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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

1ª VARA DE ARAÇATUBA

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003284-81.2015.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, MARIA SATIKO FUGI - SP108551
EXECUTADO: CHURRASCARIA NOVA QUERENCIA LTDA - ME, ADRIANA DE FREITAS SOUZA GOTTEMS, ANTONIO CARLOS DE FREITAS SOUZA
 
 
  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Considerando que estes autos tinham seguimento nos de número 0002675-98.2015.403.6107, os quais foram extintos, traslade-se  a este, a cópia  da sentença proferida naqueles.

Após, dê-se vista à Caixa sobre o ofício id 29969782, devendo requerer o que entender de direito, em quinze dias.

Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.           

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001049-80.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ROSIMEIRE CAMPACHI SCARDOVELLI
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

   

Trata-se de pedido de liminar em autos de mandado de segurança, no qual o impetrante requer provimento judicial mandamental, para que a autoridade indicada como coatora aprecie de imediato o recurso
administrativo interposto em face ao indeferimento do benefício de aposentadoria por idade, protocolizado sob n. 42/189.520.232-6, em 14/08/2019, examinando-o e procedendo o julgamento administrativo.

No mesmo prazo, tendo em vista que o ato coator apresentado ultrapassa mais de cento e vinte (120) dias (doc. id 32669827), manifeste-se nos termos do artigo 23 da Lei n. 12.016/2009, sob pena de extinção.

Após retornem os autos conclusos.

Intime-se. Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001053-20.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: HELENA ARIAS PEREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de pedido de liminar em que o impetrante requer provimento judicial mandamental, para que a autoridade indicada como coatora retome de imediato o trâmite do pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, protocolado sob o n.  n. 1508327551 em 28/03/2019, examinando-o emitindo decisão em 30 (trinta) dias.

Tendo em vista que o ato coator apresentado foi proferido há mais de cento e vinte (120) dias (doc. id 32677128), manifeste-se nos termos do artigo 23 da Lei n. 12.016/2009, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção.

Intime-se. Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000269-77.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: CELSO MARCON - MS11996-A
REU: ARIANE BARBARA EDUARDO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de suspensão de 60 (sessenta) dias requerido pela Caixa Econômica Federal.

Intime-a a informar, no prazo de 5 (cinco) dias quanto a distribuição da carta precatória id 29564380.

Havendo a confirmação da distribuição, solicite-se, com urgência, a devolução independentemente de cumprimento.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório e aguarde-se manifestação da Caixa Econômica Federal.

Publique-se. Intime-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001029-89.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: JUSSARA ELISA PEREIRA DA CRUZ
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE PEDROSO NUNES - SP219479, VIVIANE TURRINI STEFEN NUNES - SP307838
IMPETRADO: GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por JUSSARA ELISA PEREIRA DA CRUZ, devidamente qualificada nos autos, contra ato do GERENTE DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ARAÇATUBA, em que a impetrante requer provimento judicial mandamental para que a autoridade indicada como coatora distribua e aprecie recurso administrativo, interposto face ao
indeferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolizado sob n. 624.143.040-0, em 23/07/2019, examinando-o e procedendo o julgamento administrativo, no prazo de cinco dias, sob pena de
fixação de multa diária.

Intimada a se manifestar sobre a fluência do prazo decadencial previsto no artigo 23 da Lei nº 12.016/2009, a parte impetrante sustentou que não há que se falar em decadência pelo decurso do prazo de 120
(cento e vinte) dias do mandado de segurança interposto, tendo em vista a natureza da obrigação de trato sucessivo em relação ao ato omissivo continuado da Administração Pública, sendo que o prazo se renova mês a mês.

É o relatório. DECIDO.

O mandado de segurança, conforme preceitua o artigo 23 da Lei n. 12.016/2009, deve ser impetrado em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data em que o interessado tiver conhecimento do ato impugnado
(Art. 23.  O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado). Decorrido esse prazo, resta caracterizada a
decadência do direito de impetrar a ação mandamental.

A parte impetrante afirma que ingressou com o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição em 12/04/2019 e, diante do indeferimento do benefício, interpôs recuso administrativo em 23/07/2019, o qual
deveria ser apreciado em, no máximo, sessenta dias (30 dias, prorrogáveis por mais 30).

Deste modo, o ato coator teria ocorrido em 23/09/2019, ou seja, sessenta dias após a interposição do recurso administrativo (máximo prazo para apreciação). De modo que, a partir desta data, teria a impetrante
120 dias para pleitear seu pretenso direito pela via do Mandado de Segurança.
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Assim, como o presente mandamus foi ajuizado em 21/05/2020, é de rigor o reconhecimento da decadência do direito de se utilizar da via do mandado de segurança contra o ato do GERENTE DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ARAÇATUBA.

Não há que se falar em ato que se protrai no tempo. A própria impetrante indica o prazo para análise do recurso administrativo (máximo de sessenta dias). Deste modo, com o término do prazo, inicia-se a
contagem decadencial.

Diante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA DO DIREITO DA IMPETRANTE de requerer mandado de segurança e, com fulcro no art. 23 da Lei nº 12.016/09, e art. 332, §1º e 487, II,
ambos do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Concedo à impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Incabíveis honorários advocatícios (artigo 25 da Lei Federal n. 12.016, de 7 de agosto de 2009).

Publique-se. Oportunamente, arquive-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001047-13.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: MARILDA COLLI LORENCATTO
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

  

Trata-se de pedido de liminar em que o impetrante requer provimento judicial mandamental, para que a autoridade indicada como coatora aprecie de imediato o recurso administrativo interposto em face ao
indeferimento do benefício de aposentadoria por idade, protocolizado sob n. 41/188.617.700-4, em 03/07/2019, examinando-o e procedendo o julgamento administrativo.

No mesmo prazo, tendo em vista que o ato coator apresentado ultrapassa mais de cento e vinte (120) dias (doc. id 32667227), manifeste-se nos termos do artigo 23 da Lei n. 12.016/2009, sob pena de extinção.

Após retornem os autos conclusos.

Intime-se. Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000833-22.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: EDNA DE FATIMA PEREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: VALERIA FERREIRA RISTER - SP360491, FERNANDA CRISTINA SANTIAGO SOARES - SP310441, NATALIA ABELARDO DOS SANTOS RUIVO -
SP326303, PAMELA CAMILA FEDERIZI - SP412265, MARIA BEATRIZ PEREIRA DE SOUZA BRITO - SP427559, MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA - SP236883, HELTON
ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM ARAÇATUBA/SP
 
 
     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por EDNA DE FATIMA PEREIRA, devidamente qualificada nos autos, contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIA, em que a impetrante requer provimento judicial mandamental para que a autoridade indicada como coatora dê efetividade a diligência proferida pela Décima Oitava Junta de Recursos
da Previdência Social, referente ao benefício de aposentadoria por idade, número de benefício 41/187.096.844-9.

Alega a impetrante que, teve o benefício indeferido, e, após recurso a Décima Oitava Junta de Recursos da Previdência Social determinou que os 01/07/2019 e até a presente data, não houve resposta pelo
impetrado.

Intimada a se manifestar sobre a fluência do prazo decadencial previsto no artigo 23 da Lei nº 12.016/2009, a parte impetrante sustentou que não há decadência do direito na ação em questão, pois esta se refere
a ato omissivo do réu, que até a presente data não se manifestou quanto ao pedido da impetrante: recurso de sua aposentadoria, e cuja relação controvertida é de trato sucessivo, ou seja, se renova continuamente. 

É o relatório. DECIDO.

O mandado de segurança, conforme preceitua o artigo 23 da Lei n. 12.016/2009, deve ser impetrado em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data em que o interessado tiver conhecimento do ato impugnado
(Art. 23.  O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado). Decorrido esse prazo, resta caracterizada a
decadência do direito de impetrar a ação mandamental.

A parte impetrante afirma que ingressou com o pedido de aposentadoria e, diante do indeferimento do benefício, interpôs recurso administrativo. A Décima Oitava Junta de Recursos da Previdência Social, em
decisório nº 1.512/2019 (fls. 205/208 do procedimento administrativo) proferida em 01/07/2019 opinou pelo retorno dos autos ao órgão de origem, e converteu o julgamento em diligência, o qual deveria ser apreciado em, no
máximo, sessenta dias (30 dias, prorrogáveis por mais 30).

Deste modo, o ato coator teria ocorrido em 01/09/2019, ou seja, sessenta dias após o retorno do recurso administrativo ao órgão de origem (máximo prazo para apreciação). De modo que, a partir desta data,
teria a impetrante 120 dias para pleitear seu pretenso direito pela via do Mandado de Segurança.

Assim, como o presente mandamus foi ajuizado em 22/04/2020, é de rigor o reconhecimento da decadência do direito de se utilizar da via do mandado de segurança contra o ato do CHEFE DA AGÊNCIA
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Não há que se falar em ato que se protrai no tempo. A própria impetrante indica o prazo para análise do recurso administrativo (máximo de sessenta dias). Deste modo, com o término do prazo, inicia-se a
contagem decadencial.
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Diante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA DO DIREITO DA IMPETRANTE de requerer mandado de segurança e, com fulcro no art. 23 da Lei nº 12.016/09, e art. 332, §1º e 487, II,
ambos do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Concedo à impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Incabíveis honorários advocatícios (artigo 25 da Lei Federal n. 12.016, de 7 de agosto de 2009).

Publique-se. Oportunamente, arquive-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000747-51.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: VERA LUCIA DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA BELINTANI - SP233049-B, CAROLINE BELINTANI ESPRICIGO - SP396980
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM ARAÇATUBA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por VERA LUCIA DE SOUZA, devidamente qualificada nos autos, contra ato do GERENTE DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, em que a impetrante requer provimento judicial mandamental para que a autoridade indicada como coatora  decida no procedimento administrativo do benefício de protocolo número
37193.005898/2019-11, Benefício número 1912389891,  no prazo de 10 dias, fixando-se penalidade de multa para caso de descumprimento da obrigação.

Alega a impetrante que realizou o protocolo administrativo de seu benefício de Pensão por Morte em 01 de agosto de 2019, revisão de benefício por limite de cessação, e até a presente data, não houve qualquer
manifestação pelo impetrado.

Intimada a se manifestar sobre a fluência do prazo decadencial previsto no artigo 23 da Lei nº 12.016/2009, a parte impetrante sustentou que nesta situação houve omissão da autoridade impetrada na pratica do
ato, não existindo a possibilidade de identificar o momento em que o prazo de 120 teve início. Nesse caso, como a lesão do direito decorre a falta da prática do ato, assim, a lesão vai continuamente se renovando até que o ato
seja praticado.

É o relatório. DECIDO.

O mandado de segurança, conforme preceitua o artigo 23 da Lei n. 12.016/2009, deve ser impetrado em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data em que o interessado tiver conhecimento do ato impugnado
(Art. 23.  O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado). Decorrido esse prazo, resta caracterizada a
decadência do direito de impetrar a ação mandamental.

A parte impetrante afirma que ingressou com o pedido de benefício de pensão por morte em 01/08/2019, o qual deveria ser apreciado em, no máximo, sessenta dias (30 dias, prorrogáveis por mais 30).

Deste modo, o ato coator teria ocorrido em 01/10/2019, ou seja, sessenta dias após a data do protocolo administrativo. De modo que, a partir desta data, teria a impetrante 120 dias para pleitear seu pretenso
direito pela via do Mandado de Segurança.

Assim, como o presente mandamus foi ajuizado em 06/04/2020, é de rigor o reconhecimento da decadência do direito de se utilizar da via do mandado de segurança contra o ato do GERENTE DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Não há que se falar em ato que se protrai no tempo. A própria impetrante indica o prazo para análise do pedido (máximo de sessenta dias). Deste modo, com o término do prazo, inicia-se a contagem decadencial.

Diante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA DO DIREITO DA IMPETRANTE de requerer mandado de segurança e, com fulcro no art. 23 da Lei nº 12.016/09, e art. 332, §1º e 487, II,
ambos do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Concedo à impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Incabíveis honorários advocatícios (artigo 25 da Lei Federal n. 12.016, de 7 de agosto de 2009).

Publique-se. Oportunamente, arquive-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000432-23.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: MIGUEL LIMA NETO, MIGUEL LIMA NETO, MIGUEL LIMA NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO ROCHA DE FREITAS - SP225097
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO ROCHA DE FREITAS - SP225097
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO ROCHA DE FREITAS - SP225097
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARARAPES - SP, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARARAPES - SP, CHEFE DA
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARARAPES - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Mantenho a decisão id 31212262, por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se as informações da autoridade impetrada.

Após a vista do MPF, tornem-me os autos conclusos para sentença.
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Intime-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000962-95.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
EXECUTADO: VALMIR SILVEIRA LISBOA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO DE CAMPOS SALLES - SP52608
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Petição do executado ID n. 28830122 (Exceção de Pré-Executividade):

Anote-se o nome do procurador constituído pelo executado no sistema processual. 

Defiro ao executado, Valmir Silveira Lisboa, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para decisão. 

Cumpra-se. Intime-se. 

Araçatuba/SP, data no sistema. 

 

             

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000475-55.2014.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: LABORATORIO FARMACEUTICO CARESSE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: HELOISA LUVISARI FURTADO - SP346976
 
 

  

 

    D E S P A C H O

 

Petição da Fazenda Nacional (ID n. 27848582):

1. Primeiramente, aguarde-se o integral cumprimento da decisão que proferi, nesta data, nos autos executivos apensos n. 0000825.43.2014.403.6107. 

2. Após, de-se ciência às partes, acerca da juntada, a este feito,  dos autos executivos acima mencionados, em que figuram as mesmas partes.                                                                                
Intimem-se-nas, também, que visando à otimização dos trabalhos judiciais,  mencionados autos foram remetidos ao arquivo, com baixa na distribuição, e nestes terão seguimento, devendo, portando serem observados quando
da prática de quaisquer atos processuais.                                                          
 

3. Com o cumprimento das determinações acima, arquivem-se os autos nos termos em que requerido pela exequente.                                       

Estando o desfecho dos autos dependendo do pagamento a ser efetuado pelo juízo da falência, não se podendo praticar atos executórios, este feito deverá ser remetido ao arquivo provisório, lá permanecendo  até o
encerramento da falência ou pagamento do crédito cobrado nesta ação.      
Remetam-se os autos ao arquivo, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por iniciativa das partes ou caso se tenha notícia do pagamento do crédito excutido ou
encerramento da falência.

Publique-se. Intime-se.      

Araçatuba/SP, data no sistema.                                            
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001812-18.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TRANSTECH TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO CESAR MALINVERNI - SP327897, GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086
 
 

 

  

 

    D E S P A C H O

 

Petição ID n. 31864113:

Anotem-se no sistema processual, os nomes dos procuradores constituídos pela parte executada, subscritores da petição ID n. 31864113.

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da exceção de pré-executividade apresentada pela empresa executada. 

Após, venham os autos conclusos para decisão. 

Cumpra-se. Intime-se. 

Araçatuba/SP, data no sistema. 

             

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002700-84.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: ASSOCIACAO SANTA CASA SAUDE DE ARACATUBA
Advogado do(a) EMBARGANTE: THIAGO TEREZA - SP273725
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

 

Associação Santa Casa Saúde Araçatuba ajuizou os presentes embargos à execução fiscal, em face da Agência Nacional de Saúde Suplementar, visando a desconstituir o título que aparelha o feito executivo nº
5000290-24.2017.4.03.6107 (ID 22948855).

Alegou, em essência, que, após ter seu recurso negado em primeira instância, solicitou o fornecimento de guia para pagamento da multa com desconto, o que até o momento não foi providenciado, razão pela qual, em caso de
improcedência dos embargos, deve a dívida ser decotada de todos os encargos incidentes pelo atraso no pagamento. No mérito, propriamente dito, alegou que não houve negativa de cobertura de procedimento cirúrgico, o que
afasta a presunção de veracidade da CDA.

Os embargos foram recebidos com atribuição de efeitos suspensivos, ante a garantia do Juízo (ID 27668478).

Em sua impugnação (ID 28794538), a ANS invocou a presunção de liquidez e certeza da CDA que aparelha a execução fiscal atacada, não estando ela eivada de qualquer nulidade. No mérito, relatou que autuou a embargante
por deixar de garantir a um beneficiário de seu plano de saúde a cobertura médica obrigatória, cujo procedimento somente foi efetivado após a notificação, e com extrapolação dos prazos a serem observados. Quanto à guia,
informa que foi remetida à embargante, por meio de correio eletrônico.

Nestes termos, os autos me vieram à conclusão para sentença.

Relatei. Passo a decidir.

A alegação de que, em caso de improcedência dos presentes embargos, deverão ser decotados da dívida todos os encargos decorrentes do atraso do pagamento, sob o fundamento de que a embargante não recebeu a guia para
recolhimento do débito com o desconto previsto para pagamento à vista, é descabida.

Em primeiro lugar, a guia lhe foi remetida por correio eletrônico (p. 68 do ID 28794541).

Em segundo, embora se trate de multa administrativa, aplica-se, quanto ao local de pagamento, o regime previsto para as dívidas fiscais previsto no art. 159 do CTN.

Ou seja, ainda que a embargante não tivesse recebido a guia para pagamento – o que não ocorreu – friso, trata-se de dívida portável, isto é, competia a ela buscar o credor para adimplir o débito.

Ao mérito.

A embargante, que é operadora de plano de saúde, foi autuada pela ANS (AI 12579/2016; ID 28794541) por infração ao art. 12, inc. II, da Lei 9.656/1998, por ter deixado de garantir cobertura médica obrigatória à
segurada Idália Bezerra, incidindo, assim, na conduta infracional prevista no art. 77 da Resolução Normativa ANS nº 124/2006.

Analisando o procedimento administrativo (ID mencionado), vejo que houve indicação de necessidade de procedimento cirúrgico em pessoa beneficiária do plano de saúde da embargante, em 05/04/2016, o qual somente foi
realizado em 09/08/2016, como admite a própria ANS, ou seja, com atraso.

A cirurgia foi realizada apenas após a instauração do procedimento administrativo, mas a multa foi imposta posteriormente (vide p. 17 do ID 28794541).

Esta multa está sendo cobrada na execução fiscal 5000290-24.2017.4.03.6107, que ora se embarga.

Pois bem.

Os embargos são procedentes.

É sabido que as atuações sancionadoras dos agentes públicos estão subsumidas ao princípio da legalidade estrita.

Ou seja, a conduta tida por infracional deve vir descrita de modo inequívoco na norma sancionadora, seja ela a lei, seja ela o regulamento quando se admite a delegação desse tipo de normatização.

E o fato é que, embora a embargante tenha agido de modo desidioso e tenha causado um agravo indevido à beneficiária de seu plano de saúde, sua conduta não se subsume ao tipo infracional descrito na norma lançada no auto de
infração (vide p. 17 do ID 28794541).

Ali consta que a autuação se deu por infração à norma proibitiva do art. 77 da Resolução Normativa ANS nº 126/2006, vazada nos seguintes termos:

Benefícios de Acesso ou Cobertura
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Art. 77.  Deixar de garantir ao beneficiário acesso ou cobertura previstos em lei: (Redação dada pela RN nº 396, de 25/01/2016)

Sanção – multa de R$ 80.000,00.

A embargante atrasou o acesso de sua segurada à cobertura médica prevista em lei (art. 12, inc. II, da Lei 9.656/1998), mas o procedimento cirúrgico necessário acabou sendo realizado, e não há notícia de que a beneficiária
tenha sofrido algum tipo de sequela.

Ou seja, não há como se dizer que a embargante deixou de garantir ao beneficiário acesso ou cobertura a benefício médico previsto em lei.

Se a ANS entende que as operadoras de planos de saúde que agem como a embargante agiu (atraso na cobertura obrigatória de evento médico) devem ser sancionadas com multa, deveria prever essa conduta em seu
regulamento.

Enquanto não o fizer, não há como adaptar o tipo do art. 77 da RN 124/2006, em face do princípio da legalidade estrita.

Não há infração sem prévia definição em lei ou regulamento.

Assiste razão à embargante quando alega que a CDA que aparelha a execução fiscal atacada foi expedida sem a observância dos requisitos legais.

 

Dispositivo.

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, e com resolução do mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pela embargante na presente demanda, para ANULAR o auto de infração 12579/2016 e a CDA dele
originada, nº 4.002.001555/17-59, por ausência de subsunção de sua conduta à norma sancionadora lançada no AI (art. 77 da Resolução Normativa ANS nº 126/2006).

Ação isenta de custas (art. 7º da Lei 9.289/1996).

CONDENO a embargada a pagar honorários advocatícios em favor dos patronos da embargante, que fixo, sopesando os parâmetros do art. 85 do CPC, e levando em consideração a singeleza da causa, em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da execução fiscal 5000290-24.2017.4.03.6107.

Esta verba honorária abrange ambos os feitos e deverá ser executada nos presentes autos. Portanto, nada mais será devido quando da extinção do feito executivo.

Traslade-se cópia desta decisão para o processo 5000290-24.2017.4.03.6107.

Publique-se. Registrada eletronicamente no PJe. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as baixas pertinentes, vindo-me os autos da execução fiscal 5000290-24.2017.4.03.6107 conclusos para extinção.

 

 

ARAÇATUBA, 8 de maio de 2020.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000078-20.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: ALLTEC QUIMICA LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELY DE OLIVEIRA FARIA - SP201008
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

 

Intimada, a Fazenda Nacional apresentou Impugnação (fls. Id. 28290578), argumentando ausência de interesse de agir quanto à multa moratória e pleiteando a improcedência dos embargos quanto aos juros.

Deste modo, nos termos do que dispõe o artigo 351 do Código de Processo Civil, concedo o prazo de quinze dias para manifestação do embargante.

Após, sem novos requerimentos, retornem conclusos para sentença.

Publique-se.

 

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007068-76.2009.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: ARACATUBA PREFEITURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLINGER XAVIER MARTINS - SP229407
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANNA PAOLA NOVAES STINCHI - SP104858
 
 

 

DESPACHO

 

Intime-se o Município de Araçatuba/SP na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do CPC.

 

Havendo concordância ou decorrido o prazo para a impugnação, homologo, para que produzam seus devidos e legais efeitos, os cálculos da parte exequente no importe de R$ 6.235,68 (seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e
sessenta e oito centavos), e determino a requisição do referido valor, expedindo-se Ofício à Municipalidade.

 

Antes, remetam-se os autos à contadoria deste Juízo para informações necessárias nos termos da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, se o caso.

 

Intime-se. Cumpra-se. Publique-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     7/2796



 

Araçatuba/SP, 8 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001956-92.2010.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL, FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO, DESTILARIA GENERALCO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL, NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Nos autos executivos n. 0000181-32.2016.403.6107 (processo físico), em trâmite neste Juízo, nos quais figuram as empresas executadas constantes do polo passivo deste feito, há decisão proferida pelo Superior Tribunal de
Justiça, nos autos de Conflito de Competência n. 171179/SP (2020/0058501-0), que determina, liminarmente, a suspensão de quaisquer atos de constrição em nome da empresa executada Nova Aralco Indústria e Comércio
S.A., assim como, das demais empresas constantes do polo passivo, que se encontram em Recuperação Judicial (suscitantes naquele feito).

Determino, assim, com base no princípio da economia processual, e visando evitar a realização de diligências inúteis, a extensão da mencionada decisão à presente execução, suspendendo-se os atos de constrição com relação às
empresas executadas. 

Cumpre mencionar, que restou designado nos autos de Conflito de Competência, o Juízo da Segunda Vara Cível da Comarca de Araçatuba/SP, para dirimir, em caráter provisório, as questões urgentes. 

Traslade-se para estes autos cópia da mencionada decisão.  

Sobreste-se o feito, em Secretaria, pelo prazo de 01 (um ano), ou até que se tenha notícias sobre o julgamento definitivo do Recurso acima mencionado, observando-se que as empresas incluídas no polo passivo, por força da
decisão de fls. 199/202 - volume 01 - ID n. 29094071, ainda não foram citadas para os termos da presente execução, ficando suspensa também essa determinação. 

A executada Alcoazul S/A - Açúcar e Álcool, foi, por sua vez, regularmente citada à fl. 93 - Volume 1 - ID n. 29094071.

Intime-se a executada, Alcoazul S/A – Açúcar e Álcool, através de publicação, acerca da presente decisão e daquela proferida nos autos (fls. 199/202 - volume 01 - ID n. 29094071).

Conforme o ato ordinatório de ID n.º 29136963, a parte exequente, facultativamente, poderá juntar aos presentes autos o conteúdo da mídia por ela apresentada à fl. 198, ou o fornecimento de novo CD com o mesmo
conteúdo, a fim de possibilitar a sua juntada pela Secretaria desta Vara Federal.

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se a exequente. 

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001956-92.2010.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL, FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO, DESTILARIA GENERALCO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL, NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por meio do presente ato ordinatório, fica a parte executada Alcoazul S/A - Açucar e Álcool [Em Recuperação Judicial] devidamente intimada da r. decisão proferida em 07/03/2019 (ID 29094071 - Vol. 1 - fls. 199/202),
abaixo transcrita:

 

D E C I S Ã O

 

A União ajuizou a presente execução fiscal para cobrança dos créditos de natureza previdenciária e correlatos, consubstanciados nas CDA que aparelham a inicial (fls. 04/46).

A exequente pede a inclusão no polo passivo e a extensão da responsabilidade tributária para as seguintes sociedades empresárias: Figueira Indústria e Comércio S/A, Aralco S/A Indústria e Comércio, Destilaria Generalco
S/A, Agral S/A Agrícola Aracanguá, Agrogel Agropecuária General Ltda. e Agroazul Agrícola Alcoazul Ltda., todas em recupera- ção judicial, por integrar o mesmo grupo econômico  e pela comunhão de interesses na
situação que constituiu o fato gerador dos tributos impagos; e Nova Aralco Indústria Comércio S/A, também pela comunhão de interesses e por ter sucedido a devedora (fls. 187/195).

Breve relato. Decido.

Essa questão já foi por mim enfrentada em numerosas outras execuções fiscais movidas pela Fazenda Nacional em face de empresárias do Grupo Aralco, inclusive em sede de embargos declaratórios, razão pela qual me limito a
expor as razões jurídicas que embasam a minha decisão de deferir, com temperamentos, os requerimentos da exequente.

Lembro, apenas, que a comprovação dos fatos alegados na petição da Fazenda constam da mídia digital que invariavelmente a acompanha, nesse caso, encartada na fl. 198.

Embora a conceituação de grupo econômico seja ainda um tema controvertido no direito empresarial, pode-se dizer, sem receio de incorrer em erro ou de cometer algum desatino jurídico, que constitui uma concentração
integrada de empresários, mediante participações societárias ou controle (por um dos integrantes do grupo ou por terceiros), que, agindo por coordenação ou subordinação, obedece a uma mesma direção econômica.
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Esta situação foi demonstrada de forma patente pela exequente, em relação às empresárias mencionadas.

Demonstrou-se que todas, à exceção da Nova Aralco, constaram como requerentes no processo de recuperação judicial que tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de Araçatuba/SP, nº 1001985-03.2014.826.0032, e que elas
próprias se reconhecem como integrantes do mesmo grupo econômico. Também o Juízo da recuperação judicial as reconhece como tal.

O próprio inter-relacionamento entre várias das empresárias do Grupo Aralco demonstra a formação do grupo. A Figueira, por exemplo, é subsidiária integral da Aralco. Esta empresária também consta como instituidora da
Alcoazul e da Generalco.

Com relação à Nova Aralco, conforme noticiado pela exequente, trata-se de sociedade por ações de capital fechado, constituída em 20/07/2015 pelas empresárias do Grupo Aralco, à qual foram conferidos bens patrimoniais
de tais pessoas jurídicas.

Patente, portanto, a coordenação integrada das empresas do Grupo Aralco, aí incluída a Nova Aralco, mediante participações societárias e controle comum, com obediência a uma mesma direção econômica.

Em resumo, tais empresárias, além de outras, constituem Grupo Econômico de fato.

A regulação da responsabilidade dos integrantes do grupo econômico perante terceiros, seja solidária ou subsidiária, não é unificada ou homogênea. Há dispositivos esparsos nas searas trabalhista, consumerista, previdenciária e
concorrencial. A lei das sociedades anônimas nada menciona acerca de tal responsabilidade, tampouco o Código Tributário Nacional.

No caso específico, há previsão legal expressa de solidariedade tributária, já que a presente execução fiscal versa a cobrança de dívidas de natureza previdenciária, previstas na Lei 8.212/1991.

Nesse caso, diz o art. 30, inc. IX, do sobredito diploma legal:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:

(...)

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

Subsidiariamente, penso também estar presente a responsabilidade solidária entre as empresas mencionadas, em decorrência da comunhão de interesse na situação que constituiu o fato gerador do tributo em cobrança.

Diz o CTN:

Art. 124. São solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.

A circunstância de duas ou mais sociedades pertencerem ao mesmo grupo não caracteriza, por si só, o "interesse comum" que enseja a responsabilidade solidária.

Entretanto, há interesse comum, a justificar a responsabilização tributária solidária, quando há confusão patrimonial entre duas ou mais empresárias, ou quando elas ocultam, simulam ou encetam negócios jurídicos visando a
dificultar ou impedir que a execução fiscal proposta em face de uma delas alcance o respectivo patrimônio.

No caso em questão, como bem demonstrado pela exequente, as empresas do Grupo Aralco, todas em recuperação judicial, constituíram sociedade empresária nova mediante a conferência de bens patrimoniais a elas
pertencentes, empresária esta que, aparentemente, está livre das amarras do restabelecimento econômico e financeiro judicialmente assistido e controlado, com induvidável esvaziamento de seu acervo garantidor das dívidas e da
própria recuperação.

Assim, tanto as empresas constituintes (Grupo Aralco), como a constituída (Nova Aralco), tem comunhão de interesses nas situações pretéritas que deram ensejo aos fatos geradores dos tributos impagos.

Ainda em relação à Nova Aralco, considerando que foi constituída pelas empresas do Grupo Aralco, e recebeu imóveis que a elas pertenciam, também penso estar caracterizada a solidariedade pela sucessão, prevista no art.
133, inc. II, do CTN, pois é nítida a finalidade de continuar as atividades da executada, agora sem as amarras da recuperação judicial, e livre das dívidas tributárias.

A discussão quanto à possibilidade de realizar atos de constrição judicial sobre bens da Nova Aralco é temporã. Deverá se dar na fase processual adequada.

Por ora, cabe apenas o chamamento das co-devedoras para o processo, até porque inexiste nos autos cópia do plano de recuperação judicial das empresas do Grupo Aralco.

A Nova Aralco, vindo ao processo, poderá explicitar sua situação jurídica e seu papel na recuperação judicial do Grupo Aralco.

Mas, como sobejamente demonstrado, a Nova Aralco sucedeu as devedoras e recebeu o patrimônio a elas pertencente, não havendo razão fática ou jurídica que justifique a sua não inclusão no polo passivo da presente
demanda.

Se tem papel relevante ou não no plano de recuperação judicial das devedoras originais, e se seu patrimônio pode ou não sofrer medidas constritivas, são questões a serem resolvidas após a sua integração à lide.

Abordo a questão atinente à necessidade de suspensão da presente execução fiscal, ante a afetação do REsp nº 1.694.316/SP ao rito dos recursos repetitivos, trazida pelas executadas em sede de embargos declaratórios, nos
processos em que deferi a inclusão da Nova Aralco e das demais empresárias do grupo no polo passivo.

Para melhor entendimento, transcreve-se a ementa da decisão:

RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. PROPOSTA DE AFETAÇÃO COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS CONSTRITIVOS.

1. Questão jurídica central: "Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal".

2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação conjunta: REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP).

(STJ, 1ª Seção, ProAfR no REsp nº 1.694.316/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.20/02/2018, DJe 27/02/2018).

Da certidão de julgamento de tal processo extrai-se o seguinte excerto:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e suspendeu o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a
questão e tramitem no território nacional, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Pois bem.

Ante tal decisão, estariam suspensos todos os processos de execução fiscal em que a devedora esteja em recuperação judicial, como afirmaram as embargantes/devedoras, ou os feitos estariam suspensos somente em relação a
esta questão, como afirma a Fazenda Nacional?

A razão me parece estar com a Fazenda Nacional.

É certo que a decisão do STJ diz textualmente que "suspendeu o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão (...)" (grifei).

Entretanto, e recorrendo à lição dos antigos processualistas, como Moacyr Amaral Santos, tem-se que questão (ou ponto controvertido), é qualquer afirmação feita por uma das partes no processo e impugnada pela outra.

Qual a questão submetida ao STJ, e que deu ensejo à aludida suspensão?

A resposta se encontra no item 1 da ementa da decisão que afetou o REsp 1.694.316/SP ao regime dos recursos repetitivos: "Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede
de execução fiscal".

Acontece que, no bojo de uma execução fiscal, existem diversas outras questões sendo debatidas, e há um leque bastante alargado de possibilidades de se prosseguir na marcha processual, tangenciando essa questão, como, por
exemplo, se dá com os presentes autos.

Assim, não me parece razoável entender que a corte superior tenha pretendido paralisar por completo toda e qualquer execução, apenas porque um dos pontos controvertidos é a possibilidade de o Juízo da execução determinar
a realização de atos de constrição do patrimônio de devedores incluídos em plano de recuperação judicial.

A interpretação que faço do decisum da corte superior, portanto (e que poderá ser revista, acaso o próprio STJ se manifeste sobre a matéria), é que estão suspensas todas as execuções em que esta seja a única questão em
debate. Nas demais, o feito se suspende apenas em relação ao ponto controvertido mencionado.

Decisão.
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Pelo exposto:

a) Com fundamento no art. 30, inc. IX, da Lei 8.212/1991, e 124, inc. I, do CTN, DEFIRO o requerimento da exequente para determinar a inclusão das sociedades empresárias Figueira Indústria e Comércio S/A (em
recuperação judicial), CNPJ 08.391.345/0001-25, Aralco S/A Indústria e Comércio (em recuperação judicial), CNPJ 51.086.080/0001-80, e Destilaria Generalco S/A (em recuperação judicial), CNPJ
44.845.915/0001-73, no polo passivo da presente execução fiscal, como devedoras solidárias;

b) INDEFIRO o requerimento para inclusão de Agral S/A Agrícola Aracanguá (em recuperação judicial), Agrogel Agropecuária General Ltda. (em recuperação judicial)  e Agroazul Agrícola Alcoazul Ltda . no
polo passivo da presente demanda, pois, como informado pela própria exequente, foram incorporadas pela Figueira, que as sucede em todos os direitos e obrigações, nos termos do art. 1.116 do Código Civil;

c) Com fundamento no art. 30, inc. IX, da Lei 8.212/1991, 124, inc. I, e 133, inc. II, do CTN, DEFIRO o requerimento da exequente para determinar a inclusão da sociedade empresária Nova Aralco Indústria e
Comércio S/A, CNPJ 24.870.027/0001-01, no polo passivo da presente execução fiscal, como devedora solidária.

Requisite-se do SEDI as devidas alterações no sistema processual.

Após, intime-se a exequente para apresentar o valor atualizado da dívida, citando-se as co-devedoras na sequência, na forma requerida, por carta, para pagar a dívida ou garantir a execução, nos termos do art. 8º da Lei de
Execuções Fiscais. Na mesma oportunidade, intime-se a Alcoazul do teor da presente decisão.

 Não paga a dívida, tampouco garantida a instância, voltem-me os autos conclusos para apreciar os demais pedidos da exequente.

              

ARAÇATUBA, 27 de maio de 2020.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0003719-31.2010.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: PAULO HENRIQUE MANZATO GOMES
Advogado do(a) EMBARGANTE: FERNANDO RODRIGO BONFIETTI - SP284657
EMBARGADO: UNIÃO FEDERAL, CLEIDE ANDREO BASTOS ARACATUBA - ME, CLEIDE ANDREO BASTOS

  

  

DESPACHO

 

 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias, cientes de que, no silêncio, os autos serão arquivados com baixa-findo.

 

Expendidas considerações, venham conclusos. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo, observadas as cautelas e providências de estilo.

 

Providencie a Secretaria a alteração, no Sistema Wemul, da situação dos autos físicos, promovendo-se as devidas baixas a fim de ser evitada duplicidade de processos em tramitação na 1ª e
2ª Instâncias.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000535-96.2012.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO, FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL, DESTILARIA GENERALCO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL, NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Nos autos executivos n. 0000181-32.2016.403.6107 (processo físico), em trâmite neste Juízo, nos quais figuram as empresas executadas constantes do polo passivo deste feito, há decisão proferida pelo Superior Tribunal de
Justiça, nos autos de Conflito de Competência n. 171179/SP (2020/0058501-0), que determina, liminarmente, a suspensão de quaisquer atos de constrição em nome da empresa executada Nova Aralco Indústria e Comércio
S.A., assim como, das demais empresas constantes do polo passivo, que se encontram em Recuperação Judicial (suscitantes naquele feito).
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Determino, assim, com base no princípio da economia processual, e visando evitar a realização de diligências inúteis, a extensão da mencionada decisão à presente execução, suspendendo-se os atos de constrição com relação às
empresas executadas.  

Cumpre mencionar, que restou designado nos autos de Conflito de Competência, o Juízo da Segunda Vara Cível da Comarca de Araçatuba/SP, para dirimir, em caráter provisório, as questões urgentes. 

Traslade-se para estes autos cópia da mencionada decisão.  

Sobreste-se o feito, em Secretaria, pelo prazo de 01 (um ano), ou até que se tenha notícias sobre o julgamento definitivo do Recurso acima mencionado, observando-se que as empresas incluídas no polo passivo, por força da
decisão de fls. 294/297 - volume 02 - ID n. 27429258, ainda não foram citadas para os termos da presente execução, ficando suspensa também essa determinação. 

A executada Aralco S.A. – Indústria e Comércio, foi, por sua vez, considerada  citada por meio do despacho de fls. 54 (segundo parágrafo), do volume 01 (ID n. 28448185).

Intime-se a executada, Aralco S.A. – Indústria e Comércio, através de publicação, acerca da presente decisão e daquela proferida nos autos (fls. 294/297 - volume 02 - ID n. 27429258).

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se a exequente. 

Araçatuba/SP, data no sistema. 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000535-96.2012.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO, FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL, DESTILARIA GENERALCO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL, NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por meio do presente ato ordinatório, fica a parte executada Aralco S.A. – Indústria e Comércio [Em Recuperação Judicial] devidamente intimada da r. decisão proferida em 11/03/2019 (ID 27429258 - Vol. 2 - fls. 294/297),
abaixo transcrita:

 

D E C I S Ã O

 

A União ajuizou a presente execução fiscal para cobrança dos créditos de natureza previdenciária e correlatos, consubstanciados nas CDA que aparelham a inicial (fl. 2/16).

A exequente pede a inclusão no polo passivo e a extensão da responsabilidade tributária para as seguintes sociedades empresárias: Figueira Indústria e Comércio S/A, Aralco S/A Indústria e Comércio, Destilaria Generalco
S/A, Agral S/A Agrícola Aracanguá, Agrogel Agropecuária General Ltda. e Agroazul Agrícola Alcoazul Ltda., todas em recuperação judicial, por integrar o mesmo grupo econômico  e pela comunhão de interesses na situação
que constituiu o fato gerador dos tributos impagos; e Nova Aralco Indústria Comércio S/A, também pela comunhão de interesses e por ter sucedido a devedora (fls. 283/291).

Breve relato. Decido.

Essa questão já foi por mim enfrentada em numerosas outras execuções fiscais movidas pela Fazenda Nacional em face de empresárias do Grupo Aralco, inclusive em sede de embargos declaratórios, razão pela qual me limito a
expor as razões jurídicas que embasam a minha decisão de deferir, com temperamentos, os requerimentos da exequente.

Lembro, apenas, que a comprovação dos fatos alegados na petição da Fazenda constam da mídia digital que invariavelmente a acompanha, nesse caso, encartada na fl. 293.

Embora a conceituação de grupo econômico seja ainda um tema controvertido no direito empresarial, pode-se dizer, sem receio de incorrer em erro ou de cometer algum desatino jurídico, que constitui uma concentração
integrada de empresários, mediante participações societárias ou controle (por um dos integrantes do grupo ou por terceiros), que, agindo por coordenação ou subordinação, obedece a uma mesma direção econômica.

Esta situação foi demonstrada de forma patente pela exequente, em relação às empresárias mencionadas.

Demonstrou-se que todas, à exceção da Nova Aralco, constaram como requerentes no processo de recuperação judicial que tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de Araçatuba/SP, nº 1001985-03.2014.826.0032, e que elas
próprias se reconhecem como integrantes do mesmo grupo econômico. Também o Juízo da recuperação judicial as reconhece como tal.

O próprio inter-relacionamento entre várias das empresárias do Grupo Aralco demonstra a formação do grupo. A Figueira, por exemplo, é subsidiária integral da Aralco. Esta empresária também consta como instituidora da
Alcoazul e da Generalco.

Com relação à Nova Aralco, conforme noticiado pela exequente, trata-se de sociedade por ações de capital fechado, constituída em 20/07/2015 pelas empresárias do Grupo Aralco, à qual foram conferidos bens patrimoniais
de tais pessoas jurídicas.

Patente, portanto, a coordenação integrada das empresas do Grupo Aralco, aí incluída a Nova Aralco, mediante participações societárias e controle comum, com obediência a uma mesma direção econômica.

Em resumo, tais empresárias, além de outras, constituem Grupo Econômico de fato.

A regulação da responsabilidade dos integrantes do grupo econômico perante terceiros, seja solidária ou subsidiária, não é unificada ou homogênea. Há dispositivos esparsos nas searas trabalhista, consumerista, previdenciária e
concorrencial. A lei das sociedades anônimas nada menciona acerca de tal responsabilidade, tampouco o Código Tributário Nacional.

No caso específico, há previsão legal expressa de solidariedade tributária, já que a presente execução fiscal versa a cobrança de dívidas de natureza previdenciária, previstas na Lei 8.212/1991.

Nesse caso, diz o art. 30, inc. IX, do sobredito diploma legal:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:

(...)

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

Subsidiariamente, penso também estar presente a responsabilidade solidária entre as empresas mencionadas, em decorrência da comunhão de interesse na situação que constituiu o fato gerador do tributo em cobrança.

Diz o CTN:

Art. 124. São solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
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A circunstância de duas ou mais sociedades pertencerem ao mesmo grupo não caracteriza, por si só, o "interesse comum" que enseja a responsabilidade solidária.

Entretanto, há interesse comum, a justificar a responsabilização tributária solidária, quando há confusão patrimonial entre duas ou mais empresárias, ou quando elas ocultam, simulam ou encetam negócios jurídicos visando a
dificultar ou impedir que a execução fiscal proposta em face de uma delas alcance o respectivo patrimônio.

No caso em questão, como bem demonstrado pela exequente, as empresas do Grupo Aralco, todas em recuperação judicial, constituíram sociedade empresária nova mediante a conferência de bens patrimoniais a elas
pertencentes, empresária esta que, aparentemente, está livre das amarras do restabelecimento econômico e financeiro judicialmente assistido e controlado, com induvidável esvaziamento de seu acervo garantidor das dívidas e da
própria recuperação.

Assim, tanto as empresas constituintes (Grupo Aralco), como a constituída (Nova Aralco), tem comunhão de interesses nas situações pretéritas que deram ensejo aos fatos geradores dos tributos impagos.

Ainda em relação à Nova Aralco, considerando que foi constituída pelas empresas do Grupo Aralco, e recebeu imóveis que a elas pertenciam, também penso estar caracterizada a solidariedade pela sucessão, prevista no art.
133, inc. II, do CTN, pois é nítida a finalidade de continuar as atividades da executada, agora sem as amarras da recuperação judicial, e livre das dívidas tributárias.

A discussão quanto à possibilidade de realizar atos de constrição judicial sobre bens da Nova Aralco é temporã. Deverá se dar na fase processual adequada.

Por ora, cabe apenas o chamamento das co-devedoras para o processo, até porque inexiste nos autos cópia do plano de recuperação judicial das empresas do Grupo Aralco.

A Nova Aralco, vindo ao processo, poderá explicitar sua situação jurídica e seu papel na recuperação judicial do Grupo Aralco.

Mas, como sobejamente demonstrado, a Nova Aralco sucedeu as devedoras e recebeu o patrimônio a elas pertencente, não havendo razão fática ou jurídica que justifique a sua não inclusão no polo passivo da presente
demanda.

Se tem papel relevante ou não no plano de recuperação judicial das devedoras originais, e se seu patrimônio pode ou não sofrer medidas constritivas, são questões a serem resolvidas após a sua integração à lide.

Abordo a questão atinente à necessidade de suspensão da presente execução fiscal, ante a afetação do REsp nº 1.694.316/SP ao rito dos recursos repetitivos, trazida pelas executadas em sede de embargos declaratórios, nos
processos em que deferi a inclusão da Nova Aralco e das demais empresárias do grupo no polo passivo.

Para melhor entendimento, transcreve-se a ementa da decisão:

RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. PROPOSTA DE AFETAÇÃO COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS CONSTRITIVOS.

1. Questão jurídica central: "Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal".

2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação conjunta: REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP).

(STJ, 1ª Seção, ProAfR no REsp nº 1.694.316/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.20/02/2018, DJe 27/02/2018).

Da certidão de julgamento de tal processo extrai-se o seguinte excerto:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e suspendeu o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a
questão e tramitem no território nacional, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Pois bem.

Ante tal decisão, estariam suspensos todos os processos de execução fiscal em que a devedora esteja em recuperação judicial, como afirmaram as embargantes/devedoras, ou os feitos estariam suspensos somente em relação a
esta questão, como afirma a Fazenda Nacional?

A razão me parece estar com a Fazenda Nacional.

É certo que a decisão do STJ diz textualmente que "suspendeu o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão (...)" (grifei).

Entretanto, e recorrendo à lição dos antigos processualistas, como Moacyr Amaral Santos, tem-se que questão (ou ponto controvertido), é qualquer afirmação feita por uma das partes no processo e impugnada pela outra.

Qual a questão submetida ao STJ, e que deu ensejo à aludida suspensão?

A resposta se encontra no item 1 da ementa da decisão que afetou o REsp 1.694.316/SP ao regime dos recursos repetitivos: "Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede
de execução fiscal".

Acontece que, no bojo de uma execução fiscal, existem diversas outras questões sendo debatidas, e há um leque bastante alargado de possibilidades de se prosseguir na marcha processual, tangenciando essa questão, como, por
exemplo, se dá com os presentes autos.

Assim, não me parece razoável entender que a corte superior tenha pretendido paralisar por completo toda e qualquer execução, apenas porque um dos pontos controvertidos é a possibilidade de o Juízo da execução determinar
a realização de atos de constrição do patrimônio de devedores incluídos em plano de recuperação judicial.

A interpretação que faço do decisum da corte superior, portanto (e que poderá ser revista, acaso o próprio STJ se manifeste sobre a matéria), é que estão suspensas todas as execuções em que esta seja a única questão em
debate. Nas demais, o feito se suspende apenas em relação ao ponto controvertido mencionado.

Dessa forma, a decisão de fl. 269/270 deverá ser reajustada para refletir esse entendimento.

Ressalvo apenas uma única questão.

Segundo relata a própria exequente, a Agral, a Agrogel e a Agroazul foram incorporadas pela Figueira, no bojo do plano de recuperação judicial.

A notícia é confirmada pelos documentos que constam da mídia digital de fl. 132.

Dessa forma, tais empresárias deixaram de existir, tendo sido sucedidas em todos os direitos e obrigações pela Figueira, nos termos do que preceitua o art. 1.116 do Código Civil.

Por tal razão, o pedido para inclusão da Agral, da Agrogel e da Agroazul deve ser indeferido.  

Decisão.

Pelo exposto:

a) Com fundamento no art. 30, inc. IX, da Lei 8.212/1991, e 124, inc. I, do CTN, DEFIRO o requerimento da exequente para determinar a inclusão das sociedades empresárias Figueira Indústria e Comércio S/A (em
recuperação judicial), CNPJ 08.391.345/0001-25, Alcoazul S/A Açúcar e Álcool (em recuperação judicial) , CNPJ 44.776.409/0001-70, e Destilaria Generalco S/A (em recuperação judicial), CNPJ
44.845.915/0001-73, no polo passivo da presente execução fiscal, como devedoras solidárias;

b) INDEFIRO o requerimento para inclusão de Agral S/A Agrícola Aracanguá, Agrogel Agropecuária General Ltda.  e Agroazul Agrícola Alcoazul Ltda. no polo passivo da presente demanda, pois, como informado
pela própria exequente, foram incorporadas pela Figueira, que as sucede em todos os direitos e obrigações, nos termos do art. 1.116 do Código Civil;

c) Com fundamento no art. 30, inc. IX, da Lei 8.212/1991, 124, inc. I, e 133, inc. II, do CTN, DEFIRO o requerimento da exequente para determinar a inclusão da sociedade empresária Nova Aralco Indústria e
Comércio S/A, CNPJ 24.870.027/0001-01, no polo passivo da presente execução fiscal, como devedora solidária.

d) Reajusto a decisão de fl. 269/270 a fim de determinar a suspensão do presente feito unicamente em relação à possibilidade de constrição de bens das devedoras em recuperação judicial.

Requisite-se do SEDI as devidas alterações no sistema processual.

Após, intime-se a exequente para apresentar o valor atualizado da dívida, bem como cópias da inicial em número suficiente para servirem de contra-fé, citando-se as co-devedoras na sequência, na forma requerida, por carta,
para pagar a dívida ou garantir a execução, nos termos do art. 8º da Lei de Execuções Fiscais. Na mesma oportunidade, intime-se a Alcoazul do teor da presente decisão.

Não paga a dívida, tampouco garantida a instância, voltem-me os autos conclusos para apreciar os demais pedidos da exequente. 

              

ARAÇATUBA, 27 de maio de 2020.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     12/2796



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002091-38.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: RENATO MOREIRA ARCIERI, GISLEINE BISCARO MENDES ARCIERI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAMILA JOHNSON CENTENO ANTOLINI - RS67434

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes sobre o cálculo do contador, por 15 dias, nos termos do ID 31736370.

Araçatuba, 28.05.2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000646-82.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: REINALDO RUY FERRAZ PENTEADO, CARLA AUGUSTA LOPES PENTEADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE DE MELLO RODRIGUES - SP197764
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes sobre o cálculo do contador, por 15 dias, nos termos do ID 31736373.

Araçatuba, 28.05.2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000677-05.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: JOSE SOARES DA SILVA, JOSE SOARES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JESSICA MARI OKADI - SP360268
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte exequente para se manifestar sobre o cálculo do INSS, no prazo de 15 dias.

Araçatuba, 28.05.2020.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002260-57.2011.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: JOAO PIRES, JOAO PIRESAdvogado do(a) AUTOR: MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA - SP213007
Advogado do(a) AUTOR: MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA - SP213007
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte exequente para se manifestar sobre o cálculo do INSS, no prazo de 15 dias, nos termos do ID 29613114.

Araçatuba, 28.05.2020.
 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001640-84.2007.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Advogado do(a) AUTOR: EDILENE COSTA SABINO - SP205345
REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) REU: PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO - SP132302

  

  

DESPACHO
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Ciência às partes do retorno dos presentes autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias, cientes de que, no silêncio, os autos serão arquivados com baixa-findo.

 

Expendidas considerações, venham conclusos. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo, observadas as cautelas e providências de estilo.

 

Providencie a Secretaria a alteração, no Sistema Wemul, da situação dos autos físicos, promovendo-se as devidas baixas a fim de ser evitada duplicidade de processos em tramitação na 1ª e
2ª Instâncias.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000436-10.2004.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: GUSTAVO GANDARA GAI - SP199811
EMBARGADO: ARACATUBA PREFEITURA
Advogado do(a) EMBARGADO: CARLOS MEDEIROS SCARANELO - SP71635

  

  

DESPACHO

 

 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias, cientes de que, no silêncio, os autos serão arquivados com baixa-findo.

 

Expendidas considerações, venham conclusos. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo, observadas as cautelas e providências de estilo.

 

Providencie a Secretaria a alteração, no Sistema Wemul, da situação dos autos físicos, promovendo-se as devidas baixas a fim de ser evitada duplicidade de processos em tramitação na 1ª e
2ª Instâncias.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5000471-20.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
REQUERENTE: LAISA MIRELLA IGARASHI MACHADO
Advogado do(a) REQUERENTE: ANGELA RENATA PEREIRA - SP230312
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação de opção de nacionalidade, interposta por LAÍSA MIRELLA IGARASHI MACHADO, visando, em síntese, fazer sua opção pela nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 12, inciso
I, alínea “c”, da Constituição Federal.
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Com a petição inicial vieram os documentos trazidos pela requerente. 

A União se opôs à homologação do pedido, requerendo a extinção do feito, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, VI do CPC, por faltar uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual,
consubstanciada na desnecessidade do provimento jurisdicional almejado (ID 32566720).

É o relatório. DECIDO.

Verifico que consta no documento de identidade da requerente a observação “PENDT. OPÇÃO POR NAC. BRASILEIRA” (ID 29541368). Assim, a declaração judicial da nacionalidade brasileira atende
ao interesse da requerente em regularizar sua documentação.

A requerente é maior e capaz, nasceu em 13/06/1998, na cidade de Kikugawa, província de Shizuoka, no Japão, filha de Luis Marcelo Machado, de nacionalidade brasileira, e Lúcia Helena Igarashi Machado,
de nacionalidade brasileira, tendo sido registrada no Consulado-Geral da República Federativa do Brasil na cidade de Nagoya, em 22/11/1998 (ID 29541368). Deste modo, comprovou ser filha de mãe e pai brasileiros, que
foi registrada em repartição brasileira competente e reside no Brasil, de sorte que preenche os requisitos constitucionais para a opção pela nacionalidade brasileira. 

Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 12, inciso I, alínea “c”, da Constituição Federal, homologando o pedido de opção pela nacionalidade brasileira.

Após o trânsito em julgado, deverá esta sentença ser transcrita no registro civil competente. 

Oportunamente, expeça-se ofício.

Sem custas, já que deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

ARAçATUBA, data do sistema.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002832-44.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: MUNICIPIO DE BURITAMA, MUNICIPIO DE BURITAMA, MUNICIPIO DE BURITAMA, MUNICIPIO DE BURITAMA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR - SP176159
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR - SP176159
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR - SP176159
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR - SP176159
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 

D E C I S Ã O

 

Baixa em diligência:

Considerando que a rejeição da prestação de contas do Convênio nº MTur 00598/2010, Siafi nº 736647/2010, firmado entre o Município de Buritama e a União, por intermédio do Ministério do Turismo, decorreu de infração
a cláusula contratual (cláusula terceira, inc. II, alínea “jj”: obrigação de aplicação, no objeto do convênio, de eventuais recursos arrecadados com os festejos), conforme consta do parecer financeiro juntado pela própria
autora (p. 7. ID 23593532), concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a autora juntar aos autos cópias do referido Termo de Convênio, documento essencial para análise do pedido, sob pena de extinção do feito, ou apresentar
justificativa de porque não pode fazê-lo.

Cumprido, vista à União, pelo mesmo prazo, retornando-me os autos à conclusão.

ARAÇATUBA, 26 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003080-08.2013.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: MICHELE AZURE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDER VOLPE ESGALHA - SP119607
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: FRANCISCO HITIRO FUGIKURA - SP116384, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, LEILA LIZ MENANI - SP171477
 
 

 

       S E N T E N Ç A

 

A manifestação da CAIXA de id. 23490338 – pág. 100/115 dão azo à extinção pelo pagamento, dispensando demais dilações processuais.

É o relatório. DECIDO.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Requisite-se o pagamento dos honorários ao patrono da autora, arbitrados em R$ 300,00, nos termos da sentença id.  23490338 – pág. 80 (fl. 69).

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.  Registrado eletronicamente no PJE.

Araçatuba, data no sistema.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000021-14.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: CASA RODRIGUES FERRAMENTAS EIRELI - ME, FERNANDA MARQUES RODRIGUES
 
 
 

 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     15/2796



 

 

    D E S P A C H O

 

 

Considerando que não houve requerimento da Caixa para promover a execução da sentença, conforme despacho id   26931010,  aguarde-se provocação no arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Cumpra-se.

Araçatuba, data no sistema.           

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002838-20.2011.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: EXPEDITA CELESTINA DA CONCEICAO
Advogados do(a) AUTOR: REINALDO CAETANO DA SILVEIRA - SP68651, ALEXANDRE PEREIRA PIFFER - SP220606
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

    D E S P A C H O

 

 

Petições id  24829625 e id 28952690: considerando a decisão transitada em julgado e inexistindo obrigação de fazer pendente de cumprimento, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

Araçatuba, data no sistema.

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003977-31.2016.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: AILTON JOSE DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: REINALDO CAETANO DA SILVEIRA - SP68651, ALEXANDRE PEREIRA PIFFER - SP220606
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

Vistos em SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

    
 

AILTON JOSE DOS SANTOS opôs embargos de declaração em face da sentença prolatada no id. 32037690 alegando a ocorrência de obscuridade e omissão.
Aduz, em síntese, que a DIB não foi fixada de forma alternativa, como requerido na inicial. Também não teria restado clara a contagem do tempo especial reconhecido, caso o autor optasse pelo benefício
concedido administrativamente no curso do processo.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, observo que os embargos são tempestivos, razão pela qual passo à sua análise.

A sentença julgou procedente o pedido do autor nestes termos:

“...Pelo exposto, extingo o processo sem resolução de mérito,nos termos do disposto no artigo 485, inciso VI, do CPC, no que se refere aos períodos de 08/12/2010 a 01/09/2012 e 02/09/2012 a
25/02/2016 e, quanto ao demais períodos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito (art. 487, I, do CPC), determinando que
seja averbados como laborados em condições especiais os períodos de  18/10/1982 a 07/01/1983; 01/04/1984 a 30/05/1987; 01/06/1987 a 30/05/1988 e 01/06/1988 a 05/03/1997, e conceda o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo formulado aos 15/05/2013, observando-se a prescrição quinquenal, cujas verbas em
atraso devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal vigente à época do cálculo.
Deverá ser descontado do cálculo os valores já recebidos decorrentes da concessão administrativa do benefício NB 180.571.580-9.
A opção da parte autora  pela manutenção do benefício NB 180.571.580-9 importará em renúncia ao benefício concedido por meio desta sentença..."

De modo que a averbação dos períodos especiais, sendo a decisão de cunho declaratório, independente da aposentadoria a ser escolhida pela parte autora.
Quanto a pretensão de fixação da DIB em duas datas, não há enquadramento das alegações nos casos em que se admite revisão nos termos do artigo 1.022 do CPC (Embargos de Declaração).
Acaso o embargante entenda que a conclusão a que chegou este magistrado é incorreta, deve manejar o recurso apropriado para ver a sentença modificada. 
A explicitação ora pretendida tem indisfarçável conotação infringente de novo pronunciamento jurisdicional, de modo que desborda do campo dos embargos de declaração. 
É decisão unânime em nossos Tribunais Superiores que: “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos
declaratórios são apelos de integração - não de substituição”. (STJ - 1ª Turma, REsp 15.774-0-SP-Edcl, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 25.10.93).

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, os REJEITO.

Publique-se. Registrado eletronicamente no PJE.
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Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000218-32.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: BENEDITO VICENTE SOBRINHO
Advogados do(a) AUTOR: ARIADNE PERUZZO GONCALVES CANOLA - SP149626, EDUARDO FABIAN CANOLA - SP144341
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de rito comum proposta por BENEDITO VICENTE SOBRINHO, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,
na qual a parte autora pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular (NB 151.670.549-9), concedido em 19/03/2010, para que seja recalculada, utilizando os salários
de contribuição anteriores a 07/1994.
Alega a parte autora, em síntese, que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, em caráter repetitivo, sobre a possibilidade do cálculo da RMI para os segurados desde antes de 1999, utilizando-se a regra contida
no artigo 29, I e II, da Lei nº 8.213/91. 
Com a inicial juntou documentos.
Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação (id. 28183966).
Citado, o INSS apresentou contestação requerendo a prescrição das parcelas anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação e, no mérito, a total improcedência do pedido (id. 29012519).
Houve réplica (id. 30333142).
Não houve requerimento de novas provas.

É o relatório do necessário. Decido.
Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil.

No que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a
cinco anos, contados da propositura da ação.
Assim, como a ação foi ajuizada aos 07/02/2020, estão prescritas as parcelas eventualmente devidas antes de 07/02/2015.
Quanto ao pleito da parte autora, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) concluiu, em 11/12/2019, julgamento sob a égide dos recursos repetitivos (Tema 999), dos Resp 1554596/SC e 1596203/PR, e fixou o
entendimento de que "aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no
art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.”

Deste modo, a decisão emanada do STJ, proferida em caráter “erga omnes”, pôs fim à discussão sobre a matéria.
Assim, é direito do Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais vantajosa dentre aquelas cujos requisitos cumpre.
Todavia, não cabe o pedido condicional efetuado pela parte autora (“Que Vossa Excelência determine ao I.N.S.S. que reconheça as contribuições apresentadas e constantes do C.N.I.S., recolhidas antes
de 07/1994, desde que resulte em aumento no benefício atual, e determine ao I.N.S.S. conceda o melhor benefício ao Requerente;”)
Cabe a parte autora efetuar cálculo e avaliar o que lhe proporciona a maior renda mensal (aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, ou a regra de transição contida no art. 3o. da
Lei 9.876/1999), a partir do histórico de suas contribuições. 
O valor exato do benefício será apurado em execução de sentença, comportando-se o cálculo que acompanha a inicial (id. 28075177) como demonstrativo de interesse processual.
Deste modo, procede o pedido de revisão.

Ante o exposto, com espeque no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, e condeno o réu à obrigação de rever e pagar as diferenças advindas da
revisão da RMI da parte autora, aplicando a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991 para o cálculo do salário de benefício.
As prestações vencidas, deverão ser atualizadas conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos no Manual de Cálculo da Justiça Federal vigente à época do cálculo de liquidação, respeitada
a prescrição reconhecida nos termos da fundamentação,
Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por
ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).
Sem custas por isenção legal.
Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, § 3º, I, do NCPC).
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente no PJE.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 

 

 

 
AÇÃO DE EXIGIR CONTAS (45) Nº 5000620-84.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: GABRIEL HENRIQUE ANDRADE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL HENRIQUE ANDRADE SOUZA - SP281371-A
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

 

 

Considerando o trânsito em julgado da sentença id 23157372, intimem-se as partes para que se manifestem em termos de prosseguimento do feito, em quinze dias.

No mesmo prazo, providenciem o recolhimento das custas judiciais conforme distribuídas na referida sentença, sob pena de inscrição em dívida ativa da União, nos termos do artigo 16, da Lei nº 9.289/96,
observando-se que o pagamento deverá ser efetuado em Guia de Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18.710-0.

Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003277-89.2015.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, MARIA SATIKO FUGI - SP108551
INVENTARIANTE: OPORTUNIDADE COMERCIAL LTDA, MOISES MACIEL BEZERRA DE OLIVEIRA, JULIANA KAZUMI FUKUHARA DE OLIVEIRA
 
 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Considerando que foi frustrada a audiência de conciliação por ausência da parte executada (fls. 107/108, do id 23198923), requeira  a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito,
no prazo de quinze dias.

Após, expendidas as considerações, retornem os autos conclusos.

Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008048-91.2007.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: BENEDITO DECIMO DIAS ALVA
Advogado do(a) AUTOR: MARUY VIEIRA - SP144661
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: LEILA LIZ MENANI - SP171477, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, FRANCISCO HITIRO FUGIKURA - SP116384
 
 

 

  

 

    D E S P A C H O

 

Petição id 32491826: nada a deliberar, haja vista a sentença de extinção de execução proferida no id 27064360 e a manifestação do exequente no id 31126266, que informa o cumprimento da obrigação.

Arquivem-se os autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Araçatuba, data no sistema.

             

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001444-70.2014.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, FRANCISCO HITIRO FUGIKURA - SP116384, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, LEILA LIZ
MENANI - SP171477
EXECUTADO: DANIELA ANJAILA ROSA TRUCOLO 13705358804 - ME, DANIELA ANJAILA ROSA TRUCOLO
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    D E S P A C H O

 

 

De ofício, chamo o feito à ordem para suspender a ordem de constrição determinada no despacho id 32155095.

Historicamente, os resultados de tais medidas tem sido pífios, até porque, quando uma execução alcança este estágio, o patrimônio do devedor já foi esgotado ou desviado.

Mas, para além dessa circunstância, o momento em que vivemos é bastante grave, com uma emergência sanitária que pode desestruturar o país nos campos social e econômico, com paralisação da produção e do
comércio, e desemprego em larga escala.

Diversas medidas têm sido adotadas ou pensadas pelas autoridades econômicas, todas com o objetivo de aliviar o estresse financeiro, as quais vão desde a prorrogação de prazos para recolhimento de tributos
(por enquanto, somente para os optantes do Simples Nacional), financiamentos especiais para quitação das folhas-de-salários, injeção de liquidez no sistema de pagamentos (a alíquota do depósito compulsório dos bancos já
havia sido reduzida no início do ano de 31 para 25%, agora desceu para meros 17%), etc.

Em 30/03/2020, por exemplo, foi editada a MP nº 930, a qual, dentre outras disposições, impedem até mesmo a constrição de valores que estejam na posse das empresas integrantes do sistema de arranjo de
pagamentos (no popular, as famosas donas das “maquininhas de cartão de crédito”) e, em caso de quebra de tais empresas, a garantia de recebimento das vendas parceladas ainda não repassadas.

Diante do exposto, por mais que se tenha em conta o direito do credor, este não é o momento apropriado para esse tipo de medida.

Assim, SUSPENDO a ordem de pesquisa e restrição por meio do RENAJUD até o último dia do terceiro mês subsequente ao levantamento do estado de calamidade pública.

Deverá a Secretaria certificar nos autos mensalmente a continuidade do estado de emergência nacional.

Uma vez levantada a situação excepcional, fica desde já autorizada a Secretaria a proceder ao cumprimento da determinação deste processo, promovendo pesquisa e eventual restrição de transferência de
veículos por meio do Sistema RENAJUD. 

Cumpra-se.

Int.

Araçatuba, data no sistema.
          

 

  

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000936-63.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
REU: AUTO POSTO BICHIM V LTDA
Advogados do(a) REU: RENATA MARQUES COSTA - SP293879, JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO - SP248330-B
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

1- Concedo o prazo de quinze dias para que a parte embargante regularize sua representação processual, juntando cópia do contrato ou alteração social que traga quem tem poderes para representar a
sociedade, bem como,  para que dê valor à causa dos Embargos, justificando-o.

2- Cumprido o item 1, defiro a designação de audiência de conciliação.

Providencie a secretaria o agendamento da audiência  junto à Central de Conciliação desta Subseção,  após o término do prazo de suspensão determinado  pelas Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 03, 04 e
05/2020.

3- A intimação das partes para a audiência será feita na pessoa  de seus advogados (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).                    

4- Publique-se.

Araçatuba, data no sistema. 

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0005777-75.2008.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: NUTRIPENA COMERCIO E REPRESENTACOES DE RACOES LTDA - ME
Advogados do(a) EMBARGADO: EDUARDO ALVARES CARRARETTO - SP139953, ELCIO ROBERTO MARQUES - SP212743, NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES - SP68650
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    D E S P A C H O

 

 

1- Dê-se vista à União Federal, ora, exequente, sobre a certidão de fl. 83, dos autos digitalizados no id 23480175, para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, em quinze dias.

Altere-se a classe do feito para Cumprimento de Sentença.

2- Esclareça a parte o pedido id 27398311, indicando que documentos pretende o desentranhamento para guarda destes Embargos.

3- Após, expendidas as considerações, retornem  os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

Araçatuba, data no sistema.       

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002783-37.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
REU: VICOR EMBALAGENS LTDA - EPP
Advogados do(a) REU: HERICK HECHT SABIONI - SP341822, SERGIO LUIZ SABIONI - SP88765
 
 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

1- Petição id 25806313: intime-se a parte executada a regularizar sua representação processual, juntando a estes autos cópia do contrato ou alteração social que traga quem tem poderes para representar a
sociedade, em quinze dias, sob pena de serem excluídos os nomes dos patronos da autuação.

2- Petição id  26592921: intime-se a Caixa a cumprir integralmente o item 1, do despacho id 25781297.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo provisório.

3- Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

     

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002309-93.2014.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
EXECUTADO: S. F. DA COSTA DISTRIBUIDORA - ME, SELMA FERREIRA DA COSTA
 
 
 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

 

Petição id. 25698644.

1- Defiro a suspensão do processo, conforme requerido pela exequente, nos termos do artigo 921, inciso III, do CPC.             
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Caberá à exequente o pedido de desarquivamento dos autos, se forem encontrados bens penhoráveis.

2- Entendo o pedido como desinteresse sobre o veículo restrito à fl. 45, dos autos digitalizados no id 23198239, placa BZY 8539. Proceda-se, portanto à retirada da restrição pelo sistema Renajud.

3-Publique-se.  Arquive-se dando-se baixa por sobrestamento após o cumprimento do item 2.          

Araçatuba, data no sistema.  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001548-98.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CELIA APARECIDA BERTI MUNHOZ
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MARTINS DA CUNHA KONAI - SP195275, GABRIEL AUGUSTO DE ANDRADE - SP373958
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CÉLIA APARECIDA BERTI MUNHOZ interpuseram Embargos Declaratórios (id. 32498969 e 32519581) em face da sentença proferida nos autos (id.
32094990).
Pugna a CEF pelo reconhecimento de omissão ou obscuridade, já que a condenação em honorários sucumbenciais teve como base de cálculo o valor da condenação/proveito econômico, quando deveria ser
arbitrada em valor fixo, já que a ação não discute o imóvel e sim a mera baixa da garantia.
A parte autora, em seus embargos, pugna pela apreciação de seu pedido, formulado em réplica, de litigância de má-fé.

Decido.

Os Embargos Declaratórios são o recurso cabível contra acórdão, sentença ou decisão interlocutória, para esclarecer contradição interna ou obscuridade, ou para suprir-lhes alguma omissão. 

É usual, ainda, que sejam manejados para corrigir erro material, embora isso possa ser feito por simples petição.

Não se admite que tenham efeitos infringentes, exceto se tais efeitos decorrerem, como condição lógica e necessária, do esclarecimento da contradição ou obscuridade, ou do suprimento da omissão verificada.

Para que sejam conhecidos, exige-se que preencham os seguintes requisitos de admissibilidade: a) tempestividade; b) que apontem uma con-tradição interna, uma obscuridade ou uma omissão da decisão. Basta
que indiquem uma dessas condições, posto que a verificação se efetivamente ocorrem é questão a ser tratada no mérito do apelo.

Os recursos são tempestivos e apontam omissão na sentença, razão pela qual devem ser conhecidos.

Passo a analisá-los no mérito:

Os embargos opostos pela CEF devem ser rejeitados., já que não há enquadramento das alegações nos casos em que se admite revisão nos termos do artigo 1.022 do CPC (Embargos de Declaração).
Acaso a embargante entenda que a conclusão a que chegou es-te magistrado é incorreta, deve manejar o recurso apropriado para ver a sen-tença modificada. 
A explicitação ora pretendida tem indisfarçável conotação infrin-gente de novo pronunciamento jurisdicional, de modo que desborda do campo dos embargos de declaração. 
É decisão unânime em nossos Tribunais Superiores que: “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pre-tende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos
declaratórios são apelos de integração - não de substituição”. (STJ - 1ª Turma, REsp 15.774-0-SP-Edcl, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 25.10.93).

Procedem os embargos da parte autora, já que, de fato, não foi apreciado seu pedido de condenação da CEF em litigância de má-fé, de modo que acresço à sentença prolatada o seguinte parágrafo:

“Não verifico que a conduta da CEF possa importar em litigância de má-fé. A defesa apresentada na contestação não demonstra o intuito de alterar volitivamente a verdade dos fatos, mas
apenas da inobservância do caso concreto.”

Dispositivo.

Pelo exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, no mérito, REJEITÁ-LOS e; CONHEÇO dos Embargos de Declaração
opostos por CÉLIA APARECIDA BERTI MUNHOZ , ACOLHENDO-OS, para incluir o parágrafo supramen-cionado na sentença de id. 32094990.

No mais, mantenho íntegra a sentença por seus próprios fundamentos.
Publique-se. Registrado eletronicamente no PJE.

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002026-75.2011.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551
INVENTARIANTE: JOSE AMBROSIO DA SILVA FILHO - ME, JOSE AMBROSIO DA SILVA FILHO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que encaminho a publicação da Certidão de fls. 133:
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“Fl. 146.
1 - É caso de utilização do convênio RENAJUD, visando à restrição de transferência e posterior penhora de veículos porventura existentes em nome da parte executada, tendo em vista que a execução encontra-se desprovida
de garantia.
Providenciem-se as restrições de transferências de veículos conforme acima determinado, juntando-se o respectivo extrato nos autos. 
2 - Após, dê-se vista à parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer o que entender de direito, em termos de prosseguimento da execução. 
3 - Fls. 147/149: anote-se a renúncia dos advogados da parte executada no sistema processual.
Cumpra-se. Publique-se.
CERTIDÃO: Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte exequente sobre as fls. 151/153, nos termos do item 2 do r. despacho de fl. 150, por 10 (dez) dias.”

Araçatuba, 18 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001014-57.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: NADILZA DAS NEVES
Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - MS11078
REU: TECOL - TECNOLOGIA, ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: ALESSANDRO LUIZ DE OLIVEIRA - SP148493
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

1. Pugna a autora pela realização de prova pericial para analisar  a existência de danos físicos no imóvel urbano objeto da ação. Por sua vez, a Caixa manifestou desinteresse na realização de provas. A corré Tecol
deixou transcorrer "in albis" o prazo para especificar provas.

1.1. Considerando os termos da inicial e das demais peças trazidas aos autos, entendo ser razoável a realização da prova pericial solicitada.

1.2. Portanto, DEFIRO a realização de perícia de engenharia e concedo às partes o prazo de quinze dias para que formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos. 

1.3. Após, proceda a secretaria a nomeação de perito engenheiro civil, pela  AJG ( assistência judiciária gratuita).

1.4. Intime-se o i. Perito de todas as peças deste processo, principalmente dos quesitos formulados pelas partes, devendo apresentar seu laudo no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de sua
intimação. Intime-se o perito a se manifestar quanto aos artigos 144 e 145 do CPC e a indicar nos autos sobre a data do início da produção da prova para intimação das partes.

2. Após a nomeação, intimem-se as partes  para exercerem as faculdades estipuladas nos incisos I e II do art. 465, do Código de Processo Civil.

3. Anexado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum de 15 (quinze) dias, conforme estipulado no art. 477, do Código de Processo Civil.

4. Expendidas considerações pelas partes, intime-se o(a) i. Perito(a) para manifestação/esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias.

5. Complementado o laudo pelo Expert, venham os autos conclusos para fixação dos honorários periciais.

6. Entretanto, considerando a aprovação pelo Congresso Nacional do decreto de estado de calamidade em todo o território nacional, que resultou na publicação pelo e. Conselho Nacional de Justiça – CNJ da
Resolução n.º 313/2020 que, dentre outras determinações, prima pela saúde de todos os integrantes do Poder Judiciário, aí incluídos os auxiliares eventuais, caso do i. Perito nomeado, determino a suspensão do cumprimento
do presente despacho até o encerramento do período excepcional pela qual passa o País.

Encerradas as medidas de isolamento social, proceda à nomeação e intimação do perito sobre os quesitos formulados pelas partes, bem como para que indique, em quinze dias, a data e horário em que levará a
efeito o ato pericial.

7 - Sem prejuízo do acima determinado, traga a CEF aos autos, em quinze dias, cópia integral do contrato formalizado com a autora (nº 855553600354-0), bem como demais documentos que possua em relação
à avença.

8- Deixo de apreciar a contestação da Tecol apresentada em duplicidade no id 25536425 e considero válida apenas apenas a primeira apresentada no id 23997318.

Intimem-se.Cumpra-se. 

Araçatuba/SP, data no sistema

 

             

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005182-91.1999.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: SUSY REPRESENTACOES S/C LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JAIR BELMIRO ROCHA - SP34393
REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) REU: NILCE CARREGA DAUMICHEN - SP94946, ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAUJO - SP181850-B, MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS - SP96564,
JOSE HAMILTON DINARDI - SP56780, VANDA VERA PEREIRA - SP98800
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias, cientes de que, no silêncio, os autos serão arquivados com baixa-findo.
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Expendidas considerações, venham conclusos. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo, observadas as cautelas e providências de estilo.

Oportunamente, providencie a Secretaria a alteração, no Sistema Wemul, da situação dos autos físicos, promovendo-se as devidas baixas a fim de ser evitada duplicidade de processos em tramitação na 1ª e 2ª
Instâncias.

Intimem-se. Cumpra-se.

Araçatuba, data no sistema.

             

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003260-53.2015.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
REU: A. L. DE ALMEIDA OLIVEIRA RESTAURANTE - ME, ANA LUCIA DE ALMEIDA OLVEIRA
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Verifico que apesar de regularmente intimada sobre o despacho id 22145943, a Caixa não se manifestou nos autos.

Intime-se-a a requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, em prazo de cinco dias, sob pena de extinção da ação sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso III, parágrafo 1º,
do CPC.    

Após, expendidas as considerações, ou decorrido o prazo para tanto, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se.  Publique-se.        

Araçatuba, data no sistema.

                                                  

             

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000925-05.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
REQUERIDO: JOAO BAZAGA JUNIOR - ME
 
 
 

 

 

DESPACHO

 

1. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento, ciente de que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

 

1.1 Cabe ressaltar, por oportuno, que este processo tramita desde 2017 e até a presente data não houve citação. Expedida Carta Precatória para efetivar a cientificação da parte requerida, em 2018, o ato
não foi levado a efeito por ausência de recolhimento de emolumentos, embora devidamente intimada a parte requerente.

 

1.2 Assim, fica a exequente ciente que nova expedição de Carta Precatória só será levada a efeito após a comprovação do recolhimento das custas e diligências cabíveis ao regular cumprimento do ato.

 

2. Expendidas considerações, venham conclusos.

 

3. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000813-24.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS DO ESTADO DE SAO PAULO SA IPT, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO.
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA KELLY DE LIMA MATOS NATALI - SP147500, ADRIANA STRAUB CANASIRO - SP114461, TANIA ISHIKAWA MAZON - SP195902
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA ISHIKAWA MAZON - SP195902
EXECUTADO: AQUECEDOR SOLAR TRANSSEN LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: TATIANNE DA SILVA GEROLIN TEIXEIRA BATISTA - SP223576, LUIS CARLOS DIAS TAVARES - SP158307, TARCISO GEROLIM - SP365133
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

      

 1- Petição id 29839601: intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, por publicação, para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do montante da condenação, devidamente atualizado,
ficando ciente de que, em caso de não pagamento, o montante devido será acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%), e de multa de dez por cento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 523 do Código
de Processo Civil.

2- Não havendo pagamento, e decorrido o prazo de quinze dias para que a parte executada apresente impugnação (artigo 525 do CPC), retornem os autos conclusos para análise dos demais pedidos.

3- Havendo pagamento, dê-se vista à parte exequente, por cinco dias.  

Publique-se. Cumpra-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002198-46.2013.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEILA LIZ MENANI - SP171477, JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
INVENTARIANTE: FABIO MEDEIROS FERREIRA FILHO E CIA LTDA - ME, FABIO MEDEIROS FERREIRA FILHO
 
 
 

       S E N T E N Ç A

 

O pedido de desistência (id. 21765067) impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.

Posto isso, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência formulado pela parte exequente e EXTINGO o processo, com fundamento no artigo 775 do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Intimada as partes, certifique-se o trânsito em julgado, ante a preclusão lógica em relação à parte exequente e a falta de interesse em relação à parte ré, arquivando-se o feito.

Publique-se. Registrada eletronicamente no PJe.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002928-93.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: ANA RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ORLANDA JANAINA CELIA NUNES ZAIDE - SP376215, FABIANE DORO GIMENES - SP278482
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

       S E N T E N Ç A

 

Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do(s) depósito(s) feito(s) em conta corrente remunerada do valor requerido com concordância das partes (id. 30930410).

É o relatório.  DECIDO.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

Publique-se. Registrado eletronicamente no PJE.

Araçatuba, data no sistema.  
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001038-44.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: JOSE ELIAS DOS SANTOS, JOAO LOYOLA PONTES
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON LUIZ NUNES DE FREITAS - SP167588
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON LUIZ NUNES DE FREITAS - SP167588
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

       S E N T E N Ç A

 

 

Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do(s) depósito(s) feito(s) em conta corrente remunerada do valor requerido com concordância das partes (id. 30930429).

É o relatório.  DECIDO.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

Publique-se. Registrado eletronicamente no PJE.

Araçatuba, data no sistema.  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000733-38.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: ALCEU RODRIGUES DE BRITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS - SP59143
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do(s) depósito(s) feito(s) em conta corrente remunerada do valor requerido com concordância das partes (id. 15994014).

É o relatório.  DECIDO.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

Publique-se. Registrado eletronicamente no PJE.

Araçatuba, data no sistema.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001587-32.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: REINALDO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871, FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do(s) depósito(s) feito(s) em conta corrente remunerada do valor requerido com concordância das partes (id. 25192466).

É o relatório.  DECIDO.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

Publique-se. Registrado eletronicamente no PJE.

Araçatuba, data no sistema.  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001149-28.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU
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Advogado do(a) AUTOR: MARCELA GARLA CERIGATTO CATALANI - SP281558
REU: ADELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: GINO AUGUSTO CORBUCCI - SP166532, LEONILDO GONCALVES JUNIOR - SP300397
Advogados do(a) REU: FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE - SP243106-B, LEILA LIZ MENANI - SP171477
 
 

 

  

 

    D E S P A C H O

 

 

 

 

Concedo à autora o prazo de quinze dias para apresentar réplica à contestação da Caixa Econômica Federal, conforme requerido às fls. 507/508, do id 23607073.

No mesmo prazo, formule quesitos para que este Juízo possa aferir a pertinência de seu pedido de prova pericial contábil.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000044-91.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: ARNALDO VALENCIO JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871, LETICIA FRANCO BENTO - SP383971, FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do(s) depósito(s) feito(s) em conta corrente remunerada do valor requerido com concordância das partes (id. 30932637).

É o relatório.  DECIDO.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

Publique-se. Registrado eletronicamente no PJE.

Araçatuba, data no sistema.  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003454-63.2009.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, MARIA SATIKO FUGI - SP108551
INVENTARIANTE: AUTO POSTO MATURANA LTDA - EPP, LUIZ MATURANA NETO, ISAURA DE LIMA MATURANA, MIGUEL MATURANA FILHO
Advogado do(a) INVENTARIANTE: PEDRO DE NEGREIROS - SP168766
Advogado do(a) INVENTARIANTE: PEDRO DE NEGREIROS - SP168766
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Considerando o decurso do prazo de suspensão deferido na audiência de fls 197/198, dos autos digitalizados no id 23198980, requeira  a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do
feito, em quinze dias.            

 

Com a manifestação da parte exequente, venham conclusos.

Intime-se.

Araçatuba/SP, data no sistema.
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EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 0002481-35.2014.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, LEILA LIZ MENANI - SP171477, JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
EXECUTADO: EDEMIR DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RENATO DE FREITAS - SP250765
 
 

 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Execução por Título Extrajudicial – Crédito Hipotecário - SFH movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de EDEMIR DOS SANTOS, fundada pelo “CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E QUITAÇÃO PARCIAL” - CONTRATO N. 803296050911-0.

Foi realizada audiência de tentativa de conciliação em 24/02/2015, com presença do executado (ID 23203724 – pág. 65/66).

Houve citação (ID 29256493).

O executado apresentou exceção de pré-executividade, informando o pagamento da dívida antes da citação (ID 24197484).

Intimada, a exequente não se manifestou.

É o relatório.  DECIDO.

O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme comprovante de pagamento id. 24203629, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.

Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista que o pagamento da dívida ocorreu em 11/04/2018, após o ajuizamento da execução (19/12/2014), fica prejudicada a análise da exceção de pré-executividade ante a extinção do feito pelo
pagamento. Ressalto que a quitação da dívida pelo pagamento, ocorrida após o ajuizamento da execução, deveria ser informada por simples petição.   

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas pelo executado.

Após, decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

Publique-se.

 

ARAçATUBA, data do sistema.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001010-83.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ADRIANE CRISLEY DE SOUZA BARBIERE
Advogado do(a) AUTOR: JAMES ALBERTO SERVELATTI - SP389935
REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, UNIAO EDUCACIONAL E CULTURAL PIAGET - UNIPIAGET
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
Advogado do(a) REU: GEAN MARCIO ALVES SALESSE - SP403698
 
 

 

  

 

DESPACHO

 

Ciência às partes do teor do v. Acórdão proferido pelo e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que determinou a redistribuição destes autos para esta 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP.

Considero válidas todas as decisões proferidas pelo e. Juízo de Direito, nos termos do art. 64, § 4º, do Código de Processo Civil.

Cite-se e intime-se a União Federal.

Com a vinda da contestação, dê-se vista para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, intimem-se as partes para especificação de provas, no prazo comum de cinco dias.

Nada requerido, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Araçatuba/SP, 20 de maio de 2020.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000921-31.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP, CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ADEFRASIO DE OLIVEIRA, ADEFRASIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: JORGE LUIZ BOATTO - SP109292, CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA - SP259068
Advogados do(a) EXECUTADO: JORGE LUIZ BOATTO - SP109292, CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA - SP259068
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias, cientes de que, no silêncio, os autos serão arquivados com baixa-findo.

Expendidas considerações, venham conclusos. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo, observadas as cautelas e providências de estilo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0003266-60.2015.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: AGRO PECUARIA ENGENHO PARA LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES - SP146961
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

DESPACHO

 

1. As peças dos autos são perfeitamente legíveis, bastando a utilização de ferramenta de aumento existente no próprio Sistema PJe ou programa que permita a leitura de documentos em formato .pdf. Portanto, indefiro o pleito de
realização de nova digitalização do processo.

2. Com o retorno das atividades normais, providencie a Secretaria a designação de audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela parte Embargante por meio do sistema de videoconferência, intimando-se as partes e
expedindo-se o necessário à cientificação das testemunhas.

3. Oportunamente, venham os autos conclusos.

 

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0009869-04.2005.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: A.R.V. MARKETING & EVENTOS LTDA. - ME
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI CORREA - SP145998, RENATA YURIKO GARZOTTI ITAVO - SP152774-E
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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Manifeste-se a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento.

Oportunamente, venham os autos conclusos.

Int.             

 

   ARAçATUBA, 9 de maio de 2020.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0005784-77.2002.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CARLOS CELSO SANCHES DE SOUZA, VERALDINO ANTUNES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON FRANCISCO GRATAO - SP172889
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON FRANCISCO GRATAO - SP172889
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

DESPACHO

 

Demonstre a parte autora, no prazo de 5 (cinco), o interesse na tramitação destes autos, sob pena de arquivamento do processo, tendo
em vista que a petição de ID destina-se ao feito 5003016-97.2019.403.6107 que visa execução de honorários fixados nos autos da
Execução Fiscal n.º 0001212-83.1999.4.03.6107.

Fica ainda intimada a parte autora que deverá instruir o feito com as cópias pertinentes a fim de demonstrar a alegação formulada
na peça acima mencionada.

Expendidas considerações, venham conclusos. Caso contrário remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

Araçatuba/SP, 9 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000559-22.2015.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FUNDACAO EDUCACIONAL DE PENAPOLIS, FUNDACAO EDUCACIONAL DE PENAPOLIS
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES - SP263006
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES - SP263006
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

PETIÇÃO DA FAZENDA NACIONAL ID N.559222015:       

VISTOS EM INSPEÇÃO.                            
                                                                                
1. Primeiramente, de-se ciência às partes acerca da juntada, a este feito, dos autos executivos apensos n. 0002303-52.2015.403.6107, em que figuram as mesmas partes, consoante ID n. 31039303.                                      

Intimem-se-ás, também, que visando à otimização dos trabalhos judiciais,  mencionados autos foram remetidos ao arquivo, com baixa na distribuição, e nestes terão seguimento, devendo, portando serem observados quando da
prática de quaisquer atos processuais.      

2. Defiro o pedido da Fazenda Nacional, acerca do desapensamento dos autos executivos n. 0002069-36.2016.403.6107, cujos débitos referem-se à cobrança de FGTS, trasladando-se as principais cópias do presente
feito referentes aos atos processuais praticados após a reunião dos mesmos ( fls. 278/383  dos autos físicos  - volume 02 - ID n. 22788494 e documentos IDs. ns. 27822279 e 27822905). 

Após, o desapensamento, venham conclusos os autos n. 0002069-36.2016.403.6107, para novas deliberações, inclusive para apreciação do pleito formulado pela Caixa Econômica Federal.   

Proceda-se às anotações no sistema processual eletrônico.         

3. Não houve, até o momento nos presentes autos, intimação da parte executada acerca do prazo para eventual oposição de Embargos do Devedor.

Porém, considerando a concordância da parte executada com a conversão de valores bloqueados nos autos em favor da exequente, para a quitação parcial do débito aqui excutido, manifeste-se a mesma , no prazo de 10 (dez)
dias, acerca do pedido de transformação em pagamento definitivo dos valores remanescentes depositados nos autos (ofício 736/2017 - fls. 360 - volume 2 - ID n. 22788494),  para fins de pagamento parcial dos autos
executivos n. 0002303-52.2015.403.6107, apensos, acima mencionados.       

4. Com a manifestação da exequente, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
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Araçatuba/SP, data no sistema.                            
                                                                                
 

             

 

  

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002069-36.2016.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FUNDACAO EDUCACIONAL DE PENAPOLIS
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES - SP263006
 
 

 

  

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Petição da Fazenda Nacional (ID29365937):

Aguarde-se o cumprimento da decisão que proferi, nesta data, nos autos de Execução Fiscal n. 0000559-22.2015.403.6107.

Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

Araçatuba/SP, data no sistema. 

             

 

 

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002440-05.2013.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, LEILA LIZ MENANI - SP171477, MARIA SATIKO FUGI -
SP108551
EXECUTADO: TIAGO DE SOUZA SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Autos desarquivados.

Verifico que a parte exequente peticionou nos autos Nº 5000330-35.2019.4.03.6107, que teve cancelada a distribuição por estar em desacordo com a Resolução Pres 142/2017, com as alterações da Resolução PRES
200/2018.

Assim, para prosseguimento do feito, concedo o prazo de 15 dias, para que a parte exequente regularize o feito, peticionando aqui neste  processo virtual, que manteve a mesma numeração dos autos físicos, as petições lá
anexadas.

Após, tornem os autos conclusos.

Araçatuba, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003170-18.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: VALKIRIA LUCIENE BOGO
Advogado do(a) AUTOR: DAIANY JUSTI DE CARVALHO - SP289684
REU: ASSOCIACAO PIAGET DE EDUCACAO E CULTURA - APEC, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI
Advogado do(a) REU: GEAN MARCIO ALVES SALESSE - SP403698
Advogados do(a) REU: BEATRIZ CHIO DE SENNA JUSTINO - RJ209465, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS
JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
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    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Aguarde-se o resultado final do agravo de instrumento interposto.

Intime-se.            

 

 

   ARAçATUBA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000369-95.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: GISLAINE DE FATIMA STABILE FRANZOLI
Advogado do(a) AUTOR: BEATRIZ BARCO MORTARI - SP349026
REU: ALVORADA LOCACAO E VENDA DE ARTIGO ESCOLAR LTDA - ME, ASSOCIACAO PIAGET DE EDUCACAO E CULTURA - APEC, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE
NOVA IGUACU - SESNI
Advogados do(a) REU: CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
 
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Aguarde-se o resultado final do agravo de instrumento interposto.

Intime-se.            

 

 

   ARAçATUBA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002555-28.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: MARIA TERESA LOPES VASQUES
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE RAMOS ASSUMPCAO - SP245808
REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, ASSOCIACAO PIAGET DE EDUCACAO E CULTURA - APEC
Advogados do(a) REU: BEATRIZ CHIO DE SENNA JUSTINO - RJ209465, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS
JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
Advogado do(a) REU: GEAN MARCIO ALVES SALESSE - SP403698
 
 

  

    D E S P A C H O

  Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

  Aguarde-se o resultado final do agravo de instrumento interposto.

  Intime-se.            

 

   ARAçATUBA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004247-55.2016.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
INVENTARIANTE: BETARELLO & ALMEIDA COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME, ISABEL RITA BETARELLO, ROBERTO FERRAZ DE ALMEIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de pesquisa/penhora de bens de propriedade do(s) executado(s) via sistema(s) SABB e SUSEP, tendo em vista que o juízo não dispõe dessa ferramenta.

Indefiro, também, eventual pedido de pesquisa de bens via sistema(s) ARISP e DOI, uma vez que a própria parte pode realizar através do site “www.registradores.org.br”.
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Requeira a autora/exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   ARAçATUBA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003001-31.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: GILBERTO DA SILVA NEPOMUCENO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DOSSI SOZA - SP427173
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de AÇÃO DE CONHECIMENTO, proposta por GILBERTO DA SILVA NEPOMUCENO contra a CAIXA ECONOMICA FEDERAL , visando que sua conta vinculada de FGTS seja corrigido
pelos índices do INPC ou do IPCA-E, com exclusão da TR, que é o índice atualmente utilizado pela parte ré.

 

Houve contestação e réplica e os autos vieram, então, conclusos para julgamento.

 

Relatei o necessário, DECIDO.

 

O presente feito há que ser imediatamente SOBRESTADO, não podendo ser julgado neste momento, em razão de decisão judicial proferida em 06/09/2019, no bojo da ADI 5090.

 

Deste modo, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO, promovendo a serventia as rotinas necessárias junto a este sistema eletrônico de processamento.

 

Publique-se, intimem-se e cumpra-se. (acf)

     ARAçATUBA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008645-60.2007.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: MARIA CRISTINA DE MOURA MOREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIA MARIANA TEIXEIRA - SP132690
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: FRANCISCO HITIRO FUGIKURA - SP116384, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, LEILA LIZ MENANI - SP171477
 
 

  

    D E S P A C H O

   Informação ID 32240899: Ciência a exequente acerca das providências necessárias para o levantamento do PIS.

  Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

  Intimem-se. Cumpra-se.    

 

   ARAçATUBA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002971-67.2008.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ARTTEL-ARACATUBA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CACILDO BAPTISTA PALHARES - SP102258
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

   Informação ID 32284956: Ciência a ré União/Fazenda Nacional.

   Requeira a ré o que entender de direito no prazo de 15 dias.

   Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

   Intime-se. Cumpra-se.           

 

   ARAçATUBA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001696-46.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ZARUY CALAIGIAN, ZARUY CALAIGIAN
Advogado do(a) AUTOR: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395
Advogado do(a) AUTOR: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Aponte o exequente quais valores entende corretos a título de crédito principal e de honorários advocatícios sucumbenciais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

  Não havendo divergência com os créditos apontados pela Contadoria, requisite-se o pagamento.

    Intime-se. Cumpra-se.          

 

   ARAçATUBA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000973-56.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: TARCIZIO MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES - SP263006
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Uma vez que o valor atribuído à causa é inferior a 60 salários mínimos e, a causa não se insere em nenhumas das hipóteses de exclusão da competência do Juizado Especial Federal, nos termos do que dispõe o 3º do artigo 3º, da
Lei 10.259/01, este juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito.

Assim sendo, ante a incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar a presente demanda, após o decurso do prazo para recurso desta decisão, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível desta
Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

No caso daquele d. Juizado discordar da presente decisão, deverá suscitar conflito de competência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

   ARAçATUBA, 27 de maio de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006505-82.2009.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO BARDUCCI, DELTA FERNANDES BRAZ BARDUCCI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO AURELIO ANIBAL LOPES RIBEIRO - SP241439
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO AURELIO ANIBAL LOPES RIBEIRO - SP241439
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: FRANCISCO HITIRO FUGIKURA - SP116384, LEILA LIZ MENANI - SP171477, MARIA SATIKO FUGI - SP108551
TERCEIRO INTERESSADO: ANDRE LUIZ FERNANDES BARDUCCI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCO AURELIO ANIBAL LOPES RIBEIRO

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

... abra-se vista à exequente para manifestação em 10 dias.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000587-60.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: SERGIO MARTIN MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: FRANCISCO MARQUETE - PR93641, PAULA MARQUETE DO CARMO - PR46048-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          

Vistos, em SENTENÇA.

 

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por SÉRGIO MARTIN MARTINS em face do INSS por meio da qual o autor postula a revisão de benefício previdenciário de que é titular, mediante aplicação das regras
previstas nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003, a chamada “revisão dos tetos”. Com a petição inicial, juntou procuração e documentos.

 

Por meio da decisão de fl. 31, foram indeferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Em face de tal decisão, o autor noticiou a interposição de agravo de instrumento. Inicialmente, o Tribunal denegou o efeito suspensivo pleiteado e, ao final, o recurso foi julgado, sendo negado provimento a ele. Nesse sentido,
estão as cópias de fls. 50/97 destes autos.

 

Intimado a promover o recolhimento das custas processuais iniciais, o autor preferiu requerer a desistência da ação, conforme manifestação de fl. 98.

 

Vieram, então, os autos conclusos para julgamento.

 

Relatei o necessário, DECIDO.

 

Tendo em vista o pedido expresso da parte autora e  considerando, ademais, que a parte contrária nem sequer foi citado nesta ação para responder à pretensão da autora, HOMOLOGO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O FEITO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, porque permanece incompleta a relação processual.

 

Custas processuais na forma da lei.

 

Sentença não sujeita a reexame necessário.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. (acf)

 

ARAçATUBA, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001048-95.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: A. G. D. S., A. G. D. S.
REPRESENTANTE: THAIS CRISTINA GARCIA BRITO
Advogados do(a) AUTOR: LETICIA CAROLINE LUIZ ALENCAR - SP409203, FERNANDO RODRIGO BONFIETTI - SP284657, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LETICIA CAROLINE LUIZ ALENCAR - SP409203
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

Vistos em DECISÃO.

 

Trata-se de AÇÃO DE CONHECIMENTO, com pedido de tutela provisória de urgência “in limine littis”, proposta pelas menores impúberes AISHA GARCIA DA SILVA (CPF n. 487.225.368-09)  e AGATHA
GARCIA DA SILVA (CPF n. 447.453.758-08), ambas representadas pela genitora THAIS CRISTINA GARCIA BRITO (CPF n. 320.328.048-59), por meio da qual se intenta a obtenção de benefício previdenciário
de auxílio-reclusão.

Consta da inicial que o genitor das autoras, Sr. ALEXANDRE DA SILVA (CPF n. 280.295.218-80) teve seu último contrato de trabalho (anterior à prisão) encerrado em 14/03/2002, tendo sido recolhido à prisão, por
imposição da Justiça, no dia 17/03/2004, onde permanece até os dias atuais. Para as autoras, seu pai ostentava a qualidade de segurado no momento da prisão, haja vista que o seu “período de graça” estava em curso no
momento do recolhimento, tendo se findado apenas em 15/05/2004; isto porque ele encontrava-se desempregado, circunstância estendia o período de graça para 24 meses – art. 15, inciso II e § 2º, da Lei Federal n. 8.213/91.

Não obstante, o réu indeferiu o pedido administrativo que elas fizeram para o recebimento do benefício de auxílio-reclusão (NB 194.157.183-0, com DER em 14/01/2020), assim o fazendo sob a alegação de “perda da
qualidade de segurado”, o que, para elas, não condiz com a realidade então vivenciada.

Acrescentam, ainda, que o segurado não possuía nenhuma remuneração por ocasião da prisão, de modo, portanto, que seu último salário-de-contribuição não pode ser usado como parâmetro para aferição da condição “baixa
renda”.
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Ademais, aduzem que a Lei Federal n. 13.846/2019, que passou a prever carência de 24 meses de contribuição para a percepção do benefício de auxílio-reclusão, não se aplica à hipótese, senão às prisões ocorridas a partir de
18/01/2019.

Por fim, suscitam que fazem jus à percepção das prestações atrasadas, desde a data da prisão (17/03/2004), já que contra elas (menos de dezesseis anos) não corre a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I, do Código
Civil.

A inicial (fls. 02/17 – ID 32669336)., fazendo menção ao valor da causa (R$ 185.134,95) e ao pedido de Justiça Gratuita, foi instruída com rol de testemunhas, procuração e demais documentos (fls. 18/99).

É o relatório. DECIDO.

1. DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

A Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior, regulamentou o tema da gratuidade de justiça, dispondo que presume-se economicamente
necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resoluções do CSDPU n. 133 e n. 134, ambas de 2016).

No caso em apreço, considerando que a genitora das autoras e estas não têm registro de remuneração ou patrimônio junto ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), conforme consulta realizada nesta data ao
respectivo “site”, e que a documentação encartada aos autos não infirma a presunção relativa de veracidade que emerge da Declaração de Hipossuficiência Econômica, DEFIRO o pedido de Justiça Gratuita. ANOTE-SE.

2. DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

É de se observar que as autoras não deduziram pedido expresso e claro de concessão de tutela provisória de urgência. Apenas pleitearam, por motivos desconhecidos, que “e) seja declarado o presente pedido de natureza
alimentícia.”

A natureza alimentícia do benefício previdenciário vindicado é inconteste. Deste modo, para evitar futura arguição de não apreciação de “pedido subentendido de tutela provisória de urgência” — considerando que, na prática, os
pedidos de antecipação dos efeitos da tutela são feitos justamente em virtude da natureza alimentar do benefício —, passo a examinar o preenchimento, ou não, dos seus requisitos.

Neste norte, observo que, nos termos do artigo 300, “caput”, do Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo.”.

No caso em apreço, pelo menos neste juízo perfunctório sobre a matéria posta em análise, não é possível extrair a probabilidade do direito vindicado em nível tal que permita o deferimento da tutela provisória vindicada. Isto
porque, a par da questão relativa à manutenção da condição de segurado, ou não, pelo instituidor do benefício à época da prisão (em 17/03/2004), tema este utilizado pelo réu para o indeferimento do pedido administrativo feito
pelas autoras (cf. COMUNICAÇÃO DE DECISÃO juntada à fls. 90/91 – ID 32669358), requisitos outros hão de ser comprovados para o deferimento do benefício, a exemplo da própria condição de “baixa renda” do
segurado, cuja prova requer o estabelecimento do contraditório.

Sendo assim, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência.

Deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, haja vista as restrições impostas em virtude da pandemia da COVID-19.

CITE-SE.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Araçatuba, 27 de maio de 2020. (lfs)

 

PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES

Juiz Federal

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001249-92.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: THAIS SAPATEIRO BACCHIEGGA
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE PEREIRA PIFFER - SP220606, REINALDO CAETANO DA SILVEIRA - SP68651
 
 

  

     

   

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de Execução Fiscal movida pela parte exequente em epígrafe, em face de THAÍS SAPATEIRO BACCHIEGGA, por meio da qual se busca a satisfação de crédito consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa
acostada aos autos.

 

No curso da ação, a parte executada noticiou o pagamento integral da dívida e requereu, como consequência, a extinção do feito (fls. 88/90 – arquivo do processo, baixado em PDF).

 

Intimada a se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, a exequente deixou o prazo decorrer, sem qualquer manifestação, conforme certificado pelo sistema eletrônico do PJ-e, vindo os autos, então, conclusos para
julgamento

 

É o relatório. DECIDO.

 

O devido pagamento do débito, conforme reconhecido pela própria exequente, impõe a extinção do feito.

 

Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Custas processuais pela parte executada. Desnecessária a cobrança, ante o seu ínfimo valor.

 

Proceda-se ao levantamento de eventual constrição realizada nestes autos, independentemente do trânsito em julgado.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     35/2796



Ao contador, nos termos do comunicado nº 047/16 do NUAJ.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas e formalidades legais.

 

Publique-se, intimem-se e cumpra-se. (acf)

 

 

ARAçATUBA, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001429-40.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: ODAIR RODRIGUES DANTAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741, PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Alterou-se a classe processual para Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública.     

Petição ID 32758389: Indefiro o pedido.

Os procedimentos para saque foram realizados pela Secretaria, que certificou a autenticidade da procuração e a manutenção do advogado como representante do autor, devendo o requerente se adequar às regras de direito
bancário ou, caso seja mais adequado, solicitar ao próprio autor que providencie o saque do numerário.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

   ARAçATUBA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0000479-63.2012.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RACHEL TAVARES CAMPOS - SP340350-A, CARLOS LENCIONI - SP15806, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187
EXECUTADO: ELIAS GIMAIEL
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCO ANTONIO BERNARDES - SP224992, ELIAS GIMAIEL - SP110906
 
 

   

Vistos, EM DECISAO.

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, atualmente em fase de cumprimento de sentença, movida por CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A – ELETROBRÁS E UNIAO FEDERAL em face de ELIAS
GIMAIEL, apenas para execução de verba honorária.

 

Verifico que, por meio de sentença extintiva assinada em 07 de julho de 2016 (fls. 383/384 do processo eletrônico, equivalentes à fl. 302 do processo físico), o presente feito já fora extinto, pelo magistrado
GUSTAVO GAIO MURAD, em razão da ocorrência de pagamento, estando pendentes apenas as providências de transferências de valores, para os cofres da UNIAO e também para a ELETROBRÁS.

 

Pois bem. Verifico que, de fato, já houve conversão em renda dos valores devidos à UNIAO, conforme comprovantes de fls. 391/394 e que, de outro giro, os valores devidos à ELETROBRÁS também foram depositados em
conta corrente de sua titularidade, conforme fls. 439/440.

 

Assim, não há mais qualquer providências a serem adotadas neste processo, sendo certo que todas as partes já receberam tudo quanto lhes era devido. Deste modo, determino a remessa do feito ao arquivo (baixa findo), com as
cautelas e formalidades de estilo.

 

Publique-se, intimem-se e cumpra-se. (acf)

    ARAçATUBA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000812-51.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567
EXECUTADO: MARIO GOMES DE CARVALHO
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO DE SOUZA STEFANONE - SP127390, CLAUDIA MARIA POLIZEL - SP336721
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    D E S P A C H O

       Defiro a suspensão do feito requerida pela exequente pelo prazo de 6(seis) meses.

      Após, o decurso do prazo acima, nada sendo requerido, sobrestem-se os autos no arquivo.        Vale ressaltar, que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.

      Intime-se. Cumpra-se.

   ARAçATUBA, 28 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001071-41.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA FERNANDES NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA - SÃO PAULO, PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Trata-se de pedido para assegurar o direito líquido e certo do Impetrante de obter a exigibilidade suspensa consistente na contribuição ao salário educação de produtor rural pessoa física, em violação ao Artigo 212, parágrafo 5º
da Constituição Federal e Artigo 15 da Lei 9424/96.

Citou como autoridades coatoras o Ilmo Sr Delegado da Receita Federal do Brasil em Araçatuba e o Ilmo Sr Presidente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

Inicialmente, cumpre observar que o salário educação é uma contribuição social geral que é repassada, em parte, ao FNDE. Ocorre que o FNDE não possui capacidade tributária ativa, sendo o mero recebedor de parte do
produto financeiro da contribuição, e não efetivamente aquele que exerce poder jurídico sobre a arrecadação. Neste sentido, como mero beneficiário econômico e eventual, não pode ser considerado como parte no processo,
sendo certo que a autoridade que preside tal entidade não pode, nem hipoteticamente, ser coatora, pois não exerce qualquer atividade arrecadatória. Neste sentido, o voto condutor do RE 1.743.901/SP destaca que:

“Com efeito, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar os EREsp 1.619.954/SC, firmou o entendimento de que a legitimidade passiva, em demandas que visam a restituição de contribuições de terceiros, está
vinculada à capacidade tributária ativa. Assim, nas hipóteses em que as entidades terceiras são meras destinatárias das contribuições, não possuem elas legitimidade ad causam para figurar no polo passivo,
juntamente com a União”.

Desta forma, correta a indicação apenas do Delegado da Receita Federal do Brasil em Araçatuba/SP como impetrado, eis que este é a autoridade fiscal a que se submetem o(s) impetrante(s) (fontes pagadoras). Providencie a
Secretaria a correção do polo passivo.

Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na exordial, por ora, a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino que se requisitem as
informações à autoridade impetrada quanto ao que se alega na petição inicial, nos estritos termos do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009.

Outrossim, nos termos do artigo 19 da Lei nº 10.910, de 15/07/2004, que deu nova redação ao artigo 3º da Lei nº 4.348, de 26/06/64 e artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09, dê-se ciência deste despacho ao
PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL .

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

Retornando-se os autos conclusos para prolação de sentença, quando também o pedido de liminar será apreciado, uma vez que não obstante a relevância do fundamento da demanda, não estão presentes motivos que possam
tornar ineficaz o provimento final.

Intimem-se.

Araçatuba, 28 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000909-46.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: PHAEL CONFECCOES DE AURIFLAMA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - SP172838-A
IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA - SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Considerando-se a informação acostada id 32785557 do Setor de Arrecadação, autorizo a restituição da importância das custas recolhida indevidamente na Cooperativa de Crédito SICREDI(guia id 31885473), com o
CNPJ da empresa PHAEL CONFECÇÕES DE AURIFLAMA EIRELI,  621.532.833/0001-50(GRU) para a conta com CNPJ de titularidade de Édison Freitas de Siqueira Sociedade Individual de Advocacia,
05.911.044/0001-97.

Encaminhe-se cópia do presente ao setor de Arrecadação.

Dê-se ciência à parte interessada.

Araçatuba, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000264-14.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: RECANTO DO VOVO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO RUEDA TOZZI - SP251596, DUILIO RAMOS ALVAREZ BENETTI - SP335785
EXECUTADO: PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARACATUBA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

... Com a vinda dos cálculos, abra-se vista às partes para manifestação no prazo de 15 dias. 
Após, abra-se conclusão para decisão.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

1ª VARA DE ASSIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000707-76.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA

Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO BEGOSSO RUSSO - SP109208, EDNEI VALENTIM DAMACENO - SP258999, PAULO CESAR MORAES BRIGANO - SP339826, ANTONIO
VALMIR SACHETTI JUNIOR - SP353950

EXECUTADO: FEPASA FERROVIA PAULISTA SA, UNIÃO FEDERAL

 

 

DESPACHO

 

ID. 29499362: Apesar da intimação realizada nos autos, tendo em vista a existência de outras execuções fiscais contra o mesmo devedor (a União), movidas pelo mesmo exequente - o Município de Cândido
Mota/SP, dê-se vista destes autos, juntamente com os autos da execução fiscal n. 5000198-48.2019.403.6116 (distribuição anterior), a fim de que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da reunião dos feitos, nos
termos do artigo 28 da Lei n. 6.830/80, em homenagem aos princípios da celeridade e economia processual.                                           

Após, venham os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

1ª VARA DE BAURU

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001228-11.2020.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: CLEBER MARTIMIANO DE FREITAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA APARECIDA PICOLI DE JESUS PUCCINELLI - SP145109
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE BAURU/SP
LITISCONSORTE: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por CLEBER MARTIMIANO DE FREITAS em face do DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO EM BAURU – SP, pedindo a habilitação e consequente liberação de valores que entende devidos a título seguro-desemprego. Sustenta que é ilegal a negativa da Autoridade que se baseou na sua condição de
sócio de empresa que consta como ativa nos cadastros da Receita Federal, visto que, em verdade, esta empresa Nova Família Ltda EPP foi constituída por funcionários do Frigorífico Mondelli, exclusivamente, para participar
da aquisição da unidade Produtiva Isolada, através da utilização de seus créditos trabalhistas titularizados em face da massa falida, mas que não chegou a ter existência fática consolidada, inclusive, havendo várias ações judiciais
buscando o distrato. Aduz, também, que desconhecia a condição de sócio da empresa e que jamais recebeu qualquer rendimento da referida atividade empresarial.  

Postergada a apreciação da medida liminar, a autoridade foi notificada e apresentou suas informações (id. 32710119), defendendo a correção de sua decisão em negar a concessão do benefício, pois
obedeceu-se aos normativos administrativos o que retiraria a certeza e liquidez do direito da Impetrante. 

É o relatório. Decido. 

Ainda que compreenda a limitação administrativa na aplicação das normas vigentes, entendo que a liminar postulada deve ser deferida. 
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Com efeito, as manifestações da Autoridade Impetrada denotam que a única motivação que ensejou a recusa ao deferimento do benefício diz respeito à condição de sócio da empresa Nova Família Ltda.
EPP. 

No entanto, em análise superficial, é possível verificar que estão presentes os requisitos ensejadores do deferimento da medida liminar, a relevância da fundamentação jurídica e a ineficácia da medida se
somente deferida na sentença (art. 7º, III, da Lei 12.016/2009). 

Afirmo isso porque os documentos que acompanham a exordial comprovam as alegações do Impetrante de que esta empresa foi instituída com a finalidade única de participação na aquisição de uma unidade
de produção do frigorífico Mondelli (massa falida), a ver pelo contrato social (id. 32405976). 

Juntou também cópia do contrato de dissolução da sociedade assinado pelos sócios, no qual consta que não houve início de qualquer atividade nem tampouco a realização do objeto social (id. 32405986 e
seguintes). 

Além disso, colacionou extratos bancários que demonstrou o depósito em conta apenas de seus proventos, não havendo outros créditos que comprovassem o recebimento de valores decorrentes da
atividade empresarial.  

Isso tudo evidencia que o Impetrante, de fato, não recebeu rendimentos da empresa, em que figurava como sócio, juntamente com outros trezentos funcionários do Frigorífico Mondelli, não havendo óbice ao
recebimento do seguro desemprego. 

Ademais, a simples condição de participante em quadro societário não pode ensejar a denegação do benefício. Neste sentido: 

 ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO DAS PARCELAS NÃO PAGAS. SUSPENSÃO INDEVIDA. RENDA
PRÓPRIA POSTERIOR À RESCISÃO. PROVA. INEXISTÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO DA
UNIÃO IMPROVIDO. REGISTRO DE SOCIEDADE COMERCIAL. PRESUNÇÃO DE RENDA. DESCABIMENTO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL MANTIDA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 1. Trata-se de ação proposta para obter a liberação do restante das parcelas do benefício de seguro desemprego o referente à
dispensa sem justa causa da empresa J.Shayeb & Cia. Ltda., ocorrida em 20.07.2015, bem como indenização por danos morais.2. Na sentença, o pedido foi julgado parcialmente procedente, a fim de que
seja liberado, em favor da parte autora ELISÂNGELA APARECIDA CONSTANTINO BARBOSA, o pagamento das demais parcelas do benefício seguro-desemprego solicitado no âmbito do
requerimento administrativo nº 7724962296.3. Constou da sentença o seguinte, verbis:Pois bem. In casu, a ré informa que o benefício da parte autora, inicialmente deferido, foi suspenso em razão desta ser
sócia administradora da empresa HENRIQUE GOMES COMÉRCIO DE REFEIÇÕES LTDA. ME, CNPJ 06.953.410/0001-3, com início de atividade em 06.08.2004, constando como ativa na
Receita Federal do Brasil. Assim, a UNIÃO deduziu que houve percepção de renda e, consequentemente, suspendeu o recebimento das parcelas, com fundamento no artigo 3º, V da Lei 7.998/90, acima
transcrito, conforme dessume-se dos documentos anexados à Contestação. Porém, da análise da Declaração Simplificada de Pessoa Jurídica Inativa 2015 (fl. 17, dos documentos anexados à inicial),
percebe-se que a aludida empresa não realizava atividade operacional, não operacional, financeira ou patrimonial no período em questão. Portanto, a mera manutenção do registro da empresa na esfera
federal não justifica a suspensão do seguro-desemprego da requerente. Com efeito, o simples fato de ser sócio de pessoa jurídica não consta na lei como óbice à concessão do benefício em
análise, uma vez que o impedimento é referente ao recebimento de renda, o que não decorre simplesmente da condição societária aferida. Tratando-se o seguro-desemprego de um direito
constitucionalmente garantido aos trabalhadores atingidos pelo desemprego involuntário a fim de subsidiar suas despesas, e de sua família, até superação da situação de desemprego (Art. 7º, II,CF/88), as
exceções ao seu recebimento não apenas devem ser explícitas e taxativas, como devem ser cabalmente demonstradas e comprovadas pela Administração Pública, não sendo viável impor restrições à direitos
baseando-se em conjecturas vazias de sustentação. Assim, ausente qualquer ilegalidade na atitude da parte autora, relativamente ao seguro-desemprego, bem como presente a boa-fé no levantamento dos
valores outrora realizados, impõe-se o deferimento de seu pleito, com a condenação da UNIÃO ao pagamento do benefício cessado. Por tais razões, rejeito o pedido contraposto referente à restituição das
parcelas já recebidas pelo autor.(...)Quanto ao pedido de condenação em danos morais, cumpre assinalar que a responsabilidade civil decorrente de dano moral pressupõe a existência de três requisitos: a
prática de ato ilícito ou com abuso de direito (culpa ou dolo), o dano propriamente dito (prejuízo material ou o sofrimento moral) e o nexo causal entre o ato praticado e o dano sofrido. In casu, além de não
vislumbrar qualquer prática de ato ilícito pela UNIÃO, não há qualquer indício de que a autora tenha sido submetida a algum tipo de humilhação, constrangimento ou situação vexatória apta a abalar sua
honra.Saliento, ainda, que a jurisprudência pátria é uníssona ao afirmar que meras decisões denegatórias em pedidos de concessão de benefícios previdenciários, por si só, não geram direito a danos morais.
Portanto, quanto a esse aspecto, não há como prosperar o pedido da parte autora4. No seu recurso, a parte autora requer a condenação da União ao pagamento de danos morais, considerando-se a real
necessidade do pagamento do benefício nos seus vencimentos devidos, e o abalo gerado pelo atraso motivado pela intervenção estatal, alegando que não se tratou de mero dissabor, pois os pagamentos
concernentes aos meses de novembro e dezembro/2015 e janeiro/2016, serviriam para amenizar a falta de labor, e possibilitar o mínimo para si e para a sua família na época de festas de fim de ano,
possibilitando ainda que as contas do início do ano fossem adimplidas, até o seu reenquadramento no mercado de trabalho.5. No seu recurso, a União requer a reforma da sentença julgando-se totalmente
improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou que a empresa estava inativa e que a Administração Pública pauta-se pelo princípio da legalidade. 6. Os recursos não merecem
provimento.7. A sentença atacada enfrentou todas as questões apresentadas em sede recursal, aplicando corretamente a legislação pertinente e fundamentando devidamente as suas razões de decidir, razão
pela qual merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95. 8. Ante o exposto, nego provimento aos recursos.9. Condeno ambas as partes ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em 10%, nos termos do artigo 85, §3º, I, do Código de Processo Civil/2015, ficando o beneficiário da justiça gratuita submetido à condição suspensiva prevista no artigo 98,
§ 3º, do mesmo diploma legal. - ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Moreira
Gonçalves e Flavia de Toledo Cera.São Paulo, 28 de novembro de 2016. (1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU –
00014520420164036325 - Relator(a): JUIZ(A) FEDERAL SERGIO HENRIQUE BONACHELA - e-DJF3 Judicial DATA: 06/12/2016)

 Ante o exposto, defiro o pedido liminar para que a Autoridade Impetrada habilite o Impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação desta decisão, a receber o seguro desemprego,
afastando a motivação de indeferimento, qual seja, a condição de sócio da empresa Nova Família Ltda EPP e, se não houver outro motivo ensejador ao indeferimento, efetue o pagamento do referido benefício.

Oficie-se para cumprimento, por meio eletrônico.

Em seguida, ao MPF e, ao final, tornem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

Joaquim E Alves Pinto

Juiz Federal

        

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001007-96.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
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EXEQUENTE: ANTONIO LUIZ VICENTE VICENTE, WALDEMAR JORGE, EGLE MARIA MARQUEZANI CRUZ, RICHARLA MARQUEZANI CRUZ, RENATA MARQUEZANI CRUZ DE
PAULO, ELZA GARCIA FERREIRA, JOAO ROGER DE SANTIS GUEDES, FLAVIA GUEDES ZIMMERMANN, JOSE RICARDO DE SANTIS GUEDES, RENATO POMPEO DA SILVA,
MARIA BEATRIZ POMPEO DA SILVA, MARIA ELIZABETE BATISTA, MILTON DADAMOS JUNIOR, MARIA MADALENA DADAMOS, EDILSON DADAMOS, HILDA DO ESPIRITO
SANTO DADAMOS, EDITH LOPES GAMA
SUCEDIDO: ANTONIO NICOLA CRUZ, GERALDO FERREIRA, HILARIO PEREIRA GUEDES, MARIA DE LOURDES POMPEU, MIGUEL FERREIRA COUTO, MILTON DADAMOS,
ROMILDO DADAMOS, SYLAS GAMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Preliminarmente, ressalto que o processo continua SUSPENSO em relação ao Exequente ANTONIO LUIZ VICENTE VICENTE, tendo em vista o despacho Id 25576714.

O Autor WALDEMAR JORGE recebeu os valores devidos, conforme documento Id 19548045.

Em prosseguimento, observo que os Autores concordaram com a conta apresentada pelo INSS nos documentos anexados com o Id 30581438 (planilha resumida na pág. 46), ficando os valores
homologados, no total devido de R$ 221.952,10, em dezembro de 2019. Atente-se para a informação prestada pelo INSS em sua petição Id 30581435 que, onde se menciona na planilha Antonio Luiz Vicente Vicente, o
crédito se refere ao autor ANTONIO NICOLA CRUZ (sucedido).

Considerando que os cálculos se referem aos Exequentes que faleceram no curso do processo e tiveram as habilitações dos sucessores homologadas pelo despacho Id 16508632, determino a remessa dos
autos à Contadoria, para a divisão do crédito entre os habilitados, apontando, ainda, o valor dos juros relativos à verba principal. Ressalto que não consta dos pedidos de habilitação informação acerca de abatimento de
honorários contratuais.

Com o retorno do Auxiliar do Juízo, requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário e observando-se as normas pertinentes,
dispensando-se, também, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto no artigo 100, parágrafo 10, da CF, tendo em vista que o STF já decidiu que a norma é inconstitucional (Ação Direta de
Inconstitucionalidade n.º 4.425).  

Expedida(s) a(s) requisição(ões), FICA EXCEPCIONALMENTE DISPENSADA A VISTA OBRIGATÓRIA ÀS PARTES, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017, se ainda houver
valores que devam ser recebidos por PRECATÓRIO, mesmo após a divisão entre os sucessores de Antônio Nicola Cruz. Isso em razão da proximidade da data de entrada dos precatórios no tribunal, antes de 1º de julho do
ano corrente.

Tais medidas não impedem eventuais retificações no(s) ofício(s), desde que observados os critérios estabelecidos pelos artigos 35 e 36 da resolução em apreço.

Confeccionado(s) o(s) ofício(s), venham-me com urgência para transmissão eletrônica dos PRECATÓRIOS, dando vista às partes em seguida.

Oportunamente, transmitam-se os RPVs, em caso de ausência de impugnação aos requisitórios confeccionados.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO

Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade 

             

 

   

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) 5001174-45.2020.4.03.6108
IMPETRANTE: LUCIANE CRISTINA JERONYMO PEREIRA FORATO
Advogado do(a) IMPETRANTE: NOELLE ESPEDA GARCIA - SP314687
IMPETRADO: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME, DATAPREV, UNIÃO
FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O 

 

Conforme relatado, trata-se de mandado de segurança, com requerimento de medida liminar com o objetivo de afastar decisão denegatória do auxílio emergencial instituído pela Lei n° 13.982/2020 e pelo
Decreto n° 10.316/2020. Segundo a impetrante há cabal comprovação de que supre os requisitos legais que a torna apta ao recebimento do referido benefício.

A negativa administrativa se deu porque o “cidadão ou membros da família já receberam o auxílio emergencial” (id. 31947086).

Comprovou a Impetrante que seus netos são menores de 18 anos (id. 31947088 e 31947088), mas não há qualquer justificativa pra que eles residam com a Requerente.
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A liminar foi indeferida por falta de comprovação dos requisitos para auferir o auxílio, dizendo, o I. Magistrado que “a documentação acostada à petição inicial é insuficiente para que se afirme a elegibilidade da
impetrante ao benefício e a inocorrência de requisitos negativos. A única certeza diz com o requisito etário. Quanto aos demais requisitos materiais, a dúvida grassa – vide art. 2º, incisos I a V e § 1º, da Lei nº 13.982, de 2 de abril
de 2020, alusivo aos seguintes requisitos: ser maior de 18 anos de idade; não ter emprego formal ativo; não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do seguro-desemprego ou de programa de
transferência de renda federal, ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família; renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou renda familiar mensal total de até três salários mínimos; no ano de 2018,
não ter recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70; exercício de atividade econômica na condição de microempreendedor individual (MEI), contribuinte individual ou trabalhador informal; limite de dois benefícios
por família”.

A União pediu seu ingresso no feito (id. 32127131).

Na sequência nova petição da Impetrante com a apresentação de novos documentos (id. 32563097).

Notificada a autoridade coatora apontada na inicial, ela limitou-se a trazer diversas informações que denotariam, segundo ela própria, sua ilegitimidade passiva.

Entendo pertinente, de forma excepcional em Mandado de Segurança, abrir vista à Impetrante para falar sobre a aduzida ilegitimidade.

Sem prejuízo, intime-se a União, que pediu seu ingresso no feito, para que manifeste-se sobre qual autoridade seria apta a, eventualmente, corrigir o ato coator apontado na exordial.

Prazos de 5 (cinco) dias.

Após, vista ao MPF e voltem conclusos para sentença, quando apreciarei conjuntamente o pedido liminar.

Publique-se. Intime-se.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 5001246-32.2020.4.03.6108
AUTOR: MALUCY DE SOUZA PEREIRA, GILSON JACINTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: NATALIA FERNANDA DE SOUZA ASSUMPCAO MENDONCA - SP299045, CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA - SP298864
Advogados do(a) AUTOR: NATALIA FERNANDA DE SOUZA ASSUMPCAO MENDONCA - SP299045, CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA - SP298864
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, proposta por MALUCY DE SOUZA PEREIRA e GILSON JACINTO DA SILVA  em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL que objetiva, em síntese, impelir a ré no pagamento de indenização de danos materiais e morais. Narram que, em 24/11/2010, entabularam com a CAIXA contrato de compra e venda de terreno e construção e
mútuo (carta de crédito individual – FGTS – Programa Minha Casa Minha Vida), as prestações mensais foram acrescidas de R$ 8,45 referente ao seguro/FGHAB. Prosseguem dizendo que, desde 20 de fevereiro de 2019,
vêm tentando solução para as rachaduras que apareceram em seu imóvel, mas que a “seguradora da requerida” não tomou nenhuma atitude a respeito. Sustentam, também, que “a requerida é responsável pela obra cuja
construção financiou, possuindo responsabilidade objetiva, haja vista que cada etapa da obra é aprovada pela mesma, assim como vistoriada”, o que adviria do total descaso da Requerida na administração dos “valores
recebidos por seus mutuários, aplicando em material de péssima qualidade ou ainda, contratando empresas que não têm a mínima noção de segurança na construção civil”. Justifica, ainda, ser a CEF legítima a figurar no polo
passivo da presente demanda, pois promoveu o empreendimento, escolheu a construtora, isto é, quando realizou atividade distinta daquela própria de agente financeiro em estrito senso.

Em sede de antecipação de tutela pretendem a antecipação de perícia técnica hábil a aferir a condição de habitabilidade do imóvel em comento. Pediram justiça gratuita e juntaram documentos.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente defiro a gratuidade de justiça apenas para a Autora Malucy de Souza Pereira da Silva, pois não consta dos autos a necessária declaração de pobreza do co-autor Gilson (vide ids. 32561297 -
Pág. 1 e 32561459 - Pág. 1).

Consoante prescreve o Novo Código de Processo Civil, poderá o Juiz antecipar os efeitos do provimento final, a pedido da parte, desde que presentes “os elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 300 e 311).

Entendo que não estão presentes os elementos aptos à concessão da medida antecipatória.

A medida antecipatória pleiteada tem por caráter de cautelar, visto que pretende produzir prova antes que não seja possível aferir as condições atuais do imóvel, além de embasar o afastamento dos habitantes da
residência que, segundo consta da inicial, está a beira de um colapso.

Inicialmente ressalto ser possível, nesta análise perfunctória, verificar, compulsando os documentos da exordial, que a situação do imóvel dos autores é anterior a, pelo menos, fevereiro de 2019, data de seu
requerimento junto à CAIXA SEGURADORA.

Não me parece possível averiguar agora que há risco de que haja o desmoronamento, mesmo que parcial, do imóvel. Ademais, se os riscos são da monta como está exposto na inicial, o simples laudo técnico não será
suficiente a elidir o risco de vida explanado.

Ademais, o pedido administrativo foi direcionado à CAIXA SEGURADORA, que não identificou apólice vigente entre os solicitantes e o agente garantidor (id. 32561297 - Pág. 11).

A demanda, por sua vez, foi direcionada à CAIXA, sob o fundamento de que há no contrato firmado entre as partes, cobertura do FGHAB (Fundo Garantidor da Habitação Popular), para “as despesas de
recuperação relativas a danos físicos do imóvel” decorrentes de “desmoronamento parcial ou total de paredes, vigas ou outra parte estrutural, desde que causado por forças ou agentes externos” (id. 32561297 - Pág. 28).

Assim, ao que tudo indica, a CEF, banco público que administra o FGHab, nos moldes da Lei n° 11.977/2009, somente será notificada acerca da situação do imóvel neste momento, visto que se trata de pessoa
jurídica desvinculada, operacionalmente falando, da CAIXA SEGURADORA, a quem foi remetida a notícia de sinistro.

Nestes termos, não haveria a negativa de cobertura administrativa por simplesmente faltar o requerimento extrajudicial ao agente competente para atender à demanda.

Ante o exposto, indefiro a tutela pretendida.

 

Por outro lado, havendo requerimento de urgência na inicial, justificado pela natureza da demanda, determino a citação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em caráter emergencial, independentemente de
recolhimento das custas por parte do co-autor GILSON JACINTO DA SILVA, a quem foi denegada a gratuidade de justiça por falta de declaração de hipossuficiência.
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Para maior celeridade, cópia desta deliberação poderá servir de MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA, se o caso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 5000332-65.2020.4.03.6108
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM TV
REPRESENTANTE: LUCIANA DOS SANTOS GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, proposta por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM TV em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
que objetiva, em síntese, impelir a ré no pagamento de indenização de danos materiais (vícios construtivos) e morais. Narra que, pouco tempo depois da conclusão do empreendimento, vários problemas construtivos foram
surgindo (“tais como deficiência nas instalações hidráulicas e elétricas, rachaduras e trincas nos pisos e revestimentos, umidade, falhas de impermeabilização, deterioração do reboco e pintura, infiltrações diversas”). Defende que
os níveis mínimos encetados pela NBR 15575 não foram exigidos pela CEF e, por consequência, atendidos pela construtora. Em antecipada pretensão, requer a produção de prova pericial consistente na análise, por Expert
habilitado, dos vícios de construção narrados em sua exordial, em especial, nas áreas comuns do empreendimento. Apesar de apresentar laudo técnico juntamente com a exordial, pretende a realização de prova pericial judicial.

 

O despacho id. 28504203 postergou a apreciação da tutela cautelar pleiteada para após a vinda da contestação.

 

A citação foi condicionada ao recolhimento das custas, mas a parte autora justificou documentalmente seu requerimento de gratuidade (id. 29391659), o que foi acolhido pelo despacho id. 29826084.

 

Citada, a CEF contestou no id. 31884602. Após detalhar questões atinente ao Programa Minha Casa Minha Vida e enquadrar o condomínio autor na “faixa I” (enfatizando que este nível é de “cunho
eminentemente social, restrito às famílias de baixa renda - renda mensal bruta de até R$ 1.800,00”), informou que as obras foram concluídas em 03/2016 e que mantém um programa de controle de qualidade das unidades
habitacionais entregues. No caso de danos noticiados pelos moradores, inicia procedimento administrativo para fins de apuração, garantindo o contraditório e a ampla defesa às partes envolvidas, em especial a construtora
responsável. Constatadas falhas ou desconformidades, aplica as sanções administrativas previstas.

 

Cita que “este procedimento pela via administrativa vem ocorrendo em outros empreendimentos do município, por exemplo, nos Residenciais Três Américas I e II, através do Procedimento Administrativo do
Ministério Público Federal nº. 1.34.003.000037/2018-10”.

 

Especificamente quanto ao Condomínio autor, menciona o recebimento de 34 demandas relativas à possíveis vícios construtivos, com 9 improcedências, 20 correções acatadas pelos beneficiários e 5 em
andamento.

 

Neste ponto, diz inexistir qualquer procedimento aberto pelo síndico(a) “para reclamar problemas na área comum do empreendimento, portanto, configura-se a falta de interesse de agir por ausência de prévio
requerimento administrativo”.

 

Ressalta, ainda, a existência de responsabilidade da empresa construtora, citando a necessária Anotação de Responsabilidade Técnica assinada por engenheiro que atesta a adequação da construção às
normas cogentes.

 

Não só por este motivo, mas também enfocando em seu mero caráter de fiscalizadora e agente financiador, a CEF pretende afastar sua legitimidade para responder pela pretensão autoral.

 

Destaca, do mesmo modo, que da análise do laudo apresentado com a exordial “concluímos que se utilizaram da mesma base estrutural e textual de outros processos (Processo nº. 50027484020194036108;
Processo nº. 5002701-66.2019.403.6108, entre outros) e mudam apenas alguns detalhes em um vasto número de folhas. Logo, trata-se de um parecer genérico, que vem sendo juntado em ações promovidas com petição inicial
também genérica e padronizada”, impugnando na totalidade seu conteúdo e afirmando que o seu conteúdo comprova que há mera degradação natural gerada, agravada, talvez, por falta de manutenções preventivas e corretivas.

 

Enfatizou, ainda, a inexistência de prêmios de seguro para os imóveis da faixa 1 do PMCMV (vide Lei n° 11.977/2009), ao contrário do que pretende fazer crer a parte autora.
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Por outro lado, entende existir possibilidade de composição amigável, eis que o Programa de Olho da Qualidade prevê o atendimento de reclamações relativas aos vícios de construção, aceitando a realização
de audiência conciliatória e se propondo a efetuar os trâmites concernentes ao referido programa de qualidade.

 

A CEF continua, em sua defesa, aduzindo a inépcia da inicial, afirmando que o pleito é genérico e se trata de “ação massificada”; impugna, do mesmo modo, o exacerbado valor dado à causa, o que reforçaria
a tese de que se trata de aventura jurídica; assevera sua ilegitimidade como mero agente financeiro do FAR, redirecionando a legitimidade à construtora do empreendimento; argumenta a ocorrência de prescrição da pretensão
(trienal, segundo a CEF), encerrando com este tópico os itens que entendeu tratarem-se de matérias preliminares.

 

No mérito, volta a defender a responsabilidade da construtora, inexistindo solidariedade entre ela e a CAIXA, que tem simples papel de fiscalizadora da obra. Impugnou especificamente o laudo apresentado,
aduziu a inexistência de nexo de causalidade (REsp n° 1.163.228/AM), pretendeu afastar a aplicação do CDC ao caso vertente e refutou novamente o valor da indenização pleiteada.

 

No item 10 de sua contestação, denunciou a lide à construtora CASAALTA, pleiteando, ainda, em face dela tutela cautelar de bloqueio de bens.

 

Eis a breve síntese dos autos até aqui. DECIDO.

 

O caso é de deferimento da antecipação da prova que, a seu turno, deve ser acatada nos seguintes hipóteses:

 

Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:

I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação;

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito;

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação.

§ 1º O arrolamento de bens observará o disposto nesta Seção quando tiver por finalidade apenas a realização de documentação e não a prática de atos de apreensão.

§ 2º A produção antecipada da prova é da competência do juízo do foro onde esta deva ser produzida ou do foro de domicílio do réu.

§ 3º A produção antecipada da prova não previne a competência do juízo para a ação que venha a ser proposta.

§ 4º O juízo estadual tem competência para produção antecipada de prova requerida em face da União, de entidade autárquica ou de empresa pública federal se, na localidade, não houver vara federal.

§ 5º Aplica-se o disposto nesta Seção àquele que pretender justificar a existência de algum fato ou relação jurídica para simples documento e sem caráter contencioso, que exporá, em petição circunstanciada,
a sua intenção.

 

Observo que a correta apuração dos defeitos elencados na exordial poderá não só fixar a condição da construção neste momento processual inicial, como dirigirá as partes para o encontro da autocomposição
que venha por fim à lide.

 

É provável que muitos dos aduzidos vícios sejam realmente ocasionados pela natural ação do tempo, como defende a CAIXA, por outro lado, algumas correções podem ser enquadradas como vícios
construtivos aptos à correção pelo construtor ou mesmo pelo banco réu, a depender do reconhecimento das responsabilidades.

 

De outro vértice, só vejo vantagens na realização prematura (mas nem tanto) de prova imprescindível ao deslinde da questão posta, o que se extrai não só da petição inicial como da contestação apresentada,
visto que as partes não estão de acordo em relação aos problemas construtivos ou de desgaste apontados.

 

Embora o laudo e as fotos colacionadas aos autos (vide id. 28378825 - Pág. 19-104) não demonstrem de forma cabal que há risco à vida dos habitantes do local, o que se pode extrair também do item que
lista as intervenções propostas (id. 28378825 - Pág. 105-107), o que é reforçado ainda pelo orçamento apresentado na sequência do laudo pericial, não se verifica qualquer gasto com a correção das partes estruturais dos
prédios.

 

As vantagens do adiantamento da prova são incontestes.

 

Com base no exposto, defiro a realização de perícia técnica no imóvel objeto da demanda, ficando nomeado para tanto o engenheiro THIAGO MESSIAS CABESTRÉ, CREA-SP 5069465086,
telefone (14) 99688-0899, endereço eletrônico eng. thiagocabestre@hotmail.com e/ou thiago_messias10@hotmail.com.

 

Intimem-se as partes para atendimento do parágrafo 1º do artigo 465 do CPC/2015, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis.

 

Decorrido o prazo e não sendo alegado impedimento ou suspeição do perito, intime-se o experto para declinar aceitação, alertando-o que se trata de parte com assistência judiciária gratuita deferida.

 

Aceito o encargo e apresentados os quesitos, intime-se o perito para dar início aos trabalhos, comunicando o Juízo a data e o local para início da perícia, em atendimento ao previsto no artigo 474 do CPC.
Com a informação, intimem-se as partes para ciência, pelo meio mais célere.

 

Deverá o perito entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da perícia designada. O peticionamento do perito nos autos poderá ser feito por meio do e-mail institucional desta Secretaria da
1ª Vara bauru-se01-vara01@trf3.jus.br, caso não possua certificado digital para acesso integral dos autos via Sistema PJe de 1º Grau.
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Com a entrega do laudo, abra-se vista às partes para manifestação em 15 (quinze) dias. Não havendo necessidade de esclarecimentos, requisitem-se os honorários, os quais fixo em três vezes o valor máximo
da Resolução 305/2014 do CJF .

 

Havendo juntada de novos documentos, observe a Secretaria o previsto no artigo 437, parágrafo 1º, do novo Código de Processo Civil/2015.

 

Em relação à peça contestatória, inicialmente, indefiro a pretensão da CAIXA de abandonar o polo passivo, visto que, seja na qualidade de mero agente financeiro/fiscalizador, seja na qualidade de devedor
solidário (o que será devidamente cotejado no momento da prolação da sentença), deve integrar a demanda.

 

Não observo, do mesmo modo, o empecilho da falta de interesse de agir pela não provocação administrativa pois as relações subjacentes à causa de pedir dão-se no campo do direito privado, ainda que haja
forte influência estatal na condução dos trabalhos, na decisão das políticas a serem executadas ou nos subvencionamentos mencionados.

 

No que atine à intenção da CEF em solucionar pacificamente este conflito, utilizando-se do Programa de Olho na Qualidade, que segundo narra, pretende resolver reclamações semelhantes a expostas nestes
autos.

 

Não vejo óbices para que, ao menos por ora, as duas esferas, administrativa e judicial possam tramitar paralelamente, incumbindo às partes o dever de noticiar nestes autos os fatos relevantes que possam
influenciar no julgamento.

 

O valor da causa também deve ser mantido, visto que amparado em orçamento de obras que a parte autora entende pertinente pleitear judicialmente. Não deixo de pontuar, porém, que mais da metade do
valor mencionado refere-se à pintura (item 14, página 123, do id. 28378825), montante que poderá ser amenizado acaso haja restrição deste serviço a uma ou outra área e não a todo o empreendimento.

 

De qualquer forma, ressalto que o valor atribuído à causa, quando não se há certeza do “conteúdo econômico imediatamente aferível”, é estimativa e assim deve permanecer, até que existem elementos
convincentes de que foi superestimado, como diz a CEF.

 

Com base no quadro, mantenho, pois a CAIXA no polo passivo da demanda, deferindo, por outro lado, a denunciação da lide, determinando a citação da CASAALTA CONSTRUÇÕES LTDA.,
sediada em Curitiba/PR, na Rua Fernando Sima, 1222, CNPJ n° 77.578.623/0001-70, nos termos dos artigos 125 e ss. do CPC-15.

 

Proceda-se ao necessário para a inclusão da CASAALTA no polo passivo desta demanda.

 

A tutela de urgência pedida pelo Banco Réu, a seu turno, não é de ser deferida.

 

Como explanado em vários momentos de sua peça defensiva, “considerando que o empreendimento foi entregue há 4 anos e, com base na verificação relatório fotográfico apresentado pelo autor,
entendermos, preliminarmente, tratar-se de possível situação de degradação gerada ou acentuada por ausência de manutenção preventiva e corretiva, situação a ser confirmada em vistoria pericial”.

 

Ademais, a própria CEF defende que os montantes pleiteados aparentam estar superestimados.

 

Estes elementos são mais do que suficientes para elidir os requisitos necessários para a concessão de ordem de tamanho impacto nas finanças de qualquer empresa, sobretudo nestes momentos de crise.

 

Por todo o exposto, cite-se a CASAALTA, intime-se o Perito Nomeado e as partes a respeito desta decisão.

 

Independentemente de qualquer ato determinado, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para que possa manifestar seu interesse na causa.

 

Para maior celeridade, cópia desta deliberação poderá servir de MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA, se o caso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 

Subseção Judiciária de Bauru
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003055-28.2018.4.03.6108
AUTOR: JOSE LUIZ FERRARI, IVANA APARECIDA DA ROCHA FERRARI
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Advogados do(a) AUTOR: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759, TATIANA FERNANDA ZAPATERINI - SP310766
Advogados do(a) AUTOR: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759, TATIANA FERNANDA ZAPATERINI - SP310766
REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: MARCELA GARLA CERIGATTO CATALANI - SP281558

 

 

 

D E S P A C H O

 

Pet. id. 29911968: Intime-se a COHAB - Bauru para que promova a habilitação do contrato no FCVS, conforme requerido pela Caixa. Consigne-se o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.

Cópia desta deliberação poderá servir de mandado / ofício / carta precatória, se o caso.

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

DANILO GUERREIRO DE MORAES

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001282-74.2020.4.03.6108
IMPETRANTE: BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEICOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS PEREIRA OSAKI - SP138979
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU//SP, UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

Trata-se de pedido liminar formulado nos autos de mandado de segurança impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU, com vistas à suspensão da
exigibilidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS. 

O pedido formulado pela impetrante deve ser parcialmente acolhido, na senda do que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, tese reforçada pelo quanto
decidido recentemente no RE nº 574.706/PR, com as limitações da Solução de Consulta Interna nº 13 - COSIT. 

De acordo com o Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762, de 06 a 11 de Outubro de 2014, a Suprema Corte, por maioria de votos, deu provimento ao RE nº 240.785-2/MG, reconhecendo a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, sob pena de violar o artigo 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, consoante a seguinte redação:

“O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art. 195, I, b, da CF [“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa
e 18 da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o faturamento”] — v. Informativos 161 e 437. Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por
maioria, proveu recurso extraordinário. De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame conjunto com a ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de
julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral reconhecida em tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora para a solução do caso, tendo em conta que a análise do
processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse interregno, teria havido alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se limitasse ao recurso em questão, sem que lhe fosse atribuído
o caráter de repercussão geral. Em seguida, o Tribunal entendeu que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços.
Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar
Mendes, que desproviam o recurso. O primeiro considerava que o montante do ICMS integraria a base de cálculo da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de imposto indireto que se agregaria ao
preço da mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria sobre a renda, e nem sobre o incremento patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a operação, mas
sobre o produto das operações, da mesma maneira que outros tributos como o ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por lei ou por norma constitucional se poderia excluir qualquer fator que compusesse o
objeto da COFINS. RE 240785/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2014. (RE-240785)

O RE nº 574.706/PR, por sua vez, foi julgado pela sistemática da Repercussão Geral, como se observa da matéria publicada em 15 de março de 2017, da página de internet do STF:

“Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/Cofins é inconstitucional

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quarta-feira (15), decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo
das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com
repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas
contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social. Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de
financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A
tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”. O posicionamento do STF deverá ser seguido em mais de 10 mil processos
sobrestados em outras instâncias. Além da presidente do STF, votaram pelo provimento do recurso a ministra Rosa Weber e os ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello.
Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin, que inaugurou a divergência, Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. O recurso analisado pelo STF foi impetrado pela empresa Imcopa Importação,
Exportação e Indústria de Óleos Ltda. com o objetivo de reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que julgou válida a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições.

Votos.

O julgamento foi retomado na sessão de hoje com o voto do ministro Gilmar Mendes, favorável à manutenção do ICMS na base de cálculo da Cofins. O ministro acompanhou a divergência e negou provimento ao
RE. Segundo ele, a redução da base de cálculo implicará aumento da alíquota do PIS e da Cofins ou, até mesmo, a majoração de outras fontes de financiamento sem que isso represente mais eficiência. Para o
ministro, o esvaziamento da base de cálculo dessas contribuições sociais, além de resultar em perdas para o financiamento da seguridade social, representará a ruptura do próprio sistema tributário.

Último a votar, o ministro Celso de Mello, decano do STF, acompanhou o entendimento da relatora de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo ele, o texto
constitucional define claramente que o financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais sobre a receita ou o faturamento das empresas. O ministro ressaltou que só
pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro que passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é integralmente repassado aos estados ou ao Distrito
Federal.

Modulação

Quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela
Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em embargos de
declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.”

Nesse contexto, está consolidado o entendimento quanto à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, superada, pois, a questão.  Sobre o tema, também já se manifestou
o e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     45/2796



PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria
constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de
Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG). 2. Embargos infringentes desprovidos.(TRF3, Segunda Seção, EI 00002667820124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-DJF3
Judicial 1, data 13/11/2014) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO
DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. RECURSO PROVIDO.  . Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da
Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de
Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG). 2. Evidente a necessidade de provimento ao agravo inominado interposto, a fim de reformar a decisão agravada,
excluindo do valor total da execução fiscal somente aquele correspondente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, permanecendo inalterado o montante exigido em relação aos demais
tributos devidos. 3. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da possibilidade de aproveitamento do título executivo, sem a necessidade de substituição ou novo lançamento, mas com
retificação da CDA, através de mero cálculo aritmético. 4. Caso em que a hipótese envolve a revisão da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a exclusão dos valores decorrentes da majoração acarretada
pela inclusão do ICMS, declarada inconstitucional. 5. Parcialmente procedentes, portanto, os embargos do devedor, deve responder a embargada pela sucumbência, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado do
montante a ser excluído, referente à inconstitucionalidade supramencionada, em conformidade com o artigo 20, § 4º, CPC, e jurisprudência da Corte, não acarretando possibilidade de enriquecimento ilícito e
remuneração exorbitante ou incompatível com a equidade, grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu
serviço. 6. Recurso provido. (TRF3, Terceira Turma, AC 00069488120114036133, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1, data 11/11/2014)

Em relação ao valor para fins de compensação (ICMS destacado na nota ou o efetivamente recolhido), verifico que, ao contrário do que quer fazer crer a Impetrante, o RE nº 574.706 não abordou, na minha
visão, a matéria. Destaco os trechos que entendo pertinentes para o deslinde da questão:

“Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor
do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será
recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das
contribuições.

(...)

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar do tributo
se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo ser excluído da
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.”

 Ao final, a tese aplicada ao objeto desta demanda, firmada no RE nº 574.706/PR, restou ementada da seguinte forma: Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins”.

Da simples leitura do verbete, percebe-se que a mencionada base de cálculo, entretanto, não ficou expressamente delineada.

As Impetrantes têm interpretado o julgado defendendo que na   base de cálculo do PIS e da COFINS há integração do ICMS destacado na nota e, por conseguinte, este deveria ser deduzido antes da incidência
daquelas contribuições.

Pela experiência de julgamentos anteriores, sei que a União, por sua vez, tem posição diametralmente oposta (expressada já na Solução de Consulta Interna nº 13 - COSIT), e vem sustentando que o acórdão não
abordou expressamente a questão, mas que é possível depreender que da base de cálculo em comento deve ser extirpado somente o “ICMS a recolher”, isto é, o que efetivamente será repassado à Fazenda Pública Estadual.
Entendo que a razão está com a Fazenda.

O âmago da questão, a meu ver, está em certificar-se acerca  do trânsito de recursos (ICMS) sem incremento patrimonial da pessoa contribuinte do PIS/COFINS.

Como mencionado, o faturamento é obtido com a entrada de recursos e, a partir daí, é que se consolidou a tese de que o ICMS apenas caminha pelas finanças da empresa até chegar ao Fisco Estadual.

Em situação análoga, a União reforçou que “o ICMS não integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS porque o contribuinte é um mero intermediário que recebe a quantia do consumidor,
repassando-a ao Estado, é muito evidente que o montante a excluir é o montante efetivamente devido ao Estado, e não o valor destacado na nota fiscal. A propósito, lembra-se que o art. 13, §1º, I, da Lei Complementar n° 87,
de 1996, diz que o valor destacado na nota fiscal constitui ‘mera indicação para fins de controle’”.

E, corroborando o fundamento, cito menção, feita pela Ilustre Relatora do RE 574.706/PR, Ministra Carmen Lúcia, de manifestação ofertada por Roque Antônio Carrazza no RE 240.785, o qual também concluiu
pelo afastamento do ICMS da base de cálculo da PIS e da COFINS:

“Enquanto o ICMS circula por suas contabilidades, eles apenas obtêm ingressos de caixa, que não lhes pertencem, isto é, não se incorporam a seus patrimônios, até porque destinados aos cofres públicos estaduais
ou do Distrito Federal”

Observe-se que a viga mestra do Recurso Extraordinário pautou-se no aspecto do “mero trânsito”, na escrituração contábil, para posterior recolhimento da exação pelas finanças do contribuinte e, a partir daí,
reconheceu-se necessária sua extirpação da base de cálculo.

Com base no exposto, não me parece adequado estender entendimento, ainda mais quando estamos a tratar de dois institutos muito diferentes: base de cálculo de tributo e custos operacionais que compõe o preço.

Nesta esteira, ainda que veja grande contundência nos argumentos trazidos pelas Impetrantes, não desconhecendo que há decisões dos Tribunais contrárias ao exposto nesta decisão, deixo de acolher o pedido
formulado em sede de pedido liminar na extensão acima.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR PLEITEADA para garantir o direito de a Impetrante proceder à exclusão dos valores do ICMS efetivamente recolhido na base de cálculo do
PIS e da COFINS, e, por consequência, suspender a exigibilidade dos tributos correspondentes (ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS) e, ainda, determinar à autoridade impetrada que se abstenha de impedir a
expedição de Certidão de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ficando vedada, também, a inscrição dos tributos suspensos nos cadastros de inadimplentes (CADIN, etc.).

Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que, no prazo de dez dias, preste os esclarecimentos que entender necessários.

Ciência ao órgão de representante judicial do impetrado, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Para maior celeridade, cópia desta deliberação poderá servir de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO/ INTIMAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 5000589-90.2020.4.03.6108
AUTOR: AUTO POSTO TREVO VANGLORIA LTDA, LEANDRO DE SOUZA BIRELO, ROSANA RACHEL DE SOUZA BIRELO, YARA REGINA DE SOUZA BARBUTI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ALEXANDRE ZAPATERO - SP152900
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ALEXANDRE ZAPATERO - SP152900
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ALEXANDRE ZAPATERO - SP152900
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ALEXANDRE ZAPATERO - SP152900
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O
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Intimada a falar sobre a caução oferecida, a CEF deixou decorrer seu prazo sem manifestação a respeito. Apresentou, em contrapartida, sua contestação.

Intimem as partes, pois, para especificarem as provas, de forma justificada, no prazo de 10 (dez) dias.

 Neste mesmo ínterim, a autora poderá apresentar sua réplica e a CEF deverá dizer sobre a garantia ofertada no id. 31891549.

Vencido o prazo, tornem conclusos para decisão.

Int.

Bauru/SP, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal 

 

2ª VARA DE BAURU

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL (1683) Nº 0000953-89.2016.4.03.6108

AUTOR: RENATO NOGUEIRA, ANA MARIA VIEIRA NOGUEIRA

Advogados do(a) AUTOR: ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN - SP31419, DAGOBERTO DE SANTIS - SP181901
Advogados do(a) AUTOR: ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN - SP31419, DAGOBERTO DE SANTIS - SP181901

REU: UNIÃO FEDERAL

 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do trânsito em julgado da decisão proferida.

Ante o teor do acórdão que deu provimento ao recurso de apelação da União Federal para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito, com
realização de perícia técnica, nomeio para atuar como perito judicial o engenheiro civil/agrimensor, Joaquim Fernando Ruiz Felício,  CREA nº 0600.577.524.

A realização da perícia deverá se limitar ao especificado no acórdão, ou seja, “ (...) Neste ponto, verifica-se, todavia, que parte da argumentação da apelante se fundamenta em seu direito à propriedade de
porção da área objeto do registro em análise. No entanto, consigne-se que os presentes autos não se prestam a discutir direito de propriedade, e, sim, a retificar registro público. Assim, é impossível adentrar ao mérito da cadeia
dominial da área analisada, não devendo a perícia analisar tais aspectos. No presente caso, a perícia técnica deve se ater a verificar a precisa extensão e localização da área a que se pretende retificar o registro, bem como
eventual existência de sobreposição de áreas. Desta feita, como a presente ação apenas garante o direito dos autores de retificar seu registro, de acordo com as condições reais da área, resguardado o direito da União de, através
da via própria, discutir eventual posse ou domínio da área impugnada (...)”.

Intime-se o perito nomeado, acerca desta nomeação e, havendo aceitação, para apresentação da proposta de honorários periciais, advertindo-se que deverá entregar o laudo pericial respondendo aos quesitos
formulados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de realização da perícia, a qual deverá ser comunicada pelo perito judicial nos termos do que dispõe o artigo 474, do CPC: "Art. 474. As partes terão ciência da data e
local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter início a produção da prova."

Apresentada a proposta de honorários, vista às partes para manifestação.

Havendo concordância, proceda a União o recolhimento dos honorários periciais, tendo em vista que a perícia foi por ela requerida, nos termos do caput do artigo 95 do CPC.

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos, nos termos do art. 465, parágrafos primeiro.

Após, intime-se o Perito, para dar início ao trabalho pericial.

Modifique-se a ação para o rito ordinário (procedimento comum), nos termos do determinado no ID 31445470, pag. 59.

 

 

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

 Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002542-26.2019.4.03.6108

EXEQUENTE: BENEDITO ADIRSO CAMILO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC - SP109760
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO (Art. 11, da Resolução CJF 458/2017)

  

Nos termos do art. 11, da Resolução CJF 458/2017, ficam as partes intimadas para manifestação acerca do inteiro teor do(s) ofício(s) requisitório(s) - ID 32822876 e 32822878. 

Bauru/SP, 27 de maio de 2020.

 

ROGER COSTA DONATI 

Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002001-27.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: SERGIO BESSON

Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - SP294136-A

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO (Art. 11, da Resolução CJF 458/2017)

  

Nos termos do art. 11, da Resolução CJF 458/2017, ficam as partes intimadas para manifestação acerca do inteiro teor do(s) ofício(s) requisitório(s) - ID 32851563 e 32851564. 

Bauru/SP, 27 de maio de 2020.

 

ROGER COSTA DONATI 

Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001447-92.2018.4.03.6108 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
 

  

EMBARGADO: PAMELA REGINA COELHO SABINO DOS SANTOS, PAMELA REGINA COELHO SABINO DOS SANTOS, PAMELA REGINA COELHO SABINO DOS SANTOS
 

Advogado do(a) EMBARGADO: MARISTELA PEREIRA RAMOS - SP92010
Advogado do(a) EMBARGADO: MARISTELA PEREIRA RAMOS - SP92010
Advogado do(a) EMBARGADO: MARISTELA PEREIRA RAMOS - SP92010
 

 

CERTIDÃO

 

Nesta data, remeto estes autos eletrônicos ao e. TRF da 3ª Região (apelação).

Bauru/SP, 27 de maio de 2020.

LUSIA MARIA DA COSTA JULIÃO 

Servidora

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003126-17.2016.4.03.6325 

AUTOR: MARIA JOSE RIBEIRO DE MATTOS, MARIA JOSE RIBEIRO DE MATTOS, MARIA JOSE RIBEIRO DE MATTOS, MARIA JOSE RIBEIRO DE MATTOS
 

Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BIANCHINI MELLO - SP240212
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BIANCHINI MELLO - SP240212
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BIANCHINI MELLO - SP240212
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BIANCHINI MELLO - SP240212
 

REU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

Advogado do(a) REU: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670
Advogado do(a) REU: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670
Advogado do(a) REU: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670
Advogado do(a) REU: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670
 

 

CERTIDÃO

 

Nesta data, remeto estes autos eletrônicos ao e. TRF da 3ª Região (apelação).

Bauru/SP, 28 de maio de 2020.

LUSIA MARIA DA COSTA JULIÃO 

Servidora

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000510-85.2009.4.03.6108

EXEQUENTE: ELIDIA STABILE TIEPPO

Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROGERIO BARBOSA - SP226231

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

Vistos.

Em face da concordância da parte autora, ID 31019708, homologo os cálculos apresentados pelo INSS, ID 30941401.

Defiro o destaque dos honorários contratuais avençados (30%), ID 31019730.

Expeça-se um precatório nos seguintes termos:

- em favor da parte autora: R$ 68.820.72 (sessenta e oito mil, oitocentos e vinte reais e setenta e dois  centavos), sendo R$ 46.528,08 de principal e R$ 22.292,64 de juros;,

- em favor do advogado: R$ 29.494,60 (vinte e nove mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos), sendo R$ 19.940,62 de principal e R$ 9.553,98  de juros (honorários contratuais, no
importe de 30%, conforme contrato, ID 31019730).

Expeça-se um RPV no valor de R$ 14.628,81, a título de honorários sucumbenciais, todos a disposição do Juízo (cálculos atualizados até 03/2020).

Advirta-se a parte autora que deverá acompanhar o pagamento diretamente no site do TRF (http://web.trf3.jus.br/consultas/internet/consultareqpag).

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002551-85.2019.4.03.6108 
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AUTOR: JANAINA ALVES SCHIMIDT AMORIM, JANAINA ALVES SCHIMIDT AMORIM
 

Advogado do(a) AUTOR: ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO - SP160824
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO - SP160824
 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

 

CERTIDÃO

 

Nesta data, remeto estes autos eletrônicos ao e. TRF da 3ª Região (apelação).

Bauru/SP, 28 de maio de 2020.

LUSIA MARIA DA COSTA JULIAO 

Servidor

3ª VARA DE BAURU

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001445-88.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: AUTO POSTO VILA SOUTO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR - SP144858, DEVANILDO PAVANI - SP328142
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP
 
 
 

     D E C I S Ã O
Manifestação da parte impetrante até a próxima 4a feira, dia 03/06/2020, sobre a intervenção fazendária datada de 26/05/2020, concluso o feito na 5a feira, dia 04/06/2020.

 

BAURU, 27 de maio de 2020.

 

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000713-08.2013.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE GOMES
Advogado do(a) RÉU: ADIBO MIGUEL - SP177219
   

    D E S P A C H O

 Recebo os embargos monitórios interpostos (Doc. ID 23463091). Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (artigo 702, §4º, do Código de Processo Civil).

Intime-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar acerca dos embargos monitórios, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, intime-se a parte ré / embargante, na pessoa do Curador Especial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, pontualmente, sobre a impugnação aos embargos monitórios eventualmente oferecida
pela CEF, bem como para especificar as provas que pretenda produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento.

Por fim, abra-se vista dos autos à CEF para, também no prazo de 15 dias, especificar as provas que pretenda produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento.

Intimem-se, sucessivamente.

Bauru, data da Assinatura eletrônica.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000893-60.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO PRADO TARGA - SP206856
RÉU: MICHEL VAGNER MORENO MARCENARIA - EIRELI - EPP, MICHEL VAGNER MORENO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal em sua petição ID 25984047, concedendo-lhe o prazo de dez dias para a juntada do comprovante de recolhimento das custas processuais remanescentes.

Cumprida a determinação acima, arquivem-se os autos.

Int.
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Bauru, data da Assinatura eletrônica. 

            

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002025-21.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EMBARGANTE: T. J. M. - PRESTADORA DE SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA, JOSE MARCIO URREA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GISELE CRISTINA BERGAMASCO SOARES - SP283041
Advogado do(a) EMBARGANTE: GISELE CRISTINA BERGAMASCO SOARES - SP283041
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho ID 22608584:

 

(...)  intime-se a parte embargante para se manifestar acerca da impugnação apresentada e, também, para especificar as provas que pretenda produzir, justificando sua pertinência. Int.

              

   BAURU, 13 de abril de 2020.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5001411-16.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: ECLAIR BERNADETE DE SOUZA GOMES
Advogado do(a) REU: KLAUDIO COFFANI NUNES - SP165885 
 

   D E S P A C H O 

Considerando a prorrogação do regime de teletrabalho do Poder Judiciário, até o dia 14 de junho de 2020, consoante a Portaria n.º 79, de 22 de maio de 2020, do CNJ, que prorrogou o prazo de vigência das Resoluções do
CNJ n.º 313/2020, n.º 314/2020 e n.º 318/2020, e considerando também a edição da Portaria Conjunta PRES/CORE n.º 07, de 25 de maio de 2020, que prorrogou a vigência das Portarias Conjuntas PRES/CORE nº
01/2020, 02/2020, 03/2020, 5/2020 e 6/2020, no âmbito do E. TRF3 e das Seções da Justiça Federal em São Paulo e Mato Grosso do Sul, em função dos efeitos da pandemia Covid-19, fica prorrogado para a partir do
dia 15 de junho até o dia 19 de junho, o prazo para a Defesa entregar a(s) mídia(s) que protestou pela juntada na resposta à acusação - id.  20800438 e 20800440.   

Caso o regime de teletrabalho seja prorrogado para período posterior ao concedido a Defesa para a entrega da(s) mídia(s), venham os autos conclusos para deliberação.

Publique-se.

BAURU, data da assinatura eletrônica.     

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

1ª VARA DE CAMPINAS

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5005490-13.2020.4.03.6105 / 1ª Vara Federal de Campinas
AUTORIDADE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
FLAGRANTEADO: CRISTIANO DA SILVA MOREIRA
Advogados do(a) FLAGRANTEADO: ROSALVO TEIXEIRA DE NOVAIS NETO - BA11202, IZABEL CRISTINA VIDREIRA ORNELAS - BA53589
 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de denúncia (ID 32529809), oferecida pelo Ministério Público Federal contra CRISTIANO DA SILVA MOREIRA como incurso, em concurso material, por uma vez nas penas do artigo 299, na modalidade
documento público, por uma vez nas penas do artigo 297, bem como por uma vez nas penas do artigo 304 c/c 299, na modalidade documento público, todos do Código Penal.

Comprovada a materialidade e havendo indícios de autoria, bem como não estando presentes quaisquer das hipóteses de rejeição previstas no artigo 395 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA.

Proceda-se à citação do acusado para que ofereça resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP, na qual poderá alegar tudo o que interessa à defesa e que
possa ensejar absolvição sumária, oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e demonstrando a relevância de sua oitiva, bem como sua relação com os fatos
narrados na denúncia. Saliente-se, desde já, que em se tratando de testemunha meramente de antecedentes/abonatória de caráter, o testemunho deverá ser apresentado por meio de declaração escrita, ao qual será
dado o mesmo valor por este Juízo. Expeça-se carta precatória, se necessário.

Façam-se as anotações necessárias quanto ao recebimento da denúncia.

Defiro os requerimentos formulados pelo órgão ministerial. Providencie-se o necessário.

No mais, assiste razão ao Ministério Público Federal quanto a regularidade de tramitação deste feito, obedecendo estritamente os prazos processuais pertinentes. Entendo, ainda, que permanecem presentes os requisitos
ensejadores do decreto da prisão cautelar pelos fundamentos ali lançados (ID 31981181).

Com a juntada da resposta, havendo questões preliminares ou juntada de documentos, dê-se vista ao Ministério Público Federal, independentemente de novo despacho.

CAMPINAS, 21 de maio de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

1ª VARA DE FRANCA
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003327-70.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: APARECIDA DO CARMO MENDES MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS CALIL - SP119751
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação processada pelo procedimento comum, por meio da qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional que lhe garanta a correção monetária de conta vinculada do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS por índice diverso da Taxa Referencial, com pagamentos das diferenças a maior desde janeiro de 1999.

À causa foi atribuído o valor de R$ 10.000,00.

Pediu-se a gratuidade da justiça.

Com a petição inicial, foram juntados procuração e outros documentos.

A parte autora foi instada a sanear a petição inicial, conforme despacho cujo teor é transcrito abaixo:

(...) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, comprove o valor da causa atribuído ao presente feito, por meio de planilha discriminada, de acordo com o conteúdo econômico almejado na demanda,
sob pena de indeferimento da inicial. (...)

Decorrido o prazo assinalado, a parte autora requereu a razoabilidade do valor apresentado ou a concessão de 30 dias de prazo para adequação do valor da causa.

É o relatório. Decido.

 

O valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão deduzida, nos termos do artigo 292 do CPC/2015, que assim dispõe:

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

(...)

V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido; 

VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;

(...)

§ 3º. O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em
que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes.

Porque baliza o pagamento das custas judiciais, consectários de sucumbência e, até mesmo, a competência do juízo, o escorreito valor da causa é requisito essencial da petição inicial, na forma disciplinada no
art. 319, V, do CPC.

A não correção do valor da causa, em regra, ensejaria o indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC). Entretanto, em razão de o valor da causa declinado na inicial (ainda que
visivelmente fixado de forma aleatória) não superar o valor de alçada previsto no art. 3º da Lei 10.522/2002, este juízo não possui competência para fazê-lo:

Art. 3º da Lei 10.522/2002: Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças.

DIANTE DO EXPOSTO, a considerar que o valor da causa não supera o patamar de 60 salários mínimos, bem assim, que a pretensão veiculada nesta demanda não se enquadra nas hipóteses previstas no
art. 3º, § 1º, da Lei n.º 10.259/01, reconheço a incompetência da 1ª Vara Federal de Franca e determino o seu encaminhamento ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens.

Tendo em vista o disposto no artigo 17, da Resolução Pres. n.º 88, de 24/01/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe sobre Sistema PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região,
determino o encaminhamento dos arquivos constantes no sistema Pje, por correio eletrônico, à Secretaria do Juizado Especial Federal em arquivo único, em formato pdf, dando-se baixa no sistema por incompetência deste
Juízo.

Int.

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003523-33.2016.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: LAURINDO ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, ELAINE MOURA FERNANDES - SP305419
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, intime-se, novamente, via PJE, o Setor de Cumprimento de Demandas Judiciais do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o cumprimento do quanto determinado no § 2º do
r. despacho de fls. 106 dos autos físicos (ID nº 24733842).      

Após a comprovação, cumpra-se o § 3º do r. despacho de fls. 109 dos autos físicos (ID nº 24733842), dando-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.                                

Intimem-se. Cumpra-se.
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FRANCA, 22 de maio de 2020.

 

 

           

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / FRANCA  / 5000617-43.2020.4.03.6113

AUTOR: ANTONIO PEDRO DE PAULA

Advogado do(a) AUTOR: DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO - SP202805

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos juntados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as,
conforme dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.     

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357, § 2º, do Código de Processo Civil.                                 

Int.     

 

 Franca, 26 de maio de 2020

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001457-46.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARCO AURELIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM VOLPE - SP224951, CARLOS ALBERTO FERNANDES - SP61447
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após e se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.   

FRANCA, 22 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000839-38.2016.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
RECONVINTE: SEBASTIAO DOS REIS FIDELES
Advogado do(a) RECONVINTE: LEONARDO PEDROSA OLIVEIRA - SP330483-E
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após e se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.                 

 FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003133-63.2016.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
RECONVINTE: GILDA MARIA GONCALVES DE CARVALHO SILVA
Advogados do(a) RECONVINTE: FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO DE OLIVEIRA - SP276348
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões aos recursos de apelação, no prazo de quinze dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

 

Int. Cumpra-se.

 

FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001611-74.2011.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
RECONVINTE: ALTAIR PEREIRA SANDER
Advogado do(a) RECONVINTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferirem os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, intime-se o INSS para apresentar contrarrazões de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.                                                   

Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.                 

FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

0001577-02.2011.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca

EXEQUENTE: ANS 

EXECUTADO: UNIMED DE FRANCA SOC COOPDE SERVICOS MED E HOSPITALARES

Advogado do(a) EXECUTADO: MARLO RUSSO - SP112251

 

D E S P A C H O

1. Em atendimento ao disposto no artigo 4º, inciso I,  alínea b, da Resolução Pres. nº 142, de 20 julho de 2017, que dispõe sobre virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da
JF3R,  determino a intimação da parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti.

2. Sem prejuízo, manifeste-se a exequente acerca do quanto alegado pela executada na petição (ID 32645901), no prazo de trinta dias. 

Após, voltem conclusos.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001159-95.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ZILDA DA SILVEIRA SILVA, ZILDA DA SILVEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  D E S P A C H O

Indefiro a realização da prova pericial nas empresas mencionadas na petição de ID n.º 32676751, tendo em vista que a parte autora não comprovou documentalmente que diligenciou em tais empresas no
sentido de obter a regularização dos PPP's, nem o e-mail informado comprova o recebimento do requerimento e ele que se refere à empresa endereçada.

Int. 
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FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

0000689-91.2015.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO

Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA - SP246638, KLEBER BRESCANSIN DE AMORES - SP227479, FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844

EXECUTADO: IVANA GUARALDO CAMPOS RAIZ

Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE EDUARDO PARADA HURTADO JUNIOR - SP429716

 

D E S P A C H O

 

1. Os documentos acostados pela executada demonstram que o numerário bloqueado nos autos pelo sistema Bacenjud, no importe de R$ 2.121,82, junto ao Banco Mercantil é impenhorável, uma vez que se
trata de benefício previdenciário percebido pela mesma. Desta feita, reconheço sua impenhorabilidade, nos termos do artigo 833, inc. IV, do Código de Processo Civil, e determino o seu imediato desbloqueio.

2. Considerando a constituição de procurador nos autos pela executada (ID 32622702), solicite-se junto à Central de Mandados a devolução do mandado expedido nos autos em 21/05/2020 e intime-se a
executada do bloqueio remanescente (R$ 29,86, junto ao Banco Santander), nos termos do despacho de ID 32376781.

3. Ao cabo das diligências, abra-se vistas dos autos à exequente, pelo prazo de trinta dias. No silêncio, ao arquivo sobrestado, no aguardo de ulterior provocação da exequente.

Int.

Franca, 26 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001416-91.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: RICARDO CORTEZ
Advogado do(a) EXECUTADO: KAREN BERTELLI MAGRIN DE OLIVEIRA NEGRAO - MG178366
 
 

 

    D E S P A C H O

 

1. ID 32547457: a parte executada manifesta interesse no parcelamento da dívida excutida, a qual tem origem em auto de infração, de natureza não tributária. Considerando que a dívida excutida está inscrita
em dívida ativa, a administração publica está adstrita ao princípio da legalidade e os parcelamentos decorrem de lei. Desta feita, caberá ao executado diligenciar administrativamente junto à Procuradoria para efetuar o
parcelamento ou pagamento da dívida e informar nos autos, juntando os respectivos comprovantes.

Para tanto, concedo ao executado o prazo de quinze dias.

2. Por oportuno, fica o executado intimado para pagamento das custas processuais (artigos 831, do CPC e 14, da Lei nº 9.289/96), no importe de 1% (um por cento) do valor da causa atualizado, sendo o
valor de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) o mínimo para recolhimento e o máximo o valor de R$ 1.915,38 (um mil, novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos), conforme Tabela I da Lei nº 9.289/96.

O recolhimento deverá ser feito exclusivamente na Caixa Econômica Federal (artigo 2º, da Lei nº 9.289/96), por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, utilizando-se os códigos: UG 090017,
Gestão 00001 e Código para recolhimento 18.710-0 - custas Judiciais 1ª Instância, devendo juntar aos autos o comprovante do seu recolhimento.

3. Não havendo manifestação, abra-se nova vistas dos autos à exequente, pelo prazo de trinta dias, para prosseguimento do feito.

Int.

Franca, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000609-66.2020.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARILUCE VALADARES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, cumpra integralmente o despacho de ID n.º 30041198 e adeque o valor da causa atribuído ao presente feito, tendo
em vista que na planilha de ID n.º 32687679 não foram descontadas as parcelas recebidas a título de auxílio-doença, após o requerimento administrativo.

Int. 

 

FRANCA, 26 de maio de 2020.
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MONITÓRIA (40) Nº 5005339-61.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE RODRIGUES DE MELO - SP420369-B
REU: PAULO CESAR GOMES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a informação apresentada pela CEF, na petição de ID n.º 32686159, de que a ré reside na cidade de Cassilândia-MS, local onde ocorreu a contratação do crédito bancário, esclareça a CEF
em qual subseção judiciária deseja a tramitação do feito, no prazo de 15 dias, requerendo sua remessa para o Juízo competente, se for o caso.

Após, conclusos.

Intime-se. 

              

FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001491-33.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: AQUILINO NOVAES RODRIGUES - MG91444
REQUERIDO: EMERSON MALDONADO DA SILVA - ME, EMERSON MALDONADO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Expeça-se carta de citação monitória no endereço declinado pela CEF na petição de ID n.º 32696507.

Cumpra-se.

         

FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001701-84.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: PEDRO RODRIGUES JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MURILO ARTHUR VENTURA COSTA - SP356500
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, providencie a regularização do PPP encartado na petição de ID n.º 32735773, fazendo constar o carimbo com nome, endereço e CNPJ da empresa,
bem como a qualificação profissional na empresa do emitente do referido formulário.

Int.

              

FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002443-41.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE DOS REIS DA FONSECA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 30 dias requerido pela parte autora na petição de ID n.º 32740860.

Int.

              

FRANCA, 26 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002451-45.2015.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: A B DA SILVA FERREIRA, ALINE BARBOSA DA SILVA FERREIRA
 

D E S P A C H O

Considerando o documento acostado no ID 32420600 (Ofício do Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo), pelo qual se tem a informação da apreensão do veículo de placa BSR
7121, solicite-se a devolução do mandado expedido nos autos junto à Central de Mandados e determino a manifestação da exequente acerca da solicitação de liberação do bloqueio do veículo em questão.

Para tanto, concedo o prazo de quinze dias. Após, voltem conclusos.

Int.         

FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1404847-06.1998.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: GERALDO JOSE QUIRINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: SELMA APARECIDA NEVES MALTA - SP82571
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, intime-se, novamente, via PJE, o Setor de Cumprimento de Demandas Judiciais do INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o cumprimento do quanto determinado no
§ 1º do r. despacho de fls. 244 dos autos físicos (ID nº 24733966).

Após a comprovação, cumpra-se o § 2º do r. despacho de fls. 244 dos autos físicos (ID nº 24733966), dando-se vista à parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.                                

 Intimem-se. Cumpra-se.              

 

 FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1402519-74.1996.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ALCEU LOURENCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANDRADE NASCIMENTO FILHO - SP55710
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o cumprimento do julgado, conforme anteriormente determinado no § 3º do r. despacho de fls. 182 dos autos
físicos (ID nº 24557451).

Intimem-se. Cumpra-se.              

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1401961-05.1996.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MARIA GOMES, IRACI GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANDRADE NASCIMENTO FILHO - SP55710
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANDRADE NASCIMENTO FILHO - SP55710
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, dê-se ciência à União Federal – Fazenda Nacional do retorno dos autos do E. TRF3 a este Juízo, nos termos do § 1º do r. despacho de fls. 204 dos autos físicos (ID nº 24810566) e, ao
mesmo tempo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente o cálculo de liquidação, nos termos do § 2º do r. despacho supracitado.

Após, e se em termos, cumpra-se integralmente o r. despacho de fls. 204 dos autos físicos.

Intimem-se. Cumpra-se.

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002894-03.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MARIA DALVA ROZIN COLLI, ANA CRISTINA ROZIN DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS ROZIN, JOSE LEANDRO ROZIN, MARIA APARECIDA ROZIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, HELENI BERNARDON - SP167813
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, HELENI BERNARDON - SP167813
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, HELENI BERNARDON - SP167813
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, HELENI BERNARDON - SP167813
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, HELENI BERNARDON - SP167813
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              O INSS opôs embargos de declaração, por meio do qual alega que a prescrição aventada em sua impugnação não foi analisada.

 
 
Cita que “a autarquia alegou prescrição intercorrente em vista do decurso de mais de dois anos e meio entre o trânsito em julgado da ação coletiva e o ajuizamento do presente cumprimento de sentença”, de modo

que em havendo o reconhecimento do instituto prescricional, resta inibido o curso do processo.
 
Analisando a decisão proferida nestes autos, constato que a questão alusiva à prescrição de fato não foi oportunamente apreciada, de forma que passo a apreciá-la.
 
A prescrição da pretensão de percepção do pagamento de prestações previdenciárias é disciplinada pelo artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, verbis:

 Art. 103. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência
Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 
Por sua vez, a súmula 150 do Colendo Supremo Tribunal Federal preceitua que a execução prescreve no mesmo prazo da prescrição da ação.
 
Súmula 150. Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.
 
Nada obstante a identidade do lapso prescricional quinquenal aplicado às pretensões de conhecimento e executória, inexiste dúvida de que se tratam de pretensões distintas, de sorte que se conclui que os prazos

prescricionais são autônomos.
 
Diante da autonomia das pretensões e dos prazos prescricionais, não se aplica na espécie o disposto no artigo 9º do Decreto 20.910/32, que preconiza que a prescrição volta a correr pela metade do prazo, na

hipótese de ter sido interrompida anteriormente.
 
Esse dispositivo somente teria aplicabilidade se a prescrição tivesse sido interrompida anteriormente ao se deduzir a mesma pretensão executória, o que não ocorreu na espécie.
 
Em face do exposto, conheço e acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, para superar a omissão apontada, e esclarecer que a pretensão executiva não foi fulminada pela prescrição.
 
Superada a questão alusiva à prescrição, quanto ao cálculo dos valores devidos, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 870.947, reconheceu a inconstitucionalidade

do artigo 1°- F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança.

 
Observa-se que os embargos de declaração aos quais foi atribuído efeito suspensivo foram julgados e rejeitados por maioria, restando decidido pela não modulação dos efeitos da decisão de inconstitucionalidade

retro mencionada.
 
Assim, decretada a inconstitucionalidade da atualização dos débitos da Fazenda Pública pela variação da TR, aliado ao fato de que não houve modulação dos efeitos do alcance do julgado, deve ser reconhecida

a repristinação do regramento anterior, que determina a aplicação do IGP/DI no período compreendido pelas competências de 05/1996 a 08/2006 e do INPC/IBGE a partir dessa data, assim como consta no Manual de
Cálculos da Justiça Federal (item 4.3.1), tendo em vista que os débitos previdenciários possuem legislação própria sobre a matéria.

 
Por outro lado, no que tange aos juros, observo que deverão ser aplicados nos termos em que fixados no 1.º-F da Lei 9.494/97, na redação data pela Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência.
 
Ressalte-se que no RE 870.947 restou também assentado que: “quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração

da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.”
 
É o que também restou assentado no Resp 1492221/PR, submetido ao rito dos Recursos Repetitivos, Tema 905.
 
Assim, manifestem-se as partes, no prazo de quinze dias, acerca do cálculo da Contadoria do Juízo que apurou a dívida segundo os índices previstos no Manual de Cálculos, com a utilização do INPC a partir de

2006, no que se refere à correção monetária, além dos juros aplicados nos termos da Lei 11.960/09 a partir de sua vigência (id 23984471), nos termos em que fundamentado.
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Esclareço que o cálculo apurado em valores superiores àquele pleiteado pela parte autora em sua inicial configura julgamento ultra petita, na medida em que não se pode conceder à parte montante superior ao que
foi postulado.

 
Por fim, não há que se falar em valores incontroversos, dada a alegação preliminar à impugnação do INSS.
 
Cumpra-se.
 
Int.
 
FRANCA, 27 de maio de 2020. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000858-51.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE ROBERTO MACIEL, JOSE ROBERTO MACIEL
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da informação apresentada no PPP pela empresa incorporadora Freeway Artefatos de Couro Ltda de que não há laudos técnicos da empresa Walk Port Indústria e Comércio de Calçados Ltda, defiro
a realização de perícia por similaridade nesta empresa também.

Int.

              

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

           

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / FRANCA  / 5000974-28.2017.4.03.6113

AUTOR: ROSIMAR CRISTINA CANTARINO, ROSIMAR CRISTINA CANTARINO

Advogados do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879, MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697
Advogados do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879, MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.                                                   

Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.     

 

                    Franca, 27 de maio de 2020

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002602-21.2009.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: SANDRA REGINA DONIZETE PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o cumprimento do julgado, conforme anteriormente determinado no § 2º do r. despacho de fls. 335 dos autos
físicos (ID nº 24556647).

Intimem-se. Cumpra-se.              

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1402900-82.1996.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: EUFRAUZINO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE REGINA DANDARO - SP127785
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, dê-se vista à União Federal – Fazenda Nacional do quanto decidido às fls. 249/250 dos autos físicos (ID nº 24733844).

Após e se em termos, cumpra-se o r. despacho de fls. 244 dos autos físicos (ID nº 24733844).

Intimem-se. Cumpra-se.              

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000501-37.2020.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: NEOBOR INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHA FRANCA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614, REGINA MACIEL RAUCCI UBIALI - SP270347
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              PARTE FINAL DO DESPACHO ID. 29811517:

"...Com a vinda das informações, concomitantemente: a) abra-se vista ao Representante do Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, como determina o artigo 12, da Lei n. 12.016/09; b) intime-se a parte
impetrante a se manifestar, também no prazo de dez dias, sobre as informações prestadas pela impetrada (art. 10 do CPC)."

 

   FRANCA, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000577-61.2020.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: CALCADOS PERENTE LTDA, CALCADOS PERENTE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              PARTE FINAL DO DESPACHO ID. 30170069: 

"...Com a vinda das informações, concomitantemente: a) abra-se vista ao Representante do Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, como determina o artigo 12, da Lei n. 12.016/09; b) intime-se a parte
impetrante a se manifestar, também no prazo de dez dias, sobre as informações prestadas pela impetrada (art. 10 do CPC)."

 

   FRANCA, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000817-50.2020.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: COUROQUIMICA COUROS E ACABAMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FERREIRA BALDO OLIVEIRA - SP403380
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              PARTE FINAL DO DESPACHO ID. 31552300: "...Com a vinda das informações, concomitantemente: a) abra-se vista ao Representante do Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, como
determina o artigo 12, da Lei n. 12.016/09; b) intime-se a parte impetrante a se manifestar, também no prazo de dez dias, sobre as informações prestadas pela impetrada (art. 10 do CPC)."

 

   FRANCA, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002247-69.2013.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
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EXECUTADO: VALERIA DE PAULA MEDEIROS SQUARIZE - ME, VALERIA DE PAULA MEDEIROS SQUARIZE
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO JAITER DUZI - SP190938
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO JAITER DUZI - SP190938
 
 

 

 

       S E N T E N Ç A

Trata-se de execução fiscal processada entre as partes acima indicadas, na qual a parte exequente, ao cabo do processamento, informou que a dívida cobrada no feito foi liquidada (id 32745765).

Diante do exposto, ocorrida a hipótese prevista no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO , com fundamento no artigo 925 do mesmo Código.

Declaro levantadas eventuais constrições realizadas neste processo. A secretaria deverá proceder à baixa dos gravames correlatos.

No que concerne às custas processuais remanescentes a cargo da parte executada, sua cobrança se mostra antieconômica, uma vez que o valor a ser recolhido sequer cobriria as despesas de postagem da
intimação. Ademais, a Portaria do Ministério da Fazenda n° 75, de 22 de março de 2012, autoriza a não inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$
1.000,00 (mil reais).

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000706-37.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: PAULO CELIO ALVES PINHEIRO
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, NARA TASSIANE DE PAULA - SP301169, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência e determino que o Município de Franca encaminhe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, o LTCAT, ou documento equivalente, que serviu de suporte para o preenchimento
do PPP anexado ao feito (id. Num. 5316567 - Pág. 14/15).

Instrua o mandado com a cópia do PPP.

Cumpridas as determinações, abra-se vista às partes no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, vindo o feito a seguir conclusos.

Cumpra-se. Int.

             

 

   FRANCA, 29 de abril de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1405431-73.1998.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: SANBINOS CALCADOS E ARTEFATOS LIMITADA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIANE REGINA DANDARO - SP127785, MARLO RUSSO - SP112251
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   FRANCA/SP, 28 de maio de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003392-92.2015.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EMBARGADO: JOSE AMERICO MARIANO
Advogado do(a) EMBARGADO: LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE - SP241055

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O
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       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   FRANCA/SP, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000461-87.2013.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: JOSE AMERICO MARIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE - SP241055
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   FRANCA/SP, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002465-58.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: LUZILENE DE ALMEIDA MARTINIANO, NELSON FRESOLONE MARTINIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON FRESOLONE MARTINIANO - SP67477
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   FRANCA/SP, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002079-04.2012.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ANGELA TORNATORE NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA - SP90249
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   FRANCA/SP, 28 de maio de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0001951-76.2015.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EMBARGADO: ANGELA TORNATORE NOGUEIRA
Advogado do(a) EMBARGADO: MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA - SP90249

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   FRANCA/SP, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000554-94.2006.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ARLINDO SOARES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO - SP202805
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: SUSANA NAKAMICHI CARRERAS - SP96644
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I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   FRANCA/SP, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000304-51.2012.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: REGINALDO ACACIO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   FRANCA/SP, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002066-68.2013.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
REPRESENTANTE: GINALDO DONIZETE OLIVEIRA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   FRANCA/SP, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001470-16.2015.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
REPRESENTANTE: MARIA APARECIDA GUEDINE SERAFINI
Advogado do(a) REPRESENTANTE: HELIO DO PRADO BERTONI - SP236812
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   FRANCA/SP, 28 de maio de 2020.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

0000689-91.2015.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO

Nome: IVANA GUARALDO CAMPOS RAIZ
Endereço: rua Antonio Gouveia da Silva, 6281, Residencial Chico Ne, Franca/SP

DESPACHO - MANDADO

1. Em face da indisponibilidade de numerário pelo Bacen-Jud (id 32376754– R$ 2.151,68), passível de penhora, intime-se a parte executada, por mandado, sobre o bloqueio, assinalando-lhe:

a) o prazo de 5 (cinco) dias para comprovar nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (artigo 854, §§ 2º e 3º,
do Código de Processo Civil);
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b) o prazo de 30 (trinta) dias destinado à propositura de embargos à execução fiscal (artigo 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80), contado a partir da conversão da indisponibilidade em penhora (§ 5º, artigo 854,
do CPC), que ocorrerá, automaticamente, após o decurso do prazo supra de cinco dias em branco, ou seja, sem a lavratura de termo de penhora (art. 854, § 5, do CPC). Em caso de impugnação da parte executada, nos
termos do item a, supra, e sendo indeferido o levantamento do numerário, o prazo para a propositura de embargos à execução contará a partir da intimação da decisão de indeferimento.

Ainda, oportunamente, os valores indisponíveis deverão ser transferidos para conta judicial à ordem deste Juízo na Caixa Econômica Federal – CEF (agência 3995), nos termos da Lei nº 9.703/98.

2. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução em branco, certifique-se o seu decurso, intimando-se a exequente para manifestação e prosseguimento do feito.

Para aproveitamento dos atos processuais e, em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para
cumprimento do item 1, instruído de cópia do bloqueio pelo Bacenjud. 

Cumpra-se e intime-se.

2ª VARA DE FRANCA

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001621-21.2011.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: VALDECI DOS REIS CARETTA
Advogado do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Tendo em vista as apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS, faço intimação das partes do tópico final da sentença, com o seguinte teor: “Havendo interposição de apelação pelas partes, intime-se a parte
recorrida para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC)..”.

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000066-34.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: DONIZETE ALVES DE MELO, DONIZETE ALVES DE MELO, DONIZETE ALVES DE MELO
Advogados do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879, MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697
Advogados do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879, MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697
Advogados do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879, MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Tendo em vista as apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS, faço intimação das partes do tópico final da sentença, com o seguinte teor: “Havendo interposição de apelação pelas partes, intime-se a parte
recorrida para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC)..”.

   FRANCA, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001683-63.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: EUDES LIMA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879, MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     Tendo em vista as apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS, faço intimação das partes do tópico final da sentença, com o seguinte teor: “Havendo interposição de apelação pelas partes, intime-se a parte
recorrida para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC)..”.

 

         

 

   FRANCA, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000626-05.2020.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ABIGAIL APARECIDA JUSTINO MELAURO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O
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Manifeste-se o autor (exequente) sobre a impugnação e documentos apresentados pelo executado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. 

 FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001011-50.2020.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE DONIZETE DE MORAES, JOSE DONIZETE DE MORAES, JOSE DONIZETE DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

 

 

Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar da contestação apresentada pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes se têm outras provas a produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, apresentando, desde logo, eventuais provas documentais remanescentes,
sob pena de preclusão.

Intimem-se.

FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001803-12.2008.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CALCADOS PINA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 

D E S P A C H O

ID 32752629: defiro a penhora no rosto dos autos, advindo do r. juízo da 2ª Vara do Trabalho de Franca-SP, mas advirto que o valor total requisitado e depositado nos autos foi transferido ao r. Juízo da 3ª Vara
Federal desta Subseção Judiciária, para pagamento de débitos em execuções fiscais em trâmite perante aquela Vara, conforme decisão id. 27258904 - fls. 335 dos autos físicos, restando apenas a verba devida à União a título
de honorários, que agora a União tenta executar nos presentes autos.

Assim, oficie-se ao r. Juízo do Trabalho acerca da penhora aqui efetivada, procedendo-se às anotações devidas.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via deste despacho servirá de ofício, que deverá ser instruído com as
cópias necessárias.

Após, prossiga-se no cumprimento do despacho id. 29755987.

Intime-se. Cumpra-se.

FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CAUTELAR FISCAL (83) Nº 5000293-24.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REQUERIDO: MARIO OSMAR SPANIOL, M S INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CARMEN STEFFENS FRANQUIAS LTDA, COUROQUIMICA
COUROS E ACABAMENTOS LTDA, M B FRANCA PARTICIPACAO E SUPERVISAO EM EMPRESAS EIRELI, POINT SHOES LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
TERCEIRO INTERESSADO: FORTES ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA - ME
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FERNANDO SALOMAO

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

I – RELATÓRIO
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Trata-se de cautelar fiscal, com pedido de liminar, proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)  em face de MÁRIO OSMAR SPANIOL, M S INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS – EIRELI, CARMEN STEFFENS FRANQUIAS LTDA., COUROQUÍMICA COUROS E ACABAMENTOS LTDA., M B FRANCA
PARTICIPAÇÃO E SUPERVISÃO EM EMPRESAS e POINT SHOES LTDA. visando à decretação da indisponibilidade de todos os bens, presentes e futuros em nome dos requeridos registrados nos cartórios
de Registro de Imóvel de Franca/SP, Aquiraz/CE e Belo Horizonte/MG; o bloqueio on line de ativos financeiros através do sistema BACEN-JUD; a inserção de restrições nos veículos em nome dos requeridos através do
sistema RENAJUD; bem ainda que seja comunicada a concessão da medida liminar: à Central de Indisponibilidade de Bens – CNIB; à Corregedoria Geral dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo para registro da
indisponibilidade de bens imóveis em todos os Cartórios de Registro de Imóveis do Estado de São Paulo; à Corregedoria-Geral do Tribunal Regional da 3ª Região para que informe às varas federais a concessão da medida,
com a finalidade de que sejam bloqueados eventuais créditos existentes em nome dos requeridos decorrentes de ações judiciais em trâmite; à Junta Comercial do Estado de São Paulo, para averbação da indisponibilidade de
bens, inclusive nos registros de outras empresas em que os requeridos eventualmente tenham participação societária; à Comissão de Valores Mobiliários – CVM, e Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia – CBLC,
para informarem acerca da existência de títulos e ações; à BM&F BOVESPA e Câmara de Ações; à Secretaria da Capitania dos Portos de São Paulo para bloqueio de embarcações; ao Instituto de Propriedade Industrial –
INPI com a finalidade de impedir a alienação de eventuais direitos da marca e seja registrada a indisponibilidade de todas as marcas de propriedade dos requeridos; ao COAF para que informe nos autos a existência de remessa
de valores ao exterior, ou quaisquer outros fatos relacionados com as atividades fins do órgão; ao Departamento de Aviação Civil de Brasília; e ao INCRA. Por fim, requer seja requisitada informação ao Banco Central do
Brasil sobre a existência de transferência de recursos dos requeridos ao exterior através de contas de não residentes (CC-5), nos últimos 10 (dez) anos, indicando os beneficiários e destino (País e instituição financeira), ou
transferência de divisas por qualquer outro meio.

Aduz a Fazenda Nacional, em síntese, que após regular fiscalização da Receita Federal nas empresas Carmen Steffens Franquias Ltda. constatou-se irregularidade que resultou na lavratura do auto de infração
referente ao processo administrativo nº 13855.721885/2017-21 (crédito tributário de R$ 3.730.747.42); Point Shoes Ltda. processo administrativo nº 13855.723226/2017/20 (crédito tributário de R$ 417.240.020,83) e M
B Franca Participação e Supervisão em Empresas – Eireli processo administrativo 13855.723677/2017-67 (crédito tributário de R$ 25.987.803,11). Foram apuradas diversas infrações como fracionamento de receitas
mediante uso de diversos CNPJ’s em nome de interpostas pessoas; omissão de receitas; omissão de receitas da atividade; imposto de renda na fonte sobre pagamentos a beneficiário não identificado, sem causa ou de operação
não comprovada. 

Acrescenta que além do crédito tributário exceder a 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido dos requeridos, verificou-se a alienação de bens ou direitos, arrolados administrativamente, sem a devida
comunicação à Receita Federal. Constatou-se também que os requeridos dificultaram a apuração dos tributos devidos, tentando ocultar o grupo empresarial de fato, dissimulando seus próprios bens em confusão patrimonial e
praticando atos que impedem e dificultam a satisfação do crédito tributário. 

Afirma que restou apurado que a empresa Point Shoes, juntamente com as empresas Carmen Steffens, Couroquímica e M B Franca, fazem parte do grupo econômico Couroquímica/Carmen Steffens,
explorando atividades comerciais e industriais relacionadas com a marca “Carmen Steffens”, considerando que no período em que foram objeto de fiscalização todas as empresas possuíam como sócio majoritário Mário Osmar
Spaniol (CPF 177.779.680-68). 

Alega que o relatório do auto de infração 13855.723677/2017-67 lavrado contra a empresa M B Franca demonstra as atividades desempenhadas pelas empresas: a empresa Couroquímica era responsável pela
aquisição, curtimento e preparação de couros, além da distribuição de produtos da marca “Carmen Steffens”; a Point Shoes era encarregada da fabricação e a distribuição de produtos da marca “Carmen Steffens”; a Carmen
Steffens realizava a exploração da franquia “Carmen Steffens”; e a MB Franca promovia a expansão e fortalecimento da marca “Carmen Steffens”, através da constituição e aquisição de diversas lojas franqueadas da “Carmen
Steffens”, sendo verificado tratar-se efetivamente de filiais da própria fiscalizada MB Franca. 

Idêntica conclusão consta do relatório fiscal do auto de infração relativo ao processo administrativo nº 13855.723226/2017-20, lavrado em face da empresa Point Shoes, no qual o Auditor-Fiscal da Receita
Federal discorre sobre a formação do grupo econômico. 

 Menciona que foi através do acompanhamento do processo de Arrolamento de Bens e Direitos e da fiscalização das empresas que a Receita Federal constatou a prática de atos com o fim de dificultar a
satisfação do crédito tributário; a alienação de bens arrolados, sem a devida comunicação à Receita Federal; a existência de confusão patrimonial e a prática de infrações, fraudes e simulações; tendo em vista que as empresas do
grupo Couroquímica/Carmen Steffens, lideradas pelo sócio administrador Mário Osmar Spaniol, estavam adotando medidas tendentes a dilapidar ou blindar seu patrimônio.

Pontua que a empresa Point Shoes promoveu a transferência de suas atividades e ativos para a Couroquímica, ao encerrar 05 (cinco) filiais no ano de 2015 e manter ativa somente a matriz, além de transferir, no
mesmo ano, seus empregados para a filial da Couroquímica, reduzir o ativo permanente vendendo à filial da Couroquímica seus maquinários, instalações, móveis, computadores e software, tudo a preço de custo. Indica também
que ambas as empresas se encontravam estabelecidas no mesmo local (Av. Alberto Pulicano 3.700 e 3.702) e possuíam o mesmo sócio majoritário, Mário Osmar Spaniol, que possuía participação de 99% (noventa e nove por
cento) dos capitais sociais de ambas as empresas. 

Ressalta que somente em 02/02/2017, houve alteração do capital social da Couroquímica, passando Mário Osmar Spaniol a possuir apenas 0,1% (zero vírgula um por cento) do capital social e sendo atribuído à
empresa Spaniol Holding Participação e Supervisão em Empresas Eireli a cota de participação de 99,9% (noventa e nove, vírgula nove por cento) do capital social, empresa essa constituída somente em 06/12/2015 e de
titularidade do próprio Mário Osmar Spaniol. 

Acrescenta que Mário Osmar Spaniol constituiu também, em 28/02/2013, a empresa M S Incorporadora e Empreendimentos Imobiliários – EIRELI, através de bens imóveis de propriedade do Mário Osmar
Spaniol, no montante de R$ 1.453.164,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e três mil, cento e sessenta e quatro reais), que foram transferidos apenas no contrato social, com a finalidade de blindá-los previamente. Narra
que, posteriormente, foi realizada na empresa M S Imobiliários a mesma alteração social realizada na empresa Couroquímica permanecendo Mário Osmar Spaniol com apenas  0,1% (zero vírgula um por cento) do capital social
e sendo transferida à empresa Spaniol Holding Participação e Supervisão em Empresas Eireli a cota de participação de 99,9% (noventa e nove, vírgula nove por cento) do capital social, sendo a empresa Spaniol Holding
pertencente exclusivamente a Mário Osmar Spaniol. 

Sustenta, outrossim, que a fiscalização constatou que a origem dos recursos financeiros para constituição da empresa MS Imobiliários seria proveniente da Point Shoes e que apesar da M S Imobiliários
declarar-se inativa, no ano-calendário de 2013, realizou operações financeiras de compra e venda de imóveis sem fins lucrativos, nos demais anos operou com prejuízos e seu titular apesar de informar que houve integralização do
capital decorrente de imóveis, não realizou a transferência em cartório. 

Destaca que em novembro de 2016, no curso das ações fiscais, o titular da empresa MS Imobiliários vendeu 05 (cinco) imóveis de seu patrimônio para a empresa Fortes Administração de Imóveis Ltda.
(matrículas nº 9.303, 68.887, 68.888, 68.889 e 68.890) sendo realizadas as transferências diretamente de Mário Osmar Spaniol para a empresa adquirente, concluindo que a MS Imobiliários foi constituída mediante um quadro
de endividamento tributário crescente da Point Shoes, meramente com a finalidade de blindagem patrimonial de seu titular, atraindo, pois, a responsabilidade prevista no artigo 50 do Código Civil.

Ressalta que tais fatos constituem evidente tentativa das empresas e de seu titular requerido em tentar frustrar a satisfação do crédito tributário.

Por fim, relata a lavratura de representação fiscal para fins penais no âmbito de processos administrativos e indiciamento do sócio majoritário Mário Osmar Spaniol pela Polícia Federal, defendendo o abuso da
personalidade jurídica pelo desvio da finalidade ou confusão patrimonial, com o intuito de dilapidar, blindar patrimônio e praticar infrações.

Apresenta o rol de bens das empresas e dos débitos tributários que perfaz a quantia de R$ 476.712.997,92 (quatrocentos e setenta e seis milhões, setecentos e doze mil, novecentos e noventa e sete
reais e noventa e dois centavos), defendendo a presença dos requisitos legais necessários para concessão da liminar pleiteada, consistentes na constituição provisória do crédito tributário, consubstanciada nos autos de
infração lavrados pela Receita Federal, assim como as situações de risco previstas no artigo 2º da Lei n.º 8.397/92.

A requerente junta como prova do alegado e para fundamentar a pretensão cautelar o seguinte:

1) Levantamento dos Créditos de responsabilidade do sujeito passivo (fls. 2136);

2) Prova da constituição do crédito tributário consistente em:

a) Relatório do Auto de Infração que constituiu o crédito no processo 13855.723677/2017-67 (fls. 133/367) e Termo de Responsabilidade (fls. 2136/2139);

b) Relatório do Auto de Infração que constituiu o crédito no processo 13855.723226/2017-20 (fls. 376/534); e Termo de Responsabilidade (fls. 368/375);

c) Relatório do Auto de Infração que constituiu o crédito no processo 13855.721855/2017-21 (fls. 543/640); e Termo de Responsabilidade (fls. 535/542);

d) Relatório do Auto de Infração que constituiu o crédito no processo 13855.721242/2013-54 (fls. 656/689); e Termo de Responsabilidade (fls. 649/655);

e) Relatório do Auto de Infração e que constituiu o crédito no processo 13855.003445/2010-12 (fls. 690/716); e Termo de Responsabilidade (fls. 717/720);

3. Comprovante de débitos Inscritos em AU, de responsabilidade do sujeito passivo (fls. 822/829);

4. Processos de Arrolamento de Bens, que contém a relação de bens arrolados, os Termos de Arrolamento e demais peças pertinentes ao arrolamento de bens:

a) Carmen Steffens - 13855.723293/2017-44 (fls. 1058/1140);

b) Couroquímica - 13855.723323/2017-12 (fls. 1141/1229);

c) Point Shoes - 13855.002003/2005-91 (fls. 1230/1564);

d) Mario Osmar Spaniol – 13855.723304/2017-96 (fls. 1565/1991);

5. Contrato Social e alterações da empresa MS Incorporadora de Empreendimentos imobiliários Eireli (fls. 926/949 e 999/1042);

6. Declarações contábeis da empresa MS Incorporadora (fls. 830/925);

7. Contrato Social da empresa Spaniol Holding Participações e Supervisão em Empresas Eireli (fls. 1043/1057);

8. DIRPF transmitidas por Mario Osmar Spaniol (fls. 950/998);
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9. Escrituras de compra e venda e dos imóveis citados na presente Representação (fls. 1992/2121); a escritura de alguns bens imóveis consta apenas nos processos de arrolamento (fls. 1058/1991)

10. Relação de veículos (fls. 2177/2182);

11. Ofício da Junta Comercial do Estado de São Paulo que informa a saída de Mario Osmar Spaniol do quadro societário da Point Shoes (fls. 2122/2135);

12. Alterações no Contrato Social da Empresa M B Franca Participação e Assessoria de Administração em Empresas Ltda, de entrada e saída de Mario Osmar Spaniol do quadro societário (fls. 2141/2176).

 

A medida liminar formulada na inicial foi deferida em parte, sendo indeferidos os pedidos de comunicação à Corregedoria-Geral do Tribunal Regional da 3ª Região para promover o bloqueio de eventuais
créditos decorrentes de ações em trâmite em nome dos requeridos; de requisição de informações junto ao COAF, INCRA e BACEN; bem como de bloqueio de ativos financeiros das pessoas jurídicas através do BacenJud, a
fim de aguardar o resultado das indisponibilidades decretadas (Id 4836147). 

Extrato do detalhamento de bloqueio de valores do requerido Mario Osmar Spaniol através do sistema BacenJud acostados aos autos (Id 5033388).

A requerida Couroquímica Couros e Acabamentos Ltda. postulou a liberação da indisponibilidade que recaiu sobre os veículos de sua propriedade (três furgões Renault/Master L3H2, Placas FSZ2439,
FYA1090 e FPE9070, todos na cor preta, ano fb 2014 e md 2015; uma motocicleta Honda/CG125 cargo ES, Placa EOS 4267, cor branca, ano fb  e md 2010; e um automóvel GM/Celta 4p Spirit, Placa CXI9862, cor
preta, ano fb e md 2007), sustentando que pretende vende-los porque se encontram ociosos e desgastados, gerando alto custo de manutenção. Oferece em substituição veículos zero quilômetro a serem adquiridos, da marca
Nissan, modelo Versa, no mesmo valor e que alega possuir maior valor comercial, afirmando que o produto da alienação será integralmente aplicado na aquisição dos veículos novos (Id 5217265). 

Informação do DETRAN sobre a anotação de indisponibilidade nos veículos registrados em nome das requeridas M B Franca Participação e Assessoria de Administração em Empresas Ltda. (CNPJ
09.535.419/0001-12), M S Incorporadora e Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ 17.681.808/0001-84) e Couroquímica Produtos para Calçados Ltda. (CNPJ 50.719.061/0001-81), e a inexistência de veículos em
nomes dos demais requeridos.  Noticiou, outrossim, a existência de outros vinte veículos em nome da Couroquímica em outro CNPJ 50.719.061/0009-39 (Id 5249068).

A União requereu o aditamento da inicial para inclusão das filiais da Couroquímica Couros e Acabamentos Ltda. e a decretação da indisponibilidade dos seus bens (Id 5263526). Juntou documentos. 

Os requeridos apresentaram contestação sustentando a ausência de requisitos para deferimento da medida liminar requerida, defendendo a legalidade e regularidade das operações realizadas. Postularam a
revogação da medida liminar e a improcedência dos pedidos formulados na inicial, pugnando pela produção de provas (Id 5281314). 

Os réus apresentaram nova contestação (Id 5281372). Juntaram documentos.

A União requereu (Id 5285905) a transferência do valor bloqueado pelo sistema BacenJud para conta à disposição do Juízo; expedição de ofício ao 2º Oficial de Registro de Imóveis encaminhando a descrição
dos imóveis relacionados no item IV da exordial, em razão da nota de devolução de Id 4986831; e a expedição de ofício à Corregedoria Geral dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo, a fim de registrar a indisponibilidade de
bens imóveis em todos os CRIs do Estado de São Paulo, consoante requerido na inicial através do item IX, letra “d”, podendo a medida ser realizada através da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB. Juntou
informações sobre as filiais ativas e baixadas das empresas requeridas (Id 5288327).

Os requeridos noticiaram (Id 5303418) a interposição de agravo de instrumento em face da decisão que concedeu em parte a liminar requerida pela União, pugnando pela concessão de efeito suspensivo ao
recurso e pela revogação da decisão. 

Decisão de Id 5365339, concedeu prazo à União para se manifestar sobre o pedido de liberação dos veículos requerido e sobre a alegação dos requeridos de que o imóvel transposto na matrícula nº 9.303 do 2º
Oficial de Registro de Imóvel de Franca fora alienado anteriormente ao arrolamento de bens, sendo reaberto prazo para contestação em razão da impossibilidade de visibilidade pelo requeridos dos documentos que instruem a
inicial. Declarou prejudicado o pedido formulado no evento Id 5285905 pela União no tocante a expedição de ofícios, porque a ordem de indisponibilidade foi transferida através da CNIB. Por fim, postergou a apreciação dos
pedidos da União (Id 52633526) a respeito da inclusão das filiais, transferências dos valores bloqueados e o juízo de retratação da decisão agravada, para após a manifestação da parte autora. 

A União não concordou com a liberação dos veículos requerida pela Couroquímica e argumentou que o imóvel de matrícula nº 9.303 foi vendido em 2016, sendo que o averbamento do arrolamento ocorreu em
2010, bem ainda que a alienação ocorreu no curso da fiscalização, iniciada em fevereiro de 2015, demonstrando o intuito de frustrar futura execução. Requereu a regularização da contestação em razão da falta de visibilidade das
imagens coladas na referida peça e a fim de garantir o contraditório (Id 6007200).

Aditamento da contestação (Id 6046650), na qual sustentou os requeridos violação do sigilo do processual e fiscal dos demandados, manifestou sobre os documentos que instruem a inicial, impugnou os
argumentos da União sobre os fatos narrados na exordial, defendeu a ausência dos requisitos necessários para a concessão da liminar, postulando a revogação da liminar parcialmente concedida e a improcedência dos pedidos
formulados na inicial. 

A União reiterou o pedido de bloqueio através de BacenJud, alegando que o patrimônio constrito foi insuficiente para garantia do crédito tributário (Id 6044139).

Decisão de Id 7538615 manteve a decisão agravada pela parte requerida, bem como os termos da decisão liminar questionada pela União; indeferiu o pedido de liberação da indisponibilidade dos veículos,
facultando a reiteração do pedido mediante prestação de caução; determinou à Procuradoria da Fazenda Nacional a retirada do anúncio referente ao presente feito da página da internet durante o período em que perdurar o
sigilo decretado no presente feito; cientificou as partes a respeito da permanência do sigilo do presente feito; concedeu prazo à União para esclarecer o pedido de inclusão das filiais no polo passivo da lide, considerando não ser a
filial pessoa distinta da sociedade empresária, consoante entendimento firmando no STJ; deferiu o pedido de transferência do valor bloqueado através do sistema BacenJud para conta à ordem do juízo; concedeu prazo às partes
para informarem as provas que pretendem produzir. 

O requerido Mário Osmar Spaniol postulou o indeferimento do pedido de bloqueio de ativos financeiros formulados por implicar em falência das requeridas (Id 7579656).

Extrato acostado aos autos demonstrando a transferência dos valores bloqueados em nome requerido Mário Osmar Spaniol para conta judicial (Id 8310024). 

A União informou que a notícia sobre a presente ação, em razão do caráter interno, foi veiculada exclusivamente no âmbito interno da própria PFGN - intranet, defendendo que não houve quebra de sigilo de
dados, razão pela qual alegou não ter como dar cumprimento à determinação de exclusão do anúncio da internet (Id 8360070). Juntou documentos. 

Os réus postularam a designação de audiência para oitiva de três testemunhas, dentre elas o auditor fiscal, Júlio de Maeda Maezuka, responsável pelas autuações que ensejaram a propositura da presente ação
(Id 8507736).

A União reformulou os termos da petição Id 5263526, para requerer a ampliação da indisponibilidade de modo a atingir todo o patrimônio da pessoa jurídica, requerendo que todas as diligências voltadas à
indisponibilidade de bens já realizadas sejam refeitas para constar o rol de CNPJ’s das filiais da empresa COUROQUÍMICA. Em relação às provas a produzir, aduziu se tratar de matéria fática confessada, requerendo o
julgamento antecipado do feito, haja vista tratar-se de matéria de direito. Subsidiariamente, na eventualidade de haver dilação probatória, requereu a oitiva do auditor fiscal responsável pela investigação (Id 8744973).

A União noticiou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão liminar, na parte que indeferiu o bloqueio de ativo financeiros das pessoas jurídicas demandadas (item 2), (Id 8745005).

O feito foi saneado (Id 9530797), sendo mantida a decisão agravada; foi reconhecida a violação do sigilo processual, contudo, sem ser constatado dolo da prática da divulgação, advertindo-se os Advogados da
União que atuam no presente feito; concedeu prazo ao advogado da União para comprovar a retirada da notícia do site da AGU; deferiu o pedido da União no tocante às providências voltadas à indisponibilidade de bens das
filiais da empresa Couroquímica; deferiu a produção de prova oral, designando data para realização da audiência de instrução e julgamento.

A União comprovou a retirada da notícia sobre o presente feito no site da AGU (Id 9941043-9941044). 

Acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelos requeridos (Id 10671081).

Em audiência (Id 10680955), foram colhidos os depoimentos da testemunha presente arrolada pelos réus, Joaquim José Fortes de Almeida, e da testemunha comum, Júlio de Maeda Maezuka, sendo
homologado o pedido de desistência da oitiva da testemunha ausente, Chen Shih Liang. Os depoimentos foram gravados em mídia audiovisual acostada aos autos (Id 10680986-10680997). 

Em alegações finais a União reiterou os termos da inicial, afirmando que as provas produzidas nos autos corroboram os fatos alegados e evidenciam a necessidade e premência da presente demanda, postulando a
procedência da presente ação (Id 11001954 e 11105012). Juntou documentos. 

Os requeridos apresentaram alegações finais defendendo a ausência de esvaziamento de patrimônio consoante alegado pela autora, afirmando que na verdade teria ocorrido evolução patrimonial do requerido
Mário Osmar Spaniol; que seria indevido o arrolamento de bens devido à suficiência de patrimônio do contribuinte, não justificando também o ajuizamento da presente medida cautelar fiscal. Postulam a improcedência dos
pedidos formulados na inicial e a revogação da liminar parcialmente concedida (Id 11392802). Juntou documentos. 

A União foi intimada para se manifestar sobre os documentos juntados aos autos pelos requeridos (Id 11492835), sendo impugnadas as alegações e documentos apresentados pelos requeridos, reiterados os
fundamentos expostos nas alegações finais, nas provas constantes dos autos e nas demais razões expostas nos autos, postulando a procedência dos pedidos formulados na inicial e a confirmação da medida liminar concedida (Id
11958608).

Os requeridos postularam a liberação da indisponibilidade que recaiu sobre os imóveis registrados nas seguintes matrículas: 11.933 e 11.934 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Aquiraz/CE, 52.164 do 5º
Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, 70.158 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Franca/SP, 58.370 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Franca/SP, e 70.158 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Franca/SP. Alegaram que pretendem alienar os referidos imóveis, cujo valor planejam utilizar na construção, ampliação e reforma do imóvel localizado na cidade de Pirapora/MG (matrículas nº 3.204, n. 7.122 e n. 15.473 do
Oficial de Registro de Imóveis de Pirapora/MG), local onde se situa um parque fabril da empresa COUROQUÍMICA e que pretendem ofertar em substituição aos imóveis cuja liberação requerem (Id 12243392). Juntaram
documentos.
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Instada a se manifestar, a União discordou da pretensão formulada pelos réus no tocante à liberação e substituição dos bens, em razão da vulneração da garantia, pugnando pela expedição de ofício ao referido
Cartório de Registro de Imóveis de Pirapora/MG para averbação da transferência de propriedade e registro da indisponibilidade dos três imóveis de propriedade da MS Incorporadora de Empreendimentos Imobiliários Eireli
(Id 12999934). Juntou documentos. 

A empresa MS Incorporadora de Empreendimentos Imobiliários Eireli, alegou ser terceiro adquirente de boa-fé e requereu a liberação do imóvel transposto na matrícula nº 42.225 do 1º Oficial de Registro de
Imóveis de Franca/SP (Id 13825544). Juntou documentos. Posteriormente, foi regularizada a petição, porque o pedido foi formulado pela requerida e a parte interessada seria a empresa Fortes Administração de Imóveis
Ltda., que atua como terceiro interessado no presente feito (Id 6068428).

As empresas Couroquímica e MS Incorporadora requereram a substituição dos veículos bloqueados pelo Juízo com a alegada finalidade de aquisição de outros veículos indicados na petição de Id 15166060.

Instada, a União discordou das substituições e liberação do imóvel pretendidas (Id 16464810).

Foi designada audiência de tentativa de autocomposição entre as partes e a empresa interessada Fortes Administração de Imóveis Ltda. – Id 16882305.

A União manifestou não ter interesse na composição e pugnou pelo cancelamento da audiência designada e pelo julgamento do feito (Id 18078767).

Foi deferido o cancelamento da audiência de conciliação, oportunizando prazo às partes para manifestação acerca de eventuais provas remanescentes (Id 18083012). 

O Banco Industrial do Brasil S.A. alegou ser credor do Grupo de Empresas Couroquímica/Carmen Steffens, tendo ajuizado ações judiciais em que busca a satisfação da dívida, bem como pretender instrui-las e
demonstrar a confusão patrimonial entre as empresas do Grupo. Assim, manifestou interesse jurídico em ter acesso aos autos, requerendo a concessão de vista para extração de cópias (Id 19670542).

Manifestação da União pelo julgamento do feito (Id 19989388).

Instadas as partes a se manifestarem sobre o pedido formulado pelo Banco Industrial do Brasil S.A., os requeridos, a Couroquímica e a União pugnaram pelo indeferimento do pleito (Id 20520754, 20673696 e
21108483).

Os requeridos postularam autorização para promoverem o licenciamento dos veículos bloqueados no presente feito (Id 21344552). 

Decisão de Id 21315572 indeferiu o pedido de acesso aos autos pelo terceiro interessado (Banco Industrial do Brasil S/A) e indeferiu também a remessa de cópia integral dos autos para instrução do Inquérito
Policial nº 098/2019, bem como determinou a expedição de ofício ao DETRAN/SP esclarecendo que os bloqueios de transferência de veículos não consiste em causa impeditiva de emissão de Certidão de Registro de
Licenciamento para circulação. 

O Juízo da Terceira Vara Criminal da Comarca de Franca/SP solicitou a remessa de cópia integral do presente feito (Id 27888300).

Despacho de Id 27897088 autorizou o encaminhamento de cópia integral dos autos eletrônicos ao Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Franca/SP, consoante requerido, ratificando o sigilo processual. 

É o relatório. Decido. 

II - FUNDAMENTO

Inicialmente, declaro a preclusão consumativa no tocante ao oferecimento da contestação de Id 5281372, em razão da petição apresentada anteriormente no evento Id 5281314. Portanto, a petição de Id
5281372 deve ser desentranhada dos autos. 

A Medida Cautelar Fiscal instituída pela Lei n.º 8.397/92 tem por finalidade garantir a execução fiscal e autorizar a decretação da indisponibilidade dos bens do requerido até a satisfação do crédito (artigo 4º).
Por se tratar de medida restritiva, devem ser preenchidos os requisitos de fumus boni iuris e periculum in mora, além daqueles específicos estabelecidos na referida norma, a saber:

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, quando o devedor: 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio; 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:  

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros; 

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio conhecido; 

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei; 

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário; 

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito. 

Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial:

I - prova literal da constituição do crédito fiscal;

II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente.

 

O artigo 142 do Código Tributário Nacional estabelece que a constituição do crédito tributário verifica-se mediante instauração do procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato
gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Desta feita, o crédito tributário reputa-se constituído através da notificação efetivada ao contribuinte para que promova o pagamento o tributo dentro do prazo estipulado, não havendo exigência do trânsito em
julgado do procedimento administrativo tributário, haja vista que, consoante o disposto no artigo 145, do Código Tributário Nacional, o lançamento regularmente notificado ao contribuinte poderá ser alterado em virtude de
impugnação do sujeito passivo (inciso I ou recurso de ofício – inciso II).

Destarte, a constituição do crédito tributário se dá com o lançamento, tal como definido no artigo 142 do Código Tributário Nacional. A possibilidade de que possa ser modificado mediante impugnação ou de
ofício implica no entendimento de que a constituição do crédito tributário se dá ainda que possa ser impugnado. Esse entendimento vem sendo adotado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante se verifica através
do seguinte precedente jurisprudencial: 
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PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. DESNECESSIDADE DE
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. REQUISITOS PREENCHIDOS. LEI Nº 8397/1992. BEM DE FAMÍLIA. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO. - Nos termos do artigo 523
do Código de Processo Civil de 1973, cabe ao agravante requerer que seja conhecido o agravo retido nas razões da apelação ou na sua resposta. In casu, verifica-se que o contribuinte, que interpôs o agravo que
foi convertido em retido (nº 2008.03.00.038778-0), não lhe faz menção em sua peça recursal, tampouco pleiteia seu conhecimento. Desse modo, o agravo retido não deve ser conhecido. - Os artigos 1º e 3º da
Lei nº 8.397/1992 preveem como requisito para o ajuizamento da medida cautelar fiscal a constituição do crédito e não a constituição definitiva do crédito. Julgados do Superior Tribunal de Justiça no mesmo
sentido (Agravo em REsp nº 720.574/MG e REsp 466723/RS). In casu, restaram comprovadas a constituição dos créditos de R$ 545.512,73 e R$ 1.333.093,84, que foi realizada mediante auto de infração,
conforme processos administrativos nº 13857.000573/2006-16 e 13857.000079/2007-24, respectivamente, ambos relativos ao IRPF, e a existência de recurso administrativo no ato da propositura da medida
cautelar não tem o condão de afastá-la. Aliás, os artigos 11 e 12, parágrafo único, da Lei nº 8.397/1992 levam a esse mesmo entendimento, qual seja, de que a pendência de processo administrativo não impede o
ajuizamento da medida cautelar fiscal. Ainda que assim não fosse, há 2 (dois) casos, porém, em que o requerimento da medida cautelar fiscal independe da prévia constituição do crédito tributário: (a) na hipótese
de o devedor ter sido notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal e ponha ou tente pôr seus bens em nome de terceiros ou, ainda, (b) quando o devedor aliena bens ou
direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Receita Federal competente, quando exigível em virtude de lei (Lei nº 8.397/1992, art. 1º, parágrafo único), que ocorreu no caso dos autos, porquanto
após ser notificado acerca do arrolamento dos seus bens, em 02/04/2007, o apelante, em 02/04/2008, vendeu o imóvel de matrícula nº 98.482, cuja alienação foi registrada em 02/05/2008, para
ALESSANDRA GUIMARÃES SOARES, sem proceder à comunicação do fisco, exigência disposta no artigo 2º, inciso VII, da Lei nº 8.397/92, combinado com o artigo 64, § 3º, da Lei nº 9.532/1997,
razão pela qual a sentença deve ser mantida sob este aspecto. - O requisito do inciso I está presente, à vista da prova da existência dos créditos de R$ 545.512,73 e R$ 1.333.093,84, provenientes dos autos de
infração, inscritos em dívida ativa e posteriormente executados. De outro lado, foram atendidos os pressupostos dos incisos VI e VII, da Lei nº 8.397/1992, combinado com o artigo 64, §§ 3º e 7º, da Lei nº
9.532/1997, uma vez que os débitos do contribuinte somam mais de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e ultrapassam 30% do seu patrimônio conhecido, informação que não foi impugnada pelo recorrente e,
conforme explicitado anteriormente, após ser notificado acerca do arrolamento dos seus bens, em 02/04/2007, vendeu para ALESSANDRA GUIMARÃES SOARES o imóvel de matrícula nº 98.482, em
02/04/2008, cuja alienação foi registrada em 02/05/2008, sem proceder à comunicação do fisco. Assim, preenchidos os requisitos legais, deve ser mantido o deferimento da medida cautelar fiscal, consoante
estabelecido na sentença recorrida. - O artigo 4º da Lei nº 8.397/1992 não excepciona o bem de família, cuja impenhorabilidade não restou violada, pois tal medida não implica expropriação do bem, de modo
que não há que se falar em desrespeito aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, da CF), da proteção à família, do direito social à moradia (art. 6º, caput, da CF) e ao
direito de propriedade. Com efeito, o eventual caráter de bem de família dos imóveis não interfere na determinação de sua indisponibilidade. Não se trata de penhora, mas, ao contrário, de impossibilidade de
alienação, resguardados os demais direitos decorrentes da propriedade, quais sejam de uso, gozo e fruição da coisa, tratados nos artigos 5º, inciso XXII, da Constituição Federal e 1228 e seguintes do Código
Civil. - Indeferidos os pedidos de fls. 963/964, 1003/1005, 1078/1088 e 1117/1124. - Apelo desprovido. (TRF3, AC 00012107420084036115, Relator Juiz Convocado Sidmar Martins, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 10/03/2017).

 

Desse modo, ressalta consignar que o artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 8.397/92 ao estabelecer a exigência de “prova literal da constituição do crédito tributário”, refere-se à constituição do crédito tributário mediante
o lançamento. Sendo prescindível a constituição definitiva, a qual apenas ocorrerá posteriormente, ou seja, após esgotadas todas as vias recursais administrativas ou pelo transcurso do prazo para recurso, com o efetivo trânsito
em julgado na seara administrativa.

No caso dos autos, o crédito tributário foi constituído através dos Autos de Infração que instruem a presente Medida Cautelar, dos quais os contribuintes foram notificados. 

A origem do débito é a constatação, pela fiscalização fazendária, de diversas infrações cometidas pelas empresas do grupo econômico como fracionamento de receitas mediante uso de diversos CNPJ’s em
nome de interpostas pessoas; omissão de receitas; omissão de receitas da atividade; imposto de renda na fonte sobre pagamentos a beneficiário não identificado, sem causa ou de operação não comprovada, culminando com a
lavratura dos autos de infração nas empresas: Carmen Steffens referente ao processo administrativo nº 13855.721885/2017-21 (crédito tributário de R$ 3.730.747.42); Point Shoes Ltda. processo administrativo nº
13855.723226/2017/20 (crédito tributário de R$ 417.240.020,83) e M B Franca Participação e Supervisão em Empresas – Eireli processo administrativo 13855.723677/2017-67 (crédito tributário de R$ 25.987.803,11). 

Com relação aos requisitos exigidos pela Lei 8.397/1992 e de acordo com a documentação apresentada, constata-se que o patrimônio conhecido da empresa Couroquímica é de R$ 43.323.432,42, da Carmen
Steffens consiste em R$ 35.008.471,07, da Point Shoes é de R$ 245.662,88 e o sócio Mario Osmar Spaniol tem um patrimônio conhecido de R$ 40.807.342,83, enquanto seus débitos para com a União totalizam R$
446.958.571,36 (quatrocentos e quarenta e seis milhões, novecentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos).

O patrimônio conhecido das sociedades empresárias e do seu sócio, somados, atinge o montante de R$ 119.384.909,20 (cento e dezenove milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, novecentos e nove reais e
vinte centavos), ou seja, o patrimônio é muito inferior ao valor do crédito tributário cobrado pela Receita Federal, considerando que o débito corresponde a quatro vezes o valor do patrimônio conhecido.  Insere-se, portanto, na
hipótese do artigo 2º, inciso VI, da Lei nº 8.397/92, já que este inciso autoriza o ajuizamento da Medida Cautelar Fiscal desde que os débitos ultrapassem 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido. 

O depoimento colhido da testemunha arrolada pelos requeridos (Joaquim José Fortes de Almeida), proprietário da empresa Fortes Administradora de Bens juntamente com seus três filhos, nada elucidou sobre
os fatos. De fato, confirmou o depoente que apesar de manter apenas relacionamento comercial com o requerido Mário Osmar Spaniol, nada soube dizer sobre negócios entabulados com as empresas do grupo, pois seu
relacionamento era realizado de forma pessoal e exclusivamente com o réu; afirmou também nada saber sobre negociação com a empresa MS Incorporadora. Alegou ter vendido ao réu (Mário Osmar Spaniol) um imóvel
localizado na Avenida Major Nicácio e recebeu em troca outros cinco imóveis e um valor em dinheiro, sendo que do valor do imóvel vendido foram desconsideradas as construções existentes. Afirmou que foram realizados os
pagamentos de todos os impostos e nada sabe dizer sobre o arrolamento do imóvel de matrícula 9.303 pela Receita Federal, que alegou desconhecer, porque o negócio foi realizado na confiança da palavra do requerido Mário.
Disse que o imóvel alienado ao réu não estava à venda, mas ele tinha uma loja no local e por estar se mudando para a cidade de Ribeirão Preto não tinha interesse em permanecer com a propriedade que demandaria sua presença
na cidade; acrescentou que conhecia Mário a longos anos. Ao ser indagado sobre o motivo que o levou a realizar a permuta com outros imóveis também localizados nesta cidade de Franca, respondeu que os demais imóveis não
dependiam de sua presença e faziam parte apenas do seu patrimônio (Id 10680986).

Nessa senha, causa estranheza o fato de a testemunha ser proprietária de uma administradora de bens e não se atentar para a cláusula de arrolamento do bem adquirido perante a Receita Federal; não convence
também a alegação de que vendeu o imóvel ao réu, que não estava a venda, porque teria se mudado para a cidade de Ribeirão Preto e não poderia administrá-lo à distância, ao passo que em substituição adquiriu outros cinco
imóveis localizados nesta mesma cidade. Ademais, constata-se tratar de pessoa que conhecia o réu de longa data, do que ressai a existência de suposta relação de confiança entre eles, tanto que mesmo atuando como empresário
na área de administração de bens sequer afirmou se atentar para o fato de que sobre o imóvel de matrícula 9.303 pendia um arrolamento de bens na Receita Federal, com a finalidade de análise pelo Órgão de eventual
dilapidação do patrimônio pelo vendedor.   

De fato, foi apurado que o sócio administrador Mário Osmar Spaniol alienou bem (imóvel de matrícula 9.303 do 2º Oficial de Registro de Imóveis local) que havia sido arrolado administrativamente pela Receita
Federal do Brasil, sem a devida comunicação ao órgão e transmitiu vários imóveis de sua propriedade para a empresa M S Incorporadora e Empreendimentos Imobiliários EIRELI, a título de integralização de capital social, no
ano de 2013, após ter sido iniciado o procedimento fiscalização pela Receita Federal, conforme comprovam as certidões de registro de imóveis anexadas à inicial.

No tocante ao imóvel de matrícula nº 9.303, registro que razão assiste à União considerando que restou comprovado nos autos que a alienação ocorreu em 2016, sendo que o averbamento do arrolamento
ocorreu em 2010, bem ainda que a alienação ocorreu no curso da fiscalização, iniciada em fevereiro de 2015, portanto, evidenciado o intuito de frustrar futura execução

Também foram apuradas as seguintes transferências patrimoniais:

a) a MS Imobiliários embora inativa, no ano-calendário de 2013, realizou operações financeiras de compra e venda de imóveis sem lucros e nos demais anos operou com prejuízos; 

b) os imóveis de propriedade do titular da MS Imobiliários foram utilizados para integralização do capital, contudo, estas transferências de imóveis não foram registradas em cartório, e, em novembro de 2016, no
curso das ações fiscais, o titular da empresa (Mário Osmar Spaniol) vendeu 05 (cinco) imóveis de seu patrimônio (matriculas nº 9.303, 68.887, 68.888, 68.889 e 68.890) para a empresa Fortes Administração de Imóveis Ltda.;

c) transferência por Mário Osmar Spaniol de sua participação societária na Point Shoes (arrolada administrativamente pela RFB) através de acordo extrajudicial, sem comunicação à Receita Federal;

d) venda de bem imóvel (matrícula 9.303 do 2º CRI/Franca), que havia sido arrolado administrativamente pela Receita Federal do Brasil, sem a devida comunicação de venda.

Além das transferências patrimoniais, praticaram infrações legais que podem configurar, em tese, condutas criminosas.

Ademais, a blindagem patrimonial foi corroborada também pelo depoimento do auditor fiscal da Receita Federal, responsável pela fiscalização nas empresas requeridas. 

Nessa senda, a testemunha Júlio de Maeda Maezuka, afirmou que a fiscalização no grupo Couroquímica/Carmen Steffens decorreu de um diligência na empresa MB por movimentação financeira incompatível,
porque o sistema da Receita Federal acusou que no ano de 2002 ela teve uma movimentação de R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões) e declarou um receita de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil), em 2003
movimentou R$ 108.000.000,00 (cento e oito milhões) e uma receita de R$ 760.000,00 (setecentos e sessenta mil reais). Afirmou que foi constatado a existência de várias transferências bancárias entre MB, Point Shoes,
Couroquímica, Carmen Steffens, o que resultou na abertura de outras diligências, que acabou por resultar no auto de infração. Na visão do Fisco, não houve uma reorganização das empresas. Segundo o depoente, o que
ocorreu é que a empresa Point Shoes possuía muitos débitos tributários, que estavam em fiscalizações e esvaziou todo o seu patrimônio, sendo os empregados e o patrimônio transferidos todos para a Couroquímica, que não
estava sendo fiscalizada, resultando em uma empresa com muitos débitos tributários e pouco patrimônio para garantir a satisfação dos créditos.  Disse que foram vendidos as instalações, maquinários, todos relativos a parte fabril
essencial à atividade da empresa, que ao final da fiscalização já tinha R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões) de débitos tributários constituídos e mais R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões), que foi lançado no autos de
infração. Afirmou que a blindagem patrimonial foi um ato que ocorreu pós o auto infração, porque houve responsabilização tanto do sócio administrador, como das empresas envolvidas, porque houve entendimento no sentido de
que havia interesse comum no grupo Couroquímica/Carmen Steffens. Explicou que a blindagem decorre da transferência do patrimônio da pessoa física e das empresas para uma terceira empresa, sendo que o objetivo da
blindagem dos bens ocorre para que não respondam pelos créditos tributários. Acrescentou que os bens foram transferidos apenas em “papel”, no contrato social, não em Cartório de fato. Esclareceu que fato do sócio
administrador (Mário Osmar Spaniol) ter um patrimônio crescente não descaracteriza essa blindagem. Quanto ao débito apurado na empresa Point Shoes, afirmou que tinha à época tinha três milhões parcelados, cinco milhões
em discussão na via administrativa e vinte e três milhões que havia sido encaminhado para PGFN para efetuar a cobrança, afirmando ter conhecimento que esse débito se encontrava parcelado, à época da sua oitiva. Afirmou que
a ocultação de bens decorreu do fato da MS ter seu capital integralizado por bens que foram transferidos apenas em “papel”, não foram transferidos em Cartórios, porque não há prova de que de fato pertençam à MS. Alegou
que por se tratar de uma terceira empresa fica mais fácil vender esses bens. Indagado pela Magistrada, informou que os débitos relacionados ao arrolamento são anteriores e diversos dos débitos decorrentes do auto de infração,
sendo que estão parcelados e em discussão, não foram pagos ainda (Id 10680993 e 10680997).

 Com base em toda a documentação carreada aos autos e de toda a prova colhida, entendo que os requisitos do artigo 3º da Lei n.º 8.397/92 também estão preenchidos. A constituição do crédito tributário está
devidamente comprovada nos autos através da cópia integral dos processos fiscais nº 13855.723293/2017-44, 13855.723323/2017-12, 13855.002003/2005-91 e 13855.723304/2017-96, bem como do processo de
arrolamento de bens nº 13855.723304/2017-96.

Há, ainda, indícios de que os requeridos praticaram atos que se amoldam à definição do inciso IX, do artigo 2º (prática de outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito) consubstanciados nas
inúmeras transferências patrimoniais para pessoas jurídicas constituídas pelo sócio, bem como para terceiro, inclusive com transferência de participação social arrolada administrativamente pela Receita Federal. 
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Consigno que o fato de ter havido evolução patrimonial do sócio administrador do grupo empresarial não descaracteriza a blindagem patrimonial, realizada com a finalidade de não submeter o patrimônio à
garantia da dívida tributária. Presente, pois, a plausibilidade do direito invocado pela União e de justo receio do não alcance da efetividade do provimento jurisdicional se buscado em futura execução fiscal.  

Do mesmo modo, não verifico qualquer impedimento legal à preservação da higidez do crédito tributário, ainda que objeto de parcelamento, na medida em que não há garantia da dívida, persistindo o interesse do
Fisco em buscar meios de impedir a dilapidação do patrimônio do devedor e garantir a possibilidade de recebimento da dívida decorrente de crédito tributário do grupo empresarial em valor muito expressivo.  

Nesse diapasão, entendo que razão assiste à União ao defender que a empresa MS Incorporadora não possui lastro fático e fora criada com a finalidade exclusiva de blindar o patrimônio do sócio administrador
das empresas requeridas, já que opera com prejuízos e não desenvolve qualquer atividade econômica, consoante se constata através dos documentos colacionados aos autos. 

Evidente, portanto, a intenção de a parte requerida se furtar ao adimplemento da dívida tributária, em razão da constatação da prática de atos que dificultam e impedem a satisfação do crédito. 

Verificada, outrossim, a existência de infrações graves relativas ao esvaziamento patrimonial, desvio de finalidade e confusão patrimonial, mormente levando em conta que o patrimônio conhecido das sociedades
empresárias e do seu sócio, somados, atinge o montante de R$ 119.384.909,20 (cento e dezenove milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, novecentos e nove reais e vinte centavos), sendo muito inferior ao valor do crédito
tributário cobrado pela Receita Federal, equivalente ao montante de R$ 476.712.997,92 (quatrocentos e setenta e seis milhões, setecentos e doze mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), ultrapassando
muito a dívida os 30% do valor do patrimônio conhecido, superando quase quatro vezes o valor do seu patrimônio, havendo forte fundamento para instauração da presente cautelar fiscal. 

Restou efetivamente demonstrado nos autos a inexistência de bens suficientes para garantir o referido crédito tributário, contrariando a alegação da parte requerida sobre suficiência de bens. Com efeito, não
houve comprovação nos autos sobre a existência de bens livres e desembaraçados suficientes para garantia da dívida.  

Ademais, não se trata de atos expropriatórios de bens, estando, pois, presentes os requisitos autorizadores a fim de resguardar o direito do credor, mediante a indisponibilidade dos bens dos devedores com o
objetivo de evitar eventual tentativa de lesão ao erário. 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial que bem explicita e que ora se aplica ao caso dos autos: 

MEDIDA CAUTELAR FISCAL PREPARATÓRIA. LEI Nº 8.397/92. DÉBITOS SUPERIORES A 30% DO PATRIMÔNIO. ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO AINDA NÃO CONSTITUÍDO DEFINITIVAMENTE. POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

A medida cautelar fiscal se destina tão somente a preservar a higidez do crédito tributário. Assim como as demais cautelares, pretende apenas resguardar o direito do credor, não sendo ato expropriatório de bens,
não violando o direito de propriedade, o princípio do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, XXII, LIV e LV da CF), e quaisquer outros preceitos da Constituição Federal.

A existência de débito em montante superior a 30% do patrimônio do devedor (art. 2º, VI, da Lei 8.397, de 1992), aliada à constatação de indícios que apontam a intenção de inadimplemento do débito, autoriza
a cautelar fiscal.

Pelos elementos de prova trazidos aos autos, há fortes indícios que indicam a ocorrência de fato graves, quais sejam, desvio de finalidade, confusão patrimonial e abuso de direito.

O §1º do artigo 4º da Lei n° 8.397/92 autoriza a extensão da indisponibilidade aos bens dos sócios administradores da empresa em débito, já que em última análise são eles que acabam tirando proveito
econômico à custa do Erário Público.

O E. Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que o pressuposto processual da "constituição do crédito tributário" (art. 3º, I, da Lei nº 8.397/92), que possibilita o ajuizamento da medida cautelar fiscal e
consequente decreto de indisponibilidade de bens, direitos e valores do requerido resta atendido se havido o lançamento (art. 142 do CTN), exigência caracterizada pela lavratura do auto de infração, não se
exigindo, portanto, a constituição definitiva do crédito tributário, sendo despropositado, portanto, levar-se em consideração se o processo administrativo decorrente está ou não pendente de recurso.

O art. 4º, §2º, da Lei n. 8.397/92, autoriza o requerimento da medida cautelar fiscal contra terceiros, desde que tenham adquirido bens do sujeito passivo (contribuinte ou responsável) em condições que sejam
capazes de frustrar a satisfação do crédito excutido.

Considerando que o valor total liberado é mínimo em relação ao montante da dívida na época do ajuizamento da cautelar fiscal, representando menos de 2,5% do total devido, resta caracterizada a sucumbência
mínima da Fazenda Pública, devendo os réus responder, por inteiro, pelas despesas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, consoante o art. 85, §§2º e 3º c/c art. 86,
parágrafo único, ambos do CPC.

Apelações dos réus improvida.

Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida.

(TRF3, AC 00222278120164036182/SP, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Feder al Marli Ferreira, Julgamento Data: 21/02/2019).

 

No tocante à penhora on line das pessoas jurídicas, entendo tratar-se de medida excepcional, mormente considerando que eventual bloqueio de numerários pode inviabilizar o cumprimento de obrigações
trabalhistas e tributárias, inclusive comprometendo o adimplemento dos parcelamentos dos tributos, cuja exigibilidade encontra-se suspensa. 

Relevante levar em conta, outrossim, o momento atual e as dificuldades globalmente enfrentadas em razão da Pandemia decorrente do COVID-19, diante do reconhecido estado de calamidade púlica pelos
Poderes Executivo e Legislativo. Nesse diapasão, eventual bloqueio de verbas poderá inviabilizar a continuidade da atividade empresarial e atingir verbas, de natureza alimentar, destinadas ao pagamento dos seus empregados,
considerando a circulação de notícias sobre o grande número de desempregados e da situação precária de trabalhadores que vêm passando por sérias dificuldades para suprir as necessidades básicas próprias e dos seus
familiares. 

Portanto, fica indeferido o bloqueio de ativos financeiros pertencentes às empresas requeridas. 

Destarte, merece prosperar em parte a presente ação. 

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, confirmo a liminar parcialmente concedida e, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos formulados na inicial, para manter a
indisponibilidade dos bens das empresas e do sócio administrador requeridos, no limite necessário para garantir a satisfação do crédito tributário, equivalente a R$ R$ 476.712.997,92 (quatrocentos e setenta e seis milhões,
setecentos e doze mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos). Via de consequência, julgo extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. 

Custas ex lege. 

Considerando que o valor do proveito econômico somente poderá ser aferido em fase de liquidação de sentença, por ser ilíquida a sentença, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que
arbitro nos percentuais mínimos do valor do proveito econômico obtido com o presente feito, em conformidade com o disposto no artigo 85, § 3º e incisos, do Código de Processo Civil, devidamente atualizados.

Comprovada a insuficiência de ativo permanente das empresas para garantia da dívida, defiro o pleito formulado pela União (Id 12999934), devendo a Secretaria expedir ofício ao Cartório de Registro de
Imóveis de Pirapora/MG determinando a averbação da transferência de propriedade dos imóveis de matrículas nº 3.204, 7.122 e 15.473 para a requerida MS Incorporadora de Empreendimentos Imobiliários
Eireli, consoante escritura de compra e venda acostada aos autos no evento Id 12243374, que deverá instruir o referido ofício, bem como indicar o diferimento do recolhimento do respectivo ITBI. Deverá também o Cartório
promover o registro da indisponibilidade dos referidos bens, encaminhando-se a este juízo cópias atualizadas das certidões das matrículas dos imóveis.  

Transitada em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.

Havendo interposição de apelação, intime-se a parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC). 

Caso suscitadas questões preliminares em contrarrazões, intime-se a parte contrária para manifestar-se a respeito, nos termos do artigo 1009, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

Em termos, remetam-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

FRANCA, 26 de maio de 2020.
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    S E N T E N Ç A

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de ação proposta por AIRTON CESAR DE FARIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando a parte autora a concessão do benefício de
aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

Narra ter requerido, em sede administrativa, o benefício ora pleiteado, o qual foi indeferido pelo INSS em face do não enquadramento como especial das funções exercidas em alguns períodos.

Assevera que, no exercício de suas atribuições funcionais, esteve exposto a eletricidade, de modo que elas devem ser consideradas especiais para fins previdenciários, nos termos previstos em lei. Assim, requer o
deferimento do pedido inicial, com a concessão do benefício previdenciário pretendido e o pagamento dos valores em atraso.

A inicial veio instruída com documentos.

Instado, o autor promoveu o recolhimento das custas processuais e manifestou-se (Id. 18918087 e 18918089).

Citado, o INSS ofereceu contestação (Id. 21321536), contrapondo-se ao requerimento formulado pelo autor, uma vez que não restou comprovado o exercício de atividades com exposição a agentes agressivos
que prejudiquem a saúde, bem ainda que a eletricidade apenas tem possibilidade de enquadramento até 05/03/1997. Protestou pela improcedência da pretensão do autor.

O feito foi saneado (Id. 26096706), ocasião em que foi determinada a conclusão dos autos para prolação de sentença após a intimação das partes, manifestando-se o autor pela procedência da ação (Id.
27457207).

É o relatório. Decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

O cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento dos períodos apontados pelo autor como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que haveria a concessão de
aposentadoria especial ou subsidiariamente, aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de tempos de atividade especial em comum.

 

DA CONVERSÃO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria ocorreu com o advento da Lei 6.887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57,
previa:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1%
(um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física
será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será
contado para aposentadoria especial.

Por sua vez, o artigo 58 previa que:

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

Enquanto não elaborado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se,
portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração.

Com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de
trabalho como também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.

Embora essa lei tenha previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa.

A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia, até 1997, a exigência não era inequívoca. Somente com a edição da Medida Provisória 1.523,
de 11/10/1996, a qual alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de 10/12/1997. Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo está no Decreto
2.172 de 05/03/1997, em seu artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06/03/1997.

Em seguida, novas modificações foram introduzidas.

A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91, manteve a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. No
entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou este parágrafo 5º da norma supra transcrita, deixando de existir qualquer conversão de tempo de serviço. Posteriormente, esta Medida Provisória foi
convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, a qual, em seu artigo 28, restabeleceu a vigência do mesmo parágrafo 5º do artigo 57 da Lei de Benefícios até que sejam fixados os novos parâmetros por ato do Poder Executivo.
Assim, novamente foi permitida a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo de carência para a aposentadoria por tempo, situação que permanece até os dias atuais.

O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27/11/2001, alterou a disciplina da prova da atividade especial novamente. Dando cumprimento ao parágrafo 4º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo
68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passou-se a exigir perfil profissiográfico previdenciário (PPP) para esse fim. Todavia, a exigência só foi concretizada a partir de 01/01/2004 (Instrução Normativa nº
99 INSS/DC, de 05/12/2003, artigo 148). 

Portanto, para o reconhecimento do tempo de trabalho especial e sua conversão em tempo comum, há de ser observada a legislação vigente à época da prestação do serviço. Assim, se exercido:

a) até 28/04/95 (Decretos 53.831/64, anexos I e II do RBPS aprovado pelo Decreto 83.080/79), admite-se o reconhecimento da atividade especial com base na categoria profissional à vista da anotação da
atividade em CTPS. Os trabalhadores não integrantes das categorias profissionais poderiam comprovar o exercício de atividade especial mediante apresentação de formulários criados pelo INSS (SB-40, DISES-BE 5235,
DSS-8030 e DIRBEN 8030) e expedidos pelo empregador, à exceção do ruído, que necessitava de laudo técnico (Decretos 53831/64 e 83080/79);
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b) entre 29/04/95 a 05/03/97 (anexo I do Decreto 83.080/79 e código 1.0.0 do anexo ao Decreto 53.831/64), a comprovação da especialidade do vínculo faz-se mediante apresentação do formulário SB 40 ou
DSS 8030, sendo dispensada a apresentação de laudo técnico em qualquer hipótese, exceto para ruído;

c) de 06/03/97 a 31/12/2003, há necessidade de apresentação de laudo técnico em qualquer hipótese (anexo IV do Decreto 2172/97, substituído pelo Decreto 3.048/99);

d) a partir de 01/01/2004, faz-se necessária a apresentação do perfil profissiográfico (artigo 58, § 4º, Decreto 4032/01).

Contudo, é dispensável a apresentação de laudo técnico de condições ambientais de trabalho, quando este seja exigido, desde que o pedido seja instruído com formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP, mesmo para o agente físico ruído, inclusive para períodos laborados anteriormente a 31.12.2003.

O fato dos formulários e laudos serem extemporâneos não impede a caracterização da atividade como especial, pois a emissão de tais documentos é responsabilidade do empregador, de modo que eventual
desídia desse não pode prejudicar o empregado.

Isso porque, nos termos da Súmula n. 68 da TNU, existentes elementos aptos a firmar sua credibilidade, deve considerar-se válido o laudo extemporâneo, por presumir-se ser a agressão imposta pelos agentes
na época do labor igual ou superior ao da data do laudo. Neste sentido, é o PEDILEF 00036395320094036317, TNU, Rel. Juiz Federal Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU de 13/11/2015, págs. 182/326.   

No caso de laudo coletivo, considero-o como prova do exercício de atividade especial desde que haja menção aos períodos e setores em que o labor era realizado, sendo possível, com a análise de outros
documentos que instruem o processo, relacioná-lo à parte autora.

Por sua vez, a menção, nos laudos técnicos, ao uso de EPCs e EPIs é mero requisito formal previstos na Medida Provisória nº 1.523/96 e na Lei nº 9.732/98, respectivamente, e não afasta a natureza especial
da atividade quando não comprovado que a nocividade foi totalmente eliminada pelo uso dos referidos equipamentos.

Nesse ponto, é importante lembrar que a questão foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Repercussão Geral no ARE 664335, o que restou explicitado no PEDILEF
00242539820074036301, cuja ementa transcrevo:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EPI EFICAZ. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF.
EXCEÇÃO APLICADA AO AGENTE NOCIVO RUÍDO. QUESTÃO DE ORDEM N.20/TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. - Trata-se de incidente de uniformização movido
pela parte autora em face de acórdão proferido pela Turma Recursal que deu provimento ao recurso do INSS para deixar de reconhecer como especial o período de 10/03/1975 a 01/07/1977, laborado com
exposição ao agente nocivo ruído. - In casu, a Turma de Origem assim decidiu, in verbis: “(...) A sentença de primeiro grau reconheceu como atividade especial o período de 10/03/1975 a 01/07/1977, laborado
pela parte autora na empresa Rio Negro Comércio e Indústria de Aço S/A. Outrossim, conforme se verifica do documento anexado às fls. 25/27 da inicial, o autor trabalhou na empresa em tela no período supra
mencionado, exposto a ruídos de 84 a 92 dB. Contudo, de acordo com o laudo pericial técnico individual trazido aos autos, não obstante a existência do referido agente agressivo, a empresa fornecia EPI que
atenuava o ruído para 66 a 74 dB. Assim sendo, ainda que se admita que a mera menção quanto ao fornecimento de EPI pela empresa não afasta o direito ao reconhecimento do tempo especial, há que se
considerar que, no caso concreto dos autos, restou comprovado que a utilização do EPI de fato reduzia o limite de ruídos a 66 a 74 decibéis, preservando a saúde auditiva do autor, por se tratar de limite não
insalubre. (...)”. - Com efeito, a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), qualquer que fosse o agente nocivo, não tinha o condão de descaracterizar a atividade exercida em condições especiais,
prestando-se tão somente a amenizar ou reduzir os danos delas decorrentes. - O STF, entretanto, no julgamento do ARE 664335, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o equipamento de proteção individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional
para a concessão de aposentadoria especial. - Exceção a tal raciocínio, contudo, apresenta-se quando em causa a submissão do trabalhador ao agente nocivo ruído acima dos limites legais de tolerância, cuja
insalubridade, segundo a Corte Constitucional, não resta descaracterizada pela declaração do empregador, no PPP, da eficácia do equipamento de proteção individual (EPI), - Acerca do tema, esta Corte
Uniformizadora, por ocasião do julgamento do PEDILEF 50479252120114047000 (DOU 05/02/2016), assim se pronunciou: “(...) em face da decisão proferida pelo STF no ARE n.º 664.335, na sistemática
da Repercussão Geral, entendo necessário alinhar o entendimento desta Turma de Uniformização. 5. Nesta decisão paradigmática, o que estava em jogo era a possibilidade de o direito à aposentadoria especial
pressupor ou não a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde. Após o seu julgamento, foram fixadas duas teses: i) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; ii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual -
EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 6. Nesta matéria, majoritariamente, o Poder Judiciário construiu uma posição favorável ao segurado, fundamentada na experiência
prática de que não bastava apenas fornecer o EPI, sendo necessária a fiscalização quanto a sua real eficácia e a sua substituição periódica. Ademais, frisou nossa Corte Suprema que, em caso de divergência ou
dúvida sobre a real eficácia do equipamento de proteção individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial, isto porque o uso
de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. De fato, muitas vezes, a informação lançada nos formulários era
genérica e pouco verossímil, pois nos termos das NR-02 do MT só poderá ser posto à venda ou utilizado o EPI com a indicação do Certificado de Aprovação – CA, expedido pelo órgão nacional competente
em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. Mas nos casos em que não há dúvida sobre o equipamento de proteção individual atender a todos os requisitos legais e
eliminar as consequências dos agentes nocivos, as conclusões do STF foram no sentido de que se o EPI for capaz de neutralizar a nocividade, não haveria respaldo constitucional à aposentadoria especial. 7. No
ARE n.º 664.335, o Supremo Tribunal Federal expressamente debateu o sentido e o alcance da Súmula 9 desta Turma de Uniformização (destaco os parágrafos 22 a 53 do voto do Ministro Barroso e os
debates que foram travados a seguir). Penso que a razão que inspirou a edição da Súmula foi o consenso que a comunidade jurídica e científica de que, no caso do ruído, não há equipamentos de proteção capazes
de impedir este agente de afetar a saúde do trabalhador. O STF reconheceu a necessidade de continuar tratando o ruído e forma diferenciada, tanto que fixou a segunda tese. E nesta tese consagra que o direito ao
reconhecimento do tempo especial é devido, mesmo que exista declaração do empregador, por que no atual estágio tecnológico não existem EPIS verdadeiramente eficazes para o ruído. Mas se no futuro eles
vierem a eliminar a insalubridade, então não haverá direito ao reconhecimento do tempo como especial. 8. Depois dos debates que se seguiram, o Ministro Terori – que inicialmente entendia não haver questão
constitucional relevante para se apreciada pelo STF - se convenceu de que o STF estava mudando o entendimento da Súmula 9 da TNU e que, nas instâncias ordinárias, tanto a sentença quanto o acórdão
assentaram que o equipamento não era eficaz e por isso, concordou em negar provimento ao recurso do INSS por esse fundamento. A decisão do STF ficou assim ementada: RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),
com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente
de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que
devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º,
III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria
especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e
critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos
em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art.
195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).
Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma,
DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e
7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a
cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido
dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente
exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11.
A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,
pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima
do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência
do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.
15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe-029, DIVULG 11/02/2015, PUBLIC 12-02-2015) (grifei) (...)”. -
Desse modo, deve-se dar provimento ao Incidente, anulando o Acórdão recorrido, nos termos da Questão de Ordem nº 20/TNU, com retorno dos autos à Turma de Origem, reafirmando a tese de que “na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”. - Por conseguinte, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao incidente.
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TNU, PEDILEF 00242539820074036301. Rel.  Juiz Federal Frederico Augusto Leopoldino Koehler, DOU 27/09/2016)

Por sua vez, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de cada emprego do segurado. Desde que identificado o
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, inclusive tratando-se de ruído. A presunção relativa de congruência do PPP
com o laudo técnico dispensa, em regra, que este documento também tenha que ser apresentado. 

A eficácia probatória do PPP limita-se à data de sua assinatura, não surtindo efeitos para fatos posteriores à sua elaboração.

Importante ressaltar que, de acordo com as instruções de preenchimento constantes do Anexo XV da Instrução Normativa nº 85/2016 do INSS referentes ao PPP, o documento deverá ser assinado por
representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.

Quanto ao ruído, em Sessão Ordinária de 9 de outubro de 2013, a Turma Nacional de Uniformização aprovou, por unanimidade, o cancelamento da Súmula nº 32, em decorrência do incidente suscitado pelo
INSS, em petição protocolada sob nº 9059-RS, nos seguintes termos:

"PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012/0046729-7) - RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES - REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF REQUERIDO : JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA - ADVOGADO : JANETE BLANK

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.
IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO
DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.
32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente
nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg
no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido."

Portanto, até 5 de março de 1997 será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a 80 decibéis; no período compreendido entre 05/03/1997 e 18/11/03, há de ser considerado, para fins de
reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172/97 e 3.048/99; e, a partir de 19.11.2003, com a edição do Decreto nº 4.882, o limite de
tolerância ao agente físico ruído será aquele acima de 85 decibéis.

No tocante ao código 01 da GFIP lançado no PPP, registro que não descaracteriza o risco da atividade, pois tal informação diz respeito à relação tributária entre a empresa empregadora e a Fazenda Pública,
porquanto, a partir do código lançado, se definem as bases da tributação da empresa.

Portanto, resta evidente que a ausência de lançamento do código da GFIP ou sua eventual impropriedade são questões absolutamente irrelevantes e alheias à situação jurídica previdenciária do segurado
empregado, cabendo à autarquia (agora, à Receita Federal do Brasil) proceder ao exame da adequação do lançamento e, se o caso, autuar o contribuinte (a empresa), e não simplesmente negar aos segurados os direitos que
lhes estão salvaguardados na legislação previdenciária.

Consigno, ainda, com relação à ausência de prévia fonte de custeio, que eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária
respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade. Aliás, como decidiu o STF no já mencionado ARE 664.335, a necessidade de prévia
fonte de custeio é “inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição”, caso da aposentadoria especial.

Feitas essas considerações, passo ao exame do caso concreto.

A parte autora alega que exerceu atividade profissional exposta a agentes nocivos à saúde de forma a caracterizar a especialidade laboral, nos períodos de 01/06/1992 a 30/04/1994, 12/09/1994 a 29/11/1997 e
15/07/1998 a 02/07/2018, nas empresas Aurélio Siviero – ME/SIEL Instalações Elétricas, Francel Construções Elétricas Ltda. e Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, conforme anotação em CTPS.

Para comprovar o alegado, a parte autora anexou aos autos cópia da CTPS e documentos emitidos pelas empresas indicando a exposição a eletricidade no exercício de suas atribuições funcionais.

Assim, no tocante aos períodos de 01/06/1992 a 30/04/1994, 12/09/1994 a 29/11/1997 e 15/07/1998 a 02/07/2018, verifico que os PPP’s fornecidos pelas empresas Aurélio Siviero – ME/SIEL Instalações
Elétricas (Id. 16018291), Francel Construções Elétricas Ltda. (Id. 16018291) e Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL (Id. 16018293), corroborados por laudos individuais relativos as mesmas atividades (Id.
16019055), indicam que no desempenho de suas atividades laborativas como auxiliar de eletricista, eletricista, eletricista de rede, praticante de eletricista de transmissão, eletricista LT/SE, eletricista de LV de transmissão I e
eletricista de distribuição II e III ficava exposto a eletricidade com tensão superior a 250 volts durante os períodos.

Insta ressaltar que a exposição à tensão elétrica na intensidade constatada nos documentos, ainda que não prevista expressamente no Decreto nº 2.172/97, caracteriza a atividade como especial.

Nesse sentido, o artigo 58 da Lei nº 8.213/91 garante a contagem qualificada para fins previdenciários quem desempenha funções prejudiciais à saúde ou à integridade física, ou seja, atividades perigosas.

Aliás, é válido recordar que, ainda sob a vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, a orientação pretoriana pacificou entendimento de que não era exaustiva a relação das atividades profissionais previstas
nos referidos regulamentos para efeito de reconhecimento da insalubridade da função, desde que a exposição a nocividade, a periculosidade ou a penosidade restasse demonstrada por meio de perícia (Súmula nº 198 do TFR).

Desse modo, penso ser inadequada a rejeição ao caráter especial da atividade exposta a significativo nível de eletricidade pelo mero fato de tal elemento não constar do Decreto nº 2.172/97.

A propósito, tal diretriz restou sufragada em aresto proferido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Resp nº 1.306.113/SC (Rel. Min. Herman Benjamim, DJe DE 07.03.2013)
julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC de 1973 (Recurso Especial Representativo da Controvérsia), in verbis:

“RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES
NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E
JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto
2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como
distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por
consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. “

Logo, as atividades exercidas pelo autor nos períodos de 01/06/1992 a 30/04/1994, 12/09/1994 a 29/11/1997 e 15/07/1998 a 02/07/2018 devem ser consideradas insalubres com enquadramento nos códigos
1.1.6 e 1.1.8 do Decreto n. 53.831/64 e código 2.0.1 dos Decretos n. 2.172/97 e 3.048/99.

Importante salientar que, tratando-se de trabalho de cunho periculoso, tenho que não se pode afirmar que o EPI seja capaz de neutralizar os riscos decorrentes da exposição à eletricidade.

Destarte, forte nas razões expendidas, impõe-se o reconhecimento e averbação da atividade especial exercida pelo autor nos períodos de 01/06/1992 a 30/04/1994, 12/09/1994 a 29/11/1997 e 15/07/1998 a
02/07/2018.

 

DO PEDIDO DE APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

No que tange à concessão da aposentadoria especial, a Lei n. 8213/91 dispõe:
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“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a lei.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no artigo 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no artigo 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou integridade física, pelo período
exigido para a concessão do benefício.

(...)”

No caso dos autos, conforme planilha anexa a esta sentença, tem-se que os períodos de insalubridade ora reconhecidos, perfazem 25 anos, 01 mês e 06 dias de tempo de serviço exercido em condições
especiais.

É de se deferir, portanto, o pedido de concessão do benefício de aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo formulado em 02/07/2018, pelo preenchimento dos requisitos necessários,
conforme acima especificado, devendo sua renda mensal consistir no percentual de 100% do salário-de-benefício, nos termos do § 1º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91.

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito para JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora a fim de:

a) DECLARAR a especialidade do labor realizado nos períodos de 01/06/1992 a 30/04/1994, 12/09/1994 a 29/11/1997 e 15/07/1998 a 02/07/2018;

2) CONDENAR o INSS a:

2.1) averbar, inclusive no CNIS, os referidos períodos como especiais, de modo que o autor conte com 25 anos, 01 mês e 06 dias de tempo de contribuição até 02/07/2018;

2.2) conceder em favor de AIRTON CESAR DE FARIA o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e sem incidência do fator previdenciário, com data de início (DIB)
em 02/07/2018;

2.3) pagar as prestações vencidas entre a DIB (02/07/2018) até a data da efetiva implantação do benefício nos moldes estabelecidos acima, com atualização monetária e juros calculados de acordo com o
Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal vigente à época do cálculo.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculado até a data da sentença, excluindo-se, pois, as prestações vincendas,
nos termos do artigo 85, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil c/c a Súmula 111 do STJ.

Tendo em vista a isenção legal conferida ao INSS, sem condenação ao pagamento das custas (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96).

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, § 3º, I, do CPC. O valor da condenação não é certo e líquido, mas é manifestamente inferior a 1.000 (mil) salários mínimos, o que pode
ser aferido mediante simples operação aritmética consistente na multiplicação do número de parcelas do benefício previdenciário em atraso, desde a DIB (02/07/2018), pelo valor máximo pago mensalmente pago a esse título.

Considerando que o autor continua exercendo atividade laborativa, consoante extrato do CNIS constante dos autos, não vislumbro a presença do periculum in mora de modo a ensejar a concessão da tutela
antecipada. Ademais, ressalto a natureza precária desta decisão que pode se sujeitar a eventual revogação, o que implicaria em devolução das prestações recebidas pelo autor desde então (STJ, 1ª Seção, REsp nº
1.401.560/MT, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 12/02/2014, sob a sistemática do art. 543-C do CPC de 1973).

Havendo interposição de apelação pelas partes, intime-se a parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC).

Caso suscitadas questões preliminares em contrarrazões, intime-se a apelante para manifestar-se a respeito, nos termos do artigo 1009, parágrafo 2º CPC.

Estando em termos, remetam-se os autos eletrônicos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

 

Tópico síntese do julgado:

Autor: AIRTON CESAR DE FARIA

Data de nascimento: 02/10/1972

PIS: 1.234.078.696-9

CPF: 161.885.148-94

Nome da mãe: Laurentina Aparecida Alves de Faria

Benefício concedido: Aposentadoria Especial

Períodos especiais reconhecidos: 01/06/1992 a 30/04/1994, 12/09/1994 a 29/11/1997 e 15/07/1998 a 02/07/2018.

Data de início do benefício (DIB): 02/07/2018

Data de início do pagamento (DIP): Prejudicado

Renda mensal inicial (RMI): a ser calculada pelo INSS

Renda mensal atual (RMA): a ser calculada pelo INSS

Endereço: Rua João Contart Filho, nº 88, B. Cohab, CEP: 14.500-000 – Ituverava/SP.

 

Publique-se. Intimem-se.

FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001654-42.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: COMAFRA INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: MATEUS SOARES DE OLIVEIRA - SP326728-B
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

I- RELATÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Comafra Indústria e Comércio de Componentes para Calçados Ltda. em face da sentença proferida no Id 30679536. 

Defende a existência de erro material, obscuridade e omissão na r. sentença. Alega a existência de erro material em razão de constar como requerente “embargante”; omissão porque a decisão não atribuiu o
correto valor jurídico ao disposto no artigo 814 do Regulamento Aduaneiro, bem como a ausência de fundamentação pertinente referentes aos supostos graves erros cometidos pelo Fisco para reclassificar a mercadoria em
violação às regras gerais complementares RGC e RGC/TIPI (Id 31966649). 

Requer o acolhimento dos embargos, com efeito modificativo.

Instada, a União defendeu a inexistência de qualquer vício na sentença proferida, tratando-se mera discordância da embargante com a decisão proferida, postulando apenas a correção do equívoco de digitação
quanto à indicação de embargante em lugar de autora (Id 32662587). 

É o relatório. Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Discorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira, em sua obra “O Novo Processo Civil Brasileiro”, em sua 18ª edição, publicada pela Editora Forense, apresenta as
hipóteses que admitem a interposição de embargos de declaração, sendo elas, a existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre que deveria se pronunciar a sentença.

Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade completar a sentença que se apresente omissa, quanto a algum ponto sobre o qual deveria se pronunciar, fazendo com que o
provimento jurisdicional abranja a totalidade da lide.

Em outras hipóteses, têm os embargos declaratórios a finalidade de aclarar a sentença, dissipando qualquer omissão, obscuridade ou contradição que nela venha se verificar.

Entendo ser o caso de parcial acolhimento dos presentes embargos de declaração apenas no tocante à constatação de erro material na sentença proferida, que em nada altera a parte dispositiva da decisão. 

De fato, identifico apenas a existência de erro material no tópico “DA REDUÇÃO DA MULTA APLICADA” ao indicar equivocamente que a parte requerente seria “embargante”, quando o correto seria
“autora”. 

No mais, ausente qualquer vício a ser sanado na sentença embargada.  

Insta consignar que a pretensão formulada pela parte embargante não se enquadra na hipótese legal mencionada, mormente considerando que houve pronunciamento sobre a matéria pertinente, apresentando a
motivação da improcedência do pedido. 

Destarte, o pedido já foi analisado pelo Juízo, resultando em decisão contrária aos seus interesses, que se apresenta suficientemente cristalina ao dispor sobre os pontos questionados, restando claro que a
embargante, em suas razões de impugnação à decisão, demonstra sua irresignação quanto ao seu conteúdo, que lhe foi desfavorável.

Nesse sentido, consigno que descabe ao Juízo de primeiro grau, em sede de embargos de declaração, funcionar como órgão revisor de decisões por ele mesmo proferidas, conferindo aos embargos efeitos
infringentes, efeitos esses admitidos apenas em caráter excepcional, como na hipótese de correção de erro material que determine a alteração do julgado, ou na eliminação de contradição da qual decorra logicamente esse efeito,
o que não ocorreu no caso em tela. 

Portanto, resta claro que a parte embargante pretende revisar a decisão impugnada, e não completá-la. Assim, o meio recursal por ela escolhido para obter a reforma da decisão não é o cabível, tratando-se de
objetivo totalmente desvirtuado dos embargos de declaração. 

Desta forma, inexistindo omissão, obscuridade ou contradição a serem sanadas, deve ser mantida a sentença nos termos em que foi proferida.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, porque tempestivos, DANDO-LHES PARCIAL PROVIMENTO, apenas para corrigir erro material existente no tópico “DA
REDUÇÃO DA MULTA APLICADA”, fazendo-se constar como requerente a autora, não havendo qualquer modificação da parte dispositiva da sentença.  

No mais, resta mantida a sentença em sua integralidade.

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001178-67.2020.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: WILLIAN WESLLEY MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS - SP368494
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação pelo procedimento comum em que o autor pretende a revisão do contrato de financiamento celebrado com a Caixa Econômica Federal. Atribuiu à causa o valor aleatório de R$ 96.000,00.

O valor da causa é requisito da petição inicial (art. 319, inciso V, do CPC) e critério de fixação de competência de caráter absoluto.

Assim, é ônus da parte autora atribuir à causa valor que corresponda ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido na demanda, nos termos do art. 292, do CPC.

Nos termos do inciso II, do referido dispositivo legal, tratando-se de revisão de ato jurídico, o valor da causa deve corresponder a sua parte controvertida.

Por outro lado, dispõe o Código de Processo Civil:

"Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

(...);

§ 2º Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial,
dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito."

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias à parte autora para EMENDAR a inicial para quantificar o valor incontroverso do débito e adequar o valor da causa ao proveito econômico perseguido na demanda,
trazendo planilha demonstrativa do cálculo, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.

FRANCA, 27 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002210-37.2016.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CALCADOS BRISKAL LTDA - ME, ZELIA MARIA PEREIRA GOMES, MAURO REINALDO GOMES
Advogados do(a) EXECUTADO: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732, DEBORA MORAIS SILVA - SP335321
Advogados do(a) EXECUTADO: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732, DEBORA MORAIS SILVA - SP335321
Advogados do(a) EXECUTADO: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732, DEBORA MORAIS SILVA - SP335321
 
 

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à parte executada das informações prestadas pela Fazenda Nacional acerca dos programas de parcelamento disponibilizados para pagamento das dívidas tributárias.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem informações de eventual acordo, abra-se vista à exequente para que requeira o que for de seu interesse.

Intime-se. Cumpra-se.

             

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002036-35.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: POSTO TROPICAL DE FRANCA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO JAITER DUZI - SP190938
 
 

    D E S P A C H O

 

Id 32600004: Diante da notícia de rescisão do parcelamento da dívida, conforme informado pela exequente, e considerando que não foram indicados bens da parte executada, passíveis de penhora, defiro a
suspensão do andamento do feito, com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito.

Dispensada a intimação da exequente, conforme requerido.

Intime-se a parte executada. Cumpra-se.

 

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002169-77.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MTF PORTAL DE INTERNET EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA - SP257240
 

    D E S P A C H O

 

Id 32601726: Diante da notícia de rescisão do parcelamento da dívida, conforme informado pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, defiro a suspensão do andamento da
execução considerando que não foram indicados, até a presente data, bens do(s) executado(s) passíveis de penhora.

Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito.

Dispensada a intimação da exequente, conforme requerido.

Intime-se a parte executada. Cumpra-se.

 

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002099-60.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: J.D. RODRIGUES TABACARIA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: HELEN CRISTIANE MARINI DIAS - SP204562
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    D E S P A C H O

 

Id 32600837: Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, defiro a suspensão do andamento da execução considerando que não foram localizados e ou indicados, até a presente data, bens do(s)
executado(s) passíveis de penhora.

Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito.

Dispensada a intimação da exequente, conforme requerido.

Intime-se a parte executada. Cumpra-se.

 

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000176-36.2009.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALESSANDRO DONIZETE COSTA, ALESSANDRO DONIZETE COSTA, ALESSANDRO DONIZETE COSTA - ME, ALESSANDRO DONIZETE COSTA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE PADUA FARIA - SP71162
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE PADUA FARIA - SP71162
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE PADUA FARIA - SP71162
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE PADUA FARIA - SP71162
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Alessandro Donizete Costa – ME e Alessandro Donizete Costa, objetivando a cobrança dos valores descritos nas Certidões de
Dívida Ativa n.º 80.4.04.000563-59, 80.6.99.070164-65, 80.6.00.008858-75, 80.6.00.026839-94, 80.6.00.026840-28 e 80.6.08.032062-75.

Houve reconhecimento da prescrição do crédito tributário relativo às inscrições nº  80.6.99.070164-65, 80.6.00.008858-75, 80.6.00.026839-94, 80.6.00.026840-28 (Id. 24560659 – pág. 198-201).

No tocante às demais inscrições, tendo ocorrida a hipótese prevista no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a obrigação, com fulcro no art. 925 do mesmo código.

No tocante às custas processuais, considerando que a Portaria do Ministério da Fazenda nº 75/2012, autoriza a não inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos com a Fazenda Nacional de valor
consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desnecessária a intimação da Fazenda Nacional para manifestação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003108-41.2002.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO LUIZ DE FREITAS - SP296729
EXECUTADO: JOSE CANDIDO VIANA
 
 

    D E S P A C H O

 

Diante do esgotamento de diligências na tentativa de localização de bens em nome do executado, com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, suspendo o andamento da execução.

Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito.

Intime-se. Cumpra-se.

 

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000029-05.2012.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA DE CALCADOS KARLITO S LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI - SP235815
 

    D E S P A C H O
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Id 32765856: Intime-se a parte executada para que, no prazo de 15(quinze) dias, comprove o pagamento das parcelas vencidas, referente ao parcelamento da dívida, sob pena de prosseguimento da execução
com livre penhora.

Cumpra-se.

             

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - SEGUNDA VARA FEDERAL DE FRANCA/SP
Avenida Presidente Vargas, 543 – Cidade Nova - CEP 14401-110

 Endereço Eletrônico: franca-se02-vara02@trf3.jus.br  -  Tel.(016) 2104-5600  

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002314-36.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: AMAZONAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 47.959.697/0001-96
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANA AMBROSIO BUENO - SP303921, EDUARDO HENRIQUE VALENTE - SP185627
 
 

    D E S P A C H O

 

Id 31727407: Cumpra-se o penúltimo parágrafo da decisão de id 30000773, promova-se a transferência dos valores bloqueados, através do sistema Bacenjud (id 29994616) para uma conta judicial à
disposição do juízo.

Sem prejuízo, solicite-se à 1ª Vara Federal, desta Subseção Judiciária, a transferência do valor que remanesce nos autos da execução fiscal de nº. 0001621-60.2007.403.6113, em que figuram as mesmas
partes, para uma conta judicial (DJE), à disposição deste juízo, nos autos em epígrafe, código 7525 debcad 80.6.19.007609-70.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 8º e 188 do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício à 1ª Vara Federal desta Subseção
Judiciária, de preferência, por meio eletrônico.

Cumpra-se. Intimem-se.            

 

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001173-43.2014.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CALCADOS SAMELLO SA
Advogado do(a) EXECUTADO: OMAR AUGUSTO LEITE MELO - SP185683
 
 

    D E S P A C H O

 

Id 30757840: Anoto que já há alerta e etiqueta, no feito que segue como processo piloto, de apensamento destes autos.

Assim, prossiga-se com a execução naquele feito (nº. 0001683-66.2008.403.6113), devendo este feito permanecer no arquivo sobrestado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004436-15.2016.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LUIS CARLOS LOPES JUNIOR, LUIS CARLOS LOPES JUNIOR, CALCADOS FERNANDES LTDA - ME, CALCADOS FERNANDES LTDA - ME, LUIS CARLOS LOPES,
LUIS CARLOS LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO GILBERTI FILHO - SP112010
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO GILBERTI FILHO - SP112010
Advogado do(a) EXECUTADO: SETIMIO SALERNO MIGUEL - SP67543
Advogado do(a) EXECUTADO: SETIMIO SALERNO MIGUEL - SP67543
 

    D E S P A C H O

 

 

Id 31005996; certifique-se no feito, que segue como processo piloto (N. 0002665-02.2016.403.6113 ), que a presente execução corre em apenso.

Após, aguarde-se em arquivo, sobrestado, o desenrolar da execução no processo guia.
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Intimem-se. Cumpra-se.

             

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002329-05.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: TALITA ANDRADE, GASPAR ANDRADE, MARCIA REGINA BORSARI
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONAS FERNANDES KORKI - SP376096, RAFAEL BRUNO FERREIRA BARBOSA - SP371004
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONAS FERNANDES KORKI - SP376096, RAFAEL BRUNO FERREIRA BARBOSA - SP371004
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONAS FERNANDES KORKI - SP376096, RAFAEL BRUNO FERREIRA BARBOSA - SP371004
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de ação de cumprimento de sentença na qual Talita Andrade , Gaspar Andrade e Márcia Regina Borsari promove a execução de verba honorária em face da Fazenda Nacional.

Ocorrida a hipótese prevista no artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil, declaro extinta a obrigação, com fulcro no artigo 925 do mesmo código.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5002423-50.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
TESTEMUNHA: LUIS FERNANDO SILVA TARANTO, ALFREDO DE ANDRADE FILHO
REU: CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
Advogado do(a) REU: MARIO ALVES PEREIRA NETO - SP252403
Deprecante: Segunda Vara da Justiça Federal em Franca/SP.
Juízo Deprecado: Uma das Varas Criminais da Comarca de Ituverava/SP
 
 
 

                                                                   D E S P A C H O-CARTA PRECATÓRIA.

 

Vistos.

ID 32784439: diante da informação de que o acusado se encontra afastado do serviço público (Prefeitura Municipal de Guará/SP), por estar exercendo função sindical, e considerando que distância entre esta
cidade e o município de ITUVERAVA/SP (local de residência do acusado¹), DEPRECO ao E. Juízo da referida Comarca a INTIMAÇÃO de CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA¹ acerca do teor da decisão ID
31908760, notadamente para que, sob pena de revelia, compareça perante a este Juízo Federal (Av. Presidente Vargas nº 543 - Cidade Nova, em Franca/SP) no dia 02 de setembro de 2020 (02/09/2020), às 14h00min,
para realização da audiência designada para oitiva das 02 (duas) testemunhas arroladas pela acusação (por meio de videoconferência), bem como para realização de seu interrogatório.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual, cópia deste despacho, instruído com cópia da decisão supracitada, servirá de carta precatória.

Cumpra-se. Intime-se.

FRANCA/SP, 27 de maio de 2020.

 

_________________________________________

¹ CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA (portador do RG nº 35.375.307-SSP/SP e do CPF nº 216.557.788-89, filho de José Francisco de Almeida e de Magali Alves Ferreira de Almeida, nascido aos 20/01/1982, com
endereço na Rua Sebastião França - Estação, em Ituverava/SP - fone: 16 99310-0738).

 

         

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003150-09.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ANGELO & MORETTI SUPERMERCADO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS ROBERTO ELEOTERIO - SP289846, MARINA ANGELICA SILVA BASSI MIYOSHI - SP274691
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FRANCA - SP
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    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC). 

Caso suscitadas questões preliminares em contrarrazões, intime-se a parte contrária para manifestar-se a respeito, nos termos do artigo 1009, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

Em termos, remetam-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

             

 

   FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002498-26.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: CASTA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MATHEUS ALCANTARA BARROS - SP344657-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM FRANCA
 
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC). 

Caso suscitadas questões preliminares em contrarrazões, intime-se a parte contrária para manifestar-se a respeito, nos termos do artigo 1009, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

Estando em termos, remetam-se os autos eletrônicos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Intime-se.

             

 

   FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000622-65.2020.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: VERENNA ARTEFATOS DE COURO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO DE PADUA FARIA - SP71162
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA DO BRASIL EM SÃO PAULO
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da preliminar arguida pela autoridade (ID 30486634).

Após, vista ao Ministério Público Federal para seu parecer, no prazo de dez dias.

Em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

             

 

   FRANCA, 27 de maio de 2020.
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    S E N T E N Ç A

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de embargos a execução fundada em título extrajudicial, opostos por JF DOS SANTOS AÇOUGUE – ME e JOAQUIM FARIA DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF.

Defendem a possibilidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor e inversão do ônus da prova em razão da situação de hipossuficiência dos embargantes, a abusividade e ilegalidade da cobrança da
comissão de permanência cumulada com outros encargos, excesso de execução e cobrança abusiva de juros. Impugnam os lançamentos e os cálculos apresentados pela parte embargada, pugnando pela juntada aos autos de
todos os extratos bancários vinculados às contas de titularidade dos embargantes relacionados aos contratos em discussão. Postulam a atribuição de efeito suspensivo à ação executiva, concessão da gratuidade de justiça e
procedência dos embargos com a condenação da parte embargada ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Requerem a realização de prova pericial. 

Inicial acompanhada de documentos.

Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo, sendo concedido aos embargantes a gratuidade de justiça (Id 27998683). 

A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação (Id. 29242938), alegando, não haver controvérsia sobre os fatos relacionados à celebração do instrumento de confissão e renegociação de dívida, ao
inadimplemento, à disponibilização e utilização dos produtos decorrentes dos contratos originários que foram renegociados através do título executivo objeto da ação executiva. No mérito, defendeu a inaplicabilidade do Código
de Defesa do Consumidor por não se tratar de relação de consumo e não terem apontado os embargantes eventuais ilegalidades e abusos cometidos pela embargada. Sustentou a inexistência de excesso de execução e a
impossibilidade de revisão contratual, tratando-se de meras alegações genéricas acerca do excesso de execução, apresentando como devido valor que não corresponde aos termos contratuais pactuados pelas partes,
defendendo a inexistência de juros abusivos e a possibilidade de capitalização mensal. Alegou que não houve incidência da comissão de permanência, posto que de acordo com os demonstrativos de débito foram aplicados juros
remuneratórios, juros moratórios e multa contratual, defendendo a inexistência de ilegalidade ou abusividade na exigência do débito e ausência de necessidade de produção de prova pericial. Requereu, ao final, a não concessão
do efeito suspensivo e a improcedência dos presentes embargos.

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 920, inciso II, do Código de Processo Civil, por inexistir necessidade da produção de outras provas, considerando demandar mera análise da legalidade
das cláusulas contratuais e das alegadas abusividades. Ademais, a matéria fática está bem demonstrada pelos documentos juntados aos autos.

Registro, inicialmente, que o laudo técnico contábil elaborado unilateralmente, a expensas dos embargantes e em confronto com as taxas estipuladas e condições diversas daquelas previstas contratualmente, não
tem o condão de infirmar o débito exequendo, tampouco consiste em documento apto a afastar as cláusulas contratuais entabuladas pelas partes. Embora seja possível afastar eventuais cláusulas abusivas através da revisão
contratual, não é o caso dos autos, razão pela qual deve prevalecer o princípio da autonomia da vontade e da força obrigatória dos contratos “pacta sunt servanda”. Vejamos. 

No caso em tela, os embargantes não negam a existência da dívida, eis que não impugnaram sua validade, apresentando apenas argumentos genéricos sobre eventual abusividade dos encargos cobrados,
pretendendo obter, em síntese, a revisão das cláusulas contratuais para apuração do saldo devedor. 

Insta consignar que a inicial da execução veio devidamente instruída com os contratos acompanhados de extratos, demonstrativos de débito e planilhas de evolução da dívida, conforme documentos acostados
aos autos, restando cumprida pela exequente a exigência do art. 798, inciso I, alínea “b”, do Código de Processo Civil. Restou demonstrado o inadimplemento da dívida, revestindo-se, pois dos requisitos de liquidez, certeza e
exigibilidade.

A propósito, tal diretriz restou sufragada em aresto proferido pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp nº 1.291.575/PR (Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 02.09.2013),
julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC de 1973 (Recurso Especial Representativo da Controvérsia), in verbis:

 

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO
VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para
documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. 

2. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir,
de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.

 

Por conseguinte, o título executivo é líquido, certo e exigível, a teor do disposto pelo artigo 783, do Novo Código de Processo Civil, não havendo que se falar em impossibilidade jurídica do pedido.

Em relação a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, é firme a jurisprudência dos egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI n.º 2591) e do Superior Tribunal de Justiça (súmula n.º 297) quanto à
aplicação dos princípios do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de mútuo. Isso não implica, porém, seja automática a nulidade de toda e qualquer cláusula prejudicial ao interesse financeiro do consumidor, o qual
firma livremente um ‘contrato de adesão’. 

Nesse passo, não identifico nulidade de contrato que teve a anuência da parte embargante ao seu manifesto e facultado interesse – pois livremente optou por firmar o referido contrato de mútuo. A situação fática,
pois, é diversa daquela de contratos de adesão a serviços essenciais como fornecimento de água, eletricidade, telefonia e demais serviços imprescindíveis à dignidade da vida em ambiente urbano. 

No caso dos autos, os contratos em testilha foram firmados por liberalidade do(s) embargante(s), não por inexigibilidade de outra conduta decorrente da essencialidade – inexistente para o caso dos autos – de
seu objeto.

Viola mesmo a boa-fé contratual objetiva, por sua vertente do princípio do ne venire contra factum proprium, a invocação de nulidade de cláusulas livremente aceitas pelo(s) embargante(s) no momento da
celebração do acordo e da tomada do crédito, assim interpretadas apenas por ocasião do cumprimento da obrigação de quitação.

Portanto, não há se falar, no caso em tela, em inversão do ônus da prova.

Passo a análise dos termos contratuais.

Pretendem os embargantes seja afastada a cobrança das taxas de juros aplicadas, as quais considera abusivas. 

Analiso, inicialmente, a questão relativa à suposta abusividade dos juros remuneratórios pactuados entre as partes.
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De início, ressalto que o limite de juros previsto no Decreto 22.626/33, não se aplica aos contratos de empréstimo bancário, nos termos da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal (“As disposições do
Decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional”), secundada pela interpretação
conferida a esse diploma normativo federal pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme precedente ora colacionado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. QUESTÕES FEDERAIS NÃO DEBATIDAS NO ACÓRDÃO.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA.
APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO POSTERIOR. SÚMULA N. 596 - STF. INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA.
ABUSIVIDADE. DISCIPLINA DO CDC. PACIFICAÇÃO DO TEMA. DIVERGÊNCIA. SEDE INAPROPRIADA.

I. As questões federais não enfrentadas pelo Tribunal estadual recebem o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do C. STF, não podendo, por falta de prequestionamento, ser debatidas no âmbito do recurso especial.

II. Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano prevista na Lei de Usura aos contratos bancários de abertura de crédito em conta corrente, sequer considerada como excessivamente onerosa a taxa média
do mercado. Precedente da 2ª Seção do STJ.

III. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 471517/RS – Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior – 4ª T. – j. 04/05/2004 – DJ de 01/07/2004, p. 202).

Além disso, o dispositivo constitucional que pretendia generalizar o limite de juros de 12% ao ano para todas as operações relativas à concessão de crédito, outrora contido no § 3º do art. 192 da Carta Magna,
além de ter sido considerado pelo Supremo Tribunal Federal como não autoaplicável, dependendo de legislação complementar para vigorar, foi expressamente suprimido do texto da Constituição, por intermédio do art. 2º da
Emenda Constitucional nº 40, de 30/05/2003.

Quanto à eventual abusividade na cobrança dos juros remuneratórios, ainda que superiores a 12% ao ano, não diferem das taxas praticadas em contratos análogos, bem como estão em sintonia com as altas taxas
de juros estabelecidas, no período, para a taxa Selic pelo Comitê de Política Monetária do Banco Central, em face da qual o sistema financeiro nacional baseia os percentuais de juros cobrados para os empréstimos a pessoas
físicas e jurídicas. 

Logo, como visto, as taxas mensais de 2,39% (24.0927.606.0000261-08), 1,62% (24.0927.690.0000092-00) e 2,25% (24.0927.734.1161-84) não violam os preceitos legais aplicáveis às operações
bancárias.

Não reconheço, portanto, a abusividade dessa cobrança, de forma a autorizar a interferência judicial no acordo livremente pactuado entre as partes, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, diploma
legal, aliás, plenamente aplicável à espécie. 

Nada a prover em favor da parte embargante, portanto, quanto a esse ponto específico.

Do mesmo modo, não identifico qualquer irregularidade no tocante à cobrança dos encargos no período de impontualidade do pagamento da dívida. 

Acerca da comissão de permanência, tem-se que foi instituída pela Lei nº 4.595/64, e atualmente regulamentada pela Resolução nº 1.129, de 15/05/1986, do Banco Central do Brasil, engloba os juros
moratórios e a correção monetária devidos em face de inadimplemento contratual. Sua utilização, além de autorizada pelo Banco Central, tem sido abonada pelo Superior Tribunal de Justiça, desde que, existente a previsão
contratual, se dê de forma não cumulativa com outros encargos moratórios.

Dessa forma, sua cobrança somente é proibida em caso de cumulação com juros de mora, o que não comprovam os embargantes ter ocorrido no presente caso. 

Verifica-se que, embora previsto no contrato nº 24.0927.606.0000261-08 a incidência de comissão de permanência caso caracterizada a impontualidade (cláusula oitava – da inadimplência ), sequer há cobrança
porque o demonstrativo do débito (Id 22332592) indica apenas a incidência de juros remuneratórios (2,39% a.m.), juros moratórios (1% a.m.) e multa contratual (2%). 

Os demais contratos não preveem a incidência de comissão de permanência e também são há cobrança nesse sentido. Os referidos contratos (24.0927.690.0000092-00 e 24.0927.734.1161-84) estabelecem
no período de inadimplência (cláusula sétima e décima primeira) a cobrança de atualização monetária, juros remuneratórios capitalizados mensalmente na mesma taxa prevista para o período de adimplência contratual, juros
moratórios (1% a.m.), multa contratual (2%), tributos previstos em lei sobre operação ou lançamentos, e custas e honorários advocatícios. Contudo, sequer há cobrança de todos os encargos contratualmente previstos, haja vista
que os demonstrativos do débito (Id 22332593 e 22332594) indicam apenas a incidência de juros remuneratórios (1,62% e 2,25% a.m.), juros moratórios (1% a.m.) e multa contratual (2%). 

A propósito, verifica-se a ausência de abusividade na cobrança efetuada pela embargada, consoante entendimento corroborado pelo STJ em caso análogo aos dos autos, conforme ilustra a ementa a seguir
transcrita:

 

DIREITO COMERCIAL E BANCÁRIO. CONTRATOS BANCÁRIOS SUJEITOS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALIDADE DA CLÁUSULA. VERBAS INTEGRANTES. DECOTE DOS EXCESSOS. PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO DOS NEGÓCIOS
JURÍDICOS. ARTIGOS 139 E 140 DO CÓDIGO CIVIL ALEMÃO. ARTIGO 170 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

1. O princípio da boa-fé objetiva se aplica a todos os partícipes da relação obrigacional, inclusive daquela originada de relação de consumo. No que diz respeito ao devedor, a expectativa é a de que cumpra, no
vencimento, a sua prestação.

2. Nos contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, é válida a cláusula que institui comissão de permanência para viger após o vencimento da dívida.

3. A importância cobrada a título de comissão de permanência não poderá ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato, ou seja, a) juros remuneratórios
à taxa média de mercado, não podendo ultrapassar o percentual contratado para o período de normalidade da operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual
limitada a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC.

4. Constatada abusividade dos encargos pactuados na cláusula de comissão de permanência, deverá o juiz decotá-los, preservando, tanto quanto possível, a vontade das partes manifestada na celebração do
contrato, em homenagem ao princípio da conservação dos negócios jurídicos consagrado nos artigos 139 e 140 do Código Civil alemão e reproduzido no artigo 170 do Código Civil brasileiro.

5. A decretação de nulidade de cláusula contratual é medida excepcional, somente adotada se impossível o seu aproveitamento.

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1.063.343/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE: 16/11/2010)

 

Registre-se que não há ilegalidade na cobrança de juros remuneratórios, juros moratórios e multa, no caso de inadimplemento, vez que se encontram em conformidade com a legislação pátria e possuem natureza
jurídica distinta, não havendo vedação a sua cumulação, conforme já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como nos precedentes que ora cito, proferidos em casos
análogos ao dos autos:: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REVISÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO E FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES.
MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E JUROS DE MORA. TABELA PRICE. COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO. JUROS. MULTA MORATÓRIA E PENA
CONVENCIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 527.618/RS), o devedor para não ver o seu nome inscrito nos órgãos de restrição ao crédito deve
preencher, concomitantemente, três requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; demonstração de que a cobrança indevida se funda em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a prestação de caução idônea. E, no caso em
exame, não há a demonstração concomitante dos mencionados requisitos. 

2- O contrato de crédito educativo é uma modalidade sui generis de financiamento que compreende período de utilização do crédito, carência e amortização e, por se tratar de um programa governamental de
cunho social que visa beneficiar alunos universitários carentes ou que não possuam, momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação superior, os princípios e regras do Código de Defesa do
Consumidor não se aplicam a esses contratos. 

3- Falece interesse processual ao demandante quanto à discussão acerca da legalidade ou não da cobrança da comissão de permanência e dos juros de mora, uma vez que tais encargos não possuem previsão
contratual nem integram o débito em cobro. 

4- O emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão se a tabela Price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal forma de cobrança de juros. 

5- Ante as planilhas apresentadas pelo perito judicial, inexistem valores a serem compensados ou repetidos na demanda, devendo os depósitos judiciais serem revertidos em favor da Caixa, para abatimento do
saldo devedor do Autor.
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 6- A partir da publicação da Resolução 3842/2010, que reduziu os juros para os contratos firmados no âmbito do FIES de 3,5% ao ano para 3,4% a.a. (três inteiros e quatro centésimos por cento ao ano), deve
ser aplicada a nova razão de juros sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. 

7- No que se refere à cobrança de multa moratória (cláusula nona, §2º) e pena convencional (9ª, §3º), inexiste óbice à sua cumulação, eis que possuem finalidades distintas, vale dizer, a primeira decorre da
impontualidade, do simples atraso no pagamento, e a outra tem o fim de reparar os lucros cessantes. 

8- Agravo legal desprovido.

(TRF3 - AC 1780894 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI - PRIMEIRA TURMA – Fonte e-DJF3 Judicial - 1 DATA: 07/11/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. PROGRAMA DE CRÉDITO EDUCATIVO. MULTA CONTRATUAL. NÃO
APLICAÇÃO DO CDC. PRECEDENTES. 

1. Em ação monitória ajuizada pelo Estado do Rio Grande do Sul, com o objetivo de cobrar valores devidos em razão de contrato de crédito educativo firmado entre estudante e banco daquela unidade
federativa, o Tribunal Estadual negou provimento à apelação da instituição financeira, consignando que: "com relação à multa, de 10% (cláusula 3-fl. 05), razão já não assiste ao banco, devendo mesmo ser
reduzida para 2%, consoante o art. 52, § 1º, do CDC" (fl. 84). 3. Em sede de recurso especial, o Estado do Rio Grande do Sul defende, em suma, não serem "aplicáveis as normas do Código de Defesa do
Consumidor" (fls. 94). Sob esse argumento, defende que a referida decisão violou, por aplicação equivocada, o art. 52, § 1º do CDC, ao reduzir a multa contratada de 10% para 2% 4. Este Superior Tribunal de
Justiça tem entendido que os contratos de crédito educativo não cuidam de relação de consumo, descabendo cogitar de aplicação das normas do CDC. Precedentes: REsp 1.155.684/RN, de minha relatoria;
REsp. 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/04/2007; REsp. 600.677/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 31/05/2007; REsp 560.405/RS, Rel. Min.
Castro Meira, Segunda Turma, DJ 29/09/2006) 5. Recurso especial provido.

(RESP 201000620122, 1188926, Relator BENEDITO GONÇALVES, 1ª Turma, DJE de 07/10/2010)

 

Ademais, as taxas cobradas a título de juros remuneratórios, no período de inadimplência, guardam conformidade com a média do mercado, bem como é autorizada nos termos do disposto na Súmula 296 do
STJ:

 

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual
contratado.

 

 Do mesmo modo, as taxas cobradas a título de juros moratórios e multas moratórias encontram-se expressamente previstas nas cláusulas contratuais, sendo livremente pactuadas entre as partes, no patamar de
1% e 2%, respectivamente, motivo pelo qual não há qualquer ilegalidade em sua cobrança.

Vale dizer, na hipótese dos autos, não há, no período de inadimplência, cobrança cumulativa da comissão de permanência com os juros de mora e multa contratual.

Os documentos que instruem a inicial do feito executivo, também acostados aos autos, referentes aos extratos, demonstrativos dos débitos e evolução da dívida indicam expressamente os índices utilizados e a
forma de apuração dos cálculos, sendo, portanto, desnecessária a intimação da CAIXA para apresentar documentos outros que comprovem as taxas aplicadas para apuração do débito. 

Insta consignar, outrossim, que não evidenciado vício no contrato, tampouco exigência de taxa não previstas ou quaisquer irregularidades a serem sanadas, não havendo falar em aplicação da Teoria da
Imprevisão para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

Embora seja possível afastar eventuais cláusulas abusivas através da revisão contratual, não é o caso dos autos, razão pela qual deve prevalecer o princípio da autonomia da vontade e da força obrigatória dos
contratos “pacta sunt servanda”.

Assim, à luz da matéria controvertida nos autos, nada há para se prover quanto à irresignação dos embargantes.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS.

Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Condeno a parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente desde o ajuizamento da ação (art. 85, § 2º, do
CPC). A exigibilidade do pagamento fica suspensa em decorrência da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC.

Feito isento de custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).

Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução de título extrajudicial nº 5002735-26.2019.403.6113.

Havendo interposição de recurso de apelação, intime-se a parte apelada para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC). 

Caso suscitadas questões preliminares em contrarrazões, intime-se a parte contrária para manifestar-se a respeito, nos termos do artigo 1009, parágrafo 2º CPC.

Estando em termos, remetam-se os autos eletrônicos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001000-21.2020.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: GERALDA MARIA BARBOSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISRAEL CARLOS TEIXEIRA - SP416363
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ITUVERAVA
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Geralda Maria Barbosa, objetivando seja finalizada a análise do seu pedido de benefício previdenciário.

Alega ter protocolizado pedido de pensão por morte 18 de dezembro de 2019, contudo, até a data da propositura da ação a autoridade impetrada ainda não havia analisado o seu pedido.

Aduz que estão presentes os requisitos que autorizam a concessão da medida liminar, pelo que requer seja determinada à autoridade impetrada a apreciação de seu requerimento administrativo.

Inicial acompanhada de documentos.

Foi postergada a apreciação do pedido de liminar para momento posterior a vinda das informações, ocasião em que foram concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (Id. 31597392).

A autoridade impetrada informou que o requerimento da impetrante foi analisado e concluído em 11/05/2020, juntando documentos (Id. 32083393 e 32083397).

Instada, a impetrante requereu a intimação do INSS para que junte aos autos a carta de concessão do benefício (Id. 32273453).

A AGU informou o seu ingresso no feito (Id. 32408958).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (Id. 32587465).

É o relatório. Decido.

Inicialmente, indefiro o requerimento da impetrante para fins de intimação da autoridade impetrada para apresentação da carta de concessão do benefício, uma vez que o pedido refoge ao âmbito do presente
mandamus, ajuizado para o fim exclusivo de finalização da análise do seu requerimento na seara administrativa.

Nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXIX da Constituição Federal, o Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado
por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo àquele que decorre de fato provado de plano por documento inequívoco, apoiado em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a
sua verificação.

Depreende-se da inicial que a pretensão da impetrante consiste na análise de seu pedido de concessão de pensão por morte, apontando que apesar de formalizado o requerimento desde 18 de dezembro de
2019, até a propositura da ação ainda não havia sido analisado.

Com efeito, verifica-se pela manifestação da impetrada (Id.  32083393), que o pedido da parte impetrante foi analisado por ocasião do chamamento ao feito da autoridade apontada como coatora para que
prestasse as informações necessárias para a análise da medida liminar pleiteada, vale dizer, após sua notificação (04/05/2020 - Id. 31677654), o pedido foi analisado e concluído em 11/05/2020.

Veja-se, o mandado de segurança ora em julgamento não foi ajuizado para discutir o mérito do pedido da impetrante de concessão do benefício de pensão por morte, mas apenas para que o INSS o processasse,
o que ocorreu tão logo a autoridade foi intimada para se manifestar nos autos.

Não se trata, portanto, de hipótese de perda superveniente de objeto do presente mandamus, mas de evidente reconhecimento jurídico do pedido.

Nesse sentido, confira-se entendimento jurisprudencial em casos análogos:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. O fato de o INSS ter realizado administrativamente a revisão do benefício, conforme pleiteado pela parte autora, no curso do processo, implica em reconhecimento jurídico do pedido, de
forma que não há falar em perda do interesse processual da parte autora, sendo, consequentemente, incabível a extinção do feito sem resolução do mérito.

2. O registro em carteira de trabalho constitui prova material, e não simples início de prova. Ademais, já se pacificou o entendimento de que as anotações em carteira de trabalho gozam de presunção "juris
tantum", vencível por prova em sentido contrário, tornando-se impossível prejudicar o empregado pela ausência de anotações complementares ou recolhimentos que são de responsabilidade exclusiva do
empregador.

3. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

4.Apelação da autora provida.”

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2277675 - 0036801-70.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 20/02/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2018 ) (texto sem formatação)

 

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO.

1. No caso concreto, houve o acolhimento da pretensão, pela autoridade impetrada. É regular a expedição da certidão.

2. Remessa oficial improvida.”

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 369847 - 0022607-59.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em
30/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2017)

Assim, a segurança deve ser concedida.

 

DISPOSITIVO

 

Em face de todo o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e declaro EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea “a”, do
Código de Processo Civil, ante o reconhecimento jurídico do pedido.

Custas na forma da lei.

Sem honorários, conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009, pelo que transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Publique-se. Intimem-se.

 

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000754-52.2016.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIDAL RIBEIRO PONCANO - SP91473
EXECUTADO: FLAVIO MALHEIROS, SOLANGE DE CASTRO MIQUELINO, IGMA TRANSPORTES LTDA
 
 

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência à exequente da informação extraída junto à receita federal (id 30567403) acerca do óbito do executado FLAVIO MALHEIROS - CPF: 372.530.868-30.

Sem prejuízo, requeira a exequente o que for de seu interesse em relação aos demais executados.

Intime-se.

             

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000430-35.2020.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS CAMINOTO
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO - SP74491, ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO - SP338515
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE GUARULHOS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de pedido liminar, em sede de mandado de segurança, através do qual o impetrante busca ordem judicial para que seja determinado à autoridade impetrada que lhe conceda o benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, requerido em 20/07/2019.

Afirma que o benefício foi indeferido sob o fundamento de falta de tempo de contribuição, uma vez que o INSS não considerou em seu tempo de serviço os contratos de trabalho nos períodos em que trabalhou
para Calçados Duzzi Ltda., de 01/07/1974 a 11/11/1974, e Palmilhão Indústria e Comércio Ltda., de 01/09/1977 a 16/02/1981, devidamente anotados em sua CTPS, além dos recolhimentos previdenciários vertidos no
período de novembro de 1988 a outubro de 1989.

Assim, computando-se os referidos contratos de trabalho e os recolhimentos previdenciários aos demais tempos considerados pelo INSS, preenche os requisitos necessários para concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição sem a incidência do fator previdenciário.

Inicial acompanhada dos documentos.

Instado, o impetrante promoveu o aditamento da inicial para retificação da autoridade impetrada (Id. 29473451).

A apreciação do pedido de concessão de medida liminar foi postergada para após a apresentação das informações pela autoridade impetrada (Id. 29561057), contudo, a autoridade impetrada não se manifestou
no prazo legal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, o juiz poderá determinar a suspensão do ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a
ineficácia da medida.

Impõe-se a presença, portanto, de elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo impetrante, além do risco de ineficácia da
decisão se concedida somente ao final. É com enfoque nesses particulares aspectos, portanto, que o pedido de medida liminar deve ser analisado.

Depreende-se da inicial que a pretensão do impetrante consiste na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, indevidamente negado pela autoridade impetrada.

Da análise do procedimento administrativo relativo ao pedido formulado pelo impetrante, verifico que o INSS indeferiu o benefício por ausência de tempo de contribuição, uma vez que foram considerados
apenas os vínculos constantes do extrato de tempo de serviço e o impetrante não apresentou mais documentos relativos aos vínculos.

Com efeito, no que se refere aos recolhimentos previdenciários vertidos no período de novembro de 1988 a outubro de 1989, verifico que se trata de equívoco do INSS em não computar o referido período, uma
vez que as contribuições constam do CNIS, consoante extrato de Id. 28922207 – pág. 79, bem ainda considerando que o INSS informa que os recolhimentos efetuados foram integralmente somados no cálculo do tempo de
contribuição do impetrante.

Por outro lado, verifico que os períodos laborados pelo impetrante para Calçados Duzzi Ltda. e Palmilhão Indústria e Comércio Ltda. (de 01/07/1974 a 11/11/1974 e de 01/09/1977 a 16/02/1981), não foram
computados pela autarquia previdenciária, pois embora estejam anotados na CPTS, o impetrante não juntou o termo de rescisão de contrato ou cópia da ficha de registro de empregados para confirmar os vínculos,
considerando que o primeiro não consta do CNIS e o segundo consta apenas a data de início, o que não pode ser atendido em razão das empresas terem encerrado suas atividades.

Com efeito, insta consignar que a jurisprudência pátria dominante admite a anotação em carteira de trabalho como forma de comprovação de vínculo empregatício para fins previdenciários, só podendo ser ilidida
por prova em contrário.

Desse modo, registro que não constitui ônus do empregado a comprovação da veracidade das anotações em sua CTPS, nem tampouco de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias,
considerando que suas anotações gozam de presunção relativa de veracidade.

Note-se que a alegação do INSS de que não há registro dos contratos de trabalho no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS não é suficiente para excluir a referida presunção, pois se trata de um
banco de dados que se destina, entre outras finalidades, a comprovar a filiação à Previdência Social.

No entanto, embora seu acervo possa evitar fraudes em determinadas situações, não pode ser considerado como prova irrefutável da inexistência de relação de emprego quando apresentado documento
idoneamente investido de tal função.

Nessa senda, incide, na espécie, o seguinte verbete sumular da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

Súmula 75

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de
tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS)”.

Assim, tenho que todos os contratos de trabalho constantes na CTPS do impetrante devem ser considerados, pois não apresentam qualquer sinal evidente de adulteração ou outro vício que possa comprometer a
fidedignidade dos registros e, embora a data de encerramento do contrato de trabalho com a empresa Calçados Duzzi Ltda., a partir de 01/07/1974, pareça ilegível num primeiro momento, considerando que o carimbo da
empresa foi colocado após o preenchimento da data e em cima dela, analisando mais detidamente é possível constatar que se refere a 11/11/1974. Demais disso, consta anotação da empresa na CTPS acerca de alterações de
salário em 01/09/1974, anotações de férias – recebimento de férias relativas ao período de 01/07/1974 a 09/11/1974, opção pelo FGTS em 01/07/1974 ((Id. 28922207 – pág. 55, 58 e 59).

Insta ressaltar que cabe ao empregador a responsabilidade pelo recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias e, caso não tenha havido o recolhimento, nenhum prejuízo pode haver em face do
impetrante, inclusive quanto ao cômputo desses períodos em seu tempo de contribuição.
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No tocante à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ressalto que o benefício tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei Federal nº 8.213/1991, com as alterações implementadas pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Esta norma constitucional, em seu artigo 9º, fixou as regras de transição entre o sistema anterior e o que passaria a ser implementado a partir de então. Portanto, aqueles que já estivessem filiados ao Regime Geral
de Previdência Social (RGPS) antes da promulgação da referida emenda constitucional, mas não reunissem ainda os requisitos necessários para a aposentadoria, teriam assegurado o direito correlato, conquanto fossem
observadas todas as condições impostas.

O requisito essencial deste benefício, como o próprio nome já indica, é o tempo de contribuição (ou tempo de serviço até a EC nº 20/1998).

Nos termos do artigo 9º, § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, se o segurado visar à aposentadoria proporcional, também deve ter a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, contar com 30 (trinta)
anos de contribuição, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos, contar com tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher. Ambos também deveriam cumprir o pedágio instituído na alínea “b” do referido inciso
I, no patamar de 40% (quarenta por cento) do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida.

Por fim, foi ressalvado o direito adquirido daqueles que já contavam com 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, ou mais de serviço/contribuição até a promulgação da EC nº 20/1998
(artigo 3º, caput).

Poderá, ainda, o segurado optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição atender aos requisitos
do art. 29-C, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 13.183/2015, in verbis:

Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o
total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)             

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.              

§ 1º. Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade.

 § 2º. As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão majoradas em um ponto em:

I - 31 de dezembro de 2018;

(...)

Desse modo, somando-se os contratos de trabalho relativos aos períodos de 01/07/1974 a 11/11/1974 e 01/09/1977 a 16/02/1981 e os recolhimentos previdenciários vertidos no período de novembro de 1988
a outubro de 1989 aos períodos já computados pelo INSS, totaliza-se tempo de serviço de 36 anos e 09 dias de tempo de contribuição, consoante planilha em anexo, que somados à idade do impetrante na data do
requerimento administrativo, 62 anos, 06 meses e 05 dias (Id. 28922207 – pág. 137), perfaz a somatória superior aos 96 pontos, estabelecidos, suficientes para obtenção do benefício pleiteado sem a incidência do fator
previdenciário.

No tocante ao requisito da urgência, está evidenciado, diante da natureza alimentar da verba relativa ao benefício em questão, bem ainda considerando que possui mais de 60 anos de idade.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que promova a averbação no tempo de contribuição do impetrante dos contratos de trabalho com as empresas Calçados
Duzzi Ltda., de 01/07/1974 a 11/11/1974, e Palmilhão Indústria e Comércio Ltda., de 01/09/1977 a 16/02/1981 e das contribuições recolhidas no período de novembro de 1988 a outubro de 1989 e implante, no prazo de 30
(trinta) dias, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do impetrante, NB 42/188.309.336-5.

Oficie-se à Autoridade Impetrada para que cumpra a liminar.

Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Federal, mediante envio de cópia da petição inicial e desta decisão.

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e eficiência processual (artigos 8º e 188, do Código de Processo Civil) e à Recomendação nº 11 do CNJ, vias desta decisão servirá de OFÍCIO/MANDADO.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003155-31.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: EDEVALDO PAULA E SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS CESAR SOARES - SP390519, RAFAEL DELLA TORRE DE OLIVEIRA - SP354661
REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

            

Digam as partes se têm outras provas a produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, apresentando, desde logo, as eventuais provas documentais remanescentes, no prazo de
quinze (15) dias, sob pena de preclusão.

Intime-se.

FRANCA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002067-82.2015.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO ALVIM HORTA CARNEIRO - MG105465, ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611, ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856,
LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
REPRESENTANTE: A B M DONZELI EVENTOS - ME, ANA BEATRIZ MARTINS DONZELI
Advogado do(a) REPRESENTANTE: DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO - SP205939
Advogado do(a) REPRESENTANTE: DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO - SP205939
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    D E S P A C H O

 

Id 31644137: Promova a secretaria o acesso, aos advogados substabelecidos no id 31644137, às pesquisas dos documentos sigilosos anexados nos autos.

Após, manifeste-se a exequente em 15(quinze) dias acerca do prosseguimento da execução.

Cumpra-se. Intime-se.

            

FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000784-94.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: WALTER DE MEDEIROS, WALDEMAR DE MEDEIROS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO AURELIO GERON - SP178629, RODRIGO NAQUES FALEIROS - SP196112
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO AURELIO GERON - SP178629, RODRIGO NAQUES FALEIROS - SP196112
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de ação de cumprimento de sentença na qual Walter de Medeiros e Waldemar de Medeiros promovem a execução de verba honorária em face da Fazenda Nacional.

Ocorrida a hipótese prevista no artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil, declaro extinta a obrigação, com fulcro no artigo 925 do mesmo código.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

FRANCA, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003223-08.2015.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: NEORANDI CALANCA GARCIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIO CAPARELLI SILVEIRA - SP46685
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de ação de embargos de terceiro em fase de cumprimento de sentença na qual Neorandi Calanca Garcia promove a execução de verba honorária em face da Fazenda Nacional.

Ocorrida a hipótese prevista no artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil, declaro extinta a obrigação, com fulcro no artigo 925 do mesmo código.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

FRANCA, 28 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002954-73.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: C.A.A. COMERCIO DE ESTRUTURAS METALICAS MODELLO LTDA - ME

  

    D E S P A C H O
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Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e
Portaria 79, de 22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela
Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as
Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1 a 7/2020 – TRF3ª Região, determino:

 

a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual.  Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23
de junho de 2020, às 11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.

 

b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;

 

c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

           

 

   FRANCA, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003057-80.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: GILVANE LUIS DA SILVA - ME, GILVANE LUIS DA SILVA

  

    D E S P A C H O

Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e
Portaria 79, de 22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela
Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as
Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1 a 7/2020 – TRF3ª Região, determino:

 

a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual.  Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23
de junho de 2020, às 11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.

 

b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;

 

c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

           

 

   FRANCA, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002303-07.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: BT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME

  

    D E S P A C H O

Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e
Portaria 79, de 22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela
Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as
Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1 a 7/2020 – TRF3ª Região, determino:

 

a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual.  Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23
de junho de 2020, às 11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.

 

b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;

 

c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.
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Intimem-se. Cumpra-se.

           

 

   FRANCA, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002293-19.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IVOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI - SP25677, RONALDO LUCIO ESTEPHANELLI - SP29507, BRENO ACHETE MENDES - SP297710

 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e
Portaria 79, de 22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela
Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as
Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1 a 7/2020 – TRF3ª Região, determino:

 

a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual.  Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23
de junho de 2020, às 11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.

 

b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;

 

c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

          

 

 

   FRANCA, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000021-30.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO: IVOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: BRENO ACHETE MENDES - SP297710

  

    D E S P A C H O

Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e
Portaria 79, de 22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela
Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as
Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1 a 7/2020 – TRF3ª Região, determino:

 

a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual.  Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23
de junho de 2020, às 11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.

 

b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;

 

c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.
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Intimem-se. Cumpra-se.

           

 

   FRANCA, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002897-48.2015.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
EXECUTADO: VISOL VIACAO SOUZA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON ANTONIO DE OLIVEIRA MENDONCA - SP250913

  

    D E S P A C H O

Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e
Portaria 79, de 22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela
Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as
Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1 a 7/2020 – TRF3ª Região, determino:

 

a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual.  Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23
de junho de 2020, às 11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.

 

b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;

 

c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

           

 

   FRANCA, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002706-03.2015.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SERGIO MAZZA BARBOSA, MAZZA E MAZZA IMOBILIARIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MATHEUS GALON TANAKA - SP361207
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e
Portaria 79, de 22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela
Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as
Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1 a 7/2020 – TRF3ª Região, determino:

 

a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual.  Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23
de junho de 2020, às 11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.

 

b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;

 

c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.

 

Intimem-se. Cumpra-se.
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   FRANCA, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001462-46.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
EXECUTADO: MARLI A. TAVEIRA BARROS - ME

  

    D E S P A C H O

Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e
Portaria 79, de 22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela
Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as
Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1 a 7/2020 – TRF3ª Região, determino:

 

a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual.  Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23
de junho de 2020, às 11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.

 

b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;

 

c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

           

 

   FRANCA, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001446-92.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: DROGARIA FERNANDES & FERNANDES LTDA - ME, MARCELO MOREIRA FERNANDES, LUCIANA MOREIRA FERNANDES

  

    D E S P A C H O

Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e
Portaria 79, de 22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela
Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as
Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1 a 7/2020 – TRF3ª Região, determino:

 

a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual.  Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23
de junho de 2020, às 11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.

 

b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;

 

c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

           

 

   FRANCA, 28 de maio de 2020.

 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

2ª VARA FEDERAL DE FRANCA

 

5001184-74.2020.4.03.6113
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

IMPETRANTE: TERESINHA DOS SANTOS GONCALVES

Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO - SP74491, ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO - SP338515

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA PREVIDENCIA SOCIAL DA AGENCIA DIGITAL DE GOIANIA

 

 

D E S P A C H O/C A R T A  P R E C A T Ó R I A  Nº  21/2020

 

Vistos.

Defiro a prioridade na tramitação do feito e a gratuidade da justiça.

A medida liminar requerida será apreciada após a apresentação das informações pela autoridade impetrada, quando será possível uma análise mais segura dos requisitos para sua concessão.

Notifique-se a autoridade impetrada para que apresente suas informações no prazo legal. Os documentos dos presentes autos poderão ser acessados por meio do seguinte link:

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/W89A12AFAD

Via deste despacho servirá de CARTA PRECATÓRIA à SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÂNIA/GO para NOTIFICAÇÃO da autoridade impetrada ( CHEFE DA PREVIDENCIA
SOCIAL DA AGENCIA DIGITAL DE GOIANIA - AV GOIÁS, Nº 371, GOIÂNIA/GO, CEP 74005-010) .

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se com URGÊNCIA.

Franca/SP, 27 de maio de 2020.

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA
JUIZA FEDERAL 
PEDRO LUIS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 3974

EXECUCAO FISCAL
1402557-52.1997.403.6113 (97.1402557-5) - INSS/FAZENDA X ERREPE EMBALAGENS E ARTES GRAFICAS LTDA X CLOVIS PUCCI (ESPOLIO)(SP056178 - ALBINO CESAR DE
ALMEIDA) X CLOVIS PUCCI FILHO(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ)

Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e Portaria 79, de
22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela Organização Mundial
da Saúde - OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as Portarias Conjuntas
PRES/CORE nº 1 a 7/2020 - TRF3ª Região, determino:
a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual. Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23 de junho de 2020, às
11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.
b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;
c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000946-19.2015.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X JOAO ROBERTO BASSO SINICIO

Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e Portaria 79, de
22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela Organização Mundial
da Saúde - OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as Portarias Conjuntas
PRES/CORE nº 1 a 7/2020 - TRF3ª Região, determino:
a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual. Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23 de junho de 2020, às
11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.
b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;
c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004004-93.2016.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X G. J. HERMOGENES - ME X GABRIELLY JULIO HERMOGENES(SP343404 - NATANY
MUBARACK POLO)

Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e Portaria 79, de
22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela Organização Mundial
da Saúde - OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as Portarias Conjuntas
PRES/CORE nº 1 a 7/2020 - TRF3ª Região, determino:
a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual. Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23 de junho de 2020, às
11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.
b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;
c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.
Intimem-se. Cumpra-se.
DESPACHO DE FL. 139 (NÃO PUBLICADO ANTERIORMENTE): Por força da vigência do Novo Código de Processo Civil, especialmente a Seção IV, que trata da expropriação de bens na execução por quantia
certa, não desejando o exequente adjudicar os bens penhorados, a alienação far-se-á por iniciativa particular ou em leilão judicial eletrônico ou presencial, conforme os artigos 879 e 881.Já o 1º do artigo 881 dispõe que o leilão
será realizado por leiloeiro público e o artigo 883 diz que caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que poderá ser indicado pelo exequente.Assim, designo como leiloeiros, na forma abaixo indicada, a Sr.ª MARILAINE
BORGES DE PAULA - matrícula JUCESP nº 601, e o Sr. MARCOS ROBERTO TORRES, matrícula JUCESP nº 633, nos termos dos artigos 880, 3º, e 883, ambos do novo Código de Processo Civil. Os leilões ora
designados serão mistos, isto é, receberão lances virtuais e presenciais, conforme permite o NCPC. O leiloeiro público deverá dar ampla divulgação ao Edital de leilão, na forma do artigo 887, do Novo Código de Processo
Civil.Os lances virtuais poderão ser ofertados nos sites https://www.e-confianca.com.br/ (leiloeira Marilaine) e https://www.3torresleiloes.com.br/ (leiloeiro Marcos), através da rede mundial de computadores, havendo
necessidade de cadastro prévio nesses sites, onde poderão ser obtidas maiores informações. Caso haja lance virtual antes do início do leilão presencial, o leiloeiro apresentará o valor do maior lance e o nome do respectivo
lançador, que será recebido como o primeiro lance no leilão presencial. Durante o leilão presencial serão admitidos lances virtuais e presenciais, simultaneamente. Após a declaração do lance vencedor no leilão presencial, não
serão mais admitidos lances virtuais e nem presenciais.Esclareço que os leilões ora designados são independentes entre si. Os bens que não forem vendidos em uma data estarão automaticamente no leilão seguinte. Os lances
virtuais dados em um leilão não serão aproveitados no próximo.Em todos os leilões ora designados, os bens serão apregoados pelo preço mínimo que o Juízo fixar (art. 886, II, NCPC), considerando-se vil o preço inferior ao
mínimo estipulado pelo juiz e constante do edital. Caso não seja estipulado preço mínimo, o bem não poderá ser alienado por menos de cinquenta por cento do valor da avaliação (art. 891, NCPC). Não se exigirá, na primeira
praça, como outrora, que o lance mínimo corresponda ao valor da avaliação.Feitas essas considerações, os leilões presenciais realizar-se-ão no átrio deste Fórum, com abertura dos certames sempre às 13h00, e ficam
designados para as seguintes datas, a cargo da leiloeira MARILAINE BORGES DE PAULA :- 19 de maio de 2020, primeira praça;- 16 de junho de 2020, segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total ou parcial
nas praças acima, fica, desde logo, redesignado o leilão para as seguintes datas, a cargo do leiloeiro MARCOS ROBERTO TORRES:- 27 de outubro de 2020, primeira praça;- 17 de novembro de 2020, segunda praça.A
comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação (art. 880, 1º, do Novo Código de Processo Civil).Determino ao(à) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal que:a) CONSTATE a existência do(s)
bem(s) penhorado(s), certificando o estado em que se encontra(m) e REAVALIE-O(S); b) INTIME:1) o(s) executado(s) do(s) dia(s) e hora acima designados para os leilões do(s) bem(ns) penhorado(s), bem como da
reavaliação;2) os demais interessados referidos no art. 889, do Novo Código de Processo Civil, se o caso, devendo proceder nos termos do art. 212, 2º, do novo Código de Processo Civil, bem como requisitar força policial,
se necessário.A secretaria deverá expedir o Edital de Leilão.Apresente a exequente o valor do débito atualizado, posicionado para os meses de realização das hastas públicas, bem como informe o código e demais parâmetros
necessários para conversão dos valores depositados a título de arrematação, o que poderá ser feito através do e-mail institucional deste Juízo: franca-se02-vara02@trf3.jus.br, com antecedência mínima de três dias úteis de cada
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http://web.trf3.jus.br/anexos/download/W89A12AFAD


leilão em que o bem for apregoado. Em caso de arrematação, havendo restrições/constrições sobre o bem arrematado, incumbe ao próprio arrematante, munido de cópia da carta de arrematação, requerer aos respectivos juízos
o levantamento. Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, da celeridade e da economia processual e à vista da Recomendação n. 11 do CNJ, cópia deste despacho servirá de CARTA/OFÍCIO/MANDADO para
CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e COMUNICAÇÕES que se fizerem necessárias.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000194-76.2017.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X A.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE CHAPAS DE ACO LTDA - EPP

Considerando os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 313/2020, de 19/3/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 314, de 20/4/2020, 318, de 7/5/2020 e Portaria 79, de
22/5/2020, que implantou o regime diferenciado de trabalho dos servidores e magistrados do Poder Judiciário, em decorrência da Declaração Pública de Pandemia em relação ao novo Coronavírus pela Organização Mundial
da Saúde - OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; considerando, outrossim, as Portarias Conjuntas
PRES/CORE nº 1 a 7/2020 - TRF3ª Região, determino:
a-) a realização do leilão designado nestes autos para o dia 16/6/2020 exclusivamente pela modalidade virtual. Os lances poderão ser oferecidos no período de 16 de junho de 2020, às 11 horas, até o dia 23 de junho de 2020, às
11 horas, através do site https://www.e-confianca.com.br/, após o cadastro prévio nesse site, onde poderão ser obtidas maiores informações a respeito.
b-) a intimação das partes, na pessoa dos seu procuradores constituídos;
c-) a intimação dos executados que não possuírem advogados através do edital de intimação de leilão judicial; da mesma forma quanto aos demais interessados.
Intimem-se. Cumpra-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001893-10.2014.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON INACIO DA COSTA - SP106252
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de ação de embargos à execução em fase de cumprimento de sentença na qual José Francisco de Oliveira promove a execução de verba honorária em face da Fazenda Nacional.

Ocorrida a hipótese prevista no artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil, declaro extinta a obrigação, com fulcro no artigo 925 do mesmo código.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

FRANCA, 28 de maio de 2020.

3ª VARA DE FRANCA

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002574-16.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: CASSIO SANTOS FREITAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977
IMPETRADO: CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) DA AGÊNCIA DE FRANCA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Cassio Santos Freitas contra o Chefe do Posto do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Franca, buscando obter ordem, a fim de o
impetrado decida acerca do requerimento administrativo protocolado para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição do impetrante. Juntou documentos.

 

Intimado, o impetrante juntou instrumento de procuração contemporâneo ao ajuizamento da ação (id 22565241).

 

O pedido liminar foi indeferido (id 22599757).

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção ministerial (id 23197336).

 

Intimado, o Gerente da Agência da Previdência Social em Franca aduziu que o requerimento de aposentadoria do impetrante foi encaminhado à Central de Análise de Benefício  - CEAB  (id 23327036).

 

A Advocacia Geral da União requereu o seu ingresso no feito (fl. id 23671333).
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Instado, o impetrante informou que o pedido foi analisado e requereu a extinção do feito (id 31589405).

 

É o relatório, no essencial. Passo , pois, a decidir.

 

De início, acolho o parecer do Parquet para o fim de desonerá-lo a ingressar na discussão do mérito da demanda, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da
União ou de suas autarquias.

                      

Aqui se discute interesse próprio de pessoa física, não da sociedade como um todo.

 

Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em discussão
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

O objeto do presente mandamus consiste na análise do pedido protocolado administrativamente, o qual foi devidamente apreciado no curso desta demanda.

 

Dessa forma, entendo que deixou de existir utilidade na concessão da ordem, nos termos aqui requerida. A ação constitucional perdeu o seu objeto, e, portanto, há carência da ação por falta de interesse
processual.

 

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VI do Novo Código de Processo Civil.

 

Honorários advocatícios indevidos face à Súmula n. 105 do C. STJ. Custas ex lege.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

 

P. I.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000196-53.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: TECOM MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON BARDUCO JUNIOR - SP272967
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

                             

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Tecom Materiais de Construção e Transportes LTDA ME contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca-SP, com o qual
pretende lhe seja assegurado o direito de excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS o valor correspondente ao ICMS, bem como o seu direito líquido e certo a compensação dos valores pagos
indevidamente, nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento da ação. Juntou documentos.

                       

O pedido liminar foi deferido (id 28131044).

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção ministerial (id 28652125).

 

A União requereu seu ingresso no feito, bem ainda requereu a suspensão da ação até o trânsito em julgado do RE 574.706 (id 28653607).

 

A autoridade impetrada prestou informações, aduzindo preliminarmente carência de ação, inaplicabilidade do mandado de segurança à ação de cobrança e inexistência de direito líquido e certo.  Como prejudicial
de mérito, aduz a ocorrência de decadência. Quanto ao mérito, discorreu sobre a legitimidade da inclusão do ICMS na base de cálculos do PIS e COFINS (id 30016149).

                       

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

 De início, acolho o parecer do MPF para o fim de desonerá-lo de ingressar na discussão do mérito da causa, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da União ou
de suas autarquias.

 

 Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito público (União), não da sociedade como um todo.
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 Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em discussão
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

Quanto ao pedido de suspensão, anoto que, conforme vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, “a questão da modulação de efeitos é processual acessória ao pedido principal da Fazenda Nacional que
se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS e que foi decidida sob argumentação com predominância constitucional no repetitivo RE n. 574.706 RG / PR (STF, Tribunal
Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 15/03/2017). Sendo assim, somente ao Supremo Tribunal Federal caberá analisar a possibilidade de suspender os processos sobre o tema a fim de aguardar a modulação dos efeitos
do que ali decidido” – Resp 1191640.

 

Quanto às preliminares de ausência de direito líquido e certo e de inexistência de ato coator, consigno que a impetrante pretende lhe seja assegurado o direito de excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e
da COFINS o valor correspondente ao ICMS, prevenindo, assim, eventual cobrança em razão da referida exclusão.

 

Trata-se, portanto, de mandado de segurança preventivo.

 

 

                        Não prospera ainda a prejudicial de decadência, uma vez que o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, previsto no art. 23 da Lei n. 12.016/09, não se aplica no presente caso, tendo em
vista o caráter preventivo ora reconhecido do mandamus, não se voltando contra lesão de direito já concretizada (cf. Resp 676144/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005, p. 253).

 

Em relação ao pedido de compensação dos valores indevidamente pagos, tenho que o mesmo não pode ser conhecido, pois a cobrança, restituição ou compensação de créditos anteriores ao ajuizamento não
pode ser objeto de mandado de segurança. Senão vejamos.

 

Nos termos do inciso III do art. 7º da Lei nº 12.016/2009, o mandado de segurança é meio idôneo apenas para “que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e
do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa
jurídica”.

 

Já o art. 19 da Nova Lei do Mandado de Segurança dispõe que “a sentença ou o acórdão que denegar mandado de segurança, sem decidir o mérito, não impedirá que o requerente, por ação própria,
pleiteie os seus direitos e os respectivos efeitos patrimoniais”.

 

Já o § 4º do art. 14 desse diploma legal vem, de modo mais explícito, confirmar que o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro: “O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias
assegurados em sentença concessiva de mandado de segurança a servidor público da administração direta ou autárquica federal, estadual e municipal somente será efetuado relativamente às prestações que se
vencerem a contar do ajuizamento da inicial”.

 

Em outras palavras, o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro, nunca para o passado, consoante esclarece a Súmula n. 271 do Supremo Tribunal Federal:

 

“Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.”

 

 Como a impetrante pretende a restituição de recolhimentos indevidos anteriores ao ajuizamento do writ, a mesma carece de interesse processual por inviabilidade da ação mandamental para
assegurar o direito que invoca.

 

   De outro lado, a impetrante não têm direito ao mandado de segurança para pleitear o reconhecimento de créditos pretéritos, pois a ação mandamental não é sucedâneo de ação de cobrança. Assim estabelece a
Súmula n. 269 do Supremo Tribunal Federal:

 

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

 

Nesse sentido, importante transcrever o voto proferido pelo Ministro Humberto Gomes de Barros (Relator), em decisão do Superior Tribunal de Justiça em Embargos de Divergência em Recurso Especial
n.º 4.156-0/RJ:

 

“Veja-se na inicial, que a embargante pretende lhe seja reconhecido ‘o direito de lançar em sua escrita fiscal como dedução do imposto devido, o imposto sobre circulação de mercadorias, correspondentes à
entrada das matérias primas importadas do exterior com isenção, sendo que nas operações pretéritas com correção monetária, condenando-se, ainda, o réu nas custas e em honorários’. Em outras palavras, quer uma
declaração no sentido de que é credora de ICM, em operações já consumadas. Semelhante creditamento, para efeitos práticos, eqüivaleria a efetiva repetição de indébito. Eis que o Estado, reconhecendo
que recebeu tributo de quem não era devedor, não lhe devolve o numerário, mas permite que este escriture um crédito em seu favor, para oportuna compensação com dívidas futuras. Assim, o
reconhecimento do crédito resultará em compensação – modo mais cômodo e efetivo de satisfazer créditos. Na hipótese, efetuada compensação, o contribuinte terá recebido de volta aquilo que, a seu sentir,
pagou indevidamente. Não há dúvida, portanto: creditamento fiscal eqüivale a compensação. Compensação, a seu turno, é uma forma de repetição de indébito.” (grifos meus).

 

  O mandado de segurança, como ora é utilizado pela impetrante, tem o propósito declarado de cobrar o recebimento do tributo alegadamente indevido ou pago a maior, sendo irrelevante a forma desse
recebimento, se em dinheiro (repetição de indébito) ou por compensação com outros tributos.

 

    É bem verdade que a Súmula n. 213 do Superior Tribunal de Justiça afirma que “o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária”.

 

        Entretanto, o seu alcance deve ser harmonizado com a Súmula n. 271 do STF, donde se conclui que o mandado de segurança é ação adequada para a declaração do direito à compensação do tributo
vincendo cuja legitimidade esteja se discutindo na referida ação.

 

      Seguindo esse raciocínio, a impetrante não tem direito à ação de mandado de segurança para pleitear a compensação das contribuições anteriores à impetração. Em tese, teria somente das vindouras.

 

        E a jurisprudência já começa a se manifestar que a nova lei do mandado de segurança não alterou tais conclusões, sendo oportuna a transcrição de ementa de recente julgado do E. Tribunal Regional Federal
da 5ª. Região, cuja relatoria coube ao E. Desembargador Federal Paulo Gadelha:
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Ementa

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEDAÇÃO DE EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. ART. 14, PARÁGRAFO 4º, DA LEI
12.016/09. SÚMULAS 269 E 271 DO STF. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Em que pese o advento da nova lei de Mandado de Segurança, permanece, em certa medida, vigente a preocupação do legislador em inibir a
utilização do mandamus na defesa de direitos patrimoniais, de acordo com o disposto no parágrafo 4º do art. 14 da Lei 12.016/09. - Ainda assim, é certo que inúmeros casos há em que o afastamento do ato ilegal enseja,
inevitavelmente, repercussão patrimonial. Sobre o tema, no entanto, já se pronunciou o Pretório Excelso ao definir que tais repercussões encontram limites na irretroatividade da ordem expedida, que terá efeitos ex nunc, o que
resultou nas súmulas nº 269 e 271. - Destarte, não merece reparos a decisão vergastada que, ao indeferir a retroação dos efeitos da medida liminar à julho/2009, cuidou de seguir entendimento do egrégio STF, o qual veda a
produção de efeitos patrimoniais pretéritos em sede de writ, os quais poderão ser resguardados por via da ação judicial adequada. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(Processo AG 00027098020104050000; Relator Desembargador Federal Paulo Gadelha; Órgão julgador: Segunda Turma; Fonte DJE - Data::20/05/2010 - Página::325)

 

Assim, a impetrante não tem direito à ação de mandado de segurança para veicular a pretensão de compensar o indébito anterior ao ajuizamento da demanda.

 

Como é cediço, o mandado de segurança tem sido utilizado de maneira abusiva, pois o seu rito permite a conclusão mais célere do processo e a jurisprudência já pacificou o descabimento de condenação em
honorários advocatícios.

 

Dessa forma, a impetrante busca no Poder Judiciário uma resposta mais rápida e menos arriscada (portanto, menos onerosa), o que seria legítimo se não fosse potencialmente prejudicial à pessoa jurídica
representada pela autoridade impetrada, pois o rito sumaríssimo do mandado de segurança não permite a cognição mais ampla do rito ordinário.

 

Porém, deve ser analisado o seu pedido de declaração de inexigibilidade e compensação da contribuição após o ajuizamento.

 

Estabelecido o objeto deste feito, passo a examinar o seu mérito.

 

Com efeito, as contribuições em debate têm fundamento de validade no art. 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, cuja redação foi alterada pela Emenda Constitucional n. 20/98 e assim está vazada:

 

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

(omiti)”

 

 Ambas as contribuições têm como base de cálculo o faturamento da empresa, como pode ser verificado em seguida:

 

“LC 7/70 - Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma estabelecida no § 1º deste artigo, processando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de Renda;

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:

(omiti)”.

    

“LC 70/91 - Art. 2° - A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
serviços e de serviço de qualquer natureza.

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal;

 b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.”

 

O Supremo Tribunal Federal examinou a constitucionalidade das alterações trazidas pela Lei n. 9.718/98 em relação à base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

 

Com efeito, a Lei Complementar 70/91 estabelece como base de cálculo da COFINS o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias e/ou dos serviços prestados.

 

A Lei n. 9.718/98, por sua vez, modificou o conceito de faturamento, que passou a ser a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente do tipo de atividade por ela exercida e a
classificação contábil adotada para as receitas. Portanto, houve um aumento disfarçado no valor do tributo.

 

Logo, a citada lei pretendeu derrogar a LC 70/91 e a LC 7/70.

 

Sobre a matéria acima abordada já se pronunciou o plenário do Supremo Tribunal Federal, declarando a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta
para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada (REs ns. 357950, 390840, 358273 e 346084):

 

“Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, sob a presidência do ministro Nelson Jobim, na conformidade da ata do julgamento e das notas
taquigráficas, por unanimidade, em conhecer do recurso extraordinário e, por maioria, dar-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

Vencidos, parcialmente, os ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam também a inconstitucionalidade do artigo 8º, e, ainda, os ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Gilmar Mendes e Nelson
Jobim, Presidente, que negavam provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a ministra Ellen Gracie.”
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Uma vez reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, §1º da Lei n. 9.718/98 no que ampliou o conceito de receita bruta, o mesmo raciocínio deve ser aplicado para a questão sob exame.

 

Com efeito, o faturamento é definido como a receita da venda de produtos e serviços. O ICMS que incide sobre a circulação de mercadorias não pode ser considerado como faturamento, simplesmente porque
não é receita da venda de produtos e serviços.

 

O ICMS não é faturado pela empresa e, sim, pelo Estado, conforme elucidou o E. Ministro Marco Aurélio em seu voto como relator do Recurso Extraordinário n. 240.785-2/MG, convindo transcrever
parte dele:

 

“(...) Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o
que percebido por aquele que a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou
seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços,
implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a
beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento,
mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre
o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a
título de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a
este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do artigo 195 da
Constituição Federal. Cumpre ter presente a advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: “se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que
não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição” - RTJ 66/165. Conforme salientado pela melhor doutrina, “a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme
visto, é o somatório dos valores das operações negociais realizadas”. A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins. Há de se atentar para o princípio da razoabilidade,
pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo em vista o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por
isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário Nacional conta com regra que, para mim, surge simplesmente pedagógica, com sentido didático, a revelar que: A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o
alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos
Municípios para definir ou limitar competências tributárias. Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de salários”, a inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e
avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão “faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a seara imprópria da
exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o
vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de alíquota”, em
“CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS – PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é
própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os
parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer
valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso. Por tais razões, conheço deste recurso extraordinário e o provejo para, reformando o acórdão proferido pela Corte de origem, julgar parcialmente procedente o pedido
formulado na ação declaratória intentada, assentando que não se inclui na base de cálculo da contribuição, considerado o faturamento, o valor correspondente ao ICMS. Com isso, inverto os ônus da sucumbência, tais como
fixados na sentença prolatada.”

 

            No mesmo julgamento o Ministro Celso de Mello, citando a doutrina de Roque Antonio Carrazza, ressaltou que:

 

            “’Faturamento’ não é um simples ‘rótulo’. Tampouco, ‘venia concessa’, é uma ‘caixa vazia’ dentro da qual o legislador, o intérprete ou o aplicador podem colocar o que bem lhes aprouver.

            Pelo contrário, ‘faturamento’, no contexto do art. 195, I, da CF (que menciona este instituto próprio do Direito Comercial), tem uma acepção técnica precisa, da qual o Direito Tributário
não pode afastar-se.

            De fato, desde as clássicas lições de Gian Antonio Micheli (ex-catedrático da Universidade de Roma) aceita-se que o Direito Tributário é um ‘Direito de superposição’, na medida em que
encampa conceitos que lhe são fornecidos pelo Direito Privado (Direito Civil, Comercial, do Trabalho etc.). assim, por exemplo, quando a Constituição, em matéria de IPTU, alude à propriedade, é preciso buscar
no Direito Civil a noção de propriedade. Quando a Constituição, em matéria de ICMS, trata de operação mercantil, é preciso buscar no Direito Comercial a noção de operação mercantil.

            ................................................................

            Ora, faturamento, para o Direito Comercial, para a doutrina e para a jurisprudência, nada mais é do que a expressão econômica de operações mercantis ou similares, realizadas, no caso em
estudo, por empresas que, por imposição legal, sujeitam-se ao recolhimento do PIS e da COFINS.

            O ‘faturamento’ (que, etimologicamente, advém de ‘fatura’) corresponde, em última análise, ao ‘somatório’ do valor das operações negociais realizadas pelo contribuinte. ‘Faturar’, pois, é
obter ‘receita bruta’ proveniente da venda de mercadorias ou, em alguns casos, da prestação de serviços.

            Noutras palavras, ‘faturamento’ é a contrapartida econômica, auferida, como ‘riqueza própria’, pelas empresas em razão do desempenho de suas atividades típicas. Conquanto nesta
contrapartida possa existir um componente que corresponde ao ICMS devido, ele não integra nem adere ao conceito de que ora estamos cuidando.

            Indo ao encontro desta linha de raciocínio, a Suprema Corte pacificou e reafirmou, no julgamento dos RE 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840,  em sessão do dia 9.11.2005, a distinção
entre ‘faturamento’ e ‘receita’. Mais: deixou claro que ‘faturamento’ é espécie de ‘receita’, podendo ser conceituado como o ‘produto da venda de mercadorias e/ou da prestação de serviços (...)

            .......................................................

            O ‘punctum saliens’ é que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS leva ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos destes tributos ‘faturam ICAM’. A
toda evidência, eles não fazem isto. Enquanto o ICMS circula por suas contabilidades, eles apenas obtém ‘ingressos de caixa’, que não lhes pertencem, isto é, não se incorporam a seus patrimônios, até porque
destinados aos cofres públicos estaduais ou do Distrito Federal.

            Portanto,  a integração do valor do ICMS na base de cálculo do PIS  e da COFINS traz como inaceitável consequência que contribuintes passem a calcular as exações sobre receitas que
não lhes pertencem, mas ao Estado-membro (ou ao Distrito Federal) onde se deu a operação mercantil (cf. art. 155, II, da CF).

      A parcela correspondente ao ICMS pago não tem, pois, natureza de ‘faturamento’ (e nem mesmo de ‘receita’), mas de simples ‘ingresso de caixa’ (na acepção ‘supra’), não podendo, em razão
disso, compor a base de cálculo quer do PIS, quer da COFINS.

            Ademais, se a lei pudesse chamar de ‘faturamento’ o que ‘faturamento’ não é (e, a toda evidência, empresas não faturam ICMS), cairia por terra o rígido esquema de proteção ao
contribuinte, traçado pela Constituição).

            Realmente, nos termos da Constituição, o PIS e a COFINS só podem incidir sobre o ‘faturamento’, que, conforme vimos, é o somatórios dos valores das operações negociais realizadas. A
‘contrario sensu’, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculos destes tributos.

         Enfatize-se que, se fosse dado ao legislador (ordinário ou complementar) redefinir as palavras constitucionais que delimitam o ‘campo tributário’ das várias pessoas políticas, ele, na verdade,
acabaria guindado à posição de Constituinte, o que, por óbvio, não é juridicamente possível.

            Foi o que, ‘venia concessa’, fez o legislador da União ao não contemplar, na alínea ‘a’ do parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar 70/1991, a possibilidade de exclusão do ICMS da
base de cálculo da COFINS. A perplexidade que a omissão causa é tanto maior em se atentando para o fato de o aludido dispositivo haver (corretamente, diga-se de passagem) determinado a exclusão do IPI.

         Com efeito, inexiste justificativa lógico-jurídica para este tratamento diferenciado, já que ambos os impostos têm estrutura semelhante (são ‘tributos indiretos’), não integrando o
faturamento’, tampouco a receita das empresas.

            .............................”

 

         É certo que a decisão proferida no RE 240.785/MG não possui efeitos erga omnes, vinculando somente as partes daquele processo.
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       No entanto, além de ter sido proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, expressa o meu entendimento sobre a matéria, de tal sorte que é de se concluir que o valor pago a título de ICMS, por não
corresponder a uma receita do contribuinte oriunda da venda de mercadorias ou serviços, e sim, uma receita em favor do Estado, não pode ser considerado faturamento e, por conseguinte, não pode incluir a base de cálculos das
contribuições ao PIS e da COFINS.

 

           Ademais, a superveniência da Lei n. 12.9733/2014, que alargou o conceito de receita bruta, não tem o condão de superar o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal.

 

              Nesse sentido, trago precedente relatado pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos:

 

Ementa

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS . INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. LEI N.º 12.973/2014. ALARGAMENTO DO CONCEITO DE RECEITA BRUTA.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O pedido de antecipação da tutela recursal, fica prejudicado em razão da cognição exauriente realizada no presente julgamento. 2. A Lei n.º 12.973/2014 inseriu o §5º ao art. 12 do Decreto-lei n.º
1.598/1977, alargando o conceito de receita bruta. 3. A superveniência de Lei, modificando o conceito de receita bruta, não tem o condão de alterar o entendimento sufragado pelo STF já que se considerou, naquela
oportunidade, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita bruta. 4. A exclusão do ICMS da base de
cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a
repassá-los ao Estado-membro. 5. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos
indevidamente, por meio de compensação. 6. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de
compensação com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ. 7. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 8. Apelação
provida. Ordem concedida.

(Processo AMS 00036435220154036100; TRF da 3ª. Região; Órgão julgador Terceira Turma; Fonte e-DJF3 Judicial 1 Data:06/05/2016)

 

Por derradeiro, o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária e por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade das normas que permitiam a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição para
o PIS e à COFINS, em sede de repercussão geral e com eficácia obrigatória, consoante se infere da ementa do acórdão proferido no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, abaixo transcrita:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês,
considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada
operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se
excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

 

Para que não pairem dúvidas, cumpre-me consignar que o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo das referidas contribuições é o incidente sobre as vendas efetuadas pelo contribuinte, ou seja, aquele
destacado nas notas fiscais.

 De fato, se o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, conclui-se que o valor a ser abatido pelo contribuinte deve ser equivalente ao tributo integral repassado ao estado, qual seja, o
destacado na operação de saída, pois, de outra forma, ocorreria tão somente a postergação da incidência das contribuições sobre o ICMS cobrado na operação anterior.

Assim, o direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual.

 Neste sentido já se manifestou o  E.  Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. JULGAMENTO ADSTRITO AOS FUNDAMENTOS DA REPERCUSSÃO GERAL. REJEIÇÃO.

...

2. No caso dos autos, não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera irresignação da parte com a solução dada pela Turma, uma vez que o ICMS passível de exclusão é o incidente sobre a
operação de venda, isto é, o que compõe o faturamento da empresa e não o ICMS a pagar (que corresponde à diferença entre o valor do ICMS devido sobre as operações de saída de mercadorias ou prestação de serviços e o
valor do ICMS cobrado nas operações anteriores, pois o ICMS é tributo não cumulativo).

3. É certo que a questão foi devidamente enfrentada no RE nº 574.706, não havendo dúvidas de que o ICMS a ser abatido não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na nota fiscal de saída.

(AC nº 0000468-31.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJe 26/04/18)

 

Anoto que o entendimento firmado pelo STF aplica-se tanto ao regime cumulativo quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. Neste sentido:

 

Parte superior do formulário

ROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 1. Basta uma leitura atenta aos fundamentos do acórdão embargado para
constatar que o decisum pronunciou-se sobre toda a matéria colocada sub judice, com base nos fatos ocorridos e constantes dos autos, com a aplicação da legislação específica e jurisprudência dominante, concluindo, de modo
fundamentado e coeso, pela não incidência do ICMS sobre a base de cálculo do PIS e da Cofins, não se verificando a alegada ofensa ao disposto no art. 195, I, b da CF, arts. 489, § 1º, IV a VI, 525, § 13, 926, 927, § 3º,
1.036, 1.039 e 1.040 do CPC, art. 27 da Lei nº 9.868/99, Lei Complementar nº 70/91, art. 12, § 5º do Decreto-Lei nº 1.598/77 ou nas Leis nºs 9.718/98, 10.637/02, 10.833/03 e 12.973/14. 2. Por sua vez, a orientação
firmada pelo STF no RE nº 574.706/PR - Tema 069 aplica-se tanto ao regime cumulativo, previsto na Lei nº 9.718/98, quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS, instituído pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. A
alteração promovida pela Lei nº 12.973/14 no art. 3º da Lei nº 9.718/98, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77 para a receita bruta - o resultado da venda de bens e
serviços e de demais operações relativas ao objeto social do contribuinte - em nada altera a conclusão alcançada pelo STF, permanecendo incólume a incidência do PIS/Cofins sobre a receita operacional, nos termos então
dispostos pela Lei nº 9.718/98 antes da novidade legislativa. 3. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo 1.022, incisos I, II e III, da Lei
nº 13.105/2015 - CPC. 4. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida. 5. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de
embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 6. Embargos de declaração opostos pela OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTÍCIOS e pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) rejeitados.

(ApelRemNec 0021251-39.2010.4.03.6100, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, TRF3 – Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data:29/08/2019.)
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 Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido da impetrante, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do
art. 487, I, do CPC, concedendo-lhe ordem para que a autoridade impetrada se abstenha da cobrança ou aplique qualquer penalidade pela exclusão dos valores recolhidos a título de ICMS da base de cálculo das contribuições
ao PIS e da COFINS, podendo a impetrante compensar os respectivos créditos gerados a partir do ajuizamento desta ação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, condicionada a
compensação ao trânsito em julgado.

 

    Os créditos a serem compensados deverão ser atualizados, desde o desembolso, pela taxa SELIC, vedada sua incidência cumulada com juros de mora e com a correção monetária, nos termos do Manual de
Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

      Corolário do mero efeito devolutivo de eventual apelação, desde já a impetrante poderá recolher o tributo na forma desta sentença. Pelo mesmo motivo, poderá a autoridade impetrada efetuar o lançamento
apenas para o fim de evitar decadência e/ou prescrição.

 

         A execução desta sentença desde já não impedirá, se reformada, que o Fisco venha a cobrar a atualização monetária e juros moratórios no futuro, dos quais o contribuinte se resguardará somente mediante o
depósito integral, nos termos da legislação tributária.

 

         Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos em razão da Súmula n. 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

             A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

 

                P.I

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000762-02.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: CELIA MARIA DE LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA - SP209394
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA DO INSS DE FRANCA, SP
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Celia Maria de Lima contra ato do Chefe da Agência da Previdência Social em Franca-SP, consistente no indeferimento de seu pedido de
aposentadoria por tempo de contribuição, nada obstante tenha cumprido os requisitos legais para tanto. Assevera que o INSS deixou de computar os vínculos mantidos entre 14/12/1992 e 14/03/1993 e 02/02/2017 e
31/03/2017. Juntou documentos.

 

 O pedido liminar foi indeferido (id 30380980).

 

A Advocacia Geral da União - Procuradoria Federal Especializada INSS informou que tem interesse em manifestar-se nos termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009 (id 31105821).

                       

Parecer do Ministério Público Federal, no qual requer o regular prosseguimento do feito, uma vez que os presentes autos versam, unicamente, sobre assuntos de alçada exclusiva dos litigantes, não estando
presente o interesse primário que justificaria a manifestação do Parquet (id 31144399).

 

A autoridade impetrada prestou suas informações sustentando em suma “que o período alegado como de trabalho temporário entre 14/12/1992 a 14/03/1993 não se encontra relacionado no Cadastro
Nacional de Informações Sociais e o registro constante na parte destinada a anotações gerais da CTPS nº 19431, emitida em 29/01/1993, posterior à admissão, encontra-se rasurado no ano de rescisão, de modo
não ser possível aferir, de plano, a regularidade do vínculo.  (...) No que tange ao período de aviso prévio de 02/02/2017 a 31/03/2017, a própria anotação na CTPS mencionada pela impetrante expressa que o
último dia efetivamente de trabalho se deu em 01/02/2017, tal como considerado no CNIS e contabilizado pela Autarquia, sendo o período pleiteado mera projeção” (id 31280852).

 

Manifestação da impetrante (id 32159418).

                       

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

De início, acolho o parecer do Ministério Público Federal para o fim de desonerá-lo a ingressar na discussão do mérito da demanda, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos
interesses da União ou de suas autarquias.

 

Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito privado, não da sociedade como um todo.
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Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em se manifestar apenas quando esteja em discussão
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

Não havendo preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.

 

Pleiteia a impetrante a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sustenta que, em 25/03/2019, protocolou junto a impetrada o seu pedido administrativo para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, sendo que o benefício foi indeferido, sob a justificativa de
que a impetrante contava à época da DER, com apenas 29 anos, 7 meses e 6 dias de tempo de contribuição, insuficientes, portanto, para o benefício postulado. Assevera que o INSS deixou de computar os vínculos mantidos
entre 14/12/1992 e 14/03/1993 e 02/02/2017 e 31/03/2017.

 

Em suas informações, a autoridade impetrada afirma “que o período alegado como de trabalho temporário entre 14/12/1992 a 14/03/1993 não se encontra relacionado no Cadastro Nacional de
Informações Sociais e o registro constante na parte destinada a anotações gerais da CTPS nº 19431, emitida em 29/01/1993, posterior à admissão, encontra-se rasurado no ano de rescisão, de modo não ser
possível aferir, de plano, a regularidade do vínculo.  (...) No que tange ao período de aviso prévio de 02/02/2017 a 31/03/2017, a própria anotação na CTPS mencionada pela impetrante expressa que o último dia
efetivamente de trabalho se deu em 01/02/2017, tal como considerado no CNIS e contabilizado pela Autarquia, sendo o período pleiteado mera projeção”.

 

Não assiste razão à autoridade impetrada. Senão vejamos.

 

Com efeito, no que toca ao vínculo mantido entre 14/12/1992 a 14/03/1993, verifico que nada obstante a mencionada rasura, há menção expressa a respeito, nos seguintes termos “ obs: na função leia-se
promotora de vendas e na data de término leia-se 93”. Logo abaixo da informação ora transcrita, foi aposto o carimbo da empresa.

 

Desta forma, não há qualquer dúvida relativamente à legitimidade do vínculo e ao tempo trabalhado.

 

Ademais, observo que nada obstante a anotação seja posterior à data de emissão da Carteira de Trabalho e Previdência Social apresentada pela parte autora, não foi alegada ou juntada provas de indício de
fraude no documento.

 

É de conhecimento notório que a CTPS goza de presunção relativa de veracidade. Em assim sendo, a presunção só deve ser afastada por quem a coloca em dúvida. E como a autarquia não apresentou qualquer
elemento de prova que afastasse a presunção de veracidade, presumem-se verdadeiros e válidos, para todos os fins, os vínculos anotados no respectivo documento.

 

No que tange ao vínculo mantido com empresa Danone, no período de 02/05/2006 a 01/02/2017, nada obstante a data fim constante da CTPS, verifico que nas anotações gerais consta o seguinte carimbo:

 

“Conforme Instrução Normativa nº 15 de 14/07/2010, artigo 17 do MTE a data projetada do aviso prévio é 02/04/2017 e a data do último dia efetivamente trabalhado é 01/02/2017”.

 

Do quanto exposto, é possível inferir que no caso da impetrante, houve o recebimento do aviso prévio, na forma de indenização. 

 

Nestes termos, sendo obrigação do empregador manter o segurado no emprego durante o período de aviso prévio, somente se eximindo de tal obrigação mediante o pagamento da respectiva indenização, deve
ser garantido ao mesmo o direito de ter computado como tempo de serviço os períodos de aviso prévio indenizado.

 

O período de aviso prévio indenizado não pode ser considerado como tempo de serviço fictício, pois a indenização apenas compensa o direito do trabalhador de permanecer no exercício da atividade pelo prazo
mínimo de 30 dias após a dispensa nos termos do art. 7º, inciso XXI da Constituição Federal.

 

Confira-se o entendimento jurisprudencial proveniente do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS
PARCIALMENTE RECONHECIDA. OPERADOR AUXILIAR DE PRODUÇÃO. AGENTE FÍSICO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE
APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é devida ao
segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº 3.048/99). E a
aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em que a atividade a
ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99.
3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais
favorável ao segurado. 4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era
suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. É de considerar prejudicial até
05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais
comprovado por meio de formulários de insalubridade que atestam a exposição a agentes físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei. 7. No caso dos autos, os períodos incontroversos em virtude de
acolhimento na via administrativa totalizam 16 (dezesseis) anos, 09 (nove) meses e 21 (vinte e um) dias (fls. 76/77), tendo sido reconhecidos como de natureza especial os períodos de 21.01.1987 a 30.09.1989, 01.10.1994 a
09.04.1995 e 03.05.1995 a 31.07.1995. Ocorre que, nos períodos de 19.11.2003 a 05.04.2013, a parte autora, nas atividades de operador auxiliar de produção, esteve exposta a ruídos acima dos limites legalmente admitidos
(fls. 56/57 e 82/83), devendo também ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos, conforme código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, código 2.0.1 do
Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99, neste ponto observado, ainda, o Decreto nº 4.882/03. Por sua vez, o período de 01.02.2000 a 18.11.2003 deve ser reconhecido como tempo de contribuição
comum, ante a ausência de comprovação de exposição a quaisquer agentes físicos, químicos ou biológicos (fls. 56/57 e 82/83). Por fim, o período de 06.04.2013 a 25.06.2013 referente a aviso prévio indenizado devidamente
registrado na CTPS (fls. 30 e 51) deve ser averbado como tempo de serviço comum. 8. Sendo assim, somados todos os períodos especiais, totaliza a parte autora 12 (doze) anos, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias de tempo
especial, insuficientes para concessão da aposentadoria especial. Entretanto, somados todos os períodos comuns e especiais, estes devidamente convertidos, totaliza a parte autora 35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 04
(quatro) dias de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo (D.E.R. 28.08.2013), observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na presente decisão. 9. O
benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R.) ou, na sua ausência, a partir da citação. 10. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os
juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da
Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª
Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 11. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício
(Súmula 111 do STJ). 12. Reconhecido o direito da parte autora à averbação do período de 06.04.2013 a 25.06.2013 referente a aviso prévio indenizado como tempo de serviço comum e à aposentadoria por tempo de
contribuição, a partir do requerimento administrativo (D.E.R. 28.08.2013), observada eventual prescrição quinquenal, ante a comprovação de todos os requisitos legais. 13. Remessa necessária e apelação do INSS
desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

(ApelRemNec 0004320-86.2014.4.03.6110, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2018.)
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PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. EXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL.
ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. MOTORISTA DE TRANSPORTE COLETIVO. MOTORISTA DE CAMINHÃO DE LIXO URBANO. INSALUBRIDADE. COMPROVAÇÃO. USO DE
EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea,
é admissível o reconhecimento de tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 2. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas
não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 3. Período urbano (27/01/1972 a 07/02/1972). Prova material que se satisfaz com a existência nos autos de documento emitido pela CEF (fls. 44), dando conta
do registro da empresa (00619270), da CTPS (0009272/00303), data da admissão (27/01/1972), data da opção pelo regime do FGTS (27/01/1972) e liberação do pagamento do valor depositado na conta vinculada.
Tratando-se de "empregado" e do disposto na CLT quanto à projeção do aviso prévio (data da baixa na CTPS), esse lapso é computado para todos os efeitos como tempo de serviço. 4. Para o período de 01/10/1974 a
12/11/1976, trabalhado para Organização Magnata de Transportes Ltda, existe anotação em CPTS (fls. 217), observando-se que no campo das anotações gerais da CTPS a empregadora do autor fez contar que a data
correta do início do vínculo empregatício, em 01/10/1974, e término em 12/11/1976 (fls. 226), inclusive, autorização para movimentação da conta vinculada (fls. 116). Observa-se que as fls. 233, na CTPS 08084, série
00046/SP consta a anotação feita pela empresa sem qualquer rasura. 5. É considerada especial a atividade exercida como motorista de caminhão/ônibus, pelo enquadramento em categoria profissional, previsto no código 2.4.4
do Decreto 53.831/64, e ainda, com o relação à atividade de motorista de caminhão coletor de lixo urbano, em razão da exposição a agentes biológicos, tendo em vista ser motorista de coleta de lixo urbano, agente nocivo
previsto no código 1.3.0 do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 3.0.1 e 4.0.0 do Decreto nº 3.048/99, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 6. Excluído em razão de ser ultra petita o
reconhecimento da atividade especial de 27/01/1972 a 07/02/1972 e de 29/04/1995 a 02/07/1997, o autor totaliza, 33 (trinta e três) anos e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de serviço, até 15/12/1998, e 37 (trinta e sete) anos, 5
(cinco) meses e 2 (dois) dias, até a data do requerimento administrativo (19/04/2004), o que autoriza a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, observado o regramento traçado pelo art.
188 A e B do Decreto 3.048/99. 7. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(ApelRemNec 0003974-57.2007.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2014.)

 

 

         Assim, ante o quanto acima aquilatado, o período de 01/02/2017 a 31/03/2017 deve ser computado para todos os fins, inclusive para a carência.

 

 

Destarte, a soma  do tempo reconhecido pelo INSS (29 anos, 07 meses e 06 dias) aos lapsos reconhecidos nesta sentença atinentes aos vínculos mantidos entre 14/12/1992 e 14/03/1993 e 02/02/2017 e
31/03/2017, perfaz, na data da do requerimento administrativo, 30 anos e 07 dias, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de
100% do salário-de-benefício, nos exatos termos do art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91).

 

A aposentadoria será devida desde o ajuizamento da ação, eis que entendo que o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro, nunca para o passado, consoante esclarece a Súmula n. 271 do
Supremo Tribunal Federal:

 

“Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.”

 

Como a impetrante pretende o recebimento de valores em atraso anteriores ao ajuizamento do writ, a mesma carece de interesse processual por inviabilidade da ação mandamental para
assegurar o direito que invocou.

 

De outro lado, a impetrante não tem direito ao mandado de segurança para pleitear o reconhecimento de créditos pretéritos, pois a ação mandamental não é sucedâneo de ação de cobrança, conforme a Súmula
n. 269 do Supremo Tribunal Federal:

 

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

 

 

Assim, a impetrante não tem direito à ação de mandado de segurança para veicular a pretensão de receber crédito anterior ao ajuizamento da demanda.

 

Como é cediço, o mandado de segurança tem sido utilizado de maneira abusiva, pois o seu rito permite a conclusão mais célere do processo e a jurisprudência já pacificou o descabimento de condenação em
honorários advocatícios.

 

Dessa forma, a impetrante busca no Poder Judiciário uma resposta mais rápida e menos arriscada (portanto, menos onerosa), o que seria legítimo se não fosse potencialmente prejudicial à pessoa jurídica
representada pela autoridade impetrada, pois o rito sumaríssimo do mandado de segurança não permite a cognição mais ampla do procedimento comum.

 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela impetrante, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos
do art. 487 I, do CPC, determinando a autoridade impetrada que conceda à impetrante o benefício de aposentadoria por tempo de contrbuição, com coeficiente da renda mensal de 100% do salário benefício, a partir do
ajuizamento do writ (27/03/2020), cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei.

Custas ex lege. 

 

Honorários advocatícios indevidos face à Súmula n. 105 do C. STJ.

 

Ademais, nos termos do art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009, prolatada a sentença no mandado de segurança, a mesma produz efeitos imediatos independentemente da eventual interposição de recurso (que,
como regra nesta via, só possui o efeito devolutivo). Assim, determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 (vinte) dias, com DIP provisória em 19/05/2019.

 

Cópia desta sentença servirá de comunicação à Equipe Local de  Atendimento de Benefícios de Demandas Judiciais –ELAB/DJ, para eventuais providências.

 

A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

 

Intime-se a Advocacia Geral da União/ Procuradoria-Geral Federal, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, consoante requerido.
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Após, o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo com as cautelas de estilo.

 

P.I.

 

 

             

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002994-21.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: JOSE SEBASTIAO DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO - SP74491, ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO - SP338515
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE INSS BAURU
 
 
 
  

          S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por José Sebastião da Silva contra o Chefe do Posto do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Bauru/SP, buscando obter ordem, a fim de o
impetrado decida acerca do requerimento administrativo protocolado para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição cujo protocolo recebeu o nº 181.680.749-5. Juntou documentos.

 

O pedido liminar foi indeferido (id 25574592).

 

A Advocacia Geral da União requereu o seu ingresso no feito (fl. id 25760504).

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção ministerial (id 25787898).

 

Intimada, a Gerente da Agência da Previdência Social em Bauru/SP aduziu que a análise do benefício foi concluída (id 29386090).

 

Instado, o impetrante requereu a extinção do feito, por falta de interesse processual (id 30903604).

 

É o relatório, no essencial. Passo, pois, a decidir.

 

De início, acolho o parecer do Parquet para o fim de desonerá-lo a ingressar na discussão do mérito da demanda, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da
União ou de suas autarquias.

                      

Aqui se discute interesse próprio de pessoa física, não da sociedade como um todo.

 

Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em discussão
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

O objeto do presente mandamus consiste na análise do pedido protocolado administrativamente, a qual foi efetuada.

 

Dessa forma, entendo que deixou de existir utilidade na concessão da ordem, nos termos aqui requerida. A ação constitucional perdeu o seu objeto, e, portanto, há carência da ação por falta de interesse
processual.

 

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VI do Novo Código de Processo Civil.

 

Honorários advocatícios indevidos face à Súmula n. 105 do C. STJ. Custas ex lege.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

 

P. I.

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002428-72.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, ELAINE MOURA FERNANDES - SP305419
IMPETRADO: CHEFE INSS FRANCA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Joaquim Ribeiro da Silva contra ato do Chefe do Instituto Nacional do Seguro Social da Agência de Franca-SP, consistente no indeferimento de
pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, nada obstante tenha cumprido os requisitos legais para tanto. Alega que obteve, judicialmente, o reconhecimento de alguns períodos como especiais, os quais não foram
averbados pelo INSS. Juntou documentos.

 

Foi indeferido o pedido de concessão de medida liminar.

 

O impetrante aditou a inicial para constar o pedido de concessão e implantação imediata da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A AGU/PGF requereu o ingresso no feito, sem fazer qualquer incursão ao mérito da demanda.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção ministerial.

 

A autoridade impetrada, em informações, noticiou a análise e encerramento do procedimento administrativo.

 

Instado, o impetrante manifestou interesse no prosseguimento do feito, visto que seu pleito se refere a concessão do benefício em comento, conforme requerido em emenda à inicial.

 

O julgamento foi convertido em diligência, recebendo-se o aditamento a inicial e concedendo prazo para que a autoridade impetrada prestasse informações complementares.

 

A impetrada esclareceu que por erro de sistema os períodos especiais reconhecidos judicialmente foram averbados como tempo comum, o que acarretou o indeferimento do benefício. Informou que procederia a
correção na averbação.

 

O impetrante asseverou que não houve reanalise do requerimento administrativo.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, acolho o parecer do Ministério Público Federal para o fim de desonerá-lo a ingressar na discussão do mérito da demanda, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos
interesses da União ou de suas autarquias.

 

Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito público, não da sociedade como um todo.

 

Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em se manifestar apenas quando esteja em discussão
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.
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Não havendo preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.

 

O impetrante pretende a concessão de benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, disciplinada nos artigos 52 e seguintes  da Lei n. 8.213/91:

 

  Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do
sexo masculino.

 

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem
por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11
desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido
contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;                    (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência
social;                (Redação dada pela Lei nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições
computadas para efeito de carência.               (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das
contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.               (Vide Lei nº 8.212, de 1991)

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para
efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os fins desta Lei, inclusive mediante justificativa administrativa ou judicial, observado o disposto no art. 108 desta Lei, só produzirá efeito quando for baseada em
início de prova material contemporânea dos fatos, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, na forma prevista no regulamento.                   (Redação dada
pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 4º  Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na
forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3o do mesmo artigo.                 (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

 

 

Sustenta, para tanto, que nos autos da ação n° 0002611-08.2013.403.6318, obteve judicialmente o reconhecimento  dos períodos 01/06/1978 a 24/01/1979, 25/01/1979 a 22/06/1981, 06/08/1981 a           
25/01/1982, 04/11/1982 a 04/12/1984, 02/05/1985 a 27/05/1985, 24/06/1985 a            11/11/1989, 23/05/1990 a 15/04/1991, 25/04/1991 a 31/12/1991, 14/04/1992 a 08/12/1993 como especiais.

 

Assevera que, nada obstante a determinação judicial, os referidos lapsos não foram computados, o que ensejou o indeferimento do benefício administrativamente.

 

Instada, a autoridade impetrada afirma que, em decorrência de um erro no sistema, não foram computados como especiais os períodos judicialmente reconhecidos, o que ensejou o indeferimento do benefício.

 

Com efeito, os períodos reconhecidos como especiais nos autos acima citados, quais sejam,  01/06/1978 a 24/01/1979, 25/01/1979 a 22/06/1981, 06/08/1981 a          25/01/1982, 04/11/1982 a 04/12/1984,
02/05/1985 a 27/05/1985, 24/06/1985 a 11/11/1989, 23/05/1990 a 15/04/1991, 25/04/1991 a 31/12/1991, 14/04/1992 a 08/12/1993, somados aos períodos comuns comprovados pelos registros no CNIS, na  CTPS e
recolhimentos do impetrante (01/01/1994 a 28/02/1994, 01/03/1994 a 31/12/1995, 01/07/2002 a 28/02/2009, 03/03/2009 a 31/03/2009, 01/04/2009 a 31/08/2011, 03/10/2011 a  20/08/2012, 01/09/2012 a 30/11/2017 e
de 01/01/2018 a 31/12/2018), perfaziam na data de entrada do requerimento administrativo (29/03/2019), 36 anos, 11 meses e 05 dias, conforme planilha em anexo, tempo suficiente para a concessão do benefício de
aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos exatos termos do art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal (redação vigente à época dos fatos)

 

A aposentadoria será devida desde o ajuizamento da ação, eis que entendo que o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro, nunca para o passado, consoante esclarece a Súmula n. 271 do
Supremo Tribunal Federal:

 

“Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.”

 

 Como o impetrante pretende o recebimento de valores em atraso anteriores ao ajuizamento do writ, a mesma carece de interesse processual por inviabilidade da ação mandamental para
assegurar o direito que invocou.

 

De outro lado, o impetrante não tem direito ao mandado de segurança para pleitear o reconhecimento de créditos pretéritos, pois a ação mandamental não é sucedâneo de ação de cobrança, conforme a Súmula
n. 269 do Supremo Tribunal Federal:

 

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

 

 Assim, o impetrante não tem direito à ação de mandado de segurança para veicular a pretensão de receber crédito anterior ao ajuizamento da demanda.
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Como é cediço, o mandado de segurança tem sido utilizado de maneira abusiva, pois o seu rito permite a conclusão mais célere do processo e a jurisprudência já pacificou o descabimento de condenação em
honorários advocatícios.

 

Dessa forma, o impetrante busca no Poder Judiciário uma resposta mais rápida e menos arriscada (portanto, menos onerosa), o que seria legítimo se não fosse potencialmente prejudicial à pessoa jurídica
representada pela autoridade impetrada, pois o rito sumaríssimo do mandado de segurança não permite a cognição mais ampla do procedimento comum.

 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado na inicial, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.
487 I, do CPC, determinando a autoridade impetrada que conceda ao impetrante o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com inclusão dos períodos judicialmente reconhecidos como especiais, a partir
do ajuizamento do writ (09/08/2019), com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício, cujo valor deverá ser calculado nos termos da lei.

 

Custas ex lege. 

 

Honorários advocatícios indevidos face à Súmula n. 105 do C. STJ.

 

Nos termos do art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009, prolatada a sentença no mandado de segurança, a mesma produz efeitos imediatos independentemente da eventual interposição de recurso (que, como regra
nesta via, só possui o efeito devolutivo). Assim, determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 (vinte) dias

 

Cópia desta sentença servirá de intimação à Equipe Local de  Atendimento de Benefícios de Demandas Judiciais –ELAB/DJ, para o  fim de implantação do benefício.

 

A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

 

Intime-se a Advocacia Geral da União/ Procuradoria-Geral Federal, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, consoante requerido.

 

Após, o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo com as cautelas de estilo.

 

P.I. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002515-28.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: JOSE APARECIDO DA SILVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205
IMPETRADO: CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) DA AGÊNCIA DE FRANCA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por José Aparecido da Silveira contra o Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de Franca/SP, consistente na omissão em
concluir o procedimento administrativo de requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou documentos.

 

O pedido liminar foi indeferido (id 21152951).

 

A Advocacia Geral da União requereu o seu ingresso no feito (id 22113370).

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção ministerial (id 22195335).

 

Intimada, autoridade impetrada discorreu acerca das mudanças ocorridas na estrutura do INSS e informou que foi solicitada uma exigência ao impetrante, a qual encontra-se pendente (id 22868824).

 

 Instada, o impetrante requereu a extinção do feito, uma vez que o pedido foi analisado (id 31354770)

 

É o relatório, no essencial. Passo, pois, a decidir.

 

De início, acolho o parecer do Parquet para o fim de desonerá-lo a ingressar na discussão do mérito da demanda, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da
União ou de suas autarquias.
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Aqui se discute interesse próprio de pessoa física, não da sociedade como um todo.

 

Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em discussão
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

O objeto do presente mandamus consiste na análise do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição protocolado administrativamente, a qual foi efetuada.

 

Dessa forma, entendo que deixou de existir utilidade na concessão da ordem, nos termos aqui requerida. A ação constitucional perdeu o seu objeto, e, portanto, há carência da ação por falta de interesse
processual.

 

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VI do Novo Código de Processo Civil.

 

Honorários advocatícios indevidos face à Súmula n. 105 do C. STJ. Custas ex lege.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

 

P. I.

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002701-51.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ANA FLAVIA PEREIRA MEIRELLES ENGRACIA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO - SP74491, ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO - SP338515
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DIGITAL DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE INSS SÃO PAULO
 
 
 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Ana Flavia Pereira Meirelles Engracia contra o Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de São Paulo/SP, consistente
na omissão em concluir o procedimento administrativo de requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou documentos.

 

O pedido liminar foi indeferido (id 25532094).

 

A Advocacia Geral da União requereu o seu ingresso no feito (id 25760402).

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção ministerial (id 25787899).

 

Intimada, autoridade impetrada aduziu que o pedido da impetrante foi analisado e concluído (id 29843284).

 

 Instada, a impetrante requereu a extinção do feito, por perda de interesse processual (id 30903100)

 

É o relatório, no essencial. Passo, pois, a decidir.

 

De início, acolho o parecer do Parquet para o fim de desonerá-lo a ingressar na discussão do mérito da demanda, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da
União ou de suas autarquias.

                      

Aqui se discute interesse próprio de pessoa física, não da sociedade como um todo.
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Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em discussão
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

O objeto do presente mandamus consiste na análise do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição protocolado administrativamente, a qual foi efetuada.

 

Dessa forma, entendo que deixou de existir utilidade na concessão da ordem, nos termos aqui requerida. A ação constitucional perdeu o seu objeto, e, portanto, há carência da ação por falta de interesse
processual.

 

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VI do Novo Código de Processo Civil.

 

Honorários advocatícios indevidos face à Súmula n. 105 do C. STJ. Custas ex lege.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

 

P. I.

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002841-85.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: HAROLDO DONIZETI NERONI BARCELOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: NARA TASSIANE DE PAULA - SP301169, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205
IMPETRADO: CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) DA AGÊNCIA DE FRANCA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

 

 Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Haroldo Donizeti Neroni Barcelos contra ato do Chefe da Agência da Previdência Social em Franca-SP, consistente no indeferimento de pedido de
aposentadoria por tempo de contribuição, nada obstante tenha cumprido os requisitos legais para tanto. Sustenta que o INSS se equivocou em sua contagem de tempo. Juntou documentos.

 

Instado, o Gerente da Agência da Previdência Social em Franca, manifestou-se nos termos da petição de id 23829115.

 

O pedido liminar foi indeferido (id 23972416).

 

A Advocacia Geral da União - Procuradoria Federal Especializada INSS informou que tem interesse em manifestar-se nos termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009 (id 25142839).

                       

Parecer do Ministério Público Federal, no qual requer o regular prosseguimento do feito, uma vez que os presentes autos versam, unicamente, sobre assuntos de alçada exclusiva dos litigantes, não estando
presente o interesse primário que justificaria a manifestação do Parquet (id 25214810).

 

A autoridade impetrada prestou suas informações, sustentando em suma que após a análise da documentação apresentada, ficou constatado o total de 34 anos, 06 meses e 29 dias, tempo insuficiente à concessão
do benefício.   

 

Manifestação do impetrante (id 31064513).

                       

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

De início, acolho o parecer do Ministério Público Federal para o fim de desonerá-lo a ingressar na discussão do mérito da demanda, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos
interesses da União ou de suas autarquias.
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 Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito privado, não da sociedade como um todo.

 

Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em se manifestar apenas quando esteja em discussão
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

Não havendo preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.

 

Pleiteia o impetrante a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

                     

Sustenta que o INSS equivocou-se em sua contagem do tempo, uma vez que “ muito embora, na fundamentação acima, o INSS afirma que considerando a decisão judicial, consideramos como especial
somente o período de 30/11/1999 a 31/08/2013, atingindo o total de 34 anos 06 meses e 29 dias até a data da sua última contribuição (30/09/2019), equivoca-se, pois conforme contagem realizada no processo
administrativo (fls. 33 e 34) foi considerado como especial somente o período 30.09.2011 e 21.08.2013”  Sustenta ainda que “ considerando a decisão judicial, ou seja, contabilizando como especial os período de
30/11/1999 a 31/08/2013, bem como, o período enquadrado no processo administrativo 42/179.989.826-9, período 30/11/1999 a 31/08/2013, atinge-se total de 39 anos, até a data de entrada do requerimento
(09.07/2019)”.

 

Não assiste razão ao impetrante. Senão vejamos.

 

Antes de analisar os requisitos atinentes ao benefício, necessário tecer algumas considerações acerca da decisão administrativa de indeferimento.

                       

Em suas informações, a autoridade impetrada cita a decisão proferida na esfera administrativa, a qual transcrevo:

 

“Na análise do pedido verificamos que em atenção à tutela antecipada expedida no processo judicial 0000504-25.2012.4.03.6318, houve o reconhecimento judicial como especial dos períodos de 05/08/1985 a
31/12/1997 e de 13/02/1999 a 29/09/2011 e a implantação do benefício 46/164.236.349-6 com DIB 29/09/2011. Verificamos também que a Oitava Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região através do
Acórdão de 28/09/2016 revogou a antecipação dos efeitos da tutela concedida pelo Juízo de 1º Grau, julgando parcialmente procedente para manter o reconhecimento como especial apenas o período de 05/08/1985 a
05/03/1997 (Cooperativa Nacional Agro Industrial). Motivo pelo qual o NB 46/164.236.349-6 foi cessado na DIB.

(...)

Verificamos também que em 27/03/2018 houve um novo pedido de aposentadoria 42/179.989.826-9, onde houve o enquadramento pelo SST dos períodos de 13/02/1999 a 31/08/2013, cujo enquadramento
foi importado para o requerimento do presente. Ante o exposto e considerando a decisão judicial, consideramos como especial somente o período de 30/11/1999 a 31/08/2013, atingindo o total de 34 anos 06 meses e 29 dias
até a data da sua última contribuição (30/09/2019), insuficientes para a concessão do benefício pleiteado”

 

Com efeito, nos autos nº 0000504-25.2012.403.6318, que tramitaram pelo E. Juizado Especial Federal desta Subseção, houve reconhecimento da especialidade dos seguintes períodos: 05/08/1985 a
31/12/1997 e 13/02/1999 a 29/09/2011.

 

Da r. sentença houve interposição de recurso, ao qual foi dado provimento em parte nos seguintes termos:

 

“ DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS para reformar a sentença e excluir da condenação o reconhecimento da natureza especial dos períodos de trabalho de 05.08.1985 a
31.12.1997 (Cooperativa Nacional Agro Industrial) e de 13.02.1999 a 29.09.2011 (Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca), que deverão ser computados para fins previdenciários apenas como “períodos comuns”,
sem qualquer espécie de incremento/majoração, bem como revogar a implantação da aposentadoria especial, eis que, nos termos da fundamentação, o autor não tem direito a este benefício eis que não cumpriu os requisitos
legais. Fica mantida a sentença somente quanto ao reconhecimento da natureza especial do período de 05.08.1985 a 05.03.1997 (Cooperativa Nacional Agro Industrial), razão pela qual JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a ação apenas para condenar o INSS a proceder as devidas averbações.”.

 

O referido acórdão transitou em julgado aos 19/06/2019.

 

Verifico ainda que o INSS, no requerimento administrativo de aposentadoria efetivado pelo impetrante em 27/03/2018, procedeu ao enquadramento do período de 13/02/1999 a 31/08/2013.

 

Entretanto, com a superveniência do acórdão proferido nos citados autos, a autarquia reviu sua decisão para considerar especial somente o interregno de 30/09/2011 a 31/08/2013.

 

Ressalto que tendo o lapso compreendido entre 13/02/1999 e 29/09/2011 sido objeto de análise do processo acima referido, encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada, de forma que sobre o qual não
paira qualquer dúvida, vez que o v. acórdão excluiu da condenação o reconhecimento da natureza especial do vínculo em questão.

 

Assim, não há, portanto, que se falar em erro do INSS quando da contagem do tempo do impetrante, tendo em vista que o Instituto apenas acatou a decisão transitada em julgado, considerando a especialidade
do vínculo debatido somente em relação ao período que não foi objeto de análise no processo judicial (30/09/2011 a 31/08/2013).

 

Nestes termos, tendo em vista o quanto acima aquilatado, devem ser computados como especiais os seguintes vínculos: 05/08/1985 a 05/03/1997  (decisão judicial) e 30/09/2011 a 21/08/2013 (enquadrado
administrativamente), os quais somados aos tempos comuns - 06/03/1997 a 31/12/1997, 01/10/1998 a 20/01/1999, 13/02/1999 a 29/09/2011, 02/10/2017 a 15/05/2019 e 01/06/2019 a 30/09/2019 – perfazem, até
30/09/2019,  data da entrada do requerimento administrativo, 34 anos, 07 meses e 01 dia de serviço/contribuição, conforme planilha anexa, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria
integral por tempo de contribuição, que exige 35 anos de contribuição nos termos dos artigos 55 e seguintes da lei 8213/1991.

 

Por fim, ressalto que, após o requerimento administrativo, o requerente não manteve mais vínculos empregatícios, tendo apenas recolhido como segurado facultativo no mês de fevereiro de 2020, de modo que
não se mostra possível aplicar a tese de reafirmação da DER no presente caso.

 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, REJEITO o pedido formulado pela impetrante, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487 I,
do CPC
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Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos face à Súmula n. 105 do C. STJ.

 

Intime-se a Advocacia Geral da União/ Procuradoria-Geral Federal, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, consoante requerido.

 

P.I.

 

 

             

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001052-17.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ELIANA MOREIRA PEREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO - SP74491, ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO - SP338515
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA APS DE GUARULHOS/SP
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

 

Vistos

Concedo à impetrante o prazo derradeiro de 05 (cinco) dias úteis para que cumpra integralmente o quanto determinado no despacho de id 31951517.

 Int. Cumpra-se.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001103-28.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ANTONIO DONIZETE FERREIRA, ADEMIR ALVES DO NASCIMENTO, ANTONIO CESIO MAIA DE PADUA, ANTONIO DOS SANTOS LIMA FILHO, CLOVIS SUAVE,
DELSON CARLOS MOREIRA, EDILSON DE SOUZA, ELISABETE MARQUES DE OLIVEIRA, ELIZA RODRIGUES DE QUEVEDO, EURIPEDES IMACULADA ROSA DA SILVA, FATIMA
APARECIDA DA SILVA COIMBRA, HORMIZIO DANIEL DA SILVA, IVA DE OLIVEIRA BUCCI, JOSE BORGES LUCAS, JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, MARLENE DA CONCEICAO
GONCALVES SOUSA, MAURICIO FRANCISCO SOUZA, PAULO CELSO RODRIGUES, SERGIO PIRES DE CAMARGO, TANIA APARECIDA DOS SANTOS, TARLEI BATISTA DE
OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM FRANCA/SP
 
 
 
  

 

          S E N T E N Ç A
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Vistos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Antônio Donizeti Pimenta, Ademir Alves do Nascimento, Antônio Cesio Maia de Padua, Antônio Santos Lima Filho, Clovis Suave, Delson
Carlos Moreira, Edilson de Souza, Elizabete Marques de Oliveira, Eliza Rodrigues de Quevedo, Eurípedes Imaculada Rosa da Silva, Fátima Aparecida da Silva Coimbra,  Hormízio Daniel da Silva, Iva de
Oliveira Bucci, José Borges Lucas, José Carlos de Oliveira, Marlene Conceição Gonçalves de Sousa, Maurício Francisco de Souza, Paulo Celso Rodrigues, Sérgio Pires Camargo, Tania Aparecida dos
Santos e Tarlei Batista Oliveira contra o Chefe do Instituto Nacional do Seguro Social da Agência Digital de Franca -SP, consistente na omissão em concluir os procedimentos administrativos por eles requeridos.
Juntou documentos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, verifico que os processos administrativos requeridos pelos impetrantes  Antônio Donizeti Pimenta, Antônio Cesio Maia de Padua, Antônio Santos Lima Filho, Edilson de Souza, Elizabete Marques de
Oliveira, Eliza Rodrigues de Quevedo, Eurípedes Imaculada Rosa da Silva, Fátima Aparecida da Silva Coimbra,  Hormízio Daniel da Silva, Iva de Oliveira Bucci, José Borges Lucas, José Carlos de Oliveira, Marlene
Conceição Gonçalves de Sousa, Maurício Francisco de Souza, Paulo Celso Rodrigues, Sérgio Pires Camargo, Tania Aparecida dos Santos e Tarlei Batista Oliveira se encontram em grau de recurso, conforme se infere dos
documentos juntados com a inicial.

 

Com efeito, em todos os processos, verifica-se a informação “Serviço: Recurso Ordinário (1ª Instância)”.

 

Desta forma, resta claro que a autoridade impetrada não tem, nestas circunstâncias, autonomia para analisar e concluir o processo dos impetrantes acima citados, cabendo exclusivamente à Junta de Recursos, a
legitimidade para proceder à resolução dos referidos processos.

 

Diante dos fundamentos expostos, relativamente aos impetrantes Antônio Donizeti Pimenta, Antônio Cesio Maia de Padua, Antônio Santos Lima Filho, Edilson de Souza, Elizabete Marques de Oliveira, Eliza
Rodrigues de Quevedo, Eurípedes Imaculada Rosa da Silva, Fátima Aparecida da Silva Coimbra,  Hormízio Daniel da Silva, Iva de Oliveira Bucci, José Borges Lucas, José Carlos de Oliveira, Marlene Conceição Gonçalves
de Sousa, Maurício Francisco de Souza, Paulo Celso Rodrigues, Sérgio Pires Camargo, Tania Aparecida dos Santos e Tarlei Batista Oliveira INDEFIRO A INICIAL com fundamento no artigo 330, inciso II, do Novo
Código de Processo Civil e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I do CPC.

 

 Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios ante as Súmulas n. 512 do STF e 105 do STJ.

 

 Sem prejuízo, verifico que os processos administrativos relativos aos impetrantes Ademir Alves do Nascimento, Clovis Suave e Delson Carlos Moreira não se encontram em grau de recurso, podendo ser
analisados pela autoridade impetrada constante do polo passivo, razão pela qual o feito, em relação a eles, deve prosseguir.

 

 Assim, concedo-lhes o prazo de 15 dias úteis para que procedam à emenda da petição inicial promovendo à juntada do comprovante de residência.

 

  Cumprido, tornem conclusos para exame da medida liminar inaudita altera parte.

 

 Intimem-se e cumpra-se, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 330, IV, do novo Código de Processo Civil.

 

P.I

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001170-90.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE ANTONIO TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

1. Cite-se.

2. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, § 4º c.c. art. 98 do Código de Processo Civil).

3. Deixo de designar a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, por se tratar de direito indisponível, não passível, em princípio, ou ao menos antes de instrução probatória mais robusta, de autocomposição (art. 334,
§4º, II, CPC).         

 

   FRANCA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001179-52.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: NELCIDIO FERREIRA TELES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO CARVALHO NASSIF - SP139376
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

1. Afasto as hipóteses de prevenção (ID n. 32760360), pois aqui se pretende a revisão de benefício previdenciário concedido em setembro de 2015, anteriormente ao ajuizamento das demandas referidas.

2. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, § 4º c.c. art. 98 do Código de Processo Civil).

3. Deixo de designar a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, por se tratar de direito indisponível, não passível, em princípio, ou ao menos antes de instrução probatória mais robusta, de autocomposição (art. 334,
§4º, II, CPC).
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4. Cite-se.      

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001164-83.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ROZA MARIA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

1. Cite-se.

2. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, § 4º c.c. art. 98 do Código de Processo Civil).

3. Deixo de designar a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, por se tratar de direito indisponível, não passível, em princípio, ou ao menos antes de instrução probatória mais robusta, de autocomposição (art. 334,
§4º, II, CPC).

           

 

   FRANCA, 22 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001846-09.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: AIRTON APARECIDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879, MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de ação de rito comum ajuizada por Airton Aparecido da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou integral por
tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Alega que exerceu atividades especiais que, se devidamente consideradas, redundam em tempo de serviço/contribuição suficiente a lhe ensejar uma das
aposentadorias requeridas. Juntou documentos.

 

Citado, o INSS contestou o pedido, alegando preliminar de falta de interesse de agir. No mérito, discorreu sobre os requisitos legais e regulamentares exigidos para os benefícios pretendidos, sustentando que
não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido indenizatório. Juntou documentos.

 

Houve réplica.

 

Em decisão saneadora foi designada perícia de engenharia de segurança do trabalho.

 

Foi realizada perícia técnica.

 

As partes apresentaram alegações finais.

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do pedido.

 

Inexistindo preliminares a serem apreciadas, passo ao mérito.

 

No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho.

 

Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso e independem de
prova neste processo, nos termos do art. 374, III do Novo Código de Processo Civil.
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Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS e/ou na CTPS.

                       

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscrever-se-á aos períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo enquadramento ou direito à conversão para
tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

                       

Nas palavras da E. Desembargadora Federal Tania Marangoni (processo n. 0003513-96.2012.4.03.6113/SP julgado em 08/06/2015), o tema “atividade especial e sua conversão” é palco de debates
infindáveis e, bem por isso, reputo que deva sempre ser revisitado e atualizado, propósito ao qual me debruço novamente.

 

Com efeito, a aposentadoria especial e a forma de comprovação do tempo dedicado às atividades insalubres (lato sensu) estão disciplinadas nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 (grifos meus):

 

        Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de
1995)

        § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

        § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº
9.032, de 1995)

        (...)

 

        Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

        § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.
(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

        § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

        § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

        § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

A título de introdução e definição das regras básicas do tema, cito trecho de brilhante decisão da E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região
(Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP julgada em 10/08/2012; alguns grifos meus e outros do original):

 

            “No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no
período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

            Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64.

            Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997,
data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97.

            Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,
de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do
parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste  sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n.
421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

            O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições
especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei
complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de
serviço comum.

            A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de
ementa de aresto: “Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da
possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95
(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a “lei”, não existe
respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se
destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 – regra de transição – inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a
revogação do par. 5º. do art. 57 do PBPS.” (TRF – 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

            Além disso, conforme se extrai do texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem
direito a obter a inatividade de forma diferenciada.”

 

Complementando as diretrizes jurisprudenciais sobre o tema, há que se considerar que o eventual fornecimento de EPI´s não descaracteriza a natureza especial da atividade, até porque o § 2º do artigo 57 da Lei
de Benefícios deixa claro que a obrigação do empregador é fornecer proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites toleráveis, o que não significa excluir totalmente os gravames a que
o trabalhador é submetido.

 

Nesse sentido é a lição do E. Desembargador Federal Toru Yamamoto (no julgamento da apelação e reexame necessário de n. 0002698-17.2001.4.03.6113/SP, em 09/06/2015): “Destaco, ainda, que o
uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o
segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”.
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Ademais, salientou a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia, (Apelação Cível n. 0004181-86.2014.4.03.6126, julgada em 26/08/2015) que o “Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE
664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso
do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. Com relação aos demais agentes, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,
no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de aposentadoria, devendo ser analisado o caso concreto”.

 

Quanto à forma de comprovação da atividade especial, já se pacificou o entendimento muito bem sintetizado pelo E. Desembargador Federal David Dantas (no julgamento da apelação e reexame necessário
de n. 0000472-53.2012.4.03.6113/SP, em 01/06/2015) de que “Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 – Lei n. 9.032/95) e/ou a apresentação
dos informativos SB-40 e DSS-8030”.

                       

Tal se verifica porquanto a Lei n. 9.032/95 modificou a redação original dos parágrafos 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, nos seguintes termos (grifos meus):

 

“§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.    

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.”

                       

Outra questão relevante nesse tema é o limite de tolerância do agente físico ruído, sobretudo após a redução de 90 dB(A) para 85 dB(A) operada pelo Decreto n. 4.882/2003.

 

Nas palavras do E. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (no julgamento da apelação/reexame necessário n. 0002268-16.2011.4.03.6113/SP, em 10/04/2015), “Tendo em vista o dissenso
jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao
Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14/05/2014, submetido ao rito do art. 543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar
de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (...)”

 

Remata Sua Excelência: “Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruído superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a
partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis”.

 

No tocante à atividade de operário da indústria de calçados, genericamente denominado “sapateiro”, além do ruído excessivo verificado em muitas funções, também é recorrente a alegação de exposição a
agentes químicos nocivos à saúde, presentes, sobretudo, na “cola de sapateiro”.

 

Para a comprovação da exposição aos agentes químicos, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de
Calçados de Franca/SP.

 

Com efeito, esse laudo estava sendo sistematicamente aceito por este Juízo como prova coadjuvante do trabalho especial desenvolvido nas indústrias de calçados até 05/03/1997, dado o seu caráter genérico.

 

De outro lado, este Juízo nunca aceitou tal prova para períodos posteriores a 05/03/1997, uma vez que a legislação passou a exigir comprovação individualizada da exposição aos agentes nocivos à saúde do
trabalhador.

 

A partir de novembro de 2014 este Juízo passou a adotar o entendimento de que aquele período (até 05/03/1997) poderia ser, em tese, enquadrado nas normas regulamentares da legislação que disciplinava a
aposentadoria especial, reduzindo o valor probatório do laudo do Sindicato, naquela época já mitigado pelas dúvidas surgidas quando da análise dos processos nn. 0002138-26.2011.403.6113 e 0000627-22.2013.403.6113.

 

Quando do julgamento desses processos em abril de 2015, este Juízo passou a considerar tal documento como mero parecer.

 

Completados os esclarecimentos em junho de 2015 e refletindo melhor quanto à sua força probante enquanto prova científica, depois de terem sido apontadas apenas três empresas onde foram realizadas as
medições, passo a adotar o mesmo entendimento esposado pelo E. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, referência de Direito Previdenciário no E. TRF da 3ª. Região, que também aceitava tal laudo (por exemplo
no processo n. 0002113-76.2012.4.03.6113/SP, julgado em 28/11/2014), mas passou a adotar o seguinte entendimento:

 

“O laudo técnico coletivo emitido a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca (fl. 120/136) é genérico e meramente indicativo da presença de hidrocarboneto (cola
de sapateiro) utilizada em alguns setores da indústria de calçados.” (no julgamento da apelação/reexame necessário n. 0002268-16.2011.4.03.6113/SP, em 10/04/2015).

 

Quanto a forma de comprovação da efetiva exposição aos agentes insalubres, é sabido que a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispôs que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física seria objeto de lei específica.

                       

Com a Medida Provisória n. 1.523/96, foi delegada ao Poder Executivo a definição dos agentes nocivos à saúde do trabalhador. Porém, tal medida provisória, assim como suas reedições (até a MP 1.523-13 e 
republicada na MP 1.596-14, convertida na Lei n. 9.528/97) não relacionaram tais agentes, tarefa que foi cumprida somente com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997.

                       

Todavia, sendo essa matéria reservada à lei, conforme iterada jurisprudência, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12/1997. Por esse motivo, a apresentação de laudo técnico
é exigível somente a partir de 11/12/1997.

 

Desse modo, entre 29/04/1995 e 10/12/1997, bastam os formulários SB-40, DSS-8030 (conforme o caso, DIRBEN-8030 e PPP) para a comprovação do trabalho com exposição a agentes nocivos, sem a
necessidade de laudo técnico.

 

A partir de então, somente o Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido com base no LTCAT, é documento idôneo e suficiente para a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde e
integridade física do trabalhador.
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No entanto, remanesce a possibilidade de que uma perícia técnica judicial venha a suprir as provas documentais ou esclarecer alguma dúvida no enquadramento legal, viabilizando, em tese, a comprovação do
tempo de trabalho especial.

                       

Como é cediço, a situação ideal imposta pela legislação é o fornecimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário pelo empregador, documento esse elaborado com base no LTCAT – Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho.

 

Todavia, a elaboração desse laudo gera custos para a empresa. Por conseguinte, comprovada a insalubridade, a empresa passa a ter a obrigação de pagar o respectivo adicional para o empregado, além do
acréscimo na sua contribuição à Previdência Social.

 

Não é difícil imaginar o porquê de muitas empresas não fornecerem o PPP aos seus funcionários.

 

Assim, pelo mesmo motivo que a jurisprudência consagrou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários ainda que o empregador não tenha
recolhido as respectivas contribuições, é razoável entender que a omissão do empregador não pode prejudicar o segurado na comprovação da insalubridade a que ficou exposto.

 

Diante da impossibilidade de apresentar o PPP ou qualquer outro formulário aceito pela legislação no passado (SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030, etc), ou seja, diante da impossibilidade de trazer a prova
documental, a prova pré-constituída de que fala a lei previdenciária, ao segurado do sistema somente resta a possibilidade de produzir a prova pericial em Juízo, uma vez que os fatos que qualificam uma atividade como especial
ou não dependem de conhecimento técnico especializado.

 

Não é por outra razão que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem anulado sentenças para permitir a realização da prova pericial em casos análogos de operários da indústria calçadista, tão comuns
nesta Subseção.

 

O E. Desembargador Federal Fausto De Sanctis assim pontificou:

 

“No despacho saneador de fl. 170/173v, o MM. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial. Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal,
o conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que existe nos autos um início razoável de prova documental – cópias da CTPS e laudos técnicos de fls. 43/126. Os laudos apresentados não contêm
informações razoáveis para se apurar se o autor efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que laborou nas empresas elencadas na peça inaugural, sendo imprescindível a realização de perícia.

No presente caso, claro está que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes, com o que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão”. (Apelação Cível n. 0003553-
44.2011.4.03.6113/SP; j. 28/02/2014).

 

A E. Desembargadora Federal Tânia Marangoni assim preleciona:

 

“Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos
requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade
especial alegada, dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial”. (Apelação Cível n. 0003725-83.2011.4.03.6113/SP; j. 12/05/2014)

 

Também há que se considerar que algumas empresas em que a parte autora trabalhou já encerraram as suas atividades.

 

No caso das empresas que encerraram as suas atividades, não obstante a aferição técnica das condições insalubres se deva fazer in loco, a jurisprudência tem admitido a realização de perícia por similaridade
caso seja esse o único meio de concretização, conforme precedente da E. Desembargadora Federal Marisa Santos (TRF da 3ª Região, 9ª T., AG 200503000948945, DJU 04/05/2006, p. 480).

                

Destaco, ainda, julgado do E. TRF da 4ª. Região, cuja relatoria coube ao E. Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, que asseverou:

 

“É admitida a realização de perícia de forma indireta em estabelecimento similar, sobretudo porque a insalubridade, no caso, decorre do uso de equipamentos ruidosos e não do ambiente de trabalho com um todo.

É imprescindível o laudo pericial para a verificação do nível de ruído. Diante de sua ausência, mostra-se precipitado o julgamento do processo, devendo ser anulada, de ofício, a sentença e reaberta a instrução
processual para a sua devida regularização”. (Questão de Ordem em AC n. 2001.04.01.002631-2/SC; 5ª. Turma, v.u.; j. 29/11/2005; DJU 29/03/2006, pág. 912)

 

Já se argumentou que a perícia por similaridade não teria validade porque não retrataria a exata situação de fato vivida pelo autor do processo.

 

Todavia, se levarmos a ferro e fogo tal colocação, praticamente toda perícia direta também seria inválida por esse mesmo argumento, pois é bastante difícil reproduzir com absoluta fidelidade – ainda que a
empresa esteja em funcionamento – exatamente o mesmo lay out onde desenvolvido o trabalho; as mesmas máquinas; o mesmo funcionamento dessas máquinas (pois é sabido, por exemplo, que as máquinas tendem a fazer
mais barulho com o uso por tempo prolongado); as mesmas técnicas empregadas, etc.

 

Fazendo um paralelo com a perícia médica, de um modo geral o perito tem condições de afirmar, com absoluta certeza, que a incapacidade existe naquele exato dia. No mais das vezes, quando afirma que a
incapacidade é mais remota, está fazendo uma perícia indireta, por estimativa, ao considerar exames; relatórios de outros médicos; alegações do próprio enfermo; experiência própria em casos semelhantes, etc.

 

Por isso é que o juiz não pode obstar a produção de prova pericial, ainda que indireta, se a mesma for tecnicamente viável, o que depende do conhecimento técnico do perito. Em outras palavras, é o engenheiro
do trabalho que poderá aquilatar se existe similaridade entre a atividade exercida pelo autor e aquela exercida em empresa paradigma, situação muito comum na Justiça do Trabalho, por exemplo.

 

Dessa forma, entendo que a perícia, direta ou indireta, é, em tese, prova idônea e legítima.
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Especificidades do caso dos autos

 

Observadas todas essas premissas de direito, vejo que no caso dos autos restou comprovada a atividade especial nos seguintes períodos:

 

- 10/08/1983 a 28/09/1988 – profissão: sapateiro, agente agressivo: físico – ruído de 82 dB(A), conforme PPP que acompanha a inicial;

 

- 18/10/1988 a 07/06/1991 – profissão: sapateiro, agente agressivo: físico – ruído de 80,1 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 29/10/1991 a 20/12/1991 – profissão: apontador (sapateiro), agente agressivo: físico – ruído de 80,1 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 06/03/1992 a 07/03/1996 – profissão: apontador (sapateiro), agente agressivo: físico – ruído de 80,1 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 18/03/1997 a 31/05/1997 – profissão: lixador (sapateiro), agentes agressivos: físico – ruído de 87,9 dB(A), químico – poeiras respiráveis proveniente do lixamento dos saltos, solas e couros, conforme laudo
técnico judicial;

 

- 23/11/2004 a 21/12/2004 – profissão: inspetor (sapateiro), agente agressivo: físico – ruído de 85,4 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 01/04/2005 a 30/04/2005 – profissão: revisor (sapateiro), agente agressivo: físico – ruído de 85,4 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 16/05/2005 a 28/08/2006 – profissão: revisor (sapateiro), agente agressivo: físico – ruído de 85,5 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 12/06/2007 a 09/09/2007 – profissão: revisor (sapateiro), agente agressivo: físico – ruído de 85,3 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 03/10/2007 a 21/12/2007 – profissão: revisor (sapateiro), agente agressivo: físico – ruído de 85,4 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 11/04/2012 a 09/06/2012 – profissão: revisor (sapateiro), agente agressivo: físico – ruído de 85,4 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 06/11/2012 a 26/05/2015 – profissão: revisor, agente agressivo: físico - ruído de 85,4 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

 - 15/01/2016 a 09/08/2016 – profissão: revisor, agente agressivo: físico – ruído de 88,7 dB(A), conforme PPP que acompanha a inicial;

 

De outro lado, não devem ser considerados atividades especiais os seguintes interregnos:

 

- 01/06/1997 a 31/07/1998, 01/05/1999 a 27/09/2001, 24/07/2002 a 15/06/2004, 03/10/2007 a 21/12/2007, 07/05/2008 a 10/05/2010, 23/02/2011 a 23/05/2011 e de 01/08/2011 a 31/08/2011  –
conforme perícia judicial, o ruído apurado nos períodos estava abaixo dos limites legais de tolerância pela legislação vigente .

 

Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não superam 25 anos, a mesma não faz
jus à aposentadoria especial, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios.

 

O cômputo dos interregnos acimas delineados, devidamente convertidos, somados aos períodos comuns redundou em 32 anos, 01 mês e 22 dias de atividade até 14/09/2016, data de entrada do
requerimento administrativo, de modo que o autor também não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art.
53 da Lei n. 8.213/91).

 

Por fim, ressalto que, após o requerimento administrativo, o requerente teve mais alguns vínculos empregatícios (19/02/2018 a 15/09/2018, 18/02/2019 a 15/03/2019, 13/05/2019 a 26/06/2019, 16/10/2019 a 
14/11/2019, 20/03/2020 a 08/04/2020), contudo não se mostra possível aplicar a tese de reafirmação da DER no presente caso, pois a somatória de todo o tempo não alcança 35 anos.

 

Decorrência lógica das conclusões acima é a improcedência do pedido de condenação em dano moral.

           

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela parte autora COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, apenas para reconhecer como especiais os períodos constantes da tabela anexa, devendo o INSS averbá-los, fazer a devida conversão e fornecer ao autor a certidão
competente para fins de averbação, se requerida.

 

O autor decaiu de grande parte do pedido. Em razão desse resultado e da impossibilidade de compensação dos honorários quando houver sucumbência recíproca, a distribuição dos ônus da sucumbência deverá
observar o seguinte:

 

a) O autor pagará honorários ao patronos do requerido  no percentual de 70%  sobre o correspondente a 10% do valor dado à causa.  A condenação do autor, no entanto, fica suspensa, nos termos do artigo 98
do NCPC, notadamente de seu § 3º.
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b) O requerido arcará com 30% sobre o montante de 10% do valor dado à causa, a título de honorários advocatícios a serem pagos aos patronos do requerente.

 

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, I do NCPC.

 

Tendo em vista o trabalho realizado, notadamente o número de empresas efetivamente vistoriadas (09), arbitro os honorários periciais em R$ 745,60 nos termos da Resolução n. 305/2014 do E. Conselho da
Justiça Federal, vigente a época da realização da perícia, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento.

 

P.I.C.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002697-48.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: PAULO CESAR DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de ação de rito comum ajuizada por Paulo Cézar de Souza contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição integral ou proporcional, bem como indenização por dano moral. Alega que exerceu atividades especiais que, se devidamente consideradas, redundam em tempo de serviço/contribuição suficiente a lhe ensejar uma
das aposentadorias requeridas. Juntou documentos.

 

Ainda que devidamente citado, o INSS não apresentou contestação, todavia os fatos narrados na inicial não foram imputados como verdadeiros, eis que em relação ao INSS não se operam os efeitos da revelia,
pois, por se tratar de pessoa jurídica de direito público, seus bens e direitos são indisponíveis (inciso II do artigo 345 do Código de Processo Civil).

 

Houve réplica.

 

Em decisão saneadora foi designada perícia de engenharia de segurança do trabalho.

 

Foi realizada perícia técnica.

 

O autor apresentou alegações finais.

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do pedido.

 

Inexistindo preliminares a serem apreciadas, passo ao mérito.

 

No presente caso, a parte autora trabalhou em algumas atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho.

 

Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso e independem de
prova neste processo, nos termos do art. 374, III do Novo Código de Processo Civil.

 

Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS e/ou na CTPS.

                       

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscrever-se-á aos períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo enquadramento ou direito à conversão para
tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

                       

Nas palavras da E. Desembargadora Federal Tania Marangoni (processo n. 0003513-96.2012.4.03.6113/SP julgado em 08/06/2015), o tema “atividade especial e sua conversão” é palco de debates
infindáveis e, bem por isso, reputo que deva sempre ser revisitado e atualizado, propósito ao qual me debruço novamente.

 

Com efeito, a aposentadoria especial e a forma de comprovação do tempo dedicado às atividades insalubres (lato sensu) estão disciplinadas nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 (grifos meus):
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        Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de
1995)

        § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

        § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº
9.032, de 1995)

        (...)

 

        Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

        § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.
(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

        § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

        § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

        § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

A título de introdução e definição das regras básicas do tema, cito trecho de brilhante decisão da E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região
(Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP julgada em 10/08/2012; alguns grifos meus e outros do original):

 

            “No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no
período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

            Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64.

            Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997,
data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97.

            Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,
de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do
parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste  sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n.
421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

            O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições
especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei
complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de
serviço comum.

            A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de
ementa de aresto: “Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da
possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95
(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a “lei”, não existe
respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se
destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 – regra de transição – inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a
revogação do par. 5º. do art. 57 do PBPS.” (TRF – 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

            Além disso, conforme se extrai do texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem
direito a obter a inatividade de forma diferenciada.”

 

Complementando as diretrizes jurisprudenciais sobre o tema, há que se considerar que o eventual fornecimento de EPI´s não descaracteriza a natureza especial da atividade, até porque o § 2º do artigo 57 da Lei
de Benefícios deixa claro que a obrigação do empregador é fornecer proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites toleráveis, o que não significa excluir totalmente os gravames a que
o trabalhador é submetido.

 

Nesse sentido é a lição do E. Desembargador Federal Toru Yamamoto (no julgamento da apelação e reexame necessário de n. 0002698-17.2001.4.03.6113/SP, em 09/06/2015): “Destaco, ainda, que o
uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o
segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”.

 

Ademais, salientou a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia, (Apelação Cível n. 0004181-86.2014.4.03.6126, julgada em 26/08/2015) que o “Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE
664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso
do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. Com relação aos demais agentes, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,
no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de aposentadoria, devendo ser analisado o caso concreto”.

 

Quanto à forma de comprovação da atividade especial, já se pacificou o entendimento muito bem sintetizado pelo E. Desembargador Federal David Dantas (no julgamento da apelação e reexame necessário
de n. 0000472-53.2012.4.03.6113/SP, em 01/06/2015) de que “Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 – Lei n. 9.032/95) e/ou a apresentação
dos informativos SB-40 e DSS-8030”.

                       

Tal se verifica porquanto a Lei n. 9.032/95 modificou a redação original dos parágrafos 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, nos seguintes termos (grifos meus):

 

“§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.    

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     117/2796



§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.”

                       

Outra questão relevante nesse tema é o limite de tolerância do agente físico ruído, sobretudo após a redução de 90 dB(A) para 85 dB(A) operada pelo Decreto n. 4.882/2003.

 

Nas palavras do E. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (no julgamento da apelação/reexame necessário n. 0002268-16.2011.4.03.6113/SP, em 10/04/2015), “Tendo em vista o dissenso
jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao
Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14/05/2014, submetido ao rito do art. 543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar
de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (...)”

 

Remata Sua Excelência: “Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruído superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a
partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis”.

 

No tocante à atividade de operário da indústria de calçados, genericamente denominado “sapateiro”, além do ruído excessivo verificado em muitas funções, também é recorrente a alegação de exposição a
agentes químicos nocivos à saúde, presentes, sobretudo, na “cola de sapateiro”.

 

Quanto a forma de comprovação da efetiva exposição aos agentes insalubres, é sabido que a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispôs que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física seria objeto de lei específica.

                       

Com a Medida Provisória n. 1.523/96, foi delegada ao Poder Executivo a definição dos agentes nocivos à saúde do trabalhador. Porém, tal medida provisória, assim como suas reedições (até a MP 1.523-13 e 
republicada na MP 1.596-14, convertida na Lei n. 9.528/97) não relacionaram tais agentes, tarefa que foi cumprida somente com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997.

                       

Todavia, sendo essa matéria reservada à lei, conforme iterada jurisprudência, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12/1997. Por esse motivo, a apresentação de laudo técnico
é exigível somente a partir de 11/12/1997.

 

Desse modo, entre 29/04/1995 e 10/12/1997, bastam os formulários SB-40, DSS-8030 (conforme o caso, DIRBEN-8030 e PPP) para a comprovação do trabalho com exposição a agentes nocivos, sem a
necessidade de laudo técnico.

 

A partir de então, somente o Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido com base no LTCAT, é documento idôneo e suficiente para a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde e
integridade física do trabalhador.

 

No entanto, remanesce a possibilidade de que uma perícia técnica judicial venha a suprir as provas documentais ou esclarecer alguma dúvida no enquadramento legal, viabilizando, em tese, a comprovação do
tempo de trabalho especial.

                       

Como é cediço, a situação ideal imposta pela legislação é o fornecimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário pelo empregador, documento esse elaborado com base no LTCAT – Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho.

 

Todavia, a elaboração desse laudo gera custos para a empresa. Por conseguinte, comprovada a insalubridade, a empresa passa a ter a obrigação de pagar o respectivo adicional para o empregado, além do
acréscimo na sua contribuição à Previdência Social.

 

Não é difícil imaginar o porquê de muitas empresas não fornecerem o PPP aos seus funcionários.

 

Assim, pelo mesmo motivo que a jurisprudência consagrou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários ainda que o empregador não tenha
recolhido as respectivas contribuições, é razoável entender que a omissão do empregador não pode prejudicar o segurado na comprovação da insalubridade a que ficou exposto.

 

Diante da impossibilidade de apresentar o PPP ou qualquer outro formulário aceito pela legislação no passado (SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030, etc), ou seja, diante da impossibilidade de trazer a prova
documental, a prova pré-constituída de que fala a lei previdenciária, ao segurado do sistema somente resta a possibilidade de produzir a prova pericial em Juízo, uma vez que os fatos que qualificam uma atividade como especial
ou não dependem de conhecimento técnico especializado.

 

Não é por outra razão que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem anulado sentenças para permitir a realização da prova pericial em casos análogos de operários da indústria calçadista, tão comuns
nesta Subseção.

 

O E. Desembargador Federal Fausto De Sanctis assim pontificou:

 

“No despacho saneador de fl. 170/173v, o MM. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial. Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal,
o conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que existe nos autos um início razoável de prova documental – cópias da CTPS e laudos técnicos de fls. 43/126. Os laudos apresentados não contêm
informações razoáveis para se apurar se o autor efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que laborou nas empresas elencadas na peça inaugural, sendo imprescindível a realização de perícia.

No presente caso, claro está que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes, com o que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão”. (Apelação Cível n. 0003553-
44.2011.4.03.6113/SP; j. 28/02/2014).

 

A E. Desembargadora Federal Tânia Marangoni assim preleciona:

 

“Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos
requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.
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Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade
especial alegada, dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial”. (Apelação Cível n. 0003725-83.2011.4.03.6113/SP; j. 12/05/2014)

 

Também há que se considerar que algumas empresas em que a parte autora trabalhou já encerraram as suas atividades.

 

No caso das empresas que encerraram as suas atividades, não obstante a aferição técnica das condições insalubres se deva fazer in loco, a jurisprudência tem admitido a realização de perícia por similaridade
caso seja esse o único meio de concretização, conforme precedente da E. Desembargadora Federal Marisa Santos (TRF da 3ª Região, 9ª T., AG 200503000948945, DJU 04/05/2006, p. 480).

                

Destaco, ainda, julgado do E. TRF da 4ª. Região, cuja relatoria coube ao E. Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, que asseverou:

 

“É admitida a realização de perícia de forma indireta em estabelecimento similar, sobretudo porque a insalubridade, no caso, decorre do uso de equipamentos ruidosos e não do ambiente de trabalho com um todo.

É imprescindível o laudo pericial para a verificação do nível de ruído. Diante de sua ausência, mostra-se precipitado o julgamento do processo, devendo ser anulada, de ofício, a sentença e reaberta a instrução
processual para a sua devida regularização”. (Questão de Ordem em AC n. 2001.04.01.002631-2/SC; 5ª. Turma, v.u.; j. 29/11/2005; DJU 29/03/2006, pág. 912)

 

Já se argumentou que a perícia por similaridade não teria validade porque não retrataria a exata situação de fato vivida pelo autor do processo.

 

Todavia, se levarmos a ferro e fogo tal colocação, praticamente toda perícia direta também seria inválida por esse mesmo argumento, pois é bastante difícil reproduzir com absoluta fidelidade – ainda que a
empresa esteja em funcionamento – exatamente o mesmo lay out onde desenvolvido o trabalho; as mesmas máquinas; o mesmo funcionamento dessas máquinas (pois é sabido, por exemplo, que as máquinas tendem a fazer
mais barulho com o uso por tempo prolongado); as mesmas técnicas empregadas, etc.

 

Fazendo um paralelo com a perícia médica, de um modo geral o perito tem condições de afirmar, com absoluta certeza, que a incapacidade existe naquele exato dia. No mais das vezes, quando afirma que a
incapacidade é mais remota, está fazendo uma perícia indireta, por estimativa, ao considerar exames; relatórios de outros médicos; alegações do próprio enfermo; experiência própria em casos semelhantes, etc.

 

Por isso é que o juiz não pode obstar a produção de prova pericial, ainda que indireta, se a mesma for tecnicamente viável, o que depende do conhecimento técnico do perito. Em outras palavras, é o engenheiro
do trabalho que poderá aquilatar se existe similaridade entre a atividade exercida pelo autor e aquela exercida em empresa paradigma, situação muito comum na Justiça do Trabalho, por exemplo.

 

Dessa forma, entendo que a perícia, direta ou indireta, é, em tese, prova idônea e legítima.

 

 

Especificidades do caso dos autos

 

Observadas todas essas premissas de direito, vejo que no caso dos autos restou comprovada a atividade especial nos seguintes períodos:

 

- 01/01/1984 a 29/11/1985 e de 02/01/1986 a 28/04/1989 – profissão: serviços diversos (sapateiro), agente agressivo: físico – ruído de 93,5 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

 - 01/09/1989 a 23/02/1990 – profissão: costurador, agente agressivo: físico – ruído de 84,2 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 12/03/1990 a 30/11/1990 – profissão: costurador, agente agressivo: físico – ruído de 84,2 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 01/04/1991 a 12/10/1991 – profissão: costurador, agente agressivo: físico – ruído de 84,2 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 14/01/1992 a 05/08/1994 – profissão: costurador, agente agressivo: físico – ruído de 84,2 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 11/08/1994 a 13/06/1995 – profissão: costurador, agente agressivo: físico – ruído de 84,2 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 02/10/1995 a 02/11/1995 – profissão: costurador, agente agressivo: físico – ruído de 86 dB(A), conforme PPP que acompanha a inicial;

 

- 06/12/1995 a 05/03/1997 – profissão: costurador, agente agressivo: físico – ruído de 86 dB(A), conforme PPP que acompanha a inicial;

 

- 06/12/2004 a 01/12/2006 – profissão: costurador, agente agressivo: físico – ruído de 85,1 dB(A), conforme PPP que acompanha a inicial;

 

- 12/06/2007 a 16/07/2008 – profissão: costurador, agente agressivo: físico – ruído de 89 dB(A), conforme PPP que acompanha a inicial;

 

De outro lado, não devem ser considerados atividades especiais os seguintes interregnos:

 

- 06/03/1997 a 16/10/2000, 01/02/2001 a 23/11/2004, 01/09/2009 a 29/02/2012, 01/08/2012 a 22/12/2013 e de 01/06/2015 a 18/08/2017 – conforme perícia judicial, o ruído apurado nos períodos estava
abaixo dos limites legais de tolerância pela legislação vigente .
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Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não superam 25 anos, a mesma não faz
jus à aposentadoria especial, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios.

 

O cômputo dos interregnos acimas delineados, devidamente convertidos, somados aos períodos comuns redundou em 34 anos, 03 meses e 26 dias de atividade até 25/05/2018, data de entrada do
requerimento administrativo, de modo que o autor também  não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art.
53 da Lei n. 8.213/91).

 

Ressalto que mesmo considerando os vínculos/recolhimentos após o requerimento administrativo, o requerente não alcança 35 anos de contribuição, de modo que não se mostra possível aplicar a tese de
reafirmação da DER no presente caso.

 

Por fim, destaco que o computo de todo o período laboral do requerente perfaz 34 anos, 06 meses e 02 dias, o que também é insuficiente para a concessão de aposentadoria proporcional, que exige o
cumprimento do “pedágio” previsto na Emenda Constitucional 20/98, consistente num período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da referida lei, faltaria para atingir o
limite de 30 anos.

 

Nesse sentido, o demandante precisaria comprovar trabalho pelo interregno de 34 anos 08 meses e 23 (mínimo legal acrescido do pedágio),o que não foi superado.

 

Decorrência lógica das conclusões acima é a improcedência do pedido de condenação em dano moral.

           

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela parte autora COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, apenas para reconhecer como especiais os períodos constantes da tabela anexa, devendo o INSS averbá-los, fazer a devida conversão e fornecer ao autor a certidão
competente para fins de averbação, se requerida.

 

O autor decaiu de grande parte do pedido. Em razão desse resultado e da impossibilidade de compensação dos honorários quando houver sucumbência recíproca, a distribuição dos ônus da sucumbência deverá
observar o seguinte:

 

a) O autor pagará honorários ao patronos do requerido no percentual de 70%  sobre o correspondente a 10% do valor dado à causa.  A condenação do autor, no entanto, fica suspensa, nos termos do artigo 98
do NCPC, notadamente de seu § 3º.

 

b) O requerido arcará com 30% sobre o montante de 10% do valor dado à causa, a título de honorários advocatícios a serem pagos aos patronos do requerente.

 

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, I do NCPC.

 

Tendo em vista o trabalho realizado, notadamente o número de empresas efetivamente vistoriadas (03), arbitro os honorários periciais em R$ 450,00 nos termos da Resolução n. 305/2014 do E. Conselho da
Justiça Federal, vigente a época da realização da perícia, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento.

 

P.I.C.
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

 Vistos.

 

Cuida-se de ação de rito comum ajuizada por Marcelo Augusto Gomes contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição integral, bem como indenização por dano moral. Alega que exerceu atividades especiais que, se devidamente computadas, redunda em tempo de serviço/contribuição suficiente a lhe ensejar uma das aposentadorias
requeridas. Juntou documentos.

 

 O autor juntou cópia integral de sua CTPS.
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Citado, o INSS contestou o pedido, discorrendo sobre os requisitos legais e regulamentares exigidos para os benefícios pretendidos; impugnou o laudo firmado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de
Calçados de Franca; sustentou, enfim, que não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido indenizatório.

 

Houve réplica.

 

Em decisão saneadora foi designada perícia de engenharia de segurança do trabalho.

 

Foi realizada perícia técnica, posteriormente complementada.

 

A parte autora apresentou alegações finais.

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do pedido.

 

Inexistindo preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito propriamente dito.

 

No presente caso, a parte autora trabalhou em algumas atividades, conforme demonstra sua anotação na carteira de trabalho e CNIS.

 

 Observo que tais período não foram especificamente impugnados pelo INSS, de modo que constituem fatos incontroversos e independem de prova neste processo, nos termos do art. 374, III do Novo Código
de Processo Civil.

 

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscrever-se-á aos períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo enquadramento ou direito à conversão para
tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

                      

Nas palavras da E. Desembargadora Federal Tania Marangoni (processo n. 0003513-96.2012.4.03.6113/SP julgado em 08/06/2015), o tema “atividade especial e sua conversão” é palco de debates
infindáveis e, bem por isso, reputo que deva sempre ser revisitado e atualizado, propósito ao qual me debruço novamente.

 

Com efeito, a aposentadoria especial e a forma de comprovação do tempo dedicado às atividades insalubres (lato sensu) estão disciplinadas nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 (grifos meus):

 

 

        Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de
1995)

        § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

        § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº
9.032, de 1995)

        (...)

 

 

        Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

        § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.
(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

        § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

        § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

        § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

A título de introdução e definição das regras básicas do tema, cito trecho de brilhante decisão da E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região
(Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP julgada em 10/08/2012; alguns grifos meus e outros do original):

 

            “No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no
período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.
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            Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64.

            Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997,
data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97.

            Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,
de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do
parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste  sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n.
421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

            O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições
especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei
complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de
serviço comum.

            A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de
ementa de aresto: “Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da
possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95
(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a “lei”, não existe
respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se
destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 – regra de transição – inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a
revogação do par. 5º. do art. 57 do PBPS.” (TRF – 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

            Além disso, conforme se extrai do texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem
direito a obter a inatividade de forma diferenciada.”

 

Complementando as diretrizes jurisprudenciais sobre o tema, há que se considerar que o eventual fornecimento de EPI´s não descaracteriza a natureza especial da atividade, até porque o § 2º do artigo 57 da Lei
de Benefícios deixa claro que a obrigação do empregador é fornecer proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites toleráveis, o que não significa excluir totalmente os gravames a que
o trabalhador é submetido.

 

Nesse sentido é a lição do E. Desembargador Federal Toru Yamamoto (no julgamento da apelação e reexame necessário de n. 0002698-17.2001.4.03.6113/SP, em 09/06/2015): “Destaco, ainda, que o
uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o
segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”.

 

Ademais, salientou a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia, (Apelação Cível n. 0004181-86.2014.4.03.6126, julgada em 26/08/2015) que o “Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE
664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso
do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. Com relação aos demais agentes, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,
no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de aposentadoria, devendo ser analisado o caso concreto”.

 

Quanto à forma de comprovação da atividade especial, já se pacificou o entendimento muito bem sintetizado pelo E. Desembargador Federal David Dantas (no julgamento da apelação e reexame necessário
de n. 0000472-53.2012.4.03.6113/SP, em 01/06/2015) de que “Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 – Lei n. 9.032/95) e/ou a apresentação
dos informativos SB-40 e DSS-8030”.

                       

Tal se verifica porquanto a Lei n. 9.032/95 modificou a redação original dos parágrafos 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, nos seguintes termos (grifos meus):

 

“§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.    

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.”

                       

Outra questão relevante nesse tema é o limite de tolerância do agente físico ruído, sobretudo após a redução de 90 dB(A) para 85 dB(A) operada pelo Decreto n. 4.882/2003.

 

Nas palavras do E. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (no julgamento da apelação/reexame necessário n. 0002268-16.2011.4.03.6113/SP, em 10/04/2015), “Tendo em vista o dissenso
jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao
Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14/05/2014, submetido ao rito do art. 543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar
de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (...)”

 

Remata Sua Excelência: “Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruído superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a
partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis”.

 

No tocante à atividade de operário da indústria de calçados, genericamente denominado “sapateiro”, além do ruído excessivo verificado em muitas funções, também é recorrente a alegação de exposição a
agentes químicos nocivos à saúde, presentes, sobretudo, na “cola de sapateiro”.

 

Para a comprovação da exposição aos agentes químicos, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de
Calçados de Franca/SP.

 

Com efeito, esse laudo estava sendo sistematicamente aceito por este Juízo como prova coadjuvante do trabalho especial desenvolvido nas indústrias de calçados até 05/03/1997, dado o seu caráter genérico.

 

De outro lado, este Juízo nunca aceitou tal prova para períodos posteriores a 05/03/1997, uma vez que a legislação passou a exigir comprovação individualizada da exposição aos agentes nocivos à saúde do
trabalhador.

 

A partir de novembro de 2014 este Juízo passou a adotar o entendimento de que aquele período (até 05/03/1997) poderia ser, em tese, enquadrado nas normas regulamentares da legislação que disciplinava a
aposentadoria especial, reduzindo o valor probatório do laudo do Sindicato, naquela época já mitigado pelas dúvidas surgidas quando da análise dos processos nn. 0002138-26.2011.403.6113 e 0000627-22.2013.403.6113.

 

Quando do julgamento desses processos em abril de 2015, este Juízo passou a considerar tal documento como mero parecer.
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Completados os esclarecimentos em junho de 2015 e refletindo melhor quanto à sua força probante enquanto prova científica, depois de terem sido apontadas apenas três empresas onde foram realizadas as
medições, passo a adotar o mesmo entendimento esposado pelo E. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, referência de Direito Previdenciário no E. TRF da 3ª. Região, que também aceitava tal laudo (por exemplo
no processo n. 0002113-76.2012.4.03.6113/SP, julgado em 28/11/2014), mas passou a adotar o seguinte entendimento:

 

“O laudo técnico coletivo emitido a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca (fl. 120/136) é genérico e meramente indicativo da presença de hidrocarboneto (cola
de sapateiro) utilizada em alguns setores da indústria de calçados.” (no julgamento da apelação/reexame necessário n. 0002268-16.2011.4.03.6113/SP, em 10/04/2015).

 

Quanto a forma de comprovação da efetiva exposição aos agentes insalubres, é sabido que a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispôs que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física seria objeto de lei específica.

                       

Com a Medida Provisória n. 1.523/96, foi delegada ao Poder Executivo a definição dos agentes nocivos à saúde do trabalhador. Porém, tal medida provisória, assim como suas reedições (até a MP 1.523-13 e 
republicada na MP 1.596-14, convertida na Lei n. 9.528/97) não relacionaram tais agentes, tarefa que foi cumprida somente com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997.

                       

Todavia, sendo essa matéria reservada à lei, conforme iterada jurisprudência, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12/1997. Por esse motivo, a apresentação de laudo técnico
é exigível somente a partir de 11/12/1997.

 

Desse modo, entre 29/04/1995 e 10/12/1997, bastam os formulários SB-40, DSS-8030 (conforme o caso, DIRBEN-8030 e PPP) para a comprovação do trabalho com exposição a agentes nocivos, sem a
necessidade de laudo técnico.

 

A partir de então, somente o Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido com base no LTCAT, é documento idôneo e suficiente para a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde e
integridade física do trabalhador.

 

No entanto, remanesce a possibilidade de que uma perícia técnica judicial venha a suprir as provas documentais ou esclarecer alguma dúvida no enquadramento legal, viabilizando, em tese, a comprovação do
tempo de trabalho especial.

                       

Como é cediço, a situação ideal imposta pela legislação é o fornecimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário pelo empregador, documento esse elaborado com base no LTCAT – Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho.

 

Todavia, a elaboração desse laudo gera custos para a empresa. Por conseguinte, comprovada a insalubridade, a empresa passa a ter a obrigação de pagar o respectivo adicional para o empregado, além do
acréscimo na sua contribuição à Previdência Social.

 

Não é difícil imaginar o porquê de muitas empresas não fornecerem o PPP aos seus funcionários.

 

Assim, pelo mesmo motivo que a jurisprudência consagrou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários ainda que o empregador não tenha
recolhido as respectivas contribuições, é razoável entender que a omissão do empregador não pode prejudicar o segurado na comprovação da insalubridade a que ficou exposto.

 

Diante da impossibilidade de apresentar o PPP ou qualquer outro formulário aceito pela legislação no passado (SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030, etc), ou seja, diante da impossibilidade de trazer a prova
documental, a prova pré-constituída de que fala a lei previdenciária, ao segurado do sistema somente resta a possibilidade de produzir a prova pericial em Juízo, uma vez que os fatos que qualificam uma atividade como especial
ou não dependem de conhecimento técnico especializado.

 

Não é por outra razão que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem anulado sentenças para permitir a realização da prova pericial em casos análogos de operários da indústria calçadista, tão comuns
nesta Subseção.

 

O E. Desembargador Federal Fausto De Sanctis assim pontificou:

 

“No despacho saneador de fl. 170/173v, o MM. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial. Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal,
o conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que existe nos autos um início razoável de prova documental – cópias da CTPS e laudos técnicos de fls. 43/126. Os laudos apresentados não contêm
informações razoáveis para se apurar se o autor efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que laborou nas empresas elencadas na peça inaugural, sendo imprescindível a realização de perícia.

No presente caso, claro está que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes, com o que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão”. (Apelação Cível n. 0003553-
44.2011.4.03.6113/SP; j. 28/02/2014).

 

A E. Desembargadora Federal Tânia Marangoni assim preleciona:

 

“Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos
requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade
especial alegada, dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial”. (Apelação Cível n. 0003725-83.2011.4.03.6113/SP; j. 12/05/2014)

 

Também há que se considerar que algumas empresas em que a parte autora trabalhou já encerraram as suas atividades.
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No caso das empresas que encerraram as suas atividades, não obstante a aferição técnica das condições insalubres se deva fazer in loco, a jurisprudência tem admitido a realização de perícia por similaridade
caso seja esse o único meio de concretização, conforme precedente da E. Desembargadora Federal Marisa Santos (TRF da 3ª Região, 9ª T., AG 200503000948945, DJU 04/05/2006, p. 480).

                

Destaco, ainda, julgado do E. TRF da 4ª. Região, cuja relatoria coube ao E. Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, que asseverou:

 

“É admitida a realização de perícia de forma indireta em estabelecimento similar, sobretudo porque a insalubridade, no caso, decorre do uso de equipamentos ruidosos e não do ambiente de trabalho com um todo.

É imprescindível o laudo pericial para a verificação do nível de ruído. Diante de sua ausência, mostra-se precipitado o julgamento do processo, devendo ser anulada, de ofício, a sentença e reaberta a instrução
processual para a sua devida regularização”. (Questão de Ordem em AC n. 2001.04.01.002631-2/SC; 5ª. Turma, v.u.; j. 29/11/2005; DJU 29/03/2006, pág. 912)

 

Já se argumentou que a perícia por similaridade não teria validade porque não retrataria a exata situação de fato vivida pelo autor do processo.

 

Todavia, se levarmos a ferro e fogo tal colocação, praticamente toda perícia direta também seria inválida por esse mesmo argumento, pois é bastante difícil reproduzir com absoluta fidelidade – ainda que a
empresa esteja em funcionamento – exatamente o mesmo lay out onde desenvolvido o trabalho; as mesmas máquinas; o mesmo funcionamento dessas máquinas (pois é sabido, por exemplo, que as máquinas tendem a fazer
mais barulho com o uso por tempo prolongado); as mesmas técnicas empregadas, etc.

 

Fazendo um paralelo com a perícia médica, de um modo geral o perito tem condições de afirmar, com absoluta certeza, que a incapacidade existe naquele exato dia. No mais das vezes, quando afirma que a
incapacidade é mais remota, está fazendo uma perícia indireta, por estimativa, ao considerar exames; relatórios de outros médicos; alegações do próprio enfermo; experiência própria em casos semelhantes, etc.

 

Por isso é que o juiz não pode obstar a produção de prova pericial, ainda que indireta, se a mesma for tecnicamente viável, o que depende do conhecimento técnico do perito. Em outras palavras, é o engenheiro
do trabalho que poderá aquilatar se existe similaridade entre a atividade exercida pelo autor e aquela exercida em empresa paradigma, situação muito comum na Justiça do Trabalho, por exemplo.

 

Dessa forma, entendo que a perícia, direta ou indireta, é, em tese, prova idônea e legítima.

 

Especificidades do caso dos autos

 

Observadas todas essas premissas de direito, vejo que no caso dos autos restou comprovada a atividade especial nos seguintes períodos:

 

 - 01/05/1980 a 18/09/1981 – profissão: sapateiro, agentes agressivos: físico - ruído de 85,4 dB(A), químicos – vapores e névoas de cola (tipo AM) a base de solventes (metil etil cetona e tolueno), conforme
laudo técnico judicial;

 

- 01/10/1981 a 16/12/1983 – profissão: auxiliar de acabamento; agente agressivo: físico - ruído de 85,4 dB(A) ), químicos – vapores e névoas de cola (tipo AM) a base de solventes (metil etil cetona e tolueno),
conforme laudo técnico judicial;

 

- 02/01/1984 a 12/04/1985 – profissão: serviços diversos (sapateiro); agentes agressivos: físico - ruído de 85,4 dB(A); químicos – vapores e névoas de cola de sapateiro, hidrocarbonetos aromáticos e
anafiláticos, resinas e ceras naturais e pigmentos orgânicos, conforme laudo técnico judicial;

 

- 23/05/1985 a 24/10/1986 – profissão: sapateiro, agentes agressivos: físico - ruído de 88,6 dB(A, conforme laudo técnico judicial;

 

- 03/11/1986 a 07/05/1987 – profissão: auxiliar de soldador, agentes agressivos: físico - ruído de 86 dB(A); químicos – gases de solda e fumos metálicos,  gerado pelo processo de soldagem e poeiras metálicas
geradas pelo esmerilhamento das peças para soldagem e lixamento das partes, tais como esmeril e lixadeiras e também exposto a radiação não ionizantes do processo de soldagem, conforme laudo técnico judicial;

 

- 13/08/1987 a 16/12/1988 – profissão: sapateiro, agentes agressivos: físico - ruído de 88,6 dB(A); químicos – poeiras metálicas de sílica livre de rebolos, conforme laudo técnico judicial;

 

- 25/01/1989 a 28/06/1989 – profissão: sapateiro, agentes agressivos: físico - ruído de 88,6 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 09/01/1990 a 28/08/1991 – profissão: lixador, agentes agressivos: físico - ruído de 86,3 dB(A); químicos – poeiras proveniente do lixamento dos saltos, solas e couros, conforme laudo técnico judicial;

 

- 16/03/1992 a 25/08/1995 – profissão: lixador, agentes agressivos: físico - ruído de 86,3 dB(A); químicos – poeiras proveniente do lixamento dos saltos, conforme laudo técnico judicial;

 

- 03/01/1996 a 29/02/2000 – profissão: lixador, agentes agressivos: físico - ruído de 86,3 dB(A); químicos – poeiras proveniente do lixamento dos saltos, conforme laudo técnico judicial;

 

- 02/10/2000 a 31/03/2007 – profissão: lixador, agentes agressivos: físico - ruído de 86,3 dB(A); químicos – poeiras proveniente do lixamento dos saltos, conforme laudo técnico judicial;

 

- 03/03/2008 a 09/05/2008 – profissão: lixador, agentes agressivos: físico - ruído de 86,3 dB(A); químicos – poeiras proveniente do lixamento dos saltos, conforme laudo técnico judicial;

 

- 11/11/2008 a 30/06/2011 – profissão: lixador, agentes agressivos: físico - ruído de 86,3 dB(A); químicos – poeiras proveniente do lixamento dos saltos, conforme laudo técnico judicial;

 

- 01/07/2011 a 28/02/2013 – profissão: lixador, agentes agressivos: físico - ruído de 86,3 dB(A); químicos – poeiras proveniente do lixamento dos saltos , conforme laudo técnico judicial;
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- 01/03/2013 a 12/12/2014 – profissão: lixador, agentes agressivos: físico - ruído de 86,3 dB(A); químicos - poeiras proveniente do lixamento dos saltos, conforme laudo técnico judicial, e

 

- 22/04/2015 a 18/01/2017 – profissão: arranhador, agentes agressivos: físico - ruído de 87,2 dB(A); químicos – poeiras proveniente do lixamento dos saltos, conforme laudo técnico judicial.

 

Concluindo, a parte autora comprovou ter trabalhado sujeita a condições especiais que prejudicam sua saúde ou a integridade física, alcançando 32 anos, 04 meses e 01 dia de atividade especial até
18/01/2017, data de entrada do requerimento administrativo, a mesma faz jus ao benefício de aposentadoria especial de que trata os artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios e o § 1º do art. 201 da Constituição Federal.

 

No tocante à data de início do benefício (DIB), ressalvando o meu entendimento pessoal, passo a adotar, como regra, a data de entrada do requerimento administrativo (DER), desde que todos os requisitos
estejam preenchidos naquela data. Caso contrário, o benefício será devido a partir do momento em que o segurado implementar os requisitos para sua concessão.

 

 A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça decidiu afetar os recursos especiais nº 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e 1.727.069/SP, reconhecendo o seu caráter representativo de controvérsia de
natureza repetitiva (Tema 995), determinando a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, que versem sobre a questão.

 

Contudo, em 23/10/2019, a Corte, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu provimento, fixando o entendimento de que é possível requerer a reafirmação da DER (data de entrada do requerimento
administrativo) até segunda instância, com a consideração das contribuições vertidas após o início da ação judicial até o momento em que o segurado houver complementado os requisitos para a benesse postulada.

 

Todavia, no presente caso, a parte autora comprovou preencher os requisitos na data do requerimento administrativo, de modo que não se aplica a referida tese.

 

Por fim, no que concerne ao pedido indenizatório, tenho que a perícia judicial foi decisiva para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha
agido com imprudência, negligência ou imperícia quando da negativa do benefício. Apenas exerceu o seu poder-dever de examinar um pedido de benefício de acordo com o seu entendimento jurídico.

 

Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto a parte autora não levou ao INSS todos os documentos exigidos pela legislação
para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.

 

No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de
teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte da Administração.

 

Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o § 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação “positiva” de um serviço de natureza pública, ou seja, de um
ato “comissivo”. No presente caso, estamos a tratar de um ato “omissivo”, uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a
prestação correta e adequada do serviço.

                       

Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por consequência, impedir o evento danoso que seria o indeferimento ou a
concessão de benefício menor que o devido, “faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as consequências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre
responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não
seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa)”. (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672).

 

Assim, a negativa da aposentadoria se deu pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa
e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo demandante.

 

Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram
apresentados pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima.

 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO em parte o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial, reconhecendo como especiais os períodos constantes da tabela anexa, com o coeficiente
da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data de entrada do requerimento administrativo (DIB=18/01/2017), cujo valor deverá ser calculado nos termos da
Lei.

 

Condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios, cuja fixação relego para quando for liquidado o julgado, conforme determina o inciso II do § 4º do art. 85, do Novo Código de Processo Civil. Reconheço
a isenção de custas em favor do INSS.

 

Com relação à correção monetária, deverá ser aplicado o INPC, na forma do art. 41-A, da Lei nº 8.213/1991.

 

Os juros de mora deverão incidir a partir da citação, ocorrida em 27/11/2015, conforme o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, nesta parte declarada constitucional pelo
Supremo Tribunal Federal, através das ADI’s nº 4.357/DF e 4.425/DF.

 

Assim, os valores em atraso deverão ser corrigidos conforme os parâmetros acima estipulados, observadas, porém, quando do cumprimento da sentença, eventuais alterações promovidas por legislação
superveniente.

 

Embora ilíquida, a presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto jamais ultrapassará mil salários mínimos, nos termos do art. 496, § 3°, do Novo CPC.

 

Tendo em vista o trabalho realizado, notadamente o número de empresas efetivamente vistoriadas (06), de modo a determinar a similaridade com a empresa paradigma, arbitro os honorários periciais em R$
590,00, nos termos da Resolução n. 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, vigente a época da realização da perícia, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento.

 

P.I.C.
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de ação de rito comum ajuizada por Osmar Finotti Júnior contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição integral ou proporcional. Alega que exerceu atividades especiais que, se devidamente computadas, redunda em tempo de serviço/contribuição suficiente a lhe ensejar uma das aposentadorias requeridas. Juntou
documentos.

 

Citado, o INSS contestou o pedido, alegando em preliminar a ocorrência de prescrição. No mérito, discorreu sobre os requisitos legais e regulamentares exigidos para os benefícios pretendidos; sustentou,
enfim, que não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados. Requereu, ao final, a improcedência da ação.

 

Houve réplica.

 

Em decisão saneadora foi designada perícia de engenharia de segurança do trabalho.

 

Foi realizada perícia técnica, posteriormente complementada.

 

As partes apresentaram alegações finais.

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do pedido.

 

Acolho em parte a alegação de prescrição, porquanto o pedido condenatório atinente a concessão de aposentadoria especial remonta a data de entrada do requerimento administrativo (25/04/2011) e a presente
demanda foi ajuizada em 14/12/2016, ultrapassando, portanto, o prazo prescricional de cinco anos.

 

Solvida a questão preliminar, passo ao mérito propriamente dito.

 

No presente caso, a parte autora trabalhou em algumas atividades, conforme demonstra sua anotação na carteira de trabalho e CNIS.

 

Observo que tais período não foram especificamente impugnados pelo INSS, de modo que constituem fatos incontroversos e independem de prova neste processo, nos termos do art. 374, III do Novo Código
de Processo Civil.

 

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscrever-se-á aos períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo enquadramento ou direito à conversão para
tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

                       

Nas palavras da E. Desembargadora Federal Tania Marangoni (processo n. 0003513-96.2012.4.03.6113/SP julgado em 08/06/2015), o tema “atividade especial e sua conversão” é palco de debates
infindáveis e, bem por isso, reputo que deva sempre ser revisitado e atualizado, propósito ao qual me debruço novamente.

 

Com efeito, a aposentadoria especial e a forma de comprovação do tempo dedicado às atividades insalubres (lato sensu) estão disciplinadas nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 (grifos meus):

 

 

        Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de
1995)
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        § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

        § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº
9.032, de 1995)

        (...)

 

 

        Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

        § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.
(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

        § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

        § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

        § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

A título de introdução e definição das regras básicas do tema, cito trecho de brilhante decisão da E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região
(Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP julgada em 10/08/2012; alguns grifos meus e outros do original):

 

            “No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no
período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

            Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64.

            Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997,
data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97.

            Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,
de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do
parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste  sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n.
421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

            O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições
especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei
complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de
serviço comum.

            A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de
ementa de aresto: “Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da
possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95
(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a “lei”, não existe
respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se
destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 – regra de transição – inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a
revogação do par. 5º. do art. 57 do PBPS.” (TRF – 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

            Além disso, conforme se extrai do texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem
direito a obter a inatividade de forma diferenciada.”

 

Complementando as diretrizes jurisprudenciais sobre o tema, há que se considerar que o eventual fornecimento de EPI´s não descaracteriza a natureza especial da atividade, até porque o § 2º do artigo 57 da Lei
de Benefícios deixa claro que a obrigação do empregador é fornecer proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites toleráveis, o que não significa excluir totalmente os gravames a que
o trabalhador é submetido.

 

Nesse sentido é a lição do E. Desembargador Federal Toru Yamamoto (no julgamento da apelação e reexame necessário de n. 0002698-17.2001.4.03.6113/SP, em 09/06/2015): “Destaco, ainda, que o
uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o
segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”.

 

Ademais, salientou a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia, (Apelação Cível n. 0004181-86.2014.4.03.6126, julgada em 26/08/2015) que o “Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE
664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso
do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. Com relação aos demais agentes, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,
no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de aposentadoria, devendo ser analisado o caso concreto”.

 

Quanto à forma de comprovação da atividade especial, já se pacificou o entendimento muito bem sintetizado pelo E. Desembargador Federal David Dantas (no julgamento da apelação e reexame necessário
de n. 0000472-53.2012.4.03.6113/SP, em 01/06/2015) de que “Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 – Lei n. 9.032/95) e/ou a apresentação
dos informativos SB-40 e DSS-8030”.

                       

Tal se verifica porquanto a Lei n. 9.032/95 modificou a redação original dos parágrafos 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, nos seguintes termos (grifos meus):

 

“§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.    

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.”
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Outra questão relevante nesse tema é o limite de tolerância do agente físico ruído, sobretudo após a redução de 90 dB(A) para 85 dB(A) operada pelo Decreto n. 4.882/2003.

 

Nas palavras do E. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (no julgamento da apelação/reexame necessário n. 0002268-16.2011.4.03.6113/SP, em 10/04/2015), “Tendo em vista o dissenso
jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao
Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14/05/2014, submetido ao rito do art. 543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar
de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (...)”

 

Remata Sua Excelência: “Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruído superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a
partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis”.

 

Quanto a forma de comprovação da efetiva exposição aos agentes insalubres, é sabido que a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispôs que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física seria objeto de lei específica.

                       

Com a Medida Provisória n. 1.523/96, foi delegada ao Poder Executivo a definição dos agentes nocivos à saúde do trabalhador. Porém, tal medida provisória, assim como suas reedições (até a MP 1.523-13 e 
republicada na MP 1.596-14, convertida na Lei n. 9.528/97) não relacionaram tais agentes, tarefa que foi cumprida somente com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997.

                       

Todavia, sendo essa matéria reservada à lei, conforme iterada jurisprudência, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12/1997. Por esse motivo, a apresentação de laudo técnico
é exigível somente a partir de 11/12/1997.

 

Desse modo, entre 29/04/1995 e 10/12/1997, bastam os formulários SB-40, DSS-8030 (conforme o caso, DIRBEN-8030 e PPP) para a comprovação do trabalho com exposição a agentes nocivos, sem a
necessidade de laudo técnico.

 

A partir de então, somente o Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido com base no LTCAT, é documento idôneo e suficiente para a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde e
integridade física do trabalhador.

 

No entanto, remanesce a possibilidade de que uma perícia técnica judicial venha a suprir as provas documentais ou esclarecer alguma dúvida no enquadramento legal, viabilizando, em tese, a comprovação do
tempo de trabalho especial.

                       

Como é cediço, a situação ideal imposta pela legislação é o fornecimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário pelo empregador, documento esse elaborado com base no LTCAT – Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho.

 

Todavia, a elaboração desse laudo gera custos para a empresa. Por conseguinte, comprovada a insalubridade, a empresa passa a ter a obrigação de pagar o respectivo adicional para o empregado, além do
acréscimo na sua contribuição à Previdência Social.

 

Não é difícil imaginar o porquê de muitas empresas não fornecerem o PPP aos seus funcionários.

 

Assim, pelo mesmo motivo que a jurisprudência consagrou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários ainda que o empregador não tenha
recolhido as respectivas contribuições, é razoável entender que a omissão do empregador não pode prejudicar o segurado na comprovação da insalubridade a que ficou exposto.

 

Diante da impossibilidade de apresentar o PPP ou qualquer outro formulário aceito pela legislação no passado (SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030, etc), ou seja, diante da impossibilidade de trazer a prova
documental, a prova pré-constituída de que fala a lei previdenciária, ao segurado do sistema somente resta a possibilidade de produzir a prova pericial em Juízo, uma vez que os fatos que qualificam uma atividade como especial
ou não dependem de conhecimento técnico especializado.

 

Não é por outra razão que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem anulado sentenças para permitir a realização da prova pericial em casos análogos de operários da indústria calçadista, tão comuns
nesta Subseção.

 

O E. Desembargador Federal Fausto De Sanctis assim pontificou:

 

“No despacho saneador de fl. 170/173v, o MM. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial. Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal,
o conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que existe nos autos um início razoável de prova documental – cópias da CTPS e laudos técnicos de fls. 43/126. Os laudos apresentados não contêm
informações razoáveis para se apurar se o autor efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que laborou nas empresas elencadas na peça inaugural, sendo imprescindível a realização de perícia.

No presente caso, claro está que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes, com o que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão”. (Apelação Cível n. 0003553-
44.2011.4.03.6113/SP; j. 28/02/2014).

 

A E. Desembargadora Federal Tânia Marangoni assim preleciona:

 

“Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos
requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade
especial alegada, dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial”. (Apelação Cível n. 0003725-83.2011.4.03.6113/SP; j. 12/05/2014)
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Também há que se considerar que algumas empresas em que a parte autora trabalhou já encerraram as suas atividades.

 

No caso das empresas que encerraram as suas atividades, não obstante a aferição técnica das condições insalubres se deva fazer in loco, a jurisprudência tem admitido a realização de perícia por similaridade
caso seja esse o único meio de concretização, conforme precedente da E. Desembargadora Federal Marisa Santos (TRF da 3ª Região, 9ª T., AG 200503000948945, DJU 04/05/2006, p. 480).

                

Destaco, ainda, julgado do E. TRF da 4ª. Região, cuja relatoria coube ao E. Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, que asseverou:

 

“É admitida a realização de perícia de forma indireta em estabelecimento similar, sobretudo porque a insalubridade, no caso, decorre do uso de equipamentos ruidosos e não do ambiente de trabalho com um todo.

É imprescindível o laudo pericial para a verificação do nível de ruído. Diante de sua ausência, mostra-se precipitado o julgamento do processo, devendo ser anulada, de ofício, a sentença e reaberta a instrução
processual para a sua devida regularização”. (Questão de Ordem em AC n. 2001.04.01.002631-2/SC; 5ª. Turma, v.u.; j. 29/11/2005; DJU 29/03/2006, pág. 912)

 

Já se argumentou que a perícia por similaridade não teria validade porque não retrataria a exata situação de fato vivida pelo autor do processo.

 

Todavia, se levarmos a ferro e fogo tal colocação, praticamente toda perícia direta também seria inválida por esse mesmo argumento, pois é bastante difícil reproduzir com absoluta fidelidade – ainda que a
empresa esteja em funcionamento – exatamente o mesmo lay out onde desenvolvido o trabalho; as mesmas máquinas; o mesmo funcionamento dessas máquinas (pois é sabido, por exemplo, que as máquinas tendem a fazer
mais barulho com o uso por tempo prolongado); as mesmas técnicas empregadas, etc.

 

Fazendo um paralelo com a perícia médica, de um modo geral o perito tem condições de afirmar, com absoluta certeza, que a incapacidade existe naquele exato dia. No mais das vezes, quando afirma que a
incapacidade é mais remota, está fazendo uma perícia indireta, por estimativa, ao considerar exames; relatórios de outros médicos; alegações do próprio enfermo; experiência própria em casos semelhantes, etc.

 

Por isso é que o juiz não pode obstar a produção de prova pericial, ainda que indireta, se a mesma for tecnicamente viável, o que depende do conhecimento técnico do perito. Em outras palavras, é o engenheiro
do trabalho que poderá aquilatar se existe similaridade entre a atividade exercida pelo autor e aquela exercida em empresa paradigma, situação muito comum na Justiça do Trabalho, por exemplo.

 

Dessa forma, entendo que a perícia, direta ou indireta, é, em tese, prova idônea e legítima.

 

Especificidades do caso dos autos

 

Observadas todas essas premissas, vejo que no caso dos autos restou comprovada a atividade especial nos seguintes períodos:

 

- 01/12/1980 a 01/07/1981 – profissão: auxiliar químico, agentes agressivos: físico - ruído de 85,3 dB(A); químicos – gases e vapores  de produtos químicos à base de solventes e hidrocarbonetos, conforme
laudo técnico judicial;

 

- 01/07/1982 a 08/09/1983 – profissão: auxiliar de produção; agentes agressivos: físico - ruído de 85,3 dB(A), químicos – gases e vapores  de produtos químicos à base de solventes e hidrocarbonetos,
conforme laudo técnico judicial;

 

-04/10/1983 a 31/05/1984 – profissão: serviços diversos; agentes agressivos: físico - ruído de 82,7 dB(A), químicos – gases e vapores  de produtos químicos à base de solventes e hidrocarbonetos, conforme
laudo técnico judicial;

 

- 02/07/1984 a 02/09/1984 – profissão: auxiliar, agentes agressivos: físico - ruído de 85,1 dB(A) químicos – poeiras de couro produzidas durante o lixamento do mesmo, conforme laudo técnico judicial;

 

- 02/10/1984 a 01/05/1990 – profissão: cortumeiro, agentes agressivos: físico - ruído de 86,2 dB(A) e umidade, químicos – produtos químicos de curtir couro, conforme laudo técnico judicial;

 

- 02/05/1990 a 23/09/1990 – profissão: classificador, agentes agressivos: físico - ruído de 80,3 dB(A, conforme laudo técnico judicial;

 

- 29/10/1990 a 10/05/1991 – profissão: serviços gerais, agente agressivo: físico - ruído de 80,3 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 09/02/1993 a 07/07/1993 – profissão: expedidor, agente agressivo: físico – ruído de 83,8 db(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 08/07/1993 a 19/02/1997 – profissão: rebaixador, agentes agressivos: físico - ruído de 85,1 dB(A) – químicos – poeiras de couro produzidas durante o lixamento do mesmo, conforme laudo técnico judicial;

 

- 19/11/2003 a 26/07/2006 – profissão: expedidor, agentes agressivos: físico - ruído de 85,1 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 01/02/2008 a 14/10/2016 – profissão: expedidor, agentes agressivos: físico - ruído de 85,1 dB(A), conforme laudo técnico judicial.

 

De outro lado, não deve ser considerada atividade especial:

 

 - 01/09/1997 a 18/11/2003 – não foram encontrados quaisquer agentes insalubres. O perito afirmou que o ruído mensurado estava abaixo do limite legal de tolerância.
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Assim, como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não superam 25 anos, a mesma
não faz jus a aposentadoria especial, porém tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios.

 

O cômputo dos interregnos acimas delineados, devidamente convertidos, somados aos períodos comuns redundou em 41 anos, 07 meses e 28 dias de tempo de serviço/contribuição na data do requerimento
administrativo (14/10/2016), de modo que faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde então, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos exatos termos do
art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91).

 

 No tocante à data de início do benefício (DIB), ressalvando o meu entendimento pessoal, passo a adotar, como regra, a data de entrada do requerimento administrativo (DER), desde que todos os requisitos
estejam preenchidos naquela data. Caso contrário, o benefício será devido a partir do momento em que o segurado implementar os requisitos para sua concessão.

 

 A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça decidiu afetar os recursos especiais nº 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e 1.727.069/SP, reconhecendo o seu caráter representativo de controvérsia de
natureza repetitiva (Tema 995), determinando a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, que versem sobre a questão.

 

Contudo, em 23/10/2019, a Corte, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu provimento, fixando o entendimento de que é possível requerer a reafirmação da DER (data de entrada do requerimento
administrativo) até segunda instância, com a consideração das contribuições vertidas após o início da ação judicial até o momento em que o segurado houver complementado os requisitos para a benesse postulada.

 

Todavia, no presente caso, a parte autora comprovou preencher os requisitos na data do requerimento administrativo, de modo que não se aplica a referida tese.

 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO em parte o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos
do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, reconhecendo como especiais os períodos constantes da tabela anexa,
com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data de entrada do requerimento administrativo (DIB=14/10/2016), cujo valor deverá ser
calculado nos termos da Lei.

 

Condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios, cuja fixação relego para quando for liquidado o julgado, conforme determina o inciso 11 do § 4º do art. 85, do Novo Código de Processo Civil. Reconheço
a isenção de custas em favor do INSS.

 

Com relação à correção monetária, deverá ser aplicado o INPC, na forma do art. 41-A, da Lei nº 8.213/1991.

 

Os juros de mora deverão incidir a partir da citação, conforme o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, nesta parte declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
através das ADI’s nº 4.357/DF e 4.425/DF.

 

Assim, os valores em atraso deverão ser corrigidos conforme os parâmetros acima estipulados, observadas, porém, quando do cumprimento da sentença, eventuais alterações promovidas por legislação
superveniente.

 

Embora ilíquida, a presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto jamais ultrapassará mil salários mínimos, nos termos do art. 496, § 3°, do Novo CPC.

 

Tendo em vista o trabalho realizado, notadamente o número de empresas efetivamente vistoriadas (06), de modo a determinar a similaridade com a empresa paradigma, arbitro os honorários periciais em R$
590,00, nos termos da  Resolução n. 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, vigente a época da realização da perícia, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento.

 

P.I.C.
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    S E N T E N Ç A

 

 

 Vistos.

 

Cuida-se de ação de rito comum ajuizada por Ivone Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição
integral, bem como indenização por dano moral. Alega que exerceu atividades especiais que, se devidamente computadas, redundam em tempo de serviço/contribuição suficiente a lhe ensejar uma das aposentadorias requeridas.
Juntou documentos.
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Citado, o INSS contestou o pedido, discorrendo sobre os requisitos legais e regulamentares exigidos para os benefícios pretendidos; sustentou, enfim, que não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade
insalubre nos períodos mencionados. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido indenizatório.

 

Houve réplica.

 

Em decisão saneadora foi designada perícia de engenharia de segurança do trabalho.

 

Foi realizada perícia técnica, posteriormente complementada.

 

A parte autora apresentou alegações finais.

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do pedido.

 

 Inexistindo preliminares a serem apreciadas, passo ao mérito.

 

 No presente caso, a parte autora trabalhou em algumas atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho e CNIS.

 

 Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso e independem de
prova neste processo, nos termos do art. 374, III do Novo Código de Processo Civil.

 

 Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS e/ou na CTPS.

 

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscrever-se-á aos períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo enquadramento ou direito à conversão para
tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

                       

Nas palavras da E. Desembargadora Federal Tania Marangoni (processo n. 0003513-96.2012.4.03.6113/SP julgado em 08/06/2015), o tema “atividade especial e sua conversão” é palco de debates
infindáveis e, bem por isso, reputo que deva sempre ser revisitado e atualizado, propósito ao qual me debruço novamente.

 

 Com efeito, a aposentadoria especial e a forma de comprovação do tempo dedicado às atividades insalubres (lato sensu) estão disciplinadas nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 (grifos meus):

 

        Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de
1995)

        § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

        § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº
9.032, de 1995)

        (...)

 

        Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

        § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.
(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

        § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

        § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

        § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

 A título de introdução e definição das regras básicas do tema, cito trecho de brilhante decisão da E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região
(Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP julgada em 10/08/2012; alguns grifos meus e outros do original):

 

            “No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no
período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.
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            Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64.

            Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997,
data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97.

            Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,
de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do
parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste  sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n.
421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

            O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições
especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei
complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de
serviço comum.

            A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de
ementa de aresto: “Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da
possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95
(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a “lei”, não existe
respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se
destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 – regra de transição – inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a
revogação do par. 5º. do art. 57 do PBPS.” (TRF – 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

            Além disso, conforme se extrai do texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem
direito a obter a inatividade de forma diferenciada.”

 

 Complementando as diretrizes jurisprudenciais sobre o tema, há que se considerar que o eventual fornecimento de EPI´s não descaracteriza a natureza especial da atividade, até porque o § 2º do artigo 57 da Lei
de Benefícios deixa claro que a obrigação do empregador é fornecer proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites toleráveis, o que não significa excluir totalmente os gravames a que
o trabalhador é submetido.

 

 Nesse sentido é a lição do E. Desembargador Federal Toru Yamamoto (no julgamento da apelação e reexame necessário de n. 0002698-17.2001.4.03.6113/SP, em 09/06/2015): “Destaco, ainda, que o
uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o
segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”.

 

 Ademais, salientou a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia, (Apelação Cível n. 0004181-86.2014.4.03.6126, julgada em 26/08/2015) que o “Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE
664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso
do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. Com relação aos demais agentes, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,
no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de aposentadoria, devendo ser analisado o caso concreto”.

 

 Quanto à forma de comprovação da atividade especial, já se pacificou o entendimento muito bem sintetizado pelo E. Desembargador Federal David Dantas (no julgamento da apelação e reexame
necessário de n. 0000472-53.2012.4.03.6113/SP, em 01/06/2015) de que “Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em
razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 – Lei n. 9.032/95) e/ou a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030”.

                       

Tal se verifica porquanto a Lei n. 9.032/95 modificou a redação original dos parágrafos 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, nos seguintes termos (grifos meus):

 

“§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.    

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.”

                       

Outra questão relevante nesse tema é o limite de tolerância do agente físico ruído, sobretudo após a redução de 90 dB(A) para 85 dB(A) operada pelo Decreto n. 4.882/2003.

 

Nas palavras do E. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (no julgamento da apelação/reexame necessário n. 0002268-16.2011.4.03.6113/SP, em 10/04/2015), “Tendo em vista o dissenso
jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao
Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14/05/2014, submetido ao rito do art. 543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar
de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (...)”

 

Remata Sua Excelência: “Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruído superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a
partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis”.

 

No tocante à atividade de operário da indústria de calçados, genericamente denominado “sapateiro”, além do ruído excessivo verificado em muitas funções, também é recorrente a alegação de exposição a
agentes químicos nocivos à saúde, presentes, sobretudo, na “cola de sapateiro”.

 

Para a comprovação da exposição aos agentes químicos, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de
Calçados de Franca/SP.

 

Com efeito, esse laudo estava sendo sistematicamente aceito por este Juízo como prova coadjuvante do trabalho especial desenvolvido nas indústrias de calçados até 05/03/1997, dado o seu caráter genérico.

 

De outro lado, este Juízo nunca aceitou tal prova para períodos posteriores a 05/03/1997, uma vez que a legislação passou a exigir comprovação individualizada da exposição aos agentes nocivos à saúde do
trabalhador.

 

A partir de novembro de 2014 este Juízo passou a adotar o entendimento de que aquele período (até 05/03/1997) poderia ser, em tese, enquadrado nas normas regulamentares da legislação que disciplinava a
aposentadoria especial, reduzindo o valor probatório do laudo do Sindicato, naquela época já mitigado pelas dúvidas surgidas quando da análise dos processos nn. 0002138-26.2011.403.6113 e 0000627-22.2013.403.6113.

 

Quando do julgamento desses processos em abril de 2015, este Juízo passou a considerar tal documento como mero parecer.
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Completados os esclarecimentos em junho de 2015 e refletindo melhor quanto à sua força probante enquanto prova científica, depois de terem sido apontadas apenas três empresas onde foram realizadas as
medições, passo a adotar o mesmo entendimento esposado pelo E. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, referência de Direito Previdenciário no E. TRF da 3ª. Região, que também aceitava tal laudo (por exemplo
no processo n. 0002113-76.2012.4.03.6113/SP, julgado em 28/11/2014), mas passou a adotar o seguinte entendimento:

 

“O laudo técnico coletivo emitido a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca (fl. 120/136) é genérico e meramente indicativo da presença de hidrocarboneto (cola
de sapateiro) utilizada em alguns setores da indústria de calçados.” (no julgamento da apelação/reexame necessário n. 0002268-16.2011.4.03.6113/SP, em 10/04/2015).

 

Como é notório, a cidade de Franca é nacionalmente conhecida como um polo de fabricação de calçados, sendo conhecimento corrente de que a chamada “cola de sapateiro” é um dos principais insumos
químicos utilizados por essa indústria.

 

Também é de conhecimento corrente que a “cola de sapateiro” tem em sua composição a substância química benzeno, altamente tóxica e, bem por isso, arrolada, de forma genérica ou específica, em todos os
regulamentos da Previdência Social como agente químico agressivo à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Com efeito, no quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, no item 1.2.11, estão arrolados entre os “tóxicos orgânicos” derivados do carbono os hidrocarbonetos como o benzeno e o tolueno, considerando-se
atividade insalubre os “trabalhos permanentes expostos às poeiras, gases, vapores, neblinas e fumos de derivados do carbono (...)” pelo tempo mínimo de 25 anos.

 

No anexo I do Decreto n. 83.080/79, sob o código 1.2.10, também são arrolados como agentes nocivos à saúde os hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, como o benzeno, tolueno e xileno.

 

A partir do advento do Decreto n. 357 de 07 de dezembro de 1991, o enquadramento passou a ser mais específico, sendo que no anexo II, item 03, consta o “benzeno ou seus homólogos tóxicos” na
“fabricação e emprego do benzeno, seus homólogos ou seus derivados aminados e nitrosos: usuários de cola-sintética na fabricação de calçados, artigos de couro ou borracha e móveis”.

 

Essa fórmula foi literalmente reproduzida no Anexo II, código 03-D do Decreto n. 611, de 21 de julgo de 1992 e no Anexo II, código 03-D do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997.

 

Por fim, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas,
vernizes, produtos gráficos e solventes.

 

Portanto, o benzeno é uma substância química tóxica, derivada do carbono, que sempre foi considerada nociva à saúde do trabalhador, ensejando o reconhecimento de insalubridade à razão de 25 anos de
trabalho.

 

Nem se alegue que o enquadramento específico de sua utilização na indústria de calçados teria início apenas com o Decreto n. n. 357 de 07 de dezembro de 1991.

 

Ora, se norma posterior reconheceu, pela evolução do estado da técnica, que o benzeno existente na composição da cola empregada na indústria calçadista era altamente prejudicial à saúde do trabalhador a
partir do Decreto n. n. 357 de 07 de dezembro de 1991, à toda evidência que antes dessa norma a insalubridade era igual ou até mesmo superior.

 

O contrário não se pode presumir, porquanto as normas de proteção à saúde e ao meio ambiente têm evoluído sempre no sentido de se exigir uma condição melhor para a saúde dos trabalhadores, com o
emprego de insumos cada vez menos agressivos e equipamentos e instalações cada vez mais adequadas.

           

Ademais, aqui se mostra aplicável a lição do E. Desembargador Federal Sérgio Nascimento quando pontificou se “tratar de funções cuja insalubridade decorre do uso de equipamentos e produtos
químicos inerentes a determinado ramo de atividade.” (cfe. processos 0003165-44.2011.4.03.6113 e 0003556-96.2011.4.03.6113).

 

Diante do exposto, é possível o enquadramento legal dos vínculos empregatícios da segurada como operária em indústrias de calçados e congêneres até 28/04/1995, quando promulgada a Lei n. 9.032/95, seja
pela categoria profissional, seja pela exposição a agentes nocivos relacionados nos róis dos Decretos nn. 53.831/64, 83.080/79, 357/91 e 611/92.

 

Quanto aos lapsos posteriores, é sabido que a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispôs que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica.

                       

Com a Medida Provisória n. 1.523/96, foi delegada ao Poder Executivo a definição dos agentes nocivos à saúde do trabalhador. Porém, tal medida provisória, assim como suas reedições (até a MP 1.523-13 e 
republicada na MP 1.596-14, convertida na Lei n. 9.528/97) não relacionaram tais agentes, tarefa que foi cumprida somente com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997.

 

Todavia, sendo essa matéria reservada à lei, conforme iterada jurisprudência, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12/1997. Por esse motivo, a apresentação de laudo técnico
é exigível somente a partir de 11/12/1997.

 

Desse modo, entre 29/04/1995 e 10/12/1997, bastam os formulários SB-40, DSS-8030 (conforme o caso, DIRBEN-8030 e PPP) para a comprovação do trabalho com exposição a agentes nocivos, sem a
necessidade de laudo técnico.

 

A partir de então, somente o Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido com base no LTCAT, é documento idôneo e suficiente para a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde e
integridade física do trabalhador.

 

No entanto, remanesce a possibilidade de que uma perícia técnica judicial venha a suprir as provas documentais ou esclarecer alguma dúvida no enquadramento legal, viabilizando, em tese, a comprovação do
tempo de trabalho especial.

                       

Como é cediço, a situação ideal imposta pela legislação é o fornecimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário pelo empregador, documento esse elaborado com base no LTCAT – Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho.
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Todavia, a elaboração desse laudo gera custos para a empresa. Por conseguinte, comprovada a insalubridade, a empresa passa a ter a obrigação de pagar o respectivo adicional para o empregado, além do
acréscimo na sua contribuição à Previdência Social.

 

Não é difícil imaginar o porquê de muitas empresas não fornecerem o PPP aos seus funcionários.

 

Assim, pelo mesmo motivo que a jurisprudência consagrou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários ainda que o empregador não tenha
recolhido as respectivas contribuições, é razoável entender que a omissão do empregador não pode prejudicar o segurado na comprovação da insalubridade a que ficou exposto.

 

Diante da impossibilidade de apresentar o PPP ou qualquer outro formulário aceito pela legislação no passado (SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030, etc), ou seja, diante da impossibilidade de trazer a prova
documental, a prova pré-constituída de que fala a lei previdenciária, ao segurado do sistema somente resta a possibilidade de produzir a prova pericial em Juízo, uma vez que os fatos que qualificam uma atividade como especial
ou não dependem de conhecimento técnico especializado.

 

Não é por outra razão que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem anulado sentenças para permitir a realização da prova pericial em casos análogos de operários da indústria calçadista, tão comuns
nesta Subseção.

 

O E. Desembargador Federal Fausto De Sanctis assim pontificou:

 

“No despacho saneador de fl. 170/173v, o MM. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial. Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal,
o conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que existe nos autos um início razoável de prova documental – cópias da CTPS e laudos técnicos de fls. 43/126. Os laudos apresentados não contêm
informações razoáveis para se apurar se o autor efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que laborou nas empresas elencadas na peça inaugural, sendo imprescindível a realização de perícia.

No presente caso, claro está que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes, com o que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão”. (Apelação Cível n. 0003553-
44.2011.4.03.6113/SP; j. 28/02/2014).

 

A E. Desembargadora Federal Tânia Marangoni assim preleciona:

 

“Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos
requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade
especial alegada, dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial”. (Apelação Cível n. 0003725-83.2011.4.03.6113/SP; j. 12/05/2014)

 

Também há que se considerar que algumas empresas em que a parte autora trabalhou já encerraram as suas atividades.

 

No caso das empresas que encerraram as suas atividades, não obstante a aferição técnica das condições insalubres se deva fazer in loco, a jurisprudência tem admitido a realização de perícia por similaridade
caso seja esse o único meio de concretização, conforme precedente da E. Desembargadora Federal Marisa Santos (TRF da 3ª Região, 9ª T., AG 200503000948945, DJU 04/05/2006, p. 480).

                

Destaco, ainda, julgado do E. TRF da 4ª. Região, cuja relatoria coube ao E. Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, que asseverou:

 

“É admitida a realização de perícia de forma indireta em estabelecimento similar, sobretudo porque a insalubridade, no caso, decorre do uso de equipamentos ruidosos e não do ambiente de trabalho com um todo.

É imprescindível o laudo pericial para a verificação do nível de ruído. Diante de sua ausência, mostra-se precipitado o julgamento do processo, devendo ser anulada, de ofício, a sentença e reaberta a instrução
processual para a sua devida regularização”. (Questão de Ordem em AC n. 2001.04.01.002631-2/SC; 5ª. Turma, v.u.; j. 29/11/2005; DJU 29/03/2006, pág. 912)

 

Já se argumentou que a perícia por similaridade não teria validade porque não retrataria a exata situação de fato vivida pelo autor do processo.

 

 Todavia, se levarmos a ferro e fogo tal colocação, praticamente toda perícia direta também seria inválida por esse mesmo argumento, pois é bastante difícil reproduzir com absoluta fidelidade – ainda que a
empresa esteja em funcionamento – exatamente o mesmo lay out onde desenvolvido o trabalho; as mesmas máquinas; o mesmo funcionamento dessas máquinas (pois é sabido, por exemplo, que as máquinas tendem a fazer
mais barulho com o uso por tempo prolongado); as mesmas técnicas empregadas, etc.

 

Fazendo um paralelo com a perícia médica, de um modo geral o perito tem condições de afirmar, com absoluta certeza, que a incapacidade existe naquele exato dia. No mais das vezes, quando afirma que a
incapacidade é mais remota, está fazendo uma perícia indireta, por estimativa, ao considerar exames; relatórios de outros médicos; alegações do próprio enfermo; experiência própria em casos semelhantes, etc.

 

Por isso é que o juiz não pode obstar a produção de prova pericial, ainda que indireta, se a mesma for tecnicamente viável, o que depende do conhecimento técnico do perito. Em outras palavras, é o engenheiro
do trabalho que poderá aquilatar se existe similaridade entre a atividade exercida pelo autor e aquela exercida em empresa paradigma, situação muito comum na Justiça do Trabalho, por exemplo.

 

Dessa forma, entendo que a perícia, direta ou indireta, é, em tese, prova idônea e legítima.

 

Especificidades do caso dos autos

 

Observadas todas essas premissas, vejo que no caso dos autos restou comprovada a atividade especial nos seguintes períodos:

 

- 08/01/1986 a 06/11/1990 – profissão: pespontadeira – agente agressivo: físico – ruído de 80,6 dB(A), conforme PPP que acompanha a inicial;  
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- 11/03/1991 a 16/07/1992 – profissão: pespontadeira - agente agressivo: físico – ruído de 80,5 dB(A) conforme laudo técnico judicial; 

 

- 02/05/1994 a 20/12/1996 – profissão: pespontadeira, agente agressivo: físico – ruído de 80,5 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

-15/04/1997 a 28/10/1997 – profissão: pespontadeira - agente agressivo: físico – ruído de 90 dB(A), conforme laudo técnico judicial;

 

De outro lado, não devem ser consideradas atividades especiais:

 

- 13/02/1998 a 08/05/1998, 12/05/1998 a 07/11/1998, 09/11/1998 a 11/02/2006, 31/07/2006 a 14/05/2007, 16/05/2007    a 20/01/2010, 17/03/2010 a 30/04/2010, 28/06/2010 a 04/06/2012 e de
21/06/2012 a 18/07/2016 – não foram encontrados quaisquer agentes insalubres. O perito esclareceu que o ruído estava abaixo do limite legal de tolerância.

 

Assim, como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não superam 25 anos, a mesma
não faz jus a aposentadoria especial, porém tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios.

 

O cômputo dos interregnos acimas delineados, devidamente convertidos, somados aos períodos comuns redundou em 30 anos, 08 meses e 09 dias de tempo de serviço/contribuição na data do requerimento
administrativo (18/07/2016), de modo que faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde então, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos exatos termos do
art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91).

 

No tocante à data de início do benefício (DIB), ressalvando o meu entendimento pessoal, passo a adotar, como regra, a data de entrada do requerimento administrativo (DER), desde que todos os requisitos
estejam preenchidos naquela data. Caso contrário, o benefício será devido a partir do momento em que o segurado implementar os requisitos para sua concessão.

 

 A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça decidiu afetar os recursos especiais nº 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e 1.727.069/SP, reconhecendo o seu caráter representativo de controvérsia de
natureza repetitiva (Tema 995), determinando a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, que versem sobre a questão.

 

Contudo, em 23/10/2019, a Corte, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu provimento, fixando o entendimento de que é possível requerer a reafirmação da DER (data de entrada do requerimento
administrativo) até segunda instância, com a consideração das contribuições vertidas após o início da ação judicial até o momento em que o segurado houver complementado os requisitos para a benesse postulada.

 

Todavia, no presente caso, a parte autora comprovou preencher os requisitos na data do requerimento administrativo, de modo que não se aplica a referida tese.

 

 Por fim, no que concerne ao pedido indenizatório, tenho que a perícia judicial foi decisiva para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha
agido com imprudência, negligência ou imperícia quando da negativa do benefício. Apenas exerceu o seu poder-dever de examinar um pedido de benefício de acordo com o seu entendimento jurídico.

 

Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto a parte autora não levou ao INSS todos os documentos exigidos pela legislação
para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.

 

No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de
teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte da Administração.

 

Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o § 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação “positiva” de um serviço de natureza pública, ou seja, de um
ato “comissivo”. No presente caso, estamos a tratar de um ato “omissivo”, uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque a segurada não apresentou os documentos mínimos necessários para a
prestação correta e adequada do serviço.

                       

Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por consequência, impedir o evento danoso que seria o indeferimento ou a
concessão de benefício menor que o devido, “faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as consequências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre
responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não
seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa)”. (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672).

 

Assim, a negativa da aposentadoria se deu pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa
e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pela demandante.

 

Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram
apresentados pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pela segurada, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima.

 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO em parte o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, reconhecendo como especiais os períodos constantes da
tabela anexa, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir do requerimento administrativo (DIB=18/07/2016) cujo valor deverá ser calculado nos
termos da Lei.

 

Condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios, cuja fixação relego para quando for liquidado o julgado, conforme determina o inciso 11 do § 4º do art. 85, do Novo Código de Processo Civil. Reconheço
a isenção de custas em favor do INSS.

 

Com relação à correção monetária, deverá ser aplicado o INPC, na forma do art. 41-A, da Lei nº 8.213/1991.
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Os juros de mora deverão incidir a partir da citação, conforme o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, nesta parte declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
através das ADI’s nº 4.357/DF e 4.425/DF.

 

Assim, os valores em atraso deverão ser corrigidos conforme os parâmetros acima estipulados, observadas, porém, quando do cumprimento da sentença, eventuais alterações promovidas por legislação
superveniente.

 

Embora ilíquida, a presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto jamais ultrapassará mil salários mínimos, nos termos do art. 496, § 3°, do Novo CPC.

 

Tendo em vista o trabalho realizado, notadamente o número de empresas efetivamente vistoriadas (05), de modo a determinar a similaridade com a empresa paradigma, arbitro os honorários periciais em R$
540,00, nos termos da  Resolução n. 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, vigente a época da realização da perícia, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento.

 

Retifique-se nos autos o nome da autora, devendo-se constar Ivone Silva.

 

P.I.C.

 

 

 

 

 

3ª Vara Federal de Franca
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000858-17.2020.4.03.6113
IMPETRANTE: LABORATORIO REGIONAL LTDA, FACURI E FORONI LTDA - EPP, FACURI E CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: HUGO MENDES PLUTARCO - DF25090
Advogado do(a) IMPETRANTE: HUGO MENDES PLUTARCO - DF25090
Advogado do(a) IMPETRANTE: HUGO MENDES PLUTARCO - DF25090
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

  DESPACHO

Considerando que o critério para a determinação do valor da causa é o proveito econômico que advirá da propositura da demanda, emende a parte impetrante a inicial,retificando o valor atribuído à causa de acordo com o
conteúdo econômico perseguido com a demanda.

Regularizada a inicial, com o valor correto da causa e o eventual pagamento das custas complementares, notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo de 10 (dez) dias úteis (Lei 12.016/2009, art. 7º, I).

Dê-se ciência do feito à Procuradoria da Fazenda Nacional, para que, querendo, ingresse no feito (Lei 12.016/2009, art. 7º, II).

Solicite-se parecer ao MPF.

Prazo: 15 (quinze) dias úteis.

Intime-se e cumpra-se, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 330, IV, do Código de Processo Civil.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001722-89.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: VIRLEI EURIPEDES FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081, ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

          S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de procedimento comum, ajuizada por Virlei Eurípedes Fernandes contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS com a qual pretende a revisão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição que lhe foi concedido judicialmente, conforme sentença prolatada no processo nº 0004301-09.2012.4.03.6318, que tramitou perante o E. do Juizado Especial Federal de Franca/SP. Sustenta que obteve o
reconhecimento de diversos períodos especiais, sendo que alguns não o foram ante a falta de documentos aptos, não havendo que se falar em coisa. Alega que tais períodos, se devidamente convertidos e computados como
tempo de atividade comum, somados aos demais, ensejam a aposentadoria especial. Juntou documentos.

 

A presente ação foi distribuída originariamente junto ao E. Juizado Especial Federal, tendo o autor emendado a inicial e retificado o valor atribuído à causa, de forma que o limite da alçada foi superado, o que
ensejou a determinação da redistribuição destes autos para uma das Varas Federais de Franca/SP.

 

Citada, a advocacia Geral da União contestou o pedido, alegando preliminarmente coisa julgada. No mérito, discorreu sobre os requisitos legais e regulamentares exigidos para o benefício pretendido,
sustentando que não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados. Requereu, ao final, a improcedência da ação e juntou documentos.

 

Houve réplica.
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É o relatório, no essencial. Passo, pois, a decidir.

 

 Assiste razão à requerida, quanto à preliminar arguida.

 

A presente demanda tem como objetivo o reconhecimento, como atividade insalubre, dos seguintes períodos:  29/04/1995 a 19/12/1996, 01/11/1997 a 19/12/1997, 01/04/1998 a 04/12/1998, 01/02/1999 a
17/12/2000, 14/03/2001 a 24/02/2002 e 01/06/2004 a 05/01/2007.

 

Com efeito, todos os lápsos acima listados já foram objeto de análise nos autos do processo nº 0004301-09.2012.4.03.6318, que tramitaram perante o E. do Juizado Especial Federal de Franca/SP, cuja r.
sentença foi integralmente mantida pelo v. acórdão, o qual transitou em julgado em 15/12/2016.

 

A norma prescrita no artigo 435 do CPC não autoriza a rediscussão de matéria acobertada pela coisa julgada, explicitando apenas que as partes podem juntar aos autos documentos novos após a instrução
processual quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram produzidos no feito, haja vista que toda a prova documental deve ser trazida juntamente com a petição
inicial.

 

Importante consignar que “a sentença que julgar total ou parcialmente o mérito, tem força de lei nos limites da questão principal expressamente decidida” (CPC, art. 503), sendo que “nenhum juiz decidirá
novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide” (CPC, art. 505).

 

Desta forma, a presente demanda não pode prosperar, porquanto a questão já foi discutida e decidida no bojo de outra ação (Processo n. 0004301-09.2012.4.03.6318), estando sob o manto da coisa julgada.

 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, acolho a preliminar arguida pela requerida e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 485, V do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios para o requerido, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, § 3º, inciso I, do Novo CPC.

 

Contudo, fica suspensa a execução das verbas sucumbenciais em virtude da concessão da gratuidade de Justiça (art. 98, §§ 2º e 3º do NCPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.I

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000057-72.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARCIO FRANCISCO DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO - SP330435
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de ação de rito comum ajuizada por Márcio Francisco Duarte contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou integral por
tempo de contribuição. Alega que exerceu atividades especiais que, se devidamente computadas e convertidas, redunda na concessão de uma das aposentadorias requeridas. Pretende, ainda, seja condenado o requerido ao
pagamento de dano moral.  Juntou documentos.

 

Citado, o INSS contestou o pedido, discorrendo sobre os requisitos legais e regulamentares exigidos para o benefício pretendido; sustentou, enfim, que não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade
insalubre nos períodos mencionados. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido indenizatório.
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Houve réplica.

 

Instado, o requerente juntou cópia integral de sua CTPS.

 

Em decisão saneadora foi designada perícia de engenharia de segurança do trabalho.

 

Foi realizada perícia técnica.

 

A parte autora apresentou alegações finais.

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do pedido.

 

Inexistindo preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito propriamente dito.

 

No presente caso, a parte autora trabalhou em algumas atividades, conforme demonstra suas anotações na carteira de trabalho e CNIS.

 

Observo que tais período não foram especificamente impugnados pelo INSS, de modo que constituem fatos incontroversos e independem de prova neste processo, nos termos do art. 374, III do Novo Código
de Processo Civil.

 

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscrever-se-á aos períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo enquadramento ou direito à conversão para
tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

                      

Nas palavras da E. Desembargadora Federal Tania Marangoni (processo n. 0003513-96.2012.4.03.6113/SP julgado em 08/06/2015), o tema “atividade especial e sua conversão” é palco de debates
infindáveis e, bem por isso, reputo que deva sempre ser revisitado e atualizado, propósito ao qual me debruço novamente.

 

Com efeito, a aposentadoria especial e a forma de comprovação do tempo dedicado às atividades insalubres (lato sensu) estão disciplinadas nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 (grifos meus):

 

 

        Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de
1995)

        § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

        § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº
9.032, de 1995)

        (...)

 

 

        Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

        § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.
(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

        § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

        § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

        § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

A título de introdução e definição das regras básicas do tema, cito trecho de brilhante decisão da E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região
(Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP julgada em 10/08/2012; alguns grifos meus e outros do original):

 

            “No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no
período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

            Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64.
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            Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997,
data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97.

            Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,
de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do
parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste  sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n.
421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

            O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições
especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei
complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de
serviço comum.

            A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de
ementa de aresto: “Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da
possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95
(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a “lei”, não existe
respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se
destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 – regra de transição – inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a
revogação do par. 5º. do art. 57 do PBPS.” (TRF – 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

            Além disso, conforme se extrai do texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem
direito a obter a inatividade de forma diferenciada.”

 

Complementando as diretrizes jurisprudenciais sobre o tema, há que se considerar que o eventual fornecimento de EPI´s não descaracteriza a natureza especial da atividade, até porque o § 2º do artigo 57 da Lei
de Benefícios deixa claro que a obrigação do empregador é fornecer proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites toleráveis, o que não significa excluir totalmente os gravames a que
o trabalhador é submetido.

 

Nesse sentido é a lição do E. Desembargador Federal Toru Yamamoto (no julgamento da apelação e reexame necessário de n. 0002698-17.2001.4.03.6113/SP, em 09/06/2015): “Destaco, ainda, que o
uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o
segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”.

 

Ademais, salientou a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia, (Apelação Cível n. 0004181-86.2014.4.03.6126, julgada em 26/08/2015) que o “Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE
664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso
do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. Com relação aos demais agentes, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,
no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de aposentadoria, devendo ser analisado o caso concreto”.

 

Quanto à forma de comprovação da atividade especial, já se pacificou o entendimento muito bem sintetizado pelo E. Desembargador Federal David Dantas (no julgamento da apelação e reexame necessário
de n. 0000472-53.2012.4.03.6113/SP, em 01/06/2015) de que “Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 – Lei n. 9.032/95) e/ou a apresentação
dos informativos SB-40 e DSS-8030”.

                       

Tal se verifica porquanto a Lei n. 9.032/95 modificou a redação original dos parágrafos 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, nos seguintes termos (grifos meus):

 

“§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.    

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.”

                       

Outra questão relevante nesse tema é o limite de tolerância do agente físico ruído, sobretudo após a redução de 90 dB(A) para 85 dB(A) operada pelo Decreto n. 4.882/2003.

 

Nas palavras do E. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (no julgamento da apelação/reexame necessário n. 0002268-16.2011.4.03.6113/SP, em 10/04/2015), “Tendo em vista o dissenso
jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao
Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14/05/2014, submetido ao rito do art. 543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar
de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (...)”

 

Remata Sua Excelência: “Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruído superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a
partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis”.

 

No tocante à atividade de operário da indústria de calçados, genericamente denominado “sapateiro”, além do ruído excessivo verificado em muitas funções, também é recorrente a alegação de exposição a
agentes químicos nocivos à saúde, presentes, sobretudo, na “cola de sapateiro”.

 

Quanto a forma de comprovação da efetiva exposição aos agentes insalubres, é sabido que a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispôs que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física seria objeto de lei específica.

                       

Com a Medida Provisória n. 1.523/96, foi delegada ao Poder Executivo a definição dos agentes nocivos à saúde do trabalhador. Porém, tal medida provisória, assim como suas reedições (até a MP 1.523-13 e 
republicada na MP 1.596-14, convertida na Lei n. 9.528/97) não relacionaram tais agentes, tarefa que foi cumprida somente com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997.

                       

Todavia, sendo essa matéria reservada à lei, conforme iterada jurisprudência, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12/1997. Por esse motivo, a apresentação de laudo técnico
é exigível somente a partir de 11/12/1997.

 

Desse modo, entre 29/04/1995 e 10/12/1997, bastam os formulários SB-40, DSS-8030 (conforme o caso, DIRBEN-8030 e PPP) para a comprovação do trabalho com exposição a agentes nocivos, sem a
necessidade de laudo técnico.

 

A partir de então, somente o Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido com base no LTCAT, é documento idôneo e suficiente para a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde e
integridade física do trabalhador.
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No entanto, remanesce a possibilidade de que uma perícia técnica judicial venha a suprir as provas documentais ou esclarecer alguma dúvida no enquadramento legal, viabilizando, em tese, a comprovação do
tempo de trabalho especial.

                       

Como é cediço, a situação ideal imposta pela legislação é o fornecimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário pelo empregador, documento esse elaborado com base no LTCAT – Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho.

 

Todavia, a elaboração desse laudo gera custos para a empresa. Por conseguinte, comprovada a insalubridade, a empresa passa a ter a obrigação de pagar o respectivo adicional para o empregado, além do
acréscimo na sua contribuição à Previdência Social.

 

Não é difícil imaginar o porquê de muitas empresas não fornecerem o PPP aos seus funcionários.

 

Assim, pelo mesmo motivo que a jurisprudência consagrou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários ainda que o empregador não tenha
recolhido as respectivas contribuições, é razoável entender que a omissão do empregador não pode prejudicar o segurado na comprovação da insalubridade a que ficou exposto.

 

Diante da impossibilidade de apresentar o PPP ou qualquer outro formulário aceito pela legislação no passado (SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030, etc), ou seja, diante da impossibilidade de trazer a prova
documental, a prova pré-constituída de que fala a lei previdenciária, ao segurado do sistema somente resta a possibilidade de produzir a prova pericial em Juízo, uma vez que os fatos que qualificam uma atividade como especial
ou não dependem de conhecimento técnico especializado.

 

Não é por outra razão que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem anulado sentenças para permitir a realização da prova pericial em casos análogos de operários da indústria calçadista, tão comuns
nesta Subseção.

 

O E. Desembargador Federal Fausto De Sanctis assim pontificou:

 

“No despacho saneador de fl. 170/173v, o MM. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial. Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal,
o conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que existe nos autos um início razoável de prova documental – cópias da CTPS e laudos técnicos de fls. 43/126. Os laudos apresentados não contêm
informações razoáveis para se apurar se o autor efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que laborou nas empresas elencadas na peça inaugural, sendo imprescindível a realização de perícia.

No presente caso, claro está que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes, com o que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão”. (Apelação Cível n. 0003553-
44.2011.4.03.6113/SP; j. 28/02/2014).

 

A E. Desembargadora Federal Tânia Marangoni assim preleciona:

 

“Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos
requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade
especial alegada, dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial”. (Apelação Cível n. 0003725-83.2011.4.03.6113/SP; j. 12/05/2014)

 

Também há que se considerar que algumas empresas em que a parte autora trabalhou já encerraram as suas atividades.

 

No caso das empresas que encerraram as suas atividades, não obstante a aferição técnica das condições insalubres se deva fazer in loco, a jurisprudência tem admitido a realização de perícia por similaridade
caso seja esse o único meio de concretização, conforme precedente da E. Desembargadora Federal Marisa Santos (TRF da 3ª Região, 9ª T., AG 200503000948945, DJU 04/05/2006, p. 480).

                

Destaco, ainda, julgado do E. TRF da 4ª. Região, cuja relatoria coube ao E. Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, que asseverou:

 

“É admitida a realização de perícia de forma indireta em estabelecimento similar, sobretudo porque a insalubridade, no caso, decorre do uso de equipamentos ruidosos e não do ambiente de trabalho com um todo.

É imprescindível o laudo pericial para a verificação do nível de ruído. Diante de sua ausência, mostra-se precipitado o julgamento do processo, devendo ser anulada, de ofício, a sentença e reaberta a instrução
processual para a sua devida regularização”. (Questão de Ordem em AC n. 2001.04.01.002631-2/SC; 5ª. Turma, v.u.; j. 29/11/2005; DJU 29/03/2006, pág. 912)

 

Já se argumentou que a perícia por similaridade não teria validade porque não retrataria a exata situação de fato vivida pelo autor do processo.

 

Todavia, se levarmos a ferro e fogo tal colocação, praticamente toda perícia direta também seria inválida por esse mesmo argumento, pois é bastante difícil reproduzir com absoluta fidelidade – ainda que a
empresa esteja em funcionamento – exatamente o mesmo lay out onde desenvolvido o trabalho; as mesmas máquinas; o mesmo funcionamento dessas máquinas (pois é sabido, por exemplo, que as máquinas tendem a fazer
mais barulho com o uso por tempo prolongado); as mesmas técnicas empregadas, etc.

 

Fazendo um paralelo com a perícia médica, de um modo geral o perito tem condições de afirmar, com absoluta certeza, que a incapacidade existe naquele exato dia. No mais das vezes, quando afirma que a
incapacidade é mais remota, está fazendo uma perícia indireta, por estimativa, ao considerar exames; relatórios de outros médicos; alegações do próprio enfermo; experiência própria em casos semelhantes, etc.

 

Por isso é que o juiz não pode obstar a produção de prova pericial, ainda que indireta, se a mesma for tecnicamente viável, o que depende do conhecimento técnico do perito. Em outras palavras, é o engenheiro
do trabalho que poderá aquilatar se existe similaridade entre a atividade exercida pelo autor e aquela exercida em empresa paradigma, situação muito comum na Justiça do Trabalho, por exemplo.

 

Dessa forma, entendo que a perícia, direta ou indireta, é, em tese, prova idônea e legítima.
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Especificidades do caso dos autos

 

Observadas todas essas premissas, vejo que no caso dos autos restou comprovada a atividade especial nos seguintes períodos:

 

- 23/05/1983 a 16/09/1983 – profissão: serviços diversos, agente agressivo: físico – ruído de 80,2 db(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 02/04/1984 a 26/03/1986 – profissão: separador; agente agressivo: físico – ruído de 80,2 a 81,9 db(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 02/06/1986 a 22/12/1994 - profissão: sapateiro; agente agressivo: físico – ruído de 83,5 db(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 26/07/1995 a 15/03/1996 – profissão: rachador, agentes agressivos: físico -  ruído de 82,7 db(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 22/03/1996 a 05/03/1997 – profissão: chanfrador, agente agressivo: físico – ruído de 83,5 db(A), conforme laudo técnico judicial;

 

- 16/02/2012 a 16/03/2012 – profissão: chanfrador, agente agressivo: físico – ruído de 87,7 db(A) - químico – cola e solvente, contendo hidrocarbonetos alifáticos e policíclicos, conforme laudo técnico judicial;

 

De outro lado, não deve ser considerado como atividade especial

 

- 06/03/1997 a 26/05/1999, 15/09/1999 a 11/09/2002, 23/06/2003 a 02/07/2003, 04/07/2003 a 02/08/2003, 08/09/2003 a 05/03/2004, 08/03/2004 a 11/12/2005, 16/10/2006 a 14/12/2006, 20/03/2007 a
05/11/2007, 12/05/2008 a 25/06/2008, 01/10/2008 a 12/12/2008, 01/04/2009 a 09/06/2009, 01/07/2009 a 29/11/2010, 01/04/2011 a 25/11/2011, 02/05/2012 a 12/12/2012 e de 03/06/2013 a 17/04/2019 – o perito não
verificou a presença de agentes insalubres. Esclareceu, também, que o ruído mensurado estava abaixo dos limites legais de tolerância.

 

Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não superam 25 anos, a mesma não faz
jus à aposentadoria especial, contudo tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios.

 

O cômputo dos interregnos acimas delineados, devidamente convertidos, somados aos períodos comuns redundou em 32 anos 06 meses e 20 dias de tempo de serviço/contribuição na data do requerimento
administrativo (07/11/2016), o que não lhe conferia o direito a aposentadoria integral.

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça decidiu afetar os recursos especiais nº 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e 1.727.069/SP, reconhecendo o seu caráter representativo de controvérsia de
natureza repetitiva (Tema 995), determinando a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, que versem sobre a questão.

 

Contudo, em 23/10/2019, a Corte, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu provimento, fixando o entendimento de que é possível requerer a reafirmação da DER (data de entrada do requerimento
administrativo) até segunda instância, com a consideração das contribuições vertidas após o início da ação judicial até o momento em que o segurado houver complementado os requisitos para a benesse postulada.

 

Assim, considerando vínculo empregatício posterior ao requerimento administrativo, a parte autora perfez 35 anos de contribuição em 17/04/2019, de modo que faz jus ao benefício de aposentadoria
integral por tempo de contribuição, desde então, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos exatos termos do art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n.
8.213/91).

 

No tocante à data de início do benefício (DIB), ressalvando o meu entendimento pessoal, passo a adotar, como regra, a data de entrada do requerimento administrativo (DER), desde que todos os requisitos
estejam preenchidos naquela data. Caso contrário, o benefício será devido a partir do momento em que implementar os requisitos para sua concessão, como no presente caso.

 

Por fim, no que concerne ao pedido indenizatório, tenho que a perícia judicial foi decisiva para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha
agido com imprudência, negligência ou imperícia quando da negativa do benefício. Apenas exerceu o seu poder-dever de examinar um pedido de benefício de acordo com o seu entendimento jurídico.

 

Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto a parte autora não levou ao INSS todos os documentos exigidos pela legislação
para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.

 

No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de
teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte da Administração.

 

Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o § 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação “positiva” de um serviço de natureza pública, ou seja, de um
ato “comissivo”. No presente caso, estamos a tratar de um ato “omissivo”, uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a
prestação correta e adequada do serviço.

                       

Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por consequência, impedir o evento danoso que seria o indeferimento ou a
concessão de benefício menor que o devido, “faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as consequências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por
comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência,
imprudência ou imperícia (culpa)”. (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672).

 

Assim, a negativa da aposentadoria se deu pela incúria da própria segurada ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa
e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pela demandante.
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Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram
apresentados pela segurada. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pela segurada, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima.

 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO em parte o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, reconhecendo como especiais os períodos constantes da
tabela anexa, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir de 17/04/2019 (data em que implementou 35 anos de contribuição) -
DIB=17/04/2019, cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei.

 

Condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios, cuja fixação relego para quando for liquidado o julgado, conforme determina o inciso II do § 4º do art. 85, do Novo Código de Processo Civil. Reconheço
a isenção de custas em favor do INSS.

 

Com relação à correção monetária, deverá ser aplicado o INPC, na forma do art. 41-A, da Lei nº 8.213/1991.

 

Os juros de mora deverão incidir a partir da citação, conforme o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, nesta parte declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
através das ADI’s nº 4.357/DF e 4.425/DF.

 

Assim, os valores em atraso deverão ser corrigidos conforme os parâmetros acima estipulados, observadas, porém, quando do cumprimento da sentença, eventuais alterações promovidas por legislação
superveniente.

 

Embora ilíquida, a presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto jamais ultrapassará mil salários mínimos, nos termos do art. 496, § 3°, do Novo CPC.

 

Tendo em vista o trabalho realizado, notadamente o número de empresas efetivamente vistoriadas (06), de modo a determinar a similaridade com a empresa paradigma, arbitro os honorários periciais em R$
590,00, nos termos da Resolução n. 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, vigente a época da realização da perícia, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento.

 

P.I.C.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001386-56.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: JOSE SEBASTIAO DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
EXECUTADO: AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JUDICIAIS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Cuida-se de cumprimento de sentença movido por José Sebastião de Andrade em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

                       

Ocorrida a hipótese prevista no art. 924, II, do Novo Código Processo Civil (id 29010207), declaro extinta a obrigação, com fulcro no art. 925 do mesmo código.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

 P.I

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001170-61.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MARIA ALVES DA SILVA, PAULA VITORIA NICULA ROSA, AGOSTINHA ROSAIR NICULA LUPERI, NYLBE NICULA, NYLVE NICULA BRANCALHAO, LINDAMAR
NICULA CINTRA, URIAS NICULA NETO, DEODATO BORGES DA SILVA JUNIOR, N. M. S.
REPRESENTANTE: NALVA CRISTINA DE MELO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EURIPEDES ALVES SOBRINHO - SP58604
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de cumprimento de sentença movido por Paula Vitória Nicola Rosa, Agostinha Rosair Nicula Luperi, Nylbe Nicula, Nylce Nicula Brancalhão, Lindamar Nicula Cintra, Urias Nicola
Neto, Deodato Borges da Silva Júnior e Nalanda Melo Silva, sucessores de Maria Alves da Silva em face da Eurípedes Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Ocorrida a hipótese prevista no art. 924, II, do Novo Código Processo Civil (id 29003116), declaro extinta a obrigação, com fulcro no art. 925 do mesmo código.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

 P.I

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002223-80.2009.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
SUCEDIDO: LAZARO DA SILVA SANTOS
Advogados do(a) SUCEDIDO: ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434, VERONICA CAMINOTO CHEHOUD - SP303827
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de cumprimento de sentença movido por Lázaro da Silva Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

O exequente informou que o cumprimento de sentença da presente ação já se encontra em tramitação nos autos n. 5000840-64.2018.4.03.6113.

 

É o relatório, no essencial. Passo, pois, a decidir.

 

Tendo em vista o desinteresse do exequente no prosseguimento do feito, homologo, por sentença, a desistência da execução. Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, a teor do
artigo 775, do Novo Código de Processo Civil.

 

Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.

           

P.I.

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000980-96.2012.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: JOSE MELLETI, THEREZINHA MARQUETTI MELLETI, SONIA MARIA MELETI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR - SP173826
Advogado do(a) EXEQUENTE: ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR - SP173826
Advogado do(a) EXEQUENTE: ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR - SP173826
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    D E S P A C H O

1. O título executivo formado nos autos nº 0000980-96.2012.403.6113 condenou os autores José Melleti, Sônia Maria Melleti e Therezinha Marquetti Melleti ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em favor
da Fazenda Nacional.
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A Fazenda Nacional apresentou memória atualizada dos cálculos de liquidação, no valor de R$ 1.045,00, atualizados até maio/2020 (documento ID nº 32021041).

Desse modo, intimem-se os executados acima referidos, na pessoa do procurador constituído nos autos, a pagarem voluntariamente o débito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis - art. 523, caput, do Código de Processo Civil,
bem como para conferir a digitalização dos autos.

Saliento que, consoante informação da exequente, o pagamento deverá ser efetuado através de DARF, com código de receita 2864.

2 . Decorrido o prazo sem que haja o pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) - art. 523, § 1º, do Código de Processo
Civil.

3. Efetuado o pagamento parcial no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a multa e os honorários advocatícios incidirão sobre o restante - art. 523, § 2º, do Código de Processo Civil.

4. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do Novo CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, independente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios
autos, sua impugnação – art. 525, caput, do CPC.  

5. Não efetuado o pagamento voluntário no prazo previsto no art. 523 do Novo CPC, dê-se vista dos autos à exequente para manifestação acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, oportunidade
em que deverá informar o valor atualizado da dívida.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

             

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000148-44.2004.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CALCADOS SAMELLO SA
Advogado do(a) EXECUTADO: AIRES VIGO - SP84934
 
 

    D E S P A C H O

 

A digitalização dos autos físicos foi realizada por intermédio da Diretoria do Foro da Justiça Federal em São Paulo.

Nada obstante, a executada peticionou (ID nº 29722045), apontando equívocos no tocante à digitalização de algumas peças processuais e solicitando as regularizações pertinentes.

O suprimento de tais falhas, porém, caberá à parte, ficando desde já, oportunizado quando for possível a retirada dos autos físicos na Secretaria deste Juízo.

Oportuno registrar também que o sistema informatizado do PJE permite alterar a orientação da página, de modo que o prejuízo à visualização em razão desse fato poderá ser facilmente superado.

Superada a fase burocrática de verificação da digitalização dos autos, o processo retomará o seu curso da fase onde estava. No caso dos autos, com a intimação da exequente para requerer quanto ao prosseguimento da
execução. 

Sem prejuízo, anote-se quanto à representação processual da executada.

 

             

 

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001182-07.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CLAUDIA TEREZA MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA - SP298036, CARLOS ALBERTO FERNANDES - SP61447
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora, justificando o seu interesse de agir, sobre as hipóteses de prevenção desta demanda com os processos judiciais que tramitaram perante o Juizado Especial Federal, especialmente sobre as
sentenças/acórdão trasladados para estes autos. Prazo: 15 (quinze) dias úteis.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000973-72.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: DURVAL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA PINATI DE AVILA - SP309886
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

            

Com a juntada do laudo pericial aos autos, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais,
se o caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis.

Após, não havendo solicitações para esclarecimentos e se tem termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

        Intimem-se. Cumpra-se

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001167-38.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ADAUTO TADEU DONADELI PANICE
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

1. Cite-se.

2. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, § 4º c.c. art. 98 do Código de Processo Civil).

3. Deixo de designar a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, por se tratar de direito indisponível, não passível, em princípio, ou ao menos antes de instrução probatória mais robusta, de autocomposição (art. 334,
§4º, II, CPC).

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001983-88.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AGRO-FOL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES FOLIAR EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON BARDUCO JUNIOR - SP272967
 
 

    D E S P A C H O

Para viabilizar o contraditório efetivo, nos termos dos artigos 9º e 10, do novo Código de Processo Civil, manifeste-se a executada, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição ID n. 32447350.

Após, tornem conclusos.

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002909-69.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA DONIZETE DE SOUZA - SP58590
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública movido por José Aparecido da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

                       

Ocorrida a hipótese prevista no art. 924, II, do Novo Código Processo Civil (id 21070484), declaro extinta a obrigação, com fulcro no art. 925 do mesmo código.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.I

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001093-52.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: VALDECI SOARES DE PAULA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Cuida-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública movido por Valdeci Soares de Paula em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

                       

Ocorrida a hipótese prevista no art. 924, II, do Novo Código Processo Civil (id 21754053), declaro extinta a obrigação, com fulcro no art. 925 do mesmo código.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.I

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002146-95.2014.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: HERNANDES DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ROMANO SANCHEZ PINTO - SP220519
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    D E S P A C H O

Intime-se o exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, manifestar-se sobre os Embargos de Declaração opostos pela Fazenda Nacional, nos termos do art. 1.023, §2º, do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001739-55.2015.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
REU: VERDIS BORGES CAMPOS
Advogado do(a) REU: GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA - SP257240
 
 

 

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se o(a) exequente(a) sobre a impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

2. Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, em se tratando de direitos que envolvam incapazes ou idosos.

Int. Cumpra-se.           

 

 

             

 

   FRANCA, 22 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001156-09.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
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AUTOR: JANICE CRISTINA SIMAO
Advogado do(a) AUTOR: LARISSA TEIXEIRA GONCALVES - SP426905
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

     D E C I S Ã O

Com a instalação do Juizado Especial Federal em Franca, em 24 de novembro de 2006, nos termos do Provimento nº 280 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as demandas ajuizadas a partir da referida data,
relacionadas com a previdência e assistência social (e as demais ações cíveis, a partir de 09 de janeiro de 2007), cujos valores não ultrapassem sessenta salários mínimos, devem ser processadas e julgadas no Juizado.

Trata-se de competência absoluta e, portanto, improrrogável, que deve ser reconhecida de ofício, sob pena de nulidade dos atos processuais praticados (art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001).

Ante o exposto, e à vista do valor atribuído à causa, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta demanda e determino a imediata remessa destes autos ao Juizado Especial Federal em Franca.

Considerando o teor do artigo 17, da Resolução Pres. n.º 88, de 24/01/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe sobre Sistema PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, determino o encaminhamento
dos arquivos constantes no sistema Pje, por correio eletrônico, à Secretaria do Juizado Especial Federal em arquivo único, em formato pdf, dando-se baixa no sistema por incompetência deste Juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    FRANCA, 22 de maio de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)

0001157-06.2016.4.03.6118

EMBARGANTE: LUCILEY DE PAULA NOGUEIRA SHAHER

Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCILEY DE PAULA NOGUEIRA SHAHER - SP150210

EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EMBARGADO: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA - SP274234

 

D E S P A C H O

 

Ciente da digitalização dos autos e sua inserção no sistema PJ-e. 

Dê-se vista do processo à parte embargante, para conferência dos documentos digitalizados, indicando para este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, sobre eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4º, inc. I, "b" da Resolução Pres. 142/2017 do E. TRF da 3ª Região.

Int-se.

 

Guaratinguetá, 26 de maio de 2020.

 

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000029-26.2017.4.03.6118

AUTOR: THIAGO PAULO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887

REU: IMBEL - INDUSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL

Advogado do(a) REU: DANIEL RODRIGO REIS CASTRO - SP206655

                                                                                                                                                                      

1. Manifestem-se as partes sobre as informações apresentadas pelo perito (ID 32654640).

2. Int.  

Guaratinguetá, 26 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000774-35.2019.4.03.6118
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOAO BATISTA PEREIRA DE CARVALHO, JOAO BATISTA PEREIRA DE CARVALHO, JOAO BATISTA PEREIRA DE CARVALHO, JOAO BATISTA PEREIRA DE
CARVALHO, JOAO BATISTA PEREIRA DE CARVALHO
 

 

DESPACHO

 

1. ID 32710665: Determino a remessa dos autos à CECON para realização de audiência de tentativa de conciliação.
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2. Cumpra-se. Int. 

 

  Guaratinguetá, 26 de maio de 2020.

 

PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL (309) Nº 5000318-51.2020.4.03.6118

REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

ACUSADO: PÓLO PASSIVO INDETERMINADO, VAGNER BORGES DIAS

Advogado do(a) ACUSADO: DIOGENES GORI SANTIAGO - SP92458
Advogado do(a) ACUSADO: DARIO REISINGER FERREIRA - SP290758

 

                                                                                                                                                                      

1. Id n. 32660001: Anote-se.

2. Int.  

 

Guaratinguetá, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000017-07.2020.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: ANTONIO PEDROSA LUNIERE
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RENAN FRAZILI DOS SANTOS - SP422815
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1 - Cumpra a parte autora integralmente a determinação de ID 27422405, item 4, no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez que não foi apresentado a este Juízo a planilha discriminada dos cálculos para se averiguar o valor correto
da causa.

2 - Int.               

GUARATINGUETá, 10 de março de 2020.

 

 

 

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001594-18.2014.4.03.6118

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

REU: CARINA SILVA PEREIRA, JESSE MONTEIRO DOS SANTOS, JULIANA MACIEL ASSUNCAO

Advogado do(a) REU: JOSE MARIA SERAPIAO JUNIOR - SP277659
Advogado do(a) REU: JOSE ROBERTO DE MOURA - SP137917

 

                                                                                                                                                                      

1. Id n. 30359095 e 32586034: Aguarde-se o retorno das cartas precatórias expedidas para citação e intimação da ré Juliana.

2. Int.  

 

Guaratinguetá, 26 de maio de 2020.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001080-02.2013.4.03.6118

EXEQUENTE: JANDIRA DA CONCEICAO, MARCOS AURELIO OLIVEIRA DOS REIS, MARTA MARGARETE OLIVEIRA DOS REIS, JULIANO DE OLIVEIRA REIS

Advogado do(a) EXEQUENTE: JESSICA RAMOS AVELLAR DA SILVA - SP306822
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS PENHA DA SILVA - SP387631

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:
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 Vista aos exequentes para ciência e manifestação quanto à petição apresentada pelo INSS (ID's 32541794 e 32541795), por meio da qual afirma "que todas as parcelas do
benefício foram pagas administrativamente".

 Prazo: 10 (dez) dias.

 

Guaratinguetá, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001834-43.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: PLINIO OLIVEIRA DO VAL, PLINIO OLIVEIRA DO VAL, PLINIO OLIVEIRA DO VAL, PLINIO OLIVEIRA DO VAL
Advogados do(a) AUTOR: RAPHAELA PEREIRA DE PAULA FERREIRA - SP262743, PAULO EDUARDO FERRARINI FERNANDES - SP158256
Advogados do(a) AUTOR: RAPHAELA PEREIRA DE PAULA FERREIRA - SP262743, PAULO EDUARDO FERRARINI FERNANDES - SP158256
Advogados do(a) AUTOR: RAPHAELA PEREIRA DE PAULA FERREIRA - SP262743, PAULO EDUARDO FERRARINI FERNANDES - SP158256
Advogados do(a) AUTOR: RAPHAELA PEREIRA DE PAULA FERREIRA - SP262743, PAULO EDUARDO FERRARINI FERNANDES - SP158256
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

         Considerando a decisão proferida pelo O Min. Luís Roberto Barroso, Relator da ADI 5090/DF, que determinou a suspensão de todos os feitos que versem sobre a rentabilidade do FGTS (tema repetitivo 731 STJ) até
o julgamento do mérito pelo Supremo Tribunal Federal, assim, determino a suspensão do feito.

 

              Int.-se.

            GUARATINGUETá, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000774-98.2020.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: ANA GLORIA APARECIDA RIBEIRO COELHO
Advogado do(a) AUTOR: THAIS BAESSO DE OLIVEIRA - SP365137
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

                      Efetue a parte autora o recolhimento das custas judiciais mediante Guia Recolhimento da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010
do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região; do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça Federal, e das Orientações do Ministério da Fazenda - Tesouro Nacional,
devendo a GRU ser confeccionada em nome do autor ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada, como comprovantes de rendimentos atualizados e/ou cópia da declaração de imposto de
renda. No prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.

                       Int.

  

                        GUARATINGUETá, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000670-09.2020.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: EVELIN RODRIGUES DOS SANTOS, EVELIN RODRIGUES DOS SANTOS, EVELIN RODRIGUES DOS SANTOS, EVELIN RODRIGUES DOS SANTOS, JARBAS RODRIGUES
DOS SANTOS, JARBAS RODRIGUES DOS SANTOS, JARBAS RODRIGUES DOS SANTOS, JARBAS RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

             Em derradeira oportunidade, cumpra integralmente a parte autora o despacho ID 31357949, sob pena de extinção em 5 (cinco) dias.

            Int.-se.

  

            GUARATINGUETá, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000583-87.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: EDNA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

Afasto a alegação de ilegitimidade passiva da Ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo em vista constar como representante do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR no contrato entabulado
entre as partes, criado pela Ré (ID 23150353 - Pág. 1).  Neste sentido:

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO CELEBRADO NO ÂMBITO DO PROGRAMA "MINHA CASA MINHA VIDA". CONSTRUÇÃO DE
EMPREENDIMENTO COM RECURSOS DO FGTS. ENTIDADE ORGANIZADORA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONSTRUTORA.
RESPONSABILDIADE SOLIDÁRIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TAXA DE JUROS DE OBRA. GASTOS COM ALUGUEL E CONDOMÍNIO. RESSARCIMENTO. 1. Trata-se
de apelação contra sentença que reconheceu a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, para responder por perdas e danos decorrentes do atraso na entrega de imóvel objeto de contrato
celebrado entre as partes; excluiu as construtoras do polo passivo da demanda; e julgou improcedente o pedido de devolução dos valores pagos à CEF a título de juros de obra. 2. A legitimidade passiva
da Caixa Econômica Federal, por vícios de construção ou atraso na entrega da obra, segundo orientação jurisprudencial firmada pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1102539, Rel. Min. Maria
Isabel Galotti, Quarta Turma), é no sentido de que dependerá das circunstâncias em que se verifica sua intervenção nos seguintes termos: a) inexistirá, se atuar como agente financeiro em sentido estrito;
b) existirá, se atuar como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda. 3. As hipóteses de responsabilização da CEF, no âmbito do
"Minha Casa, Minha Vida", são limitadas à participação da escolha da construtora, o que, atualmente, ocorre de duas formas: (i) a CEF habilita uma Entidade Organizadora para que construa as
unidades habitacionais; ou (ii) atua na condição de representante do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, a quem pertencem os imóveis inicialmente construídos para finalidade de
arrendamento, com opção de compra. 4. In casu, além de o contrato contar com a participação de "Entidade Organizadora", que também atuou como Interveniente Construtora, o empreendimento foi
construído com recursos do FGTS, de modo que a atuação da Caixa Econômica Federal é mais ampla do que a de mera financiadora. 5. Com efeito, antes do "Termo de Cooperação e Parceria", para
implementação de financiamentos no âmbito do Programa Carta de Crédito - FGTS, na forma coletiva, a Caixa Econômica Federal verifica a idoneidade da Entidade Organizadora, no sentido da
regularidade da situação cadastral da empresa, da aprovação nas análises de risco de crédito e capacidade de pagamento, da regularidade junto ao INSS, FGTS e Receita Federal, bem como a 1
formalização do termo de cooperação e parceria com a empresa pública federal, nos termo da Resolução n. 460/518 do Conselho Curador do FGTS. 6. Além da coparticipação com a Entidade
Organizadora no empreendimento, a CEF também exerce uma função que extrapola a de um mero agente financeiro, pois tem a responsabilidade de fiscalizar o prazo da construção do empreendimento,
podendo, inclusive, substituir a construtora em caso de descumprimento injustificado dos prazos de construção. 7. A orientação jurisprudencial é firme no sentido de que a CEF, juntamente com a
construtora, possuem responsabilidade solidária por eventual descumprimento contratual consistente no atraso da entrega do imóvel financiado. 8. In casu, considerando que restou incontroverso nos
autos que, estabelecido prazo de entrega da unidade residencial do apelante em agosto de 2013, e o imóvel somente foi entregue em junho de 2015, as rés devem responder solidariamente pelos danos
decorrentes de tal atraso. 9. A conduta negligente das rés ocasionou o atraso de quase dois anos na entrega do imóvel, o que extrapolou a normalidade da relação contratual, o que gera ao apelante o
direito à indenização por danos morais, que deve corresponder à lesão de caráter não patrimonial sofrida que implique em transtorno psicológico ou relativo à sua reputação. 10. Sopesando o evento
danoso e a sua repercussão na esfera do ofendido, tem-se como proporcional e adequado que o valor da indenização por danos morais seja fixado no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que
efetivamente concilia a pretensão compensatória, pedagógica e punitiva da indenização com o princípio da vedação do enriquecimento sem causa. 11. Inexiste previsão contratual de penalidade similar
aplicada ao mutuário, que possa ser aplicada à parte ré, como, por exemplo, as penalidades incidentes em caso de impontualidade por parte do mutuário no pagamento dos encargos contratuais. 12. A
Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp n. 670.117/PB, pacificou entendimento no sentido da legalidade da cobrança do chamado "juros de obra" durante a fase de
construção do imóvel. Não obstante, a cobrança dos juros de obra somente se legitima durante a fase de construção do imóvel, de modo que, expirado o aludido prazo, mesmo que a obra ainda se encontre
inacabada, deve ser iniciada a fase de amortização do mútuo contratado ou então suspensa a cobrança dos mencionados juros em desfavor do mutuário. 13. São devidos ao apelante os valores
desembolsados a título de alugueis e taxas condominiais, no período de agosto de 2013 (mês inicialmente previsto para entrega da obra) a junho de 2015 (data da entrega do imóvel), nos limites do
comprovado nos autos mediante recibo, a ser apurado em liquidação de sentença. 14. Sentença reformada para, reconhecendo a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, bem como a
responsabilidade solidária desta com as construtoras Stalc Construtora e Incorporadora Ltda e Decottignies Construtora e Incorporadora Ltda, condená-las solidariamente: a) a pagarem ao autor, ora
apelante, indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sobre o qual deverá incidir correção monetária pelo IPCA-E a partir da data do acórdão (Súmula 362 do STJ), cumulado
com juros de mora de 1% ao mês desde a data em que deveria ter sido entregue o imóvel; b) a ressarcirem o autor os valores pagos a título de "juros de obra", previsto na cláusula sétima, relativo ao
período de agosto de 2013 a junho de 2015, bem como os valores gastos com aluguel no período que compreende o término 2 do prazo contratual para conclusão da obra, a serem comprovados nos autos,
e sobre os quais incidirão correção monetária pelo IPCA-E e juros de mora de 1% (um por cento), a partir da citação; c) ao pagamento das custas e honorários advocatícios no percentual de 10% do valor
da condenação, pro rata, nos termos do disposto no art. 85, § 2º, do CPC, face à mínima sucumbência do ora apelante. 15. Apelação parcialmente provida. (AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e
do Trabalho 0001401-15.2016.4.02.5001, data 14.02.2019, ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, TRF2 - 5ª TURMA ESPECIALIZADA..ORGAO_JULGADOR:.)

 

No presente caso, entendo pertinente a denunciação à lide da empresa CANUANÃ Empreendimentos e Participações Ltda.

Assim, expeça-se carta precatória para citação da empresa CANUANÃ Empreendimentos e Participações Ltda. no endereço indicado no contrato.

Sem prejuízo, providencie a CEF a juntada do contrato firmado com a Autora.

Intimem-se.

    GUARATINGUETá, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000917-92.2017.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA HELENA DE OLIVEIRA - SP276142, DANIEL RODRIGO REIS CASTRO - SP206655
EXECUTADO: HUGO RICARDO SOARES PIQUETE - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE SERAPHIM JUNIOR - SP96837
 
 

     D E C I S Ã O

 

Considerando a informação da Exequente quanto ao descumprimento da sentença homologatória de acordo realizado entre as partes (ID 9739245) e, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil,
intime-se o Executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos alugueis, IPTU relativo aos exercícios de 2018 e 2019, custas e honorários advocatícios, conforme cálculo apresentado pela Exequente à
fl. 32622906.

A intimação será feita na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 513, par. 2º, I, do CPC.

               O pagamento deverá ser feito mediante depósito judicial, perante o PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, situado no Prédio deste Foro Federal (Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá-SP). O
comprovante do pagamento deverá ser digitalizado pela parte executada e anexado a estes autos virtuais de cumprimento de sentença.

                 Uma vez efetuado o pagamento, dê-se vista à parte exequente pelo prazo de 10 (dez) dias.

               De outro lado, em caso de ausência do pagamento voluntário no prazo descrito no item 2 deste despacho, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para impugnação por parte do executado (art. 525, CPC).

               Se mantida a inércia do executado, torne o processo novamente concluso para apreciação dos demais requerimentos formulados pela parte exequente.

 Intimem-se.
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    Guaratinguetá, 27 de maio de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000492-31.2018.4.03.6118 / CECON-Guaratinguetá
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RODRIGO INTINI MARQUES
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

            Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado entre as partes, conforme o Termo de Audiência de Conciliação (Documento anexo). Em consequência, JULGO EXTINTO o
processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil.

             Oportunamente, remetam-se os autos eletrônicos ao juízo de origem.

             Publique-se e intimem-se.

             O registro da sentença será realizado em Livro Próprio no Juízo de origem.

             Cumpra-se.

 

Guaratinguetá, 5 de novembro de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000387-83.2020.4.03.6118

IMPETRANTE: HALEY FLAVIO RICCIULLI LAURIA

Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS FELIPE BITTENCOURT CRISTINO - SP376147

IMPETRADO: GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE GUARATINGUETÁ/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

                                                                                                                                                                     

1. Em derradeira oportunidade, cumpra à parte impetrante o despacho ID 29889907.

2. Int.  

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Guaratinguetá, 27 de maio de 2020.

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000705-66.2020.4.03.6118

IMPETRANTE: A. M. D. P.
REPRESENTANTE: MARIA DA GLORIA DO PRADO SANTOS

Advogado do(a) IMPETRANTE: DENISE RODRIGUES DA SILVA OROZCO - SP277629

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE GUARATINGUETÁ/SP

 

 

D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte impetrante sobre seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a informação da autoridade impetrada (ID 32788613) de que seu requerimento administrativo foi analisado e o benefício
pretendido concedido.

Int.-se.

GUARATINGUETá, 27 de maio de 2020.

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000775-83.2020.4.03.6118

IMPETRANTE: ANGELICA CHIANELLI DA CUNHA OLIVEIRA

Advogados do(a) IMPETRANTE: SHEILA ALENCAR DA MOTA NUNES - SP286768, THAIS MARIA MARCONDES DE SAMPAIO - SP425021

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARATINGUETÁ SP

                                                                                                                                                                      

1. À parte impetrante para apresentar comprovante atual de recebimento de salário/soldo/benefício, com o fim de subsidiar o pedido de gratuidade de justiça pleiteado nestes autos.

2. Int.  

Prazo: 05 (cinco) dias.
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Guaratinguetá, 27 de maio de 2020.

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000110-67.2020.4.03.6118

IMPETRANTE: JOSE NERO FIALHO, JOSE NERO FIALHO

Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA - SP206189
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA - SP206189

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE
GUARATINGUETÁ SP, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARATINGUETÁ SP

                                                                                                                                                                      

1. Id n. 32787092: Vista à parte impetrante.

2. Int.  

Prazo: 05 (cinco) dias.

Guaratinguetá, 27 de maio de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000340-68.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: LOJAS CEM SA
Advogado do(a) AUTOR: EUGENIO JOSE FERNANDES DE CASTRO - SP135588
REU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

 

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região para apreciação do recurso de Apelação interposto, conforme determinação exarada às fls.85 do doc. ID 23630181.

 

             

 

   GUARATINGUETá, 27 de maio de 2020.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000593-34.2019.4.03.6118

EXEQUENTE: JOSE PRUDENTE DO AMARAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: ZELIA MARIA RIBEIRO - SP84228

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça
Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Guaratinguetá, 28 de maio de 2020.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (327) Nº 0000827-72.2017.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EMBARGANTE: EXPRESSO TRANSCORRE LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: PUBLIUS RANIERI - SP182955
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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EXPRESSO TRANSCORRE LTDA.-EPP opõe Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, com vistas à desconstituição do ato de penhora, bem como o levantamento e
desaverbação perante o DETRAN dos veículos TRAT/C Tractor marca VW, placa EGJ 6129 e CAR/Caminhão, marca VW, placa BSG 8483.

Custas recolhidas (ID 26715240 - Pág. 15).

Indeferido o pedido liminar (ID 26715246 - Pág. 2/3).

Manifestação da Embargada em que requer a improcedência do pedido (ID 26715246 - Pág. 7/8).

Réplica da Embargante (ID 26715246 - Pág. 10/14).

 

É o relatório. Passo a decidir.

O Embargante pretende a desconstituição do ato de penhora, bem como o levantamento e desaverbação perante o DETRAN dos veículos TRAT/C Tractor marca VW, placa EGJ 6129, AR/Caminhão,
marca VW, placa BSG 8483 e CAR/S reboque, placa EGJ 6208 oferecidos em penhora pelo sócio da empresa que também integra a Executada Transcorre Armazéns Gerais e Transportes Ltda.

De acordo com o auto de penhora, avaliação e intimação (ID 21199532 - Pág. 47/48), foram penhorados os veículos descritos na petição inicial.

Conforme os Certificados de Registro de Veículo às fls. (ID 21199532 - Pág. 15/17), os veículos são de propriedade da Embargante.

Porém, conforme já explanado na decisão que indeferiu o pedido liminar, a Embargante é empresa que ostenta o mesmo quadro social da Empresa Executada, com a mesma distribuição percentual de cotas
para cada sócio, objeto social parcialmente comum e endereço na mesma rua da Embargante (id 21199532 - Pág. 18/21 e 26715240 - Pág. 2/10), tudo indicando tratar-se de mesmo grupo econômico, a autorizar a constrição
ora atacada.

De fato, a Empresa Executada tem como sócios Alvaro Luiz Ribeiro de Barros, majoritário, com cinquenta por cento das cotas; Teresa Regina Ribeiro de Barros Cunha, com vinte e cinco por cento das cotas
e Carmen Lucia Ribeiro de Barros Teixeira, com vinte e cinco por cento das cotas. Na Empresa Embargante, tal quadro se repete.

A Empresa Executada tem por objeto social “a guarda, conservação, transportes rodoviários de cargas em geral e depósitos de mercadorias e a emissão dos documentos próprios, manipulação das
mercadorias nos depósitos e a proteção de todos os atos conexos e decorrentes da atividade de Armazéns Gerais, tratado pelo Decreto-Lei n. 1.102/1903”, ao passo que a empresa Embargante tem por objeto social “o
transporte rodoviário de cargas em geral, perigosas e não perigosas, coleta e transporte de resíduos e lixos industriais, além da locação de bens móveis e imóveis”.

A primeira empresa tem sede na rua Idrongal, 36, Engenheiro Neiva, Guaratinguetá/SP, ao passo que a segunda tem sede na rua Idrongal, 207, Engenheiro Neiva, Guaratinguetá/SP.

Ora, esse quadro demonstra serem as duas empresas parte de um mesmo grupo econômico, o que autoriza a constrição ora atacada, nos termos do art. 50, do Código Civil e de acordo com jurisprudência
pacífica.

Ainda nesse propósito, destaco que a cláusula sétima do contrato social trata de norma direcionada exclusivamente aos sócios da empresa, não se sobrepondo às normas de ordem pública.

Por fim, ressalto que, tendo a alienação do bem indicado no documento de ID 21199532 - Pág. 14 se dado após a sua penhora, ela é ineficaz perante a execução fiscal embargada.

Entendo, por essas razões, improcedente a pretensão da Embargante.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo Embargante EXPRESSO TRANSCORRE LTDA.-EPP em face da FAZENDA NACIONAL, e DEIXO de determinar o
levantamento da penhora realizada nos autos da execução fiscal n. 0000835-20.2015.403.6118, em relação aos seguintes veículos: a) TRAT/C Tractor marca VW, modelo 19320, CLC TT, RENAVAM 00206514824, ano
2009, placa EGJ 6129;  b) CAR/Caminhão c. fechada, baú, marca VW, modelo 17210, motor cummins, RENAVAM 00762908777, ano 2001, placa BSG 8483 e c) CAR/S reboque c. fechado, marca modelo
SR/NOMA, SR 3E27 BL STD, RENAVAM 00326762957, ano 2011, placa EGJ 6208.

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos n. 0000835-20.2015.403.6118.

 

Condeno a parte Embargante no pagamento das custas e dos honorários advocatícios que arbitro em oito por cento do valor atualizado da causa.

Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

 

GUARATINGUETá, 5 de fevereiro de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001049-18.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RODOVIARIO E TURISMO SAO JOSE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por RODOVIÁRIO E TURISMO SÃO JOSÉ LTDA. às fls. 20747810, em que requer a nulidade das CDA’s indicadas na inicial e, consequentemente,
a extinção da ação. Subsidiariamente, pleiteia o sobrestamento do feito até decisão final a ser proferida no processo n. 0000229-60.2013.403.6118, bem como o recálculo dos créditos tributários de PIS e COFINS, sem a
inclusão do ICMS na base de cálculo.

Intimada a se manifestar, a parte Exequente requereu a improcedência do pedido e o prosseguimento da execução (num. 20747810—pág. 1/20).

É o relatório. Passo a decidir.

Admite-se a chamada exceção de pré-executividade nas matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz, como as hipóteses do art. 337 do CPC (objeções processuais), desde que não haja
necessidade de dilação probatória, vale dizer, as hipóteses restritas da exceção de pré-executividade devem ser verificadas de plano, caso contrário a via processual adequada são os embargos do devedor, no último caso
mediante a prévia garantia do juízo (STJ, RESP 775467 - PRIMEIRA TURMA – REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI – DJ 21/06/2007, P. 282).

O Excipiente requer a nulidade das CDA’s indicadas na inicial e, consequentemente, a extinção da ação. Subsidiariamente, pleiteia o sobrestamento do feito até decisão final a ser proferida no processo n.
0000229-60.2013.403.6118, bem como o recálculo dos créditos tributários de PIS e COFINS, sem a inclusão do ICMS na base de cálculo.

Alega que foi proferida decisão em 05.12.2017, na “Apelação Cível nº 0000229-60.2013.4.03.6118, que reconheceu o direito da Excipiente-Executada de excluir o ICMS da base de cálculo das
contribuições ao PIS e à COFINS, bem como proibiu, a Excipiente- Executada, de praticar qualquer ato no sentido de lavrar autos de infração”.

Sustenta ainda que obteve parcialmente liminar nos autos do Mandado de Segurança n. 5005410-05.2018.4.03.6110, em trâmite na 2ª Vara Federal de Sorocaba/SP para determinar a suspensão da
exigibilidade dos créditos tributários relativos a ICMS e ISS.
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De acordo com as decisões mencionadas (ID 16106297-pág.4/5 e 16106299-pág.1/2), verifico não constar descritas as CDA’s, objeto da presente execução fiscal, de modo que entendo ser inadequada a
via eleita para apreciação do pedido formulado pelo Excipiente.

 

Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.

Deixo de condenar a parte excipiente em honorários advocatícios, por aderir à jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verba honorária é devida somente na hipótese de
procedência, ainda que parcial, da exceção oposta.

Prossiga-se na execução.                                                                         

Intimem-se.

    GUARATINGUETá, 10 de fevereiro de 2020.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

5000672-76.2020.4.03.6118

AUTOR: JOSE VALDEMIR VIEIRA ROSA
CURADOR: LAURO CESAR VIEIRA ROSA

Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887, 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

P  O  R  T  A  R  I  A

 

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:

1 - Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

2 - Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 Intimem-se.

          Guaratinguetá, 28 de maio de 2020.             

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000821-43.2018.4.03.6118

EXEQUENTE: CAROLINA DE JESUS SANT ANA NAVARRO, CAROLINA DE JESUS SANT ANA NAVARRO

Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNNA CALIL ALVES CARNEIRO - SP234202, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça
Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Guaratinguetá, 28 de maio de 2020.

 

INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0006144-85.2019.4.03.6181

AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA

 

INVESTIGADO: SEM IDENTIFICAÇÃO

 

 

                                                                                                                                                                      

1. Id n. 32603239: Defiro o pedido de habilitação.

2. Proceda a secretaria as anotações necessárias.

3. Int.  
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Guaratinguetá, 27 de maio de 2020.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001601-80.2018.4.03.6118

EXEQUENTE: SERGIO UBIRAJARA CURSINO

Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ HENRIQUE PRADO MARIANO - SP238154, THAMIRES ADRIANE DO AMARAL OLIVEIRA RAMOS - SP390374, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
RAMOS - SP191286, CLAUDIONOR DA COSTA - SP288697

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça
Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Guaratinguetá, 28 de maio de 2020.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000836-12.2018.4.03.6118

EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: ELDER PERICLES FERREIRA DIAS - SP269866

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça
Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Guaratinguetá, 28 de maio de 2020.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017926-32.2018.4.03.6183

EXEQUENTE: PAULO NABUCO DE ARAUJO

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIO CARDOSO - SP249199, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça
Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Guaratinguetá, 28 de maio de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

1ª VARA DE GUARULHOS

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009824-82.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DEJAIR DE ASSIS SOUZA - SP257340
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Considerando a publicação da Portaria Conjunta nº 05/2020 (PRESI/GABPRES/TRF3), bem como Portaria Conjunta PRES/CORE nº 6 de 08/05/2020, a qual estendeu o prazo de suspensão dos trabalhos presenciais
nos fóruns da Justiça Federal de São Paulo até o dia 31/05/2020, podendo ocorrer novas prorrogações, cancelo a perícia médica agendada e redesigno nova data de perícia médica que ocorrerá no consultório médico.

Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839

Data – 18/08/2020

Horário – 10:00 HORAS 

Endereço -  à Av. Pedroso de Morais, 517 cj. 31 - Pinheiros - São Paulo - SP - CEP 05419-000.

Referência: Esquina da Rua Teodoro Sampaio e a duas quadras da estação do Metrô Faria Lima da linha amarela.

Comparecer com 30 minutos de antecedência portanto documento de identificação com foto, CNH se tiver, CTPS, CNIS atualizado e documentos médicos como exames, receitas e relatórios médicos se
houver.

Sem prejuízo, arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-perito(a) cientificado(a) acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar
esclarecimentos acerca da perícia realizada.

Intimem-se.

              

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009009-85.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MAYARA RUTH DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: GLEICE DAIANE DA SILVA OLIVEIRA - SP348859, RODRIGO HIRANN ALMEIDA KIRSCH - SP421631, GERONIMO RODRIGUES - SP377279
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a publicação da Portaria Conjunta nº 05/2020 (PRESI/GABPRES/TRF3), bem como Portaria Conjunta PRES/CORE nº 6 de 08/05/2020, a qual estendeu o prazo de suspensão dos trabalhos presenciais
nos fóruns da Justiça Federal de São Paulo até o dia 31/05/2020, podendo ocorrer novas prorrogações, cancelo a perícia médica agendada e redesigno nova data de perícia médica que ocorrerá no consultório médico.

Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839

Data – 18/08/2020

Horário – 09:00 

Endereço -  à Av. Pedroso de Morais, 517 cj. 31 - Pinheiros - São Paulo - SP - CEP 05419-000.

Referência: Esquina da Rua Teodoro Sampaio e a duas quadras da estação do Metrô Faria Lima da linha amarela.

Comparecer com 30 minutos de antecedência portanto documento de identificação com foto, CNH se tiver, CTPS, CNIS atualizado e documentos médicos como exames, receitas e relatórios médicos se
houver.

Sem prejuízo, arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-perito(a) cientificado(a) acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar
esclarecimentos acerca da perícia realizada.

Intimem-se.

              

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008067-53.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA NARTONIA FEITOZA CAVALCANTE
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO HIRANN ALMEIDA KIRSCH - SP421631, GLEICE DAIANE DA SILVA OLIVEIRA - SP348859, GERONIMO RODRIGUES - SP377279
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a publicação da Portaria Conjunta nº 05/2020 (PRESI/GABPRES/TRF3), bem como Portaria Conjunta PRES/CORE nº 6 de 08/05/2020, a qual estendeu o prazo de suspensão dos trabalhos presenciais
nos fóruns da Justiça Federal de São Paulo até o dia 31/05/2020, podendo ocorrer novas prorrogações, cancelo a perícia médica agendada e redesigno nova data de perícia médica que ocorrerá no consultório médico.

Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839

Data – 18/08/2020

Horário – 09:30 

Endereço -  à Av. Pedroso de Morais, 517 cj. 31 - Pinheiros - São Paulo - SP - CEP 05419-000.
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Referência: Esquina da Rua Teodoro Sampaio e a duas quadras da estação do Metrô Faria Lima da linha amarela.

Comparecer com 30 minutos de antecedência portanto documento de identificação com foto, CNH se tiver, CTPS, CNIS atualizado e documentos médicos como exames, receitas e relatórios médicos se
houver.

Sem prejuízo, arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-perito(a) cientificado(a) acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar
esclarecimentos acerca da perícia realizada.

Intimem-se.

              

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5013544-59.2019.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ADRIANO CLEMENTINO DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO COUTINHO DE LIMA - SP230122
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a publicação da Portaria Conjunta nº 05/2020 (PRESI/GABPRES/TRF3), bem como Portaria Conjunta PRES/CORE nº 6 de 08/05/2020, a qual estendeu o prazo de suspensão dos trabalhos presenciais
nos fóruns da Justiça Federal de São Paulo até o dia 31/05/2020, podendo ocorrer novas prorrogações, cancelo a perícia médica agendada e redesigno nova data de perícia médica que ocorrerá no consultório médico.

Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839

Data – 18/08/2020

Horário – 10:30 HORAS 

Endereço -  à Av. Pedroso de Morais, 517 cj. 31 - Pinheiros - São Paulo - SP - CEP 05419-000.

Referência: Esquina da Rua Teodoro Sampaio e a duas quadras da estação do Metrô Faria Lima da linha amarela.

Comparecer com 30 minutos de antecedência portanto documento de identificação com foto, CNH se tiver, CTPS, CNIS atualizado e documentos médicos como exames, receitas e relatórios médicos se
houver.

Sem prejuízo, arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-perito(a) cientificado(a) acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar
esclarecimentos acerca da perícia realizada.

Intimem-se.

              

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5010014-45.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ZENILDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON LEANDRO DE SOUZA - SP208650
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a publicação da Portaria Conjunta nº 05/2020 (PRESI/GABPRES/TRF3), bem como Portaria Conjunta PRES/CORE nº 6 de 08/05/2020, a qual estendeu o prazo de suspensão dos trabalhos presenciais
nos fóruns da Justiça Federal de São Paulo até o dia 31/05/2020, podendo ocorrer novas prorrogações, cancelo a perícia médica agendada e redesigno nova data de perícia médica que ocorrerá no consultório médico.

Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839

Data – 18/08/2020

Horário – 11:30 HORAS 

Endereço -  à Av. Pedroso de Morais, 517 cj. 31 - Pinheiros - São Paulo - SP - CEP 05419-000.

Referência: Esquina da Rua Teodoro Sampaio e a duas quadras da estação do Metrô Faria Lima da linha amarela.

Comparecer com 30 minutos de antecedência portanto documento de identificação com foto, CNH se tiver, CTPS, CNIS atualizado e documentos médicos como exames, receitas e relatórios médicos se
houver.

Sem prejuízo, arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-perito(a) cientificado(a) acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar
esclarecimentos acerca da perícia realizada.

Intimem-se.

              

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001793-39.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE PEDRO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI - SP154230
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a publicação da Portaria Conjunta nº 05/2020 (PRESI/GABPRES/TRF3), bem como Portaria Conjunta PRES/CORE nº 6 de 08/05/2020, a qual estendeu o prazo de suspensão dos trabalhos presenciais
nos fóruns da Justiça Federal de São Paulo até o dia 31/05/2020, podendo ocorrer novas prorrogações, cancelo a perícia médica agendada e redesigno nova data de perícia médica que ocorrerá no consultório médico.

Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839

Data – 18/08/2020

Horário – 11:00 HORAS 

Endereço -  à Av. Pedroso de Morais, 517 cj. 31 - Pinheiros - São Paulo - SP - CEP 05419-000.

Referência: Esquina da Rua Teodoro Sampaio e a duas quadras da estação do Metrô Faria Lima da linha amarela.

Comparecer com 30 minutos de antecedência portanto documento de identificação com foto, CNH se tiver, CTPS, CNIS atualizado e documentos médicos como exames, receitas e relatórios médicos se
houver.

Sem prejuízo, arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-perito(a) cientificado(a) acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar
esclarecimentos acerca da perícia realizada.

Intimem-se.

              

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003963-81.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA AGROPECUARIA INTERNACIONAL NO AEROPORTO DE GUARULHOS - SFA/SP1, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Inicialmente, afasto a ocorrência de litispendência, tendo em vista que a impetrante afirma que o presente mandado de segurança se refere apenas às importações futuras (ID 32755421) não se relacionando com a importação
específica versada no mandado de segurança nº 5001697-24.2020.4.03.6119 em trâmite pela 5ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.
Nos termos do art. 10 do CPC, INTIME-SE a impetrante a manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que a autoridade impetrada afirma que “a alegação de que a carga é desbloqueada somente
após a devolução do pallet ao exterior é equivocada. A carga é desbloqueada após anexação dos documentos no dossiê Siscomex e realizada a troca da embalagem. Desse modo, não ocorre retenção indevida das
mercadorias.” Ou seja, ao que tudo indica, não há ato coator a ser combatido neste mandado de segurança.
Ainda, destaco a impossibilidade de concessão de provimento jurisdicional de caráter preventivo sem a existência de situação e ato de autoridade concretos passíveis de correção pela via do mandado segurança, pelo que
deverá a impetrante indicar importação e ato coator concretos para análise do pedido, demonstrando seu interesse processual, adequando o pedido, se for o caso.
Além disso, relativamente ao pedido de destruição das embalagens em solo nacional, deverá esclarecer se pretende, em importações futuras, continuar a trazer mercadorias com embalagens em dissonância com as normas
sanitárias, a fim de justificar o pleito formulado.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
Int.

             

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001895-61.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: LINEAR PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAILSON SOARES - SP325613
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando a data da juntada da petição Id 30517863, concedo o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para que o Impetrante cumpra o determinado no despacho Id 29447251.

 Após, sem cumprimento, conclusos para a sentença de extinção.

Int.          

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003670-14.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: KAWAMAC INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIEGO FILIPE MACHADO - SP277631
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Verifico que a autoridade indicada na inicial é o Procurador da Fazenda Nacional em Guarulhos, porém, houve notificação do Delegado da Receita Federal (incluído na emenda à inicial) para prestar informações. Desta forma,
requisitem-se informações à autoridade impetrada indicada na inicial, nos termos do despacho ID 31482585.

             

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0004754-77.2016.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

INVESTIGADO: PHILLIPE CALVET SOUSA, DARCI MELO DE ALMEIDA

   

 

CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO EXPEDIENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS. PARA TANTO, SEGUE(M) ABAIXO A(S)
QUALIFICAÇÃO(ÕES) DA(S) PARTE(S):

 

DARCI MELO DE ALMEIDA brasileiro, nascido aos 25/12/1950, filho de Alaide Maria de Melo e João Bento de Almeida, CPF nº 309.469.649-04, RG nº 3091395-SSP/SC , residente à Rua Claudio Ivan
Ferreira, 147, Jardim Janaina, Biguaçu/SC; e

PHILLIPE CALVET SOUSA brasileiro, nascido aos 30/12/1984, filho de Izete Calvet Sousa e Lauro Souza, CPF nº 047.484.979-12, RG nº 5152809-SSP/SC, atualmente em local incerto e não sabido.

Trata-se de ação penal movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de DARCI MELO DE ALMEIDA e PHILLIPE CALVET SOUSA, ambos já qualificados, denunciados em 28/10/2019
pela prática, em tese, dos crimes previstos nos  art. 33, caput, art. 35, caput, c.c art. 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/06 e art. 244-B da Lei nº 8.069/90.

ID 28230761: O réu DARCI MELO DE ALMEIDA apresentou defesa preliminar, por defensor constituído, alegando, em preliminares, a incompetência da 1ª Vara Federal de Guarulhos, a apreensão ilícita do aparelho de
telefone celular, a ilegalidade da execução da prisão do acusado e a inépcia da denúncia. Quanto à alegação de mérito, a defesa prefere apresentá-la em momento oportuno. Também postulou pela aplicação do artigo 400 do
CPP ao rito da Lei 11.343/2006.

Quanto ao réu PHILLIPE CALVET SOUSA, este não teve realizada sua notificação por não morar mais no endereço declinado pelo MPF há mais de 5 anos (ID  28818753).

Após a realização de pesquisas de endereço do réu PHILLIPE, tanto em empresas de telefonia (ID 30467184 e 30469543), quanto no sistema BACENJUD (ID 30571223), não foi encontrado novo endereço.

O MPF manifestou-se em petição (ID 30744596) pela citação de PHILLIPE por edital e pelo afastamento das preliminares opostas por DARCI MELO DE ALMEIDA.

Decido.

A preliminar de incompetência do Juízo não deve prosperar. Consta do artigo 70 do Código de Processo Penal o que segue:

“Art. 70.  A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.”

Ainda que haja outros crimes imputados na denúncia, o ato material do tráfico de drogas chama a competência para o local de sua consumação. E no tráfico internacional de drogas, o último ato de execução foi no local de
jurisdição da Vara Federal de Guarulhos, quando se deu apreensão de menor, filho do réu.

Quanto ao fato de o Juízo Federal de Florianópolis, posteriormente, ter reconhecido a competência do juízo federal de Guarulhos, não há falar, no presente caso, em preclusão. Trata-se de matéria de ordem pública, sendo dever
do Juiz decliná-la, ao verificá-la, sob pena de flagrante nulidade. Esclareço que no juízo penal, tanto a competência absoluta quanto a relativa podem ser reconhecidas de ofício, com ou sem alegação das partes, é conclusão que
se chega a partir do art. 109, CPP:

Art. 109.  Se em qualquer fase do processo o juiz reconhecer motivo que o torne incompetente, declará-lo-á nos autos, haja ou não alegação da parte, prosseguindo-se na forma do artigo anterior.

Diante do exposto, afasto a preliminar de incompetência deste Juízo para o julgamento da ação penal.

Quanto à alegação de nulidade da apreensão do telefone celular e nulidade dos exames periciais realizados, também não deve ser acolhida.

Verifico que no momento do cumprimento do mandado de prisão (em 02/05/2016), em função de sentença definitiva nos autos da execução penal nº 0003589-03.2016.8.24.0064, houve resistência do acusado, o que resultou
em prisão em flagrante (artigo 329 do CP), conforme Termo Circunstanciado ID 23902500.
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Diante da prisão de DARCI MELO DE ALMEIDA, foi instaurado inquérito policial nº 5015688-37.2016.4047200/SC perante a 1ª Vara de Florianópolis para apurar o seu envolvimento com tráfico de drogas e corrupção
de menores, tendo em vista a resistência do acusado quando do cumprimento do mandado de prisão expedidos nos autos da execução da pena nº 0003589-03.2016.8.24.0064. Em 19/01/2017, foi proferida decisão
decretando a quebra de sigilo dos dados gravados no celular apreendido, a fim de que seja acessado pela Polícia Federal e submetido a exame pericia (ID 23902483 – Pag. 64/65). Posteriormente, em 12/09/2018 foi proferida
decisão declinando da competência para esta 1ª Vara Federal de Guarulhos, para distribuição por dependência a estes autos. (ID 23902498 – Pag. 22/33).

Assim, a apreensão do celular ocorreu em função do crime de resistência (Apenso I – fl. 36 ID 23902500). Ressalto que no caso da prisão em flagrante, o artigo 6º, II e III do Código de Processo Penal, autoriza à autoridade
policial apreensão dos objetos que tiverem relação com o fato, bem como colher as provas que servirem para esclarecimentos dos fatos e circunstâncias.

Desta forma, não houve ilegalidade na apreensão do aparelho celular (prisão em flagrante), e posteriormente foi proferida decisão autorizando o afastamento do sigilo de dados gravados no celular apreendido para exame pericial
em 19/01/2017 (ID 23902483 – Pag. 64/65).

O STJ mostra que estas condutas, entre elas a de apreensão em momento de flagrância, são deveres policiais:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. NULIDADES. MEROS DEVERES DA
AUTORIDADE POLICIAL. ARTS. 6º e 13 DO CPP. APREENSÃO DE BENS SUPOSTAMENTE ATRELADOS AOS FATOS APURADOS. QUEBRAS ILEGAIS DE SIGILOS
NÃO CONFIGURADAS. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO INVIÁVEL. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento
firmado pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido de não admitir habeas corpus em substituição ao recurso adequado, situação que implica o não-conhecimento da impetração,
ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade, seja possível a concessão da ordem de ofício. II - Pugna o impetrante pelo trancamento do inquérito policial por supostas nulidades
antecedentes e intercorrentes neste. III - A jurisprudência deste eg. Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de que o trancamento da ação penal ou do inquérito policial só é possível na via do habeas
corpus ou do recurso ordinário quando restar demonstrado, de modo inequívoco e sem necessidade de dilação probatória, a total inépcia da exordial acusatória, a atipicidade da conduta, a presença de causa de
extinção de punibilidade ou a ausência de indícios mínimos de autoria ou de prova de materialidade. Precedentes. IV - "Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a quebra de sigilo dos dados
cadastrais dos usuários, relações de números de chamadas, horário, duração, dentre outros registros similares, que são informes externos à comunicação telemática, não se submetem a disciplina da Lei n.º
9.296/96, que trata da interceptação do que é transmitido pelo interlocutor ou do teor da comunicação telefônica" (AgRg no REsp 1760815/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em
23/10/2018, DJe 13/11/2018)" (REsp n. 1.851.312/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 19/12/2019). V - "Tem esta Corte compreendido que os dados cadastrais bancários Documento:
107523887 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 24/03/2020 Página  1 de 3 (informações de seus correntistas como número da conta-corrente, nome completo, RG, CPF, número de telefone e
endereço) não estão protegidos por sigilo bancário, que abrange tão somente as movimentações financeiras (aplicações, transferências, depósitos etc). Precedentes" (REsp n. 1.795.908/PB, Sexta Turma, Rel.
Min. Nefi Cordeiro, DJe de 03/06/2019). VI - "Quanto à alegação de nulidade no requerimento dos dados cadastrais diretamente à operadora de celulares pela autoridade policial, os artigos 6º, inciso III, e 13,
I, ambos do Código de Processo Penal trazem as atribuições da autoridade policial: 'Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial deverá: [...] III - colher
todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias; Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial: I - fornecer às autoridades judiciárias as informações
necessárias à instrução e julgamento dos processos', inexistindo portanto, violação legal" (REsp n. 1.851.312/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 19/12/2019). VII - "De acordo com
os relatos e informações constantes dos autos, percebe-se claramente que não houve qualquer ilegalidade na condução do recorrente à delegacia de polícia para prestar esclarecimentos, ainda que não estivesse
em flagrante delito e inexistisse mandado judicial [...] como visto, o recorrente em momento algum foi detido ou preso, tendo sido apenas encaminhado ao distrito policial para que, tanto ele, quanto os demais
presentes, pudessem depor e elucidar os fatos em apuração" (RHC n. 25.475/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 18/06/2014). VIII - Ausente abuso de poder, ilegalidade flagrante ou
teratologia, o exame dos diversos procedimentos policiais, assim como da efetiva existência de materialidade delitiva ou de indícios de autoria, demandaria amplo e aprofundado revolvimento
fático-probatório, incompatível com a via estreita do habeas corpus, que não admite dilação probatória - deve-se reservar, portanto, tal discussão ao âmbito da instrução processual. Precedentes. Habeas corpus
não conhecido. (HABEAS CORPUS Nº 554.922 - SP (2019/0385519-0)  RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/PE).

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ACESSO AOS DADOS CONTIDOS NOS APARELHOS TELEFÔNICOS DOS ACUSADOS.
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DO DISPOSTO NA LEI 9.296/1996. DECISÃO FUNDAMENTADA. COAÇÃO ILEGAL INEXISTENTE. 1. A
proteção contida no artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal restringe-se ao sigilo das comunicações telefônicas e telemáticas, não abrangendo os dados já armazenados em dispositivos eletrônicos. 2. Não
obstante os dados armazenados em aparelhos eletrônicos, notadamente em telefones celulares, não se encontrem albergados pela proteção contida no inciso XII do artigo 5º da Lei Maior, não há dúvidas de que,
consoante o disposto no inciso X do mencionado dispositivo constitucional, dizem respeito à intimidade e à vida privada do indivíduo, não se admitindo, assim, que sejam acessados ou devassados
indiscriminadamente, mas apenas mediante decisão judicial fundamentada. Doutrina. Jurisprudência. 3. Na espécie, o deferimento do acesso aos dados e registros já contidos nos aparelhos telefônicos dos
acusados foi devidamente fundamentado, valendo destacar que o contexto em que se deu a prisão em flagrante, qual seja, após a notícia de que estavam envolvidos em um roubo e a fuga do bloqueio policial, já
demonstra a relevância de tais informações para as investigações. 4. A Lei 9.296/1996 restringe-se à interceptação das comunicações telefônicas, não se aplicando aos dados armazenados em telefones celulares
e afins, razão pela qual não se exige que a autoridade judicial demonstre a impossibilidade de obtenção da prova por outros meios, mas apenas que a decisão seja devidamente motivada, o que ocorreu na espécie.
5. O artigo 6º do Código de Processo Penal dispõe que a autoridade policial tem o dever de "apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos criminais" (inciso
II), de "colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias" (inciso III), e de "determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a
quaisquer outras perícias" (inciso VII), de modo que, apreendidos 3 (três) aparelhos de celular com os pacientes quando do flagrante e constatando-se que possuem ligação com os fatos, o procedimento
cabível foi exatamente o adotado na espécie, qual seja, apreensão e requisição de acesso ao seu conteúdo, o que foi fundamentadamente deferido pelo magistrado competente. 6. Recurso desprovido. (RHC -
RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS - 100922 2018.01.84521-4, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:01/02/2019)

Assim, a apreensão do aparelho celular do acusado decorreu do ato e prisão em flagrante, e a perícia somente foi realizada após a decisão judicial de quebra do sigilo de dados do aparelho, conforme ID 23902483 Pag. 65.

Repiso que o exame realizado após autorização judicial, respeita direitos e garantias fundamentais à proteção da privacidade, e não macula a licitude da prova.

Neste sentido:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. LAVAGEM DE DINHEIRO.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. NÃO CONFIGURADA. LAUDO DEFINITIVO QUE NOTICIA A APREENSÃO DE LSD, SUBSTÂNCIA PRESCRITA.
NULIDADE DA PROVA. EXAME DE APARELHO DE CELULAR DE CORRÉU. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PRÉVIA. EXISTÊNCIA. ILEGALIDADE NÃO
CONFIGURADA. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP OBSERVADOS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. MEDIDA
EXCEPCIONAL. INVIABILIDADE. EXISTÊNCIA DE PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. I - A
Terceira Seção desta Corte, nos termos do entendimento firmado pela Primeira Turma do col. Supremo Tribunal Federal, sedimentou orientação no sentido de não admitir habeas corpus substitutivo do recurso
adequado, o que implica o não conhecimento da impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade, apta a gerar constrangimento ilegal, seja recomendável a concessão da
ordem de ofício. II - De fato, na substância apreendida como ecstasy, foi constatada a presença de N-ETILPENTILONA e DIBUTILONA, as quais foram incluídas pela Anvisa como proibidas em data
posterior à apreensão. Ocorre que na mesma ocasião foram apreendidas 88 (oitenta e oito) unidades de LSD, substância capaz de causar dependência física e psíquica e por isso prescrita pela Portaria 344/2008
da Anvisa, desde data anterior aos fatos, nos termos de laudo definitivo, a demonstrar a materialidade do delito de tráfico de drogas. III - Não há que se falar em ilegalidade da prova quando o aparelho celular
do corréu, apreendido quando da prisão em flagrante, somente foi examinado após autorização judicial que afastou o sigilo das comunicações. IV - Nos termos do art. 41 do CPP, a denúncia
conterá a "exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das
testemunhas". V - Caso em que a exordial acusatória bem observou o mandamento legal, descrevendo fato típico, em tese, narrando que os pacientes se associaram, com estabilidade e permanência, desde o ano
de 2015, com o objetivo de praticar o crime de tráfico interestadual de drogas. A peça esclareceu a função de um dos pacientes para a consecução do intento do grupo criminoso. Além disso, apontou
especificamente os bens adquiridos com o proveito ilícito dos crimes anteriores, conduta apta a configurar o crime de lavagem de dinheiro, de forma a possibilitar o exercício da ampla defesa e do contraditório,
não havendo que se falar em inépcia da peça inaugural. VI - O trancamento da ação penal por meio de habeas corpus constitui medida excepcional, justificada apenas quando comprovadas, de plano, sem
necessidade de análise aprofundada de fatos e provas, a atipicidade da conduta, a presença de causa de extinção de punibilidade, ou a ausência de indícios mínimos de autoria ou de prova de materialidade. VII -
A liquidez dos fatos, cumpre ressaltar, constitui requisito inafastável na apreciação da justa causa, pois o exame aprofundado de provas é inadmissível no espectro processual do habeas corpus ou de seu recurso
ordinário, uma vez que seu manejo pressupõe ilegalidade ou abuso de poder flagrante a ponto de ser demonstrada de plano. VIII - Segundo pacífica jurisprudência desta Corte Superior, a propositura da ação
penal exige tão somente a presença de indícios mínimos de autoria, não sendo exigida a certeza, que a toda evidência somente será comprovada ou afastada durante a instrução probatória, prevalecendo, na fase
de oferecimento da denúncia o princípio do in dubio pro societate. IX - A ação penal, no caso sob exame, foi iniciada com fundamento em prova da materialidade (laudo definitivo da apreensão da substância
entorpecente LSD) e indícios mínimos de que os pacientes se associaram com o propósito de praticar o crime de tráfico de drogas, cabendo a cada um deles diferente função dentro do grupo que se especializou
em adquirir substâncias entorpecentes no Rio de Janeiro e em São Paulo, para posterior distribuição ilícita em São João Del Rei/MG. Habeas corpus não conhecido. (STJ, HC - HABEAS CORPUS –
432896, 2018.00.05377-4, Rel. Min. Felix Fischer, DJE DATA:08/05/2018. DTPB).

Diante do exposto, afasto a arguição de ilegalidade da apreensão de telefone celular e do laudo posteriormente realizado no aparelho.

Também não padece a inicial acusatória de vício que demande sua inadmissibilidade e consequente anulação do processo.

A denúncia descreveu de forma satisfatória a participação de cada acusado nos delitos indicados, possibilitando suas defesas em plenitude, e está de acordo com o disposto no artigo 41 do CPP, e em observância aos princípios
que regem o processo penal.

Além disso, consistindo a justa causa no conjunto probatório mínimo da existência delitiva e de indícios suficientes de autoria aptos a autorizar o início da ação penal, verifico que há nos autos elementos que apontam minimamente
para a existência de eventual organização criminosa voltada ao tráfico internacional de drogas, como diálogos verificados em aplicativos de mensagens.

Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da denúncia suscitada pela defesa.

Quanto ao mérito, presentes indicativos de autoria e havendo prova da materialidade do delito, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo Ministério Público Federal (ID 23900812), em face de DARCI MELO DE
ALMEIDA, haja vista que inexistentes quaisquer das hipóteses que ensejariam sua rejeição liminar (CPP, artigo 395), bem como presente justa causa para o exercício da ação penal.

Do exame das provas e das alegações das partes até aqui trazidas, verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a beneficiar o réu, tampouco que o fato descrito na denúncia não
constitui crime ou ainda que a punibilidade do pretenso agente esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal.
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Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo
debate acerca da matéria posta em Juízo.

Cite-se o réu DARCI MELO DE ALMEIDA para que tome conhecimento desta decisão.

Retifique-se a autuação do presente feito para AÇÃO PENAL.

Em relação ao réu PHILLIPE CALVET SOUSA, visto que não houve notificação do acusado e o requerimento, por parte do MPF, de citação por edital, determino o desmembramento dos presentes autos em relação ao réu
mencionado.

Ainda em relação ao réu PHILLIPE, determino, a ser realizado nos autos desmembrados, a citação do acusado por edital, com o prazo de 15 dias, para apresentar, por advogado, sua resposta à acusação, no prazo de 10
dias, ou que o acusado manifeste sua hipossuficiência quanto à constituição de defensor, quando será nomeado defensor público.

Ultrapassado o prazo de apresentação da defesa sem qualquer manifestação do acusado, determino o envio dos autos desmembrados ao MPF para que se manifeste quanto ao artigo 366, eventual pedido de antecipação de
provas e de prisão preventiva.

Quanto à designação de futura audiência de instrução e julgamento de DARCI MELO DE ALMEIDA, informo que, por causa da Pandemia de Covid-19, oportunamente será designada, de forma segura a evitar contágio das
partes, testemunhas e serventia do Fórum Federal.

No momento, apenas intimem-se as partes para que informem se poderiam realizar audiência por vídeo, com a defesa se comprometendo trazer as testemunhas no ambiente virtual para serem ouvidas em data futura, no prazo de
5 dias. No caso de ausência de resposta, o Juízo interpretará o silêncio como a impossibilidade de realização do ato por videoconferência e aguardará o momento para a execução da audiência presencial, com meios de menor
risco de contágio.

CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ POR CARTA PRECATÓRIA:

- a uma das Varas Criminais da Comarca de Biguaçu/SC, para a CITAÇÃO do(a) acusado(a) acima identificado(a), para que tome conhecimento da decisão que recebeu a denúncia do Ministério Público Federal, cuja
cópia segue anexa.

CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ POR OFÍCIO para solicitar a certidão de inteiro teor das seguintes ações judiciais:

1.) em relação a DARCI MELO DE ALMEIDA

1.1.) 2ª Vara Criminal de São José – autos: 9811022007.8.24.0064; 793694.2007.8.24.0064

1.2.) 5ªVara Criminal de São José – autos 8100220088240082

1.3.) 2ª Vara de Execuções Penais – autos 0036133-41.2014.8.24.0020

1.4.) 2ª Vara Criminal de Florianópolis – autos: 0041564-27.2012.8.24.0023

1.5) 5ª Vara Criminal de Florianópolis – autos: 0000528-75.2012.8.24.0082; e 0001997-45.2008.24.0082

 

2. Em relação ao acusado PHILLIPE CALVET SOUSA

2.1) 1ª Vara Criminal de São José/SC – autos – 171498520118240064

2.2.) 2ª Vara Criminal da Capital – autos – 454543720138240023

2.3) 3ª Vara Criminal da Capital – autos- 99855120188240023; 0002431-46.2010.8.24.0023 e 0011531-44.2018.8.24.0023

2. 4) Execuções Criminais – autos 0009623-88.2014.8.24.0023.

Os pedidos de certidões criminais de PHILLIPE CALVET deverão ser solicitados já nos autos desmembrados.

Intimem-se.

Guarulos, data da assinatura eletrônica.

 

(assinatura eletrônica)

ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE

Juiz Federal

 

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002060-11.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
RÉU: VALQUIRIA APARECIDA PIRES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação das partes bem como a tentativa de conciliação entre elas.

Entretanto, ante o teor das Portarias Conjuntas números 01, 02 e 03/2020 (PRESI/GABPRES), TRF3, a qual estabelece a suspensão do prazo até o dia 30/04/2020, bem como a dispensa do
comparecimento pessoal dos magistrados e servidores nos fóruns da Justiça Federal, deixo de designar, neste momento, audiência de conciliação e consigno que tão logo seja possível agendar nova data, as partes serão
cientificadas. 

Int. 

   GUARULHOS, 20 de março de 2020.
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REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002084-39.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
RÉU: FRANCISCO PEREIRA DE SA, CLEUZA IZILDINHA DA SILVA CAMACHO, MICHELLE CAMACHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação das partes bem como a tentativa de conciliação entre elas.

Entretanto, ante o teor das Portarias Conjuntas números 01, 02 e 03/2020 (PRESI/GABPRES), TRF3, a qual estabelece a suspensão do prazo até o dia 30/04/2020, bem como a dispensa do
comparecimento pessoal dos magistrados e servidores nos fóruns da Justiça Federal, deixo de designar, neste momento, audiência de conciliação e consigno que tão logo seja possível agendar nova data, as partes serão
cientificadas. 

Int. 

   GUARULHOS, 20 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004121-39.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JENIVALDO MOREIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA REGINA CARDOSO - SP179347
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela sumária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão de
aposentadoria desde 02/06/2014.

Emenda da inicial no ID 32571596.

Passo a decidir.

Ante a divergência de objeto, afasto a prevenção apontada com os processos 00028319020154036332 e 00198779320124036301 (ID 32624608 - Pág. 1 e ss.). Embora exista prevenção decorrente do processo
00071783520164036332 (ID 32569331 - Pág. 1 e ss.), deixo de remeter os autos ao Juizado Especial por se tratar de ação com valor superior a 60 salários mínimos.

Acolho a petição ID 32571596 como emenda da inicial.

A parte autora pretende a concessão de tutela sumária (urgência e/ou de evidência) para que seja determinada a imediata concessão do benefício de aposentadoria.

O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação e a existência de perigo da
demora.

Por sua vez, o art. 311, CPC, tratando-se da tutela de evidência, arrolando as hipóteses cabíveis em seus incisos, dá a entender que o autor deverá demonstrar sua pretensão suficientemente, sem que seja necessário completar
o contraditório. Ou seja, concluindo-se pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num primeiro momento, a tutela de evidência deverá
ser negada (ainda que, adiante, seja deferida).

Feitas essas considerações, verifico, dos elementos constantes dos autos, que a questão é controvertida, a exigir o implemento do contraditório, especialmente considerando a discussão acerca da efetiva exposição da parte
requerente a agentes agressivos prejudiciais à saúde.

Assim, neste momento prematuro, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela provisória.

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela sumária.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Desde logo, CITE-SE o INSS, diretamente, para apresentar sua defesa (art. 334, §4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC). Neste ponto, faço valer leitura do novo CPC a partir
do postulado constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), evitando ato que, desde logo, sabe-se improdutivo diante de entidade pública na qualidade de ré.

Ante os documentos juntados no ID 32569324 - Pág. 1 e ss., defiro a expedição de ofício ao INSS para que, no prazo de 10 dias,  providencie a juntada de cópia do benefício nº 42/169.088.873-0.

Intimem-se. Cite-se.

    GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004180-27.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA ALVES CANDIDO - SP338552
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

   Intime-se a parte autora para que esclareça o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando para tanto demonstrativo do cálculo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

           

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007425-80.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ELIANE SEVERINA BATISTA DA SILVA, JOSE MANOEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA - SP134415
Advogado do(a) AUTOR: SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA - SP134415
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Converto em diligência.

Determino ao INSS que apresente cópia do processo administrativo em que requeridos os valores atrasados (protocolo informado pela parte autora nº 37306026411/2016-82), informando, outrossim, a data do protocolo do
pedido, bem como a conclusão do processo, para fins de análise de fluência do prazo de prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

Se for o caso de protocolo diverso do processo administrativo do benefício nº 42/144.976.734-3, determino a juntada integral também deste, no mesmo prazo.

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002298-30.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ZELIA AUCILA DE OLIVEIRA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A 

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – Tipo M) 

 

Cuidam-se de embargos de declaração (ID 32366039) opostos em face da Sentença (ID 31808931).

Alega a embargante que a sentença é omissa quanto ao pagamento da diferença apurada na revisão da vida toda.

Aduz, por suas palavras, que: “Consoante r. sentença, sabiamente foi julgado procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, com a revisão do benefício da autora, para aplicação da regra definitiva
prevista no artigo 29,I da Lei 8.213/91, na apuração do salário de benefício.

Contudo, conforme se verifica do item “5” do pedido, parte final, expressamente a autora requereu, além da revisão, “o pagamento da diferença apurada sobre todas as parcelas vencidas e vincendas, desde a
data do requerimento do benefício em 18/10/2011”, observando a prescrição quinquenal, já contemplada na r. sentença.

Porém, sobre tal assunto, não houve manifestação expressa, referente ao pagamento da diferença apurada sobre as parcelas vencidas." 

O INSS alegou não existirem os vícios alegados na decisão.

Resumo do necessário, decido.

Não verifico omissão na sentença.

O dispositivo foi assim firmado:

 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a
revisão d
o benefício para aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício da parte autora.
DEFIRO a tutela da evidência para determinar a imediata revisão do benefício, nos termos reconhecidos. No entanto, as verbas vencidas não devem ser liberadas antes do trânsito em julgado da
sentença (DIP da tutela na data da presente decisão). Encaminhem-se os autos à Gerencia Executiva do INSS para o cumprimento da tutela no prazo de 30 dias. 
Após trânsito em julgado, intimem-se as partes para cumprimento do julgado, restando expresso que as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros pelo Manual de
Cálculos do CJF.

Portanto, os valores atrasados, respeitada a prescrição reconhecida na fundamentação, deverão ser pagos após o trânsito em julgado com as correções definidas.

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, nego-lhes provimento.

Publique-se. Intime-se.
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Guarulhos, na data da validação do sistema.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007013-52.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA ALVES BRANDAO XAVIER - SP350524, JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS - SP223423
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Defiro prazo suplementar à parte autora conforme requerido.

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004130-98.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA ULICE PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELIENE MARIA DA SILVA - SP286115
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação
das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas
(indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise
em sede de saneamento”. 

           

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008449-46.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOEL HIGINO BOMFIM
Advogados do(a) AUTOR: GLEICE DAIANE DA SILVA OLIVEIRA - SP348859, RODRIGO HIRANN ALMEIDA KIRSCH - SP421631, GERONIMO RODRIGUES - SP377279
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação
das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas
(indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise
em sede de saneamento”. 

           

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003728-17.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EXPEDITO CARVALHO DOS SANTOS, EXPEDITO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

SENTENÇA DE EXTINÇÃO PARCIAL E DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , visando reconhecimento do direito à aposentadoria.

Determinada a emenda da inicial, foi apresentada a petição ID 32669387 pelo autor, juntando alguns documentos.

É o relatório do necessário. Decido
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Recebo a petição ID 32669387 como emenda à petição inicial.

Da extinção parcial da ação

Não obstante seja possível a comprovação extemporânea, a legislação estabelece que “a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação” (artigo 320, CPC).

Comentando esse artigo Teresa Arruda Alvim Wambier leciona que “documentos necessários à propositura da ação são aqueles indispensáveis à substância do ato sobre o qual o processo versará” (WAMBIER,
Teresa Arruda Alvim....[et al], coordenadores. Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 606).

Ainda, consta do artigo 434, CPC:
Art. 434.  Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os documentos destinados a provar suas alegações.
Parágrafo único.  Quando o documento consistir em reprodução cinematográfica ou fonográfica, a parte deverá trazê-lo nos termos do caput, mas sua exposição será realizada em audiência, intimando-se previamente
as partes. (destaques nossos)

Portanto, fácil de ver que, como regra processual, a prova documental deve acompanhar a inicial.

Mais a mais, estivessem todas as diligências sob a responsabilidade estatal, restaria sepultado o dever de cooperação/colaboração, constante do art. 6º, CPC: “Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que
se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. Ou seja, por isso mesmo, o Juiz deverá colaborar com as partes no cumprimento de seus respectivos ônus processuais, mas não deverá fazer as vezes
do autor nem do réu.

Assim, a parte autora deveria ter promovido plena justificativa, acompanhada de elementos de convencimento nesse sentido, na própria inicial: esclarecendo e justificando necessidade de intervenção judicial para suprir afastar
eventual óbice que lhe impediu a produção de prova documental no momento adequado.

Registre-se que alegações genéricas não podem servir de justificativa para afastar o ônus processual de bem instruir a inicial, sob pena nulificar regra tão importante à boa tramitação processual. Com efeito, permitir continuidade
de ação processual sem atendimento dos requisitos da própria inicial significará uma tramitação muito mais demorada, atropelada, contrariando o que se espera da atuação do Judiciário: que deve tomar cuidado de promover a
razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, CF).

No caso em análise, com relação à empresa Santos Construção o autor juntou apenas uma Certidão de baixa por “omissão” da empresa na entrega de declarações para a Receita Federal (ID 31544322 - Pág. 1), o que não
constitui prova de encerramento da empresa, já que, conforme art. 30, § 3º e 34 da IN RFB n° 1863/2018 é possível regularização da situação pela pessoa jurídica mediante apresentação de declarações e demonstrativos
exigidos pela Receita. Após despacho do juízo, o autor se limitou a juntar uma pesquisa simples de internet no site da Jucesp (sem nenhum pedido de documentos arquivados, por exemplo, ou de outras buscas que poderia ter
realizado). Assim, o autor não juntou formulário de atividade especial, nem documentos que comprovem encerramento da empresa e/ou de que tenha esgotado meios para obtenção de documentos referentes à empresa (com
sócios, sindicatos, etc.), nem mesmo de que sequer tenha tentado obter tais documentos previamente à propositura da ação.

Consigno que o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito cabe à parte autora (art. 373, I, CPC e art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91) e somente em hipótese excepcional, devidamente comprovada e após esgotados
todos os meios cabíveis, é que se justifica a intervenção do Judiciário. Admitir-se o contrário, equivale transferir ao Juízo o dever e atribuição que compete à parte na comprovação de seu direito. Nesse sentido:

 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDOS SUCESSIVOS.
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. LABOR ESPECIAL. COMPROVAÇÃO PARCIAL. CONVERSÃO INVERSA.
IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA ESPECIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. TERMO
INICIAL. REQUERIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO AD QUEM. CUSTAS ISENÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR
REJEITADA. APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO, EM MÉRITO. 1 – (...) . 2 - Em linhas introdutórias, em sede recursal, defende o demandante a decretação de nulidade da r.
sentença, por suposta ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, vez que impossibilitada a produção da prova (pericial) postulada já no bojo da exordial. Aduz ter requerido, de forma manifesta, a
realização de perícia técnica, no intuito de elucidar a questão atinente à especialidade do labor desempenhado em certos períodos (não reconhecidos pela autarquia previdenciária, em âmbito administrativo), sendo que o
d. Juiz de Primeiro Grau indeferira a produção da prova, proferindo sentença de improcedência do pedido, sem atender à excepcionalidade do caso concreto. 3 - Da leitura atenta dos autos, observa-se que, de fato,
houve-se, já na peça vestibular, pedido expresso para realização de prova técnica-documental, a ser determinada pelo Juízo, no tocante aos intervalos específicos de 24/03/1988 a 15/01/1990, 02/01/1992 a
19/04/2002, 27/01/2003 a 04/03/2005 e 01/03/2006 a 01/11/2008, havendo-se a reiteração deste pedido no bojo da peça "réplica com especificação de provas". 4 - No próprio petitório inicial afirmara o autor, verbis
"A fim de evitar a prova técnica o autor reiterou o pedido de PPP para empresa empregadora e juntará documento (AR - Aviso de Recebimento) no prazo de 15 dias, o qual demonstra ter o mesmo reiterado seu pedido
de PPP". 5 - Em que pese o compromisso firmado nestes autos pelo autor - de, num tempo aprazado, apresentar comprovante do pedido (ou dos pedidos) - nada, neste sentido, foi trazido ao processo. 6 - O d.
Magistrado a quo indeferira a realização da prova porque, em seu entender, seria necessário que a parte autora comprovasse a impossibilidade de consecução dos documentos referentes à atividade
especial, inclusive anexando eventuais provas de recusa das empresas em fornecer aludida documentação. 7 - Cumpre destacar o conteúdo da peça vestibular, remetendo às 04 empresas, as quais
continuam em atividade no mesmo local e com as mesmas condições de trabalho do passado; e disso decorre que seria deveras possível ao autor, sem maiores dificuldades, estabelecer contato com as
empresas (todas, segundo ele, com status de ativas). 8 - Cabe à parte, em primeiros esforços, diligenciar com vistas à consecução de toda e qualquer prova que vier em auxílio de suas aduções, sendo
que, na eventual impossibilidade de obtenção, devidamente justificada, pode, sem dúvidas, socorrer-se da intercessão do Judiciário. 9 - Rechaçado o suposto cerceamento de defesa. (...) 32 - Isenta a
Autarquia Securitária do pagamento de custas processuais, em se tratando de autos que tramitam sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 33 - Matéria preliminar rejeitada. 34 - No mérito, apelação da parte
autora parcialmente provida. (TRF3, SÉTIMA TURMA, ApCiv 0000419-69.2012.4.03.6114, Rel. Des. DESEMBARGADOR Federal CARLOS DELGADO, e-DJF3 08/03/2019.)
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CARACTERIZADO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. NÃO RECONHECIDO. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. RECONHECIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. - Cabe à parte trazer aos autos os
documentos necessários para comprovação do direito alegado ou então comprovar a recusa da empresa em fornecer os devidos formulários e laudos técnicos. Cerceamento de defesa não
caracterizado. – (...) - Honorários advocatícios fixados em conformidade com o §8º do art. 85 do CPC/2015, suspensa sua exigibilidade, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, a teor do §3º do art. 98 do
CPC. - Preliminar rejeitada. Apelação do autor provida em parte. (TRF3, 9ª Turma ApCiv 5499355-17.2019.4.03.9999, Rel. Des. Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, Intimação via sistema
09/08/2019.)
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. AVERBAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO
DESPROVIDO. APELO DO AUTOR PROVIDO EM PARTE. 1 – (...) 2 - Conhece-se do agravo retido interposto, devidamente reiterado pela parte autora em linhas introdutórias, em sede recursal, atendidos,
assim, os termos do art. 523 do CPC/73. 3 - A prova testemunhal requerida redundaria em inocuidade, porquanto a discussão nos autos gravita sobre a (hipotética) especialidade de vínculos empregatícios, cuja
demonstração dar-se-á por meio de elementos exclusivamente documentais. 4 - Aduz a agravante a imprescindibilidade da produção da prova pericial, já que a natureza especial das atividades pretendidas poderia ser
demonstrada por meio de perícia a ser realizada por similaridade. 5 - O juiz é o destinatário natural da prova, cabendo-lhe indeferir a produção daquela que considerar inútil em face da existência de dados suficientes para
o julgamento da causa, podendo, doutra via, determinar de ofício a produção de outras que se façam necessárias à formação do seu convencimento. 6 - A d. Magistrada a quo indeferira a realização da prova
pericial, porquanto, em seu entender, a demonstração de tempo insalubre dar-se-ia por meio documental, cujas peças probantes deveriam ser apresentadas mediante esforços encetados pela parte
autora, junto às empregadoras, cabendo, noutra hipótese, comprovar-se a recusa quanto ao fornecimento (da documentação). 7 - Caberia à parte autora desincumbir-se do ônus de provar o fato
constitutivo do seu direito (art. 333, I, do CPC/73, art. 373, I, do CPC/2015) ou, ao menos, comprovar a impossibilidade de consecução dos documentos referentes à atividade especial, inclusive
anexando eventuais provas de recusa das empresas em fornecer aludida documentação, ou da impossibilidade fática de encontrá-las (as empresas). 8 - Compete à parte, em primeiros esforços, diligenciar
com vistas à obtenção de toda e qualquer prova que vier em auxílio de suas aduções, sendo que, na eventual impossibilidade, devidamente justificada, pode, sem dúvidas, socorrer-se da intercessão do Judiciário. (...)  28
- Agravo retido desprovido. Apelação da parte autora provida em parte. (ApCiv 0008905-92.2011.4.03.6109, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2019.)

Ressalto, ainda, que a documentação deve ser providenciada pela parte interessada previamente à propositura da ação, até para que não se prejudique o direito de defesa da parte ré.

Portanto, a inicial é inepta, pois não instruída com documentos essenciais, no que se refere à alegação de exposição a fatores de risco no período de 01/10/1991 a 08/10/1992. Tendo em vista que a alegação de
enquadramento por desempenho de categoria profissional pode ser aferida com a mera juntada de CTPS, subsiste a ação para análise desse ponto em relação a esses mesmos períodos.

Do pedido de tutela

A parte autora pretende a concessão de tutela sumária (urgência e/ou de evidência) para que seja determinada a imediata concessão do benefício de aposentadoria.

O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação e a existência de perigo da
demora.

Por sua vez, o art. 311, CPC, tratando-se da tutela de evidência, arrolando as hipóteses cabíveis em seus incisos, dá a entender que o autor deverá demonstrar sua pretensão suficientemente, sem que seja necessário completar
o contraditório. Ou seja, concluindo-se pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num primeiro momento, a tutela de evidência deverá
ser negada (ainda que, adiante, seja deferida).

Feitas essas considerações, verifico, dos elementos constantes dos autos, que a questão é controvertida, a exigir o implemento do contraditório, especialmente considerando a discussão acerca da efetiva exposição da parte
requerente a agentes agressivos prejudiciais à saúde.

Assim, neste momento prematuro, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela provisória.

Dispositivo

Ante o exposto:
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a) INDEFIRO PARCIALMENTE A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e VI, do Código de Processo Civil quanto à
alegação de exposição a fatores de risco no período de 01/10/1991 a 08/10/1992. Subsiste a ação para a análise dos demais pontos alegados.

b) não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela sumária.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Desde logo, CITE-SE o INSS, diretamente, para apresentar sua defesa (art. 334, §4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC). Neste ponto, faço valer leitura do novo CPC a partir
do postulado constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), evitando ato que, desde logo, sabe-se improdutivo diante de entidade pública na qualidade de ré.

Intimem-se. Cite-se.

    GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004071-13.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: RIGHI E CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de pedido de cumprimento de sentença proferida nos autos de número 50024236620184036119, o qual tramitou eletronicamente perante este Juízo.

Verifico, entretanto, que o cumprimento de sentença deve ser pleiteado nos próprios autos de conhecimento, sendo desnecessária a distribuição de novo feito para tanto, excetuando-se os casos em que o
processo de origem tenha tramitado fisicamente, o que não ocorreu no presente caso.

Neste sentido, remetam-se os autos ao SEDI para cancelamento da presente distribuição.

Int.

 

Guarulhos, 24 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003709-11.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: PAULO MESALINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JUBIRACIRA DOS SANTOS - SP273845
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a inicial. Tendo em vista a comprovação da hipossuficiência, nos termos do art. 5º, LXXIV, CF, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
 CITE-SE, DIRETAMENTE, PARA APRESENTAR SUA DEFESA, observando que o ente público envolvido na lide, no caso de acordos, somente apresenta eventual proposta após instrução

probatória. Assim, faço valer efetiva impossibilidade de composição neste momento prematuro do processo, sem perder de vista a preocupação de evitar atos inúteis, gerando demora desmotivada ao andamento processual (art.
334, parágrafo 4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC, o qual, por sua vez, repete a regra constitucional do art. 5º, LXXVIII). Ainda, consta ofício da Procuradoria Seccional
Federal em Guarulhos, arquivado em secretaria, nesse mesmo sentido.

Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 337 do Código de Processo Civil, determino a oitiva do autor, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
 Observando os deveres das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes,

numa leitura isonômica da lei), INTIME-SE, ainda o autor a, no mesmo prazo, especificar as provas desejadas.
Com a juntada da réplica com especificação de provas ou decurso de prazo, INTIME-SE a parte ré a especificar as provas desejadas, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento. Cumpra-se. Intime-se.

 

Guarulhos, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002749-55.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RUBEN LUCAS MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ADAIME DUARTE - RS62293
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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ID 32675266: No novo cálculo  apresentado pela parte, esta informa RMI com valor de R$ 2.611,21, que resulta montante de R$ 57.481,26, segundo afirma (ID 32675272).
Porém, conforme mencionado no ID 31824554 ainda que se considerasse o valor da causa alegado pelo autor, este continua sendo em montante inferior a 60 salários mínimos (que correspondem a R$ 62.700,00 em 2020).
Portanto, nada há a ser modificado na decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial em decorrência de incompetência absoluta desse juízo.
Int.

             

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003721-25.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LAECIO DE OLIVEIRA SILVA, LAECIO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

SENTENÇA DE EXTINÇÃO PARCIAL E DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , visando reconhecimento de tempo especial e o direito à concessão de aposentadoria.

Determinada a emenda da inicial, foi apresentada a petição ID 32677190 pelo autor, juntando alguns documentos.

É o relatório do necessário. Decido

Recebo a petição ID 32677190 como emenda à petição inicial.

Da extinção parcial da ação.
a)    Extinção por inépcia na instrução da petição inicial

Não obstante seja possível a comprovação extemporânea, a legislação estabelece que “a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação” (artigo 320, CPC).

Comentando esse artigo Teresa Arruda Alvim Wambier leciona que “documentos necessários à propositura da ação são aqueles indispensáveis à substância do ato sobre o qual o processo versará” (WAMBIER,
Teresa Arruda Alvim....[et al], coordenadores. Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 606).

Ainda, consta do artigo 434, CPC:
Art. 434.  Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os documentos destinados a provar suas alegações.
Parágrafo único.  Quando o documento consistir em reprodução cinematográfica ou fonográfica, a parte deverá trazê-lo nos termos do caput, mas sua exposição será realizada em audiência, intimando-se previamente
as partes. (destaques nossos)

Portanto, fácil de ver que, como regra processual, a prova documental deve acompanhar a inicial.

Mais a mais, estivessem todas as diligências sob a responsabilidade estatal, restaria sepultado o dever de cooperação/colaboração, constante do art. 6º, CPC: “Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que
se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. Ou seja, por isso mesmo, o Juiz deverá colaborar com as partes no cumprimento de seus respectivos ônus processuais, mas não deverá fazer as vezes
do autor nem do réu.

Assim, a parte autora deveria ter promovido plena justificativa, acompanhada de elementos de convencimento nesse sentido, na própria inicial: esclarecendo e justificando necessidade de intervenção judicial para suprir afastar
eventual óbice que lhe impediu a produção de prova documental no momento adequado.

Registre-se que alegações genéricas não podem servir de justificativa para afastar o ônus processual de bem instruir a inicial, sob pena nulificar regra tão importante à boa tramitação processual. Com efeito, permitir continuidade
de ação processual sem atendimento dos requisitos da própria inicial significará uma tramitação muito mais demorada, atropelada, contrariando o que se espera da atuação do Judiciário: que deve tomar cuidado de promover a
razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, CF).

No caso em análise, com relação à empresa Empresa de Transportes Atlas o autor juntou apenas uma Certidão de baixa por “incorporação” (ID 32677191 - Pág. 1), o que não constitui prova de encerramento da empresa,
mas apenas de aquisição por outra. Assim, o autor não juntou formulário de atividade especial, nem documentos que comprovem encerramento da empresa e/ou de que tenha esgotado meios para obtenção de documentos
referentes à empresa (com sócios, sindicatos, etc.) ou com a empresa incorporadora, nem mesmo de que sequer tenha tentado obter tais documentos previamente à propositura da ação.

Consigno que o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito cabe à parte autora (art. 373, I, CPC e art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91) e somente em hipótese excepcional, devidamente comprovada e após esgotados
todos os meios cabíveis, é que se justifica a intervenção do Judiciário. Admitir-se o contrário, equivale transferir ao Juízo o dever e atribuição que compete à parte na comprovação de seu direito. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDOS SUCESSIVOS.
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. LABOR ESPECIAL. COMPROVAÇÃO PARCIAL. CONVERSÃO INVERSA.
IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA ESPECIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. TERMO
INICIAL. REQUERIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO AD QUEM. CUSTAS ISENÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR
REJEITADA. APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO, EM MÉRITO. 1 – (...) . 2 - Em linhas introdutórias, em sede recursal, defende o demandante a decretação de nulidade da r.
sentença, por suposta ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, vez que impossibilitada a produção da prova (pericial) postulada já no bojo da exordial. Aduz ter requerido, de forma manifesta, a
realização de perícia técnica, no intuito de elucidar a questão atinente à especialidade do labor desempenhado em certos períodos (não reconhecidos pela autarquia previdenciária, em âmbito administrativo), sendo que o
d. Juiz de Primeiro Grau indeferira a produção da prova, proferindo sentença de improcedência do pedido, sem atender à excepcionalidade do caso concreto. 3 - Da leitura atenta dos autos, observa-se que, de fato,
houve-se, já na peça vestibular, pedido expresso para realização de prova técnica-documental, a ser determinada pelo Juízo, no tocante aos intervalos específicos de 24/03/1988 a 15/01/1990, 02/01/1992 a
19/04/2002, 27/01/2003 a 04/03/2005 e 01/03/2006 a 01/11/2008, havendo-se a reiteração deste pedido no bojo da peça "réplica com especificação de provas". 4 - No próprio petitório inicial afirmara o autor, verbis
"A fim de evitar a prova técnica o autor reiterou o pedido de PPP para empresa empregadora e juntará documento (AR - Aviso de Recebimento) no prazo de 15 dias, o qual demonstra ter o mesmo reiterado seu pedido
de PPP". 5 - Em que pese o compromisso firmado nestes autos pelo autor - de, num tempo aprazado, apresentar comprovante do pedido (ou dos pedidos) - nada, neste sentido, foi trazido ao processo. 6 - O d.
Magistrado a quo indeferira a realização da prova porque, em seu entender, seria necessário que a parte autora comprovasse a impossibilidade de consecução dos documentos referentes à atividade
especial, inclusive anexando eventuais provas de recusa das empresas em fornecer aludida documentação. 7 - Cumpre destacar o conteúdo da peça vestibular, remetendo às 04 empresas, as quais
continuam em atividade no mesmo local e com as mesmas condições de trabalho do passado; e disso decorre que seria deveras possível ao autor, sem maiores dificuldades, estabelecer contato com as
empresas (todas, segundo ele, com status de ativas). 8 - Cabe à parte, em primeiros esforços, diligenciar com vistas à consecução de toda e qualquer prova que vier em auxílio de suas aduções, sendo
que, na eventual impossibilidade de obtenção, devidamente justificada, pode, sem dúvidas, socorrer-se da intercessão do Judiciário. 9 - Rechaçado o suposto cerceamento de defesa. (...) 32 - Isenta a
Autarquia Securitária do pagamento de custas processuais, em se tratando de autos que tramitam sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 33 - Matéria preliminar rejeitada. 34 - No mérito, apelação da parte
autora parcialmente provida. (TRF3, SÉTIMA TURMA, ApCiv 0000419-69.2012.4.03.6114, Rel. Des. DESEMBARGADOR Federal CARLOS DELGADO, e-DJF3 08/03/2019.)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CARACTERIZADO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. NÃO RECONHECIDO. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. RECONHECIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. - Cabe à parte trazer aos autos os
documentos necessários para comprovação do direito alegado ou então comprovar a recusa da empresa em fornecer os devidos formulários e laudos técnicos. Cerceamento de defesa não
caracterizado. – (...) - Honorários advocatícios fixados em conformidade com o §8º do art. 85 do CPC/2015, suspensa sua exigibilidade, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, a teor do §3º do art. 98 do
CPC. - Preliminar rejeitada. Apelação do autor provida em parte. (TRF3, 9ª Turma ApCiv 5499355-17.2019.4.03.9999, Rel. Des. Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, Intimação via sistema
09/08/2019.)
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. AVERBAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO
DESPROVIDO. APELO DO AUTOR PROVIDO EM PARTE. 1 – (...) 2 - Conhece-se do agravo retido interposto, devidamente reiterado pela parte autora em linhas introdutórias, em sede recursal, atendidos,
assim, os termos do art. 523 do CPC/73. 3 - A prova testemunhal requerida redundaria em inocuidade, porquanto a discussão nos autos gravita sobre a (hipotética) especialidade de vínculos empregatícios, cuja
demonstração dar-se-á por meio de elementos exclusivamente documentais. 4 - Aduz a agravante a imprescindibilidade da produção da prova pericial, já que a natureza especial das atividades pretendidas poderia ser
demonstrada por meio de perícia a ser realizada por similaridade. 5 - O juiz é o destinatário natural da prova, cabendo-lhe indeferir a produção daquela que considerar inútil em face da existência de dados suficientes para
o julgamento da causa, podendo, doutra via, determinar de ofício a produção de outras que se façam necessárias à formação do seu convencimento. 6 - A d. Magistrada a quo indeferira a realização da prova
pericial, porquanto, em seu entender, a demonstração de tempo insalubre dar-se-ia por meio documental, cujas peças probantes deveriam ser apresentadas mediante esforços encetados pela parte
autora, junto às empregadoras, cabendo, noutra hipótese, comprovar-se a recusa quanto ao fornecimento (da documentação). 7 - Caberia à parte autora desincumbir-se do ônus de provar o fato
constitutivo do seu direito (art. 333, I, do CPC/73, art. 373, I, do CPC/2015) ou, ao menos, comprovar a impossibilidade de consecução dos documentos referentes à atividade especial, inclusive
anexando eventuais provas de recusa das empresas em fornecer aludida documentação, ou da impossibilidade fática de encontrá-las (as empresas). 8 - Compete à parte, em primeiros esforços, diligenciar
com vistas à obtenção de toda e qualquer prova que vier em auxílio de suas aduções, sendo que, na eventual impossibilidade, devidamente justificada, pode, sem dúvidas, socorrer-se da intercessão do Judiciário. (...)  28
- Agravo retido desprovido. Apelação da parte autora provida em parte. (ApCiv 0008905-92.2011.4.03.6109, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2019.)

Ressalto, ainda, que a documentação deve ser providenciada pela parte interessada previamente à propositura da ação, até para que não se prejudique o direito de defesa da parte ré.

Portanto, a inicial é inepta, pois não instruída com documentos essenciais, no que se refere ao pedido de enquadramento do período de 06/11/1995 a 19/05/1997.
a)    Extinção por falta de prévio requerimento administrativo

A exigência de prévio requerimento administrativo não se confunde com a necessidade de esgotamento das instâncias administrativas como condição para o ajuizamento da ação judicial.
É necessário que o segurado formule sua pretensão junto ao INSS e, somente em caso de indeferimento do pleito ou demora injustificada na sua apreciação, é que resta configurada a indispensável pretensão resistida a autorizar
o ingresso na via judicial para reconhecimento do direito invocado.
Nesse sentido a decisão, em repercussão geral, proferida pelo Supremo Tribunal Federal:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR . 1. A instituição de condições para o regular
exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios
previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua
análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve
prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de
matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a
prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às
ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse
em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada
no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão
levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar
a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os
efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. (STF - Tribunal Pleno, RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 03/09/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014 – destaques nossos)

Note-se que nesse julgado a corte constitucional esclarece no ítem 4 que a matéria fática ainda não levada ao conhecimento da administração também depende de prévio requerimento administrativo.

No caso em análise, ao requerimento administrativo não foi juntado nenhum formulário de atividade especial.

Note-se que os PPPs das empresas Liquigás do Brasil e Empresa de Ônibus Guarulhos S.A. foram emitidos em 30/11/2015 e 09/04/2018, respectivamente, mas mesmo assim não constam da cópia do requerimento
inicial de benefício formulado em 21/09/2018, não servindo mero protocolo de recurso para suprir esse ponto.

Trata-se, portanto, de matéria fática não submetida à prévia análise da administração e  cuja análise judicial, portanto, encontra óbice no disposto no RE 631240 acima mencionado.

Ou seja, efetivamente, o INSS não tomou ciência da pretensão de conversão de tempo especial dos vínculos. Não houve provocação administrativa prévia pela parte autora.
Portanto, diante da ausência de prévio requerimento na via administrativa, tratando especificamente da causa de pedir destes autos – reconhecimento de tempo especial -, inexiste pretensão resistida a justificar o ingresso em
juízo, o que configura a falta de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, tornando a parte autora carecedora da ação, sendo de rigor a extinção parcial do processo sem resolução do mérito quanto a esse
pedido.

Porém em relação ao período de 16/11/1989 a 13/06/1995 o autor também alega enquadramento “por categoria profissional” (ID 31535165 - Pág. 5 e 6), ponto a ser avaliado por ocasião da sentença de mérito, já que sua
análise é feita apenas pela juntada da CTPS, que foi apresentada na via administrativa.

Do pedido de tutela

A parte autora pretende a concessão de tutela sumária (urgência e/ou de evidência) para que seja determinada a imediata concessão do benefício de aposentadoria.

O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação e a existência de perigo da
demora.

Por sua vez, o art. 311, CPC, tratando-se da tutela de evidência, arrolando as hipóteses cabíveis em seus incisos, dá a entender que o autor deverá demonstrar sua pretensão suficientemente, sem que seja necessário completar
o contraditório. Ou seja, concluindo-se pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num primeiro momento, a tutela de evidência deverá
ser negada (ainda que, adiante, seja deferida).

Feitas essas considerações, verifico, dos elementos constantes dos autos, que a questão é controvertida, a exigir o implemento do contraditório, especialmente considerando a discussão acerca da efetiva exposição da parte
requerente a agentes agressivos prejudiciais à saúde.

Assim, neste momento prematuro, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela provisória.

Dispositivo

Ante o exposto:

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos VI, do Código de Processo Civil, quanto à alegação de exposição a fatores de risco do período de 16/11/1989 a
13/06/1995. Subsiste a ação para a análise da alegação de enquadramento por categoria profissional desse período.

b) INDEFIRO PARCIALMENTE A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e VI, do Código de Processo Civil no que tange
ao pedido para reconhecimento do direito ao enquadramento do período de 06/11/1995 a 19/05/1997.

c) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos VI, do Código de Processo Civil, no que tange ao pedido para reconhecimento do direito ao enquadramento do
período de 26/03/1998 a 21/09/2018.

d) não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela sumária.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Desde logo, CITE-SE o INSS, diretamente, para apresentar sua defesa (art. 334, §4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC). Neste ponto, faço valer leitura do novo CPC a partir
do postulado constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), evitando ato que, desde logo, sabe-se improdutivo diante de entidade pública na qualidade de ré.
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Intimem-se. Cite-se.

    GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004160-36.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ERMINIO SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a inicial. Tendo em vista a comprovação da hipossuficiência, nos termos do art. 5º, LXXIV, CF, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
 CITE-SE, DIRETAMENTE, PARA APRESENTAR SUA DEFESA, observando que o ente público envolvido na lide, no caso de acordos, somente apresenta eventual proposta após instrução

probatória. Assim, faço valer efetiva impossibilidade de composição neste momento prematuro do processo, sem perder de vista a preocupação de evitar atos inúteis, gerando demora desmotivada ao andamento processual (art.
334, parágrafo 4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC, o qual, por sua vez, repete a regra constitucional do art. 5º, LXXVIII). Ainda, consta ofício da Procuradoria Seccional
Federal em Guarulhos, arquivado em secretaria, nesse mesmo sentido.

Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 337 do Código de Processo Civil, determino a oitiva do autor, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
 Observando os deveres das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes,

numa leitura isonômica da lei), INTIME-SE, ainda o autor a, no mesmo prazo, especificar as provas desejadas.
Com a juntada da réplica com especificação de provas ou decurso de prazo, INTIME-SE a parte ré a especificar as provas desejadas, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento. Cumpra-se. Intime-se.

 

Guarulhos, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004176-87.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RENATA DALLMANN
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA ALVES CANDIDO - SP338552
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    Intime-se a parte autora para que esclareça o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando para tanto demonstrativo do cálculo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

          

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003746-38.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: GILBERTO FERREIRA DE SOUZA, GILBERTO FERREIRA DE SOUZA, GILBERTO FERREIRA DE SOUZA, GILBERTO FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALANE NASCIMENTO COSTA - SP346857
Advogado do(a) AUTOR: ALANE NASCIMENTO COSTA - SP346857
Advogado do(a) AUTOR: ALANE NASCIMENTO COSTA - SP346857
Advogado do(a) AUTOR: ALANE NASCIMENTO COSTA - SP346857
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora a emendar a inicial para juntar cópia de formulário de atividade especial, ou comprovar a impossibilidade de obtenção de documentos por outros meios em relação à empresa Acumuladores Narvit
Ltda.   
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Ressalto que com relação às empresas que ainda se encontram ativas o autor deve demonstrar ter diligenciado pessoalmente junto às ex-empregadoras. Com relação às empresas que alega ter encerrado atividades, deve
comprovar o efetivo encerramento das empresas, bem como esgotamento da tentativa de obtenção de documentos das empresas por outros meios (sindicato, pesquisa por falência, obtenção de documentos com sócios e/ou
síndico etc.). 

Assim, defiro o no prazo de 15 dias para complementação da documentação dessa empresa (documentação indispensável à propositura da ação e que deve ser diligenciada previamente ao ajuizamento), bem como
comprovar o prévio requerimento do enquadramento na via administrativa, sob pena de reconhecimento de inépcia da petição inicial quanto ao ponto.

Juntados documentos pelo autor, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 dias.

Intime-se.

            

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003141-63.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E RODRIGUEZ BRANGATI -
SP71548
REU: WANDERLEY LUIZ LEMOS DE CAMARGO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão negativa do oficial de justiça, defiro o prazo improrrogável de 15 dias para que a parte autora requeira medida pertinente ao regular andamento do feito, sob pena de extinção por carência de
pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil. Consigno, ademais, que não serão aceitos pedidos meramente procrastinatórios ou novo deferimento de prazo.

Int.

 

Guarulhos, 26/5/2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004182-94.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDNA CRISTINA BARBOSA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO MARTINS RIZZO - SP306076, DIEGO PAXECO RUZ - SP391536
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela sumária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão de
aposentadoria.

Passo a decidir.

Embora exista prevenção decorrente do processo nº 0001434-20.2020.403.6332 (ID 32752416), deixo de remeter os autos ao Juizado Especial por se tratar de causa com valor superior a 60 salários-mínimos.

A parte autora pretende a concessão de tutela sumária (urgência e/ou de evidência) para que seja determinada a imediata concessão do benefício de aposentadoria.

O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação e a existência de perigo da
demora.

Por sua vez, o art. 311, CPC, tratando-se da tutela de evidência, arrolando as hipóteses cabíveis em seus incisos, dá a entender que o autor deverá demonstrar sua pretensão suficientemente, sem que seja necessário completar
o contraditório. Ou seja, concluindo-se pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num primeiro momento, a tutela de evidência deverá
ser negada (ainda que, adiante, seja deferida).

Feitas essas considerações, verifico, dos elementos constantes dos autos, que a questão é controvertida, a exigir o implemento do contraditório, especialmente considerando a discussão acerca da efetiva exposição da parte
requerente a agentes agressivos prejudiciais à saúde.

Assim, neste momento prematuro, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela provisória.

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela sumária.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Desde logo, CITE-SE o INSS, diretamente, para apresentar sua defesa (art. 334, §4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC). Neste ponto, faço valer leitura do novo CPC a partir
do postulado constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), evitando ato que, desde logo, sabe-se improdutivo diante de entidade pública na qualidade de ré.

Intimem-se. Cite-se.

    GUARULHOS, 26 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000497-19.2010.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: OLIVEIRA SEVERINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA - SP187189
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apresentou impugnação à execução com fundamento no artigo 535, CPC.
Afirma a existência de excesso de execução sob a alegação de que o cálculo da exequente apresenta equívocos (ID 23501604).
A parte impugnada apresentou manifestação sustentando a correção das contas apresentadas (ID 24486905).
Parecer da contadoria no ID 29755279.
A parte executada concordou com os cálculos da contadoria (ID 31927542). Decorreu “in albis” o prazo para manifestação do INSS.
Relatório. Decido.
Alega o INSS que a parte exequente calculou incorretamente os valores de liquidação.
O parecer da contadoria apontou equívocos nas contas de ambas as partes (ID 29755279), apresentando planilha de cálculo do valor de liquidação (ID 29756210), com o qual houve concordância da parte exequente.
Desta forma, diante da concordância expressa da parte exequente e ausência de oposição da parte executada, devem ser homologados os cálculos da contadoria judicial.
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a impugnação apresentada, devendo a execução prosseguir com base nos cálculos da contadoria judicial (ID 29756210).
Ante a sucumbência mínima do executado, condeno a parte exequente em honorários advocatícios no percentual mínimo conforme proveito econômico (aplicando-se art. 85, CPC), ou seja, sobre a diferença do que pediu a
título de cumprimento de sentença e o valor arbitrado como devido. Exigibilidade da parte da exequente suspensa em virtude da justiça gratuita. 
Decorrido o prazo sem apresentação de recurso em face da presente decisão, expeça-se precatório/RPV do montante integral devido à parte credora. Caso haja apresentação de recurso, expeça-se precatório/RPV da
parte incontroversa (art. 535, § 4º, CPC).
Proceda a Secretaria às expedições de praxe para cumprimento da presente decisão.
Publique-se e intime-se.

    GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001148-51.2010.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA - SP130404
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apresentou impugnação à execução com fundamento no artigo 535, CPC.
Afirma a existência de excesso de execução sob a alegação de que o cálculo da exequente apresenta equívocos (ID 31711266).
A parte impugnada apresentou manifestação concordando com as contas do INSS (ID 32128771).
Relatório. Decido.
Diante da concordância expressa das partes, há de se adotar os cálculos apresentados pelo INSS.
Ante o exposto, julgo procedente a impugnação apresentada, devendo a execução prosseguir com base nos cálculos do INSS (ID 31711267).
Condeno a parte exequente em honorários advocatícios no percentual mínimo conforme proveito econômico (aplicando-se art. 85, CPC), ou seja, sobre a diferença do que pediu a título de cumprimento de sentença e o valor
arbitrado como devido. Exigibilidade da parte da exequente suspensa em virtude da justiça gratuita. 
Decorrido o prazo sem apresentação de recurso em face da presente decisão, expeça-se precatório/RPV do montante integral devido à parte credora. Caso haja apresentação de recurso, expeça-se precatório/RPV da
parte incontroversa (art. 535, § 4º, CPC).
Proceda a Secretaria às expedições de praxe para cumprimento da presente decisão.
Publique-se e intime-se.

    GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009108-55.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: BRISTOL E PIVAUDRAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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Advogado do(a) AUTOR: ANGEL ARDANAZ - SP246617
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a autora a informar o desfecho do pedido de parcelamento ou ocorrência de formalização da penhora noticiados na inicial, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a resposta, dê-se vista à União pelo prazo de 5 (cinco) dias e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

             

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003790-62.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ISRAEL DA SILVA TEIXEIRA, ISRAEL DA SILVA TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
Advogado do(a) EXEQUENTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Inclua-se a cessionária TCJUS I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, CNPJ sob o n° 31.933.158/0001-48, como terceira interessada no
feito.

Após, intime-se a cessionária a informar, no prazo de 5 dias, qual o valor cedido pelo exequente, uma vez que o precatório foi expedido no valor de R$ 109.046,94 e foi juntado comprovante de pagamento
realizado pela cessionária ao exequente no valor de R$ 44.500,00.

Com referida manifestação, ou no silêncio, tornem conclusos para apreciação da petição de ID 32252985.               

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000897-93.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
REU: RONALDO ROCHA DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Ciência ao autor da certidão positiva do oficial de justiça de ID 29763251, entretanto verifico que não houve audiência de conciliação ante o teor das Portarias Conjuntas números 01, 02, 03, 05, 06 e
07/2020 (PRESI/GABPRES/TRF3), as quais dispensam o comparecimento pessoal dos magistrados e servidores nos fóruns da Justiça Federal até o dia 14/06/2020. Neste sentido, suspendo o curso do feito, ante a
impossibilidade de, neste momento, agendar-se nova data de audiência de conciliação e consigno que, tão logo seja possível, os autos voltarão conclusos. 

Int.                          

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003217-19.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO DE PADUA MENDES
Advogado do(a) AUTOR: TAIS RODRIGUES DOS SANTOS - SP222663
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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     Defiro prazo suplementar de 30 dias à parte autora conforme requerido na petição de ID 32702202.         

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002370-49.2013.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
REU: DORIVAL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) REU: ROBERTO JOSE VALINHOS COELHO - SP197276
 
 

  

    D E S P A C H O

Promova a Secretaria o necessário para alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença”.
Intime-se o executado, através da imprensa oficial uma vez estar regularmente representado nos autos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e

atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova

intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, “caput”, do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.
Intime(m)-se.

 

Guarulhos, 27/5/2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006298-81.2008.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSELIA DO CARMO SOARES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA BERNARDO DE LAET - SP136808, MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET - SP99798
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Providencie a autora, no prazo de 10 dias, a juntada aos autos da declaração solicitada pela União na petição de ID 32719577.

Com a juntada, vista à União.           

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002253-94.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: SERGIO RICARDO DOS SANTOS, SERGIO RICARDO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE DONIZETI DA SILVA - SP185906
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE DONIZETI DA SILVA - SP185906
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias, acerca da impugnação à justiça gratuita apresentada pelo INSS no ID 32699810.

Após, conclusos para decisão.

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011600-86.2011.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP133521
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, e nos próprios autos, impugnar a execução apresentada pela autora, nos termos do art.
535, do CPC.

Caso o executado alegue excesso de execução, deverá declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição, consoante §2º do art. 535, do CPC.

Apresentada impugnação, intime-se a exequente a manifestar-se em 15 (quinze) dias úteis, nos termos do artigo 10 do CPC.

Decorrido “in albis” o prazo para impugnação ou rejeitadas as arguições da executada, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, conforme disposto no §3º, do referido artigo. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do
CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004164-10.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E RODRIGUEZ BRANGATI - SP71548, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
REU: MARQUES COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, ANDRE MARQUES DA SILVA, CREMILTON PEREIRA MACHADO, ROSILENE DE CASSIA ANDRADE, 
Advogado do(a) REU: CARLA EMANUELA DE SANTANA SILVA - SP316088

 
 

  

    D E S P A C H O

  Manifeste-se o réu CREMILTON PEREIRA MACHADO, no prazo de 5 dias, acerca do depósito realizado pela CEF informando se dá por satisfeita a obrigação.             

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA (218) Nº 5004198-48.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: STEFANIE ALMEIDA LANDIM
Advogado do(a) AUTOR: JOZIVAN DA CRUZ VIEIRA - SP441433
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Verifico equívoco na distribuição, pois a petição inicial está endereçada ao Juizado Especial Federal, pelo que deve o feito ser redistribuído àquele Juízo.

Ainda que assim não fosse, a parte autora pretende o recebimento de auxílio emergencial, atribuindo à causa o valor de R$ 2.800,00.

Assim, trata-se de ação com valor inferior a 60 salários mínimos, o que implica competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para apreciação da causa, nos termos do artigo 3º caput §3º da Lei 10.259/2001 e
Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, que implantou o Juizado Especial Federal de Guarulhos – 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Ante o exposto, declino da competência para o julgamento da presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Guarulhos, com as homenagens deste Juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

    GUARULHOS, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001800-31.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FERNANDA ANDRADE VIANA, FERNANDA ANDRADE VIANA
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLAI COSTA DA SILVA - SP402596, MICHELE SANTANA DE ANDRADE - SP396510
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLAI COSTA DA SILVA - SP402596, MICHELE SANTANA DE ANDRADE - SP396510
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face da União Federal, objetivando a anulação de autuação lavrada pela Polícia Rodoviária Federal, excluindo-se as cobranças decorrentes da multa, pontuação na Carteira
Nacional de Habilitação da autora e demais consequências.

Em sede de tutela antecipada, requer provimento “a fim de suspender a exigibilidade da multa aplicada, assim como autorizar o Requerente a efetuar o licenciamento do veículo placas ETU 8869/SP,
PAS/MICROONIBUS, RENAVAM 00559452616, NIT/NAP: 50595157, e ainda, determinar que a Fazenda Pública se abstenha de cobrar o débito extra e judicialmente, bem como, protestar e/ou negativar o
Requerente até decisão final”.

Relatório. Decido.

Inicialmente, em que pese o valor da causa (R$ 5.869,40) ser inferior a 60 salários mínimos, trata-se de ação que visa a anulação de ato administrativo federal, enquadrando-se, portanto, na exceção contida no art. 3º, §1º, III,
da Lei nº 10.259/2001.

Acolho a petição ID 32724297 como emenda à inicial quanto aos documentos juntados. Não há falar em inclusão da Polícia Rodoviária Federal no polo passivo pois não possui personalidade jurídica para atuar em juízo.

O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação e a existência de perigo da
demora.

Por sua vez, o art. 311, CPC, arrolando as hipóteses de cabimento da tutela de evidência (que dispensa o periculum in mora), dá a entender a necessidade de se completar o contraditório para seu deferimento (abuso do
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte [inciso I] e falta de oposição de prova capaz de gerar dúvida razoável [inciso IV), salvo na previsão do inciso II, que tem como requisitos cumulativos: a) a
existência de alegações de fato que possam “ser comprovadas apenas documentalmente” e b) existência de “tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”. A hipótese do inciso III (pedido
reipersecutório fundado em contrato de depósito) não se aplica ao caso dos autos. Concluindo-se pela inexistência de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante sobre a matéria ou pela
insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num primeiro momento, a tutela de evidência deverá ser negada (ainda que, adiante, possa ser
deferida).

Feitas essas considerações, vejo que não está justificada a urgência do pedido de tutela sumária, pois ausente perigo de dano irreparável, indispensável à concessão do provimento pleiteado.

Dispõe o §3º do art. 284 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB:
 
Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa na notificação, por oitenta por cento do seu valor.
(...)
§ 3º  Não incidirá cobrança moratória e não poderá ser aplicada qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e transferência, enquanto não for encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e
penalidades.   (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)      (Vigência) 

 

Da análise dos autos, vejo que a parte autora interpôs defesa/recurso na via administrativa (ID 29229436 - Pág. 9). Assim, não demonstrado o encerramento da via administrativa, não há qualquer óbice ao licenciamento do
veículo, nem mesmo aplicação de qualquer restrição, o que traduz a ausência de perigo de dano irreparável alegado na inicial.

Além disso, para verificação da verossimilhança das alegações contidas na inicial, necessária a dilação probatória, o que não é possível em sede de cognição sumária.

Assim, neste momento prematuro, não estão presentes os elementos que autorizem a concessão de tutela provisória.

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela sumária.

Desde logo, CITE-SE a UNIÃO, diretamente, para apresentar sua defesa, considerando se tratar de direitos indisponíveis de ambas as partes (art. 334, §4º, II, CPC e art. 139, II, CPC). Neste ponto, faço valer leitura
do novo CPC a partir do postulado constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), evitando ato que, desde logo, sabe-se improdutivo diante de entidade pública na qualidade de ré.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Int.

    GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001624-52.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
REU: ANTONIO SANCHES GONZALES-PECAS - ME, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o interesse da União no feito, defiro sua inclusão como assistente da parte autora. Procedam-se às anotações necessárias no sistema processual.

Intime-se a ANTT para que, no prazo de 15 dias, manifeste seu interesse no feito.

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13281.htm#art1
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007640-90.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Ante o teor da Portaria Conjunta número 07/2020 (PRESI/GABPRES/TRF3), a qual prorrogou os prazos de suspensão para o dia 14/06/2020, aguarde-se a normalização das atividades presenciais,
conforme determinado anteriormente (ID 30534262). 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000611-86.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: INJECTION BLOW COMERCIAL LTDA EPP - EPP, INJECTION BLOW COMERCIAL LTDA EPP - EPP
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO STANGE - SP184486
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO STANGE - SP184486
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Promova a Secretaria o necessário para alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença”, bem como se retifique o polo passando a constar como exequente a UNIÃO FEDERAL e
executado INJECTION BLOW COMERCIAL LTDA EPP - EPP.

Intime-se o executado, através da imprensa oficial uma vez estar regularmente representado nos autos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, “caput”, do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.
Intime(m)-se.

 

Guarulhos, 27/5/2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001053-81.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FRANCISCO WILTON ALVES BARROS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

A parte autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a implantação de aposentadoria especial, ou subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento efetivado
em 21/11/2018.

Afirma que o réu não computou todos os períodos especiais com os quais cumpre os requisitos para a concessão do benefício.

Indeferido o pedido de tutela e deferida a gratuidade da justiça.

Citado, o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, impugnação a justiça gratuita. No mérito sustenta a impossibilidade de enquadramento dos períodos não reconhecidos como especiais em razão do uso de
EPI´s e insuficiência das provas apresentadas. Pleiteia, ainda, a observância da prescrição quinquenal.

Apresentada réplica pela parte autora.

Em fase de especificação de provas foram apresentadas as petições ID 28543224 e 29718062.

Acolhida a preliminar de impugnação à justiça gratuita (ID 31084212), sendo comprovado o recolhimento de custas pela parte autora (ID 31715897).

Relatório. Decido.

Prejudicial de mérito. Afasto a alegação de prescrição tendo em vista que a presente ação foi proposta antes do decurso do prazo quinquenal previsto pelo art. 103, PU, da Lei 8.213/91.

Do pedido de provas. O depoimento pessoal do representante do INSS é inadequado para fins de comprovação de atividade especial, restando desde logo indeferido. A expedição de ofício ao INSS e ao Ministério do
Trabalho para fins de análise da atividade fiscalizatória e avaliação do grau de risco da empresa é de pouca ou nenhuma utilidade prática, existindo outros meios probatórios mais adequados aos fins pretendidos pela parte,
especialmente prova documental. O mesmo se diga da expedição de ofício ao empregador para juntada de exames admissionais e periódicos, que também não é o meio direto de comprovação de atividade especial.
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O autor juntou PPP das empresas Organização Comercial Lago Azul Ltda e Industrial Levorin S.A. Os PPPs são preenchidos com base em laudo técnico produzido por profissional técnico habilitado, tendo-se
especificado o responsável pelos registros ambientais no documento. Assim, constando dos autos a documentação específica prevista na legislação e não tendo o autor apresentado elementos concretos que evidenciem
inconsistência nos documentos, indefiro o pedido de prova pericial e expedição de ofício para essas empresas.
Indefiro o pedido de prova pericial indireta em relação à empresa Construtora Norberto Odebrecht S.A. pois o autor alega apenas direito a enquadramento por categoria profissional na inicial (ID 27886677 - Pág. 5 e
6), o que pode ser aferido pela análise da CTPS já juntada aos autos. Ademais, cumpre consignar que não foi comprovado o efetivo encerramento das atividades da empresa pela parte autora, pois o cadastro CNPJ juntado no
ID 27886958 - Pág. 1 se refere a extinção de filial.

Mérito. Para a aferição da possibilidade de conversão de períodos laborados em condições especiais em tempo comum, necessária a verificação se o autor trabalhou sujeito a condições nocivas à sua saúde em cada um de tais
vínculos, o que somente pode ser concluído em cotejo com a legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Quanto aos critérios legais para o enquadramento, como especiais, das atividades sujeitas ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), os arts. 58 e 152 da Lei n.º 8.213/91 (redação original) estabeleceram que a relação
das atividades consideradas especiais, isto é, das “atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física”, seria objeto de lei específica. Ainda que, até o advento dessa lei, permaneceriam aplicáveis as relações de
atividades especiais que já vigoravam antes do advento da nova legislação previdenciária.

Assim, por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, conforme expressamente reconhecido pelos
sucessivos regulamentos da Lei n.º 8.213/91 (cf. art. 295 do Decreto n.º 357/91, art. 292 do Decreto n.º 611/92 e art. 70, parágrafo único, do Decreto n.º 3.048/99, em sua redação original).

O fundamento para considerar especial uma determinada atividade, nos termos dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, era sempre o seu potencial de lesar a saúde ou a integridade física do trabalhador em razão da
periculosidade, penosidade ou insalubridade a ela inerente. Os referidos decretos classificaram as atividades perigosas, penosas e insalubres por categoria profissional e em função do agente nocivo a que o segurado estaria
exposto. Portanto, uma atividade poderia ser considerada especial pelo simples fato de pertencer o trabalhador a uma determinada categoria profissional ou em razão de estar ele exposto a um agente nocivo específico.

Tais formas de enquadramento encontravam respaldo não apenas no art. 58, como também no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual o segurado do RGPS faria jus à aposentadoria especial quando comprovasse período
mínimo de trabalho prejudicial à saúde ou à atividade física “conforme a atividade profissional”. A Lei n.º 9.032/95 alterou a redação desse dispositivo legal, dele excluindo a expressão “conforme a atividade profissional”,
mas manteve os arts. 58 e 152 da Lei n.º 8.213/91.

A prova da exposição a tais condições foi disciplinada por sucessivas instruções normativas baixadas pelo INSS. Tais regras tradicionalmente exigiram, relativamente ao período em que vigorava a redação original dos arts. 57 e
58 da Lei n.º 8.213/91, a comprovação do exercício da atividade especial por meio de formulário próprio (SB-40/DSS-8030), o qual, somente no caso de exposição aos agentes nocivos ruído e calor, deveriam ser
acompanhados de laudo pericial atestando os níveis de exposição. A jurisprudência, no entanto, vem admitindo a comprovação por meio de Carteira de Trabalho quando se trate de enquadramento por “categoria profissional”
que não dependa de maiores especificações (como tipo de veículo etc).

Com o advento da Medida Provisória n.º 1.523/96, sucessivamente reeditada até sua ulterior conversão na Lei n.º 9.528/97, foi alterada a redação do art. 58 e revogado o art. 152 da Lei n.º 8.213/91, introduzindo-se duas
importantes modificações quanto à qualificação das atividades especiais: (i) no lugar da “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física” passaria a haver uma “relação dos agentes nocivos químicos,
físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física”, e (ii) essa relação não precisaria mais ser objeto de lei específica, atribuindo-se ao Poder Executivo a incumbência de elaborá-la.

Servindo-se de sua nova atribuição legal, o Poder Executivo baixou o Decreto n.º 2.172/97, que trouxe em seu Anexo IV a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos a que refere a nova redação do art. 58 da
Lei n.º 8.213/91 e revogou, como consequência, as relações de atividades profissionais que constavam dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Posteriormente, o Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97 foi
substituído pelo Anexo IV do Decreto n.º 3.048/99, que permanece ainda em vigor.

Referida norma, mediante a introdução de quatro parágrafos ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91, finalmente estabeleceu regras quanto à prova do exercício da atividade especial. Passou, então, a ser exigida por lei a apresentação de
formulário próprio e, ainda, a elaboração, para todo e qualquer agente nocivo (e não apenas para o caso de ruído), de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por profissional habilitado (médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho).

No que se refere ao uso de tecnologias de proteção aptas a atenuar os efeitos do agente nocivo, a MP n.º 1.523/96 passou a exigir que constassem do laudo técnico informações relativas ao uso de equipamentos de proteção
coletiva (EPCs). Somente após o advento da Lei n.º 9.732/98 é que se passou a exigir também a inclusão de informações sobre o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs).

Em relação ao enquadramento por atividade profissional, na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no
enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam consequências maléficas à sua saúde, conforme dispuser a lei.

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523/96, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie
normativa a regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento.

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado.

Desta forma, para períodos até 28.04.1995, é possível o enquadramento por categoria profissional, sendo que os trabalhadores não integrantes das categorias profissionais poderiam comprovar o exercício de atividade
especial tão somente mediante apresentação de formulários (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) expedidos pelo empregador, à exceção do ruído e calor, que necessitam de laudo técnico; de 29.04.1995
até 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição aos agentes nocivos, não mais podendo haver enquadramento com base em categoria profissional, exigindo-se a apresentação de formulários emitidos pelo empregador (SB-40,
DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030), exceto para ruído e calor, que necessitam de apresentação de laudo técnico; e a partir de 06.03.1997, quando passou a ser necessária comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, em qualquer hipótese. Com efeito, por meio do Decreto nº 2.172/1997 (com data de publicação em 06.03.1997), com base na Medida Provisória nº 1.523, 11 de outubro de
1996 (reeditada sucessivamente até conversão na Lei nº 9.528/1997), passou-se a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.

No caso de PPP, tenho que é suficiente a sua apresentação, independentemente da juntada de laudo técnico (desde que especifique os profissionais responsáveis pelas informações ali constantes). É que este documento, em sua
gênese — diferentemente dos antigos formulários SB-40 / DSS-8030 etc. — já pressupõe a dispensa da juntada do laudo complementar (que apenas deve servir de base para o preenchimento do PPP). É o entendimento do
TRF da 3.ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO
PERICIAL. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. [...] 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve
retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável
pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. (TRF 3.ª Região, 10ª Turma, AC 1344598, Rel. Juíza
Giselle França, DJF3 24/09/2008, destaques nossos)

Quanto ao agente nocivo ruído, a decisão, em recurso repetitivo, proferida pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça definiu que:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1.
Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira
Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sobo regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração
da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo
impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. (...). 4. Recurso
Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. (STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, RESP 201302684132, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE
05/12/2014 – destaques nossos)

Por conseguinte, será considerado prejudicial à saúde o ruído superior a 80 dB no período de 25/03/1964 (Dec nº 53.831/64) a 05/03/1997; superior a 90dB no período de 6/3/1997 (Decreto 2.172/1997) a 18/11/2003 e
85dB a partir de 19/11/2003 (quando publicado o Decreto nº 4.882/2003).

No que tange à extemporaneidade do Laudo, tenho que esta não descaracteriza a insalubridade, pois as condições de trabalho tendem a melhorar com a modernização do processo produtivo. Nesse sentido a jurisprudência a
seguir colacionada:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. PREJUDICADA. CARÊNCIA DE AÇÃO. REJEITADA. DOCUMENTO NOVO. LAUDO
TÉCNICO. PROCEDÊNCIA. AÇÃO SUBJACENTE. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTE
INSALUBRE. RUÍDO. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL. PARCIAL PROCEDÊNCIA.(...) III. Referido laudo técnico (fls. 18/23) que instruiu a ação rescisória é preexistente à demanda originária,
não tendo sido juntado naquele feito por motivo alheio à vontade da parte, sendo capaz de produzir, por si só, julgamento favorável. Ademais, a extemporaneidade do referido documento não obsta o
reconhecimento do tempo de labor sob condições especiais. (...) (TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, AR 0069748-56.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL,
julgado em 13/12/2012, e-DJF3 Judicial 1: 20/12/2012)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS
EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC,
interposto pelo INSS, improvido. (TRF3, 10ª Turma, AC 200803990283900, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 24/02/2010 – destaques nossos)

Cumpre anotar, ainda, que em recente decisão, com repercussão geral reconhecida pelo Plenário, o STF declarou duas teses objetivas em relação ao uso de equipamento de proteção individual (EPI):
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO
PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO
RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS
CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A
aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se
lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. (...) .9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu
suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11.
A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar
da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (STF, ARE 664.335/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015 – destaques nossos)

Em recurso representativo de controvérsia a Terceira Seção do STJ definiu também que é possível a conversão de tempo especial mesmo após a Lei 9.711/98 e que essa conversão deve ser feita com observância da lei em
vigor por ocasião do exercício da atividade:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 1. (...). PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 1. Permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO.
EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do
serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se
pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O
Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral
vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo
de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e
não de regra previdenciária. 4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial
desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu
próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 6.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ, TERCEIRA SEÇÃO, RESP 200901456858, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE: 05/04/2011 RT VOL. 00910 PG:00529 -
destaques nossos)

Ainda, em julgamento conforme procedimento previsto para recursos repetitivos, o STJ definiu o caráter meramente exemplificativo do rol de atividades e agentes nocivos, restando possível, concretamente, constatar
adversidade da situação desde que se trate de exposição permanente, não ocasional nem intermitente:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER
EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o
escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da
Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos
(laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo
STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (STJ, Primeira Seção, REsp 1306113 / SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
DJe 07/03/2013 – destaques nossos)

Feitas essas considerações, passo à análise da documentação apresentada.

O período de 22/04/91 a 05/03/97 (Industrial Levorin S.A.) foi convertido na via administrativa (ID 27886697 - Pág. 40), não existindo, portanto, controvérsia a ensejar uma manifestação judicial específica quanto a esse
ponto.

Na presente ação, a parte autora pretende o reconhecimento do exercício de atividade especial nos seguintes períodos:
a)  Organização Comercial Lago Azul Ltda. de 01/02/1990 a 26/04/1990, como frentista (ID 27886951 - Pág. 1 e ss.)
b)  Construtora Norberto Odebrecht S.A. de 21/08/1990 a 02/04/1991, como ajudante geral (ID 27886696 - Pág. 28 e ss.)
c)  Industrial Levorin S.A. (Mepa Mec. Paraibuna Manut. e Com. Ltda.) de 06/03/1997 a 21/11/2018, como mecânico de manutenção e mecânico (ID 27886696 - Pág. 11 e ss., 27886700 - Pág.

1 e ss.)

O ruído informado na documentação para os períodos de 19/11/2003 a 21/11/2018 (DER) era considerado prejudicial à saúde pela legislação previdenciária (código 1.1.6 do quadro III, anexo ao Decreto 53.831/64, código
1.1.5 do quadro I, anexo ao Decreto 83.080/79 e código 2.0.1 do quadro IV, anexo aos Decretos 2.172/97 e 3.048/99).

O ruído informado para os períodos de 01/02/1990 a 26/04/1990 (<65db) e 06/03/1997 a 18/11/2003 (89db) é inferior ao limite de tolerância da legislação previdenciária (80 e 90dc, respectivamente).

Assim, restou demonstrado o direito ao enquadramento do período de 19/11/2003 a 21/11/2018 (DER) em razão da exposição ao ruído.

O calor mencionado no PPP da Industrial Levorin se encontra abaixo do limite de tolerância previsto pela legislação previdenciária, não sendo o caso, portanto, de conversão dos períodos em decorrência dessa exposição.

O autor alega na inicial o direito ao enquadramento do período de 21/08/1990 a 02/04/1991 trabalhado como “ajudante geral” por categoria profissional  no código 2.3.3 do quadro III, anexo ao Decreto 53.831/64 (ID
27886677 - Pág. 5 e 6) por se tratar de empresa do ramo de construção civil. Porém, essa profissão não encontra previsão para enquadramento por categoria profissional na legislação previdenciária. Ressalte-se que a
previsão normativa é de enquadramento por “categoria profissional” e não por “ramo de atividade” do empregador.

No que tange aos agentes químicos, até a publicação do Decreto 3.265/99 (que alterou o item 1.0.0 do anexo IV ao Decreto 3.048/99), o que determinava a insalubridade era a presença do agente agressivo no processo
produtivo e no ambiente de trabalho. A partir da publicação desse Decreto em 07/05/1999, para configuração da insalubridade a legislação passou a exigir a comprovação da exposição ao agente agressivo em nível de
concentração “capaz de causar danos à saúde ou à integridade física” (Anexo IV, do Decreto 3.048/99).

Nesse sentido o julgado a seguir colacionado:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. I – (...) VII - O
Anexo IV do Decreto 3.048 de 06.05.1999, passou a exigir que a exposição a agentes nocivos leve em conta os níveis de concentração estabelecidos, de modo que a partir de tal data a referência
genérica à exposição a agentes químicos álcalis cáustico constante no laudo não tem o condão de comprovar a nocividade da atividade desenvolvida, sem que haja a especificação dos níveis de
exposição a tais agentes e sua adequação aos índices regulamentados. VIII - Saliente-se o agente químico acima indicado não consta na Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos - LINHA,
emitida pelo Ministério do Trabalho, que dispôs sobre a avaliação qualitativa, ou seja, que a exposição habitual e permanente às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial,
independentemente de sua concentração. IX – (...) XIII - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. (TRF3, AC 00059496820144039999, DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1: 03/06/2015)

Porém, tendo em vista que a Medida Provisória 1.729 (publicada em 03.12.1998 e convertida na Lei 9.732), passou a incluir a expressão "nos termos da legislação trabalhista" na redação do artigo 58, § 1º, da Lei
8.213/1991, também é preciso distinguir que existem agentes que são de análise qualitativa e outros que são de análise quantitativa. Os agentes constantes nos anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12 da NR-15 são de análise quantitativa.
Já os agentes descritos nos anexos 6, 13 e 14 da NR-15 são de análise qualitativa.
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Quando constatada a presença de agentes confirmados como cancerígenos para humanos, também se verifica hipótese de dispensa da observância do nível de concentração para consideração da insalubridade, conforme art.
68, § 4º do Decreto 3.048/99 (após alterações trazidas pelo Decreto n° 8.123, de 2013):

Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do
Anexo IV.
(...) § 4°  A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2° e 3°, de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013 – destaques nossos)

Para essas situações de agentes comprovadamente cancerígenos, o próprio INSS reconhece que a análise deve ser feita de forma “qualitativa” e que a informação de EPI´s/EPC´s eficazes não descaracterizam o período
como especial:

Instrução Normativa INSS/Pres n° 77/2015:
Art. 284 (...) Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados na Portaria Interministerial n° 9 de 07 de outubro de 2014,
Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 1999, será adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e
ou individual, uma vez que os mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da FUNDACENTRO, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4° do art.
68 do Decreto nº 3.048, de 1999. – destaques nossos
Memorando-Circular Conjunto nº 2/DIRSAT/DIRBEN/INSS de 23/07/2015
Considerando as recentes alterações introduzidas no § 4º do art 68 do Decreto nº 3.048, de 1999 pelo Decreto nº 8.123, de 2013, a publicação da Portaria Interministerial MTE/MS/MPS nº 09, de 07/10/2014 e a
Nota Técnica n° 00001/2015/GAB/PRFE/INSS/SAO/PGF/AGU (Anexo I), com relação aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos, observar as orientações abaixo:
a) serão considerados agentes reconhecidamente cancerígenos os constantes do Grupo 1 da lista da LINACH que possuam o Chemical Abstracts Service – CAS e que constem no Anexo IV do Decreto nº 3048/99;
b) a presença no ambiente de trabalho com possibilidade de exposição de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos, será suficiente para comprovação da efetiva exposição do trabalhador;
c) a avaliação da exposição aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos será apurada na forma qualitativa, conforme § 2º e 3° do art. 68 do Decreto nº 3048/99 (alterado pelo Decreto n° 8.123 de 2013);
d ) a utilização de Equipamentos de Proteção Coletiva-EPC e/ou Equipamentos de Proteção Individual-EPI não elide a exposição aos agentes reconhecidamente cancerígenos, ainda que
considerados eficazes; e
e) para o enquadramento dos agentes reconhecidamente cancerígenos, na forma desta orientação, será considerado o período trabalhado a partir de 08/10/2014, data da publicação da Portaria Interministerial nº
09/14. – destaques nossos
Manual de Aposentadoria Especial aprovado pela Resolução INSS 600/2017:
Na análise técnica dos processos de aposentadoria especial, a avaliação da exposição aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos é apurada na forma qualitativa e a utilização de EPC e/ou EPI,
ainda que eficazes, não descaracterizam o período como especial (conforme Portaria Interministerial MTE/MS/MPS nº 9, de 2014). – destaques nossos

Note-se que o INSS vem admitindo esse entendimento apenas para os trabalhos prestados a partir de 08/10/2014, data da publicação da Portaria Interministerial MTE\MS\MPS nº 9, de 2014, no DOU (conforme Nota
Técnica n° 00001/2015/GAB/PRFE/INSS/SAO/PGF/AGU mencionada no item 1.8 do Manual de Aposentadoria Especial aprovado pela Resolução INSS n° 600/2017).

Porém, tendo em vista que o critério para reconhecimento da especialidade previsto na Lei 8.213/91 é a comprovação “de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física” (art. 57, § 1º), comprovada a situação de prejudicialidade à saúde, tenho por caracterizado o direito à conversão, ainda que o trabalho tenha sido prestado em data anterior a 08/10/2014.

Nesse sentido:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. TRABALHADORES QUE EXERCEM ATIVIDADES
EXCLUSIVAMENTE NA AGRICULTURA COMO EMPREGADOS EM EMPRESAS AGROINDUSTRIAIS. ENQUADRAMENTO NO ITEM 2.2.1 DO ANEXO DO DECRETO N°
53.831/64 ("AGRICULTURA - TRABALHADORES NA AGROPECUÁRIA"). PRECEDENTES DA TNU. AGENTE NOCIVO. POEIRA MINERAL (SÍLICA). ELEMENTO
RECONHECIDAMENTE CANCERÍGENO EM HUMANOS. PREVISÃO NA LINACH - LISTA NACIONAL DE AGENTES CANCERÍGENOS PARA HUMANOS. ANÁLISE
MERAMENTE QUALITATIVA. ART. 68, §4º, DO DECRETO N° 3.048/99, COM A ALTERAÇÃO CONFERIDA PELO DECRETO N° 8.123/2013. MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO N° 2/DIRSAT/DIRBEN/INSS/2015. QUESTÃO DE ORDEM N° 13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pelo INSS em face
Acórdão proferido pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco que: (a) (...); e (b) reconheceu as condições especiais do labor exercido no período de 29.04.95 a 20.05.2014 em razão da exposição
ao agente agressivo poeira mineral (sílica), com fulcro no Dec. 53.831/64, no item 1.2.10. 2. Defende o recorrente, em primeiro lugar, que o item 2.2.1 do Anexo do Decreto 53.831/64 somente se aplica aos
empregados que exercem atividade agropecuária, conceito no qual não se enquadra a função do autor. Para ilustrar a divergência em torno do tema, cita precedentes do Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial
n. 291404-SP). 3. Em seguida, aduz que ao reconhecer as condições especiais de labor exercido após 1995 sem avaliar os níveis de exposição ao agente agressivo poeira mineral (sílica), a Turma Recursal de origem
sufragou entendimento distinto daquele esposado pela Turma Regional de Uniformização da 4ª Região nos autos do Processo nº 0000844-24.2010.404.7251, cujo Acórdão fora assim ementado, in verbis: (...) 8. No
que tange à segunda tese, é importante registrar que na Sessão de Julgamento de 20/08/2016, por ocasião do julgamento do PEDILEF N° 5004737-08.2012.4.04.7108, esta Turma Nacional de fato destacou
a necessidade de se traçar uma clara distinção entre os agentes químicos qualitativos e quantitativos para fins de reconhecimento das condições especiais decorrentes de sua exposição. 9.
Consoante tal julgado, o critério distintivo deve ter como norte os termos Norma Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho e Emprego. Tal diploma, originalmente restrito ao âmbito
trabalhista, foi incorporado à esfera previdenciária a partir do advento da Medida Provisória 1.729 (publicada em 03.12.1998 e convertida na Lei 9.732), quando a redação do artigo 58, § 1º, da Lei
8.213/1991 passou a incluir a expressão "nos termos da legislação trabalhista". 10. Com efeito, de acordo com a aludida NR-15/MTE, a apuração da nocividade deve considerar uma avaliação
meramente qualitativa - ou seja, independente de mensuração - em relação aos agentes descritos nos Anexos 6, 13 e 14. Já em relação aos agentes constantes nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, o
reconhecimento da nocividade é quantitativo, demandando, pois, a ultrapassagem dos limites de tolerância ou doses, mensuradas em intensidade e/ou concentração. 11. Imperioso, no entanto, atentar
que esta regra deve ser excepcionada nos casos de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Nestas hipóteses, a presença no
ambiente de trabalho será suficiente para a comprovação da efetiva exposição do trabalhador para fins de reconhecimento de tempo especial. 12. Isto é o que se depreende da redação do art. 68, §4º,
do Decreto n° 3.048/99, após a alteração conferida pelo aludido Decreto n° 8.123/2013, in verbis: Art. 68 - A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial consta do Anexo IV. [...] § 4º - A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma
dos parágrafos 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 13. A
listagem destes agentes cancerígenos consta na Portaria Interministerial MPS/TEM/MS n° 09/2014. Nela estão classificados os agentes da seguinte forma: elementos carcinogênicos para humanos - Grupo
1; provavelmente carcinogênicos para humanos - Grupo 2A; e possivelmente carcinogênicos para humanos - Grupo 2B, compondo a LINACH - Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos. 15.
Também em âmbito interno editou o INSS o Memorando-Circular Conjunto n° 2/DIRSAT/DIRBEN/INSS/2015, uniformizando os procedimentos para análise de atividade especial referente à exposição a tais
agentes. Eis o teor deste regramento: 1. Considerando as recentes alterações introduzidas no § 4º do art. 68 do Decreto n. 3.048, de 1999 pelo Decreto n. 8.123, de2013, a publicação da Portaria Interministerial
TEM/MS/MPS n. 09, de 07-10-2014 e a Nota Técnica n. 00001/2015/GAB/PRFE/INSS/SÃO/PGF/AGU (anexo 1), com relação aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos, observar as seguintes
orientações abaixo: a) serão considerados agentes reconhecidamente cancerígenos os constantes do Grupo 1 da lista da LINACH que possuam o Chemical Abstracts Service - CAS e que constem do Anexo IV do
Decreto n. 3.048/99; b) a presença no ambiente de trabalho com possibilidade de exposição de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos, será suficiente para a comprovação da efetiva exposição do
trabalhador; [...] d) a utilização de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e/ou Equipamentos de Proteção Individual não elide a exposição aos agentes reconhecidamente cancerígenos, ainda que considerados
eficazes; e e) para o enquadramento dos agentes reconhecidamente cancerígenos, na forma desta orientação, será considerado o período de trabalho a partir de 08/10/2014, data da publicação da Portaria
Interministerial n. 09/2014. 16. In casu, trata-se do agente químico poeira de sílica. Embora conste no Anexo 12 da NR-15/MTE, cuida-se de elemento reconhecidamente cancerígeno em humanos,
consoante a LINACH, Grupo 1, com registro no Chemical Abstract Service - CAS n. 014808-60-7. 17. Dispensada, portanto, a mensuração no ambiente de trabalho, bastando a presença do agente
(análise qualitativa). 18. Considerando, pois, que o Acórdão recorrido promoveu o reconhecimento das condições especiais do labor exercido sob exposição a tal agente através de análise qualitativa, há de incidir,
também aqui, a Questão de Ordem nº 13, reproduzida alhures. 19. Isto posto, NEGO CONHECIMENTO ao Pedido de Uniformização. 20. É como voto. (PEDILEF 05006671820154058312, Rel. JUIZ(A)
FEDERAL GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA, DOU 16/03/2017)
(...) Decido. 4. Oportuno destacar excerto do voto recorrido in verbis: "(...) III) 01/01/2004 a 04/03/2012: com razão o autor quanto a especialidade deste período, visto que conforme laudos juntados aos autos -
evento 04 - Form1, os funcionários que exerciam as atividades de oper. máq. est. quadros nos setores de acab. produto e estamparia a quadros se expunham a agentes considerados como carcinogênicos para humanos
[benzeno, agente químico com registro no CAS - Chemical Abstracts Service], listado na Portaria Interministerial MTE/MS/MPS nº. 9/2014, do Ministério do Trabalho e Emprego, para o qual é suficiente, para fins
de reconhecimento da especialidade, a comprovação da sua presença no ambiente de trabalho, independentemente do nível de concentração do agente químico no ambiente de trabalho do segurado, e
independentemente de existência de EPC e/ou EPI eficaz, nos termos do § 4º do art. 68 do Decreto 3048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013. Em tempo, não há que se falar em reconhecimento
de atividade especial, em razão da exposição a agentes cancerígenos, apenas a partir da publicação da Portaria Interministerial MTE/MS/MPS nº 09, de 07 de outubro de 2014, publicada em
08/10/2014, uma vez que o agente sempre foi cancerígeno, apenas reconhecido administrativamente atualmente. O efeito nocivo desse agente, contudo, sempre existiu, do que autoriza o
reconhecimento da atividade especial antes mesmo da Portaria." 5. Por sua vez a Turma Nacinal de Uniformização tem jurisprudência convergente sobre o assunto no PEDILEF
n° 50083471320144047108, de relatoria do Juiz Federal José Henrique Guaracy Rebelo, julgado em 19.08.2015 e PEDILEF nº 50088588220124047204, da relatoria da Juíza Federal Ângela
Cristina Monteiro, julgado em 16/06/2016, no mesmo sentido, mutatis mutandis, do acórdão de origem acima reproduzido, isto é, de modo a adotar o critério qualitativo na aferição de especialidade em
situação em tudo assemelhada à presente. 6. Assim sendo, a matéria em debate faz incidir a orientação que se encontra na Questão de Ordem nº 13 da TNU: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido". 7. Portanto, na forma do art. 9°, inciso IX, do RI-TNU,
nego seguimento ao incidente de uniformização. 8. Intimem-se. (TNU, Pedido 50036516520134047205, BOAVENTURA JOAO ANDRADE, data da decisão: 10/09/2017, data da publicação: 11/09/2017)

O PPP da empresa Organização Comercial Lago Azul (01/02/1990 a 26/04/1990) mencionada exposição a “benzeno” no trabalho como “frentista”, agente que consta entre os confirmados como cancerígenos no grupo 1
da LINHA (Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos), publicada através da Portaria Interministerial n° 9/2014 pelo Ministério do Trabalho e Emprego razão pela qual, como visto, a análise é feita de forma
apenas qualitativa e a utilização de EPC e/ou EPI, ainda que eficazes, não descaracterizam o período como especial.

O enquadramento pela exposição a esse agente encontra previsão no código 1.0.3 e 1.0.18 do quadro IV, anexo aos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. Consta desse último mencionado:
1.0.3 BENZENO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS
a) produção e processamento de benzeno;
b) utilização de benzeno como matéria-prima em sínteses orgânicas e na produção de derivados;
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c) utilização de benzeno como insumo na extração de óleos vegetais e álcoois;
d) utilização de produtos que contenham benzeno, como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes;
e) produção e utilização de clorobenzenos e derivados;
f) fabricação e vulcanização de artefatos de borracha;
g) fabricação e recauchutagem de pneumáticos

Já o o PPP da Industrial Levorin S.A. informa exposição a “óleos e graxas” no trabalho como “mecânico” pelo período de 01/01/2000 a 21/11/2018 (ID 27886698 - Pág. 6 e ss.). A exposição a “óleo mineral”
encontra previsão para enquadramento no código 1.2.11 do quadro III, anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.0.7 do quadro IV, anexo aos Decretos 2.172/97 e 3.048/99, já que se trata de derivado de petróleo (hidrocarboneto).
Embora não conste expressamente como agente nocivo no rol dos decretos, a graxa também deve ser considerada prejudicial, porque corresponde a hidrocarboneto derivado de petróleo. Tais agentes são de análise
qualitativa (anexo 13 da NR-15).

Além disso, os “óleos minerais” constam entre os agentes confirmados como cancerígenos no grupo 1 da LINACH (Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos), publicada através da Portaria Interministerial n°
9/2014 pelo Ministério do Trabalho e Emprego e são relacionados como cancerígenos no anexo nº13 da NR-15 do Ministério do Trabalho, razão pela qual, como visto, a análise é feita de forma apenas qualitativa e a utilização
de EPC e/ou EPI, ainda que eficazes, não descaracterizam o período como especial. Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 1(...) 3. O Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado às fls. 32/34, que no período de 03/12/1998 a 14/10/2009, o autor exerceu o cargo/função de torneiro mecânico, operando torno em linha de produção da empresa
Minor Ind. Mecânica de Precisão Ltda., estando exposto a nível de ruído de 92 dB(A), considerado fator de risco acima do limite máximo estipulado pelos Decretos nºs 2.172/97 e 4.882/2003, bem como esteve
exposto de modo habitual e permanente aos agentes químicos prejudiciais à saúde, como: "graxa e óleo mineral", enquadradas nos códigos 1.2.11, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, códigos 1.2.10,
Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.17, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.17, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 e, neste caso, verifica-se que a substância "óleos minerais" está
relacionada como cancerígena no anexo nº13-A da NR-15 do Ministério do Trabalho, que nos termos do §2º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a
exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração; "composto de carbono" (graxa, diesel,
lubrificante, fumos metálicos), sendo tal atividade enquadrada como especial com base nos códigos 1.0.11 e 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e códigos 1.0.11 e 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº
3.048/99 (PPP, fls. 49 e 50); (...) 5. Apelação da parte autora provida. 6. Sentença reformada. (AC 00008948020104036183, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1: 14/08/2017)
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. EXPOSIÇÃO A
AGENTE NOCIVO. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. COMPROVAÇÃO. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI INEFICAZ. TERMO
INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONVERSÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. (...) V - Reconhecida a especialidade das atividades desenvolvidas nos períodos de
06.03.1997 a 20.06.2008 e 07.07.2008 a 21.06.2011, eis que o autor esteve em contato com hidrocarbonetos aromáticos (graxa e óleos), agentes nocivos previstos nos códigos 1.2.11 do Decreto
53.831/1964, 1.2.10 do Decreto 83.080/1979 e 1.0.19 do Decreto 3.048/1999. Ademais, é possível o enquadramento especial dos lapsos de 19.11.2003 a 20.06.2008 e 07.07.2008 a 21.06.2011, em razão da
exposição à pressão sonora em nível superior ao limite de tolerância de 85 dB (Decreto nº 4.882/2003 e 3.048/1999 - código 2.0.1). VI - Nos termos do §2º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova
redação do Decreto 3.048/99, a exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração. No
caso em apreço, o hidrocarboneto aromático é substância derivada do petróleo e relacionada como cancerígena no anexo nº 13-A da Portaria 3214/78 NR-15 do Ministério do Trabalho. VII – (...) XII
- Agravo retido do autor prejudicado. Apelação do autor provida. (TRF3 - DÉCIMA TURMA, AC 00188818320174039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3
Judicial 1: 30/08/2017)

Assim, restou comprovado o direito à conversão dos períodos de 01/02/1990 a 26/04/1990 e 01/01/2000 a 21/11/2018 (DER) em decorrência da exposição a agentes químicos.

Desse modo, acrescido o tempo especial reconhecido à contagem administrativa (ID 27886697 - Pág. 25 e ss.), conforme contagem do anexo I da sentença, a parte autora perfaz 25 anos e 1 dia de serviço especial até a DER
atingindo o mínimo de 25 anos exigido para a concessão da aposentadoria especial (art. 57 da Lei 8.213/91).

Reconhecido o pedido principal, resta prejudicada a análise do pedido subsidiário de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Da antecipação de tutela. Atento (i) à obviedade do direito da parte autora (evitando-se, por isso, discussão protelatória), observando-se, ainda, (ii) a natureza nitidamente alimentar, vejo indispensável deferir antecipação de
tutela à parte autora, de modo a determinar que o INSS implante em seu favor aposentadoria no prazo de 30 (trinta) dias.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para:
a) DECLARAR o direito à conversão especial dos períodos de 01/02/1990 a 26/04/1990 e 01/01/2000 a 21/11/2018, conforme fundamentação da sentença, procedendo-se à respectiva averbação;
b) DETERMINAR ao réu que implante o benefício de aposentadoria especial em favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) na data de requerimento administrativo (21/11/2018),
pagando as diferenças daí advindas, observada a prescrição quinquenal.

DEFIRO a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício. No entanto, as verbas vencidas não devem ser liberadas antes do trânsito em julgado da sentença (DIP da tutela na data da
presente decisão). Encaminhem-se os autos à Gerencia Executiva do INSS para o cumprimento da tutela no prazo de 30 dias.

Após trânsito em julgado, intimem-se as partes para cumprimento do julgado, restando expresso que as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros pelo Manual de Cálculos do CJF.

Ante a sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré, ainda, ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com
o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião
da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Providencie a secretaria a anotação no sistema processual PJe acerca da revogação da justiça gratuita (ID 31084212).

A presente sentença não está sujeita à remessa necessária (art. 496, §3º, inciso I, CPC).

Publique-se, intime-se.

 

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.
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          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a concessão de aposentadoria ou de LOAS.

Determinada a emenda da inicial (ID 28685465), decorreu o prazo sem manifestação da parte autora.

É o relatório do necessário. Decido
Determinado que a parte autora emendasse a inicial, bem como comprovasse o prévio requerimento dos benefícios na via administrativa (ID 28685465). Porém, decorreu o prazo sem manifestação da parte.
Quanto ao pedido de LOAS verifico inépcia da inicial, pois não apresentada fundamentação (causa de pedir) para esse pedido, conforme exigido pelo artigo 319, III, CPC. Quanto ao pedido de cancelamento/nulidade do
benefício de terceiro (reativado judicialmente, pelo que consta do ID 28673984, 2867399 e 28674407), também não foi adequadamente fundamentada a legitimidade ativa do autor para formular tal pedido.
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Não foi juntada ainda, planilha de cálculo do valor da causa. Diante da sistemática trazida pela Lei nº 10.259/2001, o valor da causa passou a ser critério relevante de determinação de competência absoluta. Por conseguinte,
salvo em situação sem qualquer incerteza, de regra, a inicial deve vir acompanhada de planilha ou outro esclarecimento suficiente, especificando como a parte chegou ao valor da causa. Ausente tal documento, sem que a parte
autora tenha apresentado qualquer justificativa para tanto, evidente descumprimento de determinação a que foi intimada, a justificar o reconhecimento da inépcia da inicial.
Mas não é só. Também não foi comprovado o prévio requerimento, seja da aposentadoria, seja do LOAS, na data alegada na inicial (01/06/2015) perante a autarquia.
A exigência de prévio requerimento administrativo não se confunde com a necessidade de esgotamento das instâncias administrativas como condição para o ajuizamento da ação judicial.
É necessário que o segurado formule sua pretensão junto ao INSS e, somente em caso de indeferimento do pleito ou demora injustificada na sua apreciação, é que resta configurada a indispensável pretensão resistida a autorizar
o ingresso na via judicial para reconhecimento do direito invocado.
Nesse sentido a decisão, em repercussão geral, proferida pelo Supremo Tribunal Federal:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR . 1. A instituição de condições para o regular
exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios
previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua
análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve
prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de
matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a
prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às
ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse
em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada
no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão
levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar
a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os
efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. (STF - Tribunal Pleno, RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 03/09/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014 – destaques nossos)

Conforme já mencionado no ID  28685465, “(o autor juntou apenas cópia do benefício do corréu, não tendo juntado cópia de seu próprio requerimento). Ressalto que o documento constante do ID 28317562 -
Pág. 5 se refere a requerimento formulado perante o Ministério do Trabalho (ao que parece, de pedido de seguro desemprego), não perante o INSS. Anoto, ainda, que a pesquisa realizada pelo juízo no Plenus
CV3 com o CPF do autor não localizou requerimentos de benefícios perante o INSS, também não sendo juntada cópia de eventual requerimento formulado perante o INSS pela parte autora (requerimento que
pode ser formulado inclusive pela internet ou telefone)”.
Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL , nos termos do art. 321, parágrafo único, do CPC. Em consequência, EXTINGO O FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO (art. 485, I e VI, do CPC).
Sem honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de citação.
No trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as formalidades legais e as cautelas de estilo.
Publique-se, intime-se.

 

 

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.
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A parte autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o reconhecimento de tempo especial e a concessão de aposentadoria especial, ou subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de
contribuição, desde o requerimento efetivado em 30/10/2019.

Afirma que o réu não computou todos os períodos especiais com os quais cumpre os requisitos para a concessão do benefício.

Indeferido o pedido de tutela e deferida a gratuidade da justiça.

Citado, o INSS apresentou contestação alegando a impossibilidade de enquadramento dos períodos não reconhecidos como especiais em razão do uso de EPI´s e insuficiência das provas apresentadas. Pleiteia, ainda, a
observância da prescrição quinquenal.

Apresentada réplica pela parte autora

Não foram requeridas provas pelas partes.

Relatório. Decido.

Prejudicial de mérito. Afasto a alegação de prescrição tendo em vista que a presente ação foi proposta antes do decurso do prazo quinquenal previsto pelo art. 103, PU, da Lei 8.213/91.

Mérito. Para a aferição da possibilidade de conversão de períodos laborados em condições especiais em tempo comum, necessária a verificação se o autor trabalhou sujeito a condições nocivas à sua saúde em cada um de tais
vínculos, o que somente pode ser concluído em cotejo com a legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Quanto aos critérios legais para o enquadramento, como especiais, das atividades sujeitas ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), os arts. 58 e 152 da Lei n.º 8.213/91 (redação original) estabeleceram que a relação
das atividades consideradas especiais, isto é, das “atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física”, seria objeto de lei específica. Ainda que, até o advento dessa lei, permaneceriam aplicáveis as relações de
atividades especiais que já vigoravam antes do advento da nova legislação previdenciária.

Assim, por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, conforme expressamente reconhecido pelos
sucessivos regulamentos da Lei n.º 8.213/91 (cf. art. 295 do Decreto n.º 357/91, art. 292 do Decreto n.º 611/92 e art. 70, parágrafo único, do Decreto n.º 3.048/99, em sua redação original).

O fundamento para considerar especial uma determinada atividade, nos termos dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, era sempre o seu potencial de lesar a saúde ou a integridade física do trabalhador em razão da
periculosidade, penosidade ou insalubridade a ela inerente. Os referidos decretos classificaram as atividades perigosas, penosas e insalubres por categoria profissional e em função do agente nocivo a que o segurado estaria
exposto. Portanto, uma atividade poderia ser considerada especial pelo simples fato de pertencer o trabalhador a uma determinada categoria profissional ou em razão de estar ele exposto a um agente nocivo específico.

Tais formas de enquadramento encontravam respaldo não apenas no art. 58, como também no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual o segurado do RGPS faria jus à aposentadoria especial quando comprovasse período
mínimo de trabalho prejudicial à saúde ou à atividade física “conforme a atividade profissional”. A Lei n.º 9.032/95 alterou a redação desse dispositivo legal, dele excluindo a expressão “conforme a atividade profissional”,
mas manteve os arts. 58 e 152 da Lei n.º 8.213/91.
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A prova da exposição a tais condições foi disciplinada por sucessivas instruções normativas baixadas pelo INSS. Tais regras tradicionalmente exigiram, relativamente ao período em que vigorava a redação original dos arts. 57 e
58 da Lei n.º 8.213/91, a comprovação do exercício da atividade especial por meio de formulário próprio (SB-40/DSS-8030), o qual, somente no caso de exposição aos agentes nocivos ruído e calor, deveriam ser
acompanhados de laudo pericial atestando os níveis de exposição. A jurisprudência, no entanto, vem admitindo a comprovação por meio de Carteira de Trabalho quando se trate de enquadramento por “categoria profissional”
que não dependa de maiores especificações (como tipo de veículo etc).

Com o advento da Medida Provisória n.º 1.523/96, sucessivamente reeditada até sua ulterior conversão na Lei n.º 9.528/97, foi alterada a redação do art. 58 e revogado o art. 152 da Lei n.º 8.213/91, introduzindo-se duas
importantes modificações quanto à qualificação das atividades especiais: (i) no lugar da “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física” passaria a haver uma “relação dos agentes nocivos químicos,
físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física”, e (ii) essa relação não precisaria mais ser objeto de lei específica, atribuindo-se ao Poder Executivo a incumbência de elaborá-la.

Servindo-se de sua nova atribuição legal, o Poder Executivo baixou o Decreto n.º 2.172/97, que trouxe em seu Anexo IV a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos a que refere a nova redação do art. 58 da
Lei n.º 8.213/91 e revogou, como consequência, as relações de atividades profissionais que constavam dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Posteriormente, o Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97 foi
substituído pelo Anexo IV do Decreto n.º 3.048/99, que permanece ainda em vigor.

Referida norma, mediante a introdução de quatro parágrafos ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91, finalmente estabeleceu regras quanto à prova do exercício da atividade especial. Passou, então, a ser exigida por lei a apresentação de
formulário próprio e, ainda, a elaboração, para todo e qualquer agente nocivo (e não apenas para o caso de ruído), de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por profissional habilitado (médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho).

No que se refere ao uso de tecnologias de proteção aptas a atenuar os efeitos do agente nocivo, a MP n.º 1.523/96 passou a exigir que constassem do laudo técnico informações relativas ao uso de equipamentos de proteção
coletiva (EPCs). Somente após o advento da Lei n.º 9.732/98 é que se passou a exigir também a inclusão de informações sobre o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs).

Em relação ao enquadramento por atividade profissional, na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no
enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam consequências maléficas à sua saúde, conforme dispuser a lei.

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523/96, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie
normativa a regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento.

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado.

Desta forma, para períodos até 28.04.1995, é possível o enquadramento por categoria profissional, sendo que os trabalhadores não integrantes das categorias profissionais poderiam comprovar o exercício de atividade
especial tão somente mediante apresentação de formulários (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) expedidos pelo empregador, à exceção do ruído e calor, que necessitam de laudo técnico; de 29.04.1995
até 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição aos agentes nocivos, não mais podendo haver enquadramento com base em categoria profissional, exigindo-se a apresentação de formulários emitidos pelo empregador (SB-40,
DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030), exceto para ruído e calor, que necessitam de apresentação de laudo técnico; e a partir de 06.03.1997, quando passou a ser necessária comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, em qualquer hipótese. Com efeito, por meio do Decreto nº 2.172/1997 (com data de publicação em 06.03.1997), com base na Medida Provisória nº 1.523, 11 de outubro de
1996 (reeditada sucessivamente até conversão na Lei nº 9.528/1997), passou-se a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.

No caso de PPP, tenho que é suficiente a sua apresentação, independentemente da juntada de laudo técnico (desde que especifique os profissionais responsáveis pelas informações ali constantes). É que este documento, em sua
gênese — diferentemente dos antigos formulários SB-40 / DSS-8030 etc. — já pressupõe a dispensa da juntada do laudo complementar (que apenas deve servir de base para o preenchimento do PPP). É o entendimento do
TRF da 3.ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO
PERICIAL. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. [...] 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve
retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável
pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. (TRF 3.ª Região, 10ª Turma, AC 1344598, Rel. Juíza
Giselle França, DJF3 24/09/2008, destaques nossos)

Quanto ao agente nocivo ruído, a decisão, em recurso repetitivo, proferida pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça definiu que:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1.
Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira
Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sobo regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração
da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo
impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. (...). 4. Recurso
Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. (STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, RESP 201302684132, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE
05/12/2014 – destaques nossos)

Por conseguinte, será considerado prejudicial à saúde o ruído superior a 80 dB no período de 25/03/1964 (Dec nº 53.831/64) a 05/03/1997; superior a 90dB no período de 6/3/1997 (Decreto 2.172/1997) a 18/11/2003 e
85dB a partir de 19/11/2003 (quando publicado o Decreto nº 4.882/2003).

No que tange à extemporaneidade do Laudo, tenho que esta não descaracteriza a insalubridade, pois as condições de trabalho tendem a melhorar com a modernização do processo produtivo. Nesse sentido a jurisprudência a
seguir colacionada:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. PREJUDICADA. CARÊNCIA DE AÇÃO. REJEITADA. DOCUMENTO NOVO. LAUDO
TÉCNICO. PROCEDÊNCIA. AÇÃO SUBJACENTE. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTE
INSALUBRE. RUÍDO. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL. PARCIAL PROCEDÊNCIA.(...) III. Referido laudo técnico (fls. 18/23) que instruiu a ação rescisória é preexistente à demanda originária,
não tendo sido juntado naquele feito por motivo alheio à vontade da parte, sendo capaz de produzir, por si só, julgamento favorável. Ademais, a extemporaneidade do referido documento não obsta o
reconhecimento do tempo de labor sob condições especiais. (...) (TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, AR 0069748-56.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL,
julgado em 13/12/2012, e-DJF3 Judicial 1: 20/12/2012)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS
EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC,
interposto pelo INSS, improvido. (TRF3, 10ª Turma, AC 200803990283900, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 24/02/2010 – destaques nossos)

Cumpre anotar, ainda, que em recente decisão, com repercussão geral reconhecida pelo Plenário, o STF declarou duas teses objetivas em relação ao uso de equipamento de proteção individual (EPI):
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO
PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO
RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS
CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A
aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se
lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. (...) .9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu
suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11.
A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar
da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (STF, ARE 664.335/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015 – destaques nossos)

Em recurso representativo de controvérsia a Terceira Seção do STJ definiu também que é possível a conversão de tempo especial mesmo após a Lei 9.711/98 e que essa conversão deve ser feita com observância da lei em
vigor por ocasião do exercício da atividade:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 1. (...). PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 1. Permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO.
EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do
serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se
pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O
Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral
vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo
de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e
não de regra previdenciária. 4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial
desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu
próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 6.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ, TERCEIRA SEÇÃO, RESP 200901456858, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE: 05/04/2011 RT VOL. 00910 PG:00529 -
destaques nossos)

Ainda, em julgamento conforme procedimento previsto para recursos repetitivos, o STJ definiu o caráter meramente exemplificativo do rol de atividades e agentes nocivos, restando possível, concretamente, constatar
adversidade da situação desde que se trate de exposição permanente, não ocasional nem intermitente:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER
EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o
escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da
Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos
(laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo
STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (STJ, Primeira Seção, REsp 1306113 / SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
DJe 07/03/2013 – destaques nossos)

Feitas essas considerações, passo à análise da documentação apresentada.

Na presente ação, a parte autora pretende o reconhecimento do exercício de atividade especial nos seguintes períodos:
a)    Santo Amaro S.A. de 05/10/1987 a 12/05/1992, como ajudante de tecelagem (ID 31307891 - Pág. 20 e ss.)
b)    Liquigás Distribuidora S.A. de 10/11/1992 a 12/04/2013, como ajudante de depósito, ajudante de caminhão e ajudante de motorista (ID 31307891 - Pág. 16 e ss.)

O ruído informado na documentação para os períodos de 05/10/1987 a 12/05/1992, 10/11/1992 a 05/03/1997 e de 01/07/2006 a 31/05/2011 era considerado prejudicial à saúde pela legislação previdenciária (código 1.1.6
do quadro III, anexo ao Decreto 53.831/64, código 1.1.5 do quadro I, anexo ao Decreto 83.080/79 e código 2.0.1 do quadro IV, anexo aos Decretos 2.172/97 e 3.048/99).

Como visto, a extemporaneidade do Laudo não tem o condão de descaracterizar a insalubridade e no caso de exposição ao ruído acima dos níveis de tolerância “a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria” (STF, ARE 664335, em
repercussão geral).

O ruído informado para os períodos de 06/03/1997 a 30/06/2006 e 01/06/2011 a 12/04/2013 é inferior ao limite de tolerância da legislação previdenciária.

No julgamento do Recurso Especial 1.759.098, proferido em 26/06/2019, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou tese, sob a sistemática dos recursos repetitivos (Tema 998), de que o segurado que
exerce atividades em condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença (seja acidentário ou previdenciário), faz jus ao cômputo desse período como especial, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse
exercendo atividade considerada especial. Desta forma, deve ser computado como especial o período em que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença não acidentário, ou seja, 26/02/2010 a 01/12/2010 (ID
31307891 - Pág. 53).

Assim, restou demonstrado o direito ao enquadramento dos períodos de 05/10/1987 a 12/05/1992, 10/11/1992 a 05/03/1997 e de 01/07/2006 a 31/05/2011 em razão da exposição ao ruído.

No que tange ao enquadramento em razão da periculosidade, destaca-se que o Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de controvérsia, pacificou o entendimento de que “os casos de agentes e atividades
nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais”:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES
NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E
JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes
e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro,
desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-
se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o
entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, REsp 1306113/SC, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013 – destaques nossos)

Embora a interpretação do STJ pareça ampliativa, ela não deixa de considerar exigência específica da legislação previdenciária de comprovação de que o trabalho se dava de forma “permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física” conforme expressamente estabelecido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95.

De se mencionar que, não obstante a legislação trabalhista seja complementar, o direito previdenciário tem regulação própria, de maneira que, para caracterização do direito à aposentação com redução do tempo de labor,
é necessário que se verifique situação semelhante/similar àquela prevista pelo legislador em matéria previdenciária. Isso se depreende da conclusão de que “os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador
são exemplificativas” pelo STJ, ou seja, verifica-se o exemplo trazido e se promove análise comparativa de situações similares/semelhantes, mas não de “qualquer situação”.

Daí, porque entendo, por exemplo, que embora a legislação trabalhista, na NR 16 tenha definido que “o trabalho intermitente é equiparado à exposição permanente para fins de pagamento integral do adicional de
periculosidade nos meses em que houver exposição”, tal conclusão não pode ser acolhida para fins de admitir a redução do tempo necessário à concessão de aposentadoria. Com efeito, a intermitência na exposição é
situação que expressamente veda o reconhecimento do direito à especialidade na legislação previdenciária, norma especial com regra específica e que, portanto, não admite a suplementação de legislação trabalhista que
disponha de maneira contrária.

Também, não é  qualquer situação adversa (inclusive, casos de “periculosidade” trabalhista) que irá ensejar a redução do tempo de trabalho para fins de aposentadoria. O que justifica a admissão da concessão da
aposentadoria com tempo reduzido de trabalho é aquela profissão desempenhada de tal maneira prejudicial à saúde do trabalhador que não se poderia aguardar até o implemento do tempo regular previsto em legislação para
atingir o mesmo fim. Por esse motivo, o artigo 57, § 3º da Lei 8.213/91 exige a comprovação “do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física” para fins de reconhecimento da especialidade. Ora, um trabalhador em minas de subsolo, por exemplo, exerce o trabalho em ambiente tão degradante à saúde que não seria razoável exigir-se dele o mesmo
tempo de trabalho previsto a um trabalhador que não vivencia essa condição.

Cabe pontuar que a fundamentação adotada pelo STJ no REsp 1306113/SC para admitir o enquadramento da periculosidade por eletricidade como tempo especial se refere à parte do texto legislativo acima mencionado que
preleciona prejuízo à “integridade física”. Note-se, no entanto, que o texto legislativo utilizou a expressão “prejudiquem” terminologia que remete a um prejuízo efetivo e não meramente a um risco potencial. Isso porque
“prejuízo” e “risco” são conceitos distintos, no primeiro a perda efetivamente se verifica (e justifica a redução no tempo para aposentação), no segundo considera-se uma probabilidade (que pode se verificar na prática ou não).

A legislação protetiva trabalhista relacionada à periculosidade, de maneira geral visa compensar (financeiramente) o “risco acentuado” ao trabalhador (nesse sentido o conceito do artigo 193, CLT: “Art. 193. São
consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado
em virtude de exposição permanente do trabalhador a:”). Contudo,  o “risco acentuado” puro e simples, não é contemplado pelo artigo 57, § 3º da Lei 8.213/91.

A propósito, o texto constitucional também não prevê a hipótese de “risco” como justificativa para adoção de requisitos e critérios diferenciados de aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social.
Para melhor elucidação desse ponto, vejamos o quadro comparativo da redação do texto constitucional contido nos arts. 201 e 202 da CF (que tratam do Regime Geral de Previdência - RGPS) com o artigo 40 (que trata do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos - RPPS):
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CF/1988 Regime Geral de Previdência  Regime de Previdência dos
Servidores Públicos 

Redação original   Art. 202. É assegurada aposentadoria,
nos termos da lei, calculando-se o
benefício sobre a média dos trinta e seis
últimos salários de contribuição,
corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes
dos salários de contribuição de modo a
preservar seus valores reais e obedecidas
as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho,
ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em
tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
c o n d i ç õ e s especiais, que
PREJUDIQUEM a saúde ou a
integridade física, definidas em lei; 

Art. 40 (...) § 1º Lei complementar
poderá estabelecer exceções ao
disposto no inciso III, a e c, no
caso de exercício de atividades
c o n s i d e r a d a s penosas,
insalubres ou PERIGOSAS. 

R e d a ç ã o dada
pela EC 20/98 

Art. 201. (...) § 1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos
d e atividades exercidas sob condições
especiais que PREJUDIQUEM a
saúde ou a integridade física,
definidos em lei complementar.     
(Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

Art. 40 (...) § 4º É vedada a
adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos abrangidos pelo
regime de que trata este artigo,
ressalvados os casos de atividades
exercidas exclusivamente sob
c o ndi ç õ e s especiais que
PREJUDIQUEM a saúde ou
a integridade física, definidos em
le i c o m p l e m e n t a r .           
   (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98)

R e d a ç ã o dada
pela EC 47/2005 

Art. 201. (...) § 1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos
d e atividades exercidas sob condições
especiais que PREJUDIQUEM a
saúde ou a integridade física e quando
se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei
complementar.         (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 47, de
2005)          

Art. 40 (...) § 4º É vedada a
adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos abrangidos pelo
regime de que trata este artigo,
ressalvados, nos termos definidos
em leis complementares, os casos
de servidores:              (Redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 47, de 2005)
I portadores de
deficiência;               (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 47, de
2005)
II - que exerçam atividades de
RISCO;                (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 47, de
2005)
III - cujas atividades sejam
exercidas sob condições
especiais que
PREJUDIQUEM a saúde ou
a integridade física.              
  (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 47, de 2005)

Da leitura desse artigo 40, nota-se que o legislador derivado utilizou-se da expressão “risco” no § 4º, II, do art. 40 (da redação dada pela EC 47/2005) em substituição à expressão “periculosidade” que era contida na redação
original desse artigo 40; ainda, faz uso da expressão “prejudiquem a saúde e a integridade física” em substituição à expressão “penosas, insalubres” que era contida na redação original desse artigo 40. Ou seja, pela própria
técnica de redação constitucional, optou-se por denominar de “risco” a pretensão de cobertura de hipóteses de “periculosidade”.

Dessa leitura comparativa, ainda, depreende-se que nas hipóteses em que o legislador constituinte objetivou assegurar uma cobertura do “risco” e da “periculosidade” como justificativa para adoção de
requisitos e critérios diferenciados de aposentadoria o fez expressamente (tal como ocorre no artigo 40, CF).

Porém, em nenhum momento (nem na redação original, nem na redação posterior às Emendas Constitucionais), verifica-se previsão do “risco” como fator diferenciador da aposentadoria na redação dos artigos 201
e 202, CF. Desta forma, o fator “risco” puro e simples não pode ser utilizado como fundamento para a contagem diferenciada (reduzida) do tempo para aposentação.

O entendimento restritivo para fazer valer previsão de tratamento diferenciado de periculosidade no campo previdenciário é conclusão que se alcança de precedente do próprio Supremo Tribunal Federal, por
seu Pleno:

Direito administrativo. Agravo interno em mandado de injunção. Guarda municipal. Alegada atividade de risco. Aposentadoria especial. 1. Diante do caráter aberto da expressão atividades de risco (art. 40, § 4º, II, da
Constituição) e da relativa liberdade de conformação do legislador, somente há omissão inconstitucional nos casos em que a periculosidade é inequivocamente inerente ao ofício. 2. A eventual exposição a situações
de risco a que podem estar sujeitos os guardas municipais e, de resto, diversas outras categorias, não garante direito subjetivo constitucional à aposentadoria especial. 3. A percepção de
gratificações ou adicionais de periculosidade, assim como o porte de arma de fogo, não são suficientes para reconhecer o direito à aposentadoria especial, em razão da autonomia entre o vínculo
funcional e o previdenciário. 4. Agravo provido para denegação da ordem. (STF, Pleno, MI 6770 AgR/DF, Rel. p/ Acórdão  Min. ROBERTO BARROSO, DJe-251  DIVULG 23-11-2018  PUBLIC 26-
11-2018 – destaques nossos)

No voto do relator Luís Roberto Barroso, acompanhado pela maioria dos ministros no Mandado de Injunção, a corte constitucional consignou o entendimento de ser mais adequado que se observe a decisão política do
legislador que, podendo contemplar determinada situação como aposentadoria especial (por expressa autorização da Constituição), não o fez:

Está em discussão a possibilidade, ou não, de aposentadoria especial – portanto, por prazo mais curto – para os integrantes da guarda municipal.
(...)
Temos adotado no Plenário uma posição de grande autocontenção no tocante à concessão, sem lei, de benefícios a servidores públicos. A primeira consequência, eu penso, de uma extensão dessa benesse a uma
categoria, sem lei, é que virão as próximas. Em seguida, os motoristas do setor público irão demonstrar que  eles têm um índice de morbidade e de letalidade muito maior do que dos outros servidores do setor público e
haverá risco de, também sem lei, estender-se. Aí virão outras categorias que vão ser capazes de demonstrar, empiricamente, que há mais letalidade ou maior número de acidentes nessas categorias. Dessa forma, vamos
criar um regime de concessão de aposentadoria especial por via judicial, que eu considero perigoso.
Como os argumentos que o Ministro Alexandre de Moraes acaba de enunciar são relevantes, acho que o legislador pode e deve fazê-lo, incluir os guardas municipais, mas a lei recentemente editada, que
cuidou de segurança pública, que poderia ter feito isso, não o fez. Portanto, o legislador tomou a decisão política de não dar um regime diferenciado para os guardas municipais.
Eu queria deixar claro que não tenho nada contra os guardas municipais e nada contra o legislador reconhecer que seja uma atividade de risco e dar essa benesse, mas vejo como um risco começarmos a conceder
esse tipo de benefício por via jurisprudencial.
(STF, Pleno, MI 6770 AgR/DF, Rel. p/ Acórdão  Min. ROBERTO BARROSO, DJe-251  DIVULG 23-11-2018  PUBLIC 26-11-2018 – trechos copiados do voto - destaques nossos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     184/2796

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=6770&classe=MI-AgR&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=6770&classe=MI-AgR&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M


Ora, se para uma situação em que há expressa previsão de diferenciação da aposentadoria em decorrência de situações de “risco” no texto constitucional (artigo 40, § 4º, II, CF) a maioria da corte constitucional
decidiu que não cabia ao judiciário interferir na atividade política para estender direitos àqueles não contemplados pelo legislador (guardas municipais), que dirá para uma situação em que sequer previsão de diferenciação
em decorrência de “risco” existe (artigos 201 e 202, CF).

Anota-se que tal interpretação restritiva não afronta o disposto no repetitivo do STJ (REsp 1306113): primeiro, porque se trata de abordagem constitucional sob aspecto não analisado no REsp 1306113; segundo, porque,
como visto, no repetitivo, o STJ fixou que podem ser consideradas distintas situações que a legislação e a técnica considerem “prejudiciais” (mesmo aspecto de cobertura da lei que menciona distinção para situações que
“prejudiquem” a saúde ou integridade física). Ora, da leitura do inteiro teor do acórdão, não se verifica uma análise concreta da distinção entre “risco” e “prejuízo” por aquela corte. Disso, conclui-se que a distinção entre
situações de “risco” e de “prejuízo” não foi ponto avaliado concretamente pelo STJ na formulação do repetitivo, havendo margem e necessidade de especificação ao caso concreto.

Em razão disso, mas observando o fixado no repetitivo do STJ (art. 927, CPC), tenho que a pessoa que, por exemplo, faça jus ao adicional de periculosidade por trabalhar em andar de prédio que tenha armazenamento de
combustível ou inflamável em seu subsolo (considerada área de risco pela legislação trabalhista), não deve ser contemplada com a redução do tempo para aposentação, já que não há efetivo prejuízo à integridade física do
trabalhador (mas mero risco acentuado, presumido), nem sequer contato/manuseio direto (corporal) com o elemento considerado perigoso (tal como ocorre, por exemplo, no caso da eletricidade, nas situações em que haja
manuseio do material energizado).

De lembrar que a Previdência Social possui característica de “seguro” social, e, para a cobertura do risco “morte” e “acidente/doença”, a legislação já previu a concessão de outros benefícios (pensão por
morte e auxilio-acidente/auxílio-doença); a aposentadoria não tem esse propósito.

Registra-se, ainda, corroborando a presente interpretação do tratamento da periculosidade previdenciária, que mesmo no caso trabalhista, o enunciado da súmula 364/TST prevê que, quando o contato com a periculosidade dá-
se de forma “eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido” não cabe pagamento do adicional de periculosidade.

Continuando, a concepção utilizada pela Previdência Social e por grande parcela da doutrina acerca do termo “permanência” remetia a uma exposição ao fator de risco diariamente e durante parcela substancial da jornada de
trabalho. É o que se depreendia do ensinamento, por exemplo, de Sérgio Pinto Martins, para quem (na obra editada no ano 2000) “a palavra permanente pode ser interpretada no sentido de que o trabalho em condições
nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes” (MARTINS, Sérgio
Pinto. Direito da Seguridade Social. 13. Ed São Paulo: Editora Atlas, S.A., 2000, p. 366, apud RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. Aposentadoria Especial. 2ª ed. Curitiba: Juruá, 2007, p. 256).

Em 2013 o decreto 3.048/99 passou a definir a permanência da seguinte forma: “considera-se tempo de trabalho permanente aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do
empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço”. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)”

Conforme dicionário Aurélio, entende-se por “intermitente” aquilo “que tem interrupções ou paragens”, “cujos intervalos são desiguais” e entende-se por “ocasional” aquilo que é “casual”, “fortuito”.

No caso em análise, o autor alega na inicial exposição a periculosidade em decorrência do "risco de morte instantânea por explosão" decorrente do “transporte de produtos inflamáveis”, situação que, como explanado acima, não
encontra previsão para contagem diferenciada do tempo para aposentação na legislação previdenciária.

Ademais, de se registrar que não há menção a periculosidade no campo fator de risco do PPP, não havendo prova da periculosidade alegada. Não se admite enquadramento por suposição ou presunção e mera percepção de
adicional de periculosidade é insuficiente para essa comprovação. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVADA. TEMPO DE SERVIÇO
INSUFICIENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APURADA NA JUSTIÇA DO TRABALHO. INTEGRAÇÃO NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 1. (...). 4. O
reconhecimento do adicional de periculosidade ao salário, na esfera trabalhista, não possui o condão de comprovação do efetivo desempenho do trabalho em atividade especial como exigido pela
legislação previdenciária. Precedentes. 5. O alegado tempo de trabalho na TELESP, de 06/05/1980 a 03/11/1999, não permite seu enquadramento e/ou reconhecimento como atividade especial. 6. (...). 8. Tendo
a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no Art. 86, do CPC. 9. Apelação provida em parte. (TRF3 - DÉCIMA TURMA, AC - 2088268 0007579-98.2013.4.03.6183, Rel. Des.
FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 26/07/2017 - grifos nossos)

Desse modo, não restou comprovado o direito à conversão de tempo especial em decorrência da alegada exposição a periculosidade.

Desse modo, acrescido o tempo especial reconhecido à contagem administrativa (ID 31307891 - Pág. 61), conforme contagem do anexo I da sentença, a parte autora perfaz 13 anos, 10 meses e 4 dias de serviço até a DER
não atingindo o mínimo de 25 anos exigido para a concessão da aposentadoria especial (art. 57 da Lei 8.213/91).

Porém, restou demonstrado o implemento de 35 anos, 6 meses e 9 dias de serviço até a DER (conforme anexo I da sentença), fazendo jus, portanto, à aposentadoria integral (art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91).

Da antecipação de tutela. Atento (i) à obviedade do direito da parte autora (evitando-se, por isso, discussão protelatória), observando-se, ainda, (ii) a natureza nitidamente alimentar, vejo indispensável deferir antecipação de
tutela à parte autora, de modo a determinar que o INSS implante em seu favor aposentadoria no prazo de 30 (trinta) dias.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para:
a) DECLARAR o direito à conversão especial dos períodos de 05/10/1987 a 12/05/1992, 10/11/1992 a 05/03/1997 e de 01/07/2006 a 31/05/2011, conforme fundamentação da sentença, procedendo-
se à respectiva averbação;
b) DETERMINAR ao réu que implante o benefício de aposentadoria em favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) na data de requerimento administrativo (30/10/2019), pagando as
diferenças daí advindas, observada a prescrição quinquenal.

DEFIRO a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício. No entanto, as verbas vencidas não devem ser liberadas antes do trânsito em julgado da sentença (DIP da tutela na data da
presente decisão). Encaminhem-se os autos à Gerencia Executiva do INSS para o cumprimento da tutela no prazo de 30 dias.

Após trânsito em julgado, intimem-se as partes para cumprimento do julgado, restando expresso que as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros pelo Manual de Cálculos do CJF.

Ante a sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré, ainda, ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com
o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião
da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

A presente sentença não está sujeita à remessa necessária (art. 496, §3º, inciso I, CPC).

Publique-se, intime-se.

 

 

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5003433-14.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - SP278281-A
REU: DANIEL DE MORAES DAMICO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

Expedido mandado, o mesmo retornou sem cumprimento ante a não localização do réu nas diligências efetuadas (ID 27918239).

A autora foi intimada a se manifestar no sentido do regular andamento do feito, no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de extinção (ID 29691797). A autora se quedou inerte.

É o relatório. Passo a decidir.

Embora devidamente intimada, a autora deixou de cumprir a determinação judicial, não promovendo os meios para a citação da parte ré.

Assim, verifica-se a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo -, pressuposto para a citação -, impondo o julgamento da ação sem resolução do mérito. Ainda, desnecessária
intimação pessoal neste caso.
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Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL
PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1- Aplica-
se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973. 2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição
inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973. 3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e
regular do processo, o que implica a extinção do processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73. 4- O
enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título extrajudicial não embargada,
dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução. 5- Agravo interno não provido. (TRF3, Primeira Turma, AC 00026644320094036119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 – destaques nossos)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve
enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. A parte apelante sustenta que a extinção sem julgamento do mérito somente se justificaria caso não houvesse manifestação
após a sua intimação pessoal para dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e sob pena de extinção, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil. Ocorre, no entanto, que a sentença
não fundamentou a extinção nas hipóteses de abandono da causa (CPC, art. 267, III), ou inércia (CPC, art. 267, II), logo, inaplicável o disposto no § 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, que determina a
intimação pessoal da parte nessas situações. 3. Não medra a alegação da agravante de que a situação da demanda se insere na hipótese do inciso III do art. 267 do diploma mencionado. Sem a possibilidade de
citação válida ante a ausência de fornecimento do correto endereço do réu, para a qual não faltaram oportunidades, não há como o processo prosseguir, motivo pelo qual a sentença não merece
reforma. 4. Agravo legal não provido.(TRF3, QUINTA TURMA, AC 00038011020064036105, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2012 –
destaques nossos)

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL, ARTIGO 276, § 1.º, CPC.
DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISOS III E IV DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não houve a citação da parte ré,
tendo em vista a ausência de informação correta do seu endereço (art. 282, CPC) ou mesmo de requerimento fundamentado para a citação por edital. 2. O juízo de primeiro grau determinou a intimação da CEF
para que suprisse a omissão verificada, sob pena de extinção do feito, no prazo de dez dias. Depois de mais de sessenta dias da publicação, não houve qualquer justificativa para a inércia, não se dando efetividade à
citação pleiteada. 3. A CEF não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, ocorrendo a preclusão, sobrevindo sentença de extinção do processo sem resolução do mérito. 4. É apropriado o
fundamento do inc. IV do art. 267 do CPC para a extinção do processo sem resolução do mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular na
hipótese dos autos. 5. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, não se aplicando, no caso, o § 1.º do art. 267 do Código de Processo Civil. 6. Apelação da CEF não provida.
Sentença mantida por outros fundamentos. (TRF3, TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, AC 00049362020034036119, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/02/2010 PÁGINA: 684 FONTE_REPUBLICACAO:. – destaques nossos)

 

Desse modo, o indeferimento da inicial é medida de rigor, de modo que não seja prejudicado eventual direito material da parte autora, já que a demanda poderá ser proposta novamente, desde que atendendo aos requisitos
necessários ao seu deslinde.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, incisos I e IV e 239, ambos do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015).

Custas pela autora. Sem condenação em honorários, ante a ausência de citação dos indicados réus.

Após trânsito em julgado, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006461-51.2014.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: ALBERISSE MORAES COSTA, ALBERISSE MORAES COSTA, ALBERISSE MORAES COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 
ID 32720352: recebo os embargos opostos pela CEF como pedido de reconsideração, tendo em vista tratar-se de mero despacho. 
Reconsidero o despacho ID 32134727, pois, de fato, não há notícia de concessão de efeito suspensivo aos embargos opostos. Todavia, suspendo o feito por outro motivo. 

A CEF requereu a realização da medida de constrição através do BACENJUD, todavia, considerando a situação de força maior, com prejuízo ao andamento normal do feito, ante a situação excepcional de pandemia e
isolamento social, indefiro o pedido.

Determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias, considerado razoável para retorno à normalidade das atividades, consoante autoriza o art. 313, VI e § 4º, CPC.

Não se trata de determinação geral a todos os feitos - que tramitam normalmente -, mas apenas em relação a alguns, como o presente, que digam respeito a execuções extrajudiciais (ou monitórias), nas quais a premissa
processual é a de que o devedor já estava inadimplente. Tal contexto de evidente fragilidade econômica reclama cuidado e atenção especial em situação de inegável crise econômica advinda de ameaça à saúde pública.

Dito isso, suspendo o feito por 60 (sessenta dias).

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003646-77.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ARISON NATAL PELUCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA RODRIGUES FARIA - SP246925
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Diante da inércia do exequente no cumprimento da determinação constante do despacho ID 24369798, reiterada nos despachos ID 27200318 e 28575206, quanto à ausência de documentos e informações relativos aos
valores depositados e levantados pela ECT, com devolução aos empregados por meio de folha de salários determinada no acórdão, arquivem-se os autos na forma já determinada no despacho ID 28575206.

Int.

             

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004378-98.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: VITORIA DA COSTA MELO VIEIRA, VITORIA DA COSTA MELO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA DA COSTA MELO - SP139912
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA DA COSTA MELO - SP139912
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID  30687500: acolho como emenda à inicial para considerar o pedido apenas como: “Que seja aplicada a Resolução 22 de 05 de Junho de 2018, ao contrato de financiamento estudantil da autora, ajustando os
valores conforme determina a resolução mencionada, aumentando o incentivo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por semestre, para o valor de R$ 42.983,70 (quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e três reais e
setenta centavos) por semestre, conforme ilustrado em planilha acostada aos autos, haja vista que na referida Resolução, o contrato Estudantil em questão se enquadra em suas determinações”.
No que tange ao pedido de restituição não houve concordância expressa das rés, pelo que não é possível sua inclusão, nos termos do art. 329, II, CPC.
Por outro lado, INTIME-SE a CEF a esclarecer objetivamente os efeitos da Resolução 22 de 05/06/2018 (ID 21054445) ao caso concreto da autora, trazendo simulação dos valores a serem pagos por ela de acordo com o
teto de R$ 42.983,70, na forma do art. 1º, §1º, da Resolução citada, demonstrando o efeito prático do aumento do teto para os aditamentos de renovação semestral, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, dê-se vista às rés, pelo mesmo prazo e venham os autos conclusos para sentença.
Int.

             

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007040-35.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ERNESTO ALVES DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: LISIANE ERNST - SP354370
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Deixo de apreciar o pedido da petição de ID 28867243, uma vez que o AR referente ao ofício expedido para a empresa Viação Novo Horizonte retornou positivo (ID 30186949).

Entretanto, ante a suspensão do expediente presencial nos fóruns da Seção Judiciária de São Paulo, não é possível, neste momento, verificar se o ofício foi respondido pela empresa via correio. Neste sentido,
aguarde-se o retorno às atividades presenciais para verificação.

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004455-44.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: VALDIR FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA GONCALVES DE ALMEIDA - SP260747
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de cumprimento de sentença em ação monitória. A CEF informa ter havido pagamento administrativo, requerendo extinção da execução.
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Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos arts. 924, II, e 925, CPC.

Proceda-se ao desbloqueio de eventuais bens constritos. 

Honorários acertados na via administrativa.

Após trânsito em julgado da presente sentença, ao arquivo-findo.

 

Publique-se. Intimem-se.

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004455-44.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: VALDIR FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA GONCALVES DE ALMEIDA - SP260747
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de cumprimento de sentença em ação monitória. A CEF informa ter havido pagamento administrativo, requerendo extinção da execução.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos arts. 924, II, e 925, CPC.

Proceda-se ao desbloqueio de eventuais bens constritos. 

Honorários acertados na via administrativa.

Após trânsito em julgado da presente sentença, ao arquivo-findo.

 

Publique-se. Intimem-se.

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003819-10.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA LUIZA MORATO CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação
das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas
(indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise
em sede de saneamento”. 

           

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010195-78.2012.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: JOSE MAURO BERROCAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALTER WILIAM RIPPER - SP149058, WAGNER WELLINGTON RIPPER - SP191933
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Ciência às partes do cálculo da contadoria”.

            

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003793-12.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: DENIS CARDOSO DA SILVA, DENIS CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GILSON ROBERTO NOBREGA - SP80946
Advogado do(a) AUTOR: GILSON ROBERTO NOBREGA - SP80946
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação
das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas
(indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise
em sede de saneamento”. 

 

            

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0007839-42.2014.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
REU: RODOLFO MOREIRA NUNES
Advogado do(a) REU: WESLEY JOSE MADUREIRA - SP155315

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte recorrida do
seguinte texto: “Apresente a apelada suas contrarrazões, nos termos do artigo 1010, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região”.

         

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001371-64.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: JORGE ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLAUCE MONTEIRO PILORZ - SP178588
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte autora do seguinte
texto: “Ciência às partes do teor do ofício, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF.”.           

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010950-68.2013.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CLAUDIO FERREIRA DE SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

       Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte autora do
seguinte texto: “Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo do INSS”.

       

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003134-03.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ROZINILDO SEVERINO DA SILVA, ROZINILDO SEVERINO DA SILVA, ROZINILDO SEVERINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA - SP200420
Advogado do(a) AUTOR: EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA - SP200420
Advogado do(a) AUTOR: EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA - SP200420
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte recorrida do
seguinte texto: “Apresente a apelada suas contrarrazões, nos termos do artigo 1010, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região”.

         

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     189/2796



   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004086-79.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: GENICIO FELIX DAMASIO
Advogado do(a) AUTOR: ANAHY ALMEIDA IBANHES PALMA - SP373831
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação
das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas
(indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise
em sede de saneamento”. 

           

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004695-96.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: JOSE VALDEMIRO GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

       Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte autora do
seguinte texto: “Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo do INSS”.

       

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006039-49.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: LUCIA ARRAIS FERNANDES, LUCIA ARRAIS FERNANDES, ELCIO MARQUES DA SILVA, ELCIO MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO - SP136397
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO - SP136397
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

       Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte autora do
seguinte texto: “Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo do INSS”.

       

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008046-77.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: IVONETE FIGUEIREDO PANTOJA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ASSIS RIVAROLLI - SP191223
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

A parte autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria) desde 19/02/2016. Pleiteia, ainda, indenização por danos
morais.

Houve decisão indeferindo tutela sumária, com concessão dos benefícios da justiça gratuita e designação de perícia-médica.

Contestação apresentada, pugnando pela improcedência do pedido.

Realizada perícia médica, foi juntado respectivo laudo e esclarecimentos, oportunizando-se a manifestação das partes.

Relatório. Decido.

Os benefícios por incapacidade a que se fez menção encontram desenho normativo nos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, que assim estabelecem:
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos (grifos apostos).
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).
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Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida; (iii) incapacidade para o exercício de atividade profissional,
cujo grau e período de duração identificarão o benefício que deve ser deferido, em cada caso concreto e (iv) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se,
cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.

O requerimento administrativo formulado em 19/02/2016 foi indeferido pelo motivo “perda da qualidade de segurado” (ID 23907022 - Pág. 1). Foi fixada DII em 19/05/2016 (ID 23907026 - Pág. 1).

No que tange ao requisito incapacidade a pericial judicial realizada em 25/11/2019 concluiu que a autora apresenta “incapacidade total e definitiva” para as atividades descritas na Carteira de Trabalho, com início na data da
cirurgia realizada em 09/2016 (ID 28586886 - Pág. 13).

Ao contrário do alegado pela parte autora no ID 30753848, não há controvérsia no laudo quanto à DII fixada pelo perito. A data “30/08/2013” referida no ID 28586886 - Pág. 13 é claramente uma referência ao último vínculo
encerrado em 30/08/2013 (ID 23861904 - Pág. 4) e não ao início da incapacidade. O início da incapacidade em 09/2016 é mencionado na conclusão do laudo e confirmado pela resposta ao quesito 3.6 do juízo (ID 28586886
- Pág. 16). Note-se, que também a autora relatou ao perito que descobriu o câncer em 2016 (ID 28586886 - Pág. 4).

Ocorre que em 09/2016 a parte autora já havia perdido a cobertura previdenciária estabelecida pelo artigo 15 da Lei 8.213/91, considerando o último recolhimento na categoria empregado ocorrido em 30/08/2013 (ID
23861904 - Pág. 4 e 23907046 - Pág. 1) e que contava com menos de 120 contribuições ininterruptas (art. 15, § 1º, Lei 8.213/91).

Não restou demonstrado direito à prorrogação da cobertura em decorrência de situação de desemprego, pois além de não ter sido juntado documento que demonstre a percepção de seguro desemprego, a autora relatou ao
perito que continuou trabalhando como autônoma após o encerramento do vínculo em 2013 (ID 28586886 - Pág. 12), mas sem verter as respectivas contribuições, que eram de sua incumbência. Ou seja, foi mantida a
cobertura previdenciária até 15/10/2014.

Nesses termos, infelizmente, quando iniciada a incapacidade referente aos problemas alegados na inicial a parte autora não possuía qualidade de segurada do INSS. Ao menos, é o que concluo do que consta dos autos.

Do dano moral

Não prospera este pedido. Não há que se falar em ocorrência de dano moral em razão do indeferimento do benefício, pois o INSS tem a competência e o dever de indeferir os pleitos que não preenchem os requisitos legais, de
acordo com a legislação que rege a matéria e o entendimento administrativo.

Não havendo ato ilícito (negativa sem motivação, por exemplo), não há dano indenizável, sendo certo que a autora não comprovou ter sido vítima de qualquer tipo de tratamento ofensivo ou discriminatório em seu pleito
administrativo, nem que a negativa tenha caracterizado algo de excepcional ou particular com relação aos milhares de pedidos que são negados diariamente.

Diante do exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 487, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual
majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da
justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.

Expeça-se requisição para pagamento dos honorários periciais.

Publique-se, intime-se.

 

 

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5010020-52.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SIMONE MARTINS, SIMONE MARTINS, SIMONE MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO LUIZ KOMATSU MALAQUIAS - SP292476
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO LUIZ KOMATSU MALAQUIAS - SP292476
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO LUIZ KOMATSU MALAQUIAS - SP292476
REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA
IGUACU, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, CEALCA-CENTRO DE ENSINO
ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) REU: BEATRIZ CHIO DE SENNA JUSTINO - RJ209465, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS
JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
Advogados do(a) REU: BEATRIZ CHIO DE SENNA JUSTINO - RJ209465, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS
JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
Advogados do(a) REU: BEATRIZ CHIO DE SENNA JUSTINO - RJ209465, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS
JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
Advogado do(a) REU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579
Advogado do(a) REU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579
Advogado do(a) REU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Ciência às partes da documentação juntada pela União”.

         

   GUARULHOS, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002491-16.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: MOISES DINIZ DE OLIVEIRA, MOISES DINIZ DE OLIVEIRA, MOISES DINIZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA MITIKO KAMURA - SP214716
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA MITIKO KAMURA - SP214716
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA MITIKO KAMURA - SP214716
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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 Ante o decurso de prazo sem juntada das informações necessárias à elaboração do cálculo, intime-se a Gerência Executiva do INSS, através de e-mail, a cumprir o determinado no despacho de ID
21992860 no prazo de 48 horas. 

 

           

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000061-57.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: JOSEFINA ESTEVAO DA CRUZ, JOSEFINA ESTEVAO DA CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Ante o decurso de prazo sem juntada das informações necessárias à elaboração do cálculo, intime-se a Gerência Executiva do INSS, através de e-mail, a cumprir o determinado no despacho de ID
28468045 no prazo de 48 horas. 

 

           

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004360-77.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SAMUEL RIBEIRO, SAMUEL RIBEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
IMPETRADO: AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM GUARULHOS, GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM GUARULHOS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao
arquivo, procedendo-se às devidas anotações”.

           

 

   GUARULHOS, 28 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004156-33.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: STEFER SANTOS IZIDORO, STEFER SANTOS IZIDORO
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GERENTE DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao
arquivo, procedendo-se às devidas anotações”.

           

 

   GUARULHOS, 28 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003229-33.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ELOS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAUE GUTIERRES SGAMBATI - SP303477
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS
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          S E N T E N Ç A

Proferido despacho com determinação de recolhimento de custas processuais. Decorreu o prazo sem manifestação da impetrante.

Passo a decidir.

Constou do despacho ID  30651379 o seguinte:

Preliminarmente, junte o impetrante as custas processuais, conforme consta na Tabela de Custas da Lei nº 9.289/96 e na RES. Nº 138/2017 PRES. TRF3, no prazo de dias, sob pena de extinção do 15 (quinze) feito.

Descumprida a determinação, com alerta constante do despacho referido, impõe-se aplicar o art. 321, § único, e art. 290, ambos do CPC.

Não aplico a literalidade do art. 290 – cancelamento da distribuição – por implicar ausência de registro deste feito no sistema processual, o que significaria impossibilidade de controle de prevenção.

Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL , nos termos do art. 321, parágrafo único, do CPC. Em consequência, EXTINGO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 485, I, do CPC).
Deixo de condenar a autora em custas (art. 290, CPC).
P.I.

  

GUARULHOS, 28 de maio de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5009663-72.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: KANG RAE LEE, KANG RAE LEE
Advogados do(a) REU: YONG JUN CHOI - SP142873, SAE KYUN LEE - SP129154
Advogados do(a) REU: YONG JUN CHOI - SP142873, SAE KYUN LEE - SP129154
 
 

 

    D E S P A C H O

          

 

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO EXPEDIENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, CONFORME
DETERMINAÇÕES AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

Trata-se de ação penal movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de KANG RAE LEE, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 33 “caput” c.c artigo 40, inciso I, ambos da
Lei nº 11.343/2006.

Considerando o atual contexto de pandemia da COVID-19, bem como a necessidade urgente de restringir a circulação de pessoas e as portarias expedidas pelo TRF-3, foi cancelada realização de audiência de
instrução em continuação na forma presencial.

No entanto, com a publicação da Resolução PRES/TRF-3 nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas audiências da Justiça Federal da 3ª Região, entendo
ser necessário dar prosseguimento ao presente feito, inclusive com o agendamento audiência de instrução e eventual julgamento virtual, sobretudo após concordância da defesa.

Assim, designo o dia 30/06/2020, às 14:00 horas, para a realização de audiência em continuação para instrução e eventual julgamento, integralmente por videoconferência, utilizando-se a solução
atualmente contratada no âmbito da 3ª Região.

Para tanto, todos os participantes da audiência deverão ingressar na sala virtual da 1ª Vara Federal de Guarulhos, por meio de computador/dispositivo móvel com webcam, microfone e internet
de ao menos 10 Mbps, da seguinte forma:

1) acessar o endereço https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US ;

2) digitar os números 80050 no campo “Meeting ID” e deixar sem preenchimento o campo “Passcode”, clicando em seguida no botão “Join meeting”; e

3) digitar o próprio nome no campo “Your name” e em seguida clicar no botão “Join meeting”, clicando novamente no botão “Join meeting” da tela subsequente.

 

O acusado será considerado devidamente intimado a participar da audiência ora designada por meio da publicação do presente despacho nas pessoas de seus advogados, que ficarão
responsáveis pelo repasse das orientações necessárias para conexão por videoconferência.

Ainda, os advogados de defesa ficarão responsáveis por repassar as informações necessárias para conexão à testemunha de defesa RAFAEL KANG (ou DONG KEUN KANG), garantindo a
colheita de seu depoimento na audiência designada.

Diante da excepcionalidade da situação, encaminhe-se cópia da presente decisão às testemunhas arroladas nos autos e ao intérprete que participará da audiência via correio eletrônico e/ou
aplicativo de mensagens instantâneas, que serão consideradas devidamente intimadas da audiência ora designada por tais meios.

Por fim, determino que, em caso de retorno às atividades presenciais ao tempo da realização da audiência, o ato se realizará nas dependências do Fórum, como de costume.

 

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO, A SER ENVIADO PELA SECRETARIA VIA CORREIO ELETRÔNICO :

 - ao Delegado de Polícia Federal em Cuiabá/MT, para NOTIFICAÇÃO, conforme o disposto no artigo 221, § 3º, do Código de Processo Penal, de que o(s) servidor(es) público(s)  RODOLFO
QUEIROZ MOURA, Agente de Polícia Federal,  deverá(ão) prestar depoimento como testemunha por videoconferência no dia 04/06/2020, às 14:00 horas.

 

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, A SER ENVIADO VIA CORREIO ELETRÔNICO E/OU APLICATIVO DE
MENSAGENS:

- pela Secretaria da 1ª Vara Federal de Guarulhos, à testemunha  RODOLFO QUEIROZ MOURA, brasileiro, casado, Agente de Polícia Federal, filho de Pedro Dias de Moura e Semary
Queiroz Moura, nascido em 21/09/1969, para que ingresse à sala virtual da 1ª Vara Federal de Guarulhos no dia 04/06/2020, às 14:00 horas, via computador/dispositivo móvel com acesso a internet,
conforme passos expostos na fundamentação acima;

- pela defesa de KANG RAE LEE, à testemunha RAFAEL KANG (ou DONG KEUN KANG), para que ingresse à sala virtual da 1ª Vara Federal de Guarulhos no dia 02/06/2020, às 14:00
horas, via computador/dispositivo móvel com acesso a internet, conforme passos expostos na fundamentação acima;

Intimem-se.
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GUARULHOS, data da assinatura eletrônica.

[assinado eletronicamente]

ANA EMÍLIA RODRIGUES AIRES

Juíza Federal Substituta

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002349-75.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: MARIA DAS GRACAS MULLER, MARIA DAS GRACAS MULLER
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIANE MAEKAWA HARADA - SP226925
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIANE MAEKAWA HARADA - SP226925
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao
arquivo, procedendo-se às devidas anotações”.

 

   GUARULHOS, 28 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006137-34.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: GSP - GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA, CONSERVACAO E PORTARIA LTDA, EDUARDO PIERINI, EUCLIDES OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS WILSON FERREIRA MARTINS - SP262900
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS WILSON FERREIRA MARTINS - SP262900
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS WILSON FERREIRA MARTINS - SP262900
 
 

  

    D E S P A C H O

 Mantenho a decisão proferida no ID 29402806 pelos seus próprios fundamentos. Ciência à exequente da interposição de Agravo de Instrumento.

Cumpra-se o já determinado na decisão de ID 29402806, no que tange ao desentranhamento da petição de exceção de pré-executividade e sua distribuição como Embargos à Execução por dependência à
presente execução de título extrajudicial.

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002260-18.2020.4.03.6119
AUTOR: CICERO JOSE PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 

DECISÃO

 

Indefiro a produção de prova pericial e oitiva de testemunhas do autor, desnecessárias, uma vez que a especialidade do labor se prova por documentos emitidos pelos empregadores, conforme dever legal.

No pertinente ao pedido de expedição de ofícios aos empregadores, para o fornecimento de documentos, concedo ao autor o prazo de 15 dias para providenciar a juntada de referidos documentos, vez
caber a ele trazê-los aos autos, ou comprovar a negativa das empregadoras em fornecê-los. Neste último caso, comprovada a negativa, fica desde logo deferida a sua expedição.

Juntados, vista ao INSS pelo mesmo prazo.

Decorrido o prazo sem atendimento,  tornem conclusos para sentença.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000344-51.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: AGENOR DOS ANJOS, AGENOR DOS ANJOS, AGENOR DOS ANJOS, AGENOR DOS ANJOS, NATALINA DE OLIVEIRA DOS ANJOS, NATALINA DE OLIVEIRA DOS
ANJOS, NATALINA DE OLIVEIRA DOS ANJOS, NATALINA DE OLIVEIRA DOS ANJOS
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Doc. 119: Defiro à exequente o prazo de 15 dias.

Intime-se.

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000344-51.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: AGENOR DOS ANJOS, AGENOR DOS ANJOS, AGENOR DOS ANJOS, AGENOR DOS ANJOS, NATALINA DE OLIVEIRA DOS ANJOS, NATALINA DE OLIVEIRA DOS
ANJOS, NATALINA DE OLIVEIRA DOS ANJOS, NATALINA DE OLIVEIRA DOS ANJOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Doc. 119: Defiro à exequente o prazo de 15 dias.

Intime-se.

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004175-05.2020.4.03.6119
AUTOR: RAIMUNDO JOSE DE MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO - SP102435
REU: AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
 

 

 

DESPACHO

 

Considerando que o INSS, por ofício depositado em Secretaria, expressamente manifestaram o desinteresse na realização de audiências de conciliação, deixo de designar a audiência de que trata o art. 334 do
Código de Processo Civil. 

Com efeito, a audiência prévia tem a sua validade condicionada à observância de prazos bastante elásticos (antecedência mínima de 30 dias úteis), de modo que, havendo oposição de uma das partes à realização do
ato, reduz-se consideravelmente a probabilidade de que a controvérsia se resolva, ao menos neste momento inicial, pela via conciliatória. Sendo assim, a insistência na realização da audiência, com delongas desnecessárias para o
processo, não resiste ao princípio constitucional da razoável duração do processo. 

Em outras palavras, a extensão da fase postulatória, nessa hipótese, não se legitima à luz do art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição de 1988.   

Assim, tendo em vista a expressa manifestação do INSS, no sentido da dispensabilidade da audiência de conciliação prévia, dou por superada essa fase. 

Cite-se o réu para oferecer contestação no prazo legal, com termo inicial na forma do art. 335, III, do Código de Processo Civil. 

No prazo da resposta, deverá juntar cópia integral do processo administrativo. 

                Defiro a gratuidade da justiça ao autor. Anote-se.

                Intimem-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008348-09.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSEFA AURI DE ALMEIDA CALADO, JOSEFA AURI DE ALMEIDA CALADO, JOSEFA AURI DE ALMEIDA CALADO
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Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO GOMES BARBOSA - SP246420
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO GOMES BARBOSA - SP246420
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO GOMES BARBOSA - SP246420
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em cumprimento a Portaria Conjunta PRES/CORE nº 7, de 25/05/2020 que dispõe sobre medidas complementares às Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1, 2, 3, 5 e 6 de 2020 para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das Seções Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de
Mato Grosso do Sul, tendo em vista a edição da Portaria nº 79, de 22 de maio de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, redesigno a audiência para o dia 16/09/2020, às 14:00h,  a ser realizada na sala de audiências deste
Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP.

Intimem-se as partes.

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008290-06.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ROSELI APARECIDA HILARIO REGO
Advogados do(a) AUTOR: VALTER MARQUES OLIVEIRA - SP312448, PATRICIA MENDES BARIQUELO - SP412777
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em cumprimento a Portaria Conjunta PRES/CORE nº 7, de 25/05/2020 que dispõe sobre medidas complementares às Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1, 2, 3, 5 e 6 de 2020 para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das Seções Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de
Mato Grosso do Sul, tendo em vista a edição da Portaria nº 79, de 22 de maio de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, redesigno a audiência para o dia 16/09/2020, às 15:30h,  a ser realizada na sala de audiências deste
Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP.

Intimem-se as partes.

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

AUTOS Nº  5004364-85.2017.4.03.6119

EXEQUENTE: CICERO NUNES DE ASSIS, CICERO NUNES DE ASSIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISMAEL CORREA DA COSTA - SP277473
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISMAEL CORREA DA COSTA - SP277473
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016,
intimo a parte autora para que requeira o que de direito, no prazo de 02 dias, arquivando-se os autos no silêncio.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003204-20.2020.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SEBASTIANA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO JOSE CORREA - SP265346
IMPETRADO: . GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL INSS

 

          S E N T E N Ç A
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Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a concessão do benefício de auxílio-doença NB 31/631.626.306-0. Pediu a justiça
gratuita.

Alega a parte impetrante que, em 05/03/2020, protocolou requerimento administrativo de concessão de auxílio-doença NB 31/631.626.306-0, indeferido, por falta de período de carência.

A impetrante retificou o valor da causa para R$ 12.540,00 (doc. 16).

Determinada a emenda da petição inicial (doc. 17), sem cumprimento (doc. 18).

 

 É o relatório. Decido.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a parte autora, a concessão do benefício auxílio doença.   

Devidamente intimada a juntar documentos essenciais no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de extinção, a autora quedou-se inerte.

Assim, verifica-se a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo “trazer aos autos o laudo pericial administrativo referente ao benefício previdenciário objeto desta
demanda, a fim de que se possa apurar o grau de incapacidade e o termo inicial da incapacidade fixado administrativamente”, impondo o julgamento da ação sem resolução do mérito.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Custas na forma da lei.

Sem condenação do autor em honorários, por não ter havido citação.

Oportunamente, ao arquivo.

P.I.

 

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004754-55.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CLETO RODRIGUES LEITE, CLETO RODRIGUES LEITE, CLETO RODRIGUES LEITE
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Relatório

 

Trata-se de cumprimento de homologação de acordo (doc. 50), transitado em julgado (doc. 53).

Para 06/2019, a parte exequente apurou R$ 45.647,80 (doc. 62), o INSS R$ 31.505,06 (doc. 64).

Determinada a remessa dos autos à contadoria judicial (doc. 68).

Informação da contadoria judicial (doc. 70).

Intimadas as partes acerca da informação da contadoria judicial (doc. 72), a parte exequente requereu o retorno dos autos à contadoria judicial para juntada da planilha de cálculos (doc. 73), e o INSS silenciou
(doc. 74).

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

Primeiramente, destaco a desnecessidade de retorno dos autos à contadoria judicial, porquanto a informação de doc. 70 analisou integralmente os pontos de divergência entre os cálculos elaborados pelas partes,
sendo suficiente ao deslinde do feito.

Cinge-se a controvérsia quanto à aplicação dos juros de mora, cabendo ressaltar que a questão atinente à dedução dos valores recebidos à título de seguro-desemprego já foi deliberada na decisão doc. 70.

O acordo firmado entre as partes e homologado judicialmente estabeleceu que os “juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09”
(doc. 45), tendo a contadoria judicial apurado que a parte exequente não deduziu os valores percebidos de seguro-desemprego, bem como majorou o percentual de juros de mora, estando os cálculos do INSS nos termos do
acordo homologado nos autos (doc. 70).

Assim, ACOLHO a impugnação apresentada pelo executado, nos termos fundamentados, fixando como devido R$ 31.505,06, em 06/2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     197/2796



Condeno o exequente ao pagamento de honorários à razão de 10% sobre a diferença entre o valor por ele requerido e do fixado, atualizado, cuja exigibilidade resta suspensa em razão do benefício da justiça
gratuita.

Com decurso do prazo, expeça-se o Ofício de Precatório, considerando a implantação de sistema de envio eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor, nos termos da Resolução nº 154/2006 -
TRF3, observados os ditames da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

    GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  5004162-06.2020.4.03.6119

AUTOR: MARIO JOSE XAVIER ALVES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

                        CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstrar analiticamente, a forma pela qual foi encontrado o valor atribuído à causa, apresentando planilha de cálculos, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003691-87.2020.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: CHRISTOPHER MICHAEL MCNELLEY
Advogado do(a) IMPETRANTE: SIMEI FABRO BARRETO - SP371228
IMPETRADO: DELEGADO POLICIA FEDERAL
 

 

          S E N T E N Ç A

 

Relatório

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando inclusive em sede de medida liminar autorizar o ingresso da parte impetrante em território nacional.

Determinada a emenda da inicial (doc. 13), sem cumprimento (doc. 14).

 

É o relatório. Decido.

 

Foi determinado ao impetrante emendar a inicial, sem cumprimento.

Dessa forma, devidamente intimada a parte impetrante a regularizar sua representação processual, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, não atendeu à determinação do Juízo.

Assim, verifica-se a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo, representação processual, impondo-se o julgamento da ação sem resolução do mérito.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Custas pela lei.

Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Oportunamente, ao arquivo.

P.I.

 

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003364-45.2020.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: TATIANA PEREIRA DOS SANTOS - SP358542
IMPETRADO: CHEFE GERENCIA EXECUTIVA DA AGÊNCIA INSS GUARULHOS

 

          S E N T E N Ç A

 

Relatório

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine a imediata conclusão da análise do requerimento administrativo de concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por idade. Pediu justiça gratuita.

Determinada a emenda da inicial (doc. 13), sem cumprimento (doc. 14).

 

É o relatório. Decido.

Foi determinado ao impetrante emendar a inicial, sem cumprimento.

Dessa forma, devidamente intimada a parte impetrante a regularizar sua representação processual, apresentar a declaração de hipossuficiência ou providenciar o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial, não atendeu à determinação do Juízo.

Assim, verifica-se a ausência de dois dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo, representação processual e recolhimento de custas, impondo-se o julgamento da ação sem resolução do mérito.

 

Dispositivo

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, conforme artigo 485, IV, do Código de Processo Civil, por ausência de pressuposto processual.

Custas pela lei.

Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Oportunamente, ao arquivo.

P.I.C.

 

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007928-38.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SONIA ALMEIDA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Relatório

 

Trata-se de ação de rito ordinário em que se pretende seja declarada como especial a atividade exercida sob o contato de agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física nos períodos de 08/09/1986 a 23/04/1992,
06/03/1997 a 19/02/2001 e 09/03/1998 a 08/03/2012, com a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição que percebe em aposentadoria especial.

Concedida a gratuidade da justiça ao autor e indeferida a antecipação de tutela (doc. 22).

Contestação, pela improcedência do pedido (doc. 23). Replicada (doc. 25).

Indeferida a produção de prova oral, pericial, bem como, a expedição de ofícios ao INSS e ao Ministério do Trabalho e Emprego.

Deferida a expedição de ofícios aos empregadores, aportaram aos autos novos documentos (41/52, 54/55 e 60), em face dos quais, manifestou-se a parte autora e silenciou o INSS. 

É o relatório. Decido.

 

Não havendo necessidade de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 355, I, NCPC).

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.

 

Mérito

 

A aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução do período mínimo para aquisição do direito em razão da realização de labor sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade
física, com respaldo nos arts. 201, § 1º da Constituição e 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91.
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Antes da EC n. 20/98, era espécie de aposentadoria por tempo de serviço, nos mesmos moldes, com respaldo no art. 202, II da Constituição.

Não obstante, ainda que não tenha o segurado desempenhado atividade durante o prazo legal mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, com
redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, de que trata o art. 201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, nos termos do art. 202, II e § 1º da Constituição na
redação anterior à EC n. 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da lei n. 8.213/91.

Não poderia ser diferente, sob pena de desconsideração dos princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput, e 193 da Constituição, que seu art. 201, § 1º prestigia, e o mesmo fazia o art. 202, II, já que o
trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não alcance o período mínimo exigido para a aposentadoria especial.

Nesse sentido é a doutrina do saudoso Desembargador Federal Galvão Miranda:

 

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados,
sendo merecedor da inatividade voluntária em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum
período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse
período deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer
prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito da Seguridade Social,
Elsevier, 2007, p. 209)

 

Assim reconhece expressamente o art. 57, § 5º da lei n. 8.213/91:

 

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.”

 

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:

 

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:”

 

Tempo a
converter

Multiplicadores

Mulher (para 30)

Multiplicadores

Homem (para 35)

De 15 anos 2,00 2,33

De 20 anos 1,50 1,75

De 25 anos 1,20 1,40

 

 

Para a comprovação do exercício da atividade especial, até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, exigia-se, apenas, a comprovação de o segurado estar exercendo, efetivamente, determinada atividade
considerada insalubre, penosa ou perigosa pela legislação. Caso a atividade não conste do anexo aos Decretos 53.831/64 e 89312/84 e dos anexos I e II do Decreto nº. 83.080/79, torna-se necessário comprovar que o
segurado tenha ficado exposto àqueles agentes considerados nocivos, o que se fazia através de formulário próprio (DSS 8030 ou SB 40). Especificamente quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de
laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente.

No tocante ao nível de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais é bastante didática:

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003. “

 

Após a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em qualquer caso, por meio dos formulários SB 40 e DSS 8030 ou outros meios de provas, mas não
necessariamente laudo técnico, não sendo mais suficiente o mero enquadramento em alguma das atividades constantes dos Decretos em tela.

Somente a partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto n. 2.172/97, que veio a regulamentar a alteração da Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, a qual instituiu os §§ 1º e 2º do artigo
58 da Lei 8.213/91, é que se passou a exigir comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos necessariamente mediante laudo técnico.

Esta evolução do regime jurídico para comprovação do tempo especial é didaticamente assim tratada pela doutrina de Marina Vasques Duarte:

 

“Quanto ao enquadramento de determinada atividade, desde a Lei n. 9.032, de 28/04/95, que alterou a redação do caput do artigo 57 da LB, só pode ser considerado o trabalho efetivamente sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Não há mais enquadramento em tempo especial pelo simples exercício de determinada atividade, pressupondo-se a exposição a agentes
nocivos. De presunção absoluta, a lei passou a determinar que o segurado sempre comprovasse a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde.

(...)

O artigo 57 da Lei n. 8.213/91 assim dispunha antes da alteração efetuada pela Lei n. 9.032/95:

 

‘Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física
será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

 § 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será
contado para aposentadoria especial.’

 

A Lei 9.032/95 alterou estes dispositivos, com vigência a partir de 29/04/95, nos seguintes termos:
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‘Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)’

 

Pelo que se depreende da leitura desses dispositivos, a nova lei passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos para configuração do desempenho de atividade especial. Pertencer a
certa categoria, cargo ou função, não define mais a priori o direito ao benefício. Cada um dos trabalhadores deve fazer a prova da exposição conclusiva ao risco.

Mas essa prova podia ser feita apenas pelo formulário preenchido pela empresa (SB-40), pois a lei não fazia qualquer menção a laudo técnico, a exceção do ruído. Ademais, essas informações prestadas no
SB-40, DSS 8030 ou DIRBEN 8030 têm presunção de veracidade, até prova em contrário, sujeitando a empresa e aquele que assina o documento a penalidades administrativas e penais.

Portanto, quanto à comprovação desta exposição, até o Decreto 2.172, de 05/03/07 era feita por formulário preenchido pela empresa, chamado SB 40 (DSS 8030, DIRBEN 8030, hoje substituído pelo
perfil profissiográfico previdenciário, conforme explicação abaixo), onde o empregador descrevia detalhadamente todas as atividades do empregado. Não era imposto que este documento fosse preenchido
com base em laudo pericial, à exceção de exposição a agentes que exigissem medição técnica, como o ruído.”(Direito Previdenciário, Verbo Jurídico, 5ª ed, 2007, pp. 213/215 – destaques e grifos original)

 

Também nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO
ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS
ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

(...)

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional,
quando então passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do
Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do
recurso especial.

(...)”

(EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 06/04/2009)

 

Em matéria previdenciária vigora o princípio geral tempus regit actum, incorporando-se ao patrimônio jurídico do segurado o tempo especial conforme as normas vigentes à época da prestação do labor, não retroagindo as
regras supervenientes.

Nesse sentido:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. CATEGORIA PROFISSIONAL NÃO ENQUADRADA
COMO ESPECIAL PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE PRESTADO O SERVIÇO.

IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DANOSA DA ATIVIDADE LABORAL. SÚMULA 07/STJ.

I - O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à
época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha.

(...)”

 (AgRg no REsp 852780/SP, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/10/2006, DJ 30/10/2006 p. 412)

 

Dessa forma, nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal.

Quanto ao emprego de EPI, conforme consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, seu uso não é suficiente para afastar o caráter especial da atividade no que toca ao agente ruído, mas pode sê-lo quanto aos demais agentes.

Nesse sentido:
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Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE
DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à
previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana
(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado,
trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado
Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos
beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se
tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram
expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não
se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição
dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de
26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos
instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de
dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o
Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados
eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus
trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º),
de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção
efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem
a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a
premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,
constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13.
Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma
eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
- EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX,
Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

 

Como se nota, o julgado foi claro no sentido de que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”, de forma que a contrario senso, em cotejo com a
primeira tese do acórdão, “se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”, deve-se considerar que: à falta de elemento indicativo de “divergência
ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual”, na hipótese de exposição do trabalhador outros agentes que não o ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

Com a devida vênia às posições em contrário, entendo que após tal precedente da Corte Maior não há como entender de forma diversa, para pura e simplesmente desconsiderar a informação do PPP, visto que, de um lado, é
documento que goza da presunção relativa de veracidade, tanto no que prejudica quanto no que beneficia o segurado, não sendo cabível a cisão em seu valor probante para tomá-lo por prova suficiente quando atesta índice
de exposição a agentes nocivos além dos limites legais e não quando atesta eficácia do EPI; de outro, deve ser observada a regra da contrapartida, o julgado do Supremo Tribunal Federal foi claro a estabelecer esta correlação
entre as contribuições previdenciárias dos empregadores com adicional ao SAT e a exposição dos empregados ao labor especial, para financiamento de suas aposentadorias, de forma que os mesmos critérios usados para
tributação devem ser observados para a concessão do benefício, vale dizer, presume-se verdadeiro o PPP, salvo algum elemento concreto em contrário ou “a Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa”, inclusive mediante denúncia dos ex-empregados.

Do mesmo entendimento são precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Turma Recursal:

 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES
QUÍMICOS. HIDROCARBONETOS. EPI EFICAZ. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO. DIB.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TUTELA ANTECIPADA. SUBSTITUIÇÃO
IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

(...)

5. O uso de EPI eficaz, no caso de exposição a agentes químicos, afasta a hipótese de insalubridade.

(...)

 (APELREEX 00118834320134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

..INTEIROTEOR: TERMO Nr: 6308000936/2017 9301180795/2016PROCESSO Nr: 0002256-03.2010.4.03.6318 AUTUADO EM 26/04/2010ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPLCLASSE: 18 -
RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A):
SP999999 - SEM ADVOGADORCDO/RCT: JOAO CARLOS DE OLIVEIRAADVOGADO(A): SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO
EM 15/02/2014 08:02:00VOTO-EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS INFERIORES AO LIMITE
NORMATIVO DE TOLERÂNCIA. SAPATEIRO. AUSÊNCIA DE PROVA DE EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS. MERO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE SAPATEIRO
NÃO GERA A PRESUNÇÃO ABSOLUTA DESSA EXPOSIÇÃO SEM NENHUMA PROVA DESTA. DESCABIMENTO DA CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. RECURSO DO INSS PROVIDO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECURSO DA
PARTE AUTORA PREJUDICADO.

(...)
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 15. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado (enunciado da Súmula 9 da
Turma Nacional de Uniformização). No mesmo sentido: ARE 664335, Relator Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015.16. A eficácia do EPI na neutralização dos agentes nocivos - salvo ruído, afasta a natureza especial do trabalho, conforme
primeira tese das duas aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral (ARE 664335, Relator Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).17. A Turma Nacional de Uniformização TNU decidiu que, se do Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP elaborado com base em laudo técnico consta a informação da eficácia do EPI em neutralizar a nocividade do agente agressivo, não há mais respaldo
constitucional para o reconhecimento do tempo especial - salvo em relação ao ruído , inclusive no caso de exposição a agentes biológicos infectocontagiantes (PEDILEF
50479252120114047000, JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329.).18. A exigência de apresentação de laudo técnico pelo
empregador de que deve constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a
sua adoção pelo estabelecimento respectivo foi introduzida pela Medida Provisória 1.729, de 2/12/1998, convertida na Lei 9.732, publicada em 14/12/1998, que deu nova redação aos §§1º e 2º do artigo 58
da Lei 8.213/1991.19. Constando do PPP elaborado com base em laudo técnico a informação acerca da eficácia do EPI em neutralizar a ação do agente agressivo, não cabe a contagem do
período como especial a partir de 3/12/1998, data de publicação da Medida Provisória 1.729, convertida na Lei 9.732/1998, que deu nova redação aos §§ 1º e 2º da Lei 8.213/1991. Daí por
que até 2/12/1998, mesmo se do PPP constar a eficácia do EPI na neutralização dos agentes agressivos, é possível a conversão do tempo especial em comum.

(...)

 (18 00022560320104036318, JUIZ(A) FEDERAL CLÉCIO BRASCHI - 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, e-DJF3 Judicial DATA: 16/12/2016.)

 

É certo que para o agente físico ruído a legislação exige comprovação mediante laudo técnico, mas a jurisprudência vem entendendo os PPPs substitutivos não só dos formulários, mas também dos laudos.

Nesse sentido:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR
EXPOSTO A RUÍDO. • Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se confunde com o mérito. • Para a aposentadoria integral
posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de direito à aposentadoria
proporcional. • A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre
dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. • A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. • O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico
pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. • Apelação a que se nega provimento.”

(AC 200703990285769, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 09/01/2008)

 

Embora os PPPs não especifiquem acerca da habitualidade e da permanência, estes requisitos devem ser presumidos quando decorrem da descrição das atividades e local de trabalho, já que, contraditoriamente, as normas que
regem o PPP não exigem esta informação no formulário.

Acerca da extemporaneidade dos documentos, sendo os laudos posteriores aos fatos e neles atestada exposição a agentes nocivos acima dos limites normais, considerando os avanços tecnológicos e o aumento da preocupação
com a saúde laboral, infere-se que a situação de insalubridade era pior ou, na melhor das hipóteses, igual.

Assim, resta afastada a alegação da parte ré no sentido de que não há informação acerca da manutenção do “lay out” relativamente ao ambiente laboral.

Nesse sentido, cite-se jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI
N. 9.711/98. DECRETO  N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as
inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos
materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas.

(...)”

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200204010489225 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 29/05/2007
Documento: TRF400150301 - D.E. 21/06/2007 - CELSO KIPPER)

 

No mesmo sentido é a doutrina de Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro:

 

“Não é exigível que o laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado, desde que os levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do
trabalho devidamente habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de registro do segurado.

Laudo técnico atualizado é entendido

Como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine que o PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. ‘Atualizado’, também pode ser entendido como ‘o
último laudo’, desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que significa que ele estaria então ‘atualizado’ em relação aos riscos existentes.

Portanto, não há qualquer razão para que não sejam aceitos como verdadeiros, especialmente considerando que o INSS nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo,
visando apurar possíveis irregularidades ou fraudes no preenchimento dos mesmos.”( Aposentadoria especial: regime geral da previdência social. Curitiba: Juruá, 2009, p. 224)

 

No caso concreto, pretende a autora o enquadramento das atividades de 08/09/1986 a 23/04/1992, 06/03/1997 a 19/02/2001 e 09/03/1998 a 08/03/2012, por exposição a ruído e agentes biológicos.

Quanto ao período de 08/09/86 a 23/04/92 embora o Perfil Profissiográfico Previdenciário datado de 03/03/2011 (doc. 15, fls.6/7), seja mais contemporâneo aos fatos, o de doc. 55, fl.33, datado de 20/08/19, é mais preciso,
detalhado e amparado em laudos precisamente contemporâneos aos fatos, doc. 55 fls. 39 e seguintes, portanto este último será o considerado. 

Apontando ele ruído em níveis variados, entendo que à falta do critério mais preciso possível, da média ponderada, a forma mais razoável e proporcional de se arbitrar a nocividade é a adoção da média aritmética simples,
como há muito pacificado pela TNU:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. NÍVEIS VARIADOS DURANTE A JORNADA DE TRABALHO. CÁLCULO PELA MÉDIA PONDERADA.
NA AUSÊNCIA DESTA NO LAUDO PERICIAL, DEVE-SE ADOTAR A MÉDIA ARITMÉTICA. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para fins de enquadramento da atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído com níveis de ruído variados durante a jornada de trabalho do segurado, a técnica ideal
a ser considerada é a média ponderada. 2. Não sendo adotada tal técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada média aritmética simples entre as medições de ruído encontradas pela prova pericial. 3. Resta
afastada a técnica de ‘picos de ruído’, onde se considera apenas o nível de ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos. 4. Retorno dos autos à Turma Recursal de origem para adequação do julgado.
Aplicação da Questão de Ordem 20/TNU. 5. Incidente conhecido e parcialmente provido.
( 201072550036556, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA, DOU 17/08/2012.)

Assim, observada tal média, há enquadramento de 08/09/86 a 08/01/91 e de 23/04/92 a 23/04/92. 

Quanto ao período não enquadrado, saliento, outrossim, que sequer se faz possível o reconhecimento de tempo especial de labor mediante equiparação à atividade de soldador, conforme pretendido pela parte autora em sua
manifestação de doc. 104, uma vez que, da descrição das atividades  constantes do PPP nota-se que o processo de soldagem não era realizado de forma permanente, mas sim uma entre inúmeras atividades
executadas no contexto da montagem dos aparelhos eletrônicos. 
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De 06/03/97 a 19/02/01 o PPP (doc. 18, fls. 19) atesta presença de vírus, bactérias e microorganismos , com responsável técnico indicado, limitada a comprovação da exposição a agentes agressivos a 01/01/2000,
conforme a informação contida no campo 16.1 do formulário. Todavia, há PPP atualizado para todo o período, com responsável pelos registros ambientais a partir de 31/11/2005, conforme laudo técnico anexado (doc. 50), e
declaração do empregador contendo informação sobre a ausência de alterações no ambiente de trabalho (docs. 49), corroborando a informação do PPP original, além de atestar que a exposição se dava de forma
habitual e permanente, o que é típico da função exercida, como atendente e auxiliar de enfermagem, portanto, todo o período pode ser enquadrado como especial.   

De 09/03/98 a 08/03/12 tanto o PPP contemporâneo a época da prestação laboral (doc. 18, fls. 23/24) quanto o PPP atual (doc. 64/69) informam que o autor esteve exposto a agentes biológicos no desempenho das funções
de auxiliar e técnico de enfermagem, em conformidade com suas atividades descritas em cada um dos formulários.        

Além dos PPP foram apresentados laudos e atestados (docs. 71 e 95/101) nos quais declarado o risco ocupacional biológico por vírus e bactérias.

Adianto-me em dizer que em relação ao uso de EPI eficaz, entendo que, tal como o agente ruído, o agente biológico em exposição direta total e permanente nunca é completamente neutralizado pelos EPIs de uso padrão.

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AUXILIAR DE SERVIÇOS
EM HOSPITAL.

(...)

- Quanto à utilização de EPI, não há notícia de que ele neutralize o agente nocivo biológico, de forma que não é possível concluir pelo afastamento da especialidade. Embargos de declaração a que
se nega provimento. - Embargos de declaração a que se nega provimento.
(APELREEX 00031304920134036102, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Juros e Correção Monetária

 

No que toca aos juros e correção monetária, a questão não mercê maior análise, tendo em vista a tese firmada e incidente de recursos repetitivos n. 905:

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária,
no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

 

Este é o critério a ser observado.

Ressalto que os embargos de declaração no RE n. 870.947 já foram julgados, “o Tribunal, por maioria, rejeitou todos os embargos de declaração e não modulou os efeitos da decisão anteriormente proferida”, portanto
não mais aplicável sequer o efeito suspensivo a tais embargos de declaração anteriormente determinado, pelo que entendo que a tese firmada no Superior Tribunal de Justiça quanto aos índices aplicáveis deve ser
observada com plena e integral eficácia.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC) para condenar o INSS a averbar na contagem de tempo da parte autora,
como tempo especial, os períodos de 08/09/86 a 08/01/91, 23/04/92 a 23/04/92,  06/03/1997 a 19/02/2001 e 09/03/1998 a 08/03/2012, bem como para determinar à autarquia ré a revisão do benefício da parte autora
conforme tais períodos, com data de início da revisão na DER, em 08/03/12,  bem como para condená-la ao pagamento dos valores devidos desde aquela data até a implantação da revisão, compensando-se com os valores
já pagos a título do benefício em vigor e observada a prescrição quinquenal. 

Quanto aos juros e à correção monetária, supra fundamentado, os juros serão fixados na forma da Lei 11.960/09 e a correção monetária se dará pelo INPC.

Assim, quanto à questão dos consectários, observo que, no momento da liquidação da sentença, a correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de
regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos
da Justiça Federal.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a expedição do precatório ou RPV (RE 579431/RS, rel.
Min. Marco Aurélio, julgamento em 19.4.2017).

Sucumbindo a autora em parte mínima, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (Súmula
111 do STJ).

Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003488-28.2020.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ELITE ANDRADE SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDNILSON BEZERRA CABRAL - SP331656
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO (A) DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS - GUARULHOS/SP
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que compute, para fins de carência e tempo de contribuição, os períodos em que a impetrante
esteve em gozo de benefício por incapacidade.

A impetrante relata que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 194.771.209-5 em 12/04/2020, indeferido, por falta de período de carência.

Sustenta que a conduta da impetrada está eivada de ilegalidade e abusividade, porquanto não computou como carência e tempo de contribuição os períodos de gozo de auxílio-doença previdenciário (NB 68.507.448-0 de
04/08/1994 a 26/12/1994), auxílio-doença por acidente de trabalho (NB 105.981.135-6 de 25/04/1997 a 31/12/1999) e aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho (NB 115.671.434-3 de 10/04/1997 a
26/09/2019) intercalados por períodos contributivos.

Inicial com documentos (docs. 01/07).

Custas recolhidas (doc. 07).

A parte impetrante alegou inexistência de prevenção com os autos nº 5001309-24.2020.4.03.6119 elencados no termo de prevenção (docs. 09/10).

Extrato do CNIS do impetrante (doc. 14).
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Afastada eventual prevenção destes autos com os constantes do termo de prevenção e indeferida a liminar (doc. 15).

Informações prestadas (doc. 18).

Parecer do Ministério Público Federal pela ausência de interesse público que justifique sua intervenção (doc. 23).

 

É o relatório. Passo a decidir.

Pretende a parte autora concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Conforme CNIS, além das contribuições com vínculo empregatício, verifica-se que a parte autora gozou benefício previdenciário auxílio-doença previdenciário, auxílio-doença por acidente de trabalho e
aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho.

Resta esclarecer que o gozo de benefício incapacitante pode ser considerado como tempo de carência para fins de concessão do benefício previdenciário.

Ainda que a lei previdenciária seja omissa quanto a este ponto, o artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91 determina:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-
benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.”

 

Além disso, o artigo 55, II, da Lei 8.213/91 prevê:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata
o artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

II – o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

 

Assim, a legislação considera o gozo de benefício incapacitante como tempo de contribuição, desde que intercalado com período contributivo, sendo passível, por analogia, considerar este período como tempo computável
como carência.

A Jurisprudência também acolhe este entendimento, tanto que a Turma de Uniformização dos Juizados Especiais federais da 4ª Região editou a Súmula 07, com o seguinte teor:

“Computa-se, para efeitos de carência, o período em que o segurado usufrui benefício previdenciário por incapacidade”.

 

O período em que a autora recebe a mensalidade de recuperação não pode ser considerado como carência, pois nele não há impedimento para exercer atividade, consoante art. 47, II da Lei 8.213/91:

 

Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por invalidez, será observado o seguinte procedimento:

(...)

II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso I, ou ainda quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exercia, a
aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à atividade:

no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for verificada a recuperação da capacidade; b) com redução de 50% (cinqüenta por cento), no período seguinte de 6 (seis) meses; c) com
redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período de 6 (seis) meses, ao término do qual cessará definitivamente.

 

No caso em tela, a impetrante laborou na empresa Fundação de Assistência à Infância de Santo André, de 05/11/1987 a 01/01/2005 , tendo gozado benefício previdenciário auxílio-doença previdenciário (NB
68.507.448-0 de 04/08/1994 a 26/12/1994), auxílio-doença por acidente de trabalho (NB 105.981.135-6 de 25/04/1997 a 31/12/1999), e aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho (NB 115.671.434-3 de
10/04/1997 a 26/09/2019), retornando ao trabalho nessa Fundação, no qual houve o recolhimento das contribuições previdenciárias nas competências 09/2019 a 02/2020, conforme extrato do INSS (doc. 06, fl. 43), o que
demonstra que os períodos de benefício previdenciário foram intercalados por períodos de atividade, razão pela qual, deveriam ser contabilizados para fins de tempo de contribuição.

No sentido do que foi exposto, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONTAGEM PARA FINS DE CARÊNCIA.

I - Considerando que o art. 60, inc. III, da Lei n. 8.213/91, prevê a contagem do período em gozo de auxílio-doença como tempo de contribuição, perfeitamente admissível computá-lo para fins de
carência.

II - Agravo do INSS improvido.

Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ

(TRF 3ª Região - AI –Agravo de Instrumento – 350177, Décima Turma, Publicação: DJF3 CJ2 DATA:04/02/2009, p. 1525)

 

Desse modo, conclui-se que a impetrante possuía, na data de entrada do requerimento administrativo o tempo de contribuição e de carência suficientes para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo
de contribuição.

De rigor, pois, o acolhimento da pretensão, fixando-se o termo inicial do benefício (DIB) na data de entrada no requerimento (DER), nos termos do art. 54, da Lei nº 8.213/91.

 

Dispositivo

 

Por todo o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC), para determinar à impetrada, proceda ao cômputo para fins de tempo de
contribuição e carência, dos períodos gozados de benefício previdenciário auxílio-doença previdenciário (NB 68.507.448-0 de 04/08/1994 a 26/12/1994), e auxílio-doença por acidente de trabalho (NB 105.981.135-6 de
25/04/1997 a 31/12/1999), e aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho (NB 115.671.434-3 de 10/04/1997 a 26/09/2019), devendo assim averbá-los, juntamente ao período já reconhecido
administrativamente na análise anexa à inicial, bem como para determinar que a autarquia ré conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, com data de início do benefício
(DIB) em 12/04/2020, devendo implementar o benefício em 15 dias. 

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Sentença sujeita a reexame necessário.
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Oportunamente, ao arquivo.

P.I.

 

GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 

AUTOS Nº  0006459-62.2006.4.03.6119

EXEQUENTE: WILSON ORNAGHI, WILSON ORNAGHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAMILA JOHNSON CENTENO ANTOLINI - RS67434
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAMILA JOHNSON CENTENO ANTOLINI - RS67434
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: ALDIR PAULO CASTRO DIAS - SP138597, RENATO TUFI SALIM - SP22292
Advogados do(a) EXECUTADO: ALDIR PAULO CASTRO DIAS - SP138597, RENATO TUFI SALIM - SP22292

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016,
intimo a exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 dias.

 

 

 

AUTOS Nº  5004197-63.2020.4.03.6119

AUTOR: ADALVA MARIA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON LEANDRO DE SOUZA - SP208650
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

                        CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a sua representação processual, apresentando o instrumento procuratório atualizado e assinado, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004560-84.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGANTE: ERIKA CHIARATTI MUNHOZ MOYA - SP132648
EMBARGADO: CONJUNTO RESIDENCIAL DAS CAMELIAS
Advogados do(a) EMBARGADO: THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI - SP300715, RAFAEL DE SOUZA LACERDA - SP300694
 
 

 

 

 

   DECISÃO

 

 Converto em diligência.

A embargante fundamenta sua causa de pedir na alegação de que as unidades do condomínio objeto do feito estariam sob arrendamento de terceiros, mas não faz uma única prova nesse sentido.

Assim, intime-se a CEF para que apresente cópia dos alegados contratos e de seus extratos e documentos internos relativos à sua situação atual, comprovando quem exerce efetivamente a posse das unidades, desde
quando, se a eventual atribuição desta a terceiros foi comunicada ao Condomínio, se alguns deles não foram arrendados ou foram reintegrados à sua posse, em 15 dias, sob o ônus probatório de se presumir que estão
inteiramente sob sua posse. 

Com novos documentos, vista à exequente pelo mesmo prazo.

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002013-37.2020.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: INAPEL EMBALAGENS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, DIOGENYS DE FREITAS BARBOZA - SP394794
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016,
intimo a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, (i) adequar o valor da causa ao proveito econômico almejado, tendo em vista o requerimento de compensação dos valores pagos nos últimos 5 anos e (ii) recolher a
diferença das custas processuais devidas, sob pena de requerimento da inicial.

              

 

   GUARULHOS, 17 de março de 2020.

 

 

AUTOS Nº  5004205-40.2020.4.03.6119

AUTOR: SEVERINO GOMES DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

                        CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstrar analiticamente, a forma pela qual foi encontrado o valor atribuído à causa, apresentando planilha de cálculos, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  5004562-25.2017.4.03.6119

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
EXECUTADO: MC TRUCK IMPORTACAO E EXPORTACAO E COMERCIO DE PECAS LTDA, MC TRUCK IMPORTACAO E EXPORTACAO E COMERCIO DE PECAS LTDA, MC TRUCK
IMPORTACAO E EXPORTACAO E COMERCIO DE PECAS LTDA, MC TRUCK IMPORTACAO E EXPORTACAO E COMERCIO DE PECAS LTDA, MC TRUCK IMPORTACAO E
EXPORTACAO E COMERCIO DE PECAS LTDA, MC TRUCK IMPORTACAO E EXPORTACAO E COMERCIO DE PECAS LTDA, MC TRUCK IMPORTACAO E EXPORTACAO E
COMERCIO DE PECAS LTDA, MANOEL RODRIGUES DE SOUSA, MANOEL RODRIGUES DE SOUSA, MANOEL RODRIGUES DE SOUSA, MANOEL RODRIGUES DE SOUSA,
MANOEL RODRIGUES DE SOUSA, MANOEL RODRIGUES DE SOUSA, MANOEL RODRIGUES DE SOUSA, CARLOS MALEI SABINO, CARLOS MALEI SABINO, CARLOS MALEI
SABINO, CARLOS MALEI SABINO, CARLOS MALEI SABINO, CARLOS MALEI SABINO, CARLOS MALEI SABINO
Advogados do(a) EXECUTADO: PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES - PE19072-D, VALDENICE GOMES CELESTINO - PI12112
Advogados do(a) EXECUTADO: PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES - PE19072-D, VALDENICE GOMES CELESTINO - PI12112
Advogados do(a) EXECUTADO: PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES - PE19072-D, VALDENICE GOMES CELESTINO - PI12112
Advogados do(a) EXECUTADO: PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES - PE19072-D, VALDENICE GOMES CELESTINO - PI12112
Advogados do(a) EXECUTADO: PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES - PE19072-D, VALDENICE GOMES CELESTINO - PI12112
Advogados do(a) EXECUTADO: PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES - PE19072-D, VALDENICE GOMES CELESTINO - PI12112
Advogados do(a) EXECUTADO: PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES - PE19072-D, VALDENICE GOMES CELESTINO - PI12112

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016,
intimo as partes  para que requeira o que de direito, no prazo de 02 dias, arquivando-se os autos no silêncio.
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AUTOS Nº  5004214-02.2020.4.03.6119

AUTOR: ANA CRISTINA FILARDI DE TOLEDO LEME
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO KOETZ - RS73409
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

                                    CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo,
intimo a autora para providenciar o recolhimento das custas judiciais em cumprimento ao disposto no art. 3º da Lei nº 9.289/96, Resolução PRES. Nº 05/2016 do E.TRF 3ªRegião, e Provimento nº 64/2005 da E.
Corregedoria Geral da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003773-21.2020.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSUE CARDOSO DE SOUSA, JOSUE CARDOSO DE SOUSA, JOSUE CARDOSO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: IGOR FABIANO GARCIA - SP328191
Advogado do(a) AUTOR: IGOR FABIANO GARCIA - SP328191
Advogado do(a) AUTOR: IGOR FABIANO GARCIA - SP328191
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Relatório

 

Trata-se de ação de rito ordinário em que pretende a parte autora concessão de aposentadoria especial, subsidiariamente aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento dos períodos especiais de 20/03/1989
a 31/07/1993 e 01/01/1994 a 20/01/2015, por exposição a agentes nocivos.

Indeferida tutela de urgência e deferido o benefício da justiça gratuita (doc. 19).

Contestação pela improcedência do pedido (doc. 20), replicada (doc. 22), sem provas a produzir.

É o relatório. Decido.

 

Mérito

 

A aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução do período mínimo para aquisição do direito em razão da realização de labor sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade
física, com respaldo nos arts. 201, § 1º da Constituição e 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91.

Antes da EC n. 20/98, era espécie de aposentadoria por tempo de serviço, nos mesmos moldes, com respaldo no art. 202, II da Constituição.

Não obstante, ainda que não tenha o segurado desempenhado atividade durante o prazo legal mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, com
redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, de que trata o art. 201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, nos termos do art. 202, II e § 1º da Constituição na
redação anterior à EC n. 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da lei n. 8.213/91.

Não poderia ser diferente, sob pena de desconsideração dos princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput, e 193 da Constituição, que seu art. 201, § 1º prestigia, e o mesmo fazia o art. 202, II, já que o
trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não alcance o período mínimo exigido para a aposentadoria especial.

Nesse sentido é a doutrina do saudoso Desembargador Federal Galvão Miranda:

 

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados,
sendo merecedor da inatividade voluntária em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum
período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse
período deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer
prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito da Seguridade Social,
Elsevier, 2007, p. 209)
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Assim reconhece expressamente o art. 57, § 5º da lei n. 8.213/91:

 

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.”

 

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:

 

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:”

 

Tempo a
converter

Multiplicadores

Mulher (para 30)

Multiplicadores

Homem (para 35)

De 15 anos 2,00 2,33

De 20 anos 1,50 1,75

De 25 anos 1,20 1,40

 

 

Para a comprovação do exercício da atividade especial, até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, exigia-se, apenas, a comprovação de o segurado estar exercendo, efetivamente, determinada atividade
considerada insalubre, penosa ou perigosa pela legislação. Caso a atividade não conste do anexo aos Decretos 53.831/64 e 89312/84 e dos anexos I e II do Decreto nº. 83.080/79, torna-se necessário comprovar que o
segurado tenha ficado exposto àqueles agentes considerados nocivos, o que se fazia através de formulário próprio (DSS 8030 ou SB 40). Especificamente quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de
laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente.

No tocante ao nível de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais é bastante didática:

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003. “

 

 

Ressalte-se que as normas que fixaram os índices de ruídos não exigem metodologia específica para a configuração da nocividade, sendo que a lei demanda apenas que esta esteja efetivamente configurada, ao que é
suficiente o atestado em laudo emitido por profissional habilitado, por qualquer metodologia tecnicamente idônea pelos parâmetros de segurança de trabalho.  

Não fosse isso, não pode o empregado efetivamente exposto a ruído insalubre ser prejudicado por eventual irregularidade formal de seu empregador no uso de uma forma de medição em detrimento de outra, em face do que não
tem qualquer ingerência.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57, DA LEI 8.213/91. RUÍDO. ATIVIDADE ESPECIAL. AVERBAÇÃO.

(...)

2. A utilização de metodologia diversa não impõe a descaracterização do período especial, uma vez constatada a exposição a ruído superior ao limite considerado salubre e comprovado por meio de PPP. Ainda que assim não
fosse, o INSS não demonstrou a utilização pela empresa de metodologia diversa, e para tanto, deve ser valer de ação própria.

(...)

 (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 365227 - 0007103-66.2015.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado
em 11/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017 )

                                   

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. ENQUADRAMENTO PARCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

(...)

- Não há que se falar em inviabilidade do reconhecimento da especialidade com fundamento na utilização de metodologia diversa da determinada pela legislação. Precedentes.

(...)

 (TRF 3ª Região, 9ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5002043-22.2018.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, julgado em 24/01/2020, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 28/01/2020)

                                    

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ARTS. 57, DA LEI 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL.
PROVA PERICIAL. METODOLOGIA DEAPURAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

VI - Metodologia da prova técnica nos termos da legislação vigente. Apuração da existência isolada ou concomitante dos agentes físicos ruído e eletricidade.

(...)

 (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1987291 - 0003298-24.2013.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, julgado em 13/08/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/08/2018 )
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PREVIDENCIÁRIO - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - APOSENTADORIA ESPECIAL - REEXAME NECESSÁRIO - NÃO CONHECIDO - JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA - APELAÇÃO NÃO PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

(...)

8 - Presume-se que as informações constantes do PPP são verdadeiras, não sendo razoável nem proporcional prejudicar o trabalhador por eventual irregularidade formal de referido formulário, seja porque ele não é responsável
pela elaboração do documento, seja porque cabe ao Poder Público fiscalizar a elaboração do PPP pelas empresas.

(...)

12 - Não merece acolhida a alegação no sentido de que não se poderia reconhecer como especial o período trabalhado, em função de a técnica utilizada na aferição do ruído não ter observado a Instrução Normativa 77/2015. O
segurado não pode ser prejudicado por eventual equívoco da empresa no particular. Ressalte-se que, em função do quanto estabelecido no artigo 58, da Lei 8.213/91, presume-se que as informações constantes do PPP são
verdadeiras, não sendo razoável nem proporcional prejudicar o trabalhador por eventual irregularidade formal de referido formulário, eis que ele não é responsável pela elaboração do documento e porque cabe ao Poder Público
fiscalizar a elaboração do PPP e dos laudos técnicos que o embasam.

13 - A legislação de regência não exige que a nocividade do ambiente de trabalho seja aferida a partir de uma determinada metodologia. O art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91, exige que a comprovação do tempo especial seja feita por
formulário, ancorado em laudo técnico elaborado por engenheiro ou médico do trabalho, o qual, portanto, pode se basear em qualquer metodologia científica. Não tendo a lei determinado que a aferição só poderia ser feita por
meio de uma metodologia específica (Nível de Exposição Normalizado - NEN), não se pode deixar de reconhecer o labor especial pelo fato de o empregador ter utilizado uma técnica diversa daquela indicada na Instrução
Normativa do INSS, pois isso representaria uma extrapolação do poder regulamentar da autarquia.

(...)

 (TRF 3ª Região, 7ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000001-43.2017.4.03.6123, Rel. Desembargador Federal INES VIRGINIA PRADO SOARES, julgado em 21/01/2020,
Intimação via sistema DATA: 07/02/2020)

                                   

 

A par do ruído, após a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em qualquer caso, por meio dos formulários SB 40 e DSS 8030 ou outros meios de provas,
mas não necessariamente laudo técnico, não sendo mais suficiente o mero enquadramento em alguma das atividades constantes dos Decretos em tela.

Somente a partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto n. 2.172/97, que veio a regulamentar a alteração da Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, a qual instituiu os §§ 1º e 2º do artigo
58 da Lei 8.213/91, é que se passou a exigir comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos necessariamente mediante laudo técnico.

Esta evolução do regime jurídico para comprovação do tempo especial é didaticamente assim tratada pela doutrina de Marina Vasques Duarte:

 

“Quanto ao enquadramento de determinada atividade, desde a Lei n. 9.032, de 28/04/95, que alterou a redação do caput do artigo 57 da LB, só pode ser considerado o trabalho efetivamente sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Não há mais enquadramento em tempo especial pelo simples exercício de determinada atividade, pressupondo-se a exposição a agentes
nocivos. De presunção absoluta, a lei passou a determinar que o segurado sempre comprovasse a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde.

(...)

O artigo 57 da Lei n. 8.213/91 assim dispunha antes da alteração efetuada pela Lei n. 9.032/95:

 

‘Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física
será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

 § 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será
contado para aposentadoria especial.’

 

A Lei 9.032/95 alterou estes dispositivos, com vigência a partir de 29/04/95, nos seguintes termos:

 

‘Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)’

 

Pelo que se depreende da leitura desses dispositivos, a nova lei passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos para configuração do desempenho de atividade especial. Pertencer a
certa categoria, cargo ou função, não define mais a priori o direito ao benefício. Cada um dos trabalhadores deve fazer a prova da exposição conclusiva ao risco.

Mas essa prova podia ser feita apenas pelo formulário preenchido pela empresa (SB-40), pois a lei não fazia qualquer menção a laudo técnico, a exceção do ruído. Ademais, essas informações prestadas no
SB-40, DSS 8030 ou DIRBEN 8030 têm presunção de veracidade, até prova em contrário, sujeitando a empresa e aquele que assina o documento a penalidades administrativas e penais.

Portanto, quanto à comprovação desta exposição, até o Decreto 2.172, de 05/03/07 era feita por formulário preenchido pela empresa, chamado SB 40 (DSS 8030, DIRBEN 8030, hoje substituído pelo
perfil profissiográfico previdenciário, conforme explicação abaixo), onde o empregador descrevia detalhadamente todas as atividades do empregado. Não era imposto que este documento fosse preenchido
com base em laudo pericial, à exceção de exposição a agentes que exigissem medição técnica, como o ruído.”(Direito Previdenciário, Verbo Jurídico, 5ª ed, 2007, pp. 213/215 – destaques e grifos original)

 

Também nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA
LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

(...)

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional,
quando então passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do
Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do
recurso especial.

(...)”
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(EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 06/04/2009)

 

Em matéria previdenciária vigora o princípio geral tempus regit actum, incorporando-se ao patrimônio jurídico do segurado o tempo especial conforme as normas vigentes à época da prestação do labor, não retroagindo as
regras supervenientes.

Nesse sentido:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. CATEGORIA PROFISSIONAL NÃO ENQUADRADA
COMO ESPECIAL PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE PRESTADO O SERVIÇO.

IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DANOSA DA ATIVIDADE LABORAL. SÚMULA 07/STJ.

I - O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à
época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha.

(...)”

 (AgRg no REsp 852780/SP, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/10/2006, DJ 30/10/2006 p. 412)

 

Dessa forma, nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal.

Quanto ao emprego de EPI, conforme consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, seu uso não é suficiente para afastar o caráter especial da atividade no que toca ao agente ruído, mas pode sê-lo quanto aos demais agentes.

Nesse sentido:

 

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE
DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à
previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana
(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado,
trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado
Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos
beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se
tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram
expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não
se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição
dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de
26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos
instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de
dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o
Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados
eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus
trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º),
de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção
efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem
a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a
premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,
constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13.
Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma
eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
- EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX,
Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

 

Como se nota, o julgado foi claro no sentido de que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”, de forma que a contrario senso, em cotejo com a
primeira tese do acórdão, “se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”, deve-se considerar que: à falta de elemento indicativo de “divergência
ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual”, na hipótese de exposição do trabalhador outros agentes que não o ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

Com a devida vênia às posições em contrário, entendo que após tal precedente da Corte Maior não há como entender de forma diversa, para pura e simplesmente desconsiderar a informação do PPP, visto que, de um lado, é
documento que goza da presunção relativa de veracidade, tanto no que prejudica quanto no que beneficia o segurado, não sendo cabível a cisão em seu valor probante para tomá-lo por prova suficiente quando atesta índice
de exposição a agentes nocivos além dos limites legais e não quando atesta eficácia do EPI; de outro, deve ser observada a regra da contrapartida, o julgado do Supremo Tribunal Federal foi claro a estabelecer esta correlação
entre as contribuições previdenciárias dos empregadores com adicional ao SAT e a exposição dos empregados ao labor especial, para financiamento de suas aposentadorias, de forma que os mesmos critérios usados para
tributação devem ser observados para a concessão do benefício, vale dizer, presume-se verdadeiro o PPP, salvo algum elemento concreto em contrário ou “a Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa”, inclusive mediante denúncia dos ex-empregados.

Do mesmo entendimento são precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Turma Recursal:

 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES
QUÍMICOS. HIDROCARBONETOS. EPI EFICAZ. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO. DIB.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TUTELA ANTECIPADA. SUBSTITUIÇÃO
IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
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(...)

5. O uso de EPI eficaz, no caso de exposição a agentes químicos, afasta a hipótese de insalubridade.

(...)

 (APELREEX 00118834320134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

..INTEIROTEOR: TERMO Nr: 6308000936/2017 9301180795/2016PROCESSO Nr: 0002256-03.2010.4.03.6318 AUTUADO EM 26/04/2010ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPLCLASSE: 18 -
RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A):
SP999999 - SEM ADVOGADORCDO/RCT: JOAO CARLOS DE OLIVEIRAADVOGADO(A): SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO
EM 15/02/2014 08:02:00VOTO-EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS INFERIORES AO LIMITE
NORMATIVO DE TOLERÂNCIA. SAPATEIRO. AUSÊNCIA DE PROVA DE EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS. MERO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE SAPATEIRO
NÃO GERA A PRESUNÇÃO ABSOLUTA DESSA EXPOSIÇÃO SEM NENHUMA PROVA DESTA. DESCABIMENTO DA CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. RECURSO DO INSS PROVIDO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECURSO DA
PARTE AUTORA PREJUDICADO.

(...)

 15. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado (enunciado da Súmula 9 da
Turma Nacional de Uniformização). No mesmo sentido: ARE 664335, Relator Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015.16. A eficácia do EPI na neutralização dos agentes nocivos - salvo ruído, afasta a natureza especial do trabalho, conforme
primeira tese das duas aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral (ARE 664335, Relator Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).17. A Turma Nacional de Uniformização TNU decidiu que, se do Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP elaborado com base em laudo técnico consta a informação da eficácia do EPI em neutralizar a nocividade do agente agressivo, não há mais respaldo
constitucional para o reconhecimento do tempo especial - salvo em relação ao ruído , inclusive no caso de exposição a agentes biológicos infectocontagiantes (PEDILEF
50479252120114047000, JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329.).18. A exigência de apresentação de laudo técnico pelo
empregador de que deve constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a
sua adoção pelo estabelecimento respectivo foi introduzida pela Medida Provisória 1.729, de 2/12/1998, convertida na Lei 9.732, publicada em 14/12/1998, que deu nova redação aos §§1º e 2º do artigo 58
da Lei 8.213/1991.19. Constando do PPP elaborado com base em laudo técnico a informação acerca da eficácia do EPI em neutralizar a ação do agente agressivo, não cabe a contagem do
período como especial a partir de 3/12/1998, data de publicação da Medida Provisória 1.729, convertida na Lei 9.732/1998, que deu nova redação aos §§ 1º e 2º da Lei 8.213/1991. Daí por
que até 2/12/1998, mesmo se do PPP constar a eficácia do EPI na neutralização dos agentes agressivos, é possível a conversão do tempo especial em comum.

(...)

 (18 00022560320104036318, JUIZ(A) FEDERAL CLÉCIO BRASCHI - 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, e-DJF3 Judicial DATA: 16/12/2016.)

 

É certo que para o agente físico ruído a legislação exige comprovação mediante laudo técnico, mas a jurisprudência vem entendendo os PPPs substitutivos não só dos formulários, mas também dos laudos.

Nesse sentido:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR
EXPOSTO A RUÍDO. • Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se confunde com o mérito. • Para a aposentadoria integral
posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de direito à aposentadoria
proporcional. • A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre
dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. • A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. • O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico
pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. • Apelação a que se nega provimento.”

(AC 200703990285769, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 09/01/2008)

 

Embora os PPPs não especifiquem acerca da habitualidade e da permanência, estes requisitos devem ser presumidos quando decorrem da descrição das atividades e local de trabalho, já que, contraditoriamente, as normas que
regem o PPP não exigem esta informação no formulário.

Acerca da extemporaneidade dos documentos, sendo os laudos posteriores aos fatos e neles atestada exposição a agentes nocivos acima dos limites normais, considerando os avanços tecnológicos e o aumento da preocupação
com a saúde laboral, infere-se que a situação de insalubridade era pior ou, na melhor das hipóteses, igual.

Assim, resta afastada a alegação da parte ré no sentido de que não há informação acerca da manutenção do “lay out” relativamente ao ambiente laboral.

Nesse sentido, cite-se jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI
N. 9.711/98. DECRETO  N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as
inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos
materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas.

(...)”

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200204010489225 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 29/05/2007
Documento: TRF400150301 - D.E. 21/06/2007 - CELSO KIPPER)

 

No mesmo sentido é a doutrina de Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro:

 

“Não é exigível que o laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado, desde que os levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do
trabalho devidamente habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de registro do segurado.

Laudo técnico atualizado é entendido

Como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine que o PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. ‘Atualizado’, também pode ser entendido como ‘o
último laudo’, desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que significa que ele estaria então ‘atualizado’ em relação aos riscos existentes.

Portanto, não há qualquer razão para que não sejam aceitos como verdadeiros, especialmente considerando que o INSS nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo,
visando apurar possíveis irregularidades ou fraudes no preenchimento dos mesmos.”( Aposentadoria especial: regime geral da previdência social. Curitiba: Juruá, 2009, p. 224)

 

No caso concreto, controvertem-se os períodos de 20/03/1989 a 31/07/1993 e 01/01/1994 a 20/01/2015.
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De 20/03/1989 a 31/07/1993 está comprovada a exposição a ruído de 90 decibéis, portanto acima dos limites regulamentares mediante PPP com responsável técnico indicado (doc. 13, fl. 8).

Quanto ao segundo período, qual seja, de 01/01/1994 a 20/01/2015, segundo o mesmo PPP, há indicação de exposição a ruído em níveis nem sempre superiores aos índices regulamentares da época, de modo que, nos
termos da fundamentação supra, merecem enquadramento os interregnos de 01/01/1994 a 30/08/2003 e 19/11/2003 a 20/01/2015.

E, por conseguinte, considerado(s) o(s) período(s) reconhecido(s) nesta sentença, bem como o tempo de serviço reconhecido na instância administrativa, verifica-se que a parte autora reunia, na data de entrada do requerimento
(DER), todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício de aposentadoria especial:

ANEXO I DA SENTENÇA
                 

Proc: 5003773-
21.2020.4.03.6119  Sexo (M/F): M         

Autor:Josue Cardoso de Sousa  Nascimento: 05/06/1962  Citação:
Réu: INSS   DER: 07/04/2015       
                 

   Tempo de Atividade ANTES DA EC 20/98 DEPOIS DA EC
20/98

Ativi-
dades OBS Esp Período Ativ. comum Ativ.

especial
Ativ.
comum

Ativ.
especial

admissão saída a m d a m d a m d a m d

1  esp 20  03 
1989 31  07  1993     -     -    

-     4     4   12    
-     -     -    

-     -    -

2  esp 01  08 
1993 30  08  2003     -     -    

-     5     4   15    
-     -     -    

4
   
8

 
15

3   01  09 
2003 18  11  2003     -     -    

-     -     -     -    
-     2   18    

-     -    -

4  esp 19  11 
2003 20  01  2015     -     -    

-     -     -     -    
-     -     -  

11
   
2

   
2

Soma: 0 0 0 9 8 27 0 2 18 1510 17
Dias: 0 3.507 78 5.717
Tempo total corrido: 0 0 0 9 8 27 0 2 18 1510 17
Tempo total COMUM: 0 2 18         
Tempo total ESPECIAL: 25 7 14         

 Conversão: 1,4  
Especial
CONVERTIDO
em comum:

35 10 14         

Tempo total de atividade: 36 1 2          
                 

Tem direito à aposentadoria integral? SIM  (pelas regras
permanentes)      

Tem direito adquirido à integral antes da EC 20/98? NÃO           
             
                 
             
             
             
               
                 
 CONCLUSÃO:              

 O autor tem direito a aposentadoria INTEGRAL pelas regras permanentes   

 

Juros e Correção Monetária

 

No que toca aos juros e correção monetária, a questão não mercê maior análise, tendo em vista a tese firmada e incidente de recursos repetitivos n. 905:

 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere
ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97,
com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

 

Este é o critério a ser observado.

Ressalto que os embargos de declaração no RE n. 870.947 já foram julgados, “o Tribunal, por maioria, rejeitou todos os embargos de declaração e não modulou os efeitos da decisão anteriormente proferida”, portanto
não mais aplicável sequer o efeito suspensivo a tais embargos de declaração anteriormente determinado, pelo que entendo que a tese firmada no Superior Tribunal de Justiça quanto aos índices aplicáveis deve ser observada com
plena e integral eficácia.

 

Tutela Provisória de Urgência

 

Após o exame judicial exauriente do feito, os fatos apurados justificam a imediata implementação do benefício aposentadoria especial.

Para concessão da medida é necessário estarem preenchidos os dois requisitos do arts. 297; 298; 300 c/c art. 497 do Código de Processo Civil, quais sejam: a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No caso em análise, diante da declarada procedência do pedido da parte autora, reconheço estarem presentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito, motivo pelo qual resta configurado o primeiro requisito
ensejador da concessão da tutela antecipatória.

O perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo também se evidencia, eis que se trata de benefício de caráter alimentar.

De outro lado, tal como qualquer benefício previdenciário, este tem por fim assegurar a recomposição da capacidade econômica daquele acometido por contingência social, a fim de que mantenha qualidade de vida igual ou
proporcional ao momento anterior ao sinistro. “As pessoas vinculadas a algum tipo de atividade laborativa e seus dependentes ficam resguardadas quanto a eventos de infortunística” (Carlos Alberto Pereira de Castro
e João Batista Lazzari, Manual de Direito Previdenciário, 8ª ed, Conceito Editorial, 2007, p. 75).

Contudo, este objetivo só pode ser alcançado se de pronto implementado o benefício. Pouco adianta ao segurado, ou a seus dependentes, conforme o caso, passar anos em penúria, com prejuízo irreparável à sua dignidade,
para após perceber os valores a que fazia jus desde o início, ou, pior, tê-los percebidos por seus sucessores.

Com efeito, nada justifica, em casos como o presente, que se aguarde o trânsito em julgado da lide para que se dê eficácia ao provimento jurisdicional, hipótese em que a tutela específica estaria sujeita a sério risco de
inefetividade, por falta de resguardo adequando ao segurado, em ofensa aos arts. 5º, XXXV, da Constituição e 497 do CPC.

Tampouco há que se falar em irreversibilidade quer porque do princípio da proporcionalidade decorre a predominância do direito alimentar sobre o patrimonial, a fim de evitar o mal maior, quer porque em relações de trato
sucessivo a tutela de emergência não esgota o objeto da lide, podendo o benefício ser suspenso a qualquer tempo.
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Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA
NO BOJO DA SENTENÇA.

(...)

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser
suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada.

4. Agravo de instrumento desprovido.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 300589 Processo: 200703000484044 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 25/03/2008
Documento: TRF300156947 DJF3 DATA: 14/05/2008 JUIZ JEDIAEL GALVÃO)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

(...)

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados.

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente
imposto àquele que carece do benefício.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 357885, Processo: 200803000483238 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data da decisão: 27/04/2009,
Documento: TRF300234456, DJF3 DATA: 09/06/2009, PÁGINA: 666, JUIZA MARIANINA GALANTE)

 

Assim sendo, concedo a Tutela Provisória de Urgência, para determinar ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria especial em favor da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC), para enquadrar como atividade especial os períodos de 20/03/1989 a
31/07/1993, 01/01/1994 a 30/08/2003 e 19/11/2003 a 20/01/2015 e determinar que a autarquia ré conceda o benefício de aposentadoria especial em favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) em 07/04/15,
bem como para condená-la ao pagamento dos valores devidos desde aquela data até a implantação do benefício.

Quanto aos juros e à correção monetária, supra fundamentado, os juros serão fixados na forma da Lei 11.960/09 e a correção monetária se dará pelo INPC.

Assim, quanto à questão dos consectários, observo que, no momento da liquidação da sentença, a correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de
regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos
da Justiça Federal.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a expedição do precatório ou RPV (RE 579431/RS, rel.
Min. Marco Aurélio, julgamento em 19.4.2017).

Sucumbindo a autora em parte mínima, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (Súmula
111 do STJ).

Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil.

Tópico síntese do julgado, nos termos dos provimentos ns. 69/06 e 71/06:

1.1. Implantação de benefício:

1.1.1. Nome do beneficiário: JOSUE CARDOSO DE SOUSA

1.1.2. Benefício concedido: Aposentadoria Especial;

1.1.3. RM atual: N/C;

1.1.4. DIB: 07/04/15

1.1.5. RMI: a calcular pelo INSS;

1.1.6. Início do pagamento: 01/05/20

1.2. Tempo especial:, 20/03/1989 a 31/07/1993, 01/01/1994 a 30/08/2003 e 19/11/2003 a 20/01/2015, além do reconhecido administrativamente.

Publique-se. Intimem-se.
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Advogados do(a) SUCEDIDO: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
SUCEDIDO: RODRIGO RIBEIRO MACHADO SANTA ISABEL - ME, RODRIGO RIBEIRO MACHADO
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS.

 

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS, DA 19ª SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. ALEXEY SUUSMANN PERE.                                                       

 FAZ SABER a todos que virem ou tiverem notícia do presente edital, com prazo de 20(VINTE) dias, que por este Juízo e Secretaria tramitam os
autos do processo 000293-96.2015.403.6119, em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, move contra RODRIGO RIBEIRO MACHADO
SANTA ISABEL - ME - CNPJ: 03.700.528/0001-61, RODRIGO RIBEIRO MACHADO - CPF: 274.712.478-94 e como não foi possível
encontrar o réu conforme se extrai da(s) certidão(ões) do oficial de justiça juntada(s) aos autos, pelo presente, CITA e INTIMA RODRIGO
RIBEIRO MACHADO SANTA ISABEL - ME - CNPJ: 03.700.528/0001-61, RODRIGO RIBEIRO MACHADO - CPF: 274.712.478-94, para,
no prazo de 3 (três) dias, PAGAR a quantia de R$ 78.047,79,atualizada até 21/01/2015, nos termos do art. 829, caput, do NCPC, cientificando-o que,
em caso de integral pagamento, a verba honorária advocatícia será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do NCPC);

 ADVERTINDO-SE que, caso queira, terá o prazo de 15 dias para oferecer embargos à execução, nos termos do artigo 915, CPC,
contados do vencimento do prazo deste Edital.

Em caso de revelia, ser-lhe-á nomeado Curador Especial, nos termos do art. 257, IV, do NCPC.                                                          

E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em local incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o
presente EDITAL, nos termos dos arts. 256 e 257, do Código de Processo Civil, o qual será afixado no local de costume deste Fórum, publicado no
Diário da União e na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal Regional da Terceira Região - TRF 3, na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, conforme certidão nos autos.                                                             

Ressalte-se que este Juízo tem sua localização na Av. Salgado Filho, 2050, Jd.  Santa  Mena/Guarulhos/SP.

Aos vinte e seis dias de maio de 2020, Eu, Ataide de SouzaTorres, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Luis Fernando Bergóc de Oliveira,
Diretor de Secretaria, conferi. 

 

ALEXEY SUUSMANN PERE

  JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000293-96.2015.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
SUCEDIDO: RODRIGO RIBEIRO MACHADO SANTA ISABEL - ME, RODRIGO RIBEIRO MACHADO
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS.

 

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS, DA 19ª SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. ALEXEY SUUSMANN PERE.                                                       

 FAZ SABER a todos que virem ou tiverem notícia do presente edital, com prazo de 20(VINTE) dias, que por este Juízo e Secretaria tramitam os
autos do processo 000293-96.2015.403.6119, em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, move contra RODRIGO RIBEIRO MACHADO
SANTA ISABEL - ME - CNPJ: 03.700.528/0001-61, RODRIGO RIBEIRO MACHADO - CPF: 274.712.478-94 e como não foi possível
encontrar o réu conforme se extrai da(s) certidão(ões) do oficial de justiça juntada(s) aos autos, pelo presente, CITA e INTIMA RODRIGO
RIBEIRO MACHADO SANTA ISABEL - ME - CNPJ: 03.700.528/0001-61, RODRIGO RIBEIRO MACHADO - CPF: 274.712.478-94, para,
no prazo de 3 (três) dias, PAGAR a quantia de R$ 78.047,79,atualizada até 21/01/2015, nos termos do art. 829, caput, do NCPC, cientificando-o que,
em caso de integral pagamento, a verba honorária advocatícia será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do NCPC);

 ADVERTINDO-SE que, caso queira, terá o prazo de 15 dias para oferecer embargos à execução, nos termos do artigo 915, CPC,
contados do vencimento do prazo deste Edital.

Em caso de revelia, ser-lhe-á nomeado Curador Especial, nos termos do art. 257, IV, do NCPC.                                                          

E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em local incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o
presente EDITAL, nos termos dos arts. 256 e 257, do Código de Processo Civil, o qual será afixado no local de costume deste Fórum, publicado no
Diário da União e na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal Regional da Terceira Região - TRF 3, na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, conforme certidão nos autos.                                                             

Ressalte-se que este Juízo tem sua localização na Av. Salgado Filho, 2050, Jd.  Santa  Mena/Guarulhos/SP.

Aos vinte e seis dias de maio de 2020, Eu, Ataide de SouzaTorres, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Luis Fernando Bergóc de Oliveira,
Diretor de Secretaria, conferi. 

 

ALEXEY SUUSMANN PERE

  JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005441-88.2015.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) SUCEDIDO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

Advogado do(a) SUCEDIDO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
SUCEDIDO: SILVERSTONE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - JOSE CARLOS MOTA, JOSE CARLOS MOTA,, JOSE GOMES MORAES, 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS.

 O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS, DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO, DR. TIAGO BOLOGNA DIAS.                                                       

 FAZ SABER a todos que virem ou tiverem notícia do presente edital, com prazo de 20(VINTE) dias, que por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do

processo 0005441-88-2015-403.6119, em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, move contra SILVERSTONE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP - CNPJ: 16.608.800/0001-20, JOSE CARLOS MOTA - CPF: 154.463.468-40, JOSE GOMES
MORAES - CPF: 099.736.124-77, e como não foi possível encontrar o réu conforme se extrai da(s) certidão(ões) do oficial de justiça juntada(s) aos autos,

pelo presente, INTIMA OS RÉUS ACIMA QUALIFICADOS,  para que comprovem o pagamento de quantia de R$ 476.450,67, atualizada até 09/03/2020,

constante do demonstrativo de débito, devidamente atualizado, que pode ser visualizado através do link abaixo pelo período de 60 dias, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do Novo Código de Processo Civil. 

 link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/J33627DB4E

Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) do valor total da dívida, nos termos do artigo 523, 1º do Novo CPC.
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E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em local incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente

EDITAL, nos termos dos arts. 256 e 257, do Código de Processo Civil, o qual será afixado no local de costume deste Fórum, publicado no Diário da União e

na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal Regional da Terceira Região - TRF 3, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,

conforme certidão nos autos.                                                             

Ressalte-se que este Juízo tem sua localização na Av. Salgado Filho, 2050, Jd.  Santa  Mena/Guarulhos/SP.

Aos vinte e seis dias de maio de 2020, Eu, Ataide de SouzaTorres, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Luis Fernando Bergóc de Oliveira, Diretor de

Secretaria, conferi. 

 

 TIAGO BOLOGNA DIAS

                                 JUIZ FEDERAL                                

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005441-88.2015.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) SUCEDIDO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

Advogado do(a) SUCEDIDO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
SUCEDIDO: SILVERSTONE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - JOSE CARLOS MOTA, JOSE CARLOS MOTA,, JOSE GOMES MORAES, 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS.

 O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS, DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO, DR. TIAGO BOLOGNA DIAS.                                                       

 FAZ SABER a todos que virem ou tiverem notícia do presente edital, com prazo de 20(VINTE) dias, que por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do

processo 0005441-88-2015-403.6119, em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, move contra SILVERSTONE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP - CNPJ: 16.608.800/0001-20, JOSE CARLOS MOTA - CPF: 154.463.468-40, JOSE GOMES
MORAES - CPF: 099.736.124-77, e como não foi possível encontrar o réu conforme se extrai da(s) certidão(ões) do oficial de justiça juntada(s) aos autos,

pelo presente, INTIMA OS RÉUS ACIMA QUALIFICADOS,  para que comprovem o pagamento de quantia de R$ 476.450,67, atualizada até 09/03/2020,

constante do demonstrativo de débito, devidamente atualizado, que pode ser visualizado através do link abaixo pelo período de 60 dias, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do Novo Código de Processo Civil. 

 link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/J33627DB4E

Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) do valor total da dívida, nos termos do artigo 523, 1º do Novo CPC.

E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em local incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente

EDITAL, nos termos dos arts. 256 e 257, do Código de Processo Civil, o qual será afixado no local de costume deste Fórum, publicado no Diário da União e

na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal Regional da Terceira Região - TRF 3, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,

conforme certidão nos autos.                                                             

Ressalte-se que este Juízo tem sua localização na Av. Salgado Filho, 2050, Jd.  Santa  Mena/Guarulhos/SP.

Aos vinte e seis dias de maio de 2020, Eu, Ataide de SouzaTorres, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Luis Fernando Bergóc de Oliveira, Diretor de

Secretaria, conferi. 

 

 TIAGO BOLOGNA DIAS

                                 JUIZ FEDERAL                                
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4ª VARA DE GUARULHOS

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007269-92.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: VITOR BARBOSA MAGALHAES
Advogados do(a) AUTOR: GLORIA DE LOURDES VALDEVINO SILVA - PB23933, RENE FREIRE DOS SANTOS PESSOA - PB24467
REU: UNIÃO FEDERAL
 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração opostos por Vitor Barbosa Magalhães em face da sentença de Id. 31140879.

É caso de conhecimento dos embargos. No mérito, passo a fazer a análise como se segue.

No que tange ao item II, especificamente aos subitens II (i) e (ii), a  DISP nº 4/2016, de fato, vai de encontro ao Estatuto da OAB ao exigir procuração por parte do advogado. Contudo, não houve impedimento do autor à
assessoria jurídica. Isto porque a DPU prestou atendimento individualizado ao autor (Id. 22552726 pg 4) logo após a sua prisão e o representou até a constituição de seu advogado, tal como demonstra a petição da
DPU em 28 de julho 2016. Do mais, tal requisito ilegal (exigência de procuração), por si só, não é suficiente para gerar responsabilidade civil do Estado. A DISP nº 4/2016 é ato normativo geral e abstrato e, segundo a doutrina
e jurisprudência, nestes casos, é necessária a comprovação de dano concreto e individualizado de grandeza tal que possa constituir dano moral. No presente caso, entendo que tal dano concreto não ocorreu. Primeiro, porque a
DPU prestou assistência individualizada ao autor logo após a sua prisão, conforme petição de 28 de julho (Id. 22552726 pg 4). Depois, não houve prejuízo para a defesa no procedimento criminal em decorrência da DISP nº
4/2016, já que inexistiu nulidade reconhecida pelo juízo criminal ou mesmo nos eventuais Habeas Corpus (por exemplo, permanecer excessivamente preso porque o advogado não pode assistir o acusado). Se, de fato, tivesse
havido tal prejuízo, este teria sido alegado pela defesa e acolhido naquele feito criminal. E isso não ocorreu. Portanto, não obstante a ilegalidade da DISP nº 4/2016, tenho que inexistiu dano concreto e individualizado de
grandeza tal que possa gerar responsabilidade civil Estado decorrente de ato normativo.

Nos subitens II (iii) e (iv), a conclusão deste juízo se baseou na própria sentença naquele feito criminal, a qual o autor teve ciência na contestação e não impugnou em sua réplica e nem no processo criminal. Veja que a DISP nº
4/2016 não teve qualquer influência no interrogatório, pois a norma somente se aplicou ao autor quando este chegou ao presídio federal, enquanto o interrogatório se deu na sede da PF em Guarulhos, no dia da prisão. Portanto,
inexiste incoerência com relação ao argumento da assistência por parte da DPU, pois foi arguido que tal assistência foi oferecida após o dia da prisão e não durante o interrogatório na sede da PF (ocasião a que os vídeos
mencionados na sentença criminal se referem). Na sentença embargada, também foi esclarecido que, durante o interrogatório, a presença de advogado é opcional e ao acusado foi ofertada a possibilidade de uma ligação para o
seu advogado. O Auto de Prisão em Flagrante, no qual o autor assinou confirmando que teve a oportunidade de contatar um advogado e familiares, foi homologado pelo juízo criminal. O autor não trouxe o Auto de Prisão para
este feito, o que me faz presumir que inexistiu ilegalidade naquele documento e, consequentemente, o autor foi quem optou por não ser assistido por advogado, não obstante tal a PF tenha lhe dado ciência de tal direito. O mérito
do presente argumento deve ser combatido por recurso próprio e não em sede de embargos de declaração.

Com relação ao subitem II (v), trata-se de irresignação com o entendimento deste juízo, devendo ser, consequentemente, objeto de recurso próprio.

Com relação ao item III, a decisão do juízo criminal que determinou o arquivamento fez clara ressalva ao art 18 do CPP (Id. 22552168, pg 2). Tal dispositivo prevê o seguinte: Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento
do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas tiver notícia. Como se nota, quando consta a ressalva do art 18 do CPP, há a
possibilidade de nova denúncia, desde que haja novas provas. Inexiste, em consequência, coisa julgada material ou juízo de absolvição na decisão que determinou o arquivamento. Portanto, para fins destes embargos, fica
esclarecido que o arquivamento se deu por atipicidade da conduta em face da insuficiência de provas produzidas até aquele momento, de forma que inexistiu coisa julgada material ou juízo de absolvição, e, com a continuidade
das investigações, nova denúncia poderia ser oferecida por eventual conduta típica.

No subitem III (ii), alega-se que houve omissão quanto à análise dos constrangimentos decorrentes do defeito na tornozeleira eletrônica. A determinação para comparecimento à vara para reparar o dispositivo decorreu de
ordem judicial. Tal como explicado na sentença, há a necessidade de dolo ou culpa do agente para a configuração da responsabilidade civil nas hipóteses de atos judiciais, o que não restou comprovado. Ademais, destaco que o
custo de deslocamento se trata de dano material (passagens, etc), o qual não faz do pedido no presente feito (só houve pedido de indenização por dano moral, conforme item III, “f” da petição inicial). Com relação aos demais
constrangimentos (mobilidade reduzida por conta do curto tempo de duração da bateria, fato dos amigos notarem a tornozeleira, etc), entendo que são desconfortos inerentes ao contexto do uso da tornozeleira. Não há ilícito
praticado pela União, pois essa é a tecnologia disponível atualmente para o monitoramento eletrônico. Aqui, ressalto que o uso da tornozeleira não significa que o réu terá vida normal, de maneira que os constrangimentos
experimentados não exorbitam àqueles normais à situação de monitoramento eletrônico.

 

Com relação ao item IV, passo a esclarecer os pontos apontados nos embargos. Nos subitens IV (i) e (ii), a Revista Veja em nenhum momento cita o nome do autor, e as fotos e nomes dos supostos integrantes do EI estavam
disponíveis nas redes sociais (Id. 22554092-  fl 4 segunda coluna). Ou seja, não resta claro que a informação tratada na reportagem em relação ao grupo foi obtida por vazamento, pois os 32 investigados publicamente
declaravam sua filiação ao EI. Se este fato (declarações dos 32 investigados nas redes sociais) é verdadeiro ou não, isto deve ser apurado e eventual informação falsa deve ser imputada ao veículo de imprensa. Do mais, lendo a
reportagem, é impossível ligar o seu conteúdo com a identidade do autor (inexiste qualquer qualidade inerente autor exposta na reportagem, tal como cor de pele, cabelo, descrição física, atividade profissional, etc). Se, de fato, a
Veja soubesse da identidade dos investigados via Abin, assim teria colocado na reportagem (tal como fez com o suposto terrorista que fora deportado: Jihad Ahmad Deyab – Id. 22554092-  fl 2). Lendo a reportagem, não há
nada que diga que, por conta de um vazamento por parte da Abin, o autor poderia ser identificado pelos leitores e, consequentemente, ter a sua honra indevidamente vilipendiada.

No subitem IV (iii), o autor discorda do entendimento deste juízo, o qual decidiu que a menção a “grupo terrorista” nas reportagens e declarações das autoridades, sem especificar o nome do autor ou mesmo fornecer dados que
o qualifique, é inidôneo para configurar responsabilidade civil do Estado. Tal fato é matéria de interpretação, não comportando análise em sede de embargos de declaração, devendo ser objeto de recurso próprio.

No subitem IV (iv), a reportagem do Id. 22554567 foi publicada em 21 de julho de 2016, após a deflagração da operação da Policia Federal que efetuou a prisão dos envolvidos. Em consequência, não há provas nos autos que
a foto com os nomes dos investigados foi repassada pelos agentes antes da operação ser deflagrada. Aliás, a foto da reportagem não traz qualquer símbolo da PF ou Abin, tornando impossível ligar tal documento a tais
instituições.

No subitem IV (v), a reportagem do Id. 22555025 data de 30 de setembro de 2016, posterior ao levantamento do sigilo em 1 de setembro de 2016 (Id. 22554059), não restando comprovado que a informação decorreu de
vazamento. Especificamente à sétima notícia (Id. 22554587), esta é clara em dizer que as conversas estavam no laudo da perícia da PF nos celulares dos acusados. Este laudo fazia parte do inquérito (ao menos, é o que se
presume, já que não houve alegação em contrário por parte do autor), o qual teve o seu sigilo suspenso pelo juízo duas semanas antes da reportagem ter sido publicada.

No que tange ao item V, a alegação não foi trazida na inicial, mas apenas em réplica e sem aquiescência da União com relação à inovação do pedido. Assim, nos termos do 329 do CPC, não poderia ser objeto de análise na
sentença. Contudo, ainda que se ignore tal circunstância, fato é que o banco de dados a que o autor se refere pertence ao governo do Estado de São Paulo (Id. 27838461), de maneira que, se há algum dano por conta do
equívoco, este não pode ser imputado à União.  Aliás, em busca no site do TRF 4ª Região, este sim administrado pela União, nada consta contra o autor nas varas criminais da Justiça Federal. Carece, assim, a União de
legitimidade passiva, e competência este juízo, no que tange a este fato.

Do exposto, conheço dos embargos de declaração e dou parcial provimento, devendo a fundamentação acima fazer parte da sentença de Id. 31140879.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006161-26.2013.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: ELPIDIO FRANCA XAVIER, VALDETE XAVIER PEREIRA LACERDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARISA LOPES SABINO DOS SANTOS - SP151890
Advogado do(a) EXECUTADO: MARISA LOPES SABINO DOS SANTOS - SP151890
 
 

Id. 28694032: Após transferência dos valores para conta vinculada a este Juízo, oficie-se o à CEF – PAB Justiça Federal em Guarulhos, preferencialmente por meio eletrônico, para que providencie o
necessário para apropriação em favor da CEF do valor bloqueado por meio do sistema Bacenjud (id. 27510148, p. 1), em nome de ELPIDIO FRANCA XAVIER, CPF 053.407.978-48, servindo o presente como ofício.

Noticiado o cumprimento da determinação acima, intime-se o representante judicial da exequente para que requeira o que entender pertinente em termos de prosseguimento, no prazo de 20 (vinte) dias úteis,
apresentando valor atualizado do débito, com o abatimento do valor apropriado, sob pena de suspensão da execução, na forma do artigo 921, §§ 1º a 5º, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se o feito. 

Cumpra-se. Intime-se.

Guarulhos, 18 de maio de 2020.
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Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006161-26.2013.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELPIDIO FRANCA XAVIER, VALDETE XAVIER PEREIRA LACERDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARISA LOPES SABINO DOS SANTOS - SP151890
Advogado do(a) EXECUTADO: MARISA LOPES SABINO DOS SANTOS - SP151890
 
 

Chamo o feito à ordem.

Verifico que também houve bloqueio de valores em nome da coexecutada VALDETE XAVIER PEREIRA LACERDA - CPF: 267.360.968-71 (id. 27510148, p. 2), que foram transferidos para conta
vinculada a este Juízo (id. 32577023, p. 2).

Assim, oficie-se à CEF – PAB Justiça Federal em Guarulhos, preferencialmente por meio eletrônico, para que providencie o necessário para apropriação em favor da CEF dos valores bloqueados e transferidos
por meio do sistema Bacenjud, em nome de ELPIDIO FRANCA XAVIER, CPF 053.407.978-48 e VALDETE XAVIER PEREIRA LACERDA - CPF: 267.360.968-71, servindo o presente como ofício.

Noticiado o cumprimento da determinação acima, intime-se o representante judicial da exequente para que requeira o que entender pertinente em termos de prosseguimento, no prazo de 20 (vinte) dias úteis,
apresentando valor atualizado do débito, com o abatimento do valor apropriado, sob pena de suspensão da execução, na forma do artigo 921, §§ 1º a 5º, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se o feito.

Cumpra-se. Intime-se.

Guarulhos, 26 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003544-66.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: GERMANDO INACIO DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894
 
 

Id. 32515804: As pesquisas junto ao sistema InfoJud já foram feitas. Eventuais bens supervenientes devem ser identificados pela parte exequente.

Considerando que a CEF nada requereu de proveitoso para o prosseguimento do feito, suspendo a execução (art.921, 1º a 5º, CPC).

Sobrestem-se os autos.

Intimem-se.

Guarulhos, 26 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007495-90.2016.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: PRE SCHOOL, DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS E ULTILIDADES DOMESTICAS LTDA, CARLA AMANDA DOS SANTOS, MIRIONICE SILVA CRUZ
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Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ALEXANDRE BASTOS DA COSTA - SP194018
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ALEXANDRE BASTOS DA COSTA - SP194018
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ALEXANDRE BASTOS DA COSTA - SP194018
 
 

Id. 32582003: As pesquisas junto aos sistemas RenaJud e InfoJud já foram feitas. Eventuais bens supervenientes devem ser identificados pela parte exequente.

Intime-se o representante judicial da CEF, para que requeira o que entender pertinente em termos de prosseguimento, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de suspensão da execução (art. 921, §§ 1º a
5º, CPC).

Silente, sobreste-se o feito.

Intime-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 26 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003164-70.2013.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: ERNESTO HENRIQUE BRAGA
Advogado do(a) SUCEDIDO: FABIANA ALVES DA SILVA MATTEO - SP271118
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

Id. 32624212: Tendo em vista as alegações da parte exequente, oficie-se ao órgão competente do INSS para atendimento de demandas judiciais, para prestar esclarecimentos e regularizar o pagamento
do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00.

Com a resposta, abra-se vista ao representante judicial da parte exequente, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial do INSS, nos termos do artigo 535 do CPC, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução. 

Cumpra-se. Intime-se

Guarulhos, 26 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

  

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003691-22.2013.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: EVA MARIA SILVA DE MATOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE SOUZA FONTES - SP255564
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

Id. 32528339: Por ora, nada a deliberar, tendo em vista que o INSS foi intimado para que, em querendo, promova a execução invertida, e o prazo ainda não decorreu.

Apresentados os cálculos, ou decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 26 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

  

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001381-16.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491, GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491, GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: CELSO DE OLIVEIRA SOUZA, CELSO DE OLIVEIRA SOUZA
 
 
 

Id. 32514994: As pesquisas junto aos sistemas RenaJud e InfoJud já foram feitas. Eventuais bens supervenientes devem ser identificados pela parte exequente.

Considerando que a CEF nada requereu de proveitoso para o prosseguimento do feito, suspendo a execução (art.921, 1º a 5º, CPC).

Sobrestem-se os autos.

Intime-se.

Guarulhos, 26 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003246-69.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: KELLY SIMONE GONCALVES BRANDAO
Advogado do(a) AUTOR: CATIA MENDONCA - DF48540
REU: UNIÃO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
 
 
Id. 32689616: a União noticia a interposição de recurso de agravo de instrumento contra a decisão de Id. 32031671, que deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada.
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Id. 32685996: intime-se o representante judicial da autora para, querendo, manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá especificar as provas que pretende produzir de forma
fundamentada.
Oportunamente, voltem conclusos.

GUARULHOS,  27 de maio de 2020.

 

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002275-84.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SUPERMERCADO UIRAPURU LTDA, SUPERMERCADO UIRAPURU LTDA, SUPERMERCADO UIRAPURU LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE SIMONETTO APOLLONIO - SP206494
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE SIMONETTO APOLLONIO - SP206494
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE SIMONETTO APOLLONIO - SP206494
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL, DELEGADO RECEITA FEDERAL, DELEGADO RECEITA FEDERAL
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Supermercado Uirapuru Ltda. em face do Delegado da Receita Federal em Guarulhos/SP objetivando a concessão de
medida liminar para o fim de determinar a suspensão da exigibilidade da inserção do ICMS_ST incidente sobre os produtos comercializados pela Impetrante na condição de substituída
tributária desse imposto estadual na da base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do julgamento proferido nos autos do RE no 240.785-2 e nos termos do RE 574.706 com
repercussão geral do STF e RESP 1.428.247 do STJ, impedindo ainda, que a autoridade coatora pratique qualquer ato constritivo em relação a Impetrante tendente a exigência ora
discutida. Ao final, requer seja o presente mandamus julgado totalmente procedente, confirmando a medida liminar concedida, com fulcro de determinar que a autoridade coatora e seus
agentes se abstenham da prática de quaisquer atos constritivos em relação a exigência da inclusão do ICMS-ST na base de cálculo do PIS e da COFINS, declarando a inexistência de
relação jurídico tributária em relação a aludida exigência e assegurando após o trânsito em julgado, a compensação administrativa dos valores recolhidos indevidamente pela Impetrante,
inclusive em relação às respectivas filiais, a título da inserção do ICMS-ST na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos últimos 5 (cinco) anos, devidamente corrigidos pela Taxa Selic, nos
termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, assegurando a Impetrada a verificação e acompanhamento dos procedimentos adotados.

Inicial com documentos e custas recolhidas (Id. 29977772).
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Decisão intimando o representante judicial da impetrante, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emende a petição inicial, para adequar o valor da causa ao proveito
econômico pretendido, qual seja: a compensação dos cinco últimos anos recolhidos, recolhendo a diferença das custas, sob pena de cancelamento da distribuição (Id. 30025620).

A impetrante requereu a emenda da inicial para retificar o valor da causa para R$ 51.303,78 (Id. 32625977), recolhendo a diferença das custas processuais (Id. 32625984).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Petição Id. 32625977: recebo como emenda à inicial. Anote-se.

Narra a impetrante que atua, dentre outras atividades, no ramo de supermercados em geral, conforme verifica-se de seus cadastros perante os órgãos fazendários, sofrendo os
efeitos econômicos da incidência do ICMS incidente em função da substituição tributária na condição de substituído acerca dos produtos que comercializa (ICMS-ST), bem como à
incidência do PIS e da COFINS sobre o seu faturamento. Alega ser ilegal e indevida a exigência de se incluir o ICMS-ST que incide sobre os produtos que comercializa na base de cálculo
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) conforme o disposto no artigo 2º da Lei Complementar nº70/91, e na base de cálculo da contribuição para o
Programa de Integração Social (PIS), consoante disposto na Lei Complementar nº7/70. Afirma que o presente writ tem como objeto apenas a exclusão da base de cálculo do PIS e da
COFINS dos valores referentes ao ICMS-ST que incide sobre os produtos que comercializa por estar na condição de contribuinte substituído do imposto estadual, tendo em vista que
esta exação não constou expressamente na outra demanda já proposta pela Impetrante para discussão da exclusão do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS. Argumenta que
referida sistemática de determinação da base de cálculo viola frontalmente o conceito constitucional de faturamento, implicando na errônea inclusão de verbas estranhas ao termo, verbas
que, apesar de se referirem ao pagamento de tributos, são tratadas como se fizessem parte da obtenção de resultados da Impetrante, o que não é realidade, tendo em vista que o ICMS-ST
suportado é direcionado aos cofres públicos dos estadosmembros e não ao caixa da Impetrante, até porque a mesma não fatura impostos.

A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do art. 7º da Lei 12.016/09, quais sejam: (a) a existência
de fundamento relevante; e (b) a possibilidade de que do ato impugnado resulte a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final.

Com efeito, na substituição tributária do ICMS, ocorre a transferência do sujeito passivo para o pagamento do imposto. Isso significa que o Estado cobra o imposto logo que
o produto sai da indústria e elege um terceiro pagante para quitar a obrigação tributária. Como o próprio nome já diz, há uma substituição do responsável pelo pagamento, de forma que a
cobrança é feita antecipadamente e não no momento da venda (fato gerador do imposto). O objetivo é simplificar o processo de fiscalização dos plurifásicos, ou seja, dos tributos que incidem
várias vezes em um mercado, desde sua saída da fábrica até chegar ao consumidor. Além disso, cobrar antecipadamente é uma forma otimizar a arrecadação e evitar fraudes.

Nesse contexto, fica claro que o ICMS, quando reembolsado pelo consumidor, não pode fazer parte da receita bruta. De fato, a antecipação do pagamento do tributo não
pode gerar a incidência do PIS/COFINS quando este valor for reembolsado mais adiante na cadeia. Aqui, aplica-se o mesmo raciocínio desenhado no RE 574.706.

 
E M E N T A
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXCLUSÃO DO ICMS E DO ICMS-ST DAS BASES DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SENTENÇA
QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM REOLUÇÃO DE MÉRITO EM RELAÇÃO AO PLEITO REFERENTE AO ICMS-ST E CONCEDEU A
ORDEM NO QUE TOCA À EXCLUSÃO DOS VALORES DE ICMS DAS BASES DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS EM TELA.
APELAÇÕES DA UNIÃO E DO CONTRIBUINTE. APELO DO CONTRIBUINTE A QUE SE DÁ PROVIMENTO. REJEITADA A PRELIMINAR
DE SOBRESTAMENTO SUSCITADA PELA FAZENDA E, NO MÉRITO, DESPROVIDA.
- Preliminar. Não há se falar em sobrestamento do feito (art. 1.037, inciso I e II, do CPC), uma vez que, para a aplicação do entendimento sedimentado no acórdão
proferido no RE n.º 574.706, é suficiente a publicação da respectiva ata de julgamento, o que ocorreu em 20/03/2017 (DJe n.º 53), conforme previsão expressa do artigo
1.035, § 11, do CPC. A respeito: AC 1695953, PROC: 00124741020104036183, Rel. Des. Federal FAUSTO DE SANCTIS, SÉTIMA TURMA, Julg.:
05/07/2017, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2017. Além disso, o próprio STJ, ao julgar matéria análoga (exclusão do ICMS da base de apuração do
PIS/COFINS), modificou seu posicionamento para adotar a posição definida pelo recente julgado do STF (AgInt no AREsp 380698/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho, DJe 28/06/2017). Frise-se também que eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta efeito suspensivo e, ainda que
assim não fosse, a via utilizada não se mostra adequada para o pedido de sobrestamento apresentado.
- Julgamento do RE n. 574.706. A matéria relativa à exclusão dos valores de ICMS das bases de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS foi pacificada pelo
Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706, o qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins (STF, Plenário, 15.3.2017).
No entanto, não houve discussão a respeito das operações realizadas pelos substituídos tributários em que não há destaque do imposto estadual por ter havido o
recolhimento de forma antecipada pelos contribuintes substitutos (o denominado "ICMS-ST"), o que requer um detalhamento específico. No precedente mencionado,
restou examinada a não-cumulatividade do ICMS tanto sob o ponto de vista contábil quanto o jurídico (página 23 do inteiro teor do acórdão) e concluiu-se no sentido de
que não faz parte da definição constitucional de faturamento para fins de apuração das bases de cálculo do PIS/COFINS. Dessa forma, bem como considerado que o
tema dos autos trata do mesmo enquadramento, porém tão somente em relação a uma técnica diferenciada de arrecadação, qual seja, a substituição tributária, traduz-se
de suma importância a análise pormenorizada do instituto da não-cumulatividade (utilizada expressamente na fundamentação do acórdão relativo ao RE n. 574.706), a
fim de se chegar a uma conclusão acertada sobre a questão.
- Não-cumulatividade. Quanto ao ICMS, o artigo 155, § 2º, inciso I, da CF/88 prevê que o cálculo efetivar-se-à compensando-se o que for devido em cada operação
relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal e a partir
desse raciocínio é que se conclui claramente a respeito do objetivo constitucional de garantir a “inacumulatividade qualificadora do tributo”[1]. De outra parte, a EC n.
42/2003 introduziu no texto constitucional (artigo 195, § 12, da CF/88) a não-cumulatividade para as contribuições sociais, a qual se perfaz por meio da concessão de
crédito fiscal sobre algumas compras (custos e despesas) definidas em lei, na mesma proporção que grave as vendas (receitas), ou seja, a concessão do crédito fiscal não
impõe nenhuma vinculação com o “quantum”recolhido nas etapas anteriores[2]. Insta salientar, portanto, que a efetivação da técnica com relação ao PIS e à COFINS
difere da prevista para o ICMS (e para o IPI), uma vez que as contribuições não têm por pressuposto um ciclo econômico ligado aos produtos e, sim, uma realidade
ligada ao auferimento de receita pelo contribuinte, o que não permite a utilização do método de subtração “tributo sobre tributo” aplicável aos impostos mencionados.
- Exclusão do ICMS-ST pelo substituto tributário. Uma vez revestidos da condição de substitutos tributários, tão somente recolhem de forma antecipada o ICMS-ST
e, portanto, fazem jus à exclusão dos numerários pagos a esse título das bases de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do artigo 12, § 4º, do Decreto-Lei n.
1.598/77.
- Exclusão do ICMS-ST pelo substituído tributário. O objetivo dessa sistemática é a redução do número de contribuintes a serem fiscalizados, eis que há antecipação do
tributo pelo substituto ao recolher o ICMS devido pela cadeia e calculado sobre uma base presumida (é um mecanismo de arrecadação no qual um terceiro sujeito se
insere na relação jurídica entre o fisco e o contribuinte de modo a antecipar o pagamento devido por este, cabendo o ressarcimento decorrente do regime plurifásico
(TORRES, Heleno T. Substituição Tributária - Regime Constitucional, Classificação e Relações Jurídicas - Materiais e Processuais. Revista Dialética de Direito
Tributário, São Paulo, n. 70, 2001.p. 87-108). No que toca ao montante pago pelo substituído ao adquirir mercadorias do substituto, encontra-se incluído no preço de
aquisição do produto tanto o ICMS relacionado à operação de venda deste último (“ICMS próprio”) quanto o que o substituído deveria recolher aos cofres estaduais no
momento da revenda. Assim, pode-se afirmar que os substituídos tributários são contribuintes que, na qualidade de destinatário (termo utilizado no regulamento
anteriormente citado - RICMS), arcam com o valor do ICMS-ST destacado nas notas fiscais emitidas pelos fabricantes/fornecedores (substitutos tributários) e
posteriormente embutem-no no preço dos objetos revendidos (é a consubstanciação da repercussão jurídica e econômica do valor pago antecipadamente). Portanto,
com relação a esse numerário, há que se reconhecer a legitimidade do direito à exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS, sob pena de afronta ao princípio da
isonomia (artigo 150, inciso II, da CF/88), inclusive porque a restrição nesse contexto implica tratamento desigual entre os que adquirem produtos sujeitos à substituição
tributária e aqueles que são responsáveis pelo pagamento de seu próprio ICMS.
- Com base na metodologia do cálculo inerente à substituição tributária, a qual evidencia que, ao adquirir a mercadoria para revender, o substituído tão somente
reembolsa ao substituto o valor recolhido por este antecipadamente, a título de ICMS-ST, bem como haja vista o decidido pelo Supremo Tribunal Federal no que toca à
impossibilidade de se incluir o ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, concluo no sentido de que a adoção de procedimento diverso configura violação
constitucional e, portanto, tem o substituído o direito à exclusão desse quantum, especialmente como consequência do próprio princípio da não-cumulatividade, no que
vale transcrever o entendimento de Roque Antônio Carrazza[3] a esse respeito: (...) uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à
circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação de mercadorias’).
- Prazo prescricional. A questão relativa à contagem de prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação foi analisada pelo Superior Tribunal de
Justiça, à vista do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, julgado recentemente, em 23.05.2012, e seguiu o entendimento que foi definido no Recurso Extraordinário nº
566.621/RS pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos pode ser realizada em até dez anos contados do fato
gerador somente para as ações ajuizadas até 09.06.2005. Por outro lado, foi considerada: "válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas
após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005": O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado às ações ajuizadas a
partir de 09/06/2005. No caso dos autos, verifica-se que a impetração se deu em 31/08/2018. Aplicável, portanto, o prazo prescricional quinquenal.
- Necessidade de comprovação do recolhimento para fins de compensação. No que tange à pessoa jurídica, a questão da comprovação para fins de compensação
tributária no âmbito do mandado de segurança foi objeto de nova análise pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (no julgamento do Resp 1.365.095/SP e do Resp
1.715.256/SP, apreciados sob a sistemática dos recursos repetitivos), que concluiu que basta a demonstração da qualidade de contribuinte em relação ao tributo
alegadamente pago de forma indevida. Dessa forma, os valores efetivamente a serem compensados somente serão apurados na seara administrativa, momento em que
devem ser apresentados todos os documentos pertinentes ao recolhimento a maior, inclusive os relativos aos recolhimentos posteriores ao ajuizamento do mandamus.
Em outras palavras, para o deferimento do pleito compensatório requerido judicialmente não se faz imprescindível a juntada das guias de pagamento, necessárias apenas
no momento em que se for efetivar a compensação perante o fisco. Assim, considerado o período quinquenal a ser compensado, deverá ser deferida a compensação
nesta sede pleiteada, porquanto comprovado o direito líquido e certo necessário para a concessão da ordem no presente remédio constitucional.

- Compensação de valores indevidamente recolhidos. A parte autora pretende o reconhecimento de seu direito à compensação do indébito relativo ao recolhimento aDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     222/2796



- Compensação de valores indevidamente recolhidos. A parte autora pretende o reconhecimento de seu direito à compensação do indébito relativo ao recolhimento a
maior do PIS e da COFINS. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, representativo da controvérsia,
submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, no tocante à compensação deve ser aplicada a lei vigente à época da
propositura da demanda. In casu, deve ser aplicada a Lei nº 10.637/2002, com as limitações previstas na Lei nº 11.457/2007, ambas vigentes à época da propositura da
demanda. Nesse ponto, cumpre registrar que a Lei n. 13.670/18 incluiu o artigo 26-A à Lei n. 11.457/07, a permitir que o sujeito passivo que apure crédito tributário
possa utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à exceção das
contribuições das contribuições previdenciárias pelo contribuinte que não utilizar o eSocial (quanto a essa questão, já foi inclusive editada uma instrução normativa pela
Receita Federal, qual seja, a IN 1.810/18).
- Artigo 170-A do Código Tributário Nacional. A matéria foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.164.452/MG e n.º
1.167.039/DF representativos da controvérsia, que foram submetidos ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado
pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no qual fixou a orientação no sentido de que essa norma deve ser aplicada tão somente às demandas propostas após sua
entrada em vigor, que se deu com a Lei Complementar n.º 104/2001, mesmo na hipótese de o tributo apresentar vício de constitucionalidade reconhecido pelo Supremo
Tribunal Federal. A ação foi proposta em 2018, após a entrada em vigor da LC nº 104/2001, razão pela qual incide o disposto no artigo 170-A do Código Tributário
Nacional.
- Correção monetária do indébito. Quanto à correção monetária, saliento que se trata de mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o
poder aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com base no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal (AgRg no REsp 1171912/MG, Primeira
Turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 03.05.2012, DJe 10.05.2012). No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no
Recurso Especial n.º 1.111.175/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, no
sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não transitou em julgado, como é o caso dos autos, incide apenas a taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e
correção monetária (REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, rel. Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009, DJe 01.07.2009).
- Rejeitada a preliminar alegada pela fazenda e negado provimento ao seu apelo e à remessa oficial, tida como ocorrida, assim como dado provimento ao apelo do
contribuinte para reformar a sentença a fim de reconhecer-lhe, na qualidade de substituído tributário, o direito à exclusão dos valores de ICMS-ST das bases de cálculo
das contribuições ao PIS e da COFINS e, em consequência, à compensação dos valores recolhidos a maior em decorrência desse contexto, observada a prescrição
quinquenal e conforme fundamentação.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma, ApCiv - 5004655-66.2018.4.03.6114, Rel. Desembargador Federal Andre Nabarrete Neto, julgado em 12/05/2020, Intimação via sistema
Data: 14/05/2020)

 

Portanto, vislumbro o fumus boni iuris.

O periculum in mora também está caracterizado, visto que a exigibilidade ora combatida sujeita o contribuinte aos efeitos coativos indiretos, inscrição no CADIN e
positivação de certidão de regularidade fiscal, com as nocivas consequências que daí advém (não participação em licitações e contratos com o Poder Público, não obtenção de financiamentos
e empréstimos etc.), bem como aos diretos, constrição patrimonial em execução fiscal.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de liminar para suspender a exigibilidade do crédito decorrente da incidência do ICMS-ST na base de cálculo do PIS e da COFINS
até decisão final.

Notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento desta decisão e para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias, servindo-se a presente decisão de
ofício.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de 07/08/2009.

Notifique-se o MPF e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença.

Intime-se o representante judicial da impetrante.

Guarulhos, de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004204-55.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SILVIO LOPES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SUZANA DO NASCIMENTO - SP405104
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Silvio Lopes da Silva ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS postulando o reconhecimento como especial do período de 06/07/1978 a 03/05/1983 e
a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em 17.10.2018 (NB 42/193.686.332-1).

A inicial foi instruída com documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Defiro a AJG e a prioridade na tramitação do feitos (art. 1.048, I, CPC). Anotem-se.

Deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, haja vista que o autor não manifestou interesse e que os
representantes judiciais da demandada apresentaram ofício em Secretaria manifestando expressamente a ausência de interesse em comparecer na audiência de conciliação.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, será concedida tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo.

Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão nesta sede de cognição, diante da ausência de prova inequívoca de preenchimento dos requisitos
ensejadores da aposentadoria por tempo de contribuição.
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Ressalto ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria
por tempo de contribuição na esfera administrativa goza de presunção de legalidade, sendo certo que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora
poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.

Nesse passo, recomendam a prudência e os princípios constitucionais do processo que se conceda à parte contrária oportunidade para impugnar a pretensão inicial e a prova
documental apresentada pela parte autora, em obséquio às magnas garantias do contraditório e da ampla defesa.

Por estas razões, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência, sem prejuízo, se o caso, do reexame da postulação por ocasião da sentença.

Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir, especificando-as de forma minudente e fundamentada, sob pena de preclusão.

Com a juntada da contestação ou decurso de prazo, dê-se vista à parte autora para manifestação, e, inclusive, para que especifique as provas que pretende produzir, de modo
detalhado e fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001076-27.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: KAUANE SILVA MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA BEZERRA MARQUES - SP376690
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

 

Conforme decisão de Id. 29938172, a perícia designada para o dia 27.04.2020, às 12h, foi cancelada, em razão das Portarias Pres/Core nº 1, 2 e 3. Após, a parte apresentou réplica (Id. 31694962). 

Nesse contexto, considerando a Resolução CNJ 317/2020, a qual dispõe sobre a realização de teleperícia, aguarde-se a sua regulamentação desta última no âmbito do TRF-3, a fim de que seja designada a perícia no presente
feito.

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001265-05.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: ARLINDO MELQUIADES DA SILVA
Advogado do(a) SUCEDIDO: SIMONE SOUZA FONTES - SP255564
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

 

Arlindo Melquiades da Silva ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de tutela de urgência, postulando o restabelecimento da
aposentadoria por invalidez (NB 32/554.163.839-5), cessada em 04.01.2020. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

A inicial foi instruída com documentos.

Decisão deferindo os benefícios da AJG, indeferindo o pedido de tutela antecipada, designando perícia médica para 27.04.2020, às 16h30min, e determinando a citação (Id.
28645904).

Decisão cancelando a perícia designada, em razão da Resolução CNJ n. 313/2020 e das Portarias Conjuntas PRES/CORE n. 1, n. 2 e n. 3, bem como determinando que,
decorrido o prazo de suspensão previsto na Portaria Conjunta PRES/CORE n. 3, venham os autos conclusos para designação de nova data (Id. 29940464).

O INSS ofertou contestação (Id. 29969081).

O autor impugnou os termos da contestação, ocasião em que reiterou o pedido de tutela de urgência (Id. 32534166).

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório.

Decido.

Em que pese as alegações do autor no Id. 32534166, conforme já fundamentado na decisão de Id. 28645904, não obstante os relatórios e exames médicos apresentados com
a inicial indicarem a presença da alegada moléstia, tais documentos foram elaborados unilateralmente, sendo que, para a comprovação de enfermidade e da consequente incapacidade
laborativa, exige-se a opinião de um médico independente e da confiança deste Juízo. Assim, entendo ser necessária a realização de perícia médica, por perito da confiança do Juízo, a fim de
demonstrar se existe a alegada incapacidade, o seu grau e o período de sua incidência.

Ressalto, ainda, que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, a cessação da aposentadoria por invalidez, após a realização de perícia
médica, nos moldes do artigo 47 da Lei n. 8.213/1991, na esfera administrativa goza de presunção de legalidade, sendo certo que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na
petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.

Em face do exposto, INDEFIRO a tutela de urgência. Tendo em vista o disposto na Res CNJ 317/2020, a qual dispõe sobre a realização de teleperícia, aguarde-se a sua
regulamentação no âmbito do TRF 3, a fim de que seja designada a perícia no presente feito.

Intimem-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004146-52.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CLAUDIO MANOEL DE NOVAES
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA TAVARES CUSTODIO - SP310646
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Claudio Manoel de Novaes ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando o reconhecimento dos períodos de 03/05/93 a 01/03/07, 24/02/07 a 22/07/10 e de 09/11/10 a atual, laborados
como vigilante, e a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a DER, em 25/10/18.

A inicial foi instruída com documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Defiro o pedido de AJG. Anote-se.

A Primeira Seção do STJ, nos autos do Recurso Especial n. 1.831.371-SP, suspendeu o andamento de todas as ações que versem sobre “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante,
exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”.

Desse modo, os autos devem ser sobrestados.

 GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003779-28.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE SEVERINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O
 

José Severino da Silva ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando o reconhecimento dos períodos de  11/03/1980 a 05/08/1981, 01/07/1983 a 30/09/1983, 01/10/1983 a
23/02/1984, 01/07/1983 a 30/09/1983, 01/10/1983 a 23/02/1984, 02/04/1984 a 20/09/1984, 09/11/1984 a 13/05/1985, 01/08/1985 a 23/04/1986, 24/04/1986 a 27/01/1992, 01/06/1994 a 30/10/1994, 04/05/1998 a
30/04/2001, 01/11/2001 a 30/09/2008, 01/06/2009 a 28/03/2011, 13/03/2012 a 10/06/2017 e 12/03/2018 a 03/08/2018 como especial, e a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a DER em 03/08/18.
Subsidiariamente, requer a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A inicial foi instruída com procuração e documentos.
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Decisão determinando a parte se manifestar acerca eventual litispendência em face dos processos apontados no termo de prevenção (Id. 31698145).

Manifestação da parte autora acompanhada de documentos (Id. 32726891-32727424).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Afasto a prevenção apontada no termo, uma vez que trata de processos com autores diversos.

Concedo os benefícios da AJG. Anote-se.

Deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora não manifestou interesse e que os representantes judiciais da demandada
apresentaram ofício em Secretaria manifestando expressamente a ausência de interesse em comparecer na audiência de conciliação.

Passo, então, ao exame do pedido de tutela antecipada.

O artigo 300 do CPC enumera como pressupostos para o deferimento da tutela de urgência: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo.

Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão nesta sede de cognição, diante da ausência de prova inequívoca de preenchimento dos requisitos ensejadores da aposentadoria especial ou por
tempo de contribuição.

Ressalto ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial na esfera administrativa goza de
presunção de legalidade, sendo certo que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros
moratórios.

Assim, por ora, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir, especificando-as de forma minudente e fundamentada, sob pena de preclusão.

Com a juntada da contestação ou decurso de prazo, intime-se o representante judicial da parte autora, para manifestação, e, inclusive, para que especifique as provas que pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Saliento que eventual manifestação de produção de prova de forma genérica será tida como não escrita, aplicando-se o fenômeno da preclusão.

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004170-80.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: HIPOLITO BARBOZA DA SILVA NETO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Hipolito Barboza da Silva Neto ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando o reconhecimento dos períodos de 21/02/1986 a 14/05/1986, 15/05/1986 a 26/05/1986, 24/06/1987 a
30/12/1988, 03/01/1989 a 17/08/1989, 30/10/1989 a 05/03/1990, 11/06/1994 a 28/10/1994 e 11/08/1997 a 28/08/1997 laborados como vigia/vigilante e os períodos de 15/08/1990 a 06/04/1994, 11/06/1994 a 28/10/1994,
01/11/1994 a 11/05/1997, 11/08/1997 a 28/08/1997, 13/10/1997 a 02/08/2000, 11/01/2001 a 10/07/2002, 09/12/2002 a 27/03/2003, 01/08/2003 a 16/03/2005 e 15/06/2005 a 12/11/2019 como especial e a concessão do
benefício de aposentadoria especial, desde a DER, em 25/11/2019. Subsidiariamente, requer a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A inicial foi instruída com documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Defiro o pedido de AJG. Anote-se.

A Primeira Seção do STJ, nos autos do Recurso Especial n. 1.831.371-SP, suspendeu o andamento de todas as ações que versem sobre “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante,
exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”.

Desse modo, os autos devem ser sobrestados.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

    GUARULHOS, 26 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004185-49.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EMERSON LUIZ HERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: TICIANNE TRINDADE LO - SP169302
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Emerson Luiz Hernandes ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando o reconhecimento de atividade especial exercida nos períodos compreendidos entre 06/07/88 a 03/08/90,
12/12/94 a 08/05/97, 21/10/97 a 18/11/03 e de 01/06/09 a 31/05/10 e a consequente concessão de aposentadoria especial, desde a DER em 27/11/19. Requer seja declarada a inconstitucionalidade do art. 57, § 8º da Lei
8.213/91, com a determinação de implantação do benefício independentemente do afastamento do beneficiário das atividades laborais nocivas à saúde; Alternativamente, caso se entenda pela constitucionalidade do artigo 57,
parágrafo 8º do Lei 8.213/91, ainda assim requer seja deferida a conversão para a aposentadoria especial, com implantação imediata do benefício, quando o autor terá ciência de que tem de deixar as atividades especiais.
Subsidiariamente, requer, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Inicial acompanhada de documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Concedo a AJG. Anote-se.

A parte autora manifestou desinteresse na realização de audiência de conciliação e o INSS apresentou ofício em Secretaria, no qual os representantes judiciais do réu manifestaram expressamente a ausência de interesse em
comparecer na audiência de conciliação, razão pela qual desnecessária a realização do ato (art. 334, § 4º, I, CPC).

Cite-se o INSS, para apresentar contestação, oportunidade em que deverá indicar, de forma detalhada e fundamentada, eventuais provas que pretenda produzir.

Após, intime-se o representante judicial da parte autora, para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, no mesmo prazo, indique eventuais provas que pretenda produzir, de forma
específica e detalhada, sob pena de preclusão.

Oportunamente, voltem conclusos.

GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

   

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004132-68.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CLEIDE ALVES DOMINGOS
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO - SP194945
REU: ) GERÊNCIA EXECUTIVA INSS SÃO PAULO - CENTRO

 
     D E C I S Ã O

 

Cleide Alves Domingos ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando o reconhecimento do período de 01/03/93 a 13/02/98, 09/10/02 a 16/01/18 e de 15/01/03 a 18/11/03 como
especial, os períodos de 23/12/98 a 22/12/99, 04/02/00 a 03/02/01 e de 02/03/01 a 01/03/02 como comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em 16/11/18.

A inicial foi instruída com procuração e documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Concedo os benefícios da AJG. Anote-se.

Deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora não manifestou interesse e que os representantes judiciais da demandada
apresentaram ofício em Secretaria manifestando expressamente a ausência de interesse em comparecer na audiência de conciliação.

Passo, então, ao exame do pedido de tutela antecipada.

O artigo 300 do CPC enumera como pressupostos para o deferimento da tutela de urgência: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo.

Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão nesta sede de cognição, diante da ausência de prova inequívoca de preenchimento dos requisitos ensejadores da aposentadoria especial ou por
tempo de contribuição.

Ressalto ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial na esfera administrativa goza de
presunção de legalidade, sendo certo que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros
moratórios.

Assim, por ora, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir, especificando-as de forma minudente e fundamentada, sob pena de preclusão.

Com a juntada da contestação ou decurso de prazo, intime-se o representante judicial da parte autora, para manifestação, e, inclusive, para que especifique as provas que pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Saliento que eventual manifestação de produção de prova de forma genérica será tida como não escrita, aplicando-se o fenômeno da preclusão.

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

Proceda a Secretaria a retificação do polo passivo para que passe a constar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Intime-se.

GUARULHOS, 26 de maio de 2020.
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Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

   

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004111-92.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: J.M.COMERCIAL EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação proposta por J.M. Comercial Eireli contra a União (Fazenda Naciona), objetivando a concessão de tutela de urgência e tutela final no sentido de desobrigar a autora do recolhimento das Contribuições
Sociais de Intervenção no Domínio Econômico destinadas ao SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, Sistema “S” (SESI, SENAI, SESC, SENAC, SENAT) e Salário-Educação sobre a folha de salários a partir da vigência
da Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001, ou, subsidiariamente, para que se determine a limitação da base de cálculo ao teto de 20 (vinte) salários mínimos. A inicial foi instruída com documentos e as custas
iniciais foram recolhidas (Id. 32555633).

Vieram os autos conclusos para decisão.

É o sucinto relatório.

Decido.

O artigo 300 do CPC enumera como pressupostos para o deferimento da tutela de urgência: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo.

No caso concreto, não verifico o primeiro requisito.

Quanto ao salário-educação, a constitucionalidade de sua exigência está pacificada pela jurisprudência pátria, havendo, inclusive, julgados proferidos sob a égide paradigmática (RE 660933 e REsp 1162307/RJ).

Em relação às contribuições de intervenção no domínio econômico relativas ao chamado "Sistema S", o Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que "As contribuições destinadas ao chamado
Sistema S foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 da Constituição Federal, conforme decidido pela Corte" (AI 610247 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013,
Acórdão Eletrônico DJe-160 DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-2013).

No que toca à contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao INCRA, cabe frisar que a higidez de sua cobrança restou reconhecida pelo STJ em precedente paradigmático (REsp 977058/RS).

Finalmente, no que se refere à contribuição ao SEBRAE, sua constitucionalidade já foi reconhecida pelo STF, sendo válida sua cobrança independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte (RE 635682
e RE 396266).

Quanto ao pedido subsidiário, a autora objetiva a aplicação da limitação prevista no artigo 4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/1981, para fins de cálculo das contribuições sociais destinadas a terceiros, que assim explicitava:

“Art. 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei n. 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.”

 

O dispositivo está em flagrante violação ao art 7º, IV, da Constituição Federal de 1988, uma vez que estabelece o salário mínimo como indexador do salário de contribuição (IV - salário mínimo , fixado em lei,
nacionalmente unificado, ... com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;). Lembro que a razão para tal previsão constitucional é impedir que reajuste do
salário mínimo sofra pressões ou seja obstaculizado por setores eventualmente afetados por seu aumento. O salário mínimo é direito fundamental cujo objetivo é implementar uma política salarial nacional que garanta necessidades
vitais básicas ao trabalhador e à sua família (por exemplo, moradia e alimentação). Parece-me óbvio que, ao vincular o salário de contribuição ao valor do salário mínimo, o valor do tributo poderá aumentar
substancialmente ou não a cada reajuste do salário mínimo. Em consequência, tal circunstância tem forte potencial de inviabilizar reajustes que preservem o poder aquisitivo do salário mínimo a fim de atingir o seu objetivo
nos termos do art 7º, IV.

Em consonância com tal raciocínio, trago trechos de decisões do STF sobre tal dispositivo:

Art. 7º, IV, da Constituição da República. Não recepção do art. 3º, §1º, da LC paulista 432/1985 pela Constituição de 1988. Inconstitucionalidade de vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo:
precedentes. Impossibilidade da modificação da base de cálculo do benefício por decisão judicial. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento. O sentido da vedação constante da parte final do inciso IV do
art. 7º da Constituição impede que o salário mínimo possa ser aproveitado como fator de indexação; essa utilização tolheria eventual aumento do salário mínimo pela cadeia de aumentos que ensejaria se admitida
essa vinculação (RE 217.700, min. Moreira Alves). A norma constitucional tem o objetivo de impedir que aumento do salário mínimo gere, indiretamente, peso maior do que aquele diretamente relacionado com o
acréscimo. Essa circunstância pressionaria reajuste menor do salário mínimo, o que significaria obstaculizar a implementação da política salarial prevista no art. 7º, IV, da Constituição da República. O
aproveitamento do salário mínimo para a formação da base de cálculo de qualquer parcela remuneratória ou com qualquer outro objetivo pecuniário (indenizações, pensões, etc.) esbarra na vinculação vedada
pela Constituição do Brasil.

[RE 565.714, rel. min. Cármen Lúcia, j. 30-4-2008, P, DJE de 7-11-2008, Tema 25.]

Vide RE 565.714, rel. min. Cármen Lúcia, j. 30-4-2008, P, DJE de 7-11-2008, RG, Tema 25

a vedação da vinculação ao salário mínimo insculpida no art. 7º,  IV, da Constituição visa impossibilitar a utilização do mencionado parâmetro como fator de indexação para as obrigações não dotadas de caráter
alimentar. Conforme precedentes desta Suprema Corte, a utilização do salário mínimo como base de cálculo do valor da pensão alimentícia não ofende o dispositivo constitucional invocado, dada a premissa de
que a prestação tem por objetivo a preservação da subsistência humana e o resguardo do padrão de vida daquele que a percebe, o qual é hipossuficiente e, por isso mesmo, dependente do alimentante, seja por
vínculo de parentesco, seja por vínculo familiar.
[ARE 842.157 RG, voto do rel. min. Dias Toffoli, j. 4-6-2015, P, DJE de 20-8-2015, Tema 821.]

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, haja vista que os representantes judiciais da demandada, pela experiência do Juízo não possuem interesse
em comparecer na audiência de conciliação.

Cite-se a União, na pessoa de seu representante legal (PFN) para oferecer contestação, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir, especificando-as de forma minudente e fundamentada, sob pena de
preclusão.

Com a juntada da contestação ou decurso de prazo, intime-se o representante judicial da parte autora, para manifestação, e, inclusive, para que especifique as provas que pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Saliento que eventual manifestação de produção de prova de forma genérica será tida como não escrita, aplicando-se o fenômeno da preclusão.

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004167-28.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ELZA RUYZ MONTESSINO
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA MARIA FIGUEREDO - SP230413
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Elza Ruyz Montessino ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando o reconhecimento dos períodos de 26/07/85 a 25/07/86, 15/05/91 a 17/08/93 e de 04/05/12 a 19/05/19, e a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER, em 19/05/19. Subsidiariamente, requer a reafirmação da DER, se necessário.

A inicial foi instruída com documentos.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista que a procuração e a declaração de hipossuficiência são foram assinadas (Id. 32681128- Id. 32681130), intime-se o representante judicial da autora, para juntar os documentos devidamente assinados, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis.

 Intime-se.

 GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003098-63.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: EMERSON NERY DE OLIVEIRA, EMERSON NERY DE OLIVEIRA, EMERSON NERY DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS FERNANDO CAMARGO - SP291660
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS FERNANDO CAMARGO - SP291660
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS FERNANDO CAMARGO - SP291660
 

     D E C I S Ã O
 

Id. 32523825 – intime-se o representante judicial do executado para que se manifeste, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sobre a petição de Id. 32523825 da exequente, em que traz planilha atualizada do débito.

O representante judicial do executado, dada a atual condição de quarentena e a dificuldade para a realização de audiência de conciliação, informar eventual proposta de acordo a ser ofertada a exequente posto que esta não
se opõe à designação de audiência de conciliação para a solução da demanda.

Intime-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0012527-13.2015.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RECONVINDO: MAGAZINE JUMP ALL ATACADO EIRELI - EPP, RAIMUNDO NONATO COELHO BARROS
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    S E N T E N Ç A

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação monitória em face de Magazine Jump All Atacado Eireli – EPP e de Raimundo Nonato Coelho Baroos , visando a cobrança do valor de R$ 115.436,91, em
decorrência da celebração de contrato de abertura de limite de crédito para operar na modalidade desconto de duplicatas.

Inicial com documentos. Custas recolhidas (Id. 17654175, p. 57).

As tentativas de citação da parte ré restaram infrutíferas (Id. 1765476, pp. 7, 11, 25, 27, 50, Id. 17654179, pp. 20, 44, 65, 67, Id. 20972898, Id. 21404037 e Id. 21404040.

A CEF requereu em 02.09.19 a citação por edital (Id. 21427463), o que foi deferido (Id. 2192097).

A DPU foi nomeada na condição de curadora especial e opôs embargos à monitória (Id. 26357455).

A CEF apresentou impugnação aos embargos (Id. 28256458).

Decisão intimando a CEF para apresentar documentos (Id. 29907548), o que foi cumprido (Id. 31473601-31473993).

A DPU manifestou ciência acerca dos documentos juntados (Id. 31668832).

                        Vieram os autos conclusos.

                        É o relatório.

                        Decido.

                        O feito comporta julgamento (art. 355, I, CPC), eis que desnecessária a produção de outras provas.

                        A parte embargante sustenta a aplicabilidade do CDC; a necessidade de inversão do ônus da prova; a prática do anatocismo em face da capitalização mensal de juros e a amortização negativa, ilegalidade da
cobrança de tarifa de abertura de crédito e sua cumulação com as tarifas de serviços; nulidade da cláusula nona que prevê a autorização para débito em conta e da cláusula décima quarta que prevê a cobrança de despesas
processuais e honorários de advogado.

Acerca do exame das cláusulas contratuais, destaco que o contrato é fonte de obrigação.

O devedor não foi compelido a contratar. Se assim o fez, independentemente de o contrato ser de adesão, concordou, ao que consta, com os termos e condições do instrumento. Inclusive, o contrato faz lei entre as partes e
qualquer uma pode exigir seu cumprimento.

Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas previstas na legislação.

Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois, caso contrário, haveria um verdadeiro
caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes.

De outro lado, esse princípio não é absoluto, sofrendo limitações em favor da ordem pública e dos princípios da socialidade e eticidade, dos quais derivam os da boa-fé contratual e da função social.

Assim, se, de um lado, tem o mutuário o dever de observar de boa-fé em relação às cláusulas contratuais às quais aderiu de livre vontade, na celebração do contrato e em sua execução, de outro, tem o mutuante o mesmo dever,
além do de propô-las nos estritos termos da legislação pertinente à espécie no momento de sua celebração.

Cabe destacar, ainda, que, ao presente caso, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor, visto que o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que os bancos, como
prestadores de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, § 2º, do referido Código, estão submetidos às suas disposições.

Nesse sentido é a Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, bem como a ADI n. 2591-DF, abaixo transcritas:

 

Súmula 297 O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5º, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS
OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE
JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL.

1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código de Defesa do
Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito.

(...)

3. O preceito veiculado pelo art. 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência com a Constituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a
remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência.

(...)

(ADI 2591, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Relator p/ Acórdão: Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 07/06/2006, DJ 29-09-2006 PP-00031 EMENT VOL-02249-02 PP-
00142 RTJ VOL-00199-02 PP-00481).

 

Embora o CDC seja aplicável a tais contratos, não rege as taxas de juros bancários, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgado acima citado.

Disso não decorre onerosidade excessiva ou abusividade, desde que a instituição financeira aplique as taxas compatíveis com a média do mercado. Nesse sentido:

 

No que tange à controvérsia quanto à possibilidade de limitação das taxas de juros aplicadas em contratos bancários, cabe salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de
que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplica a limitação fixada pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.
Também não se admite evocação ao § 3º do art. 192 da Constituição Federal, revogado pela EC 40/2003, uma vez que, mesmo quando vigente, tal dispositivo foi considerado pelo Pretório Excelso
como de eficácia contida por ausência de regulamentação.

Assim sendo, mesmo já tendo decidido em viés distinto, curvo-me ao posicionamento de que a taxa média do mercado não pode, por si só, ser considerada excessivamente onerosa. No caso em
concreto, não resta provado que o agente financeiro lançou mão de taxa que destoasse da média de mercado, não merecendo guarida a pretensão revisional.

(...)

Por derradeiro, não vislumbro como ilegal ou mesmo detentora de caráter potestativo a cláusula que prevê a repactuação periódica da taxa de juros. Lastreada na flutuação da taxa de juros para o
mercado, a cláusula apenas seria potestativa, contrastando com o caráter sinalagmático que devem ter contratos desta espécie, se a CEF detivesse o controle de tal instituição, e não é necessário mais
que o senso comum para saber que não. Como bem lançado na sentença, a flutuação que sofre o mercado, ora para mais ora para menos atinge ambas as partes, não se podendo classificar de onerosa
em relação a apenas uma a cláusula guerreada. Claro que não é impossível, ad argumentandum, a tentativa de aplicação taxa que contraste violentamente com a variação da praça financeira. Porém, tal
irregularidade, em sua hipotética ocorrência, deve ser debelada pelo meio processual adequado, qual seja a ação consignatória. Não se pode, em sede de declaratória, reputar nula uma cláusula apenas
pela possibilidade abstrata de um comportamento irregular e futuro de um dos pactuantes.

(...)

(TRF-4, AC, Processo: 2008.70.03.001134-7, Quarta Turma, Relator Edgard Antônio Lippmann Júnior, Data da Decisão 09/01/2009, DE 30/01/2009) (negritei).

 

Inclusive, no caso de não estar previamente definida a taxa de juros a ser aplicada, o STJ firmou posicionamento de que deverá incidir a taxa média aplicada no mercado e não os juros do Código Civil:
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AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. CONTA CORRENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NO CONTRATO.
LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEVIDOS PELA TAXA MÉDIA DE MERCADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. No tocante aos juros remuneratórios, a Segunda Seção desta Corte (REsp 407.097/RS) pacificou o entendimento no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplica a limitação de juros
aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, ut Súmula 596/STF, salvo nas hipóteses previstas em legislação específica. E caso não haja previsão expressa no
contrato da taxa de juros remuneratórios, estes são devidos pela taxa média de mercado, conforme jurisprudência desta Corte.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1056979/SC, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, Data do Julgamento: 16/06/2009, DJe 29/06/2009).

 

No caso em tela, sendo a taxa de juros contratada de 1,87% (Id. 17654177, p. 21 e 37), não está divorciada da média do mercado, inexistindo, portanto, abusividade que recomende a intervenção judicial para o
restabelecimento do equilíbrio contratual.

Quanto à capitalização dos juros, em linhas gerais, nos contratos celebrados até 30 de março de 2000 (data da entrada em vigor da MP 1.963-17/2000), tem-se que somente é admitida a capitalização de juros (anatocismo)
nas hipóteses em que expressamente autorizada por lei específica, sendo vedada nos demais casos, mesmo quando pactuada, em razão da não revogação do artigo 4º do Decreto 22.626/1933 pela Lei n. 4.595/64. Por outro
lado, com o advento da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.2000 (que, por primeiro, na série, abordou o tema, no art. 5º), sucessivamente reeditada até a MP 2.170-36, de 23.08.2001, admite-se a capitalização mensal
de juros, desde que pactuada.

Assim, o artigo 5º da Medida Provisória n. 1963-17 de 30.03.2000, hoje sob o n. 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários, com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações
realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Dessa forma, a capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data
da primitiva publicação do art. 5º da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2000 (REsp 602.068/RS), desde que pactuada, até que seja julgada a ADIN n. 2.316/2000 pelo STF. Sobre a comissão de
permanência, esta é uma taxa aplicável sobre o valor do capital emprestado quando há impontualidade do devedor no cumprimento de sua obrigação e tem por objetivo compensar a instituição financeira mutuante
durante o período de prorrogação forçada da operação.

Sua cobrança é autorizada pelo Conselho Monetário Nacional, nos termos do art. 4º, IX, da Lei n. 4.595/1964, e regulada pelos incisos I, II e III da Resolução n. 1.129/1986 do Banco Central do Brasil. Criada
originalmente quando não se admitia a correção monetária de débitos judiciais, na essência, visava proteger as instituições financeiras dos efeitos da inflação, impedindo que os devedores enriquecessem ilicitamente pagando
apenas os juros moratórios.

Por isso que há atualmente consenso no sentido de que a comissão de permanência é encargo híbrido, pois ao mesmo tempo se destina à remuneração do capital durante o período da prorrogação do contrato e à correção
monetária do próprio capital mutuado.

Neste sentido, já se decidiu que se trata de “figura criada em favor das instituições financeiras destinada a, durante o período de prorrogação da operação de crédito não liquidada no vencimento, remunerar o
capital mutuado e também atualizá-lo monetariamente; é, desta forma, concomitantemente remuneração do capital e forma própria e específica de corrigir a moeda” (STJ, REsp n. 5.983-MG, 4ª T., rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, JSTJ-LEX 30/156).

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou pela não configuração de cláusula potestativa a que estabelece a incidência da comissão de permanência por meio da súmula nº 294: Não é potestativa a cláusula
contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. Entretanto, são vedadas a cobrança cumulativa da
comissão de permanência com a correção monetária, nos termos da Súmula n. 30 do STJ e com os juros moratórios, conforme súmula n. 296 do STJ. Consoante a jurisprudência, também não pode haver a aplicação
da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês na composição da taxa da comissão de permanência, tampouco cumulação com multa e juros de mora. No sentido da fundamentação supra já decidiu o Superior Tribunal
de Justiça, em incidente de julgamento de recursos repetitivos, além de outros julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE PROCESSUAL. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
CONTRATO BANCÁRIO. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. ABUSIVIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. CABIMENTO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. COBRANÇA. ADMISSIBILIDADE.

(...)

2. Embora incidente o diploma consumerista nos contratos bancários, os juros pactuados em limite superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que
discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação.

3. A capitalização mensal dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize.

4. Vencido o prazo para pagamento da dívida, admite-se a cobrança de comissão de permanência. A taxa, porém, será a média do mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, desde que
limitada ao percentual do contrato, não se permitindo cumulação com juros remuneratórios ou moratórios, correção monetária ou multa contratual.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1046014/MS, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do  TRF-1), Quarta Turma, julgado em 04/12/2008, DJe 16/02/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DOS JUROS. VEDAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000. CONTRATO ANTERIOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INACUMULABILIDADE COM QUAISQUER OUTROS ENCARGOS REMUNERATÓRIOS OU MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. PREVISÃO
CONTRATUAL. AUSÊNCIA.

I. "O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior a um ano, nos contratos bancários celebrados após 31-03-2000, data
em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-17" (2ª Seção, REsp n. 602.068/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 21.03.2005).

II. Segundo o entendimento pacificado na e. 2ª Seção (AgR-REsp n. 706.368/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime, julgado em 27.04.2005), a comissão de permanência não pode
ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios, que acaso previstos para a situação de inadimplência, e assim mantidos por decisão irrecorrida, criam
incompatibilidade para o deferimento desta parcela.

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador de contrato de crédito bancário, desde que livremente pactuada.

IV. Agravo desprovido.

(AgResp 200700868967, 942773, Relator(a) Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, Data da Decisão 19/06/2007, DJ:01/10/2007, pág. 00287)

 

No caso concreto, de acordo com os borderôs n. 777215 e 802229 a CEF liberou para a ré as quantias de R$ 26.772,88 mediante o desconto de 17 (dezessete) duplicatas em 30/07/14 e de R$ 49.668,41 mediante o
desconto de 28 (vinte e oito) duplicatas com a incidência da taxa de juros de 1,87% a.m. (Id. 17654177, pp. 21-26 e Id. 17654177, pp. 37-42). A parte autora comprovou a disponibilização das referidas quantias de acordo
com o extrato constante do Id. 17654175, p. 48.

O contrato prevê na cláusula quinta que, sobre o valor de cada operação, serão cobrados Tarifa de abertura de crédito, tarifas de serviço, juros remuneratórios calculados às taxas de desconto vigentes para esta modalidade de
crédito na data do processamento do(s) borderô(S), incidentes sobre o valor de face de cada título e IOF, de acordo com a legislação em vigor. No entanto, havendo previsão contratual expressa e ausência de comprovação de
abusividade na cobrança da TARC, há legitimidade para sua cobrança.

A cláusula nona prevê a autorização para débito em conta. A previsão que autoriza o débito de eventual saldo disponível em conta não se mostra abusiva. Entendo que tal previsão, desde que autorizada pelo contratante, é
razoável. De fato, trata-se de um meio de quitação da dívida e não autoexecutoriedade. Da mesma forma, embora esteja num contrato de adesão, a previsão não é leonina, gozando de um meio extrajudicial para o pagamento do
débito e autorizado pelo próprio devedor.

Na cláusula décima primeira, há previsão de incidência da comissão de permanência, calculada pela taxa mensal na forma: a) de taxa de juros da operação de desconto referido no(s) respectivo(s) borderô(s), acrescida(s) de
20% sobre esta, calculada proporcionalmente aos dias de atraso, durante os primeiros 60 (sessenta) dias de atraso; b) de índice utilizado para a atualização da poupança, acrescido da taxa de juros da operação de desconto
referida no(s) respectivo(s) borderô(s), incidente sobre o débito já atualizado na forma da alínea “a”, a partir de 61 (sessenta e um) dias de atraso (Id. 17654174, p. 20). Dessa forma, os juros de mora não podem ser
incluídos no montante exigido, devendo permanecer apenas e tão somente a comissão de permanência. 

Por fim, a cláusula décima quarta prevê a incidência de pena convencional e honorários. A pena convencional de 2% sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento e utilização de meio judicial ou extrajudicial
para cobrança é razoável e legal. De fato, o valor de 2%, embora seja estipulado num contrato de adesão, não é abusiva, pois se encontra num patamar aceitável. Sua legalidade está prevista na legislação pátria e não se
confunde com os juros moratórios e remuneratórios, já que a possuem natureza distinta. A pena convencional visa ressarcir à credora acaso tenha que "lançar mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para a
cobrança de seu crédito", enquanto que os juros moratórios penalizam o devedor pela impontualidade no cumprimento da obrigação. Portanto, neste ponto, não resta ilegalidade na cláusula.
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No que tange, contudo, ao pagamento das despesas judiciais e honorários advocatícios a base de 20% sobre o total da dívida, entendo ser ilegal. Isto porque configura enriquecimento ilícito no caso de concessão de
justiça gratuita. Do mais, as despesas processuais e honorários advocatícios têm regulamentação própria e valores variáveis de acordo com o caso, não sendo, assim, razoável a sua prefixação unilateralmente.

De todo modo, verifico que a CEF não incluiu a comissão de permanência no cálculo juntado, tendo incidido, sobre os valores descontados oriundos das 45 (quarenta e cinco) duplicatas apresentadas pela ré, apenas da taxa
de juros de 1,87%, totalizando o débito cobrado no montante de R$ 115.436,91 (Id. 17654175, p. 56), inferior ao que seria cobrado se aplicada a comissão de permanência prevista. Assim, mais vantajoso para os devedores o
cálculo da credora. Ademais, não foram incluídos no cálculo a pena convencional, custas processuais e honorários advocatícios.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na ação monitória, para reconhecer a eficácia de título executivo do contrato
constante do Id. 17654174, pp. 14-25, fixando como valor devido o montante de R$ 115.436,91, atualizado até 28.09.2015.

A ação deve prosseguir nos moldes previstos no Título II do Livro I da Parte Especial, no que for cabível (art. 702, § 8º, CPC).

Em se tratando de execução de dívida líquida e certa, está autorizada a inclusão do nome do embargante em cadastro de inadimplentes.

Condeno a parte ré ao reembolso das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários de advogado, no importe de 10% (dez por cento) sobre 115.436,91, atualizado até 28.09.2015. No entanto, sopesando que o
demandado é beneficiário da AJG, ora deferida, a cobrança remanescerá sob condição suspensiva de exigibilidade, cabendo ao credor demonstrar que houve superação da situação de insuficiência de recursos, no prazo de 5
(cinco) anos (art. 98, § 3º, CPC).

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 GUARULHOS, 19 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto
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INVESTIGADO: DANILO RODRIGUES DELIESPOSTI, ROSIVALDO GALVAO ROCHA
Advogado do(a) INVESTIGADO: RONALDO ARTHUR LOPES DA SILVA - SP119780
 

URGENTE
RÉUS PRESOS

1. ESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO, MANDADO e/ou CARTA PRECATÓRIA, PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para
tanto, segue a qualificação dos acusados e demais dados necessários:

DANILO RODRIGUES DELIESPOSTI, brasileiro, solteiro, desempregado, filho de MONICA RODRIGUES DA COSTA e ADRIANO DELIESPOSTI, nascido aos 17/05/1997,
natural de São Paulo, SP, portador do RG n. 39759969/SP, inscrito no CPF/MF sob n. 481.182.648-58, atualmente preso e recolhido no Centro de Detenção Provisória – CDP de Belém
II, sob matrícula n. 1.007.401-1.

ROSIVALDO GALVÃO ROCHA, brasileiro, casado, desempregado, filho de ROSELI PEREIRA GALVÃO e ROSALVO ROCHA, nascido aos 06/02/1978, natural de Porto Real
Colégio, AL, portador do RG n. 57.952.200-3/SP (2ª Via), inscrito no CPF/MF sob n. 820.641.805-91, atualmente preso e recolhido no Centro de Detenção Provisória – CDP de Belém II,
sob matrícula n. 488.487-0.

2. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em desfavor de DANILO RODRIGUES DELIESPOSTI e ROSIVALDO GALVÃO ROCHA pelos crimes tipificados no artigo 180,
“caput”, e no art. 180, § 6º, na forma dos artigos 29 (concurso de pessoas) e 69 (concurso material de delitos), todos do Código Penal. A denúncia veio instruída com os autos do inquérito policial – Boletim n. 2256/2020, do
4º Distrito Policial de Guarulhos, SP.

Segundo a denúncia (Id 32655108), no dia 11/05/2020, por volta das 14 horas, na Rodovia SP 070, km 25, Cumbica, Guarulhos, DANILO RODRIGUES DELIESPOSTI e ROSIVALDO GALVÃO
ROCHA , ambos com vontade livre e consciente, receberam, ocultaram e transportaram, em proveito próprio e alheio, coisas que sabiam ser produto de crime, consistentes em um veículo VW/KOMBI furtado, bem como
carga dos Correios roubada.

A prisão em flagrante dos autuados, em princípio, foi comunicada à Justiça Estadual, que a converteu em prisão preventiva nos termos da decisão Id 32529219, pág. 78/79.

Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal, conforme decisão Id 32529219, pág. 113.

Este Juízo proferiu decisão ratificando a decisão que decretou a prisão preventiva dos investigados e intimando o Ministério Público Federal para manifestação em termos de prosseguimento, bem como a
Defensoria Pública da União, para ciência (Id 32534423).

Após o oferecimento da denúncia, os averiguados juntaram instrumentos de procuração (Id 32715705 e 32715714) e formularam pedido de revogação da prisão preventiva.

É uma breve síntese.

Decido.

3. COMPETÊNCIA

Inicialmente, saliento que os elementos de informação amealhados na investigação evidenciam que um dos crimes antecedentes (roubo) foi praticado em detrimento de bem e serviço da EBCT -
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, o que justifica a competência da Justiça Federal para processar e julgar o delito. Destaco, conforme lição da doutrina, que o sujeito passivo do delito de receptação "será
sempre o sujeito passivo do crime de que proveio a coisa, bem ou objeto; em outros termos, o sujeito passivo do crime de receptação é o mesmo sujeito passivo do crime anterior" (Bitencourt, Cezar Roberto -
Código Penal Comentado 6ª ed. - São Paulo: Saraiva, 2010, pag. 822).

No que concerne ao crime de receptação do veículo VW/KOMBI, placas NOT 6098, em razão da conexão probatória, ou instrumental, a competência deste Juízo também deve ser reconhecida, notadamente
pelo fato de que as mercadorias roubadas dos correios estavam sendo transportadas pelos denunciados justamente no interior do mencionado veículo.

Desse modo, reconheço a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, nos termos do artigo 109, IV, da CF, e ratifico integralmente os atos anteriormente praticados na
Justiça Estadual.

4. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA

A denúncia atende aos requisitos formais do artigo 41 do Código de Processo Penal, expondo o fato que, em tese, configura infração penal, qualificando e individualizando o denunciado e classificando o delito a
ele imputado.

A peça acusatória revela, ainda, a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação pelo Ministério Público Federal, não se configurando os pressupostos processuais
negativos.

Ademais, a acusação está baseada em provas da existência de fato que, em tese, caracteriza infração penal, cujos indícios de materialidade e autoria se verificam do depoimento das testemunhas e da vítima (Id
32529219, pág. 2/3 e 88), do auto de apreensão e exibição (Id 32529219, pág 15/16), dos boletins de ocorrência relativos aos crimes antecedentes (Id 32529219, pág. 11/12 e 13/14), do interrogatório dos indiciados (Id
32529219, pág. 4/5) e do auto de reconhecimento dos objetos roubados (Id 32529219, pág. 89), além da própria situação de flagrância em que teriam sido surpreendidos os custodiados.

Finalmente, conforme cota de oferecimento da denúncia (Id 32655108, pág. 5), observo que o Ministério Público Federal deixou a de oferecer aos denunciados o benefício de suspensão condicional do
processo, uma vez que a soma das penas mínimas cominadas aos dois delitos de receptação superam o limite de 01 ano fixado pelo artigo 89, “caput”, da Lei n.9.099/95. Além disso, também justificou a impossibilidade de
oferecer acordo de não persecução penal (art. 28-A do CPP), uma vez que os denunciados ostentam grande quantidade de antecedentes criminais, além de não terem confessado formal e circunstancialmente a prática dos
delitos.
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Reconheço, portanto, a justa causa para a ação penal e, desse modo, RECEBO A DENÚNCIA formulada em face do acusado DANILO RODRIGUES DELIESPOSTI e ROSIVALDO
GALVÃO ROCHA, determinando a continuidade do feito, conforme segue.

5. À CENTRAL DE MANDADOS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, SP :

Esta decisão servirá de MANDADO, a ser cumprido em regime de URGÊNCIA, por se tratar de réus presos, para que se promova a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO dos denunciados DANILO
RODRIGUES DELIESPOSTI e ROSIVALDO GALVÃO ROCHA, qualificados no início, a fim de que apresentem resposta escrita à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do
Código de Processo Penal.

6. AO 4º DISTRITO POLICIAL DE GUARULHOS, SP:

COMUNICO que os autos do inquérito policial em epígrafe (RDO 2256/2020) foram redistribuídos a esta 4ª Vara Federal de Guarulhos, SP, sob n. 5004098-93.2020.4.03.6119, para onde deverão ser
encaminhados quaisquer eventuais expedientes relacionados à ocorrência (e-mail guarul-se04-vara04@trf3.jus.br). REQUISITO, em especial, que seja encaminhado a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, por se tratar de
processo com réus presos, o laudo da perícia realizada no veículo apreendido (VW KOMBI, Chassis 9BWMF07X5BP007724) demonstrando que o bem apreendido se trata do veículo objeto de furto mencionado no
Boletim n. 105658/2020 – Delegacia Eletrônica. Esta decisão servirá de ofício, mediante cópia, inclusive dos documentos Id 32529219, pág. 11/12 e 15/16.

7. AO SEDI, solicito a emissão de certidões de distribuições em nome dos acusados, qualificados no início desta decisão.

As certidões de distribuições deverão informar todos os processos eventualmente distribuídos em desfavor do acusado, inclusive inquéritos policiais, processos arquivados, processos com a pena extinta pelo
cumprimento, dentre outros, uma vez que mesmo os feitos que se encontram nesta situação podem, eventualmente, ter alguma relevância para fins judiciais, especialmente no âmbito criminal.

8. Vejo que os autos já se acham instruídos com certidões de distribuições emitidas pela Justiça Estadual de São Paulo (Id 32529219, pág. 46/48 e 54/57).

9. Cadastrem-se os mandados de prisão expedidos pela Justiça Estadual no Banco Nacional de Monitoramento de Presos – BNMP 2.0.

10. Retifique-se a autuação, cadastrando o feito na classe das ações penais.

11. Manifeste-se o Ministério Público Federal acerca do pedido de revogação da prisão formulado pelos acusados (Id 32715444).

12. Intime-se o advogado constituído pelos acusados, doutor RONALDO ARTHUR LOPES DA SILVA, OAB/SP 119.780, facultando-lhe, desde logo, a apresentação de resposta escrita à acusação, sem
prejuízo do cumprimento do mandado de intimação (item 5), por se tratar de réus presos.

13. Após a apresentação da resposta escrita tornem os autos conclusos.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.
 

ETIENE COELHO MARTINS
Juiz Federal Substituto

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003498-72.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: AMAURI OLIVEIRA BOTELHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOILSON OLIVEIRA SA FILHO - SP391619
IMPETRADO: SOCIEDADE PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA S/S LTDA, REITOR DA UNIVERSIDADE UNIVERSUS VERITAS GUARULHOS - UNIVERITAS UNG
Advogado do(a) IMPETRADO: GUILHERME EDUARDO NOVARETTI - SP219348
Advogado do(a) IMPETRADO: GUILHERME EDUARDO NOVARETTI - SP219348
 

     D E C I S Ã O
 

Amauri Oliveira Botelho impetrou mandado de segurança contra ato do Reitor da Universidade Universus Veritas Guarulhos – Univeritas UNG, visando a concessão de medida
liminar para determinar que a autoridade coatora (Impetrada) promova a Colação de Grau do Impetrante em Gabinete, bem como, a respectiva emissão de Certificado de Conclusão de
Curso e Diploma. Ao final, requer seja julgado procedente a presente demanda, concedendo-se definitivamente a segurança ora pleiteada, tornando definitiva a liminar, para determinar que a
autoridade coatora Impetrada abstenha-se de criar óbices aos exercícios de direitos do impetrante de COLAR GRAU, bem como, a EMISSÃO DO CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DE CURSO E DIPLOMA DO IMPETRANTE.

A inicial veio acompanhada de documentos e as custas foram recolhidas (Id. 31114997).

Decisão postergando a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações (Id. 31121253), as quais foram anexadas no Id. 32600562.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Narra o impetrante que, no primeiro semestre de 2016, ingressou na Universidade Impetrada, matriculando-se no curso de farmácia (matrícula nº 28253696), com duração de 4
(quatro) anos, totalizando 8 (oito) semestres, concluindo-o com êxito no segundo semestre de 2019 (Histórico escolar emitido pela faculdade anexado). No ato da matrícula, entregou todos
os documentos requeridos pela Impetrada, sendo condição “sine qua non” para a efetivação da matrícula, firmando naquela oportunidade Contrato de Prestação de Serviços Educacionais
(anexado). Durante todo o curso cumpriu todos os requisitos acadêmicos necessários, tendo sido aprovado em todas as disciplinas, adimplido todas as mensalidades e cumprindo estágio
obrigatório (documentos anexados). No último semestre, foi selecionado para prestar a prova do ENADE, que foi realizado, bem como apresentou o Trabalho de Conclusão de Curso
(TCC), sendo aprovado, alçando o direito à Colação de Grau, bem como ao recebimento do seu Certificado de Conclusão e Diploma. Ocorre que ao requerer, em janeiro deste ano, a sua
Colação de Grau, a impetrada lhe solicitou que entregasse o Diploma do Ensino Médio assinado no campo destinado ao titular, bem como a retificação do Diploma do Ensino Médio,
alegando que “no referido diploma apresentava divergência no curso anterior “ensino médio” apontando que constava como conclusão “1997” e o diploma refere-se ao ensino médio com
conclusão no ano de “2009”, sendo que o Impetrante deveria solicitar a segunda via retificada na Secretária de Educação responsável pela escola e que após a entrega do diploma do ensino
médio retificado poderia entrar com nova solicitação de colação de grau em gabinete, tudo conforme e-mails juntados aos autos.

Tal situação lhe causou surpresa, pois, no ato da matricula, entregou, como condição “sine qua non” a sua efetivação, todos os documentos solicitados, tais como Diploma do Ensino
Médio, Histórico Escolar e Documentos Pessoais. Mesmo assim, para tentar solucionar o impasse, entrou em contato por telefone e e-mail com a Secretária de Educação de Minas Gerais,
não conseguindo obter qualquer solução para o deslinde da questão, sendo que a escola que cursou o supletivo do ensino médio fechou. Diante disso, procurou a reitoria da impetrada, tendo
como resposta que não podia fazer nada se não fosse retificado o referido Diploma do Ensino Médio. Conforme Histórico Escolar de Conclusão da 2º (segunda) série do Ensino Médio
anexado aos autos, concluiu a Segunda Série do Ensino Médio no ano de 1994, e Concluiu o Ensino Médio por meio de Supletivo no ano de 2009, conforme Diploma de Conclusão do
Ensino Médio acostado aos autos. No caso em apreço, trata-se exclusivamente de Erro Material, onde deveria constar no verso do Diploma de Conclusão do Ensino Médio, que o
Impetrante concluiu o curso anterior a “Segunda Série do Ensino Médio no ano de 1994”, e não da forma que consta.

A autoridade coatora informou que o autor concluiu a graduação em 26/12/2019 no curso de Bacharelado em Farmácia. No entanto, pela existência de divergência de informações no
Histórico e no Certificado de Conclusão do Ensino Médio, a instituição de ensino superior não pode liberar para o discente a colação de Grau e, posteriormente, a emissão do Diploma, tendo
agido nos termos da Portaria MEC nº 1.095, de 25.10.2018.

A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do art. 7º da Lei 12.016/09, quais sejam: (a) a existência de
fundamento relevante; e (b) a possibilidade de que do ato impugnado resulte a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final.

Com efeito, em 02.01.2020, a autoridade coatora enviou correio eletrônico ao impetrante nos seguintes termos: (Id. 31114972, p. 2):

Informamos que, para darmos prosseguimento a análise de sua provável colação de grau, será necessário realizar a entrega do(s) seguinte(s) documento(s), apresentar o
original:
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DIPLOMA DO ENSINO MÉDIO - ASSINADO NO CAMPO DESTINADO AO TITULAR.

Solicitamos a entrega até o dia 10 de janeiro de 2020, para que, possamos dar andamento ao processo de sua provável colação de grau em tempo hábil, sem que haja prejuízo
na participação da colação de grau coletiva, para os alunos que se encontrarem aptos nesta oportunidade.

O documento deverá ser entregue na Central de Relacionamento com Aluno – CRA em qualquer uma de nossas unidades, de segunda à sexta-feira das 8h às 21h e aos
sábados das 8h às 14h.

 

Nos dias 3 e 4 de janeiro, o impetrante protocolou chamados junto à autoridade coatora: o primeiro para entrega de documentos e o segundo solicitando a colação de grau (Id.
31114961). Em 7 de janeiro, a autoridade coatora enviou novo correio eletrônico ao impetrante nos seguintes termos: (Id. 31114972, p. 2):

Analisamos o Diploma do Ensino Médio entreguem em 03/01/2020 e informamos que, para darmos prosseguimento a análise de sua provável colação de grau em tempo
hábil, será necessário realizar a entrega do(s) seguinte(s) documento(s), retificado:

DIPLOMA DO ENSINO MÉDIO -apresenta divergência no Curso Anterior “Ensino Médio” com conclusão em “1997” e o diploma refere-se ao Ensino Médio com
conclusão no ano de “2009”.

Ressaltamos ainda que a cópia do diploma entregue no ato da matrícula não possuía verso. Após a entrega do documento retificado, poderá entrar com nova solicitação de
colação de grau em gabinete.

 

No dia 9 de janeiro, o impetrante respondeu ao e-mail afirmando que não havia entendido o que precisava mudar no certificado ou histórico (Id. 31114972, p. 2), sendo que no mesmo
dia a impetrada retornou, ratificando o e-mail anterior a reproduzindo o diploma do ensino médio, a fim de demonstrar a divergência (Id. 31114972, p. 1).

Consta, ainda, que, no dia 30 de janeiro, o impetrante enviou e-mail à impetrada coatora dizendo que “A escola fechou e não existe mais e estou tentando por e-mail com a secretaria
de ensino de Minas, vocês aceitam por e-mail e o que deve constar no e-mail?”, tendo a impetrada respondido: “Deverá solicitar a segunda via retificada na Secretaria de Educação
responsável pela escola” (Id. 31114972, p. 3).

No Id. 31114975, constam e-mails trocados entre o impetrante e a Secretaria de Educação Minas Gerais. No dia 2 de março, o impetrante pediu uma posição sobre seu certificado,
tendo o Sr. Mozart Alves Ferreira Júnior, Coordenador do Setor de Arquivo e Microfilmagem da Diretoria de Comunicação e Arquivo, respondido no mesmo dia: “Efetuamos a pesquisa
também nos livros de ata e não localizamos as suas notas. Vamos encaminhar a documentação que você nos encaminhou para Superintendência Regional de Ensino – Metropolitana A,
para análise. Favor aguardar uma resposta.

Mais de um mês depois, em 7 de abril, o impetrante solicitou uma resposta e o mesmo Sr. Mozart respondeu: Como é de seu conhecimento, não localizamos sua documentação
escolar nos arquivos da escola. De acordo com as normas vigentes, repassamos a resposta ao Setor de Inspeção Escolar da Superintendência Regional de Ensino - Metropolitana A, que
tem a competência para conduzir a análise do processo.

De fato, no Diploma de Ensino Médio, emitido pelo Colégio Prisma, consta a conclusão em 12.12.2009 (Id. 31114568, p. 1) e verso do diploma constam as seguintes informações:
Curso Anterior: Ensino Médio, Data de conclusão: 1997, Estabelecimento: E.E. “Prof. Odina Pinto de Almeida”, Município: Engenheiro Caldas - MG. Consta, ainda, que o registro de
expedição se deu em 12.12.2009 – Colégio Prisma (Id. 31114568, p. 2).

De acordo com o Certificado de Conclusão emitido pela E.E. “Prof. Odina Pinto de Almeida”, o impetrante concluiu a 2ª série do ensino médio em 1997 (Id. 31114582, p. 2).
Posteriormente, em 12.12.2009, concluiu o ensino médio no Colégio Prisma, segundo demonstra o já citado Diploma de Ensino Médio anexado no Id. 31114568, p. 1. No Histórico Escolar
do Colégio Prisma, consta, inclusive, a seguinte informação: Curso anterior: ano de conclusão: 1997, Estabelecimento: E.E. “Prof. Odina Pinto de Almeida”, Local: Engenheiro Caldas –
MG (Id. 31114582, p. 1). Portanto, não há qualquer divergência entre a informação constante na frente e a constante no verso do Diploma de Ensino Médio, emitido pelo Colégio Prisma, já
que a conclusão realizada no ano de 1997, na E.E. “Prof. Odina Pinto de Almeida” é, refere-se ao segundo ano do ensino médio e não do ensino médio em si.

Assim sendo, verifico a presença de ambos os requisitos necessários à concessão da medida liminar.

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR para determinar que o diploma do ensino médio do impetrante não seja óbice à colação de grau e nem à emissão do
Certificado de Conclusão de Curso e do Diploma.

Intime-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento desta decisão.

Intime-se o MPF.

Após, venham conclusos para sentença.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004203-70.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: CLAUDIA MARTINS DA SILVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JANILSON DO CARMO COSTA - SP188733, GUILHERME ALKIMIM COSTA - SP407948
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF
 
 

   D E C I S Ã O 

 

Cláudia Martins da Silveira impetrou mandado de segurança contra ato do Chefe Administrativo do Setor de FGTS da Caixa Econômica Federal postulando o levantamento
dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, em razão da pandemia que assola o país.

A inicial foi instruída com documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Como se sabe, em mandado de segurança, o entendimento sempre foi no sentido de que a competência absoluta para julgamento da lide é definida em função da sede da
autoridade coatora.

Recentemente, o STJ tem considerado que o mandado de segurança pode ser impetrado na jurisdição do domicílio do impetrante.

No presente caso, nem a impetrante e nem a autoridade impetrada estão localizadas no Município de Guarulhos.

Diante do exposto, declino da competência, em favor de uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo, SP, a quem determino a imediata remessa dos autos
mediante as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.
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Intime-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001213-36.2016.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS - SP76649, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA - SP208425
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Face ao requerimento da exequente (Id. 32565256), considerando a garantia já ofertada e diante da evidente dificuldade colocada pela Covid-19, suspendo o prazo de 15 dias determinado na decisão de Id. 30274937, nos
termos do art 3º, § 3º, da Res CNJ 314/2020.

O prazo voltará a correr automaticamente, sem necessidade de nova determinação deste juízo, assim que a Res CNJ 314/2020 for tornada sem efeito.

Intimem-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001014-84.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA ALDENORA CARVALHO SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME MARQUES GALINDO - SP312756
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Maria Aldenora Carvalho Souza Nunes ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS postulando a concessão do benefício de pensão por morte desde a
DER em 02.07.2019 (NB 42/193.368.255-5), em razão do óbito de seu cônjuge, Sr. Ivo Pinheiro Nunes, ocorrido aos 14.10.2014.

A inicial foi instruída com documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Defiro a prioridade na tramitação (art. 1.048, I, CPC). Anote-se.

Em 18.05.2019, a autora propôs ação idêntica à presente, atribuindo à causa o valor de R$ 20.000,00 - autos n. 5003492-02.2019.4.03.6119 (Id. 27953503).

A ação foi distribuída a este Juízo, que declinou da competência para o JEF em razão do valor da causa (Id. 21431873).

Redistribuída a ação, a autora, em 22.01.2020 requereu a desistência (Id. 27953510), o que foi homologado em 17.02.2020 (Id. 29711706).

Na sequência do pedido de desistência, em 02.02, a autora ingressou com a presente ação, atribuindo à causa o valor de R$ 70.000,00, sem apresentar qualquer justificativa.

A inicial foi distribuída para o Juízo da 2ª Vara desta Subseção Judiciária, que declinou da competência com base no art. 286, II, do CPC (Id. 29711742).

Nesse contexto, intime-se o representante judicial da autora para que justifique o valor atribuído à causa, apresentando cálculo da RMI e das prestações atrasadas, nos moldes do
art. 292, §2º do CPC, atentando-se para o disposto nos artigos 5º e 77, I, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de retificação de ofício.

Providencie a Secretaria a retirada da anotação de sigilo dos autos, haja vista que não se verifica nenhuma das hipóteses do art. 189 do CPC.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007502-26.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CREUSA LOURENCO DA SILVA RIBEIRO, CREUSA LOURENCO DA SILVA RIBEIRO, CREUSA LOURENCO DA SILVA RIBEIRO, CREUSA LOURENCO DA SILVA RIBEIRO,
CREUSA LOURENCO DA SILVA RIBEIRO, CREUSA LOURENCO DA SILVA RIBEIRO, CREUSA LOURENCO DA SILVA RIBEIRO
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REU: EMCCAMP RESIDENCIAL S.A., EMCCAMP RESIDENCIAL S.A., EMCCAMP RESIDENCIAL S.A., EMCCAMP RESIDENCIAL S.A., EMCCAMP RESIDENCIAL S.A., EMCCAMP
RESIDENCIAL S.A., EMCCAMP RESIDENCIAL S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - MG90461, HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - SP355464-A
Advogados do(a) REU: JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - MG90461, HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - SP355464-A
Advogados do(a) REU: JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - MG90461, HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - SP355464-A
Advogados do(a) REU: JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - MG90461, HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - SP355464-A
Advogados do(a) REU: JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - MG90461, HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - SP355464-A
Advogados do(a) REU: JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - MG90461, HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - SP355464-A
Advogados do(a) REU: JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - MG90461, HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - SP355464-A
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Id. 32172983: trata-se de recursos de embargos de declaração oposto pela autora, em face da sentença de Id. 31550591.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, destaco que o Juiz prolator da sentença está em gozo de férias, razão pela qual passo a apreciar o recurso.

Os embargos de declaração foram opostos tempestiva e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.

Aduz a embargante que a sentença padece de omissão relativamente à ausência de delimitação de prazo máximo para realização das determinações judiciais após o trânsito em julgado.
Alega que tal fato omitido tem sua relevância reconhecida, vez que ausente a delimitação temporal, a autora, ora embargante, ficará indefinidamente em uma moradia provisória.

Com efeito, a sentença de Id. 31550591 julgou procedente o pedido formulado na inicial, para determinar que as rés providenciem todos os reparos necessários no imóvel objeto do
contrato anexado no Id. 12465263 (unidade autônoma designada apartamento n. 102, localizada no térreo do bloco 1, do Condomínio Residencial Terrena, com entrada pelo nº 355 da Rua
da Pátriano loteamento Residencial Parque das Aldeias II, no bairro Tijuco Preto, nos exatos termos do laudo pericial: Fazer o tratamento de todas as trincas e fissuras externas, sendo que
para tanto, deve-se abrir todas as trincas e fissuras, aplicar selante, reforçar as trincas e fissuras com reforço a 90 graus em relação a abertura, recompor a pintura; Limpar internamente todas
as paredes, aplicar nova camada de pintura; Calafetar todas as janelas; Remover todo piso interno, aplicar impermeabilizante no piso preferencialmente a base de asfalto que seja flexível,
fazer camada de regularização com impermeabilizante, assentar novo piso cerâmico em todos os cômodos, rejuntar os pisos; Fazer camada impermeabilizante interna e externa, no respaldo
das alvenarias, recompor o revestimento e pintar; Remover todos os móveis mofados e substituir por novos; Revisar e impermeabilizar as calças ao redor do apartamento; Revisar as caixas
de passagem de esgoto, colocando, onde for necessário, dispositivos de fecho hidráulico para evitar odor dentro do apartamento. Alternativamente, as rés poderão providenciar outro imóvel
para a autora e sua família (marido e neta), inserido no Programa Minha Casa Minha Vida, compatível com o imóvel objeto do contrato anexado no Id. 12465263,acima descrito (mesma
região, bem como valor e metragem semelhantes). A sentença condenou as rés, ainda, a pagar, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a
autora, sendo devido o valor de R$ 10.000,00 (dez mil) por cada ré, a ser atualizado a contar da data de registro desta sentença (Súmula n. 362, STJ), sendo certo que os juros de mora
incidem a contar da data do evento danoso – 16.02.2017 (data da entrega do imóvel)(Súmula n. 54, STJ), aplicando-se o Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente na época da fase de
execução

De fato, assiste razão à embargante, uma vez que não restou consignado na sentença o prazo máximo para cumprimento da obrigação de fazer estipulada na sentença após o trânsito em
julgado.

Diante do exposto, conheço e acolho os embargos de declaração para fixar o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para cumprimento da obrigação de fazer estipulada na
sentença, após o trânsito em julgado.

A presente decisão passa a integrar a sentença.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS
Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004645-07.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CONPAC CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA GEANFRANCISCO NUCCI - SP153892, EVANDRO GARCIA - SP146317
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de fase de cumprimento de julgado proposto por Conpac Construções Indústria e Comércio Ltda. - Me em face da União, no qual foi determinada a retificação dos
autos de infração lavrados no Procedimento Administrativo Fiscal nº 16095.000270/2010-29, posteriormente transferidos para o Procedimento Administrativo Fiscal n.
16091.000028/2011-76 nos seguintes moldes: excluir da base de cálculo do IRPJ e de seus reflexos os valores constantes dos demonstrativos 1 a 6 do laudo pericial contábil produzido em
Juízo, quais sejam: DEMONSTRATIVO 1: BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A; DEMONSTRATIVO 2: BANCO UNIBANCO S/A; DEMONSTRATIVO 3:
BANCO REAL S/A; DEMONSTRATIVO 4: BIC BANCO S/A; DEMONSTRATIVO 5: BANCO PINE S/A; DEMONSTRATIVO 6: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
S/A, bem como do DEMONSTRATIVO 12, juntado com os esclarecimentos periciais (fls. 2.351/2.353), devendo ser aplicada à tributação o Regime de Lucro Presumido, nos moldes dos
Demonstrativos 17 a 20 dos esclarecimentos periciais, todos SEM EXCLUSÃO DO GRUPO ECONÔMICO (fls. 2.537, 2.544, 2.549 e 2.554) (Id. 14170310, pp. 1-29).

A parte exequente apresentou cálculo no montante de R$ 1.371.584,88, relativamente aos honorários advocatícios sucumbenciais e requereu a retificação do auto de infração
controlado pelo processo administrativo n. 16091.000.028/2011-76, no valor global de R$ 31.198.281,72 para R$ 1.823.905,24, ambos na posição para pagamento em 31.07.2018 (Id.
9731141).

A União adotou o relatório e memorial de cálculo, ofertados pela Delegacia da Receita Federal em Guarulhos, como manifestação à execução (Id. 11808843-11808845).
Decisão determinando à Fazenda Nacional indicar o valor total do PAF n. 16095.000270/2010-29, após o cumprimento do julgado, bem como qual o valor devido pela Fazenda

Nacional a título de honorários de advogado (Id. 11877460).
Manifestação da União afirmando que o valor consolidado encontrado, atualizado até 09.11.2018, segundo o relatório fiscal é de R$ 3.098.611,15 e que o valor atinente aos

honorários sucumbenciais seria de R$ 1.333.339,02 (Id. 12250996-Id. 12251601).
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A parte exequente concordou com o valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais apontado pela União e quanto ao valor de retificação do auto de infração reiterou o
cálculo apresentado (Id. 12442780).

Decisão determinando a intimação da União para esclarecer por qual motivo os valores apontados pela Sra. Perita no Id. 9731777, p. 6, somente foram adotados integralmente
para IRPJ e CSLL na tabela de Id. 12250999, p. 1, havendo divergência quanto aos valores adotados a título de PIS e COFINS.

Petição da União aduzindo que no que se refere à diferença com relação ao PIS e COFINS, segundo o auditor responsável, a perita não deveria ter deduzido os valores de PIS e
COFINS pagos pelo contribuinte, haja vista que o que ele pagou teve como base as receitas de produtos e serviços declaradas por ele, conforme demonstrativo de resultado do exercício
encerrado em 31.12.2005 e o auto de infração teve como base de cálculo receitas omitidas, não guardando, portanto, relação com os valores recolhidos anteriormente de PIS e COFINS (Id.
15167832-15167838).

A parte exequente impugnou a manifestação da União afirmando que no lançamento do auto de infração o contribuinte não comprovou a origem dos créditos em suas contas
bancárias, sendo estes valores submetidos à tributação (IRPJ, CSLL PIS e COFINS), assim, a caracterização da omissão de receita e seu posterior arbitramento pela fiscalização deram-se
exclusivamente em virtude do contribuinte não ter lançado nenhum valor à tributação no ano calendário 2005, conforme apresentado na DIPJ 2006. Alega que o entendimento do auditor
responsável não merece respaldo, uma vez que os valores pagos a título de PIS (8109) e COFINS (2172) apontados pela perícia, não guardam relação com as Receitas de Produtos e
Serviços declaradas pela exequente, conforme exposto no demonstrativo de Resultado do Exercício encerrado em 31/12/2005, não se podendo olvidar ainda que a contabilidade do
contribuinte foi descartada pelo auditor fiscal e que as contribuições de PIS e COFINS, pagas pela exequente e apontadas pela perita do juízo, devem ser abatidas do montante devido, tal
como definido na r. sentença ora executada, ou seja, nos moldes dos Demonstrativos n. 17 a n. 20 (Id. 15625869).

Decisão consignando que a retificação deve ser realizada segundo os cálculos elaborados pela Perita Judicial para R$ 1.064.387,40, atualizado até 12.09.2016 (Id. 9731777, p. 6),
e, tendo em vista a concordância da parte exequente com o valor apontado pela União em relação aos honorários advocatícios, determinando o prosseguimento da execução pelo montante de
R$ 1.333.339,02, atualizado até 09.11.2018, determinando que se expeça a minuta do requisitório, bem como que se intime-se a Receita Federal do Brasil, para que cumpra a obrigação de
fazer imposta na decisão transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, e proceda à retificação do auto de infração, nos termos desta decisão, informando o Juízo acerca do seu
cumprimento (Id. 16221748).

O Delegado da DRF em Guarulhos foi intimado (Id. 16336236).
Petição da exequente CONPAC requerendo seja expedida a minuta do requisitório em nome do advogado Evandro Garcia (Id. 16558142).
A União noticiou a interposição de recurso de agravo de instrumento – n. 5011847-25.2019.4.03.6119 em face da decisão de Id. 16221748 (Id. 17228373).
O Delegado da DRF em Guarulhos informou que cumpriu a decisão, nos seguintes termos: informamos que foi expedido despacho desta DRF-GUA alterando o crédito tributário

lançado no processo administrativo nº 16091.000028/2011-76, conforme cópia anexa do despacho e do extrato do processo no SIEF (Sistema Integrado de Informações Econômico
Fiscais). Essa alteração foi encaminhada para a PSFN/Guarulhos alterar as respectivas inscrições em Dívida Ativa da União (Id. 17529917).

Petição do advogado Evandro Garcia reiterando o pedido de expedição da minuta de requisitório em seu nome (Id. 18098473).
Este Juízo manteve a decisão agravada e determinou que se aguarde eventual prolação de decisão no agravo de instrumento para prosseguimento do feito, bem como que se

cumpra a referida decisão no que concerne à expedição da minuta do precatório para pagamento do valor devido a título de honorários sucumbenciais, no valor de R$ 1.333.339,02, para
11/2018, em favor do advogado Dr. Evandro Garcia, OAB/SP 146.317, uma vez que tal determinação não foi objeto de impugnação (Id. 18113653).

O ofício requisitório n. 20190055594 foi expedido (Id. 18414777) e transmitido (Id. 18922777).
Nos Ids. 18940237 e 18940239 consta traslado da decisão proferida nos autos n. 0006444-83.2012.4.03.6119.
Petição da União informando que a decisão id. 16221748, foi devidamente cumprida (cumprimento provisório), conforme comprovou a Receita Federal através da manifestação

registrada no id. 17529917 (Id. 18962918).
 
Petição da empresa Manarin e Messias Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial Ltda. informando que Evandro Garcia cedeu a totalidade de seu direito creditório (Id.

31051680-Id. 31051681-Id. 31051683).
Decisão determinando a intimação dos representantes judiciais das partes acerca da cessão de crédito noticiada nos autos para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco)

dias, bem como, por cautela, que se solicite ao TRF3 que o precatório seja depositado à ordem do Juízo (Id. 31253585), o que foi cumprido (Id. 31340331).
A exequente requereu a intimação da executada para que emita o Auto de Infração retificado, bem como a juntada da revogação de procuração dos poderes outorgados

anteriormente ao Dr. Adriano Magno Catão, bem como do substabelecimento de poderes sem reserva do Patrono Evandro Garcia para a advogada Claudia Geanfrancisco Nucci,
requerendo ainda sejam todas as publicações remetidas em nome de Lidia Maria de Araujo da Cunha Borges, sob pena de nulidade (Id. 31495444).

A advogada Lidia Maria de Araujo da Cunha Borges manifestou-se no sentido de que não renunciou, cedeu ou autorizou a cessão de sua verba em favor de terceiros ou mesmo ao
advogado Evandro Garcia, requerendo seja resguardado o seu quinhão, bem como seja expedido ofício à OAB, para apuração da infração ética praticada (Id. 31497146).

O advogado Evandro Garcia manifestou-se (Id. 31560362).
O advogado Adriano Magno Catão informou que apenas constou da procuração e subscreveu a petição inicial, que todas as demais petições, seja no processo originário (processo

s.m.j. físico) e/ou neste cumprimento de sentença, foram realizadas exclusivamente pelo Dr. Evandro Garcia e que, a princípio, no seu entendimento, os honorários sucumbenciais deste
caso, caberiam tão somente ao Dr. Evandro Garcia. Desta forma, ao ser informado da cessão para terceiros, abriu mão de reivindicar para si, direitos e quaisquer valores em relação ao
precatório, inclusive tendo anuído formalmente ao termo de cessão formalizado exclusivamente pelo Dr. Evandro Garcia, na qualidade de cedente (Id. 31560065).

A advogada Lidia Maria de Araujo da Cunha Borges peticionou informando que entende que possui direito aos honorários advocatícios sucumbenciais, mas que, após conversa
com os demais Colegas, entende por bem ceder todos os créditos de honorários sucumbenciais advindos da presente ação em favor do patrono Evandro Garcia. Assim, cede, como de fato
cedido se encontra os honorários sucumbenciais, para nada reclamar a este titulo nos autos da presente ação (Id. 31687166).

Decisão determinando a intimação da Receita Federal do Brasil para que informe se houve o cumprimento dos subitens “a” e “b” do item 20 do Despacho Decisório nº 084/2019 -
SECAT/DRF/GUA, anexado no Id. 17529917, notadamente se houve a lavratura do Auto de Infração retificado, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, e, quanto à cessão do direito creditório,
tendo em vista as manifestações de Ids. 31560065 e 31687166, determinando que se aguarde a disponibilização do pagamento do precatório, para posterior levantamento pela cessionária
(Id. 31698133).

O Delegado Adjunto da DRF em Guarulhos informou que o determinado nos subitens “a” e “b”, do item 20, do Despacho Decisório nº 84/2019, foi cumprido, conforme extrato
do processo nº 16091.000028/2011-76 e despacho de encaminhamento à Procuradoria da Fazenda Nacional, anexo, e que, conforme consta do despacho de encaminhamento à PFN, os
valores dos créditos tributários exigidos no processo nº 16091.000028/2011-76 foram retificados, de acordo com o determinado no subitem “a”, do item 20, do Despacho Decisório nº
84/2019 e estão demonstrados no extrato do processo (Id. 32099346).

Petição da empresa Manarin e Messias Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial Ltda. juntando documentos para regulariza a cessão de crédito do advogado Evandro
Garcia (Id. 32211669).

Vieram os autos conclusos.
É o breve relato.
Decido.
Ofício de id. 32099346: ciência à parte exequente.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, aguarde-se sobrestado em Secretaria a disponibilização do pagamento do precatório, para posterior levantamento pela

cessionária.
Intimem-se. Cumpra-se.
Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 
ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto
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IMPETRANTE: V.I. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO ROGERIO SCUZIATTO - SP164211
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança preventivo com pedido liminar impetrado por V.I. Indústria e Comércio Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em
Guarulhos, SP, objetivando a concessão de medida liminar, para afastar a aplicabilidade da Solução de Consulta Interna Cosit nº 13 de 2013 e do art. 27, parágrafo único da Instrução
Normativa RFB nº 1.911 de 2019, tanto no aproveitamento dos créditos habilitados no Processo Administrativo nº 10875.720755/2019-15 como nas apurações mensais de PIS/Cofins
apresentadas pela Impetrante. Ao final, requer a concessão da segurança para afastar de forma definitiva a aplicação da Solução de Consulta Interna Cosit nº 13 de 2018 e do art. 27, § Único
da Instrução Normativa RFB nº 1.911 de 2019 (i) no aproveitamento dos créditos habilitados no Processo Administrativo nº 10875.720755/2019-15; e (ii) na apurações mensais de
PIS/Cofins apresentadas pela Impetrante.

As custas foram recolhidas (Id. 26546919).

Decisão deferindo o pedido de liminar para determinar à autoridade coatora que considere, para exclusão das bases de cálculo da COFINS e do PIS, o ICMS destacado nas notas
fiscais emitidas pela Impetrante, até final decisão (Id. 32237824).

Parecer do MPF pela inexistência de interesse público primário ou individual indisponível que justifique sua intervenção no presente feito, deixando de se manifestar no mérito da lide
(Id. 32401089).

A autoridade coatora prestou informações (Id. 32663462).

A União (Fazenda Nacional) opôs recurso de embargos de declaração contra a decisão de Id. 32237824 (Id. 32681089).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, defiro a inclusão do órgão de representação judicial (PFN) da pessoa jurídica interessada no processo. Anote-se.

No mais, verifico ser o caso de confirmação da decisão que deferiu o pedido de liminar, a qual, aliás, não possui qualquer omissão, contradição ou obscuridade, sendo certo que o
recurso de embargos de declaração oposto pela União (Fazenda Nacional) no Id. 32681089 reflete apenas sua irresignação contra o entendimento deste Juízo, o que poderá, agora, ser
externado através do recurso adequado.

No caso concreto, a impetrante narra que obteve decisão favorável no Mandado de Segurança nº 0000218-57.2015.4.03.6119 que declarara o seu direito de compensar os valores
recolhidos a maior a título de PIS/Cofins em decorrência da indevida inclusão do ICMS em suas bases de cálculo. Os créditos decorrentes dessa decisão já foram habilitados junto à RFB
por meio de pedido administrativo de habilitação de crédito, tratado no Processo Administrativo nº 10875.720755/2019-15 (doc. 06). Ao habilitar tais créditos, a Impetrante fez prova da
existência das decisões judiciais transitadas em julgado que constituíam o direito creditório e quantificou o montante a ser recuperado com base no valor pago a título de PIS/Cofins
decorrente da inclusão do ICMS destacado nas notas ficais na base de cálculo das contribuições. Ou seja, nesse cálculo ela observou o que dita o STF e, automaticamente, contrariou o
entendimento sustentado na Solução de Consulta Interna Cosit nº 13 de 2018. Ambos os pedidos de habilitação foram deferidos. Porém, cabe lembrar que o deferimento das habilitações de
crédito não significa o reconhecimento da legitimidade do crédito pleiteado. No momento da habilitação o Fisco não promove a análise da legitimidade do crédito, isso é feito em momento
ulterior, quando as declarações de compensação são efetivamente apresentadas. Dessa maneira, a empresa teme por apresentar as declarações de compensação para o uso efetivo desses
créditos, pois elas certamente não serão homologadas sob o fundamento de desrespeito à Solução de Consulta Interna Cosit nº 13 de 2018, fato que provavelmente dará início a uma nova
série de disputas administrativas e judiciais acerca dos critérios de exclusão. Esse posicionamento da RFB é o ato coator que se pretende evitar e a previsibilidade de sua ocorrência constitui o
“justo receio”2 que viabiliza a impetração da presente medida em caráter preventivo. Nesse contexto, a Solução de Consulta Interna Cosit nº 13 de 2018 gera grande incerteza e risco à
Impetrante, tendo em vista que limita seu direito líquido e certo de deixar de incluir o ICMS nas bases de cálculo do PIS e da Cofins, conforme dita o STF. Não obstante, torna-se obscuro o
critério de apuração do montante devido a título de PIS/Cofins atualmente, mês a mês, pois seria completamente ilógico aplicar critérios diferentes para o cálculo do indébito e para as
prestações devidas nos meses correntes.

Conforme fundamentado na decisão de Id. 32237824 , sobre o assunto, o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Regional é no sentido de que o valor do ICMS a ser
excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, com base na orientação firmada pelo STF é o destacado na nota fiscal. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ICMS. EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS. SUSPENSÃO. ICMS DESTACADO NA NOTA FISCAL. RE
574.706. VINCULAÇÃO. COMPENSAÇÃO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

- No tocante à alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão, resultante do julgamento dos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional, cabe
salientar o que restou consignado na r. decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já
tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

- Ademais, quanto à eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual, interromper o curso do
feito apenas com base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra
geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em
razões concretas.

- O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema Corte
é o destacado na nota fiscal.

- Ressalte-se que a decisão foi elaborada nos termos do RE 574.706, restando claro que o ICMS a ser abatido não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na nota fiscal de
saída.

- Anote-se que, por ter sido comprovada a condição de contribuinte, outros documentos poderão ser apresentados, por ocasião da efetiva compensação, cabendo ao Fisco, no
momento oportuno, proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, a forma de apuração, a dedução de eventuais estornos, a exatidão
dos valores, os documentos comprobatórios e o quantum a ser repetido.

- Desta forma, não merece prosperar a alegação da União de necessidade de comprovação dos valores indevidamente pagos para que seja reconhecido o direito de compensação.

- Verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pela agravante, tendo sido apreciada a tese de repercussão geral, julgada em definitivo pelo Plenário do STF, que
decidiu que "O icms não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão
da matéria nele contida.

- Negado provimento ao agravo interno.

(TRF3, 4ª Turma, ApReeNec, Autos n. 5027326-62.2017.4.03.6100, Rel. Desembargadora Federal Mônica Nobre, publicada no e-DJF3 Judicial 1 aos 19.03.2019)

 

Assim, adotando tal entendimento como razão de decidir, verifico a existência do direito líquido e certo da impetrante.
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Em face do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA , extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC), para determinar à autoridade coatora que considere,
para exclusão das bases de cálculo da COFINS e do PIS, o ICMS destacado nas notas fiscais emitidas pela Impetrante, tanto no aproveitamento dos créditos habilitados no Processo
Administrativo nº 10875.720755/2019-15 quanto nas apurações mensais de PIS/Cofins apresentadas pela Impetrante.

É devido o reembolso das custas processuais para a impetrante.

Sem condenação em honorários, art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Sentença sujeita a reexame necessário, art. 14, § 1º, da Lei n. 12.106/2009.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 28 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003964-66.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: MARA MICHELLI FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLA CAROLINE LOPES ANDRADE - SP416290
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS
 

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Mara Michelli Ferreira da Silva em face do Conselho de Recursos da Previdência Social, objetivando a concessão de medida liminar para que a autoridade profira
decisão no requerimento n. 220239612, datado de 11/12/19.

Decisão determinando a emenda da inicial (Id. 32228202), o que foi cumprido (Id. 32556902-Id. 32556938).

Decisão intimando a impetrante para se manifestar se manifeste sobre a adequação da via eleita, esclarecendo se pretende permanecer com a ação nesta Subseção (Id. 32573682).

A impetrante requereu a desistência do feito (Id. 32653225).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

A advogada subscritora da petição Id. 32653225 possui poderes para desistir do presente mandado de segurança, conforme procuração juntada no Id. 32184526.

Em face do exposto, homologo o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil.

As custas processuais não são devidas, uma vez que a impetrante é beneficiária da justiça gratuita.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos moldes do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001586-40.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: PURATOS BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MELLER - SP203689
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    S E N T E N Ç A

Id 32647782: recebo como embargos de declaração.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

A União informou que não tem interesse em manejar recurso (NJ no SAJ).

Desse modo, com base no artigo 496, § 4º, IV, do Código de Processo Civil, deve ser afastada a necessidade de reexame necessário.

Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração, para sanar a contradição nos termos acima motivados, passando a presente a integrar a sentença para todos os fins.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos,  27 de maio de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003347-09.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: VRS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DOUGLAS HENRIQUE COSTA - SP393219, VINICIUS DE MELO MORAIS - SP273217, CARLOS EDUARDO ORTEGA - PR50458
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP
 

       S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por VRS Terceirização de Serviços Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, SP, objetivando a concessão de medida
liminar, para autorizar que a Impetrante efetue a apuração e o recolhimento da COFINS e da Contribuição ao PIS, tanto sobre as competências futuras quanto as pretéritas, com a exclusão do PIS e da COFINS das suas
bases de cálculo, com a suspensão da exigibilidade dos respectivos créditos tributários, nos termos do artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, determinando-se a d. Autoridade Coatora que se abstenha da prática
de qualquer ato tendente à exigência e cobrança desses créditos tributários, bem assim que não se recuse a emitir certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional em nome da Impetrante, se abstenha de adotar
quaisquer medidas para sua inclusão no CADIN em decorrência de tais créditos tributários, também colocando a Impetrante a salvo dos efeitos da inadimplência, afastando a possibilidade de autuação fiscal com imposição de
multa, inscrição em dívida ativa da União, cobrança em execução fiscal, inclusão nos serviços de proteção ao crédito, realização de protesto. Ao final, requer seja assegurado o direito líquido e certo da Impetrante de não ser
compelida ao recolhimento da COFINS e da Contribuição ao PIS sobre o PIS e a COFINS, bem como à compensação do respectivo indébito tributário dos últimos cinco anos, a contar da data do ajuizamento do presente
Mandamus, e eventualmente do decorrer do trâmite da presente ação com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, atualmente
representados pela Taxa Selic (Lei nº 9.250/95, 39, § 4º).

As custas foram recolhidas (Id. 30853054).  

Decisão deferindo o pedido liminar (Id. 30915257).

Informações prestadas pela autoridade coatora (Id. 31002627).

O MPF alegou a inexistência de interesse público a justificar a sua intervenção (Id. 31038570).

A União opôs embargos de declaração (Id. 31268668).

Decisão acolhendo os embargos de declaração e indeferindo o pedido liminar (Id. 31276812).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Defiro a inclusão do órgão de representação judicial (PFN) da pessoa jurídica a que está vinculada a autoridade impetrada. Anote-se.

É o caso de confirmação da decisão que indeferiu o pedido de liminar.

A redação do artigo 3º, caput, da Lei n. 9.718, de 1998, dada pela Lei n. 12.973, de 2014, autoriza a inclusão dos valores referentes à contribuição ao PIS e COFINS no conceito de receita bruta, e não caberia
afastar da base de cálculo do tributo esses valores porque essa exclusão não é prevista na legislação.

Saliente-se que em relação à COFINS, o artigo 2º da Lei Complementar n. 70/1991 foi declarado constitucional pelo STF na ADC 1.

E o artigo 12 do Decreto-lei n. 1.598/1977 apenas autoriza a exclusão dos tributos na apuração da receita líquida.

O pleito de aplicação por analogia do entendimento firmado pelo STF no RE 574.706/PR, não se sustenta, considerando a diversidade da situação, na medida em que a hipótese de incidência do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS não se confunde com a hipótese de incidência do PIS e da COFINS na sua própria base de cálculo.

Destaque-se que o ordenamento jurídico comporta, em regra, a incidência de tributos sobre o valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo, sendo certo que por conta da fixação da base de cálculo na
expressão receita bruta, a contribuição para o PIS e a COFINS incidem sobre elas mesmas, pois essas englobam o valor que será destinado ao seu próprio pagamento. Nesse sentido:

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PIS E COFINS - INCIDÊNCIA SOBRE A PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO -
PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO - PRECEDENTES.  

1. A agravante questiona obrigação jurídica que se fundamenta em dispositivo legal vigente há mais de quatro anos, razão pela qual a decisão judicial que indeferiu o pedido manteve o estado de coisas
então vigente, não sendo propriamente ela suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação porquanto o eventual ‘periculum in mora’ deve ser atribuído à própria parte, sem embargo de
que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão da incidência tributária mediante o denominado ‘cálculo por dentro’, com entendimento de que referida cobrança não viola norma constitucional.

2. O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 582.461/SP, com repercussão geral reconhecida, assentou a constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS mediante o denominado
‘cálculo por dentro’, ao passo que Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.144.469/PR, sob o rito dos recursos repetitivos, pronunciou-se pela legitimidade da incidência de
tributos sobre o valor pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo, destacando jurisprudência que reconhecera a incidência do PIS e da COFINS sobre as próprias contribuições.
Precedentes”.

(TRF3, AI 5009969-65.2019.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Ferro Catapani, v.u., publicada no DEJF3 aos 13.08.2019)

 

Assim sendo, ausente direito líquido e certo da impetrante, DENEGO A SEGURANÇA , extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).

O pagamento das custas processuais é devido pela impetrante.

Sem condenação em honorários, na forma do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003351-46.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: AMADEU DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS DE ARAUJO SECO - SP352620
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DE GUARULHOS
 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Amadeu dos Santos em face do Chefe da Agência da Previdência Social de Guarulhos/SP, objetivando a concessão de medida liminar para que a autoridade conclua a
análise do requerimento sob n. 525621080, datado de 25/02/2020.
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A petição inicial foi instruída com documentos.

Decisão deferindo o pedido de assistência judiciária gratuita e postergando a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações (Id. 30916052).

A autoridade informou que o requerimento administrativo foi encaminhado para o Serviço Regional de Perícia Médica Federal (Id. 31101245).

Decisão concedendo a liminar para determinar à autoridade impetrada dê andamento ao requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição (Id. 31136812).

O MPF manifestou a ciência acerca do processado (Id. 31349093).

Informações prestadas pela autoridade impetrada (Id. 32781282).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista que a impetrante noticiou que a análise do requerimento foi realizada, sendo emitida carta de exigência em 09/05/20, é forçoso o reconhecimento de ausência de interesse processual superveniente.

Em face do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse processual superveniente.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos moldes do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003844-23.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: PISOAG DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO GUSTAVO MARQUES - SP210741
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP
 

       S E N T E N Ç A

 

PISOAG do Brasil Ltda. impetrou mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, SP, visando, em razão da pandemia de
coronavírus, a concessão de medida liminar a fim de postergar o vencimento do pagamento dos tributos no âmbito federal, como o IPI, IRPJ e CSLL, bem como o prazo de entrega das
declarações e demais obrigações acessórias, tendo em vista o estado de calamidade pública decretado no País e Estado de São Paulo, enquanto perdurar a situação da pandemia e até que
seja decretado o fim do estado de calamidade pública. Alternativamente, que seja assegurada a aplicação da Portaria MF nº 12/2012, ou seja, com a prorrogação do vencimento dos tributos
federais para o último dia útil do terceiro mês subsequente.

A inicial foi instruída com documentos e a impetrante requereu a concessão da AJG.

Decisão indeferindo o pedido de AJG e intimando o representante judicial da impetrante, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emende a petição inicial, para retificar o
valor da causa, adequando-o ao proveito econômico pretendido, recolhendo as custas correspondentes, sob pena de cancelamento da distribuição (Id. 31833832).

Petição da impetrante requerendo a emenda da inicial para retificar o valor da causa para R$ 38.355,07 (Id. 32095379) e recolhendo as custas processuais (Id. 32095382).

Decisão indeferindo o pedido de liminar (Id. 32108650).

Parecer do MPF pela inexistência de interesse público primário ou individual indisponível que justifique sua intervenção no presente feito, deixando de se manifestar no mérito da lide
(Id. 32219955).

A União requereu seu ingresso no feito (Id. 32483504).

A autoridade coatora prestou informações (Id. 32631711).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Defiro o ingresso do órgão de representação judicial da União (PFN) no feito.

No mais, verifico ser hipótese de confirmação da decisão de que indeferiu o pedido de liminar, já que, a despeito das alegações da impetrante, não vislumbro direito líquido e certo da
impetrante.

E isso porque a função do Poder Judiciário é interpretar e aplicar a lei aos casos concretos e não criar normas, tampouco elaborar políticas públicas.

No que tange à Portaria nº 12/2012, ‘conforme seu art. 3º, há necessidade de ato específico por parte da PGFN e RFB, não podendo o Poder Judiciário substituir tais órgãos.

Ressalto que há diversas medidas sendo adotadas e discutidas no sentido de atender às necessidades das empresas na mesma situação das impetrantes no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo, como ocorreu com a Portaria nº 139, de 03.04.2020, do Ministério da Economia, que prorrogou o pagamento das contribuições previdenciárias de que tratam os
arts. 22, 22-A e 25 da Lei nº 8.212/91, o art. 25 da Lei nº 8.870/94, e os arts. 7º e 8º da Lei 12.546/11, devidas pelas empresas a que se referem o inciso I do caput e o parágrafo único do art.
15 da Lei nº 8.212/91, bem como em relação à Contribuição para o PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social COFINS, todas relativas às competências
março e abril de 2020.

Não cabe a este Juízo, com base em limitadas informações a respeito da pandemia e seu impacto na economia, tomar decisões favoráveis a empresa “a” ou “b”.

Tais decisões isoladas apenas geram insegurança, desequilibram a concorrência, dificultam o gerenciamento da crise e provocam uma desnecessária corrida ao Judiciário.

Daí, ser inadequada a intervenção judicial nessa matéria.

Em face do exposto, DENEGO A SEGURANÇA , extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).
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O pagamento das custas processuais é devido pela impetrante.

Sem condenação em honorários, na forma do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 
ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006414-16.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: JOSIAS MIRANDA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARGARIDA AKIKO KAYO KISSE - SP70562
EXECUTADO: AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de fase de cumprimento de sentença, em mandado de segurança, instaurado por Josias Miranda de Souza que reconheceu ser devido o reembolso das custas processuais
pelo ente a que está atrelada a autoridade impetrada, qual seja: a Caixa Econômica Federal (Id. 22464698).

O trânsito em julgado ocorreu aos 05.02.2020 (Id. 27918954).
O impetrante requereu o reembolso das custas no Id. 22962655.
A CEF requereu a juntada de guia de depósito judicial no valor de R$ 418,80, recolhida em 03.03.2020 (Id. 29164904-Id. 29164905).
O impetrante concordou com o valor depositado (Id. 29260251), sendo determinada a expedição do necessário para transferência bancária eletrônica (Id. 32136059), o que foi

devidamente cumprido (Id. 32391495-Id. 32397437-Id. 32512739).
Os autos vieram conclusos.
É o relatório.
Decido.
Considerando que a CEF cumpriu a condenação que lhe foi imposta, conforme acima relatado, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do

artigo 924, II do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de maio de 2020.

Etiene Coelho Martins
Juiz Federal Substituto

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002965-16.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ELOS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAUE GUTIERRES SGAMBATI - SP303477
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS
 

    S E N T E N Ç A

 

Elos do Brasil Ltda. impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, objetivando, a concessão de medida liminar
para o fim de determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir da Impetrante a inclusão do PIS/COFINS das suas próprias bases de cálculos.

Decisão intimando o representante judicial da impetrante para esclarecer a propositura deste mandamus, tendo em vista que distribuiu um idêntico - n. 5002964-31.2020.4.03.6119,
também para esta Vara, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial (Id. 30428087).

Os autos vieram conclusos.
É o relatório.
Decido.
Considerando que a impetrante distribuiu mandado de segurança com as mesmas partes, causa de pedir e pedido deste - n. 5002964-31.2020.4.03.6119, também para esta Vara, e

que, intimada da decisão de Id. 30428087, silenciou, constata-se a ocorrência de litispendência destes autos com aquele.
Em face do exposto, reconheço a existência da litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, V, do

Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.
Guarulhos, 27 de maio de 2020.
 

ETIENE COELHO MARTINS
Juiz Federal Substituto

 
 

 

 

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003491-93.2005.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: BUHLER SA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SC3210-S
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação proposta por Buhler S/A em face da União.

Em 08.08.2011, foi proferida sentença julgando parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), para: (i) desconstituir o
débito no valor de R$ 34.316,71, apuração 05/03/01 e vencimento em 04/04/01, tendo em sua vista sua extinção por compensação com saldo negativo do ano-base de 2000; (ii) desconstituir
em parte o débito no valor de R$ 36.410,80, apuração em 01/06/01 e vencimento em 06/06/01, tendo em vista sua redução por compensação com saldo negativo do ano-base de 2000, no
montante original de R$ 3.386,20, bem como com saldo negativo dos anos-base de 1997 e 1999 da empresa Bial, resultante da dedução do IRRF não previamente utilizado no valor de R$
1.727,38 em 1997 e R$ 99,04 em 1999, devendo a ré realizar de ofício a retificação das DIPJs pertinentes, inserindo tais retenções não utilizadas, a fim de apurar o efetivo montante deste
abatimento; (iii) desconstituir em parte o débito no valor de R$ 1.817,99, apuração em 01/11/01 e 07/11/01, tendo em vista sua redução por compensação com DARFs de recolhimento
indevido nos valores originais de R$ 64,05, R$ 137,42 e R$ 10,68 (Id. 23150674, pp. 257-268).

A sentença foi mantida em sede de apelação e de reexame necessário (Id. 23150678, pp. 19-27 e pp. 43-49).

O trânsito em julgado ocorreu aos 19.02.2019 (Id. 23150678, p. 53).

Em 05.07.2019, a autora Buhler S/A protocolou petição informando que, tendo em vista a determinação judicial quanto à liquidação e retificação do julgado direcionado à ré, bem
como em razão da ausência de condenação em custas e honorários advocatícios, aguardará a mencionada apuração dos valores por parte da ré, requerendo, desde já, após a atualização dos
débitos excluídos, seja levantado a seu favor o montante depositado em Juízo (Id. 23150678, pp. 57-59).

Em 15.08.2019 foi realizado o traslado das peças da medida cautelar nº 0001740-71.2005.4.03.6119 (Id. 23150678, pp. 62-92).

O processo foi virtualizado (Id. 23150678, p. 95).

Em 31.10.2019, a União protocolou petição informando que formalizou o Dossiê nº 13032.029629/2019-24 para informar à Receita Federal do Brasil sobre a decisão judicial
proferida neste processo e que o pedido de levantamento de valores não merece ser acolhido, uma vez que houve a procedência apenas parcial do pedido, de modo que, a subsistir débito da
autora, os valores depositados nestes autos deverão ser utilizados para quitá-los (Id. 23153189).

Decisão determinando a intimação da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Guarulhos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe acerca do andamento do Dossiê nº
13032.029629/2019-24, instaurado para informar à Receita Federal do Brasil sobre a decisão judicial proferida neste processo e, consequentemente, acerca do seu cumprimento (Id.
28035461).

Expedido o mandado (Id. 28238193), a DRF em Guarulhos foi intimada (Id. 28516273).

A União tomou ciência (Id. 28528264).

Decisão determinando que se intime novamente a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Guarulhos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe acerca do andamento do
Dossiê nº 13032.029629/2019-24, instaurado para informar à Receita Federal do Brasil sobre a decisão judicial proferida neste processo e, consequentemente, acerca do seu cumprimento
(Id. 32548691).

A DRF em Guarulhos informou que encaminhou a decisão para a DRF em Curitiba, em virtude da jurisdição fiscal do contribuinte em pauta pertencer àquela Delegacia (Id.
32717857).

No Id. 32733374 foi juntado correio eletrônico enviado pela DRF em Bauru nos seguintes termos: Recebemos o arquivo. Para conhecimento, a forma de citação da autoridade
coatora da Secretaria da Receita Federal do Brasil na 8ª Região em São Paulo foi alterada, pelo PJE. Assim, solicito o especial favor de que o faça por meio do PJe, sempre que
possível (Id. 32733374).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista que a DRF em Guarulhos informou que encaminhou a decisão para a DRF em Curitiba, em virtude da jurisdição fiscal do contribuinte em pauta pertencer àquela
Delegacia (Id. 32717857), oficie-se a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Curitiba para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe acerca do andamento do Dossiê nº
13032.029629/2019-24, instaurado para informar à Receita Federal do Brasil sobre a decisão judicial proferida neste processo e, consequentemente, acerca do seu cumprimento.

A presente decisão servirá de ofício e deverá ser encaminhada por correio eletrônico, devendo ser acompanhada do ofício enviado pela DRF em Guarulhos de juntado no Id.
32717857.

Com a vinda da resposta da DRF, intime-se o representante judicial da parte autora para que requeira o que entender pertinente ao prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco)
dias.

Oportunamente, venham conclusos.

Intimem-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002301-82.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ROSANA DOS PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: EDER DIAS MANIUC - SP139370
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação proposta por Rosana dos Passos em face do Instituto Nacional do Seguro Social e da Caixa Econômica Federal, sob o procedimento comum, objetivando, em sede de tutela de urgência, que
seja determinado ao INSS que proceda à suspensão dos descontos mensais a título de empréstimo consignado no benefício de pensão por morte recebido pela autora e a CEF que proceda à juntada de cópia
dos contratos de empréstimo supostamente assinados pela autora. Ao final, requer seja DECLARADA A INEXISTÊNCIA DO DÉBITO, bem como que os réus sejam condenados ao pagamento a título
de reparação de danos morais da quantia de R$ 35.000,00, incidindo sobre o quantum requerido atualização monetária (INPC) e juros de mora de 1% ao mês a contar do desconto indevido; a condenação dos

réus ao pagamento dobrado à autora do valor cobrado até a presente data R$ 71.130,84 (Setenta e Um Mil cento e Trinta Reais e Oitenta e Quatro Centavos), nos termos do parágrafo único do art. 42 do
CDC e do art. 940 do CC/02, incidindo correção monetária (INPC) e juros de mora de 1% ao mês, ambos a contar do desconto indevido; e a condenação dos réus ao pagamento de Danos Materiais no valor

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

A petição inicial foi instruída com procuração e documentos.

Decisão postergando a análise do pedido de tutela para após a manifestação da parte ré (Id. 30165018).

Manifestação da CEF acompanhada de documentos (Id. 32247021-32247318).

Decisão determinando a manifestação da parte autora acerca das alegações da CEF (Id. 32283423), o que foi cumprido (Id. 32630992).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório. Decido.

Consta dos autos que o INSS concedeu à parte autora o benefício previdenciário de pensão por morte NB 150.713.555-3.

Afirma a autora que, por meio de correspondência emitida pelo INSS, teve ciência da transferência do recebimento de seu benefício para a agência da Caixa Econômica Federal, a partir de 10/2019 (Id. 30021962). Alega que
buscou esclarecimentos acerca da referida transferência, sendo-lhe informado que os pagamentos subsequentes seriam depositados na agência da CEF de Taubaté, estabelecida na Avenida Independência, n. 841 no Bairro
Independência, fato que lhe causou estranheza, uma vez que sempre recebeu o pagamento na agência bancária do Santander na cidade de Guarulhos.

Argumenta que não solicitou a alteração de Banco para recebimento do benefício, e muito menos de cidade, pois não houve alteração de seu endereço residencial.

A autora afirma que procurou a agência da CEF em Taubaté, onde foi orientada a procurar a agência do INSS em Guarulhos, e, se dirigindo a esta última, não souberam lhe indicar quem havia solicitado a transferência de
domicílio bancário.

Alega que ficou sem receber o benefício, o que impossibilitou o pagamento de suas dívidas, sendo cancelado o seu cartão de crédito e o limite de que dispunha e se fazendo necessária a realização de acordo, junto ao Santander,
para pagamento das dívidas de modo a evitar o envio de seu nome para os serviços de restrição de crédito (SPC/SERASA).

A parte autora afirma, ainda, que foram realizados dois empréstimos consignados junto à CEF nos valores de R$ 28.595,20 em 18.10.2019 e de R$ 6.970,22 em 29.20.2019, com parcelas mensais de R$ 719,00 e R$ 171,09,
respectivamente, descontados diretamente em seu benefício previdenciário. Sustenta não ter assinado qualquer contrato com o Banco réu, tampouco recebido os referidos valores e que diante da negligência da CEF vem
sofrendo prejuízos em razão da privação do valor que está sendo descontado mensalmente no importe de R$ 890,00.

Aduz que o gerente da CEF da agência de Taubaté informou sobre a formalização, perante o departamento jurídico da instituição, de procedimento de investigação e apuração interna a fim de solucionar a questão. Contudo, até
o presente momento, nenhuma solução foi adotada e os descontos indevidos continuam sendo realizados em seu benefício.

A CEF afirma que a autora não trouxe aos autos conjunto probatório suficiente para afastar as cobranças das parcelas decorrentes do contrato de empréstimo consignado e que, portanto, a CEF não pode ser compelida a
suspender os descontos mediante argumentação rasa. Argumenta que, conforme documentos em anexo, disponibilizados pela área técnica, em especial pelo extrato da conta bancária titularizada pela parte demandante, é
possível identificar que o crédito decorrente de cada contratação realizada foi regularmente alcançado à tomadora. Destaca que ambos os contratos foram realizados pelo canal Internet Banking Caixa (IBC), motivo pelo qual
não existe contrato físico assinado pela tomadora, situação que, contudo, não afeta a existência, validade e eficácia do negócio jurídico entabulado mediante acesso com identificação e senha pessoais.

Após a manifestação da CEF, a autora aduziu que o gerente da Agência localizada no bairro Independência na cidade de Taubaté (Sr. Leandro), ao visualizar os dados cadastrais da pessoa que solicitou o empréstimo bancário
naquela agência, informou que repassaria para o setor do departamento jurídico e para a Polícia Federal a fim de instaurar o respectivo Inquérito Policial para apuração e investigação sobre os fatos narrados pela Autora de que
não fizera o referido empréstimo, uma vez que a documentação apresentada para a aprovação do referido empréstimo (RG, CPF e de endereço) pertencem a outra pessoa.

Contudo, mesmo alegando necessitar destas cópias para comprovar perante que sofreu desfalque em sua pensão, a gerência da CEF aduziu que, em virtude de tratar de informações sigilosas, não poderiam repassar tais cópias,
motivo pelo qual a autora deixou de apresentar farta documentação comprobatória de suas alegações. Portanto não pode vir agora a defesa da requerida dizer que não se fez juntada de provas cabais e irrefutáveis.

Pois bem.

Nos termos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, será concedida tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Verifica-se a existência dos dois empréstimos consignados em nome da parte autora n. 25408111000118330 e n. 254081110001179839 (Id. 300223700), bem como o desconto mensal das parcelas no benefício de pensão por
morte (Id. 30022400-30022709). 

No caso dos autos, em exame perfunctório, entendo presentes ambos os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência. Com efeito, em 27.11.2019, a autora lavrou o Boletim de Ocorrência nº 1888/2019 na 3º DP
de Guarulhos, noticiando que há 10 (dez) anos recebe pensão por morte pelo banco Santander ag. 0728, tendo recebido correspondência do INSS noticiando a transferência do pagamento para agência da CEF a partir de
10/2019, sem indicação de agência, conta e nem cidade. Que em contato com o 135 do INSS, foi informado que o saque do benefício em 06/11 seria liberado na agência da CEF localizada em Taubaté. Que no dia 07 de
novembro de 2019 deslocou-se até Taubaté sendo informado pela funcionária do Banco que não poderia realizar o saque, pois não possuía cartão e que o pagamento estava na conta, mas havia divergência no cadastro do
INSS. Que em contato com a agência do INSS em 13.11.19 foi-lhe dado um prazo de 10 dias para a resolução do caso. Em 26.11.19 em contato com o INSS foi informado que o pagamento referente ao mês de 11/19 havia
sido sacado no dia 07/11. Em 27/11/2019 deslocou-se novamente à agência do INSS e foi informada sobre dois empréstimos consignados feitos na agência da CEF (Id. 30021693-Id. 30021698). A autora, também,
apresentou contestação à abertura de conta de depósitos – pessoa física e jurídica junto à CEF em 27.11.2019 (Id. 30022372-Id. 30022378) o que demonstra início de boa-fé da parte autora.

De acordo com a documentação acostada pela autora, restou demonstrado que esta possui domicílio em Guarulhos (Id. 30021960) e que a conta no Banco Santander em que recebia o benefício previdenciário pertence à
agência bancária, também, localizada em Guarulhos (Id. 30022391), o que revela a falta de motivação para o pedido de transferência do pagamento para agência de outro Banco localizado na cidade de Taubaté.

Ademais, o extrato juntado pela CEF demonstra movimentação bancária atípica, caracterizada por diversos saques e compras realizados em um mesmo dia, como na data de 28/10/19, na qual foram feitas 15 (quinze)
operações (Id. 32247050), a corroborar as alegações da autora.

O perigo de dano se encontra presente, porquanto os descontos, possivelmente indevidos, acarretam prejuízos financeiros mensais à autora, que depende do benefício previdenciário para honrar seus compromissos.

Por estas razões, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar ao INSS que suspenda os descontos a título de empréstimo consignado n. 25408111000118330 e n. 254081110001179839 junto à CEF até
sobrevir decisão final.

Intime-se a Gerente Executiva da APS Guarulhos, por meio eletrônico, dando ciência da presente decisão, para cumprimento imediato.

Defiro os benefícios da AJG. Anote-se.

Intime-se o representante judicial da CEF para juntar aos autos, juntamente com a contestação, cópia dos documentos pessoais utilizados para a abertura da conta n. 25935-8, operação 001 da agência 4081 e para a
contratação dos contratos de empréstimo consignado n. 25408111000118330 e n. 254081110001179839.

Citem-se os réus para contestar, momento em que deverão esclarecer as provas que pretendem produzir, especificando-as de forma minudente e fundamentada, sob pena de preclusão.

Com a juntada da contestação ou decurso de prazo, intime-se o representante judicial da parte autora, para manifestação, e, inclusive, para que especifique as provas que pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Saliento que eventual manifestação de produção de prova de forma genérica será tida como não escrita, aplicando-se o fenômeno da preclusão.

Intimem-se.

GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

   

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     244/2796



 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002301-82.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ROSANA DOS PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: EDER DIAS MANIUC - SP139370
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação proposta por Rosana dos Passos em face do Instituto Nacional do Seguro Social e da Caixa Econômica Federal, sob o procedimento comum, objetivando, em sede de tutela de urgência, que
seja determinado ao INSS que proceda à suspensão dos descontos mensais a título de empréstimo consignado no benefício de pensão por morte recebido pela autora e a CEF que proceda à juntada de cópia
dos contratos de empréstimo supostamente assinados pela autora. Ao final, requer seja DECLARADA A INEXISTÊNCIA DO DÉBITO, bem como que os réus sejam condenados ao pagamento a título
de reparação de danos morais da quantia de R$ 35.000,00, incidindo sobre o quantum requerido atualização monetária (INPC) e juros de mora de 1% ao mês a contar do desconto indevido; a condenação dos

réus ao pagamento dobrado à autora do valor cobrado até a presente data R$ 71.130,84 (Setenta e Um Mil cento e Trinta Reais e Oitenta e Quatro Centavos), nos termos do parágrafo único do art. 42 do
CDC e do art. 940 do CC/02, incidindo correção monetária (INPC) e juros de mora de 1% ao mês, ambos a contar do desconto indevido; e a condenação dos réus ao pagamento de Danos Materiais no valor

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

A petição inicial foi instruída com procuração e documentos.

Decisão postergando a análise do pedido de tutela para após a manifestação da parte ré (Id. 30165018).

Manifestação da CEF acompanhada de documentos (Id. 32247021-32247318).

Decisão determinando a manifestação da parte autora acerca das alegações da CEF (Id. 32283423), o que foi cumprido (Id. 32630992).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório. Decido.

Consta dos autos que o INSS concedeu à parte autora o benefício previdenciário de pensão por morte NB 150.713.555-3.

Afirma a autora que, por meio de correspondência emitida pelo INSS, teve ciência da transferência do recebimento de seu benefício para a agência da Caixa Econômica Federal, a partir de 10/2019 (Id. 30021962). Alega que
buscou esclarecimentos acerca da referida transferência, sendo-lhe informado que os pagamentos subsequentes seriam depositados na agência da CEF de Taubaté, estabelecida na Avenida Independência, n. 841 no Bairro
Independência, fato que lhe causou estranheza, uma vez que sempre recebeu o pagamento na agência bancária do Santander na cidade de Guarulhos.

Argumenta que não solicitou a alteração de Banco para recebimento do benefício, e muito menos de cidade, pois não houve alteração de seu endereço residencial.

A autora afirma que procurou a agência da CEF em Taubaté, onde foi orientada a procurar a agência do INSS em Guarulhos, e, se dirigindo a esta última, não souberam lhe indicar quem havia solicitado a transferência de
domicílio bancário.

Alega que ficou sem receber o benefício, o que impossibilitou o pagamento de suas dívidas, sendo cancelado o seu cartão de crédito e o limite de que dispunha e se fazendo necessária a realização de acordo, junto ao Santander,
para pagamento das dívidas de modo a evitar o envio de seu nome para os serviços de restrição de crédito (SPC/SERASA).

A parte autora afirma, ainda, que foram realizados dois empréstimos consignados junto à CEF nos valores de R$ 28.595,20 em 18.10.2019 e de R$ 6.970,22 em 29.20.2019, com parcelas mensais de R$ 719,00 e R$ 171,09,
respectivamente, descontados diretamente em seu benefício previdenciário. Sustenta não ter assinado qualquer contrato com o Banco réu, tampouco recebido os referidos valores e que diante da negligência da CEF vem
sofrendo prejuízos em razão da privação do valor que está sendo descontado mensalmente no importe de R$ 890,00.

Aduz que o gerente da CEF da agência de Taubaté informou sobre a formalização, perante o departamento jurídico da instituição, de procedimento de investigação e apuração interna a fim de solucionar a questão. Contudo, até
o presente momento, nenhuma solução foi adotada e os descontos indevidos continuam sendo realizados em seu benefício.

A CEF afirma que a autora não trouxe aos autos conjunto probatório suficiente para afastar as cobranças das parcelas decorrentes do contrato de empréstimo consignado e que, portanto, a CEF não pode ser compelida a
suspender os descontos mediante argumentação rasa. Argumenta que, conforme documentos em anexo, disponibilizados pela área técnica, em especial pelo extrato da conta bancária titularizada pela parte demandante, é
possível identificar que o crédito decorrente de cada contratação realizada foi regularmente alcançado à tomadora. Destaca que ambos os contratos foram realizados pelo canal Internet Banking Caixa (IBC), motivo pelo qual
não existe contrato físico assinado pela tomadora, situação que, contudo, não afeta a existência, validade e eficácia do negócio jurídico entabulado mediante acesso com identificação e senha pessoais.

Após a manifestação da CEF, a autora aduziu que o gerente da Agência localizada no bairro Independência na cidade de Taubaté (Sr. Leandro), ao visualizar os dados cadastrais da pessoa que solicitou o empréstimo bancário
naquela agência, informou que repassaria para o setor do departamento jurídico e para a Polícia Federal a fim de instaurar o respectivo Inquérito Policial para apuração e investigação sobre os fatos narrados pela Autora de que
não fizera o referido empréstimo, uma vez que a documentação apresentada para a aprovação do referido empréstimo (RG, CPF e de endereço) pertencem a outra pessoa.

Contudo, mesmo alegando necessitar destas cópias para comprovar perante que sofreu desfalque em sua pensão, a gerência da CEF aduziu que, em virtude de tratar de informações sigilosas, não poderiam repassar tais cópias,
motivo pelo qual a autora deixou de apresentar farta documentação comprobatória de suas alegações. Portanto não pode vir agora a defesa da requerida dizer que não se fez juntada de provas cabais e irrefutáveis.

Pois bem.

Nos termos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, será concedida tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Verifica-se a existência dos dois empréstimos consignados em nome da parte autora n. 25408111000118330 e n. 254081110001179839 (Id. 300223700), bem como o desconto mensal das parcelas no benefício de pensão por
morte (Id. 30022400-30022709). 

No caso dos autos, em exame perfunctório, entendo presentes ambos os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência. Com efeito, em 27.11.2019, a autora lavrou o Boletim de Ocorrência nº 1888/2019 na 3º DP
de Guarulhos, noticiando que há 10 (dez) anos recebe pensão por morte pelo banco Santander ag. 0728, tendo recebido correspondência do INSS noticiando a transferência do pagamento para agência da CEF a partir de
10/2019, sem indicação de agência, conta e nem cidade. Que em contato com o 135 do INSS, foi informado que o saque do benefício em 06/11 seria liberado na agência da CEF localizada em Taubaté. Que no dia 07 de
novembro de 2019 deslocou-se até Taubaté sendo informado pela funcionária do Banco que não poderia realizar o saque, pois não possuía cartão e que o pagamento estava na conta, mas havia divergência no cadastro do
INSS. Que em contato com a agência do INSS em 13.11.19 foi-lhe dado um prazo de 10 dias para a resolução do caso. Em 26.11.19 em contato com o INSS foi informado que o pagamento referente ao mês de 11/19 havia
sido sacado no dia 07/11. Em 27/11/2019 deslocou-se novamente à agência do INSS e foi informada sobre dois empréstimos consignados feitos na agência da CEF (Id. 30021693-Id. 30021698). A autora, também,
apresentou contestação à abertura de conta de depósitos – pessoa física e jurídica junto à CEF em 27.11.2019 (Id. 30022372-Id. 30022378) o que demonstra início de boa-fé da parte autora.

De acordo com a documentação acostada pela autora, restou demonstrado que esta possui domicílio em Guarulhos (Id. 30021960) e que a conta no Banco Santander em que recebia o benefício previdenciário pertence à
agência bancária, também, localizada em Guarulhos (Id. 30022391), o que revela a falta de motivação para o pedido de transferência do pagamento para agência de outro Banco localizado na cidade de Taubaté.

Ademais, o extrato juntado pela CEF demonstra movimentação bancária atípica, caracterizada por diversos saques e compras realizados em um mesmo dia, como na data de 28/10/19, na qual foram feitas 15 (quinze)
operações (Id. 32247050), a corroborar as alegações da autora.

O perigo de dano se encontra presente, porquanto os descontos, possivelmente indevidos, acarretam prejuízos financeiros mensais à autora, que depende do benefício previdenciário para honrar seus compromissos.

Por estas razões, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar ao INSS que suspenda os descontos a título de empréstimo consignado n. 25408111000118330 e n. 254081110001179839 junto à CEF até
sobrevir decisão final.

Intime-se a Gerente Executiva da APS Guarulhos, por meio eletrônico, dando ciência da presente decisão, para cumprimento imediato.

Defiro os benefícios da AJG. Anote-se.

Intime-se o representante judicial da CEF para juntar aos autos, juntamente com a contestação, cópia dos documentos pessoais utilizados para a abertura da conta n. 25935-8, operação 001 da agência 4081 e para a
contratação dos contratos de empréstimo consignado n. 25408111000118330 e n. 254081110001179839.

Citem-se os réus para contestar, momento em que deverão esclarecer as provas que pretendem produzir, especificando-as de forma minudente e fundamentada, sob pena de preclusão.

Com a juntada da contestação ou decurso de prazo, intime-se o representante judicial da parte autora, para manifestação, e, inclusive, para que especifique as provas que pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Saliento que eventual manifestação de produção de prova de forma genérica será tida como não escrita, aplicando-se o fenômeno da preclusão.

Intimem-se.
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GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

   

 

 

 

5ª VARA DE GUARULHOS

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004026-09.2020.4.03.6119
AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS REIS NETO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ESPINDOLA CORREA - PR43631
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Com fulcro no art. 334, 4º do CPC, deixo de agendar audiência de conciliação prévia, tendo em vista que a autarquia previdenciária tutela direitos públicos indisponíveis que não admitem autocomposição sem a
necessária e adequada instrução probatória.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Cite-se.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 20 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001062-43.2020.4.03.6119
AUTOR: SELMA DE FATIMA MOREIRA RAYMUNDO
Advogado do(a) AUTOR: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Em juízo de retratação, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Aguarde-se a vinda de notícia acerca de eventual efeito suspensivo atribuído ao Agravo de Instrumento.

 

Int.
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   GUARULHOS, 20 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002632-35.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: PEDRO JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Renove-se a pesquisa ID 31139003.

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido ID 29180387.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 20 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000826-62.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: SINVALDO ALVES DE AMORIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS - SP178061
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Arquivem-se.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001205-03.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: E. S. F.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE ROSA FELIPE - SP111477
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Int.

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004094-56.2020.4.03.6119
AUTOR: JOSE CARLOS RIBEIRO ITAPIREMA
Advogados do(a) AUTOR: JANILSON DO CARMO COSTA - SP188733, GUILHERME ALKIMIM COSTA - SP407948, DIEGO KAZUO ALONSO SEKINE - SP407193
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

 

Vistos.

 

Diante da informação que consta no termo de prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade
entre os feitos. Para tanto deverá anexar aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos. Decorrido, tornem conclusos.

 

Int.

 

             

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001476-41.2020.4.03.6119
AUTOR: A. L. D. S. B., A. L. D. S. B., A. L. D. S. B.
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA ROSSELLI SILVAGE - SP282737
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA ROSSELLI SILVAGE - SP282737
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA ROSSELLI SILVAGE - SP282737
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Recebo a petição ID 32493667 como emenda à inicial e determino a retificação da autuação para inclusão de Sirlene de O. Brandão no polo passivo.

Cite-se para contestar, querendo, no prazo legal, sob pena de revelia.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     248/2796



             

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003969-88.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

     D E C I S Ã O

 

JOSÉ DA SILVA FILHO requereu a concessão de tutela no bojo desta ação de rito comum, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo fator 95, desde a DER, ou, sucessivamente, desde a sua reafirmação.

Alega o autor o exercício de atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e integridade física de 16/06/1976 a 19/01/1978, 14/08/1995 a 01/08/2003, e 01/02/2006 a 26/01/2017.

A inicial acompanhada de procuração e documentos (ID. 32200832 e ss), complementada pelo ID. 32493622.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relato do necessário.  DECIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a demonstração da probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que
sempre foram alvo de acirrado debate na doutrina. O legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou
autorizar o juiz a conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que
tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a
probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de
confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil
Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.)

 

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse
sentido, leciona o eminente Professor Humberto Theodoro Júnior:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando
haja risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se
concretiza o dano temido. Ele nasce de dados concretos, seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se
combater os riscos de injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela
jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao
processo. Não impedir sua consumação comprometerá a efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016.
p. 624/625.)

 

No caso em tela, verifico que NÃO estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 300 do CPC.

Após 1995, o reconhecimento da atividade especial depende de comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, mediante documentos próprios, observadas as formalidades legais.

Nestes termos, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessária para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é
incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de
aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.

Por fim, vale salientar que o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar, caso ainda não conste dos autos:

(1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial;

 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s) com a indicação da metodologia utilizada na aferição conforme art. 279 da IN/INSS 77/2015;

 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da
procuração outorgada em seu favor;

 4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s);

 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as
condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos;

 6) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora;

 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS;

 8) CNIS atualizado.

 Cite-se o réu.

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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    GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006234-97.2019.4.03.6119
AUTOR: IZAUMI ZAURISTO SARAIVA
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA GABRIELLA ALCANTARA - SP376694
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Vistos.

Tendo em vista a edição da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 5, do Tribunal Regional da Terceira Região e as orientações gerais das autoridades sanitárias do país, no sentido de se buscar medidas para
minimizar o impacto do quadro epidêmico concernente ao vírus COVID-19 (coronavírus), e a fim de se evitar prejuízos no andamento do feito, determino a realização de audiência por meio de videoconferência.

Tornem conclusos para designação de data para realização do ato.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002321-10.2019.4.03.6119
AUTOR: ANTONIO MENDES FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA ALVES CORTEZ - SP59923, HELENA MARIA CORTEZ DAMASCENO - SP158016, CLEBER MIKIO CORTEZ MIZUGUTI - SP262515
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

ID 32709025: Ciência às partes acerca do efeito suspensivo atribuído ao Agravo de Instrumento.

Acautelem-se os autos em arquivo sobrestado em Secretaria aguardando o julgamento dos Embargos à Execução, devendo a Secretaria realizar consultas semestralmente junto ao PJe do 2º grau.

Int.

 

 

 

 

 

              

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001125-39.2018.4.03.6119
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AUTOR: WALTER CARLOS ARANTES DE MORAES, WALTER CARLOS ARANTES DE MORAES, WALTER CARLOS ARANTES DE MORAES, WALTER CARLOS ARANTES DE
MORAES, WALTER CARLOS ARANTES DE MORAES, WALTER CARLOS ARANTES DE MORAES, WALTER CARLOS ARANTES DE MORAES, ANA MARIA DIAS, ANA MARIA DIAS,
ANA MARIA DIAS, ANA MARIA DIAS, ANA MARIA DIAS, ANA MARIA DIAS, ANA MARIA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SOARES DE MOURA - SP377018
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

Torno sem efeito a parte final do despacho ID 32403430, visto que se trata de erro material.

Arquivem-se.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5003598-27.2020.4.03.6119
REQUERENTE: FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: LARISSA VILANI RIBEIRO MOSCO - SP382164
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Aguarde-se o prazo de emenda da inicial, nos termos da decisão ID 32393295.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

            

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001411-51.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: VERA LUCIA ALVES DE ASSIS SILVA, VERA LUCIA ALVES DE ASSIS SILVA, VERA LUCIA ALVES DE ASSIS SILVA, VERA LUCIA ALVES DE ASSIS SILVA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS - SP178061
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS - SP178061
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS - SP178061
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS - SP178061
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 

 

 

 

 

Consigno à parte exequente o prazo de 10 (dez) dias para apresentar, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, contendo: o nome completo e o
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; o índice de correção monetária adotado; os juros aplicados e as respectivas taxas; o termo inicial e o termo final
dos juros e da correção monetária utilizados; a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso, sob pena de arquivamento provisório.

Cumprida a determinação, intime-se o INSS para manifestação nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, observadas as formalidades legais.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005651-49.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: MARIA TOIGO ROSSETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

Ciência às partes acerca do correio eletrônico ID 32759801.

Aguarde-se o pagamento da requisição expedida.

Int.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001368-46.2019.4.03.6119
EXEQUENTE: MARIA HELENA DE SOUZA, MARIA HELENA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

 

 

 

 

Em juízo de retratação, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Aguarde-se a vinda de notícia acerca de eventual efeito suspensivo atribuído ao Agravo de Instrumento.

Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011619-53.2015.4.03.6119
EXEQUENTE: YOKO HAYACHIGUTI, YOKO HAYACHIGUTI, YOKO HAYACHIGUTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO FERNANDES CARBONARO - SP166235
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO FERNANDES CARBONARO - SP166235
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO FERNANDES CARBONARO - SP166235
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 

 

 

 

Manifeste-se o(a) exequente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que a ausência de manifestação dentro do prazo assinalado importará no acolhimento dos
aludidos cálculos.

No caso de a conta apresentada pelo INSS ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pela Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal –
CJF, fica a exequente intimada para que, querendo, no mesmo prazo, se manifeste acerca de eventual interesse na renúncia ao valor excedente apresentado pela autarquia, nos termos do artigo 4º, da
Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, viabilizando, assim, a expedição da competente minuta na modalidade Requisição de Pequeno Valor (RPV), observando-se
os termos da Tabela de Verificação de Valores Limites RPV do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do
crédito.

Em caso de discordância acerca do aludido cálculo, intime-se a exequente para, no mesmo prazo, apresentar, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito contendo: o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; o índice de correção monetária adotado; os juros aplicados e as
respectivas taxas; o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso. Cumprida a determinação, intime-se o INSS, nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004451-93.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ANA NANI DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KELLY ROCHA OLIVEIRA - SP372081
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - POSTO DE ATENDIMENTO DO INSS DE
GUARULHOS/SP
 

 

 

 

    D E S P A C H O

            

Diante das informações prestadas pela autoridade impetrada, no sentido de que o benefício 21/000690027 foi reativado em 29/04/2020 e os créditos relativos ao período 01/09/2018 a 30/04/2020 foram
processados, tendo sido depositados na conta corrente nº 5101224517 da Agência do Banco do Brasil da Vila Galvão - Guarulhos/SP (ID. 32800375), informe e justifique a impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda
persiste o interesse processual.

O silêncio será interpretado como reconhecimento da superveniente falta de interesse processual.

Int.

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001073-72.2020.4.03.6119
AUTOR: MIGUEL MARIANO NETO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Outros Participantes:
 

  

Em vista do disposto no art. 1.010 §1º do CPC, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

 

              

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.
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TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0002050-43.2006.4.03.6119
REQUERENTE: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN - SP226799-A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

ID 32211394: Defiro. Expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento dos honorários sucumbenciais, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho
da Justiça Federal – CJF, de acordo com os cálculos ID 24263718, em nome da Sociedade de Advogados, conforme requerido.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução
n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 15 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002729-67.2011.4.03.6119
EXEQUENTE: VALDOMIRO LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO JOSE SANCHES DE GODOI - SP91533
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Dê-se vista às partes para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução PRES Nº 142/2017.

Determino a transmissão das minutas ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 15 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012433-07.2011.4.03.6119
EXEQUENTE: IVONE SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Dê-se vista às partes para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução PRES Nº 142/2017.

Determino a transmissão das minutas ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 15 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002619-63.2014.4.03.6119
EXEQUENTE: LUIZ PAULO FRANCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: AUREA CORREIA DE ANDRADE - SP93657, DOMINGOS WELLINGTON MAZUCATO - SP53850
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
Outros Participantes:
 

TERCEIRO INTERESSADO: PAULO LEONARDO FRANCO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: AUREA CORREIA DE ANDRADE
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DOMINGOS WELLINGTON MAZUCATO

 

  

 

 

 

 

Dê-se vista às partes para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução PRES Nº 142/2017.

Determino a transmissão das minutas ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 15 de maio de 2020.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007626-72.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
REU: FABIO BRASILEIRO LOBO
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    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.
Manifeste-se a autora sobre a pesquisa juntada nos autos, devendo indicar os endereços a serem diligenciados, em cinco dias. Com indicação do endereço expeça a secretaria o necessário. No silêncio, ou em caso de
apresentação de endereço que já foi objeto de diligência anterior, tornem imediatamente conclusos para extinção.
Int. Cumpra-se.             

   GUARULHOS, 18 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002110-37.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ELOS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARLOS KEPPLER - SP68931
IMPETRADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,
 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ELOS DO BRASIL LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA DE SÃO PAULO - DERAT, com o objetivo de se desincumbir do recolhimento das Contribuições destinadas ao INCRA, SEBRAE, SESC, SENAC, SESCOOP, SEST,
SENAT e FNDE (Salário-Educação) na parte em que exceder a base de cálculo de 20 (vinte) salários-mínimos sobre a sua folha de salário.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID. 29818343 e ss).

Instada a emendar a petição inicial para retificação do valor da causa (ID. 30035427), a impetrante ficou em silêncio.

É o relatório. DECIDO.

Intimada a emendar a petição inicial para retificar o valor da causa, a impetrante deixou escoar o prazo sem qualquer manifestação, conforme consta no sistema PJe.

Nesse passo, tendo em vista que, embora regularmente intimada, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil, a impetrante não cumpriu a determinação judicial, de rigor o indeferimento da petição
inicial, nos termos do parágrafo único do dispositivo legal mencionado.

Por fim, cabe ressaltar que restou expressamente consignada a extinção do processo como consequência pelo não atendimento da determinação.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, nos termos dos artigos 485, I, e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003649-38.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ADRIANO RODRIGUES OLIVEIRA, ADRIANO RODRIGUES OLIVEIRA, ADRIANO RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO RODRIGUES OLIVEIRA - SP395662
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO RODRIGUES OLIVEIRA - SP395662
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO RODRIGUES OLIVEIRA - SP395662
IMPETRADO: GERENTE ADMINISTRATIVO DO FGTS, GERENTE ADMINISTRATIVO DO FGTS, GERENTE ADMINISTRATIVO DO FGTS
 

 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA em face do GERENTE ADMINISTRATIVO DO FGTS, a fim de obter decisão liminar para liberação de
movimentação dos valores na conta vinculada ao FGTS em seu nome, transferindo-se os valores ali constantes para sua conta corrente.

Afirma que seu último vínculo empregatício se encerrou em 20/03/2017, com último depósito do FGTS ocorrido em 07/04/2017.

Narra que, após mais de 3 anos, em 08/04/2020, deu entrada via sistema meu FGTS, disponibilizado pela CEF, mas não teve a solicitação atendida por falta de documentos. Em nova solicitação, ocorrida em
14/04/2020, teve o pedido negado, por falta de demonstração de vínculo com uma antiga empregadora, mesmo tendo enviado os referidos documentos.

Informa que, diante das negativas, se dirigiu a agência da CEF, onde teve o atendimento recusado pela autoridade coatora. Sustenta que buscou contato telefônico por diversos números, mas as tentativas
restaram infrutíferas.

Em 19/04/2020, realizou nova tentativa pelo sistema, novamente negada.

A inicial veio acompanhada de documentos (ID. 31386908 e ss).

Apesar de notificada, a autoridade coatora não prestou informações preliminares.

O autor reiterou o requerimento de concessão de liminar (ID. 32430016).

É o relatório. DECIDO.

Em mandado de segurança, a concessão da liminar requer a presença de relevante fundamento, bem assim do risco de ineficácia da medida, caso seja ao final deferida, nos termos do art. 7º, III, da Lei nº
12.016/2009.

No caso, após acurada análise do conjunto probatório carreado autos, não verifico presentes os requisitos autorizadores da tutela de urgência (liminar).
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Sob ID. 31386930, foram acostados comprovantes de, ao menos, 05requerimentos de saque de FGTS por inatividade de conta, ocorridos em 26/03/2020, 25/03/2020, 08/04/2020, 14/04/2020 e
19/04/2020

No entanto, os três últimos requerimentos restaram infrutíferos, havendo por justificativa: 1) falta de documentos quanto aos vínculos com INTENSIVA MÃO DE OBRA TEMPORARIA LTDA e
CAMELON MAMUT TINTURARIA E MALHARIA LTDA (08/04/2020); 2) falta de documentos quanto ao vínculo com CAMELON MAMUT TINTURARIA E MALHARIA LTDA (14/04/2020); e 3)
vínculo em aberto com INTENSIVA MÃO DE OBRA (19/04/2020).

Apesar de ambos os vínculos constarem no ID. 31386919, o demandante não logrou comprovar que tais documentos foram, integralmente, inseridos em todos os requerimentos. Ademais, há a possibilidade de
se haver outras irregularidades com relação aos vínculos, não expostas pelos resumidos extratos das negativas, o que pode vir a ser esclarecido pelas informações a serem prestadas pela autoridade coatora.

Com efeito, não se se pode olvidar que a antecipação do provimento final constitui exceção em nosso ordenamento jurídico, pelo que somente deverá ser utilizado mediante prova robusta a indicar a conclusão
pela grande probabilidade do juízo de verdade, ou seja, verossimilhança do direito.

Portanto, neste momento processual, não se mostra adequada a concessão da medida liminar pleiteada.

Além disso, não verifico o perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, uma vez que o autor poderá, ao final, obter a liberação e a movimentação dos valores cuja retenção entende indevida.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de liminar, sem prejuízo de nova análise por ocasião da prolação de sentença.

Oficie-se à autoridade impetrada, notificando-a desta decisão e para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo esta decisão de mandado/ofício e podendo ser encaminhada pela via eletrônica, se o
caso.

Retifique-se o polo passivo para que conste GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM GUARULHOS.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (CEF), conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de 07/08/2009, servindo-se a presente decisão de ofício.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, para parecer e, em seguida, voltem conclusos, para sentença.

Registrada eletronicamente. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

    GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003418-11.2020.4.03.6119
AUTOR: GENIVAL SERAFIM DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Em vista do disposto no art. 1.010 §1º do CPC, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

 

 

             

 

   GUARULHOS, 18 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006362-20.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LUVERCI DE OLIVEIRA DUTRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.
Dê-se ciência às partes acerca do documento id 29910201.
No mais, aguarde-se o decurso do prazo mencionado no id 29229334 e, após, remetam-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.
Int. Cumpra-se.            

   GUARULHOS, 19 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000350-80.2016.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
INVENTARIANTE: SERGIO MARCELINO JUNIOR, SERGIO MARCELINO JUNIOR, MARIA APARECIDA PIEDADE, MARIA APARECIDA PIEDADE
Advogado do(a) INVENTARIANTE: MARIA PESSOA DE LIMA - SP131030
Advogado do(a) INVENTARIANTE: MARIA PESSOA DE LIMA - SP131030
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Aguarde-se o cumprimento dos mandados de citação expedidos.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003232-85.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FLEXFORM INDUSTRIA METALURGICA LIMITADA, FLEXFORM INDUSTRIA METALURGICA LIMITADA, FLEXFORM INDUSTRIA METALURGICA LIMITADA,
FLEXFORM INDUSTRIA METALURGICA LIMITADA, IANNONI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, IANNONI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA,
IANNONI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, IANNONI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, MPY HOTELARIA LTDA, MPY HOTELARIA LTDA, MPY
HOTELARIA LTDA, MPY HOTELARIA LTDA, MPI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, MPI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, MPI EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA, MPI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, M.P.I. - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP, M.P.I. - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP, M.P.I. - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP, M.P.I. - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA RIGHI - SP158959
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL GUARULHOS, DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL GUARULHOS
 

 

          S E N T E N Ç A

 

FLEXFORM INDUSTRIA METALURGICA LIMITADA, IANNONI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, MPY HOTELARIA LTDA, MPI
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA e MPI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA impetraram mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM GUARULHOS, a fim de obter a postergação das datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e devidos pelas impetrantes para o último dia
útil do 3º (terceiro) mês subsequente.

Inicial acompanhada de procuração e documentos (ID. 30623939 e seguintes).

Intimadas a emendar a inicial para justificar o valor da causa e regularizar a representação processual (ID. 30675674), a impetrante requereu a desistência da ação (ID. 32181032).

É o relatório. DECIDO.

Diante da petição da parte autora noticiando a ausência de interesse e requerendo a desistência, verifico a ausência superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003484-88.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: CAPITAL GOLD IMPORTACAO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE WALTER PUTINATTI JUNIOR - SP235843
IMPETRADO: CHEFE INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por CAPITAL GOLD IMPORTACAO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME em face de ato do CHEFE INSPETOR
DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, objetivando a concessão da ordem para compelir a autoridade impetrada a restituir imediatamente seus bens, relativos à Declaração
Única de Exportação (DU-E) 20BR000345884-7.

A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (ID 31095754 e ss).

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda de informações da autoridade impetrada (ID 31223908).

Notificada, a autoridade informou que consta, em seu sistema, autorização para retirada das mercadorias pela impetrante, datada de 22 de Abril de 2020, ou seja, antes da sua ciência da impetração deste
mandado de segurança. Requereu, assim, a extinção do feito, sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir (ID. 31375377).

Intimado, o impetrante informou não ter interesse no prosseguimento da demanda (ID. 32041261).

É o relatório do necessário. DECIDO.

Segundo os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (obra “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor”, Editora RT, 3ª Edição, São
Paulo-1997, página 532), o interesse processual pode ser conceituado nos seguintes termos:

“13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-
lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação
procedimental acarreta a inexistência de interesse processual.(...)” - Sem grifo no original -.

 

Tal condição da ação decorre da obediência ao binômio necessidade e adequação, sendo certo que não haveria nenhuma utilidade da presente demanda quando já foi dado andamento no processo administrativo.

No caso, o objeto da demanda é a restituição dos bens da impetrante, retidas indevidamente para devolução à exportadora.

Entretanto, conforme informações prestadas pela impetrada (ID 31375377), consta em seu sistema autorização para retirada das mercadorias, datada de 22/04/2020.

Intimada, a impetrante confirmou a ausência de manutenção da demanda.

Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da superveniente ausência de interesse processual.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005771-58.2019.4.03.6119
AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA, MARIA HELENA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO - SP298861-B
Advogado do(a) AUTOR: BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO - SP298861-B
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Vistos.

Tendo em vista a edição da Portarias Conjunta PRES/CORE nº 5, do Tribunal Regional da Terceira Região e as orientações gerais das autoridades sanitárias do país, no sentido de se buscar medidas para minimizar o impacto
do quadro epidêmico concernente ao . vírus COVID-19 (coronavírus), DETERMINO A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA.e a fim de se evitar prejuízos no andamento do
feito,

Tornem conclusos para designação de data para realização do ato.

Cumpra-se.
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   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007226-58.2019.4.03.6119
AUTOR: MANFRED JOSE FRANZ HATTENBERGER
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD - SP281017-A
REPRESENTANTE: CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA-CADE
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

 

 

 

Vistos.

Tendo em vista a edição da Portarias Conjunta PRES/CORE nº 5, do Tribunal Regional da Terceira Região e as orientações gerais das autoridades sanitárias do país, no sentido de se buscar medidas para minimizar o impacto
do quadro epidêmico concernente ao . vírus COVID-19 (coronavírus), DETERMINO A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA.e a fim de se evitar prejuízos no andamento do
feito,

Tornem conclusos para designação de data para realização do ato.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003441-54.2020.4.03.6119
AUTOR: EDMARIO DE ALMEIDA VALOIS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra o despacho ID 32038222, que indeferiu a realização de prova pericial.

Alegou o embargante omissão, sob o argumento de este Juízo não se pronunciou acerca do pedido de realização de prova testemunhal para comprovação do período rural.

É o breve relato. Decido.

Com razão a embargante, na medida em que é de rigor o deferimento da realização de prova testemunhal no presente caso.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios, sanando a omissão que se verifica no despacho para que seja realizada oitiva de testemunhas.

Tendo em vista a edição da Portarias Conjunta PRES/CORE nº 5, do Tribunal Regional da Terceira Região e as orientações gerais das autoridades sanitárias do país, no sentido de se buscar medidas para
minimizar o impacto do quadro epidêmico concernente ao . vírus COVID-19 (coronavírus), DETERMINO A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA.e a fim

Tornem conclusos para designação de data para realização do ato.
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   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000714-25.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: JOSE VICENTE DE SANTANA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JACKSON VICENTE SILVA - SP345012
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS GUARULHOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

RELATÓRIO

JOSÉ VICENTE DE SANTANA impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE GUARULHOS/SP, objetivando
provimento jurisdicional no sentido de que seja determinado à autoridade impetrada a entrega imediata de cópia do processo administrativo.

Em síntese, afirma o impetrante que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 14/08/2017, mas foi indeferido, assim como o recurso interposto contra essa decisão. Alega ter solicitado
cópia do processo administrativo em 07/08/2019, a qual não lhe foi entregue até a data da impetração.

Inicial instruída com procuração e documentos.

Concedida a justiça gratuita (ID. 27328802).

Notificada a prestar informações, a autoridade impetrada quedou-se inerte.

 A decisão de ID. 28505014 concedeu o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada o fornecimento de cópia do processo administrativo referente ao NB 183.102.962-3, no prazo de 10 dias.

Informação pela coatora de que o processo administrativo foi digitalizado (ID. 28098067).

Manifestação do MPF (ID. 29446446).       

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório do necessário. DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

Cinge-se a questão posta no mandado de segurança à determinação de entrega imediata de cópia de procedimento administrativo.

 Na apreciação do pedido liminar, houve o esgotamento da análise meritória, razão pela qual deve ser mantida integralmente como fundamentação desta sentença a decisão de ID. 28505014, in verbis:

 (...)

Nos termos do art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Em mandado de segurança, a medida liminar é concedida quando o fundamento for relevante e do ato impugnado resultar a ineficácia da medida, caso esta seja deferida ao final, nos termos
do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009.

Pretende o impetrante seja determinada à autoridade coatora que forneça cópia do processo administrativo referente ao seu requerimento de benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

De acordo com o documento de ID. 27201861, o impetrante solicitou cópia do processo administrativo em 07/08/2019.

De acordo com o artigo 3º da Lei nº 9.784/99, é direito do administrado ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha condição de interessado, ter vista dos autos e
obter cópias de documentos neles contidos.

Outrossim, dispõe o artigo 46 do diploma legal mencionado “Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram,
ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.”

Considerando-se o transcurso de mais de seis meses desde a solicitação das cópias do processo administrativo, afronta a razoabilidade o impetrante ter que aguardar prazo tão extenso para a
obtenção de cópias perante a Administração, em prejuízo ao exercício de seus direitos.

Nesse prisma, em juízo de cognição não exauriente, entendo que estão presentes o pressupostos autorizadores da concessão da liminar.

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar à autoridade impetrada o fornecimento de cópia do processo administrativo referente ao NB 183.102.962-3, no prazo de
10 dias a contar da intimação desta decisão.

 

Assim, de rigor o acolhimento do pleito.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, MANTENHO A LIMINAR e CONCEDO A SEGURANÇA  pleiteada nesta ação, resolvendo o mérito (art. 487, I do CPC), para determinar à autoridade impetrada o
fornecimento de cópia do processo administrativo referente ao NB 183.102.962-3, no prazo de 10 dias a contar da intimação da decisão de ID. 28505014.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários, a teor do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Oportunamente, ao arquivo.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 19 de maio de 2020.
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AUTOR: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 
REU: ARMANDO TAVARES FILHO, ARMANDO TAVARES FILHO, ARMANDO TAVARES FILHO
Advogado do(a) REU: REGIANE CRISTINA FERREIRA BRAGA - SP174363
Advogado do(a) REU: REGIANE CRISTINA FERREIRA BRAGA - SP174363
Advogado do(a) REU: REGIANE CRISTINA FERREIRA BRAGA - SP174363
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que o réu já foi citado conforme decisão ID 3479413e certidão ID 5020423 que expressamente consignou a advertência que recebida a inicial nova citação não seria realizada,
mas apenas intimação na pessoa do advogado para apresentação de contestação.

Desta forma, retifico a parte final da decisão ID 31829962 a fim de determinar que o réu seja intimado, por intermédio de seu advogado, para apresentação de contestação, no prazo legal.

Intimem-se as partes (União e réu na pessoa do seu advogado)

Ciência ao MPF.

Oportunamente, tornem conclusos.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 15 de maio de 2020.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5008567-16.2018.4.03.6100
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: DENIS SALMAZO, ALDO NOGUEIRA SIMOES
Advogados do(a) REU: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901, FLAVIO DE FREITAS RETTO - SP267440
Advogado do(a) REU: RODRIGO VENSKE - SP298173
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Vista ao MPF acerca da petição ID 32372277, pelo prazo de 5 dias.

Após, tornem conclusos DECISÃO referente ao pedido de substituição de garantia (ID 31392777).

Int.

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 20 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001017-39.2020.4.03.6119
AUTOR: MULTPISO - INDUSTRIA E COMERCIO DE PISOS PLASTICOS E REVESTIMENTOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR VALIM CAMPOS - SP340095
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
Outros Participantes:
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INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 20 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004165-29.2018.4.03.6119
AUTOR: JOSE DOS SANTOS SILVA, MIRALDO DOS SANTOS SILVA
Advogados do(a) AUTOR: WEVERTON JONAS SANTOS DE MAGALHAES MUDO - SP409484, WESLLEY JONAS SANTOS DE MAGALHAES MUDO - SP408174
Advogados do(a) AUTOR: WEVERTON JONAS SANTOS DE MAGALHAES MUDO - SP409484, WESLLEY JONAS SANTOS DE MAGALHAES MUDO - SP408174
REU: CARLOS EDUARDO CORDEIRO, CREDIT-IMOB LTDA - ME, LEONARDO JOSE PALMA LITZ, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: VIVIANE CAROLLO MONCAYO - SP301214
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Vistos.

Tendo em vista a edição da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 5, do Tribunal Regional da Terceira Região e as orientações gerais das autoridades sanitárias do país, no sentido de se buscar medidas para minimizar o impacto
do quadro epidêmico concernente ao vírus COVID-19 (coronavírus), DETERMINO A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA.e a fim de se evitar prejuízos no andamento do
feito,

Tornem conclusos para designação de data para realização do ato.

Cumpra-se.

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5003292-92.2019.4.03.6119
REQUERENTE: RUBENITA MARIA DA CONCEICAO
Advogado do(a) REQUERENTE: VANILDA DE FATIMA GONZAGA - SP99710
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Vistos.

Tendo em vista a edição da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 5, do Tribunal Regional da Terceira Região e as orientações gerais das autoridades sanitárias do país, no sentido de se buscar medidas para
minimizar o impacto do quadro epidêmico concernente ao vírus COVID-19 (coronavírus), e a fim de se evitar prejuízos no andamento do feito, determino a realização de audiência por meio de videoconferência.

Tornem conclusos para designação de data para realização do ato.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004609-28.2019.4.03.6119
AUTOR: KAIQUE MARQUES DE BRITO
REPRESENTANTE: TALITA SOUZA ARUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GENI GALVAO DE BARROS - SP204438,
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Vistos.

Tendo em vista a edição da Portarias Conjunta PRES/CORE nº 5, do Tribunal Regional da Terceira Região e as orientações gerais das autoridades sanitárias do país, no sentido de se buscar medidas para
minimizar o impacto do quadro epidêmico concernente ao vírus COVID-19 (coronavírus), e a fim de se evitar prejuízos no andamento do feito, determino a realização de audiência por meio de videoconferência.

Tornem conclusos para designação de data para realização do ato.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003194-23.2004.4.03.6119
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PRO SECURITY SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

ID  31205888: Defiro a expedição de ofício à CEF para que converta em pagamento definitivo em favor da Fazenda Nacional a totalidade dos saldos de todas as contas judiciais vinculadas a este processo, bem
como para fornecer extrato atualizado com o saldo de todas as contas, após a conversão.

Cumpra-se. Int.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 20 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005708-75.2006.4.03.6119
EXEQUENTE: NAIR MARQUES TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA - SP130404
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 21 de maio de 2020.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0003279-18.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: ZHONGPING TENG
Advogado do(a) REU: DULCINEA DE JESUS NASCIMENTO - SP199272
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando a audiência designada para o dia 02 DE JUNHO DE 2020, ÀS 14 HORAS, e considerando os termos das Portarias 1, 2, 3 e 5  do Tribunal Regional da Terceira Região e as orientações gerais das
autoridades sanitárias do país, no sentido de se buscar medidas para minimizar o impacto do quadro epidêmico concernente ao vírus COVID-19 (coronavírus), determino que a participação das partes, membros do
Ministério Público Federal, Defensores Públicos e Advogados na audiência já designada, incluindo oitiva das testemunhas, seja realizada, por meio do sistema de videoconferência.

Assim, providencie a secretaria a intimação das partes e das testemunhas (podendo ser por telefone ou e-mails) sobre a presente decisão, para que participem do ato pela via remota, devendo o Ministério Público Federal e a
Defesa entrarem em contato com a secretaria deste juízo, pelo e-mail (GUARUL-SE05-VARA05@TRF 3.JUS.BR), a fim de receberem instruções sobre como proceder para acesso à sala virtual deste Juízo por internet.

Deverá, ainda, o Oficial de Justiça certificar o telefone ou outro meio de contato eletrônico da testemunha, a fim de possibilitar à Secretaria do Juízo oferecer orientação para o acesso à sala de audiências virtual.

O presente despacho servirá de mandado de intimação para os réus e testemunhas abaixo descritos:

RÉU: ZHONGPING TENG, sexo masculino, nascido em 20/10/1958, CPF: 862.336.195-48, podendo ser encontrado no seguinte endereço: Rua Barão de Duprat, n. 449 – apartamento 145 – centro de São Paulo/SP –
CEP: 01023-001.

TESTEMUNHAS:

NILO SÉRGIO GONÇALVES DE OLIVEIRA, CPF, 386.228.900-15, Analista Tributário da Receita Federal do Brasil, com endereço na Alfandega da Receita Federal do Brasil no Aeroporto Internacional
de Guarulhos/SP. (Obs: O Oficial de Justiça deverá comunicar o superior hierárquico da testemunha nos termos do §3º do Art. 221 do Código de Processo Penal)

PETERSON RODRIGO DE CARVALHO, CPF 229.190.688-73, Agente de Proteção Aeroportuária, endereço: Empresa BRAVSEC no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP ou Rua Pinheiro Verde, 11,
bairro Jd. Bela Vista, Guarulhos/SP, Telefone: (11) 967344529.

 

Cumpra-se. Intime-se.

             

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004332-80.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: ENIVALDO DA SILVA MOURA, ENIVALDO DA SILVA MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 21 de maio de 2020.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0008186-75.2014.4.03.6119
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: ANA LÚCIA BARBOSA CORDEIRO, ANA LÚCIA BARBOSA CORDEIRO, NELSON DE OLIVEIRA, NELSON DE OLIVEIRA, MARCAL RODRIGUES GOULART, MARCAL
RODRIGUES GOULART, MARCELO GOMES DO NASCIMENTO, MARCELO GOMES DO NASCIMENTO, ALBERTO SANTOS DE CARVALHO, ALBERTO SANTOS DE CARVALHO,
LUCINIO BAPTISTA DA SILVA, LUCINIO BAPTISTA DA SILVA, JOAO MARCIO JORDAO, JOAO MARCIO JORDAO
Advogado do(a) REU: ANTONIO CARLOS DA SILVA - SP192237
Advogado do(a) REU: ANTONIO CARLOS DA SILVA - SP192237
Advogados do(a) REU: ISAQUE DOS SANTOS - SP163686, WALTER PIRES BETTAMIO - SP29732
Advogados do(a) REU: ISAQUE DOS SANTOS - SP163686, WALTER PIRES BETTAMIO - SP29732
Advogado do(a) REU: ALVARO LUIZ MIRANDA COSTA JUNIOR - DF29760
Advogado do(a) REU: ALVARO LUIZ MIRANDA COSTA JUNIOR - DF29760
Advogado do(a) REU: CARLOS RAUL DE SOUSA GOMES - SP299830
Advogado do(a) REU: CARLOS RAUL DE SOUSA GOMES - SP299830
Advogados do(a) REU: MAURICIO DE FREITAS - SP85878, ELIANE TREVISANI MOREIRA - SP84483
Advogados do(a) REU: MAURICIO DE FREITAS - SP85878, ELIANE TREVISANI MOREIRA - SP84483
Advogado do(a) REU: HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI - SP260154
Advogado do(a) REU: HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI - SP260154
Advogados do(a) REU: JOSE ROBERTO DIAS DE MOURA - RJ45379, HUMBERTO SALES BATISTA - SP291912-A
Advogados do(a) REU: JOSE ROBERTO DIAS DE MOURA - RJ45379, HUMBERTO SALES BATISTA - SP291912-A
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Vistos.

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10 DE JUNHO DE 2020, ÀS 14 HORAS, ocasião em que será ouvida a testemunha Maria da Ajuda de Jesus
Barros. Considerando os termos das Portarias 1, 2, 3 e 5  do Tribunal Regional da Terceira Região e as orientações gerais das autoridades sanitárias do país, no sentido de se buscar medidas para minimizar o impacto do
quadro epidêmico concernente ao vírus COVID-19 (coronavírus), determino que a participação das partes, membros do Ministério Público Federal, Defensores Públicos e Advogados na audiência já designada,
incluindo oitiva das testemunhas, seja realizada por meio do sistema de videoconferência.

Assim, providencie a secretaria a intimação das partes e das testemunhas (podendo ser por telefone ou e-mails) sobre a presente decisão, para que participem do ato pela via remota, devendo o Ministério
Público Federal e a Defesa entrarem em contato com a secretaria deste juízo, pelo e-mail (GUARUL-SE05-VARA05@TRF 3.JUS.BR), a fim de receberem instruções sobre como proceder para acesso à sala virtual deste
Juízo por internet.

Deverá, ainda, o Oficial de Justiça certificar o telefone ou outro meio de contato eletrônico da testemunha, a fim de possibilitar à Secretaria do Juízo oferecer orientação para o acesso à sala de audiências virtual.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.
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EXEQUENTE: JOSE DA SILVA ARAUJO, JOSE DA SILVA ARAUJO
REPRESENTANTE: COSMA FERREIRA DE ARAUJO SILVA, COSMA FERREIRA DE ARAUJO SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAREN CHRYSTIN SCHERK CICCACIO - SP219364, ELAINE FAGUNDES DE MELO - SP283348, RENATA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE - SP265033,
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAREN CHRYSTIN SCHERK CICCACIO - SP219364, ELAINE FAGUNDES DE MELO - SP283348, RENATA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE - SP265033,
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Inicialmente, manifeste-se o INSS acerca do pedido de expedição de requisição de pagamento de parcela  superpreferencial, no prazo de 5 dias.

Passo à análise do pedido de destaque de honorários advocatícios.

Analisando a questão, verifico que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que a norma do Estatuto da OAB é especial em relação à previsão do Código de Processo Civil que exige duas
testemunhas para atribuição de força executiva do contrato.

Nesse sentido, temos os seguintes julgados: Resp 400.687 e TJ-SP – Apelação: APL 2919855720098260000 .

Dessa forma, o destaque dos honorários depende somente de declaração da parte autora, que indique se já houve adiantamento de parte do valor acordado no contrato.

Essa exigência se encontra no artigo 22, parágrafo 4º da Lei 9.806/94 que dispõe:

 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de
sucumbência.

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam
pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

 

Assim, a manifestação prévia da parte autora vem prevista no estatuto da OAB, de sorte que é necessária para o deferimento do destaque de honorários.

Nestes termos, tendo em vista que já há nos autos cópia do contrato de honorários advocatícios, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de declaração da parte autora na qual conste se já houve o
adiantamento de honorários advocatícios e qual o valor já adiantado.

Após, tornem conclusos.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004655-54.2009.4.03.6119
EXEQUENTE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN SOARES DE SOUZA - SP139539
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003967-53.2013.4.03.6119
EXEQUENTE: PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA CARVALHO, PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILDEBRANDO PINHEIRO - SP168143
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILDEBRANDO PINHEIRO - SP168143
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005313-68.2015.4.03.6119
EXEQUENTE: ALBANO VELUDO FILHO, ALBANO VELUDO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANA DIAS BATISTA - SP233077
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANA DIAS BATISTA - SP233077
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 

 

 

Manifeste-se o(a) exequente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que a ausência de manifestação dentro do prazo assinalado importará no acolhimento dos
aludidos cálculos.

No caso de a conta apresentada pelo INSS ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pela Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal –
CJF, fica a exequente intimada para que, querendo, no mesmo prazo, se manifeste acerca de eventual interesse na renúncia ao valor excedente apresentado pela autarquia, nos termos do artigo 4º, da
Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, viabilizando, assim, a expedição da competente minuta na modalidade Requisição de Pequeno Valor (RPV), observando-se
os termos da Tabela de Verificação de Valores Limites RPV do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do
crédito.

Em caso de discordância acerca do aludido cálculo, intime-se a exequente para, no mesmo prazo, apresentar, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito contendo: o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; o índice de correção monetária adotado; os juros aplicados e as
respectivas taxas; o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso. Cumprida a determinação, intime-se o INSS, nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

 

 

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0006158-03.2015.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: JULIA APARECIDA ELIAS
Advogado do(a) REU: ISAAC LUIZ RIBEIRO - SP99250
 

    D E S P A C H O

Vistos.

Ficam as partes cientes da digitalização dos autos.

Ciência ao MPF dos documentos juntados pela defesa às fls.315/428.

No mesmo ato, deverá o parquet federal apresentar as ALEGAÇÕES FINAIS na forma do art. 403 do CPP em atendimento às determinações de fl.310 – item 2.

Ato seguinte, intime-se a defesa para o mesmo fim.

Tudo concluído, venham os autos conclusos para sentença.
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Int.

 

             

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0006406-66.2015.4.03.6119
IMPETRANTE: CUMMINS FILTROS LTDA, CUMMINS FILTROS LTDA, CUMMINS FILTROS LTDA, CUMMINS FILTROS LTDA, CUMMINS FILTROS LTDA, CUMMINS FILTROS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DE CARVALHO - SP147268
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DE CARVALHO - SP147268
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DE CARVALHO - SP147268
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DE CARVALHO - SP147268
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DE CARVALHO - SP147268
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DE CARVALHO - SP147268
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a impetrante intimada acerca da expedição da competente certidão de inteiro teor. Decorrido o

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 28 de maio de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

Subseção Judiciária de Jaú 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001017-79.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú

EXEQUENTE: PRISCILA BARBOSA BATISTA 32548891852

Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO FERNANDO CONESSA - MG93077

EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

                    C E R T I D Ã O

 

                                                Procedo a juntada do termo "Vistos em Inspeção" conforme segue.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5000189-49.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
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EMBARGANTES: ANTENOR BRUMATTI DE CAMPOS, ANTENOR BRUMATTI DE CAMPOS, ANTENOR BRUMATTI DE CAMPOS, ANTENOR BRUMATTI DE CAMPOS, ANTENOR
BRUMATTI DE CAMPOS, ANTENOR BRUMATTI DE CAMPOS, ANTENOR BRUMATTI DE CAMPOS, ANTENOR BRUMATTI DE CAMPOS, ANTENOR BRUMATTI DE CAMPOS,
OSVALDO ANTONIO PEREIRA RAMOS, OSVALDO ANTONIO PEREIRA RAMOS, OSVALDO ANTONIO PEREIRA RAMOS, OSVALDO ANTONIO PEREIRA RAMOS, OSVALDO
ANTONIO PEREIRA RAMOS, OSVALDO ANTONIO PEREIRA RAMOS, OSVALDO ANTONIO PEREIRA RAMOS, OSVALDO ANTONIO PEREIRA RAMOS, OSVALDO ANTONIO
PEREIRA RAMOS, LUCAS DE BARROS FLORES, LUCAS DE BARROS FLORES, LUCAS DE BARROS FLORES, LUCAS DE BARROS FLORES, LUCAS DE BARROS FLORES, LUCAS
DE BARROS FLORES, LUCAS DE BARROS FLORES, LUCAS DE BARROS FLORES, LUCAS DE BARROS FLORES, ROGERIO GARCIA CORTEGOSO, ROGERIO GARCIA
CORTEGOSO, ROGERIO GARCIA CORTEGOSO, ROGERIO GARCIA CORTEGOSO, ROGERIO GARCIA CORTEGOSO, ROGERIO GARCIA CORTEGOSO, ROGERIO GARCIA
CORTEGOSO, ROGERIO GARCIA CORTEGOSO, ROGERIO GARCIA CORTEGOSO, GRAZIELA MARIA FERRAZ DE ALMEIDA, GRAZIELA MARIA FERRAZ DE ALMEIDA,
GRAZIELA MARIA FERRAZ DE ALMEIDA, GRAZIELA MARIA FERRAZ DE ALMEIDA, GRAZIELA MARIA FERRAZ DE ALMEIDA, GRAZIELA MARIA FERRAZ DE ALMEIDA,
GRAZIELA MARIA FERRAZ DE ALMEIDA, GRAZIELA MARIA FERRAZ DE ALMEIDA, GRAZIELA MARIA FERRAZ DE ALMEIDA, PECCIOLI FERRAGENS E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA, PECCIOLI FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, PECCIOLI FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, PECCIOLI
FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, PECCIOLI FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, PECCIOLI FERRAGENS E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA, PECCIOLI FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, PECCIOLI FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, PECCIOLI
FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, MARCOS ADRIANO IMOVEIS LTDA - ME, MARCOS ADRIANO IMOVEIS LTDA - ME, MARCOS ADRIANO IMOVEIS LTDA
- ME, MARCOS ADRIANO IMOVEIS LTDA - ME, MARCOS ADRIANO IMOVEIS LTDA - ME, MARCOS ADRIANO IMOVEIS LTDA - ME, MARCOS ADRIANO IMOVEIS LTDA - ME,
MARCOS ADRIANO IMOVEIS LTDA - ME, MARCOS ADRIANO IMOVEIS LTDA - ME
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: FELIPE TADEU GOMES - SP431528
EMBARGADA: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Em sede de impugnação, a União (Fazenda Nacional) reconheceu a procedência do pedido de desconstituição da constrição judicial (penhora) referente às unidades autônomas 01, 03, 04, 06, 07, 09, 10, 12 e
17 do imóvel matriculado sob nº 76.890 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jaú/SP, remanescendo a controvérsia sobre a unidade autônoma 19 de titularidade da pessoa jurídica Peccioli Ferragens e Materiais para
Construção Ltda. ME, cujo negócio jurídico celebrado com D’Amico Construtora Ltda. ME. ocorreu posteriormente às inscrições em Dívida Ativa.

Passo ao exame do pedido de ingresso da Comissão de Representantes do Residencial Santa Terezinha como assistente litisconsorcial. 

É o relatório do necessário. Decido.

A Comissão de Representantes do Residencial Santa Terezinha requereu seu ingresso no feito como assistente litisconsorcial.

A intervenção de terceiro na modalidade assistência, seja simples ou litisconsorcial, pressupõe a existência de um interesse jurídico na causa (art. 124, CPC).

Segundo os documentos acostados aos autos, a Comissão de Representantes do Residencial Santa Terezinha assumiu o empreendimento Edifício Residencial Santa Terezinha, na posição de incorporador, em
substituição à incorporadora D’Amico Construtora Ltda. ME, mediante acordo homologado judicialmente nos autos nº 1007755-35.2017.8.26.0302 (ID 29606422).

No caso dos autos, a constrição judicial recaiu sobre unidades autônomas 01, 03, 04, 06, 07, 09, 10, 12, 17 e 19 do imóvel matriculado sob o nº 76.890 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jaú/SP, de
titularidade dos embargantes, mediante negócios jurídicos onerosos de compromissos de venda e compra ou instrumentos particulares de cessão de direitos.    

Com efeito, o art. 31-D da Lei nº 4.591/1964, incluído pela Lei nº 10.931/2004, atribui ao incorporador o dever de promover todos os atos necessários à boa administração e à preservação do patrimônio de
afetação, inclusive mediante adoção de medidas judiciais.

No entanto, apesar do dever legal atribuído à incorporadora, os embargantes ingressaram em Juízo para defesa da posse de suas unidades autônomas.

Demais disso, observa-se que a Comissão de Representantes do Residencial Santa Terezinha não demonstrou a existência de interesse jurídico imediato na causa, mas tão somente a existência de interesse
econômico.

Reforça a ilação acima a regra prevista no art. 4º da Lei nº 4.519/1964, dispondo que a alienação de cada unidade, a transferência de direitos pertinentes à sua aquisição e a constituição de direitos reais sobre ela
independem do consentimento dos condôminos.

Se a alienação de unidade, a transferência de direitos pertinentes à sua aquisição e a constituição de direitos reais independem do consentimento dos condôminos, não há interesse jurídico dos condôminos para
ingressar em demandas judiciais que tratem dessas questões.

Ante o exposto, indefiro o pedido de ingresso da Comissão de Representantes do Residencial Santa Terezinha na qualidade de assistente litisconsorcial dos embargantes.

Ademais, remanescendo a controvérsia sobre a unidade autônoma 19 de titularidade da pessoa jurídica Peccioli Ferragens e Materiais para Construção Ltda. ME e não havendo necessidade de produção de
outras provas para o julgamento da lide (art. 355, I, do CPC), além da ausência de arguição pela embargada das matérias enumeradas no art. 337 do CPC, venham os autos conclusos para sentença, assim que decorrido o
prazo de cinco dias da intimação desta decisão. 

Intimem-se.

Jahu/SP, 27 de maio de 2020.

 

HUGO DANIEL LAZARIN

Juiz Federal Substituo

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001022-04.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: NEUSA DE FATIMA PACHECO
Advogados do(a) AUTOR: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, LUIZ CARLOS SILVA - SP168472
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) REU: DENIS ATANAZIO - SP229058, MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748
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    D E S P A C H O

 

Diante da interposição de agravo de instrumento pela Companhia Excelsior de Seguros, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos.

Considerando que o recurso interposto, em regra, não tem efeito suspensivo (art. 1019, I, do CPC), bem como que não há comunicação de concessão de antecipação da tutela recursal, determino o imediato
cumprimento da decisão guerreada, a fim de permitir a imediata restituição ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Jahu (SP).

Intime-se. Cumpra-se.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

   

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000733-30.2017.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO PAULO (CAU-SP)
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINA FURQUIM DA CRUZ - SP212274, NATALIA JORDAO - SP271592
EXECUTADO: GIOVANNA MARIA SENISE DI GIACOMO GALDINO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO DE ALMEIDA PRADO FERRAZ COSTA - SP128184
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Inicialmente, providencie a Secretaria a exclusão da procuradora indicada no ID 26801387 do cadastro processual.

Após, cumpra-se integralmente o despacho de ID 26807383, intimando-se a executada quanto ao teor da petição sob ID 23318823.

Cumpra-se.

 

Jaú, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000715-84.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EMBARGANTE: BARRA SUL AUTO POSTO LTDA, BARRA SUL AUTO POSTO LTDA, MARCO ANTONIO PINANGE, MARCO ANTONIO PINANGE, EDNA CAETANO LIMA PINANGE,
EDNA CAETANO LIMA PINANGE
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO PESTANA FELIPPE - SP77515, LARISSA ARANTES MATHOZO - SP401683
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso de apelação, independentemente de juízo de admissibilidade, determino a
intimação dos apelados para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000505-33.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: ANTONIO BOAVENTURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAPHAEL ARCARI BRITO - SP257113
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

             

Em relação ao recurso de apelação interposto pelo autor, diante do disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso, independentemente de
juízo de admissibilidade, determino a intimação do apelado para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000351-44.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: FRANCISCO TOMAZ
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME FRACAROLI - SP249033
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

             

Intimem-se as PARTES para que especifiquem as provas que pretendem produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.

Nessa oportunidade processual, a parte autora poderá, caso queira, manifestar-se sobre a defesa do INSS.

Intimem-se.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.      

 

 

 

 

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0000138-60.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
TERCEIRO INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CONRADO LEISTER, FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LEONARDO MAGALHAES AVELAR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ALEXYS CAMPOS LAZAROU

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.
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Ante o requerimento formulado pelo Ministério Público Federal (ID 32619305) e considerando a pendência da análise da documentação que instrui o pedido de auxílio jurídico em matéria penal encaminhado ao
Ministério da Justiça (ID 32610223), suspendo, por ora, a incidência da multa imposta ao “FACEBOOK Serviços OnLine do Brasil Ltda.”, sem prejuízo de eventual reanálise da questão futuramente.

Mantenho incólume, contudo, o bloqueio dos valores via BacenJud, porquanto caracterizada a omissão da peticionante conforme explicitado na decisão de ID 31991820, notadamente diante da
confirmação pelo Oficial de Justiça Federal de que o segundo mandado, expedido em 27/01/ 2020, foi efetivamente cumprido no dia 13/02/2020 (ID 32301991).

No mais, ante o requerimento do MPF, dê-se nova baixa na distribuição para que os presentes autos retornem à Delegacia de Polícia Federal em Bauru para a finalidade exposta pelo Parquet em sua
manifestação (ID 32619305).

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000363-58.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
IMPETRANTE: BRUNO MARCHI
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO MARCHI - SP359345
IMPETRADO: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA- DATAPREV, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Num.32597724: providencie a serventia a disponibilização de visualização dos documentos sigilosos a fim de possibilitar aos impetrados a apresentação de recurso.

Após, publique-se o presente despacho para ciência da disponibilidade. Cumpra-se.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.

             

 

   

 

 

Subseção Judiciária de Jaú 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000935-03.2000.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú

EXEQUENTES: JOSE GOMES DO NASCIMENTO, SHUJI KAWASAKI, ANTONIO MUNHOZ MARTINS, MARIANA MOREIRA TREVISANUTO

Advogados do(a) EXEQUENTES: FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA - SP56708, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista as peças juntadas aos autos (ID 32823720), esclareça a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o motivo do seu pedido ter-se dado nestes autos, uma vez que foi certificado à fl. 143 que o
andamento processual se daria nos autos principais nº 0000878-19.1999.403.6117, atualmente em grau de recurso no E. TRF da 3ª Região.

Saliento ainda, que os ofícios requisitórios de pagamento de valores incontroversos foram expedidos naquele feito (autos n. 0000878-19.1999.403.6117), o que impossibilitaria a expedição de ofícios
suplementares nestes.

Com a resposta, dê-se vista ao INSS e após, voltem conclusos.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000125-71.2013.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: E. S.
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL MASSUFERO IZAR - SP279657
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA HELENA DO CARMO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RAQUEL MASSUFERO IZAR

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

             

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos valores apresentados pelo INSS na petição constante no ID nº 30767403.

Havendo concordância, providencie a Secretaria a expedição da minuta de RPV/Precatório, intimando posteriormente as partes para manifestação.

Não havendo concordância, proceda a parte autora a apresentação dos cálculos de liquidação do julgado nos termos do artigo 534 do CPC.

Silente, arquivem-se os auto observadas as formalidades legais.

Int.     

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000407-77.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: GUIDO CARLOS ANTONIO LANZA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO PUCINELLI - SP132731
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de ação de procedimento comum proposta por  GUIDO CARLOS ANTONIO LANZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de tutela antecipada de
urgência, objetivando o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei nº 8.2138/91 sobre benefício diverso da aposentadoria por invalidez.

Em apertada síntese, sustenta que é pessoa idosa e portador de doença degenerativa grave denominada esclerose lateral amiotrófica (E.L.A.), necessitando de auxílio permanente de terceiro para realizar suas atividades diárias,
inclusive para se locomover.

O pedido liminar é para a concessão do acréscimo ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

Pleiteia os benefícios da Justiça Gratuita.

Atribuiu à causa o valor de R$8.403,00 (oito mil, quatrocentos e três reais).

Juntou procuração e documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passou a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela provisória
pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser deferidas em
caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza
antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao passo que a tutela cautelar destina-se
assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

Em recente julgamento, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça julgou os Recursos Especiais nº 1.648.305/RS e nº 1.720.805/RJ sob a sistemática dos recursos especiais representativos de controvérsia, firmando o
posicionamento de que “comprovadas a invalidez e a necessidade de assistência permanente de terceiro, é devido o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 45 da Lei nº 8.2138/91, a todos os aposentados
pelo RGPS, independentemente da modalidade de aposentadoria”.

No entanto, os acórdãos prolatados nos processos paradigmas ainda estão pendente de trânsito em julgado.

Em atendimento à recomendação da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, dirigida a todos os Juizados Especiais Federais através do Ofício nº CJF-OFI-2018/02690, com o fim de uniformizar o procedimento deste feito
com os demais processos já sobrestados, que tratam do mesmo assunto, necessário aguardar o trânsito em julgado do julgamento do IRDR.

Ainda que assim não fosse, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão realizada em 12 de março de 2019, proferiu julgamento colegiado que determinou que seja suspensa em todo o território nacional a
tramitação de processos individuais ou coletivos que versem sobre a extensão do “auxílio acompanhante”, previsto no art. 45 da Lei nº. 8.213/1991 para os segurados aposentados por invalidez, às demais espécies de
aposentadoria do Regime Geral da Previdência Social (Ag. Reg. Na Petição 8.002 – Relator Min. Luiz Fux – Presidência Min. Luiz Fux. Presentes à Sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Rosa Webe, Luis Roberto
Barroso e Alexandre de Moraes).

Tendo em vista que a tese jurídica alinhavada nesta demanda é a mesma discutida no recurso representativo da controvérsia e tratando-se de caso de suspensão do processo aliado à circunstância fática de que o autor encontra
recebendo benefício previdenciário, o que afasta o requisito do perigo da demora, INDEFIRO, ao menos por ora, a tutela de urgência requerida na petição inicial.
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Dado o valor atribuído à causa, declaro a incompetência deste Juízo Federal para a apreciação da causa, declinando-a para o Juizado Especial Federal Adjunto desta mesma 17ª Subseção Judiciária de Jaú com competência
para análise dos pedidos deduzidos na petição inicial, ratificando ou não esta decisão.

Consigne-se que, ante o teor do art. 64, §4º, do CPC, o ato decisório praticado por juízo incompetente é válido, sendo que os seus efeitos estão condicionados ao reexame pelo juízo competente, no caso em comento, o Juizado
Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Por fim, consigno que o pedido de prioridade de tramitação e de concessão dos benefícios da justiça gratuita será apreciado em momento oportuno pelo Juizado Especial Federal Adjunto desta mesma 17ª Subseção Judiciária
de Jaú.

Decisão publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. Cumpra-se.

 Jahu, 27 de maio de 2020.

 

HUGO DANIEL LAZARIN

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000124-59.2017.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO - SP152305
EXECUTADO: A J FERREIRA DOIS CORREGOS - ME, ARISTEU JOSE FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODOLFO BULDRIN - SP250186
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Sobre o requerimento de ID 3272210, manifeste-se a credora no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, abra-se vista ao devedor para ciência.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

   

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000045-80.2017.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
REQUERENTE: KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MAIKO APARECIDO MIRANDA - SP358265
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

             

Considerando disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso de apelação, independentemente de juízo de admissibilidade, determino a
intimação dos apelados para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente. 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000386-38.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: SEDNEY GILBERTO SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - RJ189680-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

             

Em relação ao recurso de apelação interposto pelo autor, diante do disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso, independentemente de
juízo de admissibilidade, determino a intimação do apelado para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

Subseção Judiciária de Jaú 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003461-59.2008.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú

AUTOR: ELEUZA EDY MANGILI SANTORSULA, ELEUZA EDY MANGILI SANTORSULA, EDGARD EDMIR MANGILI, EDGARD EDMIR MANGILI, RENATA CRISTINA
CORNACHIA, RENATA CRISTINA CORNACHIA, FABIO MURILO CORNACHIA, FABIO MURILO CORNACHIA, EDNA ELY MANGILI DALMAZO, EDNA ELY MANGILI
DALMAZO, LUCIA HELENA TELLO OPRINI, LUCIA HELENA TELLO OPRINI, ANTONIO JORGE TELLO, ANTONIO JORGE TELLO, JOSE LUIZ TELLO, JOSE LUIZ TELLO,
SILVIA REGINA TELLO MOMESSO, SILVIA REGINA TELLO MOMESSO, SILVIO LUIZ TELLO, SILVIO LUIZ TELLO, SILVANA APARECIDA TELLO DE SOUZA, SILVANA
APARECIDA TELLO DE SOUZA, NEUZA FERRAREZI PARELLI, NEUZA FERRAREZI PARELLI, ANTONIO MAZZO, ANTONIO MAZZO, ANTONIO MACHI, ANTONIO
MACHI, ANTONIO JULIO DA SILVA, ANTONIO JULIO DA SILVA, ANTONIO JOSE MADALENA, ANTONIO JOSE MADALENA, APARECIDA CARDOSO DE JESUS SANTOS,
APARECIDA CARDOSO DE JESUS SANTOS

Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL TONIATO MANGERONA - SP213777, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

                                  Vista às partes acerca da(s) requisição(ões) de pagamento expedidas, adequadas à Resolução 458/2017 CJF/STJ. Inocorrentes impugnações, assim reputado quando transcorrido o prazo de cinco dias,
proceda a secretaria à transmissão da(s) ordem(ns) ao TRF da 3ª Região, por meio eletrônico. Fica alertada a parte autora que o termo inicial para os fins deste despacho é o da publicação dele no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região.                     

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000859-24.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: B C FERNANDES INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP
ADVOGADO DA EXECUTADA: CARLOS ROSSETO JÚNIOR - SP118908
 
 

 

 

 

     S E N T E N Ç A
 

 

Vistos.

Cuida-se de embargos de declaração opostos por BC. FERNANDES INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA.- EPP, sob o argumento de que a r. decisão proferida nos autos padece de omissão.

Em suma, sustenta que os valores representados nas Certidões de Dívida Ativa de nºs FGSP201902257 e CSSP201902258 já foram objeto de pagamento. Apresenta documentos.

Postula pelo provimento dos embargos de declaração para que seja sanado o ponto omisso.

Intimada, a embargada manifestou-se pela rejeição dos embargos de declaração.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O recurso é tempestivo.

Os embargos de declaração são cabíveis quando a decisão contiver obscuridade, contradição, omissão e corrigir erro material.

Assim estabelece o artigo 1.022 combinado com o artigo 489, § 1º, do Código de Processo Civil, cuja transcrição, na hipótese concreta, se revela pertinente:

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

No presente caso, a embargante sustenta o pagamento das contribuições devidas a título de FGTS, previstas na Lei nº 8.036/90 e na Lei Complementar nº 110/2001 e inscritas nas Certidões de Dívida Ativa
FGSP201902257 e CSSP201902258, antes mesmo do ajuizamento da presente demanda, tendo apresentado os seguintes documentos:

1. GRF - Guia de Recolhimento do FGTS gerada em 28/03/2018, referente ao depósito e contribuição social de 40 (quarenta) trabalhadores, competência 02/2018, no valor de R$8.548,71
(oito mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos) mais encargos de R$470,18 (quatrocentos e setenta reais e dezoito centavos), totalizando R$9.018,89 (nove mil,
dezoito reais e oitenta e nove centavos), com autenticação bancária lançada na própria guia (IDs 24103741 e 31962074);

2. Relação dos Trabalhadores constantes no Arquivo SEFIP – competência 02/2018, apontando valores a serem recolhidos a título de depósito de FGTS de R$8.548,71 mais encargos de
R$470,00, totalizando R$9.018,99, até 29/03/2018 (ID 31962076);

3. GRRF – Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS gerada em 21/03/2019 no valor de R$13.980,35 (treze mil, novecentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos), acompanhada do
respectivo comprovante de pagamento datado de 22/03/2019, referente à rescisão de Fernando Schiavo Azeituno em 01/2018 (IDs 24103741 e 31962077);

4. Relação dos Trabalhadores constantes no Arquivo SEFIP – competência 01/2018, apontando valores a serem recolhidos a título de depósito de FGTS de R$8.569,78 e R$15,84 até
07/02/2018 (ID 31962080);

5. Folha de pagamento do período de 01/01/2018 a 31/01/2018, com destaque para rescisão de Fernando Schiavo Azeituno em 10/01/2018, FGTS - GRFC de R$13.163,79 e FGTS
devido de R$8.585,62 (ID 31962083);

6. GRRF – Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS gerada em 21/03/2019 no valor de R$5.508,87 (cinco mil, quinhentos e oito reais e oitenta e sete centavos), acompanhada do
respectivo comprovante de pagamento datado de 22/03/2019, referente à rescisão de Lucio Roberto Rossi em 03/2018 (IDs 24103741 e 31962086);

7. Relação dos Trabalhadores constantes no Arquivo SEFIP – competência 03/2018, apontando valores a serem recolhidos a título de depósito de FGTS de R$8.338,28 e R$16,14 até
07/04/2018 (ID 31962091);

8. Folha de pagamento do período de 01/03/2018 a 31/03/2018, com destaque para rescisão de Lucio Roberto Rossi em 24/03/2018, FGTS - GRFC de R$4.450,28, FGTS em GRRF e
multa de R$ 5.325,59 e FGTS devido de R$8.354,42 (ID 31962094).

Dos documentos complementares acostados aos autos, depreende-se que a parte embargante de fato efetuou o pagamento dos valores cobrados nas Certidões de Dívida Ativa FGSP201902257 e
CSSP201902258 referentes às contribuições devidas a título de FGTS. Além disso, noto que as pequenas diferenças, conforme muito bem apontado e demonstrado na petição de embargos, decorrem de acessórios
decorrentes de mora da embargante.

Embora seja de difícil análise a documentação juntada pela embargante, mormente pela ausência de dados específicos nas guias de recolhimentos que permitam vinculá-las ao débito formalizado no título que
embasou o presente feito executivo, os demais elementos contidos nos autos (relação de trabalhadores e folha de pagamento) permitem concluir pelo pagamento dos valores cobrados nas Certidões de Dívida Ativa
FGSP201902257 e CSSP201902258.

Friso que, não obstante oportunizada manifestação da parte exequente sobre essa farta documentação, a credora simplesmente insistiu de forma genérica na rejeição dos embargos, deixando, portanto, de
apontar qualquer vício na documentação apresentada pela parte embargante.
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Nessa esteira, ressalto que a credora poderia ter impugnado os documentos juntados pela embargante por meio de singela consulta a dados armazenados em cadastros públicos, como temos vistos em muitos
feitos de embargos de terceiro em tramitação nesta Subseção Judiciária.

Desse modo, conclui-se que há provas substanciais - frise-se bem, não impugnadas pela parte contrária - que evidenciam o integral pagamento dos valores cobrados nas Certidões de Dívida Ativa
FGSP201902257 e CSSP201902258, razão pela qual deve ser acolhida a pretensão da embargante para sanar a omissão contida no julgado recorrido.

Todavia, deixo de condenar a exequente em verba sucumbencial, pois noto que foi comprovado o pagamento do crédito objeto deste feito executivo por meio de documentos acostados aos autos, em sua maior
parte, no momento posterior à decisão embargada - ou seja, em momento processual inoportuno (artigos 434 e 435 do CPC c/c artigo 1º da LEF) -, bem como reitero que as guias de recolhimento não possuem dados
específicos que permitam vinculá-las diretamente aos valores cobrados nas Certidões de Dívida Ativa FGSP201902257 e CSSP201902258, o que foi superado pela existência de outros elementos contidos nos autos (relação
de trabalhadores e folha de pagamento), os quais não foram impugnados pela parte contrária. Portanto, a executada, ainda que considerada vencedora nesta decisão, deu causa ao ajuizamento do feito executivo, de sorte
que entendo aplicável, por analogia, a jurisprudência sedimentada na Súmula 303 do c. STJ.

Ante o exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, PORQUANTO TEMPESTIVOS E, NO MÉRITO, DOU-LHES PROVIMENTO reconhecer o pagamento dos
valores cobrados nas Certidões de Dívida Ativa FGSP201902257 e CSSP201902258 e, por consequência, DECLARAR EXTINTA a execução fiscal, na forma do artigo 924, inciso II, c.c. o artigo 925, ambos do
Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, pois a executada, ainda que considerada vencedora nesta decisão, deu causa ao ajuizamento do feito executivo, de sorte que aplicável, por
analogia, a jurisprudência sedimentada na Súmula 303 do c. STJ.

Sem penhora a levantar.

Na hipótese de ter(em) sido interposto(s) recurso(s) de agravo de instrumento correlato(s) a esta execução ou recurso(s) de apelação em embargos à execução distribuídos por dependência a estes autos, e que
esteja(m) pendente(s) de julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunique-se, por meio eletrônico, a prolação desta sentença a(o) respectiva(o) Relator(a), em cumprimento ao disposto no artigo 239
do Provimento COGE 01/2020.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Sentença publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. Cumpra-se.

Jahu/SP, 28 de maio de 2020.

 

 

HUGO DANIEL LAZARIN

  Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000892-48.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REU: GOBBO ENGENHARIA E INCORPORACOES EIRELI
Advogado do(a) REU: REGINA HELENA LOBAO DE MAGALHAES - SP212327
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Com vista no teor da contestação apresentada, intime-se a parte autora para apresentação de réplica. No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar aos autos cópia do contrato de empreitada por preço global
de empreendimento habitacional firmado entre as partes, bem como cópia da apólice de seguro de n.º 014142013000107750017013, firmada entre a autora e a BERKLEY INTERNACIONAL DO BRASIL
SEGUROS S/A.

Ao depois, considerando que o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, pois se trata de matéria de direito, cuja solução pode ser extraída dos documentos constantes dos autos, venham os autos
conclusos para o sentenciamento.

Intimem-se.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.

             

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000331-87.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251, ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO - SP152305
EXECUTADO: RODRIGO FERNANDES DOS SANTOS EIRELI - ME, RODRIGO FERNANDES DOS SANTOS
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    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que houve comprovação da distribuição da carta precatória e nada mais foi requerido, aguarde-se em arquivo, de forma sobrestada, o cumprimento da deprecata.

Intime-se. Cumpra-se.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.

             

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000498-07.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
SUCESSOR: BALTAZAR SEGURA PARRA
Advogado do(a) SUCESSOR: ADELINO MORELLI - SP24974

REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Em relação ao recurso de apelação interposto pelo autor, diante do disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso, independentemente de
juízo de admissibilidade, determino a intimação do apelado para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Jaú, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000387-86.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: JOAO RAIMUNDO DE TORRES
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ JOSE RODRIGUES NETO - SP315956, FLAVIO ANTONIO MENDES - SP238643
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos.

De início, e no que tange ao pedido indenizatório a título de danos morais, o qual constitui questão secundária e indissociável do pedido principal - uma vez que necessário o exame dos pressupostos ensejadores
da responsabilidade civil da autarquia previdenciária (conduta ilícita, nexo de causalidade e dano) - o proveito econômico do pedido não pode ser desproporcional em relação ao principal.

No caso dos autos, reputo que o valor atribuído à causa destoa do conteúdo econômico real da pretensão veiculada na petição inicial. Ora, o valor da soma das prestações vencidas (R$23.959,24) com as doze
vincendas (R$40.009,84 - o autor incluiu, neste montante, erroneamente o valor devido a título de décimo terceiro salário) perfaz o total de R$63.969,08. O autor, ainda, atribuiu a título de compensação por dano moral o
montante de R$63.969,08.
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Ainda que se readequasse o vultoso valor atribuído a título de compensação por dano moral, este juízo manteria a competência para processar e julgar a demanda, porquanto o valor da causa ultrapassa o
montante de 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No mais, indefiro a gratuidade processual visto que formulado por autor que aufere rendimentos com valor superior àquele adotado como parâmetro por este Juízo Federal.

Esclareço que, em relação a pedido de gratuidade de justiça, adoto a orientação contida no Enunciado nº 52, aprovado no IV Encontro de Juízes Federais de Turmas Recursais e Juizados Especiais Federais da
3ª Região, que adota como parâmetro para o deferimento da benesse o disposto no artigo 790, § 3º da CLT, ou seja, àquele que percebem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social.

Enunciado n.º 52: O critério fixado no artigo 790, §3º, da CLT pode ser utilizado como parâmetro para apreciação da gratuidade de justiça no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

CLT, Artigo 790, § 3º: É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto
a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Assim, adoto como parâmetro para deferimento do pedido de concessão da gratuidade de justiça o valor de R$ 2.440,42 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais, e quarenta e dois centavos).

No caso dos autos, verifico que o autor auferiu como última remuneração o valor de R$ 3.297,97 (três mil e duzentos e noventa e sete reais e noventa e sete centavos) em setembro de 2017. Tal remuneração é
acima de 40% do teto do INSS, que foi fixado em 2020 no valor de R$ 6.101,06 (seis mil, cento e um reais e seis centavos), portanto a renda verificada não permite a concessão do benefício da justiça gratuita.

Ante o exposto, indefiro a gratuidade judiciária.

Proceda a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição (artigo 290 do CPC).

Na mesma oportunidade, deverá juntar aos autos a documentação que segue, caso ainda não tenha juntado aos autos, relativa à totalidade do período pleiteado, ciente do ônus probatório que lhe cabe:

a) Formulário(s) e/ou Perfil(is) Profissiográfico(s) Previdenciário(s), emitido(s) pela empresa ou por seu preposto, que contenha(m) o resultado das avaliações ambientais e/ou monitoração biológica e os dados
administrativos correlatos necessários à aferição da exposição ao agente nocivo (descrição da(s) atividade(s) exercida(s) no(s) período(s), informação sobre a habitualidade e permanência, nomes dos profissionais responsáveis
pela monitoração biológica e/ou pelas avaliações ambientais, nome  e assinatura do representante legal da empresa ou de seu preposto e informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual e de sua
eficácia), referente(s) a todo(s) o(s) período(s) que pretende o reconhecimento da atividade especial e que dependam da comprovação da efetiva exposição a agente nocivo;

b) Laudo(s) técnico(s) de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, caso os dados do(s) formulário(s) ou Perfil(is) Profissiográfico(s)
Previdenciário(s) sejam insuficientes ou não atendam todas as exigências legais.

Assevero que emissão dos formulários padrões SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030 (e respectivos laudos embasadores) ou de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para fins de
enquadramento da atividade desempenhada por segurado do regime previdenciário, é de inteira responsabilidade da empresa (Lei n.º 8.213/1991, artigo 58, § 3º, na redação dada pela Lei n.º 9.732/1998) ou, subsidiariamente,
das tomadoras de serviços terceirizados

A parte autora está autorizada a diligenciar junto ao ex-empregador, no intuito de obter os documentos acima mencionados.

Na impossibilidade de obtê-los, deverá comprovar documentalmente a recusa da(s) empresa(s) em fornecê-lo(s).

Int.

Jaú, datado e assinado eletronicamente.

 

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000492-97.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: PAGOTTO & CARDOSO LTDA, PAGOTTO & CARDOSO LTDA, PAGOTTO & CARDOSO LTDA, PAGOTTO & CARDOSO LTDA, PAGOTTO & CARDOSO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Considerando disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso de apelação, independentemente de juízo de admissibilidade, determino a
intimação dos apelados para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente. 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000563-83.2002.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EMBARGADO: DARLY GALLI VONO
Advogados do(a) EMBARGADO: FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA - SP56708, ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096, JULIO CESAR POLLINI - SP128933
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos em decisão.

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (dias) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (Id. 32829101 - Cálculos judiciais; Id. 32829102 – Informação Complementar), sob
pena de preclusão.

Ausente impugnação das partes, assim reputado quando transcorrido o prazo de cinco dias, expeçam-se as requisições necessárias ao pagamento das importâncias remanescentes, observando-se os valores
informados pela Contadoria do Juízo.

Cumpridas as providências acima, vista às partes das requisições de pagamento expedidas, adequadas à Resolução 458/2017 CJF/STJ.

Inocorrentes impugnações, assim reputado quando transcorrido o prazo de cinco dias, proceda à secretaria a transmissão das ordens ao TRF da 3ª Região, por meio eletrônico.

Fica advertida a parte exequente que o termo inicial para os fins desta decisão é o da publicação dele no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.

Após, noticiado o pagamento e ausentes outras pendências, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Em arremate, friso que a parte exequente poderá, nos próximos vinte dias e sem prejuízo do prosseguimento da execução da obrigação de pagar quantia certa, manifestar-se sobre eventual providência pendente
de cumprimento, desde que tenha origem no título executivo transitado em julgado, o que possibilitará entregar, em futuro próximo, a integralidade da prestação jurisdicional.

Retifique-se a classe processual lançada neste feito, nos termos da Tabela Unificada de Classes Processuais (código 12078, Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, na forma da Resolução CNJ n.
46, de 18 de dezembro de 2007).

Decisão publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. Cumpra-se.

Jahu/SP, 28 de maio de 2020.

 

HUGO DANIEL LAZARIN

 Juiz Federal Substituto

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

1ª VARA DE MARÍLIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001551-75.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MARIA LUIZA FURQUIM DE BEM
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS RENATO LOPES RAMOS - SP123309, JEFFERSON LOPES DE OLIVEIRA - SP420812

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

Fica a parte EXECUTADA intimada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas finais do processo, no valor de R$ 39,52 (trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), mediante GUIA GRU, com os seguintes
códigos: UG: 090017, GESTÃO: 00001, CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 18.710-0, comprovando-se nos autos.

O recolhimento deverá ser realizado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de inscrição em Dívida Ativa (artigo 16 da Lei nº 9.289, de 04/07/1996).

O pagamento feito fora do prazo legal e/ou informado após o encaminhamento dos dados à Procuradoria da Fazenda Nacional para a inscrição das custas em Dívida Ativa, deverá ser comprovado diretamente naquele órgão.

Marília, 27 de maio de 2020.

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002803-16.2018.4.03.6111
EMBARGANTE: OSVALDO PINES ZANGUETTIN - EPP, OSVALDO PINES ZANGUETTIN
Advogado do(a) EMBARGANTE: THIAGO BONATTO LONGO - SP220148
Advogado do(a) EMBARGANTE: THIAGO BONATTO LONGO - SP220148
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EMBARGADO: MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704

 

D E S P A C H O
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Processe-se a apelação interposta. Intime-se a apelada/embargada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, apresentadas ou não as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo e as cautelas de praxe.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001563-55.2019.4.03.6111
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
SENTENÇA TIPO A (RES. N. 535/2006 - CJF)

S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO

 

NESTLÉ BRASIL LTDA opôs os presentes Embargos, insurgindo-se contra o débito objeto dos autos de Execução Fiscal nº 5001177-25.2019.4.03.6111, ajuizados pelo INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO para a cobrança de multa aplicada com fundamento no art. 1º e no art. 5º, ambos da Lei 9.933/99, combinados com item 3, subitem 3.1, tabela II,
do Regulamento Técnico Metrológico aprovado pelo art. 1º da Portaria Inmetro nº 248/2008, resultante do Auto de Infração nº 2759730, que originou o processo administrativo nº 52630.000432/2017-54 e culminou na
inscrição da dívida ativa CDA nº 53. Justificou estar garantida a execução e serem tempestivos os embargos. Alegou a nulidade do Auto de Infração por ausência de informações essenciais no referido auto, por não estar
corretamente preenchido o formulário de Auto de Infração, por não estar expressa e fundamentada a quantificação da penalidade, e por não conter motivação adequada para a aplicação da penalidade. Argumentou que não está
corretamente preenchido o quadro demonstrativo para estabelecimento das penalidades. No mérito, disse que não houve infração à legislação, tendo em vista a ínfima diferença encontrada. Afirmou que possui rigorosa
fiscalização com vistas a atender todos os critérios de pesagem dos produtos, descartando aqueles que estão em desacordo com a legislação. Requereu a realização de nova perícia com produtos coletados não apenas nos
pontos de vendas, para que não haja interferência de fatores externos à atividade da embargante. Disse que nenhuma avaliação foi realizada na fábrica da embargante e no laudo de avaliação não constam as datas de fabricação e
a massa específica dos produtos autuados. Pediu a conversão da penalidade em advertência ou a redução da multa aplicada. Disse que não há regulamentação à legislação que justifique o pagamento da multa. Sustentou ter
havido ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Disse que há disparidade entre os critérios de apuração das multas em cada Estado e por produto. Pugnou pela atribuição de efeito suspensivo aos
Embargos. Pleiteou ao final a extinção da Execução Fiscal embargada em razão das nulidades que apontou. Juntou documentos.

Os Embargos foram recebidos com efeito suspensivo (ID  23097818).

O INMETRO apresentou impugnação no ID  24276602, em que sustentou a regularidade da multa aplicada.

O INMETRO requereu o julgamento antecipado da lide (ID 26976147).

Houve réplica no ID 27406048, ocasião em que a parte autora requereu a realização de prova pericial.

Foi determinada a juntada de cópia integral do processo administrativo (ID 30155591), o que foi cumprido no ID 30277676.

Decorreu o prazo concedido à embargante para manifestação sobre os documentos acostados aos autos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Pedido de Produção de Provas

O deslinde da causa independe da realização de perícia técnica, uma vez que a matéria a ser analisada é eminentemente de direito. Ademais, a prova do alegado deve ser realizada por meio de prova documental. Portanto,
indefiro o pedido formulado nesse sentido quanto à realização de nova perícia em produtos da embargante.

A embargante requer que se produza nestes autos perícia em sua fábrica, para demonstrar que seu controle de produção/qualidade é adequado.

Ocorre que a autuação incidiu sobre produto fabricado pela embargante encontrado em ponto de venda situado no município de Lauro de Freitas/BA.

A embargante foi comunicada pelo INMETRO de que a perícia metrológica seria realizada no produto específico mencionado em Termo de Coleta de Produtos Pré-Medidos, para acompanhá-las se desejasse. Também teve
ciência de que o produto examinado seria devolvido, após exame pericial, ao seu responsável  (ID 20533988 - Pág. 6 e 7).

Assim, no processo administrativo foi-lhe dada a oportunidade de ter de volta o produto apreendido pelo órgão metrológico, verificando tudo sobre ele (inviolabilidade de embalagem, lote de fabricação, numeração
identificadora, data de fabricação, local de envasamento etc.), até para produzir contraprova técnica específica, querendo.

Mas a embargante não contesta o resultado de perícia levada a efeito na seara administrativa. E isso acaba por fazer ruir as alegações de nulidade que faz sobre o processo administrativo. É que, à luz do disposto no artigo 2º, §
único, VIII, da Lei nº 9.784/99, só se declara nulidade por ausência de formalidade essencial, isto é, quando esta for essencial para a garantia dos direitos do administrado, o que não ocorre na hipótese concreta.

Assim, indefiro a prova pericial requerida, ressaltando que não há nulidade no ponto, uma vez que o juiz é o destinatário da prova, cabendo a ele verificar quais são necessárias para o julgamento do feito (TRF 3ª Região,
QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 503197 - 0010389-68.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/06/2018).

 

2.2. Mérito

A controvérsia dos autos cinge-se em perquirir acerca da legalidade e regularidade da multa aplicada pela embargada, com fundamento nos artigos 1º e 5º da Lei 9.933/99, por infração ao disposto no item 3, subitem 3.1, tabela
II, do Regulamento Técnico Metrológico aprovado pelo art. 1º da Portaria Inmetro nº 248/2008, sendo aplicadas as penalidades de acordo com os artigos 8º e 9º da lei acima citada. Dispõem referidos textos legais:

Lei nº 9.933/99

Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em
vigor.

Art. 5º As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, que atuem no mercado para prestar serviços ou para fabricar, importar, instalar, utilizar, reparar, processar,
fiscalizar, montar, distribuir, armazenar, transportar, acondicionar ou comercializar bens são obrigadas ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos expedidos pelo
Conmetro e pelo Inmetro, inclusive regulamentos técnicos e administrativos.
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Art. 8º Caberá ao Inmetro ou ao órgão ou entidade que detiver delegação de poder de polícia processar e julgar as infrações e aplicar, isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: (Redação
dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

I - advertência;

II - multa;

III - interdição;

IV - apreensão;

V - inutilização; (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

VI - suspensão do registro de objeto; e (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

VII - cancelamento do registro de objeto. (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

Parágrafo único.  Na aplicação das penalidades e no exercício de todas as suas atribuições, o Inmetro gozará dos privilégios e das vantagens da Fazenda Pública.

Art. 9º A pena de multa, imposta mediante procedimento administrativo, poderá variar de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Redação dada pela Lei nº
12.545, de 2011).

§ 1º Para a gradação da pena, a autoridade competente deverá considerar os seguintes fatores: (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

I - a gravidade da infração; (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

II - a vantagem auferida pelo infrator; (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

III - a condição econômica do infrator e seus antecedentes; (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

IV - o prejuízo causado ao consumidor; e (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

V - a repercussão social da infração.  (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

§ 2º São circunstâncias que agravam a infração: (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

I - a reincidência do infrator; (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

II - a constatação de fraude; e (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

III - o fornecimento de informações inverídicas ou enganosas.  (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

§ 3º São circunstâncias que atenuam a infração: (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

I - a primariedade do infrator; e (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

II - a adoção de medidas pelo infrator para minorar os efeitos do ilícito ou para repará-lo. (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

§ 4º Os recursos eventualmente interpostos contra a aplicação das penalidades previstas neste artigo e no art. 8º deverão ser devidamente fundamentados e serão apreciados, em última instância, por
comissão permanente instituída pelo Conmetro para essa finalidade.

§ 5º Caberá ao Conmetro definir as instâncias e os procedimentos para os recursos, bem assim a composição e o modo de funcionamento da comissão permanente.

Art. 9º-A.  O regulamento desta Lei fixará os critérios e procedimentos para aplicação das penalidades de que tratam os arts. 8º e 9º.

O item 3, subitem 3.1, tabela II, do Regulamento Técnico Metrológico aprovado pelo art. 1º da Portaria Inmetro nº 248/2008, por sua vez, diz respeito ao critério de média mínima aceitável do peso da mercadoria para fins de
ser considerado aprovado lote de produtos medidos.

De início, não vislumbro qualquer nulidade no Auto de Infração hábil a ensejar sua nulidade.

Não há se falar em ausência de regulamentação ou critérios para a aplicação de penalidades. Os critérios estão previstos na própria lei 9.933/99, e o processo administrativo no âmbito do INMETRO é regulamentado pela
Resolução nº 08/2006 do CONMETRO.

Sobre a existência de regulamentação suficiente para a aplicação de penalidades, colaciono o seguinte julgado:

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. LEI Nº 9.933/99 - ATOS NORMATIVOS REFERENTES À METROLOGIA. LEGALIDADE. MULTA
ADMINISTRATIVA. VALOR FIXADO DENTRO DO LIMITE LEGAL. FIXAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DA PENALIDADE A SER APLICADA. CAMPO DE DISCRICIONARIEDADE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

I - Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial instituído pela Lei nº 5.966/73 (art. 1º), com a finalidade de formular e executar a política nacional de metrologia,
normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais.

II - Criados o CONMETRO - Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, órgão normativo do mencionado Sistema (art. 2º) e o INMETRO - Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, órgão executivo central daquele Sistema (arts. 4º e 5º) também pelo mencionado diploma legal.

III - Definido no art. 9º dessa norma como infração o desrespeito a dispositivos da Lei nº 5.966/73 e das normas baixadas pelo CONMETRO, caracterizando o infrator como aquele que pratica a
infração e definindo as penalidades a serem aplicadas, inclusive estabelecendo o valor máximo da multa, contendo, assim, todos os elementos essenciais à aplicação das penalidades que prevê.

IV - A Lei n. 9.933/99 contém todos os elementos essenciais à aplicação das penalidades previstas. Legalidade da aplicação de penalidade com base em Resolução do CONMETRO. Precedentes
do STJ.

V. O artigo 2º da Lei nº 9.933/99 estabelece caber ao CONMETRO e ao INMETRO (em determinadas áreas) expedir atos normativos e regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e de
Avaliação de Conformidade de produtos, de processos e de serviços, de forma que o Regulamento Técnico Metrológico que embasou a lavratura dos autos de infração apresenta conformidade
legal, porquanto expedido por órgão competente para regulamentação normativa.

VI. O artigo 3º do referido diploma legal outorga competência ao INMETRO para elaborar e expedir, com exclusividade, regulamentos técnicos na área de Metrologia, abrangendo o controle
das quantidades com que os produtos, previamente medidos sem a presença do consumidor, são comercializados, cabendo-lhe determinar a forma de indicação das referidas quantidades.

VII. Não há se falar em incompetência ou falta de previsão legal, seja para o exercício do poder de polícia, seja para aplicação das penalidades, que foram regular e cuidadosamente enunciados
pela legislação e, ademais, podem ser regulamentados tanto pelo CONMETRO, quanto pelo INMETRO, neste último caso vinculadamente ao primeiro.

VIII. Não fere o princípio da legalidade o fato de a lei atribuir a posterior normatização administrativa detalhes técnicos que, por demandarem de conhecimento técnico-científico apurado, cuja
evolução é peculiarmente dinâmica, necessitam de atualização constante, de modo que não se trata de inovação, mas, sim, adequação à execução concreta com o objetivo de conferir à norma uma
maior efetividade. Por mais isso, não há que se falar em ausência de regulamentação.

IX - As infrações às obrigações previstas na legislação metrológica possuem natureza objetiva, justamente pela presunção de prejuízo ao consumidor, independendo, assim, da intenção ou não do
comerciante de gerar prejuízo a quem adquire seus produtos.

X - Reconhecido pelo CDC (art. 39, VIII, com a redação dada pela Lei nº 8.884/94), como útil à proteção do consumidor a sistemática da metrologia e normalização, ao caracterizar como abusiva a
prática de colocar, no mercado de consumo, produto em desacordo com as normas.

XI - Obrigatoriedade do fornecimento de informações claras ao consumidor que se aplica não só ao fabricante do produto, mas também ao estabelecimento responsável pelo comércio ou distribuição
do mesmo, na esteira do previsto no art. 5º, da Lei nº 9.933/99.

XII - Sanção aplicada desde que apurado o fato em desacordo com as normas, independentemente da verificação da culpa do fabricante ou do comerciante.

XX - Roupas comercializadas pela embargante com denominação das fibras do tecido em desacordo com o estabelecido nas normas metrológicas.
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XIII - Multa dentro do limite do quantum previsto no inciso I, do art. 9º, da Lei nº 9.933/99. Para aplicação da penalidade, a autoridade competente leva em consideração, além da gravidade da
infração, a vantagem auferida pelo infrator, sua condição econômica e seus antecedentes e o prejuízo causado ao consumidor.

XIV - A Administração Pública deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade na aplicação de penalidades, sendo cabível sua revisão judicial caso se mostrem exorbitantes.
Afastada tal hipótese, é vedada a atuação do Poder Judiciário, haja vista a margem de discricionariedade com que conta a autoridade administrativa quanto aos atos de sua competência.

XV - A fixação e quantificação da penalidade a ser aplicada, se advertência ou multa, encontram-se no campo de discricionariedade da Administração Pública, competindo ao Poder Judiciário, tão
somente, verificar se foram obedecidos os parâmetros legais, como no caso em tela.

XVI - Recurso de apelação improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1473530 - 0005208-77.2008.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 15/08/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2018 )

 

Quanto às nulidades, dispõe a Resolução nº 08/2006 do CONMETRO:

 

Art. 11. A existência de defeitos extrínsecos no auto de infração, que não prejudiquem a caracterização da infração e a identificação do autuado, não acarretarão a sua nulidade, desde que devidamente
saneados.

Parágrafo único. Não se aplicará o disposto no "caput" deste artigo quando alguma circunstância implicar cerceamento de defesa, caso em que será dada ciência ao autuado da retificação efetuada,
com devolução do prazo para defesa.

Art. 12. Observado erro essencial na lavratura do auto de infração, o mesmo deverá ter sua nulidade declarada, mediante justificativa por termo nos autos do processo, os quais deverão ser
encaminhados ao agente autuante para ciência e posterior arquivamento.

Parágrafo único. Dar-se-á conhecimento ao autuado da nulidade prevista no "caput" deste artigo, sempre que já houver sido efetivada a notificação de autuação.

A embargante alegou a ausência de informações essenciais no formulário constante dos autos, porque neles não consta a correta especificação do produto, como a massa específica e a data de fabricação.

A parte não explicitou de que maneira a data de fabricação, a massa específica poderiam influenciar no resultado da medição de peso dos produtos. No caso em apreço, esses dados não guardam nexo de causalidade com a
infração e, por conseguinte, com a penalidade aplicada. O fato de a embargante pretender investigar internamente se houve algum erro no processo de envasamento das embalagens ou outros motivos que levaram ao
suposto desvio apurado não afasta a ocorrência da infração, que é pautada por critérios objetivos previstos no Regulamento do INMETRO.

Portanto, considero que as informações sobre a data de fabricação e sobre a massa específica não são essenciais para a lavratura do Auto de Infração e para a medição quanto ao peso verificado dos produtos. Por isso, não há
que se falar em nulidade decorrente da ausência dessas indicações no laudo pericial. O peso de cada produto analisado foi detalhado no laudo de ID 23851527 - Pág. 3, e o cálculo que levou à reprovação dos produtos é
facilmente compreensível pela embargante.

Quanto à inexistência de indicação da penalidade no Auto de Infração, a Resolução nº 08/2006 do CONMETRO prevê o seguinte acerca dos elementos essenciais do auto:

Art. 7º. Deverá constar do auto de infração:

I - local, data e hora da lavratura:

II - identificação do autuado;

III - descrição da infração;

IV - dispositivo normativo infringido;

V - indicação do órgão processante;

VI - identificação e assinatura do agente autuante;

Como se vê, não há exigência na legislação acerca da matéria sobre a mensuração da penalidade a ser aplicada no momento da lavratura do auto de infração.

Outrossim, no momento da notificação das decisões, a embargante teve oportunidade de se insurgir em relação ao quantum de multa aplicado.

Não vislumbro equívoco no preenchimento do item consequência do fato gerador da penalidade para o infrator. A autoridade entendeu que a existência de peso menor que o indicado na embalagem pode gerar lucro à empresa.
E não há qualquer equívoco. É certo que, se a empresa indica na embalagem que um produto detém uma certa quantidade de peso, porém este peso é inferior, em uma alta escala de produção, mesmo mínimas diferenças podem
lhe acarretar maior vantagem monetária, em prejuízo do consumidor. 

Ainda, a embargante alegou ausência de motivação para aplicação da penalidade.

O art. 50, II, da Lei nº 9.784/99 prevê que os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: (...) II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções.

Porém, no caso em apreço, não há que se falar em ausência de motivação e fundamentação para aplicação da penalidade.

Na decisão combatida (ID 20533988 - Pág. 42 e seguintes), a autoridade apontou que, ao contrário do alegado, o peso a menor dos produtos foi considerado bem acima dos limites de tolerância. Para a apuração da
penalidade, levou em conta a reincidência, a vantagem auferida e a condição econômica do infrator, e o prejuízo causado ao consumidor.

De fato, a condição econômica do infrator, o fato de se tratar de grande rede e importadora de produtos e a existência de antecedentes administrativos já conhecidos deste Juízo em inúmeros outros processos em trâmite são
circunstâncias que justificam a elevação da penalidade que, embora sejam superiores ao mínimo, não se encontram sequer próximas do máximo legal admitido pelo art. 9º da Lei nº 9.933/99 (R$ 1.500.000,00).

Não sendo suplantado o limite legal, não há que se falar em ausência de proporcionalidade ou razoabilidade no valor fixado, seja pela condição econômica da embargante, seja pela vantagem auferida e pelo prejuízo causado ao
consumidor em escala macro. Em outras palavras, se individualmente considerado, o percentual a menor no peso dos produtos parece ínfimo, ao se considerar a produção em escala realizada pela embargante, a gravidade da
infração é estreme de dúvidas. Por isso, não é o caso de se afastar a materialidade da infração administrativa, como quer a parte embargante.

Nesse ponto, oportuno rememorar que a Administração Pública deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade na aplicação de penalidades, sendo cabível sua revisão judicial caso se
mostrem exorbitantes; no entanto, afastada tal hipótese, é vedada a atuação do Poder Judiciário, haja vista a margem de discricionariedade com que conta a autoridade administrativa quanto aos atos de sua
competência (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2278311 - 0002947-58.2016.4.03.6107, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 07/03/2018,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/04/2018 ).

Ademais, o estabelecimento da penalidade está a critério da autoridade administrativa. A Lei nº 9.933/99 não exige que se aplique advertência anteriormente à aplicação da multa, porque o art. 9º daquele diploma legal prescreve
que as penalidades podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem estabelecer qualquer ordem legal.

Já decidiu o TRF3 que configura mérito administrativo o juízo formulado, no tocante à sanção mais adequada ao caso concreto e, ademais, o próprio valor da multa imposta revela que foram consideradas as
circunstâncias legais aplicáveis no arbitramento administrativo, não remanescendo espaço para reputar ilegal o auto de infração (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2201262 -
0000536-57.2016.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017 ).

Ainda que assim não fosse, a reincidência da empresa infratora, como já de conhecimento ante a grande quantidade de processos que tramitam neste Juízo em desfavor da empresa, justifica a aplicação de multa e faz concluir que
a advertência seria inadequada para reprimir novos atos contrários à legislação.

A existência de controle interno de fiscalização da empresa não socorre a embargante, nem impõe seja reduzido o montante da multa. O fato de haver antecedentes administrativos relacionados a infrações cometidas pela
embargante demonstram que seu controle interno não tem se mostrado suficiente e hábil para coibir atos desse jaez. A própria embargante acostou vários antecedentes administrativos, com vistas à redução da multa, que
demonstram inequivocamente que é recorrente em práticas tais como a analisada nestes autos.

Não há provas, igualmente, de que a partir do controle interno, os efeitos do ilícito objeto destes autos tenham sido minorados ou de que tenha havido qualquer forma de reparação pela infração cometida, não havendo espaço
para redução da multa por esse fundamento.

As provas e laudos trazidos pela embargante com a inicial não descartam a possibilidade de que, mesmo com seu processo de controle interno, sejam disponibilizados produtos abaixo do peso nominal, gerando autuações em
desfavor da empresa.

Também não é o caso de refazimento da perícia, pelo que resta improcedente este pedido. A embargante argumentou que a amostra foi retirada integralmente do ponto de venda, que nada foi colhido diretamente da fábrica, e que
fatores externos poderiam ter influenciado no resultado do exame.
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A tese é desprovida de fundamento. A embargante não apontou quais seriam os fatores externos que entende existir e em que medida seriam eles capazes de alterar o peso do produto. Alegações genéricas tais como a presente
não podem prevalecer diante da presunção de legalidade e veracidade do Auto de Infração.

Assim, detectada a violação às normas de metrologia legal, impõe-se a aplicação das penalidades da Lei 9.933/1999, uma vez que autos de infração constituem atos administrativos, revestidos, de presunção 'juris
tantum' de legitimidade e veracidade. Apenas mediante prova inequívoca da inexistência dos fatos descritos, seria possível a desconstituição da autuação (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2283923 - 0023264-06.2013.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2018 ).

Por fim, a pretensão de equalizar a aplicação de multa tendo como parâmetro a média por Estado da Federação ou por produto fiscalizado não procede. Não cabe ao Juízo avaliar e julgar nestes autos a atuação do INMETRO
genericamente no território nacional, em cada Estado da Federação, ou de acordo com a quantidade de itens fiscalizados, até porque existem inúmeras circunstâncias, além de agravantes e atenuantes que implicam na variação do
montante de multa aplicado. Um quadro demonstrativo de valores não pode por em xeque a regularidade da atuação do INMETRO, e este não é o processo adequado para tanto.

Nestes autos cabe apenas analisar a situação do caso concreto, especificamente quanto à multa aplicada à embargante. E nesse ponto restou decidido que ela é válida, razoável e proporcional à infração cometida.

Por tudo isso, não vislumbro qualquer nulidade no Auto de Infração tampouco motivos para reduzir a penalidade, ressaltando que este também é o entendimento do TRF3 em caso análogo:

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. AGRAVO RETIDO. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO DE
ACORDO COM NORMAS METROLÓGICAS. AUTUAÇÃO VÁLIDA. MULTA DEVIDA. PREJUDICADA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO APELO. RECURSO E
AGRAVO RETIDO IMPROVIDOS.

- Inicialmente, observo que se encontra prejudicado o pleito de concessão do efeito suspensivo, à vista do julgamento do presente recurso de apelação.

- Conheço do agravo retido (fls. 296/300), eis que reiterado em sede de apelação. Entretanto, no mérito deve ser improvido.

- O magistrado, no uso de suas atribuições, deverá estabelecer a produção de provas que sejam importantes e necessárias ao deslinde da causa, é dizer, diante do caso concreto, deverá proceder à
instrução probatória somente se ficar convencido da prestabilidade da prova.

- Sendo destinatário natural da prova, o juiz tem o poder de decidir acerca da conveniência e da oportunidade de sua produção, visando obstar a prática de atos inúteis ou protelatórios, desnecessários à
solução da causa.

- No caso em questão, o juízo singular indeferiu requerimento de produção de prova pericial consistente na realização de nova averiguação nos mesmos termos realizados pelo Inmetro (coleta aleatória
de produtos nos pontos de venda), a fim de comprovar o controle rígido de volume e que os produtos da empresa estão em conformidade com as normas regulamentares.

- Nota-se que o auto de infração originário da execução fiscal considerou as amostras analisadas à época, que se apresentavam fora dos padrões determinados pelo Inmetro. Assim, de fato, não há
justificativa para perícia em outras mercadorias de forma aleatória, posto não terem relação com as amostras já analisadas e muito menos com a realidade do caso em tela. Dessa forma, é caso de
manter-se o indeferimento da prova pericial.

- Na espécie, não procede a alegação de nulidade do auto de infração. Isso porque, não há qualquer irregularidade formal no ato administrativo, dado ter observado as exigências previstas na
Resolução Conmetro nº 08/2006, com indicação de local, data e hora da lavratura; identificação do autuado; descrição da infração; dispositivo normativo infringido; identificação do órgão
processante; e identificação e assinatura do agente autuante (fl. 59 - auto de infração).

- Não há exigência de que o auto de infração contenha informações acerca da data de fabricação e do lote das amostras, nem que tal ausência tenha o condão de causar qualquer prejuízo ao
exercício da ampla defesa pela embargante que, aliás, foi devidamente intimada a acompanhar a realização da perícia.

- No tocante à aplicação da multa, nota-se que o exame do auto de infração de fl. 59 demonstra que a apelante foi autuada em fiscalização realizada pelo INMETRO porque "o produto
FARINHA LÁCTEA COM AVEIA, marca NESTLÉ, embalagem ALUMINIZADA, conteúdo nominal de 230 g, comercializado pelo autuado, exposto à venda, foi reprovado, em exame
pericial quantitativo, no critério da Média conforme Laudo de Exame Quantitativo de produtos Pré-Medidos, número 1118663", constituindo "infração ao disposto nos artigos 1º e 5º da Lei nº
9933/1999 c/c o item 3, subitem 3.1, tabela II, do regulamento Técnico Metrológico aprovado pelo artigo 1º da Portaria Inmetro nº 248/2008".

- A autuação caracterizou os produtos examinados, sendo suficientes as informações constantes dos autos, que descreveram minuciosamente os fatos verificados e as infrações cometidas,
constando, ainda, Laudo de Exame Quantitativo dos produtos medidos que detalham os valores de medição encontrados, sem que se possa falar em quaisquer vícios passíveis de anular o ato em
questão.

- O autuado, devidamente intimado acerca da autuação, não apresentou elementos que pudessem afastar a presunção de legitimidade dos laudos elaborados pela fiscalização, impondo-se, assim, a
manutenção da sanção aplicada. Ademais, os resultados obtidos pelo INMETRO em relação aos produtos analisados sequer foram objeto de questionamento específico pela autora, que foi, inclusive,
intimada a participar da aferição na via administrativa.

- A aplicação da penalidade restou motivada, tanto legalmente como com base nos fatos verificados, e sua gradação também restou claramente fundamentada.

- Ao contrário do que sustenta em suas alegações, a infração constatada não é insignificante, porquanto ainda que a lesão individual ao consumidor seja pequena, a apelante coloca no mercado
de consumo produto com peso inferior ao informado, lesando o consumidor em escala e permitindo que tal falha lhe beneficie economicamente também em escala. Importa destacar que, no caso
em análise, conforme restou demonstrado no laudo de exame quantitativo, a maioria das amostras fiscalizadas estava com peso inferior ao descrito na embalagem, sem que se possa falar em
princípio da insignificância ou na conversão da pena de multa em advertência, mesmo porque, verifica-se dos autos a reincidência da embargante em infrações do mesmo gênero (fls. 59/61).

- A alegação de que o controle interno de seus produtos é rigoroso, no máximo, apontam que ela sabia ou tinha como saber que a média de peso daqueles produtos estava abaixo do
normativamente permitido, caracterizando de forma ainda mais pungente sua responsabilidade pela infração.

- No que diz respeito à redução do valor da multa aplicada, melhor sorte não assiste à apelante. A multa foi aplicada no valor de R$ 9.652,50 (fl. 62), levando em consideração,
preponderantemente, a natureza da atividade, os antecedentes da autuada, sua situação econômica e o número de irregularidades, sem que se faça necessária a redução do valor.

- Prejudicada a concessão de efeito suspensivo. Apelação e agravo retido improvidos.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2172919 - 0002410-36.2015.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 06/06/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018 )

Diante desses fundamentos, improcedem os pedidos formulados pela parte embargante.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nestes Embargos, extinguindo o processo nos termos do art. 487, I, do CPC.

Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).

Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a cobrança de encargo-legal nos autos executivos, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR.

Considerando que a Execução Fiscal se encontra integralmente garantida, tendo o INMETRO aceitado o bem nomeado à penhora, o trâmite dos autos executivos deve permanecer suspenso até o julgamento definitivo destes
Embargos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002175-27.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: FABIO MAXIMIANO DA CUNHA MOURA, THIAGO MAXIMIANO DA CUNHA MOURA
REPRESENTANTE: DEISE MAXIMIANO DA CUNHA MOURA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS DA SILVA - SP164118,
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS DA SILVA - SP164118
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de pedido do INSS de revogação dos benefícios da justiça gratuita concedido aos autores, por conta do recebimento de R$ 234.088,85.

Os autores tiveram seus pleitos negados na via administrativa, sendo obrigados a recorrer à esfera judicial para ter seus direitos reconhecidos. Tiveram que aguardar todo o trâmite da presente ação para ver
reconhecido seu direito a que já fazia jus na oportunidade em que promoveu o requerimento administrativo. O INSS deu causa ao ajuizamento da ação e ao pagamento acumulado dos valores aos autores. O valor recebido
acumuladamente não representa mudança na situação econômica da parte autora, mas justa restituição do que lhe é devido desde o requerimento administrativo.

Ante o exposto, não obstante o valor a que os autores têm direito a receber, indefiro o pedido do INSS de revogação dos benefícios da justiça gratuita.

Cumpra-se a decisão de id. 28251089, observando-se o pedido de reserva de honorários de id. 28373368, que ora defiro.

Intimem-se.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000675-52.2020.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: VIACAO SORRISO DE MARILIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PRISCILA DALCOMUNI - SC16054
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos em liminar.

1. Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança preventivo requerido em desfavor do Delegado da Receita Federal do Brasil em Marília com o objetivo de obstar a exigência do IRPJ e da CSLL,
sobre os valores recebidos a título de correção monetária e juros moratórios – SELIC, que compõem valores recebidos a título de restituição de indébitos tributários, bem como suspender a exigibilidade do crédito tributário.

Juntou documentos.

Determinado o recolhimento das custas iniciais, a parte impetrante comprovou o recolhimento (id. 32635389).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

2. O deferimento de medida liminar em mandado de segurança é possível quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente
deferida (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/09).

No que tange ao segundo requisito, não basta ao impetrante a invocação de razões genéricas para fundamentar sua pretensão ao provimento acautelador, sendo necessário que demonstre, de plano, a situação
concreta de risco a direito seu, comprovada mediante a apresentação de prova pré-constituída.

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que: “O periculum in mora deve ser comprovado por meio de fatos concretos e atuais, e não por meras alegações genéricas” (STJ; MC 11.505; Proc.
2006/0092491-9; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Castro Meira; Julg. 28/11/2006; DJU 11/12/2006; Pág. 334).

Na espécie, não se extrai dos autos situação de risco concretamente demonstrada pelos documentos carreados à inicial apta a ensejar a concessão da liminar pretendida, uma vez que o pagamento de tributo
indevido é prejuízo de cunho meramente patrimonial, de modo que o indeferimento da liminar não acarreta a ineficácia da medida se somente ao final for deferida, sendo este fundamento suficiente para o indeferimento da medida
pleiteada.

3. Ausente prova de risco concreto decorrente da demora na prestação jurisdicional e diante da celeridade do rito do mandado de segurança, INDEFIRO o pedido de liminar. Intimem-se.

4. Solicitem-se informações, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).

5. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).

6. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 10 (dez) dias (art. 12 da Lei nº 12.016/09), tornando os autos, ao final, conclusos para sentença.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES
Juíza Federal Substituta
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000748-24.2020.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: EDILAINI LIBERALI CANDIDO MORENO
Advogados do(a) AUTOR: HELIO MENDES MACEDO - SP295014, EVERTON VANTINI - SP299276
REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI
Advogados do(a) REU: CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
 

     D E C I S Ã O

1) Relatório

EDILAINI LIBERALI CANDIDO MORENO ajuizou a presente ação contra ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR NOVA IGUAÇU perante a Justiça Estadual dessa Comarca, objetivando
a declaração de ilegalidade do ato de cancelamento do registro de seu diploma de graduação em licenciatura em pedagogia e a regularização de seu diploma. Narrou que em 2015 concluiu o curso de graduação em licenciatura
em pedagogia ministrado pelo INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO ALVORADA PLUS, tendo seu certificado emitido e registrado pela ré. Aduziu que teve cancelado o registro de seu diploma efetuado pela
UNIG, em razão de processo administrativo que tramitou no MEC e culminou com essa medida, publicada na Portaria 738/2016. Disse que em 26/12/2018 foi publicada a Portaria 910/2018 do MEC, concedendo prazo à ré
para corrigir as inconsistências referentes aos registros cancelados em 90 dias. Alegou a violação ao ato jurídico perfeito, tendo em vista que seu diploma já havia sido registrado antes da existência do processo administrativo.
Invocou o CDC. Requereu os benefícios da Justiça Gratuita. Pediu, em sede liminar para que seja declarada a validade do registro de seu diploma, ou para que a ré proceda ao registro do diploma por meio de outra instituição
de ensino superior.

Em decisão inaugural, foi deferida a gratuidade da Justiça e a tutela antecipada foi deferida para determinar a regularização do registro do diploma da autora.

A ré arguiu a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Foi proferida sentença pelo douto Juízo Estadual, julgando procedente o pedido para condenar a ré a restabelecer a validade do registro do diploma da autora, ou, na impossibilidade, em providenciar novo
registro.

A ré apelou e os autos subiram ao Eg. Tribunal de Justiça.

A 15ª Câmara de Direito Privado do Eg. Tribunal de Justiça acolheu a preliminar de incompetência da Justiça Estadual e declinou da competência para este Juízo Federal.

É o breve relatório. Decido.

2) Fundamentação

2.1. Em sede de Recurso Representativo de Controvérsia, ao qual este Juízo está adstrito, nos termos do art. 927, III, do CPC, o STJ decidiu o seguinte:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA. REGISTRO DE DIPLOMAS CREDENCIAMENTO DA
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. INTERESSE DA UNIÃO. INTELIGÊNCIA DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL . 1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão pela qual é de se
rejeitar a alegação de contrariedade ao art. 535 do CPC suscitada pela parte recorrente.

2. No mérito, a controvérsia do presente recurso especial está limitada à discussão, com base na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, a competência para o julgamento de demandas referentes à existência de
obstáculo à obtenção do diploma após a conclusão de curso de ensino a distância, por causa da ausência/obstáculo de credenciamento da instituição de ensino superior pelo Ministério da Educação.

3. Nos termos da jurisprudência já firmada pela 1ª Seção deste Sodalício, em se tratando da competência para processar e julgar demandas que envolvam instituições de ensino superior particular, é possível
extrair as seguintes orientações, quais sejam: (a) caso a demanda verse sobre questões privadas relacionadas ao contrato de prestação de serviços firmado entre a instituição de ensino superior e o aluno, tais como,
por exemplo, inadimplemento de mensalidade, cobrança de taxas, desde que não se trate de mandado de segurança, a competência, via de regra, é da Justiça Estadual; e, (b) ao revés, sendo mandado de
segurança ou referindo-se ao registro de diploma perante o órgão público competente - ou mesmo credenciamento da entidade perante o Ministério da Educação (MEC) - não há como negar a existência de
interesse da União Federal no presente feito, razão pela qual, nos termos do art. 109 da Constituição Federal, a competência para processamento do feito será da Justiça Federal. Precedentes.

4. Essa conclusão também se aplica aos casos de ensino à distância, em que não é possível a expedição de diploma ao estudante em face da ausência de credenciamento da instituição junto ao MEC. Isso porque,
nos termos dos arts. 9º e 80, § 1º, ambos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, o credenciamento pela União é condição indispensável para a oferta de programas de educação à distância por instituições
especificamente habilitadas para tanto.

5. Destaca-se, ainda, que a própria União - por intermédio de seu Ministério da Educação (MEC) - editou o Decreto 5.622, em 19 de dezembro de 2005, o qual regulamentou as condições de credenciamento, dos
cursos de educação à distância, cuja fiscalização fica a cargo da recém criada Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do referido órgão ministerial.

6. Com base nestas considerações, em se tratando de demanda em que se discute a ausência/obstáculo de credenciamento da instituição de ensino superior pelo Ministério da Educação como condição de
expedição de diploma aos estudantes, é inegável a presença de interesse jurídico da União, razão pela qual deve a competência ser atribuída à Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal de
1988. Neste sentido, dentre outros precedentes desta Corte, a conclusão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 698440 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 18/09/2012,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG 01-10-2012 PUBLIC 02-10-2012.

7. Portanto, CONHEÇO do RECURSO ESPECIAL interposto pelo ESTADO DO PARANÁ e CONHEÇO PARCIALMENTE do RECURSO ESPECIAL interposto pela parte particular para, na parte
conhecida, DAR PROVIMENTO a ambas as insurgências a fim de reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda. Prejudicada a análise das demais questões. Recursos sujeitos
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1344771/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/04/2013, REPDJe 29/08/2013, DJe 02/08/2013)

No mesmo sentido é o entendimento emanado na Súmula 570 do STJ, segundo a qual compete à Justiça Federal o processo e julgamento de demanda em que se discute a ausência de ou o obstáculo ao
credenciamento de instituição particular de ensino superior no Ministério da Educação como condição de expedição de diploma de ensino a distância aos estudantes (Súmula 570, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
27/04/2016, DJe 02/05/2016).

Em se tratando de lide em que se discute o credenciamento de instituição de ensino superior privada perante o MEC e o registro do diploma da autora, é o caso de reconhecer o interesse da União no feito.

Portanto, declaro a competência deste Juízo Federal para processar e julgar o feito, nos termos do art. 109, I, do CPC.

2.2. Tendo em vista que já houve concessão de tutela nos autos e comprovação de seu cumprimento, mantenho a decisão concessiva da medida. Da mesma forma, mantenho a concessão dos benefícios da
Justiça Gratuita.

3) Intime-se a autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do CPC, para incluir no polo passivo a litisconsorte passiva União, sob pena de indeferimento da petição inicial,
na forma do parágrafo único do mesmo artigo.

4) Desde que cumprida a determinação, independentemente de novo despacho, inclua-se a União Federal no polo passivo e cite-se a ré para contestar o feito, no prazo legal.

5) Após a contestação, analisarei a necessidade de inclusão no polo passivo das demais pessoas jurídicas mencionadas na petição da ré (INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO ALVORADA PLUS
e ASSOCIAÇÃO PIAGET DE EDUCAÇÃO E CULTURA – APEC).

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta
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PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000758-68.2020.4.03.6111
IMPETRANTE: OURIPAN COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO JOSE DE SOUZA BONFIM - SP256185-A, NIVALDO FERNANDES GUALDA JUNIOR - SP208908
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA//SP
 

D E S P A C H O

 

Regularize a impetrante sua petição inicial, recolhendo as custas iniciais no valor indicado na certidão de id 32751180, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321 e parágrafo único, do CPC).

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002245-78.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: LAUDEMIR DE ABREU, LAUDEMIR DE ABREU
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte autora intimada a, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar sua expressa concordância em relação ao cálculo apresentado pelo INSS ou, no mesmo prazo, promover a execução do julgado, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado do seu crédito, nos termos do art. 534, do NCPC.

Marília, 27 de maio de 2020.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA
 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002206-81.2017.4.03.6111
REQUERENTE: VALDO GOMES DA SILVA
REPRESENTANTE: MARIA HELENA GOMES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: HAMILTON ZULIANI - SP165362, 
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

Fica a CEF intimada a, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas finais do processo, no valor de R$ 10,93 (dez reais e noventa e três centavos), mediante GUIA GRU, com os seguintes códigos: UG: 090017,
GESTÃO: 00001, CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 18.710-0, comprovando-se nos autos.

O recolhimento deverá ser realizado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de inscrição em Dívida Ativa (artigo 16 da Lei nº 9.289, de 04/07/1996).

O pagamento feito fora do prazo legal e/ou informado após o encaminhamento dos dados à Procuradoria da Fazenda Nacional para a inscrição das custas em Dívida Ativa, deverá ser comprovado diretamente naquele órgão.

Marília, 27 de maio de 2020.

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003153-04.2018.4.03.6111
EMBARGANTE: JAL V&F EIRELI - EPP, JOSE JULIO DA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALINE DORTA DE OLIVEIRA - SP275618
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALINE DORTA DE OLIVEIRA - SP275618
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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D E S P A C H O

 

Em que pese a petição da embargada juntada no ID 31982731, os embargantes apresentaram recurso de apelação à sentença proferida nos autos.

Assim, processe-se a apelação interposta (ID 32750639). Intime-se a apelada/embargada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, apresentadas ou não as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo e as cautelas de praxe.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001576-13.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA MORETAO, MARIA DE FATIMA MORETAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCEL RODRIGUES PINTO - SP278803
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCEL RODRIGUES PINTO - SP278803
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte autora intimada a, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar sua expressa concordância em relação ao cálculo apresentado pelo INSS ou, no mesmo prazo, promover a execução do julgado, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado do seu crédito, nos termos do art. 534, do NCPC.

Marília, 28 de maio de 2020.

2ª VARA DE MARÍLIA

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000214-59.2006.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARIA APPARECIDA GOLFETI DA COSTA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARCOS DA SILVA - SP164118
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Intime-se a parte vencedora para, no prazo de 30 (trinta) dias, dar início ao cumprimento de sentença, inserindo no sistema PJE, as peças processuais de acordo com os artigos 10 e seguintes da referida
Resolução.

Cumpra-se. Intimem-se.

   MARíLIA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002691-13.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARIA DE LOURDES FERNANDES MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - PR61386-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.                                                                   

Cumpra-se. Intimem-se.                                              

   MARíLIA, 27 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000332-40.2003.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: DIVISORIAS MARILIA LTDA - ME, DIVISORIAS MARILIA LTDA - ME, DIVISORIAS MARILIA LTDA - ME, EDEMIR GERALDO CHIOZINI, EDEMIR GERALDO
CHIOZINI, EDEMIR GERALDO CHIOZINI, CLAUDIA VALERIA ALVES CHIOZINI, CLAUDIA VALERIA ALVES CHIOZINI, CLAUDIA VALERIA ALVES CHIOZINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por DIVISÓRIAS MARILIA LTDA em face da FAZENDA NACIONAL. 

 

Foram expedidos os Ofícios Requisitórios, conforme documento Id 27248610.

 

Através do Ofício nº 20200004078, foi informado que o valor para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor encontrava-se à disposição, em conta-corrente, do beneficiário Id 30354143.

 

O exequente deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar sobre a satisfação do seu crédito.

 

É o relatório.

D E C I D O .

 

Tendo em vista que a Fazenda Nacional pagou integralmente o débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no
artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.  

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

MARíLIA, NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000332-40.2003.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: DIVISORIAS MARILIA LTDA - ME, DIVISORIAS MARILIA LTDA - ME, DIVISORIAS MARILIA LTDA - ME, EDEMIR GERALDO CHIOZINI, EDEMIR GERALDO
CHIOZINI, EDEMIR GERALDO CHIOZINI, CLAUDIA VALERIA ALVES CHIOZINI, CLAUDIA VALERIA ALVES CHIOZINI, CLAUDIA VALERIA ALVES CHIOZINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por DIVISÓRIAS MARILIA LTDA em face da FAZENDA NACIONAL. 

 

Foram expedidos os Ofícios Requisitórios, conforme documento Id 27248610.

 

Através do Ofício nº 20200004078, foi informado que o valor para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor encontrava-se à disposição, em conta-corrente, do beneficiário Id 30354143.
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O exequente deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar sobre a satisfação do seu crédito.

 

É o relatório.

D E C I D O .

 

Tendo em vista que a Fazenda Nacional pagou integralmente o débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no
artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.  

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

MARíLIA, NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000332-40.2003.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: DIVISORIAS MARILIA LTDA - ME, DIVISORIAS MARILIA LTDA - ME, DIVISORIAS MARILIA LTDA - ME, EDEMIR GERALDO CHIOZINI, EDEMIR GERALDO
CHIOZINI, EDEMIR GERALDO CHIOZINI, CLAUDIA VALERIA ALVES CHIOZINI, CLAUDIA VALERIA ALVES CHIOZINI, CLAUDIA VALERIA ALVES CHIOZINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE SOUSA REIS - SP358280
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por DIVISÓRIAS MARILIA LTDA em face da FAZENDA NACIONAL. 

 

Foram expedidos os Ofícios Requisitórios, conforme documento Id 27248610.

 

Através do Ofício nº 20200004078, foi informado que o valor para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor encontrava-se à disposição, em conta-corrente, do beneficiário Id 30354143.

 

O exequente deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar sobre a satisfação do seu crédito.

 

É o relatório.

D E C I D O .

 

Tendo em vista que a Fazenda Nacional pagou integralmente o débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no
artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.  

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

MARíLIA, NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002910-60.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: BENEDITO GASPAR DAS NEVES, PAULO SERGIO PENNA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

 

BENEDITO GASPAR DAS NEVES e PAULO SERGIO PENNA ofereceram, com fundamento no artigo 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil, embargos de declaração, visando suprimir a
contradição da decisão que rejeitou parcialmente a impugnação apresentada pela autarquia e homologou as contas apresentadas pela Contadoria Judicial, pois afirmou que o cálculo referente à sucumbência estaria incorreto.

 

Diante do vício apontado, requereu a complementação da prestação jurisdicional.

 

O ente previdenciário não se manifestou nos termos do §2º do artigo 1.023 do CPC.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Com efeito, o critério de fixação da sucumbência adotado por este Juízo, no caso em que prevalecem os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial (sucumbência recíproca entre as partes), é fixado pela
diferença entre o valor encontrado pela contadoria e aquele executado inicialmente pelas partes.

 

Com razão a parte autora-exequente.

 

ISSO POSTO, acolho os embargos de declaração, para modificar o dispositivo da decisão (id. 29546421), que passa a ter a seguinte redação:

 

ISSO POSTO, rejeito a impugnação interposta pela Autarquia Previdenciária e homologo as contas apresentadas pela Contadoria (id. 21546524), no valor total de R$ 21.921,95
(vinte e um mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos) sendo: R$ 13.674,88 (treze mil, seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) para o exequente BENEDITO
GASPAR NEVES e R$ 8.247,07 (oito mil, duzentos e quarenta e sete reais e sete centavos) para o exequente PAULO SÉRGIO PENNA.

 

A parte executada (INSS) sucumbiu em R$ 5.128,42 (em relação a Benedito) e R$ 3.038,00 (em relação a Paulo) e a parte exequente, em R$ 76,61 (devido por Benedito ao INSS) e
R$ 57,10 (devido por Paulo ao INSS).

 

Nos termos do artigo 85, §3º, inciso I, e §14º todos do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o montante das respectivas sucumbências. Desta
forma, são devidos ao procurador da parte autora/exequente o valor de R$ 816,64 (oitocentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos, sendo R$ 512,84 em relação ao exequente Benedito
Gaspar Neves e R$ 303,80 em relação ao exequente Paulo Sérgio Penna) e ao procurador da parte ré/executada o valor de R$ 13,37 (treze reais e trinta e sete centavos, sendo R$ 7,66 pelo exequente
Benedito Gaspar Neves e R$ 5,71 pelo exequente Paulo Sérgio Penna.

 

Ressalto que nos termos do § 13º do artigo 85 do CPC, a verba honorária sucumbencial estabelecida em favor da parte autora (exequente), deverá ser acrescida no valor do débito
principal. Já a fixada em benefício da parte executada (INSS), por ser a parte autora beneficiária da gratuidade, permanecerá com a exigibilidade suspensa consoante dispõe regra inserta no § 3º do
artigo 98 do CPC.

 

No mais, persiste a decisão tal como foi lançada.

 

PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.

 

MARÍLIA (SP), NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.  

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

              - Juiz Federal - 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001465-07.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ARIVALDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO MARCHETTI - SP171953
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS –alegando excesso de execução de R$ 11.829,78 (onze mil,
oitocentos e vinte e nove reais e setenta e oito centavos).
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É a síntese do necessário.

 

D E C I D O.

 

ARIVALDO DE OLIVEIRA ajuizou ação ordinária previdenciária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento de tempo de serviço
como especial; e 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na revisão da Renda Mensal Inicial – RMI - do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NB 142.118.336-
3, convertendo-o em benefício previdenciário APOSENTADORIA ESPECIAL, com fundamento no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, sem a aplicação do Fator Previdenciário.

 

Em 10/06/2016, foi proferida sentença julgando procedente o pedido e condenou o INSS. Por sua vez, o TRF da 3º Região reformou a r. sentença a quo, apenas no tocante aos consectários legais. Trânsito
em julgado: 23/02/2018.

 

O autor apresentou contas de liquidação no montante de R$ 65.366,09.

 

Com fundamento no artigo 535, inciso IV, do atual Código de Processo Civil, o INSS impugnou as contas de liquidação apresentadas pelo autor apontando como correto o valor de R$ 53.536,30, alegando
excesso de execução.

 

Instada a se manifestar, a Contadoria Judicial informou, inicialmente, o seguinte (id. 11993372):

 

“(...) informo a Vossa Excelência que os cálculos apresentados pelas partes restaram prejudicados. Nos do Instituto houve aplicação indevida dos índices de correção monetária pela
Taxa Referencial - TR e apuração incorreta do percentual dos juros de mora. E, nos do autor houve incorreção na apuração do percentual de juros de mora.”.

 

Após dirimidas todas as questões controvertidas arguidas pelas partes nos autos, a Contadoria Judicial ratificou os cálculos por ela já apresentados (id. 11993376) e informou o seguinte:

 

“(...) informo a Vossa Excelência que nos cálculos apresentados por esta contadoria, as diferenças devidas da revisão da renda do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição, NB. 142.118.336.3 com DIB de 23/01/2007, foram atualizadas pela tabela de índices das Ações Previdenciárias da Resolução n. 267/2013 que adota o INPC a partir de 09/2006.

Do exposto, esta contadoria ratifica os cálculos da ID 11993376, pois os índices estão em consonância com a RE n. 870.947”.

 

Houve expressa concordância da parte autora, mas o ente previdenciário quedou-se inerte.

 

Por fim, consigno que a majoração havida nos cálculos da contadoria, em relação ao valor inicialmente requerido pela parte exequente, não configura julgamento extra petita, haja vista que o cálculo judicial
traduz o que foi decidido no título exequendo e nas decisões proferidas por este juízo. Nesse sentido, os seguintes precedentes do TRF da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. A majoração do débito feita pela Contadoria não agrava a condenação da autarquia previdenciária, visto que objetiva o estrito atendimento daquilo que foi previsto no título executivo
exequendo. Ainda que o cálculo ocorra nos embargos à execução, a matéria apenas espelha as conclusões decorrentes de anterior pronunciamento judicial transitado em julgado. Alegação de
sentença extra petita afastada.

2. A alegação de excesso de execução diz respeito ao método de cálculo do direito que foi judicialmente reconhecido e não tem o condão de afastar os critérios que tenham sido estabelecidos no título
executivo.

(TRF4, AC 5018357-19.2014.4.04.7108, SEXTA TURMA, Relator JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, juntado aos autos em 06/08/2018)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS LIMITES DO TÍTULO.
AVALIAÇÃO DA CONTADORIA DO JUÍZO. CONFORMIDADE.

1. Deixa de representar decisão ultra petita e/ou extra petita a fixação de quantia, para o prosseguimento da execução e/ou cumprimento de sentença, superior àquela apontada na inicial da
execução como a correta, quando a contadoria judicial, órgão técnico, imparcial e de confiança do juízo, a reconhece como adequada aos limites do título executivo.

2. Ademais, no caso dos autos, há que se considerar que o executado está representado por curador especial, o qual não possui conhecimento técnico apurado para a realização dos cálculos e que
houve expresso pedido sucessivo de remessa dos autos à Contadoria Judicial ou a determinação de perícia técnica, a fim de verificar o exato valor devido, para fins de adoção do cálculo de menor
valor, a fim de prestigiar o consumidor.

(TRF4, AG 5007432-06.2018.4.04.0000, TERCEIRA TURMA, Relatora MARGA INGE BARTH TESSLER, juntado aos autos em 27/06/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ADOÇÃO DE VALOR SUPERIOR AO INDICADO PELO CREDOR. POSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. CÁLCULOS DA CONTADORIA.

1. Não configura julgamento 'extra petita' o acolhimento de valor superior ao requerido pelo credor na execução do julgado, tendo como respaldo o cálculo judicial.

2. A Contadoria Judicial é órgão idôneo e imparcial, elaborando o cálculo de execução de forma adequada ao título executivo.

(TRF4, AG 5034885-10.2017.4.04.0000, QUINTA TURMA, Relator LUIZ CARLOS CANALLI, juntado aos autos em 14/12/2017).

 

ISSO POSTO, rejeito a impugnação interposta pela Autarquia Previdenciária e homologo as contas apresentadas pela Contadoria (Id. 11993376), no valor total de R$ 66.320,90 (sessenta e seis mil,
trezentos e vinte reais e noventa centavos), sendo R$ 60.291,73 (sessenta mil, duzentos e noventa e um reais e setenta e três centavos) a título de principal e R$ 6.029,17 (seis mil e vinte e nove reais e dezessete centavos)
referente a honorários advocatícios sucumbenciais.

 

A parte executada (INSS) sucumbiu em R$ 12.784,60. Nos termos do artigo 85, §3º, inciso I, e §14º todos do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o montante da
respectiva sucumbência. Desta forma, são devidos R$ 1.278,46 (um mil, duzentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos) ao procurador da parte exequente (autor). Ressalto que nos termos do §13º do artigo 85 do
CPC, a verba honorária sucumbencial estabelecida em favor da parte exequente, deverá ser acrescida no valor do débito principal.

 

In casu, deixo de condenar a parte autora/exequente no pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que foi apurado como correto valor superior ao inicialmente por ela apresentado.
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INTIMEM-SE.

 

MARÍLIA (SP), NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.  

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

              - Juiz Federal -

  

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1005101-55.1995.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARIA ELIZABETH PEGORER, MARIA DE FATIMA CAMILOTTI BAPTISTA TAVARES, MARIA HELENA DE OLIVEIRA GONCALVES, MARIA INEZ GASPAR, MARIA
LUDENIRA PEGORER DIAS, MARLUCE MARIA DA SILVA PALMA, MIGUEL LOPES DIAS, NEIVA REGINA MARCELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS –alegando excesso de execução de R$ 394.485,84 (trezentos e
noventa e quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

 

É a síntese do necessário.

 

D E C I D O.

 

MARIA ELIZABETH PEGORER e OUTROS ajuizaram ação ordinária previdenciária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a incorporação aos
seus vencimentos e demais vantagens pecuniárias o percentual de 28,86%, que foi concedido aos militares pela Lei nº 8.622/93 a partir de 01/1993, com pagamento das diferenças vencidas e vincendas, acrescidas dos
consectários legais.

 

Em 18/06/1996, foi proferida sentença julgando improcedente o pedido dos autores. O TRF da 3º Região manteve a r. sentença a quo, mas o Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso
Extraordinário interposto pela parte autora, decidindo que “O Plenário desta Corte, por ocasião do julgamento do RMS n° 22.307-DF, reconhecendo a existência de omissão legislativa, estendeu aos servidores
públicos civis o reajuste de 28,86% previsto nas Leis n°s 8.622/93 e 8.627/93, segundo a exegese dada ao inciso X do art. 37 da Constituição Federal”. Trânsito em julgado: 07/10/1998.

 

O autor apresentou contas de liquidação no montante de R$ 317.156,68.

 

Inconformado, o ente previdenciário opôs os embargos à execução de sentença nº 2002.61.11.002728-9, os quais foram julgados procedentes e apurou o valor da execução em R$ 150.353,72, determinando
a correção monetária pelo Provimento nº 26/2001 da COGE. O TRF da 3ª Região deu provimento ao recurso de apelação interposto pelos embargados e determinou “seja excluída dos cálculos de liquidação a
compensação dos índices de reajuste já concedidos por força das Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93”. Trânsito em julgado: 07/03/2018.

 

Os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial para que elaborasse os cálculos em consonância ao julgado e se apurou o valor da execução de R$ 1.145.867,76, atualizados até 05/2018 (id. 13370096,
fls. 53), com os quais a parte autora concordou.

 

Com fundamento no artigo 535 do atual Código de Processo Civil, o INSS impugnou as contas de liquidação apresentadas pela contadoria e atribuiu à execução o valor de R$ 751.381,92 (id. 13370096, fls.
86).

 

Instada a se manifestar, a Contadoria Judicial informou, inicialmente, o seguinte (id. 15078025):

 

“(...) informo a Vossa Excelência que nos cálculos desta contadoria foram aplicados, na atualização dos valores devidos, os índices da tabela das Ações em Condenatórias em Geral
da Resolução n.º 267/2013 do CJF. Portanto, não assiste razão à União Federal quanto à incorreção na utilização do IPCA-E, pois a referida tabela estava em vigor na época da elaboração dos
cômputos.”.

 

Após dirimidas todas as questões controvertidas arguidas pelas partes nos autos, a Contadoria Judicial ratificou os cálculos por ela já apresentados (id. 32528111) e informou:
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“(...) informo a Vossa Excelência que esta contadoria ratifica os cálculos apresentados na ID 13370096 - fls. 53/71, posto que estão em consonância com a decisão da ID 32248863,
uma vez que foram aplicados os índices da tabela das Ações Condenatórias em Geral da Resolução n. 267/2013 do CJF em vigor na época da elaboração dos cômputos”.

 

Instadas a se manifestarem, as partes quedaram-se inertes.

 

ISSO POSTO, rejeito a impugnação interposta pela Autarquia Previdenciária e homologo as contas apresentadas pela Contadoria (Id. 13370096, fls. 53), no valor total de R$ 1.145.867,76 (um milhão,
cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), sendo R$ 1.140.286,67 (um milhão, cento e quarenta mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos) a título de principal e
R$ 5.581,09 (cinco mil, quinhentos e oitenta e um reais e nove centavos) referente a honorários advocatícios sucumbenciais.

 

A parte executada (INSS) sucumbiu em R$ 394.485,84 (trezentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). Nos termos do artigo 85, §3º, inciso I, e §14º todos
do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o montante da respectiva sucumbência. Desta forma, são devidos R$ 39.448,58 (trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e
oito centavos) ao procurador da parte exequente (autor). Ressalto que nos termos do §13º do artigo 85 do CPC, a verba honorária sucumbencial estabelecida em favor da parte exequente, deverá ser acrescida no valor do
débito principal.

 

INTIMEM-SE.

 

MARÍLIA (SP), NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.  

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

              - Juiz Federal - 

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000410-50.2020.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: PLANETA FERRAMENTAS E UTILIDADES DOMESTICAS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS FILADELFO CRUZ - SP337896
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA//SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação pela Fazenda Nacional, intime-se a parte apelada para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, § 1º, do
Código de Processo Civil.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal.

Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e as homenagens de praxe.

MARíLIA, na data da assinatura digital.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001351-32.2013.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARIA HELENA CASAGRANDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GIROTO DA SILVA - SP200060-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora, ora exequente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 28, da Resolução nº 458/2017 do CJF, bem como para informar
se concorda com os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou, havendo discordância dos referidos cálculos, para apresentar o memorial discriminado do crédito que entende ser devido.

MARíLIA, na data da assinatura digital. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001025-74.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: RENE PASCHOALICK
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, GUSTAVO PIRENETTI DOS SANTOS - SP423087
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Expeça-se mandado para penhora de dinheiro, no montante indicado no ID 32779123, no caixa de uma das agências da Caixa Econômica Federal.

MARíLIA, na data da assinatura digital.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000143-78.2020.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARCONDES DE MOURA E BARBACOVI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA - SP138628
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Com fundamento no art. 11, § único, da Resolução PRES nº 142/2017, determino o cancelamento deste feito, devendo a Secretaria digitalizar o processo nº 0001283-48.2014.4.03.6111 se ainda não estiver
inserido no PJe e cumprir o disposto na Resolução PRES nº 235/2018.

MARíLIA, na data da assinatura digital.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000311-51.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: EDVAN DE OLIVEIRA BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA LILIAN VIEIRA - SP276428
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de ação de cumprimento de sentença promovida por EDVAN DE OLIVEIRA BATISTA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF. 

A executada foi intimada para efetuar o pagamento do montante da execução no prazo de 15 (quinze dias), nos termos do artigo 523 do CPC, tendo efetuado o depósito devido, conforme se verifica no ID
29392945.

 

Foi expedido o Alvará de Levantamento o que foi devidamente cumprido (ID 32605065).

 

Regularmente intimado, o exequente deixou transcorrer in albis  para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

D E C I D O .

  

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução,
com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     296/2796



PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE.    

 

Marília, na data da assinatura digital.

 

 

         

                   LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

                              Juiz Federal 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000705-87.2020.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: R C NASCIMENTO LIBERTO - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO ABUJAMRA - SP127474, FLAVIA TEIGA BETETO - SP404750
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela empresa R C NASCIMENTO LIBERTO - ME e apontado como autoridade coatora o DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA/SP, objetivando a concessão de segurança hábil a lhe garantir a não inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, visto que não integram a receita,
tanto sob a égide das Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03 na redação original (com efeitos até 31/12/2014), bem como sob a égide da redação dada pela Lei 12.973/2014 (com efeitos a partir de 01/2015), bem como declarar o
direito de compensar, com os demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, os valores indevidamente recolhidos a título das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela relativa ao ICMS dos últimos cinco
anos, devidamente corrigidos com base na Taxa Selic, independentemente da sua apuração, que será realizada posteriormente na forma da Lei, constando expressamente que o ICMS a ser excluído da base de cálculo é o
destacado nas notas fiscais de saída das mercadorias do estabelecimento.

 

A impetrante alega, em apertada síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS é ilegítima e inconstitucional, pois fere o princípio da estrita legalidade previsto no
artigo 150, I da CF/88 e 97 do Código Tributário Nacional – CTN -, o artigo 195, inciso I, letra “b”, da CF/88, que menciona que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos provenientes das
contribuições sociais da empresa, dentre elas a contribuição incidente sobre a receita, e o artigo 110 do CTN, porque receita é conceito de direito privado que não pode ser alterado, pois a Constituição Federal o utilizou
expressamente para definir competência tributária.

 

Em sede de liminar requereu suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente da inclusão do ICMS nas bases de cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

 

O pedido de liminar foi deferido (id 31895515).

 

Regularmente intimada, a autoridade apontada como coatora prestou as seguintes informações: “Em que pese os argumentos suscitados pela Impetrante, cabe ressaltar, como dito anteriormente, que os
atos da Autoridade Impetrada são pautados pelo princípio da estrita legalidade, o que significa fazer unicamente o que está determinado pela legislação de regência da matéria” (id 32546043).

 

O representante do Ministério Público Federal não se manifestou (id 32638840).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Entendo que não é caso de suspensão do processo até o julgamento dos embargos de declaração opostos no Recurso Extraordinário nº 574.706, que resultou no julgamento do Tema nº 69 em sede de
repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, com o fundamento de que os embargos poderão modular os efeitos da decisão e se definirão os critérios de apuração do ICMS a ser excluído da base de cálculo das
contribuições para PIS e COFINS.

 

Com efeito, a pendência de embargos de declaração, no STF, não impede a imediata aplicação da tese, salientando que, a eventual limitação dos efeitos da decisão, pela Corte Constitucional, deverá ser
objeto de recurso próprio, se for o caso.

 

O mandado de segurança é o remédio cabível para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, qualquer pessoa física
ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, segundo o artigo 1º da Lei nº 12.016/2009.

 

O direito líquido e certo, por seu turno, é aquele que pode ser comprovado de plano, desafiando prova pré-constituída, já que o mandado de segurança não comporta dilação probatória.
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A impetrante sustenta que a autoridade coatora entende que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, seja no regime cumulativo, seja no regime não-cumulativo adotado pela Impetrante,
motivo pelo qual, ao apurar a base de cálculo das mencionadas contribuições (PIS e COFINS), a impetrante inclui o valor do ICMS. No entanto, o entendimento da impetrado está completamente equivocado, visto que o
referido tributo não integra o conceito de receita, por se tratar de valor que embora cobrado pela impetrante em suas vendas é automaticamente repassado ao Erário.

 

No caso presente, portanto, o ponto nodal da lide centra-se na discussão acerca da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Com efeito, entendo que a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas
representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, no regime de repercussão geral:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há
como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(STF - RE nº 574.706 - Relatora Ministra Cármen Lúcia - Tribunal Pleno - Julgado em 15/03/2017 - DJe de 02/10/2017).

 

 A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS”.

 

Entendo que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

Assim sendo, o ICMS não deve compor a base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, quer se considere o faturamento (CF/88, artigo 195, inciso - redação original) ou a receita (CF/88, artigo
195, inciso I, letra "b" - redação dada pela EC nº 20/98). Essa conclusão também se aplica no período de vigência das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 (regime não cumulativo) e até mesmo da Lei nº 12.973/14.

 

Ressalta-se, por oportuno, que as alterações produzidas pela Lei nº 12.973/2014 nas Leis nº 9.718/96, nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 não legitimam a incidência da COFINS e da contribuição ao PIS
sobre o ICMS, porquanto a lei ordinária não pode alterar conceitos constitucionais (CTN, artigo 110) e, dessa forma, há de respeitar o conceito constitucional de receita, conforme assentou o STF ao julgar o precitado RE nº
574.706.

 

Portanto, para que os valores arrecadados pelo contribuinte a título de ICMS em suas operações de venda, o ICMS destacado nas notas fiscais, não integrem a base de cálculo das contribuições para PIS e
COFINS.

 

Conclusão: impõe-se autorizar a parte autora a excluir da base de cálculo do PIS/COFINS o ICMS destacado nas notas fiscais de saída das mercadorias do seu estabelecimento, a fim de, ajustada a nova
base de cálculo, apurar o valor do indébito.

 

É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (STJ - REsp nº
1.137.738/SP - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - Julgado em 09/12/2009 - DJe de 01/02/2010 - No regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº 9.065/95, incide unicamente a
Taxa Selic, índice que já engloba juros e correção monetária, nos termos da Lei nº 8.212/95, artigo 89, § 4º, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009 (STJ - REsp nº 1.112.524/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Corte
Especial - Julgado em 01/09/2010 - DJe de 30/09/2010 - No regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

ISSO POSTO, julgo procedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do atual Código de Processo Civil, para: a) declarar o direito da
impetrante de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS; b) reconhecer o direito da impetrante à compensação/restituição, após o trânsito em julgado da presente decisão, dos valores indevidamente recolhidos
a tal título, observada a prescrição quinquenal, que deverão ser atualizados com base na taxa SELIC.

 

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas n° 105 do Superior Tribunal de Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal.

 

Encaminhar cópia desta sentença à autoridade apontada como coatora (Lei nº 12.016/2009, artigo 13).

 

Sentença sujeita à remessa necessária (Lei nº 12.016/2009, artigo 14, § 1º).

 

No caso de eventuais apelações interpostas pelas partes, caberá à Secretaria abrir vista à parte contrária para contrarrazões e, na sequência, remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.

 

MARÍLIA (SP), NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001176-25.2019.4.03.6116 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: RONILDO COSTA MAIA - EPP, RONILDO COSTA MAIA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA CORREA PINTO - SP221601
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA CORREA PINTO - SP221601
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA // SP,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA // SP
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela empresa RONILDO COSTA MAIA EPP e apontado como autoridade coatora o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM MARÍLIA/SP, objetivando a concessão de segurança hábil a lhe garantir a não inclusão do ICMS, ICMS/ST, PIS e COFINS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, visto que não
integram a receita, tanto sob a égide das Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03 na redação original (com efeitos até 31/12/2014), bem como sob a égide da redação dada pela Lei nº 12.973/2014 (com efeitos a partir de 01/2015),
bem como declarar o direito de compensar, com os demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, os valores indevidamente recolhidos a título das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela relativa ao
ICMS, ICMS/ST, PIS e COFINS dos últimos 5 (cinco) anos, devidamente corrigidos com base na Taxa Selic, independentemente da sua apuração, que será realizada posteriormente na forma da Lei, constando
expressamente que o ICMS a ser excluído da base de cálculo é o destacado nas notas fiscais de saída das mercadorias do estabelecimento.

 

A impetrante alega, em apertada síntese, que a inclusão do ICMS, ICMS/ST, PIS e COFINS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS é ilegítima e inconstitucional, pois fere o princípio
da estrita legalidade previsto no artigo 150, inciso I, da CF/88 e 97 do Código Tributário Nacional – CTN -, o artigo 195, inciso I, letra “b”, da CF/88, que menciona que a seguridade social será financiada por toda a sociedade
mediante recursos provenientes das contribuições sociais da empresa, dentre elas a contribuição incidente sobre a receita, e o artigo 110 do CTN, porque receita é conceito de direito privado que não pode ser alterado, pois a
Constituição Federal o utilizou expressamente para definir competência tributária.

 

Em sede de liminar requereu suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente da inclusão do ICMS E ICMS/ST nas bases de cálculos das contribuições ao PIS e COFINS e a exclusão de tais
contribuições de sua própria base de cálculo.

 

O feito foi distribuído perante a 1ª Vara Federal de Assis/SP.

 

O pedido de liminar foi indeferido (id 25811377). A impetrante apresentou agravo de instrumento nº 5002433-66.2020.4.03.0000 e o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deferiu parcialmente a
antecipação da tutela (id 29350662).

 

Regularmente intimada, a autoridade apontada como coatora prestou as seguintes informações: “Em que pese os argumentos suscitados pela Impetrante, cabe ressaltar, como dito anteriormente, que os
atos da Autoridade Impetrada são pautados pelo princípio da estrita legalidade, o que significa fazer unicamente o que está determinado pela legislação de regência da matéria” (id 26333900).

 

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo reconhecimento da incompetência da 1ª Vara Federal de Assis/SP (id 28165617).

 

O MM. Juiz Federal de Assis/SP declarou a incompetência para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos para esta Subseção Judiciária (id 28265684).

 

Novamente intimado, o representante do Ministério Público Federal não se manifestou (id 32759859).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

O mandado de segurança é o remédio cabível para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, qualquer pessoa física
ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, segundo o artigo 1º da Lei nº 12.016/2009.

 

O direito líquido e certo, por seu turno, é aquele que pode ser comprovado de plano, desafiando prova pré-constituída, já que o mandado de segurança não comporta dilação probatória.

 

A impetrante sustenta que a autoridade coatora entende que o ICMS, ICMS/ST, PIS e COFINS integram a base de cálculo do PIS e da COFINS, seja no regime cumulativo, seja no regime não-
cumulativo adotado pela impetrante, motivo pelo qual, ao apurar a base de cálculo das mencionadas contribuições (PIS e COFINS), a impetrante inclui o valor do ICMS, ICMS/ST e do PIS e da COFINS. No entanto, o
entendimento da impetrado está completamente equivocado, visto que os referidos tributos não integram o conceito de receita, por se tratar de valor que embora cobrado pela Impetrante em suas vendas é automaticamente
repassado ao Erário.

 

No caso presente, portanto, o ponto nodal da lide centra-se na discussão acerca da inclusão do ICMS, ICMS-ST, PIS e COFINS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

DO ICMS
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Entendo que não é caso de suspensão do processo até o julgamento dos embargos de declaração opostos no Recurso Extraordinário nº 574.706, que resultou no julgamento do Tema nº 69 em sede de
repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, com o fundamento de que os embargos poderão modular os efeitos da decisão e se definirão os critérios de apuração do ICMS a ser excluído da base de cálculo das
contribuições para PIS e COFINS.

 

Com efeito, a pendência de embargos de declaração, no STF, não impede a imediata aplicação da tese, salientando que, a eventual limitação dos efeitos da decisão, pela Corte Constitucional, deverá ser
objeto de recurso próprio, se for o caso.

 

Desde já destaco que entendo ser a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que
apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

Nesse sentido, o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, no regime de repercussão geral:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há
como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(STF - RE nº 574.706 - Relatora Ministra Cármen Lúcia - Tribunal Pleno - Julgado em 15/03/2017 - DJe de 02/10/2017).

 

 A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS”.

 

Entendo que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

Assim sendo, o ICMS não deve compor a base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, quer se considere o faturamento (CF/88, artigo 195, inciso - redação original) ou a receita (CF/88, artigo
195, inciso I, letra "b" - redação dada pela EC nº 20/98). Essa conclusão também se aplica no período de vigência das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 (regime não cumulativo) e até mesmo da Lei nº 12.973/14.

 

Ressalta-se, por oportuno, que as alterações produzidas pela Lei nº 12.973/2014 nas Leis nº 9.718/96, nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 não legitimam a incidência da COFINS e da contribuição ao PIS
sobre o ICMS, porquanto a lei ordinária não pode alterar conceitos constitucionais (CTN, artigo 110) e, dessa forma, há de respeitar o conceito constitucional de receita, conforme assentou o STF ao julgar o precitado RE nº
574.706.

 

Portanto, para que os valores arrecadados pelo contribuinte a título de ICMS em suas operações de venda, o ICMS destacado nas notas fiscais, não integrem a base de cálculo das contribuições para PIS e
COFINS.

 

Conclusão: impõe-se autorizar a parte autora a excluir da base de cálculo do PIS/COFINS o ICMS destacado nas notas fiscais de saída das mercadorias do seu estabelecimento, a fim de, ajustada a nova
base de cálculo, apurar o valor do indébito.

 

DO ICMS-ST

 

Sobre o tema, trago à colação esclarecedor voto proferido pelo Desembargador Federal Roger Raupp Rios, da Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no julgamento da Apelação
Cível nº 5073505-97.2018.4.04.7100/RS, julgamento em 12/03/2020:

 

“Da exclusão do ICMS-ST

 

Cuida-se de esclarecer se, na cadeia de substituição tributária, aquele que se coloca na condição de substituído faz jus à exclusão do ICMS-ST da base de cálculo da contribuição para o
PIS e da COFINS.

 

De início, saliento que a leitura dos votos e debates proferidos no julgamento do RE 574.706/PR, a partir do qual o Supremo Tribunal Federal fixou a tese jurídica do Tema nº 69, não deixa
dúvida quanto ao alcance daquele julgado: refere-se à hipótese de exclusão do ICMS, devido em operações próprias, das bases de apuração da contribuição ao PIS e da COFINS e, quando
muito, do ICMS-ST recolhido pelo contribuinte substituto.

 

Não há como compreender que, naquele julgamento, se tenha tratado da hipótese de exclusão em favor do contribuinte que, na cadeia de substituição tributária do ICMS, se encontre na
posição de substituído. Ao contrário, do voto da Ministra Carmen Lúcia, relatora do RE 574.706/PR, extrai-se com clareza, ainda que em referência breve, que tal direito alcança apenas àquele
contribuinte que ocupa a condição de substituto, não havendo falar em extensão ao contribuinte substituído uma vez que, no entender da Ministra relatora, este nada recolhe a título de ICMS-
ST, senão vejamos (grifei):

 

"(...) 11. Não desconsidero o disposto no art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998, segundo o qual:

 

“Art. 3º, § 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:
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I – (…) e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, quando
cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.

 

O recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário importa na transferência integral às Fazendas Públicas estaduais, sem a necessidade de compensação e, portanto,
identificação de saldo a pagar, pois não há recolhimentos posteriores pelos demais contribuintes substituídos. (...)

 

Resta claro, portanto, que não se pode aplicar automaticamente o entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião da fixação do Tema nº 69, à situação do contribuinte
substituído na sistemática do recolhimento do ICMS-ST.

 

Cabe analisar, por outro lado, se, a despeito de não ser aplicável de forma automática, a tese jurídica constante do Tema nº 69 de algum modo alcança o contribuinte que, na cadeia de
recolhimento do ICMS-ST, se encontra na condição de substituído, hipótese em que restaria autorizada a exclusão do mencionado tributo da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal entendeu, em apertada síntese, que, no conceito de faturamento empregado pela lei ao definir a base de incidência da contribuição ao PIS e da
COFINS, não seria possível incluir o valor do ICMS, na medida em que os valores correspondentes à exação apenas transitam na contabilidade do contribuinte, não representando, portanto,
acréscimo patrimonial, já que, de um lado, o contribuinte destaca o ICMS na nota fiscal de comercialização do produto ou prestação do serviço e, de outro, recolhe o mesmo valor ao repassar o
tributo ao Fisco.

 

Não é essa, contudo, a lógica aplicável ao contribuinte que, na sistemática do ICMS-ST, se coloca na condição de substituído.

 

Ora, consabido é que, na substituição tributária, a exação é recolhida de forma antecipada na primeira operação da cadeia, momento no qual é apurado o valor que será devido quando da
ocorrência dos fatos geradores futuros, e o montante é desde já recolhido ao Fisco pelo contribuinte substituto.

 

É dizer, noutras linhas, que deste momento em diante, nas etapas subsequentes da cadeia de comercialização de um produto ou de prestação de um serviço, ainda que o fato gerador do
ICMS ocorra, não haverá o recolhimento do tributo pelo contribuinte substituído, porque este já se deu em fase anterior, pelo contribuinte substituto.

 

Nesse sentido, trago à colação importante distinção acerca da qualificação jurídica do substituto tributário e do substituído tributário, feita pelo Ministro Ari Pargendler em julgamento de
recurso especial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos (grifos no original):

 

"(...) A controvérsia só pode ser dirimida à base de um conceito preciso de substituição tributária.

 

O sujeito passivo da relação jurídica tributária, escreveu Alfredo Augusto Becker, "normalmente, deveria ser aquela determinada pessoa de cuja renda ou capital a hipótese de incidência é
um fato-signo presuntivo. Entretanto, frequentemente, colocar esta pessoa no polo negativo da relação jurídica tributária é impraticável ou simplesmente criará maiores ou menores
dificuldades para o nascimento, vida e extinção destas relações. Por isso, nestas oportunidades, o legislador como solução emprega uma outra pessoa em lugar daquela e, toda a vez que
utiliza esta outra pessoa, cria o substituto legal tributário" (Teoria Geral do Direito Tributário, Edição Saraiva, São Paulo, 2ª edição, 1972, p. 504).

 

'A crescente multiplicidade de relações sócio-econômicas; a complexidade e a variedade cada vez maior de negócios são os principais fatores que estão tornando impraticável aquela
solução do legislador' ... de escolher 'para sujeito passivo da relação jurídico-tributária aquele determinado indivíduo de cuja verdadeira renda ou capital a hipótese de incidência é um fato-
signo presuntivo. Até há alguns decênios atrás, este indivíduo era, quase sempre, aquele determinado indivíduo de cuja verdadeira renda ou capital a hipótese de incidência é um fato-signo
presuntivo. Entretanto, os fatores que acabaram de ser apontados estão induzindo o legislador a escolher um outro indivíduo para a posição de sujeito passivo da relação jurídica tributária.
E este outro indivíduo consiste precisamente no substituto legal tributário cuja utilização, na época atual, já é frequentíssima, de tal modo que, dentro de alguns anos, o uso do substituto
legal pelo legislador será a regra geral' (op. cit., p. 501/502).

 

A expressão substituição tributária não é uma boa expressão para definir esse instituto. Juridicamente, o substituto tributário não substitui ninguém. 'O fenômeno da substituição' - ainda
nas palavras de Becker - 'opera-se no mundo político em que o legislador cria a regra jurídica. E a substituição que ocorre neste momento consiste na escolha pelo legislador de qualquer
outro indivíduo em substituição daquele determinado indivíduo de cuja renda ou capital a hipótese de incidência é fato-signo presuntivo' (ibid.., p. 505/506). Quando esta escolha do
legislador se torna regra jurídica, e ela incide criando a obrigação tributária, essa obrigação tributária já nasce contra o substituto legal tributário. 'Entre o Estado e o substituído não existe
qualquer relação jurídica' (ibid., p. 507).

 

A primeira dificuldade a vencer, em termos de direito positivo, é a de que o Código Tributário Nacional não refere a expressão substituto legal tributário, nem mesmo a expressão
substituição tributária, que no âmbito federal só veio a ser utilizada pela Constituição Federal de 1988. O Código Tributário Nacional fala em responsável, mas com a impropriedade de
empregar esse vocábulo com, pelo menos, duas conotações diferentes; o responsável do art. 121, parágrafo único, inciso II, que é o substituto legal tributário; e o responsável do artigo 128 e
seguintes, que é o responsável tributário no sentido próprio.

 

O artigo 121 do Código Tributário Nacional trata da sujeição passiva originária, ou direta, aquela que resulta da incidência da norma jurídica tributária; é a sujeição passiva descrita na
regra legal. Se o legislador optar por imputá-la à pessoa 'cuja renda ou capital a hipótese de incidência é fato-signo presuntivo', estar-se-á diante da figura do contribuinte, aquele que tem
relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador (artigo 121, parágrafo único, inciso I). Se a opção for por terceira pessoa, não vinculada ao fato gerador, cuja
obrigação decorra de disposição expressa de lei, estar-se-á diante do substituto legal tributário (artigo 121, parágrafo único, inciso II).

 

A obrigação tributária, portanto, nasce por efeito da incidência da norma jurídica, originária e diretamente, contra o contribuinte ou contra o substituto legal tributário; a sujeição passiva
é de um ou de outro, e, quando escolhido o substituto legal tributário, só ele, ninguém mais, estará obrigado a pagar o tributo. (...)

 

A questão de saber quem suporta esse encargo é de natureza econômica, nada tendo a ver com o fenômeno jurídico. Fora de toda dúvida, tal encargo é um custo de quem adquire o produto
para revendê-lo. Mas, como está embutido no preço, é repassado ao consumidor. (...)" (STJ, REsp 89.630/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, julgado em 10/11/1998)

 

Como se vê, ainda que se alegue que o contribuinte substituído suportará o ônus financeiro do ICMS-ST, na medida em que tal valor poderá se incorporar ao custo na aquisição realizada
junto ao contribuinte substituto, tal circunstância possui relevância apenas sob o aspecto econômico, não alterando a essência da relação jurídica examinada.

 

Daí que, a meu sentir, o contribuinte substituído não possui direito à exclusão do valor do ICMS-ST da base de cálculo de outros tributos, ainda que considerada a repercussão sofrida
quando ao ônus financeiro da exação, senão vejamos:
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A um, porque suportar o ônus financeiro do recolhimento de um tributo não é situação que se possa equiparar de forma automática ao recolhimento propriamente dito da exação. Aquele que
recolhe o tributo, destacando-o na nota fiscal de saída da mercadoria ou de prestação do serviço, possui todos os elementos capazes de caracterizar o mero trânsito dos valores pela sua
contabilidade (fundamento, aliás, do Tema nº 69), o que não ocorre com os demais integrantes da cadeia, já que, quando muito, irão contabilizar o dispêndio com o ônus financeiro da tributação
como custo operacional, decorrente da aquisição do produto para posterior revenda. Veja-se, por exemplo, que na condição de custo operacional, não há como afirmar, categoricamente, que o
montante que se afirma corresponder ao valor recolhido pelo contribuinte substituto a título de ICMS-ST será integralmente repassado ao contribuinte substituído, já que, como custo
operacional, pode sujeitar-se a variações que ocorrem a depender de fatores como quantidade e preço do produto negociado.

 

A dois, porque, uma vez caracterizado o trânsito contábil na operação realizada pelo contribuinte substituto e, via de consequência, reconhecida a possibilidade de que ele postule a exclusão
do ICMS-ST da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS - até mesmo por aplicação direta do Tema nº 69 do STF - admitir que também o contribuinte substituído o faça geraria
uma dupla exclusão da base de cálculo das mencionadas contribuições, o que, por óbvio, não se pode admitir.

 

A três, porque, uma vez que o ônus financeiro do recolhimento do ICMS-ST é suportado pelo contribuinte substituído, quando muito, como custo operacional, surge a possibilidade de que
tais valores sejam por ele aproveitados na geração de créditos presumidos de PIS e COFINS, nos termos em que previsto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.

 

Por fim, registro que este é o entendimento que tem se consolidado no âmbito deste Regional, consoante precedentes que colaciono:

 

TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS. ENTENDIMENTO DO STF. RE 574.706/PR, SOB O RITO DA REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA Nº 69 STF. LEI Nº 12.973/2014. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUSPENSÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. MODULAÇÃO DE EFEITOS. DESNECESSIDADE.
ICMS-ST. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. EXCLUSÃO. INADMISSIBILIDADE.

1. Conforme estabelecido pelo STF, no Tema 69, "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS" (Recurso Extraordinário com repercussão geral nº
574.706), haja vista não consubstanciar receita.

2. A pendência de julgamento dos embargos de declaração opostos pela União não tem o condão de suspender a tramitação dos processos sobre o tema. Resta sedimentada a jurisprudência
no STF no sentido de que, para a aplicação de decisão proferida em RE com repercussão geral, não é necessário se aguardar o trânsito em julgado ou eventual modulação de efeitos.

3. Assim sendo, o ICMS não deve compor a base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, quer se considere o faturamento (art. 195, inc. I, da CF - redação original) ou a receita
(art. 195, I, "b" - redação dada pela EC nº 20/98), inclusive no período de vigência das Leis 10.637/02 e 10.833/03 (regime não cumulativo).

4. As alterações produzidas pela Lei nº 12.973/2014 nas Leis nº 9.718/96, nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, não legitimam a incidência da COFINS e do PIS sobre o ICMS, porquanto a lei
ordinária não pode alterar conceitos constitucionais (art. 110 do CTN) e, dessa forma, há de respeitar o conceito constitucional de receita, conforme assentou o STF ao julgar o precitado
RE nº 574.706.

5. Mesmo que na exordial não se postule expressamente o abatimento do ICMS "devido", há de ser especificado o valor a ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS, sob pena de a prestação jurisdicional não ser bastante para resolver a lide, haja vista que o Fisco não aceitará o direito do contribuinte em sua plenitude, ensejando a propositura
de uma nova demanda judicial para cada processo já transitado em julgado. Ao se apreciar tal aspecto não se viola o princípio da congruência ou o princípio da não surpresa.

6. No cálculo dos valores recolhidos indevidamente, deverão ser consideradas apenas as operações oneradas simultaneamente pelo ICMS e pelas contribuições em apreço, com a dedução
da integralidade do ICMS destacado, como imposto devido, nas notas fiscais de venda e de prestações de serviços sujeitos à sua incidência, independentemente da utilização de créditos
para a redução do quantum a ser recolhido aos cofres públicos.

7. Quanto à exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS/COFINS, ao julgar o RE 574.706, o Supremo Tribunal Federal não considerou o regime de substituição progressiva do
ICMS, em que um contribuinte é obrigado a recolher, além do imposto devido pela sua operação própria, o valor que seria devido pela ulterior operação de venda de empresa situada em
etapa subsequente da cadeia econômica (substituída tributária). Em pese se trate do mesmo imposto, há distinções relevantes que não podem ser olvidadas. Em primeiro lugar, o substituído
não recolhe o imposto ao Fisco; logo, não pode afirmar que os valores recebidos do adquirente simplesmente transitam pela sua contabilidade, sem lhe pertencerem. Em segundo lugar, o
ICMS-ST diferencia-se do ICMS em um aspecto importante, que foi considerado pelo Supremo Tribunal Federal ao declarar a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS: no regime da substituição tributária progressiva, o imposto não é calculado "por dentro", mas "por fora", sendo adicionado ao valor de
venda quando da emissão da nota fiscal, de modo que sequer integra a receita bruta do substituto tributário - e tampouco a do substituído. Frente a esse contexto, não há fundamentos para
se reconhecer o direito ao abatimento, da base de cálculo das contribuições em apreço, dos valores pagos a título de ICMS-ST, seja pelo substituto, seja pelo substituído.

(TRF4, AC 5000707-63.2017.4.04.7007, SEGUNDA TURMA, Relator para Acórdão ANDREI PITTEN VELLOSO, juntado aos autos em 07/05/2019)

 

PROCESSUAL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. ART. 1.012, § 3º, I, E § 4º DO
CPC. EXCLUSÃO DO ICMS-ST DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS.

Ao julgar o RE 574.706, o Supremo Tribunal Federal não considerou o regime de substituição progressiva do ICMS, em que um contribuinte é obrigado a recolher, além do imposto devido
pela sua operação própria, o valor que seria devido pela ulterior operação de venda de empresa situada em etapa subsequente da cadeia econômica (substituída tributária). Em pese se trate
do mesmo imposto, há distinções relevantes que não podem ser olvidadas. Em primeiro lugar, o substituído não recolhe o imposto ao Fisco; logo, não pode afirmar que os valores recebidos
do adquirente simplesmente transitam pela sua contabilidade, sem lhe pertencerem. Em segundo lugar, o ICMS-ST diferencia-se do ICMS em um aspecto importante, que foi considerado
pelo Supremo Tribunal Federal ao declarar a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS: no regime da substituição tributária
progressiva, o imposto não é calculado "por dentro", mas "por fora", sendo adicionado ao valor de venda quando da emissão da nota fiscal, de modo que sequer integra a receita bruta do
substituto tributário - e tampouco a do substituído. Frente a esse contexto, não há fundamentos para se reconhecer o direito ao abatimento, da base de cálculo das contribuições em apreço,
dos valores pagos a título de ICMS-ST, seja pelo substituto, seja pelo substituído. Não estando preenchidos os requisitos do § 4º do art. 1.012 do CPC, não está autorizada a atribuição de
efeito suspensivo ao recurso de apelação.

(TRF4 5021496-21.2018.4.04.0000, SEGUNDA TURMA, Relator para Acórdão ANDREI PITTEN VELLOSO, juntado aos autos em 17/09/2018)

 

Com estas considerações, mantém-se a inclusão do ICMS-ST na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS”.

(Grifos e destaques no original).

 

Considerando que a mais alta Corte de Justiça do país já firmou entendimento no sentido de que a motivação referenciada ("per relationem") não constitui negativa de prestação jurisdicional, tendo-se por
cumprida a exigência constitucional da fundamentação das decisões judiciais, adoto como razões de decidir o julgado acima transcrito.

 

Ainda sobre a exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região recentemente decidiu o seguinte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - JULGAMENTO SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS
REPETITIVOS (RE Nº 574.706). ICMS - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ICMS RECOLHIDO PELO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO – ICMS-ST.
EXCLUSÃO NO CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO. POSSIBILIDADE.  COMPENSAÇÃO – PARÂMETROS A SEREM
OBSERVADOS.

1. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR;
Tema nº 69 da Repercussão Geral).

2. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na sistemática dos recursos repetitivos), impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais
tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015.
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3. A jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos processos nos quais se discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático (Precedente: STJ;
AgInt no AREsp 282.685/CE). A possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de declaração opostos pela União naquele feito (RE nº
574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto que não constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

4. Embora o Supremo Tribunal Federal não tenha enfrentado a controvérsia atinente ao regime tributário adotado para a arrecadação do ICMS, tal questão não pode servir de óbice à aplicação
do referido precedente quanto à exclusão do ICMS recolhido antecipadamente pelo substituto tributário em nome do contribuinte substituído, notadamente se considerada a circunstância de que
tais antecipações do ICMS serão computadas no custo dos bens adquiridos pelo substituído e, por conseguinte, integrarão a sua receita bruta na etapa subsequente.

5. A compensação (a ser realizada após o trânsito em julgado destes autos – artigo 170-A do CTN) deverá observar a prescrição quanto aos valores pagos antes do quinquênio anterior à
impetração. A atualização monetária dos valores pagos deve ser realizada mediante aplicação da taxa Selic (artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995).

6. Cabe acrescer que, em razão da presente ação ter sido proposta após a entrada em vigor da Lei 13.670/2018, que revogou o art. 26 da Lei 11.457/2007, não se aplica mais a vedação da
compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991. No entanto, deve-se
observar o quanto disposto no art. 26-A, da Lei n. 11.457/2007.

7. Na presente ação apenas se declara a existência do direito do contribuinte à compensação (Súmula 213 do STJ). Reserva-se à Administração o direito a ulterior verificação de sua plena
regularidade, inclusive o encontro de contas. Para fins do simples reconhecimento/declaração do direito à compensação, os documentos colacionados aos autos são suficientes, pois demonstram a
qualidade de contribuinte das exações em apreço, assim também a “posição de credor tributário”, nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos Recursos Especiais n.
1365095/SP e n. 1715256/SP, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos (STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe em 11/03/2019).

8. Apelação da União e remessa oficial não providas.

(TRF da 3ª Região – ApReeNec nº 5010990-31.2018.4.03.6105 – Relatora Desembargadora Federal Cecília Maria Piedra Marcondes – Terceira Turma – Julgamento em 26/02/2020 – grifei).

 

DO PIS E DA COFINS

 

A impetrante alega que, com o advento da Medida Provisória nº 627/2013, convertida na Lei nº 12.973/2014, foi alterada a delimitação da “receita bruta” prevista no artigo 12 do Decreto-Lei nº
1.598/1977, até então composta pelo produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, passando a incluir, ao adicionar o § 5º ao artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, os tributos
sobre ela incidentes no conceito de “receita bruta”:

 

Art. 12.  A receita bruta compreende:
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;
II - o preço da prestação de serviços em geral;
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III. 
§ 1o - A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas canceladas;
II - descontos concedidos incondicionalmente;
III - tributos sobre ela incidentes; e
IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.
§ 2º - O fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou a manutenção, no passivo, de obrigações já pagas, autoriza presunção de omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da
improcedência da presunção.  
§ 3º - Provada, por indícios na escrituração do contribuinte ou qualquer outro elemento de prova, a omissão de receita, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base no valor dos recursos de caixa
fornecidos à empresa por administradores, sócios da sociedade não anônima, titular da empresa individual, ou pelo acionista controlador da companhia, se a efetividade da entrega e a origem dos recursos não
forem comprovadamente demonstradas.
§ 4o - Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero
depositário.
§ 5o - Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4o. 
(Grifei). 

 

Assim, diante da alteração das bases de cálculos desses tributos, originadas da modificação dos parâmetros da “receita bruta” prevista no artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, surgiu a questão
levantada pela impetrante da inclusão do PIS/COFINS na sua própria base de cálculo.

 

Na hipótese dos autos, a pretensão da impetrante é, utilizando como paradigma a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, que fixou a
tese no sentido de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS, também excluir o PIS e a COFINS de sua própria base de cálculo.

 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou a Tese nº 69, no seguinte sentido:

 

“O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS”.

 

Relembro que a discussão travada no E. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE nº 574.706/PR cingiu-se em torno do conteúdo intensivo e extensivo da expressão “faturamento”, com que
a Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I, letra “b”, delimita a base de cálculo das contribuições sociais em apreço:

 

 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
(...)
b) a receita ou o faturamento;
(Grifei).

 

A Suprema Corte decidiu pela exclusão, do conceito de faturamento, os valores decorrentes de tributos; no caso específico, os Ministros consideraram incorreta a inclusão do ICMS no cálculo do PIS e da
COFINS, na medida em que referido tributo não se assimila à noção de faturamento, sendo-lhe elemento de todo estranho.

 

Com efeito, dispõe o § 7º, do artigo 150, da Constituição Federal de 1988:

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

§ 7º - A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a
imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.  
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O regime da substituição tributária que se fundamenta no artigo 150, § 7º, da Constituição Federal, representa técnica de apuração e pagamento escolhida pelo governo para facilitar a fiscalização dos
recolhimentos, por meio da qual o contribuinte substituto (importador/ fabricante/ fornecedor vendedor), além de recolher o próprio ICMS devido sobre a operação da venda da mercadoria, recolhe também, antecipadamente e
sobre uma base de cálculo presumida considerando a margem de valor agregado do produto, geralmente estabelecida por cada Estado, o ICMS que será devido pelo adquirente do produto (contribuinte substituído/
revendedor) quando este vier a revender a mercadoria ao consumidor final.

 

Assim, ao adquirir a mercadoria para revenda, o contribuinte substituído reembolsa ao substituto o valor pago por este, antecipadamente, a título de ICMS.

 

Nesse contexto, os valores referentes ao ICMS reembolsados pelo substituído ao substituto, da mesma forma que o ICMS recolhido fora do regime de substituição, não representam receita ou faturamento,
mas encargo incidente na venda ou revenda da mercadoria ao consumidor final.

 

Na mesma linha, a impetrante sustenta que se a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais por não constituir receita a compor o faturamento, conforme
decidido pelo STF, o mesmo entendimento deve ser aplicado às próprias contribuições ao PIS e à COFINS.

 

Ocorre que, revendo entendimento anterior, passei a adotar a tese de que não cabe aplicar ao caso a conclusão jurídica obtida com relação ao ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, porque se trata
aqui de outra situação, e não é dado aplicar-se a analogia em matéria tributária, seja para cobrar tributos, seja para desonerar o contribuinte de pagá-los. Tanto é assim que o Supremo Tribunal Federal tem se preocupado em
firmar, nos seus julgamentos atinentes a matéria tributária submetidos a repercussão geral, teses restritivas, como no caso da Tese nº 69 (“O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”),
justamente para que as instâncias ordinárias não as apliquem - indevidamente - por analogia ou extensão.

 

Daí que não é possível estender a orientação do Supremo Tribunal Federal para excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS os valores referentes às próprias contribuições sociais.

 

Por seu turno, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já assentou, em julgamento submetido ao regime dos recursos repetitivos que, exceção feita ao caso do artigo 155, § 2º, inciso XI, da
Constituição Federal de 1988, é lícita a incidência de tributo sobre sua própria base de cálculo:

 
RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR: TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE
CÁLCULO. RECEITA OU FATURAMENTO. INCLUSÃO DO ICMS.
1. A Constituição Federal de 1988 somente veda expressamente a inclusão de um imposto na base de cálculo de um outro no art. 155, §2º, XI, ao tratar do ICMS, quanto estabelece que este
tributo: "XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à
industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos".
2. 'A contrario sensu' é permitida a incidência de tributo sobre tributo nos casos diversos daquele estabelecido na exceção, já tendo sido reconhecida jurisprudencialmente, entre outros casos, a
incidência:
2.1. Do ICMS sobre o próprio ICMS: repercussão geral no RE n.582.461/SP, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 18.05.2011.
2.2. Das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre as próprias contribuições ao PIS/PASEP e COFINS: recurso representativo da controvérsia REsp n. 976.836/RS, STJ, Primeira
Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.8.2010. (sublinhou-se)
2.3. Do IRPJ e da CSLL sobre a própria CSLL: recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.113.159/AM, STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 11.11.2009.
2.4. Do IPI sobre o ICMS: REsp n. 675.663/PR, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 24.08.2010; REsp Nº 610.908/PR, STJ, Segunda Turma, Rel. Min.
Eliana Calmon, julgado em 20.9.2005, AgRg no REsp Nº 462.262/SC, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20.11.2007.
2.5. Das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre o ISSQN: recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.330.737/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em
10.06.2015.
3. Desse modo, o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobre o valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo. Ou seja, é legítima a incidência
de tributo sobre tributo ou imposto sobre imposto, salvo determinação constitucional ou legal expressa em sentido contrário, não havendo aí qualquer violação, a priori, ao princípio da
capacidade contributiva.
4. Consoante o disposto no art. 12 e §1º, do Decreto-Lei n.1.598/77, o ISSQN e o ICMS devidos pela empresa prestadora de serviços na condição de contribuinte de direito fazem parte de sua
receita bruta e, quando dela excluídos, a nova rubrica que se tem é a receita líquida.
5. Situação que não pode ser confundida com aquela outra decorrente da retenção e recolhimento do ISSQN e do ICMS pela empresa a título de substituição tributária (ISSQN-ST e ICMS-ST).
Nesse outro caso, a empresa não é a contribuinte, o contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído. Quando é assim, a própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na
contabilidade da empresa que se torna apenas depositária de tributo que será entregue ao Fisco, consoante o art. 279 do RIR/99.
6. Na tributação sobre as vendas, o fato de haver ou não discriminação na fatura do valor suportado pelo vendedor a título de tributação decorre apenas da necessidade de se informar ou não ao
Fisco, ou ao adquirente, o valor do tributo embutido no preço pago. Essa necessidade somente surgiu quando os diversos ordenamentos jurídicos passaram a adotar o lançamento por
homologação (informação ao Fisco) e/ou o princípio da não-cumulatividade (informação ao Fisco e ao adquirente), sob a técnica específica de dedução de imposto sobre imposto (imposto pago
sobre imposto devido ou "tax on tax").
7. Tal é o que acontece com o ICMS, onde autolançamento pelo contribuinte na nota fiscal existe apenas para permitir ao Fisco efetivar a fiscalização a posteriori, dentro da sistemática do
lançamento por homologação e permitir ao contribuinte contabilizar o crédito de imposto que irá utilizar para calcular o saldo do tributo devido dentro do princípio da não cumulatividade sob a
técnica de dedução de imposto sobre imposto. Não se trata em momento algum de exclusão do valor do tributo do preço da mercadoria ou serviço.
8. Desse modo, firma-se para efeito de recurso repetitivo a tese de que: "O valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa compõe seu faturamento, submetendo-se à
tributação pelas contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações".
9. Tema que já foi objeto de quatro súmulas produzidas pelo extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR e por este Superior Tribunal de Justiça - STJ: Súmula n. 191/TFR: "É compatível a
exigência da contribuição para o PIS com o imposto único sobre combustíveis e lubrificantes".
Súmula n. 258/TFR: "Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM".
Súmula n. 68/STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS".
Súmula n. 94/STJ: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL".
10. Tema que já foi objeto também do recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.330.737/SP (Primeira Seção, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 10.06.2015) que decidiu matéria
idêntica para o ISSQN e cujos fundamentos determinantes devem ser respeitados por esta Seção por dever de coerência na prestação jurisdicional previsto no art. 926, do CPC/2015.
11. Ante o exposto, DIVIRJO do relator para NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial do PARTICULAR e reconhecer a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS.
RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL: TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. BASE
DE CÁLCULO. INCLUSÃO DOS VALORES COMPUTADOS COMO RECEITAS QUE TENHAM SIDO TRANSFERIDOS PARA OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. ART. 3º, § 2º,
III, DA LEI Nº 9.718/98. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. NÃO-APLICABILIDADE.
12. A Corte Especial deste STJ já firmou o entendimento de que a restrição legislativa do artigo 3º, § 2º, III, da Lei nº 9.718/98 ao conceito de faturamento (exclusão dos valores computados
como receitas que tenham sido transferidos para outras pessoas jurídicas) não teve eficácia no mundo jurídico já que dependia de regulamentação administrativa e, antes da publicação dessa
regulamentação, foi revogado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001. Precedentes: AgRg nos EREsp n. 529.034/RS, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, julgado em 07.06.2006; AgRg
no Ag 596.818/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/02/2005;EDcl no AREsp 797544/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 14.12.2015, AgRg no Ag
544.104/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 28.8.2006; AgRg nos EDcl no Ag 706.635/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.8.2006; AgRg no Ag 727.679/SC, Rel.
Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 8.6.2006; AgRg no Ag 544.118/TO, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 2.5.2005; REsp 438.797/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, DJ 3.5.2004; e REsp 445.452/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 10.3.2003.
13. Tese firmada para efeito de recurso representativo da controvérsia: "O artigo 3º, § 2º, III, da Lei nº 9718/98 não teve eficácia jurídica, de modo que integram o faturamento e também o
conceito maior de receita bruta, base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica".
14. Ante o exposto, ACOMPANHO o relator para DAR PROVIMENTO ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL.
(STJ - REsp nº 1.144.469/PR - Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - Relator p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques - Primeira Seção - Julgado em 10/08/2016 - DJe de 02/12/2016).
 
Em resumo, não tem o contribuinte o direito de excluir os valores atinentes à contribuição ao PIS e à COFINS da sua própria base de cálculo, conforme recente decisão do E. Superior Tribunal de Justiça:
 
PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. PIS-PASEP E COFINS SOBRE SUAS PRÓPRIAS BASES DE CÁLCULO. LEGÍTIMA INCIDÊNCIA. TEMA DEBATIDO EM
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
1. Destaco que as alegadas ofensas a dispositivos constitucionais não são atribuição do STJ, sendo a sua apreciação de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme se abstrai
dos arts. 102 e 105 da CF.
2. A Primeira Seção desta Corte já se manifestou no sentido de que é permitida a inclusão de PIS e COFINS em suas próprias bases de cálculo. É plenamente legítima a incidência de tributo
sobre tributo ou imposto sobre imposto, salvo determinação constitucional ou legal expressa em sentido contrário. Precedente: REsp 1.144.469/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/
acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 2/12/2016.
3. Recurso Especial não conhecido.
(STJ - REsp nº 1.817.031 - Relator Ministro Herman Benjamin - Segunda Turma - DJE de 13/09/2019).
 
Também nesse sentido, cito os recentíssimos precedentes da Primeira Turma e Segunda Turma do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     304/2796



TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE.
1. A base de cálculo do PIS e da COFINS é o valor total do faturamento ou da receita da pessoa jurídica, na qual incluem-se os tributos sobre ela incidentes, nos termos do art. 12, § 5º, do
Decreto-Lei nº 1.598/77.
2. A conclusão do Supremo Tribunal Federal no tema nº 69 não pode ser aplicada por analogia a fim de afastar da base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS os valores referentes às
próprias contribuição ao PIS e COFINS.

(TRF da 4ª Região - AC nº 5010494-48.2019.4.04.7201/SC - Relator Desembargador Federal Roger Raupp Rios - Primeira Turma - Decisão de 11/09/2019).

 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS VALORES ATINENTES AO PIS E À COFINS. DESCABIMENTO.

Não tem o contribuinte o direito excluir os valores atinentes à contribuição ao PIS e à COFINS da sua própria base de cálculo.

(TRF da 4ª Região - AC nº 5024836-22.2018.4.04.7000/PR - Relator Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti - Segunda Turma - Decisão de 10/09/2019).

 

Assim sendo, não vislumbro ilegalidade praticada pelo impetrado em relação a inclusão do PIS e da COFINS na sua própria base de cálculo.

 

É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (STJ - REsp nº
1.137.738/SP - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - Julgado em 09/12/2009 - DJe de 01/02/2010 - No regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº 9.065/95, incide unicamente a
Taxa Selic, índice que já engloba juros e correção monetária, nos termos da Lei nº 8.212/95, artigo 89, § 4º, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009 (STJ - REsp nº 1.112.524/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Corte
Especial - Julgado em 01/09/2010 - DJe de 30/09/2010 - No regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

ISSO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do atual Código de Processo Civil, para: a) declarar o
direito da impetrante de excluir o ICMS e o ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS; b) reconhecer o direito da impetrante à compensação/restituição, após o trânsito em julgado da presente decisão, dos valores
indevidamente recolhidos a tal título, observada a prescrição quinquenal, que deverão ser atualizados com base na taxa SELIC.

 

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas n° 105 do Superior Tribunal de Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal.

 

Encaminhar cópia desta sentença à autoridade apontada como coatora (Lei nº 12.016/2009, artigo 13).

 

Sentença sujeita à remessa necessária (Lei nº 12.016/2009, artigo 14, § 1º).

 

No caso de eventuais apelações interpostas pelas partes, caberá à Secretaria abrir vista à parte contrária para contrarrazões e, na sequência, remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Oficie-se ao Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento nº 5002433-66.2020.4.03.0000, encaminhando-lhe cópia desta sentença.

 

PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.

 

MARÍLIA (SP), NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001183-17.2019.4.03.6116 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: SUPERMERCADO VALEJO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA CORREA PINTO - SP221601
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA // SP
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo SUPERMERCADO VALEJO LTDA. e apontado como autoridade coatora o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM MARÍLIA/SP, objetivando a concessão de segurança hábil a lhe garantir a não inclusão do ICMS, ICMS/ST, PIS e COFINS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, visto que não
integram a receita, tanto sob a égide das Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03 na redação original (com efeitos até 31/12/2014), bem como sob a égide da redação dada pela Lei nº 12.973/2014 (com efeitos a partir de 01/2015),
bem como declarar o direito de compensar, com os demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, os valores indevidamente recolhidos a título das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela relativa ao
ICMS, ICMS/ST, PIS e COFINS dos últimos 5 (cinco) anos, devidamente corrigidos com base na Taxa Selic, independentemente da sua apuração, que será realizada posteriormente na forma da Lei, constando
expressamente que o ICMS a ser excluído da base de cálculo é o destacado nas notas fiscais de saída das mercadorias do estabelecimento.

 

A impetrante alega, em apertada síntese, que a inclusão do ICMS, ICMS/ST, PIS e COFINS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS é ilegítima e inconstitucional, pois fere o princípio
da estrita legalidade previsto no artigo 150, inciso I, da CF/88 e 97 do Código Tributário Nacional – CTN -, o artigo 195, inciso I, letra “b”, da CF/88, que menciona que a seguridade social será financiada por toda a sociedade
mediante recursos provenientes das contribuições sociais da empresa, dentre elas a contribuição incidente sobre a receita, e o artigo 110 do CTN, porque receita é conceito de direito privado que não pode ser alterado, pois a
Constituição Federal o utilizou expressamente para definir competência tributária.
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Em sede de liminar requereu suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente da inclusão do ICMS E ICMS/ST nas bases de cálculos das contribuições ao PIS e COFINS e a exclusão de tais
contribuições de sua própria base de cálculo.

 

O feito foi distribuído perante a 1ª Vara Federal de Assis/SP.

 

O pedido de liminar foi indeferido (id 25813374). A impetrante apresentou agravo de instrumento nº 5002765-33.2020.4.03.0000.

 

Regularmente intimada, a autoridade apontada como coatora prestou as seguintes informações: “Em que pese os argumentos suscitados pela Impetrante, cabe ressaltar, como dito anteriormente, que os
atos da Autoridade Impetrada são pautados pelo princípio da estrita legalidade, o que significa fazer unicamente o que está determinado pela legislação de regência da matéria” (id 26611226).

 

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo reconhecimento da incompetência da 1ª Vara Federal de Assis/SP (id 26852818).

 

O MM. Juiz Federal de Assis/SP declarou a incompetência para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos para esta Subseção Judiciária (id 28097439).

 

Novamente intimado, o representante do Ministério Público Federal não se manifestou (id 30469362).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

O mandado de segurança é o remédio cabível para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, qualquer pessoa física
ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, segundo o artigo 1º da Lei nº 12.016/2009.

 

O direito líquido e certo, por seu turno, é aquele que pode ser comprovado de plano, desafiando prova pré-constituída, já que o mandado de segurança não comporta dilação probatória.

 

A impetrante sustenta que a autoridade coatora entende que o ICMS, ICMS/ST, PIS e COFINS integram a base de cálculo do PIS e da COFINS, seja no regime cumulativo, seja no regime não-
cumulativo adotado pela impetrante, motivo pelo qual, ao apurar a base de cálculo das mencionadas contribuições (PIS e COFINS), a impetrante inclui o valor do ICMS, ICMS/ST e do PIS e da COFINS. No entanto, o
entendimento da impetrado está completamente equivocado, visto que os referidos tributos não integram o conceito de receita, por se tratar de valor que embora cobrado pela Impetrante em suas vendas é automaticamente
repassado ao Erário.

 

No caso presente, portanto, o ponto nodal da lide centra-se na discussão acerca da inclusão do ICMS, ICMS-ST, PIS e COFINS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

DO ICMS

 

Entendo que não é caso de suspensão do processo até o julgamento dos embargos de declaração opostos no Recurso Extraordinário nº 574.706, que resultou no julgamento do Tema nº 69 em sede de
repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, com o fundamento de que os embargos poderão modular os efeitos da decisão e se definirão os critérios de apuração do ICMS a ser excluído da base de cálculo das
contribuições para PIS e COFINS.

 

Com efeito, a pendência de embargos de declaração, no STF, não impede a imediata aplicação da tese, salientando que, a eventual limitação dos efeitos da decisão, pela Corte Constitucional, deverá ser
objeto de recurso próprio, se for o caso.

 

Desde já destaco que entendo ser a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que
apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

Nesse sentido, o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, no regime de repercussão geral:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há
como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(STF - RE nº 574.706 - Relatora Ministra Cármen Lúcia - Tribunal Pleno - Julgado em 15/03/2017 - DJe de 02/10/2017).

 

 A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS”.

 

Entendo que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.
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Assim sendo, o ICMS não deve compor a base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, quer se considere o faturamento (CF/88, artigo 195, inciso - redação original) ou a receita (CF/88, artigo
195, inciso I, letra "b" - redação dada pela EC nº 20/98). Essa conclusão também se aplica no período de vigência das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 (regime não cumulativo) e até mesmo da Lei nº 12.973/14.

 

Ressalta-se, por oportuno, que as alterações produzidas pela Lei nº 12.973/2014 nas Leis nº 9.718/96, nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 não legitimam a incidência da COFINS e da contribuição ao PIS
sobre o ICMS, porquanto a lei ordinária não pode alterar conceitos constitucionais (CTN, artigo 110) e, dessa forma, há de respeitar o conceito constitucional de receita, conforme assentou o STF ao julgar o precitado RE nº
574.706.

 

Portanto, para que os valores arrecadados pelo contribuinte a título de ICMS em suas operações de venda, o ICMS destacado nas notas fiscais, não integrem a base de cálculo das contribuições para PIS e
COFINS.

 

Conclusão: impõe-se autorizar a parte autora a excluir da base de cálculo do PIS/COFINS o ICMS destacado nas notas fiscais de saída das mercadorias do seu estabelecimento, a fim de, ajustada a nova
base de cálculo, apurar o valor do indébito.

 

DO ICMS-ST

 

Sobre o tema, trago à colação esclarecedor voto proferido pelo Desembargador Federal Roger Raupp Rios, da Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no julgamento da Apelação
Cível nº 5073505-97.2018.4.04.7100/RS, julgamento em 12/03/2020:

 

“Da exclusão do ICMS-ST

 

Cuida-se de esclarecer se, na cadeia de substituição tributária, aquele que se coloca na condição de substituído faz jus à exclusão do ICMS-ST da base de cálculo da contribuição para o
PIS e da COFINS.

 

De início, saliento que a leitura dos votos e debates proferidos no julgamento do RE 574.706/PR, a partir do qual o Supremo Tribunal Federal fixou a tese jurídica do Tema nº 69, não deixa
dúvida quanto ao alcance daquele julgado: refere-se à hipótese de exclusão do ICMS, devido em operações próprias, das bases de apuração da contribuição ao PIS e da COFINS e, quando
muito, do ICMS-ST recolhido pelo contribuinte substituto.

 

Não há como compreender que, naquele julgamento, se tenha tratado da hipótese de exclusão em favor do contribuinte que, na cadeia de substituição tributária do ICMS, se encontre na
posição de substituído. Ao contrário, do voto da Ministra Carmen Lúcia, relatora do RE 574.706/PR, extrai-se com clareza, ainda que em referência breve, que tal direito alcança apenas àquele
contribuinte que ocupa a condição de substituto, não havendo falar em extensão ao contribuinte substituído uma vez que, no entender da Ministra relatora, este nada recolhe a título de ICMS-
ST, senão vejamos (grifei):

 

"(...) 11. Não desconsidero o disposto no art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998, segundo o qual:

 

“Art. 3º, § 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:

 

I – (…) e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, quando
cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.

 

O recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário importa na transferência integral às Fazendas Públicas estaduais, sem a necessidade de compensação e, portanto,
identificação de saldo a pagar, pois não há recolhimentos posteriores pelos demais contribuintes substituídos. (...)

 

Resta claro, portanto, que não se pode aplicar automaticamente o entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião da fixação do Tema nº 69, à situação do contribuinte
substituído na sistemática do recolhimento do ICMS-ST.

 

Cabe analisar, por outro lado, se, a despeito de não ser aplicável de forma automática, a tese jurídica constante do Tema nº 69 de algum modo alcança o contribuinte que, na cadeia de
recolhimento do ICMS-ST, se encontra na condição de substituído, hipótese em que restaria autorizada a exclusão do mencionado tributo da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal entendeu, em apertada síntese, que, no conceito de faturamento empregado pela lei ao definir a base de incidência da contribuição ao PIS e da
COFINS, não seria possível incluir o valor do ICMS, na medida em que os valores correspondentes à exação apenas transitam na contabilidade do contribuinte, não representando, portanto,
acréscimo patrimonial, já que, de um lado, o contribuinte destaca o ICMS na nota fiscal de comercialização do produto ou prestação do serviço e, de outro, recolhe o mesmo valor ao repassar o
tributo ao Fisco.

 

Não é essa, contudo, a lógica aplicável ao contribuinte que, na sistemática do ICMS-ST, se coloca na condição de substituído.

 

Ora, consabido é que, na substituição tributária, a exação é recolhida de forma antecipada na primeira operação da cadeia, momento no qual é apurado o valor que será devido quando da
ocorrência dos fatos geradores futuros, e o montante é desde já recolhido ao Fisco pelo contribuinte substituto.

 

É dizer, noutras linhas, que deste momento em diante, nas etapas subsequentes da cadeia de comercialização de um produto ou de prestação de um serviço, ainda que o fato gerador do
ICMS ocorra, não haverá o recolhimento do tributo pelo contribuinte substituído, porque este já se deu em fase anterior, pelo contribuinte substituto.

 

Nesse sentido, trago à colação importante distinção acerca da qualificação jurídica do substituto tributário e do substituído tributário, feita pelo Ministro Ari Pargendler em julgamento de
recurso especial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos (grifos no original):
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"(...) A controvérsia só pode ser dirimida à base de um conceito preciso de substituição tributária.

 

O sujeito passivo da relação jurídica tributária, escreveu Alfredo Augusto Becker, "normalmente, deveria ser aquela determinada pessoa de cuja renda ou capital a hipótese de incidência é
um fato-signo presuntivo. Entretanto, frequentemente, colocar esta pessoa no polo negativo da relação jurídica tributária é impraticável ou simplesmente criará maiores ou menores
dificuldades para o nascimento, vida e extinção destas relações. Por isso, nestas oportunidades, o legislador como solução emprega uma outra pessoa em lugar daquela e, toda a vez que
utiliza esta outra pessoa, cria o substituto legal tributário" (Teoria Geral do Direito Tributário, Edição Saraiva, São Paulo, 2ª edição, 1972, p. 504).

 

'A crescente multiplicidade de relações sócio-econômicas; a complexidade e a variedade cada vez maior de negócios são os principais fatores que estão tornando impraticável aquela
solução do legislador' ... de escolher 'para sujeito passivo da relação jurídico-tributária aquele determinado indivíduo de cuja verdadeira renda ou capital a hipótese de incidência é um fato-
signo presuntivo. Até há alguns decênios atrás, este indivíduo era, quase sempre, aquele determinado indivíduo de cuja verdadeira renda ou capital a hipótese de incidência é um fato-signo
presuntivo. Entretanto, os fatores que acabaram de ser apontados estão induzindo o legislador a escolher um outro indivíduo para a posição de sujeito passivo da relação jurídica tributária.
E este outro indivíduo consiste precisamente no substituto legal tributário cuja utilização, na época atual, já é frequentíssima, de tal modo que, dentro de alguns anos, o uso do substituto
legal pelo legislador será a regra geral' (op. cit., p. 501/502).

 

A expressão substituição tributária não é uma boa expressão para definir esse instituto. Juridicamente, o substituto tributário não substitui ninguém. 'O fenômeno da substituição' - ainda
nas palavras de Becker - 'opera-se no mundo político em que o legislador cria a regra jurídica. E a substituição que ocorre neste momento consiste na escolha pelo legislador de qualquer
outro indivíduo em substituição daquele determinado indivíduo de cuja renda ou capital a hipótese de incidência é fato-signo presuntivo' (ibid.., p. 505/506). Quando esta escolha do
legislador se torna regra jurídica, e ela incide criando a obrigação tributária, essa obrigação tributária já nasce contra o substituto legal tributário. 'Entre o Estado e o substituído não existe
qualquer relação jurídica' (ibid., p. 507).

 

A primeira dificuldade a vencer, em termos de direito positivo, é a de que o Código Tributário Nacional não refere a expressão substituto legal tributário, nem mesmo a expressão
substituição tributária, que no âmbito federal só veio a ser utilizada pela Constituição Federal de 1988. O Código Tributário Nacional fala em responsável, mas com a impropriedade de
empregar esse vocábulo com, pelo menos, duas conotações diferentes; o responsável do art. 121, parágrafo único, inciso II, que é o substituto legal tributário; e o responsável do artigo 128 e
seguintes, que é o responsável tributário no sentido próprio.

 

O artigo 121 do Código Tributário Nacional trata da sujeição passiva originária, ou direta, aquela que resulta da incidência da norma jurídica tributária; é a sujeição passiva descrita na
regra legal. Se o legislador optar por imputá-la à pessoa 'cuja renda ou capital a hipótese de incidência é fato-signo presuntivo', estar-se-á diante da figura do contribuinte, aquele que tem
relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador (artigo 121, parágrafo único, inciso I). Se a opção for por terceira pessoa, não vinculada ao fato gerador, cuja
obrigação decorra de disposição expressa de lei, estar-se-á diante do substituto legal tributário (artigo 121, parágrafo único, inciso II).

 

A obrigação tributária, portanto, nasce por efeito da incidência da norma jurídica, originária e diretamente, contra o contribuinte ou contra o substituto legal tributário; a sujeição passiva
é de um ou de outro, e, quando escolhido o substituto legal tributário, só ele, ninguém mais, estará obrigado a pagar o tributo. (...)

 

A questão de saber quem suporta esse encargo é de natureza econômica, nada tendo a ver com o fenômeno jurídico. Fora de toda dúvida, tal encargo é um custo de quem adquire o produto
para revendê-lo. Mas, como está embutido no preço, é repassado ao consumidor. (...)" (STJ, REsp 89.630/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, julgado em 10/11/1998)

 

Como se vê, ainda que se alegue que o contribuinte substituído suportará o ônus financeiro do ICMS-ST, na medida em que tal valor poderá se incorporar ao custo na aquisição realizada
junto ao contribuinte substituto, tal circunstância possui relevância apenas sob o aspecto econômico, não alterando a essência da relação jurídica examinada.

 

Daí que, a meu sentir, o contribuinte substituído não possui direito à exclusão do valor do ICMS-ST da base de cálculo de outros tributos, ainda que considerada a repercussão sofrida
quando ao ônus financeiro da exação, senão vejamos:

 

A um, porque suportar o ônus financeiro do recolhimento de um tributo não é situação que se possa equiparar de forma automática ao recolhimento propriamente dito da exação. Aquele que
recolhe o tributo, destacando-o na nota fiscal de saída da mercadoria ou de prestação do serviço, possui todos os elementos capazes de caracterizar o mero trânsito dos valores pela sua
contabilidade (fundamento, aliás, do Tema nº 69), o que não ocorre com os demais integrantes da cadeia, já que, quando muito, irão contabilizar o dispêndio com o ônus financeiro da tributação
como custo operacional, decorrente da aquisição do produto para posterior revenda. Veja-se, por exemplo, que na condição de custo operacional, não há como afirmar, categoricamente, que o
montante que se afirma corresponder ao valor recolhido pelo contribuinte substituto a título de ICMS-ST será integralmente repassado ao contribuinte substituído, já que, como custo
operacional, pode sujeitar-se a variações que ocorrem a depender de fatores como quantidade e preço do produto negociado.

 

A dois, porque, uma vez caracterizado o trânsito contábil na operação realizada pelo contribuinte substituto e, via de consequência, reconhecida a possibilidade de que ele postule a exclusão
do ICMS-ST da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS - até mesmo por aplicação direta do Tema nº 69 do STF - admitir que também o contribuinte substituído o faça geraria
uma dupla exclusão da base de cálculo das mencionadas contribuições, o que, por óbvio, não se pode admitir.

 

A três, porque, uma vez que o ônus financeiro do recolhimento do ICMS-ST é suportado pelo contribuinte substituído, quando muito, como custo operacional, surge a possibilidade de que
tais valores sejam por ele aproveitados na geração de créditos presumidos de PIS e COFINS, nos termos em que previsto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.

 

Por fim, registro que este é o entendimento que tem se consolidado no âmbito deste Regional, consoante precedentes que colaciono:

 

TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS. ENTENDIMENTO DO STF. RE 574.706/PR, SOB O RITO DA REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA Nº 69 STF. LEI Nº 12.973/2014. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUSPENSÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. MODULAÇÃO DE EFEITOS. DESNECESSIDADE.
ICMS-ST. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. EXCLUSÃO. INADMISSIBILIDADE.

1. Conforme estabelecido pelo STF, no Tema 69, "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS" (Recurso Extraordinário com repercussão geral nº
574.706), haja vista não consubstanciar receita.

2. A pendência de julgamento dos embargos de declaração opostos pela União não tem o condão de suspender a tramitação dos processos sobre o tema. Resta sedimentada a jurisprudência
no STF no sentido de que, para a aplicação de decisão proferida em RE com repercussão geral, não é necessário se aguardar o trânsito em julgado ou eventual modulação de efeitos.

3. Assim sendo, o ICMS não deve compor a base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, quer se considere o faturamento (art. 195, inc. I, da CF - redação original) ou a receita
(art. 195, I, "b" - redação dada pela EC nº 20/98), inclusive no período de vigência das Leis 10.637/02 e 10.833/03 (regime não cumulativo).

4. As alterações produzidas pela Lei nº 12.973/2014 nas Leis nº 9.718/96, nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, não legitimam a incidência da COFINS e do PIS sobre o ICMS, porquanto a lei
ordinária não pode alterar conceitos constitucionais (art. 110 do CTN) e, dessa forma, há de respeitar o conceito constitucional de receita, conforme assentou o STF ao julgar o precitado
RE nº 574.706.

5. Mesmo que na exordial não se postule expressamente o abatimento do ICMS "devido", há de ser especificado o valor a ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS, sob pena de a prestação jurisdicional não ser bastante para resolver a lide, haja vista que o Fisco não aceitará o direito do contribuinte em sua plenitude, ensejando a propositura
de uma nova demanda judicial para cada processo já transitado em julgado. Ao se apreciar tal aspecto não se viola o princípio da congruência ou o princípio da não surpresa.
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6. No cálculo dos valores recolhidos indevidamente, deverão ser consideradas apenas as operações oneradas simultaneamente pelo ICMS e pelas contribuições em apreço, com a dedução
da integralidade do ICMS destacado, como imposto devido, nas notas fiscais de venda e de prestações de serviços sujeitos à sua incidência, independentemente da utilização de créditos
para a redução do quantum a ser recolhido aos cofres públicos.

7. Quanto à exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS/COFINS, ao julgar o RE 574.706, o Supremo Tribunal Federal não considerou o regime de substituição progressiva do
ICMS, em que um contribuinte é obrigado a recolher, além do imposto devido pela sua operação própria, o valor que seria devido pela ulterior operação de venda de empresa situada em
etapa subsequente da cadeia econômica (substituída tributária). Em pese se trate do mesmo imposto, há distinções relevantes que não podem ser olvidadas. Em primeiro lugar, o substituído
não recolhe o imposto ao Fisco; logo, não pode afirmar que os valores recebidos do adquirente simplesmente transitam pela sua contabilidade, sem lhe pertencerem. Em segundo lugar, o
ICMS-ST diferencia-se do ICMS em um aspecto importante, que foi considerado pelo Supremo Tribunal Federal ao declarar a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS: no regime da substituição tributária progressiva, o imposto não é calculado "por dentro", mas "por fora", sendo adicionado ao valor de
venda quando da emissão da nota fiscal, de modo que sequer integra a receita bruta do substituto tributário - e tampouco a do substituído. Frente a esse contexto, não há fundamentos para
se reconhecer o direito ao abatimento, da base de cálculo das contribuições em apreço, dos valores pagos a título de ICMS-ST, seja pelo substituto, seja pelo substituído.

(TRF4, AC 5000707-63.2017.4.04.7007, SEGUNDA TURMA, Relator para Acórdão ANDREI PITTEN VELLOSO, juntado aos autos em 07/05/2019)

 

PROCESSUAL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. ART. 1.012, § 3º, I, E § 4º DO
CPC. EXCLUSÃO DO ICMS-ST DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS.

Ao julgar o RE 574.706, o Supremo Tribunal Federal não considerou o regime de substituição progressiva do ICMS, em que um contribuinte é obrigado a recolher, além do imposto devido
pela sua operação própria, o valor que seria devido pela ulterior operação de venda de empresa situada em etapa subsequente da cadeia econômica (substituída tributária). Em pese se trate
do mesmo imposto, há distinções relevantes que não podem ser olvidadas. Em primeiro lugar, o substituído não recolhe o imposto ao Fisco; logo, não pode afirmar que os valores recebidos
do adquirente simplesmente transitam pela sua contabilidade, sem lhe pertencerem. Em segundo lugar, o ICMS-ST diferencia-se do ICMS em um aspecto importante, que foi considerado
pelo Supremo Tribunal Federal ao declarar a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS: no regime da substituição tributária
progressiva, o imposto não é calculado "por dentro", mas "por fora", sendo adicionado ao valor de venda quando da emissão da nota fiscal, de modo que sequer integra a receita bruta do
substituto tributário - e tampouco a do substituído. Frente a esse contexto, não há fundamentos para se reconhecer o direito ao abatimento, da base de cálculo das contribuições em apreço,
dos valores pagos a título de ICMS-ST, seja pelo substituto, seja pelo substituído. Não estando preenchidos os requisitos do § 4º do art. 1.012 do CPC, não está autorizada a atribuição de
efeito suspensivo ao recurso de apelação.

(TRF4 5021496-21.2018.4.04.0000, SEGUNDA TURMA, Relator para Acórdão ANDREI PITTEN VELLOSO, juntado aos autos em 17/09/2018)

 

Com estas considerações, mantém-se a inclusão do ICMS-ST na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS”.

(Grifos e destaques no original).

 

Considerando que a mais alta Corte de Justiça do país já firmou entendimento no sentido de que a motivação referenciada ("per relationem") não constitui negativa de prestação jurisdicional, tendo-se por
cumprida a exigência constitucional da fundamentação das decisões judiciais, adoto como razões de decidir o julgado acima transcrito.

 

Ainda sobre a exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região recentemente decidiu o seguinte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - JULGAMENTO SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS
REPETITIVOS (RE Nº 574.706). ICMS - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ICMS RECOLHIDO PELO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO – ICMS-ST.
EXCLUSÃO NO CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO. POSSIBILIDADE.  COMPENSAÇÃO – PARÂMETROS A SEREM
OBSERVADOS.

1. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR;
Tema nº 69 da Repercussão Geral).

2. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na sistemática dos recursos repetitivos), impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais
tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015.

3. A jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos processos nos quais se discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático (Precedente: STJ;
AgInt no AREsp 282.685/CE). A possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de declaração opostos pela União naquele feito (RE nº
574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto que não constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

4. Embora o Supremo Tribunal Federal não tenha enfrentado a controvérsia atinente ao regime tributário adotado para a arrecadação do ICMS, tal questão não pode servir de óbice à aplicação
do referido precedente quanto à exclusão do ICMS recolhido antecipadamente pelo substituto tributário em nome do contribuinte substituído, notadamente se considerada a circunstância de que
tais antecipações do ICMS serão computadas no custo dos bens adquiridos pelo substituído e, por conseguinte, integrarão a sua receita bruta na etapa subsequente.

5. A compensação (a ser realizada após o trânsito em julgado destes autos – artigo 170-A do CTN) deverá observar a prescrição quanto aos valores pagos antes do quinquênio anterior à
impetração. A atualização monetária dos valores pagos deve ser realizada mediante aplicação da taxa Selic (artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995).

6. Cabe acrescer que, em razão da presente ação ter sido proposta após a entrada em vigor da Lei 13.670/2018, que revogou o art. 26 da Lei 11.457/2007, não se aplica mais a vedação da
compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991. No entanto, deve-se
observar o quanto disposto no art. 26-A, da Lei n. 11.457/2007.

7. Na presente ação apenas se declara a existência do direito do contribuinte à compensação (Súmula 213 do STJ). Reserva-se à Administração o direito a ulterior verificação de sua plena
regularidade, inclusive o encontro de contas. Para fins do simples reconhecimento/declaração do direito à compensação, os documentos colacionados aos autos são suficientes, pois demonstram a
qualidade de contribuinte das exações em apreço, assim também a “posição de credor tributário”, nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos Recursos Especiais n.
1365095/SP e n. 1715256/SP, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos (STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe em 11/03/2019).

8. Apelação da União e remessa oficial não providas.

(TRF da 3ª Região – ApReeNec nº 5010990-31.2018.4.03.6105 – Relatora Desembargadora Federal Cecília Maria Piedra Marcondes – Terceira Turma – Julgamento em 26/02/2020 – grifei).

 

DO PIS E DA COFINS

 

A impetrante alega que, com o advento da Medida Provisória nº 627/2013, convertida na Lei nº 12.973/2014, foi alterada a delimitação da “receita bruta” prevista no artigo 12 do Decreto-Lei nº
1.598/1977, até então composta pelo produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, passando a incluir, ao adicionar o § 5º ao artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, os tributos
sobre ela incidentes no conceito de “receita bruta”:

 

Art. 12.  A receita bruta compreende:
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;
II - o preço da prestação de serviços em geral;
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III. 
§ 1o - A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas canceladas;
II - descontos concedidos incondicionalmente;
III - tributos sobre ela incidentes; e
IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.
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§ 2º - O fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou a manutenção, no passivo, de obrigações já pagas, autoriza presunção de omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da
improcedência da presunção.  
§ 3º - Provada, por indícios na escrituração do contribuinte ou qualquer outro elemento de prova, a omissão de receita, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base no valor dos recursos de caixa
fornecidos à empresa por administradores, sócios da sociedade não anônima, titular da empresa individual, ou pelo acionista controlador da companhia, se a efetividade da entrega e a origem dos recursos não
forem comprovadamente demonstradas.
§ 4o - Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero
depositário.
§ 5o - Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4o. 
(Grifei). 

 

Assim, diante da alteração das bases de cálculos desses tributos, originadas da modificação dos parâmetros da “receita bruta” prevista no artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, surgiu a questão
levantada pela impetrante da inclusão do PIS/COFINS na sua própria base de cálculo.

 

Na hipótese dos autos, a pretensão da impetrante é, utilizando como paradigma a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, que fixou a
tese no sentido de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS, também excluir o PIS e a COFINS de sua própria base de cálculo.

 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou a Tese nº 69, no seguinte sentido:

 

“O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS”.

 

Relembro que a discussão travada no E. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE nº 574.706/PR cingiu-se em torno do conteúdo intensivo e extensivo da expressão “faturamento”, com que
a Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I, letra “b”, delimita a base de cálculo das contribuições sociais em apreço:

 

 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
(...)
b) a receita ou o faturamento;
(Grifei).

 

A Suprema Corte decidiu pela exclusão, do conceito de faturamento, os valores decorrentes de tributos; no caso específico, os Ministros consideraram incorreta a inclusão do ICMS no cálculo do PIS e da
COFINS, na medida em que referido tributo não se assimila à noção de faturamento, sendo-lhe elemento de todo estranho.

 

Com efeito, dispõe o § 7º, do artigo 150, da Constituição Federal de 1988:

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

§ 7º - A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a
imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.  

 

O regime da substituição tributária que se fundamenta no artigo 150, § 7º, da Constituição Federal, representa técnica de apuração e pagamento escolhida pelo governo para facilitar a fiscalização dos
recolhimentos, por meio da qual o contribuinte substituto (importador/ fabricante/ fornecedor vendedor), além de recolher o próprio ICMS devido sobre a operação da venda da mercadoria, recolhe também, antecipadamente e
sobre uma base de cálculo presumida considerando a margem de valor agregado do produto, geralmente estabelecida por cada Estado, o ICMS que será devido pelo adquirente do produto (contribuinte substituído/
revendedor) quando este vier a revender a mercadoria ao consumidor final.

 

Assim, ao adquirir a mercadoria para revenda, o contribuinte substituído reembolsa ao substituto o valor pago por este, antecipadamente, a título de ICMS.

 

Nesse contexto, os valores referentes ao ICMS reembolsados pelo substituído ao substituto, da mesma forma que o ICMS recolhido fora do regime de substituição, não representam receita ou faturamento,
mas encargo incidente na venda ou revenda da mercadoria ao consumidor final.

 

Na mesma linha, a impetrante sustenta que se a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais por não constituir receita a compor o faturamento, conforme
decidido pelo STF, o mesmo entendimento deve ser aplicado às próprias contribuições ao PIS e à COFINS.

 

Ocorre que, revendo entendimento anterior, passei a adotar a tese de que não cabe aplicar ao caso a conclusão jurídica obtida com relação ao ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, porque se trata
aqui de outra situação, e não é dado aplicar-se a analogia em matéria tributária, seja para cobrar tributos, seja para desonerar o contribuinte de pagá-los. Tanto é assim que o Supremo Tribunal Federal tem se preocupado em
firmar, nos seus julgamentos atinentes a matéria tributária submetidos a repercussão geral, teses restritivas, como no caso da Tese nº 69 (“O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”),
justamente para que as instâncias ordinárias não as apliquem - indevidamente - por analogia ou extensão.

 

Daí que não é possível estender a orientação do Supremo Tribunal Federal para excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS os valores referentes às próprias contribuições sociais.

 

Por seu turno, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já assentou, em julgamento submetido ao regime dos recursos repetitivos que, exceção feita ao caso do artigo 155, § 2º, inciso XI, da
Constituição Federal de 1988, é lícita a incidência de tributo sobre sua própria base de cálculo:

 
RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR: TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE
CÁLCULO. RECEITA OU FATURAMENTO. INCLUSÃO DO ICMS.
1. A Constituição Federal de 1988 somente veda expressamente a inclusão de um imposto na base de cálculo de um outro no art. 155, §2º, XI, ao tratar do ICMS, quanto estabelece que este
tributo: "XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à
industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos".
2. 'A contrario sensu' é permitida a incidência de tributo sobre tributo nos casos diversos daquele estabelecido na exceção, já tendo sido reconhecida jurisprudencialmente, entre outros casos, a
incidência:
2.1. Do ICMS sobre o próprio ICMS: repercussão geral no RE n.582.461/SP, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 18.05.2011.
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2.2. Das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre as próprias contribuições ao PIS/PASEP e COFINS: recurso representativo da controvérsia REsp n. 976.836/RS, STJ, Primeira
Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.8.2010. (sublinhou-se)
2.3. Do IRPJ e da CSLL sobre a própria CSLL: recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.113.159/AM, STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 11.11.2009.
2.4. Do IPI sobre o ICMS: REsp n. 675.663/PR, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 24.08.2010; REsp Nº 610.908/PR, STJ, Segunda Turma, Rel. Min.
Eliana Calmon, julgado em 20.9.2005, AgRg no REsp Nº 462.262/SC, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20.11.2007.
2.5. Das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre o ISSQN: recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.330.737/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em
10.06.2015.
3. Desse modo, o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobre o valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo. Ou seja, é legítima a incidência
de tributo sobre tributo ou imposto sobre imposto, salvo determinação constitucional ou legal expressa em sentido contrário, não havendo aí qualquer violação, a priori, ao princípio da
capacidade contributiva.
4. Consoante o disposto no art. 12 e §1º, do Decreto-Lei n.1.598/77, o ISSQN e o ICMS devidos pela empresa prestadora de serviços na condição de contribuinte de direito fazem parte de sua
receita bruta e, quando dela excluídos, a nova rubrica que se tem é a receita líquida.
5. Situação que não pode ser confundida com aquela outra decorrente da retenção e recolhimento do ISSQN e do ICMS pela empresa a título de substituição tributária (ISSQN-ST e ICMS-ST).
Nesse outro caso, a empresa não é a contribuinte, o contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído. Quando é assim, a própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na
contabilidade da empresa que se torna apenas depositária de tributo que será entregue ao Fisco, consoante o art. 279 do RIR/99.
6. Na tributação sobre as vendas, o fato de haver ou não discriminação na fatura do valor suportado pelo vendedor a título de tributação decorre apenas da necessidade de se informar ou não ao
Fisco, ou ao adquirente, o valor do tributo embutido no preço pago. Essa necessidade somente surgiu quando os diversos ordenamentos jurídicos passaram a adotar o lançamento por
homologação (informação ao Fisco) e/ou o princípio da não-cumulatividade (informação ao Fisco e ao adquirente), sob a técnica específica de dedução de imposto sobre imposto (imposto pago
sobre imposto devido ou "tax on tax").
7. Tal é o que acontece com o ICMS, onde autolançamento pelo contribuinte na nota fiscal existe apenas para permitir ao Fisco efetivar a fiscalização a posteriori, dentro da sistemática do
lançamento por homologação e permitir ao contribuinte contabilizar o crédito de imposto que irá utilizar para calcular o saldo do tributo devido dentro do princípio da não cumulatividade sob a
técnica de dedução de imposto sobre imposto. Não se trata em momento algum de exclusão do valor do tributo do preço da mercadoria ou serviço.
8. Desse modo, firma-se para efeito de recurso repetitivo a tese de que: "O valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa compõe seu faturamento, submetendo-se à
tributação pelas contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações".
9. Tema que já foi objeto de quatro súmulas produzidas pelo extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR e por este Superior Tribunal de Justiça - STJ: Súmula n. 191/TFR: "É compatível a
exigência da contribuição para o PIS com o imposto único sobre combustíveis e lubrificantes".
Súmula n. 258/TFR: "Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM".
Súmula n. 68/STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS".
Súmula n. 94/STJ: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL".
10. Tema que já foi objeto também do recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.330.737/SP (Primeira Seção, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 10.06.2015) que decidiu matéria
idêntica para o ISSQN e cujos fundamentos determinantes devem ser respeitados por esta Seção por dever de coerência na prestação jurisdicional previsto no art. 926, do CPC/2015.
11. Ante o exposto, DIVIRJO do relator para NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial do PARTICULAR e reconhecer a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS.
RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL: TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. BASE
DE CÁLCULO. INCLUSÃO DOS VALORES COMPUTADOS COMO RECEITAS QUE TENHAM SIDO TRANSFERIDOS PARA OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. ART. 3º, § 2º,
III, DA LEI Nº 9.718/98. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. NÃO-APLICABILIDADE.
12. A Corte Especial deste STJ já firmou o entendimento de que a restrição legislativa do artigo 3º, § 2º, III, da Lei nº 9.718/98 ao conceito de faturamento (exclusão dos valores computados
como receitas que tenham sido transferidos para outras pessoas jurídicas) não teve eficácia no mundo jurídico já que dependia de regulamentação administrativa e, antes da publicação dessa
regulamentação, foi revogado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001. Precedentes: AgRg nos EREsp n. 529.034/RS, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, julgado em 07.06.2006; AgRg
no Ag 596.818/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/02/2005;EDcl no AREsp 797544/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 14.12.2015, AgRg no Ag
544.104/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 28.8.2006; AgRg nos EDcl no Ag 706.635/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.8.2006; AgRg no Ag 727.679/SC, Rel.
Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 8.6.2006; AgRg no Ag 544.118/TO, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 2.5.2005; REsp 438.797/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, DJ 3.5.2004; e REsp 445.452/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 10.3.2003.
13. Tese firmada para efeito de recurso representativo da controvérsia: "O artigo 3º, § 2º, III, da Lei nº 9718/98 não teve eficácia jurídica, de modo que integram o faturamento e também o
conceito maior de receita bruta, base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica".
14. Ante o exposto, ACOMPANHO o relator para DAR PROVIMENTO ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL.
(STJ - REsp nº 1.144.469/PR - Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - Relator p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques - Primeira Seção - Julgado em 10/08/2016 - DJe de 02/12/2016).
 
Em resumo, não tem o contribuinte o direito de excluir os valores atinentes à contribuição ao PIS e à COFINS da sua própria base de cálculo, conforme recente decisão do E. Superior Tribunal de Justiça:
 
PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. PIS-PASEP E COFINS SOBRE SUAS PRÓPRIAS BASES DE CÁLCULO. LEGÍTIMA INCIDÊNCIA. TEMA DEBATIDO EM
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
1. Destaco que as alegadas ofensas a dispositivos constitucionais não são atribuição do STJ, sendo a sua apreciação de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme se abstrai
dos arts. 102 e 105 da CF.
2. A Primeira Seção desta Corte já se manifestou no sentido de que é permitida a inclusão de PIS e COFINS em suas próprias bases de cálculo. É plenamente legítima a incidência de tributo
sobre tributo ou imposto sobre imposto, salvo determinação constitucional ou legal expressa em sentido contrário. Precedente: REsp 1.144.469/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/
acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 2/12/2016.
3. Recurso Especial não conhecido.
(STJ - REsp nº 1.817.031 - Relator Ministro Herman Benjamin - Segunda Turma - DJE de 13/09/2019).
 
Também nesse sentido, cito os recentíssimos precedentes da Primeira Turma e Segunda Turma do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE.
1. A base de cálculo do PIS e da COFINS é o valor total do faturamento ou da receita da pessoa jurídica, na qual incluem-se os tributos sobre ela incidentes, nos termos do art. 12, § 5º, do
Decreto-Lei nº 1.598/77.
2. A conclusão do Supremo Tribunal Federal no tema nº 69 não pode ser aplicada por analogia a fim de afastar da base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS os valores referentes às
próprias contribuição ao PIS e COFINS.

(TRF da 4ª Região - AC nº 5010494-48.2019.4.04.7201/SC - Relator Desembargador Federal Roger Raupp Rios - Primeira Turma - Decisão de 11/09/2019).

 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS VALORES ATINENTES AO PIS E À COFINS. DESCABIMENTO.

Não tem o contribuinte o direito excluir os valores atinentes à contribuição ao PIS e à COFINS da sua própria base de cálculo.

(TRF da 4ª Região - AC nº 5024836-22.2018.4.04.7000/PR - Relator Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti - Segunda Turma - Decisão de 10/09/2019).

 

Assim sendo, não vislumbro ilegalidade praticada pelo impetrado em relação a inclusão do PIS e da COFINS na sua própria base de cálculo.

 

É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (STJ - REsp nº
1.137.738/SP - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - Julgado em 09/12/2009 - DJe de 01/02/2010 - No regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº 9.065/95, incide unicamente a
Taxa Selic, índice que já engloba juros e correção monetária, nos termos da Lei nº 8.212/95, artigo 89, § 4º, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009 (STJ - REsp nº 1.112.524/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Corte
Especial - Julgado em 01/09/2010 - DJe de 30/09/2010 - No regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

ISSO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do atual Código de Processo Civil, para: a) declarar o
direito da impetrante de excluir o ICMS e o ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS; b) reconhecer o direito da impetrante à compensação/restituição, após o trânsito em julgado da presente decisão, dos valores
indevidamente recolhidos a tal título, observada a prescrição quinquenal, que deverão ser atualizados com base na taxa SELIC.

 

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas n° 105 do Superior Tribunal de Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal.

 

Encaminhar cópia desta sentença à autoridade apontada como coatora (Lei nº 12.016/2009, artigo 13).
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Sentença sujeita à remessa necessária (Lei nº 12.016/2009, artigo 14, § 1º).

 

No caso de eventuais apelações interpostas pelas partes, caberá à Secretaria abrir vista à parte contrária para contrarrazões e, na sequência, remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Oficie-se ao Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento nº 5002765-33.2020.4.03.0000, encaminhando-lhe cópia desta sentença.

 

PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.

 

MARÍLIA (SP), NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

4ª VARA DE PIRACICABA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006190-11.2019.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO HELFSTEIN - SP174047

   

 D E S P A C H O 

   

            Considero citada a executada, em razão de seu comparecimento espontâneo aos autos, na petição de ID 26609723, nos termos do art. 239, parágrafo 1º, do CPC.              

            Tendo em vista que o depósito efetuado pela executada, para garantir a dívida aqui cobrada (ID 26609732), produz o mesmo efeito da penhora, nos termos do artigo 9º, parágrafo 3º, da Lei nº 6.830/80, intime-se a
executada para a oposição de embargos à execução fiscal, caso queira. 

 

            Conforme expresso no artigo 9º, parágrafo 4º, da referida lei, o depósito em dinheiro faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora.

             Ciência à exequente.

            Intime-se.

            Piracicaba, 27 de março de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011792-88.2007.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO SALERMO QUIRINO - SP163371, FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: HELOISA APARECIDA GARNICA
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS MAURICIO POLIMENO ANTONIO - SP217586

 

D E S P A C H O

        Tendo em vista a solicitação voluntária de abertura de metadados para digitalização dos autos e considerando que até a presente data não foram inseridos os documentos, intime-se a parte exequente para inserção no PJE
do processo digitalizado, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Após tornem os autos conclusos.

 

            Intime-se.

           PIRACICABA, 6 de março de 2020.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011203-81.2016.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: FRANCINE PATREZE RODE
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCIS MIKE QUILES - SP293552

 

D E S P A C H O

        Tendo em vista a solicitação voluntária de abertura de metadados para digitalização dos autos e considerando que até a presente data não foram inseridos os documentos, intime-se a parte exequente para inserção no PJE
do processo digitalizado, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Após tornem os autos conclusos.

 

            Intime-se.

           PIRACICABA, 6 de março de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001327-12.2019.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: PAULO SERGIO JORGE
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 2 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000875-36.2018.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 3 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005478-14.2016.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: JOSE SIDINEIS ZOLINI

 

D E S P A C H O            

            Trata-se de virtualização de processo físico em trâmite junto a este Juízo Federal, nos termos dos art. 14-A, art. 14-B e art. 14-C, da Resolução Pres nº 142/2017, com alterações posteriores.

            Proceda a Secretaria à conferência dos dados da autuação, retificando-os se necessário.

            Certifique-se a virtualização nos autos físicos e a inserção do processo no sistema PJE.

        Após, intime-se a parte contrária, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti.

            Decorrido o prazo acima estipulado, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.

            Intime-se.

            PIRACICABA, 11 de setembro de 2019.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001604-28.2019.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
EXECUTADO: OSTEOMED - INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLANTES LTDA - EPP
 

 

D E S P A C H O

 

 Considerando a notícia de parcelamento trazida aos autos, suspendo a tramitação do feito, pelo prazo suficiente para seu cumprimento.

 Remetam-se os  autos ao arquivo sobrestado, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do pagamento ou em caso de inadimplência.

Intime-se.

PIRACICABA, 31 de março de 2020.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007850-04.2014.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA - SP100076, ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR - SP244363
EXECUTADO: LUIZ GONSALES

 

D E S P A C H O

            Trata-se de virtualização de processo físico em trâmite junto a este Juízo Federal, nos termos dos art. 14-A, art. 14-B e art. 14-C, da Resolução Pres nº 142/2017, com alterações posteriores.

            Proceda a Secretaria à conferência dos dados da autuação, retificando-os se necessário.
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            Certifique-se a virtualização nos autos físicos e a inserção do processo no sistema PJE.

            Após, intime-se a parte contrária, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti.

            Decorrido o prazo acima estipulado, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.

            Intime-se.

            PIRACICABA, 30 de setembro de 2019.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001404-21.2019.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: ROBSON ADRIANO BREDA
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 2 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002080-37.2017.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B,
EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: GIL CRISTIANO DE GODOY
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 3 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001054-67.2018.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: CAROLINE DE OLIVEIRA PRIMO DA SILVA
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 3 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000921-25.2018.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: WILLIAN FAVORETTO
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 3 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001473-87.2018.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
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EXECUTADO: YARA DE ANDRADE PERGOLIZZI
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 3 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000682-21.2018.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: HERMINO RODRIGUES DE OLIVEIRA
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 3 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001430-53.2018.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040
EXECUTADO: ATAIDE QUEIROZ DOS SANTOS
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 3 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002107-20.2017.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022,
EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872
EXECUTADO: FABIO HENRIQUE LEITE DE ALMEIDA
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 3 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000957-04.2017.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, MARCELO JOSE
OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: ORTIZ CORREIAS E BORRACHAS EIRELI - EPP
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 3 de abril de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000956-19.2017.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053,
FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B
EXECUTADO: MARCIO APARECIDO DOS SANTOS
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 3 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001504-10.2018.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: FRANCISCO ALACYR AZANHA
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 3 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002066-53.2017.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, MARCELO JOSE
OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053
EXECUTADO: EZIO ROBERTO FABRETTI
 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXI, da Portaria nº 46, de 22/10/2019, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 25/10/2019), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, encaminhei os
presentes autos com vista à exequente para manifestação, em virtude da juntada do A.R. negativo referente à carta de citação.

PIRACICABA, 3 de abril de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004085-92.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BELLA CHILD CONFECCOES LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: CAROLINA ALMEIDA FOLTRAN - SP383481, ARNALDO DOS REIS FILHO - SP220612

   

 D E S P A C H O 

   

Manifeste-se a exequente sobre a petição da executada ID 29799552 que noticia o parcelamento da dívida.

Intime-se.

Piracicaba, 3 de abril de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005645-63.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: DORIVAL JUNIOR SIMOES SANCHEZ
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A  

 

 

 

I - Relatório: 

 DORIVAL JUNIOR SIMÕES SANCHES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pedindo o restabelecimento do benefício previdenciário
auxílio-doença e ulterior conversão em aposentadoria por invalidez.

A decisão ID 10401087 postergou a apreciação do pedido de tutela de urgência para momento posterior à realização da audiência de conciliação, a ser designada depois da apresentação do laudo médico
pericial, e designou perícia. Foi indeferido o pedido de gratuidade de justiça e determinado o recolhimento das custas do processo.

 O Autor indicou assistente técnico no ID 11280338 e apresentou outros documentos médicos ID 11788703.

Foi apresentado o laudo pericial (ID 14554816).

Houve reiteração do pedido de antecipação de tutela no ID 15038638.

O INSS contestou (ID 16766137), apontando recolhimento de contribuição previdenciária como contribuinte individual, com presunção de exercício laborativo pelo Autor, ao tempo em que afirma sua
incapacidade para o trabalho. Aduz ainda a existência de etiologia diversa da causa de pedir na via administrativa, levantando que em eventual condenação o benefício deve ter como data de início a data da juntada aos autos do
laudo judicial. Com relação à data de cessação do benefício, requer sua fixação nos termos do artigo 60, § 8º, com redação da Lei nº 13.457/2017. Apresentou documentos (IDs 16766141, 16766143 e 16766145).

O Autor se manifestou acerca da contestação e documentos apresentados, aduzindo que o recolhimento de contribuições previdenciárias se deu a título de manutenção da qualidade de segurado. No tocante à
data de cessação do benefício, afirma que as doenças que o acometem são degenerativas, crônicas e sem prognóstico de cura ou melhora, justificadoras da concessão de aposentadoria por invalidez.

No ID 18382550 foi determinado o cumprimento do despacho que havia determinado o recolhimento das custas, providenciado pelo Autor no ID 18692323.

O julgamento foi convertido em diligência para o Autor prestar esclarecimentos quanto a recolhimentos previdenciários (ID 19659055), o que foi por ele procedido na manifestação ID 25962434 e no ID
25962433.

Intimadas as partes para especificarem provas, o INSS silenciou e o Autor nada requereu, manifestando-se pelo julgamento de procedência do pedido.

É o relatório, passo a decidir.

 II - Fundamentação: 

 Pretende o Autor o restabelecimento de benefício auxílio-doença NB 619.66.55-8, concedido no interstício de 13.07.2017 a 01.12.2017, deferido com amparo em patologia CID10 I-21 – Infarto Agudo do
Miocárdio, conforme ID 22863177.

 Os artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213, de 24.7.91, estabelecem:

 “Art. 42.  A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível
de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.”

 “Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”

 Assim, a diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez, para fins de concessão, somente incide sobre o grau de incapacidade.

Diz ainda o art. 62:

“Art. 62.  O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade.             
    (Redação dada pela Lei nº 13.457, de 2017)

§ 1º. O benefício a que se refere o caput deste artigo será mantido até que o segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não
recuperável, seja aposentado por invalidez.                  (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

Inicio pela incapacidade.

O laudo pericial teceu a seguinte conclusão acerca da incapacidade:

 “Ao exame de Ressonancia magnética com diagnostico de hérnia de disco extrusa. Necessitando de acompanhamento médico e tratamento na especialidade ortopedia sendo necessários tratamentos que
promovam a descompressão das estruturas afetadas como fisioterápico, postural ou cirúrgico. Portanto o Autor apresenta hérnia extrusa e radiculopatia associado a cardiopatia grave. Necessita de afastamento
de suas atividades por um perído dois anos necessitando de acompanhamento com equipe multidisciplinar. Incapacidade total e temporária após reavaliação. DII 20/09/2018 de acordo com exame
apresentado.” (sic)

 Segundo a médica perita, a patologia que incapacita o Autor é de natureza ortopédica (hérnia de disco extrusa e radiculopatia), haja vista ter fixado a data de início da incapacidade em 20.09.2018, com base em
exame de ressonância magnética da coluna.

Ocorre que a patologia que fundamentou a concessão do benefício cujo restabelecimento é buscado na presente ação é a cardiopatia, decorrente de infarto de miocárdio ocorrido em julho de 2017. Nesse
contexto, não há como acolher o pedido de restabelecimento do benefício NB 619.262.550-8.

Em que pese já informar na inicial, além da cardiopatia, a existência da patologia ortopédica, o conjunto probatório não demonstra que a patologia ortopédica já incapacitava a demandante ao tempo em que
esteve em gozo de benefício pela cardiopatia (em julho de 2017). Segundo a médica perita, houve um agravamento da hérnia de disco, que evoluiu para hérnia extrusa e radiculopatia.

No entanto, anoto que o fato de não haver similitude entre a doença que  fundamentou o pedido formulado na esfera administrativa e aquela constatada pela perícia judicial não obsta a apreciação do pedido de
concessão de benefício por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), haja vista que a causa de pedir é a mesma, ou seja, a incapacidade laborativa do Autor. Nesse sentido é a jurisprudência do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região:

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA CONSTATADA NO LAUDO DIVERSA DA REFERIDA NA PETIÇÃO INICIAL. CAUSA DE PEDIR.
INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO DE SEU INÍCIO QUANDO AINDA ERA MANTIDA A QUALIDADE DE SEGURADO.

1. O fato de a doença referida na petição inicial ser diversa da apurada no laudo oficial não obsta à concessão de benefício por incapacidade, pois a causa de pedir é justamente a incapacidade laborativa.

2. Não demonstrado pelo conjunto probatório que a incapacidade para o trabalho da parte autora, em razão da doença constatada no laudo judicial, remonta à data em que ainda mantinha a qualidade de
segurado da Previdência Social, é de ser reformada a decisão para julgar improcedente a ação.”

(AC 200070010067920, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, DJU DATA:28/09/2005 PÁGINA: 1024.)

 Diferentemente da cardiopatia, que não requer comprovação de carência para concessão de benefício por incapacidade, é preciso verificar se o Autor detinha, além da qualidade de segurado, a carência exigida
para a concessão do benefício em razão da doença ortopédica.

O extrato CNIS demonstra que mesmo tendo ficado quase duas décadas sem contribuir para o RGPS o Autor voltou a verter contribuições no ano de 2014 (três contribuições), depois em 2015 (duas
contribuições) e em 2016 (duas contribuições), vindo a sofrer o infarto do miocárdio em julho de 2017, quando já havia reconquistado sua qualidade de segurado após ter recolhido metade da carência para a concessão do
benefício, nos termos do artigo 27-A da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 13.846/2019. Depois do recebimento do benefício de auxílio doença, no interstício de 13.07.2017 a 01.12.2017, o Autor recolheu contribuição
previdenciária em julho de 2018, a demonstrar que ostentava a qualidade de segurado ao tempo da eclosão da incapacidade em decorrência da doença ortopédica, em 20.09.2018.  

Quanto à carência, restou igualmente cumprida, haja vista que o extrato CNIS aponta vínculos e recolhimentos relativos à década de oitenta e noventa que somados aos recolhimentos atuais superam 12 meses
exigidos para a concessão do benefício por incapacidade.

Assim, considerando a constatação de existência de incapacidade laborativa temporária, é de se fixar o termo a quo do quadro incapacitante em 20.09.2018, como indicado pela perita com base em exame
diagnóstico, e o termo final em 20.09.2020, haja vista ter sido mencionado no laudo o prazo de dois anos para reavaliação da incapacidade.
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Acerca dos recolhimentos ao RGPS constantes do CNIS após a data de início da incapacidade, é evidente que foram vertidos pelo Autor (ou alguém em seu interesse) apenas para manter a condição de
segurado da previdência social, não havendo que se falar em trabalho presumido, conforme alegado pela defesa do INSS. Ademais, o Autor, instado a esclarecer os recolhimentos como contribuinte individual, comprovou terem
sido decorrentes de seu trabalho eventual como auxiliar da justiça, na qualidade de perito judicial em construção civil, em tempo anterior à sua incapacidade, restando esclarecido, portanto, que não exerceu sua atividade habitual
como construtor depois que se incapacitou.

Não prospera, portanto, o pedido de concessão de auxílio-doença desde a sua cessação e, não sendo definitiva a incapacidade, o Autor também não faz jus à aposentadoria por invalidez, mas tem direito à
concessão do auxílio-doença desde 20.09.2018 até 20.09.2020, porque atualmente está incapacitado para o exercício de atividade laborativa e o laudo pericial fixa o prazo de dois anos para reavaliação; porém, deverá
submeter-se a todos os procedimentos próprios para a manutenção do benefício, em especial perícias médicas periódicas e eventual programa de reabilitação (arts. 89 a 93 da LBPS).

De modo que a outra conclusão não se pode chegar senão a de que é improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por invalidez e de restabelecimento do benefício NB 619.626.55-8, devendo, no
entanto, ser concedido o benefício auxílio-doença a partir de 20.09.2018 até 20.09.2020, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 III – Antecipação dos Efeitos da Tutela:

Por fim, passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela.

 O Código de Processo Civil prescreve que a tutela de urgência poderá ser concedida, desde que evidenciados a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (CPC, art.
300).

À luz desse preceito legal, verifico que estão presentes os requisitos para antecipação da tutela.

O primeiro requisito restou satisfeito com o acolhimento, em cognição exauriente, do pedido de concessão de benefício. De outra parte, o perigo na demora decorre do caráter alimentar do benefício
previdenciário.

Assim, presentes os requisitos, cabível a concessão de tutela antecipada de urgência para implantação do benefício auxílio-doença.

 IV - Dispositivo: 

 Isto posto, Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada para o fim de determinar ao Réu a concessão ao Autor do benefício  previdenciário auxílio-doença.

Intime-se para cumprimento por mandado na pessoa da autoridade máxima do órgão encarregado da concessão e manutenção do benefício em Presidente Prudente, devendo ser providenciada a implantação do benefício no
prazo de 15 dias contados da intimação, a partir de quando incidirá multa diária correspondente a 10% do valor mensal devido na eventualidade de descumprimento da presente, medida esta cabível ex officio (art. 497, caput, in
fine, c.c. art. 537, ambos do novo CPC).

Esclareço desde logo que a presente medida não implica pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito em julgado.

No mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial e condeno o Réu a conceder ao Autor o benefício auxílio-doença desde a data fixada na perícia judicial, em
20.09.2018, pelo prazo de dois anos, com encerramento em 20.09.2020, nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, negando-se a concessão de aposentadoria por invalidez.

Os atrasados sofrerão correção monetária e juros moratórios nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº. 267, de 02.12.2013, e
eventuais sucessoras. 

Considerando que o benefício auxílio-doença tem como característica a temporariedade (artigos 60, caput, e 62, ambos da Lei nº 8.213/91), o Autor deverá submeter-se a todos os procedimentos próprios para
a manutenção do benefício, em especial perícias médicas periódicas e eventual programa de reabilitação (arts. 89 a 93 da LBPS).

Sucumbente em maior extensão, condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios à defesa da autarquia ré no montante de 10% do valor da condenação, forte no art. 85, § 3º, I, do CPC/2015, que
deverão incidir sobre as parcelas vencidas até a sentença (STJ, Súmula nº 111).  Os honorários devidos pelo Autor  deverão ser descontados do valor a receber a título de atrasados (§ 14 do art. 85, a contrário senso).

Custas ex lege.

Sentença não sujeita a remessa necessária (art. 496, § 3º, inciso I do CPC). 
 

TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO (Provimento 69/2006):

NOME DO BENEFICIÁRIO: Dorival Junior Simoes Sanches;

BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doença (artigo 59 da Lei 8.213/91);

DATA DE INÍCIO E DE ENCERRAMENTO DO BENEFÍCIO:
20.09.2018 a 20.09.2020;

RENDA MENSAL: a calcular pelo INSS (artigos 29 e seguintes da Lei
8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99).

                         Publique-se.   Intimem-se.

 

      CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000356-81.2020.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ALFREDO KLEN
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos em Inspeção.

ID 30055937: Recebo como emenda à inicial. À vista da prevenção positiva indicada na certidão Id 28355789, consigno não haver litispendência, tendo em vista o objeto diferente entre os feitos, conforme documentos
apresentados. 

Defiro ao Autor a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do CPC, conforme requerido.

Considerando que o(a) requerido(a) depositou neste Juízo manifestação no sentido de inviabilidade de conciliação em causas desta natureza, sem olvidar a indisponibilidade do direito envolvido, aplica-se ao caso o inc. II do
parágrafo 4º do art. 334 do CPC.

Cite-se.

Int.

 

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0017222-75.2008.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: PATROCINIO LUIZ DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HEIZER RICARDO IZZO - SP270602-A
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: HENRIQUE CHAGAS - SP113107
 
 

  

    D E S P A C H O

ID32652158:- Defiro o requerido pelo Autor.

Considerando o mandato de procuração outorgado (ID 25907219 - página 12 - folha 10 dos autos físicos), determino, nos termos do artigo 906, parágrafo único, do Código de Processo Civil,  a
transferência eletrônica dos valores depositados nos autos (contas nºs. 3967 005 86401240 - R$.5.322,60; e 3967 005 86401239 - R$.532,26), consoante guias (ID 25907219 - páginas 107/108 - folhas 99/100 dos autos
físicos), para a conta informada (Banco: Caixa Econômica Federal - Ag: 0399 - Op: 13 - Conta Poupança: 00141037-0). 

Oficie-se, com premência, à Caixa Econômica Federal, Agência PAB da Justiça Federal desta Subseção Judiciária Federal. 

Oportunamente, efetivada a providência, comprove documentalmente o subscritor da petição o repasse do valor da verba principal ao demandante. 

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo.

Intime-se.

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009995-34.2008.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: LUIZ AVANCINI MAINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS OTAVIO GOMES DE TOLEDO CERQUEIRA - SP358949, JOSE DE CASTRO CERQUEIRA - SP24347
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 32254328:- Observados os termos da Ordem de Serviço DFORSP nº. 9/2020, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa do responsável pelo cumprimento da ordem (APSDJ), para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprove a implantação do benefício previdenciário em favor do Autor, nos exatos termos do julgado (IDs 29188312,  pp. 54/70, 111/117, 132/133 - 29188314, pp. 27/28, 32 – 29188316  e
29188318).

Sobrevindo resposta, intime-se se a Autarquia ré para a apresentação dos cálculos de liquidação, conforme despacho ID 30547640.

Int.
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          S E N T E N Ç A

 

MELLYSSA DE FREITAS SIEBRA, menor impúbere, representada por sua genitora, qualificadas nos autos, ajuizou a presente ação de obrigação de fazer, pelo procedimento comum, com pedido de
tutela provisória de urgência antecipada, na qual postula a condenação da UNIÃO ao fornecimento, por tempo indeterminado, do medicamento Spinraza® (nusinersen) para tratamento de moléstia grave, diagnosticada nos
primeiros meses de vida, de natureza neurodegenerativa.

A União respondeu em linhas gerais no sentido de que referido fármaco não foi incorporado para fornecimento no âmbito do SUS por meio da Rename – Relação Nacional de Medicamentos e que, embora
registrado pela Anvisa, de acordo com a Resolução nº 2.300, de 25.8.2017, tal fato não implica na sua distribuição pelo SUS, que somente ocorre após a avaliação e aprovação pela Conitec – Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias.  Ainda, que para o caso específico da Autora o medicamento não seria indicado, dado que não traria benefícios efetivos, com recuperação de funções motoras.

Indeferida por este Juízo, em grau recursal foi concedida pelo e. Tribunal tutela de urgência antecipada para determinar o fornecimento do medicamento em agravo de instrumento.

Cumprida a medida antecipatória, os autos permaneceram suspensos por força de decisão do e. STJ no Recurso Especial nº 1.657.156/RJ, então afetado para julgamento nos termos do art. 1.036 ss. do CPC.

Reiniciado o andamento com o julgamento pela Corte Superior do referido precedente, foi determinada a realização de perícia e, posteriormente, o acompanhamento do tratamento pela Unesp, a fim de averiguar
sua efetividade quanto à melhora das funções motoras da Autora.  Na mesma oportunidade, determinou o Juízo manifestação da Ré quanto a notícia de que o medicamento estaria em fase de incorporação ao SUS.

Manifestou-se a União no sentido de que houve efetivamente a incorporação, de acordo com Portaria Conjunta SAES/SCTIE/MS nº 15, de 22.10.2019, e que a aquisição se dará de forma centralizada pelo
Ministério da Saúde, sendo das Secretarias de Saúde dos Estados e Distrito Federal a responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição e dispensação.  Assim, a Autora passa a ter acesso ao fármaco
diretamente pelo SUS, bastando que proceda aos trâmites necessários perante a Secretaria de Saúde, tornando-se sem objeto a presente ação.  Pede a extinção do processo sem a imposição de ônus sucumbenciais, dada a
forma de extinção, visto que à época do ajuizamento não havia obrigação de fornecimento.

A Autora se manifestou no sentido de que não pode haver dispensa dos ônus sucumbenciais, pugnando pelo julgamento do mérito com a imposição de verba honorária.

O Ministério Público Federal se manifestou no sentido de que se trata de hipótese de extinção, visto como o resultado possível com a ação não será melhor do que aquele que já se obtém administrativamente. 
Pelo princípio da causalidade, opina pela fixação de ônus sucumbenciais em favor dos d. procuradores da Autora.

É o relatório. Decido.

 

O mérito da demanda tem seu cerne em saber se a União, através do SUS, tem obrigação de fornecer o medicamento em causa à Autora, negado pela Ré pela razão de que não estava incorporado à lista do
SUS e por não ser indicado para seu tratamento.

Ocorre que essas questões estão superadas pela superveniente incorporação, de modo que passou a ser devido o fornecimento, como destacou a Ré.  Nestes termos, há objetiva perda de objeto da ação, visto
como o direito à obtenção passou a ser admitido, sendo certo que nenhum outro óbice se apresenta que releve ser analisado na presente causa, daí decorrendo que com o expresso reconhecimento não há mais o que se discutir e
decidir a respeito, convolando-se e ratificando-se o fornecimento decorrente da medida antecipatória concedida.  A ação judicial perde seu objeto exatamente porque o direito à concessão tornou-se fato consumado.

Aliás, como bem lembrou o n. membro do MPF, a Autora não se insurge contra a efetiva perda de objeto ou às orientações trazidas para obtenção diretamente na rede pública de saúde, mas apenas quanto à
pretensão de dispensa dos ônus sucumbenciais.

A situação criada configura, no presente caso, ausência de interesse processual superveniente, que deve ser levada em consideração conforme disposto no artigo 493 do Código de Processo Civil.  E como o
interesse processual é uma das condições da ação, sua ausência acarreta carência.

Perda de objeto é, sob o prisma técnico, nada mais, nada menos, que sinônimo de carência de ação por fato superveniente.  Esta, como ensina Liebman (in “Manual de Direito Processual Civil”, vol. I, 2º ed.,
tradução e notas de Cândido Rangel Dinamarco, Forense, Rio de Janeiro, p. 151), é fenômeno que se liga às condições da ação;  a perda de objeto se dá, portanto, por faltar à parte autora, por fato superveniente, o requisito do
interesse, o qual consiste, ainda na lição do processualista, na possibilidade jurídica, na adequação da via processual eleita, na utilidade do provimento postulado e na necessidade de obter através do processo a proteção do
interesse substancial (ob. cit., p. 155).

Cabe, portanto, a extinção sem julgamento de mérito.

Não obstante a extinção não ordinária do processo, não assiste razão à União quanto aos consectários processuais, pois cabível na hipótese a imposição dos ônus sucumbenciais, verificando-se quem deu causa
ao ajuizamento e/ou à perda de objeto, conforme firmado pela jurisprudência, v.g.:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. POSSIBILIDADE. ART. 20, § 4º, DO CPC. PRECEDENTES
DO STJ. RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, ‘pelo princípio da causalidade, a parte que deu causa ao ajuizamento da demanda deve arcar com seus ônus’ (REsp
1.225.144/SE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 4/3/11).

2. ‘É possível a condenação em honorários advocatícios na ação cautelar em face do princípio da causalidade’ (AgRg no Ag 1.363.344/RS, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta
Turma, DJe 28/3/11).

3. Recurso especial provido para fixar a verba honorária em R$ 1.000,00 (hum mil reais).”

(REsp 1.240.099/RJ, PRIMEIRA TURMA, rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 1.9.2011, DJe 27.9.2011)

Nestes termos, é de se atestar que a ação apenas foi ajuizada em virtude da demora da Ré em proceder à incorporação finalmente determinada, porquanto o processo respectivo tramita nos órgãos competentes
ao menos desde 2013.  A Ré diz que não pode se responsabilizar pelos ônus sucumbenciais porque não havia normas autorizativas à concessão, mas, ao fim e ao cabo, caberia a ela própria a estipulação dessas normas, ainda que
através da administração descentralizada; indiretamente quer se beneficiar da demora em que incorreu ao reconhecimento do direito.

Ainda que assim não fosse, mesmo que não seja para julgar o mérito, se uma das partes não for manifestamente responsável pela perda de objeto, como forma de verificar quem “deu causa ao processo” como
determina a norma processual (art. 85, § 10, do CPC), é ainda possível atribuir a sucumbência em virtude da probabilidade do direito; ou seja, mediante a verificação de quem teria maior possibilidade de obter julgamento a seu
favor.

Nesse aspecto, não se olvide a relevância dos fundamentos postos na exordial, cabendo aqui considerar as judiciosas razões que levaram à concessão da medida antecipatória com o julgamento do Agravo de
Instrumento nº 5014783-91.2017.403.0000/SP pelo e. Tribunal, disponível no sítio da Corte, que restou assim ementado:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO
CUSTO REGISTRADO NA ANVISA MAS NÃO INCORPORADO AO SUS. NECESSIDADE DEMONSTRADA. AGRAVO PROVIDO.

1. Cuidam os presentes autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária de obrigação de fazer, indeferiu pedido de tutela provisória de urgência, objetivando o
fornecimento gratuito até a alta médica do fármaco SPINRAZA (NUSINERSEN), prescrito à agravante, portadora de Amiotrofia Espinhal Progressiva Tipo I – CID 10 G12.0, por ser a única
opção terapêutica capaz de corrigir o defeito genético e bloquear a degeneração neuronal de modo a lhe proporcionar ganhos motores e funcionais progressivos, além de minimizar seu elevado risco de
morte.

2. Inicialmente, assinale-se que, em 25.04.2018, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.657.156/RJ, representativo de controvérsia (Tema
106), submetido a julgamento sob o rito do art. 1036 do Código de Processo Civil de 2015, firmou tese no sentido de que ‘a concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do
SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do
medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento’.

2. Em sessão de julgamento do dia 04.05.2018, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao modular os efeitos do julgamento do REsp 1.657.156/RJ, pois vinculativo (art. 927, inciso III, do
CPC/2015), decidiu que ‘os critérios e requisitos estipulados somente serão exigidos para os processos que forem distribuídos a partir da conclusão do presente julgamento.’ (trecho do acórdão
publicado no DJe de 04.05.2018).

3. Tratando-se de ação distribuída antes de 05.04.2018, não são exigíveis os requisitos estipulados no REsp 1.657.156/RJ.

4. Trata-se de medicamento registrado na ANVISA, mais ainda não integrado ao Sistema Único de Saúde.
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5. Consoante a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a responsabilidade pelo fornecimento de medicamentos é solidária entre União, Estados Membros e Municípios, portanto,
qualquer dessas entidades tem legitimidade para figurar no polo passivo. Precedentes.

6. O E. Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que, ‘apesar do caráter meramente programático atribuído ao art. 196 da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir do
dever de propiciar os meios necessários ao gozo do direito à saúde dos cidadãos’ (ARE 870174, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 13/03/2015, publicado em DJe-055 DIVULG
19/03/2015 PUBLIC 20/03/2015).

7. O alegado alto custo do medicamento não é, por si só, motivo suficiente para caracterizar a ocorrência de grave lesão à economia e ordem públicas, visto que a política pública de medicamentos
excepcionais tem por objetivo contemplar o acesso da população acometida por enfermidades raras aos tratamentos disponíveis (SS n.º 4316/RO, Rel. Min. Cezar Peluso (Presidente), j. 10/06/2011,
publicada em 13/06/2011).

8. O C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de caber ao juiz adotar medidas eficazes à
efetivação da tutela nos casos de fornecimento de medicamentos (REsp 1203244/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 17/06/2014).

9. No presente caso, a análise da vasta documentação colacionada aos autos pela agravante autoriza dessumir a presença dos pressupostos necessários à concessão da medida emergencial.

12. Agravo de instrumento provido. Agravo interno prejudicado.”

Nestes termos, ora confirmado o desacerto da posição da Ré por fatos supervenientes, cometidos por ela própria por seus órgãos vinculados, cabe a imposição a ela dos ônus processuais.

Considerando que não há condenação e o fim precoce da demanda, sem olvidar o alto valor atribuído à causa, ao caso é aplicável o § 8º do art. 85 do CPC, como tem admitido o e. STJ, in verbis:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 85, § 8º, DO CPC/2015. SAÚDE DO CIDADÃO. VALOR INESTIMÁVEL. PRECEDENTES. ARTS. 85, § 3º, I, DO CPC/2015 E
22 DA LEI 8.906/94. TESE RECURSAL NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA 211 DO STJ. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, À
LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO
COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015.

II. Na origem, trata-se de Ação Ordinária, ajuizada por Y P (menor), representado por sua genitora, contra o Estado de Santa Catarina, com objetivo de obter o fornecimento de medicamento para a
moléstia de que é portador, tendo sido determinada a inclusão da União e do Município de Criciúma/SC no polo passivo da demanda. A sentença reconheceu a incompetência absoluta do Juizado
Especial Federal e extinguiu o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC/73. O Tribunal de origem, em juízo de retratação, extinguiu, de ofício, o feito, sem resolução de mérito,
e julgou prejudicada a apelação, fixando os honorários de advogado, em favor da parte autora, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

III. O Recurso Especial é manifestamente inadmissível, por falta de prequestionamento, no que tange à tese recursal, vinculada aos arts. 85, § 3º, I, do CPC/2015 e 22 da Lei 8.906/94, pois não foi ela
objeto de discussão, nas instâncias ordinárias, razão pela qual não há como afastar o óbice da Súmula 211/STJ.

IV. Na forma da jurisprudência do STJ, firmada à luz do CPC/2015, ‘o quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei
processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática (REsp 1.671.566/SP, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017). Sendo assim, a modificação do valor dos honorários advocatícios fixados na origem excederia as razões colacionadas no
acórdão recorrido, demandando o exame do acervo fático-probatório, o que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ’ (STJ, AgInt no REsp 1.711.104/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, DJe de 26/10/2018).

V. Nesse contexto, os honorários advocatícios sucumbenciais, fixados de acordo com o regramento previsto no novo diploma processual civil, obedecem aos critérios previstos no § 2º do art. 85 do
CPC/2015 - que, via de regra, não podem ser revistos, em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice da Súmula 7/STJ -, respeitados os parâmetros legais estabelecidos no mesmo art. 85
do CPC/2015.

VI. O entendimento firmado pelo Tribunal a quo - no sentido de que, tratando-se de causa ‘relacionada à garantia do direito à saúde, cujo valor material é inestimável, aplica-se o art. 85, § 8º, do
CPC/2015, que remete à apreciação equitativa considerando os incisos do § 2º do artigo citado’ - não pode ser revisto, pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial, sob pena de
ofensa ao comando inscrito na Súmula 7 desta Corte, em relação aos critérios estabelecidos no § 2º, I a IV, do CPC/2015. Precedentes do STJ.

VII. Ainda que assim não fosse, em caso análogo, o STJ decidiu que, ‘nas ações em que se busca o fornecimento de medicação gratuita e de forma continua pelo Estado, para fins de tratamento de
saúde, o Superior Tribunal de Justiça tem admitido o arbitramento dos honorários de sucumbência por apreciação equitativa, tendo em vista que o proveito econômico obtido, em regra, é inestimável.
Na instância especial, a revisão do juízo de equidade para a fixação da verba honorária somente é admitida nos casos em que o valor arbitrado é irrisório ou exorbitante, circunstância que não se
vislumbra nos autos’ (STJ, AgInt no AREsp 1.234.388/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA. PRIMEIRA TURMA, DJe de 05/02/2019).

VIII. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1320125/SC, SEGUNDA TURMA, rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, j. 29.4.2020, DJe 5.5.2020)

 

III – Dispositivo:

Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI, do CPC, por perda de objeto por força de normas supervenientes,
convolando-se a medida antecipatória de tutela em fato definitivo.

Condeno a Ré ao pagamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais) aos procuradores da Autora a título de honorários advocatícios, nos termos do art. 85, § 8º, do CPC, considerados o valor e o fim prematuro da
causa.  Deverão incidir os índices e critérios de atualização monetária e juros compilados no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal vigente por ocasião da liquidação (Resolução nº 134/2010 e eventuais
sucessoras).

Sentença não sujeita a reexame necessário.

Custas ex lege.

Publique-se.  Intimem-se.

Presidente Prudente, 22 de maio de 2020.

 

CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS

Juiz Federal
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    D E S P A C H O

              

Vistos em Inspeção.

Não obstante a inércia das partes na complementação da digitalização das peças processuais dos autos físicos (a regularização da digitalização de modo a facilitar a visualização, identificando-as, bem como observando a ordem
sequencial dos volumes do processo e nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente ), conforme deliberado nos despachos IDs 9515425, 15990141 e 27313022, não sendo o caso
de aplicação do artigo 6º da Resolução Pres nº 142/2017, porquanto os autos foram digitalizados, considerando que o ofício jurisdicional em 1ª Instância se encerrou com a prolação da sentença (fls. 437 dos autos físicos, ID
9483033 até fls. 627 dos autos físicos, ID 9483216), e havendo recurso de apelação do Banco do Brasil (ID 15990141), remetam-se os autos ao Eg. TRF da Terceira Região, com as nossas homenagens. 

Intimem-se. 
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    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID 20260871:- Manifeste-se o Autor, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e documentos apresentados pela Autarquia ré.

Sem prejuízo, concedo o prazo de 15(quinze) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade, sob pena de preclusão.

ID 21046659:- À vista dos totais de bens e direitos, bem como de rendimentos declarados (IDs 21046671 e 21046680), incompatíveis com a alegada situação de hipossuficiência, indefiro o pedido de
gratuidade da justiça. Promova o Autor o recolhimento das custas processuais, observando-se que estas deverão ser recolhidas junto à CEF (Ag. Justiça Federal) - artigo 2º da Lei 9.289/96, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 485, IV, CPC).

Int.

              

 

   

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1205207-93.1996.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
EXEQUENTE: MARQUES RODRIGUES DE LIMA, PEDRO EDERLI, JOAO BRAGA DA SILVA, JOSE AFFONSO DE OLIVEIRA, TAKAHO TATIZANA KOTO, TALITA COSTA SILVA,
TEODORO FIRMINO DA SILVA, TERCILIA DOS SANTOS LANZA, TEREZA MARIA MARTINS GALDINO, TEREZA ALVES DE CAMARGO, THEREZA CASSADINE CESAR, TEREZA
DA SILVA ALVES, TEREZA DA SILVA SILVERIO, TERESA DE PAULA CARDOSO, TEREZA DOS SANTOS, OTACILIO ALVES MAURICIO, TERESA FERNANDES, TERESA GIMENES
CIPOLA, TEREZA PERRINCELLI AFONSO, TERESA RODRIGUES FRANCISCO, TEREZA DA SILVA CHERUBIM, GENESIO BONOME, TEREZINHA COSTA MAZINI, TEREZINHA DE
LIMA VIANA, TEREZINHA DE OLIVEIRA TRINDADE, TEREZINHA DO NASCIMENTO SILVA, TEREZINHA MARIA DOS ANJOS GALINDO, TEREZINHA SAMPAIO DA COSTA,
TERTULINA ADELINA DO NASCIMENTO, TERTULINA DE OLIVEIRA SOUZA, TERUYO IKEDA ENOATA, THEODURICO CASTAO DOS SANTOS, THEOFILO ROSA, THEOTONIO
RODRIGUES COUTINHO, THERCILIA PALMIERI SPOLADOR, THEREZA DE SOUZA, THEREZA FEIJO ALVES, THEREZA MARIA, THEREZA MARIA ZAUPA DE CACCIA, ANTONIO
GERALDO, THEREZINHA NOGUEIRA PIMENTEL, TIECO HOSOKAWA KUMI, TIYOKO IZAWA, TOCHICO MARROKI, TOKIKO HOSOKAWA, TOMENO SHIZIDO, VERA LUCIA
BUZETTI MENDES, RITA RICARTI, ZEFERINA ALVES DE ALMEIDA, VIRGOLINO DA SILVA, VITAL JOSE CORREIA, VITALIANO ANGELONI, VITALINA BONATO, VITALINA
PEREIRA SOARES, JACIR FERREIRA NASCIMENTO, VERA APARECIDA BRAGA BREXO, JOAO APARECIDO BRAGA, GELSON GALINDO, LEONARDO FERNANDES, JOSE
FERNANDES, ADRIANA FERNANDES FRANCISCO, MARIO TADASHI KUMI, IDALINA FERREIRA COUTINHO, AGOSTINHA RODRIGUES DA SILVA, TIOTONIO RODRIGUES
COUTINHO FILHO, HENRIQUE RODRIGUES COUTINHO, MARIA SOCORRO RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA INEZ MOMBERGUE - SP119667, JANIZARO GARCIA DE MOURA - SP105161

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, no prazo de 5
(cinco) dias, nos termos dos artigos 4º, I, b, 12, I, b, e 14-C, da Resolução 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Ficam, também, intimadas para se manifestarem, no prazo preclusivo de 45 (quarenta e cinco) dias, sobre o interesse em manter a guarda dos respectivos autos ou de alguns de seus documentos originais, nos
termos do art. 16 da Resolução nº 318/2014 do Conselho da Justiça Federal.

Desde já advirto que os autos físicos permanecerão disponíveis, pelo prazo acima concedido, para consulta na Secretaria desta Vara.

 Sem prejuízo, ficam as partes cientificadas do termo de intimação de fl. 780 (ID 25512416),  a seguir transcrito: 

"Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.° 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a regularidade da situação no CPF junto à
Secretaria da Receita Federal dos sucessores Tereza dos Santos, Tereza Feijó Alves, Tereza Rodrigues Francisco e Vitalina Garbim do Nascimento (fl. 725).

Sem prejuízo, fica ainda a parte autora cientificada para, no mesmo prazo, trazer a certidão de óbito dos coautores Takao Tatizawa Koto, Tereza Alves de Camargo, Tereza Perrinceli,Afonso,
Tertulina de oliveira Souza e Teodoro Firmino da Silva (fl. 720)."

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009838-24.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
AUTOR: NELSON CELESTRINO VIANA
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA - SP131234, JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA - SP128929, FRANCIELI CORDEIRO LEITE DE SOUZA - SP362841
 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, por ora, fica a parte autora intimada para manifestar, no prazo de cinco dias, acerca da petição do INSS ID 22832822.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005370-15.2012.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: LEONILDA CHIARI GALLE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora, ora exequente, intimada para manifestar, no prazo de cinco dias, acerca da petição do INSS ID  31995705.

Fica o INSS, com a resposta, intimado para manifestação como deliberado no despacho ID 31022360,  bem como cientificado de que os autos serão, oportunamente, remetidos ao arquivo permanente. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002035-22.2011.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: NELSON FRANCISCO DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345, GILMAR BERNARDINO DE SOUZA - SP243470
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica o INSS intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos de sua petição (ID 31407769), indicar especificamente as irregularidades
apontadas na virtualização e digitalização do presente feito, para possibilitar a devida regularização. 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 11 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001839-83.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ROSIMEIRE APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, por ora,  fica a parte autora intimada para manifestar, no prazo de cinco dias, acerca da petição do INSS ID 31988116.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007713-38.1999.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: PRUDENTE COUROS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAOLA MARTINS FORZENIGO - SP330827
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientificadas de que os autos serão encaminhados ao arquivo provisório (sobrestado), nos termos do determinado em despacho
proferido (ID 30939070).

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 11 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004801-79.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: APARECIDA NEVES KILL
Advogado do(a) AUTOR: EMMANUEL DA SILVA - SP239015
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Laudo pericial (IDs 31978761 e 31978758): Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, em nada sendo requerido, expeça-se o pagamento dos honorários em favor do Sr. Perito, e em seguida, venham conclusos para apreciação da tutela, conforme determinado em despacho proferido (ID 24508245).  

Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000355-96.2020.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: VALDIR GOMES
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para que requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade.
Prazo: 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, no mesmo prazo, ofertar manifestação acerca da contestação (ID 32043084).

              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 12 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005036-46.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ANTONIO APARECIDO TRAINOTI
Advogados do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 28280933: Ciência às partes.

Ante a manifestação da parte autora (ID 27891808) quanto à desnecessidade de mais provas, declaro encerrada a instrução processual. 

Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0010704-74.2005.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-A
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

IDs 25445253, pp. 121/135 (fls. 356/370 dos autos físicos):- Trata-se de execução de sentença contra a Fazenda Pública (União), nos termos do artigo 536 e seguintes do Código de Processo Civil.

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, classe 12078.

ID 31984040:- Diga a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

              

 

   

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006735-61.1999.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: PRUDENTE COUROS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR - SP126072, GILBERTO LIBORIO BARROS - RS2249, RUBENS ARDENGHI - RS48219
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Considerando que os documentos IDs 29573060 e seguintes se referem a processo diverso (autos nº 5004131-41.2019.4.03.6112), determino sua exclusão. Faculto à parte exequente o prazo de 15 (quinze)
para a realização de cópia dos arquivos eletrônicos a serem excluídos, a partir de quando deverá a Secretaria deletá-los.

ID 29732417:- Diga a Exequente (Prudente Couros Ltda – ME), no prazo de 15 (quinze) dias. Em havendo concordância ao valor do débito remanescente apresentado pela União, no mesmo prazo,
proceda ao respectivo recolhimento, devidamente atualizado até a data do depósito.

Int.

 

              

 

   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005012-16.2013.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: IZABEL MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI - SP161752
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Tendo em vista a impossibilidade física ante a  determinação da Presidência e da Corregedoria Regional do e. TRF da 3ª Região, contida na Portaria Conjunta PRES/CORE nº 6, de 8 de maio de 2020, que
determinou a realização de teletrabalho neste âmbito jurisdicional, considerando a pandemia mundial do Coronavirus – COVID 19, providencie a secretaria, em momento oportuno, a inserção da mídia digitalizada aos autos,
conforme registro (ID 32068206 página 63 - folha 56 dos autos físicos).

Após, em face ao teor do acórdão prolatado, e em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0007722-43.2012.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
REPRESENTANTE: ANTONIO CELSO RODRIGUES XAVIER, ANTONIO CELSO RODRIGUES XAVIER
Advogados do(a) REPRESENTANTE: DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA - SP265275, MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA - PR30003-B
Advogados do(a) REPRESENTANTE: DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA - SP265275, MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA - PR30003-B
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA DE FATIMA DA SILVA, MARIA DE FATIMA DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Em face ao teor do acórdão prolatado, e em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.                                                                

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005722-31.2016.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SELEGRAM PRODUCAO E COMERCIO DE SEMENTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO MIRALHA DIAS - SP201693
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora, ora embargada, intimada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, ofertar manifestação acerca dos embargos de
declaração opostos pela União (ID 32165267).
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Presidente Prudente, 13 de maio de 2020.

              

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001317-22.2020.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JOSE LUIZ HIROKI FUDO
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos.

Trata-se de ação pelo rito comum na qual o autor pretende a concessão de benefício previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição mediante reconhecimento de período em atividade especial. Pugna o
demandante pela concessão de tutela de urgência e os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de tutela de urgência, não há como conceder o benefício neste momento processual dada a complexidade de análise de eventual labor em condições especiais alegado pelo Autor, a demandar
ampla dilação probatória.

Assim, não estão presentes os requisitos do art. 300 do CPC, motivo por que indefiro o pedido de concessão de tutela provisória de urgência antecipada.

No que concerne ao pedido de gratuidade da justiça, não me parece que o autor se enquadre como pessoa pobre na acepção jurídica do termo, destinatário do benefício legal.

Estabelece o art. 98 do CPC que “[A] pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à
gratuidade da justiça, na forma da lei”.

Na ausência de critérios objetivos na lei processual civil, cabível a adoção do quanto estabelecido no §3º do art. 790 da Consolidação das Leis do Trabalho, na redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, verbis:

“Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que serão expedidas pelo
Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§ 3º  É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e
instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

(...)”

(grifei)

No caso dos autos, o demandante declara ser dentista (ID 32134896, p. 01) e informa remuneração para dezembro de 2016 de R$5.189,82 (ID 32135249), então equivalente ao limite máximo de benefício pago
pela previdência social.  Os recolhimentos referentes às competências anteriores também estão informados em valor elevado e determinam, segunda estimativa do demandante, renda mensal inicial de R$ 4.784,23, equivalente a
92,18% do teto de benefícios então vigente.

Assim, por não se apresentar hipótese de miserabilidade legal, indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Providencie o autor o recolhimento das custas processuais sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.

Na oportunidade, deverá o autor apresentar cópia integral do procedimento administrativo de concessão de benefício nº 179.889.770-6, incluindo eventuais decisões da via recursal.

Cumpridas as determinações, cite-se a ré, consignando-se desde logo que o Réu depositou neste Juízo manifestação no sentido de inviabilidade de conciliação nos casos relativos a causas de valor superior a 60
salários-mínimos e que apresentem controvérsia fática, sem olvidar a indisponibilidade do direito envolvido, aplica-se ao caso o inc. II do § 4º do art. 334 do CPC.

No silencio, voltem os autos conclusos para extinção.

Publique-se. Intimem-se.

Intime-se.

 

 

 

CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000040-73.2017.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JOSE ROMILDO FRANCO, JOSE ROMILDO FRANCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
Advogados do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em Inspeção.

Fica a parte autora, ora exequente, cientificada acerca do documento encaminhado pelo INSS (ID 29182991), que comunica a implantação do benefício. 

ID 31164857: Anote-se o nome do procurador neste feito. 
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Int. 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004749-83.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
IMPETRANTE: VITAPET COMERCIAL INDUSTRIAL EXPORTADORA LTDA, 
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDERSON SEIJI TANABE - SP342861, EDUARDO FERRARI LUCENA - SP243202, FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360, RICARDO
ALEXANDRE HIDALGO PACE - SP182632

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM PRESIDENTE PRUDENTE  

  

    D E S P A C H O

ID 32647349: À parte apelada (impetrado) para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.010, § 1º, do CPC).

Suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, vista ao(a) recorrente para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação do(a) recorrido(a) ou do(a) recorrente, caso tenham sido suscitadas preliminares, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região,
com as homenagens deste Juízo.

Cientifique-se o MPF. Intimem-se.

FÁBIO BEZERRA RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001934-48.2012.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: LEIDE MARIA DAVI HUNGARO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS - SP59143
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em Inspeção.

ID 31163321 e ss.: Mantenho decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Aguarde-se eventual comunicação de efeito suspensivo nos autos do agravo de instrumento de nº 5008978-55.2020.4.03.0000 (ID 31163322).

ID 30959478: Anote-se. 

Int. 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1202543-26.1995.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES - EIRELI
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCUS ERNESTO SCORZA - SP15269, VANESSA LEITE SILVESTRE - SP136528
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Visto em Inspeção.

ID 26040285:- Defiro a realização de leilão acerca do bem penhorado nos autos (ID 13540064 - folha 28 - Parte Ideal - 1/10 avos do imóvel matriculado sob o nº 21.676 do 2º
CRI).                                        

Considerando-se a realização da 231ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções

Fiscais, fica designado o dia 31/08/2020, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas
Unificadas.                         

Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 14/09/2020, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.                    

Intime-se o executado por seu advogado, caso possua, ou pessoalmente, em caso contrário (art. 889, I, CPC), e demais interessados, nos termos do artigo 889 do Código de Processo
Civil.                                                 

Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.                     

Intime(m).                                                                   
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2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001207-23.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JOSE EDMILSON DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS DE CARVALHO KALINAUSKAS - SP81298
REU: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação da parte autora para que se manifeste na forma determinada no despacho de id 31400000, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Após, retornem os autos conclusos.              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005228-76.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARIA DE LOURDES AMARAL DA SILVA, MARIA DE LOURDES AMARAL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
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    D E S P A C H O

Tendo em vista a natureza da ação, e sem fazer qualquer prejulgamento, salta aos olhos que os fatos trazidos ao conhecimento do Juízo, per se, demonstram a necessidade de produção de prova técnica, sendo esta a única
modalidade probatória compatível com a matéria versada nesta ação, além da documental.

Conforme já decidido pela Primeira Turma do E. TRF da Terceira Região (Acórdão 0034006-66.2008.4.03.6100 – APELAÇÃO CÍVEL – 2248320; Relator JUIZ CONVOCADO RENATO BECHO; Data da
publicação 29/01/2018 e-DJF3 Judicial 1), a constatação de existência de danos em um imóvel, ou da iminência dos mesmos, é matéria que dá ensejo a diversas controvérsias judiciais, e a apuração da responsabilidade para
arcar com o prejuízo decorrentes dos mesmos pode envolver grande complexidade ao se considerar o número de atores envolvidos desde sua construção até a posse ou aquisição pelo destinatário final.

A responsabilidade pode recair sobre o proprietário quando ele mesmo deu causa ao dano ao conduzir a construção do imóvel, ou quando constatado que, apesar de não ter participado de sua construção, a danificação do
imóvel decorreu de sua má conservação. O proprietário também não poderá atribuir responsabilidade a terceiros se, ao realizar modificações no imóvel, acaba por comprometer a funcionalidade do projeto original danificando
seu patrimônio por negligência, imperícia ou imprudência.

É intuitivo, no entanto, que a construtora terá responsabilidade por vícios redibitórios quando comete erros de projeto, utiliza materiais inadequados, ou quando a execução da obra, por qualquer razão que lhe possa ser
imputada, compromete seu resultado final causando danos no imóvel, comprometendo sua estrutura e/ou depreciando seu valor; tudo aferível pela prova técnica a ser produzida.

Assim, a produção de prova oral não é relevante para o julgamento, não havendo de se cogitar de cerceamento de defesa, razão pela qual fica indeferida.

Portanto, determino a realização de perícia judicial, para o que nomeio para o encargo o Engenheiro Civil MATHEUS MATIAS DE CARVALHO SOUZA, brasileiro, CPF 189.968.057-47, Engenheiro Civil, CREA/SP
5069834464, residente e domiciliado e com seu escritório na Rua Manoel Rodrigues Maia, nº 82, nesta cidade de Presidente Prudente/SP, endereço eletrônico matheusmatiasc@gmail.com, telefone (18) 99680-5747,  o qual
deverá realizar o ato e apresentar o laudo no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da realização da perícia, dada à situação periclitante demonstrada nos autos.

Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, querendo e se ainda não o fizeram, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, a fim de que o perito ora nomeado tome o devido conhecimento antes de realizar o ato
e, sendo o caso, comunique o assistente nomeado e responda aos quesitos apresentados, nos termos dos artigos 465 e 466, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.
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    D E S P A C H O

Abra-se vista à impetrante dos documentos nos ids 30943308 e seguintes.

Após, remetam-se os autos ao TRF3 para reexame necessário.              
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S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança visando provimento mandamental que reconheça o direito da impetrante de excluir os valores relativos aos descontos do Vale-Transporte, Vale-Alimentação e Vale-
Refeição – assumidos pelos empregados –, da base de cálculo das contribuições patronais sob seu encargo (cota patronal de 20%, GILLRAT e Contribuições destinadas a outras entidades), bem ainda, o direito de apurar o
indébito referente aos valores recolhidos a maior nos últimos 05 (cinco) anos a título de contribuições previdenciárias patronais, e de ter restituída por meio de compensação com quaisquer tributos devidos à RFB, ou por meio de
restituição administrativa, a seu critério, atualizado pela taxa SELIC, desde o pagamento. (Ids 31572240 e 31572244).

Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais documentos pertinentes. (Ids 31572244 a 31572462).
Custas judiciais iniciais regular e proporcionalmente recolhidas, conforme certificação do diretor de secretaria. (Ids 31572462 e 31582090).
Vistoriados os autos em inspeção e, no m mesmo azo, determinada a notificação e intimação da autoridade impetrada, a cientificação de seu representante judicial, e a remessa dos autos para o Ministério

Público Federal, para manifestação. (Id 31658781).
Aperfeiçoadas as intimações, notificações e cientificações de praxe, a União Federal manifestou interesse na demanda, pugnou pelo seu ingresso no feito e pela intimação acerca de todos os atos processuais.

Foi admitida na condição de litisconsorte (Ids 31707192; 31909107 e 31914383).
Sobrevieram informações da autoridade impetrada. Suscitou preliminares de litisconsórcio passivo necessário das entidades terceiras destinatárias das contribuições mencionadas.
No mérito, discorreu sobre o conceito de remuneração e de salário-de-contribuição, sobre cada da uma das verbas controvertidas nos autos, alegando o descabimento do mandado de segurança à ação de

cobrança – repetição do indébito; sobre a impossibilidade da compensação das contribuições destinadas a terceiros, porque a compensação das contribuições destinadas a terceiros, submete-se aos ditames do artigo 89 da Lei
nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como aos dispositivos específicos da IN RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017 (“termos e condições estabelecidos pela Receita Federal
do Brasil”); sobre a vedação da compensação antes do trânsito em julgado, conforme disposições do artigo 170-A do CTN, tecendo, ainda, considerações acerca dos limites da compensação entre créditos e débitos
previdenciários – que argumentou ser realizada apenas por Declaração de Compensação – DCOMP, nos moldes disciplinados no art. 74 da Lei no 9.430/1996, mas somente poderá ser realizada pelos contribuintes que
adotarem o e_Social para apuração das contribuições, não permitida, portanto, em períodos anteriores à sua utilização, ou seja, antes de julho de 2018. Disse, ainda, que atualmente, a compensação está normatizada pela
Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17/07/2017, com as alterações promovidas pela Instrução Normativa RFB no 1.810, de 13/06/2018 e que, de acordo com a situação de cada contribuinte, a compensação entre
créditos fazendários e débitos previdenciários e vice-versa, poderá ou não ser efetivada. Concluiu aduzindo não ter se caracterizado qualquer ato eivado de ilegalidade ou praticado com abuso de poder a ofender ou ameaçar de
ofensa qualquer direito líquido e certo da impetrante, e requereu a denegação total da segurança. (Ids 32094370 e 32094372).

Ao argumento de que no caso concreto não se discute matéria de interesse público primário com expressão social, mas de interesse público secundário, num polo, e de interesse individual disponível, noutro,
estando as partes bem representadas e regular o processamento do feito, o Ministério Público deixou de opinar acerca do mérito. (Id 32234227).

É o relatório.
DECIDO.

PRELIMINARES.

Rejeito a prefacial de litisconsórcio passivo necessário das entidades terceiras destinatárias das contribuições mencionadas. Com efeito, compete a Fazenda Nacional o recolhimento da contribuição de
terceiros, repassando parte dos recursos provenientes desta arrecadação para as demais entidades (Salário Educação (FNDE), INCRA, SESC, SENAI, SESI, SESC, SENAC e SEBRAE, SEST/SENAT, SENAR e
SESCOOP, etc...), carecendo estas de legitimidade para figurar no polo passivo do writ.

Ademais, aplica-se ao caso a Teoria da Encampação, haja vista que a autoridade apontada como coatora, a despeito de hierarquicamente superior, ao prestar informações, ainda que para suscitar o
litisconsórcio passivo necessário das entidades destinatárias da contribuição de terceiros, defende o mérito do ato impugnado, atraindo apenas para si a legitimidade passiva “ad causam”.

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. Com efeito, o C. STJ entende que mandado de segurança pode ser utilizado para a declaração do
direito à compensação dos tributos pagos indevidamente, entendimento consolidado na Súmula nº 213, de seguinte teor: “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação
tributária”.

Superadas as preliminares, passo à análise do mérito.

MÉRITO.

O presente mandado de segurança foi aviado para o fim de “reconhecer o direito de a impetrante EXCLUIR os valores relativos aos DESCONTOS de Vale Transporte, Vale Alimentação e Vale Refeição
assumidos pelos empregados, da BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS a cargo da Impetrante (Cota Patronal de 20%, GIIL-RAT e Contribuições a Outras Entidades/Terceiros), nos termos
dos art. 2º e 4º da Lei 7.418/1985, fazendo cessar a flagrante inconstitucionalidade e ilegalidade de exigir a inclusão desta rubrica que não corresponde ao fato gerador destas contribuições previstas nos artigos 154, inciso I, 195,
inciso I, §4º, art. 150, inciso I, e art. 201, §11 da Constituição Federal, bem como incisos I e II, do artigo 22 e inciso I do artigo 28, ambos, da Lei nº 8.212/91 e artigos 97 e 110 do CTN” e, como consequência, “reconhecer o
direito da Impetrante de apurar o indébito referente aos valores recolhidos a maior nos últimos 05 anos a título de contribuições previdenciárias patronais (Cota Patronal de 20%, GIIL-RAT e Contribuições a Outras
Entidades/Terceiros), e de ser restituída por meio de COMPENSAÇÃO com quaisquer tributos devidos à Receita Federal do Brasil, ou por meio de restituição administrativa, a critério da Impetrante, atualizado pela taxa
SELIC desde o pagamento indevido, conforme artigo 168 do Código Tributário Nacional”.

Dentro do salário bruto há descontos de vale-transporte, vale-alimentação, dentre outros benefícios como planos de saúde, medicamentos, etc. São valores suportados ou pagos pelos empregados, mas que
são descontados do salário bruto mensal para formar o denominado salário líquido.

A folha de pagamento diz respeito ao cálculo do salário bruto dos empregados, que é composto pelo salário líquido acrescido dos descontos permitidos pela legislação do trabalho.

Dentro do salário bruto há descontos de vale-transporte, vale-alimentação, dentre outros. São valores suportados ou pagos pelos empregados, mas que são descontados do salário bruto mensal para formar o
denominado salário líquido.

Questão controvertida é se dentro da base de incidência das contribuições previdenciárias deve ser excluído o montante descontado dos empregados a título de vale-transporte, vale-alimentação/vale-
refeição, ou seja, se a base de cálculo das contribuições previdenciárias se faz sobre o salário bruto ou o líquido.

As contribuições previdenciárias são contribuições sociais previstas no artigo 195, inc. I, alínea “a”, da CF/88, criadas pela União, exigidas do empregador, empresa ou a ela equiparada, tendo como base de
incidência a folha de salário e demais rendimentos pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

A incidência destas contribuições está relacionada ao pagamento como contraprestação a qualquer título, de forma onerosa, em decorrência ou não de vínculo empregatício entre um empregador ou empresa,
mesmo que por equiparação, por força de um serviço prestado. (destaquei).

Levando em consideração a unicidade da Constituição, bem como interpretação sistemática, é de bom alvitre destacar o artigo 201, §11, da Carta Magna que, ao tratar da Previdência Social, estabelece que
os ganhos habituais, a qualquer título, serão incorporados ao salário do empregado para fins de contribuição previdenciária.

O dispositivo conduz ao entendimento de que, na relação empregatícia, onde o salário é a base de incidência das contribuições previdenciárias, há de se incluir também ganhos que não são considerados
inicialmente salário, mas que, por serem habituais, compõe a base.

Acerca da relação entre os artigos 195, inciso I, alínea “a” e 201, §11, há decisão do C. STF onde entendeu que: “A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, a
qualquer título, quer anteriores, quer posteriores à Emenda Constitucional 20/98 – inteligência dos artigos 195, inciso I, e 201, § 11, da Constituição Federal[1]”.

Segundo esta matriz constitucional, há a instituição e disciplina das contribuições previdenciárias, especialmente, na lei de custeio da Previdência Social – Lei nº 8.212/91 – que, em seus artigos 20, 22 e 28,
predizem que não é apenas o salário a base de incidência das contribuições previdenciárias, mas, também, qualquer outra forma de remuneração a título de retribuição do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, inclusive, os
ganhos habituais.
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No mesmo sentido, ainda, os artigos 457 e 458, da CLT, determinam que a remuneração do empregado, principal elemento de incidência das contribuições previdenciárias, como regra, determina que salário
decorre:  (I) – de uma relação de emprego; (II) – de um pagamento em dinheiro ou “in natura”; (III) – de pagamento que seja decorrente de uma contraprestação entre o empregador e empregado (prestação de um serviço
pessoal, com habitualidade, subordinação) ou; (IV) – do pagamento que seja reconhecido como um ganho – um acréscimo –, para o empregado.

Contudo, ao cotejar a noção celetista de salário ao texto constitucional – art. 195, inc. I e 201, §11, e à legislação previdenciária (Lei nº 8.212/91), é possível o reconhecimento que não é qualquer pagamento
(em dinheiro ou por outros meios) auferido por pessoa física que está sujeito à tributação, especialmente, pelo empregador a título de contribuições previdenciárias sobre a folha de salários.

Necessário que se tenha um vínculo empregatício e que o pagamento seja fruto de uma contraprestação daquela relação jurídica e que concretize um ganho para o empregado.

Se o pagamento não possuir nexo causal com a contraprestação do serviço pessoal realizado pelo empregado para o empregador, inexiste base para tributação.

Da mesma forma, se o pagamento não gerar um acréscimo (um ganho) para o empregado, tratando-se de mero ressarcimento ou recomposição patrimonial, por sua natureza jurídica indenizatória, também não
se configura como salário – ou mesmo remuneração –, de sorte que não incide a contribuição previdenciária.

Significa dizer que, sem contraprestação e ganho, mesmo nas relações de trabalho, não é possível a tributação sobre a folha de salário a título de contribuições previdenciárias.

Partindo desta premissa, podem-se aferir as razões jurídicas pelas quais a tributação das contribuições previdenciárias terá como salário-de-contribuição o montante do valor descontado do empregado a título
de vale-transporte e vale-alimentação.

A primeira razão para se reconhecer a possibilidade de se levar à tributação somente o salário-de-contribuição sem o montante descontado a título de vale-transporte e vale-alimentação decorre da própria
noção de salário e remuneração.

Isto porque, para que se tenha a incidência de referidas contribuições, forçoso destacar alguns requisitos – já delineados linhas detrás –, quais sejam: (I) – remuneração; (II) – vínculo de trabalho; (III) – que
esta remuneração seja uma forma de contraprestação pelo trabalho prestado.

Não se pode reconhecer dentro da base de incidência um valor econômico que não seja remuneração do empregador ao empregado a título de contraprestação pelo trabalho.

Contrariamente, o que se tem é uma contraprestação inversa, onde o empregado assume e paga o ônus financeiro para gozo de certos benefícios, notadamente, vale-transporte e vale-alimentação-refeição.

Não se pode afirmar que o empregador realiza o pagamento de uma remuneração em virtude de contraprestação, pois nesta hipótese não há.

Como segunda razão para não tributar tais hipóteses há o fato de que tais “benefícios” possuem, ainda, natureza indenizatória ou estão expressamente reconhecidos pelo artigo 28, §9º, da Lei nº 8.212/91
como situações que não seriam incluídas no salário-de-contribuição.

Tecidas estas considerações preliminares, passo à análise de cada uma das verbas controvertidas, iniciando pelo vale-transporte.

Vale-transporte

O transporte, em suas diversas modalidades – vale-transporte, dinheiro ou deslocamento concedido pelo empregador – não pode ser reconhecido como salário, muito menos o montante que é assumido pelo
empregado.

Referido valor, apesar de possuir relação indireta com o vínculo empregatício, não representa para o empregado um ganho decorrente do trabalho pessoal que executa em favor do empregador.

O pagamento deste “benefício”, permitindo o deslocamento entre a residência e o trabalho e vice-versa, seja por meio de um vale-transporte a ser utilizado como pagamento a uma concessionária do serviço
público (empresa de transporte), como em dinheiro, ou, ainda, por meio de frota própria ou via contratação de empresas terceirizadas, nada mais se trata do que um mero ressarcimento por um custo incorrido pelo trabalhador.

Trata-se de pagamento que, inclusive, não irá se incorporar a aposentadoria ou a eventual pensão de seus dependentes. Ponto este relevante também para se reconhecer a natureza de ressarcimento,
impedindo, assim, a incidência das contribuições previdenciárias.

Isto porque, elas [as contribuições previdenciárias], por força de sua característica de referibilidade com a finalidade/destinação, não incidem sobre fato econômico que não se destina ao seu próprio fim (a
previdência), o que resta clarividente nesta hipótese.

Portanto, indene de dúvidas, que o transporte de empregados, seja mediante vale-transporte, ticket, dinheiro ou o deslocamento próprio – não configura salário, sobretudo, pelo caráter indenizatório, de tal
sorte que se torna indevida a exigência de contribuições previdenciárias sobre a folha de salário e/ou remuneração em tal hipótese.

Aliás, em análise da incidência das contribuições previdenciárias sobre o vale-transporte com pagamento em pecúnia (dinheiro), o STF, por seu Tribunal Pleno, decidiu no sentido de que “6 - A cobrança de
contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.”[2]

O posicionamento do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria é no sentido de que o transporte concedido pelo empregador ao empregado, independentemente do meio utilizado (vale-transporte, dinheiro
ou outros meios como o próprio transporte em si) não configura salário, mesmo aquele denominado de indireto ou “in natura”.

Isto porque, em consonância com a interpretação do artigo 195, inciso I, e do artigo 201, §11, ambos da Constituição Federal, referido benefício teria a natureza jurídica de ressarcimento ou indenização,
tornando impossível reconhecê-lo para fins fiscais-previdenciários como tributável como salário ou ganho.

Ora, se não configura salário, tendo nítida característica remuneratória, muito menos há de incidir sobre encargo assumido pelo empregado.

Nesse mesmo sentido, ainda, o artigo 28, §9º, alínea “f”, da Lei nº 8.212/91 que, conjugado com os artigos 1º, 2º e 4º da Lei nº 7.148/85, reconhecem a viabilidade de o empregador conceder aos
empregados vale-transporte, adquiridos das empresas de transporte público, para suprir despesas com o deslocamento ao trabalho, participando com ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% do salário básico,
sendo que, nessa hipótese, o mesmo não se configurará salário ou rendimento tributável.

Nos casos em que o empregador arca com todas as despesas de transporte dos empregados, está atingida a finalidade da Lei nº 7.418/85, que instituiu o benefício do vale-transporte.
Por tal motivo, o parágrafo único do art. 4º do referido diploma legal não prevê a obrigatoriedade de desconto do salário do empregado para o custeio do vale-transporte, mas determina um valor mínimo a ser

custeado pelo empregador.
Mesmo nas hipóteses em que o pagamento é feito em dinheiro, diretamente ao empregado, não deve ser considerado como salário, porque a finalidade desse valor é custear as despesas do empregado com o

deslocamento para o trabalho, não se configurando como contraprestação ao trabalho executado.
Reafirmo que o Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, já avaliou a matéria e decidiu que o auxílio-transporte pago em espécie ou mediante vale-transporte não tem caráter salarial, razão

pela qual não integra o salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária.
Colaciono a jurisprudência da Corte Suprema, reconhecendo que o vale-transporte não possui natureza salarial, mesmo quando prestado em pecúnia pelo empregador [3]:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER
NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.
1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício.
2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional.
3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de
poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite
essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.
4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado.
5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento
monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor, a sua conversão em outro valor.
6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.
Recurso Extraordinário a que se dá provimento.

Saliento, por fim, o teor da Súmula 60 da AGU, cujo entendimento vincula toda a Administração Pública no âmbito federal:
“Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, considerando o caráter indenizatório da verba”.

O fato de ser concedido o vale-transporte através de desconto não desnatura o instituto, razão pela qual deve prevalecer o mesmo entendimento que quanto ao auxílio-transporte pago em pecúnia ou vale-
transporte, isto é, não deve integrar o salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária.

Destarte, seja pela própria natureza jurídica do vale-transporte, como por força da legislação, não há incidência quanto ao montante pago pelo empregado para fins de incidência da contribuição previdenciária.

Vale-Alimentação e Vale-Refeição.

Quanto ao vale-refeição, o artigo 458 da CLT dispõe que se compreende no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação ou outras prestações in natura que a empresa fornecer habitualmente ao
empregado, por força do contrato ou do costume, não podendo a alimentação exceder a 20% do salário. Se a empresa aderiu ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), a parcela paga in natura não tem natureza
salarial e não fica sujeita à contribuição previdenciária (art. 3º da Lei 6.321/76).
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O artigo 28, §9º, alínea “c”, da Lei nº 8.212/91 preceitua que o mesmo não se configura salário-de-contribuição. No mesmo sentido, a Lei nº 6.321/76, que no seu artigo 3º, isenta a parcela paga “in natura”
nos programas de alimentação – PAT.

E ainda que não tenha ocorrido adesão ao PAT deve ser considerado que o vale-refeição, seja fornecido gratuitamente ou não ao empregado, não fica subsumido ao conceito de salário para efeito de
contribuição previdenciária. Não é contraprestação pelo trabalho executado, mas simples benefício concedido em favor dos trabalhadores.

Em caso análogo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça [4].
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88. TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. VALE-ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.
1. O valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação não se sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro.
2. A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é sujeito de direito, e não mais objeto de tributação.
3. O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre o valor pago em espécie sobre o vale-transporte do trabalhador,
mercê de o benefício ostentar nítido caráter indenizatório. (STF - RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.03.2010, DJe 14.05.2010)
4. Mutatis mutandis, a empresa oferece o ticket refeição antecipadamente para que o trabalhador se alimente antes de ir ao trabalho, e não como uma base integrativa do salário, porquanto este é decorrente
do vínculo laboral do trabalhador com o seu empregador, e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado.
5. É que: (a) 'o pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza
salarial, esteja o empregador inscrito, ou não, no Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho' (REsp 1.180.562/RJ, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta o seu
caráter não salarial; (c) 'o Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte
pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória'; (d) 'a remuneração para o trabalho não se confunde com o conceito de salário, seja direto (em
moeda), seja indireto (in natura). Suas causas não são remuneratórias, ou seja, não representam contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por mútuo consenso das partes. As vantagens
atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho realizado, são concedidas no interesse e de acordo com as conveniências do empregador. (...) Os benefícios do trabalhador, que
não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa não representam remuneração do trabalho, circunstância que nos reconduz à proposição, acima formulada, de
que não integram a base de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias'. (CARRAZZA, Roque Antônio. fls. 2583/2585, e-STJ).
6. Recurso especial provido.

O simples fato do vale-alimentação ser pago mediante desconto não desnatura o seu caráter, razão pela qual indevida a contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de desconto vale-refeição ou
auxílio-alimentação, considerando a sua evidente natureza indenizatória, porque tal verba não deixa de ser um instrumento para o trabalho, caracterizando, deveras, indenização desprovida de natureza salarial.

Bem por isso, não restam dúvidas de que os “descontos” ou pagamentos de parte do custo deste benefício pelo empregado não deve compor a base de cálculo para fins de contribuição previdenciária.

Tais discussões a respeito da não tributação dos valores resultantes de “descontos” do empregado para custeio de vale-transporte e vale-alimentação, também já foram objeto de recente decisão do C.
TRF/3ª Região, por sua Egrégia 2ª Turma, pela relatoria do Desembargador Federal Cotrim Guimarães afirmou que “I -  Não incide contribuição previdenciária patronal (art. 22, I, da Lei nº 8.212/91) sobre as verbas pagas a
título de  vale-transporte e vale-alimentação.”[5].

Portanto, forçoso reconhecer que os “descontos” para custeio dos benefícios vale-alimentação e vale-transporte não integram o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

Impende consignar que a rubrica sobre a qual não incide a contribuição previdenciária, também não incidem as contribuições para terceiros, sendo que somente as verbas pagas ao empregado, como
contraprestação de seu trabalho constituem base de cálculo do tributo.

Ressalto que a base de cálculo das contribuições RAT (antiga SAT), INCRA, sistema “S” e FNDE é a folha de salários (artigo 149 c/c o artigo 195 da CF/88), sendo relevante esclarecer que “A base de
cálculo das contribuições destinadas ao RAT (SAT), sistema “S”, INCRA e FNDE (Salário-Educação) é a remuneração paga pelos empregadores aos seus empregados”[6].

Logo, não incidem aquelas contribuições sobre parcelas que não têm natureza salarial, tais como o vale-transporte e o vale-alimentação / vale-refeição.

Assim, a ordem de não incidência da contribuição previdenciária controvertida neste writ se estende as contribuições de terceiros – (sistema “S”, INCRA e SALÁRIO-EDUCAÇÃO [FNDE]) e
RAT/SAT.

Por conseguinte, não deve integrar a base de cálculo para incidência das contribuições previdenciárias destinadas a terceiros (sistema “S”, INCRA, Salário-Educação), nem mesmo a RAT/SAT.

A amplitude desta sentença estende-se à matriz da empresa impetrante e às suas filiais, conforme requerido a empresa no item 2.2 da sua petição inicial, porque sendo a empresa composta de matriz e filiais,
aquela é a responsável pelo pagamento das contribuições sociais incidentes sobre a folha de pagamento, de sorte que compete à matriz apurar a base de cálculo do tributo, recolhê-lo e cumprir com as obrigações decorrentes.

Ante o exposto, acolho o pedido e concedo a segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito, forte no artigo 487, inciso I, do CPC e, para tanto:

(I): reconheço o direito da impetrante (matriz e filiais) de excluir os valores relativos aos descontos de Vale-Transporte, Vale-Alimentação e Vale-Refeição assumidos pelos empregados, da base de cálculo
das contribuições previdenciárias patronais a cargo da empresa-impetrante (Cota Patronal de 20%, GIIL-RAT e Contribuições a Outras Entidades/Terceiros), nos termos da fundamentação supra;

(II): por conseguinte, reconheço o direito da impetrante (matriz e filiais) à repetição (via restituição ou compensação) do indébito referente aos valores recolhidos a maior, obedecida a prescrição quinquenal.

A atualização monetária do indébito incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula nº 162 do STJ), até a sua efetiva repetição (restituição ou compensação), mediante a aplicação da taxa
SELIC.

O direito à restituição está condicionado ao trânsito em julgado desta sentença. (CTN, artigo 170-A).

A compensação administrativa sujeitar-se-á à apuração da administração fazendária, nos termos do artigo 26-A da Lei nº 11.457/2007, introduzido pela Lei nº 13.670/18 e da Instrução Normativa RFB nº
1.717/17 (com as alterações da Instrução Normativa RFB 1.810/18).

Julgado sujeito ao reexame necessário obrigatório. (LMS, art. 14, §1º).

Não há condenação em verba honorária, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Condeno a União no reembolso das em reposição, atualizadas até o efetivo pagamento.

Registrada eletronicamente pelo sistema do PJe.

P.I.

Presidente Prudente (SP), datada e assinada digitalmente.

[1] STF, RE 565160, Rel. min. MARCO AURÉLIO, Pleno, j. 29.03.17, AC DJe-186 DIVULG 22.08.17 PUBLIC 23.08.17.

[2] STF, RE 478410, Relator(a): min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 10.03.10, DJe-086 DIVULG 13-05-2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-04 PP-00822 RDECTRAB v. 17, n. 192,
2010, p. 145-166)

[3] (RE 478410, Relator (a): Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10/03/2010, DJe-086 Divulg 13-05-2010 Public 14-05-2010 Ement Vol-02401-04 PP-00822 RDECTRAB v. 17, n. 192, 2010, p. 145-166)

[4] (REsp 1185685/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2010, DJe 10/05/2011).

[5] TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5005659-83.2018.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em
27.11.19, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 02.12.19).

[6] (APELREEX 18571/PE. Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti - Primeira Turma. Julgamento: 19/04/2012).

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008147-12.2008.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HIDRAULICA PRESIDENTE LTDA - ME, CLAUDIO LOPES, JOAO BATISTA SOARES DE TOLEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE DE MIRO MAZZARO - SP27381
Advogado do(a) EXECUTADO: DENIZE MALAMAN TREVISAN LARGUEZA - SP191334-B
Advogado do(a) EXECUTADO: DENIZE MALAMAN TREVISAN LARGUEZA - SP191334-B
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TERCEIRO INTERESSADO: VANDERLEI PERES SOLER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VANDERLEI PERES SOLER

  

    D E S P A C H O

ID 31940960: Manifeste-se a União Federal, no prazo de quinze dias, sobre a alegação do bem de família.

ID 32556141: Defiro o prazo de quinze dias; após, venham conclusos. Int. 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005501-55.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação da parte autora para que se manifeste na forma determinada no despacho de id 29828323, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

Após, retornem os autos conclusos.              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003523-36.2016.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163, LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REU: SARA DOS SANTOS PIVETTA ALVES - ME, SARA DOS SANTOS PIVETTA ALVES
Advogado do(a) REU: CAROLINE MORAIS CAIRES - SP343690
Advogado do(a) REU: CAROLINE MORAIS CAIRES - SP343690
 
 

   

    D E S P A C H O

 

Considerando a suspensão dos prazos referentes aos processos físicos imposta pelas medidas de enfrentamento ao Covid-19, aguarde-se sobrestado a digitalização e a inserção das peças determinadas nos
autos correlatos físicos.

Havendo provocação das partes, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002283-19.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: TALITA FABER STIAQUE, TALITA FABER STIAQUE - ESPÓLIO
REPRESENTANTE: P. S. D. N., ANTONIO CARLOS STIAQUE
 
 
 

   

    D E S P A C H O

 

Considerando que o decurso de prazo para a parte exequente se manifestar, reitere-se sua intimação para requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Nada sendo requerido, determino a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano, ficando também suspenso o prazo prescricional neste interregno (CPC, art. 921, inciso III e § 1º).

 

Decorrido o prazo acima assinado sem que haja manifestação da parte exequente, serão os autos arquivados, iniciando-se o prazo de prescrição intercorrente, cabendo à credora requerer, oportunamente, o
desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes (CPC, art. 921, §§ 3º e 4º).

Intime-se.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     332/2796



 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000161-67.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, VIDAL RIBEIRO PONCANO - SP91473
EXECUTADO: NEUZA VISNADI
 
 
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Considerando que o decurso de prazo para a parte exequente se manifestar, reitere-se sua intimação para requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, determino a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano, ficando também suspenso o prazo prescricional neste interregno (CPC, art. 921, inciso III e § 1º).

Decorrido o prazo acima assinado sem que haja manifestação da parte exequente, serão os autos arquivados, iniciando-se o prazo de prescrição intercorrente, cabendo à credora requerer, oportunamente, o
desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes (CPC, art. 921, §§ 3º e 4º).

Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009039-78.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: TATIANE MENEZES BARRACAR JARA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO JARA - SP275050
REU: UNIÃO FEDERAL, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, ASSOCIACAO PIAGET DE EDUCACAO E CULTURA - APEC
Advogados do(a) REU: BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 32546732: Vista às rés UNIG e UNIÃO FEDERAL para manifestarem no prazo de quinze dias; bem como juntar aos autos o Protocolo de Compromisso, caso tenham acesso; ou informem a autoridade responsável para
fornecê-lo. Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001723-75.2013.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FRIGOMAR FRIGORIFICO LIMITADA
Advogados do(a) EXECUTADO: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215, LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN - SP230212
 
 

   

    D E S P A C H O

Em face da decisão juntada no Id. 31999964, aguarde-se sobrestado o julgamento do Processo nº 5001281-77.2020.4.03.6112.

Intimem-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010343-15.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIDAL RIBEIRO PONCANO - SP91473
EXECUTADO: MARIO JOSE DOMINGOS
 
 

   

    D E S P A C H O

    D E S P A C H O

Considerando que o decurso de prazo para a parte exequente se manifestar, reitere-se sua intimação para requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, determino a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano, ficando também suspenso o prazo prescricional neste interregno (CPC, art. 921, inciso III e § 1º).

Decorrido o prazo acima assinado sem que haja manifestação da parte exequente, serão os autos arquivados, iniciando-se o prazo de prescrição intercorrente, cabendo à credora requerer, oportunamente, o
desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes (CPC, art. 921, §§ 3º e 4º).

Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006133-18.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ANA CRISTINA MESSAS
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes dos documentos juntados, pelo prazo de cinco dias.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000357-03.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: ANGELA SERRA DE OLIVEIRA  
 

   

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação da parte exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.

Nada sendo requerido, determino a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano, ficando também suspenso o prazo prescricional neste interregno (CPC, art. 921, inciso III e § 1º).

Decorrido o prazo acima assinado sem que haja manifestação da parte exequente, serão os autos arquivados, iniciando-se o prazo de prescrição intercorrente, cabendo à credora requerer, oportunamente, o desarquivamento
dos autos e as diligências que entender pertinentes (CPC, art. 921, §§ 3º e 4º).

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000201-78.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: APARECIDO GUIMARAES
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

 

Intime-se a perito de sua nomeação e para designação de data para o início dos trabalhos comunicando a este Juízo com antecedência para intimação das partes, conforme determinação de Id.31066389. 

Em vista da Portaria Conjunta PRES/CORE Nº 7/2020 do TRF3 que prorrogou para o 14 de junho de 2020 os prazos de vigência das Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 5/2020
e 06/2020, ressalvo que a perita deverá, para designação de data, observar as medidas de prevenção adotadas pelo Governo para enfrentamento à Covid-19. 

Fixo para entrega do laudo o prazo de trinta dias, contado da realização da perícia.  

Sobrevindo a data, intimem-se as partes, que deverão cientificar os assistentes técnicos eventualmente indicados. 

Intimem-se.              

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001420-29.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: WILSON JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da prevenção apontada, trazendo aos autos informações acerca do CumSenFaz 0010970-
90.2015.4.03.6183 - 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, bem assim esclareça se, com o apontamento feito na parte final da exordial, está a requerer antecipação de eventuais efeitos da tutela jurisdicional nesta fase
processual.

Após, retornem os autos conclusos.

Int.

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 0006911-20.2011.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: LUDOVICO AXEL SURJUS, LUDOVICO AXEL SURJUS, LUDOVICO AXEL SURJUS, MARIA DA PENHA OLIVEIRA SURJUS, MARIA DA PENHA OLIVEIRA SURJUS, MARIA DA
PENHA OLIVEIRA SURJUS, MUNICIPIO DE ROSANA, MUNICIPIO DE ROSANA, MUNICIPIO DE ROSANA
Advogado do(a) REU: VALTER MARELLI - SP241316-A
Advogado do(a) REU: VALTER MARELLI - SP241316-A
Advogado do(a) REU: VALTER MARELLI - SP241316-A
ASSISTENTE: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA,
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: VALTER MARELLI

   

    D E S P A C H O

 

Id. 32817909: Considerando a suspensão dos prazos referentes aos processos físicos imposta pelas medidas de enfrentamento ao Covid-19, aguarde-se sobrestado a digitalização e a inserção das peças
determinadas nos autos correlatos físicos. 

Havendo provocação das partes, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002398-14.2008.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: VALDECIR JOSE JACOMELLI, VALDECIR JOSE JACOMELLI
SUCESSOR: ROSA MARIA NANCI TOLIM JACOMELLI, ROSA MARIA NANCI TOLIM JACOMELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA MOCO - SP163748
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA MOCO - SP163748
Advogado do(a) SUCESSOR: RENATA MOCO - SP163748
Advogado do(a) SUCESSOR: RENATA MOCO - SP163748
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Defiro o requerimento de dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, formulado pela parte exequente na petição de ID 32788792.

Após, prossiga-se nos termos da manifestação judicial de ID 32788792.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004006-73.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DARCY NOVELLI JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS ALVES DE ALMEIDA VEIGA - SP196574
 
 

   

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação da parte exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.

Nada sendo requerido, determino a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano, ficando também suspenso o prazo prescricional neste interregno (CPC, art. 921, inciso III e § 1º).

Decorrido o prazo acima assinado sem que haja manifestação da parte exequente, serão os autos arquivados, iniciando-se o prazo de prescrição intercorrente, cabendo à credora requerer, oportunamente, o desarquivamento
dos autos e as diligências que entender pertinentes (CPC, art. 921, §§ 3º e 4º).              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001186-47.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: APARECIDO DONIZETE DE OLIVEIRA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS DE CARVALHO KALINAUSKAS - SP81298
REU: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO
  

   

    D E S P A C H O

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por Aparecido Donizete de Oliveira Costa contra a CESP - Companhia Energética de São Paulo.

Em síntese, requer a parte autora seja a ré condenada no pagamento de quantia corresponde ao FGTS.

Conforme artigo 109, I, da Constituição Federal, a competência da Justiça Federal é fixada em razão da pessoa.
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Nos termos do referido dispositivo constitucional, compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

Entretanto, no caso dos autos, a ré se trata de sociedade de economia mista estadual, ou seja, pessoa cuja natureza jurídica não está abarcada pelo rol estabelecido pela Constituição Federal.

Ademais, ainda que se ensejasse a competência do judiciário federal, nos termos do art. 3º da Lei 10.259/2001, o Juizado Especial Federal deteria competência absoluta, por se tratar de causa cujo valor não excede a sessenta
salários mínimos. 

Desse modo, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, justificar a competência atribuída à Justiça Federal e a esta Vara Federal.

Após, retornem os autos conclusos.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005516-58.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EDUARDO SILVA DE ALMEIDA - ME, EDUARDO SILVA DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXECUTADO: VITOR GUADANHIN PEREIRA DO CARMO - SP378928, MARIA GORETI GUADANHIN - SP280592
 
 

   

    D E S P A C H O

Defiro a dilação requerida, concedendo o prazo de mais 30 (trinta) dias para que a parte executada se manifeste na forma determinada no despacho de id 31334737.

Após, prossiga-se nos termos daquele despacho.

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001250-57.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: SAMMI INDUSTRIA E COMERCIO DE LEITE E DERIVADOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS CARLOS CREMA - DF20287-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE//SP
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Prossiga-se nos termos da decisão de ID 31682064, remetendo-se os autos ao Órgão Ministerial.

Int.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000256-29.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: TELL TRAUMA COMERCIO DE MATERIAIS ORTOPEDICOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO - SP137017
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

         

S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos à execução fiscal proposta em face de ORTOESTE  IMPLANTES ESPECIALIZADOS LTDA, aparelhada  pelas Certidões de Dívida Ativa números 41.380.668-5 e
41.380.668-5.

A inicial veio instruída com procuração e documentos (id. 27828487 e seguintes).

Foi indeferido o pedido de sobrestamento do feito, bem como de atribuição do efeito suspensivo aos embargos à execução (id. 27828487).

A embargada ofereceu impugnação aos embargos à execução, suscitando preliminar de intempestividade dos embargos (id.  30405744).

A União manifestou seu desinteresse na especificação de outras provas (id. 32050822).

A embargante alega que ainda não foi intimada para se manifestar a respeito da impugnação aos embargos ofertada pela Fazenda (ID 30405736), razão pela qual requer seja concedido prazo para
manifestação nos termos do art. 9º do CPC, em prestígio ao devido processo legal e ampla defesa. A embargante requer (i) seja concedido prazo novo para manifestação acerca da impugnação ofertada, bem como, (ii) que o
julgamento do feito e a produção de eventuais provas ocorra somente após verificada a citação e defesa dos demais co-executados nos autos principais.  (id. 32674513).

É o relatório.

DECIDO.

Conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.
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Resumo dos fatos.

Alega a embargante que:

A Execução Fiscal objeto dos autos, fora proposta em face de ORTOESTE  IMPLANTES ESPECIALIZADOS LTDA, consubstanciada pelas Certidões de Dívida Ativa números 41.380.668-5
e 41.380.668-5.

Sucede que, nos autos da Execução Fiscal a Embargada requereu a inclusão da Embargante (Tell Trauma Comércio de Materiais Ortopédicos Ltda), sob a justificativa de que a Embargante
figura no polo passivo da Cautelar Fiscal de número 5009906-71.2018.4.03.6112.

Realmente, a Embargante, fora incluída, indevidamente, no polo passivo da referida Cautelar Fiscal, onde sofreu constrição do seu patrimônio.

A despeito disso o despacho que deferiu a inclusão da Embargante na Execução Fiscal, possui dois fundamentos, quais sejam: i) na dissolução irregular da empresa executada (Ortoeste), e ii) a
inclusão da Embargante, indevidamente, no polo passivo da Cautelar Fiscal.

Não concordando com a referida exação, não resta a Embargante alter senão a oposição dos presentes Embargos.

Das preliminares.

A embargante alega que ainda não foi intimada para se manifestar a respeito da impugnação aos embargos ofertada pela Fazenda (ID 30405736), razão pela qual requer seja concedido prazo para
manifestação nos termos do art. 9º do CPC, em prestígio ao devido processo legal e ampla defesa.

Ocorre que a impugnação da embargada não apresenta fatos ou documentos novos, tornando-se desnecessária a intimação da embargante para se manifestar sobre a impugnação.

É desnecessária a manifestação do autor em relação à resposta do réu quando, nesta, não forem apresentados fatos ou documentos novos, e, também, quando a matéria for exclusivamente de direito,
possibilitando o julgamento antecipado da lide.

Requer a embargante que o julgamento do feito e a produção de eventuais provas ocorra somente após verificada a citação e defesa dos demais co-executados nos autos principais.

De maneira indireta a embargante pede a reunião de processos em razão de conexão.

Segundo o art. 55, caput, do NCPC, “Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.”. Preferiu-se, corretamente, a substituição do termo “objeto”,
constante do art. 103 do CPC/73, por “pedido”, muito mais técnico e coerente.

A razão da reunião de processos em que haja conexão é para se evitar decisões contraditórias.

A verificação da ocorrência de conexão pressupõe a existência de duas ou mais demandas em curso.

Ocorre que aqui, não existe por ora uma segunda ação de embargos à execução para que seja possível aferir se entre elas existe conexão.

Não faz sentido suspender os presentes embargos do devedor, até que sobrevenha outro ou outros para que se possa promover a reunião dos processos em razão de conexão.

Se e quando for ajuizada nova ação de embargos à execução fiscal e, havendo conexão com a presente, aí sim deve se proceder à reunião de ambas, suspendendo-se o andamento daquela de distribuição mais
antiga, não desta que lhe é antecedente.

A embargante pugna pela concessão de novo prazo para especificação de eventuais provas.

Certo é que a embargante foi regularmente intimada para especificar provas, conforme despacho id. 30419086 - Pág. 1, não havendo razão para devolução de prazo.

De todo modo, por outro lado, a embargada em sua impugnação aos embargos à execução fiscal levanta preliminar de intempestividade dos embargos do devedor, alegando que entre a intimação da penhora e
a distribuição da ação de embargos à execução fiscal decorreu prazo superior a 30 dias.

A intimação da penhora se deu na data de 21 de novembro de 2019. Entre essa data e 03 de fevereiro de 2020, data da distribuição da ação de embargos à execução, considerando o recesso de final de ano
(20/12/2019 a 06/01/2020), sábados domingos e feriados, decorreu prazo superior a 30 dias, sendo os embargos, intempestivos, portanto (id. 27579085 - Pág. 15).

E M E N T A PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 1º E 16 DA LEI 6.830/80. PRAZO DE 30 DIAS CONTADOS DA DATA DA INTIMAÇÃO.
CPC. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. DIAS ÚTEIS. TEMPESTIVIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. 1. À execução fiscal aplicam-se as disposições da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal),
norma específica, que prevê expressamente em seu Artigo 16 que o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta) dias. 2. O prazo para interposição de embargos à execução fiscal tem início da data da
intimação da penhora. Matéria apreciada pela Corte Superior sob o rito do art. 543-C, CPC/1973, REsp nº 1112416/MG. 3. Não havendo previsão específica na Lei nº 6.830/1980 quanto à contagem do
trintídio legal, deve-se aplicar o Código de Processo Civil, subsidiariamente, consoante expressamente previsto no artigo 1º da própria LEF. 4. Intimado o embargante da penhora já na vidência do novel CPC,
que em seu artigo 219 estabelece que "na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis". 5. A intimação da penhora foi realizada em 24/01/2017. Com a
suspensão da contagem em virtude dos dias não úteis (sábados, domingos e feriados), o termo final ocorreu em 13/03/2017. Embargos à Execução Fiscal, opostos em 09/03/2017, tempestivos. 6. Inaplicável, à
espécie, o §3º do artigo 1.013 do Código de Processo Civil/2015, em decorrência da não formalização da relação processual. 7. Apelação provida.

Ante o exposto, rejeito os embargos à execução fiscal, com amparo no artigo 918, I, do Código de Processo Civil.

Condeno o embargante no pagamento da verba honorária que fixo em 10% do valor da causa.

Custas na forma da lei.

Publicada e registrada eletronicamente pelo sistema PJe.

 

 

 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009174-90.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: VIDAL RIBEIRO PONCANO - SP91473, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: SONIA TOLEDO MODAFARIS KOLOMAR, JOSE CARLOS KOLOMAR
Advogado do(a) EXECUTADO: SONIA APARECIDA MERLANTI GUAZI - SP419952
 

   

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007685-74.2016.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
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EXEQUENTE: EDILSON BEZERRA SILVA, EDILSON BEZERRA SILVA, EDILSON BEZERRA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação da parte exequente para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, retornem os autos conclusos.              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005982-18.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CLAUDIMILSON BONFIM
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação da parte autora para que se manifeste na forma determinada no despacho de id 30132051, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

Após, retornem os autos conclusos.              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002075-35.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ENI DA ROCHA - SP54843
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

   

    D E S P A C H O

              

Reitere-se a intimação da parte exequente para que se manifeste na forma determinada no despacho de id 29826353, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, prossiga-se nos termos daquele despacho.

 

 

 

 
PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 5003669-84.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: JOSE VINHA JUNIOR
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSUE CARDOSO DOS SANTOS - PR26976
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intime-se. Venham os autos conclusos para julgamento.           

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000542-07.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: LUCAS MATHEUS MOURA 39218712802
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, MURILLO FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA MARQUES - SP255549
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE//SP
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração, interpostos pela União, alegando obscuridade na sentença.

A impetrante se manifestou neste sentido:

Assim, a reativação do limite de US$ 150.000,00 ao Impetrante (na modalidade limitada) deve ficar restrita apenas ao desembaraço das importações no período de 06/12/19 a 03/01/20, tendo em
vista, que após 14/05/2020 o impetrante foi incluído na submodalidade Ilimitada.

É o relatório.

DECIDO.

Alega a embargante que:

No que se refere ao citado limite para importação, a Autoridade Aduaneira esclareceu que a revisão do valor de US$ 150.000,00 (na modalidade limitada) para o valor de US$ 50.000,00 (na sub-
modalidade Expressa) ocorreu por força de requerimento apresentado pelo próprio Impetrante em 17/02/2020, às 12:32:05h, via Portal Único Siscomex; sendo certo que o Impetrante não contestou esse fato:

E ao final, requer:

Nesse contexto, para que não pairem dúvidas sobre o alcance do dispositivo da r. sentença ora embargada, pede a Vossa Excelência que informe se a reativação do limite de US$ 150.000,00 ao
Impetrante (na modalidade limitada) deve, ou não, ficar restrita apenas ao desembaraço das importações que ele alega ter realizado no período de 06/12/19 a 03/01/20, tendo como teto o saldo ainda não utilizado
do referido limite naquele período, qual seja: US$ 37.977,92.

De fato, mas a impetrante disse na inicial que a redução para o limite de US50.000,00 se deu em razão de erro de sua contabilidade.

É verdade que não contestou o que disse a autoridade aduaneira, mesmo porque não foi intimada para se manifestar sobre as informações do impetrado, em face da inexistência de contraditório no mandado de
segurança.

Considerando que o limite de cinquenta mil dólares era insuficiente para o desembaraço da mercadoria e que na data da importação a impetrante contava com o limite de cento e cinquenta mil dólares, quantia
esta suficiente para a finalidade objetivada, está correta a sentença embargada, que não apresenta contradição, omissão ou obscuridade.

Nesse contexto, parece não haver dúvida de que a reativação do limite de US$ 150.000,00 ao Impetrante (na modalidade limitada) deve ficar restrita apenas ao desembaraço das importações que ele alega ter
realizado no período de 06/12/19 a 03/01/20, tendo como teto o saldo ainda não utilizado do referido limite naquele período, qual seja: US$ 37.977,92.

Ante o exposto, apesar da clareza do julgado, dou provimento aos embargos de declaração, prestando o esclarecimento acima, para que não paire qualquer dúvida.

Publicada e registrada eletronicamente pelo sistema PJe.

Permanece, no mais, a sentença tal como foi lançada.

 

 

 

 

 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001408-15.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ANDRIELI CAROLINE VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO ROBERTO MONTEIRO RAMPASSO - SP284360
REU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de Tutela de Urgência em Ação de Obrigação de Fazer, proposta por ANDRIELI CAROLINE VIEIRA em desfavor de FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO – FNDE e BANCO DO BRASIL S/A, visando medida judicial que determine a suspensão do pagamento das parcelas do contrato de FIES até o término da Residência Médica na qual se encontra
devidamente matriculada, conforme prevê o Art. 6º-B, parágrafo 3º da Lei 10.260/2001.

Assevera que foi graduada em medicina pela UNOESTE – Universidade do Oeste Paulista, tendo iniciado o referido curso em junho/2012 com 50% (cinquenta por cento) de financiamento junto ao FIES
Fundo de Financiamento Estudantil, Contrato nº 295.805.767, concluindo o curso em junho/2018, de modo que teve início a fase de carência para pagamento em julho/2018 e, antes do término da fase de carência, em
março/2019 passou a cursar especialização em Programa de Residência Médica na especialidade Anestesiologia na Associação Beneficente Bom Samaritano – Hospital Santa Rita, em Maringá/PR, instituição credenciada
pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) e credenciada pelo Ministério da Educação e Cultura (ID 32704118).

Aduz que, atualmente, o valor da bolsa de R$ 3.330,43 (três mil e trezentos e trinta reais e quarenta e três centavos) é insuficiente para o pagamento das parcelas do financiamento, como também, conforme
documento do ID 32704123, os pagamentos das bolsas auxílio não estão ocorrendo, de modo que, seguindo orientação do Ministério da Saúde descrita no endereço eletrônico do Fiesmed e, por estar apta a concessão da
extensão da carência de seu financiamento estudantil, no dia 07/05/2020 enviou 02 (duas) notificações extrajudiciais por correio (Sedex), sendo uma para cada Requerido, bem como, um e-mail para o endereço
suporte.fies@saude.gov.br, solicitando a extensão do período de carência de seu contrato de financiamento estudantil, no entanto, até a presente data não houve qualquer resposta.

Assevera que, diante da bolsa percebida, está impossibilitado de pagar suas parcelas mensais do FIES, sem comprometer sua subsistência.

Argumenta que a Lei 10.260/2001, em seu artigo 6-B, § 3º, garante aos estudantes graduados em medicina, a extensão do período de carência do Contrato de Financiamento Estudantil enquanto perdurar o
período de residência médica quando presentes dois requisitos: i) o ingresso mediante programa credenciado de Residência Médica pela Comissão Nacional de Residência Médica; e ii) em especialidades prioritárias definidas
em ato do Ministro de Estado da Saúde.

Requer a gratuidade da justiça.

É o breve relatório.

Decido.

A tutela antecipada será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC).
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Desde que haja probabilidade do direito requerido, risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou receio de ineficácia do provimento final, poderá ser concedida a antecipação da tutela.

No caso, entendo que estão presentes ambos os requisitos autorizadores da medida de urgência, pelas razões que passo a expor.

Com efeito, a Lei nº 10.260/2001, alterada pela Lei nº 12.202/2010, conferiu o direito aos graduados em medicina beneficiados pelo FIES de prorrogarem o período de carência para quitação de suas parcelas,
desde que ingressem mediante programa credenciado de Residência Médica pela Comissão Nacional de Residência Médica e que a especialidade escolhida seja prioritária, conforme ato do Ministro de Estado da Saúde.
Confira-se:

"Art. 6ºB. O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 1,00% (um inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os juros devidos no período e independentemente da
data de contratação do financiamento, dos estudantes que exercerem as seguintes profissões:
I - professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, graduado em licenciatura; e
II - médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada, com atuação em áreas e regiões com carência e dificuldade de retenção desse profissional, definidas como prioritárias
pelo Ministério da Saúde, na forma do regulamento.
§ 1º (VETADO)
§ 2º O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, por ocasião da matrícula no curso de licenciatura, terá
direito ao abatimento de que trata o caput desde o início do curso.
§ 3º O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei nº 6.932, de 7 de julho de
1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o período de duração da residência médica.
§ 4º O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado anualmente pelo agente operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em prazo inferior a 1 (um) ano de trabalho.
§ 5º No período em que obtiverem o abatimento do saldo devedor, na forma do caput, os estudantes ficam desobrigados da amortização de que trata o inciso V do caput do art. 5º
§ 6º O estudante financiado que deixar de atender às condições previstas neste artigo deverá amortizar a parcela remanescente do saldo devedor regularmente, na forma do inciso V do art. 5º."  

O anexo III da Portaria Conjunta nº2/2011, da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS e da Secretaria de Gestão de Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES, elencou, por sua vez, quais são as
especialidades médicas consideradas prioritárias para fins de aplicação do art. 6º-B da Lei nº 10.260/2001, são elas:

1- Anestesiologia; 2- Cancerologia; 3- Cancerologia Cirúrgica; 4- Cancerologia Clínica; 5- Cancerologia Pediátrica; 6- Cirurgia Geral; 7- Clínica Médica; 8- Geriatria; 9- Ginecologia e Obstetrícia; 10-
Medicina de Família e Comunidade; 11- Medicina Intensiva; 12- Medicina Preventiva e Social; 13- Neurocirurgia; 14- Neurologia; 15- Ortopedia e Traumatologia; 16- Patologia; 17- Pediatria; 18- Psiquiatria; e 19-
Radioterapia.

Ainda, de acordo com a PORTARIA NORMATIVA Nº 7, DE 26 DE ABRIL DE 2013, que regulamenta o disposto no art. 6º-B da Leino10.260, de 12 de julho de 2001:
Art. 6o O período de carência estendido de que trata o § 3odo art. 6o -B da Lei no 10.260, de 2001, será concedido a médico integrante de equipe prevista no inciso II do art. 2o desta Portaria que
vier a estar regularmente matriculado e frequentando programa de residência médica:
I - credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica; e
II - em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde.
§ 1o Poderá solicitar o período de carência estendido o médico que não integre equipe prevista na forma do inciso II do art. 2o regularmente matriculado em residência médica que atenda às
condições previstas nos incisos I e II do caput, desde que o contrato não esteja na fase de amortização do financiamento.
§ 2o O período de carência estendido deverá ser solicitado de acordo com o inciso II do art. 5º, observando as seguintes condições se prazos:
I - para o contrato que estiver na fase de carência do financiamento:
a) início: no mês em que se iniciar a residência médica;
b) término: no mês em que finalizar a residência médica ou a fase de carência do financiamento, o que ocorrer por último;
II - para o contrato que não contemplar a fase de carência:
a) início: no mês imediatamente seguinte ao término da fase de utilização do financiamento;
b) término: no mês em que finalizar o período da residência médica.

Os documentos acostados aos autos evidenciam que a autora cursa residência médica em instituição devidamente credenciada pelo MEC/CNRM (Associação Beneficente Bom Samaritano – Hospital Santa
Rita, em Maringá/PR), em especialidade considerada prioritária (Anestesiologia), nos termos da Portaria Conjunta nº 02/2011-SAS/SGTES.

Ainda, conforme dispositivo colacionado acima, o requerimento se deu no prazo estipulado.

Assim, nesse juízo de cognição sumária, não vejo óbice à concessão da prorrogação do período de carência para o adimplemento das prestações do FIES requerida pela autora.

Colaciono, por oportuno, os seguintes precedentes a respeito do tema, verbis:
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. ENSINO SUPERIOR. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR - FIES. PRAZO DE

CARÊNCIA. PRORROGAÇÃO. RESIDÊNCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE REGRA MAIS FAVORÁVEL AO ESTUDANTE. I - O art. 205 da Constituição Federal
estabelece que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho. Nesse sentido, visando dar eficácia ao aludido dispositivo constitucional, o Poder Público instituiu o Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino Superior - FIES, que é
um programa destinado a financiar, na educação superior, a graduação de estudantes matriculados em instituições particulares que não possuem poder aquisitivo para enfrentar os custos de uma formação nas aludidas
instituições particulares. II - Na hipótese dos autos, tendo a impetrante comprovado ter sido aprovada para seleção de residência médica, afigura-se razoável a extensão do prazo de carência do contrato de
financiamento, celebrado com a Caixa Econômica Federal em 2007, por todo o período de duração da residência médica, nos termos em que dispõe o art. 6º - B da Lei nº 10.260/2001, com a redação que lhe foi dada
pela Lei nº 12.202, de 2010. Em sendo assim, a referida norma legal deve ser aplicada na hipótese dos autos, não só pela sua finalidade social, mas também por constituir regra mais favorável à impetrante. III - Remessa
oficial desprovida. Sentença confirmada. (TRF-1 - REOMS: 148844320134014000 PI 0014884-43.2013.4.01.4000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, Data de Julgamento:
09/04/2014, QUINTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.628 de 25/04/2014)

ADMINISTRATIVO. FIES. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CARÊNCIA. RESIDÊNCIA MÉDICA. LEI Nº 12.202/2010. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENEFICA AO
ESTUDANTE. CABIMENTO. 1. No caso em análise, a impetrante objetiva que o período de carência do Contrato de Financiamento Estudantil nº. 13.0732.185.0003684-90 seja prorrogado até a conclusão de
sua residência médica, nos termos da Lei nº. 12.202/2010, que incluiu o art. 6º-B na Lei nº. 10.260/2001, o qual, em seu parágrafo 3º, dispõe que: Art. 6º-B. parágrafo 3º "O estudante graduado em Medicina que optar
por ingressar em programa credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de
Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o período de duração da residência médica". (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010). 2. Com efeito, a norma em comento garante aos estudantes
graduados em medicina a extensão do período de carência do Contrato de Financiamento Estudantil por todo o período de duração da residência médica quando comprovada a concomitância de dois requisitos: a) que o
graduado tenha ingressado em programa credenciado de Residência Médica pela Comissão Nacional de Residência Médica; e b) em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde. 3.
Considerando o caráter social dos contratos de financiamentos estudantis, uma vez que promovem a igualdade entre estudantes de variadas classes sociais, ao facilitar o acesso ao ensino superior, necessário se faz
aplicação da norma mais benéfica ao estudante em tais contratos. 4. Nesse particular, ainda que o contrato firmado entre a impetrante e a Caixa Econômica Federal seja anterior à modificação do prazo de carência
previsto na legislação, a autora faz jus à prorrogação do prazo de carência do financiamento estudantil (FIES), durante todo o período de duração da sua residência médica (de 01/02/2012 a 31/01/2014, conforme
declaração de fl. 16), porquanto demonstrou preencher os requisitos legais insertos no artigo 6º-B, parágrafo 3º, da Lei nº 10.260/01, introduzido pela Lei 12.202/2010. Apelação provida para conceder a segurança
pleiteada, no intuito de determinar a prorrogação do período de carência do Contrato de Financiamento Estudantil - FIES nº 13.0732.185.0003684-90, durante o período de duração da residência médica da
impetrante, contados a partir de 01/02/2012 até 31/01/2014. (TRF-5 - AC: 6638220124058202 , Relator: Desembargador Federal José Maria Lucena, Data de Julgamento: 03/04/2014, Primeira Turma, Data de
Publicação: 10/04/2014)

ADMINISTRATIVO. FIES. PRAZO DE CARÊNCIA PARA COBRANÇA DAS PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO. 1. A Lei 11941/2009 alterou a redação do inc. IV do art. 5
da Lei 10260/2011, ampliando para dezoito meses após a conclusão do curso universitário, o prazo de carência para cobrança das prestações dos financiamentos concedidos com recursos do FIES (Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior); 2. A mencionada norma também incluiu o art. 6-B à Lei 10260/2011, que estabeleceu que "o estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa
credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei no 6932, de 7 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde terá o período
de carência estendido por todo o período de duração da residência médica.". Por seu turno, a Portaria Conjunta 2/2011 da Secretaria de Atenção à Saúde e da Secretaria de Gestão de Trabalho e da Educação na
Saúde, elencou quais seriam as especialidades médicas prioritárias, estando entre elas a anestesiologia (especialidade na qual o impetrante faz residência); 3. As referidas alterações efetuadas pela Lei 11941/2009 devem
ser aplicadas de imediato, inclusive aos casos em que o contrato de financiamento tenha sido assinado antes do seu advento. Inexiste razão para que assim não seja, tendo em vista que as alterações foram feitas visando o
aperfeiçoamento do próprio programa; 4. Ademais, a CEF não sofrerá prejuízo com essa aplicação imediata, pois, ao final, receberá corrigidos monetariamente os valores que lhe são devidos; 5. Remessa oficial
improvida. (TRF-5 - REO: 19871620124058200, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 03/09/2013, Segunda Turma, Data de Publicação: 12/09/2013)

O periculum in mora decorre do fato de a residência médica ter-se iniciado em março de 2019, e embora o pedido tenha sido enviado por correio via SEDEX recentemente, em 07/05/2020, há informação de
que a bolsa auxílio não está sendo paga aos estudantes residentes, de sorte que a perpetuação da omissão administrativa importará em prejuízo financeiro a ser suportado pela autora.

Pelo exposto, defiro o pedido de Tutela de Urgência para determinar às rés que suspendam a cobrança das parcelas mensais do contrato de FIES nº 295.805.767, identificado na inicial, celebrado com a autora,
enquanto perdurar o período de residência médica, conforme previsão constante no art. 6º-B, § 3º, Lei nº 10.260/2001, devendo se absterem de enviar o nome da Autora e dos seus fiadores aos cadastros de inadimplentes, em
especial SCPC e SERASA.

Intimem-se, com urgência, para cumprimento, no prazo máximo de trinta dias.
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Defiro a gratuidade da justiça.

Publicada e Registrada eletronicamente no PJe.

Intimem-se e Citem-se.

 

Presidente Prudente, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009177-45.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JOSE LUIS DA SILVA MOTTA
Advogados do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748, TATIANA CAVALCANTI TEIXEIRA FELICIO - SP143816
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Advogado do(a) REU: MAURO RUBENS FRANCO TEIXEIRA - MG82357
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a ausência de manifestação das partes sobre o laudo pericial complementar, arbitro os honorários do perito em três vezes o valor máximo da tabela vigente; justificado pelo trabalho realizado, o local do exame e o zelo do
profissional. Solicite-se o pagamento. Intime-se. Após, venham conclusos. Int.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006444-12.2009.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PATINETE BRINQUEDOS E UTILIDADES LTDA - ME, ALESSANDRO FIRMINO, JESSILDA ALVES DA SILVA GOMES
 
TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANTONIO KEHDI NETO

  

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação da credora fiduciária Caixa Econômica Federal para manifestação acerca do despacho id 31035534 no prazo de 10 (dez) dias.            

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003572-55.2017.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: DILSENE SILVA, DILSENE SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do E. TRF da Terceira Região.

Altere-se os registros de autuação para fazer constar classe como Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública. 

Requeira a parte autora/exequente o cumprimento da sentença, instruindo o pedido com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, que deverá conter o quanto mencionado nos incisos do art. 534, do
CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentado o demonstrativo do crédito, preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC, intime-se a parte ré/executada para, querendo, impugnar a execução, nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, dê-se vista à parte autora/exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003915-49.2011.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
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EXEQUENTE: JOAO MENDONCA DA SILVA FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATA MOCO - SP163748, MARIA CLAUDIA RAMIRES DIAMANTE - SP266620
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Propostos cálculos pela parte autora, a parte ré os impugnou alegando excesso de execução porque o exequente teria se utilizado de índice de correção diverso do constante no julgado (ID 25562461 e
28841390).

Oportunizada a manifestação do exequente, este de plano concordou com os cálculos apresentados pelo INSS.

Em razão do valor expressivo da execução, os cálculos foram submetidos ao contador judicial que os avalizou (ID 30495537).

 O exequente requereu que os honorários sucumbenciais sejam requisitados em nome da pessoa jurídica RENATA MOCO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, devidamente inscrita no
CNPJ sob o número 08.905.725/0001-30 (ID 31816886).

É o relato do essencial.

DECIDO.

A concordância expressamente manifestada pelo autor/exequente aos valores apresentados pelo INSS impõe a homologação dos cálculos apresentados pela Autarquia Previdenciária no presente cumprimento
de sentença.

Ante o exposto, homologo a conta de liquidação apresentada pelo INSS no montante R$ 210.555,48 (duzentos e dez mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), em que o principal
equivale a R$ 200.380,64 (duzentos mil, trezentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos) e os honorários a R$ 10.174,84 (dez mil cento e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), referem-se ao valor dos
honorários de sucumbência, devidamente atualizados para a competência 12/2019.

Defiro a expedição dos honorários em favor da pessoa jurídica RENATA MOCO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o número 08.905.725/0001-30.

Expeçam-se as requisições de pagamentos dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observando-se as normas pertinentes.

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405/2016. Prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

P. I. C.

 

Presidente Prudente (SP), data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001312-97.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: F. TARIFA EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO TELES TENORIO DE SIQUEIRA - SP285799, ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO - SP221441, GILMAR HENRIQUE MACARINI - SP327690
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE//SP
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a manifestação de ID 32817921, prossiga-se sem a intervenção Ministerial.

Ao arquivo sobrestado até o julgamento do Tema 1.008 do STJ, nos termos da decisão de ID 32144949, cabendo à parte impetrante requerer o desarquivamento deste mandamus.

Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000505-75.2014.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
SUCEDIDO: CLOVIS BOCO
Advogado do(a) SUCEDIDO: MICHELE CARDOSO DA SILVA - SP251650
SUCEDIDO: UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: REGIS BELO DA SILVA - SP219022
 
 

  

    D E S P A C H O

  Intime-se a advogada exequente para que requeira o Cumprimento de Sentença eletronicamente, devendo, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 55, de 24 de janeiro de 2017, inserir
neste processo, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
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I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;

VII - outras peças que a parte exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme já comandado nos autos do processo físico de mesma numeração. Decorrido o prazo
sem a inserção das peças, arquivem-se estes autos.            

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012214-39.2016.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR - SP244363, MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA - SP100076
EXECUTADO: ERICA DENISE FERNANDES FIUZA MUNIZ
Advogado do(a) EXECUTADO: SOLANGE DA SILVA CORREA - SP290354
 
 

     D E C I S Ã O

 

ERICA DENISE FERNANDES FIUZA MUNIZ, interpôs exceção de pré-executividade alegando, em síntese, prescrição dos títulos executivos (CDAs), vez que a demanda foi ajuizada após cinco
anos do fato gerador, e que seja determinado o desbloqueio do valor alcançado via BACENJUD. Alternativamente, requereu a suspensão do feito ante a não localização da devedora, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

A excepta-exequente rechaçou a tese do excipiente, visto que o fato gerador mais antigo é de 07/04/2012, data de vencimento da obrigação não adimplida, e sendo a ação ajuizada em 13/12/2016, não há que
se falar em prescrição. Requereu seja deferida a penhora via RENAJUD (ID 25582113 – fls. 74/81 e 85/88).

É o relatório. DECIDO.

A Exceção de pré–executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida, conforme entendimento do STJ, nas hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada
de plano, bem como quanto às questões de ordem pública, pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que desnecessária a dilação probatória (REsp 915.503/PR, Rel. Ministro HÉLIO
QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, DJ 26/11/2007).

Nos termos da jurisprudência do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/RS, processado sob o rito do art. 543-C do CPC revogado, firmou-se o entendimento no sentido de que a exceção de pré-
executividade constitui meio legítimo para discutir questões que possam ser conhecidas de ofício pelo Magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras, desde que
desnecessária a dilação probatória.

Da prescrição.

Em regra, a alegação de prescrição está relacionada à matéria de mérito e não propriamente de nulidade processual, podendo ser declarada de ofício e, conseqüentemente, também ser objeto de Exceção de
Pré-Executividade, ressalvada a hipótese de necessidade de provas para sua verificação, em especial oral e pericial, cuja realização nos autos da execução é restrita, quando então se remete a discussão aos embargos, onde
possível ampla dilação probatória.

A obrigação tributária somente é exigível após o lançamento (art. 142 do CTN), que é o procedimento administrativo que tem a finalidade de tornar líquida a obrigação nascida com a ocorrência do fato
gerador.  A contar do primeiro dia útil do ano seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador, o Fisco tem o prazo de 5 (cinco) anos para constituir o crédito tributário por meio do lançamento, sob pena de ocorrer decadência (art.
173 do CTN).  Quando inexistentes ou esgotados os recursos na esfera administrativa, o lançamento é considerado definitivo, após o que a Fazenda Pública dispõe também de 5 (cinco) anos para extrair a CDA e ajuizar a
execução, sob pena de, aí sim, ocorrer a prescrição.

Pois bem, quanto ao prazo decadencial, dispõe o art. 173, I, do Código Tributário Nacional que o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

Vale lembrar que o prazo transcorrido entre o fato gerador e o lançamento é de decadência. Efetivada a notificação do lançamento com a observância de todos os requisitos legais, descabe falar em
decadência, pela simples constatação de não se poder considerar extinto por inércia do titular o direito de constituir o crédito que já foi exercido legalmente pelo fisco. Eventualmente, após a constituição definitiva do crédito
tributário, pode ocorrer a prescrição. Não é, portanto, a partir do lançamento que começa a fluir o prazo de prescrição e sim da constituição definitiva do crédito, ou seja, após preclusas as vias administrativas de impugnação
pelo contribuinte, ressalvados os casos da súmula 436 do STJ, quando não houver a necessidade de formalizar o lançamento.

No Direito Tributário, o que nasce a partir da violação ao direito, - mora do contribuinte -, é o prazo de decadência para efetuar o lançamento, observadas as regras do art. 173 ou do art. 150, § 4º do CTN,
conforme o caso. Nesse contexto, como a Fazenda tem a prerrogativa de constituir o seu crédito administrativamente, o termo inicial da prescrição não é a partir da violação ao direito do credor, mas somente a partir do
momento em que o crédito estiver revestido de certeza, liquidez e exigibilidade (art. 786 CPC).

Assim, enquanto estiver pendente a impugnação do lançamento no procedimento administrativo fiscal, pelo exercício do direito de defesa ou recurso administrativo (art. 151, III, do CTN), não se pode falar
em inércia do credor, ficando obstado o início do prazo prescricional.

Já nos casos de lançamento por homologação, mediante apresentação de declaração do contribuinte, o termo inicial da prescrição será a data de entrega da declaração ou a data de vencimento da obrigação, o
que ocorrer por último. Isso porque somente a partir de então é que o Fisco estaria habilitado a promover a inscrição em dívida ativa e exercer sua pretensão em juízo, conforme jurisprudência consolidada do STJ.   

Já de acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Vale lembrar que a confissão e o parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção, e não a suspensão, do prazo prescricional (art. 174, p. único, do CTN, c/c a Súmula 248/TFR), o qual recomeça a
fluir, em sua integralidade, no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. Nesse sentido: AgRg nos EREsp 1.037.426/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 1º.6.2011.

No caso dos autos, conforme consta das CDAs que aparelham a inicial (ID 25582113 – fls. 7/13) o primeiro fato gerador venceu em 07/04/2012, relativo à anuidade daquele ano (2012), sendo as demais
relativas às anuidades dos anos seguintes (2013, 2014, 2015 e 2016). As dívidas foram inscritas em 11/11/2016 e em seguida a execução foi ajuizada, em 13/12/2016, portanto, dentro do prazo prescricional.

Em seguida, após várias tentativas de localização da executada, foi deferida a citação editalícia, cujo prazo expirou aos 15/08/2018, sendo nomeado curador especial para a executada, que interpôs a presente
exceção de préexecutividade.

De todo o exposto, não há que se falar em prescrição, conforme fundamentação supra.

A exceção de pré-executividade se viabiliza apenas nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições
da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

Em suma, nenhum dos argumentos expendidos pela parte excipiente foi suficientemente comprovado a fim de desconstituir sua responsabilidade quanto à dívida tributária.

De todo o exposto, conheço a Exceção de pré-executividade interposta, mas nego-lhe provimento.

Defiro o pedido da exequente para bloqueio de bens via RENAJUD.

Proceda a secretaria judiciária às medidas cabíveis.

Com a resposta, dê-se vista à exequente para manifestação, por cinco dias.

Publique-se. Intimem-se.
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Presidente Prudente (SP), data da assinatura eletrônica.

 

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000742-22.2008.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, AIRTON GARNICA - SP137635, MARIA SATIKO FUGI -
SP108551
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, AIRTON GARNICA - SP137635, MARIA SATIKO FUGI -
SP108551
EXECUTADO: ALINE FERNANDA ESCARELLI, ALINE FERNANDA ESCARELLI, MARILENE GIACON PEREIRA DE ANDRADE, MARILENE GIACON PEREIRA DE ANDRADE,
WLADIMIR PEREIRA DE ANDRADE, WLADIMIR PEREIRA DE ANDRADE
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ DE MACEDO - SP202578, BRUNO STAFUZZA CARRICONDO - SP294339
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ DE MACEDO - SP202578, BRUNO STAFUZZA CARRICONDO - SP294339
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ DE MACEDO - SP202578, BRUNO STAFUZZA CARRICONDO - SP294339
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ DE MACEDO - SP202578, BRUNO STAFUZZA CARRICONDO - SP294339
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ DE MACEDO - SP202578, BRUNO STAFUZZA CARRICONDO - SP294339
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ DE MACEDO - SP202578, BRUNO STAFUZZA CARRICONDO - SP294339
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a manifestação da parte executada - ID 32730767 - manifeste-se a CEF em 10 dias, apresentando, se for o caso, o demonstrativo reclamado.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001414-22.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: VIVALDO VALERIANO SOARES
Advogados do(a) AUTOR: GIOVANNA RIBEIRO MENDONCA - SP391965, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, SEBASTIAO DA SILVA - SP351680
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Vistos, em decisão.

A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido de tutela urgência, pretendendo o reconhecimento de tempo laborado em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria.

É o relatório.

Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Pois bem, neste momento, não verifico nos autos prova contundente acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado, o que poderá ser verificado por ocasião da sentença, após
ampla dilação probatória, inclusive com a eventual produção de prova testemunhal e pericial.

Em síntese, não verifico, em sede de cognição sumária, alto grau de verossimilhança e credibilidade (fumus boni iuris de maior robustez) à prova documental apresentada, capaz de conferir, à autora, a almejada
tutela de evidência (artigo 311 do novo CPC).

Ante o exposto, por ora, INDEFIRO o pleito liminar.

Apesar da parte autora expressamente ter manifestado  pela realização de audiência de conciliação e mediação, prevista no artigo 334 do novo CPC, há expressa manifestação da parte ré, contida no Ofício n.
00001/2016/CONTRES/PSFPRP/PGF/AGU, no qual afirma que a questão debatida nestes autos não é passível de acordo, de modo que deixo de designar o ato.

No mais, cite-se a parte ré para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, bem como para que, no mesmo prazo, especifique as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.

Apresentada a resposta, faculto à parte autora manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias, fluindo o mesmo prazo para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente
deseja utilizar-se.

Por fim, advirto que, tratando-se de reconhecimento de atividade especial, o feito deve ser instruído com cópia das principais peças do procedimento administrativo, em especial do PPPs, LTCATs que
embasaram a elaboração daqueles, bem como a “análise e decisão técnica de atividade especial”.

Intime-se.
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    PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000029-73.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: RUMO MALHA SUL S.A
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE MEDRADO PEREIRA - SP389391, ELZEANE DA ROCHA - SP333935, ANA LUIZA GARCIA MACHADO - SP338087, RAFFAELA LOPES CABRAL DE
OLIVEIRA - SP391195
REU: LUIZ JOSÉ DE SOUZA, ANA LÚCIA FRANCISCO, LUZIA MARCIA DE ASSUNÇÃO, ANA PAULA BISPO DA SILVA, ROBERTO SANTOS DE LIMA, MOZARINA ALVES DA
ROCHA, FRANCISCO SANTANA DA SILVA, NÃO IDENTIFICADO, CLAUDINEI DOS SANTOS, NÃO IDENTIFICADO1, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE
TRANSPORTES
Advogado do(a) REU: FELIPE BATISTA HONORATO DOS SANTOS - SP424420
Advogado do(a) REU: FELIPE BATISTA HONORATO DOS SANTOS - SP424420
Advogado do(a) REU: FELIPE BATISTA HONORATO DOS SANTOS - SP424420
Advogado do(a) REU: FELIPE BATISTA HONORATO DOS SANTOS - SP424420
Advogado do(a) REU: FELIPE BATISTA HONORATO DOS SANTOS - SP424420
Advogado do(a) REU: FELIPE BATISTA HONORATO DOS SANTOS - SP424420
Advogado do(a) REU: FELIPE BATISTA HONORATO DOS SANTOS - SP424420
Advogado do(a) REU: FELIPE BATISTA HONORATO DOS SANTOS - SP424420
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Trata-se de ação de reintegração de posse aforada pela RUMO MALHA SUL S/A em face dos réus nominados, sob a alegação de que, como concessionária de exploração de desenvolvimento do serviço
público ferroviário de cargas da Malha Paulista, detém a posse legítima e exclusiva da faixa de domínio da via férrea. Todavia, os réus teriam invadido área da linha férrea. Assim, requereu que seja reintegrada na posse da
apontada área.

 

Inicialmente houve determinação para que a União e o DNIT se manifestasse sobre seu interesse no feito (Id 14043748), tendo a União negado interesse (Id 14097053) e o DNIT manifestado interesse (Id
14345171).

 

A liminar foi indeferida nos termos da decisão Id 14447595. Foi determinada a citação dos réus, tendo sido expedida precatória para tanto.

 

Foi nomeado advogado dativo para a defesa de todos os réus (Id 17836301).

 

Os réus apresentaram contestação (Id 18803162), argumentando que a área está abandonada; que eles têm imóveis há anos no local, inclusive pagando IPTU. Discorreram sobre a função social da propriedade
e pediram a improcedência da ação.

 

Réplica ao Id 21124258.

 

Foi realizada audiência de instrução e julgamento (Id 24947660 e seguintes), ocasião em que foi colhido o depoimento pessoal dos réus.

 

A Rumo juntos fotos do local (Id 24999949) e croqui geral da área (Id 28435964).

 

O Ministério Público Federal deixou de manifestar interesse no feito (Id 29650822).

 

Alegações finais dos réus ao Id 29688587. Alegações finais da Rumo (Id29965527).

 

É a síntese do necessário.

 

Passo a fundamentar e decidir.

 

É certo que, se a ação de reintegração de posse for intentada no prazo de ano e dia, seguirá o rito especial, com possibilidade de obtenção de liminar. O rito especial constituir-se-á de duas fases, sendo a primeira
fase para a concessão da liminar, sendo que neste caso a possessória será considerada ação de “força nova”.

 

Reintegrar, como é sabido, significa integrar novamente, o que envolve restabelecimento de alguém na posse de um bem do qual foi injustamente afastado ou retirado, e três são os pressupostos necessários à
reintegração (art. 561 do NCPC):

 

a) deve o possuidor esbulhado ter exercido uma posse anterior;

b) a ocorrência da turbação ou esbulho da posse provocado pelo Réu na ação;

c) perda da posse em razão do esbulho.
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Assim, passa-se à análise de cada um deles na presente ação.

 

Posse anterior pela Autora da Ação

 

A posse é situação de fato, ou seja, é o exercício de fato dos poderes inerentes ao domínio e contra ela não pode ser arguida a propriedade, salvo quando duas pessoas pretendam a posse a título de proprietários,
o que não é o caso (art. 1196 do CC).

 

E a posse está provada, uma vez que o imóvel parcialmente invadido é bem público da União, ex vi do art. 20, I, da CF/88 e do 2.º da Lei 11.483/2007, insuscetível de usucapião (art. 191, parágrafo único, da
CF/88), e está sob os cuidados da autora, conforme se depreende do Contrato de Concessão de Exploração e Desenvolvimento do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Carga na Malha Paulista. (Ids 13467116 e
13467117)

 

A teor desse Contrato de Concessão incumbe à autora “zelar pela integridade dos bens vinculados à concessão” (Cláusula 9.1, item XIV) e “manter as condições de segurança operacional da ferrovia de acordo
com as normas em vigor” (item XXIII).

 

E dentre as normas de segurança operacional da ferrovia, destaca-se o art. 4º, III, da Lei nº 6.766/79, que prevê a obrigatoriedade da reserva de uma faixa não edificável de quinze metros ao longo das ferrovias.

 

Assim, a autora provou ser legítima possuidora do imóvel, em razão da concessão do serviço de transporte ferroviário no local, que se trata de área “non aedificandi” onde é vedado qualquer tipo de construção
no espaço de 15 metros de cada lado das ferrovias federais.

 

Ocorrência do esbulho

 

Pratica esbulho quem priva outrem da posse, de modo violento, clandestino ou com abuso de confiança, o que ficou aparentemente provado nos autos pelos relatórios da Empresa de Vigilância da Autora
juntados aos autos com a inicial e pelos documentos de Id 24999949 e croqui geral da área (Id 28435964).

 

Assim, restou demonstrado nos autos que as partes requeridas, aparentemente de forma clandestina, invadiram parcialmente área de propriedade da União e de posse da autora.

 

Perda da posse em razão do esbulho

 

A par do esbulho praticado pelos requeridos, o reconhecimento de que houve perda da posse em razão deste se apresenta como questão mais delicada, na medida em que a despeito do constatado, a situação
não prejudica em nada o desenvolvimento da linha férrea, já que esta se encontra totalmente desativada.

 

Além disso, pelo que consta dos autos, resta evidente que naquele local já havia uma rua (atualmente asfaltada e iluminada) e que os requeridos moram nesta localidade há vários anos. A grande maioria, na
verdade, já está no local há mais de 30 anos.

 

Restou comprovado também que a limpeza dos trilhos é feita pela Prefeitura e pelos requeridos.  

 

Tais fatos, aliás, restaram sobejamente demonstrado pelos documentos que a própria autora juntou, bem como pelos documentos da defesa e pelo depoimento pessoal dos réus.  

 

Com efeito, é de conhecimento notório o abandono e descaso que empresa autora (antiga ALL – América Latina Logística Malha Paulista S/A - atual RUMO MALHA SUL S/A) tem para com a malha férrea
regional.

 

Além de diversas notícias jornalísticas relatando o abandono das linhas férreas, bem com dos vagões, galpões e terrenos às margens dos trilhos, deve-se atentar para a ação civil pública em trâmite na 1ª Vara
Federal (autos nº 0002585-51.2010.403.6112), visando compelir à demandante que promova a devida manutenção do serviço público de transporte ferroviário no trecho compreendido entre Presidente Prudente e Presidente
Epitácio, com acordo entabulado entre as partes e devidamente homologado pelo juízo em 07/06/2011, mas que não foi efetivamente cumprido, demonstrando a total falta de interesse da autora pela atividade.

 

Aliás, a empresa já se manifestou expressamente em diversas oportunidade na imprensa para deixar claro que não só não vai reativar a linha férrea como pretende abandonar o trecho citado devolvendo-o à
União.

 

Logo, resta demonstrado que a União, por meio de empresa concessionária, não confere função social à sua propriedade, seja diretamente, seja por intermédio da autora, que também não confere função social à
sua posse, porquanto não há notícia de efetiva exploração dos serviços concedidos.

 

Nesse cenário, a par da questão possessória é necessário sopesar a relação entre a razoabilidade da medida pleiteada frente ao interesse público social.

 

Ora, como dito alhures, não há evidência de que os imóveis dos réus ofereçam riscos ao transporte ferroviário. Assim, em decorrência de tal fato, aliado ao benefício social que as moradias geram aos munícipes
requeridos, não soa razoável determinar a demolição para simplesmente restituir a área para a parte autora deixá-la ao abandono.

 

E, além disso, repita-se, a Rumo se opõe veementemente à reativação da malha local, afirmando sua inviabilidade econômica e dando a entender (conforme notícias dos jornais e no feito da 1ª Vara Federal -
autos nº 0002585-51.2010.403.6112) que vai devolver o trecho Oeste de sua concessão assim que tiver a primeira oportunidade.

 

Acrescente-se, ainda, que, no caso concreto, tendo em vista o direito à moradia expressamente previsto no art. 6º da CF, não faz sentido autorizar a reintegração de posse de pequeno trecho ocupado da área de
domínio sem que haja um mínimo de previsão de a ferrovia será reativada.
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Por oportuno, transcrevo excertos jurisprudenciais onde, ao enfrentar questões análogas, concluiu-se pela preponderância do interesse social:

 

ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. TRANSNORDESTINA. MALHA FERROVIÁRIA INATIVA HÁ MAIS DE 05 ANOS E SEM PERSPECTIVA DE
FUNCIONAMENTO. PROVIMENTO QUE ACARRETARIA DESLOCAMENTO DE MAIS DE 300 FAMÍLIAS. HIPÓTESE EXCEPCIONAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Apelação
interposta pela TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S/A contra sentença de improcedência proferida nos autos da ação de reintegração de posse cumulada com pedido de demolição, tendo como objeto imóveis
particulares construídos sobre área non aedificandi ao longo da Faixa de Domínio da Malha Nordeste, localizada à rua 24 de Maio, bairro do Tambor, na cidade de Campina Grande/PB. 2. A área não edificável
corresponde a um espaço de 15 metros do limite da ferrovia, no qual não podem ser erguidas construções, consoante a regulamentação dada pelo inciso III do art. 4º da Lei n. 6.766/79. Tal limitação tem
como finalidade assegurar a segurança de pessoas e bens que trafegam e margeiam as ferrovias/rodovias, e, ainda, propiciar ao Poder Público (ou à concessionária do serviço) condições de realizar obras de
conservação das vias. 3. In casu, da análise do laudo pericial oficial constante nos autos, verifica-se que os imóveis parcialmente construídos à margem da malha ferroviária servem de moradia de mais de 300 famílias. As
construções foram erigidas há mais de 25 anos e todas estão situados em área urbana. Portanto, a população local goza da prestação de serviços públicos básicos e alguns moradores pagam IPTU, restando caracterizada a
regularidade da ocupação impugnada. 4. Conforme atestado pelo perito do juízo, as construções em comento não comprometem a ferrovia. Outrossim, o enfraquecimento da linha férrea é uma consequência da ausência ou
insuficiência de manutenção corretiva ou preventiva. O trânsito de trens de cargas está desativado há mais de 03 anos, inexistindo previsão de retomada dentro dos próximos 05 anos. 5. Ademais, o expert assevera que a
expansão dos muros de fundos de quintais dos imóveis da Rua Nova, no Bairro do Tambor, evitou que pessoas indesejáveis erguessem imóveis na faixa de domínio da União, evitando, assim, a "favelização" da região. 6. Não se
desconhece das posições jurisprudenciais firmadas no sentido de que não há se falar em posse de bens públicos, haja vista tratar-se de mera ocupação/detenção irregular (arts. 183, parágrafo 3º, e 191, parágrafo único, CF/88).
Entretanto, mesmo que esse seja o rótulo jurídico que se dê a essa situação de fato, é inegável que dela surtem efeitos jurídicos, a exemplo do respeito à legítima confiança que os administrados depositaram na conduta estatal. 7.
Conforme apontado pelo magistrado sentenciante, "ao não somente permitir construções de residências naquela área abandonada, mas também posteriormente fornecer os mais básicos serviços à comunidade, a Administração,
ainda que tenha operado de forma indevida, gerou na população local a legítima expectativa de que as edificações erigidas ostentavam caráter regular." 8. Diante de casos excepcionais como o presente, este eg. Tribunal
Regional vem autorizando a manutenção dos promovidos no local onde se encontram, enquanto perdurar a ausência de utilização da ferrovia (PJe n° 08012475120144058201, Des. Fed. Rel. Manoel Erhardt,
Primeira Turma, Julgado em: 30/06/2016; AC n° 585721/PB, Des. Fed. Rel. Manuel Maia - Convocado, Primeira Turma, Julgado em: 07/04/2016). 9. Apelação desprovida. (TRF 5. AC 000284867220104058201.
Segunda Turma. Relator Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro. DJE 26/08/2016, p. 90)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMÓVEL DA UNIÃO. IMPOSSIBILIDADE DE PRESCRIÇÃO AQUISITIVA. ART. 183,
PARÁGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. BEM ORIGINALMENTE PERTENCENTE À ANTIGA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMÓVEL OCUPADO HÁ MAIS DE VINTE
ANOS PELO PARTICULAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO DOS LIMITES LEGAIS EXIGIDOS NO ART. 4º DA LEI Nº 6.766/79. AUSÊNCIA DE PROVAS DE
INÍCIO DE EXPLORAÇÃO DA FERROVIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PERIGO DA DEMORA INVERSO. EFEITO SUSPENSIVO. PLAUSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO. 1. Hipótese de reintegração de posse de imóvel ocupado pelo particular nas proximidades de linha férrea, cujos direitos de exploração foram concedidos à empresa agravada. 2. O imóvel objeto
da reintegração de posse integra o acervo patrimonial da União, tendo sido repassado à empresa ora agravada por meio de Contrato de Concessão para exploração e desenvolvimento do serviço público de
transporte ferroviário de carga na denominada Malha Nordeste. 3. Nos termos dos arts. 183, parágrafo 3º da Constituição Federal e 200 do Decreto-Lei nº 9.760/46, os imóveis públicos são insuscetíveis de
serem adquiridos por prescrição aquisitiva. Entretanto, a questão dos autos não diz respeito à discussão sobre a possibilidade de usucapião de bem público, mas apenas à plausibilidade da continuidade da
ocupação do imóvel onde foi edificada a residência da agravante. 4. A agravante ocupa o imóvel há muito tempo, estando na residência edificada no imóvel em questão desde novembro de 1985, conforme consta da
documentação acostada aos autos. 5. O acervo fotográfico existente nos autos demonstra que o trecho da ferrovia que passa pelo imóvel em discussão há muito se encontra desativado, estando as estações ferroviárias
abandonadas e os trilhos da ferrovia foram aterrados e em alguns trechos foram removidos. Ao longo da antiga ferrovia foram erigidos vários quarteirões de construções, de forma que a discussão quanto ao destino dos posseiros
será amplamente discutida na via própria. 6. Não há prova da efetiva desobediência aos limites legais a serem observados pelos imóveis vizinhos às ferrovias, na forma prevista no artigo 4º, III da Lei nº 6.766/79. A mera
resistência do particular ao demonstrar desídia à notificação de retirada da obra não pressupõe o descumprimento do comando legal. 7. Não se tem notícia nos autos de que a agravada pretenda dar início à
operacionalização da exploração do transporte ferroviário de carga passando pelo trecho próximo de onde a agravante ergueu sua moradia. 8. Hipótese em que se reconhece o perigo da demora inverso, na medida
em que a manutenção do interdito possessório acarretará a demolição imediata da moradia da agravante, não se afigurando como a solução mais razoável, diante da situação fática sub examine. 9. Agravo de instrumento provido
para suspender os efeitos do mandado de reintegração de posse.(TRF 5. AG 0005132762011405000. Segunda Turma. Relator Desembargador Federal Francisco Barros Dias. DJE 01/12/2011, p. 588).

 

Portanto, concluo que o interesse social que envolve a questão, enquanto não reativada a ferrovia, deve se sobrepor ao direito possessório da parte autora.

 

Ademais, em momento algum a situação compromete a segurança de uma ferrovia totalmente desativada e que não tem qualquer sinalização de que será reativada pela parte autora.

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios em favor do patrono nomeado, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na forma do artigo 85, § 8° do Novo Código de Processo
Civil.

 

Consigno expressamente que, em caso de reativação da ferrovia, nada impede que, ante a mudança das circunstâncias fáticas envolvidas, seja proposta nova ação de reintegração de posse.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Promova a Secretaria a correção dos polos fazendo constar o DNIT como assistente da parte autora e não como réu.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006185-77.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CARLOS ALBERTO PACIANOTTO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR - SP214264
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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À vista do valor da causa apurado pela Contadoria, à parte autora para, com base nesse valor, proceder ao recolhimento das custas, advertida de que o pagamento realizado no Banco do Brasil está equivocado, devendo ser
desconsiderado no cálculo do valor devido.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001023-67.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JOSE CHAVES BACELAR
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE REGINA BARBOZA - SP331619
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Citado, o INSS não se manifestou.

 

Assim, por ora, fixo prazo de 15 dias para manifestação da parte autora, bem como para que querendo, especifique as provas cuja produção deseja, justificando.

 

Intime-se.

 

 

             

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000504-92.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: UNIMED DE PRES PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) AUTOR: ESTER SAYURI SHINTATE - SP333388, IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.

Defiro a produção da prova pericial conforme requerida pela parte autora (Id 32669615)

Para realização da prova técnica, nomeio o perito José Gilberto Mazzuchelli, com endereço na Rua João Gonçalves Foz, nº 227, CEP 19015-480, Presidente Prudente, SP (jgmazzuchelli@terra.com.br).

Às partes para manifestação, nos termos do art. 465, parágrafo 1º, inciso I, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após o prazo acima determinado, intime-se o Senhor Perito desta nomeação, bem como para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar proposta de honorários - art. 465, parágrafo 2º, inc. II, CPC.

 

Apresentada a proposta, às partes para manifestação - parágrafo 3º do mesmo art. 465 do CPC.

 

Desde já, deixo consignado que caberá à parte autora o custo com a perícia a ser realizada. É que, nos termos do "caput" do art. 95, do CPC, a remuneração do perito será adiantada pela parte que houver
requerido a perícia.

 

Intimem-se.

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     348/2796

mailto:jgmazzuchelli@terra.com.br


 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5001410-82.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: ADRIANO MAGALHAES DE OLIVEIRA
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos, em decisão.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF pugna pela busca e apreensão do veículo Marca/Modelo: VOLKSWAGEN - GOL 1.0 8v G4 Trend, Total Flex, 4P, Ano 2013, Placa EWQ6881, Cor prata, objeto de
alienação fiduciária em garantia, referente à dívida assumida no Contrato de Cédula de Crédito Bancário n. 68563413, celebrado com o Banco PAN S/A (id. 32711174, de 26/05/2020).

 

Houve cessão do crédito da instituição financeira Banco PAN S/A, para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (id. 32708921, de 26/05/2020).

 

A parte requerente sustenta que o requerido não vem honrando as obrigações assumidas, encontrando-se inadimplente, mesmo formalmente constituída em mora por notificação extrajudicial. Junta procuração e
documentos.

 

É o suficiente.

 

Decido.

 

Nos termos do art. 3º, caput  ̧do Decreto-lei nº 911/69, a busca e apreensão “será concedida liminarmente, desde que provada a mora ou o inadimplemento do devedor”. Vejamos entendimento a respeito:

 

BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DECRETO-LEI 911/69. MORA. INVALIDADE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS NÃO RECONHECIDA. 1. As alegações
de nulidade das cláusulas de contrato de financiamento foram rejeitadas por decisão proferida em ação ordinária proposta posteriormente a esta ação. 2. Reconhecido o inadimplemento das prestações pela apelante e não se
justificando legalmente o atraso, aplicável ao caso concreto o disposto no art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69. 3. Apelação improvida, mantida a sentença de origem.

(Processo AC 00118384620034036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1656374 Relator(a) JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA
TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2013)

 

No caso em análise, ambos os requisitos foram satisfeitos, vejamos:

 

O inadimplemento está provado com o Demonstrativo de Débito (id. 32712364, de 26/05/2020), o qual demonstra a existência de débito vencido e não pago desde 02/11/2015.

 

Da mesma forma, a notificação (id. 32712361, de 26/05/2020) prova a mora, nos termos do art. 2º, § 2º, do Decreto-lei 911/69. Cumprida a Súmula 72 do e. STJ.

 

Observo, ainda, que o documento (id. 32711174, de 26/05/2020) prova a alienação fiduciária em garantia, conforme exigido no § 10 do art. 1º do Decreto-lei 911/69.

 

Assim, satisfeitos os requisitos legais, defiro liminarmente a medida para que se proceda a busca e apreensão do veículo e, tão somente, seu depósito.

 

Defiro, ainda, por analogia ao § 9º do supracitado Decreto-lei (incluído pela Lei n. 13.043/2014), a inserção de restrição para transferência, licenciamento e circulação do veículo, via sistema RENAJUD, até
que se efetive a medida de apreensão, devendo, após, com a comunicação ao Juízo da diligência positiva, a liberação da restrição ora imposta.

 

Defiro, também, a utilização de força policial em sendo necessário, para cumprimento da medida.

 

Nomeio, como depositário o Sr. Cleber de Tarso Cintra, portador do CPF nº 278.961.798-81, Tel. (11) 9.9942.9383, (11)98799-0383, indicado pela CEF.

 

Caberá a CEF diligenciar junto ao Juízo desta 3ª Vara Federal, visando tomar ciência da data definida para o cumprimento da medida. Caberá, ainda, à CEF, a comunicação do depositário acerca da presente
nomeação.

 

Cópia da presente decisão servirá de mandado, a ser cumprido por oficial de justiça deste Juízo, para BUSCA E APREENSÃO do bem acima descrito com depósito do mesmo, mediante
compromisso, ao depositário indicado pela Caixa, bem como CITAÇÃO do requerido abaixo indicado para, em 15 (quinze) dias da execução da liminar, apresentar contestação ou, em 05 (cinco) dias
também da execução da liminar, pagar a integralidade da dívida (art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69, com a redação dada pela Lei nº 10.931/2004).

 

REQUERIDO:

 

ADRIANO MAGALHAES DE OLIVEIRA, brasileiro (a), portador (a) do CPF nº 216.059.578-01, com endereço atual na Rua Geraldo A Gomes, 280-Prq Residencial F B, cidade de Presidente
Prudente/SP, CEP:19097-640.

 

Publique-se. Intime-se.
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Os documentos que instruem o presente despacho-mandado podem ser consultados no endereço eletrônico abaixo ou por meio do QR Code ao lado, os quais ficarão disponíveis para consulta por 180 dias, contados da data
do presente despacho:

 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/E163BF10DF

 

 

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003548-88.2012.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JANAINA TREVISAN DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP213850
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

                        Vistos em inspeção.  

   PRESIDENTE PRUDENTE, 19 de maio de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003548-88.2012.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JANAINA TREVISAN DA SILVA, JANAINA TREVISAN DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP213850
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP213850
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: JANAINA TREVISAN DA SILVA, JANAINA TREVISAN DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

     
   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

                         Nesta data faço juntada de consulta de Agravo de Instrumento n. 5025579-73.2019.403.0000, conforme segue. Nada mais.

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006379-77.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MUNICIPIO DE IRAPURU
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES CASSIO SILVA - SP343693
RÉU: UNIÃO FEDERAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 

 

      D E S P A C H O

 

Interpostas apelações pelos réus nos termos do art. 1012, §1º, V, do CPC, intime-se a PARTE AUTORA para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Intime-se.

 

 

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 14 de abril de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001087-77.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: PAULO ALEXANDRE LOPES
Advogados do(a) IMPETRANTE: NIVALDO FERNANDES GUALDA JUNIOR - SP208908, ROBERTA FLORES TOMIAZI - SP333137
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Vistos em inspeção.

 

PAULO ALEXANDRE LOPES impetrou este mandado de segurança, em face do Ilmo. SUPERINTENDENTE REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, pretendendo a autorização para a movimentação e saque dos valores na conta vinculada do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviços do impetrante, em decorrência da grave crise
econômica ocasionada pela COVID-19.

 

Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

Conforme preceitua o do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição federal, o mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado
por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

No caso, pretende a parte impetrante compelir a autoridade impetrada autorização para a movimentação e saque dos valores na conta vinculada do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviços do
impetrante, em decorrência da grave crise econômica ocasionada pela COVID-19.

 

Todavia, a petição é genérica em afirmar dos transtornos sociais e econômicos ocasionados pela pandemia, sem, contudo, comprovar os reais e efetivos prejuízos ocasionados ao impetrante. Não há, tampouco,
algo que comprove o ato coator.

 

Como se sabe, a concessão de medida liminar em mandado de segurança se justifica para evitar o perecimento do direito, evitando-se que o ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida caso o direito
venha a ser reconhecido ao final (artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

 

Não é o que ocorre no presente caso, vez que eventual reconhecimento por meio de medida liminar, poderá tornar a medida irreversível.

 

Ademais, o reconhecimento de seu direito por ocasião da sentença, possibilitará haver a liberação dos valores, sem que isso tenha causado transtornos irreparáveis à parte impetrada.

 

Ademais, a Constituição Federal estabelece em seu artigo 5º, inciso LV, que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com
os meios e recursos a ela inerentes”, sendo evidente que tal preceito aplica-se tanto às pessoas de Direito Privado quanto às pessoas de Direito Público.

 

Colocada tal premissa, conclui-se que a concessão de liminares é medida excepcional, enquanto a prestação jurisdicional ao término do processo deve ser a regra.

 

Por sua vez, a Lei nº 12.016/2009, de 07 de agosto de 2009, assim preceitua:

 

Art. 7o  Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

 

I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações;

 

II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito;
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Os documentos que instruem a presente decisão-mandado podem ser
consultados no endereço eletrônico abaixo, o qual ficará disponível para consulta por 180 dias,
contados da data da presente decisão:

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/F1CEC3B64E

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do
impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.

 

No caso vertente, não enxergo risco de ineficácia da prestação jurisdicional acaso se aguarde o trâmite processual.

 

Ante o exposto, e em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, INDEFIRO o pedido liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada SUPERINTENDENTE REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL,  para que, no prazo legal, apresentem
suas informações em relação ao caso posto para julgamento,

Depois, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, ato contínuo, retornem os autos conclusos.

Intime-se o representante judicial da autoridade impetrada.

Cópia deste despacho servirá de mandado para notificação da autoridade coatora, que deverá ser encaminhado por email.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de maio de 2020.

 

 

 

 

   

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001254-94.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ANTONIO DONIZETE SILVERIO, ANTONIO DONIZETE SILVERIO, ANTONIO DONIZETE SILVERIO, ANTONIO DONIZETE SILVERIO, ANTONIO DONIZETE SILVERIO,
ANTONIO DONIZETE SILVERIO, ANTONIO DONIZETE SILVERIO, ANTONIO DONIZETE SILVERIO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DOS SANTOS SOBRAL - SP400875
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DOS SANTOS SOBRAL - SP400875
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DOS SANTOS SOBRAL - SP400875
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DOS SANTOS SOBRAL - SP400875
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DOS SANTOS SOBRAL - SP400875
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DOS SANTOS SOBRAL - SP400875
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DOS SANTOS SOBRAL - SP400875
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DOS SANTOS SOBRAL - SP400875
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Por ora, fixo prazo de 15 dias para que as partes especifiquem as provas cuja produção desejam, justificando.

 

Ato contínuo, tornem conclusos os autos.

 

Intime-se.

 

 

             

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000103-93.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: MARIA DIVINA DE MOURA TEODORO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILBERTO FERNANDES BRITO JUNIOR - SP334191
IMPETRADO: GERENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos em despacho.

Ante a informação trazida pelo INSS (Id 29403837), no sentido de que o requerimento administrativo foi apreciado, manifeste-se a parte impetrante no prazo de 10 (dez) dias se subsiste interesse no julgamento
da lide.

Intime-se.

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000373-20.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: JOSE INACIO GONCALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: YARA ELIZA CORREIA - SP431341
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos em despacho.

Ante a informação trazida pela autoridade coatora (Id 32642585, de 22/05/2020), no sentido de que o requerimento administrativo foi apreciado, manifeste-se a parte impetrante no prazo de 10 (dez) dias se
subsiste interesse no julgamento da lide.

Intime-se.

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

mero

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005449-59.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: IRINEU ALEXANDRE ALVES
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Interposta a apelação nos termos do art. 1012, “caput”, do CPC, intime-se o autor para apresentação de contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.
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Intime-se.

             

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002570-79.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: ANA STELLA SOARES DE SOUZA
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID32828495: Ciência as partes de que foi suspenso por prazo indeterminado o leilão da 223ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal, conforme Comunicado 06.2020 da CEHAS.

Aguarde-se a designação de nova data para a realização de leilão, cientificando as partes.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003570-85.2017.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251, VIDAL RIBEIRO PONCANO - SP91473
EXECUTADO: FIO DE SEDA MALHAS EIRELI - ME, CAMILA CIPOLA PEREIRA, RAFAEL CIPOLA PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em despacho.

ID32825146: Ciência as partes de que foi suspenso por prazo indeterminado o leilão da 223ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal, conforme Comunicado 06.2020 da CEHAS.

Sem prejuízo, manifeste-se a CEF no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição Id 32808340, onde a parte executada alega ilegitimidade passiva da executada Fio de Seda Malhas Eireli – ME e requer os
benefícios da assistência judiciária gratuita para os executados Rafael Cipola Pereira e Camila Cipola Pereira.

Intime-se.

   

  PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004042-45.2015.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: SCALON & CIA LTDA, NOVAURORA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MONTE SERRAT TREVIZAN - SP197208
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MONTE SERRAT TREVIZAN - SP197208

  

 

    D E S P A C H O
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Vistos em despacho.

Id 32831423: Ciência as partes de que foi suspenso por prazo indeterminado o leilão da 227ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal, conforme Comunicado 06.2020 da CEHAS.

Sem prejuízo, manifeste-se a CEF no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição Id 31656155, onde a parte executada alega impenhorabilidade do bem (veículo marca/modelo FORD F2000, ano fabricação
1981, diesel, placa CPF-4189).

Intime-se.

           

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005717-16.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JOAO EDUARDO VARGAS
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Interposta a apelação nos termos do art. 1012, “caput”, do CPC, intime-se o INSS para apresentação de contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Intime-se.

             

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006738-27.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SERGIO MUNHOZ PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO PEDRO AMBROSIO DE AGUIAR MUNHOZ - SP333047, MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ - SP194424
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

 

SÉRGIO AMBROSIO MUNHOZ ajuizou a presente demanda, em face do INSS pretendendo o reconhecimento de tempo laborado em atividade especial e a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.

 

Fixado prazo para que a parte autora comprovasse a alegada hipossuficiência econômica, a mesma, em duas oportunidades, quedou-se inerte.

 

Em decorrência, os benefícios da gratuidade processual foram indeferidos, sendo oportunizado à parte autora recolher custas, tendo transcorrido o prazo sem que a necessária providência fosse tomada.

 

É o relatório. Decido.

 

Pois bem, compete à pessoa ou entidade que se utiliza da prestação judicial, no âmbito da Justiça Federal, recolher as custas devidas na forma da Lei n. 9.289/96. As isenções estão contempladas no artigo 4° da
referida Lei, alcançando determinadas pessoas jurídicas de direito público, os beneficiários da assistência judiciária gratuita, o Ministério Público e os autores de determinadas demandas de índole coletiva, não se configurando,
nestes autos, nenhuma de tais situações.

 

Sem o recolhimento das custas é oportuno o cancelamento da distribuição conforme está escrito no artigo 290 do Código de Processo Civil.

 

No presente caso, foi oportunizado à parte autora recolher as custas judiciais devidas, mas assim não procedeu, deixando à mingua a necessária regularização do feito.
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Por isso, determino o cancelamento da distribuição com fundamento no artigo 290 do Código de Processo Civil, restando prejudicado o pedido de distribuição da presente ação.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

 

Intime-se.

 

 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004229-60.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ISABELA BONGIOVANI TERRIN ZACCARDI DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA RIBEIRO DA SILVA DECOUSSAU - SP243339
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: MARILIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO - SP398351-B, ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL PARRA - SP117108-A

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Interposta a apelação nos termos do art. 1012, §1º, V, do CPC, intime-se o Réu para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Intime-se.

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001466-52.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251, CRISTINA OUTEIRO PINTO - SP247623, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, LUCIANA OUTEIRO
PINTO ALZANI - SP190704
EXECUTADO: ROBERTA RAINHO LUCENA DA COSTA NUNES
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX ANTONIO MASCARO - SP209435

 

 

    D E S P A C H O

 

Ante o longo lapso temporal desde o envio do Ofício ID30606437 (03/04/2020), solicite-se informações, pelos meios mais expeditos, à Agência PAB/CEF desta Subseção Judiciária acerca do cumprimento
do que foi determinado.

Com a resposta e comunicada a conversão, renove-se vista à Exequente.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 0000253-04.2016.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: MAURO MITSURU NAKAMURA - SP202918, SANDRA NEVES LIMA DOS SANTOS - SP238717, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SC3210-S
REU: LAURINDO SIMEONI, ALICE ALVES SIMEONI
Advogado do(a) REU: LUIZ INFANTE - SP75614
Advogado do(a) REU: LUIZ INFANTE - SP75614

 

  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     356/2796



 

    D E S P A C H O

 

Fixo prazo adicional de 15 (quinze) dias para a parte autora - CESP - Companhia Energética de São Paulo - se manifeste à vista do quanto explanado pela parte ré  no ID 29610117.

Intime-se.

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001266-11.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
DEPRECANTE: 1ª VARA JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARTINOPOLIS
 
DEPRECADO: 12ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção. 

À vista da indicação de nova data pelo perito judicial,  designo para o dia 01/07/2020, às 10 horas a realização da perícia médica.

Observo que a perícia médica será realizada no consultório particular do profissional, com endereço na Av. José campos do Amaral, nº 1300, Residencial Anita Tiezzi, Presidente Prudente, SP , Telefones: 18- 99770-1941/18-
4101-0274. 

Solicite-se ao Juízo deprecante a intimação das partes (Processo n. 1000254-24.2019.8.26.0346, da 1º Vara Cível da Comarca de Martinópolis, SP/ E-mail: martinopolis1@tjsp.jus.br).        

           

PRESIDENTE PRUDENTE, 19 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006016-90.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARINEA RAPACI DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MARTINS SILVEIRA CHESINE - SP229084
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: ESTEVAO JOSE CARVALHO DA COSTA - SP157975, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552

 

  

 

    D E S P A C H O

 

Interposta a apelação nos termos do art. 1012, “caput”, do CPC, intime-se a CEF para apresentação contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Intime-se.

 

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 26 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001353-64.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA COUTINHO
CURADOR: SUELI RODRIGUES COUTINHO
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL RIBEIRO - SP384507,
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

    D E S P A C H O

 

À vista da indicação de data pelo perito judicial ID32816904, nomeio o Dr. Pedro Carlos Primo e designo perícia médica para dia 03/08/2020, às 08h30min.

Observo que a perícia será realizada no consultório particular do profissional, com endereço na Av. José campos do Amaral, nº 1300, Residencial Anita Tiezzi, Presidente Prudente, SP , Telefones: 18- 99770-
1941/18- 4101-0274. 

Intime-se o perito acerca da presente nomeação, nos termos da decisão ID32505906.

A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.    

Intime-se o Ministério Público Federal.

Intimem-se.     

 

           

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001099-91.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: GENI JOSEFA DE FARIAS ALVES, GENI JOSEFA DE FARIAS ALVES, GENI JOSEFA DE FARIAS ALVES
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

    D E S P A C H O

 

 

Sobre a contestação apresentada e para que especifique provas no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a requerente.      

Intime-se.

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001878-61.2019.4.03.6183 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JOSE PAULO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Estando os autos suspensos, em razão da admissão do IRDR n. 50022820-39.2019.403.0000, fixou-se prazo para que a parte autora recolhesse as custas devidas à União, tendo em vista o indeferimento da
gratuidade processual (id. 30768285, de 07/04/2020).

 

Naquela manifestação judicial, ficou consignado que, a despeito de a parte autora ter agravado da decisão que indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, o pedido de efeito suspensivo restou
indeferido.

 

Intimada, a parte autora não se manifestou.

 

Delibero.

 

Por ora, fixo prazo extraordinário de 05 dias para que a parte autora recolha as custas devidas à União, conforme já determinado no despacho id. 30768285, de 07/04/2020.

 

Intime-se.

 

             

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005495-48.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ANTONIO DOMINGOS NETO
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

ANTONIO DOMINGOS NETO ajuizou ação previdenciária, visando a concessão de aposentaria com o reconhecimento de atividade especial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS.

 

O INSS apresentou contestação e a  parte autora apresentou réplica, requerendo a expedição de ofício à empresa empregadora para fornecimento de PPP atualizado.

 

Deferido o pedido, a empresa Andorinha apresentou o documento solicitado, tomando as partes ciência.

 

Delibero.

 

O reconhecimento de atividade especial, a comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições ambientais nocivas é feita mediante a apresentação de formulário próprio (SB-
40, DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário) e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os períodos em que deseja ver convertido o
tempo especial em comum.

 

Além disso, é ônus do segurado apresentar os documentos comprobatórios do exercício da atividade em condições especiais para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da Legislação previdenciária. Sob tais
premissas, ressalto que constitui dever do segurado comprovar a atividade especial em uma das seguintes formas:

 

a. até 28/04/1995, comprovar a exposição a agente nocivo ou o enquadramento por categoria profissional, bastando, para tanto, a juntada das informações patronais que permitam, de forma idônea e
verossímil, a subsunção aos quadros anexos aos Decretos 53831/64 e 83080/79; não se fala em laudo técnico até então, ressalvando-se o caso do agente nocivo ruído;
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b. de 28/04/1995 até 10/12/1997, comprovar o enquadramento por agente nocivo (por categoria profissional já não é mais possível), também bastando a juntada de informações patronais idôneas, nos
termos já mencionados no tópico anterior;

 

c. a partir de 10/12/1997, indispensável a juntada de laudo técnico atualizado para o enquadramento por exposição a agente nocivo, acompanhado das informações patronais, ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário, que faz as vezes de ambos documentos, que deve estar respaldado em laudo técnico de condições ambientais, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo a ele fornecido
quando da rescisão do trabalho (art. 58, 4º, da Lei n. 8213/91).

 

Ora, a legislação esclarece, portanto, quais os meios probatórios necessários para o enquadramento da atividade como tempo especial. Caso o empregador se negue ao fornecimento de referidos documentos, cabível a
discussão em sede própria, mediante ação cominatória.

 

Por fim, não há prejuízo das partes, em querendo, acostarem novos documentos que comprovem o que se alega ou, ainda, a especialidade da atividade em questão, bem como dos agentes nocivos a que estava sujeito.

 

Não havendo outras provas a serem produzidas, registre-se para sentença.

 

Intime-se.

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000778-88.2013.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: IOLANDA DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENILDE PAIVA MORGADO GOMES - PR22126-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Fixo o prazo adicional de 10 (dez) dias para que a  parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS na petição acostada no ID29533981.

Decorrido "in albis" dito prazo sem manifestação de concordância ou apresentação de cálculos em caso de discordância, aguarde-se no arquivo.

 

Intime-se.

 

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006719-21.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: PIMPOCAO PET SHOP LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE DE CASTRO GABRIEL SEGATTO - SP165740
REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA CRMV/SP
 

 

       D E S P A C H O

 

Fixo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes especifiquem as provas cuja produção desejam, indicando-lhes a conveniência.

Intimem-se.
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   PRESIDENTE PRUDENTE, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000031-77.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CARLOS DA SILVA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELOISA CREMONEZI - SP231927
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Manifeste-se o INSS em termos de prosseguimento ante o noticiado pela patrona da parte autora - ID 29582945. Prazo adicional: 15 (quinze) dias.         

Intime-se.

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001097-58.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: AROLDO MARRA
Advogado do(a) AUTOR: IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA - SP121018
REU: DJALMA DOMINGOS WEFFORT DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REU: OTAVIO RIBEIRO MARINHO - SP217365

 

  

    D E S P A C H O

 

Interposta apelação nos termos do art. 1012, §1º, V, do CPC, intime-se o RÉU para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Intime-se.

 

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 26 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000381-94.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: WELLINGTON MARCEL SOARES ALVES
Advogado do(a) AUTOR: EVERTON JERONIMO - SP374764
REU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) REU: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163, JARBAS VINCI JUNIOR - SP220113

 

  

    D E S P A C H O

 

Fixo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes especifiquem as provas cuja produção desejam, indicando-lhes a conveniência.

Intimem-se.

 

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5010337-08.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA NICOLAU
Advogado do(a) AUTOR: IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA - SP121018
REU: DJALMA DOMINGOS WEFFORT DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REU: OTAVIO RIBEIRO MARINHO - SP217365

 

  

    D E S P A C H O

 

 

Interposta apelação nos termos do art. 1012, §1º, V, do CPC, intime-se o RÉU para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Intime-se.

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001045-28.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: APARECIDO LANZA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE FRANCISCO GALERA PARRA - SP376533, LEANDRO HIDEKI AKASHI - SP364760, MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP302550, PEDRO
LUIS MARICATTO - SP269016, ERICA HIROE KOUMEGAWA - SP292398
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

À requerente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente
deseja utilizar-se.

Intime-se.

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002839-55.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SEBASTIAO CARLOS DA SILVA MAGALHAES, SEBASTIAO CARLOS DA SILVA MAGALHAES, SEBASTIAO CARLOS DA SILVA MAGALHAES, SEBASTIAO CARLOS DA
SILVA MAGALHAES, SEBASTIAO CARLOS DA SILVA MAGALHAES, SEBASTIAO CARLOS DA SILVA MAGALHAES, SEBASTIAO CARLOS DA SILVA MAGALHAES
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

    D E S P A C H O

 

 

À vista do comunicado do cumprimento da ordem judicial pela ELAB (ID32819837), cientifiquem-se as partes.

Intimem-se.

 

             

                  PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003852-55.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: AUTO POSTO FLORESTA DO SUL LTDA
PROCURADOR: CLAUDIO LUIS RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: DENILSON DE OLIVEIRA - SP168666,
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: MARCO ANTONIO GOULART - SP179755

 

 

 

    D E S P A C H O

 

À vista da prestação de contas apresentada pela CEF (id32268073), manifeste-se a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.
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               PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5000643-44.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA, MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA, MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA, CRISTIANE CORREA, CRISTIANE
CORREA, CRISTIANE CORREA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA - SP124949
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA - SP124949
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA - SP124949
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA - SP124949
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA - SP124949
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA - SP124949
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Fixo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes especifiquem as provas cuja produção desejam, indicando-lhes a conveniência.

Intimem-se.

 

 

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004243-78.2017.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251, FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
EXECUTADO: DIPAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, EDNA APARECIDA FABRIS PADOVANI, LEONARDO DIAS FABRIS PADOVANI
 

  

    D E S P A C H O

 

 

À vista da juntada da certidão do oficial de justiça ID32614498, dê-se ciência às partes acerca das informações prestadas quanto ao andamento da carta precatória que tramita na 1ª Vara Federal de Três
Lagoas, MS, (nº 5000667-45.2019.4.03.6003).

Intimem-se.

             

 

                  PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002478-31.2015.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBERTO LUIZ CANOLA JUNIOR - SP314616, MARCO ANTONIO GOULART - SP179755
EXECUTADO: SANDRELI DE DEUS - ME, SANDRELI DE DEUS
 

 

 

    D E S P A C H O

 

À vista da  manifestação da exequente ID32843971 e tendo em vista que restaram negativas as buscas pelo Sistema Bacenjud, Renajud e Infojud, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921,
III, do CPC, sobrestando-se pelo prazo de 1 (um) ano.      

Findo o prazo assinalado, fica convertido o arquivamento inicial em arquivamento por tempo indeterminado, independente de nova intimação, começando a correr o prazo de prescrição intercorrente, nos termos
do art. 921, parágrafo 4º do CPC.

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011104-54.2006.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: JOAQUIM DA LUZ CORDEIRO, JOAQUIM DA LUZ CORDEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO MENDES DOS REIS NETO - SP126113
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO MENDES DOS REIS NETO - SP126113

 

  

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista a manifestação da União Federal na petição acostada no ID32645060, defiro o prazo adicional de 30 (trinta) conforme requerido. 

Intime-se.

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009550-79.2009.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
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REU: DEOCLECIANO DA SILVA, DEOCLECIANO DA SILVA, DEOCLECIANO DA SILVA, IZAURA ROSA OLIVEIRA DA SILVA, IZAURA ROSA OLIVEIRA DA SILVA, IZAURA ROSA
OLIVEIRA DA SILVA, GEISEBEL BATISTA DA SILVA, GEISEBEL BATISTA DA SILVA, GEISEBEL BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) REU: GEISEBEL BATISTA DA SILVA - SP251283
Advogado do(a) REU: GEISEBEL BATISTA DA SILVA - SP251283
Advogado do(a) REU: GEISEBEL BATISTA DA SILVA - SP251283

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo adicional requerido pela CEF para a inclusão dos documentos conforme disposto na Resolução nº 142/2017 da Presidência do Eg. TRF da 3ª Região. Prazo: 30 dias.

Decorrido o prazo, arquive-se.

Intime-se.

 

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005730-15.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL VALENCIA II
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSELITO FERREIRA DA SILVA - SP124937, ITAMAR JOSE PEREIRA - SP133174
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

  

    D E S P A C H O

 

À vista da manifestação da exequente ID32671723, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a executada/CEF efetue o pagamento espontâneo do valor pretendido (art. 523, caput, CPC), sob pena de multa de
10% bem como honorários também fixados em 10% (art. 523, § 1º, CPC).

Decorrido este prazo sem pagamento, deverá a Secretaria proceder nos termos do artigo 854 do CPC. Com a resposta, sendo o caso, cancele-se eventual indisponibilidade excessiva. Tratando-se de valores
ínfimos frente ao valor do débito, fica determinada a respectiva liberação. Subsistindo quantia indisponível, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias,
comprovar que referidos valores são impenhoráveis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva (art. 854 do CPC/2015). Não apresentada a manifestação do executado no prazo acima, fica a indisponibilidade
convertida em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo ser solicitada à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para o PAB da Justiça
Federal local, em conta vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Encerradas as providências cabíveis, intime-se o executado, nos termos do art. 841 do CPC/2015.

Na sequência, frustrada a ordem de bloqueio, deverá a secretaria efetuar pesquisas INFOJUD e RENAJUD, com inserção de restrição de transferência se positiva, expedindo-se, ato contínuo, o necessário à
penhora do bem. Colhida informação fiscal positiva junto ao INFOJUD deverá ser anotado sigilo de documento.

Realizadas as diligências, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Silente, aguarde-se no arquivo.

Intime-se.             

 

          

             PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006785-98.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO GOULART - SP179755
EXECUTADO: ANTONIO LOPES DA SILVA FILHO
 

 

 

    D E S P A C H O
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À vista da comunicação da CEF quanto à distribuição da carta precatória expedida (Comarca de Presidente Venceslau, cadastrada como processo nº 1000327-36.2020.8.26.0483), aguarde-se o cumprimento
da deprecata .

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000496-18.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: EMILY BERGAMASCO, EMILY BERGAMASCO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO FARINA DE MEDEIROS - SP276435
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO FARINA DE MEDEIROS - SP276435
IMPETRADO: DIRETOR DO BANCO DO BRASIL, DIRETOR DO BANCO DO BRASIL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 

 

  

    D E S P A C H O

 

 

Cientifiquem-se as partes quanto ao julgamento definitivo do agravo ID32817547.  

À vista das contrarrazões apresentadas, dê-se vista ao MPF e remetam-se o s autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

             

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005920-12.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: GILMAR APARECIDO DE CARVALHO, GILMAR APARECIDO DE CARVALHO, GILMAR APARECIDO DE CARVALHO, GILMAR APARECIDO DE CARVALHO, GILMAR
APARECIDO DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a concordância do autor acerca da proposta do INSS quanto à apresentação dos cálculos, através da Execução Invertida ID32692496, intime-se o INSS para apresentação dos cálculos
exequendos no prazo de 45 dias. Na vinda deles, abre-se vista à parte autora para manifestação.

Tratando-se de hipótese de precatório, deverá o Contador do Juízo verificar se a conta está dentro dos limites do julgado.

Decorrido o prazo para impugnação, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do
valor total, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.

Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa “findo”.
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           PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001321-59.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: TASE CACA E PESCA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: KAROLINE CAVALARI FONSECA - SP375094
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Pelo despacho id. 32199880, de 14/05/2020, fixou-se prazo para que a parte recolhesse as custas devidas à União.

 

Intimada, a parte autora apresentou a petição id. 32726853, de 26/05/2020 e juntou novos documentos.

 

Delibero.

 

Por ora, aguarde-se o decurso do prazo conferido à parte autora para o recolhimento das custas devidas à União.

 

Havendo o recolhimento, cite-se a parte ré para que, querendo, apresente resposta em relação ao caso posto para julgamento.

 

No silêncio da parte autora, tornem os autos conclusos para cancelamento da distribuição, nos termos do já comentado artigo 290 do novo CPC.

 

Intime-se.

 

             

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005641-26.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: FABRICIO JOSE FERNANDES
 
TERCEIRO INTERESSADO: MILTON BENEDITO TEOTONIO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LILIAN RODRIGUES DE SOUZA BUKOLTS ALVES

  

    D E S P A C H O

Concedo à CEF o prazo adicional de 10 dias para depósito da quantia paga pelo arrematante ao leiloeiro.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 5000241-60.2020.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
DEPRECANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAITUBA -PA
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DEPRECADO: 12ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           

Considerando as PORTARIAS CONJUNTAS PRES/CORE (TRF3) nº 1, 2, 3, 5, 6 e 7/2020,  que dispõem sobrem as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das Seções Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, fica inviabilizada a realização da
audiência designada nestes autos para o DIA 27 de MAIO DE 2020.

Aguarde-se a normalização das atividades e, passada a crise, o contato do Juízo Deprecante para novo agendamento junto à Serventia da 5ª Vara Federal de Presidente Prudente.

Comunique-se ao MM. Juízo Deprecante, por mensagem eletrônica, com urgência.

Presidente Prudente, data registrada pelo sistema.

        BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

                   Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001006-31.2020.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MOISES ELIAS CORREA
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de quinze dias (CPC, art. 351).

Sem prejuízo, especifiquem as partes, no mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

Int. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006349-42.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: RODRIGUES & MONTINI SUPERMERCADOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO EMANUEL PICCOLI DA SILVA - SP299554
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação aforada sob o rito ordinário, com pedido de tutela de evidência, por  RODRIGUES E MONTINI SUPERMERCADOS LTDA. em face da UNIÃO, objetivando a procedência do
pedido veiculado na inicial para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a fim de que seja afastada a incidência dessas contribuições sociais sobre os valores
pertinentes ao ICMS, determinando o ressarcimento do indébito, devidamente corrigido mediante aplicação da Taxa Selic, a ser oportunamente apurado nos autos desta ação, cujos valores serão compensados.

A parte autora, em linhas iniciais da exordial, defende que a competência para processamento e julgamento da demanda seria do Juízo Federal, pois, a despeito de ter atribuído à causa o valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), “não se enquadra nos requisitos legais, pois seu Porte é enquadrado no Regime de Lucro Real.”

Instada a justificar o valor atribuído à causa, a parte autora, por meio da petição anexada no evento 25695340, reiterou o valor inicialmente atribuído.

Como preliminar de contestação, a União levanta a incompetência absoluta deste Juízo, pois a ação deve tramitar perante o Juizado Especial Federal.

Verifico que assiste razão à União.

O documento anexado com a exordial (25219480) bem explicita que a parte autora é empresa de pequeno porte.

No aspecto, preceitua o artigo 6º da Lei nº 10.259/2001:

“Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;”

Vê-se, portanto, que o critério subjetivo adotado pela Lei não é o de regime de tributação, mas sim o enquadramento empresarial da parte.
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Ademais, observo, por meio da análise da petição inicial, que o pleito autoral não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão da competência do JEF, listadas no art. 3º, §1º, da Lei n° 10.259/01.

Nesse passo, tendo em vista a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais Cíveis para demandas cujo valor não supere a alçada de sessenta salários mínimos e, ainda, a possibilidade de o controle
do valor da causa, para fins de competência, poder ser realizado pelo Juiz a qualquer tempo, acolho a preliminar suscitada pela União e declino da competência para processar e julgar este feito, uma vez que a pretensão
econômica objeto do pedido não ultrapassa o teto prescrito no artigo 3º, da Lei 10.259/2001.

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o feito em favor da Vara do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Presidente Prudente (SP).

Intimem-se e, transitada em julgado, cumpra-se.

Presidente Prudente, data registrada pelo sistema.

 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000466-51.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REQUERIDO: J. C. MARCHIOLI PNEUS EIRELI, JESSICA CHESINI MARCHIOLI CAVALCANTE
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO PESENTE - SP159947
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO PESENTE - SP159947
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a apresentação de contrarrazões, nos termos do art. 1.010 do NCPC.

 

Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000389-71.2020.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: VERA LUCIA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE - SP159141
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição id. 29255610: Os pedidos deverão ser direcionados aos autos nº 0007086-43.2013.4.03.6112.

 

Arquivem-se este feito. 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002693-32.2000.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA, MAURO MARTOS, OSMAR CAPUCI, LUIZ PAULO CAPUCI, JOSE CLARINDO CAPUCI, ALBERTO CAPUCI,
FRIGOMAR FRIGORIFICO LIMITADA, SANDRO SANTANA MARTOS, EDSON TADEU SANT ANA, LUIZ ANTONIO MARTOS, PRUDENMAR COMERCIAL EXPORTADORA,
IMPORTADORA DE CARNES, E TRANSPORTES LTDA., VMS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, LFMS - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, AJMS
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, SAVAM AGRO-PECUARIA, ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, MART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, MART-
VILLE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, MSV ADMINISTRACAO DE IMOVEIS EIRELI, VALMAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, VALMAS SPE 01 -
LOTEAMENTO CRUZ DE MALTA ASSIS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, VALMAS SPE 03 - CONDOMINIO MARACANA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA,
VALMAS SPE 04 - LOTEAMENTO CRUZ DE MALTA ASSIS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, VALMAS SPE 06 HOTEL I EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, VALMAS
SPE 07 - CONDOMINIO BONGIOVANI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, VANESSA SANTANA MARTOS, BON-MART FRIGORIFICO LTDA
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Advogados do(a) EXECUTADO: REGIVANE SILVA ALMEIDA - SP342728, ISABELA OLIVEIRA MARQUES - SP381590, NILTON ARMELIN - SP142600, MEIRE CRISTINA ZANONI -
SP144252, GILBERTO NOTÁRIO LIGERO - SP145013
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274, HENRIQUE CORTEZ SILVA - SP390610
Advogados do(a) EXECUTADO: JAILTON JOAO SANTIAGO - SP129631-A, THIAGO APARECIDO DE JESUS - SP223581, DANIEL DOMINGOS DO NASCIMENTO - SP241170, BRUNO
EMILIO DE JESUS - SP278054, LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222
Advogados do(a) EXECUTADO: JAILTON JOAO SANTIAGO - SP129631-A, THIAGO APARECIDO DE JESUS - SP223581, DANIEL DOMINGOS DO NASCIMENTO - SP241170, BRUNO
EMILIO DE JESUS - SP278054, LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, JAILTON JOAO SANTIAGO - SP129631-A, THIAGO APARECIDO DE JESUS - SP223581, DANIEL DOMINGOS DO
NASCIMENTO - SP241170, BRUNO EMILIO DE JESUS - SP278054
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, JAILTON JOAO SANTIAGO - SP129631-A, THIAGO APARECIDO DE JESUS - SP223581, DANIEL DOMINGOS DO
NASCIMENTO - SP241170, BRUNO EMILIO DE JESUS - SP278054
Advogados do(a) EXECUTADO: ESTER SAYURI SHINTATE - SP333388, IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
Advogados do(a) EXECUTADO: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215, ESTER SAYURI SHINTATE - SP333388
Advogados do(a) EXECUTADO: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215, ESTER SAYURI SHINTATE - SP333388
 
 

DESPACHO/MANDADO 

 

Sem prejuízo do cumprimento das determinações anteriores, cumpra-se a DECISÃO-MANDADO ID 32309918, também em relação às empresas abaixo indicadas, que deverão ser citadas e intimadas na pessoa da
represente legal VANESSA SANTANA MARTOS (CPF 214.174.138-67):

 

NOME DOS DEVEDORES A SEREM CITADOS/INTIMADOS: 

VALMAS SPE 04 – LOTEAMENTO CRUZ DE MALTA ASSIS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA (CNPJ 26.700.694/0001-63);

VALMAS SPE 06 HOTEL I EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA (CNPJ 26.700.700/0001-82);

VALMAS SPE 07 – CONDOMINIO BONGIOVANI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA (CNPJ 26.700.555/0001-30),

 

Endereços:

1) Rua Massaiti Othiai, 340, Jardim João Paulo II, Presidente Prudente/SP, CEP 19.061-370;

2) Av. Ana Jacinta, 335, Jardim Bon-Mart, Presidente Prudente/SP, CEP 19.027-380 (BON-MART);

3) Av. Salim Farah Maluf, 17, Jardim Maracanã, Presidente Prudente/SP, CEP 19026-240 (FRIGOMAR).

 

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE MANDADO DE CITAÇÃO 

(GRAU DE PRIORIDADE: 8) 

AS PEÇAS PROCESSUAIS E AS INFORMAÇÕES QUANTO À DÍVIDA INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA PODERÃO SER VISUALIZADAS POR MEIO DO LINK:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/B0E1041701

 

PRESIDENTE PRUDENTE, DATA E ASSINATURA REGISTRADAS PELO SISTEMA.  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007122-24.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: WELLINGTON RODRIGUES DOS SANTOS, FERNANDA APARECIDA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO DE LIMA FERNANDES - SP299614
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO DE LIMA FERNANDES - SP299614
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, MONTEIRO MELLO FERNANDES CONSTRUTORA LTDA - EPP
Advogado do(a) REU: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
Advogado do(a) REU: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição id 32214397: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para apresentação dos documentos pela CEF. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000647-81.2020.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: KAIO RENATO DAUDT DO NASCIMENTO, KAIO RENATO DAUDT DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO APARECIDO DA SILVA - SP396078
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO APARECIDO DA SILVA - SP396078
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição id 32215950 como emenda a inicial.
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Tendo em vista o valor atribuído a causa, declino da competência para processar e julgar este feito, uma vez que é de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais Cíveis as demandas cujo valor não supere a alçada de
sessenta salários mínimos.

Proceda a secretaria as devidas anotações quanto ao valor da causa.

 

Após, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Presidente Prudente, com as nossas homenagens, procedendo-se à baixa na distribuição.

Int.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006023-82.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: FREFER OCCHIALINI AGROPECUARIA LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: NELSON MANCINI BRANDOLIZ - SP345124, JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA JUNIOR - SP343777, JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA - SP47600
IMPETRADO: . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista o contido nos artigos 9º e 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte impetrante, no prazo de dez dias dias, sobre a alegação de decadência, manifestada pela autoridade impetrada
nas informações.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada pelo sistema.

 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006282-77.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: FUNERARIA ATHIA EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO ITIO NISHIURA TURUTA - SP416427, ANTONIO EMANUEL PICCOLI DA SILVA - SP299554
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

RELATÓRIO. 

Trata-se de ação aforada sob o rito ordinário, com pedido de tutela de evidência, por FUNERÁRIA ATHIA EIRELI LTDA.  em face da UNIÃO, objetivando a procedência do pedido veiculado na
inicial, no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o ressarcimento do indébito pertinente ao recolhimento das contribuições sociais do PIS e da
COFINS com a inclusão do ISS, devidamente corrigido mediante aplicação da Taxa Selic.

Com a inicial, anexou os documentos que reputa essenciais ao deslinde da causa, à qual atribuiu o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

A decisão Id. 25265580 deferiu o pedido de tutela, na modalidade urgência, e determinou o esclarecimento do valor atribuído à causa.

A parte autora se manifestou conforme petição anexada como documento 2537776.

Citada, a União apresentou contestação (doc. 26354211).

Réplica foi anexada no evento 26407343.

Sem provas a produzir, os autos vieram conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

A demanda é procedente.

Antes de prosseguir para enfrentamento do mérito, frise-se que o julgamento do RE nº 574.706/PR foi realizado sob os ditames do art. 1.036 e seguintes do CPC, não se vislumbrando alteração de
posicionamento pela e. Suprema Corte, a despeito de ainda não ter transitado em julgado a v. decisão, tanto que os eminentes Ministros o vêm aplicando monocraticamente aos casos subsequentes, salientando-se, repita-se, que
até o momento não foi procedida a modulação de seus efeitos, nem foi determinado o sobrestamento das ações que tramitam nas instâncias inferiores.
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No caso concreto, a parte autora  solicita provimento judicial que lhe assegure a não inclusão do Imposto sobre Serviços - ISS na base de cálculo das contribuições sociais PIS e COFINS, assim como seja
firmado seu direito à compensação dos montantes indevidamente recolhidos, pois o ISS não se constitui em componente do faturamento, da receita operacional bruta ou do lucro, sendo, na realidade, um imposto indireto do qual
o contribuinte é mero agente arrecadador.

Contrariamente à tese da parte autora, importa consignar que o e. Superior Tribunal de Justiça estabeleceu entendimento sobre a matéria cristalizado no tema no. 634 dos temas repetitivos, e cuja redação assim
se apresenta:

“O valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS
e da COFINS.”

O tema repetitivo teve origem no julgamento do Recurso Especial no. 1.330.737, representativo de controvérsia nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, com acórdão publicado em
14/04/2016, cuja ementa a seguir se reproduz:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. PRESTADOR DE SERVIÇO. PIS E
COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NO CONCEITO DE RECEITA OU FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 109 E 110 DO
CTN.1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de
que o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da
COFINS.2. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior consolidou-se no sentido de que "o valor do ISSQN integra o conceito de receita bruta, assim entendida
como a totalidade das receitas auferidas com o exercício da atividade econômica, de modo que não pode ser dedutível da base de cálculo do PIS e da COFINS" (REsp 1.145.611/PR, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 8/9/2010; AgRg no REsp 1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 9/6/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.218.448/RS, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 24/8/2011; AgRg no AREsp 157.345/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/8/2012; AgRg no AREsp 166.149/CE, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, DJe 4/9/2012; EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 7/3/2013, DJe
18/3/2013; AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013).3. Nas atividades de prestação de serviço, o conceito de receita e
faturamento para fins de incidência do PIS e da COFINS deve levar em consideração o valor auferido pelo prestador do serviço, ou seja, valor desembolsado pelo beneficiário da prestação; e não o fato
de o prestador do serviço utilizar parte do valor recebido pela prestação do serviço para pagar o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Isso por uma razão muito simples: o
consumidor (beneficiário do serviço) não é contribuinte do ISSQN.4. O fato de constar em nota fiscal informação no sentido de que o valor com o qual arcará o destinatário do serviço compreende
quantia correspondente ao valor do ISSQN não torna o consumidor contribuinte desse tributo a ponto de se acolher a principal alegação das recorrentes, qual seja, de que o ISSQN não constituiu
receita porque, em tese, diz respeito apenas a uma importância que não lhe pertence (e sim ao município competente), mas que transita em sua contabilidade sem representar, entretanto, acréscimo
patrimonial.5. Admitir essa tese seria o mesmo que considerar o consumidor como sujeito passivo de direito do tributo (contribuinte de direito) e a sociedade empresária, por sua vez, apenas uma simples
espécie de "substituto tributário", cuja responsabilidade consistiria unicamente em recolher aos cofres públicos a exação devida por terceiro, no caso o consumidor. Não é isso que se tem sob o ponto de
vista jurídico, pois o consumidor não é contribuinte (sujeito passivo de direito da relação jurídico-tributária).6. O consumidor acaba suportando o valor do tributo em razão de uma política do sistema
tributário nacional que permite a repercussão do ônus tributário ao beneficiário do serviço, e não porque aquele (consumidor) figura no polo passivo da relação jurídico-tributária como sujeito passivo de
direito.7. A hipótese dos autos não se confunde com aquela em que se tem a chamada responsabilidade tributária por substituição, em que determinada entidade, por força de lei, figura no polo passivo de
uma relação jurídico-tributária obrigacional, cuja prestação (o dever) consiste em reter o tributo devido pelo substituído para, posteriormente, repassar a quantia correspondente aos cofres públicos. Se
fosse essa a hipótese (substituição tributária), é certo que a quantia recebida pelo contribuinte do PIS e da COFINS a título de ISSQN não integraria o conceito de faturamento. No mesmo sentido se o
ônus referente ao ISSQN não fosse transferido ao consumidor do serviço. Nesse caso, não haveria dúvida de que o valor referente ao ISSQN não corresponderia a receita ou faturamento, já que
faticamente suportado pelo contribuinte de direito, qual seja, o prestador do serviço.8. Inexistência, portanto, de ofensa aos arts. 109 e 110 do CTN, na medida em que a consideração do valor
correspondente ao ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS não desnatura a definição de receita ou faturamento para fins de incidência de referidas contribuições.9. Recurso especial a que se
nega provimento.”

Não obstante, há que se reconhecer, respeitosamente, que tal posicionamento parece colidir com entendimento decorrente do firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal sobre a mesma questão, no
sentido de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Assim, entendeu o Supremo Tribunal Federal que somente pode ser concebido como faturamento ou receita aquilo que efetivamente acresce como nova riqueza o patrimônio do contribuinte, não se
computando os valores ingressados a título de ICMS e do ISSQN, que constituem riquezas ou receitas de terceiros.

Ora, data venia, o entendimento exposto aplica-se não só ao ICMS, mas também ao ISSQN, vez que não se apresenta qualquer fundamento lógico para conferir tratamento diverso à incidência do ICMS e
do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, dada a identidade de natureza dos dois impostos não cumulativos.

A jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3a. Região vem nesse sentido:

 PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ISS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. I - A questão posta nos autos diz respeito à
possibilidade de inclusão do ISS na basede cálculo do PIS da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que
finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706. II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma
de recurso repetitivo. III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao ISS. IV - Quanto à compensação dos valores
indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em
19/12/2016, observando-se a prescrição quinquenal. V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda a
compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional. VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias,
conforme jurisprudência sedimentada nesta Corte. VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de
Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos
termos da jurisprudência da Corte Superior. VIII - Apelação da União e remessa oficial improvidas. (ApReeNec 00107499820164036110 - DATA:16/02/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA
OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014, uma vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza e sim ônus fiscal, e
tal entendimento deve ser aplicado ao ISS. 2. O valor retido em razão do ICMS/ISS não pode ser incluído na base de cálculo do PIS a da Cofins sob pena de violar o art. 195, I, b, da CF. 3. Reconheço o
direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.637/2002), considerando-se prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos cinco
anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que o mandamus foi ajuizado em 13/11/2015
e, tal qual fez o C. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC/73, ressalvo o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade
com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios. 4. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa o pensamento desta
turma, em consonância com o entendimento do STF. 5. Apelação e remessa oficial não providas. (ApReeNec 00235882520154036100 - DATA:16/02/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B DO CPC/1973. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA. ICMS. ISS. BASE DE CÁLCULO. PIS. COFINS. NÃO INCIDÊNCIA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 1. Instado o incidente de
retratação em face do v. acórdão recorrido, em observância ao entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do Recurso Extraordinário com repercussão geral
reconhecida nº 574.706/PR. 2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen
Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". 3. A E. Segunda Seção
desta Corte em recente julgado aplicou o paradigma ao ISS. Precedente. 4. Efetuado o juízo de retratação, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, para negar provimento à remessa oficial e à apelação
da União Federal. (Ap 00115471220044036100 -  DATA:09/02/2018)

Em suma, a questão relativa ao ISS deve receber o mesmo tratamento dispensado pelo e. Supremo Tribunal Federal ao ICMS e, nesse passo, de rigor a procedência da ação, com consequente
reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, após o trânsito em julgado e observada a prescrição quinquenal.

DISPOSITIVO

Isso posto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, RATIFICANDO A TUTELA DEFERIDA, para o fim de reconhecer à parte autora o
direto de excluir o Imposto sobre Serviços - ISS na apuração da base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.

Determino à parte ré, consequentemente, que dê regular processamento a eventuais requerimentos formulados pela autora, após o trânsito em julgado da presente decisão (art. 170-A do Código Tributário
Nacional), no sentido de compensar os valores indevidamente recolhidos e ainda não atingidos pela prescrição – 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento desta ação.  A compensação de créditos observará o regime legal de
compensação vigente ao tempo do ajuizamento deste feito, assegurada a atualização das verbas na forma estabelecida pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, bem como ao ressarcimento das custas adiantadas pela autora.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada pelo sistema.
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Bruno Santhiago Genovez

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002719-46.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
SUCEDIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) SUCEDIDO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
Advogado do(a) SUCEDIDO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
SUCEDIDO: MAURICIO APARECIDO LEITE, MAURICIO APARECIDO LEITE, CAROLINE COUTO LEITE, CAROLINE COUTO LEITE, CENTER CALHAS COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME, CENTER CALHAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Advogado do(a) SUCEDIDO: DIORGINNE PESSOA STECCA - SP282072
Advogado do(a) SUCEDIDO: DIORGINNE PESSOA STECCA - SP282072
Advogado do(a) SUCEDIDO: DIORGINNE PESSOA STECCA - SP282072
Advogado do(a) SUCEDIDO: DIORGINNE PESSOA STECCA - SP282072
Advogado do(a) SUCEDIDO: DIORGINNE PESSOA STECCA - SP282072
Advogado do(a) SUCEDIDO: DIORGINNE PESSOA STECCA - SP282072
 
 

  

    D E S P A C H O

Na forma do artigo 513, §2º do CPC, intime-se a parte executada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor de R$ 34.644,18 (trinta e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e dezoito centavos),
conforme demonstrativos id 32230063, acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação, nos termos do art. 523 do CPC.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo assinalado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ainda, não efetuado o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação do credor, proceda à Secretaria pesquisas junto aos sistemas informatizados Bacenjud e Renajud, expedindo-se o necessário.

Caso as diligências restem negativas, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.

Por fim, em caso de pagamento, dê-se vista à exequente para manifestação sobre a satisfação de seus créditos no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007079-87.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567
REU: WAGNER CESAR DA SILVA
Advogados do(a) REU: ALESSANDRA MORENO DE PAULA - SP138274, MAURICIO RAMIRES ESPER - SP203449
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a apresentação de contrarrazões, nos termos do art. 1.010 do NCPC.

 

Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002901-32.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567
EXECUTADO: JULIO HISSONG PESSOA - ME, JULIO HISSONG PESSOA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição id 32323720: Defiro a suspensão pelo prazo de 06 (seis) meses, conforme requerido.

Aguarde-se em arquivo com baixa sobrestado.

Decorrido o referido prazo a exequente deverá se manifestar independente de nova intimação.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1206321-33.1997.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES - EIRELI
Advogados do(a) EXECUTADO: VANESSA LEITE SILVESTRE - SP136528, RONNY JEFFERSON VALENTIM DE MELLO - SP164590, CARLA APARECIDA HARADA HIRATA - SP163419,
ALEXANDRE YUJI HIRATA - SP163411, PRISCILA YURI GUIBU - SP137626, MARCUS ERNESTO SCORZA - SP15269 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se em arquivo-sobrestado, conforme determinação (id Num. 25271883 - Pág. 97 e 98), considerando que os atos processuais prosseguirão no feito n. 1201487-21.1996.403.6112.

Int.

Presidente Prudente, SP, data registrada pelo sistema.

 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008045-50.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JOSE AMERICO FERREIRA PENCO, JOSE AMERICO FERREIRA PENCO, JOSE AMERICO FERREIRA PENCO, JOSE AMERICO FERREIRA PENCO, JOSE AMERICO
FERREIRA PENCO, JOSE AMERICO FERREIRA PENCO, JOSE AMERICO FERREIRA PENCO, JOSE AMERICO FERREIRA PENCO, LEILA MARA PASCHUINI PENCO, LEILA MARA
PASCHUINI PENCO, LEILA MARA PASCHUINI PENCO, LEILA MARA PASCHUINI PENCO, LEILA MARA PASCHUINI PENCO, LEILA MARA PASCHUINI PENCO, LEILA MARA
PASCHUINI PENCO, LEILA MARA PASCHUINI PENCO, JOSE AMERICO FERREIRA PENCO JUNIOR, JOSE AMERICO FERREIRA PENCO JUNIOR, JOSE AMERICO FERREIRA
PENCO JUNIOR, JOSE AMERICO FERREIRA PENCO JUNIOR, JOSE AMERICO FERREIRA PENCO JUNIOR, JOSE AMERICO FERREIRA PENCO JUNIOR, JOSE AMERICO
FERREIRA PENCO JUNIOR, JOSE AMERICO FERREIRA PENCO JUNIOR, ANA FLAVIA PASCHUINI PENCO, ANA FLAVIA PASCHUINI PENCO, ANA FLAVIA PASCHUINI PENCO,
ANA FLAVIA PASCHUINI PENCO, ANA FLAVIA PASCHUINI PENCO, ANA FLAVIA PASCHUINI PENCO, ANA FLAVIA PASCHUINI PENCO, ANA FLAVIA PASCHUINI PENCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI - SP113573
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime-se a parte embargada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos opostos, nos termos do art. 1.023 do CPC.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004131-41.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: PLATZECK E VASQUES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR - SP126072
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Considerando que o parecer contábil esclarece que a parte exequente atualizou o valor do débito com base em critérios diferentes dos insculpidos na CDA (1% no mês seguinte à competência, SELIC nos meses
intermediários e 1% no mês do pagamento), homologo os cálculos apresentados pela contadoria (ID 31352843), no valor de R$ 70.063,96 em 07/2019, referente aos honorários arbitrados.

 

Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários, os quais fixo em R$ 967,81, em 07/2019 (5% sobre a diferença entre o montante executado e o reputado correto), a ser atualizado pelos mesmos
índices acima descritos.

 

Decorrido o prazo recursal, requisite-se o pagamento dos créditos incontroversos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes.

 

 Esclareço as partes que o valor homologado será atualizado, até a data do efetivo pagamento, conforme artigos 7°, 50° e 55°, todos da Res. CJF 2017/458.

 

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Transmitida(s) a(s) requisição(ões) de pagamento, fica(m) a(s) parte(s) beneficiária(s) ciente(s) de que é possível o acompanhamento delas pelo link: http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag, sendo
que os valores destinados ao pagamento da(s) requisição(ções) serão depositados em instituição financeira oficial, podendo ser sacados/levantados independente de alvará judicial diretamente na agência bancária, salvo
comando judicial em sentido contrário, nos termos do art. 40 e §1º da Res. CJF 2017/458.

 

Int.

    PRESIDENTE PRUDENTE, DATA E ASSINATURA REGISTRADAS PELO SISTEMA.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004727-38.2004.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO - SP117630
EXECUTADO: DERCO COM E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO TREVISAN - SP153799
 
 

  

    D E S P A C H O

Na forma do artigo 513, §2º do CPC, intime-se a parte executada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor de R$ 8.979,81 (oito mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta e um centavos), conforme
petição da Eletrobras id. 31504357 e o valor de R$ 8.995,97 (Oito mil, novecentos e noventa e cinco reais e noventa e sete centavos), conforme petição da União Federal id. 32430964, acrescidos de custas, se
houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação, nos termos do art. 523 do CPC.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo assinalado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ainda, não efetuado o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação do credor, proceda à Secretaria pesquisas junto aos sistemas informatizados Bacenjud e Renajud, expedindo-se o necessário.

Caso as diligências restem negativas, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.

Por fim, em caso de pagamento, dê-se vista à exequente para manifestação sobre a satisfação de seus créditos no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Int. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003402-15.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARIA CONCEICAO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum por MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA BESSOU em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo a
concessão de Aposentadoria por Invalidez, com acréscimo de 25%, nos termos do art. 45, da Lei de Benefícios, caso seja constatada em perícia judicial a dependência permanente de terceira pessoa ou, subsidiariamente, o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/560.183.682-1, desde a cessação ocorrida em 18/08/2008.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     376/2796

http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag


Esclareceu que propôs, anteriormente, ação distribuída sob nº 4004777-18.2013.8.26.0482, perante a Justiça Estadual, requerendo o restabelecimento de benefício de auxílio-doença acidentário cumulado
com concessão de aposentadoria por invalidez acidentária.  Argumenta que não há que se falar em coisa julgada entre as duas ações, pois, naquele feito, apesar de laudo favorável à autora, pelo fato do perito judicial ter afastado
o nexo de causalidade entre a enfermidade da autora e o exercício do seu labor, o feito foi julgado improcedente, constando na sentença de mérito que a requerente poderia buscar a satisfação do seu pedido na Justiça Federal,
competente para apreciar e julgar a matéria. Carreou cópias pertinentes à ação nº 4004777-18.2013.8.26.0482 com a inicial (ID 17270206).

Originalmente, esta demanda tramitou perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária sob nº 0002696-85.2018.403.6328. Há contestação acostada nas págs. 177/188 do ID 17270206. A
Contadoria do JEF apurou o valor da causa em R$ 140.474,05 (cento e quarenta mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e cinco centavos). Instada a se manifestar, a parte autora não renunciou ao valor excedente ao valor de
alçada do juizado e houve decisão de declínio de competência, em razão do valor da causa, constante das págs. 222/223 do referido ID 17270206.

Os autos foram redistribuídos a esta 5ª Vara Federal em 14/05/2019, que, por decisão constante do ID 18007266, deferiu os benefícios da justiça gratuita à parte autora e determinou a comprovação
documental da inexistência de coisa julgada e litispendência entre este feito e os noticiados na “aba associados”, tendo em vista a certidão do setor de distribuição de ID 17270229 (autos 0002696-85.2018.403.6328, do
Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária e 0013151-30.2008.403.6112, da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente).

A parte autora carreou cópia de feito anteriormente distribuído na Justiça Estadual, nº 4004777-18.2013.8.26.0482, na qual menciona que foi pleiteado prorrogação de auxílio-doença acidentário cumulado
com concessão de aposentadoria acidentária (ID 18695048).

Foi aberta nova oportunidade à parte autora carrear, em 10 dias, cópia do feito nº. 0013151-30.2008.403.6112 (ID 20681653).

A requerente peticionou informando já ter carreado cópia do feito nº 4004777-18.2013.8.26.0482 que tramitou perante a Justiça Estadual (ID 21301103).

O Juízo esclareceu à requerente que o feito a que se refere para que seja esclarecida a inexistência de coisa julgada ou litispendência é o de nº 0013151-30.2008.403.6112, da 1ª Vara Federal de Presidente
Prudente, concedendo o prazo de 5 dias para cumprimento do despacho (ID 22336181).

Sobrevieram aos autos cópias referentes aos autos nº 0013151-30.2008.403.6112, que tramitaram na 1ª Vara Federal  de Presidente Prudente (IDs 23288329, 23288468, 23288480, 23288488 e
23288493).

É o relatório do necessário. Decido

Analisando as cópias das peças processuais dos autos nº 0013151-30.2008.403.6112, constata-se que, dentre os pedidos da exordial, constou expressamente na alínea “c” o seguinte pedido:

“c) Deferimento da ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, pleiteada a fim de que o INSS conceda e restabeleça o benefício AUXÍLIO-DOENÇA a autora NB N.º 560.183.682-1/31, A PARTIR
DE 18/08/2008, para que a mesma deixe de sofrer os prejuízos demonstrados, até sentença final, devendo ser expedido ofício ao INSS a fim de que o mesmo pague o correspondente ao auxílio-doença da autora
até nova ordem, sob pena de, não o fazendo, incidir-lhe multa diária a ser fixada por Vossa Excelência, em caso de descumprimento;” (sic).

Após haver postulado judicialmente o restabelecimento do auxílio-doença NB 560.183.682-1/31 nos autos 0013151-30.2008.403.6112 e, posteriormente, nos autos 4004777-18.2013.8.26.0482 (estes da
E. Justiça Estadual), a autora obteve sentenças de improcedência transitadas em julgado em ambos os feitos e, desde então, não formulou novamente nenhum pedido administrativo para demonstrar o alegado agravamento das
moléstias, de modo que o pedido desta ação repete os anteriormente deduzidos, eis que versam sobre a mesma questão fática (restabelecimento do auxílio-doença NB 560.183.682-1/31, ou sua conversão em aposentadoria
por invalidez).

Como visto, não há como negar que a presente ação reproduz pedido idêntico ao já perseguido na ação tombada sob nº 0013151-30.2008.403.6112, que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Presidente
Prudente e que culminou em sentença de improcedência, transitada em julgado, de sorte que, ao contrário do que alega a parte autora, há caracterização da ocorrência de coisa julgada entre esta ação e a de nº 0013151-
30.2008.403.6112.

Aliás, trata-se de ação ajuizada anteriormente  àquela proposta na Justiça Estadual, conforme mencionou na inicial, nº 4004777-18.2013.8.26.0482 (4º Vara Cível da Comarca de Presidente Prudente/SP), e
que também culminou em sentença de improcedência.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, V, do Código de Processo Civil, tendo em vista o reconhecimento de coisa
julgada.

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, restando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento de gratuidade da
justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Retifique-se o nome da parte autora para constar MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA BESSOU, conforme esclarecimentos da requerente e Certidão de Casamento, constante do ID 17270206 – Págs.
198 e 199, bem como, da consulta do CPF da autora, junto à Receita Federal,  que segue anexa.   

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada no sistema.

     Bruno Santhiago Genovez

       Juiz Federal Substituto

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000606-85.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567
EXECUTADO: DAUTRO DE CASTRO EIRELI - EPP, DAUTRO DE CASTRO EIRELI - EPP, ROSIMEIRE APARECIDA SOUZA DE CASTRO, ROSIMEIRE APARECIDA SOUZA DE
CASTRO, DAUTRO DE CASTRO, DAUTRO DE CASTRO
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
 
 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento.

Decorrido in albis o referido prazo, aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, eventual manifestação.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001402-11.2011.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MARCIO AUDIONI BALDACIM, MARIA DE FATIMA SEREGHETTI, MARIA DO CARMO SILVA MARQUES, SUELI MARIA DOS SANTOS, LYRIS TIEKO KURATA
GAKIYA
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMERICO RIBEIRO MAGRO - SP347954, JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR - SP89900
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMERICO RIBEIRO MAGRO - SP347954, JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR - SP89900
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMERICO RIBEIRO MAGRO - SP347954, JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR - SP89900
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMERICO RIBEIRO MAGRO - SP347954, JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR - SP89900
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMERICO RIBEIRO MAGRO - SP347954, JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR - SP89900
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição id 32513384: Defiro a suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido. 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005680-86.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
REU: MIRAGE MOVEIS LTDA - ME, MARCO VINICIUS AFONSO, HUDSON CARVALHO MITUMOTO
Advogado do(a) REU: RAFAEL GIMENES GOMES - SP327590
Advogado do(a) REU: RAFAEL GIMENES GOMES - SP327590
Advogado do(a) REU: RAFAEL GIMENES GOMES - SP327590
 
 

  

    D E S P A C H O

Esclareçam as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, os pedidos de provas, justificando sua pertinência, sob pena de indeferimento. 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003279-15.2013.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
EXECUTADO: AMARILDO PAIXAO TRANSPORTES - ME, MAURO PAULA MARIANO, AMARILDO PAIXAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, eventual manifestação da parte exequente.

 

Int.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006137-82.2014.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
EXECUTADO: AMAZON MERCADO PRUDENTE LTDA - ME, GEOVAN SANTOS PEREIRA, JEOVA SANTOS PEREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, eventual manifestação da parte exequente.

Int.

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0009365-60.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: OTO FERNANDES KINOSHITA
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    D E S P A C H O

Tendo em vista os problemas enfrentados com a pandemia, aguarde-se pelo cumprimento da Carta Precatória por mais 30 dias.

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0004909-67.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: PALOMA PAZ BALIEIRO
Advogado do(a) REU: ELISA CARLA BOSQUE - SP357525-B
 
 

 

    D E S P A C H O

Tendo em vista os problemas enfrentados com a pandemia, aguarde-se pelo cumprimento das Cartas Precatórias por mais 30 dias.

 

 

             

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004069-98.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: REGINA INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: HANDERSON ARAUJO CASTRO - SP234660, FABIO CAON PEREIRA - SP234643
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Sobre os embargos de declaração aviados pela União (doc. 32479360), manifeste-se a parte impetrante no prazo legal.

Após, tornem conclusos para apreciação dos aclaratórios de ambas as partes.

Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada pelo sistema.

Bruno Santhiago Genovez

Juiz Federal Substituto

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000333-38.2020.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: JOSE JESUILTON CICERO DA SILVA
 
 
 

    D E S P A C H O

Tendo em vista os problemas enfrentados com a pandemia, aguarde-se pelo cumprimento da Carta Precatória por mais 30 dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0010752-28.2008.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ONOFRE PAULINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CLAYTON JOSE MUSSI - SP223319
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: HENRIQUE CHAGAS - SP113107
 
 

  

    D E S P A C H O
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Sobre o contido na petição anexada no evento 32582491, manifeste-se a CEF no prazo de cinco dias.

Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada pelo sistema.

Bruno Santhiago Genovez

Juiz Federal Substituto

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000636-89.2010.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SALIONI ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: PABLO FELIPE SILVA - SP168765, EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP84362  

  

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se em arquivo-sobrestado até decisão do Recurso Especial (1.694.261), nos autos do Agravo de Instrumento n. 0030009-95.2015.4.03.0000, conforme despacho (id Num. 25271615 - Pág. 20).

Int.

Presidente Prudente, SP, data registrada pelo sistema.

 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

Juiz Federal Substituto

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001180-40.2020.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: JOSE DANTAS RIBEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA - SP243470
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS DE PRESIDENTE PRUDENTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista as informações trazidas pelo INSS (id 32870369), manifeste-se a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, se persiste seu interesse no prosseguimento do feito.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005846-55.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CRISLAINE ALVES DE LIMA SERRA, CRISLAINE ALVES DE LIMA SERRA, CRISLAINE ALVES DE LIMA SERRA, CRISLAINE ALVES DE LIMA SERRA, CRISLAINE ALVES
DE LIMA SERRA
Advogados do(a) AUTOR: EMERSON EGIDIO PINAFFI - SP311458, JOSE SAMUEL DE FARIAS SILVA - SP368635
Advogados do(a) AUTOR: EMERSON EGIDIO PINAFFI - SP311458, JOSE SAMUEL DE FARIAS SILVA - SP368635
Advogados do(a) AUTOR: EMERSON EGIDIO PINAFFI - SP311458, JOSE SAMUEL DE FARIAS SILVA - SP368635
Advogados do(a) AUTOR: EMERSON EGIDIO PINAFFI - SP311458, JOSE SAMUEL DE FARIAS SILVA - SP368635
Advogados do(a) AUTOR: EMERSON EGIDIO PINAFFI - SP311458, JOSE SAMUEL DE FARIAS SILVA - SP368635
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, GAZOLA & MARTINS CONSTRUTORA LTDA, GAZOLA & MARTINS CONSTRUTORA LTDA, GAZOLA & MARTINS CONSTRUTORA LTDA, GAZOLA
& MARTINS CONSTRUTORA LTDA, GAZOLA & MARTINS CONSTRUTORA LTDA
Advogado do(a) REU: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
Advogado do(a) REU: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
Advogado do(a) REU: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
Advogado do(a) REU: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
Advogado do(a) REU: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
Advogado do(a) REU: DEBORA MURARO STUQUI - SP379050
Advogado do(a) REU: DEBORA MURARO STUQUI - SP379050
Advogado do(a) REU: DEBORA MURARO STUQUI - SP379050
Advogado do(a) REU: DEBORA MURARO STUQUI - SP379050
Advogado do(a) REU: DEBORA MURARO STUQUI - SP379050
 
 

  

    D E S P A C H O

 Manifestem-se às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o laudo pericial complementar.             

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000846-74.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
EXECUTADO: CONCEICAO APARECIDA DIAS PEREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição id 32541814: Indefiro o pedido, tendo em vista que a medida já foi efetivada (id 14181875 e seguintes).

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento.

Decorrido in albis o referido prazo, retornem os autos ao arquivo. 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005772-64.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: APARECIDO GUIMARAES
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Documento anexado no evento 32870847 – Manifeste-se o impetrante no prazo de cinco dias se persiste seu interesse no prosseguimento do feito.

Intime-se.

Presidente Prudente, data registrada pelo sistema.

Bruno Santhiago Genovez

Juiz Federal Substituto

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000100-98.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AGRICOLA MORENO DE LUIZ ANTONIO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO CHIAPPA - SP83791, MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061
 
 

  

    D E S P A C H O

    

Petição ID nº 32381080: Manifeste-se a Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de direito.

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005927-34.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
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EXECUTADO: ANDRE LUIZ DE JESUS ROSA, ANDRE LUIZ DE JESUS ROSA, ANDRE LUIZ DE JESUS ROSA

Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO EDUARDO FREITAS DUARTE - SP326318
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO EDUARDO FREITAS DUARTE - SP326318
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO EDUARDO FREITAS DUARTE - SP326318

 

DESPACHO

 

1. Tendo em vista que o executado não informou a localização dos veículos bloqueados nos autos, determino que seja inserido no sistema Renajud a restrição de circulação dos veículos constantes no ID n. 21491609.

2. De outro lado, requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias, atentando-se aos valores bloqueados nos autos (ID n. 12768625).

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

4. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003061-75.2017.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: F. C. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO TONISSI - SP188964
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

            ID nº 30840759: Considerando que a exequente nada requereu visando o regular prosseguimento do feito, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o
desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007041-40.2011.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
EXECUTADO: A.K.ASFOUR ACESSORIOS CELULARES - ME, AHMAD KHALIL ASFOUR
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANO PEREIRA DIAS - SP306866
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANO PEREIRA DIAS - SP306866
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Prejudicado o pedido constante no ID n. 28288215, tendo em vista já haver sentença proferida nos presentes autos (ID n. 28010095).

Tendo em vista que a sentença proferida nos autos já transitou em julgado, arquivem-se os autos na situação baixa-definitiva.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000608-83.2012.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
EXECUTADO: UNIVERSO ANIMAL PET SHOP - LTDA - ME, UNIVERSO ANIMAL PET SHOP - LTDA - ME, IZILDINHA ENCARNACAO CANTON SILVA, IZILDINHA ENCARNACAO
CANTON SILVA, VANESSA CANTON SILVA, VANESSA CANTON SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: KEYNES CANTON SILVA - SP293574
Advogado do(a) EXECUTADO: KEYNES CANTON SILVA - SP293574
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    D E S P A C H O

              

 

Face a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, arquivem-se os autos na situação baixa-definitiva.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006777-81.2015.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALTAMIRO CANDIDO, ALTAMIRO CANDIDO
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER JOSE GUEDES DA CUNHA - SP292734
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER JOSE GUEDES DA CUNHA - SP292734
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Renovo ao executado o prazo de 15 (quinze) dias para integral cumprimento do despacho ID nº 30149481.

Decorrido o prazo, e no silêncio, ao arquivo na situação baixa findo.

 

 

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007128-27.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: RIBER - TOYS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: GENTIL BORGES NETO - SP52050
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Apresente a executada, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão de inteiro teor do seu processo de recuperação judicial. Após, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007097-07.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: REAL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSIANE CARINA PRATTI - SP260253, LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA - SP252650
EXECUTADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que o exequente cumpra as determinações constantes no ID n. 29420965, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000207-18.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THIAGO DALBELO - SP286368, LUCELIA SOUSA MOSCARDINI - SP343798
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXECUTADO: IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA - SP107931, MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos dos Embargos a Execução n. 5000246-15.2020.403.6102 (ID n. 31288519), determino a remessa do presente feito ao arquivo sobrestado, até o trânsito em
julgado do mesmo,  cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002964-19.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: PELIZARO E PELIZARO MANIPULACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIO CESAR CONRADO - SP108816
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003807-79.2013.4.03.6102

EXEQUENTE: ANS

EXECUTADO: ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSIST.A SAUDE DE RIB.PRETO APAS

Advogados do(a) EXECUTADO: HENRIQUE FURQUIM PAIVA - SP128214, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

 

DESPACHO

 

 

Cobre-se da CEF, por meio de correspondência eletrônica, informações sobre o cumprimento do despacho exarado nos autos, para resposta em 05 (cinco) dias.

Int.-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0001654-39.2014.4.03.6102

EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

EXECUTADO: C A CARDOSO CONSTRUCOES LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: LISBET DE SOUZA CARDOSO - SP400348-A

 

DESPACHO
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Cobre-se da CEF, por meio de correspondência eletrônica, informações sobre o cumprimento do despacho exarado nos autos, para resposta em 05 (cinco) dias.

Int.-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0000109-60.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: COMERCIO DE FRUTAS N A - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A

 

DESPACHO

 

 

Cobre-se da CEF, por meio de correspondência eletrônica, informações sobre o cumprimento do despacho exarado nos autos, para resposta em 05 (cinco) dias.

Int.-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0011721-29.2015.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO., COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-
ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO., COPERSUCAR S.A., COPERSUCAR S.A.

Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229, JARBAS VINCI JUNIOR -
SP220113
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229, JARBAS VINCI JUNIOR -
SP220113
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229, JARBAS VINCI JUNIOR -
SP220113
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229, JARBAS VINCI JUNIOR -
SP220113

 

DESPACHO

 

 

Cobre-se da CEF, por meio de correspondência eletrônica, informações sobre o cumprimento do despacho exarado nos autos, para resposta em 05 (cinco) dias.

Int.-se.

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0312142-44.1995.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VANE COMERCIAL DE AUTOS E PECAS LTDA, VANE COMERCIAL DE AUTOS E PECAS LTDA, MARIA LUIZA TITOTTO PERTICARRARI, MARIA LUIZA TITOTTO
PERTICARRARI

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

 

DESPACHO

 1. Indefiro o pedido ID nº31168871, uma vez que não há coincidência de partes (polo passivo) entre esta execução e os autos nº 0001357-81.2004.4.03.6102. Com efeito, nestes autos constam no polo passivo a
empresa VANE COMERCIAL DE AUTOS E PECAS LTDA - CNPJ: 55.207.443/0001-40 e MARIA LUIZA TITOTTO PERTICARRARI - CPF: 290.478.898-00. Nos autos de nº 0001357-
81.2004.4.03.6102, apenas a empresa VANE COMERCIAL DE AUTOS E PECAS LTDA - CNPJ: 55.207.443/0001-40 está inserida no polo passivo.

2. Sem prejuízo, requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por
sobrestamento, até provocação da parte interessada.
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4. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 0000499-25.2019.4.03.6102

EMBARGANTE: H.W.S. PROMOCAO DE VENDAS LTDA - EPP

Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCAS EDUARDO SARDENHA - SP249051

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DESPACHO

Considerando a interposição de recursos de apelação tanto pela embargante quanto pela embargada, ficam intimadas as partes contrárias (embargante e embargada) para, querendo, apresentar as respectivas
contrarrazões no prazo legal.

Após,  remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.

Intimem-se e cumpra-se.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

Nº 5005364-40.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADA: SECALUX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Endereço: OTAVIO GUIRARDELLI, 256, ALA A, DISTRITO INDUSTRIAL, PITANGUEIRAS - SP - CEP: 14750-000

Valor da causa: R$1.471.452,26 (agosto/2018)

Documentos anexos (validade do link de 180 dias):

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/S62DC4F9DB

ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA:  Nome: SECALUX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Endereço: OTAVIO GUIRARDELLI, 256, ALA A, DISTRITO INDUSTRIAL, PITANGUEIRAS - SP - CEP: 14750-000.

DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA 

(Uma via deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA).

 

1. Encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá como Carta Precatória para a comarca de Pitangueiras solicitando-se os préstimos daquele Juízo para que determine: 

CONSTATAÇÃO do regular funcionamento das atividades da empresa executada no endereço acima indicado.
 

2. Esclareço que todos os documentos que compõem o processo em referência podem ser visualizados por meio do link constante acima, o qual tem validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

3. Decorridos sessenta dia do encaminhamento da deprecata, deverá a serventia juntar aos autos extrato de movimentação da mesma no Juízo Deprecado. Não havendo movimentação, solicitem-se
informações por meio de malote digital ou correspondência eletrônica. Tal providência deve ser adotada a cada sessenta, até o retorno da deprecata devidamente cumprida.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0000944-39.2002.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RETEC COMERCIAL LTDA - EPP
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Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, JACKELINE POLIN ANDRADE - SP274079, RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES - SP229626, ELAINE
CRISTINA SILVA VILLA REAL - SP270191

 

DESPACHO

 

Petição ID nº 31249455: Defiro. Encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá de ofício,  para a Caixa Econômica Federal, devidamente acompanhado da petição ID nº 31249455 e documentos ID nº
27696775, 31267575, 31251065 determinando a conversão em renda dos valores depositados pela executada nos exatos termos do quanto requerido pela exequente em sua manifestação acima referida, observando o valor
remanescente do debito (consolidado – R$ 110,90 – abril/2020, referente à CDA nº 8060001429300 objeto desta execução). Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

Após o cumprimento da ordem, deverá a exequente manifestar-se sobre a quitação do débito aqui executado e consequente extinção do feito. Deverá, ainda, informar acerca do saldo remanescente das contas
vinculadas a este feito, considerando o pedido de fls. 260 quanto à execução nº 0006503-79.1999.403.6102 – desapensada destes autos conforme certidão de fls. 258.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010185-71.2001.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE LUCCA, MARIA TERESA DE LUCCA VIEIRA GUERRA, VALTER FERNANDO POLLONI DE LUCCA
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, HUMBERTO CARLOS FAGUNDES RIBEIRO JUNIOR - SP262658,
MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, HUMBERTO CARLOS FAGUNDES RIBEIRO JUNIOR - SP262658,
MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, HUMBERTO CARLOS FAGUNDES RIBEIRO JUNIOR - SP262658,
MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Conforme esclarecido no despacho ID nº 27218230, a ordem era para que a Caixa Econômica Federal, agência 2014, providenciasse a abertura de conta judicial à disposição deste Juízo e vinculada ao presente
feito, uma vez que em ofício de fls. 323, o Banco do Brasil solicitou número de conta para efetuar a transferência da quantia bloqueada nos autos (fls. 308).

Assim, reconsidero o despacho ID nº 28989893.

Sem prejuízo, encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá de ofício,  para a Caixa Econômica Federal, reiterando o despacho ID nº 27218230, para que providencie a abertura de conta judicial à disposição
deste Juízo e vinculada ao presente feito. Prazo: 10 (dez) dias.

Adimplida a ordem acima, será oficiado ao Banco do Brasil para que seja realizada a transferência de valores. Após, será apreciado pedido de conversão em renda.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0011165-90.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

EXECUTADO: JONATAS RODRIGO DE ABREU - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783

 

DESPACHO

 

Petição ID nº 32561341: Defiro. Encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá de ofício,  para a Caixa Econômica Federal, devidamente acompanhado da petição ID nº 32561341 e documentos ID nº
32561342 e 31650628, determinando a conversão em renda dos valores depositados pela executada nos exatos termos do quanto requerido pela exequente em sua manifestação acima referida. Prazo para cumprimento: 10
(dez) dias.

Int.-se e cumpra-se. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0309353-04.1997.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: OKINO & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
 
 

  

    D E S P A C H O
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Petição ID nº 32675188: Manifeste-se a Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de direito.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0308293-40.1990.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MATERIAIS E PINTURAS W S LTDA, CREUZA MAGALHAES SOARES, WILSON SOARES

Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO HENRIQUE BRANQUINHO BARBOZA TOZZI - SP327148
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO HENRIQUE BRANQUINHO BARBOZA TOZZI - SP327148
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO HENRIQUE BRANQUINHO BARBOZA TOZZI - SP327148

 

DESPACHO

 

Manifestação ID nº 30776457: Tendo em vista que já realizadas diligências nesse sentido que restaram negativas (fls. 77 e fls. 216) e considerando que não cabe ao Poder Judiciário substituir as partes na
defesa de seus interesses, bem ainda que compete à própria exequente indicar bens passíveis de penhora, INDEFIRO o pedido formulado pela exequente.

Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

 Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda comunicação de parcelamento ou protesto por nova vista, cumpra-se a
decisão ID nº 29901390, encaminhando-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da parte interessada.                      

Int.-se.                                                            

 

 

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0010640-45.2015.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: REFRISUCO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - EPP, PRO - SUCO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA - EPP, JOSE AUGUSTO FACCIO PIMENTEL NETO, HENRIQUE PORTO PIMENTEL

Advogado do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A

 

DESPACHO

 

Aguarde-se, no arquivo sobrestado, a prolação de sentença nos autos dos embargos à execução nº 500716555420194036102.

 

Int.-se. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007206-55.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: SAO BENEDITO TRANSPORTES EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI - SP201474, RALSTON FERNANDO RIBEIRO DA SILVA - SP318140
 
 

  

    D E S P A C H O
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1. Petição ID nº 32580672: Considerando que o parcelamento do débito deve ser formulado diretamente a Exequente, respeitando as regras de natureza administrativa e firmado independentemente da
atuação do Poder Judiciário, indefiro o pedido de suspensão dos leilões designados.

2. Dê-se ciência à exequente dos valores depositados conforme ID nº 32580700. Prazo de 05 (cinco) dias.

3- Aguarde-se a realização dos leilões designados.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005324-80.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL DE SERTAOZINHO-SP

Advogado do(a) EXECUTADO: RONALDO APARECIDO CALDEIRA - SP175974

 

DESPACHO

 

 

Tendo em vista a situação de pandemia decorrente do vírus COVID-19, cobre-se da CEF, mais uma vez, por meio de correspondência eletrônica, informações sobre o cumprimento do
despacho exarado nos autos, para resposta em 05 (cinco) dias.

Int.-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003713-68.2012.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NEW R INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE ESCAPAMENTOS EIRELI

Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO AJONA - SP213980, SAMUEL PASQUINI - SP185819

 

DESPACHO

 

1. Petição ID nº 32431966: Comprove a executada o cumprimento da decisão ID nº 32346326, juntando aos autos o comprovante pagamento da 1ª parcela, no prazo de 05 (cinco) dias, pagando as demais parcelas no
mesmo dia dos meses subsequentes.

2. Encaminhe-se o presente feito ao arquivo sobrestado até o pagamento da última parcela, tornando os autos, à seguir, conclusos.

 

Int.-se. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007034-19.2009.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ATHANASE SARANTOPOULOS HOTEIS E TURISMO LTDA, ATHANASE SARANTOPOULOS HOTEIS E TURISMO LTDA, ATHANASE SARANTOPOULOS HOTEIS E
TURISMO LTDA, BLACK STREAM HOTEL LTDA - EPP, BLACK STREAM HOTEL LTDA - EPP, BLACK STREAM HOTEL LTDA - EPP, BUFFET BLACK TIE LTDA - EPP, BUFFET BLACK
TIE LTDA - EPP, BUFFET BLACK TIE LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: LEONARDO DOS SANTOS DA SILVA - SP376128, LEANDRO GUIRRO MALTA - SP324938
Advogados do(a) EXECUTADO: LEONARDO DOS SANTOS DA SILVA - SP376128, LEANDRO GUIRRO MALTA - SP324938
Advogados do(a) EXECUTADO: LEONARDO DOS SANTOS DA SILVA - SP376128, LEANDRO GUIRRO MALTA - SP324938
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
 
 

  

    D E S P A C H O
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Petição ID nº 32428937: Tendo em vista o pedido formulado, sobresto por ora o encaminhamento do mandado ID nº 32049351 para cumprimento.

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de direito.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000783-45.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: GABRIELA BORGES MORANDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIELA BORGES MORANDO - SP237540
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 32197780: Manifeste-se a União Federal sobre o despacho ID nº 31809542  em 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004292-89.2007.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CONTROLAR SERVICOS LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: VALQUIRIA VOLPINI FUENTES - SP337356

 

DESPACHO

 

Petição ID nº 31330247: Defiro. Encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá de ofício,  para a Caixa Econômica Federal, devidamente acompanhado da petição ID nº 31330247 e documentos
ID nº 20047975 e ID nº 19363604-fls. 103/105, determinando a transformação em pagamento definitivo do valor de R$ 7.881,15 nos exatos termos do quanto requerido pela exequente em sua manifestação
acima referida. Prazo para cumprimento: 05 (cinco) dias.

Outrossim, diante da concordância da exequente defiro o pedido ID nº 30606408 e determino a expedição de alvará de levantamento em favor da executada do valor que remanescer nos autos após
cumprida a determinação supra.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 5006626-88.2019.4.03.6102

EMBARGANTE: BOMBAS JVP LTDA., BOMBAS JVP LTDA.

Advogado do(a) EMBARGANTE: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO - SP226577
Advogado do(a) EMBARGANTE: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO - SP226577

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

DESPACHO

Considerando a interposição de recurso de apelação, intime-se a parte contrária (embargada) para, querendo, apresentar as respectivas contrarrazões no prazo legal.

Após,  remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.
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Intimem-se e cumpra-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005166-66.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: H.B. HIDROBOMBAS COMERCIAL EIRELI - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO TONISSI - SP188964

 

DESPACHO

 

1. Tendo em vista a decisão ID nº 31814814 proferida nos Embargos a Execução Fiscal nº 5002842-69.2020.403.6102 prossiga-se com o presente feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, sobrestado, até
provocação da parte interessada.

Int.-se. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012822-29.2000.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COOPERATIVA DE LATICINIOS E AGRICOLA DE BATATAIS
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA - SP156555, ANA CAROLINA PEDUTI ABUJAMRA MARTINS - SP221140, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifestação ID nº 31172505: Indefiro, pois trata-se de reiteração do pedido formulado no ID nº 28451705, o qual já foi apreciado pelo despacho ID nº 31097189, não havendo qualquer dúvida sobre a
certidão lançada nos autos (ID nº28651695).

 

Ao arquivo, nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80, conforme determinado no item 4 do despacho supra.

Int.

              

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005717-25.2005.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: DIPROFAR COMERCIAL LTDA - ME

Advogados do(a) EXECUTADO: DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

 

DESPACHO

 

 

Manifestação ID nº 32588117: Defiro parcialmente. Promova a exequente  a associação da presente execução à execução fiscal nº 0012367-59.2003.403.6102, que passará a funcionar como processo
piloto, sendo certo que, a partir de então, o processamento realizado naqueles autos abrange também a dívida cobrada na presente execução, cabendo à exequente trasladar para aqueles autos os documentos que entender
pertinentes, ficando indeferido o pedido de certificação requerido, posto que desnecessário.

Após, ao arquivo por sobrestamento.

 Cumpra-se e intime-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003650-87.2005.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COMERCIAL MARINHO-FER DIST DE PROD SIDERURGICOS LTDA, SERGIO LOPES MARINHO
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
 
 

  

    D E S P A C H O

        Manifestação ID nº 31169065: Indefiro, por hora, tendo em vista a citação editalícia do executado Sérgio Lopes Marinho.

Assim, considerando que o(a)  executado(a) foi citado(a) por edital, não tendo, ademais, apresentado sua defesa e nem promovido o pagamento da dívida cobrada nos autos e, tendo em vista a solicitação feita
pelo Meritíssimo Juiz Federal da 2ª Vara Federal local (Processo SEI nº 00386554520184038001), nomeio como curador especial do executado o Dr. Marcelo Tadeu Castilho, OAB/SP 145.798,  com endereço conhecido
na secretaria, que fica intimado - por publicação - desta nomeação bem como para que, querendo, se manifeste nos autos no prazo de 10 (dez) dias.

Certifique-se a presente nomeação nos autos do Processo SEI acima referido.

 

Int.-se. Cumpra-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005372-17.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MINALICE MINERACAO LTDA, MINALICE MINERACAO LTDA, MINALICE MINERACAO LTDA, MINALICE MINERACAO LTDA, MINALICE MINERACAO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB - SP191640
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB - SP191640
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB - SP191640
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB - SP191640
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB - SP191640
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Tendo em vista que o Executado pugnou pela realização da perícia, compete a ele arcar com os honorários do senhor perito que, em razão da estimativa constante do ID nº 32476548, fixo provisoriamente em
R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais).

Intime-se o executado por meio do procurador constituído para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova o recolhimento do valor acima, que deverá ser feito por meio de depósito à ordem deste Juízo junto à
Caixa Econômica Federal, comprovando-se nos autos.

Adimplido o item supra, intime-se o perito para cumprir seu mister no prazo de 30 (trinta) dias, facultando as partes a indicação de assistentes técnicos.

Deixo consignado que o não recolhimento dos valores devidos ao perito avaliador será interpretado como desistência da perícia.

Int.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003231-38.2003.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CENTRAL PARK-COMERCIO, REPRESENTACOES E LOGISTICA LTDA., ELOY PARANHOS, LUCIANO JAMMAL PARANHOS
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. Dê-se ciência as partes do teor da informação ID nº 32195570. Prazo de 05 (cinco) dias.

2. Após, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 conforme determinado no despacho ID nº 30972854.

Cumpra-se. Intime-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002822-71.2017.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CONCEICAO APARECIDO BERTANHA
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Petição ID nº 31103988: Renovo a Exequente o prazo de 15 (quinze) dias para integral cumprimento do despacho ID nº 30670868 – item 3, apresentando a matrícula atualizada do imóvel matriculado sob o nº
47.089.

Adimplido o item supra, promova a serventia o integral cumprimento do item 6 do despacho acima referido, intimando-se conforme determinado.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0011508-72.2005.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA LYDIA AGRICOLA S/A, SANTA LYDIA AGRICOLA S/A, SANTA LYDIA AGRICOLA S/A

Advogados do(a) EXECUTADO: ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI - SP243384, MANOELA FOFANOFF JUNQUEIRA - SP315959
Advogados do(a) EXECUTADO: ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI - SP243384, MANOELA FOFANOFF JUNQUEIRA - SP315959
Advogados do(a) EXECUTADO: ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI - SP243384, MANOELA FOFANOFF JUNQUEIRA - SP315959

 

DESPACHO

 

1. Ciência as partes do retorno da carta precatória ID nº 32514552.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

4. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5000954-02.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

EXECUTADO: MONTANARI MONTAGENS E INSTALACOES ELETRICAS EIRELI - ME, MONTANARI MONTAGENS E INSTALACOES ELETRICAS EIRELI - ME, MONTANARI
MONTAGENS E INSTALACOES ELETRICAS EIRELI - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA CAROLINA DANTAS CUNHA - SP383566
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA CAROLINA DANTAS CUNHA - SP383566
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA CAROLINA DANTAS CUNHA - SP383566

 

DESPACHO

 

 

1. Ciência à exequente acerca do oficio/correspondência eletrônica encaminhado pelo Juízo Deprecado, consignando, desde já, que qualquer manifestação acerca do cumprimento da carta precatória expedida
nos autos deve ser protocolizada diretamente no Juízo Deprecado, até porque não cabe ao Poder Judiciário substituir as partes na defesa de seus interesses.

2. Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida.

 

Int.-se. 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006516-24.2012.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: ARMANDO BERNARDINO FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANALY IGNACIO FERREIRA TAVEIRA - SP233303
 
 

  

    D E S P A C H O

    

Concedo ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias para que junte aos autos certidão de inteiro teor dos autos da  ação anulatória nº 0003257-79.2016.403.6102 (ID nº 24471501), de sorte que este Juízo
possa aferir se houve o trânsito em julgado da sentença lá prolatada.

Intime-se e cumpra-se. 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004571-75.2007.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: FERREIRA & BRITO SERVICOS GERAIS S/C LTDA - ME, WILSON BARBOSA DE MATOS JUNIOR

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA - SP245486

 

DESPACHO

 

Ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

 

Int.-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0011383-21.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SERTRAZA TRANSPORTES LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO AJONA - SP213980, SAMUEL PASQUINI - SP185819

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

3. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002106-15.2015.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: LUIZ CARLOS BATISTA JUNIOR
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    D E S P A C H O

Petição ID nº 32237621: Preliminarmente, apresente a exequente o valor do débito atualizado para a data do depósito ID nº 26131554, atentando-se ainda, para os honorários advocatícios fixados no
despacho de fls. 12 – autos físicos. Prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 5003364-96.2020.4.03.6102

EMBARGANTE: EDEVALDO SILVA DOS REIS, EDEVALDO SILVA DOS REIS SERVICOS EM CONSERVACAO - ME

Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

 

 

 

DESPACHO

 

O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.272.827/PE, de relatoria do Ministro Mauro Campbel Marques, pacificou o entendimento no sentido de ser aplicável às execuções fiscais o
disposto no artigo 739-A do CPC (artigo 919, § 1º do atual CPC), sendo perfeitamente possível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que preenchidos quatro requisitos: a) o requerimento do
embargante; b) apresentação de garantia; c) verificação pelo Juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e, d) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

Para a concessão do efeito suspensivo, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante, e, notadamente, a demonstração da relevância dos argumentos e do risco de grave
dano, difícil ou incerta reparação.

No caso concreto, não houve requerimento do embargante para suspensão da execução fiscal associada ao presente feito, visto que nada foi alegado quando ao ponto.

Assim, recebo os embargos à discussão, sem atribuir efeito suspensivo à execução fiscal que deve prosseguir em seus ulteriores termos, devendo cópia dessa decisão ser trasladada para os autos nº 0006789-
61.2016.403.6102.

Intime-se a embargada para, querendo, impugnar os presentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.-se.  

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5003644-04.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA LYDIA AGRICOLA S/A

 

 

DESPACHO

 

1. Diante da sentença  proferida nos Embargos à Execução Fiscal nº 5001239-58.2020.4.03.6102, requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, sobrestado, até
provocação da parte interessada.

3. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005665-09.2017.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: MARCELO CORREA GABRIEL TRANSPORTES EIRELI - ME
CURADOR ESPECIAL: MARCELO TADEU CASTILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pelo executado, representado por curador especial, em face da exequente, alegando a nulidade da intimação da penhora por edital (ID n° 29695409). 

A Fazenda apresentou sua impugnação rebatendo os argumentos lançados pela excipiente, requerendo a improcedência do pedido (ID nº 31850904). 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao excipiente, tendo em vista que não restou comprovada a sua hipossuficiência econômica. 

Ademais, o simples fato de ter havido a nomeação de curador especial ao executado – que foi intimado por edital –, não permite presumir que a parte não possua recursos para arcar com as custas do processo. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que a simples nomeação de curador especial ao executado não lhe garante a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Nesse sentido, confira-se o julgado: 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECOLHIMENTO DO PREPARO NÃO COMPROVADO NO ATO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. RÉU CITADO POR EDITAL. REVELIA. DEFENSORIA PÚBLICA. CURADORA ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Não é possível a concessão de assistência judiciária gratuita ao réu citado por edital que, quedando-se revel, passou a ser defendido por Defensor Público na qualidade de curador
especial, pois inexiste nos autos a comprovação da hipossuficiência da parte, visto que, na hipótese de citação ficta, não cabe presumir a miserabilidade da parte e o curador, ainda que
membro da Defensoria, não possui condições de conhecer ou demonstrar a situação econômica da parte ora agravante, muito menos requerer, em nome desta, a gratuidade de justiça.
Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.” (Superior Tribunal de Justiça, Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial nº 978895, relator Ministro Sérgio Kukina, DJe
19.06.2018) 

Não há que se falar em nulidade da intimação da penhora por edital, uma vez que foram tentados os endereços constantes do cadastro da Receita Federal, tendo havido a tentativa de intimação por carta (fls. 78 e 95
dos autos físicos), em endereços diferentes, sendo que ambas restaram negativas, de modo que não há qualquer irregularidade na intimação do executado através de edital. 

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade apresentada. 

Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências
administrativas, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento. 

Intime-se.

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004685-06.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: F. C. RENTAL LOCACAO DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO TONISSI - SP188964
 
 

     D E C I S Ã O

 

Defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) F. C. RENTAL LOCACAO DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA - CNPJ: 07.230.971/0001-77, já citado(s) nos autos, até o
limite de R$ 1.635.228,91 (ID nº 32347114, 32347116, 32347121 e 32347123), nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC.

Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos, a seguir, conclusos para protocolamento.

Caso os valores bloqueados sejam considerados ínfimos em relação ao valor cobrado nos autos, promova a serventia a imediata elaboração da minuta de desbloqueio, encaminhando-a para protocolamento,
adotando-se a mesma providência em relação aos valores que excedam o montante da dívida cobrada nos autos (CPC: 854, § 1º).

Remanescendo valores bloqueados e decorrido o prazo fixado no parágrafo terceiro do artigo 854 do CPC ou ocorrendo qualquer das hipóteses contemplada no § 5º do mesmo artigo, o bloqueio se
convolará em penhora independentemente da lavratura de termo, devendo a serventia proceder à elaboração da minuta  de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, em conta
vinculada ao presente feito e à disposição do Juízo, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal acima referido.

Também deverá a serventia, em observância ao quanto disposto no artigo 221, IV do Provimento CORE – 01/2020, promover a competente anotação da existência de valores em conta vinculada ao presente
feito.

Após, expeça-se o necessário visando a intimação do(a) executado(a) da penhora efetivada nos autos para, se o caso e querendo, opor embargos no prazo legal. Se o valor penhorado for insuficiente para a
garantia do crédito, deverá o executado ser intimado a complementar a penhora, sob pena de eventuais embargos opostos não serem recebidos no efeito suspensivo.

Int.-se.    
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000963-27.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ACS INFORMATICA COMERCIO E MANUTENCAO LTDA - EPP
Advogados do(a) EMBARGANTE: FABIO ANDRE FADIGA - SP139961, BERNARDO BUOSI - SP227541, DANIELE ARCOLINI CASSUCCI DE LIMA - SP262975
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.272.827/PE, de relatoria do Ministro Mauro Campbel Marques, pacificou o entendimento no sentido de ser aplicável às execuções
fiscais o disposto no artigo 739-A do CPC (artigo 919, § 1º do atual CPC), sendo perfeitamente possível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que preenchidos três requisitos: a) apresentação
de garantia; b) verificação pelo Juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e, c) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

Portanto, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos ao executivo fiscal só é possível em situações excepcionais, não bastando apenas que esteja garantido o Juízo, cabendo à parte embargante demonstrar
a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável.

No caso dos autos, o primeiro requisito já não se encontra presente, pois o débito não está totalmente seguro.

Assim, recebo os embargos à discussão, sem atribuir efeito suspensivo à execução fiscal, que deve prosseguir em seus ulteriores termos, devendo cópia dessa decisão ser trasladada para o feito nº 0007478-
08.2016.403.6102.

Intime-se a embargada para, querendo, impugnar os presentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0013846-87.2003.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CAICARA COUNTRY CLUB,  NELSON ANTONIO PEREIRA, ALBERTINO ALVES DA SILVA, ANTONIO CARLOS RODRIGUES, AIRTON DA SILVA, JOSE SERGIO
PEREIRA, WAGNER ANTONIO DE LIMA,  PAULO DONIZETI CRAVERO, Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELA STEFANO - SP121314
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCO TULIO MIRANDA GOMES DA SILVA - SP178053, EDSON ZUCCOLOTTO MELIS TOLOI - SP263857, CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO
FERREIRA - SP229634

 

DECISÃO

 

Defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) CAICARA COUNTRY CLUB - CNPJ: 56.010.275/0001-60, NELSON ANTONIO PEREIRA - CPF: 039.863.048-86, ALBERTINO
ALVES DA SILVA - CPF: 063.784.988-49ANTONIO CARLOS RODRIGUES - CPF: 385.726.218-49, AIRTON DA SILVA - CPF: 618.084.078-49, JOSE SERGIO PEREIRA - CPF: 745.987.168-00,
WAGNER ANTONIO DE LIMA - CPF: 747.049.408-10, PAULO DONIZETI CRAVERO - CPF: 863.851.198-15 já citado(s) nos autos, até o limite de R$ 181.366,43 (ID nº 30736760), nos termos do artigo 854
e seguintes do CPC. 

Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos, a seguir, conclusos para protocolamento.

Caso os valores bloqueados sejam considerados ínfimos em relação ao valor cobrado nos autos, promova a serventia a imediata elaboração da minuta de desbloqueio, encaminhando-a para protocolamento, adotando-
se a mesma providência em relação aos valores que excedam o montante da dívida cobrada nos autos (CPC: 854, § 1º).

Remanescendo valores bloqueados e decorrido o prazo fixado no parágrafo terceiro do artigo 854 do CPC ou ocorrendo qualquer das hipóteses contemplada no § 5º do mesmo artigo, o bloqueio se convolará em
penhora independentemente da lavratura de termo, devendo a serventia proceder à elaboração da minuta  de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, em conta vinculada ao
presente feito e à disposição do Juízo, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal acima referido.

Também deverá a serventia, em observância ao quanto disposto no artigo 221, IV do Provimento CORE – 01/2020, promover a competente anotação da existência de valores em conta vinculada ao presente feito.

Após, expeça-se o necessário visando a intimação do(a) executado(a) da penhora efetivada nos autos para, se o caso e querendo, opor embargos no prazo legal. Se o valor penhorado for insuficiente para a garantia do
crédito, deverá o executado ser intimado a complementar a penhora, sob pena de eventuais embargos opostos não serem recebidos no efeito suspensivo.

Int.-se.    

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003077-29.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: AQUI-VERES TRANSPORTES EIRELI, AQUI-VERES TRANSPORTES EIRELI, SANDRA APARECIDA GARCIA DOS SANTOS, SANDRA APARECIDA GARCIA DOS
SANTOS

Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163, RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163, RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B

 

 

DECISÃO

 

Defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) SANDRA APARECIDA GARCIA DOS SANTOS - CPF: 029.659.288-98 , já citado(s) nos autos, até o limite de R$ 675.064,27 (ID nº
32360273), nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC. 

 

Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos, a seguir, conclusos para protocolamento.

Caso os valores bloqueados sejam considerados ínfimos em relação ao valor cobrado nos autos, promova a serventia a imediata elaboração da minuta de desbloqueio, encaminhando-a para protocolamento, adotando-
se a mesma providência em relação aos valores que excedam o montante da dívida cobrada nos autos (CPC: 854, § 1º).

 

Remanescendo valores bloqueados e decorrido o prazo fixado no parágrafo terceiro do artigo 854 do CPC ou ocorrendo qualquer das hipóteses contemplada no § 5º do mesmo artigo, o bloqueio se convolará em
penhora independentemente da lavratura de termo, devendo a serventia proceder à elaboração da minuta  de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, em conta vinculada ao
presente feito e à disposição do Juízo, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal acima referido.

 

Também deverá a serventia, em observância ao quanto disposto no artigo 221, IV do Provimento CORE – 01/2020, promover a competente anotação da existência de valores em conta vinculada ao presente feito.

 

Após, expeça-se o necessário visando a intimação do(a) executado(a) da penhora efetivada nos autos para, se o caso e querendo, opor embargos no prazo legal. Se o valor penhorado for insuficiente para a garantia do
crédito, deverá o executado ser intimado a complementar a penhora, sob pena de eventuais embargos opostos não serem recebidos no efeito suspensivo.

 

Int.-se.    

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0300103-44.1997.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NACIONAL AUTO BORRACHAS LTDA, MAURICIO MARTINS ALVES, DENISE DE BARROS OLIVA ALVES

Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO FERNANDO RONDINONI - SP95261, MARINA ZANFERDINI OLIVA - SP294391
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO FERNANDO RONDINONI - SP95261, MARINA ZANFERDINI OLIVA - SP294391
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO FERNANDO RONDINONI - SP95261, MARINA ZANFERDINI OLIVA - SP294391

 

DECISÃO

 

Defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) MAURICIO MARTINS ALVES - CPF: 980.639.878-53, já citado(s) nos autos (fls. 130 - ingresso nos autos), até o limite de R$ 2.461.066,24
(ID nº 30886846 e 30912440), nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC. 

Indefiro, porém, o pedido com relação à coxecutada DENISE DE BARROS OLIVA ALVES - CPF: 042.208.818-8, uma vez que não consta citação desta nos autos, havendo, inclusive, informação de que reside
fora do estado (fls. 23 e 85).

Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos, a seguir, conclusos para protocolamento.

Caso os valores bloqueados sejam considerados ínfimos em relação ao valor cobrado nos autos, promova a serventia a imediata elaboração da minuta de desbloqueio, encaminhando-a para protocolamento, adotando-
se a mesma providência em relação aos valores que excedam o montante da dívida cobrada nos autos (CPC: 854, § 1º).

Remanescendo valores bloqueados e decorrido o prazo fixado no parágrafo terceiro do artigo 854 do CPC ou ocorrendo qualquer das hipóteses contemplada no § 5º do mesmo artigo, o bloqueio se convolará em
penhora independentemente da lavratura de termo, devendo a serventia proceder à elaboração da minuta  de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, em conta vinculada ao
presente feito e à disposição do Juízo, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal acima referido.

Também deverá a serventia, em observância ao quanto disposto no artigo 221, IV do Provimento CORE – 01/2020, promover a competente anotação da existência de valores em conta vinculada ao presente feito.

Após, expeça-se o necessário visando a intimação do(a) executado(a) da penhora efetivada nos autos para, se o caso e querendo, opor embargos no prazo legal. Se o valor penhorado for insuficiente para a garantia do
crédito, deverá o executado ser intimado a complementar a penhora, sob pena de eventuais embargos opostos não serem recebidos no efeito suspensivo.

Int.-se.    
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0007283-48.2001.4.03.6102

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTADO: FERNANDES & CHAGAS DROGARIA LTDA, FERNANDES & CHAGAS DROGARIA LTDA, CARLOS ANTONIO FERNANDES, CARLOS ANTONIO FERNANDES

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE MAURILIO FERNANDES - MG81042
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE MAURILIO FERNANDES - MG81042
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE MAURILIO FERNANDES - MG81042, CAIO MARCELO ASSAD MEDEIROS - MG95464
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE MAURILIO FERNANDES - MG81042, CAIO MARCELO ASSAD MEDEIROS - MG95464

 

DESPACHO

 

Petição ID nº 32072872: Encaminhe-se correspondência eletrônica à CEF, instruíndo com cópia deste despacho e da petição ID nº 32072872, solicitando que no prazo de 05 (cinco) dias esclareça o porque da
ausência de correção do valor transferido à exequente.

 

Int.-se. 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0000444-74.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI, MANOELA FOFANOFF JUNQUEIRA, SAMUEL SOLLITO DE FREITAS OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCO AURELIO DA SILVA RAMOS - SP126900
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCO AURELIO DA SILVA RAMOS - SP126900
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCO AURELIO DA SILVA RAMOS - SP126900
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração em que a parte embargante alega que há omissão na sentença proferida no ID nº 31133076, na medida em que: 

i) foi declarada a solvência da executada sem ter sido observado que a União concordou com parte do valor do precatório, tido como incontroverso, no montante de R$ 191.109,447,28 no ano de 2013, bem ainda
foi citada, na impugnação, a decisão proferida pelo Juízo da 5º Vara Federal de Brasília em 23 de outubro de 2017, onde foi afirmado que o total das penhoras quase alcançava o valor disponibilizado no referido precatório; 

ii) não houve pronunciamento acerca do concurso de credores instaurado pelo Juízo da 20ª Vara do Distrito Federal, sendo que consta na sentença que o valor do precatório a ser pago nos autos de nº 0015460-
57.1994.4.01.3400 seria de R$ 146.021.834,37 (cento e quarenta e seis milhões, vinte e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos), não tendo havido manifestação sobre o concurso de credores e as
penhoras citadas, sendo mencionados apenas ao vultosos créditos trabalhistas com preferência em relação aos valores arrecadados nos precatórios; e 

iii) constou na sentença que “não há que se acolher a alegação genérica de que há vultosos créditos trabalhistas com preferência em relação aos valores arrecadados nos precatórios”, todavia, o total de créditos
preferenciais ao tributário, habilitados nos autos da ação nº 0015460- 57.1994.4.01.3400, perfaz o montante de aproximadamente R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

Desse modo, sem pronunciamento acerca desses pontos, não se poderia concluir pela solvência do grupo composto pela executada Santa Lydia. Requer o acolhimento dos embargos para o fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas. 

É o relatório. DECIDO. 

Os embargos não merecem ser acolhidos. 

Com efeito, não se vislumbra omissão a autorizar o manejo dos presentes embargos, porquanto a sentença encontra-se bem fundamentada, restando claro o posicionamento adotado que analisou e decidiu as
questões trazidas nos embargos de terceiro. 

Está evidenciado que a embargante pretende discutir supostos vícios existentes na sentença, com nítido intuito de trazer à baila a rediscussão da matéria com os mesmos argumentos deduzidos na inicial.

 Na verdade, a embargante não se conforma com a procedência do pedido, bem ainda com o reconhecimento da solvência da executada Santa Lydia, comprovada documentalmente nos autos, não havendo como
se persistir na declaração da fraude à execução no tocante à cessão de crédito realizada entre a Santa Lydia e os embargantes. 

Esse é o ponto fulcral da lide, tendo sido decidido pela solvência da executada, independentemente do concurso de credores instaurado pelo Juízo da 20ª Vara do Distrito Federal, ou da concordância parcial da
União com o valor do precatório ou mesmo que os créditos preferenciais ao tributário habilitados perfaçam o montante de aproximadamente R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais. 

Assim, insiste a Fazenda Nacional na rediscussão da matéria, com o fim de obter a reforma do julgado de modo que lhe seja favorável. 

Ora, os embargos de declaração não se prestam a reabrir a discussão sobre a questão discutida, servindo apenas para a correção de defeitos intrínsecos, o que não ocorreu na espécie, pois a sentença embargada,
encontra-se devidamente fundamentada, não contendo nenhum dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, o que se verifica é a discordância da embargante com a sentença proferida, o que demonstra o nítido caráter infringente dos embargos, devendo a parte irresignada valer-se do recurso cabível
para a reforma da decisão, caso entenda necessário. 

Posto Isto, não contendo a sentença embargada qualquer omissão, conheço os embargos de declaração opostos, mas deixo de acolhê-los. 

Publique-se e Intime-se.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0000443-89.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI, MANOELA FOFANOFF JUNQUEIRA, SAMUEL SOLLITO DE FREITAS OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCO AURELIO DA SILVA RAMOS - SP126900
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCO AURELIO DA SILVA RAMOS - SP126900
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCO AURELIO DA SILVA RAMOS - SP126900
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de embargos de declaração em que a parte embargante alega que há omissão na sentença proferida no ID nº 31243624, na medida em que: 

i) foi declarada a solvência da executada sem ter sido observado que a União concordou com parte do valor do precatório, tido como incontroverso, no montante de R$ 191.109,447,28 no ano de 2013, bem ainda
foi citada, na impugnação, a decisão proferida pelo Juízo da 5º Vara Federal de Brasília em 23 de outubro de 2017, onde foi afirmado que o total das penhoras quase alcançava o valor disponibilizado no referido precatório; 

ii) não houve pronunciamento acerca do concurso de credores instaurado pelo Juízo da 20ª Vara do Distrito Federal, sendo que consta na sentença que o valor do precatório a ser pago nos autos de nº 0015460-
57.1994.4.01.3400 seria de R$ 146.021.834,37 (cento e quarenta e seis milhões, vinte e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos), não tendo havido manifestação sobre o concurso de credores e as
penhoras citadas, sendo mencionados apenas ao vultosos créditos trabalhistas com preferência em relação aos valores arrecadados nos precatórios; e 

iii) constou na sentença que “não há que se acolher a alegação genérica de que há vultosos créditos trabalhistas com preferência em relação aos valores arrecadados nos precatórios”, todavia, o total de créditos
preferenciais ao tributário, habilitados nos autos da ação nº 0015460- 57.1994.4.01.3400, perfaz o montante de aproximadamente R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

Desse modo, sem pronunciamento acerca desses pontos, não se poderia concluir pela solvência do grupo composto pela executada Santa Lydia. Requer o acolhimento dos embargos para o fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas. 

É o relatório. DECIDO. 

Os embargos não merecem ser acolhidos. 

Com efeito, não se vislumbra omissão a autorizar o manejo dos presentes embargos, porquanto a sentença encontra-se bem fundamentada, restando claro o posicionamento adotado que analisou e decidiu as
questões trazidas nos embargos de terceiro. 

Está evidenciado que a embargante pretende discutir supostos vícios existentes na sentença, com nítido intuito de trazer à baila a rediscussão da matéria com os mesmos argumentos deduzidos na inicial.

 Na verdade, a embargante não se conforma com a procedência do pedido, bem ainda com o reconhecimento da solvência da executada Santa Lydia, comprovada documentalmente nos autos, não havendo como
se persistir na declaração da fraude à execução no tocante à cessão de crédito realizada entre a Santa Lydia e os embargantes. 

Esse é o ponto fulcral da lide, tendo sido decidido pela solvência da executada, independentemente do concurso de credores instaurado pelo Juízo da 20ª Vara do Distrito Federal, ou da concordância parcial da
União com o valor do precatório ou mesmo que os créditos preferenciais ao tributário habilitados perfaçam o montante de aproximadamente R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

Assim, insiste a Fazenda Nacional na rediscussão da matéria, com o fim de obter a reforma do julgado de modo que lhe seja favorável. 

Ora, os embargos de declaração não se prestam a reabrir a discussão sobre a questão discutida, servindo apenas para a correção de defeitos intrínsecos, o que não ocorreu na espécie, pois a sentença embargada,
encontra-se devidamente fundamentada, não contendo nenhum dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, o que se verifica é a discordância da embargante com a sentença proferida, o que demonstra o nítido caráter infringente dos embargos, devendo a parte irresignada valer-se do recurso cabível
para a reforma da decisão, caso entenda necessário. 

Posto Isto, não contendo a sentença embargada qualquer omissão, conheço os embargos de declaração opostos, mas deixo de acolhê-los. 

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5007341-33.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI, MANOELA FOFANOFF JUNQUEIRA, SAMUEL SOLLITO DE FREITAS OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCO AURELIO DA SILVA RAMOS - SP126900
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCO AURELIO DA SILVA RAMOS - SP126900
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCO AURELIO DA SILVA RAMOS - SP126900
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração em que a parte embargante alega que há omissão na sentença proferida no ID nº 31232316, na medida em que: 

i) foi declarada a solvência da executada sem ter sido observado que a União concordou com parte do valor do precatório, tido como incontroverso, no montante de R$ 191.109,447,28 no ano de 2013, bem ainda
foi citada, na impugnação, a decisão proferida pelo Juízo da 5º Vara Federal de Brasília em 23 de outubro de 2017, onde foi afirmado que o total das penhoras quase alcançava o valor disponibilizado no referido precatório; 

ii) não houve pronunciamento acerca do concurso de credores instaurado pelo Juízo da 20ª Vara do Distrito Federal, sendo que consta na sentença que o valor do precatório a ser pago nos autos de nº 0015460-
57.1994.4.01.3400 seria de R$ 146.021.834,37 (cento e quarenta e seis milhões, vinte e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos), não tendo havido manifestação sobre o concurso de credores e as
penhoras citadas, sendo mencionados apenas ao vultosos créditos trabalhistas com preferência em relação aos valores arrecadados nos precatórios; e 

iii) constou na sentença que “não há que se acolher a alegação genérica de que há vultosos créditos trabalhistas com preferência em relação aos valores arrecadados nos precatórios”, todavia, o total de créditos
preferenciais ao tributário, habilitados nos autos da ação nº 0015460- 57.1994.4.01.3400, perfaz o montante de aproximadamente R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

Desse modo, sem pronunciamento acerca desses pontos, não se poderia concluir pela solvência do grupo composto pela executada Santa Lydia. Requer o acolhimento dos embargos para o fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas. 

É o relatório. DECIDO. 

Os embargos não merecem ser acolhidos. 

Com efeito, não se vislumbra omissão a autorizar o manejo dos presentes embargos, porquanto a sentença encontra-se bem fundamentada, restando claro o posicionamento adotado que analisou e decidiu as
questões trazidas nos embargos de terceiro. 

Está evidenciado que a embargante pretende discutir supostos vícios existentes na sentença, com nítido intuito de trazer à baila a rediscussão da matéria com os mesmos argumentos deduzidos na inicial. 

Na verdade, a embargante não se conforma com a procedência do pedido, bem ainda com o reconhecimento da solvência da executada Santa Lydia, comprovada documentalmente nos autos, não havendo como se
persistir na declaração da fraude à execução no tocante à cessão de crédito realizada entre a Santa Lydia e os embargantes. 
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Esse é o ponto fulcral da lide, tendo sido decidido pela solvência da executada, independentemente do concurso de credores instaurado pelo Juízo da 20ª Vara do Distrito Federal, ou da concordância parcial da
União com o valor do precatório ou mesmo que os créditos preferenciais ao tributário habilitados perfaçam o montante de aproximadamente R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

Assim, insiste a Fazenda Nacional na rediscussão da matéria, com o fim de obter a reforma do julgado de modo que lhe seja favorável. 

Ora, os embargos de declaração não se prestam a reabrir a discussão sobre a questão discutida, servindo apenas para a correção de defeitos intrínsecos, o que não ocorreu na espécie, pois a sentença embargada,
encontra-se devidamente fundamentada, não contendo nenhum dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, o que se verifica é a discordância da embargante com a sentença proferida, o que demonstra o nítido caráter infringente dos embargos, devendo a parte irresignada valer-se do recurso cabível
para a reforma da decisão, caso entenda necessário. 

Posto Isto, não contendo a sentença embargada qualquer omissão, conheço os embargos de declaração opostos, mas deixo de acolhê-los. 

Publique-se e Intime-se.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5007039-04.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: FRANCESCHINI E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCOS DE OLIVEIRA PEREIRA - DF12882, ELIANE DE HOLANDA OSORIO TABORDA - DF24404
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração em que a parte embargante alega que há omissão na sentença proferida no ID nº 31816281, na medida em que:

i) foi declarada a solvência da executada sem ter sido observado que a União concordou com parte do valor do precatório, tido como incontroverso, no montante de R$ 191.109,447,28 no ano de 2013, bem ainda
foi citada, na impugnação, a decisão proferida pelo Juízo da 5º Vara Federal de Brasília em 23 de outubro de 2017, onde foi afirmado que o total das penhoras quase alcançava o valor disponibilizado no referido precatório;

ii) não houve pronunciamento acerca do concurso de credores instaurado pelo Juízo da 20ª Vara do Distrito Federal, sendo que consta na sentença que o valor do precatório a ser pago nos autos de nº 0015460-
57.1994.4.01.3400 seria de R$ 146.021.834,37 (cento e quarenta e seis milhões, vinte e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos), não tendo havido manifestação sobre o concurso de credores e as
penhoras citadas, sendo mencionados apenas ao vultosos créditos trabalhistas com preferência em relação aos valores arrecadados nos precatórios; e

iii) constou na sentença que “não há que se acolher a alegação genérica de que há vultosos créditos trabalhistas com preferência em relação aos valores arrecadados nos precatórios”, todavia, o total de créditos
preferenciais ao tributário, habilitados nos autos da ação nº 0015460- 57.1994.4.01.3400, perfaz o montante de aproximadamente R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).

Desse modo, sem pronunciamento acerca desses pontos, não se poderia concluir pela solvência do grupo composto pela executada Santa Lydia. Requer o acolhimento dos embargos para o fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas.

É o relatório. DECIDO. 

Os embargos não merecem ser acolhidos.

Com efeito, não se vislumbra omissão a autorizar o manejo dos presentes embargos, porquanto a sentença encontra-se bem fundamentada, restando claro o posicionamento adotado que analisou e decidiu as
questões trazidas nos embargos de terceiro.

Está evidenciado que a embargante pretende discutir supostos vícios existentes na sentença, com nítido intuito de trazer à baila a rediscussão da matéria com os mesmos argumentos deduzidos na inicial.

Na verdade, a embargante não se conforma com a procedência do pedido, bem ainda com o reconhecimento da solvência da executada Santa Lydia, comprovada documentalmente nos autos, não havendo como se
persistir na declaração da fraude à execução no tocante à cessão de crédito realizada entre a Santa Lydia e os embargantes.

Esse é o ponto fulcral da lide, tendo sido decidido pela solvência da executada, independentemente do concurso de credores instaurado pelo Juízo da 20ª Vara do Distrito Federal, ou da concordância parcial da
União com o valor do precatório ou mesmo que os créditos preferenciais ao tributário habilitados perfaçam o montante de aproximadamente R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).

Assim, insiste a Fazenda Nacional na rediscussão da matéria, com o fim de obter a reforma do julgado de modo que lhe seja favorável.

Ora, os embargos de declaração não se prestam a reabrir a discussão sobre a questão discutida, servindo apenas para a correção de defeitos intrínsecos, o que não ocorreu na espécie, pois a sentença embargada,
encontra-se devidamente fundamentada, não contendo nenhum dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, o que se verifica é a discordância da embargante com a sentença proferida, o que demonstra o nítido caráter infringente dos embargos, devendo a parte irresignada valer-se do recurso cabível
para a reforma da decisão, caso entenda necessário.

Posto Isto, não contendo a sentença embargada qualquer omissão, conheço os embargos de declaração opostos, mas deixo de acolhê-los.

Publique-se e Intime-se.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5006930-87.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: GOFFI SCARTEZZINI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - SP21709, JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - SP182314, FELIPE LEGRAZIE EZABELLA -
SP182591
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de embargos de declaração em que a parte embargante alega que há omissão na sentença proferida no ID nº 31148589, na medida em que: 

i) foi declarada a solvência da executada sem ter sido observado que a União concordou com parte do valor do precatório, tido como incontroverso, no montante de R$ 191.109,447,28 no ano de 2013, bem ainda
foi citada, na impugnação, a decisão proferida pelo Juízo da 5º Vara Federal de Brasília em 23 de outubro de 2017, onde foi afirmado que o total das penhoras quase alcançava o valor disponibilizado no referido precatório; 
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ii) não houve pronunciamento acerca do concurso de credores instaurado pelo Juízo da 20ª Vara do Distrito Federal, sendo que consta na sentença que o valor do precatório a ser pago nos autos de nº 0015460-
57.1994.4.01.3400 seria de R$ 146.021.834,37 (cento e quarenta e seis milhões, vinte e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos), não tendo havido manifestação sobre o concurso de credores e as
penhoras citadas, sendo mencionados apenas ao vultosos créditos trabalhistas com preferência em relação aos valores arrecadados nos precatórios; e 

iii) constou na sentença que “não há que se acolher a alegação genérica de que há vultosos créditos trabalhistas com preferência em relação aos valores arrecadados nos precatórios”, todavia, o total de créditos
preferenciais ao tributário, habilitados nos autos da ação nº 0015460- 57.1994.4.01.3400, perfaz o montante de aproximadamente R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

Desse modo, sem pronunciamento acerca desses pontos, não se poderia concluir pela solvência do grupo composto pela executada Santa Lydia. Requer o acolhimento dos embargos para o fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas. 

É o relatório. DECIDO. 

Os embargos não merecem ser acolhidos. 

Com efeito, não se vislumbra omissão a autorizar o manejo dos presentes embargos, porquanto a sentença encontra-se bem fundamentada, restando claro o posicionamento adotado que analisou e decidiu as
questões trazidas nos embargos de terceiro. 

Está evidenciado que a embargante pretende discutir supostos vícios existentes na sentença, com nítido intuito de trazer à baila a rediscussão da matéria com os mesmos argumentos deduzidos na inicial. 

Na verdade, a embargante não se conforma com a procedência do pedido, bem ainda com o reconhecimento da solvência da executada Santa Lydia, comprovada documentalmente nos autos, não havendo como se
persistir na declaração da fraude à execução no tocante à cessão de crédito realizada entre a Santa Lydia e os embargantes. 

Esse é o ponto fulcral da lide, tendo sido decidido pela solvência da executada, independentemente do concurso de credores instaurado pelo Juízo da 20ª Vara do Distrito Federal, ou da concordância parcial da
União com o valor do precatório ou mesmo que os créditos preferenciais ao tributário habilitados perfaçam o montante de aproximadamente R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

Assim, insiste a Fazenda Nacional na rediscussão da matéria, com o fim de obter a reforma do julgado de modo que lhe seja favorável. 

Ora, os embargos de declaração não se prestam a reabrir a discussão sobre a questão discutida, servindo apenas para a correção de defeitos intrínsecos, o que não ocorreu na espécie, pois a sentença embargada,
encontra-se devidamente fundamentada, não contendo nenhum dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, o que se verifica é a discordância da embargante com a sentença proferida, o que demonstra o nítido caráter infringente dos embargos, devendo a parte irresignada valer-se do recurso cabível
para a reforma da decisão, caso entenda necessário. 

Posto Isto, não contendo a sentença embargada qualquer omissão, conheço os embargos de declaração opostos, mas deixo de acolhê-los. 

Publique-se e Intime-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002272-83.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ALVIMAR LIMA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAN STELLA MORAES - SP236818, SAMUEL PASQUINI - SP185819, RICARDO AJONA - SP213980
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

   

    

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de cumprimento de sentença no qual o exequente foi intimado para regularizar a petição inicial, mas não cumpriu a determinação. 

É o relatório. Decido. 

Da análise dos autos, observo que o exequente foi intimado para regularizar a inicial para constar corretamente o nome da parte executada, sob pena de indeferimento (ID nº 30692615), porém não cumpriu a
determinação do Juízo. 

Ora, não se pode admitir o processamento da execução fiscal sem que haja a regularidade da petição inicial, pois se trata de pressuposto de constituição regular do processo, devendo ser extinto o feito em face da inércia
do exequente. 

Nesse sentido, confiram-se os precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO EMBARGADA - INÉRCIA DA FAZENDA PUBLICA -   EXTINÇÃO DO FEITO  -  SUMULA 240
DO STJ - INAPLICABILIDADE.

I - Deixando a Fazenda Pública de cumprir a determinação judicial necessária ao regular andamento do feito, correta a extinção, ex-officio, do processo nos termos do art. 267, III, §
1º  do CPC/73 c/c art. 1º da Lei 6.830/80.

II - Em execução fiscal não embargada,  não se aplicam as disposições da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça.

III - Apelo desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2209835 - 0041020-63.2016.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, julgado em 14/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2017) 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO DE EMENDA À
INICIAL - INÉRCIA.

I - Compulsando-se os autos, constata-se que o MM Juízo de primeiro grau determinou que a apelante se manifestasse acerca da certidão negativa de fls. 38 e 47, a qual dá conta que
o devedor não fora citado, por não ter sido localizado no endereço fornecido; a exequente foi intimada, na pessoa do seu patrono, para cumprir tal determinação (fls. 39 e 48); e não
atendeu à ordem judicial deixando de cumprir a exigência necessária à regularização do feito.

II - A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do artigo 267, §1º para suprir a falta processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos
incisos II e III, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou de emendar a petição inicial, na forma
do artigo 284 do Código de Processo Civil.

III - Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1916764 - 0006035-44.2011.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014) 

Posto Isto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 485, IV, do CPC. Sem condenação em honorários, em face da não formalização da relação processual. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Publique-se e Intime-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     402/2796



 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5009450-20.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DELANO COIMBRA - SP40704
EXECUTADO: JULIANA APARECIDA SOUTO DA SILVA DIAS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal, na qual o exequente foi intimado para se manifestar sobre a certidão ID nº 26288937, mas não cumpriu a determinação. Concedido novo prazo ao Conselho para esclarecimento acerca da
divergência apontada na referida certidão (ID nº 30177192), o mesmo quedou-se inerte. 

É o relatório. Decido. 

Da análise dos autos, observo que o Conselho exequente foi intimado para esclarecer a divergência relativamente ao nome da executada indicado na inicial e o que consta na base de dados da Secretaria da Receita
Federal, porém não cumpriu as determinações do Juízo. 

Ora, não se pode admitir o processamento da execução fiscal sem que haja a regularidade da petição inicial, pois se trata de pressuposto de constituição regular do processo, devendo ser extinto o feito em face da inércia
do exequente. 

Nesse sentido, confiram-se os precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO EMBARGADA - INÉRCIA DA FAZENDA PUBLICA -   EXTINÇÃO DO FEITO  -  SUMULA 240
DO STJ - INAPLICABILIDADE.

I - Deixando a Fazenda Pública de cumprir a determinação judicial necessária ao regular andamento do feito, correta a extinção, ex-officio, do processo nos termos do art. 267, III, §
1º  do CPC/73 c/c art. 1º da Lei 6.830/80.

II - Em execução fiscal não embargada,  não se aplicam as disposições da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça.

III - Apelo desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2209835 - 0041020-63.2016.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, julgado em 14/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2017) 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO DE EMENDA À
INICIAL - INÉRCIA.

I - Compulsando-se os autos, constata-se que o MM Juízo de primeiro grau determinou que a apelante se manifestasse acerca da certidão negativa de fls. 38 e 47, a qual dá conta que
o devedor não fora citado, por não ter sido localizado no endereço fornecido; a exequente foi intimada, na pessoa do seu patrono, para cumprir tal determinação (fls. 39 e 48); e não
atendeu à ordem judicial deixando de cumprir a exigência necessária à regularização do feito.

II - A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do artigo 267, §1º para suprir a falta processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos
incisos II e III, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou de emendar a petição inicial, na forma
do artigo 284 do Código de Processo Civil.

III - Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1916764 - 0006035-44.2011.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014) 

Posto Isto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 485, IV, do CPC. Sem condenação em honorários, em face da não formalização da relação processual. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Publique-se e Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003763-41.2005.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CCR-COMERCIO DE PECAS LTDA, ADIR CONTE
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional alegando que há omissão na sentença que não fixou na decisão os fundamentos para a condenação da Fazenda Nacional em 15% de honorários
advocatícios, sobre o valor atualizado da execução fiscal.

 É o relatório. DECIDO.

 Não merecem prosperar os embargos declaratórios, eis que não há omissão na sentença, uma vez que, nos autos do agravo de instrumento (ID n° 29611843 – fls. 246/249) restou assim decidido: ”no que diz
respeito aos honorários advocatícios, o agravo de instrumento foi provido para reconhecer a prescrição do crédito tributário, contudo, a extinção da execução fiscal deve ser declarada pelo d. Juiz de Origem,
oportunidade em que será verificada a questão relativa à condenação em honorários advocatícios.” (grifos nossos)

 E este Juízo decidiu que a Fazenda Nacional deverá arcar com honorários advocatícios, em face do princípio da causalidade, uma vez que foi ela quem deu causa à inclusão da excipiente no polo passivo da lide,
bem como à ocorrência da prescrição do crédito tributário, obrigando a parte a contratar advogado para o oferecimento da exceção de pré-executividade.

 Na verdade, ao que parece, a embargante, inconformada com a decisão, tem como finalidade, a obtenção da reforma do julgado, o que é incabível, pois os embargos de declaração servem apenas para a correção
de vícios intrínsecos, o que não ocorreu na espécie, pois a sentença não contém nenhum dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

 Destarte, tenho que os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte irresignada valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. 

Posto Isto, não contendo a decisão embargada nenhum vício, conheço os embargos de declaração opostos, acrescentando à decisão os argumentos acima expostos, mas deixo de acolhê-los. 

Publique-se e Intimem-se. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5007699-95.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: GOFFI SCARTEZZINI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) EMBARGANTE: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - SP182314, ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - SP21709, FELIPE LEGRAZIE EZABELLA -
SP182591
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração em que a parte embargante alega que há omissão na sentença proferida no ID nº 31089623, na medida em que: 

i) foi declarada a solvência da executada sem ter sido observado que a União concordou com parte do valor do precatório, tido como incontroverso, no montante de R$ 191.109,447,28 no ano de 2013, bem ainda
foi citada, na impugnação, a decisão proferida pelo Juízo da 5º Vara Federal de Brasília em 23 de outubro de 2017, onde foi afirmado que o total das penhoras quase alcançava o valor disponibilizado no referido precatório;

 ii) não houve pronunciamento acerca do concurso de credores instaurado pelo Juízo da 20ª Vara do Distrito Federal, sendo que consta na sentença que o valor do precatório a ser pago nos autos de nº 0015460-
57.1994.4.01.3400 seria de R$ 146.021.834,37 (cento e quarenta e seis milhões, vinte e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos), não tendo havido manifestação sobre o concurso de credores e as
penhoras citadas, sendo mencionados apenas ao vultosos créditos trabalhistas com preferência em relação aos valores arrecadados nos precatórios; e 

iii) constou na sentença que “não há que se acolher a alegação genérica de que há vultosos créditos trabalhistas com preferência em relação aos valores arrecadados nos precatórios”, todavia, o total de créditos
preferenciais ao tributário, habilitados nos autos da ação nº 0015460- 57.1994.4.01.3400, perfaz o montante de aproximadamente R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

Desse modo, sem pronunciamento acerca desses pontos, não se poderia concluir pela solvência do grupo composto pela executada Santa Lydia. Requer o acolhimento dos embargos para o fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas. 

É o relatório. DECIDO. 

Os embargos não merecem ser acolhidos. 

Com efeito, não se vislumbra omissão a autorizar o manejo dos presentes embargos, porquanto a sentença encontra-se bem fundamentada, restando claro o posicionamento adotado que analisou e decidiu as
questões trazidas nos embargos de terceiro. 

Está evidenciado que a embargante pretende discutir supostos vícios existentes na sentença, com nítido intuito de trazer à baila a rediscussão da matéria com os mesmos argumentos deduzidos na inicial. 

Na verdade, a embargante não se conforma com a procedência do pedido, bem ainda com o reconhecimento da solvência da executada Santa Lydia, comprovada documentalmente nos autos, não havendo como se
persistir na declaração da fraude à execução no tocante à cessão de crédito realizada entre a Santa Lydia e os embargantes. 

Esse é o ponto fulcral da lide, tendo sido decidido pela solvência da executada, independentemente do concurso de credores instaurado pelo Juízo da 20ª Vara do Distrito Federal, ou da concordância parcial da
União com o valor do precatório ou mesmo que os créditos preferenciais ao tributário habilitados perfaçam o montante de aproximadamente R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

Assim, insiste a Fazenda Nacional na rediscussão da matéria, com o fim de obter a reforma do julgado de modo que lhe seja favorável. 

Ora, os embargos de declaração não se prestam a reabrir a discussão sobre a questão discutida, servindo apenas para a correção de defeitos intrínsecos, o que não ocorreu na espécie, pois a sentença embargada,
encontra-se devidamente fundamentada, não contendo nenhum dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, o que se verifica é a discordância da embargante com a sentença proferida, o que demonstra o nítido caráter infringente dos embargos, devendo a parte irresignada valer-se do recurso cabível
para a reforma da decisão, caso entenda necessário. 

Posto Isto, não contendo a sentença embargada qualquer omissão, conheço os embargos de declaração opostos, mas deixo de acolhê-los. 

Publique-se e Intime-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004019-86.2002.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO - SP94666
EXECUTADO: SANTA LYDIA AGRICOLA S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIANA TORRES AZAR - SP86120, ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI - SP243384, MANOELA FOFANOFF JUNQUEIRA - SP315959
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

Em razão do processamento realizado no processo piloto nº 0019268-48.2000.403.6102 - execução fiscal associada ao presente feito – abranger também a dívida cobrada na presente execução, tornem os
autos ao arquivo nos termos do despacho ID nº 23818215.

Cumpra-se e intime-se.

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0008278-70.2015.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: HELIO LUDOVINO - GUARIBA - ME, HELIO LUDOVINO
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Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO ROBERTO PETROVICH - SP188370

 

DESPACHO

 

Manifestação ID nº 30889067: Defiro. Ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

 

Int.-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013709-51.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
EXECUTADO: AUTO POSTO BUARQUE LTDA, TOMMASO BIZZARRO, ADILSON ADRIANO SALLES DE SOUZA AMADEU
CURADOR ESPECIAL: MARCELO TADEU CASTILHO
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Considerando que os  executados foram citados por edital, não tendo, ademais, apresentado suas defesas e nem promovido o pagamento da dívida cobrada nos autos e, tendo em vista a solicitação feita pelo
Meritíssimo Juiz Federal da 2ª Vara Federal local (Processo SEI nº 00386554520184038001), nomeio como curador especial do executado o Dr. Marcelo Tadeu Castilho, OAB/SP 145.798,  com endereço conhecido na
secretaria, que deverá ser intimado - por publicação - desta nomeação bem como para que, querendo, se manifeste nos autos no prazo de 10 (dez) dias.

Certifique-se a presente nomeação nos autos do Processo SEI acima referido.

Fica assim, prejudicada por ora a apreciação do pedido ID nº 29401737.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005207-26.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ENGENHARIA E CONSTRUCOES CARVALHO - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, PEDRO HENRIQUE FREGONESI INFANTE - SP263201
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Petições ID nº 21235607, 32088362 e 32366634: 32090341: Em juízo de retratação, mantenho as decisões ID nº 30271493 e 31304732 por seus próprios fundamentos.

Considerando a inexistência de comunicação de concessão de efeito suspensivo nos autos dos agravos de instrumento interpostos e, que nada foi requerido visando o regular prosseguimento do feito, arquivem-
se os autos por sobrestamento.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009791-64.2001.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PRAT'S REPRES ASSESSORIA E SERVICOS TECNICOS LTDA - ME, GABRIEL FIGUEIREDO CANTANHEDE, AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogados do(a) EXECUTADO: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615, RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
 
 

  

    D E S P A C H O
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Promova a serventia o arquivamento do presente feito por sobrestamento, até decisão definitiva a ser proferida nos autos dos embargos à execução nº 5000042-68.2020.4.03.6102 nos termos do despacho
ID nº 29814150.

Certo ainda, que referidos embargos foram julgados procedentes em primeira instância conforme traslado ID nº 32366533.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006343-97.2012.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A, PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A, PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606, MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461
Advogados do(a) EXECUTADO: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606, MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461
Advogados do(a) EXECUTADO: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606, MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Petição ID nº 31783626: Em juízo de retratação, mantenho a decisão ID nº 30269679 por seus próprios fundamentos.

Considerando a inexistência de comunicação de concessão de efeito suspensivo nos autos do agravo de instrumento interposto e, que a exequente nada requereu visando o regular prosseguimento do feito,
arquivem-se os autos conforme determinado na referida decisão (tema 987).

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005039-31.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Petição ID nº 32090341: Em juízo de retratação, mantenho as decisões ID nº 29244452 e 30727601 por seus próprios fundamentos.

Considerando a inexistência de comunicação de concessão de efeito suspensivo nos autos do agravo de instrumento interposto e, que a exequente nada requereu visando o regular prosseguimento do feito,
arquivem-se os autos conforme determinado nas referidas decisões (tema 987).

Intime-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0001479-26.2006.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PACE DISTRIBUIDORA DE PARAFUSOS E AUTO PARTS LTDA - ME, PACE DISTRIBUIDORA DE PARAFUSOS E AUTO PARTS LTDA - ME, PACE DISTRIBUIDORA DE
PARAFUSOS E AUTO PARTS LTDA - ME, PACE DISTRIBUIDORA DE PARAFUSOS E AUTO PARTS LTDA - ME, PACE DISTRIBUIDORA DE PARAFUSOS E AUTO PARTS LTDA - ME,
MARCO ANTONIO PACE, MARCO ANTONIO PACE, MARCO ANTONIO PACE, MARCO ANTONIO PACE, MARCO ANTONIO PACE, MARCO ANTONIO PACE JUNIOR, MARCO
ANTONIO PACE JUNIOR, MARCO ANTONIO PACE JUNIOR, MARCO ANTONIO PACE JUNIOR, MARCO ANTONIO PACE JUNIOR, FABIO ARCHIMEDE PACE, FABIO ARCHIMEDE
PACE, FABIO ARCHIMEDE PACE, FABIO ARCHIMEDE PACE, FABIO ARCHIMEDE PACE, JULIO CESAR PACE, JULIO CESAR PACE, JULIO CESAR PACE, JULIO CESAR PACE, JULIO
CESAR PACE
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Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606

 Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606

 

 

DESPACHO

 

Renovo a exequente o prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade oposta pelo executado MARCO ANTONIO PACE JÚNIOR (ID nº 30840471).

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004754-94.2017.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SOCIEDADE AGRICOLA SANTA MONICA LTDA, SANTA LYDIA AGRICOLA S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI - SP243384
Advogado do(a) EXECUTADO: ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI - SP243384
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Encaminhe-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Cumpra-se e intime-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005891-24.2011.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: A. ULDERIGO ROSSI INDUSTRIA DE MAQUINAS GRAFICA EIRELI

Advogados do(a) EXECUTADO: NILO ROGERIO PAULO DAVID - SP204671, CAIO AMURI VARGA - SP185451, MARCELO AMARAL BOTURAO - SP120912

 

DESPACHO

 

1. Promova a serventia o integral cumprimento do despacho ID nº 31263767, expedindo a carta com aviso de recebimento para intimação do depositário conforme determinado.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

4. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5003400-12.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

EXECUTADO: JOSE CARLOS SARAIVA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798

 Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a exceção de pré-executividade oposta pelo(a) executado(a).

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 5007676-52.2019.4.03.6102

EMBARGANTE: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLANDIA

Advogados do(a) EMBARGANTE: CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO - SP225214, DIEGO DA MOTA BORGES - SP334522

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

DESPACHO

Considerando a interposição de recurso de apelação, intime-se a parte contrária (embargada) para, querendo, apresentar as respectivas contrarrazões no prazo legal.

Após,  remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.

Intimem-se e cumpra-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005172-10.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LOTUS COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI - EPP, NELSON DONIZETE DE OLIVEIRA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798

 Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a exceção de pré-executividade oposta pelo(a) executado(a).

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0010460-92.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: BIOSEV BIOENERGIA S.A., COMPANHIA ALBERTINA MERCANTIL E INDUSTRIAL (MASSA FALIDA)

Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA MARQUES MARTINI - SP270825

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

3. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005339-49.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PETROTEC EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP

Advogados do(a) EXECUTADO: TATIANE CAROLINE CARDOSO PEREIRA - SP356018, MARCIO MARCHIONI MATEUS NEVES - SP254553

 

 

DESPACHO

 

1. Tendo em vista a notícia de parcelamento do crédito em cobro e considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo
contribuinte, encaminhe-se o presente feito ao arquivo,  por  sobrestamento, cabendo à exequente,  em  sendo  o  caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

2. Advirto que simples pedido de vista futura não tem o condão de evitar o arquivamento dos  autos, de maneira que o feito só terá prosseguimento se  houver comunicação de exclusão do contribuinte do 
parcelamento ora noticiado, oportunidade em que deverá  a  exequente, desde logo, requerer o que de direito visando o  regular prosseguimento do feito.

 

Int.-se.  
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5004693-17.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

EXECUTADO: SAO BENEDITO TRANSPORTES EIRELI - EPP

Advogados do(a) EXECUTADO: LUIZ FERNANDO MOKWA - SP144269, PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI - SP201474

 

DESPACHO

 

Petição ID nº 32664308: Defiro. Encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá de ofício,  para a Caixa Econômica Federal, devidamente acompanhado da petição ID nº 32664308 e documento
ID nº 32580985, determinando a conversão em renda dos valores depositados pela executada nos exatos termos do quanto requerido pela exequente em sua manifestação acima referida. Prazo para
cumprimento: 10 (dez) dias.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002896-69.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MIGUEL ZOELI
Advogado do(a) EXECUTADO: APARECIDO PEZZUTO - SP33127
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Conforme se verifica no despacho ID nº 30378535, o pedido da exequente ID nº 28340886 (expedição de mandado de constatação do funcionamento da empresa), foi apreciado e indeferido, uma vez que o
cumprimento de sentença é movido em face de pessoa física.

Cumpra-se, no mais, a parte final do referido despacho, encaminhando-se o feito ao arquivo, por sobrestamento, até eventual manifestação da parte interessada.

Int.-se e cumpra-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002974-22.2017.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FERTICENTRO ARMAZENAGEM E REPRESENTACOES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE REGO - SP165345
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela exequente em face do despacho ID nº31726557, aduzindo, em síntese, a ocorrência de omissão, uma vez que não houve apreciação de seu pedido de
registro da penhora realizada nos autos.

No caso, verifico que foi realizada penhora parte ideal de imóvel registrado sob o nº 346 do 1º Cartório de Registro e Imóveis de Novo Acordo – TO (ID nº 23154454), pertencente à executada (R-4/346).
Não há informações sobre o registro da penhora.

Assim, considerando que o recebimento dos embargos à execução com efeito suspensivo não obsta o registro da penhora, já realizada nos autos, uma vez que tal ato visa apenas a regularização/exaurimento da
situação já consolidada, acolho os embargos de declaração e determino o encaminhamento deste despacho, acompanhado do documento ID nº 23154454, que servirá de ofício, preferencialmente por meio eletrônico (malote
digital/correio eletrônico) ao 1º Cartório de Registro e Imóveis de Novo Acordo – TO, para que proceda ao registro da referida penhora.

Adimplida a determinação acima, encaminhe-se o feito ao arquivo, por sobrestamento, nos termos da parte final do despacho ID nº 31726557, até a prolação de sentença nos embargos à execução.

Int.-se e cumpra-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003005-47.2014.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AGROVIGNA IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CAMILA VENTURI TEBALDI - SP204167, OSANA MARIA DA ROCHA MENDONCA - SP122930
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1.Inicialmente, considerando a informação da decretação da falência da executada nos autos nº 1038177-65.2014.8.26.0506 (fls. 40/43 e 71/79), encaminhe-se o feito ao SEDI para anotação de da
expressão ”Massa Falida” à frente do nome da executada para fins de regularização da autuação.

2. Sem prejuízo, considerando que foi determinada e cumprida a ordem de penhora no rosto dos autos da referida ação (fls. 87/89), encaminhe-se o feito ao arquivo, por sobrestamento, até eventual
manifestação da parte interessada em termos de prosseguimento.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0010728-45.1999.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PERDIZA COMERCIAL LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348

 

DESPACHO

 

Petição ID nº 31170267: Defiro. Encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá de ofício,  para a Caixa Econômica Federal, devidamente acompanhado da petição ID nº 31170267, 31173438 e
documento ID nº 25860020, determinando a transferência de R$6.737,66 depositados pela executada nos exatos termos do quanto requerido pela exequente em sua manifestação acima referida (v. ID nº
3113438), uma vez que penhorados conforme Termo de Penhora no rosto dos autos nº 0002153-57.2013.4.03.6102 (ID nº 26314654). Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004531-44.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: AUTO POSTO CAPRI DE SERTAOZINHO LTDA., AUTO POSTO CAPRI DE SERTAOZINHO LTDA., AUTO POSTO CAPRI DE SERTAOZINHO LTDA., DALCY ANTONIO
MACEDO NETTO, DALCY ANTONIO MACEDO NETTO, DALCY ANTONIO MACEDO NETTO, VITORIA DALL OSSO DINIZ, VITORIA DALL OSSO DINIZ, VITORIA DALL OSSO
DINIZ

Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783

 

DESPACHO

 

Manifestação ID nº 31446398: Defiro. Ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

 

Int.-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004521-88.2003.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CONTABIL MOGIANA - EIRELI - EPP, CONTABIL MOGIANA - EIRELI - EPP, NEWTON FIGUEIRA DE MELLO, NEWTON FIGUEIRA DE MELLO, PEDRO SEBASTIAO
PEREIRA, PEDRO SEBASTIAO PEREIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: SABRINA BALBAO FLORENZANO CARVALHO - SP229687, AUGUSTO BENITO FLORENZANO - SP16140
Advogados do(a) EXECUTADO: SABRINA BALBAO FLORENZANO CARVALHO - SP229687, AUGUSTO BENITO FLORENZANO - SP16140
Advogados do(a) EXECUTADO: SABRINA BALBAO FLORENZANO CARVALHO - SP229687, AUGUSTO BENITO FLORENZANO - SP16140
Advogados do(a) EXECUTADO: SABRINA BALBAO FLORENZANO CARVALHO - SP229687, AUGUSTO BENITO FLORENZANO - SP16140
Advogados do(a) EXECUTADO: SABRINA BALBAO FLORENZANO CARVALHO - SP229687, AUGUSTO BENITO FLORENZANO - SP16140
Advogados do(a) EXECUTADO: SABRINA BALBAO FLORENZANO CARVALHO - SP229687, AUGUSTO BENITO FLORENZANO - SP16140
TERCEIRO INTERESSADO: DANIELE FRANCE PEREIRA FERNANDES, DANIELE FRANCE PEREIRA FERNANDES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCELO AZEVEDO KAIRALLA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCELO AZEVEDO KAIRALLA

  

    D E S P A C H O

              

 

ID nº 32599937: concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o terceiro interessado se manifeste acerca de eventual manutenção no interesse na aquisição do bem imóvel aqui penhorado. 

Intime-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0006250-42.2009.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: F.R.C. MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, HUMBERTO CARLOS FAGUNDES RIBEIRO JUNIOR - SP262658, LEANDRO
JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796

 

DESPACHO

 

Manifestação ID nº 31396368: Indefiro, tendo em vista que, conforme despacho ID nº 32236186 proferido na Execução Fiscal nº 0001951-71.1999.4.03.6102, as contas vinculadas a esse feito não
possuem saldo.

Assim, ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento, conforme determinado no despacho ID nº 31272789.

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

 

Int.-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006451-94.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ARREPAR PARTICIPACOES S.A, ARREPAR PARTICIPACOES S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID nº 32541863: manifeste-se a executada em 15 (quinze) dias, juntando aos autos certidão de inteiro teor da Ação Ordinária nº 50038562520194036102 .

ID nº 32456705: Em juízo de retratação, mantenho a decisão proferida no ID nº 30727750, tal como lançada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intime-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005003-79.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: TDH TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS LTDA - EPP, DORALICE MANTOVANI MARCHIORI, HIDEO MORISONO, NEWTON TOSHIO KOBA
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO CESAR DOSSO - SP184476
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Cumpra-se a parte final da decisão ID nº 30347334. Para tanto, diligencie junto ao Sistema BACENJUD visando localizar o endereço atualizado do(a) executados HIDEO MORISONO - CPF:
156.504.648-04 e NEWTON TOSHIO KOBA - CPF: 601.800.309-06.

Promova a serventia a elaboração de minuta, tornando os autos a seguir conclusos para protocolamento.

Caso o endereço localizado seja diferente daqueles já informados nos autos, expeça-se a competente carta de citação, nos termos do despacho inaugural.

Int.-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0312650-19.1997.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606
EXECUTADO: APLITEX ENGENHARIA LTDA, APLITEX ENGENHARIA LTDA, ANTONIO HERMINIO DE OLIVEIRA LIMA, ANTONIO HERMINIO DE OLIVEIRA LIMA, CARLOS
ALFREDO DE OLIVEIRA LIMA, CARLOS ALFREDO DE OLIVEIRA LIMA, SIDNEY OLIVEIRA SANTOS, SIDNEY OLIVEIRA SANTOS, FERNANDO CESAR GARCIA ROSSETTO,
FERNANDO CESAR GARCIA ROSSETTO
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE EDUARDO LOPES - SP157044, LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS - SP150564
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE EDUARDO LOPES - SP157044, LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS - SP150564
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE EDUARDO LOPES - SP157044, LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS - SP150564
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE EDUARDO LOPES - SP157044, LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS - SP150564
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE EDUARDO LOPES - SP157044, LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS - SP150564
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE EDUARDO LOPES - SP157044, LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS - SP150564
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE EDUARDO LOPES - SP157044, LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS - SP150564
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE EDUARDO LOPES - SP157044, LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS - SP150564
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE EDUARDO LOPES - SP157044, LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS - SP150564
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE EDUARDO LOPES - SP157044, LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS - SP150564
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Promova a serventia a associação a estes autos dos embargos de terceiro nº 0003869-56.2012.403.6102.

2. Tornem os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6830/80, conforme despacho de fls. 441 – autos físicos.

Cumpra-se. Intime-se.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0002261-13.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ATS3 INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA - EPP, ATS3 INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

1. Traslade-se cópia da sentença/acórdão proferidos nestes autos,  bem como da certidão de trânsito em julgado, para os autos da execução fiscal nº 0005376-47.2015.403.6102.

2. Dê-se ciência às partes do retorno do E. TRF da 3º Região,  devendo requererem o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Deixo consignado que, eventual cumprimento da sentença prolatada nestes autos se dará pela abertura de nova ação no sistema PJE, registrando-se o número do presente processo como referência,
instruindo-se com os documentos referidos no artigo 10 da Resolução PRES Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017.

4. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, encaminhe-se o presente feito ao arquivo na situação baixa-findo.

Cumpra-se. Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007305-62.2008.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL, AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL, AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICACOES - ANATEL, AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
EXECUTADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE TELEVISAO DA ALTA MOGIANA, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE TELEVISAO DA ALTA MOGIANA, CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE TELEVISAO DA ALTA MOGIANA, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE TELEVISAO DA ALTA MOGIANA, MUNICIPIO DE SERTAOZINHO, MUNICIPIO DE
SERTAOZINHO, MUNICIPIO DE SERTAOZINHO, MUNICIPIO DE SERTAOZINHO, MUNICIPIO DE JABOTICABAL, MUNICIPIO DE JABOTICABAL, MUNICIPIO DE
JABOTICABAL, MUNICIPIO DE JABOTICABAL, MUNICIPIO DE TAQUARITINGA, MUNICIPIO DE TAQUARITINGA, MUNICIPIO DE TAQUARITINGA, MUNICIPIO DE
TAQUARITINGA, MUNICIPIO DE MONTE ALTO, MUNICIPIO DE MONTE ALTO, MUNICIPIO DE MONTE ALTO, MUNICIPIO DE MONTE ALTO
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Advogado do(a) EXECUTADO: ANA TEREZA MENEZES BORGATTO - SP134353
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA TEREZA MENEZES BORGATTO - SP134353
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA TEREZA MENEZES BORGATTO - SP134353
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA TEREZA MENEZES BORGATTO - SP134353
Advogado do(a) EXECUTADO: CARMELINO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR - SP228256
Advogado do(a) EXECUTADO: CARMELINO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR - SP228256
Advogado do(a) EXECUTADO: CARMELINO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR - SP228256
Advogado do(a) EXECUTADO: CARMELINO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR - SP228256
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

Ofício ID nº 32457656 e 32476527: Atenda-se. Para tanto encaminhe-se por meio eletrônico os documentos solicitados, juntamente com cópia do presente despacho.

Deixo consignado outrossim, que no corpo da carta precatória foi encaminhado o link para visualização de todos os documentos do presente feito.

Segue ainda, em razão do lapso de tempo transcorrido, novo link para visualização dos documentos: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/W8A43EC871

Após, aguarde-se o retorno da carta precatória.

Cumpra-se. Intime-se.

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0002419-54.2007.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: FERREIRA & FAVARI LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

 

DESPACHO

 

Manifestação ID nº 32455934: Defiro. Ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

 

Int.-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013215-12.2004.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MONTE CRISTO PLASTICOS LTDA - ME, RECIBER - PROMOCAO DE VENDAS LTDA - ME, JOSE CELESTE ROSSE
Advogado do(a) EXECUTADO: AIRES VIGO - SP84934
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestação ID nº 31983111: Ciência a exequente da juntada dos documentos que integram os autos físicos nos ID nº 20373651, 203736452, 20373653, 20373654 e 20373377.

Após, cumpra-se o quanto determinado no referido despacho (ID nº 26915617). Para tanto, arquive-se os presentes autos, sobrestado até provocação da parte interessada.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5004993-76.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PLC DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: LEIZA REVERT MOTA - SP352687-A
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DESPACHO

 

Ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0002039-55.2012.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: F.R.C. MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP, F.R.C. MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: DOMINGOS LAGHI NETO - SP90912
Advogado do(a) EXECUTADO: DOMINGOS LAGHI NETO - SP90912

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

3. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

Nº 5001332-26.2017.4.03.6102 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

EXECUTADO: JEFFERSON LUIZ MUNIZ

Endereço para diligência: RUA ANTONIO BARBEIRO, 75, JARD SAO FRANCISCO, MONTE AZUL PAULISTA - SP - CEP: 14730-000

Documentos anexos (validade do link de 180 dias): http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R672C33307

 DESPACHO/TERMO DE PENHORA/CARTA PRECATÓRIA

  

1. Petição ID Nº 32456999: Defiro a penhora dos veículos placas: a) CRZ0834 SP VW/GOL 1.6 POWER; b) CTA2866 SP VW/GOLF; c) ASA1308 SP VOLVO/B10M 6X2; d) GKO3428 SP
M.BENZ/O 371 RSL; e e) BKZ9470 SP HONDA/XLX 350 R, descritos no extrato RENAJUD ID nº 2400042 para garantia da dívida exigida no presente feito, no valor de R$ 10.570,18 (ID nº 30983918) atualizado
para 10/04/2020.

2. Pelo presente despacho, que também servirá de TERMO DE PENHORA, fica nomeado fiel depositário do referido bem o executado JEFFERSON LUIZ MUNIZ - CPF: 051.496.028-09, com
endereço na Rua Antonio Barbeiro, 75 – Jardim São Francisco, Monte Azul Paulista – SP que deverá ser intimado desta nomeação bem como de que não poderá abrir mão do bem sem prévia autorização deste Juízo.

3. Encaminhe-se cópia deste despacho, que também servirá de CARTA PRECATÓRIA, para a comarca de Monte Azul Paulista/SP, visando:

3.1 Constatação e Avaliação dos veículos ora penhorados;

3.2 Intimação do(s) executado(s), no endereço acima indicado ou em outro lugar onde for localizado, da penhora e do valor da avaliação;

3.3 Intimação do executado de dispõe do prazo de 30 dias a contar da intimação da penhora para, querendo, opor embargos à execução;

4. Esclareço que todos os documentos que compõem o processo em referência podem ser visualizados por meio do link constante acima, o qual tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

5. Decorridos sessenta dia do encaminhamento da deprecata, deverá a serventia juntar aos autos extrato de movimentação da mesma no Juízo Deprecado. Não havendo movimentação, solicitem-se
informações por meio de malote digital ou correspondência eletrônica. Tal providência deve ser adotada a cada sessenta, até o retorno da deprecata devidamente cumprida.

Cumpra-se. Intime-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0000405-48.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL

EXECUTADO: SIGMATEC CONTROLE TECNOLOGICO S/S. LTDA, SIGMATEC CONTROLE TECNOLOGICO S/S. LTDA, SIGMATEC CONTROLE TECNOLOGICO S/S. LTDA,
SIGMATEC CONTROLE TECNOLOGICO S/S. LTDA, ROGERIO ASTOLPHO PEREZ, ROGERIO ASTOLPHO PEREZ, ROGERIO ASTOLPHO PEREZ, ROGERIO ASTOLPHO PEREZ

Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIO FRIGERI CALORA - SP193645
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIO FRIGERI CALORA - SP193645
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIO FRIGERI CALORA - SP193645
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIO FRIGERI CALORA - SP193645

 

 

DESPACHO

 

1. Tendo em vista a notícia de parcelamento do crédito em cobro e considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo
contribuinte, encaminhe-se o presente feito ao arquivo,  por  sobrestamento, cabendo à exequente,  em  sendo  o  caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

2. Advirto que simples pedido de vista futura não tem o condão de evitar o arquivamento dos  autos, de maneira que o feito só terá prosseguimento se  houver comunicação de exclusão do contribuinte do 
parcelamento ora noticiado, oportunidade em que deverá  a  exequente, desde logo, requerer o que de direito visando o  regular prosseguimento do feito.

 

Int.-se.  

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000194-46.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SERVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANGELO BERNARDINI - SP24586, ALFREDO BERNARDINI NETO - SP231856
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Petição ID nº 31873878: Cuida-se de pedido para redirecionamento da execução para o administrador da executada, com a sua inclusão  no polo passivo.

Considerando que a ficha cadastral da JUCESP que acompanha este pedido traz somente os 05 (cinco) últimos lançamentos, INDEFIRO o pedido de redirecionamento requerido pela exequente, porque
não é possível, pela documentação acostada aos autos, concluir que a pessoa indicada é responsável pelos tributos em cobro.

Assim, requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 até provocação da parte interessada.

 

Intime-se.

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 5006173-93.2019.4.03.6102

EMBARGANTE: F. C. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, F. C. - CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA. - ME

Advogado do(a) EMBARGANTE: FERNANDO TONISSI - SP188964
Advogado do(a) EMBARGANTE: FERNANDO TONISSI - SP188964

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     416/2796



 

DESPACHO

Considerando a interposição de recurso de apelação, intime-se a parte contrária (embargada) para, querendo, apresentar as respectivas contrarrazões no prazo legal.

Após,  remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0309668-95.1998.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SANTA LYDIA AGRICOLA S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIANA TORRES AZAR - SP86120, ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI - SP243384, MANOELA FOFANOFF JUNQUEIRA - SP315959, SAMUEL SOLLITO
DE FREITAS OLIVEIRA - SP334708
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID nº 32448616: Defiro. Encaminhe-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000823-79.2000.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AUTO VIACAO CARVALHO LTDA - ME, JOAQUIM BORGES DE CARVALHO, LUCIENNE EVELYN ZAIDAN FANECO
Advogados do(a) EXECUTADO: VALDEZ FREITAS COSTA - SP136356, PAULO AUGUSTO JUDICE ALLEOTTI - SP168072, TORI CARVALHO BORGES OLIVEIRA - SP140300
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Considerando que o coexecutado JOAQUIM BORGES DE CARVALHO - CPF: 171.639.356-68 está representado nos autos pelos advogados constituídos conforme procuração e
substabelecimento sem reservas juntados às fls. 95 e 95 verso dos autos físicos, fica o mesmo intimado, por meio da publicação deste despacho, na pessoa de seu advogado, acerca do bloqueio de fls. 382/385, nos termos do §
2º do artigo 854 do CPC.

2. Quanto à primeira parte do pedido ID nº29261038, defiro o prazo de 15 (quinze) dias à exequente para que apresente a matrícula nº 52.567 atualizada do imóvel penhorado nos autos a fim de possibilitar a
designação de novas datas para os leilões.

No mesmo prazo, deverá a exequente manifestar-se a exequente com relação ao veículo de placas BQZ8575, penhorado nos autos e não localizado quando da tentativa de sua reavaliação (fls. 282).

3. Quanto ao imóvel objeto da matrícula nº 2.711 do Cartório de Registro de Serrana/SP, antigo 53.406, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP, considerando que o mesmo é objeto dos
embargos de terceiro nº 5002596-44.2018.403.6102 (atual numeração da ação nº 0003638-53.2017.403.6102) e que não houve decisão definitiva, transitada em julgado, naqueles autos, conforme informações ID nº
32225375-32227164, o prosseguimento desta execução quanto ao referido bem deverá ficar suspensa.

4. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por
sobrestamento, até provocação da parte interessada.

5. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004083-76.2014.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANS
 
EXECUTADO: UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, HENRIQUE FURQUIM PAIVA - SP128214
 
 

  

    D E S P A C H O
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Verifico que os depósitos em garantia ao débito (fls. 189 e 195) foram realizados nos autos da ação anulatória de débito fiscal nº 0121375-08.2014.4.02.5101, que tramitou perante a 3ª Vara Federal do Rio
de Janeiro.

Conforme informação juntada aos autos – ID nº 32247792, a referida ação foi julgada improcedente tendo sido determinada conversão em renda do valor depositado. Há, inclusive, informação da Caixa
Econômica Federal quanto ao cumprimento da ordem de conversão, tendo sido efetuada a conversão no valor de R$360.879,83 em 07 de maio de 2020.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias à exequente para que se manifeste nos autos, devendo informar sobre a quitação do débito ou indicar eventual saldo devedor, hipótese em que deverá, no mesmo
prazo, requerer que de direito visando ao prosseguimento do feito

Int. e cumpra-se.

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

Nº 0010464-42.2010.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

Nome: SANDRA AFONSO DE ALMEIDA TOFANO & CIA LTDA
Endereço: ACRE, 254, 258-ANEXO, IPIRANGA, RIBEIRãO PRETO - SP - CEP: 14055-660
Nome: JOSE MARCOS GUIMARAES
Endereço: NABUCO DE ARAUJO, 1050, VILA VIRGINIA, RIBEIRãO PRETO - SP - CEP: 14030-220
Nome: SOUZA & GUIMARAES LOCACAO DE VEICULOS LTDA
Endereço: NABUCO DE ARAUJO, 1050, VILA VIRGINIA, RIBEIRãO PRETO - SP - CEP: 14030-220

 Valor da causa: R$ 1.420.295,70 

 

Documentos anexos (validade do link de 180 dias): 
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/N480493FB3

 

 

DESPACHO/MANDADO

 

 

1. Manifestação ID nº 32087391: Defiro o quanto requerido e determino a qualquer Analista Judiciário - Executante de Mandados (Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este despacho que servirá de mandado for
apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

a) CITE O EXECUTADO JOSE MARCOS GUIMARÃES, CPF: 046.691.418-05, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa de mora e encargos, indicados na Certidão de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais ou garantir a execução (art.
9º, Lei nº 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:

b) PENHORE e AVALIE bens de propriedade do(a) executado(a), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida mais os acréscimos legais, devendo o oficial de justiça encarregado da diligência se valer do sistema RENAJUD visando a localização de
veículos automotores eventualmente existentes em nome do executado;

c) INTIME o(a) executado(a) bem como o cônjuge, se casado(a) for e eventuais coproprietários, se a penhora recair sobre bem imóvel da penhora e da avaliação;

d) CIENTIFIQUE o(a) executado(a) de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos contados a partir  da intimação da penhora:

e) PROVIDENCIE O REGISTRO da penhora no ARISP se o bem for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, partes
beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; no RENAJUD, DAC e Capitania dos Portos, se forem veículos automotores, aeronaves ou embarcações bem como perante todos os demais órgãos onde o registro se faça
necessário, conforme a natureza do bem;

f) NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, com endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do encargo, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá
comunicar a este Juízo da localização dos bens penhorados ou qualquer alteração substancial de seu estado.

g) CIENTIFIQUE o(a) executado(a), por fim,  de que a sede deste Juízo fica no Fórum da Justiça Federal, localizada na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, CEP 14096-740, em Ribeirão Preto/SP, com expediente externo das 9:00 às 19:00 horas.

2. Decorrido sessenta dias do encaminhamento do mandado para cumprimento e não havendo a devolução do mesmo devidamente cumprido, proceda a serventia o encaminhamento de correspondência eletrônica à Central de Mandados
determinando o cumprimento prioritário do mesmo e sua devolução ao Juízo no prazo de 10 (dez) dias.

                  Intime-se e cumpra-se.

                       

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0007882-59.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: AMBIENTAL LIMPEZA, CONSERVACAO E CONSTRUCAO EIRELI, OSWALDO PINTO DE CARVALHO

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

 

DESPACHO

 

Cuida-se de analisar pedido de indisponibilidade de bens dos executados formulado pela exequente.

Reza o artigo 185-A do CTN, in verbis:
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Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz
determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de
bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam
cumprir a ordem judicial. 

 

Com efeito, para que seja possível a aplicação do artigo 185-A do CTN, é necessário o exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na
identificação do patrimônio do devedor.

 Nesse sentido, decide o Superior Tribunal de Justiça, como a seguir se observa:

 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE -
EXCEPCIONALIDADE - SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA - CABIMENTO - LIMINAR DEFERIDA. 

1. Nos termos das Súmulas 634 e 635 do STF, não se concede medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade no
Tribunal de origem. 

2. Excepcionalmente, presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", esta Corte aceita a competência para julgar medida cautelar, antes do juízo de admissibilidade do
recurso especial. 

3. A inércia da devedora não justifica a "penhora on line" de vultosa quantia, antes de realizadas as diligências para buscar bens penhoráveis, nos termos do art. 185-A do CTN.
Precedentes. 

4. "O art. 15, I, da Lei 6.830/80 confere à fiança bancária o mesmo status do depósito em dinheiro, para efeitos de substituição de penhora, sendo, portanto, instrumento suficiente
para garantia do executivo fiscal." (REsp 660.288/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 13.9.2005, DJ 10.10.2005.) 5. In casu, a executada oferece garantia
de fiança bancária em valor superior ao montante do crédito fazendário. Medida liminar concedida para atribuir efeito suspensivo ao recurso especial até seu julgamento por esta
Corte Superior, sem prejuízo do juízo de admissibilidade do Tribunal "a quo". (MC 13.590/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
06.12.2007, DJ 11.12.2007 p. 170). 

 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA
VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal
oposição à jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente
após restarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais para obtenção de informações para justificar a utilização do
sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão recursal,
ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização
dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário,
devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seusdireitos,
comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e
às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 

5. Recurso especial improvido. (REsp 796.485/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 305). 

 A documentação acostada aos autos demonstra que a exequente não esgotou todas as vias na tentativa de localização de bens passíveis de penhora, porquanto não provou ter efetuado busca de veículos e
bens imóveis eventualmente existentes em nome dos executados e passíveis de penhora.

Dessa feita, indefiro o pedido de indisponibilidade dos bens dos executados  formulados pela exequente e determino o encaminhamento dos autos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até
provocação da parte interessada.

Int.-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008256-75.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BERTI COMERCIAL AGRICOLA LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO RODRIGUES TORRES - SP282153, FABIO DA SILVA ARAGAO - SP157069 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a manifestação ID nº 32587410, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias à empresa executada para integral cumprimento do despacho ID nº 30205950 para que esclareça a
divergência apontada, indicando onde se encontra o bem penhorado ou para que deposite o valor de sua avaliação (R$ 56.160,00).

Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos novamente à conclusão para novas deliberações.

Int.-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0001357-81.2004.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: VANE COMERCIAL DE AUTOS E PECAS LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061, MARCELO STOCCO - SP152348

 

DESPACHO

 

 

Manifestação ID nº 30832969: O referido pedido foi apreciado no despacho ID nº 29877362.

Cobre-se da CEF, por meio de correspondência eletrônica, informações sobre o cumprimento do despacho exarado nos autos, para resposta em 05 (cinco) dias.

Int.-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004888-34.2011.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: AUTO POSTO CENTRAL DE JARDINOPOLIS LTDA, MARCELO GARGITTER, LAUDEMIR JOSE FRASSON
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
 
 

     D E C I S Ã O

 

1. Defiro o quanto requerido pela exequente. Proceda-se à pesquisa de bens pelo sistema RENAJUD e nome do(s) executado(s) AUTO POSTO CENTRAL DE JARDINOPOLIS LTDA - CNPJ:
04.719.093/0001-60, LAUDEMIR JOSE FRASSON - CPF: 880.771.878-20 e MARCELO GARGITTER - CPF: 650.551.448-15.

2. Localizados veículos em nome do(a) executado(a) - e não sendo o mesmo objeto de alienação fiduciária - anote-se o bloqueio de transferência do(s) mesmos(s) e expeça-se o competente mandado de
penhora, avaliação e intimação ficando nomeado como depositário o(a) próprio(a) executado(a), advertindo-se-o de que não poderá  abrir mão do bem sem prévia autorização deste Juízo, bem como, não sendo o caso de
reforço de penhora, para, querendo, opor embargos no prazo legal.

Positiva a diligência o Oficial de Justiça deverá proceder ao registro da penhora no sistema RENAJUD.

3. Caso o executado resida em outra cidade, lavre-se o competente termos de penhora e, após, expeça-se a competente carta precatória para o Juízo de residência do executado, visando a constatação e
avaliação do bem, bem como intimação do executado, inclusive do prazo para oposição de embargos, se o caso. Se o local de residência do executado for alguma cidade sede da Justiça Federal desta 3ª Região, expeça-se
mandado a ser encaminhado pelo sistema PJE.

 

Int.-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006076-23.2015.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANS
 
EXECUTADO: PROVECTO SERVICOS ODONTOLOGICOS S/S LTDA - ME, AMARO SERGIO DA SILVA MELLO, RONALDO ARMANDO ALVES
Advogados do(a) EXECUTADO: ROBERTO SEIXAS PONTES - SP59481, LEONARDO AFONSO PONTES - SP178036
Advogados do(a) EXECUTADO: ROBERTO SEIXAS PONTES - SP59481, LEONARDO AFONSO PONTES - SP178036
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pelo executado Ronaldo Armando Alves em face da exequente, alegando a decadência do crédito em cobro, bem ainda a prescrição trienal no procedimento
administrativo. Também alega a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito ao sócio, a ausência de instauração do IDPJ e a impossibilidade de responsabilização do sócio pelo débito exequendo. Por fim, no
tocante ao mérito, aduz a ausência de prejuízo no atraso de informações à ANS, bem como que deverá ser aplicada a pena de advertência ao invés de multa, ilegalidade da aplicação da taxa SELIC e do encargo legal, devendo
ser cancelada a multa imposta por seu caráter confiscatório. 

Intimada, a ANS apresentou impugnação. Alegou ser inadmissível o acolhimento da exceção apresentada, bem ainda que não ocorreu a decadência, tampouco a prescrição no procedimento administrativo. Pugnou
pela rejeição dos pedidos formulados, notadamente por envolverem questões de mérito, incabíveis na estreita via da exceção de pré-executividade (ID n° 32142674). 

É o relatório. Decido. 

O Excipiente alega, inicialmente, que ocorreu a decadência e a prescrição intercorrente no procedimento administrativo, na medida em que o feito ficou paralisado por mais de três anos sem que se tenha notícia de
qualquer decisão, de modo que entende que ocorreu a prescrição elencada no § 1º do artigo 1º da Lei 9.873/99. 

No caso dos autos, anoto que o excipiente apenas alegou a ocorrência de decadência e prescrição trienal no processo administrativo, não tendo trazido para os autos o procedimento administrativo que originou o
débito exequendo, tampouco esclarecido se houve recurso naquela esfera, bem ainda a data do encerramento do processo na via administrativa. 

Ora, teria o executado a obrigação de comprovar a alegada decadência e a prescrição trienal, com a juntada dos autos administrativos, que se encontram à disposição do executado, sendo que bastaria apresentá-lo
para comprovar as suas alegações, bem como demonstrar a inexistência de eventuais causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional. 

No caso concreto, apesar de não haver documentação hábil para comprovação das alegações do excipiente, a ANS se manifestou, esclarecendo tratar-se de “execução fiscal distribuída em 08/09/2015 em
razão da CDA 20752-70, Processo administrativo 33902.099.387/2002-17, dívida de natureza não tributária (multa por infração administrativa), no valor de R$ 9.683,40 atualizada até 18/08/2015, cujo trânsito
em julgado ocorreu em 06 de maio de 2013, em razão do Auto de Infração nº 12.758, de 04 de fevereiro de 2004. O auto de infração foi lavrado em 04/02/2004 e o vencimento da multa ocorreu em
02/12/2008, portanto, dentro de 05 anos da lavratura do auto de infração.A partir da constituição em definitivo, tem-se o prazo de 05 anos para a "ação de cobrança" (execução fiscal). A inscrição em dívida ativa
ocorreu em 18/08/2015, suspendendo-se o prazo de prescrição em 180 dias. O ajuizamento ocorreu em 08/09/2015, corretamente dentro do prazo de cinco anos contados da constituição em definitivo. Assim,
mantém-se íntegra a presunção de legitimidade, legalidade e veracidade dos atos praticados na via administrativa. O ônus de afastar tal presunção é do excipiente, e dele não se desincumbiu. Pelo contrário, a
prova dos autos não favorece à insurgência do executado.” 

Desse modo, afasto as alegações lançadas pelo executado e não comprovadas na presente exceção. 

No tocante a prescrição do crédito, a matéria já foi objeto de apreciação por este Juízo, por ocasião do julgamento dos embargos à execução n° 0007270-24.2016.403.6102, que se encontra em grau de recurso
perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de modo que que a matéria não poderá ser apreciada novamente, em face da litispendência desta exceção com os embargos apresentados anteriormente. 
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Em relação à ausência de IDPJ, prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito ao sócio, bem ainda a impossibilidade de responsabilização do sócio pelo débito em cobro, anoto que a matéria é
exatamente igual à apresentada no Agravo de Instrumento interposto perante o TRF da 3ª Região, interposto em 25 de novembro de 2019, que recebeu o n° 5030570-92.2019.403.0000, que está concluso para decisão desde
09 de março de 2020. 

No ponto, resta evidente a ocorrência de litispendência entre o presente feito e o agravo de instrumento supra citado, uma vez que há identidade entre as partes, causa de pedir e pedido entre os dois processos em
andamento. 

Ora, a identidade de partes pode ser aferida de plano, bem como a causa de pedir e os pedidos são idênticos. Basta analisar a petição da exceção de pré-executividade apresentada no ID n° 30671089 e a inicial do
agravo de instrumento n° 5030570-92.2019.403.0000 (ID n° 25268873). 

É facilmente verificável que os embargantes repetem, nestes autos, as mesmas alegações formuladas no referido agravo de instrumento. E, consoante já mencionado acima, os pedidos são exatamente iguais aos
formulados naquele feito. 

Desse modo, resta cristalina a ocorrência de litispendência deste feito com o agravo de instrumento nº 5030570-92.2019.403.0000, em trâmite perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pois se repete
processo em curso, entre as mesmas partes e com o mesmo objeto – ausência de IDPJ, prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito ao sócio, bem ainda a impossibilidade de responsabilização do sócio pelo débito
em cobro –, inexistindo razão para se admitir a análise dos referidos pedidos nesta exceção de pré-executividade, uma vez que o risco de contradição é nítido, pois existe a possibilidade de o Tribunal decidir as questões
levantadas de forma diversa deste Juízo. 

Por fim, no tocante aos pedidos de mérito lançados na presente exceção – ausência de prejuízo no atraso de informações à ANS, aplicação da pena de advertência ao invés de multa, ilegalidade da aplicação da taxa
SELIC e do encargo legal – mister destacar que o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, devendo ser excluída do âmbito da exceção a matéria dependente de dilação probatória, bem como
matérias de mérito propriamente dito. 

No caso concreto, as matérias acima não são cabíveis na via da exceção de pré-executividade, pois dependem da análise das provas, constituindo-se, ainda, no mérito dos próprios embargos à execução, meio
apropriado para o debate com dilação probatória. 

Desse modo, indefiro o pedido do excipiente de juntada de documentos, uma vez que a exceção de pré-executividade não é o meio apropriado para discutir questões que necessitem de instrução probatória, o que
transformaria, indevidamente, o executivo fiscal em procedimento de discussão, pertinente em embargos à execução. 

Posto Isto, REJEITO a exceção de pré-executividade apresentada. 

Defiro o requerimento da exequente (ID nº 32142674) para determinar o bloqueio de ativos financeiros eventualmente existentes na conta dos executados pelo sistema BACENJUD até o limite da execução,
devendo a serventia proceder à minuta, tornando os autos a seguir conclusos para protocolamento. 

Advindo informações bancárias, caso tenha sido efetivado o bloqueio, em valor que não seja considerado ínfimo ou excessivo, aguarde-se pelo prazo de cinco dias (CPC: Art. 854, § 3º) e, no silêncio, intime-se o
executado nos termos do § 2º do artigo 854 do CPC, por meio de seu advogado ou por carta com aviso de recebimento, para, querendo, opor embargos no prazo legal, oportunidade em que também deverá ser notificado, se o
caso, a complementar a penhora no prazo de 10 (dez) dias. 

Caso o valor bloqueado seja considerado ínfimo ou excessivo em relação ao valor do débito, a secretaria deverá proceder à minuta de desbloqueio, tornando os autos conclusos para protocolamento. 

Decorrido o prazo a que se refere o artigo 854, § 3º do CPC, proceda a secretaria a minuta de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, a disposição desse Juízo e
vinculada ao presente feito, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal. 

Caso o bloqueio não seja positivo, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já esclarecido que no caso de silêncio ou
havendo pedido de sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou ainda comunicação de parcelamento do crédito ou protesto por nova vista, os autos serão encaminhados ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da
parte interessada. 

Intimem-se e cumpra-se.

 

    

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0010415-06.2007.4.03.6102

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO.

EXECUTADO: AUTO POSTO IMPERADOR LTDA, AUTO POSTO IMPERADOR LTDA, FABIO BATISTA DO NASCIMENTO - ESPÓLIO, FABIO BATISTA DO NASCIMENTO - ESPÓLIO

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798

 

 

DECISÃO

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1340553/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, decidiu, em sede de recurso repetitivo, que a partir da intimação da
Fazenda Pública sobre a não localização do devedor e ausência de bens penhoráveis, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão do processo por um ano, na forma do art. 40, caput, da LEF, independentemente de efetiva
remessa dos autos ao arquivo, sucedendo-se o prazo prescricional de 05 (cinco) anos caso se mantenha inalterada a situação de ineficácia executiva. 

A propósito: 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA
PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 
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3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "
[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência
de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da
Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora
do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O
que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para
inaugurar o prazo, ex lege. 
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da
vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução. 
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na
vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o
Juiz declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF,
findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,
requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo
de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que
requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro
do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo,
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018).

O mesmo entendimento tem sido adotado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 50133213120194030000.
Em consequência, se for o caso, o reconhecimento da prescrição intercorrente independerá da efetiva remessa dos autos ao arquivo e só se interrompe pela citação do devedor (ainda que por edital) ou pela

indicação eficaz de bens passíveis de penhora, ainda que o Juízo continue deferindo os pedidos de diligências formulados pela exequente.
No caso sob nossos cuidados não foram localizados bens passíveis de penhora.
Assim, em razão do quanto acima exposto, a partir da intimação da Fazenda Pública sobre o estado de ineficácia executiva, é de se reconhecer o início do prazo de um ano, previsto no artigo 40 da Lei nº

6.830/80, findo o qual se considerará automaticamente deflagrado o prazo quinquenal de prescrição, consignando-se, desde logo, que o mesmo só será interrompido pela indicação eficaz de bens passíveis de penhora,
independentemente das diligências que vierem a ser implementadas visando obter êxito na providência.

Sem prejuízo do acima disposto, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático. 

 

 

 

Int.-se. 
 
 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013688-75.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANS
 
EXECUTADO: VITAL FERRAMENTARIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP, BIO-DATA DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: DOMINGOS LAGHI NETO - SP90912
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID nº 32818481: Manifeste-se a exequente em 48 (quarenta e oito Horas).

Int.-se.

 

 

 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001336-63.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PAULO JOSE SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HELIO TEIXEIRA MARQUES NETO - SP268067
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604
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    D E S P A C H O

              

 

 

Vistos.

Conforme se verifica na petição ID 25161766, a requerida Caixa Econômica Federal apresentou nova proposta para acordo entre as partes. Tendo em vista que o prazo de validade da proposta em
questão já expirou, sem o que o autor tenha sido intimado para manifestar-se a respeito, intime-se as partes a se manifestarem, no prazo de 15 dias, acerca de interesse na realização de nova audiência de conciliação, a qual se
realizará tão logo seja possível. Havendo interesse, providencie a Secretaria a designação de dia e hora para tanto.

Não havendo interesse das partes ou inexistindo manifestação nos autos, após o decurso do prazo, voltem conclusos, imediatamente.

 

Int. 

 

   RIBEIRãO PRETO, 22 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000817-20.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: NAARA INVERNIZZI
Advogado do(a) AUTOR: ELINA PEDRAZZI - SP306766
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ID.: 17018053: Vistos. O processo já foi extinto, com resolução do mérito, em razão da transação entre as partes. Em caso de descumprimento do acordo, pode a CEF retomar os procedimentos de execução extrajudicial, não
sendo o caso de prolação de nova sentença de extinção. Sem outras manifestações, arquivem-se os autos, observadas as formalidade legais. Intimem-se.

    RIBEIRãO PRETO, 25 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003559-81.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE MILANI
Advogado do(a) AUTOR: ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP75180
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO 

 

Tendo em vista o valor atribuído à causa, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido, consoante o disposto no artigo 3º, caput e § 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001.  

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal instalado junto a esta Subseção Judiciária, competente para
prosseguir nos autos, dando-se a devida baixa na distribuição.  

Intime(m)-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003477-50.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARIA BARTIRA LEMASSON NAVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA FERRARI MICALI - SP189320
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

VISTOS EM INSPEÇÃO

 

Ha prevenção entre o presente feito em face daquele informado, uma vez que este foi cadastrado equivocadamente, ante a existência do processo de conhecimento em tramitação. 

Assim, deve a parte exequente propor a execução naqueles autos.

Quanto a estes, tão logo cumprida a parte inicial deste despacho, remeta-se ao SEDI para cancelamento. 

Intime-se.  

              

 

26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001838-65.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CONMEX - COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, CONMEX - COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE JANAINA PIZZI - SP253521
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE JANAINA PIZZI - SP253521
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

JUIZ FEDERAL RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

 

        

         Vistos.

                 

         CONMEX – COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI ajuizou ação de rito ordinário em face da UNIÃO, objetivando a declaração de nulidade do ato administrativo que suspendeu a
habilitação da requerente no Siscomex, proferido nos autos nº 10813.720169/2017-25. Pediu a concessão de liminar e juntou documentos.

         Intimada, a parte autora comprovou o recolhimento das custas processuais.

         O pedido de liminar foi indeferido, ensejando a interposição de agravo de instrumento. Pelo E. TRF-3ª Região, a tutela recursal não foi deferida, conforme decisão ID 10988402. Por este Juízo, nada foi reconsiderado.

         Citada, a União apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos.

          As partes foram intimadas e se manifestarem acerca da produção de provas pretendidas.

         Prosseguindo, foi deferida a realização de prova oral. Antes, porém da realização da audiência, a autora veio aos autos manifestar sua desistência da ação. Intimada, a União manifestou-se concordando com a desistência,
desde que a parte autora renuncie expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 3º, Lei nº 9.469/1997.  Intimada a respeito, a autora manifestou a renúncia, discordando, porém, do pleito referente ao
valor dos honorários pretendidos pela União.

         Isso posto, ante a expressa renúncia à pretensão formulada na ação manifestada pela parte autora, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, “c”, do Código de
Processo Civil.

        Com fundamento no princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários de sucumbência, que fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 85, § 8º, CPC/2015, tendo em vista do valor irrisório dado
à causa e os demais parâmetros constantes do § 2º, do mencionado artigo.

         Custas “ex lege”.

 

         P. I. 

 

RIBEIÃO PRETO, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007502-43.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: NAIR DE ALMEIDA VIEIRA ZANATTA
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO VIEIRA ZAPPIA - MG103678, LORENA DE ALMEIDA E SILVA - MG168342, TADEU FRANCISCO RODRIGUES - MG118789
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se no arquivo sobrestado.

Int.              
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Ribeirão Preto, 22 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000496-19.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SHP - METALURGIA E SISTEMAS AMBIENTAIS EIRELI - EPP, SILVIA HELENA POLEGATO
Advogado do(a) AUTOR: CELSO TIAGO PASCHOALIN - SP202790
Advogado do(a) AUTOR: CELSO TIAGO PASCHOALIN - SP202790
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante da documentação juntada, notadamente em face da última declaração de renda (ano calendário de 2018), bem demonstra que a parte autora possui rendimentos e bens que desautorizam a concessão do
benefício da justiça gratuita

Posto isso, indefiro a concessão do gratuidade processual, devendo a parte autora recolher as custas devidas à Justiça Federal, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se.

Ribeirão Preto, 22 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008820-61.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: APIS FLORA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR - SP108429, LEONARDO MIGLIATTI ZAGO - SP409201
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

JUIZ FEDERAL RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA    

                        

APIS FLORA INDUSTRIAL E COMERICAL LTDA. ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, em face da União Federal, objetivando, em síntese, a exclusão dos valores
relativos ao ICMS da nota fiscal de saída (ICMS faturado ou ICMS destacado) da base de Cálculo do PIS e da COFINS, apuradas de forma diversa ao disposto do artigo 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal;
bem como a condenação da ré a repetir as Contribuições indevidamente recolhidas referente aos últimos 5 (cinco) anos, inclusive, mediante a compensação. Juntou documentos. 

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido, ensejando a interposição de agravo de instrumento, ao qual foi dado parcial provimento, conforme decisão juntada aos autos. 

Devidamente citada, a ré apresentou contestação pugnando pela suspensão da presente ação até o trânsito em julgado do RE 574.706. No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos. 

Sobreveio réplica. 

É o relatório. 

Decido.

Preliminarmente, pede a União a suspensão do feito até julgamento definitivo do RE nº 574.706/PR, a fim de evitar prejuízo. Não verifico, contudo, a possibilidade de suspensão do feito por esse juízo de piso, pois a
competência para tal providência é exclusiva do Supremo Tribunal Federal.  

Trata-se de demanda onde o autor postula a declaração de inexigibilidade e consequente pedido de repetição de parcelas recolhidas a título de PIS e COFINS, para que seja excluída da base de cálculo dessas
exações a parcela relativa ao ICMS da nota fiscal de saída (ICMS faturado ou ICMS destacado).

A questão central aqui posta em debate já foi objeto de decisão pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, que depois de reconhecer a repercussão geral do tema, ao julgar o RE 574706, fixou a seguinte tese: 

“O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”. 

A ementa do julgado restou assim redigida: 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou
serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao
ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade
impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade
em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, CÁRMEN LÚCIA, STF.)

Não olvidamos, ainda, que pende de apreciação pedido de modulação dos efeitos da decisão prolatada pela Suprema Corte. Mas até que tal requerimento seja enfrentado, cumpre aos juízos de piso atribuir
efeitos “ex tunc” a todas as decisões que reconhecem a inconstitucionalidade de atos normativos ordinários.

Quanto ao valor de ICMS a ser deduzido, será aquele apontado nas notas fiscais, sem que se fale em demonstração de efetivo recolhimento. Isso porque o texto publicado por nossa Corte Constitucional fala em “O
ICMS...”. Refere-se, então, ao crédito tributário, quantificado de acordo com a realidade normativa aplicável à espécie. Eventual adimplemento, a tempo e modo, dessa obrigação tributária, é questão fática posterior ao
nascimento da obrigação e do crédito tributário, e que nada interfere com sua existência. E não há nenhuma ressalva ou indicação, na tese fixada pelo STF, de que essa posterior questão fática (adimplemento), deva ter alguma
interferência na questão da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS.

Somente isto já basta, então, para impor a conclusão, de que ao falar em ICMS, estamos a falar nos valores escriturados (crédito tributário), sem interferência da posterior realidade de seu adimplemento.

E que fique consignado, essa conclusão diverge da linha de pensamento antes esposada pelo juízo, que fica, agora, retificada.

Para corroborar tais conclusões, pensamos também na questão, já debatida em juízo, da exclusão da inadimplência sofrida pelo contribuinte, da mesma base de cálculo do PIS/COFINS. Não poucas foram as
demandas trazidas ao judiciário, onde contribuintes empresários defendiam a ideia de que, havendo venda com posterior inadimplência, esse valor deveria ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, já que faturamento
(obtenção de riqueza), de fato, não ocorreu.

Porém, prevaleceu a tese de que havendo ato jurídico hígido (e não venda cancelada), há faturamento, pouco importando o fato concreto da posterior inadimplência.

Nesse sentido o Supremo Tribunal Federal:

EMENTA TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. COFINS/PIS. VENDAS INADIMPLIDAS. ASPECTO TEMPORAL DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. REGIME DE
COMPETÊNCIA. EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO COM AS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA VENDA.  

1. O Sistema Tributário Nacional fixou o regime de competência como regra geral para a apuração dos resultados da empresa, e não o regime de caixa. (art. 177 da Lei nº 6.404/̈ 76).  

2. Quanto ao aspecto temporal da hipótese de incidência da COFINS e da contribuição para o PIS, portanto, temos que o fato gerador da obrigação ocorre com o aperfeiçoamento do
contrato de compra e venda (entrega do produto), e não com o recebimento do preço acordado. O resultado da venda, na esteira da jurisprudência da Corte, apurado segundo o regime legal
de competência, constitui o faturamento da pessoa jurídica, compondo o aspecto material da hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, consistindo situação hábil ao
nascimento da obrigação tributária. O inadimplemento é evento posterior que não compõe o critério material da hipótese de incidência das referidas contribuições.  

3. No âmbito legislativo, não há disposição permitindo a exclusão das chamadas vendas inadimplidas da base de cálculo das contribuições em questão. As situações posteriores ao
nascimento da obrigação tributária, que se constituem como excludentes do crédito tributário, contempladas na legislação do PIS e da COFINS, ocorrem apenas quando fato
superveniente venha a anular o fato gerador do tributo, nunca quando o fato gerador subsista perfeito e acabado, como ocorre com as vendas inadimplidas.  

4. Nas hipóteses de cancelamento da venda, a própria lei exclui da tributação valores que, por não constituírem efetivos ingressos de novas receitas para a pessoa jurídica, não são dotados
de capacidade contributiva.  

5. As vendas canceladas não podem ser equiparadas às vendas inadimplidas porque, diferentemente dos casos de cancelamento de vendas, em que o negócio jurídico é desfeito, extinguindo-
se, assim, as obrigações do credor e do devedor, as vendas inadimplidas - a despeito de poderem resultar no cancelamento das vendas e na consequente devolução da mercadoria -, enquanto
não sejam efetivamente canceladas, importam em crédito para o vendedor oponível ao comprador.  

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(RE 586482, DIAS TOFFOLI, STF.)  

 

Aqui, por imposição de coerência, a mesma linha de raciocínio precisa ser mantida. O crédito tributário pertence ao mundo do normativo. Seus aspectos fáticos se manifestam, em grande parte, por meio da
escrituração contábil do sujeito passivo. Eventual e futura inadimplência do adquirente do produto ou serviço não faz desaparecer a figura do faturamento do fornecedor, e mantém hígida a obrigação tributária que tem esse
faturamento como base de cálculo.

Na mesma linha, o valor do ICMS também pertence ao mundo do normativo, e seus aspectos fáticos se manifestam por meio da escrituração contábil do contribuinte. Eventual inadimplemento, seja lá de quem for,
não interfere com o valor do crédito, e essa é a grandeza a ser excluída da base de cálculo do PIS/COFINS.

Quanto ao pedido de repetição de indébito pela via da compensação, ele tem guarida nos termos expressos do art. 74 da Lei 9.430/96, assim redigido:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.     (Redação dada pela
Lei nº 10.637, de 2002)   (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)      (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)     (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

Estão prescritas, porém, todas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento desta demanda (prescrição quinquenal), sendo certo ainda que deverá o contribuinte efetivar a compensação somente
após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos do art. 170-A do Código Tributário Nacional. Correção monetária e juros deverão se apurados nos termos do “Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
da Justiça Federal”.

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a presente demanda, para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão dos valores devidos a título de ICMS, tal como indicados em notas fiscais, na base de cálculo do PIS e
da COFINS; bem como para reconhecer o direito à compensação dos respectivos indébitos tributários com quaisquer outras exações administradas pela Receita Federal do Brasil. Estão prescritas as parcelas recolhidas antes
do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente. Os valores a repetir serão corrigidos monetariamente a acrescidos de juros, nos termos do “Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça
Federal”, e tal compensação somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado da presente (art. 170-A do CTN). A União arcará com as custas em reembolso e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

A presente sentença não inibe qualquer tipo de fiscalização por parte do Fisco federal, estadual ou municipal.

Decisão submetida ao reexame necessário.

P.I.

 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 23 de maio de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10637.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Mpv/mpv608.htm#art4%25C2%25A72
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004025-05.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: REGINALDO MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a quantidade de documentos indicados como ilegíveis e levando-se em conta o disposto no artigo 4º da Resolução PRES 142/2017, inciso I, letra "b", providencie a parte autora, no
derradeiro prazo de trinta dias, a inserção das referidas peças, devendo retirar em Secretaria o processo físico correspondente. Saliento que, no caso de documentos pessoais da parte autora, a solução mais adequada seria
colher nova cópia dos documentos originais, uma vez que as cópias juntadas ao processo físico não oferecem condições razoáveis para uma nova cópia e respectiva digitalização.

No mais, cumpra-se a parte final do despacho Id 26676550, expedindo-se o competente alvará para levantamento dos honorários periciais.

Int.

Ribeirão Preto, 21 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001514-12.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SERMED-SAUDE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO JOSE GONZALES - SP99403
REU: AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Chamo o feito à ordem. Compulsando os autos, verifico que a petição de no. 4381014 e toda a vasta documentação que a acompanha foram juntadas a estes autos por engano, posto endereçadas à 9a Vara Federal
local.

              Assim, desentranhem-se os documentos em questão.

              Após, retornem os autos à conclusão.

             P.I.

 

   RIBEIRãO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007026-39.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: SEBASTIANA ANASTACIO DAS NEVES BRUNINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ENZO YOSIRO TAKAHASHI MIZUMUKAI - SP358895
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Embargos de declaração pelo INSS: vista à parte contrária, nos termos do artigo 1023, § 2º do CPC.  

Intime-se.  

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 22 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003530-31.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CICERO DONIZETE RAPHAEL
Advogados do(a) AUTOR: HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL - SP243929, EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - SP149014
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

 

Para fins de verificação de prevenção em face do processo informado está prejudicada a análise, tendo em vista que o processo é o mesmo aqui ora em trâmite, uma vez que foi redistribuído pelo JEF local. 

No mais, por ora, indefiro o benefício da justiça gratuita.

O Superior Tribunal de Justiça tem sólida jurisprudência dando conta da existência de parâmetros objetivos para a concessão dessa benesse, cujo limite é o teto de isenção do imposto de renda pessoa física, tal
como definido pela Receita Federal do Brasil.

 Não olvidamos do documento contido nestes autos, onde o autor alega suposta pobreza, para fins de isenção de despesas processuais. Nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, tal documento gera presunção
de veracidade quanto a seu conteúdo e bastaria, por si só, para que o requerente fruísse dos benefícios perseguidos. Apesar disso, evidente que tal mandamento não pode ser confundido com o deferimento de autêntico direito
protestativo e incontrastável da parte, infenso a qualquer tipo de controle judicial. Em face de elementos concretos que infirmem a condição alegada, pode e deve o judiciário indeferir o benefício em questão.

 Está aqui bem demonstrado por provas documentais, que ele percebe vencimentos mensais que superam Cr$ 5.500,00. Esse montante é, por certo, algo que o coloca firmemente fora da pobreza material, seja
lá qual for o conceito que lhe dermos.

 Quanto às alegações dando conta de que ele não teria condições de suportar os gastos consequentes do processo, sem prejuízo de seu sustento próprio, elas não convencem, mormente tendo em vista o total
de seus vencimentos mensais. Para além disso, nada há nos autos que indique a presença de alguma peculiaridade que agrave a situação pessoal do autor. Não se noticia ser ele portador de necessidades especiais, de doença
grave, que tenha algum dependente que lhe acarrete despesas excepcionais, nada disso. Tudo indica que ele é responsável, apenas, pela própria manutenção, não tendo que arcar com algum tipo de despesa de anormal grandeza.

 Em situações como essa, sem dependentes e que não demonstra arcar com despesas excepcionais, o benefício da assistência judiciária não se cogita. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, guardião máximo do direito federal nacional:

 

PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. TRIBUNAL QUE CHEGA À CONCLUSÃO DE QUE O AUTOR NÃO É
JURIDICAMENTE POBRE. SÚMULA 7/STJ. PAGAMENTO DIFERIDO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ESTATUTO DO IDOSO. ART. 88 DA LEI N. 10.741/2003.
APLICABILIDADE EM AÇÕES ESPECÍFICAS.

1. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para a obtenção do benefício da justiça gratuita é utilizado o critério objetivo da faixa de isenção do imposto de renda.
Precedentes.

2. No caso dos autos, o Tribunal a quo manifestou-se no sentido de que os rendimentos do agravante estariam acima da faixa de isenção do imposto de renda. A modificação desse
entendimento demandaria incursão no contexto fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

3. O art. 88 da Lei n. 10.741/2003, que prevê a possibilidade de pagamento das custas processuais somente ao final do processo, está inserido no "Capítulo III - Da Proteção Judicial dos
Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Indisponíveis ou Homogêneos", e a hipótese dos autos cuida-se de execução de sentença, que não se enquadra na previsão normativa encartada
no Estatuto do Idoso. Agravo regimental improvido. ..EMEN:
(AGRESP 201102138901, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/05/2012 ..DTPB:. grifos nossos.)

 

Também os Tribunais Regionais Federais têm sólida jurisprudência sobre tema:

 

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE INDEFERIU A GRATUIDADE DA JUSTIÇA E
CONCEDEU O PRAZO DE CINCO DIAS PARA A REGULARIZAÇÃO DO PREPARO DO RECURSO - DECISÃO RECORRIDA QUE SE ENCONTRA BEM
FUNDAMENTADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 2. Referido dispositivo limita muito o poder
do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas razões" (art. 5º). 3. No caso dos autos este Relator houve por bem indeferir o benefício por serem os recorrentes
"funcionários públicos civis e militares (Coronel Aviador, Tenente Coronel Dentista, 2º Tenente, Engenheiro Agrimensor)". 4. A decisão recorrida se encontra bem fundamentada, pois no
caso se trata de funcionários públicos que contrataram advogado para militar em seu favor na presente causa, circunstâncias que infirmam a pretensão da parte recorrente. 5. Deve-se
considerar o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não
disponham de condições para demandar em juízo, circunstância infirmada nos autos. 6. Embora a Lei nº 1.060/50 estabeleça que a declaração de pobreza tem grande força, o dispositivo
não pode ser visto com o império absoluto capaz de impedir a livre convicção do Juiz; ou seja: uma declaração unilateral de miserabilidade não pode gerar presunção "iure et de iure". No
caso, as profissões e ocupações dos recorrentes estão a desmentir a alegada incapacidade de custear o processo sem grave dano a própria manutenção ou da família. 7. Descabe, também,
renovação de prazo para pagar as custas, dado o caráter meramente protelatório desse agravo. 8. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AI 00424697619994030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 DATA:20/10/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS POSTERIORMENTE À LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003 - CONCESSÃO
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI N.º 1.060/50. 1. No presente caso, os embargos à execução foram ajuizados já sob a vigência da Lei Estadual nº 11.608/03, que
somente prevê a não-incidência de custas nas causas da jurisdição de menores, de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2 (dois) salários-
mínimos (artigo 7º, incisos I a III). 2. A agravante não comprovou a impossibilidade financeira do recolhimento das custas, o que autorizaria, nos termos do artigo 5º da Lei Estadual n.º
11.608/03, o seu diferimento para depois da satisfação da execução. 3. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para
sua concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, ou seja, "mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 4. Excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça
gratuita quando não forem cumpridos os requisitos legais e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada hipossuficiência, o que se afigura "in casu".
(AI 00005291920084030000, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 DATA:28/07/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim sendo, deve o autor recolher as custas processuais no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do presente feito.

 

 

 

 

 

P.I.              

              

 

26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003468-88.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: OSNI ANTONIO PETRARCHI
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL HENRIQUE RICCI - SP394333, MARLEI MAZOTI RUFINE - SP200476
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

VISTOS EM INSPEÇÃO 

 

Não há prevenção entre o presente feito em face daquele informado pelo SEDI, tendo em vista que se trata do mesmo processo, o qual foi redistribuído a este a este Juízo. 

Assim, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Junte a parte autora cópia integral do procedimento administrativo. 

Cite-se. 

Intime-se.

              

 

26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003410-85.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE ERONALDO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CHECONI MESSIAS - SP380613
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

 

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado. 

O Superior Tribunal de Justiça tem sólida jurisprudência dando conta da existência de parâmetros objetivos para a concessão dessa benesse, cujo limite é o teto de isenção do imposto de renda pessoa
física, tal como definido pela Receita Federal do Brasil. Esse valor corresponde, hoje, a R$ 1.903,98.

Não olvidamos do documento contido nestes autos, onde o autor alega suposta pobreza, para fins de isenção de despesas processuais. Nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, tal documento gera
presunção de veracidade quanto a seu conteúdo e bastaria, por si só, para que o requerente fruísse dos benefícios perseguidos. Apesar disso, evidente que tal mandamento não pode ser confundido com o deferimento de
autêntico direito protestativo e incontrastável da parte, infenso a qualquer tipo de controle judicial. Em face de elementos concretos que infirmem a condição alegada, pode e deve o judiciário indeferir o benefício em questão.

Está aqui bem demonstrado por provas documentais, que ele percebe vencimentos mensais que superam R$ 3.500,00. Esse montante é, por certo, algo que o coloca firmemente fora da pobreza
material, seja lá qual for o conceito que lhe dermos. Se há capacidade contributiva para fins de tributação pelo imposto de renda, cujos parâmetros são fixados por lei, ela também existe para fins de assistência judiciaria. 

Quanto às alegações dando conta de que ele não teria condições de suportar os gastos consequentes do processo, sem prejuízo de seu sustento próprio, elas não convencem, mormente tendo em vista o
total de seus vencimentos mensais. Para além disso, nada há nos autos que indique a presença de alguma peculiaridade que agrave a situação pessoal do autor. Não se noticia ser ele portador de necessidades especiais, de
doença grave, que tenha algum dependente que lhe acarrete despesas excepcionais, nada disso. Tudo indica que ele é responsável, apenas, pela própria manutenção, não tendo que arcar com algum tipo de despesa de anormal
grandeza. 

Em situações como essa, sem dependentes e que não demonstra arcar com despesas excepcionais, o benefício da assistência judiciária não se cogita. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, guardião máximo do direito federal nacional:

PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. TRIBUNAL QUE CHEGA À CONCLUSÃO DE QUE O AUTOR NÃO É
JURIDICAMENTE POBRE. SÚMULA 7/STJ. PAGAMENTO DIFERIDO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ESTATUTO DO IDOSO. ART. 88 DA LEI N. 10.741/2003.
APLICABILIDADE EM AÇÕES ESPECÍFICAS.

1. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para a obtenção do benefício da justiça gratuita é utilizado o critério objetivo da faixa de isenção do imposto de renda.
Precedentes.

2. No caso dos autos, o Tribunal a quo manifestou-se no sentido de que os rendimentos do agravante estariam acima da faixa de isenção do imposto de renda. A modificação desse
entendimento demandaria incursão no contexto fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

3. O art. 88 da Lei n. 10.741/2003, que prevê a possibilidade de pagamento das custas processuais somente ao final do processo, está inserido no "Capítulo III - Da Proteção Judicial dos
Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Indisponíveis ou Homogêneos", e a hipótese dos autos cuida-se de execução de sentença, que não se enquadra na previsão normativa encartada
no Estatuto do Idoso. Agravo regimental improvido. ..EMEN:
(AGRESP 201102138901, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/05/2012 ..DTPB:. grifos nossos.)

 

Também os Tribunais Regionais Federais têm sólida jurisprudência sobre tema:

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE INDEFERIU A GRATUIDADE DA JUSTIÇA E
CONCEDEU O PRAZO DE CINCO DIAS PARA A REGULARIZAÇÃO DO PREPARO DO RECURSO - DECISÃO RECORRIDA QUE SE ENCONTRA BEM
FUNDAMENTADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 2. Referido dispositivo limita muito o poder
do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas razões" (art. 5º). 3. No caso dos autos este Relator houve por bem indeferir o benefício por serem os recorrentes
"funcionários públicos civis e militares (Coronel Aviador, Tenente Coronel Dentista, 2º Tenente, Engenheiro Agrimensor)". 4. A decisão recorrida se encontra bem fundamentada, pois no
caso se trata de funcionários públicos que contrataram advogado para militar em seu favor na presente causa, circunstâncias que infirmam a pretensão da parte recorrente. 5. Deve-se
considerar o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não
disponham de condições para demandar em juízo, circunstância infirmada nos autos. 6. Embora a Lei nº 1.060/50 estabeleça que a declaração de pobreza tem grande força, o dispositivo
não pode ser visto com o império absoluto capaz de impedir a livre convicção do Juiz; ou seja: uma declaração unilateral de miserabilidade não pode gerar presunção "iure et de iure". No
caso, as profissões e ocupações dos recorrentes estão a desmentir a alegada incapacidade de custear o processo sem grave dano a própria manutenção ou da família. 7. Descabe, também,
renovação de prazo para pagar as custas, dado o caráter meramente protelatório desse agravo. 8. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AI 00424697619994030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 DATA:20/10/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS POSTERIORMENTE À LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003 - CONCESSÃO
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI N.º 1.060/50. 1. No presente caso, os embargos à execução foram ajuizados já sob a vigência da Lei Estadual nº 11.608/03, que
somente prevê a não-incidência de custas nas causas da jurisdição de menores, de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2 (dois) salários-
mínimos (artigo 7º, incisos I a III). 2. A agravante não comprovou a impossibilidade financeira do recolhimento das custas, o que autorizaria, nos termos do artigo 5º da Lei Estadual n.º
11.608/03, o seu diferimento para depois da satisfação da execução. 3. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para
sua concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, ou seja, "mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 4. Excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça
gratuita quando não forem cumpridos os requisitos legais e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada hipossuficiência, o que se afigura "in casu".
(AI 00005291920084030000, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 DATA:28/07/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim sendo, deve o autor recolher as custas processuais no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do presente feito.

 

 

P.I.              

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003430-76.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: WILSON ALVES DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003471-43.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: HERBERT NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PAULANI - SP94583
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO 

 

Trata-se de redistribuição advinda do JEF local. Não há se falar em prevenção. 

No mais, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se a parte autora para que providencie a juntada de cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 30 dias. 

Sem prejuízo, cite-se. 

              

 

26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003497-41.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIO ALEXANDRE TEODORO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004089-74.2000.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270, ANTONIO KEHDI NETO - SP111604
EXECUTADO: USINA SANTO ANTONIO S/A, ARGEMIRO BALBO, CLESIO ANTONIO BALBO
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO BUENO DE PADUA - SP268684, ROMEU BONINI - SP21442
Advogado do(a) EXECUTADO: ROMEU BONINI - SP21442
Advogado do(a) EXECUTADO: ROMEU BONINI - SP21442
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 Petição ID 26123953: providencie a Secretaria a retificação da representação processual do polo ativo, com a exclusão da União Federal/Fazenda Nacional e inclusão da CEF.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

Ribeirão Preto, 19 de maio de 2020.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5002864-64.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: JEAN CARLOS DAMASCENO DE ARAUJO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

                                              Vistos.

 

Trata-se de ação de busca e apreensão com pedido de liminar em que a autora alega que firmou com o réu um “Contrato de Cédula de Crédito Bancário – Crédito Auto Caixa (OP 7044) – Contrato nº
0.000.000.000.362.490 – Liberação n° 0000992536249009, com alienação fiduciária e que houve a inadimplência. Apresentou documentos e pediu a concessão da liminar para a busca e apreensão do veículo oferecido em
alienação fiduciária e a procedência do pedido, com a consolidação da propriedade em seu nome e a condenação do réu nos ônus da sucumbência.

A liminar foi deferida (ID 16820075) e o veículo foi apreendido, com a realização do depósito em favor de pessoa indicada pela parte autora (ID 1843267).

O réu foi intimado e citado e não efetuou o pagamento do débito, nem tampouco se manifestou.

Intimada, a CEF pugnou pela prolação de sentença.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista que não foram requeridas outras provas pelas partes e porque a conciliação se mostrou inviável, conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 330, I, do CPC.

No mérito, o pedido há que ser julgado procedente.

Cuida-se de ação cautelar de busca e apreensão ajuizada pela Caixa Econômica Federal – CEF em face de Jean Carlos Damasceno de Araújo requerendo a concessão de provimento liminar, o qual já
foi deferido.

Com efeito, a autora apresentou documentos que comprovam a concessão de crédito à parte requerida mediante contrato particular com alienação fiduciária.

O réu, por sua vez, apesar de devidamente citado, sequer apresentou contestação, razão pela qual declaro a sua revelia.
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Verifico, ainda, que não foi apresentado pelo réu qualquer documento que comprovasse os pagamentos dos débitos, de tal forma que deve prevalecer a planilha apresentada pela autora, pois aplicou a
comissão de permanência na forma prevista em contrato.

                                    Anoto, ademais, que não houve qualquer alegação de eventual nulidade de cláusulas contratuais, razão pela qual é vedado ao Juiz fazê-lo de ofício, apenas com fundamento no Código de Defesa do
Consumidor.

                                    Ante o exposto, julgo procedente o pedido para tornar definitiva a liminar e consolidar nas mãos da autora a propriedade do veículo automóvel tipo Automóvel, ano 2013/2014, marca/modelo
Fiat/Bravo Absolute Dual, placa FLH-8789, cor branca, Renavam 00557323827, Chassi nº 9BD198261E9030216, cabendo às repartições competentes expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do
credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária.

                                    A parte sucumbente arcará ainda com as custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.

                                     P.I.

 

RIBEIRÃO PRETO, 23 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007480-82.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANTONIO APARECIDO RONCOLATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS - SP262504
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vista à parte autora sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS. 

Intime-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000290-73.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: DELMIRO ANTONIO MOROTI
Advogados do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916, RENATA MARIA DE VASCONCELLOS - SP205469, LARISSA RAFAELLA VIEIRA MALHEIROS - SP372094, ALVARO
DONATO CARABOLANTE CANDIANI - SP346863, LUCIANA PUNTEL GOSUEN - SP167552, SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI - SP101911, RAFAEL FERREIRA COLUCCI - SP325647,
JULIANA SELERI - SP255763
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

                                                    S E N T E N Ç A

 JUIZ FEDERAL RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

  

Vistos.

 

 

DELMIRO ANTÔNIO MOROTI, já qualificado nestes autos, ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria
especial ou, alternativamente, por tempo de contribuição com reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais, que especifica. Pediu, ainda, alternativamente, a conversão de períodos laborados em
atividade comum em atividade especial, anteriores a 28/04/1995. Formulou outros pleitos sucessivos. Esclareceu ter formulado o pleito administrativamente, contudo, sem êxito. Requer, ao final, a concessão do benefício a partir
da data do requerimento administrativo ocorrido em 28/10/2015. Pediu, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Juntou documentos.

Foi deferida a gratuidade processual.

Citado o INSS apresentou contestação com documentos.  Pugnou pela improcedência dos pedidos, sustentando não estarem presentes os requisitos legais, ou seja, o enquadramento das atividades
exercidas pelo autor como especiais, dentre outros. Aduziu, outrossim, a prescrição das parcelas eventualmente devidas e vencidas antes do quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação.

Sobreveio réplica.

Veio aos autos cópia do procedimento administrativo do autor, dando-se vistas às partes. As partes foram intimadas a se manifestarem acerca das provas que pretendiam produzir.

Prosseguindo, realizou-se prova pericial, vindo o competente laudo a ser juntado – ID 20755086. As partes manifestaram-se acerca do laudo pericial.

Os honorários periciais foram arbitrados e requisitados.

É o relatório.
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Decido.

Não há prescrição, pois a data da entrada do requerimento administrativo é 28/10/2015 e o presente feito foi distribuído aos 06.10.2016.

A demanda comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do art. 355 inc. I do Código de Processo Civil, pois controvérsias fáticas não remanescem.

O objeto da presente demanda consiste no reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos seguintes períodos, atividades e empregadoras: 09/04/1990 a 18/02/1991, como auxiliar de
laboratório, junto à Usina Santa Lydia S.A.; 01/04/1991 a 07/08/1992, como motorista de ambulância, junto à Prefeitura Municipal de Dumont; e de 11/08/1992 a 30/09/2008, como auxiliar de laboratório/laboratorista, junto
à International Paper do Brasil Ltda.. De acordo com o PA carreado aos autos, já houve o reconhecimento como especial do período de 01/10/2008 a 01/09/2015, conforme aludido pelo autor em sua inicial, sendo o mesmo
incontroverso.

O benefício em questão é hoje regulado pelos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, e sua ratio prende-se ao especial e majorado nível de desgaste físico e/ou psicológico a que se submete o trabalhador em
algumas atividades profissionais. Em face destas peculiares condições de trabalho, os interstícios padrões fixados em lei para a aposentadoria da generalidade das profissões revelariam-se inadequados, impondo-se sua
diminuição. Esta é a lição da doutrina:

Aposentadoria especial é o benefício previdenciário decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, de acordo com a previsão da lei. Trata-se de um benefício de natureza
extraordinária, tendo por objetivo compensar o trabalho do segurado que presta serviços em condições adversas à sua saúde ou que desempenha atividade com riscos superiores aos normais.[1]

Em situações como as aqui tratadas, o ônus da prova quanto à veracidade da existência destas especiais condições de trabalho é carreado ao autor. Para dele se desincumbir, o postulante apresentou
sua(s) Carteira(s) de Trabalho e alguns formulários Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou similares, além de laudos técnicos.

Cumpre consignar que o direito ao reconhecimento da atividade especial para fins de conversão em tempo de serviço comum com contagem majorada deve reger-se pela lei vigente à época em que esta
era exercida, sob pena de afronta ao princípio da irretroatividade das leis e da segurança jurídica, consoante o disposto no artigo 70, § 1º do Decreto n. 3.048/1.999.  

Nestes autos, verifica-se que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente, do
Decreto n. 2.172/1997 para efeito de determinação das atividades profissionais sujeitas à condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física.

Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais ensejadoras do direito à conversão e contagem majorada do tempo de atividade exercida, no período de vigência dos dois primeiros
decretos, são valoradas sob dois ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos e a listagem dos agentes insalubres, ensejando a concessão do
benefício aos trabalhadores que a estes estivessem expostos, independentemente da profissão exercida. 

Impende ressaltar a dispensa de apresentação de laudo técnico pericial para o período de trabalho anterior a Lei 9.032 de 28/04/1.995, exigência expressa apenas com a edição deste diploma legal.

Embora a Lei nº 9.032/1995 passasse a exigir a efetiva exposição a agentes agressivos, tal exigência somente foi implementada com a edição da Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que tornou eficaz a
demonstração da prejudicialidade das condições de trabalho, a partir da nova regulamentação levada a efeito pelo Decreto nº 2.172/1997, cujo art. 66 dispunha sobre a forma de demonstração da exposição aos agentes nocivos
discriminados no Anexo IV do referido Regulamento, mediante o preenchimento de formulário apropriado, acompanhado de laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

Destaca-se que, até então, para a caracterização da atividade especial, era suficiente o enquadramento na categoria profissional ou a apresentação dos formulários SB 40 ou DSS 8030, sem desprezar
outros meios de prova cabíveis, consoante a legislação de regência.

Apesar de posteriores alterações na legislação de regência da matéria, dúvidas não existem a respeito do direito à conversão pretendida, posto tratar-se de prerrogativa do segurado acobertada pelo
instituto do direito adquirido.

Cumpre consignar, porém, a edição da Súmula nº 16 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, a qual vedava a conversão de tempo de serviço especial prestado após 28 de maio de 1998, por
força da MP 1663, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98. Referida Súmula, entretanto, não mais encontra respaldo em nosso ordenamento jurídico, pois não levava em conta a evolução legislativa, razão pela qual a
mesma foi revogada pela aludida Turma Nacional de uniformização dos Juizados Especiais Federais na sessão realizada no dia 27 de março de 2009.

Por estes fundamentos, passível de conversão o tempo de serviço prestado em condições insalubres, prejudiciais e ou perigosas à saúde do trabalhador em tempo de serviço comum, mesmo após
28/05/1998.

Quanto ao nível de ruído que estaria a ensejar a conversão do tempo trabalhado, pois, em condições agressivas ao trabalhador, reporto-me à explanação já expendida, no sentido de que o gravame deve
ser reconhecido de acordo com a legislação vigente à época de labore.

Tendo em vista os precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça e a revogação da súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, é considerada especial a
atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis e a partir da entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância a ruído foi reduzido a 85 decibéis.

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é
disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 2. É
considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído
superior a 90 decibéis. A partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi reduzido a 85 decibéis. 3. No caso dos autos,
conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem
precisar o valor exato. Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis superiores a 90 decibéis. 4. O deslinde da controvérsia
depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 04/10/2013).

 

Na situação em concreto, o autor postula o enquadramento como especial dos seguintes períodos: 09/04/1990 a 18/02/1991, como auxiliar de laboratório, junto à Usina Santa Lydia S.A.; 01/04/1991
a 07/08/1992, como motorista de ambulância, junto à Prefeitura Municipal de Dumont; e de 11/08/1992 a 30/09/2008, como auxiliar de laboratório/laboratorista, junto à International Paper do Brasil Ltda..  Tais períodos não
foram reconhecidos pela autarquia sob diversos fundamentos, apesar de documentação juntada pelo autor, tais como as cópias de suas CTPS(s), além de laudos e/ou formulários emitidos pelas empregadoras onde estão
descritas, pormenorizadamente, as atividades desenvolvidas pela parte autora, os períodos e as condições do ambiente em que os trabalhos eram exercidos.

Assim, com o intuito de se comprovar a exposição do autor a agentes agressivos e espancar quaisquer dúvidas a respeito da moldura fática do tema, determinou-se a realização de perícia técnica no local
de trabalho em questão, vindo o laudo a ser acostado aos autos (ID 20755086), onde o Sr. Expert do juízo apurou a exposição habitual e permanente do autor ao agente nocivo ruído de 85,6 dB(A) quando laborou para a
Usina Santa Lydia S.A. (09/04/1990 a 18/02/1991), ao ruído de 85,2 dB(A) no período de 11/08/1992 a 30/09/2008, junto à International Paper do Brasil S.A., bem como ao agente biológico (Vírus, bactéria, fungos,
microrganismos vivos, etc) quando laborou junto à Prefeitura Municipal de Dumont, no período de 01/04/1991 07/08/1992.

Por outro lado, o perito judicial apurou também a exposição do autor a agentes químicos prejudiciais à saúde quando o autor laborou junto à Usina Santa Lydia S.A. e à International Paper do Brasil
Ltda. Entretanto, conforme apontado em seu trabalho, a exposição do autor não se dava de modo permanente e sim intermitente, o que impossibilita a caracterização da atividade laborada como especial por tal agente.
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Assim, considerando o trabalho realizado pelo expert do Juízo, e, levando em conta a fundamentação já desenvolvida no decorrer desta sentença, temos que o autor exerceu atividades consideradas
especiais, pois em nível prejudicial à saúde do obreiro de acordo com a legislação previdenciária vigente no momento do labor, nos seguintes períodos: 09/04/1990 a 18/02/1991 - Usina Santa Lydia S.A. – ruído de 85,6
DB(A); 01/04/1991 a 07/08/1992 – Prefeitura Municipal de Dumont – agentes biológicos: vírus, bactéria, fungos, microrganismos vivos, etc.; 11/08/1992 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 30/09/2008 – International Paper do
Brasil Ltda - ruído de 85,2 DB(A), excluindo-se, portanto, o período de 06/03/1997 até a edição do Decreto 4882, de 18/11/2003, onde o nível apontado como prejudicial é 90 dB(A).

Observo que, apesar de não ter sido realizada a perícia no local da prestação do labor, com relação à Usina Santa Lydia S.A., possível o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas
pelo autor junto à mesma, pois, para a apresentação do trabalho o expert do juízo utilizou banco de dados de perícia já realizadas em ambientes e condições de trabalhos idênticas a do autor, levando em consideração as
informações oferecidas pelo mesmo, bem como os documentos  previdenciários juntados aos autos e, ainda, as Normas Regulamentadoras e demais atos/legislações atinentes ao tema.  Assim, observo que a perícia foi realizada
levando-se em consideração outros elementos trazidos aos autos, não só informações. Ademais, a mesma encontra-se em consonância com os documentos previdenciários juntados e impossível a realização da perícia in loco,
tendo em vista a extinção/inatividade da empresa.

Havendo, pois, a realização de perícia por similaridade, em casos em que não seja possível a realização da perícia in loco, dada a empresa não mais existir, por ter sido extinta/baixada, a mesma é
perfeitamente viável, desde que as atividades sejam desempenhadas em condições semelhantes e/ou idênticas, tanto com relação às funções, ambiente de trabalho e equipamentos utilizados.

Assim, verifica-se que a argumentação do INSS para a negativa ao pleito autoral, em fase administrativa e/ou judicial, veio calcada em questões que não devem prosperar, ante a produção da prova
pericial judicial.

Saliente-se que mesmo que haja referência ao uso de E.P.I, este dificilmente neutralizaria os efeitos dos agentes agressivos nas atividades desenvolvidas, podendo, quando muito, amenizar ou reduzir
seus efeitos. Observo que a legislação já considera o uso dos EPI’s para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes
no ambiente de trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade dos EPI’s fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição.

Além disso, a não existência de provas de que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI’s e o simples fornecimento dos mesmos não prova o seu uso ou redução dos agentes
agressivos. No caso concreto, não há nos autos comprovação de que a empresa verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de proteção individual não comprova neutralização dos
riscos.

Ademais, o INSS não realizou novas medições no local, não podendo, por isso, simplesmente desqualificar os níveis de pressão sonora apurados pelo perito profissional nomeado por este juízo, ou pela
própria empresa. Portanto, havendo constatação da exposição habitual e permanente aos agentes físicos – ruído e/ou químicos, além dos níveis permitidos, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço especial.

Por outro lado, o laudo apresnentado pelo assistente técnico do autor não mecere prevalecer, pois em desacordo com o trabalho perícial realizado por perito de confiança do Juízo, o qual foi
devidamente apresentado nos autos, nada havendo nele que leve à sua desconsideração por este Juízo.

Portanto, diante do quadro probatório formado nos autos, temos que, não neutralizadas as condições agressivas no posto de trabalho, remanesciam os efeitos gravosos à saúde e integridade física do
autor, durante sua jornada laboral, em caráter habitual e permanente, caracterizando as atividades desenvolvidas pelo autor como especial nos períodos retromencionados: 09/04/1990 a 18/02/1991; 01/04/1991 a 07/08/1992;
11/08/1992 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 30/09/2008.

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades (por força do disposto nos Decretos 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99), o
autor não faz jus à aposentadoria especial, pois não completou o tempo mínimo exigido até a DER.

O autor postula ainda que, caso não seja reconhecido tempo de atividade especial suficiente à concessão da aposentadoria especial, seja deferida a conversão em atividade especial dos períodos
trabalhados anterior a 28.04.1995 e que não foram declarados especiais, para fins de concessão da aposentadoria especial, inclusive os períodos de 01.07.1984 a 14.09.1984, 24.09.1984 a 24.03.1985, 05.09.1985 a
25.10.1985, 27.10.1985 a 12.04.1986, 14.04.1986 a 04.12.1986, 18.02.1987 a 08.08.1988 e de 16.08.1989 a 01.04.1990, que se tratam de atividades comuns e assim já considerados pelo INSS quando do requerimento
administrativo.

Vejamos, quanto a este tópico do pedido de conversão do tempo de atividade comum em especial, postulado nos autos, destaque-se que se trata de questão concernente ao regime jurídico da
aposentadoria, de tal forma que deve ser aplicado o regime jurídico vigente no momento em que se completam os requisitos para se aposentar, ou seja, se o segurado exerceu atividade comum até 28/4/1995, mas completou os
requisitos para se aposentar depois dessa data, ele não pode mais converter o tempo de serviço comum anterior a 28/4/1995 em tempo especial, porque não existe direito adquirido a regime jurídico.

A regra que previa a conversão do tempo comum em especial (Decreto 611/92) não estava mais em vigor no momento da DER do benefício ora pretendido, ou seja, em 28/10/2015.

A Primeira Seção do STJ decidiu, em recurso representativo de controvérsia, que “a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço” (REsp 1.310.034, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19/12/2012). Assim, foi uniformizado o entendimento de que o tempo de serviço comum
exercido antes de 29/04/1995 não pode ser convertido em tempo de serviço especial para fins de concessão de aposentadoria cujos requisitos tenham sido completados após 29/04/1995. Confiram-se os precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE APÓS A EDIÇÃO DA LEI
9.032/95. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 1. A conversão de tempo de serviço é questão concernente ao regime jurídico da aposentadoria a ser
requerida. Deve ser aplicado o regime jurídico vigente no momento em que se completam os requisitos para se aposentar. Ou seja, se o segurado exerceu atividade comum até 28/4/1995,
mas completou os requisitos para se aposentar depois dessa data, ele não pode mais converter o tempo de serviço comum anterior a 28/4/1995 em tempo especial, porque não existe direito
adquirido a regime jurídico. Precedente da Turma Nacional de Uniformização: Processo nº 2007.70.95.01.6165-0, Relator Juiz José Eduardo do Nascimento, DJU 08/06/2012). 2. A
Primeira Seção do STJ já decidiu, em recurso representativo de controvérsia, que “a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço” (REsp 1.310.034, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19/12/2012). 3. Uniformizado o
entendimento de que o tempo de serviço comum exercido antes de 29/04/1995 não pode ser convertido em tempo de serviço especial para fins de concessão de aposentadoria cujos requisitos
tenham sido completados após 29/04/1995. 4. Pedido improvido. (PEDILEF 200771540030222, JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES, TNU, DOU 07/06/2013 pág. 82/103.)
g.n. 

Não há de se confundir a tese invocada pelo autor com o disposto na revogada súmula 16, da TNU, uma vez que esta dispunha sobre a impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após
28/05/1998 (a qual continua possível no regime geral de previdência social mesmo após aquela data) e não de conversão de tempo comum em tempo especial.

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades (por força do disposto nos Decretos 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99), o autor não
faz jus à aposentadoria especial, pois não completou o tempo mínimo exigido até a DER, ou até a data do ajuizamento da ação, citação ou da data desta sentença.

Por outro lado, comprovado o exercício da atividade especial, o autor faz jus a conversão desse tempo especial em tempo de atividade comum com a majoração de 1,40 prevista por lei.

Considerando, portanto, o pedido alternativo para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, verifica-se que, se efetuarmos a conversão dos períodos ora reconhecidos com aplicação do
índice de 1,40 e, somando-os aos períodos trabalhados em atividades comuns na data do requerimento administrativo, bem como ao período especial reconhecido administrativamente, devidamente convertido com a majoração
mencionada em lei, o autor totalizava tempo de serviço superior a 35 (trinta e cinco) anos de serviço, à época da entrada do requerimento administrativo. Encontra-se preenchida, portanto, esta última condição para obtenção da
aposentadoria por tempo de contribuição.

No entanto, o termo inicial do benefício conforme requerido pela parte autora, ou seja, a partir da entrada do requerimento administrativo (28/10/2015), não há como ser deferido. Conforme se
constata, o indeferimento administrativo fundamentou-se, basicamente, na ausência de comprovação do exercício de atividade especial. De fato, o reconhecimento do direito à conversão majorada somente fora possível
judicialmente ante a realização da perícia técnica. Cumpre ressaltar, mais uma vez, que o ônus da prova caberia ao autor, por se tratar de fato constitutivo do seu direito. Assim, devemos fixar o início do benefício na data de
ajuizamento desta demanda (06/10/2016).
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Pelo exposto, e por tudo mais que destes autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente demanda para condenar o INSS a reconhecer o caráter especial das atividades
exercidas pelo autor nos períodos retro alinhados, averbando-o como tal para todos e quaisquer fins junto à Previdência Social. Condeno-o, outrossim, a conceder ao autor uma aposentadoria por tempo de contribuição,
equivalente a 100% de seu salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do benefício, a partir da distribuição desta demanda (06.10.2016).

Os atrasados serão corrigidos monetariamente e sofrerão o acréscimo de juros de mora, a contar da citação, nos termos das tabelas de cálculo da Justiça Federal, vigentes no momento da liquidação.  A
fluência dos juros de mora se dará a partir da citação até a expedição do ofício requisitório de pagamento (RPV e/ou Precatório), nos termos da Súmula Vinculante n. 17, do Colendo STF.

Em se tratando de sucumbência mínima do autor, o INSS arcará ainda com honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito em atraso, até a data de publicação da presente, nos termos da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 Para os fins do Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do julgado:

1.Nome do segurado: Delmiro Antônio Moroti 

2. Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição 

3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de benefício a ser calculado pelo INSS segundo as regras de cálculo em vigor na data do benefício.

4. Data de início do benefício: 06/10/2016 (distribuição da ação) 

5. Períodos reconhecidos, judicialmente, nestes autos, como especiais:  09/04/1990 a 18/02/1991; 01/04/1991 a 07/08/1992; 11/08/1992 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 30/09/2008.

6. CPF do segurado: 063.316.928-51. 

7. Nome da mãe: Maria Madalena Fernandes Moroti

8. Endereço do segurado: rua Silviano Biagi, n. 116, CEP 14120-000, Dumont-SP 

Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do CPC/2015. Sem remessa necessária (496, §3º, I, do CPC/2015).

P.I.

 

 

[1][1] MARTINS, Sérgio Pinto. Direito da seguridade social. 18. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 373.

 

 RIBEIRãO PRETO, 18 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003387-42.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: FLAVIO HENRIQUE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MATEUS DE TOLEDO - SP274726, ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Junte a parte autora cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 30 dias. 

 

No mais, cite-se. 

Intime-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 19 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003359-74.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARCO ANTONIO SINASTRE
Advogados do(a) AUTOR: DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081, ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

Trata-se de redistribuição. Portanto, não há se falar em prevenção, uma vez que o processo indicado pelo SEDI é o mesmo aqui processado. 

No mais, a parte autora pleiteia a concessão dos benefícios da assistência judiciária alegando insuficiência de recursos financeiros para tanto. No entanto, segundo a documentação juntada pela própria parte
interessada (CNIS), os seus rendimentos informados superam o valor de R$ 3.000,00.
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 O Superior Tribunal de Justiça tem sólida jurisprudência dando conta da existência de parâmetros objetivos para a concessão dessa benesse, cujo limite é o teto de isenção do imposto de renda pessoa física,
tal como definido pela Receita Federal do Brasil.

 Não olvidamos do documento contido nestes autos, onde o autor alega suposta pobreza, para fins de isenção de despesas processuais. Nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, tal documento gera presunção
de veracidade quanto a seu conteúdo e bastaria, por si só, para que o requerente fruísse dos benefícios perseguidos. Apesar disso, evidente que tal mandamento não pode ser confundido com o deferimento de autêntico direito
protestativo e incontrastável da parte, infenso a qualquer tipo de controle judicial. Em face de elementos concretos que infirmem a condição alegada, pode e deve o judiciário indeferir o benefício em questão.

 Está aqui bem demonstrado por provas documentais, que não foram infirmadas pelo requerente, que ele percebe vencimentos mensais que superam o total de de R$ 3.000,00. Esse montante é, por certo, algo
que o coloca firmemente fora da pobreza material, seja lá qual for o conceito que lhe dermos.

 Quanto às alegações dando conta de que ele não teria condições de suportar os gastos consequentes do processo, sem prejuízo de seu sustento próprio, elas não convencem, mormente tendo em vista o total
de seus vencimentos mensais. Para além disso, nada há nos autos que indique a presença de alguma peculiaridade que agrave a situação pessoal do autor. Não se noticia ser ele portador de necessidades especiais, de doença
grave, que tenha algum dependente que lhe acarrete despesas excepcionais, nada disso. Tudo indica que ele é responsável, apenas, pela própria manutenção, não tendo que arcar com algum tipo de despesa de anormal grandeza.

 Em situações como essa, onde tratamos de cidadão que aufere renda mensal maior que o limite de isenção do imposto de renda, sem dependentes e que não demonstra arcar com despesas excepcionais, de
assistência judiciária não se cogita. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, guardião máximo do direito federal nacional:

PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. TRIBUNAL QUE CHEGA À CONCLUSÃO DE QUE O AUTOR NÃO É
JURIDICAMENTE POBRE. SÚMULA 7/STJ. PAGAMENTO DIFERIDO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ESTATUTO DO IDOSO. ART. 88 DA LEI N. 10.741/2003.
APLICABILIDADE EM AÇÕES ESPECÍFICAS.

1. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para a obtenção do benefício da justiça gratuita é utilizado o critério objetivo da faixa de isenção do imposto de renda.
Precedentes.

2. No caso dos autos, o Tribunal a quo manifestou-se no sentido de que os rendimentos do agravante estariam acima da faixa de isenção do imposto de renda. A modificação desse
entendimento demandaria incursão no contexto fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

3. O art. 88 da Lei n. 10.741/2003, que prevê a possibilidade de pagamento das custas processuais somente ao final do processo, está inserido no "Capítulo III - Da Proteção Judicial dos
Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Indisponíveis ou Homogêneos", e a hipótese dos autos cuida-se de execução de sentença, que não se enquadra na previsão normativa encartada
no Estatuto do Idoso. Agravo regimental improvido. ..EMEN:
(AGRESP 201102138901, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/05/2012 ..DTPB:. grifos nossos.)

 

Também os Tribunais Regionais Federais têm sólida jurisprudência sobre tema: 

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE INDEFERIU A GRATUIDADE DA JUSTIÇA E
CONCEDEU O PRAZO DE CINCO DIAS PARA A REGULARIZAÇÃO DO PREPARO DO RECURSO - DECISÃO RECORRIDA QUE SE ENCONTRA BEM
FUNDAMENTADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 2. Referido dispositivo limita muito o poder
do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas razões" (art. 5º). 3. No caso dos autos este Relator houve por bem indeferir o benefício por serem os recorrentes
"funcionários públicos civis e militares (Coronel Aviador, Tenente Coronel Dentista, 2º Tenente, Engenheiro Agrimensor)". 4. A decisão recorrida se encontra bem fundamentada, pois no
caso se trata de funcionários públicos que contrataram advogado para militar em seu favor na presente causa, circunstâncias que infirmam a pretensão da parte recorrente. 5. Deve-se
considerar o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não
disponham de condições para demandar em juízo, circunstância infirmada nos autos. 6. Embora a Lei nº 1.060/50 estabeleça que a declaração de pobreza tem grande força, o dispositivo
não pode ser visto com o império absoluto capaz de impedir a livre convicção do Juiz; ou seja: uma declaração unilateral de miserabilidade não pode gerar presunção "iure et de iure". No
caso, as profissões e ocupações dos recorrentes estão a desmentir a alegada incapacidade de custear o processo sem grave dano a própria manutenção ou da família. 7. Descabe, também,
renovação de prazo para pagar as custas, dado o caráter meramente protelatório desse agravo. 8. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AI 00424697619994030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 DATA:20/10/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS POSTERIORMENTE À LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003 - CONCESSÃO
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI N.º 1.060/50. 1. No presente caso, os embargos à execução foram ajuizados já sob a vigência da Lei Estadual nº 11.608/03, que
somente prevê a não-incidência de custas nas causas da jurisdição de menores, de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2 (dois) salários-
mínimos (artigo 7º, incisos I a III). 2. A agravante não comprovou a impossibilidade financeira do recolhimento das custas, o que autorizaria, nos termos do artigo 5º da Lei Estadual n.º
11.608/03, o seu diferimento para depois da satisfação da execução. 3. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para
sua concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, ou seja, "mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 4. Excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça
gratuita quando não forem cumpridos os requisitos legais e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada hipossuficiência, o que se afigura "in casu".
(AI 00005291920084030000, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 DATA:28/07/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim sendo, indefiro os benefícios da assistência judiciária, devendo o autor recolher as custas processuais no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do presente feito.

Intime-se. 

              

 

19 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003587-49.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOAO APARECIDO PORTO
Advogado do(a) AUTOR: JEAN CARLOS MICHELIN - SP322795
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se a parte autora para juntada da cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 30 dias.

Sem prejuízo, cite-se. 

Intime-se.  

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 27 de maio de 2020.
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003480-05.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MUNICIPIO DE SERRA AZUL
 
REU: MARCELO AFONSO DE QUEIROZ, JULIO CESAR DE SOUZA, PAFIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogados do(a) REU: FERNANDO SCHOLTEN - SP280549, ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA - SP156555
 
 

     D E C I S Ã O
           
 Vistas à União Federal e ao Ministério Público Federal para que digam se têm interesse em integrar a presente demanda.
              P.I.

 

    RIBEIRãO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006857-52.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
EXECUTADO: PEDRO SILAS COELHO OGRIZIO
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO RINHEL ACHE - SP224805
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.    

Conforme comunicado pela partes (requerida: ID 22361264; requerente: ID 23165569) , houve o pagamento/renegociação do crédito cobrado nestes autos, ocasião em que pugnaram pela extinção
do feito, nos termos do art. 924, II, CPC. Assim, com o pagamento do crédito exequendo, caracterizou-se a situação prevista no inciso II do artigo 924 do CPC, conforme requerido. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a
presente execução, nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal.    

Sem condenação em honorários.

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

Int.    

RIBEIRãO PRETO, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004368-42.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOSE HOMERO DE ARAUJO, NELSON DIAS DE CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: CAIO VICTOR CARLINI FORNARI - SP294340
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE SOARES DA SILVEIRA - SP233134
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 20 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0014062-09.2007.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA GALINA DA SILVA - ME, MARIA APARECIDA PEREIRA GALINA DA SILVA, ANISIO DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: ABRAHAO ISSA NETO - SP83286
Advogado do(a) AUTOR: ABRAHAO ISSA NETO - SP83286
Advogado do(a) AUTOR: ABRAHAO ISSA NETO - SP83286
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855, JOAO AUGUSTO CASSETTARI - SP83860
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte embargante para que promova a digitalização do processo físico para formação destes autos.

Para tanto, deverá retirar o processo em carga, tão logo os trabalhos presenciais sejam autorizados pelas autoridades superiores.  

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 19 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003566-73.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PATRICIA GAMA SAUAIA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE FREITAS DE ARAUJO ALVES - SP416331
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO 

Preliminarmente, intime-se a parte autora para que recolha as custas judiciais no prazo de 15 dias.

Suprida a determinação anterior, cite-se. 

Intime-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005560-18.2006.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: SERGIO MOTA DA SILVA, RAQUEL ESTEVES MOTA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO LUIZ ALVES - SP202098
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO LUIZ ALVES - SP202098
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, CAMARGO BARROS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, ELIZABETE RABELLO DOS SANTOS VIEIRA, JOAO
CARLOS DUARTE VIEIRA, MARIA APARECIDA RABELLO DOS SANTOS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA HELENA RODRIGUES CIVIDANES - SP103328
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO PINTO DE CAMPOS - SP90252
Advogado do(a) EXECUTADO: AGUINALDO ALVES BIFFI - SP128862
Advogado do(a) EXECUTADO: AGUINALDO ALVES BIFFI - SP128862
Advogado do(a) EXECUTADO: AGUINALDO ALVES BIFFI - SP128862
Advogado do(a) EXECUTADO: GIULIANO D ANDREA - SP207309
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante das divergências apontadas nas manifestações das executadas Caixa Econômica Federal e Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, retornem os autos ao Contador Judicial para esclarecimentos e/ou
retificação dos cálculos de liquidação aferidos no documento ID 25686044, com prazo de quinze dias.

Com o retorno, nova vista às partes, no prazo de cinco dias.

Int.

Ribeirão Preto, 5 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005281-66.2005.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: FLAVIO PEREIRA DE SOUZA, LUCIANA FRANCA DE SOUZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     438/2796



Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CACERES PESSINI - SP126873
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CACERES PESSINI - SP126873
EXECUTADO: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO - SP118672, EDER FASANELLI RODRIGUES - SP174181
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Preliminarmente, expeçam-se os alvarás de levantamento dos valores incontroversos já depositados, ou seja, os montantes das contas judiciais nº2014.635.34578-7, no valor de R$10.455,99 (R$3.463,21-
DANOS MATERIAIS + R$6.200,42 – DANOS MORAIS + R$772,36 – HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, e 2014.005.86400584-1, no valor de R$9.683,63 (R$3.463,21- DANOS MATERIAIS +
R$6.200,42 – DANOS MORAIS).

Em termos, intimem-se os interessados para retirá-los, observado o prazo de validade de sessenta dias, sob pena de cancelamento.

 

Após, retornem os autos à Contadoria, para conferência das contas apresentadas pelas partes.

Int.

Ribeirão Preto, 06 de novembro de 2019.

 

 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 

 
PETIÇÃO CRIMINAL (1727) Nº 5003247-08.2020.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: GANDINI AUTOMOVEIS LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO LUIS DE CAMPOS MENDES - SP155875
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

ID 32119328: pleiteia Carlos Eduardo Scalet Gandini, sócio proprietário da empresa Gandini Automóveis Ltda. a liberação do veículo marca JEEP, modelo GRAND CHEROKKE, ano 2015, cor Preta,
placas FHR 7040, apreendido em razão de busca e apreensão realizada nos autos n. 0006666-29.2017.403.6102 – Operação Fake Money – Mandado de busca e apreensão n. 38/2018.

Sustenta que adquiriu o bem mediante financiamento junto ao Banco Santander em 18.05.2018 e, em 05.06.2018, o alienou a Vicente Lauriano Neto celebrando contrato com reserva de domínio.

Como Vicente Lauriano não adimpliu as parcelas, o requerente pleiteou e obteve junto a Justiça Estadual de Itu a ordem liminar de busca e apreensão do veículo. Entretanto, não conseguiu reavê-lo por estar
apreendido nos mencionados autos, encontrando-se no depósito da Delegacia de Polícia Federal local.

Juntou documentos Ids 32119348 a 32119409.

Manifestou-se o MPF pelo deferimento do pedido, sob o argumento de que não há dúvidas sobre o direito de propriedade do requerente.

É o que basta. Decido.

Comprovada a propriedade do bem apreendido, acolho a manifestação ministerial de ID 32289545, a qual passa a integrar o presente despacho, e DEFIRO A RESTITUIÇÃO veículo marca JEEP, modelo
GRAND CHEROKKE, ano 2015, cor Preta, placas FHR 7040, a Carlos Eduardo Scalet Gandini.

Comunique-se à DPF, a fim de que providencie a entrega do bem ao requerente, mediante a elaboração de auto de entrega, a ser juntado a estes autos.

Intimem-se.

Cumpridas as determinações supra, traslade-se cópia deste despacho para o feito n. 0006666-29.2017.403.6102 e arquivem-se estes.

Cumpra-se.

Ribeirão Preto, 26 de maio de 2020.

             

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5006716-96.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: 3M DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Cuida-se de analisar pedido de tutela provisória formulado por ocasião do aditamento à petição inicial e através do qual requer seja declarada a suspensão da exigibilidade de crédito tributário relativo a toda e
qualquer cobrança do AFRMM (Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante) que ultrapasse a parcela inadimplida de atos concessórios de drawback suspensão deferidos em seu favor (id 25010663).

 

Informa que o débito tributário cobrado através da CDA nº 80.6.19.116088-13 é relativo ao inadimplemento parcial do Ato Concessório de drawback suspensão nº 20130048259, mas, não obstante a
inadimplência seja parcial, a cobrança é relativa ao montante integral do AFRMM suspenso. Impugna esse débito tributário e questiona essa forma de cobrança da Administração Tributária.

 

A autora obteve decisão que lhe assegurou a emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, em face da apresentação da apólice de seguro garantia (id 22791612) e que determinou a
exclusão de seu nome do cadastro de inadimplentes (id 254048566).

 

É o relatório. DECIDO.

 

O caso é de indeferimento da tutela provisória, pois não estão presentes os requisitos legais autorizadores da medida.

 

O drawback é um regime especial de suspensão ou eliminação de tributos incidentes sobre produtos importados para utilização em produtos exportados, de forma a reduzir o custo de produção e incentivar a
exportação. Como benefício fiscal que é não pode ficar sem controle e, de fato, este é exercido, inclusive através da emissão de atos concessórios. Os atos concessórios são emitidos em nome da empresa beneficiária,
demandando, assim, tratamento individualizado. Há que ser analisado um a um, diante do caso concreto.

 

Sem prejuízo de posterior análise da questão, não é possível, em sede de tutela provisória, conceder à autora decisão judicial que, de forma genérica, a impeça de ser cobrada por valor que ultrapasse a parcela
inadimplida de atos concessórios de drawback suspensão deferidos em seu favor.

 

Não há probabilidade do direito hábil a autorizar o deferimento da tutela e nem se pode cogitar em perigo de dano, ante a ausência de indicação de ato concreto.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela provisória (id 25010663).

 

A autora já requereu a produção de prova pericial, que será analisada posteriormente. Especifique a União se tem provas a produzir, justificando sua pertinência.                 

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004604-55.2013.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: OSMAR ROSARIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS - SP287306, ALEX MAZZUCO DOS SANTOS - SP304125
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte exequente para que informe, no prazo de 10 (dez), se houve cumprimento integral do acordo homologado pelo E. TRF da 3ª Região (ID 20236518, pag. 140).

RIBEIRãO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000846-20.2003.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ALCINO GONCALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINA JACOB FERREIRA - SP186343, ADAO NOGUEIRA PAIM - SP57661
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para informar, no prazo de 10  (dez) dias, se houve o cumprimento integral do acordo homologado pelo E.TRF da 3ª Região (ID 21091447, pag. 14).

RIBEIRãO PRETO, 27 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002284-03.2011.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: DENISE DAS GRACAS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista que não houve interposição de recurso da decisão de impugnação, intime-se a parte exequente para que informe se é portadora de alguma doença grave ou de deficiência, bem como eventuais deduções para
fins de cálculo de imposto de renda (artigo 8º, incisos XV e XVI, letra “b”, da Resolução 458/2017), no prazo de cinco dias. A fim de se evitar o cancelamento da requisição de pagamento, deverá o patrono, também, observar
se a grafia de seu nome e do nome da parte, cadastrados nos autos, conferem com aqueles constantes da base de dados da Receita Federal do Brasil.

 

2. Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para que proceda nos termos do art. 8º, incisos VI e XVI, da Resolução 458/2017 do CJF.

 

3. Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, conforme a decisão de impugnação (ID 20748724, páginas 70/75), com destaque dos honorários contratuais (contrato- ID 20748778,
pag. 13).

 

4. Em seguida, intimem-se as partes para ciência e eventual manifestação, no prazo sucessivo de 03 (três) dias, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução 458/2018 do CJF.

 

5. Não havendo impugnação, certifique-se e transmitam-se os ofícios.

 

6. Com a comunicação do pagamento, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

RIBEIRãO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001780-96.2017.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: VILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, MARTA HELENA GERALDI - SP89934, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428, DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 16465722: 1. Defiro a realização da prova pericial requerida para os períodos laborados nas empresas Usina Barbacena S/A. (09.05.1983 a 20.10.1983 e 09.05.1984 a 13.11.1984), AF-Montagens Industriais S/C Ltda
(08.09.1992 a 20.12.1992), Furlan Montagem Industrial e Transporte Ltda. (23.01.1997 a 16.04.1997), Disail Distr. Sertanezina de Acessórios Ind. Ltda. Me (20.08.2001 a 28.02.2002), J.R. Peças e Montagens Industriais
Ltda. EPP (01.11.2003 a 30.12.2003), Temporama Empregos Efetivos e Temporários Ltda. (06.01.2004 a 28.04.2004), C.M.L. Ind. e Com. Ltda. (17.03.2009 a 24.09.2009) e Fusitec Industriais e Comércio Ltda.
(02.01.2013 a 25.03.2013), que se encontram encerradas, a ser realizada nas empresas indicadas Usina Bazan S/A., paradigma da Usina Barbacena S/A., e Tecnomil Montagens Industriais Ltda., paradigma das demais
empresas mencionadas.

Nomeio perito judicial o Sr. Mario Luiz Donato, engenheiro, com especialidade em segurança do trabalho, que deverá, nos termos do artigo 466, parágrafo 2º, do CPC, comprovar nos autos a comunicação das partes e dos
assistentes técnicos da data e do horário das diligências, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Deverá, ainda, o perito, esclarecer se as características dos locais de exercício das atividades laborais e os cargos exercidos de
acordo com os documentos constantes nos autos, referentes às empresas inativas são os mesmos das empresas paradigmas, indicadas para realização da prova.

ID Quesitos do autor.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor, querendo, indique assistente técnico. No mesmo prazo, ao INSS, para apresentar seus quesitos e, querendo, indique assistente técnico.

2. Quanto aos períodos laborados na empresa Nelson Teixeira Franco Montagens Industriais EPP (08.10.2010 a 09.04.2011, 27.07.2011 a 12.07.2012, 15.04.2013 a 31.07.2013), consta, no site de consulta do CNPJ da
Receita Federal, que se encontra baixada. Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor se manifeste, e, em caso de necessidade de prova por similaridade, deverá observar a determinação Id 15202486.

3. Intime-se, por mandado, o chefe da seção de pessoal da empresa Delos Destilaria Lopes da Silva Ltda. para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a determinação Id 15202486, enviando o formulário previdenciário de
todo o período laborado (01.09.2015 a 02.12.2015 - cf. Id 2052257, página 20), ou justifique a impossibilidade do cumprimento, visto que foi devidamente intimado (cf. 16006682).

4. Quanto aos demais períodos requeridos na inicial no item 13, “c” (cf. Id 2051910), as provas trazidas aos autos são suficientes para o julgamento do mérito da ação, pelo que indefiro a realização da prova pericial, nos termos
do art. 464, II, do Código de processo civil.

RIBEIRãO PRETO, 13 de março de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000853-62.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: PAULO SANTANA CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     

Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando pela parte autora.

 

Quanto às preliminares arguidas na Impugnação apresentada pela União, serão devidamente apreciadas oportunamente.

 

 

Int.

        

 

   RIBEIRãO PRETO, 28 de maio de 2020.

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005497-12.2014.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOAO PEDRO BIGHETTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - SP88236-B, JOSÉ RUBENS MAZER - SP253322, BRUNA GRAZIELE RODRIGUES - SP273479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: MANARIN & MESSIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: THALITA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FELIPE FERNANDES MONTEIRO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: BRUNA DO FORTE MANARIN

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

1. Tendo em vista a manifestação do patrono da parte exequente, defiro a expedição de Ofício para Transferência Eletrônica de Valores ao PAB CEF local (Agência 2014) para que, em até 24 horas, promova a transferência
eletrônica (TED), em favor da parte exequente JOAO PEDRO BIGHETTI, CPF 060.322.608-60, da importância de R$ 1.181,89, a título de reembolso de custas, com os acréscimos legais até a data da
transferência, sem dedução da alíquota do imposto de renda, referente ao saldo total da conta 1181.005.134163434, iniciada em 25.3.2020 (Id 30789822).

2. Dados bancários para a transferência eletrônica (TED): Banco do Brasil - 001; Agência 0987-3; conta corrente 9050-6; e titular JOAO PEDRO BIGHETTI, CPF 060.322.608-60.

3. Encaminhe-se ao PAB CEF local, por meio eletrônico, cópia do referido Ofício para Transferência Eletrônica de Valores, para o devido cumprimento.

4. Após, o PAB CEF local deverá, em até 5 (cinco) dias, encaminhar à Secretaria deste Juízo (ribeir-se05-vara05@trf3.jus.br), os respectivos comprovantes da transferência realizada.

5. Após, aguarde-se o pagamento do precatório em arquivo sobrestado, para cumprimento do item 4 do despacho Id 31131727, expedindo-se os respectivos alvarás.

Int.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000213-25.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO - SP292215, DANIEL MONTEIRO PEIXOTO - SP238434, MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-B
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

DESPACHO  DE INSPEÇÃO

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Anote-se que, tempestivamente, a União juntou a contestação Id 29604131, requerendo na petição Id 29604108 a desconsideração da petição equivocadamente protocolizada sob o Id 29541305.

Intime-se a parte autora para a apresentação de réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Tendo em vista que a matéria discutida neste feito prescinde de dilação probatória, em seguida venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003638-65.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
EXECUTADO: DANILO DE SOUZA CONFECCOES - ME, ROBERTO ALEXANDRE DE SOUZA, DANILO DE SOUZA
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   D E S P A C H O  -  C A R T A  P R E C A T Ó R I A   D E    I N S P E Ç Ã O

 

DEPRECANTE: Juízo Federal da 5.ª Vara Federal de Ribeirão Preto, SP

DEPRECADO: Juiz de Direito de uma das Varas Cíveis da Comarca de Morro Agudo, SP

CARTA PRECATÓRIA n. 36/2020 - avl

ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: Av. Das Tulipas, n. 63, Jardim Marina, CEP 14600-000, todos em Morro Agudo, SP

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Indefiro, por ora, a citação por edital, tendo em vista que não diligenciados todos os endereços pesquisados.

Assim, determino a citação do coexecutado no novo endereço pesquisado para pagamento da dívida de R$ 146.717,80, posicionada em 16.10.2017, no prazo de 3 (três) dias, bem como, em caso de não pagamento, a penhora
ou arresto, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil.     

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 827, caput, do referido diploma legal. Note-se que, em caso de integral pagamento da dívida, a verba honorária será
reduzida pela metade. 

Dê-se ciência à parte executada de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos à execução, contados da data da juntada aos autos do presente despacho-mandado de citação, nos termos do artigo 915 do
referido estatuto processual.

Na hipótese de a penhora recair sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, intime-se também o cônjuge da parte executada, se casada for, nos termos do artigo 842 da referida lei processual, salvo se forem casados em
regime da separação absoluta de bens.

Avalie-se eventual bem penhorado.

Nomeie-se depositário colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, advertindo-o que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e, ainda, de que deverá comunicar a este Juízo
qualquer mudança de endereço dos bens penhorados.  

O presente despacho serve de Carta Precatória para citação, penhora ou arresto, avaliação, depósito e intimação do coexecutado ROBERTO ALEXANDRE DE SOUZA - CPF: 275.324.818-40.

Deverá a Secretaria elaborar certidão contendo o link de acesso aos autos.

Determino a entrega deste despacho-precatória ao departamento jurídico da Caixa Econômica Federal, para que providencie a distribuição, com o devido recolhimento das custas pertinentes, comprovando neste feito a
distribuição, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Int. 

              

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003504-38.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
REQUERIDO: ESLEY ERLANDES SILVA DE MEDEIROS
Advogado do(a) REQUERIDO: RICARDO SOARES DE CASTRO - SP128385
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Designo o dia 7 de outubro de 2020, às 14 horas, para audiência de conciliação, nos termos do artigo 139, inciso V, do Código de Processo Civil.

Caberá ao patrono do réus a notificação de seu cliente da designação da audiência.

Caso perdure a situação da pandemia, com o trabalho remoto dos servidores e demais órgãos, a audiência será realizada com o uso das tecnologias disponíveis por ocasião da audiência. As dúvidas poderão ser
sanadas através de contato através do e-mail ribeir-se05-vara05@trf3.jus.br  .

Cumpra-se. Int.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003504-38.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
REQUERIDO: ESLEY ERLANDES SILVA DE MEDEIROS
Advogado do(a) REQUERIDO: RICARDO SOARES DE CASTRO - SP128385
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Designo o dia 7 de outubro de 2020, às 14 horas, para audiência de conciliação, nos termos do artigo 139, inciso V, do Código de Processo Civil.

Caberá ao patrono do réus a notificação de seu cliente da designação da audiência.

Caso perdure a situação da pandemia, com o trabalho remoto dos servidores e demais órgãos, a audiência será realizada com o uso das tecnologias disponíveis por ocasião da audiência. As dúvidas poderão ser
sanadas através de contato através do e-mail ribeir-se05-vara05@trf3.jus.br  .

Cumpra-se. Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001895-83.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARCOS ROBERTO MANCA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELCIO SANCHEZ - SP404056, KELLY PEREIRA - SP356438
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

1. Tendo em vista a manifestação do patrono da parte exequente, defiro a expedição de Ofício para Transferência Eletrônica de Valores ao PAB CEF local (Agência 2014) para que, em até 24 horas, promova a realização de
transferência eletrônica (TED), em favor de ÉLCIO SANCHEZ, CPF 108.924.848-29 e OAB/SP 404.056, a importância de R$ 7.759,83 (sete mil, setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e três centavos), com os
acréscimos legais até a data da transferência, a título de honorários advocatícios sucumbenciais, com dedução da alíquota de imposto de renda, a ser calculada no momento do saque, referente ao levantamento total da conta n.
1181005134201042, iniciada em 25.3.2020.

2. Dados bancários para a transferência eletrônica (TED):

Banco do Brasil – 001; Agência 0054-X; conta poupança 41.499-9; e titular ÉLCIO SANCHEZ, CPF 108.924.848-29.

3. Encaminhe-se ao PAB CEF local, por meio eletrônico, cópia do presente despacho e do referido Ofício para Transferência Eletrônica de Valores, para cumprimento.

4. Após, o PAB CEF local deverá, em até 5 (cinco) dias, encaminhar à Secretaria deste Juízo (ribeir-se05-vara05@trf3.jus.br), os respectivos comprovantes das transferências realizadas.

5. Cumprida a determinação acima, e nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório em arquivo sobrestado.

Int.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5004285-89.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611
REU: R V SAMPAR & CIA LTDA - EPP, CARLOS ROQUE SAMPAR, JORDAN FARES SAMPAR
Advogado do(a) REU: ADILSON BATISTA MAGALHAES - SP282468
Advogado do(a) REU: ADILSON BATISTA MAGALHAES - SP282468
Advogado do(a) REU: ADILSON BATISTA MAGALHAES - SP282468
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF contra RV Sampar e Cia Ltda. EPP, Carlos Roque Sampar e Jordan Fares Sampar, com os objetivos de buscar e apreender o veículo
Hyundai HR 2.5 TCI HD Cab Curta, modelo 2016, chassi nº: 95PZ 8N7KPGB070103, ano de fabricação: 2015, placas GBW 97890 e Renavam nº 1069140772. Postulou-se, na sequência, a conversão em execução na
hipótese de inviabilidade da busca e apreensão.

 

A liminar foi deferida. Os réus apresentaram resposta, que foi replicada. 

 

Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.

 

Rejeito a alegação de falta de legitimidade deduzida pelo réu Jordan Feres Sampar, tendo em vista que o mesmo figura no polo passivo na qualidade de avalista e não da de sócio da devedora principal.

 

Rejeito, ainda, o pedido de gratuidade formulado pela pessoa jurídica e defiro a gratuidade para os réus pessoas físicas, tendo em vista que a primeira deve demonstrar a hipossuficiência, e não o fez até agora no
presente caso (a existência de dívidas em seu nome demonstra apenas os inadimplementos, mas não a insuficiência de recursos para suportar as despesas processuais), e a autora não demonstrou a falta de veracidade das
declarações dos réus pessoas físicas no sentido de que não podem custear as despesas processuais.

 

No mérito, a questão já foi suficientemente analisada pela decisão antecipatória, que assegurou a providência almejada pela parte autora, no sentido de lhe transferir a detenção do bem, cuja posse direta foi perdida
pelos réus com o inadimplemento da obrigação pecuniária que lhes cabia.

 

É ler:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     444/2796

mailto:ribeir-se05-vara05@trf3.jus.br
mailto:ribeir-se05-vara05@trf3.jus.br


Conforme dispõe o Decreto-lei n. 911/1969, com as alterações promovidas pela Lei n. 13.043/2014, o inadimplemento das obrigações, desde que comprovada a mora do devedor,
autoriza a concessão da medida pleiteada:

 
“Art. 2.º (...)
 
§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante

do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014);
 
Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a

busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014).”
 
Da análise dos autos, observo que o veículo foi alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal para garantia da dívida decorrente da Cédula de Crédito Bancário n.

24.0782.731.0000107-40 (Id 18997111); e que foi comprovada a mora do devedor (Id 18997119, 18997120 e 18997121).
 
Cabe destacar, nesta oportunidade, o entendimento jurisprudencial firmado pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da comprovação da mora do devedor, em casos similares ao dos autos:
 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR.

NOTIFICAÇÃO. NÃO RECEBIMENTO. SÚMULA Nº 83/STJ. REVISÃO DE ENTENDIMENTO. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. O tribunal local decidiu de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é válida a notificação extrajudicial, para a constituição em mora do devedor,

desde que recebida no endereço de seu domicílio por via postal e com aviso de recebimento (AgRg no AG nº 1.315.109/RS, Quarta Turma, Rel. o Min. Raul Araújo, DJe 21/3/2011).
2. Ao declarar a falta de recebimento da notificação do devedor, o acórdão recorrido o fez com base na apreciação do conjunto fático-probatório dos autos, sendo inviável rever tais

conclusões em sede de recurso especial, nos termos da Súmula nº 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.” (STJ, AgRg no AREsp 491676-PR, Terceira Turma, DJe 11.9.2014)

 

Não há falar em adimplemento substancial, porquanto aproximadamente 30% do débito deixou de ser pago pelos réus.

 

Os réus alegaram que teriam instalado um rastreador no veículo e que pagariam mensalidade pelo uso do serviço prestado por meio do referido aparelho. Todavia, não demonstraram essa instalação ou os alegados
pagamentos de mensalidades e, por isso, nada há para ser deliberado quanto a isso no presente feito.

 

Não há a mínima necessidade de juntada de extratos analíticos no presente caso, tendo em vista que se trata de inadimplemento de parcelas fixas de financiamento de veículo, e não de débito construído ao longo do
tempo por créditos disponibilizados em conta pela instituição financeira.

 

Por outro lado, o STF (v. g., AgReg no RE nº 902.505) já emitiu a orientação de que a disciplina legal da cédula de crédito bancário não representa qualquer ofensa direta à Constituição da República. É assim
inviável a declaração da respectiva inconstitucionalidade. O STJ, sob o ponto de vista infraconstitucional, sufraga a validade da cédula de crédito bancário, inclusive quando vinculada a alienação fiduciária de veículo sob a égide
do Decreto-lei nº 911-1969 (v. g., REsp nº 1.833.824).

 

A capitalização mensal é permitida, porque foi prevista no contrato, que foi celebrado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36).

Não há limitação da taxa de juros em 12% ao ano, conforme decisão proferida pelo STF na ADI nº 4, que decidiu que a regra estabelecida no art. 192, § 3º, da Constituição da República, não é autoaplicável. A
questão nem se discute mais após o advento da Emenda Constitucional nº 40-2003, que revogou referido dispositivo constitucional. Nesse sentido, o enunciado nº 7 da Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal resolveu
a questão ao proclamar que “A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à
edição de lei complementar”.

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag nº 431.420. DJ de DJ de 17.2.2003, p. 272) firmou o posicionamento no sentido de que as instituições financeiras têm liberdade de pactuar taxas de juros
acima do limite legal, independentemente de autorização do CMN (art. 4º, inciso IX, da Lei nº 4.595-1964), não havendo, portanto, que se observar o limite de 12% ao ano, estabelecido na Lei de Usura (Decreto nº 22.626-
1933).

No caso, incide ainda o enunciado nº 596 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “as disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados
nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional”.

 

A planilha juntada aos autos com a inicial (fl. 58 dos autos eletrônicos [PDF em ordem crescente]) evidencia que, apesar de eventual previsão contratual, não há cobrança de comissão de permanência. Por esse
motivo, não há falar em deliberação judicial para afastar o referido acréscimo.

 

Ante o exposto, rejeito todas as matérias de mérito suscitadas pela zelosa defesa e, confirmando o deferimento da liminar requerida na inicial, julgo procedente o pedido da autora, lhe assegurar a posse definitiva do
veículo apreendido (automóvel Hyundai HR 2.5 TCI HD Cab Curta, modelo 2016, chassi nº: 95PZ 8N7KPGB070103, ano de fabricação: 2015, placas GBW 97890 e Renavam nº 1069140772). Os réus deverão restituir
(proporcionalmente) as custas adiantadas pela autora e pagar para esta os honorários de 10% (dez por cento) do valor da causa. Na cobrança desses encargos, deve-se atentar para as deliberações quanto à gratuidade
proferidas na parte preliminar desta sentença.

 

P. R. I. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008927-08.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Advogados do(a) AUTOR: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Observo que a autora juntou nova apólice de seguro-garantia, no valor de R$ 85.374,56, que corresponde ao valor da dívida questionada acrescida de 30%, o que se coaduna com a jurisprudência do STJ
segundo a qual se trata de caso de suspensão de exigibilidade de crédito não tributário. O perigo da demora decorre da persistência da exigibilidade, que acarreta restrições ao crédito e às atividades comerciais da autora. Ante o
exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a exigibilidade da multa aplicada nos autos administrativos nº 33910.003548/2018-35, devendo a ré se abster de qualquer ato no sentido da cobrança dessa
dívida, inclusive da inscrição do nome da autora em cadastros de inadimplentes, públicos ou privados.

Digam as partes se têm outras provas a produzir, devendo ser justificado qualquer requerimento de dilação em tal sentido. Caso nada seja requerido, voltem conclusos para sentença.

P. I.
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    RIBEIRãO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007342-18.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MITSUMASSA UTIYAMA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA SOARES SANTOS STEFANO - SP366132
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIESP S.A, FACULDADE DE RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

  DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Verifico que a ré, Faculdade de Ribeirão Preto, compõe o grupo de instituições de ensino superior da corré UNIÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - UNIESP.  Dessa forma, a contestação apresentada pela UNIESP S.A. supre a falta de defesa da Faculdade de Ribeirão Preto, tendo em vista que, apesar de devidamente citada, não apresentou
contestação.

Todavia, a ré UNIESP S.A. deverá juntar os atos constitutivos da empresa, no prazo de 15 dias, a fim de regularizar sua representação processual.

No mesmo prazo, manifestem-se as rés com relação ao documento juntado (Id 31233093) pela parte autora, que comprova a negativa do "Programa UNIESP Solidária”.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

RIBEIRÃO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007342-18.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MITSUMASSA UTIYAMA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA SOARES SANTOS STEFANO - SP366132
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIESP S.A, FACULDADE DE RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

  DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Verifico que a ré, Faculdade de Ribeirão Preto, compõe o grupo de instituições de ensino superior da corré UNIÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - UNIESP.  Dessa forma, a contestação apresentada pela UNIESP S.A. supre a falta de defesa da Faculdade de Ribeirão Preto, tendo em vista que, apesar de devidamente citada, não apresentou
contestação.

Todavia, a ré UNIESP S.A. deverá juntar os atos constitutivos da empresa, no prazo de 15 dias, a fim de regularizar sua representação processual.

No mesmo prazo, manifestem-se as rés com relação ao documento juntado (Id 31233093) pela parte autora, que comprova a negativa do "Programa UNIESP Solidária”.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

RIBEIRÃO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5004502-69.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: FABIANA BERNARDES DA FONSECA HENRIQUE
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A., LUCIMEIRE ZORZELLI DE SOUZA BERALDO, MAURI ANTONIO GATTI, THAIS HELENA SILVEIRA COSTA, ANTONIO SIDNEI PETRUCO,
MARIA ELISABETE BORDIN PETRUCO, GUIDO GIROTHI YOUNG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, OLICIO DONIZETI BERALDO
Advogados do(a) REQUERIDO: FLAVIA ASTERITO - SP184094, ELVIO HISPAGNOL - SP34804
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
 
 

  

          S E N T E N Ç A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     446/2796



Trata-se de pedido de medida cautelar, originariamente formulado por GETÚLIO ADROALDO FONSECA e LENI TERESINHA BERNARDES em face do BANCO ITAÚ S.A., objetivando
provimento jurisdicional que suspenda a realização do leilão extrajudicial do imóvel localizado na rua Maria da Glória Machado Santana n. 1094, em Ribeirão Preto, SP, que garante dívida decorrente de financiamento
imobiliário (Id 18747526).

 

Conforme consignado do despacho Id 29124668: a medida cautelar pleiteada, que visava à suspensão do processo de execução extrajudicial e do leilão designado para o dia 8.5.2010, foi concedida no dia
03.08.2010 e, posteriormente, revogada no dia 17.8.2010 (Id 9675224, f. 26 e 30); houve ajuizamento da ação principal n. 5004499-17.2018.4.03.6102; o presente feito encontra-se paralisado, sem qualquer medida efetiva
desde 2011, o que indica a perda superveniente do interesse processual; e eventual medida de urgência pode ser requerida nos autos da ação principal.

 

Em atendimento ao mencionado despacho, as partes manifestaram concordância com a extinção do presente feito (Id 29711659 e 29938314).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, nesta oportunidade, que o instituto do “interesse processual” ou “interesse de agir” constitui uma das “condições da ação”, ou seja, é um dos requisitos para o exercício do direito de ação. Referida
condição da ação implica o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional, porquanto decorre da impossibilidade de a parte autora ter sua pretensão satisfeita sem a interferência de autoridade jurisdicional, em
ação pertinente e adequada à finalidade visada.

 

A questão atinente às condições da ação consiste matéria de ordem pública, razão pela qual pode ser apreciada pelo magistrado, independentemente de provocação de quaisquer das partes.

 

De fato, segundo a regra inserta no artigo 493 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de
ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, no momento da entrega da prestação jurisdicional.

 

Dessa forma, no caso dos autos, a revogação da medida cautelar anteriormente concedida, bem como a possibilidade de se pleitear eventual medida de urgência nos autos da ação principal demonstram a
superveniente perda de interesse processual, na modalidade necessidade, porquanto o provimento requerido na inicial restou prejudicado.

 

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2.º, artigo 85 do Código de Processo Civil. Porém, por ser
ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5004502-69.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: FABIANA BERNARDES DA FONSECA HENRIQUE
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A., LUCIMEIRE ZORZELLI DE SOUZA BERALDO, MAURI ANTONIO GATTI, THAIS HELENA SILVEIRA COSTA, ANTONIO SIDNEI PETRUCO,
MARIA ELISABETE BORDIN PETRUCO, GUIDO GIROTHI YOUNG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, OLICIO DONIZETI BERALDO
Advogados do(a) REQUERIDO: FLAVIA ASTERITO - SP184094, ELVIO HISPAGNOL - SP34804
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de medida cautelar, originariamente formulado por GETÚLIO ADROALDO FONSECA e LENI TERESINHA BERNARDES em face do BANCO ITAÚ S.A., objetivando
provimento jurisdicional que suspenda a realização do leilão extrajudicial do imóvel localizado na rua Maria da Glória Machado Santana n. 1094, em Ribeirão Preto, SP, que garante dívida decorrente de financiamento
imobiliário (Id 18747526).

 

Conforme consignado do despacho Id 29124668: a medida cautelar pleiteada, que visava à suspensão do processo de execução extrajudicial e do leilão designado para o dia 8.5.2010, foi concedida no dia
03.08.2010 e, posteriormente, revogada no dia 17.8.2010 (Id 9675224, f. 26 e 30); houve ajuizamento da ação principal n. 5004499-17.2018.4.03.6102; o presente feito encontra-se paralisado, sem qualquer medida efetiva
desde 2011, o que indica a perda superveniente do interesse processual; e eventual medida de urgência pode ser requerida nos autos da ação principal.

 

Em atendimento ao mencionado despacho, as partes manifestaram concordância com a extinção do presente feito (Id 29711659 e 29938314).

 

É o relatório.

Decido.
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Anoto, nesta oportunidade, que o instituto do “interesse processual” ou “interesse de agir” constitui uma das “condições da ação”, ou seja, é um dos requisitos para o exercício do direito de ação. Referida
condição da ação implica o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional, porquanto decorre da impossibilidade de a parte autora ter sua pretensão satisfeita sem a interferência de autoridade jurisdicional, em
ação pertinente e adequada à finalidade visada.

 

A questão atinente às condições da ação consiste matéria de ordem pública, razão pela qual pode ser apreciada pelo magistrado, independentemente de provocação de quaisquer das partes.

 

De fato, segundo a regra inserta no artigo 493 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de
ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, no momento da entrega da prestação jurisdicional.

 

Dessa forma, no caso dos autos, a revogação da medida cautelar anteriormente concedida, bem como a possibilidade de se pleitear eventual medida de urgência nos autos da ação principal demonstram a
superveniente perda de interesse processual, na modalidade necessidade, porquanto o provimento requerido na inicial restou prejudicado.

 

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2.º, artigo 85 do Código de Processo Civil. Porém, por ser
ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 20 de maio de 2020.
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REQUERENTE: FABIANA BERNARDES DA FONSECA HENRIQUE
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A., LUCIMEIRE ZORZELLI DE SOUZA BERALDO, MAURI ANTONIO GATTI, THAIS HELENA SILVEIRA COSTA, ANTONIO SIDNEI PETRUCO,
MARIA ELISABETE BORDIN PETRUCO, GUIDO GIROTHI YOUNG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, OLICIO DONIZETI BERALDO
Advogados do(a) REQUERIDO: FLAVIA ASTERITO - SP184094, ELVIO HISPAGNOL - SP34804
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de medida cautelar, originariamente formulado por GETÚLIO ADROALDO FONSECA e LENI TERESINHA BERNARDES em face do BANCO ITAÚ S.A., objetivando
provimento jurisdicional que suspenda a realização do leilão extrajudicial do imóvel localizado na rua Maria da Glória Machado Santana n. 1094, em Ribeirão Preto, SP, que garante dívida decorrente de financiamento
imobiliário (Id 18747526).

 

Conforme consignado do despacho Id 29124668: a medida cautelar pleiteada, que visava à suspensão do processo de execução extrajudicial e do leilão designado para o dia 8.5.2010, foi concedida no dia
03.08.2010 e, posteriormente, revogada no dia 17.8.2010 (Id 9675224, f. 26 e 30); houve ajuizamento da ação principal n. 5004499-17.2018.4.03.6102; o presente feito encontra-se paralisado, sem qualquer medida efetiva
desde 2011, o que indica a perda superveniente do interesse processual; e eventual medida de urgência pode ser requerida nos autos da ação principal.

 

Em atendimento ao mencionado despacho, as partes manifestaram concordância com a extinção do presente feito (Id 29711659 e 29938314).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, nesta oportunidade, que o instituto do “interesse processual” ou “interesse de agir” constitui uma das “condições da ação”, ou seja, é um dos requisitos para o exercício do direito de ação. Referida
condição da ação implica o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional, porquanto decorre da impossibilidade de a parte autora ter sua pretensão satisfeita sem a interferência de autoridade jurisdicional, em
ação pertinente e adequada à finalidade visada.

 

A questão atinente às condições da ação consiste matéria de ordem pública, razão pela qual pode ser apreciada pelo magistrado, independentemente de provocação de quaisquer das partes.

 

De fato, segundo a regra inserta no artigo 493 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de
ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, no momento da entrega da prestação jurisdicional.

 

Dessa forma, no caso dos autos, a revogação da medida cautelar anteriormente concedida, bem como a possibilidade de se pleitear eventual medida de urgência nos autos da ação principal demonstram a
superveniente perda de interesse processual, na modalidade necessidade, porquanto o provimento requerido na inicial restou prejudicado.

 

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
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Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2.º, artigo 85 do Código de Processo Civil. Porém, por ser
ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5004502-69.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: FABIANA BERNARDES DA FONSECA HENRIQUE
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A., LUCIMEIRE ZORZELLI DE SOUZA BERALDO, MAURI ANTONIO GATTI, THAIS HELENA SILVEIRA COSTA, ANTONIO SIDNEI PETRUCO,
MARIA ELISABETE BORDIN PETRUCO, GUIDO GIROTHI YOUNG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, OLICIO DONIZETI BERALDO
Advogados do(a) REQUERIDO: FLAVIA ASTERITO - SP184094, ELVIO HISPAGNOL - SP34804
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de medida cautelar, originariamente formulado por GETÚLIO ADROALDO FONSECA e LENI TERESINHA BERNARDES em face do BANCO ITAÚ S.A., objetivando
provimento jurisdicional que suspenda a realização do leilão extrajudicial do imóvel localizado na rua Maria da Glória Machado Santana n. 1094, em Ribeirão Preto, SP, que garante dívida decorrente de financiamento
imobiliário (Id 18747526).

 

Conforme consignado do despacho Id 29124668: a medida cautelar pleiteada, que visava à suspensão do processo de execução extrajudicial e do leilão designado para o dia 8.5.2010, foi concedida no dia
03.08.2010 e, posteriormente, revogada no dia 17.8.2010 (Id 9675224, f. 26 e 30); houve ajuizamento da ação principal n. 5004499-17.2018.4.03.6102; o presente feito encontra-se paralisado, sem qualquer medida efetiva
desde 2011, o que indica a perda superveniente do interesse processual; e eventual medida de urgência pode ser requerida nos autos da ação principal.

 

Em atendimento ao mencionado despacho, as partes manifestaram concordância com a extinção do presente feito (Id 29711659 e 29938314).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, nesta oportunidade, que o instituto do “interesse processual” ou “interesse de agir” constitui uma das “condições da ação”, ou seja, é um dos requisitos para o exercício do direito de ação. Referida
condição da ação implica o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional, porquanto decorre da impossibilidade de a parte autora ter sua pretensão satisfeita sem a interferência de autoridade jurisdicional, em
ação pertinente e adequada à finalidade visada.

 

A questão atinente às condições da ação consiste matéria de ordem pública, razão pela qual pode ser apreciada pelo magistrado, independentemente de provocação de quaisquer das partes.

 

De fato, segundo a regra inserta no artigo 493 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de
ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, no momento da entrega da prestação jurisdicional.

 

Dessa forma, no caso dos autos, a revogação da medida cautelar anteriormente concedida, bem como a possibilidade de se pleitear eventual medida de urgência nos autos da ação principal demonstram a
superveniente perda de interesse processual, na modalidade necessidade, porquanto o provimento requerido na inicial restou prejudicado.

 

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2.º, artigo 85 do Código de Processo Civil. Porém, por ser
ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5004502-69.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: FABIANA BERNARDES DA FONSECA HENRIQUE
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Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A., LUCIMEIRE ZORZELLI DE SOUZA BERALDO, MAURI ANTONIO GATTI, THAIS HELENA SILVEIRA COSTA, ANTONIO SIDNEI PETRUCO,
MARIA ELISABETE BORDIN PETRUCO, GUIDO GIROTHI YOUNG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, OLICIO DONIZETI BERALDO
Advogados do(a) REQUERIDO: FLAVIA ASTERITO - SP184094, ELVIO HISPAGNOL - SP34804
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de medida cautelar, originariamente formulado por GETÚLIO ADROALDO FONSECA e LENI TERESINHA BERNARDES em face do BANCO ITAÚ S.A., objetivando
provimento jurisdicional que suspenda a realização do leilão extrajudicial do imóvel localizado na rua Maria da Glória Machado Santana n. 1094, em Ribeirão Preto, SP, que garante dívida decorrente de financiamento
imobiliário (Id 18747526).

 

Conforme consignado do despacho Id 29124668: a medida cautelar pleiteada, que visava à suspensão do processo de execução extrajudicial e do leilão designado para o dia 8.5.2010, foi concedida no dia
03.08.2010 e, posteriormente, revogada no dia 17.8.2010 (Id 9675224, f. 26 e 30); houve ajuizamento da ação principal n. 5004499-17.2018.4.03.6102; o presente feito encontra-se paralisado, sem qualquer medida efetiva
desde 2011, o que indica a perda superveniente do interesse processual; e eventual medida de urgência pode ser requerida nos autos da ação principal.

 

Em atendimento ao mencionado despacho, as partes manifestaram concordância com a extinção do presente feito (Id 29711659 e 29938314).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, nesta oportunidade, que o instituto do “interesse processual” ou “interesse de agir” constitui uma das “condições da ação”, ou seja, é um dos requisitos para o exercício do direito de ação. Referida
condição da ação implica o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional, porquanto decorre da impossibilidade de a parte autora ter sua pretensão satisfeita sem a interferência de autoridade jurisdicional, em
ação pertinente e adequada à finalidade visada.

 

A questão atinente às condições da ação consiste matéria de ordem pública, razão pela qual pode ser apreciada pelo magistrado, independentemente de provocação de quaisquer das partes.

 

De fato, segundo a regra inserta no artigo 493 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de
ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, no momento da entrega da prestação jurisdicional.

 

Dessa forma, no caso dos autos, a revogação da medida cautelar anteriormente concedida, bem como a possibilidade de se pleitear eventual medida de urgência nos autos da ação principal demonstram a
superveniente perda de interesse processual, na modalidade necessidade, porquanto o provimento requerido na inicial restou prejudicado.

 

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2.º, artigo 85 do Código de Processo Civil. Porém, por ser
ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5004502-69.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: FABIANA BERNARDES DA FONSECA HENRIQUE
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A., LUCIMEIRE ZORZELLI DE SOUZA BERALDO, MAURI ANTONIO GATTI, THAIS HELENA SILVEIRA COSTA, ANTONIO SIDNEI PETRUCO,
MARIA ELISABETE BORDIN PETRUCO, GUIDO GIROTHI YOUNG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, OLICIO DONIZETI BERALDO
Advogados do(a) REQUERIDO: FLAVIA ASTERITO - SP184094, ELVIO HISPAGNOL - SP34804
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de medida cautelar, originariamente formulado por GETÚLIO ADROALDO FONSECA e LENI TERESINHA BERNARDES em face do BANCO ITAÚ S.A., objetivando
provimento jurisdicional que suspenda a realização do leilão extrajudicial do imóvel localizado na rua Maria da Glória Machado Santana n. 1094, em Ribeirão Preto, SP, que garante dívida decorrente de financiamento
imobiliário (Id 18747526).
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Conforme consignado do despacho Id 29124668: a medida cautelar pleiteada, que visava à suspensão do processo de execução extrajudicial e do leilão designado para o dia 8.5.2010, foi concedida no dia
03.08.2010 e, posteriormente, revogada no dia 17.8.2010 (Id 9675224, f. 26 e 30); houve ajuizamento da ação principal n. 5004499-17.2018.4.03.6102; o presente feito encontra-se paralisado, sem qualquer medida efetiva
desde 2011, o que indica a perda superveniente do interesse processual; e eventual medida de urgência pode ser requerida nos autos da ação principal.

 

Em atendimento ao mencionado despacho, as partes manifestaram concordância com a extinção do presente feito (Id 29711659 e 29938314).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, nesta oportunidade, que o instituto do “interesse processual” ou “interesse de agir” constitui uma das “condições da ação”, ou seja, é um dos requisitos para o exercício do direito de ação. Referida
condição da ação implica o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional, porquanto decorre da impossibilidade de a parte autora ter sua pretensão satisfeita sem a interferência de autoridade jurisdicional, em
ação pertinente e adequada à finalidade visada.

 

A questão atinente às condições da ação consiste matéria de ordem pública, razão pela qual pode ser apreciada pelo magistrado, independentemente de provocação de quaisquer das partes.

 

De fato, segundo a regra inserta no artigo 493 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de
ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, no momento da entrega da prestação jurisdicional.

 

Dessa forma, no caso dos autos, a revogação da medida cautelar anteriormente concedida, bem como a possibilidade de se pleitear eventual medida de urgência nos autos da ação principal demonstram a
superveniente perda de interesse processual, na modalidade necessidade, porquanto o provimento requerido na inicial restou prejudicado.

 

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2.º, artigo 85 do Código de Processo Civil. Porém, por ser
ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5004502-69.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: FABIANA BERNARDES DA FONSECA HENRIQUE
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A., LUCIMEIRE ZORZELLI DE SOUZA BERALDO, MAURI ANTONIO GATTI, THAIS HELENA SILVEIRA COSTA, ANTONIO SIDNEI PETRUCO,
MARIA ELISABETE BORDIN PETRUCO, GUIDO GIROTHI YOUNG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, OLICIO DONIZETI BERALDO
Advogados do(a) REQUERIDO: FLAVIA ASTERITO - SP184094, ELVIO HISPAGNOL - SP34804
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de medida cautelar, originariamente formulado por GETÚLIO ADROALDO FONSECA e LENI TERESINHA BERNARDES em face do BANCO ITAÚ S.A., objetivando
provimento jurisdicional que suspenda a realização do leilão extrajudicial do imóvel localizado na rua Maria da Glória Machado Santana n. 1094, em Ribeirão Preto, SP, que garante dívida decorrente de financiamento
imobiliário (Id 18747526).

 

Conforme consignado do despacho Id 29124668: a medida cautelar pleiteada, que visava à suspensão do processo de execução extrajudicial e do leilão designado para o dia 8.5.2010, foi concedida no dia
03.08.2010 e, posteriormente, revogada no dia 17.8.2010 (Id 9675224, f. 26 e 30); houve ajuizamento da ação principal n. 5004499-17.2018.4.03.6102; o presente feito encontra-se paralisado, sem qualquer medida efetiva
desde 2011, o que indica a perda superveniente do interesse processual; e eventual medida de urgência pode ser requerida nos autos da ação principal.

 

Em atendimento ao mencionado despacho, as partes manifestaram concordância com a extinção do presente feito (Id 29711659 e 29938314).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, nesta oportunidade, que o instituto do “interesse processual” ou “interesse de agir” constitui uma das “condições da ação”, ou seja, é um dos requisitos para o exercício do direito de ação. Referida
condição da ação implica o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional, porquanto decorre da impossibilidade de a parte autora ter sua pretensão satisfeita sem a interferência de autoridade jurisdicional, em
ação pertinente e adequada à finalidade visada.

 

A questão atinente às condições da ação consiste matéria de ordem pública, razão pela qual pode ser apreciada pelo magistrado, independentemente de provocação de quaisquer das partes.
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De fato, segundo a regra inserta no artigo 493 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de
ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, no momento da entrega da prestação jurisdicional.

 

Dessa forma, no caso dos autos, a revogação da medida cautelar anteriormente concedida, bem como a possibilidade de se pleitear eventual medida de urgência nos autos da ação principal demonstram a
superveniente perda de interesse processual, na modalidade necessidade, porquanto o provimento requerido na inicial restou prejudicado.

 

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2.º, artigo 85 do Código de Processo Civil. Porém, por ser
ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5004502-69.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: FABIANA BERNARDES DA FONSECA HENRIQUE
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A., LUCIMEIRE ZORZELLI DE SOUZA BERALDO, MAURI ANTONIO GATTI, THAIS HELENA SILVEIRA COSTA, ANTONIO SIDNEI PETRUCO,
MARIA ELISABETE BORDIN PETRUCO, GUIDO GIROTHI YOUNG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, OLICIO DONIZETI BERALDO
Advogados do(a) REQUERIDO: FLAVIA ASTERITO - SP184094, ELVIO HISPAGNOL - SP34804
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de medida cautelar, originariamente formulado por GETÚLIO ADROALDO FONSECA e LENI TERESINHA BERNARDES em face do BANCO ITAÚ S.A., objetivando
provimento jurisdicional que suspenda a realização do leilão extrajudicial do imóvel localizado na rua Maria da Glória Machado Santana n. 1094, em Ribeirão Preto, SP, que garante dívida decorrente de financiamento
imobiliário (Id 18747526).

 

Conforme consignado do despacho Id 29124668: a medida cautelar pleiteada, que visava à suspensão do processo de execução extrajudicial e do leilão designado para o dia 8.5.2010, foi concedida no dia
03.08.2010 e, posteriormente, revogada no dia 17.8.2010 (Id 9675224, f. 26 e 30); houve ajuizamento da ação principal n. 5004499-17.2018.4.03.6102; o presente feito encontra-se paralisado, sem qualquer medida efetiva
desde 2011, o que indica a perda superveniente do interesse processual; e eventual medida de urgência pode ser requerida nos autos da ação principal.

 

Em atendimento ao mencionado despacho, as partes manifestaram concordância com a extinção do presente feito (Id 29711659 e 29938314).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, nesta oportunidade, que o instituto do “interesse processual” ou “interesse de agir” constitui uma das “condições da ação”, ou seja, é um dos requisitos para o exercício do direito de ação. Referida
condição da ação implica o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional, porquanto decorre da impossibilidade de a parte autora ter sua pretensão satisfeita sem a interferência de autoridade jurisdicional, em
ação pertinente e adequada à finalidade visada.

 

A questão atinente às condições da ação consiste matéria de ordem pública, razão pela qual pode ser apreciada pelo magistrado, independentemente de provocação de quaisquer das partes.

 

De fato, segundo a regra inserta no artigo 493 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de
ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, no momento da entrega da prestação jurisdicional.

 

Dessa forma, no caso dos autos, a revogação da medida cautelar anteriormente concedida, bem como a possibilidade de se pleitear eventual medida de urgência nos autos da ação principal demonstram a
superveniente perda de interesse processual, na modalidade necessidade, porquanto o provimento requerido na inicial restou prejudicado.

 

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2.º, artigo 85 do Código de Processo Civil. Porém, por ser
ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Ribeirão Preto, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5004502-69.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: FABIANA BERNARDES DA FONSECA HENRIQUE
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A., LUCIMEIRE ZORZELLI DE SOUZA BERALDO, MAURI ANTONIO GATTI, THAIS HELENA SILVEIRA COSTA, ANTONIO SIDNEI PETRUCO,
MARIA ELISABETE BORDIN PETRUCO, GUIDO GIROTHI YOUNG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, OLICIO DONIZETI BERALDO
Advogados do(a) REQUERIDO: FLAVIA ASTERITO - SP184094, ELVIO HISPAGNOL - SP34804
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de medida cautelar, originariamente formulado por GETÚLIO ADROALDO FONSECA e LENI TERESINHA BERNARDES em face do BANCO ITAÚ S.A., objetivando
provimento jurisdicional que suspenda a realização do leilão extrajudicial do imóvel localizado na rua Maria da Glória Machado Santana n. 1094, em Ribeirão Preto, SP, que garante dívida decorrente de financiamento
imobiliário (Id 18747526).

 

Conforme consignado do despacho Id 29124668: a medida cautelar pleiteada, que visava à suspensão do processo de execução extrajudicial e do leilão designado para o dia 8.5.2010, foi concedida no dia
03.08.2010 e, posteriormente, revogada no dia 17.8.2010 (Id 9675224, f. 26 e 30); houve ajuizamento da ação principal n. 5004499-17.2018.4.03.6102; o presente feito encontra-se paralisado, sem qualquer medida efetiva
desde 2011, o que indica a perda superveniente do interesse processual; e eventual medida de urgência pode ser requerida nos autos da ação principal.

 

Em atendimento ao mencionado despacho, as partes manifestaram concordância com a extinção do presente feito (Id 29711659 e 29938314).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, nesta oportunidade, que o instituto do “interesse processual” ou “interesse de agir” constitui uma das “condições da ação”, ou seja, é um dos requisitos para o exercício do direito de ação. Referida
condição da ação implica o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional, porquanto decorre da impossibilidade de a parte autora ter sua pretensão satisfeita sem a interferência de autoridade jurisdicional, em
ação pertinente e adequada à finalidade visada.

 

A questão atinente às condições da ação consiste matéria de ordem pública, razão pela qual pode ser apreciada pelo magistrado, independentemente de provocação de quaisquer das partes.

 

De fato, segundo a regra inserta no artigo 493 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de
ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, no momento da entrega da prestação jurisdicional.

 

Dessa forma, no caso dos autos, a revogação da medida cautelar anteriormente concedida, bem como a possibilidade de se pleitear eventual medida de urgência nos autos da ação principal demonstram a
superveniente perda de interesse processual, na modalidade necessidade, porquanto o provimento requerido na inicial restou prejudicado.

 

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2.º, artigo 85 do Código de Processo Civil. Porém, por ser
ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5004502-69.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: FABIANA BERNARDES DA FONSECA HENRIQUE
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A., LUCIMEIRE ZORZELLI DE SOUZA BERALDO, MAURI ANTONIO GATTI, THAIS HELENA SILVEIRA COSTA, ANTONIO SIDNEI PETRUCO,
MARIA ELISABETE BORDIN PETRUCO, GUIDO GIROTHI YOUNG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, OLICIO DONIZETI BERALDO
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Advogados do(a) REQUERIDO: FLAVIA ASTERITO - SP184094, ELVIO HISPAGNOL - SP34804
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogados do(a) REQUERIDO: MIKAEL LEKICH MIGOTTO - SP175654, FABRICIO ABRAHAO CRIVELENTI - SP191795, EDUARDO BARS - SP320141
Advogado do(a) REQUERIDO: MANOEL CONCEICAO DE FREITAS - SP190714
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de medida cautelar, originariamente formulado por GETÚLIO ADROALDO FONSECA e LENI TERESINHA BERNARDES em face do BANCO ITAÚ S.A., objetivando
provimento jurisdicional que suspenda a realização do leilão extrajudicial do imóvel localizado na rua Maria da Glória Machado Santana n. 1094, em Ribeirão Preto, SP, que garante dívida decorrente de financiamento
imobiliário (Id 18747526).

 

Conforme consignado do despacho Id 29124668: a medida cautelar pleiteada, que visava à suspensão do processo de execução extrajudicial e do leilão designado para o dia 8.5.2010, foi concedida no dia
03.08.2010 e, posteriormente, revogada no dia 17.8.2010 (Id 9675224, f. 26 e 30); houve ajuizamento da ação principal n. 5004499-17.2018.4.03.6102; o presente feito encontra-se paralisado, sem qualquer medida efetiva
desde 2011, o que indica a perda superveniente do interesse processual; e eventual medida de urgência pode ser requerida nos autos da ação principal.

 

Em atendimento ao mencionado despacho, as partes manifestaram concordância com a extinção do presente feito (Id 29711659 e 29938314).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, nesta oportunidade, que o instituto do “interesse processual” ou “interesse de agir” constitui uma das “condições da ação”, ou seja, é um dos requisitos para o exercício do direito de ação. Referida
condição da ação implica o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional, porquanto decorre da impossibilidade de a parte autora ter sua pretensão satisfeita sem a interferência de autoridade jurisdicional, em
ação pertinente e adequada à finalidade visada.

 

A questão atinente às condições da ação consiste matéria de ordem pública, razão pela qual pode ser apreciada pelo magistrado, independentemente de provocação de quaisquer das partes.

 

De fato, segundo a regra inserta no artigo 493 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de
ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, no momento da entrega da prestação jurisdicional.

 

Dessa forma, no caso dos autos, a revogação da medida cautelar anteriormente concedida, bem como a possibilidade de se pleitear eventual medida de urgência nos autos da ação principal demonstram a
superveniente perda de interesse processual, na modalidade necessidade, porquanto o provimento requerido na inicial restou prejudicado.

 

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2.º, artigo 85 do Código de Processo Civil. Porém, por ser
ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0301294-66.1993.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PEDRO CARLOS MARTINELLI, PEDRO CARLOS MARTINELLI, IRACEMA MARTINS DE MELLO, IRACEMA MARTINS DE MELLO, LUIS CARLOS DE MORAES, LUIS
CARLOS DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

                                                          DESPACHO  DE INSPEÇÃO
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Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

 

Em relação ao prosseguimento da ação, deverá a parte autora promover requerimento nos moldes do art. 534 e seguintes, apresentando demonstrativo atualizado de cálculo, pormenorizado para cada autor, consoante o
julgado. 

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0301294-66.1993.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PEDRO CARLOS MARTINELLI, PEDRO CARLOS MARTINELLI, IRACEMA MARTINS DE MELLO, IRACEMA MARTINS DE MELLO, LUIS CARLOS DE MORAES, LUIS
CARLOS DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

                                                          DESPACHO  DE INSPEÇÃO

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

 

Em relação ao prosseguimento da ação, deverá a parte autora promover requerimento nos moldes do art. 534 e seguintes, apresentando demonstrativo atualizado de cálculo, pormenorizado para cada autor, consoante o
julgado. 

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0301294-66.1993.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PEDRO CARLOS MARTINELLI, PEDRO CARLOS MARTINELLI, IRACEMA MARTINS DE MELLO, IRACEMA MARTINS DE MELLO, LUIS CARLOS DE MORAES, LUIS
CARLOS DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY APARECIDA OYRA - SP103103
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

                                                          DESPACHO  DE INSPEÇÃO

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

 

Em relação ao prosseguimento da ação, deverá a parte autora promover requerimento nos moldes do art. 534 e seguintes, apresentando demonstrativo atualizado de cálculo, pormenorizado para cada autor, consoante o
julgado. 

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005583-19.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Advogados do(a) AUTOR: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606, MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461
REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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                        Tendo em vista a petição de Id 31591461 requerendo o julgamento da lide, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 ( cinco) dias, se permanece o interesse na realização da audiência de oitiva do  representante
legal da empresa estipulante Leão Engenharia S.A ( Id 30214717).

                   Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001528-88.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANTONIO AUGUSTO SOARES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA - SP176725
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pela parte ré e sobre eventuais documentos juntados aos autos, bem como acerca do procedimento administrativo juntado aos autos pela CEABDJ-INSS, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Int.   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004252-02.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: OSVALDO APARECIDO SQUESARIO, LUCIANA CELESTINO SQUESARIO
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO MARCONDES MACHADO - SP151428
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO MARCONDES MACHADO - SP151428
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, RESIDENCIAL VILA SAO JOSE I SPE LTDA
Advogado do(a) REU: JOAO LUCAS CAVALCANTI LEMBI - MG146183
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Oportunamente, será designada audiência para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

Int.              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006853-78.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.         

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007495-51.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JUAREZ ALVES DE LIMA JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS ZIERI COLOZI - SP413498, MAURO CESAR COLOZI - SP267361, DAVI ZIERI COLOZI - SP371750
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Aguarde-se o agendamento da perícia médica oportunamente.

Int.              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007803-87.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: IRENE MARQUES EVANGELISTA
Advogados do(a) AUTOR: ERNANI ORI HARLOS JUNIOR - SP294692-A, VALERIA BASSO - PR51144
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, bem como a apresentação de contrarrazões pela parte autora, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.         

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001864-85.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANTONIO GEBRIM REIS DUTRA MAIBASHI
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO GEBRIM REIS DUTRA MAIBASHI - SP390484
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

                  DESPACHO  DE INSPEÇÃO

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

A parte autora foi devidamente intimada do despacho Id 27220950, após a juntada de tais documentos pela União.

Todavia, para se evitar alegação futura de cerceamento de defesa, propiciando o contraditório, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os documentos juntados, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007826-33.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANTONIO MESSAGE JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO - SP294268
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, no qual alega omissão no despacho Id 28779579, pela não apreciação do pedido de suspensão do feito até deliberação do STF, conforme
decisão na Ação Indireta de Inconstitucionalidade, ADI 5090.

Com razão a embargante.

De fato, o referido pedido não foi apreciado.

Assim, acolho os embargos de declaração, para esclarecer que o pedido de suspensão do feito, nos moldes requeridos, será apreciado após a instrução do processo.

Aguarde-se a contestação da CEF.

Int.              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009125-45.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
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AUTOR: IVO LUIZ PERRUCI
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por IVO LUIZ PERRUCI em face da sentença constante no Id 32040937, sob a alegação de que a sentença proferida foi omissa, pois deixou de analisar o
pedido de soma dos salários-de-contribuição nos períodos concomitantes.

 

O embargado manifestou-se (Id 32680639).

 

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que os presentes embargos são tempestivos, razão pela qual passo a analisá-los.

 

Nos termos do artigo 1022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração consistem em recurso peculiar, cujo objetivo é a integração de decisão judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou
contradição, podendo também ser utilizados para a correção de erro material.

 

No caso dos autos, verifico que houve a omissão apontada, razão pela qual passo a apreciá-la.

 

Em relação ao pedido da soma dos salários-de-contribuição nos períodos concomitantes de serviço e contribuição, observo que a parte autora não demonstrou que preencheu os requisitos do benefício em
cada uma das atividades concomitantes (f. 55-57 do Id 27919119). Assim, o valor do salário-de-contribuição a ser utilizado deverá observar o descrito no inciso II do artigo 32 da Lei n. 8.213/1991, que estava em vigor na
época da concessão do benefício do autor (DER em 29.11.2012, f. 55 do Id 27919119).

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração apenas para para suprimir a omissão apontada, com acréscimo de fundamento, sem alteração no resultado da sentença. prolatada.

 

                                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004205-62.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARGARIDA CORTEZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA - SP32114
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A decisão, com decurso de prazo, acolheu parcialmente a impugnação apresentada pelo INSS, para reconhecer como devido o valor de R$ 526.801,46, atualizado até março de 2018 (Id 14022855).
Condenou cada uma das partes ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da diferença entre o montante por elas apresentado e aquele apurado pela Contadoria do Juízo, posicionado para a data
do cálculo, conforme previsto no artigo 85, § 3º, inciso I, e artigo 86, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Porém, por ser a exequente beneficiária da justiça gratuita (Id 9436113, fl. 2), ficou suspensa a
exigibilidade da mencionada verba, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Assim, o INSS foi condenado ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor da diferença entre o montante por ele apresentado (R$ 314.220,98) e aquele apurado pela Contadoria do Juízo (R$
526.801,46), apurando-se o valor de R$ 21.258,04 (R$ 212.580,48 X 10%). A referida verba honorária deverá ser acrescida no valor do débito principal (honorários advocatícios sucumbenciais da fase de conhecimento).

Intime-se a parte exequente para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos recebidos acumuladamente –
RRA), nos termos dos artigos 4.º e 5.º da Instrução Normativa RFB n. 1127, de 7.2.2011, e artigos 8.º, XVII, e 28 da Resolução n. 458/2017 (CJF), comprovando com a documentação pertinente. O silêncio será
interpretado como inexistência de valores a serem deduzidos.

Após, expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 458/2017 (CJF), observando-se o destaque dos honorários contratuais, se for juntado aos autos o contrato
de prestação de serviços advocatícios.

Em seguida, publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.

Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Aguardem-se os pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004656-87.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO ALVAREZ ECHENIQUE, RICARDO VASCONCELOS E LARISSA SOARES SAKR SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO VASCONCELOS - SP243085-A, LARISSA SOARES SAKR - SP293108
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO VASCONCELOS - SP243085-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A decisão, com decurso de prazo, acolheu a impugnação apresentada pelo INSS, para reconhecer como devido o valor de R$ 95.933,10 (Id 18941324), atualizado até julho de 2018, bem como condenou a
parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixos em 10% sobre o valor da diferença entre o montante por ela apresentado e aquele apurado pela Contadoria do Juízo, posicionado para a data do cálculo. Porém,
por ser a exequente beneficiária da justiça gratuita, ficou suspensa a exigibilidade da mencionada verba, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 458/2017 (CJF), observando-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais, se for juntado aos autos o
contrato de prestação de serviços advocatícios.

Após a expedição, publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.

Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Aguardem-se os pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002709-27.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE MARIO TENELLO, JOSE MARIO TENELLO
Advogados do(a) AUTOR: VICTORIA VITTI DE LAURENTIZ - SP393965, FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ - SP170930
Advogados do(a) AUTOR: VICTORIA VITTI DE LAURENTIZ - SP393965, FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ - SP170930
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela parte ré e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo legal.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003609-10.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ERCILIA EZIR GAIOTO PIRES
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca de eventual litispendência do presente feito em relação ao processo n. 0008360-44.2019.4.03.6302, no tocante ao pedido
de aplicação do Tema 167 da TNU, para a somatória de todos os salários-de-contribuição nas competências em que houver atividade concomitante dentro do PBC – Período Base de Cálculo, que tramitou perante o Juizado
Especial Federal desta Subseção Judiciária de Ribeirão Preto (1.ª Vara Gabinete), e que se encontra aguardando julgamento de recurso na 15.ª Turma Recursal de São Paulo, juntado a documentação pertinente.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003210-83.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: LAERCIO MORENO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos ou informação apresentados pela Contadoria do Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008064-52.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: DALTON MACHADO MAIA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA JESUS DA SILVA - SP295968
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de extinção sem resolução de mérito, e a falta de previsão para pagamento dos ônus de sucumbência, arquivem-se os autos. 

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008911-54.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista os recursos de apelação interpostos pela parte autora e pelo INSS, intimem-se os recorridos para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008031-62.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CLAUDIA HELENA PERONE
Advogado do(a) AUTOR: WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO - SP294268
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, no qual alega omissão no despacho Id 28782153, pela não apreciação do pedido de suspensão do feito até deliberação do STF, conforme
decisão na Ação Indireta de Inconstitucionalidade, ADI 5090.

Com razão a embargante.

De fato, o referido pedido não foi apreciado.

Assim, acolho os embargos de declaração, para esclarecer que o pedido de suspensão do feito, nos moldes requeridos, será apreciado após a instrução do processo.

Aguarde-se a contestação da CEF.

Int.              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003604-85.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOAO BAPTISTA RIBEIRO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: JOSUE DIAS PEITL - SP124258
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, previstos nos artigos 98 e seguintes do CPC.

2. Tendo em vista o ofício n. 199/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, da Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão Preto, que se encontra arquivado nesta Secretaria, no qual a referida Procuradoria
informa que o agendamento da audiência preliminar revela-se inócuo, uma vez que a análise sobre eventual acordo demanda a completa instrução probatória, deixo de designar a mencionada audiência de conciliação, ficando
ressalvada a possibilidade de qualquer das partes, inclusive a própria Procuradoria, requerer a designação de audiência de conciliação em qualquer fase do processo.

3. Determino a citação do INSS, para oferecer resposta no prazo legal, oportunidade em que deverá apresentar os seus quesitos para serem respondidos pelo perito.

4. Nomeio para a realização da perícia médica o doutor Anderson Gomes Marin, que deverá ser notificado do encargo, responder aos quesitos do Juízo constantes da Portaria n. 1/2015, os quesitos
apresentados pela parte autora e pelo INSS, bem como indicar o local e a data do agendamento da perícia, nos termos do art. 474 do CPC, para ciência das partes, bem como apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias,
informando o início da doença.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008076-66.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: WANDER COSME RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO - SP294268
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, no qual alega omissão no despacho Id 29434494, pela não apreciação do pedido de suspensão do feito até deliberação do STF, conforme
decisão na Ação Indireta de Inconstitucionalidade, ADI 5090.

Com razão a embargante.

De fato, o referido pedido não foi apreciado.

Assim, acolho os embargos de declaração, para esclarecer que o pedido de suspensão do feito, nos moldes requeridos, será apreciado após a instrução do processo.

Tendo em vista as preliminares alegadas, manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pela parte ré (CEF) e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008408-33.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PAULO SERGIO DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA REGINA CONTIN CHUFALO - SP396072
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

1. O pedido de sobrestamento do feito para aguardar decisão final na ADI 5090 será apreciado após a instrução do feito.

2. Assim, intime-se, novamente, a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, adequar o valor da causa aos moldes da vantagem econômica pretendida, apresentando demonstrativo com os critérios
utilizados para a apuração do referido valor, sob pena de extinção. 

3. Após, se em termos, venham os autos conclusos.

Int.              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008420-81.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: FERNANDO CESAR FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008466-70.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANADIR APARECIDA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA - SP254291
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Oportunamente, será designada audiência para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

Int.              

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000140-75.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: JOSE VALDETE PEREIRA RODRIGUES
Advogado do(a) REU: DIEGO HENRIQUE DA SILVA - SP312611
 

    D E S P A C H O

 

Recebo a apelação interposta pela defesa de JOSÉ VALDETE PEREIRA RODRIGUES.

Dê-se vista para apresentação das razões de apelação, no prazo legal.

Com a resposta, apresente o Ministério Público Federal as contrarrazões de apelação.

Após, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3.ª Região.

 

 

 
PROTESTO (191) Nº 5000032-63.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019, JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609
REQUERIDO: UMBELINA FERREIRA DE ARAUJO, JOSE RIBEIRO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Defiro a consulta de endereço do requerido José Ribeiro no sistema WEBSERVICE, a ser realizada pela Secretaria.

Após, recebida a informação solicitada, dê-se vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que requeira o que direito.

Cumpra-se. Intime-se.

 

   RIBEIRãO PRETO, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003081-10.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: KEILA SILVA SANTOS, KEILA SILVA SANTOS, KEILA SILVA SANTOS, KEILA SILVA SANTOS, KEILA SILVA SANTOS, KEILA SILVA SANTOS, KEILA SILVA SANTOS,
KEILA SILVA SANTOS, KEILA SILVA SANTOS
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETO, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
TERCEIRO INTERESSADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO NEGRO, CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO NEGRO, CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO NEGRO, CONDOMINIO
RESIDENCIAL RIO NEGRO, CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO NEGRO, CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO NEGRO, CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO NEGRO, CONDOMINIO
RESIDENCIAL RIO NEGRO, CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO NEGRO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

RIBEIRãO PRETO, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005746-31.2012.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856, ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611, ANTONIO KEHDI NETO - SP111604
EXECUTADO: CONSTRUMELLA CONSTRUTORA EIRELI - ME, HENRIQUE BORDUCHI MELLA, JOAO LUIZ BORDUCHI MELLA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Providencie a Serventia o cadastramento do segredo de justiça até o cumprimento das ordens de transmissão determinadas neste despacho. Após, providencie a exclusão do sigilo, a fim de permitir, então, o acesso às partes.

Observando-se a ordem de preferência de penhora definida no art. 835 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 13.105/2015, DEFIRO em relação à parte executada CONSTRUMELLA
CONSTRUTORA EIRELI - ME (CNPJ/MF n. 11.333.594/0001-79), HENRIQUE BORDUCHI MELLA (CPF/MF n. 346.179.948-31)  e  JOAO LUIZ BORDUCHI MELLA (CPF/MF n. 321.297.728-03):

a) bloqueio, pelo sistema BACENJUD, de ativos financeiros até o montante do valor exequendo, qual seja R$ 72.214,04, devendo ser liberados os valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas
processuais, a teor do que dispõe o artigo 836 do CPC, bem como aqueles inferiores a R$ 300,00, nos termos do Ofício Jurir/Bu n. 001/2019/RP, arquivado na Secretaria deste Juízo; não sendo essas hipóteses, acima
elencadas, de imediato levantamento, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar a impenhorabilidade dos bens, requerendo o que de
direito;

b) bloqueio, pelo sistema RENAJUD, de eventuais veículos em nome das referidas partes (desde que não se encontrem alienados fiduciariamente, com restrições administrativas ou roubo, penhorados por outros juízos, ou
fabricados há mais de 5 anos, nos termos do referido Ofício Jurir/Bu n. 001/2019/RP), de forma a impedir sua transferência, o que não impede o regular licenciamento do referido bem pelo seu proprietário;

Sem prejuízo do prazo da parte executada, intime-se, também, a parte exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, formalize requerimento em relação aos bens e valores eventualmente bloqueados. A ausência de
requerimento sobre algum dos bens será interpretada como desinteresse por ele, devendo a Secretaria, em seguida, providenciar o levantamento das respectivas restrições.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008304-05.2014.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LILIANE APARECIDA SANTOS RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIS MARTINS - SP178356, KARINA JORDAO PESSOLO - SP299298-B, JOSE SEBASTIAO MARTINS - SP30743, CACILDO PINTO FILHO - SP30624
REU: ENGETRIN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CONSTRUTORA BELETI LTDA - ME, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista a manifestação do patrono da parte exequente, defiro a expedição de Ofício para Transferência Eletrônica de Valores ao PAB CEF local (Agência 2014) para que, em até 24 horas, promova
a realização de transferência eletrônica de valores (TED), conforme segue:

(i) em favor de LILIANE APARECIDA SANTOS RODRIGUES, CPF 314.953.458-58, representada pelo advogado ANDRÉ LUIS MARTINS, OAB/SP 178.356 e CPF 249.867.948-09 , com
poderes para receber e dar quitação (procuração Id 32330148), das importâncias de R$ 23.014,31 (dano material, Id 29838668) e R$ 10.000,00 (Id 29838676, dano moral), totalizando R$ 33.014,31, com os acréscimos
legais até a data da transferência, a título de indenização, sem dedução da alíquota de imposto de renda, referente ao saldo parcial (90,9091%) da conta n. 2014.005.86405027-8, iniciada em 13.3.2020;

(ii) em favor de ANDRÉ LUIS MARTINS, OAB/SP 178.356 e CPF 249.867.948-09, a importância de R$ 3.301,43 (Id 29838670), com os acréscimos legais até a data da transferência, a título de
honorários advocatícios sucumbenciais, com dedução da alíquota de imposto de renda, a ser calculada no momento do saque, referente ao levantamento parcial (9,0909%) da conta n. 2014.005.86405027-8, iniciada em
13.3.2020.

2. Dados bancários para a transferência eletrônica (TED): Banco Itaú – 341; Agência 3815; conta corrente 03037-8; e titular ANDRÉ LUIS MARTINS, CPF 249.867.948-09.

3. Encaminhe-se ao PAB CEF local, por meio eletrônico, cópia do presente despacho e do referido Ofício para Transferência Eletrônica de Valores, para cumprimento.
4. Após, o PAB CEF local deverá, em até 5 (cinco) dias, encaminhar à Secretaria deste Juízo (ribeir-se05-vara05@trf3.jus.br), os respectivos comprovantes das transferências realizadas.
5. Cumprida a determinação acima, e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0007288-16.2014.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: APOEMA CONSTRUTORA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP190263, JOSE ROBERTO SPOLDARI - SP166136
REU: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO-COHAB-RP, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: STANLEY JOSE MONTEIRO PEDRO - SP64439
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Aguarde-se a decisão definitiva a ser proferida nos autos do agravo de instrumentos interposto pela parte CEF, em arquivo sobrestado.

Int.              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008868-52.2012.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA DE LOURDES VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Para prosseguimento da execução, a parte autora deverá juntar aos autos o resultado da análise administrativa do INSS, que ensejou o sobrestamento do presente feito, requerendo o que de direito.

Int.

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003263-64.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ZANOTTI ZANOTTI INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP, ZANOTTI ZANOTTI INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP,
ZANOTTI ZANOTTI INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL 

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

ID 28802383: a impetrante está a desistir da execução do título judicial, como forma de habilitar o respectivo crédito perante a Receita Federal do Brasil, viabilizando a compensação administrativa de débitos próprios junto ao
Fisco, nos moldes previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017.

Instada a respeito, a União aquiesceu (ID 30443565).

O pedido é de direito, nos moldes dos artigos 200 e 775, ambos do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no comando dos artigos mencionados no parágrafo anterior, homologo por sentença o pedido de desistência da execução do título judicial.

Decorrido o prazo recursal, se em termos, ao arquivo (findo). 

P.I.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003451-52.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ANA CAROLINA SELARI SILVEIRA EUZEBIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CAROLINA SELARI SILVEIRA EUZEBIO - SP362002
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA UNIÃO FEDERAL, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF,
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Id. 32725531: recebo como emenda à inicial. Providencie-se a retificação do polo passivo no sistema.
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Não considero que a CEF tenha se excedido no prazo para o exame da questão, tendo em vista que o requerimento é recente[1] e não há certeza de que a instrução do procedimento administrativo restou ultimada.

 

O prazo previsto na lei não deve ser considerado peremptório e a interferência judicial, neste tema, encontra-se reservada para casos injustificáveis.

 

Ademais, o Judiciário não está habilitado a substituir o administrador, pois não existe certeza de interesse processual - o pedido de auxílio emergencial se encontra em análise (Id. 32503931 - p.3).

 

De outro lado, não há "perigo da demora": a impetrante não justifica porque não pode aguardar o curso normal do processo, célere por natureza, limitando-se a invocar urgência.

 

Ante o exposto, indefiro a medida liminar.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Solicitem-se as informações.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Após, ao MPF.

 

P. Intimem-se 

 

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG 

Juiz Federal

[1] 08.04.2020, segundo informação da impetrante (Id. 32503723 – p.4).

    

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005466-62.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO RIZZO - SP160586
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

...dando-se ciência do(s) ofício(s) requisitório(s).

   RIBEIRãO PRETO, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000343-49.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: SERGIO AUGUSTO PACIFICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO ANDRE WADA - SP289973
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

 

ID 25245194: Noticiados os levantamentos, intime-se a CEF a, independentemente de alvará, apropriar-se do montante que remanescerá na conta mencionada no parágrafo anterior.
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   RIBEIRãO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0013580-46.2016.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: ALDO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) REU: FLAVIO LUIZ - SP307487
 

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Id 32568711, p. 1-2: recebo como aditamento da resposta à acusação (id 32110562, p. 1-11).

Cumpra-se o item 3 da decisão Id 32225577.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000999-69.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: WIND POWER ENERGIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA - SP258491, RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN - SP164498, ALINE TIMOSSI RAPOSO - SP286433
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM RIBEIRÃO PRETO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Wind Power Energia S/A (em recuperação judicial) com o intuito de compelir a Delegacia da Receita Federal de Julgamento a concluir a análise das manifestações de
inconformidade interpostas nos autos dos processos administrativos descritos na exordial.

O pedido de liminar foi deferido (ID 28777985).

A autoridade coatora informou que os processos administrativos de interesse da impetrante foram apreciados na sessão de julgamento realizada em 07.04.2020, pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Recife/PE (ID 30937624).

O MPF apresentou parecer (ID 32509193).

É o relatório. Decido.

Na esteira do parecer ministerial, reconheço que o interesse de agir do(a) impetrante deixou de existir com a apreciação dos processos administrativos de seu interesse, informada no ID 30937624.

Tendo em vista que o(a) impetrante obteve o que pretendia, impõe-se reconhecer a perda de objeto, pois a demanda tornou-se desnecessária.

Ante o exposto, reconheço a ausência superveniente de interesse processual e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Incabíveis honorários advocatícios.

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

P. I.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000211-55.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EDILAINE GRACIOLI NEVES
Advogado do(a) AUTOR: MARLEI MAZOTI RUFINE - SP200476
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

1. Dê-se ciência da redistribuição do processo a este Juízo.

2. Concedo ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária gratuita;

3.  Ordeno a citação do INSS.

4. Solicite-se ao INSS o envio de cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB 161.395.295-0, no prazo de quinze dias.

5. Sobrevindo contestação e/ou documentos, intime-se o(a) autor(a) para réplica/vista.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     466/2796



Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005616-95.1999.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SANTA LYDIA AGRICOLA S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI - SP243384
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Promova a secretaria a associação do presente feito aos autos n. 0000841-17.2011, permanecendo este último como piloto.

Na sequência, traslade-se cópia do id 27791377 para o feito piloto, para que nele seja apreciado.

Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, na situação baixa-sobrestado

Cumpra-se e intimem-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 31 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009559-27.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARIA HELENA MELE MORGAN
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ANIBAL DEL MORO ROBAZZI - SP220137
 
 

  

    D E S P A C H O

Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3º Região para julgamento do recurso interposto.

Intimem-se. Após, cumpra-se.             

 

   RIBEIRãO PRETO, 1 de abril de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006669-62.2009.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PROVATO DIAGNOSTICO POR IMAGEM E LABORATORIO LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Concedo à exequente o prazo de 10 (dez) dias para que atenda o  determinado em fl. 111, ID 20236938.

Intime-se.

 

   RIBEIRãO PRETO, 1 de abril de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001455-87.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOSE ROBERTO SILVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RODRIGO DE ALMEIDA - SP317913
 
 

     D E C I S Ã O

                  

Vistos.

No Id 29298705, tendo em vista que restou indeferido o pedido de parcelamento administrativo do débito em cobrança, a exequente requer a intimação do executado para reiniciar os depósitos referente à
penhora do faturamento deferida na decisão do Id 10459169.

 

Cumpre-me anotar que, relativamente aos depósitos judiciais realizados nestes autos, nas importâncias de R$ 12.481,54 (ID 9256230, faturamento de maio/2018); R$ 12.825,69 (ID 14180003, p. 12,
faturamento de julho/2018, calculado 10% sobre os rendimentos líquidos); R$ 20.420,52 (ID 14180003, p. 10, faturamento de agosto/2018, calculado 10% sobre os rendimentos líquidos); R$ 22.604,03 (ID 14180003, p. 8,
faturamento de setembro/2018); R$ 32.457,68 (ID 14180003, p. 6, faturamento de outubro/2018); R$ 36.199,87 (ID 14180003, p. 4, faturamento do mês de novembro/2018); e R$ 41.192,81 (ID 141800003, p. 2,
faturamento de dezembro/18), perfizeram o total equivalente a R$ 178.182,14. Tais depósitos, em virtude de requerimento de ambas as partes, foram transformados em pagamento definitivo da União (ID 28731142, p. 2).
Ressalte-se não ter havido nenhum depósito judicial referente ao faturamento líquido da serventia durante o ano de 2019.

Conforme anteriormente salientado na decisão de ID 10459169, tratando-se de serventias extrajudiciais, a personalidade jurídica é do próprio oficial, não se confundindo os emolumentos com salário ou
vencimentos, de modo que não há causa de impenhorabilidade, pois têm natureza de tributo, taxas remuneratórias de serviços públicos. Logo os rendimentos da serventia, por intermédio de seus emolumentos, podem ser objeto
de constrição.

Sendo assim, como a hipótese não se amolda ao faturamento de pessoa jurídica, a serventia extrajudicial é a pessoa física do tabelião, o caso destes autos não se encontra vinculado ao Tema 769, em debate
pelo C. Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.835.864/SP.

Ademais, a penhora de percentual dos emolumentos foi oferecida espontaneamente pelo executado, o que afasta a necessidade de esgotamento das diligências de pesquisa de bens.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido da Fazenda Nacional para que o executado seja intimado para que reinicie os depósitos dos emolumentos, no percentual de 15% (quinze por cento) da receita líquida
mensal do CRI de Bebedouro/SP, no prazo de 10 (dez) dias.   

Sem prejuízo, intime-se a Fazenda Nacional para trazer aos autos o valor do crédito tributário em cobrança, devidamente abatido pelos valores já transformados em pagamento definitivo, também, no prazo de
10 (dez) dias.  

         Considerando que o executado realizou depósitos judiciais nestes autos e, posteriormente, requereu a transformação em pagamento definitivo, tais depósitos foram realizados com o intuito de pagamento e não de garantia,
razão pela qual fica prontamente estabelecido que deverão ser desconsiderados para efeito de intimação para embargar à execução.  

          Intimem-se via PJE com prioridade.  

 

    RIBEIRãO PRETO, 13 de abril de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005271-77.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COMERCIAL MARINHO-FER DIST DE PROD SIDERURGICOS LTDA, SERGIO LOPES MARINHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

 

Manifeste-se a exequente para requerer o que de direito.

 

No silêncio ou em caso de pedido de prazo, aguarde-se provocação no arquivo.

 

Intimem-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 31 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001498-87.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa-sobrestado, até o final julgamento dos embargos PJe n. 5008667-28.2019.403.6102 (id 29857007).

Intimem-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 31 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005708-53.2011.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ - SP139670
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Esclareço à exequente que a associação do presente feito ao processo piloto correlato encontra-se devidamente certificada nos autos e anotada no campo próprio denominado “associados” dentro do PJe.

Esclareço, ainda, que a presente associação é o registro no sistema PJe do anterior apensamento já realizado nos autos físicos, do qual não houve naquele momento objeção por parte da Fazenda Nacional, de modo que
eventuais pedidos pendentes neste feito quando ainda tramitavam fisicamente deveriam ser direcionados pela exequente ao processo piloto.

Desse modo, tendo em vista que a exequente se absteve em proceder à conferência da digitalização do feito, encaminhem-se os autos ao arquivo, na situação baixa sobrestado, consoante explicitado em ato ordinatório da
secretaria do juízo.

Intimem-se e cumpra-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 31 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000048-05.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FERTICENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, JOAO FELIPE
DINAMARCO LEMOS - SP197759
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Haja vista o certificado em fl. 210, ID 20201616, indefiro, neste momento, o pedido ID 27063002, uma vez que foi constatado pelo oficial de justiça avaliador, que a empresa executada encontra-se em
atividade.

Suspendo o curso da presente execução, com fundamento no artigo 40 da Lei 6830/80, haja vista a inexistência de bens penhoráveis.

Intimem-se. Cumpra-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 1 de abril de 2020.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5006273-48.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ANTONIO CLARET DE BONIFACIO
Advogados do(a) EMBARGANTE: CARLOS ROBERTO MANCINI - SP152766, MARCELO CAIO HENRIQUE FARIA DE VERGUEIRO - SP376781, AUGUSTO DE BONIFACIO - SP376543
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

              

            Vistos em saneador.

         As partes são legítimas e estão regularmente representadas.

         Indefiro o pedido de produção de provas, assim como o depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovada de plano. Ademais, o
embargante não apresenta parâmetros que indiquem, na visão deste Juízo, a necessidade de realização dessas provas.

         No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.

         Intimem-se durante o plantão extraordinário.

 

    RIBEIRãO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003768-46.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: THAIS TARGHER, MARIA JOSE MATAVELLI TARGHER
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBERTO DOS SANTOS - SP76488, AMANDA PEREIRA LUCHETTI - SP309729
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO DOS SANTOS - SP76488
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID28701484: Preliminarmante, manifeste-se a CEF.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001563-10.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: NATANAEL CIRINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vista às partes acerca dos cálculos do Contador Judicial.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003476-61.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: FRANCISCO DE PAULA ULISSES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE MORAIS SOARES - PR34146-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

ID27308540: Vista ás partes acerca dos cálculos.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001153-33.2002.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: DIRCE AKIYAMA, ZENKAO ARAKAKI
Advogados do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858, VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI - SP152936
Advogados do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858, VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI - SP152936
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO - SP64599
TERCEIRO INTERESSADO: ZENKAO ARAKAKI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: WILSON MIGUEL
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI

 

 

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário em fase de cumprimento de sentença.

O INSS foi citado, nos termos do artigo 730 do CPC de 1973 e opôs os embargos à execução nº 2008.61.26.001035-2 (págs. 21/43 do ID 24368639), julgados parcialmente procedentes por sentença que
fixou o valor devido pela autarquia em R$ 413.955,40, incluídos os honorários advocatícios e, atualizado para maio de 2008.

Nos autos dos embargos, houve determinação para expedição de ofício requisitório do valor incontroverso de R$ 364.307,07, atualizado até outubro de 2007 (págs. 41/42 do ID 24368639).

Houve o pagamento do valor referente ao incontroverso do principal e dos honorários advocatícios (págs. 61/62 do ID 24368639).

A decisão transitada em julgado nos embargos à execução negou seguimento à apelação do autor e deu provimento à apelação do INSS, para declarar a sucumbência do autor, sem condenação por se tratar de
beneficiário da gratuidade de Justiça (págs. 114/116 do ID 24368639).

Os autos foram remetidos ao contador judicial para apuração das diferenças a serem requisitadas e o contador apresentou o parecer e cálculos constantes das págs. 140/142 do ID 24368639, no montante de
R$ 29.027,77, a título de principal e R$ 11.970,91, a título de honorários, atualizados para 03/2010.

Os valores apurados pela contadoria foram requisitados e pagos, conforme extratos de pagamentos das págs. 249/250 do ID 24368639.

A exequente apresentou a petição constante das págs. 257/262 requerendo a expedição de requisitório complementar de diferenças e o INSS apresentou a manifestação da pág. 264 do ID 24368639.

A contadoria apresentou o parecer e cálculos das págs. 270/281 do ID 24368639, acerca dos quais manifestaram-se as partes nas págs. 3/13 e 15/16 do ID 24368609.

DECIDO

Pretende a exequente o pagamento de diferenças relativas a suposto erro no depósito dos valores devidos pela autarquia.

A questão relativa à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor não comporta maiores discussões, na medida em
que o E. STF, no julgamento do RE 579431-7/RS, em 19/04/2017, fixou a seguinte tese de repercussão geral: “Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou
do precatório”.

Nesse esteio, esclareceu o contador do Juízo que a exequente, ao computar a diferença dos valores, não levou em consideração que houve a requisição de valor incontroverso em 04/2009 e do valor restante em
06/2017.

Informou a contadoria que a exequente computou juros até a data do pagamento, quando o correto seria limitá-los à data da expedição do segundo requisitório e, que deixou de cobrar os juros até a data da
expedição quanto ao incontroverso pago através do primeiro requisitório.

Salientou, ainda, que quanto ao incontroverso, os juros deveriam ser computados entre a data da conta (05/2008) e a data da expedição do requisitório (04/2009) e, com relação ao remanescente, entre a data da
conta (05/2008) e a data da expedição do segundo requisitório (06/2017).

Dessa forma, apurou a contadoria o montante de R$ 46.666,14, referente ao principal e, R$ 11.005,28, referente a honorários advocatícios, atualizados para março de 2018.

No parecer apresentado às páginas 19/20 do ID 24368609, explicou mais uma vez o contador que sobre o valor principal incontroverso, posicionado para maio de 2008, computou os juros até a data da
expedição do primeiro requisitório, em 04/2009 e, sobre o valor controvertido, até a data da segunda expedição, em 06/2017. Assim, apurou o valor de R$ 46.666,14, em 03/2018, onde R$ 41.111,06 referentes aos juros
entre a data do cálculo homologado (05/2008) até a primeira expedição, em 04/2009 e, R$ 5.555,07, referentes aos juros entre a data da conta e a data da segunda expedição, em 06/2017.

Impugnou a autarquia previdenciária o cômputo de juros sobre os honorários advocatícios.

No entanto, salientou a contadoria judicial que não efetuou a aplicação de juros sobre honorários. Foram aplicados os juros apenas sobre o principal que compõe a base de cálculo, ocasionando a apuração de
sucumbência de forma reflexa.

Encontram-se corretos os cálculos elaborados pelo contador judicial, na medida em que observaram estritamente os critérios do título transitado em julgado e no julgamento do RE 579431-7/RS, motivo pelo
qual devem ser acolhidos.

Ante o exposto, HOMOLOGO os cálculos das págs. 272/281 do ID 24368639, no valor de R$ 46.666,14 (quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos), em março de 2018,
referente aos juros de mora incidentes sobre o valor principal e, o valor de R$ 11.005,28 (onze mil, cinco reais e vinte e oito centavos), para a mesma data, referente aos honorários advocatícios, conforme parecer e cálculos das
pás. 270/281 do ID 24368639.

Nos termos do artigo 27 da Resolução CJF nº 458/2017, deverá a parte exequente informar, a existência de eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda e providenciar a juntada do
comprovante de situação cadastral do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão, requisitem-se as importâncias ora homologadas, em conformidade com a Resolução 458/2017 CJF.

Int.
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    SANTO ANDRé, 13 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001153-33.2002.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: DIRCE AKIYAMA, ZENKAO ARAKAKI
Advogados do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858, VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI - SP152936
Advogados do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858, VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI - SP152936
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO - SP64599
TERCEIRO INTERESSADO: ZENKAO ARAKAKI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: WILSON MIGUEL
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI

 

 

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário em fase de cumprimento de sentença.

O INSS foi citado, nos termos do artigo 730 do CPC de 1973 e opôs os embargos à execução nº 2008.61.26.001035-2 (págs. 21/43 do ID 24368639), julgados parcialmente procedentes por sentença que
fixou o valor devido pela autarquia em R$ 413.955,40, incluídos os honorários advocatícios e, atualizado para maio de 2008.

Nos autos dos embargos, houve determinação para expedição de ofício requisitório do valor incontroverso de R$ 364.307,07, atualizado até outubro de 2007 (págs. 41/42 do ID 24368639).

Houve o pagamento do valor referente ao incontroverso do principal e dos honorários advocatícios (págs. 61/62 do ID 24368639).

A decisão transitada em julgado nos embargos à execução negou seguimento à apelação do autor e deu provimento à apelação do INSS, para declarar a sucumbência do autor, sem condenação por se tratar de
beneficiário da gratuidade de Justiça (págs. 114/116 do ID 24368639).

Os autos foram remetidos ao contador judicial para apuração das diferenças a serem requisitadas e o contador apresentou o parecer e cálculos constantes das págs. 140/142 do ID 24368639, no montante de
R$ 29.027,77, a título de principal e R$ 11.970,91, a título de honorários, atualizados para 03/2010.

Os valores apurados pela contadoria foram requisitados e pagos, conforme extratos de pagamentos das págs. 249/250 do ID 24368639.

A exequente apresentou a petição constante das págs. 257/262 requerendo a expedição de requisitório complementar de diferenças e o INSS apresentou a manifestação da pág. 264 do ID 24368639.

A contadoria apresentou o parecer e cálculos das págs. 270/281 do ID 24368639, acerca dos quais manifestaram-se as partes nas págs. 3/13 e 15/16 do ID 24368609.

DECIDO

Pretende a exequente o pagamento de diferenças relativas a suposto erro no depósito dos valores devidos pela autarquia.

A questão relativa à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor não comporta maiores discussões, na medida em
que o E. STF, no julgamento do RE 579431-7/RS, em 19/04/2017, fixou a seguinte tese de repercussão geral: “Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou
do precatório”.

Nesse esteio, esclareceu o contador do Juízo que a exequente, ao computar a diferença dos valores, não levou em consideração que houve a requisição de valor incontroverso em 04/2009 e do valor restante em
06/2017.

Informou a contadoria que a exequente computou juros até a data do pagamento, quando o correto seria limitá-los à data da expedição do segundo requisitório e, que deixou de cobrar os juros até a data da
expedição quanto ao incontroverso pago através do primeiro requisitório.

Salientou, ainda, que quanto ao incontroverso, os juros deveriam ser computados entre a data da conta (05/2008) e a data da expedição do requisitório (04/2009) e, com relação ao remanescente, entre a data da
conta (05/2008) e a data da expedição do segundo requisitório (06/2017).

Dessa forma, apurou a contadoria o montante de R$ 46.666,14, referente ao principal e, R$ 11.005,28, referente a honorários advocatícios, atualizados para março de 2018.

No parecer apresentado às páginas 19/20 do ID 24368609, explicou mais uma vez o contador que sobre o valor principal incontroverso, posicionado para maio de 2008, computou os juros até a data da
expedição do primeiro requisitório, em 04/2009 e, sobre o valor controvertido, até a data da segunda expedição, em 06/2017. Assim, apurou o valor de R$ 46.666,14, em 03/2018, onde R$ 41.111,06 referentes aos juros
entre a data do cálculo homologado (05/2008) até a primeira expedição, em 04/2009 e, R$ 5.555,07, referentes aos juros entre a data da conta e a data da segunda expedição, em 06/2017.

Impugnou a autarquia previdenciária o cômputo de juros sobre os honorários advocatícios.

No entanto, salientou a contadoria judicial que não efetuou a aplicação de juros sobre honorários. Foram aplicados os juros apenas sobre o principal que compõe a base de cálculo, ocasionando a apuração de
sucumbência de forma reflexa.

Encontram-se corretos os cálculos elaborados pelo contador judicial, na medida em que observaram estritamente os critérios do título transitado em julgado e no julgamento do RE 579431-7/RS, motivo pelo
qual devem ser acolhidos.

Ante o exposto, HOMOLOGO os cálculos das págs. 272/281 do ID 24368639, no valor de R$ 46.666,14 (quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos), em março de 2018,
referente aos juros de mora incidentes sobre o valor principal e, o valor de R$ 11.005,28 (onze mil, cinco reais e vinte e oito centavos), para a mesma data, referente aos honorários advocatícios, conforme parecer e cálculos das
pás. 270/281 do ID 24368639.

Nos termos do artigo 27 da Resolução CJF nº 458/2017, deverá a parte exequente informar, a existência de eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda e providenciar a juntada do
comprovante de situação cadastral do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão, requisitem-se as importâncias ora homologadas, em conformidade com a Resolução 458/2017 CJF.

Int.
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    SANTO ANDRé, 13 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004084-59.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: VIVALDO ALVIM DE ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Intimada, a parte autora concordou expressamente com as alegações do INSS.

Decido.

Tratando-se de direito disponível e havendo expressa concordância da parte contrária acerca das razões e cálculos apresentados pelo impugnante, toca a este juízo acolhê-los e julgar procedente a impugnação.

Isto posto, julgo procedente a impugnação, para reduzir o valor exequendo ao montante de R$ 239.874,37 (duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e sete centavos), valor
atualizado até março de 2019, já incluídos os honorários advocatícios (ID 16707091)

Condeno a parte impugnada, com fulcro no artigo 85 caput, §§ 1º e 2º, do CPC, ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em dez por cento sobre o valor decorrente da sucumbência (valor
pleiteado subtraído do valor ora fixado), atualizado de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Beneficiária da gratuidade judicial, a exigibilidade fica suspensa nos termos do artigo 98, § 3º do Código de Processo
Civil.

Informe a impugnada a existência de despesas dedutíveis, nos termos Resolução CJF 458/2017 e providencie, ainda, a juntada aos autos de comprovante de situação cadastral de seu CPF.

Cumpridas as determinações supra, providencie-se o pagamento conforme requerido pelo exequente, independentemente do decurso do prazo recursal. 

Intime-se. Cumpra-se.

    SANTO ANDRé, 14 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0016215-05.2014.4.03.6317 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: DOUGLAS JESUS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, qual seja 12078.

Manifeste-se o exequente acerca dos cálculos apresentados pelo INSS no Id 27765922.

Em caso de discordância, com a juntada dos cálculos que DEVERÃO ESTAR ATUALIZADOS PARA A MESMA DATA DA CONTA DO INSS, BEM COMO NA FORMA DA CONCORDÂNCIA
MANIFESTADA ID 24366517 - PÁGINA 24, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, o exequente deverá ainda informar a existência de eventuais despesas dedutíveis, nos termos do artigo 27 da Resolução CJF no.458/2017 e providenciar também a juntada aos autos do comprovante de situação
cadastral do CPF do autor e de seu advogado, com as respectivas datas de nascimento.

Intime-se.  

              

 

   SANTO ANDRé, 18 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003025-02.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: GERSON CIDRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: AIRTON GUIDOLIN - SP68622
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Trata-se de pedido formulado pelo exequente para prosseguimento da execução, considerando o cálculo de diferenças a receber.

Intimada, a autarquia previdenciária apresentou a manifestação e cálculos dos IDS 22924157 e 22924158, impugnando a conta do exequente, sob o fundamento de que os juros são devidos apenas sobre o
principal, devendo ser excluídos os valores relativos aos acessórios. Sustenta que não devem incidir juros sobre os honorários advocatícios.

Os autos foram remetidos à contadoria judicial e foram apresentados o parecer e cálculos dos IDS 27253026, 27253028 e 27253030, acerca dos quais manifestaram-se as partes nos IDS 32301773 e
28746625.

 

Decido.

A questão relativa à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor não comporta maiores discussões, na medida em
que o E. STF, no julgamento do RE 579431-7/RS, em 19/04/2017, fixou a seguinte tese de repercussão geral: “Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou
do precatório”.

Ao conferir os cálculos apresentados pelas partes, constatou a contadoria que o exequente fez incidir os juros sobre os anteriormente apurados, incidindo em juros sobre juros.

Não há previsão no título transitado em julgado ou no RE 579431 para incidência de juros sobre juros na forma calculada pelo exequente.

Apurou a contadoria, ainda, que os cálculos do INSS contabilizaram juros até a data da inscrição no orçamento, em 06/2011.

Constou expressamente da decisão ID 19049304 que os juros devem incidir entre a data da conta e a data da expedição do ofício requisitório, em conformidade com a tese fixada no RE 579431-7/RS.

Dessa forma, corretos os cálculos do contador judicial nesse ponto.

Outrossim, esclareceu a contadoria que as diferenças a título de honorários advocatícios existem em decorrência do aumento do principal pela incidência dos juros. Dessa forma, os juros incidiriam apenas sobre o
principal da condenação, com reflexo sobre os honorários e não sobre os honorários.

Havendo diferença a ser paga relativa ao montante principal e considerando que os honorários foram fixados sobre tal verba, por óbvio que haverá reflexos, também, nestes últimos, na forma informada pela
contadoria.

Logo, devem ser acolhidos os cálculos do contador constantes do ID 27253028.

Ante o exposto, HOMOLOGO os cálculos do ID 27253028, no valor total de R$ 13.559,40 (treze mil, quinhentos e cinquenta e nove mil reais e quarenta centavos), em 07/2019, atinentes a cobrança de juros
de mora entre a data da conta e a expedição do requisitório, já incluídos os honorários advocatícios.

Nos termos do artigo 27 da Resolução CJF nº 458/2017, deverá a parte exequente informar, a existência de eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda e providenciar a juntada do
comprovante de situação cadastral do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo para recurso desta decisão, requisite-se a importância apurada no ID 27253028, em conformidade com a Resolução 458/2017 CJF.

Int.

 

 

    SANTO ANDRé, 18 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005933-69.2009.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: RUBENS SERGIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, diga o exequente acerca da manifestação do INSS constante do Id 32053230 ao Id 32053233.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

Intime-se.             

 

   SANTO ANDRé, 19 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004785-83.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JOAQUIM LUCIO NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 31076185: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, tornem os autos conclusos para decisão acerca da impugnação.
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Intimem-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 19 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005529-78.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CONSTANTINO LUIZ DI PIPI
Advogados do(a) AUTOR: MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR - SP250245, CAROLINE VILELLA - SP317060
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A matéria dos autos é objeto de reexame pelo STF, tendo havido determinação de suspensão do processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos,  em liminar concedida em medida cautelar na ADI 5090.

 Assim, necessário o sobrestamento do feito até decisão ulterior.  

 

              

 

   SANTO ANDRé, 15 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005537-55.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: RITA MARIA DA CRUZ SILVA, JOAO DA CRUZ SILVA, WALDYR DA CRUZ SILVA, RONVILSON BRAZ FERREIRA, VIVIANE DA CRUZ AZEVEDO, REGINALDO DA CRUZ
SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA MADALENA LOURENCO DA SILVA ALVES - SP179418
Advogado do(a) AUTOR: MARIA MADALENA LOURENCO DA SILVA ALVES - SP179418
Advogado do(a) AUTOR: MARIA MADALENA LOURENCO DA SILVA ALVES - SP179418
Advogado do(a) AUTOR: MARIA MADALENA LOURENCO DA SILVA ALVES - SP179418
Advogado do(a) AUTOR: MARIA MADALENA LOURENCO DA SILVA ALVES - SP179418
Advogado do(a) AUTOR: MARIA MADALENA LOURENCO DA SILVA ALVES - SP179418
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A matéria dos autos é objeto de reexame pelo STF, tendo havido determinação de suspensão do processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos,  em liminar concedida em medida cautelar na ADI 5090.

 Assim, necessário o sobrestamento do feito até decisão ulterior.  

 

              

 

   SANTO ANDRé, 15 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004330-48.2015.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARCIA KIYAN ICHICKI MARINS
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON JOSE DA SILVA - SP317627
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   Diante da decisão ID 29433059, páginas 63/77 , manifeste-se a parte autora nos termos do art. 534 do CPC.

   Intime-se.

           

 

    Santo André , 4 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002097-17.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: LINCOLN MOREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO - SP164298
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Trata-se de ação ordinária, cujo pedido tem como fundamento a tese firmada pelo SUPERIOR  TRIBUNAL DE JUSTIÇA no julgamento do Tema Repetitivo n. 999, a seguir transcrita:

Tema n. 999 –  STJ: “ Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º. da Lei 9.876/1999, aos
Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.” (REsp 1554596/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 11/12/2019, DJe 17/12/2019)

De acordo como disposto no art. 17 do Código de Processo Civil, “ para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade”.

O interesse processual é composto pelo binômio necessidade/utilidade do provimento jurisdicional. Haverá necessidade quando o autor não puder alcançar o bem da vida sem a intervenção do Poder Judiciário e restará
configurada a utilidade quando o provimento reclamado pelo demandante for apto a propiciar o resultado favorável pretendido.

Como sabido, a tese fixada no Tema n. 999 do STJ não aproveitará a todos os segurados, na medida em que a ampliação do período básico de cálculo (PBC) do benefício previdenciário, abrangendo toda a vida contributiva do
beneficiário, somente ensejará a majoração da renda mensal inicial (RMI) na hipótese de as contribuições previdenciárias vertidas anteriormente a julho/1994 se mostrarem superiores àquelas aportadas a partir de tal
competência.

Considerando que a atividade jurisdicional não se reveste de natureza consultiva, incumbe ao autor provar a existência de seu interesse processual (especialmente a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado),
demonstrando, no caso concreto, que a ampliação do período básico de cálculo (PBC), aplicando-se a regra definitiva insculpida no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999), culminará
na elevação da renda mensal de seu benefício.

Ante o exposto, intime-se a parte autora para que, nos termos do art. 321 do Código de Processo Civil, apresente planilha analítica de cálculo comprovando seu interesse processual, informando expressamente:

1. valor da renda mensal inicial (RMI) de seu atual benefício;

2. valor de todos os salários de contribuição que compõe seu histórico previdenciário, apontando as respectivas competências;

3. valor da renda mensal inicial (RMI) resultante da aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999), indicando  a metodologia de cálculo utilizada para
chegar ao referido valor;

4. valor das parcelas atrasadas (parcelas vencidas) decorrentes da diferença apurada entre o valor do benefício atualmente percebido e aquele que pretende receber, considerando, ainda, a eventual incidência da prescrição
quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991).

Providencie a parte autora a retificação do valor da causa, em conformidade com o disposto no art. 292, §1º e §2º, do Código de Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito.

Intime-se.

           

 

 

    Santo André , 6 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002090-25.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ABEL AUGUSTO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO GOES - SP99641
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Trata-se de ação ordinária, cujo pedido tem como fundamento a tese firmada pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA no julgamento do Tema Repetitivo n. 999, a seguir transcrita:

Tema n. 999 –  STJ: “ Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º. da Lei 9.876/1999, aos
Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.” (REsp 1554596/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 11/12/2019, DJe 17/12/2019)

De acordo como disposto no art. 17 do Código de Processo Civil, “ para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade”.

O interesse processual é composto pelo binômio necessidade/utilidade do provimento jurisdicional. Haverá necessidade quando o autor não puder alcançar o bem da vida sem a intervenção do Poder Judiciário e restará
configurada a utilidade quando o provimento reclamado pelo demandante for apto a propiciar o resultado favorável pretendido.

Como sabido, a tese fixada no Tema n. 999 do STJ não aproveitará a todos os segurados, na medida em que a ampliação do período básico de cálculo (PBC) do benefício previdenciário, abrangendo toda a vida contributiva do
beneficiário, somente ensejará a majoração da renda mensal inicial (RMI) na hipótese de as contribuições previdenciárias vertidas anteriormente a julho/1994 se mostrarem superiores àquelas aportadas a partir de tal
competência.

Considerando que a atividade jurisdicional não se reveste de natureza consultiva, incumbe ao autor provar a existência de seu interesse processual (especialmente a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado),
demonstrando, no caso concreto, que a ampliação do período básico de cálculo (PBC), aplicando-se a regra definitiva insculpida no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999), culminará
na elevação da renda mensal de seu benefício.

Ante o exposto, em que pese as planilhas Id 31682872 e Id 31682880, intime-se a parte autora para que, nos termos do art. 321 do Código de Processo Civil, apresente planilha analítica de cálculo comprovando seu interesse
processual, informando todos os itens abaixo elencados:

1. valor da renda mensal inicial (RMI) de seu atual benefício;

2. valor de todos os salários de contribuição que compõe seu histórico previdenciário, apontando as respectivas competências;
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3. valor da renda mensal inicial (RMI) resultante da aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999), indicando  a metodologia de cálculo utilizada para
chegar ao referido valor;

4. valor das parcelas atrasadas (parcelas vencidas) decorrentes da diferença apurada entre o valor do benefício atualmente percebido e aquele que pretende receber, considerando, ainda, a eventual incidência da prescrição
quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991).

Providencie a parte autora a retificação do valor da causa, em conformidade com o disposto no art. 292, §1º e §2º, do Código de Processo Civil.

Ademais, considerando que a parte autora recebe mais de dois mil reais por mês, conforme consulta ao HISCREWEB, comprove o autor, a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, conforme previsão
contida no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito.

Intime-se.

 

           

 

 

    Santo André , 7 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002112-83.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOAO COELHO DE ORNELAS
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO HIRANN ALMEIDA KIRSCH - SP421631, GLEICE DAIANE DA SILVA OLIVEIRA - SP348859, GERONIMO RODRIGUES - SP377279
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

Defiro a prioridade na tramitação do feito. 

Trata-se de ação ordinária, cujo pedido tem como fundamento a tese firmada pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA no julgamento do Tema Repetitivo n. 999, a seguir transcrita:

Tema n. 999 –  STJ: “ Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º. da Lei 9.876/1999, aos
Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.” (REsp 1554596/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 11/12/2019, DJe 17/12/2019)

De acordo como disposto no art. 17 do Código de Processo Civil, “ para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade”.

O interesse processual é composto pelo binômio necessidade/utilidade do provimento jurisdicional. Haverá necessidade quando o autor não puder alcançar o bem da vida sem a intervenção do Poder Judiciário e restará
configurada a utilidade quando o provimento reclamado pelo demandante for apto a propiciar o resultado favorável pretendido.

Como sabido, a tese fixada no Tema n. 999 do STJ não aproveitará a todos os segurados, na medida em que a ampliação do período básico de cálculo (PBC) do benefício previdenciário, abrangendo toda a vida contributiva do
beneficiário, somente ensejará a majoração da renda mensal inicial (RMI) na hipótese de as contribuições previdenciárias vertidas anteriormente a julho/1994 se mostrarem superiores àquelas aportadas a partir de tal
competência.

Considerando que a atividade jurisdicional não se reveste de natureza consultiva, incumbe ao autor provar a existência de seu interesse processual (especialmente a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado),
demonstrando, no caso concreto, que a ampliação do período básico de cálculo (PBC), aplicando-se a regra definitiva insculpida no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999), culminará
na elevação da renda mensal de seu benefício.

Ante o exposto, em que pese a planilha Id 31817527, intime-se a parte autora para que, nos termos do art. 321 do Código de Processo Civil, apresente planilha analítica de cálculo comprovando seu interesse processual,
informando todos os itens abaixo elencados:

1. valor da renda mensal inicial (RMI) de seu atual benefício;

2. valor de todos os salários de contribuição que compõe seu histórico previdenciário, apontando as respectivas competências;

3. valor da renda mensal inicial (RMI) resultante da aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999), indicando  a metodologia de cálculo utilizada para
chegar ao referido valor;

4. valor das parcelas atrasadas (parcelas vencidas) decorrentes da diferença apurada entre o valor do benefício atualmente percebido e aquele que pretende receber, considerando, ainda, a eventual incidência da prescrição
quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991).

Providencie a parte autora a retificação do valor da causa, em conformidade com o disposto no art. 292, §1º e §2º, do Código de Processo Civil.

Ademais, considerando que a parte autora recebe mais de dois mil reais por mês, conforme documento Id 31808952, comprove o autor a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, conforme previsão
contida no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

Por fim, deverá o autor juntar aos autos comprovante de residência em seu nome emitido nos últimos seis meses.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito.

Intime-se.

           

 

 

    Santo André , 7 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002229-74.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: MARIA DA GRACA DE LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Maria das Graças de Lima, qualificada na inicial, em face do Gerente Executivo do INSS em Santo André, objetivando afastar ato administrativo que indeferiu
pedido de aposentadoria n. 191.441.786-8, requerida em 18/09/20198, em virtude de  não ter reconhecido como especial o período de  19/06/1991 16/11/2005.

Com a inicial vieram documentos.

Pugna pela concessão da liminar.

É o relatório. Decido.

A concessão de liminares em mandado de segurança depende da presença do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação e da plausibilidade do direito invocado.

Em consulta ao CNIS, verifica-se que a impetrante não se encontra trabalhando com vínculo empregatício formal.

Considerando o caráter alimentar do benefício previdenciário e a ausência de fonte de renda formal comprovada, entendo presente o perigo da demora.

Passo à análise da plausibilidade do direito.

Tempo Especial

Importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial,
pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado.

Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a
atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário
inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64,
83.080/79 e 3.048/99.

Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do
Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).

A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação
previdenciária.

De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos
períodos mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do
Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).

Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa
Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido.

Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528,
publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.

Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68).

Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao
tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às
normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.

Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos
Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do
trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.

Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79,  2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento
de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim,
exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.

No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar a
especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais  sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos,
caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),
com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente
de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que
devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º,
III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria
especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e
critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos
em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art.
195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).
Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma,
DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e
7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a
cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido
dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente
exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11.
A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,
pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima
do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência
do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.
15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Pleno,
Julgamento:  04/12/2014) 

No que tange aos níveis máximos de pressão sonora, para fins de reconhecimento da insalubridade, devem ser observados os seguintes parâmetros: superior a 80 dB(A), na vigência do Decreto n. 53.831/1964
até 04/03/1997; superior a 90 dB(A), na vigência do Decreto n. 2.172/1997, entre 05/03/1997 e 17/11/2003; e superior a 85 dB(A), a partir da vigência do Decreto n. 4.882/2003, em 18/11/2003.

Computo do tempo especial enquanto em gozo de auxílio-doença no período

O parágrafo único do artigo 65 do Decreto n. 3.048/1999 permite que o período de auxílio-doença ou aposentadoria decorrentes de acidente de trabalho sejam considerados especiais, desde que o segurado
esteja, na época da concessão exposto a agentes agressivo.

Conversão do tempo especial em comum

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo
com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998,
que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a
possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente
de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Logo, modificando entendimento anterior, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual
regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

Caso concreto

- 19/06/1991 a 16/11/2005, laborado na empresa MABE BRASIL ELETRODOMÉSTICOS S/A: No caso dos autos, o PPP constante do procedimento administrativo (ID 32365737) informa que a
impetrante esteve exposta, de modo habitual e permanente, a ruído de 91 dB(A) em todo o período de trabalho.

A ex-empregadora faliu e o PPP foi expedido pelo administrador judicial. Contudo, consta que o referido documento foi preenchido com base em laudo técnico contemporâneo, indicando o responsável pelas
medições ambientais, bem como as técnicas utilizadas, as quais estão corretas. Não há, em suma, razão para não considerar tal período como especial.

Destaco que, administrativamente, referido período foi encaminhado para análise pericial, a qual não foi realizada. Consta que houve finalização automática pelo sistema (ID 32365737, página 70).

Convertendo-se em comum o período acima e somando-o aos demais períodos comuns reconhecidos pelo INSS, administrativamente, alcança-se um total superior a trinta anos de contribuição, o que garante à
impetrante o direito à aposentadoria por tempo de serviço.

Entendo presentes, pois, os requisitos para concessão da liminar.

Ante o exposto, concedo a liminar, para reconhecer a especialidade do período de 19/06/1991 16/11/2005, o qual deverá ser convertido em comum e somado aos demais períodos computados
administrativamente pelo INSS, e determinar à autoridade coatora a implantação e pagamento da aposentadoria n. 191.441.786-8, no prazo máximo de trinta dias a contar da ciência desta decisão.

Concedo à impetrante os benefícios da gratuidade judicial.

Requisitem-se as informações à autoridade coatora, dando-se ciência, ainda, à representação judicial do INSS.

Após, vista ao MPF e venham conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.
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                                                                    S E N T E N Ç A

 

 

LUIS CARLOS GOMES, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a reconhecer como especiais  os períodos de
20/08/1977 a 30/04/1982 e 12/02/1987 a 18/04/1991, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição requerida em 25/05/2017 – NB 182.708.339-2.

A decisão ID 272725938 concedeu à parte autora a AJG requerida.

Citado, o INSS apresentou contestação, na qual defende a inexistência de prova do alegado trabalho sujeito a condições especiais, destacando o uso de EPI eficaz.

Foram os autos redistribuídos a esta Vara Federal, em virtude da incompetência absoluta do Juizado Especial para o exame da causa.

É o relatório do essencial. Decido, ante a desnecessidade de produção de outras provas (art.355, I, do CPC).

A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por
todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos
deletérios sofridos.

No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.

A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a
nocividade do labor por qualquer meio de prova.

Apenas com a promulgação da Lei 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal
prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria
profissional.

Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98
(convertida na Lei 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não
exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.

Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora
ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor.

Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de
jurisprudência, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)

 

 

No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar a especialidade
da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos, caso
demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:
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Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à
previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da
pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da
Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição
da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º,
e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria
especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que
não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art.
201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira,
julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de
financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço
da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o
Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de
trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade
física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal
considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o
texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu
suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional
à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In
casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)
reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição
de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo,
tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a):  Min. LUIZ
FUX,Pleno, Julgamento:  04/12/2014) 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais
estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.

O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época,
será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser
posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

 

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte:

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do
tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.

Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável
até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto 4.827, de 03 de setembro de 2003.

Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na
jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse
diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa que ora transcrevo:

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973,
INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei
6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no
momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do
serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp
 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em
especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)
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No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a
obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para
30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.

Quanto ao pleito de cômputo do tempo comum como especial, cumpre indicar que a Lei 9.032/95 eliminou a possibilidade da conversão pretendida. Assim, as atividades prestadas em condições normais não podem mais ser
computadas como especiais para fins de concessão de aposentadoria especial se o benefício for requerido posteriormente à alteração legislativa mencionada. 

Veja-se que o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp.1310034/PR, submetido à sistemática do Recurso Especial Repetitivo, firmou entendimento pela inaplicabilidade da regra que permitia a conversão de
atividade comum em especial, pela aplicação do redutor de 0,71 (homem) e 0,83 (mulher) a todos os benefícios requeridos após a vigência da Lei 9.032/95. A decisão em comento foi assim ementada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA
SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO.
LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1.omissis.

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que
afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. omissis.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado
(item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o
regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime
jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo
comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa
forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por
exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator
previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em
especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991
(15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se
incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe
02/02/2015)

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados.

Período: De 20/08/1977 a 30/04/1982 e 12/02/1987 a 18/04/1991

Empresa: Belprato S/A

Agente nocivo: Frio

Prova: ID 27225923

Conclusão:
O documento apresentado é insuficiente para o reconhecimento da especialidade do lapso pretendido, pois, além de ter sido firmado pelo síndico da massa falida, pessoa não habilitada para tanto,  apenas faz
referência à exposição a frio. Há indicação quanto à inexistência de laudo técnico pericial, o qual é exigido, peremptoriamente,  para os agentes ruído, frio e calor. Logo, o enquadramento pretendido não
comporta acolhida.    

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, na forma do art. 487, I, do CPC.

Diante de sua sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, artigo 85, §2º do CPC, sobrestada a obrigação em face do deferimento da
AJG. Custas ex lege.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

SANTO ANDRé, 12 de maio de 2020.
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  SENTENÇA
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CARLOS TEOFILO HODL, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente Ação de Revisão de Benefício Previdenciário, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, ter direito à revisão do valor da renda mensal inicial de sua aposentadoria, mediante (a)  reajustamento – diferença em percentual entre a média dos salários de contribuição e o
teto; (b) revisão do teto EC 20/98 e EC 41/03; (c) inclusão de período especial de 19/12/1978 a 05/03/1997 (desídia do INSS em não analisar); e (d) revisão da vida toda – art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Com a inicial vieram documentos.

Intimado, o autor defendeu a inocorrência da decadência.

 

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício da autora foi concedido em 14/08/2006,  com data de início em 19/07/2006 (DER), de acordo com a Carta de Concessão constante do ID 30816276. A ação foi proposta em 08/04/2020.

 

No caso em apreço, o benefício previdenciário foi concedido e teve a primeira prestação paga após a MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual passou a estipular prazo decadencial para  todo e qualquer
direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Contando-se o prazo decenal a partir de 01/09/2006, tem-se que o direito à revisão da autora extinguiu-se em 01/09/2016, no que  toca aos pedidos de (a)  reajustamento – diferença em percentual entre a média
dos salários de contribuição e o teto; (c) inclusão de período especial de 19/12/1978 a 05/03/1997 (desídia do INSS em não analisar); e (d) revisão da vida toda – art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

A decadência, com exceção do caso de titulares incapazes, não se interrompe e nem se suspende (art. 207 e 208 do Código Civil).

 

No que toca ao pedido  (b) revisão do teto EC 20/98 e EC 41/03, benefício foi concedido após as referidas emendas constitucionais. O interesse na propositura da ação objetivando a aplicação das EC’s 20 e
41, ocorre quando o benefício foi concedido anteriormente a elas, visto que o valor do teto era inferior.

Quanto aos benefícios concedidos posteriormente à Emendas Constitucionais, não há interesse na propositura da ação.

 

 

Isto posto e o que mais dos autos consta, reconheço a decadência e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil, quantos aos pedidos de
reajustamento – diferença em percentual entre a média dos salários de contribuição e o teto; inclusão de período especial de 19/12/1978 a 05/03/1997;  e  revisão da vida toda – art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91. Extingo o
feito  sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC,  quanto ao pedido de aplicação dos novos tetos das EC’s 20/1998 e 41/2003, tendo em vista a falta de interesse de agir.

Sem honorários. Custas pela parte autora. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

               Santo André, 13 de maio de 2020.
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    D E S P A C H O

Id 32100268: Quanto ao pedido de perícia técnica, é mister ressaltar que eventual perícia a ser realizada não será hábil a comprovar a alegação do autor, tendo em vista a possibilidade de mudança das condições de trabalho.
Todavia, tal comprovação pode ser feita através de documentos, que podem ser fornecidos pelo empregador. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de prova pericial.

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Dê-se ciência.             

 

   SANTO ANDRé, 13 de maio de 2020.
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  DESPACHO
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Defiro a prioridade na tramitação do feito.

Os benefícios da justiça gratuita ficam deferidos com a juntada da declaração de hipossuficiência. 

Trata-se de ação ordinária, cujo pedido tem como fundamento a tese firmada pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA no julgamento do Tema Repetitivo n. 999, a seguir transcrita:

Tema n. 999 –  STJ: “ Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º. da Lei 9.876/1999, aos
Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.” (REsp 1554596/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 11/12/2019, DJe 17/12/2019)

De acordo como disposto no art. 17 do Código de Processo Civil, “ para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade”.

O interesse processual é composto pelo binômio necessidade/utilidade do provimento jurisdicional. Haverá necessidade quando o autor não puder alcançar o bem da vida sem a intervenção do Poder Judiciário e restará
configurada a utilidade quando o provimento reclamado pelo demandante for apto a propiciar o resultado favorável pretendido.

Como sabido, a tese fixada no Tema n. 999 do STJ não aproveitará a todos os segurados, na medida em que a ampliação do período básico de cálculo (PBC) do benefício previdenciário, abrangendo toda a vida contributiva do
beneficiário, somente ensejará a majoração da renda mensal inicial (RMI) na hipótese de as contribuições previdenciárias vertidas anteriormente a julho/1994 se mostrarem superiores àquelas aportadas a partir de tal
competência.

Considerando que a atividade jurisdicional não se reveste de natureza consultiva, incumbe ao autor provar a existência de seu interesse processual (especialmente a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado),
demonstrando, no caso concreto, que a ampliação do período básico de cálculo (PBC), aplicando-se a regra definitiva insculpida no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999), culminará
na elevação da renda mensal de seu benefício.

Ante o exposto, em que pese a planilha Id 32169277, intime-se a parte autora para que, nos termos do art. 321 do Código de Processo Civil, apresente planilha analítica de cálculo comprovando seu interesse processual,
informando TODOS os itens abaixo elencados:

1. valor da renda mensal inicial (RMI) de seu atual benefício;

2. valor de todos os salários de contribuição que compõe seu histórico previdenciário, apontando as respectivas competências;

3. valor da renda mensal inicial (RMI) resultante da aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999), indicando  a metodologia de cálculo utilizada para
chegar ao referido valor;

4. valor das parcelas atrasadas (parcelas vencidas) decorrentes da diferença apurada entre o valor do benefício atualmente percebido e aquele que pretende receber, considerando, ainda, a eventual incidência da prescrição
quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991).

Providencie a parte autora a retificação do valor da causa, em conformidade com o disposto no art. 292, §1º e §2º, do Código de Processo Civil.

Outrossim, o autor deverá juntar aos autos a Procuração e a Declaração de Hipossuficiência.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito.

Intime-se.

 

           

 

 

    Santo André , 14 de maio de 2020.
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARTA PESSOA DA SILVA em face de ato coator do GERENTE EXECUTIVO  DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SANTO ANDRE,
consistente na demora em implantar benefício deferido administrativamente.

A liminar pretendida foi postergada  pela decisão ID 29367894, a qual concedeu a AJG requerida.

O INSS pugnou pelo ingresso no feito, na forma do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2009.

Notificada, a autoridade coatora  prestou informações.

O MPF opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito.

É o relatório. Decido.

Defiro o ingresso do INSS no feito, na forma requerida.

É letra do art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal de 1988, que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

Nesta esteira, resta evidenciada a demora na implantação do benefício deferido após julgamento de recurso pela   1ª Câmara de Julgamento do CRPS, que, em outubro de 2019, reconheceu o direito de Marta à obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição. A decisão foi encaminhada à agência em 24/10/2019 e a ordem  não foi processada até a data de hoje. 

A inexistência de impugnação específica ao alegado corrobora a afirmação do impetrante quanto à ausência de atuação da autarquia até o presente momento.

A Lei 9784/99 preceitua em seus artigos 48 e 49 que a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, bem como
tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, quando concluída a instrução dos procedimentos administrativos.

Desta forma, o segurado possui direito de ver seu pedido processado e decidido espaço de tempo razoável, porquanto não pode ser penalizado pela inércia da Administração Pública, mesmo que aquela não decorra voluntária
omissão de seus agentes, ou ainda de problemas estruturais da máquina estatal.

Anote-se ademais que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 531349(1ª Turma, Ministro José Delgado), determinou que, após a promulgação da Lei 9.784/99, devem ser observados prazos
razoáveis para instrução e conclusão dos processos administrativos, que não poderão prolongar-se por tempo indeterminado, sob pena de violação dos princípios da eficiência e razoabilidade (DJU de 09-08-04, p. 174).

Em sendo essa a hipótese dos autos, e não tendo sido apresentada motivação para a omissão apontada, a segurança há de ser concedida.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, na forma do artigo 487,I, do CPC, para determinar que o INSS implante a aposentadoria NB 42/176.128.368-2, objeto do processo administrativo nº
44232.874262/2016-21,  no prazo de 20 (vinte) dias a contar da intimação desta decisão, sob pena de pagamento de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Sem honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas ex lege.
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P. I.

 

 

 

 

 

SANTO ANDRé, 23 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001279-70.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: RAIMUNDO DE MOURA COELHO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   Diante da decisão ID 29832436, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 534 do CPC.

   Intime-se.

           

 

    Santo André , 2 de abril de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001080-43.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: TEKAMN FRUTOS DO MAR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE ALMEIDA BLANCO - SP147925
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

TEKAMN FRUTOS DO MAR LTDA  impetrou o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ/SP, objetivando, liminarmente, a
exclusão da PIS/COFINS da base de cálculo das próprias contribuições.

Segundo a impetrante, o conceito de faturamento e/ou receita bruta, somente pode abarcar as receitas decorrentes da venda de mercadorias e prestação de serviços. Assim, como os valores recolhidos a título de contribuições
sociais não se enquadram no conceito de receita decorrente da venda ou prestação de serviços, não pode incidir sobre eles a exação em discussão. Postula ainda o reconhecimento à repetição do indébito, observada a
prescrição quinquenal.

A decisão ID 29989965 indeferiu a liminar postulada.

Notificada, a autoridade coatora prestou as informações requeridas, defendendo a legalidade da cobrança contestada.

A União postulou seu ingresso no feito, na forma do artigo  art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09.

O MPF opinou pela desnecessidade de sua atuação no feito.

É o relatório. DECIDO

Defiro o ingresso da União no feito, conforme postulado.

Busca a empresa impetrante título judicial que lhe assegure o direito de excluir os valores recolhidos a título de PIS e COFINS das próprias bases de cálculo.

Para tanto, invoca o precedente do RE 574.706, afirmando a impossibilidade de quaisquer tributos comporem o faturamento/receita, para fins de incidência de outros tributos.

Decisão proferida no RE 574.706 relativa ao ICMS

Este juízo sempre adotou, como razão de decidir, o entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, que determinava a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (Súmulas 68 e
94).

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 574.706, em repercussão geral, fixou a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS”.
Confira-se a íntegra do acórdão:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o
sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições
sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (destaquei)

 

Em seu voto, o Ministro Relator afirma:

 

“...11. Não desconsidero o disposto no art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998, segundo o qual:
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‘Art. 3º, § 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:

 

I – (…) e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens
ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário’.

 

O recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário importa na transferência integral às Fazendas Públicas estaduais, sem a necessidade de compensação e, portanto, identificação de saldo a pagar, pois não há
recolhimentos posteriores pelos demais contribuintes substituídos.

 

Destaco que o artigo 3º,§ 2º, I, da Lei n. 9.718/1998 se encontra revogado pela Lei n. 12.973/2014.

Como se vê, o fundamento da Suprema Corte para afastar a incidência do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS é a conclusão de que o recolhimento daquela exação se dá através de substituição tributária, sendo
que o seu montante integral ou parcial é direcionado à Fazenda Estadual. Sendo assim, não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS.

No caso dos autos, não há referida transferência a outros entes da Federação, não se tratando, pois, de substituição tributária.

 Ao contrário do que pretende a impetrante, a situação dos autos é bem distinta daquela analisada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 574.706. Não se trata de tributo recolhido pela União Federal na condição de
substituta tributária e tampouco se destina a outro ente da federação. 

Por fim, não há dispositivo legal permitindo a exclusão da parcela da do PIS e da COFINS da receita bruta/faturamento para efeitos de incidência posterior do PIS e da COFINS. Logo, não cabe ao Judiciário inovar a
legislação, agindo como legislador positivo, para criar mecanismos de isenção ou redução da carga tributária.

Conclui-se, pois, que o pedido é improcedente.

Com relação aos embargos de declaração opostos, a decisão proferida supre o erro material verificado.

Isto posto e o que mais dos autos consta, denego a segurança,  extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Custas pela impetrante.

Intime-se. Cumpra-se.

SANTO ANDRé, 23 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001510-29.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARIA CONCEICAO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JORGE DOS SANTOS MATOS FILHO - SP257675
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID31699049: Dê-se ciência ao autor.

Quando em termos, subam os autos ao E. TRF3 com as nossas homenagens.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 5 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002463-27.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ALEXANDRINA RODRIGUES PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - SP336157-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Através da petição ID 31050435, a exequente formulou pedido para fracionamento do requisitório, por parcela superpreferencial, conforme previsto pela Resolução 303/2019 do CNJ. Pleiteia a expedição de
três requisições de pequeno valor para pagamento do valor devido pela autarquia.

O INSS manifestou-se no ID 32251225, discordando da expedição de RPV para pagamento do crédito superpreferencial.

Decido.

Sustenta o INSS que a Resolução nº 303/2019 do CNJ seria inconstitucional, uma vez que a Constituição Federal não prevê a expedição de RPV para valores acima de 60 salários mínimos. Sendo assim,
discorda da expedição de RPV para pagamento de parcela superpreferencial, nos termos requeridos pela exequente.

A Resolução do CNJ nº 303, de 18 de dezembro de 2019, dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos operacionais no âmbito do Poder Judiciário.

Os artigos 2º e 9º da referida Resolução tratam da “parcela superpreferencial”, nos seguintes termos:

Art. 2o Para os fins desta Resolução:
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III – crédito superpreferencial é a parcela que integra o crédito de natureza alimentar, passível de fracionamento e adiantamento nos termos do art. 100, § 2o, da Constituição Federal, e art. 102, §
2o, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT;

 

Art. 9o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, sejam idosos, portadores de doença grave ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da
lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais, até a monta equivalente ao triplo fixado em lei como obrigação de pequeno valor, admitido o fracionamento do valor da execução para essa finalidade.

§ 1o A solicitação será apresentada ao juízo da execução devidamente instruída com a prova da idade, da moléstia grave ou da deficiência do beneficiário.

§ 2o Sobre o pleito será ouvida a parte requerida ou executada, no prazo de cinco dias.

§ 3o Deferido o pedido, o juízo da execução expedirá a requisição judicial de pagamento, distinta de precatório, necessária à integral liquidação da parcela superpreferencial, limitada ao valor
apontado no caput deste artigo.

§ 4o A expedição e pagamento da requisição judicial de que trata o § 3o deste artigo observará o disposto no art. 47 e seguintes desta Resolução, no art. 17 da Lei no 10.259, de 12 de julho de 2011,
no art. 13, inciso I, da Lei no 12.153, de 22 de dezembro de 2009, e no art. 535, § 3o, inciso II, do Código de Processo Civil.

§ 5o Remanescendo valor do crédito alimentar, este será objeto de ofício precatório a ser expedido e pago na ordem cronológica de sua apresentação.

(...)

 

Acerca do tema, a Constituição Federal assim prevê:

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.        

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,
assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento
para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam
fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.   

De outra banda, o artigo 100, §8º da Constituição Federal assim prevê:

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de
parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. 

 

Dos dispositivos supratranscritos depreende-se que a Constituição Federal deu prioridade aos créditos superpreferenciais, mas não os retirou do regime dos precatórios. Haveria o pagamento desta parcela
superpreferencial com prioridade sobre os demais precatórios alimentares, permitindo-se o fracionamento exclusivamente para esse fim.

Analisando a constitucionalidade do §2º do artigo 100 da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009, nas ADIs 4357 e 4425, o Ministro Luiz Fux assim se manifestou no voto-
vista:

“[...] Sob este pano de fundo, o que pretendeu a EC nº 62/09 foi incrementar essa diferenciação no regime de pagamentos, adicionando agora, ao referido critério objetivo da natureza do crédito alimentar, alguns
parâmetros subjetivos quanto à pessoa do credor, cujo preenchimento alça o precatório de que é titular a uma segunda e mais elevada ordem de precedência, acima dos precatórios alimentares ordinários e dos precatórios sem
qualquer qualificativo. Daí a denominação de "superpreferência" ao regime instituído pelo §2º do art. 100 da Constituição, que toca os créditos alimentícios cujos titulares (i) tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais na data de
expedição do precatório ou (ii) sejam portadores de doença grave, definidos na forma da lei, limitada a preferência, em qualquer caso, "até o valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo,
admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório".

 

Denota-se que o deferimento dessa preferência constitucional não sugere pagamento imediato, nem fracionamento ou mesmo expedição de RPV dessa parte do crédito, mas tão somente a inclusão do crédito a
ser adimplido em lista preferencial, a ser pago sob precedência a todos os demais créditos.

De qualquer forma, a Resolução 303/2019 do CNJ, assim prevê no artigo 1º, parágrafo único:

Art. 1o A expedição, gestão e pagamento das requisições judiciais previstas no art. 100 da Constituição Federal são disciplinadas no âmbito do Poder Judiciário pela presente Resolução.

Parágrafo único. Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, o Conselho da Justiça Federal e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, no âmbito das respectivas competências,
expedirão atos normativos complementares.  

 

O Conselho da Justiça Federal ainda não expediu ato normativo complementar nos termos supratranscritos. Atualmente, encontra-se em vigor a Resolução 458/2017 do CJF.

Assim e, ante a discordância do INSS, indefiro o fracionamento do requisitório pleiteado através do ID 31050435.

Cumpra-se a decisão ID 31938166, devendo a parte exequente informar, a existência de eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda e providenciar a juntada do comprovante de
situação cadastral do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, requisite-se a importância homologada no ID 31938166, em conformidade com a Resolução 458/2017 CJF.

Int.

 

 

    SANTO ANDRé, 15 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000774-45.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: LUCIA BENTO, LUCIA BENTO
Advogado do(a) AUTOR: CLISIA PEREIRA - SP374409
Advogado do(a) AUTOR: CLISIA PEREIRA - SP374409
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Vistos em inspeção.

Providencie-se a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

Intime-se a parte executada, nos termos do artigo 535, do CPC

    Santo André, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004251-74.2012.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: FELISBERTO JOAQUIM RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 32148834: Intime-se o INSS para que comprove o cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 30 (trinta) dias.

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual, qual seja, Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública.

              

 

   SANTO ANDRé, 14 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006445-42.2015.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARCELI FRANCISCO VIANA
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 32167674/Id 32167861: Intime-se o INSS nos termos do art. 535 do CPC.

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual, qual seja, Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública.

              

 

   SANTO ANDRé, 14 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003563-49.2011.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: WALTER STEFANI
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 31812630: Intime-se a Central de Análise de Benefícios de Demandas Judiciais - CEAB/DJ da 3ª Região, via sistema PJ-e, para que comprove o cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 30 (trinta) dias.

Id 32164512: Da leitura do art. 534 do CPC verifica-se que cabe ao exequente apresentar a memória de cálculo do cumprimento do julgado. 

Assim, concedo novo prazo de 30 (trinta) dias para que o exequente junte aos a planilha de cálculo dos valores que entende devidos.

Intimem-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 14 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006011-53.2015.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: DEMETRIO BERTOLETI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Id 32134134: Ao compulsar os autos verifica-se que o INSS comunicou a realização da revisão do benefício por meio do ofício nº 2670/2016/21.032.050/AADJ - GEX SA, o qual se encontra no Id 28976828 - páginas
65/66 (fls. 54/55 dos autos físicos).

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor apresente planilha de cálculo com os valores que entende devidos.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 14 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002963-91.2012.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: PAULO ROBERTO CASSANI
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

PAULO ROBERTO CASSANI, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a reconhecer como especiais os
períodos de 17/01/1977 a 24/02/1978, 15/03/1978 a 30/04/1990, 15/08/1990 a 02/09/1996, 25/09/1996 a 23/10/1997 e 11/11/1997 a 04/04/2003, revisando a aposentadoria por tempo de contribuição obtida
administrativamente em 06/10/2010 NB 153.891.627-1.

A decisão ID 24342198 deferiu ao autor os benefícios da AJG.

Citado, o INSS apresentou contestação, na qual suscita a preliminar de carência de ação. Defende a inexistência de prova do alegado trabalho sujeito a condições especiais.

Houve réplica.

A sentença de improcedência foi anulada pelo TRF3, sendo ordenada a produção de prova pericial.

Efetuada a nomeação de perito, a parte autora reconhece a impossibilidade de confecção da prova, pois a empresa encerrou suas atividades. (fl.128 ID 24341907).

É o relatório do essencial. Decido.

Acolho a preliminar de carência de ação, haja vista que o pedido de reconhecimento dos períodos de 15/03/1978 a 30/04/1990 e 15/08/1990 a 02/09/1996 não comportam discussão, pois já foram computados pela autarquia
como tempo especial. Logo, o feito deve ser extinto sem resolução do mérito, nesse particular.    

A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por
todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos
deletérios sofridos.

No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a
nocividade do labor por qualquer meio de prova.

Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal
prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria
profissional.

Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98
(convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não
exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.

Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora
ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor.

Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de
jurisprudência, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)

 

 

No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar a especialidade
da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais  sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos, caso
demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:
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Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à
previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da
pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da
Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição
da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º,
e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria
especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que
não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art.
201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira,
julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de
financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço
da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o
Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de
trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade
física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal
considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o
texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu
suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional
à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In
casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)
reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição
de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo,
tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a):  Min. LUIZ
FUX,Pleno, Julgamento:  04/12/2014) 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais
estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.

O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época,
será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser
posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

 

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte:

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do
tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.

Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável
até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto 4.827, de 03 de setembro de 2003.

Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na
jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse
diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa que ora transcrevo:

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973,
INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei
6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no
momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do
serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp
 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em
especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)
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No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a
obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para
30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.

Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados.

Em relação ao lapso de 17/01/1977 a 24/02/1978, veio aos autos o formulário das fls. 76/77, o qual informa que o autor ficava exposto a ruído 80 a 82 dB(A). No entanto, o documento foi firmado pelo diretor da empresa em
2002, sendo certo que não possui aptidão técnica para tanto. Tampouco veio aos autos cópia do laudo pericial indicado, a corroborar a informação ali lançada.  

Entre 25/09/1996 a 23/ 10/1997 o autor trouxe aos autos o formulário das fls. 82 e 110. De acordo com tal documento o autor ficou exposto a ruído e calor, inexistindo dados sobre o patamar de ruído ou ainda a temperatura do
ambiente de trabalho. Logo, não é possível o enquadramento da atividade especial pretendida.

Por fim, quanto ao período de 11/ 11/ 1997 a 04/04/2003 o autor juntou formulário de atividade especial (fl. 112), laudo técnico (f]. 113 / 116), e perfil profissiográfico previdenciário (fls. 109 e 111). No laudo técnico pericial de
fls. 113/116, consta que o autor trabalhou exposto a 88,5 dB(A), patamar inferior aos 90 decibéis exigidos. Contraditoriamente, o PPP de fls. 109 e 111 dá conta de que a exposição ocorreu a 75 dB(A). Não há, assim,
comprovação da efetiva exposição do ruído, diante dos documentos contraditórios e da não superação do nível exigido.

 

Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 485, VI, do CPC, em relação ao  pedido de cômputo como tempo especial dos lapsos de 15/03/1978 a 30/04/1990
e 15/08/1990 a 02/09/1996 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Reconheço a presença de sucumbência da parte autora, a qual fica condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, na forma do parágrafo 2º do artigo 85 do CPC,
sobrestada a obrigação em face da concessão da AGJ.  Custas ex lege.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

SANTO ANDRé, 16 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003290-27.2019.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ADEMAR VELLO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - SP336157-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A matéria dos autos é objeto de exame pelo E. TRF da 3ª Região, sendo que houve determinação de suspensão do processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos na decisão proferida no Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) nº 5022820-39.2019.4.03.0000.
Assim, necessário o sobrestamento do feito até decisão ulterior.

 

 

              

 

   SANTO ANDRé, 18 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003460-96.2019.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ADEMAR FALCHERO ASCENCIO
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de apelação pelo autor (Id 28114352), intime-se o INSS para contrarrazões no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 18 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000880-97.2015.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: NILDA FATIMA DOS SANTOS OKADA
Advogado do(a) AUTOR: ALAIS SALVADOR LIMA SIMOES - SP339324
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimada a se manifestar em termos de início de cumprimento de sentença, a autora quedou-se silente.

Assim, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão a provocação da parte interessada.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 18 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003110-85.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: RONALDO GONGORA
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de apelação pelo autor (Id 28884495), intime-se o INSS para contrarrazões no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

 

              

 

   SANTO ANDRé, 18 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002224-52.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: DILMA GONCALVES RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA - SP336261
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência acerca da redistribuição dos autos.

Ratifico os atos praticados no Juizado Especial Federal.

Manifeste-se a autora acerca da contestação.

Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Ademais, deverá o INSS juntar aos autos cópia do processo administrativo nº 1888424971.

Intimem-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 19 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005560-14.2004.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: KIYOHARU MAKIMOTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI - SP152936, RENATA NUNES RODRIGUES - SP188387
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Id 31469045/Id 31476386: Intime-se o INSS nos termos do art. 535 do CPC.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004688-33.2003.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ADELINA ISOLINA SATTORIVA GUIMARAES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA ANTONIA ALVES PINTO - SP92468, ALDENI MARTINS - SP33991
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 32296236: Dê-se ciência ao INSS acerca dos cálculos complementares constantes do Id 32296237.

Após, se necessário, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para conferência da(s) conta(s) apresentada(s).

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005396-39.2010.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: RUTH JACELINA TROVO MAZZUCATO
Advogados do(a) EXEQUENTE: NATHALIE BRASIL FURLANETO MARTINS - SP428203, DELSON ERNESTO MORTARI - SP34468
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 31945493: Dê-se ciência ao INSS acerca dos cálculos complementares constantes do Id 31945810.

Após, se necessário, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para conferência da(s) conta(s) apresentada(s).

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002228-89.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: LIMPADORA CANADA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GLAUCIA GODEGHESE - SP207830
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

LIMPADORA CANADÁ LTDA impetrou o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP, objetivando, liminarmente,
excluir o ISS da base de cálculo das contribuições vincendas do PIS e COFINS.

Segundo a impetrante, o conceito de faturamento e/ou receita bruta, somente pode abarcar as receitas decorrentes da venda de mercadorias e prestação de serviços. Assim, como os valores recolhidos a título de
ISS são repassados ao Município, e não se enquadra no conceito de receita decorrente da venda ou prestação de serviços, não pode incidir sobre eles as exações em discussão.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório. Decido.
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Não verifico presentes os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada. De fato, ausente o periculum in mora, pois o pagamento de tributo supostamente indevido, prejuízo de cunho patrimonial, não
configura dano irreparável ou de difícil reparação a ensejar o deferimento da liminar.

A simples alegação de que a ausência do recolhimento acarretará sanções fiscais não é suficiente ao deferimento da medida, uma vez que a impetrante é obrigada ao recolhimento do tributo da mesma forma desde
longa data, requerendo, inclusive, compensação referente aos valores recolhidos nos últimos cinco anos.

Há que se ter provas inequívocas do perigo da demora na prestação jurisdicional do Estado, o que não verifiquei nos autos.

No mais, a celeridade do rito do mandado de segurança não justifica a concessão liminar da providência pretendida.

Ante o exposto, ausente prova de risco concreto decorrente da demora na prestação jurisdicional, INDEFIRO o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal de dez dias, dando-se ciência, ainda, à Procuradoria da Fazenda Nacional.

Prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham-me os autos conclusos para sentença.

Int. Cumpra-se.

 

 

 

    SANTO ANDRé, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004613-78.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: TEREZINHA AMARO TAVARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILLA DAMARIS CORREA - SP77868
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido formulado pelo exequente para prosseguimento da execução, considerando o cálculo de diferenças a receber.

Intimada, a autarquia previdenciária apresentou a manifestação do ID 29600937, impugnando a conta do exequente, sob o fundamento de que os juros são devidos apenas sobre o principal, devendo ser
excluídos os valores relativos aos acessórios. Quanto a correção monetária, sustenta a ocorrência de preclusão.

Os autos foram remetidos à contadoria judicial e foram apresentados o parecer e cálculos dos IDS 29965791, 29970250, 29971751 e 29971752, acerca dos quais manifestaram-se as partes nos IDS
31611337 e 32378080.

Decido.

A questão relativa à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor não comporta maiores discussões, na medida em
que o E. STF, no julgamento do RE 579431-7/RS, em 19/04/2017, fixou a seguinte tese de repercussão geral: “Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou
do precatório”.

Ao conferir os cálculos apresentados pelas partes, constatou a contadoria que o exequente realizou a cobrança aplicando o IPCA-E entre a data da conta e a data do pagamento, quando o título executivo foi
expresso quanto à manutenção da TR, de acordo com a proposta orçamentária da época.

Assiste razão ao contador judicial, na medida em que o cumprimento de sentença prossegue apenas para o pagamento de juros de mora entre a data da conta e a data da expedição do requisitório, nos exatos
termos do título transitado em julgado e proposta orçamentária da época.

Outrossim, ressaltou o contador que as partes não observaram as regras da MP 567/2012.

O artigo 1º, da MP 567/2012, convertida na Lei n. 12.703/2012, alterou o artigo 12, II, da Lei n. 8.177/1991, nos seguintes termos:

 

Art. 1o  O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art.  12 

...

II - como remuneração adicional, por juros de:

a) 0,5 (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento); ou

b) 70 % (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos demais casos.”

 

De forma que também se encontram corretos os cálculos da contadoria judicial nesse aspecto.

Outrossim, esclareceu a contadoria que as diferenças a título de honorários advocatícios existem em decorrência do aumento do principal pela incidência dos juros.

Assim, os juros devem incidir apenas sobre o principal da condenação, com reflexo sobre os honorários e não sobre os honorários, sob pena de incidência de juros sobre juros.

Ademais, a prática de anatocismo restou expressamente vedada pelo v. acórdão transitado em julgado (ID 12740594).

Havendo diferença a ser paga relativa ao montante principal e considerando que os honorários foram fixados sobre tal verba, por óbvio que haverá reflexos, também, nestes últimos, na forma informada pela
contadoria.

Logo, devem ser acolhidos os cálculos do contador constantes do ID 29965791.

Ante o exposto, HOMOLOGO os cálculos do ID 29965791, no valor total de R$ 1.953,59 (mil, novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e nove centavos), em 06/2013, sendo R$ 936,12 para cada
exequente e R$ 81,35 de honorários de advogado, atinentes a cobrança de juros de mora entre a data da conta e a expedição do requisitório.
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Nos termos do artigo 27 da Resolução CJF nº 458/2017, deverá a parte exequente informar, a existência de eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda e providenciar a juntada do
comprovante de situação cadastral do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo para recurso desta decisão, requisite-se a importância apurada no ID 29965791, em conformidade com a Resolução 458/2017 CJF.

Int.

 

 

 

    SANTO ANDRé, 19 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004811-81.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ARIADNE DOS SANTOS FIGUEIRA BRUCKNER
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 32469358: Concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para que a autora junte aos autos a cópia integral do processo administrativo nº 0880099810, eis que no Id 32469360 foi juntada cópia de processo
diverso do objeto desta ação.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001792-33.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: COMAFAL - COMERCIO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO CAETANO DO SUL, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SANTO ANDRÉ, DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

   

  SENTENÇA

 

    

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SÃO CAETANO DO SUL , em que COMAFAL COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA pretende “obter a prorrogação para o último dia útil de outubro de 2020 o vencimento do PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, INSS patronal (artigo 22, inciso I, da
Lei n° 8.212/91) e das contribuições devidas a terceiros (RAT, Sesc, Senai, Incra, etc.) todos (as) relativas (os) (vencimentos) aos meses de maio, abril e junho (competência dos meses de março, abril e maio), sem a aplicação
de qualquer tipo de encargo moratório. Ou, subsidiariamente, a aplicação da Portaria n° 12/2012”, como forma de manter o pagamento de sua folha de salários dos empregados nos próximos meses.

A liminar foi indeferida.

A parte impetrante atravessou requerendo a desistência do feito.

Decido.

Tendo em vista o pedido de desistência, formulado pela impetrante, toca a este Juízo, tão somente, a sua respectiva, independentemente da aquiescência do Impetrado, conforme pacífica jurisprudência de nossos
tribunais.

Isto posto e o que mais dos autos consta, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que se opere seus jurídicos efeitos, a desistência da ação, formulada pelo impetrante, e julgo extinto o feito sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 Sem condenação em honorários em conformidade com o artigo 25, da Lei n. 12.016/2009. Custas pela impetrante. Recolhidas eventuais custas complementares, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

                Santo André, 21 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004977-48.2012.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JOSE DA GUIA PEREIRA LEITE
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON BUENO DE CASTRO - SP105487, SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO - SP226286
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Id 32067002/Id 32067705: Intime-se o INSS nos termos do art. 535 do CPC.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003609-19.2003.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: BENEDITO EFIGENIO ALVES, JOSE DIAS DE SOUZA, LOURIVAL COSTA CARREIRA, DARCY PEREIRA, ANTONIO FIRMINO DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162, JUSSARA BANZATTO - SP147343
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162, JUSSARA BANZATTO - SP147343
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162, JUSSARA BANZATTO - SP147343
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162, JUSSARA BANZATTO - SP147343
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162, JUSSARA BANZATTO - SP147343
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 32063513: Dê-se ciência ao INSS acerca do cálculo complementar constante do Id 32063517.

Após, se necessário, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para conferência da(s) conta(s) apresentada(s).

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003637-84.2003.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: FLORIPES CATALDI SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 31955092: Dê-se ciência ao INSS acerca dos cálculos complementares apresentados pela parte autora.

Após, se necessários, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para conferência da(s) conta(s) apresentada(s).

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000865-67.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: FRANCISCO JOSE ALVES BERNARDINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JORGE AUGUSTO GUARCHE MATANO - SP135387
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  SENTENÇA

 

    

FRANCISCO JOSE ALVES BERNARDINO, devidamente qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato omissivo do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
SANTO ANDRÉ, consistente na demora em cumprir o acórdão administrativo proferido pela  5ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, a qual reconheceu o direito do impetrante à aposentadoria.

Afirma a impetrante que a decisão foi proferida em 11/11/2019, sendo que até a data de propositura desta ação não, havia, ainda, sido cumprida.

Com a inicial vieram documentos.
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Intimada, a autoridade coatora prestou informações.  O INSS ingressou no feito.

O MPF deixou de se manifestar sobre o mérito.

É o relatório, decido.

O impetrante ingressou com o presente mandado de segurança objetivando afastar ato administrativo omissivo consistente na ausência de cumprimento acórdão administrativo proferido pela 5ª Junta de Recursos
do Conselho de Recursos da Previdência Social, a qual reconheceu o direito do impetrante à aposentadoria.

A própria autoridade apontada como coatora afirma que foi proferida decisão reconhecendo o direito à aposentadoria, tendo sido encaminhada à “... Equipe que trata da implantação de Acórdãos
Administrativos em 29/11/2019, estando em fila única digital, criada para dar celeridade e transparência, além de proporcionar o atendimento de forma igualitária a todos os segurados, sendo prioritariamente atendidos os
pedidos com datas e decisões mais antigas”.

A Administração Pública, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, rege-se, dentre outros princípios lá previstos, pelo princípio da eficiência. Pauta-se, ainda, pelo princípio da razoabilidade.

O segurado não pode aguardar indefinidamente a resposta da Administração Pública.

A Lei n. 9.784/99, que rege de maneira geral o processo administrativo no âmbito federal, prevê a obrigatoriedade de decidir por parte da Administração Pública e fixa prazo de trinta dias para tanto, em
conformidade com as redações dos artigos  48 e 49, in verbis:

 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Nossa jurisprudência vem se inclinando no sentido de fixar o prazo de trinta dias para conclusão de pedidos administrativos formulados por segurados do INSS, com base na previsão contida na Lei n. 9.784/99,
conforme exemplificam os acórdãos que seguem, disponíveis em http://www.jf.jus.br/juris/?:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE REQUERIMENTO ADIMINISTRATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO
OBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL. I - O prazo para processamento e julgamento da revisão administrativa no âmbito da administração pública federal direta ou indireta, salvo disposição legal
específica, é de 30 dias, prorrogável por igual período (Lei n. 9.784/99, art. 59). II - Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, AMS 200361830060603, Desemb. Federal Relatora Regina Costa, 8ª Turma, DJU 29/06/2005, pág. 405)

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCLUSÃO. PRAZO. PROVA. DILAÇÃO
PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. VIA ADEQUADA. 1. Ultrapassados os prazos fixados na legislação, especialmente os previstos nos artigos 42, 49 e 59 da Lei nº 9.784/99, evidenciada a
ilegalidade representada pela demora na conclusão do procedimento administrativo de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 2. Demonstrada a desnecessidade de dilação probatória,
cabível a via eleita do mandamus. 3. Remessa oficial improvida.  (TRF 4ª Região, REO 200471000178145, Relator Luís AlbertoD'azevedo Aurvalle, 2ª Turma Suplementar, DJU 16/11/2005, p. 955)

 

Nem se fale que o atraso é decorrente da falta de estrutura ou de pessoal adequados para dar conta da demanda. Cabe à Administração Pública, como já dito acima, se pautar pelo princípio da eficiência e buscar,
portanto,  meios de prestar serviço público adequado à população.

Assim, comprovada a omissão da autoridade coatora, bem como a ofensa ao princípio da eficiência e da razoabilidade, tem-se que a segurança deve ser concedida.

Isto posto e o que mais dos autos consta, concedo a segurança, para determinar à autoridade coatora que cumpra a decisão da 5ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, a qual
reconheceu o direito do impetrante à aposentadoria, proferida no processo administrativo n. 44233.819330/2018-41, benefício n. 42/186.444.022-5, no prazo máximo de trinta dias a contar da ciência desta sentença, sob pena
de multa diária fixada em um trinta avos do valor do benefício por dia de atraso, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários em conformidade com o artigo 25, da Lei n. 12.016/2009. Sem custas diante da gratuidade judicial concedida à parte impetrante e à isenção legal do INSS.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intime-se. Cumpra-se.

 

                Santo André, 21 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000347-14.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: NOELY APARECIDA ROQUE PRIETO
Advogado do(a) AUTOR: MAIARA ANDRADE DE SOUZA - SP376153
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID31739829: Dê-se ciência.

Decorrido prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001178-28.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: COSTA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE MESQUITA VIEIRA - RJ141257, MICHELE VIEGAS MACHADO - RJ124888
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO
ANDRÉ//SP
 
 

 

   

  SENTENÇA

 

    

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a incidência de ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. Segundo afirma a parte impetrante, o conceito de faturamento e/ou receita
bruta somente pode abarcar as verbas decorrentes da venda de mercadorias e prestação de serviços. Assim, como os valores recolhidos a título de ICMS são repassados ao Estado, e como não se enquadram no conceito de
receita, não pode incidir sobre eles a exação em discussão. 

Pugna, liminarmente, pela concessão de liminar para que seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos moldes pleiteados na inicial.

Com a inicial vieram documentos.

A liminar foi indeferida.  Contra esta decisão foi interpostos agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento.

A autoridade coatora prestou informações. O MPF manifestou-se sem opinar sobre o mérito. A União Federal ingressou no feito.

É o relatório. Decido.

Busca a empresa impetrante título judicial que lhe assegure o direito de excluir os valores recolhidos a título de ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS.

Decisão proferida no RE 574.706 relativa ao ICMS

Este juízo sempre adotou, como razão de decidir, o entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, que determinava a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS
(Súmulas 68 e 94).

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 574.906, em repercussão geral, fixou a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS”.

                            

Nos termos do art. 1.040, III,  do Código de Processo Civil, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação
da tese firmada pelo tribunal superior.

Como se vê, a partir da publicação do acórdão proferido em Recurso Extraordinário com repercussão geral, as decisões pendentes deverão aplicar, para solução do caso concreto, a súmula fixada pelo Supremo
Tribunal Federal.

A ata com a tese firmada já foi publicada em 20/03/2017, sendo possível, pois, a sua aplicação.

Assim, diante da fundamentação supra, não é necessário que se façam maiores análises acerca do direito invocado, cabendo a este Juízo, somente, aplicar a tese fixada no Recurso Extraordinário n. 574.906.

É preciso ressaltar que a presente decisão está sendo proferida sem que haja qualquer manifestação do Supremo Tribunal Federal acerca da eventual modulação dos efeitos do acórdão proferido no recurso
extraordinário supramencionado.

Conclui-se, pois, que o contribuinte tem direito ao recolhimento do PIS e da COFINS sem a incidência do ICMS nas respectivas bases de cálculo, sendo inconstitucional os dispositivos legais que preveem tal
inclusão.

A inconstitucionalidade, ora reconhecida, ausente qualquer modulação dos efeitos do RE 574.906, tem efeitos “ex tunc”, ou seja, retroagem até data de publicação dos dispositivos legais que passaram a incluir
o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, observando-se, contudo, o prazo de prescrição quinquenal.

 

Resolução COSIT n. 13/2018

 

O entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da não-incidência do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS não restringiu àquele efetivamente recolhido ou a recolher pelo contribuinte.

Na verdade, segundo restou decidido no RE 574.906, o ICMS não integra a base de cálculo do PIS/COFINS em virtude de ser repassado aos cofres dos Estados. Sendo assim, o valor do ICMS a ser
deduzido da base de cálculos das exações é o valor destacado da nota e não só aquele recolhido pelo contribuinte. Neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS A SER EXCLUÍDO. VALOR DESTACADO NA NOTA FISCAL DE SAÍDA.
POSSIBILIDADE.

1. No julgamento do RE nº 574.706, o Supremo Tribunal Federal já sinalizou no sentido de que o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo das referidas contribuições é o incidente sobre as vendas
efetuadas pelo contribuinte, ou seja, aquele destacado nas notas fiscais de saída.

2. Se o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, o valor a ser abatido pelo contribuinte só pode ser aquele que representa a integralidade do tributo repassado ao erário estadual, ou seja, o
destacado na operação de saída, pois, de modo contrário, haveria simplesmente a postergação da incidência das aludidas contribuições sobre o tributo cobrado na operação anterior.

3. Precedentes desta Corte.

4. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do julgado.  (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000302-72.2017.4.03.6128, Rel.
Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 04/04/2019, Intimação via sistema DATA: 05/04/2019)

                                   

Inconstitucionalidade do artigo 12, § 5º,  do DL 1.598/77

 

O art. 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, prevê como base de cálculo das contribuições sociais que financiam a seguridade social a receita ou o faturamento.

A Lei n. 9.718/98 prevê:

Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações
introduzidas por esta Lei. Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

 

Por sua vez,  o Decreto-Lei nº 1.598/77, em seu artigo 12, § 5º, com alteração dada pela Lei n. 12.973/2014, determina que na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes.
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Nos autos do RE 574-706, a Ministra Relatora afirma que “...é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à
Fazenda Pública”. Acompanhando o voto da Relatora, o Ministro Marco Aurélio assim se pronunciou: “...Digo não ser o ICMS fato gerador do tributo, da contribuição. Digo também, reportando-me ao voto, que,
seja qual for a modalidade utilizada para recolhimento do ICMS, o valor respectivo não se transforma em faturamento, em receita bruta da empresa, porque é devido ao Estado. E muito menos é possível pensar,
uma vez que não se tem a relação tributária Estado-União, em transferir, numa ficção jurídica, o que decorrente do ICMS para o contribuinte e vir a onerá-lo”.

Tem-se, pois, que a Suprema Corte concluiu que no conceito de faturamento/receita bruta, não é possível a inclusão de tributos, em especial o ICMS, exação repassada aos Estados.

Naquele julgado, tomou-se o conceito de faturamento no sentido de que é “....riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços,
implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS”.

Portanto, a lei não pode atribuir ao faturamento ou receita bruta conceito diverso daquele utilizado pela contabilidade em geral e acolhido pela Suprema Corte.

Conclui-se, pois, que a expansão da base de cálculo imposta pela Lei n. 12.973/2014 é inconstitucional por ofensa ao artigo 195, I, b, da Constituição Federal.

 

IN 1.911/2019

 

O parágrafo único do artigo 27 da IN 1.911/2019 determina que:

 

Para fins de cumprimento das decisões judiciais transitadas em julgado que versem sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devem ser observados os
seguintes procedimentos:

I - o montante a ser excluído da base de cálculo mensal das contribuições é o valor mensal do ICMS a recolher;

II - caso, na determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins do período, a pessoa jurídica apurar e escriturar de forma segregada cada base de cálculo mensal, conforme o Código de Situação
Tributária (CST) previsto na legislação das contribuições, faz-se necessário que seja segregado o montante mensal do ICMS a recolher, para fins de se identificar a parcela do ICMS a se excluir em cada uma
das bases de cálculo mensal das contribuições;

III - para fins de exclusão do valor proporcional do ICMS em cada uma das bases de cálculo das contribuições, a segregação do ICMS mensal a recolher referida no inciso II será determinada com base na
relação percentual existente entre a receita bruta referente a cada um dos tratamentos tributários (CST) das contribuições e a receita bruta total, auferidas em cada mês;

IV - para fins de proceder ao levantamento dos valores de ICMS a recolher, apurados e escriturados pela pessoa jurídica, devem-se preferencialmente considerar os valores escriturados por esta na escrituração
fiscal digital do ICMS e do IPI (EFD-ICMS/IPI), transmitida mensalmente por cada um dos seus estabelecimentos, sujeitos à apuração do referido imposto; e

V - no caso de a pessoa jurídica estar dispensada da escrituração do ICMS, na EFD-ICMS/IPI, em um ou mais períodos abrangidos pela decisão judicial com trânsito em julgado, poderá ela alternativamente
comprovar os valores do ICMS a recolher, mês a mês, com base nas guias de recolhimento do referido imposto, atestando o seu recolhimento, ou em outros meios de demonstração dos valores de ICMS a
recolher, definidos pelas Unidades da Federação com jurisdição em cada um dos seus estabelecimentos.

 

Conforme já dito, o ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é aquele destacado da nota e não aquele a recolher. Portanto, o dispositivo acima é inaplicável em relação ao impetrante no que
conflita com a sentença.

Compensação

Nos termos da Súmula n. 213 do STJ, o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

 

O Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão no Recurso Especial n. 1.111.164 , de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, pelo rito do artigo 543-C do CPC, assentando o entendimento no sentido de
que o pedido de compensação em mandado de segurança deve vir instruído com provas dos tributos recolhidos quando a matéria versar sobre elementos da própria compensação. Caso contrário, a prova pré-constituída é
desnecessária. Confira-se, a respeito, o teor do acórdão proferido naqueles autos.

TRIBUTÁRIO  E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA
EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.  PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de
impetração que se limita, com base na súmula 213⁄STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer um
ato da autoridade de negar a compensabilidade, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183⁄SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.:
reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de
compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva  que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da
operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367⁄SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem. 

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do
crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos
indevidos.

4.Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 0808.

Neste feito, a impetrante pugna, simplesmente, pelo reconhecimento de seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores à propositura da ação.

O art. 74 da Lei n. 9.430/96 prevê que o  sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

No caso dos autos, tem-se que o contribuinte tem direito aos créditos decorrentes dos valores indevidamente recolhidos a maior, decorrentes da majoração das bases de cálculo do PIS e da COFINS, em
decorrência da inclusão do ICMS nas respectivas bases, os quais são passíveis de serem utilizados para compensar eventuais dívidas com a Secretaria da Receita Federal.

Há que ser observada, contudo, a previsão constante do artigo 26-A, Lei n. 11.457/2007, o qual veda implicitamente a aplicação do artigo 74 da lei n. 9.430/1996 às contribuições previdenciárias previstas nas
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição, quanto aos contribuinte que não utilizem o eSocial.

Correção monetária e juros

Quanto à correção monetária e juros de mora em matéria de repetição ou compensação tributária, o Superior Tribunal de Justiça, pelo rito do artigo 543, assentou o seguinte entendimento:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Não viola o art. 535 do
CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na
atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após
1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da
taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento
dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC. 4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ.
(RESP 200900188256, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/07/2009)

Aplicação do artigo 170-A do Código Tributário Nacional

Por fim, aplicável à matéria o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, devendo-se aguardar o trânsito em julgado da ação.
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Isto posto e o que mais dos autos consta, concedo a segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para excluir da base de cálculo do PIS e
da COFINS o ICMS destacado das notas fiscais da parte impetrante, reconhecendo a ela o direito ao creditamento dos valores indevidamente recolhidos até o prazo de cinco anos contados da propositura desta ação, por
meio de repetição ou compensação dos referidos créditos com tributos recolhidos pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, observando-se as regras previstas no artigo 26-A, da Lei n.
11.457/2007, afastando-se as limitações contidas na Solução de Consulta Interna Cosit Nº 13, de 18 de Outubro de 2018, artigo 27, parágrafo único, da Instrução Normativa 1911/2019, bem como os efeitos do artigo 12, §
5º, do Decreto-lei n. 1.598/1977, incluído pela Lei 12.973/2014, naquilo que conflite com esta sentença. Sobre os créditos tributários apurados deverá incidir exclusivamente a Taxa Selic a partir da data do recolhimento
indevido até o mês anterior ao da repetição ou compensação, incidindo o percentual de 1% (um por cento) no mês em que a repetição ou compensação estiver sendo efetuada, nos termos do artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250/1995.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Condeno a União Federal ao reembolso das custas processuais.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intime-se. Cumpra-se.

 

                Santo André, 21 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000847-10.2015.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ANA LUCIA ESPADA, JHENNIFER EVELYN DE MELO E SILVA, JONATHAN ALESSANDRO MELO E SILVA, G. D. D. M. E. S.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA FONTANA - SP166985
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA FONTANA - SP166985
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA FONTANA - SP166985
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA FONTANA - SP166985
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

ID32500756: Dê-se ciência dos cálculos apresentados pelo INSS.

Em caso de concordância, intime-se a parte autora para que informe a existência de eventuais despesas dedutíveis, nos termos do artigo 27 da Resolução CJF nº 458/2017, bem como para que providencie a juntada aos autos
de seu comprovante de situação cadastral do CPF e o de seu advogado, com as respectivas datas de nascimento.

 Com as providências supra, requisite-se a importância apurada em conformidade com a Resolução acima mencionada.

Intimem-se.

 

           

 

 

    Santo André , 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002786-53.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: TEKFORT INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLA BALESTERO - SP259378
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SWB TEKFORT INDUSTRIAL EIRELI em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE - SP, em que a impetrante objetiva afastar a
incidência de ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS-faturamento. Segundo afirma, o conceito de faturamento e/ou receita bruta somente pode abarcar as verbas decorrentes da venda de mercadorias e prestação de
serviços. Assim, como os valores recolhidos a título de ICMS são repassados ao Estado, e como não se enquadram no conceito de receita, não pode incidir sobre eles a exação em discussão. Pleiteia, ainda, a declaração do
direito a compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos.

A liminar postulada foi indeferida pelo ID 29906901.

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações, destacando a legalidade da inclusão contestada.

A União pugnou pelo seu ingresso no feito.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua atuação no feito.

É o relatório do necessário. Decido.

Defiro o ingresso da União no feito, nos termos da Lei 12.016/09, artigo 7º, II.

Busca a empresa impetrante título judicial que lhe assegure o direito de excluir os valores recolhidos a título de ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS.

A controvérsia que não merece maiores discussões, tendo recente decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal firmando posicionamento acerca da ilegalidade da inclusão do referido imposto estadual na base de cálculo
das contribuições incidentes sobre o faturamento quando da análise do RE 574.906.

Ao analisarem os argumentos trazidos pelos litigantes, o STF entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas
contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

 Prevaleceu o entendimento no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita,
representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

O julgamento, realizado sob a sistemática da repercussão geral, fixou a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS”.

Destarte, os valores referentes ao ICMS não devem compor a base de cálculo da COFINS, e tampouco de outros tributos que incidam sobre aquelas grandezas, tal como ocorre no caso da contribuição ao PIS (Lei nº
9.718/1998, art. 2º, e Lei nº 10.637/2002, art. 1º), acompanhando os precisos termos da decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, aplicável a todos os casos pendentes de julgamento acerca do tema.
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Muito embora ainda exista controvérsia no âmbito da Corte acerca de eventual modulação dos efeitos da decisão, é fato que  o julgamento realizado possui efeitos “ex tunc”, ou seja, aqueles retroagem até data de publicação dos
dispositivos legais que passaram a incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, observando-se, contudo, o prazo de prescrição quinquenal.

Dessa forma, o contribuinte faz jus à restituição/compensação do indébito, tanto sob a égide da Lei 10.637/2002 e 10.833/03, alterada pela Lei 12.973/2014, uma vez que a decisão do STF não faz qualquer ressalva nesse
sentido.

Consigno outrossim que  a limitação imposta pela Resolução COSIT n. 13/2018, a qual determina que  o montante a ser excluído da base de cálculo mensal da contribuição é o valor mensal do ICMS a recolher, é incabível.

O entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da não-incidência do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS não restringiu àquele efetivamente recolhido ou a recolher pelo contribuinte.

Na verdade, segundo restou decidido no RE 574.906, o ICMS não integra a base de cálculo do PIS/COFINS em virtude de ser repassado aos cofres dos Estados. Sendo assim, o valor do ICMS a ser deduzido da base de
cálculos das exações é o valor destacado da nota e não só aquele recolhido pelo contribuinte. Neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS A SER EXCLUÍDO. VALOR DESTACADO NA NOTA FISCAL DE SAÍDA.
POSSIBILIDADE.

1. No julgamento do RE nº 574.706, o Supremo Tribunal Federal já sinalizou no sentido de que o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo das referidas contribuições é o incidente sobre as vendas
efetuadas pelo contribuinte, ou seja, aquele destacado nas notas fiscais de saída.

2. Se o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, o valor a ser abatido pelo contribuinte só pode ser aquele que representa a integralidade do tributo repassado ao erário estadual, ou seja, o
destacado na operação de saída, pois, de modo contrário, haveria simplesmente a postergação da incidência das aludidas contribuições sobre o tributo cobrado na operação anterior.

3. Precedentes desta Corte.

4. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do julgado.  (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000302-72.2017.4.03.6128, Rel.
Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 04/04/2019, Intimação via sistema DATA: 05/04/2019)

                                   

 

Nos termos da Súmula 213 do STJ, o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

O Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão no Recurso Especial 1.111.164, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, pelo rito do artigo 543-C do CPC/73, assentando o entendimento no sentido de que o pedido de
compensação em mandado de segurança deve vir instruído com provas dos tributos recolhidos quando a matéria versar sobre elementos da própria compensação. Caso contrário, a prova pré-constituída é desnecessária.
Confira-se, a respeito, o teor do acórdão proferido naqueles autos:

 

TRIBUTÁRIO  E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA
EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.  PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de
impetração que se limita, com base na súmula 213⁄STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer um
ato da autoridade de negar a compensabilidade, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183⁄SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.:
reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de
compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva  que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da
operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367⁄SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem. 

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do
crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos
indevidos.

4.Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08⁄08.

 

 

Nos termos do artigo 2º, § 4º, da Lei 12.546/2011,  ”a pessoa jurídica utilizará o valor apurado para:  I – efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou  II – solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil”.  

O art. 74 da Lei 9.430/96 prevê que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou
de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

Há que se observar, contudo, a vedação contida no parágrafo único do artigo 26 da Lei 11.45/2007: “o disposto no art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art.
2o desta Lei”, ou seja, as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;  as dos empregadores domésticos; as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição.

Considerando a prescrição quinquenal, não são devidos eventuais créditos anteriores a 5 (cinco) anos contados da propositura deste mandado de segurança, na forma do pedido inicial.

Quanto à correção monetária e juros de mora em matéria de repetição ou compensação tributária, o Superior Tribunal de Justiça, também pelo rito do artigo 543 do CPC/73, assentou o seguinte entendimento:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Não viola o art. 535 do
CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na
atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após
1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da
taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento
dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC. 4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ.
(RESP 200900188256, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/07/2009)

 

Por fim, aplicável à matéria o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, devendo-se aguardar o trânsito em julgado da ação.

Ante o exposto, CONCEDO a segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para (a) reconhecer o direito da empresa impetrante de excluir o ICMS da base
de cálculo das contribuições para o PIS e COFINS, tanto sob a égide da Lei 10.637/2002 e 10.833/03, alterada pela Lei 12.973/2014, ante a ausência de relação jurídica tributária que legitime a cobrança do tributo indicado;
(b) declarar o direito à compensação/restituição dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos, contados do ajuizamento desta ação, devidamente corrigidos monetariamente desde o pagamento indevido
(Súmula STJ nº 162), observada a variação da Taxa SELIC, exclusivamente (art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95), afastando as limitações contidas na Solução de Consulta Interna Cosit Nº 13, de 18 de Outubro de 2018.

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.

P.I.
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SANTO ANDRé, 23 de maio de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004483-88.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: TADASHI KONNO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 

 

   

  SENTENÇA

 

    

Cuida-se de Impugnação à execução de sentença prolatada nos autos da ação coletiva nº 0000423-33.2007.401.3400, ajuizada perante a 15ª Vara Federal de Brasilia/DF, objetivando a incorporação da
gratificação de desempeno de atividade tributária ao vencimento básico da categoria dos auditores fiscais da Receita Federal do Brasil.

Intimada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, a União Federal apresentou a impugnação ID 15789093 e documentos anexos. Suscita a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que o
exequente já recebeu a GAT referente ao período compreendido entre a Lei 10.910/04 e a Lei 11.890/08. No mérito, sustenta que o título transitado em julgado não determina ou declara que a GAT deve compor a base de
cálculo de outras verbas remuneratórias. Afirma que o título executivo determina apenas o pagamento da GAR desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008, o que já foi efetuado.
Subsidiariamente, alega o excesso de execução.

Notificado, o impugnado manifestou-se através da petição ID 18032032 e anexos.

Os autos foram remetidos ao contador do Juízo, que apresentou o parecer e cálculos dos IDS 18063350 e 18331430, acerca dos quais manifestaram-se as partes através dos IDS 22224369 e 22464187.

O contador do Juízo apresentou a informação do ID 23741660, ratificando as informações e cálculos apresentados anteriormente. As partes manifestaram-se nos Ids 27782036 e 27799085.

Decido.

Pretende o exequente o cumprimento de sentença da ação coletiva ajuizada pelo Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, processo nº 0000423-33.2007.401.3400, com o objetivo de
incorporar a “gratificação de desempenho de atividade tributária” (GAT), ao vencimento básico da categoria dos auditores fiscais da Receita Federal do Brasil, com o consequente pagamento dos reflexos decorrentes sobre as
demais verbas remuneratórias recebidas no período.

Assim, apresentou os cálculos constantes do ID 12442142, cobrando os reflexos da da GAT sobre as verbas remuneratórias recebidas pelo exequente no período de julho de 2004 a julho de 2008, além de
juros e correção monetária.

Suscita a União Federal a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que já realizou o pagamento da GAT no período compreendido entre a Lei 10.910/04 e a Lei 11.890/08.

Assim constou da decisão transitada em julgado em sede de agravo interno em recurso especial (ID 12442146):

“(...)12. Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei
11.890/2008.”

Como se vê, a decisão transitada em julgado determinou que a executada procedesse ao pagamento da GAT no lapso temporal entre a sua criação pela Lei nº 10.910/2004 até sua extinção pela Lei nº
11.890/2008.

O artigo 509, §4º do Código de Processo Civil consagra o princípio da fidelidade ao titulo executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

Assim, a execução está limitada aos exatos termos do título, não se admitindo modificá-los ou inovar, em observância à coisa julgada.

Não consta do título que a GAT deveria incidir em outras verbas. 

Outrossim, tramita no STJ ação rescisória buscando desconstituir o título transitado em julgado que se objetiva executar. Nessa ação, o Ministro Relator deferiu o pedido de tutela de urgência para suspender o
levantamento ou pagamento de eventuais precatórios expedidos (STJ, AR 6.436, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, dec. monocrática, DJe 12.4.2019).

Na impugnação apresentada, informou a União Federal que já efetuou o pagamento da GAT ao exequente GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Remetidos os autos ao contador judicial, informou a contadoria que, se for considerado que a decisão transitada em julgado teve por fim apenas assegurar o pagamento da GAT durante o intervalo de 2004 a
2008, nada haverá para executar.

Desta forma deve ser reconhecida a inexigibilidade da obrigação quanto a incidência da GAT sobre outras verbas, nos moldes do artigo 535, III do Código de Processo Civil, com a extinção da execução com
fulcro no art. 925, ambos do CPC.

No mesmo sentido :

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     502/2796



AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE TÍTULO COLETIVO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA (GAT). NATUREZA DE VENCIMENTO.
REFLEXOS. NÃO PREVISÃO NO DISPOSITIVO. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. LIMITES OBJETIVOS DO TÍTULO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. 1. Agravo de instrumento interposto
contra decisão que rejeita a impugnação da agravante e remete os autos para o setor de contadoria judicial para apuração do quantum debeatur (valor total pretendido: R$ 1.997.730,04, atualizado até abril de 2018). 2. O título
executivo é originário da ação coletiva nº 0000423-33.2007.4.01.3400 (número antigo 2007.34.00.000424-0), que tramitou na 15ª vara federal de Brasília, proposta pelo Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita
Federal do Brasil - UNAFISCO SINDICAL, no bojo da qual a União foi condenada ao pagamento da Gratificação de Atividade Tributária - GAT - do período a partir da edição da Lei nº 10.910/2004 até a vigência da Lei
nº 11.890/2008. O título se formou com a decisão do STJ no AgInt no REsp 1.585.353. 3. Como se depreende do dispositivo da decisão que formou o título, a executada deve proceder ao pagamento da GAT no lapso
temporal entre a sua criação pela Lei nº 10.910/2004 até sua extinção pela Lei nº 11.890/2008, o que já foi feito em relação aos agravados, não tendo o juízo da execução poder para discutir o mérito acerca da possibilidade de
incidência dessa gratificação nas demais verbas, pois a execução ou o cumprimento de sentença deve ser adstrito ao provimento jurisdicional transitado em julgado, de forma que, consoante orientação do Superior Tribunal de
Justiça, se afigura inviável a alteração, na fase de execução, do que já se encontra imutável pelo trânsito em julgado, sob pena de ofensa à garantia constitucional da coisa julgada (STJ, 1ª Seção, REsp 1.495.144, Rel. Min.
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 20.3.2018). 4. A natureza vencimental genérica da GAT apenas reconhece que para ter direito à GAT basta ser reconhecido o vínculo estatutário atinente às carreiras elencadas no
art. 3º, da Lei nº 10.910/2004, ou seja, a percepção de tal gratificação não está vinculada a outros requisitos, tais como estar o servidor na atividade ou se submeter a avaliações específicas de desempenho. Dessa maneira, o
STJ confirmou que a gratificação em tela também é devida aos inativos e pensionistas, extensão esta que não seria cabível na hipótese da GAT possuir natureza pro labore faciendo, a exemplo da Gratificação de Incremento da
Fiscalização e Arrecadação - GIFA, também criada pela Lei nº 10.910/2004. 5. A própria Lei nº 10.910/2004 estabelece, em seu art. 3º, parte final, que a GAT será paga em percentual incidente sobre o vencimento básico do
servidor, isto é, o título interpretado nos moldes trazidos pelos exequentes vai de encontro à legislação, uma vez que a inclusão da GAT como vencimento, e seu posterior cálculo sobre esse mesmo vencimento, incidiria em
pagamento bis in idem, o que, por certo, não foi a 1 intenção do órgão julgador. 6. O sistema processual brasileiro, a fim de evitar celeumas como a da presente lide, prevê recurso próprio para sanar omissões, contradições e
obscuridades porventura presentes nas decisões. Tal recurso, amplamente utilizado, são os embargos de declaração, os quais não foram opostos no momento oportuno pelo sindicato a fim de sanar eventual omissão do STJ
quanto à possível incidência da GAT em outras verbas, estando a matéria, portanto, coberta pelo manto da res judicata. 7. Ressalta-se a tramitação de ação rescisória no STJ que busca desconstituir o título em questão,
registrada sob o número 6.436, cujo Ministro Relator deferiu o pedido de tutela de urgência para suspender o levantamento ou pagamento de eventuais precatórios expedidos (STJ, AR 6.436, Rel. Min. FRANCISCO
FALCÃO, dec. monocrática, DJe 12.4.2019). 8. No que tange à Reclamação nº 36.691, citada nas contrarrazões, frisa-se que foi dado provimento ao agravo interno para anular a decisão monocrática de procedência (STJ,
AgInt na Rcl 36.691, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, dec. monocrática, DJe 20.5.2019), haja vista que o julgamento do mérito ocorreu sem que tenha sido oportunizado o contraditório à União, em
violação ao princípio do devido processo legal. Ademais, decisões em eventuais reclamações ajuizadas em outras demandas não têm o condão de infirmar o convencimento motivado do juiz, pois, ainda que tratem do mesmo
título, somente produzem efeitos inter partes. 9. Demonstrado que o título executivo não determina o pagamento de reflexos da GAT em outras verbas remuneratórias, impõe-se o reconhecimento da inexigibilidade da referida
obrigação, nos moldes do art. 535, III, e a extinção da execução com fulcro no art. 925, ambos do CPC. Precedentes: TRF2, 7ª Turma Especializada, AG 0009908-59.2018.4.02.0000, Rel. Des. Fed. JOSE ANTONIO
NEIVA, DJe 22.7.2019; TRF2, 7ª Turma Especializada, AC 0075422-79.2018.4.02.5101, Rel. Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER, DJe 25.6.2019. 10. É cabível a fixação de honorários advocatícios quando o
acolhimento da impugnação ao cumprimento de sentença resultar na extinção da fase de execução ou na redução do montante executado (STJ, Corte Especial, REsp 1.134.186, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe
21.10.2011; STJ, 2ª Seção, AgInt na Rcl 38.314. Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 20.9.2019; TRF2, 6ª Turma Especializada, AG 0007466-23.2018.4.02.0000, Rel. Des. Fed. GUILHERME CALMON
NOGUEIRA DA GAMA, DJe 26.9.2018). 11. No que tange ao quantum, consigna-se que, no caso vertente, a fixação de honorários deve respeitar as normas do CPC de 2015, no qual só há possibilidade de apreciação
equitativa, nos moldes do art. 85, §8º, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o que não é o caso (STJ, 2ª Seção, REsp 1.746.072, Rel. Min.
NANCY ANDRIGHI, Rel. Acd. Min. RAÚL ARAÚJO, DJe 29.3.2019). Nesse esteio, fixo os honorários sucumbenciais em favor da executada nos percentuais mínimos do art. 85, §3º, do CPC, respeitada a gradação
prevista no §5º, do mesmo artigo, sobre o valor da causa, a ser atualizado. 12. Agravo de instrumento provido. (AG - Agravo de Instrumento - Agravos - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0001545-
49.2019.4.02.0000, Relator RICARDO PERLINGEIRO, 5ª TURMA, TRF 2ª Região, publicado em 06/03/2020)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA.  INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DE VERBAS
REMUNERATÓRIAS E REFLEXOS. INDEVIDAS. AUSÊNCIA DE CONGRUÊNCIA COM O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Em decisão proferida nos autos da ação coletiva n. 000042333.2007.4.01.3400, cujo trâmite ocorreu na 15ª Vara Federal de Brasília/DF, foi proferida decisão pelo C. STJ, no Agravo Interno no Recurso
Especial n. 1.585.353/DF, em que reconheceu a natureza de vencimento da Gratificação de Atividade Tributária - GAT e, por consequência, o direito ao pagamento desta verba desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua
extinção pela Lei 11.890/2008.

2. A r. decisão não assegura aos exequentes o direito aos reflexos decorrentes da Gratificação de Atividade Tributária – GAT, sendo previsto somente o direito ao pagamento desta verba. Desta feita, conquanto
reconhecida a natureza de vencimento da gratificação em comento naquele período, não há título executivo judicial a amparar a integração da GAT na base de cálculo de verbas remuneratórias, conforme pretendido no presente
cumprimento de sentença, eis que a r. decisão proferida naqueles autos, retrotranscrita, nada dispõe sobre tal direito.

3. Com efeito, há óbice à concessão de efeitos jurídicos além daqueles dispostos na decisão exeqüenda, posto que extrapolaria os efeitos da coisa julgada. Precedentes.

4. A Reclamação n. 36.691/RN, em trâmite perante o C. STJ, não tem decisão de mérito com efeitos jurídicos vigentes, eis que houve anulação da r. decisão monocrática prolatada na mencionada reclamação
pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, razão pela qual resta descabida a sua observância como paradigma para o presente julgamento.

5. Honorários advocatícios devidos.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022494-79.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal Convocado NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA, julgado em 26/03/2020, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 01/04/2020)

                                   

Ante o exposto, ACOLHO a impugnação para declarar que nada é devido à exequente, nos moldes do artigo 535, III do Código de Processo Civil e, julgo extinto o cumprimento de sentença, nos termos do
artigo 925 do Código de Processo Civil.

Arcará o Impugnado com honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, §1º e §2º do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor pedido em execução, devidamente atualizado de acordo com os
critérios constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Int.

                Santo André, 20 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001186-71.2012.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: VALDECIR MARCAL, VALDECIR MARCAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA REGINA BREDA MOREIRA - SP245438, MARCELO LEOPOLDO MOREIRA - SP118145
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA REGINA BREDA MOREIRA - SP245438, MARCELO LEOPOLDO MOREIRA - SP118145
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANO CHEKER BURIHAN - SP131523
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANO CHEKER BURIHAN - SP131523
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos em inspeção

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão proferida em cumprimento de sentença no qual se discute o direito ao pagamento de juros em continuação.

Afirma a parte embargante que este juízo se omitiu quanto aos valores apurados a título de honorários advocatícios relativos aos embargos à execução, com os quais concordou expressamente o INSS.

Decido.

Não há omissão na decisão.
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Conforme já dito, o INSS se insurgiu contra o direito ao pagamento de juros em continuação, oferecendo impugnação.

Esta foi a matéria tratada na decisão.

Quanto aos honorários sucumbenciais de R$4.475,77, atualizado para 11/2015, diante da concordância do INSS, não há controvérsia. Basta que se providencie o pagamento.

 Para que não pairem dúvidas, esclareço que o valor de R$4.475,77, atualizado para 11/2015, devido a título de honorários sucumbenciais fixados nos autos dos embargos à execução, também deverá ser pago,
juntamente com aqueles valores já fixados na decisão embargada.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. Esclareço, contudo, em complemento à decisão proferida no ID 31087663, que deverá ser providenciado, também, o pagamento dos honorários
sucumbenciais fixados nos embargos à execução, conforme fundamentação supra.

Intime-se.

 

    SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000580-45.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JOSE ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA CRISTINA BIAZON - SP263945
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID32728415: Dê-se ciência dos ofícios expedidos.

Após, proceda-se seu envio eletrônico, aguardando sobrestado o depósito.

 

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002504-28.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: LUIS ROBERTO DE AQUINO, LUIS ROBERTO DE AQUINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID32729620:Dê-se ciência dos ofícios expedidos.

Após, proceda-se seu envio eletrônico, aguardando sobrestado o depósito.

 

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000606-27.2001.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: MARIA DA FELICIDADE GONCALVES DA SILVA, THIAGO BERGHE
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALDENI MARTINS - SP33991, GLAUCIA SUDATTI - SP86599, MARIA ANTONIA ALVES PINTO - SP92468
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALDENI MARTINS - SP33991, GLAUCIA SUDATTI - SP86599, MARIA ANTONIA ALVES PINTO - SP92468
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANO CHEKER BURIHAN - SP131523
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    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID32730680:Dê-se ciência dos ofícios expedidos.

Após, proceda-se seu envio eletrônico, aguardando sobrestado o depósito.

 

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004304-57.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ANTONIO ARTURO GIUSEPPE ROSATI
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466, FELIPE SALATA VENANCIO - SP315882
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID32732020:Dê-se ciência dos ofícios expedidos.

Após, proceda-se seu envio eletrônico, aguardando sobrestado o depósito.

 

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004801-98.2014.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: MAURICIO SIGNORETTI, MAURICIO SIGNORETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID32732617:Dê-se ciência dos ofícios expedidos.

Após, proceda-se seu envio eletrônico, aguardando sobrestado o depósito.

Outrossim, providencie a secretaria o cancelamento do ofício no.2020046976 junto ao sistema PRECWEB.

 

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002619-15.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: GILSON DA SILVA CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

ID 32055923 e anexos - Mantenho a decisão ID 31424316 por seus próprios fundamentos.

Cumpra-se a referida decisão.

Int.

 

 

    SANTO ANDRé, 21 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000166-13.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CLINICA ODONTOLOGICA OGUSCO & SORPRESO LTDA
Advogado do(a) RÉU: SILAS MARIANO DOS SANTOS - SP286352
 
 

  

    D E S P A C H O

ID26087111: Diante do informado pela CEF certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença.

Outrossim, manifeste-se a CEF em termos de início de cumprimento do julgado requerendo o que de direito.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 24 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005148-70.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOAQUIM NUNES DE OLIVEIRA, LUZIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA MARIA DE FREITAS CYRINO - SP191899
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA MARIA DE FREITAS CYRINO - SP191899
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Por meio da contestação Id 25735971, a CEF informa que houve a arrematação do imóvel objeto da presente demanda em 01/11/2019.

 Quanto à citação dos arrematantes, existem situações em que a constituição de litisconsórcio se faz imperiosa dada às peculiaridades da relação jurídica material, de acordo com o art. 114 do CPC. 

 É certo que as decisões proferidas na presente demanda repercutirão não apenas nas esferas jurídicas de cada mutuário; elas também alcançarão os terceiros que arremataram o bem consolidado. 

 Logo, a inclusão de Rogerio Pereira da Silva - CPF 185.085.168-94  no polo passivo do feito é medida imprescindível. 

 Cite-se e intime-se Rogerio Pereira da Silva no endereço indicado no documento Id 25736974. 

 Sem prejuízo, manifestem-se os autores acerca da contestação da CEF.  

 Intimem-se.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 24 de março de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004880-16.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CRISTINA MAURICIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA SOUZA DE PONTES - SP206005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Id 27893397: Considerando que as testemunhas residem em outro município (Id 27893761), intime-se a parte autora para que esclareça se as mesmas comparecerão em audiência agendada independentemente de intimação ou
se requer a sua oitiva por meio de carta precatória.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 25 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004925-54.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: EDILSON DONIZETI GOMES
Advogado do(a) AUTOR: EDNEIA QUINTELA DE SOUZA - SP208212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a interposição de apelação pelo autor (Id 26307911), intime-se o INSS para contrarrazões no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 25 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002240-40.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CLAUDINEI DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 Id 27377691: Quanto ao pedido de perícia técnica, é mister ressaltar que eventual perícia a ser realizada também não será hábil a comprovar a alegação do autor, tendo em vista a possibilidade de mudança das condições de
trabalho. Todavia, tal comprovação pode ser feita através de documentos, que podem ser fornecidos pelo empregador. 

 Diante do exposto, indefiro o pedido de prova pericial.

 Venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 Dê-se ciência.

              

 

   SANTO ANDRé, 30 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004292-43.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARCELO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE MARTINS PASALO - SP210473
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   Diante do acórdão ID 29420320, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 534 do CPC.

   Intime-se.
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    Santo André , 30 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004935-64.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA JULIAN SZULC - SP113424
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID28995714: Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias para juntada do procedimento administrativo.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 30 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005313-20.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: FABIANO FERRARI LENCI - SP192086, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: M.F.M. CONSTRUTORA LTDA - ME
 

   

  DESPACHO

   

ID29592042: Proceda a Secretaria à busca do endereço atualizado da Ré mediante consulta ao programa de acesso ao WebService da Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme
Comunicado 021/2008– NUAJ.

 Resultando a consulta em endereço diverso daquele já diligenciado, expeça-se mandado conforme determinado. Do contrário, proceda à busca no sistema BACEN-JUD apenas e tão somente para informação de endereço da
Ré, expedindo-se igualmente.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

           

 

 

    Santo André , 30 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005159-02.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: GERSON DE JESUS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que há pedido de reconhecimento de tempo de serviço prestado na condição de vigilante, armado e desarmado, determino a suspensão do feito em conformidade com o que restou decidido pela
Primeira Seção do STJ, nos autos do ProAFR do Recurso Especial no.18305008/RS, afetado ao procedimento dos recursos repetitivos tema 1031.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 30 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005389-44.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ALEXANDRE GOMES BAJO
Advogado do(a) AUTOR: AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA - SP99424
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

ID26986717: Recebo e petição como aditamento à inicial, proceda a secretaria as anotações necessárias.

Cite-se.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 30 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002854-79.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: APARECIDO VICTOR DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MASOTTI - SP130879
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   Diante da decisão ID 28776305, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 534 do CPC.

   Intime-se.

           

 

    Santo André , 30 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004707-89.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CBCARMO CLINICA MEDICA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE DEMOLINARI ARRIGHI JUNIOR - MG114183
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta por CBCARMO CLÍNICA MÉDICA LTDA em face da UNIAO FEDERAL, objetivando reconhecer o direito de apurar, calcular e recolher a base
de cálculo do Imposto de Renda sobre o lucro presumido no percentual de 8% e a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no percentual de 12% nos serviços tipicamente hospitalares que presta. Pleiteia,
ainda, a repetição de indébito desde a data de seu efetivo registro na JUCESP.

Aduz a autora que a Lei 9.249/1995 prevê que para os prestadores de serviços em geral, a base de cálculo do IRPJ e CSLL é de 32% sobre a receita bruta e, que para os prestadores de serviços hospitalares, a
base de cálculo do IRPJ e CSLL é de 8% e 12% sobre a receita bruta, respectivamente. Alega que é uma clínica médica especializada em atividades de atendimento em unidades de terapia intensivas (UTI), prestando serviços
tipicamente hospitalares. Sustenta que vem recolhendo a base de cálculo do IRPJ e CSLL no percentual de 32%, tendo como regime de apuração fiscal o lucro presumido. Afirma que devem ser considerados como serviços
hospitalares os que se vinculam a atividades desenvolvidas pelos hospitais voltados diretamente à promoção da saúde, em regra, mas não necessariamente, prestados no interior do estabelecimento hospitalar.

A decisão ID 22074436 indeferiu a tutela antecipada postulada.

Através do ID 23082828 e anexos, a autora comprovou a interposição de agravo de instrumento.

No ID 23357197 foi juntada decisão proferida no agravo de instrumento nº 5026254-36.2019.403.000 deferindo a antecipação de tutela recursal.

Citada, a União apresentou a petição constante do ID 24065549, na qual aponta que a matéria tratada nos autos é objeto de dispensa de contestar e recorrer, nos termos do artigo 19 da Lei 10.522/2002 c.c. a
Portaria PGFN 502/2016. No entanto, ressaltou que cabe ao contribuinte que objetiva seu enquadramento na situação abrangida pelo art. 15, §11º , inciso III, alínea “a” da Lei 9249/95, demonstrar que os serviços oferecidos
no exercício de sua atividade se enquadram no permissivo legal da redução da alíquota. Salienta que a matéria depende de produção de prova quanto aos serviços efetivamente ofertados/prestados e que não há nos autos notas
fiscais que identifiquem os serviços, necessitando de perícia técnica.

Houve réplica (ID 28497040).

É o relatório. DECIDO.

Sustenta a União Federal que a matéria discutida nos autos é objeto de dispensa de contestar e recorrer, no entanto, salienta a necessidade de prova pericial técnica para comprovar a natureza dos serviços
prestados, uma vez que nem toda atividade exercida pela autora pode ser beneficiada pela redução da alíquota.

Tal prova é despicienda ao julgamento do feito, uma vez que a União concorda com a redução da alíquota para os serviços hospitalares e o pedido formulado na ação é no sentido da redução da alíquota para os
serviços tipicamente hospitalares prestados.

 Eventual procedência não abrangeria serviços de naturezas diversas, basta a análise da lei e jurisprudência vinculante para que se reconheça ou não o direito em tese. A efetiva repetição de eventual indébito e
fiscalização das atividades sobre as quais incidiram as exações, são procedimentos posteriores ao reconhecimento ou não do direito.

Dessa forma, indefiro o requerimento de prova pericial.

Pretende a autora a declaração do direito à incidência das alíquotas de 8% e 12% nos serviços tipicamente hospitalares prestados.

A Lei nº 11.727/2008 ampliou as atividades previstas no art. 15, § 1º, III,‘a’ da Lei nº 9.249/95, nos seguintes termos:
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Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no
art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei
no8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:

III - trinta e dois por cento, para as atividades de:

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e
análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa;

Sobre o objeto da ação, assim, se manifestou o Superior Tribunal de Justiça pelo rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, no Resp 1.116.399/BA:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ
E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA
DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1.
Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da
generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação
e assistência médica integral. 2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos
tributos com as alíquotas reduzidas, a expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo
contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma
oportunidade, ficou consignado que os regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a
exemplo da necessidade de manter estrutura que permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei
9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as disposições constantes em atos regulamentares". 3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos
hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se
identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos". 4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas anteriormente à sua vigência, bem
como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente unicamente da atividade
específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95. 5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos
laboratoriais (fl. 389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas,
motivo pelo qual, segundo o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a
receita bruta auferida pela atividade específica de prestação de serviços médicos laboratoriais). 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ. 7. Recurso especial não provido.”

Como se vê, para o Superior Tribunal de Justiça, “...devem ser considerados serviços hospitalares ‘aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da
saúde’, de sorte que, ‘em regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito
hospitalar, mas nos consultórios médicos’.

Assim, comprovando o contribuinte que o IRPJ e CSLL incidem, no caso concreto, sobre faturamento decorrente de atividade desenvolvida por hospital, mesmo que prestado fora de tal ambiente, tem direito às
alíquota reduzidas previstas na Lei  11.727/08.

No caso dos autos, o Contrato Social constante do ID 21951314 (pág 2) indica que: “A sociedade tem por objeto social a atividade de clínica médica com recursos para realização de exames complementares,
procedimentos cirúrgicos e atividade de atendimento em unidades de terapias intensivas (UTI).”.

No mais, consta do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do ID 21951319 que a atividade principal da autora é: “Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos” e,
como atividades secundárias: “Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares” e “Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a
urgências”.

Conforme constante da decisão ID 23357197 a redução de alíquota prevista pela Lei 9.249/95 não se refere a toda a receita bruta da empresa considerada de forma genérica, mas somente à parcela da receita
proveniente apenas da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pela contribuinte, nos termos do § 2º do artigo 15 da Lei nº 9.249/95. Dessa forma, excluem-se as consultas médicas da benesse fiscal.

Dado o caráter vinculante da decisão proferida no REsp supratranscrito, toca a este juízo reconhecer o direito em tese da parte autora.

Postula a autora a repetição do indébito desde a data de constituição da sociedade.

Considerando que o contrato social constante do ID 21951314 indica que o início das operações se deu em 07 de agosto de 2019, não há que se prescrição, sendo possível a restituição dos valores.

Quanto à correção monetária e juros de mora em matéria de repetição ou compensação tributária, o Superior Tribunal de Justiça, pelo rito do artigo 543, assentou o seguinte entendimento:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco
nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não
podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento
indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse
entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC. 4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no
art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(RESP 200900188256, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/07/2009)

Por fim, aplicável à matéria o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, devendo-se aguardar o trânsito em julgado da ação.

Ante o exposto e o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para declarar o direito da
autora calcular e recolher a base de cálculo do Imposto de Renda sobre o lucro presumido no percentual de 8% e a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no percentual de 12%, nos serviços tipicamente
hospitalares prestados por ela nos exatos termos do § 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95, reconhecendo-lhe, ainda, o direito ao creditamento dos valores indevidamente recolhidos desde 07 de agosto de 2019, por meio de
repetição (judicial ou administrativa), oportunidade na qual deverá ser comprovada a natureza tipicamente hospitalar das atividades sobre as quais incidiram as exações ora discutidas. Sobre os créditos tributários apurados
deverá incidir exclusivamente a Taxa Selic a partir da data do recolhimento indevido até o mês anterior ao da repetição, incidindo o percentual de 1% (um por cento) no mês em que a compensação estiver sendo efetuada, nos
termos do artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250/1995.

Tendo em vista a manifestação da União Federal constante do ID 27733165, posterior à sua concordância, condeno-a ao reembolso da custas e honorários advocatícios, os quais fixo nos patamares mínimos
constantes dos incisos do artigo 85, §3º do Código de Processo Civil.

Dispensada a remessa necessária, nos termos do artigo 496, § 4º, II, do CPC.

Encaminhem-se cópia desta sentença ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n. 5026254-36.2019.403.0000, que tramita perante a 4ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

SANTO ANDRé, 30 de março de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001117-41.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS - SP308044
RÉU: KATIA REGINA FERREIRA LIMA, FRANCISCO DAS CHAGAS MARCOS
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Advogado do(a) RÉU: MARISSOL GOMEZ RODRIGUES - SP151758
Advogado do(a) RÉU: LUISA ALESSANDRA DALTIN DE MOURA - SP180925
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se a CEF e Katia Regina Ferreira Lima em termos de início de cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 30 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000629-23.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: HENRIQUE SALVADOR
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682, CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP344412
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   Diante da decisão ID 29612374, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 534 do CPC.

   Intime-se.

           

 

    Santo André , 30 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004588-65.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: NISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intime-se a senhora perita para manifestação acerca da petição do autor Id 28113140.

              

 

   SANTO ANDRé, 25 de março de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004297-31.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ANTONIO CALIXTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EDVANILSON JOSE RAMOS - SP283725, GILBERTO CAETANO DE FRANCA - SP115718
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 28129045: Oficie-se conforme requerido. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor informe o endereço da empresa Dalferinox.

Cumprida a determinação supra, expeça-se.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 26 de março de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003373-54.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: VAGNER BATISTA FAMELLI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista as apelações interpostas (Id 27600198 e Id 28479044/Id 28479047), intimem-se as partes para contrarrazões.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Sem prejuízo, o autor deverá comprovar que a guia acostada no Id 28479047 se refere ao recolhimento das custas atinentes a estes autos, eis que não consta o número do processo naquele documento.

              

 

   SANTO ANDRé, 26 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005295-96.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: HERMES CORREA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

  Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

           

 

 

    Santo André , 26 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001825-91.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: IVANILDO HONORIO DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID26830332: Tornem à Sra. Perita acerca do quanto indagado pelo INSS.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 26 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002303-92.2015.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: LUIZ VANDERLEI XAVIER VACARI, CICERA LIMEIRA DOS SANTOS VACARI
Advogado do(a) AUTOR: KARINA FERREIRA MENDONCA - SP162868
Advogado do(a) AUTOR: KARINA FERREIRA MENDONCA - SP162868
RÉU: ASSOCIACAO DE CONSTRUCAO COMUNITARIA SANTA LUZIA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
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    D E S P A C H O

              Tendo em vista a Ação Civil Coletiva 5001030-22.2017.4.03.6126, em trâmite por esta Vara, manifeste-se a parte autora se tem interesse no prosseguimento do presente feito.

            Intime-se.

 

   SANTO ANDRé, 26 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000487-82.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CELSO FURLAN
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ELISABETE BRIGO CARREIRA - SP248896
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
 
 

  

    D E S P A C H O

       Diante do que restou decidido no acórdão ID 28335956, manifeste-se o autor em termos de cumprimento do julgado.

       Intime-se.       

 

   SANTO ANDRé, 27 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002447-73.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EAWS INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante as certidões Id 12811046, Id 19355553 e Id 28458959, requeira a CEF o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão a provocação da parte interessada.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 27 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000247-25.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MSX INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO HENRIQUE COUTINHO DE AGUIAR - SP246396, ANA CRISTINA MAIA MAZZAFERRO - SP261869, RONALDO RAYES - SP114521
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

 ID30256262: Dê-se ciência.  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

           

 

 

    Santo André , 27 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003054-23.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
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AUTOR: ENILDE NASCIMENTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO - SP164298
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

      Diante do que restou decidido no acórdão ID 28008088, aguarde-se no arquivo o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n. 0012699-76.2015.4.03.0000

      Intime-se.         

 

   SANTO ANDRé, 27 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004656-15.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CLAUDEMIR NOBRE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   Diante da decisão ID 28455369, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 534 do CPC.

   Intime-se.

           

 

    Santo André , 27 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002133-91.2013.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: WAGNER JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    Em cumprimento ao disposto no art. 2º da Resolução nº 275, de 07 de junho de 2019 e art. 4º, inciso I, alínea "b" da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05 (cinco) dias.

    Intimem-se as partes do despacho ID 24460470, pg. 156.

    

    

    

           

 

 

    Santo André , 13 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004950-67.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: VIVIANE DOS SANTOS SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA - SP292439, LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI - SP139389
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Id 28196561: Não há razão plausível para que o exame pericial não seja levado em consideração, posto que realizado por profissional devidamente habilitado e de confiança do Juízo.

 Outrossim, em se tratando de perícia na área da saúde, a fim de se constatar eventual incapacidade laborativa, basta que o profissional seja médico capacitado a tanto e regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina –
CRM, prescindindo-lhe da especialização correspondente à enfermidade alegada pela parte autora, pois a legislação que regulamenta a classe, não a exige para o diagnóstico de doenças ou a realização de perícias. Precedentes
TRF3: 9ª Turma, AC nº 2007.61.08.005622-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/10/2009,  DJF3 05/11/2009, p.1211; 8ª Turma, AI nº 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJF3
01/09/2009, p.590.

 Desta forma, não vislumbro, por ora, no presente caso, razão que justifique a realização de nova perícia médica.
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 Int.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 27 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001800-44.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: FLAVIO DELFINO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ABRAAO FRANCISCO DA COSTA - SP152135, CAIRO FERREIRA DOS SANTOS - SP147302
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de apelação pelo INSS (Id 28539319), intime-se o autor para contrarrazões no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 27 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001772-76.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: SAULO DE TARSO VENTURA GRIJO
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ENZO SCIANNELLI - SP98327
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

   

  SENTENÇA

 

 

Trata-se de ação ordinária proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, que a parte autora, sendo titular de conta vinculada ao FUNDO DE GARANTIA DE
TEMPO DE SERVIÇO, sofreu prejuízos decorrentes da atualização dos depósitos, uma vez que estas atualizações deixaram de corresponder à inflação real. Aduz o polo ativo que não foram aplicados os índices inflacionários
devidos, mas sim, outros que não refletem a perda do poder aquisitivo da moeda.

 

Consta da inicial que deveriam ter sido aplicados os índices de 84,32% para o mês de março de 1990 e 20,21%, no mês de março de 1991, para a correção dos saldos do FGTS.  

 

Com a inicial, vieram documentos.

 

Citada, a ré apresentou contestação, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir em virtude do Termo de Adesão previsto na Lei Complementar n.º 110/01, e prescrição. No mérito, afirma que nada é
devido ao autor.

A parte autora, intimada, apresentou réplica.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Cumpre, em um primeiro momento, analisar as preliminares arguidas.

 

Acordo previsto na Lei Complementar 110/2001

 

 

A CEF, em sua contestação, trouxe comprovante, extraído a partir do seu banco de dados, de adesão eletrônica, por parte do autor, ao termo de acordo previsto na LC 110/2001.

 

A LC 110/2001, prevê que o termo de adesão será firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento (art. 6º).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     515/2796



O Decreto n. 3.913/2001, regulamentando a matéria, prevê:

 

Art. 3o A adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária, estabelecidas na Lei Complementar no 110, de 2001, deverá ser manifestada em Termo de Adesão próprio, nos moldes
dos formulários aprovados em portaria conjunta da Advocacia-Geral da União e do Ministério do Trabalho e Emprego.

        § 1o Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma
estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS.

A Circular n. CEF 223/2001, prevê:

 

3.6. A adesão e a atualização de endereço também poderão ser realizadas na Rede Mundial de Computadores – Internet –, acessando-se o site da CAIXA www.caixa.gov.br, desde que o trabalhador possua a
assinatura eletrônica fornecida pela CAIXA.
3.6.1. A assinatura eletrônica poderá ser obtida pelo trabalhador na Internet, mediante o cadastramento da senha Internet ou da senha provisória.
3.6.1.1. Para cadastramento da senha Internet, é necessário informar a senha do Cartão do Cidadão, que poderá ser obtida em qualquer agência da CAIXA.
3.6.1.2. A senha provisória poderá ser obtida mediante o fornecimento dos dados abaixo, na própria Internet:
– Número do PIS/PASEP;
– Número do CNPJ/CEI do empregador;
– Data de Nascimento;
– Data de Admissão.
3.6.2. Será fornecido protocolo confirmando o envio eletrônico do Termo de Adesão, que deverá ser impresso e guardado pelo trabalhador.

 

Como se vê, a adesão eletrônica ao termo de adesão é perfeitamente legal.

Na contestação, é possível verificar o número de protocolo 010790288940001 relativo à adesão, bem como a data e horário, 06/11/2001, 00:41:46.

Nos termos da Súmula Vinculante 01, ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo
constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.

 

A parte autora, intimada a se manifestar acerca do fato impeditivo de seu direito – protocolo do termo de adesão – cingiu-se a afirmar que não há prova física do acordo celebrado. Em nenhum momento afirmou
que não celebrou tal acordo ou que há erro ou fraude.

Ora, havendo previsão em lei para adesão ao acordo por meio eletrônico e com dispensa do termo de adesão, e diante da ausência de negativa de sua realização por parte do autor, considerando os termos da
Súmula Vinculante 01, é de concluir pela validade da referida adesão e, consequentemente, ausência de interesse por parte do autor.

 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem decidindo que o expurgo relativo a março de 1990 está abarcado pelo termo de adesão previsto na Lei Complementar 110. Neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. FGTS. SAQUE INDEVIDO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO DE ADESÃO CELEBRADO NOS TERMOS DA LC Nº
110/01. FALTA DE INTERESSE DE AGIR CONFIGURADA. RECURSO PROVIDO QUANTO AO PEDIDO PRINCIPAL. EXTINÇÃO, SEM APRECIÇÃO DO MÉRITO, DO
PROCESSO DE RECONVENÇÃO. 1. In casu, alega a CEF que com o fim de centralizar os depósitos do FGTS efetuados pela empresa Schlumberger Indústria Ltda., empregadora do réu, a conta
vinculada n. 06951100926929, mantida em São Paulo/SP, foi transferida, em 16/03/1994, para Campinas, recebendo o n. 07125100460585/91576 e o crédito de CR$ 6.050,341,77 (seis milhões, cinquenta
mil, trezentos e quarenta e um cruzeiros reais e setenta e sete centavos). 2. Sustenta a autora que, em razão de problemas operacionais no sistema de controle do FGTS, referido valor não foi debitado da conta n.
06951100926929, gerando, por consequência, um saldo indevido de R$ 1.372,36 (mil reais trezentos e trinta e seis centavos) irregularmente sacado pela parte ré em 10/09/1994. 3. Com efeito, consta do
extrato da conta vinculada n. 06951100926929 os lançamentos denominados "REGULARIZAO DEBITO JAM (R$ - 9.544,84), SAQUE DEP - COD 87 AG 10413710 (R$ - 1.372,36) e
REGULARIZ. CREDITO DEP - CI. 1043170 realizados em 08/10/1994 e 10/09/1994, respectivamente, (fls.11/12 e103). 4. Pois bem. Muito embora a CEF alegue que o valor sacado pelo réu em
10/09/1994 tenha decorrido de saldo apurado indevidamente na conta n. 06951100926929/17651, não há como concluir, de forma inequívoca, que o montante sacado (R$ 1.372,36) corresponda ao montante
(CR$ 6.050,341,77) transferido para a conta n. 07125100460585/91576. 5. Dessa forma, tendo em vista que a autora não logrou êxito em demonstrar a correspondência entre a transferência e o suposto saque
indevido, aplica-se no presente caso a norma prescrita no artigo 373, I, do Código de Processo Civil, in verbis: "Art. 373. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;" 6.
Saliente-se que o FGTS tem caráter de verba alimentar, pois derivado da remuneração e utilizado em situações de dificuldades econômicas do trabalhador e sua família, como a demissão. Portanto, dado o seu
caráter social e sua relação com os direitos sociais assegurados pela Constituição, a medida de restituição, se possível, deve ocorrer sem que haja qualquer dúvida quanto ao indevido enriquecimento do
trabalhador, o que não ocorre no presente caso. 7. No que concerne à eventual incidência de expurgos inflacionários, depreende-se da documentação carreada às fls. 150/152, que a parte autora
celebrou acordo extrajudicial, nos termos da LC nº 110/01, abrangendo o período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. 8. Verifica-se que os índices de 18,02% (LBC) para junho/1987, 42,72%
(IPC) para janeiro/1989, 84,32% (IPC) para março/1990 e 44,80% (IPC) para abril/1990 estão abarcados pelo referido acordo, de maneira que o creditamento dos expurgos inflacionários já
foi realizado administrativamente nos termos do referido acordo. 9. Cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que a referida composição firmada por agentes capazes é
válida e produz efeitos entre as partes. SÚMULA VINCULANTE 1/STF: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,
desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001". 10. Dessa forma, tendo em vista que o interesse de agir constitui pressuposto de
desenvolvimento regular do processo, cabe ao juiz, uma vez constatada a sua ausência, extinguir o processo sem apreciação do mérito, haja vista que a transação extrajudicial firmada entre as partes, para
recebimento de dos índices de correção monetária incidentes nos saldos mantidos nas contas vinculadas do FGTS nos períodos pleiteados, cessa a necessidade da intervenção do poder jurisdicional. 11. Recurso
de apelação da parte ré provido. Sentença reformada para julgar improcedente pedido principal e extinguir, sem apreciação de mérito, o processo de reconvenção. (ApCiv 0045622-19.2000.4.03.6100,
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2017.)

 

É de se concluir, portanto, que falta interesse ao autor para pleitear a aplicação do índice de 84,2% relativo a março de 1990.

 

Prescrição

 

A prescrição para cobrança dos expurgos inflacionários relativos ao FGTS era trintenária, conforme previsão contida na Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça e reiterada jurisprudência daquela corte
(REsp 199800661050).

 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, em repercussão geral, reconheceu, com efeitos ex nunc, que o prazo prescricional relativo ao FGTS é quinquenal, conforme se depreende da ementa que segue:

 

Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição.
Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, § 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança
jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (ARE
709212, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015
PUBLIC 19-02-2015)

 

Assim, considerando-se os efeitos atribuídos ao referido acórdão, deve-se verificar qual prescrição ocorreu primeiramente: aquela de trinta anos anteriores ao julgado ou aquela outra de cinco anos a partir da
data do julgado.

Considerando-se que na presente ação, em que se discute a correta atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS, se aponta como marco inicial mais remoto o mês de março de 1990, somente a partir
de novembro de 2019 – cinco anos contado do julgamento do ARE 709212 -  é que se pode cogitar da ocorrência da prescrição.
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A ação foi proposta em março de 2019 e, portanto, não está prescrita.

 

Mérito

No mérito o pólo ativo reclama diferenças de correção monetária sobre os saldos de contas vinculadas ao FGTS, pugnando pela aplicação do IPC de 20,21% .

O STJ, pelo rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, pacificou o entendimento de que deve ser aplicada a TR de 8,5% para correção dos depósitos do FGTS em março de 1991. Confira-se
a respeito:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.111.201 - PE (2009/0015841-9)RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVESRECORRENTE: JOSÉ CELESTINO DA SILVA ADVOGADO: JEAN
CHARLES ARAÚJO SAMPAIO E OUTRO(S)RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ADVOGADO: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA CARVALHO E
OUTRO(S)EMENTAADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO
543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89,
JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos
índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder,
respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser
calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa
conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José
Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe
23/04/2009.3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN),
13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009.4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece
acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC
requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009;
AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que
prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.5. Recurso parcialmente provido, para condenar a
CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89  (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas.6. Recurso
afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ

 

 

Portanto, com base na decisão supra, tem-se que o pedido é improcedente.

Dispositivo

Isto posto e o que mais dos autos consta, reconheço a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação do IPC de 84,32% em março de 1990, extinguindo o feito sem resolução do mérito, neste ponto,
com fulcro no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil. No mérito, julgo improcedente o pedido, extintuindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em dez por cento do valor da causa, o qual deverá ser atualizado em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça
Federal, observando-se, contudo, o artigo 98, § 3º, do CPC, tendo em vista a gratuidade judicial que lhe foi concedida.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

                Santo André, 27 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004999-74.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: HILARIO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID27247017: Dê-se ciência ao autor.

ID23745035: Defiro a prova requerida.  Providencie a parte autora a juntada da situação cadastral da empresa, indicando seu endereço atual.

Com a providência acima, tornem para que seja nomeado perito técnico.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 27 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003303-71.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ROQUE PADIAN VICENTE
Advogado do(a) AUTOR: KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL - SP196045
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   Diante da decisão ID 29297002, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 534 do CPC.
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   Intime-se.

           

 

    Santo André , 30 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002293-55.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ROBERTO DE ALMEIDA PENTEADO
Advogado do(a) AUTOR: AURELIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA - SP177014
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   Diante da decisão ID 29552548, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 534 do CPC.

   Intime-se.

           

 

    Santo André , 30 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002058-54.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: FRANCISCO FONSECA, ODILA FERNANDES BENEDOCCI, NARCISO GOBBO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DONIZETI DA SILVA - SP78572
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DONIZETI DA SILVA - SP78572
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DONIZETI DA SILVA - SP78572
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID25574508: Dê-se ciência.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 30 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002108-80.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ERALDO JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI - SP228789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que há pedido de reconhecimento de tempo de serviço prestado na condição de vigilante, armado e desarmado, determino a suspensão do feito em conformidade com o que restou decidido pela
Primeira Seção do STJ, nos autos do ProAFR do Recurso Especial no.18305008/RS, afetado ao procedimento dos recursos repetitivos tema 1031.

 

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 30 de março de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005584-29.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: SUELY MARIA REIS DE SALES
Advogados do(a) AUTOR: ELENICE MARIA FERREIRA - SP176755, ELIANA LUCIA FERREIRA - SP115638
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum na qual pleiteia a autora a alteração do índice da correção monetária dos depósitos de FGTS.

Preliminarmente, os autos foram remetidos ao Contador Judicial a fim de que fosse apurado o valor devido ao autor na data da propositura da ação, para fins de verificação de competência.

De acordo com o apurado pela contadoria deste Juízo, o valor devido ao autor não supera  60 (sessenta) salários mínimos, conforme manifestado no Id 27332280 ao Id 27337748.

Desta forma, fixo o valor da causa em R$ 3.149, 50 (três mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). E de acordo com o disposto no artigo 3º, parágrafo 3º da Lei nº10.259/2001, não sendo este Juízo competente
para julgamento da lide, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

 

 

    SANTO ANDRé, 30 de março de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001176-58.2020.4.03.6126
 
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
 
 

   

 

    

         Considerando que a parte autora recebe mais de dois mil reais por mês, conforme consulta ao CNIS, comprove o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial,
conforme previsão contida no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Int.

 

 

 

    Santo André , 2 de abril de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001211-18.2020.4.03.6126
 
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
 
 

   

 

    

         Considerando que a parte autora recebe mais de dois mil reais por mês, conforme consulta ao CNIS (empregado na empresa Ford Motor Company Brasil Ltda.) e ao HISCREWEB (aposentadoria por tempo de
contribuição 192.317.037-3), comprove o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, conforme previsão contida no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo
Civil. 

         No mesmo prazo, o autor deverá juntar aos autos um comprovante de endereço em seu nome emitido nos últimos seis meses e cópia de seu CPF.

          Intime-se.

 

    Santo André , 2 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001172-21.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARCOS ROBERTO DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: REGIANE FRANCELINA DA SILVA - SP362404
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de procedimento comum, por meio da qual o autor  busca, em síntese, a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Da leitura da Inicial, verifica-se que o autor atribui à causa o valor de R$ 50.328,42 (cinquenta mil, trezentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos).

Assim, nos termos do disposto no art. 3º, "caput"  da Lei nº 10.259/01, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária, tendo em vista a incompetência absoluta deste juízo em 
razão do valor da causa.

 Intime-se.

 

 

    SANTO ANDRé, 2 de abril de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001164-44.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: WILSON ROBERTO DAMIAO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DECISÃO

 

 

   

A tutela antecipada será apreciada em sentença, conforme facultado na inicial, mormente diante do fato de o autor se encontrar trabalhando, fato que afasta, de plano, o perigo da demora.

Cite-se. Intime-se.

 

               Santo André, 2 de abril de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000568-94.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: NOEL SIMOES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MONICA FREITAS DOS SANTOS - SP173437
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

ID30589648: Diante do efeito suspensivo concedido em sede de Agravo de Instrumento, prossiga-se.

ID25834409: Primeiramente, expedição de ofício à empresa TP Industrial de Pneus Brasil Ltda já

que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos de seus direitos, nos termos do

artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil, devendo assim, diligenciar junto ao Instituto-réu

Empresas e Órgãos competentes, a obtenção dos documentos pretendidos ou ao menos

comprovar a sua negativa.

Quanto ao pedido de produção de prova oral, este também há de ser indeferido, uma vez que a

comprovação do período especial reporta-se à análise de documentos aptos a demonstrar o

desempenho de atividades insalubres e/ou perigosas, tais como Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, entre outros.

Por fim, quanto ao pedido de perícia técnica, é mister ressaltar que eventual perícia a ser realizada

também não será hábil a comprovar a alegação do autor, tendo em vista a possibilidade de

mudança das condições de trabalho. Todavia, como destacado anteriormente, tal comprovação

pode ser feita através de documentos, que podem ser fornecidos pelo empregador.

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de prova pericial.

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Dê-se ciência.
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    Santo André , 2 de abril de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002138-81.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: VALTER LUIZ SCHMITTI
Advogados do(a) AUTOR: ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485, ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção

 

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta VALTER LUIZ SCHMITTI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo, em sede de tutela de urgência, a
concessão do benefício de aposentadoria especial.

É o relatório. Decido.

Recebo os IDs 32254810 e anexos como emenda da petição inicial.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão.

O artigo 1.059 do Código de Processo Civil de 2015 assim dispõe:

“Art. 1.059. À tutela provisória requerida contra a Fazenda Pública aplica-se o disposto nos arts. 1o a 4o da Lei no 8.437, de 30 de junho de 1992, e no art. 7o, § 2o, da Lei no 12.016, de 7 de agosto
de 2009.”

Assim, a concessão de liminares e antecipações de tutela contra o Poder Público sofre a restrição legal prevista no artigo 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92, o qual veda tais medidas judiciais quando esgotem, no todo
ou em parte o objeto da ação.

Não obstante tais vedações não poderem se impor à necessidade de efetividade da tutela jurisdicional, quando presente o estado de necessidade ou força maior, o fato é que se faz necessário maior rigor na
apreciação e concessão da antecipação da tutela jurisdicional contra o Poder Público, já que também o erário público merece proteção.

O novo Código de Processo Civil prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Nada nos permite concluir quanto à possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, para tanto não servindo o caráter alimentar do benefício, uma vez que o autor se encontra trabalhando e, que já
percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, não há perigo em se aguardar o regular desfecho da ação.

Assim, não verifico as condições necessárias para concessão da tutela antecipada.

Isto posto, indefiro a tutela antecipada.

Quanto à audiência de conciliação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, o Ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 32/2016, arquivado na Secretaria deste Juízo, subscrito pelo Ilustríssimo Senhor
Procurador Federal responsável pela Procuradoria Especializada do INSS em Santo André/SP, afirma que aquele órgão não tem interesse na sua realização, por entender que os casos concretos submetidos à competência da
Justiça Federal, em matéria previdenciária, envolvem, em sua maioria controvérsia fático-jurídica, impossibilitando qualquer tipo de composição entre as partes.

Não obstante a matéria previdenciária possibilite, em tese, a realização de acordo, diante da expressa e prévia negativa por parte do réu, seria de todo inútil sua designação, motivo pelo qual será dispensada.
Havendo interesse das partes na formalização de acordo, elas poderão a qualquer tempo requerer a designação da audiência ou formular proposta escrita nos autos.

Dispensável, pois, o requisito previsto no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil.

Cite-se. Intime-se.

 

 

 

 

    SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001969-94.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: DAVID CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Vistos em inspeção.

Quanto ao pedido de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, a Constituição Federal garante o livre acesso à Justiça e prevê que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos (art. 5º, LXXIV).

Os artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil de 2015, assim dispõem:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei. (...)

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

O objetivo do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e das novas disposições do Código de Processo Civil é, sem dúvida, permitir o acesso à Justiça àqueles que não têm condições financeiras de fazê-lo.

Consta do sistema CNIS que a parte autora percebe salário mensal que supera R$ 2.000,00.

Através do ID 31915573, o autor acosta informações do sistema CNIS e reitera o pedido de concessão de gratuidade.

As informações do CNIS denotam que, mensalmente, os rendimentos do autor superam R$ 2.000,00.

Nos termos da Resolução CSDPU Nº 134, editada em 7/12/2016, publicada no DOU de 2/5/2017, gozará da assistência da Defensoria Pública da União as pessoas que perceberem menos de dois mil reais
por mês.

Assim, o autor, com base no critério objetivo fixado na referida Resolução, não tem direito ao benefício da gratuidade judicial.

Isto posto, indefiro o pedido de concessão de justiça gratuita. Providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme
previsto no artigo 290, do Código de Processo Civil.

Após, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela.

Intime-se.

 

 

    SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002076-41.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: PAULO CESAR BERTONI
Advogado do(a) AUTOR: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

ID 32805356/ID 32805363: Ante a comunicação de interposição de agravo de instrumento e a fim de evitar tumulto processual, aguarde-se o julgamento definitivo daquele recurso.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001650-29.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA CRISTINA DE SOUZA - SP220520
EXECUTADO: LANALI DE SOUZA DOZZI TEZZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

        Preliminarmente, intime-se a exequente para que providencie a juntada das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição. 

 

        Prazo: 30 dias.      

        SANTO ANDRé, 15 de abril de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000995-28.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: SERGIO BARBOSA AGASSI
Advogados do(a) AUTOR: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977, CAIO MARTINS SALGADO - SP269346
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

1. Cumpra-se o acórdão ID 29799270.

2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.

3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

4. Intime-se.

           

 

 

    Santo André , 2 de abril de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003101-29.2010.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: LUZIMAQ INDUSTRIA MECANICA LIMITADA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENIS BARROSO ALBERTO - SP238615
 
 

  

    D E S P A C H O

        Proceda-se a pesquisa via INFOJUD, conforme determinado as folhas 157 do ID 21660005.      

 

   SANTO ANDRé, 20 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002584-21.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RENATA AMARAL DE MELLO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 28942234: Proceda a Secretaria à busca do endereço atualizado da ré mediante consulta ao programa de acesso ao WebService da Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme
Comunicado 021/2008– NUAJ.

 Resultando a consulta em endereço diverso daquele já diligenciado, expeça-se mandado conforme determinado. Do contrário, proceda à busca no sistema BACEN-JUD apenas e tão somente para informação de endereço da
ré, expedindo-se igualmente.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 3 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002982-65.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSESF EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA - ME
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    D E S P A C H O

 

 Id 28945012: Proceda a Secretaria à busca do endereço atualizado da ré mediante consulta ao programa de acesso ao WebService da Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme
Comunicado 021/2008– NUAJ.

 Resultando a consulta em endereço diverso daquele já diligenciado, expeça-se mandado conforme determinado. Do contrário, proceda à busca no sistema BACEN-JUD apenas e tão somente para informação de endereço da
ré, expedindo-se igualmente.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 3 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001933-86.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: CICERO NOBRE CASTELLO - SP71140, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: SINESIO COELHO MACHADO
Advogado do(a) RÉU: JENNIFER HELLEN SILVESTRE MACHADO - SP428296
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF em termos de início de cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão a provocação da parte interessada.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 3 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005070-76.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ROGERIO COLETTO
Advogados do(a) AUTOR: JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS - SP136659, MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

ID28269941: Indefiro a expedição de ofício para o fim requerido, já que no caso de omissão ou incorreção de dados constantes do PPP fornecido, caberia à autora se valer da via adequada a fim de obter a correção daquele
documento.   

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 3 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002755-75.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: VERA LUCIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO CARMONA - SP285948
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência acerca da redistribuição dos autos.

Digam as partes se pretendem a produção de outras provas além da oral.

Sem prejuízo, deverá a autora informar se o rol de testemunhas constante do Id 30719605 será mantido.

Intimem-se.
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   SANTO ANDRé, 6 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000049-22.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: SEARA ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: MARCIO LOUZADA CARPENA - RS46582-A
 
 

  

    D E S P A C H O

ID28520096: Dê-se ciência acerca da estimativa de honorários.

Com a comprovação do recolhimento das custas, intime-se o Sr. Perito para início dos trabalhos e entrega do laudo pericial em trinta (30) dias, e se for o caso de visita técnico a data agendada deverá ser
comunicada a este Juízo com antecedência de 30 (trinta) dias.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 6 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001711-84.2020.4.03.6126
 
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
 
 

   

 

    

         Considerando que a parte autora recebe mais de dois mil reais por mês a título de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme consulta ao HISCREWEB,  comprove a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a
necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, conforme previsão contida no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Int.

 

 

 

    Santo André , 6 de abril de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001653-81.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE RIBEIRO DE ANDRADE NETO
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor junte aos autos planilha com a contagem de seu tempo de serviço. 

 Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 6 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001757-73.2020.4.03.6126
AUTOR: CLAUDEVAN DA SILVA PEREIRA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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       Preliminarmente, no que tange à audiência de conciliação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, cabe esclarecer que o Ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 32/2016, arquivado na Secretaria deste Juízo,
subscrito pelo Ilustríssimo Senhor Procurador Federal responsável pela Procuradoria Especializada do INSS em Santo André/SP, afirma que aquele órgão não tem interesse na sua realização, por entender que os casos
concretos submetidos à competência da Justiça Federal, em matéria previdenciária, envolvem, em sua maioria controvérsia fático-jurídica, impossibilitando qualquer tipo de composição entre as
partes.                                                                                                                                         

      Não obstante a matéria previdenciária possibilite, em tese, a realização de acordo, diante da expressa e prévia negativa por parte do réu, seria de todo inútil sua designação, motivo pelo qual será dispensada. Havendo
interesse das partes na formalização de acordo, elas poderão a qualquer tempo requerer a designação da audiência ou formular proposta escrita nos autos.          

     Dispensável, pois, o requisito previsto no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil.                                                          

   Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta
Subseção Judiciária.   

   Providencie a secretaria as anotações cabíveis nos termos do art. 221 do Provimento CORE n.01/2020, se necessário.     

   Dê-se ciência.

   Int.         

 

           

 

 

    Santo André , 7 de abril de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002726-59.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: WILSON SETEMBRO
Advogado do(a) AUTOR: WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE OLIVEIRA - SP146546
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência ao autor acerca da manifestação do INSS Id 30823791/30823791.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002561-12.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA LEMOS
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON GLEBER DEZOTTI - SP358622
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista as apelações interpostas, intimem-se as partes para contrarrazões no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004902-74.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARCIO ROBERTO ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  SENTENÇA
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Trata-se de ação ordinária proposta com o intuito de condenar o réu conceder aposentadoria por tempo de contribuição n. 190.751.479-9, requerida em 18/02/2019 , mediante reconhecimento da especialidade
dos períodos de 01/02/1984 a 10/08/2018, ou, eventualmente, a concessão da aposentadoria especial.

Com a inicial vieram documentos.

A tutela antecipada foi indeferida.

Citado, o INSS apresentou contestação. O autor apresentou réplica. As partes não requereram a produção de outras provas.

 

É o relatório. Decido

Preliminarmente, não há que se falar em prescrição ou decadência, como levantado pelo INSS, na medida em que o benefício foi requerido em 2019.

Ainda em preliminar, o autor não tem interesse no reconhecimento da especialidade do período de 01/02/1984 a 28/04/1995, visto que já reconhecido administrativamente.

Por fim, é preciso destacar, ainda, que não houve erro administrativo na apreciação do pedido, conforme alegado pelo autor.

Na verdade, conforme se depreende da análise do benefício, ele optou por receber somente a aposentadoria sem a incidência do fator previdenciário, o que implica na soma da idade e do tempo de contribuição.

O autor, segundo análise administrativa, alcançou tempo suficiente para concessão da aposentadoria. Não obstante, somando-se o período apurado com a idade, não se alcançou total mínimo de 95 pontos.

Passo a apreciar o mérito.

Tempo Especial

Importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial,
pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado.

Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a
atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário
inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64,
83.080/79 e 3.048/99.

Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do
Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).

A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação
previdenciária.

De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos
períodos mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do
Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).

Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa
Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido.

Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528,
publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.

Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68).

Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao
tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às
normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.

Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos
Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do
trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.

Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79,  2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento
de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim,
exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.

No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar a
especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais  sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos,
caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),
com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente
de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que
devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º,
III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria
especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e
critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos
em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art.
195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).
Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma,
DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e
7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a
cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido
dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente
exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11.
A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,
pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima
do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência
do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.
15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Pleno,
Julgamento:  04/12/2014) 

No que tange aos níveis máximos de pressão sonora, para fins de reconhecimento da insalubridade, devem ser observados os seguintes parâmetros: superior a 80 dB(A), na vigência do Decreto n. 53.831/1964
até 04/03/1997; superior a 90 dB(A), na vigência do Decreto n. 2.172/1997, entre 05/03/1997 e 17/11/2003; e superior a 85 dB(A), a partir da vigência do Decreto n. 4.882/2003, em 18/11/2003.

Quanto à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882/2003, ao limite de exposição a ruído no período de 05/03/1997 a 17/11/2003, o Superior Tribunal de Justiça, pelo rito do artigo 543-C, do Código de
Processo Civil, manifestou-se no sentido de sua impossibilidade:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período
de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,
sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois
recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011).
Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003 (Pet 9.059-RS, Primeira Seção,
DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min.
Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014. 

Em relação aos critérios para as avaliações ambientais, a partir da vigência do Decreto n. 4.882, em 18 de novembro de 2003, o qual incluiu o parágrafo 11 ao artigo 68 do Decreto n. 3.048/1999, devem ser
obedecidos aqueles fixados pela  Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – FUNDACENTRO. Destaco que tal previsão encontra-se, agora, no § 12 do artigo 68 do Decreto n.
3.048/1999, por força da alteração promovida pelo Decreto n. 8.123/2013.

Antes de 18/11/2003, as medições deviam ser realizadas pelos critérios fixados na NR-15.

Neste ponto é preciso destacar, em especial quanto ao agente agressivo ruído, que a Turma Nacional dos Juizados Especiais Federais, nos autos do Processo nº 0505614-83.2017.4.05.8300, assentou as
seguintes teses:

“(a) a partir de 01 de janeiro de 2004, é obrigatória utilização na NHO-01 da FUNDACENTRO como metodologia de aferição do agente nocivo ruído no ambiente de trabalho, devendo tal técnica
ser informada no PPP, com a respectiva indicação no Nível de Exposição Normalizado (NEN)”; (b) em caso de omissão no período supracitado, na indicação da metodologia empregada para
aferição do agente nocivo ruído, no Perfil Profissiográfico Profissional, esse documento não deve ser admitido como prova da especialidade do trabalho para o agente nocivo em apreço, devendo
ser apresentado o respectivo laudo técnico (LTCAT), para fins de demonstrar a técnica utilizada na respectiva medição

Conversão do tempo especial em comum

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo
com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998,
que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a
possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente
de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Logo, modificando entendimento anterior, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual
regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

 Caso concreto

Os PPP’s que instruíram o processo administrativo indicam a exposição a ruído superior ao permitido em lei em todo o período de trabalho.
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A análise administrativa do INSS concluiu que as atividades posteriores a 28/04/1995 eram incompatíveis com a exposição habitual e permanente a ruído superior aos níveis permitidos.

A conclusão por parte da perícia administrativa não é de todo errada, na medida em que o autor passou a desempenhar funções gerencias, as quais, empiricamente se sabe, não se sujeitam, em regra, a condições
ambientais insalubres.

Não obstante, o PPP emitido pela ex-empregadora afirma, de forma genérica e abrangente, que o autor esteve exposto a agentes agressivos de forma habitual e permanente.

É de se supor que houve a correta medição por parte da ex-empregadora e que as informações transmitidas por ela são verídicas.

O INSS poderia impugnar tais informações, seja no âmbito administrativo, seja no âmbito judicial. Administrativamente, não houve qualquer diligência ou questionamento. Judicialmente, o INSS deixou de
requerer outras provas.

Assim, em conformidade com os documentos trazidos aos autos, é de se concluir que o período de trabalho discutido nos autos é especial. O autor alcança um total superior a noventa e cinco pontos na data de
entrada do requerimento – 48 anos, 04 meses e 02 dias de contribuição e 54 anos, 08 meses e 8 dias de idade. Alcança, ainda, mais de 25 anos de contribuição em atividade especial.

Assim, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição sem a incidência do fator previdenciário e à aposentadoria especial, o que for mais favorável.

Dispositivo

Ante o exposto e o que mais dos autos consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito quanto ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de 01/02/1984 a 28/04/1995, com fulcro no artigo
485, VI, do CPC. No mérito, julgo procedente o pedido, para reconhecer como especial o período de 28/04/1995 a  10/08/2018, o qual deverá ser convertido em comum e somados aos períodos comuns e especiais
convertidos em comuns reconhecidos administrativamente, condenando oi INSS a conceder e implantar aposentadoria por tempo de contribuição sem a incidência do fator previdenciário ou aposentadoria especial, desde a
data de entrada do requerimento, observado o direito ao melhor benefício e à eventual reafirmação da data de entrada do requerimento,  extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil. Os valores em atraso, devidos desde a data da citação, sofrerão incidência de correão monetária e juros de mora em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em dez por cento do valor da causa até a data da sentença, em conformidade com a
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Condeno-o, ainda, ao reembolso das custas processuais. O INSS é isento de custas processuais.

Concedo a tutela antecipada para determinar a implantação e pagamento do benefício no prazo máximo de trinta dias a contar da ciência desta sentença, sob pena de multa diária de um trinta avos do valor do
benefício por dia de atraso. Fica ciente o autor que no caso de reforma da sentença os valores deverão ser devolvidos aos cofres públicos.

Intime-se. Cumpra-se.

Santo André, 13 de abril de 2020.

    

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000840-88.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: PAULO FERNANDO REDUCINO
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora nos termos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.

Outrossim, dê-se ciência ao autor acerca das informações prestadas pela Agência da Previdência Social constantes do Id 28480489 e do Id 28480490.

Intime-se.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004723-43.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: EDIL CANDIDO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MERCES DE SOUZA - SP355287
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) RÉU: JULIANA MASSELLI CLARO - SP170960

   

  DESPACHO

   

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

           

 

 

    Santo André , 13 de abril de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000277-94.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JUVENAL CANDIDO RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA - SP253645, CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS - SP254874, DANILO TEIXEIRA DE AQUINO - SP262976
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o INSS acerca da petição do autor Id 29114658.

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região em cumprimento à parte final da decisão Id 23424686.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de abril de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000263-76.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: SILVANA RINALDIS
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BATISTA DA SILVA - SP395272
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum por meio da qual a autora busca, em síntese, o reconhecimento do período laborado de 02/1988 a 10/2017 como especial e a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição
em especial.

Intimada a justificar a propositura da ação perante este Juízo, a autora informou que o valor da causa correto seria R$ 32.079,19 (Id 28976127), conforme cálculos Id 28976128.

Desta forma, fixo o valor da causa em R$ 32.079,19 (trinta e dois mil, setenta e nove reais e dezenove centavos). E de acordo com o disposto no artigo 3º, parágrafo 3º da Lei nº 10.259/2001, não sendo este Juízo competente
para julgamento da lide, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Intime-se.

 

 

 

    SANTO ANDRé, 15 de abril de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002512-34.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CLAUDIO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a interposição de apelação pelo autor (Id 28483227/Id 28483231), intime-se o INSS para contrarrazões no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

 

              

 

   SANTO ANDRé, 3 de abril de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001840-89.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: RENATO FORTUNATO
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor junte aos autos planilha com a contagem de seu tempo de serviço. 

Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS. 

Por fim, haja vista o Ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 32/2016, arquivado  na Secretaria deste Juízo, subscrito pelo Ilustríssimo Senhor Procurador Federal responsável pela Procuradoria Especializada do INSS em
Santo André/SP, deixo de designar audiência de conciliação neste momento.

Intime-se.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 15 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001846-96.2020.4.03.6126
AUTOR: JUCINEY ROGERIO DA SILVA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

   

       Preliminarmente, no que tange à audiência de conciliação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, cabe esclarecer que o Ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 32/2016, arquivado na Secretaria deste Juízo,
subscrito pelo Ilustríssimo Senhor Procurador Federal responsável pela Procuradoria Especializada do INSS em Santo André/SP, afirma que aquele órgão não tem interesse na sua realização, por entender que os casos
concretos submetidos à competência da Justiça Federal, em matéria previdenciária, envolvem, em sua maioria controvérsia fático-jurídica, impossibilitando qualquer tipo de composição entre as
partes.                                                                                                                                         

      Não obstante a matéria previdenciária possibilite, em tese, a realização de acordo, diante da expressa e prévia negativa por parte do réu, seria de todo inútil sua designação, motivo pelo qual será dispensada. Havendo
interesse das partes na formalização de acordo, elas poderão a qualquer tempo requerer a designação da audiência ou formular proposta escrita nos autos.          

     Dispensável, pois, o requisito previsto no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil.                                                          

   Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta
Subseção Judiciária.   

   Providencie a secretaria as anotações cabíveis nos termos do art. 221 do Provimento CORE n.01/2020, se necessário.     

   Dê-se ciência.

   Int.         

 

           

 

 

    Santo André , 15 de abril de 2020.
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  SENTENÇA

Trata-se de ação ordinária proposta com o intuito de condenar o réu conceder aposentadoria por tempo de contribuição n. 189.532.025-6, requerida em 06/11/2018, mediante reconhecimento do tempo de
 trabalho,  na qualidade de empregado rural, no período de 01/02/1976 a 09/09/1977, junto ao empregador ANTONIO CARLOS MAZZANTE.

Com a inicial vieram documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação. O autor apresentou réplica. As partes não requereram a produção de outras provas.

 É o relatório. Decido
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Trata-se de ação na qual se pleiteia o reconhecimento de tempo de trabalho na qualidade de empregado rural, cujo vínculo empregatício, registrado na CTPS, não foi considerado no âmbito administrativo.

O INSS, segundo consta do documento ID 22389689, página 34, não reconheceu o período de 01/02/1976 a 09/09/1977, anotado na CTPS que instrui o processo administrativo, em virtude de não localizar
as contribuições do período junto ao banco de dados do CNIS.

Não apontou qualquer outro óbice, como, possibilidade de fraude, irregularidade na anotação, inconsistência de datas, cronologia das anotações, rasura ou outro elemento de ordem material que pudesse
invalidar a anotação.

É remansoso na nossa jurisprudência o entendimento pelo qual as anotações na CTPS  gozam de presunção relativa de validade, a qual só pode ser afastada na ocorrência de prova em sentido oposto. Neste
sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM ANOTADO EM CTPS.
REQUISITOS PREENCHIDOS. DATA DE INÍCIO DO PAGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. - As informações constantes da CTPS gozam de presunção de veracidade juris
tantum e, conquanto não absoluta, as anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do Enunciado n. 12 do TST. - Atendidos os requisitos (carência e tempo de serviço) para
a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data do requerimento administrativo. - O início do pagamento do benefício corresponde à data do requerimento na via administrativa,
visto que os elementos presentes naquele momento já permitiam o reconhecimento ora confirmado. - Mantida a condenação do INSS, de forma exclusiva, a pagar honorários de advogado, cujo percentual
majoro para 12% (doze por cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença, consoante Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º,
3º, I, e 11, do CPC. Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido se o valor da condenação ou do proveito econômico ultrapassar 200 (duzentos) salários mínimos (art. 85, § 4º, II, do CPC). -
Apelação do INSS desprovida. - Apelação da parte autora parcialmente provida. (ApCiv 5012515-08.2018.4.03.6183, Desembargador Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, TRF3
- 9ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/04/2020.)

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. ART.496, § 3º DO CPC. NÃO CABIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. URBANO COM REGISTRO
EM CTPS. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  - De acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos. - Consoante remansosa jurisprudência, os registros efetuados em carteira profissional
constituem prova plena do trabalho realizado, dado que gozam de presunção iuris tantum de veracidade, que somente pode ser afastada por irregularidade de devidamente comprovada nos autos, o que não se
verifica no presente caso. - Presentes os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo. - Juros e correção monetária
em conformidade com os critérios legais compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE 870.947, de
relatoria do Ministro Luiz Fux. - Parcial provimento à apelação do INSS. (ApCiv 5003783-72.2017.4.03.6183, Juiz Federal Convocado VANESSA VIEIRA DE MELLO, TRF3 - 9ª Turma, Intimação
via sistema DATA: 09/04/2020.)

 

E mais, o empregado não pode ser prejudicado pela ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias por parte do empregador. Confira-se a respeito:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE. APOSENTADORIA DEVIDA. CONSECTÁRIOS. - Para a concessão do benefício previdenciário, é necessário verificar se a autora preenche os requisitos legais estabelecidos, a
saber: a) contingência ou evento, consistente na idade mínima; b) período de carência, segundo os artigos 25, II e 142 da Lei n. 8.213/1991 (LBPS); c) filiação, que no caso de aposentadoria por idade urbana é
dispensada no momento do atingimento da idade ou requerimento. - A parte autora cumpriu o requisito etário - 60 (sessenta) anos - e o período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições. - O implemento
da idade depois da perda da qualidade de segurado não obsta o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência exigida a qualquer momento. Incidência do § 1º do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003. -
Embora não conste no CNIS as contribuições referentes a um vínculo em CTPS, tal omissão não pode ser imputada à parte autora, pois sua remuneração sempre tem o desconto das
contribuições, segundo legislação trabalhista e previdenciária, atual e pretérita.  A obrigação de verter as contribuições à Previdência Social sempre foi de seu empregador, a teor do que dispõe
o atual artigo 30 da Lei n. 8.212/1991. - A parte autora conta com meses de contribuição bastantes à satisfação do requisito da carência, sendo devido o benefício de aposentadoria por idade. - A correção
monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/1981 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, utilizando-se o IPCA-E,
afastada a incidência da Taxa Referencial (TR). Repercussão Geral no RE n. 870.947. - Os juros moratórios devem ser contados da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a vigência do
CC/2002 (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, utilizando-se, a partir de julho de 2009, a taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta de poupança (Repercussão
Geral no RE n. 870.947), observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431. - Fica mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado,
contudo reduzo para o percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I do CPC, orientação desta Turma e nova
redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Apelação parcialmente provida.
(ApCiv 5013041-72.2018.4.03.6183, Desembargador Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, TRF3 - 9ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/04/2020.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONTRATO DE TRABALHO REGISTRADO EM CTPS NÃO ANOTADO NO CNIS. 1. O benefício de aposentadoria por idade
está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, e é devida ao segurado, que cumprida a carência, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 2. Para a concessão do
benefício de aposentadoria por idade para trabalhador urbano, exige-se um mínimo de 180 contribuições mensais (Art. 25, II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos filiados, ou contribuições mínimas que
variam de 60 a 180 (Art. 142, da Lei nº 8.213/91), em relação aos segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 3. A jurisprudência firmou o
entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do requisito etário, sendo desnecessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes
do e. STJ. 4. O contrato de trabalho registrado na CTPS, independente de constar ou não dos dados assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, deve ser contado, pela
Autarquia Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do
Trabalho. 5. O recolhimento das contribuições devidas ao INSS decorre de uma obrigação legal que incumbe à autarquia fiscalizar. Não efetuados os recolhimentos pelo empregador, ou não
constantes nos registros do CNIS, não se permite que tal fato resulte em prejuízo ao segurado, imputando-se a este o ônus de comprová-los. 6. A correção monetária, que incide sobre as prestações
em atraso desde as respectivas competências, e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observando-se a aplicação
do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE 870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e
4425. 7. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com
repercussão geral reconhecida. A partir de então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 8. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC,
e a Súmula 111, do e. STJ. 9. Nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao
revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 10. Remessa oficial, havida como submetida, provida em parte e apelação
desprovida. (ApReeNec 5003457-13.2017.4.03.9999, Desembargador Federal PAULO OCTAVIO BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - 10ª Turma,

Assim, o período de trabalho de 01/02/1976 a 09/09/1977 deve ser considerado no tempo de contribuição do pedido de aposentadoria do autor.

Somando-se o período aqui reconhecido ao tempo já apurado pelo INSS, consistente em 33 anos, 10 meses e 15 dias, conclui-se que o autor, na data de entrada do requerimento, contava com mais de trinta e
cinco anos de contribuição, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para reconhecer o período de trabalho de 01/02/1976 a 09/09/1977, o qual deverá ser somados aos períodos comuns e especiais convertidos em comuns
reconhecidos administrativamente, condenando oi INSS a conceder e implantar aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data de entrada do requerimento, observado o direito ao melhor benefício e à eventual
reafirmação da data de entrada do requerimento,  extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Os valores em atraso, devidos desde a data de entrada do
benefício, sofrerão incidência de correão monetária e juros de mora em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em dez por cento do valor da causa até a data da sentença, em conformidade com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. O
INSS é isento de custas processuais e nada há a ser reembolsado ao autor.

Intime-se. Cumpra-se.

Santo André, 14 de abril de 2020
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    D E S P A C H O

 Tendo em vista que o pedido deve ser certo e determinado, conforme artigos 322 e 324 do CPC, deverá o autor indicar de forma individualizada os períodos de tempo especial cujo  cômputo pretende, destacando os
respectivos agentes deletérios a sua saúde, no prazo de 15 (quinze) dias.

 No mesmo prazo, o autor deverá juntar aos autos planilha com a contagem de seu tempo de serviço.

 Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 16 de abril de 2020.
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por JOÃO TORINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em antecipação dos efeitos da tutela, o
restabelecimento de aposentadoria por invalidez.

 Relata que percebia o benefício de aposentadoria por invalidez NB 32/504.166.600-4 (DIB 10/05/2004) e que foi convocado para reavaliação médica. Reporta que lhe foi concedida alta, com a cessação do
benefício a partir de 13/09/2018. Sustenta que as revisões em processos administrativos são permitidas dentro do lapso de 10 anos, sob pena de decadência.

É o relatório. Decido.

Pretende o autor o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez obtido em 2004 e cessado em 2018, alegando que a cessão ocorreu mais de dez anos após a concessão.

O artigo 43, §4º da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 13.457/2017 assim prevê:

“§ 4o  O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou
administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017).”

No mesmo sentido estão as disposições do artigo 101 da Lei 8.213/91:

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da
Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.       (Redação dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)

Assim, tratando-se de benefício por incapacidade, a autarquia previdenciária está autorizada a realizar perícias administrativas para avaliar as condições que ensejaram a concessão do benefício.

Dessa forma, não vislumbro, em sede de cognição sumária, irregularidades no procedimento adotado pela autarquia. A revisão administrativa quanto a persistências dos requisitos necessários a continuidade da
percepção de benefício por incapacidade é avaliada de acordo com o quadro fático atual. Não se analisa se a concessão do benefício foi indevida, mas sim se seu pagamento ainda se sustenta.

No mais, não houve a juntada aos autos do procedimento administrativo ou cópia da decisão administrativa que cessou o benefício, o que impede, nesta quadra processual, a verificação acerca da regularidade do
procedimento adotado pela autarquia.

Ausente, ainda, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que o benefício foi cessado em 2018 e a ação ajuizada em 2020.

Ausentes os seus requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA para imediato restabelecimento da aposentadoria por invalidez.

Quanto à audiência de conciliação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, o Ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 32/2016, arquivado na Secretaria deste Juízo, subscrito pelo Ilustríssimo Senhor
Procurador Federal responsável pela Procuradoria Especializada do INSS em Santo André/SP, afirma que aquele órgão não tem interesse na sua realização, por entender que os casos concretos submetidos à competência da
Justiça Federal, em matéria previdenciária, envolvem, em sua maioria controvérsia fático-jurídica, impossibilitando qualquer tipo de composição entre as partes.

Não obstante a matéria previdenciária possibilite, em tese, a realização de acordo, diante da expressa e prévia negativa por parte do réu, seria de todo inútil sua designação, motivo pelo qual será dispensada.
Havendo interesse das partes na formalização de acordo, elas poderão a qualquer tempo requerer a designação da audiência ou formular proposta escrita nos autos.

Dispensável, pois, o requisito previsto no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de Justiça.

Int.

 

 

 

    SANTO ANDRé, 16 de abril de 2020.
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Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO - SP164298
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias paras que a autora junte aos autos cópia integral dos processos administrativos nº 31/613.395.495-0 e nº 31/624.685.061-1, bem como comprovante de residência em seu nome emitido nos
últimos seis meses.

Cumpridas as determinações supra, cite-se o INSS.

Por fim, haja vista o Ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 32/2016, arquivado  na Secretaria deste Juízo, subscrito pelo Ilustríssimo Senhor Procurador Federal responsável pela Procuradoria Especializada do INSS em
Santo André/SP, deixo de designar audiência de conciliação neste momento.

Intime-se.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 17 de abril de 2020.

 

 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000995-57.2020.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: VANDERLEI FERREIRA LIMA

ADVOGADO do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 26 de maio de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000665-94.2019.4.03.6126
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EXEQUENTE: EDINALVO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos da contadoria judicial.

 

 

 

 

 

 

 Santo André, 26 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003210-42.2006.4.03.6301 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ANTONIO DE JESUS DO AMOR DIVINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ - SP100343, RUTH CILURZO - SP16104
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se no arquivo o trânsito em julgado do recurso.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 26 de maio de 2020.
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EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO RIQUETO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pela contadoria judicial.

 

 

 

 

 

 

 Santo André, 26 de maio de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007210-47.2014.4.03.6126

 

 

 

EXEQUENTE: NELSON ESTORANI

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

Dê-se vista ao autor para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio TRF-3, com as homenagens de estilo.

 Int.

 

 

 Santo André, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000773-89.2020.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARIA DE LOURDES BONIFACIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DAVIDSON GONCALVES OGLEARI - SP208754
REU: UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MRS LOGISTICA S/A
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    D E S P A C H O

 

Cuida-se de ação objetivando a autora a complementação da pensão por morte, em razão do reconhecimento do direito à complementação da aposentadoria do falecido Milton Miranda de Souza, nos autos da ação que tramita
na 2º Vara do Trabalho de Santo André (autos 0183000-74.2009.502.0432).

Verifico dos autos que o falecido havia ingressado com ação de complementação de aposentadoria (paridade), contra as partes aqui requeridas (INSS, União e MRS Logística) e o Juízo da 2ª Vara do Trabalho em Santo
André proferiu sentença julgando procedente em parte o pedido para “nos termos da fundamentação supra, condenar, solidariamente, as reclamadas, UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL e MRS LOGÍSTICA S/A a MILTON MIRANDA DE SOUZA: complementação de aposentadoria, parcelas vencidas e vincendas, até a efetiva inclusão em folha de pagamento, em decorrência da
observância do salário percebido pelos empregados que, na 3ª reclamada, ocupam o cargo de MAQUINISTA”.

Interpostos recursos, a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região conheceu dos recursos e, no mérito, negou provimento, mantendo o julgado recorrido. Interpostos recursos de revista, não admitidos, foram
interpostos Agravos de Instrumento, quando o Tribunal Superior do Trabalho negou seguimento aos mesmos, quando baixados os autos à Vara de Origem, tendo início o cumprimento de sentença.

O Juízo da 2ª Vara do Trabalho determinou a observância, nos cálculos de liquidação, do termo final da complementação, qual seja, a data do óbito em 18/8/2017.

Entretanto, a exequente, naqueles autos que ainda tramitam perante a Justiça do Trabalho, não concorda com a cessação do pagamento da complementação na data do óbito e, inconformada com a decisão que julgou
improcedente a sua impugnação, interpôs Agravo de Petição em agosto/2019, aduzindo inúmeras questões, inclusive o pagamento das parcelas vencidas após o falecimento do autor. Consta de sua petição:

"Sustenta a D. Juíza na decisão de fls. 1346 que o termo final da complementação é o óbito do de cujus em 18/06/2017, entretanto, não pode concordar o ora agravante, a uma porque a data do falecimento foi em
18/08/2017 conforme certidão de óbito de fls. 772 – ID 191cc7f, a duas porque o autor deixou sua viúva MARIA DE LOURDES BONIFÁCIO DE SOUZA que se sub-roga nos direitos do autor garantidos no
presente feito, já que beneficiária da pensão por morte do mesmo, nos termos do art. 5º da Lei 8.186/91 (...)”

Portanto, considerando que nesta demanda objetiva a autora a sub-rogação dos direitos reconhecidos no processo 0183000-74.2009.502.0432 em trâmite na Justiça do Trabalho e que a mesma questão é objeto do recurso de
revista e, a fim de evitar-se decisões conflitantes, esta demanda não se encontra em condições de julgamento, razão pela qual

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

a fim de que aguarde-se no arquivo sobrestado a decisão final do Recurso de Revista nos autos da ação que tramita na Justiça do Trabalho (0183000-74.2009.502.0432) acerca das parcelas posteriores ao óbito.
P. e Int.

           

 

   SANTO ANDRé, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000440-40.2020.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: ELI PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO do(a) AUTOR: MARLI MARIA DOS ANJOS

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.
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 Santo André, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001797-55.2020.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CRISTALLO DECOR MOSAICOS E OBJETOS DE VIDRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, JOSE LIBER GIMENEZ RAMPOLDI
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA - SP134197
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA - SP134197
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita, o feito prossegue sem o recolhimento das custas processuais, ao menos enquanto
não haja desfecho do recurso.

Inobstante a matéria admita composição, postergo eventual realização de audiência de conciliação para momento oportuno, dada a atual situação de calamidade pública decretada pelas autoridades.

Cite-se.

 

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000853-53.2020.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: SEBASTIAO SILVA COELHO

ADVOGADO do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

O artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da defesa, com antecedência mínima de 30 dias, devendo ser citado o réu com pelo
menos 20 dias de antecedência.

 

Contudo, a audiência não se realizará:
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 “I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

 

 II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).

 

 

 

Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.

 

É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação, que, aliás, é admitida a qualquer tempo, devendo ser promovida pelo
magistrado (artigo 139 CPC).

 

Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de tutela jurisdicional adequada, efetiva e tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV,
CF).

 

Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade de celebração de acordo no âmbito das Procuradorias Federais
(Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:

 

 

 

I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a ação, pelo advogado ou procurador que
atua no feito, mediante motivação adequada; e

 

II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.

 

 

 

Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.

 

Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à tutela tempestiva.

 

Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo ao magistrado indeferir tais diligências.

 

Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.

 

Cite-se.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

 Santo André, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003038-77.2005.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
REPRESENTANTE: OSVALDO DE OLIVEIRA PEREIRA, MARIA CRISTINA RODRIGUES
Advogado do(a) REPRESENTANTE: EDSON ALEIXO DOS SANTOS - SP184644
Advogado do(a) REPRESENTANTE: EDSON ALEIXO DOS SANTOS - SP184644
REPRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REPRESENTANTE: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o silêncio do réu, requeira o autor o que for de seu interesse.
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Silente, arquivem-se.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004670-62.2019.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: SIDNEI COSTA GHIOTTI

ADVOGADO do(a) AUTOR: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 27 de maio de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000244-70.2020.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: PAULO ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002140-83.2013.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: FRANCISCO JOSE GERALDO
Advogados do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o silêncio do réu, requeira o autor o que for de seu interesse.

Silente, arquivem-se.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006306-08.2006.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
REPRESENTANTE: JOSE FERREIRA DE ASSIS
Advogados do(a) REPRESENTANTE: WILSON MIGUEL - SP99858, NATALIA ROMANO SOARES - SP215359
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 15 dias requerido pelo autor.

Silente, arquivem-se.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000379-87.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: EVANILDO CARMELUTTI, EVANILDO CARMELUTTI
Advogado do(a) AUTOR: MIRIA MAGALHAES SANCHES BARRETO - SP376196
Advogado do(a) AUTOR: MIRIA MAGALHAES SANCHES BARRETO - SP376196
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, requeiram as partes o que for de seu interesse.
Silentes, arquivem-se.

 

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000414-42.2020.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: JOSE CLEBER SILVEIRA

ADVOGADO do(a) AUTOR: MILENE CASTILHO
ADVOGADO do(a) AUTOR: ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 27 de maio de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001431-87.2009.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: OLIVEIRA LIMA EDIFICACOES LTDA.

ADVOGADO do(a) AUTOR: SERGIO FIALDINI NETO
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REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

Tendo em vista a apresentação dos cálculos de liquidação, cumpra o autor a obrigação, no prazo de 15 dias, a teor do artigo 523, do Código de Processo Civil.

Proceda a secretaria a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

 

                                           Int.

 

 

 Santo André, 26 de maio de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000535-41.2018.4.03.6126

 

 

 

EXEQUENTE: NEUZA LIMA SANTOS, RENATO LIMA SANTOS, RENATA LIMA
SANTOS, NEIVA ROBERTA SANTOS CHAVES

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  DESPACHO

 

 

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) no montante incontroverso, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.

 

Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento. 

 Santo André, 26 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000271-58.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ADILSON MANOEL DOS ANJOS
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos por ADILSON MANOEL DOS ANJOS , pretendendo rediscutir o não reconhecimento da especialidade do período de 01/06/2009 a 03/09/2012.
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Dada vista à embargada para manifestar-se nos termos do artigo 1023, § 2º do CPC, pugnou pela rejeição dos embargos.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O recurso é tempestivo e merece ser conhecido. Os embargos de declaração estão previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, que dispõe in verbis:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III – corrigir erro material.

 

Destarte, percebe-se que ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento adequado à reforma do julgado. É certo que o recurso pode ter efeito
modificativo, mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de um daqueles vícios estampados nos incisos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

Afirma o autor não ter ficado claro o motivo do não reconhecimento da especialidade do período de 01/06/2009 a 03/09/2012, que esteve fundamentada na não indicação de técnica de aferição do ruído apta
para tanto, segundo a legislação pertinente. Argumenta o autor que “a NHO 01 DA FUNDACENTRO permite que a aferição do ruído se de através de um dosímetro (medidor integrador de uso pessoal) ou taravés (sic) de
um decibelímetro (medidor pelo avaliador)”.

Entretanto, conforme se depreende da decisão combatida, restou amplamente fundamentada a manutenção da decisão de indeferimento da medida antecipatória pretendida, nos seguintes termos:

“Quanto à técnica de aferição dos níveis de exposição a ruído, a medição descrita na NR-15 é permitida somente até 18/11/2003. A partir de 01/01/2004 não é mais admitida a medição
estipulada na NR-15, tendo sido substituída pelos procedimentos adotados pela a NHO-01, NHO-02, NHO-03, NHO-04 e NHO-07 da Fundacentro, de observância obrigatória, sendo,
no entanto, possível a utilização desta técnica a partir da edição do Decreto 4.882, de 19/11/2003. Cumpre observar, no entanto, que caso a empregadora adote a dosimetria, técnica que
considera o tempo de exposição, há de ser considerada apta à aferição de nível de ruído.

 

Caso concreto

 

Cinge-se a controvérsia posta nos autos ao enquadramento da especialidade do período de trabalho de 01/06/2009 a 03/09/2012.

 

SINTO DO BRASIL PRODUTOS LIMITADA  de 01/06/2009 a 03/09/2012

 

A fim de comprovar a especialidade no aludido período de trabalho, o autor juntou ao procedimento administrativo nº 42/162.474.053-4 o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP,
emitido em 03/09/2012, indicando que, no período em questão, esteve exposto ao agente nocivo ruído em intensidade de 93 dB(A), aferido por técnica descrita como “Decibelímetro
Quantitativa”.

 

Apresentou também o autor as declarações da empresa SINTO, de ID 4742830 e ID 10563713, indicando que havia habitualidade e permanência da exposição aos agentes nocivos indicados
no mencionado PPP, mas, quanto à técnica utilizada para aferição do ruído, a empresa se limitou a afirmar:

 

“Informamos que a técnica utilizada para avaliação de ruído contínuo ou intermitente, constante no PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, datado em 10/03/2008, está de
acordo a metodologia da Norma de Higiene Ocupacional NHO-01 da FUNDACENTRO”.

 

Ocorre que, muito embora este Juízo reconheça o conteúdo de PPP ainda que extemporâneo, não está autorizada a extensão de sua validade para reconhecimento do exercício de atividade
especial para além da data de emissão do documento. Do mesmo modo, considerando que a declaração da empregadora apenas denota que, com relação ao PPRA datado de 10/03/2008, a
técnica utilizada para avaliação de ruído esteve de acordo com as normas da NHO-01, não se pode atribuir efeito prognóstico à declaração.

 

Portanto, considerando que, com relação ao período de 01/06/2009 a 03/09/2012, não houve comprovação de técnica adequada para mensuração do ruído, o período deve ser considerado
comum.” Grifei. 

 

Não vislumbro, portanto, a ocorrência de erros materiais ou omissões na sentença, que apreciou os pedidos bem como a documentação colacionada aos autos de forma clara e fundamentada.

Muito embora o PPP apresentado indique o APARELHO utilizado para a aferição do ruído, não esclarece a TÉCNICA utilizada para sua mensuração, se de acordo ou não com a NHO-01, vigente no
período, informação sem a qual inviável o reconhecimento de sua especialidade.

A declaração da empresa de que o PPRA datado de 10/03/2008 foi elaborado em observância às normas da NHO-01 não é suficiente para o reconhecimento da especialidade do período em questão,
considerando que, conforme constou da sentença, é anterior ao período que se pretendia comprovar, e os laudos e PPPs não podem possuir efeito prognóstico a sua elaboração, não havendo, nos autos, qualquer elemento de
prova que indique qual a técnica utilizada para aferição do ruído no período discutido.

Ademais, salienta-se que não se admite a rediscussão, pela via processual eleita, dos fundamentos da sentença.

Portanto, vê-se que a decisão ora atacada se encontra fundamentada, não havendo qualquer vício que justifique o acolhimento dos presentes embargos de declaração, restando evidente o inconformismo quanto
ao julgado.

Observo, por derradeiro, que os embargos de declaração não constituem a via adequada para expressar descontentamento com questões já analisadas e decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento
da função jurídico-processual do instituto, devendo a reforma da decisão deve ser buscada através do recurso adequado.

Assim sendo, conheço os embargos para, no mérito, rejeitá-los, pelo que mantenho a decisão guerreada.

Publique-se e Intime-se.

 

 

 SANTO ANDRÉ, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005184-08.2016.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: LUIZ CARLOS DE MATTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos por LUIZ CARLOS DE MATTOS, alegando a existência de omissão na sentença, no que diz respeito ao seu pedido subsidiário de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição desde a DER de 19/10/2015.

Dada vista à embargada para manifestar-se nos termos do artigo 1023, § 2º do CPC, pugnou pela rejeição dos embargos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso é tempestivo e merece ser conhecido. Os embargos de declaração estão previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, que dispõe in verbis:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III – corrigir erro material.

 

Destarte, percebe-se que ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento adequado à reforma do julgado. É certo que o recurso pode ter efeito
modificativo, mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de um daqueles vícios estampados nos incisos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

Quanto à alegada omissão, verifico que, efetivamente, a sentença foi omissa quanto a esse pleito.

Desse modo, passo a sanar a omissão apontada.

 

Passando à análise do pedido subsidiário de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER de 19/10/2015 (NB 42/175.104.082-5), computando-se os períodos especiais ora
reconhecidos (01/04/1989 a 28/02/1991 e de 16/03/1992 a 26/08/1994) e o incontroverso (14/02/1985 a 22/01/1988), contava o autor com 35 anos, 3 meses e 15 dias de tempo de contribuição, tempo suficientes para a
concessão do benefício pretendido, consoante a tabela que segue:

 

Nº
 Período

 Ativ.  Ano  Mês  Dia
Fator

Carência
nº meses

 

Inicial Final  Conver.  

1 08/03/78 05/02/79 C 0 10 28 1,00              12  

2 01/03/79 30/07/82 C 3 5 0 1,00              41  

3* 14/02/85 22/02/88 C 3 0 9 1,00              36  

4 14/02/85 22/01/88 E 2 11 9 1,40                1  

5 01/04/89 28/02/91 E 1 10 28 1,40              23  

6 16/03/92 26/08/94 E 2 5 11 1,40              30  

7 19/12/94 24/01/95 C 0 1 6 1,00                2  

8 01/04/95 19/10/15 C 20 6 19 1,00            247  

9* 08/06/99 28/06/99 C 0 0 21 1,00                 -  

*  subtraído tempo concomitante   Soma          392      

 Na Der  Convertido    

 Atv.Comum    (25a 0m 23d )  25a 0m 23d  

 Atv.Especial   (7a 3m 20d )  10a 2m 22d  

 Tempo total  35a 3m 15d  

                      

 

Desta forma, o pedido subsidiário de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER de 19/10/2015 é procedente.

Considerando que há benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em manutenção (NB 42/182.521.152-0), com DIB em 02/05/2017, faz jus à opção pelo benefício mais vantajoso, salientando que,
caso opte pelo concedido na via administrativa, não haverá pagamento de prestações em atraso. A respeito, confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. ATO JURÍDICO
PERFEITO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Considerando o tempo de serviço o tempo urbano comum com registro em CTPS/constante no CNIS, embora se verifique que em
15/12/1998, data de promulgação da EC 20/98 não tenha a parte autora cumprido 30 anos de serviço, constata-se que na data do primeiro requerimento administrativo formulado em 19/07/10
já havia implementado os requisitos inerentes à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, de acordo com as regras de transição, vez que cumpriu o pedágio e contava com
a idade mínima. 2. No entanto, a opção expressa do segurado pelo benefício concedido no âmbito administrativo, que entendeu mais vantajoso, constitui ato formal de manifestação da
vontade. 3. A opção pela manutenção do benefício concedido na esfera administrativa afasta o direito à execução dos valores atrasados oriundos do benefício concedido na via judicial,
sob pena de incorrer na hipótese de desaposentação, de forma oblíqua. 4. Sucumbência recíproca. 5. Apelação da parte autora parcialmente provida. N.n

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2124885 0003040-92.2014.4.03.6106, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/02/2019 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante de todo o exposto, ACOLHO os presentes embargos, a fim de sanar a omissão constante da sentença, e alterar seu dispositivo, para assim constar:

 

Por estes fundamentos, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, para reconhecer como especiais os períodos de trabalho de 01/04/1989 a 28/02/1991 e de 16/03/1992 a
26/08/1994, além do já reconhecido em âmbito administrativo (de 14/02/1985 a 22/01/1988), convertendo-os em tempo comum e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição (NB 42/175.104.082-5) com DIB em 19/10/2015, consoante fundamentação. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 

Deixo de deferir a efetivação da tutela específica da obrigação de fazer, tendo em vista que há benefício em manutenção e caberá, em primeiro, a opção pelo benefício mais vantajoso, em fase
de liquidação.

 

No caso de opção pelo benefício judicial aqui concedido, as verbas vencidas e não adimplidas administrativamente serão pagas corrigidas monetariamente pelo IPCA-E (RE 870.947).

 

Os juros de mora serão contados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência da Lei n. 10.406/02. Após, incidirão à taxa de 1,0% (um por cento) ao mês,
na forma do art. 406 do Código Civil (Lei n. 10.406/02) e art. 219 do C.P.C e, após 30.06.09, data de publicação da Lei n. 11.960, de 29.06.09, haverá a incidência, uma única vez, na data do
efetivo pagamento, dos juros aplicados à caderneta de poupança, conforme decidido pelo E.STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 RS.

 

Honorários advocatícios pelas partes, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, a ser pago 50% pelo réu e 50% pelo autor, nos termos do artigo 85, § 4º, III do
Código de Processo Civil. Custas pela lei.

 

Sentença não sujeita à remessa necessária, pois, em que pese a iliquidez da sentença, o valor atribuído à causa está muito aquém do limite estabelecido no artigo 496, § 3º, I, do CPC.

 

No mais, mantenho a sentença como anteriormente lançada.

 

Publique-se e Intimem-se.

 

SANTO ANDRÉ, 25  de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000059-66.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOCEMAR CEZAR MEDICE
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

SENTENÇA TIPO A

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum proposta por JOCEMAR CEZAR MEDICE, nos autos qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , pretendendo a
concessão do benefício de aposentadoria especial, NB 46/186.382.647-2, requerida em 22/03/2018, mediante reconhecimento de períodos especiais de trabalho. Subsidiariamente, pretende reafirmação da DER para o
momento que implementar os requisitos da aposentadoria especial, ou concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da entrada do requerimento ou, ainda, reafirmação da DER para o momento que
implementar os requisitos da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Segundo o autor, o benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, por ter laborado sob condições especiais junto à empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL – INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA no período de trabalho compreendido entre 28/07/1989 a 22/03/2018, em razão do desempenho da função de bombeiro no setor combate contra incêndios, exposto a líquidos inflamáveis e risco de
explosão.

 

Pretende, ao final, a condenação do réu no pagamento dos valores em atraso, corrigidos monetariamente e com aplicação de juros, bem como custas e honorários advocatícios.
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A petição inicial está instruída com os documentos.

 

O autor noticiou o recolhimento de custas processuais.

 

Citado, o INSS contestou o pedido, pugnando pela improcedência do pedido, ante a ausência de comprovação da efetiva exposição do autor a fatores de risco à saúde ou integridade física, exposição a ruído de forma eventual
e intermitente, ausência de informação no PPP quanto à exposição a agentes químicos.

 

Houve réplica.

 

Saneado o feito, restou indeferida a produção da prova pericial, tendo o autor formulado pedido de reconsideração e a decisão de indeferimento mantida por seus próprios fundamentos.

 

Nada mais requerido, vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Forçoso consignar que a questão da prescrição quinquenal invocada pelo INSS por força do princípio da eventualidade, constitui, na verdade, tese subsidiária de mérito para o caso de procedência do pedido. Dessa forma,
deixo de apreciar a questão, por ora, postergando-a para o final da análise do mérito.

 

Superada a questão preliminar, a matéria posta em debate deve atender aos parâmetros legais estabelecidos a seguir, aplicáveis à época do requerimento administrativo.

 

Nos termos da atual redação do artigo 57 da Lei 8.213/91, “a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei”.

 

Em sua redação original, o supracitado artigo previa a concessão da aposentadoria especial de acordo com a atividade profissional, independentemente da comprovação de exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física, bem como a conversão de tempo especial em comum e vice-versa.

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição habitual e permanente do segurado ao agente nocivo e a se permitir, apenas, a conversão de tempo especial em comum,
excluindo a possibilidade de contagem do tempo comum como especial.

 

Entretanto, embora estabelecida desde logo pela Lei nº 9.035/95, a comprovação efetiva da exposição a agentes agressivos somente tornou-se exequível com o advento da Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/96, convertida
na Lei nº 9.528/97, que modificou a redação do artigo 58, caput, da Lei nº 8.213/91, para atribuir ao Poder Executivo a definição dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial.

 

A disciplina legislativa dos agentes agressivos apenas se deu com o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, a permitir, a partir de então, que a comprovação da exposição aos agentes nocivos seja feita por laudo técnico. O
referido decreto foi substituído pelo Decreto nº 3.048/99, que prevê, em seu anexo IV, o rol dos agentes agressivos.

 

Apesar de imprescindível, após o advento do Decreto 2.172/97, o laudo técnico pericial para a comprovação do trabalho exercido em condições especiais, a jurisprudência recente e dominante do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, pacificou a interpretação para acolher, após a Lei 9.528/97, também a possibilidade de reconhecimento da especialidade com base apenas em Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, desde que
este contenha todos os elementos indispensáveis à aferição da atividade especial. Confira-se o seguinte julgado:

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS. JUROS DE MORA.
LEI 11.960/09. OMISSÃO. NÃO CARACTERIZADA. I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, mantidos, pois os termos da decisão agravada que considerou comprovado ter o autor trabalhado sob condições
especiais por 25 anos, 16 dias, fazendo jus à aposentadoria especial prevista no art.57 da Lei 8.213/91. II - Despicenda a discussão sobre o afastamento ou extinção do contrato de trabalho
em que a parte autora exerce atividades especiais, a que faz alusão o art.57, §8º da Lei 8.213/91, uma vez que somente com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria
especial. III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de
10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. IV - Agravo improvido (§1º do art.557 do C.P.C.) e embargos de declaração rejeitado, ambos
interpostos pelo INSS. (10ª Turma do E. TRF 3ª Região, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1511533, 2006.61.09.006640-9, DJF3
CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1167).

 

No mais, os artigos 261 a 264 da Instrução Normativa INSS nº 77, de 21/01/2015, relacionam os documentos que se prestam a demonstrar a efetiva exposição aos agentes insalubres que caracterizam a especialidade laboral,
em sede administrativa. 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que acolho o entendimento jurisprudencial do E. TRF da 3ª Região, de que a conversão de tempo de serviço especial em comum não tem qualquer restrição temporal, pois o parágrafo 5º do
artigo 57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado pela Lei nº 9.711/98. Ocorre que, ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do artigo 32 da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/1/1998, que expressamente
aboliu o direito de conversão de tempo de serviço especial em comum. Dessa forma, o disposto no artigo 28 da Lei nº 9.711/98, ao estabelecer regra de conversão até o dia 28/05/98, não passa de regra de caráter transitório.
Ademais, em 04.09.2003, entrou em vigor o Decreto 4.827, que alterou o artigo 70 do Decreto 3.048/99 e pôs fim à vedação da conversão de tempo especial em comum, determinada pela redação original do artigo 70 do
Decreto 3.048/99.

 

Esse entendimento encontra amparo no artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, pois o trabalhador que se sujeitou a trabalhar em condições especiais – vale dizer, condições prejudiciais à sua saúde ou integridade física – tem
direito de obter aposentadoria de forma diferenciada.
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Fica, no entanto, vedada a possibilidade de conversão do tempo comum em especial, a partir do advento da Lei 9.032/95, de 28/04/95. Sobre o tema, proferiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça embargos de declaração
em controvérsia submetida ao rito do art. 543-C, devidamente aclarado em embargos de declaração. Transcrevo ementa de julgado do TRF da 4ª Região:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

Número  5006074-20.2012.4.04.7112

Relator(a) SALISE MONTEIRO SANCHOTENE

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO        SEXTA TURMA

Data 27/07/2016                    D.E. 29/07/2016

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. ACRÉSCIMO DE
FUNDAMENTAÇÃO. OMISSÃO. INTEGRAÇÃO DO JULGADO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO PROPORCIONAL SOMENTE SOBRE A PARCELA DE
TEMPO COMUM QUE COMPÕE A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração são cabíveis nas hipóteses de
para viabilizar às partes a possibilidade de se insurgirem contra o julgado, objetivando simplesmente a sua alteração.

2. A alegação de que o acórdão contrariou jusrisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à possibilidade de conversão de tempo comum em especial após a Lei 9.032/95
não se enquadra nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão.

3. A questão restou pacificada no julgamento representativo de controvérsia do REsp 1.310.034, em 24/10/2012, no sentido da impossibilidade de conversão de tempo comum em
especial após a vigência da Lei 9.032/95. 

4. Demais, ainda que inicialmente possa ter havido alguma dúvida quanto ao alcance da decisão proferida no REsp 1.310.034, ante a ocorrência de erro material no acórdão, isto foi
aclarado quando do julgamento de embargos de declaração, em 26/11/2014, em que restou assentado que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço". Ou seja, embora a especialidade da atividade deva ser aferida à época
da sua efetiva prestação ("a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor"), as questões atinentes à conversão do tempo (de especial para comum; de
comum para especial; fator de conversão a ser utilizado) devem ser solvidas sob o regramento vigente na data da concessão do benefício.

5. Posição que foi reiterada em julgamento de segundos embargos de declaração no REsp 1.310.034, em 10/06/2015: Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes (no
julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC no sentido de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço". Assim, foi
afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no
caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial (EDcl nos EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 16/11/2015).

6. Na mesma ocasião, o Superior Tribunal de Justiça consignou que "a tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que
somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por
tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera
direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior aventada na decisão embargada".

7. omissis.

 

Em resumo:

 

a) o tempo especial prestado até a vigência da Lei nº 9.032/95, em 29/04/1995, pode ser comprovado mediante o mero enquadramento da atividade nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cujo elenco não é exaustivo,
admitindo-se o socorro à analogia (Súmula n 198 do TFR), com exceção feita em relação ao agente ruído, para o qual sempre se exigiu comprovação;

 

b) a partir da Lei nº 9.032/95 até o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, o tempo especial passou a ser comprovado com a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030 e DISES BE 5235. A
Lei n. 9.032/95 também vedou a possibilidade de conversão de tempo comum em especial;

 

c) a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, a comprovação do tempo especial prestado passou a reclamar, além da apresentação do SB-40, DSS-8030, DISES BE 5235 e DIRBEN BE 5235, o laudo técnico firmado
por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ressalvado o entendimento jurisprudencial ao qual me curvo, no sentido de ser aceito o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (este exigido a partir de
01/01/2004 – IN INSS/DC 95/2003) como substitutivo do LTCAT, desde que contenha todas as informações necessárias para a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos.

 

RUÍDO:

 

Quanto ao agente nocivo ruído, a exposição deverá ser comprovada por meio de declaração fornecida pelo empregador (formulário SB 40, DISES SE 5.235 ou DSS-8030), descrevendo detalhadamente as atividades do
empregado, acompanhada de laudo técnico produzido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

 

No regime do Decreto 53.831/64, a exposição a ruído acima de 80 dB(A) enseja a classificação do tempo de serviço como especial, nos termos do item 1.1.6 de seu anexo (item inserido dentro do código 1.0.0).

 

A partir de 1997, com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.97, a caracterização da atividade especial passou a ser prevista para ruídos superiores a 90 dB(A), de acordo com o item 2.0.1 de seu anexo IV, até a edição do
Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que fixou o nível de exposição normalizado (NEN) em 85 dB(A).

 

Incabível a aplicação retroativa do nível de ruído fixado pelo Decreto 4.882/2003, visto que deve ser observado a legislação do momento da exposição ao agente agressivo. Com  efeito, se a legislação do período previa um nível
de ruído superior para fins de configuração do direito à aposentadoria especial, o custeio seguirá o parâmetro então fixado, razão pela qual a retroação do nível, sem norma que a justifique, tal como ocorreu quando da vigência
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, em que não houve a revogação expressa do Decreto anterior, implicaria em malferimento da regra básica do tempus regit actum, que norteia o direito previdenciário.

                   

Neste sentido, transcrevo ementa do voto do E. TRF da 3a Região:

 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2158650

RELATOR(A) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO

DÉCIMA TURMA      28/03/2017

E-DJF3 JUDICIAL 1 DATA:07/04/2017

EMENTA
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS.
RUÍDO. COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.
OPÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. I - NO QUE TANGE À ATIVIDADE ESPECIAL, A JURISPRUDÊNCIA PACIFICOU-SE NO SENTIDO DE QUE A
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL PARA SUA CARACTERIZAÇÃO É A VIGENTE NO PERÍODO EM QUE A ATIVIDADE A SER AVALIADA FOI EFETIVAMENTE
EXERCIDA.

 II - O E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL DE Nº 1.398.260/PR (RELATOR MINISTRO HERMAN
BENJAMIN, JULGADO EM 05.12.2014, DJE DE 04.03.2015), ESPOSOU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE O LIMITE DE TOLERÂNCIA PARA O
AGENTE AGRESSIVO RUÍDO, NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003, DEVE SER AQUELE PREVISTO NO ANEXO IV DO DECRETO N. 2.172/97 (90DB),
SENDO INDEVIDA A APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO Nº 4.8882/03, QUE REDUZIU TAL PATAMAR PARA 85DB.

III - O LAUDO PERICIAL JUDICIAL PRODUZIDO DEVE SER DESCONSIDERADO, VEZ QUE NÃO SE REALIZOU NENHUMA MEDIÇÃO DOS NÍVEIS DE RUÍDO A
QUE SUJEITO O AUTOR, APENAS HOUVE A REPRODUÇÃO DOS NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA RETRATADOS NOS PPP´S ACOSTADOS AOS AUTOS.

IV - O FATO DE OS PPP´S TEREM SIDO ELABORADOS POSTERIORMENTE À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO NÃO AFASTA A VALIDADE DE SUAS CONCLUSÕES, VEZ
QUE TAL REQUISITO NÃO ESTÁ PREVISTO EM LEI E, ADEMAIS, A EVOLUÇÃO TECNOLÓGICA PROPICIA CONDIÇÕES AMBIENTAIS MENOS AGRESSIVAS À
SAÚDE DO OBREIRO DO QUE AQUELAS VIVENCIADAS À ÉPOCA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

V - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, MOMENTO EM QUE O AUTOR JÁ HAVIA IMPLEMENTADO OS
REQUISITOS NECESSÁRIOS À JUBILAÇÃO, CONFORME ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SEDIMENTADO NESSE SENTIDO. TENDO EM VISTA QUE O
AJUIZAMENTO DA AÇÃO SE DEU EM 29.08.2013, NÃO HÁ PARCELAS ATINGIDAS PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

VI - OS JUROS DE MORA E A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVERÃO SER CALCULADOS DE ACORDO COM A LEI DE REGÊNCIA.

VII - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A DATA DA SENTENÇA, NOS
TERMOS DA SÚMULA 111 DO STJ E DE ACORDO COM O ENTENDIMENTO DESTA 10ª TURMA.

VIII - AS AUTARQUIAS SÃO ISENTAS DAS CUSTAS PROCESSUAIS (ARTIGO 4º, INCISO I DA LEI 9.289/96), PORÉM DEVEM REEMBOLSAR, QUANDO VENCIDAS,
AS DESPESAS JUDICIAIS FEITAS PELA PARTE VENCEDORA (ARTIGO 4º, PARÁGRAFO ÚNICO). IX - VERIFICA-SE, EM CONSULTA AO CNIS, A CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/171.245.984-5; DIB 09.11.2015) NO CURSO DO PROCESSO.
DESSE MODO, EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA CABERÁ AO AUTOR OPTAR ENTRE O BENEFÍCIO JUDICIAL OBJETO DA PRESENTE AÇÃO OU O BENEFÍCIO
ADMINISTRATIVO; SE A OPÇÃO RECAIR SOBRE O BENEFÍCIO JUDICIAL DEVERÃO SER COMPENSADOS OS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE.
X - HAVENDO CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO PLEITEADO JUDICIALMENTE NO CURSO DO PROCESSO, EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
CABERÁ À PARTE AUTORA OPTAR ENTRE O BENEFÍCIO JUDICIAL OBJETO DA AÇÃO OU O BENEFÍCIO ADMINISTRATIVO; SE A OPÇÃO RECAIR SOBRE O
BENEFÍCIO JUDICIAL DEVERÃO SER COMPENSADOS OS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. XI - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO RÉU
PARCIALMENTE PROVIDAS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. N.n.

 

Quanto à técnica de aferição dos níveis de exposição a ruído, a medição descrita na NR-15 é permitida somente até 18/11/2003. A partir de 01/01/2004 não é mais admitida a medição estipulada na NR-15, tendo sido
substituída pelos procedimentos adotados pela a NHO-01, NHO-02, NHO-03, NHO-04 e NHO-07 da Fundacentro, de observância obrigatória, sendo, no entanto, possível a utilização desta técnica a partir da edição do
Decreto 4.882, de 19/11/2003. Cumpre observar, no entanto, que caso a empregadora adote a dosimetria, técnica que considera o tempo de exposição, há de ser considerada apta à aferição de nível de ruído.

 

AGENTES QUÍMICOS:

 

Para os efeitos de concessão da aposentadoria especial, o Decreto n. 53.831/64, nos códigos 1.2.0 a 1.2.11 do quadro a que se refere o artigo 2º, previu que os serviços prestados pelo trabalhador exposto a agentes químicos
poderiam ser considerados insalubres, perigosos ou penosos. Tal previsão foi mantida pelo Decreto n. 83.080/79, códigos 1.2.10 e 1.2.11 do anexo, bem como no código 1.0.17 do anexo do Decreto n. 3.048/99.

 

A partir de 29/04/1995, o reconhecimento da especialidade com base na exposição a agentes químicos depende da efetiva demonstração dos níveis de intensidade/concentração e devem ser discriminados com sua denominação
técnica, não sendo aceitáveis expressões como “substâncias químicas em geral” ou “óleos e graxas”, pois não indicam seus componentes básicos e, portanto, impede a subsunção do caso à norma técnica que relaciona os agentes
indicados como nocivos.

 

Cumpre observar, ainda, que dependendo do agente químico, a análise é qualitativa, ou seja, independente de mensuração, bastando para a especialidade do labor a exposição ao agente de forma habitual e permanente. No
entanto, há outros agentes que necessitam de análise quantitativa, ocasião em que necessária aferição das concentrações ambientais dos agentes para que se verifique se estão acima dos limites de tolerância fixados pela
legislação.

 

De acordo com a legislação brasileira e o entendimento jurisprudencial acerca do tema, os agentes que são reconhecidos por meio de análise qualitativa estão listados nos Anexos 13 e 13-A da Norma Regulamentadora NR-15,
aprovada pela Portaria 3214/1978 do MTE, e na Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos – LINACH aprovada pela Portaria Interministerial MTE/MS/MPS nº 9, de 07 de outubro de 2014, casos em que a
própria administração reconhece que a utilização de EPI não elide a exposição ao agente nocivo, ainda que considerado eficaz (cf. item 1, ‘d’, do Memorando-Circular Conjunto nº 2/DIRSAT/DIRBEN/INSS). Por sua vez,
os agentes químicos que são analisados quantitativamente e que precisam ser mensurados no ambiente de trabalho encontram-se nos Anexos 11 e 12 da NR-15.

 

Em se tratando dos agentes químicos cuja análise se enquadra no Anexo 13 e 13-A da NR-15, bem como Lista LINACH, o reconhecimento da atividade como especial se dará independentemente da utilização dos EPI/EPC,
visto que inexiste equipamento eficaz capaz de anular neutralizar os efeitos nocivos no organismo.

 

PROVA EMPRESTADA:

 

Salienta-se que é da parte autora o ônus da prova do exercício de atividade sujeita a condições especiais. Quanto aos supostos erros ou omissões ou contradições constantes nos PPPs apresentados pela própria parte autora, se
já discordava das informações constantes do documento a ela entregue pela empresa, não deveria ter apresentado como prova nos autos em que pretende ver reconhecidos direitos que não estão lá comprovados. Não basta
entrar em juízo e alegar que as informações trazidas não retratam a realidade.

 

No mais, os documentos que comprovam a exposição a agentes nocivos são de emissão exclusiva da empregadora, que deverá entregá-lo ao empregado no momento da rescisão contratual. No caso do descumprimento desse
dever ou de eventual incorreção no teor dos mesmos, cumpre ao empregado ajuizar ação trabalhista para fazer valer os seus direitos. Confira-se, neste sentido, ementa exaurida do TST:

 

“RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ENTREGA DO PERFIL PSICOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PELO EMPREGADOR. O Perfil Profissiográfico é um
documento que deve ser mantido pelo empregador e no qual são registradas as condições de trabalho, atividades e funções desenvolvidas pelo empregado. Tal documento deve ser
devidamente atualizado durante o contrato de trabalho, na medida em que as circunstâncias operacionais relativas às atividades laborais sofrerem modificação. O documento, devidamente
preenchido e atualizado, somente é disponibilizado ao trabalhador na data da sua rescisão contratual. Portanto, no termos do § 4.º  da Lei n.º 8.213/91, deve o Reclamado fornecer o Perfil
Profissiográfico Previdenciário ao Reclamante. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido”. (RR -189700-06.2008.5.02.0043. Rel. Maria de Assis Calsing. Data Julg.
20.03.2013, 4ª Turma).

 

Quanto à prova emprestada baseada em laudo técnico pericial elaborado pela Justiça do Trabalho, tenho que a produção de prova pericial técnica para fins de constatação de insalubridade/periculosidade não deve estar
diretamente ligada ao reconhecimento da atividade profissional também como especial, posto que há necessidade de efetiva demonstração da exposição a fatores de risco à saúde ou integridade física do segurado, aferindo-se
sua habitualidade e permanência, com base na legislação previdenciária vigente à época do exercício da atividade. No caso de laudo técnico pericial produzido para fins de comprovação de insalubridade de trabalhador que não
constou como reclamante da ação trabalhista, a situação é ainda mais temerária, posto que os períodos de trabalho de cada um dos empregados, bem como as funções desempenhadas e os locais da prestação dos serviços,
podem ser distintas entre si.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     549/2796



Nesse sentido, é o posicionamento do E. TRF-3:

 

Processo: AC 00056174020134036183

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1957301

Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Sigla do órgão: TRF3

Órgão julgador: SÉTIMA TURMA

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:

Data da Decisão: 21/08/2017

Data da Publicação: 01/09/2017

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE LABOR
EXERCIDO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. PEDIDO DE INCLUSÃO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS RECONHECIDAS EM DEMANDA TRABALHISTA A FIM DE
MAJORAR OS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO QUE ORIGINARAM O BENEFÍCIO. - DA DECADÊNCIA. Nas hipóteses em que existente reclamação trabalhista em que se
reconhecem parcelas remuneratórias, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça vem excepcionando a tese firmada quando do julgamento dos Recursos Especiais representativos
da controvérsia (de nºs 1.309.529/PR e 1.326.114/SC) para sedimentar entendimento no sentido de que o prazo de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui a
partir do trânsito em julgado do provimento judicial emitido pela Justiça Laboral, entendimento este que também deve ser aplicado em sede de reconhecimento de tempo de labor junto à
Justiça Especializada. - DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. O benefício será devido, na forma proporcional, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de
serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (art. 52, da Lei nº 8.213/91). Comprovado mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30
(trinta) anos, se mulher, concede-se aposentadoria na forma integral (art. 53, I e II, da Lei nº 8.213/91). Necessário o preenchimento do requisito da carência, seja de acordo com o número
de contribuições contido na tabela do art. 142, da Lei nº 8.213/91, seja mediante o implemento de 180 (cento e oitenta) prestações vertidas. - DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. A Emenda Constitucional nº 20/1998 estabeleceu o requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 (trinta e cinco) anos para o segurado e de 30 (trinta) anos para a
segurada, extinguindo a aposentadoria proporcional. Para os filiados ao regime até sua publicação (em 15 de dezembro de 1998), foi assegurada regra de transição, de forma a permitir a
aposentadoria proporcional: previu-se o requisito de idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e de 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres e um acréscimo de 40%
(quarenta por cento) do tempo que faltaria para atingir os 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos necessários nos termos da nova legislação. - DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES
ESPECIAIS. O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, do Decreto nº
3.048/99), devendo ser aplicada a legislação vigente à época da prestação laboral. - Até a edição da Lei nº 9.032/95, a conversão era concedida com base na categoria profissional
classificada de acordo com os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 (rol meramente exemplificativo) - todavia, caso não enquadrada em tais Decretos, podia a atividade ser
considerada especial mediante a aplicação do entendimento contido na Súm. 198/TFR. Após a Lei nº 9.032/95, passou a ser necessário comprovar o exercício de atividade prejudicial à
saúde por meios de formulários ou de laudos. Com a edição da Lei nº 9.528/97, passou-se a ser necessária a apresentação de laudo técnico para a comprovação de atividade insalubre. - A
apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.
A extemporaneidade do documento (formulário, laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP) não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais. -
A demonstração da especialidade do labor por meio do agente agressivo ruído sempre exigiu a apresentação de laudo. O C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR -
representativo da controvérsia) assentou que, até 05 de março de 1997, entendia-se insalubre a atividade exposta a 80 dB ou mais (aplicação dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79); com a
edição do Decreto nº 2.172/97, passou-se a considerar insalubre o labor desempenhado com nível de ruído superior a 90 dB; sobrevindo o Decreto nº 4.882/03, reduziu-se tal patamar para
85 dB. Impossível a retroação do limite de 85 dB para alcançar fatos praticados sob a égide do Decreto nº 2.172/97. - O C. Supremo Tribunal Federal (ARE nº 664.335/RS - repercussão
geral da questão constitucional reconhecida) fixou entendimento no sentido de que, havendo prova da real eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, afastado estará o direito à
aposentadoria especial. Todavia, na hipótese de dúvida quanto à neutralização da nocividade, deve ser priorizado o reconhecimento da especialidade. Especificamente no tocante ao agente
agressivo ruído, não se pode garantir a eficácia real do EPI em eliminar os efeitos agressivos ao trabalhador, uma vez que são inúmeros os fatores que o influenciam, de modo que sempre
haverá direito ao reconhecimento da atividade como especial. - Hipótese dos autos em que a parte autora pugna pelo assentamento do exercício de atividade especial com base em prova
pericial levada a efeito em demanda trabalhista. A despeito da possibilidade do emprego de prova emprestada para tal fim, o expert consignou apenas que a atividade desenvolvida mostra-
se exposta a perigo, aspecto que não permite o reconhecimento da especialidade vindicada para fins previdenciários na justa medida em que os requisitos para que o mister seja tido como
perigoso para fins trabalhista não se coadunam com aqueles exigidos pela norma previdenciário para que o labor seja considerado especial. Necessidade de comprovação de exposição a
agente agressivo de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, o que não consta dos autos. - DA INCLUSÃO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS
RECONHECIDAS EM DEMANDA TRABALHISTA A FIM DE MAJORAR OS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO QUE ORIGINARAM O BENEFÍCIO. As verbas
remuneratórias reconhecidas em demanda trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram recolhidas contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os
salários de contribuição utilizados no período base de cálculo, com vista à apuração de nova renda mensal inicial. - Dado parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora.

........................................................................................................

 

Processo: APELREEX 08000320820124036183

APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2092988

Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Sigla do órgão: TRF3

Órgão julgador: DÉCIMA TURMA

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:

Data da Decisão: 22/08/2017

Data da Publicação: 30/08/2017

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO INSUFICIENTE. COBRADOR E MOTORISTA DE ÔNIBUS. ENQUADRAMENTO. ATIVIDADE
ESPECIAL. 1. Até 29/04/95 a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais era feita mediante o enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79. A partir daquela data até a publicação da Lei 9.528/97, em 10/12/1997, por meio da apresentação de formulário que demonstre a efetiva exposição de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física. Após 10/12/1997, tal formulário deve estar fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do
trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. Quanto aos agentes ruído e calor, o laudo pericial sempre foi exigido. 2. Admite-se como especial a atividade exposta
a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997, a 90 decibéis no período entre 06/03/1997 e 18/11/2003 e, a partir de então, até os dias atuais, em nível acima de 85 decibéis. (REsp
1398260/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14/05/2014, DJe 05/12/2014). 3. O efetivo desempenho das funções de cobrador e motorista de ônibus permite o
enquadramento como atividade especial até 29/04/1995. 4. O uso do equipamento de proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o
trabalhador esteja submetido. (STF, ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11/02/2015 Public 12/02/2015). 5. Os formulários
"PPP" juntados aos autos, não comprovam que o autor, nos respectivos trabalhos a partir de 29/05/1995, esteve exposto a vibração de corpo inteiro - VCI ou qualquer outro agente nocivo
em níveis acima dos limites de tolerância que pudessem caracterizar atividade especial. 6. Tempo de trabalho em atividade especial é insuficiente para a concessão do benefício de
aposentadoria especial. 7. Nos períodos trabalhados em que quatro dos cinco empregadores emitiram os correspondentes formulários "PPP" não há que se falar em utilização de prova
emprestada como pretende o autor com os laudos juntados às fls. 22/32 e 35/47. 8. O inconformismo do empregado em relação às informações contidas nos formulários emitidos pelos
empregadores, deve ser solucionado pelos instrumentos processuais perante a Justiça competente para resolução das questões decorrentes da relação de emprego. 9. O laudo datado de 10
de março de 2010, reproduzido em duplicidade às fls. 22/32 e 165/175, não indica quem foi o solicitante do referido trabalho nem o seu destinatário, o que o torna demasiadamente genérico
de forma que não pode ser aproveitado como prova emprestada. Ademais, como bem observou a análise técnica do INSS às fls. 207, o endereço do signatário do referido laudo - Engenheiro
José Beltrão de Medeiros - é o mesmo endereço (Rua Thomaz Gonzaga nº 08, conjunto 31, Liberdade, São Paulo/SP) do escritório de advocacia que patrocina a causa do autor conforme
instrumento de procuração de fls. 62, o que, por si só, restringe a credibilidade do laudo. 10. Tendo o autor trabalhado em várias empresas de transporte coletivo nesta cidade de São Paulo,
sendo que quase todas emitiram o formulário PPP, exceto uma, não se sustenta a pretensão de utilização de prova emprestada como o laudo já referido de fls. 22/32 e 165/175, nem com o
laudo datado de 03/11/2011, juntado às fls. 35/47 e produzido em empresa diversa daquelas em que o autor efetivamente laborou. 11. Importa mencionar que na fase recursal deste feito, o
autor, nascido aos 28/12/1966, obteve administrativamente o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB 42/175.242.874-6, com a DER e DIB em 19/08/2015. 12.
Remessa oficial e apelação desprovidas.
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Assim, ainda que o juízo trabalhista possa ter reconhecido o direito da parte autora ao adicional de periculosidade, referido provimento não garante, necessariamente, o reconhecimento do caráter especial do labor para fins
previdenciários, tendo em vista que a concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física.

 

Além disso, a prova emprestada deve ser considerada como início de prova a ser corroborada pelo conjunto probatório.

 

Caso concreto

Cinge-se a controvérsia posta nos autos ao reconhecimento da especialidade do período de trabalho junto à empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL – INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA no
período de trabalho compreendido entre 28/07/1989 a 22/03/2018, em razão do desempenho da função de bombeiro no setor combate contra incêndios, exposto a líquidos inflamáveis e risco de explosão. Passo a analisa-los.

 

A fim de comprovar a especialidade no aludido período de trabalho, o autor juntou aos autos do procedimento administrativo o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, emitido pela empresa em 11/07/2017, indicando o
desempenho da função de “bombeiro” no período de 28/07/1989 a 30/04/2017 e “conferente de material” no período de 01/05/2017 até 11/07/2017 (emissão do PPP), exposto a ruído de 91 dB (A) no período de
28/07/1989 a 31/05/1996, 82 dB (A) no período de 01/06/1996 a 31/12/1999 e de 80 dB (A) no período de 01/01/2000 a 30/09/2015. No período posterior, consta que não esteve exposto a nenhum fator de risco.

Nos termos do PPP e da fundamentação anteriormente esposada, em tese, cabível o enquadramento do período de 28/07/1989 a 31/05/1996 como especial em razão da exposição a ruído em nível superior ao limite de
tolerância estabelecido por lei; todavia, não se pode desprezar as atividades descritas pelo autor na função de bombeiro no setor “combate contra incêndios”:

“Previne e combate incêndios, enchentes e outros sinistros, efetuando vistorias diárias pelas áreas, detectando riscos de incêndio, vistoriando equipamentos de combate a incêndios. Efetua manutenção e
recarga de extintores de incêndios e testes diversos em equipamentos, sempre visando prevenir incêndios, ministra treinamento relativos segurança e prevenção de incêndio”.

À toda evidência, a exposição do autor ao agente físico ruído não ocorria de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, inclusive o próprio autor menciona em sua petição inicial que “não há que se falar do
BOMBEIRO em relação ao ruído”. Ademais disso, exercia funções administrativas, de controle e supervisão, as quais não traduzem o desempenho de atividade sob condições especiais.

No tocante à exposição do autor a líquidos inflamáveis compostos por hidrocarbonetos, não há menção no PPP de exposição do autor a qualquer outro fator de risco além do ruído e, não adotando este Juízo a prova
emprestada ou produção de prova pericial, consoante fundamentação, não há como acolher a pretensão.

No que se refere à pretensão do autor quanto ao reconhecimento da especialidade do trabalho em razão da exposição a risco de incêndios, enchentes e outros sinistros, não cabe fazer qualquer relação com o entendimento
jurisprudencial e doutrinário acerca da exposição de um trabalhador à eletricidade ou vigilante, visto que as atividades desempenhadas por um eletricista, por exemplo, presumem contato e manuseio direto em equipamentos
ligados à tensão elétrica, o que não corresponde à realidade do autor no desempenho de suas funções como bombeiro industrial, já que, dentre outras funções, ministra cursos, verifica, mantém e realiza recarga de extintores,
atividades administrativas, de controle e de supervisão as quais não podem ser equiparadas com àquelas desenvolvidas por eletricista, vigilante ou bombeiro (policial militar).

Por fim, forçoso ressaltar que, para o período de trabalho posterior à 01/05/2017 em diante, o PPP informa que o autor não esteve exposto a nenhum fator de risco, nem mesmo a ruído. Além disso, se emitido em 11/07/2017,
não é apto a comprovar a especialidade do período controverso compreendido entre 12/07/2017 a 22/03/2018.

Por todas estas razões, não reconheço como especial o período de trabalho de 28/07/1989 a 22/03/2018, motivo pelo qual o pedido principal formulado pelo autor (aposentadoria especial) deve ser indeferido, tendo em vista
que, em âmbito administrativo, o autor também não teve reconhecido período especial de trabalho.

Passo à análise do pedido subsidiário relativo à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Com efeito, contava o autor com 31 anos e 21 dias de tempo total de contribuição na DER (22/03/2018), tempo
insuficiente para a concessão da aposentadoria pleiteada, consoante a tabela que segue:

 

Nº  Descrição  Nota  Período  Ativ.  Ano  Mês  Dia Fator Carência
nº mesesInicial Final  Conver. 

1 Trol Brinquedos Da Amazonia  Com 14/08/8601/01/88C 1 4 18 1,00               
9

2* Trol As Ind Com Ltda  Com 14/08/8630/04/87C 0 8 17 1,00               
9

3 Sagec Maquinas Ltda   01/06/8808/06/89C 1 0 8 1,00             
13

4 Volks  Com 28/07/8922/03/18C 28 7 25 1,00           
345

 *  subtraído tempo
concomitante         Soma           

376
             
 Na Der            
 Atv.Comum    (31a 0m 21d )  31a 0m 21d        
 Atv.Especial   (0a 0m 0d )  0a 0m 0d        
 Tempo total  31a 0m 21d        

 

O pedido subsidiário de reafirmação da DER também merece ser indeferido, tendo em vista que, mesmo considerada a data da prolação desta sentença, não atingiria o tempo mínimo de contribuição.

 

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos moldes do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

 

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, consoante o disposto no artigo 85, §2º, parte final, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

SANTO ANDRÉ, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006296-19.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: AIRTON SALMAZO MURCA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

SENTENÇA TIPO M

Vistos, etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo AIRTON SALMAZO MURÇA, a fim de requerer a concessão da tutela de urgência ante o preenchimento dos requisitos do art. 300 do CPC, posto que julgado
procedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição sem incidência do fator previdenciário.

Sustenta o embargante, ainda que não tenha requerido, a antecipação de tutela pode ser requerida a qualquer tempo, desde que comprovados os requisitos para tal.

Dada vista ao embargado para manifestar-se nos termos do artigo 1023, § 2º do CPC, pugnou pela rejeição dos embargos.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O recurso é tempestivo e merece ser conhecido. Os embargos de declaração estão previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, que dispõe in verbis:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III – corrigir erro material.

 

Destarte, percebe-se que ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento adequado à reforma do julgado. É certo que o recurso pode ter efeito modificativo, mas
desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de um daqueles vícios estampados nos incisos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

Não vislumbro a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC, posto que o pedido de concessão de tutela de urgência não foi anteriormente requerido.

Assim sendo, conheço os embargos para, no mérito, rejeitá-los, pelo que mantenho o dispositivo da sentença.

Entretanto, entendo preenchidos os requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil. Com efeito, diante da procedência do pedido subsidiário de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/185.637.186-4, desde a DER reafirmada para (07/10/2018), resta comprovada a probabilidade do direito; outrossim, o perigo da demora está demonstrado pelo caráter alimentar da prestação e em razão do atual cenário
mundial que vivemos.

Desta maneira, preenchidos os requisitos do art. 294 e 300, do CPC, com fundamento no artigo 536 do Código de Processo Civil, DEFIRO a efetivação da tutela específica da obrigação de fazer para o fim de determinar a
implantação do benefício ao autor, no prazo de 30 dias a contar da ciência desta decisão, com DIP em 01/05/2020.

Encaminhem-se os autos à Equipe de Atendimento às Decisões Judiciais do INSS a fim de implantar o benefício em favor do autor.

Publique-se e Intime-se.

SANTO ANDRÉ, 25 de maio de 2020.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0010080-85.2002.4.03.6126

 

 

 

REPRESENTANTE: DORIVAL BIANCO

ADVOGADO do(a) REPRESENTANTE: HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK
BOTTION VALENTINO
ADVOGADO do(a) REPRESENTANTE: MARCIA DE OLIVEIRA

 

REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ADVOGADO do(a) REPRESENTANTE: OLDEGAR LOPES ALVIM
ADVOGADO do(a) REPRESENTANTE: MARIA TERESA FERREIRA CAHALI

 

 

 

 

  DESPACHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     552/2796



 

 

Tendo em vista a concordância expressa das partes, aprovo os cálculos do contador judicial ID 24404844 - fl. 112.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.

Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento. 

 Santo André, 24 de abril de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000592-86.2014.4.03.6126

 

 

 

EXEQUENTE: ANTONIO GERVASIO GALAN

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: AUREO ARNALDO AMSTALDEN

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida no Agravo de Instrumento, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de
09/06/2016.

 

Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento. 

 Santo André, 24 de abril de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003120-93.2014.4.03.6126

 

 

 

REPRESENTANTE: PAULO DA COSTA

ADVOGADO do(a) REPRESENTANTE: ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ
ADVOGADO do(a) REPRESENTANTE: ROBERTO CASTILHO

 

REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

 

Tendo em vista a concordância expressa do autor, aprovo os cálculos do autor ID 29974358.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) mediante o destaque dos honorários contratuais, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.

Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento. 

 Santo André, 27 de abril de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002723-34.2014.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
SUCESSOR: WILLY INSTRUMENTOS DE MEDICAO E CONTROLE LTDA.
Advogado do(a) SUCESSOR: HELIO CARLOS DE MIRANDA PRATTES - SP230644-A
SUCESSOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Comprove o autor o recolhimento dos honorários periciais, no prazo de 15 dias, sob pena de desconsideração da prova pericial produzida, conforme já determinado nos autos.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000408-96.2015.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: IGREJA PENTECOSTAL DEUS CONOSCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIELA REGINA SARTORI - SP302458
EXECUTADO: MACF SOLUCOES EM INTERNET LTDA - ME, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Comprove a autora, documentalmente, que não reúne condições financeiras para arcar com os honorários advocatícios em favor da corré CEF, vez que tão somente carreou declaração de hipossuficiência.

Prazo: 15 dias.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000567-75.2020.4.03.6126
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AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO do(a) AUTOR: JURANDI MOURA FERNANDES

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002662-18.2010.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
REPRESENTANTE: PAULO SERGIO JANEIRO
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOAO ALFREDO CHICON - SP213216
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Diante da ausência de requerimentos, arquivem-se.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005326-19.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JOAQUIM BARROS DA LUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pelo Impetrante, HOMOLOGO a conta de liquidação ID n.º 24071897 no valor de R$ 182.981,68.
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Expeça-se o ofício requisitório, intimando as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.

Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se, sobrestado, a comunicação de pagamento. 

Int.

             

 

   SANTO ANDRé, 26 de março de 2020.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005720-26.2019.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: FRANCISCO AVELINO DANTAS

ADVOGADO do(a) AUTOR: WELLINGTON GLEBER DEZOTTI

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

   
Vistos em decisão.

Trata-se de ação de procedimento comum, objetivando a concessão da aposentadoria especial ou, sucessivamente, por tempo de contribuição (NB 185.012.477-3), requerida em 14/11/2017, mediante o reconhecimento da
especialidade do trabalho dos períodos laborados com exposição a fatores de risco. A inicial veio acompanhada de documentos.

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência, salientando a possibilidade de enquadramento de atividade como especial, desde que prevista no decreto até 29/04/1995 e,
independentemente desta data, desde que demonstrado através de laudo, a efetiva exposição a agentes agressivos. Aduz, por fim, que o PPP não informou a exposição a agentes agressivos à saúde ou integridade física, e que o
enquadramento pela periculosidade só é permitido para períodos anteriores a publicação da lei 9.032/95.

É o breve relatório.

Decido em saneador.

Partes legítimas e bem representadas.

O feito processou-se com a observância do contraditório, não havendo qualquer incidente que macule a regularidade da marcha processual.

Sem preliminares a serem superadas.

Assim, declaro o feito saneado.
 
O ponto controvertido da demanda é:
1)   o reconhecimento da especialidade do trabalho nos períodos de 21/4/89 a 25/4/95 e de 01/11/2016 a 4/4/2017.
 
Para o deslinde da questão requer o autor a produção de prova pericial contábil para apuração do tempo de contribuição com conversão de tempo especial em comum. O INSS não tem provas a produzir.

Indefiro a produção da prova pericial requerida, tendo em vista a contagem realizada pelo INSS e a possibilidade de aferição de tempo pelo Juízo.

Venham conclusos para sentença.
Int.

 

 Santo André, 15 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006196-04.2009.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CECILIA MORAES BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: FRANCISCO BATISTA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Com razão autarquia.

A ação foi proposta inicialmente por FRANCISCO BATISTA visando a revisão do benefício então percebido, vindo posteriormente a autora a ser habilitada nos autos em razão do falecimento do segurado. Houve
reconhecimento do pedido formulado na exordial. 

E  execução do julgado deve observar estritamente a coisa julgada.

De fato, a revisão reconhecida nestes autos deverá repercutir no benefício de pensão por morte atualmente percebido pela autora. entretanto, não há nestes atos espaço para a inclusão dos valores decorrentes de eventual revisão
da pensão por morte. Tal providência deverá ser requerida administrativamente, e diante da coisa julgada deverá o réu dar cumprimento e implantar a revisão, sob pena de se inaugurar nova lide.

Intimem-se.        

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003825-32.2016.4.03.6317 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: NELSON DE FAVERI
Advogado do(a) AUTOR: FABIULA CHERICONI - SP189561
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a ausência de requerimentos, aguarde-se provocação no arquivo.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000781-66.2020.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: VPP SERVICO, TRANSPORTE, LOGISTICA E INFORMATICA LTDA - ME, MARCIO FERNANDES MACHADO, OLGA FIGUEIREDO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Cumpra a CEF o determinado no despacho ID 29282361 no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
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   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001077-93.2017.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: ANTONIO EXPEDITO FREITAS DE JESUS

ADVOGADO do(a) AUTOR: LUIS THIAGO SILVERIO RODRIGUES

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

Tendo em vista a apresentação dos cálculos de liquidação, cumpra o autor a obrigação, no prazo de 15 dias, a teor do artigo 523, do Código de Processo Civil.

 

                                           Int.

 

 

 Santo André, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000222-88.2006.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
REPRESENTANTE: LABORATORIO ABC DE ANALISES CLINICAS LTDA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: NILTON ANTONIO DE OLIVEIRA - SP120064
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 30788268: Manifeste-se o autor.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000963-52.2020.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: CIRO EDUARDO ALISSON DOURADO

ADVOGADO do(a) AUTOR: VINICIUS D AGOSTINI Y PABLOS

 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

Recebo a petição ID 32561469 como emenda à inicial para fixar o valor da causa em R$30.000,00.

Considerando que a hipótese se amolda ao contido no artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal. 

Int.

 

 

 Santo André, 27 de maio de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001097-50.2018.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: VALDOMIRO KONHASZ

ADVOGADO do(a) AUTOR: DOMINICIO JOSE DA SILVA

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002198-25.2018.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

REU: IVANI FARIA

 

ADVOGADO do(a) REU: KARLA HELENE RODRIGUES VAZ

 

  

 

 

  DESPACHO

 

Tendo em vista o descumprimento do acordo pela parte ré, a execução do contrato segue nos termos requeridos pela instituição financeira na inicial, conforme pactuado entre as partes (ID
24044441). Assim, cumpra o réu a obrigação, no prazo de 15 dias, a teor do artigo 523, do Código de Processo Civil.

 

                                           Int.

 

 

 Santo André, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004649-86.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MAURO PAIXAO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-B
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 60 dias requerido pelo autor.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002006-58.2019.4.03.6126

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     560/2796



EXEQUENTE: MARCIA EVANGELINE GUEDES ZAGO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Tendo em vista a concordância expressa das partes, aprovo os cálculos da contadoria judicial ID 29204764.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) mediante o destaque dos honorários contratuais, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.

Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento. 

 Santo André, 30 de abril de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000179-12.2019.4.03.6126

 

 

 

EXEQUENTE: ANTONIO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  DESPACHO

 

 

Tendo em vista a concordância expressa das partes, aprovo os cálculos da contadoria judicial ID 29925950.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.

Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento. 

 Santo André, 30 de abril de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000815-12.2018.4.03.6126

 

AUTOR: ALEXANDRE DOMINGOS PASSACANTILI

ADVOGADO do(a) AUTOR: MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  DESPACHO

 

 

Tendo em vista a concordância expressa do autor, aprovo os cálculos do réu ID  31811707.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.

Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento. 

 Santo André, 11 de maio de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002806-86.2019.4.03.6126

 

 

 

EXEQUENTE: LIBERATA GOMES APARICIO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: SANDRA MARIA FERREIRA
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Tendo em vista a concordância expressa do réu e o silêncio do autor, aprovo os cálculos da contadoria judicial ID 19476824.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.

Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento. 

 Santo André, 13 de fevereiro de 2020.

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002763-52.2019.4.03.6126
EMBARGANTE: PETRELLI INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS EIRELI - EPP, PETRELLI INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS EIRELI - EPP, PETRELLI INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS EIRELI - EPP, PETRELLI INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS EIRELI - EPP, PETRELLI INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS EIRELI - EPP, PETRELLI INTERMEDIACOES
DE NEGOCIOS EIRELI - EPP, LAECIO NUNES DOS SANTOS, LAECIO NUNES DOS SANTOS, LAECIO NUNES DOS SANTOS, LAECIO NUNES DOS SANTOS, LAECIO NUNES DOS
SANTOS, LAECIO NUNES DOS SANTOS
Advogados do(a) EMBARGANTE: KAIQUE SANTOS - SP423138, LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogados do(a) EMBARGANTE: KAIQUE SANTOS - SP423138, LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogados do(a) EMBARGANTE: KAIQUE SANTOS - SP423138, LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogados do(a) EMBARGANTE: KAIQUE SANTOS - SP423138, LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogados do(a) EMBARGANTE: KAIQUE SANTOS - SP423138, LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogados do(a) EMBARGANTE: KAIQUE SANTOS - SP423138, LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogados do(a) EMBARGANTE: KAIQUE SANTOS - SP423138, LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogados do(a) EMBARGANTE: KAIQUE SANTOS - SP423138, LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogados do(a) EMBARGANTE: KAIQUE SANTOS - SP423138, LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogados do(a) EMBARGANTE: KAIQUE SANTOS - SP423138, LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogados do(a) EMBARGANTE: KAIQUE SANTOS - SP423138, LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogados do(a) EMBARGANTE: KAIQUE SANTOS - SP423138, LAUDEVI ARANTES - SP182200
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Embargante, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002766-07.2019.4.03.6126
EMBARGANTE: PETRELLI INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS EIRELI - EPP, PETRELLI INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS EIRELI - EPP, PETRELLI INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS EIRELI - EPP, LAECIO NUNES DOS SANTOS, LAECIO NUNES DOS SANTOS, LAECIO NUNES DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAUDEVI ARANTES - SP182200
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAUDEVI ARANTES - SP182200
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Embargante, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0003749-38.2012.4.03.6126
IMPETRANTE: VLAMIR DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O               

 

Diante dos valores apresentados para início da execução, fica o Executado intimado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

 

 

 

 

 

                                    SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001923-08.2020.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MINORU FERNANDO ARASHIRO
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Diante da interposição de recurso contra o indeferimento da concessão da justiça gratuita, prossiga nos termos do artigo 101 do Código de Processo Civil.

Cite-se.

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004394-31.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE ROBERTO DAGO
Advogado do(a) AUTOR: ERIC ROBERTO FONTANA - SP360980
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 D E S P A C H O

Vista ao INSS pelo prazo de 10 dias dos documentos juntados pelo autor.

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se. 

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000225-98.2019.4.03.6126
AUTOR: SERGIO LUIS RICHETTO, SERGIO LUIS RICHETTO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGINA FONTES PAULUSSI - SP338448
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGINA FONTES PAULUSSI - SP338448
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante dos valores apresentados para início da execução, vista ao Executado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5005481-22.2019.4.03.6126
EXEQUENTE: JULIO NEVES LEITE
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O  

 

 

Manifestem-se as partes sobre as informações apresentadas pela contadoria judicial, ID 31760690, prazo de 15 dias.

Intimem-se.

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003865-78.2011.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
EXECUTADO: MUNICIPIO DE SANTO ANDRE
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSELI GONCALVES DE FREITAS - SP149331
 
 

    D E S P A C H O
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Decorrido o prazo sem impugnação da parte Executada, expeça-se ofício precatório para pagamento.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 19 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004397-52.2011.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: WEEGO VIAGENS E TURISMO S/A, WEEGO VIAGENS E TURISMO S/A, ALVARO REYES ETCHENIQUE, ALVARO REYES ETCHENIQUE, ALATUR JTB VIAGENS E
TURISMO S.A., ALATUR JTB VIAGENS E TURISMO S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: FREDERICO SILVA BASTOS - SP345658-B, RENATO VILELA - SP338940, DANIEL LEIB ZUGMAN - SP343115
Advogados do(a) EXECUTADO: FREDERICO SILVA BASTOS - SP345658-B, RENATO VILELA - SP338940, DANIEL LEIB ZUGMAN - SP343115
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA LUIZA DE FRANCO AGUDO, MARIA LUIZA DE FRANCO AGUDO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI

 

  

    D E S P A C H O

Diante dos embargos de declaração ID 32691364, manifeste-se o exequente, nos termos do artigo 1023, par. 2º, do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos.
Intime-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002080-83.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ALDO THOMAZ JUNIOR, ALDO THOMAZ JUNIOR, ALDO THOMAZ JUNIOR, ALDO THOMAZ JUNIOR, ALDO THOMAZ JUNIOR, KATIA THOMAZ SANCHES, KATIA
THOMAZ SANCHES, KATIA THOMAZ SANCHES, KATIA THOMAZ SANCHES, KATIA THOMAZ SANCHES, DENISE THOMAZ FEITOZA, DENISE THOMAZ FEITOZA, DENISE
THOMAZ FEITOZA, DENISE THOMAZ FEITOZA, DENISE THOMAZ FEITOZA
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA BELOTTO BELLOTI - SP293499, WAGNER BELOTTO - SP131573, ANA CRISTINA MACARINI MARTINS - SP156169
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O
 
 

ID32609883: Assiste razão ao INSS.
Reabro o prazo de 30 dias para o INSS apresentar eventual impugnação aos cálculos, conforme despacho ID32000491.
Intime-se. 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000859-60.2020.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA GARCIA, MARIA LUIZA DE OLIVEIRA GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vista ao INSS, pelo prazo de 10 dias do documento juntado pelo auto.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002980-66.2017.4.03.6126
AUTOR: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA, JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON GLEBER DEZOTTI - SP358622
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON GLEBER DEZOTTI - SP358622
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O
 

           Diante da ausência de notícias sobre o cumprimento da obrigação de fazer, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 15 dias, para cumprimento da obrigação determinada na decisão transitada em julgado, nos termos do
artigo 536 do Código de Processo Civil.

            Deverá o mesmo comprovar nos autos o efetivo cumprimento da obrigação.

            Intime-se e remetam-se os autos para Setor de Demandas Judiciais para cumprimento.

 

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002404-05.2019.4.03.6126
EXEQUENTE: BENEDITO INACIO DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA - SP212891
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O  

 

 

Manifestem-se as partes sobre as informações apresentadas pela contadoria judicial, prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015658-39.2004.4.03.6100 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINCOLN NOGUEIRA MARCELLOS - SP225481
EXECUTADO: UNIAO ATLETICO CLUBE, LIGA ESPORTIVA DE GUAIANASES & ADJACENCIAS, ASSOCIACAO DESPORTIVA BRASILEIRINHO, FEDERACAO PAULISTA DE
BASKETBALL, FEDERACAO PAULISTA DE HANDEBOL, LIGA RIOPRETENSE DE FUTEBOL DE SALAO, LIBERDADE TAE KWON DO CENTER CLUBE, ASSOCIACAO TAE-KWON-
DO SANTANA, CLUBE ATLETICO JUVENTUS, SIRLEI BARBI, CONFEDERACAO DE TAEKWONDO DO BRASIL, CARRAO PROMOCOES E EVENTOS LTDA, FEDERACAO
PAULISTA DE TRIATHLON, LOCADORA DE MAQUINAS ELETRONICAS SANTA CECILIA LTDA - ME, MIL PROMOCOES E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LINCOLN NOGUEIRA MARCELLOS - SP225481
Advogado do(a) EXECUTADO: LINCOLN NOGUEIRA MARCELLOS - SP225481
Advogado do(a) EXECUTADO: LINCOLN NOGUEIRA MARCELLOS - SP225481
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ARAO MANSOR NETO - SP142453, JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - SP182314, ANA CAROLINA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI
- SP202226
Advogado do(a) EXECUTADO: AIRTON FONSECA - SP59744
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO - SP142968, FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE - SP188461
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO - SP142968, FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE - SP188461
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON MARQUETI JUNIOR - SP115228
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA APARECIDA CHAKARIAN - SP99600
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO - SP142968, FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE - SP188461
Advogados do(a) EXECUTADO: ADALBERTO SERAFIM POSSO - SP43396, MARCUS VINICIUS PONCIO - SP200251
Advogado do(a) EXECUTADO: LINCOLN NOGUEIRA MARCELLOS - SP225481
Advogados do(a) EXECUTADO: ARMANDO SANCHEZ - SP21825, HELGA SCHMIDT DO PRADO - SP148960, RODRIGO SILVA DA ROCHA - SP214950
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    D E S P A C H O

Decorrido o prazo sem manifestação da União Federal, em relação a virtualização efetivada, determino a continuidade da ação com a retificação para cumprimento de sentença.

Diante do pedido de início da execução formulado pelo Ministério Público Federal, ficam os Executados intimado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de 30
(trinta) dias, nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004667-44.2018.4.03.6126
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: HENRIQUE GACEK, HENRIQUE GACEK
Advogado do(a) REU: RICARDO AUGUSTO DA LUZ - SP226741
Advogado do(a) REU: RICARDO AUGUSTO DA LUZ - SP226741

 

  

 

 

D E S P A C H O  

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Para eventual início da execução, deverá a parte interessada apresentar os valores/obrigação de fazer que entende devido para intimação do Executado, nos termos do artigo 523 e seguintes do Código de
Processo Civil, no prazo de 15 dias. 

No silêncio arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002331-96.2020.4.03.6126
AUTOR: JAILSON EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O

 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias, o preenchimento dos pressupostos no artigo 98 do Código de Processo Civil, apresentando a declaração de imposto de renda para comprovação do estado de
necessidade que se encontra ou promova no mesmo prazo o recolhimento das custas processuais.

Após, venham conclusos para analise do pedido de tutela.

Intimem-se.

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004521-03.2018.4.03.6126
AUTOR: AMAURI DONIZETI FRANCA, AMAURI DONIZETI FRANCA
Advogados do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogados do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O               
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Diante dos valores apresentados para início da execução, fica o Executado intimado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

 

 

 

 

 

                                    SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000122-57.2020.4.03.6126
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, FABIANO FERRARI LENCI - SP192086
REU: PETRELLI INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) REU: LAUDEVI ARANTES - SP182200

 

  

 

 

  D E S P A C H O

            Diante do recurso de apelação interposto pela parte Ré, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

            Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

            Intimem-se.

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000688-06.2020.4.03.6126
IMPETRANTE: ELIAS VICENTE DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO PIRES MARIGO - SP296174
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE SÃO CAETANO DO SUL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Sentença Tipo A

 

 

SENTENÇA

 

 

ELIAS VICENTE DA SILVA, já qualificado, impetra o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ para
determinar que a autoridade impetrada promova a imediata conclusão do processo administrativo interposto, protocolo nº 900448857, requerido em 11.08.2019. Com a inicial, juntou documentos.

A liminar foi deferida. Não foram prestadas as informações pela autoridade impetrada. Manifestação do Procurador do Instituto Nacional do Seguro Social pelo ingresso na ação. O Ministério Público Federal
opinou pelo prosseguimento do feito.

Fundamento e decido. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Com efeito, o pedido administrativo de benefício previdenciário deve ser analisado no prazo de 45 dias estabelecido na
Lei n. 8.213/91.

No caso em exame, pretende o impetrante a realização de perícia médica para que seja feita sua avaliação física em processo administrativo para concessão de auxílio-acidente.

Entretanto, por causa da inércia da autoridade coatora em comprovar a realização do agendamento da perícia, fica evidente que o processamento do requerimento administrativo manejado pelo segurado está
sem regular andamento.

Deste modo, não havendo qualquer empecilho de natureza documental para o processamento do procedimento administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não pode a
Autarquia Previdenciária descumprir o preceito legal que estabelece o prazo máximo de 45 dias para o exame do pedido.

A autoridade coatora não apresentou qualquer justificativa para o manifesto atraso no processamento do requerimento de concessão de benefício na seara administrativa requerido desde 11.08.2019, há omissão
passível de correção via mandado de segurança.

Registro, entretanto, que o atendimento presencial necessário para realização da perícia médica na seara administrativa se encontra suspenso durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-19), por força da Portaria INSS/SEPRT n. 8.024, de 19.03.2020.

Assim, como a intimação da Autoridade Impetrada ocorreu em 11.03.2020 e a suspensão das atividades presenciais ocorreu no dia 19.03.2020, entendo que não houve prazo hábil para cumprimento da medida
concedida, de molde a justificar eventual aplicação de sanção pelo atraso no cumprimento da ordem judicial.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, e CONCEDO A SEGURANÇA em definitivo, para reconhecer a omissão administrativa e declarar o direito do impetrante de ver
processado o procedimento administrativo de concessão do auxílio-acidente formulado requerido em 11.08.2019, sob protocolo nº 900448857, finalizando-o ou esclarecendo eventual impedimento em concluí-lo, mediante
comunicação da autoridade impetrada no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será considerado a partir da retomada dos serviços de perícias administrativas ou a revogação da Portaria INSS/SEPRT n. 8.024, de
19.03.2020. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do
parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei n. 12.016/2009.

Intime-se. Cumpra-se.

Santo André, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001167-96.2020.4.03.6126
AUTOR: EDILSON APARECIDO MADRID WAIDEMAN, EDILSON APARECIDO MADRID WAIDEMAN
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

  D E S P A C H O

            

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, vez que a renda auferida pela parte Autora vai de encontro à declaração de hipossuficiência apresentada, havendo indícios de capacidade financeira.

Promova o autor o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 dias.

Regularizado, cite-se a parte Ré.

Intimem-se.

 

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001772-42.2020.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: IVAN ROMANINE DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES - SP186601
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

O autor pleiteia nesta ação a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com a contagem de tempo especial negado em processo administrativo.

O processo administrativo não foi juntado aos autos integralmente.

Desta forma, determino a juntada, pelo Autor, de cópia integral e legível do processo administrativo NB 42/194.531.430-0, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com o cumprimento, ciência ao INSS.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

Santo André, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004947-78.2019.4.03.6126
AUTOR: ADELSON DO NASCIMENTO COUTO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O  

 

 

Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos apresentados pelo perito judicial, ID 32527268,no  prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001758-58.2020.4.03.6126
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ALCANTARA, FRANCISCO DE ALCANTARA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Sentença Tipo A

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

FRANSCISCO DE ALCÂNTARA, já qualificada, interpõe embargos de declaração contra a sentença que julgou parcialmente procedente a ação.

Sustenta que a sentença é obscura em relação ao exame da decisão com relação ao pedido de correção dos salários de contribuição sustentando que “(...)

não há se falar em controvérsia quanto aos fatos tendo em vista o ora embargante ter claramente demostrado POR MEIO DA CTPS E CONTRACHEQUES (HOLERITES), que o embargante manteve 
vínculo  empregatício  junto  à empresa INBRA  INDUSTRIAS  QUÍMICAS,  no  interregno  de 27/09/1989  a  11/06/2019, conforme  pode  ser  verificado  na  fl.  12  da  CTPS  nº  016680  Série  00010-CE, 
contracheques (holerites) e CNIS. (...)”.

Recebo os embargos, posto que preenchidos os requisitos legais.

Decido. A questão apresentada nos declaratórios já foi enfrentada na sentença embargada.

Assim, no caso em exame, as alegações dispendidas apenas demonstram irresignação com a sentença, passível, pois, do recurso competente, no qual da releitura dos autos poderá surgir outra nova convicção.

O recurso de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou contradição do quanto decidido entre a parte dispositiva e sua respectiva fundamentação.

Deste modo, não se presta para prequestionar fundamentos invocados pela parte, ou mesmo para responder aos argumentos jurídicos apresentados pela embargante, quando apresentado motivo suficiente para
refutar a pretensão deduzida.

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

Intimem-se.

Santo André, 17 de abril de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002186-40.2020.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ANTONIO ADALBERTO GAZZOLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 10 dias requerido pelo INSS ID32650574, para comprovação do cumprimento da obrigação de fazer.

Intimem-se. 

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000717-56.2020.4.03.6126
IMPETRANTE: SERGIO BARBOSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NEIDE PRATES LADEIA SANTANA - SP170315
IMPETRADO: GERENTE DE BENEFÍCIOS DA AGENCIA DIGITAL DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Sentença Tipo C

 

 

 

 

Vistos.
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SÉRGIO BARBOSA, já qualificado na petição inicial, impetra este mandado de segurança contra ato perpetrado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ para “(...) anular a
decisão do processo administrativo que concedeu aposentadoria por tempo de contribuição e indeferir o pedido de concessão de aposentadoria especial, para possibilitar que o ingresse com recurso administrativo a Junta de
Recurso do CRPS – Conselho de Recursos da Previdência Social.(...)”. Com a inicial, juntou documentos.

A liminar foi indeferida. Nas informações a Autoridade Impetrada informa as razões da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. O Ministério Público Federal registra erro material ne decisão
liminar e opinou pelo prosseguimento da ação.

Fundamento e decido. De início, pontuo a ocorrência de erro material na digitação do nome do Impetrante na decisão que apreciou a liminar, mas que não impediu a Autoridade de prestar as informações
pertinentes ao caso. Assim, retifico a decisão do ID29211090 para constar que se trata do impetrante SÉRGIO BARBOSA e não de Vanda Vilma Rodrigues, como constou.

Com efeito, consoante a informação prestada pela autoridade impetrada, depreende-se que a partir do exame dos documentos que instruíram o requerimento de benefício previdenciário formulado pelo segurado
foi constatado o preenchimento dos requisitos para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, visto que alguns períodos laborais foram enquadrados como tempo de labor comum, diante de parecer técnico
contrário.

No exame da documentação apresentada nesta impetração, não restou demonstrada a necessidade de intervenção judicial para possibilitar ao Impetrante a interposição de recurso ou revisão administrativa
contra a decisão da Autoridade Impetrada que concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição, consoante disposto no artigo 103 da Lei n. 8.213/91 (ID28827638 – p.87).

Do mesmo modo, não restou comprovada a recusa da Autoridade Autárquica em atender ao requerimento do segurado para cancelar o benefício, ora em manutenção.

Assim, na data da impetração desta ação mandamental, não restou configurado a existência de ato coator a ser corrigido.

Portanto, ausente, em razão da controvérsia quanto aos fatos, o necessário direito líquido e certo a amparar o pedido formulado na exordial e inexistente, por consequência, condição específica da impetração,
não se afigurando possível à análise de seu mérito.

Assim, diante da falta de interesse de agir do Impetrante, JULGO EXTINTA A AÇÃO , sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do S.T.F.). Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002329-29.2020.4.03.6126
AUTOR: GINO RICCI
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O  

 

             A renda informada pelo autor evidencia que percebe a quantia mensal compatível com o recolhimento das custas iniciais, dessa forma, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita em relação a antecipação das custas
processuais e eventual perícia, vez que a renda auferida pela parte Autora vai de encontro à declaração de hipossuficiência apresentada, havendo indícios de capacidade financeira.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita exclusivamente para eventual condenação do Autor ao pagamento de honorários sucumbenciais, promova o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001195-64.2020.4.03.6126
AUTOR: LOURIVAL CALAU
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Autora, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para julgamento dos recursos.

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000453-39.2020.4.03.6126
IMPETRANTE: VALDECI DA SILVA PERES
Advogado do(a) IMPETRANTE: NEIDE PRATES LADEIA SANTANA - SP170315
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O
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Diante do recurso de apelação interposto pela parte Impetrada, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

 Santo André, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001751-71.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: WAGNER ROBERTO ALCANTARA FERREIRA, WAGNER ROBERTO ALCANTARA FERREIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148, CYNTHIALICE HOSS ROCHA - SP164534
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148, CYNTHIALICE HOSS ROCHA - SP164534
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Não havendo notícia de efeito suspensivo, dê-se normal seguimento.

Intime-se e voltem conclusos. 

 

 SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002203-76.2020.4.03.6126
AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DE BARROS HOLTZ
Advogados do(a) AUTOR: JAIME GONCALVES FILHO - SP235007, MARTA REGINA GARCIA - SP283418
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O

 

              
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Cite-se para contestar nos termos do artigo 335 e seguintes do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004561-82.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: MARCOS ANDRES SAAD, ALCIONE MARIA SAAD
Advogados do(a) EXECUTADO: SAMUEL BARBOSA SOARES - SP382950, LUCIANA DOS SANTOS BEZERRA - PE27880
Advogados do(a) EXECUTADO: SAMUEL BARBOSA SOARES - SP382950, LUCIANA DOS SANTOS BEZERRA - PE27880
 

 

    D E S P A C H O

 

Mantenho o despacho que indeferiu o pedido de desbloqueio dos valores localizados através do sistema Bacenjud, vez que os novos documentos apresentados não comprovam o quanto alegado.

O bloqueio foi efetivado em 02/03/2020, sendo que referidos documentos apresentados não são contemporâneos, apresentando dados somente após o mês de abril, o que impossibilita referida comprovação da natureza dos
créditos bloqueados.

Intimem-se.

             

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003881-08.2006.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CELSO JOSE VAZ DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando a informação ID32630664, aguarde-se sobrestado no arquivo até o trânsito em julgado do recurso pendente.

Intimem-se. 

             

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000827-89.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DUARTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO LEOPOLDO MOREIRA - SP118145
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

             

Considerando a cessão de crédito noticiada ID32730765, manifeste-se o autor no prazo de 15 dias.

Intimem-se.

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001681-20.2018.4.03.6126
AUTOR: MARIA REGINA RESCALLI FINGOLO, MARIA REGINA RESCALLI FINGOLO, MARIA REGINA RESCALLI FINGOLO, MARIA REGINA RESCALLI FINGOLO, NATHALI
RESCALLI FINGOLO, NATHALI RESCALLI FINGOLO, NATHALI RESCALLI FINGOLO, NATHALI RESCALLI FINGOLO
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

  D E S P A C H O

 

  Diante da discordância com os cálculos apresentados pelo INSS e considerando os  valores apresentados pelo exequente para início da execução, vista ao Executado nos termos do artigo 534 do Código de
Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

   Intimem-se.
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SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005052-55.2019.4.03.6126
AUTOR: ANTONIO LUCIO DA SILVA, ANTONIO LUCIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA MARIA DA SILVA PEREIRA - SP176360
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA MARIA DA SILVA PEREIRA - SP176360
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Autora, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para julgamento dos recursos apresentados.

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002280-85.2020.4.03.6126
AUTOR: GILSON VITOR DE ASSIS
Advogados do(a) AUTOR: DOUGLAS SANTANA VIDIGAL ALVES - SP256102, AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA - SP99424
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O

 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias, o preenchimento dos pressupostos no artigo 98 do Código de Processo Civil, apresentando a declaração de imposto de renda para comprovação do estado de
necessidade que se encontra ou promova no mesmo prazo o recolhimento das custas processuais.

Após, venham conclusos.

Intimem-se.

 

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000978-26.2017.4.03.6126
AUTOR: JOEL CARLOS DE OLIVEIRA, JOEL CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O  

 

 

Manifestem-se as partes sobre as informações apresentadas pela contadoria judicial, prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005062-02.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: ALFREDO DIAS DE BRITO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Impetrante, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

Santo André, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006813-51.2015.4.03.6126
AUTOR: EVELYN ZAPPAROLLI
Advogados do(a) AUTOR: ROSANGELA OLIVEIRA YAGI - SP216679, CESAR GONCALVES FIGUEIREDO - SP263827
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

  D E S P A C H O

 

 Diante dos valores apresentados para execução dos honorários sucubenciais, ID32634084, abra-se nova vista ao Executado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo
apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

  Intimem-se.

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002319-82.2020.4.03.6126
AUTOR: ROBERTO ALAVARSE CERVANTES
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER PEREIRA RIBEIRO - SP337008
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O

 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias, o preenchimento dos pressupostos no artigo 98 do Código de Processo Civil, apresentando a declaração de imposto de renda para comprovação do estado de
necessidade que se encontra ou promova no mesmo prazo o recolhimento das custas processuais.

Após, venham conclusos para analise do pedido de tutela.

Intimem-se.

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005318-35.2016.4.03.6126
AUTOR: RONIE CONSTANTE GIBBA, RONIE CONSTANTE GIBBA, RONIE CONSTANTE GIBBA, RONIE CONSTANTE GIBBA
SUCESSOR: ELVIRA PERPIGNANO GIBBA, ELVIRA PERPIGNANO GIBBA, ELVIRA PERPIGNANO GIBBA, ELVIRA PERPIGNANO GIBBA
Advogado do(a) AUTOR: RINALDO STOFFA - SP15902
Advogado do(a) AUTOR: RINALDO STOFFA - SP15902
Advogado do(a) AUTOR: RINALDO STOFFA - SP15902
Advogado do(a) AUTOR: RINALDO STOFFA - SP15902
Advogados do(a) SUCESSOR: TANIA STUGINSKI STOFFA - SP140480, RINALDO STOFFA - SP15902
Advogados do(a) SUCESSOR: TANIA STUGINSKI STOFFA - SP140480, RINALDO STOFFA - SP15902
Advogados do(a) SUCESSOR: TANIA STUGINSKI STOFFA - SP140480, RINALDO STOFFA - SP15902
Advogados do(a) SUCESSOR: TANIA STUGINSKI STOFFA - SP140480, RINALDO STOFFA - SP15902
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

  D E S P A C H O

 

  Diante dos valores apresentados para início da execução, vista ao Executado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intimem-se.
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SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002729-48.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: VALTER CARDOSO DE OLIVEIRA, VALTER CARDOSO DE OLIVEIRA, VALTER CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 45 dias requerido pelo autor.

Após, no silêncio, arquivem-se.

Intimem-se.

             

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002796-13.2017.4.03.6126
AUTOR: WAGNER ZANATA, WAGNER ZANATA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS - SP240756
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS - SP240756
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante dos valores apresentados para início da execução, vista ao Executado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001161-60.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
SUCESSOR: I.A.R SERVICOS DE FONOAUDIOLOGIA LTDA, I.A.R SERVICOS DE FONOAUDIOLOGIA LTDA, I.A.R SERVICOS DE FONOAUDIOLOGIA LTDA, I.A.R SERVICOS DE
FONOAUDIOLOGIA LTDA
Advogado do(a) SUCESSOR: EVERSON HIROMU HASEGAWA - SP174523
Advogado do(a) SUCESSOR: EVERSON HIROMU HASEGAWA - SP174523
Advogado do(a) SUCESSOR: EVERSON HIROMU HASEGAWA - SP174523
Advogado do(a) SUCESSOR: EVERSON HIROMU HASEGAWA - SP174523
SUCESSOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) SUCESSOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
Advogado do(a) SUCESSOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
Advogado do(a) SUCESSOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
Advogado do(a) SUCESSOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
 
 

 

    D E S P A C H O

Ciência do depósito ID32749111 realizado.

Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 15 dias.

No silêncio venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004192-47.2016.4.03.6126
AUTOR: MARIA ALMIRACI COSTA, MARIA ALMIRACI COSTA, MARIA ALMIRACI COSTA, MARIA ALMIRACI COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR - SP152386
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR - SP152386
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR - SP152386
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR - SP152386
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

  D E S P A C H O

 

  Diante dos valores apresentados para início da execução, vista ao Executado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004852-48.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
REU: TOTALITA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, FRANCISCO LEPORE NETO, SANDRA REGINA PELLOZO LEPORE
Advogado do(a) REU: ALAN MARSICK DE ASSIS - SP299529
Advogado do(a) REU: ALAN MARSICK DE ASSIS - SP299529
Advogado do(a) REU: ALAN MARSICK DE ASSIS - SP299529
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal da petição e documento juntados (ID 32803563 e 32803569), pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após o cumprimento, voltem conclusos.

Intime-se.

Santo André, 27 de maio 2020.

 

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000144-18.2020.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: GUILHERME OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMIR CARLOTO - SP178939
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

O requerimento deduzido pelo autor não comporta acolhimento, eis que a hipótese legal não se adequa ao caso em tela.

Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

Santo André, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000877-86.2017.4.03.6126
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AUTOR: NILSON PEREIRA DOS SANTOS, NILSON PEREIRA DOS SANTOS, NILSON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MAISA CLIMECK DE OLIVEIRA - PR41527
Advogado do(a) AUTOR: MAISA CLIMECK DE OLIVEIRA - PR41527
Advogado do(a) AUTOR: MAISA CLIMECK DE OLIVEIRA - PR41527
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O

      

Diante da impugnação apresentada, manifeste-se a parte Exequente no prazo de 15 dias.

Intime-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001154-97.2020.4.03.6126
AUTOR: CARLOS FERREIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO - SP291732-E
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Autora, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001964-22.2004.4.03.6126
AUTOR: JOAQUIM ALVES DA COSTA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858, KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL - SP196045, CLAUDIA REGINA PAVIANI - SP190611
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REU: VICTOR AVILA BERNARDINO DE SENA - SP224946-E

  

 

  D E S P A C H O                

 

Homologo os cálculos ID29447325 apresentados pela contadoria desse juízo, sendo R$ 15.387,35 em 07/2012 (SUPLEMENTAR);  R$ 31.081,56 em 11/2015 (COMPLEMENTAR),
DEVENDO NO MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DESTE, SER DESCONTADO a multa em favor do INSS de R$ 2.786,22 em 11/2015;  R$ 4.395,66 em 11/2015 a título de honorários
COMPLEMENTAR, vez que em consonância com a decisão transitada em julgado,  sendo as informações da contadoria as razões de decidir.

Expeça-se RPV/Precatórios para pagamento. 

Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes.

Nada sendo requerido, transmita-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região.

Após, aguarde-se o pagamento no arquivo.

Intimem-se. 

 

 

 SANTO ANDRé, 22 de maio de 2020.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001126-32.2020.4.03.6126
AUTOR: MAURO BUFFONI
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA GOMES ESGRIGNOLI - SP255278
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O  

 

Tendo em vista a petição ID32542911 apresentada pelo autor, verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito.

Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

   SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003662-84.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: PEDRO ROBERTO GARCIA, PEDRO ROBERTO GARCIA, PEDRO ROBERTO GARCIA, PEDRO ROBERTO GARCIA, PEDRO ROBERTO GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: CASSIO RODRIGO DE ALMEIDA - SP207281
Advogado do(a) AUTOR: CASSIO RODRIGO DE ALMEIDA - SP207281
Advogado do(a) AUTOR: CASSIO RODRIGO DE ALMEIDA - SP207281
Advogado do(a) AUTOR: CASSIO RODRIGO DE ALMEIDA - SP207281
Advogado do(a) AUTOR: CASSIO RODRIGO DE ALMEIDA - SP207281
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se o perito, no prazo de 15 dias, sobre os pontos levantados nas manifestações ID32515749 e ID32669292.
Intime-se por e-mail.
Intime-se. 
 
SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004141-77.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: FLAVIO ANTONIO SILVA, FLAVIO ANTONIO SILVA, FLAVIO ANTONIO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Diante da concordância da parte Executada, ID32685870, com os cálculos apresentados pelo autor, expeça-se RPV/Precatório para pagamento, no montante de R$ 161.647,33 (cento e sessenta e um mil, seiscentos e
quarenta e sete reais e trinta e três centavos), válido para 03/2020.

Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região somente após o decurso de
prazo.

Aguarde-se no arquivo a comunicação do pagamento.

Intime-se.

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000541-75.2014.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARCOS TADEU DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

       D E S P A C H O

Diante da concordância da parte Executada, ID32690325, com os cálculos apresentados pelo autor, expeça-se RPV/Precatório para pagamento, no montante de R$ 178.701,35, válido para maio de 2020.
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Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região somente após o decurso de
prazo.

Aguarde-se no arquivo a comunicação do pagamento.

Intime-se.

 

SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002012-31.2020.4.03.6126
IMPETRANTE: TAMARAH ALCON
Advogado do(a) IMPETRANTE: TAMARAH ALCON - SP389358
IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTO ANDRE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

Sentença Tipo A

 

 

 

SENTENÇA

 

 

TAMARAH ALCON , já qualificada na petição inicial e advogando em causa própria, impetra este mandado de segurança, contra ato do GERENTE DA AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL EM SANTO ANDRÉ para determinar “(...) que a Autoridade Coatora proceda ao julgamento do pedido administrativo, nos termos do art.300 e seguintes do CPC/15, c/c art.7º,III, da Lei  nº12.016/09,(...)” e
no mérito, pugna pela concessão do ‘writ’ para impor à “(...) CEF a obrigação de liberar os valores constantes da conta vinculada do FGTS da impetrante(...)”. Com a inicial, juntou documentos.

A liminar foi indeferida. Nas informações a autoridade impetrada defendendo o ato objurgado. O Ministério Público Federal se manifesta pela desnecessidade da intervenção ministerial e opinou pelo
prosseguimento do feito.

Fundamento e decido. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

No caso em exame, a titular da conta do FGTS, objeto desta segurança, pleiteou junto à CEF, o saque do referido depósito informando seu afastamento do emprego em 20.12.2016, conforme anotação da
CTPS (ID31417696).

Nas informações resta comprovado que a negativa da CAIXA foi calcada no argumento da ausência de apresentação de documentos que comprovassem o afastamento do empregado titular da conta há mais de
três anos.

Entretanto, a Lei 8.036/90, em seu artigo 20, inciso VIII, não faz qualquer menção quanto a forma do empregado afastado de seu emprego há mais de três anos requerer o saque de sua conta fundiária, cujo
levantamento deve ser efetuado a partir do mês de aniversário de seu titular.

Os documentos carreados aos autos demonstram que a impetrante está desempregada há mais de três anos. Assim, não existe qualquer razão plausível para a negativa da CAIXA em concedê-lo.

A movimentação da conta inativa do FGTS constitui direito líquido e certo da parte, nos exatos termos do que dispõe o artigo 20, VIII, da Lei n. 8.036/90, que não exige qualquer caução por parte do
empregado e demonstrado, por documentos, a existência dos depósitos e que os mesmos se permanecem inativos desde dezembro de 2016 a presença do ‘fumus boni juris’ é inegável. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, 
MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 165682 - 0062704-06.1995.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, julgado em 02/10/1996, DJ DATA:29/10/1996 )

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, e CONCEDO A SEGURANÇA em definitivo para impor à Autoridade Impetrada a obrigação de liberar os valores constantes da conta
vinculada do FGTS da impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta sentença. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Indevida a verba honorária. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei n. 12.016/2009.

Intime-se. Cumpra-se.

Santo André, 27 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001939-59.2020.4.03.6126
IMPETRANTE: BELA TINTAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIEGO FILIPE MACHADO - SP277631
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ//SP
 

 

Sentença Tipo B

 

 

 

SENTENÇA 

Vistos

 

 

 BELA TINTAS LTDA., já qualificada na petição inicial, impetra perante a Subseção Judiciária de Mauá, a presente ação mandamental com pedido liminar em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ com a finalidade de postergar os “(...) vencimentos dos tributos federais administrados pelas  impetradas  e  devidos  pela  impetrante  para  o  último  dia  útil  do  03º 
(terceiro)  mês subsequente ao do seu vencimento original, no que diz respeito à sede e filiais da impetrante, todos em municípios sujeitos a decreto estadual que instaurou estado de calamidade pública, até que tal estado se finde
ou seja revogado pela autoridade estadual competente.(...)” e, de forma alternativa, “(...) que  seja  concedida  a  suspensão  da  exigibilidade  dos  tributos  federais  e demais  consectários  legais  pela  eventual  mora  até  a 
decisão  final deste  mandado  de segurança  ou,  ao  menos,  pelo  prazo  que  perdurar  o  estado  de  calamidade  pública informado. (...)”. Com a inicial, juntou documentos.

Foi indeferida a liminar pleiteada, cuja decisão foi alvo de embargos declaratórios, sendo rejeitados. Nas informações, a Autoridade Impetrada defende o ato objurgado. A Procuradoria da Fazenda Nacional
pugna pela denegação da segurança. O Ministério Público Federal se manifesta pela desnecessidade de intervenção ministerial e opina pelo prosseguimento do feito.
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Fundamento e decido. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Passo ao exame do mérito.

De início, pontuo que a Portaria MF 12/2012, na qual o impetrante fundamenta sua pretensão, foi editada para outra situação fática que atingido Munícipios específicos e expressamente elencados em ato de
Estado da Federação.

Vejamos o que dispõe a referida Portaria:

Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por decreto
estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente. (...)

 

Assim, depreende-se a partir da leitura do disposto no artigo 1° que a medida editada no ano de 2012 foi direcionada para atendimento de uma situação especifica e com a finalidade de abranger determinados
Municípios, expressamente elencados em ato de estado da federação, não se aplicando a todo Território Nacional, como pretende o Impetrante no caso em exame.

Com efeito, no mérito não merece guarida o pedido de moratória tal como pretendido pelo Impetrante, visto ser de conhecimento geral a situação de calamidade pública em que se encontra o nosso País, assim
como o mundo, que luta contra a pandemia de COVID-19, provocada pelo novo coronavírus.

Contudo, mesmo nesses momentos críticos, não cabe ao Poder Judiciário agir em substituição dos demais Poderes da República na busca de soluções, as quais demandam a adoção de Políticas Públicas, bem
como não cabe a este magistrado criar uma política local, em detrimento das demais empresas do País, as quais não se socorrem do Judiciário.

Assim, a intervenção indevida do Poder Judiciário, ao contrário de trazer soluções, geraria uma balbúrdia.

Deveras, compete ao Poder Judiciário, mesmo nos momentos de crise aguda, como é o momento que vivenciamos, a análise técnica da legalidade das situações que exigem uma resposta jurisdicional, de modo
que o pedido aqui formulado deve ser analisado sob o seu aspecto legal.

No caso em exame, a impetrante visa, com a presente demanda, à obtenção de moratória, em caráter individual, isso em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus (Covid-19).

A Moratória é a dilação de prazo que o credor concede ao devedor e que vai além do prazo final estipulado para o adimplemento de uma determinada dívida. Em outras palavras, moratória é a suspensão do
pagamento de uma dívida pelo credor. A moratória em direito tributário é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso I, do Código Tributário Nacional, ‘in verbis’:

“ Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação

judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)”

 

Os artigos 152 e 153 do CTN estabelecem as regras para a concessão de moratória. Confira-se:

 

“Art. 152. A moratória somente pode ser concedida:

        I - em caráter geral:

        a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira;

        b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e às
obrigações de direito privado;

        II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por lei nas condições do inciso anterior.

        Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a
expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.”

 

  “Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos:

        I - o prazo de duração do favor;

        II - as condições da concessão do favor em caráter individual;

        III - sendo caso:

        a) os tributos a que se aplica;

         b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de
concessão em caráter individual;

        c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter individual.”

 

Assim, a moratória em direito tributário depende de lei e, como se sabe, até o presente momento, o Governo Federal não editou nenhuma medida concessiva de moratória em razão da pandemia de COVID-19.
Aliás, assim deve ser para que a medida seja universal, beneficiando a todos que estejam nas condições nela indicada, e não apenas àqueles que buscarem o Judiciário.

Ademais, em matéria fiscal, à vista do Princípio de Separação dos Poderes, não é dado ao Poder Judiciário conceder moratória ou parcelamento de débitos tributários, pois tais institutos dependem da edição de
lei e não cabe ao Poder Judiciário imiscuir-se nas atividades que competem ao Poder Legislativo e/ou Poder Executivo, sob pena de violação ao mencionado princípio constitucional.

Por fim, insta registrar, por oportuno, que diferente da situação abrangida pela Portaria MF 12/2012, cuja abrangência seria de alguns Municípios pertencentes a um Estado da federação, a situação atual é em
todo âmbito nacional, o que teria por consequência a ausência de quase a totalidade dos recursos que a União Federal precisa para sobreviver (receitas derivadas) e, mormente, prestar o serviço público voltado à saúde, de
especial importância neste momento para a sobrevivência de todos. Fato que evidencia sua não aplicação para situação de calamidade pública “nacional”.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido e denego a segurança pretendida. Extingo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas pela impetrante. Indevida a verba honorária. Sem honorários advocatícios conforme súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

Santo André, 27 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001705-77.2020.4.03.6126
IMPETRANTE: LOJA DA COMADRE COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS ROBERTO ELEOTERIO - SP289846
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Sentença Tipo C

 

 

 

SENTENÇA 

 

 

LOJA DA COMADRE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. , já qualificada na petição inicial, propõe a presente ação mandamental com pedido liminar em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ com a finalidade de postergar o “(...) o  pagamento  de  todas  as  obrigações  tributárias principais próprias ou por substituição, relativas a tributos federais de  qualquer 
espécie  e  natureza,  inclusive  previdenciárias,  securitárias e parcelamentos (...)”. Com a inicial, juntou documentos.

Foi indeferida a liminar pretendida e a impetrante foi intimada a esclarecer seu interesse no prosseguimento do feito.

Fundamento e decido. Com efeito, em que pese o indeferimento da liminar pretendia, diante da publicação da portaria nº 139, de 03/04/2020, do Ministério da Economia que deferiu moratória às empresas até
julho próximo, a impetrante foi intimada a esclarecer seu interesse no prosseguimento do feito.

Em virtude da ausência de qualquer manifestação do Impetrante, depreende-se que não existe interesse processual na continuidade da presente demanda.

Ante o exposto, diante da falta superveniente do interesse de agir, JULGO EXTINTA A AÇÃO , com fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honorários
advocatícios indevidos (Súmula 512 do S.T.F.). Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002526-45.2015.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: PEDRO LUIS RISSETO
Advogados do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241, ABEL MAGALHAES - SP174250
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Diante da concordância da parte autora ID32697689, com os cálculos apresentados pelo INSS em impugnação, expeça-se RPV/Precatório para pagamento.

Defiro o destacamento de 20% de honorários contratuais nos termos do pedido ID32697689,

Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região somente após o decurso de
prazo.

Aguarde-se no arquivo a comunicação do pagamento.

Intime-se.

 

 SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001661-58.2020.4.03.6126
IMPETRANTE: RAW MATERIAL COMERCIO DE REFRATARIOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE MAGRINI BASSO - SP178395, EDUARDO SOUSA MACIEL - SP209051, LAODICEIA MELCA SILVA FONSECA - SP352896
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ//SP
 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Impetrante, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

   SANTO ANDRé, 28 de maio de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS
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1ª VARA DE SANTOS

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003289-22.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
REU: JOSEFA EGNALDA DOS SANTOS
Advogado do(a) REU: WESLEY PEREIRA - SP346591
 
 

 

    SENTENÇA "A"

  

1. Trata-se de Procedimento Comum Cível proposto por CAIXA ECONOMICA FEDERAL contra JOSEFA EGNALDA DOS SANTOS, qualificadas nos autos, por meio da qual pleiteia a autora a cobrança da
quantia de R$ 76.867,52 (setenta e seis mil e oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), originária de dívida inadimplida pela ré, consistente em compras efetuadas através de seu cartão de crédito CAIXA.

2. Aduz que a ré contratou sua associação ao cartão de crédito CAIXA, momento em que se comprometeu a pagar as importâncias efetivamente utilizadas até a data de vencimento informada na fatura mensal.

3. No entanto, teria a ré deixado de cumprir com suas obrigações, o que acarretou no cancelamento automático de seu cartão, sendo a demandada chamada a regularizar sua conta.

4. Todavia, não logrando sucesso na cobrança extrajudicial da dívida, a autora promove a presente ação de cobrança, com o objetivo de se ressarcir da importância mencionada.

5. Juntou documentos.

6. Citada, a ré apresentou contestação, requerendo os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a improcedência do pedido da autora.

7. Afirmou que o débito em cobro nos presentes autos já foi discutido no processo nº 0005301-26.2016.4.03.6311, proposto pela ré em desfavor da CEF para reconhecimento de acordo extrajudicial, tendo o feito tramitado
perante o Juízo do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Santos. Sustentou, ainda, que tais valores foram efetivamente pagos, mediante acordo reconhecido por sentença no feito referido.

8. Apresentou ainda a ré pedido de reconvenção, reclamando o pagamento em dobro do montante cobrado pela Caixa Econômica Federal, uma vez que as parcelas relacionadas como devidas foram quitadas antes da
propositura da presente ação, sendo a presente cobrança indevida.

10. Juntou documentos.

11. Intimada, a Caixa Econômica Federal reconheceu que a dívida foi adimplida pela ré, conforme sentença proferida nos autos 0005301-26.2016.4.03.6311, e requereu a extinção do feito sem condenação em honorários, uma
vez que a ré teria dado causa à propositura do feito ao tornar-se inadimplente.

12. Requereu, ainda, a improcedência do pedido de reconvenção, alegando que o trânsito em julgado do feito 0005301-26.2016.4.03.6311 ocorreu em data posterior ao ajuizamento do presente feito.

13. Afirmou ainda que não houve má-fé na cobrança, ressaltando que não se opôs quando intimada a manifestar-se sobre a quitação do contrato.

É o relatório. DECIDO.

14. Defiro os benefícios da gratuidade judiciária em favor da ré.

15. Na situação em análise, não subsiste controvérsia a respeito do pagamento do valor reclamado pela Caixa Econômica Federal, uma vez que a autora reconheceu a quitação da dívida.

16. Subsiste a controvérsia, entretanto, em relação à reconvenção interposta pela ré.

17. Em sua exordial, a CEF alegou que a ré estava em débito da quantia de R$ 76.867,52 (setenta e seis mil e oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), originária das compras efetuadas através de seu cartão
de crédito CAIXA bandeira VISA, final 5289, e não adimplidas.

18. No entanto, dentro do prazo da contestação, a requerida apresentou RECONVENÇÃO, juntando aos autos cópias de peças do feito nº 0005301-26.2016.4.03.6311, em que houve decisão judicial sobre o débito em
discussão, bem como acostou aos autos os comprovantes de depósitos judiciais.

19. Em razão da cobrança indevida, requereu a condenação da autora/reconvinda, com base nos arts. 42 do Código de Defesa do Consumidor e art. 940 do Código Civil, ao pagamento do valor cobrado indevidamente em
dobro.

20. No caso dos autos, restou reconhecida pelo credor a quitação do débito nos autos da ação 0005301-26.2016.4.03.6311.

21. A legislação consumerista, entretanto, não pune a simples cobrança indevida, mas somente aqueles valores efetivamente pagos a maior pelo consumidor, conforme se depreende de sua redação:

 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção.” (grifei)

 

22. Por sua vez, disciplina o artigo 940 do Código Civil:

“Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que
houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição.”(grifei)

 

23. Assim, verifica-se que o referido artigo não condiciona sua aplicação ao efetivo pagamento do débito, bastando que o réu seja demandado por dívida já paga.

24. Não obstante, preceitua a súmula 159 do Supremo Tribunal Federal – STF que para aplicação do disposto no art. 940 do Código Civil é indispensável que se configure a má-fé do credor:

 

“Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções do art. 1513 do Código Civil”.

 

25. No caso dos autos, verifica-se que o trânsito em julgado dos autos 0005301-26.2016.4.03.6311 somente ocorreu em 23/10/2018. O presente feito, por sua vez, foi distribuído em 16/05/2018.

26. Assim, no caso em análise, não obstante a antecipação de tutela deferida nos autos 0005301-26.2016.4.03.6311, entendo que a tutela jurisdicional somente se estabilizou, tornando-se imutável, quando do trânsito em
julgado daquele feito, o que ocorreu em momento posterior à distribuição da presente demanda.

27. Embora a conduta da autora/reconvinda demonstre desorganização administrativa ao demandar por contrato já ajuizado, tal fato, por si só, não é suficiente para caracterizar a má-fé, ainda mais em razão do pronto
reconhecimento da quitação ocorrida, quando intimada da reconvenção.

28. Logo, na situação em análise, entendo descabida a aplicação do disposto no artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não houve o efetivo pagamento do valor cobrado a maior.

29. Da mesma forma, uma vez que não restou provada nos autos a má-fé do credor, a qual não pode ser presumida, e conforme o que preceitua a súmula 159 do STF, também é incabível a condenação da reconvinda nos termos
do art. 940 do CPC.

30. Nesse sentido:
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APELAÇÃO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET NA MODALIDADE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM). CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INAPLICABILIDADE. VULNERABILIDADE DA PESSOA JURÍDICA NÃO DEMONSTRADA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE RESCISÃO. CONTINUIDADE DAS COBRANÇAS.
DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES. HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DA AUTORA CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ADESIVO DA RÉ CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A pessoa jurídica que celebra contrato de prestação de serviços de internet na modalidade
Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) com a finalidade de disponibilizar software para otimizar análises de mercado para seus clientes e, por conseguinte, para garantir o desenvolvimento de sua atividade
econômica não se enquadra no conceito de consumidora. Ademais, inexiste nos autos comprovação de vulnerabilidade hábil à mitigação da teoria finalista. Assim, inaplicável a Lei n. 8.078/90 à hipótese dos
autos. 2. Do arcabouço fático-probatório, constata-se que a autora realizou diversas reclamações perante a ré e a Anatel, bem como juntou gráficos de monitoramento que esquematizam a qualidade de prestação
do serviço de internet. Realizada perícia judicial, o expert, especialista em perícia de tecnologia, explanou que, ?ao contrário do alegado na manifestação da requerida, embora os gráficos analisados não sirvam
para aferir a qualidade dos serviços, eles servem como indícios da falta de qualidade, sendo que a referida conclusão da perícia não isenta da responsabilidade o Provedor GVT pelas situações de degradação,
falha ou gargalo no acesso ao serviço reclamadas pelo cliente?. 3. Por sua vez, a ré sequer intentou desconstruir tais dados, pois não trouxe aos autos documentos capazes de comprovar fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito da autora (art. 373, II, do CPC), mesmo instada a fazê-lo. Logo, diante do inadimplemento contratual por parte da ré, não se revela cabível exigir da autora a multa referente ao
descumprimento da cláusula de fidelização. 4. Examinado o pedido de restituição dos valores em dobro sob a ótica do Código Civil, porquanto afastada a incidência do CDC ao caso, verifica-se que a autora
comprovou as cobranças indevidas após o requerimento administrativo de rescisão contratual. Contudo, não se evidenciou dos autos a má-fé da ré, requisito necessário para acolher o pleito da autora, de
acordo com a exegese do art. 940 do CC e do entendimento sumulado n. 159 do STF, devendo a restituição ocorrer, portanto, na forma simples. 5. Se a prova pericial produzida nos autos corroborou a alegação
da autora quanto à existência de vício no serviço, tem-se que a requerente foi totalmente vencedora no atinente ao objeto da perícia, devendo a ré suportar integralmente o pagamento dos honorários periciais. 6.
Mostra-se escorreita a fixação da verba honorária sobre o valor da multa relativa à cláusula de fidelização, pois se trata do proveito econômico obtido pela autora e, por conseguinte, coaduna-se com a previsão do
art. 85, § 2º, do CPC, acrescido, em razão deste provimento parcial, do importe referente à restituição. Ademais, faz-se forçoso redistribuir os ônus sucumbenciais, fixando-os em 30% (trinta por cento) a cargo da
autora e 70% (setenta por cento) a cargo da ré. 7. A litigância de má-fé não se presume e exige prova adequada e pertinente do dolo processual. Não obstante o dever de lealdade e boa-fé dos sujeitos
processuais, não se pode presumir o dolo e a má-fé da autora pelas alegações dirigidas ao exercício regular do seu direito, mormente quando alcança êxito na demanda com o julgamento de parcial procedência do
pedido e não há indicativo de distorção dos fatos nem o intuito de induzir o Juízo a erro. 8. Recurso da autora conhecido e parcialmente provido. Recurso adesivo da ré conhecido e parcialmente provido.

TJ-DF 00278778120168070001, DF 0027877-81.2016.8.07.0001, Relatora: SANDRA REVES, Data de julgamento:  18/07/2019. 2ª Turma Cível. Data de Publicação: DJe 24/07/2019).(grifei)

 

31. Por consequência, o pleito apresentado na reconvenção não merece acolhimento.

32. Assim, quanto ao pedido principal, verifico a ausência de interesse processual da autora, razão pela qual JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, V, do Código de Processo
Civil.

33. Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, §1º, do CPC.

34. Ademais, julgo IMPROCEDENTE a reconvenção, ante a não comprovação da má-fé da credora.

35. Condeno o reconvinte ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da reconvenção, (CPC/2015, art. 85, §1º e §2º). A execução de tais valores, no entanto, fica sob
condição suspensiva, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita deferida nos autos.

36. Custas na forma da lei.

37. P.R.I.C.

 

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

  

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004417-31.2015.4.03.6311 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: WILSON ALUIIZIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA - SP248812
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A Tipo A

 1.          Trata-se de demanda previdenciária, com pedido de tutela antecipada, movida por Wilson Aluízio da Silva, objetivando o reconhecimento de período de atividades laborativas exercidas em condições especiais, de
01/04/1986 a 02/06/1986; de 18/03/1994 a 12/10/1994; de 30/05/1996 a 21/10/2013 e de 22/10/2013 a 10/04/2015, com vistas à concessão de benefício de aposentadoria especial (NB 46/170.726.949-9), desde a data
da DER.

2.           Relata que os períodos de 06/12/1979 a 26/09/1980; de 14/04/1981 a 06/01/1983; de 21/01/1983 a 23/05/1983; de 03/02/1984 a 03/03/1986; de 04/11/1986 a 13/11/1986; de 12/09/1988 a 23/02/1989; de
30/05/1996 a 31/07/1996 e 01/08/1996 a 02/12/1998 já foram reconhecidos administrativamente como especiais.

3.            À inicial foram carreados documentos.

4.           Indeferido o pedido de antecipação de tutela, determinou-se a citação do réu (Id 12385679 – fl. 96).

5.           O requerido apresentou contestação, pleiteando a improcedência do feito (Id 12385679 – fls. 101/106).

6.           Juntou-se à lide cópia do processo administrativo do demandante (Id 12385679 – fls.124/191 e Id 12385680 – fls. 1/8).

7.           O feito teve início perante o Juizado Especial Federal de Santos, passando a tramitar perante a presente Vara Federal após decisão de declínio de competência (Id 12385680 – fls.38/42).

8.            Determinou-se ciência às partes sobre a redistribuição da demanda, intimou-se o autor para que apresentasse manifestação acerca da contestação, ocasião em que também foram intimados os litigantes a especificar
provas (Id 12385680 – fl. 51).

9.           O demandante apresentou réplica, deixando de protestar pela produção de outras provas (Id 12385680 – fls. 52/59).

10.       O demandado noticiou não ter outras provas a produzir (Id 12385680 – fl.60).

11.       Nada mais pleiteado, converteu-se o julgamento em diligência, determinando-se a juntada dos laudos técnicos das condições ambientais de trabalho (LTCAT’s) que embasaram os Perfis Profissiográficos
Previdenciários (PPP’s) do autor. Na ocasião, concederam-se os benefícios da gratuidade de justiça pleiteados (Id 12385680 – fls. 61/63).

12.       Juntaram-se ao feito, cópias de LTCAT’s em poder do autor (Id 12385680 – fls. 65/71), anexando-se, a seguir, outros documentos (Id 12385680 – fls. 75/85).

13.       O INSS informou ciência (Id 12385680 – fl. 86).
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14.       Anexaram-se os LTCAT’s remanescentes (Id 12385680 – fls. 94/112).

15.       Determinada ciência às partes (Id 14656701), manifestou-se o autor, reiterando o pedido de concessão de tutela antecipada (Id 12385680 – fls. 114/116).

16.        Após ciência do réu (Id 12385680 – fl. 118) e digitalização dos autos físicos, veio-me a demanda para prolação de sentença (Id 16200415).

17.       É o relatório. Decido.

18.       Não aduzidas preliminares, passo à análise do mérito.

19.       Quanto ao mérito, o objetivo de se considerar as atividades prejudiciais à saúde como critério diferenciado para a concessão de benefício previdenciário é antecipar a aposentadoria daqueles que trabalharam expostos a
agentes agressivos.

20.       Essa discriminação tem fundamento constitucional, justificando-se pela impossibilidade de se exigir dos trabalhadores expostos a condições nocivas à saúde, que causam a redução ou a perda da capacidade laborativa, o
mesmo período laboral daqueles que trabalham em atividades comuns.

21.       Evita-se, assim, uma provável deterioração da saúde do trabalhador ou uma condição de incapacidade profissional.

22.       A aposentadoria especial foi prevista pela primeira vez no artigo 31 da Lei 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), conhecendo desde então diversas modificações até a atual normatização estampada na Lei n.
8.213/91.

23.       O rol das atividades perigosas, insalubres ou penosas estava previsto no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79. Dessa forma, algumas categorias profissionais possuíam, a priori, e
independentemente de qualquer outra formalidade, direito à aposentadoria especial, bastando para isso que sua atividade estivesse elencada nos referidos decretos’.

24.       Com a entrada em vigor da Lei nº 8213/91 foi mantida, em linhas gerais, a fórmula da legislação anterior, inclusive no que se refere às atividades profissionais consideradas especiais já previstas nos aludidos Decretos
53.831/64 e 83.080/79.

25.       No entanto, houve importante modificação na legislação quando a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, introduziu alteração na redação do art. 57 da lei nº 8.213/91, referente à aposentadoria especial, suprimindo o
termo “atividade profissional”.

26.       Isso significa que, a partir de então, já não basta apenas a comprovação da categoria profissional à qual o segurado pertence para que sua atividade seja enquadrada como especial. Para fazer jus à aposentadoria
especial, o segurado agora precisa comprovar também que esteve efetivamente exposto aos “agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física”.

27.       Tal comprovação passou a ser feita mediante a apresentação de formulários, conforme modelos definidos em ato administrativo (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O único agente nocivo cuja exposição deveria ser
demonstrada por meio de laudo era o ruído.

28.       Introduziram-se novas disposições no art. 58 da Lei n. 8.213/91, por meio das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98, estabelecendo-se a obrigatoriedade de que o formulário emitido pela empresa ou seu preposto seja
elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT), expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, para todos os agentes nocivos (e não somente para o ruído):

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação
trabalhista (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo
a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação
de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento.”

29.       As listas de agentes nocivos ora em vigor são aquelas constantes, desde 06/05/1999, no anexo IV do Decreto 3.048/99.

30.       Com a previsão da necessidade de que as empresas elaborem e mantenham perfil profissiográfico previdenciário – PPP (artigo n. 58, § 4.º, da Lei 8.213/91) de seus trabalhadores, este documento passou a ser admitido
pelo INSS como suficiente para comprovação de trabalho com exposição a condições prejudiciais à saúde, porém, desde que tenha sido emitido com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

31.        Com relação à prova do tempo de serviço especial, assim como das atividades executadas em condições prejudiciais à saúde, esta deve ser regida pela lei vigente na época em que o serviço foi efetivamente prestado.

32.       É o que dispõe o art. 70, § 1.º, do Decreto 3.048/99:

“Art. 70.  (...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.”    

33.       Em relação ao ruído, o período é considerado especial se o nível de exposição for superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto 53.831/64 até 05 de março de 1997; a partir de 06 de março de 1997, data da entrada
em vigor do Decreto 2.172/97, o ruído deve ser superior a 90 decibéis; em 19/11/2003, data da publicação do Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o limite foi reduzido para 85 decibéis.

34.       Interessante aqui notar que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução Normativa (IN) nº 2079/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo
ruído, “até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).”. Sendo assim, não há que se falar na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis (previsto no anexo do
Decreto nº 83.080/79) para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997 (quando da edição do Decreto nº 2.172, acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis até esta data.

35.       No que concerne à sujeição a agentes químicos, a exposição do trabalhador a determinadas substâncias é considerada insalubre de acordo com a legislação que rege a matéria, sendo que os Decretos nº 53.831/64 e nº
83.080/79, respectivamente, nos itens 1.2.11 e 1.2.10, trazem o rol dos agentes químicos considerados prejudiciais à saúde do trabalhador.

36.       Já os códigos 1.3.1 e 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.3.1 a 1.3.3 do Decreto nº 83080/79 traziam o rol dos agentes biológicos que caracterizavam a especialidade do labor.

37.       A respeito da prova dessa exposição, em ratificação ao que já foi debatido no item anterior, não havia necessidade de apresentação de laudo de condições ambientais até 13/10/1996, sendo suficiente a comprovação por
intermédio de formulários próprios.

38.       Muito embora o código 1.0.0 do anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, determine que a exposição nociva aos agentes químicos deva se dar em concentração superior aos
limites de tolerância aplicáveis, a Norma Regulamentadora (NR) nº 15 – Atividade e Operações Insalubres — que regulamenta a Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego —, tão somente os estabeleceu para
certas substâncias químicas: aquelas constantes de seu Anexo 11 – Agentes Químicos cuja Insalubridade é Caracterizada por Limite de Tolerância e Inspeção no Local de Trabalho e de seu Anexo 12 – Limites de Tolerância
para Poeira Minerais.

39.       Assim, os agentes químicos elencados no Anexo 13 – entre eles os Hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, permanecem sendo avaliados segundo exclusivamente o critério qualitativo, prescindindo de medida
direta de concentração ou intensidade, já que basta sua mera presença para presumir-se a nocividade. Com efeito, escreve-se no item 1 do Anexo 13 (g. n.): “relação das atividades e operações envolvendo agentes químicos,
consideradas, insalubres em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho”.

40.       Agentes nocivos a que se refere o artigo 236, § 1º, I, da IN INSS/PRES nº 45/10, segundo o qual:

     “Art. 236. Para os fins da análise do benefício de aposentadoria especial, consideram-se:
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      (...)

       § 1º Para a apuração do disposto no inciso I do caput, há que se considerar se a avaliação do agente nocivo é:

       I - apenas qualitativo, sendo a nocividade presumida e independente de mensuração, constatada pela simples presença do agente no ambiente de trabalho, conforme constante nos Anexos 6,
13, 13-A e 14 da Norma Regulamentadora nº 15 – NR-15 do MTE, e no Anexo IV do RPS, para os agentes iodo e níquel; ou

       (...)”

41.       Por oportuno, vale consignar que o inciso III do artigo 243 da IN INSS/PRES nº 45/10 — em conformidade com o § 1º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99 — só diz respeito à metodologia e aos procedimentos
propriamente ditos de avaliação ambiental dos agentes, os quais se revestem de cunho eminentemente técnico, nada dispondo acerca do critério subjacente a ser utilizado na tarefa.

42.       Com a edição do Decreto nº 8.123/13, impuseram-se novos requisitos para a avaliação qualitativa, inscritos na nova redação do artigo 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99:

“Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria
especial, consta do Anexo IV.

      (...)

      § 2º A avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

      I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo
Decreto nº 8.123, de 2013)

       II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

       III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

     (...)”

43.       No que tange ao agente nocivo eletricidade, o tópico 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64 estabelece, para que a atividade seja considerada especial, deve haver exposição do trabalhador, durante jornada normal ou especial,
à tensão superior a 250 volts.

44.        A Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, ao suprimir a expressão “atividade profissional”, fez com que a exposição aos agentes nocivos fosse efetivamente demonstrada, assim como o seu caráter permanente, não habitual
nem intermitente.

45.       Com o advento dos Decretos de nºs. 2.172/97 e 3.048/99, o agente nocivo “eletricidade” foi excluído do rol dos agentes nocivos passíveis de caracterizar a periculosidade da atividade profissional.

46.       Todavia, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que, apesar de não mais constar no rol de atividades perigosas, o agente nocivo “eletricidade”, é possível o reconhecimento da especialidade da atividade em razão
da exposição do trabalhador a esse agente.

47.       Isso porque o art. 57 da Lei nº 8.213/91 dispõe que “a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem
a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

48.       A questão foi pacificada na tese firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, sob o tema repetitivo de nº 534:

“As normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação
correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei n. 8.213/61)”

49.       Colaciono a ementa referente ao acórdão-paradigma para a fixação de tal entendimento proferido no REsp 1306113/SC de relatoria do Ministro Herman Benjamin:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES
NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E
JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997
(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor
que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei
8.213/1991). Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da
exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.”

50.       Inconteste, portanto, que a exposição ao agente nocivo eletricidade enseja a caracterização da atividade como especial.

51.       Neste momento da discussão, contudo, é necessário tecer algumas considerações a respeito da exigência de que o trabalho seja permanente, não ocasional e nem intermitente.

52.       No caso do agente nocivo eletricidade a exigência de comprovação de permanência deve ser compreendida de forma mitigada.

53.       Não se olvida que a exposição aos agentes insalubres deve ser permanente durante a jornada de trabalho a fim de caracterizar o potencial dano à saúde do trabalhador.

54.       Contudo, em se tratando de atividade perigosa em que o trabalhador esteja rotineiramente exposto a voltagens superiores a 250 volts, a periculosidade do trabalho se evidencia ainda que a exposição não ocorra durante
toda a jornada de trabalho. Isso porque a mínima exposição a altas voltagens implica em risco de morte.

55.       Destarte, uma vez comprovada a atividade de eletricista ou semelhante, assim como a exposição do trabalhador a voltagens superiores a 250 volts, é lícito presumir que tal exposição ao risco é parte de sua rotina de
trabalho.

56.       Observe-se, a respeito, jurisprudência do TRF da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE. INOVAÇÃO RECURSAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.

1. Inovação em sede recursal quanto a pedido não aduzido na petição inicial. Pedido não conhecido.

2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de
serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional 20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.

3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e os meios de sua demonstração.
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4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a
10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (a partir de 11/12/97).

5. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº 1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei
nº12.740/12).

6. A ausência de comprovação do caráter permanente da exposição à eletricidade não impede o reconhecimento da atividade especial.

7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.

8. DIB na data do requerimento administrativo.

9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à
correção monetária, a aplicação do IPCA-e em substituição à TR - Taxa Referencial, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux, observado quanto a este o termo inicial a ser fixado pela Suprema Corte no julgamento dos embargos de declaração.

10. Inversão do ônus da sucumbência.

11. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.

12. Apelação da parte autora parcialmente conhecida e provida. (ApCiv-CÍVEL-2271689/SP 0011685-69.2014.4.03.6183 REL. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES).

57.       Ilustro o assunto, ainda, com o entendimento contido no julgado do TRF da 4ª Região:

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS
PREENCHIDOS.

1. Até 28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-
1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então, por meio de
formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

2. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que o rol de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física descritas pelos Decretos 53.831/1964, 83.080/1979 e 2.172/1997 é
meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissível, portanto, que atividades não elencadas no referido rol sejam reconhecidas como especiais, desde que tal situação seja devidamente demonstrada no
caso concreto.

3. Quanto ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu enquadramento não encontrar previsão legal no Decreto nº 2.172/97, ainda assim, é possível o reconhecimento da especialidade no período posterior
a 05/03/1997. Isto porque, conforme a Súmula nº 198 do TFR, quando a atividade exercida for insalubre, perigosa ou penosa, porém não constar em regulamento, a sua constatação far-se-á por meio de
exame técnico. Na hipótese, como a parte autora trabalhava em contato com eletricidade média superior a 250 volts, exercendo atividade perigosa, é de ser reconhecida a especialidade do labor. Interpretação
conjugada do Decreto nº 53.831/64 (Código 1.1.8 do Quadro Anexo) com a Súmula nº 198 do TFR.

4. O tempo de exposição ao risco eletricidade não é necessariamente fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico. Assim, por mais que a exposição do segurado ao agente nocivo
eletricidade acima de 250 volts (alta tensão) não perdure por todas as horas trabalhadas, trata-se de risco potencial, cuja sujeição não depende da exposição habitual e permanente.

5. Comprovado o exercício de atividade especial por mais de 25 anos, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo.

6. Somando-se o interregno laborado em condições especiais reconhecido em juízo, com o lapso temporal averbado pelo INSS, verifica-se que a parte autora conta com tempo suficiente para concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição mediante o acréscimo do tempo de trabalho convertido pelo fator de multiplicação 1,4, na DER.

7. A Autarquia deverá realizar os cálculos da renda mensal inicial e implantar, a contar da data do requerimento administrativo, a inativação cuja renda mensal inicial for mais benéfica ao segurado (Apelação
Cível nº 5010738-72.2013.4.04.7205/SC RELATOR Desembargador Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ).

58.       No feito em questão, pretende o autor o reconhecimento de períodos de atividades exercidas em condições especiais, bem como, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial.

59.       Observo que parcela dos períodos reclamados foram reconhecidas administrativamente.

60.       Passo, então, à análise dos períodos não reconhecidos.

61.       Para demonstrar a especialidade do labor, o autor juntou à lide, Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPP’s) e laudos técnicos das condições ambientais de trabalho (LTCAT’s).

62.       Para o interregno de 01/04/1986 a 02/06/1986, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) - (Id 12385679 – fls. 29/31), elaborado pela empresa ENESA Engenharia Ltda. noticiou que o autor mantinha o cargo de
Eletricista F. Controle, no setor de Calcinação III, sujeito aos agentes nocivos ruído, com intensidade de 80 a 92 dBA e energia elétrica (tensão), acima de 250 volts.

63.       De acordo com a profissiografia contida no documento, o autor tinha como atribuição: “Executar serviços de instalação de tomadas de luz, luminárias; extensão de fio, troca de lâmpadas, fios queimados;
reparar pequenos defeitos elétricos, etc., executar trabalhos de iluminação nas diversas áreas dos canteiros da obra e manutenção das Instalações elétricas, efetuando Instalações de quadros de comando e
dispositivos elétricos em motores e máquinas industriais, bombas, etc, bem como pequenos reparos elétricos e acompanhar os serviços que necessitam iluminação e equipamentos elétricos, executar serviços em
alta e baixa tensão, utilizando-se para tanto, de ferramentas e aparelhos apropriados, tais como: megaciclos, voltímetros, fios, chaves, isolantes e outros, obedecer rigorosamente às normas e Instruções de
proteção individual baixadas pelo setor de segurança da empresa.”

64.       Já o laudo técnico das condições ambientais de trabalho – LTCAT (Id 12385680 – fls. 77/81) descreve o setor de calcinação como área onde o calcário é queimado e transformado em cal, local em que existe grande
concentração de dispersoides.

65.       O documento veio acompanhado de outras informações fornecidas por representante da empresa, em que relata que a sujeição aos agentes informados no PPP ocorre de forma habitual e permanente, não ocasional e
nem intermitente.

66.       Para o período reclamado, o mero enquadramento por categoria profissional (eletricista) bastava para o reconhecimento da especialidade.

67.       Ademais, a profissiografia contida no PPP faz presumir que a exposição ao agente nocivo eletricidade, acima de 250 volts, ocorria de também como mencionado nas informações prestadas por representante da
empresa.

68.       Dessa feita, o lapso temporal de 01/04/1986 a 02/06/1986 DEVE ser considerado como de labor exercido em condições especiais.

69.       Quanto ao período de 18/03/1994 a 12/10/1994, informa o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) do autor (Id 12385679 – fls. 34/36), elaborado também pela empresa ENESA Engenharia Ltda., que exercia o
cargo de Eletricista Montador, nos setores de Altos Fornos I e II, Aciaria I e II, Laminações, Sinterizações e Calcinações, em céu aberto ou interior de galpões, exposto aos agentes nocivos ruído, com intensidade de 80 a 92
dBA e energia elétrica (tensão), acima de 250 volts.

70.       De acordo com a profissiografia contida no documento, o autor trabalhava: “Montando e reparando instalações de baixa e alta tens5o; fixar cabos elétricos, bandejas, suportes, etc.; interpretar projetos e
plantas; manusear ferramentas; aparelhos de medição elétrica, materiais isolantes, etc, durante a manutenção ou montagem de redes elétricas.”

71.       O laudo técnico das condições ambientais de trabalho – LTCAT (Id 12385680 – fls. 77/81) é o mesmo para o período anterior e para o período em análise.

72.       Como dito acima, o documento veio acompanhado de outras informações fornecidas por representante da empresa, em que relata que a sujeição aos agentes informados no PPP ocorre de forma habitual e permanente,
não ocasional e nem intermitente.
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73.       Para o período reclamado aqui, também, o mero enquadramento por categoria profissional (eletricista) bastava para o reconhecimento da especialidade.

74.       Além disso, a profissiografia existente no PPP ainda faz presumir que a exposição ao agente nocivo eletricidade, acima de 250 volts, ocorria de também como mencionado nas informações prestadas por representante da
empresa.

75.       Portanto, o interregno de 18/03/1994 a 12/10/1994 DEVE ser considerado como de labor exercido em condições especiais.

76.       No que tange ao lapso temporal pretendido de 30/05/1996 a 21/10/2013, parte foi reconhecido administrativamente (de 30/05/1996 a 31/07/1996 e de 01/08/1996 a 02/12/1998 – Id 12385679 - fls. 69/87).

77.       Portanto, analisaremos o interregno de 03/12/1998 a 21/10/2013 e, segundo o PPP do autor, elaborado pela empresa Usiminas - Cubatão (Id 12385679 - fls. 37/48), o interregno acima elencado foi subdividido em
vários períodos e, em todos eles, o autor exerceu o cargo de Eletricista de Manutenção, em diferentes setores da empresa, sujeito a ruído contínuo ou intermitente de 92,4000 dBA até 28/02/2004; de intensidade de 90 dBA, de
01/03/2004 a 31/03/2005; de 90,7000 dBA, de 01/04/2005 a 31/05/2012 e de 87,8000 dBA, de 01/06/2012 a 21/10/2013.

78.       Também esteve sujeito à tensão superior a 250 volts por todo o interregno.

79.       Já os laudos técnicos das condições ambientais de trabalho – LTCAT’s (Id 12385680 - fls. 94/112) relatam que “Trabalho desenvolvido em caráter habitual e permanente, não ocasional nem Intermitente, com
exposição efetiva, durante a jornada de trabalho, a níveis de pressão sonora (ruído), acima de 80 db (a), já considerando a atenuação acústica proporcionada pelos equipamentos de proteção. Trabalho
desenvolvido em caráter habitual e permanente, não ocasional nem Intermitente, durante a jornada de trabalho, com exposição a tensão acima de 250 volts decorrentes de trabalhos em Instalações ou
equipamentos elétricos com possibilidade de contato com energia elétrica.”

80.       A exposição à energia elétrica, acima de 250 volts, em caráter habitual e permanente caracteriza a especialidade do labor.

81.       Dessa maneira, o período de 03/12/1998 a 21/10/2013 DEVE ser considerado como de exercício do labor em condições especiais.

82.       Para o último interregno pretendido, de 22/10/2013 a 10/04/2015, o PPP do autor, elaborado pela empresa Usiminas- Cubatão (Id 12385679 – fls. 51/54),   relatou o exercício do cargo de Eletricista de Manutenção
II, no setor de Laminação a Frio, com exposição ao agente nocivo ruído, com intensidade de 87,8000 dBA e tensão superior a 250 volts.

83.       O laudo técnico das condições ambientais de trabalho – LTCAT (Id 12385680 – fls. 110/112) também concluiu “Trabalho desenvolvido em caráter habitual e permanente, não ocasional nem Intermitente, com
exposição efetiva, durante a jornada de trabalho, a níveis de pressão sonora (ruído), acima de 80 db (a), já considerando a atenuação acústica proporcionada pelos equipamentos de proteção. Trabalho
desenvolvido em caráter habitual e permanente, não ocasional nem Intermitente, durante a jornada de trabalho, com exposição a tensão acima de 250 volts decorrentes de trabalhos em Instalações ou
equipamentos elétricos com possibilidade de contato com energia elétrica.”

84.       A exposição à energia elétrica, acima de 250 volts, em caráter habitual e permanente, como dito alhures, caracteriza a especialidade do labor.

85.       Dessa maneira, o período de 22/10/2013 a 10/04/2015 DEVE ser considerado como de exercício do labor em condições especiais.

86.       Quanto à concessão da aposentadoria especial, a Constituição Federal previu tal espécie de benefício previdenciário, no art. 201, § 1º, benefício que passou a ser elencado no inciso II, do aludido parágrafo, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

87.       Os arts. 57 a 58 da Lei nº 8213/91 dispõem sobre a aposentadoria especial, devendo o autor demonstrar o exercício de 25 anos de atividades laborativas em condições especiais para que lhe seja concedido o benefício
previdenciário em questão.

88.       No caso em apreço, o autor formulou pedido de reconhecimento de período de labor especial, visando à concessão de aposentadoria especial, entendendo que, por ocasião do pedido administrativo, contava com tempo
de contribuição suficiente para ter concedido o benefício previdenciário pretendido.

89.       Considerando-se os períodos especiais, reconhecidos administrativamente (12385679 - fls. 69/87) e os períodos especiais, reconhecidos nesta sentença, de 01/04/1986 a 02/06/1986, de 18/03/1994 a 12/10/1994, de
03/12/1998 a 21/10/2013 e de 22/10/2013 a 10/04/2015, o  autor perfaz, 25 anos e 18 dias, suficientes para a concessão do benefício de aposentadoria especial (tabela anexa).

90.       Diante do exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo, extinguindo a demanda com resolução de mérito, pelo que reconheço, em
favor do autor, Wilson Aluízio da Silva, os períodos especiais de 01/04/1986 a 02/06/1986, de 18/03/1994 a 12/10/1994, de 03/12/1998 a 21/10/2013 e de 22/10/2013 a 10/04/2015, a serem averbados perante o INSS
para efeito de contagem de tempo de contribuição, reconhecendo, ainda, ao autor, o direito à aposentadoria especial, desde a data da DER, em  07/05/2015 (NB 46/170.726.949-9).

91.       Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, a contar da data do requerimento administrativo, DER em 07/05/2015, que deverão ser atualizadas monetariamente e
acrescidas de juros de mora.

92.       Quanto aos juros e correção monetária, o STF, no RE 870.947, com repercussão geral (tema 810), rechaçou a aplicação TR como índice de correção monetária, por considerá-la inábil a espelhar a variação de preços
da economia (inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação da Lei n. 11.960/09). Em sede declaratória, a modulação de efeitos foi expressamente indeferida.

93.       Logo a seguir, sobreveio o julgamento da ADI 5348/DF, que ratificou os termos do que foi decidido no RE 870.947, inclusive no que diz respeito à (não) modulação dos efeitos. Nesse sentido, no TRF 3ª Região:
(ApCiv 0006442-96.2014.4.03.6102, Desembargador Federal PAULO SERGIO DOMINGUES, TRF3 - 7ª Turma, Intimação via sistema DATA: 07/02/2020).

94.       Assim, o quantum debeatur deverá ser corrigido nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução n. 267/2013-CJF), ou pelo diploma que vier a substituí-lo, observando-se, para o interregno posterior
ao advento da Lei n. 11.960/09, a aplicação do IPCA-e em substituição da TR.

95.       A respeito dos juros de mora, deve-se considerar, para as relações jurídico-tributárias, os mesmos índices “pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito”, e para relações jurídicas de outra natureza, devem ser
aplicados os “juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança”.

96.       Sem custas processuais, face à gratuidade concedida.

97.       Condeno o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios à parte adversa, no percentual mínimo, a ser estabelecido por ocasião da verificação dos valores devidos, nos termos do art. 85, §§ 3º e 4º, inc. II
do Código de Processo Civil.

98.       Sentença não sujeita a reexame necessário, nos moldes do art. 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil, uma vez que, embora não conste da decisão, o valor da condenação, por certo, não suplantará o montante
estabelecido no referido dispositivo legal.

99.       Presentes os requisitos do art. 300 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de tutela.

100.    Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias implante o benefício de aposentadoria especial em favor do autor.

101.    PRIC.

 

               Santos/SP, data da assinatura eletrônica

 

                   ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                                    Juiz Federal
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1.           Trata-se de demanda intentada por Marcos Luiz Lima Gama em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de tutela, pela qual requer a suspensão de descontos em seu benefício previdenciário, em
razão de empréstimo consignado realizado por terceiros e a retirada de seu nome do cadastro de inadimplentes.

2.           Requer, outrossim, a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos materiais e morais.

3.           À inicial foram carreados documentos.

4.           Declinou-se da competência em favor do Juizado Especial Federal (Id 12825785).

5.           No Juizado Especial Federal, indeferiu-se o pedido de concessão de tutela, uma vez que os descontos impugnados não foram mais realizados, no mês subsequente à propositura da demanda e por não haver
demonstração de verossimilhança quanto ao empréstimo pessoal.

6.           Determinou-se ao autor a emenda da inicial, devendo informar se o pedido englobava a inexigibilidade dos contratos noticiados na exordial, procedendo-se, caso necessário, à retificação do valor atribuído à
causa (Id 16264340).

7.           A ré apresentou contestação, aduzindo preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que os contratos contestados foram cancelados por estorno, bem como, os valores correspondentes aos danos
materiais pleiteados, encontravam-se à disposição do autor.

8.       No mérito, requereu a improcedência do feito, alegando não ter participação na fraude arquitetada por terceiros e em razão da falta de demonstração de dano moral, uma vez que não houve comprovação da
disponibilização do nome do autor no cadastro de inadimplentes (Id 16264348). Juntou documentos (Id 16264350).

9.           Promovido o aditamento da inicial, informando a parte autora que a demanda englobava a inexigibilidade dos contratos contestados. Retificou-se o valor atribuído à causa (Id 16264652).

10.       Em razão do novo valor atribuído à causa, o JEF proferiu decisão de declínio de competência (Id 16264654), retornando o feito para essa Vara Federal de Santos.

11.       Deu-se ciência às partes acerca da redistribuição, ratificando-se a decisão de indeferimento de tutela proferida pelo Juizado Especial Federal, especialmente, pela ausência de elementos novos, após o
oferecimento da contestação. Determinou-se ao autor que apresentasse manifestação sobre a contestação e, precisamente, sobre o cancelamento dos contratos impugnados, bem como, sobre a disponibilização de
numerário relativo aos danos materiais (Id 16284775).

12.       O autor ofereceu réplica, pugnando pela procedência do feito, uma vez que aduz que teve seu nome negativado, em razão da demora na solução do problema. Informa, também, que os valores
disponibilizados, a título de danos materiais, devem ter correção monetária e devem englobar todos os descontos efetuados em seu desfavor (Id 17012993 e anexo).

13.    Instados para que especificassem provas (Id 20338612), o autor requereu o julgamento antecipado da lide (Id21183873) e a ré nada pleiteou.

14.       Veio-me o feito concluso para julgamento.

15.       É o relatório. Decido.

16.   Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça requeridos.

17.       Quanto à demanda, a ré aduz preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que os contratos contestados foram cancelados e disponibilizou-se ao autor o valor correspondente ao dano material reclamado.

18.       Não lhe assiste razão, no entanto, uma vez que, de acordo com o conjunto probatório, tais providências foram efetivadas após a demanda ser intentada e, além disso, o autor reclama o pagamento de
indenização por danos morais.

19.       Não obstante, vale destacar os esforços envidados pela ré, para solucionar amigavelmente a contenda, que deverão ser considerados na análise da pretensão aduzida.

20.       Requer o autor a declaração de inexigibilidade de contratos de empréstimo de nºs 1214574400000046309 e 21.45741100000967/11, nos valores de R$ 8.026,68 e R$ 74.527,11 respectivamente,
segundo informado no aditamento da inicial.

21.       Requer, ainda, a condenação da parte adversa ao pagamento de danos materiais, correspondentes aos valores que já foram descontados de seu benefício previdenciário, nos meses de outubro e novembro de
2018, no montante de R$ 4.000,00 e aqueles correspondentes ao montante que lhe for deduzido, no curso da lide.

22.       Pleiteia também o pagamento de indenização por danos morais, em razão de sua inclusão no cadastro de inadimplentes, no valor correspondente a 15 salários mínimos (R$ 14.355,00 à época).

23.  Para tanto, informa que recebia benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez em agência do Banco Itaú, sendo que, em fraude perpetrada por terceiros, requereu-se a transferência do pagamento para
Agência da Caixa Econômica Federal na Municipalidade de Guarujá, onde foi firmado contrato de empréstimo consignado no valor de R$ 74.527,11 (contrato nº 1.4574.110.0000967/11)  bem como, empréstimo
pessoal, no valor de R$ 8.026,68 (contrato nº 1214574400000046309).

24.  Insurge-se em relação aos contratos firmados, aos descontos efetuados, bem como, aduz ter sofrido danos morais, uma vez que a inscrição no cadastro de inadimplentes o impossibilitou de efetuar compras
pretendidas.

25.       Conforme a lição de Maria Helena Diniz, a responsabilidade civil, seja por dano material ou moral, pressupõe a existência de uma ação (omissiva ou comissiva); um dano patrimonial ou moral e o nexo de
causalidade entre o dano e a ação.

26.  A responsabilidade civil pode, ainda, ser subdividida em responsabilidade civil com culpa e responsabilidade civil sem culpa.

27.       A responsabilidade objetiva independe de culpa e, segundo a jurista supramencionada, em sua obra “Manual de Direito Civil” (2011), em tal modalidade de responsabilidade, “a atividade que gerou o dano
é lícita, mas causou perigo a outrem, de modo que aquele que a exerce, por ter a obrigação de velar para que dela não resulte prejuízo, terá o dever ressarcitório, pelo simples implemento do nexo causal.
A vítima deverá pura e simplesmente demonstrar o nexo de causalidade entre o dano e a ação que o produziu”.

28.       Cumpre destacar que a aplicação da lei consumerista aos contratos bancários encontra amparo em entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, que, na Súmula de nº 297, reconheceu a
existência de relação de consumo, nos moldes do art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/1990.

29.       Dessa forma, a responsabilidade contratual da instituição bancária é objetiva e, por conseguinte, nos termos do art. 14 do Código Consumerista, dever-se-á responder pelos danos ocasionados na prestação
do serviço, independentemente da existência de culpa.

30.       Sendo assim, mesmo que a instituição financeira não tenha concorrido diretamente para a ocorrência do evento danoso, responde pelo dano dele decorrente.

31.   Destaca-se que o serviço é considerado defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, conforme as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor:
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“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.”

32.       Neste sentido a Súmula 479 do STJ, de acordo com a qual “As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por
terceiros no âmbito de operações bancárias.”

33.       No caso em apreço, após intentada a demanda, a ré informou o cancelamento dos contratos contestados, bem como, noticiou a disponibilização do montante de R$ 6.000,00, com vistas a indenizar o dano
material sofrido.

34.       Refuta a pretensão de pagamento de indenização por dano moral, uma vez que não concorreu para a fraude implementada em prejuízo do autor.

35.       O demandante destaca que a indenização por dano material deve englobar todos os descontos efetuados, devidamente corrigidos.

36.   Quanto à indenização por danos materiais, o autor requereu, inicialmente, o recebimento de R$ 4.000,00, valores correspondentes aos descontos efetuados nos meses de outubro e novembro de 2018,
montante não contestado pela parte adversa.

37.       Ocorre que, no decorrer da lide, juntou-se prova de que os descontos já não foram mais efetuados no mês de dezembro de 2018 (Id 16264338), motivando o indeferimento da tutela pretendida. Portanto, o
valor requerido, a título de danos materiais, deve corresponder ao montante pleiteado inicialmente, devidamente corrigido.

38.       No que diz respeito aos danos morais, o autor informa que teve o seu nome indevidamente lançado no rol dos inadimplentes e, além disso, ficou impossibilitado de realizar determinadas compras.

39.    Juntou documento comprobatório de sua inclusão no cadastro de inadimplentes, sendo que a ré, por outro lado, não logrou êxito em demonstrar o contrário, uma vez que apenas fez menção genérica, na
contestação, de que não houve demonstração de que o nome do autor tenha sido incluído no cadastro de inadimplentes, assim como relata que não teve responsabilidade pela fraude que deu origem à dívida.

40.       Quanto à responsabilidade objetiva, já se discorreu nesta sentença.

41.    No mais, demonstrou-se a inclusão indevida do nome do autor no cadastro de inadimplentes e, noutra banda, não restou evidenciado que,  anteriormente, o demandante tivesse o nome inscrito no rol dos
inadimplentes, por causa diversa da discutida nesta lide, o que têm se entendido como causa de afastamento da responsabilidade por danos morais:

Ementa

E M E N T A   RESPONSABILIDADE CIVIL. AUSÊNCIA DE REPASSE À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE VALORES REFERENTES A CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.
INCLUSÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL INEXISTENTE. INSCRIÇÃO PREEXISTENTE. SENTENÇA EXTRA PETITA. I - A parte autora em momento
algum da exordial requereu fosse o Município de Sumaré condenado a repassar os valores descontados para a Caixa Econômica Federal. Na realidade, os pedidos foram outros: a retirada de seu nome dos órgãos de proteção
ao crédito, declaração de inexigibilidade dos débitos lançados no cadastro de inadimplentes, bem como a condenação dos réus na repetição em dobro do indébito e em danos morais. Assim é que a sentença, ao conceder tutela
não requerida pela parte autora, tornou-se, neste ponto, extra petita.  II - Consoante entendimento do E.STJ, "da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral,
quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento" (Súmula nº 385). III - Apelação do Município de Sumaré/SP parcialmente provida. IV - Apelação da Autora desprovida.
(APELAÇÃO CÍVEL (ApCiv) - 0011338-08.2016.4.03.6105 – Segunda Turma TRF3- Relator: Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES - e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/07/2019)
(negritei).

42.       Portanto, a indenização por danos morais, pela inclusão indevida do nome no cadastro de inadimplentes é devida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade:

..EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO INDEVIDA DO AUTOR
EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. PRETENDIDA REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA,
NOS MOLDES LEGAIS E REGIMENTAIS. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015. II. Na
origem, trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito, cumulada com pedido de indenização por dano moral, proposta pelo ora agravante em face de TIM CELULAR S/A, tendo em vista a inclusão indevida do
nome do autor em cadastro de inadimplentes. O acórdão do Tribunal de origem reformou, em parte, a sentença, para reduzir o valor fixado a título de indenização por danos morais a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). III. No que
tange ao quantum indenizatório, "a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a revisão dos valores fixados a título de danos morais somente é possível quando exorbitante ou insignificante, em flagrante
violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não é o caso dos autos. A verificação da razoabilidade do quantum indenizatório esbarra no óbice da Súmula 7/STJ" (STJ, AgInt no AREsp 927.090/SC,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/11/2016). No caso, o Tribunal a quo, em vista das circunstâncias fáticas do caso, reduziu o quantum, fixado pela sentença, a título de indenização
por danos morais, a R$ 5.000,00, observando os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não se mostrando ele irrisório, ante o quadro fático delineado no acórdão de origem. IV. Para a caracterização da
divergência, nos termos do art. 541, parágrafo único, do CPC/73 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ - no caso, em relação ao quantum arbitrado a título de indenização por danos morais -, exige-se, além da transcrição de
acórdãos tidos por discordantes, a realização do cotejo analítico do dissídio jurisprudencial invocado, com a necessária demonstração de similitude fática entre o aresto impugnado e os acórdãos paradigmas, assim como a
presença de soluções jurídicas diversas para a situação, exigência não atendida, no caso, porquanto não se comprovou a similitude fática entre os casos confrontados. V. Agravo interno improvido. ..EMEN: (AINTARESP -
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 1240428 2018.00.21060-0, ASSUSETE MAGALHÃES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/08/2018 ..DTPB:.)

DIREITO PRIVADO. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. CONTRATO DE FINANCIAMENTO FRAUDULENTO. INCLUSÃO DE NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CABIMENTO. - Evidenciada conduta ilícita da CEF em situação de contratação com falsidade em nome do autor e indevida inclusão de seu nome nos cadastros de
inadimplentes. - Desnecessária a prova de dano moral, que é presumido e decorre do próprio fato. Precedentes. - Valor da indenização reduzido. - Recurso parcialmente provido. (ApCiv 0013199-05.2011.4.03.6105,
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2019.)

43.       Contudo, deve considerar-se, no caso em comento, que a ré procurou minimizar os danos ocasionados ao autor, ainda que após a propositura da lide.

44.   Portanto, em homenagem ao princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, entendo que o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado para os fins a que se propõe.

45.     Quanto à inexigibilidade dos contratos contestados, a ré já reconheceu, ainda que, implicitamente, a sua inexigibilidade, quando informou o cancelamento.

46.       Ademais, observando-se os documentos apresentados no momento da operacionalização da fraude, vê-se tratar-se de pessoa diversa do autor.

47.       Portanto, impende reconhecer judicialmente, a inexigibilidade dos contratos reclamados, com o intuito de torná-los inexigíveis definitivamente.

48.       Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos aduzidos na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do Código de Processo
Civil, pelo que declaro a inexigibilidade dos contratos de nºs 1214574400000046309 e 21.45741100000967/11, condenando a ré ao pagamento de danos materiais, no importe de R$ 4.000,00, a serem corrigidos
monetariamente, desde o evento danoso e com incidência de juros, desde a citação e à exclusão do nome do autor do cadastro de inadimplentes, em razão da dívida em questão.

49.       Condeno-a, também, ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

50.   Os valores arbitrados deverão ser corrigidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/13, ou outra que vier a substitui-la,
observado o entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE nº 870.947 (tema 810).

51.  Tendo em vista que o autor sucumbiu apenas em relação ao valor devido, a título de danos morais, condeno apenas a ré ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no montante de 10% do valor da
condenação, nos termos do art. 85, § 2º c/c art. 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

52.       Restituição de custas processuais a cargo da ré.

53.   Providencie a CPE, a retificação da autuação quanto ao valor da causa, que deverá corresponder ao montante atribuído na petição de emenda à inicial, R$100.908,79 (cem mil, novecentos e oito reais e setenta
e nove centavos) - (Id 16264652).

54.       PRIC.

                     Santos, data da assinatura eletrônica

 

                         ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                                    Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004157-63.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CARLOS ALBERTO CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A  "A"

 

1. Trata-se de Procedimento Comum Cível com pedido de tutela provisória de urgência proposto por CARLOS ALBERTO CAMARGO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata revisão da aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 29/01/2016, com alteração da RMI de R$ 1.909,93 para R$ 3.796,47,
afastando-se o fator previdenciário.

2. Requereu, ainda, a revisão da sua Renda Mensal Inicial – RMI mediante direta soma mês a mês dos seus salários-de-contribuição realizados em atividades concomitantes, com a eliminação do aparte proporcional.

3. Finalmente, requereu a condenação da autarquia ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em razão da culpa caracterizada pela demora na apreciação do requerimento
administrativo de revisão de benefício.

4. A inicial veio instruída com documentos.

5. Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

6. Em contestação, o INSS sustentou que o autor não teria direito à conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência, uma vez que não se
submeteu à perícia física e funcional determinada pela legislação. Alegou, ainda, que o autor não faria jus à revisão de sua RMI para considerar a soma dos salários-de-contribuição relativos a atividades prestadas
concomitantemente, diante do disposto no art. 32 da Lei 8.213/91. Assim, requereu a improcedência dos pedidos.

7. Em réplica, o autor reiterou os argumentos lançados na inicial e requereu o julgamento antecipado da lide. 

8. O INSS, por sua vez, intimado para especificar eventuais provas, não se manifestou.

É o relatório. DECIDO.

9. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Constato que o feito se processou com observância dos princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, inexistindo vícios que possam acarretar nulidade processual.

10. Julgo antecipadamente nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC.

11. Não havendo preliminares a analisar, passo à análise do mérito da demanda.

12 Em relação ao segurado portador de deficiência, a Lei Complementar n.º 142/2013, regulamentando §1º, do artigo 201, da Constituição Federal, incluiu novas regras relacionadas à redução do tempo de contribuição e à
renda mensal devida.

13. Nos termos dos art. 3º, 4º e 5º da citada lei complementar:

 

Art. 3º  É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, observadas as seguintes condições:

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada;

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e
comprovada a existência de deficiência durante igual período.

Parágrafo único. Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave, moderada e leve para os fins desta Lei Complementar.

Art. 4º A avaliação da deficiência será médica e funcional, nos termos do Regulamento..  

Art. 5º O grau de deficiência será atestado por perícia própria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos para esse fim. A redução do tempo contributivo para fins
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao portador de deficiência, se dá de forma proporcional ao grau de severidade da deficiência apresentada pelo segurado. 

 

14. Também o art. 4º da Lei Complementar n.º 142/13, estabeleceu que a avaliação da deficiência será médica e funcional, nos termos do regulamento expedido pelo Poder Executivo, o qual definirá as deficiências grave,
moderada e leve, sendo que o grau de deficiência deverá ser, necessariamente, atestado por perícia própria do INSS, conforme preceituado no artigo 3º, parágrafo único e artigo 5.º do diploma legal mencionado.

15. O Decreto n.º 8.145, de 03.12.2013, alterando o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99), incluiu o artigo 70-D que dispõe:

 

Art. 70-D. Para efeito de concessão da aposentadoria da pessoa com deficiência, compete à perícia própria do INSS, nos termos de ato conjunto do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos
da Presidência da República, dos Ministros de Estado da Previdência Social, da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Advogado-Geral da União:

I - avaliar o segurado e fixar a data provável do início da deficiência e o seu grau; e

II - identificar a ocorrência de variação no grau de deficiência e indicar os respectivos períodos em cada grau.

 

16. Assim, é bem estabelecido pela legislação que o grau de deficiência deve ser atestado por perícia do INSS, mediante avaliação funcional.

17. Na hipótese, o autor requer a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria por tempo de contribuição aposentadoria por tempo de contribuição à pessoa com deficiência, de forma
que sua Renda Inicial Mensal – RMI seja recalculada sem a incidência do fator previdenciário

18. No entanto, o autor não demonstrou ter-se submetido à necessária avaliação médica e funcional por perícia própria do INSS, conforme preceituado pelo artigo 5.º da Lei Complementar n.º 142/13 e pelo artigo 2.º do
Decreto n.º 8.145/13.
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19. Conforme apontado, o procedimento administrativo é pressuposto legal do direito à aposentadoria ao segurado portador de deficiência, uma vez que a avaliação médica e funcional, de responsabilidade da autarquia
previdenciária, não pode ser elidida pela simples anexação de documentos atestando a deficiência.

20. Improcedente, pois, neste ponto, o pedido do autor.

21. Quanto ao pedido para que se considere a soma das contribuições previdenciárias para integrar o salário-de-contribuição em caso de atividades concomitantes, destaque-se o artigo 32 da Lei n. 8.213/91, na
redação vigente à época do requerimento administrativo do autor:

Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento
ou do óbito, ou no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes:

I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição;

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes parcelas:

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são atendidas as condições do benefício requerido;

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício
requerido;

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea "b" do inciso II será o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a
concessão do benefício.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário-de-contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de-contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário.

 

22. Depreende-se que o referido artigo somente autoriza a soma integral dos salários-de-contribuição quando o segurado satisfaz, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido (inciso I). Nos demais casos,
o valor do benefício é calculado conforme estabelecido nos incisos II e III, somando o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição da atividade principal a um percentual da média do salário-de-
contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido.

23. Essa sistemática de cálculo, de fato, pode ser bastante prejudicial na apuração da renda mensal da aposentadoria/auxílio/pensão. Assim, muitos segurados se insurgem, não apenas pela considerada inadequação, mas
também por considerar que o artigo 32 foi revogado pela legislação superveniente.

24. Explico essa segunda hipótese: a lei n. 10.666/03 (resultado da conversão da MP n. 83/02), em seu artigo 9ª, extinguiu a “escala transitória de salário-base”, que restringia a fixação dos salários de contribuição dos
contribuintes individuais e facultativos. A parte autora, destarte, sustenta a derrogação do dispositivo guerreado neste feito, como também defende a aplicação isonômica para as diferentes categorias de segurados do RGPS.

25. A tese não é recente e já foi amplamente discutida nos Tribunais pátrios. O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, havia sedimentado o entendimento sobre a impossibilidade de rechaçar a aplicação da lei.

26. Nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. RMI. SOMA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ATUAL ENTENDIMENTO DESTA CORTE SUPERIOR. SÚMULA 83/STJ. 1. A jurisprudência do STJ entende descabida a soma dos salários de
contribuição quando não preenchidos os requisitos legais dispostos no artigo 32, I, da Lei 8.213/1991. 2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não
merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ. 3. Agravo Regimental não provido.”

(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1506792 2014.03.41353-3, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 05/08/2015 DTPB)

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. CÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. VERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES EM APENAS UMA DAS ATIVIDADES. SOMA DOS SALÁRIOS DECONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A
decisão agravada foi proferida em sintonia com o entendimento firmado nesta Corte no sentido de que o salário de benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes deve ser calculado
nos termos do art. 32 da Lei nº 8.213/1991, somando-se os respectivos salários de contribuição quando satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, hipótese não verificada nos autos.

 (...)”

(Acórdão Número 2010.01.47813-9 – Classe AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1205737 - Relator(a) MARCO AURÉLIO BELLIZZE – Origem STJ - Órgão julgador
QUINTA TURMA – Data 14/05/2013 - Data da publicação 21/05/2013 - Fonte da publicação DJE DATA:21/05/2013)

 

27. Entretanto, em momento mais recente, formou-se corrente com interpretação contrária àquela já sedimentada no STJ, com bastante representação no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que deu azo ao Incidente de
Uniformização de Jurisprudência (processo n. 5003449-95.2016.4.04.7201/SC), decidido por maioria (vencido o relator), abaixo transcrito:

Turma Nacional de Uniformização

“EMENTA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ARTIGO 32 DA LEI 8.213/91.
DERROGAÇÃO A PARTIR DE 01/04/2003. UNIFORMIZAÇÃO PRECEDENTE DA TNU. DESPROVIMENTO.

1. Ratificada, em representativo da controvérsia, a uniformização precedente desta Turma Nacional no sentido de que tendo o segurado que contribuiu em razão de atividades concomitantes implementado os
requisitos ao benefício em data posterior a 01/04/2003, os salários-de-contribuição concomitantes (anteriores e posteriores a 04/2003) serão somados e limitados ao teto (PEDILEF 50077235420114047112,
JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI, TNU, DOU 09/10/2015 PÁGINAS 117/255).

2. Derrogação do art. 32 da Lei 8.213/91, diante de legislação superveniente (notadamente, as Leis 9.876/99 e 10.666/03).

3. Incidente de uniformização conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO

A Turma Nacional de Uniformização, por maioria, vencido o relator, decidiu, por unanimidade, CONHECER e, por maioria, NEGAR PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto divergente da Juíza Federal Luísa Hickel Gamba, vencido o Juiz Federal Relator e o Juiz Federal Atanair Nasser Ribeiro Lopes.”

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (TURMA) Nº 5003449-95.2016.4.04.7201/SC, Relatora Luisa Hickel Gamba, Brasília, 22/08/2018)

 

28. Especificamente acerca do aparente confronto com a Corte Superior, a Exma. Relatora, doutora Luisa Hickel Gamba, destacou:

“Em síntese, o entendimento fundamenta-se na derrogação do art. 32 da Lei 8.213/91 diante de legislação superveniente (notadamente, as Leis 9.876/99 e 10.666/03). Dessa forma, não é o caso de se falar em
inconstitucionalidade do art. 32, mas de interpretação da legislação federal, mediante resolução de antinomias.

O Superior Tribunal de Justiça ainda não deliberou sobre a matéria com esse enfoque específico, não sendo possível afirmar que a uniformização desta Turma contrarie a jurisprudência daquela Egrégia Corte.”

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     592/2796



29. Em consulta à mais recente jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, verifica-se a prevalência de decisões pela impossibilidade da soma dos salários-de-contribuição de atividades concomitantes, conforme se infere
dos arestos abaixo transcritos:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DA ATIVIDADE PRINCIPAL. ART. 32 DA LEI
8.213/91

1. Tratam os autos de revisão do benefício previdenciário para que seja modificada a metodologia de cálculo, tendo em vista a existência de atividades concomitantes.

2. O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ de que se deve utilizar o salário de contribuição da atividade principal quando é o caso de exercício de atividades concomitantes e não
preenchidas as condições para se aposentar em todas elas, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Precedentes: REsp 1.390.046/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe
6/12/2017; AgRg no REsp 808.568/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 18/12/2009.

(REsp 1769804/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2019, DJe 05/09/2019)

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE RMI. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES CONCOMITANTES. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EM QUALQUER DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS. CRITÉRIO DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATIVIDADE PRINCIPAL É AQUELA
QUE REPRESENTA MAIOR PROVEITO ECONÔMICO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO. 1. Nos termos do art. 32 da Lei 8.213/1991, será considerada como atividade principal,
para fins de cálculo do valor do salário de benefício, aquela na qual o Segurado reuniu todas as condições para a concessão do benefício. 2. Nas hipóteses em que o Segurado não completou tempo de contribuição
suficiente para aposentar em nenhuma das atividades concomitantes, será considerada como atividade principal, para fins de cálculo do benefício, aquela que detém o maior proveito econômico, pois, por óbvio, é
a que garante a subsistência do Segurado e, portanto, atinge o objetivo primordial do benefício previdenciário, que é a substituição da renda do trabalhador. 3. Precedentes: REsp. 1.664.015/RS, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 29.6.2017; REsp. 1.419.667/PR, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 23.8..2016; REsp. 1.523.803/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 4.9.2015; AgRg no REsp.
1.412.064/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26.3.2014.

(REsp 1731166/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/08/2019)

 

30. Das considerações deste Juízo, associadas àquelas trazidas pelas decisões acostadas, e ciente da controvérsia jurisprudencial em posicionamentos (ambos) respaldados em interpretações coerentes da legislação, é certo que
o magistrado não pode de eximir da aplicação da lei.

31. Assim sendo, considerando todo o panorama da controvérsia, tenho por bem filiar-me ao entendimento majoritário no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se compatibiliza com a assentada jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de inadmitir o afastamento da regra instituída pelo artigo 32 da Lei n. 8.213/91.

32. Com efeito, não considero incompatíveis as redações desse dispositivo com o artigo 9º da Lei n. 10.666/03, já que tratam de situações fáticas distintas. Assim, mantém-se hígida a situação descrita na norma. Por essa mesma
razão – segurados em situação distinta –, não considero malferido o princípio da isonomia.

33. Saliento, por fim, que qualquer segurado, inclusive os empregados em contratos concomitantes, poderia se beneficiar da regra do artigo 9ª da Lei n. 10.666/03, a fim de promover uma situação financeira mais favorável na
inatividade. É essa a isonomia que se exige como paradigma constitucional.

34. No caso concreto, correta a aplicação do inciso II, do artigo 32 da Lei 8.213/91 ao benefício da parte autora, de forma a calcular proporcionalmente a atividade secundária para definição do valor do benefício, não
sendo o caso de revisão da nos moldes requeridos na exordial.

35. Requereu ainda o autor a condenação do INSS ao pagamento de dano moral decorrente de culpa na demora na revisão de seu benefício previdenciário, o que lhe teria causado prejuízos financeiros e abalo emocional.

36. Neste ponto, sem maiores digressões, verifico a improcedência do pedido.

37. Conforme a exordial, a indenização por dano moral seria devida com fundamento na falha administrativa na apreciação de seu requerimento administrativo para revisão do benefício.

38. Ressalto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça se manifestou no sentido de que : "...o pedido de indenização por danos morais, como se denota na inicial, é decorrente do pedido principal (restabelecimento do
auxílio-doença) e a ele está diretamente relacionado (...)Tanto isso é verdade, que no caso de eventual improcedência do pedido principal, nem se cogitará de dano moral". (CC 47.223/SP, Rel. Ministro José
Arnaldo da Fonseca, julgado em 18/02/2005, DJ 24/02/2005).(grifei)

39. Assim, considerando a improcedência do pedido principal, impõe-se, por consequência, a improcedência também do pleito indenizatório..

40.  Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil:

a) JULGO IMPROCEDENTE o pedido para conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria por tempo de contribuição aposentadoria por tempo de contribuição à pessoa com
deficiência;

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido para que sejam somados integralmente os salários-de-contribuição decorrentes de atividades concomitantes para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício do
autor;

c) Finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido para que o INSS seja condenado ao pagamento de indenização por danos morais.

41. Condeno o autor, por consequência, ao pagamento de honorários sucumbenciais , os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa, a teor do artigo 85, §2º, c.c. §3º, I, do CPC/2015. A execução de tais valores, no
entanto, fica sob condição suspensiva, em razão da assistência judiciária gratuita que lhe foi deferida.

42. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as formalidades legais.

43. P.R.I.C.

 

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003158-76.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: ADISSEO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
IMPETRADO: DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Vistos.

1.Verifico que o impetrante requereu distribuição destes autos por conexão ao Mandado de Segurança nº 5002894- 59.2020.4.03.6104, com tramitação regular perante o juízo da 2ª Vara Federal de Santos.
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2.Em face do exposto, redistribua-se, como requerido, ao juízo da 2ª Vara Federal de Santos, para o seu exame de pertinência quanto à alegada conexão.

3.Cumpra-se.

4.Intime-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5003174-30.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: J. L. B. B.
REPRESENTANTE: CRISTIANE ISABEL DOS SANTOS BISPO
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDA FAUSTINO BARBOSA SILVA - SP440752, GERVAS PEREIRA DOS SANTOS - SP433483,
Advogados do(a) REPRESENTANTE: GERVAS PEREIRA DOS SANTOS - SP433483, FERNANDA FAUSTINO BARBOSA SILVA - SP440752
REQUERIDO: GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS DE SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos em decisão.

1.Tendo em vista que o valor da causa indicado pela parte autora (R$ 12,540,00), não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos – R$ 62.700,00 - à época da distribuição da ação (26/05/2020), surge
imperiosa a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, ex vi do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01.

2.Em face do exposto, declino da competência para processar e julgar este feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos/SP.

3.Adote a CPE as providencias de estilo.

4.Intime-se. Publique-se.

Santos/SP, data da assinatura eletrônica.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008045-92.2000.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CEZAR SIMOES DE MELO, CEZAR SIMOES DE MELO, DOUGLAS SIMOES DE MELO, DOUGLAS SIMOES DE MELO, ERMINO SIMOES DE MELO, ERMINO SIMOES
DE MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

Vistos.

1.Petição id 32578066:

2.Prossiga-se com a marcha processual, expedindo-se para tanto os competentes precatório (s) e requisitório (s), conforme já determinado nestes autos.

3.A questão trazida à deliberação do juízo pela petição anexada sob o id 32578066 merece atenção e detida análise quanto ao requerido.

4.Contudo, em prestígio ao contraditório e a segurança jurídica, afastando decisão surpresa, reputo imprescindível a manifestação do advogado José Bartolomeu.

5.Em face do exposto, intime-se o advogado José Bartolomeu para, no prazo de 15 dias se manifestar quanto ao conteúdo da petição anexada sob o id 32578066.

6.Sem prejuízo, fica a subscritora da referida petição para, no mesmo prazo, esclarecer ao juízo se formulou perante a 6ª Vara Cível de Santos, requerimento no sentido da reserva por este juízo e consequente
remessa àquele, sendo que em caso negativo, informar suas razão pelo não peticionamento à 6ª Vara Cível.

7.Por fim, fica desde já determinada a reserva de 30%- - fls. 327 e 329 dos autos digitalizados (a título de honorários contratuais e sucumbenciais oriundos dos precatórios suplementares (id 23272487), do valor
total da verba, cujo numerário ficará à disposição deste juízo federal até ulterior decisão.

8.Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003050-47.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: A.F.L.COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO LUIZ ZANETHI - SP155859
IMPETRADO: DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Vistos em decisão liminar.

1. AFL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA , qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA ALFANDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS , no qual requer em sede liminar provimento jurisdicional que lhe autorize a recolher os tributos federais incidentes na importação das mercadorias descritas na fatura
comercial ksg19248, sem a incidência de juros e multas pecuniárias, pelo prazo de 90 a 180 dias, a contar do registro da declaração de importação das mercadorias, fixando-se o valor do dólar pelo valor de r$ 5,71, valor do
dólar na data de 20/5/2020).

2.Em apertadíssima síntese, aduziu a impetrante que pretende obter provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do pagamento de obrigações tributárias federais principais e acessórias,
incidentes nas operações de importação por ela efetuadas, pelo prazo de 90 a 180 dias, por força da pandemia mundial provocada pelo COVID-19.

3.Asseverou para tanto, a possibilidade de concessão de moratória tributária individual, bem como a demora ou insuficiência na adoção de medidas legislativas compensatórias no âmbito tributário, tornando
impossível o cumprimento das obrigações tributárias referidas nos autos, gerando quadro caótico financeiro pelo processo de quarentena, inviabilizando a manutenção da sua atividade empresarial.

4.A inicial veio instruída com documentos.

5.É o relatório. Fundamento e decido.

6.Para a concessão de liminar em mandado de segurança, devem estar presentes os requisitos previstos no art. 7.º, III, da Lei 12.016/2009, a saber, o fundamento relevante e o perigo de ineficácia caso a tutela
de urgência seja concedida somente na sentença.

7.Vale dizer que devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se
vier a ser reconhecido na decisão de mérito, fumus boni iuris e periculum in mora (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, Ed. Malheiros, 2008. P. 83.)

8.De acordo com a doutrina, “Fundamento relevante faz as vezes do que, no âmbito do processo cautelar, é descrito pela expressão latina fumus boni iuris e do que, no âmbito do dever-poder geral de
antecipação, é descrito pela expressão prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Todas essas expressões, a par da peculiaridade procedimental do mandado de segurança, devem ser entendidas como significativas de
que, para a concessão da liminar, o impetrante deverá convencer o magistrado de que é portador de melhores razões que a parte contrária; que o ato coator é, ao que tudo indica, realmente abusivo ou ilegal” (Cássio Scarpinella
Bueno, A Nova Lei do Mandado de Segurança, Ed. Saraiva, 2009, p. 40).

9.Tecidas as considerações iniciais e brevemente relatado, passo ao exame do pedido liminar, sob a análise do primeiro requisito, o fundamento relevante.

10.Cotejando as alegações da impetrante com os normativos legais invocados na inicial, não verifico, neste momento de cognição sumária, fundamento relevante para a impetração.

11.Cabe, por necessário, pequena digressão legislativa e temporal sobre a temática.

12.Em 6 de fevereiro de 2020 foi editada a Lei nº 13.979/2020, dispondo sobre medidas sanitárias de enfrentamento da pandemia decorrente do novo coranavírus (COVID-19), merecendo registro para o caso
em deliberação o art. 3º:

“Art. 3  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre
outras, as seguintes medidas: (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: (Redação dada
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

a) entrada e saída do País; e (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

[...]

13.Nesse passo, sobreveio a edição da MP nº 927/2020, a qual regula medidas de natureza trabalhista para enfrentamento da emergência, a cargo dos empregadores:

“Art. 3º  Para enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes do estado de calamidade pública e para preservação do emprego e da renda, poderão ser adotadas pelos empregadores, dentre
outras, as seguintes medidas:

I - o teletrabalho;

II - a antecipação de férias individuais;

III - a concessão de férias coletivas;

IV -o aproveitamento e a antecipação de feriados;

V - o banco de horas;

VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde no trabalho;

VII - o direcionamento do trabalhador para qualificação; e

VIII - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

14.Ainda, nesse ínterim, o Poder Executivo editou o decreto de estado de calamidade, com aprovação pelo Congresso Nacional (DL 6/2020), com o fito de ver dispensado o cumprimento dos resultados fiscais
e a limitação de empenho no ano de 2020, captando assim recursos necessários ao enfrentamento da crise instalada.

15.No mesmo sentido, no Estado de São Paulo, por força da grande concentração de casos positivos de infecção pelo coranavírus, o Governo do Estado passou à edição de três atos administrativos alinhados
com aqueles já editados pelo Governo Federal, a saber: Decreto Estadual nº 64.862/2020, determinando a suspensão de eventos públicos e os Decretos Estaduais nº 64.879/2020 e 64.881/2020, declarando, respectivamente,
estado de calamidade pública e impondo medida de quarentena em todo o Estado de São Paulo, no período de 24/03 a 07/04.

16.Da simples análise da digressão legislativa ora construída, depreende-se pelo que consta dos autos, que as atividades desenvolvidas pela impetrante não estão ligadas às áreas da saúde, alimentação e
segurança, razão pela qual estão sendo e certamente serão afetadas pelas medidas sanitárias anunciadas, com abalo na sua saúde financeira, importando em possível diminuição de sua capacidade de pagamento.
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17.Disso decorre pedido de prorrogação de vencimento de obrigações tributárias principais e acessórias, notadamente no tocante à importação de mercadorias (impostos e taxas incidentes na operação).

18.Vejamos a questão sob o viés dos prazos para cumprimento das obrigações tributárias no âmbito federal.

19.A fixação de prazo para o pagamento de receitas federais compulsórias é atribuição do Ministro da Fazenda, nos termos do art. 66 da Lei nº 7.450/1985

20.Com escopo regulamentador de referidos prazos, foi então editada a Portaria GM/MF nº 12, de 20/01/2012, que assim dispõe:

§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública e ao mês subsequente.

§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela
RFB.

Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos domiciliados nos
municípios de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo inicial o 1º (primeiro) dia do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública.

Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se
refere o art. 1º”.

21.Pois bem. A questão a ser dirimida nos autos, ainda que se arrazoe e muito bem a realidade fática ante a pandemia que nos vemos envoltos com a COVID-19, é a moratória, cuja previsão está no CTN.

“Art. 152. A moratória somente pode ser concedida:

I - em caráter geral:

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira;

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e às
obrigações de direito privado;

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por lei nas condições do inciso anterior.

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a expedir, ou
a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.

Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos:

I - o prazo de duração do favor;

II - as condições da concessão do favor em caráter individual; III - sendo caso:

a) os tributos a que se aplica;

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de concessão
em caráter individual;

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter individual.

Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha
sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo.

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou do terceiro em benefício daquele.

Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as
condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora:

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele;

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito;
no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito”

22.Dito isso, não verifico a possibilidade de ver atendida a pretensão vindicada nestes autos, sob pena de exercício atípico do Poder Judiciário.

23.A concessão de moratória tal como requerida pela impetrante, com efeitos estendidos ainda às obrigações acessórias, seria a meu sentir exercício de atividade legislativa pura e típica de outro poder
(legislativo) pelo simples fato de que a decretação da moratória carece de lei (art. 153 CTN), consubstanciando-se o pronunciamento judicial favorável à impetrante em atividade legislativa positiva, imiscuindo-se, portanto, o
poder judiciário na competência de outro poder, usurpando-a, o que é vedado pela magna carta.

24.Com efeito, consta no art. 3º da Portaria MF/2012 que a "RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a
definição dos municípios a que se refere o art. 1º". Acresça-se ainda, que a questão não se limita ao campo territorial (como se vê na discussão quanto ao estado de calamidade abarcar todos os municípios do Estado de São
Paulo), mas sim encontra desdobramentos quanto ao prazo de prorrogação, condições, tributos alcançados, garantias, entre outras fixadas no CTN para a temática.

25.Do que se sabe do arcabouço legislativo em vigor sobre a temática, até a impetração da presente ação, referida regulamentação ainda não foi expedida, não se traduzindo referida falta de regulamentação em
fundamento relevante para a impetração.

26.Ademais, a pandemia autoriza uma série de medidas excepcionais e urgentes facultadas à edição e utilização pelos poderes executivo e legislativo, muitas delas de pouco o quase nenhum uso, conhecidas tão
somente no direito positivado, contudo, não há na Constituição Federal ou regramentos infraconstitucionais autorização para o poder judiciário legislar e menos ainda dispositivo que autorize a mitigação e a transposição dos
limites estabelecidos pelo poder constituinte originário quanto à separação dos poderes.

27. Sob o mesmo viés, é preciso ter em mente que não se pode alargar a vontade do legislador e do poder executivo, sob pena de invasão explicita na atividade reservada àqueles poderes, pois além da suspensão
e prorrogação do pagamento de tributos federais, incluídos aqui os afetos ao desembaraço aduaneiro, consubstanciarem em verdadeira atividade legislativa, tem-se no caso a observância de políticas públicas e econômicas
é que dão supedâneo e motivação à adoção ou não de medidas que isentem, suspendam ou prorroguem obrigações tributárias, o que se distancia da atividade judiciária.

28.Ao Poder Judiciário não cabe decretar prorrogação ou suspensão do recolhimento de exação devida em razão de importação de mercadoria. É providência de natureza política, intrinsecamente ligada ao
manejo de receitas, definidas em texto constitucional e devidamente fixada sua competência.

29.Calha à fiveleta, em tempos como os atuais, lembrar sempre que o Poder Judiciário não pode e não deve ser voluntarioso quanto ao tema em debate, eis que decisões em matéria tributária carecem, além da
observância da legalidade inerente à moratória, respeitar a tripartição dos poderes, a fim de preservar a ordem disciplinada pelo legislador, pois, à miúde, a decretação de moratória cuida ainda de direito de concorrência e
tratamento isonômico.

30. 3.Ainda que se pense em pandemia e seus efeitos devastadores no aspecto econômico como discutido nos autos, é inarredável que a pretensão da impetrante se traduz em moratória, o que não se admite na
via judicial, nos termos da fundamentação expendida na decisão que indeferiu o pedido liminar.

31.Lado outro, acerca da temática em testilha, há manifestação do STF, em sede de suspensão de segurança:

“Não se ignora que a situação de pandemia, ora vivenciada, impôs drásticas alterações na rotina de todos, atingindo a normalidade do funcionamento de muitas empresas e do próprio estado, em
suas diversas áreas de atuação. Mas, exatamente em função da gravidade da situação, exige-se a tomada de medidas coordenadas e voltadas ao bem comum, não se podendo privilegiar determinado segmento da
atividade econômica em detrimento de outro, ou mesmo do próprio Estado, a quem incumbe, precipuamente, combater os nefastos efeitos decorrentes dessa pandemia.

Assim, não cabe ao Poder Judiciário decidir quem deve ou não pagar impostos, ou mesmo quais políticas públicas devem ser adotadas, substituindo-se aos gestores responsáveis pela condução
dos destinos do Estado, neste momento.
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Apenas eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional vigente devem merecer sanção judicial, para a necessária correção de rumos, mas jamais – repita-se – promover-se a mudança das
políticas adotadas, por ordem de quem não foi eleito para tanto e não integra o Poder Executivo, responsável pelo planejamento e execução dessas medidas.

Não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolator ao editá-la, venha a substituir o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos
da Administração Pública, notadamente em tempos de calamidade como o presente, porque ao Poder Judiciário não é dado dispor sobre os fundamentos técnicos que levam à tomada de uma decisão
administrativa.

Ante o exposto, defiro o pedido para suspender os efeitos da decisão que concedeu liminar nos autos do Agravo de Instrumento nº 2062467-83.2020.8.26.0000, até o trânsito em julgado do mandado
de segurança a que se refere. Comunique-se com urgência. Publique-se. Brasília, 15 de abril de 2020. Ministro Dias Toffoli Presidente Documento assinado digitalmente. (SS 5363, Relator(a): Min. Presidente,
Decisão Proferida pelo(a) Ministro(a) DIAS TOFFOLI, julgado em 15/04/2020, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 20/04/2020 PUBLIC 22/04/2020) grifei.

32.Por derradeiro, o E. TRF da 3ª Região em decisão proferida no julgamento dos agravos de instrumento nº 5009210-67.2020.403.0000, 5007705-41.2020.403.0000 e 5007939-23.2020.403.0000,
derrubou três liminares concedidas anteriormente em sentido favorável à pretensão da impetrante, situação essa que sustenta com força a posição adotada por este juízo, contrária ao pedido deduzido nos autos.

33.Em face do exposto, indefiro o pedido liminar.

34.Requisitem-se as informações no prazo legal.

35.Dê-se ciência a PFN quanto à impetração.

36.Vista ao MPF.

37.Após, tornem conclusos para sentença.

38.Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001204-97.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: PREVIDENCIA USIMINAS, PREVIDENCIA USIMINAS, PREVIDENCIA USIMINAS
PROCURADOR: RODOLFO DE LIMA GROPEN, RODOLFO DE LIMA GROPEN, RODOLFO DE LIMA GROPEN
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES - SP40922, RODOLFO DE LIMA GROPEN - SP125316-A
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES - SP40922, RODOLFO DE LIMA GROPEN - SP125316-A
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES - SP40922, RODOLFO DE LIMA GROPEN - SP125316-A
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A "A"

1 . PREVIDÊNCIA USIMINAS,qualificado na inicial, propõe a presente ação pelo rito ordinário contra a UNIÃO FEDERAL, na qual requer provimento jurisdicional que declare a nulidade das cobranças
administrativas efetuadas em seu detrimento.

2. Em síntese, alega não ser responsável pelos créditos relativos a taxas de ocupações incidentes sobre imóveis públicos de propriedade da União, visto terem sido transferidos a terceiros por meio de escrituras públicas, não mais
pertencendo-lhes.

3. Após emenda à inicial e depósito judicial, decisão de id 1656954 deferiu o pedido de tutela de urgência para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos indicados na inicial

4. Citada, a União apresentou sua contestação (id 6181146), alegando, em síntese, que a transferência do imóvel sem comunicação à SPU não lhe é oponível.

5. Instadas as partes a especificarem provas (id 8465174), a União indicou não tê-las a produzir (id 8545824), enquanto a autora requereu a produção de prova documental complementar, bem como a exibição do inteiro teor
dos processos administrativos que deram origem às restrições (id 8973551).

6. Deferida a produção de prova documental, bem como determinada a apresentação, pela União, dos processos administrativos (id 13110795).

7. Documentos apresentados pela União (id 13396724) e pela autora (id 18030559), que reiterou seus termos anteriores.

8. Vieram os autos conclusos para sentença.

9. É o relatório.

10. Fundamento e decido.

11. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

12. Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

13. Passo, assim, diretamente ao exame do mérito.

14. Inicialmente, verifico que a autora demonstrou que os imóveis em questão foram alienados a terceiros.
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15. Entretanto, a União alega que este fato não o exime de figurar como devedor da taxa de ocupação, porquanto a transferência do imóvel somente produz efeitos em relação à União (proprietária do imóvel) se averbada no
cadastro de ocupação da Secretaria do Patrimônio da União/SPU. Assim, a transferência do imóvel sem comunicação à SPU não poderia ser oponível à União.

16. Neste ponto, destaco ser posicionamento consolidado no âmbito do STJ o argumento de que o registro imobiliário não é oponível em face da União para afastar o regime dos terrenos públicos da União, servindo de mera
presunção relativa de propriedade particular, tendo em vista uma vez que a Constituição Federal lhe atribui a propriedade desses bens.

17. Esse entendimento foi firmado, inclusive, em sede de recurso especial representativo de controvérsia submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/73:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. BENS PÚBLICOS. TERRENO DE MARINHA.
ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. REGISTRO
IMOBILIÁRIO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO TERRENO DE MARINHA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO. OPONIBILIDADE
EM FACE DA UNIÃO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO PROPRIEDADE PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. PROPRIEDADE PÚBLICA CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADA
(CR/88, ART. 20, INC. VII). [...]. 4. Esta Corte Superior possui entendimento pacificado no sentido de que o registro imobiliário não é oponível em face da União para afastar o regime dos terrenos de marinha,
servindo de mera presunção relativa de propriedade particular - a atrair, p. ex., o dever de notificação pessoal daqueles que constam deste título como proprietário para participarem do procedimento de
demarcação da linha preamar e fixação do domínio público -, uma vez que a Constituição da República vigente (art. 20, inc. VII) atribui originariamente àquele ente federado a propriedade desses bens.
Precedentes. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. Julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e à Resolução n. 8/2008. (REsp 1183546/ES, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, 1ª Seção, j. 08/09/2010, DJE 29/09/2010).

18. No mesmo sentido o entendimento sumulado por aquela Corte:

Súmula 496 STJ: "Os registros de propriedade particular de imóveis situados em terrenos de marinha não são oponíveis à União."

19. Sendo necessária a comunicação à Secretaria de Patrimônio da União, entende-se que, caso o adquirente do imóvel não faça a devida comunicação, deve o alienante que figura como ocupante nos registros da SPU tomar
tais providências, pena de ficar responsável pela quitação da taxa.

20. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO ADMINISTRATIVO - TERRENO DE MARINHA - TAXA DE OCUPAÇÃO - REGIME DE DIREITO ADMINISTRATIVO - OBRIGAÇÃO PESSOAL - TRANSFERÊNCIA DE OCUPAÇÃO
- VIOLAÇÃO DO ART. 24 DO DECRETO-LEI N. 3.438/41 - NECESSIDADE DE SOLICITAÇÃO PRÉVIA. 1. Os terrenos de marinha são bens dominicais da União, os quais, no passado, desde o tempo da
realeza, destinavam-se à defesa do território nacional ao permitir a livre movimentação de tropas militares pela costa marítima. 2. Permite-se a ocupação dos terrenos de marinha por particulares, mediante o
pagamento de taxa de ocupação. 3. A taxa de ocupação é o preço pago à Fazenda Pública pela utilização de bem que lhe pertence. Não possui natureza tributária (Lei n. 4.320/1964, art. 39, § 2º). Situa-se,
eminentemente, no Direito Público. 4. Apesar de intimamente ligada à realidade da coisa, a taxa de ocupação decorre de uma obrigação pessoal oriunda de relação jurídica entre o ocupante e a Administração
Pública. 5. Merece reforma a decisão do Tribunal a quo, ao entender que a redação do art. 128, § único do Decreto-Lei n. 9.760/46 (em vigor à época), tornou o adquirente o único responsável pelo pagamento
da taxa, independente do respectivo registro. 6. A exegese dada pelo Tribunal de origem, a par de integrar a lei, não se coaduna com a natureza do instituto da ocupação, haja vista que é obrigação pessoal, que
não se transfere jungida a coisa; e, é de caráter público, devendo ser interpretada de forma a não limitar a soberania da União na gestão das coisas que lhe pertencem, em nome do próprio interesse público
subjacente. 7. Dispõe o art. 24 do Decreto-Lei n. 3.438/41, verbis: "Os pedidos de licença para transferência de aforamento ou ocupação, dirigidos ao chefe do Serviço Regional do Domínio da União deverão
mencionar expressamente o nome do adquirente e o preço ajustado da transação." 8. Restaura-se o entendimento do juízo primevo, ao sentenciar que era obrigação do autor comunicar à Secretaria de Patrimônio
da União - SPU a transferência da ocupação do imóvel a terceiro, de forma a possibilitar ao ente público fazer as devidas anotações. 9. Recurso especial provido. (STJ, 2ª Turma, REsp. n. 1145801/SC, Relator
Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE 19/08/2010).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. BENS PÚBLICOS. TERRENOS DE MARINHA. TRANSFERÊNCIA. COMUNICAÇÃO À SPU.
AUSÊNCIA NA ESPÉCIE. TAXA DE OCUPAÇÃO. PAGAMENTO. RESPONSABILIDADE DAQUELE QUE FIGURA NO REGISTRO ORIGINALMENTE, E NÃO DO ADQUIRENTE. IMÓVEL
OCUPADO VS. IMÓVEL AFORADO. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DOS ARTS. 3º, § 3º, DO DECRETO-LEI N. 2.398/87 E 116 DO DECRETO-LEI N. 9.760/46. [...]. 2. É pacífico nesta Corte
Superior entendimento segundo o qual, não havendo comunicação à SPU acerca da (i) transferência de domínio útil e/ou de direitos sobre benfeitorias, bem como da (ii) cessão de direitos a eles referentes,
permanece como responsável pela quitação da taxa de ocupação aquele que figura originalmente no registro, e não o adquirente. Precedentes. 3. O fato de a segunda parte do § 3º do art. 3º do Decreto-lei n.
2.398/87 fazer menção ao art. 116 do Decreto-lei n. 9.760/46 não torna a exigência prevista no primeiro dispositivo aplicável apenas aos imóveis aforados. 4. É que a exigência valerá para os imóveis em regime de
ocupação com base na primeira parte do art. 3º, § 3º, do Decreto-lei n. 2.398/87, aplicando-se às hipóteses de imóveis aforados a determinação da segunda parte do mesmo artigo, cumulada com o art. 116 do
Decreto-lei n. 9.760/46. 5. Recurso especial não provido. (RESP 1175096/PR, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 13/04/2011).

21. Também neste sentido o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. TERRENO DE MARINHA. TAXA DE
OCUPAÇÃO. PREÇO PÚBLICO. DECRETO 2138/97. DÉBITOS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. TRANSFERÊNCIA A TERCEIRO. COMUNICAÇÃO À SPU.
INOPONIBILIDADE À UNIÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ALIENANTE.

1- Aplica-se a Lei 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- É descabida a compensação de ofício de créditos de origem tributária com débitos de natureza não-tributária, como é o caso da taxa de ocupação (Lei n. 4.320/1964, art. 39, § 2º).

3- A transferência do imóvel objeto da taxa de ocupação só produz efeitos relativamente à proprietária do imóvel - União - se devidamente averbada no cadastro de ocupação constante da Secretaria do
Patrimônio da União (SPU), mediante apresentação da escritura de transferência acompanhada do comprovante de pagamento do laudêmio.

4- Na hipótese, não obstante terem sido juntados documentos demonstrando que o imóvel fora alienado a terceiros em 22/12/1995, o impetrante comunicou à SPU o mencionado negócio jurídico em 04/06/2004,
razão pela qual permanece responsável pela quitação das taxas de ocupação ora impugnadas aquele que figura originalmente no registro - o alienante, e não o adquirente. Precedentes iterativos jurisprudenciais do
STJ.

5- Apelação fazendária e reexame necessário a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 318167 - 0011229-58.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
11/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/10/2016 )

22. Assim, a transferência do imóvel objeto da taxa de ocupação só produz efeitos relativamente à proprietária do imóvel (União) se devidamente averbada no cadastro de ocupação constante da Secretaria do Patrimônio da
União (SPU). A taxa de ocupação é devida pela pessoa que figura como ocupante no cadastro do Serviço de Patrimônio da União, não interessando à relação jurídica o fato de o imóvel estar efetivamente ocupado ou ter sido
cedido ou transferido, se tal situação não foi regularmente informada à União.

23. Na hipótese, não obstante terem sido juntados documentos demonstrado que os imóveis foram alienados a terceiros, deixou o alienante de comunicar à SPU os mencionados negócios jurídicos, razão pela qual considero
legítima a cobrança efetuada pela União.

24. O Decreto-Lei nº 9.760/46, cuidando da transferência onerosa do domínio útil de imóvel pertencente a União, impõe ao adquirente o dever de comunicar à Secretaria do Patrimônio da União a referida transmissão, ocasião
em que este figurará como responsável pelo pagamento da taxa de ocupação. Entretanto, até que essa providencia se ultime, o alienante permanece responsável pelo pagamento da taxa de ocupação.

25. Assim, enquanto não se adotam os procedimentos junto à SPU, todos os valores devidos em razão do domínio útil continuam sendo exigíveis do alienante, sem prejuízo de que também possam ser exigidos do adquirente.
Com mais forte razão essa dúplice exigibilidade se aplica à transferência do direito de ocupação, que não pode ser feita à revelia da União e em nada pode comprometer o seu interesse.

26. Embora apenas o adquirente do domínio útil ou do direito de ocupação estejam sujeitos a multas ou outras sanções pela falta de regularização perante o SPU, é também ônus do alienante providenciá-la, se não quiser
permanecer como responsável pelos foros, laudêmios, taxas e outros débitos em razão da coisa.

27. Neste sentido:

AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - TERRENO DE MARINHA - TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL SEM COMUNICAÇÃO AO SPU, VIOLANDO O ART. 116, DECRETO-LEI 9.760/46 -
PAGAMENTO DA TAXA DE OCUPAÇÃO - RESPONSABILIDADE DAQUELE QUE FIGURA NO ORIGINÁRIO REGISTRO - IMPROCEDÊNCIA AO "MANDAMUS" - PROVIMENTO ÀS
APELAÇÕES E À REMESSA OFICIAL 1.Brotando a taxa de ocupação da utilização do domínio útil de determinado imóvel, dispunha o Decreto-Lei 2.398/87, em seu artigo 3º, vigente ao tempo dos fatos,
sobre a necessidade de pagamento de laudêmio para que ocorresse a transferência onerosa. 2.O § 2º, "a", do mencionado art. 3º, previa que não seria registrada a escritura da negociação sem prova do pagamento
do laudêmio. 3.Presente aos autos matrícula do Registro de Imóveis de Guarujá, sob nº 8277, apontando que a parte impetrante, em 19/02/1998, mediante escritura, prometeu vender o imóvel objeto do assento
imobiliário (situado em terreno de marinha) a Luiz Antonio da Silva Ferreira, fls. 26. 4.Constata-se que, desde a alienação ocorrida em 1998, nenhuma comunicação da transmissão entre particulares restou
formalizada junto ao SPU, pois formalmente está o polo impetrante registrado como ocupante do domínio útil, assim a transferência ocorrida o foi ao arrepio da legal disposição prevista no art. 116, do Decreto-
Lei 9.760/46. 5.Confunde a parte autora os gestos inerentes à transferência de imóveis desta natureza, porquanto a escritura não se confunde com a necessidade de averbação, junto ao SPU, da transferência do
bem a outrem, momento este posterior ao pedido de transferência - é necessário solicitar a transferência e, ao depois, averbar a alteração da formal ocupação. 6.Para a transferência do domínio útil, é exigido o
pagamento de laudêmio e o trâmite procedimental perante o Poder Público, justamente para que a responsabilidade do alienante/ocupante anterior seja formalmente repassada ao adquirente/novo ocupante.
7.Patente que o originário ocupante do terreno descumpriu aos ditames do art. 116, Decreto-Lei 9.760/46, sendo pacífico, perante o C. STJ, que a ausência de transferência formal do bem impõe a
responsabilização do primitivo ocupante ao pagamento de taxa de ocupação, REsp 1667297/SC e AgInt no REsp 1522510/PE. Precedentes. 8.Aos limites do quanto aos autos litigado, inoponível a transferência
particular ocorrida sobre o bem em questão, portanto responsável o polo impetrante pela quitação da taxa de ocupação anterior ao acerto promovido. 9.Provimento às apelações e à remessa oficial. Improcedência
ao pedido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 359714 - 0019181-10.2014.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, julgado em
05/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2017 )
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28. Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015).

29. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 8% (oito por cento) sobre o valor atualizado da causa.

30. Certificado o trânsito em julgado, promova-se a conversão em renda da União dos valores depositados (id 1650609).

31. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

32. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Santos/SP, data da assinatura eletrônica.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal
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Advogados do(a) REU: ALEXANDRE DE MENDONCA WALD - SP107872-A, MARIANA TAVARES ANTUNES - SP154639, HUMBERTO ANTONIO LODOVICO - SP71724
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE DE MENDONCA WALD - SP107872-A, MARIANA TAVARES ANTUNES - SP154639, HUMBERTO ANTONIO LODOVICO - SP71724
Advogados do(a) REU: JORGE AMAURY MAIA NUNES - DF08577, LENDA TARIANA DIB FARIA NEVES - DF48424
Advogados do(a) REU: JORGE AMAURY MAIA NUNES - DF08577, LENDA TARIANA DIB FARIA NEVES - DF48424
Advogados do(a) REU: JORGE AMAURY MAIA NUNES - DF08577, LENDA TARIANA DIB FARIA NEVES - DF48424
Advogados do(a) REU: JORGE AMAURY MAIA NUNES - DF08577, LENDA TARIANA DIB FARIA NEVES - DF48424
Advogados do(a) REU: JORGE AMAURY MAIA NUNES - DF08577, LENDA TARIANA DIB FARIA NEVES - DF48424
Advogados do(a) REU: JORGE AMAURY MAIA NUNES - DF08577, LENDA TARIANA DIB FARIA NEVES - DF48424
Advogados do(a) REU: JORGE AMAURY MAIA NUNES - DF08577, LENDA TARIANA DIB FARIA NEVES - DF48424
Advogados do(a) REU: JORGE AMAURY MAIA NUNES - DF08577, LENDA TARIANA DIB FARIA NEVES - DF48424
Advogados do(a) REU: JORGE AMAURY MAIA NUNES - DF08577, LENDA TARIANA DIB FARIA NEVES - DF48424
Advogados do(a) REU: SERGIO SERVULO DA CUNHA - SP12859, ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR - SP139579
Advogados do(a) REU: SERGIO SERVULO DA CUNHA - SP12859, ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR - SP139579
Advogados do(a) REU: SERGIO SERVULO DA CUNHA - SP12859, ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR - SP139579
Advogados do(a) REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A, FABIO DA COSTA VILAR - SP167078, BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA - SP294011, ALISSON RENAN
ALVES DE OLIVEIRA - SP337513, SAMARA MASSANARO ROSA - SP301741
Advogados do(a) REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A, FABIO DA COSTA VILAR - SP167078, BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA - SP294011, ALISSON RENAN
ALVES DE OLIVEIRA - SP337513, SAMARA MASSANARO ROSA - SP301741
Advogados do(a) REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A, FABIO DA COSTA VILAR - SP167078, BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA - SP294011, ALISSON RENAN
ALVES DE OLIVEIRA - SP337513, SAMARA MASSANARO ROSA - SP301741
Advogados do(a) REU: LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA - DF14848, EDNA ANDRADE DE SOUZA - SP145185
Advogados do(a) REU: LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA - DF14848, EDNA ANDRADE DE SOUZA - SP145185
Advogados do(a) REU: LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA - DF14848, EDNA ANDRADE DE SOUZA - SP145185
Advogados do(a) REU: IBERE BANDEIRA DE MELLO - SP113885, EDNA ANDRADE DE SOUZA - SP145185
Advogados do(a) REU: IBERE BANDEIRA DE MELLO - SP113885, EDNA ANDRADE DE SOUZA - SP145185
Advogados do(a) REU: IBERE BANDEIRA DE MELLO - SP113885, EDNA ANDRADE DE SOUZA - SP145185
Advogado do(a) REU: EVERALDO PELEJA DE SOUZA OLIVEIRA - DF4058
Advogado do(a) REU: EVERALDO PELEJA DE SOUZA OLIVEIRA - DF4058
Advogado do(a) REU: EVERALDO PELEJA DE SOUZA OLIVEIRA - DF4058
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

"DECISÃO

1. Passado razoável interregno, analiso a satisfação da determinação proferida no id 28140352.
2. Para referência, as “pgs” às quais faço referência dizem respeito à numeração de páginas do arquivo “.pdf” gerado pelo sistema PJE.
3. Ordens respondidas e/ou cumpridas a contento:

1. 14ª Vara Federal de São Paulo, pg. 5673;
2. DETRAN São Paulo, pg. 5684;
3. 1º Oficial de Registro Imobiliário de Brasília, pg. 5726;
4. 2º Oficial de Registro Imobiliário de Brasília, pg. 5764;
5. 6º Oficial de Registro Imobiliário de Cuiabá, pg. 5768;
6. 2º Oficial de Registro Imobiliário de Santos, pg. 5748;
7. 2º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5756;
8. 3º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5772;
9. 18º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5746;

10. 9º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5761;
11. 10º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5728;
12. 12º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5733;
13. 15º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5737.

4. Não comprovado nos autos o recebimento da ordem pelos destinatários:
1. Caixa Econômica Federal, pg. 5565;
2. DETRAN Brasília, pg. 5569;
3. Oficial de Registro Imobiliário de Cuiabá, s/n, pg. 5587;
4. 5º Oficial de Registro Imobiliário de Cuiabá, pg. 5589;
5. 7º Oficial de Registro Imobiliário de Cuiabá, pg. 5593;
6. 5º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5676.

5. Ordem recebida, mas sem comprovação da resposta/cumprimento nos autos:
1. Bradesco, pg. 5677;
2. Banco do Brasil, pg. 5648;
3. 1º Oficial de Registro Imobiliário de Santos, pg. 5657;
4. DETRAN Santos, pg. 5644;
5. Banco Itau Unibanco, pg. 5765;
6. 3º Oficial de Registro Imobiliário de Santos, pg. 5657;
7. 1º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5676;
8. 4º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 4718;
9. 6º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5653;

10. 7º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5679;
11. 11º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5723;
12. 14º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5660;
13. 13º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5720;
14. 16º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5717;
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15. 17º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, pg. 5667.
6. Indicação de outro destinatário da ordem:

1. Banco HSBC, à pg. 5665 consta que o doutor Daniel da Rosa Souza, OAB/PR 95.048, funcionário do departamento jurídico da instituição financeira, informou que as carteiras de de pessoas físicas
do HSBC hoje são administradas pelo Kirton Bank S.A – Banco Múltiplo, localizado na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco/SP, Prédio Azul, CEP 06029-900.

7. Ordem recebida, respondida e não cumprida:
1. DETRAN Cuiabá, cumprimento parcial, falta CPF, pg. 5759;
2. Banco Santander, à pg. 5719 consta que, a despeito do ofício ter sido enviado para o endereço do Banco destinatário da ordem, Santander, a doutora Viviane C. Dias, OAB/SP 246.839, advogada do

Departamento Jurídico do Banco, informou que o mandado para entrega do ofício deveria ser cumprido em outro endereço. O mandado foi devolvido à CEUNI e entregue no endereço indicado na pg.
5766. À pg. 5778, em resposta datada de 01/04/2020, mas acostada aos autos apenas em 24/04/2020, a instituição financeira aduz não ter cumprido a determinação pois o ofício “não acompanhou a
notificação”;

3. 8º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, realizou prenotação, mas condicionou cancelamento ao pagamento de emolumentos. Fixou prazo até dia 31/03, pg. 5769;
4. Banco de Brasília, pede novo envio do link, pg. 5781.

8. De plano, é indispensável trazer à baila o contexto excepcional em que o cumprimento das ordens de desbloqueio vem se desenrolando.
9. Com o advento da pandemia do COVID-19, diligências foram prejudicadas, o acesso às instalações físicas dos fóruns foi restrito e, com maior importância no caso dos autos, os servidores do Poder

Judiciário estão com restrição para acesso e juntada de respostas recebidas pelos correios, ou por outras formas de correspondência física.
10. Assim, a priori, este Juízo não tem elementos suficientes para concluir se houve, ou não, recebimento e cumprimento das ordens apontadas nos parágrafos 4º e 5º deste “decisum”.
11. Tecidas essas considerações, em prosseguimento, forme-se novo link de acesso aos autos digitais deste feito, com prazo de validade de 180 dias. O link deverá ser encaminhado juntamente com todos os

atos de comunicação descritos a seguir.
12. Sobre o parágrafo 6º:

1. Reitere-se o ofício de pg. 5558/5559 (id 28198546), por via postal, dessa vez endereçado ao Kirton Bank S.A – Banco Múltiplo (na condição de sucessores do Banco HSBC, pessoas físicas), localizado
na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco/SP, Prédio Azul, CEP 06029-900.

13. Sobre o parágrafo 7º:
1. Reitere-se o ofício de pg. 5571/5572 (id 28208443), por e-mail ou via postal, ao DETRAN Cuiabá, dessa vez indicando expressamente o CPF do sr. A A d S, n. 114.302.901-10, para cumprimento

integral, no prazo excepcional de 60 dias, em virtude da ordem para isolamento social;
2. Reitere-se o ofício de pg. 5576/5577 (id 28211220), por e-mail ou via postal, ao Banco de Brasília, com o novo link de acesso, para cumprimento no prazo excepcional de 60 dias, em virtude da ordem

para isolamento social;
3. Reitere-se o ofício pgs. 5614/5615 (id 28217505), por e-mail ou via postal, ao 8º Oficial de Registro Imobiliário de São Paulo, para requisitar informações inequívocas sobre o cumprimento da

contraordem, no prazo de 72 horas, a contar do recebimento do ato de comunicação. No ofício deverá constar: “Não é atribuição deste Juízo promover cobrança administrativa de interesse do senhor
Oficial de Registro, razão pela qual indefiro a intimação da parte interessada. Cumpra-se no prazo assinalado, sob pena de provocação dos órgãos competentes para analisar as penalidades
decorrentes da negativa”;

4. Reitere-se o ofício de pgs. 5580/5581 (id 28211575), preferencialmente pelos e-mails apontados no id 31368030, pg. 01, ou subsidiariamente por via postal, ao Banco Santander, com o novo link de
acesso, para cumprimento no prazo excepcional de 60 dias, de 60 dias, em virtude da ordem para isolamento social. Faça-se constar no ofício: “Destaco que a ordem não deixou de ser cumprida pois
‘não acompanhou notificação.’ A ordem foi, sim, acompanhada de link para acesso à íntegra dos autos digitais, entretanto, quando da tentativa de cumprimento por parte do banco, o indigitado
acesso já estava expirado. E essa demora foi causada pela própria instituição financeira, cujo departamento jurídico se negou a receber a ordem judicial (pg. 5719) na primeira oportunidade”.

14. À vista do que foi decidido, ainda há o que se explicitar.
15. Como já asseverado nesta decisão, a comprovação do cumprimento por parte dos destinatários está prejudicada – o que não significa, necessariamente, que houve descumprimento.
16. Entretanto, foi dada oportunidade para que as partes atingidas pelas ordens de bloqueio se manifestassem sobre eventual pendência, e todas se quedaram inertes.
17. Somada a esses fatos, está a incerteza sobre quando se dará a retomada do cotidiano dos serviços cartorários; esses, hoje já tão adaptados à via digital, ficam prejudicados, “in casu”, pela necessidade de

comunicação com órgãos e partes externas, que não possuem intermédio pelo sistema judicial eletrônico (PJE).
18. Destarte, tendo em conta a ausência de alegação de qualquer prejuízo às partes, e atento à relevância da matéria tratada nesta demanda, não me permito obstar o prosseguimento da ação, seja por ausência

de previsão legal, como também pelo anseio em dar às partes o provimento jurisdicional definitivo.
19. Diante do exposto, após o cumprimento das determinações dos parágrafos 12º e 13º e, excepcionalmente, antes de aguardar o prazo para resposta, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as

homenagens de estilo.
20. Coloco o Juízo desta 1ª Vara Federal em Santos à disposição para cumprimento de quaisquer providências determinadas por esse Tribunal, com o fito de que seja dado acompanhamento às ordens de

desbloqueio.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL"

              

 

   SANTOS, 27 de maio de 2020.

1ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5007255-56.2019.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

IMPETRANTE: SOFAPE FABRICANTE DE FILTROS LTDA., SOFAPE FABRICANTE DE FILTROS LTDA.

Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA - SP246523
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA - SP246523

IMPETRADO: CHEFE INSPETOR DA ALFANDEGA DO PORTO DE SANTOS

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação (id. 30679962 e seg.), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Ficam as partes cientes de que decorrido o prazo, com ou sem a juntada de contrarrazões, serão os autos remetidos ao E. TRF- 3ª Região, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

1ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5000800-41.2020.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CARLOS FERNANDES DOMINGUES

Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a(s) contestação(ões) protocolada(s) (id. 32687283 e segs.).

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se concordam com o julgamento antecipado do mérito.

 

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

1ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5001960-09.2017.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: SANDRA COSTA DAMASCENO

Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Documento id. 31883382 e segs.: ciência às partes sobre a juntada, para, querendo, se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do despacho id. 30162771.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

1ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0201772-65.1990.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: JOSE DE CARVALHO, MARINA FERNANDES NORONHA, MARIA APARECIDA DA SILVA GONCALVES, MILTON CARDOSO, NICEIA DOS SANTOS PINHO, JOSE
SANTIAGO, ROSANGELA SANTIAGO DE OLIVEIRA, SIMONE CARLA SANTIAGO DOS SANTOS SEIXAS, SILVIA HELENA SANTIAGO RODRIGUES, JOAO ALBINO,
CLAUDIONOR PEREIRA, SUELY LIMEIRA AFONSO, JANAINA DE ARAUJO DIAS HEISTIMAN, JOSE DE BRITO, ANTONIO DOS SANTOS, HENRIQUE TEIXEIRA PINTO, IRACEMA
REMEDIO DOS SANTOS, MARIA GLORIA DE OLIVEIRA PINHO, ALFREDO AGOSTINHO DE OLIVEIRA PINHO, ANTONIO DE OLIVEIRA PINHO, PAULO DE OLIVEIRA PINHO,
BRUNO EDUARDO SANTOS PINHO, TALITA MAIRA SANTOS PINHO RIBEIRO

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK - SP149137, JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993, MARCOS KAIRALLA DA SILVA - SP112175
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK - SP149137
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK - SP149137
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK - SP149137
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK - SP149137
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK - SP149137
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK - SP149137

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 27 de maio de 2020.
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1ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5006619-27.2018.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: GUSTAVO RAUL SILVA MARTINEZ

Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL LUSTOSA PEREIRA - SP353867

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 28 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000152-54.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: NILO DIAS DE CARVALHO FILHO - SP69555
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

 

SENTENÇA TIPO A

1.              Trata-se de ação ajuizada por CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA.  em face da UNIÃO FEDERAL, na qual a autora pretende a anulação do
auto de infração, que deu azo à instauração do processo administrativo n. 11128.004275/2008-68, e do correspondente lançamento fiscal.

2.              Sustenta, em síntese, que foi autuada, na condição de agente marítimo, em razão da falta de registro de mercadoria despachada.

3.              Argumenta, contudo, que não pode ser confundida em sua condição (agente marítimo) com o transportador marítimo, esse sim único responsável pelo atraso no registro dos dados de embarque. Faz referência à
Súmula n. 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos – TFR.

4.              Continua segura na alegação de que se trata de mera mandatária da empresa responsável pelo transporte, não podendo, portanto, ser responsabilizada em nome próprio.

5.              Deferido o depósito da quantia controversa, foi comprovado às pgs. 362, 363, 364, 445 e 446 do arquivo “.pdf” gerado pelo PJE.

6.              Contestação pela União Federal às pgs. 468/473, pugnando pela improcedência do pedido.

7.              Réplica às pgs. 477/481.

8.              Instadas as partes à especificação de provas, a autora requereu a requisição do processo administrativo. A União Federal asseverou o desinteresse na sua produção.

9.              A prova foi indeferida, pois as cópias do indigitado processo já se encontravam acostadas aso autos (pg. 527).

É o relatório. Fundamento e decido.

10.         O processamento do feito foi regular e as partes são legítimas e bem representadas. Sem preliminares, passo diretamente ao julgamento do mérito.

11.         De plano, destaco que a situação de fato tratada nestes autos, apesar de similares numa primeira análise perfunctória, não tem identidade com outras por mim já analisadas – e julgadas improcedentes – referentes
exclusivamente a atraso na prestação de informações.

12.         Discute-se aqui a responsabilidade pelos tributos incidentes sobre mercadoria avariada em alto mar, antes da chegada da nave ao Brasil; mercadoria essa cujo embarque, de fato, não foi informado à autoridade
portuária. E essa questão não é controversa.

13.         A demandante demonstra sua inconformidade com relação à autuação guerreada, sob o argumento de que as informações relativas à consolidação da carga, que deram azo à autuação guerreada e ao correspondente
processo administrativo, não eram de sua responsabilidade. Ergo, não pode ser-lhe imposta a penalidade pelo descumprimento de obrigação atribuída a terceiros – empresa responsável pelo transporte das mercadorias.

14.         A pretensão merece guarida.

15.         O ato administrativo guerreado foi fundamentado, em síntese, com esteio no descumprimento do prazo estabelecido no artigo n. 169, I, “b”, do Decreto-Lei n. 37/66 (com alterações pelo Decreto-Lei n. 6.562/78).

16.         A obrigação de transmissão dos dados sobre as cargas, nos moldes do Decreto-Lei n. 37/66 (redação pela Lei n. 10.833/03), é incontroversa. O deslinde do feito, portanto, cinge-se à análise acerca do responsável
pela prática desse ato.

17.         O artigo n. 169, I, do Decreto-Lei n. 37/66, trata de obrigações atribuídas às pessoas intervenientes no procedimento aduaneiro. Não há, entretanto, tratamento a respeito de quem é o sujeito que deve atuar a fim de
dar cumprimento à previsão legal.

18.         Na época dos fatos, a solução para essa lacuna estava disciplinada na Instrução Normativa/SRF n. 28/94, no artigo 37, in verbis:

Redação original: “Art. 37. Imediatamente após realizado o embarque da mercadoria, o transportador registrará os dados pertinentes, no SISCOMEX, com base nos documentos por ele emitidos.”
 
Redação pela IN n. 510/05: “Art. 37. O transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da data da
realização do embarque.”
 
Redação atual, dada pela IN RFB n. 1.096/10: “Art. 37. O transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete)
dias, contados da data da realização do embarque.”

 

19.         Da leitura dos dispositivos transcritos, nota-se claramente que, não obstante duas alterações de redação sofridas pela norma, o ônus pelo registro das informações pertinentes à mercadoria sempre foi – e continua sendo
– da empresa responsável pelo transporte.

20.         Reitero: este caso é uma hipótese sui generis, não sendo aplicável o entendimento por mim já perfilado, no sentido de equiparar o agente de carga ao agente de transporte, com fundamento no Decreto n.
4.543/02, artigo 30, §2 e IN/SRF n. 800/2007, artigo 2º, §1º, IV, “e”, 5º, 6º, 18º, 22º, II, “d”, III, 50º, II, pois discute-se a responsabilidade pelos tributos de carga avariada antes da abertura do prazo para informações a
serem prestadas pelo agente de carga.
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21.         Nessa linha de raciocínio, aponto, ainda, que a União não se desincumbiu de seu ônus probatório, no intuito de comprovar que a autora se imiscuiu nas funções de agente de carga, apresentando contestação genérica.

22.         Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para anular o auto de infração originário, como também o próprio processo administrativo n. 11128.004275/2008-
68. Por consectário lógico, anulo os lançamentos fiscais em face da autora, decorrentes do indigitado processo, fundados na multa do artigo 169, I, “b”, do Decreto-Lei n. 37/66 (com alterações pelo Decreto-Lei n. 6.562/78).

23.         Sentença sujeita ao reexame necessário.

24.         Custas e honorários pela ré, estes a serem fixados no patamar mínimo, dentre os possíveis, de acordo com o artigo 85, §4º, II, do CPC/2015. Base de cálculo: valor da causa, corrigido monetariamente.

25.         Anoto a existência de valores depositados às pgs. 363, 363, 364, 445 e 446. Proceda-se ao levantamento em favor da parte autora, após o trânsito em julgado desta sentença.

26.         Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL 

 

 

1ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0002801-60.2015.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: JAYME LUIZ GUEDES DE MORAES, PAULO ROBERTO GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS JANISKI - PR67171
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS JANISKI - PR67171

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 28 de maio de 2020.

 

1ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0001402-93.2015.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: NELSON PESTANA FELIPE

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410, IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 28 de maio de 2020.

 

2ª VARA DE SANTOS

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002784-60.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: SOLDERING COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANA DINIZ ALVES - MG98771
IMPETRADO: DELEGADO DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

SOLDERING COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., com qualificação e representação nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO
DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, objetivando provimento que determine a liberação de mercadorias importadas, cuja operação foi amparada pelas
Declarações de Importação (DI) nº 20/0608895-4 e 20/0496201-0, sem atendimento da exigência fiscal para recolhimento da diferença de tributos e multa.

Para tanto, aduz, em síntese, que se trata de empresa que tem como objeto social principal “a fabricação de máquinas e equipamentos para terraplanagem, pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto
tratores”; e que, em razão da discordância do agente aduaneiro quanto à classificação atribuída pela impetrante, foi determinada a sua conferência física, e por consequência, a retificação das DI quanto à classificação das
mercadorias.

Afirma que a autoridade impetrada está retendo os produtos, indevidamente, com o fim de cobrança de tributos, o que sustenta se tratar de medida inconstitucional.

Juntou procuração e documentos. Recolheu as custas iniciais pela metade.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

As informações não foram prestadas pela autoridade impetrada, a despeito de reiteração da notificação para a finalidade.

A União se manifestou.

Vierem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

É o relatório. Fundamento e decido.

Segundo Hely Lopes Meirelles, “a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final” (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).

Prossegue o autor dizendo que “para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da
ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito – ‘fumus boni iuris’ e ‘periculum in mora’. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da
sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação
definitiva da causa” (op. cit. p. 77).

Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida liminar, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora.

No caso, a liminar deve ser deferida.

Depreende-se da documentação que instrui o presente mandado de segurança que a controvérsia estabelecida entre as partes cinge-se à divergência de classificação fiscal do produto importado, e que a retenção
deste se deu exclusivamente por esta razão.

Ocorre que, lavrado o auto de infração, não há motivo plausível para que se conclua pela subsistência da retenção das mercadorias indicadas. Isso porque a partir daí o procedimento fiscal terá o seu curso, com a
possibilidade de cobrança de dívidas por meio do devido processo legal.

A propósito, a jurisprudência já sedimentou o entendimento de que não se pode reter mercadorias para o fim de cobrança de tributos, na esteira do enunciado da Súmula nº 323 do Supremo Tribunal Federal: “É
inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.”

Nesse sentido, segue a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. QUESTIONAMENTO QUANTO À CLASSIFICAÇÃO
TARIFÁRIA. LIBERAÇÃO DA MERCADORIA CONDICIONADA À PRESTAÇÃO DE GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA 323/STF.

1.  O Fisco não pode utilizar-se da retenção de mercadoria importada como forma de impor o recebimento da diferença de tributo ou exigir caução para liberar a mercadoria. Aplicação
analógica da Súmula 323/STF. Precedentes: REsp 700.371/CE, Rel. Ministra  Eliana Calmon, Segunda Turma,  DJ 16/08/2007; REsp 789.781/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,
DJ 1/3/2007; AgRg no REsp 861.639/MA, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 8/3/2007.

2. Em se tratando de imposto recolhido a menor, o Fisco deverá cobrar a diferença com os devidos acréscimos, mediante lavratura de auto de infração e consequente lançamento.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag 1214373 / R AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0155724-5 – Rel. Min. Benedito Gonçalves – Órgão Julgador: 1ª Turma – Data do
julgamento: 06/05/2010)”.

Outrossim, a prestação de garantia indicada pela Portaria nº 389/1976 se origina de ato administrativo, que não pode servir de substrato para impedir a liberação das mercadorias, considerando-se que a fase
atual do procedimento fiscal demanda a devida lavratura de auto de infração, impondo-se a observância da legislação pertinente.

Esclareça-se que não se apresentam indícios de fraude ou infração passível de pena de perdimento neste mandamus, tratando-se de exigência de reclassificação fiscal das mercadorias.

De outra parte, considerando que não há notícia da lavratura do auto de infração competente no writ, mormente ante a inércia da autoridade impetrada na prestação das informações, caberá a autoridade coatora,
antes do cumprimento desta ordem liminar, efetuar o lançamento  devido do auto de infração, em observância ao processo administrativo fiscal respectivo, inclusive para que se respeitem os princípios do contraditório e do
devido processo legal.

Assim, presentes os requisitos exigidos por lei para a concessão da liminar requerida, diante da plausibilidade do direito invocado pela impetrante, bem como pela possibilidade de dano iminente em razão da não
liberação das mercadorias, necessárias para o exercício regular de suas atividades.

Ante o exposto, preenchidos os requisitos autorizadores de concessão da medida, defiro o pedido liminar, para determinar à autoridade impetrada que dê prosseguimento ao despacho aduaneiro,
independentemente do cumprimento da exigência fiscal, com a lavratura o auto de infração respectivo, e proceda à liberação das mercadorias amparadas pelas DI nº 20/0608895-4 e 20/0496201-0, no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, expeça-se novo ofício à autoridade impetrada para que preste suas informações, igualmente no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, após, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007985-67.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, SAMSUNG
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362, BRUNA DIAS MIGUEL - SP299816
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362, BRUNA DIAS MIGUEL - SP299816
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362, BRUNA DIAS MIGUEL - SP299816
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362, BRUNA DIAS MIGUEL - SP299816
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362, BRUNA DIAS MIGUEL - SP299816
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IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DO PORTO DE SANTOS, INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, DELEGADO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, DELEGADO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SANTOS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

            

 

  

Converto o julgamento em diligência.

Intimem-se o impetrante e a impetrada para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista que os embargos declaratórios opostos veiculam pedido de possível efeito infringente.

Após, tornem conclusos para sentença.

Santos, data de assinatura eletrônica.

 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

            Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003827-66.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ODAIR DOMINGOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

Diante da impossibilidade de atuar como perito, conforme manifestação de id nº  29662575, destituo o "expert" Anderson Crozara do encargo judicial.

Nomeio o perito Adelino Baena para o encargo.

A data da realização da perícia será oportunamente solicitada ao expert, assim que as atividades forenses forem restabelecidas, tendo em vista a recomendação da OMS, em virtude da
pandemia da Covid-19 e a suspensão de perícias e audiências, nos termos da Portaria Conjunta PRESI/GABPRES 01/2020 e 07/2020.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006754-05.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ROBERTO DA PAIXAO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E S P A C H O

 

Defiro a realização de perícia nas dependências da Usiminas, com endereço na Rod. Cônego Domênico Rangoni, S/N - Jardim das Industrias, Cubatão - SP, 11573-900, para aferição dos exatos níveis de
agentes nocivos a que o autor estava exposto, bem como a permanência e habitualidade, nomeando para o encargo o perito ADELINO BAENA (Engenheiro de Segurança do Trabalho). 

Fixo os honorários do perito no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal.

Formulo, desde logo, os seguintes quesitos:

a) quais as atividades exercidas pelo(a) autor(a) na empresa periciada? Descreva o local de trabalho do(a) segurado(a).

b) explicite o Sr. Perito a forma a que chegou às informações descritas no item anterior.

c) a atividade profissional do(a) autor(a) foi realizada sob condições insalubres, penosas ou perigosas?

d) qual ou quais os agentes físicos, químicos ou biológicos determinantes destas condições? Em caso de exposição a agentes químicos, discriminá-los e indicar a concentração de cada um deles.
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e) em caso de exposição a agentes físicos ou químicos, foram ultrapassados os limites de tolerância ou doses, dispostos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 8, 11 e 12 da NR-15 do MTE?

f) a atividade profissional era exercida de forma habitual e permanente em contato com esse(s) agente(s)? Especifique o tempo de exposição a cada agente nocivo.

g) a atividade profissional em questão está prevista no regulamento vigente à época (Decreto nº 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99)?

h) A exposição da parte autora ao agente nocivo era indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço? Por quê? (Especificamente para cada período de trabalho alegado pela parte autora)

i) a empresa periciada fornecia EPI e fiscalizava a utilização dos mesmos pelos empregados?

j) em caso de resposta positiva ao item anterior, estes neutralizavam ou eliminavam a presença de agentes nocivos?

l) mencionar outros dados considerados úteis.

Intimem-se para a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. Prazo do autor: 10 dias. Prazo do Instituto Nacional do Seguro Social: 20 dias.

A data da realização da perícia será oportunamente solicitada ao expert, assim que as atividades forenses forem restabelecidas, tendo em vista a recomendação da OMS, em virtude da
pandemia da Covid-19 e a suspensão de perícias e audiências, nos termos das Portarias Conjuntas PRESI/GABPRES 01/2020 e 07/2020.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

             

 

 

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002984-04.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOAO BATISTA OLIMPIO DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA ALVES SANTOS PINTO - SP272953, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

Renove-se a expedição de ofício à empresa M. Locadora de Veículos, com endereço na Rua Padre Anchieta, 54, Macuco, Santos-SP , para fornecer Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho –
LTCAT de João Batista Olímpio de Carvalho, CPF 166.856.284-72.

Expeça-se mandado de intimação.

Prazo para o cumprimento: 15 dias.

Com a juntada, dê-se vista ás partes.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003160-46.2020.4.03.6104
AUTOR: JOEL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SILVANO JOSE DE ALMEIDA - SP258850
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

Ratifico os atos praticados pelo D. Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarujá.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tendo em vista o disposto nos artigos 287 e 319, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, determino à autora que informe o seu endereço eletrônico e o de seu causídico, bem como atribua corretamente o
valor da causa, mediante a apresentação de planilha com os cálculos referentes à pretensão econômica a ser obtida, nos termos do artigo 292, II do CPC/2015, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, § único do
CPC/2015).

Após o cumprimento, tornem-me os autos conclusos.

Intime-se.              
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Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008347-06.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CARLOS ALBERTO SOUZA DA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: NAILA GHIRALDELLI ROCHA - SP185268-E, MAXIMINO PEDRO - SP149155
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Nomeio para o encargo o perito ADELINO BAENA (Engenheiro de Segurança do Trabalho). 

Fixo os honorários do perito no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal.

A data da realização da perícia será oportunamente solicitada ao expert, assim que as atividades forenses forem restabelecidas, tendo em vista a recomendação da OMS, em virtude da pandemia da Covid-
19 e a suspensão de perícias e audiências, nos termos da Portaria Conjunta PRESI/GABPRES 01/2020 e 07/2020.

Intimem.se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000455-93.2002.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: OSVALDO EUGENIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARLOS SANTOS - SP116382
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

ID. 32755212: Manifeste-se a parte credora, em 10 (dez) dias. acerca do comunicado de cancelamento da requisição de pagamento, em virtude da existência de outra requisição protocolizada sob nº
20170094388.

Publique-se. Intime-se.

No silêncio, ao arquivo sobrestado.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003644-95.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: DANIEL ANTONIO MADEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

Defiro a realização de perícia nas dependências da empresa PETROBRÁS, com endereço na Avenida 9 de Abril 777 Jardim das Industrias - Centro, Cubatão - SP, 11510-002 para aferição dos exatos níveis
de agentes nocivos a que o autor estava exposto, bem como a permanência e habitualidade, nomeando para o encargo o perito ADELINO BAENA (Engenheiro de Segurança do Trabalho). 

Fixo os honorários do perito no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal.

Formulo, desde logo, os seguintes quesitos:
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a) quais as atividades exercidas pelo(a) autor(a) na empresa periciada? Descreva o local de trabalho do(a) segurado(a).

b) explicite o Sr. Perito a forma a que chegou às informações descritas no item anterior.

c) a atividade profissional do(a) autor(a) foi realizada sob condições insalubres, penosas ou perigosas?

d) qual ou quais os agentes físicos, químicos ou biológicos determinantes destas condições? Em caso de exposição a agentes químicos, discriminá-los e indicar a concentração de cada um deles.

e) em caso de exposição a agentes físicos ou químicos, foram ultrapassados os limites de tolerância ou doses, dispostos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 8, 11 e 12 da NR-15 do MTE?

f) a atividade profissional era exercida de forma habitual e permanente em contato com esse(s) agente(s)? Especifique o tempo de exposição a cada agente nocivo.

g) a atividade profissional em questão está prevista no regulamento vigente à época (Decreto nº 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99)?

h) A exposição da parte autora ao agente nocivo era indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço? Por quê? (Especificamente para cada período de trabalho alegado pela parte autora)

i) a empresa periciada fornecia EPI e fiscalizava a utilização dos mesmos pelos empregados?

j) em caso de resposta positiva ao item anterior, estes neutralizavam ou eliminavam a presença de agentes nocivos?

l) mencionar outros dados considerados úteis.

Intimem-se para a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. Prazo do autor: 10 dias. Prazo do Instituto Nacional do Seguro Social: 20 dias.

A data da realização da perícia será oportunamente solicitada ao expert, assim que as atividades forenses forem restabelecidas, tendo em vista a recomendação da OMS, em virtude da
pandemia da Covid-19 e a suspensão de perícias e audiências, nos termos das Portarias Conjuntas  PRESI/GABPRES 01/2020 e 07/2020.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

             

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002432-73.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARILDA GODOY SANSAO
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA RINALDI FERREIRA - SP175006
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

  

S E N T E N Ç A

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a pagar à autora indenização
pelo roubo de suas joias empenhadas, indicadas na inicial, com base no valor atual de mercado dessas joias, a ser apurado em regular liquidação de sentença por arbitramento, descontando-se eventuais valores pagos
administrativamente sob o mesmo título. Fixou-se que sobre os valores objeto da condenação, incidirão juros de mora, a partir da citação, com base na Taxa Selic, não cumuláveis com outros juros ou índices de correção
monetária.

Alega o embargante, em síntese, que há obscuridade, tendo em vista que a sentença não indicou a partir de qual elemento dos autos foi extraída a conclusão de que a CEF ignorou o preço do ouro no mercado
para possível comercialização ao fazer a avaliação e que não foi dada a oportunidade de a parte ré se desincumbir de tal ônus. Alegou, ainda, que há obscuridade quanto ao valor de mercado e que deve haver maior precisão a fim
de evitar incidentes em fase de liquidação de sentença. Alega que o dispositivo da sentença determina o pagamento de indenização e abatimento do valor já pago, porém sem menção à necessidade de abatimento do débito
contratual remanescente, conforme cláusulas contratuais. Por fim, afirma que há necessidade de pedido líquido e certo e a fim de evitar eventual sentença ultra petita e deve se impor a limitação ao valor postulado pela parte
adversa.

A autora se manifestou (id. 2538125).

Fundamento e decido.

Dispõe o artigo 1.022 do CPC/2015, in verbis:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III – corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I – deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II – incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.”

 

Não merecem acolhida os embargos, uma vez que não se verifica a ocorrência de quaisquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios, os quais guardam, em realidade, nítidos contornos infringentes, buscando
a reforma do julgado, o que demandaria o uso da via recursal adequada.

Nessa linha, a jurisprudência a seguir transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. [...]
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2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar
o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. [...]

(EDcl no REsp n. 797.854/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 09-09-2008, DJe 29-09-2008)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.
CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo
omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos infringentes.
[...]

(EDcl no AgRg no Ag 930.925/SP, Primeira Turma, Rel.ª Ministra Denise Arruda, julgado em 02-09-2008, DJe 18-09-2008)

Inicialmente, alega a embargante que a sentença não indicou a partir de qual elemento dos autos foi extraída a conclusão de que a CEF ignorou o preço do ouro no mercado para possível comercialização ao fazer
a avaliação.

A sentença reconheceu a abusividade da cláusula contratual que limita a indenização a 1,5 o valor da avaliação realizada unilateralmente pela CEF, nos seguintes termos:

“Está comprovado nos autos que a autora havia celebrado contrato de penhor com a ré, tendo depositado diversas joias; que referidas joias foram roubadas e que a proposta de indenização
feita pela ré equivale a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vez o valor da avaliação das joias, o que é confirmado pela ré em sua contestação. Primeiramente, a ré, ao estabelecer tabela própria
para avaliação das joias dadas em penhor, ignorou o preço do ouro no mercado para possível comercialização.

Assim, a avaliação feita pela ré, embora objeto de concordância por parte da autora quando da celebração do contrato, já não representava de forma certa o valor comercial das joias. Isso já
exibe um desequilíbrio da relação contratual em tela, sobretudo à vista dos termos da cláusula que prevê a indenização do bem empenhado em 1.5 vez o valor da avaliação.

Dessa forma, não obstante as partes terem feito o contrato de mútuo por valor diverso, no caso de indenização, o respectivo valor deverá ser calculado conforme o valor de mercado para não
causar prejuízo à parte mutuária, aliás, hipossuficiente em relação à instituição bancária oficial.

Tem-se, assim, que a cláusula que prevê a indenização do bem empenhado em 1.5 vez o valor da avaliação é exorbitante, uma vez que estipulada unilateralmente pela ré e imposta à parte
aderente, ou seja, à autora.

Não se está aqui a condenar a realidade do contrato de adesão, mas a se reconhecer que a cláusula contratual ora impugnada é abusiva e fere o direito da parte mutuante a se ressarcir pelo
valor efetivo do bem que deixou em penhor”.

              Destaque-se que o fundamento principal pautado na sentença proferida, conforme acima exposto, foi o do reconhecimento da nulidade da cláusula constante do penhor por representar forma de limitação à indenização
pela instituição financeira, em desconformidade com as disposições do Código Civil e do Código de Defesa Consumidor. Afastada essa cláusula, a indenização deve corresponder ao valor de mercado, a ser apurado
em regular liquidação por arbitramento.

Sem prejuízo, embora tenha sido oportunizado às partes que produzissem provas, a CEF não comprovou que os valores das joias correspondiam efetivamente ao valor de mercado.

Observe-se, ainda, que a sentença determinou a compensação de valores pagos administrativamente. Ademais, como se verifica do documento id. 8464159-p.17, o recibo de pagamento da indenização feito à
autora pela CEF já desconta o valor da dívida:

"A- Valor da avaliação: R$ 3.000,00

B- Valor total da indenização (1,5 x A) : R$ 4.500,00

C- Valor do empréstimo: R$ 3.000,00

D- Valor da dívida: R$ 2.991,60

E- Valor líquido da indenização (B-D): R$ 1508,40"

Portanto, a própria embargante juntou documento em que demonstra que já houve o abatimento da dívida quando do pagamento da indenização no âmbito administrativo.

A forma de liquidação da sentença também restou claramente especificada no dispositivo: “a ser apurado em regular liquidação de sentença por arbitramento”. Nesse sentido, seguem recentes julgados:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. ROUBO DE JOIAS EMPENHADAS. ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA QUE FIXA OS
CRITÉRIOS DE RESSARCIMENTO. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO. PERÍCIA INDIRETA. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. DANOS MORAIS.
DEFEITO DO SERVIÇO BANCÁRIO. FALHA NA SEGURANÇA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Apelação interposta pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente a ação manejada em face da CEF, objetivando o ressarcimento pelo valor de mercado das joias
empenhadas, subtraídas em assalto.

2. Indiscutível a aplicação das medidas protetivas constantes do Código de Defesa do Consumidor ao destinatário de serviços prestados por instituições bancárias, conforme entendimento
consolidado na Súmula n.º 297 do STJ.

3. A responsabilidade objetiva da instituição financeira sedimenta-se na teoria do risco do empreendimento, atribuindo o dever de responder por eventuais vícios ou defeitos de bens ou serviços
fornecidos no mercado de consumo a todo aquele que se dispõe a exercer alguma atividade comercial lucrativa, independentemente de culpa (art. 14 do CDC).

4. A corroborar tal entendimento, adveio a Súmula 479 do STJ, que assim preconiza: "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a
fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".

5. Por outro lado, o artigo 51 do CDC estabelece serem nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que "impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios
de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos", ressalvando apenas a possibilidade de limitação da indenização nas relações de consumo entre o
fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, e em situações justificáveis.

6. Nesse passo, a cláusula que limita o montante indenizatório é uma forma de atenuar a responsabilidade da ré, de forma injustificada, considerando-se que o ordenamento jurídico brasileiro
estabelece que o valor da compensação financeira deve corresponder ao do valor do prejuízo experimentado (art. 944 do Código Civil).

7. Por ser abusiva, a cláusula que limita o montante indenizatório é nula, não podendo ser invocada sua aplicação. Precedentes.

8. Demonstrado que o serviço bancário não se revestiu da necessária segurança, esperada pelo consumidor, de sorte que, evidenciada a responsabilidade objetiva da instituição financeira, bem
como o nexo de causalidade entre a falha no serviços bancário e os prejuízos suportados, exsurge o dever de indenizar.

9. No tocante aos danos materiais, impende estabelecer que o valor de mercado dos bens subtraídos deverá ser apurado por arbitramento, mediante perícia em fase de liquidação (art. 509,
I do CPC/2015), descontando-se os valores pagos administrativamente.

10. Além disso, é de se destacar que o Superior Tribunal de Justiça, decidiu recentemente pelo cabimento da reparação de danos morais quando as peculiaridades do caso evidenciam ofensa à
dignidade do consumidor, ultrapassando-se os limites do mero dissabor (STJ, AgInt no AREsp 1140098/BA, Rel. LÁZARO GUIMARÃES, QUARTA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe
16/02/2018)

11. No caso tela, o conjunto fático-probatório coligido aos autos evidencia que a falta de segurança na instituição financeira atingiu a dignidade da apelante, resguardada pela Constituição
Federal, bem como a credibilidade que permeia as relações entre banco e consumidor.

12. Destarte, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de danos morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixado com observância dos parâmetros da proporcionalidade, da
razoabilidade, e do escopo dúplice da medida, consistente em ressarcir o prejuízo suportado e desestimular práticas análogas.

13. Incidência de juros de mora e atualização monetária, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal da Terceira Região.

14. Honorários advocatícios fixados em 12% sobe o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 85, §§2° e 11 do CPC/2015.

15. Apelação parcialmente provida.
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(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5001060-75.2018.4.03.6141, Rel. Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 05/12/2019,
e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/12/2019-grifei)

 

CIVIL. PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS. PERDA DO BEM.
RESSARCIMENTO AO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. DANO MORAL INEXISTENTE. HONORÁRIOS RECURSAIS. APELOS DESPROVIDOS.

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual o valor a ser pago a título de indenização por dano material nos casos de roubo de bens dados em penhor é o valor de
mercado das jóias em detrimento ao valor de uma vez e meia o valor de avaliação das mesmas, estipulado contratualmente.

II - Por outro lado, o credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força
maior, caso fortuito ou culpa exclusiva da vítima, a teor do que dispõe o artigo 1435, inciso I do Código Civil. Assim, não há como a CEF se eximir da responsabilidade pelos danos causados
aos mutuários em decorrência do roubo de jóias empenhadas.

III - No tocante aos danos materiais, excluída cláusula contratual que determina a indenização de uma vez e meia o valor de avaliação das jóias como montante para o ressarcimento,
tem-se que o valor de mercado do bem deve ser apurado por perícia técnica em liquidação de julgado, quando então deverá ser feito o abatimento da importância ressarcida
administrativamente e de eventuais direitos de crédito da CEF.

IV - A corrente jurisprudencial desta Corte defende que, ao entregar as joias ao banco em garantia de dívida, a parte autora assume o risco de vir a perdê-las na hipótese de não pagamento do
débito, o que poderia acontecer pela superveniência de motivos que, alheios à sua vontade, tornassem inviável o adimplemento. Ademais, o contrato de penhor é garantido por cláusula de
seguro decorrente do risco de ocorrência de sinistro ou de perda dos bens empenhados por não cumprimento do acordo de mútuo, não havendo, por tais razões, que se falar em dano moral.

V - Nos termos do §11 do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso interposto de
decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do §2º do citado artigo. Para tanto, deve-se levar em conta a atividade do advogado na fase
recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional apresentado pelo advogado.

VI - Nesse sentido, majoro em 2% (dois por cento) os honorários fixados pelo MM. Juízo a quo, a cargo da CEF.

VII - Apelações desprovidas. Honorários, a cargo da CEF, majorados em 2% (dois por cento), com fundamento nos §§2º e 11 do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000330-03.2018.4.03.6129, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 18/03/2020, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 24/03/2020)

 

DIREITO DO CONSUMIDOR, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ROUBO DE JOIAS DADAS EM GARANTIA PIGNORATÍCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CLÁUSULA CONTRATUAL DE LIMITAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. NULIDADE DE PLENO DIREITO. INDENIZAÇÃO QUE SE
MEDE PELA EXTENSÃO DO DANO. DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. VEDAÇÃO À COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. "As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
Súmula n° 479 do C. Superior Tribunal de Justiça.

2. A indenização se mede pela extensão do dano (art. 944 do Código Civil), de tal sorte que, em havendo disparidade entre o valor das joias apurado pelo credor pignoratício e o efetivo valor
de mercado dos bens, este deve prevalecer, sob pena de enriquecimento indevido da instituição financeira.

3. Não há que se falar na validade da cláusula contratual que limita a responsabilidade da casa bancária ao pagamento de indenização em uma vez e meia o valor de avaliação obtido pelo
próprio banco, uma vez que se trata de imposição unilateralmente feita pela instituição financeira, em contrato de adesão e que restringe o valor indenizatório a percentual calculado sobre
avaliação feita pelo próprio banco.

4. É possível a realização de perícia, ainda que de modo indireto, para que o perito chegue a uma conclusão suficientemente segura quanto ao valor de mercado dos bens subtraídos com base
nos elementos fornecidos pelas partes.

5. Reconhecido o direito da parte autora ao recebimento de indenização por dano material em quantia correspondente ao valor de mercado das joias, sendo certo que a definição deste
valor de mercado depende de conhecimentos técnicos, é possível a realização de prova pericial destinada a revelar este valor em sede de liquidação de sentença por arbitramento, nos
termos dos artigos 509, I e 510 do CPC/2015.

6. Não se vislumbra a efetiva ocorrência de um dano moral passível de recomposição no caso dos autos, mormente porque a alegação de que a efetiva perda das joias teria ocasionado um
significativo abalo psíquico se revela contraditória com o comportamento da parte, que admitiu alienar os bens - e arriscar-se a perdê-los - para garantir uma dívida, mas que, após sua
subtração, sustenta que as joias teriam um inestimável valor sentimental.

7. Considerando o parcial provimento do recurso da parte autora para o fim de se acolher o seu pedido de indenização por danos materiais, mantida a rejeição ao pedido de dano moral, sendo
certo que se tratam de pedidos igualmente relevantes, tenho que a sucumbência na demanda passa a ser recíproca. Ante a vedação à compensação de honorários em caso de sucumbência
parcial (art. 85, § 14 do CPC/2015), condena-se a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, mantida a condenação da parte
autora a este título, nos termos em que fixada na sentença.

8. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5001932-90.2018.4.03.6141, Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 03/12/2019, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 05/12/2019)                                                                                          (grifos meus)                                   

Por fim, destaco que eventual inconformismo deve ser veiculado pelo meio recursal adequado, não sendo admitida a utilização de embargos de declaração para tal finalidade.

Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração, mantendo-se a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.

P.R.I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

                Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005067-20.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: TECSIDER TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO BONATTO SCAQUETTI - SP255325
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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TECSIDER TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. ajuizou a presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , e alegou que firmou com a ré contratos de empréstimo-
composição de dívida (CONTRATOS 12.3300.300.0000200-06, 21.1233.734.0000274-45, 21.1233.734.0000599-91, 21.1233.734.0000751-72, 21.1233.734.0000848-30, 21.1233.606.0000265-79,
21.1233.734.0000896-37, 21.1233.734.0000968-46 ), no valor de R$ 1.156.515,65 (um milhão, cento e cinqüenta e seis mil, quinhentos e quinze reais e sessenta e cinco centavos ), e valor do contrato com encargos de R$
1.696.810,71, (um milhão, seiscentos e noventa e seis mil, oitocentos e dez reais e setenta e hum centavos), com início em 02/02/2015 e término em 03/02/2019, ou seja, em 48 vezes, e parcela de R$ 34.628,79 e que a ré
praticou diversas ilegalidades. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela para que seja obstado que os veículos especificados na inicial sejam objeto de busca e apreensão, bem como que autorize os respectivos
licenciamentos. Requereu, ainda, seja declarada: a ilegalidade do anatocismo, da cobrança de juros (remuneração) acima do limite de 12% ao ano. Pleiteia a restituição em dobro de todos os valores indevidamente pagos e a
inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC.

 

Citada, a CEF contestou (id. 11190961-p.56/60). Preliminarmente, alegou a inépcia da inicial. No mérito, propriamente dito, requereu a improcedência do pedido e a condenação da autora em litigância de
má-fé, nos termos do art. 18, do CPC.

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (id. 11190962-p.45/46).

 

A autora se manifestou quanto à contestação e requereu a reconsideração da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (id. 11190962-p.51/83).

 

A decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela foi mantida.

 

A Caixa informou não ter provas a produzir (id. 11190962-p.93). A autora requereu a perícia contábil (id. 11190962-p.99).

 

A prova pericial contábil foi deferida.

 

As partes apresentaram seus quesitos e a CEF indicou assistente técnico.

 

O laudo pericial contábil foi acostado (id. 11190963-p.89/.100 e 11190964-p.1/11).

 

Alegações finais da CEF (id. 11190965-p.37/38).

 

O processo foi inserido no sistema PJE. As partes foram intimadas a indicar equívocos e ilegibilidades, mas não se manifestaram.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Descabe a preliminar de inépcia da inicial, pois os fatos que fundamentaram juridicamente a pretensão estão expostos com clareza e possibilitaram a defesa do réu.

 

É de suma importância, inicialmente, fixar-se o regime jurídico aplicável à espécie, isto é, o conjunto de regras jurídicas positivas regentes do caso concreto.

 

O caso em apreço contém todos os requisitos da relação jurídica de consumo (CDC, arts. 2.º e 3.º), sobretudo ante a dicção do §2º do art. 3º do CDC.

 

Não convence a alegação de que as instituições financeiras não estão submetidas a tais regras, porquanto a relação originária entre as partes é de consumo, conforme se infere da Lei n. 8.078/90 (artigo 3.º),
pois o banco é efetivo fornecedor, cujas atividades envolvem os dois objetos das relações de consumo: produtos e serviços.

 

Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor veio conferir efetividade à tutela dos direitos daqueles que integram, justamente, o elo mais fraco da cadeia econômica.

 

A regra contida no inciso VIII do art. 6.º do Código de Defesa do Consumidor, que cogita da inversão do ônus da prova, como já entende a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tem a motivação de
igualar as partes que ocupam posições não-isonômicas, sendo nitidamente posta a favor do consumidor, cujo acionamento fica a critério do juiz sempre que houver verossimilhança na alegação segundo as regras ordinárias da
experiência.

 

Por isso mesmo, exige do magistrado, quando de sua aplicação, uma aguçada sensibilidade quanto à realidade mais ampla em que está contido o objeto da prova cuja inversão vai operar-se. Depende,
portanto, de circunstâncias concretas a serem apuradas pelo Juiz no contexto da facilitação da defesa dos direitos do consumidor.

 

No caso em tela, resta desnecessária a determinação de inversão do ônus da prova, uma vez que já foram juntadas aos autos as cópias do contrato, extratos e planilhas de cálculos.

 

Quanto aos juros, o Superior Tribunal de Justiça - responsável pela uniformização na aplicação da legislação federal no país -, reiteradamente tem decidido que não há vedação aos juros estipulados acima do
percentual de 10%, visto que o art. 6°, e, da Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5° da mesma Lei (Recurso
Especial n. 416.780, da relatoria do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito), inexistindo, assim, ilegalidade

A manutenção da taxa de juros prevista no contrato, portanto, à luz da realidade da época de sua celebração, em princípio, não merece ser alterada à conta do conceito teórico de abusividade.

Demais disso, não se verifica abusividade na cobrança de juros de mora cumulados com juros remuneratórios, na medida em que possuem naturezas distintas.

 

Os juros remuneratórios visam a compensar a disponibilização antecipada do capital pela instituição financeira, ao passo que os juros de mora são devidos em função do descumprimento do contrato, não
havendo impedimento à cobrança de ambos. A propósito:
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MONITÓRIA. CONSTRUCARD. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. TAXA OPERACIONAL
MENSAL. JUROS COMPENSATÓRIOS E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA 1. As limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa
de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com instituições financeiras. 2. Não se aplica ao contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para financiamento para
aquisição de material de construção e outro pactos (CONSTRUCARD), pela sua própria natureza de contrato de empréstimo pessoal, as regras atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação. 3. A capitalização
mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121
do STF. 4. A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a incidência de juros sobre juros. Tal prática somente ocorre
quando verificada a ocorrência de "amortização negativa", o que não é o caso dos autos. 5. Havendo previsão contratual, não há qualquer ilegalidade na cobrança da taxa operacional mensal e da taxa de abertura de
crédito, as quais não se confundem com a taxa de juros, posto que possuem finalidade e incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto que as taxas em discussão são
exigidas para remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários. 6. Não há impedimento de cobrança de juros remuneratórios cumulativamente com juros moratórios no período de
inadimplência, na medida em que os moratórios são devidos como indenização pelo descumprimento do contrato e decorrem da mora e os remuneratórios servem como compensação pelo uso do capital adiantado
pela instituição financeira. 7. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º1.061.530 (orientação nº 02), consolidou entendimento no sentido de que "o reconhecimento da abusividade nos
encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora". (AC 00005614620084047000, MARGA INGE BARTH TESSLER, TRF4 -
QUARTA TURMA, D.E. 24/05/2010.)

 

 

Assim, não há ilegalidade na cobrança dos juros, que devem observar o quanto contratado.

 

Com relação à capitalização de juros, respondeu o perito:

 

“Verifica-se na cobrança mensal a presença da capitalização dos juros, ou seja, do anatocismo?

 

Resposta: Em resposta ao sexto quesito da Autora, o Perito preliminarmente evidencia o caráter eminentemente jurídico da terminologia "anatocismo", que significa a incidência de "juros sobre
juros", ou juros compostos. Deve-se dar destaque, também, a enorme polêmica que a questão traz, tanto na esfera econômica como jurídica. No entendimento deste Perito o sistema de amortização
vinculado ao "Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações de no. 21.1233.690.0000/124-69" de fls. 38/44, firmado em 02.02.2015, qual seja,
"sistema francês de amortização -Tabela Price, indica a aplicação de juros compostos”

 

Sobre o tema, ainda, transcreva-se o quanto constou da segunda parte do presente trabalho pericial, senão vejamos: .c) Taxa de juros: Taxa Referencial - TR, acrescida da Taxa de Rentabilidade de
1,59000% ao mês (taxa final calculada capitalizadamente) (CLÁUSULA TERCEIRA); .e) Sistema de Amortização: Sistema Francês de Amortização - TABELA PRICE (CLÁUSULA QUARTA)

 

A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara, facilmente compreensível pelo leitor médio, mesmo sem conhecimento em finanças, eis que o contratante
deve ter plena ciência de seu significado.

 

Como mencionado pelo perito, verifica-se que o contrato assim dispôs:

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Sobre o saldo devedor incidirão juros remuneratórios, até a liquidação do contrato, na forma abaixo: Pós-fixados, representados pela composição da Taxa Referencial TR,
divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida da taxa de rentabilidade de 1,59000% ao mês, obtendo-se a taxa final calculada capitalizadamente. Taxa final = ((1+TR/100) x (1+T.Rentab/100) -
1) x 100

 

Depreende-se das cláusulas transcritas que a cobrança de juros capitalizados mensalmente veio expressamente consignada, razão pela qual não há irregularidade a ser afastada.

 

Ressalto que a impugnação à cobrança de outros encargos foi formulada de maneira genérica, sem demonstração das quantias indevidamente exigidas e de quais valores a autora entende devidos. Em outras
palavras, a autora asseverou a necessidade de revisão contratual sem, contudo, indicar expressamente as cláusulas que pretendia discutir ou demonstrar a incompatibilidade das referidas previsões com o ordenamento jurídico.

 

Sendo improcedentes os pedidos de revisão contratual, resta prejudicado o pedido de restituição em dobro dos valores indevidamente pagos. Ademais, mesmo que assim não fosse, a CEF informou em
contestação que a autora não efetuou o pagamento de nenhuma parcela do contrato de renegociação de dívida.

 

No tocante à alegação de litigância de má-fé, observo não constar dos autos nenhum elemento para a condenação nas penas do artigo 81 do Código de Processo Civil, haja vista não estar caracterizada atitude
dolosa ou intuito de má-fé dos autores.

 

DISPOSITIVO

 

Isso posto, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Em razão da vigência do Novo Código de Processo Civil, é necessário esclarecer que, no tocante à fixação de honorários advocatícios, houve alteração na disciplina jurídica, introduzida pelo art. 85 do
CPC/15, cuja norma tem contornos de direito material, criando deveres às partes, com reflexos na sua esfera patrimonial. Com isso, não há viabilidade de sua aplicação às ações em curso, devendo ser observado o princípio do
“tempus regit actum”, respeitando-se os atos praticados e os efeitos legitimamente esperados pelas partes quando do ajuizamento da ação (art. 14, CPC/15). Em acréscimo, ressalte-se que à tal modificação não se pode atribuir
previsibilidade, traduzindo violação ao princípio da não-surpresa, que norteia a interpretação de todas as regras processuais inseridas na nova legislação, além da segurança jurídica que deve imperar. Em caso similar, com
alteração na regra disciplinadora de honorários advocatícios, no qual houve discussão sobre a aplicabilidade imediata do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, a jurisprudência, inclusive do C. STJ sob o regime dos recursos repetitivos
(REsp 1111157/PB), sedimentou o entendimento pela aplicação da lei em vigor no momento do ajuizamento da ação.

 

Por conseguinte, nos termos da fundamentação supra, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais remanescentes e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil de 1973.

 

Santos, data da assinatura eletrônica.
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             VERIDIANA GRACIA CAMPOS

                          Juíza Federal

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002690-15.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: MARCELO FERNANDO FLORO DE OLIVEIRA, ROGERIO MESQUITA DOS SANTOS, ANA CRISTINA MESQUITA DOS SANTOS, SUELLEN GONCALVES
MESQUITA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZA LUZIA SALDANHA - SP219731
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZA LUZIA SALDANHA - SP219731
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZA LUZIA SALDANHA - SP219731
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZA LUZIA SALDANHA - SP219731
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de alvará judicial, requerido por Marcelo Fernando Floro de Oliveira e outros, todos devidamente qualificados na petição inicial, com o objetivo de determinar à Caixa Econômica Federal
(CEF) o levantamento de valores referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) de terceiro.

Com a peça vestibular, vieram documentos.

Há requerimento de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (AJG)

A ação foi distribuída originalmente à 4ª Vara Cível da Comarca do Guarujá da Justiça do Estado de São Paulo.

Depois, aquele Juízo declinou da competência para processar e julgar o feito, com base na Súmula nº 82 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), remetendo-o para a Justiça Federal.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Observo que o Provimento nº 253/2005 implantou, a partir de 14/01/2005, o Juizado Especial Federal Cível (JEF) nesta Subseção Judiciária, cuja competência é absoluta para processar e julgar demandas no
valor de até 60 (sessenta) salários mínimos, em conformidade com o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

O salário mínimo, a partir de 01/02/2020, tem o valor de R$ 1.045,00 (Lei nº 13.152/2015 e Medida Provisória nº 919/2020), de modo que 60 salários mínimos hoje perfazem o total de R$ 62.700,00.

Assim, o valor da causa, fixado na petição inicial na monta de R$ 3.724,49 amolda-se à competência do JEF, impondo-se a declaração de incompetência absoluta desta Vara Federal.

Aliás, vale registrar que, no caso concreto, trata-se de ação ajuizada por pessoa física em face de empresa pública federal, nos termos do artigo 6º da Lei nº 10.259/2001, com objeto não constante nas causas
excludentes do artigo 3º da referida lei.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais (g.n.):

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º. PEDIDO
DE ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE PIS PELA TITULAR. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. É competente a Justiça
Federal para julgar pedido de alvará para levantamento de PIS, pela própria titular da conta, o que envolve interesse da depositária, Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, não
se aplicando à espécie, a inteligência da Súmula 161 do STJ. 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível para o julgamento de causas inferiores a 60 salários mínimos é absoluta.
Artigo 3º e seu § 3º da Lei nº 10.259/2001. 3. O pedido de alvará de levantamento de depósitos de PIS, pela própria titular da conta, que originou o conflito de competência, não se
encontra no rol de excludentes de competência do Juizado Especial Federal Cível que trata o § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. 4. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região. 5. Conflito de competência conhecido e julgado improcedente.” (Proc. 200503000666241 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 8318, TRF3, 2ª Seção, Rel. Juiz Nery Junior, DJU
27.03.2006)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE QUANTIA DO PIS/PASEP. FGTS. VALOR DA CAUSA. CRITÉRIO DETERMINANTE. JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA. - A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IV do § 1º do art. 3º
da Lei nº 10.259, de 12-01-2001, determina-se em razão do valor da causa. - No caso, o valor da causa acha-se dentro dos limites impostos pela Lei nº 10.259/2001.” (CONFLITO DE
COMPETÊNCIA 200404010375538 - TRF4, 2ª Seção, Rel. Valdemar Capeletti, DJ 26.04.2006)

Em face do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito, com fundamento no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, nos termos do disposto no artigo 64, § 1º, do Código de
Processo Civil (CPC).

Assim, determino a remessa destes autos ao JEF/Santos, com baixa na distribuição, mediante as homenagens de estilo e independentemente da expedição de ofício, por meio de correio eletrônico.

Int. Cumpra-se desde logo, eis que a decisão que reconhece a incompetência absoluta não é agravável, nos termos do artigo 1015 do CPC.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000557-97.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ELIZABETH MARQUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Recebo a petição de id nº 29513153 como emenda a inicial.

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência e danos morais, proposta por Elizabeth Marques de Souza contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando, em sede de tutela antecipada, o imediato restabelecimento do seu benefício de auxílio-doença (NB 630.006.471-2), nos termos do art. 300 do CPC.

Informou que recebeu o benefício de auxílio-doença de 01/03/2000 até 14/02/2001 quando este foi convertido, após sugestão da perícia médica do INSS, em benefício de aposentadoria por invalidez em 15/02/2001 (NB
32/119.232.993-4).

Afirma sofrer de epilepsia, esquizofrenia e depressão, e que tais doenças impedem o exercício de seu ofício como empregada doméstica.
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Aduz que, na data de 04/07/2018, foi concedida alta, após a denominada perícia pente fino, com a justificativa de que não foi constatada incapacidade para o trabalho.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e colacionou, com a inicial, relatórios médicos e outros documentos.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 300 do CPC condiciona o deferimento da tutela de urgência à presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Sendo assim, a antecipação da tutela não deve ser baseada em simples alegações ou meras suspeitas, mas deve estar ancorada em prova preexistente e induvidosa, que permita perfeita fundamentação do provimento judicial
provisório.

No caso em tela, em cognição sumária, vislumbro que a demonstração de prova convincente, conjugada com a efetiva probabilidade do direito, apta a de fato justificar a tutela de urgência, não está presente, razão pela qual
entendo imprescindível a realização de perícia médica na autora, a fim de comprovar a alegada incapacidade laboral, inclusive a persistência do quadro narrado na inicial, ante o tempo transcorrido desde a cessação do benefício.

Desta forma, ausente um dos requisitos ensejadores previstos no art. 300 do Código de Processo Civil, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Considerando a Recomendação nº 01/2015 do Conselho Nacional de Justiça, antecipo a produção da prova pericial.

Nomeio o perito Dr. Ricardo Fernandes de Assunpção para o encargo.

Fixo os honorários do perito no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos.

A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, munida dos exames que possuir e que mereçam análise (laboratoriais, de imagem etc).

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, a contar da realização da perícia.

Na elaboração do laudo, além dos quesitos ofertados pelas partes, o perito deverá responder aos seguintes quesitos do juízo:

 1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?

 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever
sucintamente o grau das possíveis limitações.

 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de
normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.

 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

 6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?

 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os
medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?

 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?

 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve sequela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?

 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação
dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?

 13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida
(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Requisite-se ao INSS, através do sistema PJE, cópia do processo administrativo NB 630.006.471-2 (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas informatizados, especialmente os relacionados às
perícias médicas realizadas pelo autor.

A data da realização da perícia será oportunamente solicitada ao expert, assim que as atividades forenses forem restabelecidas, tendo em vista a recomendação da OMS, em virtude da pandemia da Covid-
19 e a suspensão de perícias e audiências, nos termos da Portaria Conjunta PRESI/GABPRES 01/2020 e 07/2020.

Cite-se o INSS.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000221-35.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: HERBERT LUIZ VITORINO LOPES
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de exceção de pré-executividade oferecida por HERBERT LUIZ VITORINO LOPES nos autos da ação de execução de título extrajudicial proposta pelo CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL (CEF).

Alega o excipiente, representado pela Defensoria Pública da União (DPU), a nulidade da citação e a ausência de documento indispensável à propositura da ação (Id 20766348).

Regularmente intimada, a CEF ofertou impugnação (Id 22433611).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

É cediço que, por meio da objeção de pré-executividade, pode o devedor alegar ausência de requisito de executividade do título, fazendo prova inequívoca e suficiente para o convencimento do Juiz, a exemplo
da falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos processuais, questões de ordem pública que não se submetem à preclusão.

É esta a hipótese fática, em face da nulidade da citação por edital do executado, conforme aduz a DPU. De acordo com o artigo 257, IV, do CPC, constitui requisito fundamental da citação ficta “a advertência
de que será nomeado curador especial em caso de revelia”. Entretanto, esse aviso não constou do edital Id 16543527.

Com isso, declaro nula a citação do executado.

Em relação à falta de documento indispensável à propositura da ação, porém, não assiste razão à DPU.

O título extrajudicial que aqui se executa é o contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações nº 21.2887.191.0000347-78. Através dos despachos 143940, 216392 e
259481, determinou-se à CEF que juntasse o contrato que deu origem à renegociação objeto desta lide.

A CEF equivocou-se na interpretação da ordem judicial, todavia. Na petição Id 270047, a exequente apresentou nova cópia do contrato que já fora juntado, mas sem a observação, por carimbo, com os dizeres
“CONFERE COM O ORIGINAL”, mais nome e rubrica do responsável, que dali constavam, elucidando que se tratava de cópia — por certo, inutilmente, já que o feito é eletrônico (Id 136246 e 270063).

No entanto, reconsidero, no particular, os despachos referidos. Como se vê, alinho-me ao entendimento jurisprudencial invocado pela CEF na sua impugnação.

De fato, é suficiente para o ajuizamento, processamento e julgamento da ação de execução de título extrajudicial a demonstração eficaz da relação jurídica entre as partes e a existência do crédito, o que já estava
bem evidenciado pelo contrato que fora oferecido com a inicial, mais os outros documentos que a acompanharam (planilha de cálculo com a evolução do débito etc.).

Por isso, não há que se cogitar de cerceamento de defesa do executado, ao inverso do que alega a DPU.

Dessa forma, nos moldes em que proposta, a cobrança executiva atende aos requisitos essenciais da execução por título extrajudicial, sendo as partes legítimas e a dívida líquida e exigível. Só remanesceria o vício
processual da citação por edital do executado, que ora se tem por sanado.

Afinal, registro que a questão relativa aos honorários advocatícios almejados pela DPU será resolvida no momento processual oportuno.

Ante o exposto, acolho esta exceção de pré-executividade. Assim, expeça-se novo edital para a citação do executado, fazendo-se dele constar todos os requisitos legais, mormente a advertência de nomeação
de curador especial, em caso de revelia.

Int. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5008036-15.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
REU: NEW VILLAGE - DANCETERIA - LTDA - ME, FLAVIO DE ANGELIS, RAFAEL VILLA NOVA DE SIQUEIRA
Advogado do(a) REU: ANSELMO MUNIZ FERREIRA - SP303933
Advogado do(a) REU: ANSELMO MUNIZ FERREIRA - SP303933
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

             

Tendo em vista a informação dos réus, reputo necessária a intimação da empresa New Village, na pessoa de Ana Paula Pereira de Carvalho, atual representante legal da empresa, de acordo com o documento Id
13970589. Portanto, intime-se a representante legal no endereço indicado no documento id. 13970589 (Rua Bassin Nagib Trabulsi, 50, Santos) para que se manifeste.

Deverá, ainda, providenciar a CPE a exclusão do nome do patrono da CEF, em conformidade com a Resolução PRES nº 88/2017 e o Termo Aditivo nº 01.004.11.2016 do Acordo de Cooperação nº
01.004.10.2016.

Int.

 

 Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

                JUÍZA FEDERAL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003583-40.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOAO VICENTE DE SAO SEVERINO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    S E N T E N Ç A

 

JOÃO VICENTE DE SÃO SEVERINO FILHO, qualificado nos autos, propôs a presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
objetivando a caracterização da especialidade dos períodos de 26/05/1998 a 09/08/2016, laborados na empresa Moinho Pacífico Industria e Comércio Ltda, a fim condenar a autarquia previdenciária a revisar a aposentadoria
por tempo de contribuição (NB 42/180.751.072-4), desde a DER (12/08/2016), a fim de que seja assegurado o cálculo do benefício de acordo com a lei 12.183-2015, com a exclusão do fator previdenciário.

Pleiteou, igualmente, os benefícios da justiça gratuita, bem como a condenação do INSS no pagamento das parcelas em atraso, acrescidas de juros, correção monetária e demais consectários legais decorrentes
da sucumbência.

Deferida a Justiça Gratuita e recebida a emenda da inicial (id. 18578169).

Citado, o INSS contestou (id. 20409260 e 21098316). Como prejudicial de mérito, alegou a prescrição quinquenal e a decadência. No mérito, propriamente dito, pugnou pela improcedência total dos pedidos
formulados pelo autor, em razão da ausência de comprovação dos requisitos legais para qualificação do período laborado na Moinho Pacífico, como especial.

Réplica (id. 18579081).

O autor informou não ter mais provas a produzir (id. 21856775).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Destaco que somente as diferenças vencidas há mais de cinco anos, a contar da propositura da ação, estão alcançadas pela prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 240, § 1°, do CPC/2015).
Portanto, considerando que o autor pleiteia a revisão de benefício concedido em 04/06/2018 e a presente ação foi ajuizada em 04/05/2019, nenhuma das parcelas foi alcançada pela prescrição.

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o benefício foi concedido em 04/06/2018 e não transcorreram 10 anos até o ajuizamento da ação.

Da atividade especial

A aposentadoria especial é disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. Prevê o primeiro dispositivo citado:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.  (...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício”.

Diante do disposto no artigo referido, impende verificar, conforme a prova dos autos, se cumprido o requisito referente ao tempo mínimo necessário à obtenção da prestação em causa, o que impõe a análise a
respeito da comprovação, ou não, da natureza especial da atividade prestada pelo autor.

De início, importa salientar que, quanto ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado – se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aplicável a lei vigente à época da
prestação do trabalho.

O rol das atividades especiais deveria ser estabelecido em lei, conforme exige o dispositivo antes citado, porém, tal lei nunca foi editada. Assim, até o advento da Lei n. 9.032, de 29 de abril de 1995, a
demonstração do exercício de atividade especial era realizada mediante a análise da categoria profissional em que se encontrava inserido o segurado, observada a classificação constante dos anexos I e II do Decreto n.
83.080/79 e do anexo do Decreto n. 53.831/64.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, por sua Súmula n. 198, já pacificara o entendimento no sentido de que a atividade especial poderia restar caracterizada mesmo que não constasse do Regulamento, desde
que houvesse prova da exposição a agentes agressivos por meio de exame pericial. Tal orientação é perfilhada pelo Superior Tribunal de Justiça até os dias atuais.

Com a edição da Lei n. 9.032/95, tornou-se exigível a efetiva prova da exposição a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então conferida ao § 4º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, mediante laudo
técnico. A partir desse momento, passou a ser desnecessário que a atividade estivesse prevista nos anexos aos Decretos n. 83.080/79 e 53.831/64.

Assim, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do exercício de atividade passível de classificação como especial nos Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo − 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); a
demonstração de sujeição do segurado a agentes nocivos deve ser feita por qualquer meio de prova (exceto para o agente ruído) – tanto os agentes previstos nos Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo − 1ª parte), 83.080/79
(Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos - desde que mediante perícia técnica judicial, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

De 29/04/95 a 05/03/97, deve-se demonstrar, mediante apresentação de formulário, a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física arrolados nos Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo − 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio probatório, ou não previstos, desde que a comprovação da especialidade da atividade
seja feita por perícia judicial (TFR, Súmula n. 198), desprezando-se, de qualquer modo, o enquadramento por categoria profissional.

A contar de 05/03/97, a prova da efetiva exposição aos agentes previstos ou não mencionados no Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV) deve ser realizada por meio de formulário−padrão, embasado em laudo
técnico das condições ambientais do trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, ou por meio de perícia técnica.

No sentido da posição ora adotada é a decisão do Superior Tribunal de Justiça a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS
SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que
venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode
aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação anterior exigia a
comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito,
não podendo se aplicada a situações pretéritas.
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III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a
comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei
9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a
atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 493.458/RS, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03.06.2003, DJ 23.06.2003 p. 425)

Anote-se, no que diz respeito ao ruído, que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de embargos de divergência, entendeu que não só a exposição permanente a ruídos acima de
90 dB deve ser considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos
artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.

Nessa linha, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e
passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.

Salientou o voto condutor daquele EREsp que a autarquia previdenciária, por meio da Instrução Normativa INSS/DC 57, de 10/10/2001, reconheceu a prevalência do índice de 80 dB no tocante ao período
anterior à edição do Decreto 2.172/97. O INSS, ao expedir a referida instrução, com o objetivo de traçar parâmetros para a aplicação da legislação previdenciária, estabeleceu que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser
considerado é de 80 dB e após essa data é de 90 dB. Assim, não havendo nenhuma ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores já exigiam os 90 dB, essa instrução deve ser aplicada no âmbito
judicial, sob pena de se dar tratamento desigual a segurados em condições iguais.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO
AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE.

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois
diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero.

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente
da Terceira Seção.

3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução
Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

4. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 441.721/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJ de 20/2/2006)

Ressalte-se que o nível de ruído acima de 90dB, como requisito para definir esse agente como agressivo para fins de aposentadoria especial, vigorou até o Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, que
alterou o código 2.0.1. do Anexo IV, do Decreto 3.048/99, estipulando o ruído superior a 85 dB.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos
superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº
4.882/2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 13/05/2013).

 

Primeiramente cabe analisar a possibilidade de reconhecimento da natureza especial dos trabalhos desenvolvidos pelo autor na empresa Moinho Pacífico, nos períodos de 26/05/1998 a 09/08/2016.

O PPP referente a empresa (fls. 39/42, conforme “download dos autos”) informa que o autor estava exposto, de modo habitual e permanente, aos seguintes agentes agressivos:

- 26/05/1998 a 11/05/2000- ruído de 90,5 dB(A);

- 12/05/2000 a 24/10/2004- ruído de 90,5 dB(A);

- 25/10/2004 a 11/01/2005- ruído de 90, dB(A);

- 12/01/2005 a 09/01/2006- ruído de 90 dB(A);

- 10/01/2006 a 18/04/2007- ruído de 90, dB(A).

- 19/01/2007 a 03/04/2008- ruído de 91,0 dB(A);

- 04/04/2008 a 12/04/2009 – ruído de 89,0 dB(A);

- 13/04/2009 a 19/04/2010- ruído de 89,0 dB(A);

- 20/04/2010 a 19/04/2011 - ruído de 89,0 dB(A).

- 25/04/2011 a 27/05/2012- ruído de 89,0 dB(A);

- 28/05/2012 a 27/02/2013- ruído de 89,0 dB(A);

- 28/02/2013 a 27/03/2014 -  ruído de 89, dB(A).

- 28/03/2014 a 27/03/2015- ruído de 91,0 dB(A);

- 28/03/2015 a 27/03/2016 – ruído de 89,0 dB(A);

- 28/03/2016 a 09/08/2016 – ruído de 89,0 dB(A).

 

Verifica-se, ainda, a exposição a óleo/graxa, fumos metálicos de alumínio, silício, dióxido de titânio, níquel, manganês, ferro (A4), vibração de mãos e braços (lixadeira policorte), metais (respiráveis/inaláveis),
conforme PPP juntado aos autos, os quais são passíveis de análise qualitativa, corroborando a especialidade do período. 

No tocante ao EPI (Equipamento de Proteção Individual), embora o PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário aponte a existência de EPI eficaz, tal informação, por si só, não induz ao entendimento de que
houve eliminação total ou efetiva neutralização do agente nocivo, não sendo possível, ainda, aferir se o equipamento foi utilizado durante todo o tempo de prestação do serviço. Dessa forma, e considerando que a dúvida favorece
o trabalhador, na esteira do entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, tenho por caracterizada a condição especial das atividades exercidas. 

Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUIZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. UTILIZAÇÃO DO EPI. 1. O C. Supremo Tribunal
Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento
especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. 2. O juízo de retratação delimitado
pela Vice-Presidência refere-se à especialidade do trabalho desempenhado com exposição a agente agressivo diverso do ruído, com informação sobre utilização eficaz do EPI. 3. O acórdão
proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal. Com efeito, valorados os elementos de prova dos autos, verifica-se que, na hipótese,
diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, o equipamento de proteção individual (EPI) não é realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente (químico). 4. O
campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere a real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente. 5. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-B do CPC).
(APELREEX 00024427120104036109, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º, DO CPC. APOSENTADORIA. ATIVIDADE ESPECIAL. EPI. ELIMINAÇÃO TOTAL DO
AGENTE NOCIVO NÃO CONSTATADO. DECISÃO RECORRIDA MANTIDA.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º, do CPC.

II. Ao compulsar dos autos, verifica-se que não houve divergência, no presente caso, do entendimento fixado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º
664.335/SC, que fixou duas teses, quais sejam: 1) "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial"; e, 2) "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria".

III. Ressalte-se que, na hipótese de agente insalubre diverso do ruído, o próprio STF ressalvou que "Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não
se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete".

IV. Com efeito, embora o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário das fls. 55/56 aponte a existência de EPI eficaz, não consta a eliminação total do agente nocivo, nem comprova a sua
utilização do equipamento de proteção durante todo o tempo em que é executado o serviço, não descaracterizando, portanto, a condição especial da atividade exercida.

V. Decisão recorrida mantida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0001641-92.2009.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em 16/02/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/02/2016).

 

Portanto, o período de 26/05/1998 A 09/08/2016 , referente a empresa Moinho Pacífico pode ser reconhecido como especial, pela exposição ao ruído superior ao limite legal e demais agentes físicos e químicos
indicados no PPP, conforme fundamentação supra. 

Considerando-se como tempo de contribuição especial os períodos de 26/05/1998 a 09/08/2016, ao tempo já considerado pelo INSS (fls.146/148), o autor tem 41 anos, 02 meses e 03 dias de tempo de
contribuição (tabela em anexo).

Cumpre examinar se o autor faz jus à concessão do benefício sem a incidência do fator previdenciário.

A Lei nº 8.213/91, em seu art. 29-C, incluído pela Lei nº 13.183/2015, que trata sobre a matéria, dispõe:

“O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o
total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for:

 I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou 

 II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos."

Portanto, a exclusão do fator previdenciário, no cálculo do benefício, está condicionada à totalização de, pelo menos, 95 pontos, se homem e 85 pontos, se mulher, considerando-se a somatória da idade e do
tempo de contribuição.

Na hipótese dos autos, verifica-se que, tendo em vista o tempo de contribuição de 41 anos, 02 meses e 03 dias até a data do requerimento administrativo (12/08/2016) e a idade do autor no requerimento,  61
anos, 06 meses e 13 dia, (nascimento em 31/01/1955), a somatória totaliza 102  pontos (41 anos, 02 meses e 03 dias DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO + 61 ANOS, 06 meses e 13 dias = 102 PONTOS-tabela em
anexo),   sendo possível o afastamento do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria, como pretende o autor.

Dispositivo

Isso posto, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, resolvendo o mérito, julgo procedente o pedido para reconhecer como tempo de contribuição especial o período de 26/05/1998 a 09/08/2016, e
condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral (NB 42/180.751.072-4), desde a data da entrada do requerimento administrativo (12/08/2016), na forma prevista pelo artigo 29-C, I, da Lei
n. 8.213/91, com a redação inserida pela Lei n. 13.183/2015.

O requerente faz jus também ao pagamento dos atrasados, os quais são devidos desde a data do requerimento administrativo em 12/08/2016, acrescidos de correção monetária desde o dia em que deveriam ter
sido pagos e de juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor no momento da execução. Deverão ser descontados os valores recebidos administrativamente
sob o mesmo título.

Custas na forma da Lei. Condeno o INSS a suportar os honorários advocatícios de sucumbência, devidos na forma do caput do art. 85 do CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo que tratam os incisos I a V do
parágrafo 3º desse mesmo artigo, considerando as escalas de proveito econômico legalmente estabelecidas, a serem conhecidas no caso concreto apenas quando da liquidação, observada a Súmula 111 do STJ.

Tratando-se de causa de natureza previdenciária, não se vislumbra, no caso, condenação superior a 1.000 (mil) salários-mínimos, de modo que, nos termos do artigo 496, §3º, I, do CPC/15, a sentença não está
sujeita ao reexame necessário.

P.R.I

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008010-49.2011.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
SUCESSOR: ARGEU ANACLETO DA SILVA
Advogado do(a) SUCESSOR: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925
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          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de cumprimento de sentença objetivando a execução de título executivo judicial.

Percorridos os trâmites legais, foram efetuados, em 06 (seis) parcelas, os pagamentos da verba honorária, mediante guias de recolhimento (G.R.U.) (ID’s.: 19954624, 21574096, 23009798, 24156619,
26274372 e 26274392).

Instadas as partes a se manifestarem, informaram o pagamento do débito e requereram a extinção do feito (ID's.: 29973270 e 32673038).

Ante o exposto, declaro, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006547-33.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: AILTON DE CALDAS BRAGA
Advogados do(a) AUTOR: FABIANE GODOY RISSI - SP338152, RENATO GONCALVES DA SILVA - SP170564
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação ajuizada por AILTON DE CALDAS BRAGA em face da União, a fim de anular a punição de cassação de seu registro de Despachante Aduaneiro, aplicada no Processo Administrativo
11128-721.150/2014-44.

Devidamente citada, a União contestou.

Houve instrução processual com oitiva de testemunhas.

O autor requereu a desistência da ação, tendo em vista que decorreu o prazo de cassação de seu registro profissional (Id. 23568647).

Instada a se manifestar, a União concordou, porém pleiteou a condenação do autor em verba honorária                   (id. 26050127).

É o relatório.

Tendo em vista a petição do autor, HOMOLOGO, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação ordinária movida por AILTON DE
CALDAS BRAGA em face da União, declarando, por conseguinte, EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII do mesmo Código.

Em razão da vigência do Novo Código de Processo Civil, é necessário esclarecer que, no tocante à fixação de honorários advocatícios em ações nas quais a Fazenda Pública é parte, houve alteração na
disciplina jurídica, introduzida pelo art. 85, §3º, do CPC/15, cuja norma tem contornos de direito material, criando deveres às partes, com reflexos na sua esfera patrimonial. Com isso, não há viabilidade de sua aplicação às
ações em curso, devendo ser observado o princípio do “tempus regit actum”, respeitando-se os atos praticados e os efeitos legitimamente esperados pelas partes quando do ajuizamento da ação (art. 14, CPC/15). Em
acréscimo, ressalte-se que à tal modificação não se pode atribuir previsibilidade, traduzindo violação ao princípio da não-surpresa, que norteia a interpretação de todas as regras processuais inseridas na nova legislação, além da
segurança jurídica que deve imperar. Em caso similar, com alteração na regra disciplinadora de honorários advocatícios, no qual houve discussão sobre a aplicabilidade imediata do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, a jurisprudência,
inclusive do C. STJ sob o regime dos recursos repetitivos (REsp 1111157/PB), sedimentou o entendimento pela aplicação da lei em vigor no momento do ajuizamento da ação.

Por conseguinte, nos termos da fundamentação supra, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais remanescentes e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído
à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil de 1973.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

            Juíza Federal

 

 

 

 

2ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0009545-47.2010.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: IVETE BARBOSA SANTOS

Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA PARRINI - SP251276, SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

2ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5005160-87.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA.

Advogados do(a) AUTOR: BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA - SP139684, ALINE GUIZARDI PEREZ - SP345685

REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação (id 32764555 e segs.), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Ficam as partes cientes de que decorrido o prazo, com ou sem a juntada de contrarrazões, serão os autos remetidos ao E. TRF- 3ª Região, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008450-50.2008.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LUIZ ANTONIO FARIA, NEUSA DOS SANTOS FARIA
Advogado do(a) AUTOR: THAIS GOMES DE SOUSA - SP181935
Advogado do(a) AUTOR: THAIS GOMES DE SOUSA - SP181935
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) REU: MILENE NETINHO JUSTO MOURAO - SP209960
Advogado do(a) REU: RENATO TUFI SALIM - SP22292
TERCEIRO INTERESSADO: ADRIANA TELES FARIA, KATIA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: THAIS GOMES DE SOUSA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: THAIS GOMES DE SOUSA

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID. 30231618: Vista à parte autora, para proceder à regularização requerida.

Prazo: 15 (quinze) dias.

No silêncio, ao arquivo, anotando-se o sobrestamento.

Intime-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     620/2796



 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004772-53.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SEVERINO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EZELY SINESIO DOS SANTOS - SP349941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

Diante da impossibilidade de atuar como perito, conforme manifestação de id nº 30990288, destituo o expert Anderson Crozara do encargo judicial.

Nomeio o perito Adelino Baena para o encargo.

A data da realização da perícia será oportunamente solicitada ao expert, assim que as atividades forenses forem restabelecidas, tendo em vista a recomendação da OMS, em virtude da
pandemia da Covid-19 e a suspensão de perícias e audiências presenciais, nos termos das Portarias Conjuntas PRESI/GABPRES 01/2020 e 07/2020.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004772-53.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SEVERINO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EZELY SINESIO DOS SANTOS - SP349941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

Diante da impossibilidade de atuar como perito, conforme manifestação de id nº 30990288, destituo o expert Anderson Crozara do encargo judicial.

Nomeio o perito Adelino Baena para o encargo.

A data da realização da perícia será oportunamente solicitada ao expert, assim que as atividades forenses forem restabelecidas, tendo em vista a recomendação da OMS, em virtude da
pandemia da Covid-19 e a suspensão de perícias e audiências presenciais, nos termos das Portarias Conjuntas PRESI/GABPRES 01/2020 e 07/2020.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000605-90.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ANTONIO CARLOS NERES
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

 

Diante da impossibilidade de atuar como perito, conforme manifestação de id nº 32758735, destituo o expert Anderson Crozara do encargo judicial.

Nomeio o perito Adelino Baena para o encargo.

A data da realização da perícia será oportunamente solicitada ao expert, assim que as atividades forenses forem restabelecidas, tendo em vista a recomendação da OMS, em virtude da
pandemia da Covid-19 e a suspensão de perícias e audiências presenciais, nos termos das Portarias Conjuntas PRESI/GABPRES 01/2020 e 07/2020.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001505-44.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ADELINO MARTINS DE OLIVEIRA NETO, MARILEA PASSOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ROCHEL MEHES GALVAO - SP364598
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Chamo o feito à ordem, despachando-o em conjunto com os embargos à execução nº 5006373-94.2019.4.03.6104.

Inicialmente, cumpra-se o sétimo parágrafo do despacho Id 28933464.

Antes da tomada de outras medidas, e no aguardo da providência determinada nos autos dependentes, manifeste-se a CEF sobre a exceção de pré-executividade Id 28382974, no prazo de 15 dias.

Int. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006961-94.2016.4.03.6104
AUTOR: BENICIO ALVES DOS SANTOS, BENICIO ALVES DOS SANTOS, BENICIO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELTON DOS SANTOS NASCIMENTO - SP366850
Advogado do(a) AUTOR: ELTON DOS SANTOS NASCIMENTO - SP366850
Advogado do(a) AUTOR: ELTON DOS SANTOS NASCIMENTO - SP366850
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

 

Dê-se ciência às partes acerca dos documentos carreados aos autos pela EADJ da autarquia previdenciária, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após o decurso, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se.              

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004587-15.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RUBENS CARLOS DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

Diante da impossibilidade de atuar como perito, conforme manifestação de id nº 32758374, destituo o expert Anderson Crozara do encargo judicial.

Nomeio o perito Adelino Baena para o encargo.

A data da realização da perícia será oportunamente solicitada ao expert, assim que as atividades forenses forem restabelecidas, tendo em vista a recomendação da OMS, em virtude da
pandemia da Covid-19 e a suspensão de perícias e audiências presenciais, nos termos das Portarias Conjuntas PRESI/GABPRES 01/2020 e 07/2020.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal
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2ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5008259-65.2018.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: FLORIVAL FELIX DE LIMA

Advogado do(a) EXEQUENTE: TALITA GARCEZ MULLER - SP229307

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 28 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004587-15.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RUBENS CARLOS DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

Diante da impossibilidade de atuar como perito, conforme manifestação de id nº 32758374, destituo o expert Anderson Crozara do encargo judicial.

Nomeio o perito Adelino Baena para o encargo.

A data da realização da perícia será oportunamente solicitada ao expert, assim que as atividades forenses forem restabelecidas, tendo em vista a recomendação da OMS, em virtude da
pandemia da Covid-19 e a suspensão de perícias e audiências presenciais, nos termos das Portarias Conjuntas PRESI/GABPRES 01/2020 e 07/2020.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

             

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004445-11.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: ARAUJO EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA - ME, ALBERTINO JORGE DE ARAUJO FILHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ERNANI MASCARENHAS - SP324566
Advogado do(a) EMBARGANTE: ERNANI MASCARENHAS - SP324566
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

  

ID. 31569022: Intime-se a parte embargante / executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo
523, do Novo CPC, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º, do mesmo dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006373-94.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: ADELINO MARTINS DE OLIVEIRA NETO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROCHEL MEHES GALVAO - SP364598
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

(id. 32777652)

"D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem, despachando-o em conjunto com a execução de título extrajudicial nº 5001505-44.2017.4.03.6104.

Cumpre regularizar a representação processual do executado. Citado por edital nos autos principais, ali ora passou a ser representado por advogado constituído, enquanto aqui ainda tem por curadora especial a
Defensoria Pública da União (DPU).

Portanto, promova o embargante a juntada de procuração neste feito, no prazo de cinco dias. A propósito, diga a DPU, em igual prazo.

Int. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL"

 

   SANTOS, 28 de maio de 2020.

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0000917-35.2011.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
CONFINANTE: JOSE ADJACI MIGUEL, JOSE ADJACI MIGUEL, MARIA DOS PRAZERES ROSA DE ASSIS MIGUEL, MARIA DOS PRAZERES ROSA DE ASSIS MIGUEL
Advogado do(a) CONFINANTE: CLEIA LEILA BATISTA - SP269611
Advogado do(a) CONFINANTE: CLEIA LEILA BATISTA - SP269611
Advogado do(a) CONFINANTE: CLEIA LEILA BATISTA - SP269611
Advogado do(a) CONFINANTE: CLEIA LEILA BATISTA - SP269611
REU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, MARIA DO LIVRAMENTO MIGUEL, MARIA DO LIVRAMENTO MIGUEL,
UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
CONFINANTE: CEMULTI - CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENTACAO DE MATERIAIS LTDA, CEMULTI - CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENTACAO DE
MATERIAIS LTDA, JOSE ALVES PEREIRA, JOSE ALVES PEREIRA, MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI, MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI
Advogado do(a) CONFINANTE: PEDRO ANDRE DONATI - SP64654
Advogado do(a) CONFINANTE: PEDRO ANDRE DONATI - SP64654
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Petição Id 32464057, dos autores: cite-se o confinante Antônio Pereira dos Santos, conforme requerido, por mandado.

Int. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0000917-35.2011.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
CONFINANTE: JOSE ADJACI MIGUEL, JOSE ADJACI MIGUEL, MARIA DOS PRAZERES ROSA DE ASSIS MIGUEL, MARIA DOS PRAZERES ROSA DE ASSIS MIGUEL
Advogado do(a) CONFINANTE: CLEIA LEILA BATISTA - SP269611
Advogado do(a) CONFINANTE: CLEIA LEILA BATISTA - SP269611
Advogado do(a) CONFINANTE: CLEIA LEILA BATISTA - SP269611
Advogado do(a) CONFINANTE: CLEIA LEILA BATISTA - SP269611
REU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, MARIA DO LIVRAMENTO MIGUEL, MARIA DO LIVRAMENTO MIGUEL,
UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
CONFINANTE: CEMULTI - CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENTACAO DE MATERIAIS LTDA, CEMULTI - CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENTACAO DE
MATERIAIS LTDA, JOSE ALVES PEREIRA, JOSE ALVES PEREIRA, MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI, MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI
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Advogado do(a) CONFINANTE: PEDRO ANDRE DONATI - SP64654
Advogado do(a) CONFINANTE: PEDRO ANDRE DONATI - SP64654
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Petição Id 32464057, dos autores: cite-se o confinante Antônio Pereira dos Santos, conforme requerido, por mandado.

Int. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0202452-50.1990.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: ARMANDO CABRAL GUEDES, OSWALDO FELISBERTO, LUZIA MARIA MORAIS CARVALHO PINHEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogados do(a) EXEQUENTE: GHAZALEH PARHAMFARD - SC29070, LUANA LEIER SOARES CASANOVA - SC45370, CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

  

ID. 32687945: Anote-se.

Cumpra-se a parte final do r. despacho retro (ID. 30368975), no arquivo sobrestado.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000584-80.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE RICARDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

 

Recebo a petição de id nº 28395024 como emenda a inicial.

Cite-se o INSS.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

2ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0005352-76.2016.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ARTHUR FRANCISCO LOUSADA ABEL
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Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, EDUARDO MELMAN KATZ - SP311576, GLAUCIA MARIA LAULETTA
FRASCINO - SP113570

REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

ATO ORDINATÓRIO

Documento id. 32272479: ciência a parte autora sobre a juntada, para, querendo, se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 28 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001662-12.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: REINALDO FALBO ESTEVAO
Advogado do(a) AUTOR: EZELY SINESIO DOS SANTOS - SP349941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte autora pugna pela realização de perícia no local de trabalho ou acolhimento por este Juízo de prova emprestada, intime-se o INSS para esclarecer se possui provas a produzir, no prazo
de 15 dias.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009104-97.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UBIRAJARA APARECIDO DE CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA - SP148671
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, dê-se vista a parte autora/exequente para, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) informar se, do(s) ofício(s) requisitório(s) a ser(em) expedido(s) nos autos, deverá(ão) constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa
RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 405/2016;

b) se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e, se está ativo, apresentando extrato, atualizado da Receita Federal;

Publique-se. Intime-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 

2ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5007199-23.2019.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
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IMPETRANTE: VIACAO SAO BENTO TRANSPORTES E TURISMO LIMITADA

Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO FRONER MINATEL - SP210198

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista as interposições de recursos de apelação (ids. 31299570; seg, 31500516 e segs.), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Ficam as partes cientes de que decorrido o prazo, com ou sem a juntada de contrarrazões, serão os autos remetidos ao E. TRF- 3ª Região, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 28 de maio de 2020.

 

2ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5007664-32.2019.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

IMPETRANTE: SIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE ARAME E ACO LTDA.

Advogados do(a) IMPETRANTE: CAMILA ANGELA BONOLO PARISI - SP206593, ANTONIO ESTEVES JUNIOR - SP183531

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação (id 31485414 e segs.), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Ficam as partes cientes de que decorrido o prazo, com ou sem a juntada de contrarrazões, serão os autos remetidos ao E. TRF- 3ª Região, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 28 de maio de 2020.

 

3ª VARA DE SANTOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0208496-80.1993.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
EXECUTADO: GEORGES MARC PERIVOLARIS, DIMITRIOS MELIS, EVANGELOS PARASKEVOPOULOS, BALTIC SHIPPING COMPANY
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO DE SA PARASKEVOPOULOS - SP188798, JOSE CARLOS DE MELLO FRANCO JUNIOR - SP123069
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO DE SA PARASKEVOPOULOS - SP188798, JOSE CARLOS DE MELLO FRANCO JUNIOR - SP123069
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO DE SA PARASKEVOPOULOS - SP188798, JOSE CARLOS DE MELLO FRANCO JUNIOR - SP123069
Advogado do(a) EXECUTADO: NILO DIAS DE CARVALHO FILHO - SP69555
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Em atenção aos requerimentos constantes da manifestação do MPF sob id 18586778:

Item a) Defiro. Proceda-se novo bloqueio eletrônico de ativos financeiros em nome dos executados (Transportadora Marítima Estrela, Georges Marc Perivolaris, Michail Karagiannis, Dimitrius Mellis e
Evangelos Paraskevopoulos), através do sistema BACENJUD, observado como limite o valor atualizado da execução (art. 854, CPC).

Com a resposta, junte-se aos autos cópia da informação.

Em sendo positiva a constrição, intimem-se os executados para que oponham eventual impugnação, no prazo legal.

Não havendo sucesso no bloqueio ou decorrido o prazo para impugnação, abra-se nova vista ao exequente.

Item b) Esclareça o MPF o pedido de intimação do codevedor Evangelos Paraskevopoulos para apresentação do balanço especial, eis que já foi intimado para tanto, tendo decorrido o prazo sem que
trouxesse a documentação aos autos (id 12391023 – 92 e 99).

Item c) Indique o MPF o nome e a qualificação dos sócios, a fim de viabilizar a intimação para os termos do art. 861, II e III do CPC.

Item d) À vista da ausência de nomeação de depositário ao bem penhorado,  cumpra o MPF o item 2 da decisão id 12391023 – p. 83, esclarecendo se tem interesse em indicar alguém para desempenhar o
encargo.

Item e) Ante o ponderado pelo MPF quanto à existência de outras penhoras que recaíram sobre o bem, expeça-se novo mandado de penhora, avaliação e registro do imóvel da coexecutada Empresa
Transportadora Marítima Estrela Ltda. (matrícula id 12391023 – p. 85/88), devendo o oficial de justiça empreender todas as diligências necessárias no intuito de efetivar o ato.

Int.

Santos, 13 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     627/2796



Juiz Federal

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

 
 
MILTON FERREIRA ORNELAS, Diretor da Central de Processamento
Eletrônico - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc.
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CERTIFICA, a pedido de pessoa interessada, que revendo no sistema processual os autos  do 
processo  n º 5001690-48.2018.4.03.6104, MANDADO DE SEGURANÇA, distribuído em
21/03/2018 à 3ª Vara Federal de Santos, impetrado por GUSMÃO VIDROS COMERCIO E
SERVICOS LTDA - CNPJ 00.617.820/0001-27, contra ato do INSPETOR CHEFE DA
ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL, com o objetivo de obter o reconhecimento do direito de
não recolher a Taxa de Registro SISCOMEX, instituída  pela Lei 9.716/98 ou o excedente aos
valores fixados pela Nota Técnica Conjunta Cotec/Copol/Coana nº 2, de 06/04/2011, deles verifico
constar: Que em 16/07/2018 foi proferida sentença com o seguinte dispositivo: “...Em face do
exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Sem honorários
advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.
Custas a cargo da impetrante. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. P. R. I.” (id. 7262732). Que em 08/08/2018 GUSMÃO VIDROS COMERCIO
E SERVICOS LTDA interpôs recurso de apelação (id. 9908712). Que em 28/08/2018 a UNIÃO
apresentou contrarrazões (id. 10453363). Que em 31/08/2018 os autos forma remetido ao E.
Tribunal Regiona Federal da 3ª Região. Que em 19/12/2018,  Quarta Turma do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao recurso, conforme
acórdão: “Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à
unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Relatora, acompanhada
pelos votos dos Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE e MARLI FERREIRA. Ausente, justificadamente, o
Des. Fed. MARCELO SARAIVA. , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.” (id.21120217). Que em 23/01/2019, GUSMÃO VIDROS COMERCIO E
SERVICOS LTDA opôs embargos de declaração (id. 21120226), impugnados pela UNIÃO em
29/03/2019 (id. 21120231). Que em 28/06/2019 a E. Quarta Turma, por unanimidade, acolheu os
embargos de declaração, conforme acordão: EMENTA - “Os embargos de declaração, a teor do
disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição
(inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III). - Omissão com com relação à Nota SEI nº
73/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF. - O fato do próprio Fisco Federal reconhecer que a questão já
está pacificada no STF e, por esta razão, não apresentar sequer contestação ou recurso é circunstância
relevante e suficiente a propiciar seja dado o excepcional efeito infringente aos embargos de
declaração. - Os valores recolhidos a maior, dentro dos últimos cinco anos da propositura da presente
ação, possibilitam a compensação, a ser realizada com quaisquer tributos administrados pela Receita
Federal do Brasil, conforme o art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação da Lei nº 10.637, de
2002, observando-se ainda o disposto no art. 170-A do CTN . Correção pela Taxa SELIC. - Embargos
acolhidos.”ACÓRDÃO - “Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A
Quarta Turma, à unanimidade, decidiu acolher os embargos de declaração para sanar a omissão
apontada e, assim, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Fed. MÔNICA NOBRE
(Relatora), com quem votaram os Des. Fed. MARCELO SARAIVA e ANDRÉ NABARRETE.
Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MARLI FERREIRA. , nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.” (id.21120234). Que em 01/08/2019 o acórdão transitou
em julgado (id. 21120241). Que em 09/03/2020 foi determinada a ciência das partes quanto ao
retorno dos autos. (id. 29374812). Que em 25/03/2020 GUSMÃO VIDROS COMERCIO E
SERVICOS LTDA requereu certidão de inteiro teor dos autos (id. 30146425). Que em 21/ 05/2020
os autos forma vistos em inspeção, momento em que foi deferido o pedido de expedição de certidão.
(id. 32573589). Que em 26/05/2020 foi expedida a certidão solicitada. Nada mais, dada e passada
nesta cidade de Santos, aos 26/05/2020. Eu, RDS – RF 2867, digitei, e eu, MILTON FERREIRA
ORNELAS, Diretor da Central de Processamento Eletrônico em Santos, conferi.

     

MILTON FERREIRA ORNELAS

Diretor da Central de Processamento Eletrônico em Santos
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3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0208496-80.1993.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

EXECUTADO: GEORGES MARC PERIVOLARIS, DIMITRIOS MELIS, EVANGELOS PARASKEVOPOULOS, BALTIC SHIPPING COMPANY

Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO DE SA PARASKEVOPOULOS - SP188798, JOSE CARLOS DE MELLO FRANCO JUNIOR - SP123069
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO DE SA PARASKEVOPOULOS - SP188798, JOSE CARLOS DE MELLO FRANCO JUNIOR - SP123069
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO DE SA PARASKEVOPOULOS - SP188798, JOSE CARLOS DE MELLO FRANCO JUNIOR - SP123069
Advogado do(a) EXECUTADO: NILO DIAS DE CARVALHO FILHO - SP69555

ATO ORDINATÓRIO

Id 27366166 e seg.: Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do resultado do(s) bloqueio(s) realizado(s), facultando ao executado a apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5001444-18.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ATAIDE MATHEUS DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: SONIA REGINA DOS SANTOS MATEUS - SP230963, ISAURA APARECIDA RODRIGUES - SP339073
REU: MARISA FERREIRA LUIZATTO, CELSO SOARES DE CAMPOS, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

D E S P A C H O

 

 

À vista da contestação apresentada pela União (id 19287253), manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, oficie-se à SPU, a fim de que esclareça se o imóvel encontra-se parcial ou totalmente inserido em terreno de marinha, identificando-o em relação à linha de preamar médio, bem como se está sob
eventual  regime de utilização (ocupação ou aforamento).

Int.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

             

 

 

 

 

Autos nº 0008912-94.2014.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: CAMILLA RODRIGUES
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE AFONSO DE LIMA OLIVEIRA - SP295487
 

 

 

 

D E S P A C H O
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Id 30163524: O resultado obtido através do sistema INFOJUD encontra-se anexado sob id 29326641, com anotação de sigilo, em razão da natureza das informações ali constantes.

Eventual autorização para acesso deverá ser realizada pelo Departamento Jurídico da CEF ao seu quadro de advogados terceirizados.

Assim, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a CEF se manifeste sobre as pesquisas de bens realizadas.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo.

Int.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 5009052-04.2018.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

SUCEDIDO: HABITAR ARQUITETURA E URBANISMO S/C LTDA. - ME, HABITAR ARQUITETURA E URBANISMO S/C LTDA. - ME

Advogado do(a) SUCEDIDO: MARCOS FLAVIO FARIA - SP156172
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARCOS FLAVIO FARIA - SP156172

 

D E S P A C H O

 

Intime-se o executado, através de seu advogado, a efetuar o recolhimento do valor do débito (doc. id. 32259939), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação e
honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, a teor do disposto no artigo 523, § 1º do NCPC.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 5006935-40.2018.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

SUCEDIDO: A GRANDE AGENCIA DE CARGA INTERNACIONAL LTDA - EPP, A GRANDE AGENCIA DE CARGA INTERNACIONAL LTDA - EPP

Advogados do(a) SUCEDIDO: SARAH REBECA DE OLIVEIRA HONORIO - SP321551, ALEXANDRE HONORIO DA SILVA - SP321797
Advogados do(a) SUCEDIDO: SARAH REBECA DE OLIVEIRA HONORIO - SP321551, ALEXANDRE HONORIO DA SILVA - SP321797

 

D E S P A C H O

 

Intime-se o executado, através de seu advogado, a efetuar o recolhimento do valor do débito (doc. id. 32260277), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação e
honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, a teor do disposto no artigo 523, § 1º do NCPC.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0202355-74.1995.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE VICENTE PEREIRA
 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO FRANZESE - SP12540
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES - SP172265, ADRIANO MOREIRA LIMA - SP201316
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D E S P A C H O

 

Id 30466404: ciência a parte autora.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

Santos, 27 de maio de 2020

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

Autos nº 0006880-97.2006.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCIA MARIA TEIXEIRA
 
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES - SP164222
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
Advogado do(a) EXECUTADO: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445
 

 

D E S P A C H O

 

Id 30713617: vista ao exequente para se manifestar acerca da satisfação da pretensão.

Prazo: 15 dias.

Santos, 27 de maio de 2020

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

Autos nº 0201298-84.1996.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
EXECUTADO: SERGIO EDUARDO GOULART FIGUEIREDO
 
Advogado do(a) EXECUTADO: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
 

 
 

D E S P A C H O

 

Defiro o requerido pelo INSS e determino a suspensão do feito, nos termos do artigo 921, III, NCPC.

Aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005088-66.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EDUARDO CARLOS DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO ANTONIO FURLANETO - SP263560, JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA - SP132055
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Sentença Tipo A

 

 

SENTENÇA:

Vistos em inspeção.

 

 

 

EDUARDO CARLOS DE SOUZA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando revisar o valor da renda mensal inicial de
benefício previdenciário de aposentadoria, por meio do reconhecimento da especialidade do período laborado entre 21/11/1988 a 01/12/2017. Subsidiariamente, requer a conversão do benefício em aposentadoria especial.

Narra a peça exordial, em suma, que por ocasião do procedimento administrativo, o réu deixou de reconhecer o período laborado pelo autor na empresa LINDE GÁS (21/11/1988 a 01/12/2017), no
qual esteve exposto a ruído, eletricidade e gases tóxicos acima dos limites de tolerância.
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Entende que a autarquia deixou de conceder o melhor benefício, com aplicação da regra de 95 pontos, atingida na data do requerimento (07/07/2017), caso tivesse enquadrado a atividade especial no
período acima.

Com a inicial, o autor acostou documentos, incluindo cópia da carta de concessão e de partes do procedimento administrativo.

Citado, o INSS apresentou contestação genérica, sem impugnar especificamente os fatos objeto desta ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (id 19304752).

Em atendimento à requisição judicial, foi colacionada aos autos cópia integral do procedimento administrativo (id 19304769 e seguintes).

Inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal, vieram os autos a esta vara por redistribuição, em razão do valor da pretensão.

Instado o autor a apresentar réplica, bem como as partes a manifestar interesse na produção de provas, o prazo decorreu sem manifestação.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, afasto as alegações de prescrição e decadência, uma vez que dissociadas dos fatos objeto desta ação, tendo em vista que o benefício foi requerido pelo autor em 07/07/2017 (id 19304769).

Ausentes outras questões preliminares, passo ao exame do mérito e procedo ao julgamento antecipado, uma vez que as provas constantes dos autos são suficientes para o deslinde da causa.

Para proceder ao julgamento da causa, após discorrer sobre as questões jurídicas subjacentes, analisarei a possibilidade de enquadramento, como especial, do tempo de labor mencionado na inicial, a fim
de, ulteriormente, verificar se o autor adquiriu o direito pleiteado.

 

Do exercício de atividade especial

A concessão de aposentadoria especial foi introduzida no ordenamento jurídico nacional pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, que conferiu ao segurado esse direito, após determinado período (15, 20 ou 25
anos) de atividade profissional considerada penosa, insalubre ou perigosa, consoante definido em Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentar esse diploma, foi editado, entre outros, o Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubres, perigosas ou penosas, as atividades constantes do respectivo “Quadro Anexo” e as expostas
aos agentes agressivos nele descritos, estabelecendo, também, a correspondência com os prazos para a obtenção do direito à aposentadoria especial.

Com pequenas nuances, o supracitado dispositivo legal foi reproduzido na Lei nº 5.890/73 (art. 9º), ulteriormente, regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que, em seus anexos, elencou as atividades
consideradas e os agentes agressivos cuja exposição permitiria a caracterização da atividade como especial.

Já sob o regime da atual Constituição, o artigo 57 da Lei 8.213/91 previa, em sua redação original, a concessão da aposentadoria especial de acordo com a atividade profissional, independentemente da
comprovação de exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, bem como a conversão de tempo especial em comum e vice-versa.

Por força do disposto no Decreto nº 357/91 (art. 295), editado com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.213/91, determinou-se a aplicação dos Decretos nº 53.831/64 e o 83.080/79 para fins da
verificação da sujeição dos segurados a atividades e agentes agressivos considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A partir da promulgação da Lei nº 9.032, de 28/04/1995, o panorama normativo passou por profundas alterações, em razão da exigência de efetiva demonstração da exposição do segurado ao agente
nocivo e a se permitir, apenas, a conversão de tempo especial em comum, excluindo a possibilidade de contagem do tempo comum como especial.

Entretanto, embora estabelecida desde logo pela Lei nº 9.035/95, a comprovação efetiva da exposição a agentes agressivos somente tornou-se exequível com o advento da Medida Provisória nº 1.523, de
11/10/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que modificou a redação do artigo 58, caput, da Lei nº 8.213/91, atribuindo ao Poder Executivo o exercício de competência para definir os agentes nocivos para fins de concessão de
aposentadoria especial.

A nova disciplina legislativa dos agentes agressivos veio com o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, a permitir, a partir de então, que a comprovação da exposição aos agentes nocivos faça-se por
laudo técnico. O referido decreto foi ulteriormente substituído pelo Decreto nº 3.048/99, que prevê, em seu anexo, o rol dos agentes agressivos.

Atualmente, a Lei nº 8.213/91 regula concessão de aposentadoria especial, nos seguintes termos:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

...

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.       (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

Assim, até 27/04/95, é necessária apenas a comprovação do exercício de atividade passível de enquadramento como especial, nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, ou de sujeição do
segurado a agentes nocivos previstos nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cujo elenco não é exaustivo, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Nesse período, essa comprovação podia ser
feita por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor, que exigem laudo técnico firmado por profissional habilitado.

De 28/04/95 a 05/03/97, já não é suficiente que o segurado integre determinada categoria profissional, pois passou a ser necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário-padrão, da
efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

A partir de 05/03/97, é imperiosa a comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV), que deve ser efetuada por meio da apresentação de formulário-padrão
(PPP), embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica.

Cumpre ressaltar que, consoante pacífico entendimento jurisprudencial, para o enquadramento de determinada atividade como especial deve-se utilizar a legislação vigente ao tempo da prestação do
trabalho respectivo, inclusive no que se refere aos meios de comprovação do exercício de tal atividade, de modo que eventuais restrições trazidas pela legislação superveniente devem ser desconsideradas, pena de ofensa ao
direito adquirido do segurado.

Em resumo, quanto à comprovação do período laborado em condições especiais, é possível fazer o seguinte quadro sinótico:

a) o tempo especial prestado até a vigência da Lei nº 9.032, de 29/04/1995, pode ser comprovado mediante o mero enquadramento da atividade nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cujo elenco não é
exaustivo, admitindo-se o socorro à analogia (Súmula n 198 do TFR), com exceção feita em relação aos agentes ruído e calor, para os quais sempre se exigiu comprovação via laudo técnico;

b) a partir da Lei nº 9.032/95 até o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, o tempo especial passou a ser comprovado com a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030 e
DISES BE 5235;

c) após a edição do Decreto nº 2.172, a comprovação do tempo especial prestado passou a reclamar a apresentação do SB-40, DSS-8030 ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitidos com
base em laudo técnico firmado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.

 
Agente agressivo ruído: nível de intensidade

Quanto à intensidade do agente ruído, no regime do Decreto 53.831/64, a exposição a ruído acima de 80 dB enseja a classificação do tempo de serviço como especial, nos termos do item 1.1.6 de seu
anexo (item inserido dentro do código 1.0.0).

A partir de 1997, com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.97, a caracterização da atividade especial passou a ser prevista para ruídos superiores a 90 dB, de acordo com o item 2.0.1 de seu anexo IV,
até a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que fixou o índice em 85 dB.

É fato que a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 32, vazada nos seguintes termos:
“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde
de tal índice de ruído”.
Entendo, todavia, que não cabe ao Poder Judiciário reduzir a aplicação dos níveis de intensidade definidos pela autoridade competente, sob quaisquer fundamentos, devendo-se aplicar a norma vigente ao

tempo da prestação do serviço.
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Aliás, referida interpretação implicaria em indevida aplicação retroativa de norma, qualificando como especiais atividades que não eram assim consideradas ao tempo da prestação do serviço, sem que haja
autorização do legislador para tanto.

Anoto que tal interpretação não encontra azo na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e não foi acolhida em incidente de uniformização de jurisprudência, suscitado pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, com fundamento nos artigos 14, § 4º, da Lei n. 10.259/01 e 36, § 1º, da Resolução 22/2008, do Conselho da Justiça Federal em face de acórdão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais, consoante restou ementado no julgado abaixo:

 
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.
IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA
TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto
n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao
agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90
decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,
DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
(Pet 9059/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, 1ª Seção, DJe 09/09/2013).
No ponto, adoto a orientação que exige os seguintes níveis de exposição a ruído para fins de qualificação como atividade insalubre:

a)    até 05/03/1997 – acima de 80 decibéis (Decreto nº 53.831/64);
b)    entre 06/03/1997  a 17/11/2003– acima de 90 decibéis (Decreto nº 2.172/97);
c)    após 17/11/2003 – acima de 85 decibéis.

 
Exposição à eletricidade: enquadramento

Em relação ao agente eletricidade, observa-se que o Decreto n° 53.831/64 considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico eletricidade em instalações ou equipamentos elétricos com
riscos de acidentes, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

A Lei nº 7.369/85 reconheceu a condição de periculosidade do trabalhador do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

Regulamentando essa norma, o Decreto nº 93.412/86 assegurou o direito à remuneração adicional ao trabalhador que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou
nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte, exceto o
ingresso e permanência eventual.

Nesse sentido, consagrou-se a jurisprudência:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE
COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. DESPROVIMENTO.

1 O Decreto 53.831/64, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou
equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

2. A Lei 7.369/85 reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

3. O Decreto 93.412/86 regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela
ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou
morte (Arts. 1º e 2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco correspondentes, na forma de seu anexo. 4. Natureza especial do
trabalho sujeito à eletricidade. Precedentes: STJ.

5. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada.

6. Agravo desprovido.

(TRF3, APELREEX 00059153720104036183, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, 10ª Turma, e-DJF3 07/03/2012)

Impende destacar decisão do C. Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de julgamento recurso repetitivo, que considerou exemplificativas as normas regulamentadoras que estabelecem os casos
de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador, enquadrando a exposição à eletricidade como nociva, desde que devidamente comprovada:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES
NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E
JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART.57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997
(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da
exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp nº 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013, grifei)

Ressalte-se a ainda que a caracterização da atividade especial sujeita à eletricidade qualifica-se pela periculosidade da exposição. Assim, não é necessário que o segurado esteja exposto durante toda a
jornada de trabalho, bastando o potencial risco de choque elétrico habitual, uma vez que o perigo existe para todos que estão expostos usualmente ao contato com a eletricidade.

 
Agentes Químicos: enquadramento
Para fins de enquadramento como especial de exposição por agentes químicos deve ser considerada a relação de substâncias descritas nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, para períodos

trabalhados até 05/03/1997. A avaliação da exposição desses agentes será sempre qualitativa, com presunção de insalubridade na hipótese de exposição, que, após 29/04/1995 deverá ser habitual e permanente, não eventual
ou intermitente, consoante disposto no art. 57, § 3º da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95.

Para os períodos trabalhados de 06/03/1997 a 18/11/2003 (Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99) deve ser considerada a relação de substâncias descritas no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (de 06/03/97
a 006/05/99) ou do Decreto nº 3.048/99 (de 07/05/99 a 18/11/03). A avaliação no período também será qualitativa, com indicação da habitualidade e permanência.

Por fim, em relação aos períodos de trabalho posteriores a 18/11/2003 deve ser observada a relação de substâncias descritas no Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.882/2003.
Porém, nesse caso a avaliação da nocividade será qualitativa e quantitativa, conforme parâmetros e limites de exposição fixados na NR-15, editada pelo Ministério do Trabalho e Emprego (Decreto nº 4.882/2003 e IN nº
45/2010 INSS/PRES).

Anoto que o rol de agentes químicos elencados nos atos normativos supracitados é exemplificativo, podendo ser suplementado por provas idôneas, consoante decisão proferida pelo Superior Tribunal de
Justiça, em sede do Recurso Repetitivo nº 1.306.113/SC, desde que comprovada a nocividade da exposição. 
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Nestes termos, comprovada a exposição a agente químico e a nocividade dessa exposição, não há motivos para considerá-la como de tempo comum, haja vista os próprios fundamentos que justificam a
aposentadoria especial no ordenamento jurídico brasileiro.

 

PPP: elementos indispensáveis.

Para fins de comprovação em relação à exposição, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou a interpretação que autoriza, mesmo após a Lei 9.528/97, o reconhecimento
da especialidade com base, apenas, em Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que este contenha todos os elementos indispensáveis à aferição da atividade especial.

Nesse sentido, confira-se o posicionamento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE PERÍODOS RECONHECIDOS ADMINISTRATIVAMENTE.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUIDO. RECONHECIMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PRECEDENTES DA
TURMA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA CONHECIDA PARCIALMENTE

...

10 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos
os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais.

11 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º Região.

12 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o
cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado, evidencia o
trabalho em condições especiais.

...

(ApReeNec 00059252320064036183, Des. Fed. CARLOS DELGADO, 7ª Turma, e-DJF3 10/08/2018).

Ressalto, todavia, que o PPP deve conter os elementos indispensáveis à demonstração de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, e a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.

Se incompleto o PPP, o reconhecimento de tempo especial de atividade deve ser precedido da apresentação de laudo técnico ou da produção de prova pericial.

 

Do equipamento de proteção individual – EPI

No que tange à existência de equipamento de proteção individual (EPI), com o advento da Lei 9.732/98, que alterou a redação do artigo 58 da lei 8.213/91, passou a ser obrigatória a elaboração de laudo
técnico com expressa menção da utilização de equipamentos individuais ou coletivos de proteção, prevendo, ainda, a consideração da redução ou neutralização do agente nocivo para fins de concessão da aposentadoria
especial.

Todavia, deve-se ter em conta que, para as atividades exercidas antes de 13.12.98, o uso ou a existência do EPI não descaracteriza o seu enquadramento como especial.

Ademais, a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e a adoção de medidas de proteção coletiva não afastam a natureza especial da atividade, salvo se restar comprovada a neutralização
dos efeitos do agente agressivo.

Aliás, a questão foi objeto de apreciação do C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, oportunidade em que a Corte fixou o seguinte entendimento: (i)
se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. 

 

O caso concreto

Com base na fundamentação supra, passo a analisar o pleito formulado na inicial.

Nesta seara, indico que a prestação jurisdicional está delimitada pelo pedido formulado pela parte e pela causa de pedir constante da inicial, sendo defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de
natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que foi demandado.

Deste modo, o provimento judicial editado deve considerar apenas os pleitos e períodos postulados ao longo da inicial, consoante prescreve o art. 322, § 2º, do CPC.

Pretende o autor o reconhecimento judicial da especialidade do período laborado por ele de 21/11/1988 a 01/12/2017, com consequente conversão para tempo comum e revisão do benefício de
aposentadoria que lhe foi concedido pelo réu, excluindo-se o fator previdenciário, ao argumento de que atingiu tempo de contribuição acima dos 95 pontos exigidos na ocasião do requerimento administrativo (07/07/2017).

Subsidiariamente, requer a aposentadoria especial.

Alega o autor a exposição a ruído, eletricidade e gases tóxicos acima dos limites de tolerância durante o interregno laboral.

Nesta ação, o autor acostou documentos, incluindo cópia de Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho-LTCAT fornecido pela empresa LINDE GASES LTDA, além de cópias da CTPS
e perfis profissiográficos previdenciários que fizeram parte do procedimento administrativo (id 19304296).

Observo da cópia integral do procedimento administrativo NB 42/180.925.643-4 (id 19304772) que o INSS reconheceu a atividade especial do autor no interregno de 22/02/1985 a 07/11/1988, que é
incontroverso e não constitui objeto desta ação.

Em relação ao período pleiteado nesta ação, de 21/11/1988 a 01/12/2017, laborado na empresa LINDE GASES LTDA, observa-se do perfil profissiográfico (id 19304772 – pág. 2-4) que o autor
exerceu diversas funções naquela empresa.

De 21/11/88 a 31/07/96, o autor exerceu a função de vigia faturista.

Nessa atividade, segundo a profissiografia, competia ao autor “executar atividades relacionadas a identificação de terceiros (não funcionários) e liberação para entrada na unidade. Realização de
rondas em toda extensão da unidade. Conferência dos caminhões que entravam e saíam da unidade (tipos de gases e quantidade de cilindros)”.

Nos fatores de risco, o perfil profissiográfico (id 19304772 – pág. 2-4) atesta a exposição a ruído de 86,9 decibéis, sem indicar variações ou como foi realizada a medição.

Na função de vigia, de acordo com as atividades descritas, o autor laborava em diversos lugares, de modo que não havia habitualidade e permanência da exposição ao mesmo nível de ruído. Portanto,
inviável o reconhecimento da atividade especial para o autor, nesse período, com base no agente agressivo ruído.

Anoto, ainda, que não cabe o enquadramento desse período de 21/11/88 a 31/07/96, por categoria profissional, pois o autor exercia a função de vigia faturista e não de vigilante armado.

No período de 01/08/1996 a 31/03/2001, atesta o perfil profissiográfico que o autor passou a exercer função operacional (id 19304772), no cargo de Operador do Gases do Ar, competindo-lhe “operar
a fábrica de Gases do Ar, desde a partida da planta até o produto final, de acordo com os padrões de qualidade e segurança pré-estabelecidos, manobras no sistema elétrico, controle de qualidade no suprimento
contínuo de gases (oxigênio, argônio e nitrogênio) para o cliente e auxiliar na manutenção da planta...”, exposto ao agente agressivo ruído de 89,6 decibéis.

Consoante salientado acima, nas considerações acerca da atividade especial, o índice de ruído exigido para o enquadramento da atividade especial, até 05/03/1997, era acima de 80 decibéis (Decreto nº
53.831/64) e entre 06/03/1997 a 17/11/2003, acima de 90 decibéis (Decreto nº 2.172/97). Portanto, desse período de 01/08/1996 a 31/03/2001, entendo passível de enquadramento por esse agente apenas o interregno
laborado pelo autor de 01/08/1996 a 05/03/1997.

No período subsequente, de 01/04/2001 a 28/06/2017, na função de operador da fábrica de gases do ar, o perfil profissiográfico registra a exposição do autor a elevados níveis do agente ruído, entre
87,7 e 106,8 decibéis, além de diversos produtos químicos não mensurados, ou seja, apenas em avaliação qualitativa.

Portanto, merece enquadramento pelo agente ruído todo esse período de 01/04/2001 a 28/06/2017, com base no perfil profiossiográfico (id 19304882 – pág. 2) que atesta a exposição a esse agente
agressivo em intensidade acima dos limites de tolerância.
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Em relação aos agentes químicos, como ressaltado na fundamentação supra, para os períodos de trabalho posteriores a 18/11/2003, além de observada a relação de substâncias descritas no Decreto nº
3.048/99, a avaliação da nocividade será qualitativa e quantitativa, conforme parâmetros e limites de exposição fixados na NR-15, editada pelo Ministério do Trabalho e Emprego (Decreto nº 4.882/2003 e IN nº 45/2010
INSS/PRES).

Assim, sem a quantificação desses agentes químicos listados no perfil profissiográfico (id 19304772) a atividade exercida pelo autor não merece enquadramento por exposição a agentes químicos em todo o
período laborado naquela empresa, em virtude da simples presença desses elementos no ambiente de trabalho, pois a presunção de insalubridade só incide para os períodos laborados até 17/11/2003.

Após, não basta a presença do agente químico no ambiente de trabalho, pois é necessária a comprovação de que a concentração a qual se expõe o segurado esteja acima dos limites de tolerância.

Assim, por exposição a agentes químicos, não é possível o enquadramento de todo o interregno laboral controverso, mas tão somente do período de 01/04/2001 a 17/11/2003, por enquadramento no
Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, uma vez que o PPP atesta a presença dos agentes químicos hidróxido de sódio, hidróxido de potássio, acetileno, metano, diesel, óleo mineral e naftas, óleo
lubrificante, gases (argônio, nitrogênio, dióxido de carbono e oxigênio.

 Para o interregno laboral posterior a essa data (17/11/03), não foi comprovada a nocividade da exposição do autor aos agentes químicos, haja vista ausência de quantificação desses agentes, como
determina a legislação à época em que o labor foi exercido, não sendo possível a presunção de exposição acima dos níveis de tolerância.

Por fim, anoto que não é possível o enquadramento da atividade como especial por exposição ao agente agressivo eletricidade, alegado na exordial, pois não foi comprovada nos autos a exposição do autor,
habitual e permanente, a esse agente físico acima de 250 volts.

 
Tempo especial de contribuição
Considerando o tempo especial reconhecido nesta sentença (01/08/96 a 05/03/97, de 01/04/2001 a 28/06/2017), o autor possui direito à revisão da renda mensal inicial desde a data do requerimento

administrativo (07/07/2017).

Consoante planilha anexa, somados esses períodos ao tempo incontroverso (22/02/85 a 07/11/88 – id 19304772 – pág. 11), o autor perfaz 20 anos 06 meses e 19 dias de tempo especial na data de
entrada do requerimento administrativo, de modo que não adquiriu o direito à aposentadoria especial.

Por sua vez, com a conversão do tempo especial total para comum, o autor totalizava 40 anos, 06 meses e 16 dias de tempo de contribuição na DER (07/07/2017).

Observo que o INSS fez o cálculo (id 19304772 – pág. 12)  considerando a idade do autor em 12/09/17 (52 anos e 02 dias), por lhe ser mais favorável do que na DER, tendo em vista que nasceu em
10/09/1965 (id 19304296 – pág. 3).

Na data pleiteada nesta ação (07/07/2017), o autor possuía a idade de 51 anos, 9 meses e 27 dias, que somada ao tempo de contribuição de 40 anos, 06 meses e 16 dias, perfaz 92 pontos, de modo que
não faz jus à regra dos 95 pontos para não incidência do fator previdenciário.

É de rigor o acolhimento, apenas, do pleito revisional.

 

DISPOSITIVO:

Por todo o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de
reconhecer como atividade especial o período laborado pelo autor entre 01/08/96 a 05/03/97 e 01/04/2001 a 28/06/2017 e determinar a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor (NB 42/180.925.643-
4), com o pagamento das diferenças em atraso desde a DER (07/07/2017).

Condeno o INSS a pagar o valor correspondente às diferenças em atraso, as quais deverão ser atualizadas monetariamente, a partir do dia em que deveriam ter sido pagos, observando-se os índices
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente ao tempo da liquidação.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora desde a citação até a expedição do precatório, observados os índices oficiais aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º F, da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Isento custas.

Considerando a sucumbência recíproca, mas predominante do INSS, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, incidentes sobre as parcelas vincendas até a sentença, nos
termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça, devendo a autarquia previdenciária arcar com 2/3 desse montante e o autor com 1/3, cuja exigibilidade observará o disposto no art. 98, § 3º do CPC.

Dispensado o reexame necessário, pois, considerando a data de início das prestações e o teto do RGPS, é possível constatar, independentemente de aferição contábil, que o proveito econômico obtido na
causa é inferior a 1.000 mil salários-mínimos (artigo 498, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil).

Tópico síntese do julgado:

(Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006 e 144/2011):

Segurado: EDUARDO CARLOS DE SOUZA

CPF: 036.861.148-52

Benefício a revisar: (NB 42/180.925.643-4) desde a DER (07/07/2017).

Tempo especial reconhecido nesta ação: 01/08/96 a 05/03/97 e de 01/04/2001 a 28/06/2017 (a ser acrescido ao tempo incontroverso: 22/02/85 a 07/11/88).

Endereço: Rua Osvaldo Cruz, 92 Apto 42, Bairro – Boqueirão – Santos/SP – CEP 11.045-100

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, 22 de maio de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

Autos nº 0205750-84.1989.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
EXECUTADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
 
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME COSTA ROZO GUIMARAES - SP258149, SINESIO DE SA - SP18265
 

 

 

D E S P A C H O

 

Id 29886844: oficie-se ao PAB da CEF (agência 2206) para que no prazo de 10 (dez) dias, proceda a conversão em renda dos depósitos vinculados aos autos em favor da União (PFN), nos termos do pedido.

Convertidos, dê-se vista a exequente União (PFN).

No mais, manifeste-se o executado sobre a existência de diferenças, tal como apontado pelo exequente no prazo de 15 (quinze) dias.
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Int.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal  

Autos nº 5000541-85.2016.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
EXECUTADO: F & W EXECUTIVE SERVICE LTDA - EPP, F & W EXECUTIVE SERVICE LTDA - EPP, WILSON ROBERTO TAURO MENDES, WILSON ROBERTO TAURO
MENDES, FABIANA SPINA, FABIANA SPINA
 
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO CELSO ZANIN - SP138840
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO CELSO ZANIN - SP138840
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO CELSO ZANIN - SP138840
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO CELSO ZANIN - SP138840
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO CELSO ZANIN - SP138840
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO CELSO ZANIN - SP138840
 

 

D E S P A C H O

 

Defiro o requerido pelo CEF e determino a suspensão do feito, nos termos do artigo 921, III, NCPC.

Int.

Santos, 27 de maio de  2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 5001332-83.2018.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ANTONIO SERGIO DA SILVA
 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA - SP132055, EDVANIO ALVES DOS SANTOS - SP293030
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

D E S P A C H O

 

Para cumprimento da sentença proferida nestes autos, deu-se vista ao INSS para apresentar os cálculos dos valores devidos ao exequente ("execução invertida").

Esse procedimento tem a finalidade de encerrar a controvérsia da forma mais célere possível, mas depende da concordância das partes.

Decorreu o prazo sem apresentação da memória de cálculo pela autarquia.

O exequente requereu nova intimação do INSS para apresentação de execução invertida (id 27853276).

Não há fundamento para nova intimação da autarquia, competindo à parte, a elaboração de cálculos, do que entender devido, inclusive para delimitação da pretensão executória.

Vale ressaltar que os extratos são acessíveis à parte e na hipótese de recusa podem ser anexados aos autos, mediante requerimento.

Abra-se vista ao exequente pelo no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal  

 

Autos nº 0010630-54.1999.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: THELMA LUCIA DE JESUS OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO CASTRO DE JESUS, ANA LUCIA CASTRO DE JESUS SILVA, ROBSON ANTONIO CASTRO DE JESUS
 
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

D E S P A C H O
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Id 29266271: ante o que restou decidido pelo TRF da 3ª Região, manifeste-se o INSS.

Havendo concordância expressa, expeça-se o requisitório complementar, dando-se ciência ás partes previamente à transmissão.

Int.

Santos, 27 de maio de 2020

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004330-87.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: NORBERTO ARAGAO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357
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S E N T E N Ç A

 

 

NORBERTO ARAGÃO ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , com o objetivo de obter a aplicação dos índices de correção monetária de março/91 (20,21%) à sua
conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Fundamentou o autor, em síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressou a real inflação ocorrida, acarretando-lhes prejuízos patrimoniais, pois houve
desvalorização dos seus recursos, subvertendo-se, assim, a finalidade e o propósito social do instituto.

Instado a adequar o valor da causa (id 18486160), o autor apresentou manifestação (id 20057305), o que foi recebido como emenda à inicial (id 22788027).

Citada, a CEF ofertou contestação, sustentando,  preliminarmente,  pagamento administrativo e, no mais, prescrição quinquenal a improcedência do pedido (id 24068527).

Houve réplica, oportunidade em que, em sede de especificação de provas, o autor pugnou pela apresentação pela ré dos extratos das contas do autor.

A CEF não se manifestou a respeito.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, desnecessária a vinda dos extratos das contas fundiárias do autor, sendo suficientes as provas já acostadas aos autos.

Afasto a alegação de que houve pagamento administrativo, eis que relacionado aos índices de fevereiro/1989, março/1990 e junho/1990, períodos que não compõem o pedido inicial.

Rejeito a alegação de ocorrência da prescrição quinquenal.

De fato, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 709212, com repercussão geral reconhecida, em 14 de novembro de 2014, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) atualizou sua
jurisprudência para modificar de 30 anos para cinco anos o prazo de prescrição aplicável à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

O Supremo declarou a inconstitucionalidade das normas que previam a prescrição trintenária (artigos 23, § 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990), ao
entendimento de violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988.

Assim, foi fixada a tese de que o prazo prescricional aplicável à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é quinquenal.

Todavia, em obediência ao princípio da segurança jurídica, foi mitigado o princípio da nulidade da lei inconstitucional, com a consequente modulação dos efeitos da decisão, para meramente prospectivos.

Dessa forma, para aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do julgamento (14/11/2014), aplica-se o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja
em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir da decisão.

Assim, no caso concreto, considerando a data da decisão do STF (14/11/2014) e a data dos expurgos que se requer correção (março/91), já tinham transcorrido 24 anos do prazo prescricional, naquela data.
Portanto, ao caso se aplicará o novo prazo de 5 anos, a contar da data do julgamento do STF (14/11/2014). Desta feita, constato que o lustro prescricional ainda não ocorreu.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

A controvérsia na presente demanda consiste na existência ou não de direito do fundista à aplicação de determinados índices de atualização monetária sobre o saldo de sua conta fundiária.

Nessa seara, importa destacar que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS foi criado pela Lei nº 5.107/66 com o objetivo inicial de estimular a opção de trabalhadores submetidos ao regime de
estabilidade no emprego, adquirida após determinado período de vínculo empregatício, para outro, sem estabilidade, no qual o empregado faria jus a uma compensação financeira, a ser levantada em determinadas hipóteses,
como, por exemplo, ao final do vínculo empregatício.

Para tanto, foi imposta aos empregadores a obrigação de realizar depósitos mensais e compulsórios, correspondentes a um percentual da remuneração do empregado, em uma conta individual e administrada pelo
poder público, que assume o ônus de garantir a remuneração prevista em lei. A partir de 1988, o FGTS passou a ser direito de todo trabalhador, independentemente de opção, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Constituição
Federal.

De qualquer modo, a relação entre o fundista e o FGTS, ora representado judicial pela instituição financeira gestora (CEF), é de natureza estatutária, institucional, regulada pela lei e submetida ao regime jurídico-
administrativo. Nesta medida, pode-se afirmar com segurança que não há direito à remuneração do saldo das contas fundiárias fora dos limites legais.

Por essa razão, no que tange aos índices aplicáveis, a questão em apreço não merece maiores digressões, uma vez que a matéria encontra-se sumulada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

“Súmula nº 252 - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,
acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)”.

Referido entendimento ficou expresso no Recurso Extraordinário nº 226.855-7-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, na oportunidade em que o Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou a
matéria no sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito adquirido à aplicação de um índice de atualização para o futuro, cabendo à lei definir o critério aplicável.

Nessa perspectiva, com relação às supostas perdas de março/91, conforme recentemente decidido pelo E. STJ em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, “a pretensão recursal não merece
acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS deveriam ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta
vinculada" (REsp nº 1.111.201/PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 04/03/2010).

Desse modo, reputo indevida a aplicação do índice pretendido pelo autor e a improcedência é medida que se impõe.

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, a teor do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Isento de custas (Lei 9.289/96, artigo 4º, inciso II).
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Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, fixados em 10% do valor atribuído à causa, restando sua execução suspensa nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC.

P. R. I.

Santos, 26 de maio de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 

 

 

Autos nº 0010233-77.2008.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: WILSON FERREIRA PINTO, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS EMPIRICA OPORTUNA PRECATORIOS
FEDERAIS
 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561, OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E S P A C H O

 

Id 31274930: Tendo em vista que o valor do requisitório foi estornado em favor da União, nos termos da Lei n. 13.463/2017, expeça-se novo requisitório, na modalidade reinclusão, em nome do cessionário
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados Empírica Oportuna Precatórios Federais, dando-se ciência às partes previamente à transmissão.

Int.

Santos, 27 de maio de 2020

                  

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0009963-82.2010.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JOAO DOMINGOS VIEIRA DE SOUZA
 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA NETO MEM DE SA - SP193364
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

D E S P A C H O

 

Nos termos do Comunicado Conjunto da Corregedoria Regional e da Coordenaria dos Juizados Especiais Federais, de 24/04/2020, emitido em virtude das limitações ao atendimento presencial nas agências
bancárias da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil em razão das medidas de contenção da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), bem como das dificuldades que as partes e advogados têm enfrentado para
levantar os valores depositados a título de ordens de pagamento - Requisições de Pequeno Valor (RPVs) e Precatórios - devidas pela União Federal, suas autarquias e fundações, defiro a expedição de ofício de transferência
eletrônica, nos termos do parágrafo único do art. 906 do CPC.

Oficie-se à CEF para que proceda à transferência eletrônica dos valores depositados nas contas ns. 1181005134259199 e 1181005134298143 (ids 31747041 e 31747043), da agência n. 1181, que deverão
ser atualizados monetariamente, para a conta indicada pelo exequente na petição id 31771433, em favor de Fabiana Neto Mem de Sá, CPF: 262.721.608-28, Banco Santander (033), Agência 1761, Conta Corrente
01001875-9, com dedução de alíquota de 3% de imposto de renda.

Instrua-se o oficio com cópia da presente decisão.

Int.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) nº 5003155-24.2020.4.03.6104

IMPETRANTE: VOLVO EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO LATIN AMERICA LTDA.

Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA - PR19116

IMPETRADO: DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

DECISÃO:
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VOLVO EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO LATIN AMERICA LTDA  impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS, com o intuito de obter provimento judicial que reconheça a inconstitucionalidade e a ilegalidade da Taxa Siscomex, cobrada nos termos da Portaria MF nº 257/2011,
determinando-se à autoridade impetrada que se abstenha de exigi-los com tal dimensão, restabelecendo a cobrança com base nos valores fixados pela Lei nº 9.716/98.

Subsidiariamente, requer seja declarado excessivo o aumento da taxa de utilização do SISCOMEX por meio da Portaria MF 257/2011, no valor que excede a aplicação do percentual de 131,60%,
correspondente à variação de preços medida pelo INPC entre janeiro de 1999 e abril de 2011.

Requer o impetrante, por fim, seja reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente no quinquênio que antecede a propositura da ação. corrigidos pela Taxa SELIC.

Narra a inicial que a impetrante é  pessoa  jurídica de  direito  privado  que,  no desenvolvimento do seu objeto social, frequentemente realiza operações de importação.

Sustenta ser inconstitucional a majoração da taxa instituída pela Lei nº 9.716/98, uma vez veiculada por ato normativo infralegal (Portaria MF nº 257/11) sem observância do princípio da estrita legalidade previsto
no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

Salienta que o STF, em recentes decisões, já vem se posicionando de forma favorável ao reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração das alíquotas da Taxa de Registro no SISCOMEX por portaria,
o que demonstra a procedência do pleito inicial.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias foram recolhidas.

É o relatório.

DECIDO.

Em sede de mandado de segurança, o deferimento de liminar pressupõe a comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou seja, a demonstração de relevância do
fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida caso concedida somente ao final.

No caso, pretende a impetrante seja determinado à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o recolhimento da Taxa do Siscomex na forma majorada pela Portaria MF 257/11, mantendo-se o valor
estabelecido originalmente pela Lei 9.716/98.

Assiste parcial razão à impetrante.

De início, ressalto que não há controvérsia na demanda sobre a natureza tributária da exação, nem sobre a sua qualificação como taxa, uma vez que se trata de obrigação legal inerente ao exercício de poder de
polícia, que se encontra na esfera de atribuições da fiscalização aduaneira.

A “Taxa SISCOMEX” tem como fato gerador a utilização do sistema específico de comércio exterior, sendo devida quando do registro da declaração de importação - DI (art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.716/98; art.
306, Decreto nº 6.759/09), independentemente do recolhimento de qualquer outro tributo.

A impetrante sustenta a inconstitucionalidade da elevação dos valores da taxa, levada a efeito pela Portaria MF nº 257/2011, editada com fundamento no art. 3º, § 2º Lei nº 9.716/98, que atribuiu ao Ministro de
Estado da Fazenda competência para reajustá-la "conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos" no sistema. Em razão dessa portaria, o valor da taxa, fixado originariamente (art. 3º, 1º, Lei nº 9.716/98) em
R$ 30,00 por DI e 10,00 para cada adição, foi elevado pela Portaria MF nº 257/2011 para R$ 185,00 por DI e de R$ 29,50 para cada adição.

Trata-se de elevação que corresponde a 516,57% de acréscimo para o registro de DI e de 195% para as adições.

Fixado esse quadro, a jurisprudência tem reconhecido que houve excesso no exercício do poder regulamentar, impondo-se o reconhecimento do direito do impetrante à limitação do reajuste.

É que em matéria tributária vigora o princípio da estrita legalidade, segundo o qual é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios “exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça” (art.
150, inciso I, CF).

Para que um tributo seja exigido, é necessário que seja instituído por lei, que deverá estabelecer todos os aspectos necessários para identificação do surgimento da obrigação tributária principal (material; espacial;
temporal; sujeito passivo; sujeito ativo; base de cálculo e alíquota).

Aumentar corresponde à atividade de elevar o valor de uma exação anteriormente instituída, por intermédio da alteração de um dos aspectos da obrigação tributária que o determinam (base de cálculo ou
alíquota).

À vista dessa limitação constitucional, não pode a Administração Pública aumentar esse valor, sem que esteja ancorada em ato de hierarquia legal.

No caso em exame, a Lei nº 9.716/98 autorizou o Ministro de Estado da Fazenda a reajustá-la, anualmente, "conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos" (art. 3º). Evidentemente, porém, o
exercício dessa competência para realizar o reajustamento está limitado constitucionalmente pela impossibilidade de aumento da exigência legal.

Logo, o artigo 3º da Lei nº 9.716/98 deve ser interpretado conforme a Constituição, admitindo-se os reajustamentos que não impliquem em aumento de tributação. Admitir que toda elevação de custos e
investimentos pudesse ser repassada aos contribuintes sem lei ou a partir de critérios legais flácidos seria o equivalente a aceitar uma indisfarçável delegação legislativa, o que é vedado pela Constituição, inclusive em relação às
leis pretéritas (art. 25, inciso I, ADCT).

Por essa razão, é possível admitir apenas a elevação que observe a desvalorização da moeda no período correspondente, uma vez que a mera atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo não
deve ser considerada majoração, consoante previsto no artigo 97, § 2º, do CTN, na medida em que esse procedimento não significa um aumento real.

Aliás, aplica-se aqui, pelas mesmas razões, o teor da Súmula 160, do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “é defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante Decreto, em percentual superior ao índice
oficial de correção monetária”.

A fim de ilustrar a ocorrência de elevação do tributo, qualquer que seja o critério de atualização utilizado, segue um quadro comparativo do valor originário da taxa (11/98), atualizado por diversos índices, e o
fixado no ato do Ministério da Fazenda:

 

Valor da taxa Registro (R$)

Originário (11/98) 30,00

IGP-DI (05/2011) 93,91

INPC (05/2011) 70,05

IPCA-E (05/2011) 127,04

IPC-FGV (05/2011) 66,40

 

Portaria 257/2011 185,00

Como se vê, a comparação deixa patente que a Portaria MF nº 257/2011 veiculou inequívoca majoração de tributação.

Nessa esteira, é de se ressaltar que a jurisprudência mais recente do Supremo Tribunal Federal, superando inclusive precedentes iniciais, tem acolhido a interpretação acima, a fim de afastar a possibilidade de
cobrança de elevação da taxa em patamar superior ao da mera atualização monetária:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REITERAÇÃO DA TESE DO RECURSO INADMITIDO. SUBSISTÊNCIA DA DECISÃO
AGRAVADA. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX. MAJORAÇÃO POR PORTARIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

I - As razões do agravo regimental são inaptas para desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso, se mantêm hígidos. II – É inconstitucional a majoração da taxa de
utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, por meio de portaria do Ministério da Fazenda. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 1122085 AgR / PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe 05-12-2018)

No mesmo sentido, tem sido o posicionamento mais recente do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA SISCOMEX. MAJORAÇÃO. PORTARIA MF 257/2011. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO.

1. A jurisprudência do C. STF tem se consolidado no sentido do reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração da Taxa Siscomex, por ato normativo infralegal, posto que, embora
haja permissivo legal de reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Poder Legislativo não fixou as balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária, conforme se vê no
precedente: Ag. Reg. No RE 1.095.001/SC, da Segunda Turma, relator Ministro Dias Toffoli, j. 06/03/2018; DJE 08/05/2018.

2. Ressalvado o anterior posicionamento desta Turma julgadora, em respeito ao posicionamento do C. STF, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade da majoração da Taxa de Registro no
SISCOMEX, veiculada pela Portaria MF 257/2011.

3. A compensação dos valores indevidamente recolhidos deverá ser realizada e homologada perante o Fisco, observado o prazo prescricional quinquenal, podendo ser realizada com outros
tributos administrados pela RFB, nos termos do art. 26-A da Lei 11.457/2007, corrigida com a aplicação da taxa SELIC, após o trânsito em julgado.

4. Apelação provida.

(Ap 369734 / SP, 0005722-77.2015.4.03.6108, 6ª Turma, Rel. Acórdão Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 12/12/2018, maioria).

Presente, por outro lado, o risco de dano irreparável, tendo em vista que o não recolhimento da taxa inviabiliza a utilização do sistema integrado de comércio exterior (SISCOMEX), impossibilitando a
concretização de operações de comércio internacional.

Com esses fundamentos, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR, para afastar a majoração da “Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX”
promovida pela Portaria MF nº 257/2011, nas importações promovidas pela impetrante por intermédio do Porto de Santos, naquilo em que superar o valor correspondente à variação de preços, medida pelo INPC entre
janeiro de 1999 e abril de 2011.

Ressalto que a presente decisão não obsta que a autoridade impetrada promova o lançamento para fins de prevenção da decadência, mas, nesse caso, deverá anotar a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário correspondente, para todos os fins.

Notifique-se a impetrada para que preste as informações, no prazo legal.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da impetrada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos e da presente decisão, para, querendo, ingressar no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei
12.016/2009.

Após, ao MPF, para parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Santos, 26 de maio de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002934-41.2020.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA, MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR LOUZADA - SP275650
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR LOUZADA - SP275650
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP,
DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP
 
 
 

D E C I S Ã O:

 

 

MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO PORTO DE SANTOS e de BANDEIRANTES DEICMAR LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA , objetivando a desunitização e devolução dos contêineres nº MRSU3626890,
MRKU5167843, TCKU6438211, MRSU3930481, MRKU4420411, MRKU3682741, MSKU1395050, MSKU0191350, HASU4178770, TCKU6577752 e TCNU6960787.

Em apertada síntese, narra a inicial que os contêineres em comento estão parados no Porto de Santos, em média, há 186 dias sem qualquer obediência aos procedimentos específicos previstos na legislação
aplicável.

Sustenta a impetrante que as unidades de carga estão apenas acondicionando mercadorias apreendidas pela Receita Federal e, por consequência, sujeitas à pena de perdimento, de modo que a negativa de
devolução configuraria ato ilícito.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

O processo foi extinto sem julgamento do mérito em relação ao segundo impetrado inicialmente indicado na inicial, BANDEIRANTES DEICMAR LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA, sendo a
apreciação do pedido de liminar postergada para após a vinda das informações.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, oportunidade em que noticiou estarem as unidades de carga em situações distintas.

Segundo a autoridade, as cargas acondicionadas nas unidades de carga nº TCKU6577752 e TCNU6960787 foram identificadas como abandonadas, razão pela qual as mercadorias correspondentes foram
apreendidas com vistas à aplicação da penalidade de perdimento, sendo que o processo administrativo encontra-se na fase de ciência do importador.

De outro lado, em relação às cargas acondicionadas nos contêineres nº MRSU3626890, MRKU5167843, TCKU6438211, MRSU3930481, MRKU4420411, MRKU3682741, MSKU1395050,
MSKU0191350, HASU4178770, a fiscalização identificou irregularidades mais gravosas que o mero abandono, tendo sido lavrado Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (AITAGF), que também se
encontra na fase de ciência.

Nas duas situações, sustenta a autoridade, que a impetrante pode se valer das garantias previstas no contrato de transporte marítimo, a fim de obter compensação econômica pelo atraso da entrega do
equipamento. Conclui que as cargas acondicionadas nos contêineres não devem ser descarregadas em razão da conveniência comercial da impetrante (id.32245797).
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Ciente da impetração, a União requereu seu ingresso no feito, a fim de que seja intimada de todos os atos processuais praticados.

É o relatório.

DECIDO.

O mandado de segurança é remédio constitucional adequado para proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).

Porém, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída das alegações, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.

A concessão de medida liminar, por sua vez, pressupõe a comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou seja, a demonstração de relevância do fundamento da
impetração e a presença de risco de ineficácia da medida caso concedida somente ao final.

Firmado esse quadro fático, reputo viável a concessão parcial da medida liminar.

Com efeito, inicialmente, cabe destacar que o contêiner possui existência autônoma, conforme se depreende do disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98, de modo que o ato estatal de retenção, de
apreensão ou de aplicação da pena de perdimento sobre a carga não alcança o objeto que a acondiciona (unidade de armazenamento).

Neste sentido, aliás, há remansosos precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, do qual é exemplo o seguinte julgado:

“... a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da
mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga”

(RESP 526767/PR, 1ª Turma, DJ 19/09/2005, Rel. Min. Denise Arruda, unânime).

Portanto, eventuais constrições administrativas não alcançam as unidades de carga, que não estão retidas ou apreendidas mas acondicionam mercadorias em face da quais há ou houve
procedimento de controle aduaneiro.

Anote-se que a admissão temporária de contêiner independe de manifestação da autoridade impetrada (art. 26 da Lei nº 9.611/98), de modo que sua devolução não está submetida a despacho aduaneiro,
bastando que se promova a desova da carga, que ocorre logo após o desembaraço.

Porém, não se pode negar que a edição de ato estatal atingindo a carga e que impede, por tempo indeterminado, o prosseguimento do despacho aduaneiro, em razão da imputação ou comprovação de um ilícito
aduaneiro, inviabiliza o cumprimento do contrato de transporte firmado pelo importador com o armador.

Nestes casos, falece respaldo jurídico ao comportamento estatal que se omite em devolver o contêiner ao proprietário ou possuidor, quando por este solicitado.

Anoto que as limitações ou conveniências de ordem administrativa não podem sobrepor-se ao ordenamento jurídico, de modo que não é lícito impor a terceiros o ônus de aguardar indefinidamente o momento da
execução das medidas administrativas, como correntemente vem fazendo a fiscalização aduaneira em relação aos proprietários de contêiner. Cumpre que a Administração Pública se estruture adequadamente para o atendimento
das suas finalidades, especialmente para o exercício do poder de polícia.

Nesta medida, na presença de ato estatal que impeça o prosseguimento do despacho aduaneiro, a não devolução da unidade de carga revela abuso da autoridade fiscal, passível de controle na via do mandado de
segurança.

Nesse sentido, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem reiteradamente decidido que:

“DIREITO ADUANEIRO E TRIBUTÁRIO - RETENÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONTÊINER - AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO LEGAL - INCONSTITUCIONALIDADE.

1. A Constituição Federal assegura o direito de propriedade e a intangibilidade dos bens, exceto se objeto de procedimento legal concluído com a pena de perdimento.

2. Na ausência de procedimento administrativo em face do titular de direitos sobre o contêiner, é inconstitucional a retenção deste bem, tão-só porque carregado com mercadorias sujeitas a
pena de perdimento.

3. Apelação improvida”.

(TRF 3ª Região, AMS 328149, 4ª Turma, Des. Fed. FABIO PRIETO, e-DJF3 04/07/2011).

Nesse diapasão, aliás, cumpre citar o próprio Ato Declaratório PGFN n° 1/2013, que autoriza a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, “nas
ações judiciais que visem o entendimento de que o contêiner não se confunde com a mercadoria transportada, razão pela qual é considerada ilícita sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da
carga”.

A situação acima retratada não se altera se a carga que estava armazenada no contêiner encontra-se desembaraçada. Nesse caso, não há motivo para que a devolução do contêiner seja obstada pelo poder
público.

Ressalvo, porém, que nestes casos cabe ao armador diligenciar junto ao importador e ao recinto alfandegada, pugnando pela devolução da unidade de carga.

Situação diversa ocorre nos casos de mero abandono da carga pelo consignatário ou pelo importador.

Nesses casos, não se pode esquecer que a formalização de declaração de importação é o modo adequado de submissão de mercadoria importada a controle alfandegário e é condição para seu desembaraço e
entrega ao importador (artigos 542, 543 e 571, ambos do Regulamento Aduaneiro - Decreto nº 6.759/2009), configurando a omissão em iniciar o despacho aduaneiro nos prazos legais infração conhecida como “abandono”,
que sujeita o infrator à aplicação da pena de perdimento (art. 642 c/c art. 689, IX, ambos do diploma acima mencionado).

Porém, no caso do abandono, o importador pode sanar a sua omissão, dando início ao despacho de importação e assumindo os ônus inerentes à sua inércia, a qualquer tempo, inclusive após a instauração do
procedimento sancionador:

Nesse sentido, a Lei nº 9.779/99 assim dispõe:

Art. 18. O importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o
respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa de que trata o art. art.
61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da permanência da mercadoria em recinto alfandegado.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de permanência da
mercadoria no recinto alfandegado (grifei).

Nesta medida, especificamente no caso de imputação de abandono, a lavratura de auto de infração não possui o efeito jurídico de impedir o prosseguimento do despacho aduaneiro, como ocorre na imputação
de outros ilícitos, já que o ato de abertura do procedimento apenas vincula a mercadoria ao seu destino, sendo que o direito do importador de inaugurar e dar curso ao despacho aduaneiro consiste em direito potestativo.

Aliás, em relação a esse último aspecto, importa ressaltar que a aplicação de pena de perdimento pressupõe a edição de ato administrativo, precedido de regular processo administrativo, no qual devem ser
observados os princípios que lhe são inerentes, inclusive o exercício do direito de defesa pelo proprietário da carga.

Logo, sendo possível o início do despacho e não havendo ato estatal que o impeça, o vínculo jurídico entre transportador e importador permanece hígido e livre, ao menos até a aplicação da pena de perdimento,
momento em que a mercadoria importada sairá da esfera de disponibilidade do importador e passará a integrar à da União, resolvendo-se, então, o contrato de transporte.

Assim, tratando-se de mero abandono de mercadorias em área alfandegada, tenho decidido que não há dever da Administração Pública em promover desunitização do container antes da aplicação da
penalidade de perdimento, por entender que mesmo a lavratura de auto de infração, nesse caso específico, não possui o efeito de impedir o início e a conclusão do despacho aduaneiro, já que o importador pode sanar sua
omissão a qualquer momento, consoante lhe garante a legislação vigente e o regulamento aduaneiro.

Nesse sentido, confira-se o posicionamento do E. Tribunal Regional Federal, em acórdão da lavra do E. Desembargador Federal Mairan Gonçalves Maia Júnior:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. EXISTÊNCIA AUTÔNOMA. MERCADORIA
RETIDA. LIBERAÇÃO CONDICIONADA À EXPRESSA DECLARAÇÃO DE PERDIMENTO DA MERCADORIA. AUSÊNCIA DE PENA DE PERDIMENTO.
PREMATURIDADE. POSSIBILIDADE DE INICIAR O DESEMBARAÇO ADUANEIRO. RECONHECIMENTO DO DOMÍNIO DO IMPORTADOR.

1. Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que eventual aplicação da pena de perdimento da carga não alcança o contêiner.

2. À luz do art. 18 da Lei nº 9.779/99, enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria pertence ao importador, que pode sanar sua omissão dando início ao despacho de importação.
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3. Não basta o decurso do prazo estipulado para caracterização do abandono para tornar-se inviável o início do despacho aduaneiro. É preciso, ainda, uma declaração formal, com a
consequente e expressa aplicação de pena de perdimento, precedida do regular processo administrativo.

4. Incabível a liberação da unidade de carga com relação à qual não houve, até o momento da impetração, a aplicação da pena de perdimento das mercadorias. Enquanto a penalidade não for
formalmente decretada, deve-se atentar para a possibilidade de o importador proceder ao despacho aduaneiro de importação dos bens carregados nos contêineres.

5. Na hipótese em questão, o consignatário da carga contida nos contêineres deu início ao despacho aduaneiro mediante o registro da declaração de importação, conforme noticia a autoridade
impetrada, de modo que, estando em trâmite regular procedimento de desembaraço aduaneiro, também descabe cogitar da desunitização dos contêineres.

6. A Lei nº 9.611/98, que dispõe sobre o transporte multimodal de cargas, reza que a responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da carga pelo
destinatário, sem protestos ou ressalvas, bem como na hipótese de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação específica.

7. Só depois do término do despacho aduaneiro ou procedimento especial a mercadoria pode ser entregue ao importador, a relação entre transportador e importador permanece íntegra até esse
momento.

8. O conhecimento de embarque (bill of lading) anexado aos autos deixa claro que as condições estabelecidas, mediante a sigla "FCL" determinam que a desunitização ocorrerá sob
responsabilidade do importador.

9. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, Ap. 5003039-23.2017.4.03.6104, Rel. Des. Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, 3ª Turma, e-DJF3 22/06/2018).

Do mesmo modo, não é possível a desunitização de carga e devolução de contêiner quando submetido a controle de autoridade estatal diversa da aduaneira (sanitária, por exemplo) ou quando haja determinação
de devolução da carga para o exterior, nos casos previstos na legislação.

Nestas situações, havendo necessidade de fiscalização de outras autoridades administrativas ou quando há determinação de devolução ao exterior de mercadoria acondicionada em contêiner, especialmente
quando fundada em risco sanitário, não cabe à autoridade aduaneira decidir pela desunitização da unidade de carga, sem prévia adoção das medidas de segurança cabíveis.

A situação retratada nestes casos configura risco inerente à atividade comercial do transportador (e do operador portuário), que possuem instrumentos próprios (contratuais) para se ressarcir dos prejuízos
ocasionados pela inércia ou ação irregular do importador.

Resumindo:

I - É inviável a desunitização, quando houver: a) mero abandono pelo importador, antes da decretação do perdimento; b) registro de meras exigências no bojo do despacho aduaneiro; c) determinação de
devolução ao exterior da carga, desde que amparada na legislação brasileira; d) quando pendente inspeção ou cumprimento de ato determinado por autoridade sanitária ou outra autoridade administrativa diversa da aduaneira.

II - Cabe desunitização e devolução da unidade de carga ao armador, quando houver ato estatal formal sobre a carga impondo: a) retenção; b) apreensão ou c) perdimento.

III – Não cabe bloqueio do contêiner pela autoridade aduaneira após o desembaraço da carga.

Diante da fundamentação supra, passo a analisar as diversas situações fáticas em que se encontram as cargas, ancorado no detalhado relatório trazido pela autoridade impetrada.

Inexistindo ato de autoridade que impeça o prosseguimento do despacho aduaneiro, resta inviabilizada a devolução das unidades de carga nº TCKU6577752 e TCNU6960787 (mercadorias abandonadas),
tendo em vista a possibilidade do importador promover o despacho aduaneiro a qualquer tempo, antes do perdimento.

Por sua vez, tendo em vista que foi editado ato de autoridade impedindo o prosseguimento do despacho aduaneiro, é relevante a alegação de indevido bloqueio dos contêineres nº MRSU3626890,
MRKU5167843, TCKU6438211, MRSU3930481, MRKU4420411, MRKU3682741, MSKU1395050, MSKU0191350, HASU4178770 (mercadorias apreendidas mediante auto de infração, em razão da
imputação de ilícitos aduaneiros).

Ressalto que o risco de dano irreparável decorre da impossibilidade de utilização dos equipamentos pelo importador, o que restringe o exercício de suas atividades econômicas lícitas.

Pelos motivos expostos, presentes os requisitos legais, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR para o fim de assegurar a devolução à impetrante das unidades de carga nº MRSU3626890,
MRKU5167843, TCKU6438211, MRSU3930481, MRKU4420411, MRKU3682741, MSKU1395050, MSKU0191350, HASU4178770, no prazo de 30 dias.

Oficie-se à autoridade impetrada, para fins de cumprimento da presente decisão.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

No retorno, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

Santos, 26 de maio de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) nº 5003163-98.2020.4.03.6104

IMPETRANTE: ATLASMAQ DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES - SP235380

IMPETRADO: DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

DECISÃO:

 

 

ATLASMAQ DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA  impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS/SP, com o intuito de obter provimento judicial que determine à autoridade impetrada se abstenha da prática de qualquer ato tendente a exigir a Taxa de
Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX) em valor superior ao instituído pelo artigo 3º da Lei 9.716/98, portanto, sem o reajuste promovido pela Portaria MF 257/2011 e IN RFB 1.158/11.

Subsidiariamente, requer seja permitida a cobrança da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX, na forma prevista na Lei 9.716/2011, reajustada a partir da Portaria MF
257/2011, com base nos índices oficiais de correção monetária.

Pleiteia, por fim, seja reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos cinco anos que antecedem a impetração, corrigidos pela Taxa SELIC.

Narra a inicial que a impetrante é  pessoa  jurídica de  direito  privado  que,  no desenvolvimento do seu objeto social, frequentemente realiza operações de importação.

Sustenta ser inconstitucional a majoração da taxa instituída pela Lei nº 9.716/98, uma vez veiculada por ato normativo infralegal (Portaria MF nº 257/11) sem observância do princípio da estrita legalidade previsto
no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

Salienta que o STF, em recentes decisões, já vem se posicionando de forma favorável ao reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração das alíquotas da Taxa de Registro no SISCOMEX por portaria,
o que demonstra a procedência do pleito inicial.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias foram recolhidas.
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É o relatório.

DECIDO.

Em sede de mandado de segurança, o deferimento de liminar pressupõe a comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou seja, a demonstração de relevância do
fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida caso concedida somente ao final.

No caso, pretende a impetrante seja determinado à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o recolhimento da Taxa do Siscomex na forma majorada pela Portaria MF 257/11, mantendo-se o valor
estabelecido originalmente pela Lei 9.716/98.

Assiste parcial razão à impetrante.

De início, ressalto que não há controvérsia na demanda sobre a natureza tributária da exação, nem sobre a sua qualificação como taxa, uma vez que se trata de obrigação legal inerente ao exercício de poder de
polícia, que se encontra na esfera de atribuições da fiscalização aduaneira.

A “Taxa SISCOMEX” tem como fato gerador a utilização do sistema específico de comércio exterior, sendo devida quando do registro da declaração de importação - DI (art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.716/98; art.
306, Decreto nº 6.759/09), independentemente do recolhimento de qualquer outro tributo.

A impetrante sustenta a inconstitucionalidade da elevação dos valores da taxa, levada a efeito pela Portaria MF nº 257/2011, editada com fundamento no art. 3º, § 2º Lei nº 9.716/98, que atribuiu ao Ministro de
Estado da Fazenda competência para reajustá-la "conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos" no sistema. Em razão dessa portaria, o valor da taxa, fixado originariamente (art. 3º, 1º, Lei nº 9.716/98) em
R$ 30,00 por DI e 10,00 para cada adição, foi elevado pela Portaria MF nº 257/2011 para R$ 185,00 por DI e de R$ 29,50 para cada adição.

Trata-se de elevação que corresponde a 516,57% de acréscimo para o registro de DI e de 195% para as adições.

Fixado esse quadro, a jurisprudência tem reconhecido que houve excesso no exercício do poder regulamentar, impondo-se o reconhecimento do direito do impetrante à limitação do reajuste.

É que em matéria tributária vigora o princípio da estrita legalidade, segundo o qual é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios “exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça” (art.
150, inciso I, CF).

Para que um tributo seja exigido, é necessário que seja instituído por lei, que deverá estabelecer todos os aspectos necessários para identificação do surgimento da obrigação tributária principal (material; espacial;
temporal; sujeito passivo; sujeito ativo; base de cálculo e alíquota).

Aumentar corresponde à atividade de elevar o valor de uma exação anteriormente instituída, por intermédio da alteração de um dos aspectos da obrigação tributária que o determinam (base de cálculo ou
alíquota).

À vista dessa limitação constitucional, não pode a Administração Pública aumentar esse valor, sem que esteja ancorada em ato de hierarquia legal.

No caso em exame, a Lei nº 9.716/98 autorizou o Ministro de Estado da Fazenda a reajustá-la, anualmente, "conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos" (art. 3º). Evidentemente, porém, o
exercício dessa competência para realizar o reajustamento está limitado constitucionalmente pela impossibilidade de aumento da exigência legal.

Logo, o artigo 3º da Lei nº 9.716/98 deve ser interpretado conforme a Constituição, admitindo-se os reajustamentos que não impliquem em aumento de tributação. Admitir que toda elevação de custos e
investimentos pudesse ser repassada aos contribuintes sem lei ou a partir de critérios legais flácidos seria o equivalente a aceitar uma indisfarçável delegação legislativa, o que é vedado pela Constituição, inclusive em relação às
leis pretéritas (art. 25, inciso I, ADCT).

Por essa razão, é possível admitir apenas a elevação que observe a desvalorização da moeda no período correspondente, uma vez que a mera atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo não
deve ser considerada majoração, consoante previsto no artigo 97, § 2º, do CTN, na medida em que esse procedimento não significa um aumento real.

Aliás, aplica-se aqui, pelas mesmas razões, o teor da Súmula 160, do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “é defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante Decreto, em percentual superior ao índice
oficial de correção monetária”.

A fim de ilustrar a ocorrência de elevação do tributo, qualquer que seja o critério de atualização utilizado, segue um quadro comparativo do valor originário da taxa (11/98), atualizado por diversos índices, e o
fixado no ato do Ministério da Fazenda:

Valor da taxa Registro (R$)

Originário (11/98) 30,00

IGP-DI (05/2011) 93,91

INPC (05/2011) 70,05

IPCA-E (05/2011) 127,04

IPC-FGV (05/2011) 66,40

 

Portaria 257/2011 185,00

Como se vê, a comparação deixa patente que a Portaria MF nº 257/2011 veiculou inequívoca majoração de tributação.

Nessa esteira, é de se ressaltar que a jurisprudência mais recente do Supremo Tribunal Federal, superando inclusive precedentes iniciais, tem acolhido a interpretação acima, a fim de afastar a possibilidade de
cobrança de elevação da taxa em patamar superior ao da mera atualização monetária:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REITERAÇÃO DA TESE DO RECURSO INADMITIDO. SUBSISTÊNCIA DA DECISÃO
AGRAVADA. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX. MAJORAÇÃO POR PORTARIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

I - As razões do agravo regimental são inaptas para desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso, se mantêm hígidos. II – É inconstitucional a majoração da taxa de
utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, por meio de portaria do Ministério da Fazenda. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 1122085 AgR / PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe 05-12-2018)

No mesmo sentido, tem sido o posicionamento mais recente do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA SISCOMEX. MAJORAÇÃO. PORTARIA MF 257/2011. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO.

1. A jurisprudência do C. STF tem se consolidado no sentido do reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração da Taxa Siscomex, por ato normativo infralegal, posto que, embora
haja permissivo legal de reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Poder Legislativo não fixou as balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária, conforme se vê no
precedente: Ag. Reg. No RE 1.095.001/SC, da Segunda Turma, relator Ministro Dias Toffoli, j. 06/03/2018; DJE 08/05/2018.

2. Ressalvado o anterior posicionamento desta Turma julgadora, em respeito ao posicionamento do C. STF, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade da majoração da Taxa de Registro no
SISCOMEX, veiculada pela Portaria MF 257/2011.
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3. A compensação dos valores indevidamente recolhidos deverá ser realizada e homologada perante o Fisco, observado o prazo prescricional quinquenal, podendo ser realizada com outros
tributos administrados pela RFB, nos termos do art. 26-A da Lei 11.457/2007, corrigida com a aplicação da taxa SELIC, após o trânsito em julgado.

4. Apelação provida.

(Ap 369734 / SP, 0005722-77.2015.4.03.6108, 6ª Turma, Rel. Acórdão Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 12/12/2018, maioria).

Presente, por outro lado, o risco de dano irreparável, tendo em vista que o não recolhimento da taxa inviabiliza a utilização do sistema integrado de comércio exterior (SISCOMEX), impossibilitando a
concretização de operações de comércio internacional.

Com esses fundamentos, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR para afastar a majoração da “Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX”
promovida pela Portaria MF nº 257/2011, nas importações promovidas pela impetrante por intermédio do Porto de Santos, naquilo em que superar o valor correspondente à variação de preços, medida pelo INPC entre
janeiro de 1999 e abril de 2011.

Ressalto que a presente decisão não obsta que a autoridade impetrada promova o lançamento para fins de prevenção da decadência, mas, nesse caso, deverá anotar a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário correspondente, para todos os fins.

Notifique-se a impetrada para que preste as informações, no prazo legal.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da impetrada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos e da presente decisão, para, querendo, ingressar no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei
12.016/2009.

Após, ao MPF, para parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Santos, 26 de maio de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) nº 5003153-54.2020.4.03.6104 -

IMPETRANTE: COMPENSARE STARTUP PLANEJAMENTO ESTRATEGICO EIRELI

Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO RENATO DE LIMA E SILVA FILHO - SP96945, BARBARA PALOMA PEREIRA DE SOUZA - SP176547

IMPETRADO: DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DECISÃO

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 27 de maio de 2020.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

Autos nº 5002848-70.2020.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

IMPETRANTE: FRANCISCO CANINDE NUNES ALVES, FRANCISCO CANINDE NUNES ALVES, FRANCISCO CANINDE NUNES ALVES, FRANCISCO CANINDE NUNES
ALVES, FRANCISCO CANINDE NUNES ALVES, FRANCISCO CANINDE NUNES ALVES, FRANCISCO CANINDE NUNES ALVES, FRANCISCO CANINDE NUNES ALVES

Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO GOMES DA CRUZ - SP405313

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS

 

    D E S P A C H O

À vista das informações prestadas pela autoridade impetrada, noticiando que houve análise do requerimento administrativo, objeto do mandamus (id. 32801239), manifeste-se o impetrante sobre a
permanência do interesse no prosseguimento do feito, nos termos do artigo 10 do CPC.

Int.

 Santos, 27 de maio de 2020.

 DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 Juiz Federal

AÇÃO CIVIL COLETIVA (63) nº 5003166-53.2020.4.03.6104 -

AUTOR: SIND DOS ESTIVADORES DE SANTOS SVICENTE GUARUJA E CUBAT

Advogados do(a) AUTOR: BRUNO MIGUEL MARCELINO DIAS DE SOUSA - SP228541, RENATO VIEIRA VENTURA - SP143052, MARCELLO VAZ DOS SANTOS - SP188763,
PAOLA TIAGO MARIA - SP326956

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIÃO FEDERAL
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DECISÃO

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pleito antecipatório para momento posterior à contestação.

Não vislumbrando a possibilidade de autocomposição (art. 334, II, § 4º CPC), citem-se a Caixa Econômica Federal - CEF e a União, com a advertência que o prazo para contestar observará o disposto no
artigo 231 do CPC.

Em termos, tornem imediatamente conclusos para apreciação da tutela de urgência.

Intime-se. 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006305-47.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: GERALDO ANTONIO SIQUEIRA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DECISÃO:

 

 

Pretende o autor revisar a renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER (13/09/11), mediante a consideração de trabalho em condições prejudiciais à saúde, nos períodos de
03/04/1979 a 30/05/2000 e de 19/11/2003 a 12/09/2011, em que laborou na empresa CARBOCLORO S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS.

Subsidiariamente, pleiteia a conversão do benefício atual (B/42) em aposentadoria especial.

Requer o pagamento das parcelas em atraso, desde a DER 13/09/2011, respeitada a prescrição quinquenal.

Em sede de contestação, o INSS arguiu a prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, discorreu sobre os requisitos da atividade especial e pugnou pela improcedência da ação.

Instadas as partes a manifestarem interesse na produção de provas, a parte autora requereu a expedição de ofício à empregadora, para juntada do PPRA, PCMSO e LTCAT, bem como a produção de prova
pericial.

A autarquia ré nada requereu.

DECIDO.

Não conheço da objeção de prescrição, uma vez que a pretensão inicial já se encontra delimitada ao quinquênio que precedeu ao ajuizamento da ação.

Dou o feito por saneado e passo à organização do processo.

No caso, a controvérsia cinge-se às condições de trabalho do autor nos períodos pleiteados na exordial, uma vez que não há notícia de enquadramento, pelo réu, como atividade especial.

Por se tratar de fato constitutivo do direito, cabe ao autor o ônus de comprovar as condições de trabalho que ensejam o enquadramento do vínculo laboral, considerando a legislação vigente ao tempo da
prestação.

Nesta ação, o autor acostou cópia integral do procedimento administrativo (id 20893758), do qual constam cópias de sua CTPS e perfil profissiográfico relativo ao período de 03/04/1979 a 06/09/2011 (data do
PPP).

Na fase de especificação de provas, requereu a expedição de ofício à empregadora, para juntada do PPRA, PCMSO e LTCAT, bem como a produção de prova pericial, caso o juízo entenda que o PPP não é
bastante para comprovar a atividade especial.

Sendo assim, antes de apreciar o requerimento de perícia técnica, determino a expedição de ofício à empregadora CARBOCLORO S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS, o qual deverá ser instruído com
cópia do perfil profissiográfico acostado aos autos (id 20893758 – pág. 22-23), para trazer cópia do PPRA e do LTCAT que embasaram o preenchimento do referido PPP (id 20893758 – pág. 22-23).

Com a juntada da resposta, dê-se vista às partes para manifestação, inclusive quanto à necessidade de realização de perícia técnica.

Intimem-se.

Santos, 27 de maio de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008431-70.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: JACKSON LIMA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANNA CAROLINA DE AUGUSTO FERREIRA - SP286916
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊBNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE CUBATÃO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E C I S Ã O

 

Converto o julgamento em diligência.

Id 28036939: à vista do questionamento do impetrante quanto à efetiva implantação da decisão proferida pela junta recursal, no tocante aos pagamentos decorrentes da alteração da data da cessação do
benefício de 15/01/2019 para 06/05/2019, solicitem-se informações complementares à autoridade impetrada para esclarecimentos, eis que a informação sob id 27455002 nada diz a respeito em relação a tais períodos (janeiro a
maio/2019).

Prazo: 05 dias.

Com a vinda das informações ou decorrido o prazo, venham imediatamente conclusos.

Int.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5000905-57.2016.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: MARCO ANTONIO SOARES, MARCO ANTONIO SOARES, MARCO ANTONIO SOARES

Advogado do(a) EXEQUENTE: ANSELMO FERNANDES PRANDONI - SP332949
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANSELMO FERNANDES PRANDONI - SP332949
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANSELMO FERNANDES PRANDONI - SP332949

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Documento id.32508165 e seg. : ciência a parte autora sobre a juntada, para, querendo, se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5004345-90.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MATTOS BARREIRA

Advogados do(a) AUTOR: MARIANA ALVES SANTOS PINTO - SP272953, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Ficam as partes intimadas da apresentação de laudo pericial para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 477, § 1º, NCPC). 

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5006675-26.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: G. B. D. S.
REPRESENTANTE: LEIA SILVA BRIGIDO

Advogados do(a) AUTOR: RAPHAEL ABREU DE MORAIS - SP352008, LUCIMARA APARECIDA PASSOS DE SOUZA - SP252111, 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: RAPHAEL ABREU DE MORAIS - SP352008, LUCIMARA APARECIDA PASSOS DE SOUZA - SP252111
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação (id 30637311 e segs.), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Ficam as partes cientes de que decorrido o prazo, com ou sem a juntada de contrarrazões, serão os autos remetidos ao E. TRF- 3ª Região, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5006776-63.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JUAN LINO VEGA CARVAJAL

Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Documentos ids. 29080302; segs., 29287279 e segs. : ciência às partes sobre a juntada, para, querendo, se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0010746-45.2008.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL

 

EXECUTADO: SIND OP TRAB PORT GERAL ADMS PORTOS E TERM PRIV RET SP

Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ GONZAGA FARIA - SP139048

ATO ORDINATÓRIO

Documento id. 28789801 e seg.: ciência a parte ré sobre a juntada, para, querendo, se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 28 de maio de 2020.

 

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5003040-37.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) ASSISTENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980

ASSISTENTE: PAULO MIGUEL CORDEIRO DIAS

 

ATO ORDINATÓRIO

Id 29608310 e segs.: Ficam as partes intimadas do resultado da(s) pesquisa(s) realizada(s).

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 28 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007106-60.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: LAGUNA COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MORVAN MEIRELLES COSTA JUNIOR - SP207446
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Sentença tipo "B"

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

LAGUNA COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.  impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, objetivando a edição de provimento judicial que reconheça a inexistência de relação jurídico-tributária no que tange à incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores de juros de
mora e correção monetária decorrentes da aplicação da taxa SELIC nas hipóteses de restituição ou compensação de indébito tributário e à correção monetária de saldos dos depósitos judiciais.

Requer ainda que seja reconhecido o direito à restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos 05 (cinco) anos anteriores à impetração e durante a tramitação do feito,
devidamente corrigidos pela taxa SELIC.  

Afirma a impetrante que é pessoa jurídica atuante no ramo de importação, exportação e distribuição de pneumáticos, estando sujeita, no curso de suas atividades, ao pagamento de tributos posteriormente
reconhecidos como indevidos, ensejando a restituição ou compensação de indébito tributário, atualizado por meio da aplicação da taxa SELIC, ou mesmo ao levantamento de depósitos judiciais, com a incidência da respectiva
correção monetária.

Alega que as quantias relativas aos juros moratórios e correção monetária inerentes ao indébito tributário, em decorrência da aplicação da taxa SELIC, vêm sofrendo a incidência de IRPJ e CSLL, em virtude
do que dispõe o artigo 17 do Decreto-Lei nº 1.598/77. Ressalta que a RFB, inclusive, expôs seu posicionamento acerca da questão por meio do Ato Declaratório Interpretativo n° 25/2003, o qual explicita em seu art. 3° que
“os juros incidentes sobre o indébito tributário recuperado é receita nova e, sobre ela, incidem o IRPJ, a CSLL, a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep”. Alega, ademais, que, nos termos da Solução de Consulta COSIT
nº 166, de 09/03/2017, as variações monetárias ativas decorrentes de depósitos judiciais também são tributadas pelo IRPJ e CSLL.  

Sustenta, porém, que tal entendimento não deve prevalecer, na medida em que os juros moratórios e a correção monetária não devem ser tributados, já que configuram mera recomposição do patrimônio do
contribuinte, tanto para fins de reparação da lesão causada pela demora do Fisco no cumprimento da obrigação de assegurar seu direito à recuperação do indébito (juros moratórios), quanto em função de sua perda pela inflação
(correção monetária), de sorte que não configuram renda ou lucro, como riqueza efetivamente nova, disponível e realizada, possuindo, em verdade, natureza indenizatória.

Requer a concessão de medida liminar, a fim de que a autoridade impetrada se abstenha de lhe exigir a inclusão dos valores recebidos a título de juros de mora, correção monetária e demais índices econômicos
que possuam finalidade indenizatória (inclusive a taxa SELIC), bem como a variação monetária ativa de depósitos judiciais, nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, inclusive em relação à taxa SELIC incidente sobre o
crédito no valor de R$ 669.566,05, decorrente do trânsito em julgado do Processo nº 0008074-95.2016.4.03.6100, que tramitou perante a 11ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo. Requer ainda,
liminarmente, que a autoridade impetrada se abstenha de incluir seus dados em cadastros de inadimplentes, ou mesmo de promover o protesto de créditos tributários ou a negativação da emissão de certidão de regularidade fiscal
em decorrência do não recolhimento dos valores em discussão.  

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Intimada, a União requereu seu ingresso no feito, a fim de que seja intimada acerca de todos os atos processuais praticados.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, sustentando, em suma, a legalidade da incidência combatida, ao argumento de que, se determinada parcela é tributada a título de renda, seja proveniente
do capital ou do trabalho, não há porque se excluir dessa tributação os juros e correção monetária que lhe são acessórios, ressaltando que, o que a legislação não permite, é a tributação desses encargos quando relativos a
rendimentos isentos ou não tributáveis, como é o caso das indenizações provenientes de dano emergente. Pugnou, assim, pela denegação da segurança (id 23267522).

A liminar foi indeferida (id 23812028).

O Ministério Público Federal foi cientificado da decisão e nada requereu (id 24028976).

A União manifestou ciência (id 24155561).

A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a liminar (id 25258335).

Foi noticiado o indeferimento da antecipação da tutela recursal (id 25416124).

É o relatório.

Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional destinado à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).

Porém, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída das alegações, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.

No caso em questão, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da segurança.

Com efeito, entendo aplicável à hipótese o entendimento firmado pelo E. STJ no julgamento do REsp 1.138.695/SC, sob a sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que: i) os juros moratórios, tanto os
decorrentes da repetição do indébito como os contratuais, possuem natureza de lucro cessante, e, portanto, admitem a incidência do IRPJ e da CSLL, o mesmo se dizendo em relação à correção monetária e ii) somente se a
verba principal for isenta ou não representar ela mesma fato gerador do imposto, não incidirá a tributação sobre os juros de mora, obedecendo à tese de que o acessório segue seu principal.

Nesse sentido também é o entendimento do E.TRF da 3ª Região:

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 557, § 1º, DO CPC/73. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE IRPJ E CSLL SOBE JUROS DE MORA DECORRENTES
DA DEVOLUÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS E DE INDÉBITOS TRIBUTÁRIOS. POSSIBILIDADE. NATUREZA REMUNERATÓRIA. POSIÇÃO DO STJ EM RECURSO
REPETITIVO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. Em julgamento prolatado em sede de recurso repetitivo, o STJ já assentou ser de natureza remuneratória os juros incidentes na devolução de depósitos judiciais e indébitos tributários (REsp
1138695 / SC), entendimento replicado em julgados posteriores (REsp 1505719 / SC e AgRg nos EREsp 1463979 / SC).

2. O STJ asseverou que apesar de calculados a partir da taxa SELIC, a partir da Lei 9.703/98, há distinção entre a natureza jurídica dos juros decorrentes de depósito judicial - de caráter
remuneratório -, e os juros devidos em razão da repetição de indébito - estes sim moratórios. Não obstante a diferença, ambos ensejariam a incidência do imposto de renda, pois os juros de
mora configuram lucros cessantes, consubstanciando verdadeiro acréscimo patrimonial e fato gerador do IR e da CSLL.

3. Somente se a verba principal for isenta ou não representar ela mesma fato gerador do imposto, não incidirá a tributação sobre os juros de mora, obedecendo à tese de que o acessório segue
seu principal. No caso, as impetrantes não demonstraram que os valores obtidos caracterizam a exceção.

4. Agravo legal desprovido.

(ApCiv 0014699-24.2011.4.03.6100, Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data: 19/04/2016).
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“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO
ARTIGO ART. 1.022 CPC/2015. INEXISTÊNCIA. MULTA. ART. 1.026 § 2º CPC. NÃO CABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

(...)

- Anote-se que o egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 1.138.695/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 1ª Seção (julgado em 22/05/2013 - DJe 31/05/2013), pelo
procedimento previsto no artigo 543-C (recursos repetitivos), entendeu ser devida a tributação, pelo IRPJ e pela CSLL, dos valores decorrentes de juros à taxa SELIC, recebidos quando do
levantamento de valores em depósito judicial e acrescidos a valores recebidos via repetição de indébito tributário.

-Do voto condutor do acórdão, depreende-se que, relativamente ao acréscimo da SELIC sobre os depósitos judiciais (Lei 9.703/98), a tributação se deve pela sua natureza remuneratória,
devendo sujeitar-se à tributação de IRPJ e de CSLL, na forma pelo IRPJ e pela CSLL, na forma prevista art. 17, do Decreto-Lei n. 1.598/77.

-Em relação ao acréscimo de juros pela taxa SELIC, sobre valores percebidos via repetição de indébito tributário (artigo 174 do CTN), a própria ementa explicita que a tributação pelo IRPJ e
CSLL se deve pela sua natureza de lucros cessantes, compondo o lucro operacional da empresa a teor art. 17, do Decreto-lei n. 1.598/77.

-Quanto aos juros de mora por inexecução de obrigação possuem natureza jurídica de lucros cessantes, razão pela qual é legítima sua tributação pelo Imposto de Renda, exceto se houver
norma isentiva específica ou a constatação de que a verba principal a que se referem os juros é verba isenta ou fora do campo de incidência do IR.

(...)

(ApelRemNec 0007564-45.2013.4.03.6114, Des. Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data: 10/10/2018).

Assim, inexistente ilegalidade ou abuso de poder passível de reconhecimento, a hipótese é de denegação da segurança.

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Custas a cargo do impetrante.

Comunique-se o teor da presente decisão ao e. relator do agravo de instrumento n. 5030623-73.2019.4.03.0000.

P.R.I.

Santos, 27 de maio de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 

 

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP

Autos nº 5000835-98.2020.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE PARAISO ALVES - SP376669

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR-CHEFE ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS
Sentença Tipo C

 

 

SENTENÇA:

              

 

MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA impetrou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA NO
PORTO DE SANTOS e de TRANSBRASA – TRANSITÁRIA BRASILEIRA LTDA, objetivando a desunitização do contêiner MEDUAO049624.

Afirma a impetrante, em síntese, que a unidade de carga permanece parada no recinto alfandegado há mais de 180 dias sem qualquer obediência aos procedimentos específicos previstos na legislação.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

O processo foi extinto sem julgamento do mérito em relação ao terminal portuário e a apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Cientificada nos termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009, a União (PFN) requereu sua habilitação no feito, a fim de que seja intimada de todos os atos processuais praticados.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, sustentando, em síntese, a regularidade da ação administrativa. Segundo a autoridade, embora as mercadorias acondicionadas na unidade de carga
MEDUAO049624 tenham sido inicialmente consideradas abandonadas, o importador, em 27/01/2020, requereu autorização para submetê-las a despacho aduaneiro (DI nº 20/0161708-8), antes do procedimento de
aplicação de pena de perdimento, o que foi deferido, consoante previsto na legislação.

Sustenta a impetrante que o prejuízo suportado pela impetrante decorre de ato imputável exclusivamente ao importador e que a carga acondicionada no contêiner não deve ser desunitizada em razão da
conveniência comercial do armador (id. 28419197).

A liminar foi indeferida (id 28513754).

Ciente, o Ministério Público Federal deixou de pronunciar quanto ao mérito por entender ausente interesse institucional que o justifique (id 28544212).

A impetrante requereu a desistência da ação (id 29049352).

É o relatório.

DECIDO.

A desistência da ação é instituto processual civil no qual prevalece a livre iniciativa da parte. 

Ressalto que o STF, em sede de julgamento com repercussão geral, fixou o entendimento de que “é lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da
autoridade apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes passivos necessários” (RE 669.367/RJ, Pleno, Rel. do acórdão, MIN. ROSA WEBER, DJE
30/10/2014, maioria).
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Por sua vez, o parágrafo único do artigo 200 do CPC, estabelece que “a desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial”.

Por estes fundamentos, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO  e, em consequência, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.

Custas a cargo da impetrante.

Sem honorários (art. 25 da Lei 12.016/09).

Publique-se. Registre. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008825-77.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: INGRID ZANELLA ANDRADE CAMPOS - PE26254, FREDERICO MOREIRA ALCANTARA DE SIQUEIRA - PE46574, IGOR ZANELLA ANDRADE
CAMPOS - PE25775
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS
Sentença tipo "B"

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E OUTRAS impetraram o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do INSPETOR CHEFE DA
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, objetivando provimento judicial para que autoridade impetrada se abstenha de praticar qualquer ato tendente a exigir a Taxa de
Utilização do Sistema de Comércio Exterior (SISCOMEX) em valor superior ao instituído pelo art. 3º da Lei 9.716/98, portanto, sem o reajuste promovido pela Portaria MF 257/2011 e IN RFB 1.158/11; ou
subsidiariamente, a abstenção da prática de qualquer ato tendente a exigir a Taxa de Utilização do Sistema de Comércio Exterior (SISCOMEX) com reajuste superior à variação de preços medida pelo INPC entre 1998 e
2011, correspondente à 131,6%; e em ambas as hipóteses, não obstaculizar o desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas pela impetrante em virtude do não pagamento da majoração promovida pela Portaria MF
257/2011 e IN RFB 1.158/11.

Narra a inicial que as impetrantes são pessoas jurídicas de  direito  privado  que,  no desenvolvimento do seu objeto social, frequentemente realizam operações de importação.

Sustentam ser inconstitucional a majoração da taxa instituída pela Lei nº 9.716/98, veiculada por ato normativo infralegal (Portaria MF nº 257/11), sem observância do princípio da estrita legalidade previsto no
artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

Salientam que o STF, em recentes decisões, vem se posicionando de forma favorável ao reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração das alíquotas da Taxa de Registro no SISCOMEX por portaria,
o que demonstra a procedência do pleito inicial.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias foram recolhidas.

O pedido liminar foi parcialmente deferido (id 25880298).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações (id 26212333), sustentando sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente ação, ao argumento de que não tem competência para
alterar ou dar comandos ao Siscomex para que não haja a cobrança da Taxa de Utilização do Siscomex, ou mesmo para que seja utilizado qualquer outro valor diferente daquele estabelecido nos atos normativos.  Sustentai,
ainda, a ilegitimidade passiva para responder quanto ao direito à compensação tributária, uma vez que não tem atribuição regimental para habilitar crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado.

Cientificada, a União requereu seu ingresso no feito e a intimação de todos os atos processuais.

O Ministério Público Federal deixou de adentrar ao mérito, por entender ausente interesse institucional que o justifique.

É o relatório.

DECIDO.

Não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que a autoridade impetrada está legitimada a figurar no polo passivo da relação processual em face da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, em sede de mandado de segurança, autoridade impetrada é “aquela que ordena ou omite a prática do ato impugnado... é o chefe do serviço que arrecada o tributo e impõe as sanções fiscais
respectivas, usando do seu poder de decisão... a impetração deve ser sempre dirigida contra a autoridade que tenha poderes e meios para praticar o ato ordenado pelo Poder Judiciário” (grifei, Hely Lopes Meirelles, Mandado
de Segurança, 16ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 1995, p. 45/46).

Em face da pretensão de afastamento da exigência de recolhimento da Taxa de Registro no SISCOMEX na forma majorada pela Portaria MF 257/2011 e IN/RFB n° 1.158/2011 na importação de
mercadorias internalizadas pelo porto de Santos, o Inspetor da Alfândega do Porto de Santos deve figurar no polo passivo da ação, uma vez que é a autoridade responsável pela fiscalização do registro de declaração no
SISCOMEX.

Cumpre ressaltar que cabe à autoridade aduaneira o reconhecimento da existência de eventual indébito, consoante prescreve o disposto no art. 123 da IN-RFB nº 1717/17, com redação da pela IN RFB
1776/17:

Art. 123. A decisão sobre o pedido de restituição de crédito relativo a operação de comércio exterior que não seja decorrente de retificação ou cancelamento de DI caberá à DRF, à Inspetoria
da Receita Federal do Brasil (IRF) ou à Alfândega da Receita Federal do Brasil (ALF) sob cuja jurisdição for efetuado o despacho aduaneiro da mercadoria.

No que tange ao pleito de reconhecimento do indébito tributário para fins de ulterior compensação e/ou restituição, anoto, ainda, não houve nenhuma manifestação da autoridade impetrada na esfera administrativa
sobre o teor da pretensão, de modo que também não há razão para se cogitar de decadência do direito à impetração. Vale ressaltar, em relação a esse aspecto, que a autoridade administrativa encontra-se vinculada aos ditames
da Portaria MF n° 257/2011, que contém dispositivo que a impetrante pretende seja declarado ilegal, de modo que está justificado o ajuizamento da presente demanda.

Não havendo outras questões preliminares, passo ao mérito do writ.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Nesta senda, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída de suas alegações, a tornarem incontroversos os fatos alegados no intuito de demonstrar, sem qualquer dúvida, a liquidez e a certeza do
direito levado a Juízo.

No caso em tela, pretendem as impetrantes afastar a majoração da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX, instituída pela Lei nº 9.716/98, por considerá-la
inconstitucional.

Assiste parcial razão às impetrantes.
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Valor da taxa Registro (R$)

Originário (11/98) 30,00

IGP-DI (05/2011) 93,91

INPC (05/2011) 70,05

IPCA-E (05/2011) 127,04

IPC-FGV (05/2011) 66,40

Portaria 257/2011 185,00

De início, ressalto que não há controvérsia na demanda sobre a natureza tributária da exação, nem sobre a sua qualificação como taxa, uma vez que se trata de obrigação legal inerente ao exercício de poder de
polícia, que se encontra na esfera de atribuições da fiscalização aduaneira.

A “Taxa SISCOMEX” tem como fato gerador a utilização do sistema específico de comércio exterior, sendo devida quando do registro da declaração de importação - DI (art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.716/98; art.
306, Decreto nº 6.759/09), independentemente do recolhimento de qualquer outro tributo.

As impetrantes sustentam a inconstitucionalidade da elevação dos valores da taxa, levada a efeito pela Portaria MF nº 257/2011, editada com fundamento no art. 3º, § 2º Lei nº 9.716/98, que atribuiu ao Ministro
de Estado da Fazenda competência para reajustá-la "conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos" no sistema. Em razão dessa portaria, o valor da taxa, fixado originariamente (art. 3º, 1º, Lei nº 9.716/98)
em R$ 30,00 por DI e 10,00 para cada adição, foi elevado pela Portaria MF nº 257/2011 para R$ 185,00 por DI e de R$ 29,50 para cada adição.

Trata-se de elevação que corresponde a 516,57% de acréscimo para o registro de DI e de 195% para as adições.

Fixado esse quadro, a jurisprudência tem reconhecido que houve excesso no exercício do poder regulamentar, impondo-se o reconhecimento do direito das impetrantes à limitação do reajuste.

É que em matéria tributária vigora o princípio da estrita legalidade, segundo o qual é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios “exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça” (art.
150, inciso I, CF).

Para que um tributo seja exigido, é necessário que seja instituído por lei, que deverá estabelecer todos os aspectos necessários para identificação do surgimento da obrigação tributária principal (material; espacial;
temporal; sujeito passivo; sujeito ativo; base de cálculo e alíquota).

Aumentar corresponde à atividade de elevar o valor de uma exação anteriormente instituída, por intermédio da alteração de um dos aspectos da obrigação tributária que o determinam (base de cálculo ou
alíquota).

À vista dessa limitação constitucional, não pode a Administração Pública aumentar esse valor, sem que esteja ancorada em ato de hierarquia legal.

No caso em exame, a Lei nº 9.716/98 autorizou o Ministro de Estado da Fazenda a reajustá-la, anualmente, "conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos" (art. 3º). Evidentemente, porém, o
exercício dessa competência para realizar o reajustamento está limitado constitucionalmente pela impossibilidade de aumento da exigência legal.

Logo, o artigo 3º da Lei nº 9.716/98 deve ser interpretado conforme a Constituição, admitindo-se os reajustamentos que não impliquem em aumento de tributação. Admitir que toda elevação de custos e
investimentos pudesse ser repassada aos contribuintes sem lei ou a partir de critérios legais flácidos seria o equivalente a aceitar uma indisfarçável delegação legislativa, o que é vedado pela Constituição, inclusive em relação às
leis pretéritas (art. 25, inciso I, ADCT).

Por essa razão, é possível admitir apenas a elevação que observe a desvalorização da moeda no período correspondente, uma vez que a mera atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo não
deve ser considerada majoração, consoante previsto no artigo 97, § 2º, do CTN, na medida em que esse procedimento não significa um aumento real.

Aliás, aplica-se aqui, pelas mesmas razões, o teor da Súmula 160, do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “é defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante Decreto, em percentual superior ao índice
oficial de correção monetária”.

A fim de ilustrar a ocorrência de elevação do tributo, qualquer que seja o critério de atualização utilizado, segue um quadro comparativo do valor originário da taxa (11/98), atualizado por diversos índices, e o
fixado no ato do Ministério da Fazenda:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Como se vê, a comparação deixa patente que a Portaria MF nº 257/2011 veiculou inequívoca majoração de tributação.

Nessa esteira, é de se ressaltar que a jurisprudência mais recente do Supremo Tribunal Federal, superando inclusive precedentes iniciais, tem acolhido a interpretação acima, a fim de afastar a possibilidade de
cobrança de elevação da taxa em patamar superior ao da mera atualização monetária:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REITERAÇÃO DA TESE DO RECURSO INADMITIDO. SUBSISTÊNCIA DA DECISÃO
AGRAVADA. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX. MAJORAÇÃO POR PORTARIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

I - As razões do agravo regimental são inaptas para desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso, se mantêm hígidos. II – É inconstitucional a majoração da taxa de
utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, por meio de portaria do Ministério da Fazenda. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 1122085 AgR / PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe 05-12-2018)

No mesmo sentido, tem sido o posicionamento mais recente do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA SISCOMEX. MAJORAÇÃO. PORTARIA MF 257/2011. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO.
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1. A jurisprudência do C. STF tem se consolidado no sentido do reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração da Taxa Siscomex, por ato normativo infralegal, posto que, embora
haja permissivo legal de reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Poder Legislativo não fixou as balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária, conforme se vê no
precedente: Ag. Reg. No RE 1.095.001/SC, da Segunda Turma, relator Ministro Dias Toffoli, j. 06/03/2018; DJE 08/05/2018.

2. Ressalvado o anterior posicionamento desta Turma julgadora, em respeito ao posicionamento do C. STF, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade da majoração da Taxa de Registro no
SISCOMEX, veiculada pela Portaria MF 257/2011.

3. A compensação dos valores indevidamente recolhidos deverá ser realizada e homologada perante o Fisco, observado o prazo prescricional quinquenal, podendo ser realizada com outros
tributos administrados pela RFB, nos termos do art. 26-A da Lei 11.457/2007, corrigida com a aplicação da taxa SELIC, após o trânsito em julgado.

4. Apelação provida.

(Ap 369734 / SP, 0005722-77.2015.4.03.6108, 6ª Turma, Rel. Acórdão Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 12/12/2018, maioria).

Reconhecido o indébito tributário, aplica-se o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, que autoriza o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, a utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão.

Permanece, todavia, à vista do contido no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001, a impossibilidade de restituição administrativa ou de início da compensação
anteriormente ao trânsito em julgado da presente sentença.

Prescritas eventuais diferenças em relação aos tributos recolhidos no quinquênio anterior à data do ajuizamento da ação.

O valor a ser compensado será acrescido da aplicação da Taxa SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido até o mês anterior ao da
compensação e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, conforme contido no artigo 39, § 4º da Lei nº 9.250/95.

Em face do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada para afastar a
majoração da “Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX” promovida pela Portaria MF nº 257/2011, nas importações promovidas pelas impetrantes por intermédio do Porto de Santos,
naquilo em que superar o valor correspondente à variação de preços, medida pelo INPC entre janeiro de 1999 e abril de 2011.

Por consequência, após o trânsito em julgado, AUTORIZO a compensação do valor do indébito recolhido no quinquênio anterior à data do ajuizamento da presente demanda, nos termos do artigo 74 da Lei nº
9.430/96, observando-se na atualização a Taxa SELIC, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido até o mês anterior ao da compensação e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em
que estiver sendo efetuada.

Ressalvo à administração tributária o direito de fiscalizar e averiguar a existência de créditos compensáveis, observados os parâmetros contidos na presente sentença.

Não havendo interesse na compensação, eventual restituição do indébito deverá ser requerida na esfera administrativa ou por meio de ação própria, à vista dos limites da via eleita.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Custas pela União.

P. R. I.

Santos, 26 de maio de  2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 28 de maio de 2020.

 

5ª VARA DE SANTOS
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                                      D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

 

Designo o dia 2 de setembro de 2020, às 14 horas, para a realização de audiência pelo sistema CISCO/Videoconferência para oitivas das testemunhas arroladas  pela acusação, e a data de 29 de setembro
de 2020, às 14 horas para a oitiva das testemunhas da defesa e interrogatório do réu.

 

Considerando a grande número de testemunhas arroladas, e a atual situação que assola o país devido à pandemia do COVID-19, sendo necessária a preservação da saúde dos servidores, partes e testemunhas
envolvidas, vedada a designação de atos presenciais por força da Portaria PRES/CORE n. 05/2020 e Res. N. 314/2020 do CNJ, determino que as audiências sejam realizadas de forma remota, com acesso à sala virtual por
meio do sistema CISCO/Videoconferência.

 

Expeça-se o necessário, instruindo-se os mandados com roteiro para acesso à sala virtual do Juízo, inclusive para o MPF e defensor constituído.

 

Solicite-se ao Sr. Oficial de Justiça no ato de cumprimento do mandado que confirme e-mail e número de telefone das testemunhas e réus.

 

Faculto à defesa a apresentação de declarações por escrito no prazo de vinte dias, na hipótese de não terem conhecimento dos fatos em apuração, ou seja, se apenas forem testemunhas abonatórias.

 

Ciência ao MPF. Publique-se.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

 

Roberto Lemos dos Santos Filho

         Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

Dr. ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO - Juiz Federal
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                                                                             D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

 

Diante dos argumentos consignados pela defesa do denunciado WELLINGTON FERNANDES DA SILVA, no sentido de que teria direito a usufruir do acordo de não persecução penal, embora entenda
que o pleito, a princípio, encontra óbice na disposição contida no art. 28-A do Código de Processo Penal, ao menos no que tange à pena mínima cominada a uma das ações descritas na denúncia, em homenagem ao princípio da
ampla defesa, antes de analisar as defesas prévias apresentadas, determino a abertura de vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre eventual possibilidade de oferecimento do acordo de não persecução
penal.

 

Sem prejuízo do antes deliberado, intime-se o defensor constituído pelo acusado ADRIANO PEDRO DA SILVA VON WEIDEBACH  a fim de que, no prazo de cinco dias, providencie a adequação do
rol de testemunhas apresentado, esclarecendo se as pessoas nele indicadas comparecerão à audiência de instrução independentemente de intimação, ou, em caso contrário, em quais endereços elas deverão ser intimadas.

 

De todo modo, tendo em vista terem os acusados ADRIANO e WELLINGTON veiculado pedidos de liberdade provisória no bojo de suas defesas prévias, passo a analisar a necessidade de manutenção
das prisões preventivas decretadas em desfavor dos denunciados frente aos novos argumentos apresentados.

 

Em apertada síntese, foi sustentado a ausência dos motivos justificadores da custódia preventiva e a presença condições subjetivas favoráveis aos requerentes, uma vez que seriam eles possuidores de bons
antecedentes, ocupações lícitas, residências fixas e famílias constituídas. No mais, foi argumentado que os acusados estariam inseridos nas hipóteses estatuídas pela Recomendação nº 62 do Conselho Nacional de Justiça para
responderem ao processo em liberdade.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

O pleito em apreço não comporta acolhimento, uma vez que os requerentes não trouxeram qualquer fato novo capaz de afastar de pronto a necessidade de manutenção de suas prisões preventivas.

 

Conforme exposto na decisão proferida aos 26.03.2020, as custódias cautelares ora combatidas foram decretadas para garantia da ordem pública, para conveniência da instrução processual, bem como para
assegurar a aplicação da lei penal, diante da presença de veementes indícios da participação dos investigados em sofisticada ação engendrada para a prática de tráfico transnacional de cocaína (ID 30218945).

 

A despeito das alegações defensivas, consigno compreender que, na hipótese vertente, os requisitos elencados no art. 312 do Código de Processo Penal, sobretudo a necessidade de se garantir a ordem pública,
encontram-se bem evidenciados pela quantidade da droga apreendida (326 Kg de cocaína), o modus operandi utilizado pelos acusados e o fato de exercerem profissão intimamente ligada ao comércio exterior.

 

Ademais, convém ressaltar que, de acordo com os depoimentos dos policiais militares responsáveis pelo flagrante, os denunciados LEANDRO e WELLINGTON empreenderam fuga no momento da
abordagem, sendo que este último teria tentado subornar um dos agentes de segurança pública no momento de sua detenção. Com efeito, tais elementos também revelam a necessidade da medida extrema para conveniência da
instrução criminal, bem como para assegurar a aplicação da lei.

 

Mudando o que deve ser mudado, compreendo que a situação retratada nestes autos encontra-se aperfeiçoada à orientação da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça revelada nos v. acórdãos
assim ementados:

 

“HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO.
PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO FUNDADA NO ART. 312 DO CPP. PROVAS DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES
DA AUTORIA. PRESENÇA. NEGATIVA DE COMETIMENTO DO DELITO. INVIABILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. QUANTIDADE E NATUREZA DA SUBSTÂNCIA
TÓXICA ENCONTRADA. CIRCUNSTÂNCIAS DO EVENTO CRIMINOSO. GRAVIDADE CONCRETA. HISTÓRICO CRIMINAL DO AGENTE. RISCO EFETIVO DE
REITERAÇÃO. PERICULOSIDADE SOCIAL. GARANTIA DA ORDEM E SAÚDE PÚBLICA. PRISÃO JUSTIFICADA E NECESSÁRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
NÃO COMPROVAÇÃO. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. WRIT NÃO CONHECIDO.

(...)

4. Não há que se falar em constrangimento ilegal quando a constrição antecipada está devidamente justificada na garantia da ordem pública, diante da periculosidade social do acusado, bem
demonstrada pelas circunstâncias em que ocorridos os fatos criminosos e pelo seu histórico criminal.

5. Na hipótese, constata-se que foi apreendida grande quantidade de substância tóxica - 25,42 kg de cocaína -, droga de alto poder viciante e alucinógeno.

6. Além disso, observa-se que o ora paciente e demais corréus, valendo-se do seu ofício de estivadores, foram abordados pela Guarda Portuária do Porto de Santos, em atividade de preparação para
embarcar o referido material tóxico em navio com destino ao exterior.

7. Tais fatores que indicam envolvimento maior do agente com a narcotraficância, justificando a preventiva.

8. O fato de o acusado ostentar outros registros criminais também por tráfico de entorpecentes, é circunstância que reforça a existência do periculum libertatis, autorizando a sua manutenção no
cárcere antecipadamente.
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9. Condições pessoais favoráveis, sequer comprovadas na espécie, não têm o condão de revogar a prisão processual, se há nos autos elementos suficientes a demonstrar a necessidade da medida
extrema.

10. Habeas corpus não conhecido.” (HC 486.691/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 26/02/2019)

 

“RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O MESMO FIM. SIGNIFICATIVA QUANTIDADE DE
DROGAS APREENDIDAS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INADEQUAÇÃO.

1. Comprovada a materialidade, havendo indícios de autoria e estando demonstrada, com elementos concretos, a necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem pública, afasta-se a
alegação de constrangimento ilegal.

2. Na espécie, a custódia cautelar da recorrente está fundamentada na real gravidade da conduta imputada a ela, configurada pela apreensão de 20,700kg (vinte quilogramas e setecentos gramas)
de maconha, motivação capaz de justificar a imposição do cárcere para garantia da ordem pública, ante a quantidade de substâncias entorpecentes apreendidas em poder da acusada.

3. Nesse contexto, afigura-se como indevida a aplicação de medidas cautelares alternativas ao cárcere, porque insuficiente para resguardar a ordem pública, ainda que haja a presença de condições
pessoais favoráveis.

4. Recurso desprovido.” (RHC 122.550/CE, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020)

 

“PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
GRAVIDADE CONCRETA. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. VARIEDADE DE DROGA APREENDIDA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A validade da segregação cautelar está condicionada à observância, em decisão devidamente fundamentada, aos requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, revelando-se
indispensável a demonstração de em que consiste o periculum libertatis.

2. No caso, a prisão preventiva está justificada, pois a decisão que a impôs fez referência à gravidade concreta da conduta imputada ao recorrente, uma vez que foi apreendida elevada quantidade de
entorpecentes (57g - cinquenta e sete gramas - de cocaína, 395g - trezentos e noventa e cinco gramas - de maconha e 3,11g - três gramas e onze centigramas - de haxixe, além de 928g - novecentos e
vinte e oito gramas - de substância desconhecida, já que não reagiu como cocaína). Dessarte, evidenciada a sua periculosidade e a necessidade da segregação como forma de acautelar a ordem
pública.

3. Os fundamentos adotados para a imposição da prisão preventiva indicam, no caso, que as medidas alternativas seriam insuficientes para acautelar a ordem pública e evitar a prática de novos
crimes.

4. Recurso ordinário desprovido.” (RHC 123.317/MG, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020)

 

Desse modo, ao menos nesta etapa, tenho que o pedido sob enfoque não reúne condições de ser atendido, por permanecerem presentes os requisitos inscritos nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal,
sobretudo a necessidade de garantir a ordem pública, além de assegurar o regular processamento da ação penal a ser possivelmente intentada e a consequente aplicação da lei penal.

 

Registro que não prejudicam essa conclusão eventuais condições subjetivas favoráveis aos requerentes, uma vez que o fato de possuírem residência fixa, ocupação laboral lícita e família constituída, por si só, não
impede a manutenção da prisão se presentes outros elementos que a recomendam, como ocorre na espécie.

 

No que concerne à alegação de que deve ser revogada a prisão preventiva em razão do elevado risco de infecção pelo novo coronavírus em locais com grande aglomeração de pessoas, notadamente em
estabelecimentos prisionais, anoto que tal situação, por si só, não pode ser interpretada como uma autorização automática para liberação de toda e qualquer pessoa que se encontre em situação análoga a dos requerentes,
porquanto, sob outra perspectiva, ainda vigora o direito de toda coletividade de se ver protegida contra os ataques mais graves aos bens juridicamente tutelados pelo direito penal.

 

Em outras palavras, a citada Recomendação nº 62 do Conselho Nacional de Justiça não recomenda a liberação de todos os presos provisórios indistintamente, mas tão somente que o juiz faça, caso a caso, uma
análise sobre a necessidade de manutenção da prisão preventiva dos investigados que se encontrem nessa situação.

 

Na hipótese em exame, contudo, de acordo com as informações acostadas aos autos, os requerentes não fazem parte do grupo de risco instituído pela Organização Mundial da Saúde-OMS para infecção pelo
novo coronavirus, não havendo nos autos informações concretas acerca do perigo de exposição à doença no presídio onde eles se encontram recolhidos, e muito menos de negligência por parte da Administração Penitenciária na
adoção das medidas necessárias à preservação da saúde dos presos no local.

 

Registro que, na espécie, a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares alternativas ou mesmo pela prisão domiciliar com monitoração eletrônica desvirtuaria os motivos ensejadores da segregação,
uma vez que, conforme anteriormente exposto, existe o risco concreto de que, caso sejam agraciados com tais benefícios, os requerentes voltem a delinquir, intimidem testemunhas ou escapem à justiça.

 

A contexto, penso se encontrar bem amoldada a hipótese as lúcidas ponderações do Exmo. Desembargador Federal do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Dr. Fausto Martin de Sanctis,  em
recente decisão proferida nos autos Habeas Corpus Criminal nº 5007710-63.2020.4.03.0000, verbis:

 

“PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CRIMES DOS ARTIGOS. 33, CAPUT, E 40, INCISO I, AMBOS DA LEI 11.343/2006, E ARTIGO 29,
CAPUT, DO CÓDIGO PENAL.  PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA OU SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDAS CAUTELARES. PANDEMIA DO COVID-
19. RECOMENDAÇÃO 62/2020 DO CNJ. EXCESSO DE PRAZO DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR. AUSÊNCIA DE VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA. AFASTADAS. GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA. MEDIDAS ALTERNATIVAS. DESCABIMENTO. ORDEM
DENEGADA.

- Não há notícias de que o paciente seja idoso, responsável por criança até doze anos ou por pessoa com deficiência, tampouco que possua qualquer moléstia que o enquadre no denominado grupo de
risco, de forma a enquadrá-lo nas situações previstas na Recomendação nº 62/2020, do CNJ.

- Por outro lado, não há prova nos autos de que a unidade prisional, embora com lotação superior à esperada, esteja sem condições sanitárias no presente momento. Note-se que unidades
prisionais, per se, são ambientes propícios à transmissão de doenças, assim como escolas, ambientes de trabalho, meios de transporte lotados como vivenciamos diariamente etc, de modo que esse
fato isoladamente, sem elementos mais concretos não pode fundamentar a colocação em liberdade. Aliás, por se tratar de privação de liberdade, todos quantos vivem suas vidas livres devem pensar
nas consequências de seus atos, pois hoje todos nós, condenados ou não, estamos privados de grande parte de nossa liberdade. E quanto tem-nos custado!

- Como é de conhecimento público, o Departamento Penitenciário - DEPEN e os Governos do Estado de São Paulo e do Mato Grosso do Sul suspenderam visitas nas unidades prisionais, o que
significa o isolamento necessário para evitar a rápida proliferação da doença, conforme orientação da OMS - Organização Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde.

(...)

- Ademais, há fortes indícios de que o paciente integre organização criminosa voltada ao tráfico internacional de entorpecentes, de modo que a manutenção da prisão cautelar decretada em desfavor
do paciente faz-se necessária.

- Remanesce, assim, diante do grau de complexidade do feito, a gravidade concreta do delito e o risco concreto de reiteração delitiva, a necessidade da manutenção da prisão cautelar.

- A manutenção da prisão se faz presente ainda pelo perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado, seja pela necessidade de garantia da ordem pública, notadamente se considerada a
quantidade de entorpecentes apreendida, seja para evitar a reiteração da prática delitiva, considerando que os fatos objeto de apuração teriam apontado a potencial existência de um grupo
criminoso estruturado com a finalidade de introduzir carregamentos de COCAÍNA em caminhões de carga, para posterior remessa do entorpecente para o exterior, utilizando o Porto de Santos.

- E como bem orienta o princípio rebus sic stantibus, a prisão preventiva, nesse caso, deve ser mantida, considerando que os elementos ora demonstrados não são aptos a desconstituir a prisão antes
decretada.
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- Outrossim, sopesando as peculiaridades do caso em apreço, sobretudo a gravidade dos crimes e o destacado risco de reiteração delitiva, entendo que as medidas cautelares alternativas são
insuficientes.

- Ordem denegada.” (HC Crim/SP 5007710-63.2020.4.03.0000, Rel. Desemb. Fed. Fausto Martin de Sanctis, 11ª Turma, DJ 24.04.2020)

 

Pelo exposto, indefiro a requerida concessão de liberdade provisória formula através dos expedientes de ID’s 32139937 e 32770626, e renovo os decretos de prisões preventivas em desfavor de
WELLINGTON FERNANDES DA SILVA, ADRIANO PEDRO DA SILVA VON WEIDEBACH e LEANDRO DE MELO AMANCIO.

 

Ciência às partes. Após, ao Ministério Público Federal.

 

Santos-SP, 27 de maio de 2020.

 

Roberto Lemos dos Santos Filho

        Juiz Federal

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0005196-88.2016.4.03.6104 / 5ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: MOISES CONSTANTINO FERREIRA NETO
Advogados do(a) REU: JESSICA MELEIRO GRAZIANO - SP329568, RAFAEL DE JESUS DIAS DOS SANTOS - SP358434, VITOR CARLOS VITORIO DO ESPIRITO SANTO - SP222203
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

     

Vistos em inspeção.

 

Designo o dia 16 de setembro de 2020, às 14 horas, para a realização de audiência virtual pelo sistema CISCO/Videoconferência para oitiva das testemunhas arroladas pelas partes e interrogatório do réu
Moisés Constantino Ferreira Neto.

 

Expeça-se o necessário, instruindo-se os mandados com roteiro para acesso à sala virtual Juízo, inclusive para o MPF e defensor constituído.

 

Expeça-se edital para intimação do réu.

 

Concedo o prazo de cinco dias para que a defesa junte aos autos dados das testemunhas Paulo Augusto Tadeu Nakano Nogueira e Jhonatas de Souza, tais como numeral telefônico e e-mail, visando a intimação,
ou substituas na impossibilidade de fornecê-lo.

 

Faculto à defesa a apresentação de declarações por escrito no prazo de vinte dias, na hipótese de não terem conhecimento dos fatos em apuração, ou seja, se apenas forem testemunhas abonatórias.

 

Ciência ao MPF. Publique-se.

 

Santos, 26 de maio de 2020.

 

 

Roberto Lemos dos Santos Filho

         Juiz Federal
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PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300) Nº 5001624-97.2020.4.03.6104
5ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: EDUARDO OLIVEIRA CARDOSO
Advogados do(a) REU: HERCULANO XAVIER DE OLIVEIRA - SP204181, THIAGO QUINTAS GOMES - SP178938
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

 

A despeito das alegações defensivas, atento ao disposto no rt. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição,  tenho que as datas da audiências devem ser mantidas, importando registrar que, na oportunidade será
franqueado ao réu o direito ao contato prévio e sigiloso com o patrono por ele constituído.

 

De todo modo, anoto não vislumbrar qualquer ofensa ao princípio da ampla defesa, uma vez que, na espécie, está assegurada ao acusado a possibilidade de presenciar e participar do ato, inclusive auxiliando seu
advogado, se for o caso, na condução e direcionamento dos questionamentos através de videoconferência, não tendo a defesa se desincumbido do ônus de demonstrar qualquer prejuízo na realização da audiência através dessa
modalidade.

 

Pelo exposto, ficam mantidas as datas anteriormente designadas.

 

Dê-se ciência.

 

Santos-SP, 28 de maio de 2020.

 

Roberto Lemos dos Santos Filho

        Juiz Federal

 

 

7ª VARA DE SANTOS

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006808-76.2007.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TRANSWEX-TRANSPORTES LTDA - ME, WAGNER APARECIDO DA SILVA, MONICA CANELAS DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO ALBERTO ALVAREZ BRANCO - SP175374
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO ALBERTO ALVAREZ BRANCO - SP175374
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO ALBERTO ALVAREZ BRANCO - SP175374

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0202201-51.1998.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FRIGORIFICO APENE LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES - SP88430, ALEXANDRE FERREIRA - SP110168

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0206072-89.1998.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUZANA REITER CARVALHO - SP156037
EXECUTADO: COMANDO SEGURANCA ESPECIAL LTDA., MANOEL SANTALLA MONTOTO, JORGE MANUEL AFONSO GUERREIRO MATIAS
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO SILVA SILVEIRA - SP114497
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO SILVA SILVEIRA - SP114497
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO SILVA SILVEIRA - SP114497

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008544-37.2004.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: J S BARBOSA & CIA LTDA. - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS DE MELLO FRANCO JUNIOR - SP123069

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5006341-89.2019.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: CARINA DE SOUZA GIL
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ FERNANDO PIERRI GIL JUNIOR - SP164564
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE PROF DE RELACOES PUBLICAS SP PR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                  Vistos, 

              Nos termos da certidão exarada pelo Sr.Distribuidor Federal, conforme ID n.21075797, regularize o embargante os presentes embargos à execução, inserindo-se sua petição inicial com os documentos necessários, no
prazo de 05 ( cinco ) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. 

                Intime-se.    

 

   SANTOS, 11 de março de 2020.

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010492-09.2007.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO MOREIRA LIMA - SP201316
EXECUTADO: ALFA OMEGA - SEGURANCA ESPECIAL LTDA. - ME, RICARDO SCHNEIDER, MOISES DOS SANTOS ROSA

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008513-04.2019.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BERTIOGA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: GEILSA KATIA SANTANA DOS SANTOS - SP219437, ANA BEATRIZ REUPKE FERRAZ - SP110053
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Ciência da redistribuiçao do feito.

 Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento. 

 No silencio, aguardem os autos no arquivo sobrestado. 

 Int.            

 

   SANTOS, 12 de março de 2020.

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002812-07.2006.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TRANS LEITE SANTISTA EIRELI - EPP, JOSE DOMINGOS DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: DJAIR MONGES - SP279245
Advogado do(a) EXECUTADO: DJAIR MONGES - SP279245

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002812-07.2006.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TRANS LEITE SANTISTA EIRELI - EPP, JOSE DOMINGOS DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: DJAIR MONGES - SP279245
Advogado do(a) EXECUTADO: DJAIR MONGES - SP279245

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001034-50.2016.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: WALDEMIR CESAR DE SOUZA
 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Retifique a secretaria o polo ativo da presente execução fiscal, devendo constar " Conselho Regional de Quimica. - IV Região " .

Após, voltem-me conclusos para sentença.

Intime-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011732-04.2005.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA, ASSOCIACAO DAS ENTIDADES USUARIAS DE CANAL COMUNITARIO EM SANTOS, VALTER CONDE LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO GONCALVES FELIPE - SP184433

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011732-04.2005.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA, ASSOCIACAO DAS ENTIDADES USUARIAS DE CANAL COMUNITARIO EM SANTOS, VALTER CONDE LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO GONCALVES FELIPE - SP184433

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011732-04.2005.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA, ASSOCIACAO DAS ENTIDADES USUARIAS DE CANAL COMUNITARIO EM SANTOS, VALTER CONDE LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO GONCALVES FELIPE - SP184433

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000912-76.2012.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TRANSPORTE E COMERCIO FASSINA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENIS BARROSO ALBERTO - SP238615

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002197-42.2019.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUCIANA MOLLO
Advogado do(a) EXECUTADO: RUSLAN STUCHI - SP256767

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :17/06/2020 13:00

   

                        Por determinação do (a) Exmo.(a) Juiz(a) Federal Coordenador(a) da Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, são os Senhores (as) advogados (as) intimados (as) da
audiência em que a Caixa Econômica Federal formulará proposta de acordo. Em razão da pandemia do Covid-19, e nos termos da Portaria Conjunta Pres-Core nº 7/2020 as audiências serão realizadas por
videoconferência. Solicitamos aos advogados que manifestem seu interesse e possibilidade de participação na audiência pelo e-mail da Central de Conciliação (sbcamp-sapc@trf3.jus.br), no prazo de 05 dias, indicando o
número do processo, nome das partes e número de Whatsapp para contato da Central de Conciliação se for necessário. O link de acesso à audiência será encaminhado ao e-mail indicado, bem como as orientações para acesso.
A ausência de resposta no prazo será entendida como desinteresse na realização da audiência, retornando o processo ao juízo de origem para prosseguimento.

 

 São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003983-24.2019.4.03.6114
REPRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
REPRESENTANTE: ADALBERTO MONTEIRO
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOSE LUCAS DIAS GONCALVES - SP366089

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :17/06/2020 13:45

   

                                    Por determinação do (a) Exmo.(a) Juiz(a) Federal Coordenador(a) da Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, são os Senhores (as) advogados (as) intimados (as)
da audiência em que a Caixa Econômica Federal formulará proposta de acordo. Em razão da pandemia do Covid-19, e nos termos da Portaria Conjunta Pres-Core nº 7/2020 as audiências serão realizadas por
videoconferência. Solicitamos aos advogados que manifestem seu interesse e possibilidade de participação na audiência pelo e-mail da Central de Conciliação (sbcamp-sapc@trf3.jus.br), no prazo de 05 dias, indicando o
número do processo, nome das partes e número de Whatsapp para contato da Central de Conciliação se for necessário. O link de acesso à audiência será encaminhado ao e-mail indicado, bem como as orientações para acesso.
A ausência de resposta no prazo será entendida como desinteresse na realização da audiência, retornando o processo ao juízo de origem para prosseguimento.

 

 São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5003071-95.2017.4.03.6114
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: JUAREZ MACHADO DO NASCIMENTO JUNIOR
Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO CICCONE MARANESI - SP124879

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :17/06/2020 14:30

   

                                    Por determinação do (a) Exmo.(a) Juiz(a) Federal Coordenador(a) da Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, são os Senhores (as) advogados (as) intimados (as)
da audiência em que a Caixa Econômica Federal formulará proposta de acordo. Em razão da pandemia do Covid-19, e nos termos da Portaria Conjunta Pres-Core nº 7/2020 as audiências serão realizadas por
videoconferência. Solicitamos aos advogados que manifestem seu interesse e possibilidade de participação na audiência pelo e-mail da Central de Conciliação (sbcamp-sapc@trf3.jus.br), no prazo de 05 dias, indicando o
número do processo, nome das partes e número de Whatsapp para contato da Central de Conciliação se for necessário. O link de acesso à audiência será encaminhado ao e-mail indicado, bem como as orientações para acesso.
A ausência de resposta no prazo será entendida como desinteresse na realização da audiência, retornando o processo ao juízo de origem para prosseguimento.

 

 São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000168-82.2020.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: ANA PAULA SILVA BENTO AMARAL
Advogado do(a) REU: SAVIO CARMONA DE LIMA - SP236489

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :17/06/2020 15:15

   

Por determinação do (a) Exmo.(a) Juiz(a) Federal Coordenador(a) da Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, são os Senhores (as) advogados (as) intimados (as) da audiência em que a
Caixa Econômica Federal formulará proposta de acordo. Em razão da pandemia do Covid-19, e nos termos da Portaria Conjunta Pres-Core nº 7/2020 as audiências serão realizadas por videoconferência. Solicitamos aos
advogados que manifestem seu interesse e possibilidade de participação na audiência pelo e-mail da Central de Conciliação (sbcamp-sapc@trf3.jus.br), no prazo de 05 dias, indicando o número do processo, nome das partes
e número de Whatsapp para contato da Central de Conciliação se for necessário. O link de acesso à audiência será encaminhado ao e-mail indicado, bem como as orientações para acesso. A ausência de resposta no prazo será
entendida como desinteresse na realização da audiência, retornando o processo ao juízo de origem para prosseguimento.

 

 São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001063-41.2014.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: RONIEL ANDRADE
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE VILMAR DA SILVA - SP84615

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :17/06/2020 16:00

   

Por determinação do (a) Exmo.(a) Juiz(a) Federal Coordenador(a) da Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, são os Senhores (as) advogados (as) intimados (as) da audiência em que a
Caixa Econômica Federal formulará proposta de acordo. Em razão da pandemia do Covid-19, e nos termos da Portaria Conjunta Pres-Core nº 7/2020 as audiências serão realizadas por videoconferência. Solicitamos aos
advogados que manifestem seu interesse e possibilidade de participação na audiência pelo e-mail da Central de Conciliação (sbcamp-sapc@trf3.jus.br), no prazo de 05 dias, indicando o número do processo, nome das partes
e número de Whatsapp para contato da Central de Conciliação se for necessário. O link de acesso à audiência será encaminhado ao e-mail indicado, bem como as orientações para acesso. A ausência de resposta no prazo será
entendida como desinteresse na realização da audiência, retornando o processo ao juízo de origem para prosseguimento.

 

 São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002796-78.2019.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: R C A BENEVIDES MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO LUIZ URSINI - SP154908

 

DATA / HORÁRIO DE AUDIÊNCIA :17/06/2020 16:45

   

Por determinação do (a) Exmo.(a) Juiz(a) Federal Coordenador(a) da Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, são os Senhores (as) advogados (as) intimados (as) da audiência em que a
Caixa Econômica Federal formulará proposta de acordo. Em razão da pandemia do Covid-19, e nos termos da Portaria Conjunta Pres-Core nº 7/2020 as audiências serão realizadas por videoconferência. Solicitamos aos
advogados que manifestem seu interesse e possibilidade de participação na audiência pelo e-mail da Central de Conciliação (sbcamp-sapc@trf3.jus.br), no prazo de 05 dias, indicando o número do processo, nome das partes
e número de Whatsapp para contato da Central de Conciliação se for necessário. O link de acesso à audiência será encaminhado ao e-mail indicado, bem como as orientações para acesso. A ausência de resposta no prazo será
entendida como desinteresse na realização da audiência, retornando o processo ao juízo de origem para prosseguimento.

 

 São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000347-16.2020.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: BARBARA ANGELA SILVA DE JESUS, ELAINE FERRONATO GALLO, MULTI- PARCERIA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLARICE APARECIDA DOS SANTOS ALBARELLI - SP151930
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLARICE APARECIDA DOS SANTOS ALBARELLI - SP151930
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLARICE APARECIDA DOS SANTOS ALBARELLI - SP151930
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

      TIPO C

  

 

Examinando a petição inicial verifico que a oposição destes Embargos à Execução deu-se sem qualquer garantia do Juízo.

Preceitua o § 1º do artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais que, antes de garantida a execução, inadmissíveis embargos do devedor. É o caso dos autos.

Assim, como a garantia da execução - pressuposto de admissibilidade - não foi efetivada, medida de rigor a extinção do feito sem exame do seu mérito. Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL SEM GARANTIA AO JUÍZO. AFRONTA AO ART. 16, PARÁGRAFO PRIMEIRO DA LEI DE
EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 736 DO CPC. INAPLICÁVEL AO CASO EM EXAME. RECURSO IMPROVIDO.

I- Conforme dispõe o artigo 16, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais, a garantia da execução é um dos requisitos de admissibilidade dos embargos. Não se trata de afronta ao princípio da ampla defesa, mas de falta de
preenchimento de requisito estatuído em literal disposição de lei.

II- Embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição dos
embargos (art. 736 do CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, a Lei de Execuções Fiscais. Precedentes do STJ.

III- Recurso de Apelação improvido.”

(TRF3 – AC 1629303 – 2ª Turma – Relator: Juiz Federal Convocado Fernão Pompêo – Publicado no DJF3 de 23/08/2012).
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E nem se diga que em situação desse jaez a parte ficara desprovida de meios de defesa, uma vez que não há qualquer impedimento à distribuição de uma ação ordinária na qual objetive a
desconstituição do crédito fiscal.

O que não se pode admitir é que a parte, como no caso, pretenda ver reconhecido o direito à apresentação de embargos à execução fiscal, sem qualquer espécie de garantia do Juízo. Precedentes confortam
essa linha de entendimento:

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. BENEFICIÁRIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE DAS LEIS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Discute-se nos autos a possibilidade de oposição de embargos à execução fiscal sem garantia do juízo pelo beneficiário da justiça gratuita.

3. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo fiscal é condição de procedibilidade dos embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80.

4. O  3º, inciso VII, da Lei n. 1.060/50 não afasta a aplicação do art. 16, § 1º, da LEF, pois o referido dispositivo é cláusula genérica, abstrata e visa à isenção de despesas de natureza processual, não havendo
previsão legal de isenção de garantia do juízo para embargar. Ademais, em conformidade com o princípio da especialidade das leis, a Lei de Execuções Fiscais deve prevalecer sobre a Lei n. 1.060/50. Recurso
especial improvido.”

(REsp 1437078/RS. Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça-STJ. DJe 31/03/2014) 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL PARA A CONTAGEM DE PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. O artigo 16 da Lei de Execução Fiscal dispõe que o executado oferecerá embargos, no prazo de 30 dias, contados, conforme o caso, do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da
penhora, sendo certo, nos termos de seu parágrafo primeiro, que "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução."

2. A lei não exige que a garantia prestada abranja a totalidade do débito exequendo, até porque é possível o reforço da penhora em qualquer fase do processo. Todavia, já não é dado ao intérprete extrair do texto legal
que os embargos possam ser regularmente processados sem garantia alguma, sob pena de negativa de vigência à norma imperativa, que se presume de acordo com a Constituição da República.

3. In casu, consoante consignado na própria decisão agravada, o Juízo da execução ainda não se encontra garantido, de sorte que não se pode, ainda, dar por iniciada a contagem do prazo para oferecimento dos
embargos.

4. Agravo de instrumento ao qual se dá provimento.”

(AGRAVO DE INSTRUMENTO.  0017414352013403000. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO. TRF3. PRIMEIRA TURMA. D.E. 09/01/2014)

Os embargos à execução fiscal constituem modalidade de ação autônoma, que tem como pressupostos de admissibilidade, os previstos no Código de Processo Civil (CPC), a legitimidade, o interesse e
possibilidade jurídica do pedido, acrescidos dos requisitos específicos estabelecidos na Lei n.º 6.830/80 (LEF). Conforme se constata do artigo 16, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais, a oposição de embargos pelo executado
somente é permitida após a garantia da execução. Logo, os embargos somente podem ser opostos depois de seguro o juízo, constituindo-se tal exigência em condição de admissibilidade da ação. Não há assim violação aos
princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal, tampouco cerceamento de defesa, na medida em que nenhum princípio ou direito é absoluto, devendo a ampla defesa se coadumar a
primazia do crédito público.

Consoante fundamentação trago a colação alguns acórdãos que cuidaram da matéria para ilustrar:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PARA A OPOSIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
16 DA LEI Nº 6.830/80. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO AO CPC. AUSENTE VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-se de recurso de apelação interposto por BRUNO HENRIQUE CHIQUETTO - ME em face de r. sentença de fls.112/113 que, em autos de embargos à execução fiscal,
indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do revogado Código de Processo Civil, diante da ausência de garantia do juízo. Sem condenação em
honorários advocatícios e sem reexame necessário. 2. A LEF é norma especial em relação ao CPC, o qual será aplicado subsidiariamente em relação àquela, consoante o artigo 1º da Lei nº 6.830/80. 3. Nos termos
da jurisprudência pacífica do C. STJ, a garantia do pleito executivo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos exatos termos do artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80. 4. A Primeira Seção da referida
Corte, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE (submetido à sistemática prevista no artigo 543-C do revogado CPC/73), firmou entendimento no sentido de que, em atenção ao princípio da especialidade da Lei de
Execução Fiscal, a nova redação do artigo 736 do CPC, artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos, não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o
artigo 16, §1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal, 5. O princípio da especialidade das leis autoriza que a LEF prevaleça também sobre a Lei nº
1.060/50 - Assistência Judiciária Gratuita, conforme orientação firmada pelo C. STJ - Precedente: REsp 1437078/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 25/03/2014, DJe 31/03/2014.
6. No caso dos autos, observa-se que não há constrição garantindo a Execução Fiscal nº 0002001-57.2014.403.6107, originária dos presentes embargos. Assim, considerando a necessidade de garantia do juízo
como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal, a r. sentença recorrida é de ser mantida. 7. Não vislumbro violação aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa, do devido
processo legal e sequer cerceamento de defesa, na medida em que nenhum princípio ou direito é absoluto, devendo a ampla defesa se coadunar com os princípios da valoração do crédito público, primazia do crédito
público sobre o privado e aplicação apenas subsidiária do CPC/73 (revogado, mas vigente à época da decisão) ou CPC/2015. 8. Apelação a que se nega provimento.

AC 00018193720154036107-AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2181589 - Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO - TRF3 - TERCEIRA TURMA - e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/02/2017 .

AGRAVO DE ISNTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FALTA DE GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. 1. Trata-se de agravo de
instrumento em face da decisão proferida que condicionou o recebimento dos embargos à execução à prestação de garantia do juízo, nos termos dos artigos 1º e 16 da LEF. 2. Sustenta que Juízo de Origem, com
fundamento no artigo 16, §1°, da Lei 6830/80, não admitiu os embargos propostos pelo agravante antes de ser garantida a execução, assinando ao Embargante o prazo de 10 (dez) dias, para que, em atenção ao
previsto no art. 1º e 16 da LEF, c/c art. 284 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, garanta a execução nos apensados do executivo fiscal. Segundo o agravante, esse entendimento não se coaduna com o texto
da Carta de 1988, por afronta ao artigo 5°, XXXV (a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito) e LV (aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes). 3. Conforme se constata do artigo 16, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais, a oposição de embargos pelo executado somente é
permitida após a garantia da execução. Logo, os embargos somente podem ser opostos depois de seguro o juízo, constituindo-se tal exigência em condição de admissibilidade da ação. 4. Cumpre ressaltar, por
oportuno, que existem defesas específicas no processo de execução para as hipóteses em que a nulidade do título ou do processo possa ser verificada de plano. Nelas o executado poderá alegar questões de ordem
pública, tais como a ausência das condições da ação e pressupostos processuais, desde que se admita sua verificação independente de dilação probatória, e sem que para isso o devedor tenha que garantir o juízo pela
penhora ou depósito. 5. Agravo de instrumento improvido.

AG 00004360520164020000 -AG - Agravo de Instrumento - Agravos - Recursos - Processo Cível e do Trabalho - Relator(a) LUIZ ANTONIO SOARES - Sigla do órgão - TRF2 - Órgão julgador - 4ª
TURMA ESPECIALIZADA - Data da Publicação: 10/05/2016

Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL E  JULGO EXTINTO o presente feito, sem exame do seu mérito, com fundamento na combinação dos artigos 330, inciso III e 485, inciso I, ambos do
Código de Processo Civil.

Deixo de fixar condenação em honorários advocatícios e custas, uma vez que não houve a formação da relação jurídica processual em relação à parte adversa.

Traslade-se cópia desta decisão nos autos principais.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos mediante as anotações de estilo.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002234-40.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
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EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS - SP366125

   

  S E N T E N Ç A

TIPO B

    

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado no documento ID nº 25497506, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL , com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de
Processo Civil.

 

Expeça-se Alvará de Levantamento em favor da parte executada para levantamento de eventual saldo remanescente existente  nestes autos.

Em face da renúncia expressa ao prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se, caso necessário.

 

São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003041-89.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: NELSON LONGO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE DE CALAIS - SP128086
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    

Considerando a decisão exarada nos autos da Execução Fiscal nº 0001251-39.2011.4.03.6114, baixo os autos em diligência para  análise quanto ao recebimento dos mesmos e eventual atribuição parcial de
efeito suspensivo em razão da alegação de bem de família.         

Cumpra-se.

São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001036-97.2010.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CONSULTEC CONSULT.TECNICA EM SEG.DO TRABALHO SC LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: PATRICIA RIZKALLA ABIB - SP151809
 
 

  

    D E S P A C H O

Havendo, no entendimento deste Juízo, conveniência da unidade da garantia da execução, determino o apensamento da Execução Fiscal de n.º 0002139-97.2010.403.6114 ao presente, doravante designado
como processo piloto, e, ainda, que os demais atos processuais sejam praticados apenas nestes autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta, evitando a ocorrência de tumulto processual e promovendo-se maior
agilidade na tramitação regular dos feitos, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao PJe.

Diante da informação de movimentação financeira auferida da análise dos indicadores de atividades econômico-fiscais e patrimoniais do executado constantes na documentação trazida nos autos, defiro, nos
termos do artigo 854 do CPC/2015, o pedido da parte exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.

Dê-se vista ao Exequente, COM URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito, colacionando extrato da CDA atualizada, para cumprimento desta decisão.

Sendo positiva a referida ordem, determino:

1) o desbloqueio de indisponibilidade excessiva e transferência dos valores à disposição deste juízo, juntando-se nos autos a planilha eletrônica.

2) em sendo a indisponibilidade quantia irrisória, o seu imediato desbloqueio, certificando-se.

3) a intimação do(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC/2015, art. 854, § 2º e § 3º).

Fica de plano o(a) executado(a) intimado de que, decorrido o prazo legal sem a apresentação de manifestação, o bloqueio será automaticamente convertido em penhora, dispensada a lavratura de termo
(CPC/2015, art. 854, § 5º), bem como de que a oposição de eventuais Embargos à Execução Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, estará condicionada à garantia do débito exequendo em sua totalidade.

Restando infrutífera a tentativa de constrição, considerando a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº
396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações, anoto que:

1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;

2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;

3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;

4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e
liquidez do crédito;
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5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;

6) a tentativa de penhora de ativos financeiros em razão da notícia de existência de bens da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente) restou negativa.

Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.

Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.

Tratando-se de requerimento para prosseguimento do feito fundado na descaracterização do “item 6” supra, fica a parte exequente, desde logo, ciente de que a apreciação de seu pleito estará condicionada à
expressa indicação de eventuais bens móveis a serem penhorados e, tratando-se de bens imóveis, da juntada aos autos de cópia da matrícula devidamente atualizada.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005775-16.2010.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANNA PAOLA NOVAES STINCHI - SP104858
EXECUTADO: DROGARIA & PERFUMARIA NOVA VERSAO LTDA - ME, JOSE GENIVALDO VERISSIMO, ANTONIA DENISE DE SOUZA VERISSIMO
Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO GRANDINO - SP195257
 
 

  

    D E S P A C H O

 Analisando estes autos, anoto que o prosseguimento do presente feito resta, por ora, prejudicado. Isto porque, os veículos identificados pela consulta ao sistema RENAJUD, embora penhorados eletronicamente, não foram
localizados e não há, até o presente momento, qualquer outra informação de seu paradeiro para fins de constatação, avaliação e posterior aferição de sua real situação como meio hábil a promover a liquidação, ainda que parcial,
do débito objeto da presente execução.
 Assim, dê-se vista dos autos ao exequente a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se em termos de prosseguimento do feito, indicando o local onde se encontram os bens penhorados, e outros suficientes à
satisfação de seu crédito, se necessário for, para que o feito continue seu trâmite.
 Decorrido, sem manifestação, ante a confirmação do bloqueio do bem, fica o exequente ciente, desde logo, de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de
reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação,
onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito exigido nesta execução fiscal, ficando suspenso nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007090-40.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JESUS PEREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO DIAS DE OLIVEIRA ACRAS - SP154713
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações; 2) a
informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e suspendo o curso da presente
execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1506485-16.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PANIFICADORA E CONFEITARIA ARACUA LTDA, GREGORIO AFONSO VIEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: AILTON CAPASSI - SP194908
 
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas
posteriores alterações; 2) a informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e
suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.

 Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006164-30.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GILBERTO DE SOUZA MORAIS
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS - SP179500, CLAUDIO ROBERTO VIEIRA - SP186323, JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE - SP288774
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito
exigido nesta execução fiscal.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006271-74.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ECLIPSE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP, FERNANDA MARIA RICCOMI
Advogado do(a) EXECUTADO: AMANDA DORIA LOBO - SP353811
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações; 2) a
informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e suspendo o curso da presente
execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003847-83.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NATURACO COMERCIO DE ACO EIRELI, NATURACO COMERCIO DE ACO EIRELI -MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON GAREY - SP44456
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON GAREY - SP44456
 
 

  

    D E S P A C H O
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Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado, na pessoa do administrador judicial, da penhora realizada nestes autos e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução
Fiscal.
Decorridos e se em termos, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o encerramento do processo de falência.
Advirto à exequente, desde logo, que o acompanhamento do processo falimentar até seu efetivo encerramento e a verificação da existência de numerário a ser utilizado na liquidação do crédito objeto desta execução é ônus que
lhe pertence, não sendo necessário a intervenção deste juízo em face do caráter público dos processos judiciais.
Nestes termos, o desarquivamento destes autos somente se dará após a informação, acompanhada da respectiva Certidão de Inteiro Teor, de encerramento do processo falimentar e eventual existência de saldo a ser revertido
para esta execução.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003123-12.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COMERCIAL HIDRO ELETRICA IMPERADOR LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CESAR AUGUSTO MELO SALMAZO - SP219138, EDISON QUADRA FERNANDES - SP50939
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações, anoto
que:
1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;
2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;
3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;
4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e liquidez do crédito;
5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;
6) não há, por ora, notícia da existência de bens ou direitos da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente).
Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003523-64.2015.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LS FENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - MG92324-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações, anoto
que:
1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;
2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;
3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;
4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e liquidez do crédito;
5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;
6) não há, por ora, notícia da existência de bens ou direitos da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente).
Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001997-62.2015.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
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EXECUTADO: GRAZIELLA GOMES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA APARECIDA LISBOA - SP257709
 
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 46 (autos físicos): Defiro. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda o numerário penhorado à fl. 36/37, devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do valor do débito objeto da presente
execução fiscal, observada a data do ato constritivo.
Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos autos o valor
atualizado de eventual saldo apurado e requerer o que de direito para o regular andamento do feito.
No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.
Esclareço às partes que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito exigido
nesta execução fiscal.

Int.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005273-74.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CROMATO PRODUTOS QUIMICOS EIRELI - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado e seus bens.
Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002600-11.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA DEMARCHI DE OLIVEIRA COSTA - SP379216
EXECUTADO: AUTOMATECH REPRESENTACAO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E ETIQUETAS LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado e seus bens.
Int. 
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002250-79.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: ECOMAQ COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - ME
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    D E S P A C H O

 

ID 29091020: A questão referente a penhora sobre o faturamento da pessoa jurídica devedora encontra-se afetada pelo Superior Tribunal de Justiça ao Tema 769, com a seguinte redação:
“Delimitação da Tese: "Definição a respeito: i) da necessidade de esgotamento das diligências como pré-requisito para a penhora do faturamento; ii) da equiparação da penhora de faturamento à constrição
preferencial sobre dinheiro, constituindo ou não medida excepcional no âmbito dos processos regidos pela Lei 6.830/1980; e iii) da caracterização da penhora do faturamento como medida que implica
violação do princípio da menor onerosidade"
Anoto, ainda, que há determinação de suspensão do processamento dos feitos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional, conforme acórdão publicado no DJe de
05/02/2020.
Nestes termos, remetam-se estes autos ao arquivo, sobrestando-se até a final decisão a ser proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Tema 769, eis que em razão do requerimento de penhora sobre o
faturamento aqui deduzido pela parte exequente, restou configurada a hipótese descrita na questão de direito submetida à apreciação daquela Instância Superior.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002581-32.2015.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FRIS MOLDU CAR FRISOS MOLDURAS PARA CARROS LTDA - EPP, FRIS MOLDU CAR FRISOS MOLDURAS PARA CARROS LTDA - EPP - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD - SP53318
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado, na pessoa do administrador judicial, da penhora realizada nestes autos e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de
Embargos à Execução Fiscal.
Decorridos e se em termos, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o encerramento do processo de falência.
Advirto à exequente, desde logo, que o acompanhamento do processo falimentar até seu efetivo encerramento e a verificação da existência de numerário a ser utilizado na liquidação do crédito objeto desta
execução é ônus que lhe pertence, não sendo necessário a intervenção deste juízo em face do caráter público dos processos judiciais.
Nestes termos, o desarquivamento destes autos somente se dará após a informação, acompanhada da respectiva Certidão de Inteiro Teor, de encerramento do processo falimentar e eventual existência de
saldo a ser revertido para esta execução.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006507-21.2015.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FEBA INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: KATHERINE FLECK GUERREIRO - SP226447
 
 

  

    D E S P A C H O

ID nº 28841773: indefiro o pedido de levantamento dos veículos penhorados nestes autos, tendo em vista que o parcelamento ocorreu em momento posterior, conforme demonstra documento juntado pela
Executada aos autos (ID nº 28841775).

Em prosseguimento ao feito, nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.

Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.

Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.

Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu
descumprimento.

Int.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005841-90.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695
EXECUTADO: JOBSON MELO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado e seus bens.
Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005922-39.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS - ES5525
EXECUTADO: ARCOIRIS ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de
intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado e seus bens.
Int. 
             

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004270-43.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
EXECUTADO: ASSOCIACAO NACIONAL DE ASSISTENCIA AO CARDIACO ANAC
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito
exigido nesta execução fiscal.

Int.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006532-97.2016.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA. 
Advogado do(a) EXECUTADO: MICHEL OLIVEIRA DOMINGOS - SP301354
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 29429320: Defiro o pedido da exequente e suspendo a presente execução, com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80, independentemente de nova vista.

Em prosseguimento, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa, onde aguardarão manifestação conclusiva do credor, no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito exigido nesta execução fiscal.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003605-03.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: CHS COOLERS AND HEATERS SYSTEMS IND E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIS KODAMA DA SILVA - SP222082
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado, na pessoa do administrador judicial, da penhora realizada nestes autos e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de
Embargos à Execução Fiscal.

Decorridos e se em termos, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o encerramento do processo de falência.

Advirto à exequente, desde logo, que o acompanhamento do processo falimentar até seu efetivo encerramento e a verificação da existência de numerário a ser utilizado na liquidação do crédito objeto desta
execução é ônus que lhe pertence, não sendo necessário a intervenção deste juízo em face do caráter público dos processos judiciais.

Nestes termos, o desarquivamento destes autos somente se dará após a informação, acompanhada da respectiva Certidão de Inteiro Teor, de encerramento do processo falimentar e eventual existência de
saldo a ser revertido para esta execução.

Int.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001174-27.2020.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIZ EDUARDO DE SOUZA NEVES SCHEMY - SP203946, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os presentes autos ao arquivo, onde aguardarão, sobrestados, o trânsito em julgado da ação anulatória nº 5006650-28.2019.4.03.6114.

Advirto às partes, desde logo, que o desarquivamento destes autos somente se dará após a informação, acompanhada da respectiva Certidão de Inteiro Teor, do trânsito em julgado da ação mencionada.

Int.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004603-63.2015.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TAKAFER INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ISOLANTES LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE VENTURINI - SP173098
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    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado da penhora realizada nestes autos e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução Fiscal.

Fica ainda intimado de que o recebimento dos referidos Embargos encontra-se condicionado à integralização da garantia, se necessário for, e por meio de depósito judicial à disposição deste Juízo, nos termos
do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execuções Fiscais.

Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.

Int.

 

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005652-28.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA ELETRO DOMINICHELLI LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JANUARIO ALVES - SP31526
 
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo da presente ação, devendo constar a expressão "massa falida" após a razão social.

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito
exigido nesta execução fiscal.

 

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1507388-51.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EXTREMU S SERV DE SEG E VIGILANCIA PATRIMONIAL S C LTDA, RULER OROZIMBO VIEIRA, RUBENS DEL NERO
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO JOAO BASSOLI - SP109568
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO JOAO BASSOLI - SP109568
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO JOAO BASSOLI - SP109568
 
 

  

    D E S P A C H O

Lavre-se termo de penhora dos valores indicados no documento de fls. 386/376 dos autos digitalizados ID nº 25648040.

Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado da penhora realizada nestes autos, sem reabertura do prazo para oposição de Embargos à Execução Fiscal.

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

Decorridos, independente de manifestação, voltem conclusos.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007205-66.2011.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: KARELLI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, EMILIA MARIA MORAIS CARELI, RICARDO APARECIDO CARELI
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO GUSTAVO GONCALVES BAPTISTA - SP253634
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO GUSTAVO GONCALVES BAPTISTA - SP253634
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO GUSTAVO GONCALVES BAPTISTA - SP253634
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 29825022: Anote-se.

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito
exigido nesta execução fiscal.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008197-61.2010.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MYAD COMERCIAL E ATACADISTA LTDA - ME, AICHAH EZZEDDINE BAALBAKI, MOHAMAD AHMAD ORRA
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFERSON PINHEIRO DE SOUZA GASPAR - SP147529
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFERSON PINHEIRO DE SOUZA GASPAR - SP147529
Advogado do(a) EXECUTADO: WALTER ARAUJO COSTA - SP77351
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o trânsito em julgado do recurso interposto, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda o numerário penhorado nestes autos, devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do
valor do débito objeto da presente execução fiscal, observada a data do ato constritivo.

Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos
autos o valor atualizado de eventual saldo apurado e requerer o que de direito para o regular andamento do feito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço às partes que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer
o débito exigido nesta execução fiscal.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001562-54.2016.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO EDUARDO FELICIO CASTRO - SP325800
EXECUTADO: RENATO STACCIARINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 29513002: Defiro. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda o numerário penhorado (Id. 25900339), devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do valor do débito objeto da
presente execução fiscal, observada a data do ato constritivo.

Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos
autos o valor atualizado de eventual saldo apurado.

Decorridos, confirmada a quitação pela exequente ou na inércia desta, quer pela ausência de manifestação, quer por requerimento de concessão de prazo, voltem os autos conclusos.

Int.                                           
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003389-76.2011.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MULT MONTAGENS MECANICAS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA, MULT MONTAGENS MECANICAS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JANUARIO ALVES - SP31526
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado, na pessoa do administrador judicial, da penhora realizada nestes autos e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de
Embargos à Execução Fiscal.

Decorridos e se em termos, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o encerramento do processo de falência.

Advirto à exequente, desde logo, que o acompanhamento do processo falimentar até seu efetivo encerramento e a verificação da existência de numerário a ser utilizado na liquidação do crédito objeto desta
execução é ônus que lhe pertence, não sendo necessário a intervenção deste juízo em face do caráter público dos processos judiciais.

Nestes termos, o desarquivamento destes autos somente se dará após a informação, acompanhada da respectiva Certidão de Inteiro Teor, de encerramento do processo falimentar e eventual existência de
saldo a ser revertido para esta execução.

Int.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006918-74.2009.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ASSOCIACAO DESPORTIVA CLASSISTA BASF
Advogado do(a) EXECUTADO: GERALDO VALENTIM NETO - SP196258
 
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 385 (autos físicos): Intime-se o executado para que no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos a cópia do ato que legitima o(a) subscritor(a) do instrumento de procuração juntado ao feito, regularizando
assim sua representação processual.

Face ao trânsito em julgado do acórdão proferido nos Embargos à Execução opostos pela executada, oficie-se à Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do
Conselho da Justiça Federal, para que converta em renda o valor penhorado nestes autos, devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do débito objeto da presente execução fiscal, observada a data do
ato constritivo.
Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos
autos o valor atualizado de eventual saldo apurado e requerer o que de direito para o regular andamento do feito.
No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.
Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o
débito exigido nesta execução fiscal.
Int.

              

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002646-56.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ECLIPSE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP, ECLIPSE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO LEOPOLDO E SILVA - SP292650
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO LEOPOLDO E SILVA - SP292650
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado, na pessoa do administrador judicial, da penhora realizada nestes autos e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de
Embargos à Execução Fiscal.

Decorridos e se em termos, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o encerramento do processo de falência.
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Advirto à exequente, desde logo, que o acompanhamento do processo falimentar até seu efetivo encerramento e a verificação da existência de numerário a ser utilizado na liquidação do crédito objeto desta
execução é ônus que lhe pertence, não sendo necessário a intervenção deste juízo em face do caráter público dos processos judiciais.

Nestes termos, o desarquivamento destes autos somente se dará após a informação, acompanhada da respectiva Certidão de Inteiro Teor, de encerramento do processo falimentar e eventual existência de
saldo a ser revertido para esta execução.

Int.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004052-15.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AMAN CHAPAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME, AMAN CHAPAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO SALES - SP91210
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO SALES - SP91210
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado, na pessoa do administrador judicial, da penhora realizada nestes autos e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de
Embargos à Execução Fiscal.

Decorridos e se em termos, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o encerramento do processo de falência.

Advirto à exequente, desde logo, que o acompanhamento do processo falimentar até seu efetivo encerramento e a verificação da existência de numerário a ser utilizado na liquidação do crédito objeto desta
execução é ônus que lhe pertence, não sendo necessário a intervenção deste juízo em face do caráter público dos processos judiciais.

Nestes termos, o desarquivamento destes autos somente se dará após a informação, acompanhada da respectiva Certidão de Inteiro Teor, de encerramento do processo falimentar e eventual existência de
saldo a ser revertido para esta execução.

Int.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004566-22.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SIM DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, WILLIAM BAIDA, FADUL BAIDA NETTO, GABRIEL BAIDA, MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: WARRINGTON WACKED JUNIOR - SP106453, LINDENBERG BRUZA - SP15646
Advogados do(a) EXECUTADO: WARRINGTON WACKED JUNIOR - SP106453, LINDENBERG BRUZA - SP15646
Advogados do(a) EXECUTADO: WARRINGTON WACKED JUNIOR - SP106453, LINDENBERG BRUZA - SP15646
Advogados do(a) EXECUTADO: WARRINGTON WACKED JUNIOR - SP106453, LINDENBERG BRUZA - SP15646
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro, nos termos do artigo 854 do CPC/2015, o pedido da parte exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema
BACENJUD.
 Dê-se vista ao Exequente, COM URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito, colacionando extrato da CDA atualizada, para cumprimento desta decisão.
 Sendo positiva a referida ordem, determino:
 1) o desbloqueio de indisponibilidade excessiva e transferência dos valores à disposição deste juízo, juntando-se nos autos a planilha eletrônica.
 2) em sendo a indisponibilidade quantia irrisória, o seu imediato desbloqueio, certificando-se.
 3) a intimação do(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC/2015, art. 854, § 2º e § 3º).
 Fica de plano o(a) executado(a) intimado de que, decorrido o prazo legal sem a apresentação de manifestação, o bloqueio será automaticamente convertido em penhora, dispensada a lavratura de termo (CPC/2015, art. 854, §
5º), bem como de que a oposição de eventuais Embargos à Execução Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, estará condicionada à garantia do débito exequendo em sua totalidade.
 Restada negativa a diligência, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
 Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já
tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva
no sentido de localizar o executado ou seus bens.
 Int.     

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1512134-59.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CENTROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CENTROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
 
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra-se o despacho de fl. 176 dos autos digitalizados, com a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, até o encerramento do processo falência da pessoa jurídica executada.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000214-94.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CITIES COMERCIO E PARTICIPACOES S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: RONALDO CORREA MARTINS - SP76944
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 25909351, pg. 189: Anote-se.

Sem prejuízo remetam-se os autos ao SEDI, para a inclusão da expressão "massa falida" após a razão social.

Indefiro o pedido do exequente (Id. 25909351, pg 188), uma vez que tal documento poderá ser requerido pelo próprio exequente, na qualidade de parte interessada juntamento no Juízo falimentar, não
necessitando de intervenção deste Juízo para tanto.

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito
exigido nesta execução fiscal.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000661-59.2020.4.03.6114
AUTOR: LENICE BEZERRA DA SILVA AZEVEDO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO LUIS TALPAI - SP429260
REU: UNIÃO FEDERAL
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000454-60.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ANTONIO LOPES DE LIMA, ANTONIO LOPES DE LIMA, GENI ELIAS DE SOUZA, GENI ELIAS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO HANGAI - PR76919
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO HANGAI - PR76919
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO HANGAI - PR76919
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO HANGAI - PR76919
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, JOAO DAURICIO FILHO, JOAO DAURICIO FILHO
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Vistos.

Conforme decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em sede de agravo de instrumento, os requerentes não fazem jus à purgação da mora e tampouco há que se falar no exercício do direito de
preferência em razão da notícia da arrematação do imóvel em leilão público (Id 31140115).

Desse modo, defiro o levantamento do depósito judicial existente em favor dos requerentes, como requerido nos autos (Id 32674430).

Cumpra-se com urgência.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001114-59.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: PAES E MASSAS BRASILEIRINHO LTDA, PAES E MASSAS BRASILEIRINHO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVAN NADILO MOCIVUNA - SP173631
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVAN NADILO MOCIVUNA - SP173631
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
 
 
 

  

 

     Vistos.

    Ciência às partes da baixa dos Autos.         

    Notifique-se a Autoridade Coatora do(a) v.  acordão/decisão proferido(a).                            

    Após, remetam-se os presentes Autos ao  arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.                                         

    Intimem-se.

 

 

HSB

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002373-84.2020.4.03.6114
AUTOR: MOACIR MAIA SOBRERA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID  32762663 : apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000956-04.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: FLORAL ATLANTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, FLORAL ATLANTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELIANA MARTINEZ - SP100306, JOAO VIEIRA RODRIGUES - SP209510
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELIANA MARTINEZ - SP100306, JOAO VIEIRA RODRIGUES - SP209510
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
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     Vistos.

    Ciência às partes da baixa dos Autos.         

    Notifique-se a Autoridade Coatora do(a) v.  acordão/decisão proferido(a).                            

    Após, remetam-se os presentes Autos ao  arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.                                         

    Intimem-se.

 

 

HSB

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002737-56.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: TOME EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA, TOME ENGENHARIA S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, TOME EDIFICACOES LTDA, TOME PARTICIPACOES
LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO GIACOMINI GUEDES - SP111504
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO GIACOMINI GUEDES - SP111504
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO GIACOMINI GUEDES - SP111504
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO GIACOMINI GUEDES - SP111504
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP
 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 

Vistos.

Não verifico a existência de prevenção entre o presente feito e os autos indicados no Termo de Autuação.

O valor da causa é pressuposto processual objetivo.

Nas demandas em que há valoração econômica, deve corresponder à vantagem econômica pretendida.

O impetrante, ao postular a declaração de inexigibilidade de débitos e a compensação dos valores pagos indevidamente, terá como vantagem econômica o valor a ser compensado.

Ressalto que o cálculo do valor da causa deve considerar o valor recolhido indevidamente,  no quinquênio anterior à impetração, o que pode ser objeto de apuração a partir da escrita contábil e fiscal, desde o ajuizamento, ou
seja, não se trata de providência que será realizada ao final do processo.

Registre-se que a decisão do STJ, nos recursos repetitivos nº 1.365.095/SP e nº 1.715.256/SP, Tema 118, exige a comprovação da condição de contribuinte credor, mas dispensa a apresentação de todos os comprovantes de
recolhimento indevido na inicial, o que não significa que a impetrante não tenha que apresentar a relação dos valores que pretende compensar e/ou restituir, a fim de justificar o valor atribuído à causa.

Assim, determino a apresentação de planilha de cálculos e a correção do valor da causa, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Ressalto, ainda, que para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita deverá a parte autora demonstrar concretamente sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais, conforme súmula 481 do STJ.

Assim, determino à impetrante que justifique o seu pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresentando os respectivos comprovantes atuais, também no prazo de 15 (quinze) dias, porquanto o documento
carreado aos autos data de 2017.

Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001354-43.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CELSO AMODIO MANTOVANI
Advogado do(a) AUTOR: FABIULA CHERICONI - SP189561
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento objetivando o pagamento de prestações não pagas de benefício previdenciário.

Declínio de competência.

O autor requer a extinção do feito pela perda do objeto.

Posto isto, extingo o processo sem resolver o mérito ,nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

P. R. I.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002655-25.2020.4.03.6114
AUTOR: ANDERSON DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO ALVACY DOS SANTOS - SP264295
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

slb

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002096-05.2019.4.03.6114
AUTOR: ADRIANA TERESA VILA NOVA SARTORI
Advogados do(a) AUTOR: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881, ADELCIO CARLOS MIOLA - SP122246
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Após aguarde-se a realização da perícia já designada nos autos.       

 Intimem-se.

slb

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002745-33.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.                                                             

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, eis que em consulta ao CNIS constato que o autor percebe aproximadamente R$ 7.000,00, tendo condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo para o seu sustento ou
de sua família.                                     

Assim, recolha o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, as custas iniciais, sob pena de extinção do presente feito.                                    

Com a devida regularização, cite-se o INSS.                           

Int.      

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002752-25.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: TEREZINHA JESUINA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE TEOFILO BIOLCATTI - SP292932
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.
Esclareça a autora a propositura da ação em SÃO BERNARDO DO CAMPO, uma vez que reside em SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, o Juizado de lá é o competente para conhecer da ação.

Prazo - cinco dias.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005796-23.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: GILDASIO LEAL SARAIVA, GILDASIO LEAL SARAIVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485, ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485, ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s).

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento.

Int.

slb

São Bernardo do Campo, 26 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001606-51.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: VALDIR GOMES SENA, VALDIR GOMES SENA, VALDIR GOMES SENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.
Iniciado o cumprimento de sentença o INSS apresentou impugnação com fundamento em excesso de execução devido aos índices de juros. 

Aparte exequente concordou com os valores. A Contadoria Judicial aferiu a correção deles.
Destarte, acolho a impugnação e declaro devido ao autor os valores de R$ 257.093,49 e R$ 10.070,47, atualizados até janeiro de 2020.

Expeçam-se as requisições de pagamento após o decurso de prazo para a apresentação de recurso ou da manifestação das partes renunciando ao prazo.
Defiro eventuais destaques de contratuais requeridos.

Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0007815-68.2010.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ANTONIO ALVES DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRESSA RUIZ CERETO - SP272598
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

Vistos.

Remetam-se ao INSS para cumprimento da decisão, no prazo de dez dias, conforme determinado no despacho anterior.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000511-83.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: WALTER ANTERO DA COSTA, WALTER ANTERO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  Vistos.

Aguarde-se o prazo para cumprimento da decisão pelo INSS.

Int.

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001185-56.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: DELBORA LEMES
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE DA SILVA TOMAZ - SP272050
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 Vistos.

Defiro a produção de prova oral.

Apresentem as partes o rol de testemunhas.

Int.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002909-32.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARCIO ROBERTO DE MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: VAGNEY PALHA DE MIRANDA - SP292490
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Abra-se vista às partes.

Int.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005629-06.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: AUREZINA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ALVACY DOS SANTOS - SP264295
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.
Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.
Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.
Int.

(TSA)

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002758-32.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MAURO ROGERIO ARAUJO FEITOSA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.
Indefiro os beneficios da justiça gratuita uma vez que o autor recebe a título de salário, conforme o CNIS, R$ 10.205,42.

Recolham-se as custas em 15 dias sob pena de cancelamento da distribuição.
Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002549-63.2020.4.03.6114
AUTOR: CINTIA MARTIN FIGUERA 
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA DOS REIS MELO - DF36492
 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Concedo o prazo adicional ao autor conforme requerido no ID 32471485.     

Aguarde-se a realização da perícia designada.

Intimem-se.

rem

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000529-07.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: EDSON PEREIRA, EDSON PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA TEIXEIRA DA SILVA - SP384382
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA TEIXEIRA DA SILVA - SP384382
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Tratam os presentes de cumprimento de sentença, objetivando o recebimento de quantia certa.

Os cálculos foram elaborados pela Contadoria Judicial –

Informamos a Vossa Excelência que elaboramos os cálculos e apuramos um crédito de R$ 115.839,87, atualizado em 11/2019.

2. Ressaltamos que o INSS, incorretamente, fixou a renda mensal revisada em 2019 em R$ 4.349,20, quando o correto é R$ 4.433,56, resultado da renda mensal registrada no cálculo anterior desta contadoria judicial (ID
2819108), calculada até 2017, multiplicada pelos índices legais de reajuste até 2019.

nalisamos a impugnação do exequente (ID 1722613) e verificamos que lhe assiste parcial razão, pois esta contadoria judicial utilizou o percentual de 10%, enquanto o julgado (ID 21444234) majorou os honorários advocatícios
para 15%. O exequente, incorretamente, alega que o percentual é de 17% e não aplica a súmula 111 do STJ.

2. Portanto, corrigimos o cálculo de liquidação e apuramos um crédito de R$ 119.695,55, atualizado em 11/2019.

Abriu-se vista ao INSS para apresentação de impugnação nos termos do artigo 535 do CPC.

Em impugnação, alegou excesso de execução pela utilização de RMI diversa da implantada e índices de correção monetária. R$ 85.171,71 e R$ 8.749,92.

Não houve preclusão para que o INSS se manifestasse, pois o fez quando intimado para tanto, no mais, repetiu o que antes tinha dito.

Incorreta a revisão da RMA efetuada pelo INSS. Deve ela obedecer ao decido na ação, e o demonstrativo já havia sido juntado no ID 2028404 e 2028410. Oficie-se o INSS para a revisão nos moldes julgados, deverá ser
nos exatos termos dos Ids mencionados. RMA em 2019 deve corresponder a R$ 4.433,56. Prazo- dez dias.

Acolho o parecer da Contadoria Judicial.

Destarte, rejeito a impugnação apresentada para declarar como devido ao autor os valores de R$ 108.128,51 e R$ 11.567,04, atualizados até novembro de 201 (ID 28279826). Expeçam-se as RPVs.

Intimem-se e cumpra-se.
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005909-14.2008.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: RODOLFO ALVES FERREIRA, RODOLFO ALVES FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA APARECIDA PARINOS QUINTILIANO - SP214479
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA APARECIDA PARINOS QUINTILIANO - SP214479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO - SP197045
Advogado do(a) EXECUTADO: CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO - SP197045
 
 

Vistos.

Tratam os presentes de cumprimento de sentença, objetivando o recebimento de quantia certa, tendo sido embargada a execução. Em grau de recurso foi efetuado acordo entre as partes. Expedido requisitório do valor
incontroverso, apura-se agora saldo complementar.

Os cálculos foram elaborados pela Contadoria Judicial conforme a decisão do acõrdão e parâmetros esclarecidos pela Magistrada – “O acordo celebrado entre as partes fixou a utilização da TR até março de 2015, e, a partir
daí, o INPC como fatores de correção monetária.

Quanto aos juros de mora, observo que há precedente vinculante do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida sob a sistemática dos Recursos Repetitivos. Trata-se do tema 905 do STJ, em que firmada a seguinte
tese: "As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n.
11.960/2009)." - grifei

Os valores devem ser atualizados até outubro de 2015, data da apuração do valor incontroverso, tendo em vista a incidência automática de juros e correção monetária sobre a quantia objeto de expedição de precatório.

Assim, retornem os autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual saldo remanescente, atentando-se aos fatores de correção monetária”.

A Contadoria elaborou os cálculos com correção pela TR até março/2015 e, após, pelo INPC e apurou saldo complementar de R$ 7.642,62 em 10/2015.

“Analisamos a impugnação do exequente (ID 30690640) e informamos que quanto à correção monetária, realizamos a retificação, nos termos do despacho supracitado. Quanto aos juros, pede seja aplicado 1% a.m., entretanto
o art. 1º F da Lei 9.494/97 fixa nas condenações da fazenda pública o mesmo percentual de juros das cadernetas de poupança, isto é, 0,5% a.m., ou 70% da taxa Selic mensalizada, no caso de Selic anual inferior a 8,5%.
Portanto, incorreta a alegação do exequente. Por fim, alega o exequente que o cálculo deve ser atualizado em 04/2020 e não 10/2015. Esclarecemos que para realização do correto encontro de contas é necessário que a
atualização do cálculo seja realizada na data da conta objeto de expedição de RPV/Precatório, isto é, em 10/2015. Ressaltamos que não há prejuízo ao exequente, uma vez que o próprio sistema do TRF3 atualizará os valores
do saldo complementar de 10/2015 até a data do depósito, conforme art. 7º da Resolução 458/2017 do CJF”.

O INSS concordou com os cálculos apresentados.

Destarte, declaro devido o saldo complementar de R$ 6.947,84 e R$ 694,78 – ID 31463343. Expeçam-se as requisições de pagamento.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005912-92.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LUCINEIDE DE SOUZA SA
Advogado do(a) AUTOR: JHARLLEN DOUGLAS SILVA DE SOUSA - SP360271
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Apresente o autor e o INSS os documentos solicitados pelo MPF no ID 29355754, no prazo de quinze dias.

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida.

Int.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000786-64.2010.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ARLINDO BATISTA ALVES RAMOS, ARLINDO BATISTA ALVES RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 Vistos.

Manifeste-se o INSS em cinco dias.

Int.

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005583-80.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: LOURDES GUERRA FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA - SP171132
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    Vistos.

   Ciência à parte da expedição da certidão de procuração autenticada juntada no ID 32583536.

   Intime-se.

 

   LNC

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003638-32.2008.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOSE VICENTE DE ARAUJO GONCALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO - SP161118, CAIO MARIO CALIMAN FILHO - SP268565

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Razão assiste ao autor.

Reconsidero os despachos proferidos nos IDs 31676129 e 31797919 eis que proferidos por equívoco.

O ofício para transferência do valor depositado deverá ser realizado em conta do titular do depósito.

Providencie o advogado os dados da conta do autor José Vicente de Araujo Gonçalves, no prazo de cinco dias.

Int.

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     685/2796



PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002663-02.2020.4.03.6114
AUTOR: MARIA LUCIA FERNANDES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER NOGUEIRA BARBOSA - SP237476
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002713-28.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: IVANILDO BORGES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se e int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002729-79.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: FRANCISCO DE PAULA VICENTE
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que o autor recebe a título de salário, conforme o CNIS, o valor de R$ 6.334,70, o que demonstra que pode arcar com as despesas processuais.

Recolham-se as custas em quinze dias sob pena de cancelamento da distribuição.

No mesmo prazo corrija o autor a sua petição inicial, uma vez que a produção de prova não faz parte do pedido da ação.

Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005446-98.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ANTONIO SABINO DA SILVA, ANTONIO SABINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA MITIKO KAMURA - SP214716
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA MITIKO KAMURA - SP214716
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.
Mantenho a audiência designada. 
Defiro a substituição da testemunha, conforme requerido pela parte autora. 
Providencie a advogada o envio de tutorial à testemunha Francisco, diante do teor da certidão Id. 32733030. 
Int.
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002679-53.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: PIETRO FIORETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 
 

Vistos.      

Verifico não haver prevenção destes autos com os autos do PJe nº 5000303-02.2017.4.03.6114, tendo em vista tratar-se do cumprimento de sentença da ação ordinária.

Tratam-se os presentes de Cumprimento Provisório de Sentença consistente no comprimento da obrigação de fazer do processo 5000303-02.2017.4.03.6114, pendente de decisão no E TRF3, em razão de apelação
interposta pelo INSS.

Remetam-se ao INSS (ADJ/SBC) para cumprimento da sentença/acórdão do processo 5000303-02.2017.4.03.6114, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

(TSA)

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004932-80.2012.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LUZENI LINS TAMAGNINI
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Manifeste-se o advogado em cinco dias.

Int.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000966-46.2011.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: GILBERTO PINTO, GILBERTO PINTO, GILBERTO PINTO, GILBERTO PINTO, GILBERTO PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO HERNANDES SILVA - SP177571
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO HERNANDES SILVA - SP177571
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO HERNANDES SILVA - SP177571
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO HERNANDES SILVA - SP177571
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO HERNANDES SILVA - SP177571
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  Vistos.
Mantenho a decisão pelos fundamentos nela constantes. Expeçam-se as requisições quanto aos valores incontroversos.

Remanescerá assim uma diferença de R$ 11.000,00.
Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002338-27.2020.4.03.6114
AUTOR: MIGUEL DE SOUZA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE PAVAO LIMA - SP178942
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

slb

            
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001787-18.2018.4.03.6114
AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA, JOSE LUIZ DA SILVA, JOSE LUIZ DA SILVA, JOSE LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON JOSE DA SILVA - SP317627
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON JOSE DA SILVA - SP317627
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON JOSE DA SILVA - SP317627
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON JOSE DA SILVA - SP317627
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Diante da inércia do autor remetam-se os autos ao arquivo baixa findo.

Intimem-se.

slb

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002368-62.2020.4.03.6114
AUTOR: PAULO CESAR VILLATORO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ALCANTARA DE OLIVEIRA - SP197070
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

slb

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002583-09.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: AFONSO CEZAR ANDRADE, AFONSO CEZAR ANDRADE, AFONSO CEZAR ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Recebo a Impugnação à Execução.

Abra-se vista ao Impugnado para resposta, no prazo legal.

Intimem-se.

slb

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002707-21.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CARLOS CESARIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO PENHAS CLEMENTINO - SP229099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.

O cumprimento de sentença deverá ser processado nos autos principais nº 5004140-94.2019.4.03.6114.

Cancele-se a distribuição dos presentes autos.

Intime-se.

 

(tsa)

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003565-57.2017.4.03.6114
AUTOR: EDIVANIO ALVES RODRIGUES, EDIVANIO ALVES RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
Advogados do(a) AUTOR: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Ante a inércia do autor remetam-se os autos ao arquivo baixa findo.

Intimem-se.

slb

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002332-88.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ANTONIO SERGIO GOMES, ANTONIO SERGIO GOMES
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   
 
Vistos

Cabe ao autor a apresentação dos cálculos conforme artigo 534 do CPC.

Int.

slb

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002735-86.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JULIANA TEREZINHA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO GARCIA GALACHE - SP134951
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

O valor da causa é pressuposto processual objetivo.

Nas demandas em que há valoração econômica, deve corresponder à vantagem econômica pretendida.

Verifico que a parte autora atribuiu valor aleatório à causa, sem atentar-se à vantagem econômica pretendida e às regras contidas no art. 292, CPC.

Assim, determino a apresentação de planilha de cálculos e a correção do valor da causa, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

No mesmo prazo, apresente a última declaração de imposto de renda para apreciação do pedido dos benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003282-63.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VALDINEI FILIPUS DA SILVA, VALDINEI FILIPUS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Aguarde-se o prazo para contestação.

Int.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002592-97.2020.4.03.6114
AUTOR: ISRAEL SOARES NETO
Advogado do(a) AUTOR: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

slb

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001745-32.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CRISTINA LOVATO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436, DANILO PEREZ GARCIA - SP195512
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  Vistos.

Expeça-se a certidão com a procuração autenticada.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005984-79.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: HELVIO CALIMAN
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA DIAS SILVA MONTE - SP359087
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Manifeste-se o autor em cinco dias.

Int.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007258-47.2011.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: TEREZA OLIVEIRA MARTINS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GRACY FERREIRA RINALDI - SP194293, MARCELO FLORES - SP169484
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  Vistos.

Tendo em vista que os embargos 0007152-46.2015.403.6114 é físico, aguarde-se a normalização dos trabalhos presenciais para que o autor cumpra a determinação anterior.

Int.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003307-13.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MARCIA FERREIRA DA SILVA, MARCIA FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX SANDRO DA SILVA - SP278564
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX SANDRO DA SILVA - SP278564
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Tendo em vista a manifestação ID 32465632, apresente o advogado a procuração em nome da Sociedade de Advogados, no prazo de cinco dias.

Int.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002344-34.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ALMIR BERNARDELLO
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE RIBEIRO LANDELL BERNARDELLO - SP96060, MARAISA LEANDRO MORETE IGLESIAS - SP238361
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

VISTOS.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a revisão de benefício previdenciário.

Aduz a parte autora que teve concedida aposentadoria por tempo de contribuição em 14/08/2014. Afirma que o PCB deve incluir todos os salários de contribuição e não apenas os constantes desde julho de
1994, conforme a Lei n. 9.876/99, por ser mais benéfica a parte autora. Requer a revisão e diferenças.

Com a inicial vieram documentos.

Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão.

É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

Acolho a prescrição das parcelas anteriores a cinco anos da data da propositura da ação, com fundamento no artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.

O requerente é segurado da previdência social, percebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 14/08/2014.

Os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em sessão na data de 11/12/2019, cujo acórdão foi publicado em 17/12/2019, decidiu ao finalizar o julgamento do
Recurso Especial (RESP)  1554596, afetado ao rito dos recursos repetitivos, entenderam pela possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício,
quando se revelar mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999 em acórdão assim ementado:
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SOBREPOSIÇÃO DE
NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II DA LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO, QUANDO MAIS FAVORÁVEL DO
QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ART. 3o. DA LEI 9.876/1999, AOS SEGURADOS QUE INGRESSARAM NO SISTEMA ANTES DE 26.11.1999 (DATA DE EDIÇÃO DA DA LEI
9.876/1999). CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO. 1.
A Lei 9.876/1999 implementou nova regra de cálculo, ampliando gradualmente a base de cálculo dos benefícios que passou a corresponder aos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período
contributivo do Segurado. 2. A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição, em seu art. 3o., estabelecendo que no cálculo do salário de benefício dos Segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data
de publicação desta lei, o período básico de cálculo só abarcaria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994. 3. A norma transitória deve ser vista em seu caráter protetivo. O propósito do artigo 3o. da Lei 9.876/1999 e
seus parágrafos foi estabelecer regras de transição que garantissem que os Segurados não fossem atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios. 4. Nesse passo, não se pode admitir que tendo o
Segurado vertido melhores contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos sejam simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, sem analisar as consequências da medida na apuração do valor do
benefício, sob pena de infringência ao princípio da contrapartida. 5. É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de haver, necessariamente, uma
relação entre custeio e benefício, não se afigurando razoável que o Segurado verta contribuições e não possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício. 6. A concessão do benefício previdenciário deve ser regida pela regra da
prevalência da condição mais vantajosa ou benéfica ao Segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais vantajosa dentre aquelas cujos
requisitos cumpre, assegurando, consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe proporcione a maior renda mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições. 7. Desse modo, impõe-se reconhecer a
possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999,
respeitados os prazos prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do sistema normativo, a regra de transição não pode ser mais gravosa do que a regra definitiva. 8. Com base nessas considerações,
sugere-se a fixação da seguinte tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999. 9. Recurso Especial do Segurado provido. (STJ, Primeira Seção, RESP - RECURSO
ESPECIAL – 1554596, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE:17/12/2019)

 

Desta forma, faz jus o requerente a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição.

Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício 42/167.836.503-0, aplicando-se a regra
prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991.

As diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal, serão acrescidas de juros e correção monetária conforme o Manual de Cálculos da JF vigente na data da liquidação.

Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até o dia de hoje, Verbete n. 111 do STJ, descontados eventuais valores pagos na esfera administrativa, serão
de responsabilidade do INSS.

P. R. I.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005096-13.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: DANIEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada (Id 32690476), aduzindo a existência de contradição.

No entanto, a sentença é clara, não contém omissão, contradição ou obscuridade.

Com efeito, o perito concluiu pela existência de incapacidade parcial e permanente para o labor atual, qual seja, encanador na Empresa de Água e Esgoto de Diadema S/A, trabalhando em valas e na
manutenção de rede de esgoto e água.

Assim, em razão da impossibilidade de carregar pesos acima de 3kg e realizar movimentos repetitivos que sobrecarreguem a coluna lombar e ombro direito, reputo devida a cobertura previdenciária pelo
auxílio-doença.

O requerente é beneficiário do auxílio-acidente 94/546.946.269-9, desde 1998. Trata-se de benefício concedido àqueles que sofreram acidente de trabalho típico ou que possua lesões relacionadas a doenças
ocupacionais.

Nesse ponto, não vislumbro impedimento à concessão de auxílio-doença nos moldes da sentença, especialmente por se tratar de doença de natureza degenerativa que veio a incapacitar o autor em 2016.

Assim, NÃO CONHEÇO do recurso interposto.

Se a parte pretende a reforma da decisão, deve apresentar recurso de apelação e não se utilizar dos embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002664-55.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: LUZINETE ALMEIDA DE AMORIM, LUZINETE ALMEIDA DE AMORIM, LUZINETE ALMEIDA DE AMORIM, LUZINETE ALMEIDA DE AMORIM, LUZINETE ALMEIDA
DE AMORIM, LUZINETE ALMEIDA DE AMORIM, LUZINETE ALMEIDA DE AMORIM, LUZINETE ALMEIDA DE AMORIM, LUZINETE ALMEIDA DE AMORIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIDIA BONIFACIO PEREIRA - SP255185
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIDIA BONIFACIO PEREIRA - SP255185
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIDIA BONIFACIO PEREIRA - SP255185
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIDIA BONIFACIO PEREIRA - SP255185
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIDIA BONIFACIO PEREIRA - SP255185
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIDIA BONIFACIO PEREIRA - SP255185
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIDIA BONIFACIO PEREIRA - SP255185
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIDIA BONIFACIO PEREIRA - SP255185
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIDIA BONIFACIO PEREIRA - SP255185
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

        

Vistos.

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001599-25.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: RAIMUNDO VIEIRA DE PAIVA, RAIMUNDO VIEIRA DE PAIVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO ALCANTARA DE OLIVEIRA - SP197070
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO ALCANTARA DE OLIVEIRA - SP197070
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

        

Vistos.

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004410-21.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: AGEU DUARTE SILVA NETO
Advogado do(a) AUTOR: ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Aguarde-se a realização da perícia designada para o dia 17/07/2020.           

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001085-04.2020.4.03.6114
AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ALCANTARA DE OLIVEIRA - SP197070
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

slb

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002270-77.2020.4.03.6114
AUTOR: MARILDA BULGARELLI
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

slb

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002334-87.2020.4.03.6114
AUTOR: ANTONIO DONIZETH VIEIRA, ANTONIO DONIZETH VIEIRA, ANTONIO DONIZETH VIEIRA, ANTONIO DONIZETH VIEIRA
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Advogado do(a) AUTOR: JORGE AUGUSTO GUARCHE MATANO - SP135387
Advogado do(a) AUTOR: JORGE AUGUSTO GUARCHE MATANO - SP135387
Advogado do(a) AUTOR: JORGE AUGUSTO GUARCHE MATANO - SP135387
Advogado do(a) AUTOR: JORGE AUGUSTO GUARCHE MATANO - SP135387
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

slb

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001127-51.2014.4.03.6114
EXEQUENTE: GIULIA FERRONATO GOMES, ALESSANDRA BATISTA FERRONATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO DOS SANTOS FLORIO - SP210450
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos. 

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000871-81.2018.4.03.6114
AUTOR: SILVIO MARQUES COSTA, SILVIO MARQUES COSTA
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILA TENEDINI - SP266075-E, ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA - SP254487
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILA TENEDINI - SP266075-E, ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA - SP254487
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Recebo a Impugnação à Execução.

Abra-se vista ao Impugnado para resposta, no prazo legal.

Intimem-se.

slb

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000103-58.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOSE ILSON PIERINI, JOSE ILSON PIERINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

        

Vistos.

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003569-94.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: DULCINEIA ALVES SILVA, DULCINEIA ALVES SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.

Manifeste-se o INSS em cinco dias sobre o cumprimento da decisão.

Intime-se o INSS nos termos do art. 535 do CPC.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001471-39.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CARLOS AUGUSTO DA SILVA, CARLOS AUGUSTO DA SILVA, CARLOS AUGUSTO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

 

(TSA)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003740-17.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MANOEL FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO, MANOEL FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  Vistos.

Aguarde-se o pagamento do requisitório no prazo em curso.

Int.

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 12 de maio de 2020 (REM)

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003883-40.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: EDIMILSON RAMOS, EDIMILSON RAMOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682, CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP344412
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682, CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP344412
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Recebo a Impugnação à Execução.

Abra-se vista ao Impugnado para resposta, no prazo legal.

Intimem-se.

rem 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002632-79.2020.4.03.6114
AUTOR: FRANCISCO CAROLINO DE SOUZA NETO
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

rem

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004785-56.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOSE AGOSTINHO DE QUEIROZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  Vistos.

Aguarde-se no prazo em curso o trânsito em julgado do agravo de instrumento.

Int.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020 (REM)

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003194-59.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: MARCIO GONCALVES DE CAMARGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos. 

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001784-63.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: FLAMINIO SOUSA ALVES, FLAMINIO SOUSA ALVES
REPRESENTANTE: MARIA LE DE SOUSA ALVES, MARIA LE DE SOUSA ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES - SP84260, MARIANA RODRIGUES ROCHA DE CARVALHO - SP417964, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES - SP84260, MARIANA RODRIGUES ROCHA DE CARVALHO - SP417964, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES - SP84260
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES - SP84260
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre a expedição do(s) ofício(s) requisitório/precatório.

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento.

Int.

São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003068-09.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOSEFA LUCIA INACIA BATISTA, JOSEFA LUCIA INACIA BATISTA, JOSEFA LUCIA INACIA BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre a expedição do(s) ofício(s) requisitório/precatório.

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento.

Int.
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São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002739-26.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LUIZ CESAR ALVES
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Não verifico prevenção entre o presente feito e os autos indicados no Termo de Autuação.

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, eis que em consulta ao CNIS constato que o autor percebe aproximadamente R$ 8.000,00, tendo condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo para o seu sustento ou
de sua família.                                     

Assim, recolha o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, as custas iniciais, sob pena de extinção do presente feito.                                    

Com a devida regularização, cite-se o INSS.                           

Int.      

  

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002750-55.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CLERIVAL ALVES RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA HELENA PIRES - SP263134
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Ciência às partes da redistribuição do feito.

Manifeste-se a autora sobre a contestação apresentada.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002273-37.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOAO ANIBAL DOS SANTOS, JOAO ANIBAL DOS SANTOS, JOAO ANIBAL DOS SANTOS, JOAO ANIBAL DOS SANTOS, JOAO ANIBAL DOS SANTOS, JOAO
ANIBAL DOS SANTOS, JOAO ANIBAL DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO BRUNO DE PROENCA - SP249876, FERNANDA REGINA MIETTI - SP359420
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO BRUNO DE PROENCA - SP249876, FERNANDA REGINA MIETTI - SP359420
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO BRUNO DE PROENCA - SP249876, FERNANDA REGINA MIETTI - SP359420
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO BRUNO DE PROENCA - SP249876, FERNANDA REGINA MIETTI - SP359420
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO BRUNO DE PROENCA - SP249876, FERNANDA REGINA MIETTI - SP359420
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO BRUNO DE PROENCA - SP249876, FERNANDA REGINA MIETTI - SP359420
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO BRUNO DE PROENCA - SP249876, FERNANDA REGINA MIETTI - SP359420
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s).

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento.

Int.
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São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003593-62.2007.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: VICENTE ALBINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO PAULINO MARTINS - SP373214

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre a expedição do(s) ofício(s) requisitório/precatório.

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento.

Int.

slb

São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001082-88.2016.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARCOS APARECIDO PALUDETI, MARCOS APARECIDO PALUDETI, MARCOS APARECIDO PALUDETI
Advogado do(a) AUTOR: PAULA GOMEZ MARTINEZ - SP292841
Advogado do(a) AUTOR: PAULA GOMEZ MARTINEZ - SP292841
Advogado do(a) AUTOR: PAULA GOMEZ MARTINEZ - SP292841
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre a expedição do(s) ofício(s) requisitório/precatório.

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento.

Int.

slb

São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006693-78.2014.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: NELSON SANTOS DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566, MELISSA DE CASSIA LEHMAN - SP196516
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, expeça-se o ofício requisitório do valor suplementar.

Int.

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0075371-50.2006.4.03.6301 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: VALDEMAR CAMILO, VALDEMAR CAMILO, VALDEMAR CAMILO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ULISSES DE MEDEIROS COELHO JUNIOR - SP257541
Advogado do(a) EXEQUENTE: ULISSES DE MEDEIROS COELHO JUNIOR - SP257541
Advogado do(a) EXEQUENTE: ULISSES DE MEDEIROS COELHO JUNIOR - SP257541
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

Vistos.

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.
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Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001304-17.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: WILSON INOCENCIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIELE ANGELA SANTOS SOUZA - SP198837-E
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

VISTOS.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a revisão de benefício previdenciário.

Aduz a parte autora que teve concedida aposentadoria por tempo de contribuição em 16/03/2017. Afirma que o PCB deve incluir todos os salários de contribuição e não apenas os constantes desde julho de
1994, conforme a Lei n. 9.876/99, por ser mais benéfica a parte autora. Requer a revisão e diferenças.

Com a inicial vieram documentos.

Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão.

É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

O requerente é segurado da previdência social, percebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 16/03/2017.

Os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em sessão na data de 11/12/2019, cujo acórdão foi publicado em 17/12/2019, decidiu ao finalizar o julgamento do
Recurso Especial (RESP)  1554596, afetado ao rito dos recursos repetitivos, entenderam pela possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício,
quando se revelar mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999 em acórdão assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SOBREPOSIÇÃO DE
NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II DA LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO, QUANDO MAIS FAVORÁVEL DO
QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ART. 3o. DA LEI 9.876/1999, AOS SEGURADOS QUE INGRESSARAM NO SISTEMA ANTES DE 26.11.1999 (DATA DE EDIÇÃO DA DA LEI
9.876/1999). CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO. 1.
A Lei 9.876/1999 implementou nova regra de cálculo, ampliando gradualmente a base de cálculo dos benefícios que passou a corresponder aos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período
contributivo do Segurado. 2. A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição, em seu art. 3o., estabelecendo que no cálculo do salário de benefício dos Segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data
de publicação desta lei, o período básico de cálculo só abarcaria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994. 3. A norma transitória deve ser vista em seu caráter protetivo. O propósito do artigo 3o. da Lei 9.876/1999 e
seus parágrafos foi estabelecer regras de transição que garantissem que os Segurados não fossem atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios. 4. Nesse passo, não se pode admitir que tendo o
Segurado vertido melhores contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos sejam simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, sem analisar as consequências da medida na apuração do valor do
benefício, sob pena de infringência ao princípio da contrapartida. 5. É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de haver, necessariamente, uma
relação entre custeio e benefício, não se afigurando razoável que o Segurado verta contribuições e não possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício. 6. A concessão do benefício previdenciário deve ser regida pela regra da
prevalência da condição mais vantajosa ou benéfica ao Segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais vantajosa dentre aquelas cujos
requisitos cumpre, assegurando, consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe proporcione a maior renda mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições. 7. Desse modo, impõe-se reconhecer a
possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999,
respeitados os prazos prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do sistema normativo, a regra de transição não pode ser mais gravosa do que a regra definitiva. 8. Com base nessas considerações,
sugere-se a fixação da seguinte tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999. 9. Recurso Especial do Segurado provido. (STJ, Primeira Seção, RESP - RECURSO
ESPECIAL – 1554596, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE:17/12/2019)

Desta forma, faz jus o requerente a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição.

Oficie-se para a implantação do benefício revisto, no prazo de trinta dias, em razão de concessão de antecipação de tutela.

Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício 42/1175.956.095-0, aplicando-se a regra
prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991.

As diferenças devidas serão acrescidas de juros e correção monetária conforme o Manual de Cálculos da JF vigente na data da liquidação.

Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até o dia de hoje, Verbete n. 111 do STJ, descontados eventuais valores pagos na esfera administrativa, serão
de responsabilidade do INSS.

P. R. I.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001577-93.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LUCILIA MARTIMIANO DOS SANTOS GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: CARINA BRAGA DE ALMEIDA - SP214916, GENAINE DE CASSIA DA CUNHA FARAH MOTTA - SP274311
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    

Vistos.

Recebo as manifestações como aditamento à inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

A tutela antecipada será apreciada após o contraditório. 
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Cite-se. 

Int. 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003061-17.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: WILSON ROBERTO GARCIA ALONSO, WILSON ROBERTO GARCIA ALONSO, WILSON ROBERTO GARCIA ALONSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Tratam os presentes de cumprimento de sentença, objetivando o recebimento de quantia certa.

Os cálculos foram ofertados pela parte autora – R$ 98.634,71 e R$ 14.397,71, em fevereiro de 2020 – Id. 29126786.

Intimado na forma do artigo 535 do CPC, o INSS manifestou-se, alegando a incorreção dos cálculos quanto aos juros de mora aplicados e percentual dos honorários advocatícios – Id. 30680505. Apurou os valores
de R$ 99.315,07 e R$ 9.931,50 em fevereiro de 2020.

Manifestação do exequente – Id. 31754757.

Remetidos os autos ao setor de contadoria, quanto aos juros de mora,  o exequente e o INSS, incorretamente, apuraram percentual de juros acumulado superior ao devido. Segue anexa planilha com a
progressão correta dos juros de mora, incluindo o mês da conta e excluindo o mês de início, conforme item 4.3.2 do manual de orientação de procedimentos para os cálculos da justiça federal, alterado pela
Resolução 267/13 do CJF.

No tocante aos honorários advocatícios, prossegue informando que o acórdão do TRF3 (fl. 8 do ID 28523383) fixou o seguinte quanto aos honorários: “Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se
de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC, e incidirá sobre as
parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).” O exequente alega que houve majoração dos honorários advocatícios para 12%. Salvo melhor juízo, não há
decisão de majoração dos honorários advocatícios no acórdão do TRF3. Portanto, incorreto o cálculo do exequente, pois utilizou o percentual de 12% no cálculo dos honorários advocatícios.

E, por fim, verificamos que o exequente, incorretamente, não descontou os benefícios inacumuláveis na base de cálculo dos honorários advocatícios. Salvo melhor juízo, devem ser abatidas as prestações
recebidas na via administrativa relativas a benefícios inacumuláveis, não concedidos por tutela nestes autos, uma vez que não possuem relação com o título judicial executado.

Informação e cálculos da contadoria judicial – apurado o valor principal de R$ 97.823,48 e R$ 9.782,35 em 02/2020.

Manifestação de concordância das partes (Id. 32300725 e 32736803).

Refeitos os cálculos pelo setor de contadoria judicial, observado o percentual devido quantos aos honorários advocatícios e, ainda, no tocante aos juros, o quanto determinado no manual de cálculos da Justiça Federal,
restou apurado o quantum debeatur, em consonância com o título exequendo. Assim,  acolho o parecer da Contadoria Judicial.

Destarte, declaro como devidos os valores de R$ 97.823,48 (principal) e R$ 9.782,35 em 02/2020 (honorários advocatícios), atualizado em 02/2020, em favor do exequente.

Defiro o destaque dos honorários contratuais, consoante requerimento formulado pelo exequente.

Expeçam-se os precatórios.

Intimem-se e cumpra-se.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002744-48.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARIA DE FATIMA PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS - SP220829
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

A tutela antecipada será apreciada após o contraditório.

Cite-se. 
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Int.

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002770-46.2020.4.03.6114
AUTOR: MANOEL VIDAL NETO
Advogado do(a) AUTOR: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

A antecipação dos efeitos da tutela será apreciada quando da prolação da sentença.

Cite-se.

Intime-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005446-98.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ANTONIO SABINO DA SILVA, ANTONIO SABINO DA SILVA, ANTONIO SABINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA MITIKO KAMURA - SP214716
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA MITIKO KAMURA - SP214716
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA MITIKO KAMURA - SP214716
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.
Retifico a decisão Id. 29701295 para fazer que a audiência ocorrerá no dia 02 de junho de 2020 as 14:00 horas e não no dia 01/06/2020 como constou. 
Int. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002514-06.2020.4.03.6114
AUTOR: RAIMUNDA OLIVEIRA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Recebo a manifestação da requerente como aditamento à inicial.

Cite-se.

Intime-se.     

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002778-23.2020.4.03.6114
AUTOR: ANTONIO ALVES DE MIRA
Advogado do(a) AUTOR: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Intime-se.     
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001856-50.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: LAELSO FERREIRA MESSIAS, LAELSO FERREIRA MESSIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 

Vistos.

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001016-11.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: JOSE SOARES DE MELO, JOSE SOARES DE MELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Recebo a Impugnação à Execução.

Abra-se vista ao Impugnado para resposta, no prazo legal.

Intimem-se.

 

rem

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004750-96.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JEDERGILSON LEOCADIO DA SILVA, JEDERGILSON LEOCADIO DA SILVA, JEDERGILSON LEOCADIO DA SILVA, JEDERGILSON LEOCADIO DA SILVA,
JEDERGILSON LEOCADIO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682, CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP344412
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682, CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP344412
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682, CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP344412
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682, CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP344412
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682, CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP344412
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s).

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento.

Int.

slb

São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001481-18.2010.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JOSE MANOEL PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
 
 

  

   Vistos.
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Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença de extinção.

Int.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006003-22.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ANTONIO VALDEVINO DA SILVA, ANTONIO VALDEVINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Defiro o prazo de quinze dias requerido pelo autor.

Int.

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000881-65.2008.4.03.6114
EXEQUENTE: ELI DIAS FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA - SP254487, PRISCILA TENEDINI - SP266075-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região. 

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001486-08.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: IVAN BENEVIDES DE SOUZA, IVAN BENEVIDES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDVANILSON JOSE RAMOS - SP283725
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDVANILSON JOSE RAMOS - SP283725
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 

Vistos.

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento do ofício precatório expedido em abril/2019.

Int.

 

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001843-51.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LUIS FERNANDO ESCUDERO, LUIS FERNANDO ESCUDERO, LUIS FERNANDO ESCUDERO
Advogado do(a) AUTOR: LUIS AUGUSTO OLIVIERI - SP252648
Advogado do(a) AUTOR: LUIS AUGUSTO OLIVIERI - SP252648
Advogado do(a) AUTOR: LUIS AUGUSTO OLIVIERI - SP252648
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.
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Intime-se a perita da nomeação para as providências cabíveis.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005917-17.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LEANDRO ANTONIO DA SILVA, CARLOS JOSE DA SILVA
REPRESENTANTE: ROSINEIDE ETELVINA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JORGE JOAO RIBEIRO - SP114159, JOAO CARLOS DA SILVA - SP70067, 
Advogados do(a) AUTOR: JORGE JOAO RIBEIRO - SP114159, JOAO CARLOS DA SILVA - SP70067
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VERONICA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) REU: ANA AUGUSTA DE BRITO DUARTE CABRAL - PE17740
 
 

 Vistos.
Cumpra a Secretaria a decisão anterior quanto ao polo passivo, imediatamente.

Esclareça o autor Leandro a representação de sua mãe na presente ação e quanto ao requerimento administrativo, uma vez que por ocasião da concessão do benefício e da propositura da ação já contava com 18 anos de idade,
uma vez que nasceu em 1997.

Prazo cinco dias.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001571-86.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: SORAIA LA SELVA
Advogados do(a) AUTOR: QUELI FERNANDA MORO FERNANDES DA COSTA - SP230556, RAQUEL REGINA MILANI GARCIA - SP172254
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  Vistos.
Recebo o aditamento da petição inicial.

Reconsidero a decisão anterior e defiro os benefícios da justiça gratuita.
Cite-se e int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002421-43.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LOURDES HELENA CAMPOS VERONEIS
Advogado do(a) AUTOR: SUELLEN SILVEIRA DE SOUZA - SP386498
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Vistos.
Tendo em vista a regularização da inicial, com o recolhimento das custas iniciais, cite-se o INSS.
Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000640-83.2020.4.03.6114
AUTOR: MARLI VIANA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER PEREIRA RIBEIRO - SP337008
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

slb

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001186-41.2020.4.03.6114
EXEQUENTE: JAIR GOMES DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Recebo a Impugnação à Execução.

Abra-se vista ao Impugnado para resposta, no prazo legal.

Intimem-se.

slb

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008616-76.2013.4.03.6114
EXEQUENTE: NELSON BISPO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA - SP222134
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos. 

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região. 

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso. 

Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000512-05.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: ELZIS APARECIDO BERNARDINO,
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP321428 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos. 

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000392-59.2016.4.03.6114
AUTOR: REGINALDO GONZAGA DE VASCONCELOS, REGINALDO GONZAGA DE VASCONCELOS
Advogado do(a) AUTOR: RENATA JARRETA DE OLIVEIRA - SP177497
Advogado do(a) AUTOR: RENATA JARRETA DE OLIVEIRA - SP177497
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.   

Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença.       

Intime-se o INSS, para que, querendo, apresente impugnação à execução, na forma do artigo  535 do Novo CPC.                                           

 Prazo: 30 (trinta) dias.      

slb
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008757-19.2013.4.03.6301 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MILTON PEREIRA NEVES
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Manifeste-se o advogado em cinco dias.

Int.

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020 (REM)

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001425-92.2004.4.03.6114
EXEQUENTE: RAFAEL BATISTA ONOFRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIZETE ROGERIO - SP125504
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos. 

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000981-94.2014.4.03.6183 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: AMBROSIO ALBERTO DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    Vistos

    Cumpra o autor o determinado no id 31212318.

     Int.

slb

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de maio de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002463-92.2020.4.03.6114
AUTOR: MARCOS PEREIRA DE FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

slb

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002521-03.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: JOSE MIRANDA DE CARVALHO FILHO, JOSE MIRANDA DE CARVALHO FILHO, JOSE MIRANDA DE CARVALHO FILHO, JOSE MIRANDA DE CARVALHO FILHO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre a informação/cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

rem

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004831-11.2019.4.03.6114
AUTOR: SANDRO EDUARDO FIORI
Advogados do(a) AUTOR: LUCIENE DO AMARAL - SP127710, MAURA FELICIANO DE ARAUJO - SP133827, FRANCISCO NEUTON GOMES DE ALMEIDA - SP140581, CARLOS
FERNANDO DE OLIVEIRA MORENA - SP143393
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID 32804479 : apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003063-50.2019.4.03.6114
AUTOR: JEFERSON CASTILHO MENDES, JEFERSON CASTILHO MENDES, JEFERSON CASTILHO MENDES, JEFERSON CASTILHO MENDES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA RODRIGUES - SP291334
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA RODRIGUES - SP291334
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA RODRIGUES - SP291334
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA RODRIGUES - SP291334
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID  32824045 : apelação (tempestiva) do(a) Autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

HSB

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001833-36.2020.4.03.6114
AUTOR: AIRTON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO PIRES MARIGO - SP296174
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID 32809727 : apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005391-50.2019.4.03.6114
AUTOR: EDSON CABELLO
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS - SP240756
REU: AGENCIA INSS SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.

ID 32050405 : apelação (tempestiva) do(a) Autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

HSB

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001450-58.2020.4.03.6114
AUTOR: ELDER WANDERLEY RAMOS DE SOUSA, ELDER WANDERLEY RAMOS DE SOUSA, ELDER WANDERLEY RAMOS DE SOUSA, ELDER WANDERLEY RAMOS DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA DA SILVA - SP377317, CAROLINE RACCANELLI DE LIMA - SP408245, MARCELY ALBUQUERQUE DOS SANTOS - SP433039, CAMILA DE ALMEIDA
SANTOS - SP415840
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA DA SILVA - SP377317, CAROLINE RACCANELLI DE LIMA - SP408245, MARCELY ALBUQUERQUE DOS SANTOS - SP433039, CAMILA DE ALMEIDA
SANTOS - SP415840
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA DA SILVA - SP377317, CAROLINE RACCANELLI DE LIMA - SP408245, MARCELY ALBUQUERQUE DOS SANTOS - SP433039, CAMILA DE ALMEIDA
SANTOS - SP415840
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA DA SILVA - SP377317, CAROLINE RACCANELLI DE LIMA - SP408245, MARCELY ALBUQUERQUE DOS SANTOS - SP433039, CAMILA DE ALMEIDA
SANTOS - SP415840
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID 32566223 : apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002308-89.2020.4.03.6114
IMPETRANTE: BMP UTILIDADES DOMESTICAS S.A., BMP UTILIDADES DOMESTICAS S.A., BMP UTILIDADES DOMESTICAS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE SILVESTRIN DE SOUZA - SP321169
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE SILVESTRIN DE SOUZA - SP321169
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE SILVESTRIN DE SOUZA - SP321169
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO//SP
 

                                                     

Vistos.

 

ID 32809976 : apelação (tempestiva) do(a) Impetrante.

 

Intime-se  a União - Fazenda Nacional para apresentar contrarrazões no legal.

 

Com ou sem manifestação da União - Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

HSB
 

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002250-23.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IVONE SANTIAGO DE SOUZA
 
 
 

  

      Vistos

     Ciência às partes do comunicado da central de hastas públicas unificadas (id 32824200).

     Aguarde-se no prazo em curso a retomada das atividades da CEHAS. 

     Int.  

slb
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006150-14.2019.4.03.6114
AUTOR: JOSE ALFREDO DA SILVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID 32815696 : apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000488-40.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: GIFOR INDUSTRIAL LTDA., GIFOR INDUSTRIAL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
 
 
 

  
 

            Vistos.                                                                

            Trata-se de mandado de segurança impetrado por GIFOR INDUSTRIAL LTDA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO. Concedida a segurança,
com trânsito em julgado na data de 0505/2020 (Id 32357917), a impetrante peticionou para requerer a homologação do seu pedido de desistência quanto à execução do título judicial (Id 32807246). 

            Nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 e artigo 100, §1º, inciso III da Instrução Normativa nº 1.717/2017, para realizar a habilitação do crédito na esfera administrativa e posterior compensação, o contribuinte
deverá requer a desistência da execução do título judicial, bem como assumir todas as custas e honorários advocatícios referentes ao processo de execução. 

            No presente caso, verifico que a execução da sentença sequer teve início, razão pela qual não há que se falar em extinção da execução, tampouco em condenação com relação às custas e honorários advocatícios. 

            Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência do impetrante quanto à execução da sentença.    

            Expeça-se a certidão de inteiro teor requerida pela impetrante. 

            Após intimação das partes, remetam-se os autos ao arquivo findo. 

            Intimem-se. 

 

 

HSB

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000239-26.2016.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534
EXECUTADO: RESTAURANTE E PIZZARIA PLANALTO S.B.C. LTDA. - ME, RESTAURANTE E PIZZARIA PLANALTO S.B.C. LTDA. - ME, MARIA INES DA SILVA BARROS, MARIA
INES DA SILVA BARROS, EUDES BARROS DA SILVA, EUDES BARROS DA SILVA
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 Vistos

ID 32636179: Defiro o prazo de 15 dias.

Int.

slb

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002438-79.2020.4.03.6114
IMPETRANTE: KREMPEL BRASIL LTDA., KREMPEL BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO GIACOMINI GUEDES - SP111504
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO GIACOMINI GUEDES - SP111504
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP
 

                                                   

Vistos.

 

ID 32821209 : apelação (tempestiva) da União - Fazenda Nacional.

 

Intime-se o(a) Impetrante para apresentar contrarrazões prazo no legal.

 

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001062-56.2014.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611, ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856
EXECUTADO: ROSENO MOURA DE SOUSA
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE VITTORINI - SP80263
 
 

  

   Vistos

  Esclareça a CEF o o valor da dívida (id 18018677) fora considerado os pagamento realizados pelo executado (id 32705414).

  Int.

slb

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001062-56.2014.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611, ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856
EXECUTADO: ROSENO MOURA DE SOUSA
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE VITTORINI - SP80263
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   Vistos

  Esclareça a CEF o o valor da dívida (id 18018677) fora considerado os pagamento realizados pelo executado (id 32705414).

  Int.

slb

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000451-76.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ABV-COMERCIO E SERVICO DE BOMBAS E MOTORES LTDA - EPP, CONCEICAO APARECIDA TONELLI MAGNANI, VALTER TONELLI
 
 
 

  

   Vistos

   ID 32577123: Os documentos sigilosos estão disponíveis para visualização para os advogados cadastrados nos autos.

   Diga em termos de prosseguimento do feito em cinco dias. No silêncio retornem os autos ao arquivo sobrestado nos termos do artigo 921, III do CPC.

 

  Int.

 

   

  

   

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000426-34.2016.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534
EXECUTADO: ENGEO GEOTECNIA E MEIO AMBIENTE LTDA, ENGEO GEOTECNIA E MEIO AMBIENTE LTDA, ENGEO GEOTECNIA E MEIO AMBIENTE LTDA, ENGEO
GEOTECNIA E MEIO AMBIENTE LTDA, ADALGISA MARQUES REBELO VALADAO, ADALGISA MARQUES REBELO VALADAO, ADALGISA MARQUES REBELO VALADAO,
ADALGISA MARQUES REBELO VALADAO, LUIZ FRANCISCO TAVARES DA SILVA JUNIOR, LUIZ FRANCISCO TAVARES DA SILVA JUNIOR, LUIZ FRANCISCO TAVARES DA
SILVA JUNIOR, LUIZ FRANCISCO TAVARES DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313
 
 

  

     Vistos

    Ciência às partes do comunicado da central de hastas públicas unificadas (id 32826845 ).

     Aguarde-se no prazo em curso a retomada das atividades da CEHAS. 

     Int.  

slb
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001297-30.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E
NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP,
CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS
INTERNACIONAIS LTDA - EPP, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON
DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO
AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO
IZIDORO
 

 

Vistos.

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 921, III, do CPC, até nova provocação.

Intime-se.

slb

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000172-90.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: GP TEC CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME, ANDERSON BRUNO DOS SANTOS, PUEBLA MERICI TEIXEIRA DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    Vistos

    ID 32638490: Os documentos sigilosos estão disponíveis para visualização para os advogados cadastrados nos autos.

    Em caso de negativa de visualização a parte interessada deverá entrar com contato o suporte técnico do PJE através do endereço http://web.trf3.jus.br/sistemasweb/AtendimentoPJe.

    Int.

slb

 

   

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000941-30.2020.4.03.6114
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http://web.trf3.jus.br/sistemasweb/AtendimentoPJe


IMPETRANTE: TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI,
TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI,
TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI,
TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI,
TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI,
TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI,
TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI,
TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI,
TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, TOTAL HOME COMERCIO DE MOVEIS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - SP354374
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - SP354374
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - SP354374
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - SP354374
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - SP354374
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - SP354374
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - SP354374
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - SP354374
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - SP354374
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
 

                                                     

Vistos.

 

ID 32803565 : apelação (tempestiva) do(a) Impetrante.

 

Intime-se  a União - Fazenda Nacional para apresentar contrarrazões no legal.

 

Com ou sem manifestação da União - Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

HSB

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000157-53.2020.4.03.6114
IMPETRANTE: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, VINICIUS LULA MARIANO - MG200173, JANAINA DINIZ FERREIRA DE ANDRADE MARTINS -
MG133583, SAVIO JORGE COSTA HUBAIDE - MG192084, JORGE RICARDO EL ABRAS - MG145049
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, VINICIUS LULA MARIANO - MG200173, JANAINA DINIZ FERREIRA DE ANDRADE MARTINS -
MG133583, SAVIO JORGE COSTA HUBAIDE - MG192084, JORGE RICARDO EL ABRAS - MG145049
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
 

                                                     

Vistos.

 

ID  32846350 : apelação (tempestiva) do(a) Impetrante.

 

Intime-se  a União - Fazenda Nacional para apresentar contrarrazões no legal.

 

Com ou sem manifestação da União - Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 
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HSB

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002407-59.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: RAI INGREDIENTS AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: HUMBERTO GOUVEIA - SP121495
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP
 
 
 

Vistos.

Recebo a petição ID 32627608 como aditamento à inicial. Anotem-se.

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, partes qualificas na inicial, com pedido de medida liminar, objetivando postergar o vencimento dos parcelamentos, bem como o prazo de entrega das declarações e demais
obrigações acessórias, tendo em vista o estado de calamidade pública decretado no País e no Estado de São Paulo, enquanto perdurar a situação da pandemia e até que seja decretado o fim do estado de calamidade pública.

Como pedido subsidiário, requer que seja assegurada a aplicação da Portaria MF nº 12/2012, ou seja, com a prorrogação do vencimento dos parcelamentos dos tributos federais para o último dia útil do 3º (terceiro) mês
subsequente.

Afirma a impetrante que é uma empresa brasileira voltada ao comércio e indústria de aromas para alimentos e bebidas em geral, matérias primas, cosméticos, fragrâncias, importação, exportação, armazenagens de produtos de
terceiros, representação comercial, e serviços de assistência técnica a indústria.

Registra a impetrante que a reclusão de consumidores e as restrições ao funcionamento dos estabelecimentos comerciais e de serviços prejudicaram consideravelmente as suas operações e o seu faturamento.

Assim, invoca a incidência ao caso da Portaria n. 12 do Ministério da Fazenda, ante o reconhecimento de estado de calamidade pública pelo decreto n. 64.879, de março de 2020, do Estado de São Paulo.

A inicial veio instruída com documentos.

Recolhidas as custas iniciais.

É a breve síntese. Fundamento e decido.

A concessão da medida liminar requerida pela impetrante encontra previsão específica no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12016/09, segundo o qual a suspensão do ato impugnado poderá ocorrer quando houver fundamento
relevante e dele puder resultar a ineficácia da medida caso seja finalmente deferida.

No caso em análise, ausente a relevância dos fundamentos a ensejar o deferimento da medida.

A Portaria MF n. 12 de 20 de janeiro de 2012 determina em seu artigo 3º que a RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do ali disposto, inclusive a definição dos
municípios a que se refere o art. 1º.

Considerando que compete ao Poder Executivo, em ação coordenada entre seus diversos órgãos e ramos de atuação, a realização de políticas públicas de caráter geral tais quais as levadas a efeito em resposta à pandemia do
COVID-19, a ausência de regulamentação específica à portaria indicada não é bastante a configurar, em análise preliminar, mora que justifique a concessão da medida liminar pleiteada.

Ao contrário, ante a edição de diversos atos normativos a regulamentar o tratamento excepcional a ser dado a situações específicas no período de crise sanitária, a exemplo da recente Portaria n. 139 de 3 de abril de 2020, do
Ministério da Economia, o que se conclui, em sede de cognição sumária, é a inaplicabilidade do ato normativo invocado pelo impetrante ao caso em análise.

Assim sendo, indefiro a medida liminar requerida.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que preste informações, intime-se a pessoa jurídica de direito público interessada e dê-se vista ao MPF.

Com a máxima urgência.

Intimem-se.

 

 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003169-12.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: JLM REFORMAS E MANUTENCAO LTDA - ME, JLM REFORMAS E MANUTENCAO LTDA - ME, JLM REFORMAS E MANUTENCAO LTDA - ME
Advogado do(a) REU: LUIZ CONSTANTINO DE ARAUJO FILHO - SP250086
Advogado do(a) REU: LUIZ CONSTANTINO DE ARAUJO FILHO - SP250086
Advogado do(a) REU: LUIZ CONSTANTINO DE ARAUJO FILHO - SP250086
 
 

  

 

Vistos.
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Certificado o trânsito em julgado, requeira o(a) Autor(a) o que de direito, em 10 (dez) dias.

No silêncio, remetam os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

 

 

HSB

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de maio de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

2ª VARA DE SÃO CARLOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001221-66.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: MAURO BIAJIZ
SUCEDIDO: CELIA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a concordância das partes com os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (ID 29035361), HOMOLOGO o valor de R$ 79.653,18 (setenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e três reais e dezoito
centavos),valor este atualizado até janeiro de 2019, como sendo o crédito devido pela executada aos exequentes, de acordo com o título judicial executado, sendo R$ 71.564,05 (setenta e um mil, quinhentos e sessenta e quatro
reais e cinco centavos) em favor do exequente e R$ 8.089,13 (oito mil, oitenta e nove reais e treze centavos) em favor dos advogados constituídos.

Condeno o exequente/impugnado ao pagamento de honorários advocatícios referentes a esta fase processual, nos termos do artigo 85, § § 1º e 2º do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor
inicialmente cobrado e o valor homologado.

Expeça-se, desde logo, atentando-se as diretrizes do § 4º do artigo 535 do CPC, ofício requisitório do valor homologado.

A Secretaria deverá preparar e juntar aos autos a minuta dos ofícios requisitórios, intimando-se as partes para eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017. Após, não
havendo impugnação às minutas expedidas, providencie-se o necessário para transmissão e requisição do pagamento junto ao E. TRF3.

Efetuado o depósito dos valores requisitados, cientifique-se o beneficiário sobre o pagamento, facultada manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à conclusão para sentença de
extinção.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000130-38.2018.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
EXEQUENTE: KARINA RAIMUNDO FERREIRA, KARINA RAIMUNDO FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BATISTA DE OLIVEIRA - SP381933, MARCOS ROBERTO MARCHESIM - SP381059
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BATISTA DE OLIVEIRA - SP381933, MARCOS ROBERTO MARCHESIM - SP381059
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016 deste Juízo, remeto o seguinte texto para intimação:
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              "Nos termos do r. despacho, ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017, facultada a manifestação, em cinco (5) dias. Após, caso nada seja
requerido, o(s) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF da 3ª Região”.

São Carlos , 27 de maio de 2020.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000764-34.2018.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
EXEQUENTE: ALOISIO VITALI
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016 deste Juízo, remeto o seguinte texto para intimação:

 

       "Nos termos do r. despacho, ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017, facultada a manifestação, em cinco (5) dias. Após, caso nada seja
requerido, o(s) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF da 3ª Região”.

São Carlos , 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000931-51.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: M. V. P., M. V. P.
REPRESENTANTE: SARA VIEIRA, SARA VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA REGINA VASSELO - SP124300,
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA REGINA VASSELO - SP124300,
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609, DENISE DE OLIVEIRA - SP148205, FABIANO GAMA RICCI - SP216530, JOSE ANTONIO ANDRADE -
SP87317
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609, DENISE DE OLIVEIRA - SP148205, FABIANO GAMA RICCI - SP216530, JOSE ANTONIO ANDRADE -
SP87317
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o exequente quanto aos Id´s 32720318, 32720327, 32844946, 32385259, 32385262, no prazo de 10 (dez) dias, notadamente quanto a suficiência do depósito. Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Int.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000188-64.2011.4.03.6312 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: BENEDITO TEODORO
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSMIRO LEME DA SILVA - SP105283
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Ante a concordância manifestada pelo executado, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo exequente.

Expeçam-se as requisições de pagamento, nos termos da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Após, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 11 da Resolução nº 458/2017 - CJF), pelo prazo de 05 (cinco) dias, que será contado em dobro para o ente público, nos termos do art. 183, do CPC.

Não havendo impugnação das partes, encaminhe-se o ofício expedido ao E. Tribunal Regional da 3ª Região.

Em caso de expedição de ofício precatório, aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado.

Oportunamente, dê-se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente para o levantamento, informando o saque nos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.
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   SãO CARLOS, 21 de maio de 2020.

 

 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000485-48.2018.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: LIBERTY COMERCIAL DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME, SERGIO JOSE LANSONI, GEIZA KELLI DENOFRE SOARES RIBEIRO, ERIC CARLOS DA
SILVA, VALDIRENE GOMES
Advogado do(a) EXECUTADO: SIMONE ALMEIDA DE OLIVEIRA - SP410020

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

Id 32819239: "1. Primeiramente, intime-se a CEF a trazer planilha atualizada do débito...."

   

São Carlos , 28 de maio de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002041-51.2019.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: ADRIANO PEREZ CASAGRANDE
Advogados do(a) EMBARGANTE: RODRIGO FRANCESCHINI LEITE - SP262750, RAFAEL FRANCESCHINI LEITE - SP195852
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EMBARGADO: ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856, ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611
 
 

SENTENÇA – TIPO “A”

 

ADRIANO PEREZ CASAGRANDE, qualificado nos autos, opôs embargos à execução n.º 5000922-89.2018.4.03.6115 ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) em face do embargante e da
pessoa jurídica ADRIANO PEREZ CASAGRANDE ME, fundada em Contratos Particulares de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações n° 25.0334.690.0000082-52 e nº
25.0334.690.0000112-02, execução em que são cobrados os valores, respectivos, de R$143.963,18 e R$25.115,81, atualizados em 16/05/2018.

Sustenta o embargante que há cobrança de valores ilegais e abusivos e que os cálculos apresentados pelo banco não demonstram claramente os critérios utilizados na composição do saldo devedor, omitindo informações
indispensáveis à apuração do valor ora exigido. Assim, pugna: (a) pela nulidade da execução ante a ausência de liquidez do título executivo pela ausência de demonstrativo de cálculo explicativo; (b) pelo reconhecimento da
vedação da incidência da capitalização de juros, em qualquer periodicidade, em razão da inconstitucionalidade do artigo 28, § 1º, inciso I, da Lei nº 10.931/2004 e do artigo 5º, da MP 2.170-36/2001 e da ausência de
pactuação clara e expressa no negócio em discussão; (c) pela limitação dos juros remuneratórios às taxas médias de mercados divulgadas pelo Banco Central do Brasil, utilizando-se a menor das taxas de juros entre a média de
mercado e a taxa contratada para o contrato em comento; (d) pelo reconhecimento da vedação à utilização do CDI a título de indexador de correção monetária, com a sua substituição pelo INPC; (e) pelo afastamento da
incidência cumulada da multa por mora com os juros moratórios; (f) pelo reconhecimento de prática abusiva na cobrança da taxa de abertura de crédito; (g) pela descaracterização da mora do embargante, pois as exigências
abusivas impediram o regular adimplemento do contrato e, por fim, não restou comprovada a mora ou a cientificação desta, por meio de notificação válida.

Os embargos foram recebidos sem atribuição expressa de efeitos suspensivos e foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita ao embargante (Id 22390669).

A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação, requerendo a revogação da assistência judiciária gratuita concedida. No mérito, em linhas gerais, defendeu (a) que os contratos objetos da execução externam obrigação
líquida, certa e exigível e que foram apresentados os devidos títulos executivos e os demonstrativos de débito de cada contrato, atualizados até a data de propositura da ação; (b) a legalidade da cobrança levada a efeito na
execução, alegando ter cumprido todos os requisitos legais e contratuais, não se falando em cláusulas abusivas, cobrança ilegal de juros ou de juros excessivos. Aduziu, ademais, (c) que há mora, pois o próprio embargante
admite que deixou de efetuar os pagamentos e os contratos objeto da execução preveem expressamente que o vencimento antecipado do débito ocorrerá independentemente de prévia notificação; e (d) não houve cobrança de
taxa de abertura de crédito.

Assim, pugnou a CEF pela improcedência dos embargos.

Intimadas as partes a dizerem sobre interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, a CEF manifestou-se contrária (Id 27766513).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

O julgamento da lide é possível, pois é desnecessária a produção de provas pericial e testemunhal (CPC, art. 920, II). A questão de mérito demanda apenas a análise da prova documental já carreada aos autos e a análise da
legislação vigente.

Inicialmente, assevero que os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos ao embargante com fundamento na declaração de pobreza apresentada com a petição inicial.

De acordo com o § 3° do art. 99 do CPC/2015, presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

O réu impugnou a concessão da gratuidade, assentada tão somente na alegação de que o autor é comerciante.

Ora, a referida presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural somente é afastada se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício.

Não sendo a atividade de comerciante, por si só, incompatível com a gratuidade judiciária e não tendo a CEF apresentado elementos que justifiquem a revogação do benefício concedido ao autor, a assistência judiciária gratuita
deve ser mantida até que haja modificação real das condições pessoais do beneficiário.

Passo ao mérito.

Alega a parte nulidade da execução por iliquidez do título. Verifico que a Caixa instruiu a execução com os contratos firmados entre as partes, acompanhados de planilhas de demonstrativo de débito e evolução da dívida, que
trazem todas as informações relativas ao débito, demonstrando-se, inclusive, o valor originário do débito e o valor final, com a incidência dos encargos contratados. Portanto, resta claro que foi cumprido o disposto no art. 28, §
2º, da Lei nº 10.931/04. Os títulos que instruem a execução são líquidos.

O Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento de que as instituições financeiras estão sujeitas à incidência do Código de Defesa do Consumidor, salvo quanto ao custo de operações ativas e à remuneração de operações
passivas praticadas na exploração de dinheiro na economia (STF, RE 2591/DF, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Eros Grau, DJ 29/09/06).

Ademais, a Corte Suprema pacificou entendimento de que as instituições financeiras não se submetem ao limite de taxa de juros previsto na Lei de Usura (Súmula nº 596) e de que a norma prevista no art. 192, §3º, da CF/88
(revogada pela EC nº 40/03), que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar (Súmula nº 648).

Atualmente, é descabida qualquer alegação de limitação constitucional dos juros remuneratórios, diante do enunciado da Súmula Vinculante nº 7 (“A norma do parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela
Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar”). Portanto, não há ilegalidade nas taxas de juros previstas pelos
contratos.
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A vedação de capitalização de juros (anatocismo) prevista no art. 4º do Decreto nº 22.626/33 não tem mais lugar. Aliás, o próprio dispositivo excepcionava a vedação, para os saldos líquidos de conta corrente, em período
anual. O Código Civil de 2002 revogou a prescrição, permitindo a capitalização anual em todos os mútuos (art. 591). De toda forma, o regime se aplica aos contratos em que não participa, pelo menos em um dos polos,
instituição financeira.

No sistema financeiro nacional o regime é outro, regido pela Lei nº 4.595/96, recepcionada com força de lei complementar. As instituições financeiras dependem de operações passivas (captação de recursos), para poder
celebrar operações ativas (aplicações, como mútuos bancários). Dentre os meios de captação estão as cadernetas de poupança, os depósitos bancários em CDB e fundos de investimento. Todos eles respeitam prazo de
aplicação (período de aquisição do direito) e oportunidade de reinvestimento. Por exemplo, as cadernetas de poupança rendem mensalmente e, a menos que o poupador resgate o rendimento, os juros são automaticamente
incorporados ao capital. Daí sua capitalização ser mensal, para, no mês seguinte render mais. Essa característica das operações passivas não pode ser ignorada nas operações ativas, como empréstimos e financiamentos, sob
risco de desequilíbrio financeiro e colapso do agente financeiro. Assim, natural que os contratos bancários prevejam a capitalização de juros em períodos diferentes do assinalado pelo Código Civil.

Respeitando a simetria entre operações bancárias passivas e ativas, a parcela devida nos sistemas de amortização (Price, Sac, Sacre) pressupõe juros compostos, pois representa a expectativa de recursos do agente financeiro,
para honrar suas operações passivas. Cada uma amortiza parcialmente e remunera o saldo devedor, considerando que os juros devem ser primeiramente pagos, por disposição legal (Código Civil, art. 354); dessa forma, a parte
correspondente aos juros, em cada prestação, se refere apenas ao saldo devedor.

Não se pode confundir juros compostos com anatocismo. Para os financiamentos pagos em prestações, o cálculo dos juros é feito sob a técnica dos juros compostos. O anatocismo é a incidência de juros sobre juros vencidos e
não pagos pelo devedor; o anatocismo é vedado, mas não a sistemática de juros compostos. Os sistemas de amortização são calculados sob juros compostos, mas não fazem incidir juros sob juros vencidos e não pagos, pois as
prestações pagas liquidam as parcelas de amortização e de juros remuneratórios, sem gerar resíduo.

Disso se conclui que o anatocismo surge se o valor das parcelas não acompanha o sistema de amortização. Isso ocorreu no Sistema Financeiro da Habitação, quando as parcelas eram reajustadas pela equivalência salarial
(PES), sem que necessariamente respeitassem simetria com os juros contratuais. Desde que os salários dos mutuários evoluíssem menos do que os juros contratados, cada parcela honrava, quando muito, juros, sem amortizar o
saldo devedor próprio da prestação. Fora deste cenário, isto é, sem que as parcelas sejam menores do que as ajustadas, a amortização obedece o sistema contratado (SAC, Price ou SACRE) e não gera saldo devedor não
amortizado; tampouco deixa a parcela de juros em aberto.

Quanto à impugnação ao índice de correção monetária, o embargante requer a aplicação do INPC em substituição ao CDI (Certificado de Depósito Interbancário) ao argumento de que este índice “tem por reflexo remunerar
uma operação financeira, desvirtuando a essência da correção monetária”.

De antemão observo que os demonstrativos dos débitos e as evoluções das dívidas apresentados pela Caixa evidenciam que não foi aplicado nenhum índice de correção para atualização das dívidas.

Por outro lado, para o caso de inadimplemento das obrigações assumidas, previa a Cláusula Décima de ambos contratos firmados entre as partes que o débito ficaria sujeito à comissão de permanência, calculada com base na
composição da taxa do CDI - Certificado de Depósito Interfinanceiro, acrescida da taxa de rentabilidade mensal de 5% a.m. do 1° ao 59° dia de atraso, e de 2% a partir do 60° dia de atraso, e juros de mora à taxa de 1% (um
por cento) ao mês ou fração.

Além disso, a Cláusula Décima Terceira dos contratos previa a cobrança de pena convencional de 2% sobre o valor do débito apurado na forma do contrato, em caso de necessidade de procedimento judicial ou extrajudicial
para a cobrança do crédito.

Vê-se, portanto, que os contratos previam a cumulação da comissão de permanência com taxa de rentabilidade, juros moratórios e multa.

Contudo, de acordo com os Demonstrativos de Débito e a planilhas de Evolução da Dívida que instruíram a execução, a Caixa Econômica Federal não está efetuando a cobrança da comissão de permanência prevista nos
contratos onde estaria a taxa CDI questionado pelo embargante, mas apenas de índices individualizados e não cumulados de juros remuneratórios, juros moratórios e multa contratual de 2%.

Oportuno destacar que a comissão de permanência não se confunde com os juros, eis que, além da função de remunerar o capital mutuado, se destina também a corrigir monetariamente o débito, daí porque vedada a sua
cumulação com outros encargos, ainda que previstos no contrato. No caso dos autos, porém, não houve a cobrança de comissão de permanência, mas de índices individualizados e não cumulados de juros remuneratórios, juros
moratórios e multa.

Destaco que a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem considerado legal essa substituição. Nesse sentido: TRF – 3ª Região, 0001108-56.2016.4.03.6120, Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2269174, Primeira Turma, Rel. Carlos Francisco, e-DJF de 06/07/2018; TRF – 3ª Região, Ap 00138757320144036128, Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 2269121, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3
de 02/02/2018.

Quanto ao argumento do embargante acerca da impossibilidade da cobrança cumulativa de multa e juros de mora, sob pena de bis in idem, novamente não lhe assiste razão.

Multa moratória, juros moratórios e correção monetária são acréscimos legítimos que possuem finalidades distintas: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da
obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação.

Não há, portanto, que se falar em bis in idem entre a multa moratória e os juros moratórios.

Para ilustrar, segue a abaixo aresto que bem exemplifica o posicionamento do STJ a respeito do tema:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR OU TRD - TAXA DE JUROS.

1. A cumulação de multa e juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte
omisso. 3. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima a utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, por não
infringir os princípios constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 4. Recurso especial não provido. (REsp 836.084/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 25/05/2009).

 

Por fim, quanto ao pedido de reconhecimento de prática abusiva na cobrança da taxa de abertura de crédito, observo que o embargante não comprovou que houve a sua cobrança por parte da instituição financeira.

Aliás, o fato é que a cláusula quarta, parágrafo terceiro, dos dois contratos executados prevê que não haveria cobrança da Tarifa de Abertura e Renovação de Crédito. Assim, resta prejudicada a irresignação do embargante
quanto a cobrança da referida taxa.

Quanto à notificação da parte para pagamento, para constituição em mora, verifico que nos contratos constam expressamente cláusula que trata do vencimento antecipado da dívida, que se dará independentemente de
notificação judicial e extrajudicial do devedor (cláusula décima primeira de ambos).

Aliás, nem se argumente abusividade da previsão de vencimento antecipado do contrato, em caso de inadimplemento. O vencimento antecipado previsto nos contratos não acarreta qualquer acréscimo de obrigação que já não
fosse assumida. A previsão serve para consolidar a situação de inadimplemento, viabilizando a execução, para fins de manter equilibrado o sistema financeiro do mútuo. O mutuário toma dinheiro emprestado da instituição, que,
por sua vez, não pode ficar descoberta. O equilíbrio depende do adimplemento dos mutuários ou, quando inadimplentes, de eficazes meios de cobrança.

Ademais, o mutuário, ao concordar com o pagamento parcelado do empréstimo, firma verdadeiro pacto de confiança com a outra parte, de pontualidade do recolhimento dos valores. Afinal, o mutuante não era obrigado a
aceitar o pagamento do mútuo em parcelas; se o fez, foi à vista de confiar na pontualidade. Ao não cumprir a pontualidade dos pagamentos, há quebra de confiança entre as partes, o que justifica o vencimento antecipado do
contrato, desde que já previsto, como no presente caso.

Do fundamentado:

1. Resolvo o mérito e julgo improcedentes os embargos.

2. Sem custas, a teor do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/96.

3. Condeno o embargante ao pagamento de honorários de 10% sobre o valor da causa, atualizado pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação, cuja exigibilidade fica suspensa, em razão da
gratuidade deferida.

4. Traslade-se cópia para os autos da execução nº 5000922-89.2018.4.03.6115.

5. Em nada sendo requerido, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

6. Publique-se. Intimem-se.

São Carlos, data registrada no sistema.

 

(assinado eletronicamente)

Luciano Pedrotti Coradini

Juiz Federal Substituto
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002041-51.2019.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: ADRIANO PEREZ CASAGRANDE
Advogados do(a) EMBARGANTE: RODRIGO FRANCESCHINI LEITE - SP262750, RAFAEL FRANCESCHINI LEITE - SP195852
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EMBARGADO: ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856, ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611
 
 

SENTENÇA – TIPO “A”

 

ADRIANO PEREZ CASAGRANDE, qualificado nos autos, opôs embargos à execução n.º 5000922-89.2018.4.03.6115 ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) em face do embargante e da
pessoa jurídica ADRIANO PEREZ CASAGRANDE ME, fundada em Contratos Particulares de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações n° 25.0334.690.0000082-52 e nº
25.0334.690.0000112-02, execução em que são cobrados os valores, respectivos, de R$143.963,18 e R$25.115,81, atualizados em 16/05/2018.

Sustenta o embargante que há cobrança de valores ilegais e abusivos e que os cálculos apresentados pelo banco não demonstram claramente os critérios utilizados na composição do saldo devedor, omitindo informações
indispensáveis à apuração do valor ora exigido. Assim, pugna: (a) pela nulidade da execução ante a ausência de liquidez do título executivo pela ausência de demonstrativo de cálculo explicativo; (b) pelo reconhecimento da
vedação da incidência da capitalização de juros, em qualquer periodicidade, em razão da inconstitucionalidade do artigo 28, § 1º, inciso I, da Lei nº 10.931/2004 e do artigo 5º, da MP 2.170-36/2001 e da ausência de
pactuação clara e expressa no negócio em discussão; (c) pela limitação dos juros remuneratórios às taxas médias de mercados divulgadas pelo Banco Central do Brasil, utilizando-se a menor das taxas de juros entre a média de
mercado e a taxa contratada para o contrato em comento; (d) pelo reconhecimento da vedação à utilização do CDI a título de indexador de correção monetária, com a sua substituição pelo INPC; (e) pelo afastamento da
incidência cumulada da multa por mora com os juros moratórios; (f) pelo reconhecimento de prática abusiva na cobrança da taxa de abertura de crédito; (g) pela descaracterização da mora do embargante, pois as exigências
abusivas impediram o regular adimplemento do contrato e, por fim, não restou comprovada a mora ou a cientificação desta, por meio de notificação válida.

Os embargos foram recebidos sem atribuição expressa de efeitos suspensivos e foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita ao embargante (Id 22390669).

A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação, requerendo a revogação da assistência judiciária gratuita concedida. No mérito, em linhas gerais, defendeu (a) que os contratos objetos da execução externam obrigação
líquida, certa e exigível e que foram apresentados os devidos títulos executivos e os demonstrativos de débito de cada contrato, atualizados até a data de propositura da ação; (b) a legalidade da cobrança levada a efeito na
execução, alegando ter cumprido todos os requisitos legais e contratuais, não se falando em cláusulas abusivas, cobrança ilegal de juros ou de juros excessivos. Aduziu, ademais, (c) que há mora, pois o próprio embargante
admite que deixou de efetuar os pagamentos e os contratos objeto da execução preveem expressamente que o vencimento antecipado do débito ocorrerá independentemente de prévia notificação; e (d) não houve cobrança de
taxa de abertura de crédito.

Assim, pugnou a CEF pela improcedência dos embargos.

Intimadas as partes a dizerem sobre interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, a CEF manifestou-se contrária (Id 27766513).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

O julgamento da lide é possível, pois é desnecessária a produção de provas pericial e testemunhal (CPC, art. 920, II). A questão de mérito demanda apenas a análise da prova documental já carreada aos autos e a análise da
legislação vigente.

Inicialmente, assevero que os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos ao embargante com fundamento na declaração de pobreza apresentada com a petição inicial.

De acordo com o § 3° do art. 99 do CPC/2015, presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

O réu impugnou a concessão da gratuidade, assentada tão somente na alegação de que o autor é comerciante.

Ora, a referida presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural somente é afastada se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício.

Não sendo a atividade de comerciante, por si só, incompatível com a gratuidade judiciária e não tendo a CEF apresentado elementos que justifiquem a revogação do benefício concedido ao autor, a assistência judiciária gratuita
deve ser mantida até que haja modificação real das condições pessoais do beneficiário.

Passo ao mérito.

Alega a parte nulidade da execução por iliquidez do título. Verifico que a Caixa instruiu a execução com os contratos firmados entre as partes, acompanhados de planilhas de demonstrativo de débito e evolução da dívida, que
trazem todas as informações relativas ao débito, demonstrando-se, inclusive, o valor originário do débito e o valor final, com a incidência dos encargos contratados. Portanto, resta claro que foi cumprido o disposto no art. 28, §
2º, da Lei nº 10.931/04. Os títulos que instruem a execução são líquidos.

O Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento de que as instituições financeiras estão sujeitas à incidência do Código de Defesa do Consumidor, salvo quanto ao custo de operações ativas e à remuneração de operações
passivas praticadas na exploração de dinheiro na economia (STF, RE 2591/DF, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Eros Grau, DJ 29/09/06).

Ademais, a Corte Suprema pacificou entendimento de que as instituições financeiras não se submetem ao limite de taxa de juros previsto na Lei de Usura (Súmula nº 596) e de que a norma prevista no art. 192, §3º, da CF/88
(revogada pela EC nº 40/03), que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar (Súmula nº 648).

Atualmente, é descabida qualquer alegação de limitação constitucional dos juros remuneratórios, diante do enunciado da Súmula Vinculante nº 7 (“A norma do parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela
Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar”). Portanto, não há ilegalidade nas taxas de juros previstas pelos
contratos.

A vedação de capitalização de juros (anatocismo) prevista no art. 4º do Decreto nº 22.626/33 não tem mais lugar. Aliás, o próprio dispositivo excepcionava a vedação, para os saldos líquidos de conta corrente, em período
anual. O Código Civil de 2002 revogou a prescrição, permitindo a capitalização anual em todos os mútuos (art. 591). De toda forma, o regime se aplica aos contratos em que não participa, pelo menos em um dos polos,
instituição financeira.

No sistema financeiro nacional o regime é outro, regido pela Lei nº 4.595/96, recepcionada com força de lei complementar. As instituições financeiras dependem de operações passivas (captação de recursos), para poder
celebrar operações ativas (aplicações, como mútuos bancários). Dentre os meios de captação estão as cadernetas de poupança, os depósitos bancários em CDB e fundos de investimento. Todos eles respeitam prazo de
aplicação (período de aquisição do direito) e oportunidade de reinvestimento. Por exemplo, as cadernetas de poupança rendem mensalmente e, a menos que o poupador resgate o rendimento, os juros são automaticamente
incorporados ao capital. Daí sua capitalização ser mensal, para, no mês seguinte render mais. Essa característica das operações passivas não pode ser ignorada nas operações ativas, como empréstimos e financiamentos, sob
risco de desequilíbrio financeiro e colapso do agente financeiro. Assim, natural que os contratos bancários prevejam a capitalização de juros em períodos diferentes do assinalado pelo Código Civil.

Respeitando a simetria entre operações bancárias passivas e ativas, a parcela devida nos sistemas de amortização (Price, Sac, Sacre) pressupõe juros compostos, pois representa a expectativa de recursos do agente financeiro,
para honrar suas operações passivas. Cada uma amortiza parcialmente e remunera o saldo devedor, considerando que os juros devem ser primeiramente pagos, por disposição legal (Código Civil, art. 354); dessa forma, a parte
correspondente aos juros, em cada prestação, se refere apenas ao saldo devedor.

Não se pode confundir juros compostos com anatocismo. Para os financiamentos pagos em prestações, o cálculo dos juros é feito sob a técnica dos juros compostos. O anatocismo é a incidência de juros sobre juros vencidos e
não pagos pelo devedor; o anatocismo é vedado, mas não a sistemática de juros compostos. Os sistemas de amortização são calculados sob juros compostos, mas não fazem incidir juros sob juros vencidos e não pagos, pois as
prestações pagas liquidam as parcelas de amortização e de juros remuneratórios, sem gerar resíduo.

Disso se conclui que o anatocismo surge se o valor das parcelas não acompanha o sistema de amortização. Isso ocorreu no Sistema Financeiro da Habitação, quando as parcelas eram reajustadas pela equivalência salarial
(PES), sem que necessariamente respeitassem simetria com os juros contratuais. Desde que os salários dos mutuários evoluíssem menos do que os juros contratados, cada parcela honrava, quando muito, juros, sem amortizar o
saldo devedor próprio da prestação. Fora deste cenário, isto é, sem que as parcelas sejam menores do que as ajustadas, a amortização obedece o sistema contratado (SAC, Price ou SACRE) e não gera saldo devedor não
amortizado; tampouco deixa a parcela de juros em aberto.

Quanto à impugnação ao índice de correção monetária, o embargante requer a aplicação do INPC em substituição ao CDI (Certificado de Depósito Interbancário) ao argumento de que este índice “tem por reflexo remunerar
uma operação financeira, desvirtuando a essência da correção monetária”.

De antemão observo que os demonstrativos dos débitos e as evoluções das dívidas apresentados pela Caixa evidenciam que não foi aplicado nenhum índice de correção para atualização das dívidas.

Por outro lado, para o caso de inadimplemento das obrigações assumidas, previa a Cláusula Décima de ambos contratos firmados entre as partes que o débito ficaria sujeito à comissão de permanência, calculada com base na
composição da taxa do CDI - Certificado de Depósito Interfinanceiro, acrescida da taxa de rentabilidade mensal de 5% a.m. do 1° ao 59° dia de atraso, e de 2% a partir do 60° dia de atraso, e juros de mora à taxa de 1% (um
por cento) ao mês ou fração.

Além disso, a Cláusula Décima Terceira dos contratos previa a cobrança de pena convencional de 2% sobre o valor do débito apurado na forma do contrato, em caso de necessidade de procedimento judicial ou extrajudicial
para a cobrança do crédito.
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Vê-se, portanto, que os contratos previam a cumulação da comissão de permanência com taxa de rentabilidade, juros moratórios e multa.

Contudo, de acordo com os Demonstrativos de Débito e a planilhas de Evolução da Dívida que instruíram a execução, a Caixa Econômica Federal não está efetuando a cobrança da comissão de permanência prevista nos
contratos onde estaria a taxa CDI questionado pelo embargante, mas apenas de índices individualizados e não cumulados de juros remuneratórios, juros moratórios e multa contratual de 2%.

Oportuno destacar que a comissão de permanência não se confunde com os juros, eis que, além da função de remunerar o capital mutuado, se destina também a corrigir monetariamente o débito, daí porque vedada a sua
cumulação com outros encargos, ainda que previstos no contrato. No caso dos autos, porém, não houve a cobrança de comissão de permanência, mas de índices individualizados e não cumulados de juros remuneratórios, juros
moratórios e multa.

Destaco que a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem considerado legal essa substituição. Nesse sentido: TRF – 3ª Região, 0001108-56.2016.4.03.6120, Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2269174, Primeira Turma, Rel. Carlos Francisco, e-DJF de 06/07/2018; TRF – 3ª Região, Ap 00138757320144036128, Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 2269121, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3
de 02/02/2018.

Quanto ao argumento do embargante acerca da impossibilidade da cobrança cumulativa de multa e juros de mora, sob pena de bis in idem, novamente não lhe assiste razão.

Multa moratória, juros moratórios e correção monetária são acréscimos legítimos que possuem finalidades distintas: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da
obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação.

Não há, portanto, que se falar em bis in idem entre a multa moratória e os juros moratórios.

Para ilustrar, segue a abaixo aresto que bem exemplifica o posicionamento do STJ a respeito do tema:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR OU TRD - TAXA DE JUROS.

1. A cumulação de multa e juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte
omisso. 3. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima a utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, por não
infringir os princípios constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 4. Recurso especial não provido. (REsp 836.084/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 25/05/2009).

 

Por fim, quanto ao pedido de reconhecimento de prática abusiva na cobrança da taxa de abertura de crédito, observo que o embargante não comprovou que houve a sua cobrança por parte da instituição financeira.

Aliás, o fato é que a cláusula quarta, parágrafo terceiro, dos dois contratos executados prevê que não haveria cobrança da Tarifa de Abertura e Renovação de Crédito. Assim, resta prejudicada a irresignação do embargante
quanto a cobrança da referida taxa.

Quanto à notificação da parte para pagamento, para constituição em mora, verifico que nos contratos constam expressamente cláusula que trata do vencimento antecipado da dívida, que se dará independentemente de
notificação judicial e extrajudicial do devedor (cláusula décima primeira de ambos).

Aliás, nem se argumente abusividade da previsão de vencimento antecipado do contrato, em caso de inadimplemento. O vencimento antecipado previsto nos contratos não acarreta qualquer acréscimo de obrigação que já não
fosse assumida. A previsão serve para consolidar a situação de inadimplemento, viabilizando a execução, para fins de manter equilibrado o sistema financeiro do mútuo. O mutuário toma dinheiro emprestado da instituição, que,
por sua vez, não pode ficar descoberta. O equilíbrio depende do adimplemento dos mutuários ou, quando inadimplentes, de eficazes meios de cobrança.

Ademais, o mutuário, ao concordar com o pagamento parcelado do empréstimo, firma verdadeiro pacto de confiança com a outra parte, de pontualidade do recolhimento dos valores. Afinal, o mutuante não era obrigado a
aceitar o pagamento do mútuo em parcelas; se o fez, foi à vista de confiar na pontualidade. Ao não cumprir a pontualidade dos pagamentos, há quebra de confiança entre as partes, o que justifica o vencimento antecipado do
contrato, desde que já previsto, como no presente caso.

Do fundamentado:

1. Resolvo o mérito e julgo improcedentes os embargos.

2. Sem custas, a teor do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/96.

3. Condeno o embargante ao pagamento de honorários de 10% sobre o valor da causa, atualizado pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação, cuja exigibilidade fica suspensa, em razão da
gratuidade deferida.

4. Traslade-se cópia para os autos da execução nº 5000922-89.2018.4.03.6115.

5. Em nada sendo requerido, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

6. Publique-se. Intimem-se.

São Carlos, data registrada no sistema.

 

(assinado eletronicamente)

Luciano Pedrotti Coradini

Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001170-55.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: LUZIA DE FATIMA TREBI
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIBIANA BARRETO SILVEIRA - SP351705, RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001196-53.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: FERNANDO NADAL JUNQUEIRA VILLELA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA TRINDADE - SP309576, FERNANDA ARNAIZ BELUDA - SP311607, RENAN GONCALVES SALVADOR - SP372390
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001858-17.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO GRANATO LTDA - ME, CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001858-17.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO GRANATO LTDA - ME, CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001514-36.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: MARIA ANGELICA DE MELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ANGELICA DE MELLO - SP221870
EXECUTADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000432-67.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: FATIMA IRENE PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHEL AZEM DO AMARAL - SP274695
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004260-30.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: JO GABRIEL OLIVEIRA SILVA, RENATA DOS SANTOS OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: TASSIANE TAMARA LOCALI - SP316324
Advogado do(a) EXECUTADO: TASSIANE TAMARA LOCALI - SP316324
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004260-30.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: JO GABRIEL OLIVEIRA SILVA, RENATA DOS SANTOS OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: TASSIANE TAMARA LOCALI - SP316324
Advogado do(a) EXECUTADO: TASSIANE TAMARA LOCALI - SP316324
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001439-24.2014.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS LUPERNI HORTA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO GUEDES CASALI - SP248626
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002147-06.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: KAZUYUKI AKUNE, LUIZ EUGENIO MACHADO, MARIA JOSE SALETE VIOTTO, MARIA ZANIN, THEREZINHA VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o certificado nos autos, aguarde-se o trânsito em julgado. Int.

             

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001462-04.2013.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
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REPRESENTANTE: CIAR LOCADORA DE BENS LTDA. - EPP, CIAR LOCADORA DE BENS LTDA. - EPP
Advogados do(a) REPRESENTANTE: MIRIAM CRISTINA TEBOUL - SP154677, RONALDO JOSE PIRES JUNIOR - SP275787, ANDREI MININEL DE SOUZA - SP130522
Advogados do(a) REPRESENTANTE: MIRIAM CRISTINA TEBOUL - SP154677, RONALDO JOSE PIRES JUNIOR - SP275787, ANDREI MININEL DE SOUZA - SP130522
REPRESENTANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN - SP225847
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN - SP225847
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

 

   

Oportunizo ao exequente a forma que pretende ver cumprida o levantamento dos valores depositados na conta identificada no Id 28543591, tendo em vista que o Core nº 01/2020 vislumbra, na seção XVI, artigos 257 a 262
duas formas de expedição - Alvará de Levantamento e Transfêrencia Eletrônica, cabendo a parte interessada optar pela que entender mais factível.

Sendo assim, diga a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, qual das modalidades pretende ver cumprida a ordem, observando-se que caso pretenda a transferência bancária, deverá informar os dados de identificação da
titularidade da conta indicada.

Int. Cumpra-se.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5002209-46.2020.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE TANABI-SP
 
DEPRECADO: 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

Para a realização do estudo social, nomeio o Srª. MARIA REGINA DOS SANTOS, devendo ela ser intimada da nomeação por e-mail mreginasrp@gmail.com, residente na rua Orlando Van Erven Filho, nº 390,  São José
do Rio Preto-SP, Tel. 17-3211-9380 e 17-91018387, e entregar o laudo em até 20 (vinte) dias. 

A visita domiciliar será na rua Rua Cristóvão Cabreira Ruiz, 1491, (fundos), Santo Antonio, nessa Comarca de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP.
Requerente: MAILLY VITÓRIA SILVA TORRES, brasileira, menor, CPF 534.093.808-50, RG 63.727.470-2.
Representada: sua genitora Sra. MARIA DAS DORES SANTOS SILVA TORRES, brasileira, faxineira, casada, RG. 59.839.870-3, CPF. 878.286.261-34

Intimem-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002605-91.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: TAMIRES MATOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IRLENE SILVA DO NASCIMENTO - SP287065
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

Vistos,

Em 07/02/2019, determinei que a autora juntasse prova da negativa administrativa (Id/Num. 14064582), tendo ela interposto Agravo de Instrumento, o que, então, determinei se aguardasse a apreciação do
pedido de efeito suspensivo formulado no recurso.

Indeferido o efeito suspensivo no Agravo de Instrumento, concedi, em 20/01/2020,  novo prazo para a comprovação da negativa administrativa de restabelecimento do benefício de pensão por morte, cujo
vencimento se deu em 05/05/2020, conforme registro na aba expedientes.
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Diante ausência de comprovação da negativa de restabelecimento do benefício de pensão por morte, resta caracterizada a ausência de interesse processual, o que, então, extingo o processo por sentença,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inc. VI, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Intime-se.
 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000523-87.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES DE CAMPOS, MARIA APARECIDA GONCALVES DE CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: EDMUNDO MARCIO DE PAIVA - SP268908
Advogado do(a) AUTOR: EDMUNDO MARCIO DE PAIVA - SP268908
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos,

I - RELATÓRIO

MARIA APARECIDA GONÇALVES DE CAMPOS propôs AÇÃO CONDENATÓRIA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, instruindo-a com procuração, declaração e documentos, por meio da qual pleiteou a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente,
restabelecimento de auxílio-doença desde 07/02/2005, sob a alegação, em síntese, de ser portadora de patologias degenerativas que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho, sendo que seu benefício por
incapacidade foi cessado indevidamente pela autarquia previdenciária.

Determinei que a autora apresentasse memória discriminada e atualizada do valor da causa a partir de 07/10/2016 (Id/Num. 4821008 – págs. 7/8).

Com o cumprimento (Id/Num. 4821008 – págs. 11/14), observei certa incongruência entre os fatos narrados, a documentação acostada aos autos e o pedido, pois, embora a autora tivesse apresentado a
comunicação de decisão referente ao NB 616.083.292-5, cuja DER é 07/10/2016, ela pleiteia que seu benefício retroaja à data de cessação do NB 502.325.717-3, ou seja, 07/02/2005, razão pela qual determinei
esclarecimentos (Id/Num. 4821008 – pág. 15).

Com  a resposta (Id/Num. 4821008 – Pág. 17), proferi sentença, julgando improcedente o pedido diante do reconhecimento da prescrição de fundo de direito e concedi à autora os benefícios da gratuidade de
justiça (Id/Num. 4821008 – pág. 20 e Id/Num. 4821054 – págs. 1/2).

Após apelação da autora (Id/Num. 4821054 – págs. 5/13), o TRF3 anulou a sentença e determinou o regular prosseguimento do feito (Id/Num. 10126923 e 10126925).

Saneei o processo, determinando a realização de perícia e ordenando a citação do INSS (Id/ Num. 10582111).

O réu/INSS apresentou contestação (Id/ Num. 12897801), acompanhada de documentos (Id/Num. 12897812, 12897814, 12897815, 12897817, 12897818, 12897819, 12897822 e 12897824), na qual
arguiu a coisa julgada, pois a autora teria ajuizado ação idêntica (mesma causa de pedir e pedido), julgada improcedente pelo JEF de Catanduva/SP. Arguiu, ainda, falta de interesse de agir, pois a ação teria sido ajuizada 12 anos
após a cessação do benefício, bem como prescrição quinquenal. Alegou que a autora necessita preencher os requisitos para concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade pleiteados, quais sejam: qualidade de
segurado, carência e incapacidade, a qual poderá ser temporária, no caso do auxílio-doença; ou definitiva, no caso da aposentadoria por invalidez. Salientou que o benefício de auxílio-doença foi cessado diante da
recuperação da capacidade laboral e que a autora verteu contribuições como contribuinte individual e empregada em períodos descontínuos até 14/04/2015. Enfim, requereu a total improcedência dos pedidos da autora e, para
hipótese diversa, a isenção de custas, a fixação de honorários conforme Súmula 111 do STJ, a fixação da DIB a partir da perícia e que fosse determinada a sujeição da autora a exames médicos periódicos, conforme art. 101 da
Lei nº 8.213/91.

A autora apresentou resposta à contestação (Id/Num. 18915959).

Juntado o laudo pericial (Id/Num. 29964970), as partes se manifestaram (Id/Num. 31485693; 31670866).

É o essencial para o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A autora pleiteia o restabelecimento do Auxílio-doença (NB 502.325.717-3) e sua conversão em Aposentadoria por Invalidez desde a cessação daquele benefício por incapacidade, sob a justificativa de que sua
incapacidade laboral nunca deixou de existir.

Entendo que a causa está madura para julgamento, sendo prescindível a produção de outros meios de prova.

Inicialmente, afasto a arguição do réu/INSS de existência de coisa julgada, pois, nesta demanda, a autora pretende o restabelecimento do auxílio-doença cessado em 07/02/2005 (NB 502.325.717-3), já na
ação que tramitou pelo JEF de Catanduva/SP a pretensão se referiu ao indeferimento do pedido de Auxílio-doença relativo ao NB 570.618.233-3 (DER 17/07/2007-Id/Num. 12897819). Dessa forma, esta ação é mais
abrangente que aquela.

No entanto, chamo a atenção para o fato de que, em 22/01/2008 (data da realização da perícia no Processo nº 2007.63.14.004431-0), o expert entendeu que o problema ortopédico da autora não a
incapacitava para o trabalho (Id/Num. 12897822).

Também afasto a arguição de falta de interesse de agir, pois, por vias transversas, ao julgar a apelação da autora o TRF3 entendeu que a concessão de benefício previdenciário envolve relações jurídicas de trato
sucessivo e natureza alimentar, motivo pelo qual o decurso do prazo prescricional não atinge o direito à postulação, incidindo, tão somente, sobre as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação, a teor
da Súmula nº 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Pois bem. Quanto à pretensão posta em juízo, esclareço que, para fazer jus ao benefício de Aposentadoria Por Invalidez ou Auxílio-Doença, deve a autora comprovar a qualidade de segurada da Previdência
Social, o cumprimento da carência exigida e a incapacidade total e definitiva ou temporária para o trabalho.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, enquanto o auxílio-doença tem seus pressupostos previstos nos artigos 59
a 63 da mencionada lei.

In casu, a autora gozou de Auxílio-doença no período de 21/10/2004 a 07/02/2005, cessando o benefício após constatação da perícia médica de que ela já estaria apta para o retorno ao trabalho.

Sustenta a autora que a cessação de seu benefício foi indevida, pois, ao contrário do que alega a autarquia previdenciária, a incapacidade laboral remanesce.

Nesses termos, a análise deve recair sobre a existência de “incapacidade laboral” na data de 07/02/2005, quando o benefício foi cessado, pois, então, os requisitos de “carência” e “qualidade de segurado” serão
presumidos.

Examino, portanto, o requisito da incapacidade.

Da análise que faço do laudo médico-pericial (Id/Num. 29964970) elaborado pelo perito [Dr. Pedro Lúcio de Salles Fernandes (CRM/SP 21.299)], esclarecendo que, conquanto a autora sofra de
Fibromialgia, com lesão nas mãos, joelho direito e coluna lombossacra e hérnia de disco L5/S1, sua incapacidade seria apenas parcial, encontrando-se inapta apenas para atuar na função que exercia em janeiro de 2019
(faxineira).
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Nos exatos termos do art. 479 do Código de Processo Civil, “o juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a
deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito”.

Assim, embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos
autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

De forma que, numa análise do laudo pericial, estou convencido de que as patologias que acometem a autora não a tornam incapacitada para o trabalho.

Explico.

Embora, sob o ponto de vista ortopédico, tenha o expert concluído que alguns dos problemas de saúde da autora são permanentes, ele concluiu, também, que essa incapacidade é apenas parcial, de modo que
ela deve apenas evitar pegar peso, agachar, deambular longa distância, subir e descer escada.

Esclareceu que a incapacidade parcial permanente surgiu “pelo menos a partir de quando fez RM da coluna lombar em 2013” (Id/ Num. 29964970 - pág. 7).

Conforme exposto acima, embora não se possa falar em "coisa julgada" em relação ao Processo nº 2007.63.14.004431-0, o expert nomeado naquela ação entendeu que o problema ortopédico da autora não a
incapacitava para o trabalho (Id/Num. 12897822). Tal conclusão foi tirada em janeiro de 2008.

Portanto, os elementos dos autos dão conta que a cessação do Auxílio-doença em 2005 não foi equivocada, pois, pelo menos até janeiro de 2008, a conclusão do perito judicial foi a mesma.

O perito nesta demanda entendeu que a incapacidade laboral parcial da autora só pode ser atestada a partir de 2013.

Verifico, ainda, que a autora postulou, novamente, Auxílio-doença perante o INSS em outubro de 2016 (NB 616.083.292-5), o qual também restou indeferido em razão de “não constatação de incapacidade
laborativa” (Id/Num. 4821008).

Aliás, verifico diversas contribuições previdenciárias por parte da autora desde 2005, além da afirmação dela, durante a perícia, de que trabalhou como faxineira até janeiro de 2019, o que demonstra que ela
esteve apta ao trabalho desde a cessação do benefício em 2005.

Embora tenha mais de 60 (sessenta) anos, entendo que, pelo fato de sua incapacidade ser apenas parcial, a autora possa ser adaptada em outra atividade que não seja a de faxineira, nem exija pegar peso,
agachar, deambular longa distância, subir e descer escada.

Portanto, ausente o requisito da incapacidade total e permanente, mostra-se desnecessária a análise dos requisitos carência e qualidade de segurado.

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pela autora MARIA APARECIDA GONÇALVES DE CAMPOS  de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria
por invalidez ou de restabelecimento de auxílio-doença.

Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, atualizado até a data desta sentença, ficando a exigibilidade sob condição
suspensiva, ou seja, o réu/INSS somente poderá executá-la (custas processuais e verba honorária) se, nos 5 (cinco) anos subsequentes à certidão de trânsito em julgado desta sentença, ela demonstrar que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos da autora que justificou a concessão de gratuidade de justiça, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC.

Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, II, do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

 

 

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 14 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004369-78.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL
Advogado do(a) AUTOR: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL - SP27291
REU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Vistos,

O autor postula  reconsideração da decisão que indeferiu tutela de urgência, para o fim de suspender o Processo Administrativo nº 11022R0000622017 que responde (Id/Num. 29682404).

Não sou insensível às desventuras repetidamente narradas pelo autor, mas a concessão da medida requerida demanda o preenchimento dos requisitos legais, o que, a despeito dos fatos narrados, não altera o já
decidido.

Além disso, caberia ao autor valer-se da via recursal adequada, posto que, in casu, o Código de Processo Civil não prevê juízo de reconsideração pelo juízo.

Sendo assim, mantenho a decisão inicialmente proferida.

Aguarde-se a citação e contestação da ré.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000134-34.2020.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: HELENA PAULIQUI ALVES
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO ANSELMO - SP245662, JOYCE KELLY PEGORARO - SP358164, SOLANGE DE LOURDES NASCIMENTO PEGORARO - SP234059
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

Trata-se de Ação Declaratória c.c. Condenatória proposta por HELENA PAULIQUI ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , com pedido de tutela
provisória de urgência para o fim de compelir o réu/INSS a implantar, imediatamente, o benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade Híbrida, sob a justificativa de que o benefício previdenciário foi, indevidamente
indeferido, pois ela se filiou à Previdência Social antes de 1991, de modo que se beneficiaria da regra de transição prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, necessitando de 150 (cento e cinquenta) contribuições para fins de
carência, pois teria completado 60 (sessenta) anos em 2006.

Sustenta, ainda, que “o INSS não considerou no cálculo, o tempo de contribuição referente a 05 (cinco) contratos de trabalho, sendo 04 (quatro) junto a Empresa Agro Pecuária CFM Ltda.,
referentes a 01/06/1983 a 14/09/1983, 24/05/1984 a 01/08/1984, 05/09/1984 a 17/08/1987 e 17/05/1989 a 06/02/1992; e 01 (um) junto ao empregador ELIZEU DE MARCHI, referente a 18/08/1987 a 19/10/1987."

Decido.

Instrui a petição inicial cópias dos processos administrativos dos NB 159.383.476-1 com DER 27/03/2012 (Id/Num. 26693043 - págs. 4/20), NB 153.992.442-1 com DER em 16/09/2010 (Num.
26693045 - págs. 1/34) e NB 149.134.780-2, com DER em 18/03/2009 (Id/Num. 26693046 - págs. 1/16). No entanto, não foi acostada com a petição inicial cópia integral do processo administrativo concernente NB
165.171.050-0, com DER em 05/08/2013, justamente aquele mencionado na petição inicial e em relação ao qual se pretende a retroação da DIB (Id/Num. 26693039 - pág. 2).

Aliás, ao contrário do que sustenta a autora, os vínculos com a Empresa Agro Pecuária CFM Ltda., no período de  24/05/1984 a 01/08/1984, e com Elizeu de Marchi, no período de 18/08/1987 a 19/10/1987,
não constam no extrato do CNIS (Id/ Num. 26693040 - págs. 1/9), sendo imprescindível verificar no Resumo de Documentos para Cálculo do Tempo de Contribuição do NB 165.171.050-0 se eles foram computados para
fins de carência assim como os períodos de 01/06/1983 a 14/09/1983, 05/09/1984 a 17/08/1987 e 17/05/1989 a 06/02/1992 (todos laborados na Agro Pecuária CFM Ltda.) e o motivo de, eventualmente, não terem sido
computados.

Desse modo, verifico a ausência da probabilidade do direito alegado para a concessão da tutela de urgência pretendida, isso porque a questão posta em juízo demanda instrução probatória ou, ao menos, a
análise mais profunda dos motivos que levaram a autarquia previdenciária a indeferir o pleito da autora.

Ademais, a concessão de tutela sem ouvir a outra parte é medida de exceção, pois afronta princípio basilar do processo judicial, qual seja, o contraditório, devendo ser concedida somente em casos de premente
necessidade e prevalência do interesse da parte autora.

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência.

A autora não se manifestou quanto ao interesse na audiência de conciliação. De todo modo, considerando o Ofício nº 43/2016-AGU/PSF – S.J.R. PRETO-SP, em que a Advocacia Geral da União esclarece
impossibilidade de conciliação para as demandas em que a União Federal é ré, deixo de designá-la.

Analisando o valor atribuído à causa nestes autos (Id/Num. 31664529), verifico que deixou a autora de considerar na  planilha de cálculo de atualização das parcelas vencidas "pro rata die" no termo inicial, posto
a ação ter sido distribuída em 9.1.2020, assim como atualizou as parcelas vincendas (Id/Num. 31664530).

Assim sendo, e a fim de evitar demora no andamento processual, arbitro, de ofício, nos termos do art. 292, § 3º, do CPC, o valor da causa em R$ 77.961,43 (setenta e sete mil, novecentos e sessenta e um
reais e quarenta e três centavos), conforme cálculo disponível no site do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

Retifique-se à autuação deste processo.

Concedo à autora os benefícios da gratuidade judiciária, posto comprovar com documentação idônea sua hipossuficiência econômica, ou seja, não ter condições para arcar com o adiantamento do
recolhimento das custas processuais.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do feito. Anote-se.

Cite-se e intime-se o réu/INSS para juntar cópia integral do processo administrativo da autora relativo ao NB 165.171.050-0 quando da apresentação da contestação.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005226-27.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ORLANDO JACOB
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA MAZZUCO DOS SANTOS - SP360269, ALEX MAZZUCO DOS SANTOS - SP304125, ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS - SP287306
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos,

Em face dos documentos apresentados pelo autor (Id/Num. 30661841, 30661842 e 30661846), demonstrando sua situação de hipossuficiência econômica, defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Considerando ter sido ajuizada a presente demanda previdenciária no dia 19/11/2019, o termo inicial e o termo final das prestações iniciais, respectivamente, devem ser 19/11/2014 e 19/11/2019, ou seja, o autor
não apurou pro data die  no termo inicial (12/30) e no termo final (18/30), que, aliás, ficou registrado na decisão anterior para ser observado.

Também não deverá olvidar de incluir de forma proporcional o abono anual do ano de 2019, posto ter sido antecipado parte do mesmo em agosto de 2019.

Faculto, assim, novo prazo de 15 (quinze) dias, ao autor a emendar a petição inicial, referente ao valor da causa, ou seja, o real conteúdo econômico pretendido nesta demanda previdenciária. 

Após emendar, providencie a Secretaria a retificação do valor da causa e anotação da gratuidade de justiça na autuação do processo, bem como deverá o réu/INSS ser citado para resposta, porquanto,
considerando o Ofício nº 43/2016-AGU/PSF-S.J.R.PRETO-SP, em que esclarece a impossibilidade de conciliação para as demandas em que são partes, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, prevista no
artigo 334 do C.P.C.

 

Int. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002337-37.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLA DE CAMPOS - SP270066
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Arbitro os honorários periciais provisórios em R$ 2.580,00 (dois mil, quinhentos e oitenta reais), por considerar razoável o valor proposto pelo Perito Judicial (Id/Num. 28546729 – págs. 3/4).

O depósito incumbirá à executada/CEF, nos termos das decisões Id/ Num. 19637603 e Id/ Num. 25731016, que não foram impugnadas no tempo oportuno,  a quem concedo o prazo de prazo de 15
(quinze) dias para comprovação do efetivo depósito.

Intime-se o perito a elaborar e entregar o laudo pericial no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação, isso após a comprovação do adiantamento dos honorários periciais.

Intimem.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001039-39.2020.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: PEDRO FERMINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALANA FERREIRA DE AZEVEDO - SP394666
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Defiro a emenda da petição inicial, formulada pelo autor na petição Id/Num. 32392982.

Verifico que o autor não considerou nos seus cálculos “pro rata die” nos termos inicial (25/07/2019) e final (13/03/2020).
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De forma que, altero, de ofício, o valor da causa para R$ 20.992,13 (vinte mil, novecentos e noventa e dois reais e treze centavos).

Em face do valor atribuído à causa na petição inicial (R$ 20.992,13), encaminhe-se este feito à 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, pois, nos termos do parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº
10.259/2001, tem o Juizado Especial Federal competência absoluta para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Após o recebimento pelo JEF  do encaminhamento eletrônico destes autos, arquivem-se observadas as cautelas legais.

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003159-89.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL
Advogado do(a) AUTOR: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL - SP27291
REU: OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SEÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) REU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos,

 

Trata-se de Ação Anulatória de Procedimento Administrativo Disciplinar c/c Danos Materiais e Morais proposta por ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL contra a ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO, na qual alega, em breve síntese, que o Processo Administrativo nº 11022R0000572017, contra ele instaurado, foi conduzido de forma irregular, mormente
pelo cerceamento de sua defesa, e que tal contexto ocasionou-lhe problemas de saúde e humilhações recorrentes. Em razão das ilegalidades apontadas, postula o cancelamento do expediente administrativo e as indenizações
devidas pelos dissabores sofridos.

A OAB apresentou contestação, em que alegou, preliminarmente, a incompetência relativa deste Juízo Federal, a inépcia da petição inicial, falta de interesse de agir do autor, litispendência e impugnou a
concessão da gratuidade de justiça e o valor da causa. No mérito, aduziu ter sido legítima a atuação da OAB/SP, ausência de prova do alegado pelo autor, cujo processo de licenciamento foi devidamente cientificado,
inexistência de vício no PAD, bem como de danos morais e materiais, ao que requereu a improcedência do pedido (Id/Num. 29082505 e 29083063).

O autor apresentou resposta à contestação (ID/Num. 31456071).

É o relatório do essencial.

Analiso a preliminar de incompetência relativa.

Entendo que na discussão decorrente de processo ético disciplina, conduzido pela Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, é lícito à parte autora propor a ação em seu próprio domicílio, regra destinada a
viabilizar o efetivo acesso à jurisdição.

Nesse sentido é o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - REJEIÇÃO - DEMANDA AJUIZADA EM FACE DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE SÃO PAULO - FORO DA SUBSEÇÃO DE ARAÇATUBA - COMPETÊNCIA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 100, INCISO IV, A E B,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DO ARTIGO 61 DA Lei n. 8.906/1994.

1 - É de se rejeitar a exceção de incompetência oposta pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de São Paulo, porquanto esta pode ser demandada no foro de sua subseção (Araçatuba).
Aplicação do artigo 100, inciso IV, a e b do Código de Processo Civil, de modo a autorizar que o foro competente para o processamento e julgamento da ação seja o do domicílio da parte
autora.

2 - O entendimento firmado sobre competência de foro para as autarquias federais também é aplicável à Ordem dos Advogados do Brasil, que apresenta natureza jurídica de autarquia federal
de regime especial. Havendo em Araçatuba/SP subseção da OAB (28ª Subseção), equivalente a núcleo regional ou sucursal, que exerce representação, a ação ajuizada em face da autarquia
deve ser mantida neste foro, ainda que a legitimidade para respondê-la seja da Seccional de São Paulo.

3 – Com efeito, as disposições do artigo 61 da Lei n. 8.906/1994 revelam que a subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, dentre outras atribuições, representa a autarquia perante os
poderes constituídos, do que se depreende que esta pode ser demandada no foro da subseção.

4 - Além dos aspectos examinados, importa ressaltar que, deslocar a competência jurisdicional para o foro da sede da OAB - Seccional de São Paulo, acarretaria severo prejuízo ao direito de
ação da parte autora, que demonstra notória hipossuficiência em face da estrutura jurídica da autarquia requerida.

5 - Agravo de instrumento provido.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 484395 0024976-32.2012.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/04/2013)

Isso, portanto, leva-me por rejeitar a preliminar de incompetência relativa deste Juízo Federal.

Analiso, então, a outra preliminar (inépcia da petição inicial)

Conquanto o autor não prime pela melhor técnica redacional em suas alegações e não seja sem razoável esforço interpretativo que analiso seus requerimentos, como, aliás, tem ocorrido em outras várias causas
por ele ajuizadas perante este Juízo Federal, entendo que do exame da petição inicial é possível compreender que ele se insurge contra o procedimento administrativo disciplinar que responde, do qual decorreriam as vicissitudes
que demandariam o ressarcimento por danos morais e materiais. Portanto, entendo que foram narrados os fatos e a causa de pedir.

Noutro giro, o interesse no exame das irregularidades apontadas no PAD afasta alegação de falta de interesse de agir, já que é razoável o controle judicial de procedimentos administrativos.

E, no que se referente a eventual litigância de má-fé do autor, caso exercido com abuso o direito de demandar, deve ser analisada na sentença.

Também  rejeito a impugnação ao valor da causa, posto que nos termos do art. 292, V, do CPC na ação indenizatória tal valor é o quantum pelo autor pretendido.

Melhor sorte não recai sobre a impugnação à concessão da gratuidade de justiça, porque entendo que como os extratos de IRPJ juntados pelo autor são recentes (Id/Num 22086679), só a alegação do número
de processos em que o autor advoga sem comprovação de remuneração atual, não é suficiente para afastar a hipossuficiência financeira, de modo que mantenho a concessão da benesse e, por conseguinte, rejeito tal
impugnação.
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Por fim, afasto a litispendência alegada, pois verifico que nos processos indicados pela ré a causa de pedir é distinta (Id/Num. 29082505 - págs. 9/14), já que se referem à nulidade de procedimentos
administrativos diversos. Esclareço, tão somente, que os Autos nº 0003669-52.2018.4.03.6324 (Id/Num. 29082505 - pág. 11) é a numeração destes autos quando da distribuição inicial no Juizado Especial Federal (Id/Num.
28031094 - pág. 7).

Ultrapassadas as preliminares arguidas pela ré, examino a necessidade de dilação probatória.

Nesse ponto, o autor requereu a prova testemunhal, cujo rol de 7 (sete) testemunhas apresentou na petição inicial (Id/Num. 28031094 - pág. 5).

Entendo ser necessário que o autor esclareça, de forma individualizada, a pertinência da oitiva de cada testemunha por ele arrolada, isso porque, em relação à nulidade do procedimento administrativo pelo
cerceamento de defesa alegado, é suficiente a análise da integralidade de tal expediente, em que valorarei a legalidade e razoabilidade de eventual negativa na produção de provas. E mais: a própria intimação do licenciamento do
autor é comprovado por meio de prova documental.

Do mesmo modo, os danos eventualmente decorrentes do contexto, tendo em vista a farta prova documental carreada, poderiam prescindir da prova oral, o que torna improdutiva e desnecessária a sua
realização.

Sendo assim, determino a intimação do autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça o acima proposto.

Int.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003159-89.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL
Advogado do(a) AUTOR: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL - SP27291
REU: OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SEÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) REU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos,

 

Trata-se de Ação Anulatória de Procedimento Administrativo Disciplinar c/c Danos Materiais e Morais proposta por ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL contra a ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO, na qual alega, em breve síntese, que o Processo Administrativo nº 11022R0000572017, contra ele instaurado, foi conduzido de forma irregular, mormente
pelo cerceamento de sua defesa, e que tal contexto ocasionou-lhe problemas de saúde e humilhações recorrentes. Em razão das ilegalidades apontadas, postula o cancelamento do expediente administrativo e as indenizações
devidas pelos dissabores sofridos.

A OAB apresentou contestação, em que alegou, preliminarmente, a incompetência relativa deste Juízo Federal, a inépcia da petição inicial, falta de interesse de agir do autor, litispendência e impugnou a
concessão da gratuidade de justiça e o valor da causa. No mérito, aduziu ter sido legítima a atuação da OAB/SP, ausência de prova do alegado pelo autor, cujo processo de licenciamento foi devidamente cientificado,
inexistência de vício no PAD, bem como de danos morais e materiais, ao que requereu a improcedência do pedido (Id/Num. 29082505 e 29083063).

O autor apresentou resposta à contestação (ID/Num. 31456071).

É o relatório do essencial.

Analiso a preliminar de incompetência relativa.

Entendo que na discussão decorrente de processo ético disciplina, conduzido pela Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, é lícito à parte autora propor a ação em seu próprio domicílio, regra destinada a
viabilizar o efetivo acesso à jurisdição.

Nesse sentido é o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - REJEIÇÃO - DEMANDA AJUIZADA EM FACE DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE SÃO PAULO - FORO DA SUBSEÇÃO DE ARAÇATUBA - COMPETÊNCIA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 100, INCISO IV, A E B,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DO ARTIGO 61 DA Lei n. 8.906/1994.

1 - É de se rejeitar a exceção de incompetência oposta pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de São Paulo, porquanto esta pode ser demandada no foro de sua subseção (Araçatuba).
Aplicação do artigo 100, inciso IV, a e b do Código de Processo Civil, de modo a autorizar que o foro competente para o processamento e julgamento da ação seja o do domicílio da parte
autora.

2 - O entendimento firmado sobre competência de foro para as autarquias federais também é aplicável à Ordem dos Advogados do Brasil, que apresenta natureza jurídica de autarquia federal
de regime especial. Havendo em Araçatuba/SP subseção da OAB (28ª Subseção), equivalente a núcleo regional ou sucursal, que exerce representação, a ação ajuizada em face da autarquia
deve ser mantida neste foro, ainda que a legitimidade para respondê-la seja da Seccional de São Paulo.

3 – Com efeito, as disposições do artigo 61 da Lei n. 8.906/1994 revelam que a subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, dentre outras atribuições, representa a autarquia perante os
poderes constituídos, do que se depreende que esta pode ser demandada no foro da subseção.

4 - Além dos aspectos examinados, importa ressaltar que, deslocar a competência jurisdicional para o foro da sede da OAB - Seccional de São Paulo, acarretaria severo prejuízo ao direito de
ação da parte autora, que demonstra notória hipossuficiência em face da estrutura jurídica da autarquia requerida.

5 - Agravo de instrumento provido.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 484395 0024976-32.2012.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/04/2013)

Isso, portanto, leva-me por rejeitar a preliminar de incompetência relativa deste Juízo Federal.

Analiso, então, a outra preliminar (inépcia da petição inicial)

Conquanto o autor não prime pela melhor técnica redacional em suas alegações e não seja sem razoável esforço interpretativo que analiso seus requerimentos, como, aliás, tem ocorrido em outras várias causas
por ele ajuizadas perante este Juízo Federal, entendo que do exame da petição inicial é possível compreender que ele se insurge contra o procedimento administrativo disciplinar que responde, do qual decorreriam as vicissitudes
que demandariam o ressarcimento por danos morais e materiais. Portanto, entendo que foram narrados os fatos e a causa de pedir.
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Noutro giro, o interesse no exame das irregularidades apontadas no PAD afasta alegação de falta de interesse de agir, já que é razoável o controle judicial de procedimentos administrativos.

E, no que se referente a eventual litigância de má-fé do autor, caso exercido com abuso o direito de demandar, deve ser analisada na sentença.

Também  rejeito a impugnação ao valor da causa, posto que nos termos do art. 292, V, do CPC na ação indenizatória tal valor é o quantum pelo autor pretendido.

Melhor sorte não recai sobre a impugnação à concessão da gratuidade de justiça, porque entendo que como os extratos de IRPJ juntados pelo autor são recentes (Id/Num 22086679), só a alegação do número
de processos em que o autor advoga sem comprovação de remuneração atual, não é suficiente para afastar a hipossuficiência financeira, de modo que mantenho a concessão da benesse e, por conseguinte, rejeito tal
impugnação.

Por fim, afasto a litispendência alegada, pois verifico que nos processos indicados pela ré a causa de pedir é distinta (Id/Num. 29082505 - págs. 9/14), já que se referem à nulidade de procedimentos
administrativos diversos. Esclareço, tão somente, que os Autos nº 0003669-52.2018.4.03.6324 (Id/Num. 29082505 - pág. 11) é a numeração destes autos quando da distribuição inicial no Juizado Especial Federal (Id/Num.
28031094 - pág. 7).

Ultrapassadas as preliminares arguidas pela ré, examino a necessidade de dilação probatória.

Nesse ponto, o autor requereu a prova testemunhal, cujo rol de 7 (sete) testemunhas apresentou na petição inicial (Id/Num. 28031094 - pág. 5).

Entendo ser necessário que o autor esclareça, de forma individualizada, a pertinência da oitiva de cada testemunha por ele arrolada, isso porque, em relação à nulidade do procedimento administrativo pelo
cerceamento de defesa alegado, é suficiente a análise da integralidade de tal expediente, em que valorarei a legalidade e razoabilidade de eventual negativa na produção de provas. E mais: a própria intimação do licenciamento do
autor é comprovado por meio de prova documental.

Do mesmo modo, os danos eventualmente decorrentes do contexto, tendo em vista a farta prova documental carreada, poderiam prescindir da prova oral, o que torna improdutiva e desnecessária a sua
realização.

Sendo assim, determino a intimação do autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça o acima proposto.

Int.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001769-21.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTINA OUTEIRO PINTO - SP247623, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704
EXECUTADO: VALDEMAR BENEZ
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

Certifico e dou fé que FAÇO VISTA deste processo à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que requeira o que de direito.

SãO JOSé DO RIO PRETO, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004683-24.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: JOSE MARTINS ACACIO NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE FRANCISCO RIBEIRO - SP371503
IMPETRADO: PRESIDENTE DA 04 CAMARA DE JULGAMENTO DO CRSS
 
 
 

 

             S E N T E N Ç A

 

 

Vistos,

 

I – RELATÓRIO

JOSÉ MARTINS ACÁCIO NETO impetrou MANDADO DE SEGURANÇA contra ato do PRESIDENTE DA 4ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CRSS , instruindo-o com
procuração e documentos (Id/Num. 23481621), em que pleiteia que o impetrado seja compelido a proferir decisão no procedimento administrativo relativo ao requerimento de concessão de benefício previdenciário NB
177.890.046-9, ao argumento de que a omissão administrativa do INSS e do respectivo órgão com incumbência de apreciar recursos administrativos previdenciários implica em descumprimento de normas legais e violação aos
princípios da legalidade e da razoável duração do processo.

Declarei a incompetência desta 1ª Vara Federal para processar e julgar o presente feito e determinei a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Brasília-DF (Id/Num. 24089370), que suscitou conflito de
competência, sendo que, ao final, o Superior Tribunal de Justiça conheceu do conflito e declarou a competência deste Juízo da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP (Id/Num. 30606217).

Determinou-se que o impetrante comprovasse a sua hipossuficiência financeira (Id/Num. 30646969).

Por fim, o impetrante apresentou manifestação (Id/Num. 31330879).

É o essencial para o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

É pacífico o entendimento quer na doutrina quer na jurisprudência que as condições da ação devem estar presentes quando da propositura da ação e devem subsistir até o momento da prolação da sentença.

Este interesse processual nada mais é do que a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão, ou mais
precisamente o interesse de agir surge da necessidade de obter do processo a proteção do interesse substancial.

A falta de qualquer das condições da ação importará na carência desta.
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In casu, considerando a informação do impetrante no sentido de que o julgamento do processo administrativo discutido deu-se em 17/04/2020 (Id/Num. 31330879), verifiquei que a necessidade de obter tutela
jurisdicional tornou-se inexistente, o que me conduz a considerá-lo carecedor deste writ, por falta de interesse processual.

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, julgo o impetrante CARECEDOR DE AÇÃO, por falta de interesse de agir, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inc. VI, do Código
de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Int.
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos,

I – RELATÓRIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou CAROLINE RODRIGUES DE OLIVEIRA e ANDRÉIA DA SILVA MELLO AMARAL  pela prática dos delitos previstos nos
artigos 33, caput, e 35, caput, combinado com o artigo 40, I, III e V, todos da Lei nº 11.343/2006, alegando o seguinte:

Segundo consta, as denunciadas, agindo em concurso e unidade de desígnios, em 27 de setembro de 2019, por volta das 10h30min, transportaram entorpecentes do Paraguai com destino à
cidade de Fortaleza, praticando, dessa maneira, os crimes previstos nos artigos 33, caput e 35, caput, c.c. artigo 40, incisos I, III e V, todos da Lei 11.343/06.

Com efeito, consta dos autos que ANDRÉIA E CAROLINE, amasiadas e residentes em São Paulo/Capital, foram contratadas por uma mulher e um homem de nomes “SILMARA“ e
“JOÃO”, para transportarem drogas da cidade de Pedro Juan Caballero, no Paraguai, até a cidade de Fortaleza/Ceará, encargo pelo qual receberiam o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) cada uma.

As denunciadas aceitaram a empreitada criminosa e foram de ônibus até Pedro Juan Caballero, que se localiza na fronteira do Brasil com a cidade de Ponta Porã, no Estado do Mato Grosso
do Sul. Lá adquiriram 55 (cinquenta e cinco) tijolos de maconha, em três malas grandes, e retornaram para o Brasil, utilizando um ônibus da Viação Motta de Campo Grande/MS com destino
a Brasília.

Acontece que, durante o trajeto para Fortaleza/Ceará, policiais militares rodoviários, em fiscalização de rotina, no dia 27/09/2019, por volta das 10h30min, abordaram o transporte público
em que estavam as denunciadas quando passava pela Rodovia Washington Luís, altura do KM 436, 1, Rural, no Município de São José do Rio Preto/SP.

Em revista pessoal nos passageiros nada de ilícito foi encontrado. Porém, em revista ao bagageiro, encontraram as malas com os entorpecentes.

Os policiais verificaram no verso do bilhete de embarque que referidas malas pertenciam a CAROLINE e ANDRÉIA, razão pela qual houve a prisão em flagrante. Na ocasião, ambas
confessaram o conhecimento das drogas e que foram contratadas para transportá-las de Pedro Juan Caballero/Paraguai para Fortaleza/Ceará em troca de R$ 2.500 (dois mil e quinhentos
reais) para cada. Disseram aos policiais que pernoitariam em Brasília.

Em seu termo de interrogatório na Delegacia de Polícia Estadual, CAROLINE disse que não sabia que a mala de sua companheira tinha drogas e que ANDRÉIA havia dito que iriam até
Ponta Porã/Pedro Juan Caballero para fazerem um “bico”, a fim de “levantarem algum dinheiro”. Afirmou que ficou surpresa com o encontro das drogas durante a abordagem, pois no
trajeto não desconfiou de nada.

Em sua oitiva no inquérito policial, ANDRÉIA afirmou que devido à dificuldade financeira que ela e a companheira CAROLINE passavam, uma conhecida sua de nome “SILMARA”,
moradora do bairro Guaianazes, em São Paulo/Capital, propôs para as duas realizarem o transporte das drogas apreendidas da cidade de Pedro Juan Caballero/Paraguai até
Fortaleza/Ceará, porque era ela (SILMARA) quem iria fazê-lo, mas desistiu.

Porém, contradizendo o que disse, ANDRÉIA afirmou em seguida que SILMARA ofereceu para ela o serviço e que CAROLINE não sabia de nada e que somente foi junto como companhia.
Disse à companheira que compraria mercadorias para revenda.

Informou que receberam uma ligação de uma pessoa que se identificou apenas por “João”, oferecendo a quantia de cinco mil reais para o transporte das drogas. Segundo ela, João pagou
todas as despesas de viagem e de alimentação.

Disse que ao chegarem em Ponta Porã/MS tinha um táxi esperando por elas, que os levou até uma casa onde estava João, onde pernoitaram e receberam as malas com as drogas.
Posteriormente, quando estavam num ônibus da viação Motta com destino a Brasília, foi realizada a abordagem por policiais rodoviários que encontraram as malas com as drogas.

Mais uma vez se contradizendo no mesmo depoimento, ANDRÉIA disse que, quando questionadas pelos policiais, ela e CAROLINE confessaram que estavam transportando as drogas e
reconheceu, em seu termo de interrogatório, que fez o transporte junto com a sua companheira CAROLINE e que, cada qual, ganharia em troca R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Ressalte-se que as denunciadas entraram em contradição ao explicar a ocorrência no momento do flagrante e depois de já orientadas por defesa técnica. Além disso, é inconcebível que se viaje
a outro país sem se saber ou questionar os motivos, bem como se carregar grande conteúdo de drogas em três bagagens de forma desconhecida.

A materialidade delitiva encontra-se consubstanciada no auto de apreensão e no laudo pericial nº 378.283/2019, positivo para Cannabis Sativa L. (maconha).
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Isto posto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denuncia ANDRÉIA DA SILVA MELLO AMARAL e CAROLINE RODRIGUES DE OLIVEIRA como incursas nas penas dos artigos
33, caput e 35, caput, c.c. artigo 40, incisos I, III e V, todos da Lei 11.343/06, requerendo o recebimento da mesma, com a citação das denunciadas para o oferecimento de respostas às
acusações, prosseguindo-se à instrução com a oitiva das testemunhas abaixo arroladas, até final condenação.

(...)

As acusadas apresentaram defesa prévia com rol de testemunhas (Id/Num. 25420639) e, em seguida, recebi a denúncia em 9 de dezembro de 2019 (Id/Num. 25814716), cujo feito teve seu trâmite normal,
com a juntada das certidões de antecedentes criminais (Id/Num. 23210423 - págs.  26/28; 31461471, 31462234, 31462235, 31462237, 31462239, 31462241, 31462243, 31462244,  31462246 e  31462247); citação
das acusadas (Id/Num. 27498861, 27498887, 27499346 e 27500061); audiência de inquirição das testemunhas, interrogatório das acusadas, manifestação das partes de não terem diligências e, por fim, concessão de
prazo para apresentação de alegações finais, por meio de memoriais (Id/Num. 27966532).

Em alegações finais (Id/Num. 28435509), a acusação sustentou, em síntese que faço, não haver como negar a prática criminosa imputada às acusadas, em face das provas contundentes de materialidade e
autoria consubstanciadas no auto de apreensão e no laudo pericial nº 378.283/2019, positivo para Cannabis Sativa L, que demonstram o transporte por elas de 55 (cinquenta e cinco) tijolos de maconha adquiridos no Paraguai
com destino à Fortaleza/CE. Asseverou ser insustentável a alegação da defesa de que a coacusado Caroline não tinha conhecimento algum sobre o propósito da companheira e coacusada Andréia, apontando, inclusive,
divergência nas declarações prestadas. Pontuou que, consoante comprovado durante instrução processual, o celular da coacusada Andréia foi utilizado para executar o crime, devendo ser decretado seu perdimento, ao contrário
do celular da coacusada Caroline que não o utilizou para tal fim, devendo ser restituído. Requereu, enfim, a condenação das acusadas.

Também em alegações finais (Id/Num. 29025380), a defesa das acusadas sustentou que Andréia confessou o crime, enquanto Caroline só seria culpada por confiar cegamente na companheira, tendo em vista
que nada sabia sobre as drogas. Asseverou que a acusada Andréia não pode ser considerada traficante, mas “mula”, pois apenas transportou a mercadoria. Enfim, requereu a absolvição de Caroline e a fixação da pena de
Andréia no mínimo legal, além de regime inicial aberto de cumprimento de pena.

É o essencial para o relatório.

II – DECIDO

CAROLINE RODRIGUES DE OLIVEIRA e ANDRÉIA DA SILVA MELLO AMARAL  foram denunciadas pela prática dos delitos previstos nos artigos 33, caput, e 35, caput, combinado
com o artigo 40, I, III e V, todos da Lei nº 11.343/2006, o qual estabelece que:

Art. 33.  Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.

 

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.

 

Art. 40.  As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se:

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;

(...)

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas,
esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de
reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em transportes públicos;

(...)

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito Federal;

Passo a analisar, separadamente, os delitos de tráfico de drogas e de associação para o tráfico de drogas.

1. ART. 33, CAPUT, LEI Nº 11.343/2006

A materialidade do delito previsto no artigo 33, caput, Lei nº 11.343/2006, está cabalmente comprovada pelo Auto de Exibição e Apreensão (Id/Num. 23210418 - págs. 18/21) e Laudo Pericial (Id/Num.
23210423 - págs. 19/22), que demonstram a apreensão de 55 (cinquenta e cinco) tijolos de maconha, adquiridos na cidade de Pedro Juan Caballero/Paraguai e transportados em três malas grandes pertencentes às acusadas,
acondicionadas no bagageiro de um ônibus da Viação Motta, que fazia o trecho Campo Grande/MS - Brasília.

Cumpre ressaltar que a maconha (Cannabis sativa) tem comercialização e uso proibidos no território nacional, estando relacionada na lista de plantas que podem originar substâncias entorpecentes e/ou
psicotrópicas e, igualmente, o tetrahidrocannabinol (THC) está relacionado na Lista de Substâncias Psicotrópicas de Uso Proscrito no país, conforme Portaria SVS/MS nº 344/1998.

De igual modo, a autoria também restou provada nos autos, haja vista que as malas onde estava acondicionada a droga pertencia às acusadas segundo o  recibo de despacho de bagagem e Cupom/Cartão de
Embarque.

Cumpre destacar que as acusadas foram surpreendidas em flagrante pelos policiais rodoviários, o que consiste em uma das mais convincentes provas da materialidade e da autoria de um crime no âmbito do
processo penal a gerar presunção relativa de autoria, com a consequente transferência à defesa do ônus de produzir provas que afastem tal presunção, com a demonstração de sua inocência e a inverossimilhança da tese
acusatória (artigo 156 do Código de Processo Penal), o que não ocorreu no presente caso.

Além disso, a coacusada Andréia confessou a prática delitiva, embora tenha negado a participação da coacusada Caroline, o que não se mostra crível, tendo em vista serem companheiras há cerca de uma
década, conforme afirmado em alegações finais, e viajarem juntas, além de outros fatos apontados abaixo quando da análise do dolo.

Aliás, pouco convincente a tese de desconhecimento, sendo inacreditável que a coacusada Caroline sequer tenha questionado a companheira acerca do conteúdo das 3 malas que carregavam. Tampouco
esclareceu adequadamente quais “bicos” fariam no Paraguai, não sabendo explicar, ao menos, que tipo de mercadorias/eletrônicos trariam ao Brasil para revender.

Não resta, também, nenhuma dúvida quanto à presença do dolo.

Explico.

A testemunha Franciel Costa Silva, policial que prendeu as acusadas em flagrante, disse, em suma, que não havia nada de ilícito na parte de cima do ônibus, no entanto, ao vistoriar o bagageiro do ônibus,
encontrou-se drogas em 3 malas e, após contanto com o motorista e verificação do cartão de embarque, identificaram Caroline e Andréia como as proprietárias da bagagem. Caroline guardava as passagens e Andréia as
etiquetas das malas. E, por fim, que as acusadas confessaram terem recebido R$ 2.500,00 cada uma para o transporte das drogas.

A testemunha Fábio Massicano, outro policial participante da prisão das acusadas, acrescentou, em resumo, que foi ele quem encontrou as drogas, pois desconfiou do peso incomum das malas. E, por fim, disse
que as acusadas se mostraram arrependidas do crime e que não sabe se as 3 malas foram despachadas por uma acusada apenas ou se foram despachadas pelas duas acusadas.

A acusada Andréia da Silva Mello Amaral, em seu interrogatório, afirmou ser verdadeiro o fato narrado na denúncia, com exceção da participação da coacusada Caroline, que nada sabia sobre as drogas.
Caroline sabia que iria ajudar  ela a transportar a mala, mas não sabia qual era o seu conteúdo. Quando contou para a companheira que iriam para Pedro Juan Caballero, disse que iria fazer um bico, trazendo produtos
eletrônicos. Chegando a Pedro Juan Caballero, foram para um hotel onde estava João que preparou as malas e as entregou para ela. Só saiu do hotel para ir ao mercado e a uma farmácia. Caroline a acompanhou. Assim que as
malas chegaram, lacradas (fechadas com a senha do cadeado que vem na própria mala), elas foram para a rodoviária. Nunca haviam estado no Paraguai. Não recebeu nenhum valor adiantado. João custeou as despesas da
viagem. Ela se comunicava com ele a cada parada para saber sobre as passagens dos próximos trechos. Só teve contato com João em Pedro Juan Caballero. Conversando com Silmara sobre suas dificuldades financeiras, esta
disse que já conhecia João e que ele pagaria para que ela transportasse drogas, então ela pediu que Silmara passasse seu contato para João. Caroline não estava presente quando ela falou com Silmara. João não conversou com
Caroline. Os três tickets das malas estavam com ela. E, por fim, disse que  contaram aos policiais que estavam viajando juntas.

Por fim, Caroline Rodrigues de Oliveira relatou, em seu interrogatório, que não sabia sobre as drogas. A companheira Andréia lhe disse que iriam passar o final de semana no Paraguai, onde pegariam
mercadorias (eletrônicos) para revender. Só viu que se tratava de droga quando os policias começaram a colocar a maconha em cima da viatura. Conhece Silmara que trabalhou com ela nas Casas Bahia. Desempregada,
Andréia lhe disse que Silmara ajudaria a pagar as passagens que foram retiradas no guichê da rodoviária. Só soube em Pedro Juan Caballero que, na volta, iriam passar por Brasília e que depois iriam ao Ceará. Quando chegou
em Ponta Porã, pegaram um táxi e foram pro hotel em Pedro Juan Caballero. O táxi já estava pago. Ficaram uma semana no Hotel Las Vegas. Saiu para ir à padaria e a uma farmácia. Só teve contato com a recepcionista do
hotel. Andréia saiu e voltou com as malas. Não abriu as malas. Andréia pagava pela alimentação. Não viu se Andréia pagou o hotel. Não passou em nenhuma loja para comprar algo pessoal. Andréia usava o cartão dela
(interroganda) para fazer pagamentos durante a viagem. Andréia disse que ficariam em um hotel próximo à rodoviária em Brasília. Estava no banheiro quando os policiais abordaram o ônibus e ao sair do banheiro ouviu o policial
mandar Andréia descer do ônibus. Quando o questionou sobre o conteúdo das malas, ele disse que se tratava de maconha. E, finalmente, disse que depois do fato viu que Andréia não utilizou o cartão da interroganda.
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Os depoimentos das acusadas são contraditórios e, então, destaco alguns pontos:

1º) No início do interrogatório, Caroline afirma que a companheira lhe disse que passariam o final de semana no Paraguai. Entretanto, em seguida, afirmou que ficaram em um hotel em Pedro Juan Caballero por
uma semana;

2º) Andréia disse que ficou no hotel até que João preparasse tudo e entregasse a ela. Mais: afirmou que João trouxe as malas. No entanto, Caroline afirmou que Andréia saiu e voltou com as malas. Nesse ponto,
saliento que as acusadas receberam 3 malas com 55 tijolos de maconha, quantidade impossível de ser carregada por uma mulher apenas, sendo inacreditável que Andréia as tenha trazido sozinha para o quarto do hotel, o que me
leva a concluir que, ou as malas foram entregues a ambas no hotel, ou ambas foram buscá-las com “João” ou outra pessoa; e,

3º) Andréia disse que todas as despesas da viagem foram pagas por João. No entanto, Caroline afirmou que viu Andréia pagar algumas contas com o seu cartão de crédito.

Além disso, algumas alegações mostram-se inverossímeis, tais como a coacusada Caroline ter viajado para outro país sem saber o que faria lá; ter recebido 3 malas pesadas sem perguntar sobre o seu conteúdo;
chegar ao país vizinho e pegar um táxi previamente pago, sem questionar tal fato; sair do país com a companheira para passar um final de semana e permanecer no Paraguai por 1 semana inteira sem questionar a situação e o custo
da viagem, já que a companheira estava desempregada; viajar para o Paraguai com a companheira para adquirir e revender produtos eletrônicos, mas voltar ao país fazendo paradas em outros dois Estados em vez de voltar
direto pra casa para revender os produtos e não indagar nada a respeito à companheira; permanecer uma semana trancada dentro de um hotel no Paraguai, saindo em apenas duas ocasiões (mercado e farmácia) e, por fim, nada
estranhar a respeito.

Estou certo de que ambas as acusadas atuaram juntas na empreitada criminosa, sabedoras de todos os riscos e implicações decorrentes do delito. Estou convicto, ainda, de que elas tentam induzir esse magistrado
em erro, afirmando que apenas um delas praticou o crime, a fim de isentar a outra da sanção penal.

Concluo, por fim, que as acusadas agiram de forma livre, consciente e deliberada, com o intuito de adquirir, importar e transportar drogas do Paraguai para o Brasil, de modo que a condenação é medida que se
impõe a elas pela prática do delito previsto no artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006.

Nesse ponto, entendo necessário tecer alguns comentários sobre as causas de aumento de pena levantadas pela acusação.

Quanto ao inciso I, evidente a sua incidência, uma vez que as acusadas adquiriram a maconha em Pedro Juan Caballero/Paraguai, a internalizaram no Brasil e a transportaram de um Estado para o outro até serem
presas em flagrante. Portanto, configurada está a transnacionalidade do delito.

No tocante ao inciso III, o entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, se o transporte público foi utilizado apenas com o fim de levar a droga, mas não de distribui-la entre os
demais passageiros, a causa de aumento não deve incidir, verbis:.

DIREITO PENAL. CAUSA DE AUMENTO DA PENA DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS EM TRANSPORTE PÚBLICO. A utilização de transporte público com a única
finalidade de levar a droga ao destino, de forma oculta, sem o intuito de disseminá-la entre os passageiros ou frequentadores do local, não implica a incidência da causa de aumento de pena do
inciso III do artigo 40 da Lei 11.343/2006. Precedente citado do STJ: REsp 1.345.827-AC, Quinta Turma, DJe 27/3/2014. Precedentes citados do STF: HC 119.782-MS, Primeira Turma,
DJe 3/2/2014; e HC 119.811-MS, Segunda Turma, DJe 1º/7/2014.

(REsp 1.443.214-MS. Informativo 547. Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, julgado em 4/9/2014).

Afasto, portanto, a causa de aumento de pena prevista no inciso III do artigo 40 da Lei de Drogas.

Por fim, quanto ao inciso V, entende o STJ que, se o agente importa a droga com o objetivo de vendê-la em determinado Estado da Federação, mas, para chegar até o seu destino, precisa passar por outros
Estados, incidirá apenas na causa de aumento da transnacionalidade (art. 40, I), e não da interestadualidade (art. 40, III). Ambas as causas só podem ser aplicadas simultaneamente, se a intenção do agente era a de pulverizar a
droga adquirida no exterior em mais de um Estado do território nacional.

Segue trecho de julgado do STJ nesse sentido:

 “O  fato  de  o  agente, por motivos de ordem geográfica, ter que passar por mais de um Estado para chegar ao seu destino final não é suficiente para caracterizar a interestadualidade.” (STJ.
Informativo 586.  HC 214.942/MT, Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 6ª Turma, julgado em 16/6/2016).

Afasto, desse modo, a causa de aumento de pena prevista no inciso V do artigo 40 da Lei de Drogas.

Diante do exposto, merecem as acusadas sofrer a incidência apenas da causa de aumento prevista no inciso I do art. 40 da Lei de Drogas.

2. ART. 35, CAPUT, LEI Nº 11.343/2006

É evidente que as acusadas foram presas em flagrante quando viajavam juntas após retornarem do Paraguai trazendo 55 tijolos de maconha.

Mais: as acusadas são companheiras há mais de 10 anos e permaneceram alojadas em um hotel em Pedro Juan Caballero por uma semana até que a droga lhes fosse entregue para introdução no país,
especificamente, com destino à Fortaleza/CE.

A coacusada Andréia admitiu ter servido de instrumento para outras pessoas no transporte da maconha, embora tenha negado a participação da coacusada Caroline no delito, o que, conforme, exposto acima,
não merece prosperar.

No entanto, não estou convencido do dolo.

Explico.

O crime em comento exige que a associação, para fins de cometimento do delito de tráfico de drogas, seja permanente e estável.

Cito ementa neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL  NO HABEAS CORPUS.  ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ABSOLVIÇÃO. ESTABILIDADE E PERMANÊNCIA NÃO
DEMONSTRADOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. AGRAVO
DESPROVIDO.

(...)

II - O tipo previsto no artigo art. 35 da Lei nº 11.343/2006 se configura quando duas ou mais pessoas se reúnem com a finalidade de praticar os crimes previstos nos art. 33 e 34 do mesmo
diploma legal. Indispensável, portanto, para a comprovação da materialidade, o animus associativo de forma estável e duradoura com a finalidade de cometer tais delitos.

(...)

(STJ-AgRg no HC 549977 / RJ, Rel. Min. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), julgado em 18/02/2020, Fonte DJe de 26/02/2020)

Embora as acusadas mantenham um relacionamento amoroso há uma década, a acusação não comprovou que elas já haviam se associado anteriormente para o cometimento de crimes, nem que já haviam trazido
drogas do Paraguai em outras ocasiões ou atuado em conjunto com outras pessoas para o cometimento de tráfico de drogas.

De acordo com as acusadas, elas nunca estiveram no Paraguai antes da prisão em flagrante.

Tampouco se desincumbiu a acusação de comprovar o ânimo de associação permanente e estável.

Portanto, de acordo com a jurisprudência, sendo a associação eventual, deve ser considerada mero concurso de agentes no tráfico, e não crime autônomo de associação para o tráfico de drogas, o qual exige dolo
de se associar com permanência e habitualidade, conforme ementa do STJ que ora transcrevo:

HABEAS CORPUS. PACIENTES CONDENADOS POR TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO QUANTO AO
CRIME PREVISTO NO ARTIGO 35 DA LEI 11.343/2006. RECONHECIMENTO PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM DE QUE TERIA HAVIDO ASSOCIAÇÃO EVENTUAL.
NECESSIDADE DE ESTABILIDADE OU PERMANÊNCIA PARA A CARACTERIZAÇÃO DO DELITO DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL EXISTENTE. ABSOLVIÇÃO QUANTO À ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. CONCESSÃO DA ORDEM.

1. Diante da expressão "reiteradamente ou não", contida no caput do artigo 35 da Lei 11.343/2006, há que se perquirir se para a configuração do delito de associação para o tráfico basta a
convergência ocasional de vontades ou a eventual colaboração entre pessoas para a prática delituosa, ou se é necessário, tal como no crime de quadrilha ou bando previsto no Código Penal,
que a reunião se dê de forma estável.

2. Para a caracterização do crime de associação para o tráfico, é imprescindível o dolo de se associar com estabilidade e permanência, sendo que a reunião ocasional de duas ou mais pessoas
não se subsume ao tipo do artigo 35 da Lei 11.343/2006. Doutrina. Precedentes.

3. As instâncias de origem, tendo reconhecido que a reunião dos pacientes teria sido eventual, a admitiram como apta a configurar o delito de associação para o tráfico, o que contraria a
interpretação majoritária que tem sido conferida ao tipo do artigo 35 da Lei de Drogas.
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4. Não havendo qualquer registro, quer na denúncia, na sentença condenatória, ou no aresto que a confirmou, de que a associação dos pacientes teria alguma estabilidade ou caráter
permanente, não há que se falar no delito de associação para o tráfico, estando-se diante de mero concurso de pessoas.

5. Ordem concedida apenas para absolver os pacientes do delito de associação para o tráfico, mantendo-se, quanto ao mais, a sentença condenatória prolatada na origem."

(STJ, HC 200901019239, Min. Rel. JORGE MUSSI, Quinta Turma,  Julgado em 08/11/2010)

Diante do exposto, ausente a comprovação do dolo de associação permanente e estável, merecem as acusadas ser absolvidas do crime previsto do artigo 35, caput, da Lei de Drogas.

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido de decreto condenatório formulado na denúncia, absolvendo CAROLINE RODRIGUES DE OLIVEIRA e ANDRÉIA DA SILVA MELLO
AMARAL pela prática do delito previsto no artigo 35, caput, da Lei nº 11.343/2006, o que faço com fulcro no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal.

Noutro giro, julgo procedente o pedido de decreto condenatório formulado na denúncia para o fim de condená-las pelo crime previsto no artigo no artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, inciso I, da Lei
nº 11.343/2006.

Passo, então, a dosar a pena a ser-lhes aplicada, em estrita observância ao disposto nos artigos 59 e 68, caput, do Código Penal, 42 da Lei de Drogas e artigo 387, incisos I a VI, do Código de Processo Penal.

1. CAROLINE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Considerando apenas a culpabilidade da ré, pois que agiu com dolo inerente à espécie e plenamente ciente da ilicitude de sua conduta; não possui maus antecedentes criminais (Id/Num. 23210423 - págs.
26/28, 31461471, 31462234, 31462235, 31462237, 31462239, 31462241, 31462243, 31462244,  31462246 e 31462247); sua conduta social e personalidade não são desfavoráveis; o motivo do delito é identificável como
o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo, sendo que as circunstâncias lhe são amplamente desfavoráveis, em decorrência da quantidade elevada de drogas apreendidas (55 tijolos de maconha).

Tendo em vista essas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base em 6 (seis) anos e 3 (três) meses de reclusão e 700 dias-multa, aumentada a fração de 1/8 (um oitavo)  calculado sobre o
intervalo entre o máximo e o mínimo da pena-base em abstrato para a circunstância relativa às circunstâncias do crime e natureza da droga.

Inexistem atenuantes ou de agravantes.

Na 3ª fase de aplicação da pena, verifico a presença de causas de diminuição e aumento de pena, razão pela qual, nos termos do artigo 68 do Código Penal, aplico primeiro a causa de diminuição de pena
prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, em seu patamar mínimo (1/6), por entender que diante da quantidade de droga apreendida em poder da ré (primária e de bons antecedentes) e de não restar comprovado que ela
integre organização criminosa ou se dedique a atividades criminosas, restando uma pena de 5 (cinco) anos e 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 583 dias-multa.

Aplico, em seguida, a causa de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, em seu patamar mínimo (1/6), por ser a ré primária e não ter maus antecedentes criminais, resultando em
uma pena de 6 (seis) anos  e 27 (vinte e sete) dias de reclusão e 680 (seiscentos e oitenta) dias-multa.

Fixo o dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos (2019).

O regime inicial de cumprimento da pena será o semiaberto (art. 33, 2º, "b", e 3º do CP).

Considerando a pena privativa de liberdade imposta à ré bem como a quantidade de drogas que transportava, concluo não ser aconselhável a substituição da pena corporal por restritiva de direitos, nos termos
do artigo 44, I e III, Código Penal.

2. ANDRÉIA DA SILVA MELLO AMARAL

Considerando apenas a culpabilidade da ré, pois que agiu com dolo inerente à espécie e plenamente ciente da ilicitude de sua conduta; não possui maus antecedentes criminais (Id/Num. 23210423 - págs.
26/28, 31461471, 31462234, 31462235, 31462237, 31462239, 31462241, 31462243, 31462244,  31462246 e 31462247); sua conduta social e personalidade não são desfavoráveis; o motivo do delito é identificável como
o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo, sendo que as circunstâncias lhe são amplamente desfavoráveis, em decorrência da quantidade elevada de drogas apreendidas (55 tijolos de maconha).

Tendo em vista essas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base em 6 (seis) anos e 3 (três) meses de reclusão e 700 dias-multa, aumentada a fração de 1/8 (um oitavo)  calculado sobre o
intervalo entre o máximo e o mínimo da pena-base em abstrato para a circunstância relativa às circunstâncias do crime e natureza da droga.

Inexistem atenuantes ou de agravantes, salientando que a ré não poderá se beneficiar da atenuante prevista no artigo 65, III, “d”, Código Penal (confissão), pois afirma que a corré Caroline desconhecia a
existência das drogas e não praticou o crime em concurso com ela, no entanto, restou comprovado que ambas cometeram o crime juntas.

Na 3ª fase de aplicação da pena, verifico a presença de causas de diminuição e aumento de pena, razão pela qual, nos termos do artigo 68 do Código Penal, aplico primeiro a causa de diminuição de pena
prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, em seu patamar mínimo (1/6), por entender que diante da quantidade de droga apreendida em poder da ré (primária e de bons antecedentes) e de não restar comprovado que ela
integre organização criminosa ou se dedique a atividades criminosas, restando uma pena de 5 (cinco) anos e 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 583 dias-multa.

Aplico, em seguida, a causa de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, em seu patamar mínimo (1/6), por ser a ré primária e não ter maus antecedentes criminais, resultando em
uma pena de 6 (seis) anos  e 27 (vinte e sete) dias de reclusão e 680 (seiscentos e oitenta) dias-multa.

Fixo o dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos (2019).

O regime inicial de cumprimento da pena será o semiaberto (art. 33, 2º, "b", e 3º do CP).

Considerando a pena privativa de liberdade imposta à ré bem como a quantidade de drogas que transportava, concluo não ser aconselhável a substituição da pena corporal por restritiva de direitos, nos termos
do artigo 44, I e III, Código Penal.

As rés poderão recorrer em liberdade.

Transitada em julgado a sentença, deverão ser inseridos os nomes das rés no rol dos culpados, bem como expedidos ofícios ao INI, IIRGD e a Justiça Eleitoral (CF, art. 15, III).

Condeno, por fim, as rés ao pagamento das custas processuais.

Desentranhe-se dos autos o documento sob Id/Num. 27446564, remetendo-o, de forma virtual, para a 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, para que lá seja entranhado, caso necessário
e pertinente, ao Mandado de Segurança nº 5000254-77.2020.4.03.6106

Nos termos do art. 63, I e §§ 1º, 2º e 4º e art. 63-B Lei de Drogas, decreto a perda do celular pertencente à corré Andréia da Silva Mello Amaral, tendo em vista a sua utilização para comunicação com “João”
acerca da logística das viagens feitas para a aquisição da droga, e das malas utilizadas para o transporte da droga, devendo ser imediatamente remetidos ao FUNAD, onde permanecerão custodiados até o trânsito em julgado
desta ação penal, quando, então, aquele órgão poderá efetuar a destinação prevista em lei.

Por outro lado, consoante manifestação do MPF, determino a imediata restituição do celular da corré Caroline Rodrigues de Oliveira, tendo em vista que não fora utilizado para a prática do delito.

Restituam-se, imediatamente, a ambas as rés eventuais documentos particulares depositados judicialmente com exceção de recibo de despacho de bagagem (Id/Num. 23210418 - Pág. 37) e Cupom de
Embarque (Id/Num. 23210418 - págs. 38/42), que constituem prova documental do processo.

Int.

 

 

 

                

 

 

 

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 13 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000041-42.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: RUBENS FALEIROS DO NASCIMENTO, RUBENS FALEIROS DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL FEDOZZI - SP310139
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL FEDOZZI - SP310139
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Certifico e dou fé que foi designada AUDIÊNCIA para o dia 22 de julho de 2020, às 17h00min, para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de
Colorado/PR, nos autos da Carta Precatória nº 0001174-06.2020.8.16.0072 (Id/Num. 32867440 e 32867442).

 

Incumbirá ao advogado do autor informar ou intimar as testemunhas arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada no Juízo Deprecado, devendo, com antecedência mínima de 03 (três) dias da
data da audiência, juntar na carta precatória acima mencionada, cópia da correspondência de intimação e comprovante de recebimento (artigo 455 do CPC).

 

Fica(m) a(s) parte(s) advertida(s), que, a inércia na realização da intimação importará em desistência na inquirição da(s) testemunha(s), podendo comprometer-se à levar a(s) testemunha(s) independente de
intimação, desde que observado o § 2º do art. 455 do CPC, e que a intimação se dará pelas vias judiciais somente nos casos previstos no § 4º do mesmo artigo.  

 

Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC.

 

São José do Rio Preto, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0002350-29.2015.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
REU: VINICIUS DE LIMA PEREIRA, , SERGIO BARBOZA PEREIRA,
Advogado do(a) REU: AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO - SP249573
Advogado do(a) REU: AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO - SP249573

 
 

    D E S P A C H O

 

Vistos,

Em face do contido na Portaria Conjunta PRES/CORE nº 07, de 25 de maio de 2020, que adota novas medidas de enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do novo Coronavírus
(Covid-19), redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 09/06/2020, às 14h00, para o dia 06 de agosto de 2020, às 14h00m.

Intimem-se e requisitem-se.

            

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5004056-20.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: AMANDA LACERDA PEREIRA,
Advogado do(a) REU: AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO - SP249573
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos,
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Em face do contido na Portaria Conjunta PRES/CORE nº 07, de 25 de maio de 2020, que adota novas medidas de enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do novo Coronavírus
(Covid-19), redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 09/06/2020, às 16h30, para o dia 06 de agosto de 2020, às 14h00m.

Intimem-se.

             

 

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5004058-87.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,

 
REU: CELIO BARBOZA PEREIRA,
Advogado do(a) REU: AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO - SP249573
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos,

Em face do contido na Portaria Conjunta PRES/CORE nº 07, de 25 de maio de 2020, que adota novas medidas de enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do novo Coronavírus
(Covid-19), redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 09/06/2020, às 15h00, para o dia 06 de agosto de 2020, às 15h00m.

Intimem-se.

             

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5004081-33.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: LUIZ APARECIDO DA CRUZ
Advogado do(a) REU: AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO - SP249573
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos,

Em face do contido na Portaria Conjunta PRES/CORE nº 07, de 25 de maio de 2020, que adota novas medidas de enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do novo Coronavírus
(Covid-19), redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 10/06/2020, às 14h00, para o dia 04 de agosto de 2020, às 14h00m.

Intimem-se.

             

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5004103-91.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: SUZANA DE SOUZA DEMONICO
Advogado do(a) REU: AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO - SP249573
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos,

Em face do contido na Portaria Conjunta PRES/CORE nº 07, de 25 de maio de 2020, que adota novas medidas de enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do novo Coronavírus
(Covid-19), redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 10/06/2020, às 14h00, para o dia 04 de agosto de 2020, às 14h00m.

Intimem-se.
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5004192-17.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: CLAUDIO SANCHES
Advogados do(a) REU: LEANDRO DE MARCHI - SP335340, MARCOS CESAR DOS SANTOS - SP336787
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos,

Em face do contido na Portaria Conjunta PRES/CORE nº 07, de 25 de maio de 2020, que adota novas medidas de enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do novo Coronavírus
(Covid-19), redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 10/06/2020, às 16h00, para o dia 04 de agosto de 2020, às 16h00m.

Intimem-se.

             

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001041-09.2020.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE MIRASSOL-SP, JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE MIRASSOL-SP, JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE MIRASSOL-SP
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, 1ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, 1ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
 
PARTE AUTORA: SILVIO VANCAN NETO, SILVIO VANCAN NETO, SILVIO VANCAN NETO
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ROBYNSON JULIANO DA SILVA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: GUILHERME DEMETRIO MANOEL
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ROBYNSON JULIANO DA SILVA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: GUILHERME DEMETRIO MANOEL
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ROBYNSON JULIANO DA SILVA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: GUILHERME DEMETRIO MANOEL

     D E C I S Ã O

Vistos.

Em razão da Portaria Conjunta PRES/CORE nº. 7 de 25/05/2020, que prorrogou até o dia 14 de junho de 2020 os prazos das Portarias Conjuntas nº. 01/2020, 02/2020, 03/2020, 5/2020 e 6/2020, que adotaram medidas
para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), redesigno a audiência do dia 8 de junho de 2020, às 14:00 horas, para o dia 21 de julho de 2020, às
17h30min.

Encaminhe-se, por e-mail, cópia desta decisão ao Juízo Deprecante, bem como intime-se o advogado da parte autora pelo D.O.E. e o INSS pelo sistema eletrônico.

Int. 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000638-40.2020.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ANTONIO TEODORO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA - SP264577
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos,

A fixação do valor da causa, que corresponda ao conteúdo econômico almejado pelo autor nesta demanda previdenciária, deve corresponder às prestações vencidas e vincendas, sendo estas a soma de 12
(doze) parcelas vincendas.
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De forma que, numa análise do valor atribuído à causa nesta demanda previdenciária, verifico que o autor deixou de atualizar as parcelas em atraso - compreendido o período entre a data da DER (23/01/2017) e
a data da distribuição da presente ação (27/02/2020) - com base nos índices previstos na Tabela da Justiça Federal para as Ações Previdenciárias, que, aliás, tem PLENO CONHECIMENTO a advogada do autor, bem
como não considerou “pro rata die” no  termo final.

Assim, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentação de nova planilha de cálculo, que corresponda ao corresponda ao conteúdo econômico almejado nesta demanda previdenciária.

Ademais, a concessão da gratuidade judiciária no âmbito do Poder Judiciário sempre consistiu num importante instrumento do jurisdicionado de garantia do direito de acesso à Justiça, pois que sua obtenção
isenta o hipossuficiente economicamente do pagamento de despesas processuais (em sentido amplo), exceto multas, que, para tanto, a lei processual (NCPC) estabelece como presumidamente verdadeira a “declaração de
insuficiência” (não assegura, por si só, a gratuidade de justiça) econômica firmada pelo requerente ou por seu advogado como condição para a obtenção do benefício, definindo, inclusive, como beneficiário a pessoa (agora
natural ou jurídica) “com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios,” isso, portanto, diverso da lei anterior (Lei nº 1.060/50), que definia como necessitado “aquele cuja
situação econômica não lhe permitia pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou da família”, o que, sem nenhuma sombra de dúvida, demonstra que necessidade  - que a lei
vinculava à capacidade de sustento – e insuficiência de recursos não remetem necessariamente ao mesmo conteúdo semântico.

De forma que, por se tratar de presunção legal “juris tantum” a alegação de insuficiência econômica e haver nos autos elementos que evidenciem (ou indicam a capacidade de arcar com o pagamento das
despesas processuais em sentido amplo) a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade (último salário constante do CNIS), determino (poder-dever do magistrado de investigar a real necessidade da parte) que
a parte autora a comprove, também no prazo de 15 (quinze) dias, mediante a juntada de documentação idônea (prova inequívoca), como, por exemplo, a declaração de imposto de renda do exercício de 2019 [também
do(a) esposo(a) ou companheiro(a), isso no caso de não ser apresentada de forma conjunta], contrato de locação de imóvel residencial ou financiamento habitacional, com o escopo de ser concedida em relação a algum ou a
todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas processuais que a beneficiária tiver de adiantar no curso do procedimento, porquanto será reembolsada, ao final, em caso de procedência da pretensão.

Intime-se.
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    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos,

I – RELATÓRIO

JOÃO LÚCIO CRUZ DE CAMPOS propôs AÇÃO DECLARATÓRIA contra a UNIÃO FEDERAL, instruindo-a com procuração e documentos (fls. 21/24), na qual pleiteia que seja declarado o
direito de não se submeter ao registro biométrico de frequência, sem prejuízo da apresentação de folha de ponto escrita.

Para tanto, o autor alegou, em síntese, ser Agente de Polícia Federal, prestando assessoramento direto aos Delegados de Polícia Federal, na investigação de ilícitos penais, bem como na apuração das
circunstâncias, da materialidade e da autoria de infrações penais, de forma que sua atividade exige diligências externas e em horários variáveis. Sustenta, assim, ilegalidade das Portarias nº 1.252/2010 e nº 1.253/2010-DG/DPF,
as quais regulam a comprovação de assiduidade e pontualidade da atividade policial através de controle por ponto eletrônico. Em razão de desempenhar atividades externas, sustentou, ainda, enquadrar-se na exceção à regra do
controle biométrico, nos termos do § 4º do artigo 6º do Decreto nº 1.590/95.

O Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto/SP declinou a sua competência para o conhecimento e decisão da causa (fls. 26/27).

Após a redistribuição do feito, deferi o pedido de tutela provisória de urgência, ordenei a citação da ré/União e, na mesma decisão, determinei que o autor emendasse a petição inicial, fornecendo seu
endereço eletrônico e do seu procurador, bem como recolher as custas processuais iniciais (fls. 34/35), que foram devidamente recolhidas (fls. 66/70).

A ré/União informou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de deferimento do pedido de tutela de urgência (fls. 36/65).

A ré/União ofereceu contestação (fls. 72/87), na qual sustentou ausência do requisito probabilidade do direito para a concessão da tutela de urgência, pois o ato administrativo tem presunção de legitimidade,
requerendo sua revogação. Alegou que o sistema de controle de frequência por meio eletrônico está em consonância com o ordenamento jurídico, de modo que a previsão na Portaria MJ nº 1.138/95 apenas concretiza o
disposto em normas hierarquicamente superiores, não se vislumbrando nenhum vício. Asseverou que o registro eletrônico de frequência se insere em um contexto de melhor gerenciamento dos recursos materiais e de pessoal,
representando inequívoca valorização do princípio da eficiência, notadamente por não se tratar de um sistema inflexível ou burocrático. Garantiu que o novo sistema evita um registro padronizado e burocrático de uma “jornada
comercial”, apresentando as informações efetivas da frequência do servidor. Aduziu que o ponto eletrônico tem natureza flexível, que, salvo melhor juízo, permite que qualquer servidor registre o seu ingresso ou saída a qualquer
hora do dia, seja em horário comercial, seja em horários em que a repartição esteja fechada para o público em geral. Argumentou que não se pode desconsiderar que a avaliação do melhor sistema de controle de frequência
demanda estudo, planejamento e avaliação técnica, constituindo âmbito de conhecimento distinto da área da respeitosa atuação do Judiciário. Alegou que a administração de recursos humanos, especialmente do controle de
assiduidade de servidores do Executivo, constitui atividade essencialmente administrativa, própria do Poder Executivo (princípio da separação de Poderes). Enfim, requereu que fosse julgado improcedente o pedido do autor.

O autor apresentou resposta à acusação (fls. 90/100).

Juntou-se cópia do acórdão no Agravo de Instrumento nº 5019301-56.2019.4.03.0000, em que os desembargadores, por unanimidade, negaram provimento ao recurso (fls. 102/108).

É o essencial para o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Conheço antecipadamente do pedido formulado pelo autor, proferindo sentença, por não demandar dilação probatória a causa em testilha.

Mantenho, inicialmente, a tutela de urgência concedida, posto que os argumentos da ré/União não são suficientes para me convencer do equívoco na decisão. Aliás, eventual discordância deverá ser manifestada
pela via adequada, medida já adotada por ela, consoante informação de interposição de Agravo de Instrumento.

Analiso a pretensão.

O autor pretende obter declaração do direito de não se submeter ao registro biométrico de frequência, sem prejuízo da apresentação de folha de ponto escrita.

Para melhor compreensão do assunto, trago à baila a legislação pertinente ao caso.

O Decreto nº 1.590/95, que trata da jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Federal, prevê o seguinte:

Art. 6º O controle de assiduidade e pontualidade poderá ser exercido mediante: I - controle mecânicos; II - controle eletrônico; III - folha de ponto.

§ 4º Os servidores, cujas atividades sejam executadas fora da sede do órgão ou entidade em que tenha exercício e em condições materiais que impeçam o registro diário de ponto, preencherão
boletim semanal em que se comprove a respectiva assiduidade e efetiva prestação de serviço. (Vide Decreto nº 1.867, de 1996)
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Quanto ao controle eletrônico de ponto, o Decreto nº 1.897/96, dispõe que:

Art. 1° O registro de assiduidade e pontualidade dos servidores públicos federais da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional será realizado mediante controle eletrônico
de ponto.

Art. 3° Ficam dispensados do controle de ponto os servidores referidos no § 4º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 1995, que terão o seu desempenho avaliado pelas chefias imediatas.

Numa exegese da legislação, o controle de ponto dos servidores da Administração Pública Federal pode ser exercido por controle mecânico, eletrônico ou folha de ponto, ressalvando-se à garantia do
preenchimento de boletim semanal àqueles que exercem atividades externas, que impeçam o registro diário de ponto.

In casu, o autor, na condição de Agente de Polícia Federal (fls. 22), argumenta que se encaixa na previsão § 4º do artigo 6º do Decreto nº 1.590/95, de tal forma que a controvérsia em testilha, cinge-se à
discussão da legalidade na aplicação das Portarias nº 1.252/2010 e nº 1.253/2010-DG/DPF, que tratam da obrigatoriedade, em todas as unidades da Polícia Federal, do controle de ponto pelo sistema biométrico ou eletrônico.

No que se refere às as atribuições do Agente de Polícia Federal, o sítio eletrônico da Polícia Federal prevê o seguinte:

ATRIBUIÇÕES: executar investigações e operações policiais na prevenção e na repressão a ilícitos penais, dirigir veículos policiais, cumprir medidas de segurança orgânica, desempenhar
outras atividades de natureza policial e administrativa, bem como executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. (Cf. http://www.pf.gov.br/servicos-pf/concursos/caracteristicas-dos-
cargos/carreira-policial/requisitos-e-atribuicoes-dos-cargos-da-carreira-policial-federal ).

Dessa forma, além de uma carga de trabalho interna, os Agentes de Polícia Federal possuem atribuições que lhes impõem o exercício de atividades externas, tais como diligências a fim de apurar o cometimento de
infrações penais e o cumprimento de mandados judiciais de prisões, na forma do art. 144, § 1º, da CF, que são incompatíveis com a instituição do controle eletrônico de ponto, prevista nas Portarias nº 1.252/2010 e nº
1.253/2010-DG/DPF.

Por certo, a dinâmica exigida para o exercício da atividade policial é incompatível com o rígido controle de frequência e pontualidade, visto que o combate ao crime exige servidores sempre prontos ao serviço, no
horário em que for necessário.

Assim, ainda que referidas portarias não tenham violado as regras instituidoras do controle de frequência eletrônico, criaram um dever para com o autor que a norma não impôs, impondo-se, portanto, a
necessidade de controle do Judiciário, visto que a administração pública extrapolou a previsão do Decreto nº 1.590/95.

Aliás, não obstante as alegações da ré/União, ressalto que o § 4º do artigo 6º do Decreto nº 1.590/98 não traz a exigência de que as atividades do servidor sejam executadas integralmente fora do órgão de
lotação. Mais: a ré/União, a quem cabia o ônus da prova (art. 373, II, do CPC), não comprovou que o sistema biométrico da Polícia Federal pode ser acessado via internet, de tal forma que se pressupõe a necessidade de
comparecimento pessoal do servidor à repartição pública.

Por fim, não há que se falar em prejuízo à gestão de pessoal, pois o autor/Agente de Polícia Federal continuará obrigado a atender às ordens de seu superior hierárquico e deverá comprovar a assiduidade no
serviço, ainda que por meio de folha de ponto escrita.

Nesse sentido, confira-se julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

APELAÇÃO CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL - CONTROLE DE PONTO PELO SISTEMA BIOMÉTRICO -
INCOMPATIBILIDADE COM O EXERCÍCIO DO CARGO DE POLICIAL FEDERAL - APELAÇÃO DESPROVIDA I - Ao Poder Judiciário, de regra, só cabe o controle da
legalidade do ato administrativo, não podendo interferir nos critérios de discricionariedade (conveniência e oportunidade), salvo hipóteses excepcionais, como em casos de manifesto desvio de
finalidade ou abuso de poder e violação ao princípio da razoabilidade / proporcionalidade. II - Sob o aspecto da legalidade a Portaria 1.253/2010-DG/DPF está amparada pelo Decreto nº
1.590/95, que em seu artigo 6º, inciso II possibilita à administração pública o controle de assiduidade e pontualidade por meio do controle eletrônico. III - Entretanto, o mesmo artigo 6º do
Decreto nº 1.590/95 determina excepcionalidade com relação aos servidores cujo cumprimento do serviço é externo, que é o caso do autor, cuja atividade desempenhada junto à Polícia
Federal exige o cumprimento de serviço externo. IV - Conquanto o ato administrativo não tenha violado a regra insculpida na norma quando instituiu o controle de frequência eletrônico, criou
um dever para o autor que a norma não impôs. Ao contrário, a norma coloca a situação dos policiais sob a forma de exceção, prevendo o cumprimento da atividade externa como é a dos
policiais federais. V - Há de se ponderar que os agentes e escrivães da Polícia Federal desenvolvem suas atividades policiais tanto na sede do órgão a que estão vinculados como fora dele,
devendo a eles ser aplicado o disposto no artigo 3º do Decreto nº 1.867/96, que prevê a dispensa de controle de ponto dos servidores cujas atividades sejam executadas fora da sede do órgão ou
entidade em que tenha exercício, comprovando-se de outra forma a assiduidade e a prestação de serviço. VI - A instituição de controle eletrônico de ponto para policiais federais que, por óbvio,
desempenham atividades externas inerentes a sua profissão (diligências externas a fim de apurar cometimento de infrações penais, escoltas de presos, cumprimento a mandados judiciais de
prisões, etc) promove restrições indevidas e incompatíveis com a sua atividade profissional. VII - Presente o risco de demora, visto que a fixação da jornada implicaria prejuízo da atividade
policial, limitada a horários compartimentados, bem como perigo de sanções administrativas pelo exercício da função em situações que exijam elasticidade de horário e/ou inviabilidade de
retorno para submeter-se ao ponto eletrônico, e, presentes os requisitos do art. 273 do CPC, defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar a suspensão dos efeitos da Portaria nº
1.253/2010 DG/DPF, a fim de que o autor não seja obrigado ao registro biométrico de frequência, sem prejuízo da apresentação de ficha de ponto escrita demonstrando a jornada de trabalho.
VIII - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2291304 - 0004268-62.2015.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
RIBEIRO, julgado em 22/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2018) (destaquei).

No mesmo sentido, tratando dos Delegados de Polícia Federal, cujas atribuições são compatíveis com as dos Agentes de Polícia Federal, confira-se entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DO PARANÁ. REGISTRO ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA. INCOMPATIBILIDADE
COM O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. 1. O Decreto nº 1.590/1995 dispõe sobre o controle de assiduidade e pontualidade dos servidores públicos federais, prevendo como uma das
modalidades o controle eletrônico (art. 6º, II). 2. Em atenção às atividades que, por suas peculiaridades, não permitem um controle adequado de frequência e horário, o Decreto previu que 'os
servidores, cujas atividades sejam executadas fora da sede do órgão ou entidade em que tenha exercício e em condições materiais que impeçam o registro diário de ponto, preencherão boletim
semanal em que se comprove a respectiva assiduidade e efetiva prestação de serviço' (art. 6º, §4º). 3. O Decreto nº 1.867/1996, que tratou especificamente sobre o controle eletrônico de ponto,
dispôs que 'ficam dispensados do controle de ponto os servidores referidos no § 4º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 1995, que terão o seu desempenho avaliado pelas chefias imediatas' (art. 3º).
4. A atividade desempenhada pelos Delegados de Polícia não se mostra compatível com o controle eletrônico de ponto, porquanto há constantes diligência externas, não raro urgentes e
inesperadas, devendo a eles ser aplicada a dispensa prevista no artigo 3º do Decreto nº 1.867/96. (TRF4 5036441-04.2014.4.04.7000, TERCEIRA TURMA, Relatora VÂNIA HACK DE
ALMEIDA, juntado aos autos em 08/08/2018)(destaquei).

Dessa forma, diante do reconhecimento da ilegalidade das Portarias nº 1.252/2010 e nº 1.253/2010-DG/DPF, a procedência do pedido é a medida que se impõe.

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pelo autor JOÃO LÚCIO CRUZ DE CAMPOS, confirmando, inclusive, a tutela de urgência anteriormente concedida e determinar que o
autor não seja submetido ao registro biométrico de frequência, previsto nas Portarias nº 1.252/2010 e nº 1.253/2010-DG/DPF, sem prejuízo da apresentação da folha de ponto escrita.

Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a ré/União ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Considerando que já houve julgamento do Agravo de Instrumento nº 5019301-56.4.03.0000, em que os desembargadores, por unanimidade, negaram provimento ao recurso, desnecessário o encaminhamento
da sentença ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

SENTENÇA NÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 496, §3º, I, do CPC).

Int.
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Advogado do(a) REU: AIRTON GARNICA - SP137635
 

 

  
S E N T E N Ç A

 

Vistos,

Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA proposta por METAIS ZONA LESTE FUNDIÇÃO LTDA. contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF , em que postula a declaração de
inexigibilidade de  títulos de crédito e a condenação da ré/CEF ao pagamento de dano moral.

Indeferi a tutela de urgência antecipada e designei audiência de conciliação (Id/Num. 21965867).

Realizada audiência de conciliação, as partes convencionaram a suspensão do prazo para contestação até a manifestação da ré/CEF sobre a proposta de acordo apresentada pela parte autora (Id/Num.
23455838).

Em que pese as partes não terem chegado a um acordo durante a audiência, em um momento seguinte, a ré/CEF manifestou-se concordando com a proposta apresentada pela autora de retirada do nome da
parte autora dos cadastros restritivos e que cada parte arcaria com os honorários advocatícios de seus patronos, mediante desistência da parte autora dos demais pedidos formulados na ação, requerendo, por fim,  prazo de 15
(quinze) dias após a aceitação para o cumprimento do acordo (Id/Num. 24348447).

Intimada, a parte autora concordou com os termos da petição da ré/CEF, requerendo a comprovação da retirada de seu nome dos cadastros restritivos (Id/Num. 29874553).

POSTO ISSO, homologo, para que surtam os efeitos legais, o acordo firmado entre as partes, devendo a ré/CEF comprovar a retirada do nome da parte autora dos cadastros restritivos de crédito, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da intimação desta sentença.

Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 316 e 487, III, “b”, Código de Processo Civil.

Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos.

Custas indevidas nos termos do artigo 90, § 3º do Código de Processo Civil.

Anote-se o nome dos advogados na autuação conforme requerido pela ré/CEF (Num. 30858083 e 30858085).

Int.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002727-70.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LEANDRO SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HEITOR RODRIGUES DE LIMA - SP243479
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos,

I – RELATÓRIO

LEANDRO SILVEIRA propôs AÇÃO DECLARATÓRIA contra a UNIÃO FEDERAL, instruindo-a com procuração e documentos (fls. 20/25), na qual pleiteia que seja declarado o direito de não
se submeter ao registro biométrico de frequência, sem prejuízo da apresentação de folha de ponto escrita.

Para tanto, o autor alegou, em síntese, ser Agente de Polícia Federal, prestando assessoramento direto aos Delegados de Polícia Federal, na investigação de ilícitos penais, bem como na apuração das
circunstâncias, da materialidade e da autoria de infrações penais, de forma que sua atividade exige diligências externas e em horários variáveis. Sustenta, assim, ilegalidade das Portarias nº 1.252/2010 e nº 1.253/2010-DG/DPF,
as quais regulam a comprovação de assiduidade e pontualidade da atividade policial através de controle por ponto eletrônico. Em razão de desempenhar atividades externas, sustentou, ainda, enquadrar-se na exceção à regra do
controle biométrico, nos termos do § 4º do artigo 6º do Decreto nº 1.590/95.

O Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto/SP declinou a sua competência para o conhecimento e decisão da causa (fls. 27/28).

Após a redistribuição do feito, deferi o pedido de tutela provisória de urgência, ordenei a citação da ré/União e, na mesma decisão, determinei que o autor emendasse a petição inicial, fornecendo seu
endereço eletrônico e do seu procurador, bem como recolher as custas processuais iniciais (fls. 36/37), que foram devidamente recolhidas (fls. 38/41).

A ré/União informou a interposição de Agravo de Instrumento em face da decisão de deferimento do pedido de tutela de urgência (fls. 60/90).

A ré/União ofereceu contestação (fls. 42/59), na qual sustentou ausência do requisito probabilidade do direito para a concessão da tutela de urgência, pois o ato administrativo tem presunção de legitimidade,
requerendo sua revogação. Alegou que o sistema de controle de frequência por meio eletrônico está em consonância com o ordenamento jurídico, de modo que a previsão na Portaria MJ nº 1.138/95 apenas concretiza o
disposto em normas hierarquicamente superiores, não se vislumbrando nenhum vício. Asseverou que o registro eletrônico de frequência se insere em um contexto de melhor gerenciamento dos recursos materiais e de pessoal,
representando inequívoca valorização do princípio da eficiência, notadamente por não se tratar de um sistema inflexível ou burocrático. Garantiu que o novo sistema evita um registro padronizado e burocrático de uma “jornada
comercial”, apresentando as informações efetivas da frequência do servidor. Aduziu que o ponto eletrônico tem natureza flexível, que, salvo melhor juízo, permite que qualquer servidor registre o seu ingresso ou saída a qualquer
hora do dia, seja em horário comercial, seja em horários em que a repartição esteja fechada para o público em geral. Argumentou que não se pode desconsiderar que a avaliação do melhor sistema de controle de frequência
demanda estudo, planejamento e avaliação técnica, constituindo âmbito de conhecimento distinto da área da respeitosa atuação do Judiciário. Alegou que a administração de recursos humanos, especialmente do controle de
assiduidade de servidores do Executivo, constitui atividade essencialmente administrativa, própria do Poder Executivo (princípio da separação de Poderes). Enfim, requereu que fosse julgado improcedente o pedido do autor.

O autor apresentou resposta à acusação (fls. 93/103).

Juntou-se cópia do acórdão no Agravo de Instrumento nº 5020595-46.2019.4.03.0000, em que os desembargadores, por unanimidade, negaram provimento ao recurso (fls. 102/108).

É o essencial para o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Conheço antecipadamente do pedido formulado pelo autor, proferindo sentença, por não demandar dilação probatória a causa em testilha.
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Mantenho, inicialmente, a tutela de urgência concedida, posto que os argumentos da ré/União não são suficientes para me convencer do equívoco na decisão. Aliás, eventual discordância deverá ser manifestada
pela via adequada, medida já adotada por ela, consoante informação de interposição de Agravo de Instrumento.

Analiso a pretensão.

O autor pretende obter declaração do direito de não se submeter ao registro biométrico de frequência, sem prejuízo da apresentação de folha de ponto escrita.

Para melhor compreensão do assunto, trago à baila a legislação pertinente ao caso.

O Decreto nº 1.590/95, que trata da jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Federal, prevê o seguinte:

Art. 6º O controle de assiduidade e pontualidade poderá ser exercido mediante: I - controle mecânicos; II - controle eletrônico; III - folha de ponto.

§ 4º Os servidores, cujas atividades sejam executadas fora da sede do órgão ou entidade em que tenha exercício e em condições materiais que impeçam o registro diário de ponto, preencherão
boletim semanal em que se comprove a respectiva assiduidade e efetiva prestação de serviço. (Vide Decreto nº 1.867, de 1996)

Quanto ao controle eletrônico de ponto, o Decreto nº 1.897/96, dispõe que:

Art. 1° O registro de assiduidade e pontualidade dos servidores públicos federais da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional será realizado mediante controle eletrônico
de ponto.

Art. 3° Ficam dispensados do controle de ponto os servidores referidos no § 4º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 1995, que terão o seu desempenho avaliado pelas chefias imediatas.

Numa exegese da legislação, o controle de ponto dos servidores da Administração Pública Federal pode ser exercido por controle mecânico, eletrônico ou folha de ponto, ressalvando-se à garantia do
preenchimento de boletim semanal àqueles que exercem atividades externas, que impeçam o registro diário de ponto.

In casu, o autor, na condição de Agente de Polícia Federal (fls. 22), argumenta que se encaixa na previsão § 4º do artigo 6º do Decreto nº 1.590/95, de tal forma que a controvérsia em testilha, cinge-se à
discussão da legalidade na aplicação das Portarias nº 1.252/2010 e nº 1.253/2010-DG/DPF, que tratam da obrigatoriedade, em todas as unidades da Polícia Federal, do controle de ponto pelo sistema biométrico ou eletrônico.

No que se refere às as atribuições do Agente de Polícia Federal, o sítio eletrônico da Polícia Federal prevê o seguinte:

ATRIBUIÇÕES: executar investigações e operações policiais na prevenção e na repressão a ilícitos penais, dirigir veículos policiais, cumprir medidas de segurança orgânica, desempenhar
outras atividades de natureza policial e administrativa, bem como executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. (Cf. http://www.pf.gov.br/servicos-pf/concursos/caracteristicas-dos-
cargos/carreira-policial/requisitos-e-atribuicoes-dos-cargos-da-carreira-policial-federal ).

Dessa forma, além de uma carga de trabalho interna, os Agentes de Polícia Federal possuem atribuições que lhes impõem o exercício de atividades externas, tais como diligências a fim de apurar o cometimento de
infrações penais e o cumprimento de mandados judiciais de prisões, na forma do art. 144, § 1º, da CF, que são incompatíveis com a instituição do controle eletrônico de ponto, prevista nas Portarias nº 1.252/2010 e nº
1.253/2010-DG/DPF.

Por certo, a dinâmica exigida para o exercício da atividade policial é incompatível com o rígido controle de frequência e pontualidade, visto que o combate ao crime exige servidores sempre prontos ao serviço, no
horário em que for necessário.

Assim, ainda que referidas portarias não tenham violado as regras instituidoras do controle de frequência eletrônico, criaram um dever para com o autor que a norma não impôs, impondo-se, portanto, a
necessidade de controle do Judiciário, visto que a administração pública extrapolou a previsão do Decreto nº 1.590/95.

Aliás, não obstante as alegações da ré/União, ressalto que o § 4º do artigo 6º do Decreto nº 1.590/98 não traz a exigência de que as atividades do servidor sejam executadas integralmente fora do órgão de
lotação. Mais: a ré/União, a quem cabia o ônus da prova (art. 373, II, do CPC), não comprovou que o sistema biométrico da Polícia Federal pode ser acessado via internet, de tal forma que se pressupõe a necessidade de
comparecimento pessoal do servidor à repartição pública.

Por fim, não há que se falar em prejuízo à gestão de pessoal, pois o autor/Agente de Polícia Federal continuará obrigado a atender às ordens de seu superior hierárquico e deverá comprovar a assiduidade no
serviço, ainda que por meio de folha de ponto escrita.

Nesse sentido, confira-se julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

APELAÇÃO CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL - CONTROLE DE PONTO PELO SISTEMA BIOMÉTRICO -
INCOMPATIBILIDADE COM O EXERCÍCIO DO CARGO DE POLICIAL FEDERAL - APELAÇÃO DESPROVIDA I - Ao Poder Judiciário, de regra, só cabe o controle da
legalidade do ato administrativo, não podendo interferir nos critérios de discricionariedade (conveniência e oportunidade), salvo hipóteses excepcionais, como em casos de manifesto desvio de
finalidade ou abuso de poder e violação ao princípio da razoabilidade / proporcionalidade. II - Sob o aspecto da legalidade a Portaria 1.253/2010-DG/DPF está amparada pelo Decreto nº
1.590/95, que em seu artigo 6º, inciso II possibilita à administração pública o controle de assiduidade e pontualidade por meio do controle eletrônico. III - Entretanto, o mesmo artigo 6º do
Decreto nº 1.590/95 determina excepcionalidade com relação aos servidores cujo cumprimento do serviço é externo, que é o caso do autor, cuja atividade desempenhada junto à Polícia
Federal exige o cumprimento de serviço externo. IV - Conquanto o ato administrativo não tenha violado a regra insculpida na norma quando instituiu o controle de frequência eletrônico, criou
um dever para o autor que a norma não impôs. Ao contrário, a norma coloca a situação dos policiais sob a forma de exceção, prevendo o cumprimento da atividade externa como é a dos
policiais federais. V - Há de se ponderar que os agentes e escrivães da Polícia Federal desenvolvem suas atividades policiais tanto na sede do órgão a que estão vinculados como fora dele,
devendo a eles ser aplicado o disposto no artigo 3º do Decreto nº 1.867/96, que prevê a dispensa de controle de ponto dos servidores cujas atividades sejam executadas fora da sede do órgão ou
entidade em que tenha exercício, comprovando-se de outra forma a assiduidade e a prestação de serviço. VI - A instituição de controle eletrônico de ponto para policiais federais que, por óbvio,
desempenham atividades externas inerentes a sua profissão (diligências externas a fim de apurar cometimento de infrações penais, escoltas de presos, cumprimento a mandados judiciais de
prisões, etc) promove restrições indevidas e incompatíveis com a sua atividade profissional. VII - Presente o risco de demora, visto que a fixação da jornada implicaria prejuízo da atividade
policial, limitada a horários compartimentados, bem como perigo de sanções administrativas pelo exercício da função em situações que exijam elasticidade de horário e/ou inviabilidade de
retorno para submeter-se ao ponto eletrônico, e, presentes os requisitos do art. 273 do CPC, defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar a suspensão dos efeitos da Portaria nº
1.253/2010 DG/DPF, a fim de que o autor não seja obrigado ao registro biométrico de frequência, sem prejuízo da apresentação de ficha de ponto escrita demonstrando a jornada de trabalho.
VIII - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2291304 - 0004268-62.2015.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
RIBEIRO, julgado em 22/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2018) (destaquei).

No mesmo sentido, tratando dos Delegados de Polícia Federal, cujas atribuições são compatíveis com as dos Agentes de Polícia Federal, confira-se entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DO PARANÁ. REGISTRO ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA. INCOMPATIBILIDADE
COM O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. 1. O Decreto nº 1.590/1995 dispõe sobre o controle de assiduidade e pontualidade dos servidores públicos federais, prevendo como uma das
modalidades o controle eletrônico (art. 6º, II). 2. Em atenção às atividades que, por suas peculiaridades, não permitem um controle adequado de frequência e horário, o Decreto previu que 'os
servidores, cujas atividades sejam executadas fora da sede do órgão ou entidade em que tenha exercício e em condições materiais que impeçam o registro diário de ponto, preencherão boletim
semanal em que se comprove a respectiva assiduidade e efetiva prestação de serviço' (art. 6º, §4º). 3. O Decreto nº 1.867/1996, que tratou especificamente sobre o controle eletrônico de ponto,
dispôs que 'ficam dispensados do controle de ponto os servidores referidos no § 4º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 1995, que terão o seu desempenho avaliado pelas chefias imediatas' (art. 3º).
4. A atividade desempenhada pelos Delegados de Polícia não se mostra compatível com o controle eletrônico de ponto, porquanto há constantes diligência externas, não raro urgentes e
inesperadas, devendo a eles ser aplicada a dispensa prevista no artigo 3º do Decreto nº 1.867/96. (TRF4 5036441-04.2014.4.04.7000, TERCEIRA TURMA, Relatora VÂNIA HACK DE
ALMEIDA, juntado aos autos em 08/08/2018)(destaquei).

Dessa forma, diante do reconhecimento da ilegalidade das Portarias nº 1.252/2010 e nº 1.253/2010-DG/DPF, a procedência do pedido é a medida que se impõe.

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pelo autor LEANDRO SILVEIRA, confirmando, inclusive, a tutela de urgência anteriormente concedida e determinar que o autor não seja
submetido ao registro biométrico de frequência, previsto nas Portarias nº 1.252/2010 e nº 1.253/2010-DG/DPF, sem prejuízo da apresentação da folha de ponto escrita.

Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a ré/União ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Considerando que já houve julgamento do Agravo de Instrumento nº 5020595-46.2019.4.03.0000, em que os desembargadores, por unanimidade, negaram provimento ao recurso, desnecessário o
encaminhamento da sentença ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

SENTENÇA NÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 496, §3º, I, do CPC).

Int.
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     D E C I S Ã O
 

Vistos.

A fixação do valor da causa, que corresponda ao conteúdo econômico almejado pelo autor nesta demanda previdenciária, deve corresponder às prestações vencidas e vincendas, sendo estas a soma de 12
(doze) parcelas vincendas.

De forma que, numa análise do valor atribuído à causa nesta demanda previdenciária, verifico que o autor deixou de atualizar as parcelas em atraso relativamente às competências 02 e 03/2020 com base nos
índices previstos na Tabela da Justiça Federal para as Ações Previdenciárias, bem como não considerou corretamente “pro rata die” no termo final (data da distribuição da ação – 04/03/2020 – 04/30 - Id/Num. 29135298).

Assim, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de nova planilha de cálculo, que corresponda ao corresponda ao conteúdo econômico almejado nesta demanda previdenciária.

Ademais, a concessão da gratuidade judiciária no âmbito do Poder Judiciário sempre consistiu num importante instrumento do jurisdicionado de garantia do direito de acesso à Justiça, pois que sua obtenção
isenta o hipossuficiente economicamente do pagamento de despesas processuais (em sentido amplo), exceto multas, que, para tanto, a lei processual (NCPC) estabelece como presumidamente verdadeira a “declaração de
insuficiência” (não assegura, por si só, a gratuidade de justiça) econômica firmada pelo requerente ou por seu advogado como condição para a obtenção do benefício, definindo, inclusive, como beneficiário a pessoa (agora
natural ou jurídica) “com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios,” isso, portanto, diverso da lei anterior (Lei nº 1.060/50), que definia como necessitado “aquele cuja
situação econômica não lhe permitia pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou da família”, o que, sem nenhuma sombra de dúvida, demonstra que necessidade  - que a lei
vinculava à capacidade de sustento – e insuficiência de recursos não remetem necessariamente ao mesmo conteúdo semântico.

De forma que, por se tratar de presunção legal “juris tantum” a alegação de insuficiência econômica, determino (poder-dever do magistrado de investigar a real necessidade da parte) que a parte autora a
comprove, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante a juntada de documentação idônea (prova inequívoca), como, por exemplo, a declaração de imposto de renda do exercício de 2019 [também do(a) esposo(a) ou
companheiro(a), isso no caso de não ser apresentada de forma conjunta], contrato de locação de imóvel residencial ou financiamento habitacional, com o escopo de ser concedida em relação a algum ou a todos os atos
processuais, ou consistir na redução percentual de despesas processuais que a beneficiária tiver de adiantar no curso do procedimento, porquanto será reembolsada, ao final, em caso de procedência da pretensão.

Intime-se.
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     D E C I S Ã O
 

Vistos.

A fixação do valor da causa, que corresponda ao conteúdo econômico almejado pelo autor nesta demanda previdenciária, deve corresponder às prestações vencidas e vincendas, sendo estas a soma de 12
(doze) parcelas vincendas

De forma que, numa análise do valor atribuído à causa nesta demanda previdenciária, verifico que o autor deixou de atualizar as parcelas em atraso relativamente às competências 02 e 03/2020 com base nos
índices previstos na Tabela da Justiça Federal para as Ações Previdenciárias, bem como não considerou corretamente “pro rata die” no termo final (data da distribuição da ação – 04/03/2020 – 04/30 - Id/Num. 29136547 -
pág. 9).

Assim, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de nova planilha de cálculo, que corresponda ao corresponda ao conteúdo econômico almejado nesta demanda previdenciária.

Ademais, a concessão da gratuidade judiciária no âmbito do Poder Judiciário sempre consistiu num importante instrumento do jurisdicionado de garantia do direito de acesso à Justiça, pois que sua obtenção
isenta o hipossuficiente economicamente do pagamento de despesas processuais (em sentido amplo), exceto multas, que, para tanto, a lei processual (NCPC) estabelece como presumidamente verdadeira a “declaração de
insuficiência” (não assegura, por si só, a gratuidade de justiça) econômica firmada pelo requerente ou por seu advogado como condição para a obtenção do benefício, definindo, inclusive, como beneficiário a pessoa (agora
natural ou jurídica) “com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios,” isso, portanto, diverso da lei anterior (Lei nº 1.060/50), que definia como necessitado “aquele cuja
situação econômica não lhe permitia pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou da família”, o que, sem nenhuma sombra de dúvida, demonstra que necessidade  - que a lei
vinculava à capacidade de sustento – e insuficiência de recursos não remetem necessariamente ao mesmo conteúdo semântico.
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De forma que, por se tratar de presunção legal “juris tantum” a alegação de insuficiência econômica e haver nos autos elementos que evidenciem (ou indicam a capacidade de arcar com o pagamento das
despesas processuais em sentido amplo) a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade (último salário constante do CNIS), determino (poder-dever do magistrado de investigar a real necessidade da parte) que
a parte autora a comprove, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante a juntada de documentação idônea (prova inequívoca), como, por exemplo, a declaração de imposto de renda do exercício de 2019 [também do(a) esposo(a)
ou companheiro(a), isso no caso de não ser apresentada de forma conjunta], contrato de locação de imóvel residencial ou financiamento habitacional, com o escopo de ser concedida em relação a algum ou a todos os atos
processuais, ou consistir na redução percentual de despesas processuais que a beneficiária tiver de adiantar no curso do procedimento, porquanto será reembolsada, ao final, em caso de procedência da pretensão.

Intime-se.
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    D E S P A C H O

Finalizada a digitalização, prossiga-se.

Ciência às partes da descida do presente feito.

Providencie a Secretaria a alteração da classe do presente feito para Cumprimento de Sentença, sendo a CEF a exequente, certificando-se.

Defiro ID nº 25221365 da CEF-exequente.

Intime-se a Parte Devedora para que efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de dez por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por cento, nos termos previstos no § 1º, do
art. 523 do CPC. 

Não efetuado o pagamento no prazo acima, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.

Decorrido o prazo, intime-se a Parte Autora-exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento da execução.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal
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     D E C I S Ã O

 
 

Indefiro a tutela provisória de urgência antecipada, uma vez que não verifico preenchidos os requisitos determinados no art. 300 do Código de Processo Civil, dependendo a probabilidade do direito de melhor comprovação
após colheita de provas, sobretudo porque o documento médico mais recente juntado pelo autor data de 2018. Ademais, a antecipação da tutela pretendida poderá se dar no curso do processo (artigo 294, parágrafo único do
CPC).

Não obstante o preceituado pelo inciso VII do artigo 319 do Código de Processo Civil, verifico que o réu manifestou seu desinteresse na audiência de conciliação, prevista no artigo 334, daquele diploma legal, através do Ofício
PSF/SJP nº 47/2016, de 18 de março de 2016, arquivado nesta 2ª Vara, pelo que, deixo de designá-la, nesta oportunidade. Ressalto que, havendo interesse de ambas as partes manifestado no feito, a audiência poderá ser
designada a qualquer tempo.

Determino a realização de perícia a ser efetuada no autor, nomeando como perito médico o Dr. Vitor Giacomini Flosi, que deverá ser intimado em seu endereço eletrônico, e, pela mesma via, deverá designar data para o exame.
Na mesma oportunidade, tomará ciência de que deverá entregar o laudo pericial (por escrito e juntado neste feito, via sistema PJE), no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua intimação.
 
O prazo ora concedido baseia-se na perspectiva de revogação, nas próximas semanas, das restrições sanitárias destinadas ao combate da pandemia Covid19. Caso o prazo venha a se mostrar insuficiente, deverá o perito
requerer ao Juízo prorrogação do prazo.

O autor, no momento da realização da perícia médica, deverá apresentar os exames anteriormente realizados e documentos de identificação.

Indico os seguintes quesitos deste juízo:

1) Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Em caso positivo, é de grau leve, moderado ou grave e qual a data, ainda que aproximada de seu início, bem como o código CID? Que elementos baseiam tal
diagnóstico? Quais os sintomas?

2) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?
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3) Em caso positivo, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade total ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer atividade laborativa ou apenas em
relação àquela que vinha exercendo nos últimos tempos?

a) Da mesma forma, em caso positivo, encontra-se o periciando incapaz para os atos da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc)?

4) A referida incapacidade é definitiva ou reversível? Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS e/ou exige intervenção cirúrgica?

5) A referida incapacidade (não a doença/lesão), se existente, é temporária ou permanente, ou seja, com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(à) autor(a) o exercício do trabalho e, se  positivo, quais as eventuais limitações?

6) Qual a data aproximada da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais elementos chegou a tal conclusão?

Observo que os honorários serão fixados nos termos da Resolução 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal.

 
Havendo interesse, apresente o INSS seus quesitos e indiquem as partes assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias. Saliento que serão indeferidos os quesitos que forem repetição dos formulados por este Juízo.

Designada a perícia, intimem-se as partes.

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
 
Cite-se e intime-se o INSS.
 
Após a juntada da contestação e do laudo pericial, abra-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias cada, iniciando pela parte autora.

Não havendo outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações finais.

Em seguida venham os autos conclusos para prolação de sentença, oportunidade em que serão fixados os honorários periciais.

Intimem-se.
 
Datada e assinada eletronicamente.
 
 
 

                    GUSTAVO GAIO MURAD
                       Juiz Federal Substituto  
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    D E S P A C H O

ID nº 24011511. Defiro a emenda à inicial.

Providencie a Secretaria a alteração do valor da causa para R$ 55.013,97, certificando-se.

Deixo de designar, por ora, audiência de tentativa de conciliação.

Cite-se o réu, para que apresente contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 335 cc artigos 183 e 231, todos do Código de Processo Civil, devendo, inclusive, tomar ciência de todo o ocorrido,
inclusive o deferimento da gratuidade em favor do Autor..

Apresentada a contestação, vista à parte Autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

GUSTAVO GAIO MURAD

 Juiz Federal Substituto

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5002179-45.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: APARECIDA GARCIA, ANDRE LUIS RIBEIRO, GISELI DA CRUZ PADILHA RIBEIRO
Advogado do(a) REU: ELOY VITORAZZO VIGNA - SP232191
Advogado do(a) REU: ELOY VITORAZZO VIGNA - SP232191
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro a realização de perícia médica na ré Aparecida Garcia, requerida pelo MPF no ID 31446237.

Nomeio os Drs. Vitor Jacomini Flosi e Hubert Eloy Richard Pontes como peritos deste Juízo, para a realização do exame psiquiátrico em relação a Aparecida Garcia. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos
trabalhos e apresentação do correspondente laudo. Deverão prestar compromisso e serão remunerados de acordo com a Tabela fixada pelo Conselho da Justiça Federal.  Defiro os quesitos formulados pelo MPF, devendo os
peritos respondê-los também em relação ao momento atual.

Tendo em vista que a ré não está representada por advogado/curador, nomeio a Drª. ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO, OAB/SP 132.952, como sua curadora, devendo ser intimada para, querendo,
apresentar quesitos, no prazo de cinco dias.
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Fica o presente feito suspenso em relação à acusada, nos termos do art. 149, § 2º, do CPP.

Remeta-se cópia da petição do ID  31446237, remetendo-a ao SUDP para autuar como incidente de insanidade mental, nos termos do art. 153 do CPP.

Ante o conteúdo da certidão que consta do ID 32620192, nomeio como advogada dativa a Drª. BRUNA BARBARA PAIZ ZEOTTI– OAB/SP 375.940, para atuar na defesa do réu André, devendo apresentar defesa
preliminar, nos termos do artigo 396-A, 2º do Código de Processo Penal, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

             

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003774-77.2013.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
 
EXECUTADO: JOSE HUMBERTO GONCALVES DE MELLO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

INFORMO à EMGEA/CEF que os autos estão à disposição para manifestação acerca dos documentos juntados (IDs 31620003 ao 31620007) pela Agência da Caixa da Econômica Federal, no prazo de 15 dias, conforme
determinado no despacho ID 29379121.

S.J.Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.
 Marco Antonio Veschi Salomão

 Diretor de Secretaria

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0008332-29.2012.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: FABIO JOSE DE OLIVEIRA TAVARES
Advogados do(a) IMPETRANTE: AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO - SP249573, JACILENE PAIXAO GIRARDI - SP277230
IMPETRADO: MINISTERIO DA FAZENDA
 
TERCEIRO INTERESSADO: DENER VINICIUS DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JACILENE PAIXAO GIRARDI

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção. 

Finalizada a digitalização, prossiga-se.

ID nº 24892330 da União Federal. Providencie a Secretaria informações acerca dos embargos de terceiro nº 0003405782016403610, em tramitação por esta Vara Federal.

Com a juntada das informações, dê-se vista à União Federal para ciência, e, nada mais sendo requerido, aguarde-se o presente feito em arquivo, sobrestado, a finalização dos referidos embargos de terceiro, conforme já
determinado.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006232-38.2011.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOAO CARVALHO ROSA
Advogado do(a) EXECUTADO: BEATRIZ AMBROSIO CARVALHO - SP370519
 
 

  

    D E S P A C H O

Finalizada a digitalização, prossiga-se.
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Verifico que a Parte Executada já promoveu o pagamento da dívida, sendo certo que existe depósito complementando o valor bloqueado via BACENJUD, conforme ID nº 21930642, página 80/82, no importe de R$ 519,40.

O valor bloqueado (BACENJUD) e que já foi objeto de determinação para conversão em depósito judicial, conforme ID nº 21930642, páginas 92/93, importa na quantia de R$ 12.893,48.

Somadas as quantias, temos o valor total da execução em R$ 13.412,88, sendo devido a metade deste valor a cada uma das co-exequentes, conforme muito bem demonstrado pela  Parte Executada no ID nº 21930642,
páginas 80/81.

Tanto o INSS, quanto a União Federal concordaram com os valores, requerendo as respectivas conversões:

1) O INSS no ID nº 21930642, páginas 84/86, demonstra como deve ser convertida a verba a que tem direito.

2) A União Federal no ID nº 21930642, páginas 88/90, demonstra como deve ser convertida a verba a que tem direito, reiterando o pedido no ID nº 24696684.

Era o que tinha para ser relatado, DECIDO:

A) Providencie a Secretaria, COM URGÊNCIA, junto à agência nº 3970, da Caixa Econômica Federal localizada no Fórum Federal local, a conta de depósito judicial para a qual foi remetido o depósito que estava
bloqueado, conforme planilha BACENJUD juntada no ID nº 21930642, às páginas 92/93, antiga fls. 320/320/verso dos autos físicos.

A.1) Deverá tanto o envio desta decisão quanto a resposta ser remetida por e-mail.

A.2) Prazo de 05 (cinco) dias para a CEF informar a conta judicial e confirmar o valor.

B) Com a resposta, ou seja, com a identificação da conta de depósito judicial, providencie a Secretaria a IMEDIATA , expedição do necessário para a conversão em renda em favor do INSS e da União Federal, conforme
pedidos existentes nos autos (ver itens 1 e 2 desta decisão), na proporção de metade do valor existente para cada uma das contas; ou seja, da conta já existente (ID 21930642, página 82, no valor de R$ 519,40 - conta judicial
3970-005-86403176-2), e, da outra, no valor de R$ 12.893,48 (conta que será informada pela CEF).

B.1) Deverá a agência detentora do depósito comprovar a realização das conversões, conforme acima determinado, no prazo de 20 (vinte) dias.

B.2) Deverá o envio e a resposta desta determinação (conversão em favor de cada ente) ser por e-mail.

C) Efetivada a conversão, com a comprovação das conversões, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003486-66.2012.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: A. ART - BOX RIO PRETO COMERCIAL - EIRELI - ME, VLADIMIR DE SOUZA TRIGO, CRISTINA GARCIA LOPES TRIGO
Advogado do(a) EMBARGANTE: CASSIO LUIZ PEREIRA CASTANHEIRO - SP239549
Advogado do(a) EMBARGANTE: CASSIO LUIZ PEREIRA CASTANHEIRO - SP239549
Advogado do(a) EMBARGANTE: CASSIO LUIZ PEREIRA CASTANHEIRO - SP239549
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Finalizada a digitalização, prossiga-se. 

Ciência às partes da descida do presente feito. 

Traslade-se cópias da sentença, decisões proferidas no r. TRF da 3ª Região e do trânsito em julgado, ID nº 21599793, páginas 34/48, 93/102  e 104, para os autos principais, execução de título extrajudicial nº
00086460920114036106 (ver planilha eletrônica ID nº 32570182 - processo físico arquivado/sobrestado), remetendo-se aqueles autos, após o traslado, IMEDIATAMENTE à conclusão, certificando-se. 

Após a ciência da descida, arquivem-se os autos, uma vez que nada há para ser executado neste feito. 

Intimem-se. 

São José do Rio preto, datado e assinado eletronicamente. 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

Juiz Federal 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007866-06.2010.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: WILLIAM CEZAR LEMOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO - SP219886, RAFAEL ALVES GOES - SP216750, MICHEL AZEM DO AMARAL - SP274695, RENATO BERGAMO
CHIODO - SP283126
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção. 

Finalizada a digitalização, prossiga-se.

Cumpra a Secretaria, COM URGÊNCIA, a determinação contida na decisão ID nº 21617237, páginas 153/154, ou seja, providencie a juntada do extrato da conta de depósito judicial referente a este processo, através de e-
mail para a CEF (agência 3970), que também deverá responder por e-mail.

Com a juntada do extrato, dê-se vista às partes para que requiram o que de direito, em relação aos depósitos, no prazo de 15 (quinze) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     747/2796



Por fim, providencie a Parte Autora-exequente a liquidação do julgado, nos termos de seu entendimento, conforme também determinado na decisão suso referida, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente. 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

 Juiz Federal

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002268-95.2015.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: HERILIO SANTOS CRUZ
Advogados do(a) EMBARGADO: ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR - SP143700, ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA - SP137043, MARCELO ATAIDES DEZAN - SP133938
 
 

  

    D E S P A C H O

Finalizada a digitalização, prossiga-se.

Ciência às partes da descida do presente feito.

Traslade-se cópias da sentença, decisões proferidas no r. TRF da 3ª Região e do trânsito em julgado, IDs nºs 21989510, páginas 87/89, 134/143, 154/159, 178/183  e 21989510, páginas 1/2 e 13/25, para os autos principais,
cumprimento contra a fazenda pública nº 00072489520094036106, remetendo-se aqueles autos, após o traslado, IMEDIATAMENTE à conclusão, certificando-se.

Providencie a Parte Embargada, vencedora dos honorários advocatícios sucumbenciais, caso queira, a execução do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após a ciência da descida e decorrido o prazo para eventual execução da verba honorária, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

São José do Rio preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5002306-46.2020.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
FLAGRANTEADO: RODRIGO BELTRAMI
 
 
 

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

 

Auto de Prisão em Flagrante formal e materialmente em ordem, encaminhado a este Juízo dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, previsto no art. 306, 1º, do Código de Processo Penal. Em princípio, não estão presentes
quaisquer das excludentes de ilicitude estampadas no art. 23, incisos I, II e III do Código Penal. Verifico, outrossim, que foram resguardadas pela Autoridade Policial as garantias constitucionais estabelecidas em favor do preso
(art. 5º, incisos XLIX, LXII, LXIII e LXIV, da CF) e que este também recebeu Nota de Culpa, no prazo legal, tomando integral ciência dos motivos de sua prisão e do enquadramento legal de sua conduta. Em suma, não
padece de qualquer ilegalidade o presente título de custódia.

Providencie a autoridade policial, no prazo de 15 (quinze) horas, a juntada do auto de apreensão do veículo e dos cigarros apreendidos, assim como do laudo de exame físico "ad cautelam" realizado no preso.  

Providencie a secretaria as folhas de antecedentes criminais relativas ao flagranteado, bem como as respectivas certidões do que eventualmente constar.

Vista ao Ministério Público Federal.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003518-73.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
REU: JANETE DAS NEVES RAMOS
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos em inspeção.

 

Trata-se de ação de cobrança, sob o procedimento comum, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JANETE DAS NEVES RAMOS, devidamente qualificada nos autos, na
qual a autora visa à condenação da parte ré ao pagamento de R$ 35.776,44 (Trinta e cinco mil setecentos e setenta e seis reais e quarenta e quatro centavos).

 

Sustenta, em síntese, que a parte requerida efetuou abertura de conta corrente junto à ré, tendo solicitado: A.1) PRODUTO - CARTÃO DE CRÉDITO: A.1.1) CARTÃO DE CRÉDITO - CAIXA MC
INTERNACIONAL MULT - Contrato: 0000000018871640 (N° DO CARTÃO 5269.65XX.XXXX.5163), A.1.2) CARTÃO DE CRÉDITO - CAIXA VISA GOLD CREDITO - Contrato:
0000000054874314 (N° DO CARTÃO 4593.84XX.XXXX.6991), A.1.3) CARTÃO DE CRÉDITO - CAIXA ELO NACIONAL - Contrato: 0000000201866230 (N° DO CARTÃO
5067.41XX.XXXX.8735), A.1.4) CARTÃO DE CRÉDITO - CAIXA VISA NACIONAL - Contrato: 0000000014771570 (N° DO CARTÃO 4009.70XX.XXXX.1557); A.2) PRODUTO - CONTA
CORRENTE CHEQUE ESPECIAL: A.2.1) CHEQUE ESPECIAL CAIXA (OPERAÇÃO 195) - Contrato: 0631195000206503; A.3) PRODUTO CRÉDITO SENIOR/DIRETO CAIXA - CDC: A.3.1)
CRÉDITO DIRETO CAIXA - CDC - (OPERAÇÃO 400) - Contrato: 240631400000771040, A.3.2) CRÉDITO SENIOR - CDC - (OPERAÇÃO 107)- Contrato: 240631107000576008, A.3.3) CRÉDITO
SENIOR - CDC - (OPERAÇÃO 107) - Contrato: 240631107000576512, A.3.4) CRÉDITO SENIOR - CDC - (OPERAÇÃO 107) - Contrato: 240631107000590507, A.3.5) CRÉDITO SENIOR - CDC -
(OPERAÇÃO 107) - Contrato: 240631107000590698, A.3.6) CRÉDITO SENIOR - CDC - (OPERAÇÃO 107) - Contrato: 240631107000592127, A.3.7) CRÉDITO SENIOR - CDC - (OPERAÇÃO 107) -
Contrato: 240631107000597781, A.3.8) CRÉDITO SENIOR - CDC - (OPERAÇÃO 107) - Contrato: 240631107000598915, e A.3.9) CRÉDITO SENIOR - CDC - (OPERAÇÃO 107) - Contrato:
240631107000628687.

 

Argumenta que, contudo, a ré não honrou os referidos compromissos, tendo esgotado todos os meios possíveis para recebimento amigáveis.

 

Com a inicial vieram os documentos.

 

Citada (id. 15535552), a parte requerida não se manifestou, sendo decretada sua revelia nos termos do artigo 344 do CPC (id. 22334863).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Impõe-se o julgamento antecipado da lide, uma vez que se operaram os efeitos da revelia, reputando-se verdadeiros os fatos alegados pela requerente na inicial, nos termos do art. 344 do Código de Processo
Civil.

 

Contudo, o c. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar os efeitos da revelia, em especial a presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial, decidiu que "o caráter dessa presunção é relativo, devendo o
julgador atentar para a prova de existência dos fatos da causa, razão pela qual, a despeito da ocorrência de revelia, pode, até mesmo, negar provimento ao pedido" (REsp 1.128.646/SP, Relatora Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18.08.2011, DJe de 14.09.2011).

 

No caso concreto, as avenças originalmente celebradas pelas partes – CEF e Janete das Neves Ramos – apresentam-se regulares (id. 11293263 – Pág. 1 a 11294351 - Pág. 1 – fls. 17/135), estando aptas a
produzirem efeitos.

 

Independentemente da revelia da parte ré, os documentos colacionados aos autos respaldam a pretensão da CEF, valendo ainda salientar que inexiste qualquer matéria de ordem pública a ser conhecida que
obste o acolhimento da pretensão postulada.

 

A cópia da abertura da conta e dos contratos pactuados, os cálculos dos valores pretendidos pela Caixa Econômica Federal que acompanham a inicial, além da carta de convocação da parte ré para a oportuna
liquidação da dívida (id. 11293262 - Pág. 3), demonstram fazer jus a autora à condenação da ré.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos dos art. 487, I, do CPC, para o fim de condenar a parte ré a pagar à Caixa
Econômica Federal a importância de R$ 35.776,44 (Trinta e cinco mil setecentos e setenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), posicionado para 05/09/2018, devidamente atualizado monetariamente e acrescido de juros
de mora pelo Manual de cálculos da Justiça Federal em vigor na época do cálculo de liquidação.

 

Custas “ex lege”.

 

 Condeno a parte ré em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor da condenação/proveito econômico, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual
majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.

 

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

 

P. R. I. C.

 

São José do Rio Preto, data no sistema.
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GUSTAVO GAIO MURAD

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002052-36.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JANIR FADANI
Advogado do(a) AUTOR: LUCY MARI DE ALMEIDA NOVICKI - SC21756
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    DESPACHO

Tendo em vista que a competência do Juizado Especial Federal é absoluta, justifique o autor o valor atribuído à causa, apresentando inclusive planilhas de cálculo, ou o retifique para adequá-lo ao conteúdo econômico da
demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Sendo apresentado valor inferior ou igual a 60(sessenta) salários mínimos, providencie a Secretaria a remessa dos presentes autos ao Setor de Distribuição do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, juntando o
comprovante de envio a estes autos eletronicamente e, após, dê-se baixa definitiva por remessa a outro órgão.

Justificado, mediante a apresentação de planilhas de cálculos, o valor atribuído à causa, ou atribuído valor superior ao de alçada para distribuição da ação perante o Juizado Especial Federal (R$ 62.700,00), ficam deferidos os
benefícios da Justiça Gratuita ao autor, anotando-se, devendo a Secretaria providenciar a citação do réu.

Com a apresentação de contestação, deverá manifestar-se o autor no prazo de 15 (quinze) dias.

Datado e assinado eletronicamente.

 

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000229-64.2020.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: JAQUELINE VIEIRA SANT ANA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARLOS VICENTIM - SP219410
IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DE RIO PRETO - UNIRP, PRESIDENTE INEP - INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO
TEIXEIRA, INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
Advogados do(a) IMPETRADO: HENRY ATIQUE - SP216907, JOAO RAFAEL CARVALHO SE - SP405404
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em inspeção.

 

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Jaqueline Vieira Sant’Ana em face do Reitor do Centro Universitário de Rio Preto-UNIRP e do Presidente do Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira-INEP, objetivando o afastamento das objeções que impedem a colação de grau da impetrante, por ela indicada em 30/01/2020, relativas à suposta
ausência de preenchimento de formulário relativo ao Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE).

 

Em apertada síntese, alega a impetrante que é aluna do último período do curso de graduação em MEDICINA VETERINÁRIA, cuja colação de grau estava prevista para o dia 30/01/2019 (sic) e que, pelo
seu histórico escolar, cumpriu todos os requisitos para colação de grau, sendo aprovada em todas as disciplinas e cumprindo todos os Estágios Supervisionados, mas teria sido surpreendida a poucos dias de sua colação de grau
(durante a semana do dia 15/01/2020) sendo informada que em decorrência de estar em situação irregular perante ao INEP, não poderia participar da Cerimônia de Colação de Grau e, por consequência, não receberia o
Diploma de seu curso.  Segundo informado pela própria Universidade, embora a estudante tenha comparecido e realizado o exame, não poderia colar grau em decorrência do suposto não preenchimento do questionário
chamado “Questionário do Estudante” na plataforma do INEP/ENADE.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

O pedido liminar foi deferido para determinar aos impetrados que efetivassem os atos necessários à colação de grau e respectiva expedição de diploma da impetrante, desde que o único óbice a esses atos fosse a
irregularidade na confecção do “Questionário do Estudante” na plataforma do INEP/ENADE. (ID 27260193).

 

A autoridade coatora representante do INEP prestou informações (ID 27621891).

 

O Reitor do Centro Universitário de Rio Preto – UNIRP também apresentou suas informações, reputando verdadeiras as alegações da parte impetrante (id. 27698180).

 

Houve apresentação de agravo de instrumento pelo INEP, sob o nº 5001504-33.2020.4.03.0000, cuja liminar restou indeferida (ID 123067287).

 

O MPF manifestou-se pela ausência de interesse público que justifique sua intervenção no feito (ID 27663747).

 

Por fim, os autos foram conclusos.
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É o relatório. DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O feito foi processado com observância do princípio do devido processo legal. Os documentos juntados pelas partes são suficientes para o julgamento do mérito deste pedido.

 

A autoridade impetrada, Reitor do Centro Universitário de Rio Preto – UNIRP, informou que a impetrante concluiu o curso de Medicina Veterinária no ano de 2019, e “que a referida acadêmica realizou
todos os componentes curriculares para conclusão do curso, com exceção do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE/2019, pois se acha em situação irregular na prova realizada pelo
INEP/MEC em 24/11/2019, na qual esteve presente, mas que, de acordo com aferição exclusiva do INEP/MEC, está em situação irregular no ENADE/2019 pela ausência de preenchimento do questionário do
estudante.”

 

O INEP também informou que a impetrante realizou a prova ENADE 2019, em que pese não ter preenchido o questionário do estudante:

 

“A partir da argumentação apresentada e com base em análise do Sistema Enade 2019, informamos que a estudante não preencheu o Questionário do Estudante - QE, que ficou disponível para
acesso e preenchimento online, por qualquer rede de computadores, das 10h do dia 02 de setembro de 2019 às 13h do dia 24 de novembro de 2019, horário de Brasília/DF, contudo realizou a prova do
Exame, que ocorreu no dia 24 de novembro de 2019, que resulta estar situação de irregularidade. Por fim, conclui-se que é legítima a exigência, por parte da IES, de comprovação da efetiva
participação do concluinte no ENADE para posterior expedição do certificado de conclusão de curso.”

 

Em que pese a irregularidade apontada pelo INEP, bem se observa que a impetrante realizou a prova do exame ocorrida em 24/11/2019 e que seu nome constou da listagem que antecedeu à prova, tendo o
sistema do INEP/MEC, inicialmente, informado que a impetrante havia respondido ao questionário do estudante, conforme comprova o ID. 27199949 - Pág. 1, não havendo nos autos explicação do motivo pelo
qual seu nome não teria constado na listagem posterior (id 27698187).

 

Portanto, tenho que a impetrante logrou apresentar prova pré-constituída de seu direito líquido e certo, visto que, à luz do princípio da aptidão para a prova, não se mostra razoável exigir-lhe a produção de outras
provas além daquela consistente na listagem do sistema do INEP/MEC que antecedeu à prova, segundo a qual ela havia respondido ao questionário do estudante (ID. 27199949).

 

Eventual falha sistêmica alheia a seu controle não pode lhe ceifar o direito à graduação, sobretudo porque questionável a afirmação do não preenchimento do questionário pela impetrante, visto que tal ato precede
à realização da prova.

 

Em arremate, invoco como razões de decidir os judiciosos fundamentos exarados pelo d. Magistrado prolator da decisão concessiva da liminar:

 

“...os princípios constitucionais indicados na exordial - da razoabilidade, da proporcionalidade, da legalidade -, de fato, alicerçam a tese de que o suposto preenchimento débil do questionário do
ENADE, ainda que por impropriedade atribuível à impetrante, não autoriza lhe inviabilizar a colação de grau, caríssimo ato administrativo que coroa a caminhada estudantil. Assim, não vislumbro,
na legislação apresentada, óbice específico, ainda haja previsão da condicio sine qua non do exame nacional para os cursos de graduação, o que desautoriza compreensão desproporcional e
irrazoável contra a impetrante.

 

Longe de se mitigar a importância do questionário ou inquiná-lo de meramente informativo, ou, ainda, de se contrapor ao comando normativo, é de rigor que os valores jurídicos envolvidos sejam
sopesados, no caso, prestigiando-se a impetrante.

 

Pondero, no entanto, que a argumentação da exordial parte tanto da conclusão do curso, quanto da efetiva realização da prova do ENADE, ou seja, o único obstáculo à colação de grau, seria a
irregularidade quanto ao questionário do ENADE, condição esta que integra o fumus boni juris”.

 

Nesse sentido:

 
“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÕES REEXAME NECESSÁRIO. CURSO SUPERIOR. AVALIAÇÃO E QUESTIONÁRIO PREENCHIDOS. ENADE.
COLAÇÃO DE GRAU. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
I - No caso concreto, o Autor concluiu com aproveitamento e frequência, o curso de engenharia civil junto à ré UNIP no ano de 2014. Afirma que em 17.11.2014 realizou a inscrição para o ENADE
e no dia 23.11.2014 efetuou o referido exame, oportunidade em que teria também respondido aos questionário do estudante.
II - Em relação ao exame a avaliação do ENADE foi respondida pelo Autor conforme os documentos colacionados às fls. 20/36. O autor afirma também que respondeu ao questionário do estudante
juntado três declarações de seus colegas de classe, confirmando o preenchimento do respectivo questionário. A parte Ré, alega que o questionário não foi respondido, uma vez que no sistema
computadorizado da instituição não há informações sobre o preenchimento do questionário.
III - Desta forma, houve falha no sistema e o Autor com certeza preencheu o questionário e realizou o exame. Assim, não há razoabilidade em se impedir a conclusão do curso e obtenção do diploma
porque o órgão que possui atribuição não consegue garantir a realização da avaliação criada pela Lei 10.861/2004.
IV - Frise-se que a responsabilidade pelo cadastro dos acadêmicos que irão participar da avaliação é da instituição de ensino, a qual estará sujeita a sanções no caso de não inscrição, nos termos do
regramento transcrito (Lei n.º 10.861/04, art. 5º, §§ 6º e 7º). Nesse contexto, afigura-se descabido o INEP não promover a regularização do cadastro do Autor para constar a sua regularidade junto
ao ENADE, e cabe à faculdade expedir o diploma e efetivar o seu registro junto ao MEC, assim como os demais documentos decorrentes da conclusão do curso como assinalado pelo Juízo a quo.
Tal vedação afigura-se, ademais, ofensiva ao princípio da razoabilidade no âmbito da administração pública, o qual, como ensina Maria Sylvia Zanella Di Pietro: O princípio da razoabilidade, entre
outras coisas, exige proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve ser medida não pelos critérios pessoais do
administrador, mas segundo padrões comuns na sociedade em que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso concreto. (Direito Administrativo, Ed. Atlas. 15ª
edição, S. Paulo, p.80) (grifamos)
V - Destarte, não merece reforma a sentença, ao reconhecer o direito do Autor. Os honorários e multa diária merecem ser mantidos conforme consignados na r. sentença.
VI - Apelações e remessa oficial não providas”. 
(TRF3 – Número 0000370-47.2015.4.03.6106 - APELAÇÃO CÍVEL - 2113976 (ApCiv) - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO - TERCEIRA TURMA – Data
05/07/2017 - Data da publicação 12/07/2017 - Fonte da publicação - e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2017)
 
Logo, impõe-se a ratificação da liminar e concessão da segurança almejada.

 

3. DISPOSITIVO

 

Em face do exposto, confirmo a liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido da parte impetrante, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e, com isso, CONCEDO A
SEGURANÇA para determinar às autoridades coatoras que a falta de preenchimento do “questionário do estudante” na plataforma do INEP/ENADE não constitua óbice à colação de grau e expedição do diploma do curso
de medicina veterinária à impetrante.

 

Custas na forma da lei.
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Incabíveis honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).

 

Sentença sujeita a reexame necessário (artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

São José do Rio Preto, datada e assinada eletronicamente.

 

 

 

GUSTAVO GAIO MURAD

Juiz Federal Substituto 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000229-64.2020.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: JAQUELINE VIEIRA SANT ANA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARLOS VICENTIM - SP219410
IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DE RIO PRETO - UNIRP, PRESIDENTE INEP - INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO
TEIXEIRA, INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
Advogados do(a) IMPETRADO: HENRY ATIQUE - SP216907, JOAO RAFAEL CARVALHO SE - SP405404
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em inspeção.

 

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Jaqueline Vieira Sant’Ana em face do Reitor do Centro Universitário de Rio Preto-UNIRP e do Presidente do Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira-INEP, objetivando o afastamento das objeções que impedem a colação de grau da impetrante, por ela indicada em 30/01/2020, relativas à suposta
ausência de preenchimento de formulário relativo ao Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE).

 

Em apertada síntese, alega a impetrante que é aluna do último período do curso de graduação em MEDICINA VETERINÁRIA, cuja colação de grau estava prevista para o dia 30/01/2019 (sic) e que, pelo
seu histórico escolar, cumpriu todos os requisitos para colação de grau, sendo aprovada em todas as disciplinas e cumprindo todos os Estágios Supervisionados, mas teria sido surpreendida a poucos dias de sua colação de grau
(durante a semana do dia 15/01/2020) sendo informada que em decorrência de estar em situação irregular perante ao INEP, não poderia participar da Cerimônia de Colação de Grau e, por consequência, não receberia o
Diploma de seu curso.  Segundo informado pela própria Universidade, embora a estudante tenha comparecido e realizado o exame, não poderia colar grau em decorrência do suposto não preenchimento do questionário
chamado “Questionário do Estudante” na plataforma do INEP/ENADE.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

O pedido liminar foi deferido para determinar aos impetrados que efetivassem os atos necessários à colação de grau e respectiva expedição de diploma da impetrante, desde que o único óbice a esses atos fosse a
irregularidade na confecção do “Questionário do Estudante” na plataforma do INEP/ENADE. (ID 27260193).

 

A autoridade coatora representante do INEP prestou informações (ID 27621891).

 

O Reitor do Centro Universitário de Rio Preto – UNIRP também apresentou suas informações, reputando verdadeiras as alegações da parte impetrante (id. 27698180).

 

Houve apresentação de agravo de instrumento pelo INEP, sob o nº 5001504-33.2020.4.03.0000, cuja liminar restou indeferida (ID 123067287).

 

O MPF manifestou-se pela ausência de interesse público que justifique sua intervenção no feito (ID 27663747).

 

Por fim, os autos foram conclusos.

 

É o relatório. DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O feito foi processado com observância do princípio do devido processo legal. Os documentos juntados pelas partes são suficientes para o julgamento do mérito deste pedido.
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A autoridade impetrada, Reitor do Centro Universitário de Rio Preto – UNIRP, informou que a impetrante concluiu o curso de Medicina Veterinária no ano de 2019, e “que a referida acadêmica realizou
todos os componentes curriculares para conclusão do curso, com exceção do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE/2019, pois se acha em situação irregular na prova realizada pelo
INEP/MEC em 24/11/2019, na qual esteve presente, mas que, de acordo com aferição exclusiva do INEP/MEC, está em situação irregular no ENADE/2019 pela ausência de preenchimento do questionário do
estudante.”

 

O INEP também informou que a impetrante realizou a prova ENADE 2019, em que pese não ter preenchido o questionário do estudante:

 

“A partir da argumentação apresentada e com base em análise do Sistema Enade 2019, informamos que a estudante não preencheu o Questionário do Estudante - QE, que ficou disponível para
acesso e preenchimento online, por qualquer rede de computadores, das 10h do dia 02 de setembro de 2019 às 13h do dia 24 de novembro de 2019, horário de Brasília/DF, contudo realizou a prova do
Exame, que ocorreu no dia 24 de novembro de 2019, que resulta estar situação de irregularidade. Por fim, conclui-se que é legítima a exigência, por parte da IES, de comprovação da efetiva
participação do concluinte no ENADE para posterior expedição do certificado de conclusão de curso.”

 

Em que pese a irregularidade apontada pelo INEP, bem se observa que a impetrante realizou a prova do exame ocorrida em 24/11/2019 e que seu nome constou da listagem que antecedeu à prova, tendo o
sistema do INEP/MEC, inicialmente, informado que a impetrante havia respondido ao questionário do estudante, conforme comprova o ID. 27199949 - Pág. 1, não havendo nos autos explicação do motivo pelo
qual seu nome não teria constado na listagem posterior (id 27698187).

 

Portanto, tenho que a impetrante logrou apresentar prova pré-constituída de seu direito líquido e certo, visto que, à luz do princípio da aptidão para a prova, não se mostra razoável exigir-lhe a produção de outras
provas além daquela consistente na listagem do sistema do INEP/MEC que antecedeu à prova, segundo a qual ela havia respondido ao questionário do estudante (ID. 27199949).

 

Eventual falha sistêmica alheia a seu controle não pode lhe ceifar o direito à graduação, sobretudo porque questionável a afirmação do não preenchimento do questionário pela impetrante, visto que tal ato precede
à realização da prova.

 

Em arremate, invoco como razões de decidir os judiciosos fundamentos exarados pelo d. Magistrado prolator da decisão concessiva da liminar:

 

“...os princípios constitucionais indicados na exordial - da razoabilidade, da proporcionalidade, da legalidade -, de fato, alicerçam a tese de que o suposto preenchimento débil do questionário do
ENADE, ainda que por impropriedade atribuível à impetrante, não autoriza lhe inviabilizar a colação de grau, caríssimo ato administrativo que coroa a caminhada estudantil. Assim, não vislumbro,
na legislação apresentada, óbice específico, ainda haja previsão da condicio sine qua non do exame nacional para os cursos de graduação, o que desautoriza compreensão desproporcional e
irrazoável contra a impetrante.

 

Longe de se mitigar a importância do questionário ou inquiná-lo de meramente informativo, ou, ainda, de se contrapor ao comando normativo, é de rigor que os valores jurídicos envolvidos sejam
sopesados, no caso, prestigiando-se a impetrante.

 

Pondero, no entanto, que a argumentação da exordial parte tanto da conclusão do curso, quanto da efetiva realização da prova do ENADE, ou seja, o único obstáculo à colação de grau, seria a
irregularidade quanto ao questionário do ENADE, condição esta que integra o fumus boni juris”.

 

Nesse sentido:

 
“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÕES REEXAME NECESSÁRIO. CURSO SUPERIOR. AVALIAÇÃO E QUESTIONÁRIO PREENCHIDOS. ENADE.
COLAÇÃO DE GRAU. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
I - No caso concreto, o Autor concluiu com aproveitamento e frequência, o curso de engenharia civil junto à ré UNIP no ano de 2014. Afirma que em 17.11.2014 realizou a inscrição para o ENADE
e no dia 23.11.2014 efetuou o referido exame, oportunidade em que teria também respondido aos questionário do estudante.
II - Em relação ao exame a avaliação do ENADE foi respondida pelo Autor conforme os documentos colacionados às fls. 20/36. O autor afirma também que respondeu ao questionário do estudante
juntado três declarações de seus colegas de classe, confirmando o preenchimento do respectivo questionário. A parte Ré, alega que o questionário não foi respondido, uma vez que no sistema
computadorizado da instituição não há informações sobre o preenchimento do questionário.
III - Desta forma, houve falha no sistema e o Autor com certeza preencheu o questionário e realizou o exame. Assim, não há razoabilidade em se impedir a conclusão do curso e obtenção do diploma
porque o órgão que possui atribuição não consegue garantir a realização da avaliação criada pela Lei 10.861/2004.
IV - Frise-se que a responsabilidade pelo cadastro dos acadêmicos que irão participar da avaliação é da instituição de ensino, a qual estará sujeita a sanções no caso de não inscrição, nos termos do
regramento transcrito (Lei n.º 10.861/04, art. 5º, §§ 6º e 7º). Nesse contexto, afigura-se descabido o INEP não promover a regularização do cadastro do Autor para constar a sua regularidade junto
ao ENADE, e cabe à faculdade expedir o diploma e efetivar o seu registro junto ao MEC, assim como os demais documentos decorrentes da conclusão do curso como assinalado pelo Juízo a quo.
Tal vedação afigura-se, ademais, ofensiva ao princípio da razoabilidade no âmbito da administração pública, o qual, como ensina Maria Sylvia Zanella Di Pietro: O princípio da razoabilidade, entre
outras coisas, exige proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve ser medida não pelos critérios pessoais do
administrador, mas segundo padrões comuns na sociedade em que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso concreto. (Direito Administrativo, Ed. Atlas. 15ª
edição, S. Paulo, p.80) (grifamos)
V - Destarte, não merece reforma a sentença, ao reconhecer o direito do Autor. Os honorários e multa diária merecem ser mantidos conforme consignados na r. sentença.
VI - Apelações e remessa oficial não providas”. 
(TRF3 – Número 0000370-47.2015.4.03.6106 - APELAÇÃO CÍVEL - 2113976 (ApCiv) - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO - TERCEIRA TURMA – Data
05/07/2017 - Data da publicação 12/07/2017 - Fonte da publicação - e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2017)
 
Logo, impõe-se a ratificação da liminar e concessão da segurança almejada.

 

3. DISPOSITIVO

 

Em face do exposto, confirmo a liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido da parte impetrante, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e, com isso, CONCEDO A
SEGURANÇA para determinar às autoridades coatoras que a falta de preenchimento do “questionário do estudante” na plataforma do INEP/ENADE não constitua óbice à colação de grau e expedição do diploma do curso
de medicina veterinária à impetrante.

 

Custas na forma da lei.

 

Incabíveis honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).

 

Sentença sujeita a reexame necessário (artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

São José do Rio Preto, datada e assinada eletronicamente.

 

 

 

GUSTAVO GAIO MURAD

Juiz Federal Substituto 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003321-21.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MIKELLI BEATRIZ DE SOUZA BARBOSA
REPRESENTANTE: VALERIA CRISTINA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA - SP224707, 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

ID 28565269: Deixo de apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, tendo em vista que já prolatada sentença de mérito.

 

Nesse sentido, considero aplicável, na espécie, o entendimento estampado na ementa a seguir transcrita:

 

 “PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA APÓS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DO
OFÍCIO JURISDICIONAL.

I - Nos termos do art. 494 do CPC/2015, é defeso ao juiz, após a sentença, proferir decisão interlocutória ou outro ato que imponha gravame a uma das partes ou interfira no deslinde da causa,
oportunidade em que já se encontra esgotada a sua atuação jurisdicional no feito, limitada a sua atividade a despachos meramente ordinatórios e de processamento.

II - Não havendo erro material, ou de cálculo, o juiz só poderá alterar a sentença por meio de embargos de declaração, nas hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC/2015.

III - Consoante entendimento firmado nesta Corte, após a prolação da sentença e antes da subida dos autos, a tutela antecipada poderá ser deferida nos termos do parágrafo único do art. 299 do
CPC/2015. Subindo os autos, quando do julgamento da remessa oficial e dos demais recursos interpostos pelas partes será examinado o cabimento da tutela antecipada.

IV - Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5010206-02.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARISA FERREIRA DOS SANTOS, julgado em
05/11/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/11/2019)

                                   

 

O referido pedido será apreciado, oportunamente, pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

ID 28565272: Vista ao INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Após, remetam-se os autos ao TRF-3, com a maior brevidade possível.

 

Intimem-se.

 

São José do Rio Preto, 17 de abril de 2020.

 

 

 

Roberto Cristiano Tamantini

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003334-20.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: FRIGOESTRELA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
IMPETRADO: DELEGADO RFB SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos em inspeção. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Frigoestrela S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 52.645.009/0001-53, em face do Delegado da
Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto, visando seja reconhecido seu direito líquido e certo de incluir no sistema eSocial, especificamente na DCTFWeb, a título de crédito tributário para efeitos de
compensação cruzada, os créditos tributários referentes a períodos anteriores à instituição do referido sistema, que ainda aguardam o deferimento da restituição, com débitos previdenciários vincendos.

 

Alega a impetrante, em breve síntese, que a plataforma do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais (eSocial) veda, indevidamente, a utilização de créditos anteriores ao período do eSocial para
fins de compensação, o que afronta ao princípio da legalidade e eficiência.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

O pedido de liminar foi indeferido (ID 10955193).

 

Houve apresentação de embargos de declaração pela parte impetrante (ID. 11090294), que foram rejeitados, determinando o recolhimento das custas (ID. 11832115), o que foi feito, conforme ID.
13890444.

 

A União Federal manifestou interesse em ingressar no feito e integrar o polo passivo da lide (id. 27584748).

 

O Delegado da Receita Federal de São José do Rio Preto apresentou informações (id. 28212773), requerendo a denegação da segurança.

 

O Ministério Público Federal se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção (id. 28630985).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Defiro o pedido da União Federal de ingresso no feito.

 

O processo foi conduzido com observância irrestrita do princípio do devido processo legal e de todos os seus consectários, não havendo nulidades a maculá-lo, tanto que as partes, em suas manifestações,
cingiram-se às questões puramente meritórias.

 

No mérito, discute-se a possibilidade de efetuar a compensação de créditos tributários anteriores à implementação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais (eSocial).

 

A Lei nº 13.670/2018 permitiu a chamada compensação cruzada no âmbito do eSocial, permitindo a compensação de créditos relativos às contribuições sociais e contribuições devidas a terceiros com
quaisquer tributos federais, observadas as restrições impostas pela legislação decorrentes da transição entre os regimes.

 

Com a edição da Lei nº 13.670/2018, houve alteração da Lei nº 11.457/2007, sendo incluído o seguinte dispositivo:

 

Lei nº 11.457/20,07

 

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades
relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e
das contribuições instituídas a título de substituição.

Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2o desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em
relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei. (...)

 

Lei nº 13.670/2018

 

“Art. 26-A. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

I - aplica-se à compensação das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei efetuada pelo sujeito passivo que utilizar o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), para apuração das referidas contribuições, observado o disposto no § 1º deste artigo;

II - não se aplica à compensação das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei efetuada pelos demais sujeitos passivos; e

III - não se aplica ao regime unificado de pagamento de tributos, de contribuições e dos demais encargos do empregador doméstico (Simples Doméstico).

§ 1º Não poderão ser objeto da compensação de que trata o inciso I do caput deste artigo:

I - o débito das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei:

a) relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial para a apuração das referidas contribuições; e

b) relativo a período de apuração posterior à utilização do eSocial com crédito dos demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil concernente a período
de apuração anterior à utilização do eSocial para apuração das referidas contribuições; e
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II - o débito dos demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil:

a) relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial para apuração de tributos com crédito concernente às contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei; e

b) com crédito das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial para apuração das referidas contribuições.

§ 2º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo.”

 

Com efeito, embora a Lei nº 13.670/2018 tenha implementado a chamada compensação cruzada no âmbito do eSocial, incluiu-se no texto da lei, por opção político-legislativa, restrição expressa de
compensação na forma pretendida pela impetrante. Trata-se de norma cogente cujos efeitos só poderiam ser afastados mediante declaração judicial de sua inconstitucionalidade formal ou material, o que não se observa no caso.

 

Meras alegações genéricas de que a aludida vedação legal violaria os princípios da eficiência e moralidade não encontram guarida na exegese da lei frente ao sistema tributário constitucional. A compensação
tributária não se constitui num direito absoluto do contribuinte, restringindo-se às hipóteses e condições estabelecidas por lei, cuja edição pressupõe não apenas a análise de fatores jurídico-tributários, mas também de natureza
político-fiscal, de modo a acomodar harmonicamente tanto os interesses do contribuinte quanto os da administração tributária.

 

Nesse passo, entendo que não há ilegalidade no tocante à norma, haja vista que eventuais créditos da impetrante poderão ser restituídos (conforme requerimentos apresentados pela impetrante), ou
compensados com outros débitos, autorizados por lei.

 

Portanto, havendo expressa vedação legal da pretensão da impetrante, não se vislumbra a existência de qualquer ilegalidade ou excesso praticado pela autoridade coatora, sendo, de rigor, a denegação da
segurança pleiteada.

 

DISPOSITIVO

 

Em face do exposto, nos termos do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e DENEGO A SEGURANÇA.

 

Custas na forma da lei.

 

Sem condenação em honorários, nos termos do que dispõe o artigo 25 da Lei 12.016/2009.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

 

São José do Rio Preto, data no sistema.

 

 

         GUSTAVO GAIO MURAD

           Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002236-29.2020.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: PAULINO PINATTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANO MOGNOL - RS78184
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S.A
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Corrijo o erro material constante da decisão ID nº 32789759, para fazer constar que a remessa deste feito deve se dar para a Justiça Estadual da Comarca de Monte Aprazível-SP.

Datado e assinado eletronicamente.

 

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000655-13.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: MARIANA LONGO NEVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANA CRISTINA CABASSA - SP345057
IMPETRADO: DIRETOR FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO, UNIÃO FEDERAL
 
 

Sentença Tipo A
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S E N T E N Ç A

 

I - RELATÓRIO

 

Vistos em inspeção.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Mariana Longo Neves em face de ato supostamente coator de competência do Diretor do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, visando à obtenção de provimento jurisdicional que obrigue o impetrado a promover a liberação, junto ao sítio do Ministério da Educação, da opção de ‘... de complementação da inscrição da impetrante ...” – sic –
ID 15104521.

 

Aduz a impetrante que, depois de prestar a prova do ENEM/2018 e, após o recebimento de e-mail e SMS noticiando sua pré-seleção para o processo seletivo do Fundo de Financiamento ao Estudante do
Ensino Superior (FIES) – 1º semestre de 2019 -, realizou, dentro do prazo estipulado, diversas tentativas de acesso ao endereço eletrônico indicado para fins de formalização da complementação de sua inscrição, contudo, em
todas as ocasiões não lhe foi permitido o acesso à opção ‘complementar inscrição’.

 

Assevera, mais, que a indisponibilidade da opção ‘complementar inscrição’ no endereço eletrônico indicado para tanto, constitui-se em ato ‘ato desprovido de qualquer justificativa plausível.’, e que, em seu
entender, importou em afronta ao seu direto básico de acesso à educação.

 

Por decisão ID 15145690 foi exarada decisão que declinou da competência e determinou a remessa do feito à Seção Judiciária de Brasília/DF, onde foi redistribuído perante o juízo da 14ª Vara Federal que,
por sua vez, suscitou conflito negativo de competência, a que foi dado provimento pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v. ID’s 20436706 e 20436741).

 

Restituídos os autos a esta 2ª Vara Federal, restou indeferido o pedido de liminar formulado na inicial. Na mesma oportunidade, foi concedido, em favor da impetrante, os benefícios da assistência judiciária
gratuita (ID 20648489).

 

Notificada (ID 23626544), a autoridade apontada como coatora trouxe suas informações (ID 24078457).

 

Intimado, o Ministério Público Federal apresentou suas considerações (ID 24005819).

 

ID’s 22691844 e 24198040: União Federal e FNDE requereram suas admissões no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2009.

 

É o relatório.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

O direito líquido e certo que pretende a impetrante ter amparado com o presente “mandamus” consiste na obtenção de ordem, dirigida à autoridade impetrada, para que lhe seja disponibilizado, no site do
Ministério da Educação, o acesso à opção de ‘complementar inscrição’ no processo de seleção para o programa de Financiamento Estudantil para o Ensino Superior (FIES).

 

Narra a inicial que a impetrante cumpriu as condições impostas para fins de formalização da etapa de complementação de sua inscrição junto ao processo seletivo em comento: prestou a prova do
ENEM/2018 e foi pré-selecionada nos termos dos expedientes (SMS e e-mail) recebidos pelo MEC (ID 15104527); daí porque, considera ilegal e coatora a conduta da autoridade impetrada em lhe negar acesso à opção que
daria continuidade a sua participação em referido processo.

 

O[JCFDM1]  acesso à Educação é direito social de todos que está garantido em nossa Carta Magna que, em capítulos intitulados, respectivamente, de ‘DOS DIREITOS SOCIAIS’ e ‘DA
EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO’ – Capítulos II e III – assim estabelecem (arts. 6º e 205):

 

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.  

(...)

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.”

 

Na esfera infraconstitucional, a Lei n.º 10.260/2001 (com as alterações promovidas pela Lei n.º 13.530/2017 – já que o ato posto na inicial data de 2019) instituiu o Fundo de Financiamento ao Estudante do
Ensino Superior – FIES, cujo objetivo, principal, é a implementação de políticas públicas (pela oferta de crédito para custeio de cursos não gratuitos de graduação no ensino superior) de modo a assegurar ao estudante de
parcos recursos financeiros o amplo acesso à educação que, como já dito anteriormente, é direito fundamental.

 

Além das diretrizes gerais traçadas em seu artigo 1º, a norma em destaque também cuidou de atribuir ao Ministério da Educação (MEC) a gestão do Fundo de que trata, definindo o alcance de sua atuação e,
bem assim suas competências. Vejamos o que estabelecem seus artigos 1º, §§ 1º, 2º, 7º e 8º; 3º, inciso I, alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, §1º, e incisos I e III:

 

“Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Educação, destinado à concessão de financiamento a estudantes
de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério, de acordo com regulamentação própria.   

§ 1o O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá beneficiar estudantes matriculados em cursos da educação profissional, técnica e tecnológica, e em programas de mestrado e doutorado
com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos, nos termos do que for aprovado pelo Comitê  Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies). 

§ 2o São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, de
que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004. 

(...)

§ 7o  A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica para fins de adesão e participação no Fies ocorrerá de acordo com os critérios de qualidade e os requisitos fixados pelo
Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies.  
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§ 8o O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, editará regulamento para estabelecer os critérios de elegibilidade de cada modalidade do Fies.  

(...)

Art. 3o A gestão do Fies caberá: 

I - ao Ministério da Educação, na qualidade de:  

a) formulador da política de oferta de vagas e de seleção de estudantes, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies; 

b) supervisor do cumprimento das normas do programa; 

c) administrador dos ativos e passivos do Fies, podendo esta atribuição ser delegada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); 

(...)

§ 1o  O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, editará regulamento sobre: 

I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados, devendo ser considerados a renda familiar per capita e outros requisitos, e as regras de oferta de vagas;    

III – as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento, observado o disposto nos §§ 2o, 3o e 4o do art. 1o desta Lei; “ – grifos meus

 

No cumprimento do encargo que lhe foi imposto pela Lei n.º 10.260/2001 o Ministério da Educação editou a Portaria n.º 209/2018 que ditou regras gerais para manuseio, oferta de vagas e acesso ao FIES,
bem como especificou as modalidades de financiamento que o integram, a metodologia para sua operacionalização, e pontuou os procedimentos a serem adotados desde a etapa inicial do processo seletivo até a fase de
formalização contratual. Reproduzo os dispositivos normativos que interessam ao deslinde do feito:

 

“Art. 5º Ao MEC, por meio da Secretaria de Educação Superior - SESu/MEC, competirá:

(...)

II - propor instrumentos normativos gerais para regulamentação do Fies, do P-Fies e dos processos seletivos das modalidades de financiamento estudantil;
III - editar instrumentos normativos específicos com procedimentos e prazos referentes aos processos seletivos das modalidades de financiamento estudantil;
IV - gerir os módulos do Sistema Informatizado do Fies - Sisfies de oferta de vagas e de seleção de estudantes;
V - formular, nos termos aprovados pelo CG-Fies, a política de oferta de vagas e de seleção de estudantes;
VI - realizar o processo de seleção das vagas e de estudantes a cada processo seletivo do Fies e do P-Fies;

(...)

 

Art. 13. A operacionalização do Fies será realizada eletronicamente por meio de sistema próprio desenvolvido, mantido e gerido pelo agente operador, sob a supervisão da SESu/MEC e do FNDE,
nos termos da Lei nº 10.260, de 2001.

(...)

 

Art. 29. A pré-seleção de estudantes aptos a realizarem os demais procedimentos para contratação de financiamento com recursos do Fies e do P-Fies ocorrerá exclusivamente por meio de processo
seletivo conduzido pela SESu/MEC.
§ 1º As regras e os procedimentos referentes ao processo seletivo do Fies e do P-Fies serão tornadas públicas por meio da edição de Portaria Normativa do MEC.
§ 2º Os prazos e demais procedimentos referentes ao processo seletivo do Fies e do P-Fies serão tornados públicos mediante Edital da SESu/MEC, doravante denominado Edital SESu.
§ 3º A pré-seleção de estudante apto à realização dos procedimentos tendentes à contratação do Fies e do P-Fies, de que trata o caput, independe de aprovação em processo seletivo próprio da
instituição para a qual pleiteia uma vaga.

 

Art. 37. As inscrições para participação no processo seletivo do Fies e do P-Fies serão efetuadas exclusivamente pela internet, em endereço eletrônico, e em período a ser especificado no Edital SESu,
devendo o estudante, cumulativamente, atendar as condições de obtenção de média aritmética das notas no Enem e de renda familiar mensal bruta per capita a serem definidas na
Portaria Normativa do MEC a cada processo seletivo.
§ 1º Compete exclusivamente ao estudante certificar-se de que cumpre os requisitos estabelecidos para concorrer no processo seletivo de que trata o caput, observadas as vedações previstas no § 4º do
art. 29 desta Portaria.
§ 2º A participação do estudante no processo seletivo de que trata esta Portaria independe de sua aprovação em processo seletivo próprio da instituição para a qual pleiteia uma vaga.
§ 3º A oferta de curso para inscrição na modalidade Fies não assegura existência de disponibilidade orçamentária ou financeira para o seu financiamento, a qual somente se configurará por ocasião da
conclusão da inscrição do estudante.

(...)

 
Art. 39. O estudante será pré-selecionado na ordem de sua classificação, nos termos do art. 38 desta Portaria, observado o limite de vagas disponíveis no curso e turno para o qual se inscreveu,
conforme os procedimentos e prazos previstos no Edital SESu.
Parágrafo único. A pré-seleção do estudante assegura apenas a expectativa de direito à vaga para a qual se inscreveu no processo seletivo do Fies e do P-Fies, estando a contratação do
financiamento condicionada à conclusão da inscrição no FiesSeleção no caso da modalidade Fies, à pré-aprovação de algum agente financeiro operador de crédito na modalidade P-Fies e, em
ambas modalidades, ao cumprimento das demais regras e procedimentos constantes desta Portaria e da Portaria Normativa que regulamenta cada processo seletivo.
(...)
 
Art. 46. Para os fins do disposto no art. 37, é vedada a inscrição ao estudante:
(...)
VIII - não selecionado em processo seletivo de que trata o art. 29 e seguintes desta Portaria.
(...)”

 

Ainda dentro de sua competência regulamentar, o MEC editou a Portaria n.º 1.435/2018 que tratou, especificamente, do processo seletivo para o FIES referente ao 1º semestre de 2019, ou seja, aquele para
o qual a impetrante se inscreveu e que ora questiona.

 

A norma regulamentar em tela fixou regras, condições e requisitos a serem observados, especificamente, no Processo sobre o qual versa, notadamente, no que se refere as fases de inscrição, classificação, pré-
seleção e complementação da inscrição. Assim, preveem os arts. 3º, incisos I e II, alíneas ‘a’ e ‘b’ e parágrafo único, art. 6º, §6º, arts. 12, 15 e 16, parágrafo único, da Portaria em comento:

 

“Art. 3º Poderá se inscrever no processo seletivo do Fies e do P-Fies referente ao primeiro semestre de 2019 o candidato que, cumulativamente, atenda às seguintes condições: 

I - tenha participado do Exame Nacional do Ensino Médio -Enem a partir da edição de 2010 e obtido média aritmética das notas nas provas igual ou superior a 450 (quatrocentos e
cinquenta) pontos e nota na redação superior a zero;

II -possua renda familiar mensal bruta per capita de:

a) até três salários mínimos, na modalidadede financiamento do Fies, nos termos do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001; e

b) até cinco salários mínimos, na modalidade de financiamento do P-Fies, nos termos dos arts. 15-D a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001.
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Parágrafo único. Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que cumpre os requisitos estabelecidos para concorrer ao processo seletivo de que trata esta Portaria Normativa, observadas as
vedações previstas na Portaria MEC nº 209, de 2018, nos demais normativos do Fies e do P-Fies e nas Resoluções do CG-Fies

(...)

 

Art. 6º Após a definição da sua primeira opção e do grupo de preferência, o candidato poderá indicar em ordem de prioridade até três opções de curso/turno/local de oferta/IES dentre as disponíveis no
referido grupo.

(...)

§ 6º A inscrição no processo seletivo do Fies e do P-Fies assegura apenas a expectativa de direito à vaga para a qual o candidato se inscreveu, estando a contratação do financiamento condicionada às
regras de classificação e pré-seleção e ao cumprimento das demais regras e procedimentos constantes dos normativos das referidas modalidades de financiamento.

(...)

 

Art. 12. A pré-seleção do candidato na chamada única em qualquer uma das duas modalidades de financiamento ou em lista de espera na modalidade do Fies assegura apenas a expectativa de direito a
uma das vagas para as quais se inscreveu e foi pré-selecionado no processo seletivo do Fies e do P-Fies referente ao primeiro semestre de 2019, estando a contratação do financiamento condicionada à
observância das regras constantes dos arts. 13 a 16 desta Portaria Normativa, e ao cumprimento das demais regras e procedimentos constantes da Portaria MEC nº 209, de 2018, e dos demais
normativos do Fies e do P-Fies

(...)

 

Art. 15. Os candidatos não pré-selecionados na chamada única do processo seletivo na modalidade do Fies referente ao primeiro semestre de 2019 constarão de lista de espera a ser
utilizada para fins de preenchimento das vagas eventualmente não ocupadas na chamada única.

Parágrafo único. Os candidatos somente poderão ser pré-selecionados em lista de espera à medida que haja vagas disponíveis nos grupos de interesse e nos cursos de opção até o momento anterior ao
início do eventual processo de ocupação das vagas remanescentes referente ao primeiro semestre de 2019.

Art. 16. Os candidatos constantes da lista de espera na modalidade do Fies deverão acompanhar o resultado de eventual pré-seleção por meio do FiesSeleção, observado o disposto nos arts. 9º, 10,
12 e 13 e os procedimentos e prazos previstos no Edital SESu.

Parágrafo único. A participação dos candidatos na lista de espera na modalidade do Fies assegura apenas a expectativa de direito de ser pré-selecionado às vagas para as quais se
inscreveram no processo seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2019, estando a pré-seleção em lista de espera condicionada aos procedimentos e prazos previstos no
Edital SESu.”

 

Conferindo efetividade aos comandos regulamentares acima, foram publicados os Editais SESU n.º 01, de 02 de janeiro de 2019 e n.º 05, de 23 de janeiro de 2019 (este último apenas para retificar os prazos
constantes nos itens 1.1.1, 3.1, 4.1, 5.2 e 6.3.1 do primeiro) que trouxeram o cronograma de datas para o processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil -Fies e do Programa de Financiamento Estudantil -P-Fies
referente ao primeiro semestre de 2019, e repetiram as premissas já dispostas nas Portarias Ministeriais n.º s 209/2018 e 1.435/2018 em relação às inscrições, classificação, pré-seleção, complementação das inscrições e suas
formalidades.

 

O Edital SESU n.º 01/2019 pormenorizou os parâmetros e critérios a serem observados para fins de classificação no processo seletivo FIES – 1º semestre 2019, nos termos que passo a transcrever:

 

“1.4.3.1. No caso da modalidade Fies, a contratação do financiamento estudantil pelo CANDIDATO fica condicionada também à complementação de sua inscrição no FiesSeleção em caso de ter
sido pré-selecionado.

(...)

 

 

2.1. Observada a modalidade de financiamento -Fies ou P-Fies -realizada e confirmada no período de inscrição e os limites de vagas por grupo de preferência e por curso/turno/local de oferta/IES, os
CANDIDATOS serão classificados, na modalidade Fies, ou pré-selecionados, na modalidade P-Fies, na ordem decrescente de acordo com as notas obtidas no Enem, no grupo de preferência para o
qual se inscreveram, atendida a prioridade indicada entre as 3 (três) opções de curso/turno/local de oferta/IES escolhidas, observada a seguinte sequência consoante o disposto no § 6º do art. 1º da Lei
nº 10.260, de 2001:
(...)
2.1.1. A nota de que trata o subitem 2.1 será igual à média aritmética das notas obtidas nas provas do Enem em cuja edição o CANDIDATO tenha obtido a maior média, consideradas as notas obtidas
nas provas objetivas e na redação.
(...)
 
3.1. O resultado da pré-seleção referente ao processo seletivo do primeiro semestre de 2019 para as modalidades Fies e P-Fies será divulgado no dia 18 de fevereiro de 2019 e observará o seguinte:
I -na modalidade Fies, o resultado será constituído de chamada única e de lista de espera;
(...)
 
5.1. Os CANDIDATOS não pré-selecionados na modalidade Fies na chamada única do processo seletivo referente ao primeiro semestre de 2019 constarão de lista de espera a ser utilizada para fins
de preenchimento das vagas eventualmente não ocupadas, observada a ordem de classificação nos termos do disposto no item 2 deste Edital.
(...)
 
5.4. A participação dos CANDIDATOS na lista de espera na modalidade Fies assegura apenas a expectativa de direito de ser pré-selecionado às vagas para as quais se inscreveram no processo
seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2019, estando a pré-seleção em lista de espera condicionada às regras, procedimentos e prazos previstos neste Edital.”

 

Pois bem. À vista do acervo normativo supracitado vê-se que o ingresso em cursos de Ensino Superior através de vaga disponibilizada para preenchimento via Fundo de Financiamento ao Estudante do
Ensino Superior requer a participação do estudante em processo seletivo específico que se realiza por etapas superadas, gradativamente, mediante o cumprimento de requisitos e em consoante calendário, tudo pré-estabelecido
pelo Ministério da Educação e de prévio conhecimento do estudante (via Edital de abertura).

 

Não obstante os argumentos postos na inicial, tenho que não há nos autos elementos que denotem que a indisponibilidade à impetrante, no sítio do órgão ministerial, da opção ‘complementar inscrição’ tenha
sido motivada por ato ilegal e/ou coator praticado pela autoridade impetrada.

 

Os Comunicados recebidos pela impetrante noticiando sua pré-seleção no processo seletivo FIES – 1º semestre de 2019 (ID 15104527), não representam garantia de acesso a etapa seguinte – que seria a
complementação da inscrição -, pois assim está, expressamente, consignado nas Portarias MEC n.º s 209/2018 (art. 31, parágrafo único) e 1.435/2018 (art. 12).

 

Ainda que não se tenha nos autos informações acerca da quantidade de vagas disponibilizadas pela instituição de ensino indicada na inicial para o curso de opção da impetrante, das telas de acesso ao endereço
eletrônico fiesselecaoaluno.mec.gov.br (realizados em 04/03/2019 e 05/03/2019), reproduzidas no ID 15104528, observo que, nas datas dos referidos acessos, a estudante Mariana Neves (CPF. 476.371.198-90) figurava no
processo seletivo FIES – 1º semestre de 2019, na condição de integrante da lista de espera do processo seletivo na modalidade FIES, ocupando a 65ª colocação.
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Ora, estando a impetrante pré-selecionada para o processo seletivo Fies como integrante da lista de espera, conforme preconizam os arts. 15, parágrafo único e 16, caput, da Portaria n.º 1.435/2018 e o item
5.1 do Edital n.º 01/2019, seu avanço nas demais etapas do processo em questão fica condicionado ao eventual surgimento de vagas não ocupadas (dentro do grupo de preferência) pelos demais integrantes do processo que
estejam posicionados à sua frente na lista de espera, o que não restou demonstrado.

 

Ademais, e pelo que se tem dos autos, a indisponibilidade da opção de complementação da inscrição da impetrante no processo seletivo FIES – 1º semestre de 2019, se deu, também, pelo não cumprimento,
da integralidade das condições impostas, nos termos dos arts. 37 – parte final - e 39, parágrafo único – parte final, da Portaria n.º 209/2018; art. 15, parágrafo único, da Portaria n.º 1.435/2018; e parte final do item 5.4, do Edital
SESU n.º 01/2019, eis que, a nota com a qual impetrante concorre no processo seletivo trazido à discussão (Nota 763,74) é inferior a Nota de Corte considerada para o Grupo de Preferência por ela assinalado (Nota de corte:
772,00).

 

A propósito, trago à colação julgado proferido pela Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujos fundamentos se assemelham ao caso que ora se examina:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO JUNTO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. NÃO COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS
EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO DO REFERIDO PROGRAMA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO PEDIDO ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. RECURSO IMPROVIDO, MANTENDO-SE DECISÃO AGRAVADA SEGUNDO A TÉCNICA PER RELATIONEM. 1. É válida a decisão unipessoal de
relator, indeferitória do efeito suspensivo, que por seu turno acolheu os bem lançados fundamentos da r. decisão, conforme a técnica per relationem amplamente acolhida nas Cortes Superiores. 2.
Ausência dos requisitos para concessão de medida antecipatória. A autora não comprova se preenche todos os requisitos para inscrição junto ao Programa FIES e nem ao menos quais
exigências devem ser cumpridas para participação do referido programa. 3. A demandante limitou-se a informar que não está obtendo êxito em efetuar sua inscrição junto ao FIES, por
aparecer a informação no site do referido programa que já foram preenchidas todas as vagas para alunos do FIES na faculdade em questão (Max Planck em Indaiatuba). 4. Não se trata de renovação
do contrato de FIES e sim de concessão/inscrição da autora no referido programa pela primeira vez e não há qualquer elemento nos autos que demonstre que a autora se enquadra ou faz jus a participar
de referido programa. 5. A concessão in limine de tutelas deve ser excepcional, reservada aos casos em que não há sacrifício ao contraditório e a ampla defesa. Para isso o direito afirmado pelo
interessado deve se apresentar em alto grau de probabilidade não apenas em função de seus argumentos, mas também do acervo demonstrativo que ele consegue reunir até o momento em que o invoca
perante o Judiciário para obter a tutela de urgência. Se essa densidade não é visível primu ictu oculi, descabe a invocação do art. 273 do CPC. 6. Agravo de instrumento improvido.” – (TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - 0011295-87.2015.4.03.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 557871 (AI) – SEXTA TURMA – Relator(a): DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2015) - negritei

 

Portanto, fica afastada a ilação de que a impetrante não obteve êxito no acesso à opção ‘complementar inscrição” no processo seletivo FIES – 1º semestre de 2019, em função de ato ilegal, abusivo e/ou
coator praticado pela autoridade aqui apontada como coatora.

III – DISPOSITIVO

 
Ante o exposto, e consoante fundamentação supra, DENEGO A SEGURANÇA , nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Não há honorários em mandado de segurança (art. 25 da Lei 12.016/2009), nem custas processuais (art. 4º, II, da Lei 9.289/96).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Custas ex lege.

 

São José do Rio Preto, datada e assinada eletronicamente.

 

 

 

Roberto Cristiano Tamantini

     Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000686-89.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARQUES & SCHIMIDINGER LANCHONETE LTDA - ME, RAFAEL MARQUES FERNANDES DE FARIA, LEONARDO SCHIMIDINGER DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLA ANDRIGUETTO SCHIMIDINGER DA SILVA - SP323315, THIAGO LUIS GALVAO GREGORIN - SP277364, ADENIR DONIZETI ANDRIGUETTO -
SP65566
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLA ANDRIGUETTO SCHIMIDINGER DA SILVA - SP323315, THIAGO LUIS GALVAO GREGORIN - SP277364, ADENIR DONIZETI ANDRIGUETTO -
SP65566
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLA ANDRIGUETTO SCHIMIDINGER DA SILVA - SP323315, THIAGO LUIS GALVAO GREGORIN - SP277364, ADENIR DONIZETI ANDRIGUETTO -
SP65566
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção. 

Finalizada a digitalização, prossiga-se.

Manifeste-se a CEF-exequente acerca da proposta apresentada Parte Executada no ID nº 30446159 e seguintes, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, entenderei que concorda.

Caso não concorde com a proposta, defiro o requerido pela CEF-exequente no ID nº 21821823, página 55  e suspendo o andamento da presente execução, POR PRAZO INDETERMINADO, nos termos do art. 921,
III, do CPC, aguardando-se os autos no arquivo, COM BAIXA-SOBRESTADO, a manifestação da parte interessada.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000493-74.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSE PROVIDO OCTAVIANI
Advogados do(a) AUTOR: HUGO MARTINS ABUD - SP224753, DANIEL FEDOZZI - SP310139
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Informo a parte autora, que o feito esta com vista para ciência e manifestação acerca do ID nº 2975464, tendo em vista que ainda há o prazo remanescente de 15 (quinze), tendo em vista que prazo especificado no Id acima, é de
30 (trinta) dias e não apenas de 15 (quinze) dias, conforme determinado.

 

Datado e assinado eletronicamente.

 

Marco Antonio Veschi Salomão
Diretor de Secretaria

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004358-13.2014.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: COBRELAR - INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHAS E ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP, ANA CRISTINA MENDONCA RODRIGUES
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIS HERRERA - SP105083, ANDRE LUIZ SCOPEL - SP246940
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIS HERRERA - SP105083, ANDRE LUIZ SCOPEL - SP246940
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Finalizada a digitalização, prossiga-se.

Antes de apreciar o pedido da CEF-exequente ID nº 21821823, página 55 (pesquisa de endereço dos executados pessoas físicas), já que a empresa não está mais operando no mesmo local, conforme devolução da Carta
Precatória, determino:

A) Digam os executados (constituíram advogado no feito), onde está localizado o bem penhorado, objeto de determinação para leilão, uma vez que são depositários do mesmo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sua
desídia ser considerado ato atentatório à dignidade da justiça.

B) Com as informações, abra-se nova vista à CEF-exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003203-45.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: OSVALDO CANDIDO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Informo as partes que a pericia foi agendada para o dia 01/07/2020, nos endereços e horários informados no Id nº 30146360.

Datado e assinado eletronicamente.

Marco Antonio Veschi Salomão
Diretor de Secretaria

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005717-61.2015.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GAUDENZI TWO COMERCIO VIRTUAL MULTIMARCAS LTDA - ME, ROSEMARI APARECIDA ROSA, EDNA CAMPOS SILVA, ALEXANDRO COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE GERALDO DE SOUZA - RN2051-A
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE GERALDO DE SOUZA - RN2051-A
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE GERALDO DE SOUZA - RN2051-A
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE GERALDO DE SOUZA - RN2051-A
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    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Finalizada a digitalização, prossiga-se.

Deverá a CEF-exequente promover a retomada da marcha processual, requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorridos mais de 30 (trinta) dias do termo final do prazo acima concedido à parte autora/exequente sem atendimento da determinação, intime-se-a pessoalmente para dar efetivo andamento à execução, em 05 (cinco) dias,
improrrogáveis, sob pena de extinção por abandono, nos termos de iterativa jurisprudência do E. STJ (REsp 1.120.097, REsp 1.211.599, AgReg 1.340.110, REsp 1.335.57, Resp 1.329.670) e do art. 485, inc. III, do CPC.

Deixo de apreciar o pedido da CEF-exequente, ID nº 21566139, página 89, uma vez que as pesquisas RENAJUD e INFOJUD já foram juntadas nos autos.

Intime-se.

 

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006161-36.2011.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ZENAIDE VICENTE TORRES, ZENAIDE VICENTE TORRES, MARCELO VICENTE TORRES, MARCELO VICENTE TORRES, RILDO VICENTE TORRES, RILDO VICENTE
TORRES, GISELE CRISTINA VICENTE TORRES PINHEL, GISELE CRISTINA VICENTE TORRES PINHEL, VALDEMIR VICENTE TORRES, VALDEMIR VICENTE TORRES, VALDEMIR
DA CONCEICAO TORRES, VALDEMIR DA CONCEICAO TORRES
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592, ALEXANDRE MARTINS SANCHES - SP225166
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592, ALEXANDRE MARTINS SANCHES - SP225166
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592, ALEXANDRE MARTINS SANCHES - SP225166
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592, ALEXANDRE MARTINS SANCHES - SP225166
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592, ALEXANDRE MARTINS SANCHES - SP225166
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592, ALEXANDRE MARTINS SANCHES - SP225166
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592, ALEXANDRE MARTINS SANCHES - SP225166
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592, ALEXANDRE MARTINS SANCHES - SP225166
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592, ALEXANDRE MARTINS SANCHES - SP225166
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592, ALEXANDRE MARTINS SANCHES - SP225166
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE MARTINS SANCHES - SP225166
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE MARTINS SANCHES - SP225166
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: VALDEMIR DA CONCEICAO TORRES, VALDEMIR DA CONCEICAO TORRES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ALEXANDRE MARTINS SANCHES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ALEXANDRE MARTINS SANCHES

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Informo a parte autora que o feito está com vista para ciência e manifestação, acerca do despacho Id nº 29750109,  por mais 15 (quinze) dias,  tendo em vista, que o prazo preceituado,  no referido despacho era de 30 (trinta)
dias.

São José do Rio Preto/SP, datado e assinado eletronicamente.

Marco Antonio Veschi Salomão
Diretor de Secretaria

 

 

 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (152) Nº 5002231-07.2020.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JESUS VELHO, JOSE PEDRO TRAVAINI
Advogados do(a) AUTOR: EDSON RODRIGO NEVES - SP235792, EVERALDO LARSSEN - PR51852
Advogados do(a) AUTOR: EDSON RODRIGO NEVES - SP235792, EVERALDO LARSSEN - PR51852
REU: BANCO DO BRASIL SA, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

   D E C I S Ã O

 

A execução é direcionada exclusivamente ao Banco do Brasil, não havendo fundamento jurídico que justifique a manutenção da União Federal no polo passivo dos autos como terceira interessada, razão pela qual reconheço a
ilegitimidade passiva deste ente e extingo a execução em relação a ela. Retifique-se a autuação.
 
Independentemente da abrangência nacional da coisa julgada da Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, considero a Justiça Federal incompetente para o processamento do presente Cumprimento de
Sentença em face do Banco do Brasil S/A, nos termos da Súmula nº 508/STF. O presente feito não se enquadra na hipótese do art. 109, I, da CF/88. A aplicação do art. 516, II, do NCPC, deve guardar compatibilidade
material com as normas de competência constitucionalmente estabelecidas, sob pena de inaceitável prevalência de norma infraconstitucional sobre a própria norma fundamental que a legitima.
 
Assim, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento de liquidação em face de Instituição que não se enquadra como pertencente à União, suas empresas públicas ou autárquicas, determinando a
baixa dos autos por incompetência à Comarca de Olímpia-SP.
 
Publique-se. Cumpra-se.
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Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004089-44.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: H.B. SAUDE S/A.
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO GONCALVES GIOVANI - SP226747
REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em inspeção.

 

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por HB SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.668.512/0001-56, contra a AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, em que a parte autora visa à suspensão, mediante depósito integral, da exigibilidade do débito apurado no processo administrativo nº 33910.000.900.2017-08, no valor total de R$
41.536,34 (quarenta e um mil quinhentos e trinta e seis reais e trinta e quatro centavos), relativo ao ressarcimento de atendimentos prestados pelo Sistema Único de Saúde-SUS aos usuários do plano de saúde gerido pela autora
(Guia de Recolhimento da União nº 29412040003133568). Busca assegurar a obtenção de Certidão de Regularidade Fiscal e obstar a inscrição do seu nome no CADIN. No mérito, pede sejam declaradas nulas ou indevidas
as cobranças efetuadas a tal título, apresentando impugnações específicas de cada atendimento, tais como inobservância de carência, atendimento em hospital não credenciado, encerramento de contrato, dentre outras. Por fim,
com relação a alguns atendimentos, pugna sejam limitados os valores das cobranças àqueles praticados pelo SUS. Juntou documentos e realizou o depósito integral do débito.

 

Foi deferida a tutela de urgência para suspender a exigibilidade do débito (id 13054599).

 

Em contestação, a ANS sustentou a obrigação legal do ressarcimento ao SUS, com o advento da Lei nº 9.656/98, a qual entende ter natureza jurídica de obrigação ex lege, decorrente do artigo 32 da
Lei nº 9.656/98, não se aplicando a vedação ao enriquecimento ilícito como fonte da obrigação. Alega que os valores integrantes da tabela TUNEP possuem como fundamento de validade os §§1º a 8º do artigo 32 da Lei nº
9.656/98, e incluem todas as ações necessárias para o pronto atendimento e recuperação do paciente, incluindo-se honorários médicos, sangue e derivados, dentre outras despesas. Por fim, aduz que a parte autora não
comprovou que os procedimentos realizados nos beneficiários não apresentavam cobertura contratual (id 13412508).

 

A parte autora apresentou réplica e rechaçou os argumentos contidos na contestação (id 14344194).

 

Sem protesto das partes por provas, vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por não existir prova a ser produzida em audiência ou perícia.

 

Busca a parte autora a anulação das cobranças apuradas no processo administrativo nº 33910.000.900.2017-08, relativo ao ressarcimento de atendimentos prestados pelo Sistema Único de Saúde-
SUS aos usuários do plano de saúde gerido pela autora (Guia de Recolhimento da União nº 29412040003133568).

 

Em que pese a Constituição Federal contemplar a saúde como dever do Estado e direito de todo cidadão (artigo 196), não se trata o caso de cobrança pelo atendimento médico diretamente ao usuário
do serviço público. Trata-se, em verdade, da busca do Estado pelo ressarcimento das operadoras de planos de assistência médica, evitando-se que se enriqueçam ilicitamente à custa da prestação pública do serviço à saúde.

 

O dispositivo legal que prevê a cobrança em apreço tem a seguinte redação:

 

Lei nº 9.656/98

Art. 32.  Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à
saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema
Único de Saúde - SUS.  

 

A regulamentação dos planos de assistência à saúde pela Lei nº 9.656/98 veio a lume com a finalidade precípua de coibir o locupletamento das operadoras de planos de saúde que, à época, ofereciam
ampla cobertura pelo plano no momento da contratação, mas, diante da necessidade de contraprestação do serviço, recusava-se ao atendimento ou a cobertura de determinados procedimentos mais dispendiosos, obrigando o
beneficiário do plano a se socorrer ao atendimento ofertado pelo SUS.

 

Em decorrência desta indesejada ação surgiu a necessidade de lei reguladora dos planos privados de assistência à saúde e o ressarcimento pretendido pelo artigo 32 da Lei nº 9.656/98, cuja
constitucionalidade já foi devidamente atestada pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1931-8/DF, Relator Ministro Maurício Corrêa, no
qual se entendeu que o ressarcimento instituído pelo artigo 32 da Lei nº 9.656/98 trata-se de implementação de política pública por meio da qual se visa, justamente, conferir efetividade à norma programática do artigo 196 da
CF.
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A presente exação, portanto, traz uma obrigação legal, decorrente de disposição de lei, de cunho restituitório, não se revestindo de natureza tributária ou civil de locupletamento indevido.

 

A parte autora sequer apresenta insurgências contra o instituto legal da restituição, cingindo-se a controvérsia às impugnações específicas apresentadas em relação aos atendimentos médicos, os quais,
segundo alega, não estariam abrangidos pela cobertura contratual dos respectivos beneficiários de seus planos e, por conseguinte, não estariam sujeitos à restituição legal em prol do SUS, via cobrança pela ANS.

 

Passo, portanto, a apreciar o mérito das impugnações das cobranças:

 

a) em relação aos atendimentos nº 3315100476886, 3515108846360, 5215102296107, 5215102296151, 5015100824240, 5015100824481, 5215100559670, 5215101441946,
4115106355679 e 4215101069971, afirma a parte autora que estes teriam sido realizados fora da área territorial de cobertura contratual do plano ao qual os beneficiários se encontravam vinculados.

 

Em sua defesa, a ANS não impugnou especificamente estas alegações, limitando-se a afirmar que “o fato de o atendimento ter sido prestado fora da rede credenciada da embargante, ou seja,
através de entidade hospitalar integrante do SUS, antes de infirmar, só revela a validade da cobrança do ressarcimento em exame. Com efeito, o ressarcimento previsto no Art. 32 da Lei 9.656/98 pressupõe
exatamente o atendimento realizado em unidade integrante da rede pública de saúde, independente da rede credenciada das operadoras e dos respectivos procedimentos administrativos internos, previstos
contratualmente como condição para utilização dos serviços pelos beneficiários”.

 

Sem razão a ré, pois, conforme disposição expressa do art. 32 da Lei nº 9.656/98, a restituição pressupõe que o SUS tenha prestado ao beneficiário os serviços de atendimento à saúde
previstos nos respectivos contratos.

 

Sendo a cobertura contratual restrita a determinados municípios próximos ao domicílio dos segurados (conforme contratos trazidos aos autos), quaisquer atendimentos a eles prestados pelo SUS em
municípios diversos não ensejarão a restituição do valor, nos termos da lei, já que não cobertos pelas disposições contratuais. Indevida a restituição pretendida.

 

b) em relação aos atendimentos nº 3515205263361, 3515222088972, 3515222119299 e 3515219865685, afirma a parte autora terem sido feitos procedimentos sem cobertura contratual assegurada
pelo plano, seja por se tratar de procedimento realizado no âmbito domiciliar, seja pelo descumprimento da Diretriz de Utilização editada pelo próprio SUS.

 

Em sua defesa, a ANS limitou-se a afirmar que não vieram aos autos os contratos, além de frisar que “o fato de o atendimento ter sido prestado fora da rede credenciada da embargante, ou seja,
através de entidade hospitalar integrante do SUS, antes de infirmar, só revela a validade da cobrança do ressarcimento em exame. Com efeito, o ressarcimento previsto no Art. 32 da Lei 9.656/98 pressupõe
exatamente o atendimento realizado em unidade integrante da rede pública de saúde, independente da rede credenciada das operadoras e dos respectivos procedimentos administrativos internos, previstos
contratualmente como condição para utilização dos serviços pelos beneficiários”.

 

Contudo, vieram aos autos os contratos, conforme documentação anexa, de modo que, num exame sumário de seus termos, dada a ausência de impugnação específica da ré, verifica-se a ausência de
cobertura contratual dos procedimentos realizados nos atendimentos acima listados, razão pela qual se mostra indevida a cobrança de restituição.

 

c) em relação ao atendimento nº 3515205313444, afirma a parte autora que este fora realizado após a rescisão do contrato ao qual o beneficiário esteve vinculado.

 

Em sua defesa, a ANS afirmou que “as normas do Sistema de Informações de Beneficiários - SIB/ANS preceituam que é obrigação das operadoras encaminhar mensalmente à ANS as
informações de beneficiários referentes às alterações, inclusões, reinclusões e exclusões dos seus beneficiários. Esclareça-se que o beneficiário estava ativo no SIB/ANS na data do processamento das rotinas de
identificação de beneficiários atendidos pelo SUS. Ademais, a Operadora não encaminhou documentos hábeis a demonstrar a exclusão do beneficiário em data anterior ao atendimento, conforme disposto no
Anexo V da IN 54, de 27/11/2014, de modo que não restou comprovada a presente alegação”.

 

A parte autora apresentou requerimento de cancelamento da cobertura contratual do beneficiário do atendimento nº 3515205313444 em data anterior à sua ocorrência (id 12706876), documento este
não impugnado pela ANS, razão pela qual se mostra indevida a cobrança de restituição.

 

d)  em relação aos atendimentos nº 3515109932202, 3515222091370 e 3515108387670, afirma a parte autora que, à época dos atendimentos, a cobertura estava suspensa em razão da vigência de
cláusula de Cobertura Parcial Temporária – CPT, que afasta a cobertura dos procedimentos diretamente relacionados às doenças e/ou lesões preexistentes declaradas ou constatadas no momento da adesão dos beneficiários ao
plano de saúde.

 

Em sua defesa, a ANS afirmou, em relação ao atendimento nº 3515222091370, que “o ingresso no contrato coletivo por adesão ocorreu na vigência da Resolução Normativa 195, de
14/06/2009, submetido, portanto, à proibição de exigência de cumprimento de prazos de carência nas seguintes hipóteses: 1) quando o beneficiário ingressar no plano em até 30 dias da celebração do contrato
coletivo; ou 2) quando o beneficiário se vincular à pessoa jurídica contratante após 30 dias da celebração do contrato coletivo, e sua adesão ocorrer em até 30 dias do aniversário deste, de acordo com o disposto no
art. 11, caput e § 1º da RN supracitada. Logo, como a Operadora não comprovou que a adesão do beneficiário ocorreu depois de esgotado o prazo de 30 dias [da celebração OU do aniversário] do contrato,
mostra-se devido o ressarcimento ao SUS”. Em relação aos demais atendimentos, reafirmou que “o fato de o atendimento ter sido prestado fora da rede credenciada da embargante, ou seja, através de entidade
hospitalar integrante do SUS, antes de infirmar, só revela a validade da cobrança do ressarcimento em exame. Com efeito, o ressarcimento previsto no Art. 32 da Lei 9.656/98 pressupõe exatamente o atendimento
realizado em unidade integrante da rede pública de saúde, independente da rede credenciada das operadoras e dos respectivos procedimentos administrativos internos, previstos contratualmente como condição
para utilização dos serviços pelos beneficiários”.

 

Da análise da documentação apresentada, e dada a ausência de impugnação específica da ré, verifica-se que a parte autora logrou demonstrar que os segurados abrangidos pelos atendimentos acima
listados estavam com a cobertura suspensa em relação aos procedimentos realizados, razão pela qual se mostra indevida a cobrança de restituição.

 

e) por fim, em relação aos atendimentos nº 3515205275593, 3515216365078, 3515222093878, 3515228825152 e 3515224824397, afirma a parte autora que o valor cobrado extrapolou os limites
determinados em lei e, por esta razão, pleiteia a retificação com a devida redução ao teto mínimo.
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Em sua defesa, a ANS nada alegou em relação a esta questão dos valores estipulados por lei como patamar mínimo a ser restituído.

 

Considerando que vieram aos autos os contratos referentes aos beneficiários dos aludidos atendimentos, e tendo em conta ainda que, de acordo com o art. 32, § 8º da Lei nº 9.656/98, os valores a
serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de planos de saúde, mostra-se devida a retificação do valor apresentado pela parte autora, sobretudo diante da
ausência de impugnação específica da ré.

 

Impõe-se, portanto, acolher integralmente o pedido de declaração de nulidade das cobranças relativas ao ressarcimento ao SUS listadas na inicial, bem como a retificação do valor cobrado em relação
às demais cobranças.

 

DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto, resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS PEDIDOS para declarar, no âmbito do processo
administrativo ANS nº 33910.000.900.2017-08:

 

a) a inexigibilidade da cobrança de restituição ao SUS dos valores referentes aos atendimentos nº 3315100476886, 3515108846360, 5215102296107, 5215102296151, 5015100824240,
5015100824481, 5215100559670, 5215101441946, 4115106355679, 4215101069971, 3515205263361, 3515219865685, 3515222088972, 3515222119299, 3515205313444, 3515109932202, 3515222091370 e
3515108387670; e

 

b) determinar à ré que retifique os valores em cobrança, referentes aos atendimentos nº 3515205275593, 3515216365078, 3515222093878, 3515228825152 e 3515224824397, conforme tabela
constante no id 12706495 - pág. 34 dos presentes autos.

 

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da
apuração do montante a ser pago.

 

Dispensado o reexame necessário (art. 496, § 3º do CPC).

 

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se o necessário à liberação/transferência do depósito dos autos em favor de ambas as partes, conforme os valores a que cada uma faz jus em decorrência do
cumprimento desta decisão.

 

Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

 

São José do Rio Preto, data no sistema.

 

 

         GUSTAVO GAIO MURAD

           Juiz Federal Substituto

  

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004334-55.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: MARCOS ROSA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Observado pela CEF o prazo determinado no art. 313, § 2º, do CPC, recebo o pedido ID nº 23917682 e seguintes como emenda à inicial, devendo esta ação ser dirigida contra os sucessores indicados pela CEF, autora desta
ação.

Providencie a Secretaria a inclusão de todos os sucessores indicados no pedido suso referido, cadastrando o falecido autor como "sucedido".

Após, citem-se os requeridos, conforme anteriormente determinado, observando-se os endereços apresentados no pedido de habilitação de sucessores.

Cumpra-se.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

GUSTAVO GAIO MURAD

 Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002276-11.2020.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ALINE ALMEIDA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ALBERTO DOS SANTOS - SP255756
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos em inspeção.

 

Verifico que a autora é residente e domiciliada em Votuporanga.

 

O recente Provimento nº 35, de 27.02.2020, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a jurisdição das Subseções Judiciárias de Catanduva, Jales, São José do Rio Preto e Ribeirão Preto.

 

A alteração em questão excluiu o município de Votuporanga da jurisdição desta Subseção Judiciária, incluindo-o na jurisdição de Jales.

 

Portanto, sem delongas, declino da competência e determino a redistribuição do feito à Vara Federal de Jales/SP.

 

O pedido de tutela será apreciado pelo Juízo competente para processamento e julgamento da presente ação.

 

Diante da alegada urgência, remetam-se os autos, com a maior brevidade possível, com as nossas homenagens, independentemente de prazo recursal.

 

Intime-se.

 

São José do Rio Preto, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

Roberto Cristiano Tamantini
Juiz Federal

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005601-28.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: CATERMANG CONEXOES E MANGUEIRAS HIDRAULICAS PARA ALTA PRESSAO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS - SP378891, PAULO CESAR ALARCON - SP140000
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 
 
 
 

 

     D E C I S Ã O / O F Í C I O
 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado com o fito de garantir, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao PIS e COFINS com inclusão do ICMS destacado
nas notas fiscais em suas bases de cálculo.

Juntou documentos com a inicial.

Este Juízo determinou à impetrante que emendasse a inicial para adequar a ação ao rito do procedimento comum, considerando que busca a compensação de valores pretéritos, uma vez que o mandado de
segurança não se coaduna com a intenção de voltar no tempo e afetar tributações do passado (id 26231461).

A impetrante não se manifestou, sendo determinado o prosseguimento do feito com aplicação da súmula 271 do STF (id 28243839).

União manifestou seu interesse em ingressar no feito (id 28721356).

Notificada, a autoridade coatora prestou informações, requerendo, preliminarmente, a suspensão do feito até o julgamento do RE 574.706. No mérito, defendeu a legalidade do ato impugnado e a
impossibilidade de compensação de tributo indireto suportado por terceiro (id 28931867).

Foi dada oportunidade de a impetrante se manifestar sobre a preliminar arguida.
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É o relatório. Decido.

Inicialmente, indefiro o pedido de sobrestamento do feito até o julgamento final do Recurso Extraordinário n. 574.706, uma vez que as questões ainda pendentes naquele não prejudicam a análise desta ação.

Ao mérito.

O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral, decidiu que o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, fixando o
tema 69 da repercussão geral. Trago a decisão:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e
Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.”

Assentada, enfim, a solução quanto à inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, com o efeito vinculante que prevê a legislação processual (CPC, artigo 927 III), entendo,
também, que o ICMS excluído deve ser o destacado da nota fiscal, e não o escriturado.

Corroborando o exposto, trago julgado:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO NCPC. ICMS. COMPENSAÇÃO. CREDORA TRIBUTÁRIA. ACOLHIDOS EMBARGOS DA IMPETRANTE PARA ACLARAR
DECISÃO. SEM EFEITOS INFRINGENTES. ICMS. EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS.  RE 574.706. VINCULAÇÃO.  EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL
REJEITADOS.

(...). O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema Corte é o
destacado na nota fiscal, eis que é o que se amolda ao conceito de faturamento. Ressalte-se que a decisão foi elaborada nos termos do RE 574.706, restando claro que o ICMS a ser abatido
não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na nota fiscal de saída. - No mérito, verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pela embargante. No tocante ao artigo 195
da Constituição Federal, inexiste no v. acórdão qualquer ofensa ao referido dispositivo constitucional.  A tese de repercussão geral fixada foi a de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para fins de incidência do PIS e da COFINS", cabe reafirmar que deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, inexiste qualquer justificativa à
inclusão do ICMS na base de cálculo das exações. – (...) Embargos de declaração da impetrante acolhidos. -Embargos de declaração da União Federal rejeitados.

(Proc. n. 0013697-82.2012.4.03.6100 – Classe: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE – Origem: TRF - TERCEIRA
REGIÃO - Órgão julgador: QUARTA TURMA – Data: 29/08/2019 - Data da publicação: 05/09/2019)

Nesse sentido, a orientação da Solução de Consulta Interna — COSIT nº 13/2018,  do mesmo modo que a IN 1.911/2019, em seu artigo 27, p.u., indevidamente restringiram o quanto decidido pelo STF no
julgamento mencionado acima, até porque “Se o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, o valor a ser abatido pelo contribuinte só pode ser aquele que representa a integralidade do tributo
repassado ao erário estadual, ou seja, o destacado na operação de saída, pois, de modo contrário, haveria simplesmente a postergação da incidência das aludidas contribuições sobre o tributo cobrado na
operação anterior” (APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000366-76.2017.4.03.6130 - RELATOR: DES. FED. CECÍLIA MARCONDES - julgado em 16/05/2019, Dje: 23/05/2019).

É possível que essa questão seja analisada quando do julgamento dos embargos de declaração opostos pela União no RE 574.706. Contudo, até lá entendo deva ser prestigiada a solução que parece estar mais
sintonizada com o alcance do julgado, no caso, a que assegura a exclusão do ICMS destacado na nota.

E, ainda, por se tratar de questão resolvida em parâmetros constitucionais, o entendimento se aplica mesmo após a edição da Lei n. 12.937/14, que é inconstitucional no que dispõe expressamente em sentido
contrário.

Cumprido, portanto, o artigo 93, IX, da Constituição Federal e, em cumprimento ao que restou determinado no RE 574.706, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para determinar à Autoridade Impetrada
que suspenda a exigibilidade dos créditos tributários do PIS e da COFINS impactados pela inclusão do ICMS destacado nas notas fiscais em suas bases de cálculo e, consequentemente, que se abstenha de impor à impetrante
quaisquer sanções, restrições ou penalidades de natureza administrativa, no que toca apenas à cobrança ou exigibilidade da inclusão do ICMS destacado nas notas fiscais na base de cálculo do PIS e da COFINS, observando-
se os estritos limites desta decisão.

Destaco que a presente decisão não autoriza o creditamento dos tributos pago nas operações anteriores, nem tem efeitos retroativos.

Após, abra-se vista ao ilustre representante do Ministério Público Federal.

Intimem-se. Comunique-se.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

São José do Rio Preto, datada e assinada eletronicamente.

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000351-77.2020.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: ISMAEL TRINDADE TEIXEIRA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: ARTHUR PATTUSSI BEDIN - RS88798, RAFAEL ZANARDO TAGLIARI - SC37207
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O / O F Í C I O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ISMAEL TRINDADE TEIXEIRA – EPP, por meio do qual objetiva a impetrante, em liminar, provimento judicial que suspenda a exigibilidade do
recolhimento da contribuição social previdenciária patronal, do seguro acidente de trabalho e da contribuição a terceiros incidentes sobre o terço constitucional de férias e as férias indenizadas, aviso prévio indenizado e primeiros
15 dias de auxílio-doença pago aos seus empregados, bem como que a autoridade impetrada se abstenha de exigir essas contribuições.

A inicial veio instruída com documentos.

Foi determinado à impetrante que adequasse a inicial, considerando os termos da súmula 271 do STF, com relação ao pedido de compensação (id 27808747). Diante da ausência de emenda à inicial, foi
determinado o prosseguimento do feito, com aplicação da súmula 271 do STF (id 29184677).

Notificada, a autoridade coatora apresentou informações aduzindo não haver direito líquido e certo uma vez que não comprovada alguma ilegalidade pela impetrante, cuidando, no caso, de mandado de segurança
contra lei em tese. Também alegou não haver ato coator e a necessidade de litisconsórcio passivo necessário com os destinatários dos recursos. Ainda, defendeu a ausência de interesse processual quanto às férias indenizadas e
ao aviso prévio indenizado, pois o RPS prevê não ser verba salarial as férias indenizadas em seu art. 214, §9º, e o STJ já afastou a incidência das contribuições sobre o aviso prévio indenizado no âmbito de recurso repetitivo,
ressaltando, apenas, que tal jurisprudência não alcança o reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário. No mérito, defendeu a legalidade da incidência sobre as demais verbas (id 29580400).

A União Federal manifestou seu interesse em ingressar no feito (id 29603108).

Dada vista à impetrante sobre as preliminares, ela não se manifestou.
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É o relatório do essencial.

Decido.

Afasto de plano as preliminares arguidas pela autoridade coatora. 

O Mandado de Segurança pode ser preventivo, dispensando ato coator.

Além disso, compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as entidades terceiras, às quais se destinam os recursos arrecadados, mero interesse
econômico, mas não jurídico.

Trago julgado:

Acórdão Número 0151343-83.2014.4.02.5101 Classe Pet - Petição - Atos e expedientes - Outros Procedimentos - Processo Cível e do Trabalho Relator(a) LETÍCIA DE SANTIS MELLO
Relator para Acórdão THEOPHILO ANTONIO MIGUEL FILHO Origem TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Órgão julgador 2ª SEÇÃO ESPECIALIZADA Data 21/06/2018 Data da
publicação 28/06/2018

Ementa

RECURSOS DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DAS ENTIDADES DESTINATÁRIAS DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. CONTRIBUIÇÕES PARA O SESC, SENAI, SEBRAE, INCRA E FNDE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIO. 1. A Lei nº 11.457/2007, em seus arts. 2º e 3º, atribuiu à Secretaria da Receita Federal do Brasil as funções de planejar, executar, fiscalizar, arrecadar e cobrar o recolhimento
de todas os impostos e contribuições federais. Portanto, as contribuições sociais contestadas nesta ação judicial estão sob a administração e fiscalização da Receita Federal do Brasil, de modo
que a UNIÃO detém, com exclusividade, a legitimidade para figurar no polo passivo desta demanda. 2.A leis que instituíram contribuições sociais gerais e contribuição de intervenção no
domínio econômico incidentes sobre a base imponível de folha de pagamento das empresas foram recepcionadas pela Emenda Constitucional nº 33 que, ao incluir o §2º, III, a, ao art. 149 da
Constituição Federal, apenas permitiu que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico também pudessem incidir sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da
operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro. 3. A quantia fixada a título de honorários advocatícios em R$ 3.000,00 em favor das entidades excluídas da ação judicial em razão da
ilegitimidade ad causam mostra-se adequada aos parâmetros dos incisos do art. 2º do art. 85 do CPC, atendendo à cláusula de equidade do §8º. 4. Desprovidos os recursos de apelação
interpostos pelas Autoras e pelo SEBRAE e providos a remessa necessária e o recurso de apelação interposto pela UNIÃO.

Por fim, quanto à ausência de direito líquido e certo, confunde-se com o mérito e, portanto, com ele será analisado.

Ao mérito.

O artigo 311 do Código de Processo Civil prevê a tutela de evidência, a ser concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: (1) houver
abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório da parte; (2) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula
vinculante; (3) em caso de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; e, (4) a
petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Passo, assim, a analisar cada uma das verbas indicadas na inicial a fim de verificar o cabimento da tutela de evidência requerida:

Adicional de 1/3 das férias – não incidência 

Embora as opiniões a respeito da natureza jurídica desse acréscimo divirjam, adoto o entendimento de que tal acréscimo tem natureza compensatória/indenizatória ou, em outras palavras, a tributação sobre tal
parcela viria em franca contradição ao escopo de sua criação, uma vez que ao legislador constitucional interessou criar, com a oportunidade de afastamento do emprego – quando das férias – tivesse o trabalhador assalariado a
oportunidade de realizar atividades de lazer. Também é de se recordar que tal parcela não é considerada no cálculo de qualquer benefício, demonstrando isso também que sua natureza é diversa dos diversos tipos de salários de
contribuição.

A propósito, vale ser aqui citado trecho do elucidativo voto do douto Ministro Eros Grau, quando da relatoria do AgR-RE nº 574.792/MG, in verbis:

“Quanto à questão relativa à percepção do abono de férias e à incidência da contribuição previdenciária, a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a garantia de recebimento de, pelo
menos, um terço a mais do que o salário normal no gozo das férias anuais (CB, artigo 7º, XVII) tem por finalidade permitir ao trabalhador “reforço financeiro neste período (férias)” [RE nº
345.458, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 11.3.05], o que significa dizer que a sua natureza é compensatória/indenizatória[1]. Ademais, conforme dispõe o artigo 201, § 11, da
Constituição, “os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios[2],
nos casos e na forma da lei”.

Ademais, o c. STJ, em RESP repetitivo (n. 1.230.957/RS), fixou a seguinte tese (n. 479):

“A importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).” 

Importa anotar, nesse passo, que o c. STJ reconhece às contribuições destinadas a terceiros (sistema "S”, FNDE e outros) a mesma sistemática existente para as contribuições previdenciárias, em razão da
identidade de base de cálculo com estas últimas, conforme art. 3º, § 2º, da  Lei  n.  11.457/2007.

Logo, à luz da tese acima mencionada e da força vinculante do precedente, tem o autor razão ao pleitear o afastamento da incidência das contribuições previdenciárias e da contribuição social destinada a terceiros
sobre o adicional de um terço de férias mencionado no art. 7º, inciso XVII, da CF/1988.

Anoto ainda que, embora atualmente esteja pendente de julgamento o RE n. 1.072.485, com repercussão geral reconhecida (tema 985), a tese repetitiva firmada pelo c. STJ se mantém válida, razão pela qual
mister o reconhecimento da natureza não salarial do aludido adicional, com fulcro no artigo 927,III, do Código de Processo Civil.

Férias indenizadas–não incidência

Essa verba não integra o salário-de-contribuição para incidência da contribuição, conforme previsão expressa da Lei 8.212/91:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

(...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(...)

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da
Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

Trago julgado nesse sentido:

Ementa:

AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO. FÉRIAS INDENIZADAS. ADICIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-
EDUCAÇÃO. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO PAGO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. VALE-
TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. INCIDÊNCIA.

1. (...)

2. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior
Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão
da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,
j. 24.05.10).

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n.
727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de
Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza
Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

(...)

AI 201003000200818 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 411188 - TRF3 - QUINTA TURMA - DJF3 CJ1 28/04/2011 - Decisão 18/04/2011 - Relator(a) JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW.
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Portanto, como indenização não é renda, não pode ser tributada, vale dizer, o seu recebimento não pode ser erigido pela lei como fato gerador do referido tributo.

 

Auxilio doença – não incidência

Em relação ao período relativo aos 15 dias que antecedem a concessão do auxílio doença, é dominante no STJ o entendimento segundo o qual não são devidas as contribuições previdenciárias e a destinada a
terceiros sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

Então, os valores pagos até o 15º dia pelo empregador são inalcançáveis pelas contribuições, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado no
período.

Nesse sentido, aliás, é o tema repetitivo n. 738 do STJ:

“Sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.”

 

Do aviso prévio indenizado – não incidência

A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXI, estabelece que é direito do trabalhador o aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo de no mínimo trinta dias.

Trata-se de uma advertência que se faz para prevenir o outro contraente de que o contrato de trabalho vai se dissolver e de que seus efeitos irão cessar dentro de determinado lapso. Seu objetivo é evitar ou
minorar os efeitos de uma cessação repentina e brusca do contrato de trabalho, cujo fim não se encontrava previamente determinado. Possui duas modalidades: o trabalhado e o indenizado.

O aviso prévio não é uma parcela trabalhista específica, mas antes, uma "obrigação acessória" imputada pela lei àquela parte que, pretendendo terminar seu contrato de trabalho, comunica com antecedência sua
disposição em fazê-lo.

Assim, não se faz pagamento de "aviso prévio", mas tão somente, paga-se pelo período que a pessoa pré-avisada tenha trabalhado (quando o aviso é dado pelo empregador) ou trabalha-se naquele período
(quando o aviso é dado pelo empregado). Somente pode ser considerada uma "parcela" trabalhista se for pago de forma indenizada, ou seja, avisa-se da terminação do contrato, mas não se tem a oportunidade de trabalhar
naquele período.

Tanto empregador quanto empregado podem vir a indenizá-lo. O empregador quando não deixa o empregado trabalhar no período que dura o aviso prévio e o empregado, quando não quer trabalhar naquele
período, caso em que pode ter descontado de seus direitos creditícios, o valor correspondente.

Verifica-se que, sem dúvida, o aviso prévio indenizado não tem natureza salarial, não se caracteriza como rendimento destinado à retribuição ou contraprestação a serviço prestado pelo empregado.

Em decorrência dessa característica, segundo o inc. I, do art. 22, da Lei n.º 8.212/91 o aviso prévio indenizado não deve ser incluído na base de cálculo da contribuição previdenciária a cargo da empresa, pois
não constitui fato gerador desse tributo.

Por fim, no mesmo sentido, é o tema repetitivo n. 478 do c. STJ, in verbis:

“Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial”.

A União Federal reconheceu esse pedido do autor, nos termos do Parecer PGFN/CRJ n. 485/2016, embora tenha ressalvado que não abrange a contribuição para terceiros.

Todavia, o c. STJ reconhece às contribuições destinadas a terceiros (sistema "S", FNDE e outros) a mesma sistemática existente para as contribuições previdenciárias, em razão da identidade de base de cálculo
com estas últimas, conforme art. 3º, § 2º, da  Lei  n.  11.457/2007.

Assim, não incide sobre as rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório pelo Superior Tribunal de Justiça, como, no caso, o aviso prévio indenizado.

Nesse sentido: AgInt no REsp n. 1.750.945/MG,  Rel.  Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/2/2019, DJe 12/2/2019.

Logo, acompanhando o entendimento firmado pelo C. STJ em julgamentos de recursos repetitivos (artigo 927, III, do CPC), defiro a tutela de evidência, com fulcro no artigo 311, II, do CPC para
suspender a exigibilidade do crédito tributário referente às contribuições previdenciárias patronal, RAT/GILRAT, bem como as contribuições a terceiros incidentes sobre o terço constitucional de férias, férias indenizadas, o
aviso prévio indenizado e os quinze dias que antecedem o auxílio-doença pagos aos funcionários.

Intimem-se. Comunique-se.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Após, vista ao MPF e tornem os autos conclusos para sentença.

 

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005309-70.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MP BRONZE RP PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MENDONCA GARCIA - SP244108
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Os Embargos à Execução são ação autônoma, a ser distribuída por dependência ao feito executivo correlato (§ 1º do art. 914 do CPC).

Diante disso, encaminhe-se cópia dos IDs 32177432 e 32177448 e desta decisão para o SEDI (por e-mail) para distribuição como Embargos à Execução Fiscal por dependência a este feito.

Manifeste-se a Exequente acerca do prosseguimento desta execução fiscal, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento sem baixa na distribuição.

No silêncio ou em caso de requerimento de suspensão, arquivem-se independentemente de novo despacho, ficando a exequente desde logo ciente disso.

Intimem-se.
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   SãO JOSé DO RIO PRETO, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001652-86.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: PATRICIA PEREIRA MARQUES RIBEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO LUIS REVELLES - SP239741
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

ID 29284478: alega a executada, por meio da peça nominada de embargos, a impenhorabilidade dos valores bloqueados da conta poupança e apresenta proposta de parcelamento para pagamento da dívida,
requerendo a manifestação do exequente sobre ela.

No ID 32428705, o exequente alegou a irregularidade na forma em que propostos os embargos e requereu a manutenção do bloqueio realizado na Caixa Econômica Federal.

Decido.

Se, de fato, fosse a intenção da executada apresentar embargos como ação autônoma, deveria tê-la ajuizado em apartado e a distribuído por dependência a este feito.

Contudo, não me parece ter sido esta sua intenção, já que a peça ID 29284478 não preenche os requisitos mínimos de uma petição inicial (arts. 319 e 320 do CPC), além  da executada ter manifestado a vontade
de parcelar a dívida e não discuti-la.

Não obstante isso, apreciarei a alegação, já que matéria de ordem pública (impenhorabilidade de numerário).

De acordo com o extrato de bloqueio do Bacenjud ID 28141828, foram penhorados os valores de R$ 233,99 da Caixa Econômica Federal e R$ 21,63 do Banco Cooperativo do Brasil, sendo que a
irresignação se assenta tão somente em relação ao segundo, que teria origem em caderneta de poupança.

A cópia do extrato colacionada no ID 29284478 não comprova que esta importância teve origem da conta poupança indicada. Não há, no extrato anexado, o débito do valor de R$ 21,63 bloqueado por este
juízo, motivo pelo qual rejeito o pleito de desbloqueio, pois ausente demonstração de veracidade do alegado.

Ante a demonstração de ciência da penhora, certifique-se eventual decurso “in albis” do prazo de embargos.

Ciência ao executado da manifestação do exequente acerca de sua pretensão de parcelar a dívida.

Forneça o exequente os dados bancários para transferência do valor penhorado, no prazo de 15 dias.

Não havendo recurso desta decisão e informada a conta pelo exequente, oficie-se ao PAB-CEF requisitando a transferência ao credor, em 15 dias, sob pena de multa.

Com a resposta, dê-se nova vista ao exequente para informar o saldo da dívida e se manifestar acerca do prosseguimento do feito.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002215-53.2020.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: CENTRO DE ATENDIMENTO GERIATRICO LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: STEFANO COCENZA STERNIERI - SP306967
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Recebo os embargos em tela para processamento com suspensão do feito executivo, eis que o crédito discutido está garantido por depósito em dinheiro, ressalvada a necessidade de complementação do valor
depositado (art. 919, § 5º, CPC).

Retifiquem-se os seguintes itens da autuação deste feito: assunto para 10399 (mesmo do feito executivo) e não 6062 (1/3 de férias); processo de referência para 5004483-17.2019.403.6106 e não 5003242-
08.2019.403.6106; valor da causa para R$ 3.657,92 e não R$ 215.045,52, e; justiça gratuita para não.

Traslade-se cópia deste decisum para os autos da EF nº 5004483-17.2019.403.6106, que deverá permanecer sobrestada no arquivo até o julgamento definitivo deste feito, salvo se houver requerimento do
Exequente (embargado) para complementação da garantia.

Abra-se vista dos autos ao Embargado para impugnar os termos da exordial no prazo legal.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, 27 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005459-85.2014.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SANTA HELENA AGRICOLA - EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - MG92324-A
 
 

  

    D E S P A C H O

             

         Face a intimação de fl. 116v. dos autos digitalizados (ID 21920426), certifique-se eventual decurso de prazo para ajuizamento de embargos para a executada.

Após, oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal requisitando:

a)     a correção da conta judicial de fl. 112 dos autos digitalizados conforme requerido pela exequente à fl. 114;

b)    a transferência em definitivo a favor da Exequente dos valores depositados na referida conta.

Para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a resposta bancária, dê-se vista à(ao) Exequente para que informe os valores remanescentes do débito, requerendo o que de direito.

Intimem-se.                                                            

 

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 13 de abril de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000675-47.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ODETE APARECIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

 

ID 32546374: Preliminarmente, manifeste-se a parte autora, ora credora, sobre a impugnação da parte executada, no prazo de 15 dias.

Na hipótese de discordância, remeta-se o feito à contadoria judicial para análise das contas apresentadas pelas partes. Deverá apresentar em seu parecer o comparativo dos cálculos para as mesmas datas indicadas pelas partes
e conforme o título executivo.

Os cálculos deverão ser realizados no prazo de 30 dias.

Com o retorno, intimem-se pelo prazo de 15 dias.

Após, abra-se conclusão.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0008338-06.2016.4.03.6103

AUTOR: R M B - RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME, ANTONIO CARLOS GONCALVES DE CANDIA, VALDO CEZAR SILVA

 

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

“Manifestar-se acerca da digitalização promovida pela parte, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los de plano, nos termos dos arts. 4º, I, “b” e 12, I, “b” da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ªRegião.” 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000912-13.2020.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: WILSON DIAS DAS CHAGAS, WILSON DIAS DAS CHAGAS
Advogados do(a) AUTOR: FABIO IVO ANTUNES - SP374434, RODRIGO MARCONDES BRAGA - SP380135
Advogados do(a) AUTOR: FABIO IVO ANTUNES - SP374434, RODRIGO MARCONDES BRAGA - SP380135
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E C I S Ã O
 

1. É fato notório o problema da pandemia do CORONAVIRUS (COVID – 19), haja vista a declaração da Organização Mundial da Saúde – OMS em 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional da Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, da mesma OMS; a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN veiculada pela
Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020, e o previsto na Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo coronavírus.

Além disso, foi decretado o Estado de Calamidade Pública pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 06/2020, de 20.03.2020, e no Estado de São Paulo houve a edição do Decreto n.º 64.881/2020,
também da referida data, o qual estabeleceu a quarentena, consistente na restrição de atividades de maneira a evitar possível contaminação ou propagação do coronavirus (artigo 1º), a qual foi prorrogada até o dia 31.05.2020.

Ademais, a Portaria nº 79/2020 do CNJ estabeleceu a prorrogação do teletrabalho até 14.06.2020, a fim de manter o isolamento pessoal e evitar contaminação em decorrência da pandemia do COVID-19, razão pela qual
cancelo a perícia agendada.

Intimem-se, inclusive o perito nomeado.

2. ID 30363599: Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 dias.

Após, abra-se conclusão para designação de nova data para a realização da perícia médica.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000265-18.2020.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: PAULO CESAR DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA - SP200846
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Informação de Secretaria conforme r. despacho ID 27464217: 2. Com a resposta, intime-se a PSF nos termos do art. 12, I, b, da Resolução PRES nº 142, do TRF-3. Escoado o prazo de 5 dias sem manifestação,
remetam-se os autos físico ao arquivo, nos termos do art. 12, II, da mesma Resolução. No mesmo ato a parte executada fica intimada para a elaboração do cálculo de liquidação referente aos valores em atraso, no prazo de 90
dias.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003790-76.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOAO DE PAULA MARTINS SOBRINHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS - SP264621, EDUARDO MOREIRA - SP152149
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

D E S P A C H O

 

 

ID 25515679: Indefiro. A parte requerente não demonstrou a inviabilidade de localização dos supostos herdeiros. Oportunamente, ao arquivo.

 

             

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008495-83.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: INDEPENDENCE NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, ANDRE APARECIDO DA SILVA, FABIANA RAMIRES
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELISANGELA LUZI DE MATTOS LANDIM CHAVES - SP266005
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELISANGELA LUZI DE MATTOS LANDIM CHAVES - SP266005
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELISANGELA LUZI DE MATTOS LANDIM CHAVES - SP266005
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte embargante para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, emendar a inicial a fim de comprovar a recusa da CEF em fornecer o contrato 25.1634.003.000348-
64 ou alterar o pedido, vez que cabe ao advogado do autor providenciar a documentação necessária para comprovar as alegações que constam na inicial, sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova, nos termos dos
artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil. Eventual alegação da não permissão do protocolo de atendimento, ou pedido de vista, ou, ainda, extração de cópias, não pode ser acolhida, pois o advogado sabe que o
protocolo administrativo é um direito da parte.
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Com o cumprimento, recebo os presentes embargos à execução (artigo 920, CPC). Intime-se a parte embargada para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 920, I, do CPC.
Após, abra-se conclusão (artigo 920, inciso III do CPC).

             

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000221-96.2020.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: MARIA DAS DORES DE PAULA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MAGALHAES PORFIRIO - SP196090
IMPETRADO: CHEFE GERENTE DA AGENCIA PREVIDENCIÁRIA DE CAÇAPAVA
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual a parte impetrante requer a conclusão da análise de processo administrativo de concessão de benefício previdenciário.

Alega, em apertada síntese, que o requerimento administrativo não foi concluído no prazo legal.

A medida liminar foi indeferida, bem concedida a justiça gratuita.

O INSS requereu seu ingresso no feito.

Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações.

O membro do Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção do feito.

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, § 2º, incisos IV e VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 20, caput, da Lei n.º 12.016/2009.

O interesse processual está presente quando a parte tem a necessidade de ir a Juízo para poder obter a tutela pretendida, bem como quando esta pode trazer-lhe utilidade, do ponto de vista prático.

A comprovação de que o benefício almejado pela parte impetrante foi analisado e indeferido (ID 27091723 e seguintes) revela a ausência superveniente de interesse processual, na modalidade necessidade, razão pela qual não
mais se justifica o processamento da demanda.

Diante do exposto, extingo o feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse processual superveniente, nos termos dos artigos 485, inciso VI e 493, todos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF.

Condeno a parte impetrante a arcar com as custas processuais despendidas. No entanto, a execução destes valores fica suspensa em razão da assistência judiciária gratuita (artigo 98, §§2º e 3º do Código de Processo Civil).

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007265-06.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: DIRCE SOUZA DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA E TOLEDO - SP254319, FERNANDA HELOISE RODRIGUES SANTOS - SP399986, GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA -
SP213694
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E C I S Ã O
 

1. É fato notório o problema da pandemia do CORONAVIRUS (COVID – 19), haja vista a declaração da Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional da Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, da mesma OMS; a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN veiculada pela
Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020, e o previsto na Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo coronavírus.

Além disso, foi decretado o Estado de Calamidade Pública pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 06/2020, de 20.03.2020, e no Estado de São Paulo houve a edição do Decreto n.º 64.881/2020,
também da referida data, o qual estabeleceu a quarentena, consistente na restrição de atividades de maneira a evitar possível contaminação ou propagação do coronavirus (artigo 1º), a qual foi prorrogada até o dia 31.05.2020.

Ademais, a Portaria nº 79/2020 do CNJ estabeleceu a prorrogação do teletrabalho até 14.06.2020, a fim de manter o isolamento pessoal e evitar contaminação em decorrência da pandemia do COVID-19, razão pela qual
cancelo a perícia agendada.

Intimem-se, inclusive o perito nomeado.
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2. ID 28750038: Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a contestação apresentada. Na mesma oportunidade, poderá esclarecer e comprovar documentalmente sobre o ponto controvertido da impugnação quanto ao
benefício da justiça gratuita concedido, nos termos dos art. 9º, 10 e 99, §2º, todos do CPC:

- Se é casado(a) ou vive em união estável;

- Se o caso, a renda bruta mensal de seu esposo(a) ou companheiro(a), inclusive mediante a juntada das declarações de imposto de renda pessoa física dos últimos 5 anos;

- Se possui veículos, imóveis, aplicações financeiras ou outros bens móveis de valor e plano de saúde particular; se estuda ou tem filhos matriculados em escola privada; se arca com despesas excepcionais, descrevendo cada uma
delas.

Saliento que a impossibilidade de arcar com as despesas cartorárias não está comprovada nos autos.

O critério que o próprio Estado utiliza para prestar assistência judiciária gratuita é o da renda inferior a R$ 2.000,00 mensais. Nesse sentido, a Defensoria Pública da União, por via da Resolução CSDPU nº 134 de
07.12.2016, estabelece tal parâmetro de renda como requisito para o atendimento e o benefício da gratuidade judiciária.

Após, abra-se conclusão para análise da impugnação e designação de nova data para a realização da perícia médica.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003225-15.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ARMANDO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KAROLINE ABREU AMARAL TEIXEIRA - SP240139
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

ID 28111483: Preliminarmente, manifeste-se a parte autora, ora credora, sobre a impugnação da parte executada, no prazo de 15 dias.

Na hipótese de discordância, remeta-se o feito à contadoria judicial para análise das contas apresentadas pelas partes. Deverá apresentar em seu parecer o comparativo dos cálculos para as mesmas datas indicadas pelas partes
e conforme o título executivo.

Os cálculos deverão ser realizados no prazo de 30 dias.

Com o retorno, intimem-se pelo prazo de 15 dias.

Após, abra-se conclusão.

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005606-38.2005.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ALBERTINA TELES JACOB
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO FERNANDO INACIO DE SOUZA - SP116541, LUIZA ROSA DE SOUZA CAMPOS - SP206463
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

D E C I S Ã O
 

ID 32455561: Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão ID 31880053, no qual o embargante requer o saneamento de erro por contradição.

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Recebo os embargos de declaração, pois tempestivos e fundamentados.

Passo a julgá-los no mérito.

A alteração solicitada pela parte autora, ora embargante, traz em seu bojo cunho eminentemente infringente e não merece acolhida. Por essa razão, considerada a ausência de prejuízo para a contraparte, é desnecessária a
abertura de vista para sua prévia manifestação.

O julgador não está obrigado a examinar minudentemente sobre todos os pontos levantados pela parte, basta o exame da matéria posta à sua apreciação, não necessitando, contudo, que este exame se dê obrigatoriamente à luz
do ponto de vista desejado pelo postulante do direito invocado.

A embargante alega, em apertada síntese, que este Juízo deveria homologar os valores apresentados pelo contador judicial. Contudo, não lhe assiste razão, haja vista que  o contador judicial considerou, como parâmetros para
apresentação de seus cálculos, a decisão proferida no E. TRF-3, nos seguintes termos:

Destaque-se que, muito embora o item 1 do dispositivo de sentença pareça determinar que o valor final encontrado pelo perito esteja referenciado para 12/09/2011, a decisão monocrática em segunda
instância, que negou seguimento à apelação da CEF, explicitou que o ressarcimento dos valores dos bens empenhados se daria "desde a data do evento danoso (Súmulas 43 e 54 do STJ), aplicados
nos mesmos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação.

O contador judicial, como qualquer outro assistente do magistrado, tem como objetivo trazer elementos para análise deste Juízo com base na sua especialidade. Todavia, sua manifestação não vincula este Juízo (artigos 371 e
479 do diploma processual) e tampouco está investido de presunção jure et de jure.

Deste modo, houve equívoco nos cálculos apresentados, pois o E. TRF-3 negou seguimento à apelação. Logo, prevalece a sentença do Juízo de primeira instância.

Assim, os embargos de declaração, sob o pretexto de que a decisão carece de fundamentação, não se prestam a obter a modificação da decisão.

Diante do exposto, por não vislumbrar contradição, MANTENHO a decisão embargada e, por consequência, nego provimento aos presentes embargos.

Sem manifestação, decorridos 15 dias da intimação desta decisão, arquive-se o feito.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000198-53.2020.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: DANIELE DE PINHO FREITAS KNEUBE, DANIELE DE PINHO FREITAS KNEUBE, DANIELE DE PINHO FREITAS KNEUBE, DANIELE DE PINHO FREITAS KNEUBE
Advogado do(a) AUTOR: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
Advogado do(a) AUTOR: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
Advogado do(a) AUTOR: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
Advogado do(a) AUTOR: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 

D E C I S Ã O
 

1. É fato notório o problema da pandemia do CORONAVIRUS (COVID – 19), haja vista a declaração da Organização Mundial da Saúde – OMS em 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional da Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, da mesma OMS; a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN veiculada pela
Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020, e o previsto na Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo coronavírus.

Além disso, foi decretado o Estado de Calamidade Pública pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 06/2020, de 20.03.2020, e no Estado de São Paulo houve a edição do Decreto n.º 64.881/2020,
também da referida data, o qual estabeleceu a quarentena, consistente na restrição de atividades de maneira a evitar possível contaminação ou propagação do coronavirus (artigo 1º), a qual foi prorrogada até o dia 31.05.2020.

Ademais, a Portaria nº 79/2020 do CNJ estabeleceu a prorrogação do teletrabalho até 14.06.2020, a fim de manter o isolamento pessoal e evitar contaminação em decorrência da pandemia do COVID-19, razão pela qual
cancelo a perícia agendada.

Intimem-se, inclusive o perito nomeado.

2. ID 30596441: Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 dias.

Após, abra-se conclusão para designação de nova data para a realização da perícia médica.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008509-75.2007.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ADRIANE COISSE, BENEDITO SERGIO TEIXEIRA, IVAN JELINEK KANTOR, KEM NISHIE, CLAUDIO ROLAND SONNENBURG, JOSE AUGUSTO BERALDO NETO,
GILBERTO PEREIRA MONTEIRO, JOAO ADOLFO BORGES MORENO, ERNANDE ALEXANDRE ALVES, JUAREZ CASTILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875, EDNO ALVES DOS SANTOS - SP119799
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875, EDNO ALVES DOS SANTOS - SP119799
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875, ALEXANDRE LIMA BORGES - SP338350, NANCI BRANDAO DE LIMA - SP404189
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875, EDNO ALVES DOS SANTOS - SP119799
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875, EDNO ALVES DOS SANTOS - SP119799
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875, EDNO ALVES DOS SANTOS - SP119799
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875, EDNO ALVES DOS SANTOS - SP119799
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875, EDNO ALVES DOS SANTOS - SP119799
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875, EDNO ALVES DOS SANTOS - SP119799
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875, EDNO ALVES DOS SANTOS - SP119799
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Informação de Secretaria conforme r. despacho de ID 26889901: 5. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora no prazo de 15 (quinze) dias. 6. Decorrido o prazo, sem requerimentos, remetam-se os autos ao
arquivo.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006163-46.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: FABIANO MARTINS DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ETIENE VELMUD RODRIGUES PONTES - SP294908, REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO - SP266112
IMPETRADO: PROCURADO CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante requer o reconhecimento da adesão, dos pagamentos e quitação da dívida inscrita em dívida ativa, representada pela CDA 80 10 19 006600-73,
com referência ao PERT – Programa Especial de Regularização Tributária, instituído pela Lei n.º 13.496/2017.

Em sede de liminar pleiteia se imponha à parte impetrada a abstenção da cobrança da dívida ativa, impedindo-se atos expropriatórios, inscrição nos cadastros de inadimplentes ou protesto da CDA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     775/2796



Alega, em apertada síntese, que aderiu ao referido parcelamento tributário aos 05.07.2017 e efetuou o pagamento de 05 (cinco) parcelas iniciais calculadas sobre 7,5% do valor integral da dívida, no montante de R$ 10.809,01,
bem como ao pagamento residual para fins de quitação no valor de R$ 84.226,04, em janeiro/2018. Aduz que, mesmo com a quitação e consolidação do parcelamento, o débito foi inscrito em dívida ativa pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional em 31.05.2019. Afirma que fez requerimento administrativo para cancelamento da citada inscrição, o qual, contudo, foi indeferido, sob motivo de não apresentação do recibo de consolidação.

A medida liminar foi indeferida e determinou-se a emenda à inicial (ID 21608245), cujo cumprimento deu-se pelo ID 22564505 e seguintes.

Notificada (ID 27918353), a autoridade coatora prestou informações (ID 27983646).

A União requereu seu ingresso no feito (ID 28012850).

O representante do Ministério Público Federal opinou pela sua não intervenção na demanda, pois não caracterizado o interesse público (ID 29374737).

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

O ingresso da União no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo.

Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, § 2º, inciso VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 20, caput da Lei n.º 12.016/2009.

Presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo ao exame de mérito.

 

O pedido é procedente.

 

O parcelamento de débitos tributários é uma benesse concedida pelo credor e depende de expressa previsão legal, haja vista a indisponibilidade pela Administração Pública do dinheiro público advindo de tributos de ofício,
delimitadora de seus parâmetros e regras, nos termos propugnados no artigo 155-A do Código Tributário Nacional.

A adesão ou não é facultativa, mas uma vez aceita devem ser observadas as regras pré-estabelecidas previstas pela lei.

Tendo em vista que a atuação da Administração é vinculada pelo princípio da legalidade, a impetrada verificando as condições a ensejar o parcelamento ofereceu à impetrante, por meio da lei, esta possibilidade.

No entanto, o devedor não está obrigado a aderir às cláusulas do parcelamento. Se assim o fez, deve ter analisado as condições propostas e julgado que seria o mais adequado e conveniente para ele naquelas circunstâncias.

Ao aderir ao parcelamento, que nada mais é do que uma modalidade de transação, na qual as partes fazem concessões mútuas, a impetrante concordou com todas as condições. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região já
decidiu e adoto como fundamentação:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI 12.996/14. CONSOLIDAÇÃO. PAGAMENTO DO SALDO
DEVEDOR. DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS ESTABELECIDAS. PRAZO. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

I - O parcelamento é regulado por lei específica cuja interpretação, por suspender a exigibilidade do crédito tributário, deve ser realizada de forma literal, nos termos dos artigos 111, inciso I, 151, inciso VI e 155-A,
todos do CTN,

II - O pagamento das parcelas dentro do prazo de vencimento e os procedimentos necessários à fase de consolidação compõem o conjunto de obrigações impostas para a conclusão do parcelamento,
caracterizando-se como etapa obrigatória do acordo.

III - Tais exigências, previstas em Lei (art. 2º, §6º, da Lei 12.996/14), Portaria Conjunta (PGFN/RFB nº 13, de 30/07/2014 e nº 550, de 11/04/2016) e em Recibo de Consolidação, não violam os princípios da
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, legalidade, eficiência, devido processo legal, contraditório ou ampla defesa, pois foram levadas a conhecimento da pessoa jurídica como contrapartida para a concessão da
benesse.

IV - A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade exercida pelo contribuinte, que deve concordar com a forma e as condições previstas em lei específica,
sem espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas.

V - É vedado ao poder judiciário "interpretar" a lei de regência específica para afastar condição para beneficiar contribuinte cuja situação não se amolda a regra geral.

VI - Apelação improvida. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 368655 - 0011731-85.2016.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 24/10/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2017) (grifos nossos).

 

Conforme a própria autoridade coatora informou (ID 27983646), a parte impetrante realizou os pagamentos corretamente e apenas não encaminhou a consolidação dentro do prazo estabelecido dentro do parcelamento.

Portanto, o parcelamento estava sendo honrado pelo impetrante, razão pela qual revejo meu entendimento, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, para reverter a exclusão do parcelamento tributário em
razão da boa-fé do contribuinte e pela inexistência de violação do interesse público subjacente à arrecadação de receita, numa interpretação teleológica do referido instrumento fiscal. Nesse sentido:

 

PROGRAMA DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. REFIS. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. BOA-FÉ DO CONTRIBUINTE.
REINCLUSÃO DO CONTRIBUINTE NO PROGRAMA. APRECIAÇÃO DA CONVICÇÃO FORMADA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
N. 7/STJ. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 1.022 DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284/STF.

I - O presente feito decorre da ação pela qual foi pleiteada a reinclusão do contribuinte no programa de parcelamento oportunizado pela Lei n. 12.996/2014. No julgamento proferido pelo TRF da 4ª
Região, ficou assentado que a conduta do contribuinte, no sentido de pagar a parcela em atraso, com os consectários legais, bem assim antecipar outras parcelas, é indicativo de boa-fé e a sua exclusão
do programa afronta os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

II - Inviável o conhecimento da alegada violação dos arts. 489 e 1.022, do CPC/2015 (arts. 458 e 535 do CPC/1973), quando o recorrente, apesar de anunciar que o acórdão recorrido foi omisso,
contraditório ou obscuro, apresenta arrazoado genérico, sem desenvolver argumentos para demonstrar especificamente a suposta mácula. Incide na espécie a Súmula n. 284/STF.

III - A jurisprudência do STJ reconhece a viabilidade da aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, quando tal
procedência visa evitar práticas contrárias à própria teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, especialmente se verificada a boa-fé do contribuinte e a ausência de prejuízo
do erário. Precedentes: REsp n. 1.671.118/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/10/2017; AgInt no REsp n. 1.660.934/RS, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 5/4/2018, DJe 17/4/2018; AgInt no REsp n. 1.513.491/SC, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 25/10/2018, DJe
29/11/2018.

IV - Por outro lado, verifica-se que, para se cogitar do afastamento do entendimento apresentado pelo Tribunal a quo, faz-se impositiva a análise das peculiaridades do caso concreto, sindicando as
razões para a aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade a justificar a reinclusão do contribuinte no programa de parcelamento tributário, restando impositivo o reexame do
conjunto probatório, o que é inviável no âmbito do recurso especial. Incidindo o óbice contido na Súmula n. 7/STJ. Precedentes: REsp n. 1.653.926/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma,
julgado em 18/9/2018, DJe 26/9/2018; REsp n. 1.737.902/SC, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 12/6/2018, DJe 23/11/2018.

V - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(REsp 1736024/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2019, DJe 14/06/2019)  (g.n.)

 

Especificamente sobre o caso concreto, cuja fundamentação adiro:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. PARCELAMENTO.
DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PARA PRESTAR AS INFORMAÇÕES  NECESSÁRIAS À CONSOLIDAÇÃO DO DÉBITO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. BOA-FÉ DO CONTRIBUINTE.

1. A parte recorrente sustenta que o art. 1.022, II, do CPC/2015 foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara e precisa, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter
oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo, sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar a relevância delas para o julgamento do feito.
Incide, na espécie, o óbice da Súmula 284/STF.

2. Hipótese em que a Corte de origem considerou que fere os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade a exclusão do contribuinte impetrante, pelo Fisco, do parcelamento
regulado pela Lei 11.941/2009, em virtude de descumprimento de prazos estabelecidos por ato infralegal (Portaria Conjunta PGFN/RFB 1.064/2015), para efeito de conclusão da
consolidação dos débitos objeto do parcelamento. Além disso, o Tribunal Regional afirmou que a empresa recorrida vem honrando os pagamentos das parcelas, sendo
demasiadamente severa sua exclusão do parcelamento por não ter cumprido o prazo para prestar as informações necessárias.

3. A jurisprudência do STJ reconhece a viabilidade de incidirem os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, quando tal procedência visa evitar
práticas contrárias à própria teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, mormente se verificada a boa-fé do contribuinte e a ausência de prejuízo do erário.

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1671118/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 09/10/2017) (destacamos).

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, e concedo a segurança para determinar que a autoridade impetrada proceda à
reinclusão da parte impetrante ao Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, instituído pela Lei nº 13.496/2017, caso o único óbice seja a não entrega da consolidação no prazo legal, bem como o reconhecimento
dos pagamentos e da quitação da dívida inscrita em dívida ativa, representada pela CDA 80 10 19 006600-73, com referência ao PERT.

Defiro a liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente da exclusão da parte impetrante ao Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, instituído pela Lei nº 13.496/2017, caso o único óbice
seja a não entrega da consolidação no prazo legal.  

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF.

Condeno a impetrada a restituir as custas processuais despendidas pela impetrante, conforme o disposto no artigo 14, § 4º da Lei nº 9.289/96.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame necessário, de acordo com o §1.º do artigo 14 da Lei n.º 12.016/2009, com as
nossas homenagens.

Registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0006380-92.2010.4.03.6103

AUTOR: M & J EMBALAGENS LTDA - EPP, MARIO EDUARDO DE MEDEIROS, JEFFERSON ALEXANDRE DE MEDEIROS

Advogados do(a) AUTOR: CRISTIAN GADDINI MUNHOZ - SP127100, JEFFERSON TAVITIAN - SP168560
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIAN GADDINI MUNHOZ - SP127100, JEFFERSON TAVITIAN - SP168560
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIAN GADDINI MUNHOZ - SP127100, JEFFERSON TAVITIAN - SP168560

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) REU: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:

"Intimem as partes para manifestarem-se, em 15 (quinze) dias úteis, quando do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região."

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 5004590-70.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
INVESTIGADO: INDETERMINADO
TERCEIRO INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ ANTONIO TAVOLARO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de denúncia ofertada pelo representante do Ministério Púbico Federal para apuração de delito praticado, em tese, sem violência ou grave ameaça, com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos (ID 32536796).

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Com a promulgação da Lei n.º 13.964, de 24 de dezembro de 2019, que inclui o artigo 28-A no Código de Processo Penal, foi introduzido no sistema jurídico penal brasileiro o Acordo de Não Persecução Penal – ANPP,
como instrumento de política criminal para evitar o encarceramento de quem comete uma infração de menor expressão.

De acordo com o disposto no referido dispositivo legal, em linhas gerais, ao término da fase investigatória, na hipótese de o representante do Ministério Público Federal concluir não ser o caso de arquivamento, nem de transação
penal, mas que o ANPP é necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, poderá propor o acordo para delitos com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, se a infração penal tiver sido praticada sem violência ou
grave ameaça.

Para aplicação do instituto, a lei ainda exige a confissão formal e circunstancial do investigado, além do atendimento de outros requisitos e da concordância do autor do fato com algumas condições, conforme se verifica da
transcrição abaixo:
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Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro)
anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e
alternativamente:

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo;

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na
forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal);

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo
da execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; ou

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a infração penal imputada.

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguintes hipóteses:

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, nos termos da lei;

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas;

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo; e

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, em favor do agressor.

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo investigado e por seu defensor.

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução penal, será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua voluntariedade, por meio da oitiva do investigado na presença do seu defensor, e sua
legalidade.

§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abusivas as condições dispostas no acordo de não persecução penal, devolverá os autos ao Ministério Público para que seja reformulada a proposta de
acordo, com concordância do investigado e seu defensor.

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que inicie sua execução perante o juízo de execução penal.

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a adequação a que se refere o § 5º deste artigo.

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para a análise da necessidade de complementação das investigações ou o oferecimento da denúncia.

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de não persecução penal e de seu descumprimento.

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá comunicar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior oferecimento de denúncia.

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução penal pelo investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério Público como justificativa para o eventual não oferecimento de suspensão
condicional do processo.

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não persecução penal não constarão de certidão de antecedentes criminais, exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º deste artigo.

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução penal, o juízo competente decretará a extinção de punibilidade.

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste
Código.

 

No tocante à confissão do investigado, entende-se que não há necessidade desta constar previamente do inquérito policial no momento do relatório conclusivo, pois pode ser obtida após o oferecimento da proposta de acordo
pelo representante do Ministério Público Federal, assim como a concordância do investigado com as demais condições previstas em lei.

Enquanto não finalizada a fase investigatória, deve-se considerar a hipótese de o investigado não confessar por esperar o arquivamento do inquérito policial.

Descartada a possibilidade de arquivamento do inquérito policial, com a manifestação ministerial que afasta o ANPP, o investigado pode, em tese, rever seu posicionamento e resolver confessar ou, até mesmo, formular proposta
de acordo ao membro do Parquet Federal, conforme inclusive reconhecido pelas C. 2ª, 4ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão, que orientam os membros do Ministério Público Federal que recusarem referida proposta a
comunicar ao investigado o indeferimento, inclusive sobre o direito de revisão (Orientação Conjunta n.º 03/2018, com as alterações introduzidas pela revisão e ampliação decorrente da edição da Lei n.º 13.964/2019, item 1.3
c.c. CPP, art. 28-A, §14º).

Ademais, o fato da Orientação Conjunta acima citada prever como requisito da notificação a ser encaminhada para o(a) investigado(a) com a advertência expressa de que o acordo pressupõe a confissão formal e
circunstanciada da prática da infração penal (item 4), o que deverá ser feito, preferencialmente, em termo próprio (item 2, “b”) e registrada em meio audiovisual (item 12), reforça a tese de que a confissão à autoridade policial não
é pressuposto para apresentação da proposta de acordo pelo representante do Ministério Público Federal. Se a prévia confissão na fase investigatória fosse requisito para oferecer proposta de ANPP, não seriam necessárias
todas estas formalidades posteriores.

Diante do exposto, antes de analisar da denúncia (ID 32536796), abra-se vista ao representante do Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da inexigibilidade de prévia confissão como
requisito para possível proposta do ANPP e eventual aplicação do disposto no artigo 28-A do Código de Processo Penal ao caso em tela.

Se o I. Procurador da República concluir pelo cabimento da proposta de acordo de não persecução penal, deverá adotar as providências cabíveis junto ao à) denunciado(a), visando a negociação e eventual formalização do
ANPP na sede do MPF (Orientação Conjunta n.º 03/2018, com as alterações introduzidas pela revisão e ampliação decorrente da edição da Lei n.º 13.964/2019, itens 1.4 e 4), com a posterior remessa a este Juízo apenas
para homologação (CPP, art. 28-A, §§ 3º e 4º).

Na eventualidade de a acusação manter o posicionamento de que o(a) denunciado(a) não atende aos requisitos legais para o ANPP, deverá providenciar a ciência deste, para eventual requerimento (CPP, art. 28-A, § 14º).

Após a manifestação expressa do(a) denunciado ou decurso do prazo a ele concedido pelo r. do MPF para manifestação sobre a não apresentação de proposta de ANPP, abra-se conclusão para análise de eventual
requerimento nos termos do artigo 28-A, §14º do CPP ou da denúncia.

Retire-se o sigilo do feito, uma vez não haver nos autos fundamento para sua decretação.

Anote-se a procuração juntada ID 18957760 – fls. 05/07.

Deixo de determinar o cadastro dos bens aprendidos no SNBA, nos termos do §2º do art. 288 do Provimento nº 01/2020 CORE (ID 26746315 – fl. 15).

Dê-se ciência ao membro do MPF.

Publique-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004612-31.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: SILVAR CONSTANTINO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Petições ID 21915677, 2699130, 27207165 e 31342177: Recebo a petição como emenda à inicial. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária para as custas e as despesas processuais, nos termos do art. 98 do CPC.

No que toca o pedido de fixação de multa diária, tendo em vista que a APS não informou o cumprimento da comunicação eletrônica enviada, determino que seja solicitada, via sistema PJe, a justificativa de descumprimento ou o
pronto encaminhamento do processo administrativo em questão, no prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de transcurso "in albis" do prazo, abra-se conclusão para análise das medidas cabíveis. 

Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme determinado na decisão de ID 20309557.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004843-58.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: DIOGO PINHEIRO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MOACYR DA COSTA NETO - SP163309
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SUPERINTENDENTE DO VALE DO PARAÍBA DA CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Diogo Pinheiro da Silva, qualificado nos autos, em face de ato coator do Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal do Vale do Paraíba.

Alegou o impetrante, em apertada síntese, ter um filho diagnosticado no espectro autista, cuja assistência requer gastos em terapias de alto custo e diversas restrições no ambiente familiar, motivo pelo qual pleiteia
o levantamento de saldo vinculado à conta de FGTS (PIS n. 125. 92441.24-9). Requereu a medida liminar para o saque, a prioridade na tramitação e a justiça gratuita. Juntou documentos.

Pela decisão id 19593890, foi concedida a gratuidade, porém indeferida a prioridade de tramitação bem como a concessão liminar.

A decisão desafiou o agravo de instrumento n. 5020612-82.2019.4.03.0000 (id 20689046).

Informações prestadas, com preliminar de ausência de interesse processual e, no mérito, pela legalidade do indeferimento do saque (id 28229168).

O parecer do Ministério Público Federal foi pela concessão da ordem (id 29361708).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Rechaço, de início, a preliminar. A autoridade coatora suscita a prefacial de ausência de interesse processual, ao argumento de não haver autorização legal  para a liberação de valores de FGTS no caso concreto.

Sabe-se que o interesse processual contempla o consagrado binômio necessidade (ou utilidade) e adequação. A negativa de saque na via administrativa pressupõe a necessidade de questionar o direito em juízo.
A via eleita é, in status assertionis, adequada, porque a parte se dispôs a fazer prova pré-constituída do direito alegado.

Presentes, portanto, os pressupostos processuais.

  No mérito, embora o artigo 20 da Lei n. 8.036/90 realmente não elenque o transtorno do espectro autista como hipótese de saque do saldo da conta vinculada ao FGTS, tem-se que a leitura constitucional da
norma, aliada ao disposto no artigo 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, fez com que a jurisprudência passasse a considerá-lo como rol não taxativo. Com efeito, o legislador não pode prever todas as
hipóteses de vulnerabilidade social que acometam o trabalhador.

Além disso, é possível realizar uma interpretação sistemática e suscitar o disposto na Lei n. 12.764/2012 (Lei de Proteção aos Autistas), que equipara o autista a pessoa com deficiência. Vê-se que a pessoa com
deficiência consta expressamente, em algumas hipóteses, do rol da Lei n. 8.036/90.

É de conhecimento deste juízo, ainda, o Projeto de Lei n. 1.712/2019, de autoria da Câmara dos Deputados, em tramitação avançada, a fim de incluir a possibilidade do saque da conta vinculada para o caso
específico de dependentes com transtorno do espectro autista.

No caso, compulsando a farta documentação juntada aos autos, constato que o impetrante logrou bem demonstrar vultoso gasto mensal, suportado por ele para custeio do tratamento da condição que acomete
seu filho menor e sua família.

Diante da necessidade de cuidados ao filho, a esposa encontra-se sem fonte formal de renda e o impetrante, endividado.

Essa situação demonstra vulnerabilidade social, que o impetrante pretende ver remediada – ainda que temporariamente - pela utilização do saldo existente na conta vinculada ao FGTS, máxime para fazer frente
às suas prementes necessidades.

A jurisprudência, como se disse, coaduna-se com a liberação do saldo nessa hipótese:

FGTS. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE SALDO. DOENÇA GRAVE. DISPÊNDIOS DE ALTOS RECURSOS FINANCEIROS PARA A AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS E REALIZAÇÃO DE EXAMES. LIBERAÇÃO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A movimentação da conta vinculada do FGTS é direito subjetivo da autora. Assim sendo, quando
implementada alguma das hipóteses de liberação, o saldo fica a sua disposição. 2. Na hipótese dos autos, observa-se dos laudos médicos juntados às fls. 23/30, que a autor é portador do vírus da Hepatite C, com o
dispêndio de altos recursos financeiros para a aquisição de medicamentos. Verifica-se, ainda, que à época do ajuizamento do feito o autor estava desempregado não possuindo meios de custear seu tratamento. 3.
Como se vê, é indiscutível que a enfermidade que acomete o requerente coloca-o em um quadro de saúde bastante sério e delicado. 4. Assim, muito embora a enfermidade que acomete o requerente não esteja
prevista expressamente do rol constante do artigo 20 Lei n. 8.036/1990, por si só não impede o magistrado de, diante do conjunto probatório carreado aos autos, realizar uma interpretação extensiva. 5. As
hipóteses legais autorizadoras da movimentação da conta vinculada ao FGTS têm por fundamento o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. 6. No caso em tela, a pretensão de liberação do saldo
mantido na conta fundiária da parte autora revela-se legítima, porquanto tem por fim resguardar direito social saúde a todos garantidos pela Magna Carta. 7. A jurisprudência de nossas Corte de Justiça tem
admitido a movimentação do saldo da conta vinculada do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) do trabalhador em situações não expressamente abrangidas pelo rol previsto no art. 20 da Lei nº
8.036/90, buscando assim, amparo no alcance social da norma, concluindo que o mencionado rol não pode ser taxativo e deve comportar, em casos excepcionais, como direito subjetivo do titular da conta, a
liberação do saldo em situações ali não elencadas. 8. Por fim, deve-se dizer que a analogia é uma forma conhecida de integração do direito, permitida pelo art. 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, incidindo para fazer abranger no comando legal determinada situação de fato não prevista de forma expressa pelo legislador, considerando, contudo, sua vontade implícita ou o que faria diante da
referida situação. 9. Apelação improvida. (TRF3, AC 00100968620084036107, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, julgada em 22/08/2016, DJF3 Jud. 30/08/2016).

Por fim, cumpre referir a recente edição da Lei n. 13.932/2019 (conversão da Medida Provisória n.º 889/2019), que atenuou o rigor para a formalização do saque das contas vinculadas ao FGTS. Os objetivos
declarados para a sua edição consistem na mitigação da crise econômica que assola o País e o incremento, ainda que temporário, do poder de compra dos cidadãos mais fortemente vitimados pela precitada crise, situação que se
revela concretamente verificada no caso do autor.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e, por decorrência, concedo a segurança. Determino à Caixa Econômica Federal que expeça
alvará de liberação do saldo de FGTS de titularidade do Impetrante, que deverá ser atualizado consoante as normas de regência até o seu levantamento, vinculado ao PIS nº 125.92441.24-9, encontrado na conta FGTS nº
00001799248.
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Antecipo parcialmente os efeitos da tutela acima concedida, nos termos do artigo 300 do CPC e do artigo 7º da Lei n. 12.016/2009, diante da urgência da necessidade da verba, para fim de custeio de
tratamento de saúde.  Para tanto, autorizo o levantamento imediato de 25 % do referido saldo. Providencie a CEF o necessário para o pronto cumprimento do comando acima.

Sem condenação honorária de acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.

Custas na forma da lei.

Participe-se imediatamente a prolação desta sentença ao Exmo. Relator do agravo de instrumento nº 5020612-82.2019.4.03.0000, remetendo-lhe uma cópia.

Cumpra-se o disposto no artigo 14, parágrafo 1º, da Lei n. 12.016/2009.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

SãO JOSé DOS CAMPOS, 21 de maio de 2020.

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007395-04.2007.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MS14354-A, VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA - SP274234, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: M.A.BOCCARDO PAES - ME, MARCO AURELIO BOCCARDO PAES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES - SP197124
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES - SP197124

   

 DESPACHO

Regularize a CEF sua representação processual, apresentando o competente instrumento de procuração e/ou substabelecimento outorgado aos causídicos, que em nome da referida empresa pública, encontram-se no patrocínio
da causa, no prazo de 10 (dez) dias.

Antes de apreciar o requerimento de RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, apresente o exequente demonstrativo de débito atualizado, devendo na planilha constar todos os índices aplicados mês a mês desde a data do
inadimplemento.

 

Int.

MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

JUÍZA FEDERAL

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005495-12.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: DEJAIR DONIZETE SANTOS FORTUNATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - SP253747
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

    D E S P A C H O

              

1. A fim de conferir regularidade ao presente feito, tendo a parte exequente apresentado o  demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito juntamente com a petição inicial (ID 11497183), intime-se o
INSS (PGF), na pessoa de seu representante judicial para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do NCPC.

2. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo susomencionado, sem que seja impugnada a execução, expedir-se-á ofício requisitório/precatório em favor da parte  exequente, nos termos do
inciso I, parágrafo 3º, de referido dispositivo legal.

3. Intimem-se.

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JÚNIOR

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006188-93.2018.4.03.6103 

AUTOR: CARLOS RAMOS DE SOUSA
 

Advogados do(a) AUTOR: ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597, ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485
 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

 

 

 

1. Tendo em vista o recurso interposto pela parte autora e as contrarrazões já apresentadas pelo réu, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

2. Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001556-58.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARIA HELENA BONIN
Advogados do(a) AUTOR: ELISABETE LUCAS - AM4118, LEA RODRIGUES DIAS SILVA - SP340746
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   1.    Petições ID 30542811 e 27243441: Indefiro o pedido formulado pela parte autora para implantação imediata do benefício requerido, tendo em vista que, a teor do disposto no art. 1012 do CPC, o recurso de apelação
interposto pelo INSS suspendeu os efeitos da sentença ID 20354567. Ressalte-se que não houve pedido de tutela provisória na inicial.

2.    Subam os autos ao E. TRF da 3a; Região, com as nossas homenagens. 

3.    Int.              

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006450-09.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA, COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA, COMERCIAL
ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO BAUAB PUZZO - SP174592
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO BAUAB PUZZO - SP174592
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO BAUAB PUZZO - SP174592
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, DELEGADO RECEITA FEDERAL - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, DELEGADO RECEITA FEDERAL - SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

 

1. Dê-se mera ciência à parte impetrante e ao Ministério Público Federal das manifestações juntadas pela Delegacia de Receita Federal e pela União Federal (Fazenda Nacional).

2. Em seguida, à conclusão para prolação de sentença.

3. Intimem-se.

 EDGAR FRANCISCO ABADIE JÚNIOR

Juiz Federal Substituto

  

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003222-26.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: PAULO HENRIQUE DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: GERSON ALVARENGA - SP204694
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

 

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como sobre a petição de juntada de documentos no ID 30500245, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil.

2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. 

3. Na hipótese de ser requerida a produção da prova testemunhal, deverá a parte apresentar o respectivo rol de testemunhas, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do artigo
455, §2º, do Código de Processo Civil. A intimação pelo via judicial somente será feita nas hipóteses previstas no artigo 455, §4º, incisos I a V, do Código de Processo Civil, e mediante requerimento expresso da parte que
requereu a produção da aludida prova. 
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4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se. 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000745-98.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: GALETERIA ESTANCIA NATIVA LTDA - ME, VERA JULIA RESTANI
Advogado do(a) EXECUTADO: LAURA VERISSIMO DE AZEVEDO CHAVES - SP344517
 
 

D E S P A C H O 

 

Manifeste-se a parte autora/exequente, requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora/exeqüente, INTIME-SE a CEF, na pessoa de seu representante legal, para dar efetivo andamento ao feito requerendo em termos de prosseguimento, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo por falta de interesse, nos termos do artigo 485, parágrafo 1º do Novo Código de Processo Civil – NCPC.

Int.

 

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004417-80.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ADRIANA PAULA MAGACHO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
REU: UNIÃO FEDERAL
 

 

DESPACHO

1. Requisite-se o pagamento ao d. perito.

2. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes.

3. Especifiquem, ainda, as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05) dias.
3. Na hipótese de ser requerida a produção da prova testemunhal, no mesmo prazo, deverá a parte apresentar o respectivo rol de testemunhas, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos
termos do artigo 455, §2º, do Código de Processo Civil. A intimação pelo via judicial somente será feita nas hipóteses previstas no artigo 455, §4º, incisos I a V, do Código de Processo Civil, e mediante requerimento expresso
da parte que requereu a produção da aludida prova. 

4. Ultrapassado o referido prazo, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se. 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000435-58.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
REQUERIDO: SUPRICLEAN SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, YAMARA CAMARGO GUARNIERI, FABRIZIO CAMARGO GUARNIERI
Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875
Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875
Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE JOSE FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA - SP212875

 

DESPACHO

1.Considerando o interesse da CEF na realização de audiência de tentativa de conciliação, diga a parte ré se tem o mesmo interesse.

2. Em caso positivo, o presente processo deverá ser remetido para a Central de Conciliação-CECON local, nos termos da comunicação eletrônica com ID 32756116, destacando-se que, neste caso, a audiência
será realizada por plataforma eletrônica, ficando sob a responsabilidade da CECON  designar a audiência e fazer a intimação das partes.

3. Sem prejuízo da deliberação acima, considerando a interposição de recurso de apelação pela parte ré, dê-se ciência à parte contrária (CEF) para contrarrazões. 

4. Finalmente, em não havendo interesse da ré na realização de audiência de tentativa de conciliação, e tendo a parte autora apresentado as suas contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

5. Prazo: 15 (quinze) dias.

6. Intimem-se.  

EDGAR FRANCISCO ABADIE JÚNIOR

Juiz Federal Substituto

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002195-76.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
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EXECUTADO: LEA RODRIGUES DIAS SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: EDEMILSON BRAULIO DE MELO JUNIOR - SP268036
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LÉA RODRIGUES DIAS SILVA, tecendo considerações pelas quais entende ter ocorrido
excesso de execução nos cálculos apresentados pela ora impugnada, requerendo o acolhimento da presente impugnação ao cumprimento de sentença.

Ante a divergência entre as contas das partes, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria.

Remetidos os autos à Contadoria Judicial, que apresentou o parecer conclusivo.

Intimadas, a CEF concordou com as conclusões da Contadoria, ao passo que a parte impugnada não se manifestou.

Os autos vieram à conclusão.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Na elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, devem ser observados dois parâmetros, a saber: os exatos limites da coisa julgada e os termos estabelecidos pelo Manual de Normas
Padronizadas de Cálculos do E. Conselho da Justiça Federal, consubstanciado no Provimento nº 64 da Corregedoria Regional - JF/3ª Região.

Assim, da junção dessas duas diretrizes, no que não forem conflitantes, havendo sempre de prevalecer a coisa julgada, impende estabelecer os critérios a serem utilizados na memória discriminada, bem
como aferir a correta incidência de correção monetária, juros, e eventuais expurgos inflacionários.

No caso, restou apurado pelo Contador Judicial que o valor apresentado pela CEF mostra-se compatível com o julgado.

Reputo que a presente impugnação reveste-se do caráter de verdadeiro acertamento de cálculos, razão por que entendo não ser cabível arbitramento de sucumbência nesta fase.

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO apresentada pela CEF.

Considerando-se que no presente feito a CEF efetuou o depósito do valor devido para fins de execução (ID12185975), o qual já foi devidamente levantado pela parte interessada (ID14452628 e
ID14452630), nada mais a deliberar nestes autos.

E, ainda, como já houve a extinção do feito (ID10326037), decorrido o prazo para eventuais recursos da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

São José dos Campos, data da assinatura eletrônica.
EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001406-43.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIGIA NOLASCO - MG136345, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: RITA ALICE GONCALVES DA SILVA
 

   

 DESPACHO

 

Regularize a CEF sua representação processual, apresentando o competente instrumento de procuração e/ou substabelecimento outorgado aos causídicos, que em nome da referida empresa pública, encontram-se no patrocínio
da causa, no prazo de 10 (dez) dias.

Face ao(s) novo(s) endereço(s) informado(s) nos autos, pela parte exequente, providencie a Secretaria nova tentativa de citação no(s) endereço(s) ainda não diligenciado(s), para os termos do artigo 829 e seguintes do Código
de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.105/2015.

Int.

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0401475-96.1998.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: SARA BEATRIZ MENDES GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

   

 DESPACHO
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Considerando os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE 02, de 16.03.2020 que possibilita a realização de teletrabalho face ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do coronavirus
(COVID-19) e considerando o item 3 da portaria SJCP-02V Nº 3, DE 16 DE JANEIRO DE 2020,  postergo a conferência dos dados da autuação para momento posterior. 

Intimem-se as partes, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017.  

Escoado o prazo supra sem impugnação da digitalização, manifestem-se as partes, requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Se silente, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

Int.

MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003489-61.2020.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA SHIRAICHI TAMAKI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA CAVALCANTE DA MOTTA - SP192545
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando seja a autoridade impetrada compelida a analisar e decidir recurso administrativo apresentado em face de indeferimento de benefício formulado
junto ao INSS. 

O(a) impetrante alega que até a presente data não houve manifestação da autoridade impetrada a respeito do recurso formulado, o que sustenta configurar lesão a direito líquido e certo a autorizar a presente
impetração.

Com a inicial vieram documentos.
Os autos vieram à conclusão.
Fundamento e decido.
O processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são

imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do “periculum in mora”, e a plausibilidade do direito substancial invocado (“fumus boni iuris”).

No que toca ao quanto previsto no artigo 41-A, § 5º, da Lei nº8.213/91, segundo o qual “o primeiro pagamento do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo
segurado, da documentação necessária a sua concessão”, não pode ser aplicado automática e categoricamente em casos como o presente, nos quais não se tem como afirmar, de antemão, que a parte autora não terá que
apresentar outros documentos para viabilizar a escorreita análise do pedido de benefício formulado.

Também não vislumbro ser caso de aplicação do prazo previsto pelo dispositivo normativo constante da Lei nº 9.784/99, na medida em que tal prazo se conta a partir do término da instrução do processo
administrativo. No entanto, para a instrução administrativa processual a lei não previu prazo.

Pois bem. É certo que, ao longo dos últimos meses, vinha este Juízo, como regra, indeferindo os pedidos envolvendo a demora na análise dos processos de concessão, notadamente  em razão da existência da Ação
Civil Pública nº5001523-68.2017.403.6103 ajuizada pelo Ministério Público Federal em face do Instituto Nacional do Seguro Social e da União Federal (em trâmite nesta 2ª Vara Federal), na qual se discutia a possibilidade
da adoção das medidas administrativas efetivas para garantir que o prazo para conclusão da análise de requerimentos administrativos de benefício se coadune com o direito fundamental à razoável duração do processo e à
celeridade de sua tramitação, consoante previsto no art. 5º, LXXVII, da CF/88.

Paralelamente, este juízo também vinha proclamando a imperiosidade da observância da aplicação de tratamento isonômico entre os administrados, uma vez que o deferimento de pedidos como o formulado no
presente caso importaria em alteração da ordem cronológica de atendimento, em detrimento dos segurados que já vinham aguardando a análise de requerimentos administrativos apresentados em momento anterior.

Contudo, a problemática envolvendo a matéria em questão impõe um sopesamento entre os direitos e obrigações em conflito. Deveras, é notória, em todo o Brasil, a situação de escassez de recursos humanos que
vem sendo enfrentada pelo INSS, notadamente em razão da aposentação de servidores, os quais, em virtude da crise econômica que assola o País e da consequente restrição orçamentária imposta sobre os gastos do Poder
Público, já não serão repostos, e do desproporcional número de processos administrativos a serem analisados por aqueles que permaneceram no desempenho de suas funções.

Noutra banda, centenas de segurados e dependentes de segurados - inúmeros deles pessoas idosas ou doentes ou em situação de maior vulnerabilidade social (ou mesmo trabalhadores que desempenharam
suas atividades por anos a fio e que, com base na lei, buscam a jubilação) -  aguardam, sem qualquer perspectiva palpável, a análise e julgamento dos requerimentos de benefício que apresentaram à autarquia federal.

Tal panorama impõe ao órgão jurisdicional a árdua tarefa de encontrar um ponto de equilíbrio para a solução de cada caso concreto que lhe é apresentado.

Portanto, cuidadosamente analisando a questão ora apresentada e levando-se em conta a existência de diversas ações de conteúdo similar ou idêntico que tramitam por esta 2ª Vara Federal,
concluo, neste momento, que 06 (seis) meses é um prazo razoável para que, dentro dele, a autoridade impetrada deflagre a apreciação dos requerimentos de concessão de benefício, após o qual o silêncio
administrativo passa a se caracterizar como injustificável, tolhendo o segurado (ou dependente de segurado) do exercício regular de direito que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

Logicamente, situações excepcionais que envolvam direitos de pessoas idosas ou comprovadamente portadoras de doença grave que as coloque em situação de risco (impeditivas do desempenho
de atividade que lhes garanta a subsistência) serão analisadas, caso a caso, por este Juízo.

No caso, o(a) impetrante ingressou com o recurso administrativo em 26/02/2020, ou seja, há aproximadamente 03 (três) meses (ID32722642). Em contrapartida, observo que a impetrante encontra-se
naquelas situações diferenciadas, uma vez que encontra-se em tratamento de leucemia mieloide crônica. Assim, por ser portadora de doença grave – o que não significa automático reconhecimento da existência de
incapacidade -, a despeito de não atingido o prazo de seis meses, acima mencionado, a liminar deve ser deferida.

Assim, DEFIRO a liminar pleiteada e determino à autoridade impetrada que promova, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a análise do recurso administrativo com protocolo nº2083142495, devendo, se o
caso, encaminhar a presente ordem ao responsável para cumprimento.

Oficie-se à autoridade coatora, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009 c.c art. 9º da Lei 11.419/2006, requisitando-se informações e para ciência e cumprimento desta decisão.  Servirá cópia da
presente decisão como OFÍCIO a ser encaminhado ao GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, situada na Av. Dr. João Guilhermino, nº84, Centro, São José dos Campos/SP, CEP:
12210-130. O inteiro teor deste processo está disponível para consulta eletrônica no código de acesso gerado no seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R6B159F684 

Concedo os benefícios da gratuidade processual.

Em seguida, intime-se o órgão de representação judicial do INSS, para que manifeste seu interesse em intervir no presente feito.

Após, franqueie-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, depois, se em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Por fim, providencie a Secretaria a retificação da autuação, para constar como autoridade impetrada o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS.

Publique-se. Intime(m)-se.
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São José dos Campos, data da assinatura eletrônica.

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS
 
 
 

 

   

 

Vistos em sentença.

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança objetivando seja a autoridade impetrada compelida a analisar e decidir o Recurso Ordinário, protocolado junto ao INSS sob nº 778185545, em 30/09/2019, objetivando a
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade.

 

O(a) impetrante alega que até a presente data não houve manifestação da autoridade impetrada a respeito do pedido formulado, o que sustenta configurar lesão a direito líquido e certo a autorizar a presente

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

O INSS, representado por sua Procuradoria Seccional Federal, expressou interesse em ingressar no feito.

 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações.

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

As partes são legítimas. Presente o interesse processual, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.

 

Cinge-se a questão à análise da alegada demora administrativa na análise e conclusão do Recurso Ordinário da impetrante, protocolado junto ao INSS sob nº 778185545, em 30/09/2019, relativo ao requerimento
para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade.

 

No que toca ao quanto previsto no artigo 41-A, § 5º, da Lei nº8.213/91, segundo o qual “o primeiro pagamento do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo
segurado, da documentação necessária a sua concessão”, não pode ser aplicado automática e categoricamente em casos como o presente, nos quais não se tem como afirmar, de antemão, que a parte autora/impetrante não
terá que apresentar outros documentos para viabilizar a escorreita análise do pedido de benefício formulado.

 

Também não vislumbro ser caso de aplicação do prazo previsto pelo dispositivo normativo constante da Lei nº 9.784/99, na medida em que tal prazo se conta a partir do término da instrução do processo
administrativo. No entanto, para a instrução administrativa processual a lei não previu prazo.
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Pois bem. É certo que, ao longo dos últimos meses, vinha este Juízo, com regra, indeferindo os pedidos envolvendo a demora na análise dos processos de concessão, notadamente  em razão da existência da Ação
Civil Pública nº5001523-68.2017.403.6103 pelo Ministério Público Federal em face do Instituto Nacional do Seguro Social e da União Federal (em trâmite nesta 2ª Vara Federal), na qual se discutia a possibilidade da adoção
das medidas administrativas efetivas para garantir que o prazo para conclusão da análise de requerimentos administrativos de benefício se coadune com o direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade de sua
tramitação, consoante previsto no art. 5º, LXXVII, da CF/88.

 

Paralelamente, este magistrado também vinha proclamando a imperiosidade da observância da aplicação de tratamento isonômico entre os administrados, uma vez que o deferimento de pedidos como o formulado
no presente caso importaria em alteração da ordem cronológica de atendimento, em detrimento dos segurados que já vinham aguardando a análise de requerimentos administrativos apresentados em momento anterior.

 

Contudo, a problemática envolvendo a matéria em questão impõe um sopesamento entre os direitos e obrigações em conflito. Deveras, é notória, em todo o Brasil, a situação de escassez de recursos humanos que
vem sendo enfrentada pelo INSS, notadamente em razão da aposentação de aproximadamente 7.000 servidores, os quais, em virtude da crise econômica que assola o País e da consequente restrição orçamentária imposta
sobre os gastos do Poder Público, já não serão repostos, e do desproporcional número de processos administrativos a serem analisados por aqueles que permaneceram no desempenho de suas funções, essencialmente nas
agências do INSS de São José dos Campos e Jacareí, afetas à jurisdição deste Juízo.

 

Noutra banda, centenas de segurados e dependentes de segurados - inúmeros deles pessoas idosas ou doentes ou em situação de maior vulnerabilidade social (ou mesmo trabalhadores que desempenharam
suas atividades por anos a fio e que, com base na lei, buscam a jubilação) -  aguardam, sem qualquer perspectiva palpável, a análise e julgamento dos requerimentos de benefício que apresentaram à autarquia federal.

 

Tal panorama impõe ao órgão jurisdicional a árdua tarefa de encontrar um ponto de equilíbrio para a solução de cada caso concreto que lhe é apresentado.

 

Portanto, cuidadosamente analisando a questão ora apresentada e levando-se em conta a existência de diversas ações de conteúdo similar ou idêntico que tramitam por esta 2ª Vara Federal,
concluo, neste momento, que se faz imperativa a atuação do Poder Judiciário para suprir a deficiência da Administração, revelando-se o presente Mandado de Segurança como meio jurídico apto e
indispensável para corrigir a situação que vem tolhendo o segurado (ou dependente de segurado) do exercício regular de direito que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, consoante fundamentação expendida, com fundamento no artigo 487, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONCEDER A SEGURANÇA pleiteada e
determino à autoridade impetrada que promova, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a análise do Recurso Ordinário da impetrante, protocolado junto ao INSS sob nº 778185545, em 30/09/2019, relativo ao
requerimento para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade.

 

Oficie-se a autoridade coatora e intime-se o representante legal da pessoa jurídica interessada (INSS) para ciência e cumprimento do inteiro teor desta decisão, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009.
Servirá cópia da presente como OFÍCIO a ser encaminho à GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS em São José dos Campos, situada na Av. Dr. João Guilhermino, 84 - Centro, São José dos Campos - SP, 12210-130.
O inteiro teor deste processo está disponível para consulta eletrônica no código de acesso gerado no seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C05779FBC5

 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

 

Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

 

Publique-se. Intime(m)-se.

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

Juiz Federal Substituto

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000902-66.2020.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: VITORIO PAULO
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS - SP264621, EDUARDO MOREIRA - SP152149
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

   

 

Vistos em sentença.

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando seja a autoridade impetrada compelida a analisar e decidir o requerimento para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
protocolado sob nº 2012586765, em 06/08/2019, junto ao INSS. 

 

O(a) impetrante alega que até a presente data não houve manifestação da autoridade impetrada a respeito do pedido formulado, o que sustenta configurar lesão a direito líquido e certo a autorizar a presente
impetração.
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Com a inicial vieram documentos.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pedido liminar.

 

O INSS, representado por sua Procuradoria Seccional Federal, informou que consta dos sistemas da DATAPREV o processamento com indeferimento, em 26/02/2020, do pedido de aposentadoria parte
impetrante, efetuado em 06/08/2019 (NB  1913990874), por falta de tempo de contribuição. Aduz que, já tendo a autarquia processado o pedido da autora, deve o presente Mandado de Segurança ser extinto por
falta de interesse de agir.

 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações, comunicando que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi analisado e indeferido. Juntou documento comprobatório.

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer, oficiando pela extinção do feito, ante a satisfação da pretensão da impetrante.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

As partes são legítimas. Presente o interesse processual, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.

 

Cinge-se a questão à análise da alegada demora administrativa na conclusão do requerimento administrativo de benefício previdenciário.

 

Destarte, no caso concreto, após decisão proferida por este Juízo, (em 21/02.2020), que deferiu o pleito liminar, a autoridade impetrada promoveu a análise do requerimento administrativo relativo à concessão de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição protocolado sob nº 2012586765 e, indeferiu o benefício NB 191.399.087-4 ao impetrante, na data de 26.02.2020 (ID. 30599649 e anexo).

 

Nesse passo, ante o caráter satisfativo da liminar deferida, não há se falar em perda de objeto, mas impõe-se a confirmação da decisão proferida, cujos efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento
jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente julgamento.

 

Assim sendo, à vista da relevância do direito envolvido na causa, passo o julgamento do mérito utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os quais adoto como
razão de decidir, nos seguintes termos:

 

 

 

“O processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança
dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do “periculum in mora”, e a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris).

 

No que toca ao quanto previsto no artigo 41-A, § 5º, da Lei nº8.213/91, segundo o qual “o primeiro pagamento do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação,
pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão”, não pode ser aplicado automática e categoricamente em casos como o presente, nos quais não se tem como afirmar, de antemão, que a
parte autora não terá que apresentar outros documentos para viabilizar a escorreita análise do pedido de benefício formulado.

 

Também não vislumbro ser caso de aplicação do prazo previsto pelo dispositivo normativo constante da Lei nº 9.784/99, na medida em que tal prazo se conta a partir do término da instrução do
processo administrativo. No entanto, para a instrução administrativa processual a lei não previu prazo.

 

Pois bem. É certo que, ao longo dos últimos meses, vinha este Juízo, com regra, indeferindo os pedidos envolvendo a demora na análise dos processos de concessão, notadamente  em razão da
existência da Ação Civil Pública nº5001523-68.2017.403.6103 pelo Ministério Público Federal em face do Instituto Nacional do Seguro Social e da União Federal (em trâmite nesta 2ª Vara Federal),
na qual se discute a possibilidade da adoção das medidas administrativas efetivas para garantir que o prazo para conclusão da análise de requerimentos administrativos de benefício se coadune com o
direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade de sua tramitação, consoante previsto no art. 5º, LXXVII, da CF/88.

 

Paralelamente, esta magistrada também vinha proclamando a imperiosidade da observância da aplicação de tratamento isonômico entre os administrados, uma vez que o deferimento de pedidos como
o formulado no presente caso importaria em alteração da ordem cronológica de atendimento, em detrimento dos segurados que já vinham aguardando a análise de requerimentos administrativos
apresentados em momento anterior. 

 

Contudo, a problemática envolvendo a matéria em questão impõe um sopesamento entre os direitos e obrigações em conflito. Deveras, é notória, em todo o Brasil, a situação de escassez de recursos
humanos que vem sendo enfrentada pelo INSS, notadamente em razão da aposentação de servidores, os quais, em virtude da crise econômica que assola o País e da consequente restrição orçamentária
imposta sobre os gastos do Poder Público, já não serão repostos, e do desproporcional número de processos administrativos a serem analisados por aqueles que permaneceram no desempenho de suas
funções. 
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Noutra banda, centenas de segurados e dependentes de segurados - inúmeros deles pessoas idosas ou doentes ou em situação de maior vulnerabilidade social (ou mesmo trabalhadores que
desempenharam suas atividades por anos a fio e que, com base na lei, buscam a jubilação) -  aguardam, sem qualquer perspectiva palpável, a análise e julgamento dos requerimentos de benefício que
apresentaram à autarquia federal. 

 

Tal panorama impõe ao órgão jurisdicional a árdua tarefa de encontrar um ponto de equilíbrio para a solução de cada caso concreto que lhe é apresentado.  

 

Portanto, cuidadosamente analisando a questão ora apresentada e levando-se em conta a existência de diversas ações de conteúdo similar ou idêntico que tramitam por esta 2ª Vara Federal,
concluo, neste momento, que 06 (seis) meses é um prazo razoável para que, dentro dele, a autoridade impetrada deflagre a apreciação dos requerimentos de concessão de benefício, após o qual o
silêncio administrativo passa a se caracterizar como injustificável, tolhendo o segurado (ou dependente de segurado) do exercício regular de direito que lhe é garantido pela Constituição
Federal.   

 

Logicamente, situações excepcionais que envolvam direitos de pessoas idosas ou comprovadamente portadoras de doença grave que as coloque em situação de risco (impeditivas do desempenho de
atividade que lhes garanta a subsistência) serão analisadas, caso a caso, por este Juízo.  

 

No caso, o(a) impetrante ingressou com requerimento administrativo de concessão de benefício em 06/08/2019, ou seja, há mais de seis meses. 

 

Assim, DEFIRO a liminar pleiteada e determino à autoridade impetrada que promova, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a análise do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo
de contribuição formulado sob protocolo nº 2012586765.

 

Oficie-se à autoridade coatora, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009 c.c art. 9º da Lei 11.419/2006, requisitando-se informações e para ciência e cumprimento desta decisão.  Servirá cópia
da presente decisão como OFÍCIO a ser encaminhado à GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, situada na Av. Dr. João Guilhermino, nº84, São José dos
Campos/SP, CEP 12210-130. O inteiro teor deste processo está disponível para consulta eletrônica no código de acesso gerado no seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/M438FF8508

 

Concedo os benefícios da gratuidade processual.” 

 

 

 

Ante o exposto, consoante fundamentação expendido, com fundamento no artigo 487, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONCEDER A SEGURANÇA pleiteada,
confirmando a decisão liminar que determinou à autoridade impetrada que promovesse, no prazo de 45 (quinze) dias, a análise do requerimento administrativo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado
sob protocolo nº 2012586765 (NB 191.399.087-4).

 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

 

Ante o teor da sentença prolatada, dispensável a expedição de novo ofício à autoridade coatora. Intime-se o representante legal da pessoa jurídica interessada (INSS) para ciência do inteiro teor desta decisão, nos
termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009.

 

Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

 

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

Juiz Federal Substituto

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000111-25.2020.4.03.6127 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: PAULO CESAR SOUZA PAVOLETI, PAULO CESAR SOUZA PAVOLETI
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENO CAETANO PINHEIRO - SP222129
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENO CAETANO PINHEIRO - SP222129
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, REITOR DO INSTITUTO TECNOLÓGICO DA AERONÁUTICA - ITA, REITOR DO INSTITUTO TECNOLÓGICO DA
AERONÁUTICA - ITA
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando seja autoridade impetrada compelida a fornecer ao impetrante cópias das suas provas da 2ª fase do Vestibular ITA 2020 e do gabarito-espelho oficial da
prova, bem como toda e qualquer informação sobre a correção das provas em questão, inclusive o gabarito utilizado para atribuir a pontuação publicada em seu resultado.

Alega o impetrante que, nos dias 12 e 13 de dezembro de 2019, realizou as provas da 2ª fase do Vestibular ITA 2020, na turma não optante à carreira militar, e que foi surpreendido quando da divulgação das notas das provas da
2ª fase, deparando-se como uma queda abrupta de rendimento na matéria de matemática, em razão da qual não atingiu a nota mínima de corte em matemática.

 Afirma que entrou em contato com a Instituição de Ensino, objetivando ter acesso à prova, contudo, tal pleito foi negado, ao fundamento de que tal informação violaria as regras do concurso.

Argumenta que o artigo 5º, incisos XIV e XXXIII e a Lei nº12.527/2011 garantem o acesso aos dados produzidos ou custodiados pela Administração Pública, o que entende legitimar a presente impetração.

Com a inicial vieram documentos.

Ação inicialmente ajuizada perante a Subseção Judiciária de São João da Boa Vista/SP.

O feito foi inicialmente distribuído perante a Subseção Judiciária de São João da Boa Vista, com redistribuição a esta 2ª Vara Federal de São José dos Campos/SP.

Foi reconhecida a incompetência absoluta e determinada a redistribuição do feito a esta 3ª Subseção Judiciária, com livre distribuição a esta 2ª Vara.

A liminar foi deferida, determinando-se à autoridade impetrada que, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecesse cópias das provas do impetrante relativas à 2ª fase do vestibular do ITA, assim como do gabarito espelho oficial de
referida prova.

A autoridade impetrada prestou informações e demonstrou documentalmente o cumprimento da liminar deferida.

A União requereu o ingresso no feito e noticiou o cumprimento da liminar deferida por este Juízo.

O Ministério Público Federal ofertou parecer no sentido de não restar caracterizado interesse público que justifique sua intervenção no feito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.
As partes são legítimas. Presente o interesse processual, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.
Não foram arguidas preliminares, razão por que passo ao exame do mérito.

                     No caso em tela, analisando detidamente os autos, verifico que após a decisão que deferiu a liminar pleiteada não houve nenhum fato novo que pudesse ensejar a modificação do entendimento anteriormente
externado.

                   Consta dos Ids 28815213, 28815209 e 28815216 documentos comprobatórios de que a documentação pleiteada pelo impetrante lhe foi entregue, nada mais restando a não ser a confirmação da liminar
anteriormente deferida.

                   Destarte, à vista da relevância do direito envolvido na causa, passo o julgamento do mérito da causa utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido, os quais adoto
como razão de decidir:

 
             “(...) O processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de
segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do “periculum in mora”, e a plausibilidade do direito substancial invocado (“fumus boni
iuris”).
Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas
liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de "periculum in mora", ou de "dano grave e de difícil reparação". É necessário, ao contrário, que esteja presente uma
situação concreta que, caso não impedida, resulte na "ineficácia da medida", acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).
Logo, sem que concorram esses dois requisitos – que são “necessários, essenciais e cumulativos” (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em
29/06/2012) –, não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

“Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância
do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança”. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a
liminar” (STF, RTJ 112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID) 

 

Ademais, a doutrina tem demonstrado inconfundível preocupação quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que "(...) tanto a tutela cautelar como a tutela cognitiva antecipada,
segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies, não podem suportar os riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos" (in Limites objetivos para a concessão de medidas
liminares em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).
Importante esclarecer, ainda, que é medida provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial que, pelo visto, não se compadece com o grau de persuasão necessário ao
pronunciamento definitivo de mérito.
No caso concreto, busca o impetrante que a autoridade impetrada seja compelida para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, forneça cópias de prova do impetrante, assim como, do gabarito
espelho oficial da prova. Requer, ao final, que a autoridade impetrada forneça toda e qualquer informação sobre a correção da prova do paciente, bem como o gabarito utilizado para atribuir a
pontuação publicada em seu resultado de 2ª fase.
De acordo com o certame, não consta previsão de divulgação das provas ou do gabarito considerado para fins de correção das avaliações da 2ª fase (v. Item 4.9.2 – fl.54 – ID27072784 – pág.16). E,
ainda, há previsão no edital, no sentido de que não serão permitidas a interposição de recursos e a concessão de vistas de provas (v. Item 6.1.1 – fl.56 – ID27072784 – pág.18).
Com efeito, tais itens deixam clara a impossibilidade de o impetrante obter na via administrativa, junto à instituição de ensino, as cópias de sua prova na 2ª fase, assim como, do gabarito espelho oficial
da prova.
Insta salientar que, ao prestar determinado concurso, seja exame vestibular ou concurso público, o candidato sujeita-se às normas contidas no edital. Trata-se do princípio da vinculação às normas do
instrumento convocatório. Mas tal regra só tem aplicação, se as normas do certame se encontrarem em consonância com à lei.
Paralelamente, a obtenção dos órgãos públicos sobre informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e do Estado, são direitos constitucionalmente garantidos no artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
E, ainda, os direitos de obter das repartições públicas certidões e o direito de petição aos Poderes Públicos que possibilitem a defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal,
também são direitos constitucionalmente garantidos no artigo 5º, inciso XXXIV, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal.
A Lei 12.527/2011 (Lei da Transparência) regulamenta o artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal, e estabelece que o órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à
informação disponível, sendo que, se não for possível conceder o acesso imediato, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a vinte dias, comunicar a data, local e modo
para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão, conforme disposto no artigo 11, caput, e §1º, inciso I de referida Lei.
Diante das disposições legais acima citadas, imperioso reconhecer que o impetrante faz jus ao acesso de sua prova de 2ª fase do vestibular do ITA e ao respectivo gabarito, considerado para fins de
correção da prova.
Neste sentido:
CONSTITUCIONAL. ENEM 2011. EXIBIÇÃO DO ESPELHO DE PROVA DE REDAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. DIREITO ASSEGURADO AO
CANDIDATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA. I
- A CF/88, em seu artigo 5º, XXXIII, assegura a todos o direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo
legal. II - Amparada pelo comando constitucional, deve ser assegurado à autora, o direito à exibição da sua prova de redação, a fim de que possa verificar os critérios de correção utilizados no referido
exame vestibular. (...) VI - Embora as regras do edital vinculem tanto a Administração quanto o administrado, é consabido que os princípios basilares da Constituição Federal devem ser sempre
observados, ainda que o edital silencie a respeito. Direito à apresentação do espelho da prova de redação e de recurso administrativo, que representam o exercício do direito ao contraditório e à ampla
defesa e concretizam o princípio do duplo grau, assegurados constitucionalmente. IV - Apelação provida e remessa oficial improvida.
(APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 22822 0000134-36.2012.4.05.8308, Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::28/06/2012 -
Página::508.)

 
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO. PROVAS DO VESTIBULAR. DIREITO CONSTITUCIONAL À INFORMAÇÃO. PUBLICIDADE
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 1. Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos de Ação Cautelar de Exibição de Documentos, julgou
procedente o pedido autoral, "para assegurar à parte autora o acesso à prova de redação e às duas provas específicas, relativas às disciplinas Biologia e Química, integrantes da 2ª fase do Concurso
Vestibular UFAL/2007, para o curso de Medicina, permitida a divulgação dos documentos a terceiros apenas no que for direta e estritamente relacionado com a propositura da ação principal, como a
elaboração de pareceres por especialistas nas disciplinas objeto do exame". 2. Ressalvadas as informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, todos têm direito a
receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que devem ser prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade (CF, art. 5º, inciso
XXXIII). 3. A exibição das provas, além de atender ao direito constitucional à informação, cumpre igualmente o princípio constitucional da publicidade dos atos administrativos, previsto no caput do
art. 37 da CF. 4. Remessa oficial não provida. (REO - Remessa Ex Offício - 421173 2007.80.00.000762-6, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, DJE -
Data::15/01/2010 - Página::170.)
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PROCESSUAL CIVIL. AÇAO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CADERNO DE PROVAS DE REDAÇÃO, DE MATEMATICA E DAS PROVAS DISCURSIVAS DO
CONCURSO VESTIBULAR. INFORMAÇÕES DE CUNHO PESSOAL. ART. 5, XXXXIIII, DA CF DE 1988. 1. Hipótese em que se busca a exibição das provas de redação, de matemática bem
como das provas discursivas 1,2,3, e 4 do Processo Seletivo Unificado PSS3/UFAL/2008, para que sejam extraídas cópias autenticadas para viabilizar o exercício do direito de defesa na esfera
recursal ou do direito de ação. 2. A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, XXXIIII, assegura o direito a receber dos órgãos públicos informações de interesse particular ou de interesse geral ou
coletivos, excetuadas aquelas cujo sigilo se torne imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 3. É de se reconhecer assim, o direito à exibição das provas de redação, da prova de matemática
e das provas dicursivas,1,2, 3 e 4 do concurso vestibular da UFAL/2008 para extração de cópias para garantir ao candidato o exercício do direito de defesa na esfera recursal ou
judicial. 4.Considerando que o acesso às provas deve se limitar a instrução de recurso na esfera administrativa ou de ação judicial não pode implicar em prejuízo à imagem da Universidade ou a
idoneidade concurso vestibular razão pela qual deve ser deferido pedido para que o processo corra em segredo de justiça, sob pena de aplicação de multa mensal, no valor de R$100,00 (cem reais) a
autora. 5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.
(APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 3267 2008.80.00.001528-7, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJ - Data::25/03/2009 - Página::345 -
Nº::57.)

 

Ademais, não se trata de documento protegido por sigilo, mas de informações de interesse particular do impetrante, sendo perfeitamente admissível a pretensão deduzida por meio deste mandamus.
Ressalto, ainda, que a documentação pretendida não impõe imensos esforços da autoridade impetrada para localização e apresentação, pois trata-se de fatos recentes. Todavia, reputo mais razoável,
para fins de cumprimento de ordem judicial, a concessão do prazo de 05 (cinco) dias, e não 24 (vinte e quatro) horas, como requerido na inicial.(...)”
 

Por fim, ressalto que os demais argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na presente sentença, deixaram de ser objeto de apreciação por não influenciar diretamente na
resolução da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade da decisão se forem
enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.”)

Ante o exposto, confirmando a decisão sob id 27748643 (que determinou à autoridade impetrada que fornecesse cópias das provas do impetrante relativas à 2ª fase do vestibular do ITA e do gabarito espelho oficial
de referida prova), JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Oficie-se ao REITOR DO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA – ITA (endereço: Praça Marechal Eduardo Gomes, nº50, Vila das Acácias, São José dos Campos/SP, CEP: 12.228-901), para
ciência, servindo cópia da presente como ofício.

O inteiro teor deste processo está disponível para consulta eletrônica no código de acesso gerado no seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C0E8204317

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

Publique-se. Intimem-se.

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002554-21.2020.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A
EXECUTADO: ASTRA - INDUSTRIA AERONAUTICA LTDA, ODAIR MONQUEIRO, MARIA CRISTINA MONQUEIRO, PATRICIA MONQUEIRO COUTO, PAULO AUGUSTO SILVA
COUTO, CAMILA MONQUEIRO
 

 

DESPACHO

Considerando os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE 02, de 16.03.2020 que possibilita a realização de teletrabalho face ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do coronavirus
(COVID-19) e considerando o item 3 da portaria SJCP-02V Nº 3, DE 16 DE JANEIRO DE 2020,  postergo a conferência dos dados da autuação para momento posterior.

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

Escoado o prazo supra sem impugnação da digitalização, requeira a CEF o que de direito, em 10 dias. 

 

SJCAMPOS, DATA DA ASSINATURA.

 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

JUÍZA FEDERAL

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002719-12.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: CICERO OSMAR DA ROS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CICERO OSMAR DA ROS - SP25888
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS//SP
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

  

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a anulação da notificação de lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física (2015/629127519561540), no valor de R$
90.907,72 (noventa mil, novecentos e sete reais e setenta e dois centavos).
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Alega o impetrante que, em 2013, na qualidade de representante do Espólio de Rosalina Marcondes de Siqueira Lima, firmou com a empresa UNIDADE MOGIANA DE DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM S/A, contrato de locação do imóvel localizado na Praça Padre João Alves, nº167, Centro, Itaquaquecetuba/SP, pelo prazo de 15 (quinze) anos, com valor de aluguel ajustado em R$20.000,00 (vinte mil
reais) mensais, a serem depositados na conta corrente do impetrante (agência nº3568-8 do Banco do Brasil, conta corrente nº11.500-2), e que os alugueis eram depositados com o desconto relativo ao IRRF (imposto de renda
retido na fonte).

Afirma que, no ano de 2015, apresentou declaração de IR Ano-Calendário 2014, da qual fez constar os valores dos alugueis recebidos da referida empresa, a despeito do que a Receita Federal
do Brasil não localizou em seus sistemas quaisquer valores retidos e/ou recolhidos a título do imposto em favor dele.

Alega o impetrante que, em razão de tal fato, a autoridade impetrada instaurou procedimento para averiguação acerca dos pagamentos que lhe foram efetuados pela empresa UNIDADE
MOGIANA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/A,  culminando no lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF (2015/629127519561540), no valor de R$ 90.907,72 (noventa mil, novecentos e sete
reais e setenta e dois centavos).

Esclarece ter notificado a referida empresa para que apresentasse os comprovantes dos recolhimentos do imposto retido dos valores do aluguel que lhe era pago, mas que não obteve êxito.

Sustenta a existência de lesão a direito líquido e certo, ao argumento de que está sendo injustamente cobrado por tributos que não eram de sua responsabilidade.

Inicial instruída com documentos.

Ação mandamental inicialmente ajuizada perante a Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes/SP.

Foi proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta e determinando a redistribuição do feito a esta 3ª Subseção da Justiça Federal, com livre distribuição a esta 2ª Vara.

Liminar indeferida. Foi determinado ao impetrante que regularizasse o valor da causa, adequando-o ao proveito econômico perseguido e que recolhesse as custas de distribuição, o que foi por ele
cumprido.

A União manifestou interesse no feito.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, esclarecendo, inicialmente, como o motivo da glosa da integralidade do valor do IRRF declarado pelo impetrante foi o fato da locatária
UNIDADE MOGIANA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM S.A não o ter incluído na DIRF por ela apresentada e que, em razão da referida empresa ter apresentado retificadora em 20/08/2019, incluindo as
informações faltantes, foi instaurado o Processo Digital nº 13032-137993/2020-09,  para análise e, se o caso, cancelamento da NFLD.

Novas informações complementares foram prestadas pela autoridade impetrada, noticiando que o lançamento foi mantido em razão da insuficiência de comprovação da origem dos rendimentos e
a retenção do IR no valor de R$ 56.982,00 compensado pelo impetrante. Anexou documento.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de não haver, no caso, interesse a justificar a sua intervenção.

 Vieram os autos conclusos para sentença.

                                     É o relatório do necessário.

 

                                               D E C I D O.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

O mandado de segurança, ação de natureza constitucional, submetida a um procedimento especial, visa a proteger direito líquido e certo que estiver sendo ameaçado ou violado por um ato ilegal
ou abusivo de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições públicas. Daí se infere que a ação mandamental pode ser repressiva ou preventiva, sendo que, nesta última hipótese, busca prevenir uma
lesão ou evitar uma ameaça.

No caso, o impetrante busca provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de ver cancelada a notificação de lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física (2015/629127519561540),
no valor de R$ 90.907,72 (noventa mil, novecentos e sete reais e setenta e dois centavos), ao fundamento de que, no Ano-Calendário 2014, não era o responsável pelo recolhimento do IR incidente sobre os alugueis do imóvel
indicado na inicial, mas sim a locatária UNIDADE MOGIANA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM S.A. Sustenta, assim, que  a glosa efetuada pela autoridade impetrada revela-se ilegal e abusiva.

No caso, analisando o acervo probatório dos autos, entendo que o caso é de denegação da ordem de segurança pleiteada.

É que, em sede de informações, a autoridade impetrada esclareceu que, embora tenha sido apresentada retificadora pela empresa locatária, em 20/08/2019, incluindo as informações faltantes
acerca do IR retido em nome do impetrante, e de ter sido instaurado processo administrativo (nº 13032-137993/2020-09) para análise do caso (Id 28759643), foi mantido o lançamento fiscal, em razão da insuficiência de
comprovação da origem dos rendimentos e a retenção do imposto de renda no valor de R$ 56.982,00 compensado na Declaração de Ajuste Anual Exercício 2015/ Ano Calendário 2014 (ND 08/82.162.023, de 18/06/2015)
pelo impetrante.

Segundo a autoridade impetrada (Id 28867825), várias foram as constatações que culminaram na manutenção do lançamento, entre as quais:  a falta de identificação, no comprovante de
rendimentos apresentado, da data e do responsável pela respectiva emissão; inexistência de vínculo inequívoco do recolhimento do IRRF com o imposto de renda compensado pelo impetrante; que as informações constantes da
DIRF retificadora não comprovam o imposto de renda retido objeto de glosa; a não apresentação da cópia de procuração da inventariante com a outorga de poderes para celebração do contrato de locação, entre outras.

Desse modo, diante dos esclarecimentos prestados pela autoridade impetrada e da constatação, em sede de revisão de ofício, da insuficiência de comprovação da origem dos rendimentos e a
retenção do imposto de renda no valor de R$ 56.982,00 compensado na Declaração de Ajuste Anual Exercício 2015/ Ano Calendário 2014 (ND 08/82.162.023, de 18/06/2015) pelo impetrante, tem-se que a Notificação de
Lançamento nº 2015/629127519561540 encontra-se amparada na legislação, afastando-se a arguição inicial de que se trata de ato ilegal/abusivo a ser coibido por meio da presente impetração, de forma que não merece guarida
a pretensão inicial.

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA , na forma do artigo 487, inciso I do Código de Processo
Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime(m)-se.

S. J. C., data da assinatura digital.

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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Converto o julgamento em diligência.

 

A fim de viabilizar o escorreito julgamento da demanda e oportunizar às partes o exercício da ampla defesa, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento do feito no
estado em que se encontra, para que traga aos autos novo(s) PPP(s) (ou laudo técnico individual) referente(s) aos períodos de trabalho entre 01/09/1987 a 30/08/1988, 01/09/1988 a 25/09/1992, 18/01/1995 a 18/01/1999 e
01/07/1999 a 01/06/2000 (trabalhados na empresa CONSTROLI PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA), uma vez que aqueles acostados aos autos (Id 12213505 - fls.59/60, 61/64, 65/68 e 69/72) encontram-
se sem indicação do responsável técnico e/ou foram subscritos por pessoa física em relação à qual não consta identificação de se tratar do representante legal da empresa.                               

                                      Int.

                                      São José dos Campos, data da assinatura digital.

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta pelo rito comum objetivando o reconhecimento do caráter especial da atividade exercida pelo autor nos períodos de 19/11/2003 a 09/06/2006 na empresa CERVEJARIAS
KAISER BRASIL S/A, e 13/02/2012 a 10/10/2014 e 06/01/2015 e 21/05/2015 na empresa LATAPACK-BALL EMBALAGENS LTDA, e a respectiva conversão em tempo comum, assim como a averbação do
período comum de trabalho nos períodos de 21/09/1978 a 19/04/1979 na empresa JOSÉ DIRCEU DA CUNHA, e 01/12/1979 a 04/02/1980 na empresa J. C. SANTOS, a fim de que, somados aos períodos já
averbados administrativamente pelo INSS (NB 177.131.326-6), seja-lhe concedida a aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, em 23/03/2016, com todos os consectários legais.  Caso seja necessário, requer
a reafirmação da DER, para a data em que o segurado implementar os requisitos de sua aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial computando-se para tanto o tempo de serviço laborado após a DER
ou após o ajuizamento da demanda, a contar da data em que restaram preenchidos os requisitos legais.

Com a inicial vieram documentos.

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Não houve réplica.

Em sede de especificação de provas, não foram formulados requerimentos.

Conforme facultado pelo Juízo, o autor juntou PPP da empresa CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A, do qual foi cientificado o INSS.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Não foram alegadas defesas processuais.

Quanto à alegação do INSS de prescrição, não prospera, uma vez que o autor pretende a concessão do benefício desde 23/03/2016, tendo a presente demanda sido ajuizada em 24/05/2018, portanto, dentro
do prazo quinquenal do artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91.

Passo ao exame do mérito.

 

1)     Do Tempo de Atividade Especial

Antes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da
possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.

 

Da comprovação da atividade sob condições especiais.

Cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator:
Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     792/2796



A aposentadoria especial foi, primeiramente, concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960 (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de
serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo. Destarte, antes de 1960 não havia
previsão de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada em tal período.

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é
suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam
arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o
reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.

Também era possível, nesta época, ainda que a atividade não fosse prevista como especial, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física, o reconhecimento do
labor especial.

A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem
intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40, DISES SE 5235 e DSS-8030, preenchidos pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado
numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997.

Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta a apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta
época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º
53.831/64 e 83.080/79.

Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as
informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação
do artigo 338, § 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.

Após 13 de outubro de 1996, por força da Medida Provisória nº 1.523, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos
Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.

O perfil profissiográfico previdenciário, mencionado pelo § 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, convertida na Lei n.º 9.528/97,
somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.

Importante salientar que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido
obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.

 

Do Uso de Equipamento de Proteção Individual

O Conselho de Recursos da Previdência Social – CRSP, por meio do Enunciado nº 21, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial.

O Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais prescreve que “o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de
exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

Entretanto, o Pleno Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 664.335/SC, de relatoria do Min. Luiz Fux, DJe de 12/02/2015, submetido ao
regime da repercussão geral, por maior, assentou a tese maior, segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. A Corte Constitucional, também por maioria,
assentou a tese menor, firmando o entendimento de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço para aposentadoria.

 

Dos agentes ruído e calor

Quanto aos agentes ruído ou calor sempre se exigiu a apresentação de laudo, conforme o Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78.

A Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 "O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na vigência do Dec. 2.172/97;
superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003".

O C. STJ, no julgamento da Petição nº 9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU, assentou que, em virtude do princípio do
tempus regit actum, "a contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente
nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida a redução para 85 db
após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003".

 

Da Extemporaneidade do laudo

O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode
esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à
constatada na data da elaboração. Nesse sentido:(TRF 3ª Região, Classe:  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853  Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento:
09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

Da Conversão do Tempo Especial em Comum

Sublinhe-se que a Lei nº 6.887/80 previa a conversão de tempo de serviço especial em comum.

Adiro ao entendimento de que é possível a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a Lei nº 6887 retroativamente, sob pena de violação aos princípios da isonomia e da efetiva proteção
ao segurado.

Outrossim, filio-me ao entendimento do C. STJ, no sentido de que aludida conversão é possível a qualquer tempo (REsp nº 1010028, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ de 28/02/2008; e REsp
956.110/SP, Quinta Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que “o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio
de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum”.

Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade
especial – seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Com efeito, os demais segurados – facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) – não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio
custeio – não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já
era prevista na Constituição de 1967 (§1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).

Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o
formulário (ou outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.
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Feitas estas considerações, observo que o(s) período(s) controverso(s) nos autos está(ão) detalhado(s) abaixo, de forma a permitir melhor visualização do(s) mesmo(s), das empresas, das atividades realizadas, das provas
constantes nos autos, para que ao final se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.

 

Período 1: 19/11/2003 a 09/06/2006 

Empresa: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

Função/atividades: Técnico Evasamento II

Agentes nocivos: Ruído de 88,1 dB(A)  

Enquadramento legal: Códigos 2.0.1 do Decreto nº3.048/99 e 1.2.11 do Decreto
nº53.831/64 e 1.2.10 do Decreto nº83.080/79 

Provas: PPP ID 25051155 

Conclusão Na vigência do Dec. 53.831/64, o tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, quando for superior a 80 decibéis, e, a
partir de 05/03/97, na vigência do Dec. 2.172/97, quando
superior a 90 decibéis, e, ainda, quando superior a 85 decibéis,
a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.

A apresentação de PPP (perfil profissiográfico
previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01,
dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil
profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em
laudo técnico ambiental.

O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de
ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado acima.

Conquanto não conste no PPP, a descrição da atividade
permite presumir a exposição ao agente nocivo de modo
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Portanto, reconheço o período em questão como tempo
especial.

 

Período 2: 13/02/2012 a 10/10/2014 e 06/01/2015 e 21/05/2015 

Empresa: LATAPACK-BALL EMBALAGENS LTDA

Função/atividades: Operador de Produção

Agentes nocivos: 13/02/12 a 31/12/12: Ruído de 90,90 dB(A)

01/01/13 a 31/12/13: Ruído de 88.80 dB(A)

01/01/14 a 31/12/14: Ruído de 97,10 dB(A)

 01/01/15 a 13/04/15: Ruído de 95,10 dB(A) 

Enquadramento legal: Códigos 2.0.1 do Decreto nº3.048/99 e 1.2.11 do Decreto
nº53.831/64 e 1.2.10 do Decreto nº83.080/79

Provas: PPP ID 8396848 - Pág. 40/41
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Conclusão Na vigência do Dec. 53.831/64, o tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, quando for superior a 80 decibéis, e, a
partir de 05/03/97, na vigência do Dec. 2.172/97, quando
superior a 90 decibéis, e, ainda, quando superior a 85 decibéis,
a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.

A apresentação de PPP (perfil profissiográfico
previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01,
dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil
profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em
laudo técnico ambiental.

O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de
ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado acima.

Conquanto não conste no PPP, a descrição da atividade
permite presumir a exposição ao agente nocivo de modo
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Com relação ao período em benefício - 11/10/2014 a
05/01/2015 – o afastamento por incapacidade deve ser
computado como especial para fins de aposentadoria por
tempo de contribuição independente de sua natureza,
acidentária ou previdenciária, conforme julgado proferido pela
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo sobre o assunto (tema 998).

No tocante ao período que não consta no PPP – 14/04/2015 a
21/05/2015 não se permite o enquadramento da atividade
especial.

Portanto, reconheço como tempo especial o período de
13/02/2012 a 13/04/2015. Neste tópico há sucumbência do
autor.

 

 

2)     Do período comum de trabalho

Reivindica o autor a averbação dos períodos de trabalho de 21/09/1978 a 19/04/1979 na empresa JOSÉ DIRCEU DA CUNHA e 01/12/1979 a 04/02/1980 na empresa J. C. SANTOS, o qual não
teria sido computado pelo réu na análise do requerimento do benefício na via administrativa.

Conforme documentação acostada aos autos, o período laboral em referência consta anotado na CTPS do autor (ID 8396849 - Pág. 2), sem indícios de extemporaneidade nas anotações, bem como no extrato
do CNIS (ID 8396850 - Pág. 2). Inclusive, parte do período foi considerado no cômputo do tempo de contribuição do autor pelo INSS (ID 8396848 - Pág. 50).

Importa consignar, neste momento, que as anotações em CTPS e as informações do CNIS gozam de presunção de veracidade, embora relativa, podendo ser elidida pelos demais elementos de prova em sentido
contrário carreados durante a instrução processual.

Tal entendimento, inclusive, foi objeto da Súmula 225/STF (“não é absoluto o valor probatório das anotações da carteira profissional”) e do Enunciado 12/TST (“As anotações apostas pelo
empregador na carteira profissional do empregado não geram presunção "juris et de jure", mas apenas "juris tantum").

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. ANOTAÇÕES NO CNIS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO INSERIDA FRAUDULENTAMENTE NO SISTEMA.
PERÍODO NÃO CONTABILIZADO. DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO OBSERVADO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A anotação do período contributivo no CNIS goza de
presunção relativa de veracidade e, como tal, pode ser desconstituída por provas que a infirmem. 2. No presente caso, deve ser desconsiderado o registro de contribuições individuais no período de
04/2003 a 02/2010, decorrente de suposta prestação de serviços para a empresa Servedral Serviços Elétricos e Hidráulicos Ltda, pois, consoante apurado em procedimento administrativo, não
houve a referida atividade, nem tampouco as contribuições inerentes ao período (fls. 99/100). 3. Além de inserido extemporaneamente, o próprio apelante, quando inquirido no procedimento
administrativo (fl 29), asseverou que não prestou serviços para a referida empresa e sequer a conhecia e, para a obtenção do benefício, pagou a importância de R$ 24.000,00 a um intermediário. 4.
Inexiste mácula ao devido procedimento, sobretudo à ampla defesa, pois o autor foi devidamente notificado para apresentar defesa e para recorrer da decisão administrativa, porém manteve-se
inerte (fls. 125 e 146). 5. A conduta não autoriza a declaração de irrepetibilidade do que foi percebido pelo autor, diante da ausência de boa-fé.
(APELAÇÃO 00231692520124013300, JUIZ FEDERAL CRISTIANO MIRANDA DE SANTANA, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA, e-DJF1
DATA:14/04/2016 PAGINA:.)

 

No caso em exame, o réu não carreou aos autos nenhum elemento de prova que pudesse desconstituir a presunção relativa de veracidade que as anotações em CTPS do autor possuem, o que torna forçoso, o
reconhecimento, para fins previdenciários, dos períodos em questão, registrados em CTPS.

De fato, não há como ser repassado o ônus da eventual ausência dos recolhimentos pelo empregador para o segurado, posto que nos termos do artigo 30, inciso I, alínea “a” da Lei nº8.212/91, incumbe à
empresa arrecadar as contribuições previdenciárias a cargo de seus empregados e não a estes procederem ao recolhimento, aplicando-se à situação o princípio da automaticidade das prestações.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO - ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CPTS - ANTERIOR À
VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91 - PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE - EMBARGOS PROVIDOS, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO QUE DEU
PROVIMENTO À APELAÇÃO. - O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. - Verificada a omissão em relação à análise de ponto alegado pelo autor, forçoso é dar provimento aos embargos. - Por
força do princípio da automaticidade (artigos 30, I, "a" da Lei nº 8.212/91), vigente também na legislação pretérita, no caso de trabalho rural com registro em CTPS, cabe ao empregador o
recolhimento das contribuições, a serem computadas para fins de carência, não podendo o segurado empregado ser prejudicado ante eventual omissão daquele. - Apesar de o período
pretérito à Constituição Federal de 1988 não contar com previdência unificada (urbana e rural), tal contexto não pode prejudicar o segurado no presente caso, já que seu serviço não foi
exercido dentro da informalidade reinante no campo. - Somados os vínculos com registro em CTPS desde 1969 até a data da propositura da ação (1997), conta o autor com mais de 25 (vinte
e cinco) anos, razão por que cumpriu a carência regrada no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. - Embargos de declaração a que se dá provimento, inalterado o dispositivo do acórdão embargado.

APELREEX 01011557119984039999 – Relator JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS – TRF3 – Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2010
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Dessa forma, somando-se o período especial reconhecido na presente decisão com o período comum também declarado por este Juízo e com aqueles já reconhecidos em seara administrativa (ID 8396848 -
Pág. 50/54), tem-se que o autor, na DER do NB 177.131.326-6 (23/03/2016) contava com 35 anos e 15 dias de tempo de contribuição, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição (na forma integral)
requerida. Vejamos:

 

Atividades profissionais Esp
Período Atividade

comum  Atividade
especial  

admissão saída a M d a m d

JOSÉ DIRCEU DA
CUNHA  01/09/1978 19/04/1979  - 7 19 - - -

JC SANTOS ME  01/12/1979 04/02/1980  - 2 4 - - -

ECLER
ENGENHARIA  01/09/1981 03/11/1981  - 2 3 - - -

ALPARGATAS   01/10/1982 02/01/1985 2 3 2 - - -

AVIBRAS  X 07/01/1985 27/01/1989 - - - 4  - 21

MONSANTO  X 17/08/1989 29/01/1991 - - - 1 5 13

AVIBRAS  X 26/04/1991 30/10/1992 - - - 1 6 4

KODAK  X 04/07/1994 21/11/1995 - - - 1 4 18

CERVEJARIAS
KAISER  X 04/03/1996 05/03/1997 - - - 1  - 2

CERVEJARIAS
KAISER   06/03/1997 18/11/2003 6 8 13 - - -

CERVEJARIAS
KAISER  X 19/11/2003 09/06/2006 - - - 2 6 21

EMBRAER   26/02/2007 20/02/2009 1 11 25 - - -

INSTITUTO
PEQUENAS
MISS.   17/03/2010 22/09/2011 1 6 6 - - -

TECHDUTO   03/10/2011 17/01/2012  - 3 15 - - -

LATAPACK  X 13/02/2012 13/04/2015 - - - 3 2 1

LATAPACK   14/04/2015 21/05/2015  - 1 8 - - -

Soma:     10 43 95 13 23 80

Correspondente ao
número de dias:     4.985 7.630

Comum     13 10 5    

Especial 1,40     21 2 10  

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):  35 0 15    

 

De rigor, assim, seja acolhido o pedido formulado na petição inicial, devendo ser implantado, em favor do autor, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais,
desde a DER NB 177.131.326-6, em 23/03/2016. Prejudicados os pedidos subsidiários.

Ressalto, apenas para espancar eventuais dúvidas, que períodos de concomitância de recolhimento de contribuição, dentro do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, não podem ser duplamente
considerados (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).

Por fim, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão de tutela antecipada, conforme requerido na inicial. A probabilidade do direito alegado é patente ante a fundamentação acima. Igualmente,
presente está o perigo de dano no caso de demora na implantação da aposentadoria, dada a natureza alimentar do benefício previdenciário.

Por derradeiro, ressalto que os demais argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na presente sentença, deixaram de ser objeto de apreciação por não
influenciar diretamente na resolução da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº 10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade da
decisão se forem enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa”).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:
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a) Reconhecer como especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos de 19/11/2003 a 09/06/2006 na empresa CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A, e 13/02/2012 a 13/04/2015 na
empresa LATAPACK-BALL EMBALAGENS LTDA, os quais deverão ser averbados pelo INSS, com a respectiva conversão em tempo de serviço comum, ao lado dos demais já reconhecidos no bojo do NB
177.131.326-6, os quais declaro incontroversos;

b) Reconhecer como tempo comum de contribuição o período de trabalho do autor de 21/09/1978 a 19/04/1979 na empresa JOSÉ DIRCEU DA CUNHA e 01/12/1979 a 04/02/1980 na empresa J.
C. SANTOS, os quais deverão ser averbados pelo INSS ao lado dos demais períodos (comuns e especiais) já reconhecidos administrativamente, no bojo do NB 177.131.326-6;

c) Condenar o INSS a implantar em favor do autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais, requerido através do processo administrativo NB
177.131.326-6 (em 23/03/2016). O cálculo do benefício ora concedido deverá ser efetuado pela Autarquia-ré com base nos salários-de-contribuição constantes de seus sistemas, observando-se no cálculo, as regras mais
vantajosas ao autor.

d) Condenar o INSS ao pagamento das prestações devidas em atraso, desde a DIB acima fixada, com correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de
Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal".

 

Presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos
integrais em prol da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado.  Para tanto, oficie-se ao Gerente do Posto de Benefício do INSS nesta urbe (Av. Dr. João
Guilhermino, 84 - Centro, São José dos Campos - SP, 12210-130).

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, servirá cópia da presente sentença como OFÍCIO, cientificando-se a parte
interessada de que esta 2ª Vara Federal está situada na Rua Tertuliano Delphim Júnior, nº 522 - Jardim Aquarius - Fone: (12) 3925-8812 / 3925-8822, nesta cidade de São José dos Campos-SP. O inteiro teor
deste processo está disponível para consulta eletrônica no código de acesso gerado no seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/J329DD8566 

Considerando a sucumbência mínima do autor, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos
termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados.

Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso.

Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, e a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art.4º, inciso I da Lei nº9.289/1996,
do art. 24-A da Lei nº9.028/1995, com a redação dada pelo art.3º da MP 2.180-35/01, e do art.8º, §1º da Lei nº8.620/93. As demais despesas processuais são devidas.

 

Segurado: VICENTE ANTONIO DE PAULA – Benefício concedido: Aposentadoria por tempo por contribuição (com proventos integrais) – DIB: 23/03/2016 - CPF: 047.260.748-06 - Nome da mãe:
Hercilia Meireles de Paula - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Afranio de Paula Delgado, 285, Vila Veneziane, SJCampos/SP. [1]

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal previsto. Aplicação do artigo 496, § 3º, I, do CPC, o qual prevê que
não haverá remessa oficial quando a condenação for inferior a mil salários mínimos.

P.  I.

SJCampos, data da assinatura eletrônica.

[1] Tópico Síntese do Julgado, de acordo com a determinação do Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006 do TRF da 3ª Região

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003845-27.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CLOVIS GOULART FARIA, CLOVIS GOULART FARIA, JOSE ROBERTO PERRENOUD, JOSE ROBERTO PERRENOUD
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGIANE LUIZA SOUZA SGORLON - SP178083
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGIANE LUIZA SOUZA SGORLON - SP178083
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGIANE LUIZA SOUZA SGORLON - SP178083, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGIANE LUIZA SOUZA SGORLON - SP178083, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 FICAM AS PARTES INTIMADAS DA CORREÇÃO DA REQUISIÇÃO.              

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003039-26.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: FRETAVALE - FRETAMENTO E TURISMO EIRELI - EPP, GUILHERME SANTOS DOMICIANO
 

   

 DESPACHO

Manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 60 (sessenta) dias, sobre o mandado e respectiva certidão do(a) Sr(a). Executante de Mandados, informando a não-localização do(s) réu(s)/executado(s) para citação. 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora/exequente, INTIME-SE a CEF, na pessoa de seu representante legal, para dar efetivo andamento ao feito requerendo em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do processo por falta de interesse, nos termos do artigo 485, parágrafo 1º do Novo Código de Processo Civil – NCPC. 
Int. 

MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002348-39.2013.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
SUCESSOR: MANOEL DE ALMEIDA LIMA
Advogados do(a) SUCESSOR: SILVIA LUDMILLA DA SILVA MOREIRA - SP276458, ANA PAULA ARAUJO - SP250723
SUCESSOR: BARITECH BRASIL REVESTIMENTOS LTDA
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D E S P A C H O 

 

Considerando os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE 02, de 16.03.2020 que possibilita a realização de teletrabalho face ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do
coronavirus (COVID-19) e considerando o item 3 da portaria SJCP-02V Nº 3, DE 16 DE JANEIRO DE 2020,  postergo a conferência dos dados da autuação para momento posterior.

Manifeste-se a parte interessada, requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Se silente, remetam-se estes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

Int.

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000999-03.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOSE BENEDITO GUEDES RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERSON ALVARENGA - SP204694
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO

 

1. Intime-se a parte autora-exequente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.

2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por intimado, desnecessária a intimação para os termos do artigo 535, do CPC, vez que operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se
requisições de pagamento.

3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exequente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.

4. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 535, do CPC.

5. Decorrido o prazo para impugnação à execução de sentença, expeça-se requisição de pagamento.

6. Nos termos artigo 11 da Resolução nº 458/2017-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).

7. Após, subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.

8. Nos casos de requisição de pequeno valor – RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

9. Int.

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002850-48.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ADIR MARIANO BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO

 

1. Ante a expressa anuência do INSS com os cálculos apresentados pela parte exequente petição ID nº 29112226, decorrido o prazo para eventual impugnação, cadastrem-se requisições de pagamento.
2. Nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.
3. Após a transmissão "on line", do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 
4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
5. Int.

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003455-86.2020.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos

JUÍZA FEDERAL
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AUTOR: LUCIANO CONSTANTINO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DE PAULA - SP288135, LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580, ISABELA FARIA BORTHOLACE DA SILVA - SP392574
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela provisória, através da qual pretende o autor que seja reconhecido o tempo de contribuição no período de 01/08/2012 a 30/09/2012, que foi recolhido em
época certa como facultativo, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER em 23/08/2018, com todos os consectários legais.

Com a inicial vieram documentos.
Os autos vieram à conclusão.
Fundamento e decido.
Com a edição do novo CPC (Lei nº 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A

tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”)
A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas e também as tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser deferidas em

caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza
antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

O novo CPC estabeleceu, ainda, a tutela de evidência, sendo que esta última será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: a) ficar
caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; b) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou
em súmula vinculante; c) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; d) a
petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável (artigo 311).

No caso concreto, pretende o autor que seja reconhecido o tempo de contribuição no período de 01/08/2012 a 30/09/2012, que foi recolhido em época certa como facultativo, para fins de concessão do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER em 23/08/2018, com todos os consectários legais.

Entendo que, para o reconhecimento dos períodos indicados pela parte autora, impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, particularmente com
os esclarecimentos a respeito do apontamento de “Recolhimento com indicadores/pendências”, constante das informações do CNIS (ID32623727 – pág.34).

O pedido da parte autora poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da
tutela, ante o perigo de irreversibilidade.

Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil
reparação, situação não provada até o momento.  

Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. A parte autora não logrou
demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos
emanados da Administração Pública. Prevalece que, “em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio
verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça” (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano
Tolentino Amaral).

Ante o exposto – e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE
TUTELA PROVISÓRIA.

Concedo os benefícios da gratuidade processual, nos termos do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a designação de audiência de conciliação, com espeque no art.139, VI, do
CPC, e no Enunciado nº 35 da ENFAM.

Cite-se e intime-se o réu com a advertência do prazo para resposta (30 dias – art. 183, CPC). A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial
(artigo 344, NCPC), salvo nas hipóteses previstas no artigo 345, NCPC.

Sem prejuízo das deliberações acima, informem as partes sobre o interesse em audiência de conciliação.

Publique-se. Intime-se.

São José dos Campos, data da assinatura eletrônica.

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007307-55.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: VANDERLEI EVANGELISTA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA - SP220176, REGINA APARECIDA LOPES - SP236939
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando seja a autoridade impetrada compelida a implantar imediatamente o benefício de aposentadoria especial que foi requerido por meio do NB
177.360.382-2.

Alega o impetrante que o requerimento administrativo foi formulado em 17/05/2016 e que contra o indeferimento inicial do pedido foi interposto recurso administrativo, concluindo a Junta de Recursos da
Previdência Social pelo direito ao recebimento do benefício, o que foi confirmado pelo Conselho de Recursos.

Aduz que desde julho de 2019 o processo encontra-se parado, o que sustenta configurar lesão a direito líquido e certo a autorizar a presente impetração.

Com a inicial vieram documentos.

A liminar foi indeferida e foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
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Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, esclarecendo que, ao dar cumprimento à decisão do Conselho de Recursos, com a implantação da aposentadoria cujo direito foi reconhecido em favor do
impetrante, verificou incorreção no cômputo do benefício acidentário NB 91/606.114.253-0, o qual deveria integrar o tempo de contribuição e o período básico de cálculo. Afirma que, no entanto, tal inclusão foi obstada pelo
sistema corporativo Prisma, tendo sido solicitada a correção do problema à Superintendência Regional Sudeste I (id 24616047). Foram anexados documentos.

O INSS manifestou interesse no feito.

O impetrante manifestou-se nos autos, afirmando não existir nenhum impedimento a que o benefício seja implantado.

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, oficiando pela denegação da segurança pleiteada.

O Impetrante peticionou nos autos, noticiando a não implantação da aposentadoria deferida e a cessação do auxílio-acidente NB 94/609.642.682-8, o que questionou, ao fundamento de ilegalidade da conduta do
impetrado em cessar este último sem ter implantando aquele outro benefício.

Os autos vieram à conclusão.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Em que pese tenha o presente writ tenha sido inicialmente impetrado apenas para coibir a suposta demora na implantação da aposentadoria especial cujo direito fora reconhecido administrativamente em favor do
impetrante e a autoridade impetrada, em informações, tenha justificado que o óbice enfrentado seria o impedimento da inclusão de tempo de gozo de benefício acidentário pelo sistema Prisma da Previdência Social e que a
solução do impasse já havia sido requerida à Superintendência Regional (Id 24616036), o petitório de Id 31119545 e os documentos a ele anexados revelam alteração no curso dos fatos, a tornar forçosa a conclusão de que a
via escolhida para a discussão em torno do direito à implantação da aposentadoria especial NB 177.360.382-2 NÃO é o mandado de segurança.

Deveras, embora o impetrado tenha declarado, como impedimento momentâneo à implantação da aposentadoria deferida administrativamente, a incorreção no cômputo do benefício acidentário NB
91/606.114.253-0 (que, segundo relata, deveria integrar o tempo de contribuição e o período básico de cálculo), o documento de Id 31119925 registra a cessação do auxílio-acidente 609.642-682-8, o que, embora não
integre o objeto destes autos, é questionado pelo impetrante.

 

 

Concluo, a partir disso, pela inadequação da via eleita para veiculação da pretensão delineada.

Há pontos cruciais para o deslinde da questão ora posta em Juízo em relação aos quais urge seja aberta ampla possibilidade probatória, o que se mostra incompatível com a via estreita do presente writ.

A situação fática retratada nos autos impõe uma apuração mais aprofundada das razões invocadas pelas partes, as quais implicam em necessário revolvimento dos fatos ocorridos em âmbito administrativo, tornando-
se imprescindível que se viabilize ampla dilação probatória a ambas as partes.

Ocorre que o mandado de segurança, por sua natureza, não admite dilação probatória. Ampara-se em direito líquido e certo, manifesto de plano, desde a impetração, comprovado mediante prova pré-constituída,
contemporânea à petição inicial.

No caso, não se mostram comprovadas a certeza e a liquidez da segurança almejada, bem como não se mostra viável a dilação probatória, em afronta às disposições contidas no artigo 1º da Lei nº 12.016/09.

O alegado direito líquido e certo do impetrante não é “manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração”, no conceito do mestre HELY LOPES
MEIRELLES, in Mandado de Segurança, 16a. ed., p. 28, frisando que “direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano” (RSTJ 4/1.427, 27/140) “por
documento inequívoco” (TRJ 83/130, 83/855, RSTJ 27/169).

Nesse sentido:

 

“(...) Tenha-se em vista que no Mandado de Segurança a prova há de ser pré-constituída, não havendo espaço para abertura de dilação probatória. A ausência de prova, ademais, não
enseja a extinção do mandamus sem resolução de mérito, mas, sim, a denegação da segurança. (...)”

AR 00094554720124030000 – Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO – TRF3 – Segunda Seção - e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017

 

“(...) O direito a ser tutelado pela via mandamental deve ser líquido e certo, assim entendido aquele que decorra de fatos incontroversos, demonstrados por meio de prova pré-constituída
(ROMS 18.336/PR, 5ª Turma, Relatora Ministra LAURITA VAZ, DJ 13/09/2004; ROMS 8.647/PR, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 21/06/2004; ROMS 15.249/MT,
Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJ 17/05/2004). (...)

Ap 00191436120154036100 – Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA – TRF3 – Primeira Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2017

 

“(...) mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de
poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, a teor do disposto no art. 5º,
LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 12.016/09 (assim também previsto no art. 1º da Lei 1.533/51, vigente à época dos fatos constantes do presente writ). 2 - Exige, como
característica intrínseca, que o direito a ser tutelado apresente liquidez e certeza, e sua comprovação possa ser aferida de forma inconteste, vedada a dilação probatória. (...)”

Ap 00037286120074036183 – Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO – TRF3 – Sétima Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2017

 

 

Saliento que, por se tratar de hipótese de inadequação da via eleita, “(...) impõe-se a extinção do processo, assegurando-se a renovação do pedido” (STJ-1ª T., MS 1666-3/BA, rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, DJU 30.05.94, p. 13.448), sendo esta a situação dos presentes autos, ressalvando-se ao impetrante o direito ao ajuizamento de ação de procedimento compatível com a pretensão delineada (ação de rito
comum).

Ante o exposto, DECLARO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

S.J.C., data da assinatura digital.

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005653-33.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: VENILTON CELSO BRAGA
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAYS DE CASTRO BRAGA - SP389378
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS
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DESPACHO

 

1. Considerando a interposição de recurso de apelação pelo INSS (PGF), dê-se ciência à parte contrária para contrarrazões. 

2. Finalmente, com a vinda das contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

3. Intimem-se as partes e o Ministério Público  Federal.

 

 EDGAR FRANCISCO ABADIE JÚNIOR

Juiz Federal Substituto

  

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003521-66.2020.4.03.6103
AUTOR: SEBASTIAO PENHA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: THAIS DE ALMEIDA GONCALVES CAPELETTI - SP339538, JULIANA FRANCOSO MACIEL - SP235021
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

 DESPACHO

 

1.   Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2.  Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a correção da digitalização das peças processuais, nos termos do art. 207 do Provimento CORE nº 01/2020.
3. Cumprida a determinação acima, diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de

conciliação, com espeque no art.139, VI, do Código de Processo Civil, e no Enunciado nº 35 da ENFAM. 
4. Cite-se e intime-se o réu com a advertência de que o prazo para resposta observará o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, se iniciará nos termos do artigo 231, do mesmo diploma legal, observando-se

ainda o disposto no artigo 183 do Código de Processo Civil, ficando cientificado de que não contestado o feito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição inicial, nos termos da
legislação disposta no Código de Processo Civil em vigor. 

5. Int. 
 
 

Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Juíza Federal

 

 

      

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003117-49.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: STRATUS COMPOSTOS ESTRUTURAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO - SP92415
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

 

1. Considerando a interposição de recurso de apelação pela União Federal (PFN), dê-se ciência à parte contrária para contrarrazões. 

2. Finalmente, com a vinda das contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

3. Intimem-se as partes e o Ministério Público  Federal.

 

 EDGAR FRANCISCO ABADIE JÚNIOR

Juiz Federal Substituto

  

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006448-39.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: ELAINE DE SOUZA VIEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO GOTUZO GERMANO - SP294101
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, PEDRO DUARTE GUIMARÃES - PRESIDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO
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1. Considerando a certidão/extrato com ID's 32826653 e 32826662, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória pela Seção Judiciária do Distrito Federal, bem como a juntada, ao presente processo,
das informações a serem prestadas pela autoridade impetrada.

2. Com a vinda das informações, franqueie-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, depois, se em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

3. Intimem-se.  

EDGAR FRANCISCO ABADIE JÚNIOR

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006539-32.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: LUIZ CASSEMIRO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ROSANE MAIA OLIVEIRA - SP157417, MARILENE OLIVEIRA TERRELL DE CAMARGO - SP322509
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil.

2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. 

3. Na hipótese de ser requerida a produção da prova testemunhal, deverá a parte apresentar o respectivo rol de testemunhas, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do artigo
455, §2º, do Código de Processo Civil. A intimação pelo via judicial somente será feita nas hipóteses previstas no artigo 455, §4º, incisos I a V, do Código de Processo Civil, e mediante requerimento expresso da parte que
requereu a produção da aludida prova. 

4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004061-51.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: PAULO APARECIDO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil.

2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. 

3. Na hipótese de ser requerida a produção da prova testemunhal, deverá a parte apresentar o respectivo rol de testemunhas, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do artigo
455, §2º, do Código de Processo Civil. A intimação pelo via judicial somente será feita nas hipóteses previstas no artigo 455, §4º, incisos I a V, do Código de Processo Civil, e mediante requerimento expresso da parte que
requereu a produção da aludida prova. 

4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se. 

Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004737-96.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: L'AB ANALITICA E AMBIENTAL LTDA, L'AB ANALITICA E AMBIENTAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO MANCILHA - SP275675, LUIS GUSTAVO FERREIRA PAGLIONE - SP149132
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO MANCILHA - SP275675, LUIS GUSTAVO FERREIRA PAGLIONE - SP149132
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
 

 

DESPACHO

 

1. Considerando a interposição de recurso de apelação pela União Federal (PFN), dê-se ciência à parte contrária para contrarrazões. 

2. Finalmente, com a vinda das contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

3. Intimem-se as partes e o Ministério Público  Federal.

 

 EDGAR FRANCISCO ABADIE JÚNIOR

Juiz Federal Substituto

  

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006880-58.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
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AUTOR: JOSE FERNANDES SECUNDO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA PIRES FILHO - SP95696
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil.

2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. 

3. Na hipótese de ser requerida a produção da prova testemunhal, deverá a parte apresentar o respectivo rol de testemunhas, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do artigo
455, §2º, do Código de Processo Civil. A intimação pelo via judicial somente será feita nas hipóteses previstas no artigo 455, §4º, incisos I a V, do Código de Processo Civil, e mediante requerimento expresso da parte que
requereu a produção da aludida prova. 

4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se. 

 

 

DESPACHO

1. ID 30840718: Diante das alegações da parte autora,  manifeste-se o INSS acerca do descumprimento da tutela antecipada, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada parcialmente procedente, já transitada em julgado.

4. Assim, remeta-se o feito ao Gerente do Posto de Benefício do INSS nesta urbe (Av. Dr. João Guilhermino, 84 - Centro, São José dos Campos - SP, 12210-130), para que no prazo de 05 (cinco) dias, demonstre nos autos
o cumprimento do julgado, sob pena de sua inércia caracterizar em tese o crime de desobediência previsto no artigo 330 do Código Penal Brasileiro, considerando que houve deferimento de tutela antecipada e a parte autora
alega o descumprimento.

5. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:

  a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;

  b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);

  c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017-CJF/BR.

6. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exequente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.

7. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por intimado, desnecessária a intimação para os termos do artigo 535, do CPC, vez que operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se
requisições de pagamento.

8. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exequente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.

9. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 535, do CPC.

10. Decorrido o prazo para impugnação à execução de sentença, expeça-se requisição de pagamento.

11. Nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).

12. Após, subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.

13. Nos casos de requisição de pequeno valor – RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

14. Int.

Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Juíza Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003473-10.2020.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EMBARGADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL OTHON
Advogado do(a) EMBARGADO: EDUARDO ZAPONI RACHID - SP228576
 
 

  

    D E S P A C H O

              O executado opôs embargos à execução de título extrajudicial.

 À luz do artigo 919, parágrafo 1º, do NCPC, o juiz somente poderá conceder efeito suspensivo aos embargos do devedor, se demonstrados pelo embargante a tempestividade dos embargos; os requisitos para a concessão da
tutela provisória; e a segurança do juízo pelo depósito da coisa, penhora ou caução idônea e suficiente.

 No caso dos autos (Execução de Título Extrajudicial nº  5004520-53.2019.4.03.6103), verifico que houve depósito para garantia do juízo, conforme documento ID 32660638, naqueles autos juntados.

 Desta feita, recebo os presentes embargos à execução com efeito suspensivo. Traslade-se o presente despacho para os autos da Execução de Título Extrajudicial nº  5004520-53.2019.4.03.6103.

Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo legal.

 

 Int.

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002697-78.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: LUIS REINALDO DELFINO
Advogado do(a) AUTOR: LEIVAIR ZAMPERLINE - SP186568
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO

1. Dê-se vista à parte contrária do recurso interposto pelo INSS.

2. Com a vinda das contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004688-55.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: COMETA SANEAMENTO E TERRAPLENAGEM LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NILTON CARLOS MARAVILHA - SP383997
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS
 

 

DESPACHO

 

1. Considerando a interposição de recurso de apelação pela UNIÃO FEDERAL (PFN), dê-se ciência à parte contrária para contrarrazões. 

2. Finalmente, com a vinda das contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo Federal.  

3. Intimem-se as partes e o Ministério Público  Federal.

 

 EDGAR FRANCISCO ABADIE JÚNIOR

Juiz Federal Substituto

  

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007487-71.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOAO ALVES MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA - SP335483
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil.

2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. 

3. Na hipótese de ser requerida a produção da prova testemunhal, deverá a parte apresentar o respectivo rol de testemunhas, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do artigo
455, §2º, do Código de Processo Civil. A intimação pelo via judicial somente será feita nas hipóteses previstas no artigo 455, §4º, incisos I a V, do Código de Processo Civil, e mediante requerimento expresso da parte que
requereu a produção da aludida prova. 

4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000515-56.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: GISLEI EDUARDO SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ORLANDO COELHO - SP342602, PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA - SP335483
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

DESPACHO 

1. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS,  que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s)
autor(es).

2. Nos termos do que dispõe o Comunicado PRES 03/2018-PJE,  encaminhe-se o presente processo diretamente para o INSS ( gerente do posto de benefício do INSS nesta urbe), para que no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, demonstre nos autos o cumprimento do julgado, sob pena de sua inércia caracterizar em tese o crime de desobediência previsto no artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
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3. Ante a expressa anuência do INSS com os cálculos apresentados pela parte exequente petição ID nº 28209534, informando, ainda, que não oporá impugnação, cadastrem-se requisições de pagamento. 

4. Nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica. 

5. Após a transmissão "on line", do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.  

6. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 

7. Int. 

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004458-13.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: KAUTEX TEXTRON DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS SIQUEIRA DOS SANTOS - SP269140
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS//SP
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando seja compelida a autoridade impetrada a analisar as declarações de compensação apresentadas pela impetrante (objeto
dos Processos Administrativos nº13900.720217/2018-75 e nº13884.721456/2019-79), afastando-se tanto o entendimento de que houve prescrição do direito à compensação em questão, como a conclusão de compensação
“não declarada”, garantindo-se a ela o direito à discussão administrativa nos termos do Decreto nº 70.235 de 06/03/1972.

Alega a impetrante que protocolou declaração de compensação referente a débito de COFINS, utilizando-se, para tanto, de do saldo negativo de CSLL relativo ao exercício de 2012, o que fez
por meio de formulário RFB e não do sistema PER/DCOMP, em razão das limitações do referido sistema.

Afirma que a compensação foi considerada como “não declarada”, o que se deu por meio do Despacho Decisório nº 0117/2019 (no processo administrativo nº13900.720217/2018-75), sendo
que a despeito da legislação tributária admitir a utilização do formulário “Declaração de Compensação” no caso de limitações técnicas do sistema, a autoridade concluiu pela impossibilidade da compensação ao entendimento de
o direito a tanto estaria prescrito, decisão contra a qual houve interposição de recurso administrativo, não foi analisado pela instância administrativa competente.

A impetrante aduz, ainda, que o mesmo fundamento do Despacho Decisório nº0117/2019 foi utilizado pela autoridade impetrada no processo administrativo nº13884.721456/2019-79
(Despacho 0169/2019), entendendo pela prescrição do crédito apurado, mesmo estando pendente a análise do citado recurso administrativo.

Sustenta que não ocorreu a prescrição do direito de compensação em questão e que possui o direito de que as declarações de compensação transmitidas sejam analisadas, possibilitando a
respectiva discussão administrativa (na forma do Decreto nº70.235, de 06/03/1972) e que não subsiste a conclusão de compensação “não declarada” manifestada pelo impetrado.

Com a inicial vieram documentos.

Indeferido o pedido liminar.

Peticionou a impetrante reiterando pedido de concessão de medida liminar, que restou indeferido.

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações, pugnando pela denegação da segurança.

Conforme determinado pelo juízo, a impetrante procedeu à retificação do valor da causa.

Sobreveio comunicado da r. decisão do E. TRF da 3ª Região que indeferiu a medida liminar recursal pleiteada pela impetrante.

A União informou interesse em ingressar no feito, na forma do art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/2009, pugnando pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal ofertou parecer, no sentido de não restar caracterizado interesse público a justificar sua intervenção no feito.

Peticiono a impetrante para trazer aos autos cópia da decisão proferida no recurso administrativo hierárquico protocolado face ao Despacho Decisório nº 0117/2019, nos autos do Processo
Administrativo nº 13900.720217/2018-75.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

As partes são legítimas. Presente o interesse processual, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Sem preliminares, passo ao exame do mérito.

Busca a impetrante ordem de segurança que determine à autoridade impetrada que aprecie as declarações de compensação que constituem objeto dos processos administrativos
nº13900.720217/2018-75 e nº13884.721456/2019-79, afastando-se o entendimento exarado de “prescrição do direito à compensação” e de caracterização de compensação “não declarada”, garantido, com isso, o
direito à discussão administrativa nos termos do Decreto nº 70.235 de 06/03/1972.

A questão posta à apreciação deste Juízo demanda averiguar o termo inicial do prazo prescricional de cinco anos para exercício do direito de pleitear a restituição de saldo negativo de CSLL.

Como visto, a primeira das declarações (DIPJ/2013) foi transmitida pela impetrante na data de 28/06/2013, a qual, entretanto, não apontava nenhum saldo negativo de CSLL. Posteriormente,
apurando-se a existência de saldo da contribuição, transmitiu a impetrante declaração retificadora da DIPJ/2013 na data de 09/10/2013, e mais parar frente, em 25/10/2013 e 16/08/2018, transmitiu duas outras declarações
retificadoras.

O entendimento da impetrante é o de que, a cada  entrega das declarações retificadoras, teria se interrompido o curso do prazo prescricional quinquenal do crédito tributário. Afirma que apenas
por ocasião da primeira retificadora é que foi apurado e constituído o saldo negativo do tributo em questão e que as retificadoras seguintes ensejaram a interrupção do prazo prescricional para homologação das declarações de
compensação apresentadas.
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Ab initio, importa observar que a análise e julgamento do recurso hierárquico pela autoridade impetrada não afasta o interesse de agir no presente writ, vez que foi mantida pela instância superior a
decisão consubstanciada no Despacho Decisório nº 117/2019, ora combatida, que considerou não declaradas as compensações apresentadas no processo administrativo (ID 30662254).

Por outro lado, em análise da decisão administrativa impõe-se reconhecer superada a primeira questão atinente ao início do prazo para restituição do saldo negativo, porquanto reconhecido
pela autoridade administrativa que o mesmo se inicia a partir do momento em que o direito à restituição possa ser exercido, qual seja, o momento da entrega da DIPJ. Tal posicionamento se coaduna com a
jurisprudência das Cortes Superiores acerca do tema.

Deveras, o STJ firmou entendimento de que a constituição definitiva do crédito ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme o disposto na Súmula
nº 436: “A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco”.

Ainda, constituído o crédito tributário, coube aquela C. Corte, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte
ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga ou na data da entrega da declaração, o que for posterior (REsp 1.120.295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe
21/5/2010). Nesse sentido: EDcl no RESP nº 362.256/SC.

Outrossim, o segundo ponto a ser observado verifica-se pacificado na jurisprudência no sentido de que há interrupção da prescrição na hipótese de a declaração retificadora apresentar
alteração de valores, como no caso dos autos.

Colaciono julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. INTERRUPÇÃO.

1. "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com
as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ).

2. Quando o crédito constituído decorre do indeferimento de compensação tributária cujo montante fora declarado expressamente pelo contribuinte, discute-se o prazo prescricional para a cobrança
do crédito, não havendo mais falar em contagem de prazo decadencial (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010).

3. Ambos os órgãos que compõem a Primeira Sessão têm se posicionado no sentido de que a declaração retificadora, quando não meramente formal, é espécie de reconhecimento do débito a
ensejar a interrupção do prazo prescricional segundo o art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, estando a decisão monocrática e o acórdão recorrido em consonância com esse entendimento.
Precedentes.

4. Aplica-se à espécie a Súmula 83 do STJ.

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1310436/RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, 1ª Turma, DJe 13.12.2017)

 

Desta forma, tratando-se de questão meramente formal, a retificadora não substitui a original e, em decorrência, não interrompe o prazo prescricional. No entanto, comprovado nos autos que não
se trata de mera questão formal, considera-se interrompido o prazo prescricional.

Em consonância com o entendimento acima, verifica-se a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO
RETIFICADORA. INTERRUPÇÃO.

1. Agravo retido interposto não conhecido pela falta de reiteração para o seu conhecimento nas razões de apelo

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é
a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o quer for posterior, em conformidade com o princípio da actio nata, tema já pacificado no âmbito do egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. Nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como na situação dos autos, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a constituição definitiva do
crédito ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme o disposto na Súmula nº 436: a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o
débito fiscal, constitui crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.

4. Embora os vencimentos das obrigações tributárias tenham se dado em: 17/04/2003, 30/04/2003, 09/05/2003, 15/05/2003, 20/05/2003, 30/05/2003, 10/06/2003, 13/06/2003, 20/06/2003,
30/06/2003, 10/07/2003 e 15/07/2003, a apelante entregou DCTF Retificadora somente em 04/05/2007, sendo que a primeira DCTF entregue não houve valores declarados, consoante faz prova o
documento de fl. 582.

5. A jurisprudência é inequívoca quanto à interrupção da prescrição na hipótese de a declaração retificadora apresentar alteração de valores, como no caso dos autos.

6. Considerando que a entrega da declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco, não há que se
falar em prazo decadencial.

7. Tendo em vista que o termo a quo do prazo prescricional, começou a contar a partir da entrega da DCTF Retificadora em 04/05/2007, relativa a débitos do IPI e de PIS, o prazo prescricional se
esgotaria em 04/05/2012, razão pela qual igualmente não se cogita a ocorrência da prescrição.

8. Agravo retido não conhecido. Apelo desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 1823111 - 0008704-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em
24/10/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2020)

 

No caso concreto, tendo em vista que o termo a quo do prazo prescricional começou a contar a partir da entrega das DCTFs Retificadoras, quando efetivamente apurado crédito tributário, nas
datas de 09/10/2013, 25/10/2013 e 16/08/2018, não há que se falar em prescrição da  declaração de compensação transmitida em 01/10/2018, ou seja, dentro do prazo de cinco anos (art. 1º Decreto 20.910/32) contados da
constituição do saldo negativo em desfavor da União.

Nesse passo, tem-se que o bloqueio, pelo sistema PER/DCOMP, das declarações da impetrante não foi acertado. A utilização dos formulários "Pedido de Restituição ou Ressarcimento" e
"Declaração de Compensação", na forma da legislação tributária (art.65, §1º, artigo 165 e 166 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017), somente são disponibilizados para situações regulares porventura
ainda não previstas no programa PER/DCOMP ou para o caso de eventual erro no sistema eletrônico que impeça a transmissão, o que se verifica no caso concreto, em que o insucesso na utilização do sistema deu-se em razão
do reconhecimento indevido da prescrição dos créditos que nele se objetivava incluir. Em razão da subsunção do fato à exceção prevista na legislação para utilização dos formulários impressos, verifica-se legitimado o meio
utilizado pela impetrante para deduzir seu pedido de compensação, que não pode ser obstado sob alegação de prescrição.

Destarte, a preensão deduzida nos autos merece guarida.

Por derradeiro, ressalto que os demais argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na presente sentença, deixaram de ser objeto de
apreciação por não influenciar diretamente na resolução da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não
acarreta a nulidade da decisão se forem enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.”)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA para declarar nulo os Despachos
Decisórios nº 0117/2019 e nº 0169/2019 e determinar a autoridade impetrada que analise as declarações de compensação apresentadas pela impetrante nos Processos Administrativos nº13900.720217/2018-75 e
nº13884.721456/2019-79, afastando-se o entendimento de que houve prescrição do direito à compensação em questão, bem como a conclusão de compensação “não declarada”, de forma a garantir o direito à discussão
administrativa nos termos do Decreto nº 70.235 de 06/03/1972.

Oficie-se à autoridade coatora e intime-se o representante legal da pessoa jurídica interessada (União – PFN) para ciência do inteiro teor desta decisão, nos termos do caput do art. 13 da Lei
12.016/2009 c.c art. 9º da Lei 11.419/2006.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Comunique-se por meio eletrônico a presente decisão ao Exmo. Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento interposto nos autos.

Sentença sujeita a reexame necessário (art. 14, § 1º  da Lei nº 12.016/2009).

Publique-se. Intimem-se.

SJCampos, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002384-54.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARIA GLORIA GONCALVES MEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
REU: UNIÃO FEDERAL, ARLETE CHAGAS DA SILVA
Advogado do(a) REU: LUCIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO - SP131863
 
 

     D E C I S Ã O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias), acerca da manifestação da União Federal, sobre a concordância somente se houver a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São José dos Campos, data da assinatura eletrônica.
EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002584-27.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CARLOS ANTONIO BERTOLDO, CARLOS ANTONIO BERTOLDO, CARLOS ANTONIO BERTOLDO, CARLOS ANTONIO BERTOLDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 FICAM AS PARTES INTIMADAS DA CORREÇÃO DA MINUTA 20200044429, NOS TERMOS DEFERIDOS.              

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 28 de maio de 2020.

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000201-42.2019.4.03.6103
EXEQUENTE: GUILHERME SUNDFELD, THELMA CATI FRANCO ALVES SUNDFELD
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDA PENHA MEDEIROS - SP97033, SILVIA REGINA TEIXEIRA - SP382636
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDA PENHA MEDEIROS - SP97033, SILVIA REGINA TEIXEIRA - SP382636
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO - SP137399-A, PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA - SP131725, JULIANA PEREIRA DA SILVA - SP311586

   

  ATO ORDINATÓRIO
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Vista à exequente, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil, da informação juntada na certidão ID nº 32806308, acerca da não localização de bens do devedor
passíveis de penhora.

São José dos Campos, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000650-34.2018.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RODRIGO MACIEL DE SOUZA APLICACAO DE PISOS E AZULEJOS - ME, RODRIGO MACIEL DE SOUZA
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Determinação ID nº 32453952:

Intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da não localização de bens do devedor passíveis de penhora.

 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, permanecendo suspensa a execução e o respectivo prazo prescricional pelo prazo de 1 (um) ano (art. 921, parágrafo 1º, do
CPC/2015), após o que terá início o prazo de prescrição intercorrente.

São José dos Campos, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001410-17.2017.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: PEDRO SERGIO RODRIGUES
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Determinação ID nº 32282373:

Fica a parte exequente intimada para se manifestar acerca dos resultados das pesquisas de bens.

Silente, aguarde-se provocação com os autos sobrestados.

São José dos Campos, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002556-88.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA - SP335483
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 Trata-se de ação, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria, para
que os salários de contribuição utilizados no cálculo do salário de benefício sejam os ocorridos ao longo de todo o período contributivo (e não apenas a partir de julho de 1994, como fez o INSS).

Alega a parte autora, em síntese, que o artigo 29, I, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, estabelecia que, para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, o
salário de benefício consistiria na “média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário”.

Já o INSS teria aplicado ao seu caso a regra prevista no artigo 3º da mesma Lei nº 9.876/99, que se refere a “no mínimo, todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994”.

Sustenta não ser concebível que uma norma transitória estabeleça condições mais gravosas que uma norma permanente, aduzindo ter direito à concessão do benefício que seja mais vantajoso.

A inicial veio instruída com documentos.

Citado, o INSS contestou invocando a prescrição das parcelas vencidas antes dos cinco anos da propositura da ação. No mérito propriamente dito, afirma que é improcedente a revisão pretendida.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Estão prescritas as parcelas que venceram antes dos cinco anos que precederam a propositura da ação (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).

Quanto às questões de fundo, a controvérsia firmada nestes autos diz respeito à forma de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria de que a parte autora é titular.

Trata-se de hipótese em que o segurado já era filiado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS quando da entrada em vigor da Lei nº 9.876/99, tendo completado os requisitos da aposentadoria depois
que a referida lei passou a vigorar. A Lei nº 9.876/99 é, portanto, o marco temporal decisivo para a solução da controvérsia.

Recorde-se que, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, deixou de figurar na Constituição Federal de 1988 qualquer regra de cálculo para apuração do valor das aposentadorias, como a até então
contida no art. 202 do Texto Constitucional.

Desde então, a Constituição da República limitou-se a proclamar que “todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei” (art. 201, § 3º,
com a redação da Emenda nº 20/98), de tal forma que foi atribuída ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias, como fez a Lei nº 9.876/99.
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A Lei nº 9.876/99 revogou a sistemática anterior, explicitada no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, que se referia à “média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses”.

A mesma Lei nº 9.876/99 então estabeleceu duas regras, a primeira delas permanente, e a segunda, definitiva.

A regra permanente passou a figurar no artigo 29, I, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (...)”.

Já a regra transitória constou do art. 3º da Lei nº 9.876/99:

“Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta
por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada
por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua
contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º
do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a
sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo”.

Argumenta a parte autora que a regra permanente é mais benéfica do que a regra transitória, razão pela qual entende deva ser-lhe aplicada a regra permanente.

Observo, desde logo, que o tratamento legislativo diferenciado não é aleatório ou arbitrário, pois o mês de julho de 1994 é o da entrada em vigor do Plano Real, que pôs fim à escalada inflacionária que assolava
ao País havia longos anos. Portanto, há elementos suficientes para concluir que tal marco temporal tenha levado em conta o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, que é um dos
elementos que o legislador deve considerar para efeito de instituir contribuições e prever benefícios.

Nestes termos, ainda que a regra transitória seja, no ponto, mais gravosa do que a regra permanente, havia um fundamento jurídico suficiente para justificar o tratamento diferenciado, valendo também acrescentar
que se manteve, em ambos os regimes, o sistema de natureza contributiva.

Sem embargo da convicção pessoal a respeito do tema, é certo que o Superior Tribunal de Justiça, examinando a questão na sistemática dos recursos especiais repetitivos, entendeu que o direito à acumulação
dos benefício só emerge se tanto a doença incapacidade como os benefícios tenham sido concedidos anteriormente à vigência da Lei nº 9.528/97.

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
SOBREPOSIÇÃO DE NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II DA LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO,
QUANDO MAIS FAVORÁVEL DO QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ART. 3º DA LEI 9.876/1999, AOS SEGURADOS QUE INGRESSARAM NO SISTEMA
ANTES DE 26.11.1999 (DATA DE EDIÇÃO DA LEI 9.876/1999). CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO
DO FEITO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO. 1. A Lei 9.876/1999 implementou nova regra de cálculo, ampliando gradualmente a base de cálculo dos benefícios que
passou a corresponder aos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo do Segurado. 2. A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição,
em seu art. 3º, estabelecendo que no cálculo do salário de benefício dos Segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, o período básico de cálculo só
abarcaria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994. 3. A norma transitória deve ser vista em seu caráter protetivo. O propósito do artigo 3º da Lei 9.876/1999 e seus parágrafos foi
estabelecer regras de transição que garantissem que os Segurados não fossem atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios. 4. Nesse passo, não se pode
admitir que tendo o Segurado vertido melhores contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos sejam simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, sem analisar
as consequências da medida na apuração do valor do benefício, sob pena de infringência ao princípio da contrapartida. 5. É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio
contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de haver, necessariamente, uma relação entre custeio e benefício, não se afigurando razoável que o Segurado verta contribuições e não
possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício. 6. A concessão do benefício previdenciário deve ser regida pela regra da prevalência da condição mais vantajosa ou benéfica ao Segurado,
nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais vantajosa dentre aquelas cujos requisitos cumpre, assegurando,
consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe proporcione a maior renda mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições. 7. Desse modo, impõe-se reconhecer a
possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de transição
contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, respeitados os prazos prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do sistema normativo, a regra de transição não pode ser
mais gravosa do que a regra definitiva. 8. Com base nessas considerações, sugere-se a fixação da seguinte tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na
apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º da Lei 9.876/1999, aos Segurados que ingressaram no Regime Geral da Previdência
Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999. 9. Recurso Especial do Segurado provido. (REsp 1554596/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 11/12/2019, DJe 17/12/2019).

Trata-se de entendimento de aplicação obrigatória, neste grau de jurisdição, conforme o que estabelece o artigo 927, III, do CPC.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, determinando a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria da parte autora,
para que os salários de contribuição utilizados no cálculo do salário de benefício sejam os ocorridos ao longo de todo o período contributivo (e não apenas a partir de julho de 1994).

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, conforme apurado na fase de cumprimento de sentença, excluídos os alcançados pela prescrição quinquenal, com juros e correção
monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação.

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002876-12.2018.4.03.6103
EXEQUENTE: RITA APARECIDA DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES - SP263211
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 
 

 

  S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista a satisfação da parte credora, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São José dos Campos, 21 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000736-05.2018.4.03.6103
EXEQUENTE: MARCO ANTONIO MARTINAZZO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE MONTEIRO - SP356157, OSWALDO MONTEIRO JUNIOR - SP116720, FABIANO JOSUE VENDRASCO - SP198741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 
 

 

  S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista a satisfação da parte credora, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São José dos Campos, 21 de maio de 2020.

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001907-58.2013.4.03.6103
SUCEDIDO: GLEICE RAIANE PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA, GLEISON PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA, TATIANE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) SUCEDIDO: NEUZA VIEIRA - SP294394
Advogado do(a) SUCEDIDO: NEUZA VIEIRA - SP294394
Advogado do(a) SUCEDIDO: NEUZA VIEIRA - SP294394
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 
 

 

  S E N T E N Ç A

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista a satisfação da parte credora, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004177-57.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: LIGIA APARECIDA GUISE FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: THAILA SILVA SANTOS - SP363112
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, R. G. G. F.
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

    

Vistos em inspeção.

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista a alegação de união estável, verifico a necessidade de produção de prova oral, motivo pelo qual designo audiência de instrução, em data a ser fixada, oportunamente, pela Secretaria, em que será
colhido o depoimento pessoal da autora e deverão ser ouvidas testemunhas.

Fixo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação do rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que possível: nome, profissão, estado civil, idade, número de CPF, número de identidade e endereço
completo da residência e do local de trabalho), sob pena de preclusão.

As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte. Somente será admitida a inquirição de testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a
prova de fatos distintos, que devem ser manifestadas no mesmo ato.

Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha que arrolar (observadas as regras do artigo 455 do CPC).

Intimem-se.
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São José dos Campos, na data da assinatura.

 

         

 

 

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000347-88.2016.4.03.6103
EXEQUENTE: RONNIE HO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERSON ALVARENGA - SP204694
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 
 

 

  S E N T E N Ç A

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista a satisfação da parte credora, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007177-65.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: GRAZIELA LUZINETE MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO FELIX - SP291560
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de procedimento comum, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS ao restabelecimento de auxílio-doença.

Afirma ser portadora de transtorno depressivo recorrente, agorafobia e estado de “stress” pós traumático e que recebeu auxílio-doença de 20.04.2015  a 18.05.2015.

Aduz que entrou com recursos solicitando reconsideração da decisão que concedeu e cessou o beneficio no mesmo dia, ou seja, em 18/05/2015 e que, após quase 4(quatro) anos do pedido de reconsideração
da decisão que cessou o benefício, em 01/02/2019, a pericia médica, ratificou a decisão de 18/05/2015, concluindo pela ausência de elementos comprobatórios de incapacidade.

Narra que foi demitida de seu emprego, pois, após a alta médica do INSS, não foi autorizada a retornar as atividades laborativas pelo médico do convênio da empresa, sendo demitida em 28/12/2016, por justa
causa pelo seu empregador ABILITY TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A, com alegação de abandono de serviço.

A inicial veio instruída com documentos.

Foi determinada perícias médica na especialidade de psiquiatria, sobrevindo os laudos médicos periciais.

O pedido de tutela provisória de urgência foi indeferido.

Citado, o INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito propriamente dito, requereu a improcedência do pedido.

O pedido de tutela provisória de urgência foi indeferido.

Intimadas, as partes se manifestaram.

É o relatório. DECIDO.

Prejudicialmente, quanto à prescrição da pretensão da parte autora, é de se ressaltar que, nas relações de trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação (Súmula n.º 85 do STJ).

Assim, considerando que a ação foi distribuída em 21.10.2019 e o requerimento administrativo ocorreu em 20.04.2015, não há parcelas alcançadas pela prescrição.

Quanto ao mais, verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do
mérito.

O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A
incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.

Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado e da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra – art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26).

O laudo pericial atesta que a autora é portadora de transtorno depressivo recorrente leve e não há incapacidade atual. Afirma que não há documentos atuais ou adequados para se estabelecer linha do tempo,
atestando o início da doença em março de 2015, com incapacidade de forma total e temporária até 18.09.2015, de acordo com análise documental indireta.
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Conclui a perita que a autora não apresenta incapacidade atual para a vida laboral.

No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doença, esta não tem a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com o pagamento de honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa (artigo 85, §§ 3º, I e 4º, II, do CPC), corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal
editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013, cuja execução submete-se ao disposto no artigo 98, § 3º, do CPC.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001006-92.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOAO PAULO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir de 02.10.2018.
Subsidiariamente, requereu o restabelecimento do auxílio doença, a partir da mesma data.

Afirma o autor, em síntese, que é portador de lesões crônicas na coluna, que o impedem de exercer qualquer atividade laborativa, assim como das tarefas mais simples da vida cotidiana.

Alega que recebeu o benefício auxílio-doença até 02.10.2018 e teve seu pedido de prorrogação indeferido, sob a alegação de que não foi constatada incapacidade laborativa, apesar de ainda permanecer
incapacitado.

A inicial veio instruída com documentos.

A ação foi distribuída, originariamente, ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jacareí, que declinou de sua competência, sendo então redistribuída ao Juizado Especial Federal de São José dos
Campos, anexando-se aos autos contestação do INSS depositada em Secretaria.

Depois da manifestação do autor quanto ao valor da causa, sobreveio decisão que também declinou da competência, vindo a este Juízo por nova redistribuição.

Ratificados os atos não decisórios, determinou-se a citação do INSS, que contestou alegando, em preliminar, a existência de outros processos relativos à incapacidade para o trabalho (1001240-
37.2014.8.26.0577, em curso no Tribunal de Justiça de São Paulo, e 0000124-28.2019.4.03.6327, em curso no JEF, declinado em razão do valor da causa). No mérito, sustentou que o autor não preenche os requisitos para
concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O autor requereu a concessão de tutela de urgência, cuja apreciação foi postergada para após a vinda do laudo pericial.

O autor apresentou réplica.

Laudos administrativos juntados aos autos.

A perícia foi redesignada.

O autor juntou novos documentos médicos.

Laudo médico pericial juntado.

O pedido de tutela de urgência foi indeferido.

O autor se manifestou sobre o laudo pericial e requereu a intimação do INSS para proposta de acordo.

Instadas as partes a especificar provas, bem como para que o INSS se manifestasse sobre a proposta de acordo, não houve manifestação das partes.

É o relatório. DECIDO.

Afasto as preliminares suscitadas na contestação do INSS. A ação que teve curso perante a Justiça Estadual tem origem em outra doença (lesão na mão esquerda), sem relação com o fato em discussão nestes
autos. Não há, portanto, identidade de causas de pedir que impeça o processamento deste feito. Já a ação que teve curso no JEF é esta mesma, tendo havido declínio de competência em razão do valor da causa.

Quanto ao mais, estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.

Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra – art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da
incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.

O laudo apresentado indica que o autor é portador de doença degenerativa da coluna vertebral em pós-operatório tardio de descompressão (microdissetomia) e sequela de traumatismo no quinto dedo da mão
esquerda.

Narra que o autor refere dores no membro inferior esquerdo e perda de sensibilidade em território de inervação de L5 no membro inferior esquerdo (face lateral da perna esquerda), sem déficits motores.

O início da doença foi em abril de 2017, com melhora das dores na coluna lombar, que eram as queixas principais do autor. Atualmente mantém queixas de dor residual e perda parcial da sensibilidade da face
lateral da perna esquerda.

O perito concluiu que a doença não gera incapacidade atual para as atividades laborativas, entretanto, afirma que houve incapacidade total e temporária no período de convalescença após cirurgia realizada em
04/06/2018. A data de início da incapacidade prévia é 04/06/2018, data da cirurgia, tendo cessado a incapacidade em 22/04/2019, data de Atestado de Saúde Ocupacional que sugere a recuperação da capacidade laborativa
do periciado.

Deste modo, o autor não tem direito ao restabelecimento do auxílio-doença, porém, tem direito ao pagamento de atrasados (no interregno sugerido pelo perito). Acresça-se que, embora observada a sequela
existente na mão esquerda, esta não foi considerada nestes autos para efeito de justificar (ou não) possível incapacidade.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do auxílio-doença ao autor no período de
03/10/2018 a 22/04/2019, , com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as
alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno INSS ao pagamento de honorários de advogado em favor do autor, que arbitro em 15% sobre o valor da condenação.
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Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

Nome do segurado:    João Paulo de Souza.
Número do benefício:    622.602.904-1.
Benefício restabelecido:    Auxílio doença
Renda mensal atual:    A calcular pelo INSS.
Período de vigência do benefício:    03.10.2018 a 22.04.2019.
Renda mensal inicial:    A calcular pelo INSS.
Nome da mãe:    Maria Fatima de Souza.
CPF:    042.743.996-56.
PIS/PASEP/NIT    12975225344.
Endereço:    Rua Emilio Marelo, 100, apto. 154-G, Jardim das Indústrias, nesta.

              Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000276-18.2018.4.03.6103
EXEQUENTE: MARTA REGINA MENDES MAIA SOUTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAIS DE ALMEIDA GONCALVES CAPELETTI - SP339538, JULIANA FRANCOSO MACIEL - SP235021
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 
 

 

  S E N T E N Ç A

 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São José dos Campos, 26 de maio de 2020.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000053-02.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
REU: JONATHAN STANISLAW MACEDO BASTOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Sentença id 28025132:

 

"(...) Com o trânsito em julgado, intime-se a autora para que apresente valores atualizados e prossiga-se, na forma do artigo 509, § 2º, e 523, do Código de Processo Civil.

P. R. I."

 

São José dos Campos, na data da assinatura.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001265-37.2003.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
SUCESSOR: RUI PALMARES NOGUEIRA
Advogados do(a) SUCESSOR: LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS - SP77769, NEY SANTOS BARROS - SP12305
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O tVis

Vistos em inspeção.

I - Preliminarmente, observo que o nome do autor que consta na autuação dos autos, está de acordo com as documentações apresentadas na inicial, portanto, a grafia RUI está correta, inexistindo qualquer
documento em que o nome do autor se escreva como RUY. 
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II - Ante a concordância expressa do autor com os valores apresentados pelo Setor de Contadoria, bem como o decurso do prazo para manifestação do INSS, determino a expedição de ofício requisitório -
RPV, devendo constar no campos observação que os valores são referentes à incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição do requisitório.

Retifique-se a classe processual (cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública).

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002784-68.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: AUTOMATED PRECISION METROLOGIA APLICADA LTDA., AUTOMATED PRECISION METROLOGIA APLICADA LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: TAIS CRISTINA REGINALDO - MG122385
Advogado do(a) EXEQUENTE: TAIS CRISTINA REGINALDO - MG122385
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão atacada.

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento no arquivo provisório.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006814-15.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: EDMILSON MENDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO ALVES GALVAO - SP140584
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos em inspeção.

Dê-se vista às partes acerca da resposta às impugnações pelo Senhor Perito e venham os autos conclusos para sentença.

Petição ID 32569159: A solicitação de pagamento dos honorários periciais já foi efetuada conforme documento ID 28129869. 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002855-65.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: CONELESTE CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA, CONELESTE CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GIULIANNO MATTOS DE PADUA - SP196016
Advogado do(a) IMPETRANTE: GIULIANNO MATTOS DE PADUA - SP196016
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS//SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, em que a impetrante pretende o adiamento do pagamento de suas obrigações tributárias referentes a tributos federais de quaisquer espécies e natureza, bem como daquelas de
natureza previdenciária e securitária, com fundamento na Portaria MF 12, de 20 de janeiro de 2012, Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020 e Decreto Legislativo nº 06/2020.

Alega, em síntese, que atua no ramo da construção civil em razão da calamidade pública causada pelo novo coronavírus ou COVID-19, seus clientes estão suspendendo as obras, o que afetou sobremaneira seu
faturamento.
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Sustenta que o Ministério da Fazenda expediu a Portaria nº 12/2012, que prorroga o prazo para pagamento dos tributos federais em situação calamidade pública, o que foi reconhecido pelo Governo do Estado
de São Paulo, por meio do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, bem como pela decretação de quarentena pelo Decreto nº 64.881 de 22 de março de 2020, além do reconhecimento do estado de calamidade pública
pelo Decreto Legislativo nº 06/2020.

Diz que, por ser contribuinte de tributos federais e haver o reconhecimento do estado de calamidade, teria direito a prorrogar o vencimento de suas obrigações tributárias até o último dia útil do 3º (terceiro) mês
subsequente ao mês da ocorrência, como medida de impedir um colapso financeiro.

Alega que possui parcelamento de tributos federais em curso, sendo de rigor a aplicação do parágrafo 3º do art. 1º da Portaria 12/2012, que também prevê prorrogação das datas de vencimentos dos
parcelamentos.

A inicial veio instruída com documentos.

O pedido liminar foi indeferido.

O Ministério Público Federal não opinou sobre o mérito, por entender não haver interesse público que justifique sua intervenção.

A Fazenda Nacional requereu seu ingresso no feito e se manifestou pela  denegação da segurança.

A autoridade impetrada prestou informações, alegando ilegitimidade passiva e inadequação da via eleita, ausência de direito líquido e certo e decadência. No mérito, requer a denegação da segurança.

A impetrante requereu a reconsideração da determinação de retificação do valor da causa.

É o relatório. DECIDO.

Embora o processo tenha vindo à conclusão para apreciação do pedido de reconsideração da determinação de retificação do valor da causa, verifico que o processo está em termos para julgamento, portanto,
passo a preferir a sentença.

Reconsidero a determinação da decisão ID 30913611, para a retificação do valor da causa, uma vez que o proveito econômico pretendido é o valor de multa e juros que incidirão sobre os tributos não pagos em
tempo oportuno, cujos juros calculados pela taxa SELIC serão futuros, de modo que não é possível quantificar. 

A autoridade impetrada é parte legítima para figurar no polo passivo, uma vez que os tributos objeto do pedido são administrados pela Receita Federal do Brasil.

A alegada ausência de direito líquido e certo veicula argumentos que justificariam a improcedência do pedido, não se tratando de questões processuais preliminares.

Observo, no entanto, que, quanto a uma parte da pretensão, não há interesse processual a ser tutelado.

De fato, por força da Portaria nº 139/2020, com as alterações da Portaria nº 150/2020, ambas do Sr. Ministro de Estado da Economia, foi prorrogado o prazo para pagamento de diversos tributos federais,
determinando-se que os valores alusivos às competências de março e abril de 2020 devam ser pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas nas competências de julho e setembro de 2020, respectivamente.

Tais atos normativos referem-se: a) à contribuição incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho (art. 22 da Lei nº 8.212/91); b) à contribuição devida pela agroindústria (art. 22-A da Lei nº
8.213/91); c) à contribuição devida pelo empregador rural pessoa física (art. 25 da Lei nº 8.213/91); d) à contribuição do empregador rural pessoa jurídica (art. 25 da Lei 8.870/94); e) à contribuição social sobre a receita bruta
(arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011); f) a contribuição devida pelo empregador doméstico (art. 24 da Lei nº 8.212/91); h) à COFINS; e i) à contribuição ao PIS/PASEP.

A Portaria nº 201/2020, também do Ministro de Estado da Economia, também prorrogou o vencimento de parcelamentos tributários administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.

Tais prorrogações não correspondem aos exatos termos pretendidos, nem alcançam todos os tributos federais, razão pela qual há ainda, em parte, interesse processual.

Nesta porção remanescente, estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame
do mérito.

Pretende a impetrante a concessão de prorrogação para pagamento de suas obrigações tributárias federais, bem como previdenciárias e securitárias, com fundamento na Portaria MF nº 12, de 20 de janeiro de
2012 que assim dispõe:

 

 “Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios
abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente.
§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública e ao mês subsequente.
§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela
RFB.”.
A referida Portaria foi editada com base no artigo 66 da Lei nº 7.450/85, que atribui competência ao "Ministro da Fazenda para fixar prazos de pagamento de receitas federais compulsórias".

 

Anoto, desde logo, haver dúvidas mais do que razoáveis a respeito da recepção desse preceito legal pela Constituição de 1988, dada a estatura que a ordem constitucional atribuiu ao princípio da legalidade em
matéria tributária.

Mesmo que se admita o contrário (na esteira de julgados do STF a respeito), é fato que a pretensão aqui deduzida é de obter verdadeira moratória tributária.

Ocorre que a moratória vem estabelecida pelo Código Tributário Nacional como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mas que depende, essencialmente, de previsão em lei em sentido
estrito, conforme se extrai dos artigos 151, I, 152 e seguintes do CTN.

Portanto, com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, não cabe ao Poder Judiciário instituir moratória para o pagamento de quaisquer tributos, sob pena de afrontar, a um só tempo, tais
regras do CTN, o princípio constitucional da legalidade (art. 5º, II e 37), bem assim o próprio princípio da separação das funções do Estado (art. 2º).

Já a Resolução nº 152, de 18 de março de 2020, foi expedida pelo Comitê gestor do Simples Nacional e se dirige especificamente às empresas que estão no âmbito do Simples Nacional. Foi uma opção
legislativa restringir a prorrogação do pagamento dos tributos somente ao âmbito do Simples Nacional.

Não cabe ao poder judiciário legislar para estender a norma às demais empresas não optantes do Simples nacional.

Compreende-se a situação aflitiva vivenciada pela grande maioria das empresas que se dedicam à prestação de serviços ou à venda de bens não classificados como essenciais. Mas a pretensão de obter moratória
por via judicial, resguardado entendimento diverso, ainda acaba por afetar negativamente o princípio constitucional da livre concorrência (art. 170, IV, da CF).

Afinal de contas, ao postergar o recolhimento de tributos para uma única empresa (ou apenas às empresas que demandarem em Juízo), o Poder Judiciário acabaria por influenciar negativamente na concorrência,
dado que outras pessoas jurídicas, que procurarem adimplir tempestivamente suas obrigações tributárias, estariam em situação de clara desvantagem ante a concorrência beneficiada com a moratória.

Por tais razões, a via a ser adotada para alcançar a pretensão da parte impetrante é a legislativa, meio juridicamente idôneo para alcançar a moratória relativa a tributos federais.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao pedido de prorrogação de tributos que foi alcançado
pela Portaria nº 139/2020, com as alterações da Portaria nº 150/2020, bem como da Portaria n° 201/2020, todas do Sr. Ministro de Estado da Economia.

Quanto aos pedidos remanescentes, por não vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, nem ofensa a direito líquido e certo da parte impetrante, julgo improcedente o pedido, para
denegar a segurança.

Custas “ex lege”. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Cumpra-se, ainda, o despacho n. 5636576 - PRESI/GABPRES, a fim de incluir o assunto processual "Covid-19" e de encaminhar cópia desta decisão ao expediente SEI criado para esta finalidade.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O..

São José dos Campos, na data da assinatura.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000554-19.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: RAFAEL GONCALVES, RAFAEL GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA PIRES FILHO - SP95696
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA PIRES FILHO - SP95696
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

A sentença proferida na fase de conhecimento determinou que os honorários de advogado seriam fixados na fase de cumprimento da sentença, por se tratar de sentença ilíquida (art. 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).
Com o trânsito em julgado e a apresentação dos cálculos da execução, cumpre fixar tais honorários.

O artigo 85, § 3º, do CPC, estabelece uma escala de graduação de percentuais que irão incidir sobre o valor da condenação ou sobre o proveito econômico obtido pela parte vencedora. No caso em exame,
sendo certo que a condenação é inferior a 200 salários mínimos (R$ 187.400,00, considerando o valor vigente em 2017), os percentuais a serem considerados vão de 10 a 20%.

Para deliberar sobre qual percentual deve ser aplicado, impõe-se fazer uso dos critérios estabelecidos no § 2º do citado artigo 85, isto é, “o grau de zelo do profissional”, “o lugar de prestação do serviço”, “a
natureza e a importância da causa”, e “o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço”.

No caso em exame, sopesando tais critérios, levando-se em conta que há mais de 2 anos tramita o processo, com recursos aos tribunais superiores, fixo os honorários em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação.

Tendo em vista o disposto no parágrafo 4º, do artigo 22, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), defiro a expedição dos ofícios requisitório/precatório com destaque do valor dos honorários contratados do
montante da condenação, conforme contrato acostado aos autos.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do CPC, para que, caso entenda necessário, ofereça impugnação aos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias úteis.                                                      
              

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005344-46.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOSE VALTER DE JESUS, JOSE VALTER DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO GONCALVES RIBEIRO - SP263339
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO GONCALVES RIBEIRO - SP263339
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

Vistos etc.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação à execução

Int.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003015-90.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARCOS ANTONIO FARIA
Advogados do(a) AUTOR: THAIS DE ALMEIDA GONCALVES CAPELETTI - SP339538, JULIANA FRANCOSO MACIEL - SP235021
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

 

Petição ID 32729445: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0000264-60.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: SPLENDOR SUPERMARKETS LTDA, ALBERTO DOUGLAS DA SILVA, JOSE DE PAULA SANTOS FILHO
 

    D E S P A C H O

I - Intime-se a CEF para que indique novo endereço da parte executada a fim de ser intimada para que indique a localização exta do bem ou pagamento do valor do débito, tendo em vista que sua citação se
deu por edital.             

II - As providências de caráter penal podem ser adotadas pela CEF, sendo desnecessária a intervenção deste Juízo.

III -  Com relação à aplicação da multa diária requerida, deverá ser preliminarmente aplicada a multa prevista no artigo 774, parágrafo único do CPC.
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Em nada mais sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002512-96.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOSE MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIZABETH LAHOS E SILVA - SP147793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS   

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora, caso entenda cabível,
apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

 

São José dos Campos, na data da assinatura.
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, proposta pela parte impetrante com a finalidade de não ser compelida ao recolhimento da contribuição previdenciária a cargo da empresa (cota patronal), RAT, e terceiros
pagos a maior, incidente sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e quinze dias de auxílio-doença/auxílio-acidente. 

Alega que a referida contribuição não poderia incidir sobre referidas verbas, tendo em vista que tais verbas não integram o conceito de remuneração e, portanto, não integram a base de cálculo da contribuição
previdenciária por terem natureza indenizatória.

Requer, ainda, seja autorizada a compensação dos valores recolhidos a tal título, nos últimos cinco anos.

A inicial veio instruída com documentos.

O pedido de liminar foi indeferido.

O Ministério Público Federal, sustentando não haver interesse público que justifique sua intervenção, não se manifestou quanto ao mérito da impetração.

A União requereu seu ingresso no feito.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações sustentando a denegação da segurança.

É o relatório. DECIDO.

Revendo orientação firmada anteriormente, acompanho os julgados mais recentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região que têm entendido que não há litisconsórcio passivo necessário com os
terceiros, destinatários de parcela da arrecadação das contribuições aqui discutidas. Tem-se entendido que tais pessoas jurídicas têm interesse meramente econômico na causa, não jurídico, razão pela qual apenas a autoridade
da União deve figurar no polo passivo da relação processual. Nesse sentido: ApReeNec 0017393-87.2016.403.6100, Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY, Primeira Turma, e-DJF3 11.12.2017; ApReeNec
0004861-51.2016.403.6110, Rel. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda Turma, e-DJF3 26.3.2018.

Quanto ao mais, estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

A pretensão deduzida nestes autos está voltada à declaração da não incidência da Contribuição Social sobre a Folha de Salários – CSFS sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso
prévio indenizado e quinze dias de auxílio-doença/auxílio-acidente. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     817/2796



Quanto à determinação da base imponível da Contribuição Social sobre a Folha de Salários – CSFS, o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, na redação original, já previa que “os ganhos habituais do
empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei”. Norma de idêntica redação está contida no atual art.
201, § 11, tal como previu a Emenda nº 20/98.

A referida prescrição, ainda que relacionada com a contribuição do empregado, também tem aplicação à contribuição a cargo da empresa, já que o custeio da seguridade social foi imposto a ambos.

O art. 22 da Lei nº 8.212/91 contém norma em sentido semelhante, determinando a incidência da contribuição sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título.

O art. 195, I, da Constituição Federal de 1988, por sua vez, previa a incidência da contribuição sobre a folha de salários. Com a edição da Emenda nº 20/98, passou-se a admitir que a referida contribuição
incidisse “sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, a pessoa física que lhe preste serviços, mesmo sem vínculo empregatício”.

A questão que se impõe à resolução é identificar se aquelas verbas podiam ser incluídas naquele conceito de “folha de salários” e, mesmo depois da alteração da norma constitucional, se ainda podem ser incluídas
na hipótese tributária em questão.

Veja-se que é irrelevante, no ponto, identificar possíveis violações aos arts. 97 e 110 do Código Tributário Nacional, na medida em que as incidências aqui combatidas decorrem de lei e, além disso, não há
qualquer conceito de direito privado que esteja sendo subvertido pela legislação tributária. Ao contrário, estamos diante de conceitos constitucionais-tributários, razão pela qual não é procedente tal impugnação.

Recorde-se, ademais, que Constituição, como qualquer outra norma jurídica, tem um sistema de linguagem. Essa linguagem, embora em certa medida seja semelhante à das demais normas jurídicas, apresenta
algumas singularidades que acarretam algumas consequências em sua interpretação.

É um dogma corrente na jurisprudência norte-americana, por exemplo, que as palavras na Constituição são empregadas em seu sentido comum. De fato, como assinala LUÍS ROBERTO BARROSO,
“tratando-se de um documento simbolicamente emanado do povo e destinado a traçar as regras fundamentais de convivência, seus termos devem ser entendidos em sentido habitual” (Interpretação e aplicação da Constituição:
fundamentos de uma dogmática constitucional transformadora, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 120).

O mesmo autor pondera, contudo, que tal premissa não é universalmente válida, principalmente após o advento de um constitucionalismo mais analítico, em oposição ao caráter sintético dos primeiros textos
(como o norte-americano de 1787). A democratização do processo constituinte contemporâneo, prossegue, em que o produto constituinte é resultado de um “processo dialético de participação e composição política”, aliado ao
componente ideológico, faz com que dificilmente as Constituições primem pelo rigor técnico preciso e pela uniformidade de linguagem (op. cit., p. 120-121).

Prefere esse autor, em consequência, o magistério de LINARES QUINTANA: “As palavras empregadas na Constituição devem ser entendidas em seu sentido geral e comum, a menos que resulte claramente
de seu texto que o constituinte quis referir-se ao seu sentido técnico-jurídico (Segundo V. Linares Quintana, Reglas para la interpretación constitucional, Buenos Aires, Plus Ultra, 1981, 3 t., p. 65, apud Luís Roberto Barroso,
op. cit., p. 121).

Com a devida vênia, parece-nos que a condição “resulte claramente” pode render ensejo ao arbítrio do intérprete, que poderia considerar, ao seu alvedrio, determinado dispositivo como linguagem técnica, e
outro como linguagem natural. Deste modo, a justificativa inicial, concebendo a Constituição como um texto destinado a regular em caráter fundamental a vida em sociedade, afigura-se-nos mais adequada. Maria Helena Diniz,
ao cuidar do tema, esclarece: “É mister lembrar, ainda, que a linguagem utilizada pelo constituinte não é precisa por ter os caracteres da linguagem natural que, em oposição à linguagem formal, como a da lógica e matemática
puras, onde há certa garantia de que cada palavra traduz sempre um significado constante e unívoco, possui expressões ambíguas, termos vagos e palavras que se apresentam com significado emotivo, o que leva o jurista a
desentranhar o sentido dos termos empregados pelo constituinte, mediante uma leitura significativa viabilizando a redefinição do sentido normativo e a delimitação conceitual da eficácia constitucional” (Norma constitucional e
seus efeitos. 3ª ed. atual., São Paulo: Saraiva, 1997, p. 19).

No mesmo sentido são as lições de Celso Ribeiro Bastos e Carlos Ayres Brito: “Por se traduzir em ‘sumas de princípios gerais’ (Ruy Barbosa), ou em verdadeira síntese das demais disciplinas jurídicas, a
Constituição positiva e vazada em linguagem predominantemente lacônica, não analítica, à feição de uma sinopse de todo o ordenamento normativo. De outra parte ..., ela se patenteia como um estatuto da cidadania ou uma carta
de nacionalidade, primando pela utilização de palavras e expressões comuns. Vocábulos e locuções de sentido preponderantemente vulgar, extraídos do manancial terminológico do comum-do-povo. Tais características
morfológicas também relevam do ponto de vista exegético e assim têm sido captadas pelos mais doutos publicistas, de que é exemplo o notável constitucionalista Geraldo Ataliba, quando preleciona que ‘A interpretação da lei
constitucional deve ser feita de maneira diversa da do direito ordinário, porque sabemos que no direito constitucional a exceção é o emprego de termos técnicos. Na norma constitucional, havendo dúvida se uma palavra tem
sentido técnico ou significado comum, o intérprete deve ficar com o comum, porque a Constituição é um documento político; já nos setores do direito ordinário a preferência recai sobre o sentido técnico, sendo que a acepção
comum só será admitida quando o legislador não tenha dado elemento para que se infira uma acepção técnica’ (Elementos de direito tributário, Revista dos Tribunais, 1978, p. 238)” (Interpretação e aplicabilidade das normas
constitucionais. São Paulo: Saraiva, 1982, p. 20).

Não se pode desprezar o fato, todavia, de que o Supremo Tribunal Federal, ao menos em uma oportunidade, manifestou-se em sentido um tanto quanto distinto, como se vê do julgamento do Recurso
Extraordinário nº 166.772-9, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, em que declarou incidentalmente a inconstitucionalidade das expressões “administradores” e “autônomos”, contidas no art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89 (Tribunal
Pleno, RE 166.772/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU 16.12.1994, p. 34896).

Portanto, ao menos no período que precedeu a Emenda nº 20/98, a referida contribuição só poderia mesmo incidir sobre a “folha de salários”.

Mas isso não significa, necessariamente, que todas as verbas estejam excluídas da incidência da contribuição.

Sem embargo da convicção pessoal formada a respeito da matéria em discussão, constata-se que as questões jurídicas em debate se encontram pacificadas na jurisprudência. Assim, por uma imposição de
segurança jurídica, cumpre rever o entendimento firmado em casos anteriores e acompanhar a orientação que se formou em sentido diverso.

Examinemos cada uma dessas verbas separadamente.

1. Do adicional constitucional de férias de 1/3 (um terço).

Quanto a este aspecto, revejo entendimento anteriormente firmado a respeito, para acompanhar o entendimento pacífico do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A
orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo
regimental improvido (AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009
REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição
previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento (AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-2009
PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375).

A matéria restou pacificada no STJ, inclusive por força do julgamento, em 26.02.2014, do RESP 1.230.957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELLL MARQUES, na sistemática dos recursos especiais
repetitivos, que é de observância obrigatória neste grau de jurisdição (artigo 927, III, do Código de Processo Civil).

Esta orientação é também aplicável  às contribuições destinadas a entidades terceiras, que têm a mesma base imponível da CSFS.

2. Do aviso prévio indenizado.

Quanto ao aviso prévio indenizado, uma leitura do art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho permite concluir que o aviso prévio será pago em substituição à concessão do prazo legal de 30 (trinta) dias que
o empregador deveria ter providenciado. Ou seja, pelo fato de ter descumprido esse prazo mínimo de antecedência para a dispensa sem justa causa do empregado, o empregador é chamado a pagar por esse período.

Trata-se, portanto, de inequívoca indenização pelo descumprimento do dever legal de avisar previamente o empregado a respeito de sua dispensa sem justa causa, daí porque não há incidência da contribuição.

Essa era a orientação consagrada na jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos, refletida na Súmula nº 79 (“Não incide a contribuição previdenciária sobre a quantia paga a titulo de indenização de
aviso prévio”), igualmente adotada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO – TERMO
INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA -
NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-
EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA – FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. (...). 7. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter
remuneratório e autoriza a incidência de contribuição previdenciária. (...). 13. Previsto no § 1º, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não
integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição (TRF 3ª Região, AC 2000.61.15.001755-9, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 19.6.2008).

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO
TFR - PRECLUSÃO DA FASE INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC – TEMPESTIVIDADE. 1. Recurso
tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de origem. 2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o
empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 3. O
período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez
que esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o
prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de
referido prazo. 5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a
finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula 9 do extinto TFR [...] (TRF 3ª
Região, AC 2001.03.99.007489-6, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 13.6.2008).
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TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS.
NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE. EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 1596/97. LEIS 8212/91, ARTS. 22 E 28 E 9528/97. ADIN 1659-
8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. (...). II - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas MP's
1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, tendo sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN
tenha sido julgada prejudicada por perda de objeto. III - Os pagamentos de natureza indenizatória efetuados aos empregado, como é o caso do aviso prévio indenizado e da indenização
adicional prevista no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem a correção geral de salários), além do abono de férias e férias indenizadas não compõem a remuneração,
donde inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas. Precedentes [...] (TRF 3ª Região, AMS 1999.03.99.063377-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MELLO, DJU 04.5.2007, p. 646).

Conclui-se, portanto, ser de absoluta inocuidade jurídica a revogação da alínea “f” do inciso V do § 9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99, implementada pelo Decreto nº 6.727/2009, já que continua a ser
vedada, por imposição constitucional, a exigência da contribuição em questão sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado.

A matéria restou pacificada no STJ, inclusive por força do julgamento, em 26.02.2014, do RESP 1.230.957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELLL MARQUES, na sistemática dos recursos especiais
repetitivos, de aplicação obrigatória neste grau de jurisdição.

Tal orientação não se aplica ao 13º salário que incide sobre o aviso prévio indenizado. Sendo assente a natureza salarial da gratificação natalina, também o será a parcela incidente sobre o aviso prévio indenizado.
Nesse sentido: STJ, AIRESP 1764999, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 14.12.2018; AIRESP - 1661525, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, Primeira Turma, DJe
26.4.2018.

Reafirma-se que esta orientação é também aplicável às contribuições destinadas a entidades terceiras, que têm a mesma base imponível da CSFS.

3. Dos valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento de empregados doentes ou acidentados, que precedem a concessão de auxílio-doença.

Neste ponto, as Turmas que compõem a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificaram seu entendimento no sentido de que tais valores têm natureza indenizatória, estando assim excluídos
da incidência da contribuição sobre a folha de salários.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. IRRETROATIVIDADE. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. (...). -
É pacífico, no âmbito das Turmas que compõem a 1ª Seção, o entendimento de que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,
não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Agravo regimental improvido (STJ, Segunda Turma, AgRg
no Ag 1331954/DF, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe 29.4.2011).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre a verba
paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário (...) (Primeira Turma, AgRg nos EDcl no AgRg no
REsp 1156962/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 16.8.2010).

A matéria restou pacificada no STJ, inclusive por força do julgamento, em 26.02.2014, do RESP 1.230.957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELLL MARQUES, na sistemática dos recursos especiais
repetitivos, de observância obrigatória neste grau de jurisdição (artigo 927, III, do CPC).

4. Da compensação.

Quanto à compensação requerida, observo que só poderá ocorrer após o trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do Código Tributário Nacional). A prova do pagamento deverá ser feita perante a
autoridade administrativa, conforme orientação firmada pelo STJ na sistemática dos recursos especiais repetitivos (Tema 118 – RESP’s 1.365.095/SP, 1.715.256/SP e 1.715.294/SP).

Observo que o STJ também decidiu na sistemática dos recursos especiais repetitivos que a lei aplicável na compensação de tributos é aquela vigente por ocasião da propositura da demanda (Resp 1.137.738/SP,
Rel. Min. Luiz Fux, DJe 1º/2/2010).

Assim, tratando-se de ação proposta depois de 30 de maio de 2018 (data de vigência da Lei nº 13.670/2018), a compensação não será mais limitada aos tributos de mesma espécie e destinação constitucional,
dado que revogada a regra do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007.

Deve ser observado, se for o caso, o estabelecido pelo artigo 26-A da Lei nº 11.457/2017, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.670/2018.

5. Dispositivo.

Em face do exposto, julgo procedente o pedido, para conceder a segurança, assegurando à impetrante seu direito líquido e certo de não ser compelida ao recolhimento da Contribuição Social sobre a Folha
de Salários – CSFS (incluindo os valores destinados a entidades terceiras), incidente sobre os valores pagos a título de quinze primeiros dias de afastamento de empregados doentes e acidentados, terço constitucional de férias,
bem como sobre o aviso prévio indenizado.

Poderá a impetrante, após o trânsito em julgado, compensar os valores indevidamente pagos a esse título, com demais tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil (observado, se for o
caso, o disposto no artigo 26-A da Lei nº 11.457/2017), nos cinco anos que precederam a propositura da ação (e a partir de então), sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, de forma não cumulativa com outros índices
de correção monetária ou juros, calculada a partir da data do pagamento indevido e até o mês anterior ao da compensação, e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

A referida compensação ficará sujeita às regulares atribuições fiscalizatórias da autoridade impetrada e de seus agentes.

Custas "ex lege". Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 12.016/2009.

P. R. I. O.

São José dos Campos, na data da assinatura. 
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.
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II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;
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6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     949/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     951/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.
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A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;
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12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:
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1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000474-09.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM
RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES,
IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM
RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, CRISTIANO DOS SANTOS
SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA,
CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS
SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA,
CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS
SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA,
CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS
SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1055/2796



CONCEICAO PEREIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE
OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS
GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE
OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS
GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE
OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE
FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO
DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO
CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS
EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS,
CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE
FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO
DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO
CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, SIDNEY DA
SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO,
SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA
FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY
DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO,
SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA
FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR
RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA
SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE
RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR
RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA
SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE
RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR
RODRIGUES DA SILVA, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO,
HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO
CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON
FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO,
HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO
CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON
FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX
SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL,
ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA
GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA
SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX
SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL,
ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA
GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA
SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX
DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA,
ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE
ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA
DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE
SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO
DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE
SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO
DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE
SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO
LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA
SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA,
MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO
LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA
SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA,
MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES,
CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA
ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER
PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON
FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES,
CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA
ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS,
ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS,
ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS,
ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES
DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO,
JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE
JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO,
JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE
JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO,
JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1056/2796



SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO
FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO
DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE,
RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO
FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO
DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE,
RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO
FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO
DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, DANIEL
ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA
SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA
JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR,
DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL
ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA
SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO
FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE
AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO
BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO
FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE
AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO
BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO
FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO
FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA,
GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE
SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO
FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA,
GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE
SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO,
WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON
SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO,
WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON
SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO,
WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS,
VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO
MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS
SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS
APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO
MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS
SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS
APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO
MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS
SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, MAURO
SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO
PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA,
MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO
SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO
PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO
CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA,
ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA
SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO
CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA,
ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1057/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1058/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1059/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1060/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1061/2796



Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1062/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1063/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1064/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1065/2796



SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1066/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1067/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1068/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1069/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1070/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1071/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1072/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1073/2796



Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.
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V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1083/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1084/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1085/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1086/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1087/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1088/2796



Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1089/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1090/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1091/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1092/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1093/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1094/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1095/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1096/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1097/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
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SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.
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II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000474-09.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM
RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES,
IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM
RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, CRISTIANO DOS SANTOS
SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA,
CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS
SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA,
CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS
SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA,
CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS
SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE
OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS
GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE
OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS
GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE
OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE
FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO
DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO
CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS
EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS,
CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE
FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO
DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO
CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, SIDNEY DA
SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO,
SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA
FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY
DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO,
SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA
FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1126/2796



PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR
RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA
SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE
RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR
RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA
SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE
RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR
RODRIGUES DA SILVA, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO,
HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO
CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON
FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO,
HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO
CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON
FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX
SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL,
ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA
GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA
SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX
SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL,
ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA
GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA
SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX
DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA,
ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE
ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA
DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE
SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO
DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE
SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO
DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE
SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO
LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA
SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA,
MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO
LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA
SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA,
MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES,
CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA
ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER
PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON
FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES,
CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA
ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS,
ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS,
ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS,
ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES
DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO,
JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE
JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO,
JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE
JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO,
JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO
FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO
DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE,
RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO
FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO
DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE,
RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO
FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO
DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, DANIEL
ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA
SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA
JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR,
DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL
ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA
SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, ADRIANO APARECIDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1127/2796



COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO
FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE
AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO
BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO
FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE
AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO
BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO
FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO
FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA,
GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE
SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO
FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA,
GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE
SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO,
WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON
SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO,
WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON
SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO,
WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS,
VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO
MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS
SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS
APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO
MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS
SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS
APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO
MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS
SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, MAURO
SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO
PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA,
MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO
SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO
PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO
CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA,
ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA
SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO
CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA,
ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1128/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1129/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1130/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1131/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1132/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;
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6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.
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A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1256/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;
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12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1337/2796



1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.
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V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000474-09.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM
RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES,
IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM
RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, CRISTIANO DOS SANTOS
SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA,
CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS
SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA,
CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS
SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA,
CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS
SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE
OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS
GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE
OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS
GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE
OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE
FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO
DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO
CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS
EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS,
CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE
FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO
DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO
CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, SIDNEY DA
SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO,
SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA
FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY
DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO,
SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA
FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR
RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA
SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE
RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR
RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA
SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE
RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR
RODRIGUES DA SILVA, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO,
HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO
CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON
FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO,
HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO
CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1362/2796



FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX
SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL,
ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA
GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA
SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX
SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL,
ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA
GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA
SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX
DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA,
ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE
ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA
DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE
SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO
DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE
SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO
DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE
SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO
LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA
SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA,
MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO
LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA
SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA,
MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES,
CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA
ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER
PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON
FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES,
CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA
ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS,
ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS,
ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS,
ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES
DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO,
JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE
JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO,
JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE
JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO,
JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO
FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO
DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE,
RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO
FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO
DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE,
RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO
FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO
DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, DANIEL
ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA
SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA
JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR,
DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL
ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA
SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO
FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE
AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO
BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO
FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE
AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO
BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO
FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO
FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA,
GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1363/2796



SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO
FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA,
GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE
SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO,
WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON
SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO,
WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON
SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO,
WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS,
VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO
MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS
SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS
APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO
MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS
SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS
APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO
MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS
SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, MAURO
SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO
PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA,
MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO
SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO
PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO
CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA,
ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA
SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO
CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA,
ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1364/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1365/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1366/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1367/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1368/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1369/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1370/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1371/2796



Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1372/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1373/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1374/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1375/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1376/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1377/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1378/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1379/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1380/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
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Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
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Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
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Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.
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II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1425/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1446/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1449/2796



SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;
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6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1498/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000474-09.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM
RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES,
IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM
RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, IVAM RODRIGUES, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA,
EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, EDSON BARBOSA DA SILVA, CRISTIANO DOS SANTOS
SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA,
CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS
SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA,
CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS
SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA,
CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS
SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, FELIPE REIS
MOREIRA, FELIPE REIS MOREIRA, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO,
MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, MARCIO DA SILVA NASCIMENTO, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1503/2796



CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA, FRANCISCO DA
CONCEICAO PEREIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE
OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS
GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE
OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS
GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE
OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE
FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO
DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO
CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS
EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS,
CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE
FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO
DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO
CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, CARLOS EDUARDO CARDOZO DE FREITAS, SIDNEY DA
SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO,
SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA
FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY
DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO,
SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA
FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, SIDNEY DA SILVA FIRMIANO, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA
ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, LUAN SIQUEIRA ALMEIDA, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES, PABLO PEREIRA ALVES,
JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR
RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA
SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE
RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR
RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA
SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE
RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, JOSE RIBAMAR
RODRIGUES DA SILVA, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO,
HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO
CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON
FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO,
HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO
CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON
FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, HEBERTON FERNANDO CARDOSO, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX
SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL,
ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA
GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA
SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX
SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL,
ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA
GABRIEL, ALEX SANDRO DA SILVA GABRIEL, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA
SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX
DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA,
ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE
ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA
DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, ALEX DA SILVA DE ALELUIA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE
SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO
DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE
SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO
DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE
SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, IAGO DUARTE DE SOUZA, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL
HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, ARIEL HENRIQUE DINAMARCO, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO
LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA
SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA,
MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO
LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA
SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA,
MARCELO LEONCIO DA SILVA, MARCELO LEONCIO DA SILVA, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES,
CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA
ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER
PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON
FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES,
CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA
ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS,
ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS,
ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS,
ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA
DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES
DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO,
JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE
JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO,
JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE
JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO,
JONAS ALVES DE JESUS LINO, JONAS ALVES DE JESUS LINO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1504/2796



PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE
PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA
SERAFIM, MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO
PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO
FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO
DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE,
RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO
FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO
DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE,
RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO
FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO
DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, RAIMUNDO NONATO DE BRITO FONTENELE, DANIEL
ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA
SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA
JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR,
DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL
ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA
SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, DANIEL ISAC DA SILVA JUNIOR, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO
COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO
FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE
AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO
BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO
FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE
AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO
BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO
FILHO, JOAO BATISTA DE AZEVEDO FILHO, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO
FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA,
GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE
SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO
FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA,
GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE
SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, GILBERTO FERNANDES DE SOUZA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM DE OLIVEIRA, JONATAS WILLIAM
DE OLIVEIRA, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO,
WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON
SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO,
WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON
SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO,
WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, WASHINGTON SERGIO BISPO, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS,
VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO
MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS
SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS
APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO
MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS
SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS
APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO
MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS
SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, VINICIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS, MAURO
SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO
PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA,
MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO
SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO
PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MAURO SERGIO PEREIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL MARTINS DE
OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO
CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA,
ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA
SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO
CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA,
ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA,
IVANILDO FONSECA DA CRUZ FEITOZA, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1505/2796



ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1506/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1507/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1508/2796



Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1509/2796



Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1510/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
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Advogados do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154, EDIR FRANCISCO SOARES - SP105003, ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO - SP109047, SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO - SP109002
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.
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A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogado do(a) REU: BRUNO DOS SANTOS TOLEDO - SP370154
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;
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12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
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SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:
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1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.

V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1625/2796



SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
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SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
Advogados do(a) REU: CRISTIANO TEIXEIRA - SP245287, JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR - SP362902, EDU MONTEIRO JUNIOR - SP98688, DANIEL OMAR CLAUDEL -
SP407545
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    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

I - ID nº 32529530, item 4: digam as defesas dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo MPF aos seguintes réus:

1. FELIPE REIS MOREIRA;

2. CLEITON FAGNER PEREIRA ALVES;

3. VINÍCIUS APARECIDO MARCIANO DOS SANTOS;

4. HEBERTON FERNANDO CARDOSO;

5. ALEX DA SILVA DE ALELUIA;

6. ARIEL HENRIQUE DINAMARCO;

7. ALDIRENIO BARBOSA DOS SANTOS;

8. JONAS ALVES DE JESUS LINO;

9. JOSE PEREIRA OLIVEIRA FILHO;

10. MIQUEIAS DANIEL SANTANA SERAFIM;

11.  DANIEL ISAC DA SILVA JÚNIOR;

12.  ADRIANO APARECIDO COSTA DE SOUZA.

 

II – Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus – Covid 19 e a dificuldade de realização de audiência presencial para os fins ao artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ficam autorizadas as manifestações escritas
pelos réus sobre eventual aceitação das condições, devendo as defesas apresentarem procuração com poderes específicos para esse fim, ou, alternativamente, serem acompanhadas por declaração de aceitação das condições
subscrita pelos próprios réus.

III – Ficam ainda, acrescidas às condições do MPF as seguintes condições do Juízo pelo período de prova de 02 (dois) anos: 1ª) proibição de se ausentarem da cidade onde residem, por mais de trinta dias,
sem autorização do juiz; 2ª) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e justificar suas atividades e comunicar endereço atual; 3ª) proibição de alterar o endereço sem
comunicar ao Juízo.

O acompanhamento dessas condições poderá ser feito mediante carta precatória expedida aos Juízos em que os réus estejam atualmente residindo, o que também deverá ser informado pelos réus nos autos.

Ficam também estes réus advertidos de que: a) a suspensão será revogada caso venham a ser processados por outro crime, no prazo de suspensão; b) a suspensão poderá ser revogada caso venham a ser
processados por contravenção penal ou caso descumpram quaisquer das condições impostas.

A aceitação das propostas deverá ser anexada a estes autos eletrônicos no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como desinteresse na suspensão condicional do processo.

IV – Providencie a secretaria a citação dos réus, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, MÁRCIO DA SILVA NASCIMENTO e LUAN SIQUEIRA ALMEIDA nos moldes requeridos pelo
MPF. Sem prejuízo, expeça-se edital de citação aos mesmos nos termos dos artigos 361/365 do CPP.
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V - Tendo em vista que o réu ALEX DA SILVA ALELUIA apresentou resposta à acusação por meio de Advogado constituído (documento de ID 32456569), reconsidero a determinação quanto à abertura
de vista à Defensoria Pública da União para tal fim.

V – Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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     D E C I S Ã O
 

 

 

 

 

 Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, proposta com a finalidade de proceder ao recolhimento do Salário Educação, das contribuições destinadas ao SESC, SENAC e SEBRAE e da
contribuição ao INCRA, utilizando-se como base de cálculo o limite de 20 salários mínimos e não o salário de contribuição.

Alega que referidas contribuições possuem a mesma base de cálculo (folha de pagamentos da pessoa jurídica) das contribuições destinadas à Seguridade social e que o artigo 4º, parágrafo único, da Lei 6.950/81
impôs o limite máximo do salário de contribuição em 20 vezes o maior salário mínimo vigente no país.

Afirma que o Decreto-lei nº 2.318/86 revogou tal limite apenas em relação às contribuições previdenciárias, permanecendo o limite para às contribuições de terceiros.

A inicial veio instruída com documentos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Revendo orientação firmada anteriormente, acompanho os julgados mais recentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região que têm entendido que não há litisconsórcio passivo necessário com os
terceiros, destinatários de parcela da arrecadação das contribuições aqui discutidas. Tem-se entendido que tais pessoas jurídicas têm interesse meramente econômico na causa, não jurídico, razão pela qual apenas a autoridade
da União deve figurar no polo passivo da relação processual. Nesse sentido: ApReeNec 0017393-87.2016.403.6100, Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY, Primeira Turma, e-DJF3 11.12.2017; ApReeNec
0004861-51.2016.403.6110, Rel. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda Turma, e-DJF3 26.3.2018.

Observo, desde logo, que a impetrante vem se submetendo à sistemática de tributação aqui discutida há vários anos, o que definitivamente afasta o risco de "ineficácia da medida" que exigiria a concessão da
liminar (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

Mesmo que superado tal óbice, tampouco está presente a relevância da fundamentação aqui exposta.

Discute-se a necessidade de observar o limite de vinte salários mínimos às contribuições destinadas a entidades terceiras, nos termos estabelecidos pelo artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 6.950/81.

Tal dispositivo está assim redigido:

Art. 4º O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo
vigente no País.

Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.

Essa disciplina foi sido alterada pelo Decreto-lei nº 2.318/86, que, em seu artigo 3º, passou a determinar que “efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não
está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº 6.950, de 4 de novembro de 1981”.

Sustenta-se que, ao afastar a limitação apenas para a “contribuição da empresa”, o limite teria sido mantido para as contribuições destinadas a entidades terceiras, como é o caso das discutidas nestes autos.

Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, tais conclusões não são corretas.

Veja-se, desde logo, que, para a contribuição ao salário-educação, sobreveio a Lei nº 9.424/96, que estabeleceu que seria “calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de
remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991”.

Portanto, por força de lei posterior, houve nova definição da base imponível da contribuição, derrogando tacitamente o limite estabelecido na Lei nº 6.950/81. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AI 5021420-
87.2019.4.03.0000, Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, Primeira Turma, Intimação via sistema DATA: 11/01/2020.

Mesmo para as demais contribuições discutidas nos autos, houve igual revogação tácita do artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 6.950/81, pelo advento da Lei nº 8.212/91, que, em seu artigo 28, § 5º, fixou novos
limites aos salários-de-contribuição.

Ao estabelecer novos limites, a nova regra evidentemente revogou quaisquer limites anteriores e, neste ponto, tanto para a contribuição sobre a folha de salários (e demais rendimentos do trabalho), como para
todas as outras contribuições com igual base de incidência. Trata-se de hipótese em que a nova regra é incompatível com a regra anterior, importando derrogação daquela, na forma do artigo 2º, § 1º, da Lei de Introdução às
Normas no Direito Brasileiro (LINDB).

Esse entendimento foi também firmado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como se vê do seguinte julgado:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIROS.
TETO LIMITE DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS PARA O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (DECRETO LEI Nº 2.318/86). AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, MANTENDO-SE
A DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR QUE ADOTOU A TÉCNICA PER RELATIONEM. 1. É válida a decisão unipessoal de relator, tomada com base no art. 557 do CPC, que
adotou a técnica per relationem amplamente utilizada nas Cortes Superiores. 2. A Lei 6.950/81 estabeleceu que as contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros teriam como
limite o mesmo patamar estabelecido para as contribuições destinadas ao INPS. 3. A disposição do Decreto-Lei nº 2.318/86 removeu o limite somente para o cálculo da contribuição da
empresa. Isto foi necessário, pois a contribuição da empresa era equivalente à do trabalhador, em conformidade com a disposição contida no inc. V do art. 69 da Lei nº 3.807/60, com redação
dada pela Lei nº 6.886/80. Note-se que o teto de salário-de-contribuição para a contribuição do trabalhador continuou em vigor mesmo após a edição do mencionado dispositivo. 4. Houve
remoção do limite apenas para as contribuições previdenciárias devidas pelas empresas, como consequência lógica o limite para as contribuições a terceiros permaneceu, visto que nem o caput
do artigo, nem o parágrafo único foram revogados. 5. Em síntese, a eficácia do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 6.950/81 foi preservada, tendo em vista que o caput do dispositivo
permaneceu produzindo efeitos jurídicos; apenas deixou de ser aplicado para o cálculo do montante devido pelas empresas. 6. Dessa forma, conclui-se que a disposição contida no Decreto-Lei
nº 2.318/86 não alcançou as contribuições relativas a terceiros, do que decorre que o limite de 20 vezes o maior salário mínimo vigente no País permaneceu até 25/10/1991, noventa dias após a
edição da Lei nº 8.212/91, que no § 5º de seu art. 28 passou a disciplinar integralmente a limitação do salário-de-contribuição, revogando por completo o art. 4º da Lei nº 6.950/81. (TRF 3ª
Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1419144 - 0019143-96.1994.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 10/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015 )

Portanto, ainda que se admita que o limite tenha sido mantido para as contribuições destinadas a terceiros, foi revogado a partir do transcurso da anterioridade nonagesimal aplicável à Lei nº 8.212/91.

Falta a impetrante, portanto, igualmente, a relevância dos fundamentos.

Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Não verifico a ocorrência de prevenção com os autos nº 5003495-68.2020.403.6103, tendo em vista que, embora aparentemente sejam as mesmas contribuições, naquele processo há a alegação da
impossibilidade de que as contribuições destinadas a entidades terceiras e as contribuições de intervenção no domínio econômico possam ter a mesma base de incidência da contribuição social incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos do trabalho, sob o fundamento de que todas estas contribuições estão submetidas ao artigo 149 da Constituição Federal de 1988

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 dias.

Dê-se ciência ao Procurador Seccional da Fazenda Nacional em São José dos Campos (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009).

Vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003495-68.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: GLOBAL DIGITAL BUSINESS SOLUTIONS EM TECNOLOGIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE AZEVEDO MAIA - SP282915
LITISCONSORTE: SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, INCRA-INSTITUTO NAC.DE COL..E REFORMA AGRARIA-, FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, SENAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - ADMINIS, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS//SP
 
 
 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, proposto com a finalidade de não ser compelida ao recolhimento das contribuições destinadas ao Salário Educação e às entidades do denominado
Sistema “S” (SESC, SENAC e SEBRAE) e da contribuição ao INCRA, incidentes sobre a remuneração de seus empregados, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.

Alega que referidas contribuições possuem a natureza jurídica de Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), de modo que todas estas contribuições estão submetidas ao artigo 149 da
Constituição Federal de 1988.

Sustenta que após o advento da Emenda Constitucional nº 33/01, a qual instituiu rol taxativo de bases de cálculo previsto no artigo 149, § 2º, inciso III, alínea “a” da CF/88 para tais espécies tributárias, houve a
revogação tácita das referidas contribuições.

Além disso, a taxatividade do rol de bases de cálculo das contribuições previstas no artigo 149, §2º, III, “a” da CF/88 já foi reconhecida pelo STF quando do julgamento do RE nº 559.937/RS, julgado sob a
sistemática da repercussão geral.

Assim, referido dispositivo não indica a folha de salários e demais rendimentos do trabalho como base de cálculo para instituição de contribuições sociais gerais e CIDE, portanto, não há outorga de competência
à União Federal para instituir contribuições sociais gerais e CIDE sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, motivo pelo qual deve ser afastada a cobrança indevida de tributos calculados sobre base de cálculo
que não encontra fundamento normativo de validade no artigo 149 da Constituição Federal.

A inicial veio instruída com documentos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Revendo orientação firmada anteriormente, acompanho os julgados mais recentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região que têm entendido que não há litisconsórcio passivo necessário com os
terceiros, destinatários de parcela da arrecadação das contribuições aqui discutidas. Tem-se entendido que tais pessoas jurídicas têm interesse meramente econômico na causa, não jurídico, razão pela qual apenas a autoridade
da União deve figurar no polo passivo da relação processual. Nesse sentido: ApReeNec 0017393-87.2016.403.6100, Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY, Primeira Turma, e-DJF3 11.12.2017; ApReeNec
0004861-51.2016.403.6110, Rel. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda Turma, e-DJF3 26.3.2018.

Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas liminares
em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de “periculum in mora”, ou de “dano grave e de difícil reparação”.

É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na “ineficácia da medida”, caso seja concedida somente na sentença (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

No caso em exame, a parte impetrante vem se sujeitando há muitos anos ao recolhimento dessas contribuições (de acordo com a sistemática discutida nestes autos), o que afasta o risco de ineficácia da decisão
que exija uma tutela imediata.

Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Não verifico a ocorrência de prevenção com os autos nº 5003494-83.2020.403.6103, tendo em vista que os pedidos são diferentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

Dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Intimem-se. Oficie-se.
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São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003459-26.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: MAGIACRI CONSULTORIA FINANCEIRA E DE NEGOCIOS EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALERIA ZOTELLI - SP117183
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS//SP
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela de evidência ou de liminar, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a incluir na base de cálculo do
PIS/COFINS o montante relativo ao ICMS, com base na Lei nº 12.973/2014.

Sustenta a impetrante, em síntese, que o valor do ICMS constitui receita ou faturamento do Estado e não do contribuinte, razão pela qual não pode compor a base de cálculo das contribuições em comento,
alegando ser inconstitucional tal cobrança.

Aduz que o STF julgou o recurso extraordinário nº 574.706 e a decisão final foi favorável aos contribuintes. 

A inicial foi instruída com documentos.

É síntese do necessário. DECIDO.

Com a devida vênia a respeitáveis em sentido diverso, tenho sustentado não ser cabível a tutela de evidência em mandado de segurança. De fato, a liminar em mandado de segurança está submetida a um
regramento específico (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009), que exige prova do risco de "ineficácia da medida".

Tratando-se de regra especial, deve prevalecer sobre a normatização geral da tutela provisória do CPC, por aplicação da máxima “lex specialis derogat generali” (Lei de Introdução às Normas no Direito
Brasileiro [Decreto-lei nº 4.657/42], art. 2º, § 2º).

Cabe apreciar, entretanto, o pedido liminar.

Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas liminares
em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de “periculum in mora”, ou de “dano grave e de difícil reparação”.

É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na “ineficácia da medida”, caso seja concedida somente na sentença (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

No caso em exame, a parte impetrante vem se sujeitando há muitos anos ao recolhimento dessas contribuições (de acordo com a sistemática discutida nestes autos), o que afasta o risco de ineficácia da decisão
que exija uma tutela imediata.

Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Retifique-se o polo ativo cadastrado no sistema processual eletrônico – Pje, que está divergente do que consta na inicial e documentos.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

Dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Intimem-se. Oficie-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002858-20.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: DIONESIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega a autora, em síntese, que requereu o benefício em 19.07.1984, data em que afirma já haver preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria, indeferido em razão do não reconhecimento de
período exercido em condições especiais.

Afirma que o INSS não considerou como tempo especial o período trabalhado às empresas NEBLINELGA IND. DE ACESSORIOS P/AUT. LTDA, de 04/05/1992 a 31/05/1993, PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, de 10/09/1996 a 12/11/1997 e de 29/07/2002 a 07/01/2003, COMBRAERO COMERCIAL LTDA., de 03/05/1999 a 01/10/1999 e
PETROBRAS DISTRIBUIDORA, 14/02/2003 17/12/2012.

A inicial veio instruída com documentos.

Intimada a apresentar laudo técnico, a parte autora não se manifestou.

É a síntese do necessário. DECIDO.
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A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por
tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram
realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão
do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador
ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol
de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).

A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir
dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.

Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos
equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.

A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se
a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº
6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).

Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado.

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível
de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14
de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.

Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente.
Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado
como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.
Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, § 4º,
da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.
A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), que afastou a
pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Veja-se que, embora a legislação trabalhista possa apurar eventual trabalho insalubre cotejando a intensidade do ruído com o tempo de exposição, este não é um parâmetro a ser considerado para efeito da
proteção previdenciária, que leva em conta, apenas, o nível de ruído. Diante disso, o fato de o segurado trabalhar habitualmente em jornada extraordinária não altera as conclusões já firmadas.
Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias, essencialmente o Seguro de
Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10 da Lei nº
10.666/2003.

Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à aposentadoria
especial a quem preencheu todos os requisitos legais.

Quanto ao período em que o segurado eventualmente tenha estado em gozo de auxílio-doença, tenho que o Decreto nº 4.882/2003 incidiu em evidente ilegalidade, ao limitar tal cômputo apenas aos benefícios
decorrentes de acidente do trabalho, ao estabelecer distinção não prevista em lei e, por essa razão, inválida. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, examinando a matéria na sistemática dos recursos especiais
repetitivos (Tema 998, RESP’s 1.759.098 e 1.723.181, ambos julgados em 26.6.2019).

A possibilidade de conversão de tempo especial em comum se mantém, mesmo depois de 1998.

A Medida Provisória nº 1.663-10, que intentava revogar a regra do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, acabou não sendo convertida da Lei nº 9.711/98, neste ponto específico. A interpretação conjugada da
Emenda à Constituição nº 20/98, tanto na parte em que alterou a redação do art. 201, § 1º da Constituição Federal, bem como do próprio artigo 15 da Emenda, faz ver que o “constituinte” derivado não apenas estabeleceu uma
reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).

A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.

Este entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.151.363, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 05.4.2011, firmado na sistemática dos recursos especiais repetitivos, de observância
obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).

Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado às empresas NEBLINELGA IND. DE ACESSORIOS P/AUT. LTDA, de
04/05/1992 a 31/05/1993, PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, de 10/09/1996 a 12/11/1997 e de 29/07/2002 a 07/01/2003, COMBRAERO COMERCIAL
LTDA., de 03/05/1999 a 01/10/1999 e PETROBRAS DISTRIBUIDORA, 14/02/2003 17/12/2012.

Quanto ao período trabalhado junto à empresa NEBLINELGA IND. DE ACESSORIOS P/AUT. LTDA, o autor juntou somente o PPP que descreve a exposição ao agente físico ruído (Id 30832496, fls.
45-46). No entanto, sem a juntada do laudo técnico que corrobore as informações lançadas no PPP, o período pleiteado não merece ser reconhecido como especial, ao menos por ora.

Para comprovação do período trabalhado junto à empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA, o autor juntou PPP (Id 30832496, fls. 3-9). Embora o documento ateste a exposição a agentes químicos e ao
agente físico ruído, consta a utilização de EPI (item 15.9 do PPP) e a parte autora não juntou aos autos o laudo técnico em relação ao agente ruído. Desta forma, uma vez que falta o laudo técnico pericial, o período pleiteado não
merece ser reconhecido como especial, ao menos por ora.

Em relação ao trabalho na empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, O PPP apresentado descreve que o autor trabalhou como vigilante e
motorista de carro forte, utilizando armas de fogo de calibre 12 e 38 (Id 30832496, fls. 32-35). Tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça, afetou o tema 1031 à sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 1036
CPC), relativo à possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo, determinando, em acórdão
publicado no DJe de 21/10/2019, deixo de apreciar o período neste momento.

Para a comprovação do período trabalhado na empresa COMBRAERO COMERCIAL LTDA., consta do PPP apresentado que o autor trabalhava no serviço de abastecimento de aeronaves (querosene ou
gasolina), de forma habitual e intermitente. Afirma o documento que não há contato direto do funcionário com o combustível, Assim, ao menos por ora, não vejo caracterizada a especialidade quanto a esse período. O processo
administrativo consignou que não foi anexado laudo técnico ambiental para possibilitar análise de enquadramento (Id 30832765, fl. 80).

Sem o cômputo do período especial, a parte autora não atinge tempo suficiente para concessão do benefício.

Em face do exposto, indefiro o pedido de tutela provisória de urgência.

Reitere-se a intimação de id nº 30955398, para que o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à juntada de laudo técnico, assinado por Engenheiro ou Médico do Trabalho, relativo aos períodos
pleiteados na inicial como atividade especial, nas empresas  NEBLINELGA IND. DE ACESSORIOS P/AUT. LTDA., de 04.05.1992 a 31.05.1993 e PETROBRAS DISTRIBUIDORA, de 14.02.2003 a
17.12.2012, em que alega exposição ao agente ruído, que serviram de base para elaboração dos Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP.
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Embora o artigo 334 do CPC estabeleça que o réu será citado para comparecer a uma audiência preliminar de conciliação ou mediação, tal regra não retira do Juiz a possibilidade de deixar de realizar o ato, nos
casos em que a transação é improvável (ou impossível), ao menos nesta etapa inicial do procedimento.

A transação em feitos em que a Fazenda Pública é parte (incluindo a União e suas autarquias) depende da existência de autorização normativa ou hierárquica, que não existe no presente caso. Ademais, mesmo
quando existente tal autorização, é habitualmente condicionada à colheita de provas quanto à matéria de fato, o que ainda não ocorreu neste caso.

Diante disso, a realização da audiência, neste momento, serviria apenas como simples formalidade, sem nenhuma perspectiva concreta de que as partes cheguem a um acordo. Se considerarmos que tal audiência
teria que ser realizada em período não inferior a 30 (trinta) dias úteis, não há nenhum proveito a qualquer das partes na realização do ato, que iria somente atrasar desnecessariamente o andamento do feito.

Considerando, assim, as especificidades do caso e de modo adequar o procedimento às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art. 139,
VI, do CPC).

Cite-se e intime-se a parte ré para que conteste o feito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigos 335 e 183 do CPC).

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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    S E N T E N Ç A

 

 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, requerendo seja suprida omissão para fundamentar o
afastamento dos §§ 8º e 9º da Lei 8213/91 ou seja fixado o prazo de 8 meses a contar da perícia, conforme laudo pericial.

Alega que a sentença julgou procedente o pedido do embargante, porém, não fixou um prazo estimado para duração do benefício, o que contraria o disposto nos §§ 8º e 9º da Lei 8213/91, que determina a
cessação automática do benefício após o período de 4 meses, salvo duração maior definida pelo juiz ou perícia administrativa a ser requisitada pelo segurado que se considerar incapaz de retornar ao trabalho.

Intimado, o embargado não se manifestou.

É o relatório. DECIDO.

Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.

O art. 1.022 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual omissão, obscuridade, contradição ou erro material, existentes no julgado embargado.

Assiste razão ao embargante. A sentença embargada deixou de fixar um prazo mínimo de duração do benefício, o que foi sugerido pela perícia judicial.

Deste modo, tendo a perícia indicado o prazo de oito meses para reavaliação do segurado, deve o benefício ser mantido por esse prazo, contado da realização da perícia (21.8.2019).

Em face do exposto, dou provimento aos presentes embargos de declaração, para integrar a fundamentação da sentença, para determinar que o benefício nº 600.222.229-8 deverá ser mantido, ao menos,
até a constatação, por perícia administrativa, da cessação do estado de incapacidade; ou não comparecimento injustificado do segurado a perícia administrativa para a qual tenha sido regularmente convocado. Referida
reavaliação só poderá se dar a partir de 08 (oito) meses, a contar da data da realização da perícia judicial (ID 25683110).

Publique-se. Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5007446-07.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: MOISES MELO BRAGA
Advogado do(a) REU: ADRIANO SOUZA MARINHO - SP172435
 
 

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

I - Examinando a resposta à acusação, observo que não foram alegadas quaisquer questões preliminares ou que autorizem a absolvição sumária, razão pela qual o feito deve ter regular prosseguimento.

II - Tendo em vista às Portarias Conjuntas nºs 1, 2, 3 e 5 de 2020 (pandêmia do novo coronavírus - Covid - 19), as quais determinaram o funcionamento da Justiça Federal da 3ª Região em regime de
teletrabalho, bem como autorizaram a realização de audiências, via videoconferência à distância, e, em face da necessidade marcação de audiência de instrução e julgamento, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,
se há interesse de realização da referida audiência por videoconferência à distância.

III - Em caso de concordância expressa das partes, deverão informar os e-mails de contato (s) e número (s) de telefone (s) celular (es) do (s) participante (s) para contato via aplicativo WhatsApp e posterior
remessa do link de acesso à videoconferência, bem como do roteiro detalhado de acesso à sala remotamente. Informo, que, o acesso pode ser feito via computador ou celular, e que é necessário que os mesmos que possuam
câmera e microfone.

IV - Esclareço, finalmente, que o fornecimento de número de telefone celular tem como objetivo orientação do (s) participante(s) pelo (s) servidor (es) desta Vara aos que eventualmente tiverem dificuldade no
acesso à sala de videoconferência.
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V – A Defesa requer a realização de perícia por expert contratado pelo Réu. O MPF manifestou-se pelo indeferimento do pedido. Com efeito, o pedido deve ser indeferido, pelos seguintes fundamentos: a) o
exame de corpo de delito é prova indispensável à apuração das infrações que deixam vestígios (art. 158, CPP), de modo que é naturalmente produzido na fase investigativa, a fim de apurar se há, ou não, justa causa ao
oferecimento da denúncia (art. 395, III, CPP); b) o exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por peritos oficiais (art. 159, CPP), representados pala Unidade Técnico-Científica da Polícia Federal (ID
24192783, p. 27 e ss.); c) Na Resposta à acusação, a Defesa não indicou quaisquer incongruências no laudo que instrui a denúncia, que pudessem justificar concretamente a necessidade de repetição da prova. Não obstante,
para viabilizar o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, concedo à Defesa o prazo de 10 (dez) dias para formulação de quesitos a serem respondidos pelos peritos oficiais sobre o laudo elaborado, desde que
previamente aprovados pelo Juízo.

VI – Defiro ainda o pedido da Defesa de expedição de ofício ao IBAMA  para que encaminhe o histórico do criador MOISÉS MELO BRAGA.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000251-34.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, em que o autor pretende a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição (concedida administrativamente) em aposentadoria especial.

Alega o autor que o INSS deixou de considerar como especiais, quando da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição requerida em 20.01.2010, os períodos de trabalho prestado às empresas
SERTEP SERV. TEC. ENG. PETRÓLEO S/A, de 03.08.1978 a 02.10.1979, como ajudante de soldador; OMNIA ENG. E CONSTRUÇÕES S/A, de 09.07.1982 a 31.07.1984, como eletricista; e COMPANHIA
ULTRAGAZ S/A, de 06.03.1997 a 18.11.2003, como pintor industrial e operador de produção, sujeito a ruído entre 83,8 e 86,8 decibéis, além de agentes químicos e inflamáveis.

Afirma ter direito à aposentadoria especial, se somados os períodos especiais já reconhecidos administrativamente.

A inicial foi instruída com os documentos.

O autor juntou laudo pericial relativo a terceira pessoa que trabalhou na empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S/A.

Citado, o INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a ocorrência da prescrição quinquenal, impugnou a concessão da Gratuidade Processual ao autor, e, no mérito propriamente dito, requereu a
improcedência do pedido.

Em réplica, a parte autora reitera os argumentos em sentido de procedência do pedido.
Indeferida a impugnação de concessão de Gratuidade Processual e instadas as partes a especificarem provas a serem produzidas, somente o autor se manifestou, dizendo não ter outras provas a produzir. Esclareceu, todavia,
que poderia juntar novos documentos, caso a decisão se entenda necessários.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Prejudicialmente, quanto à prescrição da pretensão da parte autora, é de se ressaltar que, nas relações de trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação (Súmula n.º 85 do STJ).

Assim, considerando que a ação foi distribuída em 20.01.2020, e o requerimento administrativo ocorreu em 20.01.2010, há parcelas alcançadas pela prescrição.

A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por
tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram
realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão
do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador
ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol
de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).

A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir
dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.

Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos
equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.

A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se
a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº
6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).

Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado.

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível
de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14
de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.
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Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente.
Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado
como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.

Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, § 4º,
da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.
A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC/73), que afastou a
pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Veja-se que, embora a legislação trabalhista possa apurar eventual trabalho insalubre cotejando a intensidade do ruído com o tempo de exposição, este não é um parâmetro a ser considerado para efeito da
proteção previdenciária, que leva em conta, apenas, o nível de ruído. Diante disso, o fato de o segurado trabalhar habitualmente em jornada extraordinária não altera as conclusões já firmadas.

Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias, essencialmente o
Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10 da Lei
nº 10.666/2003.

Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à aposentadoria
especial a quem preencheu todos os requisitos legais.

Quanto ao período em que o segurado eventualmente tenha estado em gozo de auxílio-doença, tenho que o Decreto nº 4.882/2003 incidiu em evidente ilegalidade, ao limitar tal cômputo apenas aos benefícios
decorrentes de acidente do trabalho, ao estabelecer distinção não prevista em lei e, por essa razão, inválida. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, examinando a matéria na sistemática dos recursos especiais
repetitivos (Tema 998, RESP’s 1.759.098 e 1.723.181, ambos julgados em 26.6.2019).

A possibilidade de conversão de tempo especial em comum se mantém, mesmo depois de 1998.

A Medida Provisória nº 1.663-10, que intentava revogar a regra do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, acabou não sendo convertida da Lei nº 9.711/98, neste ponto específico. A interpretação conjugada da
Emenda à Constituição nº 20/98, tanto na parte em que alterou a redação do art. 201, § 1º da Constituição Federal, bem como do próprio artigo 15 da Emenda, faz ver que o “constituinte” derivado não apenas estabeleceu uma
reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).

A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.

Este entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.151.363, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 05.4.2011, firmado na sistemática dos recursos especiais repetitivos, de observância
obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).

Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial os períodos trabalhados às empresas SERTEP SERV. TEC. ENG. PETRÓLEO S/A, de
03.08.1978 a 02.10.1979, como ajudante de soldador; OMNIA ENG. E CONSTRUÇÕES S/A, de 09.07.1982 a 31.07.1984, como eletricista; e COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, de 06.03.1997 a 18.11.2003,
como pintor industrial e operador de produção, sujeito a ruído entre 83,8 e 86,8 decibéis, além de agentes químicos e inflamáveis.

Quanto à empresa SERTEP SERV. TEC. ENG. PETRÓLEO S/A, de 03.08.1978 a 02.10.1979, como ajudante de soldador. Para comprovação dessas atividade, o autor juntou cópia de sua CTPS, em
que anotado o vínculo de emprego como "ajudante de solda". Tal atividade pode ser enquadrada no no código 2.5.3, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, devendo ser reconhecido como atividade especial.

Quanto à empresa OMNIA ENG. E CONSTRUÇÕES S/A, o período de 09.07.1982 a 31.07.1984, a anotação em CTPS indica que o autor trabalhou como "eletrecista" (sic). 

Recorde-se que o Decreto nº 53.831/64, em seu item 1.1.8, reconheceu expressamente como perigosa a atividade “em operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida – trabalhos
permanentes com instalações ou equipamentos elétricos – eletricistas, cabistas, montadores e outros”, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

Assim, a exposição a risco de vida é uma condição necessária para que este trabalho seja considerado especial.

É certo que a Lei nº 7.369/85 afirma expressamente a natureza perigosa do trabalhador do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

Mas para que dessa periculosidade “legal” ou abstrata decorra a contagem de tempo especial, é necessária prova de que o autor realmente tenha exposto ao risco inerente ao trabalho em eletricidade, mormente
porque os documentos anexados aos autos sugerem que o autor não recebia adicional de periculosidade.

Deste modo, a conclusão que se impõe é que a atividade do autor no período pleiteado não pode ser reconhecida como especial.

Quanto ao período trabalhado à COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, de 06.03.1997 a 18.11.2003, o PPP mostra que o autor trabalhou sempre no setor “produção, “exercendo as funções de “pintor”, “pintor
industrial” e “operador de produção industrial II”. Embora tal documento não indique a existência de outros agentes nocivos (além do ruído), está bem demonstrado que se trata de empresa cuja atividade é o envase, distribuição
e comercialização de botijões de gás de cozinha, sendo certo que o autor atuava diretamente na área produtiva.

Tratou-se, portanto, de atividade claramente perigosa, considerando que o produto é altamente inflamável.

Como já decidiu o TRF 3ª Região em caso análogo, “a periculosidade decorrente da exposição a substâncias inflamáveis dá ensejo ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à
ocorrência de acidentes e explosões que podem causar danos à saúde ou à integridade física, nos termos da Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da Portaria 3.214/78, NR 16 anexo 2” (Ap 0008864-
75.2013.4.03.6103, Rel. Desembargador Federal PAULO DOMINGUES, Sétima Turma, e-DJF3 03.10.2018).

Além disso, para a comprovação desse período o autor apresentou, como prova documental, um laudo produzido no âmbito de procedimento judicial similar a este, em face do INSS, cujas conclusões atestam a
existência de condições perigosas, de forma habitual e permanente, para a função exercida pelo autor.

Em reflexão renovada sobre o tema, deve-se ponderar que, mesmo que o INSS não tenha sido parte na ação em que produzido o referido laudo (o que não é a hipótese dos autos), ao tomar conhecimento de sua
existência, cumpria-lhe oferecer uma impugnação circunstanciada e conclusiva, como decorre, inclusive, da regra da eventualidade (art. 336 do Código de Processo Civil).

Ademais, como estabelece o art. 372 do Código de Processo Civil, é possível utilizar prova produzida em outro processo, que deve ser devidamente avaliada em sua relevância, devendo apenas observar-se o
contraditório.

O respeito ao contraditório pode decorrer, vale observar, não só nos casos em que as partes da nova ação também integraram a relação jurídico-processual no feito anterior, mas também quando o contraditório é
aperfeiçoado na nova ação, à vista da prova documental apresentada.

Sem que o INSS tenha oferecido uma impugnação específica e conclusiva quanto à validade da prova, entendo deva ser validamente utilizada para subsidiar a decisão, mormente quando não há quaisquer razões
que recomendem sua desconsideração.

A utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14
de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.

Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses
agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.

Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, § 1º da Constituição
Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.

A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo,
Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008;
Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).

O próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, com repercussão geral reconhecida, fixou duas teses quanto à utilização de tais EPI’s: 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de
aposentadoria especial”. 2. “Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia
do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.
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No caso dos autos, quanto aos agentes químicos, a indicação de que o uso dos Equipamentos de Proteção Individuais não foi capaz de neutralizar os seus efeitos agressivos à saúde é suficiente para reconhecer
atividade especial.

Nesses termos, somados os períodos de atividade especial reconhecidos administrativamente aos períodos reconhecidos judicialmente, verifico que o autor alcança não alcança vinte e cinco para a conversão da
aposentadoria concedida em aposentadoria especial.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que compute, como tempo especial, os períodos de
trabalho exercidos às empresas SERTEP SERV. TEC. ENG. PETRÓLEO S/A, de 03.08.1978 a 02.10.1979; e COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, de 06.03.1997 a 18.11.2003, promovendo a revisão da
aposentadoria por tempo de contribuição deferida administrativamente.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, excluídos os alcançados pela prescrição quinquenal, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

 

Nome do segurado: Francisco Pereira de Araujo

Número do benefício: 151.679.714-8.

Benefício revisto: Aposentadoria por tempo de contribuição..

Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.

Data de início do benefício: 20.01.2010.

Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.

Data do início do pagamento:
Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do
contador judicial.

CPF: 026.017.188-38.

Nome da mãe Maria Dionizia de Araújo.

PIS/PASEP 1083283317-4.

Endereço: Rua José Bezerra da Silva, 64, Vista Verde, São
José dos Campos/SP.

 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003386-54.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: V. V. M. P., V. V. M. P.
REPRESENTANTE: WILLIAN ANDERSON PRUDENTE, WILLIAN ANDERSON PRUDENTE
 
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS, MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, etc.

Tendo em vista a informação de que a autora foi transferida de hospital, bem como que já realizou a cirurgia, manifeste-se a Defensoria Pública da União, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Decorrido o prazo, venha concluso para extinção.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000513-52.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOSE VICENTE DA SILVA IRMAO
Advogado do(a) AUTOR: CELIO ROBERTO DE SOUZA - SP238969
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1652/2796



    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Tendo em vista a PORTARIA CONJUNTA Nº 1/2020 - PRESI/GABPRES, de 12 de março de 2020, que determinou a suspensão das audiências no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, aguarde-se a
remarcação da audiência para data oportuna, quando serão ouvidas as testemunhas arroladas pela parte autora na petição n. 10002376.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000492-08.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: GRAZIELA CAMPOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA PENTIOCINAS - SP216724
REU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 
TERCEIRO INTERESSADO: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JULIANA MASSELLI CLARO 

 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento 5005305-54.2020.4.03.0000, que deferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

 

São José dos Campos, na data da assinatura. 

 

 

             

 

   

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001042-03.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: RAUL ANDRES MARTIN ZABLAH HIDALGO
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA - SP277904
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Intimem-se as partes para que, caso queiram, especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias, justificando a sua necessidade e pertinência.

São José dos Campos, na data da assinatura. 

 

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003393-46.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARIA ALICE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: TULIO JOSE FARIA ROSA - SP220972
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.
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Cuida-se de causa endereçada ao JEF e cujo valor não é superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Não estando presente quaisquer das exceções previstas no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.259/2001, reconheço a
incompetência absoluta deste Juízo e determino a redistribuição deste feito ao Juizado Especial Federal, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

             

 

   

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002072-44.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: MARCO ANTONIO CARNEIRO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE SOUTO RACHID HATUN - SP261558, ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA - SP209872
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS   

 

 

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Intime-se a parte autora para tomar ciência do documento juntado pelo INSS, que comprova ter realizado a revisão do benefício. Poderá a autora, caso queira, apresentar o cálculo dos valores atrasados, no
prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, defiro ao INSS novo prazo de 15 dias para apresentação da conta. 

Não havendo manifestação, aguarde-se provocação com os autos sobrestados.              

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002873-86.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JULIO DOS REIS E SILVA NETO
Advogado do(a) AUTOR: KAROLINE ABREU AMARAL TEIXEIRA - SP240139
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS   

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Concedo os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se.

Embora o artigo 334 do CPC estabeleça que o réu será citado para comparecer a uma audiência preliminar de conciliação ou mediação, tal regra não retira do Juiz a possibilidade de deixar de realizar o ato, nos
casos em que a transação é improvável (ou impossível), ao menos nesta etapa inicial do procedimento.

A transação em feitos em que a Fazenda Pública é parte (incluindo a União e suas autarquias) depende da existência de autorização normativa ou hierárquica, que não existe no presente caso. Ademais, mesmo
quando existente tal autorização, é habitualmente condicionada à colheita de provas quanto à matéria de fato, o que ainda não ocorreu neste caso.

Diante disso, a realização da audiência, neste momento, serviria apenas como simples formalidade, sem nenhuma perspectiva concreta de que as partes cheguem a um acordo. Se considerarmos que tal
audiência teria que ser realizada em período não inferior a 30 (trinta) dias úteis, não há nenhum proveito a qualquer das partes na realização do ato, que iria somente atrasar desnecessariamente o andamento do feito.

Considerando, assim, as especificidades do caso e de modo adequar o procedimento às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art. 139,
VI, do CPC).

Cite-se e intime-se a parte ré para que conteste o feito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigos 335 e 183 do CPC).

Com a apresentação do laudo técnico, voltem conclusos para decisão.

Intimem-se.
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São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

             

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002896-32.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: MARIA ROSANGELA DE JESUS
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO PEREIRA NETO - MG133248
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a implantar o benefício de auxílio-doença.

Alega a impetrante que pleiteou o auxílio-doença e realizou perícia médica no dia 15.01.2020, porém, não obteve nenhum resultado.

Diz que em consulta ao SABI – SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE, verificou que o foi constatada sua incapacidade laborativa, cujo benefício foi
concedido de 10.12.2019 a 10.02.2020, porém, até o momento não recebeu qualquer valor.

Sustenta que a Lei 9784/99, que que estipula o prazo 30 dias para decidir acerca de seu pedido.

A inicial foi instruída com documentos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Os elementos até aqui trazidos aos autos não permitem um juízo seguro sobre os fatos.

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), verifiquei que foi concedido, em favor da impetrante, um auxílio doença por acidente do trabalho, NB 630.747.387-1, que foi concedido
com início em 10.12.2019 e cessação em 10.02.2020.

Não foi possível verificar, em razão de uma indisponibilidade técnica, se há créditos pagos em favor da impetrante, qual a data e o respectivo valor.

Embora seja possível supor que os valores realmente não tenham sido pagos, dos elementos até aqui disponíveis, não há condições de fazer qualquer afirmação a respeito.

Por tais razões, sem prejuízo de eventual reexame, não há elementos para deferir a liminar pretendida.

Em face do exposto, indefiro o pedido liminar.

Reitere-se a requisição de informações à autoridade impetrada.

Dê-se ciência à Procuradoria Federal, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000277-32.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: BEATRIZ POLI LUPIAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA CHRISTINA DE SOUZA PRADO - SP164112
IMPETRADO: VICE-REITOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP
LITISCONSORTE: ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA
Advogados do(a) IMPETRADO: EDSON MAROTTI - SP101884, CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA - SP140951
Advogados do(a) LITISCONSORTE: EDSON MAROTTI - SP101884, CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA - SP140951
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          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a realizar sua matrícula no 5º semestre do curso de Administração.

Alega a impetrante que é estudante regularmente matriculada no Curso de Administração, na UNVERSIDADE PAULISTA – UNIP, Matrícula nº N307CD5, campus São José dos Campos, através do
FIES (Contrato nº 35.3600.187.0000003-69), pelo fato de não possuir condições financeiras de arcar com os custos de manter-se em uma universidade particular.

Afirma que ao se dirigir à Universidade para realizar sua matricula para o 5º semestre, foi surpreendida ao ser informada da impossibilidade de matricular-se para o próximo semestre letivo, uma vez que vem
ocorrendo disparidade entre o valor efetivamente pago e o valor repassado ao órgão financiador, havendo um saldo devedor de R$ 1.048,21 (um mil quarenta e oito reais e vinte e um centavos) que vem impossibilitando a
rematrícula da Impetrante.

Aduz que as obrigações com a instituição de ensino vem sendo adimplidas regularmente e, em nenhum momento anterior, na tentativa de rematrícula no curso, foi informada dessa suposta diferença.

A inicial foi instruída com documentos.

O pedido de liminar foi indeferido.

Notificada, a autoridade impetrada a obrigação pleiteada pelo Impetrante, consistente na matrícula para o 1º semestre/2020, já foi efetivamente cumprida antes mesmo da citação desta Impetrada para apresentar
informações nos autos. Informou que a Impetrada se encontra devidamente matriculada no 5º semestre do Curso de Administração desde 21/02/2020.

Intimada, a impetrante não se manifestou.

É o relatório. DECIDO.

As informações prestadas pela autoridade impetrada indicam que a matrícula pleiteada pela impetrante já foi realizada.

A ocorrência desse fato deixa entrever que não está mais presente o interesse processual da parte impetrante, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.

Estamos diante, portanto, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se
desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 493 do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000194-16.2020.4.03.6103
AUTOR: VALDECI LOPES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LETELLYE WERNECK BARRETO - SP433850, MAYARA RIBEIRO PEREIRA - SP355909-B, FRANCISCO PEREIRA NETO - MG133248
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

 

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

O Superior Tribunal de Justiça, afetou o tema 1031 à sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 1036 CPC), relativo à possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante,
exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo, determinando, em acórdão publicado no DJe de 21/10/2019, a suspensão nacional de todos os processos pendentes,
individuais e coletivos, que versem acerca da questão delimitada.

Em observância, suspendo o processamento do presente feito, que deverá ser retomado com a notícia do julgamento do tema 1031, ou levantamento da suspensão.

Providencia a Secretaria a baixa pertinente e a afixação de "etiqueta, no sistema PJe, correlacionando o processo ao "tema-STJ nº 1031", de modo a permitir a rápida identificação dos feitos em igual situação.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010224-55.2007.4.03.6103
EXEQUENTE: CELSO RIBEIRO DIAS, CELSO RIBEIRO DIAS, CELSO RIBEIRO DIAS, CELSO RIBEIRO DIAS, CELSO RIBEIRO DIAS
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Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

 

 
 

 

  S E N T E N Ç A

 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007297-38.2015.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: DIVINO NOLBERTO DIAS, MARIA XAVIER NOVAIS DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAVID FERREIRA LIMA - SP315546
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAVID FERREIRA LIMA - SP315546
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
 

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Petição nº 32410870: Nos termos do artigo 906, parágrafo único do CPC c/c o disposto no artigo 262 do Provimento CORE 01/2020, defiro a transferência eletrônica dos valores depositados em conta vinculada ao
processo, objeto do alvará ID 29643786, para a conta indicada pelo exequente:

Conta nº 2945.005.86403317-0, iniciada em 11/05/2020,

Valor: valor total de R$ 1.513,76 (mil, quinhentos e treze reais e setenta e seis centavos), sem dedução da alíquota de I.R.R.F.

Conta para crédito (David Ferreira Lima): 

Banco Santander

Agência 0670

Conta Corrente 01062283-7

CPF do titular: 351.298.078-39

Titular: David Ferreira Lima

Isento de IR: Sim  

Para tanto, servirá este despacho como ofício deste Juízo a ser encaminhado a Caixa Econômica Federal.

Após, em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Int.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000383-91.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: WALDSON NASCIMENTO ROSA, GEISA ESTEVAM SIMEAO ROSA  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Nos termos da Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, art. 14, § 3º, para a Caixa Econômica Federal, não deverá constar na autuação representante processual nominalmente expresso, nos
termos de Acordo de Cooperação firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com aquele ente. Desta forma, indefiro o pedido de intimação processual em nome do(s) advogado(s) mencionado(s) na petição de id
nº 32134207.

Solicite-se ao Sr. Advogado que se abstenha de formular novos pedidos nesse sentido, que são contrários ao ato celebrado por sua própria constituinte e tumultuam desnecessariamente o andamento de inúmeras
ações em curso neste Juízo e podem colocar em questionamento a validade dos atos de intimação.

No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado pela Central. 

São José dos Campos, na data da assinatura.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1657/2796



 

 

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005882-54.2014.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS BATISTA DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SORAIA DE ANDRADE - SP237019
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Petição id 32274332: os ofícios precatório e requisitório de pequeno valor já foram expedidos, como se vê dos documentos retro anexados aos autos.

Aguarde-se o seu pagamento com os autos sobrestados.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura. 

 

 

             

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000773-03.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: JUAREZ MORAIS DOS SANTOS, JUAREZ MORAIS DOS SANTOS  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Defiro, como requerido pela CEF, a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias.

Intime-se e aguarde-se provocação com os autos sobrestados. 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

             

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 0000773-25.2015.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: JOSE BENEDITO XAVIER, CLARICE SANTOS XAVIER
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELA CRISTINA DA SILVA - SP362973
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELA CRISTINA DA SILVA - SP362973   

 

 

    D E S P A C H O
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VISTOS EM INSPEÇÃO.

Intime-se a parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Intime-se a CEF para que, no prazo de 5 dias, requeira o que julgar necessário para prosseguimento do feito. 

 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

             

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002863-42.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: PLANEJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIO RICARDO FRANCA GARCIA - SP167081
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos em inspeção.

PLANEJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. impetra mandado de segurança, em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS objetivando provimento jurisdicional que assegure à impetrante, nos termos do artigo 1º Portaria MF nº 12/2012, a prorrogação das datas de vencimento dos tributos
federais e parcelamentos, por três meses, em virtude do reconhecimento do estado de calamidade pública pelo Governador do Estado de São Paulo por meio do Decreto nº 64.879/2020, decorrente da pandemia do COVID-
19.

O pedido liminar foi indeferido. Em face da decisão, a impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento, ao qual foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

O Ministério Público Federal não opinou sobre o mérito, por entender não haver interesse público que justifique sua intervenção.

A Fazenda Nacional requereu seu ingresso no feito e se manifestou pela  denegação da segurança.

A autoridade impetrada prestou informações, alegando ilegitimidade passiva e inadequação da via eleita, ausência de direito líquido e certo. No mérito, requer a denegação da segurança.

É o relatório. Decido.

Afasto as preliminares arguidas.

A autoridade impetrada é parte legítima para figurar no polo passivo, uma vez que os tributos objeto do pedido são administrados pela Receita Federal do Brasil.

A ausência de interesse processual confunde-se com o mérito e será com ele analisada. 

Quanto às questões de fundo, verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo
ao exame do mérito.

Em 11.3.2020 a Organização Mundial da Saúde declarou a pandemia de COVID-19, seguindo-se a edição do Decreto Legislativo nº 6, de 20.3.2020 pelo Congresso Nacional, que reconheceu a ocorrência
de estado de calamidade pública,  com vigência até o término do exercício financeiro de 2020, para os fins do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC Nº 101/00).

No âmbito do Executivo Federal, o Ministério da Saúde, por meio da Portaria MS nº 188, de 03.02.2020, declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em decorrência da infecção humana
pelo novo coronavírus.

Em paralelo, medidas de combate e prevenção contra a pandemia foram adotadas por Estados da Federação, a exemplo do Estado de São Paulo, que editou o Decreto nº 64.879, de 20.3.2020, que, nesse
grave quadro sanitário, reconheceu estado de calamidade pública.

É, portanto, notório que a pandemia do COVID-19 representa ameaça de saúde pública de abrangência global, a exigir medidas preventivas e protetivas efetivas, estruturais e harmônicas, não apenas em âmbito
nacional, mas também internacional.

 Nesse cenário, a impetrante invoca as disposições da Portaria MF nº 12/2012 como fundamento para o pedido de suspensão da exigibilidade de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil. Referido
normativo disciplina, no caput de seu art. 1º, que as datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios
abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente.

Inicialmente, há que se pontuar que o Código Tributário Nacional –diploma recepcionado com status de Lei Complementar que regulamenta os art. 146 da Constituição – dispõe, art. 97, que somente a lei pode
estabelecer hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

A moratória – conceituada por Leandro Paulsen como “prorrogação do prazo de vencimento do tributo” (Curso de direito tributario completo. 10. Ed. Saraiva. 2018. p. 266) - é elencada no art. 151 do CTN
como uma das hipóteses de suspensão de exigibilidade do crédito tributário. Quanto a ela, o art. 152 do CTN autoriza sua concessão em caráter geral ou individual, desde que autorizada por lei, podendo circunscrever sua
aplicabilidade à determinada região do território ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.

Infere-se disso que a moratória tributária apenas pode ser instituída por meio de lei formal, exigência corolário do próprio princípio republicano.

Embora argumente o contrário, a impetrante deseja, sim, valer-se de moratória, pois pede a prorrogação do vencimento de tributos, o que se amolda perfeitamente ao conceito do instituto em questão.

Ainda que se interprete o comando contido no art. 1º da Portaria MF nº 12/2012 como disciplina infralegal de obrigação acessória, relativa ao prazo de pagamento de tributos, não seria possível dar ao normativo
invocado o alcance pretendido pelo contribuinte.
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Isso porque a disposição acima transcrita veicula dilação do prazo de pagamento de tributos federais em conjunturas calamitosas regionais ou locais, representando mecanismo de cooperação federativa instituída
pelo ente central, que posterga sua arrecadação no âmbito dos municípios abrangidos pelo decreto estadual, o que só é jurídica e financeiramente factível em razão da possibilidade de a União dar continuidade ao seu fluxo de
receitas provenientes de outras regiões do país que se encontrem em situação de normalidade.

Totalmente distinta é a calamidade pública acarretada pela declarada pandemia do coronavírus, que, como já salientado, tem abrangência não nacional, mas mundial. Nessa conjuntura, é inevitável que se atribua à
União o protagonismo e a responsabilidade de coordenar Estados e Municípios à promoção de ações de saúde pública em combate e prevenção ao COVID-19, por meio da alocação racional dos escassos recursos humanos,
médicos, hospitalares e farmacêuticos de modo isonômico por toda extensão do território nacional, segundo dados estatísticos objetivos que tornem possível identificar prioridades estratégicas.

A consequência, em larga escala, do pleito deduzido pelo impetrante, é privar a União de todos os seus ingressos tributários num momento decisivo e crítico do combate à pandemia, inviabilizando faticamente o
cumprimento da obrigação constitucional insculpida no art. 196 da Constituição, e desencadeando risco concreto de grave lesão à ordem pública e à ordem econômica.

Por isso, não é possível assegurar ao impetrante a benesse prevista no art. 1º da Portaria MF nº 12/2012 no presente cenário em que todos os municípios, em todo território nacional, estão abrangidos pela
situação de calamidade pública, seja porque tal conjuntura, evidentemente, impossibilita faticamente a aplicação daquele ato normativo; porque moratória geral tão abrangente apenas seria possível por meio de lei específica (art.
97, CTN); e porque é imperioso assegurar ao Estado os meios imprescindíveis para assegurar a todos o direito à saúde pública (art. 196 da Constituição), assim como a manutenção da ordem pública e da ordem econômica
(art. 170 da Constituição).

Em face do exposto, por não vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, nem ofensa a direito líquido e certo da parte impetrante, julgo improcedente o pedido, para denegar a
segurança.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003485-92.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: EXPEDITO LUIS DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956, TIAGO RAFAEL FURTADO - SP260623, DANIELE CRISTINE DO PRADO - SP187651-E
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento de tempo comum, bem como do período trabalhado em condições especiais, com a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega o autor, em síntese, que requereu o benefício em 05.12.2016, data em que afirma já haver preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria, indeferido em razão do não reconhecimento de
períodos de atividade comum e de serviço exercido em condições especiais.

Afirma que o INSS não considerou como tempo especial o período trabalhado à empresa SWIFT ARMOUR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de 23.5.1979 a 07.8.1987, na função de motorista, bem
como não reconheceu os períodos de atividade comum laborados nas empresas EMPREENDIMENTO HOTELEIRO CAPIXABA LTDA., de 15.01.1989 a 06.6.1994, na função de gerente geral, DOURADO’S
PALACE HOTEL LTDA., de 01.12.1994 a 22.3.1995 e MHL MOREIRA ME, de 22.2.2010 a 30.11.2010, o que o impediu de alcançar tempo suficiente à aposentadoria por tempo de contribuição integral.

A inicial veio instruída com documentos. 

O pedido de tutela provisória foi indeferido.

Citado, o INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito propriamente dito, requereu a improcedência do pedido.

Em réplica, a parte autora reitera os argumentos em sentido de procedência do pedido.

Rejeitada a prescrição, as partes foram instadas a especificar suas provas, que informaram não terem outras provas a produzir.

O julgamento foi convertido em diligência, para determinar a expedição de ofícios os empregadores do autor, no intuito de corroborar a comprovação dos períodos de atividade comum.

Expedidos os ofícios, não houve êxito na obtenção da pretendida comprovação.

Intimado, o autor forneceu novos endereços para realização da diligência.

Infrutíferas as diligências, o autor requereu nova tentativa de intimação da empresa HOTEL CAPIXABA por oficial de justiça e expedição de ofício à ex-sócia da pessoa jurídica MHL MOREIRA.

A ex-proprietária da empresa MHL MOREIRA, informou que o autor é seu ex-marido e que ambos eram sócios do estabelecimento.

O HOTEL CAPIXABA informou que não consta em seus registros de empregado qualquer documento relativo à existência de relação de emprego entre o autor e a empresa.

Dada vista ao autor, foi reiterada a prova dos mencionados vínculos pelas anotações em CTPS, tendo sido requerida a expedição de ofícios para que os representantes das referida empresas informem  autoria
das assinaturas lançadas nos registros das CTPS’s.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

1. DA CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL.

A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por
tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram
realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão
do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador
ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol
de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).
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A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir
dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.
Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de
proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.

A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se
a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº
6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).

Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte
precedente:

 

“Ementa:
PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.
(...).
4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de
então) seja considerado especial.
(...)” (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).

 

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível
de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14
de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.

Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente.
Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado
como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.
Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial,
para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a
85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003”). 

O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (“Atendidas as demais
condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir
de então”).

Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, § 4º,
da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.
A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), que afastou a
pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado na empresa SWIFT ARMOUR S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de
23.5.1979 a 07.8.1987, na função de motorista.

Para comprovação, o autor apresentou a Carteira de Trabalho (ID 9583863, p. 8) e o PPP (ID 9583879, p. 29), nos quais consta que o autor exerceu a função de motorista. O PPP especifica que o autor
trabalhava no setor “Frota Atacado”, no cargo de motorista e dirigia veículos acima de 6 toneladas em estradas estaduais e federais, sendo certo que o código 2.4.4 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto de nº 53.831,
de 25 de março de 1964 e código 2.4.2 do anexo I do Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979, prescreve com especial a atividade de motoristas de ônibus e caminhão.

Deste modo a atividade pode ser considerada como especial.

A utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14
de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.

Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses
agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.

Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, § 1º da Constituição
Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.

A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo,
Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008;
Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).

O próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, com repercussão geral reconhecida, fixou duas teses quanto à utilização de tais EPI’s: 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de
aposentadoria especial”. 2. “Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia
do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

No caso dos autos, não há indicação de uso de EPI eficaz.

Observe-se que não há qualquer exigência legal para que o laudo contenha uma “memória de cálculo” do ruído medido, nem a descrição pormenorizada do “layout” do ambiente de trabalho.

Aliás, não há sequer um lugar, no modelo oficial de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), em que tais informações pudessem estar inseridas.

Mesmo diante de alguma dúvida, deveria o Sr. Perito Médico Previdenciário adotar a providência prevista no art. 298, “caput”, da IN INSS/PRES 77/2015, que assim estabelece:

 

“Art. 298. O PMP poderá, sempre que julgar necessário, solicitar as demonstrações ambientais de que trata o inciso V do caput do art. 261 e outros documentos pertinentes à empresa
responsável pelas informações, bem como inspecionar o ambiente de trabalho.

§ 1° As inspeções já realizadas em outros processos administrativos poderão ser utilizadas e anexadas no processo em análise, caso haja coincidência fática relativa à empresa, setor,
atividades, condições e local de trabalho.

§ 2º O PMP não poderá realizar avaliação médico-pericial nem analisar qualquer das demonstrações ambientais de que trata o inciso V do caput do art. 261, quando estas tiverem a sua
participação, nos termos do art. 120 do Código de Ética Médica e do art. 12 da Resolução CFM nº 1.488, de 11 de fevereiro de 1998”.
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O PMP não pode simplesmente desconsiderar as informações lançadas no PPP sem realizar as diligências complementares necessárias ao esclarecimento dos fatos.

 

2. DO TEMPO DE SERVIÇO URBANO COMUM.

Indefiro as diligências requeridas pelo autor (ID 30552285), uma vez que a intimação do representante do HOTEL CAPIXABA para informar o autor da assinatura lançada na CTPS’s seria, muito
provavelmente, infrutífera, em razão do tempo decorrido. Com relação à empresa MHL, a afirmação de que o autor era sócio do estabelecimento (ID 29758995) não tem fundamento, uma vez que se trata de firma individual
(ID 16602667), ao passo que a CTPS comprova que o autor era empregado.  

Pretende o autor, ainda, o reconhecimento do tempo de serviço urbano comum, trabalhado nas empresas EMPREENDIMENTO HOTELEIRO CAPIXABA LTDA., de 15.1.1989 a 06.6.1994;
DOURADO’S PALACE HOTEL LTDA., de 01.12.1994 a 22.3.1995 e MHL MOREIRA ME, de 22.2.2010 a 30.11.2010.

Todos esses vínculos estão devidamente anotados na CTPS (Id. 9583863, págs. 8, 30 e 32), na qual não se vislumbra nenhuma rasura.

Embora seja inequívoco que a anotação em questão induz à presunção de existência desse vínculo de emprego, a jurisprudência uníssona afirma que se trata de uma presunção meramente relativa. Nesse sentido,
por exemplo, é o enunciado da Súmula nº 225 do Egrégio Supremo Tribunal Federal (“Não é absoluto o valor probatório das anotações da carteira profissional”), assim como a Súmula nº 12 do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho (“As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado não geram presunção ‘juris et de jure’ mas apenas presunção ‘juris tantum’”).

No caso em exame, o que se verifica é que há uma cronologia dos vínculos, não havendo fundamento suficiente para abalar essa presunção.

De fato, sendo o empregado filiado obrigatório ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, não se pode exigir deste o cumprimento de um dever de recolhimento que é de seu empregador.
Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “existindo relação empregatícia, a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias é do empregador, não podendo, nesse caso, a
ausência de contribuição importar em negativa do benefício à segurada empregada” (AC 200061830011305, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, DJU 25.02.2003, p. 488).

Deve, portanto, ser computados os períodos de atividade urbana pleiteados nestes autos.

Somando o período de atividade comum, com o de atividade especial aqui comprovado, constata-se que o autor alcançou, até a data da DER (05.12.2016), 37 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de
contribuição, suficientes, assim, para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos
necessários à concessão da tutela específica (art. 497 do Código de Processo Civil).

 

3- DISPOSITIVO

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, o
trabalho prestado pelo autor à empresa SWIFT ARMOUR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de 23.5.1979 a 07.8.1987, bem como para averbar o tempo comum trabalhado às empresas EMPREENDIMENTO
HOTELEIRO CAPIXABA LTDA., de 15.1.1989 a 06.6.1994; DOURADO’S PALACE HOTEL LTDA., de 01.12.1994 a 22.3.1995 e MHL MOREIRA ME, de 22.2.2010 a 30.11.2010, implantando-se a
aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.
Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

 

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

Nome do segurado:    Expedito Luis dos Santos
Número do benefício:    A definir.
Benefício concedido:    Aposentadoria por tempo de contribuição integral.
Renda mensal atual:    A calcular pelo INSS.
Data de início do benefício:    05.12.2016.
Renda mensal inicial:    A calcular pelo INSS.
Data do início do pagamento:    Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.
CPF:    637.261.908-30
Nome da mãe:    Geralda Pereira dos Santos
PIS/PASEP:    11295348572
Endereço:    Avenida Um, nº 699, Rio Comprido, São José dos Campos, S.P.

 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao INSS, por meio eletrônico, para que implante o benefício, com efeitos a partir da ciência desta.

P. R. I.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002862-21.2015.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOAO LAZARO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS - SP274194
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS   

 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

 

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

 

São José dos Campos, na data da assinatura.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001413-64.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: AILTON FONSECA DE ALCANTARA
Advogados do(a) AUTOR: NATHANA BRETHERICK DA SILVA - SP393408, NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Intimem-se as partes para que, caso queiram, especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias, justificando a sua necessidade e pertinência.

São José dos Campos, na data da assinatura. 

 

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003416-89.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: IVO DE SOUZA MANGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

I - Concedo os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se.

II - Embora o artigo 334 do CPC estabeleça que o réu será citado para comparecer a uma audiência preliminar de conciliação ou mediação, tal regra não retira do Juiz a possibilidade de deixar de realizar o ato,
nos casos em que a transação é improvável (ou impossível), ao menos nesta etapa inicial do procedimento.

A transação em feitos em que a Fazenda Pública é parte (incluindo a União e suas autarquias) depende da existência de autorização normativa ou hierárquica, que não existe no presente caso. Ademais, mesmo
quando existente tal autorização, é habitualmente condicionada à colheita de provas quanto à matéria de fato, o que ainda não ocorreu neste caso.

Diante disso, a realização da audiência, neste momento, serviria apenas como simples formalidade, sem nenhuma perspectiva concreta de que as partes cheguem a um acordo. Se considerarmos que tal
audiência teria que ser realizada em período não inferior a 30 (trinta) dias úteis, não há nenhum proveito a qualquer das partes na realização do ato, que iria somente atrasar desnecessariamente o andamento do feito.

Considerando, assim, as especificidades do caso e de modo adequar o procedimento às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art. 139,
VI, do CPC).

Cite-se e intime-se a parte ré para que conteste o feito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigos 335 e 183 do CPC).

III - Providencie o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada de cópia laudos técnicos periciais, assinado por Engenheiro ou Médico do Trabalho, relativo ao período laborado pelo autor em condições
insalubres nas empresas indicadas na inicial, que serviu(ram) de base para a elaboração(ões) do(s) PPP(s).                                                      

Para tanto, deverá o autor requerer os laudos técnicos diretamente a empresa, servindo esta decisão como requisição do Juízo (art. 341 do CPC),  ficando a pessoa responsável pelo seu fornecimento advertida
de que no caso de descumprimento desta ordem, no prazo acima estipulado, sem justo motivo, poderá responder pelo crime de desobediência (art. 362 do CPC).                  

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

             

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002846-06.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: EDNA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SEVERINA DE MELO LIMA - SP191778
IMPETRADO: . GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL INSS
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Petição nº 31369119: Vista à impetrante da informação prestada pelo INSS.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002107-33.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARTA ROGERIA DIAS DE MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MARTINS GUERRA - SP391082
REU: DREAM JACAREI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO SPE LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência à parte autora sobre as informações prestadas na petição nº  32329032.

Tendo em vista a PORTARIA CONJUNTA Nº 2/2020 - PRESI/GABPRES, de 16 de março de 2020, que determinou a suspensão das audiências no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, aguarde-se a
marcação da audiência de conciliação para data oportuna.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004087-76.2015.4.03.6103
AUTOR: PAULO SERGIO SILVA NASCIMENTO, PAULO SERGIO SILVA NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA - SP210226
Advogado do(a) AUTOR: MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA - SP210226
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 21 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000626-35.2020.4.03.6103
AUTOR: EDVALDO BRIEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ISIS MARTINS DA COSTA ALEMAO - SP302060
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 22 de maio de 2020.

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 0002544-09.2013.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
REU: UNIVERSO EXTRACAO E COMERCIO DE MINERIOS LTDA - EPP
Advogados do(a) REU: JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO - SP146754, LUCIANA DE FREITAS GUIMARAES PINTO - SP168052
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Considerando que se trata de processo sigiloso e que o patrono da parte ré requereu o cadastro e posterior acesso a mais de 50 advogados e estagiários, esclareça quais pretende que sejam efetivamente
cadastrados para atuação no feito.

A inserção dos advogados que concretamente atuam no feito parece medida mais salutar, inclusive para facilitar a visualização e movimentação do processo. Não obstante, novos advogados podem ser
cadastrados a qualquer momento, quando necessário.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001081-34.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: MAURICIO RAMON MARQUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIS DE PAULA - SP288135, LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos etc.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença que condenou o INSS à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral ao autor, fixando em 10% os honorários advocatícios sobre o valor
das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Intimado, o exequente apresentou os cálculos no valor de R$ 13.090,97.

O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, sustentando, em síntese, que os cálculos do autor deixaram de descontar dos atrasados do benefício de nº 182.522.700-1 os valores que havia
recebido por força da tutela antecipada, relativamente ao benefício de NB 159.998.028-0, aduzindo que a renda deste é maior que a daquele.

Assim, entende que o valor a ser pago seria de apenas R$ 4.780,01, a título de honorários de advogado, requerendo seja oficiado ao INSS para que promova descontos no valor do benefício do autor, de forma
a que este restitua R$ 189.108,69 que teria recebido além do devido.

 Intimado, o exequente sustenta que os cálculos do INSS não consideraram o período de 11.12.2012 a 24.01.2013. Quanto aos demais valores, entende que foram recebidos de boa fé, sendo que o INSS teria
deixado de se manifestar sobre a questão quando intimado da sentença.

Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram elaborados novos cálculos, em relação aos quais as partes se manifestaram.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Examinando os autos, verifiquei que foi deferido o pedido de tutela provisória de urgência, determinando ao INSS que implantasse, em favor do autor, a aposentadoria especial (documento de ID 14659706).

Quando da prolação da sentença, todavia, entendeu-se devida ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição (documento de ID 14689711).  A sentença foi modificada em parte, em instância superior,
apenas para ajustar os critérios de atualização do débito, bem como para restringir os períodos reconhecidos como especiais. Ficou mantida, assim, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com início na data
do requerimento administrativo (11.12.2012).

Como se vê, o autor veio recebendo por força da tutela provisória um benefício cujo valor é notoriamente superior ao do benefício reconhecido como devido pela sentença e pelo acórdão.

Dada a impossibilidade de cumular as duas aposentadorias, é claro que, na apuração de eventuais atrasados, deve-se deduzir dos valores efetivamente devidos daqueles valores que tenham sido pagos por força
da decisão provisória.

Pois bem, como vê dos cálculos realizados pela Contadoria Judicial, os valores já pagos ao autor superam com larga margem aqueles que seriam devidos, razão pela qual se deve reconhecer que nada mais lhe é
devido.

Ao contrário do que afirma o autor, tais cálculos consideram inequivocamente o fato de nada ter recebido de dezembro de 2012 a março de 2013, conforme o documento de ID 32068961. Portanto, os valores
negativos a que a Contadoria chegou já consideram aquele período específico.

Quanto ao eventual ressarcimento, entendo que não cabe ao Juízo qualquer deliberação a respeito, considerando o que estabelece o artigo 115, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei
nº 13.846/2019. O procedimento descrito neste dispositivo legal independe da intervenção deste Juízo, razão pela qual caberá ao INSS adotar as medidas que entenda cabíveis, podendo o autor deduzir em sua defesa os
argumentos que julgar pertinentes, no tempo e na seara adequados.

A execução deverá prosseguir, portanto, apenas quanto aos honorários de advogado, no valor fixado pela Contadoria Judicial (R$ 5.522,63, apurado em janeiro de 2020).

Em face do exposto, acolho parcialmente a impugnação ao cumprimento de sentença, para reconhecer nada mais ser devido ao autor em virtude do julgado proferido nos autos, bem como para arbitrar os
honorários devidos pelo INSS, relativos à fase de conhecimento, em R$ 5.522,63, apurados em janeiro de 2020.

Condeno o impugnado ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor por ele pretendido e o afinal considerado correto, cuja execução submete-se ao disposto no
artigo 98, § 3º, do CPC.

Condeno o INSS, por sua vez, ao pagamento de honorários de advogado em favor dos patronos do autor, que arbitro em R$ 690,29 (10% sobre a diferença entre os valores negativos encontrados pelo INSS e
pela Contadoria Judicial).

Cumprido, dê-se vista às partes e, nada mais requerido, expeçam-se, em relação aos honorários advocatícios, requisição de pagamento dos valores apontados pela Contadoria Judicial, aguardando-se os autos
sobrestados em Secretaria o respectivo pagamento.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002121-17.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MERCADO CABRAL ACG LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ELIZANDRO XAVIER BIANCHINI - SC19698
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de procedimento comum, com pedido de tutela de evidência, proposta com a finalidade de suspender a inclusão do ICMS destacado na nota fiscal sobre a base de cálculo do COFINS e da
contribuição ao PIS, de fatos geradores futuros, com restituição/compensação dos recolhimentos indevidos nos últimos cinco anos.

Sustenta a autora, em síntese, que o valor do ICMS constitui receita ou faturamento do Estado e não do contribuinte, razão pela qual não pode compor a base de cálculo das contribuições em comento, alegando
ser inconstitucional tal cobrança.

A inicial foi instruída com documentos.

A autora juntou documentos e requereu prazo para complementação.

É síntese do necessário. DECIDO.

O pedido de tutela de evidência deve ser acolhido.

A tutela de evidência, vale recordar, constitui-se em espécie de tutela provisória, que será concedida “independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo”. Não se
cogita, portanto, na tutela de evidência, de “periculum in mora”, nem de “risco de dano grave e de difícil reparação”, muito menos de “risco de ineficácia da medida”. A existência (ou não) de “urgência” é simplesmente irrelevante
para concessão da tutela de evidência.

A hipótese prevista no artigo 311, II, do CPC/2015, depende da presença cumulativa de dois requisitos: a) comprovação documental dos fatos alegados pela parte autora; e b) tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante.

No caso em exame, os documentos anexados à petição inicial demonstram de forma suficiente que a parte autora é contribuinte sujeita ao recolhimento das contribuições em questão.

A controvérsia relativa à inclusão (ou não) do ICMS nas bases imponíveis da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da contribuição ao PIS foi objeto de decisão do Egrégio
Supremo Tribunal Federal, no regime de repercussão geral.

Consoante a ata de julgamento publicada no DJe de 17.3.2017:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário
e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.
Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

Recorde-se que, nos termos do artigo 1.035, § 11, do Código de Processo Civil, a publicação da referida ata valerá como acórdão, daí porque não é necessário aguardar a divulgação dos votos ou da ementa
para que os efeitos processuais decorrentes de julgado sejam plenamente produzidos.

De toda forma, a ementa do acórdão restou publicada em 02.10.2017, com o seguinte teor:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e
a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total
de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto
se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a
base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (RE 574706, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Trata-se, ainda, de julgado que obrigatoriamente deve ser aplicado neste grau de jurisdição, conforme a inteligência do artigo 927, III, do Código de Processo Civil. Mesmo que, ontologicamente, seja possível
diferenciar os recursos extraordinários repetitivos daqueles decididos em regime de repercussão geral, a vinculação de ambos os julgados é medida que se impõe, como consequência, inclusive, do dever atribuído aos Tribunais
de que uniformizem sua jurisprudência e mantenham-na “estável, íntegra e coerente” (art. 926 do CPC).

Não há que se aguardar, portanto, quaisquer outros pronunciamentos da Suprema Corte.

Mesmo que, em teoria, seja possível cogitar de uma eventual modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade (art. 927, § 3º, do CPC), trata-se de uma possibilidade meramente eventual, ainda
incerta, e que não tem sido habitualmente adotada pelo STF em matéria tributária. Não há razão, portanto, para suspender este feito ou aguardar indefinidamente até que sobrevenha decisão nesse sentido.

Assentado que se trata de tese firmada no controle difuso de constitucionalidade, não cabe estabelecer qualquer distinção considerando diferentes leis que estabeleceram as bases de cálculo das contribuições em
discussão. Sob a vigência de quaisquer delas, portanto, a não incidência é de rigor.

Esclareça-se que a Receita Federal do Brasil, a pretexto de disciplinar a forma com que seria cumprido o julgado do STF a respeito do assunto, limitou sua abrangência ao "ICMS a recolher", não aquele
meramente destacado da nota fiscal. Tal entendimento tenta, na verdade, contornar por vias transversas aquele julgado, que não estabeleceu tal restrição.

Portanto, o ICMS a ser excluído das bases de cálculo é aquele destacado nas notas fiscais da parte impetrante (nesse sentido, TRF 3ª Região, ApReeNec 5001016-64.2018.4.03.6106, Rel. Des. Federal
MARLI MARQUES FERREIRA, 4ª Turma, intimação via sistema 19.3.2020; AI 5003744-29.2019.4.03.0000, Rel. Des. Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, 4ª Turma, e- DJF3 19.3.2020;
ApCiv 5018697-02.2017.4.03.6100, Rel. Des. Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, 3ª Turma, e-DJF3 28.02.2020; ApReeNec 5000397-80.2017.4.03.6103, Rel. Des. Federal CONSUELO
YOSHIDA, TRF3, 6ª Turma,  Intimação via sistema 13.02.2020).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 311, II, do CPC, defiro o pedido de tutela de evidência, para suspender a exigibilidade do crédito tributário, assegurando à parte autora o direito de, doravante,
excluir das bases de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS os valores relativos ao ICMS destacado em suas notas fiscais.

Embora o artigo 334 do CPC estabeleça que o réu será citado para comparecer a uma audiência preliminar de conciliação ou mediação, tal regra não retira do Juiz a possibilidade de deixar de realizar o ato, nos
casos em que a transação é improvável (ou impossível), ao menos nesta etapa inicial do procedimento.

A transação em feitos em que a Fazenda Pública é parte (incluindo a União e suas autarquias) depende da existência de autorização normativa ou hierárquica, que não existe no presente caso. Ademais, mesmo
quando existente tal autorização, é habitualmente condicionada à colheita de provas quanto à matéria de fato, o que ainda não ocorreu neste caso.

Diante disso, a realização da audiência, neste momento, serviria apenas como simples formalidade, sem nenhuma perspectiva concreta de que as partes cheguem a um acordo. Se considerarmos que tal audiência
teria que ser realizada em período não inferior a 30 (trinta) dias úteis, não há nenhum proveito a qualquer das partes na realização do ato, que iria somente atrasar desnecessariamente o andamento do feito.

Considerando, assim, as especificidades do caso e de modo adequar o procedimento às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art. 139,
VI, do CPC).

Cite-se e intime-se a parte ré para que conteste o feito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigos 335 e 183 do CPC).

Concedo o prazo requerido pela autora para complementação de documentos.

Intimem-se.
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São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002831-37.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CECILIA VASCONCELLOS ANTUNES DE SOUSA - SP355476
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA AGENCIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada à manutenção do auxílio doença, até a realização de nova perícia médica administrativa.

Alega o impetrante que está sendo impedido de requerer prorrogação de seu benefício auxílio doença NB nº 607.718.016-9 obtido judicialmente (DIB 11.09.2014 e DIP 01.02.2019), cuja data de prevista
para cessação é o dia 21.04.2020.

Afirma que, por força da pandemia advinda da COVID-19, as agências do INSS se encontram fechadas, o que inviabiliza a possibilidade de agendamento de seu pedido de prorrogação. A impossibilidade de
agendamento também ocorre por conta de informação verbal obtida junto ao canal telefônico da autarquia (135), bem como através do sítio eletrônico do INSS, que remete o segurado a comparecer a uma agência para
agendamento do pedido.

O impetrante pretende seja concedida em sede de liminar a manutenção do benefício, até a realização de nova perícia médica.

A inicial foi instruída com documentos.

O pedido de liminar foi deferido.

Notificada, a autoridade impetrada informou que a data de previsão de cessação do benefício é o dia 01.06.2020.

O impetrante informou que o INSS entrou em contato, marcando a perícia médica para o dia 01.06.2020.

O MPF oficiou pela extinção do feito.

A Procuradoria Federal ingressou no feito.

É o relatório. DECIDO.

As informações prestadas pela autoridade impetrada indicam que a data de cessação do benefício, 01.06.2020, será a data de realização da perícia médica.

A ocorrência desse fato deixa entrever que não está mais presente o interesse processual da parte impetrante, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.

Estamos diante, portanto, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se
desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 493 do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006810-41.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOAO BOSCO MARQUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO FERREIRA CUVELLO - SP324546
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, etc.
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Ante a informação ID nº 32771484 da parte autora, providencie a mesma a juntada do laudo técnico relativo ao período laborado na empresa MAGNAGHI AERONÁUTICA DO BRASIL IND. E
COM, tendo em vista que não é possível visualizar o seu teor nos autos.

Com a juntada, dê-se vista ao INSS e venham os autos conclusos.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001121-43.2015.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: PEDRO LUIZ DA SILVA GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação à execução apresentada pelo INSS.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5002051-05.2017.4.03.6103
REQUERENTE: ORION S.A., ORION S.A., ORION S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
Advogados do(a) REQUERENTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
Advogados do(a) REQUERENTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, arquivem-se os autos.

Int.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003556-60.2019.4.03.6103
AUTOR: ZILDA BOMBA
Advogado do(a) AUTOR: SONIA APARECIDA IANES BAGGIO - SP181295
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TORRES ENGENHARIA CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA
Advogado do(a) REU: FABIANO HENRIQUE SILVA - SP187407

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Vistos etc.
Com a apresentação do laudo, dê-se vista às partes para manifestação e voltem os autos conclusos.
Intimem-se.
São José dos Campos, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004396-05.2012.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ANTONIO PINTO DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VITOR SOARES DE CARVALHO - SP236665
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista a notícia de óbito do autor (doc. 32411475), intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,  se manifeste, requerendo o quê de direito.

Após venham os autos conclusos.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000166-12.2015.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: SABRINA APARECIDA MEDEIROS
 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Petição nº 32602891: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela CEF, para acessar os autos físicos na Secretaria da Vara, digitalizar e inserir as cópias necessárias nestes autos.

Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007367-28.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MELISSA LIMA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA LOPES ALBUQUERQUE - SP419097
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da decisão nº  24152089, quanto aos depósitos judiciais das prestações vincendas, no valor exigido pela instituição financeira, nas datas de
vencimento previstas no contrato.

Decorido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

             

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004387-45.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA SOBREIRA COSTA - SP263205
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Vistos etc.

Defiro a produção de prova oral requerida na petição nº 31680681, entretanto, considerando os termos da PORTARIA CONJUNTA Nº 2/2020 - PRESI/GABPRES, de 16 de março de 2020 (e
alterações posteriores), que determinou a suspensão das audiências no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, esta será marcada para data oportuna.

Caberá ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, ressalvadas as hipóteses do § 4º, do art.
455, do CPC.

Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja diligências pendentes (ou sejam estas indeferidas), serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a
minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência. As alegações finais poderão também ser meramente remissivas, a critério das
partes.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007536-15.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: FLAVIO ROBERTO DOS SANTOS, LUDMILLA SANCHEZ PEREIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO RETKA - PR57292
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

    D E S P A C H O

Vistos etc.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produir, justificando sua pertinência.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003426-36.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ROSA MATSUKO YANO ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: EDWARD CORREA SIQUEIRA - SP192719-E
REU: REGIONAL SAO PAULO COMERCIAL CONSTRUTORA E IMP LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação adjudicação compulsória ajuizada em 01/11/2017 por Rosa Matsuko Yano Araújo em face da Regional São Paulo S/A Comercial Construtora e Incorporadora, que, inicialmente, tramitou
perante a 3ª Vara Cível da Justiça Estadual em São José dos Campos. A Ré foi citada por edital e a ação julgada procedente (ID 32559680, p. 141 e ss), com trânsito em julgado ((ID 32559680, p. 146). Na fase de
cumprimento do julgado, não foi possível da carta de sentença no Registro de Imóveis em razão da constatação de que o bem tinha sido dado em pagamento à Caixa Econômica Federal (ID 32559680, p. 174). O Juízo
Estadual recebeu a petição como embargos declaratórios e anulou o julgamento, determinando a inclusão da CEF no polo passivo da demanda, declinando a competência em favor da Justiça Federal.

Nesse cenário, com vênia ao entendimento do Juízo Estadual, reputo inviável ratificar a decisão que, de ofício, anulou sentença transitada em julgado, uma vez que a competência absoluta para tanto é do E.
Tribunal de Justiça, por via de ação rescisória, de modo que o processamento do feito está maculado de nulidade insanável a partir daquele julgado.

Por consequência, também não há como admitir o ingresso da Caixa Econômica Federal na fase de cumprimento de sentença de processo no qual não foi parte.

Com respeito ao entendimento diverso, a pretensão autoral almejada em face da Caixa Econômica Federal só poderia ser exercida pelo ajuizamento de nova ação em face da instituição financeira, e não pela
inauguração de nova fase de conhecimento após a formação de coisa julgada.

Ante o exposto, excluo a Caixa Econômica Federal do feito, por ilegitimidade passiva, fazendo cessar a causa que justificou o declínio de competência à Justiça Federal (art. 109, I da Constituição), devendo
o trâmite prosseguir perante o juízo originário.

Transcorrido o prazo recursal, remeta-se o processo, com urgência, ao Juízo Estadual onde originariamente tramitou o feito, com nossas homenagens.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003287-84.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARCOS FERNANDO MARQUES MATTOS
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA FERNANDES FORTES - SP181615, DEBORA RIOS DE SOUZA MASSI - SP128142, REGIANE LUIZA SOUZA SGORLON - SP178083
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

    D E S P A C H O

 

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão atacada.

Tendo em vista a PORTARIA CONJUNTA Nº 2/2020 - PRESI/GABPRES, de 16 de março de 2020, que determinou a suspensão das audiências no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, determino a citação da CEF
para responder a ação, sem prejuízo da designação oportuna de audiência de conciliação.

Esclareço, por oportuno, que a solução consensual está aberta às partes e poderá ser noticiada nos autos a qualquer tempo.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008097-39.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
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AUTOR: ERNANDES BERTOLDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO EDUARDO DE SOUZA - SP411665
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000097-55.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE BRITO, JOAO CARLOS DE BRITO, JOAO CARLOS DE BRITO, JOAO CARLOS DE BRITO, JOAO CARLOS DE BRITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA REGINA DE BRITO - SP247626
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA REGINA DE BRITO - SP247626
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA REGINA DE BRITO - SP247626
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA REGINA DE BRITO - SP247626
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA REGINA DE BRITO - SP247626
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Observo que o INSS tomou ciência do despacho que determinou a apresentação dos cálculos de execução em 18/05/2020, portanto, com prazo a vencer somente em 01/07/2020.

Esclareço que a "execução invertida", como no caso dos autos, busca acelerar a prestação jurisdicional, uma vez que o INSS detém, em seus bancos de dados, todas as informações pertinentes à elaboração dos
cálculos com maior eficiência. Tal medida facilita o cumprimento da sentença, evita discussões desnecessárias sobre os cálculos e resulta, na maior parte dos casos, em requisições de pagamento em prazos mais curtos.

Ocorre que a lei não atribui ao executado o dever de apresentação desses cálculos. O artigo 534 do CPC atribui este ônus, expressamente, ao exequente, de tal modo que não vejo como aplicar, ao menos na
generalidade dos casos, qualquer sanção ao INSS pelo descumprimento de eventual prazo fixado. 

É claro que restará ao autor, se entender cabível, a possibilidade de apresentar o cálculos que entende devidos e requerer, na oportunidade, a intimação do INSS nos termos do artigo 535 do CPC, para que
ofereça impugnação no prazo legal.

Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0001768-14.2010.4.03.6103
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REU: JOSE ROBERTO MACEDO DE MORAIS
 Advogados do(a) REU: REGIANE LUIZA SOUZA SGORLON - SP178083, JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA - SP232229
 
 
 

Vistos em inspeção.

Chamo o feito à ordem.

Tratam-se de embargos à execução, distribuídos por dependência a ação de procedimento comum ("ordinária") 0003420-08.2006.403.6103, que subiram ao Tribunal apensados aos autos da ação principal
(processos físicos), para julgamento de recurso de apelação.

No E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região os autos foram virtualizados, no entanto, de maneira equivocada.

Embora ambos os autos tenham sido digitalizados, apenas os embargos à execução nº 0001768-14.2010.4.03.6103 foram cadastrados no PJe, sendo toda a documentação digitalizada anexada nos embargos
(o presente feito).

Assim, os documentos ids 31705060 a 31705062 (Anexo 01 parte A até o Anexo 2) referem-se à digitalização integral dos autos da ação de procedimento comum nº 0003420-08.2006.403.6103.

Os documentos alusivos aos embargos estão anexados nos ids 31705063 a 31705074 (Volume 01 parte A ate Certidão de Trânsito em Julgado).

Dessa forma, a fim de regularizar os autos de ambos os processos, determino à Secretaria que:

a) providencie o cadastramento da ação de procedimento comum nº 0003420-08.2006.403.6103 no PJe, com a anexação dos documentos ids 31705060 a 31705062 (Anexo 01 parte A até o Anexo 2)
naquele feito.

b) no intuito de regularizar a situação da ação principal também no sistema Mumps, após o cadastramento do feito no PJe, deverá a Secretaria providenciar o recebimento do feito do Tribunal naquele sistema
(rotina MVPR 5) e, na sequência, providenciar respectiva baixa-digitalizado (rotina LCBA).

Sem prejuízo do cumprimento do acima determinado:

1) intime-se a União para que se manifeste sobre o pedido de habilitação formulado às fls. 141-156 dos autos físicos, tendo em vista o falecimento do autor.

2) Providencie a advogada subscritora da petição de fls. 171-174 dos autos físicos (Dra. Regiane Luiza Souza Sgorlon – OAB/SP 178.083) a juntada aos autos das procurações de todos os herdeiros, nos
termos da habilitação requerida às fls. 141-156).

Int.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006246-60.2013.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DO VALE EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CELIO ANTONIO DE ANDRADE - SP162441
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 24375593. As diligências efetuadas pelo Executante de Mandados apontam para a inatividade da empresa, configurando indício de dissolução irregular, o que justifica o redirecionamento da execução aos
sócios-gerentes.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento com a edição da Súmula nº 435:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o
sócio-gerente".

Portanto, legítimo o redirecionamento da execução ao(s) sócio(s)-gerente(s) DENILSON BARBOSA DO VALE, não obstante as questões controvertidas em torno da matéria, que são objeto dos Temas
Repetitivos 962 e 981 do C. STJ, vez que no presente caso o(s) sócio(s) cuja(s) inclusão(ões) se pretende(m) figurava(m) como sócio(s) administrador(es) à época do fato gerador e também como sócio(s) administrador(es) à
época da dissolução irregular. À SEDI para sua inclusão no polo passivo.

Proceda-se à citação do(s) sócio(s) incluído(s), para pagar o débito em cinco dias (nos termos do art. 212 e par. 2º, do CPC) ou nomear bens à penhora.

Citado(s) e decorrido o prazo legal sem pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à penhora e avaliação em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.

Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da Lei e de que deverá comunicar a este
Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis).

Efetuada a penhora, intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem imóvel.

Registre-se a penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema Renajud, pela secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual
oposição de embargos.

Decorrido este prazo, dê-se ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio, aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas
Públicas Unificadas.

Citado(s) e não localizados bens ou na hipótese de não ser(em) encontrado(s) o(s) executado(s), abra-se nova vista ao exequente.

             

 

   

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000356-11.2020.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a garantia integral do juízo, nos termos da decisão proferida na execução fiscal nº 5007880-93.2019.4.03.6103, recebo os presentes embargos à discussão e suspendo o curso da execução fiscal.

Intime-se a embargada para impugnação no prazo legal e, concomitantemente, juntar cópia do Processo Administrativo.

Após, dê-se ciência à embargante acerca da impugnação juntada aos autos.

             

 

  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

1ª VARA DE SOROCABA

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005409-83.2019.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOSEVALDO GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LIA PALOMO POIANI - SP354149
REU: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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SENTENÇA TIPO A

 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

JOSEVALDO GOMES DOS SANTOS propôs AÇÃO ORDINÁRIA em face da UNIÃO e
da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO , visando, em síntese, a anulação da
inscrição do CNPJ correspondente a empresa individual em seu nome e a condenação em danos
morais.

 
Aduziu que tentou efetuar um financiamento de um veículo no ano de 2014, afirmando que

verificou a existência de pendências na Receita Federal, sendo informado de que as pendências
derivaram de sua inscrição como microempreendedor, havendo uma razão social inscrita em seu
nome sob o nº 12.910.475/0001-02.  

 
Assevera que nunca abriu qualquer empresa, sendo isento do pagamento do imposto de

renda, tentando pela via administrativa anular a inscrição em seu nome, sem sucesso.
 
Afirma que a JUCESP agiu com negligência ao arquivar registros sem a devida verificação,

cabendo a ela o arquivamento do cancelamento dos atos constitutivos da pessoa jurídica.
 
Aduz que as rés devem ser responsabilizadas pelo pagamento de danos morais, na medida

em que não agiram com cuidado ao prestarem os serviços públicos, sem conferir a autenticidade e
identidade dos documentos apresentados.

 
Requereu a anulação da inscrição do CNPJ correspondente a empresa individual em seu

nome e a condenação em danos morais em valor mínimo correspondente a vinte salários mínimos.
 
Com a inicial vieram os documentos constantes no processo eletrônico.
 
Inicialmente o feito foi distribuído perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Itu, conforme ID

nº 21633637.
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Citada, a União contestou a pretensão conforme ID nº 21633637, páginas 64/72, aduzindo
como preliminares: ausência de documentos essências à propositura da demanda, ilegitimidade
passiva da União, uma vez que, se houve algum dano, este não poderia ser creditado à União e
incompetência do Juízo Estadual. No mérito, alegou que a atribuição dos registros dos atos
constitutivos empresarias é da Junta Comercial, não cabendo a União analisar tais atos, pelo que a
responsabilidade é da Junta Comercial ou de terceiros fraudadores; que não existe culpa da União;
que não existem danos no caso e os valores requeridos a título de danos morais extrapolam o
razoável.

 
Citada, a JUCESP contestou a pretensão conforme ID nº 21633637, páginas 88/95,

aduzindo como preliminar a sua ilegitimidade passiva, já que os atos foram praticados por
terceiros. No mérito aduziu que os agentes públicos cumpriram com seus deveres, não havendo que
se falar em responsabilidade da Junta no registro da microempresa. Afirma não serem devidos
danos morais em razão da ausência do dano efetivamente sofrido e da falta de nexo de causalidade.

 
A parte autora apresentou sua réplica, conforme ID nº 21633637, páginas 121/125.
 
Conforme ID nº 21633637, página 125, a parte autora disse não ter provas a produzir.
 
A decisão ID nº 21633637, páginas 135/137, reconheceu a incompetência da Justiça Estadual

para apreciar a lide, determinando a remessa dos autos para a Justiça Federal.
 
Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP,

sendo que a decisão encartada no ID nº 21633638, páginas 05/06, declinou da competência para
uma das Varas da Justiça Federal da Subseção de Sorocaba.

 
A decisão ID nº 22956250 aceitou a competência para processar a lide, considerou válidos os

atos processuais praticados, concedeu o benefício de assistência jurídica gratuita ao autor e
determinou que se intimassem as partes, para que, em 15 (quinze) dias, digam sobre as provas que
pretendem produzir.

 
Somente a União se manifestou e informou não ter provas a produzir, conforme ID nº

26085732.
 
Por meio da decisão ID nº 30146288, tendo em vista que não houve manifestação das partes

acerca da produção de provas, este Juízo entendeu aplicável o inciso I do artigo 355 do Código de
Processo Civil.

 
Após, vieram-me os autos conclusos.
 
É o relatório. DECIDO.
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F U N D A M E N T A Ç Ã O

 

Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos processuais de
validade e existência da relação jurídica processual.

 

Nesse sentido, este juízo é competente para analisar a lide que envolve a União, sendo certo que o pedido principal cinge-se
a anulação ou cancelamento de ato administrativo, isto é, cancelamento do CNPJ perante a Receita Federal, matéria esta que está
excluída expressamente da competência do Juizado Especial Federal, por não se tratar de matéria previdenciária ou de lançamento
fiscal, independentemente do valor atribuído à causa, conforme bem consignado na decisão 21633638, páginas 05/06.

 

Em relação às condições da ação, há que se destacar que a Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, detém
personalidade jurídica de direito público, sendo transformada em entidade autárquica de regime especial pela Lei Complementar nº
1.187, de 28 de setembro de 2012, pelo que possui autonomia administrativa, financeira e patrimonial.

 

Por outro lado, a preliminar de ilegitimidade passiva altercada pela União não pode ser acolhida.

 

Isto porque, em relação aos dois pedidos – a condenação da ré no pagamento de indenização a título de danos morais e a
condenação da ré em obrigá-la a proceder ao cancelamento do CNPJ vinculado ao nome da parte autora – existe pertinência
subjetiva, na medida em que é possível se cogitar em um pedido feito pelo autor em relação a um suposto dano causado pela União
por má atuação em relação às suas funções. Ou seja, caso se comprove que a União agiu equivocadamente ao emitir o CNPJ, tal fato
pode ter gerado danos ao autor, sendo a União responsável pela emissão irregular do documento público. Outrossim, o pedido de
cancelamento do CNPJ também tem pertinência subjetiva com a União, já que é cediço que um órgão de sua estrutura
descentralizada é o responsável pela emissão e controle do CNPJ.

 

Por oportuno, considere-se que as condições da ação, segundo a teoria da asserção, devem ser aferidas “in statu assertionis”,
isto é, a partir de como a lide é descrita pelo autor, sendo que neste caso o contido na petição inicial possibilita se aferir a existência
de uma relação jurídica entre o autor e a União no que se refere ao pedido de danos morais e a obrigação de cancelar CNPJ de
microempreendedor individual suspostamente vinculado ao autor, pelo que a União deve permanecer no polo passivo.

 

Da mesma forma, a preliminar de ilegitimidade passiva altercada pela Junta Comercial do Estado de São Paulo não pode
ser acolhida.

 

Isto porque, a exclusão do registro do nome do autor como microempreendedor individual, se trata de ato de
responsabilidade da Junta Comercial do Estado de São Paulo, nos termos das alíneas “d” e “a” do inciso II do artigo 32 cumulado
com o inciso I do artigo 8º da Lei nº 8.934/94.

 

Note-se que sem provimento jurisdicional eventualmente determinando o cancelamento do registro do CNPJ
nº12.910.475/0001-02 que está vinculado ao nome do autor, e sem o cancelamento de tal CNPJ na Receita Federal do Brasil, o nome
do autor permanecerá vinculado a tal número, pelo que presente seu interesse processual e a existência de pretensão resistida.

 

Outrossim, é importante consignar que a questão de que terceiros seriam os responsáveis pela inserção dos dados no
registro da Junta e pela criação do CNPJ, ao ver deste juízo, é questão de mérito, sendo atinente ao nexo causal relativo aos danos
experimentados pelo autor, devendo ser analisada como matéria de mérito e, não como preliminar, como pretendem a União e a
JUCESP.

 

Por fim, afasta-se a preliminar altercada pela União no sentido de que, como a parte autora não apresentou os atos
constitutivos da pessoa jurídica que teria sido registrada de forma indevida, tal fato geraria a extinção da relação processual sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil.

 

Isto porque, ao ver deste juízo, tal matéria diz respeito ao mérito da pretensão, uma vez que a ausência de comprovação da
existência de fraude na constituição da pessoa jurídica cujo CNPJ se pretende anular acarretaria a improcedência do pedido, não se
confundido com extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

Destarte, presentes as demais condições da ação, passa-se a apreciar o mérito da questão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1675/2796



 

No caso em questão, a parte autora alega que foi vítima de uma fraude, na medida em que nunca constitui nenhuma pessoa
jurídica na modalidade microempreendedor individual (MEI) com o seu nome. Ou seja, alega que o CNPJ nº 12.910.475/0001-02 foi
indevidamente registrado na Junta Comercial e indevidamente criado pela Receita Federal do Brasil.

 

Neste ponto, juntou aos autos um boletim de ocorrência elaborado em 28/07/2014 (ID nº 21633637, páginas 12/13),
documentos de arrecadação do Simples Nacional em nome da pessoa jurídica tida por fraudada e pedido de anulação de inscrição de
CNPJ em virtude de vício no registro do empresário protocolado na Receita Federal do Brasil (ID nº 21633637, página 18).

 

Em relação a questão probatória é certo que a parte autora não acostou os atos constitutivos da pessoa jurídica fraudada
para que pudesse comprovar que não assinou os documentos e não foi o responsável pela abertura da pessoa jurídica que foi levada a
registro na JUCESP e gerou o CNPJ perante a Receita Federal.  

 

Não obstante, no caso específico, se torna inviável a juntada de tais documentos pela parte autora, na medida em que o
processo de registro do microempreendedor individual não segue qualquer parâmetro adequado de segurança, sendo feito de forma
eletrônica e simplificada, propiciando que terceiros possam fraudar o nome de qualquer cidadão, em virtude de disposições legais
emanadas do Poder Legislativo.

 

Com efeito, restou inserido no artigo 968 do Código Civil dois parágrafos que, sob o pretexto de desburocratizar a abertura
e o registro do microempreendedor individual, viabilizam com que terceiros fraudadores criem pessoas jurídicas em nome de
terceiros, sem qualquer controle.

 

Eis os dispositivos:

 

§4º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento
deverão ter trâmite especial e simplificado, preferentemente eletrônico, opcional para o empreendedor, na forma a ser
disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e
Negócios - CGSIM, de que trata o inciso III do art. 2º da mesma Lei . (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§5º Para fins do disposto no § 4º, poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o capital,
requerimentos, demais assinaturas, informações relativas à nacionalidade, estado civil e regime de bens, bem como remessa
de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Ou seja, para a parte autora torna-se excessivamente dispendioso efetuar prova de que não foi responsável pela abertura da
pessoa jurídica com base nos atos constitutivos fraudados, se eles são realizados de forma eletrônica sendo dispensadas por ocasião do
registro da pessoa jurídica as assinaturas do microempreendedor.

 

Em sendo assim, deve-se aplicar o ônus da prova dinamicamente, ou invertendo-o em desfavor do sujeito processual mais
capacitado para dele se desincumbir, ou, não sendo isso possível, decidir em desfavor daquele que assumiu, inequivocamente, com sua
conduta material, o risco da inesclarecibilidade.

 

Ou seja, neste caso, aplica-se a segunda hipótese, pelo que há que se decidir em favor da parte autora que demonstrou boa-
fé ao elaborar o boletim de ocorrência logo que tomou ciência da existência de pessoa jurídica em seu nome, isto é, em desfavor dos
entes que procederam o registro e inscrição da pessoa jurídica.

 

Nesse sentido, há que se anular e cancelar o registro da pessoa jurídica perante a JUCESP e cancelar o CNPJ nº
12.910.475/0001-02.

 

Ao ver deste juízo, a negativa em cancelar uma inscrição que foi e está sendo usada para a prática de crime soa como um
incentivo ao delito, sacrificando a dignidade — assim entendida como um valor ético que congrega praticamente todos os direitos
fundamentais — de um cidadão leal para salvaguardar um formalismo muitas vezes irracional, que não distingue situações concretas
e específicas.
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O princípio da dignidade humana sofre desrespeito na situação objeto desta lide na medida em que o autor está sendo
tratado como um objeto, visto que, por conta da utilização por terceiros de seu nome vinculado a um CNPJ, está a sofrer inúmeros
dissabores, dificultando a fruição dos seus direitos de personalidade.

 

Por outro lado, fixada a possibilidade de cancelamento dos atos administrativos, há que se discutir a questão do dano moral
pleiteada pela parte autora.

 

Com relação ao direito aplicável à espécie, no que tange ao pedido de danos morais, consoante disposto no artigo 37, § 6º da
Constituição Federal, a responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, é de natureza objetiva, de forma que a procedência do pedido indenizatório prescinde da prova de culpa do
agente, bastando que se comprove a ação ou omissão, o dano e o nexo causal.

 

No caso em comento, ao ver deste juízo, os documentos e o material probatório encartado nos autos induzem pela conclusão
negativa em relação à afirmação do autor no sentido de que a JUCESP e a União prestaram um mau atendimento registrando e
inscrevendo o CNPJ fraudado.

 

Com efeito, conforme acima apontado, a sistemática de registro do microempreendedor individual é simplificada e sem
qualquer segurança, não podendo a JUCESP ser responsabilizada por danos ocasionados pelo registro de uma pessoa jurídica feito
através de um formulário eletrônico que inviabiliza a conferência da veracidade das informações nele constantes. Incide no caso o
parágrafo único do artigo 34 do Decreto nº 1.800/96 (“Nenhum outro documento, além dos referidos neste Regulamento, será exigido
dos empresários individuais e das sociedades empresárias, salvo expressa determinação legal, reputadas como verdadeiras, até prova
em contrário, as declarações feitas perante os órgãos do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins”).

 

Tampouco a União não pode ser responsabilizada por danos ocasionados ao gerar um CNPJ a partir de um registro de
pessoa jurídica na JUCESP, já que não lhe incumbe tal conferência.

 

Ademais, analisando-se os autos observa-se que não subsiste o nexo causal que dê azo à configuração de um ato ilícito por
parte das rés, hipótese que afasta a configuração de indenização por danos morais.

 

Com efeito, a instrução probatória revela que o autor foi vítima de criminosos não identificados, ou seja, terceiros que
utilizaram o nome do autor para registrar uma pessoa jurídica vinculada a seu nome de forma fraudada.

 

Ou seja, terceiras pessoas provocaram os danos sofridos pelo autor, não havendo nexo de causalidade entre a condutas das
rés e os danos morais.

 

Entende-se por nexo de causalidade o vínculo, o elo entre a atividade estatal e o dano produzido ao terceiro.

 

A necessidade de existência desse vínculo entre o dano e a atividade ou omissão do Estado é assim referida por Yussef Said
Cahali, em sua obra “Responsabilidade Civil: doutrina e jurisprudência”, 2ª edição, editora Saraiva, ano 1988, página 376, “in
verbis”: “...a responsabilidade da Administração Pública, desvinculada de qualquer fator subjetivo, pode, por isso, ser afirmada
independentemente de demonstração de culpa - mas está sempre submetida, como é óbvio, à demonstração de que, foi o serviço
público que causou o dano sofrido pelo autor”

 

Nesse sentido a Constituição Federal de 1988 adotou a teoria do risco administrativo, que, ao contrário da teoria do risco
integral, admite a prova das excludentes de responsabilidade, ou seja, neste caso, culpa exclusiva de terceiro, tendo ela o condão de
romper o liame causal imprescindível à responsabilização do Estado.

 

Portanto, a pretensão de pagamento de danos morais e julgada improcedente, pois as agruras passadas pelo autor
derivaram de terceiras pessoas que usaram indevidamente seu nome para criar uma MEI.  

 

D I S P O S I T I V O
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão contida na
petição inicial para anular e cancelar o registro da pessoa jurídica Josevaldo Gomes dos Santos,
CNPJ nº 12.910.475/0001-02, pessoa jurídica vinculada ao CPF nº 669.404.515-87, realizado
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo; bem como determino o cancelamento pela
Receita Federal do Brasil do CNPJ nº 12.910.475/0001-02, vinculado ao autor da demanda.

 
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor no que se

refere à indenização por danos morais, resolvendo o mérito da questão, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.

 
Destarte, restando vencidas ambas as partes e considerando inestimável o proveito

econômico no quinhão em que restou vencida a parte ré, inclusive para o fim de fixar a proporção
em relação ao valor atribuído à causa, com fulcro no art. 85, §8º, do Código de Processo Civil,
CONDENO a UNIÃO e a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO no pagamento
de honorários advocatícios em favor do autor, arbitrados, equitativamente, em R$ 1.000,00 (mil
reais), de forma proporcional, conforme determina o artigo 87 do Código de Processo Civil.

 
Observo que a exclusiva condenação da parte ré no pagamento de honorários advocatícios

decorre do fato de ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita, conforme
decisão ID nº 22956250.

 
Custas nos termos da Lei n.º 9.289/96.
 
Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, uma vez que, considerando as

informações contidas nos autos, o valor da obrigação de fazer objeto da condenação não supera o
limite do art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
 
 

MARCOS ALVES TAVARES
Juiz Federal Substituto da 1ª Vara

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005641-32.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: JOAQUIM FUJIMOTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS DOS REIS - SP232041
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

Sentença Tipo B

 

 

S E N T E N Ç A
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Trata-se CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA  proposto por JOAQUIM FUJIMOTO em face de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Em face da comprovada quitação do débito pela parte executada (IDs 26014508 e 30058380), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro nos artigos 924, inciso II, c/c o artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.

 

Sem custas na fase de cumprimento da sentença.

 

Ressalto que o levantamento dos valores depositados deverá ser efetuado diretamente no banco depositário independente de alvará de levantamento, nos termos do disposto no parágrafo primeiro do artigo 41, §
1º, da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova determinação nesse sentido.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004187-80.2019.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DA SILVA DIAS
 
 

 

   

D E C I S Ã O

 

 

ID’s 25253512, 28071391, 28802993 e 32287857: Indefiro a inclusão do nome do Dr. André Eduardo Sampaio – OAB/SP 223.047, conforme requerida, para fins de publicação, uma vez que estas, necessariamente, saem
em nome dos advogados da CEF.

Indefiro, por ora, a expedição de carta precatória para citação da parte executada.

Aguarde-se a citação pelo correio já determinada.

 

MARCOS ALVES TAVARES
Juiz Federal Substituto

 

          

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000837-84.2019.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AUTO POSTO TREVO LOPES DE OLIVEIRA LTDA - ME, SANDRA APARECIDA FRANSOZE, MARINA FRANSOZE RAYA
 
 

 

   

D E C I S Ã O

 

 

ID 28847281: Indefiro a inclusão do nome do Dr. André Eduardo Sampaio – OAB/SP 223.047, conforme requerida, para fins de publicação, uma vez que estas, necessariamente, saem em nome dos advogados da CEF.

Aguarde-se a citação determinada.

 

MARCOS ALVES TAVARES
Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001849-70.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ISOLET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA - SP92369, ANDRESSA DA SILVA MATTESCO - SP287951
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

Sentença Tipo B

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 
Trata-se de AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM proposta por ISOLET INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em face da UNIÃO, objetivando, em síntese, seja julgada procedente a ação

para anular parcialmente os lançamentos tributários corporificados nas guias anexadas, no que se refere ao alargamento da base de cálculo do PIS/COFINS instituído pela Lei n° 9.718, artigo 3º, § 1º, que passou a considerar
faturamento como toda receita bruta e sejam declarados os pagamentos efetuados pela proponente indevidos e, após, condenada a ré a quantia de R$ 609.183,43 (seiscentos e nove mil, cento e oitenta três reais e quarenta e três
centavos), com juros e correção monetária

 

Assevera que a inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a inclusão do ICMS nela, foi reconhecida como inconstitucional pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n°. 574.706, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, em decisão recentíssima, de 15/03/2017, sendo que dando solução ao Tema 69, o voto vencedor da Ministra relatora
marcou em pedra a seguinte tese: “O ICMS NÃO COMPÕE A BASE DE CÁLCULO PARA A INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS”.

 

Afirma que, assim, é evidente que os pagamentos efetuados pela requerente com base na receita bruta são indevidos, devendo, assim, serem anulados e condenada a ré a devolvê-los com juros e correção
monetária, por ser o alargamento da base de cálculo inconstitucional.

 

Aduz que a requerente pretende repetir o indébito, mas também seja, alternativamente, deferido o direito a compensar o seu crédito com débitos vencidos ou vincendos, de acordo com o seu planejamento
tributário; pelo que faz jus a restituição/compensação do PIS/COFINS pagos indevidamente e não alcançados pela prescrição, totalizando a quantia de R$ 609.183,43 (seiscentos e nove mil, cento e oitenta três reais e
quarenta e três centavos), conforme planilha de cálculo anexada.

 

Com a inicial vieram os documentos constantes no processo eletrônico.

 

A decisão ID nº 8350560 determinou a emenda da petição inicial, para que a parte autora esclarecesse a forma pela qual identificou o conteúdo da demanda aforada; regularizar sua representação processual,
colacionando aos autos cópia de seu contrato social atualizado; e colacionar a estes autos cópia das principais peças (inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado) dos autos dos processos apontado pelo Quadro Indicativo
de Prevenção, o que foi devidamente atendido através da petição da emenda constante do ID nº 8875678 e documentos subsequentes.

 

A contestação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) foi juntada em ID nº 19546363. Preliminarmente requereu a suspensão da presente demanda até o trânsito em julgado do RE nº 574.706. No mérito,
pugnou pela improcedência da pretensão.

 

A réplica foi juntada no ID nº 27166396.

 

Por meio da decisão ID 26643099 este juízo determinou a intimação das partes para que se manifestassem acerca da produção de novas provas; sendo que a União disse não ter provas a produzir (ID
27247367) e a parte autora não se manifestou.

 

Foi determinada a remessa dos autos à conclusão para sentença, por aplicação do disposto no art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, conforme determinado na decisão ID nº 30188468.

 

A seguir, os autos vieram-me conclusos.

 

É o relatório. DECIDO.

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O

 

Considerando o entendimento manifestado pelo Ministro Celso de Mello na Reclamação n.º 30.9961, no sentido de ratificar a necessidade de aplicação imediata do acórdão proferido pelo Pleno do Supremo
Tribunal Federal, antes mesmo do julgamento dos embargos de declaração da Fazenda Nacional no RE 574.706/PR, há que se dar imediato processamento a esta ação sob o rito ordinário que, na fase em que se encontra,
enseja que seja proferida sentença, pelo que não é viável o pedido da União formulado em sua contestação de suspensão do processo.

 

Por outro lado, no caso em questão, há que se julgar antecipadamente a lide, uma vez que a matéria controvertida cinge-se a aspectos de direito, sendo certo que os fatos só podem ser comprovados por
documentos juntados durante o tramitar da relação processual, sendo, assim, desnecessária a dilação probatória com a designação de audiência ou determinação de realização de perícia, conforme consta expressamente no
artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, e já consignado na decisão ID nº 30188468.
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Ademais, tendo em vista que as partes, intimadas para dizer sobre as provas que pretenderiam produzir, não requereram dilação probatória, é cabível o julgamento antecipado da lide, devendo arcar a parte
autora com o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito e a UNIÃO arcar com o ônus de comprovar os fatos extintivos, modificativos e impeditivos do direto alegado pela parte autora.

 

Verifico estarem presentes os pressupostos processuais de validade e existência da relação processual, bem como a legitimidade e o interesse e processual. Passo, portanto, à análise do mérito.

 

Inicialmente, destaque-se que este juízo sempre decidiu no sentido de que o ICMS integra o preço das vendas das mercadorias, de mercadorias e serviços e são repassados ao consumidor final, razão pela qual
deveriam ser considerados como receita bruta/faturamento e, consequentemente, integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Ocorre que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão datada de 15 de março de 2017, decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra
a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706, com
repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que
são destinadas ao financiamento da seguridade social.

 

Entretanto, no presente caso especifico estamos diante de ação que visa a restituição do indébito, posto que a parte autora pretende anular parcialmente os lançamentos tributários pretéritos corporificados nas
guias por ela anexadas, no que se refere ao alargamento da base de cálculo do PIS/COFINS instituído pela Lei n° 9.718, artigo 3º, § 1º, que passou a considerar faturamento como toda receita bruta; pretendendo, ainda, que
sejam declarados os pagamentos efetuados pela proponente indevidos e, após, condenada a ré a quantia de R$ 609.183,43 (seiscentos e nove mil, cento e oitenta três reais e quarenta e três centavos).

 

Ou seja, a parte autora não visa através desta demanda a suspensão da exigibilidade futura de valores recolhidos a maior a título de ICMS que incidiu sobre a base de cálculo do PIS e COFINS, mas sim
pretende a restituição de valores passados, anteriores à propositura desta ação declaratória cumulada com repetição de indébito.

 

Dessa forma, em relação à restituição pleiteada nestes autos, há que se aduzir que, ao ver deste juízo, o Supremo Tribunal Federal deverá decidir sobre a modulação dos efeitos de sua decisão devendo, por
certo, atribuir efeito “ex nunc” a partir da data da publicação do acórdão ou outra data futura que julgar conveniente.

 

Com efeito, ao ver deste juízo, é plenamente possível a modulação dos efeitos de decisão no âmbito do direito tributário em sede de controle difuso, por aplicação analógica do artigo 27 da Lei nº 9.868/99.
Aduza-se que o Supremo Tribunal Federal tem dado, em relação a várias de suas decisões, efeito prospectivo, podendo assim o tribunal, em casos excepcionais e justificados, dar efeito prospectivo as suas decisões.

 

Inclusive, no julgamento em conjunto dos recursos extraordinários números 556.664/RS, 559.882/RS e 560.626/RS, que versavam sobre o prazo quinquenal para a prescrição e decadência de créditos
tributários, o Supremo Tribunal Federal permitiu a modulação de efeitos no controle difuso em matéria tributária.

 

É importante também delimitar que ainda pende julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que também versa sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
existindo pedido expresso da Procuradoria da Fazenda Nacional, que caso seja entendida inconstitucional tal inclusão, o Supremo Tribunal Federal dê eficácia “ex nunc” a sua decisão.

 

No caso em questão, observa-se que estamos diante de situação jurídica que permite e deva gerar a modulação dos efeitos, já que o Supremo Tribunal Federal modificou radicalmente seu entendimento em
relação à matéria e as normas aplicáveis.

 

Até porque, como estamos diante de preceitos aplicáveis em relação à Carta Magna de 1988, a modificação de entendimento jurisprudencial operada pela decisão nos autos do Recurso Extraordinário nº
574.706, ao ver deste juízo, deriva de entendimento pessoal dos novos membros da Corte Constitucional, e não de qualquer mudança legislativa, fática ou cultural, pelo que se encontra presente hipótese que enseja a viabilidade
jurídica da modulação.

 

Dessa forma, entendo que não existem valores a serem restituídos nestes autos, uma vez que seguramente a modificação de entendimento jurisprudencial externada pelo Supremo Tribunal Federal terá efeitos ex
nunc, tendo efeitos jurídicos a partir de data futura que certamente não renderá ensejo à que a pretensão restituitória externada pela parte autora tenha guarida. 

 

Destarte, a pretensão de restituição/compensação é julgada improcedente, uma vez que, ao ver deste juízo, não existem valores a serem repetidos, já que a existência de efeitos ex nunc em relação ao novo
entendimento externado pelo Supremo Tribunal Federal inviabiliza que a parte autora possa repetir o indébito ou compensar valores de forma retroativa ao ajuizamento desta ação ordinária.

 

D I S P O S I T I V O

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e resolvo o mérito da questão, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Custas nos termos da Lei n.º 9.289/96, sendo devidas pela parte autora.

 

Ademais, CONDENO a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios em favor da União, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa (que corresponde ao proveito econômico
esperado com o ajuizamento da demanda), com fulcro no artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a matéria não se afigura complexa e não exigiu dilação probatória.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000978-69.2020.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: CONFECCOES SCUDELER LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO LUIS DO CARMO DUARTE - SP255742
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 
 

 

 

SENTENÇA TIPO C

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

CONFECÇÕES SCUDELER LTDA., devidamente qualificada nos autos, impetrou o presente MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, em face do Ilmo. DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, com o escopo de que seja declarada a inconstitucionalidade e a ilegalidade da cobrança do PIS e da COFINS incidentes sobre a parcela do ICMS por ela
devida.

 

Argumenta, em suma, que os conceitos de receita ou faturamento não podem ser alterados pelo legislador ordinário sob pena de configurar ofensa ao art. 110 do Código Tributário Nacional, que veda a lei
tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados pela Constituição Federal, para definir ou limitar competência tributária.

 

Destarte, diante da flagrante ilegalidade e inconstitucionalidade do artigo 1º §§ 1º e 2º das Lei 10.833/2003 e 10637/2002, e dos artigos 2º, 54 e 55 da Lei 12.973/2014 que ampliaram a base de cálculo do PIS
e da COFINS, a Impetrante requereu a concessão de medida liminar contra a ameaça de ato coator a ser praticado pela autoridade coatora, para garantir à Impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS das parcelas vincendas, bem como o reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, acrescidas de correção monetária pelos índices que recompõem a
inflação, bem como da taxa SELIC, nos termos do § 4º do art. 39 da Lei 9.250/1995, mediante compensação com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, afastando-se
também para este caso, o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Com a petição inicial vieram os documentos juntados no processo eletrônico.

 

A medida liminar vindicada foi parcialmente deferida, conforme ID nº 28870509 autorizando a Impetrante a recolher a contribuição ao PIS e COFINS sem a inclusão do ICMS em sua base de cálculo,
suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso IV, do CTN, obstando-se a prática de quaisquer atos tendentes à exigência desses valores, inclusive a inclusão da Impetrante em Cadastros de
Inadimplentes, ficando expressamente consignado que a concessão da liminar não autoriza que a Impetrante deixe de incluir o valor integral do ICMS destacado nas notas fiscais/faturas, devendo se sujeitar à apuração do tributo
indevido através de sua escrituração fiscal de forma mensal, sendo perfeitamente hígida a Solução de Consulta Interna - COSIT 13/2018.

 

Regularmente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (ID nº 29621063), aduzindo, preliminarmente, que o endereço da empresa é no município de Cerquilho/SP, assim sendo, ela não está
sob a jurisdição desta Delegacia da Receita Federal do Brasil – DRF em Sorocaba/SP, não sendo o Delegado desta DRF a Autoridade competente para responder o presente Mandado de Segurança, conforme o disposto na
Portaria RFB nº 2.466, de 28/12/2010 e seu anexo.

 

O Ministério Público Federal conforme ID nº 31368144 deixou de se manifestar sobre o mérito da demanda de índole tributária.

 

A União Federal (Fazenda Nacional) requereu seu ingresso no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009 (ID nº 32647358).

 

A seguir, os autos vieram-me conclusos.

 

É o relatório. DECIDO.

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O

 

Preliminarmente, verifico que a impetrante é domiciliada em Cerquilho/SP, sendo que seu domicílio define a autoridade tida por coatora para fins de competência para o julgamento da lide.

 

Conforme informado pela autoridade impetrada, o município de Cerquilho/SP não está sob a jurisdição da DRF em Sorocaba/SP, e sim sob a jurisdição da DRF em Piracicaba/SP, conforme o disposto na
Portaria RFB nº 2.466, de 28/12/2010, com redação dada ao anexo I pela Portaria RFB nº 1170, de 03/08/2018.

 

Assim, o ato apontado como coator, na verdade, não compete à autoridade indicada na inicial, ou seja, o Delegado da Receita Federal em Sorocaba, mas sim ao Delegado da Receita Federal em Piracicaba.

 

Dirigindo-se o mandado de segurança contra ato de autoridade, esta deveria ter sido devidamente indicada, uma vez que a atribuição funcional para a prática do ato é delimitada pelas leis e regulamentos
pertinentes. Assim, segundo preleciona Sálvio de Figueiredo Teixeira, “qualifica-se como coatora a autoridade que determina a realização do ato” (Cfr. o artigo “Mandado de Segurança: uma visão de conjunto”,
publicado in Mandado de segurança e injunção”, coordenação do próprio Sálvio de Figueiredo Teixeira, Saraiva, São Paulo, 1990, p. 111).
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Assim, diante da ausência da correta indicação da autoridade coatora, conforme prelecionava Hely Lopes Meirelles: “Se as providências pedidas não são da alçada do impetrado, o impetrante é
carecedor da segurança contra aquela autoridade, por falta de legitimação passiva para responder pelo ato impugnado” (“Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas
Data”, Editora RT, 1989, pág. 35).

 

Tratando-se de matéria reiteradamente apreciada por nossos Tribunais, transcrevo julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

Se há erro na indicação da autoridade tida como coatora, implicando em ilegitimidade passiva "ad causam", deve extinguir-se o processo sem julgamento do mérito (art. 267, VI, do CPC),
não podendo o juiz substituí-la de oficio. Precedentes.  Processo julgado extinto sem julgamento do mérito. (STJ – Mandado de Segurança nº 3357/DF – Terceira Seção – Relator Ministro
Félix Fischer)

É firme a jurisprudência no sentido de que, no mandado de segurança, a errônea indicação da autoridade coatora, afetando uma das condições da ação (legitimatio ad causam), acarreta a
extinção do processo, sem julgamento de mérito, especialmente quando influi na fixação da competência, matéria de ordem pública, que não fica submetida a vontade ou conveniências do
impetrante.  Verificada a equivocada indicação, o juiz não pode substituir a vontade do sujeito ativo da ação pela sua, substituindo na relação processual o sujeito passivo, afrontando o
principio dispositivo, pelo qual cabe ao autor escolher o réu que deseja demandar.Precedentes do STJ e STF.  Processo extinto sem julgamento do mérito.  (STJ – Mandado de Segurança nº
4645/DF – Primeira Seção – Relator Ministro Milton Luiz Pereira)

A autoridade que não pratica o ato tido como ilegal, não é realmente coatora.  Caso em que não se conhece do mandado de segurança, extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito, na
forma do art. 267, VI, do CPC.  (STJ – Mandado de Segurança nº 4142/DF – Terceira Seção – Relator Ministro Anselmo Santiago)

 

Ademais, ressalte-se que, neste caso específico, como a relação processual já se completou, estando o processo em fase final de sentença, não é possível a aplicação do artigo 321 do Código de Processo Civil.

 

D I S P O S I T I V O

 

Diante do exposto, julgo o impetrante carecedor da ação, em razão da ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Por relevante, casso expressamente a decisão concessiva de liminar proferida no ID nº 28870509.

 

Os honorários não são devidos neste caso em face do que determina expressamente o artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Custas nos termos da Lei nº 9.289/96.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

 

 

     

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5003536-48.2019.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: ANGELITA DA SILVA LIMA CAMARGO
 
 

 

SENTENÇA TIPO A

 

 

 

 

S E N T E N Ç A
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A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  ajuizou AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO em face de m face de ANGELITA SILVA LIMA CAMARGO , visando à busca e
apreensão do veículo automotor JAC - J3 TURIN SPORT 1.5 16V(FLEX JET) COM. 4P - ano
2014, Placa FOH5708, Cor BRANCA, Chassi LJ12FKR27E4205642, Renavam 1030522488, com
espeque no Decreto-Lei n.º 911/69 e suas alterações.  

Alega a autora que, por meio de Contrato de Financiamento de Veículo n.º 67080845,
firmado com o Banco Pan S.A., em 21/11/2014 (ID 18598237), foi concedido à parte demandada
um crédito para aquisição de bem móvel (ID 18599112), descrito na petição inicial, dado em
garantia com alienação fiduciária, obrigando-se a ré ao pagamento de 48 (quarenta e oito)
prestações mensais e sucessivas.

 
Aduz, entretanto, que a ré deixou de adimplir o pactuado a partir de 22/05/2015, dando

ensejo à constituição em mora, estando esgotadas as tentativas amigáveis para composição da
dívida. Ao final, entendendo presentes os requisitos legais, pediu o deferimento da liminar de busca
e apreensão, nos termos do Decreto-lei nº 911/69.

 
Com a exordial foram apresentados os documentos identificados como ID’s 18598227 a

18598244.
 
A decisão Id n° 18782445 deferiu liminarmente a busca e apreensão do automóvel.
 
Conforme consta no ID nº 20288762 foi lavrado auto de busca e apreensão e entrega do

veículo devidamente assinado por preposto da Caixa Econômica Federal, sendo a ré devidamente
citada conforme ID nº 20284957, sem apresentar contestação ao feito.

 
Conforme ID n° 20618090 a Caixa Econômica Federal requereu o prosseguimento do feito e

o levantamento da constrição judicial para que se pudesse efetuar a transferência do veículo à
Caixa Econômica Federal para posterior venda.

 
Após, os autos vieram-me conclusos.
 
É o relatório. DECIDO.
 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Na causa em exame estão presentes os pressupostos processuais de existência e validade da relação jurídica processual e as condições da ação.

 

Desde logo, observa-se que a ré, mesmo devidamente citada, deixou de contestar formalmente o feito (conforme certidão ID n° 20284957),
autorizando, assim, a decretação da correspondente revelia, de forma que, tendo por verdadeiros os fatos descritos na inicial, passo ao julgamento da lide.
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Entretanto, deve-se ressaltar que a presunção de veracidade dos fatos narrados pela autora é relativa, ou seja, o juiz deve analisar o conjunto
probatório ofertado pela autora e verificar se, efetivamente, existe verossimilhança em suas alegações, sendo que nesse sentido é majoritária a
jurisprudência pátria.

 

Ademais, assevere-se que muito embora haja presunção relativa de incontrovérsia dos fatos narrados na inicial, tal consequência jurídica não
gera automaticamente a procedência da demanda, visto que dos fatos trazidos a lume podem não decorrer as consequências jurídicas afirmadas pela
autora.

 

Feitas estas considerações, passa-se a análise do mérito para se verificar se a pretensão da Caixa Econômica Federal deve ser atendida.

 

Trata-se de ação de busca e apreensão de bem dado em garantia fiduciária por força do Contrato n.º 67080845, firmado com o Banco Pan
S.A., em 21/11/2014 (ID 18598237), regularmente cedido à Caixa Econômica Federal (ID nº 18598645) , no valor líquido de R$ 38.299,36 (trinta e oito
mil e duzentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), nos moldes do disposto no artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/69, com a nova redação dada pela
Lei nº 13.043/14, in verbis:

 

 “Art. 3º - O proprietário fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.”

 

Note-se que as alienações fiduciárias de veículos automotores, constituídas e formalizadas desde 11/01/2003, devem se submeter aos ditames
estabelecidos no Código Civil, em especial ao do artigo 1.361, § 1º, onde se exige que seja tão-somente registrado o gravame perante a repartição
competente pelo licenciamento, ou seja, perante Departamento Estadual de Trânsito, pelo que não há de se exigir, para fins de instrução de ação de busca
e apreensão, seja o instrumento de crédito, onde se constituiu o gravame da alienação fiduciária de veículo automotor registrado também no Cartório de
Títulos e Documentos localizado na cidade de domicílio do devedor.

 

Neste caso, o documento Id n.º 18598243 comprova o registro da alienação fiduciária em relação ao veículo junto ao DETRAN.

 

Ademais, conforme documento ID n.º 18599103 (páginas 01 a 03), a parte demandada foi devidamente notificada por Cartório de Títulos e
Documentos, restando, assim, comprovada a mora contratual, nos termos do § 2º, do art. 2º do Decreto nº 911/69. Referida notificação ocorreu após a
entrada em vigor da Lei nº 13.043/14, pelo que deve ser considerada válida, considerando a redação anterior e a jurisprudência consolidada do Superior
Tribunal de Justiça que admite que a notificação não seja recebida pelo próprio destinatário.

 

De qualquer forma, há que se aduzir que a nova redação dada pela Lei nº 13.043/14, em vigor desde 14 de Novembro de 2014, exige para que a
mora esteja configurada apenas carta registrada com aviso de recebimento, também não se exigindo que a assinatura constante no aviso seja a do próprio
proprietário.

 

Portanto, resta válida a notificação feita nestes autos, considerando-se ou não as modificações introduzidas pela Lei nº 13.043/14.

 

Configurada a mora da ré, a medida a ser adotada, de acordo com o artigo 3º do Decreto-lei nº 911/69, é a busca a apreensão do bem, como foi
realizado nestes autos, consoante se verifica no ID nº 20288762, ou seja, lavratura de auto de busca e apreensão e entrega do veículo para preposto da
Caixa Econômica Federal.

 

A partir da efetivação da medida de busca e apreensão, nos cinco dias após executada a liminar sem pagamento da dívida, consolidar-se-ão a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo à repartição competente expedir novo certificado de registro
de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária, nos termos do §1º do artigo 3º do Decreto-lei nº
911/69.

 

Neste caso, decorrido o prazo de cinco dias a partir da efetivação da liminar, a ré não pagou a integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, pelo que impossível a restituição do bem em seu favor. Sequer depositou qualquer quantia
incontroversa, eis que revel.

 

Note-se que o objeto da lide se limita à reintegração possessória, devida desde que haja qualquer inadimplência, estando esta configurada nos
autos, já que a ré sequer pagou o valor nominal da dívida. Tivesse a ré depositado o montante que entende devido, então seria possível analisar eventual
argumentação revisional. Não o tendo feito, ainda que o saldo devedor hipoteticamente pudesse ser sensivelmente menor do que o apontado na inicial, tal
fato em nada obsta o direito que a parte autora tem de ser reintegrada na posse do bem.

 

Dessa forma, a procedência da demanda é medida que se impõe no presente caso.
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Aduza-se, por fim, que desde a vigência da Lei nº 10.931/04, a sentença proferida nos autos de ação de busca e apreensão tem caráter
declaratório de situação já consolidada, ou seja, da situação que efetivou a apreensão do veículo, uma vez que a consolidação da propriedade em nome da
Caixa Econômica Federal já derivou do transcurso do prazo de cinco dias após executada a liminar, sem que o réu tivesse pagado a integralidade da dívida
pendente.

 

 D I S P O S I T I V O

 

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão de busca e apreensão proposta pela Caixa Econômica Federal, declarando
resolvido o contrato firmado entre as partes, e, em consequência, consolido definitivamente em nome da autora a posse e a propriedade plenas e exclusivas
sobre veículo marca JAC - J3 TURIN SPORT 1.5 16V (FLEX JET) COM. 4P - ano 2014, Placa FOH5708, Cor BRANCA, Chassi
LJ12FKR27E4205642, Renavam 1030522488, com espeque no Decreto-Lei nº 911/69, mantendo integralmente a liminar deferida.

 

Ademais, CONDENO ainda a ré ao pagamento das custas processuais em reembolso e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, que corresponde ao proveito econômico obtido, com fulcro no artigo 85, § 2º do Código de Processo Civil, tendo em vista
que não houve a necessidade de dilação probatória.

 

Outrossim, esclareça-se que a Caixa Econômica Federal está autorizada a prosseguir consoante determina o artigo 2º do Decreto-Lei nº
911/69, ou seja, poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou
extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver,
com a devida prestação de contas (nova redação dada pela Lei nº 13.043/2014).

 

Por fim, tendo sido efetivada a busca e apreensão do veículo, defiro o pedido da Caixa Econômica Federal constante do ID nº 20618090,
determinando o levantamento da restrição judicial que foi determinada por este juízo de forma cautelar. Oficie-se ao DETRAN.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004782-79.2019.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOAO OSNI NOGUEIRA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA - SP148671
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIÃO FEDERAL
 

Sentença Tipo C

 

S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de procedimento comum, promovida por  JOÃO OSNI NOGUEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e da UNIÃO, objetivando, em
síntese, a condenação solidária das rés ao pagamento da complementação de aposentadoria que trata o art. 1º da Lei nº 10.478, de 28 de junho de 2002, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.

 

Com a inicial vieram os documentos elencados no processo eletrônico.

 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor em ID 21839283.

 

Devidamente intimada para emendar a inicial, nos seguintes termos: “… 2. Intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, emende a inicial, sob pena de seu indeferimento, nos termos dos arts. 319
e 321, ambos do CPC, para esclarecer a forma pela qual identificou o conteúdo da demanda aforada, juntando aos autos planilha demonstrativa dos cálculos efetuados para a aferição do valor da causa,
observando o disposto no art. 292 do Código de Processo Civil, ressaltando que, para processamento da ação por este Juízo, tal valor deverá ser superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 3. (…) No entanto, a fim
de verificar a possibilidade de identidade entre este feito e a ação apontada pelo documento ID N. 20266895, determino à parte impetrante que, no mesmo prazo acima concedido, colacione a estes autos cópia da
petição inicial, da sentença e  certidão de trânsito em julgado dos autos do processo n. 0002339-13.2019.403.6315.”, a parte autora cumpriu parcialmente o comando judicial, juntado aos autos a planilha de cálculo do
valor da causa (ID 21950654).

 

Concedido mais quinze dias de prazo para que cumprisse integralmente a determinação constante da decisão ID 21839283, sob pena de extinção do feito, no sentido de juntar a estes autos cópia da petição
inicial, da sentença e certidão de trânsito em julgado dos autos do processo n.º 0002339-13.2019.403.6315, ou justificasse a impossibilidade de fazê-lo, a parte autora não cumpriu o comando judicial.

 

É o relatório. DECIDO.
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F U N D A M E N T A Ç Ã O

 

Por meio da decisão ID 21839283 a parte autora foi intimada a regularizar sua petição inicial, nos seguintes termos: “… 2. Intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, emende a inicial, sob pena
de seu indeferimento, nos termos dos arts. 319 e 321, ambos do CPC, para esclarecer a forma pela qual identificou o conteúdo da demanda aforada, juntando aos autos planilha demonstrativa dos cálculos
efetuados para a aferição do valor da causa, observando o disposto no art. 292 do Código de Processo Civil, ressaltando que, para processamento da ação por este Juízo, tal valor deverá ser superior a 60
(sessenta) salários mínimos. 3. (…) No entanto, a fim de verificar a possibilidade de identidade entre este feito e a ação apontada pelo documento ID N. 20266895, determino à parte impetrante que, no mesmo
prazo acima concedido, colacione a estes autos cópia da petição inicial, da sentença e  certidão de trânsito em julgado dos autos do processo n. 0002339-13.2019.403.6315.” Tal determinação foi parcialmente a
determinação, tendo em vista que a parte autora esclareceu a forma pela qual identificou o conteúdo desta demanda e apresentou planilha demonstrativa de cálculo (ID 21950654).

 

Em ID 29300614, a parte autora foi intimada a complementar a regularização da petição inicial, nos seguintes termos: “1. Recebo a petição ID n. 21950654 como emenda à inicial. 2. No entanto, determino
à parte autora que, em 15 (quinze) dias, cumpra integralmente a determinação constante da decisão ID n. 21839283, sob pena de extinção do feito, colacionando aos autos cópia da petição inicial, da sentença e 
certidão de trânsito em julgado dos autos do processo n. 0002339-13.2019.403.6315, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 3. Int.”.

 

Referida decisão foi publicada para a parte autora, no Diário Eletrônico, em 22/05/2020. O prazo para manifestação da parte autora decorreu em 30/04/2019, sendo certo que até essa data a autora não cumpriu
o comando judicial.

 

Assim, restou caracterizada hipótese de indeferimento da inicial, prevista no parágrafo único do artigo 321 do Código de Processo Civil.

 

D I S P O S I T I V O

 

Ante o silêncio da parte autora no sentido de atender às determinações contidas na decisão de ID 29300614, INDEFIRO A INICIAL , com fulcro nos artigos 330, IV, e 321, Parágrafo Único, e JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.

 

Não há condenação em honorários advocatícios, uma vez que a relação processual não se completou, mediante a citação da parte contrária.

 

Sem condenação de custas no presente caso.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de nova determinação neste sentido.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000689-03.2015.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REPRESENTANTE: LUIZ THIAGO GARDIMAN
 
 

 

   

D E C I S Ã O

 

 

ID 25339292, Pág. 110 (Fl. 102 dos autos físicos): Indefiro a inclusão do nome do Dr. Adriano Athala de Oliveira Shcaira – OAB/SP 140.055, conforme requerida, para fins de publicação, uma vez que estas, necessariamente,
saem em nome dos advogados da CEF.

ID 32172091: Indefiro pesquisas pelos sistemas BACENJUD, WEBSERVICE ou qualquer outro, uma vez que tais providências competem à parte exequente.

Remetam-se os autos ao arquivo, tendo em vista a inação da parte exequente.

Int.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES
Juiz Federal Substituto

 

          

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002804-33.2020.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: LAJIOSA LAJES PROTENDIDAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: TIAGO LUIZ LEITAO PILOTO - SP318848

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1687/2796



IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
 
 
 

 

  

Sentença Tipo C

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA intentado por LAJIOSA LAJES PROTENDIDAS LTDA. contra ato DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA,
objetivando ordem judicial que autorize a impetrante a prorrogar o pagamento dos tributos e dos parcelamentos federais não inseridos na Portaria MF nº 139/2020, em especial, IRPJ, CSLL e IPI, durante o mês em que
reconhecida a calamidade pública pelo Estado de São Paulo e no mês subsequente, consoante dispõe o artigo 1º, § 1º da Portaria MF nº 12/2012, determinando, assim, que a autoridade impetrada deixe de aplicar qualquer
sanção de caráter pecuniário como a aplicação de multa, incidência de juros, exclusão por inadimplemento, ou de ato administrativo como o impedimento de expedição de certidão de regularidade fiscal; e que a impetrante
prorrogue o prazo de cumprimento das obrigações acessórias concernente aos tributos federais administrados pela Receita Federal do Brasil, consoante prescreve o artigo 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.243/2012.

 

Aduziu, em suma, que atenta ao impacto negativo do novo coronavírus na economia brasileira, a UNIÃO passou a adotar diversas medidas para incentivar a manutenção dos empregos, como, por exemplo, a
criação do Plano Emergencial de Manutenção do Emprego e Renda (Medida Provisória nº 936/2020).

 

Afirma que, dentre essas medidas, a UNIÃO, por intermédio de seu Ministro da Economia, publicou as Portarias MF nº 139/2020 e 150/2020 prorrogando o vencimento de alguns tributos federais como o
PIS, a COFINS e a Contribuição Previdenciária incidente sobre a folha de pagamento, Contribuição Previdenciária sobre a produção rural, dentre outras.

 

Aduz que, corroborando a essa medida, a Receita Federal do Brasil publicou a Instrução Normativa RFB nº 1.932/2020, também prorrogando o prazo de entrega da Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais (DCTF) e da EFD-Contribuições das competências de fevereiro, março e abril para o mês de julho de 2020.

 

Afirma que, apesar da adoção de medidas em busca da preservação das empresas, muitos contribuintes, especialmente a impetrante, estão sujeitos ao pagamento de outros tributos federais não incluídos nas
normativas ora mencionadas.

 

Aduz que é incontestável que a Portaria nº 139/2020 expedida pelo Ministro da Economia do Brasil é norma válida, vigente e eficaz, autorizando que os contribuintes de PIS, COFINS e das Contribuições
Previdenciárias prorroguem o pagamento de suas obrigações tributárias que originalmente ocorreriam nos meses de abril e maio para os meses de agosto e outubro de 2020.

 

Destarte, escorada na eficácia dessa normativa ministerial é que a impetrante se insurge nesta demanda para assegurar o direito à prorrogação do vencimento dos demais tributos não incluídos na Portaria MF nº
139/2020, uma vez que, segundo alega, durante o ano de 2012, o Ministério da Economia publicou a Portaria MF nº 12, permitindo que os contribuintes sediados em municípios em que reconhecida a situação de calamidade
pública pudessem postergar o pagamento dos tributos federais em geral até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao reconhecimento da calamidade púbica.

 

Assevera que a gravidade do novo coronavírus é de tal amplitude que o Estado de São Paulo que havia decretado quarentena até o dia 07 de abril de 2020, conforme disposto no artigo 1º, parágrafo único do
Decreto nº 64.881/2020, publicou novo decreto estendendo o estado de quarentena até o dia 10 de maio em todo território paulista - Decreto nº 64.946/2020.

 

Com a inicial vieram documentos elencados no processo eletrônico.

 

A liminar foi indeferida (ID 31456485), sendo que, nesta decisão, foi determinado que a autoridade coatora que prestasse as informações e que a impetrante que regularizasse sua representação processual,
apresentando cópia integral e atualizada do seu contrato social, uma vez que o documento ID nº 31269162 trata-se somente de alteração contratual, sob pena de extinção da relação processual, o que foi devidamente cumprido
em ID 32030861.

 

Por meio da petição ID 32352379 a impetrante requer a desistência do presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 

Em ID 32481380, a autoridade impetrada prestou as informações solicitadas.

 

É o relatório. Decido.

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O

 

O mandado de segurança não se confunde com outras ações em que estão contrapostos os direitos das partes. Por isso, a parte pode desistir da impetração a qualquer tempo, independente do consentimento do
impetrado, não necessitando sequer declinar os motivos que a fundamentam.

 

Não havendo similaridade com outras ações, ao mandado de segurança não se aplica, por conseguinte, o disposto no art. 485, § 4°, do Código de Processo Civil, para efeito de extinção do processo.

 

D I S P O S I T I V O

 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 485, inciso VIII, c/c o artigo 200, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.
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Custas nos termos da Lei nº 9.289/96.

 

Os honorários não são devidos neste caso, haja vista a incidência do artigo 25 da Lei nº 12.016 de 7 de Agosto de 2009.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000669-48.2020.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: SERGIO GALMACCI
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO VIEIRA DE MELO - SP412941
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO AGÊNCIA INSS SOROCABA
 
 
 

 

  

Sentença Tipo C

 

S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA intentado por SÉRGIO GALMACCI, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSS EM SOROCABA/SP , visando à
concessão de ordem judicial que determine análise e conclusão do requerimento protocolizado sob o n.º 1852085432, em 25/03/2019.

 

Sustenta a parte impetrante, em síntese, que, em 23/03/2019, requereu o benefício de aposentadoria especial, considerando ter preenchido os requisitos exigidos pela legislação atinente à matéria.

 

Aduz que, passados mais de onze meses, até a data da interposição deste Mandado de Segurança, não obteve qualquer resultado da Autarquia Federal.

 

Com a inicial vieram documentos elencados no processo eletrônico.

 

Por meio da decisão ID 28192051 este juízo postergou a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações, bem como concedeu ao impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em ID 29567662 a autoridade impetrada informou que o pedido de aposentadoria especial do impetrante, SÉRGIO GALMACCI, foi indeferido sob n. 167.467.574-4, uma vez que não ficou comprovada
no processo a efetiva exposição a agentes nocivos ou insalubres pelo período mínimo exigido (25 anos).

 

A parte impetrante, apesar de devidamente intimada, não se manifestou acerca do seu interesse no prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Decido.

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O

 

Busca-se, no presente mandamus, prestação jurisdicional que determine à autoridade a análise e conclusão do requerimento protocolizado sob o n.º 1852085432, em 25/03/2019.

 

Sem analisar o mérito da matéria discutida nos autos, observo que, das informações prestadas pela autoridade impetrada, o benefício previdenciário de aposentadoria especial – NB 46/167.467.574-4, foi
indeferido, por não ter sido comprovada a efetiva exposição a agentes nocivos ou insalubres pelo período mínimo exigido (25 anos).

 

Em assim sendo, cumpre reconhecer que, tendo em vista as informações apresentadas pela Autoridade Impetrada, não mais subsiste interesse processual, impondo a perda do objeto do pedido apresentado
neste mandamus, uma vez que o benefício de aposentadoria especial – NB 46/167.467.574-4, protocolizado sob o n.º 1852085432, em 25/03/2019, foi analisado e indeferido.

 

Note-se que as condições da ação – dentre elas o interesse processual – devem estar presentes quando do seu ajuizamento, devendo também subsistir até o momento da prolação da sentença.

 

Sobre o momento de exame das condições da ação, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery na obra “Código de Processo Civil Comentado, pg. 593, ensinam: “(...) Caso existentes quando da
propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito.”
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Dessa forma, o presente mandamus deve ser extinto, sem apreciação do mérito.

 

D I S P O S I T I V O

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da falta de interesse de agir
superveniente da parte autora.

 

Custas na forma da lei.

 

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Transitada em julgado, arquivem-se, independentemente de novo despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008655-17.2015.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REPRESENTANTE: EDIMAR GELINSKI
 
 

 

DECISÃO/CARTA CITATÓRIA

 

ID 25337088, Pág. 74 (Fl. 65 dos autos físicos) e ID 32227021: Defiro. Cite(m)-se, inicialmente por carta postal, a(s) parte(s) executada(s) expedindo-se cartas de citação em razão do(s)

Rua Nicolau Antônio Lobo, 55, Jardim, Belém, Descalvado- SP, CEP: 13690-000.

Cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem podem ser acessados pela chave de acesso abaixo indicada: 

Chave de acesso: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/V7FB1BF404

Validade: 180 dias a partir de 21/05/2020

ID 21914668: Indefiro a inclusão do nome do Dr. André Eduardo Sampaio – OAB/SP 223.047, conforme requerida, para fins de publicação, uma vez que estas, necessariamente, saem em nome dos advogados da CEF.

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA CITATÓRIA.

Int.

 

MARCOS ALVES TAVARES
Juiz Federal Substituto

 

          

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002926-51.2017.4.03.6110
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
EXECUTADO: MARISA BUENO DE CAMPOS ALMEIDA
 
Nome: MARISA BUENO DE CAMPOS ALMEIDA
Endereço: R CHIQUINHA RODRIGUES, 585, VILA DR LAURINDO, TATUí - SP - CEP: 18271-712
 
 

 

   

DECISÃO / CARTA CITATÓRIA

1. ID 29768420: Defiro. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o valor do débito apontado pela petição inicial, devidamente atualizado à data do pagamento, acrescido dos honorários
advocatícios (10%) e demais despesas processuais.

A petição inicial e cópia dos documentos que a acompanharam poderão ser obtidas por meio de chave de acesso [1].

2. A parte executada fica advertida de que, ocorrendo pagamento integral do débito no prazo acima concedido, a verba honorária será reduzida pela metade, bem como de que poderá opor embargos, no prazo de
15 (quinze) dias, contado, conforme o caso, na forma dos artigos 23 e parágrafos do artigo 915, ambos do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1690/2796

file:///D:/Users/rlinmoia/My%20Documents/GroupWise/Decis%25C3%25A3o%20Carta%20Citat%25C3%25B3ria%20Ex.%20Div.%20PJE%20Dr%20Lu%25C3%25ADs.docx#_ftn1


3. No prazo para interposição de embargos, a parte executada, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor devido (incluindo custas e honorários
advocatícios), poderá requerer seja admitido o parcelamento do saldo restante em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.

4. Cópia desta decisão servirá como CARTA DE CITAÇÃO[2].

5. Não ocorrendo o pagamento, nem a nomeação de bens à penhora, tornem os autos conclusos.

6. Sendo negativa a tentativa de citação, diga a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

7. ID 30792946: Indefiro pesquisa pelo sistema INFOJUD ou qualquer outro, uma vez que tal providência compete à parte exequente.

8. Intimem-se.

 

MARCOS ALVES TAVARES

 

Juiz Federal Substituto

 

[1] CHAVE DE ACESSO: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/W819B0A77C

VALIDADE:  180 dias a partir de 21/05/2020

[2] CARTA CITATÓRIA

Pela presente, fica a parte executada citada para, no prazo de 03 (três) dias, PAGAR a dívida apontada na petição inicial, atualizada para a data do efetivo pagamento e acrescida de juros, multa moratória, encargos indicados
pela exordial, bem como das custas judiciais, ou NOMEAR bens à penhora, nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil.

 

 

, 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002051-47.2018.4.03.6110
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: G. C. ASSESSORIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA - EPP, FERNANDO COSTA GOULART, LUIZ HENRIQUE COSTA GOULART
 

DECISÃO/CARTA CITATÓRIA

 

ID 32319324: Defiro. Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s) G. C. ASSESSORIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA - EPP - CNPJ: 05.115.428/0001-01  e FERNANDO COSTA GOULART - CPF:
198.208.668-80 expedindo-se cartas de citação em razão do(s) novo(s) endereço(s) fornecido(s), qual(is) seja(m):

RUA PLINIO DE ALMEIDA, 261, JARDIM VILA SAO DOMINGOS, SOROCABA/SP, CEP 18016362

Cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem podem ser acessados pela chave de acesso abaixo indicada: 

Chave de acesso: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/V7DEC5C02C

Validade: 180 dias a partir de 21/05/2020

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA CITATÓRIA.

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000507-24.2018.4.03.6110
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: NEI ROSARIO
 
Nome: NEI ROSARIO
Endereço: Rua Válter de Barros, 104, Central Parque Sorocaba, SOROCABA - SP - CEP: 18051-190
 

 

DECISÃO / CARTA CITATÓRIA

 

1. ID 21114545: Defiro. Cite-se a parte executada, expedindo-se carta(s) de citação[i].

Cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem podem ser acessados pela chave de acesso abaixo indicada (cuja validade é de 180 dias a partir da sua criação) copiando-a na barra de
endereços do navegador de internet.

Chave de acesso: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/O549BA5752

Validade: 180 dias a partir de 21/05/2020

2. Sendo infrutífera a citação, fica a parte exequente intimada para, no prazo de noventa (90) dias, apresentar outros endereços (da sociedade e/ou dos sócios), com a finalidade de viabilizar a citação via correio.

Fornecido novo endereço, cite a parte executada.

Resultando negativa, dê-se nova vista à parte exequente.

Não localizado outro endereço e requerida a citação ficta, expeça-se edital com prazo de trinta (30) dias.

3. Decorrido o prazo previsto no art. 8º da Lei n.º 6.830/1980, voltem-me conclusos.
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4. Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor atualizado da dívida e, em caso de integral pagamento da dívida, o valor dos honorários será reduzido pela metade, conforme determina o art. 827, parágrafo
1º, do CPC.

 

 

[i] CARTA CITATÓRIA / BASE LEGAL

Lei n.º 6830/1980, alterada pela Lei n.º 13043/2014 e Código de Processo Civil/2015 – Pela presente, fica citado(a) para, alternativamente, pagar o débito a que se refere a petição inicial e Certidão de Dívida anexas, ou
garantir sua satisfação, observando, sempre, o prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento desta carta.

A garantia antes mencionada poderá ser efetivada por meio de:

a) Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal;

b) Carta de fiança bancária ou seguro garantia; ou

c) Nomeação de bens à penhora, próprios ou de terceiro. A indicação de bens próprios será acompanhada de prova da propriedade e do valor estimado. Os bens de terceiro serão indicados com a mesma prova, além da
anuência escrita do proprietário.

Não ocorrendo nem o pagamento nem a prestação de garantia no prazo assinalado, será efetivada penhora em bens quaisquer, independentemente de nomeação, salvo os impenhoráveis.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001601-36.2020.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: LUIZA FERREIRA CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: ALINE CRISTINA SEMINARA - SP384691
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O

 

1. Intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, colacione aos autos declaração de hipossuficiência, sob pena de indeferimento dos benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do § 3º do artigo 99 do
CPC.

Juntem-se aos autos pesquisas realizadas por este Juízo nos sistemas CNIS e RENAJUD.

2. Tendo em vista o requerimento formulado pela parte autora (ID 10386156 - p. 1), defiro a prioridade de tramitação do feito nos termos do artigo 1.048, I, do CPC. Anote-se.

3. Int.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002380-88.2020.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MARCO ANTONIO CERQUEIRA CESAR
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA FRAGA SILVEIRA - SP321591
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O

 

1. Juntem-se aos autos pesquisas realizadas por este juízo nos sistemas RENAJUD e PLENUS, já colacionada aos autos a  pesquisa CNIS - ID 30261875.

2. Considerando que a parte autora possui renda mensal superior a R$ 4.000,00, decorrente de seu vínculo empregatício e do recebimento de aposentadoria (ID 30261875), defiro prazo de 15 (quinze) dias
para que, com fundamento no artigo 99, § 2º, última parte, do Código de Processo Civil, comprove que preenche os requisitos legais para fazer jus aos benefícios da gratuidade da justiça, como solicitado (ID n. 28948884).

3. Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

4. Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001285-84.2015.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: THIAGO DA SILVA PINTO, THIAGO DA SILVA PINTO
 

 

     D E C I S Ã O
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1-ID 30443611: Concedo 15 (quinze) dias de prazo à Caixa Econômica Federal para que se manifeste quanto ao prosseguimento da execução, requerendo o que de direito, tendo em vista que, conforme
disposto na decisão ID  28365192, pg. 77, a parte executada já foi intimada para pagamento (aviso de recebimento: ID 28365192 , pg. 95), não existindo nos autos informação quanto a eventual quitação do débito.

2- Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

3- Int.

 

Marcos Alves Tavares

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001653-64.2013.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
 
REU: LIZANDRA MARCELLO DOS SANTOS, MARIZA MARCELLO DOS SANTOS, MARTA REGINA MARCELLO DOS SANTOS
Advogado do(a) REU: FLAVIANE BATISTA BARBOSA - SP295184
Advogado do(a) REU: FLAVIANE BATISTA BARBOSA - SP295184
Advogado do(a) REU: FLAVIANE BATISTA BARBOSA - SP295184

 

     D E C I S Ã O
 

Manifeste-se a parte ré, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias,  quanto ao prosseguimento da demanda, posto que até a presente data não foram inseridos os documentos digitalizados dos autos físicos neste
feito. 

Esclareço que os autos físicos não serão remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do recurso de apelação interposto, nos termos da Resolução PRES n. 142/2017, com redação
dada pelas Resoluções PRES n. 148, 150, 182 e 200.

Int. 

Marcos Alves Tavares

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002709-03.2020.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ADAILTON NOGUEIRA MARCOS
Advogados do(a) AUTOR: ARGEMIRO SERENI PEREIRA - SP69183, KARINA APARECIDA ALEXANDRE - SP364174
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O
 

1. Junte-se aos autos pesquisa realizada por este juízo no sistema RENAJUD, já colacionada aos autos a pesquisa do sistema CNIS - ID 31053765.

Considerando que a parte autora possui renda de aproximadamente R$ 5.000,00, defiro prazo de 15 (quinze) dias para que, com fundamento no artigo 99, § 2º, última parte, do Código de Processo Civil,
comprove que preenche os requisitos legais para fazer jus aos benefícios da gratuidade da justiça, como solicitados (ID n. 31053527).

2. Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

3. Int.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001099-97.2020.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOAO APARECIDO DE MELO
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO TAMBELLINI SANCHES - SP268691, JOSIAS DE SOUSA RIOS - SP164203, LUCILENE DULTRA CARAM - SP134577
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E C I S Ã O  

 

1. Recebo a emenda à inicial (ID 32250152), no que diz respeito à correção do valor da causa, já anotado no sistema.

2. Cuida-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL - INSS,  tendo por objeto revisão de benefício previdenciário e com valor atribuído à causa de R$
42.978,23.

3. Em se tratando de ação de valor inferior a sessenta salários mínimos e não sendo hipótese de exclusão tratada no art. 3o, Parágrafo 1o, da Lei n. 10.259/2001, cabe ao JEF a análise da demanda, conforme
determina este diploma legal.

4. Assim, com fundamento no art. 64 do CPC, determino que os autos sejam remetidos ao JEF em Sorocaba, com baixa, dada a incompetência absoluta deste juízo.

5. Intimação determinada.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003279-86.2020.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA PAULO
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO VALTER CLIMENI JUNIOR - SP246404, DAPHINE CORREA DE SOUZA - SP427434
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

D E C I S Ã O  

 

1. Cuida-se de demanda proposta, em face da UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto pedido de indenização e com valor atribuído à causa de R$ 15.000,00.

2. Em se tratando de ação de valor inferior a sessenta salários mínimos e não sendo hipótese de exclusão tratada no art. 3o, Parágrafo 1o, da Lei n. 10.259/2001, cabe ao JEF a análise da demanda, conforme
determina este diploma legal.

3. Assim, com fundamento no art. 64 do CPC, determino que os autos sejam remetidos ao JEF em Sorocaba, com baixa, dada a incompetência absoluta deste juízo.

4. Intimação determinada.

 

 

 

 

, 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000853-72.2018.4.03.6110
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: MARIANA PAVANELLI DIAS

 

DECISÃO/CARTA CITATÓRIA

 

ID 29879065: Defiro. Expeça(m)-se carta(s) de citação para o(s) novo(s) endereço(s) informados pela Exequente, para citação da(s) parte(s) executada(s), qual(is) seja(m):

Avenida Washington Luiz, 1451, Jardim América, Sorocaba/SP

Cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem podem ser acessados pela chave de acesso abaixo indicada (cuja validade é de 180 dias a partir da sua criação) copiando-a na barra de endereços do navegador de
internet. 

Chave de acesso: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C0A0C94032

Validade: 180 dias a partir de 19/05/2020 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA CITATÓRIA

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003239-07.2020.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU: EDUARDO ANTUNES BICUDO
 
 

DECISÃO SOBRE O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou esta demanda, com pedido de liminar, em face de EDUARDO ANTUNES BICUDO, pretendendo a sua reintegração na posse do imóvel situado à
Avenida Sete Quedas, B2, 01100, APT 12, no Residencial Altos de Itu, cidade de Itu-SP, CEP 13313-006, objeto da matrícula 069164, registrada no 1º Registro de Imóveis de Itu–SP.

 

Relata na inicial que as partes firmaram, no âmbito do PAR -Programa de Arrendamento Residencial (Lei n.º 10.188, de 12.02.2001), o Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com
Opção de Compra nº 672570016324, tendo por objeto imóvel mencionado, com prazo de cento e oitenta meses, mediante o pagamento de taxa mensal, com opção, ao final do referido prazo, de compra, renovação do
arrendamento ou devolução do imóvel.

 

Assevera que, no entanto, o demandado deixou de adimplir as parcelas mensais avençadas, mesmo após notificado para purgar a mora, de forma que o ocorreu a rescisão contratual, surgindo o direito da
demandante à retomada da posse do imóvel. Juntou documentos.

 

2. A medida liminar pleiteada (reintegração da posse) merece ser deferida.

 

Para a concessão de medida liminar em ação possessória é necessário o preenchimento dos requisitos assim elencados no artigo 927 do Código de Processo Civil: posse anterior da parte demandante, esbulho
praticado pelo demandado, a data do esbulho e a perda da posse.

 

Os documentos que acompanharam a inicial, em especial o Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial  ID 32640464 e a certidão de matrícula ID 32640457, atestam a propriedade e a
posse anterior da demandante sobre o bem, assim como a cessão da posse direta à parte requerida.

 

O segundo requisito está caracterizado na presunção legal de que os atrasos nos pagamentos dos encargos contratuais, comprovados na planilha ID 32640454, constituem esbulho possessório (art. 9 da Lei n.º
10.188/2001).

 

Por fim, nos termos prelecionados no artigo 9º da Lei n.º 10.188/01, a data do esbulho restou fixada findo o prazo de 15 (quinze) dias contado a partir da notificação extrajudicial realizada para a regularização
dos débitos em atraso, notificação esta ocorrida em 17.02.2020 (IDs 32640461 e 32640300).

 

Findo tal prazo, e não purgada a mora, resta presumida legalmente a existência de esbulho.

 

No presente caso, observa-se que existe ocupação no imóvel objeto do litígio sem qualquer causa jurídica, já que, pelo que consta, cessada a autorização destinada à sua ocupação, sendo evidente a prática de
esbulho possessório.

 

Em sendo assim, tenho que a ocupação combatida revela-se ilegal, razão pela qual a medida de urgência postulada deve ser deferida.

 

3. ISTO POSTO, concedo medida liminar para reintegração, em favor da Caixa Econômica Federal, da posse no imóvel localizado Avenida Sete Quedas, B2, 01100, APT 12, no Residencial
Altos de Itu, cidade de Itu-SP, CEP 13313-006, objeto da matrícula 069164, registrada no 1º Registro de Imóveis de Itu–SP, indevidamente ocupado por EDUARDO ANTUNES BICUDO.

 

Cite-se e se intime o réu.

 

CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA DESTINADA A CITAR E INTIMAR O RÉU, BEM COMO CUMPRIR A MEDIDA DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE ORA DEFERIDA.

 

3.1. Oportunizo ao demandado, ou a quem se encontre no local, a desocupação voluntária da área, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data que tomar conhecimento desta decisão.
Decorrido o prazo sem a desocupação espontânea, a desocupação forçada deverá será executada.

 

4. A presente decisão servirá de mandado de reintegração de posse, restando neste momento autorizada, caso necessário, a realização de arrombamento .

 

A Caixa Econômica Federal deverá fornecer todos os meios necessários para que seja realizada a reintegração, caso a parte demandada, no prazo assinalado, não cumpra a presente decisão.

 

Quando da imissão, deverá o Oficial de Justiça proceder à constatação minuciosa (incluindo fotografias) da área aqui controvertida.

 

5. Servirá a presente decisão de mandado de imissão, intimação e citação.

 

6. Registre-se. Publique-se. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem, os quais podem ser acessados pela chave de acesso (cuja validade é de 180 dias a partir de 26.05.2020) “http://web.trf3.jus.br/anexos/download/H2662525D8”,
copiando-a na barra de endereços do navegador de internet.
Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal em Sorocaba/SP, sito à Av. Antônio Carlos Comitre, 298, Campolim, Sorocaba/SP, endereço eletrônico:
sorocaba_vara01_sec_trf3@jfsp.jus.br, telefone (015) 3414-7751
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002611-31.2005.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: RICARDO DIAS MOTTIN
Advogados do(a) AUTOR: RENATA DIAS MURICY - SP352079, ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707, LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO - SP196833
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E C I S Ã O

 

1. Ante o equívoco cometido na expedição do ofício requisitório n. 20200009948 (ID 32847025), por ter constado como advogada do requerente, Renata Dias Muricy, quando deveria estar registrado como
procurador, em respeito ao decidido no ID 30388397, Roberto Greco de Souza Ferreira, inscrito na OAB/SP sob o n. 162.707, oficie-se à Presidência do Tribunal da Terceira Região, solicitando o cancelamento do ofício
requisitório n. 20200009948 (ID 32847025).

2. Com o cancelamento, expeça-se o ofício requisitório no valor de R$ 18.659,73, devidos em outubro de 2018 (= reembolso à parte exequente das custas processuais - R$ 1.981,09 e dos honorários periciais -
R$ 16.678,64, consoante homologados na decisão ID 20942223), constando como procurador da parte beneficiária, Roberto Greco de Souza Ferreira, inscrito na OAB/SP sob o n. 162.707, conforme cálculos ID
11704970, nos termos do art. 8º da Resolução nº 458, 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.

3. Aguarde-se o pagamento, no arquivo.

4. Int.

Cópia desta decisão servirá como ofício à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e deverá ser instruído com cópia do Ofício Requisitório n. 20200009948 e da decisão ID 30388397.

 

MARCOS ALVES TAVARES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5001593-64.2017.4.03.6110
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009

REU: GERACAO TERCEIRIZE EIRELI - EPP, GERACAO TERCEIRIZE EIRELI - EPP, GERACAO TERCEIRIZE EIRELI - EPP, GERACAO TERCEIRIZE EIRELI - EPP, SELMA DE FATIMA
MARTINS, SELMA DE FATIMA MARTINS, SELMA DE FATIMA MARTINS, SELMA DE FATIMA MARTINS, MAXIMILIANO ORTEGA DA SILVA, MAXIMILIANO ORTEGA DA SILVA,
MAXIMILIANO ORTEGA DA SILVA, MAXIMILIANO ORTEGA DA SILVA
Advogado do(a) REU: FABIO NEVES ALTEIA - SP318593

 
 

DECISÃO

 Em cumprimento à determinação judicial e tendo em vista a apresentação de contrarrazões com preliminares, faço vista dos autos à parte  ré, nos termos do art. 1009, parágrafo 2º, do CPC.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000466-57.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: MANOEL PADILHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADILSON PEREIRA GOMES - SP337742, MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA - SP110325
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Expedição de Ofícios Requisitórios, pelo sistema PRECWEB, no feito. 

 

2ª VARA DE SOROCABA

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003205-32.2020.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MANOEL VICENTE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS TADEU PIACITELLI VENDRAMINI - SP253692
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D E C I S Ã O
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Compulsando os autos, verifico tratar-se de ação proposta, pelo rito comum, por MANOEL VICENTE DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual
se pleiteia, em sede de liminar, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Narra a parte autora, em breve síntese, que o réu não reconheceu, como atividades exercidas sob condições especiais, alguns períodos de seu tempo de serviço, indeferindo o seu pedido de aposentadoria NB
192,966,521-8, sob o fundamento de falta de tempo de contribuição (doc. ID 32569856).

Com a inicial, vieram procuração e demais documentos (docs. ID 32569875-32570610).

É o breve relatório. Passo a decidir.

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 294 do Código de Processo Civil, a tutela provisória (rectius: antecipada) pode fundamentar-se em urgência ou evidência.

A tutela de urgência é medida destinada a distribuir de maneira isonômica o ônus do tempo no processo (cunho satisfativo) ou a garantir efetividade à tutela final dos direitos envolvidos (cunho
cautelar) quando presentes, nos termos dos arts. 300, caput, e 497, parágrafo único, do Código de Processo Civil, elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de ilícito ou dano, ou o
risco ao resultado útil do processo – o perigo na demora (periculum in mora), em suma.

Soma-se a tais requisitos, no caso da tutela de urgência de natureza satisfativa, a necessidade de demonstração de que os efeitos de sua implementação sejam reversíveis (art. 300, § 3º, do CPC). Com isso,
impede-se que a antecipação dos efeitos da tutela torne inócuo provimento jurisdicional posterior que, em sede de cognição exauriente, conclua pela improcedência da pretensão veiculada em juízo.

A tutela da evidência, por sua vez, é medida antecipatória cabível quando, nos termos do art. 311 do Código de Processo Civil: (a) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório da parte adversa; (b) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em enunciado da súmula vinculante
do STF que as respaldem; (c) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação
de multa, ou; (d) a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

A despeito de se tratar de espécie de tutela antecipada de cunho satisfativo, a medida de evidência não exige a demonstração do perigo na demora (periculum in mora), tampouco da reversibilidade de seus
efeitos, conforme se depreende do teor do dispositivo legal que a regulamenta. Isso em razão de ser necessário para seu deferimento mais do que a mera probabilidade do direito vindicado pela parte, devendo o pedido de tutela
da evidência estar amparado na existência de uma das hipóteses taxativamente previstas no art. 311 do Código de Processo Civil.

Por fim, em se tratando de medida de urgência ou de evidência pleiteada em sede de liminar (inaudita altera parte), é indispensável a demonstração da necessidade concreta de postergação do contraditório,
evidenciando que a demora implicará a “concretização da ameaça que se pretende inibir, reiteração de ilícito ou a sua continuação, ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação ou agravamento injusto
do dano”, ou, ainda, que a oitiva da parte contrária poderá “frustrar a efetividade da tutela sumária” (MARINONI, Luiz Guilherme et al. Novo curso de processo civil - vol. 2. 2ª ed. São Paulo: RT, 2016. p. 217 - original
sem destaques). Aliás, no caso da tutela da evidência, a concessão de medida liminar só é admitida nas hipóteses “b” e “c” acima mencionadas, diante de expressa previsão no art. 311, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

No caso concreto, entendo ausentes os requisitos autorizadores da medida antecipatória liminarmente pleiteada.

É que o exame das alegações da parte autora pressupõe a ocorrência de dilação probatória, pois depende, no caso, da produção de prova em juízo e da obtenção e análise minuciosa, muitas vezes até pela
Contadoria Judicial, do extrato de informações previdenciárias do(a) segurado(a). A juntada de documentos com a petição inicial não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que goza
um ato da administração pública, como é o caso da negativa pelo INSS de concessão, manutenção ou revisão de benefício previdenciário. 

Ante o exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR  pleiteada.

1. Anote-se a concessão da gratuidade da justiça à parte autora.

2. Promovam-se as anotações processuais obrigatórias, à vista do que contido na petição inicial, nos termos do art. 221 do Provimento CORE nº 1/2020 (Consolidação Normativa da 3ª Região).

3. Considerando a inviabilidade da designação de audiência de conciliação, à vista da mencionada necessidade de instrução do feito, cite-se e intime-se o INSS a apresentar resposta no prazo legal.

3.1. No caso de oferecimento de contestação, deverá o INSS fornecer ao juízo toda a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa – em especial, o extrato de informações
previdenciárias do(a) segurado(a), obtido nos sistemas informatizados da entidade (CNIS/PLENUS), e a íntegra do(s) processo(s) administrativo(s) correlato(s).

4. Apresentada resposta, intimem-se as partes, por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica, a especificarem justificadamente as provas que ainda pretendem produzir no prazo de 15 dias.

4.1. No mesmo prazo, deverá a parte autora se manifestar sobre eventuais preliminares suscitadas ou documentos juntados pela parte ré.

5. Por fim, proceda-se à conclusão dos autos para saneamento ou julgamento antecipado, conforme o caso.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 27 de maio de 2020.

 

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003222-68.2020.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: IVAN LOPES DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS CLEMENTINO - SP270629
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM INDAIATUBA/ SP
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por IVAN LOPES DOS SANTOS em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM INDAIATUBA/SP.

Primeiramente, considerando que não existe Gerência Executiva do INSS em Indaiatuba, proceda-se à correção do polo passivo, passando a constar como autoridade impetrada o Chefe da Agência da
Previdência Social em Indaiatuba/SP.

Verifica-se dos autos que a autoridade impetrada está sediada na cidade de Indaiatuba/SP pertencente à jurisdição da Subseção de Campinas/SP.

A ação mandamental deve ser ajuizada perante o foro do local onde está situada a autoridade impetrada. Nesse sentido confiram-se as jurisprudências:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA.
DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. Em mandado de segurança, a
competência é determinada, em caráter absoluto, conforme o grau (ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o § 2º do artigo 109 da Constituição Federal. 2. A
especialidade do rito da ação de mandado de segurança, caracterizado especialmente pela concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o impetrado. 3. Conflito
julgado improcedente.
(CC 00030640320174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO).
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTORIDADE COATORA COMPETÊNCIA ABSOLUTA E
IMPRORROGÁVEL DA SEDE FUNCIONAL. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou
improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação.
2. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a competência para processar e julgar mandado de segurança é absoluta e improrrogável, pois definida em razão da qualidade e sede
funcional da autoridade impetrada, assim compreendida a que detém poderes para praticar ou sustar o ato imputado coator. 
3. Ainda que as informações tenham abordado o tema de mérito, não há que se falar em encampação, pois inexistente subordinação funcional de um Delegado em relação a outro Delegado da
Receita Federal, requisito essencial para que uma indicação errônea pudesse, ainda assim, viabilizar o processamento da impetração (AGRESP 1.162.688, Rel. Min. CAMPBELL MARQUES,
DJE 06/08/2010: "A teoria da encampação do ato coator necessita do preenchimento de três requisitos, quais sejam, i- existência de vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou informações e
a que ordenou a prática do ato impugnado; ii- ausência de modificação de competência estabelecida na Constituição Federal; e, iii- manifestação a respeito do mérito nas informações prestadas"). 
4. Mantida a sentença recorrida no tocante ao reconhecimento da ilegitimidade passiva da autoridade coatora, em relação aos imóveis situados fora do âmbito de atribuição da Delegacia Federal
de Ribeirão Preto. 
5. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a contribuição ao salário-educação não é exigível dos produtores rurais, pessoas físicas, como é o caso dos autores. 
6. O produtor rural pessoa física não se sujeita à cobrança do salário-educação e, no caso, a conferência da documentação revela que os autores encontram-se cadastrados na Receita Federal como
"contribuinte individual" (f. 26 - JOSÉ SCABINE FILHO), não se podendo, assim, enquadrá-los na categoria de empresa. 
7. A jurisprudência da Corte já se manifestou no sentido de que o fato do produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não o caracteriza como empresa, tratando-se de "mera formalidade
imposta pela Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, como se observa da Portaria CAT n° 117 de 30/07/2010, do Estado de São Paulo" (REOMS
2010.61.02.005386-7, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DE 22/06/2011; AMS 2009.61.05.017748-9, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DE 17/05/2011). 
8. Agravo inominado desprovido.
(AMS 00056291120104036102 AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 333021 , Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, TRF3, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 - 30/08/2013).

Ademais, frise-se que não há prejuízo ao impetrante  na redistribuição dos autos a outro Juízo uma vez que se trata de processo eletrônico, sendo acessado pela rede mundial de computadores.

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente mandado de segurança e DETERMINO a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Campinas/SP.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos conforme determinado, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.
 

   

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002451-90.2020.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: METALEX LTDA., METALEX LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: SERGIO MELLO ALMADA DE CILLO - SP246822, PAULO AYRES BARRETO - SP80600, CARLA DE LOURDES GONCALVES - SP137881
Advogados do(a) IMPETRANTE: SERGIO MELLO ALMADA DE CILLO - SP246822, PAULO AYRES BARRETO - SP80600, CARLA DE LOURDES GONCALVES - SP137881
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
 
 
 
 
 

D E S P A C H O
 

1. Petição juntada em 20/04/2020 (doc. ID 31184969): Inclua-se a União, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

2. Petição juntada em 12/05/2020 (doc. ID 32104199): Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

3. Colha-se o parecer do MPF e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba, 26 de maio de 2020.

 
(assinado eletronicamente)

PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO
Juiz Federal Substituto

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003174-12.2020.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: NATANAEL GERALDO SABINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA ISABEL CARVALHO DOS SANTOS - SP272952
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA
 
 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de Mandado de Segurança em que o impetrante requer medida liminar para que seja dado andamento ao processo administrativo protocolado em 20/05/2019, sob nº 2015224480, referente ao
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

A fim de melhor discernir o direito alegado e proporcionar melhor análise da situação fática exposta na inicial, postergo a apreciação do requerimento de medida liminar para após a vinda das informações da
autoridade indigitada coatora.

Requisitem-se as informações, que deverão ser prestadas no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Outrossim, defiro ao impetrante o pedido de gratuidade da justiça.

Intime-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004096-87.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: ALEXANDRE NUNES RESTOY
Advogado do(a) IMPETRANTE: NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES - SP65877
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP

S E N T E N Ç A  -  T I P O  A
(Resolução CJF nº 535, de 18/12/2006)

Vistos em inspeção.

I – RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALEXANDRE NUNES RESTOY contra ato do CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP, no qual se pleiteia, inclusive em sede
de liminar, a imediata apreciação do pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/182.146.898-5), protocolado na via administrativa aos 25/01/2018.

Narra a parte impetrante, em breve síntese, que, desde a data do requerimento revisional, não obteve nenhuma resposta do INSS, não obstante a legislação preveja a apreciação do pedido no prazo de 30
dias (doc. ID 19680018).

Com a inicial, em que requerida a gratuidade da justiça, vieram procuração e documentos (docs. ID 19680020-19680043).

Em despacho proferido aos 25/07/2019, foi postergada a análise do pedido liminar para depois das informações da autoridade dita coatora (doc. ID 19827395).

Notificada, a autoridade dita coatora prestou informação no sentido de que o pedido revisional, protocolado em 25/01/2018, aguarda transferência para "fila nacional" (doc. ID 21373078).

Em decisão proferida aos 05/09/2019, foi concedida a medida liminar para "DETERMINAR ao impetrado que adote as medidas necessárias à conclusão do pedido de revisão formulado pelo
impetrante, referente ao benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/182.146.898-5, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de imposição de multa por atraso no
cumprimento da obrigação" (doc. ID 21424135).

O INSS requereu o ingresso na lide, manifestando-se pela ausência de direito líquido e certo da parte impetrante e, portanto, pela denegação da segurança (doc. ID 21782689).

Sobrevieram, então, novas informações da autoridade dita coatora, em que afirma ter o pedido revisional sido encaminhado para análise técnica da perícia médica (doc. ID 22925083).

Em despacho proferido aos 14/10/2019, deferiu-se o ingresso do INSS no feito (doc. ID 23234927).

Em parecer, o Ministério Público Federal não se manifestou quanto ao mérito, por entender não haver fundamento para a intervenção ministerial no caso (doc. ID 23451002).

Por fim, vieram os autos conclusos.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito.

Nos termos do art. 5º, LXIX, da Constituição da República, “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”.

Vindo a regulamentar o citado dispositivo constitucional, foi editada a Lei nº 12.016/2009, na qual restou estabelecido que “equiparam-se às autoridades, para os efeitos desta Lei, os representantes ou
órgãos de partidos políticos e os administradores de entidades autárquicas, bem como os dirigentes de pessoas jurídicas ou as pessoas naturais no exercício de atribuições do poder público, somente no que
disser respeito a essas atribuições” (art. 1º, § 1º). Ademais, consignou-se que “não cabe mandado de segurança contra os atos de gestão comercial praticados pelos administradores de empresas públicas, de
sociedade de economia mista e de concessionárias de serviço público” (art. 1º, § 2º).

No que tange à competência para apreciação dos atos de autoridade, ressalvados os casos originariamente previstos para os Tribunais Regionais e Superiores na Carta Magna, “considerar-se-á federal a
autoridade coatora se as consequências de ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela União ou entidade por ela controlada” (art. 2º). Daí porque, em sede de
mandado de segurança, compete à Justiça Federal apreciar a legalidade de atos emanados inclusive por administradores de sociedades de economia mista federais, nos casos em que se equiparam a autoridades públicas, e
dirigentes de pessoas jurídicas de direito privado delegatárias de serviços públicos da União (STJ, AgRg no CC 126.151/RJ, 1ª Seção, Rel. p/ Acórdão Min. Herman Benjamin, DJe 10/02/2016).

Quanto à expressão “direito líquido e certo”, tem-se, em verdade, que o processamento do mandado de segurança demanda “comprovação documental e pré-constituída dos fatos alegados,
demonstrando-se, logo com a petição inicial, a ilegalidade ou abusividade do ato praticado pela autoridade coatora” (CUNHA, Leonardo C., A Fazenda Pública em Juízo, 13ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2016. p.
508 - original sem destaques). Assim, caso as alegações da parte impetrante demandem comprovação por meio de prova testemunhal ou pericial, ainda que documentadas, não será o caso de concessão da segurança pleiteada
 – facultado à parte a rediscussão da matéria, mediante dilação probatória, nas vias ordinárias.

Por fim, saliento não ser cabível o mandado de segurança, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.016/2009, quando se tratar: (a) de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo,
independentemente de caução; (b) de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; (c) de decisão judicial transitada em julgado.

No caso concreto, a matéria controvertida encontra-se suficientemente enfrentada na decisão concessiva da medida liminar (doc. ID 21424135). Confira-se:

Entendo presentes os requisitos necessários à concessão da medida liminar pleiteada, nos termos do artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.016/2009.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXVIII, incluído pela EC n. 45/2004, assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação.

O artigo 2º da Lei n. 9.784/1999 dispõe que, em relação ao processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal devem ser observados, dentre outros, os princípios da legalidade,
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Por seu turno, o artigo 49 da citada lei estabelece, ainda, o prazo de 30 dias, prorrogáveis por igual período para que a Administração decida sobre os procedimentos de interesse dos administrados,
desde que estejam devidamente instruídos.

Nesse passo, impõe-se à Administração a adoção do critério de observância da ordem cronológica de apresentação dos pedidos, por ser o que melhor atende o interesse público e o princípio da
isonomia, ressalvadas as prioridades legalmente estabelecidas.

No caso dos autos, há que se observar que entre a data do protocolo do pedido formulado pelo impetrante, em 25/01/2018, e a data de ajuizamento deste mandado de segurança, em 23/07/2019,
decorreu 01 ano e 6 meses.

Destarte, ainda que se deva levar em conta as dificuldades estruturais do órgão público em questão, não é plausível que o segurado tenha de submeter-se à demora injustificada que se verifica neste caso.

Frise-se que o impetrado não mencionou nenhum prazo para finalização dos procedimentos.

É a fundamentação necessária.

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR  pleiteada, para DETERMINAR ao impetrado que adote as medidas necessárias à conclusão do pedido de revisão formulado pelo
impetrante, referente ao benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/182.146.898-5, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de imposição de multa por atraso no
cumprimento da obrigação.

Em sua manifestação, o INSS não logrou êxito em demonstrar razões suficientes à revogação da medida satisfativa antecipadamente concedida, limitando-se a tecer considerações genéricas sobre as
dificuldades enfrentadas pelo órgão no atendimento tempestivo dos requerimentos formulados pelos segurados.

Não se olvida que a questão da "fila" de atendimento do INSS seria melhor enfrentada em sede de demanda coletiva, com vistas ao atingimento de uma solução razoável em benefício de todos os segurados
que aguardam um posicionamento da autarquia previdenciária. Todavia, como sabido, o caráter multitudinário da lide não inibe, nem impede a formulação de pleitos individuais, forte no princípio constitucional da inafastabilidade
da jurisdição.

Por fim, ressalto que as manifestações da autoridade coatora nos autos só reforçam os argumentos da parte impetrante, no sentido de haver mora irrazoável na apreciação de seu requerimento revisional.

De rigor, portanto, a ratificação da medida antecipatória concedida nos autos.
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III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA  pleiteada na ação e, com isso, resolvo o mérito da causa, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao CHEFE DA
AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP que adote as medidas necessárias à conclusão do pedido de revisão formulado por ALEXANDRE NUNES RESTOY, referente ao benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição (NB: 42/182.146.898-5), no prazo de 30 dias.

RATIFICO OS EFEITOS DA TUTELA anteriormente concedida (doc. ID 21424135), inclusive quanto à cominação de multa pelo descumprimento da ordem. 

Custas devidas na forma da Lei nº 9.289/1996.

Honorários advocatícios indevidos na espécie, ante o teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 14, § 1º, da Lei 12.016/09).

1. Oficie-se ao INSS, comunicando-lhe o teor da presente sentença para fins de cumprimento do que deferido em sede de tutela provisória e posterior comprovação nos autos.

2. Cientifique-se o Ministério Público Federal.

3. Interposto recurso de apelação, intime-se a parte recorrida, por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica, a apresentar contrarrazões no prazo legal.

3.1. Apresentadas contrarrazões, em que suscitadas questões preliminares (art. 1.009, § 1º, do CPC), ou, ainda, interposta apelação adesiva (art. 1.010, § 2º, do CPC), intime-se a parte recorrente, por meio
de ato ordinatório/notificação eletrônica, a se manifestar no prazo legal.

3.2. Findo(s) o(s) prazo(s) fixado(s), com ou sem manifestação, disponibilizem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, § 3º, do CPC).

4. Certificado o trânsito em julgado da presente sentença e não havendo requerimento ulterior, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 21 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002234-26.2006.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: METSO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO BORGES DE CASTRO - SP26854
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos em inspeção.

Considerando a virtualização dos autos físicos, ficam as partes INTIMADAS para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05
(cinco) DIAS;

No mesmo ato, intime-se a União do despacho Id 24971868, folha numerada 1395.

Sorocaba/SP.

 

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003889-88.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NELCI CUBAS SEVERO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: CLEIDINEIA GONZALES - SP52047
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

 

D E S P A C H O

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça.

Cite-se na forma da lei.

Com relação à designação de audiência de conciliação (artigo 334 do Código de Processo Civil de 2015), esta não se mostra recomendável no presente feito, na medida em que se faz necessária um mínimo de
produção probatória para aferir eventual possibilidade de autocomposição entre as partes.

Int.
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Sorocaba/SP.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005851-49.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: CLAUDINEI VENANCIO ALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA PAES DE OLIVEIRA - SP338531
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA 

S E N T E N Ç A  -  T I P O  A 
(Resolução CJF nº 535, de 18/12/2006)

I – RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por CLAUDINEI VENANCIO ALVES em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA, no qual
se pleiteia seja realizada a justificação administrativa requerida em 05/07/2019 no processo administrativo nº 44233.540464/2018-23, referente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/184.976.783-9.

Sustenta a parte impetrante, em breve síntese, que o art. 174 do Decreto nº 3.048/1999 determina que a Administração tem o prazo de 45 dias para decidir o processo administrativo.

Com a inicial, vieram os documentos ID 22671333 a 22672018.

Requisitadas as informações, a autoridade dita coatora prestou-as (doc. ID 23275884), afirmando que os processos são analisados em ordem cronológica.

Em decisão proferida aos 22/10/2019, foi parcialmente concedida a medida liminar para "DETERMINAR ao impetrado que adote as medidas necessárias à conclusão do pedido de justificação
administrativa requerida em 05/07/2019 no processo administrativo nº 44233.540464/2018-23 referente ao benefício previdenciário de Aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/184.976.783-9, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, sob pena de imposição de multa por atraso no cumprimento da obrigação" (doc. ID 23501063).

O INSS requereu o ingresso na lide, manifestando-se pela ausência de direito líquido e certo da parte impetrante e, portanto, pela denegação da segurança (doc. ID 24902311).

Em despacho proferido aos 28/11/2019, deferiu-se o ingresso do INSS no feito (doc. ID 25315631).

Em parecer, o Ministério Público Federal não se manifestou quanto ao mérito, por entender não haver fundamento para a intervenção ministerial no caso (doc. ID 25726308).

Sobrevieram, então, novas informações da autoridade dita coatora, noticiando que, em cumprimento à decisão liminar (doc. ID 23501063), foi processada, em 08/01/2020, a Justificação Administrativa no
benefício 42/184.976.783-9, para fins de comprovação do exercício de atividades especiais junto às Indústrias Têxteis Barbero S/A no período 19/01/1994 a 13/11/1995. Juntou documentação afeta ao aludido procedimento
(doc. ID 27065890).

Por fim, vieram os autos conclusos.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito.

Nos termos do art. 5º, LXIX, da Constituição da República, “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”.

Vindo a regulamentar o citado dispositivo constitucional, foi editada a Lei nº 12.016/2009, na qual restou estabelecido que “equiparam-se às autoridades, para os efeitos desta Lei, os representantes ou
órgãos de partidos políticos e os administradores de entidades autárquicas, bem como os dirigentes de pessoas jurídicas ou as pessoas naturais no exercício de atribuições do poder público, somente no que
disser respeito a essas atribuições” (art. 1º, § 1º). Ademais, consignou-se que “não cabe mandado de segurança contra os atos de gestão comercial praticados pelos administradores de empresas públicas, de
sociedade de economia mista e de concessionárias de serviço público” (art. 1º, § 2º).

No que tange à competência para apreciação dos atos de autoridade, ressalvados os casos originariamente previstos para os Tribunais Regionais e Superiores na Carta Magna, “considerar-se-á federal a
autoridade coatora se as consequências de ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela União ou entidade por ela controlada” (art. 2º). Daí porque, em sede de
mandado de segurança, compete à Justiça Federal apreciar a legalidade de atos emanados inclusive por administradores de sociedades de economia mista federais, nos casos em que se equiparam a autoridades públicas, e
dirigentes de pessoas jurídicas de direito privado delegatárias de serviços públicos da União (STJ, AgRg no CC 126.151/RJ, 1ª Seção, Rel. p/ Acórdão Min. Herman Benjamin, DJe 10/02/2016).

Quanto à expressão “direito líquido e certo”, tem-se, em verdade, que o processamento do mandado de segurança demanda “comprovação documental e pré-constituída dos fatos alegados,
demonstrando-se, logo com a petição inicial, a ilegalidade ou abusividade do ato praticado pela autoridade coatora” (CUNHA, Leonardo C., A Fazenda Pública em Juízo, 13ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2016. p.
508 - original sem destaques). Assim, caso as alegações da parte impetrante demandem comprovação por meio de prova testemunhal ou pericial, ainda que documentadas, não será o caso de concessão da segurança pleiteada
 – facultado à parte a rediscussão da matéria, mediante dilação probatória, nas vias ordinárias.

Por fim, saliento não ser cabível o mandado de segurança, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.016/2009, quando se tratar: (a) de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo,
independentemente de caução; (b) de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; (c) de decisão judicial transitada em julgado.

No caso concreto, a matéria controvertida encontra-se suficientemente enfrentada na decisão que concedeu parcialmente a medida liminar (doc. ID 23501063). Confira-se:

Entendo parcialmente preenchidos os requisitos necessários à concessão da medida liminar pleiteada, nos termos do artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.016/2009.
A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXVIII, incluído pela EC n. 45/2004, assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação.
O artigo 2º da Lei n. 9.784/1999 dispõe que, em relação ao processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal devem ser observados, dentre outros, os princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Por seu turno, o artigo 49 da citada lei estabelece, ainda, o prazo de 30 dias, prorrogáveis por igual período para que a Administração decida sobre os procedimentos de interesse dos administrados, desde
que estejam devidamente instruídos.

Nesse passo, impõe-se à Administração a adoção do critério de observância da ordem cronológica de apresentação dos pedidos, por ser o que melhor atende o interesse público e o princípio da isonomia,
ressalvadas as prioridades legalmente estabelecidas.

No caso dos autos, há que se observar que entre a data do protocolo do pedido formulado pelo impetrante, em 05/07/2019, e a data de ajuizamento deste mandado de segurança, em 01/10/2019,
decorreram quase 90 dias, não se afigurando, portanto, atraso desarrazoado da autarquia. De outro lado, tendo em vista a relevância do direito postulado, não se apresenta razoável que haja demora superior
a mais de 90 (noventa) dias para a análise do pedido formulado.
Frise-se que o impetrado informou apenas que o processo administrativo encontra-se na fila para análise, porém, não mencionou nenhum prazo para finalização dos procedimentos.
É a fundamentação necessária.
D I S P O S I T I V O
Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR  pleiteada, para DETERMINAR ao impetrado que adote as medidas necessárias à conclusão do pedido de justificação
administrativa requerida em 05/07/2019 no processo administrativo nº 44233.540464/2018-23 referente ao benefício previdenciário de Aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/184.976.783-9,
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, sob pena de imposição de multa por atraso no cumprimento da obrigação.

Em sua manifestação, o INSS não logrou êxito em demonstrar razões suficientes à revogação da medida satisfativa antecipadamente concedida, limitando-se a tecer considerações genéricas sobre as
dificuldades enfrentadas pelo órgão no atendimento tempestivo dos requerimentos formulados pelos segurados.

Não se olvida que a questão da "fila" de atendimento do INSS seria melhor enfrentada em sede de demanda coletiva, com vistas ao atingimento de uma solução razoável em benefício de todos os segurados
que aguardam um posicionamento da autarquia previdenciária. Todavia, como sabido, o caráter multitudinário da lide não inibe, nem impede a formulação de pleitos individuais, forte no princípio constitucional da inafastabilidade
da jurisdição.

Por fim, ressalto que as manifestações da autoridade coatora nos autos só reforçam os argumentos da parte impetrante, no sentido de haver mora na apreciação de seu requerimento revisional.
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De rigor, portanto, a ratificação da medida antecipatória concedida nos autos.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA  pleiteada na ação e, com isso, resolvo o mérito da causa, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar
ao GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA que adote as medidas necessárias à conclusão do requerimento de justificação administrativa formulado por CLAUDINEI VENANCIO ALVES, referente
ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42.184.976.783-9, no prazo de 90 dias.

RATIFICO OS EFEITOS DA TUTELA PROVISÓRIA concedida anteriormente (doc. ID 23501063), inclusive quanto à cominação de multa por descumprimento.

Custas devidas na forma da Lei nº 9.289/1996.

Honorários advocatícios indevidos na espécie, ante o teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Em face do cumprimento da medida liminar, de natureza satisfativa, havendo o exaurimento completo do objeto da presente ação, conforme noticiado pela autoridade coatora (doc. ID 27065890), resta
prejudicado o duplo grau de jurisdição obrigatório.

1. Cientifique-se o Ministério Público Federal.

2. Certificado o trânsito em julgado da presente sentença e não havendo requerimento ulterior, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 22 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003452-02.2000.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, BARRA DO SARAPU AGROPECUARIA LTDA - EPP, EDUARDO LERRI, COMERCIO DE
PRODUTOS AGRO PECUARIOS NOVA TUCANO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOSHIMI TAMURA - SP52441
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOSHIMI TAMURA - SP52441
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOSHIMI TAMURA - SP52441
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

 

Vistos em inspeção.

Considerando a virtualização dos autos físicos, ficam as partes INTIMADAS:

a) para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução
nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05 (cinco) DIAS;

b) do despacho ID 25212270, folha numerada 485.

Sorocaba/SP.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003196-59.2000.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: MARCELO OLIVEIRA BERNARDES, CLAUDIA STELLA DE SOUZA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBIA APARECIDA DOS SANTOS POMILIO - SP162425, GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO DE VASCONCELLOS - SP130131
Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBIA APARECIDA DOS SANTOS POMILIO - SP162425, GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO DE VASCONCELLOS - SP130131
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MARCELO OLIVEIRA BERNARDES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
 
 
 
 

D E S P A C H O
 

Vistos em inspeção.

Considerando a virtualização dos autos físicos, ficam as partes INTIMADAS:

a) para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução
nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05 (cinco) DIAS;

b) do despacho ID 25212243, folha numerada 205.

Sorocaba/SP.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004249-89.2011.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REU: CERAMICA GIATEX EIRELI - EPP
Advogado do(a) REU: FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS - SP196461
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D E S P A C H O
 

Vistos em inspeção.

Considerando a virtualização dos autos físicos, ficam as partes intimadas:

a) para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da
Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05 (cinco) DIAS;

b) do despacho ID 24895131, folhas numeradas 368.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 20 de maio de 2020.

 
(assinado eletronicamente)

PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO
Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003978-85.2008.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: LUIS ANTONIO CORDEIRO UCHOA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR - SP65128, RODRIGO GOMES MONTEIRO - SP197170
EXECUTADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 

    D E S P A C H O

 

             

Vistos em inspeção.

Considerando a virtualização dos autos físicos, ficam as partes INTIMADAS para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05
(cinco) DIAS;

No mesmo ato, tendo em vista a impugnação apresentada pelo executado (Id 29160352), vista ao impugnado pelo prazo legal.

Após, se necessário, remetam-se os autos ao contador para que verifique se há excesso de execução nas contas apresentadas pelas partes.

No retorno, vista às partes e venham conclusos para decisão. 

Int.  

 

Sorocaba/SP.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008059-72.2011.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: BENEDITO TESTA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ALBERTO BALDINI - SP179880
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D E S P A C H O
 
 

Vistos em inspeção.

1. Considerando a virtualização dos autos físicos, intimem-se as partes para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no art. 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017.

2. No mesmo ato, intime-se o autor do despacho ID  24925213, folha numerada 207.

3. Após, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 20 de maio de 2020.

 
(assinado eletronicamente)

PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO
Juiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0014241-36.2014.4.03.6315 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOSE PINTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS BERKENBROCK - SP263146-A, SAYLES RODRIGO SCHUTZ - SC15426
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Considerando a virtualização dos autos físicos, ficam as partes INTIMADAS:
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a) para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº
142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05 (cinco) DIAS; e

b) do despacho Id 25015248 (Volume 01, parte B), folha numerada 222.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 21 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003839-33.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: D I R A S A COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO ALEXANDRE PAES MORON - SP87714
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

1. Petição juntada em 10/10/2019 (doc. ID 14622737 ): Tendo em vista a manifestação da União sobre a impossibilidade de desconto do valor a ser requisitado em favor da exequente, intime-se a impugnante,
ora executada, para, caso queira, dar início ao cumprimento da decisão nos termos do art. 524 do CPC.

2. Sem prejuízo, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 535, § 3º, do Código de Processo Civil, em favor da exequente e de seu defensor.

2.1. Ressalto, desde logo, que a correção monetária e os juros de mora incidirão automaticamente sobre o montante apurado até o efetivo pagamento e a inclusão do(s) ofício(s) em proposta orçamentária,
respectivamente, mediante inserção dos índices estabelecidos no título executivo na(s) requisição(ões) de pagamento (art. 8º, VI e VII, da Resolução CJF nº 458/2017).

2.2. Minutado(s) o(s) ofício(s) e disponibilizado(s) nos autos, intimem-se as partes, por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica e pelo prazo de cinco dias, antes de seu encaminhamento ao destinatário
(art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017).

2.3. Findo o prazo fixado e encaminhado(s) o(s) ofício(s), aguarde(m)-se o(s) pagamento(s) em acervo sobrestado.

3. Disponibilizado(s) o(s) pagamento(s), intime(m)-se o(s) interessado(s) por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 21 de maio de 2020.

 

 
(assinado eletronicamente)

PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO
Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0007010-25.2013.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ROBERTO CARLOS PAZ DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO AURELIO REZE - SP73658, RENATO DE FREITAS DIAS - SP156224
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Considerando a virtualização dos autos físicos, ficam as partes INTIMADAS:

a) para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução
nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05 (cinco) DIAS;

b) do despacho ID 224971198, folha numerada 105.

Sorocaba/SP.

 

 

OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS (1289) Nº 5000108-63.2016.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MARGARETE APARECIDA FERREIRA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE BRANDAO PAULO PEREIRA - SP343321
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: RICARDO TADEU STRONGOLI - SP208817, MARCO CEZAR CAZALI - SP116967
 
 

D E S P A C H O
 

Vistos em Inspeção.

Converto o julgamento em diligência.

1. Termo de audiência da conciliação realizada em 20/08/2019 (doc. ID 20892441): A Caixa Econômica Federal (CEF) "requereu prazo de trinta dias para estudar o caso concreto e eventualmente
apresentar proposta de acordo nos presentes autos por meio de petição." Defiro a concessão do prazo de 30 (trinta) dias requerido pela ré, com fundamento no artigo 3º, § 3º, do Código de Processo Civil.

2. Apresentada proposta de conciliação, intime-se a autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.
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3. Esgotados os aludidos prazos, com ou sem manifestação das partes, retornam-me os autos conclusos para a prolação de sentença.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 20 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0012354-94.2007.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: SAMUEL SEABRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO - SP230347
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
   

 

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a virtualização dos autos físicos, INTIMEM-SE as partes para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05 DIAS.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sorocaba/SP.

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0002658-97.2008.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: IDEMAR ESTEVINHO DOS SANTOS FILHO, SILVIA HELENA BORTOLINI ESTEVINHO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO MULLER MUZEL - SP250900
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO MULLER MUZEL - SP250900
EXECUTADO: ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE ATIVOS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogados do(a) EXECUTADO: ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES - SP219114-B, ITALO SERGIO PINTO - SP184538, VLADIMIR CORNELIO - SP237020
Advogados do(a) EXECUTADO: ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES - SP219114-B, ITALO SERGIO PINTO - SP184538, VLADIMIR CORNELIO - SP237020
 
  

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a virtualização dos autos físicos, ficam as partes INTIMADAS:

a) para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução
nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05 (cinco) DIAS; e

b) do despacho Id 25032521 (Volume 02), folha numerada 507.

Sorocaba/SP.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0901359-12.1998.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: EDNA MARTINS NUNES, MARIA FERNANDA PACINI, MARIA NAZARETH FOLTRAN, SHEILA FERNANDA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ADILSON BASSALHO PEREIRA - SP15794, MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO - SP98862
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 
 
 

D E S P A C H O
 

Vistos em inspeção.

2. Considerando a virtualização dos autos físicos, ficam as partes INTIMADAS para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05
(cinco) DIAS;

3. No mesmo ato, intime-se a União do despacho ID 24925613, folhas numeradas 257/258.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 20 de maio de 2020.

 

 
(assinado eletronicamente)

PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO
Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0009802-30.2005.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
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AUTOR: MACLOVIA LECIA DA SILVA, FERNANDO JOSE GOES RUIZ, LIGIA RANGEL BARBOZA RUIZ
Advogados do(a) AUTOR: GIOVANNA APARECIDA MALDONADO MARINS - SP190215, CAIO LEONAN CAVALCANTE ROQUE - 
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: CELIA MIEKO ONO BADARO - SP97807, ITALO SERGIO PINTO - SP184538, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Considerando a virtualização dos autos físicos, ficam as partes INTIMADAS:

a) para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução
nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05 (cinco) DIAS;

b) do despacho ID 24971783, folha numerada 401.

Havendo manifestação da CEF, agende-se audiência de tentativa de conciliação, conforme requerido pelos autores na petição Id 23825446.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int.

Sorocaba/SP.

 

 

 

AÇÃO CIVIL COLETIVA (63) Nº 5006754-84.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: SIND TRAB NA IND DE FIAC E TEC DE SOROCABA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI - SP129198
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

D E S P A C H O

Em decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Roberto Barroso aos 06/09/2019 no pedido de medida cautelar na ADI 5.090/DF, foi determinada a suspensão nacional dos processos que versam
sobre correção monetária das contas vinculadas ao FGTS. Confira-se:

Considerando: (a) a pendência da presente ADI 5090, que sinaliza que a discussão sobre a rentabilidade do FGTS ainda será apreciada pelo Supremo e, portanto, não está julgada em caráter
definitivo, estando sujeita a alteração (plausibilidade jurídica); (b) o julgamento do tema pelo STJ e o não reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo, o que poderá ensejar o trânsito em julgado
das decisões já proferidas sobre o tema (perigo na demora); (c) os múltiplos requerimentos de cautelar nestes autos; e (d) a inclusão do feito em pauta para 12/12/2019, defiro a cautelar, para determinar
a suspensão de todos os feitos que versem sobre a matéria, até julgamento do mérito pelo Supremo Tribunal Federal. 

Ressalto, no ponto, que o feito foi retirado das pautas de julgamento de 12/12/2019 e 06/05/2020, estando ainda pendente de apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Por tais razões, aguarde-se em acervo sobrestado até ulterior deliberação deste juízo ou provocação de uma das partes.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 21 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0901783-54.1998.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
ASSISTENTE: ORLANDO MOREIRA DE PAULA
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANTONIO MARCOS DOS REIS - SP232041
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D E S P A C H O
 

Vistos em inspeção.

Verifico que não foram inseridas as peças digitalizadas dos autos físicos até a presente data, e que consta no sistema SIAPRIWEB  que:

(i) o último despacho proferido nos autos físicos em 16/12/2019, foi: " Considerando a inércia dos herdeiros quanto ao cumprimento do despacho de fls. 249 e estando a execução extinta conforme sentença de fl.
241, remetam-se os autos ao arquivo. Int.";

(ii) o processo foi arquivado em 19/02/2020;

(iii) consta a peticão n. 202061100001219-1/2020, protocolizada em 05/03/2020, ainda não juntada aos autos;

(iv) solicitação de desarquivamento realizada em 17/03/2020.

Diante disso e tendo em vista o teor das Portarias Conjuntas PRES/CORE nºs. 1, 2, 3, 5 e 6, aguarde-se eventual manifestação dos interessados por 180 dias. 

Decorrido o prazo e não havendo a inserção das peças digitalizadas, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.
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Sorocaba/SP, 21 de maio de 2020.

 
(assinado eletronicamente)

PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO
Juiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005971-22.2015.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: RODRIGO ABILA FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI - SP357590, ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI - SP267830
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: CELIA MIEKO ONO BADARO - SP97807
  

D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Considerando a virtualização dos autos físicos, ficam as partes INTIMADAS para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los
de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05 (cinco)
DIAS; e

Sem prejuízo, intime-se o autor do despacho (doc. Id 25031847), folha numerada 209.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 21 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001397-15.1999.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CICERO FERREIRA DE SOUSA, LUCIVANIA FERREIRA DE SOUSA, LUCIVANDO FERREIRA DE SOUSA, CLEITON FERREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: VANDA SILVA DE LIMA SOUZA - SP140721
Advogado do(a) AUTOR: VANDA SILVA DE LIMA SOUZA - SP140721
Advogado do(a) AUTOR: VANDA SILVA DE LIMA SOUZA - SP140721
Advogado do(a) AUTOR: VANDA SILVA DE LIMA SOUZA - SP140721
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a virtualização dos autos físicos, intimem-se as partes para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no art. 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017.  

Após, retornem os autos ao acervo sobrestado.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Sorocaba/SP, 21 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004753-18.1999.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PORTO FELIZ
Advogado do(a) AUTOR: ELLIOT REHDER BITTENCOURT - SP54821
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

D E S P A C H O

Considerando a virtualização dos autos físicos, intimem-se as partes para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no art. 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017. 

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 Sorocaba/SP, 21 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005655-24.2006.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ROBSON MARCOS SERRANO, FABIANA MORENO LIMA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DIAS - SP232228
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DIAS - SP232228
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados do(a) REU: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, FERNANDA MARIA BONI PILOTO - SP233166
Advogados do(a) REU: RENATO TUFI SALIM - SP22292, ALDIR PAULO CASTRO DIAS - SP138597
 
 
 
 

D E S P A C H O
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Vistos em inspeção.

1. Considerando a virtualização dos autos físicos, intimem-se as partes para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no art. 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do .TRF da 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017.

2. Após, retornem os autos ao acervo sobrestado para aguardar o julgamento do Recurso Especial nº REsp nº 1728898 / SP (2018/0053617-0).

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 20 de maio de 2020.

 
(assinado eletronicamente)

PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO
Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002768-72.2003.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: BENEDITO MOACYR LOPES, ELENICE DA SILVA LOPES, MAURI DA SILVA LOPES, RAFAEL DA SILVA LOPES, DAIANE DA SILVA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIZ MEDEIROS ANDRE - SP86143
REU: ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) REU: MAURICIO DE ALMEIDA HENARIAS - SP120813, ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139
TERCEIRO INTERESSADO: BENEDITO MOACYR LOPES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOSE LUIZ MEDEIROS ANDRE

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos em inspeção.

 

Considerando a virtualização dos autos físicos, INTIMEM-SE as partes para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05 DIAS.

Após, retornem os autos para a situação SOBRESTADO EM SECRETARIA.

Sorocaba/SP.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001566-47.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: C & T SOROCABA TRANSPORTES LTDA - ME, HERMENEGILDO TOSO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: CASSIA MONTEIRO DE CARVALHO ALMEIDA - SP394757
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A
 
 

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

1. Intime-se a parte autora a emendar a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321 do CPC), adotando as seguintes providências:

(I) apresentar os documentos pessoais e o comprovante de endereço do autor HERMENEGILDO TOSO JUNIOR;

(II) regularizar sua representação processual, apresentando o  contrato social da empresa  C & T SOROCABA TRANSPORTES LTDA - ME para comprovar que o outorgante da procuração ID tem
poderes para representar a empresa

2. Emendada a inicial ou findo o prazo fixado, proceda-se à conclusão dos autos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 21 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0007536-94.2010.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: METSO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO ROSSETO - SP111962, MARIA FERNANDA SAMPAIO CARPEGIANI - SP277292
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando a virtualização dos autos físicos, ficam as partes INTIMADAS para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05
(cinco) DIAS.

Sem prejuízo, fica também intimada a  Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda do despacho Id 24909531, folha numerada 383.

Sorocaba/SP.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005427-41.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MATHEUS FERREIRA DE ALMEIDA, SINDI ISABELA BARBOSA CUNHA
Advogados do(a) AUTOR: PATRIZIA FRANCHON MARQUES CAPPELLARI - SP389733, JULIANA DE FATIMA OLIVEIRA CARBONARIO - SP381617, MATHEUS HENRIQUE DE
OLIVEIRA - SP356784
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA DE FATIMA OLIVEIRA CARBONARIO - SP381617, PATRIZIA FRANCHON MARQUES CAPPELLARI - SP389733, MATHEUS HENRIQUE DE
OLIVEIRA - SP356784
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SFERAENG ENGENHARIA LTDA - EPP
Advogados do(a) REU: RICARDO TADEU STRONGOLI - SP208817, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
Advogado do(a) REU: ROBERTA SOARES DA SILVA - SP102331
 
 
 

D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Compulsando os autos, verifico tratar-se de ação na qual os autores objetivam a resolução do contrato firmado com as rés para a construção futura de um apartamento de nº 34, no Bloco L, do Condomínio
denominado Residencial Vivendas Santa Bárbara, na cidade de Porto Feliz/SP, com a restituição dos valores pagos e a indenização pelos danos materiais e morais sofridos.

Citadas, as rés apresentaram suas contestações e arguiram preliminares.

A Caixa Econômica Federal sustentou que ação deve ser extinta sem resolução do mérito, diante da falta de interesse de agir da parte autora, uma vez que o contrato foi pactuado de acordo com as leis aplicáveis
à espécie, sendo de inteiro conhecimento dos autores, e que não houve demonstração de descumprimento de seus termos (doc. ID 16146744). 

A ré SFERAENG ENGENHARIA LTDA – EPP, por sua vez alegou (doc. ID 17198801):

(I) a inépcia da inicial, pela ausência de documento indispensável, qual seja o contrato firmado com ela;

(II) ilegitimidade passiva, pois figura apenas como Interveniente Construtora e Fiadora da transação imobiliária;

(III) a ocorrência da prescrição trienal, baseada nos incisos IV e V, do §3°, do art. 206 do Código Civil.

Réplica dos autores no doc. ID 25025339, na qual rechaçam as preliminares aventadas pelos réus e requerem o prosseguimento do feito até o julgamento final, com a condenação dos réus nos termos da petição
inicial.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Neste momento processual, impende analisar as questões preliminares arguidas pelos réus em suas contestações.

A preliminar suscitada pela CEF em sua contestação (doc. ID 16146744) , alegando falta de interesse de agir dos autores por não ter havido descumprimento do contrato, se confunde com o mérito e será
decidida quando da prolação da sentença.

A inépcia da inicial apontada pela SFERAENG ENGENHARIA LTDA – EPP (ID 17198801), em razão da ausência de contrato firmado com ela, não merece acolhimento, pois o fato em si não acarreta a
inépcia da exordial em sua acepção técnica, tratando-se, em verdade, de questão de índole probatória, que será analisada oportunamente.

A empresa SFERAENG ENGENHARIA LTDA – EPP também sustenta que não é parte legítima a figurar no polo passivo da ação, pois é apenas interveniente construtora e fiadora da transação
imobiliária. No entanto, a legitimidade passiva da empresa deflui da narrativa fática constante da inicial (teoria da asserção), de modo que eventual irresponsabilidade da empresa no caso é, igualmente, matéria de mérito.

Por fim, a corré argui, ainda, a ocorrência da prescrição trienal, baseada nos incisos IV e V, do §3°, do art. 206 do Código Civil. Ainda que acolhido o prazo trienal, tenho que o pedido dos autores abrange
pretensões outras, inclusive de natureza desconstitutiva, que não são alcançadas pelo aludido prazo prescricional. Razoável, portanto, que tal questão seja examinada em sede de cognição exauriente, ao cabo da instrução
probatória.

Ante o exposto, REJEITO as questões preliminares suscitadas pelos corréus, reguardando sua análise posterior sob o viés meritório naquilo que for pertinente.

1. Intimem-se as partes a especificarem justificadamente as provas que ainda pretendem produzir no prazo de 15 dias.

2. Após, venham os autos conclusos para saneamento ou julgamento antecipado, conforme o caso.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 22 de maio de 2020.

 

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013193-90.2005.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: D'OURO IMPORTACAO, EXPORTACAO, LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS - SP187225
 
 

D E S P A C H O

1. TORNO SEM EFEITO as determinações contidas no segundo parágrafo do despacho ID 21311871, vez que a fase de cumprimento de sentença já havia sido inaugurada anteriormente, ainda em autos
físicos.

2. Certidão datada de 15/04/2019 (doc. ID 21311214, p. 06): Intime-se a parte exequente e suspenda-se o curso da execução pelo prazo máximo de um ano, nos termos do art. 513 c/c art. 921, caput, III, e
§ 1º, ambos do Código de Processo Civil. Findo o prazo fixado, sem que tenham sido encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição (art. 513 c/c art. 921, § 2º, ambos do CPC).

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 25 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
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PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO
Juiz Federal Substituto

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001921-75.2000.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: GOMES E FAIA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - ME, G F COM DE LUBRIFICANTES PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME, DIDI MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP, CEREALISTA VITORIO YAO LTDA - ME, MAURO BETTI & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOSHIMI TAMURA - SP52441
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOSHIMI TAMURA - SP52441
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOSHIMI TAMURA - SP52441
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOSHIMI TAMURA - SP52441
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOSHIMI TAMURA - SP52441
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

1. Considerando a virtualização dos autos físicos, intimem-se as partes para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no art. 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017. 

2. Após, retornem os autos ao acervo sobrestado. 

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se. 

Sorocaba/SP, 22 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000717-46.2016.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: VILAMAR BEZERRA GADELHA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A  -  T I P O  A
(Resolução CJF nº 535, de 18/12/2006)

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta, pelo rito comum, por VILAMAR BEZERRA GADELHA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia, inclusive em sede
de tutela de urgência: (a) o reconhecimento e a averbação de atividade especial exercida no(s) período(s) de 01/02/1986 a 30/04/1986, 02/05/1986 a 30/11/1987, 23/11/1987 a 26/12/1987, 01/09/1988 a 27/09/1988,
01/02/1989 a 31/12/1991, 01/12/1990 a 20/09/1991, 07/10/1991 a 31/03/1992, 09/02/1993 a 08/03/1994, 20/03/1995 a 23/06/1995 e 26/06/1995 a 01/08/2016; (b) a concessão do benefício de aposentadoria especial ou,
subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição (EC 20/98); (c) o pagamento de indenização por danos morais e materiais, em razão do indeferimento administrativo do benefício.

Narra a parte autora, em breve síntese, que após ter trabalhado, inclusive em condições insalubres, por 38 anos, 8 meses e 8 dias, protocolou requerimento administrativo de concessão do benefício de
aposentadoria em 15/09/2016 (NB: 177.061.724-5), tendo o INSS, no entanto, indeferido o benefício pleiteado em razão do não preenchimento dos requisitos legais. E, por não ter sido instruída quanto aos documentos
necessários ao protocolo administrativo do alegado requerimento, sustenta a ocorrência de danos morais e materiais, passíveis de indenização a ser arcada pelo INSS (doc. ID 346476).

Com a inicial, em que requerida a gratuidade da justiça, vieram procuração e documentos (docs. ID 346485-346501).

Determinada a emenda à inicial, a parte autora promoveu a alteração do valor atribuído à causa, ocasião em que, inclusive, manifestou desistência da ação em relação ao pedido de indenização por danos morais
e materiais (doc. ID 550968).

Foi, então, acolhida a emenda e concedida a gratuidade da justiça (doc. ID 659404).

Citada, a parte ré ofereceu contestação, em que sustentou a improcedência da pretensão autoral por não se encontrarem preenchidos os requisitos para reconhecimento da especialidade da atividade de
motorista (doc. ID 981092).

Em petições interlocutórias, a parte autora promoveu a juntada de PPP's e parecer técnico destinados à prova da especialidade das atividades laborais por ela exercidas (docs. ID 1081495-1081497 e
1092121-1092216).

Instada a se manifestar, a parte ré protestou contra a juntada de documentos após o peticionamento inicial (doc. ID 1845063).

A Contadoria Judicial, em informação prestada nos autos, solicitou a juntada de cópia do processo administrativo correlato para análise do período de contribuição da parte autora (doc. ID 2629957).

Foi, então, juntada pela parte autora a íntegra do processo administrativo (doc. ID 4910274).

Em nova petição intercorrente, a parte autora juntou laudo pericial realizado no âmbito da Justiça do Trabalho, destinado à prova da especialidade de uma das atividades laborais por ela exercidas (docs. ID
9242010-9242019).

À vista dos pedidos formulados na inicial e das provas documentais produzidas, a Contadoria Judicial elaborou parecer, em que apurado tempo de atividade especial e, mediante conversão, comum (docs. ID
25332579-25332976).

Por fim, vieram os autos conclusos.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O Supremo Tribunal Federal, instado a se manifestar sobre a necessidade de prévio requerimento ao INSS para fins de ajuizamento de ação judicial, firmou a seguinte tese em julgamento de recurso
extraordinário com repercussão geral reconhecida:

I - A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS,
ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas;
II – A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado;
III – Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais
vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que,
nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão;
IV – Nas ações ajuizadas antes da conclusão do julgamento do RE 631.240/MG (03/09/2014) que não tenham sido instruídas por prova do prévio requerimento administrativo, nas hipóteses em
que exigível, será observado o seguinte: (a) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (b)
caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; e (c) as demais ações que não se enquadrem nos itens (a) e (b) serão
sobrestadas e baixadas ao juiz de primeiro grau, que deverá intimar o autor a dar entrada no pedido administrativo em até 30 dias, sob pena de extinção do processo por falta de interesse em agir.
Comprovada a postulação administrativa, o juiz intimará o INSS para se manifestar acerca do pedido em até 90 dias. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito
analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir;
V – Em todos os casos acima – itens (a), (b) e (c) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para
todos os efeitos legais.
(Tema RG-350, 03/09/2014)
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Como se vê, o interesse-necessidade da parte autora nos casos de concessão de benefício previdenciário só se verifica quando há o indeferimento do requerimento administrativo formulado perante o INSS
ou quando há excesso de prazo na análise do que pleiteado perante a autarquia previdenciária. Nenhuma das duas hipóteses, todavia, se verifica no presente caso, tendo em vista que, do processo administrativo juntado aos
autos, não consta pedido formulado ou prova documental mínima relacionados ao exercício de atividade especial pela parte autora no(s) período(s) de 01/02/1986 a 30/04/1986, 02/05/1986 a 30/11/1987, 23/11/1987 a
26/12/1987, 01/09/1988 a 27/09/1988, 01/02/1989 a 31/12/1991, 29/04/1995 a 23/06/1995 e 26/06/1995 a 01/08/2016 (doc. ID 4910274).

Quanto aos períodos de 01/02/1986 a 30/04/1986, 02/05/1986 a 30/11/1987, 23/11/1987 a 26/12/1987 e 01/02/1989 a 31/12/1991, não foi apresentado qualquer elemento de prova documental apto a
corroborar o exercício de atividade remunerada, ainda que de natureza comum, pela parte autora, visto que o primeiro vínculo anotado na CTPS apresentada data de 01/09/1988.

Quanto ao período de 01/09/1988 a 27/09/1988, apresentou-se tão somente a respectiva anotação em CTPS e a descrição da função como sendo de "ajudante geral", sem qualquer menção a eventual
exercício de atividade especial.

Por fim, no tocante aos períodos de 29/04/1995 a 23/06/1995 e 26/06/1995 a 01/08/2016, quando já vigentes as alterações promovidas pelas Leis nº 9.032/1995 e 9.528/1997, respectivamente, não foi
apresentado início de prova material no sentido da exposição efetiva e habitual da parte autora a qualquer agente nocivo.

O caso é, portanto, de falta de interesse processual da parte autora nesses pontos, visto que não cabe ao Poder Judiciário apreciar questões de fato não submetidas previamente ao crivo da autarquia
previdenciária.

Ressalto que a extinção do feito, sem resolução de mérito, é favorável à parte autora em tais circunstâncias, uma vez que não lhe obstará de formular requerimento perante o INSS, instruído com início de
prova material, e até mesmo em juízo, caso tenha seu pleito indeferido indevidamente na via administrativa.

Saliento, portanto, que a especialidade dos demais períodos alegados (01/12/1990 a 20/09/1991, 07/10/1991 a 31/03/1992, 09/02/1993 a 08/03/1994 e 20/03/1995 a 28/04/1995) será analisada à luz do
que pleiteado em sede administrativa, em vista da ocupação profissional do segurado, vez que não houve prévio requerimento administrativo, igualmente, para aferição da existência (e, em caso positivo, dos níveis de
intensidade) dos agentes nocivos ruído e calor em tais casos.

Estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, observada a delimitação quanto ao conhecimento dos pedidos formulados, e não havendo
necessidade de produção de outras provas, passo ao julgamento antecipado (rectius: imediato) do mérito, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

II.1 – Do período de carência

A Lei nº 8.213/1991 conceitua o período de carência como “o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do
transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências” (art. 24).

Todavia, nem todas as contribuições vertidas pelo segurado integram, necessariamente, o período de carência. Confira-se o que prevê a Lei de Benefícios do RGPS:

Art. 27.  Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições: (Redação dada pela Lei Complementar 150/15)
I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e dos trabalhadores
avulsos; (Redação dada pela Lei Complementar 150/15)
II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a
competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Redação dada pela Lei
Complementar 150/15)

Como se vê, para os segurados facultativos, bem como para os segurados contribuintes individuais (exceto os prestadores de serviços a pessoas jurídicas, nos termos do art. 4º da Lei 10.666/03) e
segurados especiais, não basta o exercício da atividade remunerada ou a filiação ao RGPS. É necessário o recolhimento da primeira contribuição sem atraso, referente à competência imediatamente anterior, a fim de que
tenha início o transcurso do período de carência.

Ressalto, neste ponto, que a legislação de regência considera como tempo de contribuição (e, portanto, para efeito de carência) o “tempo intercalado em que [o segurado] esteve em gozo de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez” (art. 55, II). O fato de o segurado ter (ou não) se desfiliado do RGPS após a cessação do benefício, à míngua de qualquer diferenciação ou ressalva contidas no texto legal, é
indiferente para fins de qualificação do referido período como integrante do período de carência.

Quanto ao período de recebimento de benefício por incapacidade de natureza acidentária, não há sequer a necessidade de estar intercalado entre contribuições ou atividades, conforme preceitua
expressamente o art. 60, IX, do Decreto nº 3.048/1999.

II.2 – Do tempo de contribuição

Sobre o tempo de serviço (rectius: tempo de contribuição), o art. 55 da Lei nº 8.213/1991 faz remissão ao Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/99), que assim disciplina:

Art. 59. Considera-se tempo de contribuição o tempo, contado de data a data, desde o início até a data do requerimento ou do desligamento de atividade abrangida pela previdência social,
descontados os períodos legalmente estabelecidos como de suspensão de contrato de trabalho, de interrupção de exercício e de desligamento da atividade.
§ 1º  Cabe ao contribuinte individual comprovar a interrupção ou o encerramento da atividade pela qual vinha contribuindo, sob pena de ser considerado em débito no período sem
contribuição. (Incluído pelo Decreto 4.729/03)
§ 2º  A comprovação da interrupção ou encerramento da atividade do contribuinte individual será feita, no caso dos segurados enquadrados nas alíneas "j" e "l" do inciso V do art. 9º, mediante
declaração, ainda que extemporânea, e, para os demais, com base em distrato social, alteração contratual ou documento equivalente emitido por junta comercial, secretaria federal, estadual,
distrital ou municipal ou por outros órgãos oficiais, ou outra forma admitida pelo INSS. (Incluído pelo Decreto 4.729/03)
 
Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:
I - o período de exercício de atividade remunerada abrangida pela previdência social urbana e rural, ainda que anterior à sua instituição, respeitado o disposto no inciso XVII;
II - o período de contribuição efetuada por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o enquadrava como segurado obrigatório da previdência social;
III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade;
IV - o tempo de serviço militar, salvo se já contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou auxiliares, ou para aposentadoria no serviço público federal, estadual, do Distrito Federal
ou municipal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, nas seguintes condições:
a) obrigatório ou voluntário; e
b) alternativo, assim considerado o atribuído pelas Forças Armadas àqueles que, após alistamento, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o decorrente de crença religiosa e
de convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter militar;
V - o período em que a segurada esteve recebendo salário-maternidade;
VI - o período de contribuição efetuada como segurado facultativo;
VII - o período de afastamento da atividade do segurado anistiado que, em virtude de motivação exclusivamente política, foi atingido por atos de exceção, institucional ou complementar, ou
abrangido pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, ou que, em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais
sigilosos, tenha sido demitido ou compelido ao afastamento de atividade remunerada no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988;
VIII - o tempo de serviço público federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, inclusive o prestado a autarquia ou a sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo Poder Público,
regularmente certificado na forma da Lei nº 3.841, de 15 de dezembro de 1960, desde que a respectiva certidão tenha sido requerida na entidade para a qual o serviço foi prestado até 30 de
setembro de 1975, véspera do início da vigência da Lei nº6.226, de 14 de junho de 1975;
IX - o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por acidente do trabalho, intercalado ou não;
X - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à competência novembro de 1991;
XI - o tempo de exercício de mandato classista junto a órgão de deliberação coletiva em que, nessa qualidade, tenha havido contribuição para a previdência social;
XII - o tempo de serviço público prestado à administração federal direta e autarquias federais, bem como às estaduais, do Distrito Federal e municipais, quando aplicada a legislação que autorizou
a contagem recíproca de tempo de contribuição;
XIII - o período de licença remunerada, desde que tenha havido desconto de contribuições;
XIV - o período em que o segurado tenha sido colocado pela empresa em disponibilidade remunerada, desde que tenha havido desconto de contribuições;
XV - o tempo de serviço prestado à Justiça dos Estados, às serventias extrajudiciais e às escrivanias judiciais, desde que não tenha havido remuneração pelos cofres públicos e que a atividade não
estivesse à época vinculada a regime próprio de previdência social;
XVI - o tempo de atividade patronal ou autônoma, exercida anteriormente à vigência da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, desde que indenizado conforme o disposto no art. 122;
XVII - o período de atividade na condição de empregador rural, desde que comprovado o recolhimento de contribuições na forma da Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, com indenização
do período anterior, conforme o disposto no art. 122;
XVIII - o período de atividade dos auxiliares locais de nacionalidade brasileira no exterior, amparados pela Lei nº 8.745, de 1993, anteriormente a 1º de janeiro de 1994, desde que sua situação
previdenciária esteja regularizada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social;
XIX - o tempo de exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, desde que tenha havido contribuição em época própria e não tenha sido contado para efeito de
aposentadoria por outro regime de previdência social;
XX - o tempo de trabalho em que o segurado esteve exposto a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, observado o
disposto nos arts. 64 a 70; e
XXI - o tempo de contribuição efetuado pelo servidor público de que tratam as alíneas "i", "j" e "l" do inciso I do caput do art. 9º e o § 2º do art. 26, com base nos arts. 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8
de janeiro de 1991, e no art. 2º da Lei nº 8.688, de 21 de julho de 1993.
XXII - o tempo exercido na condição de aluno-aprendiz referente ao período de aprendizado profissional realizado em escola técnica, desde que comprovada a remuneração, mesmo que indireta,
à conta do orçamento público e o vínculo empregatício. (Incluído pelo Decreto 6.722/08).
§ 1º Não será computado como tempo de contribuição o já considerado para concessão de qualquer aposentadoria prevista neste Regulamento ou por outro regime de previdência social.
§ 2º  (Revogado pelo Decreto 3.265/99)
§ 3º O tempo de contribuição de que trata este artigo será considerado para cálculo do valor da renda mensal de qualquer benefício.
§ 4º O segurado especial que contribui na forma do § 2º do art. 200 somente fará jus à aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial após o cumprimento da carência exigida para
estes benefícios, não sendo considerado como período de carência o tempo de atividade rural não contributivo.
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[...]

Com relação à prova do tempo de contribuição, o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991 dispõe que pode ser feita “inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art.
108” e que “só produzirá efeito quando for baseada em início de prova material contemporânea dos fatos, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou
caso fortuito”.

Prossegue o Regulamento da Previdência Social sobre o tema:

Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social,
tempo de contribuição e salários-de-contribuição. (Redação dada pelo Decreto 6.722/08).
[...]
§ 5o  Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados
relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado
da documentação comprobatória solicitada pelo INSS. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
 
Art. 19-A.  Para fins de benefícios de que trata este Regulamento, os períodos de vínculos que corresponderem a serviços prestados na condição de servidor estatutário somente serão
considerados mediante apresentação de Certidão de Tempo de Contribuição fornecida pelo órgão público competente, salvo se o órgão de vinculação do servidor não tiver instituído regime
próprio de previdência social. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
 
Art. 62.  A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as
alíneas "j" e "l" do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos
ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. (Redação
dada pelo Decreto 4.079/02)
§ 1º  As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade
podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. (Redação dada pelo Decreto 4.729/03)
§ 2o  Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput: (Redação dada pelo Decreto 6.722/08).
I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: (Redação dada pelo Decreto 6.722/08).
a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de
contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pelo Decreto 6.722/08).
b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade; (Incluído pelo Decreto 6.722/08).
c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou (Incluído pelo Decreto 6.722/08).
d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; (Incluído pelo Decreto 6.722/08).
[...]
§ 3º  Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos
quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. (Redação dada
pelo Decreto 4.729/03)
§ 4º  Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova exigida pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a
comprovar, inclusive mediante justificação administrativa, na forma do Capítulo VI deste Título. (Redação dada pelo Decreto 4.729/03)
§ 5º  A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. (Redação dada pelo
Decreto 4.729/03)
§ 6º  A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. (Redação dada pelo Decreto 4.729/03)
[...]

Destaco, por fim, que a ausência do recolhimento de contribuições previdenciárias – ou a mera omissão dessas contribuições no extrato de informações previdenciárias (CNIS) – é irrelevante, no caso dos
segurados obrigatórios (aí incluídos os contribuintes individuais prestadores de serviços a empresas), para fins de reconhecimento da atividade comprovadamente exercida. Isso porque o art. 20, § 1º, do Regulamento da
Previdência Social (Decreto 3.048/99) dispõe que a filiação ao RGPS, para tais segurados, “decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada”, de modo que a discussão acerca do inadimplemento das
contribuições previdenciárias por quem de direito deve se dar na via adequada, sob o viés da responsabilidade tributária.

II.3 – Do tempo de contribuição em atividade especial

Embora os requisitos para a concessão (e o cálculo) do benefício devam ser auferidos de acordo com a lei vigente na época em que adquirido o direito (STJ, REsp 1.582.215/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe 28/06/2016; STJ, AgRg no REsp 1.268.889/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, DJe 11/02/2016), a caracterização e a comprovação da atividade especial regem-se pela legislação em
vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência (STJ, REsp 1.151.363/MG, 3ª Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011), essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º do art. 70 do
Decreto nº 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), incluído pelo Decreto nº 4.827/2003.

Por essa razão, apresento um breve histórico da legislação de regência.

A Lei de Benefícios do RGPS foi editada aos 24/07/1991, em cumprimento ao comando do art. 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser
devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a
categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se, ainda, que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica” – a qual, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a
agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29/04/1995, com a entrada em vigor da Lei nº 9.032/1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios do RGPS, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o
reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e
permanente. Confira-se:

Art. 57. [...]
[...]
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei 9.032/95)
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei 9.032/95)
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído
pela Lei 9.032/95)
§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei
9.732/98, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício nos §§ 6º e 7º. A vedação expressa na redação original, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-
se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação
referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória nº 1.523-13, de 25/10/1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória nº 1.596-
14, de 10/11/1997, e ao final convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, modificou o art. 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei 9.528/97)
§ 1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Incluído pela Lei
9.528/97) [Posteriormente, a Lei 9.732/98 alterou o referido parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]
§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de
tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Incluído pela Lei 9.528/97) [Posteriormente, a Lei 9.732/98 alterou o referido parágrafo, no trecho “existência
de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua...”.]
§§ 3º e 4º [omissis] (Incluídos pela Lei 9.528/97) [O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a
avaliação realizada, ao passo que o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

Sobre a sucessão de regras sobre o modo de reconhecimento do tempo especial, assim se posicionou a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça em sede de incidente de uniformização de jurisprudência: “[O
STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias
profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de
formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho” (Pet 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, DJe 03/06/2014).
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Em suma: (a) até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova;
(b) a partir de 29/04/1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão da ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente; (c) a partir
de 06/03/1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto – nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário
(PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a
avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, em atenção ao princípio tempus regit actum, tem-se que: (a) para as atividades exercidas até 05/03/1997, devem ser observadas as disposições contidas
nos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, conforme admitido pelo próprio INSS (Instrução Normativa INSS/DC nº 49, de 03/05/2001) – observada a impossibilidade de enquadramento de categorias profissionais a
partir de 29/04/1995; (b) para as atividades exercidas entre 06/03/1997 e 06/05/1999, aplicam-se as normas do Decreto nº 2.172/1997; (c) para as atividades exercidas desde 07/05/1999, incide o Decreto nº
3.048/1999, atual Regulamento da Previdência Social. Havendo previsão expressa no decreto vigente à época da atividade comprovadamente desempenhada pelo segurado, o tempo de serviço (e contribuição) deve ser tido
como especial pelo INSS.

São também considerados como tempo de contribuição em atividade especial os “períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, [os] de afastamento decorrentes de
gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como [os] de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exposto aos
fatores de risco” (art. 65, parágrafo único, do Decreto 3.048/99). Nesse ponto, a despeito da redação conferida pelo Poder Executivo ao referido dispositivo regulamentar, o STJ fixou tese em julgamento de recurso especial
repetitivo nos seguintes termos: “O Segurado que exerce atividades em condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença, seja acidentário ou previdenciário, faz jus ao cômputo desse mesmo período como
tempo de serviço especial” (tema RR-998, 17/10/2018).

A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, como visto, deve ser feita atualmente mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista. O próprio INSS, no entanto, tem admitido que outras
demonstrações ambientais e documentos a estas relacionados possam suprir a ausência do LTCAT, desde que contenham seus elementos básicos constitutivos (art. 261, V, da IN-INSS 77/15).

Nesse sentido, de acordo com o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, “as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de proteção ao ambiente laboral
(PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova” (Ap 0040971-85.2017.4.03.9999/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Inês
Virgínia, DJe 24/08/2018; ApelReex 0000981-08.2013.4.03.6126/SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJe 11/04/2014).

De se destacar, ainda, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n.
9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG). Com o advento da Emenda Constitucional nº 103/2019,
todavia, a conversão passou a ser admitida apenas para o tempo de serviço especial exercido até a véspera da entrada em vigor da alteração constitucional (12 de novembro de 2019). Confira-se:

Art. 25. Será assegurada a contagem de tempo de contribuição fictício no Regime Geral de Previdência Social decorrente de hipóteses descritas na legislação vigente até a data de entrada em
vigor desta Emenda Constitucional para fins de concessão de aposentadoria, observando-se, a partir da sua entrada em vigor, o disposto no § 14 do art. 201 da Constituição Federal.
[...]
§ 2º Será reconhecida a conversão de tempo especial em comum, na forma prevista na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que comprovar
tempo de efetivo exercício de atividade sujeita a condições especiais que efetivamente prejudiquem a saúde, cumprido até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, vedada a
conversão para o tempo cumprido após esta data.
[...]

Por fim, saliente-se que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335/SC, enfrentou a questão atinente à descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de
equipamento de proteção individual (EPI), pelo advento da Medida Provisória nº 1.729/1998, convertida na Lei nº 9.732/1998, restando sedimentado o entendimento pela sua admissibilidade, desde que vinculada à prova
da efetiva neutralização do agente nocivo. Com isso, a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP
tem o condão de elidir.

As duas teses foram assim firmadas:

I - O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial;
II - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.
(STF, tema RG-555, 15/06/2012)

II.4 – Da aposentadoria especial

A Constituição da República, em seu art. 201, assim preceitua:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional 103/19)
[...]
§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de
contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente em favor dos segurados: (Redação dada pela Emenda Constitucional 103/19)
[...]
II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por
categoria profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda Constitucional 103/19)
[...]

A regulamentação vigente da aposentadoria especial, constante do art. 201, § 1º, II, da Constituição da República, adveio da promulgação da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019. Entretanto,
nesse mesmo texto foi estabelecida regra de transição voltada aos segurados que já eram filiados ao RGPS na data da publicação da referida emenda, em observância ao cânone constitucional da proteção da confiança
legítima. Confira-se:

Art. 21. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime Geral de Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor
desta Emenda Constitucional cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a
caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no
cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, poderão aposentar-se quando o total da soma resultante da sua idade e do
tempo de contribuição e o tempo de efetiva exposição forem, respectivamente, de:
I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição;
II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e
III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição.
§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o caput.
§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei.
[...]

Assim, em prol dos segurados filiados até o dia 12 de novembro de 2019, devem ser observadas as disposições constantes do art. 21 da EC nº 103/2019 para fins de concessão da aposentadoria especial.

Saliente-se, contudo, que ao segurado que já havia vertido 15, 20 ou 25 anos de contribuição em atividade especial até a data da publicação da EC nº 103/2019, é devida a aposentadoria especial, na forma da
EC nº 20/1998, porquanto assegurado seu direito adquirido. Nesse sentido, é o teor do art. 3º da EC nº 103/2019:

Art. 3º A concessão de aposentadoria ao servidor público federal vinculado a regime próprio de previdência social e ao segurado do Regime Geral de Previdência Social e de pensão por morte
aos respectivos dependentes será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção desses benefícios até a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, observados os critérios da legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte.
[...]
§ 2º Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado a que se refere o caput e as pensões por morte devidas aos seus dependentes serão apurados de acordo com a legislação em vigor à
época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios.
[...]

A par do requisito etário e do tempo de contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento do período de carência, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 8.213/1991. Aos já filiados quando do advento
da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (regra de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos
180 exigidos pela regra permanente do citado inciso II do art. 25. 

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Com a promulgação da EC nº 103/2019, ela passou a ser disciplinada, transitoriamente, da seguinte forma:

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime próprio de previdência social da União e do Regime Geral de Previdência Social, será utilizada a média aritmética simples dos
salários de contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições a regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, ou como base para
contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência.
§ 1º A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência Social para os segurados desse regime e para o servidor que
ingressou no serviço público em cargo efetivo após a implantação do regime de previdência complementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos do disposto nos §§ 14 a 16
do art. 40 da Constituição Federal.
§ 2º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º, com acréscimo de 2 (dois) pontos
percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição nos casos:
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I – do inciso II do § 6º do art. 4º, do § 4º do art. 15, do § 3º do art. 16 e do § 2º do art. 18;
II – do § 4º do art. 10, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º e no § 4º deste artigo;
III – de aposentadoria por incapacidade permanente aos segurados do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º deste artigo; e
IV – do § 2º do art. 19 e do § 2º do art. 21, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo.
§ 3º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º:
I – no caso do inciso II do § 2º do art. 20;
II – no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de acidente de trabalho, de doença profissional e de doença do trabalho.
§ 4º O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 1º do art. 10 corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a um inteiro,
multiplicado pelo valor apurado na forma do caput do § 2º deste artigo, ressalvado o caso de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em situação mais
favorável.
§ 5º O acréscimo a que se refere o caput do § 2º será aplicado para cada ano que exceder 15 (quinze) anos de tempo de contribuição para os segurados de que tratam a alínea “a” do inciso I do §
1º do art. 19 e o inciso I do art. 21 e para as mulheres filiadas ao Regime Geral de Previdência Social.
§ 6º Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do tempo
excluído para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo a que se referem os §§ 2º e 5º, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a obtenção dos proventos de inatividade das
atividades de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal.
§ 7º Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão reajustados nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social.

Ressalvam-se aqui, uma vez mais, os casos de direito adquirido, submetidos ao regime jurídico então vigente quando do preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício previdenciário
pleiteado (art. 3º, § 2º, da EC 103/19).

II.5 – Do caso concreto

Requer a parte autora o reconhecimento de atividade especial exercida no(s) período(s) e nas condições a seguir expostos.

Categoria profissional – mecânico, no(s) período(s) de 01/12/1990 a 20/09/1991, 07/10/1991 a 31/03/1992, 09/02/1993 a 08/03/1994 e 20/03/1995 a 28/04/1995: CTPS (doc. ID 4910274, p. 14-
16) e PPP (doc. ID 1092216).

Para fazer prova de suas alegações, a parte autora juntou aos autos cópias da CTPS e do PPP, este último somente em juízo e relativo às atividades desenvolvidas nos períodos de 07/10/1991 a 31/03/1992
e 20/03/1995 a 28/04/1995. Destaco, todavia, que o PPP não se encontra devidamente preenchido, vez que não indica os profissionais responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica.

Considerando que os Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, vigentes à época do trabalho, não preveem expressamente a atividade comprovadamente exercida pela parte autora, e que não há informação
precisa nos autos acerca das atribuições que lhe foram incumbidas, não deve(m) o(s) período(s) em análise ser(em) considerado(s) como de atividade especial.

Assim, há de ser mantida a decisão proferida pelo INSS no processo administrativo correlato.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto:

(I) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, quanto à pretensão de reconhecimento de atividade laboral sem prévio requerimento administrativo, nos termos do art. 485, VI, do
Código de Processo Civil, e, no tocante ao(s) pedido(s) conhecido(s);

(II) JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO  veiculada na ação e, com isso, resolvo o mérito da causa, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Custas devidas na forma da Lei nº 9.289/1996.

Honorários advocatícios devidos pela parte autora, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85 do CPC) – suspensa, todavia, sua exigibilidade, vez que beneficiária da gratuidade da justiça (art. 98,
§ 3º, do CPC).

1. Interposto recurso de apelação, intime-se a parte recorrida, por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica, a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

1.1. Apresentadas contrarrazões, em que suscitadas questões preliminares (art. 1.009, § 1º, do CPC), ou, ainda, interposta apelação adesiva (art. 1.010, § 2º, do CPC), intime-se a parte recorrente, por meio
de ato ordinatório/notificação eletrônica, a se manifestar no prazo legal.

1.2. Findo(s) o(s) prazo(s) fixado(s), com ou sem manifestação, disponibilizem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, § 3º, do CPC).

2. Certificado o trânsito em julgado da presente sentença e não havendo requerimento ulterior, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 25 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005713-51.2011.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: VALDIR BARATELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIRIAN ELISABETE MECIANO LAROCA - SP236454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D E S P A C H O

 

1. Petições juntadas em 14/04/2020 e 18/05/2020 (docs. ID 30982330-30982333 e 32341790-32342011): Intime-se a parte exequente a se manifestar no prazo de 15 dias.

2. Mantida a discordância entre as partes quanto a aspectos aritméticos, disponibilizem-se os autos à Contadoria Judicial (art. 433, in fine, do Provimento CORE nº 1/2020); nos demais casos, proceda-se,
desde logo, à conclusão dos autos para decisão. 

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 26 de maio de 2020.

 

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006894-48.2015.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: VIVIANE RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA LEITE AGOSTINHO - SP277506
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A., BANCO SAFRA S A, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO HENRIQUE GONCALVES - SP131351
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS ANTONIO GIAMPAULO SARRO - SP67281, VICENTE BUCCHIANERI NETTO - SP167691
 

 

    D E S P A C H O
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Vistos em inspeção.

Tendo em vista a suspensão do expediente presencial determinado pelas Portarias Conjuntas PRES/CORE nºs. 1 a 3, 5 e 6, e a consequente dificuldade para o saque nas agências bancárias, intime-se a
exequente para informar se concorda com a realização de transferências bancárias em substituição à expedição dos alvarás determinados no Id 20631067. Em caso positivo, apresente os dados bancários para a expedição dos
ofícios, no prazo de 15 dias. Sendo a resposta negativa, cumpra-se o despacho Id 20631067.

Quanto às petições Ids 22043007 e 22496068, esclareça o Banco Bradesco S/A os seus pedidos, no prazo de 15 dias, tendo em vista que não foi condenado nestes autos, e apresente o comprovante do
depósito mencionado na petição 22496068, se o caso.

Outrossim, considerando os princípios da supremacia e da indisponibilidade do interesse público, intime-se novamente o INSS para que, no prazo de 15 dias, cumpra o despacho Id 20631067, manifestando-se
expressamente sobre os cálculos apresentados pela exequente Id 20623653 - pág. 80.

Int.

Sorocaba/SP.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006771-31.2007.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: IOLANDA GOMES BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA PAIVA CIETTO - SP169421, ROGERIO PAIVA CIETTO - SP207890
EXECUTADO: CLAUDETE CARLOS DE PAIVA VAQUEIRO - ME, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO MIRANDA CAMPOS FILHO - SP48806
Advogados do(a) EXECUTADO: SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA - SP205337, HIROSCHI SCHEFFER HANAWA - SP198771
 
 

D E S P A C H O

1. Intime-se a parte executada:

(a) acerca da digitalização dos autos físicos, devendo, no prazo de cinco dias, apontar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los de imediato (art. 12, I, "b", da
Resolução PRES nº 142/2017);

(b) a, querendo, impugnar a execução nos próprios autos, observado o prazo legal (art. 535, caput, do CPC).

1.1. Havendo impugnação, intime-se a parte exequente, por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica, a se manifestar no prazo de 15 dias.

1.2. Mantida a discordância entre as partes quanto a aspectos aritméticos, disponibilizem-se os autos à Contadoria Judicial (art. 433, in fine, do Provimento CORE nº 1/2020); nos demais casos, proceda-
se, desde logo, à conclusão dos autos para decisão. 

2. Não havendo impugnação, tornem-se definitivos os valores constantes do demonstrativo de crédito apresentado nos autos (doc. ID 24895147, p. 67-72) e intime-se a parte exequente, por meio de ato
ordinatório/notificação eletrônica, a apresentar seu endereço atualizado e comprovar a regularidade de sua situação cadastral junto à Receita Federal do Brasil (CPF/CNPJ) no prazo de 15 dias.

3. Cumprida a determinação supra, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 535, § 3º, do Código de Processo Civil.

3.1. Ressalto, desde logo, que a correção monetária e os juros de mora incidirão automaticamente sobre o montante apurado até o efetivo pagamento e a inclusão do(s) ofício(s) em proposta orçamentária,
respectivamente, mediante inserção dos índices estabelecidos no título executivo na(s) requisição(ões) de pagamento (art. 8º, VI e VII, da Resolução CJF nº 458/2017).

3.2. Minutado(s) o(s) ofício(s) e disponibilizado(s) nos autos, intimem-se as partes, por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica e pelo prazo de cinco dias, antes de seu encaminhamento ao
destinatário (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017).

3.3. Findo o prazo fixado e encaminhado(s) o(s) ofício(s), aguarde(m)-se o(s) pagamento(s) em acervo sobrestado.

4. Disponibilizado(s) o(s) pagamento(s), intime(m)-se o(s) interessado(s) por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica e, em seguida, proceda-se à conclusão dos autos para sentença.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 25 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001094-75.2020.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: DERMIVAL DE ALMEIDA FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA
 
 
 
 
 

D E C I S Ã O

 

Compulsando os autos, verifico tratar-se de mandado de segurança impetrado por DERMIVAL DE ALMEIDA FERREIRA contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA,
no qual se pleiteia, em sede de liminar, a análise e decisão do requerimento de revisão do benefício previdenciário protocolado em 16/10/2018 sob nº 37299.024947/2018-55, referente ao benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/158.317.051-8.

Narra a parte impetrante, em breve síntese, que o pedido de revisão do benefício em questão não foi analisado e que o artigo 49 da Lei n. 9.784/1999 determina que a Administração tem o prazo de 30 dias
para decidir o processo administrativo.

Com a inicial, vieram procuração e demais documentos (docs. ID 28959991 - 28960655).

Requisitadas as informações (ID 29105116 e 29517054), não houve resposta da autoridade impetrada.

É o breve relatório. Passo a decidir.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança, dada a especialidade da via eleita, demanda o preenchimento de requisitos previstos em regramento específico. De acordo com o art. 7º, III, da Lei
nº 12.016/2009, o juiz, ao despachar a inicial, ordenará “que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja
finalmente deferida [...]”.
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Como se vê, trata-se de técnica processual elaborada com o intuito de garantir efetividade à tutela final dos direitos envolvidos (periculum in mora), quando presentes elementos que evidenciem, de
plano, a relevância dos fundamentos (fumus boni iuris).

Além dos requisitos específicos, há que se observar, ainda, as hipóteses de vedação da concessão de medida liminar em mandados de segurança, à vista do risco potencial de irreversibilidade do provimento
jurisdicional e da indisponibilidade do patrimônio acautelado. Segundo o art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.016/2009, “não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega
de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza”.

No caso concreto, entendo ausentes os requisitos autorizadores da medida antecipatória liminarmente pleiteada.

É que não vislumbro nos autos elementos que evidenciem a existência de risco de ineficácia da medida (periculum in mora), caso seja deferida somente em sede de cognição exauriente ao cabo do
processo.

Embora a autoridade impetrada não tenha apresentado suas informações, se encontra garantido o direito do impetrante à percepção dos valores devidos a título do benefício previdenciário NB
42/158.317.051-8 e, tendo direito à revisão administrativa, haverá o pagamento desde a data do requerimento administrativo, com a devida correção até a data do efetivo pagamento.

Ademais, embora o impetrante sustente a mora na apreciação de seu requerimento administrativo, verifico que não apresentou nos autos cópia do andamento atual de referido processo administrativo, a
denotar, inclusive, fragilidade de seus fundamentos.

Ante o exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR  pleiteada.

1. Considerando que a apresentação das informações não é faculdade da autoridade dita coatora, tendo o dever de prestá-las, expeça-se mandado de intimação, a fim de que ela preste as informações
requisitadas no ofício ID 29105116, recebido conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, ID 29517054, com urgência.

2. Cientifique-se a pessoa jurídica impetrada.

3. Colha-se o parecer do Ministério Público Federal no prazo legal (art. 12 da Lei 12.016/09).

4. Por fim, proceda-se à conclusão dos autos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 26 de maio de 2020.

 

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003377-42.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FOILS PACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182
 
 

D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Compulsando os autos, verifico tratar-se de ação proposta, pelo rito das execuções fiscais (Lei 6.830/80), pela UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL em face de FOILS PACK
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI, na qual se pleiteia o pagamento de crédito(s) inscrito(s) na Dívida Ativa da União, no valor histórico de R$ 5.916,499.09, a título de PIS, COFINS, CSLL,
IRPJ, IRRF e IPI.

Em petição incidental (doc. ID 18381283), a parte executada apresentou defesa, na forma de exceção de pré-executividade, alegando, em breve síntese: a) excesso de execução, relativamente à CDA n.
80.7.17.040690-19 (R$ 572.580,33), em razão de não ter sido anexada à petição inicial da execução fiscal, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Lei nº 6.830/1980 (LEF); b) a prescrição dos débitos constantes das CDA’s nº
80.6.17.112388-34 (R$ 1.901,30) e 80.2.17.055169-26 (R$ 1.277,10), com a alegação de que seus vencimentos ocorreram nos meses de 03/2013, 04/2013 e 05/2013 e a execução fiscal foi distribuída em 15/08/2018, após
o decurso do prazo prescricional; e, c) a alegação de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo dos tributos COFINS e PIS, pleiteando a exclusão dos valores referentes a essa incidência tributária das
CDA’s nº 80 6 18.117818-40 e 80 7 18 020310-83, as quais, entretanto, não estão incluídas nesta execução fiscal.

A exequente apresentou impugnação à exceção de pré-executividade (doc. ID 23142145) arguindo que eventual incidência do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS não é matéria que pode ser
reconhecida de ofício pelo juiz, motivo pelo qual não pode ser discutida em sede de exceção de pré-executividade. Não obstante, sustentou a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS. Sustentou, ainda, a inocorrência da prescrição em relação às CDA’s nº 80.6.17.12388-34 e 80.2.17.055169-26, uma vez que os débitos foram constituídos definitivamente por declarações apresentadas pela
contribuinte em 11/07/2014.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Conforme preceitua o art. 16 da Lei nº 6.830/1980, a defesa do devedor em sede de execução fiscal deve se dar em autos apartados, por meio da oposição de embargos, após garantida a execução (STJ,
REsp 1.272.827/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 31/05/2013). Valendo-se de tal instrumento, a parte executada pode “alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os
documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite” (§ 2º).

Todavia, sempre que constatável, por meio de prova pré-constituída, a existência de questão de ordem pública (e, portanto, cognoscível de ofício pelo juízo), ao devedor é facultado suscitá-la em simples
petição interlocutória nos autos da própria execução, na forma da assim denominada exceção (ou objeção) de pré-executividade. Trata-se de figura doutrinária sem previsão expressa em texto legal, mas que, observada a
excepcionalidade de sua aplicação, vem contando com amparo jurisprudencial robusto nos últimos anos em todas as modalidades de execução de título extrajudicial.

Nesse sentido, confira-se o enunciado 393 da Súmula do STJ: “a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória”.

No caso concreto, a excipiente sustenta a ocorrência da prescrição em relação aos débitos vinculados às CDA’s nº 80.6.17.112388-34 (R$ 1.901,30) e 80.2.17.055169-26 (R$ 1.277,10), com a alegação
de que seus vencimentos ocorreram nos meses de 03/2013, 04/2013 e 05/2013 e a execução fiscal foi distribuída em 15/08/2018, após o decurso do prazo prescricional.

O art. 174 do CTN estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário, contados da sua constituição definitiva, estabelecendo, ainda, em seu parágrafo único, as
hipóteses de interrupção desse prazo.

No caso de créditos tributários originados de declarações apresentadas pelo sujeito passivo da obrigação tributária, reputa-se efetuado o lançamento e considera-se definitivamente constituído o crédito
tributário na data da entrega da aludida declaração ao Fisco, nos casos em que o contribuinte não efetuou pagamento algum e não se verifica a hipótese de lançamento suplementar, para o qual ainda restaria à Administração
Tributária o prazo decadencial previsto no art. 173 do Código Tributário Nacional.

Ressalte-se que a situação acima descrita não autoriza a incidência do disposto no art. 150, § 4º do CTN, uma vez que ausente qualquer pagamento antecipado a ser homologado pela Administração
Fazendária, que simplesmente acolheu os valores declarados pelo contribuinte, abstendo-se, ainda, de efetuar qualquer lançamento suplementar, pelo que inaplicável, também, o disposto no art. 173 do CTN.

Assim, nesse caso, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre depois de o contribuinte efetuar a entrega da declaração referente àquele crédito, portanto não se há que falar em prazo decadencial para
o lançamento, passando a correr, dessa data, o prazo prescricional, nos termos do art. 174, I, do Código Tributário Nacional.

Destarte, tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação declarado e não pago pelo contribuinte, cuja notificação se efetivou com a entrega da declaração ao Fisco, ensejando a constituição do
crédito tributário e sua inscrição na Dívida Ativa, o termo inicial do prazo prescricional para a sua cobrança judicial corresponde à data de entrega da aludida declaração, nos casos em que a declaração é prestada após o
vencimento do tributo, ou à data de vencimento da obrigação tributária inadimplida, quando a declaração é entregue antes desta data.

Ressalte-se que não se aplicam à dívida ativa de natureza tributária as hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo prescricional previstas na Lei n. 6.830/1980, eis que, em matéria de prescrição, deve
prevalecer o Código Tributário Nacional, consoante disposto no art. 146, III, "b", da Constituição da República, em detrimento daquela legislação ordinária, a qual se aplica somente à dívida ativa de natureza não-tributária.

Nestes autos, os créditos tributários que a excipiente reputa prescritos, têm vencimento anterior à entrega das declarações e, portanto, a data de entrega destas é que corresponde à sua constituição definitiva e
termo inicial do prazo prescricional. Com efeito, verifica-se dos respectivos processos administrativos (doc. ID 23142146 e 23142148) que as Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) constitutivas
dos créditos tributários em questão foram entregues pelo contribuinte à Receita Federal do Brasil na data de 11/07/2014.
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Não decorreu, portanto, prazo superior ao quinquênio prescricional entre a data de constituição definitiva dos créditos tributários em cobrança e o ajuizamento da execução fiscal, data em que se reputa
interrompido o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional – CTN, porquanto, segundo entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, a citação
retroage à data da propositura da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 240, § 1º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. RETROATIVIDADE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
APLICÁVEL APENAS AOS CASO EM QUE SE JUSTIFICA A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 106/STJ. SÚMULA 7/STJ.
1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou entendimento segundo o qual, mesmo nas Execuções Fiscais, a citação retroage à
data da propositura da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.
2. Todavia, nos casos em que a demora na citação é imputada à exequente, descabe a retroatividade da interrupção da prescrição à data da propositura da ação fiscal. Precedentes.
3. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso
especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ. Precedente.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgREsp 1.347.271, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 04/02/2013) 

 A pretensão da excipiente quanto à alegação de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo de COFINS e PIS, por outro lado, não pode ser admitida neste momento processual, tendo em vista
que tal matéria não é de ordem pública e, portanto, passível de reconhecimento de ofício, considerando que não prescinde de arguição da parte interessada. Assim, não pode ser objeto de exame em sede de exceção de pré-
executividade, nos exatos termos do mencionado enunciado 393 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

 Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO ICMS
NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. É notório que a parte desprezou o espaço restrito em que é possível abrir-se discussão contra o processo executivo fora do âmbito dos embargos do executado, abusando do direito de litigar, pois indicou
matéria que não poderia ser tratada nos limites singelos que a exceção é convinhável, ou seja, desbordou dos lindes em que os defeitos do título executivo são visíveis ictu oculi.
2. Ainda que se entenda possível a apreciação da alegada inconstitucionalidade da cobrança (inclusão de ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS), o valor exigido se trata de crédito declarado pelo
próprio contribuinte, o que torna necessário a apuração das receitas utilizadas na base de cálculo para verificar se há parcela a ser excluída.
3. Atender-se o pleito da parte agravada nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não
passa de uma criação jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.
4. Agravo interno não provido
(TRF3, AI 5001474-32.2019.4.03.0000, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSON DI SALVO, DJe 09/12/2019) 

Registre-se, finalmente, que a alegação de excesso de execução, relativamente à CDA nº 80.7.17.040690-19 (R$ 572.580,33), em razão de não ter sido anexada à petição inicial da execução fiscal, é
descabida, considerando que a referida CDA foi efetivamente anexada aos autos pela exequente no doc. ID 10125662. 

Ante o exposto REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta pela executada, para determinar o prosseguimento do feito.

1. Considerando o decurso do prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora pelo executado, bem como em atenção à ordem impositiva de preferência estabelecida no art. 11 da Lei n.
6.830/1980, que indica o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros da executada, em valor suficiente para cobrir o débito exequendo devidamente atualizado,
operacionalizando-se por intermédio do Sistema BACENJUD.

1.1. Saliento, desde logo, que: (a) havendo bloqueio em montante superior ao valor da dívida, deverá ser providenciado o imediato cancelamento da indisponibilidade sobre os valores em excesso (art. 854, §
1º, do CPC); (b)  havendo bloqueio em montante ínfimo, assim considerado aquele não superior a 1% do valor da dívida e, nessa condição, a R$ 1.915,38, deverá ser providenciado o cancelamento total da indisponibilidade
efetuada (art. 836 do CPC c/c Resolução PRES/TRF3 nº 138, de 06/07/2017); (c) a parte executada deverá ser intimada, por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica, a se manifestar no prazo de cinco dias (art. 854,
§§ 2º e 3º, do CPC).

2. Frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, intime-se a parte exequente por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica e suspenda-se o curso da execução pelo prazo máximo de um ano,
nos termos do art. 40, caput e § 1º, da Lei nº 6.830/1980 (STJ, tema RR-566, 31/08/2012). Findo o prazo fixado, sem que tenham sido encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição (art. 40, §
2º, da Lei 6.830/80).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 21 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005931-47.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
EXECUTADO: ANA PAULA ANTUNES FONSECA
Advogado do(a) EXECUTADO: GRACILIA HERMINIA AMORIM PORTELA - RJ69115
 
 

D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Compulsando os autos, verifico tratar-se de ação proposta, pelo rito das execuções fiscais (Lei 6.830/80), pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA
3 REGIAO em face de ANA PAULA ANTUNES FONSECA, na qual se pleiteia o pagamento de crédito(s) inscrito(s) na Dívida Ativa da União, no valor histórico de R$ 3.556,14, a título de anuidades referentes aos anos
de 2013 a 2017.

 Em petição incidental (doc. ID 22693549), a parte executada apresentou defesa, na forma de exceção de pré-executividade, alegando, em breve síntese, que não exerce a atividade de fisioterapeuta desde
janeiro de 2008, época em que teria comunicado o fato ao conselho, tendo requerido seu efetivo afastamento, de forma presencial, onde fez o requerimento de próprio punho junto à secretaria do órgão, fato este que pretende
provar através de declaração de terceira pessoa. Sustentou, ainda, a prescrição de parte dos débitos exequendos. Pleiteou a extinção da execução fiscal.

 A exequente apresentou impugnação à exceção de pré-executividade (doc. ID 22939968) arguindo que o fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por tempo limitado, ao
longo do exercício, nos termos do art. 5º da Lei n. 12.514/2011, e que a executada efetuou o seu registro no CREFITO em 20/12/2002, deixando de recolher as anuidades de 2013 a 2017. Aponta, ainda, que para se exonerar
do recolhimento da anuidade, o profissional deve requerer o cancelamento do registro junto ao conselho e que, no caso, a executada requereu o cancelamento do seu registro no dia 04/09/2019 (doc. ID 22939979 e
22939981). A exequente reconheceu a prescrição do débito referente à anuidade do ano de 2013.

 É o breve relatório. Passo a decidir.

 Conforme preceitua o art. 16 da Lei nº 6.830/1980, a defesa do devedor em sede de execução fiscal deve se dar em autos apartados, por meio da oposição de embargos, após garantida a execução (STJ,
REsp 1.272.827/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 31/05/2013). Valendo-se de tal instrumento, a parte executada pode “alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os
documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite” (§ 2º).

 Todavia, sempre que constatável, por meio de prova pré-constituída, a existência de questão de ordem pública (e, portanto, cognoscível de ofício pelo juízo), ao devedor é facultado suscitá-la em simples
petição interlocutória nos autos da própria execução, na forma da assim denominada exceção (ou objeção) de pré-executividade. Trata-se de figura doutrinária sem previsão expressa em texto legal, mas que, observada a
excepcionalidade de sua aplicação, vem contando com amparo jurisprudencial robusto nos últimos anos em todas as modalidades de execução de título extrajudicial.

Nesse sentido, confira-se o enunciado 393 da Súmula do STJ: “a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória”.

No caso concreto, a excipiente sustenta a inexigibilidade dos créditos tributários objeto da execução em razão do não exercício da respectiva atividade profissional.

A Lei nº 12.514/2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispõe que: 
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Art. 5º O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por tempo limitado, ao longo do exercício.  

A executada permaneceu inscrita no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região (CREFITO), como comprovam os documentos anexados nos ID 22939979 e 22939981, de
20/12/2002 a 04/09/2019 e, portanto, tem o dever legal de pagar a sua contribuição anual, configurando-se o lançamento tributário, na espécie, com a notificação da formalização do crédito, independentemente do exercício da
atividade sujeita à fiscalização do conselho profissional em questão.

 Esse, ademais, é o entendimento pacificado da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, exemplificada pelo seguinte aresto: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADES. FATO GERADOR
ANTERIOR À LEI 12.514/2011. EFETIVO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. AGRAVO INTERNO DO CONSELHO PROFISSIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Esta Corte entende que, antes da vigência da Lei 12.514/2011, o fato gerador da obrigação tributária era o exercício profissional e não o simples registro no Conselho profissional. Hipótese em que as
anuidades são referentes ao período de 6.7.2006 a 11.7.2007, no qual o recorrido cumpria pena no regime de reclusão, e, portanto, não poderia exercer a sua profissão. Precedentes: AgInt no REsp.
1.615.612/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 15.3.2017; REsp. 1.756.081/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 11.3.2019; AgInt no REsp. 1.510.845/CE, Rel. Min. NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, DJe 14.3.2018.
2. Agravo Interno do Conselho Profissional desprovido.
(STJ, AIREsp 1.492.016, 1ª Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 09/05/2019)  

Neste caso, a cobrança refere-se às anuidades dos anos de 2013 a 2017, período em que a executada se encontrava efetivamente inscrita no conselho exequente, sendo irrelevante a mera alegação de que teria
requerido o cancelamento de sua inscrição de forma presencial e por requerimento de próprio punho junto ao conselho, eis que tal afirmação não encontra suporte probatório nos autos, não se afigurando suficiente para essa
finalidade a declaração de terceira pessoa apesentada nestes autos.

 Por outro lado, o conselho exequente anuiu expressamente com a arguição de prescrição parcial, reconhecendo a extinção do crédito relativo à anuidade do ano de 2013, motivo pelo qual a exceção de pré-
executividade deve ser parcialmente acolhida.

 Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE para declarar a prescrição de parte do débito objeto desta execução fiscal, tão-somente em relação
ao crédito tributário relativo à anuidade do ano de 2013, determinando sua exclusão da execução e, com relação à parte não acolhida na exceção, determinar o prosseguimento do feito.

 Honorários advocatícios devidos pela parte exequente, os quais fixo em 10% sobre o proveito econômico obtido pela parte executada (STJ, EDcl no REsp 1.533.217/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão
Nunes Maia Filho, DJe 14/09/2015; STJ, AgRg no REsp 1.528.801/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 08/09/2015).

 1. Considerando o decurso do prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora pelo executado, bem como em atenção à ordem impositiva de preferência estabelecida no art. 11 da Lei n.
6.830/1980, que indica o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros da executada, em valor suficiente para cobrir o débito exequendo referente às anuidades de 2014 a
2017, devidamente atualizado, operacionalizando-se por intermédio do Sistema BACENJUD.

 1.1. Saliento, desde logo, que: (a) havendo bloqueio em montante superior ao valor da dívida, deverá ser providenciado o imediato cancelamento da indisponibilidade sobre os valores em excesso (art. 854, §
1º, do CPC); (b)  havendo bloqueio em montante ínfimo, assim considerado aquele não superior a 1% do valor da dívida e, nessa condição, a R$ 1.915,38, deverá ser providenciado o cancelamento total da indisponibilidade
efetuada (art. 836 do CPC c/c Resolução PRES/TRF3 nº 138, de 06/07/2017); (c) a parte executada deverá ser intimada, por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica, a se manifestar no prazo de cinco dias (art. 854,
§§ 2º e 3º, do CPC).

2. Frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, intime-se a parte exequente por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica e suspenda-se o curso da execução pelo prazo máximo de um ano,
nos termos do art. 40, caput e § 1º, da Lei nº 6.830/1980 (STJ, tema RR-566, 31/08/2012). Findo o prazo fixado, sem que tenham sido encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição (art. 40, §
2º, da Lei 6.830/80).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 22 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005931-47.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
EXECUTADO: ANA PAULA ANTUNES FONSECA
Advogado do(a) EXECUTADO: GRACILIA HERMINIA AMORIM PORTELA - RJ69115
 
 

D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Compulsando os autos, verifico tratar-se de ação proposta, pelo rito das execuções fiscais (Lei 6.830/80), pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA
3 REGIAO em face de ANA PAULA ANTUNES FONSECA, na qual se pleiteia o pagamento de crédito(s) inscrito(s) na Dívida Ativa da União, no valor histórico de R$ 3.556,14, a título de anuidades referentes aos anos
de 2013 a 2017.

 Em petição incidental (doc. ID 22693549), a parte executada apresentou defesa, na forma de exceção de pré-executividade, alegando, em breve síntese, que não exerce a atividade de fisioterapeuta desde
janeiro de 2008, época em que teria comunicado o fato ao conselho, tendo requerido seu efetivo afastamento, de forma presencial, onde fez o requerimento de próprio punho junto à secretaria do órgão, fato este que pretende
provar através de declaração de terceira pessoa. Sustentou, ainda, a prescrição de parte dos débitos exequendos. Pleiteou a extinção da execução fiscal.

 A exequente apresentou impugnação à exceção de pré-executividade (doc. ID 22939968) arguindo que o fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por tempo limitado, ao
longo do exercício, nos termos do art. 5º da Lei n. 12.514/2011, e que a executada efetuou o seu registro no CREFITO em 20/12/2002, deixando de recolher as anuidades de 2013 a 2017. Aponta, ainda, que para se exonerar
do recolhimento da anuidade, o profissional deve requerer o cancelamento do registro junto ao conselho e que, no caso, a executada requereu o cancelamento do seu registro no dia 04/09/2019 (doc. ID 22939979 e
22939981). A exequente reconheceu a prescrição do débito referente à anuidade do ano de 2013.

 É o breve relatório. Passo a decidir.

 Conforme preceitua o art. 16 da Lei nº 6.830/1980, a defesa do devedor em sede de execução fiscal deve se dar em autos apartados, por meio da oposição de embargos, após garantida a execução (STJ,
REsp 1.272.827/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 31/05/2013). Valendo-se de tal instrumento, a parte executada pode “alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os
documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite” (§ 2º).

 Todavia, sempre que constatável, por meio de prova pré-constituída, a existência de questão de ordem pública (e, portanto, cognoscível de ofício pelo juízo), ao devedor é facultado suscitá-la em simples
petição interlocutória nos autos da própria execução, na forma da assim denominada exceção (ou objeção) de pré-executividade. Trata-se de figura doutrinária sem previsão expressa em texto legal, mas que, observada a
excepcionalidade de sua aplicação, vem contando com amparo jurisprudencial robusto nos últimos anos em todas as modalidades de execução de título extrajudicial.

Nesse sentido, confira-se o enunciado 393 da Súmula do STJ: “a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória”.

No caso concreto, a excipiente sustenta a inexigibilidade dos créditos tributários objeto da execução em razão do não exercício da respectiva atividade profissional.

A Lei nº 12.514/2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispõe que: 

Art. 5º O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por tempo limitado, ao longo do exercício.  

A executada permaneceu inscrita no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região (CREFITO), como comprovam os documentos anexados nos ID 22939979 e 22939981, de
20/12/2002 a 04/09/2019 e, portanto, tem o dever legal de pagar a sua contribuição anual, configurando-se o lançamento tributário, na espécie, com a notificação da formalização do crédito, independentemente do exercício da
atividade sujeita à fiscalização do conselho profissional em questão.

 Esse, ademais, é o entendimento pacificado da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, exemplificada pelo seguinte aresto: 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADES. FATO GERADOR
ANTERIOR À LEI 12.514/2011. EFETIVO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. AGRAVO INTERNO DO CONSELHO PROFISSIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Esta Corte entende que, antes da vigência da Lei 12.514/2011, o fato gerador da obrigação tributária era o exercício profissional e não o simples registro no Conselho profissional. Hipótese em que as
anuidades são referentes ao período de 6.7.2006 a 11.7.2007, no qual o recorrido cumpria pena no regime de reclusão, e, portanto, não poderia exercer a sua profissão. Precedentes: AgInt no REsp.
1.615.612/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 15.3.2017; REsp. 1.756.081/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 11.3.2019; AgInt no REsp. 1.510.845/CE, Rel. Min. NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, DJe 14.3.2018.
2. Agravo Interno do Conselho Profissional desprovido.
(STJ, AIREsp 1.492.016, 1ª Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 09/05/2019)  

Neste caso, a cobrança refere-se às anuidades dos anos de 2013 a 2017, período em que a executada se encontrava efetivamente inscrita no conselho exequente, sendo irrelevante a mera alegação de que teria
requerido o cancelamento de sua inscrição de forma presencial e por requerimento de próprio punho junto ao conselho, eis que tal afirmação não encontra suporte probatório nos autos, não se afigurando suficiente para essa
finalidade a declaração de terceira pessoa apesentada nestes autos.

 Por outro lado, o conselho exequente anuiu expressamente com a arguição de prescrição parcial, reconhecendo a extinção do crédito relativo à anuidade do ano de 2013, motivo pelo qual a exceção de pré-
executividade deve ser parcialmente acolhida.

 Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE para declarar a prescrição de parte do débito objeto desta execução fiscal, tão-somente em relação
ao crédito tributário relativo à anuidade do ano de 2013, determinando sua exclusão da execução e, com relação à parte não acolhida na exceção, determinar o prosseguimento do feito.

 Honorários advocatícios devidos pela parte exequente, os quais fixo em 10% sobre o proveito econômico obtido pela parte executada (STJ, EDcl no REsp 1.533.217/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão
Nunes Maia Filho, DJe 14/09/2015; STJ, AgRg no REsp 1.528.801/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 08/09/2015).

 1. Considerando o decurso do prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora pelo executado, bem como em atenção à ordem impositiva de preferência estabelecida no art. 11 da Lei n.
6.830/1980, que indica o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros da executada, em valor suficiente para cobrir o débito exequendo referente às anuidades de 2014 a
2017, devidamente atualizado, operacionalizando-se por intermédio do Sistema BACENJUD.

 1.1. Saliento, desde logo, que: (a) havendo bloqueio em montante superior ao valor da dívida, deverá ser providenciado o imediato cancelamento da indisponibilidade sobre os valores em excesso (art. 854, §
1º, do CPC); (b)  havendo bloqueio em montante ínfimo, assim considerado aquele não superior a 1% do valor da dívida e, nessa condição, a R$ 1.915,38, deverá ser providenciado o cancelamento total da indisponibilidade
efetuada (art. 836 do CPC c/c Resolução PRES/TRF3 nº 138, de 06/07/2017); (c) a parte executada deverá ser intimada, por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica, a se manifestar no prazo de cinco dias (art. 854,
§§ 2º e 3º, do CPC).

2. Frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, intime-se a parte exequente por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica e suspenda-se o curso da execução pelo prazo máximo de um ano,
nos termos do art. 40, caput e § 1º, da Lei nº 6.830/1980 (STJ, tema RR-566, 31/08/2012). Findo o prazo fixado, sem que tenham sido encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição (art. 40, §
2º, da Lei 6.830/80).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 22 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004272-66.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: INSTITUTO PRAXIS DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE HENRIQUE LEITE SANTOS DA SILVA - SP233177
 

D E C I S Ã O

Vistos em Inspeção.

Compulsando os autos, verifico tratar-se de ação proposta, pelo rito das execuções fiscais (Lei 6.830/80), pela UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL em face de INSTITUTO PRAXIS DE
MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA - ME, na qual se pleiteia o pagamento de crédito(s) inscrito(s) na Dívida Ativa da União, no valor histórico de R$ 249.790,61, a título de contribuições previdenciárias.

 Em petição incidental (doc. ID 21600733), a parte executada apresentou defesa, na forma de exceção de pré-executividade, alegando, em breve síntese, a decadência e a prescrição dos débitos exequendos,
sob o fundamento de que “em desacordo com o decidido pela Corte Especial do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ), que julgou inconstitucional o artigo de lei que autorizava a apuração e constituição
de créditos pelo prazo de 10 anos, como consta nos incisos I e II do artigo 45 da Lei n. 8.212/91” e “apesar de o CTN estabelecer o prazo de cinco anos, a exequente desconsidera esse prazo e, baseado no artigo 45
da Lei nº. 8.212/91, continua gerando execução fiscal abrangendo período já fulminado pela decadência, como no caso em apreço.”

 A exequente apresentou impugnação à exceção de pré-executividade (doc. ID 24363553) arguindo a inocorrência da decadência e da prescrição em relação às CDA’s nº 146213777, 146213785,
147225884, 147225892, 153434902, 153434910, 145676641 e 145676650, sustentando que entre as datas dos respectivos fatos geradores dos créditos tributários e a data de ajuizamento da execução não ocorreu o
decurso dos prazos decadenciais e prescricionais. No tocante às CDA’s nº 126936137 e 126936145, aponta que foram objeto de declaração enviada em 27/11/2013, mas que o crédito exequendo compreende as diferenças
apuradas pela Receita Federal do Brasil em relação às declarações do contribuinte, sendo que tal operação de constituição do crédito ocorreu em 21/05/2016, antes do decurso do prazo prescricional uma vez que a execução
fiscal foi distribuída em julho de 2019.

 É o breve relatório. Passo a decidir.

  Conforme preceitua o art. 16 da Lei nº 6.830/1980, a defesa do devedor em sede de execução fiscal deve se dar em autos apartados, por meio da oposição de embargos, após garantida a execução (STJ,
REsp 1.272.827/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 31/05/2013). Valendo-se de tal instrumento, a parte executada pode “alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os
documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite” (§ 2º).

 Todavia, sempre que constatável, por meio de prova pré-constituída, a existência de questão de ordem pública (e, portanto, cognoscível de ofício pelo juízo), ao devedor é facultado suscitá-la em simples
petição interlocutória nos autos da própria execução, na forma da assim denominada exceção (ou objeção) de pré-executividade. Trata-se de figura doutrinária sem previsão expressa em texto legal, mas que, observada a
excepcionalidade de sua aplicação, vem contando com amparo jurisprudencial robusto nos últimos anos em todas as modalidades de execução de título extrajudicial.

 Nesse sentido, confira-se o enunciado 393 da Súmula do STJ: “a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória”.

 No caso concreto, a excipiente sustenta a ocorrência da decadência e da prescrição alegando que o Fisco considerou os prazos previstos originalmente no art. 45 da Lei n. 8.212/1991, o qual foi declarado
inconstitucional “pela Corte Especial do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ)” (sic).

 Registre-se que a arguição de decadência e prescrição deduzida pela excipiente limita-se a essa alegação, sem que aponte de forma clara e precisa quais débitos estariam decaídos e quais estariam prescritos,
deixando de apontar os elementos fáticos que justificam a sua pretensão.

Não obstante, impende consignar que os arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal que, inclusive, editou a Súmula Vinculante nº 08, de observância
obrigatória em todas as esferas do Poder Judiciário e da administração pública direta e indireta, nos termos do art. 103-A da Constituição da República, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004.

Posteriormente, os arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 foram revogados pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, muito antes, portanto, da ocorrência dos fatos geradores dos débitos em cobrança nesta
execução fiscal, que se deu a partir de dezembro/2013.

Não há, portanto, que se falar de observância indevida de legislação revogada pelo menos 5 (cinco) anos antes dos fatos geradores em questão, mormente porque tal afirmação não encontra suporte nos
elementos constantes dos autos.

Por outro lado, em matéria de decadência e prescrição de contribuições previdenciárias, aplica-se o Código Tributário Nacional (CTN).

O art. 174 do CTN estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário, contados da sua constituição definitiva, estabelecendo, ainda, em seu parágrafo único, as
hipóteses de interrupção desse prazo.

No caso de créditos tributários originados de declarações apresentadas pelo sujeito passivo da obrigação tributária, reputa-se efetuado o lançamento e considera-se definitivamente constituído o crédito
tributário na data da entrega da aludida declaração ao Fisco, nos casos em que o contribuinte não efetuou pagamento algum e não se verifica a hipótese de lançamento suplementar, para o qual ainda restaria à Administração
Tributária o prazo decadencial previsto no art. 173 do Código Tributário Nacional.
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Ressalte-se que a situação acima descrita não autoriza a incidência do disposto no art. 150, § 4º, do CTN, uma vez que ausente qualquer pagamento antecipado a ser homologado pela Administração
Fazendária, que simplesmente acolheu os valores declarados pelo contribuinte, abstendo-se, ainda, de efetuar qualquer lançamento suplementar, pelo que inaplicável, também, o disposto no art. 173 do CTN. Assim, nesse
caso,a constituição definitiva do crédito tributário ocorre depois de o contribuinte efetuar a entrega da declaração referente àquele crédito, portanto não se há que falar em prazo decadencial para o lançamento, passando a correr,
dessa data, o prazo prescricional, nos termos do art. 174, I, do Código Tributário Nacional.

Destarte, tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação declarado e não pago pelo contribuinte, cuja notificação se efetivou com a entrega da declaração ao Fisco, ensejando a constituição do
crédito tributário e sua inscrição na Dívida Ativa, o termo inicial do prazo prescricional para a sua cobrança judicial corresponde à data de entrega da aludida declaração, nos casos em que a declaração é prestada após o
vencimento do tributo, ou à data de vencimento da obrigação tributária inadimplida, quando a declaração é entregue antes desta data.

Ressalte-se que não se aplicam à dívida ativa de natureza tributária as hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo prescricional previstas na Lei nº 6.830/1980, eis que, em matéria de prescrição, deve
prevalecer o Código Tributário Nacional, consoante disposto no art. 146, III, "b", da Constituição da República, em detrimento daquela legislação ordinária, a qual se aplica somente à dívida ativa de natureza não-tributária.

Neste caso, os débitos referentes às CDA’s nº 146213777, 146213785, 147225884, 147225892, 153434902, 153434910, 145676641 e 145676650 foram constituídos pelas Guias de Recolhimento do
FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) entregues pelo contribuinte em 03/02/2018, 18/02/2018, 24/03/2018 e 27/10/2018, motivo pelo qual não há que se falar em decadência e tampouco em prescrição, tendo
em vista que a execução fiscal foi distribuída em 25/07/2019.

 A mesma situação se verifica em relação aos débitos referentes às CDA’s nº 126936137 e 126936145, que correspondem a créditos tributários da competência dezembro/2013 e foram declarados pelo
contribuinte em 27/11/2013, mas que foram constituídos por lançamento efetuado em 21/05/2016, em razão da apuração de divergências quantos aos valores informados pelo contribuinte nas respectivas GFIP's. Portanto,
ocorrido o fato gerador em dezembro/2013 e efetuado o lançamento tributário em 21/05/2016, não ocorreu a decadência e tampouco a prescrição, considerando o ajuizamento da execução fiscal em 25/05/2019.

 Ante o exposto REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta pela executada, para determinar o prosseguimento do feito.

 Honorários advocatícios indevidos na espécie, ante a incidência do encargo previsto no art 1º do Decreto-lei nº 1.025/1969 sobre o valor da dívida (TFR, enunciado 168; STJ, REsp 1.143.320/RS, 1ª
Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21/05/2010).

 1. Considerando o decurso do prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora pelo executado, bem como em atenção à ordem impositiva de preferência estabelecida no art. 11 da Lei n.
6.830/1980, que indica o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros da executada, em valor suficiente para cobrir o débito exequendo devidamente atualizado,
operacionalizando-se por intermédio do Sistema BACENJUD.

 1.1. Saliento, desde logo, que: (a) havendo bloqueio em montante superior ao valor da dívida, deverá ser providenciado o imediato cancelamento da indisponibilidade sobre os valores em excesso (art. 854, §
1º, do CPC); (b)  havendo bloqueio em montante ínfimo, assim considerado aquele não superior a 1% do valor da dívida e, nessa condição, a R$ 1.915,38, deverá ser providenciado o cancelamento total da indisponibilidade
efetuada (art. 836 do CPC c/c Resolução PRES/TRF3 nº 138, de 06/07/2017); (c) a parte executada deverá ser intimada, por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica, a se manifestar no prazo de cinco dias (art. 854,
§§ 2º e 3º, do CPC).

2. Frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, intime-se a parte exequente por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica e suspenda-se o curso da execução pelo prazo máximo de um ano,
nos termos do art. 40, caput e § 1º, da Lei nº 6.830/1980 (STJ, tema RR-566, 31/08/2012). Findo o prazo fixado, sem que tenham sido encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição (art. 40,
§ 2º, da Lei 6.830/80).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 22 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004806-10.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: RUBENS AUGUSTO ROMANO
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAIO AUGUSTO GIMENEZ - SP172857
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos opostos por RUBENS AUGUSTO ROMANO em face de execução fiscal movida pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL (autos nº 00111900220044036110).

 

O embargante alega que por meio da execução fiscal n. 00111900220044036110, são cobradas as contribuições ao PIS e COFINS, cujas bases de cálculo contemplam o ICMS. No entanto,
conforme assevera, consoante tese firmada no Recurso Extraordinário nº 574.706, o Pleno do Supremo Tribunal Federal “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”, pelo que requer
“seja excluído o ICMS, constante das faturas emitidas pela Embargante, da base de cálculo do PIS e da COFINS”.

 

Sustenta, ainda, a ocorrência da prescrição em relação do embargante, argumentando, em síntese, que “Conforme resultado de Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes de ICMS – CADESP”,
a empresa executada está inativa desde 31.10.2004, que a sua citação foi determinada em 24.11.2004 e que, “Somente em 09/06/2016, a Exequente requereu o redirecionamento da execução contra o sócio”, ora embargante.

 

Por fim, arguiu a prescrição intercorrente, porquanto decorridos mais de seis anos após a informação de não localização de bens da executada passíveis de penhora (30.10.2008), consumou-se a
prescrição em 30.10.2014.

 

Requer ao final, seja determinada a exclusão do ICMS destacado nas faturas emitidas pela executada da base de cálculo do PIS e da COFINS; seja decretada a prescrição em relação ao sócio
embargante; seja decretada a prescrição intercorrente. 

 

Com a inicial, juntou os documentos ID 20304633.

 

A União impugnou os embargos opostos no documento ID 23358190. Rechaça a ocorrência da prescrição intercorrente do redirecionamento do feito aos sócios, mormente considerando que “não há
prova do momento do encerramento das atividades da empresa executada”. Defende a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e alega que a decisão proferida pelo STF no Recurso
Extraordinário nº 574.706 não se aplica ao caso, já que “o STF ainda não apreciou o pedido de modulação dos efeitos formulado pela União”.

 

É o relatório.

Decido.

 

Estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e não havendo necessidade de produção de outras provas, visto que se trata de controvérsia
eminentemente de direito, passo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.
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No caso concreto, verifico que a execução fiscal combatida (autos nº 00111900220044036110) foi ajuizada pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL em face da pessoa jurídica H&R
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA. – CNPJ n.  00.133.441/0001-61, visando à quitação dos créditos inscritos na Dívida Ativa da União em 30.07.2004, por meio das CDA’s nº 80 2 04
049280-70 (IRPJ e multa de mora  relativos  competências 07/1999 e 10/1999), 80 6 04 066949-12 (COFINS e multa de mora relativas às competências 07/1999 a 12/1999), 80 6 04 066950-56 (Contribuição s/ Lucro
Presumido e multa de mora relativas às competências 07/1999 e 10/1999), e 80 7 04 016497-54 e 80 7 04 016498-35 (Contribuição ao PIS/PASEP e multa de mora relativas às competências 07/1999 a 12/1999).

 

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS

 

Em recente decisão sob a sistemática dos Recursos Repetitivos, emanada da Primeira Turma do c. STJ nos autos do RECURSO ESPECIAL Nº 1.201.993 – SP, restaram consolidadas as seguintes
teses:

 

(i)                o prazo de redirecionamento da Execução Fiscal, fixado em cinco anos, contado da diligência de citação da pessoa jurídica, é aplicável quando o referido ato ilícito, previsto no art. 135, III,
do CTN, for precedente a esse ato processual;

 

(ii)             a citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação tributária, por si só, não provoca o início do prazo prescricional quando o ato de dissolução irregular for a ela ulterior, uma
vez que, em tal hipótese, inexistirá, na aludida data (da citação), pretensão contra os sócios-gerentes (conforme decidido no REsp 1.101.728/SP, no rito do art. 543-C do CPC/1973, o mero
inadimplemento da exação não configura ilícito atribuível aos sujeitos de direito descritos no art. 135 do CTN). O termo inicial do prazo prescricional para a cobrança do crédito dos sócios-
gerentes infratores, nessa circunstância, é a data da prática de ato inequívoco indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de cobrança executiva promovida
contra a empresa contribuinte, a ser demonstrado pelo Fisco, nos termos do art. 593 do CPC/1973 (art. 792 do novo CPC – fraude à execução), combinado com o art. 185 do CTN
(presunção de fraude contra a Fazenda Pública); e,

 

(iii)           em qualquer caso, a decretação da prescrição para o redirecionamento impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda Pública, no lustro que se seguiu à citação da empresa originalmente
devedora (REsp 1.222.444/RS) ou ao ato inequívoco mencionado no item anterior (respectivamente, nos casos de dissolução irregular precedente ou superveniente à citação da empresa),
cabendo às instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes à demonstração da prática de atos concretos na direção da cobrança do crédito tributário no decurso do prazo
prescricional.

 

Nesse toar, vislumbra-se a necessidade de identificação do momento em que nasceu a pretensão do redirecionamento da execução aos sócios da executada.

 

Assim, observando a cronologia dos fatos de acordo com a cópia integral da execução acostada aos autos (doc. ID 20304633), verifica-se que a pretensão da exequente no tocante ao
redirecionamento da execução aos sócios da pessoa jurídica H&R Comércio Importação e Representação Ltda, surgiu em razão da certidão de 27.10.2015 (pág. 182), dando conta da inexistência da executada no endereço
de registro.

 

Denota-se, portanto, que, devidamente citada (17.07.2008, ID 20304633, pág. 61), a executada tentou inviabilizar a cobrança no curso da execução, promovendo a alteração de endereço ou
liquidação, como se depreende da certidão de pág. 182 do documento ID 20304633, sem as anotações devidas nos órgãos de registro.

 

Releve-se que não há que se falar em inércia da Fazenda Pública consoante cronologia dos atos processuais registrados, mormente a partir da citação da executada H&R Comércio Importação e
Representação Ltda.

 

Dessa forma, não havendo qualquer outra indicação nos autos, a data da não localização da empresa no endereço constante dos registros comerciais é o marco inicial do prazo prescricional para o
redirecionamento da cobrança do crédito aos sócios, vale dizer, 27.10.2015 (ID 20304633, pág. 182).

 

Por fim, considerando que os sócios foram regularmente citados da demanda em 06.07.2016 (ID 20304633, pág. 194/195), decorridos oito meses do marco inicial da contagem do prazo prescricional,
não há que se falar em prescrição intercorrente do redirecionamento da execução aos sócios.

 

DA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS

 

No curso do feito executivo as CDA’s foram substituídas pelo Fisco, pelo reconhecimento de prescrição parcial dos créditos, alterando o valor da causa, remanescendo, finalmente, créditos inscritos na
Dívida Ativa da União em 30.07.2004, por meio das CDA’s nº 80 2 04 049280-70 (IRPJ e multa de mora  relativos  à competência 10/1999), 80 6 04 066949-12 (COFINS e multa de mora relativas às competências
10/1999 a 12/1999), 80 6 04 066950-56 (Contribuição s/ Lucro Presumido e multa de mora relativas à competência 10/1999), e 80 7 04 016497-54 e 80 7 04 016498-35 (Contribuição ao PIS/PASEP e multa de mora
relativas às competências 10/1999 a 12/1999).

 

Importante, neste ponto, destacar que o art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/1980 autoriza expressamente a emenda ou substituição da CDA até a decisão de primeira instância, bastando apenas assegurar à
parte executada a devolução do prazo para embargos.

 

O embargante pretende a declaração de inexigibilidade da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, no que
tange às parcelas do ICMS incluídas na base de cálculo de apuração dessas contribuições vertidas pela empresa.

 

Quanto à composição da base de cálculo da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS, a jurisprudência de nossos tribunais vinha reiteradamente decidindo, ao longo do tempo, que o Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS compunha o preço da mercadoria ou do serviço prestado e, portanto, não poderia ser excluído da
base de cálculo do PIS e da COFINS, que é o faturamento, consoante entendimento consolidado nas Súmulas 68 - “A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS” e 94 - “A parcela relativa ao ICMS inclui-
se na base de cálculo do FINSOCIAL”, ambas do Superior Tribunal de Justiça.

 

No entanto, a questão deve ser analisada sob o prisma da violação ao conceito de faturamento insculpido no art. 195, inc. I, “b”, da Constituição Federal, tarefa que incumbe, por expressa determinação
constitucional, ao Supremo Tribunal Federal, no âmbito do controle de constitucionalidade.

 

O artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, estabelecia que:

 

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
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II - dos trabalhadores;”

 

Com a promulgação da Emenda Constitucional n. 20/98, o citado dispositivo passou a contar com a seguinte redação:

 

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)”.

 

Como se observa dos dispositivos constitucionais acima transcritos, antes do advento da Emenda Constitucional n. 20/98, a Constituição Federal previa expressamente no seu art. 195, I, a instituição de
contribuição social incidente sobre o faturamento e, após o advento da Emenda Constitucional n. 20/98, passou a prever a incidência da referida contribuição sobre a receita ou o faturamento.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 1/1 - DF, consolidou o entendimento de que os conceitos de faturamento e receita bruta para fins fiscais não
diferem, na medida em que ambos equivalem ao “produto de todas as vendas”.

 

Nesse passo, constata-se que as Leis Complementares n. 7/70 e n. 70/91 e as Leis n. 9.715/1998, 9.718/1998, 10.637/2002 e 10.833/2003, ao não permitirem a exclusão do ICMS da base de
cálculo das indigitadas contribuições sociais, determinam a incidência dos tributos sobre valores que não integram a receita bruta ou o faturamento do contribuinte.

 

Assim, se o conceito de faturamento corresponde à receita bruta da empresa, entendida esta como o total das vendas de mercadorias e prestação de serviços, não há como o legislador ordinário
modificar tais conceitos e incluir outras receitas que não aquelas já mencionadas, ante a ausência de competência tributária para a instituição de contribuição social com base de cálculo não prevista no art. 195, inciso I, da
Constituição.

 

O ICMS, cujo ônus recai sobre o consumidor final das mercadorias e serviços prestados, é imposto indireto arrecadado pelo contribuinte do PIS e da COFINS de forma agregada ao valor dessas
mercadorias e serviços e, posteriormente, repassado à Fazenda Pública Estadual, que é sujeito ativo daquela relação tributária.

 

Vê-se, então, que o referido tributo estadual, de fato, não integra a receita bruta ou o faturamento da pessoa jurídica tributada pelo PIS e pela COFINS, na medida em que o valor relativo àquele
apenas transita pelo seu caixa, arrecadado do consumidor final e transferido à Fazenda Estadual.

 

Atente-se que o egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, por maioria de votos, decidiu pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo da COFINS, entendendo o Ministro Marco Aurélio, relator do processo, estar configurada a violação ao artigo 195, I, “b”, da Constituição Federal, fundamentando, em síntese, que a base de cálculo da COFINS
deve ser formada pela soma dos valores resultantes das operações de venda e/ou de prestação de serviços. Assim, não pode a contribuição incidir sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.

 

Por relevante, trago à colação trechos do voto do relator Ministro Marco Aurélio, e ementa emanada da r. decisão:

 

“(...)

Há de se examinar, assim, se a conclusão a que chegou a Corte de origem, refutando a defesa sobre a inconstitucionalidade de ter-se a incidência do tributo sobre o ICMS, incluindo este no
que se entende como faturamento, conflita, ou não, com o dispositivo constitucional.

(...)A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil  ou similar. O
conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o
envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um
desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência
do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação.

(...)Conforme salientado pela melhor doutrina, “a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações negociais realizadas”. A
contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins.

(...)Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o
título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de alíquota”, em “CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária redefina
conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento,
a base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa.

(...)Por tais razões, conheço deste recurso extraordinário e o provejo para, reformando o acórdão proferido pela Corte de origem, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na
ação declaratória intentada, assentando que não se inclui na base de cálculo da contribuição, considerado o faturamento, o valor correspondente ao ICMS.”

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de
valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

(STF, RE 240785/MG, Ministro Relator: Marco Aurélio, Plenário, 08.10.2014).

 

Corroborando o mesmo entendimento esposado na decisão referida, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, em sessão do dia 15.03.2017, concluiu o julgamento do Tema 69 de Repercussão
Geral, tendo como leading case o Recurso Extraordinário – RE n. 574.706/PR, dando provimento ao recurso extraordinário, por maioria e nos termos do voto da Relatora Ministra Cármen Lúcia, para fixar a seguinte tese: “O
ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS”.

 

Decisões do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, também, proferidas segundo o mesmo entendimento:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.

1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posicionou-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS uma vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza e sim ônus fiscal.

2. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa o pensamento desta Turma, em consonância com o entendimento do STF.
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3- Agravo não provido.

(TRF-3, Terceira Turma, Processo: 0018981-47.2007.4.03.6100, Relator: Desembargador Federal NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2016)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. Configurado o indébito, tem o contribuinte direito a compensar os respectivos valores, recolhidos no quinquênio anterior à propositura da presente ação, com aplicação do prazo
conforme o critério definido pela jurisprudência da Suprema Corte (RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE); incidindo o regime legal de compensação vigente ao tempo do ajuizamento
do feito, incluindo, pois, o disposto nos artigos 170-A, CTN, e 27, parágrafo único, Lei 11.457/2007, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 951.233, Rel. Min.
LUIZ FUX, DJE 19/02/2009; AGRESP 1.573.297, Rel. Min. REGINA HELENA, DJE 13/05/2016; e AGRESP 1.276.552, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE de 29/10/2013); com
acréscimo da SELIC, a partir do indébito fiscal recolhido, sem cumulação de qualquer outro índice no período (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/2009).

3. Em caso de repetição, não cumulável com compensação, aplica-se a prescrição quinquenal e a taxa SELIC, na forma da jurisprudência assim firmada, por igual.

4. Apelação parcialmente provida.

(TRF-3, Terceira Turma, Processo: 0003255-20.2015.4.03.6143, Relator: Desembargador Federal CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/09/2016)

 

Destarte, afigura-se contrária à norma inserta no art. 195, I, “b”, da Constituição Federal, a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ainda que aquele seja tributo indireto e esteja
incluído no preço da mercadoria ou do serviço prestado, uma vez que é suportado pelo consumidor final e constitui “receita” do Fisco Estadual e não faturamento ou receita do contribuinte do PIS e da COFINS.

 

Assim, deve ser acolhida a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS apuradas e cobradas em face da parte embargante no feito executivo
apensado (CDAs 80 6 04 066949-12, 80 7 04 016497-54 e 80 7 04 016498-35).

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, para determinar à UNIÃO/FAZENDA NACIONAL:

 

(i) a extinção parcial dos créditos tributários cobrados nos autos da Execução Fiscal n. 0011190-02.2004.4.03.6110, relativos à contribuição ao PIS/PASEP (CDAs n. 80 7 04 016497-54 e 80 7
04 016498-35) e à COFINS (CDA n. 80 6 04 066949-12), unicamente em relação aos valores apurados decorrentes da incidência dos aludidos tributos sobre o montante destacado nas notas fiscais e faturas do contribuinte a
título de ICMS;

 

(ii) a substituição das CDA’s n. 80 7 04 016497-54 e 80 7 04 016498-35 (PIS/PASEP) e n. 80 6 04 066949-12 (COFINS) na execução fiscal n. 0011190-02.2004.4.03.6110, em decorrência
do recálculo dos tributos exequendos.

 

Custas indevidas nos termos da Lei nº 9.289/1996.  

 

Condeno a União (Fazenda Nacional) ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC/2015, de acordo com o inciso correspondente ao valor do
proveito econômico obtido pela embargante, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.

 

No tocante aos débitos remanescentes, a embargante arcará com o pagamento da verba honorária advocatícia  já incluída no valor do débito exequendo (Decreto-lei n. 1.025/1969 e Súmula 168 do
extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR).

 Sentença NÃO sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n. 0011190-02.2004.4.03.6110, e, após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

SOROCABA, 26 de maio de 2020.
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     D E C I S Ã O
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Petição Id 30205222: mantenho a decisão Id 29892398 por seus próprios fundamentos.

Tendo em vista o pedido de tutela antecipada e do teor do documento Id 32818940, reencaminhem-se estes autos ao Juizado Especial Cível de Sorocaba, com urgência.

Int.

SOROCABA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000294-18.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: RITA DE CASSIA MACEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IARA SANT ANNA DE MELLO - SP81958
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXECUTADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471, JOSE CARLOS GOMES - SP73808, FLAVIO SCOVOLI SANTOS - SP297202
 
 

D E C I S Ã O

Proferida sentença nos autos nº 0001320-69.2000.4.03.6110, ora digitalizados, com trânsito em julgado certificado (doc. ID 4373351, p. 59), a parte exequente requereu seu cumprimento, mediante
apresentação de demonstrativo do montante que entende devido, apurado em R$ 85.053,46 (doc. ID 4372724).

Intimada a pagar, a parte executada apresentou impugnação, alegando excesso de execução e apontando como correto o valor de R$ 28.907,43 (doc. ID 10513371).

Com a impugnação, vieram novo demonstrativo de débito e comprovantes de depósito judicial, para efeito de garantia, no valor apurado pela parte exequente (docs. ID 10513368-10513370).

Sobre a impugnação apresentada, a parte exequente se manifestou reiterando os termos de seu requerimento, pugnando pelo levantamento do montante incontroverso (doc. ID 10586313).

Em despacho proferido aos 10/10/2018, este juízo, embora tenha reconhecido a intempestividade da impugnação, deliberou por encaminhar os autos à Contadoria Judicial, com vistas a apurar o valor
efetivamente devido nos autos (doc. ID 11499131).

Foi, então, apresentado o parecer contábil, instruído com memória de cálculo, em que apurado débito no valor de R$ 14.719,10, resultante da aplicação das determinações contidas na decisão exequenda, o
qual evidenciou equívocos nos demonstrativos apresentados por ambas as partes (docs. ID 15340685 e 15341442).

Instadas, as partes manifestaram concordância com o que apurado pela Contadoria Judicial (docs. ID 16006401 e 25768578).

É o breve relatório. Passo a decidir.

Considerando que o parecer exarado pela Contadoria Judicial, órgão imparcial auxiliar do juízo (Lei 5.010/66), levou em conta expressamente os parâmetros fixados no título exequendo, com estrita
observância aos limites impostos pela demanda apresentada pela parte exequente, e apontou valor diverso daqueles apresentados pelas partes, tendo estas, posteriormente, concordado com o montante apurado, a
homologação do ato é medida que se impõe.

Ante o exposto, HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial, no valor apurado de R$ 14.719,10 (doc. ID 15341442).

1. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte exequente, observado o que disposto nos arts. 257 a 262 do Provimento CORE nº 1/2020 (Consolidação Normativa da 3ª Região).

2. Certificado o levantamento dos valores, proceda-se à conclusão dos autos para extinção da execução.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 16 de abril de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000546-55.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: NAGEL DO BRASIL MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, NAGEL DO BRASIL MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO - SP279302, RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP219093
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO - SP279302, RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP219093
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOROCABA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOROCABA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

Em razão do requerimento de certidão de inteiro teor dos autos, a minuta da certidão gerou documento contendo 16 páginas.

Dessa forma, o recolhimento efetuado pela requerente é insuficiente, devendo ser complementadas as custas judiciais.

Sorocaba/SP.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000546-55.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: NAGEL DO BRASIL MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, NAGEL DO BRASIL MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO - SP279302, RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP219093
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO - SP279302, RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP219093
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOROCABA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOROCABA
 
 

    D E S P A C H O
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Petição Id 32231752: expeça-se a certidão de inteiro teor. Se as custas forem insuficientes, intime-se a requerente à complementá-las.

Dê-se ciência ao impetrado do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Após, arquivem-se.

Intimem-se.

Sorocaba/SP.
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000012-48.2016.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOAO BAPTISTA BATALIM NETO, JOAO BAPTISTA BATALIM NETO
Advogados do(a) AUTOR: EMERSON CHIBIAQUI - SP237072, JANAINA BAPTISTA TENTE - SP311215-A
Advogados do(a) AUTOR: EMERSON CHIBIAQUI - SP237072, JANAINA BAPTISTA TENTE - SP311215-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Com base no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, dou cumprimento à decisão lançada em 05/02/2020 (ID 27938648), abrindo vista dos autos à parte autora para, caso queira, apresentar seus cálculos de liquidação
nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, no prazo de 30 dias. Nada mais.

   SOROCABA, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002449-57.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: F. C. D. L., F. C. D. L., ROSIMEIRE CARDOSO DE LIMA, ROSIMEIRE CARDOSO DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: JULIO CEZAR PHILIPPI - SC34117, BRUNO NEVES MARTINELLI - SC35465
 
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

 

Intime-se a parte autora do ofício Id 32865340, com urgência.

Após, tornem os autos conclusos.

SOROCABA, 28 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002772-28.2020.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: CARMEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIEL ROSA DA ROCHA - RJ123995, SAMUEL AZULAY - RJ186324
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Recebo a conclusão, nesta data.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por CARMEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA , objetivando, em síntese, garantir seu direito de recolher a contribuição para o PIS – Programa de Integração Social e COFINS – Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social, com a exclusão na sua base de cálculo do ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 05
anos.

Sustenta que a inclusão do ICMS na base de cálculo dos aludidos tributos viola principalmente o conceito de faturamento disposto no artigo 195, inciso I, b, da Constituição e que o Supremo Tribunal Federal,
em sede de recurso extraordinário, sinalizou o entendimento da inconstitucionalidade da inclusão do tributo estadual na base de cálculo daquelas exações.

Juntou documentos Id 31202132 a 31202136.

Apresentou emenda à inicial e documentos, Id 32309666 a 32309674.
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É o que basta relatar.

Decido.

 

Inicialmente, acolho a emenda à inicial Id 32309666. Proceda a Secretaria às anotações necessárias.

Entendo presentes os requisitos necessários à concessão da medida liminar pleiteada, nos termos do artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.016/2009.

A plausibilidade do direito invocado pela impetrante está no fato de que a base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição para o PIS, nos termos do
artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal, é o valor do faturamento, entendido como o total das vendas de mercadorias e prestação de serviços da pessoa jurídica.

Nesse passo, afigura-se injurídica a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ainda que aquele seja tributo indireto e esteja incluído no preço da mercadoria ou do serviço prestado, uma vez
que é suportado pelo consumidor final e constitui “receita” do Fisco Estadual e não faturamento do contribuinte da COFINS e do PIS.

O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, em sessão do dia 15/03/2017, concluiu o julgamento do Tema 69 de Repercussão Geral, tendo como leading case o Recurso Extraordinário – RE nº
574.706/PR, dando provimento ao recurso extraordinário, por maioria e nos termos do voto da Relatora Ministra Cármen Lúcia, para fixar a seguinte tese:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

 

Do mesmo modo, firmou-se o posicionamento que o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo das referidas contribuições é o incidente sobre as vendas efetuadas pelo contribuinte, correspondente
àquele destacado nas notas fiscais, como se vê do seguinte trecho do voto condutor proferido pela Min. Carmén Lúcia:

“Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a
se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do
PIS e da COFINS.”

 

Destarte se, conforme decidido pelo STF, o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, que é o faturamento correspondente à receita bruta da empresa, entendida esta como o total das
vendas de mercadorias e prestação de serviços, é imperioso concluir que o valor a ser expurgado da base de cálculo do PIS e da COFINS é aquele efetivamente repassado ao Fisco estadual, ou seja, o valor destacado da nota
fiscal da operação de saída.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS A SER EXCLUÍDO. VALOR DESTACADO NA NOTA FISCAL DE SAÍDA.
POSSIBILIDADE.

1. No julgamento do RE nº 574.706, o Supremo Tribunal Federal já sinalizou no sentido de que o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo das referidas contribuições é o incidente
sobre as vendas efetuadas pelo contribuinte, ou seja, aquele destacado nas notas fiscais de saída.

2. Se o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, o valor a ser abatido pelo contribuinte só pode ser aquele que representa a integralidade do tributo repassado ao erário
estadual, ou seja, o destacado na operação de saída, pois, de modo contrário, haveria simplesmente a postergação da incidência das aludidas contribuições sobre o tributo cobrado na operação
anterior.

3. Precedentes desta Corte.

4. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do julgado.

(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000302-72.2017.4.03.6128, Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, TRF3 - 3ª Turma, Intimação via sistema DATA:
05/04/2019)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. JULGAMENTO ADSTRITO AOS FUNDAMENTOS DA REPERCUSSÃO GERAL. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado.
O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.

2. No caso dos autos, não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera irresignação da parte com a solução dada pela Turma, uma vez que o ICMS passível de exclusão é o
incidente sobre a operação de venda, isto é, o que compõe o faturamento da empresa e não o ICMS a pagar (que corresponde à diferença entre o valor do ICMS devido sobre as operações de
saída de mercadorias ou prestação de serviços e o valor do ICMS cobrado nas operações anteriores, pois o ICMS é tributo não cumulativo).

3. É certo que a questão foi devidamente enfrentada no RE nº 574.706, não havendo dúvidas de que o ICMS a ser abatido não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na nota fiscal de
saída.

4. Ademais, despropositada a pretensão da embargante, uma vez que, no exercício da retratação, esta Turma julgadora não pode decidir além do que foi firmado no RE nº 574.706/PR, estando o
julgamento adstrito aos fundamentos da repercussão geral, conforme dispõe o artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil.

5. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

6. Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 308551 - 0000468-31.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em
18/04/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2018 )

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ARTIGO
ART. 1.022 CPC/2015. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc.
III).

- O v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que
pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos.

- Descabe a alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão dos embargos da Fazenda Nacional, cabe ratificar que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706,
independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo,
portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

- Quanto à insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual, interromper o curso do feito com base apenas numa
expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários,
julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

- Ressalte-se que a decisão foi elaborada nos termos da RE 574.706, restando claro que o ICMS a ser abatido não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na nota fiscal de saída.

- Embargos de declaração rejeitados.
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(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, ApelRemNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371564 - 0000738-85.2017.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 18/12/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2019 )

 

Outrossim, o periculum in mora em relação à suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas dos tributos discutidos encontra-se justificado, tendo em vista que a impetrante encontra-se na iminência de
recolher tributo reputado inconstitucional.

É a fundamentação necessária.

 

D I S P O S I T I V O

 

Ante o exposto, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR  pleiteada, para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à inclusão do ICMS - Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços, destacado nas notas fiscais de saída, na base de cálculo da contribuição ao PIS - Programa de Integração Social e da COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, em relação
às prestações vincendas.

Oficie-se à autoridade impetrada, notificando-a desta decisão, para que lhe dê integral cumprimento, bem como para prestar suas informações no prazo legal de dez dias.

Cientifique-se a pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009 e, após, dê-se vista ao D. Representante do Ministério Público Federal.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004971-50.2016.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: GALVAO,MARCONDES & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ GONZAGA LISBOA ROLIM - SP60530

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Considerando a virtualização dos autos físicos, INTIMEM-SE a exequente para conferência da digitalização efetuada, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los de imediato, conforme determinado no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017, NO PRAZO DE 05 DIAS.

Sem prejuízo do acima determinado, manifeste-se em termos de prosseguimento.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo
assinalado.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000463-39.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: MHB MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA, MHB MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAYTON RAFAEL BATISTA - SC14922

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Fica a parte autora intimada da expedição da certidão de inteiro teor Id 32573561.

Sorocaba/SP.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003399-66.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CENTER CELL COMERCIO E SERVICOS SOROCABA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Devido à ausência de cadastramento do atual patrono da parte executada, Dr. FERNANDO CESAR LOPES GONÇALVES – OAB/SP  196.459, no sistema eletrônico, ora regularizado, encaminho
para publicação, o teor da decisão de ID. 32573177, conforme segue:
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" Vistos em inspeção. Compulsando os autos, verifico tratar-se de ação proposta, pelo rito das execuções fiscais (Lei 6.830/80), pela UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL em face de
CENTER CELL COMERCIO E SERVICOS SOROCABA LTDA, na qual se pleiteia o pagamento de crédito(s) inscrito(s) na Dívida Ativa da União, no valor histórico de R$ 25.168.802,31, a título de contribuições
previdenciárias. Em petição incidental (doc. ID 20088137), a parte executada apresentou defesa, na forma de exceção de pré-executividade, alegando, em breve síntese, que possui decisão judicial transitada em julgado no
processo nº 0007573-82.2014.4.03.6110, que lhe assegura a não incidência das contribuições previdenciárias previstas na Lei nº 8.212/1991 sobre as verbas pagas a seus empregados a título de auxílio-doença ou acidente
pagos nos primeiros quinze dias de afastamento e de terço constitucional de férias, reconhecendo-lhe ainda o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos anteriores à propositura daquela
ação com parcelas vincendas da contribuição sobre a folha de salários.  Pleiteia que sejam afastados da execução fiscal os débitos relativos aos primeiros quinze dias que antecedem a concessão do auxílio-doença ou auxílio-
acidente e terço constitucional de férias aos empregados, bem como dos juros de mora, multas moratórias e demais produtos deles decorrentes.  A exequente apresentou impugnação à exceção de pré-executividade (doc. ID
21987563) arguindo, preliminarmente, que a exclusão de verbas indenizatórias da base de cálculo das contribuições previdenciárias não é matéria que pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, uma vez que demanda ampla
instrução probatória, inclusive com produção de prova pericial, motivo pelo qual não pode ser discutida em sede de exceção de pré-executividade, mas sim por meio de embargos à execução. No mérito, aduziu que não há nos
autos qualquer comprovação de que a Receita Federal lhe tenha negado o direito reconhecido na ação judicial nº 0007573-82.2014.4.03.6110 ou que teria ela, a despeito do que restou decidido nesse processo judicial,
promovido a incidência das contribuições previdenciárias sobre aquelas verbas.

 

 É o breve relatório. Passo a decidir.

 

 Conforme preceitua o art. 16 da Lei nº 6.830/1980, a defesa do devedor em sede de execução fiscal deve se dar em autos apartados, por meio da oposição de embargos, após garantida a execução (STJ,
REsp 1.272.827/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 31/05/2013). Valendo-se de tal instrumento, a parte executada pode “alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os
documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite” (§ 2º). Todavia, sempre que constatável, por meio de prova pré-constituída, a existência de questão de ordem pública (e,
portanto, cognoscível de ofício pelo juízo), ao devedor é facultado suscitá-la em simples petição interlocutória nos autos da própria execução, na forma da assim denominada exceção (ou objeção) de pré-executividade.
Trata-se de figura doutrinária sem previsão expressa em texto legal, mas que, observada a excepcionalidade de sua aplicação, vem contando com amparo jurisprudencial robusto nos últimos anos em todas as modalidades de
execução de título extrajudicial. Nesse sentido, confira-se o enunciado 393 da Súmula do STJ: “a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória”. No caso concreto, a excipiente pretende excluir das CDA’s os valores referentes à incidência das contribuições previdenciárias sobre as verbas pagas a seus empregados a título de auxílio
doença ou acidente pagos nos primeiros quinze dias de afastamento e de terço constitucional de férias, sob o fundamento de que foi reconhecido judicialmente o seu caráter indenizatório e não salarial. A exclusão das verbas que
não possuem natureza salarial da base de cálculo das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, no entanto, depende da comprovação inequívoca de que essas verbas foram
efetivamente pagas aos empregados da embargante e de que foram regularmente declaradas pela executada/embargante em suas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP) que deram
origem aos débitos exequendos. Registre-se que as verbas que a embargante pretende afastar da tributação têm caráter eventual ou esporádico e, dessa forma, não se pode simplesmente presumir que tais pagamentos de fato
ocorreram, sem a devida comprovação documental. Tal situação acarreta a inegável necessidade de produção de prova pericial contábil, procedimento incompatível com a exceção de pré-executividade.

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VIA INADEQUADA E  ILEGITIMIDADE DA
EXECUTADA. RECURSO DESPROVIDO.

 

- Relativamente as CDAs  nº 36.638.306-0, 36.943.529-0 e 39.703.235-8, a agravante não tem legitimidade ativa para postular a declaração de inexigibilidade da contribuição previdenciária devida
pelos seus empregados, prevista no art. 20 da Lei nº 8.212/91. Trata-se de interesse jurídico e financeiro a ser perseguido pelos empregados, cabendo a eles questionar a incidência das rubricas ora
impugnadas na contribuição devida.

 

- Quanto as CDA's nº 36.638.307-8, 36.943.530-3 e 39.703.236-6, é cediço que a defesa do executado deve se valer, como regra, da via dos Embargos à Execução, na forma do artigo 16 da Lei de
Execuções Fiscais. Em sede exceção de pré-executividade podem ser discutidas, tão-somente, matérias de ordem pública, cujo fundo seja exclusivamente de direito, conhecíveis ex-officio, e aquelas
que prescindem de dilação probatória (Súmula 393 C. STJ).

 

- A despeito de ser discutível a possibilidade de apreciação da matéria arguida (incidência de contribuições previdenciárias sobre suposta verba de natureza indenizatória) em sede de exceção de pré-
executividade, o agravante não logrou êxito em demonstrar, de pronto e de modo inequívoco, que nas competências exigidas pelo fisco houve, de fato, a efetiva incidência das verbas indicadas e de
quanto seria o suposto excesso na execução. Sem comprovação documental, suas alegações demandam análise pericial contábil para averiguar a efetiva incidência e o quantum, bem como o
consequente contraditório, o que não se coaduna com a via estreita da exceção.

 

- Recurso desprovido.

 

(TRF3, AI 5027274-96.2018.4.03.0000, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal ERIK FREDERICO GRAMSTRUP (conv.), DJe 03/12/2019)

Ante o exposto REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta pela executada, para determinar o prosseguimento do feito.

1. Considerando o decurso do prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora pelo executado, bem como em atenção à ordem impositiva de preferência estabelecida no art. 11 da Lei nº
6.830/1980, que indica o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros da parte executada, em valor suficiente para cobrir o débito exequendo devidamente atualizado,
operacionalizando-se por intermédio do Sistema BACENJUD.

1.1. Saliento, desde logo, que: (a) havendo bloqueio em montante superior ao valor da dívida, deverá ser providenciado o imediato cancelamento da indisponibilidade sobre os valores em excesso (art. 854, §
1º, do CPC); (b)  havendo bloqueio em montante ínfimo, assim considerado aquele não superior a 1% do valor da dívida e, nessa condição, a R$ 1.915,38, deverá ser providenciado o cancelamento total da indisponibilidade
efetuada (art. 836 do CPC c/c Resolução PRES/TRF3 nº 138, de 06/07/2017); (c) a parte executada deverá ser intimada, por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica, a se manifestar no prazo de cinco dias (art. 854,
§§ 2º e 3º, do CPC).

2. Frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, intime-se a parte exequente por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica e suspenda-se o curso da execução pelo prazo máximo de um ano,
nos termos do art. 40, caput e § 1º, da Lei nº 6.830/1980 (STJ, tema RR-566, 31/08/2012). Findo o prazo fixado, sem que tenham sido encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição (art. 40, §
2º, da Lei 6.830/80). Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. "

 

   SOROCABA, 28 de maio de 2020.

3ª VARA DE SOROCABA

3ª Vara Federal de Sorocaba

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

5007168-82.2019.4.03.6110

IMPETRANTE: SAT SISTEMAS DE AUTOMACAO E TECNOLOGIA LTDA., NUNES AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA - EPP

Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074, MARCELO BETTI VIANA DE CARVALHO - SP341643
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074, MARCELO BETTI VIANA DE CARVALHO - SP341643

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
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ATO ORDINÁRIO 

 

            Ciência à União do recurso de apelação apresentado aos autos pela impetrante (Id 32604246 ) para contrarrazões, conforme determinado no dispositivo da r. sentença de Id 30642774.

            

                Data lançada eletronicamente.  

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5007768-06.2019.4.03.6110

Classe: MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REU: J.I COMERCIO DE RACOES LTDA - ME, MICHEL ARAUJO CALEGARIO, JOEL CALEGARIO, ISMAEL CALEGARIO

Advogado do(a) REU: ELIANE PEREIRA DE HOLANDA - SP201381
Advogado do(a) REU: MAIRA LUISE SILVESTRI BRICULI - SP293591
Advogado do(a) REU: MAIRA LUISE SILVESTRI BRICULI - SP293591
Advogado do(a) REU: MAIRA LUISE SILVESTRI BRICULI - SP293591

D E S P A C H O

Recebo os embargos monitórios de Id 32591007 e 32590961.

Vista à CEF para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Defiro aos requeridos MICHEL ARAUJO CALEGÁRIO e ISMAEL CALEGÁRIO os benefícios da justiça gratuita.

Retifique-se o pólo passivo devendo o requerido JOEL CALEGÁRIO constar como espólio, encaminhando o processo ao SEDI, se necessário.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001431-35.2018.4.03.6110

Classe: MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REU: WILLIAN DE ALMEIDA DAMIAO - ME, WILLIAN DE ALMEIDA DAMIAO

Advogado do(a) REU: ODAIR FRANCISCO CARDOSO FILHO - SP326679
Advogado do(a) REU: ODAIR FRANCISCO CARDOSO FILHO - SP326679

D E S P A C H O

Id 32677727: Defiro a dilação do prazo de 15 ( quinze) dias para a CEF , a fim de que apresente nova proposta de acordo.

Com o cumprimento, intime-se o requerido para manifestação, no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000031-83.2018.4.03.6110

Classe: MONITÓRIA (40)

REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055

REQUERIDO: RODRIGO SILVA DIAS BATTENDIERI
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D E S P A C H O

Petição da CEF id 31606819: Aguarde-se a devolução da carta precatória nº 10023536920208260624 (ID 31606822) expedida para citação do requerido na Comarca de Tatuí/SP.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004098-28.2017.4.03.6110

Classe: MONITÓRIA (40)

REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055

REQUERIDO: ISMAEL LAGO FERREIRA

 

D E S P A C H O

Petição da CEF id 32605126: Aguarde-se o retorno da carta precatória nº 1003101-48.2020.8.26.0286 (ID 32605128) expedida para citação do requerido na Comarca de Itu/SP.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0001980-43.2012.4.03.6110

Classe: MONITÓRIA (40)

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDER TARANTI - SP139933, SANTA FATIMA CANOVA GRANJA FALCAO - SP145112

REU: MARCIO MARCHESIN

Advogados do(a) REU: SILVIO SANTOS VIEIRA JUNIOR - SP232294, LUIZ FERNANDO FAMA - SP223468

D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização e do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-as para requerem o que entendem de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo provisório manifestação da parte interessada.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 5004828-05.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
REU: JONAS PAIFFER
Advogado do(a) REU: LUCIMARA DE FATIMA BORGES - SP329366
 
 

     D E C I S Ã O

 

Inicialmente, recebo a petição da União Federal de Id 32184022 como emenda da inicial, para retificação da área a ser expropriada correspondente a 8,3963 ha, de um total de 16.900 ha, de propriedade de
Jonas Paiffer, cuja gleba encontra-se na transcrição sob o nº 28.483, registrada no 2ª Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba/SP, conforme Id 11611198 e 13405249.
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Retifique-se o mandado de imissão na posse da decisão de Id 25461779, para limitação da área a ser expropriada para 8,3963 ha, cuja gleba se encontra incluída na Transcrição nº 28.483 registrada junto ao
2º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP (Id 11611198).

 

 

 

Considerando a discordância quanto ao valor do imóvel a ser desapropriado, intime-se o perito Judicial o Sr. Raul Machado Lucato, via correio eletrônico (e-mail: rlucato@lucatoelucato.com.br), para
estimativa de honorários periciais, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme decisão de nomeação de Id 13457286.

 

Em seguida, intimem-se as partes da proposta de honorários para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 5 (cinco) dias.

 

Faculto às partes, no mesmo prazo acima assinalado, a apresentação de documentos e dados que possam auxiliar na realização da perícia.

 

Defiro o pedido do expropriado, para apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias de assistente técnico.

 

Defiro, também, os quesitos apresentados pela União Federal sob o Id 28780899 e os apresentados pelo expropriado sob os Ids 13908933 e 31870603.

 

 

 

Outrossim, comprove o expropriado a quitação de dívida fiscais que recaiam sobre o bem expropriado, em consonância com o art. 34 do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, no prazo de 5 (cinco)
dias.

 

Com a juntada dos documentos, intime-se a União Federal para manifestação acerca da concordância com a quitação de dívidas fiscais sobre o bem expropriado.

 

Havendo a concordância, com a quitação das dívidas fiscais, defiro o pedido do expropriado sob o Id 25505090 a fim de se determinar a expedição de edital para conhecimento de terceiros, pelo prazo de 10
dias, em consonância com o previsto no artigo 34, do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

 

 

 

Decorrido o prazo do edital e não havendo recurso desta decisão, defiro o levantamento de 80% (oitenta por cento) do valor inicial depositado nos autos (Id 12227452), de acordo com o §2º, do artigo 33 do
Decreto Lei nº 3.365/1941.

 

 

 

Ressalte-se, que de acordo com o Comunicado Conjunto CORE/GACO nº 5706960 (que trata do levantamento dos valores depositados a título de ordens de pagamento - Requisições de Pequeno Valor
(RPVs) e Precatórios - devidas pela União Federal, suas Autarquias e Fundações, bem como o levantamento de depósitos judiciais vinculados às Varas, em face das limitações ao atendimento presencial nas agências bancárias
da Caixa Econômica Federal (CEF) e do Banco do Brasil – BB ), combinado com o Comunicado COGE nº 5734763, alínea “e”, apresente o expropriado seus dados bancários, a fim de viabilizar a transferência bancária no
momento oportuno.

 

 

 

Cópia desta decisão servirá de complementação ao mandado de imissão na posse da decisão de Id 25461779, para limitação da área a ser expropriada para 8,3963 ha, cuja gleba se encontra incluída na
Transcrição nº 28.483 registrada junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP (Id 11611198), bem como ao mandado DE REGISTRO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, conforme decisão
supra, ao 2º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP para os fins previstos no §4º do artigo 15 do Decreto-Lei n.º 3365/41, na Transcrição nº 28.483, de propriedade do réu, referente a gleba de 8,3963 ha.

 

Intimem-se.

    SOROCABA/SP, data lançada eletronicamente. 

 

 

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003103-15.2017.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: JOSE ESTEVAM DO NASCIMENTO SOBRINHO, JOSE ESTEVAM DO NASCIMENTO SOBRINHO

Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Id 32616583: Observa-se que, inicialmente, no presente caso, deve-se fixar a correta renda mensal do benefício devido.

Antes da execução de qualquer valor nestes autos é questão prejudicial o cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, qual seja, conceder o benefício de aposentadoria especial com renda
mensal a ser calculada pelo INSS.

Assim, apresente o INSS a RMI da parte autora, no prazo de 05 ( cinco) dias, bem como comprove a implantação do benefício previdenciário.

Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora e havendo concordância com a RMI apresentada pelo INSS, concedo-lhe o prazo de 15 ( quinze) dias para que apresente a planilha de cálculos com o valor
exequendo.

Com a vinda do cálculo, dê-se vista ao INSS nos termos do artigo 535 do CPC.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002273-49.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ADILSON CALAMANTE, ADILSON CALAMANTE, ADILSON CALAMANTE

Advogado do(a) AUTOR: ADILSON CALAMANTE - SP125853-B
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON CALAMANTE - SP125853-B
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON CALAMANTE - SP125853-B

REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

Considerando o decurso de prazo para impugnação dos cálculos apresentados pelo exequente, expeça-se ofício requisitório, conforme cálculos apresentado sob o Id 26700597, dando-se ciência às partes do teor
para posterior transmissão, na forma do artigo 11 da Resolução CJF 458, de 04 de outubro de 2017.

Destaque-se, apenas, que em virtude da v. Decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das ações diretas de inconstitucionalidade n.ºs 4357 e 4425, apenas pendente de
redação e publicação do Acórdão pelo Ministro Luiz Fux, torna-se incabível a aplicação do disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal.

Após o pagamento do ofício requisitório de pequeno valor, aguarde-se notícia do pagamento  do precatório no arquivo sobrestado.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0008150-89.2016.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: FERSOL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

Advogados do(a) EXECUTADO: SILVIA FERNANDA GURGEL DE OLIVEIRA - SP192007, DEBORA LOPES FREGNANI - SP206093

Nome: FERSOL INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Endereço: desconhecido
Valor da causa: R$  $7,149,176.47

D E S P A C H O

Tendo em vista que o parcelamento do débito é facultativo (artigo 43 da Lei n.º 13.043/14, alterando a Lei n.º 10.522/02), intime-se o executado na pessoa do administrador judicial indicado para que, querendo, promova
eventual parcelamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, intime-se a União para que se manifeste em termos de prosseguimento da execução e venham os autos conclusos. Int.

 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002524-67.2017.4.03.6110
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Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, ITALO SERGIO PINTO - SP184538

EXECUTADO: THIAGO ALVES POMARO

 

Nome: THIAGO ALVES POMARO
Endereço: R AUGUSTO LIPPEL, 1812, BL D AP 13, PARQUE CAMPOLIM, SOROCABA - SP - CEP: 18048-130
Valor da causa: R$  $35,094.45

D E S P A C H O

1 - Id 31183993: Defiro o prazo suplementar  de 15 (quinze) dias, solicitada pela CEF, para que esta informe se houve o cumprimento do acordo homologado em audiência.

2 -  Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de id. 24621369.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0007043-10.2016.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: AGROMAIA INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA - SP182592, LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO - SP223795

Nome: AGROMAIA INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Endereço: desconhecido
Valor da causa: R$  $1,697,228.11

D E S P A C H O

A fim de esclarecer a situação da ação de recuperação judicial, apresente o executado certidão ou extrato atualizado do trâmite do recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000609-17.2016.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogados do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471, CELIA MIEKO ONO BADARO - SP97807, ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ROGERIO SANTOS
ZACCHIA - SP218348, DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA - SP197056

EXECUTADO: VANI LEME DOS SANTOS

Advogado do(a) EXECUTADO: RAPHAEL AUGUSTO SOARES CHAGAS - SP404847

Nome: VANI LEME DOS SANTOS
Endereço: RUA EUGENIA DE OLIVEIRA CIRNE, 376, LOPES DE OLIVEIRA, SOROCABA - SP - CEP: 18071-283
Valor da causa: R$  $22,239.05

D E S P A C H O

 

Id 32049758: Considerando que a exequente informa que serão necessárias diligências em outras unidades administrativas da Empresa Pública que, em razão da pandemia de Covid-19 que assola o país, está em Trabalho
Remoto, o que contribui para o tardamento na efetivação das atividades administrativas, defiro a dilação de 15 (quinze) do prazo solicitada pela exequente.

Sem prejuízo do acima disposto, tendo em vista manifestação espontânea pela parte executada, dando-se por citada, intime-se a exequente quanto à alegação de quitação do débito informada pela parte executada no id
31344681.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003955-68.2019.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055

EXECUTADO: LAERTE DE PAULA SOUZA - ME, LAERTE DE PAULA SOUZA

 

Nome: LAERTE DE PAULA SOUZA - ME
Endereço: RUA LOPES DE OLIVEIRA, Nº 48, CENTRO, ITAPETININGA - SP - CEP: 18200-140
Nome: LAERTE DE PAULA SOUZA
Endereço: RUA KIYOSHI TAKAKU, Nº 46, RESIDENCIAL OUROVILLE, ITAPETININGA - SP - CEP: 18213-679
Valor da causa: R$  $54,164.72

D E S P A C H O

 

Id 27603497: Nos termos da Portaria nº 08/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXVI, “b”), intime-se a exequente para manifestação acerca da nomeação de bens à penhora.
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Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0003278-02.2014.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: ANS

 

EXECUTADO: UNIMED DE SOROCABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Advogado do(a) EXECUTADO: PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI - MG80788-A

Nome: UNIMED DE SOROCABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Endereço: desconhecido
Valor da causa: R$  $219,888.54

D E S P A C H O

 

1 - Defiro o requerido pela exequente.

2 - Sobreste-se este feito onde ficará aguardando o julgamento definitivo dos embargos à execução nº 0004908-93.2014.403.6110 no TRF da 3ª Região.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001837-56.2018.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO. 

EXECUTADO: REFRISO REFRIGERANTES SOROCABA LTDA, REFRISO REFRIGERANTES SOROCABA LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO TREVIZAN FESTA - SP216317
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO TREVIZAN FESTA - SP216317

Nome: REFRISO REFRIGERANTES SOROCABA LTDA
Endereço: Rua Coronel Nogueira Padilha, 2628, - de 1582/1583 ao fim, Vila Hortência, SOROCABA - SP - CEP: 18020-003
Nome: REFRISO REFRIGERANTES SOROCABA LTDA
Endereço: Rua Coronel Nogueira Padilha, 2628, - de 1582/1583 ao fim, Vila Hortência, SOROCABA - SP - CEP: 18020-003
Valor da causa: R$  $4,007.56

D E S P A C H O

Manifeste o exequente acerca da alegação de pagamento no prazo de 05 (cinco) dias, ficando salientado ao executado que o pagamento e o pedido de extinção da execução importa em perda do objeto dos embargos à
execução ajuizados.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003935-14.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: UNIMED DE SOROCABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI - MG80788-A
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos e examinados os autos.

Satisfeito o débito, concernente aos honorários sucumbenciais devidos ao advogado da executada, consoante manifestação de Id 32253240, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Custas “ex lege”, salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda
Nacional, conforme dispõe a Portaria nº 75/2012, alterada pela Portaria nº 130/2012, ambas do Ministério da Fazenda.

 

Sem honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

SOROCABA,  data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP
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Processo n. 0008847-13.2016.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: TEC SCREEN INDUSTRIA DE PRODUTOS TECNICOS PARA SERIGRAFIA LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182

Nome: TEC SCREEN INDUSTRIA DE PRODUTOS TECNICOS PARA SERIGRAFIA LTDA
Endereço: desconhecido
Valor da causa: R$  $3,406,974.40

D E S P A C H O

Intime-se as partes da virtualização dos autos bem como para manifestação em termos de prosseguimento da execução no prazo de 15 (quinze) dias.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0004135-19.2012.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: SUPPLY TECH INFORMATICA E SERVICOS LTDA, GABRIELA GORRETA HUGO, JOSE WELINGTON NOGUEIRA FILHO

Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO MAURO BARRUECO - SP162604
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO MAURO BARRUECO - SP162604
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO MAURO BARRUECO - SP162604

Nome: SUPPLY TECH INFORMATICA E SERVICOS LTDA
Endereço: desconhecido
Nome: GABRIELA GORRETA HUGO
Endereço: desconhecido
Nome: JOSE WELINGTON NOGUEIRA FILHO
Endereço: desconhecido
Valor da causa: R$  $1,080,460.76

D E S P A C H O

Ciência à União da virtualização dos autos.

Intime-se a União da carta precatória negativa e para manifestação em termos de prosseguimento da execução no prazo de 15 (quinze) dias.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000131-04.2019.4.03.6110

Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)

EMBARGANTE: ADRIANA CRUZ PEREIRA - ME, ADRIANA CRUZ PEREIRA

Advogado do(a) EMBARGANTE: ADRIANA CRUZ PEREIRA - SP139214
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADRIANA CRUZ PEREIRA - SP139214

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado do(a) EMBARGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Endereço: desconhecido
Valor da causa: R$  $93,766.00

D E S P A C H O

Venham os autos conclusos para sentença nos termos do artigo 355, I, do CPC, ressaltando que a questão dos valores impugnados está documentada no id. 4267007 da ação principal.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000162-24.2019.4.03.6110

Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)

EMBARGANTE: ITUMETAL RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA, CLINEU NUNES ALVARENGA, CLAUDIA BIONDI ALVARENGA, RONALDO MARCOS BIONDI, ANA
CAROLINA PINTO FERREIRA BIONDI

Advogado do(a) EMBARGANTE: SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO - SP70711
Advogado do(a) EMBARGANTE: SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO - SP70711
Advogado do(a) EMBARGANTE: SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO - SP70711
Advogado do(a) EMBARGANTE: SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO - SP70711
Advogado do(a) EMBARGANTE: SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO - SP70711

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado do(a) EMBARGADO: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Endereço: desconhecido
Valor da causa: R$  $694,657.66

D E S P A C H O

Manifeste-se a embargante acerca da impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença nos termos do artigo 355, I, do CPC.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1735/2796



3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000048-22.2018.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A

EXECUTADO: UEDNEY MACHADO 33958648800, UEDNEY MACHADO

 

Nome: UEDNEY MACHADO 33958648800
Endereço: R MIGUEL TERRA-, S/N, CENTRO, SãO MIGUEL ARCANJO - SP - CEP: 18230-000
Nome: UEDNEY MACHADO
Endereço: R CON FRANCISCO RIBEIRO, 102,, CENTRO, SãO MIGUEL ARCANJO - SP - CEP: 18230-000
Valor da causa: R$  $89,632.64

D E S P A C H O

 

1 - Considerando o decurso de prazo para a parte interessada reapresentar sua petição, intime-se a CEF para que se manifeste quanto ao prosseguimento deste feito, no prazo de 10 (dez) dias.
2 - No silêncio, sobreste-se o feito onde ficará aguardando manifestação da parte interessada.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003656-62.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538

EXECUTADO: RENOVO MULTIMARCAS LTDA - ME, JORGE FERREIRA DA SILVA, HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

 

Nome: RENOVO MULTIMARCAS LTDA - ME
Endereço: R GUILHERME PRIMO-, 250, CENTRO, BOITUVA - SP - CEP: 18550-000
Nome: JORGE FERREIRA DA SILVA
Endereço: RUA GUILHERME PRIMO, 250, CENTRO, BOITUVA - SP - CEP: 18550-000
Nome: HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
Endereço: R GUIOMAR PERIM CAMARGO, 108, RES LORENZI, BOITUVA - SP - CEP: 18550-000
Valor da causa: R$  $142,200.54

D E S P A C H O

 

Id 21847451: Considerando que o prazo de suspensão processual em virtude de acordo celebrado entre as partes esgotou-se em 30 de outubro de 2019, intime-se a CEF para que informe se houve integral cumprimento da
avença pela parte executada bem como ao prosseguimento deste feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

1ª VARA DE ARARAQUARA

 

 

 
AÇÃO DE EXIGIR CONTAS (45) Nº 5003970-75.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: RUA 5 PIZZARIA E BAR LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ROSICLE RUBEN DE HOLLAENDER - SP228194, CINTHYA MACEDO PIMENTEL - SP172712
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de Ação de Exigir Contas ajuizada por Rua 5 Pizzaria e Bar Ltda. em desfavor da Caixa Econômica Federal – CEF, tendo por objeto a conta corrente que especifica, ao longo de todo o período de
relacionamento bancário.

Em síntese, alega que:

 

Desde o início dessas operações, a Autora realizou movimentação bancária através de diversos saques, depósitos, pagamentos diversos, além de operações de crédito e débito, sendo certo
que durante todo o período do mencionado relacionamento, foram firmados diversos contratos, bem como disponibilizados à Autora diversos créditos rotativos. Em virtude de toda citada
movimentação, passaram a surgir dúvidas que serão abrangidas no decorrer da ação e que a Ré jamais conseguiu sanar em sede administrativa.

 

Por essa razão, pleiteia jurisdicionalmente que a Ré lhe preste contas, de forma mercantil, de todo o período de relacionamento, ou seja, desde a data do início das operações e até a data da
efetiva prestação de contas, de modo a possibilitar a apuração de todos os lançamentos efetuados indiscriminadamente pela Ré.

 

Exemplificadamente, foram debitados inúmeros encargos, tarifas, juros, entre outros lançamentos sem qualquer identificação que permitisse a Autora saber, ao menos, a natureza de tais
lançamentos que vieram a resultar nos débitos supostamente indevidos em sua conta corrente, ou seja, busca a Autora transparência nos aludidos lançamentos.
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Foram recolhidas custas (4408530).

O pedido de tutela antecipada formulado pela autora foi indeferido (5173211).

A Caixa apresentou contestação, na qual arguiu preliminar de inépcia da Inicial (9076010).

Houve réplica (14152389).

Por força do despacho 18216837, a autora esclareceu que a conta corrente de que trata é a de n. 003.00000239-8, agência 282 (18726109).

Instada a se manifestar a respeito (19917631), a Caixa trouxe extratos da conta (21094901) e defendeu a prescrição do período anterior a dezembro/2007, nos termos do art. 205, do CC (21094047).

A autora considerou os extratos apresentados insuficientes (32367346).

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Primeiramente, REJEITO a preliminar de inépcia da Inicial formulada pela Caixa, pois foi arguida sem ter em vista que esta é uma ação de exigir contas.

Dito isso, passo ao mérito.

A ação de exigir contas é dividida em duas fases: na primeira, ora em apreço, o juízo, após a recusa ou deficiência do réu em prestá-las, condena-o ou não a tanto; caso condenado e prestadas as contas, segue-se a segunda fase,
oportunidade em que o autor poderá impugná-las, e provas poderão ser produzidas, proferindo o juízo ao final sentença de apuração do saldo, constitutiva de título executivo judicial.

Aqui, em síntese, pode-se afirmar que a autora é correntista de longa data da CEF, tendo ao longo desse relacionamento contratado diversos produtos e produzido movimentação bancária intensa, o que, a par da falta de
detalhamento dos extratos usualmente fornecidos, passou a lhe causar dúvidas sobre a correção e legitimidade dos lançamentos efetuados. Intenta, portanto, obter maiores detalhes a respeito para só então afirmar se houve
alguma irregularidade e requerer o que de direito.

Aplica-se ao caso a súmula n. 259, do STJ, na medida em que temos titular de conta corrente bancária que pretende ver esclarecidos fatos havidos nesse âmbito; transcrevo o teor da súmula:

 

Súmula 259 - A ação de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de conta-corrente bancária.

 

Em tese, a instituição financeira, pelo controle operacional que detém sobre as entradas e saídas da conte corrente bancária, pode debitar valores indevidamente, a despeito da inexistência de autorização do correntista; assim, a
ação de exigir contas se presta justamente a apurar os fatos para que só então possa ser definido se houve ou não má-conduta daquele que deve prestá-las.

Embora tenha havido a juntada de extratos bancários pela ré, estes são de fato obscuros, pois se valem de identificação sucinta e pouco clara, sucedendo-se os lançamentos de forma a criar dúvidas ao leigo e a todos não
inteirados com nomenclaturas, siglas e rotinas da instituição financeira. Permanece, portanto, a necessidade da prestação de contas segundo o requerido na Inicial.

Configurada a relação jurídica que dá ensejo à prestação de contas, e não tendo sido estas prestadas regularmente, impõe-se o julgamento da procedência do pedido.

Todavia, há que se reconhecer que a obrigação é limitada aos dez anos anteriores à data de ajuizamento da ação, dada a aplicação da prescrição decenal prevista no art. 205, do CC.

Diante do exposto, nos termos do art. 550, §5º, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na Inicial, pelo que CONDENO a ré a prestar contas à autora, no prazo de 15 (quinze) dias,
relativamente à Conta Corrente n. 003.00000239-8, da agência 282, desde dezembro/2007 até a data da prestação, na forma mercantil, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a autora apresentar. Na prestação, os
lançamentos em débito e crédito deverão seguir a ordem cronológica e serem acompanhados de histórico e comprovação que dê conta de seu fundamento e cálculo.

Reservo para a segunda fase a fixação dos honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

 

 

 

 

 
AÇÃO DE EXIGIR CONTAS (45) Nº 5003970-75.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: RUA 5 PIZZARIA E BAR LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ROSICLE RUBEN DE HOLLAENDER - SP228194, CINTHYA MACEDO PIMENTEL - SP172712
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de Ação de Exigir Contas ajuizada por Rua 5 Pizzaria e Bar Ltda. em desfavor da Caixa Econômica Federal – CEF, tendo por objeto a conta corrente que especifica, ao longo de todo o período de
relacionamento bancário.

Em síntese, alega que:

 

Desde o início dessas operações, a Autora realizou movimentação bancária através de diversos saques, depósitos, pagamentos diversos, além de operações de crédito e débito, sendo certo
que durante todo o período do mencionado relacionamento, foram firmados diversos contratos, bem como disponibilizados à Autora diversos créditos rotativos. Em virtude de toda citada
movimentação, passaram a surgir dúvidas que serão abrangidas no decorrer da ação e que a Ré jamais conseguiu sanar em sede administrativa.

 

Por essa razão, pleiteia jurisdicionalmente que a Ré lhe preste contas, de forma mercantil, de todo o período de relacionamento, ou seja, desde a data do início das operações e até a data da
efetiva prestação de contas, de modo a possibilitar a apuração de todos os lançamentos efetuados indiscriminadamente pela Ré.
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Exemplificadamente, foram debitados inúmeros encargos, tarifas, juros, entre outros lançamentos sem qualquer identificação que permitisse a Autora saber, ao menos, a natureza de tais
lançamentos que vieram a resultar nos débitos supostamente indevidos em sua conta corrente, ou seja, busca a Autora transparência nos aludidos lançamentos.

 

Foram recolhidas custas (4408530).

O pedido de tutela antecipada formulado pela autora foi indeferido (5173211).

A Caixa apresentou contestação, na qual arguiu preliminar de inépcia da Inicial (9076010).

Houve réplica (14152389).

Por força do despacho 18216837, a autora esclareceu que a conta corrente de que trata é a de n. 003.00000239-8, agência 282 (18726109).

Instada a se manifestar a respeito (19917631), a Caixa trouxe extratos da conta (21094901) e defendeu a prescrição do período anterior a dezembro/2007, nos termos do art. 205, do CC (21094047).

A autora considerou os extratos apresentados insuficientes (32367346).

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Primeiramente, REJEITO a preliminar de inépcia da Inicial formulada pela Caixa, pois foi arguida sem ter em vista que esta é uma ação de exigir contas.

Dito isso, passo ao mérito.

A ação de exigir contas é dividida em duas fases: na primeira, ora em apreço, o juízo, após a recusa ou deficiência do réu em prestá-las, condena-o ou não a tanto; caso condenado e prestadas as contas, segue-se a segunda fase,
oportunidade em que o autor poderá impugná-las, e provas poderão ser produzidas, proferindo o juízo ao final sentença de apuração do saldo, constitutiva de título executivo judicial.

Aqui, em síntese, pode-se afirmar que a autora é correntista de longa data da CEF, tendo ao longo desse relacionamento contratado diversos produtos e produzido movimentação bancária intensa, o que, a par da falta de
detalhamento dos extratos usualmente fornecidos, passou a lhe causar dúvidas sobre a correção e legitimidade dos lançamentos efetuados. Intenta, portanto, obter maiores detalhes a respeito para só então afirmar se houve
alguma irregularidade e requerer o que de direito.

Aplica-se ao caso a súmula n. 259, do STJ, na medida em que temos titular de conta corrente bancária que pretende ver esclarecidos fatos havidos nesse âmbito; transcrevo o teor da súmula:

 

Súmula 259 - A ação de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de conta-corrente bancária.

 

Em tese, a instituição financeira, pelo controle operacional que detém sobre as entradas e saídas da conte corrente bancária, pode debitar valores indevidamente, a despeito da inexistência de autorização do correntista; assim, a
ação de exigir contas se presta justamente a apurar os fatos para que só então possa ser definido se houve ou não má-conduta daquele que deve prestá-las.

Embora tenha havido a juntada de extratos bancários pela ré, estes são de fato obscuros, pois se valem de identificação sucinta e pouco clara, sucedendo-se os lançamentos de forma a criar dúvidas ao leigo e a todos não
inteirados com nomenclaturas, siglas e rotinas da instituição financeira. Permanece, portanto, a necessidade da prestação de contas segundo o requerido na Inicial.

Configurada a relação jurídica que dá ensejo à prestação de contas, e não tendo sido estas prestadas regularmente, impõe-se o julgamento da procedência do pedido.

Todavia, há que se reconhecer que a obrigação é limitada aos dez anos anteriores à data de ajuizamento da ação, dada a aplicação da prescrição decenal prevista no art. 205, do CC.

Diante do exposto, nos termos do art. 550, §5º, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na Inicial, pelo que CONDENO a ré a prestar contas à autora, no prazo de 15 (quinze) dias,
relativamente à Conta Corrente n. 003.00000239-8, da agência 282, desde dezembro/2007 até a data da prestação, na forma mercantil, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a autora apresentar. Na prestação, os
lançamentos em débito e crédito deverão seguir a ordem cronológica e serem acompanhados de histórico e comprovação que dê conta de seu fundamento e cálculo.

Reservo para a segunda fase a fixação dos honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001158-55.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: MARIO APARECIDO DA CRUZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA ALESSANDRA DA SILVA CAMARGO - SP212887
IMPETRADO: . GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando o documento id 32579358 de fls. 49/51, emende o impetrante a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando documento que comprove em que fase se encontra, atualmente, o benefício n. 42/179.108.444-
0, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Int.

             

 

   ARARAQUARA, 25 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001389-19.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S A, BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA - SP,
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA - SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
ARARAQUARA//SP
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento do feito.

Dê-se ciência à autoridade coatora via sistema.

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

             

 

   ARARAQUARA, 25 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001567-65.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: RUA 5 PIZZARIA E BAR LTDA - EPP, ALEXANDRE ALVARES CRUZ, ANNA CINTHIA PINGITURO ALVARES CRUZ, MARIA RENATA AZEVEDO ALVES PINGITURO
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSICLE RUBEN DE HOLLAENDER - SP228194, CINTHYA MACEDO PIMENTEL - SP172712
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSICLE RUBEN DE HOLLAENDER - SP228194, CINTHYA MACEDO PIMENTEL - SP172712
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSICLE RUBEN DE HOLLAENDER - SP228194, CINTHYA MACEDO PIMENTEL - SP172712
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSICLE RUBEN DE HOLLAENDER - SP228194, CINTHYA MACEDO PIMENTEL - SP172712
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, considerando o documento id 22153126 dou por citada a coexecutada Maria Renata Azevedo Alves Pingituro, nos termo do artigo 239, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.

Petição id 28448700: esclareça a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a necessidade de avaliação dos imóveis penhorados, considerando que a execução já se encontra garantida com a constrição dos veículos, conforme
laudo de avaliação id 21276517.

Int.

             

 

   ARARAQUARA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001567-65.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: RUA 5 PIZZARIA E BAR LTDA - EPP, ALEXANDRE ALVARES CRUZ, ANNA CINTHIA PINGITURO ALVARES CRUZ, MARIA RENATA AZEVEDO ALVES PINGITURO
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSICLE RUBEN DE HOLLAENDER - SP228194, CINTHYA MACEDO PIMENTEL - SP172712
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSICLE RUBEN DE HOLLAENDER - SP228194, CINTHYA MACEDO PIMENTEL - SP172712
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSICLE RUBEN DE HOLLAENDER - SP228194, CINTHYA MACEDO PIMENTEL - SP172712
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSICLE RUBEN DE HOLLAENDER - SP228194, CINTHYA MACEDO PIMENTEL - SP172712
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    D E S P A C H O

 

Primeiramente, considerando o documento id 22153126 dou por citada a coexecutada Maria Renata Azevedo Alves Pingituro, nos termo do artigo 239, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.

Petição id 28448700: esclareça a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a necessidade de avaliação dos imóveis penhorados, considerando que a execução já se encontra garantida com a constrição dos veículos, conforme
laudo de avaliação id 21276517.

Int.

             

 

   ARARAQUARA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004191-87.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: ASA TEC - FERRAMENTAS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: GESIEL DE SOUZA RODRIGUES - SP141510
IMPETRADO: . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA//SP
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Fica intimado o impetrante para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1010, §1º do Código de Processo Civil.

 

  Araraquara, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001146-41.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: APPIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO SOCCAL - SP278862, ANDERSON MACOHIN - SP284549-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

    

Por ora, tendo em vista o valor da causa fixado (R$ 125.188,55) e o ajuizamento da ação nesta Vara Federal, assim como o termo de renúncia juntado aos autos (Id 32482572 – fls. 04), esclareça a parte autora, no prazo de 15
dias, se efetivamente renuncia o valor das prestações vencidas com a consequente readequação do valor da causa, a fim de que se não se ultrapasse o valor de alçada dos Juizados Especiais Federais.

Int.

         

 

   ARARAQUARA, 25 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001143-86.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: OMARA DE FATIMA RODRIGUES DIAS
Advogado do(a) AUTOR: EDINEIA SIMONI MATURO - SP348003
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Inicialmente, defiro a gratuidade requerida nos termos do art. 98 de seguintes do CPC.

Em vista da exigência de que “A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível” (art. 291, CPC) e de que o  valor poderá influenciar a competência para
processamento e julgamento do feito (Juizado Especial Federal com competência absoluta para processar e julgar causas de até 60 salários), demonstre o demandante, no prazo de 15 (quinze) dias, o cálculo do valor atribuído à
causa, nos termos do art. 292, inciso V, CPC, sob pena de indeferimento da inicial.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias.

Int. Cumpra-se.

             

 

   ARARAQUARA, 25 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001133-42.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: EDVALDO RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

DESPACHO

    

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.
 
Cite-se o INSS para resposta.
 
Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 344, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos.
 
Havendo preliminares apresentadas na contestação, oposição de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da
parte autora ou juntada de documentos, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.
 
Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.
 
Por ora, deixo de agendar audiência de conciliação em vista do desinteresse manifestado pela Procuradoria Seccional
Federal em Araraquara, na qualidade de legítima representante processual das Autarquias e Fundações Públicas
Federais, através do Ofício de n.º 45/2016, datado de 18 de março de 2016.
 
Int. Cumpra-se.

 

    Araraquara, 25 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001135-12.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARTA MARIA PORTEIRO CORREA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL HENRIQUE DE LARA FRANCO TONHOLI - SP333593, MARCELO DE ALMEIDA BENATTI - SP161334, IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO
- SP252270
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

DESPACHO

    

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.
 
Cite-se o INSS para resposta.
 
Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 344, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos.
 
Havendo preliminares apresentadas na contestação, oposição de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da
parte autora ou juntada de documentos, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.
 
Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.
 
Por ora, deixo de agendar audiência de conciliação em vista do desinteresse manifestado pela Procuradoria Seccional
Federal em Araraquara, na qualidade de legítima representante processual das Autarquias e Fundações Públicas
Federais, através do Ofício de n.º 45/2016, datado de 18 de março de 2016.
 
Int. Cumpra-se.

 

    Araraquara, 25 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001764-20.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S A, BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S A
Advogados do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261, ROBERTA FRANCA PORTO - SP249475-B
Advogados do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261, ROBERTA FRANCA PORTO - SP249475-B
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
ARARAQUARA//SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Ficam intimadas as partes, para que apresentem contrarrazões de apelação, nos termos do Art. 1.010, §1º c/c Art. 183, ambos do Código de Processo Civil.

 

 

   ARARAQUARA, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001704-47.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S A, MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S A
Advogados do(a) AUTOR: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - SP131896, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542
Advogados do(a) AUTOR: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - SP131896, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

    D E S P A C H O

 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Tendo em vista o trânsito em julgado do(a) v. acórdão/decisão, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que for de interesse ao prosseguimento do feito.

3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

4. Sem prejuízo, extraia-se cópia do presente despacho, da sentença (Id 19716818), da decisão proferida pelo TRF (Id 32634889) e da certidão de trânsito em julgado (Id 32634892), juntando-as na Execução Fiscal n.
5004866-84.2018.403.6120.

Int. Cumpra-se.

             

 

   ARARAQUARA, 25 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5002248-35.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS FABRICANTES DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS E ALIMENTOS PARA FINS ESPECIAS., ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS
FABRICANTES DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS E ALIMENTOS PARA FINS ESPECIAS., ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS FABRICANTES DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS
E ALIMENTOS PARA FINS ESPECIAS., ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS FABRICANTES DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS E ALIMENTOS PARA FINS ESPECIAS.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA - SP174040
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA - SP174040
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA - SP174040
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA - SP174040
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Fica intimada a impetrante para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1010, §1º do Código de Processo Civil.

 

  Araraquara, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001152-48.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: EDINA BENEDITA GOMES
Advogados do(a) AUTOR: WESLEY FELIPE OLIVEIRA SILVA - SP432503, VINICIUS KAUE LIMA DE MELO - SP432497
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

1. CONCEDO à autora os benefícios da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, do CPC, e à vista da declaração de hipossuficiência apresentada (32522250 - p. 03).

2. Dada a complexidade, gravidade e consequências práticas do provimento jurisdicional pleiteado, entendo necessária a instauração do contraditório antes da apreciação do pedido de tutela de urgência.

Portanto, CITE-SE o INSS. Depois, INTIME-SE a autora para réplica.

Consigno desde logo que, em suas próximas manifestações nos autos (contestação e réplica), as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de preclusão.

Deixo de designar audiência de conciliação por considerar que se cuida de matéria que não admite autocomposição.

3. Desde logo, no entanto, INTIME-SE a parte autora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos procuração de que conste a assinatura ou rubrica da outorgante na página em que os poderes são conferidos, e
não somente em uma segunda página sem nenhuma disposição, como foi apresentada (32522250 - p. 01/02).

Publique-se. Intimem-se. Cite-se. Cumpra-se.
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Araraquara,

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001149-93.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOANA LUZIA DOS SANTOS COLOMBO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO LUIS DO AMARAL - SP397207
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

A competência do Juizado Especial Federal, no foro em que instalado, é absoluta (Lei nº 10.259/01, art. 3º, §3º). Sendo a competência, em especial a absoluta, pressuposto de desenvolvimento válido do processo, trata-se de
ponto cognoscível de ofício (Código de Processo Civil, art. 485, §3º).

A competência do Juizado Especial Federal se estabelece, sobretudo, em razão do valor da causa. Não é dado à parte manipular a atribuição do valor da causa a fim de desvirtuar a fixação de competência, em desrespeito ao
juiz natural. Por isso, cabe ao juízo controlar a correta mensuração econômica da causa. Ademais, a competência estabelecida pelo critério do valor da causa é fixada quando da propositura, sem que o acréscimo da repercussão
econômica a modifique, pois não é exceção à perpetuação da competência (Código de Processo Civil, art. 43).

No caso em tela, a parte autora fixou o valor da causa em R$ 18.689,77 (dezoito mil e seiscentos e oitenta e nove reais e setenta e sete centavos), requerendo, em síntese, a condenação do Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte desde 06/12/2019, data do óbito de Servilio Antonio Alves Pereira.

 Nada obstante o valor da causa fixado, é de se ter em mente que o de cujus era aposentado, recebendo o valor de R$ 3.738,79 como último pagamento (demonstrativo hiscreweb em anexo). Assim, de acordo com art. 292,
§1º e 2º do CPC, em casos tais, o valor atribuído à demanda deve corresponder à soma das parcelas vencidas acrescidas de 12(doze) prestações vincendas, o que perfaz o montante aproximado de R$ 59.820,64, tal valor
também não supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais (R$ 62.700,00).

Do exposto, diante do fundamento e considerando o valor da causa, declino da competência e determino o envio do processo ao Juizado Especial Federal desta Subseção (Código de Processo Civil, art. 64, §3º), o qual
conta com sistema processual eletrônico próprio e que não se confunde com o PJe, dando-se “baixa por remessa a outro órgão” no feito em tela.

Preclusa esta decisão, remetam-se os autos com urgência em virtude do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro a gratuidade requerida nos termos do art. 98 de seguintes do CPC.

Int. Cumpra-se. 

 

 

    ARARAQUARA, 25 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000991-38.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: LET'S RENT A CAR S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO BOTELHO SOMERA - SP346075, ANA PAULA RODRIGUES LIMA - SP362007, VALERIA ZOTELLI - SP117183
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM ARARAQUARA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de Mandado de Segurança com Pedido Liminar impetrado por Let’s Rent a Car S.A. (matriz e filiais) contra ato praticado pelo Delegado da Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) em
Araraquara-SP, vinculado à União, consistente no condicionamento da recepção, por parte da SRFB, da declaração de compensação de saldo negativo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSSL) à confirmação da transmissão da Escrituração Fiscal Contábil (ECF), tudo nos termos da Instrução Normativa (IN) n. 1.765/17.

Em síntese, a impetrante argumenta que essa exigência não se sustenta porque:

 

1. A Lei 9.430 (art. 74) em conjunto com a IN 1.717 (14, II), tratam da compensação e restituição em matéria tributária e autorizam a Impetrante a compensar o seu Saldo Negativo a
partir de 1º de janeiro de 2020, não impondo qualquer vedação para tanto;

 

2. A IN 1.765, que condicionou a compensação à entrega da ECF, não encontra fundamento de validade em qualquer norma. A Lei 9.430 trata taxativamente das hipóteses em que não
será aceito o pedido de compensação e não elenca em tal rol a ECF. Não há norma que confira fundamento à IN 1.765;

 

3. A comprovação de que é ilegal a IN 1.765 e que não encontra respaldo em qualquer norma é que a Lei 9.430 continha expressamente a previsão de que a obrigação acessória precisava
ser entregue para que o Saldo Negativo fosse aproveitado. Tal exigência foi retirada/suprimida da legislação em julho de 2013, por meio do art. 20 da Lei nº 12.844/13, cuja justificativa do
Congresso foi “permitir que a pessoa jurídica que apure saldo negativo do imposto sobre a renda exerça o direito de compensá-lo a partir do início do período subsequente à apuração”;
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4. A IN 1.765 afronta a segurança jurídica e a proporcionalidade. É desproporcional causar tamanho prejuízo material aos contribuintes em razão da entrega de uma mera obrigação
acessória (ECF), principalmente considerando-se que é de 5 (cinco) anos o prazo para a RFB fiscalizar as compensações realizadas e raramente há uma análise célere (não é incomum
identificar tais processos sendo discutidos no Poder Judiciário, assim como a sua prescrição). A IN 1.765 tem uma única finalidade, que é obstar o direito de os contribuintes, credores da
União, se valerem de créditos para quitar outros tributos; e

 

5. Há precedentes do TRF que reconhecem a ilegalidade do art. 1º, da IN 1.765 e afastam a obrigatoriedade de transmissão da ECF para valer-se dos créditos de Saldo Negativo.

 

Portanto, requer liminarmente e, depois, a título de segurança, ordem para:

 

i. afastar o art. 1º, da IN 1.765/17, admitindo-se a regular transmissão e recepção de PER/DCOMPs cujos créditos tenham como origem Saldos Negativos de IRPJ e CSLL,
independentemente da prévia entrega de ECF, bem como que sejam assegurados todos os regulares efeitos inerentes aos PER/COMPs, previstos na Lei 9.430/96, Decreto 70.235/72 e IN
1.717 (com exceção da norma aqui combatida, art. 161-A, introduzido pelo art. 1º da IN 1.765); e

 

ii. determinar que a Autoridade Coatora disponibilize para a Impetrante em até 48 (quarenta e oito horas) os meios necessários para a transmissão e recepção eletrônica dos
PER/DCOMPs, na forma do item ‘a’ acima;

 

iii. subsidiariamente, seja autorizada a entrega na Receita Federal do Brasil em formulário em papel dos pedidos de compensação (PER/DCOMPs) utilizando créditos decorrentes de
Saldos Negativos de IRPJ e CSLL, independentemente da prévia entrega da ECF. Requer seja determinado à Receita Federal do Brasil que receba a Impetrante e dê entrada nos pedidos
de compensação, independente de prévio agendamento (há escassez de senhas).

 

Justifica a urgência da medida nos efeitos socioeconômicos deletérios da pandemia de COVID-19 e no fato de que, “[a]caso não afastado o ilegal óbice aqui discutido, estar-se-á obrigando a Impetrante a um desencaixe
vultoso de caixa, comprometendo a gestão e manutenção de seus negócios. Principalmente no atual momento, o capital da Impetrante demanda excepcional cuidado, sob pena de colocar em risco a sua
continuidade”.

Acompanham a Inicial documentos de identificação social, procuração, documentos para instrução da causa e comprovante de recolhimento de custas (31097667).

Certidão 31103263 acusou a possibilidade de prevenção com outro processo.

Despacho 31242940 oportunizou a atribuição de valor compatível à causa e o recolhimento de custas complementares, o que foi feito pela parte em seguida (31827841 e 31827842); também postergou para depois da
instauração do contraditório a análise do pedido liminar.

Despacho 31873394 acolheu a emenda à Inicial e determinou o recolhimento das custas na Caixa Econômica Federal, e não no Banco do Brasil, como fora feito.

A impetrante opôs embargos de declaração ao despacho, pugnando pela regularidade do recolhimento (32640330 e ss.).

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

CONHEÇO dos embargos de declaração opostos como pedido de reconsideração, ao mesmo tempo que ACOLHO a justificativa para o recolhimento das custas no Banco do Brasil, por entender que restou devidamente
configurada a situação excepcional que lhe deu ensejo.

AFASTO a possibilidade de prevenção apontada pela Certidão 31103263, pois o processo ali referido trata de temática diversa.

CONSIDERO que a representação processual da impetrante deve ser regularizada, pois não há comprovação de que os outorgantes da procuração detêm poderes para tanto; também é preciso que a impetrante especifique
quais filiais integram o polo ativo.

De todo modo, RECONSIDERO o despacho 31242940 e analiso desde logo o pedido liminar.

Narra a impetrante que é pessoa jurídica sujeita à tributação do IRPJ e da CSLL com base no lucro real, nos termos da Lei n. 9.430/96, e que, seguindo a correspondente sistemática de recolhimento, apurou saldo negativo
desses tributos ao final do exercício de 2019, o qual pretende aproveitar neste ano.

Sustenta, entretanto, que teve seu direito à compensação do saldo negativo frustrado pelo advento da IN n. 1.765/17, que passou a condicionar o exercício dessa prerrogativa à confirmação da transmissão da ECF, documento
complexo, cuja entrega faculta-se seja feita até “o último dia útil do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que se refira” (art. 3º, da IN n. 1.422/12). Assevera, portanto, que houve inovação na legislação de
regência da matéria por meio de dispositivo infralegal, pois os arts. 6º, §1º, II, e 74, da Lei n. 9.430/96, não condicionam o exercício do direito de compensação ao cumprimento dessa obrigação acessória.

Defende que a nova regra lhe causa severos prejuízos, principalmente quanto ao controle do fluxo de caixa, pois lhe obriga a recolher tributos entre os meses de janeiro e julho de cada ano mesmo quando os mesmos já foram
recolhidos a maior no exercício anterior.

Postula a concessão de medida liminar para que o Fisco seja compelido a receber e admitir ao processamento as declarações de compensação, relativas ao saldo negativo de IRPJ e CSLL, pelo sistema PER/DCOMP
(Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação), independentemente da entrega prévia da ECF, tudo na forma do art. 74, da Lei n. 9.430/96; e para que, em razão disso, não
sejam praticados atos tendentes à cobrança dos tributos compensados, inclusive o impedimento de renovação de certidão de regularidade fiscal.

Vê-se, portanto, que insurge-se a impetrante contra o preceito trazido pela IN n. 1.765/17, segundo o qual o saldo negativo relativo a IRPJ e CSLL só poderá ser compensado após o cumprimento da obrigação acessória de
transmissão da ECF. O argumento principal da contribuinte repousa na impossibilidade de que ato infralegal inove em ponto cuja disciplina é reservada à lei em sentido estrito.

Dispõem os arts. 6º, §1º, II, e 74, §§ 1º, 2º e 7º, da Lei n. 9.430/96:

 

Art. 6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir.

§ 1º  O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro receberá o seguinte tratamento:

[...]

II - se negativo, poderá ser objeto de restituição ou de compensação nos termos do art. 74.

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos
respectivos débitos compensados.

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

[...]

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não
a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (destaquei.)
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Por sua vez, o art. 170, “caput”, do CTN, preconiza que:

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários
com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (destaquei.)

 

Com efeito, o art. 74, da Lei n. 9.43/96, ao disciplinar as condições de compensação do saldo negativo de IRPJ e CSLL, estabelece uma sistemática de acordo com a qual o contribuinte poderá compensar o débito que
entenda deva ser compensado tão logo surja a obrigação de pagar novo tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, ficando a análise da correção desse procedimento e, se for o caso, o pagamento
do que foi indevidamente compensado, postergada para o momento da homologação pelo Fisco. Em outras palavras: trata-se de um procedimento simplificado, em que a compensação não depende de uma anuência prévia da
administração tributária para ocorrer.

Sendo assim, e por não conter o citado art. 74 exceção nesse sentido, não há dúvidas de que a IN n. 1.765/17 inovou a legislação ordinária ao condicionar o exercício do direito de compensação ao cumprimento de uma
obrigação acessória, o que certamente contraria o art. 170, do CTN, que reserva à lei em sentido estrito, e à administração tributária, nos casos expressamente previstos – o que não ocorre aqui, a despeito do §14 do art. 74 –,
estipular as condições e garantias da compensação tributária. Apesar da nova disposição infralegal não inviabilizar por completo a compensação, ao condicioná-la à transmissão da ECF, impede que várias empresas possam o
quanto antes se valer dos créditos a que fazem jus para compensar os débitos que vão surgindo nos sete primeiros meses do ano, na medida em que não conseguirão elaborar um documento contábil complexo em prazo inferior
ao que o próprio Fisco assinala, de 07 (sete) meses, no que admite não se tratar de tarefa fácil e rapidamente exequível.

Além da inovação desautorizada, não parece razoável a regra da IN n. 1.765/17, pois a simples transmissão da ECF não implicará uma análise prévia e, consequentemente, uma maior certeza da SRFB quanto à correção do
procedimento de compensação levado a efeito pelo contribuinte, persistindo a necessidade, até mesmo em razão das limitações físicas e de pessoal desse órgão, de proceder à sua homologação ao longo do prazo de 05 (cinco)
anos concedido pela lei para tanto.

Isto posto, julgo estar caracterizado o fundamento relevante da pretensão veiculada neste mandado de segurança.

Quanto à possibilidade de ineficácia da medida, esta é indubitável, já que, se não for concedida a liminar e a sentença só for proferida após o mês de julho deste ano, o prejuízo da contribuinte não mais poderá ser reparado, isto é,
o fluxo de caixa terá sido comprometido para pagar tributos que poderiam ser evitados mediante a compensação de saldo negativo apurado no exercício anterior. Esse prejuízo é potencializado pelos efeitos socioeconômicos
deletérios da atual pandemia de COVID-19.

Presentes o fundamento relevante e o perigo ao resultado útil do processo, impõe-se a concessão da liminar requerida.

Muito embora o art. 7º, §2º, da Lei n. 12.016/09, impeça a concessão de liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, julgo que não se aplica ao caso em exame porque este não se relaciona à existência
do direito à compensação, o qual - se controverso e exercido -, tenderia a se tornar irreversível, mas sim à condição de seu exercício.

Do fundamentado:

1. DEFIRO o pedido liminar formulado na Inicial para determinar que a autoridade coatora admita o regular processamento dos PER/DCOMPs a serem transmitidos pela impetrante utilizando os respectivos saldos-
negativos de IRPJ e CSLL apurados no exercício anterior, independentemente da prévia entrega da ECF, com a consequente análise do direito creditório e a possibilidade de interposição de manifestação de
inconformidade e demais recursos previstos no art. 74, da Lei n. 9.430/96, em caso de não homologação. Como consequência, fica a autoridade coatora impedida de praticar quaisquer atos de cobrança dos créditos
compensados nos limites dessa liminar, pelo simples fato de que foram compensados antes da entrega da ECF, inclusive no que toca à emissão de certidão de regularidade fiscal. CONCEDO 05 (cinco) dias corridos de
prazo para o cumprimento desta ordem.

2. Caso não seja possível viabilizar essa entrega por meio eletrônico, a SRFB deverá, no mesmo prazo, informar nos autos ou entrar diretamente em contato com a impetrante a fim de viabilizá-la por meio físico.
3. Antes, porém, da intimação para cumprimento desta decisão, INTIME-SE a impetrante a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua representação processual na forma da fundamentação supra e especifique

as filiais que integram o polo ativo. PROVIDENCIE a Secretaria a anotação na autuação.
4. Cumprido “3”, OFICIE-SE à autoridade coatora para cumprimento de “1” e “2”, com urgência e pela via mais expedita, inclusive mandado em regime de plantão, se for necessário, servindo esta decisão como ofício.
5. Notifique-se ainda a autoridade coatora para que apresente informações no prazo de 10 (dez) dias.
6. Dê-se ciência à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, querendo, manifeste-se em 15 (quinze) dias.
7. Apresentadas as informações ou decorrido o prazo sem manifestação, dê-se vista ao MPF.
8. Tudo cumprido, voltem conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001039-94.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: AGUAS DE MATAO S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707, GRAZIELE PEREIRA - SP185242, RENATA DIAS MURICY - SP352079
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA//SP
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de Mandado de Segurança com Pedido Liminar impetrado por Águas de Matão S.A. contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Araraquara-SP, vinculado à União, mediante o qual requer a
concessão de liminar e, depois, de segurança para assegurar-lhe o direito de:

 

NÃO SE SUBMETER à exigência das CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS SALÁRIO-EDUCAÇÃO, INCRA, SENAC, SESI, SEBRAE, tendo em vista a sua
inconstitucionalidade em razão do advento da EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001;

 

Ou, subsidiariamente:

 

APURAR a BASE DE CÁLCULO das referidas CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS, observado o limite máximo correspondente a 20 (vinte) salários mínimos vigentes
na data do pagamento, nos termos em que disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/81;

 

E:
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RECUPERAR (na via administrativa e/ou judicial) e COMPENSAR os recolhimentos indevidos (inciso I do artigo 165 do CTN) a título de SALÁRIO-EDUCAÇÃO, INCRA, SENAC,
SESI, SEBRAE, conforme o disposto no artigo 89 DA LEI Nº 8.212/91, no ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96, no ARTIGO 26-A DA LEI Nº 11.457/2007 (com a redação dada pela Lei nº
13.670/2018), inclusive relativamente aos valores recolhidos nos últimos cinco anos, devidamente atualizados pela taxa SELIC.

 

Considera que seu direito líquido e certo a tal provimento jurisdicional decorre:

 

(I) da INCONSTITUCIONALIDADE da exigência das CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a
empregados e trabalhadores avulsos (“FOLHA DE SALÁRIOS”), por afronta ao §2º ao artigo 149 da CF/88, incluído pela EC nº 33/2001;

 

(II) da REPERCUSSÃO GERAL da questão constitucional reconhecida nos autos dos RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS NºS 630.898/RS e 603.624/SC (TEMA 495 E TEMA 325,
respectivamente);

 

(III) da VIGÊNCIA da LIMITAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO de 20 (vinte) salários mínimos para incidência das CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS, nos termos em
que disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/81; e

 

(IV) da JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA quanto à vigência do parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/81 (AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1570980/SP);

 

 

Justifica a urgência da medida liminar pleiteada em “vir a sofrer lançamentos fiscais e os prejuízos decorrentes, caso deixe de recolher as CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS, in casu, SALÁRIO-
EDUCAÇÃO, INCRA, SENAC, SESI e SEBRAE; ou ainda passe a aplicar a limitação legal (não aplicada pela RFB) quanto à base de cálculo correspondente a 20 (vinte) salários mínimos”.

Acompanham a Inicial comprovante de recolhimento de custas (31516808), documentos de identificação social (31516814) e documentos para instrução da causa (31516817).

A representação processual foi regularizada (32533862 e ss.) em resposta ao despacho 31639384.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Primeiramente, REGISTRO que a impetrante deverá trazer aos autos esclarecimentos acerca da autenticidade e verificabilidade da procuração com assinatura eletrônica acostada, a fim de comprovar que atende à legislação de
regência da matéria, ou trazer procuração subscrita manualmente e digitalizada. A impetrante deverá ainda trazer aos autos “a Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 25 de março de 2020 tão logo ocorra seu registro
na JUCESP”.

Sem prejuízo dessas providências, passo ao mérito do pedido liminar.

Analiso separadamente a questão da base de cálculo das contribuições devidas a terceiros em confronto com o texto atual da Constituição, e depois a limitação da mesma base a 20 salários-mínimos.

 

Da base de cálculo das contribuições devidas a terceiros e o texto atual da Constituição

 

Cinge-se o primeiro ponto controverso à definição da taxatividade do rol elencado pelo art. 149, §2º, III, “a”, da CF. Se estabelecido ser ele exemplificativo, reconhece-se, por consequência, ser constitucional o recolhimento
das contribuições sociais impugnadas nos moldes atualmente delineados pela legislação de regência da matéria.

Dispõe o art. 149, §2º, III, “a”, da CF, em sua redação atual:

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que
alude o dispositivo.

 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

 

III - poderão ter alíquotas:

 

a)      ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro. (Destaquei). 

 

Reconheço que uma primeira e desatenciosa leitura do dispositivo transcrito pode sugerir ser exaustivo o rol de bases de incidência ali elencado, afastando-se, por conseguinte, a possibilidade de que contribuições sociais
destinadas a terceiros tenham por base de cálculo a folha de salários.

Porém, é forçoso admitir que tal reconhecimento levaria ao total desmantelamento do sistema de contribuições sociais a terceiros e, consequentemente, à inviabilização do funcionamento do Sistema “S”, cujos bons e relevantes
serviços prestados à sociedade brasileira são de todos conhecidos.

Conquanto não ignore a controvérsia existente em torno do tema, e o fato de que o Supremo Tribunal Federal já foi chamado a decidir a questão de maneira definitiva, coloco-me entre aqueles que não vislumbram na reforma
empreendida pelo constituinte derivado em 2001 a intenção de limitar a competência tributária da União; visualizo, isto sim, um esforço de preencher o vazio legislativo que antes existia nesse campo pela indicação de
possibilidades de imposição fiscal. Amparando esta conclusão, acórdão do TRF da 3ª Região:

 

[...] O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o
enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação
concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem. [...] (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 365506 -
0012174-78.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017). 

 

 Também no sentido de que o rol do art. 149, §2º, III, “a”, da CF, é meramente exemplificativo, a lição de Paulo de Barros Carvalho[1]:
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As contribuições sociais e as de intervenção no domínio econômico poderão gravar a importação de produtos e serviços, mas não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação (art.
149, § 2º, I e II). Poderão ter alíquotas ad valorem, tendo por base de cálculo o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro (art. 149, §
2º, III, a). Com o apoio nesse dispositivo, a União instituiu o PIS e a COFINS sobre a importação de produtos e serviços do exterior, elegendo o valor aduaneiro como base de cálculo (Lei
10.865/2004). As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico também poderão ter alíquotas específicas, tendo por base de cálculo a unidade de medida adotada (art. 149,
§ 2º, III, b). Serve como exemplo a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico instituída pela Lei n. 10.336/2001, cuja alíquota é um valor pecuniário específico para cada tipo de
combustível e a base de cálculo, como regra, é o volume importado ou comercializado. A competência atribuída à União para criar contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico, tendo por hipótese de incidência, confirmada pela base de cálculo, o faturamento, a receita bruta, o valor da operação, o valor aduaneiro e as unidades específicas de medida,
não esgota as possibilidades legiferantes: outros supostos poderão ser eleitos; o elenco não é taxativo. Apenas as contribuições para a seguridade social encontram, na Carta Magna,
disciplina exaustiva das suas hipóteses de incidência, exigindo, para criação de novas materialidades, estrita observância aos requisitos impostos ao exercício da competência residual:
instituição mediante lei complementar, não cumulatividade e hipóteses de incidência e base de cálculo diversos dos discriminados na Constituição (art. 195, § 4).

 

No âmbito do STF, o assunto é discutido no bojo dos REs 603.624 e 630.898, ambos com repercussão geral reconhecida, mas pendentes de decisão pelo Plenário.

 

Da limitação a 20 salários-mínimos

Julgo igualmente que, nesse ponto, a pretensão da impetrante não apresenta probabilidade de êxito.

Com efeito, pretende instaurar discussão acerca das contribuições destinadas a terceiro com base no art. 4º, da Lei n. 9.650/1981, e na afirmação de que o art. 3º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986, não o revogou.

Todavia, penso que essa discussão não tem lugar agora, tampouco em relação aos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, na medida em que a Lei n. 8.212/91, em seu art. 28, §5º (“O limite máximo do
salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos
benefícios de prestação continuada da Previdência Social”), passou a disciplinar de forma completa o salário-de-contribuição e seus limites, revogando assim o art. 4º, da Lei n. 9.650/1981, que dispunha o seguinte:

 

Art 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.

 

Consoante o disposto no §1º do art. 2º da LINDB, “[a] lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a
lei anterior” (destaquei).

Nesse sentido, colaciono alguns precedentes jurisprudenciais:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. ARTIGO 4º, § ÚNICO, DA LEI 6.950/81. LIMITAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO
REVOGADA PELA LEI 8.212/91. RECURSO DESPROVIDO. I. Pretende a parte agravante a aplicação da limitação prevista no artigo 4º, § único, da Lei n.º 6.950/81, para fins de
cálculo das contribuições sociais destinadas a terceiros, in verbis: “Art 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado
em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País. Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais
arrecadadas por conta de terceiros.” Posteriormente, foi editado o Decreto-lei n.º 2.318/86, que dispôs, in verbis: “Art 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a
previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº 6.950, de 4 de novembro de 1981.” II. Neste contexto,
considerando que o artigo 3º do Decreto-lei n.º 2.318/86 afastou o limite de 20 (vinte) salários mínimos apenas para efeito de cálculos da contribuição da empresa (artigo 69, V, da Lei n.º
3.807/60), não há de se falar em revogação do artigo 4º e § único da Lei n.º 6.950/81, já que permaneceu incólume em relação as demais contribuições ao INPS previstas na Lei Orgânica da
Previdência Social, quais sejam, as contribuições dos segurados empregados, avulsos, temporários, domésticos e autônomos. III. Contudo, com a edição da Lei n.º 8.212/91, que trouxe
nova normatização sobre a Seguridade Social e seu Plano de Custeio, inclusive em relação ao salário-de-contribuição e seus limites mínimo e máximo, restaram revogadas todas as
disposições em contrário (artigo 105 deste diploma legal), dentre as quais, o artigo 4º, caput e § único, da Lei n.º 6.950/81, que fundamenta o pleito da parte agravante. Sendo assim,
conclui-se que a sujeição do salário-de-contribuição ao limite de 20 (vinte) salários mínimos para o cálculo das contribuições destinadas a terceiros teve vigência somente até
25/10/1991, noventa dias após a edição da Lei n.º 8.212/91, considerada a anterioridade nonagesimal. IV. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, 
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5033071-19.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal Convocado DENISE APARECIDA AVELAR, julgado em 22/04/2020, Intimação via sistema DATA:
26/04/2020) (destaquei.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIROS.
TETO LIMITE DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS PARA O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (DECRETO LEI Nº 2.318/86). AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, MANTENDO-
SE A DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR QUE ADOTOU A TÉCNICA PER RELATIONEM. 1. É válida a decisão unipessoal de relator, tomada com base no art. 557 do CPC,
que adotou a técnica per relationem amplamente utilizada nas Cortes Superiores. 2. A Lei 6.950/81 estabeleceu que as contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros teriam
como limite o mesmo patamar estabelecido para as contribuições destinadas ao INPS. 3. A disposição do Decreto-Lei nº 2.318/86 removeu o limite somente para o cálculo da contribuição
da empresa. Isto foi necessário, pois a contribuição da empresa era equivalente à do trabalhador, em conformidade com a disposição contida no inc. V do art. 69 da Lei nº 3.807/60, com
redação dada pela Lei nº 6.886/80. Note-se que o teto de salário-de-contribuição para a contribuição do trabalhador continuou em vigor mesmo após a edição do mencionado dispositivo. 4.
Houve remoção do limite apenas para as contribuições previdenciárias devidas pelas empresas, como consequência lógica o limite para as contribuições a terceiros permaneceu, visto que
nem o caput do artigo, nem o parágrafo único foram revogados. 5. Em síntese, a eficácia do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 6.950/81 foi preservada, tendo em vista que o caput do
dispositivo permaneceu produzindo efeitos jurídicos; apenas deixou de ser aplicado para o cálculo do montante devido pelas empresas. 6. Dessa forma, conclui-se que a disposição contida
no Decreto-Lei nº 2.318/86 não alcançou as contribuições relativas a terceiros, do que decorre que o limite de 20 vezes o maior salário mínimo vigente no País permaneceu até
25/10/1991, noventa dias após a edição da Lei nº 8.212/91, que no § 5º de seu art. 28 passou a disciplinar integralmente a limitação do salário-de-contribuição, revogando por completo
o art. 4º da Lei nº 6.950/81. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1419144 - 0019143-96.1994.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 10/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015) (destaquei.)

  

Do fundamentado:

1. INDEFIRO o pedido liminar.
2. NOTIFIQUE-SE a autoridade coatora para que apresente informações no prazo de 10 (dez) dias.
3. DÊ-SE ciência à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, querendo, manifeste-se no prazo de 15 (quinze) dias.
4. Apresentadas as informações ou decorrido o prazo sem manifestação, DÊ-SE vista ao MPF.
5. Tudo cumprido, voltem conclusos para sentença.
6. Sem prejuízo das providências acima elencadas, INTIME-SE a impetrante a fim de que preste esclarecimentos a respeito de sua representação processual na forma da fundamentação supra, no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

[1] Curso de direito tributário. 25 ed. — São Paulo: Saraiva, 2013, p. 64-65.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002099-39.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856, ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: SILVIA HELENA FERREIRA PINTO
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    D E S P A C H O

 

EXEQUENTE:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO(S):

1. SILVIA HELENA FERREIRA PINTO - CPF 081.333.768-23

ENDEREÇO:  Avenida Doutor Miguel Couto, 543, bloco III, apto 102, Jd. Primor, Araraquara-SP, CEP 14806-090  

VALOR DA DÍVIDA: R$ 106.748,48 (data  20/04/2020)

ID n. 31431882: Defiro a penhora requerida. Expeça-se o respectivo mandado de penhora. Para o cumprimento deste, considerando a ordem legal prevista no artigo 835 do Código de Processo Civil, deverá o
oficial de justiça avaliador realizar as diligências abaixo descritas, sucessivamente, independentemente de novo despacho:

1. preliminarmente, proceder à pesquisa da existência de numerário em contas bancárias do(s) executado(s), por meio do Sistema Bacenjud.

1.1. no campo “Nome de usuário do juiz solicitante no sistema” deverá ser inserido o “login” do Magistrado demandante da ordem ou, na sua ausência, o correspondente substituto legal.

1.2. a partir do protocolo da ordem de bloqueio de ativos financeiros pelo Magistrado, o oficial de justiça procederá da seguinte forma:

a) (BLOQUEIO DE QUANTIA IGUAL AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve o bloqueio de quantia correspondente ao valor da dívida, o oficial de justiça deverá proceder à
intimação do(s) executado(s) do bloqueio efetivado, inclusive do prazo para oposição de embargos à execução;

b) (BLOQUEIO DE QUANTIA SUPERIOR AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve o bloqueio de quantia superior ao valor da dívida, o oficial de justiça imediatamente informará
por certidão a existência do valor excedente. Em seguida, procederá conforme o item “a” acima;

c) (BLOQUEIO DE QUANTIA INFERIOR AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve bloqueio de quantia total inferior ao valor da dívida, o oficial de justiça, procederá à penhora ou
arresto de outros bens, de forma que o valor total constrito corresponda ao valor da dívida, e em seguida lavrará termo de penhora ou arresto, em que informará o valor dos ativos financeiros bloqueados e, em caso de penhora,
intimará do ato o(s) executado(s);

1.3 o sistema BACENJUD poderá ainda ser consultado para obtenção do endereço do(s) executado(s), se for necessário.

2. restando negativa a diligência ou se o bloqueio for parcial, realizar pesquisa de veículos automotores por intermédio do Sistema Renajud. Se a pesquisa for positiva, deverá o oficial de justiça diligenciar para
realização da penhora, registrando-a no sistema mencionado. Se as diligências efetivadas forem infrutíferas, deverá o executante de mandados proceder à inserção no sistema de restrição de transferência do(s) veículo(s)
localizado(s), com a finalidade de não ver frustrado o pagamento do débito em cobrança.

3. se as diligências anteriores restarem negativas, consultar a existência de bens imóveis de propriedade do(s) executado(s) por meio do Sistema ARISP, com isenção de custas por se tratar de diligência da
Justiça Federal, realizando-se ainda a respectiva penhora e averbação desta no sistema.

Se as pesquisas realizadas por meio dos sistemas descritos nos itens “2” e “3”, localizarem bens em local sob jurisdição de outro Juízo, deverá o oficial de justiça certificar o ocorrido e a Secretaria expedir a
competente carta precatória para a constrição do bem localizado.

Em caso de todas as diligências anteriores restarem negativas, o oficial de justiça devolverá o mandado com certidão pormenorizada das diligências efetivadas.

Neste caso, com fundamento no artigo 921, III, do CPC, determino de antemão a suspensão do curso da execução e o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, após a devida intimação das partes.

Sirva a presente decisão como mandado.

Cumpra-se. Int.

             

 

   ARARAQUARA, 28 de abril de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001402-60.2006.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: ADALBERTO FORTUNA GRILLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: WITORINO FERNANDES MOREIRA - SP357519
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002656-29.2010.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: BENEDITO FIRMIANO FILHO, BENEDITO FIRMIANO FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA PESSE VESCOVE - SP317662, WITORINO FERNANDES MOREIRA - SP357519
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA PESSE VESCOVE - SP317662, WITORINO FERNANDES MOREIRA - SP357519
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1748/2796



 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003062-50.2015.4.03.6322 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: JOSE BARBOSA DE SOUZA, MILTON BARBOZA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO - SP289096-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO - SP289096-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003407-55.2006.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: NEUZA DOS SANTOS ANDRE
Advogados do(a) AUTOR: EDSON RICARDO PONTES - SP179738, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003945-94.2010.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: VALDECI APARECIDO DE ALMEIDA
SUCESSOR: ISABELA APARECIDA BONIFACIO DE ALMEIDA, ISADORA APARECIDA BONIFACIO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - SP157298
Advogado do(a) SUCESSOR: SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - SP157298
Advogado do(a) SUCESSOR: SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - SP157298
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004286-52.2012.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: SALVADOR TABORDA RIBAS JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
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(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004477-29.2014.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: ADILSON ELIAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005071-19.2009.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MIGUEL MUCIO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR TONUS DA SILVA - SP213023
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000182-48.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: PAULO CESAR MORAIS DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova
pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006950-85.2014.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: ALAN ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.
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  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008306-81.2015.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CECILIA ALVES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ - SP170930
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008874-05.2012.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: GILBERTO CABRAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009514-37.2014.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO ANDRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011192-87.2014.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: GERLANDIA MIRANDA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CASSIO ALVES LONGO - SP187950, ANDRE AFFONSO DO AMARAL - SP237957
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008215-40.2005.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO AFONSO KAIRUZ MANOEL - SP194258, MARCIO RAMOS SOARES DE QUEIROZ - SP50262
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000430-19.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CARLOS EDUARDO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ROSILDA MARIA DOS SANTOS - SP238302
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002927-35.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: GERALDA GOVEIA
CURADOR: IRIA APARECIDA GOUVEA SCARLATTO
Advogado do(a) AUTOR: NAYARA MORAES MARTINS - SP334258, 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003577-19.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: APPARECIDA ENCARNACAO GOLDONI GARCIA, APPARECIDA ENCARNACAO GOLDONI GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

 

 

  Araraquara, 28 de maio de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA
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1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) nº 5000894-29.2020.4.03.6123
IMPETRANTE: FERNANDA FERNANDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULA PIGNATARI ROSAS MENIN - SP195594
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BRAGANÇA PAULISTA - SP
 
 

DECISÃO

 

Processo inspecionado.

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança no qual pretende a impetrante seja determinado à autoridade coatora que proceda à conclusão do seu pedido/recurso administrativo referente ao
requerimento de auxílio-doença, formulado em 23.07.2019.

Alega injustificada demora na conclusão do seu requerimento.

Decido.

Recebo a petição de id nº 32790974 com emenda à petição inicial.

Considerando os esclarecimentos da impetrante afasto a ocorrência de possível prevenção, litispendência ou cosa julgada com os autos nº 5000676-98.2020.4.03.6123.

Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade processual.

Não verifico a presença do perigo da demora a justificar a medida liminar requerida, uma vez que a impetrante não demonstra risco de perecimento de direito no curto interregno de tramitação do presente
mandado de segurança.

Indefiro, pois, o pedido liminar.

Requisitem-se informações, a serem prestadas pessoalmente pelo impetrado, no praz de 10 dias.

Intime-se a pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, colhido o parecer do Ministério Público Federal, venham-me os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5000072-40.2020.4.03.6123
IMPETRANTE: JOVENCIO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDA QUADROS PEREIRA TEIXEIRA - SP310444
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM AMPARO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DECISÃO

Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança no qual pretende o impetrante seja determinado à autoridade coatora que proceda à análise do seu recurso administrativo referente ao indeferimento do
pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega injustificada demora na apreciação do recurso protocolizado em 10.10.2019.

Decido.

Defiro ao impetrante os benefícios da gratuidade processual.

Não verifico a presença do perigo da demora a justificar a medida liminar requerida, uma vez que o impetrante não demonstra risco de perecimento de direito no curto interregno de tramitação do presente
mandado de segurança.

Indefiro, pois, o pedido de liminar.

Requisitem-se informações, a serem prestadas pessoalmente pelo impetrado, no prazo de 10 dias.

Intime-se a pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, colhido o parecer do Ministério Público Federal, venham-me os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) nº 5000211-89.2020.4.03.6123
IMPETRANTE: VANI MARQUES FARIA
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Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA SCOTTI SANTOS - SP416779
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

SENTENÇA (tipo c)

Processo inspecionado.

Trata-se de mandado de segurança pelo qual o impetrante pretende seja determinado que a autoridade coatora profira decisão no procedimento administrativo para concessão de aposentadoria por idade, sob
requerimento nº 1771632930.

A ação foi primeiramente proposta perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Bragança Paulista, que declinou da competência em favor deste Juízo (id nº 28333349).

Intimado a emendar a petição inicial (id nº 28484956) para esclarecer sobre a possibilidade de prevenção, eventual litispendência ou coisa julgada, bem como proceder ao recolhimento das custas, o impetrante
ficou silente (id nº 32760769).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Estabelece o artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, que “a inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou
quando decorrido o prazo legal para a impetração”.

O impetrante não supriu a falta dos requisitos legais acima especificados, sem os quais o julgamento do mandado torna-se inviável.

Incide, no caso, o disposto no artigo 321, caput, e parágrafo único, c/c o artigo 485, I, ambos do Código de Processo Civil.

Impõe-se, pois, a denegação da ordem, nos termos do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por consequência, denego a ordem, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, e 485, I, ambos do Código
de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

À publicação e intimações. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000797-97.2018.4.03.6123
AUTOR: ALESSANDRA MARIA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: DIVANISA GOMES - SP75232
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

Reitere-se a intimação da Sra. Perita, a fim de que complemente o laudo, segundo manifestações (id nº 18352008 e 18121818).

Depois da juntada, intimem-se as partes para a apresentação de alegações finais ou de pedido de esclarecimento, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora. 

Após, cumpra-se o  quanto determinado no despacho de 19677767.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0001780-31.2011.4.03.6123
EXEQUENTE: GESIEL WAGNER QUINTANEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO DALL AGNOL MAIA - SP304834
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à regra prevista no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, INTIMO a PARTE REQUERIDA para conferência dos
documentos digitalizados, em 5 (cinco) dias.

Bragança Paulista, 28 de maio de 2020.
ADELCIO GERALDO PENHA

Técnico/Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5000310-59.2020.4.03.6123
AUTOR: DJALMA ALAN ALMENDRA
REPRESENTANTE: LIGIA MARIA BARBOSA ALMENDRA
Advogados do(a) AUTOR: MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS - SP226063, ELIANA URBIETIS BOGOS - SP226055, 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

Processo inspecionado.

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000958-10.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DE VASCONCELOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DECISÃO

Processo inspecionado.

Converto o julgamento em diligência.

Pretende o requerente o cumprimento de sentença proferida na ação civil pública n. 0011237-82.2003.403.6183, visando o recebimento dos valores em atraso decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro
de 1994 em seu benefício previdenciário.

Devolvam-se os autos à contadoria para que apesente novo parecer, aplicando para a correção monetária o INPC, conforme determinado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013, e para os juros de mora, o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

A propósito:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADA. FIDELIDADE DO TÍTULO.
JUROS DE MORA. 

- Considerando que, em sede de cumprimento de sentença, busca-se cumprir fielmente o título executivo judicial, é possível que o magistrado homologue os cálculos da Contadoria, mesmo que
isso gere um acréscimo do valor indicado como devido pelo exequente, o que não configura um agravamento da situação do executado (julgamento ultra ou extra petita), máxime porque os
erros materiais dos cálculos não são atingidos pela preclusão.

- O título exequendo determinou a correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, assim deve ser observada a Resolução 267, do CJF, que determina a incidência
do INPC como critério de atualização, nos termos do cálculo da contadoria judicial.

- Por outro lado, no tocante aos juros de mora, observa-se que esta C. Turma assentou entendimento no sentido de que "as alterações legislativas acerca dos critérios de juros de mora em
momento posterior ao título formado devem ser observadas, por ser norma de trato sucessivo, razão pela qual os efeitos da Lei nº 11.960/09 têm aplicação imediata aos processos em curso,
consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.205.946/SP), não se admitindo apenas a sua retroatividade."
(AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012228-33.2019.4.03.0000, RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO)

- Tal entendimento decorre do fato de o acórdão que transitou em julgado na ACP ter ocorrido em 10/02/2009, ou seja, anteriormente à vigência da Lei 11.960 de 29/06/2009, não possuindo a
Autarquia Previdenciária, à época, interesse em recorrer dos parâmetros nele fixado, não havendo que se falar, portanto, em ofensa à coisa julgada. 

- Ressalta-se que nas situações em que a sentença é proferida em momento posterior à vigência da Lei 11.960/2009, vale os efeitos da coisa julgada, tendo em vista que a parte prejudicada, nesse
caso, tinha possibilidade e interesse em recorrer. 

- Com essas considerações, para os juros de mora, de rigor a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, para que novos cálculos sejam apresentados pela Contadoria Judicial.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP, processo nº 5017476-77.2019.4.03.0000, 7ª Turma do TRF 3ª Região, DJ de 27.04.2020, e - DJF3 Judicial 1 de 05/05/2020)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CÁLCULO. JUROS DE MORA.

- Não obstante o acórdão tenha fixado a taxa de 1% ao mês a título desse acessório, contados da citação, não há, à vista de sua prolação em 10/2/2009 - anteriormente à Lei n. 11.960/2009 -
como furtar-se à inovação trazida na aludida norma, aplicável desde 30/6/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei n. 9.494/1997.

- Trata-se de normativo legal superveniente ao acórdão, prolatado em plena vigência do Código Civil de 2002.

- Cálculo refeito.

- Agravo de instrumento provido em parte.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP, processo nº 5027410-59.2019.4.03.0000, 9ª Turma do TRF 3ª Região, DJ de 24.04.2020, e - DJF3 Judicial 1 de 29/04/2020)

Após, dê-se ciência às partes, voltando-me conclusos para sentença.

Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000624-73.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: JOAO POLETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DECISÃO

Processo inspecionado.

Pretende o requerente o cumprimento de sentença proferida na ação civil pública n. 0011237-82.2003.403.6183, visando o recebimento dos valores em atraso decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro
de 1994 em seu benefício de aposentadoria por idade.

Devolvam-se os autos à contadoria para que apesente novo parecer, aplicando para a correção monetária o INPC, conforme determinado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013, e para os juros de mora, o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

A propósito:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADA. FIDELIDADE DO TÍTULO.
JUROS DE MORA. 

- Considerando que, em sede de cumprimento de sentença, busca-se cumprir fielmente o título executivo judicial, é possível que o magistrado homologue os cálculos da Contadoria, mesmo que
isso gere um acréscimo do valor indicado como devido pelo exequente, o que não configura um agravamento da situação do executado (julgamento ultra ou extra petita), máxime porque os
erros materiais dos cálculos não são atingidos pela preclusão.

- O título exequendo determinou a correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, assim deve ser observada a Resolução 267, do CJF, que determina a incidência
do INPC como critério de atualização, nos termos do cálculo da contadoria judicial.

- Por outro lado, no tocante aos juros de mora, observa-se que esta C. Turma assentou entendimento no sentido de que "as alterações legislativas acerca dos critérios de juros de mora em
momento posterior ao título formado devem ser observadas, por ser norma de trato sucessivo, razão pela qual os efeitos da Lei nº 11.960/09 têm aplicação imediata aos processos em curso,
consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.205.946/SP), não se admitindo apenas a sua retroatividade."
(AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012228-33.2019.4.03.0000, RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO)

- Tal entendimento decorre do fato de o acórdão que transitou em julgado na ACP ter ocorrido em 10/02/2009, ou seja, anteriormente à vigência da Lei 11.960 de 29/06/2009, não possuindo a
Autarquia Previdenciária, à época, interesse em recorrer dos parâmetros nele fixado, não havendo que se falar, portanto, em ofensa à coisa julgada. 

- Ressalta-se que nas situações em que a sentença é proferida em momento posterior à vigência da Lei 11.960/2009, vale os efeitos da coisa julgada, tendo em vista que a parte prejudicada, nesse
caso, tinha possibilidade e interesse em recorrer. 

- Com essas considerações, para os juros de mora, de rigor a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, para que novos cálculos sejam apresentados pela Contadoria Judicial.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP, processo nº 5017476-77.2019.4.03.0000, 7ª Turma do TRF 3ª Região, DJ de 27.04.2020, e - DJF3 Judicial 1 de 05/05/2020)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CÁLCULO. JUROS DE MORA.

- Não obstante o acórdão tenha fixado a taxa de 1% ao mês a título desse acessório, contados da citação, não há, à vista de sua prolação em 10/2/2009 - anteriormente à Lei n. 11.960/2009 -
como furtar-se à inovação trazida na aludida norma, aplicável desde 30/6/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei n. 9.494/1997.

- Trata-se de normativo legal superveniente ao acórdão, prolatado em plena vigência do Código Civil de 2002.

- Cálculo refeito.

- Agravo de instrumento provido em parte.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP, processo nº 5027410-59.2019.4.03.0000, 9ª Turma do TRF 3ª Região, DJ de 24.04.2020, e - DJF3 Judicial 1 de 29/04/2020)

Após, dê-se ciência às partes, voltando-me conclusos para sentença.

Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

 

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000519-96.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: JOAO BAPTISTA GEMENEZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

Processo Inspecionado.

Tendo em vista o parecer contábil (id nº 32502752), intimem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.
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Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000517-29.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: MARIA MADALENA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Processo inspecionado.

Tendo em vista o parecer contábil (id nº 32501695), manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5007039-29.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: ANA ROSA EVANGELISTA GAVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

Processo inspecionado.

Tendo em vista o parecer contábil (id nº 32502774), manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) nº 5000210-07.2020.4.03.6123
IMPETRANTE: ROSA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENIO VASQUES PACCILLO - SP283028
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA DE AMPARO - SP
 
 

DECISÃO

 

Processo inspecionado.

No caso de mandado de segurança, a competência é definida levando-se em conta a sede da autoridade coatora e sua categoria funcional.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA - CATEGORIA E SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO LEGAL
DESPROVIDO.

I - Constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial bastante antigo, reiterado ao longo dos anos, mesmo depois da Constituição de 1988, segundo o qual
a competência em mandado de segurança é firmada de acordo com a sede da autoridade apontada como coatora, bem assim sua categoria funcional.

II - No caso em exame, o ato objetivamente impugnado nos autos de origem foi praticado diretamente pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM,
autoridade que tem domicílio funcional em Brasília, estando assim sujeita à jurisdição de uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal.

III - Acrescente-se que o próprio Supremo Tribunal Federal já reconheceu que o conceito de domicílio da autoridade impetrada, para efeito de competência em mandado de segurança é matéria
infraconstitucional, não dando ensejo à abertura da via do recurso extraordinário (RE 415.215, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 20.4.2006, p. 31).

IV - Por identidade de razões, não socorre o pleito da agravante a invocação das regras do art. 109, § 2º, da Constituição, bem como do art. 100, IV, "d", do CPC, não aplicáveis à hipótese
específica do mandado de segurança. V - Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, AI 463134, 3ª Turma, DJe 13.12.2013).

O mandado de segurança não é instrumento subsumível ao conceito de “causas intentadas contra a União” referido no artigo 109, §2º, da Constituição Federal, tendo em vista a presença, nele, de uma
específica autoridade coatora detentora do intransferível dever de prestar informações ao Juízo processante.

A competência, nessa hipótese, é absoluta, improrrogável e cognoscível de ofício pelo Juízo.

Em análise das informações prestadas, verifico que a autoridade coatora – Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social - está sediada na cidade de Jundiaí (id 31099857).

Ante o exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Jundiaí – SP, competente para o processamento do feito.

Intime-se.

Bragança Paulista, 27 de maio de 2020.

 

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) nº 5000880-45.2020.4.03.6123
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU: FAGNER ROBERTO AMADOR, ELAINE CRISTINA DOS SANTOS AMADOR

 

DESPACHO

Em virtude da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), foram editadas a Recomendação nº 62 de 17.03.2020 e Resolução nº 313 de 19.03.2020, ambas do
Conselho Nacional de Justiça e as Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 01 de 12.03.2020, nº 02 de 16.03.2020, nº 3 de 19.03.2020, nº 4 de 23.03.2020, nº 5 de 22.04.2020 e  nº 6 de 08.05.2020 no âmbito do Tribunal
Regional Federal da 3º Região.

Referidos atos normativos estabelecem que, até o dia 31.05.2020, a Justiça Federal funcionará em regime de teletrabalho ou até ulterior deliberação, em função dos efeitos da pandemia do novo Coronavírus (art. 1º da Portaria
PRES/CORE nº 5/2020).

 Nesse período, os prazos processuais estão suspensos (art. 3º da Portaria PRES/CORE nº 3/2020 e art. 5º da Resolução 313/2020 do CNJ) e os Oficiais de Justiça cumprirão apenas mandados urgentes (art. 1º, V, da
Portaria PRES/CORE nº 2/2020).

A audiência de justificação prévia em ação de reintegração de posse não está entre as medidas urgentes previstas no artigo 4º da Resolução 313/2020 do CNJ.

Assim, deixo de designar audiência de justificação e determino a suspensão da presente demanda até o dia 31.05.2020.

Findo o prazo de suspensão, a Secretaria do Juízo deverá promover nova conclusão.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001816-07.2019.4.03.6123
AUTOR: CONJUNTO HABITACIONAL MARCELO STEFANI III
REPRESENTANTE: DANIELA DANTAS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

DESPACHO

 

Processo inspecionado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1758/2796



Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento trazida no id. 32709621, resta prejudicada a apreciação dos embargos de declaração opostos para que houvesse o reconhecimento da hipossuficiência financeira da parte
autora. Anote-se o deferimento da justiça gratuita à parte autora.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5001685-66.2018.4.03.6123
AUTOR: DS2 ENGENHARIA E COMERCIO S/A
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE PAULO DA COSTA - RJ216214, DANIEL ROCHA MAIA RODRIGUES SILVA - RJ129517, PAULO VITOR GOUVEA SOARES - RJ215275
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

SENTENÇA (tipo a)

Processo inspecionado.

A parte requerente pretende provimento que declare, em face da requerida, a inexistência de relação jurídico – tributária que a obrigue a recolher as contribuições previdenciárias patronais, SAT e entidades
terceiras (FNDE, SESC, SENAC, INCRA, SEBRAE e APEX – Brasil), com a inclusão em sua base de cálculo dos pagamentos feitos aos seus empregados a título de: a) aviso-prévio indenizado; b) terço constitucional de
férias; c) auxílio-doença e acidente (15 primeiros dias); d) férias indenizadas; e) abono pecuniário de férias; f) participação de lucros ou resultados; g) vale – transporte; h) salário – família; i) vale - alimentação. Pretende, também,
o reconhecimento do direito de efetuar a restituição ou a compensação tributária.

Sustenta, em síntese, que, de acordo com a Constituição Federal e legislação de regência, não incide a contribuição social prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 sobre os pagamentos mencionados e, não
obstante, a requerida a exige.  

A requerida apresentou contestação (id nº 13769721), sustentando, em suma, a ausência de interesse de agir, no que se refere a férias indenizadas, salário – família e abono de férias, pois que ausente
comprovação de que a  requerida exige o recolhimento de contribuições previdenciárias sobre tais verbas diante das determinações constantes do artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. Por outro lado, deixou de contestar o pedido
relativo ao vale transporte e  aviso prévio indenizado, exceto o seu reflexo sobre o 13º salário. Por fim, defendeu a natureza salarial das demais verbas pagas aos empregados.

A requerente ofereceu réplica (id nº 14607568).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir relativamente ao recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas pagas a título de  férias indenizadas, salário – família e abono de férias, pois
que, a despeito de haver legislação excluindo-as da base de cálculo, a sua eventual incidência e recolhimento serão objeto de análise na fase de cumprimento do julgado.

Julgo antecipadamente a lide, porque desnecessária a produção de provas outras, além das presentes nos autos.  

Dispõe o artigo 195, I, “a”, da Constituição Federal:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a)      a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

A Lei nº 8.212/91, regulamentando o dispositivo, estabelece:

 Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa. 

O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, RE 565160, fixou a seguinte tese: “A contribuição social a cargo do empregador incide sobre os ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou
posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998.”

Assentando a Constituição que a contribuição incide sobre a “folha de salários” e demais “rendimentos do trabalho”, e estabelecendo a lei ordinária alíquota sobre pagamentos “destinados a retribuir o trabalho”,
apenas as verbas salariais ficam incluídas no âmbito da exação.

Sobre elas, estabelece a Consolidação das Leis do Trabalho:

 Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as
gorjetas que receber. 

§ 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. 

§ 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado. 

§ 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a
qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. 

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por força
do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.

§ 1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81
e 82). 

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: 

I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; 

II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; 
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III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; 

IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; 

V – seguros de vida e de acidentes pessoais; 

VI – previdência privada; 

VII – (VETADO) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. 

§ 3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20%
(vinte por cento) do salário-contratual. 

§ 4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-habitantes, vedada, em
qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. 

Diante das hipóteses legais, tem-se que o salário é a prestação paga pelo empregador ao trabalhador não só como contraprestação pelo trabalho em si, mas em função de outras situações que a lei estabelece no
âmbito da prestação do serviço, como por exemplo, estar o empregado à disposição do empregador.

Já a indenização se relaciona ao ilícito contratual ou a hipóteses sem ligação direta com a prestação do serviço.

Tratando-se de verbas indenizatórias, não há autorização constitucional para a cobrança de contribuição social, na medida em que a legislação específica reclama a aplicação da legislação previdenciária quanto
à base de cálculo.

Nesse cenário, por se enquadrarem no conceito de verbas indenizatórias, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados a título de:

- auxílio–doença/acidente, nos 15 primeiros dias consecutivos de afastamento do empregado de sua atividade, conforme Tema 738, Resp 1230957/RS, do Superior Tribunal de Justiça;

- adicional de férias (1/3), conforme Tema 479, Resp 1230957/RS, do Superior Tribunal de Justiça;

- férias indenizadas e seu respectivo terço constitucional, nos termos do artigo 28, § 9º, “d”, da Lei nº 8.212/91;

- abono de férias, nos termos do artigo 28, § 9º, “d”, da Lei nº 8.212/91, e Tema 737, Resp 1230957/RS;

- salário-família, nos termos do artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91;

- aviso prévio indenizado, relativamente aos empregados dispensados sem justa causa, na forma do artigo 487 da CLT, inclusive os seus reflexos sobre o 13º salário, conforme Tema 478, Resp 1230957/RS,
do Superior Tribunal de Justiça;

- a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 28, § 9º, “c”, da Lei nº 8.212/91;

- os ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário, nos termos do artigo 28, § 9º, “e”, item 7, da Lei nº 8.212/91;

- a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica, nos termos do artigo 28, § 9º, “j”, da Lei nº 8.212/91;

- vale-transporte, nos termos do artigo, 28, § 9º, “e”, item 9, das Lei nº 8.212/91.

De outro lado, não se enquadram no conceito de verbas indenizatórias os valores pagos aos empregados a título de:

- horas extras e seu respectivo adicional, conforme Terma 687, Resp 1358281/SP, do Superior Tribunal de Justiça;

- adicional noturno, conforme Tema 689, Resp 1358281/SP, do Superior Tribunal de Justiça;

- adicional de periculosidade, conforme Tema 689, Resp 1358281/SP, do Superior Tribunal de Justiça;

- salário-maternidade, conforme Tema 739, Resp 1230957/RS, do Superior Tribunal de Justiça;

- salário-paternidade, conforme Tema 740, Resp 1230957/RS, do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às contribuições destinadas ao SAT e às entidades terceiras, por ostentarem a mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias, também não incidem sobre as verbas indenizatórias.

A propósito:  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO / SP , processo nº 5000005-59.2017.4.03.6130, 1ª Turma do TRF 3ª R, DJ de 12.08.2019, e - DJF3 Judicial 1 de 23/08/2019.

Em análise dos documentos, verifico que nada há nos autos que comprove o fornecimento de alimentação in natura pela empresa aos seus empregados ou a eventualidade no pagamento da participação dos
lucros e resultados, de modo que não podem ser consideradas como verbas indenizatórias. 

Procedem, pois, os pleitos declaratório e de repetição do indébito para os pagamentos feitos pela requerente aos seus empregados a título de auxílio-doença/acidente, nos primeiros 15 dias consecutivos de
afastamento do empregado de suas atividades, adicional de férias (1/3), não cumprimento do aviso prévio, relativamente aos empregados dispensados sem justa causa, na forma do artigo 487 da CLT, inclusive os seus reflexos
sobre o 13º salário, férias indenizadas, abono pecuniário de férias, vale-transporte, salário-família.

Quanto ao pleito de compensação, porém, não há interesse jurídico em seu reconhecimento.

De fato, como ressaltado pelo Tribunal Regional Federal no julgamento da Apelação nº 1830949, de 18.04.2013, da relatoria da e. Des. Federal Consuelo Yoshida, “pela sistemática vigente, são dispensáveis
a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar
os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das
parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial”.

Ademais, caso pretenda a requerente efetuar administrativamente a compensação, deverá observar o óbice do comando proibitivo do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA ADISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007.
VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III,
da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições
"administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do
INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das
contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a
compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp nº 1235348/PR, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 2.5.2011) (grifei)

 No que tange a verba honorária, muito embora tenha a requerida reconhecido juridicamente o pedido relativamente às verbas pagas a título de vale-transporte e aviso prévio indenizado, exceto o seu reflexo
sobre o 13º salário, não pode ser aplicada a redução pela metade estabelecida no artigo 90, § 4º, do Código de Processo Civil, diante da ausência de comprovação do cumprimento integral da prestação reconhecida.   
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 Ante o exposto,  julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade da contribuição
previdenciária patronal incidente sobre os pagamentos feitos pela requerente aos seus empregados a título de auxílio-doença/acidente, nos primeiros 15 dias consecutivos de afastamento do empregado de suas atividades,
adicional de férias (1/3), não cumprimento do aviso prévio, relativamente aos empregados dispensados sem justa causa, na forma do artigo 487 da CLT, inclusive os seus reflexos sobre o 13º salário, férias indenizadas, abono
pecuniário de férias, vale-transporte, salário-família, tudo com reflexo nos recolhimentos de salário-educação e os devidos ao INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE, SAT e APEX Brasil, bem como para condenar a
requerida a repetir-lhe os valores pagos a tais títulos, desde que devidamente comprovados, a serem apurados na fase de liquidação e cumprimento do julgado, respeitada a prescrição da ação com referência aos recolhimentos
feitos no quinquênio que precedeu ao ajuizamento da demanda, corrigidos unicamente pela taxa SELIC, pois que engloba juros e correção monetária.

 Condeno a requerida a pagar ao advogado da requerente honorários advocatícios, incidentes sobre a parcela que sucumbiu, que fixo nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, § 3º, 4º e 5º, do Código de
Processo Civil.

De outra parte, caso sobrevenha sucumbência recíproca na hipótese de se revelar excessivo o valor atribuído à causa, pagará a requerente à requerida honorários advocatícios sobre a diferença a ser apurada
entre o valor atribuído à causa e aquele que efetivamente tem direito, incluindo-se eventuais valores compensados administrativamente e requeridos na presente ação, a ser futuramente apurado, em percentual idêntico ao que vier
a ser estabelecido nos termos do parágrafo anterior.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 496, I, do Código de Processo Civil.

Bragança Paulista, 26 de maio de 2020. 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000623-88.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DECISÃO

Processo inspecionado.

Pretende o requerente o cumprimento de sentença proferida na ação civil pública n. 0011237-82.2003.403.6183, visando o recebimento dos valores em atraso decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro
de 1994 em seu benefício de pensão por morte previdenciária.

Devolvam-se os autos à contadoria para que apesente novo parecer, aplicando para a correção monetária o INPC, conforme determinado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013, e para os juros de mora, o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

A propósito:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADA. FIDELIDADE DO TÍTULO.
JUROS DE MORA. 

- Considerando que, em sede de cumprimento de sentença, busca-se cumprir fielmente o título executivo judicial, é possível que o magistrado homologue os cálculos da Contadoria, mesmo que
isso gere um acréscimo do valor indicado como devido pelo exequente, o que não configura um agravamento da situação do executado (julgamento ultra ou extra petita), máxime porque os
erros materiais dos cálculos não são atingidos pela preclusão.

- O título exequendo determinou a correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, assim deve ser observada a Resolução 267, do CJF, que determina a incidência
do INPC como critério de atualização, nos termos do cálculo da contadoria judicial.

- Por outro lado, no tocante aos juros de mora, observa-se que esta C. Turma assentou entendimento no sentido de que "as alterações legislativas acerca dos critérios de juros de mora em
momento posterior ao título formado devem ser observadas, por ser norma de trato sucessivo, razão pela qual os efeitos da Lei nº 11.960/09 têm aplicação imediata aos processos em curso,
consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.205.946/SP), não se admitindo apenas a sua retroatividade."
(AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012228-33.2019.4.03.0000, RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO)

- Tal entendimento decorre do fato de o acórdão que transitou em julgado na ACP ter ocorrido em 10/02/2009, ou seja, anteriormente à vigência da Lei 11.960 de 29/06/2009, não possuindo a
Autarquia Previdenciária, à época, interesse em recorrer dos parâmetros nele fixado, não havendo que se falar, portanto, em ofensa à coisa julgada. 

- Ressalta-se que nas situações em que a sentença é proferida em momento posterior à vigência da Lei 11.960/2009, vale os efeitos da coisa julgada, tendo em vista que a parte prejudicada, nesse
caso, tinha possibilidade e interesse em recorrer. 

- Com essas considerações, para os juros de mora, de rigor a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, para que novos cálculos sejam apresentados pela Contadoria Judicial.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP, processo nº 5017476-77.2019.4.03.0000, 7ª Turma do TRF 3ª Região, DJ de 27.04.2020, e - DJF3 Judicial 1 de 05/05/2020)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CÁLCULO. JUROS DE MORA.

- Não obstante o acórdão tenha fixado a taxa de 1% ao mês a título desse acessório, contados da citação, não há, à vista de sua prolação em 10/2/2009 - anteriormente à Lei n. 11.960/2009 -
como furtar-se à inovação trazida na aludida norma, aplicável desde 30/6/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei n. 9.494/1997.

- Trata-se de normativo legal superveniente ao acórdão, prolatado em plena vigência do Código Civil de 2002.

- Cálculo refeito.

- Agravo de instrumento provido em parte.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP, processo nº 5027410-59.2019.4.03.0000, 9ª Turma do TRF 3ª Região, DJ de 24.04.2020, e - DJF3 Judicial 1 de 29/04/2020)

Após, dê-se ciência às partes, voltando-me conclusos para sentença.

Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

 

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001315-87.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - PR61386-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DECISÃO

Processo inspecionado.

Pretende o requerente o cumprimento de sentença proferida na ação civil pública n. 0011237-82.2003.403.6183, visando o recebimento dos valores em atraso decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro
de 1994 em seu benefício de pensão por morte previdenciária.

Devolvam-se os autos à contadoria para que apesente novo parecer, aplicando para a correção monetária o INPC, conforme determinado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013, e para os juros de mora, o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

A propósito:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADA. FIDELIDADE DO TÍTULO.
JUROS DE MORA. 

- Considerando que, em sede de cumprimento de sentença, busca-se cumprir fielmente o título executivo judicial, é possível que o magistrado homologue os cálculos da Contadoria, mesmo que
isso gere um acréscimo do valor indicado como devido pelo exequente, o que não configura um agravamento da situação do executado (julgamento ultra ou extra petita), máxime porque os
erros materiais dos cálculos não são atingidos pela preclusão.

- O título exequendo determinou a correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, assim deve ser observada a Resolução 267, do CJF, que determina a incidência
do INPC como critério de atualização, nos termos do cálculo da contadoria judicial.

- Por outro lado, no tocante aos juros de mora, observa-se que esta C. Turma assentou entendimento no sentido de que "as alterações legislativas acerca dos critérios de juros de mora em
momento posterior ao título formado devem ser observadas, por ser norma de trato sucessivo, razão pela qual os efeitos da Lei nº 11.960/09 têm aplicação imediata aos processos em curso,
consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.205.946/SP), não se admitindo apenas a sua retroatividade."
(AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012228-33.2019.4.03.0000, RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO)

- Tal entendimento decorre do fato de o acórdão que transitou em julgado na ACP ter ocorrido em 10/02/2009, ou seja, anteriormente à vigência da Lei 11.960 de 29/06/2009, não possuindo a
Autarquia Previdenciária, à época, interesse em recorrer dos parâmetros nele fixado, não havendo que se falar, portanto, em ofensa à coisa julgada. 

- Ressalta-se que nas situações em que a sentença é proferida em momento posterior à vigência da Lei 11.960/2009, vale os efeitos da coisa julgada, tendo em vista que a parte prejudicada, nesse
caso, tinha possibilidade e interesse em recorrer. 

- Com essas considerações, para os juros de mora, de rigor a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, para que novos cálculos sejam apresentados pela Contadoria Judicial.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP, processo nº 5017476-77.2019.4.03.0000, 7ª Turma do TRF 3ª Região, DJ de 27.04.2020, e - DJF3 Judicial 1 de 05/05/2020)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CÁLCULO. JUROS DE MORA.

- Não obstante o acórdão tenha fixado a taxa de 1% ao mês a título desse acessório, contados da citação, não há, à vista de sua prolação em 10/2/2009 - anteriormente à Lei n. 11.960/2009 -
como furtar-se à inovação trazida na aludida norma, aplicável desde 30/6/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei n. 9.494/1997.

- Trata-se de normativo legal superveniente ao acórdão, prolatado em plena vigência do Código Civil de 2002.

- Cálculo refeito.

- Agravo de instrumento provido em parte.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP, processo nº 5027410-59.2019.4.03.0000, 9ª Turma do TRF 3ª Região, DJ de 24.04.2020, e - DJF3 Judicial 1 de 29/04/2020)

Após, dê-se ciência às partes, voltando-me conclusos para sentença.

Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

 

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
AÇÃO CIVIL COLETIVA (63) nº 5002264-77.2019.4.03.6123
AUTOR: SIND.TRABS.NA IND.FIACAO E TEC.EM GERAL,DE MALHARIA E MEIAS,ESPECIALIDADES TEXTEIS,CORDOALHA E ESTOPA...DE ITATIBA E MORUNGABA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL FERREIRA BENATI - SP208720, PEDRO AUGUSTO MUTTON DE CARVALHO - SP428266
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

DESPACHO

Processo inspecionado.
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Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001015-62.2017.4.03.6123
EXEQUENTE: ISRAEL MARIN NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

Processo Inspecionado.

Tendo em vista o parecer contábil (id nº 32502796), manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000558-93.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: EDUARDO ROMA BURGOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON RENATO PALAIA RIBEIRO DE CAMPOS - SP24561, MARCELO FILATRO MARTINEZ - SP168297
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

Processo Inspecionado.

Tendo em vista o parecer contábil (id nº 32502784), manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5000886-52.2020.4.03.6123
AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THAIS SEGATTO SAMPAIO WEIGAND - SP303818
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

Processo Inspecionado.

Defiro a gratuidade processual por se mostrarem presentes, neste momento, os pressupostos legais para a concessão. Anote-se.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do mesmo Código, haja vista o ofício nº 246/2016, da Procuradoria-Geral Federal, arquivado em Secretaria, no sentido de que
não pretende a autocomposição.
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Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do mencionado estatuto.

Não sendo contestada a ação, intime-se a parte requerente para especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo apresentada contestação, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, intimem-se ambas as partes para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo deduzido incidente processual, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica. 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MONITÓRIA (40) nº 5001848-46.2018.4.03.6123
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
REU: E.T.B DA SILVA GESTAO FINANCEIRA EIRELI - EPP, ERICA TORRES BUENO DA SILVA
 
 

 

DESPACHO

Processo Inspecionado. 

Considerando-se a juntada do resultado da pesquisa de endereços dos executados (id nº 32399433), intime-se a requerente para se manifestar no prazo de cinco dias, devendo verificar e indicar eventuais endereços para a
realização da diligência.

Se o endereço encontrado pertencer a Município que não seja sede de Vara Federal, deverá a exequente comprovar o recolhimento das taxas judiciárias referentes ao processamento de cartas precatórias na Justiça Estadual, se
for o caso.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5000765-92.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
EXECUTADO: ALEXIS DIAZ BERNIA
 

 

DESPACHO

Processo Inspecionado.

Ciência à exequente acerca da juntada do extrato de detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores e veículos (BACENJUD/RENAJUD), conforme certidão de id nº 32397700, para que a mesma se manifeste no
prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito para o prosseguimento do feito. 

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MONITÓRIA (40) nº 5000949-48.2018.4.03.6123
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
REU: G. ANDRE - ME, GUILHERME ANDRE
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DESPACHO

Processo inspecionado.

Considerando-se a juntada do resultado da pesquisa de endereços dos executados (id nº 30060892), intime-se a requerente para se manifestar no prazo de cinco dias, devendo verificar e indicar eventuais endereços para a
realização da diligência.

Se o endereço encontrado pertencer a Município que não seja sede de Vara Federal, deverá a exequente comprovar o recolhimento das taxas judiciárias referentes ao processamento de cartas precatórias na Justiça Estadual, se
for o caso.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000625-58.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: MARIA IZABEL NASCIMENTO CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DECISÃO

Processo inspecionado.

Pretende a requerente o cumprimento de sentença proferida na ação civil pública n. 0011237-82.2003.403.6183, visando o recebimento dos valores em atraso decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro
de 1994 em seu benefício de pensão por morte previdenciária.

Devolvam-se os autos à contadoria para que apesente novo parecer, aplicando para a correção monetária o INPC, conforme determinado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013, e para os juros de mora, o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, devendo, ainda, descontar eventuais valores pagos
administrativamente, conforme informado pelo requerido em sua impugnação.

A propósito:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADA. FIDELIDADE DO TÍTULO.
JUROS DE MORA. 

- Considerando que, em sede de cumprimento de sentença, busca-se cumprir fielmente o título executivo judicial, é possível que o magistrado homologue os cálculos da Contadoria, mesmo que
isso gere um acréscimo do valor indicado como devido pelo exequente, o que não configura um agravamento da situação do executado (julgamento ultra ou extra petita), máxime porque os
erros materiais dos cálculos não são atingidos pela preclusão.

- O título exequendo determinou a correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, assim deve ser observada a Resolução 267, do CJF, que determina a incidência
do INPC como critério de atualização, nos termos do cálculo da contadoria judicial.

- Por outro lado, no tocante aos juros de mora, observa-se que esta C. Turma assentou entendimento no sentido de que "as alterações legislativas acerca dos critérios de juros de mora em
momento posterior ao título formado devem ser observadas, por ser norma de trato sucessivo, razão pela qual os efeitos da Lei nº 11.960/09 têm aplicação imediata aos processos em curso,
consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.205.946/SP), não se admitindo apenas a sua retroatividade."
(AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012228-33.2019.4.03.0000, RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO)

- Tal entendimento decorre do fato de o acórdão que transitou em julgado na ACP ter ocorrido em 10/02/2009, ou seja, anteriormente à vigência da Lei 11.960 de 29/06/2009, não possuindo a
Autarquia Previdenciária, à época, interesse em recorrer dos parâmetros nele fixado, não havendo que se falar, portanto, em ofensa à coisa julgada. 

- Ressalta-se que nas situações em que a sentença é proferida em momento posterior à vigência da Lei 11.960/2009, vale os efeitos da coisa julgada, tendo em vista que a parte prejudicada, nesse
caso, tinha possibilidade e interesse em recorrer. 

- Com essas considerações, para os juros de mora, de rigor a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, para que novos cálculos sejam apresentados pela Contadoria Judicial.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP, processo nº 5017476-77.2019.4.03.0000, 7ª Turma do TRF 3ª Região, DJ de 27.04.2020, e - DJF3 Judicial 1 de 05/05/2020)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CÁLCULO. JUROS DE MORA.

- Não obstante o acórdão tenha fixado a taxa de 1% ao mês a título desse acessório, contados da citação, não há, à vista de sua prolação em 10/2/2009 - anteriormente à Lei n. 11.960/2009 -
como furtar-se à inovação trazida na aludida norma, aplicável desde 30/6/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei n. 9.494/1997.

- Trata-se de normativo legal superveniente ao acórdão, prolatado em plena vigência do Código Civil de 2002.

- Cálculo refeito.

- Agravo de instrumento provido em parte.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP, processo nº 5027410-59.2019.4.03.0000, 9ª Turma do TRF 3ª Região, DJ de 24.04.2020, e - DJF3 Judicial 1 de 29/04/2020)

Após, dê-se ciência às partes, voltando-me conclusos para sentença.

Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

 

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MONITÓRIA (40) nº 5000532-32.2017.4.03.6123
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496, SIMONE DE MORAES - SP313589
REU: N. G. COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA. - ME, NIARCOS MELO REBELO, GLEYSON FIDURCZAK DE FREITAS

 

DESPACHO

Processo inspecionado.

Considerando-se a juntada do resultado da pesquisa de endereços do executado GLEYSON FIDURCZAK DE FREITAS - CPF: 274.626.198-73 (id nº 32568211), intime-se a requerente para se manifestar no prazo
de cinco dias, devendo verificar e indicar eventuais endereços para a realização da diligência.

Se o endereço encontrado pertencer a Município que não seja sede de Vara Federal, deverá a exequente comprovar o recolhimento das taxas judiciárias referentes ao processamento de cartas precatórias na Justiça Estadual, se
for o caso.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL (1683) nº 0001138-53.2014.4.03.6123
AUTOR: ITACUMBI AGRICOLA E PASTORIL LTDA, FRANCISCA CANDIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: WALKER ORLOVICIN CASSIANO TEIXEIRA - SP174465
REU: ESTADO DE SÃO PAULO, MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA, MITRA DIOCESANA DE BRAGANCA PAULISTA, CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA, ADELIR ALVAREZ SANTIAGO GOMES, AFONSO COMETTI, ADEMIR BELO, ALESSANDRO MONTANARI LEME, ALIRIO GUELFI FERREGUTI, ANDRE
APARECIDO PIRES, MICHELE DE OLIVEIRA PIRES, ARMANDO TABAJARA MASSAINI, BENEDITO CLAUDIO GOMES DE GODOY, BENEDICTO DO AMARAL LEME, CELINA DE
OLIVEIRA LEME, DIMAS DENTELLO, MARCELO JESUS DENTELLO, FAZENDA ALVORADA DE BRAGANCA AGRO-PASTORIL LTDA, FLAVIO LUIZ CECCHETTO, FLAVIO PAIM
FALCAO BAUER, GERALDO PIRES, GUSTAVO HENRICH DE OLIVEIRA TOLEDO, NICOLE GABRIELE DE TOLEDO, INEZ DE MORAIS OLIVEIRA, JOAO RIBEIRO DE SOUZA, JOSE
DOS REIS DE OLIVEIRA, LAZARO MAURICIO DO AMARAL LEME, MARIA LUIZA PADOVAN DO AMARAL LEME, LUIZA DONIZETE DE CAMPOS RIZARDI, LEOPOLDINO
RIZARDI, JOSI CLEIDE DOS SANTOS PIRES, MARCELO PIRES, MARISA GRAZIANO TORTAMANO, MILTON OUTI, HATUE OUTI, APARECIDA ANUNCIATA BECH, MOISES BECH,
OMAR RODRIGUES SOARES, DORA MIAN SOARES, ROMEU CEZAR RIZZARDI, VIRGILIO TERRIBILE, VICENTE DE SOUZA RODRIGUES, ERIKON DE OLIVEIRA VALLEGAS,
VERA SIMOES VALLEGAS, DANIELA VIRGINIA GONCALVES ZANARDO, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) REU: SYLVIA HOSSNI RIBEIRO DO VALLE - SP46005, ALFREDO ZUCCA NETO - SP154694
Advogado do(a) REU: RENATO GASPAR JUNIOR - SP273190
 

 

DESPACHO

Processo Inspecionado.

Manifeste-se a parte autora quanto ao informado na certidão de id. 32526900, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento. 

Após, como a informação, encaminhem-se os autos a central de mandados ou tornem os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) nº 5000866-61.2020.4.03.6123
REPRESENTANTE: FABIANA COSTA ROMERA
IMPETRANTE: L. C. R.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUILHERME BUENO MUTTI FERREIRA - SP423081, RODRIGO DE LIMA GUERREIRO BORGHI - SP297870, 
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO
 
 

 

DESPACHO
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Processo inspecionado.

Emendem o impetrante a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para o fim de anexar o comprovante de recolhimento das custas judiciais perante a Justiça Federal, sob pena de cancelamento da distribuição.

Transcorrido o prazo, venham-me conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5001411-05.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ALAMEDA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS - SP185221
 

 

SENTENÇA (tipo b)

Processo inspecionado.

Trata-se de cumprimento de sentença proferida nos autos da ação comum nº 0001038-30.2016.403.6123, que homologou pedido de desistência da ação e condenou a requerente ao pagamento de honorários
advocatícios sucumbenciais (id nº 11008268 – pág. 101/102, 117), com trânsito em julgado em 07.10.2017 (id nº 11008268 – pág. 121).

A executada informou o pagamento dos valores devidos (id nº 21471652).

Intimada a se manifestar acerca da suficiência do depósito, a exequente pede a conversão em renda do valor depositado (id 28009948).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Diante da satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.

Expeça-se ofício de conversão em renda em favor da exequente.

À publicação e intimações e, após o trânsito em julgado, arquivamento dos autos.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica. 

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5000822-13.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: EDUARDO ALVES DARIOLLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO ALVES DARIOLLI - SP293026
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471

 

SENTENÇA (tipo b)

Processo inspecionado.

Trata-se de cumprimento de sentença proferida nos autos da ação monitória nº 0001587-50.2010.4.03.6123, que acolheu os embargos monitórios e julgou improcedente a demanda, condenando a Caixa
Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais (id nº 8895216 e nº 8895488 – p. 6/7), com trânsito em julgado em 13.03.2018 (id nº 8895490).

O exequente informou a satisfação do crédito (id nº 20262449).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Diante da alegada satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.

Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados judicialmente em favor do exequente.

À publicação e intimações e, após o trânsito em julgado, arquivamento dos autos.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica. 
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Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) nº 5001166-57.2019.4.03.6123
IMPETRANTE: RICARDO LUIS SALVATERRA GUERRA, RICARDO LUIS SALVATERRA GUERRA, RICARDO LUIS SALVATERRA GUERRA, ALESSANDRA PAVAN, ALESSANDRA
PAVAN, ALESSANDRA PAVAN
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO MOMENTE - SP205133IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, GERENTE ADMINISTRATIVO DO FGTS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL _CEF, GERENTE ADMINISTRATIVO DO FGTS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
_CEF, GERENTE ADMINISTRATIVO DO FGTS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL _CEF
 
 

 

DESPACHO

 

Processo inspecionado.

Intimem-se as partes do retorno dos autos da Instância Superior, bem como para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Nada sendo requerido,arquivem os autos.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001846-76.2018.4.03.6123
AUTOR: PLANTEC POLIMEROS INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: HARRISSON BARBOZA DE HOLANDA - SP320293, BARBARA CAROLINE MANCUZO - SP316399
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

SENTENÇA (tipo a)

Processo inspecionado.

Trata-se de ação comum pela qual a parte requerente pretende, em face da requerida, a restituição de valores recolhidos em parcelamentos que não foram consolidados.

Sustenta, em síntese, o seguinte: a) aderiu aos parcelamentos da Lei nº 12.865/2013 e Lei nº 12.996/2014, tendo recolhido valores anteriormente à consolidação; b) os parcelamentos não foram consolidados;
c) incluiu os débitos no parcelamento de que trata a Lei nº 13.496/2017 – PERT; d) não houve o abatimento dos valores outrora recolhidos.

A requerida, em contestação (id 21888002), aduz que: a) é errado o valor da causa; b) não houve pagamento indevido, pois que a requerente, à época do recolhimento, lhe devia tributos; c) ocupa a posição
de credora, ainda que os débitos estejam parcelados e com a exigibilidade suspensa; d) é possível a compensação de ofício de valores recolhidos com débitos não parcelados ou parcelados sem garantia, nos termos da Lei nº
9.430/1996, com a redação dada pela Lei n 12.844/2013.

A parte requerente apresentou réplica (id 24877213).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Julgo antecipadamente a lide, dada a desnecessidade de produção de provas outras, além das presentes nos autos.

Não conheço da impugnação ao valor da causa, pois que ultrapassada frente ao aditamento da petição inicial realizado pela requerente (id 18759206).

Consigno, de início, que ficou incontroverso nos autos a adesão da requerente ao PERT, bem como o recolhimento de valores, conforme se depreende das afirmações da requerida, no sentido de que “a parte
autora era devedora da União quando da efetivação dos pagamentos” e “de fato, o autor aderiu ao PERT, estando com saldo devedor a pagar, nesta data, de R$ 710.915,18”, além do que silenciou a requerida sobre a ausência
de consolidação dos parcelamentos anteriores.

Situa-se a controvérsia acerca da possibilidade de a requerente ter restituídos valores recolhidos em parcelamentos não consolidados a que se referem as Lei nº 12.865/2013 e Lei nº 12.996/2014.

Estabelece a Lei nº 9.430/1996, alterada pela Lei nº 12.844/2013, em seu artigo 73, § único, a possibilidade de a requerida compensar os valores recolhidos ao fisco com àqueles débitos exigíveis ou
parcelados sem garantia.

Contudo, a sua aplicabilidade deve ceder frente à suspensão da exigibilidade dos créditos tributários inseridos em parcelamento estabelecida no artigo 151, IV, do Código Tributário Nacional.

Há, pois, parcelamento de débitos, com a consequente suspensão de sua exigibilidade, sendo vedado à requerida garanti-lo de forma transversa ao reter valores recolhidos em parcelamento não consolidado.

Neste sentido:

DUPLA APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO. MORA FAZENDÁRIA CONFIGURADA. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.457/07. PRAZO DE 360
DIAS VIOLADO. RESISTÊNCIA ILEGÍTIMA. DIREITO À RESTITUIÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO PROTOCOLO DOS PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. SUMULA 411 DO STJ. DÉBITOS DO CONTRIBUINTE COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO NÃO SE IMPÕE. APELO
DO IMPETRANTE PROVIDO. APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.

1. Pretende-se no apelo do particular o reconhecimento da violação do prazo de 360 dias para análise dos pedidos de restituição, relativo ao PIS e COFINS (primeiro ao quarto trimestre de
2012), e, por conseguinte, a incidência da correção monetária sobre os créditos.

2. No presente caso, o protocolo dos pedidos foi efetuado em 21/11/2012 e 28/02/2013 e até a data de impetração deste mandamus (20/03/2014), não houve conclusão sobre o processo, o que
configura o descumprimento do prazo legal.
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3. Muito embora a autoridade fiscal tenha posteriormente apreciado os pedidos (fls. 304), a análise somente ocorreu após o deferimento da liminar e a dilação, por mais 30 (trinta) dias, do prazo
de cumprimento da medida, conforme decisão de fls. 274/274-v.

4. Além disso, o argumento de mora do impetrante quanto à apresentação extemporânea, em julho de 2013, das PER/DCOMP's de 2010 e 2011, não autoriza ao Fisco a protelação da análise e
conclusão do processo, nem tampouco, permite a inobservância do prazo legal.

5. Constatada a mora fazendária, a omissão estatal sujeita-se ao controle judicial, sendo devida a correção monetária, desde a data do protocolo dos pedidos administrativos, na linha do que
preceitua a Súmula 411 do STJ.

6. Por fim, é inviável a compensação de ofício pretendida pela União Federal, eis que os débitos do contribuinte encontram-se com a exigibilidade suspensa, na forma do artigo 151 do CTN.

7. Em que pese as alterações promovidas pela Lei n.º 12.844/2013, a essência da vedação, qual seja, a inexigibilidade dos débitos parcelados, permanece a mesma, seja na hipótese da existência
ou não de garantia.

8. Apelo da impetrante provido. Apelo da União e Remessa Oficial não providos.

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 356666 / SP, processo nº 0001112-88.2014.4.03.6112, 3ª Turma do TRF 3ª Região, DJ de 22.03.2017, e-DJF3 Judicial 1 de
31/03/2017)

A requerente faz jus à repetição do indébito dos valores recolhidos nos parcelamentos não consolidados de que trata a Lei nº 12.865/2013 e Lei nº 12.996/2014, desde que não existam outros débitos
exigíveis. 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a restituir à requerente, a partir do quinquênio que
antecedeu a propositura da ação, os valores recolhidos nos parcelamentos não consolidados de que tratam 12.865/2013 e Lei nº 12.996/2014, desde que não existam outros débitos exigíveis, cujos pagamentos deverão ser
comprovados e apurados na fase de liquidação/cumprimento do julgado, atualizados, desde cada recolhimento, exclusivamente pela Taxa SELIC, pois que engloba juros e correção monetária. 

Condeno a requerida a pagar honorários advocatícios ao advogado da requerente, nos percentuais mínimos referidos no artigo 85, §§ 3º, 4º e 5º, do Código de Processo Civil, que incidirão sobre a parte que
sucumbiu.

De outra parte, caso sobrevenha sucumbência recíproca na hipótese de se revelar excessivo o valor atribuído à causa, pagará a requerente à requerida honorários advocatícios sobre a diferença a ser apurada
entre o valor atribuído à causa e aquele que efetivamente tem direito, incluindo-se eventuais valores compensados administrativamente e requeridos na presente ação, a ser futuramente apurado, em percentual idêntico ao que vier
a ser estabelecido nos termos do parágrafo anterior.

Custas na forma da lei.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

Em sendo apresentado recurso de apelação, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

No mais, retifique-se a autuação para que conste o valor da causa, conforme emenda à petição inicial.

Publique-se. Intimem-se.

Bragança Paulista, 27 de maio de 2020. 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000845-56.2018.4.03.6123
AUTOR: MARIA DEUSDETE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA MUCCIACITO - SP372790, ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO - SP268688, EGNALDO LAZARO DE MORAES - SP151205, ROSANA RUBIN DE
TOLEDO - SP152365
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

SENTENÇA (tipo a)

 

Processo inspecionado.

A requerente postula a condenação do requerido a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença ou subsidiariamente aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação administrativa do benefício por
incapacidade (09.01.2014), alegando, em síntese, que preenche seus requisitos. 

O pedido de tutela provisória foi indeferido (id nº 9783559). 

O requerido, em sua contestação (id nº 9933835), alega, em preliminar, a prescrição quinquenal, e no mérito, que a requerente não preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

A requerente apresentou réplica (id nº 10438059. 

Foi produzida prova pericial (id nº 12965004, 18037624, 21731653), tendo as partes dela se manifestado (id nº 13682632, 13971260, 24614178). 

Feito o relatório, fundamento e decido. 

O reconhecimento da prescrição, no que se refere às diferenças de valores anteriores ao quinquênio que antecede à propositura da ação, é de rigor. 

Não há determinação de suspensão, pelos Tribunais Superiores, dos processos que tenham por objeto as matérias ora em discussão. 

A prova pericial produzida é robusta, fundamentada e suficiente ao julgamento da presente ação, na medida em que a requerente foi submetida a duas minuciosas perícias médicas, com a análise da
documentação apresentada nos autos, observando-se, ainda, o disposto no artigo 1º, § 4º, da Lei nº 13.876/2019. 

Passo ao julgamento do mérito. 

De acordo com o artigo 201, I, da Constituição Federal, e artigos 42 e 59, ambos da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a
sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, enquanto a aposentadoria por invalidez é inerente ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência. 

O prazo de carência, para ambos os benefícios, é de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91), exceto nos casos consignados no artigo 26, II, da mesma lei, quando é dispensado.  

Além destes requisitos, é necessário que o requerente ostente a qualidade de segurado anteriormente à data de início da incapacidade. 

No caso dos autos, não ficou comprovada a incapacidade laborativa da requerente. 
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Deveras, de acordo com os peritos subscritores dos laudos de id nº 12965004, pág. 04, e id nº 21731653, pág. 4, a pericianda é portadora de “transtorno depressivo recorrente remitido” e de “quadro
degenerativo”, sem restrições funcionais de ordem psiquiátrica ou ortopédica.  

Em resposta ao terceiro quesito do Juízo, os peritos foram conclusivos ao responder pela inexistência de incapacidade laboral.  

Não há nos autos elementos capazes de afastar as conclusões periciais. 

Portanto, o indeferimento do benefício de auxílio-doença pelo requerido não foi indevido. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, condenando a parte requerente a pagar ao requerido honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do artigo 85, § 2º, do mesmo diploma legal, cuja execução fica suspensa pela concessão da gratuidade processual. Custas na forma da lei. 

Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

Bragança Paulista, 27 de maio de 2020. 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5006862-65.2018.4.03.6105
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SENTENÇA (tipo b)

 

Processo inspecionado.

Trata-se de cumprimento de sentença na qual se pretende cumprir decisão que condenou o requerido ao pagamento do débito objeto do contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente – cheque azul
(id nº 9791394 - pág. 8/9), transitada em julgado.

A exequente requer a extinção da processo, alegando o pagamento da dívida pelo executado na via administrativa (id nº 25167880).

É o relatório. Decido.

Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, pois que foram pagos os valores executados (id nº 24903327).

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO , nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Intimem-se.

Bragança Paulista, 27 de maio de 2020.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000750-89.2019.4.03.6123
AUTOR: VINIPLAS REVESTIMENTOS EM VINIL ATIBAIA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS TADEU CONTESINI - SP61106
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

SENTENÇA (tipo a)

 

Processo inspecionado.

Trata-se de ação comum pela qual a requerente pretende, em face da requerida, a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue a recolher o PIS e a COFINS com a inclusão do valor
do ICMS em suas bases de cálculo, bem como a restituição/compensação dos valores recolhidos a esse título nos últimos cinco anos.  

Sustenta, em síntese, o seguinte: a) é inconstitucional e ilegal a inclusão do valor do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS, conforme tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal; b) o valor do
ICMS não constitui receita tributável; c) tem direito à repetição do indébito, por meio de compensação/restituição.  

A requerida, em sua contestação (id nº 19669549), sustentou o seguinte: a) inépcia da petição inicial; b)  é constitucional e legal a inclusão do valor do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS; c) a
suspensão do feito até o julgamento definitivo da decisão do Supremo Tribunal Federal.  

A requerente apresentou réplica (id nº 22175058).  

Feito o relatório, fundamento e decido. 
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Julgo antecipadamente a lide, dada a desnecessidade de produção de provas outras, além das presentes nos autos. 

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, na medida em que a condição de contribuinte do ICMS é decorrente do exercício da atividade comercial da requerente. 

As notas fiscais a comprovar o recolhimento do ICMS são necessárias ao encontro de contas na fase de cumprimento de sentença.  

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário nº 574706, com repercussão geral – tema 69, em 15.03.2017, fixou a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência
do PIS e da Cofins”. 

Embora haja embargos de declaração sobre o acórdão prolatado, a eficácia das decisões proferidas pelo Tribunal Superior, em sede de repercussão geral, não é prejudicada pela ausência do trânsito em
julgado, conforme intelecção do artigo 1.040 do Código de Processo Civil. 

A propósito: 

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. CONCEITO DE
FATURAMENTO. EXCLUSÃO DO ICMS. RE 574.706-PR JULGADO NO EXCELSO PRETÓRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. SOBRESTAMENTO DO FEITO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA SOMENTE ATÉ A PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PARADIGMA. DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO IMPROVIDO. 1. No caso vertente, aplica-se o entendimento do C. STF, exarado à luz do regime de repercussão geral da matéria, no julgamento do RE 574706 - Tema 69, ao firmar
a tese no sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. 2. Não há necessidade de aguardar o julgamento dos Embargos de Declaração opostos
no RE 574.706/PR, uma vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC/15 determina o sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão paradigma, já ocorrido na espécie. 3. A orientação
firmada pelo STF aplica-se tanto ao regime cumulativo, previsto na Lei nº 9.718/98, quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS, instituído pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. A alteração
promovida pela Lei nº 12.973/14 no art. 3º da Lei nº 9.718/98, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77 para a receita bruta - o resultado
da venda de bens e serviços e de demais operações relativas ao objeto social do contribuinte - em nada altera a conclusão alcançada pelo STF, permanecendo incólume a incidência do
PIS/COFINS sobre a receita operacional, nos termos então dispostos pela Lei nº 9.718/98 antes da novidade legislativa. Nesse sentido: TRF-3, AC 2015.61.00.017054-2/SP, DJe 14.03.17; AI
00008325220164030000, DJ-e 13/05/2016. 4.Não houve orientação específica de sobrestamento dos feitos que versem sobre a mesma matéria, nas instâncias ordinárias e, como asseverado no
decisum monocrático, o art. 1.040, inc. II, do CPC/2015 determina o sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão paradigma, sem necessidade de aguardar-se o trânsito em
julgado. Nesse sentindo são os inúmeros precedentes emanados do Excelso Pretório, dentre eles a decisão proferida na Reclamação n° 30.996-SP (DJ-e 13.08.2018) e o Agravo no RE n°
930.647-PR (DJ-e 08.04.2016). 5. Ademais, analisando os fundamentos apresentados pela agravante não identifico motivo suficiente à reforma da decisão agravada. Não há elementos novos
capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo interno improvido.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta
Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 366697 0002832-68.2015.4.03.6108, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/10/2018) 

Tendo sido publicado o acórdão paradigma, não é cabível a suspensão do processo em primeiro grau de jurisdição, a teor do inciso III do citado dispositivo legal. Não procede, pois, o pleito nesse sentido da
demandada. 

Destarte, não pode mais subsistir a relação jurídico-tributária entre as partes no tocante à exação litigiosa. 

A requerente faz jus à repetição do indébito referente à parte em que incluído na base de cálculo o valor relativo ao ICMS, obedecendo-se, por óbvio, o regime dos precatórios. 

Quanto ao pleito de compensação, porém, não há interesse jurídico em seu reconhecimento, uma vez que cabe ao demandante promovê-la, após o trânsito em julgado da sentença, e aguardar a homologação
pela Receita Federal. 

A propósito: 

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO. RE N° 574.706.
REPERCUSSÃO GERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO PENDENTE NO STF. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. No caso vertente, aplica-se o entendimento do C. STF, exarado à luz do regime de repercussão geral da matéria, no julgamento do RE 574706 - Tema 69, ao firmar a tese no
sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. Reconhecido o direito ao recolhimento do PIS e da Cofins, sem a incidência do ICMS em suas
bases de cálculo, necessária a análise do pedido de compensação formulado. 2. De acordo com o entendimento do C. STJ, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do
ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 3.
A r. sentença recorrida deve ser reformada, para reconhecer a inexigibilidade do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da Cofins, bem como para reconhecer o direito à compensação do indébito,
essa com tributos e contribuições administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições sociais de natureza previdenciária, previstas nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 da Lei
8.212 /90, atualizado pela taxa Selic e observada a prescrição quinquenal.A compensação fica sujeita à devida homologação pelo Fisco e somente poderá ser realizada após o trânsito em
julgado do presente feito, nos termos do art. 170-A do CTN. 4. Analisando os fundamentos apresentados pela agravante não identifico motivo suficiente à reforma da decisão agravada. A
oposição de embargos de declaração em face do RE n° 574.706/PR não impede o julgamento do presente feito, porquanto não houve determinação expressa para suspensão dos processos em
trâmite que versam sob a matéria. Não há, pois, elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo interno improvido.Vistos e relatados estes
autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 368530 0006097-12.2015.4.03.6130, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2018). 

Caso sobrevenha controvérsia sobre os critérios da compensação tributária a ser levada a efeito, o controle por parte do Poder Judiciário se dará, e apenas quanto aos pontos em lide, posteriormente. 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, no
tocante às contribuições nomeadas PIS e da COFINS, somente na parte em que estiver incluído na base de cálculo o valor relativo ao ICMS, e condenar a requerida a restituir à requerente, a partir do quinquênio que
antecedeu a propositura da ação e pelo regime de precatórios, as eventuais diferenças de valores decorrentes do recolhimento indevido, a serem apuradas na fase de liquidação/cumprimento do julgado, atualizadas, desde cada
recolhimento, exclusivamente pela Taxa SELIC, pois que engloba juros e correção monetária. 

Condeno a requerida a pagar ao advogado do requerente honorários advocatícios, incidentes sobre o valor atualizado da causa, que fixo nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, § 3º, 4º e 5º, do Código
de Processo Civil. 

De outra parte, caso sobrevenha sucumbência recíproca na hipótese de se revelar excessivo o valor atribuído à causa, pagará a requerente à requerida honorários advocatícios sobre a diferença a ser apurada
entre o valor atribuído à causa e aquele que efetivamente tem direito, incluindo-se eventuais valores compensados administrativamente e requeridos na presente ação, a ser futuramente apurado, em percentual idêntico ao que vier
a ser estabelecido nos termos do parágrafo anterior. 

Custas na forma da lei. 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 496, § 4º, II, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao relator do agravo de instrumento o teor da presente decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

Bragança Paulista, 27 de maio de 2020. 

Gilberto Mendes Sobrinho 
Juiz Federal 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5000874-72.2019.4.03.6123
AUTOR: ANDRESA ROBERTO DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

SENTENÇA (tipo a)
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Processo inspecionado.

Trata-se de ação comum pela qual a requerente pretende, com referência a contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação celebrado com a requerida em 21.07.2016, que seja declarada a
nulidade das cláusulas que estipulam a aplicação do sistema SAC, que deriva da aplicação de juros compostos, e que fixam a cobrança de taxa de administração mensal embutida no valor da prestação, sob o argumento de que
geram onerosidade excessiva, sendo, pois, ilegais.

O pedido de tutela provisória foi indeferido (id 18058229). Interposto agravo de instrumento, o Tribunal Regional Federal negou-lhe provimento (id 23562656).

Realizou-se audiência de conciliação (id 18898250).

A requerida, em sua contestação (id 19296369), sustentou, em síntese, o seguinte: a) inépcia da inicial; b) impugna a concessão da gratuidade processual; c) legalidade das cláusulas contratuais e seu fiel
cumprimento. 

A requerente apresentou réplica (id 21973201).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Julgo antecipadamente a lide, haja vista a desnecessidade de produção de provas outras, além das presentes nos autos.

Rejeito a impugnação à gratuidade processual apresentada pela requerida.

O indeferimento do benefício da gratuidade processual se faz diante da ausência dos pressupostos à sua concessão, a qual não se pode, por óbvio, presumir. Ao contrário, milita a presunção sobre a alegação de
insuficiência de recursos apresentada por aquele que requer o benefício.

A requerente não aufere renda mensal capaz de afastar a presunção que recai sobre a sua alegação de insuficiência de recursos, nos termos do artigo 99, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Rejeito, ainda, a alegação de inépcia da inicial, tendo em vista que a requerente especifica as cláusulas do contrato que pretende discutir, as quais se referem ao sistema de amortização e à taxa de administração.

Passo ao exame do mérito.

Aduz a requerente que a requerida, por meio do sistema de amortização SAC, promove capitalização indevida de juros.

Não procede a assertiva.

Nenhum dos sistemas de amortização, por si só, implica capitalização de juros, circunstância esta que deve ser aferida em cada caso concreto. 

A capitalização ocorre quando o valor da prestação não é suficiente para amortizar o valor dos juros, a parte destes que deixa de ser paga é somada ao saldo devedor, de modo que sobre ela incide juros no
período seguinte.

Tal sucede, tratando-se de contratos que estabelecem prestações mensais, nos meses onde há a chamada amortização negativa, ou seja, naqueles em que o valor da prestação não é suficiente para quitar
integralmente o valor dos juros, sendo o remanescente acrescido ao saldo devedor.

No presente caso, colhe-se da planilha de evolução contratual de id 19296384 – pág. 09/10, representativa de 22 prestações pagas, que o valor de cada uma delas foi suficiente para quitar os juros do período
e amortizar parcialmente o saldo devedor.

Vê-se, aliás, que o saldo devedor vem decrescendo durante a execução contratual.

Por isso, improcede a afirmação de que o sistema SAC acarreta a capitalização de juros, bem como a pretensão de substituí-lo por outro.

Quanto à taxa de administração, verifico que foi ela pactuada pelas partes, no valor de R$ 25,00, de acordo com os itens B.11.2 e cláusula terceira do contrato de mútuo.

Não reputo abusivo o valor, dado ser ínfimo em comparação ao montante das prestações do mútuo.

A propósito:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. REGULARIDADE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
REGULARIDADE DA EVOLUÇÃO DO DÉBITO. RECURSO IMPROVIDO. 1. É assente na jurisprudência que nos contratos firmados pelo Sistema de Amortização Constante - SAC não
se configura a capitalização de juros. Precedentes. 2. A correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro
emprestado, não havendo qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 3. É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de
que o art. 6º, "e", da Lei 4.380/64, não fixou limite de juros aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH. Posteriormente, o art. 25, da Lei 8.692/93, publicada em
28.07.1993, estabeleceu o limite de 12% para a taxa de juros cobrada nos contratos de financiamento no âmbito do SFH. 4. A previsão de juros nominais e efetivos no contrato de financiamento
não representa a aplicação de dois índices distintos, mas sim de um único índice, uma vez que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal dos juros nominais, cuja taxa é anual. 5. A cobrança
da taxa de administração está prevista no contrato firmado. Assim, tendo sido livremente pactuada, cabia ao autor demonstrar eventual abusividade na sua cobrança, ônus do qual não se
desincumbiu. 6. O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a
vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração prolongada. Não houve, por parte do autor, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha
havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a este ponto. 7. Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao
conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para
impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro da Habitação, criado pela Lei n. 4.380/64.
8. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFH, e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda
mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 9. Apelação não provida.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2193378, 1ª Turma do TRF 3ª Região, DJ de 22/11/2016, e-DJF3 Judicial 1 de 30/11/2016)

Não tendo havido ilegalidades, por parte da requerida, na execução do contrato, não há indébito a ser repetido.

Outrossim, não padece a Lei nº 9.514/97 de inconstitucionalidade.

Deveras, a execução extrajudicial disciplinada por esta lei não ofende a Constituição Federal, inclusive no que tange ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que não há impedimento a
que o executado, em discordando dos termos do procedimento executório, busque a tutela do Poder Judiciário para salvaguardar seus direitos.

Assento, neste ponto, que não há notícia nos autos de que a requerente esteja inadimplente.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a requerente a pagar à requerida honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, cuja execução fica suspensa
pela concessão da gratuidade processual.

Custas na forma da lei.

Publique-se e intimem-se.

Bragança Paulista, 28 de maio de 2020. 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5000766-43.2019.4.03.6123
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
EXECUTADO: MADERCOM COMERCIO, INDUSTRIA DE MADEIRAS, LOCACOES E TRANSPORTES LTDA - EPP, ANTONIO SERGIO RODRIGUES
 

DESPACHO

Processo Inspecionado. 

Defiro o pedido de penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira formulado pela exequente (id nº 32462864), tendo em vista o decurso do prazo para pagamento voluntário e a preferência prevista no artigo 835
do Código de Processo Civil.

Determino, portanto, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do executado MADERCOM COMERCIO, INDUSTRIA DE MADEIRAS, LOCACOES E TRANSPORTES LTDA - EPP
- CNPJ: 04.224.723/0001-25 e ANTONIO SERGIO RODRIGUES - CPF: 248.082.618-04, atualizado, até o limite indicado na execução: R$ 65.072,08, (id nº 32462879), que será efetivada nos termos do artigo
854 do citado código, devendo, ainda, por força do parágrafo primeiro do mesmo artigo, no prazo de vinte e quatro horas, proceder ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva.

O bloqueio de valor ínfimo, considerado como tal quantia inferior a R$ 100,00, deverá ser levantado imediatamente.

Restanto infrutífera a diligência, defiro sucessivamente o pedido de informações ao Sistema RENAJUD, para localização de veículos automotores em nome dos executados acima citados.

Proceda a Serventia a respectiva consulta a fim de verificar a existência do registro de veículos em nome dos executados.

Cumpra-se antes da intimação dos executados.

Após cumprimento, publique-se.

Em seguida, venham-me os autos conclusos. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) nº 5002611-13.2019.4.03.6123
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: LEONARDO JOAO DE ARAUJO
Advogado do(a) REU: BRENO CESAR DA SILVA MEDEIROS - SP334420
 

 

DESPACHO

 

Processo inspecionado.

Nos termos da Portaria nº 79 de 22.05.2020, do Conselho Nacional de Justiça e das Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 01 de 12.03.2020, nº 02 de 16.03.2020, n° 03 de 19.03.2020, n° 06 de 08.05.2020 e nº 07 de
25.05.2020, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3º Região, foi prorrogado até o dia 14.06.2020 o funcionamento da Justiça Federal em regime de teletrabalho, em razão do agravamento da crise sanitária
decorrente da pandemia provocada pelo Covid-19 (coronavírus). 

Assim, somente após o prazo de suspensão dos processos e o retorno às atividade presenciais na repartição forense,  salvo nova prorrogação, será designada nova audiência nestes autos.

Ciência ao Ministério Público Federal e à Defesa.

Bragança Paulista, 27 de maio de 2020.

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326) nº 5000224-88.2020.4.03.6123
REQUERENTE: JOAO BATISTA NANI
Advogados do(a) REQUERENTE: GUILHERME GESUATTO - SP138287, MARCUS VINICIUS VALLE JUNIOR - SP52615
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 

 

DESPACHO

 

Processo inspecionado.

Concedo o prazo improrrogável  de 05 (cinco) dias para que o requerente se manifeste sobre o requerimento do órgão ministerial  de id n. 29186537.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal .

Bragança Paulista, 27 de maio de 2020.
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Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) nº 5001192-55.2019.4.03.6123
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: TIAGO CARVALHO DE SOUZA
Advogado do(a) REU: JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO - SP187591

DESPACHO

 

Processo inspecionado.

Nos termos da Portaria nº 79 de 22.05.2020, do Conselho Nacional de Justiça e das Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 01 de 12.03.2020, nº 02 de 16.03.2020, n° 03 de 19.03.2020, n° 06 de 08.05.2020 e nº 07 de
25.05.2020, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3º Região, foi prorrogado até o dia 14.06.2020 o funcionamento da Justiça Federal em regime de teletrabalho, em razão do agravamento da crise sanitária
decorrente da pandemia provocada pelo Covid-19 (coronavírus). . 

Assim, somente após o prazo de suspensão dos processos e o retorno às atividades presenciais na repartição forense,  salvo nova prorrogação, apreciarei a manifestação do Ministério Público Federal anexada
ao id n. 29772094.

Ciência ao Ministério Público Federal e à Defesa.

Bragança Paulista, 27 de maio de 2020.

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) nº 5001116-31.2019.4.03.6123
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REUS: ERICA DE OLIVEIRA CARVALHO e  SEBASTIAO BRUNO DE CARVALHO
Advogados do(a) REU: DAVI GEBARA NETO - SP249618, MARCOS CESAR DE MELO - SP416837, DARIO FREITAS DOS SANTOS - SP353531, FLAVIO TORRES - SP204623
 
 

 

DESPACHO 

 

Processo inspecionado.

Sobre a tentativa frustrada de intimação da testemunha  Pedro Gonzales (certidão de id nº 30632641), manifeste-se a Defesa, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, promova-se nova conclusão.

Bragança Paulista, 27 de maio de 2020.

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) nº 5000996-85.2019.4.03.6123
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: LUIZ GONZAGA DEL CORSO
TESTEMUNHA: HELI OLIVEIRA SANTOS, SEBASTIAO ARRUDA SOBRINHO, SEBASTIAO AGUINALDO LEME
Advogados do(a) REU: ROBERTO FRANCO DE AQUINO - SP57704, DEMIS BATISTA ALEIXO - SP158644,
 

 

DESPACHO

 

Processo inspecionado.

Nos termos da Portaria nº 79 de 22.05.2020, do Conselho Nacional de Justiça e das Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 01 de 12.03.2020, nº 02 de 16.03.2020, n° 03 de 19.03.2020, n° 06 de 08.05.2020 e nº 07 de
25.05.2020, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3º Região, foi prorrogado até o dia 14.06.2020 o funcionamento da Justiça Federal em regime de teletrabalho, em razão do agravamento da crise sanitária
decorrente da pandemia provocada pelo Covid-19 (coronavírus). 

Assim, somente após o prazo de suspensão dos processos e o retorno às atividades presenciais na repartição forense, salvo nova prorrogação, será designada nova audiência nestes autos.

Ciência ao Ministério Público Federal e à Defesa.

Bragança Paulista, 27 de maio de 2020.
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Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

1ª VARA DE TAUBATE

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001169-18.2019.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: JORGE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANA CECILIA ALVES - SP248022
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Chamo o feito a ordem.

Como é cediço, é possível a revogação da tutela antecipada a qualquer tempo, desde que seja em decisão fundamentada.

No caso em comento, verifico que os elementos trazidos aos autos justificam a revogação da tutela concedida (que concedeu o auxílio-doença), pois foi demonstrado que o autor informou que realizava atividades laborativas
dissonantes daquela registrada, em seu último vínculo, em CTPS.

Registre-se que a divergência apontada interfere diretamente no resultado da perícia e na indicação do alcance da incapacidade do segurado.

Ademais, analisando detidamente a inicial, verifica-se que o autor formulou pedido de concessão de tutela de urgência em sentença.

Diante do exposto, REVOGO a tutela anteriormente concedida (ID 28125367), em razão da inexistência de seus pressupostos.

Encaminhe-se por e-mail, COM URGÊNCIA, cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.

Outrossim, manifeste-se o autor em relação às atividades desempenhadas antes da fruição do benefício de auxílio-doença que pretende ver restabelecido.

Solicite-se esclarecimentos do perito judicial (clínico geral) a respeito de existir incapacidade do autor para a atividade descrita em CTPS (vigia noturno).

Int.

Taubaté, 27 de maio de 2020.

 

MARISA VASCONCELOS

Juíza Federal

 

 

 

1ª VARA FEDERAL DE TAUBATÉ

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002129-35.2014.4.03.6121  

SUCESSOR: WILSON ALVES CORREA
 

Advogado do(a) SUCESSOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
 

SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  
 

  A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista às partes acerca dos cálculos e das informações
da Contadoria Judicial.

Taubaté, data da assinatura.

 

1ª VARA FEDERAL DE TAUBATÉ

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002129-35.2014.4.03.6121  

SUCESSOR: WILSON ALVES CORREA
 

Advogado do(a) SUCESSOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
 

SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista às partes acerca dos cálculos e das informações
da Contadoria Judicial.

Taubaté, data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002082-97.2019.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: VITOR ISIDORO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE PETROSINO JUNIOR - SP182845
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Segundo o voto exarado em 31.01.2020, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitiu o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR (12085) nº 5022820-39.2019.4.03.0000 e
determinou a SUSPENSÃO dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que tenham como objeto a temática relativa à possibilidade de readequação dos benefícios calculados e concedidos antes do advento da CF/88
aos tetos de salários-de-contribuição de R$1.200,00 e de R$2.400,00, fixados, respectivamente, pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/2003.

Aguarde-se até que sobrevenha decisão definitiva ou pelo prazo de um ano, nos termos artigo 980 do CPC/2015.

Anote-se a Suspensão ou Sobrestamento/12085 – complemento: Revisão Novos Tetos antes CF/88.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

       Juíza Federal Substituta

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002082-97.2019.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: VITOR ISIDORO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE PETROSINO JUNIOR - SP182845
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Segundo o voto exarado em 31.01.2020, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitiu o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR (12085) nº 5022820-39.2019.4.03.0000 e
determinou a SUSPENSÃO dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que tenham como objeto a temática relativa à possibilidade de readequação dos benefícios calculados e concedidos antes do advento da CF/88
aos tetos de salários-de-contribuição de R$1.200,00 e de R$2.400,00, fixados, respectivamente, pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/2003.

Aguarde-se até que sobrevenha decisão definitiva ou pelo prazo de um ano, nos termos artigo 980 do CPC/2015.

Anote-se a Suspensão ou Sobrestamento/12085 – complemento: Revisão Novos Tetos antes CF/88.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

       Juíza Federal Substituta

              

 

 

 

1ª VARA FEDERAL DE TAUBATÉ

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000493-41.2017.4.03.6121 

AUTOR: MARCOS ANTONIO SALVADOR
 

Advogados do(a) AUTOR: ROSELI DE AQUINO FREITAS - SP82373, ALEXANDRE LEONARDO FREITAS OLIVEIRA - SP326631
 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista  ao INSS do ofício referente ao cumprimento da
obrigação, para fins de apresentação dos cálculos de liquidação.

Taubaté, data da assinatura.

 

1ª VARA FEDERAL DE TAUBATÉ

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000405-03.2017.4.03.6121 

AUTOR: JOSE FERREIRA, JOSE FERREIRA
 

Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  
 

  A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista  ao INSS do ofício referente ao cumprimento da
obrigação para fins de apresentação dos cálculos de liquidação.

Taubaté, data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001276-28.2020.4.03.6121
AUTOR: ANDERSON ADAMO ALVES ADEJANIS, CLAUDIO LUIZ DE FREITAS, DANIEL FRANCISCO DA SILVA, DAVI DO CARMO MOREIRA, EMERSON LUCIANO PEREIRA,
EMERSON RODRIGUES DA SILVA, EMILYN TUANI DE AQUINO, JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS, JOSUE DE SOUZA MAGALHAES, JURANDIR DO CARMO DA SILVA REGO,
LUCINEIA APARECIDA DA SILVA, PEDRO BISPO DOS SANTOS, RAFAEL JOSE DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

DECISÃO

A respeito da atribuição de valor à causa, dispõe o Código de Processo Civil/2015 in verbis:

  
“Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível. 
  
Art. 292. O valor da causa constará  da petição inicial ou da reconvenção e será:  
I - na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida do principal, dos juros de mora vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de propositura da ação; 
(...)
§ 1º Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras.
§ 2º O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma das
prestações.” 

  A Lei n.º 10.259/2001, que trata, por sua vez, da instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, assim determina:

 “Art. 3.º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças.

(...)
§ 3.º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”

Da leitura dos excertos supra, vê-se não ser dado à parte autora apresentar arbitrariamente o valor da causa. Em sendo possível visualizar o benefício econômico almejado, o valor da causa deve a ele ser equivalente,
conforme pacífica jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça.

 Sobre a matéria, colaciono o seguinte julgado:

 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL
PRETENDIDOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.
2. Acórdão a quo segundo o qual “o proveito econômico imediato, na ação de repetição de indébito, corresponde ao valor que pretende o contribuinte alcançar com a condenação da requerida (principal
corrigido monetariamente), não se justificando, em tais casos, a adoção de valor estimativo apenas para efeitos fiscais”.
3. A questão da possível intempestividade do incidente de impugnação ao valor da causa em momento algum foi discutida nos autos. Não houve o necessário prequestionamento da alegada violação dos
arts. 183 e 261 do CPC.
4. É pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao do interesse econômico em discussão. Evidenciada a incorreção do
valor atribuído à causa em razão da norma processual incidente e do bem jurídico vindicado, afigura-se legal decisão judicial que altera aquele quantum, adequando-o à correta expressão
pecuniária. Precedentes desta Corte Superior.
5. Agravo regimental não-provido.”
(AGA 200602595646, JOSÉ DELGADO, - PRIMEIRA TURMA, 19/04/2007) (grifei)

 Ademais, em não excedendo tal valor à quantia de 60 (sessenta) salários mínimos, será competente o Juizado Especial Federal, em caráter absoluto.

Na hipótese, trata-se de litiscorsórcio ativo facultativo por meio do qual pleiteiam a liberação do saldo existente na conta vinculada ao FGTS, e atribuiu-se à causa o valor de R$ 104.000,00.

Ocorre que, mesmo não apresentados os valores referentes a cada litisconsorte, conforme a jurisprudência acerca do tema, o valor da causa deve ser aferido individualmente.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. LITISCONSÓRCIO ATIVO. VALOR DA CAUSA
INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS CONSIDERADO O MONTANTE INDIVIDUAL DE CADA LITISCONSORTE. 1. A competência dos juizados especiais federais é absoluta
para toda demanda cujo valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do artigo 3º da Lei n. 10.259/01. 2. O Juízo agravado determinou a remessa dos autos a uma das Varas do
Juizado Especial Federal em razão do proveito econômico pretendido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, sob o argumento de que na hipótese de litisconsórcio ativo, o valor da causa, para
fins de fixação de competência, deve ser calculado dividindo-se o montante total pelo número de litisconsortes. 3. Conforme entendimento jurisprudencial, nos casos de litisconsórcio ativo, para a
fixação de competência, deve-se considerar o valor demandado por cada autor, individualmente considerado. 4. No presente caso, trata-se de ação que visa a condenação da parte agravada para
que proceda a incorporação aos vencimentos da parte requerente do percentual de 13,23% sobre a remuneração da mesma, bem como o pagamento das diferenças pretéritas, mês a mês, com reflexos
sobre o 13º salário, 1/3 de férias, GAE, anuênios e adicional de insalubridade. A ação foi postulada por 05 (cinco) autores em litisconsórcio facultativo, à qual foi atribuído o valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais). Assim, considerando-se individualmente o valor por autor, resulta o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e, portanto, inferior ao limite de valor de competência dos Juizados
Especiais Federais de 60 (sessenta) salários mínimos. 4. Agravo de instrumento desprovido. (TRF-1 - AI: 00050663420164010000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
AUGUSTO PIRES BRANDÃO, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 30/11/2018)

Neste caso, depreende-se restar inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, que é de sessenta salários mínimos, correspondentes a R$ 62.880,00 na data do ajuizamento da ação (maio de 2020),
razão pela qual a Vara Federal não é competente para processar e julgar o feito.

Em suma, sendo o valor da causa inferior ao patamar legal de 60 salários mínimos, a competência é do Juizado Especial Federal para apreciar e julgar a demanda.

Assim, determino a redistribuição dos autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal desta subseção, já que este juízo é absolutamente incompetente para apreciação da causa em comento em razão do valor da causa.

Providencie o SEDI a adaptação dos autos para redistribuição ao JEF. 

 Após, promova a Secretaria o arquivamento deste feito, observadas as formalidade legais.

Int.

                Taubaté, 27 de maio de 2020.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001312-70.2020.4.03.6121
AUTOR: MONIQUE MEDEIROS GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LARISSA APARECIDA FERNANDES - SP397632
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

  DECISÃO

Trata-se de Ação de Procedimento Comum, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por Monique Medeiros Gonçalves em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o saque dos valores depositados na conta
vinculada do FGTS, com antecipação de tutela.

Pugna pelo levantamento com fundamento na Lei 8.036/90 c/c com o Decreto Legislativo nº 6/2020 que decretou o estado de calamidade pública por conta da pandemia do Covid-19.

A autora distribuiu a presente ação em 27 de maio de 2020, logo após proferia a sentença de extinção do processo, sem apreciação do mérito, nos autos 5001193-65.2020.403.6121 pelo juízo da 2ª Vara desta Subseção,
sobre a qual a autora pleiteava o mesmo objeto desta, em litisconsórcio ativo facultativo.

Como é cediço, resolvida a ação sem apreciação do mérito ocorre a prevenção do juiz que dela teve conhecimento para processar e julgar idêntica ação novamente proposta, mormente em casos de matérias repetitivas, sob
pena de propiciar-se burla à distribuição em afronta ao princípio do juiz natural, que deve orientar todo o ordenamento jurídico.

No caso em comento, observo que a presente ação possui pedido idêntico aos dos autos da Ação Ordinária nº 5001193-65.2020.403.6121, que tramitou na 2.º Vara Federal de Taubaté no qual o Juízo indeferiu a petição
inicial, com fundamento no artigo 485, IV e 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Assim, com fulcro no princípio do juiz natural e no disposto no art. 286, inc. II, do CPC, determino a redistribuição do presente feito a 2.ª Vara Federal de Taubaté/SP.

Providencie a Secretaria e o SEDI as anotações necessárias.

Int.

Taubaté, 27 de maio de 2020.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002707-34.2019.4.03.6121
AUTOR: GLAUCO FARIA DE ALMEIDA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ALINE CARLINI DA SILVA - SP180222
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

DECISÃO

A respeito da atribuição de valor à causa, dispõe o Código de Processo Civil/2015 in verbis:

  
“Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível. 
  
Art. 292. O valor da causa constará  da petição inicial ou da reconvenção e será:  
I - na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida do principal, dos juros de mora vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de propositura da ação; 
(...)
§ 1º Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras.
§ 2º O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma das
prestações.” 

  A Lei n.º 10.259/2001, que trata, por sua vez, da instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, assim determina:

 

 “Art. 3.º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças.

(...)
§ 3.º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”
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Da leitura dos excertos supra, vê-se não ser dado à parte autora apresentar arbitrariamente o valor da causa. Em sendo possível visualizar o benefício econômico almejado, o valor da causa deve a ele ser equivalente,
conforme pacífica jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça.

 Sobre a matéria, colaciono o seguinte julgado:

 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL
PRETENDIDOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.
2. Acórdão a quo segundo o qual “o proveito econômico imediato, na ação de repetição de indébito, corresponde ao valor que pretende o contribuinte alcançar com a condenação da requerida (principal
corrigido monetariamente), não se justificando, em tais casos, a adoção de valor estimativo apenas para efeitos fiscais”.
3. A questão da possível intempestividade do incidente de impugnação ao valor da causa em momento algum foi discutida nos autos. Não houve o necessário prequestionamento da alegada violação dos
arts. 183 e 261 do CPC.
4. É pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao do interesse econômico em discussão. Evidenciada a incorreção do
valor atribuído à causa em razão da norma processual incidente e do bem jurídico vindicado, afigura-se legal decisão judicial que altera aquele quantum, adequando-o à correta expressão
pecuniária. Precedentes desta Corte Superior.
5. Agravo regimental não-provido.”
(AGA 200602595646, JOSÉ DELGADO, - PRIMEIRA TURMA, 19/04/2007) (grifei)

 Ademais, em não excedendo tal valor à quantia de 60 (sessenta) salários mínimos, será competente o Juizado Especial Federal, em caráter absoluto.

Na hipótese, o autor pleiteia a correção do saldo existenye na conta vinculada ao FGTS com a indicação do índice de correção e atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00, valor este inferior ao limite de alçada dos
Juizados Especiais Federais, que é de sessenta salários mínimos, correspondentes na data do ajuizamento da ação (novembro de 2019), razão pela qual a Vara Federal não é competente para processar e julgar o feito.

Em suma, sendo o valor da causa inferior ao patamar legal de 60 salários mínimos, a competência é do Juizado Especial Federal para apreciar e julgar a demanda.

Assim, determino a redistribuição dos autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal desta subseção, já que este juízo é absolutamente incompetente para apreciação da causa em comento em razão do valor da causa.

Providencie o SEDI a adaptação dos autos para redistribuição ao JEF. 

 Após, promova a Secretaria o arquivamento deste feito, observadas as formalidade legais.

Int.

                Taubaté, 27 de maio de 2020.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001093-57.2020.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: ANDRE FELIPE BARTELEGA PEREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROSA LARQUER OLIVEIRA - SP270203, LUCAS DOS SANTOS - SP330144
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, GERÊNCIA EXECUTIVA REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM TAUBATÉ
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANDRÉ FELIPE BARTELEGA PEREIRA em face da GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL EM Taubaté-SP, objetivando a liberação do saldo do FGTS de conta ativa. Requereu os benefícios da gratuidade de justiça.

Aduz, em síntese, que possui saldo de R$ 57.100,47 de FGTS, e que está com muitas dificuldades financeiras. Afirma que o valor mencionado de FGTS lhe pertence e que, e que aguarda a liberação do FGTS, com respaldo
no artigo 20, da Lei 8.036/90, que trata de beneficiários que residem em locais em que foi reconhecida situação de emergência ou calamidade pública.

Indeferida a justiça gratuita, o impetrante promoveu o recolhimento das custas processuais.

É a síntese dos fatos. Passo a decidir.

A questão colacionada aos autos refere-se à possibilidade de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS, para utilização na aquisição de imóvel prevista no art. 20, VII, da Lei n.º 8036/90.

Sustenta o impetrante a ilegalidade da não liberação do saldo de FGTS por parte da impetrada.

O artigo 20, da Lei 8.036/1990 prevê as condições para movimentação da conta vinculada de FGTS:

“(...) XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:       

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo
Federal;                       

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública;
e                 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento.”

Por sua vez, o Dec. 5.113/2004, prevê as hipóteses de desastre natural, autorizadoras de liberação do saldo da conta vinculado do FGTS nos moldes descritos pela Lei 8.036/90, artigo 20, inciso XVI:

“§ 2o  A movimentação da conta vinculada de que trata o caput só poderá ocorrer após o reconhecimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública em portaria do Ministro de Estado da Integração
Nacional.

§ 3o  A solicitação de movimentação será admitida até noventa dias da publicação do ato de reconhecimento de que trata o § 2o.

Art. 2o  Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se desastre natural:

I - vendavais ou tempestades;

II - vendavais muito intensos ou ciclones extratropicais;

III - vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones tropicais;

IV - tornados e trombas d’água;

V - precipitações de granizos;
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VI - enchentes ou inundações graduais;

VII - enxurradas ou inundações bruscas;

VIII - alagamentos; e

IX - inundações litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar.”

 

Ressalte-se que não houve previsão de pandemia, como desastre natural, de forma que não há previsão de legal, em consequência, do pedido de liberação realizado pela impetrante.

Ademais, importante mencionar, ainda, a existência de vedação expressa de concessão de liminar tendente a liberação do FGTS, ante a inafastável irreversibilidade da decisão (art. 29-B, Lei 8.036/90).

Diante do exposto, não houve por parte do impetrante cumprimento dos requisitos exigidos para a almejada liberação, pelo que não vislumbro a verossimilhança das alegações.

Nesse sentido:

 

                               PROCESSO CIVIL. FGTS. TUTELA ANTECIPADA.

I - Aplicação, na espécie, do artigo 29-B da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2197-43, de 24.08.2001 que dispõe ser incabível a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de
Processo Civil que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS.

II - Recurso desprovido.

AI520305/SP. TRF3. Rel. Peixoto Júnior. E-DJF3 08/01/2016.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada, servindo a presente de ofício/mandado.

Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer.

I.

Taubaté, 27 de maio de 2020.

 

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

     Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000159-02.2020.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: AILTON COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS GEORGES KASSAB JUNIOR - SP276672
REU: POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

No presente caso, foi determinado à parte autora que emendasse a inicial para indicar corretamente o polo passivo da demanda, tendo em conta que a POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL não tem personalidade jurídica
própria, estando vinculada ao Ministério da Justiça.

Embora devidamente intimada, deixou a impetrante transcorrer in albis o prazo sem qualquer manifestação.

A falta de indicação correta do polo passivo da ação caracteriza erro essencial. 

Ante a inércia da demandante, a petição inicial deve ser indeferida, com a extinção do processo sem apreciação do mérito, consoante o dispõe o artigo 321 e parágrafo único do CPC/2015.

Diante do exposto, DECLARO RESOLVIDO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, a teor do que dispõe o art. 485, I, do CPC.

Sem honorários advocatícios vez que não estabelecida a relação processual.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P. R. I.

Taubaté, data da assinatura.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

          Juíza Federal Substituta
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000121-29.2016.4.03.6121
EXEQUENTE: FABRICIO DA SILVA, FABRICIO DA SILVA, FABRICIO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHELE APARECIDA DE ALVARENGA - SP321996, ANDREIA ALVES DOS SANTOS - SP320400
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHELE APARECIDA DE ALVARENGA - SP321996, ANDREIA ALVES DOS SANTOS - SP320400
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHELE APARECIDA DE ALVARENGA - SP321996, ANDREIA ALVES DOS SANTOS - SP320400
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

 Em face da satisfação da obrigação fixada no título judicial, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 924, II, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.

P. R. I.

Taubaté, data da assinatura.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

 Juíza Federal Substituta

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001110-93.2020.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: ANTONIO FRANCISCO FILHO
PROCURADOR: MARIA VANIZELE SANTOS PINTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SARA RANGEL - SP320735,
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DO INSS EM TAUBATÉ
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Verifico, pelos documentos apresentados pelo impetrante (ID 31515876), que já houve ajuizamento de ação perante o Juizado Especial Federal, em 2019, no sentido de restabelecer o benefício de LOAS cessado pelo INSS.

Entretanto, como o impetrante informou que requereu administrativamente a reativação do benefício em março de 2020 perante a APS de Taubaté, promova a juntada do respectivo comprovante nos autos.

O único requerimento administrativo apresentado refere-se ao Setor de Manutenção e foi protocolado de forma virtual, o que está em desalinho ao informado na inicial.

Nesse passo, a fim de aferir a competência jurisdicional para o julgamento da causa e a legitimidade passiva, comprove o impetrante o protocolo físico do requerimento administrativo de reativação do benefício perante a APS de
Taubaté.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Cumprido, tornem-me conclusos.

Intimem-se.

Taubaté, data da assinatura.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Juíza Federal  Substituta

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000594-73.2020.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA DE CAMPOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: SARA RANGEL - SP320735
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM TAUBATÉ
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     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de mandando de segurança, com pedido de liminar, ajuizada por VERA LUCIA DE OLIVEIRA CAMPOS em face do ato do Gerente Executivo da APS Taubaté-SP, objetivando a conclusão da análise de
requerimento administrativo de Aposentadoria Por Idade, protocolado em 27/01/2020 perante a APS.

Entretanto, o requerimento de benefício foi protocolizado em 27/01/2020 perante a APS CEAB da Seção de Reconhecimento de Direito da SRI, de forma virtual (ID 29946236).

Nesse passo, a fim de aferir a competência jurisdicional para o julgamento da causa e a legitimidade passiva, comprove o impetrante o protocolo físico do requerimento administrativo de concessão de Aposentadoria por Idade
perante a APS de Taubaté.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Cumprido, tornem-me conclusos.

Intimem-se.

Taubaté, data da assinatura.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Juíza Federal  Substituta

    

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001130-84.2020.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: EDUARDO LUIZ LEITE
Advogado do(a) IMPETRANTE: SARA RANGEL - SP320735
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por EDUARDO LUIZ LEITE em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB –
RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI, objetivando a conclusão da análise de pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário, protocolizado em 20/02/2020 perante a agência mencionada.

Verifico que, desde o protocolo do requerimento administrativo, o pedido se encontra pendente de análise na Agência da Previdência Social – CEAB, Central Especializada de Análise de Benefícios, localizada na cidade de
São Paulo.

Assim, o ato omissivo a que se dirigiu o impetrante é da responsabilidade do Gerente da Agência da Previdência Social – CEAB, Central Especializada de Análise de Benefícios, em São Paulo.

Pois bem.

Segundo abalizada doutrina, “autoridade coatora é quem pratica o ato, causa constrangimento ilegal, e, por isso, chamada é ao mandado de segurança somente para prestar informações” (Lúcia Valle Figueiredo,
Mandado de Segurança, Malheiros Editores, 1996, p. 48). Na mesma linha, considera-se “autoridade coatora a pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado, e não o superior que o recomenda ou baixa
normas para sua execução” (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, 25ª ed., Malheiros Editores, 2003, p. 59)[1].

Fixada tal premissa, a competência para processar e julgar a presente demanda pertence ao Juízo da Seção Judiciária de São Paulo, eis que, como difundido tanto na doutrina, quanto na jurisprudência, em se tratando de
mandado de segurança, a competência define-se “pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional” (por todos, Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, 25ª ed., Malheiros, 2003, p. 68).

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DUPLA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. COMPETÊNCIA DE QUALQUER
DOS JUÍZOS FEDERAIS DAS SEDES DAS AUTORIDADES COATORAS. INEP. LEGITIMIDADE PASSIVA. ENADE. DISPENSA. NÃO INSCRIÇÃO. ATO DE
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

1. Não prospera o argumento proposto pela ora apelante, no sentido da incompetência do juízo, uma vez que, conforme bem assinalado pela MMª Julgadora de primeiro grau, em sua sentença de fls. 138 e
ss. do presente writ, resta prejudicado o alegado "uma vez que constam do polo passivo do writ duas autoridades coatoras, uma delas com sede nesta cidade, atraindo a competência deste Juízo Federal" -
neste exato sentido, TRF - 4ª Região, AMS 2000.71.10.003283-0/RS, Relator Juiz Federal MARCOS ROBERTO ARAÚJO DOS SANTOS, Quinta Turma, j. 06/12/2001, DJ 13/03/2002.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1782/2796



2. Em igual passo, resulta rejeitada a alegação de ilegitimidade passiva do INEP, uma vez que caberia àquele órgão a autorização para que a impetrante realizasse a prova, firmada já em sede liminar pelo
MM. Juízo a quo - fls. 42 e ss. dos presentes autos.

3. Na hipótese dos autos, a impetrante não se submeteu ao exame do ENADE/2015 porque as autoridades impetradas não efetivaram a sua inscrição. Logo, não pode ela, a impetrante, ser impedida de
participar da cerimônia de colação de grau e de receber o diploma.

4. Precedentes: STJ, MS 16.049/DF, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Seção, j. 26/10/2011, DJe 14/11/2011; esta Corte, AMS 339.385/MS, Relatora Desembargadora
Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j. 22/11/2012, e-DJF3 29/11/2012; e REOMS 319.447/SP, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Terceira Turma, j.
22/04/2010, e-DJF3 03/05/2010.

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

TRF3ª Região. AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 362902 / SP
0006853-33.2015.4.03.6126. Rel. Marcelo Guerra. QUARTA TURMA. e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2017

Ante o exposto, tendo em vista o teor do art. 64, § 1º, do Código de Processo Civil, e em homenagem aos princípios da instrumentalidade das formas e economia processual, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo
para processar e julgar o presente feito e determino sua remessa ao Juízo Distribuidor Cível da Seção Judiciária de São Paulo.

Intime-se e cumpra-se com urgência, independentemente de transcurso do prazo recursal, ante a necessidade de solução imediata do caso.

Taubaté, 27 de maio de 2020.

 

                                    GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

                                               Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002277-82.2019.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: ELISABETH APARECIDA MADONA
REPRESENTANTE: PRISCILA CRISTINA MADONA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA LOURENCO CORREA - SP394982,
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA INSS PINDAMONHANGABA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ELISABETH APARECIDA MADONA - CPF: 239.353.868-26  em face do ato do CHEFE DA AGÊNCIA INSS PINDAMONHANGABA - SP ,
objetivando que seja concluído processo administrativo previdenciário (NB nº 7030693532), referente a pedido de benefício assistencial a portador de deficiência, visto que da data do requerimento até a propositura da
presente ação se passaram mais de 45 dias, superando o prazo previsto em lei.

Sustenta a impetrante que deu entrada com pedido administrativo no dia 09/03/2017 (NB 7030693532), pleiteando benefício assistencial, que foi indeferido pela autarquia, sob o fundamento de que a impetrante, embora
interditada, seria capaz de exercer função laborativa para prover seu sustento.

Aduz que em razão do indeferimento, deu entrada no recurso administrativo contra o INSS no dia 10/05/2018 (processo de número 44233.54.3695/2018-99).

Alega que no dia 20/11/2018 houve determinação da 17ª Junta de Recursos para que a APS/PINDAMONHANGABA-SP realizasse cumprimento de diligência, dando andamento no processo. Contudo alega que,
até a propositura da presente ação, não houve decisão da impetrada.

Devidamente notificada, a autoridade impetrada informou que efetuou o cumprimento da diligência solicitada pela 17ª Junta de Recursos da Previdência Social, com retorno para análise do recurso para análise ao referido
órgão na data de 24/10/2019.

Foi proferido despacho intimando a parte impetrante para se manifestar acerca das informações de ID 23917441, notadamente quanto à conclusão da diligência a cargo da APS de Pindamonhangaba.

Não houve manifestação da parte impetrante.

Houve parecer do MPF, oficiando pelo regular prosseguimento do feito sem que se fizesse necessária nova intervenção de sua parte.

É o relatório.                             

FUNDAMENTO e DECIDO.

 

O interesse que justifica o ajuizamento da ação é o interesse processual, que consiste na necessidade de recorrer ao Poder Judiciário, a fim de não sofrer um dano injusto e também de impugnar a pretensão que foi
formulada. Por isso é que o Código diz que “para propor ou contestar ação é necessário ter interesse...” (art. 3.º). Assim, este interesse processual surge para o impetrante quer da lesão, quer da ameaça ao seu direito
individual.

Conquanto o impetrante estivesse movido o presente writ por justas razões quando ingressou com a sua ação, surgiu, posteriormente, fato que deve aqui ser levado em consideração, porquanto implica na perda de objeto
da demanda, com reflexos sobre este apelo.

De acordo com informação constante do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, cujo extrato segue anexo, o requerimento de benefício assistencial da impetrante foi analisado e indeferido.

Como se percebe, a hipótese vertente é de perda superveniente de objeto, tendo em vista que o pleito foi obtido pelas vias administrativas, inexistindo objeto a ser perseguido nesta demanda, implicando, pois, na falta de
interesse processual do impetrante.

 

 

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, por falta de interesse processual a teor do artigo 485, inciso VI, combinado com o art. 493, ambos do CPC/2015.

Em decorrência de sua natureza declaratória-mandamental, são incabíveis, em sede de mandado de segurança, honorários advocatícios e custas processuais, de acordo com a Súmula n.º 512 do Supremo Tribunal
Federal.

P. R. I.

Taubaté, data da assinatura.

 

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Juíza Federal Substituta

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000430-11.2020.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO PEREIRA DE MORAIS NETO - SP387669
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI -
SUPERINTENDENTE REGIONAL - SUDESTE I
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

No presente caso, foi determinado à parte impetrante que indicasse a autoridade coatora correta (pessoa física responsável pela análise do pedido/recurso administrativo – Chefe da Agência de Taubaté - SP), uma vez que o
INSS é uma autarquia federal e não possui legitimidade para figurar no polo passivo do presente writ (ID 29542506).

Embora devidamente intimado, deixou o impetrante transcorrer “in albis” o prazo sem qualquer manifestação.

A falta de indicação correta do polo passivo da ação caracteriza erro essencial.

Ante a inércia da demandante, a petição inicial deve ser indeferida, com a extinção do processo sem apreciação do mérito, consoante o dispõe o artigo 321 e parágrafo único do CPC/2015.

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, a teor do que dispõe o art. 6º, §5º, da Lei 12.096/2009 combinado com art. 485, I, do CPC.

Sem honorários advocatícios vez que não estabelecida a relação processual.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P. R. I.

Taubaté, data da assinatura.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

       Juíza Federal Substituta

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA

1ª VARA DE TUPÃ

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000789-26.2018.4.03.6122
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: GIMENES & GIMENES LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO APARECIDO FAZAN - SP262156

A T O   O R D I N A T Ó R I O

Fica a executada intimada das datas remanescentes para leilão do bem penhorado nos autos:

Dia 20/07/2020, às 11 h, para o primeiro leilão;

Dia 03/08/2020, às 11 h, para o segundo leilão, ambos da 229ª Hasta Pública Unificada, e

Dia 05/10/2020, às 11 h, para o primeiro leilão;

Dia 19/10/2020, às 11 h, para o segundo leilão, ambos da 233ª Hasta Pública Unificada.

Fica também intimada que a hasta pública será realizada no auditório do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais de São Paulo, localizado na rua João Guimarães Rosa, 215, São Paulo, em
sessão que será apregoada por Leiloeiro Oficial.

Tupã-SP, 27 de maio de 2020.

LILIAN KELEN AGOSTINHO MARQUES

Analista/Técnico Judiciário
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000477-72.2017.4.03.6122
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ALEXANDRE DE SOUZA CONVENIENCIA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO PAULO FERRAZ ZEZZI - SP194483

 

D E S P A C H O

Defiro a reunião dos autos requerida pela exequente, nos termos do art. 28, da Lei n. 6830/80.

Ressalto que o processamento das execuções fiscais, dar-se-á no feito n. 0001873-36.2007.403.6122, para tanto, deverá a Secretaria providenciar sua virtualização.

Outrossim, quanto à Execução Fiscal n. 00001174-69.2012.403.6122, deverá aguardar o cumprimento do mandado expedido para pagamento do saldo remanescente.

Anote-se à associação dos processos, prosseguindo-se nesta execução até a adoção das providências apontadas.

Aguarde-se a realização dos leilões designados no evento de ID 31054666.

Ciência à exequente.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000428-43.2017.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS COLTRO 25157347820, ANTONIO CARLOS COLTRO
  
 

     A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Tendo em vista a juntada aos autos dos dados obtidos junto à Receita Federal do Brasil por via INFOJUD, manifeste-se a exequente para que no prazo de 5 (cinco) dias de impulso ao processo, com
indicação dos bens em relação aos quais pretende fazer incidir os atos de constrição.      

 TUPã, 21 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000590-67.2019.4.03.6122
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: UNIFER FERRAGENS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A

D E S P A C H O

Apresentada manifestação pela exequente no ID 32541300, informou que, em análise ao sistema de parcelamento da PGFN – SISPAR, ainda constam em atraso as parcelas referentes aos meses de março e
abril, alertando que, o atraso de 03 parcelas consecutivas, acarretará a rescisão automática do parcelamento e consequentemente o prosseguimento do feito.

Nesse contexto, intime-se, novamente, a parte devedora, para promover a regularização do parcelamento, no prazo de 15 dias.

Com a manifestação, retornem os autos à exequente.

Publique-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000522-54.2018.4.03.6122
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: SILVIO S. GUASTALI & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULA FERNANDA DA SILVA APOLONIO - SP342603

A T O   O R D I N A T Ó R I O

Fica o executado intimado do despacho ID 28888869, cujo teor é o que segue:

"...intime(m)-se o(s) executado(s) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para, desejando, arguir quaisquer das matérias listadas no art. 854, § 3º do CPC, no prazo de 5 (cinco)
dias. Rejeitada ou não apresentada manifestação do(s) executado(s), converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo a instituição bancária responsável ser instada
a transferir o montante para conta vinculada a este juízo, creditando-o na Caixa Econômica Federal, agência Tupã."

 

Tupã-SP, 28 de maio de 2020.

JULIANA DO NASCIMENTO ZANELLA

Analista/Técnico Judiciário

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000916-27.2019.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
IMPETRANTE: FLORISMARA FERREIRA FORTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO DE SOUZA - SP358642
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CARLOS ALBERTO LAUDINO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Trata-se de mandado de segurança impetrado por FLORISMARA FERREIRA FORTE em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS em Tupã/SP.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1785/2796



A impetração vem lastreada na seguinte narrativa:

“A impetrante deu entrada no INSS no dia 06 de junho de 2019 para o agendamento de uma perícia médica, a fim de receber a indenização da Talidomida, de acordo com as Leis 7.070/82 e
12.190/2010.

O pedido gerou o número de benefício 56/188.037.465-7.

No entanto, até a presente data ainda não foi marcada nenhuma perícia para a impetrante. Procurado pela autora por inúmeras vezes, o gerente do INSS não tem nenhum motivo plausível para
justificar tanta demora para marcar a perícia médica para a impetrante, a fim da concessão do benefício e da indenização a que tem direito.

Inconformada com tanto desrespeito e descumprimento às leis e a nossa Constituição Federal, a impetrante não vislumbra outra alternativa a não ser impetrar o presente mandado de segurança
para que o gerente do INSS da cidade, Sr. CARLOS ALBERTO LAUDINO, enfim marque a perícia para ela.”

Lastreada nos arts. 48, 49 e 50 da Lei 9.784/99, diz a impetrante que competia ao INSS realizar a perícia médica de avaliação no prazo de trinta dias contados do requerimento, excedido no caso.

Nesse contexto fático e jurídico, formula o seguinte pedido:

“seja concedida medida liminar, determinando que a autoridade coatora , o gerente do INSS, marque data para a realização da perícia médica para a impetrante, concedendo-se ao final da
demanda a Segurança Definitiva.”

Depois de novamente notificada, a autoridade coatora prestou os seguintes esclarecimentos:

“Em atendimento ao mandado encaminho em anexo cópias do procedimento administrativo abertura de tarefa, sob nro 1006751893, PERICIA PARA AVALIAÇÃO SINDROME TALIDOMIDA
requerente FLORISMARA FERREIRA FORTE.

Informo também que a tarefa/requerimento foi encaminhada para PMF- Perícia Médica Federal para agendamento e realização da Perícia Médica Conjunta, com data prejudicada para imediata
realização por conta do fechamento das Agências do INSS motivada pela pandemia covid-19.

Agendamento sera informado ao requerente através de comunicado oficial podendo ser acompanhado andamento da solicitação através dos canais remotos, fone 135 ou site meuniss/gov.br
mediante senha pessoal.”

O MPF manifestou-se pela denegação da segurança.

É o relatório. Decido.

Como se colhe dos autos, a pretensão é para que o INSS agende perícia médica de avaliação da impetrante em responta a requerimento de Pensão Especial da Síndrome da Talidomida, prevista pela Lei 7.070,
de 20 de dezembro de 1982, alterada posteriormente.

Para a percepção da pensão, há necessidade de avaliação por junta médica constituída pelo INSS, tal qual prevê o art. 2º da Lei 7.070/82:

 “2º - A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unicamente da apresentação de atestado médico comprobatório das condições constantes do artigo anterior, passado por junta
médica oficial para esse fim constituída pelo Instituto Nacional de Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados.” – grifei.

No caso, considerando o requerimento administrativo ter sido realizado em 6 de junho de 2019, ao tempo da impetração, em 28 de novembro de 2019, já havia transcorrido prazo excessivo para o agendamento
do ato. E mesmo considerando os dados trazidos pelo INSS, que apontam, para o mesmo requerimento, o marco de 10 de outubro de 2019, tem-se que o processo administrativo somente teve andamento relevante em abril de
2020.

Em suma, a perícia médica é da essência da pensão pleiteada, sendo inegável a mora do INSS no agendamento do ato, a ser realizado por junta médica.

Conquanto isso, no atual momento da humanidade, em especial, do Brasil, envolta nos dilemas decorrentes da pandemia Covid-19 (Sars-CoV-2), cujo traço marcante é o distanciamento social, há quase
inviabilidade absoluta nos trabalhos presenciais, a atingir todos os seguimentos da sociedade e das instituições, públicas e privadas.

Por isso, o INSS, como tantos outros órgãos públicos, como o próprio Poder Judiciário Federal, suspendeu todos os atos presenciais a partir de março do corrente ano (Portaria 412, DE 20 DE MARÇO DE
2020), inclusive pericias médicas periciais, situação que perdurará pelo menos até 19 de junho.

A propósito, cumpre relembra que a Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro preconiza que, na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum
(art 5º). Assim, ainda que haja um conjunto normativo a impor ao INSS prazo para deliberação a propósito dos requerimentos de benefícios (como o art. 41, §5º, da Lei 8.213/91), tudo no intuito de garantir a duração razoável
do processo administrativo (LXXVIII, da CF), a exigência do bem comum, concretizado aqui na busca pela preservação de vidas mediante a observação dos protocolos de controle da pandemia Covid-19, especialmente o
distanciamento social, marcado por seu pressuposto mais impactante para os serviços públicos, que é o cancelamento dos atos presenciais, não há como impor ao INSS, hoje ou em breve dias, dado a imprevisibilidade
marcante desse tempo, a realização da perícia médica reclamada.

Em suma, ainda que em mora o INSS, não há como superar neste instante a restrição derivada da pandemia Covid-19. Necessário que se aguarde a normalização do atendimento presencial pelo INSS, a fim de
que os trabalhos periciais sejam retomados.

Evidentemente, superado o estado de excepcionalidade retratado, persistindo o INSS na mora, poderá a impetrante mover nova medida judicial para instar a Autarquia Previdenciária a dar impulso ao pedido de
pensão.

Desta feita, rejeito o pedido, denegando a segurança.

Sem honorários advocatícios e custas processuais.

Na hipótese de recurso, processe-se por atos ordinatórios até remessa ao TRF da 3ª Região.

Superado prazo recursal, ao arquivo.

Oficie-se, comunicando a autoridade coatora.

Intimem-se.

Tupã, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000276-87.2020.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
IMPETRANTE: CICERO SARAIVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IGOR DE OLIVEIRA - SP438602
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SÃO PAULO/SP - CENTRO /DIGITAL
 
 
 

D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CÍCERO SARAIVA em face do Chefe da Agência da Previdência Social – APS São Paulo Centro Digital, no qual requer seja julgado recurso
administrativo interposto em face de decisão que negou direito ao benefício de pensão por morte ao impetrante, em decorrência do óbito de sua companheira.

Conforme informações prestadas pela autoridade coatora (id. 31776164), o recurso do autor não havia sido distribuído até o ajuizamento da ação, o que ocorreu apenas em 04/05/2020.

A despeito da evidente morosidade, não vislumbro motivação suficiente para deferimento da tutela de urgência, considerando a ausência de probabilidade do direito, uma vez que a autoridade coatora indicada
não é competente para o julgamento do recurso, bem como que esta já promoveu o impulso no trâmite do processo dentro de suas atribuições.

Ressalta-se, ademais, que a negativa administrativa já representa interesse de agir para buscar a pretensão no Poder Judiciário, sendo desnecessário o esgotamento da via administrativa.
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Assim, rejeito o pedido liminar.

Intimem-se as partes da presente decisão.

Vista ao MPF na forma do art. 12 da Lei 12.016/09.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Tupã-SP, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001542-83.2009.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ADAMANTINA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA BITENCURTE CAMPOS - SP183819, DANIELA FERNANDES DE CARVALHO - SP226915
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXECUTADO: IRENE LUISA POLIDORO CAMARGO - SP233342
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de execução fiscal movida pelo Município de Adamantina em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT).

Para o que interessa, houve interposição de embargos à execução, com o acolhimento parcial da pretensão para se atribuir como indevidas as cobranças de taxa de limpeza pública, emolumentos e adicional, além
de imposto sobre serviços.

Desta feita, a municipalidade apresentou novos títulos (CDAs), opondo-se a ECT mediante impugnação.

Decido.

Essencialmente, opõe-se a ECT aduzindo:

“EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – DR/SPI, empresa pública federal, já qualificada nos autos da Ação de Execução Fiscal acima referenciada, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado que a presente subscreve, impugnar a "Conta de Liquidação" apresentada pela exequente, manifestando, pois,
discordância quanto a aplicação de verbas honorárias de 10% (dez por cento), inclusão de juros moratórios de 1% (um por cento) e índices de atualização constantes da CDA, conforme avaliação da
área contábil exarada no Parecer Técnico em anexo.”

No primeiro aspecto, diz a ECT, alicerçada em parecer técnico, serem indevidos os honorários advocatícios, porquanto o julgado dos embargos determinou a compensação da aludida verba.

Sem razão a ECT, pois a verba honorária ora cobrada deriva da própria ação de execução fiscal, isto é, verba decorrente da ação principal (art. 20 do CPC/1973), não guardando nexo com a deliberação havida
no bojo dos embargos à execução – local onde eventual verba honorária seria oportunamente apurada e exigida.

No mais, os temas referentes aos juros moratórios e índices de atualização empregados pela municipalidade nos títulos para estabelecer o quantum debeatur estão superados. De fato, os títulos originariamente
apresentados consagravam os mesmos parâmetros agora utilizados pelo Município de Adamantina para substituir as certidões de dívida ativa impugnadas, ajustando-as à decisão dos embargos à execução. É dizer, a ECT não
impugnou nos embargos à execução oportunamente opostos os juros moratórios e os índices de atualização, temas então agora insuscetíveis de discussão tão-somente porque houve a substituição das certidões de dívida ativa.

Portanto, deve ser preservada a metodologia empregada nos títulos originais, não impugnadas oportunamente pela ECT, afastando-se a adoção de regras do Manual de Cálculos da Justiça Federal – o qual,
aliás, não poderia incidir para reger crédito tributário regrado especificadamente por leis municipais.

Desta feita, rejeito a impugnação da ECT.

Superado prazo recursal, expeça-se requisitório para o pagamento dos títulos executivos.

Intimem-se.

TUPã, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000126-09.2020.4.03.6122
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: MARCELO ROSA MELO, ELIZABET DOS SANTOS ROCHA MELO

  

D E S P A C H O

 

Constituído de pleno direito o título executivo judicial, intime-se a CEF a apresentar, em 5 (cinco) dias, demonstrativo do débito discriminado e atualizado. Na ausência de manifestação, aguarde-se arquivado
os autos.

Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos ou, na sua ausência ou na hipótese de superado o prazo a que alude o art. 513, § 4º, do CPC, pessoalmente, para
pagar o débito, acrescido de custas processuais (0,5% do valor do débito), no prazo de 15 (quinze) dias.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por cento.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem pagamento voluntário da dívida, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos necessários à satisfação do débito, observada a ordem legal de
preferência, valendo-se o Oficial de Justiça Avaliador Federal de todos os meios eletrônicos disponíveis.

Também fica a parte executada intimada de que, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento voluntário da dívida, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresentar, nos próprios autos, eventual impugnação à execução.

Havendo notícia de pagamento/parcelamento do débito, ou na hipótese de falecimento da parte executada, vista à CEF para as providências quanto ao prosseguimento do feito.

Resultando negativa intimação ou a penhora, dê-se vista à CEF para que forneça novo endereço ou indique bens à penhora. Com a manifestação, expeça-se o necessário.

No caso de a exequente requerer a suspensão do curso do processo para realização de diligências administrativas, fica desde já deferido, independentemente de novo pronunciamento, e, após o decurso do
lapso solicitado sem manifestação, aguarde-se arquivados os autos.
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Quando instada, permanecer silente a exequente, o processo aguardará provocação no arquivo.

Proceda-se às anotações necessárias para alteração da Classe Processual de: Monitória (40) para: Cumprimento de Sentença (156).

Intime(m)-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000274-52.2013.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE IACRI
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: JOSE ADAUTO MINERVA
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: EDMIR GOMES DA SILVA
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

   

S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 924, II, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 925 do CPC). 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica.
 
                

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001032-60.2015.4.03.6122
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RUY KIYOITI OSHIRO
 

D E S P A C H O

Defiro.

Suspendo o andamento do feito pelo prazo requerido pela exequente, 180 (cento e oitenta) dias, para realização de diligências administrativas.

Findo o prazo, independente de novo pronunciamento ou nova intimação, deverá a exequente se manifestar em prosseguimento.

Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo nos termos do art. 921, III, do CPC, com anotações de baixa-sobrestado. Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem manifestação do exequente, iniciará
o prazo de prescrição intercorrente (§ 4º, art. 921, do CPC).

Cumpra-se, procedendo-se ao necessário.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001450-71.2010.4.03.6122
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SCHENFELD & OLIVEIRA LTDA. - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: VIVIANE CRISTINA SANCHES PITILIN - SP217823

D E S P A C H O

Apresentada manifestação pela União Federal às fs. 564/565 dos autos físicos, informou a impossibilidade de compensação do presente débito com recolhimentos efetuados pela parte executada em códigos de
receita divergentes, ocasião em que pleiteou o prosseguimento do feito com a conversão em renda dos valores penhorados nos autos.

Nesse contexto, por ora, intime-se a parte devedora, para pagar o saldo remanescente indicado pela exequente, acrescido de custas processuais correspondentes a 1% do valor do débito, ou para nomear bens à
penhora, no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo legal sem o pagamento ou qualquer garantia, retornem os autos conclusos para análise sobre requerimento apresentado.

Intimem-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001586-29.2014.4.03.6122
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: ADEMAR BASTOS, ZILMA VANDETE MATOS CURTI BASTOS
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D E S P A C H O

 

Constituído de pleno direito o título executivo judicial, intime-se a CEF a apresentar, em 5 (cinco) dias, demonstrativo do débito discriminado e atualizado. Na ausência de manifestação, aguarde-se arquivado
os autos.

Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos ou, na sua ausência ou na hipótese de superado o prazo a que alude o art. 513, § 4º, do CPC, pessoalmente, para
pagar o débito, acrescido de custas processuais (0,5% do valor do débito), no prazo de 15 (quinze) dias.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por cento.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem pagamento voluntário da dívida, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos necessários à satisfação do débito, observada a ordem legal de
preferência, valendo-se o Oficial de Justiça Avaliador Federal de todos os meios eletrônicos disponíveis.

Também fica a parte executada intimada de que, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento voluntário da dívida, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresentar, nos próprios autos, eventual impugnação à execução.

Havendo notícia de pagamento/parcelamento do débito, ou na hipótese de falecimento da parte executada, vista à CEF para as providências quanto ao prosseguimento do feito.

Resultando negativa intimação ou a penhora, dê-se vista à CEF para que forneça novo endereço ou indique bens à penhora. Com a manifestação, expeça-se o necessário.

No caso de a exequente requerer a suspensão do curso do processo para realização de diligências administrativas, fica desde já deferido, independentemente de novo pronunciamento, e, após o decurso do
lapso solicitado sem manifestação, aguarde-se arquivados os autos.

Quando instada, permanecer silente a exequente, o processo aguardará provocação no arquivo.

Proceda-se às anotações necessárias para alteração da Classe Processual de: Monitória (40) para: Cumprimento de Sentença (156).

Intime(m)-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000268-21.2008.4.03.6122
AUTOR: JOSE GERMANO RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ - SP154881, ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS - SP209679
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A

 

O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do processo.

Isto posto, julgo EXTINTO O PROCESSO (art. 925 do CPC).

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se e intimem-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000971-06.2018.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EXEQUENTE: SANDRA MARCELINO DIOLANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO SONCINI DE OLIVEIRA GUENA - SP259605
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

JALES, 19 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 5000565-14.2020.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: LUZIA ALVES DE OLIVEIRA FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE - MS10901
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

             

CONSIDERANDO a criação, pelo Provimento CJF-3 403/2014 do Juizado Especial Federal Cível e Criminal Adjunto à 1ª Vara Federal de Jales (com efeitos a partir de 04/02/2014);

CONSIDERANDO que, onde instalado, o Juizado Especial Federal tem competência absoluta (vale dizer, inderrogável) – Lei 10.259/2001, artigo 3º, § 3º;

CONSIDERANDO que o processo dos Juizados Especiais Federais possui características próprias e instância recursal própria;

CONSIDERANDO que as demandas que se enquadrem na competência do Juizado Especial Federal devem ser distribuídas e processadas com observância do rito especial dos juizados, pelo sistema processual próprio;

CONSIDERANDO que a presente demanda foi distribuída em 22/05/2020; que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos; que trata de matéria em que não há óbice de processamento no Juizado (Lei
10.259/2001, artigo 3º, § 1º);

 

DECLINO A COMPETÊNCIA da Vara Federal de Jales para o Juizado Especial Federal Adjunto de Jales, para sua tramitação pelo SisJEF, em virtude da incompetência absoluta do juízo comum.

 

Proceda a Secretaria à redistribuição do feito com o traslado da documentação em arquivo .PDF único para inserção no SisJEF, bem como proceda aos cadastros pertinentes.

Intime-se a parte autora para, querendo, emendar a petição inicial em 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, CITE-SE.

Citada a parte requerida, corra o prazo legal de resposta para, querendo, apresentar contestação, reconhecer o pedido ou formular proposta de acordo. Deverá, no mesmo prazo, desde logo especificar as provas que pretende
produzir, justificando-as. Pretendendo ouvir testemunhas, deverá desde logo arrolá-las (sob pena de preclusão) e justificar sua pertinência ao caso concreto (sob pena de indeferimento).

Decorrido o prazo de resposta, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, oferecer réplica. Nesse mesmo prazo deverá igualmente especificar as provas que pretende produzir, aplicando-se a ela as disposições acima
determinadas para a parte requerida.

Tudo isso feito, venham os autos conclusos para saneamento, eventual designação de audiência ou julgamento no estado em que se encontrar.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

   JALES, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000566-96.2020.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: MARLY DA SILVA DIAS
Advogados do(a) AUTOR: MILZA ALVES DA SILVA - SP230760, JOSE ANTONIO CARVALHO DA SILVA - SP97178-A, EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR - SP318575
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

INTIME-SE A PARTE AUTORA, na pessoa de seu advogado, para trazer aos autos  no prazo de 15 (quinze) dias:

-        (comprovante de pagamento das custas iniciais);

-        (comprovante de endereço atualizado em nome da parte autora);

Caso a parte queira pugnar pelo benefício da Justiça Gratuita, deverá desde logo apresentar cópia dos últimos três holerites; ou comprovante atual de percepção de Seguro Desemprego; ou cópia integral de sua última
declaração de Imposto de Renda; demonstrando que não obteve renda superior a 40% (quarenta por cento) do teto do Regime Geral de Previdência Social, por aplicação extensiva da norma da CLT, 790, § 3º.

Este Juízo desde logo adianta que, havendo pleito da parte autora pela concessão da Justiça Gratuita, limita o benefício ao recolhimento das custas iniciais e honorários de perito ou intérprete, nos termos do CPC, 98, § 5º.
Havendo sucumbência da parte autora, poderá ser condenada ao pagamento integral de todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas inicialmente.

A omissão em apresentar quaisquer dos documentos essenciais acima arrolados, caracterizadores do fato constitutivo do direito pleiteado, implicará em extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do CPC,
321, parágrafo único.

Decorrido o prazo com ou sem cumprimento, venham os autos conclusos; quer para extinção, quer para recebimento da inicial e eventual apreciação de pedido de tutela provisória.

Intime-se. Publique-se.

 

Jales, SP, 26 de maio de 2020.
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Juiz Federal

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº5000085-36.2020.4.03.6124

EMBARGANTE: ROBERTO ANTONIO RAO

Advogado do(a) EMBARGANTE: MAICON CESAR MARINO ALVES - SP420661

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

C E R T I D Ã O

 

CERTIFICO que, nos termos do CPC, 203, § 4º, preparei INTIMAÇÃO do seguinte ato ordinatório, para providências necessárias:

Conforme determinado nos autos através do despacho ID. 30101613, item “4” e seguintes, fica a parte devidamente intimada:

“...4. Superado o prazo de resposta e não alcançada a conciliação entre as partes, INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no
prazo de 15 (quinze) dias. Nesse mesmo prazo deverá igualmente especificar as provas que pretende produzir, aplicando-se os parâmetros
acima estabelecidos para a parte requerida....”

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) 5000567-81.2020.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
IMPETRANTE: JOSE LUIS PINHEIRO BARCESSAT
Advogado do(a) IMPETRANTE: TANIA FLAVIA FERREIRA DOS REIS - SP386758
IMPETRADO: REITOR UNIVERSIDADE BRASIL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

INTIME-SE A PARTE AUTORA, na pessoa de seu advogado, para trazer aos autos  no prazo de 15 (quinze) dias:

-        (comprovante de pagamento das custas iniciais);

Caso a parte queira pugnar pelo benefício da Justiça Gratuita, deverá desde logo apresentar cópia dos últimos três holerites; ou comprovante atual de percepção de Seguro Desemprego; ou cópia integral de sua última
declaração de Imposto de Renda; demonstrando que não obteve renda superior a 40% (quarenta por cento) do teto do Regime Geral de Previdência Social, por aplicação extensiva da norma da CLT, 790, § 3º.

Este Juízo desde logo adianta que, havendo pleito da parte autora pela concessão da Justiça Gratuita, limita o benefício ao recolhimento das custas iniciais e honorários de perito ou intérprete, nos termos do CPC, 98, § 5º.
Havendo sucumbência da parte autora, poderá ser condenada ao pagamento integral de todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas inicialmente.

A omissão em apresentar quaisquer dos documentos essenciais acima arrolados, caracterizadores do fato constitutivo do direito pleiteado, implicará em extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do CPC,
321, parágrafo único.

Decorrido o prazo com ou sem cumprimento, venham os autos conclusos; quer para extinção, quer para recebimento da inicial e eventual apreciação de pedido de tutela provisória.

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

Juiz Federal

             

 

   JALES, 26 de maio de 2020.

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 5001056-55.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: MARTA REGINA SATTO VILELA - SP106318
REU: MUNICIPIO DE PALMEIRA D'OESTE, JBO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E CONCURSOS S/S LTDA - ME
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    D E S P A C H O

 

ID: 23584740: intimem-se as partes contrárias para se manifestarem acerca dos embargos declaratórios. Após, retornem os autos conclusos para decisão.

Intimem-se. Cumpram-se.

             

 

   JALES, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) 5001371-83.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales

EMBARGANTE: RUI EDUARDO GONCALVES RUIZ, VALDETE ANA MURILHA RUIZ
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - MS11078
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - MS11078

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CELIA MARILDA SMARJASSI E OLIVEIRA, CELIA MARILDA SMARJASSI - ME
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Embargos de Terceiro, com pedido de tutela de urgência, opostos por RUI EDUARDO GONÇALVES e sua esposa VALDETE ANA MURILHA RUIZ em face de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CÉLIA MARILDA SMARJASSI ME e CÉLIA MARILDA SMARJASSI, em razão de penhora realizada no bojo de execução movida pela CEF.

Alegam os embargantes que adquiriram o imóvel penhorado, objeto da matrícula 16.230 do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Fé do Sul/SP, por meio de instrumento particular de compra e venda, e
residem nele desde a data da compra. Firmaram o contrato de compra e venda na data de 11/08/2006 diretamente com ANDERSON TERUO OKIMOTO e PATRÍCIA FAISSAL MERIGUI, que detinham os direitos
de propriedade sobre o imóvel, em razão de negócio jurídico realizado anteriormente por estes últimos com CÉLIA MARILDA SMARJASSI e seu marido, JUDÁ VIEIRA DE OLIVEIRA.

Com a inicial vieram documentos.

Os embargantes recolheram as custas (ID 31323200).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. DECIDO.

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA. A verossimilhança das alegações formuladas pela parte autora depende de instrução processual em contraditório, mediante realização de provas
pleiteadas em momento oportuno e caso a parte requerida se oponha ao reconhecimento do direito.

 

Citem-se e intimem-se os EMBARGADOS para contestarem no prazo legal.

Vindo as contestações aos autos, intime-se a parte embargante para réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes deverão, nos seus respectivos prazos de resposta e réplica, indicar as provas que pretendem produzir, justificando-as fundamentadamente, sob pena de indeferimento.

Pretendendo ouvir testemunhas, as partes deverão: i) arrolá-las desde logo, até o limite de 3 (três) para cada parte, sob pena de preclusão; ii) demonstrar a pertinência do depoimento da testemunha
arrolada, sob pena de indeferimento. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do CPC, 455.

O eventual requerimento de intimação pessoal de testemunha deverá ser apresentado de forma destacada, fundamentando as razões da necessidade de tal intimação. Havendo arrolamento de testemunha
domiciliada fora da competência territorial desta Subseção Judiciária de Jales, a parte deverá fundamentar especificamente sobre a necessidade de oitiva de tal testemunha específica, sob pena de indeferimento do pedido de
expedição de Carta Precatória.

Após o prazo de réplica, venham os autos conclusos para saneamento do processo ou seu julgamento no estado em que se encontrar.

Intimem-se. Cumpra-se.  

 JALES, 22 de maio de 2020.

 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) 5001371-83.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales

EMBARGANTE: RUI EDUARDO GONCALVES RUIZ, VALDETE ANA MURILHA RUIZ
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - MS11078
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - MS11078

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CELIA MARILDA SMARJASSI E OLIVEIRA, CELIA MARILDA SMARJASSI - ME
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Embargos de Terceiro, com pedido de tutela de urgência, opostos por RUI EDUARDO GONÇALVES e sua esposa VALDETE ANA MURILHA RUIZ em face de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CÉLIA MARILDA SMARJASSI ME e CÉLIA MARILDA SMARJASSI, em razão de penhora realizada no bojo de execução movida pela CEF.
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Alegam os embargantes que adquiriram o imóvel penhorado, objeto da matrícula 16.230 do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Fé do Sul/SP, por meio de instrumento particular de compra e venda, e
residem nele desde a data da compra. Firmaram o contrato de compra e venda na data de 11/08/2006 diretamente com ANDERSON TERUO OKIMOTO e PATRÍCIA FAISSAL MERIGUI, que detinham os direitos
de propriedade sobre o imóvel, em razão de negócio jurídico realizado anteriormente por estes últimos com CÉLIA MARILDA SMARJASSI e seu marido, JUDÁ VIEIRA DE OLIVEIRA.

Com a inicial vieram documentos.

Os embargantes recolheram as custas (ID 31323200).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. DECIDO.

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA. A verossimilhança das alegações formuladas pela parte autora depende de instrução processual em contraditório, mediante realização de provas
pleiteadas em momento oportuno e caso a parte requerida se oponha ao reconhecimento do direito.

 

Citem-se e intimem-se os EMBARGADOS para contestarem no prazo legal.

Vindo as contestações aos autos, intime-se a parte embargante para réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes deverão, nos seus respectivos prazos de resposta e réplica, indicar as provas que pretendem produzir, justificando-as fundamentadamente, sob pena de indeferimento.

Pretendendo ouvir testemunhas, as partes deverão: i) arrolá-las desde logo, até o limite de 3 (três) para cada parte, sob pena de preclusão; ii) demonstrar a pertinência do depoimento da testemunha
arrolada, sob pena de indeferimento. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do CPC, 455.

O eventual requerimento de intimação pessoal de testemunha deverá ser apresentado de forma destacada, fundamentando as razões da necessidade de tal intimação. Havendo arrolamento de testemunha
domiciliada fora da competência territorial desta Subseção Judiciária de Jales, a parte deverá fundamentar especificamente sobre a necessidade de oitiva de tal testemunha específica, sob pena de indeferimento do pedido de
expedição de Carta Precatória.

Após o prazo de réplica, venham os autos conclusos para saneamento do processo ou seu julgamento no estado em que se encontrar.

Intimem-se. Cumpra-se.  

 JALES, 22 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001429-89.2010.4.03.6124
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, SEBASTIANA SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogado do(a) EXECUTADO: OCLAIR ZANELI - SP122991
 

D E S P A C H O

 

1. Os presentes autos encontravam-se sobrestados devido à notícia de parcelamento do débito, conforme despacho de id. 29810863. Veio a exequente e requereu intimação do executado para se manifestar sobre o
interesse no prosseguimento da liquidação da dívida rural.

 

2.  ID. 32621981: CIÊNCIA aos executados , na pessoa de seus advogados constituídos nos autos.

 

3. Consigno às partes que tratativas relacionadas à transação, como descontos e parcelamentos, devem ser dirimidas em âmbito administrativo.

 

4. Tornem os autos ao arquivo sobrestado.

 

             Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 0000118-29.2011.4.03.6124
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551
EXECUTADO: MARCIO RODRIGUES LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELLE KARINE FERNANDES CASACHI - SP319228
 

D E S P A C H O

 

1. Tratam-se de autos físicos digitalizados e inseridos no sistema PJe.

 

2. Intime-se a parte exequente para providenciar as custas judiciais de processamento perante o Juízo deprecado e comprovar o recolhimento em ambos os Juízos (deprecante e deprecado) no prazo de 30 (trinta) dias.
Ausente a comprovação, vão os autos ao arquivo sobrestado, por aplicação extensiva do CPC, 485, III.

 

3. Com recolhimento, encaminhe-se Carta Precatória de fls. 122-123, para PENHORA do imóvel matrícula 20.566 do Cartório de Registro de Imóveis de Pereira Barreto/SP.

 

4. Após, dê-se início ao procedimento expropriatório dos bens penhorados. INTIME-SE a parte exequente sobre o interesse em adjudicar os bens pelo valor avaliado e/ou para formular novo requerimento visando à
satisfação de seu crédito no prazo de 10 (dez) dias.

 

5. Apresentado requerimento de diligências executivas, cumpra-se o quanto requerido, desde que nos limites do ordenamento jurídico e sem violação da ordem pública, independentemente de novo despacho do juízo para
tanto – com base no princípio de que a execução se move no interesse da parte exequente. Havendo requerimento estranho ao ordenamento ou potencialmente violador da ordem pública, venham os autos conclusos para
decisão.
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6. Apresentado pedido de adjudicação, EXPEÇA-SE a Carta de Adjudicação. INTIME-SE então a parte executada.

 

7. Apresentado pedido de leilão dos bens penhorados, comunique-se à Central de Hastas Públicas da Justiça Federal e adotem-se os demais procedimentos necessários em Secretaria.

 

8. Aperfeiçoada a adjudicação ou arrematação dos bens, novamente INTIME-SE a parte exequente para que em 10 (dez) dias se manifeste sobre a plena satisfação do crédito ou, caso remanesça crédito não satisfeito,
para que indique outras diligências de seu interesse; ou requeira a suspensão do feito e seu arquivamento provisório; nos termos da legislação em vigor.

 

9. Declarada a satisfação do crédito pela parte exequente, ou decorrido o prazo do item “8” sem manifestação (caso em que se presumirá satisfeito o crédito), venham os autos conclusos para sentença de extinção.

 

10. Requerida a satisfação de crédito residual, proceda-se novamente a partir do item "5", inclusive com eventual nova busca via BACENJUD.

 

11. Realizadas todas as diligências e remanescente crédito sem satisfação e sem requerimento da parte exequente no prazo de 30 (trinta) dias após a realização do último ato, vão ao arquivo sobrestado, independentemente de
nova decisão ou de intimação das partes.

 

12. Cumpra-se. Novos pedidos de prazo não impedirão o cumprimento desta.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 0001294-04.2015.4.03.6124
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, MARIA SATIKO FUGI - SP108551
EXECUTADO: SERGIO NAZARIO TIAGO - ME, SERGIO NAZARIO TIAGO
Advogado do(a) EXECUTADO: TULIO CESAR GUARISO DO LIVRAMENTO - SP340822
 

D E S P A C H O

 

1. Conforme se denota ao ID. 32797843, foram bloqueados, através do sistema Bacenjud, valore(s) em conta(s) de titularidade do executado Sergio Nazario Tiago. Alegou o executado no ID. 32708245 que o valor de
R$ 1.472,04 estaria depositado em conta poupança. Requereu desbloqueio do aludido valor, por ser impenhorável. Juntou documentos.

 

2. INDEFIRO desbloqueio, tendo em vista que no precário extrato bancário apresentado pelo executado (id. 32708330) sequer constam dados básicos que permitam ao juízo aferir correlação entre a conta e o valor
bloqueado, tais como, número da conta bancária, datas, nome do banco. De fato, foi trazido aos autos somente um extrato da conta no momento do bloqueio judicial, despido de qualquer comprovação mínima da origem
dos valores depositados naquela conta junto ao Banco Caixa Econômica Federal.

 

3. DECLARO a parte executada intimada do bloqueio, com a natureza jurídica de penhora, por força de seu comparecimento ao feito para impugnar a ordem de bloqueio BACENJUD. INTIME-SE na pessoa de seu
advogado para decurso do prazo para eventual oferecimento de Embargos à Execução.

         Cumpra-se. Intime-se.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000207-20.2018.4.03.6124
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO: SOUZA & SOUZA RODEIOS LTDA - ME, EMERSON DE SOUZA LEONARDO
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDA MAIA VENDRAMINI - MT23004/O, GRAZIELE PENACHIONI CLAUDINO - MT16305/O
 

D E S P A C H O

ID. 32711143: Mantenho a decisão agravada com seus próprios e jurídicos fundamentos.

Sem prejuízo, junte a parte executada mandato procuratório, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

ID. 32792864: ciência às partes. Cumpra-se imediatamente decisão prolatada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região no Agravo de Instrumento Nº 5011324-76.2020.4.03.0000, em sede de
antecipação da tutela recursal, procedendo-se ao DESBLOQUEIO dos valores constritos via “Bacenjud”.

Conforme determinado na referida decisão, aguarde-se pelo prazo de 03 (três) dias para pagamento voluntário ou indicação de bens à penhora. Aguarde-se também o prazo de 15 (quinze) dias para oposição
embargos (CPC, artigo 915).

Decorrido o prazo acima para pagamento, proceda-se a partir do item “6” da decisão de id. 29862710.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5000107-65.2018.4.03.6124
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: SILVIO NEUVALCIR RODRIGUES
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D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o que pretende com o valor bloqueado pelo sistema Bacenjud (id. 32813509).

Decorrido o prazo sem manifestação da exequente ou se manifestar seu desinteresse na quantia, proceda-se ao desbloqueio. Manifestando interesse na quantia bloqueada, considerando que o bloqueio se deu
anteriormente à notícia do parcelamento, proceda-se à transferência para conta judicial, com a natureza jurídica de penhora.

No mais, considerando a notícia de PARCELAMENTO, determino a remessa destes autos ao arquivo, com sobrestamento.

A concessão de vista dos autos ou o prosseguimento da execução dependerá de requerimento da parte exequente – pedido este que deverá ser apresentado ao tempo em que se pretenda a providência.

Também caberá à parte exequente informar quando houver o cumprimento integral do acordo celebrado, bem como eventual rescisão.

Reiterações do pleito de suspensão ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos, tampouco impedirão o arquivamento provisório determinado
nesta oportunidade.

Cumpra-se. Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) 000272-15.2018.4.03.6124
AUTOR: JOSEFA MARIA DE SOUSA AMERICO
Advogado do(a) AUTOR: SARAH MONTEIRO CAPASSI - SP277352
REQUERIDOS: MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE STA FE SUL, ESTADO DE SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
REPRESENTANTE: CANDIDO DUARTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
#{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoDetalhadoStr}
 

 

   

  DESPACHO

 

 

 

INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, no qual deverá igualmente especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Pretendendo ouvir testemunhas, deverá desde logo
arrolá-las (sob pena de preclusão) e justificar a pertinência de cada uma delas aos fatos apresentados na inicial (sob pena de indeferimento).

 

No mesmo prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as partes requeridas as provas que pretendem produzir, nos mesmos parâmetros estabelecidos acima para a parte autora.

Tudo isso feito venham os autos conclusos para saneamento da instrução ou julgamento do processo no estado em que se encontrar.

Intimem-se.

Jales, SP, 25 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5000396-32.2017.4.03.6124
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
EXECUTADO: PAULA DA SILVA GUARNIERI - ME, PAULA DA SILVA GUARNIERI
Advogado do(a) EXECUTADO: WILLIANS CADAMURO PEREIRA - SP341375
 

D E S P A C H O

 

1. Conforme se denota ao ID. 32823516, foram bloqueados, através do sistema Bacenjud, valore(s) em conta(s) de titularidade da executada Paula da Silva Guarnieri, atendendo-se à determinação deste Juízo. Alegou a
executada no ID. 32807994 que referida importância é valor oriundo de auxílio emergencial do governo. Requereu justiça gratuita. Requereu desbloqueio, por ser impenhorável. Juntou documentos.

 

2. DEFIRO os benefícios da justiça gratuita.

 

3. DEFIRO desbloqueio do valor constrito, por se tratar de recebimento de auxílio emergencial de natureza salarial, nos termos do CPC, 833, IV. Providencie-se.

           Cumpra-se. Intime-se. 

         

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 5000456-94.2020.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
INVESTIGADO: FRANCISCO APARECIDO DE LIMA JUNIOR
Advogados do(a) INVESTIGADO: ARAI DE MENDONCA BRAZAO - SP197602, ANGELA MARIA PINHEIRO - SP112903
 
 

 

    D E S P A C H O
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Aguarde-se o recolhimento da fiança arbitrada nos autos, na forma da decisão proferida por este Juízo (ID 31090659).

Altere-se a classe processual deste feito para inquérito policial, como de praxe.

Após a comprovação do pagamento da fiança, remetam-se estes autos para tramitação direta entre a Delegacia de Polícia Federal e o Ministério Público Federal visando à continuidade das investigações, na forma
da Resolução CJF nº 63/2009, do Provimento COGE nº 108/2009 e do Comunicado COGE nº 93/2009, .

Cientifique-se o Ministério Público Federal.

Int.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

 

ums

 

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000848-05.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EMBARGANTE: MAURO AUGUSTO BOSCHETTI, MAURO AUGUSTO BOSCHETTI, MAURO AUGUSTO BOSCHETTI, MAURO AUGUSTO BOSCHETTI, FABIO AUGUSTO
BOSCHETTI, FABIO AUGUSTO BOSCHETTI, FABIO AUGUSTO BOSCHETTI, FABIO AUGUSTO BOSCHETTI, SANTA RITA-SERVICOS INDUSTRIAIS S/S LTDA - ME, SANTA RITA-
SERVICOS INDUSTRIAIS S/S LTDA - ME, SANTA RITA-SERVICOS INDUSTRIAIS S/S LTDA - ME, SANTA RITA-SERVICOS INDUSTRIAIS S/S LTDA - ME
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME FRABIO FERRAZ SILVA - SP379947, REGIS DANIEL LUSCENTI - SP272190
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME FRABIO FERRAZ SILVA - SP379947, REGIS DANIEL LUSCENTI - SP272190
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME FRABIO FERRAZ SILVA - SP379947, REGIS DANIEL LUSCENTI - SP272190
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME FRABIO FERRAZ SILVA - SP379947, REGIS DANIEL LUSCENTI - SP272190
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME FRABIO FERRAZ SILVA - SP379947, REGIS DANIEL LUSCENTI - SP272190
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME FRABIO FERRAZ SILVA - SP379947, REGIS DANIEL LUSCENTI - SP272190
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME FRABIO FERRAZ SILVA - SP379947, REGIS DANIEL LUSCENTI - SP272190
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME FRABIO FERRAZ SILVA - SP379947, REGIS DANIEL LUSCENTI - SP272190
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME FRABIO FERRAZ SILVA - SP379947, REGIS DANIEL LUSCENTI - SP272190
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME FRABIO FERRAZ SILVA - SP379947, REGIS DANIEL LUSCENTI - SP272190
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME FRABIO FERRAZ SILVA - SP379947, REGIS DANIEL LUSCENTI - SP272190
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME FRABIO FERRAZ SILVA - SP379947, REGIS DANIEL LUSCENTI - SP272190
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
Advogado do(a) EMBARGADO: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
Advogado do(a) EMBARGADO: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
Advogado do(a) EMBARGADO: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136

A T O   O R D I N A T Ó R I O 
 

                     Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, “Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as”.
             Intimem-se. 

                 Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
MONITÓRIA (40) Nº 5001194-19.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE RODRIGUES DE MELO - SP420369-B
REU: AMAURI GOMES MANSON JUNIOR
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O 
 

                     Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, “Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as”.
             Intimem-se. 

                 Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

 
RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326) Nº 5000209-16.2020.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
REQUERENTE: WALMOR KENNEDY MASSARO
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE LUIZ MANSUR JUNIOR - SP177269
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 5 dias.

Sem prejuízo, esclareça o requerente a distribuição deste feito e o pedido formulado, considerando já estar em trâmite neste Juízo Federal o Pedido de Restituição de Coisas n. 5001280-87.2019.4.03.6125, também formulado
pelo autor.
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Após, voltem-me conclusos.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

 
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA (305) Nº 5000127-82.2020.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
REQUERENTE: JOAO CENIVALDO DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: CLERISTON DALQUE DE FREITAS - PR46624
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Em face do decurso do prazo recursal da decisão ID 28089312 e considerando que nada mais foi requerido neste feito, arquivem-se estes autos, mediante as formalidades de praxe.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

 

ums

 

 

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001270-43.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO TURVO
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA DE MORAIS ROSA - SP435001
REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

A T O O R D I N A T Ó R I O   

             Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, “Manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pelo réu, no prazo legal”.

            Intimem-se. 

            Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5001360-51.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: RAQUEL CRISTINA VIEIRA, LAURITA SANTOS LIMA, GRACIELA ELIZABETH GAUTO DE GONZALEZ
Advogado do(a) REU: JOSE RENATO PEREIRA - SP343349
Advogado do(a) REU: PABLO ROBERTO DOS SANTOS - SP284269
Advogado do(a) REU: JOSE RENATO PEREIRA - SP343349
 
 

                                                                                 D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido interposto pela defesa objetivando o levantamento dos valores recolhidos a título de fiança pelas rés Raquel Cristina Vieira e Graciela Elizabeth Gauto de Gonzalez (Id. 32237728).

Segundo a defesa, em síntese, o valor inicialmente arbitrado a título de fiança para a ré Graciela (R$ 10.000,00) foi reduzido pelo Tribunal Regional Federal para um salário mínimo. A ré Raquel já havia recolhido
o valor de R$ 10.000,00 quando houve a redução para a acusada Graciela. Além disso, o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, ao julgar o recurso de embargos de declaração da decisão proferida em Habeas Corpus
interposto pela defesa, revogou, de ofício e em razão da notória crise na saúde pública vivenciada no país, a prisão preventiva das três acusadas, fixando medidas cautelares diversas da prisão. Tal decisão se deu quando elas já
estavam soltas por terem recolhido as fianças. 

Por tais razões, entendendo que as fianças recolhidas foram indevidas, a defesa requer a restituição total dos valores depositados por Raquel (R$ 10.000,00) e por Graciela - um salário mínimo (ID n. 
32237728).

Com vista dos autos, o Ministério Público Federal manifestou-se contrariamente ao pedido (Id n. 32570477).

É o sucinto relatório.Decido.

Analisando os autos percebe-se que inicialmente foi concedida a liberdade provisória às acusadas, mediante o pagamento de fiança arbitrada em R$ 10.000,00, valor recolhido pela ré Raquel, a qual foi posta em
liberdade.

Em seguida, após interposição de Habeas Corpus pela defesa da ré Laurita, a fiança, em relação a esta última, foi reduzida para um salário mínimo. O valor foi pago e ela foi posta em liberdade. 

Na sequência, a defesa das rés Raquel e Graciela interpôs novo Habeas Corpus pleiteando a redução da fiança de Graciela (ainda presa) para um salário mínimo e a devolução, em parte, do valor recolhido por
Raquel (R$ 10.000,00), com o que deveria permanecer depositada apenas a quantia de um salário mínimo também para Raquel.

Embora a instância superior tenha igualmente reduzido a fiança de Graciela para um salário mínimo (a qual foi paga), julgou prejudicado o Habeas Corpus em relação a Raquel, pois esta já se encontrava em
liberdade, não cabendo no bojo do Habeas Corpus decisão acerca de devolução de valores (Id n. 30266482).

Posteriormente, como antes mencionado, ao julgar um recurso de embargos de declaração da decisão proferida em Habeas Corpus interposto pela defesa, o TRF3 revogou, de ofício e em razão da pandemia
que assola o país, a prisão preventiva das três acusadas quando elas já estavam soltas mediante o pagamento das fianças, fixando medidas cautelares diversas.
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De todo o exposto percebe-se que quando as fianças foram recolhidas pelas rés, estavam legalmente fixadas, tanto em relação a Raquel, no valor de R$ 10.000,00, quanto em relação a Graciela, no valor de um
salário mínimo. Tanto é assim que não houve qualquer redução em relação à fiança anteriormente fixada para Raquel, pois esta última já havia recolhido o citado valor.   

Ainda que a defesa tenha alegado que a família de Raquel encontrou dificuldades para conseguir o valor de R$ 10.000,00, o fato é que a quantia foi depositada, do que se conclui que o valor não foi óbice para sua
soltura, o que efetivamente ocorreu.

O mesmo não aconteceu com a acusada Graciela, a qual permaneceu em cárcere até que a redução da fiança fosse determinada pelo TRF3. Assim, reduzida para um salário mínimo, foi esta quantia recolhida e
ela colocada em liberdade.

Desta forma, não há que se falar que o depósito feito por Raquel foi indevido e deveria limitar-se também a um salário mínimo.

Por outro lado, não se nega que o TRF3, de ofício, revogou a prisão preventiva das rés, como se vê da decisão constante do Id n. 31923066:

“...A Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos embargos declaratórios, e, de ofício, CONCEDER a ordem para revogar a prisão preventiva das pacientes, substituindo-a pelas
seguintes medidas cautelares, sem prejuízo de reavaliação após a crise: a) proibição de ausentarem-se do País, devendo as pacientes comparecerem ao Juízo Federal da 1ª Vara Criminal em Ourinhos/SP,
competente para o processamento e julgamento dos fatos afetos ao processamento e julgamento dos fatos a elas imputados sempre que solicitadas, assim como informarem seus endereços, fornecerem telefones nos
quais poderão ser contatadas e entregarem seus passaportes; b) proibição de mudarem de endereço sem informar à Justiça Federal assim como de ausentarem-se do Estado de São Paulo por mais de 15 (quinze)
dias, sem autorização do Juízo Federal da 1ª Vara Criminal em Ourinhos/SP; c) proibição de sair da sua cidade sem prévia comunicação à Justiça Federal”.

Como se vê, a decisão foi motivada pela pandemia que assola o país e o mundo e foi proferida em 06/05/2020, quando as rés já estavam em liberdade. Não houve, na decisão da instância superior,
pronunciamento acerca de qualquer ilegalidade na fixação anterior das fianças e muito menos nos seus recolhimentos, os quais inclusive possibilitaram a soltura das rés ainda em março do corrente ano. Não foram as fianças,
portanto, declaradas sem efeito. Além disso, ficou claro da decisão que as medidas cautelares podem ser reavaliadas após a crise.

Assim, mostra-se no mínimo precipitada a devolução dos valores recolhidos pelas rés Raquel e Graciela no presente momento, especialmente porque a instrução sequer foi iniciada e, nos termos do art. 336 do
CPP, no caso de condenação, a quantia prestada fica sujeita ao pagamento das custas, da indenização do dano e da multa. 

Segundo ainda o art. 337 do CPP: “Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em julgado sentença que houver absolvido o acusado ou declarada extinta a ação penal, o valor que a constituir,
atualizado, será restituído sem desconto, salvo o disposto no parágrafo único do art. 336 deste Código”, situações não verificadas neste caso. 

A corroborar tal conclusão há ainda o art. 347 do CPP, o qual preceitua que réu só terá direito ao saldo remanescente do valor da fiança após a dedução dos encargos a que está obrigado, o que deverá ocorrer
em sede de execução. 

Por fim, pertinente lembrar o salientado pelo Ministério Público Federal em sua manifestação (Id n. 32570477): “...a fiança recolhida se soma às demais medidas cautelares aplicadas às requerentes, para
garantir a eficácia do processo e aplicação da lei penal, não se podendo olvidar que eventual descumprimento dessas medidas pode ensejar não só a quebra da contracautela, com a perda de uma parte do seu valor,
como também a modificação do status libertatis de Raquel Cristina Vieira e Graciela Elizabeth Gauto De Gonzalez”.

Desta forma, sob qualquer ângulo que se analise o presente pedido, a conclusão a que se chega é que, no momento, a devolução das quantias depositadas a título de fiança é indevida. 

Ante o exposto, INDEFIRO, no presente momento, o pedido de restituição dos valores recolhidos a título de fiança pelas réus Raquel e Graciela. 

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Ourinhos, na data em que assinado. 

 

(Assinado eletronicamente, na forma da Lei n. 11.419/2006)

      

                                        MAURO SPALDING

                                             Juiz Federal

 

 

IFC

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001265-55.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
REU: HALA MOUSTAPHA - ME, HALA MOUSTAPHA
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Considerando os termos da petição retro, designo o dia 14 de outubro de 2020, às 11:00h para realização da audiência de tentativa de conciliação entre as partes, na sala da Central de Conciliação, situada
neste Fórum Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.|

Cite-se a parte ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação, em caso de ausência de qualquer das partes ou não haver autocomposição ou, ainda, do decurso “in albis” de
eventual prazo suspensivo deferido em audiência: (a) efetue o pagamento do valor apontado na inicial, acrescido de atualização monetária e juros legais até a data do efetivo pagamento, bem como honorários advocatícios de 5%
(cinco por cento) sobre o valor da causa; (b) ou, querendo, ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo.

 Deverá(ão) ser também NOTIFICADO(A)(S) de que efetuando o pagamento no prazo acima referido ficará isento de custas (NCPC, artigo 701, parágrafo 1º) e ADVERTIDO(A)(S) de que, não havendo
o pagamento nem a oposição dos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (CPC, artigo 701, parágrafo 2º).

Constituindo-se “ex vi legis” (de pleno direito) o título executivo judicial, intime-se o(a)(s) executado(a)(s), para que efetue(m) o pagamento total da dívida, em novos e adicionais 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência de multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado, também de 10% (dez por cento) sobre o débito, nos termos do art. 523, parágrafo 1º, do CPC.

Encerradas as providências cabíveis, determino a intimação da exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se conclusivamente acerca do prosseguimento dos atos executórios.

Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA N. 174/2020 para a JUSTIÇA ESTADUAL EM LARANJAL PAULISTA/SP, para citação dos réus (i) HALA MOUSTAPHA-ME,
CPF/CNPJ: 25370946000170 e (ii) HALA MOUSTAPHA, CPF/CNPJ: 23887720873, Nacionalidade: BRASILEIRA, Estado civil: solteira, na RUA LUIZ TUMOLIN, Nº66, 1º ANDAR, APT.3, JARDIM
SÃO CRISTÓVÃO, NA CIDADE DE LARANJAL PAULISTA/SP, CEP 18-500-000.
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Expeça-se o necessário ao cumprimento desta decisão, especialmente da citação e da intimação para audiência de conciliação.

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à distribuição da carta precatória expedida neste feito, comprovando-a nos autos, em idêntico interregno.

Os autos podem ser acessados através do seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/N4E2F0D207

Cumpra-se. Int.

Ourinhos, SP, na data em que assinado eletronicamente.

tgf

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000035-07.2020.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
REU: OSCAR FREITAS DE ANDRADE JUNIOR - ME
 
  
 

    D E S P A C H O

 

Recebo a petição Id Num. 31476186 como emenda à inicial e determino a citação da parte ré OSCAR FREITAS DE ANDRADE JUNIOR - ME, na pessoa de seu representante legal, na RUA
ANTONIO MERCADANTE SOBRINHO Nº 84, VILA FERREIRA, PIRAJU/SP, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação, em caso de ausência de qualquer das partes ou não
haver autocomposição ou, ainda, do decurso “in albis” de eventual prazo suspensivo deferido em audiência, ofereça contestação.

Designo audiência de conciliação para o dia 09 de setembro de 2020, às 10:30h, na Central de Conciliação, situada neste Fórum.

Estando a parte autora devidamente representada nos autos, fica intimada da presente designação pela publicação deste despacho no diário eletrônico, cabendo ao advogado providenciar o comparecimento de
seu constituinte, tendo em vista o disposto no art. 334, par. 3º, do CPC/15.

Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA Nº 160/2020- SD a ser encaminhada ao JUÍZO DISTRIBUIDOR DE PIRAJU/SP, para citação da requerida:

OSCAR FREITAS DE ANDRADE JUNIOR - ME, CNPJ: 59736785000108, na pessoa de seu representante legal, na RUA ANTONIO MERCADANTE SOBRINHO Nº 84, VILA
FERREIRA, PIRAJU/SP.

Cópia integral dos autos pode ser acessada através do seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/H276F793A5

Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à distribuição da carta precatória expedida neste feito, comprovando-a nos autos, em idêntico interregno.

Intime-se. Cumpra-se.

Ourinhos, SP, na data em que assinado eletronicamente.

tgf

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001070-10.2008.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: TEREZINHA CANDIDA AZEVEDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) EXECUTADO: KLEBER CACCIOLARI MENEZES - SP109060, FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES - SP167809
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

            Nos termos do despacho retro, e, apresentada impugnação pela autarquia, intime-se a parte credora para se manifestar sobre ela no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

              

   OURINHOS, 28 de maio de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA

1ª VARA DE S J BOA VISTA

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5000906-31.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EMBARGANTE: JOAO DO CARMO SOUZA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELAINE CRISTINA DA SILVA - MG130273
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ALBERTO NAOYOSHI OHNUKI
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de embargos de terceiro objetivando levantar restrição (transferência) sobre veículo.

Alega que adquiriu o bem em agosto de 2019, antes do decreto obstando a transferência em dezembro de 2019.

Decido.

Em respeito ao contraditório, há necessidade de oitiva da parte embargada sobre os fatos.
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Assim, depois de formalizado o contraditório e da resposta dos embargados será, se o caso, analisado e decidido o pedido de liminar.

Anote-se a distribuição por dependência aos autos da execução 50000533-68.2018.4003.617.

 

Intimem-se. Citem-se.

 

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000916-75.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: AGNALDO DO NASCIMENTO DE JESUS, JOSE AUGUSTO ARISSETTO, MARIA APARECIDA CARRASCO GRANADO, MARIA OLIVIA PETRECA RAZERA, PAULO
APARECIDO MACHADO
Advogados do(a) IMPETRANTE: TAMMY CRISTINA DE MORAES RIBEIRO - SP375829, THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogados do(a) IMPETRANTE: TAMMY CRISTINA DE MORAES RIBEIRO - SP375829, THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogados do(a) IMPETRANTE: TAMMY CRISTINA DE MORAES RIBEIRO - SP375829, THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogados do(a) IMPETRANTE: TAMMY CRISTINA DE MORAES RIBEIRO - SP375829, THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogados do(a) IMPETRANTE: TAMMY CRISTINA DE MORAES RIBEIRO - SP375829, THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO JOÃO DA BOA
VISTA
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada dê andamento em processo administrativo de concessão/revisão de benefício.

Decido.

Não há risco de perecimento do alegado direito e é necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva da parte impetrada sobre os fatos. Assim, depois de prestadas as informações e colhida a manifestação do
Ministério Público Federal será analisado e decidido, se o caso, o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo a presente como ofício, e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito
(art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001586-84.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
REU: SARAH RODRIGUES TONIZZA, SARAH RODRIGUES TONIZZA, SARAH RODRIGUES TONIZZA, SARAH RODRIGUES TONIZZA, SARAH RODRIGUES TONIZZA
Advogado do(a) REU: ANAUIRA FERREIRA LOURENCO - SP224663
Advogado do(a) REU: ANAUIRA FERREIRA LOURENCO - SP224663
Advogado do(a) REU: ANAUIRA FERREIRA LOURENCO - SP224663
Advogado do(a) REU: ANAUIRA FERREIRA LOURENCO - SP224663
Advogado do(a) REU: ANAUIRA FERREIRA LOURENCO - SP224663
TERCEIRO INTERESSADO: JULIEN PIERRE LOUIS-RENÉ BRETON, JULIEN PIERRE LOUIS-RENÉ BRETON, JULIEN PIERRE LOUIS-RENÉ BRETON, JULIEN PIERRE LOUIS-RENÉ
BRETON, JULIEN PIERRE LOUIS-RENÉ BRETON
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL

  

    D E S P A C H O  

 

Preliminarmente, ciência às partes acerca da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de Instrumento nº 5015041-33.2019.4.03.6127, conforme retro certidão de ID. 32804858.

Diante da juntada do laudo psicológico complementar (certidão de ID. 32498279), intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 15(quinze) dias.

No mais, aguarde-se o cumprimento das determinações exaradas na decisão de ID. 32452705.
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Intimem-se. 
      

SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000874-26.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: OSMAR GOBBO
Advogado do(a) IMPETRANTE: TANIA MARIA DE OLIVEIRA AMERICO - SP277720
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIÃO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do Gerente Executivo da União Federal e do Gerente Executivo da Caixa Econômica Federal, ambos com endereços em Brasília-DF (ID
32731839), objetivando ordem liminar, e posterior segurança, para, em última análise, receber auxílio emergência.

Decido.

Em se tratando de mandado de segurança a competência, de natureza absoluta e improrrogável, define-se pela sede da autoridade coatora e sua categoria funcional.

No caso dos autos, as autoridades impetradas têm sedes em Brasília-DF, sendo, portanto, competente a Justiça Federal da Subseção Judiciária daquele lugar para processar e julgar a demanda.

Ante o exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Federais Cíveis do Distrito Federal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000664-72.2020.4.03.6127
AUTOR: APARECIDA SARGENTELLI MARQUESINI
Advogado do(a) AUTOR: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000742-66.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
REPRESENTANTE: MARCIA GARCIA GOULART
IMPETRANTE: N. G. P.
Advogado do(a) REPRESENTANTE: YASMIN FERNANDA ARAUJO - SP405656
Advogado do(a) IMPETRANTE: YASMIN FERNANDA ARAUJO - SP405656
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE MOCOCA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança o restabelecimento de auxílio reclusão que, segundo alega a parte impetrante, teria sido suspenso mesmo tendo ela cumprido a exigência de apresentar a certidão de
permanência carcerária.

Foi deferida a gratuidade e postergada a análise da liminar para depois das informações.

O INSS e autoridade impetrada apresentaram informações.

O Ministério Público Federal ofertou parecer.

Decido.

Defiro o ingresso do INSS como assistente litisconsorcial da autoridade impetrada, nos termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009. Anote-se.

Consta das informações que o auxílio reclusão foi restabelecido, com valores disponibilizados para saque desde 11/05/2020 (ID’s 31806259 e 32140412 e anexos), o que releva a perda superveniente do
objeto.
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Em suma, a realização da conduta pleiteada, seja em decorrência ou não de ordem judicial satisfativa, esgota o objeto da demanda, não se cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009).

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

  

 

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000581-61.2017.4.03.6127
AUTOR: VALDIR BELI
Advogado do(a) AUTOR: IRANI RIBEIRO FRAZAO - SP243485
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047

   

  DESPACHO

 

Interposto recurso de apelação pela parte ré, à parte contrária (autora) para, desejando, contra-arrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.

Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004189-25.2019.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: ADOLPHO MATTOS BARRETTO FILHO, ADOLPHO MATTOS BARRETTO FILHO, ADOLPHO MATTOS BARRETTO FILHO
Advogados do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A, FLORIANO TERRA FILHO - PR14881
Advogados do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A, FLORIANO TERRA FILHO - PR14881
Advogados do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A, FLORIANO TERRA FILHO - PR14881
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação objetivando a readequação de benefício previdenciário, concedido antes da Constituição Federal de 1988, com base nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Decido.

A Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (TRF3) admitiu, por unanimidade, no dia 12/12/2019, o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.º 5022820-39.2019.4.03.0000, instaurado
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para a readequação dos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 (CF/88) aos tetos instituídos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 43/2003.

Em consequência, determinou a suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que tenham como objeto a temática do IRDR e que tramitam na Justiça Federal da 3.ª Região (Estados de São Paulo e Mato
Grosso do Sul), inclusive dos feitos que correm nos Juizados Especiais Federais (JEF).

Desta forma, em atenção à r. decisão da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, determino o sobrestamento dos presentes autos até o julgamento definitivo do referido IRDR.

Solicite-se o pagamento dos honorários periciais e, após, remetam-se os autos ao arquivo-sobrestado.

Cumpra-se. Intimem-se.

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000626-60.2020.4.03.6127
AUTOR: GUILHERME GIUNCIONE
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ PAULO VAZ DE LIMA - SP399516
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.
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Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000908-98.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: PAULO SERGIO RONQUI
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS ALIENDE JUNIOR - SP149398
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Para fins de apreciação do pedido de concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita, providencie a parte autora a juntada aos autos de comprovante de rendimentos no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, sob pena de extinção, deverá autora justificar a propositura da presente ação junto a esta Vara Federal, tendo em conta que atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), o que revela a competência
do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento do feito, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Intime-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004191-92.2019.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação objetivando a readequação de benefício previdenciário, concedido antes da Constituição Federal de 1988, com base nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

 Decido.

 A Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (TRF3) admitiu, por unanimidade, no dia 12/12/2019, o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.º 5022820-39.2019.4.03.0000, instaurado
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para a readequação dos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 (CF/88) aos tetos instituídos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 43/2003.

 Em consequência, determinou a suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que tenham como objeto a temática do IRDR e que tramitam na Justiça Federal da 3.ª Região (Estados de São Paulo e Mato
Grosso do Sul), inclusive dos feitos que correm nos Juizados Especiais Federais (JEF).

 Desta forma, em atenção à r. decisão da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, determino o sobrestamento dos presentes autos até o julgamento definitivo do referido IRDR.

Solicite-se o pagamento dos honorários periciais e, após, remetam-se os autos ao arquivo-sobrestado.

 Cumpra-se. Intimem-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000831-94.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: ELIANA DE FATIMA PEREIRA SILVA, ELIANA DE FATIMA PEREIRA SILVA, ELIANA DE FATIMA PEREIRA SILVA, ELIANA DE FATIMA PEREIRA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE BARBOZA DE CARVALHO - SP312959-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE BARBOZA DE CARVALHO - SP312959-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE BARBOZA DE CARVALHO - SP312959-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE BARBOZA DE CARVALHO - SP312959-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado.

Caso não haja oposição, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, nos termos do artigo 535, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, conforme cálculos apresentados.

Intimem-se.
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   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000740-33.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: MARIA INES RIBEIRO CUSTODIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA RIBEIRO CUSTODIO - SP114615
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 32700719: Manifeste-se o exequente em quinze dias.

Após, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

              

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000191-86.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: LOURIVAL DE OLIVEIRA FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA MARIA DA SILVA FORTI - SP357075
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) - AGENCIA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem para que a parte impetrada dê andamento em processo administrativo de concessão/revisão de benefício.

Foi deferida a gratuidade e postergada a análise da liminar para depois das informações.

O INSS e autoridade impetrada apresentaram informações.

O Ministério Público Federal ofertou parecer.

Decido.

Defiro o ingresso do INSS como assistente litisconsorcial da autoridade impetrada, nos termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009. Anote-se.

Consta das informações que a aposentadoria foi implantada em 20/02/2020 (ID 29708358), o que releva a perda superveniente do objeto.

Em suma, a realização da conduta pleiteada, seja em decorrência ou não de ordem judicial satisfativa, esgota o objeto da demanda, não se cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico.

Por fim, não é objeto da presente ação a obtenção de cópia de acórdão (ID 29268723), documento que pode ser solicitado pela via administrativa.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009).

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

  

 

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000892-47.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: ZILDA DONISETE MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Para fins de apreciação do pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, providencie o autor a juntada aos autos de comprovante de rendimentos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 24 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000894-17.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: ANA SILVIA PIANO ARISSETTO
Advogado do(a) AUTOR: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Para fins de apreciação do pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, providencie o autor a juntada aos autos de comprovante de rendimentos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 24 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000891-62.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: JOAO BATISTA LEITE SOARES
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA TESSARINI - SP141066
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Para fins de apreciação do pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, providencie o autor a juntada aos autos de comprovante de rendimentos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 24 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000533-27.2016.4.03.6127
AUTOR: BOAV ALIMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ANDRE BUTTINI DE MORAES - SP287864
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

 

Interpostos recursos de apelação pelas partes autora e ré, aos apelados para, desejando, contra-arrazoarem no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.

Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000286-19.2020.4.03.6127
AUTOR: NAIARA TACIANA MARCATTI SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: KELLY CRISTINA JUGNI PEDROSO - SP252225
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000708-91.2020.4.03.6127
AUTOR: LUIS FERNANDO MODESTO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO PEREIRA BELLINI - SP286938
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça.

Cite-se. Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000637-89.2020.4.03.6127
AUTOR: JULIANA TONOLI
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA SIMOES - SP264591
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000900-24.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: ADEMIR APARECIDO RIBERTI
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS - SP193438
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Para fins de apreciação do pedido de concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita, providencie a parte autora a juntada aos autos de comprovante de rendimentos.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000897-69.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: VALDEMIR SILVERIO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE OLIMPIO PARAENSE PALHARES FERREIRA - SP260166
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Para fins de apreciação do pedido de concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita, providencie a parte autora a juntada aos autos de comprovante de rendimentos.

Prazo: 15 (quinze ) dias.

 ID 32610082: No mesmo prazo, deverá a requerente se manifestar sobre a relação de prováveis prevenções (processo número 0001988-63.2012.403.6128). 

Intime-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000911-53.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: VERA LUCIA DALALANA
Advogado do(a) AUTOR: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Para fins de apreciação do pedido de concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita, providencie a parte autora a juntada aos autos de comprovante de rendimentos.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000800-74.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 
EXECUTADO: GRANVISA MARMORES E GRANITOS LTDA - EPP
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal, regularmente processada, em que a parte exequente requereu a extinção por conta do pagamento integral do débito.

 

Decido.

 

Considerando o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Custas na forma da lei.

 

Se o caso, cobre-se a devolução da carta precatória e proceda-se ao levantamento de penhora/bloqueio, bem como certifique-se a prolação desta sentença nos autos de eventuais embargos, e, após o trânsito
em julgado, arquivem-se estes autos.

 

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

 

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000718-09.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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REU: WILSON VILLAS BOAS JUNIOR, WILSON VILLAS BOAS JUNIOR
Advogado do(a) REU: RENATO GARCIA SCROCCHIO - SP147391
Advogado do(a) REU: RENATO GARCIA SCROCCHIO - SP147391
 
 

     D E C I S Ã O

Prossiga-se com ação monitória com base nos contratos 4900001000221084, 254900400000039076 e 254900400000039157 (ID 32544266).

Todavia, a citação foi novamente feita em pessoa distinta da executada (ID 26213705), fato que anteriormente levou o E. TRF3 a anular a sentença (acórdão - ID 23321799), como já explicado nos autos
(ID 29996210).

Assim, informe a Caixa o atual endereço da parte executada para a correta citação. Prazo de 15 dias. No silêncio, ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

 

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de maio de 2020.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000608-10.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA NOLASCO - MG136345
REU: HIAGO SIMONE - ME, HIAGO SIMONE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 32671590: Defiro o prazo adicional de quinze dias à parte autora, sob as mesmas penas.

Int.               

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001821-51.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: BERNADETE LIDIA VENANCIO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARTA MARIA RODRIGUES - SP142522
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de sentença, na qual foi cumprida a condenação imposta no julgado.

 

Decido.

 

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.
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SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003146-20.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINALDO CAGINI - SP101318
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINALDO CAGINI - SP101318
EXECUTADO: MARTE INDUSTRIA DE MOBILIARIO EIRELI - EPP, MARTE INDUSTRIA DE MOBILIARIO EIRELI - EPP, ALAIR TERESA SPOLJARIC FRANCESCHINI, ALAIR TERESA
SPOLJARIC FRANCESCHINI, PATRICIA SPOLJARIC FRANCESCHINI, PATRICIA SPOLJARIC FRANCESCHINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 32622579: Defiro o prazo adicional de quinze dias ao exequente, sob as mesmas penas.

Int.               

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000675-72.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: JONAS JOSE GIANOTTO, ESPÓLIO DE JONAS JOSE GIANOTTO - CPF: 068.772.098-26, IVANIRA DE PADUA GIANOTTO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA EDUARDA BARBOSA DAL BO - SP397485
 
 

  

    D E S P A C H O

Em dez dias, manifeste-se o exequente sobre a exceção de pré-executividade apresentada.

Após, venham conclusos para decisão.

Int. Cumpra-se.              

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000236-95.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: MARCO AURELIO ROMERO SARGACO, MARCO AURELIO ROMERO SARGACO
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE HENRIQUE ZAMAI - SP351580, JULIANA FERNANDES DE MARCO - SP184399
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE HENRIQUE ZAMAI - SP351580, JULIANA FERNANDES DE MARCO - SP184399
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 32647772: Defiro o prazo adicional de quinze dias ao exequente, sob as mesmas penas.

Int.               

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000559-88.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: SUPERPACK INDUSTRIA DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA - SP189937, ADRIANO PUGA DE CAMPOS VERGAL - SP120186
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    D E S P A C H O

Compulsando os autos verifico que houve a comunicação, por parte da executada, de que ela teria ingressado com pedido de recuperação judicial, processo nº 1001947-56.2019.8.26.0083, em trâmite perante o D. Juízo da
Vara Única da Comarca de Aguaí/SP.

Oportunizada a manifestação da exequente em relação à digitalização e, por conseguinte, acerca da alegação de ingresso da executada com pedido de recuperação judicial, pleiteou ela, exequente, através do ID 28439264, a
suspensão da presente execução fiscal pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Ocorre que, nos termos do entendimento nº 8, firmado pelo E. STJ na edição nº 37 de direito empresarial da Jurisprudência em Teses, "o deferimento da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos que
importem em constrição ou alienação do patrimônio da recuperanda devem se submeter ao juízo universal". 

É o caso dos autos, vez que encontram-se nesta fase processual. 

Assim, há de ser suspensa a presente execução fiscal, não pelo prazo requerido, mas sim até o deslinde daqueles autos ou ulterior provocação, haja vista o impedimento de constrição de patrimônio da executada. 

Oficie-se ao D. Juízo onde tramita a Recuperação judicial comunicando a existência da presente ação.

Oficiado, arquivem-se os autos, sobrestando-os.

Int. e cumpra-se.

              

SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de maio de 2020

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001218-97.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: SUPERPACK INDUSTRIA DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA - SP189937
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Compulsando os autos verifico que houve a comunicação, por parte da executada, de que ela teria ingressado com pedido de recuperação judicial, processo nº 1001947-56.2019.8.26.0083, em trâmite perante o D. Juízo da
Vara Única da Comarca de Aguaí/SP.

Oportunizada a manifestação da exequente em relação à digitalização e, por conseguinte, acerca da alegação de ingresso da executada com pedido de recuperação judicial, pleiteou ela, exequente, através do ID 28439296, a
suspensão da presente execução fiscal pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Ocorre que, nos termos do entendimento nº 8, firmado pelo E. STJ na edição nº 37 de direito empresarial da Jurisprudência em Teses, "o deferimento da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos que
importem em constrição ou alienação do patrimônio da recuperanda devem se submeter ao juízo universal". 

É o caso dos autos, vez que encontram-se nesta fase processual. 

Assim, há de ser suspensa a presente execução fiscal, não pelo prazo requerido, mas sim até o deslinde daqueles autos ou ulterior provocação, haja vista o impedimento de constrição de patrimônio da executada. 

Oficie-se ao D. Juízo onde tramita a Recuperação judicial comunicando a existência da presente ação.

Oficiado, arquivem-se os autos, sobrestando-os.

Int. e cumpra-se.

SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de maio de 2020

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000458-92.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
EXECUTADO: MARISE VIEIRA FRASSETTO
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS AUGUSTO PEREIRA JOB - SP207855
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Defiro a gratuidade à executada. Anote-se.

Trata-se de execução fiscal, aparelhada pelas Certidões da Dívida Ativa 25140, 32644, 50244, 91287 e 167538 (anuidades dos anos de 2014 a 2018), ajuizada pelo Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional da 3ª Região – CREFITO-3, em face de Marise Viera Frassetto.

A executada se insurge ao argumento, em suma, de que pouco exerceu a profissão de fisioterapeuta, de 05/1988 a 05/1989, pois a partir daí (06/1989) passou a ser pedagoga (exceção de pré-executividade -
ID 129312941).

O exequente aposentou impugnação, inclusive acerca do requerimento de Justiça Gratuita (ID 29461921).

Decido.

A gratuidade, garantia constitucional prevista no artigo 5º, LXXIV da Magna Carta, impõe ao Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, notadamente aos que comprovarem insuficiência
de recursos.
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O fato de a parte executada auferir salários (R$ 2,078,00 em 01/2020 – CNIS de fl. 13 do ID 29312943) não significa suficiência de recursos financeiros para os custos da ação judicial.

Não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, de modo que,
no caso em preço, faz jus a executada à Justiça Gratuita.

Isso posto, rejeito o incidente de impugnação à assistência judiciária gratuita.

No mais, a execução se refere às anuidades de 2014 a 2018, que possuem natureza tributária.

O dever jurídico de pagar um determinado tributo já nasce com a prática do fato gerador, tal como descrito em lei.

A lei que regulamenta o exercício da fisioterapia (Lei n. 6.316/75), por sua vez, estipula que:

Art. 12. O livre exercício da profissão de Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional, em todo território nacional, somente é permitido ao portador de Carteira Profissional expedida por órgão competente.

Art. 15. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da respectiva jurisdição constitui condição de legitimidade do exercício da profissão. Ver tópico (109 documentos)

Parágrafo único. A anuidade será paga até 31 de março de cada ano, salvo a primeira, que será devida no ato do registro do profissional ou da empresa

Tem-se, portanto, que a lei estabelece, para o exercício da atividade de fisioterapeuta, três condições: habilitação legal, inscrição nos quadros do órgão de classe e o pagamento de anuidade.

Disso decorre que a inscrição (e, pois, o pagamento de anuidade), só se faz relevante enquanto houver o exercício da atividade profissional, uma vez que a função do órgão de classe é fiscalizar a atividade
correlata.

Dessa feita, o fato gerador do tributo em tela é o exercício da atividade profissional, sendo a inscrição em órgão de classe e o pagamento da anuidade meros requisitos para tal exercício.

A inscrição em órgãos de classe, como ato administrativo que é, passa, pois, a gozar da presunção do exercício da atividade profissional correlata.

Cuida-se, no entanto, de uma presunção relativa, que pode ser desconstituída por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo.

Com isso, se o até então inscrito provar que não houve exercício da atividade profissional, não há porque pagar a anuidade do órgão de classe. Não havendo o exercício da atividade profissional, não há o que
fiscalizar, motivo pelo qual o tributo não é devido.

O entendimento esposado por este Juízo tem respaldo em jurisprudência consolidada, a exemplo da seguinte ementa:

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. INSCRIÇÃO. NÃO-EXERCÍCIO EFETIVO DA PROFISSÃO. INEXIGIBILIDADE DAS ANUIDADES.

Considerando que a relação estabelecida entre os Conselhos e os profissionais é uma relação jurídico-tributária, imprescindível a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária em observância da estrita legalidade para embasar a legitimidade da cobrança das respectivas anuidades.

O não-exercício da profissão regulamentada torna as anuidades inexigíveis, porquanto inexistente o fato gerador do tributo, ainda que pendente o registro no órgão profissional correspondente.

(TRF da 4ª Região – Apelação Cível nº 2007.71.99.005502-3 – Desembargador Federal Vilson Darós – DJU em 02 de maio de 2007)

No caso em tela, a executada alega que não exerce a profissão de fisioterapeuta desde 06/1989, juntando aos autos extrato do CNIS revelando que de fato, ao menos a partir de 01.04.2014 em diante,
encontra-se filiada à Previdência Social com empregada, na área da educação, do Liceu Itapirense de Ensino (CNIS de fl. 12 do ID 29312943).

Como visto, os valores cobrados nos autos se referem aos exercícios de 2014/2018, períodos em que a executada de fato não exerceu a função de fisioterapeuta.

Ante o exposto, acolho o incidente, desconstituo as CDA’s 25140, 32644, 50244, 91287 e 167538 e julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos 924, I e 925 do Código de
Processo Civil.

Proceda-se ao levantamento de eventual penhora/bloqueio.

Sem condenação em honorários advocatícios a quaisquer das partes. Embora não devidas a anuidades, o Conselho não conhecia a situação de inatividade da executada, de maneira que ambas as partes
concorrerem para a propositura da execução.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002030-20.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: YANG WEI TAI, YANG WEI TAI
Advogado do(a) EXEQUENTE: GESLER LEITAO - SP201023
Advogado do(a) EXEQUENTE: GESLER LEITAO - SP201023
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO TUFI SALIM - SP22292, ALDIR PAULO CASTRO DIAS - SP138597
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO TUFI SALIM - SP22292, ALDIR PAULO CASTRO DIAS - SP138597
 
 

  

    D E S P A C H O

Chamei os autos.

Tendo em vista a existência de erro material, retifico a decisão de ID 32589846 na forma que segue:

Onde se lê "ID 32519029", leia-se "ID 32524815".

Mantêm-se os demais termos da decisão, que segue abaixo transcrita.

Int. Cumpra-se.

(Decisão ID 32589846: "ID 32519029: Ciência ao exequente.

Oficie-se ao PAB da Caixa Econômica Federal neste Fórum para que proceda à transferência dos valores depositados nas contas 2765.005.86400664-7 e 2765.005.86400684-1 para a conta indicada no ID 30584357.

Cópia deste despacho servirá como ofício.
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Com a comprovação da operação bancária, venham conclusos para sentença extintiva.

Int. Cumpra-se.")

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001908-05.2012.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: AYRTON BRYAN CORREA
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON VALLIM MARCELINO JUNIOR - SP279639, KELY MARA RODRIGUES MARIANO RIBAS - SP194217
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    D E S P A C H O

Ciência ao exequente acerca das informações retro certificadas (ID. 32737122).

No mais, aguarde-se o pagamento do precatório referente à condenação principal em arquivo sobrestado.

Intimem-se. Cumpra-se.              

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000021-78.2015.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
EXECUTADO: KAIROS EQUIPAMENTOS MOGI LTDA - ME, KAIROS EQUIPAMENTOS MOGI LTDA - ME, DIEGO SANTOS OLIVEIRA, DIEGO SANTOS OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO DE BRAGA FIUZA - SP195454, ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI - PR29101
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO DE BRAGA FIUZA - SP195454, ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI - PR29101
Advogado do(a) EXECUTADO: SIDINEY NERY DE SANTA CRUZ - SP124611
Advogado do(a) EXECUTADO: SIDINEY NERY DE SANTA CRUZ - SP124611
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 32608160: defiro, como requerido.

Às providências para o levantamento da indisponibilidade de bens lançada à fl. 189 dos autos físicos, através do sistema "CNIB".

No mais, proceda a Secretaria à juntada do resultado do levantamento do "Bacenjud".

Após, se devidamente cumprido e tudo certificado, retornem os autos ao arquivo, definitivamente.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de maio de 2020

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003611-34.2013.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: MARIA SALETE LOPES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA APARECIDA DA SILVA - SP206042
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca da digitalização, bem como do retorno dos autos do E. Tribunal Regional da 3ª Região, com possibilidade de manifestação em 15 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

 Intimem-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 26 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000943-76.2002.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: IRMAOS RIBEIRO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: DALMAR DO ESPIRITO SANTO PIMENTA - MG50721, MANOEL AUGUSTO ARRAES - SP116091, ALEXANDRE LOPES LACERDA - MG54654
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em quinze dias, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial.

Int.               

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001911-18.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: SOUFER INDUSTRIAL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO VIDA DA SILVA - SP38202, LUIZ ROBERTO MUNHOZ - SP111792
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a manifestação das partes, arbitro os honorários periciais em R$ 6.825,00 (seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais).

Em quinze dias, comprove a parte autora o recolhimento dos honorários ora fixados.

Após, intime-se o perito para início dos trabalhos.

Int. Cumpra-se.              

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000797-17.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: CLAUDIR ITRAMARO, CLAUDIR ITRAMARO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDEGAR PEREIRA FILHO - PR77251
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDEGAR PEREIRA FILHO - PR77251
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação com valor da causa compreendido na alçada estipulada na Lei nº 10.259/01.

Também não se cuida de causa que a lei de regência exclui da competência do Juizado Especial Federal e, a despeito da expressa previsão contida no art. 12 do citado diploma legal, também não se vislumbra, a princípio a
necessidade de realização de provas complexas.

Desse modo, o presente pedido deve ser processado e julgado de acordo com o rito do Juizado Especial Federal.

Ante o exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos para livre distribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção, cabendo à Secretaria adotar as medidas necessárias para o efeito cumprimento.

Intime-se. Cumpra-se.

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000166-73.2020.4.03.6127
AUTOR: ARLETE CRISTINA DA SILVA, ARLETE CRISTINA DA SILVA, ARLETE CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS - SP287197
Advogado do(a) AUTOR: NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS - SP287197
Advogado do(a) AUTOR: NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS - SP287197
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000648-89.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: ITOPLAS RECICLAGEM E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: MARINA GALLO NAVARRO - SP362332
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

ID: 32805128: trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, requerida, em face da sentença que a condenou no pagamento de honorários advocatícios de R$ 6.000,00, em ação
anulatória de débito fiscal julgada parcialmente procedente (ID 32306340).

Ao argumento de omissão, entende que a parte autora deveria ter sido condenada no pagamento de honorários, já que houve sucumbência, e não mínima, pois nem todos os seus pedidos foram acatados.

Decido.

A sentença, em especial no que se refere aos honorários, encontra-se devidamente fundamentada e, como lançada, revela o entendimento aplicado ao caso. Portanto, como não vislumbro o vício alegado,
deve a insurgência ser veiculada através de recurso próprio. Além disso, os embargos de declaração não são o meio adequado para o reexame e valoração dos fundamentos da decisão, nem servem para a substituição da
orientação e entendimento do julgador.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

 

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000207-38.2014.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: ANS
 
EXECUTADO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA MALHEIROS
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME MAGALHAES TEIXEIRA DE SOUZA - SP202108
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal, regularmente processada, em que a parte exequente requereu a extinção por conta do pagamento integral do débito.

 

Decido.

 

Considerando o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Custas na forma da lei.

 

Se o caso, cobre-se a devolução da carta precatória e proceda-se ao levantamento de penhora/bloqueio, bem como certifique-se a prolação desta sentença nos autos de eventuais embargos, e, após o trânsito
em julgado, arquivem-se estes autos.

 

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.
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SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003509-75.2014.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: XAVIER COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA LUIZA ROMEIRO GOMES - SP329462
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal, regularmente processada, em que a parte exequente requereu a extinção por conta do pagamento integral do débito.

 

Decido.

 

Considerando o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Custas na forma da lei.

 

Se o caso, cobre-se a devolução da carta precatória e proceda-se ao levantamento de penhora/bloqueio, bem como certifique-se a prolação desta sentença nos autos de eventuais embargos.

 

Oficie-se ao D. Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Franca/SP, conforme requerido no ID 32699884.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.

 

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

 

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001501-98.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
EXECUTADO: SUPERPACK INDUSTRIA DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA, SUPERPACK INDUSTRIA DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA - SP189937
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA - SP189937
 
 

  

    D E S P A C H O

Arquivem-se os presentes autos, sobrestando-os, até o deslinde dos autos da Recuperação Judicial ou ulterior provocação, cabendo à exequente informar.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000455-06.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANNIEL DE HOLANDA ASSIS - SP286088
EXECUTADO: ADILSON DE CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO MORETTI JUNIOR - SP167399
 
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1815/2796



Ante a notícia de que a parte executada aderiu ao parcelamento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral do acordo, ou
eventual notícia de sua exclusão do referido parcelamento.

Fica expressamente consignado que os autos ficarão sobrestados até posterior provocação das partes.

Intimem-se.              

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001247-89.2013.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: ANDRE LUIS GONCALVES DOS SANTOS, ANDRE LUIS GONCALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANA CARVALHO DOS SANTOS - SP327357
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANA CARVALHO DOS SANTOS - SP327357
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se no arquivo o pagamento dos valores requisitados por precatório.

Int. Cumpra-se.              

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002134-12.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EMBARGANTE: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO., COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-
ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO.
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a concordância das partes, arbitro os honorários periciais em R$ 23.230,00 (vinte e três mil, duzentos e trinta reais).

Em quinze dias, comprove a embargante o recolhimento dos honorários ora fixados.

Após, intime-se o perito judicial para início dos trabalhos.

Int. Cumpra-se.              

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000004-81.2011.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EMBARGANTE: LUCILA PESSUTI FERRI, , GELDE PESSUTI, MARIA EMILIA PERES PESSUTI
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA BONFIM - SP254282
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA BONFIM - SP254282
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA BONFIM - SP254282
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055, GERALDO GALLI - SP67876

 
 

  

    D E S P A C H O

ID 32781436: Defiro o prazo adicional adicional de dez dias ao embargado, sob as mesmas penas.

Int.              
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   SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de maio de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA

1ª VARA DE MAUA

 

1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001844-14.2016.4.03.6140
AUTOR: VIVIAN DOS ANJOS NEVES, VIVIAN DOS ANJOS NEVES
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA ORTIZ DE ABREU - DF34942
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA ORTIZ DE ABREU - DF34942
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

  

Nos termos da Portaria 23, de 8 de novembro de 2017, art. 1º, VIII, “r”, intime-se a parte autora, para que apresente suas contrarrazões ao recurso da parte contrária. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o
prazo, os autos serão imediatamente remetidos ao Tribunal ad quem nos termos do artigo 1.010, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

 

Mauá, 19 de maio de 2020.

 

 
1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0005292-47.2010.4.03.6126
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: CRISTIANE CHAVES DOS SANTOS
 

DECISÃO

 

1. Considerando que a ré sequer foi citada, o que inviabiliza a preparação de audiência virtual, e tendo em vista a prorrogação do teletrabalho até 14.06.2020, nos termos da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 7/2020, cancelo
a audiência de suspensão condicional do processo designada para o dia 08.06.2020, às 15h.

2. Retire-se o feito de pauta.

3. Após a citação da acusada, venham os autos conclusos para redesignação da audiência.

4. Intimem-se as partes.

Mauá, d.s.

 
 
1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000371-22.2018.4.03.6140
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: ANTONIO LOURENCO AMBROZETTO, VALTER MIGUEL ROMAO
 

DECISÃO

 

1. Tendo em vista a prorrogação do teletrabalho até 14.06.2020 nos termos da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 7/2020, e considerando que o feito ainda tramita em meio físico, cancelo a audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 08.06.2020, às 14h.

2. Retire-se o feito de pauta.

3. Intimem-se as partes.

Mauá, d.s.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002038-19.2013.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

EXECUTADO: CAIO BASAGLIA CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ROBERTO BATISTA - SP325806
 
 

  

          S E N T E N Ç A

                                     Trata-se de execução de título extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CAIO BASACLIA CARVALHO, para a cobrança do valor de R$ 34.747,12
relativo ao inadimplemento do Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações.

O titulo que embasa a presente execução foi desconstituído pela r.sentença proferidos nos autos dos embargos à execução n° 002803-87.2013.403.6140 (id Num. 32107206 - Pág. 1/5).
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Destarte, ante a inexistência do título executivo judicial, entendo ausente pressuposto processual de desenvolvimento da presente demanda em fase executiva, sendo imperiosa a extinção do presente
cumprimento de sentença.

Diante do exposto, ante a insubsistência do título executivo judicial, com fundamento no artigo 485, IV, e 925 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO.

Os honorários já foram arbitrados na r. sentença proferida nos embargos precitados.

Custas ex lege.

Transitado em julgado, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo findo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Mauá, D.S.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001161-18.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: CICERO CORDEIRO DOS SANTOS, CICERO CORDEIRO DOS SANTOS, CICERO CORDEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019 da 1. Vara Federal de Mauá, intime-se a parte autora para que requeira o que de direito, no prazo de 30 dias. No silêncio, os serão serão remetidos ao arquivo findo.

 

   MAUá, 19 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003748-40.2014.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: ENOQUE FERREIRA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Por determinação judicial, intime-se a parte autora para que apresente cálculos de execução, no prazo de 30 dias. No silêncio, os serão serão remetidos ao arquivo.

 

   MAUá, 19 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002462-97.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ALINE LARROZA NERY
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Acolho o pedido retro da exequente (id Num. 17854475) e determino o sobrestamento da execução.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação da parte interessada.
Compete à exequente comunicar o juízo sobre eventual descumprimento da avença ou o total cumprimento das obrigações.
Na hipótese de ser comunicada a extinção do parcelamento com requerimento de concessão de prazo para indicar bens, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido pelo prazo de

um ano, independente de novo despacho e vista, devendo os autos ser novamente remetidos ao arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após 01 (um) ano do protocolo da manifestação supramencionada.

Intimem-se. Cumpra-se.
Mauá, d.s.

 

 

 

 

1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000542-54.2019.4.03.6140
EXEQUENTE: BRUNA VERIDIANA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

Por determinação judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acerca da MINUTA DO OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO.

 

 

 

Mauá, 27 de maio de 2020

 

 

  

 

1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001229-31.2019.4.03.6140
AUTOR: ANTONIO CARNEIRO OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485, ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

  

Nos termos da Portaria 12/2019, da 1ª Vara Federal de Mauá, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como para especificação das provas que pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

Oportunamente, encaminhem-se os autos para a Contadoria Judicial, a fim de reproduzir a contagem elaborada pelo INSS, na esfera administrativa, apenas para auxiliar na elaboração da sentença, e, posteriormente, retornem
os autos conclusos. 

 

Mauá, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000895-60.2020.4.03.6140
AUTOR: A. S. D. O.
REPRESENTANTE: TAMIRYS CANDIDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MAGDA DE SOUSA OLIVEIRA - SP339468, AMANDA SILVA MENDES - SP446939, 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

 

 

DECISÃO  

 

Proceda a Secretaria à exclusão da anotação de sigilo processual.

Em 22.12.2014, foi instalada a 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Mauá, com competência para o processamento e o julgamento das causas de até 60 salários mínimos, excluídas aquelas
que não podem ser processadas no Juizado Especial Federal, na forma do artigo 3º, §1º, da Lei nº 10.259/2001. No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com possibilidade,
portanto, de reconhecimento de ofício.

Dessa maneira, o valor da causa passa a definir a competência absoluta do juízo e, portanto, deve obedecer aos parâmetros legais e jurisprudenciais, sob pena de atribuir indevidamente à parte a escolha do órgão julgador.

O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 291 do Código de Processo Civil.

Havendo parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa será obtido somando-se as parcelas vencidas com as 12 por vencer (artigo 292, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil).

No caso vertente, a parte autora pretendeu a concessão de benefício previdenciário, correspondendo à causa montante que não supera o patamar de 60 salários mínimos definido em lei. Portanto, os autos devem ser remetidos
ao Juizado Especial Federal desta Subseção.

Em face do exposto, tendo em vista que a competência do Juizado Especial é absoluta para as causas cujo valor seja inferior a 60 salários mínimos (artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001), DECLINO DA
COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mauá/SP.

Intime-se. Cumpra-se.

 

Mauá, d.s.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000477-59.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: CLAUDINEY BORTOLETO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ODAIR STOPPA - SP254567
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

CLAUDINEY BORTOLETO RODRIGUES ajuizou ação em face de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando a concessão de aposentadoria especial, mediante a averbação, como
tempo especial, do interregno laborado de 03.02.1992 a 18.11.2003. Requer, ainda, seja a autarquia condenada a pagar à parte autora as parcelas vencidas desde a DER (13.11.2018).

Juntou documentos (id Num. 14966824 a 14967370).

Indeferida a gratuidade de justiça e determinada a citação (id 17420685).

A parte autora, pela petição id Num. 18289302, comprovou o recolhimento de custas.

Citado, o INSS contestou o feito (id Num. 20662215), alegando, preliminarmente, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas antes do ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela improcedência dos
pedidos.

Sobreveio réplica (id Num. 23907837).

Reproduzida a contagem de tempo do INSS pela Contadoria Judicial (id Num. 25007641).

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Observo a inocorrência de prescrição quinquenal de parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, uma vez que, entre a data da ciência do ato administrativo de indeferimento e
a da propositura da presente demanda, não decorreu o lustro legal.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O feito comporta julgamento na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, uma vez que as questões controvertidas são passíveis de
comprovação por documentos.

Passo ao exame do mérito.
 

1. DO TEMPO A SER CONSIDERADO ESPECIAL

O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.

O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da
publicação do Decreto n. 2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, §5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95. Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo
de serviço especial sem comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, presumida para as categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79,
exceto em relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.

Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.

Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder
Executivo pelo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.

Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64
ou 83.080/79. Da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a
condições adversas de trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o
reconhecimento desta característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico – PPP em substituição ao formulário e ao laudo.

Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho,
consoante entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA
SUFICIENTE. VALORES EM ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do magistrado sobre os fatos alegados pela parte autora
quanto ao exercício de atividade sob condições especiais, quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos agentes nocivos. II - O
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a
identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do
laudo técnico, assim, não há razões de ordem legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não tendo o agravante apontado qualquer
vício que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III - Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não
houve condenação ao pagamento das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo do INSS improvido.
(TRF – 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento. Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO.
EQUIVALÊNCIA. HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as condições para a habilitação de benefícios; suas informações
constituem um documento no qual se reúnem, entre outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividade;
sendo assim, o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto técnica. II.
“O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio,
obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco.” (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ. 21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno
a que se nega provimento.
(TRF – 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).

 

Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi
exercida.

Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído
superior a 80 (oitenta) decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma
simultânea, sendo interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.

Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882 de 18 de novembro
de 2003, será especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.

Registre-se, finalmente, que já proferi sentenças em sentido contrário. Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão a quem cabe uniformizar a interpretação da lei
federal.

Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual – EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de tempo especial pretendido se o seu uso não eliminar a nocividade do ambiente de trabalho, mas
apenas atenuar os seus efeitos. Neste sentido, o Pretório Excelso, no julgamento de recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
[...]
8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que
torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente
na relação entre agente nocivo e o trabalhador.
9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria
especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”.
10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.
11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,
pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.
12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)
reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.
13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se
pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.
14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria.
15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015
PUBLIC 12-02-2015, g.n)

 
No que concerne ao método de aferição, os níveis de ruído contínuo ou intermitente deverão ser medidos em decibéis (dB) com instrumento de nível de pressão sonora operando no circuito de compensação

"A" e circuito de resposta lenta (SLOW), próximas ao ouvido do trabalhador. Se durante a jornada de trabalho ocorrerem dois ou mais períodos de exposição a ruído de diferentes níveis, devem ser considerados os seus efeitos
combinados.

No que concerne a esta questão, o RPS dispõe:
 

Art. 68. [...]
§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.
[...]
§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.
§ 13.  Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os
estabeleçam.

 
Já a Instrução Normativa especifica:

 
Art. 279. Os procedimentos técnicos de levantamento ambiental, ressalvadas as disposições em contrário, deverão considerar:
I -  a metodologia e os procedimentos de avaliação dos agentes nocivos estabelecidos pelas Normas de Higiene Ocupacional - NHO da FUNDACENTRO; e
II - os limites de tolerância estabelecidos pela NR-15 do MTE.
§ 1º  Para o agente químico benzeno, também deverão ser observados a metodologia e os procedimentos de avaliação, dispostos nas Instruções Normativas MTE/SSST nº 1 e 2, de 20 de dezembro de
1995.
§ 2º O Ministério do Trabalho e Emprego definirá as instituições que deverão estabelecer as metodologias e procedimentos de avaliação não contempladas pelas NHO da FUNDACENTRO.
§ 3º Deverão ser consideradas as normas referenciadas nesta Subseção, vigentes à época da avaliação ambiental.
§ 4º As metodologias e os procedimentos de avaliação contidos nesta instrução somente serão exigidos para as avaliações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2004, sendo facultado à empresa a sua
utilização antes desta data.
§ 5º Será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Coletiva - EPC, que elimine ou neutralize a nocividade, desde que asseguradas as condições de funcionamento do EPC ao longo do tempo,
conforme especificação técnica do fabricante e respectivo plano de manutenção, estando essas devidamente registradas pela empresa.
§ 6º Somente será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Individual - EPI em demonstrações ambientais emitidas a partir de 3 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 2
de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, e desde que comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade e seja respeitado o disposto na NR-06 do MTE, havendo
ainda necessidade de que seja assegurada e devidamente registrada pela empresa, no PPP, a observância:
I -  da hierarquia estabelecida no item 9.3.5.4 da NR-09 do MTE, ou seja, medidas de proteção coletiva, medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho e utilização de EPI, nesta ordem,
admitindo-se a utilização de EPI somente em situações de inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do EPC ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial;
II - das condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo;
III - do prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação do MTE;
IV - da periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo assinado pelo usuário em época própria; e
V - da higienização.
§ 7º Entende-se como prova incontestável de eliminação dos riscos pelo uso de EPI, citado no Parecer CONJUR/MPS/Nº 616/2010, de 23 de dezembro de 2010, o cumprimento do disposto no § 6º
deste artigo.

 
Art. 280. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A)
ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso, observado o seguinte:
I -  até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB (A), devendo ser informados os
valores medidos;
II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, até 10 de outubro de 2001, véspera da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro
de 2001, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser informados os valores medidos;
III - de 11 de outubro de 2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, véspera da publicação do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, será
efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; e
IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária,
conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando:
a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e
b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO.

 
Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual

brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato.
Destarte, é ônus do autor demonstrar a natureza especial do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou ilegítimos.

Passo à apreciação do caso concreto.

Conforme relatado, o autor requer o enquadramento como especial o período de 03.02.1992 a 18.11.2003.

Alega a parte autora ter sido exposta a ruído, e a fim de comprovar suas alegações, coligiu aos autos o PPP id Num. 14967370 – pág. 18/23, devidamente coligido aos autos do processo administrativo.

O documento atesta que, durante sua jornada de trabalho, o demandante esteve exposto, durante todo o período laboral, a ruído em patamar que supera o limite de tolerância vigente à época em que prestados
os serviços. Consigna, ainda, que os valores apresentados estão em consonância com o nível de exposição normalizado (NEN) conforme metodologias e procedimentos definidos na NHO-01 da Fundacentro.
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De fato, no tocante à técnica utilizada para aferição do nível de pressão sonora no interregnos analisado – “NR 15/NHO 01 -  depreende-se da legislação vigente que o emprego da metodologia contida na
NHO 01 da Fundacentro era facultativo entre 19.11.2003 e 01.01.2004, data em que passou a ser exigida.

Importante se faz destacar que a norma em questão foi criada somente em 2001, em substituição às seguintes Normas da FUNDACENTRO: i) NHT-06 R/E - 1985: Norma para avaliação da exposição
ocupacional aoruído contínuo ou intermitente em fase experimental; ii) NHT-07 R/E - 1985: Norma para avaliação da exposição ocupacional ao ruído - ruído de impacto; iii) NHT-09 R/E - 1986: Norma para avaliação da
exposição ocupacional aoruído contínuo ou intermitente através de dosímetros.

Portanto, para parte do período em que realizado o levantamento ambiental (03.02.1992 a 2001), a norma NHO-01 da FUNDACENTRO sequer havia sido editada.

Além disso, cuidam de técnicas incompatíveis, cujas formas de aferição divergem entre si, uma vez que a norma NHO-01 da FUNDACENTRO  leva em conta o Nível de Exposição Normalizado – NEN,
enquanto a NR 15 do MTE determina que os níveis de ruído contínuo ou intermitente deverão ser medidos em decibéis (dB) com instrumento de nível de pressão sonora operando no circuito de compensação "A" e circuito de
resposta lenta (SLOW), próximas ao ouvido do trabalhador. Se durante a jornada de trabalho ocorrerem dois ou mais períodos de exposição a ruído de diferentes níveis, devem ser considerados os seus efeitos combinados.

Outrossim, verifico que a análise técnica administrativa id Num. 14967370 - Pág. 28 deixou de enquadrar este interregno em razão de a “norma técnica de medição dos níveis de ruído informada pela
empresa (campo Observações do PPP) foi a NHO 01 – Fundacentro, sendo que ela só foi publicada em 2001 e seu uso só é permitido a partir de 19/11/03.”.

Destarte, considerando as informações contidas no PPP e nos demais documentos coligidos aos autos, não há evidências de que a aferição foi realizada dentro dos parâmetros legais.

 
2. DO PEDIDO DE APOSENTADORIA
 

Quanto ao pedido de concessão para aposentadoria especial, não tendo sido comprovada a especialidade dos períodos apontados na exordial, prevalece a contagem de tempo formulada pela autarquia e
reproduzida pela Contadoria Judicial (id Num. 25007641), da qual se infere que o autor não possui tempo contributivo suficiente para a jubilação pretendida na DER (13.11.2018).

Nesse panorama, não faz jus à aposentação pretendida.
 
3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, com esteio no artigo 487, I, do Código de Processo Civil,com esteio no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.
Custas ex lege.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

                            Mauá, D.S. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002183-14.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: MARIA LUCIA VAL BUENO SALVIATO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA RAQUEL DE SOUZA ALEIXO - SP148272
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     
Converto o julgamento em diligência.
 
Vistos em decisão saneadora.
 
MARIA LÚCIA VAL BUENO SALVIATO , ajuizou ação em face do INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a decretação da nulidade da cobrança do

valor de R$ 51.129,25, objeto do ofício n. 252/2018, e a condenação da autarquia ao pagamento do valor de R$ 49.350,00 referente à diferença que deveria ter sido paga ao Sr. Mario Taíra a título de auxílio doença.
Em síntese, afirma a parte autora que ao Sr. Mário Taira fora concedido benefício assistencial ao deficiente no bojo do processo administrativo NB 87/135.319.351-6, durante o interregno de 16.06.2004 a

16.06.2014. Alega que a autarquia previdenciária, após proceder à revisão do mencionado benefício, verificou que houve o seu recebimento indevido por parte da autora, na época curadora do beneficiário, uma vez que a renda
familiar era superior à prevista na lei.

Sustenta que houve erro na concessão do benefício, uma vez que deveria ter sido implantado o auxílio doença conforme requerido, pois Mário exercia atividade profissional sem registro quando sofreu o AVC
incapacitante. Consigna que, de posse dos documentos em que comprova que a empregadora fora condenada a anotar em CTPS o referido vínculo de emprego e a efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias,
dirigiu-se ao INSS para requerer o auxílio doença, benefício que acreditou ter obtido.

Argumenta que, sendo o benefício personalíssimo, deveria ser cobrado somente de Mário, falecido em 2018.
Acrescenta que “o estado vegetativo que acometeu o Sr. Mario tornou impossível a convivência marital entre o Sr. Mario e sua a curadora Sra Lucia, contudo até por questões humanitárias, esta não

abandonaria o seu ex companheiro ao léu, e continuou por dedicar a ele todos os cuidados que necessitava, no entanto, a convivência marital já não existia”. Em meados de 2006 se reconciliou com o marido e instituidor da
pensão em manutenção.

Defende, ainda, que a revisão não poderia ter sido feita porquanto alcançada pela “prescrição”, já que decorrido o prazo decenal desde a concessão do LOAS (16/6/2004).
Prossegue asseverando que o INSS deve ser condenado a converter o benefício assistencial em auxílio doença e a pagar o montante devido desde a cessação do benefício de amparo, bem como ao décimo

terceiro salário, em favor da parte autora, “uma vez que esta foi obrigada a dispor de seu patrimônio pessoal para cuidar do Sr. Mário Taíra, passando a ter caráter de reembolso de despesas”.
Aduz que, caso a cobrança seja devida, deverá ser compensado com o décimo terceiro que deixou de ser pago.
Juntou documentos (Id 11961014 a 11961223).
Deferida a gratuidade de justiça e determinado à parte autora digitalizasse corretamente a exordial (ID. Num. 12091423).
Juntado cópia do Processo Administrativo NB 87/135.319.351-6 (id Num. 14489597).
Remetidos os autos à Contadoria, sobreveio informação relativa à apuração do valor da causa (id Num. 16262112).
Pela decisão id 17481330, revogou-se a assistência gratuita outrora concedida à parte autora, determinando-se o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito.
Noticiada a interposição do agravo de instrumento nº 5014678-46.2019.4.03.0000 (id Num. 18246656 e 18246660), em que restou deferida, em sede de antecipação da tutela recursal, a concessão de

assistência judiciária gratuita à demandante (id 20454340).
Pela r. decisão id 23421865 foi indeferida a tutela provisória e determinada a citação.
Citado, o INSS apresentou contestação pelo id Num. 24367692, em que alegou, preliminarmente, prescrição quinquenal, bem como requereu a suspensão do processo “nos termos do art. 1.037-II, do

CPC, em aplicação ao decidido no Resp. n. 1.381.734/RN, Min. Relator Benedito Gonçalves, DJ 09/8/2016”.
No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.
Sobreveio réplica (id Num. 24841044).
 
É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 
1. QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES

 
1.1 DA LEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE AUTORA

 

No que concerne aos pedidos de anulação de cobrança, o INSS exige da autora a restituição do valor de R$ 51.129,25, referente ao período de março de 2010 a janeiro de 2015, no qual, na qualidade de curadora de Mario Taíra, recebeu o

benefício assistencial instituído em nome do curatelado (id 11961040), sendo patente a sua legitimidade.
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Todavia, carece a autora de legitimidade para os pedidos de (i) conversão do LOAS em auxílio doença; (ii) condenação ao pagamento de R$ 35.532,00, relativo ao período de 01.03.2015, data da cessação do LOAS, até 09.03.2018, data do

óbito de Mário Taira; (iii) após a conversão do LOAS em auxílio doença, condenação da ré ao pagamento de R$ 13.818,00, referente a quatorze anos de décimo terceiro salário.

Tendo o benefício previdenciário natureza personalíssima, somente o titular do benefício poderia requerer a conversão em auxílio doença, sendo que os valores em atraso são devidos aos dependentes nos termos do artigo 112 da Lei n.

8.213/1991.

Neste ponto, verifico que a autora afirmou na exordial (id Num. 12983726 - Pág. 6) que já não havia união estável com Mário Taira desde meados de 2006.

Nessas circunstâncias, não sendo a autora dependente habilitada à pensão por morte ou sucessora de Mário na forma da lei civil, falece-lhe legitimidade para vindicar o pagamento dos valores que deixaram de ser recebidos em vida pelo

falecido.

Prejudicado o exame da prescrição arguida pelo INSS.

 

1.2. DO SOBRESTAMENTO DO FEITO

 

O INSS, em sede de contestação, requereu a suspensão do feito nos termos do art. 1.037-II, do CPC, em aplicação ao decidido no Resp. n. 1.381.734/RN, Min. Relator Benedito Gonçalves, DJ 09/8/2016.

Todavia, verifico que o tema 979/STJ dispõe sobre a “Devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração da Previdência

Social”.

Ocorre que a questão discutida nestes autos é distinta daquela em disputa no referido Sodalício, uma vez que a autora alega erro do INSS ao conceder o LOAS em detrimento do auxílio doença, benefício devido e mais vantajoso.

Desta feita, indefiro o requerimento de suspensão do processo.

Dou o feito por saneado.

 

2. DELIMITAÇÃO DAS QUESTÕES DE FATO E DE DIREITO E MEIOS DE PROVA

 

Os pontos fáticos e jurídicos controvertidos são os seguintes: (i) o termo inicial do prazo decadencial para a revisão administrativa impugnada; (ii) a regularidade do recebimento dos valores concernentes ao LOAS e o direito do finado

curatelado ao auxilio doença; (iii) a legitimidade da cobrança dirigida à curadora por benefício concedido ao curatelado.

Para a solução das questões fáticas, além dos documentos já carreados aos autos, defiro a juntada de novos documentos.

Outrossim, de rigor a juntada, pelo INSS, de cópia integral do processo de revisão do benefício que culminou na cobrança vergastada (NB 87/135.319.351-6), já que a parte autora deixou de apresenta-lo.

 

3. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA

 

Quanto à distribuição do ônus probatório, por ora, não vislumbro razões para afastar o critério legal. Contudo, importante ressaltar que incumbe a cada parte o ônus de provar suas alegações.

 

4. CONCLUSÃO

 

Diante do exposto:

1. Deverão as partes se manifestar nos termos do artigo 357, § 1º, do CPC, no prazo comum de cinco dias;

2. deverá, o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar cópia integral do processo de revisão do benefício NB 87/135.319.351-6 que culminou na cobrança vergastada.

Com a juntada de documentos pelas partes, deverá ser oportunizada vista à parte contrária, pelo prazo de vinte dias.

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

Mauá, D.S.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001843-70.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: JOSEFA RIBEIRO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: RENATA FERREIRA DE FREITAS - SP161340
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Converto o julgamento em diligência.

A parte autora apresentou a petição id Num. 21076106 desacompanhada da cópia integral do processo administrativo nela mencionada.

Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para a juntada do respectivo processo administrativo, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Sobrevindo novos documentos, dê-se vista ao INSS.

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Mauá, D.S.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001272-29.2014.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: MARIA IVONEIDE BARBOSA DE SOUZA, MARIA IVONEIDE BARBOSA DE SOUZA, MARIA IVONEIDE BARBOSA DE SOUZA, MARIA IVONEIDE BARBOSA DE
SOUZA, MARIA IVONEIDE BARBOSA DE SOUZA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL DUARTE - SP145929, ANDRE AUGUSTO DUARTE - SP206392
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL DUARTE - SP145929, ANDRE AUGUSTO DUARTE - SP206392
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL DUARTE - SP145929, ANDRE AUGUSTO DUARTE - SP206392
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL DUARTE - SP145929, ANDRE AUGUSTO DUARTE - SP206392
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL DUARTE - SP145929, ANDRE AUGUSTO DUARTE - SP206392
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública instaurado em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual se objetivava o recebimento de valores nos termos do título executivo.

Fixado o valor da execução (id 18443779), foram expedidas as requisições de pagamento (id 29012460 e 29012461), cujo montante foi depositado conforme extratos coligidos aos autos (id 30411113 e
30411114).

Instada a se manifestar, a parte credora requereu o levantamento dos valores por sua patrona.

Considerando que houve a satisfação da obrigação com o recebimento pela parte credora do quantum executado e à mingua de impugnação, o encerramento da execução é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Mauá, D.S.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000615-26.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: RICARDO VALERIO DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: VITOR HUGO DE FRANCA - SP309944
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

RICARDO VALÉRIO DA CONCEIÇÃO ajuizou ação em face de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando a concessão de aposentadoria especial. Pleiteia seja a autarquia
condenada a pagar à parte autora as diferenças em atraso desde a DER (28.11.2018). 

Alegou a parte autora que, caso o INSS tivesse procedido à averbação dos interregnos laborados de 07.12.1990 a 06.12.1994 e de 01.07.2003 a 31.12.2007 como especiais, o benefício teria sido
devidamente concedido. 

Juntou documentos (id Num. 15832009 a 15832028). 

Indeferida a gratuidade (decisão – id Num. 16034004), foram recolhidas as custas processuais.

Indeferida a antecipação de tutela e determinada a citação da parte ré (decisão - id Num. 19730363).

Citado, o INSS deixou de contestar o feito.

Sobreveio manifestação da parte autora pela desnecessidade de produção de outras provas (id Num. 22957179).

Reproduzida pela Contadoria Judicial a contagem de tempo com base nos dados extraídos do CNIS (id Num. 24820030).

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O feito comporta julgamento na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, uma vez que as questões controvertidas são passíveis de
comprovação por documentos.

Conquanto o INSS tenha deixado de apresentar contestação, não se aplicam os efeitos da revelia uma vez que o litígio versa sobre direito indisponível consistente na concessão de benefício previdenciário (art.
345, II, do Código de Processo Civil).

Passo ao exame do mérito.

 

1. DO TEMPO A SER CONSIDERADO ESPECIAL

 

O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.

O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da
publicação do Decreto n. 2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, §5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95. Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo
de serviço especial sem comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, presumida para as categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79,
exceto em relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.

Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.

Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder
Executivo pelo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.
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Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64
ou 83.080/79. Da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a
condições adversas de trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o
reconhecimento desta característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico – PPP em substituição ao formulário e ao laudo.

Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho,
consoante entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do magistrado sobre os fatos alegados pela
parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais, quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos agentes nocivos. II - O
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há
razões de ordem legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das
informações prestadas pelo empregador. III - Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não houve condenação ao pagamento das
prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo do INSS improvido.

(TRF – 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento. Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO.
EQUIVALÊNCIA. HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as condições para a habilitação de benefícios; suas informações
constituem um documento no qual se reúnem, entre outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim,
o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto técnica. II. “O tempo de trabalho
permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja
ininterrupto sob o risco.” (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ. 21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF – 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).

 

Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi
exercida.

Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído
superior a 80 (oitenta) decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma
simultânea, sendo interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.

Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882 de 18 de novembro
de 2003, será especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.

Registre-se, finalmente, que já proferi sentenças em sentido contrário. Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão a quem cabe uniformizar a interpretação da lei
federal.

No que concerne ao método de aferição, os níveis de ruído contínuo ou intermitente deverão ser medidos em decibéis (dB) com instrumento de nível de pressão sonora operando no circuito de compensação
"A" e circuito de resposta lenta (SLOW), próximas ao ouvido do trabalhador. Se durante a jornada de trabalho ocorrerem dois ou mais períodos de exposição a ruído de diferentes níveis, devem ser considerados os seus efeitos
combinados.

No que concerne a esta questão, o RPS dispõe:

 

Art. 68. [...]

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

[...]

§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.

§ 13.  Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os
estabeleçam.

 

Já a Instrução Normativa especifica:

 

Art. 279. Os procedimentos técnicos de levantamento ambiental, ressalvadas as disposições em contrário, deverão considerar:

I -  a metodologia e os procedimentos de avaliação dos agentes nocivos estabelecidos pelas Normas de Higiene Ocupacional - NHO da FUNDACENTRO; e

II - os limites de tolerância estabelecidos pela NR-15 do MTE.

§ 1º  Para o agente químico benzeno, também deverão ser observados a metodologia e os procedimentos de avaliação, dispostos nas Instruções Normativas MTE/SSST nº 1 e 2, de 20 de dezembro de
1995.

§ 2º O Ministério do Trabalho e Emprego definirá as instituições que deverão estabelecer as metodologias e procedimentos de avaliação não contempladas pelas NHO da FUNDACENTRO.

§ 3º Deverão ser consideradas as normas referenciadas nesta Subseção, vigentes à época da avaliação ambiental.

§ 4º As metodologias e os procedimentos de avaliação contidos nesta instrução somente serão exigidos para as avaliações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2004, sendo facultado à empresa a sua
utilização antes desta data.

§ 5º Será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Coletiva - EPC, que elimine ou neutralize a nocividade, desde que asseguradas as condições de funcionamento do EPC ao longo do tempo,
conforme especificação técnica do fabricante e respectivo plano de manutenção, estando essas devidamente registradas pela empresa.

§ 6º Somente será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Individual - EPI em demonstrações ambientais emitidas a partir de 3 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 2
de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, e desde que comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade e seja respeitado o disposto na NR-06 do MTE, havendo
ainda necessidade de que seja assegurada e devidamente registrada pela empresa, no PPP, a observância:

I -  da hierarquia estabelecida no item 9.3.5.4 da NR-09 do MTE, ou seja, medidas de proteção coletiva, medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho e utilização de EPI, nesta ordem,
admitindo-se a utilização de EPI somente em situações de inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do EPC ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial;

II - das condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo;

III - do prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação do MTE;

IV - da periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo assinado pelo usuário em época própria; e

V - da higienização.
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§ 7º Entende-se como prova incontestável de eliminação dos riscos pelo uso de EPI, citado no Parecer CONJUR/MPS/Nº 616/2010, de 23 de dezembro de 2010, o cumprimento do disposto no § 6º
deste artigo.

 

Art. 280. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A)
ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso, observado o seguinte:

I -  até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB (A), devendo ser informados os
valores medidos;

II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, até 10 de outubro de 2001, véspera da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro
de 2001, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser informados os valores medidos;

III - de 11 de outubro de 2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, véspera da publicação do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, será
efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; e

IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária,
conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando:

a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e

b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO.

 

Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual
brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato.

Destarte, é ônus do autor demonstrar a natureza especial do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou ilegítimos.

 

Passo à apreciação do caso concreto. 

 

Conforme relatado, o autor alega que devem ser enquadrados como especial os períodos  de 07.12.1990 a 06.12.1994 e de 01.07.2003 a 31.12.2007.

Passo à análise dos períodos apontados.

 

a) período de 07.12.1990 a 06.12.1994

Em relação a este interstício, alega a parte autora fazer jus ao enquadramento por categoria profissional pelo exercício das profissões de fresador e meio oficial ferramenteiro, com base nos itens 2.5.2 e 2.5.3
do Decreto 53.831/64 e nos itens 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3 do anexo II do Decreto 83.080/79, além de ter sido exposto a ruído.

Para comprovar o alegado, coligiu aos autos cópia da CTPS e do PPP id Num. 15832028 - Págs. 1 e 9/10. Do referido documento consta a contratação da parte autora para o exercício das referidas
funções nos períodos analisados.

Todavia, as ocupações mencionadas não constam dos itens mencionados, tampouco de quaisquer outros previstos nos Anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

Destarte, descabe o enquadramento pretendido por categoria profissional.             

Em relação ao fator de risco ruído, o formulário apresentado pela parte autora informa a exposição do segurado a níveis de pressão sonora que superam o limite de tolerância à época vigente, que era de 80 dB.

Todavia, o PPP não indica a lotação e a profissiografia após 06.12.1990, o que impede confirmar a assertiva de habitualidade e permanência da exposição.

Diversamente do período anterior trabalhado na mesma empresa cujo enquadramento foi feito (id 15832028 – p. 30), o INSS deixou de se manifestar sobre o interregno em destaque. E isto se deve ao fato
de o PPP não dispor sobre os dados profissiográficos do período em destaque.

Desta feita, o período analisado não pode ser considerado especial por exposição a ruído.

b) período de 01.07.2003 a 31.12.2007

Neste intervalo, alega o autor ter trabalhado exposto a ruído, tendo apresentado nos autos administrativos o PPP id Num. 15832028 – pág. 16, que aponta a exposição do trabalhador à pressão sonora que
supera os limites de tolerância que vigeram à época em que prestados os serviços.

Todavia, no tocante à técnica utilizada para aferição do nível de pressão sonora informada no PPP – “NR 15 e NHO 01 da Fundacentro” -  depreende-se da legislação vigente que o emprego da metodologia
contida na NHO 01 da Fundacentro era facultativo entre 19.11.2003 e 01.01.2004, data em que passou a ser exigida.

Importante se faz destacar que a norma em questão foi criada somente em 2001, em substituição às seguintes Normas da FUNDACENTRO: i) NHT-06 R/E - 1985: Norma para avaliação da exposição
ocupacional aoruído contínuo ou intermitente em fase experimental; ii) NHT-07 R/E - 1985: Norma para avaliação da exposição ocupacional ao ruído - ruído de impacto; iii) NHT-09 R/E - 1986: Norma para avaliação da
exposição ocupacional aoruído contínuo ou intermitente através de dosímetros.

Portanto, à época em que realizado o levantamento ambiental referente ao período de 14.10.1996 a 04.03.1997, a norma NHO-01 da FUNDACENTRO sequer havia sido editada.

Quanto ao período de 2001 em diante, embora já estivesse vigente a metodologia contida na NHO 01 da Fundacentro, o documento aponta de forma incoerente a adoção simultânea da NR 15 do MTE
como método de aferição do nível de pressão sonora.

Ocorre que se tratam de técnicas incompatíveis, cujas formas de aferição divergem entre si, uma vez que a norma NHO-01 da FUNDACENTRO  leva em conta o Nível de Exposição Normalizado –
NEN, enquanto a NR 15 do MTE determina que os níveis de ruído contínuo ou intermitente deverão ser medidos em decibéis (dB) com instrumento de nível de pressão sonora operando no circuito de compensação "A" e
circuito de resposta lenta (SLOW), próximas ao ouvido do trabalhador. Se durante a jornada de trabalho ocorrerem dois ou mais períodos de exposição a ruído de diferentes níveis, devem ser considerados os seus efeitos
combinados.

Destarte, considerando as informações contidas no PPP e nos demais documentos coligidos aos autos, não há evidências de que a aferição foi realizada dentro dos parâmetros legais, e assim descabe o
enquadramento pretendido.

 

2. DO PEDIDO DE APOSENTADORIA 

 

Não comprovada a especialidade de nenhum dos períodos apontados na exordial, o autor não possui tempo contributivo suficiente para a concessão de aposentadoria especial na DER (18.02.2015).
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3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com esteio no artigo 487, I, do Código de Processo Civil,com esteio no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.

Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Mauá, D.S.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003047-84.2011.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: ANTONIO JOAO TODISQUINE, BENEDITO MARIANO DE OLIVEIRA, PEDRO CALDEIRA PEREIRA, FRANCISCA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI - SP77850
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI - SP77850
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI - SP77850
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI - SP77850
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Id Num. 22042414: trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, postulando a integração da r. decisão id 18018135, que indeferiu o pedido de expedição de requisição de pagamento das
diferenças de juros devidas entre a data da conta e a da inscrição do precatório.

Em síntese, a embargante sustentou a existência de contradição no julgado, tendo em vista que em sede de juízo de retratação, o agravo de instrumento interposto pelos autores foi provido para assegurar a
“aplicação de juros moratórios entre a data de elaboração da conta de liquidação e o momento de expedição do precatório/requisitório”, entendimento que prevaleceu no julgamento do agravo interno da autarquia.

Instado, o INSS quedou-se silente.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos.

São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame. Além disso,
passou a ser expressamente admitida a sua interposição para a correção de erros materiais.

No caso em tela, os embargos devem ser acolhidos.

De fato, a r. decisão id 18053490 - Pág. 4/5 deu provimento ao agravo interposto pela parte autora para determinar a aplicação de juros moratórios no lapso compreendido entre a data de elaboração da
conta de liquidação e o momento de expedição do requisitório / precatório.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para revogar a decisão embargada.

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração das diferenças devidas.

Com a vinda do parecer e dos cálculos, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se.

Mauá, D.S.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001144-16.2017.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: CARLOS ANIZIO DE MELO
Advogados do(a) AUTOR: MELINA BRANDAO BARANIUK - SP302721-A, HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK - SP77792, FERNANDO BRANDAO VILAS BOAS BARANIUK -
PR62262
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Id Num. 21679674: trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, postulando a integração da r. Sentença id Num. 20420567.

Em síntese, a parte embargante sustentou que o r. julgado padece de omissão, haja vista não terem sido analisados os argumentos propostos e hábeis a infirmar a decisão embargada, especificadamente os
fatores pessoais e sociais do embargante que ensejariam a concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária.

Instado a se manifestar, o INSS manifestou-se pela rejeição dos aclaratórios (id Num. 24829137).

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos.

São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame. Além disso,
passou a ser expressamente admitida a sua interposição para a correção de erros materiais.

No caso em tela, os embargos devem ser acolhidos, pois padecem do vício apontado pelo embargante.

Em impugnação ao laudo pericial ofertada nos autos (id Num. 19745640), o embargante sustentou que, quanto à possibilidade de recolocação do autor no mercado de trabalho em atividades menos
extenuantes, este conta com quase 56 anos de idade e se encontra desde 01.06.2006 (DIB do NB 516.853.496-8) fora do mercado de trabalho. Neste contexto, argumenta que, considerando a idade avançada, o grau de
instrução, o histórico de licenciamento previdenciário e, sobretudo, o histórico clínico do autor, a possibilidade de reinserção no mercado de trabalho é irrisória, razão pela qual deve ser concedida a aposentadoria por invalidez.

Ocorre que tais fatores não afastam a ilação consignada no laudo pericial no sentido da possibilidade de reabilitação profissional.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração apenas para integrar a r. sentença embargada nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Mauá, D.S.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000691-50.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: ANTONIO CARLOS ASSONI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
  

 

 

VISTOS EM SENTENÇA.
 

ANTONIO CARLOS ASSONI postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à pessoa portadora de deficiência requerida em 28.03.2018 sob o número 186.160.017-5,
correspondente ao grau de deficiência leve, mediante a averbação dos períodos de tempo especial (01.10.1982 a 03.01.1985, de 02.01.1985 a 06.05.1985 e de 19.11.2003 a 30.12.2003) cujo direito à averbação foi
reconhecido em ação judicial anterior (processo nº 0013813-04.2010.4.03.6183), com utilização do fator multiplicador 1,32. Subsidiariamente, requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Pleiteia ainda o
pagamento dos valores em atraso desde a DER, em 28.03.2018, ou da data a ser fixada a critério do Juízo.

Juntou documentos (id Num. 15892893 a 15893401).
Deferida a gratuidade ao autor e determinada a citação da parte ré (decisão - id Num. 17392838).
Citado, o INSS contestou o feito (id Num. 19519348), arguindo, preliminarmente: (i) prescrição quinquenal; (ii) falta de interesse de agir por inadequação da via eleita; (iii) falta de interesse de agir quanto ao

pedido de conversão do tempo reconhecido administrativamente. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.
Sobreveio réplica (id Num. 22667860).
Reproduzida a contagem de tempo formulada administrativamente pela Contadoria Judicial (id Num. 23842878 e 23842883).

 
É o relatório. Fundamento e decido.

 
Observo a inocorrência de prescrição quinquenal de parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, uma vez que, entre a data da ciência do ato administrativo de indeferimento e

a da propositura da presente demanda, não decorreu o lustro legal.
Quanto à alegação preliminar de falta de interesse de agir, sob a ótica da adequação, esta não merece acolhida, porquanto a pretensão do demandante no bojo da presente demanda consiste na retificação da

contagem do tempo contributivo realizada pelo INSS no bojo do requerimento precitado mediante a aplicação do fator pertinente ao tempo especial cuja especialidade restou reconhecida em ação anterior (id Num. 15892894).
Ademais, a alegação da autarquia acerca da incompetência funcional deste Juízo não prospera, uma vez que os pedidos formulados nos presentes autos são diversos do objeto dos autos nº 0013813-

04.2010.4.03.6183.
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação e desnecessária a dilação probatória, o feito comporta julgamento.

 

1. DO TEMPO ESPECIAL – LEI COMPLEMENTAR N. 142/2013

 
O § 1º do artigo 201 da Constituição Federal admitiu a possibilidade de concessão de aposentadoria aos segurados portadores de deficiência mediante requisitos e critérios diferenciados definidos em lei

complementar.
No que concerne à questão debatida nestes autos, a Lei Complementar n. 142/2013 estabeleceu que pessoa portadora de deficiência é aquela que comprovadamente possuir “impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”.
Além disso, o diploma legal em exame estatuiu que a existência e o grau de deficiência deverão ser constatados por perícia tanto do ponto de vista médico como funcional nos termos do regulamento.
Não obsta a aplicação da referida norma o fato dos requisitos nela estabelecidos terem surgido antes de iniciada a sua vigência.
No caso em exame, foi reconhecida na esfera administrativa a existência de deficiência em grau leve de 18/10/2005 a 28/5/2018 nos termos Portaria Interministerial AGU/MPS/MF/SEDH/MP n.º 1/2014

(id 15893401 – p. 66).
 
2. DO PEDIDO DE APOSENTADORIA
 

A LC 142/2013 dispõe que será concedida aposentadoria ao segurado com deficiência nos seguintes termos:
Art. 3o É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, observadas as seguintes condições:
I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;
II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada;
III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou
IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15
(quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período.
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Parágrafo único.  Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave, moderada e leve para os fins desta Lei Complementar.
 

Assim, o direito à aposentadoria ao deficiente pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) condição de deficiente; e b.1) tempo mínimo de contribuição de acordo com o sexo e o grau de deficiência
(grave, moderada ou leve); ou b.2) possuir 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de
contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período.

Na hipótese do quadro de deficiência surgir após a filiação ao RGPS, o artigo 7º do referido diploma legal estatui:
 

Art. 7o Se o segurado, após a filiação ao RGPS, tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros mencionados no art. 3o serão proporcionalmente ajustados,
considerando-se o número de anos em que o segurado exerceu atividade laboral sem deficiência e com deficiência, observado o grau de deficiência correspondente, nos termos do regulamento a que se refere
o parágrafo único do art. 3o desta Lei Complementar.

 
Na espécie, o período de 18.10.2005 a 28.05.2018 foi considerado tempo de trabalho com deficiência em grau leve.
Noutro passo, a v. decisão id Num. 15892900 – Pág. 54 (autos nº 0013813-04.2010.403.6183) reconheceu como especiais os períodos de 01.10.1982 a 03.01.1985, de 02.01.1985 a 06.05.1985 e de

19.11.2003 a 30.12.2003, com trânsito em julgado em 16.11.2017 (id Num. 15892900 – Pág. 56), os quais não foram computados como especiais na contagem realizada pelo INSS no benefício requerido em 2018 (id
15893401 - Pág. 66).

Todavia, em que pese a ausência de comprovação para averbação dos períodos na via administrativa, bem como a ausência de notícia do julgamento do processo administrativo de 2018, fato é que a autarquia
resistiu à pretensão da parte autora, ao rechaçar o mérito do pedido de aposentadoria (id Num. 19519348).

Desta forma, tendo em vista que o INSS somente teve ciência no bojo da presente demanda do v. julgado que classificou como especiais os períodos de 01.10.1982 a 03.01.1985, de 02.01.1985 a
06.05.1985 e de 19.11.2003 a 30.12.2003, de rigor que os eventuais efeitos financeiros decorrentes do computo dos interregnos especiais terão início a partir da citação do INSS em 24.05.2019.

Neste cenário, procedendo à retificação da contagem de tempo, contava a parte autora com 33 anos, 2 meses e 17 dias de tempo de contribuição. Logo, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição
integral da pessoa com deficiência, conforme a contagem de tempo reproduzida em tabela anexa, cuja juntada ora determino.
 
 
3. DISPOSITIVO
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para condenar o Réu a:
1. conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição à pessoa com deficiência (NB: 42/186.160.017-5), devendo ser considerado no cálculo do benefício o tempo contributivo de 33 anos, 2 meses

e 17 dias.
2. pagar os valores em atraso desde a citação em 24.05.2019, compensando-se eventuais valores recebidos a título de benefício previdenciário.
O montante em atraso deverá ser pago, com juros de mora a partir da citação e correção monetária da data do vencimento de cada parcela, apurados nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos

da Justiça Federal em vigor.
Ante o princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), este entendido como sendo o valor das

diferenças vencidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, atualizados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, os quais que não poderão ser executados
enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante o disposto no artigo 98, § 3º, do Estatuto Processual. Sem embargo, tendo em vista o princípio geral da
compensação (artigo 368 do Código Civil), tal montante poderá ser descontado do valor devido à parte autora mediante oportuno requerimento do INSS.

Custas ex lege.
Dispensado o reexame necessário à mingua de condenação da Fazenda Pública em montante superior a mil salários mínimos.

 

TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:
NÚMERO DO BENEFÍCIO: 42/186.160.017-5
NOME DO BENEFICIÁRIO: ANTONIO CARLOS ASSONI
BENEFÍCIO CONCEDIDO: aposentadoria por tempo de contribuição à pessoa com deficiência
RENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSS
DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 28.03.2018
RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSS
DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO –x-
CPF: 028.791.218-33
NOME DA MÃE: MARIA MUNIZ ASSONI
PIS/PASEP: -x-
ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua José Botacin, nº 42, Parque Aliança – Ribeirão Pires/SP – CEP 09403-380
TEMPO COMUM RECONHECIDO JUDICIALMENTE: -
TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO JUDICIALMENTE: -

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Mauá, D.S.

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000896-45.2020.4.03.6140
AUTOR: IVANETE FRANCISCO
Advogados do(a) AUTOR: MAGDA DE SOUSA OLIVEIRA - SP339468, AMANDA SILVA MENDES - SP446939
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

DECISÃO 

                                     

Em 22.12.2014, foi instalada a 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Mauá, com competência para o processamento e o julgamento das causas de até 60 salários mínimos, excluídas aquelas
que não podem ser processadas no Juizado Especial Federal, na forma do artigo 3º, §1º, da Lei nº 10.259/2001. No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com possibilidade,
portanto, de reconhecimento de ofício.

Dessa maneira, o valor da causa passa a definir a competência absoluta do juízo e, portanto, deve obedecer aos parâmetros legais e jurisprudenciais, sob pena de atribuir indevidamente à parte a escolha do órgão julgador.

O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 291 do Código de Processo Civil.

Havendo parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa será obtido somando-se as parcelas vencidas com as 12 por vencer (artigo 292, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil).
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No caso vertente, a parte autora pretendeu a concessão de benefício previdenciário, correspondendo à causa montante que não supera o patamar de 60 salários mínimos definido em lei. Portanto, os autos devem ser remetidos
ao Juizado Especial Federal desta Subseção.

Em face do exposto, tendo em vista que a competência do Juizado Especial é absoluta para as causas cujo valor seja inferior a 60 salários mínimos (artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001), DECLINO DA
COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mauá/SP.

Intime-se. Cumpra-se.

 

Mauá, d.s.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001335-27.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: DANILO ROSA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA SARTORI DURAN ROSA - SP347003
REU: AUC - ARQUITETURA, URBANISMO E CONSTRUCAO LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REPRESENTANTE: RICARDO ALDO STEFONI
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

                    Converto o julgamento em diligência.

 

Id Num. 20138961: Indefiro o requerimento de citação editalícia da demandada AUC – ARQUITETURA, URBANISMO E CONSTRUÇÃO LTDA, vez que não foi realizada qualquer tentativa de
citação real nos presentes autos a confirmar estar a ré em local ignorado ou incerto, nos termos do artigo 256, §3º do Código de Processo Civil.

Outrossim, a certidão id Num. 18330321 informa diligência positiva para citação do representante legal da AUC em Sorocaba/SP.
Desta feita, cite-se a ré AUC - ARQUITETURA, URBANISMO E CONSTRUCAO LTDA na pessoa de seu representante legal, RICARDO ALDO STEFONI, no endereço constante do id

Num. 18330321, Rua Guido Mencacci, 91, Jardim Astro, Sorocaba/SP, inclusive para especificar as provas que pretende produzir, de forma fundamentada, sob pena de preclusão.
Com a juntada da contestação, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 dias.
Por fim, deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, haja vista que a experiência tem mostrado sua inutilidade em demandas desta natureza

nesta Subseção.
Oportunamente, voltem conclusos.
Mauá, D.S.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001129-13.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: MARCELO DE OLIVEIRA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

MARCELO DE OLIVEIRA DIAS ajuizou ação em face de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando a concessão de aposentadoria especial, mediante: (i) a averbação do tempo de
serviço decorrente dos contratos de trabalho anotados na CTPS da parte autora; (ii) a averbação, como tempo especial, dos interregnos laborados de 12.02.1987 a 29.02.1988 e de 17.09.1990 a 11.10.2016.
Subsidiariamente, pleiteiou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição pela conversão em especial dos períodos comuns. Requer, ainda, seja a autarquia condenada a pagar à parte autora as parcelas vencidas
desde a DER (20.06.2017) ou em data posterior.

Juntou documentos (id Num. 9072650 a 9073136).

Indeferida a gratuidade (despacho id Num. 9717615), a parte autora recolheu custas.

Determinada a citação da parte ré (id. Num. 15083675).

Citado, o INSS contestou o feito (Id Num. 16228325), pugnando pela improcedência dos pedidos.

Sobreveio réplica (id Num. 17347649), oportunidade em que a parte autora requereu a produção de prova pericial.

Reproduzida a contagem de tempo do INSS pela Contadoria Judicial (id Num. 18238767 e 18238770).

 

É o relatório. Fundamento e decido. 
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A questão atinente às condições da ação é de ordem pública, razão pela qual passo a apreciá-la independentemente de requerimento (art. 485, § 3º, do Código de Processo Civil).

As condições da ação consubstanciam-se em requisitos para o exercício deste direito de modo a viabilizar a obtenção da tutela jurisdicional.

A doutrina classifica esses requisitos em possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e legitimidade ad causam.

O interesse processual pressupõe a extração de um resultado útil do processo. Em outras palavras, a prestação postulada deve ser necessária para a obtenção do bem jurídico perseguido e adequada a tutelar
o direito lesado ou ameaçado.

Na hipótese vertente, a parte autora requer, dentre outros pedidos, a averbação de todo o tempo de serviço decorrente dos contratos de trabalho anotados na CTPS.

Em relação ao pedido de averbação dos vínculos em CTPS, a alegação da exordial é genérica, não tendo sido apontadas quaisquer divergências entre os vínculos da CTPS e aqueles considerados pela
autarquia no processo administrativo.

De outra parte, dispõe o artigo 324 do Código de Processo Civil que o pedido deve ser determinado, não se enquadrando o pedido em questão nas possibilidades de formulação de pedido genérico
constantes do §1º do referido artigo. 

Dessa forma, forçoso reconhecer que o autor é carecedor da ação em relação ao pedido de averbação de todo o tempo de serviço decorrente dos contratos de trabalho anotados em CTPS. 

Passo ao exame da pretensão remanescente.

 

1.    DO TEMPO A SER CONSIDERADO ESPECIAL

 

O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios. 

O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da
publicação do Decreto n. 2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, §5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95. Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo
de serviço especial sem comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, presumida para as categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79,
exceto em relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição. 

Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada. 

Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder
Executivo pelo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003. 

Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64
ou 83.080/79. Da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a
condições adversas de trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o
reconhecimento desta característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico – PPP em substituição ao formulário e ao laudo. 

Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho,
consoante entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do magistrado sobre os fatos alegados pela
parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais, quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos agentes nocivos. II - O
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há
razões de ordem legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das
informações prestadas pelo empregador. III - Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não houve condenação ao pagamento das
prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo do INSS improvido.

(TRF – 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento. Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO.
EQUIVALÊNCIA. HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as condições para a habilitação de benefícios; suas informações
constituem um documento no qual se reúnem, entre outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim,
o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto técnica. II. “O tempo de trabalho
permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja
ininterrupto sob o risco.” (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ. 21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF – 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).

 

Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi
exercida.

Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído
superior a 80 (oitenta) decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma
simultânea, sendo interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.

Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882 de 18 de novembro
de 2003, será especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.

Registre-se, finalmente, que já proferi sentenças em sentido contrário. Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão a quem cabe uniformizar a interpretação da lei
federal.

Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual – EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de tempo especial pretendido se o seu uso não eliminar a nocividade do trabalho, mas apenas
atenuar os seus efeitos. Neste sentido, o Pretório Excelso, no julgamento de recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

[...]
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8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que
torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente
na relação entre agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria
especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”.

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,
pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)
reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se
pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.

(ARE 664335, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015
PUBLIC 12-02-2015, g.n)

 

Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual
brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato.

Destarte, é ônus do autor demonstrar a natureza especial do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou ilegítimos.

Passo à apreciação do caso concreto. 

Remanesce a controvérsia sobre a especialidade dos interregnos 12.02.1987 a 29.02.1988 e de 17.09.1990 a 11.10.2016.

Passo à análise dos períodos apontados pelo Autor.

a) período de 12.02.1987 a 29.02.1988

Em relação a este interstício, alega a parte autora fazer jus a enquadramento por categoria profissional pelo exercício da profissão de operador de máquinas, com base nos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Decreto
53.831/64 e nos itens 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3 do anexo II do Decreto 83.080/79.

Para comprovar o alegado, coligiu aos autos cópia da CTPS id Num. 9073136 - Págs. 19/21. Do referido documento consta a contratação da parte autora para o exercício da função de “operador de
máquinas AA” em 12.02.1987. A partir de 01.06.1987 passou a exercer a função de “op. máqs. A”, já em 01.12.1987 teve a função alterada para “op. maqs B”.

Todavia, as ocupações mencionadas não constam dos itens mencionados, tampouco de quaisquer outros previstos nos Anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

Destarte, descabe o enquadramento pretendido.

b) período de 17.09.1990 a 11.10.2016

Alega o autor, neste interstício trabalhado na Bemis do Brasil, ter sido submetido ao agentes nocivos ruído e químico (solventes e inflamáveis).

A fim de comprovar suas alegações, coligiu aos autos o PPP id Num. 9073136 – pág. 36/38 (incompleto), devidamente apresentado no processo administrativo, bem como o PPP id Num. 9073129,
emitido em 11/10/2016, coligido aos autos por iniciativa do demandante. Apresentou, ainda, no trâmite do processo administrativo, o laudo elaborado no curso de reclamação trabalhista intentada pelo Sindicato em face da
Alcan Embalagens do Brasil, id Num. 9073136 – pág. 41/138.

 Em relação ao agente nocivo ruído, para o interstício de 17.09.1990 a 05.03.1997, o documento informa exposição em patamar que supera o limite de tolerância que vigia à época (80 dB). Já para o período
de 06.03.1997 a 18.11.2003 a exposição a ruído não superou o limite vigente à época (90 dB). E para o interstício de 19.11.2003 a 11.10.2016 o patamar apontado pelo PPP supera o limite legal previsto à época (85 dB).

Contudo, há incongruência entre o método utilizado para aferição do agente nocivo e o período em pauta.

No tocante à técnica utilizada para medir a intensidade da pressão sonora – “NHO 01” -  depreende-se da legislação vigente que seu emprego era facultativo entre 19.11.2003 e 01.01.2004, data em que
passou a ser exigida.

No que concerne a esta questão, o RPS dispõe:

 

Art. 68. [...]

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

[...]

§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat
Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.

§ 13.  Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os
estabeleçam.

 

Já a Instrução Normativa especifica:

 

Art. 279. Os procedimentos técnicos de levantamento ambiental, ressalvadas as disposições em contrário, deverão considerar:

I -  a metodologia e os procedimentos de avaliação dos agentes nocivos estabelecidos pelas Normas de Higiene Ocupacional - NHO da FUNDACENTRO; e

II - os limites de tolerância estabelecidos pela NR-15 do MTE.

§ 1º  Para o agente químico benzeno, também deverão ser observados a metodologia e os procedimentos de avaliação, dispostos nas Instruções Normativas MTE/SSST nº 1 e 2, de 20 de dezembro de
1995.

§ 2º O Ministério do Trabalho e Emprego definirá as instituições que deverão estabelecer as metodologias e procedimentos de avaliação não contempladas pelas NHO da FUNDACENTRO.
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§ 3º Deverão ser consideradas as normas referenciadas nesta Subseção, vigentes à época da avaliação ambiental.

§ 4º As metodologias e os procedimentos de avaliação contidos nesta instrução somente serão exigidos para as avaliações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2004, sendo facultado à
empresa a sua utilização antes desta data.

§ 5º Será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Coletiva - EPC, que elimine ou neutralize a nocividade, desde que asseguradas as condições de funcionamento do EPC ao longo do tempo,
conforme especificação técnica do fabricante e respectivo plano de manutenção, estando essas devidamente registradas pela empresa.

§ 6º Somente será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Individual - EPI em demonstrações ambientais emitidas a partir de 3 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 2
de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, e desde que comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade e seja respeitado o disposto na NR-06 do MTE, havendo
ainda necessidade de que seja assegurada e devidamente registrada pela empresa, no PPP, a observância:

I -  da hierarquia estabelecida no item 9.3.5.4 da NR-09 do MTE, ou seja, medidas de proteção coletiva, medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho e utilização de EPI, nesta ordem,
admitindo-se a utilização de EPI somente em situações de inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do EPC ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial;

II - das condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo;

III - do prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação do MTE;

IV - da periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo assinado pelo usuário em época própria; e

V - da higienização.

§ 7º Entende-se como prova incontestável de eliminação dos riscos pelo uso de EPI, citado no Parecer CONJUR/MPS/Nº 616/2010, de 23 de dezembro de 2010, o cumprimento do disposto no § 6º
deste artigo.

 

Art. 280. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A)
ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso, observado o seguinte:

I -  até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB (A), devendo ser informados os
valores medidos;

II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, até 10 de outubro de 2001, véspera da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro
de 2001, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser informados os valores medidos;

III - de 11 de outubro de 2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, véspera da publicação do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, será
efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; e

IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a
dose unitária, conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003,
aplicando:

a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e

b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO.

 

Importante se faz destacar que a norma em questão foi criada somente em 2001, em substituição às seguintes Normas da FUNDACENTRO: i) NHT-06 R/E - 1985: Norma para avaliação da exposição
ocupacional aoruído contínuo ou intermitente em fase experimental; ii) NHT-07 R/E - 1985: Norma para avaliação da exposição ocupacional ao ruído - ruído de impacto; iii) NHT-09 R/E - 1986: Norma para avaliação da
exposição ocupacional ao ruído contínuo ou intermitente através de dosímetros.

Portanto, de 17.09.1990 ao ano de 2001, parte do período em que realizado o levantamento ambiental, a norma NHO-01 da FUNDACENTRO sequer havia sido editada.

A informação relativa ao método de aferição do agente nocivo, contraditória e inverossímil, indicada no PPP, macula o documento como um todo, tornando-o imprestável como prova hábil a caracterizar o
período como especial.

Verifico, ainda, que o PPP Num. 9073136 – pág. 36/38 está incompleto, não sendo apontadas data de emissão, assinatura do responsável pelo registro ambiental e assinatura do representante legal da
empresa.

Em relação ao PPP id Num. 9073129, emitido em 11/10/2016, este goza do mesmo vício do PPP id Num.  9073136 – pág. 36/38 no que concerne à incongruência do método de aferição do agente nocivo
ruído, conforme explanado acima, seguindo, assim, a mesma sorte do documento apresentado no processo administrativo.

Por fim, no que diz respeito ao laudo elaborado no curso de reclamação trabalhista precitada (id Num. 9073136 – pág. 41/138), denota-se que a perícia foi realizada no estabelecimento da Alcan localizado
na Rua João Ramalho, 964, em Mauá, sendo o laudo subscrito em setembro de 2011. Diversamente do alegado na inicial, atestou-se que o autor não desenvolveu atividades ou operações insalubres. Confirmou que as
atividades desempenhadas eram consideradas perigosas por líquido inflamável (id 9073136 – pág. 136).

Ocorre que o autor jamais trabalhou para a Alcan. A Bemis se mudou do endereço diligenciado em 1/6/2011, quando houve a transferência para outro local (id 9073129 – pág. 4). Não foi esclarecida a
natureza da relação entre a reclamada Alcan Embalagens do Brasil Ltda e a empregadora do autor, Bemis do Brasil Ind. Com. Embal. Ltda.

Por outro lado, o especialista subscritor do laudo ampara suas conclusões na natureza inflamável das substâncias presentes no ambiente laboral. Contudo, não se trata de critério adotado na legislação
previdenciária para autorizar o enquadramento perseguido.

No que concerne ao agente químico (solventes), não há qualquer indicação nos PPP’s id Num. 9073136 – pág. 36/38 e id Num. PPP id Num. 9073129, de que o autor tenha sofrido exposição ao agente
nocivo.

Quanto ao pedido de produção da prova pericial, o inconformismo em relação às informações contidas no formulário deve ser solucionado perante a Justiça competente para resolução das questões
decorrentes da relação de emprego.

Por outro lado, dado o tempo transcorrido desde a época dos fatos, afigura-se pouco provável que a prova técnica requerida forneça elementos de convicção capazes de retratar com razoável certeza as
condições ambientais em que o autor exerceu sua ocupação.

Destarte, descabe o enquadramento pretendido

 

2. DO PEDIDO DE APOSENTADORIA

 

Não tendo sido comprovada judicialmente a especialidade de nenhum dos períodos apontados na exordial, prevalece a contagem de tempo formulada pela autarquia e reproduzida pela Contadoria Judicial (id
Num. 18238767 e 18238770), da qual se infere que o autor não possui tempo contributivo suficiente para a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição na DER (20.06.2017).

Por fim, ainda que fosse reafirmada a DER, na data de prolação desta sentença a parte autora não possui tempo especial suficiente à jubilação pretendida.

 

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto:

 i) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil os pedidos de averbação de todo o tempo de
serviço decorrente dos contratos de trabalho anotados em CTPS;
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ii) com esteio no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO  IMPROCEDENTE o pedido remanescente.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.

Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Mauá, D.S.
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    S E N T E N Ç A

 

 

MARIA BERNADETE DA COSTA VASCONCELOS propôs ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em que postula a condenação da autarquia a
lhe conceder pensão por morte de seu companheiro, Osvaldo Batista de Vasconcelos, e o pagamento dos valores em atraso desde a data do óbito (09.06.2016), ou desde a data do requerimento administrativo (22.09.2016).

Afirma que o requerimento administrativo de concessão – NB 179.676.163-7 - foi indeferido uma vez que a autarquia previdenciária não reconheceu a qualidade de dependente da autora, mesmo sendo
cônjuge do falecido.

Requereu, em tutela de urgência, sua inclusão no benefício previdenciário almejado, com imediato início de pagamento.

Juntou documentos (Id. Num. 11770002 a 11770011).

Reconhecida a competência deste Juízo, concederam-se os benefícios da gratuidade de justiça à autora e a prioridade na tramitação do feito. Determinou-se, no mesmo ato, que a demandante juntasse aos
autos procuração e declaração de hipossuficiência atualizados, bem como outros documentos delineados na r. decisão (Id. Num. 12056672).

Intimada, a parte autora colacionou os documentos id Num. 12369245, 12370276, 12370281, 12370284, 12370288, 12370291.

Pela r. decisão id Num. 13275220, indeferiu-se o pedido de tutela de urgência formulado na inicial. Observou-se, ainda, que a parte autora é beneficiária de LOAS, o que contraria a alegação de que convivia
com o de cujus, bem como de que não possui qualquer renda para se manter. Por fim, restou indeferido o requerimento de expedição de ofício à autarquia ré para obtenção de documentos de processo administrativo, haja vista a
possibilidade de sua obtenção independentemente de intervenção judicial.

Citado, o INSS contestou o feito sob o id Num. 13963228, arguindo a prescrição quinquenal quanto a verbas vencidas. No mérito, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que não foram
preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício, uma vez que a autora não comprovou sua qualidade de dependente do falecido tendo em vista a separação de fato entre o casal na época do falecimento.

Réplica sob id 15831139.

Realizada a audiência de instrução em 03.06.2019, ocasião em que foram inquiridas a autora e suas testemunhas. Na mesma oportunidade, o INSS requereu prazo para a juntada de processos administrativos
de 2004 e 2014, o que restou deferido (id Num. 18355147).

Pelo id Num. 22014020 e 22014022 foram coligidos aos autos processos administrativos de requerimento de concessão de benefício assistencial requeridos pela Autora em 2004 e 2014.

Veio aos autos ainda cópia do processo administrativo objeto da lide (id Num. 22125525).

Apenas o INSS manifestou-se, reiterando os termos da contestação (id Num. 24883920).

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Observo a inocorrência de prescrição quinquenal de parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, uma vez que entre a data da ciência do ato administrativo de indeferimento e a
da propositura da presente demanda não decorreu o lustro legal.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação e tendo em vista que a matéria fática controvertida foi submetida à dilação probatória suficiente, o feito comporta julgamento.
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O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 201, V, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, cabendo à lei estabelecer os requisitos necessários para a
concessão da referida prestação previdenciária.

De acordo com o artigo 74 e seguintes da Lei n. 8.213/1991, essa proteção social é devida aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não e independe de carência. Corresponde a 100% (cem
por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento.

São requisitos para a concessão da pensão por morte o óbito, a qualidade de segurado do falecido e a qualidade de dependente da parte autora.

Com o advento da Lei n. 13.135/2015, 13.146/2015 e 13.183/2015, foram fixadas as seguintes regras relativas ao benefício em comento:

 

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais.

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.

§ 2º O direito à percepção de cada cota individual cessará:             (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

I - pela morte do pensionista;

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou
mental ou deficiência grave; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, ao completar vinte e um anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;
(Redação dada pela Lei nº 13.183, de 2015) (Vigência)

III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez;                (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, pelo afastamento da deficiência, nos termos do regulamento; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

V - para cônjuge ou companheiro: (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas “b” e “c”;

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em
menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;         

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito)
contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união estável:          

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.

§ 2o-A. Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea “a” ou os prazos previstos na alínea “c”, ambas do inciso V do § 2o, se o óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer
natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável.
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2o-B.  Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, correspondente
à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea “c” do inciso V do § 2o, em ato do Ministro de
Estado da Previdência Social, limitado o acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido incremento. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á.

§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 5o  O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso V
do § 2o. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 6º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual, não impede a concessão ou manutenção da parte individual da pensão do dependente com
deficiência intelectual ou mental ou com deficiência grave. (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

 

Consoante se observa dos dispositivos legais acima, não foi negada a cobertura securitária assegurada expressamente na Constituição. Assim, cônjuges e companheiros de segurados falecidos fazem jus à
pensão, sendo afastadas a exigência de dezoito contribuições e de duração mínima do matrimônio (ou da união estável) quando o óbito decorrer de acidente de qualquer natureza ou doença profissional.

 

Passo ao exame do caso concreto.

O óbito ocorreu em 09.06.2016 (id 11770006 – pág.1).

Nesta data, a autora, nascida em 05.12.1948 (id 11770004 – pág.1), contava com 67 anos.

No que tange à qualidade de segurado do instituidor da pensão, inexiste controvérsia, uma vez que ele recebia aposentadoria por tempo de contribuição (id 11770009 – pág. 61).

No que concerne à condição de dependente, o art. 16 da Lei n. 8.213/1991 enumera as pessoas assim consideradas, cuja caracterização pressupõe relação de dependência econômica com o segurado, haja
vista que o benefício corresponde à renda que ele proporcionaria caso não fosse atingido pela contingência social. Em outras palavras, essa qualificação decorre de um vínculo jurídico e de um vínculo econômico.

Dentre as pessoas anunciadas no rol legal, figura o cônjuge, sendo sua econômica presumida por expressa disposição legal (artigo 16, § 4º, da Lei n. 8.213/1991).

Em relação aos fatos controvertidos, foram acostados aos autos os seguintes documentos:

 

·         Requerimento de “aposentadoria e abono de permanência em serviço” (NB 42/102.581.790-4), assinado por Osvaldo Batista Vasconcelos, datado de 28.05.1996, constando como seu
endereço a Rua Raimundo Correa, 761 – b. Feital – Mauá/SP, CEP 09330-710 (id Num. 11770009 – pág. 1);

·         Extrato da CTPS do de cujus, em que consta seu empregador como “Molins do Brasil – Maqs. Autom. Ltda.”, e o endereço da empresa como “Av Papa João XXIII, 146 – Mauá” (id Num.
11770009 – pág. 3);

·         Correspondência expedida pela concessionária de energia elétrica Eletropaulo, emitida em 25.03.1996 em nome do segurado, em que consta como “endereço da unidade consumidora” o local
Raimundo Correia, 761 (id Num. 11770009 – pág. 8);
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·         Registro de empregado expedido pela empresa “SEPTEM”, em nome do falecido, com admissão datada de 15.05.1974, e baixa em 07.04.1976, em que consta o estado civil como casado (id
Num. 11770009 – pág. 22).

·         Dados cadastrais do segurado oriundos de consulta do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, acessado em 12.08.1996, relativamente a benefício previdenciário concedido em seu favor,
em que consta sob o campo “endereço para correspondência” a Rua Raimundo Correa, 761, B. Feital – Mauá/SP, CEP 09330-710 (id 11770009 – pág. 45/49).

·         em que constam as seguintes informações relevantes: (i) a concessão e pagamento do benefício previdenciário (NB 42/1025817904), emanado pelo Posto APS Santos Dumont Prisma, com
data de início de pagamento em 29.05.1996 e data de cessação do benefício em 09.06.2016, Banco 104 (CAIXA), Agência 024986 (Santos Dumont); (ii) informação sob a denominação
“Dependentes para I.R.”: 02 e “Quantidade de Dependentes Informada”: 00; (iii) endereço para correspondência considerado válido como sendo Rua Quinze de Fevereiro, 1569 – casa, São
Sebastião – Santos Dumont/MG, CEP 36240-000  (PA id 11770010 – pág. 13/17)

·         Certidão de óbito de Osvaldo Batista de Vasconcelos, aos 69 anos de idade, casado, residente na Rua Geraldino Carlos Dias, nº 03, São Sebastião - Santos Dumont/MG (mesmo local do
falecimento), em decorrência de infarto do miocárdio, declarante Vanda Aparecida de Siqueira Araújo, sepultado no Cemitério Municipal de Santos Dumont, não deixou bens a inventariar, era
casado, deixou um filho - a declarante não soube informar nome e idade do filho e da esposa do falecido (PA id 11770010 – pág. 4);

·         Certidão de casamento de Osvaldo Batista de Vasconcelos e Maria Bernadete da Costa, celebrado em 15.12.1973 (PA id 11770010 – pág. 7);

·         Cópia do RG e CPF do segurado (PA id 11770010 – 5/6);

·         Boleto de pagamento expedido pelo Banco Losango S.A. – data do documento 11.05.2016 e do vencimento 10.06.2016 – qualificando o pagador como: Maria Bernadete da Costa Vasco, Rua
Raimundo Correia, 747, Maria Irma, Vila Feital – Mauá/SP. CEP 093330-710.

·         Carnê para pagamento de IPTU do exercício de 2016, expedido pela Prefeitura do Município de Mauá e encaminhado a Osvaldo B. Vasconcelos, em que consta seu endereço como sendo “R
Raimundo Correia, 747, Feital Vila – Mauá/SP, CEP 09330-710” (PA id Num. 11770010 – pág. 10);

·         Declaração realizada em documento denominado “Anexo ao Memorando-Circular nº 42 DIRBEN/INSS, de 11 de dezembro de 2012”, datado de 27.10.2016, em que a autora declarou que
se encontrava “casada e convivendo com o instituidor” ao tempo do óbito do segurado; ao final, consta a seguinte observação, escrita de próprio punho pela declarante: “moramos em Minas Gerais
na Rua Carlos Dias, 03, São Sebastião – Santos Dumont, alugamos 02 cômodos e passava um tempo por lá, e também aqui em Mauá sendo a residência fixa” (PA id Num. 11770010 –
pág. 11/12);

·         Dados cadastrais do segurado oriundos de consulta do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, acessado em 27.10.2016, em que constam as seguintes informações relevantes: (i) a
concessão e pagamento do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/1025817904), emanado pelo Posto APS Santos Dumont Prisma, com data de início de
pagamento em 29.05.1996 e data de cessação do benefício em 09.06.2016, Banco 104 (CAIXA), Agência 024986 (Santos Dumont); (ii) informação sob a denominação “Dependentes para
I.R.”: 02 e “Quantidade de Dependentes Informada”: 00; (iii) endereço para correspondência considerado válido como sendo Rua Quinze de Fevereiro, 1569 – casa, São Sebastião – Santos
Dumont/MG, CEP 36240-000  (PA id 11770010 – pág. 13/17);

·         Dados cadastrais da autora oriundos de consulta do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, acessado em 27.10.2016, em que constam as seguintes informações relevantes: (i) o
indeferimento on line do requerimento de benefício de Amparo Social ao Idoso, pelo motivo de a renda per capita ser maior a ¼ do salário mínimo vigente (DER em 05.02.2014); (ii) a concessão e
pagamento do benefício assistencial de Amparo Social ao Idoso (NB 88/7013542297), emanado pelo Posto APS Ribeirão Pires com data de início de pagamento em 18.11.2014 e em situação
ativa, Banco 389 (BMB), Agência 759319 (Ribeirão Pires); (iii) informação sob a denominação “Dependentes para I.R.”: 00 e “Quantidade de Dependentes Informada”: 00; (PA id 11770010 –
pág. 18/22);

·         Consulta extraída do banco de dados da Previdência Social, datado de 27.10.2016 e atualizado até a mesma data, relativamente a informações do de cujus, em que consta seu estado civil como
casado e seu endereço principal como Rua Geraldino Carlos Dias, 3, São Sebastião – Santos Dumont/MG, CEP: 36240-000 (PA id 11770010 – pág. 23);

·         Consulta extraída do banco de dados da Previdência Social, datado de 27.10.2016 e atualizado até 06.01.2015, relativamente a informações da autora, em que consta seu estado civil como
casada e seu endereço principal como Rua Raimundo Correia (PA id 11770010 – pág. 24);

·         Documento intitulado “Resumo de Benefício em Concessão”, datado de 27.10.2016, relativamente ao pedido concessório do benefício previdenciário de Pensão por Morte, requerido pela autora,
cujo indeferimento administrativo ocorreu pelos motivos (i) “012” – falta de qualidade de dependente – companheiro(a), e (ii) “062” – recebimento de outro benefício. Consta como endereço da
requerente a Rua Raimundo Correia, 747, Vila Feital – Mauá/SP (PA id Num. 11770010 – pág. 25/26).  

·         Comunicação expedida pela Agência da Previdência Social de São Bernardo do Campo, datada de 27.10.2016, informando à autora sobre o indeferimento do requerimento do benefício de
pensão por morte (NB 179.679.163-7).

 

Em juízo, a autora afirmou que foi casada com Osvaldo, não lembra o ano, sendo que jamais se separaram até o óbito do segurado, há três anos. Da união nasceram os filhos Reginaldo, falecido antes do pai, e
Rogério, atualmente com 43 anos. O casal residia com os filhos na Rua Raimundo Correia, 747, Vila Feital – Mauá/SP, mas passeava em Minas Gerais. Ele tinha uma mulher que gostava de Osvaldo, chamada Vanda, sendo
que ele ia carpir a chácara dela. Passavam de um a três meses. A última vez que foram a Santos Dumont foi no mesmo ano do óbito. Foi visitar Vanda na última vez. Osvaldo alugou uma casa pequena em Santos Dumont. A
autora sempre acompanhava Osvaldo nas viagens. Osvaldo era aposentado há muito tempo, mais de oito anos, e recebia aproximadamente dois salários mínimos por mês. Osvaldo faleceu em Santos Dumont/MG, de infarto,
sendo sepultado naquela cidade. Esteve presente no velório e sepultamento. Negou que trabalhava entre 2014 e 2016. Confirmou que requereu benefício assistencial depois que Osvaldo faleceu, passando a receber em 2015.
Negou conhecer Vanda Aparecida de Siqueira Araújo, mas pode ser a pessoa que conheciam em Minas. Negou ter família em MG. Nem ele. Nunca se separaram.

A testemunha Ernando Francisco de Andrade, compromissada e advertida sob as penas cominadas ao falso testemunho, afirmou que conhece a autora há mais de vinte anos, desde 1982, quando se mudou
para a Rua Cesário Verde, em Mauá. A autora foi casada com Osvaldo desde essa época, sendo que jamais se separaram até o óbito do segurado, ocorrido há três anos. Da união nasceram os filhos Regis e Rogério, não
lembra a idade deles. Regis é falecido. Viu Rogério na sexta. O casal residia Rua Raimundo Correia, em Mauá/SP, bem próximo à casa do depoente. Não sabe se tem outras casas. Sabe que Osvaldo tinha casa alugada em
Minas. Nunca visitou Osvaldo em MG. Ele passava lá o máximo de um mês. Sempre foram juntos para Minas. Foram para MG no ano em que ele faleceu. Sabia pelo filho da autora. Osvaldo era aposentado há muito tempo,
há mais de dez anos, não sabe o valor da aposentadoria. Osvaldo faleceu em Monte Alto/MG, soube que de infarto, sendo sepultado naquela cidade. Negou ter ido ao velório. Negou que a autora trabalhava entre 2014 e 2016,
pois sempre foi do lar. Confirmou que a autora recebia benefício assistencial, mas não sabe há quanto tempo. Acredita que há muito tempo em razão do problema de saúde da autora. Negou conhecer Vanda Aparecida de
Siqueira Araújo. Não sabe se Osvaldo tinha família em MG, mas ele ia sempre para MG. Depoente trabalhava para Enesa em 1982. Conhece Zupeba Plásticos, mas não trabalhava lá.

A testemunha Jorge de Jesus Monteiro, compromissada e advertida sob as penas cominadas ao falso testemunho, afirmou que conhece a autora há dez anos, do bairro onde moram em Mauá. A autora foi
casada com Osvaldo há mais de dez anos, sendo que jamais se separaram até o óbito do segurado, ocorrido há três anos. Da união nasceram os filhos, um deles se chama Rogério, atualmente com 30 anos. Teve outro filho que
faleceu um pouco depois de Osvaldo. O casal residia com os filhos na Rua Raimundo Correia, 747, Vila Feital – Mauá/SP, em Mauá, há mais de dez anos, ali permanecendo até o óbito do segurado. O casal ia para Minas,
Santos Dumont, não sabe quanto tempo passavam em MG. Alugaram uma casa em Minas, para onde iam de vez em quando, todo ano. Não sabe se Osvaldo era aposentado. Não sabe se Osvaldo trabalhava antes do óbito.
Osvaldo faleceu em Minas, de infarto, não sabe onde foi sepultado. Não foi ao enterro. Não sabe se a autora trabalhava entre 2014 e 2016. Não sabe se a autora recebe benefício assistencial do INSS. Negou conhecer Vanda
Aparecida de Siqueira Araújo.

A testemunha Elisabete Gomes da Silva Almeida, compromissada e advertida sob as penas cominadas ao falso testemunho, afirmou que afirmou que conhece a autora há 20 anos, do bairro onde moram em
Mauá. A autora foi casada com Osvaldo há mais de dez anos, sendo que jamais se separaram até o óbito do segurado, há uns dois anos. Da união nasceram os filhos Reginaldo e outro, um já é falecido. Não sabe a idade do
outro. O casal residia Rua Raimundo Correia em Mauá/SP, mesma rua que a depoente. Tinham casa em Minas Gerais, não lembra a cidade. Ele ia com ela para Minas, voltando quando ela adoecia. Iam para Minas a cada
quinze dias. Ele tem casa em Minas, mas não sabe o que ele fazia. A autora sempre o acompanhava. Osvaldo era aposentado há mais de dez anos. Não sabe quanto ele recebia. Osvaldo faleceu em MG, não lembra a cidade, de
infarto, sendo sepultado em MG. Negou ter ido ao velório e sepultamento. Negou que a autora trabalhava entre 2014 e 2016. Confirmou que a autora recebia benefício assistencial, passando a receber antes. Confirmou
conhecer Vanda Aparecida de Siqueira Araújo. Mora na Vila. Morava em Minas. Já morava em Mauá quando a depoente se mudou em 1994, da Vila Mercedes, em Mauá. Vanda mora em Minas, só conhece de nome. A
autora falava muito bem de Vanda. O casal nunca se separou. Osvaldo não tinha parente em Minas. Vanda era apenas amiga, ele fazia bicos para ela. Trabalhava com Vanda quando faleceu, na roça. Trabalhou bastante tempo
com Vanda. Se aposentou em Ibirá. É casada, marido trabalha, não sabe quanto ganha.

Do conjunto probatório apresentado, pode-se aferir significativo conflito entre as informações extraídas dos depoimentos colhidos e da prova documental coligida aos autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1836/2796



Desde 2004 a demandante tenta obter do INSS benefício de amparo assistencial, tendo declarado que era separada de seu marido com quem não vivia há mais de quinze anos, afirmando ser ignorado seu
paradeiro ou se estava vivo ou morto (id Num. 22014020 - Pág. 10).

Em 2014, mais uma vez, tentou obter LOAS apresentando declaração firmada por duas testemunhas, em que declara que não convivia com seu cônjuge há mais de treze anos (id Num. 22014022 - Pág. 7).

Some-se a isso o fato de o segurado ter falecido em Minas Gerais, além de ter seu óbito declarado por Vanda, que conforme afirmado pela própria autora, poderia ser uma pessoa que nutria afeto pelo de
cujus.

Neste cenário, a parte autora não se desincumbiu satisfatoriamente de seu ônus de comprovar suas alegações. Não foram coligidos elementos de prova suficientes que atestem que a requerente não estava
separada, de fato, do segurado, como ela mesma afirmou diversas vezes, razão pela qual é beneficiária de benefício assistencial (id Num. 11770010 – pág. 22), o que não seria cabível caso convivesse com o de cujus em razão
do valor dos seus proventos de aposentadoria.

Tampouco os depoimentos corroboram a assertiva no sentido da existência da convivência marital por lapso temporal superior a dois anos. 

Nesse panorama, não tendo a parte autora comprovado relacionamento marital por período superior a dois anos, a improcedência é medida que se impõe.

Por fim, reputo caracterizada a violação ao disposto no artigo 5º e no inciso III do art. 80 do Código de Processo Civil. Isto porque, ao omitir a concessão administrativa do benefício de amparo assistencial,
bem como as tentativas de sua obtenção em 2004 e 2014, infere-se que a autora pretendia induzir o juízo em erro e obter o recebimento de valores corrigidos e acrescidos de juros de mora, sob a inverídica alegação de que
houve injusta recusa da autarquia.

Quanto aos representantes judiciais da parte autora (procuração id 11770002), deixo de condená-los por ato atentatório à jurisdição em razão do disposto no § 6º do artigo 77 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita, consoante o disposto no artigo 98, § 3º, do Estatuto Processual.

Também a condeno ao pagamento de multa por litigância de má fé, que fixo em 1% sobre o valor da causa, com fundamento no art. 80, I e III e 81, do Código de Processo Civil.

Por não haver requerimento e por não vislumbrar prejuízo à parte adversa, deixo de condenar a autora no pagamento de indenização.

Outrossim, com fundamento no art. 80, III, e art. 77, §6º, do Código de Processo Civil, oficie-se a Ordem dos Advogados do Brasil em Mauá, para as providências que reputar cabíveis em face dos patronos da parte autora,
comunicando-os da presente deliberação.

Sem condenação em custas, eis que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita e o réu da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Mauá, D.S.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002464-67.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: JOSE VALDIR DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: LUIS FERNANDO ROVEDA - SP288332, VICTOR MENDES DE AZEVEDO SILVA - SP305743, RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO - SP168381, CLOVIS
MARCIO DE AZEVEDO SILVA - SP65284
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

JOSE VALDIR DE OLIVEIRA ajuizou ação em face de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, seja a
autarquia condenada a pagar as parcelas vencidas desde a DER (06.07.2018) e ao pagamento de indenização por danos morais no montante de R$50.000,00.

Alega que se o INSS tivesse procedido à averbação, como tempo especial, dos interregnos laborados de 04.08.1986 a 15.01.1991, de 03.11.1992 a 07.03.1997, de 01.08.2001 a 11.11.2002, de
20.04.2004 a 19.01.2009, de 17.02.2010 a 01.01.2012 e de 10.11.2014 a 09.01.2015, com sua respectiva conversão em tempo comum, o benefício teria sido devidamente concedido.

Juntou documentos (id Num. 13216412 a 13216444). 

Recebida emenda de retificação do valor da causa, deferida a gratuidade da Justiça e determinada a citação da parte ré (decisão - id Num. 19301983). 

Citado, o INSS contestou o feito (id Num. 21281855), arguindo preliminarmente a prescrição quinquenal, e no mérito pugnando pela improcedência do pedido sob o argumento de que não foi comprovada a
exposição permanente a agentes agressivos nos termos da legislação de regência.

Sobreveio réplica (id Num. 23370188).

Reproduzida a contagem de tempo do INSS pela Contadoria Judicial (id Num. 25004335).

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

 

Observo a inocorrência de prescrição quinquenal de parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, uma vez que entre a data da ciência do ato administrativo de indeferimento e a
da propositura da presente demanda não decorreu o lustro legal.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O feito comporta julgamento na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, uma vez que as questões controvertidas são passíveis de
comprovação por documentos.

Passo ao exame do mérito.

 

1.    DO TEMPO A SER CONSIDERADO ESPECIAL

 

O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.
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O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da
publicação do Decreto n. 2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, §5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95. Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo
de serviço especial sem comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, presumida para as categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79,
exceto em relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.

Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.

Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder
Executivo pelo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.

Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64
ou 83.080/79. Da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a
condições adversas de trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o
reconhecimento desta característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico – PPP em substituição ao formulário e ao laudo.

Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho,
consoante entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do magistrado sobre os fatos alegados pela
parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais, quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos agentes nocivos. II - O
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há
razões de ordem legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das
informações prestadas pelo empregador. III - Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não houve condenação ao pagamento das
prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo do INSS improvido.

(TRF – 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento. Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO.
EQUIVALÊNCIA. HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as condições para a habilitação de benefícios; suas informações
constituem um documento no qual se reúnem, entre outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim,
o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto técnica. II. “O tempo de trabalho
permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja
ininterrupto sob o risco.” (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ. 21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF – 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).

 

Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi
exercida.

Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído
superior a 80 (oitenta) decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma
simultânea, sendo interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.

Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882 de 18 de novembro
de 2003, será especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.

Registre-se, finalmente, que já proferi sentenças em sentido contrário. Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão a quem cabe uniformizar a interpretação da lei
federal.

Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual
brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato.

Destarte, é ônus do autor demonstrar a natureza especial do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou ilegítimos.

 

Passo à apreciação do caso concreto. 

 

Conforme relatado, a parte autora alega ser o caso de enquadramento como especial dos períodos de 04.08.1986 a 15.01.1991, de 03.11.1992 a 07.03.1997, de 01.08.2001 a 11.11.2002, de 20.04.2004 a
19.01.2009, de 17.02.2010 a 01.01.2012 e de 10.11.2014 a 09.01.2015.

Passo a analisar os períodos controvertidos.

a) período de 04.08.1986 a 15.01.1991 

Em relação a este interstício, alega a parte autora fazer jus ao enquadramento como tempo especial por exposição a ruído.

A fim de comprovar o alegado, coligiu aos autos o formulário DIRBEN8030 id Num. 13216444 - Pág. 44, que instruiu o processo administrativo.

Do referido documento é possível depreender a informação de  exposição do obreiro a nível de pressão sonora de 81 dB, acima do limite de tolerância então vigente, conforme laudo técnico.

Todavia, o mencionado laudo técnico não acompanha o formulário, não sendo possível averiguar a metodologia de aferição do ruído, sua conformidade com a legislação de regência, tampouco a
contemporaneidade do levantamento ambiental que embasou o preenchimento do formulário.

Destarte, não é possível o enquadramento deste período como especial.

b) período de 03.11.1992 a 07.03.1997

Neste intervalo, alega o autor ter sido exposto a ruído, e para demonstrar suas alegações apresentou nos autos administrativos o formulário DIRBEN8030 e o LTCAT  id Num. 13216444 – pág. 7 e 8, que
informam a exposição do segurado a nível de pressão sonora que ultrapassa o limite de tolerância à época vigente.

Todavia, os registros ambientais neles estampados são extemporâneos em relação ao período analiasado, uma vez que o levantamento pericial é datado de 09.09.1986, não constando dos mencionados
documentos quaisquer informações ou declarações da empregadora acerca da preservação do layout e das condições laborais a que o segurado esteve exposto durante o pacto laboral.

Destarte, improcede a pretensão de reconhecimento da especialidade deste interregno.
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c) período de 01.08.2001 a 11.11.2002

Para este período em que afirma exposição a ruído e a agentes químicos, a parte autora apresentou na seara administrativa o PPP id Num. 13216444 – pág. 9/10.

No tocante aos agentes químicos manganês e ferro, o documento informa exposição em níveis abaixo dos limites de tolerância constantes dos anexos 11 a 13-A da NR15.

Ademais, a anotação sobre a eficácia do EPI na neutralização do agente nocivo é suficiente para afastar a especialidade nos termos da posição firmada pelo E. STF consoante acima expendido.

Desta feita, não cabe considerar como especial o período em análise pela exposição a agentes químicos.

Quanto ao agente nocivo ruído, o PPP dá conta de que houve exposição em nível de pressão sonora que supera o limite de tolerância de 90 dB, vigente à época.

O formulário ainda indica a adoção de motodologia de aferição do ruído compatível com a legislação que rege o assunto, bem como traz identificação dos responsáveis pelos registros ambientais, monitoração
biológica e representante legal da empresa emitente.

Por outro lado, a análise técnica id Num. 13216444 - Pág. 78 não se pronunciou em relação a este período.

Desta feita, o período em comento deve ser enquadrado como especial, por exposição a ruído.

 

d) período de 20.04.2004 a 19.01.2019

Neste interstício, sustenta a parte autora ter sofrido exposição a ruído e agentes químicos.

Para demonstrar a exposição, coligiu aos autos administrativos o PPP id Num. 13216444 – pág. 11/12.

No tocante aos agentes químicos monóxido de carbono, dióxido de enxofre, manganês, ferro, zinco e cromo o documento informa exposição em níveis abaixo dos limites de tolerância constantes dos anexos
11 a 13-A da NR15.

Ademais, a anotação sobre a eficácia do EPI na neutralização do agente nocivo é suficiente para afastar a especialidade nos termos da posição firmada pelo E. STF consoante acima expendido.

Desta feita, não cabe considerar como especial o período em análise pela exposição a agentes químicos.

Quanto ao agente nocivo ruído, o PPP dá conta de que houve exposição em nível de pressão sonora que supera o limite de tolerância vigente de 85 dB.

Todavia, a técnica utilizada para a aferição do nível de pressão sonora  - “quantitativa” - é modalidade diversa daquela estabelecida na legislação de regência.

Com efeito, a referida norma determina que os níveis de ruído contínuo ou intermitente sejam medidos em decibéis (dB) com instrumento de nível de pressão sonora operando no circuito de compensação "A"
e circuito de resposta lenta (SLOW), além de estipular que as leituras devem ser feitas próximas ao ouvido do trabalhador e que se durante a jornada de trabalho ocorrerem dois ou mais períodos de exposição a ruído de
diferentes níveis, devem ser considerados os seus efeitos combinados.

No que concerne a esta questão, o RPS dispõe:

 

Art. 68. [...]

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

[...]

§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.

§ 13.  Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os
estabeleçam.

 

Já a Instrução Normativa especifica:

 

Art. 279. Os procedimentos técnicos de levantamento ambiental, ressalvadas as disposições em contrário, deverão considerar:

I -  a metodologia e os procedimentos de avaliação dos agentes nocivos estabelecidos pelas Normas de Higiene Ocupacional - NHO da FUNDACENTRO; e

II - os limites de tolerância estabelecidos pela NR-15 do MTE.

§ 1º  Para o agente químico benzeno, também deverão ser observados a metodologia e os procedimentos de avaliação, dispostos nas Instruções Normativas MTE/SSST nº 1 e 2, de 20 de dezembro de
1995.

§ 2º O Ministério do Trabalho e Emprego definirá as instituições que deverão estabelecer as metodologias e procedimentos de avaliação não contempladas pelas NHO da FUNDACENTRO.

§ 3º Deverão ser consideradas as normas referenciadas nesta Subseção, vigentes à época da avaliação ambiental.

§ 4º As metodologias e os procedimentos de avaliação contidos nesta instrução somente serão exigidos para as avaliações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2004, sendo facultado à empresa a sua
utilização antes desta data.

§ 5º Será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Coletiva - EPC, que elimine ou neutralize a nocividade, desde que asseguradas as condições de funcionamento do EPC ao longo do tempo,
conforme especificação técnica do fabricante e respectivo plano de manutenção, estando essas devidamente registradas pela empresa.

§ 6º Somente será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Individual - EPI em demonstrações ambientais emitidas a partir de 3 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 2
de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, e desde que comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade e seja respeitado o disposto na NR-06 do MTE, havendo
ainda necessidade de que seja assegurada e devidamente registrada pela empresa, no PPP, a observância:

I -  da hierarquia estabelecida no item 9.3.5.4 da NR-09 do MTE, ou seja, medidas de proteção coletiva, medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho e utilização de EPI, nesta ordem,
admitindo-se a utilização de EPI somente em situações de inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do EPC ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial;

II - das condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo;

III - do prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação do MTE;

IV - da periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo assinado pelo usuário em época própria; e

V - da higienização.

§ 7º Entende-se como prova incontestável de eliminação dos riscos pelo uso de EPI, citado no Parecer CONJUR/MPS/Nº 616/2010, de 23 de dezembro de 2010, o cumprimento do disposto no § 6º
deste artigo.

 

Art. 280. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A)
ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso, observado o seguinte:
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I -  até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB (A), devendo ser informados os
valores medidos;

II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, até 10 de outubro de 2001, véspera da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro
de 2001, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser informados os valores medidos;

III - de 11 de outubro de 2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, véspera da publicação do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, será
efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; e

IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária,
conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando:

a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e

b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO.

 

Destarte, considerando a informação contida no PPP, não há evidências de que a aferição foi realizada nos termos da lei, motivo pelo qual não cabe considerar como especial o período em análise pela
exposição ao ruído.

e) períodos de 17.02.2010 a 01.01.2012 e de 10.11.2014 a 09.01.2015

Nestes intervalos, também foi alegada exposição a ruído, tendo sido colacionados aos autos os PPP’s id Num. 13216444 – pág. 14/16 e 17/18, devidamente apresentados no processo administrativo.

Ambos os documentos apontam a exposição do trabalhador a nível de pressão sonora que ultrapassa o limite de tolerância vigente. Entretanto, as técnicas utilizadas para a aferição do nível de pressão sonora
foram as de “dosimetria” e “medição de pressão sonora”, modalidades diversas daquela estabelecida na legislação de regência, como explanado no item anterior.

Nesse panorama, não é caso de enquadramento como especial dos períodos analisados.

 

2. DO PEDIDO DE APOSENTADORIA 

 

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, comprovada a especialidade somente do período de 01.08.2001 a 11.11.2002, o autor não completou o tempo contributivo necessário para a
jubilação na DER (06.07.2018).

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com esteio no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, que não poderão ser executados
enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante o disposto no artigo 98, § 3º, do Estatuto Processual.

Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Mauá, D.S.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001240-60.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: CLAUDIO SOARES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

CLAUDIO SOARES SILVA ajuizou ação em face de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação, como
tempo especial, dos interregnos laborados de 03.12.1987 a 09.03.1990, de 13.08.1990 a 30.06.1997 e de 02.01.2002 a 20.10.2008. Requer, ainda, seja a autarquia condenada a pagar à parte autora as parcelas vencidas
desde a DER (28.08.2018) ou em momento posterior.  

Juntou documentos (id Num. 18936858 a 18938309). 

Deferida a gratuidade, indeferida a antecipação de tutela e determinada a citação da parte ré (decisão - id Num. 19341833). 

Citado, o INSS contestou o feito (id Num. 22292805), arguindo preliminarmente a prescrição quinquenal, e no mérito pugnando pela improcedência do pedido sob o argumento de que não foi comprovada a
exposição permanente a agentes agressivos nos termos da legislação de regência. 

Sobreveio réplica (id Num. 24960828), oportunidade em que a parte autora requereu a produção de prova pericial e testemunhal.

Reproduzida a contagem de tempo do INSS pela Contadoria Judicial (id Num. 25849923).

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

 

Observo a inocorrência de prescrição quinquenal de parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, uma vez que entre a data da ciência do ato administrativo de indeferimento e a
da propositura da presente demanda  não decorreu o lustro legal.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. O feito comporta julgamento.

Passo ao exame do mérito.

 

1.    DO TEMPO A SER CONSIDERADO ESPECIAL
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O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.

O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da
publicação do Decreto n. 2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, §5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95. Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo
de serviço especial sem comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, presumida para as categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79,
exceto em relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.

Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.

Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder
Executivo pelo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.

Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64
ou 83.080/79. Da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a
condições adversas de trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o
reconhecimento desta característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico – PPP em substituição ao formulário e ao laudo.

Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho,
consoante entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do magistrado sobre os fatos alegados pela
parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais, quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos agentes nocivos. II - O
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há
razões de ordem legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das
informações prestadas pelo empregador. III - Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não houve condenação ao pagamento das
prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo do INSS improvido.

(TRF – 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento. Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO.
EQUIVALÊNCIA. HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as condições para a habilitação de benefícios; suas informações
constituem um documento no qual se reúnem, entre outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim,
o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto técnica. II. “O tempo de trabalho
permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja
ininterrupto sob o risco.” (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ. 21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF – 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).

 

Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi
exercida.

Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído
superior a 80 (oitenta) decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma
simultânea, sendo interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.

Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882 de 18 de novembro
de 2003, será especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.

Registre-se, finalmente, que já proferi sentenças em sentido contrário. Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão a quem cabe uniformizar a interpretação da lei
federal.

Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual – EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de tempo especial pretendido se o seu uso não eliminar a nocividade do ambiente de trabalho, mas
apenas atenuar os seus efeitos. Neste sentido, o Pretório Excelso, no julgamento de recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

[...]

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que
torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente
na relação entre agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria
especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”.

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,
pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)
reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se
pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria.
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15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.

(ARE 664335, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015
PUBLIC 12-02-2015, g.n)

 

Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual
brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato.

Destarte, é ônus do autor demonstrar a natureza especial do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou ilegítimos.

Passo à apreciação do caso concreto. 

Remanesce a controvérsia em relação à especialidade dos interregnos 03.12.1987 a 09.03.1990, de 13.08.1990 a 30.06.1997 e de 02.01.2002 a 20.10.2008.

Passo à sua apreciação.

a) períodos de 03.12.1987 a 09.03.1990 e de 13.08.1990 a 30.06.1997

Alega a parte autora ter trabalhado submetida à pressão sonora nos intervalos em destaque.

A fim de comprovar suas alegações, a parte autora coligiu aos autos os PPP id 18936880 – pág. 14/15 e 16/28, devidamente coligidos aos autos do processo administrativo, que atestam que, durante sua
jornada de trabalho, o demandante esteve exposto, durante todo o período laboral, a ruído.

No período de 05.03.1997 a 30.06.1997, de plano, nota-se que o nível de pressão sonora a que o segurado esteve exposto não supera o limite de tolerância vigente à época em que prestados os serviços.

Em relação aos períodos de 03.12.1987 a 09.03.1990 e de 13.08.1990 a 04.03.1997, embora atestada pressão sonora superior aos limites de tolerância então vigentes, as técnicas utilizadas para a aferição
do nível de pressão sonora foram as de “dosimetria” e “aparelho dosímetro”, modalidades diversas daquelas estabelecidas na legislação de regência.

Com efeito, a referida norma determina que os níveis de ruído contínuo ou intermitente sejam medidos em decibéis (dB) com instrumento de nível de pressão sonora operando no circuito de compensação "A"
e circuito de resposta lenta (SLOW), além de estipular que as leituras devem ser feitas próximas ao ouvido do trabalhador e que se durante a jornada de trabalho ocorrerem dois ou mais períodos de exposição a ruído de
diferentes níveis, devem ser considerados os seus efeitos combinados.

No que concerne a esta questão, o RPS dispõe:

 

Art. 68. [...]

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

[...]

§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.

§ 13.  Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os
estabeleçam.

 

Já a Instrução Normativa especifica:

 

Art. 279. Os procedimentos técnicos de levantamento ambiental, ressalvadas as disposições em contrário, deverão considerar:

I -  a metodologia e os procedimentos de avaliação dos agentes nocivos estabelecidos pelas Normas de Higiene Ocupacional - NHO da FUNDACENTRO; e

II - os limites de tolerância estabelecidos pela NR-15 do MTE.

§ 1º  Para o agente químico benzeno, também deverão ser observados a metodologia e os procedimentos de avaliação, dispostos nas Instruções Normativas MTE/SSST nº 1 e 2, de 20 de dezembro de
1995.

§ 2º O Ministério do Trabalho e Emprego definirá as instituições que deverão estabelecer as metodologias e procedimentos de avaliação não contempladas pelas NHO da FUNDACENTRO.

§ 3º Deverão ser consideradas as normas referenciadas nesta Subseção, vigentes à época da avaliação ambiental.

§ 4º As metodologias e os procedimentos de avaliação contidos nesta instrução somente serão exigidos para as avaliações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2004, sendo facultado à empresa a sua
utilização antes desta data.

§ 5º Será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Coletiva - EPC, que elimine ou neutralize a nocividade, desde que asseguradas as condições de funcionamento do EPC ao longo do tempo,
conforme especificação técnica do fabricante e respectivo plano de manutenção, estando essas devidamente registradas pela empresa.

§ 6º Somente será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Individual - EPI em demonstrações ambientais emitidas a partir de 3 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 2
de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, e desde que comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade e seja respeitado o disposto na NR-06 do MTE, havendo
ainda necessidade de que seja assegurada e devidamente registrada pela empresa, no PPP, a observância:

I -  da hierarquia estabelecida no item 9.3.5.4 da NR-09 do MTE, ou seja, medidas de proteção coletiva, medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho e utilização de EPI, nesta ordem,
admitindo-se a utilização de EPI somente em situações de inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do EPC ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial;

II - das condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo;

III - do prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação do MTE;

IV - da periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo assinado pelo usuário em época própria; e

V - da higienização.

§ 7º Entende-se como prova incontestável de eliminação dos riscos pelo uso de EPI, citado no Parecer CONJUR/MPS/Nº 616/2010, de 23 de dezembro de 2010, o cumprimento do disposto no § 6º
deste artigo.

 

Art. 280. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A)
ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso, observado o seguinte:

I -  até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB (A), devendo ser informados os
valores medidos;

II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, até 10 de outubro de 2001, véspera da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro
de 2001, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser informados os valores medidos;

III - de 11 de outubro de 2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, véspera da publicação do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, será
efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; e

IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária,
conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando:
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a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e

b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO.

 

Destarte, considerando a informação contida no PPP, não há evidências de que a aferição foi realizada nos termos da lei, motivo pelo qual não cabe considerar como especial os períodos em análise pela
exposição ao ruído.

 

b) período de 02.01.2002 a 20.10.2008

Neste intervalo, alega a parte autora ter trabalhado em ambiente insalubre por existência de risco de explosão.

A fim de comprovar o alegado, coligiu aos autos administrativos o PPP id Num. 18936880 – pág. 29/30, emitido por empresa distribuidora de gás combustível, além de ter requerido a produção de
prova testemunhal e pericial para comprovar o alegado risco de explosão.

O PPP informa tão somente a exposição a ruído, e em patamar inferior ao limite de tolerância vigente.

Nesta toada, não comprovada a especialidade por meio do PPP anexado aos autos.

Quanto ao pedido de produção da prova pericial, o inconformismo em relação às informações contidas no formulário deve ser solucionado perante a Justiça competente para resolução das questões
decorrentes da relação de emprego.

Por outro lado, dado o tempo transcorrido desde a época dos fatos, afigura-se pouco provável que a prova técnica requerida forneça elementos de convicção capazes de retratar com razoável certeza as
condições ambientais em que o autor exerceu sua ocupação.

Já a prova testemunhal não teria o condão de comprovar a especialidade, que conforme a lei de regência deve ser demonstrada por prova técnica documental.

Por fim, destaco que, quanto à exposição a substâncias inflamáveis, não se trata de critério adotado na legislação previdenciária para autorizar o enquadramento perseguido, razão pela qual
a produção de provas seria inútil.

Nesse panorama, não cabe o enquadramento como especial do período em questão.

 

2. DO PEDIDO DE APOSENTADORIA

 

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, não comprovada a especialidade do período apontado na exordial, prevalece a contagem de tempo formulada pela Autarquia ré e reproduzida
pela Contadoria Judicial, da qual se infere que a parte autora não possui tempo de contribuição suficiente até a DER (28.08.2018) para a jubilação pretendida.

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com esteio no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, que não poderão ser executados
enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante o disposto no artigo 98, § 3º, do Estatuto Processual.

Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Mauá, D.S.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002296-65.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: LUIZ ANTONIO ALVES LINAN
Advogado do(a) AUTOR: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

LUIZ ANTONIO ALVES LINAN ajuizou ação em face de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando a condenação da autarquia à concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição e o pagamento das parcelas em atraso desde a DER (25.06.2018), mediante a averbação do período comum de 03.12.2014 a 30.04.2016.  

Juntou documentos (Id Num. 12451476 a 12451496). 

Deferida a gratuidade e determinada a citação da parte ré (id Num. 14972711). 

Citado, o INSS contestou o feito (Id 16554446), pugnando pela improcedência dos pedidos.

O autor apresentou réplica (id Num. 17597364).

Veio aos autos reprodução da contagem de tempo formulada pelo INSS, elaborada pela Contadoria Judicial (Id Num. 18507035).

Determinada a expedição de ofício à empregadora para fornecimento de planilha de salários de contribuição (decisão – id 18672331),  a empresa compareceu aos autos e forneceu os documentos id Num.
24629388, dando-se vista às partes, que manifestaram-se pelos ids Num. 24927084 e 24957187.                                                                                                                                                     

                                                

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.
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O feito comporta julgamento na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria de fato controvertida é passível de comprovação por documentos.

 

1. DO TEMPO DE SERVIÇO COMUM

 

Pretende o autor a averbação como tempo de serviço comum do interregno laborado de 03.12.2014 a 30.04.2016.

Os dados registrados no CNIS, em que pese constituírem prova da filiação e do tempo de serviço tal como as anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, não gozam de
presunção absoluta de veracidade. Em caso de dúvida, o art. 19 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.079/2002 dispunha:

 

Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais
- CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação
de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (grifo meu)

 

Por outro lado, a jurisprudência consolidou o entendimento de que os vínculos empregatícios lançados na CTPS gozam de presunção juris tantum, a teor da súmula n. 225 do E. Supremo Tribunal Federal e
súmula n. 12 do Tribunal Superior do Trabalho.

Vale lembrar ainda que a regra do art. 29-A, da Lei nº 8.213/91 determina a utilização pelo INSS das informações constantes no CNIS para fins de cálculo do salário de benefício. Impende consignar que
qualquer alteração dos valores lá constantes deve ser embasada em prova documental hábil a demonstrar a incorreção dos valores lá registrados.

Em relação ao caso concreto, o INSS deixou de computar os períodos analisados, uma vez que não constavam do CNIS e pelo não cumprimento de carta de exigência emitida no bojo dos autos
administrativos para apresentação de planilha dos salários de contribuição considerados na ação trabalhista movida pelo segurado em face da empregadora.

Ocorre que, conforme certidão de objeto e pé id Num. 12451494, emitida no bojo dos autos da ação trabalhista nº 1000992-09.2015.5.02.0463, que tramitou perante a 3ª Vara do Trabalho de São
Bernardo do Campo, após regular instrução, a r. sentença proferida na Justiça laboral reconheceu o direito do segurado à reintegração junto à empregadora BASF S.A., que inclusive procedeu aos recolhimentos
previdenciários e fiscais (id Num. 12451490 - Pág. 10/11).

Segundo a mesma certidão, logo após o julgamento do mérito, as partes transigiram, e o trânsito em julgado da sentença de homologação da avença ocorreu em 30.04.2016.

Insta salientar que não se trata de oponibilidade da res judicata trabalhista ao INSS, uma vez que seus efeitos não o beneficiam nem prejudicam. Por ser detentor de interesse meramente econômico na causa
decidida pela Justiça do Trabalho, carece de legitimidade para se opor à coisa julgada formada.

Por outro lado, configura prova plena as decisões exaradas na órbita trabalhista quando proferidas após regular instrução realizada sob o crivo do contraditório, mormente quando não estava em disputa a
existência do vínculo empregatício, mas a legitimidade da sua extinção.

Há que se considerar a robusta documentação acostada aos autos como suficiente para inclusão das informações constantes do sistema CNIS.

Por fim, quanto à planilha de salários de contribuição considerados na esfera trabalhista para fins de cálculo da RMI do benefício previdenciário objeto dos autos, destaco que a não apresentação do
documento na seara administrativa não tem o condão de impedir a averbação de tal intervalo.

Nesse panorama, deve ser averbado como tempo comum o período de 03.12.2014 a 30.04.2016.

 

2. DO PEDIDO DE APOSENTADORIA

 

O acréscimo do intervalo de tempo comum comprovado nos autos aos períodos já computados pela autarquia, resulta em 35 anos, 8 meses e 14 dias de tempo de contribuição até a DER em 25.06.2018,
conforme contagem de tempo anexa.

Considerando que a Medida Provisória n. 676/2015 entrou em vigor em 18/6/2015 e a Lei n. 13.183/2015 em 5/11/2015, isto é, em momento anterior ao da data do requerimento administrativo, cabe sua
aplicação ao caso concreto.

Tendo a parte autora nascido em 07.10.1962 (id Num. 12451477), na DER o autor contabiliza menos de 95 pontos.

Nesse panorama, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição com incidência do fator previdenciário.

Por derradeiro, em que pese não constar dos autos a relação dos salários de contribuição adotados pela empresa para o cálculo da contribuição previdenciária correspondente (id 24629388) não diviso
utilidade na sua insistência, pois o que importa por ora é a definição dos critérios para implantação do benefício nos termos do pedido, assim privilegiando-se o princípio da celeridade processual.

Demais disso, a fase de cumprimento do julgado é o momento processual adequado para a realização de cálculo, instruindo-se o pedido com a memória discriminada e atualizada e a documentação faltante,
sendo que eventual necessidade de intervenção deste juízo para obtenção da relação dos salários de contribuição dependerá de prova da recusa ou omissão da BASF no seu fornecimento ao
demandante.                                                                                                      

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, a verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a procedência do pedido.

O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação do autor de parcela das prestações destinadas a garantir a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença, agravado pelo fato de ela estar
sujeita a recurso submetido à regra do efeito suspensivo.

A concessão da tutela de urgência não implica o pagamento de atrasados.

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com esteio no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:

1) averbar o período comum de 03.12.2014 a 30.04.2016;

2) conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/187.223.152-4), devida a partir da DER (25.06.2018), com tempo de contribuição de 35 anos, 8 meses e 14 dias e incidência de
fator previdenciário;

3) ao pagamento das diferenças em atraso, compensando-se eventuais valores já recebidos a título de benefício inacumulável.

O montante em atraso deverá ser pago com juros de mora a partir da citação, e correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios em favor do representante judicial da parte autora, que fixo em 10% do valor da condenação (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), este entendido como
sendo o valor das prestações vencidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, atualizados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.
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Custas ex lege.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação e o pagamento do benefício na forma ora decidida, no prazo de um mês, contado a partir da cientificação desta sentença.

Dispensado o reexame necessário à mingua de condenação da Fazenda Pública em montante superior a mil salários mínimos.

                                                                                                       

TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:

NÚMERO DO BENEFÍCIO: 42/187.223.152-4

NOME DO BENEFICIÁRIO: LUIZ ANTONIO ALVES LINAN

BENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria por tempo de contribuição

RENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSS

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 25.06.2018

RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSS

DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO (DIP): -X-

CPF: 413.649.026-72

NOME DA MÃE: IRENE ALVES LIÑAN

ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Califórnia, nº 593, Bairro Parque das
Américas, Mauá/SP – CEP: 09351-280

TEM P O COMUM RECONHECIDO JUDICIALMENTE: - 03.12.2014 a
30.04.2016-

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Mauá, D.S.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002253-95.2013.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B
EXECUTADO: MICHELLE LOPES DOS SANTOS MAURO FERREIRA
 
 
 

  

    DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 185/2020

Indefiro, por ora, o requerimento de Id. 30641301.   

Com efeito, citada, não tendo a requerida cumprido a obrigação, a Ação Monitória foi convertida em cumprimento de sentença (Id. 28522915).

Assim, necessária se faz a intimação da executada, nos termos do artigo 523, do CPC.

Outrossim, não tendo ela advogado constituído nos autos, sua intimação deve ser realizada por carta, com aviso de recebimento, nos termos do artigo 513, §2º, II, do CPC.

Ocorre que, considerando a necessidade da adoção de medidas para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do novo Coronavírus, foram editadas as Portarias Conjuntas
PRES/CORE nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 5/2020, 6/2020 e 7/2020, que autorizaram o regime de teletrabalho e, por esta razão, os atos que exigem a estrutura física do fórum não estão sendo praticados até o fim dessa
situação excepcional.

Nesses termos, o envio de carta pelo correio é um desses atos, razão pela qual determino o envio de carta precatória para cumprimento da diligência de intimação da executada.

Diante do exposto, depreque-se à Subseção Judiciária do Rio de Janeiro a intimação da ré Michelle Lopes dos Santos Mauro Ferreira (CPF: 095.367.757-51), no endereço localizado na Estrada Iaraquã, nº 620,
bloco 11, apartamento 201, bloco 11, Campo Grande, Rio de Janeiro/RJ, para que, no prazo de 15 dias, pague o débito, que atualizado para março de 2020 soma R$198.050,47, conforme planilhas de débito que seguem em
anexo. 

Destaque-se à executada que, não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo assinalado, o débito será acrescido de multa de 10%, bem como de honorários advocatícios de 10% (artigo 523, §1º, do CPC).

Ainda, caso deseje, poderá a executada apresentar impugnação no prazo de 15 dias, cujo início ocorrerá após o término do prazo de pagamento (artigo 525, do CPC).

Cópia do presente despacho, acompanhada de cópia das planilhas de débito de Id. 29783885/29783888, servirão de carta precatória de intimação da executada.

Cumpra-se. Intime-se.

 

              

 

   ITAPEVA, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002627-77.2014.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: MUNICIPIO DE APIAI
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA PEDROSO - SP310533, LUIS FELIPE SAVIO PIRES - SP185300
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Quando encaminhado para a digitalização pela Central de Digitalização - DIGI, o processo encontrava-se concluso para sentença.

Ante a digitalização dos autos pela Central de Digitalização – DIGI (cf. Ordem de Serviço nº 9/2019), com fundamento no artigo 2º, IV, da Resolução PRES nº 275/2019, e 4°, inciso I, alínea “b” da Resolução PRES
n°142/2017, intime-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Pelo mesmo prazo, dê-se vista às partes da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5017186-96.2018.4.03.0000, de indeferimento de efeito suspensivo ao recurso interposto pela ré (Id. 32779841).

Decorrido o prazo, considerando que o processo estava concluso para sentença quando da remessa para a Central de Digitalização – DIGI, não havendo necessidade de retificações, tornem os autos conclusos para
sentença.

Cumpra-se. Intime-se.

              

 

   ITAPEVA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000776-73.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO
Advogados do(a) EXECUTADO: WALDIR GOMES FERREIRA - PA006648, AUGUSTO CEZAR TENORIO MOURA - PE31572
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte embargada a se manifestar, no prazo de 5 dias, nos termos do art. 1.023, §2º, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

               

   ITAPEVA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001023-20.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2 VARA DA COMARCA DE ITARARÉ/SP, JUÍZO DE DIREITO DA 2 VARA DA COMARCA DE ITARARÉ/SP
 
DEPRECADO: 39ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM ITAPEVA, 39ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM ITAPEVA
 
PARTE AUTORA: JOSE MARIA DE MELO, JOSE MARIA DE MELO
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: LILIAN CRISTINA DE PAULA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: MANOELA JANDYRA FERNANDES DE LARA PRADO
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: LILIAN CRISTINA DE PAULA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: MANOELA JANDYRA FERNANDES DE LARA PRADO

  

    D E S P A C H O

Com fundamento no artigo 477, §1º, do CPC, dê-se vista às partes, pelo prazo de 15 dias, do laudo pericial complementar de Id. 32802673.

Decorrido o prazo sem impugnação, cumpra-se as demais determinações do despacho de Id. 25948095.

 

Cumpra-se. Intime-se.

              

 

   ITAPEVA, 27 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000063-57.2016.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: A. GOMES DE ALMEIDA MADEIRAS - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBSON SUARDI GOMES - SP220697

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

              Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo e, neste ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60
(sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

   ITAPEVA, 11 de março de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000164-26.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO, ARLETE TEREZINHA NOVELLI DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REU: PABLO MATEUS PEREIRA ZANELLA - SP348478
 

 

     D E C I S Ã O
 

As testemunhas de acusação foram ouvidas (ID´s 29864596, 29865757, 29867192 e 29867194).

Não foram arroladas testemunhas pela defesa (ID 25934812).

Depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Comarca de Itaporanga/SP o interrogatório do réu FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO (qualificação abaixo), servindo cópia da presente
de Carta Precatória nº 176/2020-SC.

Intime-se o advogado constituído por meio de publicação no Diário Oficial.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

DADOS DO ACUSADO:

FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, Supervisor Administrativo de Escritório de Contabilidade, natural de São Paulo/SP, filho de Carlos do Nascimento e Maria Aparecida do
Nascimento, nascido aos 07/07/1954, RG nº 11.509.549-4 SSP/SP, CPF nº 022.230.048-57, residente na Rua Jorge Zimmerman, nº 707, Centro, Itaporanga/SP.

 

 

    ITAPEVA, 18 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000303-24.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: REAL IMOVEIS S/C LTDA - ME

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de dez dias. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao
processo, remetam-se os autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º daquele artigo.

Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 12 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000303-24.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: REAL IMOVEIS S/C LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 22062918: defiro o requerido.

Determino a utilização do sistema bacenjud, com o objetivo de rastrear e bloquear valores depositados em nome de REAL IMÓVEIS S/C LTDA (CNPJ 54.340.070/0001-18)  até o limite do valor do débito, determinando
que sejam adotadas providências pertinentes à preparação para que se transmita esta ordem ao Banco Central do Brasil, por via eletrônica, de acordo com convênio firmado com aquela Autarquia.

Caso venha a ser alcançado montante superior ao valor buscado, promova-se a liberação do excedente.

Posteriormente, ainda que seja parcial o bloqueio, este será automaticamente convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência n. 0596-7,
localizada nesta cidade, ali se depositando em conta a ser mantida sob as ordens deste Juízo.

Concluída a penhora, a Serventia providenciará o necessário para a intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.

Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não houver, estes autos deverão ser conclusos para ulteriores deliberações.

Não havendo embargos, ou sendo eles rejeitados, expeçam-se os alvarás de levantamento dos valores penhorados (ou ofício de conversão em renda da União ou de apropriação de valores para a Caixa Econômica Federal, se
for o caso) e intime-se a parte exequente para retirada e manifestação quanto ao prosseguimento do feito. Silente, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

              

 

   ITAPEVA, 4 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000486-87.2020.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: DIVANILCE DE FATIMA GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: ROGERIO MENDES DE QUEIROZ - SP260251, BRUNO JOSE RIBEIRO DE PROENCA - SP335436
REU: AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, DE SOROCABA/SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação conhecimento ajuizada por Divanilce de Fátima Gonçalves em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de tutela de urgência, em que a parte
autora pretende provimento jurisdicional que declare o exercício de período especial, e determine ao réu que lhe conceda o benefício de aposentadoria especial.

É o relatório. Fundamento e decido.

No caso dos autos, a ação foi intentada nesta Vara Federal. A autora atribui à causa o valor de R$32,568,04.

Nos termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, toda causa de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse sessenta salários mínimos deverá ser processada e julgada pelo
Juizado Especial Federal Cível, quando este existir na Subseção Judiciária.

 Nesses termos, apesar da presente ação ter sido protocolizada junto ao Sistema do PJe desta 1ª Vara Federal, verifica-se que a competência é do Juizado Especial Federal.

 Observa-se que a causa não apresenta valor superior a 60 salários mínimos, e tampouco se enquadra em alguma das hipóteses de exclusão da competência dos Juizados Especiais elencadas no
parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 10.259/01, nos seguintes termos:

 Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças.

 § 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

 I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por
improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

 II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

 III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. (grifo nosso)

Há que se considerar, ainda, que a competência do Juizado Especial Federal, nos moldes do artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01, é absoluta para apreciar e julgar as causas de valor até
60 salários mínimos. 

Assim, a competência do Juizado Especial Federal, onde instalado, é absoluta, sendo fixada com o valor atribuído à causa e só é afastada se presente causa legal de exclusão da competência na
Lei nº 10.259/01.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é nesse sentido, conforme julgados abaixo colacionados:

PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, § 3º. 1. O valor dado à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para
processar e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001). 3. Recurso especial conhecido e provido parcialmente. (STJ - REsp: 1184565 RJ
2010/0044420-4, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 15/06/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/06/2010)
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º,
§ 3º. 1. O valor dado à causa pelo autor, à míngua de impugnação ou correção ex officio, fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar,
conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001). 3. O Juízo pode determinar a correção do valor da causa, quando o benefício
econômico pretendido for claramente incompatível com a quantia indicada na inicial. Precedentes da Primeira e Segunda Seção desta Corte. (CC 96525/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 27/08/2008, DJ 22/09/2008; CC 90300/BA, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/11/2007, DJ 26/11/2007 p. 114). 4. In casu, o valor dado à causa
pelo autor (R$ 18.100,00 - dezoito mil e cem reais) foi inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e o juiz federal concedeu prazo para o demandante comprová-lo, com suporte documental, no afã de verificar o real benefício
pretendido na demanda, sendo certo que o autor se manteve inerte e consectariamente mantida a competência dos juizados especiais. 5. Recurso Especial desprovido. (STJ - REsp: 1135707 SP 2008/0186595-0, Relator:
Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 15/09/2009, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: --> DJe 08/10/2009)  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO FEDERAL. VARA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. 1. O valor da causa deve guardar correspondência com o benefício econômico
pretendido pelo demandante, e esse valor compatível é aferido na forma do citado dispositivo legal, devendo ser fixado em 'quantum' que mais se aproxima da realidade. 2. A competência dos Juizados Especiais Federais é
absoluta e determinada pelo valor da causa, conforme o disposto no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, compreendendo as causas até o valor de sessenta salários mínimos. 3. No caso dos autos, o valor atribuído à causa, de R$
90.009,09 (noventa mil, nove reais e nove centavos) - conforme petição inicial da ação subjacente distribuída em 28.03.2018 -, não encontra respaldo legal, porquanto ao despachar a inicial, o MMº Juízo da  3ª Vara Federal de
Piracicaba, ora suscitado, determinou que o autor diligenciasse, previamente, o requerimento administrativo do benefício, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de interesse processual. 4. O autor
cumpriu a determinação e o requerimento administrativo foi formulado junto ao INSS, com DER em 30.07.2018, sendo negado o benefício, circunstância a amparar o superveniente interesse de agir da parte autora, com a
continuidade da ação. 5. Posteriormente, por decisão datada de 29.10.2018, o MMº Juízo da 3ª Vara Federal de Piracicaba, com fundamento na nova data da DER, 30.07.2018 - e não 01.01.2017, como pleiteado pelo autor
em sua tabela de cálculos -, bem como com base no cálculo da RMI promovido pelo próprio autor, fixou o valor da causa em R$ 40.004,04 (quarenta mil, quatro reais e quatro centavos), correspondente a doze vezes o valor da
RMI, considerando, ainda, que na data da propositura da ação não havia valores atrasados. 6. Pois bem, conforme se verifica, a ação subjacente foi ajuizada em 28.03.2018, contudo, em razão dos fatos supra narrados -
ausência de prévio requerimento administrativo, apenas formulado após o ajuizamento da ação -, a data da DER a ser considerada é 30.07.2018, ou seja, não há, realmente, valores atrasados a serem considerados, porquanto a
DER é posterior ao ajuizamento da ação, de sorte que correta a fixação do valor da causa considerando apenas as doze parcelas vincendas, nos termos do artigo 292, parágrafo 2º, do CPC. 7. Portanto, resta claro que o valor
atribuído à causa originária não observou os parâmetros do artigo 292 do CPC/2015, pois, como visto, não havendo prestações vencidas a serem consideradas, para a fixação do valor da causa devem ser consideradas, no caso
presente, apenas doze prestações vincendas, à luz do § 2º do artigo 292 do CPC, a conduzir a competência do Juizado Especial Federal. 8. Conflito negativo de competência julgado improcedente, para firmar a competência do
Juizado Especial Federal de Piracicaba/SP, o suscitante, para o processamento e julgamento do feito originário. (TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5022320-70.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ DE LIMA STEFANINI, julgado em 27/02/2020, Intimação via sistema DATA: 02/03/2020)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE HONORÁRIOS PERICIAIS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INTELECÇÃO DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. CONFLITO
PROCEDENTE. 1. Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP em face do Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto /SP, nos autos da ação de
cobrança de honorários periciais proposta por Ines Cleide Magosse Hortêncio contra o INSS, cujo valor da causa é de R$ 3.334,61, em abril/2017. 2. A ação ajuizada é de cobrança de honorários periciais e, embora a
narrativa da inicial diga respeito à ausência de pagamento de honorários estipulados em outro feito, de trâmite na Justiça estadual, a pretensão não é executória. 3. A requerente Ines Cleide Magosse Hortêncio escolheu propor
ação de cobrança. 4. É incontroverso que o valor da causa obedece ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 5. Instituídos pela Lei n. 10.259, de 12/07/2001, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais
Federais Cíveis são competentes para processar e julgar as ações, cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos: 6. Conflito de competência procedente. (TRF 3ª Região, 1ª Seção,  CC - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - 5013282-34.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 10/12/2019, Intimação via sistema DATA: 13/12/2019)                                    

A competência absoluta do Juizado Especial Federal se faz presente e, por esta razão, a competência deste Juízo para o processamento e julgamento da demanda fica afastada.

Há que se ponderar que a competência é pressuposto de constituição válida do processo, sendo a sua ausência causa de extinção da ação sem julgamento do mérito, conforme disposição do
artigo 485, IV do Código de Processo Civil.

Por fim, há que se sopesar que, apesar deste Juízo ser JEVA - Juizado Especial e Vara -, os Sistemas e Ritos do Juizado Especial e da Justiça Comum são diversos, fazendo-se necessária a
extinção do feito e a sua repropositura perante aquela competente para a apreciação e julgamento da causa.

Assim, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais onde instalados e a inexistência de uma das causas legais de exclusão da competência previstas no §1º do art. 3º da
Lei nº. 10.259/2001, declaro este Juízo incompetente para julgamento da causa e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

DEFIRO à parte autora a gratuidade de justiça, na forma do art. 98 do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, tendo em vista que a parte é beneficiária da gratuidade de justiça, bem como considerando que não se completou a relação processual.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

ITAPEVA, 27 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000131-48.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIKO APARECIDO MIRANDA - SP358265
 
 

 

    D E S P A C H O

           ID  32620982: indefiro.  Conforme se observa na certidão de ID 32707333, não houve bloqueio de qualquer valor no sistema Bacenjud. De igual modo, não há qualquer ordem de bloqueio de contas bancárias.  

        Dessa forma, aguarde-se a manifestação da parte exequente quanto ao requerido no despacho de ID 32069543. Após, cumpra-se a decisão de ID 31915062. 

          Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000475-63.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIKO APARECIDO MIRANDA - SP358265
 
 

 

    D E S P A C H O

          ID  32617733: indefiro.
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     Conforme se observa na certidão de ID 32701444, já existe ordem de desbloqueio de valores excedentes, sendo necessário aguardar-se o prazo do próprio Sistema Bacenjud para que a liberação seja efetuada.

        Não há que se falar, portanto, em excesso de penhora, visto que este juízo determinou tão somente o bloqueio do valor atualizado do débito. De igual modo, não houve qualquer ordem de bloqueio de contas bancárias.  

         Ante o exposto, intime-se a parte executada da penhora constante no ID 32701448.

         Concedo o prazo de 30 dias para, se quiser, oferecer Embargos.           

         Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000452-20.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIKO APARECIDO MIRANDA - SP358265
 
 

  

    D E S P A C H O

       ID 32618547: indefiro.  Conforme se observa na certidão de ID 32701760, não houve bloqueio de qualquer valor excedente no sistema Bacenjud, apenas do montante atualizado do débito. Não há que se falar, portanto,
em excesso de penhora. De igual modo, não houve qualquer ordem de bloqueio de contas bancárias por parte deste juízo.  

       Dessa forma, intime-se a parte executada da penhora constante no ID 32701760, por meio de seu representante processual. Concedo o prazo de 30 dias para, se quiser, oferecer Embargos.           

        Cumpra-se. Intime-se. 

 

   ITAPEVA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000410-97.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIKO APARECIDO MIRANDA - SP358265
 
 

  

    D E S P A C H O

        ID 32621610: indefiro.

    Conforme se observa na certidão de ID 32705018, já existe ordem de desbloqueio de valores excedentes, sendo necessário aguardar-se o prazo do próprio Sistema Bacenjud para que a liberação seja efetuada. 

      Não há que se falar, portanto, em excesso de penhora, visto que este juízo determinou tão somente o bloqueio do valor atualizado do débito. De igual modo, não houve qualquer ordem de bloqueio de contas bancárias.   

      Ante o exposto, intime-se a parte executada da penhora constante no ID 32705023, por meio de seu representante processual. 

       Concedo o prazo de 30 dias para, se quiser, oferecer Embargos.           

      Cumpra-se. Intime-se. 

 

   ITAPEVA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000115-31.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIKO APARECIDO MIRANDA - SP358265
 
 

  

    D E S P A C H O

         ID   32619093: indefiro. Conforme se observa na certidão de ID 32706133, não houve bloqueio de  valores no sistema Bacenjud. De igual modo, não há qualquer ordem de bloqueio de contas bancárias.  

        Dessa forma,  cumpra-se a decisão de ID 31914915.  

        Intime-se.
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   ITAPEVA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000197-28.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO.
 
EXECUTADO: KI-KAKAU INDU S T R IA E C O M E RC IO DE C HO C OLATE S LTDA (CNPJ: 66.632.175 / 0001-20), KI-KAKAU INDU S T R IA E C O M E RC IO DE C HO C OLATE S LTDA
(CNPJ: 66.632.175 / 0001-20)
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIKO APARECIDO MIRANDA - SP358265
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIKO APARECIDO MIRANDA - SP358265
 
 

  

    D E S P A C H O

           ID 32621371: indefiro.  Conforme se observa na certidão de ID 32706498, não houve bloqueio de valor no sistema Bacenjud.  De igual modo, não há qualquer ordem de bloqueio de contas bancárias.  

        Dessa forma, cumpra-se a decisão de ID 31918988, com as informações de ID 32670116. 

 

        Cumpra-se. Intime-se. 

 

   ITAPEVA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000097-73.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIKO APARECIDO MIRANDA - SP358265
 
 

  

    D E S P A C H O

           ID  32620777: indefiro.  Conforme se observa na certidão de ID 32706385, não houve bloqueio de qualquer valor no sistema Bacenjud. De igual modo, não há qualquer ordem de bloqueio de contas bancárias.  

        Dessa forma,  cumpra-se a decisão de ID 31914029, com as informações de ID 32765315. 

        Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

   ITAPEVA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000074-64.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIKO APARECIDO MIRANDA - SP358265
 
 

  

    D E S P A C H O

          ID 32618206: indefiro.  Conforme se observa na certidão de ID 32705936, não houve bloqueio de valores no sistema Bacenjud.  De igual modo, não há qualquer ordem de bloqueio de contas bancárias expedida por
este juízo.  

       Dessa forma, aguarde-se a manifestação da parte exequente quanto ao requerido no despacho de ID  32068138. Após, cumpra-se a decisão de ID 31914186 .

       Sem prejuízo, intime-se a parte exequente de que a petição de ID 32736542 não está acompanhada do anexo mencionado. 

 

          Cumpra-se. Intimem-se. 

 

   ITAPEVA, 26 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000215-83.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: KUNIHIRO SAKAMOTO, JOAQUIM PROENCA MACHADO, MARIA APARECIDA FERNANDES SALA, MARIA APARECIDA RUZZA, NERI DE OLIVEIRA GUIMARAES,
MARIO DE FALCO FILHO
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517, OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517, OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517, OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517, OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750
Advogados do(a) AUTOR: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517
Advogados do(a) AUTOR: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517
REU: BANCO DO BRASIL SA, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o requerimento de reativação processual de Id. 32616812.

Em que pese o julgamento dos Embargos de Divergência no REsp 1.319.232/DF, infere-se da certidão de Id. 32706823 que, até o presente momento, mencionada decisão não transitou em julgado, havendo, inclusive,
Recurso Extraordinário interposto pela União com pedido de efeito suspensivo pendente de análise.

Assim, permaneçam com o processo suspenso em Secretaria até o trânsito em julgado final, cabendo à parte autora informá-lo nos autos tão logo tomar conhecimento.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   ITAPEVA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000171-59.2020.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: LUIZ CARLOS PEREIRA, MARIA JOSE DE MACEDO
SUCESSOR: DIMAS TADEU DE MACEDO
Advogados do(a) AUTOR: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517, LUIZ EDUARDO GOMES SALGADO - AC3020
Advogados do(a) AUTOR: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517, LUIZ EDUARDO GOMES SALGADO - AC3020
Advogados do(a) SUCESSOR: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517, LUIZ EDUARDO GOMES SALGADO - AC3020
REU: BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o requerimento de reativação processual de Id. 32652454.

Em que pese o julgamento dos Embargos de Divergência no REsp 1.319.232/DF, infere-se da certidão de Id. 32709129 que, até o presente momento, mencionada decisão não transitou em julgado, havendo, inclusive,
Recurso Extraordinário interposto pela União com pedido de efeito suspensivo pendente de análise.

Assim, permaneçam com o processo suspenso em Secretaria até o trânsito em julgado final, cabendo à parte autora informá-lo nos autos tão logo tomar conhecimento.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   ITAPEVA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 0000164-60.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REPRESENTANTE: MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA GOMES, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ARISTEU GOMES MOTA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RAFAEL ANTUNES DE LIMA ARANTES - SP348120
Advogado do(a) REPRESENTANTE: FLAVIO SCOVOLI SANTOS - SP297202
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RAFAEL ANTUNES DE LIMA ARANTES - SP348120
 
 

 

 SENTENÇA

 

Trata-se de ação civil pública manejada pelo Ministério Público Federal em face de Maria Terezinha de Oliveira Gomes e de Aristeu Gomes Mota, em que a Caixa Econômica
Federal figura como litisconsorte ativa, com pedido de tutela de urgência.
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Requer o Ministério Público Federal provimento jurisdicional que: declare a nulidade do contrato de compra e venda firmado entre a ré e a “Caixa Econômica Federal” e a nulidade do respectivo
registro; proíba a ré de obter a posse direta e receba as chaves do imóvel, ou determine a expedição de mandado de imissão na posse em favor da Caixa Econômica Federal, com a concessão do prazo de 15 (quinze) dias para a
desocupação voluntária do imóvel, destinando-se novamente o bem ao programa habitacional; condene a ré a pagar o valor de R$700,00 (setecentos reais) por mês de eventual ocupação ao Fundo de Arrendamento
Residencial – FAR, desde o recebimento das chaves até a efetiva desocupação, a título de danos materiais e enriquecimento indevido; condene a ré a pagar indenização por danos materiais para a hipótese de deterioração do
imóvel, em valor a ser apurado em liquidação de sentença; condene a ré a pagar indenização por dano material coletivo em valor não inferior a R$7.000,00 (sete mil reais); determinar que a ré seja mantida, para todos os efeitos
legais afetos à vedação de futuros benefícios habitacionais, nos cadastros da Caixa Econômica Federal e em outros dados públicos análogos, como contemplada pelo Programa Minha Casa, Minha Vida; declare a má-fé da
posse eventualmente exercida pela ré sobre o imóvel durante todo o período de ocupação (ID 26962474, p. 6/36).

Aduz o autor, em apertada síntese, que a ré, ao se cadastrar no “Programa Minha Casa, Minha Vida”, de Itapeva, declarou falsamente não ser proprietária de imóvel residencial, pois tal fato a
excluiria do processo seletivo do programa habitacional.

Juntou documentos (p. 38/86).

Pela decisão de p. 89/98 foi deferida medida liminar proibindo a ré de ter a posse do imóvel e a citação dela.

O autor emendou a inicial para pedir a citação do marido da autora, Aristeu Gomes Mota e da Caixa Econômica Federal (p.103/104).

Citação da ré à p. 107.

Pela decisão de p. 111/114, o processo foi extinto, por erro grosseiro da inicial.

O autor interpôs recurso de apelação 120/140.

O MPF, em segunda instância, opinou pela oportunização de emenda da inicial ou pelo desprovimento do recurso (147/154).

O TRF3 anulou a sentença por entender que o erro grosseiro não dizia respeito aos requisitos da petição inicial, mas antes ao próprio mérito da ação (159/167).

Pela decisão de p. 172/176, foi recebida a emenda à inicial, revogada a liminar e determinada a citação do marido da autora.

Citação de Aristeu à p. 191.

Citação da Caixa à p. 198.

Contestação de Maria e de Aristeu à p. 207/210.

A CEF pediu para integrar o processo como terceira interessada (p. 216/218).

Juntou documentos (p. 219/ 229).

A decisão de saneamento e organização do processo deferiu justiça gratuita aos corréus, o ingresso da CEF no processo como litisconsorte do autor e prazo para especificação de provas (p.
231/235).

Os corréus pediram o julgamento antecipado da lide (p. 238/239).

A CEF disse que não tinha provas a produzir (26803963, p. 1).

O autor desistiu da oitiva da única testemunha arrolada na inicial e pediu o julgamento antecipado da lide (28904359).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Mérito
A ação governamental intitulada “Programa Minha Casa, Minha Vida” foi criada pela União com o advento da Lei Federal n°. 11.977, de 07 de julho de 2009 (regulamentada pelo Decreto

Federal nº. 7.499, de 16 de junho de 2011) e tem por finalidade essencial, consoante define seu art. 1°, criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos
e produção ou reforma de habitações rurais, dirigidos em proveito das famílias de baixa renda. Compreende os subprogramas denominados de “Programa Nacional de Habitação Urbana” (o PNHU) e “Programa Nacional de
Habitação Rural” (o PNHR). 

Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, deve, entre outras funções a serem exercidas, conceder subvenção econômica ao
beneficiário, pessoa física, no ato da contratação de operação de financiamento habitacional. 

Dessa forma, é o Poder Executivo Federal quem define os vetores para a priorização e o enquadramento dos beneficiários do PMCMV, bem como a periodicidade de atualização dos limites de
renda familiar estabelecidos (cf. Decreto nº. 7.499, de 16 de junho de 2011).  

A legislação de regência do programa ainda determina que, além dos critérios demarcados em âmbito federal para cada subprograma, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão fixar
outros requisitos de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente aprovados por cada um dos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras
impostas pelo Executivo da União. 

Assim é que Estados, Municípios e Distrito Federal, quando aderem ao PMCMV, passam a ser responsáveis, em linhas gerais, agindo por ato de delegação da União: (a) pela realização da
seleção dos beneficiários do PMCMV; (b) por executar o trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimentos implantados; (c) pela promoção de ações que facilitem a elaboração e execução de projetos; e (d) por
firmar, a cada projeto, instrumento de compromisso com a execução dos correspondentes equipamentos e serviços. Suas atribuições, pois, são estipuladas na forma de termo de adesão efetuado via órgão próprio do Ministério
de Estado das Cidades; devem os citados entes públicos, ainda, obedecer à normatização definida em ato regulamentar expedido pelo Ministério das Cidades (ao que se infere, atualmente está vigente a Portaria nº 595, de 18 de
dezembro de 2013, do Ministro de Estado das Cidades, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do PMCMV). 

Aqui em Itapeva (SP), a instrumentalização do PMCMV ocorre, nos termos da legislação aplicável, por força do termo de adesão firmado entre o Município e a Secretaria Nacional de
Habitação do Ministério das Cidades, cujo ato foi publicado no Diário Oficial da União de 06/08/2013 (Seção 3, p. 136 – Extrato de Termo de Adesão – Processo nº 80000.030047/2013-60, datado de 02/08/2013). Os
parâmetros locais a serem observados, a seu turno, durante os processos de seleção das famílias beneficiárias do PMCMV, no espectro de abrangência da Cidade de Itapeva, são aqueles elencados pelo Decreto nº. 8.324, de
28 de maio de 2014, editado pelo Poder Executivo Municipal, alterado pelo Decreto nº. 8.629, de 12 de dezembro de 2014. 

É importante ressaltar, finalmente, que a gestão operacional dos recursos econômicos destinados pela União à concessão da subvenção pelo PMCMV, para produção, aquisição e requalificação
de imóveis urbanos (no âmago, portanto, do Programa Nacional de Habitação Urbana – PNHU, como é o caso de aplicação em Itapeva), é efetuada pela Caixa Econômica Federal, consoante dispõe o art. 9º da Lei nº.
11.977/09. Não se desconhecendo, por conseguinte, que nesta Cidade de Itapeva (SP), compete também à CEF, como agente gestora dos recursos fixados para concessão da subvenção do PNHU, entre outras obrigações
decorrentes da operacionalização do PMCMV, responsabilizar-se pela estrita observância das normas aplicáveis, ao alienar e ceder aos beneficiários do programa os imóveis produzidos.  Aliás, não à toa, por isso mesmo é que
deve adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para a defesa dos direitos do correspondente fundo de recursos financeiros (cf. arts. 9º e 12 do Decreto Federal nº. 7.499/11). 

Por outro lado, a lei nº. 11.977/2009 estabelece os seguintes requisitos para a indicação de beneficiários do PMCMV: 

Art. 3o Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)
II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das modalidades de operações; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)
III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco, insalubres, que tenham sido desabrigadas ou que perderam a moradia em razão de enchente, alagamento, transbordamento
ou em decorrência de qualquer desastre natural do gênero; (Redação dada pela Lei nº 13.274, de 2016)
IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar; e (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)
V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem contemplar também:  
I – a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados ao programa;  
II – a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse social;  

III – a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  

§ 2o (VETADO) 

§ 3o O Poder Executivo federal definirá: (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 
I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; e (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos nesta Lei. 

§ 4o  Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente aprovados pelos
respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder Executivo federal. (Incluído pela
Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 5o  Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV e a Caixa Econômica Federal serão responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos
empreendimentos implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido em regulamento. (Redação dada pela Lei 13.590, de 2018)

§ 6o  Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios:  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)
I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários mínimos;(Incluído pela Lei nº
12.424, de 2011)
II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários mínimos;(Incluído pela Lei nº 12.424,
de 2011)
III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos. (Incluído pela Lei nº
12.424, de 2011)

§ 7o Os requisitos dispostos no caput deste artigo, bem como aqueles definidos em regulamentos do Poder Executivo, relativos à situação econômica ou financeira dos beneficiários do PMCMV
deverão ainda:(Incluído pela Lei nº 13.274, de 2016)
I - observar a exigência da qualificação pessoal completa do beneficiário para constar do respectivo contrato, incluindo seu número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF, mantido na
Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pela Lei nº 13.274, de 2016)
II - ter sua veracidade verificada por meio do cruzamento de dados fiscais e bancários do beneficiário, assegurado o sigilo constitucional dos dados informados. (Incluído pela Lei nº 13.274, de
2016)

§ 8o O agente financeiro responsável pelo financiamento responderá pelo cumprimento do disposto no § 7o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.274, de 2016)

§ 9o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.274, de 2016)  

Vê-se, portanto, que o art. 3º, caput, inciso II, da Lei nº. 11.977/2009 condiciona a indicação de beneficiários do Programa a faixas de rendas definidas pelo Poder Executivo. 

O Decreto nº. 7.499/2011, regulamentando a Lei nº. 11.977/2009, prevê: 

Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os requisitos constantes do art. 3º da Lei nº 11.977, de 2009, e o limite de renda familiar mensal estabelecido
no art. 1º deste Decreto. (grifo ausente no original)

Estabelecia ainda o Decreto nº. 7.499/2011: 

Art. 8º As operações realizadas com recursos provenientes da integralização de cotas no FAR e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no inciso II do caput do art. 2º , beneficiarão
famílias com renda mensal de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) e ocorrerão na forma de regulamento estabelecido por ato conjunto dos Ministérios das Cidades, da Fazenda, e do
Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas as seguintes condições: (Redação dada pelo Decreto nº 7.795, de 2012) (...)

Portanto, o limite de renda estabelecido para a participação no PMCMV corresponde à renda familiar mensal, que deve ser compreendida como aquela correspondente à soma dos
rendimentos dos membros componentes do núcleo familiar do beneficiário.

Em relação às vedações à participação no PMCMV, estabeleceu em seu art. 6º-A, §8º, ser “vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos recursos do FAR ou do FDS a
beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as
subvenções ou descontos destinados à aquisição de material de construção e aquelas previstas no atendimento a famílias nas operações estabelecidas no § 3o, na forma do regulamento”.

Por outro lado, o legislador delegou ao Poder Executivo a definição dos “parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV” (art. 3º, §3º, inciso I); e estabeleceu,
ainda que “Municípios e Distrito Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV” (art. 3º, §4ºI).

Merecem destaque ainda as disposições do art. 8º da Lei nº. 11.977/2009:

Art. 8o  Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do PNHU, especialmente em relação: 
I – à fixação das diretrizes e condições gerais; 
II – à distribuição regional dos recursos e à fixação dos critérios complementares de distribuição desses recursos; 
III – aos valores e limites máximos de subvenção; 
IV – ao estabelecimento dos critérios adicionais de priorização da concessão da subvenção econômica; e 

V – ao estabelecimento das condições operacionais para pagamento e controle da subvenção econômica. (grifo acrescido ao original)

Neste caminho, a Portaria Interministerial nº. 477/2013, editada pelos Ministérios das Cidades, da Fazenda, e do Planejamento, Orçamento e Gestão, e que dispõe sobre operações com
recursos advindos da integralização de cotas do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), contratadas no âmbito do Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), integrante do PMCMV, prevê:

Art. 2º - As operações têm por objetivo atender a famílias com renda bruta mensal de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), desde que observadas as seguintes condições: 

I - o beneficiário não seja proprietário ou promitente comprador de imóvel residencial ou detentor de financiamento habitacional em qualquer localidade do país;
II - o beneficiário não tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
Parágrafo único - Não ficará impedido de contratar as operações de que trata o caput o beneficiário que houver recebido subvenções ou descontos destinados à aquisição de material de
construção, para fins de conclusão, ampliação, reforma ou melhoria de unidade habitacional. (grifo ausente no original)

Também a Portaria nº. 412/2015 do Ministério das Cidades, que aprovou o Manual de Instruções para a Seleção de Beneficiários do PMCMV, versou sobre os requisitos de enquadramento e
priorização dos beneficiários. Confira-se:

2. Critérios de Priorização dos Candidatos
2.1. Para fins de seleção dos candidatos a beneficiários, os municípios, estados e Distrito Federal deverão observar, obrigatoriamente, condições de enquadramento e critérios nacionais de
priorização, podendo adotar, ainda, até 3 (três) critérios adicionais.
2.1.1. As condições de enquadramento dos candidatos a beneficiários são:
a) renda familiar compatível com a modalidade; e
b) não ser proprietário, cessionário ou promitente comprador de imóvel residencial.
2.1.2. Os critérios nacionais são:
a) famílias residentes em áreas de risco ou insalubres ou que tenham sido desabrigadas, comprovado por declaração do Ente Público;
b) famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar, comprovado por autodeclaração; e
c) famílias de que façam parte pessoa(s) com deficiência, comprovado com a apresentação de laudo médico.
E ainda:
2.1.1. Deverão ser atendidas as condições de enquadramento:
a) renda familiar compatível com a modalidade; e
b) não ser proprietário, cessionário, promitente comprador de imóvel residencial ou titular de financiamento habitacional ativo em qualquer parte do país. (Capítulo II – grifo nosso)

O Município de Itapeva/SP, por meio do Decreto nº. 8.324/2014, também estabeleceu critérios para a participação no programa federal em comento:

“Art. 2º Para participar do processo de seleção, o interessado deverá apresentar os seguintes pré-requisitos:

I – o responsável pela família participante deverá ter atingido a maioridade nos termos da lei civil;
II – a renda da família participante deverá ser igual ou menor que R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais);
III – a família participante deverá estar inscrita no Cadastro Único, possuindo o NIS – Número de Identificação Social; e
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IV – nenhum membro da família participante poderá:
a)      ser proprietário de bem imóvel;
b)      ter contraído financiamento imobiliário através de qualquer sistema de habitação; ou
c)       ter sido beneficiado em programas habitacionais anteriores, ainda que já tenha realizado a venda do imóvel a que fora contemplado.”

No caso dos autos, alega o autor que a ré é proprietária do imóvel situado à Rua Padre Manoel Barros, nº 48, Vila Aparecida, Itapeva/SP, "muito embora não conste oficialmente como
proprietária perante o Cartório de Registro de Imóveis” (p. 9 -grifei).

A teratologia da afirmação é por demais evidente.

A propósito vide manifestação da Procuradoria Regional referida no relatório desta sentença.

Com efeito, a narrativa acerca da condição jurídica ostentada pela ré em relação ao imóvel mencionado não é verdadeira.

Sabe-se que, nos termos do art. 1.245 do Código Civil, a transferência da propriedade de bem imóvel por ato inter vivos dá-se somente com o registro do título de aquisição junto ao cartório
imobiliário.

O objeto da prova na ação são as alegações deduzidas na causa de pedir, no caso, a propriedade, que se prova pelo registro no CRI.

Referido documento o autor não tem. Aliás, desde a inicial o demandante demonstra desconhecer a distinção jurídica entre posse e propriedade.

Malgrado este juízo tenha indeferido as primeiras petições iniciais de outras ações sobre o mesmo tema, o autor não buscou estudar o assunto e se corrigir antes de propor novas demandas,
reiterando o erro.

É evidente que, como má-fé não se presume, este juízo só pode supor que o autor confunde os institutos jurídicos, não havendo a intenção deliberada de criar embaraço à defesa dos réus contra
quem propôs ações.

Mas, mesmo em se tratando de ignorância, e não de má-fé, a respeito da distinção jurídica entre posse e propriedade, ao juiz é defeso analisar causa de pedir diversa daquela posta pelo autor em
juízo, porque isso fere o contraditório, direito individual fundamental, previsto na Constituição (CF, art. 5º, LXV).

Deficiente, portanto, a sentença que analisasse posse, quando a alegação é de propriedade (CPC, art. 492).

Inclusive, em caso idêntico, ao julgar o agravo de instrumento interposto pelo autor na Ação Civil Pública nº 0000183-66.2017.4.03.6139, a 1ª Turma do E. TRF3 julgou improcedente o pedido
do autor pelos mesmos fundamentos desta sentença (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006500-79.2017.4.03.0000. RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS).

A jurisprudência do TRF3, em demanda com equívoco da mesma natureza, sobre o programa habitacional PMCMV, é exatamente no mesmo sentido: “não se configura a aquisição do
domínio de bem imóvel, ainda que existente eventual negócio jurídico, se este não estiver provido do necessário registro do título translativo da propriedade” (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2248159 -0000051-09.2017.4.03.6139, Rel. JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, julgado em 03/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2017).

Desse modo, a ação não merece melhor sorte que a improcedência.

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
A sentença ora prolatada não se subsome às hipóteses previstas no artigo 496 do Código de Processo Civil, e, por isso, não está sujeita à remessa necessária.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

 

ITAPEVA, 27 de maio de 2020.

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 0000192-28.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
REPRESENTANTE: ROSEMEIRE DE BRITO SILVA, DAVID ROSA DA SILVA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RITA DE CASSIA DOMINGUES DE BARROS PEREIRA - SP283444
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RITA DE CASSIA DOMINGUES DE BARROS PEREIRA - SP283444
 
 

  

    D E S P A C H O

Quando encaminhado para a digitalização pela Central de Digitalização - DIGI, o processo encontrava-se concluso para sentença.

Ante a digitalização dos autos pela Central de Digitalização – DIGI (cf. Ordem de Serviço nº 9/2019), com fundamento no artigo 2º, IV, da Resolução PRES nº 275/2019, e 4°, inciso I, alínea “b” da Resolução PRES
n°142/2017, intime-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Destaque-se que, tão logo se torne possível, a mídia mencionada na certidão de Id. 32825520 será anexada aos autos. 

Decorrido o prazo, aguarde-se com o processo suspenso em Secretaria para juntada da mídia faltante que, embora esteja fora de ordem, não se vislumbra prejuízo ao bom andamento processual (cf. certidão de Id.
32825520).

Após, considerando que o processo estava concluso para sentença quando da remessa para a Central de Digitalização – DIGI, não havendo necessidade de retificações, tornem os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se. Intime-se.

              

 

   ITAPEVA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000221-85.2020.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: ELAINE FERREIRA DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: LUCIA MARIA DE ANDRADE TABORDA DOS SANTOS - SP263944
REU: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MOZARTEUM, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI
Advogados do(a) REU: BEATRIZ CHIO DE SENNA JUSTINO - RJ209465, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, BEATRIS
JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1855/2796



 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito comum, proposta por Elaine Ferreira de Moraes em face da Faculdade Mozarteum de São Paulo - FAMOSP, mantida pela Sociedade de
Ensino Superior Mozarteum, e da UNIG - Universidade Iguaçu, Associação de Ensino Superior Nova Iguaçu, com pedido de tutela, em que a parte autora pretende provimento jurisdicional que condene as rés
solidariamente na obrigação de regularizar o registro do diploma da autora, no prazo de 10 dias, ou de encaminhar o documento para registro em outra universidade competente e habilitada, arcando com as despesas respectivas,
sob pena de multa diária e “crime de desobediência”; declare a ilegalidade do cancelamento do registro do diploma da autora, e condene as rés a indenizarem a autora no montante correspondente a 20 salários mínimos.

Pugna pela concessão de tutela de urgência, para “afastar os efeitos” do cancelamento do registro do diploma pela UNIG e restabelecer a validade do registro efetivado em 17/11/2015.

Pede a gratuidade de justiça.

A autora atribui à causa o valor de R$24.950,00.

Alega a autora, em apertada síntese, que em 30/08/2014 se formou no curso de Artes Visuais da FAMOSP.

Aduz que todos os diplomas emitidos pela FAMOSP e sua mantenedora careciam à época de validação por universidade credenciada nos termos do art. 48 da Lei nº. 9.394/1996, pois eram prestadoras de
serviços educacionais não universitários.

Aduz que a Faculdade Mozarteum de São Paulo – FAMOSP e a Sociedade de Ensino Superior Mozarteum firmaram parceria com a UNIG, e que esta, em 17/11/2015, promoveu o registro do diploma da
demandante.

Alega que é servidora pública desde 2008, exercendo o cargo de professora, e que faz jus a pontuação docente referente à licenciatura.

Afirma que sem a pontuação obtida com a licenciatura perde, inclusive, sua atual lotação.

Narra que foi informada pela Secretara da Educação Municipal acerca do cancelamento do registro de seu diploma.

Defende que o Ministério da Educação e Cultura – MEC publicou a Portaria nº. 910, de 26/12/2018, revogando a Portaria SERES nº. 738 de 22/11/2016, e determinando à UNIG a correção de
inconsistências nos registros dos diplomas cancelados, no prazo de 90 dias – o que não teria sido acatado.

A ação foi inicialmente intentada perante a 2ª Vara da Comarca de Capão Bonito (autos 1003510-62.2019.8.26.0123).

À fl. 02 do Id 29635338 foi deferida a gratuidade de justiça e indeferido o pedido de tutela de urgência.

A ré Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu (entidade mantenedora da Universidade Iguaçu-UNIG) apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, a incompetência do juízo estadual, a
necessidade de integração da União à lide e apresentou denunciação da União à lide. Arguiu a inépcia da petição inicial, sua ilegitimidade passiva, e a “impossibilidade jurídica do pedido”. No mérito, pugnou pela improcedência
dos pedidos (fls. 11/116 do Id 29635338).

Citadas, as rés Faculdade Mozarteum de São Paulo - FAMOSP, mantida pela Sociedade de Ensino Superior Mozarteum não apresentaram defesa (fls. 08/09 do Id 29635338).

A autora se manifestou sobre a contestação da UNIG (fls. 44/48 do Id 29635342).

À fl. 49 do Id 29635342 o juízo da 2ª Vara de Capão Bonito declinou da competência.

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15 dias, se manifeste em termos de prosseguimento, e especialmente quanto à inexistência de ente federal como parte na demanda, a justificar a competência do
juízo.

Decorrido o prazo para a manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   ITAPEVA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001132-68.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: LIDIANE ROSA SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Defiro o requerimento de Id. 32519904.

 Tendo em vista que, citada, a executada não cumpriu a obrigação, nem opôs embargos, proceda a Secretaria à utilização do sistema BACENJUD com o objetivo de rastrear e bloquear valores depositados em nome de
LIDIANE ROSA SANTOS (CPF: 215.610.458-10), até o limite do valor atualizado do débito (R$ 34.691,21), determinando que sejam adotadas providências pertinentes à preparação para que se transmita esta ordem
ao Banco Central do Brasil, por via eletrônica, de acordo com convênio firmado com aquela Autarquia.

 Caso venha a ser alcançado montante superior ao valor buscado, promova-se a liberação do excedente.

 Posteriormente, ainda que seja parcial o bloqueio, este será automaticamente convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência para a Caixa Econômica Federal – CEF,
Agência n. 0596 - 7, localizada nesta cidade, ali se depositado em conta a ser mantida sob ordens deste Juízo.

 Defiro, ademais, a utilização do sistema RENAJUD, a fim de registrar restrição judicial de transferência sobre veículos da parte executada.

 Registrada a restrição, penhore-se os veículos e providencie as demais diligências para a satisfação da obrigação, expedindo o necessário.

Defiro também o requerimento de pesquisa pelo sistema INFOJUD, devendo ser a pesquisa feita no último ano. Após a juntada da declaração de imposto de renda positiva, os autos deverão correr em segredo de
justiça, conforme preleciona o art. 189, inciso III, do Código de Processo Civil. A Secretaria deverá proceder às anotações de praxe.

Concluída as penhoras, a Serventia providenciará o necessário para intimação das executadas, visando dar-lhes ciência do que preleciona o §2º do art. 854, do CPC.

 Com as respostas, dê-se vista à CEF. Caso infrutíferas as pesquisas, a exequente deverá se manifestar sobre o prosseguimento do feito.

 Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo, nova vista, ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, a execução será suspensa, nos termos do art. 921, III, do
CPC, com a manutenção dos autos em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido este prazo sem que a exequente dê prosseguimento na execução, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, nos termos do 2º do
art. 921 do CPC.
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 Cumpra-se. Intime-se.

              

 

   ITAPEVA, 28 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002033-63.2018.4.03.6130
AUTOR: FRANCISNEI FIORI DA SILVA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCO LUIZ DE OLIVEIRA CARNEIRO - SP360233
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E S P A C H O
 
 
 

 
 
Proceda a Secretaria alteração da classe processual destes autos para Execução contra a Fazenda Pública.
Vista ao INSS para que elabore e apresente os cálculos de liquidação do valor devido à parte autora, a fim de possibilitar a “execução invertida”.
Somente após a elaboração dos cálculos, publique-se para o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se dos cálculos apresentados pelo executado, em caso de discordância deverá apresentar

demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, observando-se os requisitos do art. 534 do CPC.
Apresentado novos cálculos pelo autor, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução, no prazo legal.
Int.

 

 

Dr. MARCELO COSTENARO CAVALI - Juiz Federal Titular 
Dr. EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR - Juiz Federal Substituto 
Belª Geovana Milholi Borges - Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 1714

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002990-86.2017.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X ISAQUE CARLOS SILVA(SP074658 - FRANCISCO VALMIR OZIO) X FELIPE FERNANDES VASCONCELOS(SP074658 - FRANCISCO
VALMIR OZIO)
VISTOS, EM INSPEÇÃO.Considerando os termos das Portarias Conjuntas CORE 01 a 07/2020 do E. TRF 3ª Região, com base na Portaria nº 79 de 22/05/2020 que prorrogou os efeitos das Resoluções nº 313, 314 e
318, todas do CNJ, com adoção de medidas de prevenção à propagação da infecção pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito da Justiça Federal no território nacional, entre elas o trabalho remoto e a suspensão dos
prazos processuais dos processos físicos de 19/03/2020 até 14/06/2020, podendo ser prorrogados à critério dos CNJ e TRF3ª Região;Considerando que as determinações anteriores restaram prejudicadas em seu integral
cumprimento, e, que novas redesignações mostram-se inviáveis tanto para intimações pessoais de partes e testemunhas, como pela escassez de dados dos intimandos, e ainda, pela falta de tempo hábil se findo o prazo acima
estipulado;DETERMINO O CANCELAMENTO DAS AUDIÊNCIAS designadas no mês de Junho/2020 nos AUTOS FÍSICOS abaixo relacionados, retirando-os da pauta deste
Juízo:DATA/HORÁRIO/AUDIÊNCIA; __ PROCESSO; _ PARTES; __ __ INTEGRANTES ______Dia 03/06/2020 - 14h50; Ação Penal; 0000157-27.2019.403.6130; JP X JOSÉ MARCOS BONI COSTA;
MPF E ADV (Parte 1);Dia 10/06/2020 - 14h50; Ação Penal; 0000157-27.2019.403.6130; JP X JOSÉ MARCOS BONI COSTA; MPF E ADV (Parte 2);Dia 17/06/2020 - 14h00; Ação penal; 0002990-
86.2017.403.6130; JP X FELIPE FERNANDES VASCONCELOS e ISAQUE C.SILVA; MPF E ADV;Dia 17/06/2020 - 15h00; Ação penal; 0000120-97.2019.403.6130; JP X WELBISON LOPES LIMA e
FÁBIO LOPES LIMA; MPF, ADV E DPU;Dia 24/06/2020 - 16h15; Ação penal; 0000437-95.2019.403.6130; JP X JURANDI DOMINGOS FILHO; MPF E DPU. Recolham-se eventuais cartas precatórias e
mandados expedidos, independentemente de cumprimento.Tão logo seja retomado o expediente ordinário, inclusive com a reabertura do Fórum Federal de Osasco ao público externo, tornem-se os autos conclusos.Dê-se
ciência às partes e as testemunhas porventura intimadas, por todos os meios disponíveis.Certifique-se neste expediente.Após, proceda-se a juntada desta decisão aos respectivos processos.Osasco, datado na assinatura digital.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000120-97.2019.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X WELBISON LOPES LIMA(SP312636 - JOSE GUILHERME RAMOS FERNANDES VIANA) X FABIO LOPES LIMA
VISTOS, EM INSPEÇÃO.Considerando os termos das Portarias Conjuntas CORE 01 a 07/2020 do E. TRF 3ª Região, com base na Portaria nº 79 de 22/05/2020 que prorrogou os efeitos das Resoluções nº 313, 314 e
318, todas do CNJ, com adoção de medidas de prevenção à propagação da infecção pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito da Justiça Federal no território nacional, entre elas o trabalho remoto e a suspensão dos
prazos processuais dos processos físicos de 19/03/2020 até 14/06/2020, podendo ser prorrogados à critério dos CNJ e TRF3ª Região;Considerando que as determinações anteriores restaram prejudicadas em seu integral
cumprimento, e, que novas redesignações mostram-se inviáveis tanto para intimações pessoais de partes e testemunhas, como pela escassez de dados dos intimandos, e ainda, pela falta de tempo hábil se findo o prazo acima
estipulado;DETERMINO O CANCELAMENTO DAS AUDIÊNCIAS designadas no mês de Junho/2020 nos AUTOS FÍSICOS abaixo relacionados, retirando-os da pauta deste
Juízo:DATA/HORÁRIO/AUDIÊNCIA; __ PROCESSO; _ PARTES; __ __ INTEGRANTES ______Dia 03/06/2020 - 14h50; Ação Penal; 0000157-27.2019.403.6130; JP X JOSÉ MARCOS BONI COSTA;
MPF E ADV (Parte 1);Dia 10/06/2020 - 14h50; Ação Penal; 0000157-27.2019.403.6130; JP X JOSÉ MARCOS BONI COSTA; MPF E ADV (Parte 2);Dia 17/06/2020 - 14h00; Ação penal; 0002990-
86.2017.403.6130; JP X FELIPE FERNANDES VASCONCELOS e ISAQUE C.SILVA; MPF E ADV;Dia 17/06/2020 - 15h00; Ação penal; 0000120-97.2019.403.6130; JP X WELBISON LOPES LIMA e
FÁBIO LOPES LIMA; MPF, ADV E DPU;Dia 24/06/2020 - 16h15; Ação penal; 0000437-95.2019.403.6130; JP X JURANDI DOMINGOS FILHO; MPF E DPU. Recolham-se eventuais cartas precatórias e
mandados expedidos, independentemente de cumprimento.Tão logo seja retomado o expediente ordinário, inclusive com a reabertura do Fórum Federal de Osasco ao público externo, tornem-se os autos conclusos.Dê-se
ciência às partes e as testemunhas porventura intimadas, por todos os meios disponíveis.Certifique-se neste expediente.Após, proceda-se a juntada desta decisão aos respectivos processos.Osasco, datado na assinatura digital

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000157-27.2019.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X JOSE MARCOS BONI COSTA(SP285599 - DANIEL MARTINS SILVESTRI E SP331543 - PATRICIA SAYURI NARIMATSU DOS SANTOS)
DECISÃO VISTOS, EM INSPEÇÃO.Considerando os termos das Portarias Conjuntas CORE 01 a 07/2020 do E. TRF 3ª Região, com base na Portaria nº 79 de 22/05/2020 que prorrogou os efeitos das Resoluções nº
313, 314 e 318, todas do CNJ, com adoção de medidas de prevenção à propagação da infecção pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito da Justiça Federal no território nacional, entre elas o trabalho remoto e a
suspensão dos prazos processuais dos processos físicos de 19/03/2020 até 14/06/2020, podendo ser prorrogados à critério dos CNJ e TRF3ª Região;Considerando que as determinações anteriores restaram prejudicadas em
seu integral cumprimento, e, que novas redesignações mostram-se inviáveis tanto para intimações pessoais de partes e testemunhas, como pela escassez de dados dos intimandos, e ainda, pela falta de tempo hábil se findo o prazo
acima estipulado;DETERMINO O CANCELAMENTO DAS AUDIÊNCIAS designadas no mês de Junho/2020 nos AUTOS FÍSICOS abaixo relacionados, retirando-os da pauta deste
Juízo:DATA/HORÁRIO/AUDIÊNCIA; __ PROCESSO; _ PARTES; __ __ INTEGRANTES ______Dia 03/06/2020 - 14h50; Ação Penal; 0000157-27.2019.403.6130; JP X JOSÉ MARCOS BONI COSTA;
MPF E ADV (Parte 1);Dia 10/06/2020 - 14h50; Ação Penal; 0000157-27.2019.403.6130; JP X JOSÉ MARCOS BONI COSTA; MPF E ADV (Parte 2);Dia 17/06/2020 - 14h00; Ação penal; 0002990-
86.2017.403.6130; JP X FELIPE FERNANDES VASCONCELOS e ISAQUE C.SILVA; MPF E ADV;Dia 17/06/2020 - 15h00; Ação penal; 0000120-97.2019.403.6130; JP X WELBISON LOPES LIMA e
FÁBIO LOPES LIMA; MPF, ADV E DPU;Dia 24/06/2020 - 16h15; Ação penal; 0000437-95.2019.403.6130; JP X JURANDI DOMINGOS FILHO; MPF E DPU. Recolham-se eventuais cartas precatórias e
mandados expedidos, independentemente de cumprimento.Tão logo seja retomado o expediente ordinário, inclusive com a reabertura do Fórum Federal de Osasco ao público externo, tornem-se os autos conclusos.Dê-se
ciência às partes e as testemunhas porventura intimadas, por todos os meios disponíveis.Certifique-se neste expediente.Após, proceda-se a juntada desta decisão aos respectivos processos.Osasco, datado na assinatura digital.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1857/2796



PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001504-78.2017.4.03.6130
AUTOR: ELISABETH FONTINELE MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE CHAGAS - SP101432
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E S P A C H O
 
 
 

 
Proceda a Secretaria alteração da classe processual destes autos para Execução contra a Fazenda Pública.
Vista ao INSS para que elabore e apresente os cálculos de liquidação do valor devido à parte autora, a fim de possibilitar a “execução invertida”.
Somente após a elaboração dos cálculos, publique-se para o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se dos cálculos apresentados pelo executado, em caso de discordância deverá apresentar

demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, observando-se os requisitos do art. 534 do CPC.
Apresentado novos cálculos pelo autor, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução, no prazo legal.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004958-32.2018.4.03.6130
AUTOR: FRAGCENTER COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO ALEXANDRE DE SOUZA E SILVA - SP376742
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

  DESPACHO

 

 

Vistos em inspeção.

Vistos em saneador.

Verifico serem as partes legitimas e estarem devidamente representadas, não havendo nos autos irregularidades a suprir ou nulidades a sanar.

Tendo em vista a natureza do feito e a exigência de conhecimento técnico para sua análise, defiro o pedido de realização de perícia.

Faculto as partes apresentação de eventuais quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 465, §1º, II, do CPC. 

Contudo, considerando o teor das Portarias Conjuntas nº 01/2020 e 02/2020 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, no contexto da
disseminação da pandemia mundial COVID-19, que dispõe sobre a suspensão de prazos processuais, perícias e audiências, agende-se perícia, oportunamente.

            Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002666-06.2020.4.03.6130
AUTOR: ISAURA DOS SANTOS CORREA PIVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

 

 

 

Vistos em inspeção.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Nos termos do art. 320 do CPC, a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Verifico que:

a) o comprovante de residência está desatualizado; 

b) o documento com foto está ilegível;

O valor da causa, como elemento essencial da petição inicial, deve observar os critérios estabelecidos nos artigos 291 e 292, do CPC, não podendo ser atribuído e/ou modificado ao talante do autor, até
porque, nos termos da Lei nº 10.259/01, funciona como critério fixador de competência absoluta do Juizado Especial Federal.

 Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 321 do CPC:

a) comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste
juízo;

b) documento pessoal com foto, legível ex: RG, CNH;

c) demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002724-09.2020.4.03.6130
AUTOR: JOAO PAULO DA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA MARIA SANTOS - SP379567, RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  DESPACHO

Vistos em inspeção.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Em vista da informação de ID 32805479 verifico que o processo apontado possui assunto diverso do destes autos. Assim, afasto a possibilidade de prevenção apontada.

O valor da causa, como elemento essencial da petição inicial, deve observar os critérios estabelecidos nos artigos 291 e 292, do CPC, não podendo ser atribuído e/ou modificado ao talante do autor, até
porque, nos termos da Lei nº 10.259/01, funciona como critério fixador de competência absoluta do Juizado Especial Federal.

Diante do exposto, a parte autora deverá emendar a inicial, juntando aos autos demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa (não apenas da RMI), no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005577-25.2019.4.03.6130
AUTOR: LUIZ CARLOS CATARINO
Advogados do(a) AUTOR: BHARBARA VICTORIA PEREIRA GARCIA - SP414986, BRENNA ANGY FRANY PEREIRA GARCIA - SP384100
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO 

 

 

Vistos em inspeção.

A simples impugnação das informações do laudo, diante da contrariedade aos interesses do autor não justifica a realização de perícia técnica na empresa. Também, não basta indicar genericamente que tal ou
qual agente nocivo é próprio da atividade ou juntar aos autos laudo de outra empresa, ou ainda que da mesma, mas realizado em oportunidade diversa, pois tais elementos não derrogam por si só as conclusões do laudo original
que embasou o PPP. Para tanto, deveria a parte autora juntar o laudo que consubstanciou a formação do PPP e demonstrar de forma específica e analítica as razões de sua desconformidade, do que não se desincumbiu a parte
autora. 

Não há justificativa para a parte autora não trazer os formulários seja na via administrativa, seja na via judicial, pois sendo o fornecimento do PPP uma das obrigações trabalhistas da empresa, é ônus do
segurado empregado obter o documento.

Ademais, entendendo o empregado que seu PPP não retrata a realidade ou nas hipóteses em que o empregador se nega a fornecer o PPP ou a retificá-lo, a questão é de ser levada ao conhecimento da Justiça
do Trabalho.

Assim, indefiro o pedido de prova testemunhal, no momento e concedo ao autor o prazo de 60 dias para juntar o PPP, sob pena de extinção do pedido de reconhecimento de tais lapsos como tempo especial
sem resolução do mérito por ausência de documento essencial à propositura da demanda.

Com a juntada, vista ao INSS, para manifestação em quinze dias.

Oportunamente, tornem os autos conclusos. 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000847-39.2017.4.03.6130
AUTOR: PLASTICOS JUREMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA GOMES DOS SANTOS - SP320473
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

 

            Vistos em inspeção.

            Trata-se de ação anulatória de débito fiscal proposta por Plásticos Jurema Indústria e Comércio Ltda. contra a União Federal, em que se almeja a anulação da CDA 80.6.16.014281-40, objeto da Execução
Fiscal n. 0005103-47.2016.403.6130 - em trâmite nesta 1a Vara Federal.

          Inicialmente, os autos foram distribuídos para a 2a Vara Federal de Osasco, cuja competência foi declinada para este juízo, sob conexão entre o presente feito e aquele.

          Verifico ainda que, dos autos apontados no termo de prevenção (aba associados), os autos:

5000844-84.2017.4.03.6130 foram extintos sem resolução de mérito; 
5000846-54.2017.4.03.6130 possui objetos e ano distintos destes autos e estão em trâmite na 2ª Vara Federal de Osasco.
5000848-24.2017.4.03.6130 possui objetos e ano distintos e foram extintos COM resolução do mérito;
0005103-47.2016.4.03.6130 trata-se de Execução Fiscal da qual este feito possui dependência.

            Ciências às partes da redistribuição do feito, por 5 dias.

            Após, venham os autos conclusos para sentença.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007261-82.2019.4.03.6130
AUTOR: WALDIR SANTANA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO RODRIGUES RIBEIRO - DF55989
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

 

Vistos em inspeção.

Intime-se o autor para que informe a situação do Agravo, tendo em vista o lapso transcorrido, no prazo de 15 (quinze) dias.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002631-46.2020.4.03.6130
AUTOR: MARCOS OLIVAL ZIURKELIS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA - SP101438, JOAO EVANGELISTA FRANCA - SP355355, CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA - SP210565
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

    

 

 
Vistos em inspeção.

Em vista dos documentos juntados nos IDs 32760424 e 32204040, afasto as possibilidades de prevenção apontadas.

Considerando o teor do documento de ID 32760432  , verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média superior a R$ 2.262,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2019 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101673_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de 90% da
população brasileira. 

Não se pode olvidar que os benefícios da justiça gratuita, embora não reservados unicamente aos jurisdicionados em situação de extrema pobreza, devem ser destinados apenas àqueles que não possuem
condições de arcar com as despesas processuais sem prejudicar o seu sustento. 

Destarte, sob pena de inviabilizar a própria prestação do serviço jurisdicional gratuito à parcela da população que realmente dele necessita, podemos concluir que a gratuidade não pode ser deferida a todos. 

Nesse contexto, cumpre notar que o art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC permite a concessão parcial da gratuidade da justiça. Assim, levando em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população
brasileira, mas, por outro lado, considerando os elevados custos de uma eventual condenação sucumbencial, os quais poderiam, no caso, prejudicar o seu sustento ou inviabilizar o direito de acesso à justiça, DEFIRO
PARCIALMENTE O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, para que o mesmo compreenda tão somente as rubricas enumeradas nos incisos II a IX do § 1º do art. 98 do CPC.

Verifico ainda que o comprovante de residência está desatualizado e o documento com foto (CNH) encontra-se vencido;

Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora efetue o recolhimento das custas e apresente, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 321 do CPC:

a) comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial
deste juízo;

b) documento pessoal com foto, ex: RG, CNH atualizado;
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005337-36.2019.4.03.6130
AUTOR: VIVIANE APARECIDA NUNES SILVESTRE
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ALVES DE OLIVEIRA - SP370910
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO

 

Vistos em inspeção.

Considerando o teor das Portarias Conjuntas nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 05/2020 e 06/2020 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Corregedoria Regional da Justiça Federal
da Terceira Região, no contexto da disseminação da pandemia mundial COVID-19, que dispõe sobre a suspensão de prazos processuais, perícias e audiências,  agende-se perícia, oportunamente.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002595-04.2020.4.03.6130
AUTOR: NICEU PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS - SP321638
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O
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Vistos em inspeção.

Considerando o teor do documento de ID 32748981, verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média superior a R$ 2.262,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2019 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101673_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de 90% da
população brasileira. 

Não se pode olvidar que os benefícios da justiça gratuita, embora não reservados unicamente aos jurisdicionados em situação de extrema pobreza, devem ser destinados apenas àqueles que não possuem
condições de arcar com as despesas processuais sem prejudicar o seu sustento. 

Destarte, sob pena de inviabilizar a própria prestação do serviço jurisdicional gratuito à parcela da população que realmente dele necessita, podemos concluir que a gratuidade não pode ser deferida a todos. 

Nesse contexto, cumpre notar que o art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC permite a concessão parcial da gratuidade da justiça. Assim, levando em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população
brasileira, mas, por outro lado, considerando os elevados custos de uma eventual condenação sucumbencial, os quais poderiam, no caso, prejudicar o seu sustento ou inviabilizar o direito de acesso à justiça, DEFIRO
PARCIALMENTE O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, para que o mesmo compreenda tão somente as rubricas enumeradas nos incisos II a IX do § 1º do art. 98 do CPC.

Verifico ainda que não consta cópia de documento original com foto,

Assim, intime-se a parte para que efetue o recolhimento das custas e traga cópia de documental com foto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado
pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004897-40.2019.4.03.6130
AUTOR: PAULO CESAR DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: MARIA IZABEL BERNARDO DO NASCIMENTO - SP288817, GIOVANNI DE ALMEIDA PESCADA - SP354066
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO

 

Vistos em inspeção.

Considerando o teor das Portarias Conjuntas nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 05/2020 e 06/2020 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Corregedoria Regional da Justiça Federal
da Terceira Região, no contexto da disseminação da pandemia mundial COVID-19, que dispõe sobre a suspensão de prazos processuais, perícias e audiências, agende-se perícia, oportunamente.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005644-87.2019.4.03.6130
AUTOR: ITAMAR OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO

 

Vistos em inspeção.

Considerando o teor das Portarias Conjuntas nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 05/2020 e 06/2020 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Corregedoria Regional da Justiça Federal
da Terceira Região, no contexto da disseminação da pandemia mundial COVID-19, que dispõe sobre a suspensão de prazos processuais, perícias e audiências,  agende-se perícia, oportunamente.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002211-41.2020.4.03.6130
AUTOR: FLAVIO SOUZA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ALEX RAMOS OLIVEIRA RAMIREZ - SP374362, KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM - SP271130, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

    

 
Vistos em inspeção.

Considerando o teor do documento de ID 30731929  , verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média superior a R$3.341,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2019 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101673_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de 90% da
população brasileira. 

Não se pode olvidar que os benefícios da justiça gratuita, embora não reservados unicamente aos jurisdicionados em situação de extrema pobreza, devem ser destinados apenas àqueles que não possuem
condições de arcar com as despesas processuais sem prejudicar o seu sustento. 

Destarte, sob pena de inviabilizar a própria prestação do serviço jurisdicional gratuito à parcela da população que realmente dele necessita, podemos concluir que a gratuidade não pode ser deferida a todos. 

Assim, levando em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população brasileira, INDEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

Verifico ainda que o comprovante de residência e a procuração estão desatualizados.

Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora efetue o recolhimento das custas  e apresente comprovante de residência e a procuração atualizados, sob pena de extinção do feito,
nos termos do art. 321 do CPC.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002646-15.2020.4.03.6130
AUTOR: EDINEUSA APARECIDA APOLINARIO LUZ
Advogados do(a) AUTOR: MARIA GABRIELA GOUVEIA DE ANDRADE - SP264242, JONAS ANANIAS DE OLIVEIRA - SP290711, ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR - SP253192
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  DESPACHO

Vistos em inspeção.

Considerando o teor do documento de ID 33283646, verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média superior a R$3.341,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2019 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101673_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de 90% da
população brasileira. 

Não se pode olvidar que os benefícios da justiça gratuita, embora não reservados unicamente aos jurisdicionados em situação de extrema pobreza, devem ser destinados apenas àqueles que não possuem
condições de arcar com as despesas processuais sem prejudicar o seu sustento. 

Destarte, sob pena de inviabilizar a própria prestação do serviço jurisdicional gratuito à parcela da população que realmente dele necessita, podemos concluir que a gratuidade não pode ser deferida a todos. 

Assim, levando em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população brasileira, INDEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

O valor da causa, como elemento essencial da petição inicial, deve observar os critérios estabelecidos nos artigos 291 e 292, do CPC, não podendo ser atribuído e/ou modificado ao talante do autor, até
porque, nos termos da Lei nº 10.259/01, funciona como critério fixador de competência absoluta do Juizado Especial Federal.

Verifico ainda que o comprovante de residência está desatualizado.

Diante do exposto, a parte autora deverá emendar a inicial, e proceder ao recolhimento das custas; juntar aos autos demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa; comprovante de
residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000196-36.2019.4.03.6130
AUTOR: IVAN CESAR DURAES
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO

 

 

Vistos em inspeção.

Indefiro  o pedido de prova pericial, no momento, tendo em vista a documentação encartada aos autos, nos termos do art. 370, 371 e 420 do CPC.

Int.

Após, tornem conclusos.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000287-29.2019.4.03.6130
AUTOR: SILVIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: NATALICIO PEREIRA DOS SANTOS - SP269251
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista a natureza do feito (pensão por morte decorrente de reconhecimento da parte autora como companheira), determino a produção de prova testemunhal e depoimento pessoal da autora.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, estado civil, idade, endereço residencial completo, incluindo CEP, local de trabalho, grau de
instrução, RG e CPF, nos termos do art. 450 do CPC, espeitando-se o limite legal (art. 357, § 6º, do CPC).

Esclareço que caberá às partes intimar as testemunhas que desejem sejam ouvidas, nos termos do artigo 455, do CPC.

Considerando o teor das Portarias Conjuntas nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 05/2020 e 06/2020 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Corregedoria Regional da Justiça Federal
da Terceira Região, no contexto da disseminação da pandemia mundial COVID-19, que dispõe sobre a suspensão de prazos processuais, perícias e audiências, agende-se audiência, oportunamente.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002974-76.2019.4.03.6130
AUTOR: YAGO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO DOS SANTOS - SP403539
REU: UNIÃO FEDERAL
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   D E S P A C H O

 

 

Vistos em inspeção.

Indefiro o pedido de audiência, por reputá-la inútil e desnecessária, nos termos do art. 370 do CPC.

Tendo em vista a natureza do feito, DETERMINO a produção da prova pericial e nomeio como perita Judicial a Dra. LIGIA CELIA LEME FORTE GONÇALVES , CRM 47696, que deverá
apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 473, do CPC.

Arbitro os honorários periciais em uma vez o valor máximo constante da tabela II da Resolução nº 305/2014 do CJF. Apresentado o laudo e eventuais esclarecimentos, solicite-se o pagamento. Intime-se o
médico-perito: a) do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; b) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados e transcrevendo-os na respectiva ordem; c) de que deve cumprir
fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.

Fica a parte autora INTIMADA para comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu/sua cliente acerca da data, horário e local, devendo ainda a parte autora,
apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.

Faculto as partes apresentação de eventuais quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 465, §1º, II, do CPC.

Formulo os seguintes:

 

QUESITOS DO JUÍZO:

1. Qual a data de nascimento, idade, sexo, grau de escolaridade e profissão do periciando?

2. O periciando é portador de doença ou lesão? 

Em caso afirmativo:

2.1. É possível determinar a data do início da doença?

2.2. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?

3. Constatada a existência de doença ou lesão, esta(s) o incapacita(m) para seu trabalho ou sua atividade habitual?

3.1. Discorra sobre a doença ou lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

3.2. É possível determinar a data de início da incapacidade?  Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames
baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

3.3. Esta incapacidade decorre de agravamento ou progressão da doença ou lesão? É possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do
agravamento ou progressão.

4. Constatada incapacidade, esta impede total ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?

4.1. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

5. Constatada incapacidade, esta impede total ou parcialmente o periciando de praticar ou reabilitar-se para outra atividade que lhe garanta subsistência? 

5.1. Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 

6. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

6.1. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

6.2. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoas diárias?

7. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia
grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

9. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houve, em algum período, incapacidade e se esta foi total ou parcial?

9.1. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessária a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

Considerando o teor das Portarias Conjuntas nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 05/2020 e 06/2020 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Corregedoria Regional da Justiça Federal
da Terceira Região, no contexto da disseminação da pandemia mundial COVID-19, que dispõe sobre a suspensão de prazos processuais, perícias e audiências, agende-se perícia, oportunamente.

 Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003030-12.2019.4.03.6130
AUTOR: CAROLINE CRISTINA SILVA BRUM
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AUGUSTO SALEMME - SP332504
REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) REU: BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214
Advogado do(a) REU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579

 

D E S P A C H O

 

 

Vistos em inspeção.

Verifico que os réus não foram intimados da decisão ID 19197166.

Assim, eis que tempestivo os embargos apresentados pela ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU ID 28766005.

Entretanto, mantenho a decisão ID 19197166 e REJEITO os embargos por seus próprios e jurídicos fundamentos.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005273-26.2019.4.03.6130
AUTOR: ROSA MARIA FERREIRA SILVA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: WALQUIRIA FISCHER VIEIRA - SP328356
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO

 

Vistos em inspeção.

Considerando o teor das Portarias Conjuntas nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 05/2020 e 06/2020 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Corregedoria Regional da Justiça Federal
da Terceira Região, no contexto da disseminação da pandemia mundial COVID-19, que dispõe sobre a suspensão de prazos processuais, perícias e audiências, agende-se perícia, oportunamente.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002662-66.2020.4.03.6130
AUTOR: JOSE FRANCISCO GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

    

 
Vistos em inspeção.

Com base na certidão de ID 32818904, afasto a prevenção apontada.

Considerando o teor do documento de ID 32818926, verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média superior a R$3.341,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2019 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101673_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de 90% da
população brasileira. 

Não se pode olvidar que os benefícios da justiça gratuita, embora não reservados unicamente aos jurisdicionados em situação de extrema pobreza, devem ser destinados apenas àqueles que não possuem
condições de arcar com as despesas processuais sem prejudicar o seu sustento. 

Destarte, sob pena de inviabilizar a própria prestação do serviço jurisdicional gratuito à parcela da população que realmente dele necessita, podemos concluir que a gratuidade não pode ser deferida a todos. 

Assim, levando em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população brasileira, INDEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

Intime-se a parte para que efetue o recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil,
com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002669-58.2020.4.03.6130
AUTOR: MARCIA DIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ILMAISA RIBEIRO DE SOUSA - SP264199
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

 

 

 

Vistos em inspeção.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O valor da causa, como elemento essencial da petição inicial, deve observar os critérios estabelecidos nos artigos 291 e 292, do CPC, não podendo ser atribuído e/ou modificado ao talante do autor, até porque, nos
termos da Lei nº 10.259/01, funciona como critério fixador de competência absoluta do Juizado Especial Federal. 

Ainda, verifico que o comprovante de residência, a procuração e declaração de hipossuficiência estão desatualizados.

Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 321 do CPC:

a) comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste
juízo; 

 b) procuração e declaração de hipossuficiência atualizados.

c) demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa.

Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004803-92.2019.4.03.6130
AUTOR: JOSE JORGE SOUZA MAIA
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA CONCEICAO COSTA - SP108307
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO 

 

 

Vistos em inspeção.

A perícia para fins de comprovação de especialidade de trabalho destina-se a comprovar a existência de insalubridade, penosidade ou periculosidade em determinada tarefa, apontando qualitativa e/ou
quantitativamente os níveis de exposição ao agente nocivo ensejador da especialidade de trabalho.

Não há razão para realizar-se perícia que indique periculosidade no trabalho de vigilante armado. No caso, a periculosidade é absolutamente presumível, bastando ao autor comprovar que efetivamente
trabalhou utilizando de arma de fogo.

Assim, indefiro o pedido de produção de prova pericial e testemunhal, requerida pelo autor, reputando-a desnecessária ao deslinde da questão, nos termos dos arts. 370 e 371 do CPC. 

A simples impugnação das informações do laudo, diante da contrariedade aos interesses do autor não justifica a realização de perícia técnica na empresa. Também, não basta indicar genericamente que tal ou
qual agente nocivo é próprio da atividade ou juntar aos autos laudo de outra empresa, ou ainda que da mesma, mas realizado em oportunidade diversa, pois tais elementos não derrogam por si só as conclusões do laudo original
que embasou o PPP. Para tanto, deveria a parte autora juntar o laudo que consubstanciou a formação do PPP e demonstrar de forma específica e analítica as razões de sua desconformidade, do que não se desincumbiu a parte
autora. 

Não há justificativa para a parte autora não trazer os formulários seja na via administrativa, seja na via judicial, pois sendo o fornecimento do PPP uma das obrigações trabalhistas da empresa, é ônus do
segurado empregado obter o documento.

Ademais, entendendo o empregado que seu PPP não retrata a realidade ou nas hipóteses em que o empregador se nega a fornecer o PPP ou a retificá-lo, a questão é de ser levada ao conhecimento da Justiça
do Trabalho.

Assim, indefiro o pedido de expedição de oficio e concedo ao autor o prazo de 60 dias para juntar o PPP, sob pena de extinção do pedido de reconhecimento de tais lapsos como tempo especial sem resolução
do mérito por ausência de documento essencial à propositura da demanda.

Com a juntada, vista ao INSS, para manifestação em quinze dias.

Oportunamente, tornem os autos conclusos. 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002171-93.2019.4.03.6130
AUTOR: MARIA DO CARMO DANTAS MOREIRA
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DE CAMPOS - SP377213, JESSICA DOS SANTOS NURE - SP374317
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO

 

Vistos em inspeção.

Considerando o teor das Portarias Conjuntas nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 05/2020 e 06/2020 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Corregedoria Regional da Justiça Federal
da Terceira Região, no contexto da disseminação da pandemia mundial COVID-19, que dispõe sobre a suspensão de prazos processuais, perícias e audiências, agende-se perícia, oportunamente.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002744-97.2020.4.03.6130
AUTOR: HELIO SOUSA GUSMAO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  DESPACHO

Vistos em inspeção.
            Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Em vista da certidão de  ID 32836048, afasto a prevenção apontada.

O valor da causa, como elemento essencial da petição inicial, deve observar os critérios estabelecidos nos artigos 291 e 292, do CPC, não podendo ser atribuído e/ou modificado ao talante do autor, até
porque, nos termos da Lei nº 10.259/01, funciona como critério fixador de competência absoluta do Juizado Especial Federal.

Diante do exposto, a parte autora deverá emendar a inicial, juntando aos autos demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.

Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0021811-51.2011.4.03.6130
EXEQUENTE: JOSE SANTANA, JOSE SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DE LIMA MELCHIOR - SP149480
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DE LIMA MELCHIOR - SP149480
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E S P A C H O  

Vistos em inspeção.           

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre a impugnação apresentada pelo INSS.

 Após, havendo concordância, tornem conclusos para homologação.  

 Caso contrário, tornem conclusos para decisão da impugnação.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002305-84.2014.4.03.6130
EXEQUENTE: TEREZINHA DE JESUS SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO VINICIUS BORA - SP274568
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO

 

Vistos em inspeção.

Verifico que a exequente Terezinha foi intimada a se manifestar dos cálculos apresentados pelo INSS e quedou-se inerte.

Assim, intime-se novamente, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias; na inércia, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002725-91.2020.4.03.6130
AUTOR: LUIZ HENRIQUE BRAGA
Advogados do(a) AUTOR: THAIS MELLO CARDOSO - SP159484, RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088, LARISSA SCRICCO BRANDAO - SP440839, KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA
- SP303511, ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649, HELENA GUAGLIANONE FLEURY - SP405926, ERAZE SUTTI - SP146298
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos em inspeção.Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O valor da causa, como elemento essencial da petição inicial, deve observar os critérios estabelecidos nos artigos 291 e 292, do CPC, não podendo ser atribuído e/ou modificado ao talante do autor, até
porque, nos termos da Lei nº 10.259/01, funciona como critério fixador de competência absoluta do Juizado Especial Federal.

Diante do exposto, a parte autora deverá emendar a inicial, juntando aos autos demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa (não apenas da RMI), no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002733-68.2020.4.03.6130
AUTOR: RICARDO ZAURIZIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JEMMYMA SILVA DOS REIS - SP389222
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.
             

Esclareça a autora o ajuizamento da ação perante este Juízo Federal, diante do valor atribuído à causa e da competência absoluta do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, parágrafo 3º,da Lei
10.259/01, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito.
No mesmo prazo, proceda a autora à juntada de:

a) comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste
juízo;

b) procuração e declaração de hipossuficiência atualizadas.

 

 

2ª VARA DE OSASCO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002058-74.2012.4.03.6130

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: SHEILA PERRICONE - SP95834, TANIA FAVORETTO - SP73529, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: FUND INST TECNOL DE OSASCO

Advogado do(a) EXECUTADO: VAGNER CARLOS DE AZEVEDO - SP196380
 

Dê-se vista aos autos físicos à Exequente. Intime-se após a disponibilização dos autos em Secretaria. Instrua-se os autos físicos com cópia desse despacho.

Cumpra-se.

 

 OSASCO, 2 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003431-45.2018.4.03.6130

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: FRANKLIN RIBBON CARBON DO BRASIL LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: HELIO CASTELO - SP51278

 
 

Proceda, a exequente, a virtualização dos Embargos à Execução Fiscal nos termos definidos nos artigos 8º ao 14 da Resolução PRES 142, de 20 de julho de 2017, no prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, devendo permanecer em arquivo sobrestado, pelo prazo previsto no parágrafo 2º, diante da possibilidade de
desarquivamento caso se requeira.

Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.
11.051/04.

Intime-se e cumpra-se.

 OSASCO, 31 de março de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007597-16.2015.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
EXECUTADO: BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogados do(a) EXECUTADO: EVANDRO MARDULA - SP258368-B, FABIO ANDRE FADIGA - SP139961

  

    D E S P A C H O

Autos recebidos fisicamente e inseridos no PJE com mesma numeração, devendo-se promover o prosseguimento exclusivamente por meio digital.

Ciência às partes acerca das peças digitalizadas para conferência e correção incontinenti diretamente no sistema PJE - Prazo: 30 dias.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes, proceda a Secretaria nos termos do Comunicado nº 11/2019 - DFOR/SADM-SP/NUID em relação dos autos físicos.

Por fim, quanto aos autos eletrônicos, manifestem-se as partes acerca do prosseguimento do feito.

No silêncio, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal.

Int.

 

              

 

   OSASCO, 14 de abril de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5010280-34.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ERNESTO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMANUELLA ALENCAR PEREIRA BRITO - SP339045
IMPETRADO: AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
  

 

          S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança no qual se pretende provimento jurisdicional que assegure a conclusão do processo administrativo identificado pelo NB 185.464.217-8. 

Sustenta o demandante, em síntese, haver ultrapassado o prazo para conclusão de seu pedido nos termos da Lei n. 9784/99, caracterizando, portanto, ato de ilegalidade praticado pela omissão administrativa,
passível de correção pela via mandamental.

Juntou documentos.

A apreciação do pleito liminar foi postergada para momento posterior ao recebimento das informações.

Regularmente notificada, a autoridade coatora noticiou que o pedido administrativo apresentado pelo(a) impetrante foi analisado.

Instado a se manifestar, o impetrante alegou não ter sido intimado da decisão administrativa.

Novamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações indicando que seria emitida nova intimação ao impetrante (Id. 30548257).

Nestes termos, os autos vieram conclusos.

É o relatório. DECIDO.

Após exame percuciente dos autos, é de se considerar, para a hipótese sub judice, que ocorreu a superveniente falta de interesse de agir do(a) Impetrante, pois a pretensão inicial já fora satisfeita no âmbito
administrativo, sendo cabível, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito.

Com efeito, o escopo da parte demandante era a conclusão do processo administrativo identificado pelo NB 185.464.217-8, requerido em 10/03/2018.

Antes mesmo de apreciado o mérito do pedido liminar, o Impetrado noticiou a adoção de providências no âmbito extrajudicial, indicando que houve conclusão do processo administrativo indicado na inicial.
Conforme informações da autoridade impetrada, o Recurso interposto pelo impetrante perante a 2ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social foi analisado e não conhecido (Id.
30548257).

Dessa forma, revela-se sobremaneira desnecessário o provimento jurisdicional requerido, qual seja, o prosseguimento do processo administrativo indicado na inicial, restando ausente, destarte, o
indispensável interesse de agir.

De fato, não se pode olvidar que o interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da ação, como também por ocasião da prolação da sentença.

Nesse contexto, a lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por intermédio do Poder Judiciário, para a solução do conflito de interesses existente entre as partes.
Quando esse conflito não mais persiste, inútil se torna o prosseguimento do feito.

A tutela jurisdicional ambicionada não teria nenhuma valia, visto estar consumada e exaurida a situação jurídica em questão, o que impõe a extinção do feito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.

Ademais, em que pese a manifestação da impetrante no sentido de prosseguir com a presente demanda, seu pedido inicial foi atendido pela autoridade impetrada que deu andamento ao seu requerimento.
Eventual atraso nas demais etapas do processo e, ainda, a não concessão do benefício pleiteado seria - em tese - novo ato coator.

Denoto, assim, claramente a falta de interesse processual, uma vez ausente qualquer ato coator a ser, por esta decisão, afastado ou corrigido.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em razão da superveniente falta de interesse de agir.

Justiça gratuita deferida.

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Vistas ao MPF.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

Osasco, data inserida pelo sistema PJe.

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005833-65.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ANTONIO BOAVENTURA DE BARROS DE ARAUJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CELIO DA SILVA QUIRINO - SP225205
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA APS ITAPECERICA DA SERRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Antonio Boaventura de Barros de Araújo em face do Gerente Executivo do INSS - APS Itapecerica da Serra, no qual se pretende provimento
jurisdicional destinado a determinar que a autoridade impetrada forneça cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB 153.619.332-9.

Narra o demandante, em síntese, haver solicitado as cópias do procedimento administrativo em questão, todavia seu requerimento não teria sido analisado até o momento da impetração.

Juntou documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para momento posterior ao recebimento das informações.

O INSS pronunciou-se em Id 23592916, requerendo seu ingresso no feito e pugnando pela denegação da segurança.

O pleito liminar foi deferido.

Posteriormente, a autoridade impetrada apresentou as cópias do processo administrativo em tela.

Em Id 25020081, o Ministério Público Federal aduziu a inexistência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Após exame percuciente dos autos, é de se considerar, para a hipótese sub judice, que ocorreu a superveniente falta de interesse de agir do Impetrante, pois a pretensão inicial já fora satisfeita, sendo cabível,
portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito.

Com efeito, o escopo da parte demandante era a obtenção de cópia do processo administrativo.

Segundo se depreende da análise dos autos, o Impetrado apresentou a documentação pretendida, medida que esvaziou o objeto da presente  ação mandamental.

Dessa forma, revela-se sobremaneira desnecessário o provimento jurisdicional requerido, restando ausente, destarte, o indispensável interesse de agir.

De fato, não se pode olvidar que o interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da ação, como também por ocasião da prolação da sentença.
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Nesse contexto, a lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por intermédio do Poder Judiciário, para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando
esse conflito não mais persiste, inútil se torna o prosseguimento do feito.

Em outras palavras, o que importa para o deslinde da causa é a correção do ato coator lesivo a direito líquido e certo praticado pela autoridade. Se o Impetrante obteve a satisfação do direito em sua
integralidade, desnecessário o processo.

A tutela jurisdicional ambicionada não teria nenhuma valia, visto estar consumada e exaurida a situação jurídica em questão, o que impõe a extinção do feito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.

Denoto, assim, claramente a falta de interesse processual, uma vez ausente qualquer ato coator a ser, por esta decisão, afastado ou corrigido.

Destarte, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em razão da superveniente falta de interesse de agir.

Sem custas, em virtude do deferimento da gratuidade da justiça (Id 23244922).

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Vistas ao MPF.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Osasco, data incluída pelo sistema PJE.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000485-32.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ELIETE SILVA MAGALHAES
Advogado do(a) IMPETRANTE: BHARBARA VICTORIA PEREIRA GARCIA - SP414986
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS COTIA - SP
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Eliete Silva Magalhães, contra ato ilegal do Gerente Executivo do INSS em Cotia/SP, no qual se pretende provimento jurisdicional destinado a
determinar que a autoridade impetrada conclua a análise do pedido administrativo.

Juntou documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para momento posterior ao recebimento das informações.

Regularmente notificada, a autoridade impetrada noticiou as providências adotadas no âmbito administrativo. O INSS também se manifestou, requerendo seu ingresso no feito e pugnando pela denegação da
segurança.

Instada a pronunciar-se acerca das informações, a parte impetrante pleiteou a extinção do feito, tendo em vista a satisfação de sua pretensão inicial e (Id 30303729).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Tendo o feito atingido seu desiderato, em conformidade com a manifestação deduzida pela parte impetrante, há de se reconhecer a superveniente falta de interesse de agir, impondo-se, assim, a extinção da
demanda.

Destarte, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em virtude da superveniente falta de interesse de agir.

Sem custas em razão do deferimento da gratuidade da justiça (Id 28466111).

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Defiro o ingresso do INSS no feito, consoante interesse manifestado, devendo ser intimado de todos os atos decisórios.

Vistas ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Osasco, data incluída pelo sistema PJE.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005229-39.2012.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, YISHAY CUBA RIBEIRO SOARES - MT24165, AHARON CUBA RIBEIRO SOARES - SP273444
EXECUTADO: BANPLUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - EPP, GEORGES SLEIMEN GHASAL, ROBERTO DA SILVA LOPES, FRANCISCO EIDER DE FIGUEIREDO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de Exceção de Pré-executividade oposta por BANPLUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), alegando, em síntese, a nulidade da citação
por edital da excipiente em razão da ausência de esgotamento de todos os meios de localização do réu (ID 21717298).

Instada  a CEF sustentou a regularidade do procedimento adotado e pugnou pela rejeição da Exceção oposta (Id 22823002).

É o breve relatório. Decido.

Nos termos do artigo 256, inciso II, do CPC a citação é feita por edital quando ignorada ou incerta a localização do réu.

Trata-se da hipótese dos autos. Tentou-se a citação por oficial de justiça da BANPLUS em duas oportunidades (fl. 80 do Id 19214809 e fl. 11 do Id 19214813). Frise-se, ainda, que este juízo e o Exequente procederam a
diversas pesquisas quanto aos endereços dos réus da Execução (Ids. 19214809 e 19214810).

Considere-se, ainda, que, de acordo com a Súmula 435 do E. STJ, presume-se dissolvida irregularmente a sociedade que deixa de funcionar nos endereços informados ao Fisco.

Desta forma, após diversos anos de tramitação do feito e inúmeras diligências empreendidas, tenho como regular a citação editalícia realizada.

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.

Não há condenação em honorários neste incidente.

Diante do tempo de tramitação desta ação, manifeste-se a Exequente, em cinco dias, acerca do prosseguimento, justificando eventuais medidas a serem adotadas.

Dê a Secretaria prioridade para a tramitação deste feito de forma a atender as metas estabelecidas pelo E. CNJ.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    OSASCO, 27 de maio de 2020.

 

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002475-58.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-B, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT -
SP173362, BRUNA DIAS MIGUEL - SP299816
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE OSASCO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Inicialmente, afasto a hipótese de prevenção com aquele relacionado no Id 31606412-aba associados conforme manifestação da impetrante em Id 32630136.

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas
data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal,
c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final, ex vi do artigo
7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a revelarem o fumus boni
iuris e o periculum in mora.

No caso dos autos, entendo ser necessária prévia manifestação da Autoridade Impetrada com vistas a obter maiores elementos para a análise da medida liminar requerida, pois somente ela pode esclarecer, com maior riqueza de
detalhes, os fatos alegados pela Impetrante na inicial.

Pelo exposto, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR  para momento posterior ao recebimento das informações.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se e oficie-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002648-82.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: DIERBERGER FRAGRANCIAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por DIERBERGER FRAGRANCIAS LTDA contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco, em que busca em liminar a concessão de decisão permitindo
que recolha os tributos federais para o prazo de 30 dias após o encerramento do estado de calamidade pública decretado no país e no Estado de São Paulo ou no último dia do terceiro mês subsequente à ocorrência do evento,
sem a aplicação de qualquer penalidade, tendo em vista a decretação do estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pela COVID-19.

Juntou documentos.

Decido.

Ressalvado meu entendimento anterior pela possibilidade prorrogação o prazo de pagamento das obrigações tributárias federais discutidas nestes autos, curvo-me ao entendimento do Desembargador Federal Johonson Di
Salvo, Relator nos autos do Agravo de Instrumento nº 5007623-10.2020.403.0000.

Restou reconhecido na decisão mencionada que o caso envolve, de fato, uma moratória. “A moratória depende de lei (art. 97, c.c. o art. 151, I, ambos do CTN) e não é tarefa do Poder Judiciário imiscuir-se nas funções
constitucionais do Legislador para concedê-la, antecipando ou ultrapassando a competência estrita do Poder Legislativo”, devendo obedecer ao art. 150, § 6º da CF.

Dessa forma, à luz dos princípios da separação dos poderes e da legalidade, apenas em situações excepcionais pode o Poder Judiciário atuar como legislador, analisando a ilegalidade de atos praticados, a fim de solucionar os
conflitos à luz das leis, mediante a adequação dos fatos à norma.

Ademais, medidas econômicas cabíveis estão sendo tomadas para o enfrentamento da pandemia causada pela COVID-19.

Portanto, não antevejo direito subjetivo do contribuinte.

Isto posto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Adotem-se os procedimentos necessários em relação aos registros e informações acerca de decisões que envolvam a questão da COVID-19

Intimem-se. Oficie-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002446-08.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JOAO BATISTA GONCALVES
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROSMARY ROSENDO DE SENA - SP212834, CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO - SP222130
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Considerando as informações prestadas pela autoridade impetrada nos Id’s 32619865 e 32619867, manifeste-se o impetrante se ainda possui interesse no feito.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5019506-21.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ALLEX BORBA BONADIU
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO CARLOS DE CARVALHO - RJ143795, WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO VALE - RJ140485
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO/SP, UNIÃO FEDERAL
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALLEX BORBA BONADIU contra o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO , objetivando provimento
jurisdicional que determine o cancelamento do arrolamento realizado sobre o veículo automotor descrito na inicial.

A análise do pleito liminar foi postergada para momento posterior ao recebimento das informações.

Informações prestadas pela autoridade impetrada em Id's 25528143/25529353.

Em Id 32687459, o demandante manifestou a desistência da ação.

Fundamento e decido.

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência manifestada pelo Impetrante e JULGO EXTINTO o feito, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VIII, do
CPC/2015.

Custas recolhidas em montante equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor mínimo da Tabela de Custas da Justiça Federal (Id 23381728).

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Custas ex lege.

Vista ao MPF.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se.

Osasco, data incluída pelo sistema PJE.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002178-51.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: LARM BRAZIL EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO
 

    D E S P A C H O

 

Estando ciente da interposição do recurso de agravo de instrumento pela Impetrante, mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

             

OSASCO, 27 de maio de 2020.
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    D E S P A C H O

 

Estando ciente da interposição do recurso de agravo de instrumento pela Impetrante, mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Oportunamente remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

OSASCO, 27 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002231-32.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: RP2 RESTAURANTE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO HENRIQUE CAUMO - SP256666, RICARDO LUIZ BECKER - SP121255, BIANCA DE BARROS DUTRA - SP401136
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO/SP, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    D E S P A C H O

 

Estando ciente da interposição do recurso de agravo de instrumento pela Impetrante, mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

             

OSASCO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000534-10.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JOAO BATISTA MACIEL CARDOSO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SARA ROCHA DA SILVA - SP321235
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM COTIA
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por João Batista Maciel Cardoso em face do Chefe da Agência do INSS em Cotia, no qual se pretende provimento jurisdicional destinado a determinar que
a autoridade impetrada conclua a análise do requerimento administrativo de revisão de benefício previdenciário.

Juntou documentos.

A análise do pleito liminar foi postergada para momento posterior ao recebimento das informações.

Regularmente notificada, a autoridade impetrada prestou informações em Id 15916652, relatando os procedimentos adotados na via administrativa. O INSS também se pronunciou, consoante Id 15319937,
requerendo seu ingresso no feito e arguindo a ausência de direito líquido e certo a ser amparado pela via mandamental.

Em petição Id’s 20714699/20715309, o demandante reiterou o pedido inicial, afirmando persistir a inércia administrativa.

O pedido liminar foi deferido.

O Ministério Público Federal aduziu a inexistência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide (Id 23953523).

Posteriormente, a autoridade impetrada noticiou a conclusão da análise do pedido administrativo em questão.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Após exame percuciente dos autos, é de se considerar, para a hipótese sub judice, que ocorreu a superveniente falta de interesse de agir do Impetrante, pois a pretensão inicial já fora satisfeita, sendo cabível,
portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito.

Com efeito, o escopo da parte demandante era a conclusão da análise do pedido administrativo formulado.

Segundo se depreende da análise dos autos, a autoridade impetrada adotou as providências cabíveis ao julgamento do pleito administrativo de revisão de benefício previdenciário, medida essa que esvaziou o
objeto da presente  ação mandamental.

Impende acrescentar, pela oportunidade, que não cabe qualquer discussão acerca do desfecho do pedido administrativo em questão, pois essa matéria não é objeto da presente ação e, ademais, demandaria
dilação probatória incompatível com a estreita via mandamental.

Dessa forma, revela-se sobremaneira desnecessário o provimento jurisdicional requerido, restando ausente, destarte, o indispensável interesse de agir.

De fato, não se pode olvidar que o interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da ação, como também por ocasião da prolação da sentença.

Nesse contexto, a lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por intermédio do Poder Judiciário, para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando
esse conflito não mais persiste, inútil se torna o prosseguimento do feito.

Em outras palavras, o que importa para o deslinde da causa é a correção do ato coator lesivo a direito líquido e certo praticado pela autoridade. Se a Impetrante obteve a satisfação do direito em sua integralidade,
desnecessário o processo.

A tutela jurisdicional ambicionada não teria nenhuma valia, visto estar consumada e exaurida a situação jurídica em questão, o que impõe a extinção do feito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.

Denoto, assim, claramente a falta de interesse processual, uma vez ausente qualquer ato coator a ser, por esta decisão, afastado ou corrigido.

Destarte, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em razão da superveniente falta de interesse de agir.

Sem custas em virtude do deferimento da justiça gratuita (Id 15009853).

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Vistas ao MPF.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Osasco, data incluída pelo sistema PJE.
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ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000046-21.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDGAR HIBBELN BARROSO - SP225658
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando que a autoridade coatora analise o seu requerimento administrativo.

Afirma que até a presente data seu requerimento não foi analisado.

Juntou documentos.

Postergada a apreciação da liminar para após as informações. Outrossim, deferido os benefícios da justiça gratuita.

O INSS manifestou interesse no feito.

A autoridade impetrada prestou informações.

 

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas
data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal,
c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final, ex vi do artigo
7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida somente ao final, a revelarem o fumus
boni iuris e o periculum in mora.

A Lei 9.784/99 que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispôs em seu art. 49, um prazo de 30 (trinta) dias para a decisão dos requerimentos veiculados pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual
período mediante motivação expressa. No âmbito administrativo da previdência o prazo para processamento e concessão do benefício é de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do art. 41, § 6º, da Lei 8.213/91 e Decreto
3.048/99, art. 174.

Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são submetidos os servidores do Instituto Previdenciário, impossibilitando, muitas vezes o atendimento do prazo determinado pelo Diploma Legal.

Todavia, o direito à razoável duração do processo e à celeridade em sua tramitação, tanto na esfera administrativa quanto na judicial, foi positivado como direito fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/2004, levando em
conta, ainda, os princípios da eficiência e da razoabilidade, previstos no art. 37, caput, da CF, aos quais a Administração Pública está jungida.

Com base na documentação acostada aos autos depreende-se que o processo administrativo indicado encontra-se com atraso.

 Resta claramente demonstrado a extrapolação do prazo legalmente estabelecido para a movimentação dos processos administrativos, os benefícios previdenciários possuem inquestionável caráter alimentar, sendo certo que a
morosidade administrativa não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico.

Diante dos fatos, entendo presente a verossimilhança das alegações, bem como o periculum in mora a autorizar a concessão parcial da medida de urgência pleiteada.

Assim, DEFIRO A LIMINAR  para determinar a autoridade impetrada que conclua a análise o requerimento administrativo de JOSE CARLOS DO NASCIMENTO, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Intime-se a autoridade coatora do teor desta decisão.

Por fim, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002660-96.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: OZIEL DE JESUS PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SONIA REGINA DE FREITAS - SP439932
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO
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     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando que a autoridade coatora analise o seu requerimento administrativo.

Afirma que até a presente data seu requerimento não foi analisado.

Juntou documentos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas
data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal,
c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final, ex vi do artigo
7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida somente ao final, a revelarem o fumus
boni iuris e o periculum in mora.

A Lei 9.784/99 que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispôs em seu art. 49, um prazo de 30 (trinta) dias para a decisão dos requerimentos veiculados pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual
período mediante motivação expressa. No âmbito administrativo da previdência o prazo para processamento e concessão do benefício é de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do art. 41, § 6º, da Lei 8.213/91 e Decreto
3.048/99, art. 174.

Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são submetidos os servidores do Instituto Previdenciário, impossibilitando, muitas vezes o atendimento do prazo determinado pelo Diploma Legal.

Todavia, o direito à razoável duração do processo e à celeridade em sua tramitação, tanto na esfera administrativa quanto na judicial, foi positivado como direito fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/2004, levando em
conta, ainda, os princípios da eficiência e da razoabilidade, previstos no art. 37, caput, da CF, aos quais a Administração Pública está jungida.

Com base na documentação acostada aos autos depreende-se que o processo administrativo indicado encontra-se com atraso.

 Resta claramente demonstrado a extrapolação do prazo legalmente estabelecido para a movimentação dos processos administrativos, os benefícios previdenciários possuem inquestionável caráter alimentar, sendo certo que a
morosidade administrativa não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico.

Diante dos fatos, entendo presente a verossimilhança das alegações, bem como o periculum in mora a autorizar a concessão parcial da medida de urgência pleiteada.

Assim, DEFIRO A LIMINAR  para determinar a autoridade impetrada que conclua a análise o requerimento administrativo de OZIEL DE JESUS PEREIRA, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal. Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se. Oficie-se.

 Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003537-70.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA DE MELO COSTA SZILLER - SP355419, JULIO CESAR SZILLER - SP249117
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO OSASCO - SP DA PREVIDENCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA contra ato do Gerente Executivo do INSS em Osasco, no qual se pretende provimento jurisdicional que assegure o
prosseguimento do processo administrativo.

Houve decisão concedendo a liminar para que a impetrada concluísse a análise do processo administrativo (Id. 23591816).

O INSS pugnou pela denegação da segurança.

O MPF manifestou desnecessidade de intervenção no caso concreto.

Em últimas informações prestadas, o INSS afirma que concluiu a análise da revisão pretendida pela parte autora (Id. 29797468).

A parte apresentou petição requerendo a continuidade do feito, uma vez que apresentou recurso administrativo em face da decisão do INSS que apreciou seu pedido de revisão (Id. 29912180 e anexos).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório do essencial. Decido.

Após exame percuciente dos autos, é de se considerar, para a hipótese sub judice, que ocorreu a superveniente falta de interesse processual do Impetrante, pois a pretensão inicial já fora satisfeita no âmbito administrativo, sendo
cabível, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito.
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Com efeito, pretende a Impetrante a solução do processo administrativo. Nas últimas informações prestadas, a autoridade coatora informa que houve andamento no processo administrativo, tendo sido proferida decisão no
pedido de revisão apresentado, concluindo que a autora não teria direito à transformação da aposentadoria atual em aposentadoria da pessoa com deficiência.

A impetrante interpôs recurso contra esta decisão e pugna pela concessão de ordem para a conclusão do processo.

No entanto, verifico que a autoridade administrativa deu o devido impulso processual, sanando o ato coator originalmente questionado. O julgamento administrativo foi concluído, tendo sido negado o direito ao benefício
pretendido pela parte autora.

Desta forma, entendo que este “writ” perdeu objeto, sendo que eventual nova mora administrativa, que não resta configurada na presente hipótese, deve ser discutida pelo meio processual oportuno.  Em caso análogo, confira-se:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO DE
REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA. MOROSIDADE NO ANDAMENTO PROCESSUAL. PERDA DO OBJETO DO MANDADO DE SEGURANÇA.
OCORRÊNCIA. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. RECURSO PREJUDICADO.

1. Na hipótese dos autos, o impetrante protocolou requerimento de revisão de benefício previdenciário em 27.09.2018, o qual permaneceu pendente de apreciação pelo INSS, além do prazo
legal. Em sede de apelação, insurge-se o impetrante em face da sentença denegatória da segurança.

(...)
7. No caso vertente, resta evidenciado que a autoridade impetrada desrespeitou os prazos estabelecidos em legislações ordinárias, que regulam tanto o processo administrativo em geral, como
os processos administrativos de requerimentos de benefícios no âmbito da Previdência Social.

8. De outro giro, compulsando os autos, colhe-se das informações prestadas pela autoridade coatora que o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB:
42/176.664.639-2 foi analisado em 10.12.2018 e que o processo aguarda a resposta ao ofício enviado à empresa “Stamp Estamparia Leve Ltda”, emitido em 11.12.2018. 

9. Assim, ausente o interesse de agir, ainda que superveniente, é descabida a prolação de comando jurisdicional apenas para declarar em tese eventual ilegalidade perpetrada pela conduta
administrativa. Isso porque não mais traria qualquer utilidade prática ao impetrante, que já obteve o pleito almejado inicialmente nesta ação, qual seja, a análise do requerimento
administrativo de revisão pelo INSS, sem que houvesse qualquer ordem judicial nesse sentido.

10. Portanto, o presente feito deve ser extinto sem resolução do mérito, ante a ausência superveniente de interesse processual, com supedâneo no art. 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil de 2015.

11. Não há condenação em honorários advocatícios em sede de mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

12. De ofício, denega-se a ordem, por perda superveniente do objeto. Recurso de apelação julgado prejudicado. (TRF 3, AP 5005974-69.2018.4.03.6114, 3a Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia
Marcondes, Intimação 6.3.2020)

 

Portanto, inexiste atualmente ato coator da autoridade apontada na inicial. A mora administrativa inicial foi sanada, não cabendo novas determinações no âmbito deste “writ”.

A ordem concedida em Mandado de Segurança repressivo deve sanar o ato lesivo, não podendo extrapolar os limites originais da lide, atuando sobre fatos supervenientes.

Assim, não se pode olvidar que o interesse processual deve estar presente não só no momento da propositura da ação, como também por ocasião da prolação da sentença.

Nesse contexto, a lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por intermédio do Poder Judiciário, para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito
não mais persiste (e este dá-se em relação ao ato coator apontado na inicial), não deve ocorrer o prosseguimento do feito.

Em outras palavras, o que importa para o deslinde da causa é a correção do ato coator lesivo a direito líquido e certo praticado pela autoridade.

Assim, exaurida a situação jurídica em questão, impõe-se a extinção do feito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015.

Denoto, assim, a falta de interesse processual, uma vez ausente qualquer ato coator a ser, por esta decisão, afastado ou corrigido.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em razão da superveniente falta de interesse de agir.

Justiça gratuita deferida.

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Vistas ao MPF.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

OSASCO, 27 de maio de 2020.

 

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002519-14.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: IVAN BARBOSA DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSMARY ROSENDO DE SENA - SP212834
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ivan Barbosa de Souza em face do Gerente Executivo do INSS em Osasco, no qual se pretende provimento jurisdicional destinado a determinar que a
autoridade impetrada conclua a análise do pedido administrativo.

Juntou documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para momento posterior ao recebimento das informações.

Regularmente notificada, a autoridade impetrada pronunciou-se em Id 18220434.

Intimado a respeito das informações, o Impetrante reiterou o pedido inicial.

O pleito liminar foi deferido.

Em Id 24916169, o Ministério Público Federal aduziu a inexistência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide.

Posteriormente, a autoridade impetrada confirmou a autorização do Pagamento Alternativo do Benefício 42/141.774.481-0 e sua disponibilização para saque (Id's 25287718/25287726).

Vieram os autos conclusos para sentença.
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É o relatório. Fundamento e decido.

Após exame percuciente dos autos, é de se considerar, para a hipótese sub judice, que ocorreu a superveniente falta de interesse de agir do Impetrante, pois a pretensão inicial já fora satisfeita no âmbito
administrativo, sendo cabível, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito.

Com efeito, o escopo da parte demandante era a conclusão do pedido administrativo de concessão de aposentadoria.

Segundo se depreende da análise dos autos, o Impetrado noticiou a adoção de providências no âmbito extrajudicial, comprovando a conclusão do pedido administrativo, medida essa que esvaziou o objeto da
presente  ação mandamental.

Dessa forma, revela-se sobremaneira desnecessário o provimento jurisdicional requerido, restando ausente, destarte, o indispensável interesse de agir.

De fato, não se pode olvidar que o interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da ação, como também por ocasião da prolação da sentença.

Nesse contexto, a lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por intermédio do Poder Judiciário, para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando
esse conflito não mais persiste, inútil se torna o prosseguimento do feito.

Em outras palavras, o que importa para o deslinde da causa é a correção do ato coator lesivo a direito líquido e certo praticado pela autoridade. Se o Impetrante obteve a satisfação do direito em sua
integralidade, desnecessário o processo.

A tutela jurisdicional ambicionada não teria nenhuma valia, visto estar consumada e exaurida a situação jurídica em questão, o que impõe a extinção do feito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.

Denoto, assim, claramente a falta de interesse processual, uma vez ausente qualquer ato coator a ser, por esta decisão, afastado ou corrigido.

Destarte, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em razão da superveniente falta de interesse de agir.

Sem custas, em razão do deferimento da gratuidade da justiça (Id 17621077).

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Vistas ao MPF.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Osasco, data constante do sistema PJE.

 

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003442-40.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ROSELEI XAVIER CORREA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIO CESAR SZILLER - SP249117, SANDRA REGINA DE MELO COSTA SZILLER - SP355419
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO OSASCO - SP DA PREVIDENCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Roselei Xavier Correa, contra ato ilegal do Gerente Executivo do INSS em Osasco/SP, no qual se pretende provimento jurisdicional destinado a
determinar que a autoridade impetrada conclua a análise do pedido administrativo.

Juntou documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para momento posterior ao recebimento das informações.

Regularmente notificada, a autoridade impetrada noticiou as providências adotadas no âmbito administrativo.

Instada a pronunciar-se acerca das informações, a parte impetrante reiterou as alegações iniciais.

O pedido liminar foi deferido.

O Ministério Público Federal aduziu a inexistência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide (Id 24754325).

Posteriormente, a Impetrante alegou o descumprimento da ordem judicial. Intimada a prestar esclarecimentos, a autoridade impetrada pronunciou-se em Id's 28479595/28480016.

Em Id 28952405, a demandante afirmou a satisfação de sua pretensão inicial.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Tendo o feito atingido seu desiderato, em conformidade com a manifestação deduzida pela parte impetrante, há de se reconhecer a superveniente falta de interesse de agir, impondo-se, assim, a extinção da
demanda.

Destarte, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em virtude da superveniente falta de interesse de agir.

Sem custas em razão do deferimento da gratuidade da justiça (Id 19553613).

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Vistas ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Osasco, data constante do sistema PJE.

 

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006021-58.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JOSE ADEVANIO LOPES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO - SP222130, ROSMARY ROSENDO DE SENA - SP212834
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

 

Considerando o teor da petição do impetrante em Id 32544796, intimem-se a autoridade coatora e o INSS para que se manifestem no prazo de 15 dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000691-80.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: HUGO CLEMENTINO RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: SARA ROCHA DA SILVA - SP321235
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA SEÇÃO DE RECONHECIMENTOS DE DIREITOS DA GERENCIA EXECUTIVA DE OSASCO
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Hugo Clementino Rodrigues contra ato ilegal do Gerente Executivo do INSS em Osasco, no qual se pretende provimento jurisdicional que determine o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Narra o Impetrante, em síntese, que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB 620.508.635-6, com pagamento previsto até 03/06/2019.

Afirma ter recebido a informação de que seria encaminhado ao processo de reabilitação profissional, todavia o benefício fora indevidamente cessado em 04/02/2019, sem a realização de perícia de reavaliação.

Sustenta a ilegalidade praticada pela autoridade impetrada, passível de correção pela via mandamental.

Juntou documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para momento posterior ao recebimento das informações.

O INSS manifestou-se em Id’s 16041593/16041596, requerendo seu ingresso no feito e arguindo a ausência de direito líquido e certo a ser amparado pela via mandamental.

Regularmente notificada, a autoridade impetrada prestou informações em Id 16226380, noticiando as providências adotadas no âmbito administrativo.

Intimado a esse respeito, o Impetrante reiterou o pedido inicial (Id 20716066).

O pleito liminar foi indeferido (Id 23845970).

Em Id 24170083, o Ministério Público Federal aduziu a inexistência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Antes de examinar o pedido formulado na inicial, cumpre-me tecer algumas considerações sobre o mandado de segurança.

A Lei nº 12.016/09 prevê, em seu art. 1º, o cabimento de mandado de segurança para salvaguardar “direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou
com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade”.

A essência da ação mandamental, instrumento constitucional de garantia dos direitos fundamentais, está no direito líquido e certo violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade pública.

O direito líquido e certo é uma condição especial da ação de mandado de segurança. Para a viabilidade do remédio constitucional, a afirmação inicial e os fatos geradores do pretenso direito devem vir provados
documentalmente na inicial. A ausência de prova pré-constituída acarreta a inexistência do direito líquido e certo.

Assim, em sede de mandado de segurança, não basta que a parte alegue possuir o direito, é preciso que demonstre de imediato o direito líquido e certo afirmado. Portanto, o direito deve ser evidenciado de plano,
não podendo remanescer incerteza a respeito dos fatos articulados.

Feitas essas considerações, em que pesem as alegações e documentos juntados pela parte impetrante, a autoridade impetrada apresentou laudo médico pericial datado de 04/02/2019, no qual se concluiu que não
subsistiria a incapacidade laborativa, justificando, pois, a cessação do benefício.

Embora o demandante tenha afirmado que a decisão do INSS contrariaria os laudos do médico do trabalho, compreendo não ser cabível tal discussão em sede mandamental, já que a resolução dessa questão
demandaria dilação probatória, incompatível com a estreita via do mandado de segurança, nos exatos termos estabelecidos em Id 23845970.

Destarte, não vislumbro a ilegalidade apontada pela impetrante, haja vista que o ato administrativo foi praticado em consonância com a legislação vigente e com os documentos existentes no PA, donde se conclui
ausente o direito líquido e certo arguido na inicial.
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Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada  e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015.

Sem custas em razão do deferimento da justiça gratuita (Id 15797350).

Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Egrégio STF e 105 do Colendo STJ, e artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Defiro o ingresso do INSS no feito, consoante interesse manifestado, devendo ser intimado de todos os atos decisórios.

Vistas ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Osasco, data incluída pelo sistema PJE.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002400-19.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: TEREZA ALVES DOS REIS
ASSISTENTE: MANUEL VICENTE GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA MARINHO DOS SANTOS - SP298689,
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum ajuizada por TEREZA ALVES DOS REIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de pensão por
morte, com o pagamento de atrasados. Há pedido de antecipação de tutela requerendo a concessão imediata do benefício.

Juntou documentos.

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 

Análise da antecipação de tutela

A teor do artigo 300 do CPC, o enfrentamento do pedido de antecipação de tutela é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da probabilidade do direito e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do
processo, caso seja ela concedida somente ao final, a revelarem o fumus boni iuris e o periculum in mora.

No caso, é necessária dilação probatória para verificação da condição de dependente da autora em relação ao “de cujus”, inclusive com a produção de prova oral. Friso, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção
de validade e legitimidade, não havendo nos autos, no momento, provas que infirmem a decisão administrativa tomada.

Ressalte-se, ademais, que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro decorrendo do regular trâmite da ação, mas verdadeiro risco de ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso o pleito
seja reconhecido somente ao final. No caso dos autos, não vislumbro a presença do referido requisito.

Assim, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PLEITEADA.

 

Análise da petição inicial

O artigo 321 do CPC/2015 prevê que o juiz deverá determinar a emenda da petição inicial caso verifique o não preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 319 e 320. Ainda, dispõe o artigo 320 do CPC/2015 que a peça
vestibular deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Desta forma, a autora deverá juntar: (i) cópia do CPF; (ii) comprovante de residência emitido em até 180 dias; (iii) cópia integral do processo administrativo, (iv) procuração pública atribuída ao signatário da procuração “ad
judicia” ou regularização desta; (v) cálculo demonstrando o valor atribuído à causa e comprovação da competência deste juízo.

Caso o comprovante de endereço esteja em nome de terceiro, este deverá declarar, sob as penas da lei, que a impetrante é domiciliada no local.

Saliento, desde já, que cabe à parte obter a cópia do processo administrativo, adotando as devidas providência perante o INSS. Friso que se trata de ônus da parte autora, não cabendo sua inversão, sem recusa ou
demonstração de resistência pela autarquia.

As providências acima deverão ser cumpridas no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito sem resolução de mérito.

Cumpridas as determinações acima, cite-se.

Intime-se.

    OSASCO, 27 de maio de 2020.

 

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005531-36.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: DANILO LIMA TIROLA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS - SP184680
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva, quais são as provas que pretendem produzir justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão da prova.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

 

   

   OSASCO, 23 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001510-80.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: NELSON TRINDADE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: SONIA REGINA BONATTO - SP240199
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por NELSON TRINDADE DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS objetivando, em sede liminar, a concessão de
aposentadoria especial.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. DECIDO.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação
por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

 

Análise do pedido de tutela de urgência

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o pedido de dano ou o risco ao resultado útil
do processo (periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria demanda análise mais cautelosa, de modo
a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca
de que o INSS errou ao não considerar todo o tempo de atividade especial que o autor alega possuir.

Ressalte-se, ademais, que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro decorrendo do regular trâmite da ação, mas verdadeiro risco de ineficácia da medida ou perecimento do
direito, caso o pleito seja reconhecido somente ao final. No caso dos autos, não vislumbro a presença do referido requisito.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

 

Considerações acerca da petição inicial

O artigo 321 do CPC/2015 que o juiz deverá determinar a emenda da petição inicial caso verifique o não preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 319 e 320. Ainda, dispõe o artigo 320 do CPC/2015
que a peça vestibular deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Ademais, o Código de Processo Civil estabelece os critérios para a fixação de valor da causa, não ficando sua atribuição ao livre arbítrio das partes, mas devendo a quantia refletir o conteúdo econômico, ao
menos aproximado, perseguido com a demanda ajuizada. A fixação do valor da causa nas hipóteses de prestações vencidas e vincendas, nos termos do art. 292, §§ 1º e 2º, do CPC/2015, deve corresponder à
soma das vencidas mais um ano das vincendas, naquelas obrigações por prazo indeterminado ou superior a um ano.

Sendo assim, deverá a parte autora: a) emendar a petição inicial, atribuindo o valor adequado à causa, considerando o proveito econômico almejado e coligindo aos autos planilha de cálculo do valor
perseguido e da renda mensal inicial desejada, nos termos supra.

A providência acima deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito sem resolução de mérito. Por oportuno, consigno que cabe à parte
autora trazer aos autos os documentos necessários à instrução processual, exceto situações excepcionais, em que demonstrada a inviabilidade da obtenção.

Cumpridas as determinações acima, cite-se o réu.

Intimem-se.

Osasco, data inserida pelo sistema PJe.

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002064-15.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JOSE VALDEMIR DE FRANCA
Advogados do(a) AUTOR: MAURO TAVARES CERDEIRA - SP117756, HELLEN OLIVEIRA DA SILVA - SP404098
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de conhecimento objetivando a concessão de aposentadoria, mediante o reconhecimento de tempo de serviço exercido na função de vigia/vigilante, nos períodos de 29/04/1995 a 05/03/1997,
06/03/1997 a 04/12/1998, 25/03/2002 a 05/04/2015, 01/05/2015 a 21/12/2016 e de 22/12/2016 até a DER.

Pois bem. Observo que o reconhecimento de tempo laborado na função de vigia/vigilante/guarda armado, após a edição da Lei n. 9032/1995 e do Decreto n. 2172/1997, é tema de representativo de
controvérsia suscitado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n. 1.830.508 - RS (2019/0139310-3), no qual há determinação de suspensão da tramitação dos processos em
todo território nacional que versem sobre o mesmo tema.

Ante ao exposto, determino a suspensão do feito nos moldes do §1º, do art. 1036 do CPC/2015, até julgamento do representativo de controvérsia mencionado.

Intime-se.

 

Osasco, data inserida pelo sistema PJe.

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000633-82.2016.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ROSELENE CREM ELEUTERIO PARDINHO, REGINALDO ALVES PARDINHO
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA DIAS SILVA MONTE - SP359087
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA DIAS SILVA MONTE - SP359087
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Diante do quanto alegado em contestação, bem como tendo em vista a manifestação da CIBRASEC (Id's 10820988/10821411), passo a conhecer e decidir diretamente as questões atinentes ao saneamento
do processo, em conformidade com o disposto no art. 357 do CPC/2015.

Com relação à legitimidade de parte, verifica-se que, de fato, a CEF cedeu à pessoa jurídica CIBRASEC os créditos relativos ao contrato cuja revisão se pretende. Todavia, a referida cessão foi levada a efeito
em 21/10/2016 (Id 869015), ou seja, após a propositura da presente ação.

Nos moldes do que disciplina o art. 109, §1º, do CPC/2015, "a alienação da coisa ou do direito litigioso por ato entre vivos, a título particular, não altera a legitimidade das partes". Logo, não há que se
falar em ilegitimidade passiva da CEF.

De outra parte, também disciplina o NCPC que o cessionário somente poderá integrar a lide, substituindo o cedente, se houver consentimento da parte contrária. Confira-se o teor da norma:

"Art. 109. A alienação da coisa ou do direito litigioso por ato entre vivos, a título particular, não altera a legitimidade das partes.

§1º O adquirente ou cessionário não poderá ingressar em juízo, sucedendo o alienante ou cedente, sem que o consinta a parte contrária."

Em Id 14654646, os autores pugnaram pela continuidade da CEF no polo passivo, motivo pelo qual não há que se falar em sucessão processual.

Contudo, considerando-se que os efeitos da sentença que vier a ser proferida estender-se-ão à pessoa jurídica cessionária, ela pode intervir no processo como assistente litisconsorcial da CEF, consoante dicção
do art. 109, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, in verbis:

"Art. 109. (...)

§2º O adquirente ou cessionário poderá intervir no processo como assistente litisconsorcial do alienante ou cedente.

§3º Estendem-se os efeitos da sentença proferida entre as partes originárias ao adquirente ou cessionário."

Portanto, defiro o ingresso de CIBRASEC - Companhia Brasileira de Securitização no feito, na qualidade de assistente litisconsorcial da CEF. Proceda a Secretaria às anotações de praxe, inclusive o cadastro
dos advogados indicados em Id 10820988 (Luís Paulo Serpa - OAB/SP 118.942 e Jairo Correa Ferreira Júnior - OB/SP 209.508), para fins de intimação via diário oficial.

Prosseguindo, não merece ser acolhida a pretensão de revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos aos autores.

O art. 99, §3º, do CPC/2015, dispõe sobre a presunção de veracidade da qual goza a alegação de insuficiência deduzida pela pessoa natural.

Sob esse aspecto, incumbe à parte contrária impugnar a concessão da benesse processual, apresentando elementos que comprovem a ausência da hipossuficiência financeira afirmada.

No caso em apreço, inexiste prova inequívoca de eventual mudança da condição financeira da parte autora. Resta, pois, ausente elemento apto a descaracterizar a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade, motivo pelo qual rejeito a impugnação à gratuidade apresentada por CIBRASEC.

Com relação à impugnação ao valor da causa, constitui ônus do impugnante demonstrar o desacerto do valor conferido pela parte demandante, bem como fornecer elementos que permitam sua correta fixação
pelo juízo.

Na situação em apreço, a CIBRASEC limitou-se a afirmar a incorreção do importe atribuído na inicial, não se desincumbindo, pois, de seu ônus. Assim, deve prevalecer o valor atribuído à causa pelos autores,
motivo pelo qual rejeito a impugnação ao valor da causa.

Finalmente, considerando-se a permanência da CEF na lide, consoante fundamentação supra, este Juízo Federal revela-se competente para o processamento da demanda, nos moldes do art. 109 da CF.

As demais alegações deduzidas em contestação consistem em matéria de fundo e serão analisadas por ocasião da sentença.

Intimem-se as partes para indicarem as provas cuja produção eventualmente pretendam, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando sua necessidade e pertinência.

Intimem-se e cumpram-se.

Osasco, data incluída pelo sistema PJE.

 

RAFAEL MINERVINO BISPO
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Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005680-32.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: LEONARDO HOSTI GOMES
Advogados do(a) AUTOR: SAMUEL DA COSTA ANGELINO - SP403262, RAFAEL ARAGAKI RODRIGUES - SP352649, MARIANA FERNANDES DE OLIVEIRA SILVESTRINI - SP357357
REU: UNIÃO FEDERAL
 

 

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva, quais são as provas que pretendem produzir justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão da prova.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

   

   OSASCO, 23 de abril de 2020.

 

 

 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002305-23.2019.4.03.6130

EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL ALDEIA DE COTIA

Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO ROBERTO BUENO CABRAL DE MEDEIROS FILHO - SP211879

EXECUTADO: ANDERSON SANTOS DE CAMARGO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO APARECIDO CARDOSO - SP385839

 

 

                       Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

                       Ratifico os atos anteriormente praticados.

                       Providencie a parte autora o recolhimento de custas iniciais, oportunidade em que deverá se manifestar acerca do prosseguimento do feito.

                       

            Int. 

OSASCO, 24 de abril de 2020.

 

 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002311-30.2019.4.03.6130

EXEQUENTE: CONDOMINIO RESERVA NATUREZA COTIA

Advogado do(a) EXEQUENTE: ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA - SP271194

EXECUTADO: LEANDRO ERMIRIO ALVES DOS SANTOS, CARLIANE BEZERRA ALVES DOS SANTOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

 

                       Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

                       Ratifico os atos anteriormente praticados.

                       Providencie a parte autora o recolhimento de custas iniciais, oportunidade em que deverá se manifestar acerca do prosseguimento do feito.

Int. 

OSASCO, 24 de abril de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003309-95.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: ADVOCACIA KRAKOWIAK
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEO KRAKOWIAK - SP26750, RICARDO KRAKOWIAK - SP138192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando que a solicitação para a aplicação dos juros de mora desde o trânsito em julgado, verifico que o título executivo judicial de ID 18631232 não contemplou a sua incidência quando da condenação do excutado ao
pagamento de honorários sucumbenciais.

Desta forma, mantenha-se a minuta de ID 28288851como realizada, em atenção a orientação da Secretaria de Feitos da Presidência do E. TRF-3ª Região no Comunicado 03/2017-UFEP, bem como nos termos do artigo 8º,
inciso VI, da Resolução CJF 00458/2017.

No mais, vista às partes.

Nada sendo requerido, retornem os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

Após, aguarde-se o pagamento.

Com a notícia do pagamento intimem-se as partes a se manifestar em 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Int.

 

   OSASCO, 26 de abril de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000955-97.2019.4.03.6130

AUTOR: ANTONIO VERISSIMO SILVA FILHO

Advogado do(a) AUTOR: SARA ROCHA DA SILVA - SP321235

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por parte do
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 24 de abril de 2020.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001113-55.2019.4.03.6130

AUTOR: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SILMARA MOREIRA DA SILVA - SP322222

REU: BLESSING PRESTACAO DE SERVICOS, REPRESENTACAO, CORRETAGEM E EVENTOS EM GERAL LTDA - ME

 

 

Primeiramente, providencie a parte autora a regularização da inicial dos seguintes itens, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento:

a) efetuar o recolhimento de custas iniciais;

b) Esclarecer o pedido de retificação do pólo passivo, uma vez que o CNJP apontado pertence ao réu indicado na inicial.

Cumpridos os itens anteriores, se em termos, Cite-se.

Int. Cumpra-se.

 

OSASCO, 24 de abril de 2020.    

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002216-63.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: VANDERSON CRISPIM MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA GOMES DE LIMA - SP358667
REU: FACULDADE CORPORATIVA CESPI, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, UNIÃO FEDERAL
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de ação de conhecimento proposta por Vanderson Crispim Mendonça contra a Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu – UNIG e a Faculdade Corporativa CESPI -
FACESPI, objetivando a validação do diploma do curso de Pedagogia.

O presente feito foi proposto originariamente perante o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba, que declinou da competência e determinou a redistribuição dos autos a esta Justiça Federal.

Na certidão Id 30760053, relatou-se o resultado positivo da pesquisa de prevenção, apontando-se a existência de coincidência com o feito registrado sob o n. 5000048-88.2020.403.6130, em trâmite perante a
1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Osasco.

Após análise conjunta de ambos os feitos, é possível concluir que consistem em ações idênticas, com as mesmas partes e nas quais se veiculam iguais causa de pedir e pedido.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Anote-se.

Na situação em apreço, verifico a ocorrência do fenômeno processual da litispendência, assim disciplinado no Código de Processo Civil vigente:

“Art. 337 (...)

§1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada;

§2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido;

§3º Há litispendência quando se repete ação que está em curso;

(...)”

Consoante discorrido acima, a petição inicial da presente ação é idêntica àquela do feito de n. 5000048-88.2020.403.6130, não remanescendo dúvidas de que se trata de típico caso de litispendência, a ensejar a
extinção do feito, sem resolução de mérito, consoante dicção do art. 485, V, do CPC/2015.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, V, do CPC/2015, em virtude da litispendência.

Sem custas em razão da gratuidade. Deixo de fixar condenação em honorários advocatícios, haja vista que a relação processual não se aperfeiçoou.

Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Osasco, data incluída pelo sistema PJE.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002970-39.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: NELSIMAR JESUS GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: LUCIA CLAUDIA LOPES FERREIRA - SP250075, ALEXANDRE AUGUSTO CAMILO PILEGGI - SP196603
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação pelo procedimento comum proposta pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , objetivando recalcular a correção dos depósitos da conta vinculada do FGTS nos moldes da
exordial.

Narra, em síntese, que a TR não representa índice de correção monetária capaz de repor as perdas inflacionárias no saldo da conta vinculada do FGTS.

Foi proferida sentença julgando liminarmente improcedente a pretensão.

A parte opôs Embargos de Declaração para fins de prequestionamento e visando sanar contradição.

É o breve relatório. Decido.

Conheço dos Embargos porque tempestivos.

O recurso de embargos de declaração  é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na decisão, ou, ainda, para corrigir erro material (art. 1.022 do CPC/2015).

Na presente hipótese, de fato, há contradição a ser sanada no trecho destacado pela parte autora, uma vez que a aplicação do entendimento sedimentado pelo E. STJ enseja o não acolhimento da pretensão inicial.

No mais, não vislumbro qualquer outro vício a ser sanado. A jurisprudência está consolidada no sentido de que não há necessidade de rebater cada um dos argumentos levantados pelas partes, bastando que a motivação
apresentada seja suficiente para acolher ou rejeitar a pretensão. (AgRG no ARESP n. 1009720-SP, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 25.4.2017).

Deve, pois, a parte autora manejar o recurso adequado para a rediscussão das matérias tratadas na sentença.

Ante o exposto, acolho em parte os Embargos de Declaração para sanar contradição contida na sentença, que deve ser lida da seguinte maneira:

“(...) Inalterado esse panorama até o presente momento, consoante se verifica em consulta ao andamento processual do aludido Recurso Especial, conclui-se que a pretensão inicial não deverá ser acolhida, em
deferência ao entendimento manifestado (....)”.

No mais, mantenho a sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

OSASCO, 27 de abril de 2020.

 

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005470-78.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SILVIO ANDRADE PEDRO
Advogado do(a) AUTOR: MIRELA DE OLIVEIRA - SP318056
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva, quais são as provas que pretendem produzir justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão da prova.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

 

   OSASCO, 27 de abril de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002025-52.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: ESCRIRMENEZIL PANZARINI
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

 

  Feito redistribuído à esta Subseção Judiciária por dependência aos autos da ação ordinária nº 5002024-67.2019.4.03.6130.

  Trata-se de embargos à execução, cujo valor principal foi devidamente liquidado por meio de recebimento de precatório pelo embargado.

  Desta forma, remetam-se o presente feito ao arquivo findo.

  Int.

OSASCO, 24 de abril de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003477-97.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: NOVA NORDEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS - SP72080
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    D E S P A C H O

 

Diante da interposição de recurso de apelação pela União, intime-se a Impetrante para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, à vista do disposto no art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC.

Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens e cautelas de estilo.

Intimem-se e cumpram-se.                

             

OSASCO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002750-07.2020.4.03.6130

IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO DO CARMO

Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO MANUEL GOUVEIA DE MENDONCA JUNIOR - SP269572

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE CARAPICUIBA/SP

 

 

Primeiramente, providencie a parte autora a regularização da inicial dos seguintes itens, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento:

a) juntada de comprovante de residência em nome da requerente atualizada dos últimos 90 (noventa) dias

b) esclarecer a distribuição do presente feito em face de apontamentos em relatório de prevenção, apresentando cópia da inicial do referido apontamento.

Int.

 

OSASCO, 27 de maio de 2020.    
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003843-73.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: AUTO POSTO SPW LTDA, AUTO POSTO SPW LTDA, AUTO POSTO MARINA DE COTIA LTDA, AUTO POSTO MARINA DE COTIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO SILVEIRA ARETINI - SP227888, MILENA CAMACHO PEREIRA DA SILVA - SP212403, RODRIGO D ORIO DANTAS DE OLIVEIRA - SP225520
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO SILVEIRA ARETINI - SP227888, MILENA CAMACHO PEREIRA DA SILVA - SP212403, RODRIGO D ORIO DANTAS DE OLIVEIRA - SP225520
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO SILVEIRA ARETINI - SP227888, MILENA CAMACHO PEREIRA DA SILVA - SP212403, RODRIGO D ORIO DANTAS DE OLIVEIRA - SP225520
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO SILVEIRA ARETINI - SP227888, MILENA CAMACHO PEREIRA DA SILVA - SP212403, RODRIGO D ORIO DANTAS DE OLIVEIRA - SP225520
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    D E S P A C H O

 

Cientifiquem-se as partes quanto à decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, em sede de agravo de instrumento (ID 32847882).

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se e cumpra-se.

 

OSASCO, 28 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005590-24.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: DANIEL ARAUJO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GALENI RIBEIRO - SP308358
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS CARAPICUIBA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DANIEL ARAUJO DOS SANTOS em face do GERENTE DA APS EM CARAPICUÍBA, objetivando a concessão de liminar que determine à autoridade coatora a
implantação de aposentadoria por tempo de contribuição.

Juntou documentos.

A análise do pedido de liminar foi postergada para depois da vinda das informações.

A autoridade impetrada prestou informações (Id 30292199).

Nesses termos, os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Após exame percuciente dos autos, é de se considerar, para a hipótese sub judice, que ocorreu a superveniente falta de interesse processual do Impetrante, pois a pretensão inicial já fora satisfeita no âmbito administrativo, sendo
cabível, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito.

Com efeito, pretende o Impetrante a solução do processo administrativo. Nas últimas informações prestadas, a autoridade coatora informa que houve andamento no processo administrativo e que este encontra-se na 2ª Câmara
de Julgamento – CAJ – do Conselho de Recursos da Previdência Social – CRPS - da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia para julgamento de recurso.

Em relação à mora administrativa, verifico que o recurso localiza-se no Conselho de Recursos da Previdência Social, não estando mais o processo administrativo no âmbito das atribuições da Gerência Executiva do INSS.

Portanto, inexiste atualmente ato coator da autoridade apontada na inicial. Saliento também que é inviável a alteração da autoridade coatora após prestadas as informações. A esse respeito, confira-se os precedentes abaixo, que
adoto como fundamentação:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. COMPETÊNCIA. CATEGORIA FUNCIONAL DA
AUTORIDADE COATORA. 

I – Não se vislumbra a possibilidade de se imputar à Gerência Executiva do INSS em Jundiaí obrigação referente a prazo de decisão de recurso administrativo pela Junta de Recursos.

II – Agravo de instrumento do INSS provido. (TRF3, AI 5006257-04.2018.4.03.0000, 10a Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Sylvia Marlene Figueiredo, DJe 31.8.2018)

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO IMPETRAÇÃO CONTRA AUTORIDADE SEM ATRIBUIÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. ALTERAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA DE DEFESA DO ATO TIDO COMO COATOR.
IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. VALOR DOS BENS
ARROLADOS. CUTAS. RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA.

I- Cabe ao Delegado da Receita Federal em Osasco figurar no polo passivo desta lide, pois é a este que caberá o conhecimento da ordem expedida pelo Poder Judiciário em caso de eventual
concessão de segurança, por possuir poder fiscalizatório e arrecadatório.

II- Superada a fase inicial da ação mandamental com a notificação da autoridade e a prestação de informações em que não houve defesa do ato tido como coator, constatando-se a
ilegitimidade passiva da autoridade indicada,  impõem-se a extinção do processo pela carência da ação mandamental.

III- A errônea indicação da autoridade coatora implica na extinção do processo por ilegitimidade passiva ad causam, não cabendo, em regra, ao juiz ou tribunal determinar de ofício a
substituição da parte  impetrada.

IV- A orientação da jurisprudência firmou-se no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao valor econômico pretendido, não se admitindo a atribuição de valor com base em mera
estimativa ou irrisório face o benefício patrimonial almejado.

V- A sentença recorrida deve ser reformada, para determinar que o valor da causa  corresponda ao valor dos bens arrolados pela União e em relação aos  quais se objetiva a liberação.
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VI- Tendo sido alterado o valor da causa, os Impetrantes devem recolher as custas sobre a diferença.

VII- Apelação dos Autores improvida e apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida. (AP 0025412-97.2007.4.03.6100, 6a Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJe
1.6.2009)

 

Dessa forma, não estando o recurso no âmbito da competência da autoridade coatora, inviável a continuidade do “writ” para conferir determinações a autoridade estranha ao feito.

Assim, não se pode olvidar que o interesse processual deve estar presente não só no momento da propositura da ação, como também por ocasião da prolação da sentença.

Nesse contexto, a lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por intermédio do Poder Judiciário, para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito
não mais persiste (e este dá-se em relação ao ato coator praticado pela autoridade apontada na inicial), não deve ocorrer o prosseguimento do feito.

Em outras palavras, o que importa para o deslinde da causa é a correção do ato coator lesivo a direito líquido e certo praticado pela autoridade.

Assim, exaurida a situação jurídica em questão, impõe-se a extinção do feito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015.

Denoto, assim, a falta de interesse processual, uma vez ausente qualquer ato coator a ser, por esta decisão, afastado ou corrigido.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em razão da superveniente falta de interesse de agir.

Justiça gratuita deferida em Id 23244915.

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Vistas ao MPF.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Intimem-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

 

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004237-46.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: PAULO ROBERTO MACEDO ALVES DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAIANE TAIS CASAGRANDE - SP205434, CLAUDETE APARECIDA FERREIRA - SP341602
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE CARAPICUIBA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Paulo Roberto Macedo Alves da Silva em face do Chefe da Agência do INSS de Carapicuíba/SP, no qual se pretende provimento jurisdicional
destinado a determinar que a autoridade impetrada conclua a análise do pedido de revisão administrativa do benefício NB 42/186.842.404-6.

Juntou documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para momento posterior ao recebimento das informações.

Regularmente notificada, a autoridade impetrada pronunciou-se em Id 23168861. O INSS também se manifestou, consoante Id 22571078, requerendo seu ingresso no feito e pugnando pela denegação da
segurança.

O pleito liminar foi deferido.

Em Id 24753681, o Ministério Público Federal aduziu a inexistência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide.

Posteriormente, a autoridade impetrada informou que a revisão solicitada pelo Impetrante teria sido processada e deferida (Id 26246899).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Após exame percuciente dos autos, é de se considerar, para a hipótese sub judice, que ocorreu a superveniente falta de interesse de agir do Impetrante, pois a pretensão inicial já fora satisfeita no âmbito
administrativo, sendo cabível, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito.

Com efeito, o escopo da parte demandante era a conclusão do pedido de revisão administrativa do benefício previdenciário.

Segundo se depreende da análise dos autos, o Impetrado noticiou a adoção de providências no âmbito extrajudicial, comprovando a conclusão do pedido administrativo, medida essa que esvaziou o objeto da
presente  ação mandamental.

Dessa forma, revela-se sobremaneira desnecessário o provimento jurisdicional requerido, restando ausente, destarte, o indispensável interesse de agir.

De fato, não se pode olvidar que o interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da ação, como também por ocasião da prolação da sentença.

Nesse contexto, a lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por intermédio do Poder Judiciário, para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando
esse conflito não mais persiste, inútil se torna o prosseguimento do feito.

Em outras palavras, o que importa para o deslinde da causa é a correção do ato coator lesivo a direito líquido e certo praticado pela autoridade. Se o Impetrante obteve a satisfação do direito em sua
integralidade, desnecessário o processo.

A tutela jurisdicional ambicionada não teria nenhuma valia, visto estar consumada e exaurida a situação jurídica em questão, o que impõe a extinção do feito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.

Denoto, assim, claramente a falta de interesse processual, uma vez ausente qualquer ato coator a ser, por esta decisão, afastado ou corrigido.

Destarte, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em razão da superveniente falta de interesse de agir.

Sem custas em virtude do deferimento da gratuidade da justiça (Id 22389451).

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Defiro o ingresso do INSS no feito, consoante interesse manifestado, devendo ser intimado de todos os atos decisórios.
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Vistas ao MPF.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Osasco, data constante do sistema PJE.

 

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto
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     D E C I S Ã O
 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Dragão Química Indústria e Comércio Ltda. contra o Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco, em que se objetiva determinação
judicial para suspender a exigibilidade do crédito tributário.

Alega a impetrante, em suma, que é optante pelo lucro presumido e em razão da consecução de suas atividades empresariais realiza a circulação de mercadorias, fato gerador do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
Serviços – ICMS, por auferir receitas, também está sujeita ao recolhimento de IRPJ e CSLL, cuja tributação ocorre mediante a aplicação de um percentual sobre a receita bruta auferida em determinado período de apuração.

Sustenta que os valores provenientes do ICMS não podem ser alcançados pelo IRPJ e pela CSLL, pois não constituem renda, lucro ou acréscimo patrimonial.

É o breve relato. Passo a decidir.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a revelarem o fumus boni
iuris e o periculum in mora.

No caso em exame, a impetrante sustenta que os valores provenientes do ICMS não podem ser alcançados pelo IRPJ e pela CSLL, pois não constituem renda, lucro ou acréscimo patrimonial.

Com efeito, o plenário do STF decidiu, na data de 15/03/2017, o RE n. 574.706/PR, com repercussão geral.

Por 06 votos a 04, deu o STF provimento ao Recurso, que, repise-se, tem repercussão geral reconhecida. A Ministra Carmen Lúcia proclamou o resultado, propondo a ementa de que é inconstitucional a inclusão, na base de
cálculo do PIS e da COFINS, do ICMS.

Na ocasião, a Ministra ressaltou que não incluiria no decisum a questão da modulação, porquanto suscitada apenas em plenário. Conforme tradição do STF, a questão merecerá análise em sede de embargos de declaração.

Cumpre ressaltar que ainda não houve trânsito em julgado, eis que pendente julgamento de embargos.

No caso do IRPJ e da CSLL calculados sobre o lucro presumido, a tributação é feita sobre a aplicação de um percentual sobre a receita bruta auferida em determinado período de apuração.

No RE n. 574.706/PR prevaleceu o entendimento no sentido de que a arrecadação do ICMS não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao
fisco estadual.

Friso, ainda, que há expressa previsão legal excluindo o ICMS do conceito de receita bruta para fins de apuração do IRPJ e CSL no regime do lucro presumido. A esse respeito, confira-se excertos da legislação que trata a
respeito do tema:

Lei 9.430/96

“Art. 2o  A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais
de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das
devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de
1995.                    (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento. (...)”

Decreto-Lei 1598/1977

“ Art. 12.  A receita bruta compreende:                       (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;                        (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

II - o preço da prestação de serviços em geral;                     (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e                     (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.   

(...)

  § 4o  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero
depositário. (...)” (Destaques ausentes no original)  

 

Desta maneira, de acordo com o artigo 12, § 4º, do Decreto-lei 1598/77, são excluídos da receita bruta os tributos não-cumulativos cobrados do comprador pelo vendedor na condição de depositário, exatamente a hipótese do
ICMS.

Acresce mencionar que, em recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que o ICMS não integra a base de cálculo do IRPJ e da CSLL:
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ICMS. CRÉDITOS PRESUMIDOS
CONCEDIDOS A TÍTULO DE INCENTIVO FISCAL. INCLUSÃO NAS BASES DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. INVIABILIDADE. PRETENSÃO FUNDADA EM ATOS INFRALEGAIS. INTERFERÊNCIA DA UNIÃO NA
POLÍTICA FISCAL ADOTADA POR ESTADO-MEMBRO. OFENSA AO PRINCÍPIO FEDERATIVO E À SEGURANÇA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA DOS
ELEMENTOS QUE LHES SÃO PRÓPRIOS. RELEVÂNCIA DE ESTÍMULO FISCAL OUTORGADO POR ENTE DA FEDERAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
FEDERATIVO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA EM REPERCUSSÃO GERAL PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 574.706/PR). AXIOLOGIA DA RATIO DECIDENDI APLICÁVEL À ESPÉCIE. CRÉDITOS PRESUMIDOS. PRETENSÃO DE
CARACTERIZAÇÃO COMO RENDA OU LUCRO. IMPOSSIBILIDADE. I – Controverte-se acerca da possibilidade de inclusão de crédito presumido de ICMS nas bases de cálculo do
IRPJ e da CSLL. II – O dissenso entre os acórdãos paradigma e o embargado repousa no fato de que o primeiro manifesta o entendimento de que o incentivo fiscal, por implicar redução da carga
tributária, acarreta, indiretamente, aumento do lucro da empresa, insígnia essa passível de tributação pelo IRPJ e pela CSLL; já o segundo considera que o estímulo outorgado constitui incentivo
fiscal, cujos valores auferidos não podem se expor à incidência do IRPJ e da CSLL, em virtude da vedação aos entes federativos de instituir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços, uns dos
outros. III – Ao considerar tal crédito como lucro, o entendimento manifestado pelo acórdão paradigma, da 2ª Turma, sufraga, em última análise, a possibilidade de a União retirar, por via
oblíqua, o incentivo fiscal que o Estado-membro, no exercício de sua competência tributária, outorgou. IV – Tal entendimento leva ao esvaziamento ou redução do incentivo fiscal legitimamente
outorgado pelo ente federativo, em especial porque fundamentado exclusivamente em atos infralegais, consoante declinado pela própria autoridade coatora nas informações prestadas. V – O
modelo federativo por nós adotado abraça a concepção segundo a qual a distribuição das competências tributárias decorre dessa forma de organização estatal e por ela é condicionada. VI – Em
sua formulação fiscal, revela-se o princípio federativo um autêntico sobreprincípio regulador da repartição de competências tributárias e, por isso mesmo, elemento informador primário na
solução de conflitos nas relações entre a União e os demais entes federados. VII – A Constituição da República atribuiu aos Estados-membros e ao Distrito Federal a competência para instituir o
ICMS – e, por consequência, outorgar isenções, benefícios e incentivos fiscais, atendidos os pressupostos de lei complementar. VIII – A concessão de incentivo por ente federado, observados os
requisitos legais, configura instrumento legítimo de política fiscal para materialização da autonomia consagrada pelo modelo federativo. Embora represente renúncia a parcela da arrecadação,
pretende-se, dessa forma, facilitar o atendimento a um plexo de interesses estratégicos para a unidade federativa, associados às prioridades e às necessidades locais coletivas. IX – A tributação
pela União de valores correspondentes a incentivo fiscal estimula competição indireta com o Estado-membro, em desapreço à cooperação e à igualdade, pedras de toque da Federação. X – O
juízo de validade quanto ao exercício da competência tributária há de ser implementado em comunhão com os objetivos da Federação, insculpidos no art. 3º da Constituição da República, dentre
os quais se destaca a redução das desigualdades sociais e regionais (inciso III), finalidade da desoneração em tela, ao permitir o barateamento de itens alimentícios de primeira necessidade e dos
seus ingredientes, reverenciando o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento maior da República Federativa brasileira (art. 1º, III, C.R.). XI – Não está em xeque a competência da
União para tributar a renda ou o lucro, mas, sim, a irradiação de efeitos indesejados do seu exercício sobre a autonomia da atividade tributante de pessoa política diversa, em desarmonia com
valores éticos-constitucionais inerentes à organicidade do princípio federativo, e em atrito com o princípio da subsidiariedade, que reveste e protege a autonomia dos entes federados. XII – O
abalo na credibilidade e na crença no programa estatal proposto pelo Estado-membro acarreta desdobramentos deletérios no campo da segurança jurídica, os quais não podem ser desprezados,
porquanto, se o propósito da norma consiste em descomprimir um segmento empresarial de determinada imposição fiscal, é inegável que o ressurgimento do encargo, ainda que sob outro figurino,
resultará no repasse dos custos adicionais às mercadorias, tornando inócua, ou quase, a finalidade colimada pelos preceito legais, aumentando o preço final dos produtos que especifica,
integrantes da cesta básica nacional. XIII – A base de cálculo do tributo haverá sempre de guardar pertinência com aquilo que pretende medir, não podendo conter aspectos estranhos, é dizer,
absolutamente impertinentes à própria materialidade contida na hipótese de incidência. XIV – Nos termos do art. 4º da Lei n. 11.945/09, a própria União reconheceu a importância da concessão
de incentivo fiscal pelos Estados-membros e Municípios, prestigiando essa iniciativa precisamente com a isenção do IRPJ e da CSLL sobre as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou
creditados por esses entes a título de ICMS e ISSQN, no âmbito de programas de outorga de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços.
XV – O STF, ao julgar, em regime de repercussão geral, o RE n. 574.706/PR, assentou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob o entendimento
segundo o qual o valor de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final são os cofres públicos. Axiologia da ratio decidendi que
afasta, com ainda mais razão, a pretensão de caracterização, como renda ou lucro, de créditos presumidos outorgados no contexto de incentivo fiscal. XVI – Embargos de Divergência
desprovidos.

(STJ, S1 – Primeira Seção, EREsp 1.517.492-PR, Rel. Min. Og fernades, Rel. p/ acórdão Min. Regina Helena Costa, DJe 01/02/2018)

 

O E. TRF da 4ª Região reconheceu a exclusão do ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro presumido. Vejamos:

 

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

1. O Plenário do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 574706, com repercussão geral reconhecida, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio
do contribuinte, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

2. Não se tratando de receita bruta, os valores recolhidos a título de ICMS não compõem a base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

3. A parte autora tem direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, observada a prescrição quinquenal, após o trânsito em julgado da presente decisão (art. 170-A do CTN), com
débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96.

4. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430/96 não se aplica às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212/91, e às contribuições instituídas a
título de substituição, conforme preceitua o art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007.

5. A atualização monetária do indébito incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula n.º 162 do STJ), até a sua efetiva restituição ou compensação, mediante a aplicação da
taxa SELIC.

(TRF4, 1ª Turma, Apelação Cível nº 5018422-58.2016.404.7200, Relator Desembargador Federal Jorge Antonio Maurique)

 

Portanto, o ICMS não compõe o conceito de receita bruta.

Isto posto, DEFIRO o pedido de liminar para tão somente proibir a autoridade impetrada de cobrar, por ora, o IRPJ e a CSLL no lucro presumido com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, suspendo a
exigibilidade dos créditos tributários discutidos nestes autos relativos ao período subsequente à intimação da autoridade coatora desta decisão.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal. Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Colha-se a Manifestação do MPF.

Após, considerando os autos dos Recursos Especiais ns. 1.772.634/RS, 1.767.631/SC e 1.772.470/RS, submetidos à sistemática dos recursos repetitivos, em afetação conjunta, o Superior Tribunal de Justiça ordenou a
suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a possibilidade de inclusão do ICMS nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, quando apurados pela sistemática
do lucro presumido – exatamente a matéria tratada em um dos pontos sub judice –, com fundamento no art. 1.037, II, do CPC/2015.

Assim, em seguida ao cumprimento da notificação da autoridade impetrada, intimação da pessoa jurídica interessada e manifestação do MPF, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, até comunicação da decisão
definitiva do Superior Tribunal de Justiça.

Os autos serão desarquivados, independentemente de provocação, quando da notícia de decisão da Corte Superior, oportunidade em que o feito retornará ao seu regular curso.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpram-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 

 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000533-93.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1 REGIAO RJ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MANOEL MESSIAS PEIXINHO - RJ74759
EXECUTADO: LUIZ CARLOS PETIAN
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   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

              Vistos em inspeção.

Tendo em vista que não houve retorno do Aviso de Recebimento da carta de citação expedida e/ou manifestação da parte executada, intime-se o Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do
feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, devendo permanecer em arquivo sobrestado, pelo prazo previsto no parágrafo 2º, bem como a possibilidade de desarquivamento
caso se requeira. 

Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. 

Intime-se e cumpra-se.

 

 

   OSASCO, 11 de maio de 2020.

 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000543-40.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1 REGIAO RJ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MANOEL MESSIAS PEIXINHO - RJ74759
EXECUTADO: SUELY COUTINHO CAMPOS
 
 
 

  

 

 

   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

              Vistos em inspeção.

Tendo em vista que não houve retorno do Aviso de Recebimento da carta de citação expedida e/ou manifestação da parte executada, intime-se o Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do
feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, devendo permanecer em arquivo sobrestado, pelo prazo previsto no parágrafo 2º, bem como a possibilidade de desarquivamento
caso se requeira. 

Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. 

Intime-se e cumpra-se.

 

 

   OSASCO, 11 de maio de 2020.

 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000283-60.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
EXECUTADO: NCRJ RADIOLOGIA LTDA - ME

  

 

 

   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

              Vistos em inspeção.

Tendo em vista que não houve retorno do Aviso de Recebimento da carta de citação expedida e/ou manifestação da parte executada, intime-se o Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do
feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

 No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, devendo permanecer em arquivo sobrestado, pelo prazo previsto no parágrafo 2º, bem como a possibilidade de desarquivamento
caso se requeira.

Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

   OSASCO, 11 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002683-42.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
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IMPETRANTE: ADONIAS LUCAS ALEXANDRE
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANA PORTINARI DE MENEZES D AVILA - SP238493-B
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS CARAPICUIBA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando que a autoridade coatora analise o seu requerimento administrativo.

Afirma que até a presente data seu requerimento não foi analisado.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. DECIDO.

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,
quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, c/c o
artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III,
da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida somente ao final, a revelarem o fumus
boni iuris e o periculum in mora.

A Lei 9.784/99 que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispôs em seu art. 49, um prazo de 30 (trinta) dias para a decisão dos requerimentos veiculados pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual
período mediante motivação expressa. No âmbito administrativo da previdência o prazo para processamento e concessão do benefício é de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do art. 41, § 6º, da Lei 8.213/91 e Decreto
3.048/99, art. 174.

Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são submetidos os servidores do Instituto Previdenciário, impossibilitando, muitas vezes o atendimento do prazo determinado pelo Diploma Legal.

Todavia, o direito à razoável duração do processo e à celeridade em sua tramitação, tanto na esfera administrativa quanto na judicial, foi positivado como direito fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/2004, levando em
conta, ainda, os princípios da eficiência e da razoabilidade, previstos no art. 37, caput, da CF, aos quais a Administração Pública está jungida.

No caso dos autos, o impetrante comprova que desde 07/06/2019 não há conclusão, de fato, ao seu requerimento.

Nesse cenário, resta claramente demonstrado a extrapolação do prazo legalmente estabelecido para a movimentação dos processos administrativos, os benefícios previdenciários possuem inquestionável caráter alimentar, sendo
certo que a morosidade administrativa não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico.

Diante dos fatos, entendo presente a verossimilhança das alegações, bem como o periculum in mora a autorizar a concessão da medida de urgência pleiteada.

Assim, DEFIRO A LIMINAR para determinar a autoridade impetrada que dê prosseguimento ao processo administrativo do impetrante no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002699-93.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ENILDA MARIA DA SILVA, DANILO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VITOR AUGUSTO IGNACIO BARBOZA - SP210112
Advogado do(a) IMPETRANTE: VITOR AUGUSTO IGNACIO BARBOZA - SP210112
IMPETRADO: ) GERENTE DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS OSASCO - SP,, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando que a autoridade coatora analise o seu requerimento administrativo.

Afirma que até a presente data seu requerimento não foi analisado.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. DECIDO.
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O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,
quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, c/c o
artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III,
da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida somente ao final, a revelarem o fumus
boni iuris e o periculum in mora.

A Lei 9.784/99 que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispôs em seu art. 49, um prazo de 30 (trinta) dias para a decisão dos requerimentos veiculados pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual
período mediante motivação expressa. No âmbito administrativo da previdência o prazo para processamento e concessão do benefício é de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do art. 41, § 6º, da Lei 8.213/91 e Decreto
3.048/99, art. 174.

Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são submetidos os servidores do Instituto Previdenciário, impossibilitando, muitas vezes o atendimento do prazo determinado pelo Diploma Legal.

Todavia, o direito à razoável duração do processo e à celeridade em sua tramitação, tanto na esfera administrativa quanto na judicial, foi positivado como direito fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/2004, levando em
conta, ainda, os princípios da eficiência e da razoabilidade, previstos no art. 37, caput, da CF, aos quais a Administração Pública está jungida.

No caso dos autos, o impetrante comprova que não há conclusão, de fato, ao seu requerimento.

Nesse cenário, resta claramente demonstrado a extrapolação do prazo legalmente estabelecido para a movimentação dos processos administrativos, os benefícios previdenciários possuem inquestionável caráter alimentar, sendo
certo que a morosidade administrativa não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico.

Diante dos fatos, entendo presente a verossimilhança das alegações, bem como o periculum in mora a autorizar a concessão da medida de urgência pleiteada.

Assim, DEFIRO A LIMINAR para determinar a autoridade impetrada que dê prosseguimento ao processo administrativo do impetrante no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002619-32.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: CLEONICE MOURA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON CARDOSO DOS SANTOS - SP363468
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM OSASCO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando que a autoridade coatora analise o seu requerimento administrativo.

Afirma que até a presente data seu requerimento não foi analisado.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. DECIDO.

Inicialmente, afasto a hipótese de prevenção com aquele relacionado no Id 32225394 por se tratar de objeto distinto.

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,
quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, c/c o
artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III,
da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida somente ao final, a revelarem o fumus
boni iuris e o periculum in mora.

A Lei 9.784/99 que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispôs em seu art. 49, um prazo de 30 (trinta) dias para a decisão dos requerimentos veiculados pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual
período mediante motivação expressa. No âmbito administrativo da previdência o prazo para processamento e concessão do benefício é de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do art. 41, § 6º, da Lei 8.213/91 e Decreto
3.048/99, art. 174.

Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são submetidos os servidores do Instituto Previdenciário, impossibilitando, muitas vezes o atendimento do prazo determinado pelo Diploma Legal.

Todavia, o direito à razoável duração do processo e à celeridade em sua tramitação, tanto na esfera administrativa quanto na judicial, foi positivado como direito fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/2004, levando em
conta, ainda, os princípios da eficiência e da razoabilidade, previstos no art. 37, caput, da CF, aos quais a Administração Pública está jungida.

No caso dos autos, o impetrante comprova que não há conclusão, de fato, ao seu requerimento desde janeiro do corrente ano.

Nesse cenário, resta claramente demonstrado a extrapolação do prazo legalmente estabelecido para a movimentação dos processos administrativos, os benefícios previdenciários possuem inquestionável caráter alimentar, sendo
certo que a morosidade administrativa não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico.

Diante dos fatos, entendo presente a verossimilhança das alegações, bem como o periculum in mora a autorizar a concessão da medida de urgência pleiteada.

Assim, DEFIRO A LIMINAR para determinar a autoridade impetrada que dê prosseguimento ao processo administrativo da impetrante no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.
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Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5015103-51.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KEITY DE MACEDO SANTOS - SP436324
IMPETRADO: ) GERENTE DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS OSASCO - SP,, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando que a autoridade coatora analise o seu requerimento administrativo.

Afirma que até a presente data seu requerimento não foi analisado.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. DECIDO.

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,
quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, c/c o
artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III,
da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida somente ao final, a revelarem o fumus
boni iuris e o periculum in mora.

A Lei 9.784/99 que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispôs em seu art. 49, um prazo de 30 (trinta) dias para a decisão dos requerimentos veiculados pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual
período mediante motivação expressa. No âmbito administrativo da previdência o prazo para processamento e concessão do benefício é de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do art. 41, § 6º, da Lei 8.213/91 e Decreto
3.048/99, art. 174.

Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são submetidos os servidores do Instituto Previdenciário, impossibilitando, muitas vezes o atendimento do prazo determinado pelo Diploma Legal.

Todavia, o direito à razoável duração do processo e à celeridade em sua tramitação, tanto na esfera administrativa quanto na judicial, foi positivado como direito fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/2004, levando em
conta, ainda, os princípios da eficiência e da razoabilidade, previstos no art. 37, caput, da CF, aos quais a Administração Pública está jungida.

No caso dos autos, o impetrante comprova que não há conclusão, de fato, ao seu requerimento.

Nesse cenário, resta claramente demonstrado a extrapolação do prazo legalmente estabelecido para a movimentação dos processos administrativos, os benefícios previdenciários possuem inquestionável caráter alimentar, sendo
certo que a morosidade administrativa não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico.

Diante dos fatos, entendo presente a verossimilhança das alegações, bem como o periculum in mora a autorizar a concessão da medida de urgência pleiteada.

Assim, DEFIRO A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que dê prosseguimento ao processo administrativo do impetrante no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001359-17.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ADAO DUARTE DO NASCIMENTO
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Advogado do(a) IMPETRANTE: SONIA REGINA BONATTO - SP240199
IMPETRADO: GERENTE DE BENEFÍCIOS DO INSS OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando que a autoridade coatora analise o seu requerimento administrativo.

Afirma que até a presente data seu requerimento não foi analisado.

Juntou documentos.

Postergada a apreciação da liminar para após as informações. Outrossim, deferido os benefícios da justiça gratuita.

O INSS manifestou interesse no feito.

A autoridade impetrada não prestou informações.

 

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas
data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal,
c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final, ex vi do artigo
7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida somente ao final, a revelarem o fumus
boni iuris e o periculum in mora.

A Lei 9.784/99 que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispôs em seu art. 49, um prazo de 30 (trinta) dias para a decisão dos requerimentos veiculados pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual
período mediante motivação expressa. No âmbito administrativo da previdência o prazo para processamento e concessão do benefício é de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do art. 41, § 6º, da Lei 8.213/91 e Decreto
3.048/99, art. 174.

Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são submetidos os servidores do Instituto Previdenciário, impossibilitando, muitas vezes o atendimento do prazo determinado pelo Diploma Legal.

Todavia, o direito à razoável duração do processo e à celeridade em sua tramitação, tanto na esfera administrativa quanto na judicial, foi positivado como direito fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/2004, levando em
conta, ainda, os princípios da eficiência e da razoabilidade, previstos no art. 37, caput, da CF, aos quais a Administração Pública está jungida.

No caso dos autos, o impetrante comprova que não há conclusão, de fato, ao seu requerimento.

Nesse cenário, resta claramente demonstrado a extrapolação do prazo legalmente estabelecido para a movimentação dos processos administrativos, os benefícios previdenciários possuem inquestionável caráter alimentar, sendo
certo que a morosidade administrativa não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico.

Diante dos fatos, entendo presente a verossimilhança das alegações, bem como o periculum in mora a autorizar a concessão da medida de urgência pleiteada.

Assim, DEFIRO A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que dê prosseguimento ao processo administrativo do impetrante no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Intime-se a autoridade coatora do teor desta decisão.

Por fim, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

 

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003695-62.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MARCIO JARMENDIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO - SP147913
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E C I S Ã O

 

 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação de rito comum, objetivando o restabelecimento de aposentadoria por invalidez. A parte autora sustenta, em síntese, que permanece incapacitada de forma total e permanente mesmo após a cessação de seu
benefício em 20/05/2018.

Realizada a perícia médica judicial, o Sr. Perito apresentou seu laudo (Id. 23355966).

Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.

Pois bem.

Conforme conclusões do Sr. Perito Judicial, há incapacidade total e permanente, desde 23/12/2014 (data da concessão administrativa). Foi constatado que a parte autora possui esclerose múltipla forma
secundariamente progressiva (G35), evoluindo com Paraparesia espástica crural (G82.1), Síndrome cerebelar a direita (R27) e Neuralgia do trigêmeo (G50). Segundo o laudo, a parte autora está
incapacitada para o exercício de qualquer atividade laboral, sem possibilidade de reabilitação.

Consoante registros do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte autora recebeu auxílio-doença no período de 23/12/2014 a 29/06/2016 (NB 609.129.752-3), sendo convertido em aposentadoria por
invalidez a partir de 30/6/2016, cessado em 20/05/2018 (NB 619.227.497-9).
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Nesse cenário, considerando as conclusões da perícia judicial e a data de início da incapacidade indicada no laudo, a parte autora faz jus ao restabelecimento da aposentadoria por invalidez.

Todavia, para análise do mérito, entendo necessário o esclarecimento quanto à necessidade de acompanhamento por terceiro. Na perícia realizada no Juizado Especial, Id. 10796027, este direito restou reconhecido, razão pela
qual este Juízo entende necessário o esclarecimento.

Presentes os pressupostos do artigo 300 e ss. do CPC/2015, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA  para determinar o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora,
NB 619.227.497-9, no prazo de 30 dias . Oficie-se à EADJ - com urgência - para ciência e cumprimento da tutela de urgência ora concedida.

Determino, ainda, a intimação do Sr. Perito para que preste esclarecimento quanto à necessidade de acompanhamento de terceiro, analisando a manifestação da parte (Id 25612652), bem como o laudo anterior do Juizado
Especial Federal, Id. 10796027. Prazo de 15 dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Osasco, data inserida pelo sistema PJe.

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003867-67.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: DANIELLE SOUZA DA SILVA ALENCAR
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNA BOAVENTURA NIEVES - SP317486, FABIANO POLIZELO QUATTRONE - SP267135
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Danielle Souza da Silva Alencar contra o Gerente Executivo do INSS em Osasco, no qual se objetiva provimento jurisdicional destinado a determinar
que a autoridade impetrada conclua a análise do pedido administrativo formulado.

Juntou documentos.

O INSS pronunciou-se em Id 20481122, requerendo seu ingresso no feito e arguindo a ilegitimidade passiva do Gerente de Osasco, porquanto o processo administrativo estaria em grau recursal, perante a Junta
de Recursos. Em Id 20885950, a autoridade impetrada pronunciou-se nos mesmos termos.

O Ministério Público Federal, por sua vez, manifestou ciência acerca da presente impetração, consoante Id 20556344.

Intimada a respeito das informações, inclusive para retificação do polo passivo, a parte demandante limitou-se a requerer que o INSS indicasse qual seria a autoridade coatora contra quem deveria dirigir-se a
presente impetração (Id's 25043310/25043621).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Em relação à mora administrativa, verifico que o procedimento administrativo tramita em fase recursal perante a Junta de Recursos, não estando mais no âmbito das atribuições da Gerência Executiva do INSS.

Portanto, inexiste atualmente ato coator da autoridade apontada na inicial.

Dessa forma, não estando o recurso no âmbito da competência da autoridade coatora, inviável a continuidade do “writ” para conferir determinações a autoridade estranha ao feito, sendo flagrante a ilegitimidade
da autoridade indicada para responder pela impetração.

Oportunizou-se à Impetrante, na tentativa de se aproveitar o ato processual praticado, a possibilidade de corrigir o polo passivo, contudo ela assim não procedeu. Vale assinalar que a incumbência de indicar a
correta autoridade coatora é da parte impetrante, motivo pelo qual não se sustentam os argumentos invocados em Id's 25043310/25043621.

Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 485 e do inciso IV do artigo 330, ambos do
CPC/2015.

Não há possibilidade de o magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte Impetrante munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 319 da Lei Adjetiva Civil,
assim como aqueles estabelecidos pela Lei n. 12.016/2009, mormente no caso em que foi intimada para se manifestar.

Sobre a questão, destaco os seguintes precedentes (g.n.):

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. MADADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE OFÍCIO DA AUTORIDADE IMPETRADA. RESOLUÇÃO SEM MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA.

I - Ilegitimidade do Delegado da Receita Federal de São Paulo, na medida em que possui atribuição territorial diversa daquela em que se situam os domicílios dos Impetrantes.

II - A errônea indicação da autoridade coatora implica na extinção do processo por ilegitimidade passiva ad causam, não cabendo ao juiz ou tribunal determinar de ofício a substituição
da parte impetrada. Precedentes do STJ e desta Excelsa Corte.

III - Apelação improvida.

(TRF3; 6ª Turma; AMS 271508/SP; Rel. Des. Fed. Regina Costa; e-DJF3 Judicial 1 de 20.09.2010)”.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, I e VI, do CPC/2015, em razão da ilegitimidade passiva da Autoridade Impetrada.

Sem custas em virtude do deferimento da justiça gratuita (Id 20166564).

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Custas ex lege.

Vistas ao MPF.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

Osasco, data constante do sistema PJE.

 

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003806-12.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: MARTA MARIA DE LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONCALVES - SP246724
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marta Maria de Lima em face do Gerente Executivo do INSS em Osasco, no qual se pretende provimento jurisdicional destinado a determinar que a
autoridade impetrada conclua a análise do pedido de concessão de aposentadoria à Impetrante.

Juntou documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para momento posterior ao recebimento das informações.

Regularmente notificada, a autoridade impetrada pronunciou-se em Id's 20891610/20891611. O INSS também se manifestou, consoante Id 20653458, requerendo seu ingresso no feito e pugnando pela
denegação da segurança.

Intimada a respeito das informações, a demandante reiterou as alegações iniciais.

O pleito liminar foi deferido.

Em Id 24758759, o Ministério Público Federal aduziu a inexistência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide.

Posteriormente, a autoridade impetrada comprovou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à Impetrante (Id's 25322491/25322494).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Após exame percuciente dos autos, é de se considerar, para a hipótese sub judice, que ocorreu a superveniente falta de interesse de agir da Impetrante, pois a pretensão inicial já fora satisfeita no âmbito
administrativo, sendo cabível, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito.

Com efeito, o escopo da parte demandante era a conclusão do pedido administrativo formulado.

Segundo se depreende da análise dos autos, o Impetrado noticiou a adoção de providências no âmbito extrajudicial, comprovando a análise conclusiva do pedido administrativo, medida essa que esvaziou o
objeto da presente  ação mandamental.

Dessa forma, revela-se sobremaneira desnecessário o provimento jurisdicional requerido, restando ausente, destarte, o indispensável interesse de agir.

De fato, não se pode olvidar que o interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da ação, como também por ocasião da prolação da sentença.

Nesse contexto, a lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por intermédio do Poder Judiciário, para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando
esse conflito não mais persiste, inútil se torna o prosseguimento do feito.

Em outras palavras, o que importa para o deslinde da causa é a correção do ato coator lesivo a direito líquido e certo praticado pela autoridade. Se a Impetrante obteve a satisfação do direito em sua integralidade,
desnecessário o processo.

A tutela jurisdicional ambicionada não teria nenhuma valia, visto estar consumada e exaurida a situação jurídica em questão, o que impõe a extinção do feito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.

Denoto, assim, claramente a falta de interesse processual, uma vez ausente qualquer ato coator a ser, por esta decisão, afastado ou corrigido.

Destarte, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em razão da superveniente falta de interesse de agir.

Sem custas em virtude do deferimento da gratuidade da justiça (Id 20200570).

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Defiro o ingresso do INSS no feito, consoante interesse manifestado, devendo ser intimado de todos os atos decisórios.

Vistas ao MPF.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Osasco, data constante do sistema PJE.

 

RAFAEL MINERVINO BISPO

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001637-23.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: PALOMA SOARES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR - SP213448
REU: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRANSPORTADORES PROFISSIONAIS TERRA DAS ARTES, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) REU: ENRIQUE DE OLIVEIRA CAMPOS - SP204100
LITISDENUNCIADO: COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS - EM LIQUIDACAO
ADVOGADO do(a) LITISDENUNCIADO: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Chamo o feito à ordem.

 

Trata-se de ação de indenização proposta Paloma Soares dos Santos dando-se à causa o valor de R$ 5.000,00.
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É a síntese do necessário. Decido.

Considerando que ao feito foi dado importe inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de nulidade absoluta, devem os presentes autos serem julgados pelo Juizado Especial Federal.

A Lei n. 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, determina no artigo 3º:

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do juizado especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade
administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do juizado especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do juizado especial, a sua competência é absoluta."

 

Portanto, encontrando-se o importe conferido à demanda abaixo do valor previsto em lei e não se enquadrando a matéria debatida em quaisquer das situações de exclusão legalmente previstas, não há que se falar em
incompetência do Juizado Especial Federal de Osasco/SP para processar e julgar o presente feito.

Em virtude do exposto, declino da competência para a apreciação e julgamento desta lide em favor do Juizado Especial Cível desta Subseção Judiciária.

Intime-se. Cumpra-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002566-78.2016.4.03.6130
  SUCESSOR: MARIA APARECIDA GOMES
  Advogados do(a) SUCESSOR: RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA - SP293630, ENIO GRUPPI FILHO - SP98522
 SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

 

 

 

 

Pretende o(a) requerente o levantamento de valores disponibilizados originados de Ofício Requisitório.

Nos termos dos artigos 257 a 262 do Provimento CORE nº 01/2020, bem como do COMUNICADO CONJUNTO DA CORREGEDORIA REGIONAL E DA COORDENADORIA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS datado de 24/04/2020, defiro o pedido de  transferência dos valores em comento.

Desta forma, expeça-se Ofício de Transferência determinando que a instituição bancária proceda ao crédito em conta indicada pelo(a) beneficiário(a), observando-se titularidade do valor principal e eventual destaque de
honorários contratuais.

Com a notícia da liquidação do(s) Ofícios Requisitório(s), venhamos autos conclusos para sentença.

Cumpra-se. Int.

OSASCO, 19 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003778-44.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: EDUARDO DOS ANJOS AGUIAR
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS - SP300804
IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA INSS OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Eduardo dos Anjos Aguiar em face do Gerente Executivo do INSS em Osasco, no qual se pretende provimento jurisdicional destinado a determinar que a
autoridade impetrada conclua a análise do pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário ao Impetrante.

Juntou documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para momento posterior ao recebimento das informações.

Regularmente notificada, a autoridade impetrada pronunciou-se em Id's 20892362/20892363. O INSS também se manifestou, consoante Id 20647793, requerendo seu ingresso no feito e pugnando pela
denegação da segurança.

Intimado a respeito das informações, o demandante reiterou as alegações iniciais.

O pleito liminar foi deferido.

Em Id 24753682, o Ministério Público Federal aduziu a inexistência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide.

Posteriormente, a autoridade impetrada comprovou a conclusão da análise do pedido administrativo formulado pelo Impetrante (Id's 25340940/25341589).
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Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Após exame percuciente dos autos, é de se considerar, para a hipótese sub judice, que ocorreu a superveniente falta de interesse de agir do Impetrante, pois a pretensão inicial já fora satisfeita no âmbito
administrativo, sendo cabível, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito.

Com efeito, o escopo da parte demandante era a conclusão do pedido administrativo formulado.

Segundo se depreende da análise dos autos, o Impetrado noticiou a adoção de providências no âmbito extrajudicial, comprovando a análise conclusiva do pedido administrativo, medida essa que esvaziou o
objeto da presente  ação mandamental.

Dessa forma, revela-se sobremaneira desnecessário o provimento jurisdicional requerido, restando ausente, destarte, o indispensável interesse de agir.

De fato, não se pode olvidar que o interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da ação, como também por ocasião da prolação da sentença.

Nesse contexto, a lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por intermédio do Poder Judiciário, para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando
esse conflito não mais persiste, inútil se torna o prosseguimento do feito.

Em outras palavras, o que importa para o deslinde da causa é a correção do ato coator lesivo a direito líquido e certo praticado pela autoridade. Se o Impetrante obteve a satisfação do direito em sua
integralidade, desnecessário o processo.

A tutela jurisdicional ambicionada não teria nenhuma valia, visto estar consumada e exaurida a situação jurídica em questão, o que impõe a extinção do feito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.

Denoto, assim, claramente a falta de interesse processual, uma vez ausente qualquer ato coator a ser, por esta decisão, afastado ou corrigido.

Destarte, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em razão da superveniente falta de interesse de agir.

Sem custas em virtude do deferimento da gratuidade da justiça (Id 20200827).

Incabível a condenação em verba honorária, em face dos dizeres da Súmula n. 512 do Egrégio STF e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Defiro o ingresso do INSS no feito, consoante interesse manifestado, devendo ser intimado de todos os atos decisórios.

Vistas ao MPF.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Osasco, data constante do sistema PJE.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002617-62.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: TASTE & DELIGHT PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: ERIC MIGUEL HONORIO - SP380881, EMERSON GABRIEL HONORIO - SP345421
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM COTIA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por TASTE DELIGHT PRODUTOS ALIMENTICIOS em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO, objetivando a suspensão da
exigibilidade do valor referente ao ICMS na apuração das bases de cálculo do PIS e da COFINS.

Alega, em suma, que os valores de ICMS, não estão compreendidos no conceito de faturamento ou receita bruta para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Sustenta, assim, a inconstitucionalidade e ilegalidade da exigência, porquanto o imposto mencionado não estaria inserido no conceito legal de faturamento ou receita bruta.

É o breve relato. Passo a decidir.

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas
data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal,
c/c o artigo 1º da Lei nº 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final, ex vi do artigo
7º, III, da Lei nº 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a revelarem o fumus boni
iuris e o periculum in mora.

No caso vertente, vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da medida liminar requerida.

Com efeito, o plenário do STF decidiu, na data de 15/03/2017, o RE n. 574.706/PR, com repercussão geral.

Por 06 votos a 04, deu o STF provimento ao Recurso, que, repise-se, tem repercussão geral reconhecida. A Ministra Carmen Lúcia proclamou o resultado, propondo a ementa de que é inconstitucional a inclusão, na base de
cálculo do PIS e da COFINS, do ICMS.

Na ocasião, a Ministra ressaltou que não incluiria no decisum a questão da modulação, porquanto suscitada apenas em plenário. Conforme tradição do STF, a questão merecerá análise em sede de embargos de declaração.

Cumpre ressaltar que ainda não houve trânsito em julgado, eis que pendente julgamento de embargos.

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR tão somente para proibir a autoridade impetrada de cobrar, por ora, as contribuições para o PIS e a COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, até que
a questão transite em julgado, sendo definitivamente resolvida, com ou sem modulação de efeitos pela Suprema Corte e suspendo a exigibilidade dos créditos tributários discutidos nestes autos.

Contudo, antes de cientificar a Autoridade Impetrada, deve a Impetrante regularizar a petição inicial.
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Conforme é cediço, o Código de Processo Civil de 2015 prevê que apenas se presume verdadeira a alegação de hipossuficiência econômica deduzida por pessoa natural. Assim, para a concessão dos benefícios da justiça
gratuita à pessoa jurídica, será necessária a prova da insuficiência de recursos para arcar com os ônus processuais.

Nesse contexto, as alegações deduzidas em Id’s 32236008 e 32238325, desprovida de outros elementos, relevam-se insuficientes para demonstrar o estado de miserabilidade que justifique a concessão da justiça gratuita.

Portanto, determino que a Impetrante apresente comprovação de renda apta a demonstrar a alegada insuficiência de recursos financeiros, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade.

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para a análise do pedido de justiça gratuita.

Caso recolhida as custas judiciais, intime(m)-se a(s) Autoridade(s) apontada(s) como coatora(s) para que seja cientificada desta decisão, cuja cópia servirá como mandado, ficando dispensada a notificação da autoridade
impetrada, mediante a juntada das informações que se encontram acauteladas em secretaria.

 Intime(m)-se pessoalmente o(s) representante judicial da(s) autoridade(s) impetrada(s), nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002585-57.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: EXPRESSO SUL AMERICANO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA MEDEIROS COSTA BARUEL - SP347639-A, RAFAEL MONTEIRO BARRETO - SP257497, BRUNO BARUEL ROCHA - SP206581
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Trata-se de mandado do segurança, com pedido de liminar, impetrado por EXPRESSO SUL AMERICANO EIRELI em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO, em que se objetiva
provimento jurisdicional destinado a suspender a inexigibilidade das contribuições destinadas ao INCRA, SEBRAE, SENAT, SEST e FNDE (salário educação) em virtude do advento da E.C. 33/2001.

Subsidiariamente requereu a concessão da tutela de urgência para autorizar a recolher as contribuições destinadas a terceiros de que são contribuintes com a limitação da base de cálculo prevista no parágrafo único, do artigo 4º,
da Lei nº 6.950/81.

Alega a impetrante, em síntese, que a exigência de recolhimento da aludida contribuição sobre a folha de salários representa ofensa ao disposto no art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal, introduzido no ordenamento
jurídico pela Emenda Constitucional n. 33/2001.

Ainda, sustenta que é certo que referidas cobranças devem obedecer a limitação da base de cálculo a vinte salários-mínimos, nos termos do artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 6.950/81.

Juntou documentos.

É o relatório. Decido.

A Impetrante aduz a ilegitimidade da exigência da contribuição ao INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE e FNDE (salário educação), pela sistemática do art. 8º da Lei n. 8.029/90 (incidência sobre a folha de pagamento),
porquanto a EC n. 33/2001 teria acarretado a revogação dos dispositivos legais a ela anteriores e a inconstitucionalidade daqueles posteriores.

O § 2º do art. 149 da Carta Magna, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33/2001, assim disciplina:

“Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação
nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

(...)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.”

 

Cabe analisar, portanto, se a mencionada reforma constitucional teria revogado a contribuição prevista no art. 8º, §3º, da Lei nº 8.029/90, considerando-se a incidência sobre a folha de salários.

Sob esse aspecto, partidarizo o entendimento jurisprudencial de que a previsão constitucional da alínea “a” acima transcrita, a qual estabelece como bases de cálculo das contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro, não configura rol taxativo, motivo por que se afigura legítima a incidência da contribuição em testilha sobre a folha de
salários.

Em que pesem as assertivas deduzidas pela Impetrante, é de se compreender que a norma inserta no art. 149, §2º, III, “a”, da CF/88, não restringiu as bases econômicas sobre as quais podem incidir as contribuições de
intervenção no domínio econômico, tendo apenas especificado como haveria de ser a incidência sobre algumas delas.

Desse modo, inexiste qualquer incompatibilidade entre a contribuição destinada ao INCRA, SEST, SENAT, SEBRAE e FNDE (salário educação), incidente sobre a folha de salários, e o disposto na referida alínea “a”, tendo
em vista que, repise-se, o rol das bases de cálculos eleitas pelo dispositivo constitucional é meramente exemplificativo, não exaurindo as possibilidades do legislador infraconstitucional.

Note-se, ademais, não haver, no texto constitucional, restrição expressa à adoção de bases de cálculo distintas daquelas indicadas na alínea “a”, donde se depreende que inexiste a obrigatoriedade afirmada pela demandante.
Portanto, conclui-se que a Emenda Constitucional n. 33/2011 não redundou na não recepção ou inconstitucionalidade das contribuições sobre a folha de salários.

A corroborar esse entendimento:

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SEBRAE-APEX-ABDI. EXIGIBILIDADE. A alínea a do inc. III do § 2º do art. 149 da
Constituição, que prevê como bases de cálculo das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e, na hipótese de importação, o valor
aduaneiro, não contém rol taxativo. Apenas declinou bases de cálculo sobre as quais as contribuições poderão incidir.”
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(TRF-4, Primeira Turma, Apelação cível n. 5000602-29.2016.404.7005/PR, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, 07/07/2016)

 

 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE APÓS A EC
33/2011. OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1. A alegação de inconstitucionalidade trazida pela embargante deve-se à adoção da folha de salários
como base de cálculo das Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico, ao argumento de que o artigo 149, §2º, inciso III, alínea "a" da Constituição da República, após a Emenda Constitucional nº
33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo para as contribuições de alíquota ad valorem, do qual a folha de salários não faz parte. 2. As bases de cálculo arroladas para as chamadas
CIDE de alíquota ad valorem são apenas exemplificativas, na medida em que o texto constitucional não traz nenhuma restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes
na alínea "a". Precedentes. 3. Embargos de declaração acolhidos.”

(TRF-3, Primeira Turma, AI 519598/SP – 0029364-41.2013.403.0000, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1 – data: 19/09/2016)

 

 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE
DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE. ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO
IMPROVIDA. (...) 2. No mérito, as contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção no domínio econômico. São interventivas, pois a primeira visa
financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas empresas. E, são
contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade). (...) 5. O cerne da tese
trazida a juízo pela parte impetrante consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de
salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de
bases de cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem
adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a".
Trata-se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base de cálculo das contribuições de intervenção no domínio
econômico. 8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido, mantendo a sentença, que julgou improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a
exigibilidade das contribuições ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a folha de salários da
impetrante, negando-lhe o direito de compensação.”

(TRF-3, Quinta Turma, AMS 329264/SP – 0001898-13.2010.403.6100, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 Judicial 1 – data: 23/09/2015)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE. AUTORIDADE FISCAL.

1. Em se tratando de mandado de segurança na qual impugnada a contribuição ao salário-educação, apenas a autoridade fiscal do domicílio fiscal da pessoa jurídica tem legitimidade para compor o polo passivo. 2. A
contribuição ao salário-educação é devida, mesmo após a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 33/2001.

(TRF-4, Segunda Turma, AC 5002949-23.2016.404.7203, Relator: Desembargador Federal Romulo Pizzolatti, Data da decisão: 16/05/2017)

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC. RECOLHIMENTO PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO.
EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE.

1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se
sujeitam às Contribuições para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande empresa)." (AgRg no Ag 600795/PR, Rel. Min.Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJ 24.10.2007). Precedentes.

2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços." (AgRg no

AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29.08.2007).

3. Agravo regimental não-provido.

(STJ – Segunda Turma – AgRg no Ag 998999/SP – Relator Ministro Mauro Campbell Marques – Dje 26/11/2008)

 

Destarte, não vislumbro a inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA, SEST, SENAT, SEBRAE e FNDE (salário educação) sobre a folha de salários, motivo pelo qual reconheço sua exigibilidade.

Passo a analisar o pedido subsidiário formulado pela impetrante.

A Lei nº 6.950/81, que promoveu alterações na Lei n.º 3.807/60, cuidou de limites de contribuição em seu art. 4º, que, todavia, foi revogado anteriormente ao advento da atual Constituição Federal de 1988 pelo disposto no
artigo 3º do Decreto-Lei n.º 2.318/86, que assim dispôs:

 Art 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº
6.950, de 4 de novembro de 1981.

Atualmente, a base de cálculo das contribuições de terceiros norteia-se pelo disposto na Constituição Federal e artigo 22, I, da Lei n.º 8.212/91, incidindo sobre a folha de salários, conforme alíquotas estabelecidas pelo artigo
15 da Lei n.º 9.424/96 (Contribuição ao Salário Educação), artigo 6º, § 4º, da Lei n.º 2.613/55 alterado pelo Decreto-Lei n.º 1.146/70 (Contribuição ao INCRA), artigo 8º, § 3º, da Lei n.º 8.029/90 (Contribuição ao
SEBRAE), artigo 3º, § 1º, do Decreto-Lei n.º 9.403/1946 (Contribuição ao SESI) e artigo 1º do Decreto-Lei n.º 6.246/1944 (Contribuição ao SENAI).

Dessa forma, não vislumbro a plausibilidade do direito invocado pela impetrante mormente em face de pedido de aplicação de legislação já revogada.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de medida liminar.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal, e, em seguida, intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/09.

Por fim, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se e oficie-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES
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1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003122-78.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B,
EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: JOAO PAULO BIO AVELINO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

O CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIÃO ajuizou a presente ação de execução em face de JOAO PAULO BIO AVELINO, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente
apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos.

No ID 28494595 o exequente informou o pagamento do débito e requereu a extinção do feito.

É o relatório. DECIDO.

Tendo em vista o pagamento do débito referente à CDA inscrita sob o número 004-051/2019, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, diante do pagamento do débito.  

Oportunamente, arquive-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

MOGI DAS CRUZES, 23 de abril de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006740-97.2011.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: THEREZA BATISTA DOS REIS, OSVALDO DOS REIS JUNIOR, RENAN LOBO DOS REIS, REIS CACAMBAS EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: KALLEB SMOKOU ALENCAR - SP357289
Advogado do(a) EXECUTADO: KALLEB SMOKOU ALENCAR - SP357289
TERCEIRO INTERESSADO: TRANSPORTADORA BOM AMIGO MOGI DAS CRUZES LTDA - ME
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA

     D E C I S Ã O

Vistos.

Tratam-se de embargos de declaração opostos pela empresa executada REIS CACAMBAS EIRELI - EPP em face da decisão proferida que rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada.

É o relatório. Decido.

Por tempestivos, recebo os presentes embargos.

Não há, no entanto, vício a ser sanado.

É bem sabido que a viabilidade recursal se abre apenas quando previsto o recurso expressamente em lei. Os embargos de declaração, por sua vez, têm lugar quando, na decisão, sentença ou acórdão, há
obscuridade, omissão, contradição e, por provocação da parte, ou mesmo de ofício, inexatidões materiais.

Não são admitidos, portanto, embargos declaratórios fora das hipóteses legais, salvo excepcionais situações – as quais não se mostram presentes. No caso dos autos, pretende a parte infringir a decisão, a
partir de tese jurídica que objetiva modificá-la, o que não é possível, senão quando inexistente outra forma de insurgência recursal.

Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração e no mérito, REJEITO seus termos.

Intime-se.

MOGI DAS CRUZES, 24 de abril de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003205-24.2015.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: ECUS INJECAO EIRELI
Advogados do(a) EXECUTADO: JAILSON SOARES - SP325613, ADLER SCISCI DE CAMARGO - SP292949, NATALIE DE FATIMA MURACA - SP328264
 
 

     D E C I S Ã O
               
               

Vistos.
Foi proferida decisão indeferindo o pedido da executada de desbloqueio de valores penhorados via Bacenjud.
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No ID 31131216, a executada reitera o pedido de desbloqueio de valores penhorados via Bacenjud.

É o relatório. Decido.

A executada pretende o desbloqueio dos valores penhorados via Bacenjud, a fim de pagar os salários dos empregados, ante a crise ocasionada pelo COVID-19.

No entanto, tal pedido deve ser indeferido.

Com efeito, embora tenha sido reconhecido o Estado de Calamidade Pública por parte da União, Estados e Municípios, por meio do Decreto Legislativo nº 06/2020, não há fundamentação legal plausível para
a liberação de valores constritos em face da situação excepcional provocada pelo COVID-19. 

Assim, incabível a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo.

Ademais, com a publicação da MP nº 936/2020, a União criou política pública específica para a manutenção de postos de trabalho.

Tal norma autoriza a redução proporcional de jornada de trabalho e de salários, permite a suspensão temporária do contrato de trabalho e prevê o pagamento de Benefício Emergencial de Preservação do
Emprego e da Renda.

Portanto, não merece prosperar o pedido de desbloqueio formulado pela executada.

Intimem-se.

 MOGI DAS CRUZES, 24 de abril de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002154-75.2015.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE SOUZA VILLAR DE CARVALHO - SP248070
EXECUTADO: VIDAX TELESERVIÇOS S.A. - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES - SP150485
 
 

  

    D E S P A C H O

  Ciência da virtualização dos autos. Prossiga-se a execução.

  Ciência à exequente da decisão proferida nos autos, devendo requerer o quê de direito em termos de prosseguimento da execução.

  Int.

              

 

   MOGI DAS CRUZES, 24 de abril de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005426-19.2011.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: R.F.P.USINAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES - SP150485
 
 

  

    D E S P A C H O

  Ciência da virtualização dos autos. Prossiga-se a execução.

    Intime-se a exequente da decisão proferida nos autos (fls. 381/ 386).

  Cumpra-se e intime-se.         

 

   MOGI DAS CRUZES, 24 de abril de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001427-55.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: FABIANA AGUIAR SANO
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - SP270596-B
IMPETRADO: CHEFE - GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE MOGI DAS CRUZES/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos em inspeção.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por FABIANA AGUIAR SANO , em face do CHEFE DA APS DE MOGI DAS CRUZES/SP , para que a autoridade coatora seja
compelida a cadastrar no sistema a procuração para recebimento do benefício concedido.

Aduz o impetrante que embora tenha cadastrado a procuração do beneficiário (seu genitor, TOKIYUKI SANO) em 12/11/19, o pedido não havia sido apreciado.

Com  informações prestadas pela autoridade coatora de que a procuração foi devidamente cadastrada, vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário. Decido.

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando que a autoridade coatora seja compelida a cadastrar procuração para recebimento de benefício previdenciário.

Considerando a manifestação do impetrado informando que o cadastro foi concluído, inexiste qualquer pendência a ser discutida nos presentes autos.

Diante da situação de fato aqui consolidada, cabível, na hipótese dos autos, a aplicação do disposto no artigo 493 do Código de Processo Civil, dada a superveniência de fato que suprimiu o interesse de agir.

Ante o exposto, considerando a perda superveniente do objeto destes autos, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09.

Descabem honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016/09. Sem custas, conforme art. 4º, inciso II, da Lei 9.289/96.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquive-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

    MOGI DAS CRUZES, 22 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001397-20.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: DIOGO CARVALHO SOUZA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO MOREIRA - SP206045
IMPETRADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção. 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por DIOGO CARVALHO SOUZA - ME em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS/SP, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

Vieram os autos conclusos.

É o que importa relatar. Fundamento e decido.

Inicialmente, verifico que o impetrante apontou como autoridade coatora o Delegado da Receita Federal em São José dos Campos/SP.

Observo, assim, que se trata de impetração em face de Delegado da Receita Federal, cujo tributo está vinculado  à Delegacia da Receita Federal de São José dos Campos/SP.

Considerando que este Juízo não tem jurisdição no município de São José dos Campos/SP, deve ser o presente mandamus encaminhado para a Vara Federal daquele Município.

Isto porque o foro competente para análise e processamento do mandado de segurança é o da sede da autoridade coatora.

Essa circunstância, por si só, demonstra a incompetência deste Juízo para o regular processamento do presente feito. 

Assim é a opinião de HELY LOPES MEIRELLES:

A competência para julgar mandado de segurança se define pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.

(...)

Quanto a mandados de segurança contra atos das autoridades federais não indicadas em normas especiais a competência é das Varas da Justiça Federal, nos limites de sua jurisdição territorial, com
recurso para o Tribunal Regional Federal. (in MANDADO DE SEGURANÇA, AÇÃO POPULAR, .... 13.ed. São  Paulo: Editora RT, 1989. p. 44).

No mesmo sentido, encontra-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA|: LIQUIDANTE NOMEADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE - ANS. SEDE. ARTIGO 100, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÚCLEO REGIONAL NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO/SP. EQUIPARAÇÃO. 1. Não é o caso de aplicação
da Súmula 33/STJ (a "incompetência relativa não pode ser declarada de ofício"), tendo em vista que a competência para aquilatar mandado de segurança, assinalada pela sede funcional da
autoridade coatora, ostenta natureza absoluta, habilitando eventual declinação "ex officio". 2. O artigo 109, § 2º, da Constituição somente incide às causas aforadas contra a União. Assim, o
ajuizamento dos feitos em face de autarquias deve suceder no foro de sua sede, ou nas comarcas em que houver agência ou sucursal (artigo 100, IV, "a" e "b", do CPC). 3. A fixação da competência
para as ações contra a ANS também há que se operar na forma do artigo 100 do CPC. E mais, em havendo núcleo regional de atendimento, é ele equiparado à agência ou sucursal, porquanto criado à
melhor consecução do interesse público, de forma descentralizada. 4. A competência em mandado de segurança é fixada, em linha de princípio, pela categoria da autoridade coatora e por sua sede
funcional. 5. No caso em tela, a autoridade coatora é o liquidante de Paz Med Plano de Saúde S/C Ltda., nomeado pela ANS, sendo seu preposto e atuando em seu nome. A ele incumbiu a prática da
coação apontada nos autos originários, o que se deu no município de Ribeirão Preto. 6. Não seria o caso de se exigir o ajuizamento do "mandamus" na sede da ANS, ou seja, perante a Seção Judiciária
do Rio de Janeiro, o que implicaria erigir obstáculo ao impetrante quanto à acessibilidade da prestação jurisdicional. Em realidade, suficiente o acionamento na localidade em que mantém núcleos
regionais, eis que nesta também se acha sediada. 7. Em consulta efetivada junto ao sítio eletrônico da ANS, verifica-se possuir ela Núcleo Regional de Atendimento em Ribeirão Preto/SP, abrangendo
vários municípios da região, inclusive São José do Rio Preto/SP. 8. Assim, a autoridade coatora também se encontra sediada em Ribeirão Preto/SP, não se antevendo qualquer empeço à manutenção
do processo na aludida Subseção Judiciária. 9. Ante a constatação de que a ANS possui núcleo regional de atendimento no Juízo suscitado, abrangendo o município do Juízo suscitante, o mandado de
segurança deve ser processado e julgado na cidade de Ribeirão Preto, que, como já frisado, é sede funcional da autoridade coatora. 10 Conflito de competência julgado procedente para declarar
competente o Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto/SP (suscitado). (grifo inautêntico).

TRF da 3ª Região, Segunda Seção, Conflito de Competência – CC 11528 (200903000263899), Rel(a) Juiz Marcio Moraes, DJF3 CJ1 de 24/03/2011, p. 152.

ADMINISTRATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. CURSO SUPERIOR REALIZADO NO EXTERIOR. REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA POR
UNIVERSIDADE PÚBLICA FEDERAL. PRÉVIO PROCESSO SELETIVO. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PEDIDOS A SEREM PROCESSADOS. INADMISSIBILIDADE.
OBSERVÂNCIA DAS RESOLUÇÕES CNE/CES NS. 01/2002 E 08/2007. DOMICÍLIO DO INTERESSADO. IRRELEVÂNCIA. I - Em sede de mandado de segurança, a competência do Juízo
da causa define-se em razão da sede funcional da autoridade apontada como coatora e é de natureza absoluta. II - Autoridade coatora é aquela com atribuições emanadas do ordenamento jurídico
para desfazer ou corrigir o ato combatido, sobre o qual recai o controle de legalidade pelo órgão jurisdicional. III - Tratando-se de ato praticado por autoridade sediada em Mato Grosso do Sul, não
há que se falar de incompetência do MM. Juízo a quo. Preliminar rejeitada. IV - O art. 4º, da Resolução CNE/CES n. 01/2002, com a redação dada pela Resolução CNE/CES n. 08/2007, não
possibilita às universidades fixar procedimentos não previstos na referida resolução, no tocante à análise dos requerimentos de revalidação de diploma obtido no estrangeiro. V - O mencionado artigo
enseja a adoção de normas que disciplinem o procedimento de revalidação, estabelecendo, como requisito, que tais institutos se ajustem ao ato normativo. VI - A realização de prévio exame seletivo,
nos termos do art. 7º, da Resolução CNE/CES n. 08/2007, somente é admitida na hipótese de dúvidas acerca da equivalência dos estudos realizados no exterior aos correspondentes nacionais. VII - A
Universidade fixou normas para a revalidação de diplomas obtidos no exterior, invertendo a ordem do procedimento, instituindo prévio processo seletivo anterior à análise documental do pedido. VIII -
A limitação da quantidade de diplomas a serem analisados, afrontam o determinado nas Resoluções do Conselho Nacional de Educação. IX - Não há exigência de vinculação da entidade revalidadora
com o domicílio do interessado na revalidação do diploma emitido por universidade estrangeira, que pode requerê-la em qualquer universidade pública brasileira que esteja capacitada para tanto, de
acordo com seu critério de conveniência. X - Remessa oficial improvida. Apelação improvida. (grifos acrescidos)

TRF da 3ª Região, Sexta Turma, Apelação em Mandado de Segurança - AMS 311099 (200760000093433), Rel(a) Juíza Regina Costa, DJF3 CJ2 de 19/01/2009, p. 754.

 

Ante o exposto, declino da competência para o processamento e julgamento do presente writ e determino a remessa dos presentes autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de São José dos
Campos/SP, com as homenagens deste Juízo.

 

Intime-se. Cumpra-se. 

    MOGI DAS CRUZES, 22 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000437-64.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: FELIPE FERREIRA MACIEL
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMERSON NEUMANN SIQUEIRA - SP289313
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE MOGI DAS CRUZES
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção. 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por FELIPE FERREIRA MACIEL em face do GERENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO, objetivando o pagamento das parcelas relativas ao seguro-desemprego.

Vieram os autos conclusos.

É o que importa relatar. Fundamento e decido.

Inicialmente, verifico que a impetrada apontou como autoridade coatora o GERENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, cujo endereço é no Município de São
Paulo/SP.

Considerando que este Juízo não tem jurisdição no município de São Paulo/SP, deve ser o presente mandamus encaminhado para a Vara Federal daquele Município.

Isto porque o foro competente para análise e processamento do mandado de segurança é o da sede da autoridade coatora, que, no caso dos autos, encontra-se localizada na cidade de São Paulo/SP.

Essa circunstância, por si só, demonstra a incompetência deste Juízo para o regular processamento do presente feito. 

Assim é a opinião de HELY LOPES MEIRELLES:

A competência para julgar mandado de segurança se define pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.

(...)

Quanto a mandados de segurança contra atos das autoridades federais não indicadas em normas especiais a competência é das Varas da Justiça Federal, nos limites de sua jurisdição territorial, com
recurso para o Tribunal Regional Federal. (in MANDADO DE SEGURANÇA, AÇÃO POPULAR, .... 13.ed. São  Paulo: Editora RT, 1989. p. 44).

No mesmo sentido, encontra-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA|: LIQUIDANTE NOMEADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE - ANS. SEDE. ARTIGO 100, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÚCLEO REGIONAL NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO/SP. EQUIPARAÇÃO. 1. Não é o caso de aplicação
da Súmula 33/STJ (a "incompetência relativa não pode ser declarada de ofício"), tendo em vista que a competência para aquilatar mandado de segurança, assinalada pela sede funcional da
autoridade coatora, ostenta natureza absoluta, habilitando eventual declinação "ex officio". 2. O artigo 109, § 2º, da Constituição somente incide às causas aforadas contra a União. Assim, o
ajuizamento dos feitos em face de autarquias deve suceder no foro de sua sede, ou nas comarcas em que houver agência ou sucursal (artigo 100, IV, "a" e "b", do CPC). 3. A fixação da competência
para as ações contra a ANS também há que se operar na forma do artigo 100 do CPC. E mais, em havendo núcleo regional de atendimento, é ele equiparado à agência ou sucursal, porquanto criado à
melhor consecução do interesse público, de forma descentralizada. 4. A competência em mandado de segurança é fixada, em linha de princípio, pela categoria da autoridade coatora e por sua sede
funcional. 5. No caso em tela, a autoridade coatora é o liquidante de Paz Med Plano de Saúde S/C Ltda., nomeado pela ANS, sendo seu preposto e atuando em seu nome. A ele incumbiu a prática da
coação apontada nos autos originários, o que se deu no município de Ribeirão Preto. 6. Não seria o caso de se exigir o ajuizamento do "mandamus" na sede da ANS, ou seja, perante a Seção Judiciária
do Rio de Janeiro, o que implicaria erigir obstáculo ao impetrante quanto à acessibilidade da prestação jurisdicional. Em realidade, suficiente o acionamento na localidade em que mantém núcleos
regionais, eis que nesta também se acha sediada. 7. Em consulta efetivada junto ao sítio eletrônico da ANS, verifica-se possuir ela Núcleo Regional de Atendimento em Ribeirão Preto/SP, abrangendo
vários municípios da região, inclusive São José do Rio Preto/SP. 8. Assim, a autoridade coatora também se encontra sediada em Ribeirão Preto/SP, não se antevendo qualquer empeço à manutenção
do processo na aludida Subseção Judiciária. 9. Ante a constatação de que a ANS possui núcleo regional de atendimento no Juízo suscitado, abrangendo o município do Juízo suscitante, o mandado de
segurança deve ser processado e julgado na cidade de Ribeirão Preto, que, como já frisado, é sede funcional da autoridade coatora. 10 Conflito de competência julgado procedente para declarar
competente o Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto/SP (suscitado). (grifo inautêntico).TRF da 3ª Região, Segunda Seção, Conflito de Competência – CC 11528 (200903000263899), Rel(a) Juiz
Marcio Moraes, DJF3 CJ1 de 24/03/2011, p. 152.

ADMINISTRATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. CURSO SUPERIOR REALIZADO NO EXTERIOR. REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA POR
UNIVERSIDADE PÚBLICA FEDERAL. PRÉVIO PROCESSO SELETIVO. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PEDIDOS A SEREM PROCESSADOS. INADMISSIBILIDADE.
OBSERVÂNCIA DAS RESOLUÇÕES CNE/CES NS. 01/2002 E 08/2007. DOMICÍLIO DO INTERESSADO. IRRELEVÂNCIA. I - Em sede de mandado de segurança, a competência do Juízo
da causa define-se em razão da sede funcional da autoridade apontada como coatora e é de natureza absoluta. II - Autoridade coatora é aquela com atribuições emanadas do ordenamento jurídico
para desfazer ou corrigir o ato combatido, sobre o qual recai o controle de legalidade pelo órgão jurisdicional. III - Tratando-se de ato praticado por autoridade sediada em Mato Grosso do Sul, não
há que se falar de incompetência do MM. Juízo a quo. Preliminar rejeitada. IV - O art. 4º, da Resolução CNE/CES n. 01/2002, com a redação dada pela Resolução CNE/CES n. 08/2007, não
possibilita às universidades fixar procedimentos não previstos na referida resolução, no tocante à análise dos requerimentos de revalidação de diploma obtido no estrangeiro. V - O mencionado artigo
enseja a adoção de normas que disciplinem o procedimento de revalidação, estabelecendo, como requisito, que tais institutos se ajustem ao ato normativo. VI - A realização de prévio exame seletivo,
nos termos do art. 7º, da Resolução CNE/CES n. 08/2007, somente é admitida na hipótese de dúvidas acerca da equivalência dos estudos realizados no exterior aos correspondentes nacionais. VII - A
Universidade fixou normas para a revalidação de diplomas obtidos no exterior, invertendo a ordem do procedimento, instituindo prévio processo seletivo anterior à análise documental do pedido. VIII -
A limitação da quantidade de diplomas a serem analisados, afrontam o determinado nas Resoluções do Conselho Nacional de Educação. IX - Não há exigência de vinculação da entidade revalidadora
com o domicílio do interessado na revalidação do diploma emitido por universidade estrangeira, que pode requerê-la em qualquer universidade pública brasileira que esteja capacitada para tanto, de
acordo com seu critério de conveniência. X - Remessa oficial improvida. Apelação improvida. (grifos acrescidos) TRF da 3ª Região, Sexta Turma, Apelação em Mandado de Segurança - AMS 311099
(200760000093433), Rel(a) Juíza Regina Costa, DJF3 CJ2 de 19/01/2009, p. 754.

Deste modo, retifico de ofício o polo passivo, devendo constar DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP.

Ante o exposto, declino da competência para o processamento e julgamento do presente writ e determino a remessa dos presentes autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, com
as homenagens deste Juízo.

Encaminhem-se os autos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

    MOGI DAS CRUZES, 22 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001439-69.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: ELISETE APARECIDA LISBOA DE CAMPOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ EDUARDO MENESES - SP373022
IMPETRADO: CHEFE GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE MOGI DAS CRUZES - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ELISETE APARECIDA LISBOA DE CAMPOS , em face do CHEFE DA APS DE MOGI DAS CRUZES/SP , para que a
autoridade coatora seja compelida a dar andamento ao recurso interposto em face de decisão pelo indeferimento do benefício requerido.

Com  informações prestadas de que o recurso foi devidamente encaminhado à Junta de Recursos, vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário. Decido.

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando que a autoridade coatora seja compelida a dar andamento ao recurso interposto.

Considerando a manifestação do impetrado informando que o recurso foi cadastrado e encaminhado à Junta Recursal, inexiste qualquer pendência a ser discutida nos presentes autos.

Diante da situação de fato aqui consolidada, cabível, na hipótese dos autos, a aplicação do disposto no artigo 493 do Código de Processo Civil, dada a superveniência de fato que suprimiu o interesse de agir.

Ante o exposto, considerando a perda superveniente do objeto destes autos, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09.

Descabem honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016/09. Sem custas, conforme art. 4º, inciso II, da Lei 9.289/96.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquive-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

    MOGI DAS CRUZES, 22 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002564-09.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PAULISTA BUSINESS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ELETRICOS S/A., PAULISTA BUSINESS COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PRODUTOS ELETRICOS S/A.
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL DIRANI - SP219267, OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA - SP238522
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL DIRANI - SP219267, OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA - SP238522
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

A exequente informou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de ID 27674617, bem como requereu a reconsideração da mesma.

Mantenho a mencionada decisão por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

MOGI DAS CRUZES, 29 de abril de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002564-09.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PAULISTA BUSINESS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ELETRICOS S/A., PAULISTA BUSINESS COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PRODUTOS ELETRICOS S/A.
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL DIRANI - SP219267, OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA - SP238522
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL DIRANI - SP219267, OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA - SP238522
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

A exequente informou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de ID 27674617, bem como requereu a reconsideração da mesma.

Mantenho a mencionada decisão por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

MOGI DAS CRUZES, 29 de abril de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001474-95.2012.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA ELIAS BENINCASA - SP245737
EXECUTADO: CHRISTIEN BARRETO COLOMBO
Advogado do(a) EXECUTADO: ELY SOARES CARDOSO - SP156111
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SAO PAULO ajuizou a presente ação de execução em face de CHRISTIEN BARRETO COLOMBO, na qual pretende a
satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos.

O exequente noticiou o cancelamento administrativo do débito, requerendo a extinção do feito (ID 30077576).

É o relatório. DECIDO.

Tendo em vista a petição do exequente informando o cancelamento administrativo do débito referente às CDAs em discussão, DECLARO EXTINTA a presente execução sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 26 da Lei de Execução Fiscal.

Determino o levantamento de eventuais penhoras.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, diante do cancelamento da dívida (art. 26 da Lei de Execução Fiscal).  
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Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 MOGI DAS CRUZES, 29 de abril de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000696-18.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: ANDREIA RENATA RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAZARO TOMAZ DE LIMA - SP163733
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Republicação do despacho ID 30798043,   por constar no banco de dados do diário eletrônico de 27/05/2020 sem autuação (Sem número do Processo e nome das partes). 

        D E S P A C H O

 Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, promova a virtualização e inclusão dos documentos nestes autos virtuais, para prosseguimento do feito. 

 No silêncio, arquive-se. Cumpra-se e int. MOGI DAS CRUZES, 7 de abril de 2020.            

 

MOGI DAS CRUZES, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000186-39.2017.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: NELSON PACHECO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ALMIR PUERTA NETO - SP379608
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     Republicação do despacho ID  30795304,   por constar no banco de dados do diário eletrônico de 27/05/2020 sem autuação (Sem número do Processo e nome das partes). 

 

        D E S P A C H O          

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos. 

 Intime-se o réu(INSS), acerca da decisão (ID 25581369 - doc. 35 - fl. 274 dos autos físicos): "Vistos. Converto o julgamento em diligência. Intime-se o réu para apresentar cópia do processo de reabilitação profissional
realizado no autor no prazo de 15 dias sob pena de preclusão da prova. Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença. Intime-se."    

Cumpra-se.  MOGI DAS CRUZES, 7 de abril de 2020.

 MOGI DAS CRUZES, 27 de maio de 2020.

 
DESAPROPRIAÇÃO IMÓVEL RURAL POR INTERESSE SOCIAL (91) Nº 0000402-05.2014.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA CARLA MILITAO DE OLIVEIRA MORANGONI - SP270022
REU: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO, ITAQUAREIA INDUSTRIA EXTRATIVA DE MINERIOS LTDA
Advogados do(a) REU: JAIME LUGO BELATO ORTS - SP248509, ADILSON BERGAMO JUNIOR - SP182988
Advogados do(a) REU: JOSE GUSTAVO FERREIRA DOS SANTOS - SP143834, NILSON FRANCO DE GODOI - SP94060-B, EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA - SP119083-A,
DIAMANTINO SILVA FILHO - SP119162-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID Num. 32818362: Intimem-se, com urgência, as partes acerca da data e local estabelecidos para a realização da pericia designada nos autos, qual seja, comparecimento no início da Rodovia Engenheiro Candido do
Rego Chaves (SP-039), confluência com a Estrada da Adutora, às 10:00 horas do dia 25 de junho de 2020.

Ressalto, que as partes deverão observar as medidas excepcionais de prevenção à contaminação pelo Covid-19 de acordo com as orientações determinadas pelas autoridades de saúde.

Cumpra-se e intimem-se.

             

MOGI DAS CRUZES, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001090-03.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA CALDIN DA SILVA - SP251142
EXECUTADO: ARGENTINO SEMENTES LTDA
 
 
 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

 

Ante a ausência de informações nas pesquisas junto aos sistemas RENAJUD e BACENJUD, manifeste-se o(a) exequente nos termos dos itens 7 e 8 do despacho inicial:

7. Não localizado o devedor ou bens penhoráveis, ou sendo os valores ou bens penhorados insuficientes para quitação do débito, manifeste-se a exequente no prazo de 30 (trinta) dias. Havendo indicação de endereço atualizado
ou de bens à penhora, expeça-se o necessário, ficando desde já deferida a constatação por Oficial de Justiça quanto ao estabelecimento e regular funcionamento da empresa. Não havendo a localização do devedor, e
comprovadas pela exequente as diligências efetuadas junto aos órgãos públicos no sentido de sua localização, cite-se por Edital.

8. Restando infrutíferas a indicação de novo endereço ou de bens à penhora, ficará suspenso o curso desta execução fiscal por 1 (um) ano, nos termos do artigo 40, da Lei 6830/80, devendo os autos serem remetidos ao arquivo
no aguardo do decurso do prazo de suspensão ou provocação da exequente. Fica a exequente ciente da suspensão, bem como de que eventuais pedidos para diligências administrativas no intuito de localização do devedor ou de
bens ficam desde já indeferidos, uma vez que as diligências poderão ser efetuadas durante o prazo de suspensão.

8.1. Decorrido o prazo de suspensão do feito sem que haja manifestação apta da exequente, permanecerão os autos arquivados e dar-se-á início à contagem do prazo para a prescrição intercorrente, independentemente de nova
vista.

Cumpra-se e intime-se.

   MOGI DAS CRUZES, 27 de maio de 2020.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000187-53.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: OLINTO JOSE LEMOS NETO,, ROGER HENRINQUE MORAIS DA SILVA,  FERNANDO RODRIGUES COELHO, FERNANDO RODRIGUES COELHO, FERNANDO RODRIGUES
COELHO, FERNANDO RODRIGUES COELHO, FERNANDO RODRIGUES COELHO, FERNANDO RODRIGUES COELHO, FERNANDO RODRIGUES COELHO
Advogado do(a) REU: FABIANO RUFINO DA SILVA - SP206705
Advogados do(a) REU: ALLAN PIRES XAVIER - SP341965, RENATO REIS SILVA ARAGAO - SP353220, CRISTIANO FRANCISCO DA 
Advogados do(a) REU: FABIO SENA DE ANDRADE - SP312043, LUIDS RANES SANTOS DO NASCIMENTO - SP326667, RENATO
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Considerando-se o teor da certidão de ID 32816070, e inexistindo nos autos qualquer meio que possibilite o contato deste Juizo com as testemunhas arroladas pelas partes (tais como e-mail ou telefone) em tempo razoável para
o envio das orientações de acesso (ORIENTAÇÃO CORE Nº 2/2020, item 3.3), bem como o envio do link de acesso às partes para a participação destas na audiência designada para 29/05/2020, às 14:00h, dou-a por
prejudicada, redesignando-a para 24/06/2020, às 14:00h.

Por oportuno, tendo em vista o período crítico de combate à pandemia do COVID-19, com a suspensão de todos os atos processuais presenciais, conforme as Resoluções n.s 313/20 e 314/20 do Conselho Nacional de
Justiça e as Portarias Conjuntas PRES/CORE n.s 02/20, 03/20, 05/20, 06/20 e 07/20, até o dia 14/06/2020, com possibilidade de prorrogação, por cautela, esclareço desde já que a audiência será realizada integralmente
por videoconferência, utilizando-se a solução atualmente contratada no âmbito da 3ª Região, nos moldes do despacho proferido em ID 31670825.

Dê-se baixa na pauta de audiência, procedendo-se às alterações competentes.

Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, reavalie a necessidade de oitiva das testemunhas por ele arroladas, informando nos autos os meios diretos de contato, sob pena de preclusão, salvo
mediante justificativa.

Destaco que o Parquet dispõe de ferramentas institucionais de pesquisa próprias que permitem o cumprimento desta determinação.

Providencie a Secretaria, por fim, as diligências necessárias para o agendamento da audiência de videoconferência junto à CDP de Mogi das Cruzes (réus OLINTO JOSÉ LEMOS NETO, FERNANDO RODRIGUES
COELHO e ROGER HENRIQUE MORAIS DA SILVA) e CRPP III (ALAM CONCEICAO PERES - INFOPEN 221806), considerando-se a nova data aprazada (24/06/2020, às 14:00h), servindo cópia da
presente decisão como Ofício.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 27 de maio de 2020.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001279-49.2017.4.03.6133
EXEQUENTE: MARILDA FERREIRA PEINADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO GALVAO DE PAULA - SP102844
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O
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Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DA PARTE - SEM PRAZO (MERA CIÊNCIA)

 

"Ciência ao autor/exequente acerca da implantação/revisão do benefício previdenciário."

 

MOGI DAS CRUZES, 27 de maio de 2020.

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000364-29.2019.4.03.6133
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA TOSATTI OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO - SP198497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

    Com a juntada do cálculo, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

 

            Havendo concordância, fica homologado o valor apresentado pelo executado, devendo ser expedido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) pertinente(s), inclusive de eventuais despesas processuais antecipadas, intimando-se
as partes acerca do teor.

 

            Caso contrário, deverá a parte autora apresentar, no prazo acima fixado, o cálculo do valor que entender devido, bem como promover a intimação do réu, nos termos do art. 535, do CPC.

 

MOGI DAS CRUZES, 27 de maio de 2020.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000186-46.2020.4.03.6133
AUTOR: JULIANA PIRES LIBRETTI RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL DA SILVA ALVES - SP248900
REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) REU: CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Apresentada a contestação  e  em  sendo  arguidas preliminares contidas no artigo 337 do CPC, intime-se  a  parte autora para apresentar réplica, no prazo de  15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as  provas que pretendem produzir, justificando sua  pertinência  e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão."

 

MOGI DAS CRUZES, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000557-10.2020.4.03.6133
AUTOR: RUTH LOPES DE FARIA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO DE FARIA GUIMARAES - SP415461, JOAQUIM RODRIGUES GUIMARAES - SP65979, GILVAN ANTUNES DE CASTRO - SP397049
REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
Advogado do(a) REU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Apresentada a contestação  e  em  sendo  arguidas preliminares contidas no artigo 337 do CPC, intime-se  a  parte autora para apresentar réplica, no prazo de  15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as  provas que pretendem produzir, justificando sua  pertinência  e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão."

 

MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2020.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001746-57.2019.4.03.6133
AUTOR: WILMA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IVANIA JONSSON STEIN - SP161010
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ADILSON DA SILVA
Advogado do(a) REU: MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ - SP193920

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Apresentada a contestação  e  em  sendo  arguidas preliminares contidas no artigo 337 do CPC, intime-se  a  parte autora para apresentar réplica, no prazo de  15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as  provas que pretendem produzir, justificando sua  pertinência  e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão."

 

MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002673-05.2009.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WELLINGTON DE SOUZA, DELIZETE DE JESUS SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARINA DE FATIMA PAIVA - SP225305
Advogado do(a) EXECUTADO: MARINA DE FATIMA PAIVA - SP225305
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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            Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a extração da carta precatória nº  194/2020 (ID 32523097) expedida nos autos, bem como dos documentos pertinentes para instrução da contrafé, devendo
comprovar a distribuição da mencionada peça, no mesmo prazo.

   MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003216-60.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA - SP328983, ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
EXECUTADO: LUIZ ALBERTO BOUCAULT
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA a fim de intimar a parte autora para recolher as custas de postagem referente a 3 (três) endereços a serem diligenciados, no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais), CADA, no prazo de
15 dias.

1)  RUA SILVEIRA MARTINS Nº: 51, VILA CIDINHA,  MOGI DAS CRUZES, SP, CEP 08735-170; 

2)  RUA BASILIO BATALHA 306, VILA VITORIA , MOGI DAS CRUZES, SP, CEP 08730-090,

3)  RUA BASILIO BATALHA, 178, VILA VITORIA, MOGI DAS CRUES, SP, CEP 08730-090.   

 

   MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003241-73.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA - SP328983, ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
EXECUTADO: EDSON PEREIRA REIS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

           

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA a fim de intimar a parte exequente para recolher as custas de postagem referente aos 06 (seis) endereços a serem diligenciados, no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais), CADA,
devendo especificar quais endereços deverão ser diligenciados, se for o caso de exclusão, atentando-se para o fato de que o endereço sob número 3 não possui o número do imóvel.

1) OTR FIRMINO LADEIRA Nº: 96 Complemento: Bairro: VILA INDUSTRIAL Município: MOGI DAS CRUZES CEP: 08770-070 UF: SP;

2) EST QUARENTA HORAS R STA LUZIA 36 A, BAIRRO: COQUEIRO , ANANINDEUA - PA , CEP: 67120-000;

3) RUA PADRE ALVARO QUINHONES ZUNIGA, 000000 B CUBAS,  MOGI DAS CRUZES, SP, CEP 08740-150

4) AV SRG MARIO KOZEL, 222, PARAISO, SAO PAULO, CEP 04005-903

5) RUA BICUIBA 187 JARDIM PLANALTO MOGI DAS CRUZES - SP 08760-010 

6) RUA GENERAL FRANCISCO GLICERIO, 278 CENTRO SUZANO - SP 08674-000 

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2020.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002622-39.2015.4.03.6133
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL ESMERALDA, ERIKA APARECIDA CARREGOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO RIVELINO MARMO - SP231518
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO RIVELINO MARMO - SP231518
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, YPS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA.
Advogado do(a) REU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
Advogado do(a) REU: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP210750
Advogado do(a) REU: FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD - SP53318

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

"ID 32196360/32196367: Ciência às partes acerca do reagendamento da perícia."
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MOGI DAS CRUZES, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003635-39.2016.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 
EXECUTADO: MERSON NOR
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER AUGUSTO FERREIRA - SP99709
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Ciência da virtualização dos autos. Prossiga-se a execução.

Ante o resultado negativo do bloqueio BACENJUD, requeira o exequente o quê de direito em termos de prosseguimento da execução.

Nada requerido, arquivem-se os autos nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

          

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 7 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002809-76.2017.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI - SP165381, OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
EXECUTADO: RECANTO ARCANJOS CENTRO DE SAUDE PSIQUIATRIA E DEPENDENCIA QUIMICA - LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Ciência da virtualização dos autos. Prossiga-se a execução.

Ante o resultado negativo do bloqueio BACENJUD, requeira o exequente o quê de direito em termos de prosseguimento da execução.

Nada requerido, arquivem-se os autos nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

           

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 7 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004599-08.2011.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040
EXECUTADO: JOSE ANTONIO GONCALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Ciência da virtualização dos autos. Prossiga-se a execução.

Intime-se o executado da penhora on line efetuada.

Cumpra-se e intime-se.
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   MOGI DAS CRUZES, 7 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004679-69.2011.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES - SP239411
EXECUTADO: RAI-OX RADIOLOGIA S/S LTDA - ME, EWERTON FIUSA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Ciência da virtualização dos autos. Prossiga-se a execução.

Ante o resultado negativo do bloqueio BACENJUD, requeira o exequente o quê de direito em termos de prosseguimento da execução.

Nada requerido, arquivem-se os autos nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

          

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 7 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000747-97.2016.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO EDUARDO FELICIO CASTRO - SP325800
EXECUTADO: ALMIR FIRMINO DA GAMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Ciência da virtualização dos autos. Prossiga-se a execução.

Cumpra o exequente a determinação proferida nos autos.

 

Cumpra-se e intime-se           

 

   MOGI DAS CRUZES, 7 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000803-33.2016.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
EXECUTADO: MARCIA MITIKO TANAKA BOUCAULT
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Ciência da virtualização dos autos. Prossiga-se a execução.

 Manifeste-se o exequente requerendo o quê de direito em termos de prosseguimento da execução. Nada requerido, arquivem-se os autos nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

          

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 7 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010407-91.2011.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040
EXECUTADO: ROSANE TONDO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Ciência da virtualização dos autos. Prossiga-se a execução.

Cumpra o exequente a determinação proferida nos autos. Após, prossiga-se conforme já determinado.

Cumpra-se e intime-se.

           

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 7 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000755-74.2016.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROMULO PALERMO PEREIRA CARUSO - SP293468, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: FRANCISCO ERLI MOTA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos autos. Prossiga-se a execução.

 Intime-se o executado da penhora on line efetuada nos autos.

 Cumpra-se e intime-se.

            

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 7 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000673-77.2015.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040
EXECUTADO: RENATA DE SOUZA MARTINS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Ciência da virtualização dos autos. Prossiga-se a execução.

Ante o resultado negativo da pesquisa INFOJUD, requeira o exequente o quê de direito em termos de prosseguimento da execução.

Nada requerido, arquivem-se os autos nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

           

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 7 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003988-86.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: NATALIA RUIZ NEPOMUCENO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Reconsidero o despacho anterior, posto que não se trata de autos digitalizados.

    Ante a informação de parcelamento do débito, suspenda-se a execução e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 151, VI do CTN.      

 Intime-se e cumpra-se.  

 

   MOGI DAS CRUZES, 7 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011315-51.2011.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COMERCIO DE VIDROS MARQUES LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA APARECIDA CORREIA DA SILVA - SP204967, MARCUS ANTONIO DE PAIVA ALBANO - SP59210, JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA - SP53394
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Ciência da virtualização dos autos. Prossiga-se a execução.

Ante o resultado negativo da pesquisa BACENJUD, requeira o exequente o quê de direito em termos de prosseguimento da execução.

Nada requerido, arquivem-se os autos nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

          

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 7 de maio de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000187-53.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: OLINTO JOSE LEMOS NETO, ROGER HENRINQUE MORAIS DA SILVA, FERNANDO RODRIGUES COELHO,
Advogado do(a) REU: FABIANO RUFINO DA SILVA - SP206705
Advogados do(a) REU: ALLAN PIRES XAVIER - SP341965, RENATO REIS SILVA ARAGAO - SP353220, CRISTIANO FRANCISCO DA SILVA - SP296715
Advogado do(a) REU: MARCELO MENCHON FELCAR - SP377391

 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O   (Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014)

 Para republicação do despacho proferido sob ID 32824984, a fim que o defensor habilitado em ID 32846640 seja devidamente intimado.   

Despacho ID 32824984:  

Considerando-se o teor da certidão de ID 32816070, e inexistindo nos autos qualquer meio que possibilite o contato deste Juizo com as testemunhas arroladas pelas partes (tais como e-mail ou telefone) em tempo razoável
para o envio das orientações de acesso (ORIENTAÇÃO CORE Nº 2/2020, item 3.3), bem como o envio do link de acesso às partes para a participação destas na audiência designada para 29/05/2020, às 14:00h, dou-a
por prejudicada, redesignando-a para 24/06/2020, às 14:00h.

Por oportuno, tendo em vista o período crítico de combate à pandemia do COVID-19, com a suspensão de todos os atos processuais presenciais, conforme as Resoluções n.s 313/20 e 314/20 do Conselho Nacional de
Justiça e as Portarias Conjuntas PRES/CORE n.s 02/20, 03/20, 05/20, 06/20 e 07/20, até o dia 14/06/2020, com possibilidade de prorrogação, por cautela, esclareço desde já que a audiência será realizada
integralmente por videoconferência, utilizando-se a solução atualmente contratada no âmbito da 3ª Região, nos moldes do despacho proferido em ID 31670825.

Dê-se baixa na pauta de audiência, procedendo-se às alterações competentes.

Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, reavalie a necessidade de oitiva das testemunhas por ele arroladas, informando nos autos os meios diretos de contato, sob pena de preclusão,
salvo mediante justificativa.

Destaco que o Parquet dispõe de ferramentas institucionais de pesquisa próprias que permitem o cumprimento desta determinação.

Providencie a Secretaria, por fim, as diligências necessárias para o agendamento da audiência de videoconferência junto à CDP de Mogi das Cruzes (réus OLINTO JOSÉ LEMOS NETO, FERNANDO RODRIGUES
COELHO e ROGER HENRIQUE MORAIS DA SILVA) e CRPP III (ALAM CONCEICAO PERES - INFOPEN 221806), considerando-se a nova data aprazada (24/06/2020, às 14:00h), servindo cópia da presente
decisão como Ofício.
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Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 28 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001341-84.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: LUIZ GONZAGA XAVIER DE BARROS JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: BIANCA PEREZ BIANCHINI SANTOS - SP440677
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ GONZAGA XAVIER DE BARROS JUNIOR , em face do GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL  EM MOGI
DAS CRUZES/SP, objetivando a liberação dos valores depositados em sua conta bancária referentes ao FGTS, diante da crise econômica causada pela COVID-19. 

Determinado o aditamento à inicial, o impetrante se manifestou no ID 31492723.

É o relatório. Decido.

Recebo a manifestação do impetrante no ID 31492723 como aditamento à inicial.

Como é sabido, cabe liminar em Mandado de Segurança quando presentes, concomitantemente, dois requisitos, a saber: (a) a relevância jurídica do pedido; (b) o fundado receio de que se torne
ineficaz a decisão do processo que, porventura, julgue procedente o pedido, caso indeferida a liminar (artigo 1º da Lei nº 12.016 de 10.08.2009).

No caso dos autos, a pretensão de liberação dos valores depositados em conta fundiária do trabalhador encontra expressa vedação no artigo 29-Bda Lei 8.036/90, in verbis:

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada
prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001). (grifei) 

Consigno que não se está negando ao impetrante o direito de movimentação da conta fundiária, todavia, tal autorização não poderá ser concedida por meio de decisão liminar por expressa vedação legal,
o que se justifica na seara da razoabilidade pela necessária oitiva do gestor do Fundo, antes dessa determinação, em homenagem ao contraditório e à proteção dos valores destinados ao FGTS.

Diante do exposto, indefiro o pedido liminar.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, preste as devidas informações. Oficie-se para cumprimento.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público Federal.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    MOGI DAS CRUZES, 4 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004620-08.2016.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI - SP165381, OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
EXECUTADO: JOICE PINTO DE SOUZA MELLO MARTINS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP  ajuizou a presente ação de execução em face de JOICE PINTO DE SOUZA MELLO
MARTINS, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos.

No ID 25623650 - Págs. 69/70, o exequente noticiou a quitação do débito e requereu a extinção do feito.  

É o relatório. DECIDO.
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Tendo em vista a petição do exequente informando a quitação do débito referente à CDA inscrita sob o número 165/16, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base no artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil.

Determino o levantamento de eventuais penhoras.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, diante do pagamento do débito.  

Oportunamente, arquive-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

MOGI DAS CRUZES, 7 de maio de 2020.

 

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000958-14.2017.4.03.6133

AUTOR: JOSE PEREIRA DE NAZARE

Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ANGELO STANCHI - SP242948

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

Vistos em inspeção.

Diante da apelação interposta pela parte ré, intime-se a PARTE AUTORA para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC).

Se o(a) apelado(a) suscitar questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o(a) apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (art. 1.009, parágrafos 1º e 2º, do CPC). Proceda a
Secretaria da mesma forma, se o(a) apelado(a) interpuser apelação adesiva, intimando-se o(a) apelante para apresentar contrarrazões (art. 1.010, parágrafos 1º e 2º, do CPC).

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Intimem-se.                                                    

MOGI DAS CRUZES, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal 

                                                                               
                                                                               
                                                                               

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001276-60.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: ANTONIO MARTINS VIDAL DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROMULO CASSI SOARES DE MELO - SP407424
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    S E N T E N Ç A

 

 

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência/evidência, proposta por ANTONIO MARTINS VIDAL DE SIQUEIRA (CPF 093.925.108-61) em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria especial, para reconhecimento como tempo especial da atividade exercida no período entre 20/10/2014 a 21/11/2017, laborado na empresa
SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A , exposto ao agente nocivo ruído, bem como pleiteando as diferenças remuneratórias decorrentes da eventual procedência, desde a reafirmação da DER, em 28/02/2018 – DER
(NB 185.303.045-4).

Em pedido subsidiário requer a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Aduz que já houve o reconhecimento do período de 01/08/1979 a 13/03/1990 na esfera administrativa e do período de 16/03/2003 a 20/10/2014 no âmbito judicial através da ação nº 0002392-
60.2016.403.6133.

Requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e, com a procedência, a condenação da Ré nos ônus sucumbenciais.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Decisão de ID 9337134 - Pág. 01/03 indeferiu o pedido de antecipação de tutela e deferiu a justiça gratuita.

Petição da parte autora ID 9605880 para comprovar a interposição do Agravo de Instrumento nº 5017448-46.2018.4.03.0000.

Contestação do INSS (ID 11253196), na qual requereu, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, requer a improcedência da demanda, ao argumento de que a parte autora não
comprovou o tempo de contribuição necessário à concessão do benefício, bem como não comprovou a exposição a agentes nocivos acima dos limites legais, de modo habitual e permanente, não eventual e nem intermitente.
Aduz também a inviabilidade do reconhecimento como tempo especial por enquadramento por categoria profissional.

Comunicação eletrônica da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5017448-46.2018.4.03.0000 (ID 20385519 - Pág. 14).

Proferida decisão para conversão do julgamento em diligência ID 21637024 - Pág. 1 para a parte autora apresentar cópia legível do PPP.
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Petição da parte autora ID 22754747 informa que o PPP completo se encontra acostado no ID 9007330 e que o autor conseguiu a aposentadoria por tempo de contribuição na esfera administrativa.

Assim, vieram os autos conclusos para sentença.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

2.1 – PRELIMINARMENTE - Da Prescrição das parcelas vincendas

 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que sobre qualquer ação oposta contra a Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e dos níveis federativos, incide o prazo prescricional de cinco anos previsto no
artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. Trata-se de jurisprudência consolidada pelos tribunais pátrios:

ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32.
APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. 1. O Decreto nº 20.910/32 regula a prescrição das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública,
seja qual for a sua natureza (cf. REsp 1251993/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 19/12/2012, rito dos recursos repetitivos). 2. Entende esta
Corte Superior que "o termo inicial da prescrição quinquenal aplicável à ação que busca a revisão da proporcionalidade dos proventos de aposentadoria em razão dos anos de serviço
prestados é o ato de concessão do benefício, porquanto a pretensão atinge o próprio fundo do direito" (cf. EAg 1172802/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE
ESPECIAL, DJe 05/10/2015). 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGARESP 201502934524, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:26/02/2016 ..DTPB:.).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. PENDÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SITUAÇÃO QUE IMPEDE O TRANSCURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. CIÊNCIA DO
INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA, QUE ENCONTRA ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A teor do disposto no art. 4o. do Decreto 20.910/32, o curso do prazo prescricional aplicável às ações contra a Fazenda Pública é
suspenso durante a pendência de requerimento administrativo, e somente torna a correr com a decisão final ou ato que põe fim ao processo administrativo. 2. Na hipótese dos autos, é
forçoso concluir pela inocorrência da prescrição do fundo de direito, haja vista a suspensão do prazo extintivo ante a pendência de requerimento administrativo. 3. O acolhimento das
alegações deduzidas no Apelo Nobre, notadamente quanto à ciência da parte recorrida do indeferimento do pedido administrativo, ensejaria a incursão no acervo fático-probatório da
causa, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial. 4. Agravo Regimental a que se nega provimento.
..EMEN: (AGARESP 201303612191, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/11/2015 ..DTPB:.).

 

Assim, o prazo prescricional a regular o presente caso é de cinco anos.

E por se tratar de lide de trato continuado, que se renova no tempo, o fundo do direito não é alcançado pela prescrição, mas tão somente as parcelas anteriores aos cinco anos da propositura da ação, à luz do
artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. Trata-se, inclusive, de hipótese que se coaduna com a Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR INATIVO. GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO INDIVIDUAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA
85, STJ. INOCORRÊNCIA. PARIDADE. POSSIBILIDADE. CARÁTER GERAL DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES STF. SÚMULA VINCULANTE Nº 20, STF.
NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. GDASS. INSS/PRES N. 38 E DA PORTARIA INSS/PRES Nº 397. CARÁTER PRO LABORE FACIENDO. TERMO FINAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRÍNCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Preliminarmente, por se tratar a lide de relação de
trato continuado, o fundo de direito não é alcançado pela prescrição, mas apenas as parcelas vencidas há mais de 5 (cinco) anos contados da propositura da ação, nos termos da Súmula 85
do STJ, verbis, "nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação. (...) 22. Apelação não provida. (AC 00157474720134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Dessa forma, como o requerimento administrativo foi requerido em 28/02/2018 e ação ajuizada em 25/06/2018, não há que se falar em prescrição.

Inexistindo outras preliminares, passo à apreciação do mérito.

 

2.2. Do Tempo de Atividade Especial

 

Antes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da
possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.

 

2.2.1 PARÂMETROS JURÍDICOS GERAIS

I. DO ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL E POR AGENTES NOCIVOS

 

Relativamente ao tempo de serviço especial, o entendimento assente na jurisprudência é de que “é possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer
período”, consoante enunciado sumular nº 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU).

Passa-se então a abordar a legislação aplicável em cada época, forte no axioma tempus regit actum, já que o tempo de serviço especial se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado, como direito adquirido,
dia após dia, segundo as regras vigentes à época do trabalho.

Até 28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional, ou por sujeição a agentes nocivos, com enquadramento baseado nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do
Decreto nº 83.080/79 (vigência simultânea, vide art. 292 do Decreto nº 611/92), aceitando-se qualquer meio de prova.

A partir de 29/04/1995, vigência da Lei 9.032/95, que conferiu nova redação ao art. 57, §3º da Lei 8.213/91, não é mais possível o enquadramento por categoria profissional, mantendo-se apenas o
enquadramento mediante comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, mas ainda por qualquer meio de prova idôneo.

A partir de 11/10/1996, primeira edição da Medida Provisória nº 1.523/96, futuramente convertida na Lei 9.528/97, que alterou o art. 58, §1º da Lei 8.213/91, passou a ser imprescindível a prova mediante
laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) ou perícia técnica (nesse sentido, ver TRF3, AC 00640215820084039999, Rel. Juíza Convocada RAQUEL PERRINI, 8ª Turma, 14/02/2014).

A partir de 05/03/1997, a lista de agentes agressivos em vigor passou a ser aquela anexa ao Decreto nº 2.172/97, e após 06/05/1999, a do atual Decreto nº 3.048/99.

Por fim, ressalte-se que o LTCAT sempre é exigido, independentemente da época da prestação do serviço, para os agentes nocivos ruído, calor e frio, bem como outros para os quais os decretos
regulamentadores exigem níveis de intensidade precisos para o enquadramento especial.

 

II. DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS 28/05/1998 OU ANTES DE 10/12/1980 E DO FATOR DE CONVERSÃO

 

Sem maiores digressões, entende-se possível a conversão de tempo especial em comum a qualquer tempo, na esteira do entendimento já consagrado pela jurisprudência pátria. Nesse sentido tem-se a Súmula nº
50 da TNU, de 15/03/2012:
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TNU – SÚMULA Nº 50 - É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

No mais, ainda que esta magistrada entenda que os decretos regulamentadores não podem nem restringir e nem ampliar direitos sem respaldo em Lei (a ilegalidade que resulta da extrapolação da função
regulamentar é, ao nosso ver, uma via de mão dupla), é importante consignar que a própria Administração Previdenciária admite, na esfera administrativa, a conversão de tempo especial em comum a qualquer tempo, forte no art.
70, §2º, do Decreto 3.048/99, in verbis:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: (...)

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.
(Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003)

 

Outrossim, quanto ao fator de conversão, nos termos do artigo 57, §5°, da Lei 8.213/91, admite-se a conversão de tempo de atividade especial para comum, devendo-se observar a tabela do artigo 70, do
Decreto 3.048/99, a qual estabelece (i) o multiplicador 2,00 para mulheres e 2,33 para homens, nos casos em que aposentadoria especial tem lugar após 15 anos de trabalho; (ii) o multiplicador 1,50 para mulheres e 1,75 para
homens, nos casos em que aposentadoria especial tem lugar após 20 anos de trabalho; e (iii) o multiplicador 1,2 para mulheres e 1,4 para homens, nos casos em que aposentadoria especial tem lugar após 25 anos de trabalho.

Permitida, portanto, a conversão de labor comum em especial.

 

III. DO AGENTE NOCIVO RUÍDO E SUA INTENSIDADE

 

Quanto ao agente nocivo ruído, consideram-se prejudiciais à saúde ruídos de intensidade superior a 80 dB(A) até 04/03/1997, a 90 dB(A) entre 05/03/1997 e 17/11/2003, e superior a 85 dB(A) a partir de
então, tendo em vista que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou, em duas assentadas, a irretroatividade do Decreto nº 4.882/03, forte no princípio tempus regit actum:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.
IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO
DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. (...) 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5
de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe
29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no
REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. (Pet 9.059/RS, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013)

 

Ressalte-se que esse entendimento foi reiterado em 05/2014, também pela Primeira Seção (AR 5.186/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Seção, julgado em 28/05/2014).

 

IV. DA METODOLOGIA DE AFERIÇÃO DO RUÍDO E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

 

Nos termos da Instrução Normativa INSS nº 77, de 21.01.2015, a caracterização da atividade como especial pela exposição ao agente nocivo ruído deverá obedecer às condições estabelecidas em seu art.
280, como segue:

 

Art. 280. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB
(A) ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso, observado o seguinte:

I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB (A), devendo ser
informados os valores medidos;

II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, até 10 de outubro de 2001, véspera da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de
outubro de 2001, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser informados os valores medidos;

III - de 11 de outubro de 2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, véspera da publicação do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, será
efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; e

IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose
unitária, conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando:

a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e

b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO.

 

Tal determinação decorre da modificação do §11 do art. 68 do Dec. 3.048/99, a partir da vigência do Decreto n. 4.882/2003. Além disso, o mesmo decreto alterou o código 2.0.1 do Decreto 3.048/99, que
passou a exigir não só uma simples exposição a “níveis de ruído”, e sim exposição a “Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85 decibéis”, conforme preconiza a metodologia de medição da NHO-01 da
Fundacentro.

Apreciando essa questão, a Turma Nacional de Uniformização (TNU), em julgamento de pedido de uniformização representativo de controvérsia, firmou a seguinte orientação:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (TEMA N. 174).
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE RUÍDO. É OBRIGATÓRIA A UTILIZAÇÃO NORMA DE HIGIENE OCUPACIONAL (NHO)
01 DA FUNDACENTRO, PARA AFERIÇÃO DO AGENTE NOCIVO RUÍDO NO AMBIENTE DE TRABALHO A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2004, DEVENDO A
REFERIDA METODOLOGIA DE AFERIÇÃO SER INFORMADA NO CAMPO PRÓPRIO DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. EM CASO DE
OMISSÃO NO PPP, DEVERÁ SER APRESENTADO O RESPECTIVO LAUDO TÉCNICO, PARA FINS DE DEMONSTRAR A TÉCNICA UTILIZADA NA SUA
MEDIÇÃO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.

(PEDILEF Nº 0505614-83.2017.4.05.8300/PE, Rel. Juiz Federal Fábio Cesar dos Santos Oliveira, Rel. p/ acórdão Juiz Federal Sérgio Brito, j. 21.11.2018, DJe 27.11.2018).

 

Mais adiante, em sede de embargos de declaração, a TNU mitigou a primeira orientação, aceitando que a metodologia preconizada no Anexo I da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) também seja aceita,
para fins de reconhecimento como especial da atividade em que o segurado esteja exposto ao agente nocivo ruído em limite superior ao regulamentar.

Confira-se a ementa do julgado:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (TEMA N. 174). AGENTE RUÍDO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO QUANTO À ANÁLISE COMPARATIVA DA METODOLOGIA FIXADA NA NORMA
DE HIGIENE OCUPACIONAL (NHO) 01 DA FUNDACENTRO COM AQUELA PREVISTA NA NR-15. OBRIGATORIEDADE DE UTILIZAÇÃO DE UMA DESSAS
METODOLOGIAS (NHO-01 OU NR-15) PARA AFERIÇÃO DO AGENTE NOCIVO RUÍDO NO AMBIENTE DE TRABALHO A PARTIR DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003.
IMPOSSIBILIDADE DE MEDIÇÃO PONTUAL DO RUÍDO CONTÍNUO OU INTERMITENTE. A METODOLOGIA DE AFERIÇÃO DEVE SER INFORMADA NO
CAMPO PRÓPRIO DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). EM CASO DE OMISSÃO NO PPP OU DÚVIDA, DEVERÁ SER APRESENTADO O
RESPECTIVO LAUDO TÉCNICO, COM O ESCOPO DE DEMONSTRAR A TÉCNICA UTILIZADA EM SUA MEDIÇÃO, BEM COMO A RESPECTIVA NORMA.
EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE COM EFEITOS INFRINGENTES. (PEDILEF Nº 0505614-83.2017.4.05.8300/PE, Rel. Juiz Federal Sérgio de Abreu Brito, j.
21.03.2019).

 

A despeito da previsão em Decreto e do entendimento sedimentado pela TNU, entendo que não deve o segurado ser prejudicado em razão de eventuais omissões do empregador na ocasião de elaboração do
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.

Presume-se que as informações constantes do PPP/laudo técnico são verdadeiras, não sendo razoável nem proporcional prejudicar o trabalhador por eventual irregularidade formal.

Não só. A legislação de regência não exige que a nocividade do ambiente de trabalho seja aferida a partir de uma determinada metodologia.

O art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91, exige que a comprovação do tempo especial seja feita por formulário, ancorado em laudo técnico elaborado por engenheiro ou médico do trabalho, o qual, portanto, pode se
basear em qualquer metodologia científica. Não tendo a lei determinado que a aferição só poderia ser feita por meio de uma metodologia específica, não se pode deixar de reconhecer o labor especial pelo fato de o empregador
ter utilizado uma técnica diversa daquela indicada na Instrução Normativa do INSS, pois isso representaria uma extrapolação do poder regulamentar da autarquia. Nesse sentido, já se manifestou o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOVIVO RUÍDO. METODOLOGIA DE MEDIÇÃO. PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA.
RECURSO PROVIDO.

VOTO Trata-se de recurso interposto pelo autor em face da sentença que julgou o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição improcedente. O autor se insurge contra o não reconhecimento
especial do período de 04/11/2008 a 19/01/2015. A sentença não o reconheceu pelo seguinte: No que relaciona ao período de 04/11/2008 a 19/01/2015, foi apresentado Perfil Profissiográfico
Previdenciário e laudo (anexos 6 e 7), os quais não apontam o uso da metodologia da NHO-01 da FUNDACENTRO . Por isso, toda a informação acerca do agente nocivo ruído o qual estava
submetido o autor está inviabilizada em face da ausência de dados indispensáveis. O Decreto nº 4.882/2003 modificou o Decreto nº 3.028, e impôs como requisito da especialidade do ruído "a
exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85 dB(A)". Se somente aceitamos como especiais a exposição a ruído superior a 85 dB (A), não há por que não exigir
também o NEN, sobretudo por se tratar de norma de mesma hierarquia. Regulamentando a matéria, o art. 280 da IN/INSS nº 77/2015 dispõe que: Art. 280. A exposição ocupacional a ruído
dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou 85 (oitenta e cinco) dB (A),
conforme o caso, observado o seguinte: [...] IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e
cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, conforme NHO 1 da FUNDACENTRO , sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do
Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando: a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e b) as metodologia s e os procedimentos definidos nas NHO-01 da
FUNDACENTRO . Apesar da referida previsão em Instrução Normativa, esta Turma Recursal vem decidindo seguidamente que a menção a uma ou outra metodologia de medição
do ruído é irrelevante para desconstituir a conclusão de sujeição do segurado ao ruído, pois se deve ater mais às conclusões dos documentos comprobatórios, do que às técnicas
determinadas pelas instruções normativas do INSS. Em geral, se faz menção à dosimetria, à NR 15, decibelímetro ou NHO-01. Em todos os casos, se aceita a nocividade quando acima dos
limites toleráveis. Isso porque a previsão de uma ou outra metodologia em Instrução Normativa do INSS exorbita de qualquer poder regulamentar, estabelecendo exigência não prevista em lei. O art.
58, § 1º da LBPS apenas estabelece que a comprovação do tempo especial seja feita por formulário, com base em laudo técnico expedido por engenheiro ou médico do trabalho, o qual, portanto, pode
se basear em qualquer metodologia aceita por suas profissões. De se ressaltar ainda que o PPP se encontra corroborado por LTCAT, o qual tem informações mais detalhadas sobre a medição (anexo
7). O PPP informa que o autor esteve exposto a ruído de 98 dB (A) no desempenho de suas atividades (anexo 6), o que, de acordo com a Pet nº 9.059/RS, garante o direito à contagem especial da
atividade. [...] (TRF2 SEGUNDA TURMA RECURSAL Recursos 05100017820164058300 JORGE ANDRÉ DE CARVALHO MENDONÇA 23/03/2018).

 

V. DA POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO LAUDO TÉCNICO PELO PPP

 

O artigo 58, da Lei nº 8.213/91, dispõe sobre os agentes nocivos que autorizam o reconhecimento do labor especial, bem assim da comprovação à respectiva exposição.

A inteligência de tal dispositivo revela o seguinte: (i) a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita por meio do PPP; (ii) o PPP deve ser emitido pela empresa, na forma
estabelecida pelo INSS, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho; (iii) o empregador deve manter atualizado o PPP abrangendo
as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a cópia desse documento; (iv) a empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus
trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista em lei.

Verifica-se que a legislação de regência estabelece que a empresa empregadora deve garantir a veracidade das declarações prestadas nos formulários de informações e laudos periciais, sob pena de sujeição à
penalidade prevista no artigo 133 da referida lei, bem como de ser responsabilizada criminalmente, nos termos do artigo 299, do Código Penal. Além disso, o sistema jurídico confere ao Poder Público o poder de fiscalizar o
empregador no que tange à elaboração, manutenção e atualização do PPP.

Por isso, presume-se que as informações constantes do PPP são verdadeiras, não sendo razoável nem proporcional prejudicar o trabalhador por eventual irregularidade formal de referido formulário, seja porque
ele não é responsável pela elaboração do documento, seja porque cabe ao Poder Público fiscalizar a elaboração do PPP pelas empresas.

Nesse contexto, o PPP substitui o laudo técnico, cuja apresentação se mostra prescindível para comprovação da nocividade a quaisquer agentes nocivos .

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 52 E SEGUINTES DA LEI Nº 8.213/91. NÃO
CONHECIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. RECONHECIMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO. TEMPO ESPECIAL.
CONVERSÃO EM COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONCEDIDA. INEXISTÊNCIA DE
RECURSO NOS DEMAIS PONTOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. 

[...] 

6 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para
todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais. 

7 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º Região. 

[...] 

10 - A indicação do profissional habilitado responsável pelos registros ambientais, como anotado no topo da fl. 28, apresenta-se suficiente para admitir a validade do PPP para a prova da insalubridade,
cabendo o registro de que a falta de comprovação dos poderes conferidos pela empresa emitente ao seu representante legal signatário não figura como requisito legal para a admissão do referido
documento. Como cediço, o ônus probatório de eventual mácula a título de validade caberia à autarquia. No entanto, meras alegações, como as realizadas neste caso pelo INSS, são insuficientes para o
acolhimento de suas pretensões. 

[...](TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1795372 - 0010329-42.2011.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS DELGADO, julgado em 26/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2017)

 

VI. DA NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE EM RAZÃO DO USO DE EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) NO CASO DO AGENTE
NOCIVO RUÍDO

 

No julgamento do ARE 664335, o E. STF assentou a tese segundo a qual "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial".
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Nessa mesma oportunidade, a Corte assentou ainda que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria".

 

2.3 DO CASO CONCRETO

 

Delineadas essas premissas jurídicas básicas, passa-se a analisar cada um dos períodos postulados pelo demandante.

 

TEMPO ESPECIAL

Período de 20/10/2014 a 21/11/2017 – empresa SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A.

 

O autor juntou cópia do processo administrativo, com a CTPS, na qual é possível analisar que entre 20/10/2014 a 21/11/2017, compreendendo o período vindicado, exerceu o cargo de “Supervisor Turno
Produção de Papel” (ID 9007328 - Pág. 12).

Trouxe, também, PPP, elaborado em 21/11/2017 (ID 9007330 - Pág. 1/4), dando conta de que no período em questão exercia função de “Supervisor Turno Produção de Papel” e suas atividades consistiam
em: “Distribuir tarefas ao pessoal, supervisionar os serviços executados na seção; verificar as condições de funcionamento das máquinas e equipamentos; acompanhar a produção das máquinas; fazer o
remanejamento do pessoal, coordenar equipe de limpeza dos equipamentos; verificar se as normas de segurança estão sendo obedecidas; requisitar materiais; fazer a manutenção de máquinas e
equipamentos; providenciar o transporte de papéis; dar treinamento ao pessoal; acompanhar e controlar os trabalhos da área, visando maximizar o processo de acabamento e atingir os padrões qualidade
existentes; analisar relatórios referentes ao processo de acabamento, visando identificar não conformidades providenciar as ações necessárias de forma a garantir a qualidade do produto, bem como o
cumprimento das produção estabelecidas; vistoriar os equipamentos do setor, identificar e registrar defeitos e danificações e suas causa, fornecer dados para a manutenção programada, bem como solicitar a
manutenção de urgência e acompanhar os serviços executados”.

Na seção de registros ambientais, consta como fator de risco agente nocivo ruído no patamar de 85,96 dB(A) e 90 dB(A) e técnica utilizada a NR-15 Anexo 1.

Como já mencionado anteriormente, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, nos seguintes níveis: a) superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64, ou seja, até
05/03/1997; b) superior a 90 decibéis, na vigência do Decreto nº 2.172/97, ou seja, de 06/03/1997 a 18/11/2003; c) superior a 85 decibéis, a partir da vigência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, em
19/11/2003.

No caso, é de ser reconhecido o tempo de atividade especial vindicado, ante a fundamentação supra.

O PPP é claro ao afirmar a exposição ao agente nocivo ruído, exposto de modo habitual e permanente, nem eventual e nem intermitente.

Cabe registrar, ainda, que a data da inspeção, bem como o nome dos responsáveis técnicos pelos registros ambientais demonstram a regularidade formal do preenchimento do PPP e sua força probante.

Ademais, como o próprio INSS exige em suas análises, as técnicas de medição utilizadas no caso concreto foram a NR15, bem como a NHO-1. Logo, não havia razão para o não reconhecimento do referido
período.

Considerando os tempos de atividade especial já reconhecidos, bem como o reconhecido nesta sentença, deve ser concedido à parte autora a aposentadoria especial, ante o total apurado de 25 anos, 02 meses e
18 dias de contribuição, desde a DER 28/02/2018.

 

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

 

É devido o pagamento dos valores em atraso descontando-se o período em que a parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso.

Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual
de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, tendo em vista o decidido nas ADINs nº 4357 e 4425, nas quais se declarou a
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/09.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para:

o caráter especial da atividade exercidas no período compreendido entre 20/10/2014 a 21/11/2017, laborado na empresa SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A, o qual deverá ser averbado pelo
INSS, no bojo do processo administrativo do NB 185.303.045-4;

condenar o INSS a conceder o benefício da Aposentadoria Especial em favor de ANTONIO MARTINS VIDAL DE SIQUEIRA (CPF 093.925.108-61), com proventos integrais, computando
no cálculo de seu salário de benefício o tempo de contribuição equivalente a 25 anos, 02 meses e 18 dias,  com o pagamento de parcelas em atraso desde a DER (28/02/2018), atualizado conforme Manual de Cálculo da
Justiça Federal.

Tendo em vista a argumentação supra, que demonstra a plausibilidade do direito invocado e o caráter alimentar do benefício conjugado, situação que evidencia o receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA para o efeito de determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria especial, reconhecido nesta sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias. Cópia desta sentença servirá como ofício.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º c/c §3º, I, do CPC.

Custas na forma da lei, observando-se que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº. 9.028/95, com a
redação dada pelo artigo 3º da MP nº. 2.180-35/01, e do art. 8º, §1º, da Lei nº. 8.620/92.

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em razão de o valor da condenação ser inferior a 1.000 (mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, §3º, I, do CPC.

Com o transito em julgado remetam-se os autos ao arquivo-findo.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 

SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):

BENEFICIÁRIO: ANTONIO MARTINS VIDAL DE SIQUEIRA (CPF 093.925.108-61)

AVERBAR TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO: 20/10/2017 a 21/11/2017

BENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria especial (NB 185.303.045-4)

DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO: 28/02/2018
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RMI: a ser calculada pelo INSS
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AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: OSVALDINO ALVES TEIXEIRA, EDVIRGENS CRESCENCIA ALVES TEIXEIRA
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS BARBOSA - SP126063
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS BARBOSA - SP126063
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes quanto virtualização dos autos.

Cumpra-se a parte final do despacho proferido à fl. 223 (ID 29468483). 

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

            Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001524-89.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: METALURGICA ROCHA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, DIOGENYS DE FREITAS BARBOZA - SP394794, GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

1. RELATÓRIO

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação ordinária de natureza tributária proposta por METALÚRGICA ROCHA LTDA. , pelo procedimento comum e com pedido de antecipação da tutela, em face da FAZENDA
NACIONAL, por meio da qual requer seja reconhecido o direito aos recolhimentos, observando-se a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustenta, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS seria inconstitucional, aos argumentos de que violaria o conceito constitucional de faturamento, bem como os princípios
da legalidade e da capacidade contributiva. Afirma que o ICMS a ser excluído seria aquele destacado na nota fiscal de saída, ao invés do valor mensal do ICMS a recolher.

Requer ainda seja reconhecido o direito à compensação dos recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos, antes do trânsito em julgado, mitigando-se, para o caso concreto, o disposto no artigo 170-A, do
Código Tributário Nacional. Pugna, ao final, pela condenação da União nos ônus sucumbenciais. Trouxe documentos.

A tutela de urgência requerida na inicial foi concedida, em parte (ID 17508081), determinando-se à União que “exclua do recolhimento das contribuições PIS e COFINS a parcela correspondente à
inclusão do ICMS na sua base de cálculo”. Contudo, o direito à compensação dos recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos antes do trânsito em julgado, mitigando-se, para o caso concreto, o disposto no artigo 170-
A, do Código Tributário Nacional, requerido pela autora, foi indeferido.

Desta decisão, a autora interpôs Agravo de Instrumento (IDs 18435963 e 18435967), que foi negado (ID 18577212).

Instada a se manifestar, a União quedou-se inerte (ID 21064297).

Sentença de parcial procedência, tornando definitiva a tutela concedida (ID 21229118).

Embargos declaratórios opostos pela autora (ID 22977712), apontando vícios na r. sentença ID 21229118: a ausência de manifestação quanto ao ICMS destacado na nota fiscal, que deveria ser o excluído, e a
desnecessidade, no caso concreto, da remessa necessária, nos termos do artigo 496, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

Na apreciação dos Embargos declaratórios, observou-se que a União Federal, devidamente citada e que se manteve inerte até o presente momento, não é a Fazenda Nacional. Desta forma, determinou-se a
citação e intimação da Ré, sem, no entanto, ter sido reconhecida a nulidade da r. sentença ID 21229118 (ID 25881279).

A Fazenda Nacional, devidamente citada, apresentou Contestação (ID 27461114), requerendo, preliminarmente, a nulidade da r. sentença ID 21229118, por ausência de intimação.

No mérito, argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.

Afirma ainda que não haveria provas de que os valores recolhidos ao fisco a título de PIS e COFINS tenham sido calculados com a integração do ICMS na base de cálculo. Aponta, outrossim, que a impetrante
não teria demonstrado sua condição de credora tributária: não teria comprovado o recolhimento do tributo impugnado.

Subsidiariamente, alega a impossibilidade de compensação antes do trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, bem como requer a exclusão da base de cálculo do
PIS/COFINS apenas do ICMS pago.

 Assim, vieram os autos conclusos para Sentença.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, considerando a ausência de intimação da Fazenda Nacional, resta reconhecer a nulidade da r. sentença ID 21229118. No mais, considerando que a irregularidade já foi sanada, estando
devidamente instruído o feito, prolata-se esta sentença, em substituição. Prejudicados os Embargos de Declaração ID 22977712.

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.  
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1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.  

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.  

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não
há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.  

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

Desta forma, todo o ICMS, incluindo o destacado na nota fiscal é passível de exclusão.

Ademais, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação da tese.

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso próprio, se for o caso.

Quanto à ausência de provas arguida, veja-se o disposto no Código Tributário Nacional:

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no
caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.

A empresa autora objetiva compensar recolhimentos de PIS e COFINS, indevidamente majorados em decorrência de inclusão de ICMS na base de cálculo tributária.

A prova da assunção do encargo financeiro a ser perquirida no caso concreto: saber se a empresa é contribuinte do PIS e da COFINS. No caso dos autos, a condição de sociedade empresária e/ou industrial é
suficiente para a prova da condição de credora.

O voto da Relatora Ministra Cármem Lúcia explicitou (RE 574.706):

"Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou
seja, parte do valor do ICMS destacado na "fatura" é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que
não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de
faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições. (...)

Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de
incidência do PIS e da COFINS. (...)

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS".

A prova de recolhimento do ICMS é irrelevante: o objeto da ação é a compensação das contribuições sociais.

A jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. TRIBUTÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. COMPROVAÇÃO DA
ASSUNÇÃO DO ENCARGO FINANCEIRO DO ICMS. ART. 166, CTN. DESNECESSIDADE. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Não se conhece do recurso de apelação da União no que se refere à impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições previdenciárias, bem como
acerca da liquidação da sentença em mandado de segurança, haja vista a ausência de interesse recursal, pois não fora sucumbente.

2. Verifica-se que o juízo a quo já delimitara na r. sentença que não foi permitida a compensação com contribuições previdenciárias, bem como o procedimento de compensação será verificado
pela administração tributária, não havendo o que se falar em liquidação da sentença em mandado de segurança.

3. A jurisprudência do A. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se
encontrar inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela jurisprudência desse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Reforce-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação que institui o PIS e a COFINS – Lei nº 12.973/14 – não tem o condão de afastar o quanto decidido, pois, conforme
amplamente demonstrado, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela.

5. Não prospera a alegação de que apenas o ICMS ao qual se comprove a assunção do encargo financeiro, nos termos do artigo 166, do Código Tributário Nacional é que deve ser
excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, isto porque, conforme devidamente explicitado acima, a aludida parcela não tem natureza de receita da sociedade empresária, sendo
certo que nestes autos não se pretende o reconhecimento da repetição do ICMS, mas sim do PIS e da COFINS.

6. Reexame necessário desprovido; e, recurso de apelação conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

(TRF3, AMS 50003829320174036109, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA, DJE 06/12/2017)

 O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições sociais, tanto na vigência das Leis Federais nº. 10.637/02 e 10.833/03, quanto na vigência da Lei Federal nº.
12.973/14.

A ação foi proposta em 17 de maio de 2019 (documento ID 17429681).

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

O Código Tributário Nacional:

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com
créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.

A Lei Federal n.º 11.457/07:

Art. 26 (...)

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei n.º 9.430 de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei.

O artigo 2.º, da Lei Federal nº. 11.457/07 se refere às contribuições sociais das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço dos empregadores domésticos e dos
trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição (artigo 11, parágrafo único, “a”, “b” e “c”, da Lei Federal n.º 8.212/91).

No caso concreto, a parte autora objetiva compensar créditos de PIS e COFINS.

O artigo 2.º, da Lei Federal n.º 11.457/07, não é aplicável.

É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

O direito à compensação tributária abrange as parcelas vencidas e as vincendas.
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Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa
Selic (REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão inicialmente deduzida pela empresa METALÚRGICA ROCHA LTDA. , para tornar definitiva a tutela concedida, em parte, nos
autos, reconhecendo indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/CONFINS, determinando-se que a compensação, ou a repetição do indébito - como preferir o contribuinte -, seja realizada, segundo os critérios
legais vigentes à época da propositura da ação, em relação aos recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (afastada a
possibilidade de compensação com contribuições previdenciárias), acrescidos de taxa Selic e observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.  Prejudicados os Embargos de Declaração ID 22977712.

Custas pela União, isenta na forma da lei.

Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno a Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §§ 2º e 3º,
do Código de Processo Civil.

Diante do montante em execução, inaplicável a dispensa do art. 496, § 3º, inciso I, NCPC, estando a presente sentença sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, inciso I, NCPC.

Não é o caso de dispensa da remessa necessária, nos termos do artigo 496, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil, porque há outras teses conhecidas no feito, tendo sido ampliado o objeto de discussão
em relação ao acórdão, em repercussão geral, prolatado pelo STF.

Proceda a Secretaria à correção do valor da causa constante nos sistemas processuais, conforme emenda à inicial acostada ao ID 18356860.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

                          PAULO BUENO DE AZEVEDO

                                                Juiz Federal
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REU: AGOSTINHO LUIZ DE FARIA, ANTERO SARAIVA JUNIOR, ITAQUAREIA INDUSTRIA EXTRATIVA DE MINERIOS LTDA
Advogados do(a) REU: CAIO HENRIQUE GODOY DA COSTA - SP385344, RICARDO LOSINSKAS HACHUL - SP358482, RENATO LOSINSKAS HACHUL - SP307340, PEDRO LUIZ BUENO
DE ANDRADE - SP174084, LEANDRO SARCEDO - SP157756, LEONARDO MASSUD - SP141981
Advogados do(a) REU: CAIO HENRIQUE GODOY DA COSTA - SP385344, RICARDO LOSINSKAS HACHUL - SP358482, RENATO LOSINSKAS HACHUL - SP307340, PEDRO LUIZ BUENO
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Advogados do(a) REU: CAIO HENRIQUE GODOY DA COSTA - SP385344, RICARDO LOSINSKAS HACHUL - SP358482, RENATO LOSINSKAS HACHUL - SP307340, PEDRO LUIZ BUENO
DE ANDRADE - SP174084, LEANDRO SARCEDO - SP157756, LEONARDO MASSUD - SP141981
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Vistos em inspeção

 

ID 31222413: Cuida-se de manifestação do Ministério Público Federal, assim resumida:

a) Em relação à pessoa jurídica ITAQUAREIA, requer a vinda de certidões de objeto e pé referentes aos procedimentos criminais que constam na certidão Id. 28296592, pág. 608/609, seu nome para
esclarecimento da situação processual da empresa e avaliação do cabimento da suspensão condicional do processo no presente caso.

b) Em relação ao corréu AGOSTINHO LUIZ DE FARIA, oferece proposta de suspensão condicional do processo pelo período de dois anos e cumprimento das condições;

c) Em relação ao corréu ANTERO SARAIVA JUNIOR, requer o prosseguimento do feito.

É a síntese do necessário.

Decido.

1) Preliminarmente, defiro o requerimento ministerial de vinda das certidões de objeto e pé dos processos da pessoa jurídica ré, a fim de se verificar eventual possibilidade de suspensão condicional do processo,
o que deve ser providenciado pela Secretaria do Juízo.

2) Com relação à proposta já feita a AGOSTINHO LUIZ DE FARIA, designo, desde já, audiência nos termos do art. 89, § 1º, da Lei 9.099/95, a ser realizada no dia 21 de julho de 2015, às 15 horas. Tal
audiência será restrita à proposta de AGOSTINHO LUIZ DE FARIA e também, eventualmente, à da pessoa jurídica ITAQUAREIA INDÚSTRIA EXTRATIVA DE MINÉRIOS LTDA., cabendo
ao MPF, no último caso, formular ou não a proposta após a vinda das certidões supra mencionadas.

A princípio, diante do atual quadro de pandemia e isolamento social, com final incerto, tal audiência será realizada por videoconferência, sendo que qualquer alteração será devidamente
comunicada por este Juízo.  

Eventuais empecilhos à realização de videoconferência por quaisquer das partes devem ser imediatamente comunicados a este Juízo.

Providencie a Secretaria.

Intimem-se, se necessário pelos meios correntes na situação de pandemia, inclusive mensagens por Whatsapp, telefone e outros, nos termos da Orientação CORE 2/2020.
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Com relação ao corréu ANTERO SARAIVA JÚNIOR, conveniente esperar o resultado da audiência supra mencionada, evitando-se, assim, possível tumulto processual, caso não se realizem os acordos de
suspensão condicional do processo.

Mogi das Cruzes, 20 de maio de 2020.

 

Paulo Bueno de Azevedo

         Juiz Federal

 

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000663-69.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
REQUERENTE: DAIANY AGUIAR DA SILVA, DAIANY AGUIAR DA SILVA, DAIANY AGUIAR DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON MITSUO LORCA TOMO - SP355322
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON MITSUO LORCA TOMO - SP355322
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON MITSUO LORCA TOMO - SP355322
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, MUNICIPIO DE MOGI DAS
CRUZES, MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES, MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em Inspeção.

Trata-se de tutela antecipada antecedente ajuizada, por DAIANY AGUIAR DA SILVA,  em face da União Federal, Estado de São Paulo e Município de Mogi das Cruzes.

Pretende a parte autora a antecipação de sua consulta agendada para o dia 29.05.2020, no Hospital São Paulo, para a próxima semana.

Para tanto alega que é portadora de doença degenerativa, conhecida como Doença Machado-Joseph (SCA-3) - Ataxia Espinocerebelar, que não tem tratamento no Brasil. Com a consulta do dia 29.05.2020
teria em mão toda a documentação necessária para o tratamento inovador que vem sendo realizado nos Estados Unidos da América.

Informa que o agendamento distante se deu em razão da pandemia pelo coronavírus, mas que por conta da velocidade da degeneração teme não conseguir realizar o tratamento a tempo.

ID 29895345 indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.

A parte autora no ID 30041446 informou que conseguiu o laudo médico em 19.03.2020 e por tal motivo requer a desistência da ação.

A União, ID 30102170, tomou ciência de todo o processado, não se opondo à desistência do feito.

Autos conclusos.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Diante da ausência de oposição ao pedido de desistência, conforme manifestação do douto Advogado da União, é o caso de extinção do feito.

HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO O PROCESSO EXTINTO sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários, diante da
desistência e ausência de oposição a ela.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Mogi das Cruzes, 26 de maio de 2020.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001585-18.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: BENEDITO GOMES FILHO

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA - SP62740

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO

Vistos em inspeção.

Considerando a expedição de requisição de pagamento, vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017). Após o encaminhamento ao E. TRF da 3ª
Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado.
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Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000943-11.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: LEANDRO DE MELO PEDROSA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE BIZERRA DE LIMA - SP388943
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

            

  

Vistos em inspeção.

Verifico que a parte ré apresentou recurso de apelação no ID 31210651 e que a parte autora já apresentou as contrarrazões de recurso no ID 31671663, suprindo, assim, a intimação para tal finalidade.

Desta forma, estando os autos em termos, remetam-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Intime-se. Cumpra-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS
Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004005-25.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: JOSE LOURIVAL SALOMAO
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DA SILVA BATISTA - SP397656, PATRICIA CHARRUA FERREIRA - SP339754
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    S E N T E N Ç A

 

1. RELATÓRIO

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação processada pelo procedimento comum, proposta por JOSE LOURIVAL SALOMAO - CPF: 691.423.358-68 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, na qual o autor pleiteia o reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais, ante a exposição ao agente nocivo ruído em nível superior ao estabelecido legalmente como tolerado e por enquadramento
profissional, para concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, bem como, pagamento das diferenças desde a DER – 20/04/2016.

Pretende ver reconhecido o direito de contar como tempo especial os períodos de 08/07/1974 a 31/12/1974 (Valtra do Brasil LTDA), 01/07/1986 a 05/02/1992 (Cooperativa Agrícola de Cotia) e 10/12/2014
a 17/08/2015 (Direcional Engenharia LTDA). Também requer o reconhecimento como tempo comum do período laborado de 01/08/1968 a 02/05/1973, para averbação perante o CNIS.

Requer, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita e da prioridade de tramitação de idoso.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, deferida a justiça gratuita e prioridade de tramitação do art. 71, da Lei nº 10.741/03, bem como, determinada a citação do réu (ID 26670408).

Citado, o INSS apresentou contestação (ID 29262469), alega ausência de prova material para comprovar o vínculo do tempo comum, em relação ao Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (ID
25702263 – Pág. 58/59) aduz ausência da indicação do responsável pelos registros ambientais e carimbo e por fim, falta de laudo para comprovar a exposição ao agente nocivo ruído de forma habitual e permanente.

Réplica à contestação (ID 32261483).

Vieram os autos conclusos para Sentença.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, o julgamento antecipado da lide é possível, porquanto a questão de mérito, sendo de direito e de fato, depende unicamente de prova documental,
devidamente acostada aos autos, revelando-se suficiente à formação do convencimento deste órgão jurisdicional.

 

2.2. Do Tempo de Atividade Especial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1928/2796



Antes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da
possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.

2.2.1. PARÂMETROS JURÍDICOS GERAIS

I. DO ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL E POR AGENTES NOCIVOS

Relativamente ao tempo de serviço especial, o entendimento assente na jurisprudência é de que “é possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer
período”, consoante enunciado sumular nº 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU).

Passa-se então a abordar a legislação aplicável em cada época, forte no axioma tempus regit actum, já que o tempo de serviço especial se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado, como direito adquirido,
dia após dia, segundo as regras vigentes à época do trabalho.

Até 28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional, ou por sujeição a agentes nocivos, com enquadramento baseado nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do
Decreto nº 83.080/79 (vigência simultânea, vide art. 292 do Decreto nº 611/92), aceitando-se qualquer meio de prova.

A partir de 29/04/1995, vigência da Lei 9.032/95, que conferiu nova redação ao art. 57, §3º da Lei 8.213/91, não é mais possível o enquadramento por categoria profissional, mantendo-se apenas o
enquadramento mediante comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, mas ainda por qualquer meio de prova idôneo.

A partir de 11/10/1996, primeira edição da Medida Provisória nº 1.523/96, futuramente convertida na Lei 9.528/97, que alterou o art. 58, §1º da Lei 8.213/91, passou a ser imprescindível a prova mediante
laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) ou perícia técnica (nesse sentido, ver TRF3, AC 00640215820084039999, Rel. Juíza Convocada RAQUEL PERRINI, 8ª Turma, 14/02/2014).

A partir de 05/03/1997, a lista de agentes agressivos em vigor passou a ser aquela anexa ao Decreto nº 2.172/97, e após 06/05/1999, a do atual Decreto nº 3.048/99.

Por fim, ressalte-se que o LTCAT sempre é exigido, independentemente da época da prestação do serviço, para os agentes nocivos ruído, calor e frio, bem como outros para os quais os decretos
regulamentadores exigem níveis de intensidade precisos para o enquadramento especial.

II.        DA IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS 28/05/1998 OU ANTES DE 10/12/1980

Sem maiores digressões, entende-se possível a conversão de tempo especial em comum a qualquer tempo, na esteira do entendimento já consagrado pela jurisprudência pátria. Nesse sentido tem-se a Súmula nº
50 da TNU, de 15/03/2012:

TNU – SÚMULA Nº 50 - É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

No mais, ainda que este magistrado entenda que os decretos regulamentadores não podem nem restringir e nem ampliar direitos sem respaldo em Lei (a ilegalidade que resulta da extrapolação da função
regulamentar é, ao nosso ver, uma via de mão dupla), é importante consignar que a própria Administração Previdenciária admite, na esfera administrativa, a conversão de tempo especial em comum a qualquer tempo, forte no art.
70, §2º, do Decreto 3.048/99, in verbis:

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: (...)

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.
(Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003)

III. DO AGENTE NOCIVO RUÍDO E SUA INTENSIDADE

Quanto ao agente nocivo ruído, consideram-se prejudiciais à saúde ruídos de intensidade superior a 80 dB(A) até 04/03/1997, a 90 dB(A) entre 05/03/1997 e 17/11/2003, e superior a 85 dB(A) a partir de
então, tendo em vista que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou, em duas assentadas, a irretroatividade do Decreto nº 4.882/03, forte no princípio tempus regit actum:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM
DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. (...) 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições
prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em
vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp
1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel.
Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. (Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO , julgado em 28/08/2013)

Ressalte-se que esse entendimento foi reiterado em 05/2014, também pela Primeira Seção (AR 5.186/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Seção, julgado em 28/05/2014).

IV. DA METODOLOGIA DE AFERIÇÃO DO RUÍDO E SUA EVOLUÇÃO LEGISLATIVA

Existem no mercado dois instrumentos aptos a medição de pressão sonora: o decibelímetro e o dosímetro. O decibelímetro mede o nível de intensidade da pressão sonora no exato momento em que ela
ocorre. Por ser momentâneo, ele serve para constatar a ocorrência do som. Já o dosímetro de ruído, como o próprio nome sugere, tem por função medir uma dose de ruído ao qual uma pessoa tenha sido exposta por um
determinado período de tempo.

Para períodos anteriores a 18/11/2003, véspera da vigência do Decreto nº 4.882/2003, a NR-15/MTE (Anexo I, item 6) admitia a medição do ruído por meio de decibelímetro; entretanto, já exigia a feitura
de uma média ponderada do ruído medido em função do tempo:

Se durante a jornada de trabalho ocorrerem dois ou mais períodos de exposição a ruído de diferentes níveis, devem ser considerados os seus efeitos combinados, de forma que, se a soma das seguintes frações
exceder a unidade, a exposição estará acima do limite de tolerância:

C1  +  C2  +  C3       ______________  + Cn

T1      T2      T3                                         Tn

 

Na equação acima, Cn indica o tempo total que o trabalhador fica exposto a um nível de ruído específico, e Tn indica a máxima exposição diária permissível a este nível, segundo o Quadro deste Anexo.

Com efeito, seria ilógico admitir o enquadramento por exposição ao agente agressivo ruído por meio de um decibelímetro caso não se proceda, ao final, a uma média de valores medidos ao longo do tempo;
basta imaginar a função de um trabalhador que utilize uma furadeira durante parcos 2 minutos de sua jornada de trabalho, permanecendo em absoluto silêncio durante as demais 7 horas e 58 minutos; caso a medição seja feita
com um decibelímetro enquanto a ferramenta está ligada, o valor certamente ultrapassaria o limite de enquadramento; entretanto, caso se proceda à medição mediante média ponderada ou dosímetro, o valor será inferior ao
limite, retratando-se com fidedignidade a exposição daquele segurado à pressão sonora e a nocividade efetivamente causada a sua saúde.

Aceitar o contrário, vale dizer, significaria admitir o enquadramento por exposição de ruído ocasional ou intermitente, já que é justamente isto que mede o decibelímetro (medição instantânea), em franca violação
do preceito legal contido no art. 57, §3º da Lei 8.213/91 (§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado).

Já a partir de 19/11/2003, vigência do Decreto nº 4.882/2003, que incluiu o §11 no art. 68 do Decreto 3.048/99 (§ 11. As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os
limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho - FUNDACENTRO), a medição do ruído deve-se dar em conformidade com que preconiza a NHO 01 (itens. 6.4 a 6.4.3) da Fundacentro (órgão do Ministério do Trabalho), por meio de dosímetro de ruído
(técnica dosimetria - item 5.1.1.1 da NHO-01), cujo resultado é indicado em nível equivalente de ruído (Leq – Equivalent Level ou Neq – Nível equivalente), ou qualquer outra forma de aferição existente que leve em
consideração a intensidade do ruído em função do tempo (tais como a média ponderada Lavg – Average Level / NM – nível médio, ou ainda o NEN – Nível de exposição normalizado), tudo com o objetivo apurar o valor
normalizado para toda a jornada de trabalho, permitindo-se constatar se a exposição diária (e não eventual/instantânea/de picos ou extremos) ultrapassou os limites de tolerância vigentes em cada época, não sendo mais
admissível a partir de então a utilização de decibelímetro ou medição em conformidade com a NR-15.

Não por outra razão, note-se que o mesmo decreto alterou o código 2.0.1 do Decreto 3.048/99, que passou a exigir não só uma simples exposição a “níveis de ruído”, e sim exposição a “Níveis de Exposição
Normalizados (NEN) superiores a 85 decibéis”, justamente conforme preconiza a metodologia de medição da NHO-01 da Fundacentro:
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2.0.1

           

            RUÍDO

 

25
ANOS

a) exposição permanente a níveis de ruído acima de 90
decibéis..

b) exposição a Níveis de Exposição Normalizados
(NEN) superiores a 85 dB(A).

(Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003)

 

Destarte, extraem-se as seguintes conclusões:

(i) para períodos laborados antes de 19/11/2003, admite-se a medição por decibelímetro, desde que se tenha como demonstrar que foi realizada a média preconizada pela NR-15, o que pode ser feito mediante
mera indicação no documento de que se seguiu a metodologia da NR-15;

(ii) para períodos laborados após 19/11/2003, exige-se a medição por meio da técnica de dosimetria (dosímetro), não sendo admissível a medição por decibelímetro, salvo se comprovado minuciosamente nos
autos que foi feita, ao final, média ponderada dos valores aferidos pelo instrumento durante toda a jornada de trabalho do obreiro (item 6.4.3.e e g da NHO-01), segundo a fórmula lá estipulada;

(iii) para períodos laborados antes de 19/11/2003, mas cujos laudos técnicos só foram confeccionados em data posterior, deve-se exigir a medição por dosimetria, pois já vigente, no momento da elaboração do
laudo, os novos parâmetros trazidos pelo Decreto 4.882/2003 e a NHO-01 da Fundacentro, uma vez que, embora seja possível lançar mão de laudo extemporâneo (já que se presume que a intensidade do ruído era no mínimo
igual ou superior em períodos mais remotos, dada a natural evolução dos equipamentos e técnicas de trabalho), deve ser este laudo confeccionado em conformidade com a legislação técnica vigente na época de sua feitura.

V. DA IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO LAUDO TÉCNICO PELO PPP

Ademais, é sempre necessária a apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, não sendo o PPP suficiente
para substituir o Laudo Técnico, sobretudo diante da determinação legal para períodos após 28/04/1995, data da vigência da Lei nº 9.032/95. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. (...).VI - No caso dos autos, em relação à conversão pleiteada, embora o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
mencione que o autor esteve exposto a agentes agressivos, o documento emitido pela empresa não está devidamente acompanhado do laudo técnico de condições ambientais de trabalho,
expedido pelos profissionais legalmente habilitados. VII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário nada mais é do que um relatório técnico do histórico laboral do trabalhador, reunindo,
entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que a atividade foi exercida. VIII - Embora seja
documento válido e legalmente exigido, sua elaboração não equivale ao próprio laudo, nem o substitui; entender em sentido contrário é conferir ao setor de Recursos Humanos da
empresa encargo que não lhe compete. E, quanto a esse aspecto, ainda que Instruções Normativas disponham em sentido inverso, há que ser ressaltada a independência entre as esferas
administrativa e judicial, bem como o livre convencimento motivado do julgador. (...) (AC 00328127120084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

Não obstante, o LTCAT pode ser excepcionalmente dispensado quando o PPP trouxer detalhes acerca de sua elaboração e mostre congruência com o Laudo, cuja existência é presumida e no qual o PPP se
baseia, nos termos do art. 68, §9º do Decreto 3048/99. Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO. 1. O INSS
interpôs pedido de uniformização de jurisprudência impugnando acórdão que, mesmo sem amparo em laudo técnico, reconheceu condição especial de trabalho por exposição a ruído. Alegou
que o conjunto de documentos que instrui os autos é integrado apenas por um formulário PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário). Suscitou divergência jurisprudencial em face de
acórdãos paradigmas que consideram imprescindível a apresentação de laudo técnico para reconhecer condição especial de trabalho por exposição a ruído. (...) 4. O PPP é preenchido com
base em laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo do PPP depende da congruência com o laudo
técnico. Essa congruência é presumida. A presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico dispensa, em regra, que este documento tenha que ser apresentado
conjuntamente com o PPP. Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione a
valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. No presente caso, porém, não foi suscitada nenhuma objeção ao PPP. A apresentação e laudo técnico ambiental para aferir a
validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5. Reiterado o entendimento de que, em regra, deve ser considerado exclusivamente o PPP como meio de comprovação da
exposição do segurado ao agente insalubre, inclusive em se tratando de ruído, independentemente da apresentação do respectivo laudo técnico-ambiental. (...) (TNU - PEDILEF:
200971620018387 RS, Relator: JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF, Data de Julgamento: 08/03/2013, Data de Publicação: DOU 22/03/2013)

 

VI. DA DESCARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE EM RAZÃO DO USO DE EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL)

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral sobre a questão da utilização da utilização do EPI eficaz e contagem do tempo como comum (ARE nº 664.335), já com decisão nos seguintes
termos, em relação ao agente agressor ruído:

(...) 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual
(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão
muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita
a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes
da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se
pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro
dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria. (STF - ARE 664335, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015
PUBLIC 12-02-2015)

Desta forma, provada a completa neutralização do agente nocivo pelo uso de EPI, descabe o reconhecimento da especialidade do lapso pretendido.

VII. DA IMPOSSIBILIDADE DE SE RECONHECER PERÍODO ESPECIAL APÓS A DATA DE EMISSÃO DO PPP

Afigura-se impossível reconhecer período especial em data posterior à data de emissão dos PPPs apresentados, ainda que o vínculo em questão esteja aberto até a presente data ou perdure após a data da
emissão do PPP.

É que simplesmente não se pode presumir, à míngua de prova idônea (PPP), que as condições laborais e as funções exercidas permaneceram as mesmas após essa data. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...)
Ressalte-se que o período posterior à data da emissão do PPP não pode ser considerado como nocente, uma vez que não há qualquer documento que comprove a especialidade do labor. (AC
00038760420094036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2014)

VIII. DO FATOR DE CONVERSÃO

Relativamente ao fator de conversão, o Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão na PET7519-SC (2009/0183633), pacificando o entendimento de que a tabela de conversão contida no art. 70 do
Decreto nº 3.088/99 é aplicável para o trabalho desempenhado em qualquer época. Nesse contexto, a conversão de tempo de serviço especial em comum é devida, via de regra, com a aplicação do fator 1,4 (35/25) em
se tratando de segurado do sexo masculino e 1,2 no caso das seguradas do sexo feminino (30/25), salvo nas hipóteses excepcionais de atividades ou agentes nocivos que ensejam aposentadoria especial em período inferior a 25
anos, caso em que os demais índices da referida tabela serão aplicáveis.

Delineadas essas premissas jurídicas básicas, passa-se a analisar cada um dos períodos postulados pelo demandante.
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2.3. DO CASO CONCRETO

TEMPO ESPECIAL

PERÍODO DE 08/07/1974 a 31/12/1974 - empresa VALTRA DO BRASIL LTDA.

Em relação ao período, o autor juntou cópia do processo administrativo, com CNIS na qual consta a admissão em 08/07/1974 e demissão em 03/09/1981.

Trouxe, também, o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (ID 25702263 - Pág. 54/55), elaborado em 10/06/2014, no qual consta que no período de 08/07/1974 a 31/12/1974, exercia a função de
auxiliar de montagem, cujas atividades consistiam em: “Preparar e pré-montar alguns componentes utilizados na montagem dos tratores. Tal atividade é realizada com ferramentas manuais e parafusadeiras
pneumáticas”.

Na seção de registros ambientais consta a exposição ao fator de risco ruído de intensidade de 90,5 dB(A), aferida pela técnica do Decibelímetro, não faz menção ao EPI eficaz.

Não há como reconhecer a especialidade do vínculo, tendo em vista que não consta informações no PPP acerca da habitualidade e permanência a exposição ao agente nocivo, não comprovando a exposição ao
agente ruído.

O autor logrou apresentar o formulário patronal; porém, o documento apesar de apontar o agente a que o autor estava exposto – ruído, não traz informação segura acerca da habitualidade e permanência dos
fatores de risco.

Desse modo, tais registros não são suficientes, por si só, para enquadrar a atividade de qualquer trabalhador como atividade especial, uma vez que é necessária a efetiva presença de agentes nocivos à saúde e que
haja exposição habitual e permanente a tais agentes, o que não é possível apurar neste caso específico.

Portanto, não reconheço o período de 08/07/1974 a 31/12/1974.

 

PERÍODO DE 01/07/1986 a 05/02/1992 - empresa COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA.

Em relação ao período, o autor juntou cópia do processo administrativo, com a CTPS (ID 25702263 - Pág. 19), na qual consta a admissão em 11/06/1984 na função de auxiliar de produção, com posterior
mudança de cargo para tratorista em 01/07/1986 (ID 25702263 - Pág. 22) e demissão em 05/02/1992.

Trouxe, também, o formulário Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais – DSS-8030 (ID 25702263 - Pág. 59), elaborado em 02/09/2002, no qual consta que no período de
01/07/1986 a 05/02/1992, exercia a função de tratorista, cujas atividades consistiam em: “Operara trator pá carregadora, carregando caminhões com matéria prima, e à granel, zelar pelo veículo, seguindo as
instruções específicas para as operações e manutenção do equipamento em uso”.

Na seção de registros ambientais consta a exposição ao fator de risco poeira, calor, ruído e produtos químicos, entretanto, não possui laudo pericial e não há indicação da intensidade e nem do responsável pelos
registros ambientais. Não havendo comprovação de exposição a agente nocivo.

O autor requer o enquadramento por categoria profissional no código 2.4.2, do Decreto 53.831/64. O referido código enquadra como especial as atividades exercidas em Transportes, marítimos, Fluvial e
Lacustre em funções de “Marítimos de convés de máquinas, de câmara e de saúde; operários de construção e reparos naval”.

Pois bem, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal reconhece que o rol descritivo do decreto é exemplificativo e tem reconhecido a atividade de “tratorista” como especial por equiparação à de
“motorista de caminhão” pelo código 2.4.2 do Decreto nº 53.831/64, por enquadramento profissional até 28/04/1995.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONDIÇÕES ESPECIAIS - TRATORISTA - RUÍDO.   I.
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §
3º), para comprovar a sua condição de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. II. As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor, a partir de 1970. III. O
reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor. IV. A
atividade de "tratorista" pode ser equiparada à de "motorista de caminhão" e sua natureza especial pode ser reconhecida pelo enquadramento profissional até 28.04.1995, ocasião em que
passou a ser obrigatória a apresentação do formulário específico e, a partir de 05.03.1997, do laudo técnico ou do perfil profissiográfico previdenciário. V. O Decreto 53.831/64 previu o limite
mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o
art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.
Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis. VI. Viável o reconhecimento das condições especiais de 01.01.1988 até 18.04.1991 e de 01.06.1991 a
06.08.2010. VII. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.
(ApReeNec 0009425-46.2016.4.03.9999, Desembargador Federal MARISA FERREIRA DOS SANTOS, TRF3 - 9ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 18/12/2019.)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO ESPECIAL. TRATORISTA. RECONHECIMENTO DA
ESPECIALIDADE POR MERO ENQUADRAMENTO. PROVA DE EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. RECURSOS PREJUDICADOS. - Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela
categoria profissional (somente até 28/04/1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a comprovação de exposição a agentes nocivos por meio da apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030. - No caso
dos autos, consta que o autor exerceu a atividade de tratorista no período de 01/10/1985 a 13/02/2004. - A sentença reconheceu a especialidade do período de 01/10/1985 até 28/04/1995 por
mero enquadramento, por analogia à atividade de motorista de caminhão ou de ônibus prevista no código 2.4.4, do quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, analogia que é aceita pela
jurisprudência deste tribunal. - Quanto ao período posterior a 28/04/1995, a sentença não reconheceu a especialidade da atividade, por não haver prova de exposição a agente nocivo
configurador de especialidade. É verdade que, quanto a tal período, não é possível o reconhecimento da especialidade por mero enquadramento, mas também é verdade que a parte autor
requereu produção de prova de exposição a agente nocivo nesse período (fl. 54). - Desse modo, a não realização da prova, capaz em tese de provar a especialidade do período de 29/04/1995 a
13/02/2004, implica cerceamento do direito de defesa da parte autora (art. 7º, CPC), pois se negou a ela a possibilidade de provar suas alegações. - Observo, por fim, que a necessidade de
instrução afasta a possibilidade de aplicação da teoria da causa madura. Isto é, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 1.013, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015, uma vez
que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. - Sentença anulada. Recursos de apelação prejudicados.
(ApCiv 0024794-80.2016.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2019.)

 

Deste modo, reconheço como atividade especial o período de 01/07/1986 a 05/02/1992 por enquadramento por categoria profissional.

 

PERÍODO DE 10/12/2014 a 17/08/2015 - empresa DIRECIONAL ENGENHARIA LTDA.

Em relação ao período, o autor juntou cópia do processo administrativo, com a CTPS (ID 25702263 - Pág. 27), na qual consta a admissão em 10/12/2014 na função de pedreiro, com demissão em
17/08/2015.

Trouxe, também, o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (ID 25702263 - Pág. 38/39), elaborado em 13/08/2015, no qual consta que no período de 10/12/2014 a 17/08/2015, exercia a função de
pedreiro, cujas atividades consistiam em: “Escavação de terreno, assentamento de blocos e tijolos em geral, execução de serviços alvenaria (muros, paredes, pisos) preparação de massas de cimento
acompanhamento, concretagem, transporte de massa carrinho de mão, corte de tijolos e blocos manualmente e com ajuda de equipamentos elétricos, execução de valas e quebra de pisos com auxílio de
britadeira ou manualmente”.

Na seção de registros ambientais consta a exposição ao fator de risco ruído de intensidade de 85 dB(A), aferida pela técnica da Dosimetria, com menção ao EPI eficaz.

Não há como reconhecer a especialidade dos vínculos, tendo em vista que não constam informações no PPP acerca da habitualidade e permanência a exposição ao agente nocivo, não comprovando a exposição
ao agente ruído.

O autor logrou apresentar o formulário patronal; porém, o documento apesar de apontar o agente a que o autor estava exposto – ruído, não traz informação segura acerca da habitualidade e permanência dos
fatores de risco.

Desse modo, tais registros não são suficientes, por si só, para enquadrar a atividade de qualquer trabalhador como atividade especial, uma vez que é necessária a efetiva presença de agentes nocivos à saúde e que
haja exposição habitual e permanente a tais agentes, o que não é possível apurar neste caso específico.
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TEMPO COMUM

PERÍODO DE 01/08/1968 a 02/05/1973 - empresa KATSUMI HANATE.

Em relação ao período, o autor juntou cópia da Declaração emitida pelo Sr. Katsumi Hanate (ID 25702265 - Pág. 11) informando que o autor trabalhou como auxiliar de mecânico “no período compreendido
entre 01.08.68 à 02.05.73, registro este efetuado através da carteira profissional nº 80.618 – série 15ª”.

Entretanto, no Livro de Registro de Empregados acostado no ID 25702265 - Pág. 14, no campo Observação consta “Apresentou a Carteira Profissional nº 015861, Série 318”, existindo divergência de
informações entre os documentos.

Não poderia existir divergência entre o número da CTPS informada na declaração e o que consta no livro de registro, tendo em vista que foram produzidos pelo mesmo empregador.

Outro ponto, o autor informa que teve o extravio da sua CTPS, mas, não apresentou Boletim de Ocorrência – BO relativo ao documento extraviado.

Diante da divergência apontada e da falta de outros documentos para comprovar o alegado vínculo empregatício, inviável o reconhecimento do período.

Fazendo a contagem do tempo de contribuição do autor já reconhecido na esfera administrativa (28 anos e 13 dias), com o acréscimo reconhecido no período reconhecido como tempo especial (2 anos, 2 meses
e 26 dias), não atinge o tempo necessário para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

 

3. DISPOSITIVO

Nos termos da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer
como tempo de atividade especial o período de 01/07/1986 a 05/02/1992, laborado na empresa COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA.

Diante da sucumbência mínima do INSS, fica o autor responsável por responder integral e exclusivamente pelo pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do artigo 85 do
Código de Processo Civil, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por
ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98, §3º, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, e a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.
9.289/1996, do artigo 24-A da Lei nº. 9.028/1995, com a redação Dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º, da Lei nº. 8.620/92.

Diante do valor em discussão nos autos, deixo de aplicar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do CPC.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a agência do INSS para averbar o período reconhecido perante o CNIS e então, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

  Juiz Federal
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AUTOR: GILVANIA FERNANDES DOS ANJOS
 
REU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SÃO PAULO
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por GILVANIA FERNANDES DOS ANJOS OLIVEIRA , por meio da Defensoria Pública da União, em face da UNIÃO FEDERAL e do
ESTADO DE SÃO PAULO, com pedido de tutela de urgência, pleiteando o fornecimento de medicamento.

Narra a autora que é portadora de Porfiria Aguda Intermitente (CID E.80.2), doença genética autossômica dominante rara, e realiza acompanhamento ambulatorial desde fevereiro/2013.

Pleiteia o fornecimento de Givosiran Sódico (nome comercial Givlaari) 189 mg/1mL - Solução injetável, ao custo total de cerca de USD $ 319.573,00 (trezentos e dezenove mil, quinhentos e setenta e três
dólares) para o período de 12 meses, aduzindo a ineficácia de todos os tratamentos já ministrados, a inexistência de medicamento diverso para tratamento desta enfermidade nas listas de medicamentos fornecidos pelo SUS, o
alto custo e o esgotamento das vias administrativas para obtenção do medicamento. Narra, ainda, que é hipossuficiente e não possui recursos para arcar com os custos do uso contínuo do medicamento, bem como não possui
amparo do Sistema Único de Saúde no fornecimento do fármaco, sendo este necessário para melhorar sua qualidade de vida e evitar o óbito.

Frisa que não há substituto genérico ou similar para tal medicamento, bem como que não está registrado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.818.370,37 (um milhão, oitocentos e dezoito mil, trezentos e setenta reais e trinta e sete centavos).

À inicial juntou procuração e documentos.

ID 3265249 em regime de plantão entendeu-se não ser o caso de perecimento do direito e determinou-se a remessa dos autos ao juiz natural.

Autos conclusos.

 

É o breve relato.

DECIDO.

 

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18.03.2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela
provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser
deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de
natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao passo que a tutela cautelar
destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

A situação fática apresentada impede a concessão da almejada tutela antecipada. Não verifico a verossimilhança do direito alegado (“aparência do bom direito”), tampouco o perigo de dano irreparável.
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Conforme relatório médico datado de 19 de maio de 2020, acostado ao ID 32612692, a autora apresenta diagnóstico de Porfiria Aguda Intermitente (CID10: E80.2) desde 2013, sendo acompanhada no
ambulatório de Hematologia, Ginecologia e Neurologia do Hospital Santa Marcelina para seguimento multidisciplinar, e encontra-se em tratamento com analgesia oral, bloqueio hormonal e terapia com glicose 300g durante as
crises intermitentes desencadeadas pela doença.

Pelo relatório, ID 32612685, p. 20, o mesmo médico, que indicou o medicamento pleitado, informou que para os casos crônicos como o da autora é indicado o uso de hematina. Por sua vez de acordo com a
Nota Técnica 2584 do NatJus Nacional, que ora anexo, a indicação da hematina, para doentes crônicos de Porfíria Aguda Intermitente não é indicada, sendo necessária maiores informações sobre o efetivo tratamento a ser
dispensado à parte autora.

Embora essa divergência seja sobre aspecto diverso ligado à mesma doença, deve-se convir que, neste momento, não se pode reconhecer como absoluta a palavra do profissional em questão. Até porque a
própria medicina não é uma ciência exata. 

De outra parte, pelo que consta, no presente momento, a autora está passando apenas por tratamento ambulatorial, mantendo-se com quadro estável, sem episódios recentes de crise ou de internação em virtude
da doença, ID 32613268.

Desse modo, ao menos por ora, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, nada impedindo nova análise da questão por ocasião da sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Demais providências: Desde já, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:

Sem prejuízo, CITEM-SE UNIÃO FEDERAL e o ESTADO DE SÃO PAULO para que apresente contestação no prazo legal e/ou para apresentar proposta de acordo. Por ocasião da contestação,
deverão dizer a respeito das provas que pretendem produzir, juntando desde logo as provas documentais, sob pena de preclusão.

Apresentadas as contestações, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se manifeste no tempo e modo do artigo 351 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas
documentais eventualmente remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, observando o item 2 acima (“sobre as provas”),
sob pena de preclusão; (d) manifeste-se sobre eventuais documentos juntados pela parte adversa.

Cumprido o subitem anterior, intimem-se os réus para que cumpra as letras “(b)”, “(c)” e “(d)” acima, com as mesmas advertências.

Após cumprido o subitem acima: em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o sentenciamento.

Cópia desta decisão servirá de ofício/mandado de intimação.

Intimem-se. Cumpra-se.

Mogi das Cruzes, 27 de maio de 2020.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001347-28.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
REU: CRISTIANE SOLIMA CARREIRA GOBATTO
Advogado do(a) REU: ALEXANDRE ANTONIO DE LIMA - SP272237
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Requereu a parte autora a intimação do devedor para pagamento voluntário do débito, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil (Id 27310986).

Posteriormente, informou que as partes celebraram acordo para liquidação dos contratos 1192001000229063, 211192107090061055; 211192107090067096,  remanescendo apenas a condenação no que se
refere  ao contrato 0000000203343275 (id 27618641), e requereu o prazo de 20 (vinte) dias para a juntada de novo demonstrativo atualizado do débito (id 27618641).

Decido.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença id 24183315.

Defiro o prazo nos termos requerido.

Com a  apresentação do cálculo pelo credor, intime-se a devedora para pagar o débito, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários
advocatícios em 10% do valor da condenação (art. 523, 1º do CPC).

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.

Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, 3º do CPC).

Após, proceda-se à intimação da parte credora e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Proceda a Serventia à alteração da classe processual original para Cumprimento de Sentença.

Intimem-se. 

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000961-06.2014.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CLAUDIO ANTONIO CUCICK
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista que o benefício já foi implantado (id 28094633, fl. 605), cientifique-se o(a) Sr(a). Procurador(a) Federal (pelo INSS) para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, pois, embora, segundo a atual sistemática processual, caiba à própria parte a apresentação dos cálculos de liquidação, considera-se que a autarquia previdenciária detém os elementos necessários à
confecção dos mesmos.

COM A VINDA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, cientifique-se a parte autora do prazo de 15 (quinze) dias:

a) para manifestar-se acerca dos cálculos ofertados pela parte ré, advertindo-a que seu silêncio configurará concordância tácita com os aludidos cálculos e, em caso de discordância, deverá apresentar seus
próprios cálculos;

b) se a parte autora estiver representada por mais de um advogado, informar, rigorosamente em conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como
beneficiário(a) do ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número do CPF/MF, sob pena dos aludidos honorários serem requisitados em nome do(a) causídico(a) eleito(a)
por este Juízo.

Concordando a parte autora com os cálculos apresentados, expressa ou tacitamente, expeça(m)-se desde logo o(s) devido(s) ofício(s) requisitório(s), oportunizando nova vista às partes antes da
transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017).

Por outro lado, na hipótese de discordância e apresentação de cálculos pela parte autora, INTIME-SE a parte ré para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do art.
535 do CPC de 2015.

Se ofertada impugnação pela parte ré/executada, intime-se a parte autora/exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos.

Caso contrário, se transcorrido “in albis” o prazo para a parte ré apresentar impugnação, expeça(m)-se desde logo o(s) devido(s) ofício(s) requisitório(s) com base nos valores apresentados pelo(a/s) exequente,
oportunizando nova vista às partes antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017).

Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.

Por outro lado, sobrevindo manifestação da parte ré pela inexistência de valores a serem executados e com esta a parte autora concordar, expressa ou tacitamente, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa
na distribuição.

Proceda a Serventia à alteração da classe processual original para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública. Nesse passo, verificada a necessidade de regularização de eventual
inconsistência de dados no sistema informatizado, que venha a impossibilitar a expedição de ofício requisitório, proceda a Serventia a devida regularização, encaminhando-se inclusive os autos ao SEDI, se o caso.

Cumpra-se. Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000071-30.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MIRIAM CLARO
Advogados do(a) AUTOR: ALINE AFONSO CASTRO MATTIUZZO - SP247338, MICHELLY DE MORAES CARNEIRO DA SILVA - SP333497
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
Advogados do(a) REU: GUSTAVO CLEMENTE VILELA - SP220907, GUSTAVO PINHEIRO GUIMARAES PADILHA - SP178268-A
 
 

 

  

    D E S P A C H O

 

            

Vistos em inspeção.

Diante dos documentos apresentados no ID 27928201 e das informações obtidas junto ao CNIS, que ora anexo ao presente, na qual consta que a parte autora contribuiu para a previdência social (contribuinte
individual) até 04/2016, DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Anote-se.

No mais, prossiga-se nos termos da Decisão ID 26362248, devendo a Secretaria providenciar a nomeação de perito na especialidade engenharia civil, com urgência.

Intime-se. Cumpra-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002931-67.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: PERICLES GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR - SP241326
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

             

Vistos em inspeção.

Por ora, intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo no ID 32409465, no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos, inclusive para a apreciação da petição ID 32432196.

Intime-se. Cumpra-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS
Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001469-07.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: JOAO JOSE GRACILIANO
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DA SILVA BATISTA - SP397656, PATRICIA CHARRUA FERREIRA - SP339754
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O

Vistos em Inspeção.

Cuida-se de ação de procedimento comum proposta por JOÃO H[JOSÉ GRACILIANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de tutela
provisória de urgência, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Para tanto alega que requereu administrativamente o benefício em 27.08.2019, tendo sido indeferido por não ter considerado os períodos de 12.09.2014 a 19.08.2019 trabalhado na empresa CERÂMICA E
VELAS DE IGNIÇÃO NGK DO BRASIL LTDA., como tempo de trabalho especial. Aduz que se fosse reconhecido e somado aos períodos já reconhecidos administrativamente e nos autos do processo 0000467-
63.2015.403.6133 teria tempo suficiente à concessão do benefício pleiteado.

Custas recolhidas, ID 32293480.

Atribuiu à causa o valor de R$ 113.483,77 (cento e treze mil, quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e sete centavos).

À inicial juntou procuração e documentos.

 

É o breve relato.

DECIDO.

 

Primeiramente verifico não haver prevenção com o processo apontado no termo.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18.03.2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela
provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser
deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de
natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao passo que a tutela cautelar
destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

A situação fática apresentada impede a concessão da almejada tutela antecipada. Não verifico a verossimilhança do direito alegado (“aparência do bom direito”), tampouco o perigo de dano irreparável.

A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, uma vez que o reconhecimento dos períodos indicados recomendam a dilação
probatória. Ademais, há necessidade de aprofundada análise documental, os quais já tiveram o seu valor probante refutado pela autarquia previdenciária, assegurando o contraditório e a ampla defesa. Decorrentemente, nesta
análise preliminar, não se mostra possível a verificação inequívoca de todo o tempo de contribuição necessário para a pretendida aposentadoria.

Além disso, a medida requerida tem caráter satisfativo, de modo que, somente em casos excepcionais, é de ser deferida inaudita altera parte.

Desse modo, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Demais providências: Desde já, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:
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Sem prejuízo, CITE-SE O INSS para que apresente contestação no prazo legal e/ou para apresentar proposta de acordo. Por ocasião da contestação, deverá o INSS dizer: a) a respeito das provas que
pretende produzir, juntando desde logo as provas documentais, sob pena de preclusão; b) trazer cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício que aqui se pretende, bem como outros
documentos que entender necessários ao deslinde meritório do feito.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se manifeste no tempo e modo do artigo 351 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas
documentais eventualmente remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, observando o item 2 acima (“sobre as provas”),
sob pena de preclusão; (d) manifeste-se sobre eventuais documentos juntados pela parte adversa.

Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra as letras “(b)”,  “(c)” e “(d)” acima, com as mesmas advertências.

Após cumprido o subitem acima: em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o sentenciamento.

Cópia desta decisão servirá de ofício/mandado de intimação.

Intimem-se. Cumpra-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002609-13.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
REQUERENTE: WALDIR CARLOS CAMARGO
Advogado do(a) REQUERENTE: FELIPE ALVES MEDEIROS DE ARAUJO - SP294666
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos em Inspeção.

Trata-se de pedido de ALVARÁ JUDICIAL, com pedido de tutela antecipada, proposto por WALDIR CARLOS CAMARGO, na qual pretende a liberação de saldo de FGTS.

Para tanto, alega que possui em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço o valor de R$ 51.122,16 (cinquenta e um mil, cento e vinte e seis reais e dezesseis centavos) e, nos termos do art.
20 da Lei nº 8.036/90, faz jus ao levantamento deste valor para custear o tratamento/cirurgia de sua mãe.

Em decisão ID 20285458, foi determinada a emenda à inicial a fim de que indicasse corretamente o polo passivo da ação, bem como a oposição da CEF ao levantamento dos valores pleiteados.

O autor, em petição ID 20912500, requereu a reconsideração da decisão ao argumento de que já houve, nesta 2ª Vara de Mogi das Cruzes, decisões deferindo o levantamento do saldo de FGTS.

ID 21084430 determinou a emenda à inicial para converter o feito em procedimento comum, indicando a CEF no polo passivo da demanda e comprovando a negativa da CEF ao levantamento do crédito
pleiteado.

O autor emendou a inicial, ID 21853326, e trouxe aos autos o indeferimento do pedido.

ID 22125896 indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e concedido o benefício da justiça gratuita.

Contestação apresentada, ID 23346062, na qual pretende a improcedência do pedido. Informa que o valor total depositado é de R$ 53.741,19 (cinquenta e três mil, setecentos e quarenta e um reais e dezenove
centavos).

Réplica apresentada, ID 26191499.

Autos conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Converto o julgamento em diligência.

Compulsando os autos verifico que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 51.112,16 (cinquenta e um mil, cento e doze reais e dezesseis centavos) e a ré em sua contestação informou que o valor a ser
recebido era de R$ 53.741,19 (cinquenta e três mil, setecentos e quarenta e um reais e dezenove centavos) .

A Lei nº 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, os quais totalizavam à época do ajuizamento da ação em
01.08.2019 o valor de R$ 59.880,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais).

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

Façam-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

 

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000
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(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003567-94.2013.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: JURACI MARIA SEIXAS RAFAEL

Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES - SP54810

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO

Vistos em inspeção.

Indefiro o destacamento dos honorários, vez que não juntado aos autos o contrato estabelecido com o advogado, mas apenas procuração que lhe faz menção.

Expeça(m)-se desde logo o(s) devido(s) ofício(s) requisitório(s), oportunizando nova vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017).

Após o encaminhamento ao E. TRF da 3ª Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado. Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam os autos conclusos para sentença de
extinção.

Int.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL

 

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000475-81.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: WALDIR PRADO DE FARIA

Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA CHARRUA FERREIRA - SP339754, EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA - SP200420

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO

Vistos em inspeção.

Considerando a expedição de requisição de pagamento, vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017). Após o encaminhamento ao E. TRF da 3ª
Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado.

Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001403-61.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MARCELO SANTARELLI MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA CHARRUA FERREIRA - SP339754, CELSO DA SILVA BATISTA - SP397656
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
  

 

 

    D E S P A C H O

 

             

  

Vistos em inspeção.

Diante da apelação interposta pela parte autora, intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC).

Se o(a) apelado(a) suscitar questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o(a) apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (art. 1.009, parágrafos 1º e 2º, do CPC). Proceda a
Secretaria da mesma forma, se o(a) apelado(a) interpuser apelação adesiva, intimando-se o(a) apelante para apresentar contrarrazões (art. 1.010, parágrafos 1º e 2º, do CPC).

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Intime-se. Cumpra-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.
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PAULO BUENO DE AZEVEDO
Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000611-78.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MAURO LUIZ RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER ANTONIO GAMA - SP186298
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

1. RELATÓRIO

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por MAURO LUIZ RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, para pleitear o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 602.310.046-9, desde a data da cessação (10/10/2013) até sua reabilitação para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a
subsistência, ou, caso constatada a incapacidade permanente, a aposentadoria por invalidez.

Alega que apresenta quadro de Labirintopatia CID-H83, doença de difícil e incerto tratamento.

Informa que propôs ação no Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes distribuído sob nº 0003881-31.2012.4.03.6309 e que a perícia judicial realizada em 09/10/2012, constatou que o autor sofre de
“Hidropsia Endofilática”, sendo reconhecida sua incapacidade total e temporária para o trabalho.

Em acordo firmado perante o JEF foi concedido o benefício de auxílio-doença no período de 30/09/2011 a 09/10/2013, tendo sido estabelecida a sua alta médica sem a realização de nova perícia perante o
INSS (conhecida como “alta programada”). Aduz que continua incapacitado para exercer qualquer atividade laborativa.

Requer ainda, a concessão da justiça gratuita.

Proferida decisão ID 1654858 que concedeu a antecipação de tutela, os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a realização de perícia médica.

Petição da parte autora ID 2136807 para requerer a juntada do laudo pericial judicial produzido perante o JEF.

Juntada do Ofício nº 3118/2017/APSADJ Guarulhos/GEX-SP/INSS comprovando o cumprimento da decisão de tutela (ID 2204143).

Proferida decisão ID 2265917 que recebeu a petição ID 2136807 como emenda à inicial.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (ID 2770503), alega que o autor não comprovou a sua incapacidade, não fazendo jus ao benefício pleiteado. Requer a improcedência do pedido.

Juntada do comprovante de interposição do Agravo de Instrumento nº 5018006-52.2017.4.03.0000 (ID 2770547).

Laudo pericial médico acostado no ID 4636769 - Pág. 14636769 – Pág. 1/7.

A parte autora se manifestou sobre o laudo médico, apresentou discordância e requereu a designação de perícia médica na especialidade Otorrinolaringologia no ID 4668817. O INSS restou silente.

Juntada de cópia da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5018006-52.2017.4.03.0000 (ID 4728523), que concedeu efeito suspensivo na decisão que concedeu a antecipação de tutela.

Juntada das principais peças do Agravo de Instrumento nº 5018006-52.2017.4.03.0000 (ID 15569044 - Pág. 1/31).

Proferida decisão ID 21249714 que indeferiu o pedido de realização de perícia médica na especialidade Otorrinolaringologia e determinou a intimação do Perito Judicial para complementar o laudo pericial.

Laudo pericial médico complementar no ID 23649790 - Pág. 1/2.

Despacho proferido ID 23728584 para intimar as partes sobre o laudo pericial complementar e o INSS decisão de cassação da tutela proferido no Agravo de Instrumento nº 5018006-52.2017.4.03.0000.

Manifestação da parte autora ID 24329856 reiterando o pedido de nova perícia na especialidade Otorrinolaringologia. O INSS apresentou manifestação ID 24524188 - Pág. 1/3, alegando ausência de
incapacidade e perda da qualidade de segurado do autor.

Juntada do Ofício CEABDJ/SRI/SP/INSS comprovando o cumprimento da cassação da tutela (ID 25531614).

Vieram os autos conclusos.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Em relação ao pedido de reiteração de nova perícia, diante das provas acostadas nos autos, INDEFIRO, pois conta com conjunto probatório suficiente a pautar a prolação de uma decisão de mérito.

Além disso, não comprovou a parte autora qualquer vício ou irregularidade na perícia realizada.

 

2.1. Benefício por incapacidade laboral

Anseia a parte autora por provimento jurisdicional que lhe assegure a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, conforme a constatação da incapacidade pela perícia médica.

O benefício do auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade total e temporária para o
exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos e c) período de carência exigido pela lei, sendo a regra 12 prestações.

Quanto à incapacidade para o trabalho nessa hipótese, há que se considerar que atividade habitual é a atividade para a qual o segurado está qualificado, sem necessidade de nenhuma habilitação adicional. Ou
seja, se sempre exerceu atividades laborais físicas e apresenta problemas igualmente físicos de saúde, o fato de em tese não estar incapacitado para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-doença, na
medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação de que não dispõe no momento. Por essa razão o artigo 59 refere-se à atividade habitual, não simplesmente a atividade
qualquer.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez encontra normatização nos artigos 42 a 47 da mesma Lei nº 8.213/91, e também exige o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de
segurado; b) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e c) período de carência exigido pela lei, sendo a regra 12 prestações.

Passo a verificar, de acordo com o dispositivo acima transcrito, se no presente caso, há o preenchimento dos requisitos necessários à procedência do pedido inicial.

Primeiramente, em relação ao requisito da incapacidade, importante analisar qual a moléstia que o autor diz ser incapacitante e qual a prova existente nos autos acerca da sua ocorrência, início e progressão.

Para dirimir esta questão, a prova pericial foi requerida pelas partes e deferida pelo Juízo.
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Neste aspecto, examinando-o em 06/11/2017, o Perito Judicial constatou que o autor com 49 anos de idade, apresenta passado de Labirintopatia e Hipertensão Arterial. Apesar da enfermidade, a conclusão da
perícia é de que o periciando “Está capacitado par o seu trabalho ou para a sua atividade habitual” (ID 4636769 - Pág. 3).

Em respostas aos quesitos do Juízo (quesito 2), o Perito Judicial asseverou que “Não apresenta incapacidade laborativa referente as demais doenças clínicas” (ID 4636769 - Pág. 3).

O mesmo ocorreu em resposta aos quesitos do réu, no qual o Expert Judicial informou que “Não foi identificado incapacidade laborativa” (quesitos 6 ao 11) (ID 4636769 - Pág. 4/5).

Em se laudo pericial complementar ID 23649790 - Pág. 1/2, em relação a labirintopatia o Perito Judicial afirma que “na época desta avaliação, em 06/11/2017 não evidenciou Labirintite em crise mas não posso
determinar na ausência do especialista (otorrinolaringologista) o grau de comprometimento que determine ou não a incapacidade laborativa deste periciando”.

Quer dizer, o Perito Judicial não constatou que o autor sofre de Labirintite e não sabe precisar o grau de comprometimento da eventual patologia.

Em 08/03/2017 o autor foi submetido a pericial médica perante o INSS (ID 24524195 - Pág. 14), alguns meses antes da pericial judicial, e o Perito avaliando o quadro concluiu que “Não existe total
incapacidade laborativa no momento para atividades habituais com base em achados de avaliação observada nesta Perícia Médica”, inclusive sob o aspecto da Labirintite – CID  H830.

Neste ponto, estamos diante de duas pericias médicas realizadas no mesmo ano (2017), por médicos diferentes e que não tiveram contato entre si, que chegaram a mesma conclusão clínica.

Ademais, o autor em sua inicial apresenta Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, emitido pela sua ex-empregadora Gerdau  em 02/03/2016, também asseverando a aptidão para voltar ao trabalho, com
restrições (ID 1617643 - Pág. 1).

Assim, do contexto fático apresentado nos autos, denoto que o laudo pericial – documento relevante para a análise de eventual incapacidade – foi peremptório no sentido de que, em decorrência das patologias
que acometem o autor, não há incapacidade laborativa temporária/permanente para a atividade profissional.

Assevero, ainda, que o examinador do juízo é profissional habilitado para a função para a qual foi nomeado e está dotado de absoluta imparcialidade, a qual é indispensável a que se tenha um processo hígido e
livre de qualquer interferência viciada ou tendenciosa, além de deter a total confiança deste juízo.

Nesse ponto, a perícia judicial chegou a mesma conclusão da perícia realizada pelo INSS, na esfera administrativa, comprovando que não há incapacidade laborativa.

Nesse contexto, não restaram comprovados os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o demandante não se encontra
incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o que impõe ao julgamento improcedente do pedido.

Ante a prejudicialidade lógica, inviável tecer quaisquer comentários acerca da qualidade de segurado e da carência, até mesmo porque tais requisitos só podem ser avaliados tomando por base um referencial
temporal, qual seja, a data do início da incapacidade, inexistente in casu.

 

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC/15, conforme
fundamentação supra.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado
da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar
suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000716-55.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: VALMIR FERREIRA DA SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON MULLER CAPORALI DO PRADO - SP325865

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

Por ordem do(a) MM(a). Juiz(a) Federal desta Vara, informo que:

 
( x ) ficam as partes cientificadas do prazo de 5 dias para manifestação sobre o teor da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) nos presentes autos.

MOGI DAS CRUZES, 25 de maio de 2020.

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010769-93.2011.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: E MINGANTI & CIA LTDA, ENNIO MINGANTI

Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVANIO CIRINEU DA SILVA JUNIOR - SP344601, RAFAEL LEANDRO ROMERA - SP277327

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

DESPACHO

Vistos em inspeção.
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Considerando a expedição de requisição de pagamento, vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017). Após o encaminhamento ao E. TRF da 3ª
Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado.

Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000236-77.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: JOSE BATISTA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO - SP236423
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DESPACHO DE INSPEÇÃO

 

Vistos em inspeção.

Considerando que já decorreu o prazo para apresentação de recursos, determino que seja certificado o trânsito em julgado.

Intime-se o INSS para que comprove a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias.

Vista ao autor, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para requerer o que entender de direito.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAÍ

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5004273-94.2019.4.03.6128
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
REU: CARLOS ADELSON DA SILVA
Advogado do(a) REU: EDMILSON PEREIRA LIMA - SP234266

 

   

  INTIMAÇÃO - REU: CARLOS ADELSON DA SILVA

Endereço da parte a ser intimada: Nome: CARLOS ADELSON DA SILVA
Endereço: Rua Jean Anastace Kovelis, 1800, BL J, AP 32, Ipês (Polvilho), CAJAMAR - SP - CEP: 07791-803

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  26/06/2020 10:00 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a tomar parte em AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO , relativa ao
processo supracitado, para discutir possível solução consensual para a demanda.

Considerando os termos da PORTARIA nº 1 - DSUJ Jundiaí e da PORTARIA CONJUNTA Nº 7/2020 PRESI/GABPRES - TRF3, a realização da audiência de conciliação designada nestes autos se dará de modo
VIRTUAL. 

 

Isto posto, de modo a viabilizar a realização do ato processual, INTIMAMOS as partes para que encaminhem MENSAGEM ELETRÔNICA a esta CECON-Jundiaí, por meio do endereço jundia-sapc@trf3.jus.br ,
indicando como Assunto o NÚMERO DO PROCESSO e Nome da Parte. Da comunicação deverão constar dados para contato contemplando, no mínimo, endereço eletrônico e telefone da parte e, se o caso, do patrono.
De posse daquelas informações, transmitiremos instruções para conexão e procedimentos preliminares à realização da sessão. Por fim, solicitamos que tal procedimento se dê com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da
data designada, de modo a viabilizar a realização dos trabalhos. 

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato ordinatório).     
    

 

 

Jundiaí, Quarta-feira, 27 de Maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005016-07.2019.4.03.6128
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: OSNIR DE SALVI FILHO, FELIPE RODRIGUES DE SALVI
Advogado do(a) REU: FELIPE BERNARDI - SP231915
Advogado do(a) REU: FELIPE BERNARDI - SP231915
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  INTIMAÇÃO - REU: OSNIR DE SALVI FILHO, FELIPE RODRIGUES DE SALVI

Endereço da parte a ser intimada: Nome: OSNIR DE SALVI FILHO
Endereço: RUA PAULO MOLENA, 381, MEDEIROS, JUNDIAí - SP - CEP: 13212-257

Nome: FELIPE RODRIGUES DE SALVI
Endereço: RUA PAULO MOLENA, 221, MEDEIROS, JUNDIAí - SP - CEP: 13212-257

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  26/06/2020 11:20 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a tomar parte em AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, relativa ao
processo supracitado, para discutir possível solução consensual para a demanda.

Considerando os termos da PORTARIA nº 1 - DSUJ Jundiaí e da PORTARIA CONJUNTA Nº 7/2020 PRESI/GABPRES - TRF3, a realização da audiência de conciliação designada nestes autos se dará de modo
VIRTUAL. 

 

Isto posto, de modo a viabilizar a realização do ato processual, INTIMAMOS as partes para que encaminhem MENSAGEM ELETRÔNICA a esta CECON-Jundiaí, por meio do endereço jundia-sapc@trf3.jus.br ,
indicando como Assunto o NÚMERO DO PROCESSO e Nome da Parte. Da comunicação deverão constar dados para contato contemplando, no mínimo, endereço eletrônico e telefone da parte e, se o caso, do patrono.
De posse daquelas informações, transmitiremos instruções para conexão e procedimentos preliminares à realização da sessão. Por fim, solicitamos que tal procedimento se dê com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da
data designada, de modo a viabilizar a realização dos trabalhos. 

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato ordinatório).     
    

 

 

Jundiaí, Quarta-feira, 27 de Maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0010551-76.2016.4.03.6105
AUTOR: BRUNO PORTO
Advogado do(a) AUTOR: ELIZETE MARA CUSTODIO ALVES - SP143404
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496

 

   

  INTIMAÇÃO - AUTOR: BRUNO PORTO

Endereço da parte a ser intimada: Nome: BRUNO PORTO
Endereço: desconhecido

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  26/06/2020 14:00 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a tomar parte em AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, relativa ao
processo supracitado, para discutir possível solução consensual para a demanda.

Considerando os termos da PORTARIA nº 1 - DSUJ Jundiaí e da PORTARIA CONJUNTA Nº 7/2020 PRESI/GABPRES - TRF3, a realização da audiência de conciliação designada nestes autos se dará de modo
VIRTUAL. 

Isto posto, de modo a viabilizar a realização do ato processual, INTIMAMOS as partes para que encaminhem MENSAGEM ELETRÔNICA a esta CECON-Jundiaí, por meio do endereço jundia-sapc@trf3.jus.br ,
indicando como Assunto o NÚMERO DO PROCESSO e Nome da Parte. Da comunicação deverão constar dados para contato contemplando, no mínimo, endereço eletrônico e telefone da parte e, se o caso, do patrono.
De posse daquelas informações, transmitiremos instruções para conexão e procedimentos preliminares à realização da sessão. Por fim, solicitamos que tal procedimento se dê com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da
data designada, de modo a viabilizar a realização dos trabalhos.

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato ordinatório).     
    

 

 

Jundiaí, Quarta-feira, 27 de Maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006068-38.2019.4.03.6128
AUTOR: MONICA RENOVATO DA SILVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO FERREIRA ZOROWICH - SP322824, LEONARDO WOLF GOMES BLOEM DA SILVEIRA - SP320177, JAIME BARBOSA MILHEIRO JUNIOR -
SP388337
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A

 

   

  INTIMAÇÃO - AUTOR: MONICA RENOVATO DA SILVEIRA

Endereço da parte a ser intimada: Nome: MONICA RENOVATO DA SILVEIRA
Endereço: lote 1, 33, Condomínio Colinas de Inhandjara, ITUPEVA - SP - CEP: 13295-000

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1941/2796

mailto:jundia-sapc@trf3.jus.br
mailto:jundia-sapc@trf3.jus.br


AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  26/06/2020 15:20 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a tomar parte em AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, relativa ao
processo supracitado, para discutir possível solução consensual para a demanda.

Considerando os termos da PORTARIA nº 1 - DSUJ Jundiaí e da PORTARIA CONJUNTA Nº 7/2020 PRESI/GABPRES - TRF3, a realização da audiência de conciliação designada nestes autos se dará de modo
VIRTUAL. 

 

Isto posto, de modo a viabilizar a realização do ato processual, INTIMAMOS as partes para que encaminhem MENSAGEM ELETRÔNICA a esta CECON-Jundiaí, por meio do endereço jundia-sapc@trf3.jus.br ,
indicando como Assunto o NÚMERO DO PROCESSO e Nome da Parte. Da comunicação deverão constar dados para contato contemplando, no mínimo, endereço eletrônico e telefone da parte e, se o caso, do patrono.
De posse daquelas informações, transmitiremos instruções para conexão e procedimentos preliminares à realização da sessão. Por fim, solicitamos que tal procedimento se dê com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da
data designada, de modo a viabilizar a realização dos trabalhos. 

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato ordinatório).     
    

 

 

Jundiaí, Quarta-feira, 27 de Maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004401-51.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA - SP328983, ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA - SP328983, ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
EXECUTADO: CRISTIANE LATORRE DO AMARAL GURGEL, CRISTIANE LATORRE DO AMARAL GURGEL
 

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: CRISTIANE LATORRE DO AMARAL GURGEL, CRISTIANE LATORRE DO AMARAL GURGEL

Endereço da parte a ser intimada: Nome: CRISTIANE LATORRE DO AMARAL GURGEL
Endereço: Rua Mário Borin, 449, AP.91, Vila Virgínia, JUNDIAí - SP - CEP: 13209-030

Nome: CRISTIANE LATORRE DO AMARAL GURGEL
Endereço: Rua Mário Borin, 449, AP.91, Vila Virgínia, JUNDIAí - SP - CEP: 13209-030

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  26/06/2020 16:40 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a tomar parte em AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, relativa ao
processo supracitado, para discutir possível solução consensual para a demanda.

Considerando os termos da PORTARIA nº 1 - DSUJ Jundiaí e da PORTARIA CONJUNTA Nº 7/2020 PRESI/GABPRES - TRF3, a realização da audiência de conciliação designada nestes autos se dará de modo
VIRTUAL. 

 

Isto posto, de modo a viabilizar a realização do ato processual, INTIMAMOS as partes para que encaminhem MENSAGEM ELETRÔNICA a esta CECON-Jundiaí, por meio do endereço jundia-sapc@trf3.jus.br ,
indicando como Assunto o NÚMERO DO PROCESSO e Nome da Parte. Da comunicação deverão constar dados para contato contemplando, no mínimo, endereço eletrônico e telefone da parte e, se o caso, do patrono.
De posse daquelas informações, transmitiremos instruções para conexão e procedimentos preliminares à realização da sessão. Por fim, solicitamos que tal procedimento se dê com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da
data designada, de modo a viabilizar a realização dos trabalhos. 

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato ordinatório).     
    

 

 

Jundiaí, Quarta-feira, 27 de Maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000008-15.2020.4.03.6128
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
REU: MAGALY SANTONI
 

 

   

  INTIMAÇÃO - REU: MAGALY SANTONI

Endereço da parte a ser intimada: Nome: MAGALY SANTONI
Endereço: RUA RIO AMAZONAS, 1750, JARDIM RIBEIRAO, ITUPEVA - SP - CEP: 13295-000

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  14/07/2020 10:00 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a tomar parte em AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, relativa ao
processo supracitado, para discutir possível solução consensual para a demanda.

Considerando os termos da PORTARIA nº 1 - DSUJ Jundiaí e da PORTARIA CONJUNTA Nº 7/2020 PRESI/GABPRES - TRF3, a realização da audiência de conciliação designada nestes autos se dará de modo
VIRTUAL. 
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Isto posto, de modo a viabilizar a realização do ato processual, INTIMAMOS as partes para que encaminhem MENSAGEM ELETRÔNICA a esta CECON-Jundiaí, por meio do endereço jundia-sapc@trf3.jus.br ,
indicando como Assunto o NÚMERO DO PROCESSO e Nome da Parte. Da comunicação deverão constar dados para contato contemplando, no mínimo, endereço eletrônico e telefone da parte e, se o caso, do patrono.
De posse daquelas informações, transmitiremos instruções para conexão e procedimentos preliminares à realização da sessão. Por fim, solicitamos que tal procedimento se dê com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da
data designada, de modo a viabilizar a realização dos trabalhos.

  

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato ordinatório).     
    

 

 

Jundiaí, Quarta-feira, 27 de Maio de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001890-12.2020.4.03.6128
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
REU: MARCOS EDUARDO DA SILVA
 

 

   

  INTIMAÇÃO - REU: MARCOS EDUARDO DA SILVA

Endereço da parte a ser intimada: Nome: MARCOS EDUARDO DA SILVA
Endereço: Avenida Reynaldo de Porcari, 1425, BL R / AP 37, Chácaras Saudáveis e Encantadoras, JUNDIAí - SP - CEP: 13212-321

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  14/07/2020 11:20 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a tomar parte em AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, relativa ao
processo supracitado, para discutir possível solução consensual para a demanda.

Considerando os termos da PORTARIA nº 1 - DSUJ Jundiaí e da PORTARIA CONJUNTA Nº 7/2020 PRESI/GABPRES - TRF3, a realização da audiência de conciliação designada nestes autos se dará de modo
VIRTUAL. 

 

Isto posto, de modo a viabilizar a realização do ato processual, INTIMAMOS as partes para que encaminhem MENSAGEM ELETRÔNICA a esta CECON-Jundiaí, por meio do endereço jundia-sapc@trf3.jus.br ,
indicando como Assunto o NÚMERO DO PROCESSO e Nome da Parte. Da comunicação deverão constar dados para contato contemplando, no mínimo, endereço eletrônico e telefone da parte e, se o caso, do patrono.
De posse daquelas informações, transmitiremos instruções para conexão e procedimentos preliminares à realização da sessão. Por fim, solicitamos que tal procedimento se dê com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da
data designada, de modo a viabilizar a realização dos trabalhos. 

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato ordinatório).     
    

 

 

Jundiaí, Quarta-feira, 27 de Maio de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001962-96.2020.4.03.6128
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
REU: LEANDRO SILVA DOS PRAZERES, ALESSANDRA ADRIANA MAFRA PRAZERES
 

 

   

  INTIMAÇÃO - REU: LEANDRO SILVA DOS PRAZERES, ALESSANDRA ADRIANA MAFRA PRAZERES

Endereço da parte a ser intimada: Nome: LEANDRO SILVA DOS PRAZERES
Endereço: Rua Jean Anastace Kovelis, 1610, BL G-AP 51, Ipês (Polvilho), CAJAMAR - SP - CEP: 07791-842

Nome: ALESSANDRA ADRIANA MAFRA PRAZERES
Endereço: Rua Jean Anastace Kovelis, 1610, BL G-AP 51, Ipês (Polvilho), CAJAMAR - SP - CEP: 07791-842

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  14/07/2020 14:00 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a tomar parte em AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, relativa ao
processo supracitado, para discutir possível solução consensual para a demanda.

Considerando os termos da PORTARIA nº 1 - DSUJ Jundiaí e da PORTARIA CONJUNTA Nº 7/2020 PRESI/GABPRES - TRF3, a realização da audiência de conciliação designada nestes autos se dará de modo
VIRTUAL. 

 

Isto posto, de modo a viabilizar a realização do ato processual, INTIMAMOS as partes para que encaminhem MENSAGEM ELETRÔNICA a esta CECON-Jundiaí, por meio do endereço jundia-sapc@trf3.jus.br ,
indicando como Assunto o NÚMERO DO PROCESSO e Nome da Parte. Da comunicação deverão constar dados para contato contemplando, no mínimo, endereço eletrônico e telefone da parte e, se o caso, do patrono.
De posse daquelas informações, transmitiremos instruções para conexão e procedimentos preliminares à realização da sessão. Por fim, solicitamos que tal procedimento se dê com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da
data designada, de modo a viabilizar a realização dos trabalhos. 

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ
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Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato ordinatório).     
    

 

 

Jundiaí, Quarta-feira, 27 de Maio de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002090-19.2020.4.03.6128
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA
 

 

   

  INTIMAÇÃO - REU: JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

Endereço da parte a ser intimada: Nome: JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA
Endereço: Avenida Reynaldo de Porcari, n 1385, apt 42 do Bloco E, Chácaras Saudáveis e Encantadoras, JUNDIAí - SP - CEP: 13212-321

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  14/07/2020 15:20 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a tomar parte em AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, relativa ao
processo supracitado, para discutir possível solução consensual para a demanda.

Considerando os termos da PORTARIA nº 1 - DSUJ Jundiaí e da PORTARIA CONJUNTA Nº 7/2020 PRESI/GABPRES - TRF3, a realização da audiência de conciliação designada nestes autos se dará de modo
VIRTUAL. 

 

Isto posto, de modo a viabilizar a realização do ato processual, INTIMAMOS as partes para que encaminhem MENSAGEM ELETRÔNICA a esta CECON-Jundiaí, por meio do endereço jundia-sapc@trf3.jus.br ,
indicando como Assunto o NÚMERO DO PROCESSO e Nome da Parte. Da comunicação deverão constar dados para contato contemplando, no mínimo, endereço eletrônico e telefone da parte e, se o caso, do patrono.
De posse daquelas informações, transmitiremos instruções para conexão e procedimentos preliminares à realização da sessão. Por fim, solicitamos que tal procedimento se dê com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da
data designada, de modo a viabilizar a realização dos trabalhos. 

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato ordinatório).     
    

 

 

Jundiaí, Quarta-feira, 27 de Maio de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002288-56.2020.4.03.6128
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: DOUGLAS APARECIDO AUGUSTO, ANA PAULA FERREIRA CALU AUGUSTO
 

 

   

  INTIMAÇÃO - REU: DOUGLAS APARECIDO AUGUSTO, ANA PAULA FERREIRA CALU AUGUSTO

Endereço da parte a ser intimada: Nome: DOUGLAS APARECIDO AUGUSTO
Endereço: Avenida Reynaldo de Porcari, 1425, BL. M, AP. 32 MEDEIROS, Chácaras Saudáveis e Encantadoras, JUNDIAí - SP - CEP: 13212-321

Nome: ANA PAULA FERREIRA CALU AUGUSTO
Endereço: Avenida Reynaldo de Porcari, 1425, BL. M, AP. 32 MEDEIROS, Chácaras Saudáveis e Encantadoras, JUNDIAí - SP - CEP: 13212-321

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  14/07/2020 16:40 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a tomar parte em AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, relativa ao
processo supracitado, para discutir possível solução consensual para a demanda.

Considerando os termos da PORTARIA nº 1 - DSUJ Jundiaí e da PORTARIA CONJUNTA Nº 7/2020 PRESI/GABPRES - TRF3, a realização da audiência de conciliação designada nestes autos se dará de modo
VIRTUAL. 

 

Isto posto, de modo a viabilizar a realização do ato processual, INTIMAMOS as partes para que encaminhem MENSAGEM ELETRÔNICA a esta CECON-Jundiaí, por meio do endereço jundia-sapc@trf3.jus.br ,
indicando como Assunto o NÚMERO DO PROCESSO e Nome da Parte. Da comunicação deverão constar dados para contato contemplando, no mínimo, endereço eletrônico e telefone da parte e, se o caso, do patrono.
De posse daquelas informações, transmitiremos instruções para conexão e procedimentos preliminares à realização da sessão. Por fim, solicitamos que tal procedimento se dê com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da
data designada, de modo a viabilizar a realização dos trabalhos. 

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato ordinatório).     
    

 

 

Jundiaí, Quarta-feira, 27 de Maio de 2020.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

1ª VARA DE JUNDIAI

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004358-17.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: HELIO VITOR BOMFIM
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO EDUARDO ORLANDO - SP97883
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, “são as partes intimadas para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo elaborado ou esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial,
conforme disposto no artigo 477, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer”.

Jundiaí, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003179-12.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: RENILDE DUARTE DE OLIVEIRA, ANTONIO MARIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCE ALVES DE LIMA - SP102263
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação quanto aos argumentos contidos na impugnação juntada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

    Jundiaí, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000286-09.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FABIANA CARELLI CUNHA - ME
 
 

 

   

DESPACHO 

 

VISTOS.

Diante da manifestação da exequente de id. 32290686, revejo o despacho de id. 32089937 (bacenjud).

Assim, suspendo a execução fiscal nos termos do art. 40, caput e 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria PGFN n.º 396/2016.

Intime-se. Cumpra-se.

Jundiaí, 26 de maio de 2020.
 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000362-43.2011.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LA BELLE CUISINE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ALIMENTOS LTDA - EPP, ELAINE DE ARAUJO, ISABELA DE ARAUJO ESCABIA

 

   

DESPACHO 

 

VISTOS.

Diante da manifestação da União de id. 32291578,  suspendo a execução fiscal nos termos do art. 40, caput e 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria PGFN n.º 396/2016.

Intime-se. Cumpra-se.

Jundiaí, 26 de maio de 2020.
 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004301-94.2012.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FABIO ROBERTO DEMARCHI
 
 

 

   

DESPACHO 

 

VISTOS.

Diante da manifestação da União, revejo o despacho de id. 32035542.

Com efeito, suspendo a execução fiscal nos termos do art. 40, caput e 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria PGFN n.º 396/2016.
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Intime-se

Cumpra-se.

Jundiaí, 26 de maio de 2020.
 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008471-12.2012.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RIAMO COMERCIO E REFORMAS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, ISIDORA STEFANELI BELLEZZO, OMAIR BELLEZZO

 

   

DESPACHO 

 

VISTOS.

Suspendo a execução fiscal nos termos do art. 40, caput e 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria PGFN n.º 396/2016.

Desnecessária a intimação da exequente.

Cumpra-se.

Jundiaí, 26 de maio de 2020.
 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006368-90.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LAMY QUIMICA LTDA 

   

DESPACHO 

 

VISTOS.

Diante da manifestação da União de id. 32294908, revejo o despacho de id. 32034527 (bacenjud).

Suspendo a execução fiscal nos termos do art. 40, caput e 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria PGFN n.º 396/2016.

Intime-se.

Cumpra-se.

Jundiaí, 26 de maio de 2020.
 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005006-53.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FANTECNIC VENTILADORES E SISTEMAS LTDA
 
 

 

   

DESPACHO 

 

VISTOS.

Diante da manifestação da exequente de id. 32294476, revejo o despacho de id. 32035526 (bacenjud).

Suspendo a execução fiscal nos termos do art. 40, caput e 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria PGFN n.º 396/2016.

Intime-se.

Cumpra-se.

Jundiaí, 26 de maio de 2020.
 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003482-60.2012.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LOJAS RIGUEL LTDA 

   

DESPACHO 

 

VISTOS.

Diante da manifestação da exequente de id. 32295176, revejo o despacho de id. 32033550 (livre penhora).

Com efeito, suspendo a execução fiscal nos termos do art. 40, caput e 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria PGFN n.º 396/2016.
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Intime-se.

Cumpra-se.

Jundiaí, 26 de maio de 2020.
 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000165-15.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ROKA ROLAMENTOS LTDA - EPP, ANTONIO SERGIO APARECIDO, CARLOS ALBERTO FERNANDES
 
 

 

   

DESPACHO 

 

VISTOS.

Suspendo a execução fiscal nos termos do art. 40, caput e 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria PGFN n.º 396/2016.

Providencie-se o recolhimento do mandado citatório e a devolução da Carta Precatória (id. 32150820), independentemente de cumprimento, se o caso.

Intime-se.

Cumpra-se.

Jundiaí, 26 de maio de 2020.
 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012308-07.2014.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INTERNATIONAL CAN LTDA, FERNANDO AUGUSTO TEIXEIRA LUSVARGHI

 

   

DESPACHO 

 

VISTOS.

Defiro a exclusão dos sócios constantes na inicial (JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA e LUIZ JOSÉ DE LIMA), conforme requerido no id. 23721751 - Pág. 162. Deixo registrado que estes coexecutados
não foram incluídos no sistema PJE de modo que é desnecessária qualquer retificação da autuação.

Após, suspendo a execução fiscal nos termos do art. 40, caput e 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria PGFN n.º 396/2016.

Intime-se.

Cumpra-se.

Jundiaí, 26 de maio de 2020.
 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003102-39.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: UNILEVER BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: BERNARDO ATEM FRANCISCHETTI - RJ81517

 

    D E S P A C H O

Vistos.

Diante da apelação apresentada pela exequente, intime-se a executada para apresentação de contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com nossas homenagens.

Intime-se.

JUNDIAí, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009964-59.2013.4.03.6105 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO - SP132302
EXECUTADO: MARCIO JOSE DA CRUZ DRUG

 

    D E S P A C H O

Vistos.
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Ciência à exequente do retorno dos autos do Egrégio TRF3.

Diante da manutenção da sentença de extinção pelo Tribunal, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

JUNDIAí, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003770-10.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: COROA INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

    D E S P A C H O

Vistos.

Id. 32303085: Defiro. Expeça-se mandado de livre penhora, avaliação e constatação de funcionamento da empresa executada, bem como os bens que guarnecem o local (endereço no id. 32303086
- RODOVIA VICE-PREFEITO HERMENEGILDO TONOLLI, nº S/N / : LT GLA 1C; : GALPAO 17; Município: JUNDIAÍ / SÃO PAULO Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 13213086).

Se necessário, expeça-se Carta Precatória.

Após o cumprimento da diligência, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 30 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da LEF.

Cumpra-se. Intime-se.

JUNDIAí, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000909-80.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: FERNANDES SOARES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325, LEANDRO TEIXEIRA LIGABO - SP203419
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta por FERNANDES SOARES DA SILVA, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure a revisão da
RMI do benefício de APTC que lhe foi concedido (NB 42/ 148.966.290-9), mediante o reconhecimento da especialidade do período de 18/08/1983 a 02/02/2015, laborado na empresa Pedreira Anhanguera S/A Empresa
de Mineração.

Juntou documentos.

Foi deferida a gratuidade de justiça (id. 29955804).

Citado, o INSS apresentou a contestação sob o id. 31571216.

Réplica no id. 32489089.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Em relação às condições especiais de trabalho, observo que o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal assegura a quem exerce atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à integridade física, a adoção de requisitos
e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.

Não existe mais controvérsia jurídica quanto à possibilidade de conversão do tempo laborado sob condições especiais, até 28 de maio de 1998, em tempo comum e que a caracterização e a comprovação da atividade especial
devem ser feitas na forma da legislação vigente quando da prestação do serviço, haja vista que o próprio Regulamento da Previdência Social, Decreto 3048/99, teve a redação de seu artigo 70 alterada pelo Decreto 4.827/03,
passando a admitir a conversão.

Outrossim, para os períodos posteriores a 28 de maio de 1998, observo que o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Decreto 4.827/03 diz textualmente que “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”, interpretação essa que deve ser prestigiada, já que mais favorável ao segurado.

Para comprovação do tempo de serviço especial, até 28.04.95, basta 1)a demonstração do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); 2) a
comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV)
como não previstos, desde que por meio de perícia.

De 29.04.95 a 05.03.97, necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário-padrão, da efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio de prova, ou não previstos, desde que a comprovação da especialidade da atividade seja
feita por perícia, desprezando-se de qualquer modo o enquadramento por categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de
condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica.

Quanto ao agente nocivo ruído, o Superior Tribunal de Justiça, tribunal competente para dirimir as questões jurídicas infraconstitucionais, tem sua jurisprudência sedimentada no sentido de que:

“É assente nesta Corte o entendimento no sentido de considerar especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 (oitenta) decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; após tal
data, somente os ruídos superiores a 90 (noventa) decibéis eram considerados como nocivos; e, com a edição do Decreto n. 4.882/2003, somente os acima de 85 (oitenta e cinco) decibéis;
considerando a regra do tempus regit actum.

2. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.” (AgRg no REsp 1220576 / RS, 6ª T, 05/04/11, Rel. Celso Limongi)

Já em relação à utilização de EPI, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664335, com base no voto do Relator, Ministro Luiz Fux, afastou o entendimento segundo o qual o benefício previdenciário seria devido
em qualquer hipótese, desde que o ambiente fosse insalubre (risco potencial do dano), rechaçando a teoria da proteção extrema, no sentido de que, ainda que o EPI fosse efetivamente utilizado e hábil a eliminar a insalubridade,
não estaria descaracterizado o tempo de serviço especial prestado, fixando a tese de que:

“o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial.”

Contudo, deixou também assentado, em relação ao agente nocivo ruído, que:
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“na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

Assim, no caso do ruído, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nestes termos:

“Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

No que toca à Sílica, é importante consignar, incialmente, que a Instrução Normativa nº 77/2015 do INSS estabelece em seu artigo 284, parágrafo único que “para a caracterização de períodos com exposição aos agentes
nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados na Portaria Interministerial nº 09 de 07 de outubro de 2014, Grupo 1, que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV, do Decreto nº 3048/99, será
adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva ou individual, uma vez que os mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer
técnico da FUNDACENTRO, de 13 de julho de 2010 e alteração do §4º, do art. 68, do Decreto nº 3049, de 1999.”

A poeira de sílica está prevista na Portaria Interministerial nº 09 de 07 de outubro de 2014, justamente em seu grupo 1, que lista os agentes confirmados como cancerígenos para humanos, possuindo, inclusive, CAS de nº
014808-60-7. Ademais, observa-se da análise do Anexo IV, do Decreto nº 3048/99, que a sílica se encontra dentre os agentes nocivos listados, o que atrai a incidência da norma prevista no artigo 284, da Instrução Normativa
nº 77/2015, servindo para caracterizar a especialidade do período a mera presença do agente, independentemente da eficácia do EPI, no que revejo posicionamento anteriormente adotado.

Ressalte-se, ainda, que o fato de a sílica ter passado a ser considerada agente cancerígeno a partir de 2014 apenas, não se presta para exigir, como quer fazer crer o INSS que a Sílica seja avaliada sob análise quantitativa em
períodos anteriores. Isso, porque, é evidente que sendo constatado pelo avanço dos estudos de medicina a sua canceriginidade, ainda que apenas em 2014, tal característica permeia tal substância desde sempre.

Todavia, ressalto que o fato de a sílica ter uma análise qualitativa não elide a necessidade de se comprovar a exposição a esse agente de forma habitual, permanente e não eventual.

Feitas tais considerações, no caso sub judice temos:

i. 18/08/1983 a 31/12/1987 – Pedreira Anhanguera S.A. Empresa de Mineração – Conforme PPP juntado nos autos (29648723 - Pág. 24), o autor submeteu-se a ruídos de 91 dB(A), acima, portanto, do limite de
tolerância para o período. Destaco, nesse ponto, que não obstante os responsáveis técnicos pelos registros ambientais datarem de período posterior ao laborado, há no PPP anotação de que as condições de trabalho no
período, lay-out, localização física, maquinário, processo produtivo estão inalteradas até os dias atuais. De rigor o reconhecimento da especialidade do período.

ii. 01/01/1988 a 20/06/1991 – Pedreira Anhanguera S.A. Empresa de Mineração – Conforme PPP juntado nos autos (29648723 - Pág. 28), o autor submeteu-se a ruídos de 94 dB(A), acima, portanto, do limite de
tolerância para o período. Do mesmo modo, não obstante os responsáveis técnicos pelos registros ambientais datarem de período posterior ao laborado, há no PPP anotação de que as condições de trabalho no período,
lay-out, localização física, maquinário, processo produtivo estão inalteradas até os dias atuais. De rigor o reconhecimento da especialidade do período.

iii.  21/06/1991 a 31/10/2002 – Pedreira Anhanguera S.A. Empresa de Mineração – Conforme PPP juntado nos autos (29648723 - Pág. 32), o autor submeteu-se a ruídos de 90 dB(A). No período em destaque temos
dois limites legais de tolerância. Conforme exposto na fundamentação, até 05/03/97 o limite é de 80 dB(A). Após essa data, passa a ser de 90 dB(A) até 18/11/2003. Portanto, temos que o autor laborou acima do limite
legal de tolerância até 05/03/97, sendo cabível o reconhecimento como especial do período de 21/06/1991 a 05/03/1997. Não há que se falar em especialidade pela sílica, uma vez que o próprio PPP indica a exposição
apenas eventual a esse agente nocivo.   

iv.  01/11/2002 a 30/09/2005 – Pedreira Anhanguera S.A. Empresa de Mineração – Conforme PPP juntado nos autos (29648723 - Pág. 36), o autor submeteu-se a ruídos de 88 dB(A). No período em destaque temos
dois limites legais de tolerância. Conforme exposto na fundamentação, até 18/11/2003 o limite é de 90 dB(A). Após essa data, passa a ser de 85 dB(A). Portanto, temos que o autor laborou acima do limite legal de
tolerância de 19/11/2003 até 30/09/2005, sendo cabível o reconhecimento como especial desse período. Não há que se falar em especialidade pela sílica, uma vez que o próprio PPP indica a exposição apenas eventual a
esse agente nocivo.   

v. 01/10/2005 a 02/02/2015 – Pedreira Anhanguera S.A. Empresa de Mineração – Conforme PPP juntado nos autos (29648723 - Pág. 40), o autor submeteu-se a ruídos de 94 dB(A), acima, portanto, do limite de
tolerância para o período. De rigor o reconhecimento da especialidade do período.

Conclusão

Por conseguinte, somando-se o período cuja especialidade foi aqui reconhecida àqueles períodos já enquadrados administrativamente, a parte autora totaliza, na DER, 40 anos, 7 meses e 10 (dias). Portanto, a parte autora faz
jus à revisão da RMI decorrente do acréscimo de tempo deferido nos autos.

Dispositivo.

Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria do autor (NB 42/ 148.966.290-9), considerando-se o tempo de
contribuição de 40 anos, 7 meses e 10 dias, mediante a inclusão dos períodos especiais reconhecidos judicialmente: de 18/08/1983 a 31/12/1987; de        01/01/1988 a 20/06/1991; de 21/06/1991 a 05/03/1997; de
19/11/2003 a 30/09/2005; de 01/10/2005 a 02/02/2015.

Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício, descontados os valores já recebidos anteriormente, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, desde a
citação, nos moldes do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS em honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o valor do montante apurado em favor do autor, até esta data.

Ante o risco ao resultado útil do processo e tratando-se de reconhecimento com base em jurisprudência consolidada, com base no artigo 300 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao
INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco), a implantação da revisão do benefício ora reconhecido.

Sentença não sujeita a reexame necessário.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

---------------------------------------------------------------------------------------------
RESUMO
- Segurado: FERNANDES SOARES DA SILVA
- NIT: 10648470315
- NB: 42/148.966.290-9
- Revisão benefício
-PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE:18/08/1983 a 31/12/1987;     01/01/1988 a 20/06/1991; 21/06/1991 a 05/03/1997; 19/11/2003 a 30/09/2005; 01/10/2005 a 02/02/2015
---------------------------------------------------------------------
 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005279-39.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ALESSANDRA RAFFO SCHNEIDER
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA PEIXOTO OLIVETTI REGINA - SP194484
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

    D E S P A C H O

Vistos.

Ciência às partes da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento.

Remetam-se esse processo ao arquivo sobrestado, conforme decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI 5090/DF.

Cumpra-se. Intimem-se.

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000747-90.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY -
SP120478-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY -
SP120478-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY -
SP120478-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY -
SP120478-A
EXECUTADO: SAL & SAUL ACABAMENTO GRAFICOS EIRELI - EPP, SAL & SAUL ACABAMENTO GRAFICOS EIRELI - EPP, SAL & SAUL ACABAMENTO GRAFICOS EIRELI - EPP,
SAL & SAUL ACABAMENTO GRAFICOS EIRELI - EPP, ANA PAULA SALGADO DE NICHELE, ANA PAULA SALGADO DE NICHELE, ANA PAULA SALGADO DE NICHELE, ANA
PAULA SALGADO DE NICHELE
 
 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

Sobreste-se o feito até o integral cumprimento da carta precatória 10006286820208260681.

Concluída a diligência, dê-se vista à exequente para requerer o que de direito para satisfação de seu crédito, no prazo de 30 dias.

No silêncio, retornem ao arquivo sobrestado.

Intime-se.

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002313-69.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: RODRIGO FERNANDO DE OLIVEIRA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de pedido de pedido liminar formulado por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da RODRIGO FERNANDO DE OLIVEIRA, no qual se pleiteia a reintegração na posse do imóvel localizado na AV
REYNALDO PORCARI, 1425, BL C, AP 32, RESID PARQUE DA MATA, JUNDIAI/SP, CEP 13212-321, objeto da matricula no 97.818no 1oRegistro de Imoveis da Comarca de Jundiai/SP.

Em síntese, narra que a parte ré deixou de efetuar o pagamento da taxa de arrendamento e despesas condominiais, constituindo infração às obrigações contratadas e ensejado a rescisão do contrato, conforme cláusula décima
nona.

 

Juntou documentos
 

Custas recolhidas.
 

Vieram os autos conclusos.
 

É o breve relato. Fundamento e decido.
 

Como cediço, em consequência da pandemia do Coronavírus (COVID-19), o Governador do Estado de São Paulo, por meio do Decreto 64.881/2020, decretou quarentena no Estado de São Paulo consistente em restrição
de atividades de maneira a evitar a possível contaminação ou propagação do coronavírus, o que acaba por prejudicar o cumprimento de medidas judiciais como as aqui pretendidas. Há, ainda, notícias de que a própria Caixa
tomou medidas de suspensão em relação a contratos de financiamento com ela entabulados.
 

Diante disso, tenho por bem suspender o presente feito pelo prazo de 90 (dias). Aguarde-se sobrestado.
 

Após, com o transcurso do prazo acima referido, tornem conclusos para decisão.
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

 

 

    JUNDIAí, 27 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002314-54.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: PITA-BREAD INDUSTRIA DE PANIFICACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES - SP235380
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ
 

D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PITA BREAD INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO LTDA. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, no qual pleiteia a
concessão de medida liminar “para que de imediato, seja suspensa a exigibilidade do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre verbas a seguir relacionadas, quais sejam: terço constitucional de férias, auxílio

doença (primeiros 15 dias de afastamento do empregado por motivo de doença), aviso prévio indenizado, auxílio-acidente e abono pecuniário de férias, na forma do artigo 151, inciso IV, do Código Tributário
Nacional, abstendo-se a Douta Autoridade Impetrada da tomada de qualquer medida violadora desse direito, a saber: (i) inscrição em dívida ativa e cobrança executiva fiscal dos valores questionados, e (ii) outros atos, tais

como indevida inscrição do nome da Impetrante no CADIN, indeferimento de pedido de expedição de certidão negativa de débitos (CND)”.  

Juntou procuração, instrumento societário e demais documentos. Comprovante de recolhimento das custas sob o id. 32731454.

Decido.

De acordo com o disposto no art. 7°, inciso III da Lei 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois pressupostos para a concessão da medida liminar em mandado de segurança: relevância do fundamento invocado pelo
impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência em relação a inúmeras rubricas já levadas a seu crivo, tendo fixado que:

I – possuem natureza indenizatória e não se sujeitam à contribuição previdenciária:

Aviso prévio indenizado – EDREesp 1.230.957/RS;
Adicional de 1/3 sobre as férias gozadas ou indenizadas – REsp 1.230.957/RS;

Salários dos 15 dias anteriores ao recebimento de benefício de auxílio-doença e auxílio-acidente – REsp 1.230.957/RS e Resp 1403607/SP;

Auxilio-educação - AgRg no REsp 1079978 / PR;

Abono assiduidade – REsp 712185/RS;

Abono único anual – AgRg nos EAREsp 360559/RS;

Salário-família – AgRg no Resp 1137857 / RS; e

Participação nos lucros – RE 393158 AgR / RS.

II – possuem natureza remuneratória e se sujeitam à contribuição previdenciária:

Horas extras – Resp 1.358.281/SP ;

Adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade - Resp 1.358.281/SP;

Salário maternidade e paternidade – Resp 1.230.957/RS;

Férias gozadas – EDREsp 1.230.957/RS;

Descanso semanal remunerado sobre adicional de horas extras – AgRg no Resp 1226211 / PR; e

13º Salário (gratificação natalina) – Resp 1.486.779/RS.

Quanto ao abono pecuniário de férias, trata-se de verba igualmente de natureza indenizatória, de modo que não deve sujeitar-se à incidência das contribuições previdenciárias, dado seu cunho indenizatório. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS; TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; FÉRIAS
GOZADAS; FÉRIAS INDENIZADAS; ABONO DE FÉRIAS; AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS; AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO; AUXÍLIO-CRECHE; ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE E AUXÍLIO-TRANSPORTE. I - As verbas
pagas a título de horas extras consistem no pagamento das horas trabalhadas pelos empregados além da jornada habitual, de forma que integram, assim, o salário de contribuição. Em relação às férias gozadas,

a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência de contribuição previdenciária. Precedentes. II - No que concerne a férias indenizadas, anoto que essa rubrica possui
natureza indenizatória, porquanto é paga como retribuição pelo não usufruto do direito ao descanso anual. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as

contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - No que diz respeito ao abono pecuniário de férias, pagos ao trabalhador
nos termos do art. 143 da CLT e art. 28, § 9º, "e", item 6, da Lei nº 8.212/91, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária, dado o seu cunho indenizatório. Precedentes. IV -
O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem natureza indenizatória, de modo que não
integram a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é devida a

incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. V - As verbas pagas pelo
empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem
natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes. VI - A jurisprudência se encontra pacificada no sentido de que o auxílio-creche possui natureza indenizatória, razão pela qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ, não se havendo falar em incidência de contribuição previdenciária. VII - No que concerne às verbas pagas a título de adicional de periculosidade e adicional
de insalubridade, as mesmas integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro
em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. Precedentes. VIII - Em sessão do Pleno, o
STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410, em 10 de março de 2010, e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale-

transporte/auxílio transporte. IX - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AI 0013328-16.2016.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2016.)

*****

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE
AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO-CRECHE E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS.

I - Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se a decisão no tópico referente à restituição de valores.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença, aviso prévio indenizado, auxílio-creche e abono
pecuniário de férias não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta
Corte.

III - Ausência de prova pré-constituída, reformando-se a sentença no ponto em que acolheu pedido de compensação.

IV - Recurso desprovido e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 5001769-10.2016.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, julgado em
30/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/05/2020)
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Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR , a fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir valores referentes a contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre valores pagos pela impetrante a título
de: terço constitucional de férias, auxílio doença (primeiros 15 dias de afastamento do empregado por motivo de doença), aviso prévio indenizado, auxílio-acidente e abono pecuniário de férias, ficando a Administração Pública
impedida de adotar quaisquer medidas tendentes a cobrar tais tributos (autuações fiscais, imposições de multas, restrições e penalidades; e inscrições em órgãos de controle), ressalvando-se o dever-poder da autoridade em

proceder ao lançamento impeditivo da decadência.
 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias (art. 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009), bem como cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 12.016/2009.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002320-61.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOSE IVANILDO DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO COPETE - SP303473
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação de rito ordinário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício
de aposentadoria especial.

Requereu a gratuidade da justiça.

Junta procuração e documentos.Vieram os autos conclusos à apreciação.

É o breve relatório. Decido.

Ausente os requisitos constantes do artigo 300 do Código de Processo Civil, indefiro a antecipação da tutela neste momento, pela necessidade de produção e análise exauriente das provas.

Considerando o teor do Ofício n. 27/2016 da Procuradoria Seccional Federal em Jundiaí/SP, as autarquias e fundações públicas federais representadas pela referida Procuradoria não possuem interesse na realização das
audiências de conciliação prévia, uma vez que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição. Deste modo, em atenção ao princípio da celeridade, deixo de designar a audiência a que se refere o artigo 334 do
CPC.

Cite-se a parte ré, advertindo-a de que, nos termos do art. 336 do CPC, caso ofereça contestação, nessa incumbe-lhe alegar “toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do
autor e especificando as provas que pretende produzir”.

Não contestada a ação, especifique a parte autora as provas que pretende produzir, caso ainda não as tenha indicado, no prazo de 10 (dez) dias (art. 348 do CPC).

Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, permitida a produção de prova.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com esteio no artigo 98 do Código de Processo Civil. Anote-se.

Cite-se e intimem-se.

 

 

 

    JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000987-74.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERNESTO JOHANNES TROUW - RJ121095
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, CHEFE DA INSPETORIA DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, INSPETOR-CHEFE DA
INSPETORIA DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS - SP, ILMO. SR. INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS
- SP, FAZENDA NACIONAL (UNIÃO FEDERAL)
 

S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JUNDIAÍ - SP, do CHEFE DA INSPETORIA DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, do INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA
ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS - SP, e do INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS - SP. .

O objetivo da impetração consiste na concessão da segurança para reconhecer a inconstitucionalidade e a ilegalidade dos valores pagos a título da majoração da alíquota da COFINS-Importação (1%) prevista no art. 8, §21
da Lei 10.865/2004.

O impetrante manifestou-se pela aplicação, no caso, do quanto disposto no parágrafo 2º, do artigo 109 da Constituição Federal.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Conforme reconhece a própria parte impetrante, em manifestação juntada no id. 32588359 , tendo em vista que o fato gerador da contribuição em questão (Cofins-importação) ocorre no momento da entrada dos bens
importados em território nacional, conforme expresso no art. 3º, I da Lei n.º 10.865/04, não há dúvidas de que a responsabilidade pela exigência desses tributos é da autoridade aduaneira do local de entrada no país das
mercadorias importadas.

É nesse sentido que caminha os precedentes do STJ e do E.TRF da 3a Região:
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE IMPETRADA. DESPACHO ADUANEIRO. 1. Em sede de mandado de segurança, a contestação do fato gerador do tributo devido deve ser feita
contra a autoridade que tem o poder de lançar (autoridade coatora). No caso dos tributos incidentes na importação (PIS e COFINS - importação), a autoridade coatora é ordinariamente aquela autoridade
aduaneira que procede ao desembaraço aduaneiro já que detém o poder/dever de efetuar o lançamento e sua revisão de ofício. Precedentes: RMS 14462 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado
em 04.06.2002; REsp 214752 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, julgado em 17.05.2001. 2. A discussão sobre eventual habilitação em pedido de compensação é subsequente, ou seja, deriva
do resultado positivo do processo judicial intentado. Somente se a parte lograr êxito no processo judicial é que poderá, de posse da decisão transitada em julgado, habilitar o crédito perante a Secretaria da
Receita Federal do Brasil - SRF diante de outra autoridade que não aprecia o lançamento do tributo aduaneiro, mas sim a correspondência entre a decisão transitada em julgado e o crédito que se pretende
habilitar. 3. No caso concreto, não existe o crédito a ser habilitado justamente porque se está diante da primeira fase onde se discute o próprio fato gerador do tributo. Portanto, a autoridade coatora é a
autoridade aduaneira. 4. Agravo regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, ADResp 1428381, j. 13/05/14, DJE 19/05/14)

*********

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE - AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA -
NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DA QUESTÃO PELO MAGISTRADO SINGULAR.
O mandado de segurança foi impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo objetivando a compensação do indébito dos últimos 05 anos referentes às contribuições do PIS-
Importação e da COFINS-Importação com base no valor aduaneiro - acrescida dos valores da contribuição do PIS e COFINS, bem como do ICMS. O E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação
jurisprudencial no sentido de que, cuidando-se de mandado de segurança, a competência para processamento e julgamento da ação é definida conforme a sede da autoridade apontada como coatora e a sua
categoria profissional. A jurisprudência do E. STJ vem admitindo a impetração do mandado de segurança contra a autoridade que não praticou os atos, mas é hierarquicamente superior àquela (Teoria da
Encampação). Consiste essa teoria na encampação do ato por autoridade hierarquicamente superior àquela que efetivamente praticou o ato, materializado no momento da apresentação das informações. A
Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012 estabeleceu, no artigo 70, que o reconhecimento do direito creditório incidente sobre operação de comércio exterior caberá ao titular da DRF, da Inspetoria da
Receita Federal do Brasil ou da Alfândega da Receita Federal do Brasil, sob cuja jurisdição for efetuado o despacho aduaneiro da mercadoria. Os extratos juntados aos autos demonstram o registro de
diversas Declarações de Importação - DI na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB do "Porto de Santos". Vislumbra-se a hipótese de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, devendo o
processo ser extinto, uma vez que é vedado ao juízo a correção, de ofício, do polo passivo da relação processual. O E. Superior Tribunal de Justiça já manifestou que não cabe ao juiz substituir de ofício a
autoridade impetrada erroneamente indicada na inicial do mandado de segurança, tampouco a emenda da inicial para eventual correção. A decisão judicial deixou de se manifestar expressamente sobre a
ilegitimidade de parte da d. autoridade impetrada. Agravo de instrumento provido para suspender a decisão agravada até o pronunciamento do magistrado singular sobre a alegação de ilegitimidade de parte da
autoridade impetrada.
(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, AI 538847, j. 11/12/14, DJF3 14/01/15)

Afora entendimentos em contrário, observo que é firme o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido de que a competência jurisdicional é definida pelo domicílio da autoridade impetrada, e por se
tratar de critério funcional de competência, é esta absoluta.

Nesse sentido, recente decisão do E. TRF3:

E M E N T A: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DE NATUREZA
JURÍDICA ABSOLUTA. AFERIÇÃO DE ACORDO COM CATEGORIA PROFISSIONAL E SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 1. Há muito se firmou
entendimento de que a competência para processamento e julgamento de mandado de segurança é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como coatora e a sua categoria
profissional, evidenciando a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência, bem como a possibilidade de seu conhecimento de ofício. Precedentes do c. STJ.

2. Tem-se que a natureza da competência em se tratando de mandado de segurança, embora espacial, é absoluta [DIDIER JUNIOR, Fredie. (Org.). Ações constitucionais. 5. ed. rev. ampl. e atual. Bahia:
JusPODIVM, 2011. p. 133], razão pela qual não há que se falar em possibilidade de opção pelo seu ajuizamento no domicílio do impetrante. Precedente desta 3ª Seção”

(CC 5018450-17.2019.4.03.0000, de 17/09/19, Rel.Des. Federal Carlos Eduardo Delgado).

********

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. INDICAÇÃO ERRÔNEA. DEFICIÊNCIA SANÁVEL. EMENDA À
PETIÇÃO INICIAL. MODIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXTINTIVA. MANUTENÇÃO.
É considerada autoridade coatora aquela que pratica o ato que constranja indevidamente, bem como seja capaz de corrigir o ato inquinado de ilegal, mesmo estando no exercício de atividade delegada.
No caso concreto, a impetrante, ao pleitear o direito de não se submeter à majoração da alíquota da Cofins-Importação instituída pelo art. 53, § 21, da Lei nº 12.715/12, indicou como autoridade coatora o
Inspetor Chefe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo.
Tendo em vista que o fato gerador da contribuição em questão (Cofins-importação) ocorre no momento da entrada dos bens importados em território nacional, conforme expresso no art. 3º, I da Lei n.º
10.865/04, não há dúvidas de que a responsabilidade pela exigência desses tributos é da autoridade aduaneira do local de entrada no país das mercadorias importadas, in casu, TERMARES – Terminais
Marítimos Especializados, em Santos-SP, sob jurisdição do Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil em Santos-SP. Precedentes STJ e desta Corte Regional. A errônea indicação de
autoridade coatora, no polo passivo do mandado de segurança, é deficiência sanável, de acordo com o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Nada obstante, entendimento recente daquela Corte
orientou no sentido de que a oportunidade de emenda da petição inicial, para fins de correção da autoridade coatora, somente pode ser admitida quando o órgão jurisdicional em que a demanda tenha sido
proposta for competente para o conhecimento do writ, o que não ocorreu no caso em questão.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5005066-54.2018.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO
YOSHIDA, julgado em 20/09/2019, Intimação via sistema DATA: 26/09/2019)

*****

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.
INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/1988.

- Conflito negativo de competência em que é suscitante o Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP e suscitado o Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP, visando à definição do Juízo
competente para processar mandado de segurança impetrado por Brasil Lau-Rent – Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda., contra ato do Delegado da Receita Federal em São José dos Campos,
objetivando a não incidência de contribuições previdenciárias sobre verbas pagas aos empregados.

- O §2º do artigo 109 da Constituição Federal de 1988 não se aplica ao mandado de segurança, cuja especialidade impõe uma relação de imediatidade entre o juízo e o impetrado, configurando-se a sede
funcional da autoridade impetrada como critério absoluto de fixação de competência, não se admitindo qualquer tipo de opção pelo impetrante. Precedentes. A sede da autoridade coatora continua sendo o
critério distintivo típico para definição da competência, de natureza funcional, em matéria de mandado de segurança.

- Conflito negativo de competência julgado improcedente.

(TRF 3ª Região, 1ª Seção,  CCCiv - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL - 5030799-52.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal JOSE CARLOS FRANCISCO, julgado em
09/05/2020, Intimação via sistema DATA: 12/05/2020)                                

Assim, este juízo é absolutamente incompetente para apreciação de mandado de segurança em que a autoridade impetrada não tem domicílio no âmbito desta Subseção de Jundiaí.

Nesse diapasão, constata-se ausência de pressuposto processual de validade, em razão da incompetência absoluta deste juízo.

Desse modo, o processo deve ser extinto por ausência de pressuposto processual de validade, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, nos termos do inciso IV do artigo 485 do Código de Processo Civil de 2015.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Após o trânsito em julgado, complementadas as custas pelo impetrante e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

P.I.

 

 

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012403-37.2014.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: THC-COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROLFF MILANI DE CARVALHO - SP84441
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

   

 SENTENÇA

 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por THC-COMERCIO DE ROUPAS LTDA (MASSA FALIDA) em face da UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL.

Regularmente processado o feito, após o trânsito em julgado, iniciou-se a execução de sentença para satisfação dos honorários devidos pela União.

Decisão homologando os cálculos apresentados e determinando a expedição do correspondente ofício requisitório (id. 24831453).

Extrato de pagamento de juntado no id. 31576437.

Comprovante de levantamento dos valores juntados no id. 32661241.

Vieram os autos conclusos.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO  com fundamento no artigo 924, inciso II e artigo 925 do CPC.

Após o trânsito em julgado,remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

P.I.

 

 

 

 

 

Jundiaí, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010755-22.2014.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CARPINTURA-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROLFF MILANI DE CARVALHO - SP84441
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

   

 SENTENÇA

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por CARPINTURA-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MASSA FALIDA) em face da UNÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL.

Os embargos foram julgados procedentes (id. 20315236).

Trânsito em julgado do acórdão que negou provimento à apelação interposta pela União (id. 20315236 - Pág. 78).

Iniciou-se, então, a execução de sentença, para satisfação dos honorários devidos pela União.

A União aquiesceu com os valores apresentados (id. 22368321).

Decisão fixando o valor devido e determinando a expedição do correspondente ofício requisitório (id. 22740499).

                                 Comprovante de levantamento dos valores juntados no id. 32661403.

Vieram os autos conclusos.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO  com fundamento no artigo 924, inciso II e artigo 925 do CPC.

Após o trânsito em julgado,remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

P.I.

 

 

 

 

 

Jundiaí, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005704-66.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: NILSON SATURNINO DE SOUZA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Id. 31052372 e 32707903: Acolho o pedido de aditamento à inicial formulado pela parte autora.

Isso porque, a despeito de não haver constado no pedido menção expressa aos períodos trabalhados nas empresas CIA INDUSTRIAL E MERCANTIL PAOLETTI (01/02/1998 a 31/01/1991) e SKF DO BRASIL
LTDA (04/01/1994 a 11/01/2019), extrai-se da narrativa contida petição inicial que a parte já controvertera acerca deles, sendo certo, ademais, que a documentação correspondente a tais períodos já fora levada ao
conhecimento do INSS na etapa administrativa.

Ora, como cediço, o pedido deve ser interpretado em seu conjunto, não havendo falar, considerando-se a referência aos períodos acima aludidos no universo da postulação, em alteração no pedido ou causa de pedir, mas, isto
sim, em mera correção formal dos termos do pedido. Acrescente-se, tendo-se em mente o princípio da economia processual, que não se mostra justificável a recusa deduzida pelo INSS - sem declínio de justificativa razoável,
diga-se -, uma vez que, fatalmente, levará à necessidade de ajuizamento de nova demanda. Nesse sentido julgado do STJ:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. 1. EMENDA À PETIÇÃO INICIAL APÓS A CONTESTAÇÃO.
POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE, DA ECONOMIA E DA EFETIVIDADE PROCESSUAL. PRECEDENTES. 2. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 3. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "A jurisprudência deste Tribunal, em observância aos princípios da instrumentalidade das formas, da celeridade, da economia e da efetividade processuais admite, excepcionalmente, a emenda da inicial
após o oferecimento da contestação quando tal diligência não ensejar a modificação do pedido ou da causa de pedir, como na hipótese dos autos. Precedentes" (AgRg no AREsp 197.630/MS, Rel. Ministro
Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 6/12/2016, DJe 14/12/2016).

1.1. No presente caso, observa-se que não houve modificação do pedido ou da causa de pedir, sem o consentimento do réu/recorrente, até mesmo porque, na sua contestação, fez referência a representante
comercial, ou seja, à pessoa jurídica Dekak's Representações, como se os pedidos fossem por ela feitos. Assim, a emenda à petição inicial, no caso concreto, encontra-se em conformidade com o
entendimento jurisprudencial desta Corte, o que atrai a incidência da Súmula 83/STJ.

2. Quanto à existência de dissídio pretoriano, constata-se que a agravante não cumpriu o disposto nos arts. 1.029, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015 e 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior
Tribunal de Justiça, tendo em vista que a divergência não se perfaz com a simples transcrição de ementas, mas com o confronto entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes,
mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, o que não foi feito na hipótese.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1644772/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 27/10/2017)

Assim, intime-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se sobre o aditamento efetuado pela parte autora.

Após, tornem conclusos para sentença.

 

    JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003789-09.2015.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: ROSANA GEMMI
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: "Ciência ao
exequente da expedição da Carta de Citação/Intimação para providenciar a remessa dos documentos via correio, para o endereço constante da carta expedida, com aviso de recebimento (o qual deverá ser juntado aos autos
após a devolução pela ECT, para fins de comprovação da entrega); ficando advertida que o descumprimento das determinações  poderá acarretar no cancelamento da distribuição ou na extinção/arquivamento dos autos,
conforme o caso.”

    Jundiaí, 28 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000903-73.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: VETNIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS VETERIN LTDA, VETNIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS VETERIN LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ//SP, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ//SP
 

 

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo é a parte IMPETRANTE intimada para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de
15 (quinze) dias (artigo 1.003, parágrafo 5º do Código de Processo Civil).

    Jundiaí, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000742-34.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO TADEU STRONGOLI - SP208817
EXECUTADO: PAULO ALIXANDRE PAES
 
 

  ATO ORDINATÓRIO
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Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: "Ciência ao
exequente da expedição da Carta de Citação/Intimação para providenciar a remessa dos documentos via correio, para o endereço constante da carta expedida, com aviso de recebimento (o qual deverá ser juntado aos autos
após a devolução pela ECT, para fins de comprovação da entrega); ficando advertida que o descumprimento das determinações  poderá acarretar no cancelamento da distribuição ou na extinção/arquivamento dos autos,
conforme o caso.”

    Jundiaí, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000927-02.2014.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
SUCEDIDO: JULIO PEDRO BACCI
SUCESSOR: ROZINEIA ALVES BACCI, FLAVIA CRISTINA DOS SANTOS
Advogado do(a) SUCEDIDO: ADONIS SEGURA SARTI JUNIOR - SP330084
Advogado do(a) SUCESSOR: GEIZIANE RUSSANI BUENO - SP277206
Advogado do(a) SUCESSOR: GEIZIANE RUSSANI BUENO - SP277206
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação quanto aos argumentos contidos na impugnação juntada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

[Jundiaí, 28 de maio de 2020.

2ª VARA DE JUNDIAI

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002304-10.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: AD'ORO S.A., AD'ORO S.A., AD'ORO S.A., AD'ORO S.A., AD'ORO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: AMANDA NADAL GAZZANIGA - SP351478
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 
 

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Ad’Oro S.A. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, no qual requer a concessão de medida liminar para suspender a exigibilidade da
incidência de Contribuição ao PIS e da COFINS em suas próprias bases de cálculo. 

 

Sustenta, em síntese, ser indevida a incidência das contribuições em suas próprias bases de cálculo, por não constituírem faturamento ou receita bruta da empresa, em face da sua inconstitucionalidade e afronta ao disposto no
inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, conforme decidido pelo STF no RE 574.706-PR.

 

Decido.

 O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

 Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7.º, da Lei n.º 12.016/2009, quais sejam, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido da inicial e a possibilidade de
ocorrência de lesão irreparável.

A declaração da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS não se aplica automaticamente a todos tributos da cadeia produtiva.

O STF declarou a inconstitucionalidade da inclusão de imposto na base de cálculo das contribuições. A hipótese dos autos é diversa, porque se questiona a incidência das contribuições sobre contribuição social.

Cito julgado do TRF 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL - MODULAÇÃO EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
PIS/COFINS EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR QUE DEU PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que esta se deu antes da decisão monocrática
que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as contribuições do PIS/COFINS de sua
própria base de cálculo. 2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não impede o imediato julgamento dos recursos
pendentes. 3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a
interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. 4. Retifico entendimento esposado na decisão que deu provimento aos
embargos de declaração, pois a pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS nos recolhimentos
vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS
sobre si mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011
EMENT VOL-02619-03 PP-00372, etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à tributação distinta. 3. Agravo interno
parcialmente provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria
base de cálculo. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371404 - 0002198-28.2017.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 08/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 )

Do exposto, INDEFIRO a medida liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº
12.016/2009.

Após, abra-se vista ao MPF e tornem os autos conclusos.

 Int.

 

 

    JUNDIAí, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001864-14.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: REGENILDO FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: DAIANE MELLO BINUTTI - SP371724, FABIO PEDROSO DE MORAES - SP335044
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por Regenildo Fernandes em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de antecipação de tutela, para imediata liberação do saldo existente em suas contas vinculadas ao FGTS, em
decorrência de sua situação de desemprego e deficiência física, para se manter durante a pandemia de Coronavirus.

Em síntese, sustenta que necessita manter a si e a sua família, estando desempregado desde agosto/2019, e não havendo meios de se recolocar no mercado de trabalho nesta situação de calamidade pública em razão de sua
deficiência.

Inicialmente, o autor foi intimado a comprovar a deficiência (ID 31070674), tendo apresentado os documentos de ID 31164950 e anexos.

Decido.

O fundo de garantia do tempo de serviço (FGTS) é um direito social do trabalhador, insculpido no inciso III do artigo 7º da Constituição Federal.

Sua função originária é propiciar ao trabalhador uma poupança ao longo do tempo do exercício de sua atividade laborativa, em substituição à antiga estabilidade no emprego.

A par dessa função originária, possui o FGTS eminente função social, visando a amparar o trabalhador em momentos de necessidade ou mesmo a auxiliá-lo a melhorar suas condições de moradia.

Contudo, tendo em vista o escopo principal do FGTS, que é fazer uma poupança para o trabalhador - e ainda utilizar o fundo dessa poupança para financiamento de saneamento e habitação - somente nas hipóteses previstas em
lei é que se poderá efetuar o levantamento do saldo existente.

A Lei 8.036/90, em seu artigo 20, relaciona inúmeras possibilidades de saque do FGTS, entre elas ser o trabalhador ou seu dependente portador de neoplasia maligna. Confira-se:

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994);

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

 XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº
2.164-41, de 2001)

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de
2004)

(...)”

 

Na interpretação desse dispositivo legal sobreleva lembrar que “O FGTS constitui-se em direito social do trabalhador (artigo 7º, inciso III, da Constituição Federal). Citado instituto, de natureza alimentar e substitutivo da
estabilidade no emprego, visa a manutenção do trabalhador e de sua família, nas circunstâncias de desemprego involuntário, com atendimento de condições materiais mínimas de subsistência do ser humano, visando preservar sua
dignidade, princípio fundamental do ordenamento jurídico pátrio.”, conforme já anotado pelo Ministro Teoria Zavascki, no Resp 770.963, de 15/05/07.

Nesse diapasão também já teve oportunidade o Superior Tribunal de Justiça de enfatizar que “O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, com assento no art. 1º, III, da CF/88, é fundamento do próprio Estado
Democrático de Direito, que constitui a República Federativa do Brasil, e deve se materializar em todos os documentos legislativos voltados para fins sociais, como a lei que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.”
(RESP 691.715, Min. Eliana Calmon, de 22/03/05)

Dessa forma não se pode dar interpretação restritiva às disposições do citado artigo 20 da Lei 8.038/90, máxime quando está em jogo a própria dignidade do trabalhador e de sua família, agravada pelas necessidades
decorrentes de tratamento médico.

O autor pretende o saque do seu saldo do FGTS para garantir sua subsistência em período de pandemia, tratando-se de pessoa desempregada e portadora de deficiência física.

A deficiência física do autor foi comprovada por laudo pericial (ID 31165404) e atestado médico (ID 31165405), que dificultam sua inserção social e no mercado de trabalho para garantia de subsistência.

Há hipótese legal de saque para várias doenças graves, a fim do auxílio do trabalhador para tratamento. Apesar de não estar inclusa a deficiência física, em conjugação com o inciso XVI do artigo em questão é possível a
autorização do saque para garantir a subsistência do trabalhador, diante do estado de calamidade pública.

Quanto ao levantamento imediato, observo que o artigo 29-B da Lei 8.036/90 assim dispõe:

“Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do
Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS”. (incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

Contudo, na interpretação desse dispositivo legal não pode ser dado a ele amplitude maior do que vedar a liberação do FGTS para hipóteses não subsumíveis às disposições do artigo 20 da Lei 8.036/90.

Ademais, não se trata de medida liminar fundada em mero juízo de plausibilidade do direito do autor, mas de decisão fundada em documentação comprobatória da gravidade de situação para a subsistência de sua família,
relembrando-se aqui que o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana deve ser sopesado em toda legislação, em especial aquela voltada para fins sociais.

Quanto à irreversibilidade da decisão, afora o fato de que o saldo do FGTS é, primeiramente, do próprio autor, calha anotar as lições do Professor e Ministro do Supremo Tribunal Federal, Teori Albino Zavascki, em sua obra
Antecipação da Tutela, editora Saraiva, 3ª edição, pág. 98, que embora tratando de antecipação de tutela bem se amolda ao caso:

“Casos haverá, e esses certamente são casos extremos, em que o conflito entre segurança e efetividade é tão profundo que apenas um deles poderá sobreviver, já que a manutenção de um importará o sacrifício
completo do outro. Na Justiça Federal, por exemplo, não são incomuns pedidos de liberação de mercadorias perecíveis, retidas na alfândega para exame sanitário que, por alguma razão (greve dos servidores,
por exemplo) não é realizado. Nesses casos, a concessão liminar da tutela pedida compromete irremediavelmente o direito à segurança jurídica a que faz jus o demandado (liberada e comercializada a mercadoria,
já não há que se falar em seu exame fitossanitário); seu indeferimento torna letra morta o direito á efetividade do processo, porque, deteriorando-se o produto, inútil será sua posterior liberação. Em casos dessa
natureza, um dos direitos fundamentais colidentes será sacrificado, não por vontade do juiz, mas pela própria natureza das coisas. Ad impossibilia nemo tenetur. Caberá ao juiz, com redobrada prudência,
ponderar adequadamente os bens e valores colidentes e tomar a decisão em favor do que, em cada caso, puderem ser considerados prevalentes à luz do direito.” (grifo acrescido).

Não tenho dúvida de que a necessidade do autor, visando a manter a saúde de sua família e a dignidade humana, se sobrepõe ao interesse patrimonial do Fundo, que embora digno de resguardo, é verdade, deve ceder frente à
natureza vital da necessidade para seu familiar.
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Dessa forma não se pode dar interpretação restritiva ao disposto no citado artigo 29-B da Lei 8.038/90, máxime quando está em jogo a própria dignidade do trabalhador e de sua família, agravada pelas necessidades
decorrentes de tratamento médico.

No entanto, como a finalidade é a garantia de subsistência do autor e sua família, não deve ser autorizado o saque imediato de todo o saldo, mas por ora apenas o requerido subsidiariamente, equivalente a seis meses de salário.

Ante o exposto, DEFIRO parcialmente a antecipação de TUTELA requerida e determino a liberação ao autor do valor de R$ 17.688,00 do saldo vinculado ao FGTS em seu nome

Cite-se e intimem-se.

 

    JUNDIAí, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001699-64.2020.4.03.6128
AUTOR: FRANCISCO RICARDO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: FABIO GARCIA FERREIRA - SP411651
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

          Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo de 05 dias.

           Jundiaí, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001901-41.2020.4.03.6128
AUTOR: ARTEMIRO APARECIDO DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS - SP265041, SALVIANO SANTANA DE OLIVEIRA NETO - SP377497
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

         Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e
procedimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo de 05 dias.

 

           Jundiaí, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002372-62.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: SIDNEY PEREIRA DE OLIVEIRA, MARTINELLI PANIZZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA em fase de cumprimento de sentença, requerida por SIDNEY PEREIRA DE OLIVEIRA em face do INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando a cobrança de quantia certa, consistente no valor de R$ 217.632,89 (R$ 198.404,89 ao autor e R$ 19.228,00 de honorários), atualizado para janeiro/2018, relativos a concessão de benefício previdenciário e
honorários de sucumbência (ID 5576601 e anexos).

Intimado nos termos do art. 535 do NCPC, o INSS apresentou impugnação (ID 9618240), oportunidade na qual sustentou, em síntese, excesso de execução, em razão de não ter o autor utilizado índice correto de correção
monetária, requerendo ainda a revogação da gratuidade processual.  Apresentou cálculos no valor total de R$ 193.096,78 (ID 9618240).

O exequente se manifestou sobre a impugnação (ID 10803952).

Foram expedidos ofícios requisitórios dos valores incontroversos (ID 21104297).
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A Contadoria Judicial apresentou cálculos no valor de R$ 214.958,46 (ID 28706816), com os quais concordaram as partes (ID 30252281 e 31310985).

É o relatório. Decido.

A impugnação funda-se em excesso de execução, em razão do índice de correção monetária. Neste ponto, deve ser utilizado o Manual de Cálculos da Justiça Federal, vez que está afastada a aplicação da TR, cuja
inconstitucionalidade foi fixada no RE 870.947 (Tema 810 - STF).

Ao final, as próprias partes concordaram com os cálculos da Contadoria Judicial, apenas um pouco inferior do pretendido pelo exequente.

Quanto à revogação da Justiça Gratuita, o fato de ter valores atrasados a receber não impede a manutenção da gratuidade ao aposentado, sendo certo que o INSS não apresentou qualquer evidência de que o exequente teria
sofrido alteração em sua situação fática.

Com efeito, os atrasados de benefício previdenciário tem natureza alimentar, e o recebimento acumulado, por não ter sido feito no tempo oportuno, por si só nada diz sobre a situação financeiro do segurado, que pode ter vivido
no período em que não sacava o benefício em débito que ora deve ser saldado.

O INSS não produziu nenhuma prova sobre alteração da situação econômica da parte, o que impede a revogação da Justiça Gratuita.

Cito julgado:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. REVOGAÇÃO. RECEBIMENTO DE ATRASADOS.
IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DA PARTE AUTORA NÃO COMPROVADA. GRATUIDADE MANTIDA. - Para revogação da gratuidade
de justiça, faz-se necessária a comprovação fática da alteração da situação financeira do contemplado, o que não ocorreu no caso em apreço. - Descabida qualquer discussão acerca da
condição financeira da parte autora, ora exequente, com a manutenção da gratuidade processual a esta concedida, afastando o desconto da verba honorária fixada nos embargos, do
montante devido ao apelante no feito. - Apelação parcialmente provida.
(ApCiv 0000758-82.2014.4.03.6138, JUÍZA CONVOCADA VANESSA MELLO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2019.)

 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA , para HOMOLOGAR os cálculos da Contadoria Judicial (ID 28706816 e anexos), e fixar o
valor da execução pelo importe total devido de R$ 214.958,46 (duzentos e quatorze reais mil, novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e seis centavos), sendo R$ 195.532,13 ao autor e R$ 19.426,33 de honorários
advocatícios, atualizados até janeiro/2018.

Por ter o exequente sucumbido em parte mínima do pedido, condeno o INSS nesta fase de cumprimento de sentença em honorários advocatícios correspondentes a 5% da diferença de seu cálculo em relação ao valor
homologado, vez que a controvérsia era mínima, de baixa complexidade, e o INSS concordou com o pedido.

Transcorrido o prazo para recurso, prossiga-se na forma do artigo 535 do NCPC, expedindo-se os ofícios requisitórios/precatórios complementares, observando-se que já foram expedidos os ofícios das parcelas
incontroversas.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002042-31.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: JOSE BATISTA FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo exequente (ID 32233783) em face da decisão (ID 31667854) que acolheu a impugnação ao cumprimento de sentença e homologou os cálculos do INSS.

Sustenta o embargante, em breve síntese, que o INSS não teria demonstrado o cálculo da RMI, e não demonstrou os valores recebidos administrativo.

É o relatório. Fundamento e decido.

Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por finalidade esclarecer ponto obscuro, contradição ou omissão eventualmente existentes na sentença, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil.

Diferentemente do alegado pelo embargante, o INSS juntou memória de cálculo da RMI do benefício (ID 11541318), que foi confirmado pela Contadoria Judicial. Anexo às informações da Contadoria, há os valores
recebidos administrativamente (ID 19220327), que devem ser descontados.

Outrossim, apresentados os cálculos pelo setor de Contadoria do INSS, conformados pela Contadora do Juízo, cujos atos ostentam presunção de legitimidade, o ônus da prova passou a ser exclusivo do requerente em
demonstrar especificamento o ponto de irresignação, no que não logrou êxito.

Com efeito, houve esgotamento da função jurisdicional,  de sorte que cabe à parte manifestar seu inconformismo mediante a interposição do recurso cabível, a tempo e modo, conforme previsto no ordenamento jurídico vigente.

Diante do exposto, não configurada a presença de erro material, obscuridade, contradição ou omissão, requisitos do artigo 1.022 do CPC/2015, conheço dos embargos opostos tempestivamente para, no mérito, rejeitá-los.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

    JUNDIAí, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000297-16.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: REGENILDO FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: JEFFERSON AUGUSTO FANTAUSSE - SP324288, JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE - SP253658
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos, etc.

Cuida-se de ação pelo rito ordinário controvertida entre as partes em epígrafe, objetivando a concessão de benefício previdenciário de “aposentadoria por tempo de contribuição para pessoa portadora de
deficiência” com reconhecimento de tempo de trabalho especial.

Sustenta o autor fazer jus ao enquadramento de sua deficiência no mínimo no grau moderado, assim como o reconhecimento de período de labor especial, a par dos períodos incontroversos.

Alega que o “Autor é portador da patologia do membro inferior esquerdo (FRATURA EXPOSTA NO FÊMUR ESQUERDO COM PERDA DE MASSA MUSCULAR, LESÃO NO
JOELHO E FRATURA DA TÍBIA/ ENCURTAMENTO DE PERNA), desde a data de 03.06.1995, configurando patologia GRAVE, que sempre o impediu de conviver de igual forma com os demais (em
igualdade de condições), desde a mais tenra idade!”

 Destaca que “é sabido, que a Lei define como pessoa com deficiência: “aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”.”

Menciona que o “Autor encontra dificuldades desde os 20 anos de idade (longo prazo), dada a deficiência física (encurtamento da perna) passando longos períodos internados, bem como realizando
tratamentos ao longo do tempo, assim, inegáveis barreiras encontrou, o que nos infere na NÃO plena participação, bem como efetiva igualdade de condições com as demais pessoas”.

Pontua que “de certo que demonstra-se controverso o período de 03.12.98 à 31.05.2000 cuja exposição a níveis de ruído superiores a 90 db (A), de forma habitual e permanente, conforme formulário
comprobatório anexado, encontrando amparo legal no mesmo código (2.0.1) do Anexo IV do Decreto 3.048/99”.

Com a inicial vieram documentos anexados aos autos virtuais.

Foi proferido despacho inicial.

Citado, o INSS ofereceu contestação para efeito de se contrapor ao pedido exposto.

Houve réplica.

Deferida, foi realizada perícia médica.

A parte autora pleiteou o prosseguimento do feito com a realização de perícia social.

Os autos vieram conclusos.

É a síntese do necessário.

FUNDAMENTO e DECIDO.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame parcial do mérito.

Do tempo de serviço especial.

Inicialmente, há que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de
violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da
conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e
proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia.

Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo
classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991,
que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida
no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo.

Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde
em caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico.

Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º
2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis.

Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial seja considerada prejudicial à saúde a
exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º
2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP – Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento – 10ª Turma – j. 19.06.2007 – DJU DATA 04.07.2007 página 336).

Importante também relevar que, em relação ao uso de equipamento de proteção individual, em recente julgamento do STF, nos autos do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) - 664335, fixou-se duas
teses com relação ao assunto, quais sejam: a) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual
(EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”; b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço
especial para a aposentadoria”.

Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido
no artigo 28 da Lei n.º 9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).

Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de grau inferior apenas terão validade se
com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e orientações.

Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito
a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.

Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 dispõe no § 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum são aplicáveis ao
trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o § 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida Provisória n.º
1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço especial em comum.

Acrescente-se ainda a respeito do tema que em se tratando dos agentes agressivos ruído e calor, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, necessária a apresentação de laudo, eis
que apenas a medição técnica possui condições de aferir a intensidade da exposição (STJ. 5ª Turma, RESP– 689195; Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima; v.u.j. em 07.06.2005, DJ 22.08.2005, p. 344).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1960/2796



Oportuno mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP emitido pela empresa nos termos da lei, porque elaborado com base em laudo técnico pericial expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho torna desnecessária a juntada destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.

Destarte, o PPP consubstancia documento suficiente para fazer prova do tempo especial, não se podendo exigir do segurado o LTCAT, quando ausentes concretas dúvidas objetivas sobre a compatibilidade
entre o PPP e o laudo técnico. A apresentação do laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra. Deste teor, os seguintes precedentes: TNU 2006.51.63.000174-1, Rel. Juiz
Federal Otávio Henrique Martins Port, DJ 15.09.2009; TNU, PU 2009.71.62.001838-7, Rel. Juiz Federal Herculano Martins Nacif, DOU de 22.03.2013).

Desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercido o trabalho em face da inexistência de previsão legal para tanto e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral.

Há que se ressaltar que as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica supõe-se, pois, que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada
na data da elaboração não subsistindo, portanto, o argumento comumente apresentado pela autarquia para motivar indeferimento.

Quanto à metodologia de aferição, o objetivo da medição deve ser o de apurar o valor de exposição para toda a jornada de trabalho, permitindo-se constatar se a exposição diária (e não eventual / instantânea / de
picos ou extremos).

Não por outra razão, a própria NR-15 prescreve em seu anexo 1 a metodologia de cálculo da exposição, explicitando, in verbis, que:

6. Se durante a jornada de trabalho ocorrerem dois ou mais períodos de exposição a ruído de diferentes níveis, devem ser considerados os seus efeitos combinados, de forma que, se
a soma das seguintes frações:

                       C1 + C2 + C3 ____________________ + Cn

                       T1    T2     T3                                       Tn

 

E a partir de 19/11/2003, vigência do Decreto nº 4.882/2003, que incluiu o §11 no art. 68 do Decreto 3.048/99, a medição do ruído deve-se dar em conformidade com que preconiza a NHO 01 (itens. 6.4
a 6.4.3) da FUNDACENTRO (órgão do Ministério do Trabalho), por meio de dosímetro de ruído (técnica dosimetria - item 5.1.1.1 da NHO-01), cujo resultado é indicado em nível equivalente de ruído (Leq – Equivalent
Level ou Neq – Nível equivalente), ou qualquer outra forma de aferição existente que leve em consideração a intensidade do ruído em função do tempo (tais como a média ponderada Lavg – Average Level / NM – nível médio,
ou ainda o NEN – Nível de exposição normalizado), tudo com o objetivo apurar o valor normalizado para toda a jornada de trabalho, permitindo-se constatar se a exposição diária (e não eventual / instantânea / de picos ou
extremos) ultrapassou os limites de tolerância vigentes em cada época.

Dessa forma, não mais se revela admissível a partir de então a utilização de decibelímetro ou medição pontual que não reflita a exposição em toda jornada de trabalho, de maneira que, por ocasião
do recente julgamento do processo 0505614-83.2017.4.03.8300/PE, a TNU – Turma Nacional de Uniformização fixou, no tema 174, a seguinte tese, à qual adiro:

(a) " A partir de 19 de novembro de 2003, para a aferição de ruído contínuo ou intermitente, é obrigatória a utilização das metodologias contidas na NHO-01 da
FUNDACENTRO ou na NR-15, que reflitam a medição de exposição durante toda a jornada de trabalho, vedada a medição pontual, devendo constar do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) a técnica utilizada e a respectiva norma";

(b) "Em caso de omissão ou dúvida quanto à indicação da metodologia empregada para aferição da exposição nociva ao agente ruído, o PPP não deve ser admitido como prova
da especialidade, devendo ser apresentado o respectivo laudo técnico (LTCAT), para fins de demonstrar a técnica utilizada na medição, bem como a respectiva norma".

 

Sob este prisma, passo ao exame parcial do mérito.

Em relação ao período de 03/12/1998 à 31/05/2000 – ROCA, o PPP anexado aos autos (ID 4462939 – fl. 08) atesta o exercício da função de ‘operador de empilhadeira’, exposto a ruído de 95 dB(A),
aferido sob metodologia de ‘dosimetria’, que afigura-se conforme a NR-15, constando no campo ‘observações’, que se tratou de exposição habitual e permanente. Nestas condições, reconheço a especialidade do período.

Passo ao dispositivo do exame parcial do mérito.

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, com fulcro nos artigos 356, inc. II e  487, inciso I, do Código de Processo Civil, para efeito de
DETERMINAR ao INSS a averbação dos períodos de labor ESPECIAL 03/12/1998 à 31/05/2000 – ROCA, remanescendo o exame do pedido de concessão do benefício de aposentadoria da pessoa com
deficiência da Lei Complementar n. 142/2013, nos termos da presente decisão.

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e
ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações da autora e diante do nítido caráter alimentar da controvérsia deduzida, independentemente do trânsito
em julgado, nos termos dos arts. 296 e 497, ambos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada na sentença para que seja AVERBADO o TEMPO ESPECIAL, nos termos da
presente decisão, e refeita a contagem do tempo de serviço do autor, considerando-se, inclusive, o tempo de serviço de serviço prestado até a presente data, para fins de aplicação e eventual concessão de benefício
previdenciário, conforme o caso, respeitando-se o Tema 334 – STF.

O deferimento de tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a competências anteriores. Comunique-se à AADJ.

Quanto ao prosseguimento do feito, passo às seguintes determinações.

ID 32706592: Preliminarmente, tendo em vista o acervo probatório já anexado aos autos, manifeste-se a parte autora, de forma fundamentada, se discorda ou não, e, em sendo o caso de discordância, em que
aspectos objetivos, da perícia social já realizada pelo INSS (ID 8099638), demonstrando-se, de forma concreta, a potencial repercussão da pretensa prova para o deslinde da controvérsia, no prazo de 15 dias.

Decorrido, sobrevindo manifestação, vista ao INSS.

Cumprido, cls. com prioridade.

No silêncio, desde já fica determinado o cancelamento da perícia designada, remetendo-se os autos à conclusão para julgamento no estado em que se encontra.

Int. Cumpra-se.

 

    JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004228-90.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A., HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A., HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A., HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A., HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A.,
HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A., HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO MELMAN KATZ - SP311576, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO MELMAN KATZ - SP311576, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO MELMAN KATZ - SP311576, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO MELMAN KATZ - SP311576, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO MELMAN KATZ - SP311576, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO MELMAN KATZ - SP311576, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO MELMAN KATZ - SP311576, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A.  em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí, objetivando que seja afastada exigibilidade da contribuição social
de intervenção no domínio econômico ou de interesse das categorias profissionais ou econômicas que incidem sobre a Folha de Salários da Impetrante (Incra, Salário Educação, Sebrae), em razão de sua inconstitucionalidade
desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n°. 33/2001.

Requer, ao final, o reconhecimento de seu direito à compensação dos valores recolhidos nos últimos cinco anos. 

A liminar foi indeferida (ID 22165353).

A autoridade impetrada prestou informações, arguindo sua ilegitimidade passiva e, no mérito, defendendo a constitucionalidade da contribuição (ID 22783455).

A União requereu seu ingresso no feito (ID 22806339).

O FNDE manifestou seu desinteresse no feito (ID 23452218).

A impetrante comunicou a interposição de agravo (ID 23654273).

O MPF deixou de se manifestar quanto ao mérito da causa (ID 28412716).

É o relatório. Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No caso presente, não vislumbro inconstitucionalidade da incidência das contribuições em questão sobre a folha de salário.

Com efeito, primeiramente a Constituição Federal, expressamente, manteve a cobrança das “contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical”, conforme redação do seu artigo 240 (grifei).

Também o artigo 62 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias previu a instituição de contribuição ao SENAR, nos mesmos moldes das contribuições ao SENAI e SENAC.

Outrossim, observo que a contribuição ao SEBRAE, instituída pela Lei 8.029, de 1990, já foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 396266/SC.

O salário-educação, com previsão no artigo 212, § 5º, da Constituição Federal, já teve a sua legislação declarada constitucional pelo STF, inclusive com a edição da Súmula 732.

Quanto à contribuição ao INCRA, o Superior Tribunal de Justiça já editou a Súmula 516 no sentido de que “A contribuição de intervenção no domínio econômico para o INCRA (Decreto-Lei n. 1.110/1970), devida por
empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, não podendo ser compensada com a contribuição ao INSS.”

Isso porque, a jurisprudência do STJ, de forma reiterada, deixou assentado, como (v.g.) no REsp 995564, que a contribuição ao INCRA é uma contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada aos programas e
projetos vinculados à reforma agrária, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades regionais e sociais, não exigindo a referibilidade direta entre o sujeito passivo o os
beneficiários.

Nesse sentido, é de se concluir que a Constituição de 1988 recepcionou a legislação que prevê a exigência da contribuição ao INCRA sobre a folha de salários.

Calha anotar que há “entendimento firmado por ambas as Turmas deste Tribunal, no sentido de que é devida por empresa urbana a contribuição destinada ao INCRA”, como no AgR no RE 423856, Relator Min. Gilmar
Mendes, ou no AgR no AI 812058, Rel. Min. Ricardo Lewandowski.

Inconstitucionalidade superveniente.

Pretende-se agora seja reconhecida a inconstitucionalidade superveniente das contribuições, pela não recepção pela Emenda Constitucional 33/2001.

Tal argumento possui relevantes teses defensivas. Contudo, não se pode perder de vista as interpretações histórica e finalística na análise da questão.

Deve-se observar, também a coerência e sentido das normas constitucionais, “numa perspectiva material que tenha em conta a realidade subjacente às normas” (Jorge Miranda, Teoria do Estado e da Constituição 4ª ed. p. 328),
prospectando os fins das normas constitucionais.

A pretendida inconstitucionalidade superveniente decorrente da alteração da redação do artigo 149 da Constituição Federal, no limite, levaria – sem ter dito uma palavra a respeito - de roldão diversas contribuições sociais gerais
e de intervenção no domínio econômico, aniquilando com inúmeros órgãos e serviços, como SENAI, SESC, SENAR, SEBRAE, além das receitas do INCRA e do salário-educação, redundando em aberto confrontos com
diversas outras disposições constitucionais.

Também levaria à extinção – no berço – da contribuição social para cobrir o déficit do FGTS, instituída pela Lei Complementar 110, de 29 de junho de 2001, pouco antes da aprovação da Emenda Constitucional 33 de 2001.

Ocorre que a Emenda Constitucional 33, promulgada em 11 de dezembro de 2001, assim como a citada LC 110/01, teve sua origem no Poder Executivo, que apresentou a Proposta de Emenda Constitucional nº 277, de 2000,
cuja finalidade era instituir contribuições sociais e de intervenção na atividade econômica sobre operações com petróleo, seus derivados e gás natural, como constou na exposição de motivos.

Aludida PEC 277 tramitou pela Comissão Especial do Congresso Nacional destinada à sua apreciação entre maio e agosto de 2001, tendo recebido 13 emendas em maio de 2001 e com Parecer do Relator, deputado Basílio
Villani, de 07/08/2001.

Na Proposta original de Emenda Constitucional assim estava redigida a alteração do artigo 149 da Constituição Federal:

[Art. 1º É acrescentado ao art. 149 da Constituição Federal o seguinte § 22, renumerando-se para §1º o atual parágrafo único:

"Art. 149 ...

...

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de bens ou serviços recebidos do exterior, inclusive energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis, ainda que o destinatário seja pessoa
natural, que, no caso, poderá, na forma da lei, ser equiparada a pessoa jurídica." (NR) ]

E no artigo 2º dessa PEC 277 constava a inclusão do § 4º ao artigo 177 da CF com a seguinte redação:

["Art. 177 ...

...

§ 4º A Lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades de comercialização, decorrente de revenda ou refino, e de importação de petróleo e seus derivados, bem assim de gás
natural e álcool carburante, deverá atender aos seguintes requisitos:

I - a alíquota da contribuição será:

a) ad valorem, incidindo sobre o faturamento ou a receita bruta, no caso de comercialização e, no caso de importação, sobre o respectivo valor aduaneiro; ou

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada;

II - a alíquota poderá ser:

a) diferenciada por produto ou destinação;

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 150, III, b;
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...]

Em maio de 2001, quando – lembre-se – também tramitava o projeto convertido na LC 110/01, houve, na Comissão Especial que analisava a PEC 277, apenas proposta de alteração da redação do artigo 149 da CF
pretendendo incluir no seu § 2º, inciso I, a imunidade dos hidrocarbonetos líquidos em estado natural, Proposta de Emenda nº 11 do deputado Márcio Fortes, além da Proposta de Emenda nº 13, do mesmo deputado, com a
seguinte redação:

[“III  - poderão ter incidência monofásica;

  IV – se incidentes sobre combustíveis automotivos, definidos em lei federal, independentemente da destinação final do produto, terão tributação monofásica.

§ 3º - O disposto nos incisos I e II do § 4º do artigo 177 aplicar-se-á às contribuições sociais incidentes sobre as operações, ou as receitas dela decorrentes, com combustíveis automotivos definidos em lei federal.”]

Em sua Justificação, o deputado Márcio Fortes afirmou que pretendia incluir a tributação monofásica, para evitar distorções entre o produto produzido na cadeia produzida nacional e o importado, assim como incluir a
possibilidade de tributação dos combustíveis por alíquota específica. [Observe-se que tanto na proposta original quanto na Emenda 13 o “poderão” está sendo usado como faculdade e não como limitação.]

Por fim, foi aprovado o texto do Substitutivo da PEC apresentado pelo relator, com a seguinte redação para o § 2º do artigo 149 da CF:

"Art. 149...

§ 1º...

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

..."

Conforme deixa expresso o Parecer do Relator, no item 17.10 de seu Relatório: “Os objetivos das emendas nos 11, 12 e 13 ficam acolhidos, embora não se tenha aproveitado o seu teor literalmente.”

Quanto ao Substitutivo da PEC, narra o Relator, no item 18.1:

“O art. 1º do Substitutivo, além de acrescentar a importação de gás natural e álcool carburante ao rol de eventos sobre os quais poderá incidir a futura contribuição, procura também, como já mencionado no item
14 acima, atender emendas propostas com o objetivo de estender às contribuições sociais, quando incidirem sobre combustíveis, algumas características que se pretendem atribuir à contribuição de intervenção no
domínio econômico sobre combustíveis. (grifei)

Tais características são basicamente: a possibilidade de instituição de alíquotas específicas ou ad valorem, contemplada no inciso III do § 2º acrescentado ao art. 149 da Constituição, e a incidência em uma única
vez, nas hipóteses definidas em lei, abrigada pelo § 3º do mesmo dispositivo.

Dos debates havidos na Comissão, pode-se concluir que se trata de aspectos essenciais para combater artifícios de que atualmente se valem algumas distribuidoras, aproveitando-se de falhas nos textos legais e
constitucional, para obter vantagem sobre as que operam dentro da lei.”

No item 14 do Relatório acima mencionado diz o Relator da PEC que “ao explicitar que as alíquotas da contribuição de intervenção no domínio econômico relativa ao petróleo e seus derivados, ao gás natural e ao álcool
carburante poderão ser ad valorem ou específicas, o texto proposto concede ao legislador ordinário louvável oportunidade de opção.”

Fazia referência, então, à proposta original da PEC para redação do § 4º do artigo 177 da Constituição Federal, incisos I e II, que tratava das alíquotas ad valorem ou específica para a CIDE combustível.

Prosseguiu o relator, naquele item 14 do Relatório, discorrendo que:

“A referência apenas à contribuição de intervenção no domínio econômico, contudo, pode ensejar o entendimento de que essas características não se aplicariam a outros tributos e contribuições, o que não parece
conveniente. Pelo contrário, torna-se indispensável, a fim de alcançar plenamente os objetivos almejados com a Emenda Constitucional de que ora se cogita – vale dizer, de equiparar as cargas tributárias
incidentes sobre os combustíveis nacionais e os importados – que se possam instituir alíquotas ad valorem ou ad rem também para as contribuições sociais, nomeadamente, a COFINS e a do PIS/PASEP.
(negritos acrescidos)

O texto do Substitutivo proposto, ao trazer esses dispositivos para o art. 149 da Constituição, procura solucionar esse problema, reafirmando a faculdade de o legislador infraconstitucional escolher livremente, ao
deliberar sobre as contribuições sociais ou de intervenção no domínio econômico, entre ambas as espécies de alíquotas.”

Do quanto ora exposto é possível extrair as seguintes conclusões:

a) a PEC 277 transformada na EC 33/01 visava à instituição de contribuições sociais e CIDE “como forma se evitar distorções de natureza tributária entre o produto interno e o importado, em detrimento daquele, que fatalmente
ocorrerão se mantido o ordenamento jurídico atual” em razão da “liberalização do mercado nacional relativo ao petróleo e seus derivados e ao gás natural” (exposição de motivos);

b) seja no projeto original, seja nas emendas apresentadas, ou mesmo no Substitutivo da PEC apresentado pelo Relator, não houve nenhuma intenção, ou mesmo proposta ou discussão, tendente a restringir o alcance da
hipótese de incidência possível das contribuições sociais gerais, especialmente daquelas então existentes;

c) há expressa manifestação do Relator no sentido de que a menção no artigo 149 às alíquotas ad valorem e ad rem teria por fim possibilitar que também as contribuições sociais – citando o PIS e a COFINS – fossem
instituídas com tais bases.

Desse modo, concluir-se que as contribuições sociais e CIDE´s então existentes – inclusive para o FGTS que havia acabado de ser instituída pela LC 110/01 - teriam sido revogadas implicitamente pela EC 33/01 aparenta ser
um salto interpretativo dissociado do histórico e da finalidade da citada Emenda Constitucional.

Não é possível adotar entendimento no sentido de que o Congresso Nacional, buscando atender à proposta de Poder Executivo de criação de contribuições sociais e CIDE, à sorrelfa, acabou por colocar na ilegalidade
contribuições então existentes, extinguindo – sem o dizer – com as contribuições ao INCRA, ao SEBRAE, ao FNDE, ao FGTS, ao SEBRAE, APEX-Brasil e ABDI (afora SESI, SENAC, SENAR), e inviabilizando o
funcionamento de todos os órgãos correspondentes.

Ou seja, a interpretação pretendida acaba por redundar em profunda reforma no Estado brasileiro, sem que tenha havido um segundo sequer de discussão legislativa a respeito.

Nada obstante o processo histórico, no processo de interpretação constitucional, não possuir caráter absoluto. “Qualifica-se, no entanto, como expressivo elemento de útil indagação das circunstâncias que motivaram a
elaboração de determinada norma inscrita na Constituição, permitindo o conhecimento das razões que levaram o constituinte a acolher ou rejeitas as propostas que lhe forma submetidas.” (ADIN-MC 2.010/DF,
Rel. Min. Celso Mello)

Na verdade, a interpretação de que a hipótese de incidência possível das contribuições restou reduzida pela nova redação dada ao artigo 149 da CF pela EC 33/01 também deve ser afastada porque incidiria em
inconstitucionalidade, por desrespeito ao devido processo legislativo, por afronta ao artigo 60 da Constituição Federal, pois não se identifica de quem foi a iniciativa de tal medida e nem mesmo a votação de tal restrição em dois
turnos em cada Casa do Congresso Nacional (art. 60, § 2º, CF).

Ou seja, é de ser reconhecida a inconstitucionalidade, sem redução de texto, da interpretação ab-rogante da competência tributária da União, sem que tenha havido o devido processo legislativo, especialmente em relação às
contribuições então existentes.

Por outro lado, observo que – conforme dito acima – resta evidenciado o uso da palavra “poderão” no sentido de faculdade e não de limitação, seja no projeto de emenda original, na proposta de alteração de redação, ou no
Relatório final, pelo que é bastante aceitável a interpretação e que o “poderão” do inciso III do § 2º do artigo 149 da CF apenas autoriza a utilização de alíquotas ad valorem ou específicas nas hipóteses que discrimina, sem
prejuízo de outras hipóteses, especialmente no tocante às contribuições então existentes.

Observo que o inciso II do mesmo artigo e parágrafo deixa claro que o vocábulo “poderão” está sendo usado como faculdade.

Cito julgado do e. TRF3ª Região:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE:
CONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90.
EXIGIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da exigibilidade da contribuição destinada ao SEBRAE.
2. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90, é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista
no artigo 149 da atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída.
3. O cerne da tese trazida a juízo consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de
salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de
bases de cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa.
4. O que se depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja
qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a".
5. A Constituição Federal adotou a expressão "poderão ter alíquotas", a qual contém, semanticamente, a ideia de "possibilidade", não de "necessidade/obrigatoriedade", tratando-se de rol meramente
exemplificativo.
6. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2138011 - 0000993-84.2015.4.03.6115, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA , julgado em 07/04/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2016)

Ainda que se entenda a expressão “poderão” como limitação, como consta em algumas decisões do STF, deve ser dada interpretação conforme a constituição à aludida EC 33/01, aplicando-se ao caso a regra de que “entre
interpretações plausíveis e alternativas, exista alguma que permita a compatibilizá-la com a Constituição”, necessária na busca de “uma interpretação que não seja a que decorre de leitura mais óbvia do dispositivo” (Luís Roberto
Barroso, Interpretação e Aplicação da Constituição, 6ª ed. P.189).

Deveras, deve ser afastada a interpretação que afronta o artigo 60 da Constituição Federal, que prevê expressamente quem tem legitimidade para propor emenda constitucional e que determinada a discussão e votação da
proposta, em dois turnos em cada Casa do Congresso Nacional, e que numa tacada rompe com o “Sistema S” e com outros órgãos e fundos instituídos para cumprimento de finalidades constitucionais, ao pretender tornar
inconstitucionais as contribuições sociais e CIDE´s regularmente instituídas antes de 2001.

Resta, então, a interpretação possível no sentido de que a instituição de novas contribuições hão de prestar obediência à delimitação hoje existente, não podendo a lei nova vir a subverter os conceitos descritos no inciso III, § 2º,
do art. 149 da CF, quando da criação de novas contribuições, repita-se, como já decidido pelo Supremo Tribunal Federal em relação ao indevido alargamento do conceito de valor aduaneiro.

Em razão do exposto, DENEGO A SEGURANÇA .

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da Lei nº 9.289/96.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Tendo em vista a interposição de agravo, comunique-se o e. TRF3 acerca desta decisão.

Sentença não submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

P.R.I.C.

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001961-14.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: I. D. L. F.
REPRESENTANTE: CELIO DE LIMA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS - SP218768, ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK - SP158875
Advogados do(a) REPRESENTANTE: LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS - SP218768, ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK - SP158875
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança para restabelecimento de pensão por morte, suspenso após substituição do representante legal da impetrante menor.

Após determinações exaradas em sede de despacho inicial, informou-se que o representante da impetrante chegou a receber parcelas do benefício devido em seu favor, não sabendo informar a razão da
suspensão.

Diante desse quadro fático, intime-se o INSS, com urgência, a fim de que informe documentalmente, no prazo de 3 dias, a situação atual do benefício e, em sendo caso, as razões que sustentariam a suspensão do
pagamento.

Com a vinda de informação, vista à impetrante para ciência e manifestação, e após, cls.

No silêncio, imediatamente cls.

Int. Cumpra-se com urgência.

 

    JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002848-03.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: TRANSPORTADORA NOVA BRASILIA EIRELI
Advogados do(a) EXECUTADO: DARIO LETANG SILVA - SP196227, EDUARDO ALBERTO SQUASSONI - SP239860
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SENTENÇA - TIPO "B"

 

                                      Vistos, etc.

                                      Trata-se de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento da dívida.

É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.

O pagamento integral do débito impõe a extinção do feito executivo, ante a satisfação da pretensão da lide.

Diante de todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL , com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15).

Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.

Desfaçam-se eventuais constrições pendentes.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

P. R. I.

Jundiaí, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001731-69.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: J. J. L. S.
REPRESENTANTE: SILVANI DO CARMO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON BARADEL - SP220651,
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Apresente a parte autora os cálculos elaborados no processo 0000551-94.2019.4.03.6304, em que o Juizado Especial Federal reconheceu sua incompetência, devendo este ser o valor da causa, retificando-se as anotações
nos autos.

Após a regularização do valor da causa, cite-se o INSS.

Defiro à parte autora a gratuidade processual.

Int.

             

 

   JUNDIAí, 6 de abril de 2020.

 

 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000787-04.2019.4.03.6128
AUTOR: NEUSA OLIVEIRA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: DINALVA BIASIN - SP244807
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DESPACHO
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 Intime-se o INSS para que promova à apresentação dos cálculos, observando-se estritamente os parâmetros da coisa julgada, no prazo de 60 (sessenta) dias.

   Int.

  Jundiaí, 27 de maio de 2020

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006139-67.2015.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6 REGIAO - CRP-06
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO CESAR GUARIZI - SP218591
EXECUTADO: LUIS TORAHIKO TAKAHASHI
 
 
 
 

D E S P A C H O
 
 
 

Inicialmente, cumpra a exequente o teor de ID 15225780, providenciando a digitalização das peças faltantes.

Após, tendo em vista a adesão ao parcelamento, determino a suspensão do andamento do feito e a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.

Estando a exigibilidade do crédito suspensa nos termos do art. 151, IV, do CTN, interrompe-se o prazo prescricional, por força do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, reiniciando-se somente com a exclusão
do contribuinte do regime de parcelamento.

Cabe ressaltar que compete à exequente acompanhar o cumprimento do parcelamento, provocando este juízo em caso de inadimplemento ou quitação da dívida.

Nesse sentido:

 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO SEM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

I - Compete à exequente diligenciar no sentido de acompanhar o cumprimento do parcelamento efetuado pela executada, manifestando-se nos autos (independentemente de se encontrarem na Secretaria ou no
arquivo provisório), seja na hipótese de inadimplemento, buscando o prosseguimento do feito, seja no caso de quitação da dívida, dando ensejo à extinção do processo.

II - Estando a exigibilidade do crédito suspensa nos termos do art. 151, IV, do CTN, interrompe-se o prazo prescricional, por força do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, reiniciando-se somente com a
exclusão do contribuinte do regime de parcelamento.

III - Agravo de instrumento desprovido.” (Agravo de Instrumento – 0031773-87.2013.4.03.0000 – TRF3 – Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - Data do Julgamento: 23/06/2015).

 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE. RECURSO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. O Juízo de primeiro grau deferiu o pedido formulado pela Agravante para suspender a execução, tendo em vista a adesão ao parcelamento, e determinou a remessa dos autos ao arquivo provisório, até que
houvesse manifestação das partes.

4. Não há qualquer prejuízo processual à Agravante, tendo em vista que, na ocasião em que constatar o eventual descumprimento das demais prestações por parte da Agravada, poderá requerer o prosseguimento
da execução, independentemente dos autos encontrarem-se na Secretaria ou no arquivo provisório sem baixa na distribuição.

5. O interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível unicamente pela via recursal, o que não se vislumbra no presente caso.

6. Agravo a que se nega provimento.” (AI 00316023320134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/04/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

“PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PARCELAMENTO- SUSPENSÃO DO FEITO - REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO - AGRAVO
IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, além de resultar na interrupção da prescrição (ante ao reconhecimento da
dívida), do que se conclui que o parcelamento impede o ajuizamento da execução fiscal ou, caso esta já tenha sido ajuizada, suspende o seu andamento até a quitação do débito, caso em que a execução deve ser julgada extinta,
em conformidade com o disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ou até o inadimplemento contratual, caso em que a execução deve prosseguir, para cobrança do débito remanescente.

2. A suspensão o curso da execução, com remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição é norma que se impõe.

3. Não há qualquer prejuízo à agravante, vez que, no caso em que verificar o descumprimento das prestações pela agravada, poderá solicitar o prosseguimento da execução.

4. Agravo de instrumento improvido.” (AI 00315962620134030000, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/04/2015
..FONTE_REPUBLICACAO)

Int. Cumpra-se.

Jundiaí, 12 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001578-70.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: ARAMIS ANTONIO POLLI - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: FERNANDA SILVA PIZANE - SP393252
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos, etc.

 

Cuida-se de Embargos à Execução opostos entre as partes em epígrafe, objetivando, em síntese, o reconhecimento de excesso de execução, e que seja declarada nula a execução por ausência de esgotamento
dos meios de cobrança extrajudicial.

Com a inicial vieram documentos anexados aos autos virtuais.

Houve impugnação.

Na oportunidade vieram os autos conclusos.

É a síntese de necessário.

FUNDAMENTO e DECIDO.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Da revisão de cláusulas contratuais e excesso de execução

 

A execução funda-se em  cédula de crédito bancário apresentado pela exequente junto com a petição inicial e acompanhado de demonstrativo de débito e evolução da dívida.

 

Quanto ao excesso de execução, dispõe o artigo 917, inciso III, §3º e §4º do CPC/2015:

 

Art. 917.  Nos embargos à execução, o executado poderá alegar:
III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
§ 3o Quando alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à do título, o embargante declarará na petição inicial o valor que entende correto,
apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.
§ 4o Não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, os embargos à execução:
I - serão liminarmente rejeitados, sem resolução de mérito, se o excesso de execução for o seu único fundamento;

 

Consoante dispõe o mencionado artigo, nos casos em que o embargante se insurge contra dívida em cobrança sustentando que o embargado pleiteia quantia superior à efetivamente exigida no título, na petição
inicial deverá estar declarado o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo. 

Ocorre que, no caso, a embargante não logrou indicar nos autos nem o valor que entendem correto, a par da ausência de juntada de eventual memória de cálculo vinculada a tal indicação obrigatória.

Neste sentido, uma vez que compete à embargante declarar na petição inicial o valor que entendem correto e apresentar a respectiva memória de cálculo, momento em que, em sede de embargos do devedor,
deduz pedido que importe em reconhecimento de excesso de execução, por inteligência do art. 917, § 4º, inciso I do CPC/2015, serão liminarmente rejeitados os embargos à execução.

Todas as teses arguidas pelos embargantes em sua exordial têm por premissa principal o excesso de execução, ou seja, suposto excessivo e indevido montante em execução.

As justificativas aventadas pelos embargantes com o intuito de afastar a cobrança de valores superiores ao montante que entende dever – anatocismo, abusividade dos juros e a aplicação das regras do Código de
Defesa do Consumidor para a revisão das cláusulas contratuais – servem para consubstanciar a alegação central da lide – excesso de execução. 

Ademais, na linha da jurisprudência do C. STJ, sequer há que se falar em possibilidade de emenda da exordial, sobretudo quando ausente a indicação de eventual valor correto, sendo certo que o pedido de
revisão contratual, deduzido em sede de embargos do devedor, tem natureza mista de matéria ampla de defesa (art. 745, V, CPC/73 e 917, inciso VI do CPC/2015) e de excesso de execução (at. 745, III,
CPC/73 e art. 917, inciso III do CPC/2015), com preponderância, entretanto, desta última, dada sua inevitável repercussão no valor do débito.[1]

Neste sentido, registro, por oportuno, os seguintes precedentes:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. EMBARGOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO. PEDIDO NÃO CONHECIDO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 739-A, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. Para prevalecer a pretensão em sentido contrário à conclusão do tribunal de origem, que reconheceu não ter havido o cerceamento de defesa, mister se faz a revisão do conjunto fático-
probatório dos autos, o que, como já decidido, é inviabilizado, nesta instância superior, pela Súmula nº 7 desta Corte. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, compete ao
embargante declarar na petição inicial o valor que entende correto e apresentar a respectiva memória de cálculo, momento em que, em sede de embargos do devedor,
deduz pedido de revisão contratual fundado na abusividade de encargos que importe em excesso de execução, por inteligência do art. 739-A, § 5º, do CPC. 3. Agravo
regimental não provido. (AgRg no AREsp 375.758/MT, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/09/2014, DJe 11/09/2014) (g.
n.).
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DO VALOR SUPOSTAMENTE CORRETO. REJEIÇÃO LIMINAR DA IMPUGNAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 475-L, §2º, DO CPC.
PENHORA. MARCA "JORNAL DO BRASIL". SUBSTITUIÇÃO. INDEFERIMENTO. BEM DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. PRINCÍPIO DA MENOR
ONEROSIDADE. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Por expressa disposição legal (art. 475-L, § 2º, do CPC), quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da
sentença, deverá declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação. 2. A controvérsia sobre a não aceitação pelo credor dos
bens oferecidos à penhora e a observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição ampla por parte do julgador, com a
apreciação das provas carreadas aos autos, labor que, como cediço, é vedado a esta Corte Superior no âmbito do recurso especial, consoante a inteligência do verbete sumular nº 7/STJ.
Precedentes. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1106962/AL, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/04/2014,
DJe 29/04/2014) (g. n.).
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE MEMÓRIA DE
CÁLCULO. PEDIDO NÃO CONHECIDO. INTELIGÊNCIA DO ART. 739-A, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTE.
1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, compete ao embargante declarar na petição inicial o valor que entende correto e apresentar a respectiva memória de cálculo,
quando, em sede de embargos do devedor, deduz pedido de revisão contratual fundado na abusividade de encargos que importe em excesso de execução, por inteligência
do art. 739-A, § 5º, do CPC. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 393.327/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 20/03/2014, DJe 31/03/2014) (g. n.).
 
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA. EMBARGOS DO
DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO NA PETIÇÃO
INICIAL DO VALOR QUE SE ENTENDE CORRETO E APRESENTAÇÃO DA CORRESPONDENTE MEMÓRIA DO CÁLCULO. ÔNUS LEGAL IMPOSTO
AO DEVEDOR. ARTIGO ANALISADO: 739-A, § 5º, CPC.
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1. Embargos do devedor opostos em 16/09/2011, do qual foi extraído o presente recurso especial, concluso ao Gabinete em 20/02/2013. 2. Discute-se a dispensabilidade, em sede de
embargos do devedor com pedido de revisão contratual, da indicação do valor devido e apresentação da respectiva memória do cálculo. 3. O pedido de revisão contratual, deduzido
em sede de embargos do devedor, tem natureza mista de matéria ampla de defesa (art. 745, V, CPC) e de excesso de execução (at. 745, III, CPC), com preponderância,
entretanto, desta última, dada sua inevitável repercussão no valor do débito. 4. Assim, incumbe ao devedor declarar na petição inicial o valor que entende correto e
apresentar a respectiva memória de cálculo, por imposição do art. 739-A, § 5º, CPC. 5. Divisão de responsabilidades entre as partes, decorrente da tônica legislativa que pautou a
reforma do processo de execução, segundo a qual, de forma paritária, equilibram-se e equanimemente distribuem-se os ônus processuais entre credor e devedor. 6. Recurso especial
conhecido em parte e, nesta parte, provido. (REsp 1365596/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/09/2013, DJe 23/09/2013) (g. n.).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MEMÓRIA DE CÁLCULO.
AUSÊNCIA. INÉPCIA. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. NECESSIDADE. - Quando os embargos tiverem por fundamento excesso de execução, a parte
embargante deve indicar na petição inicial o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dos embargos. - Por outro lado, a falta de apresentação de memória de
cálculo acompanhando a petição inicial de embargos a execução, conforme determina o art. 739-A, §5º do CPC, conduz a uma hipótese de inépcia da petição inicial dos embargos (art.
739, II, do CPC), de modo que é necessário que o juízo conceda, antes da extinção, prazo para a regularização do processo, nos termos do art. 284 do CPC. - Agravo no recurso
especial não provido. (AgRg no REsp 1241517/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 26/09/2012) (g. n.).
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 739-A, § 5º, DO CPC. EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE
PROVA. REJEIÇÃO. EMENDA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. IMPROVIMENTO.
1.- Visando dar maior efetividade ao processo e, por outro lado, celeridade aos feitos executivos, o legislador estabeleceu, no § 5º, do art. 739-A, do CPC, o preceito, segundo o
qual o embargante deverá demonstrar na petição inicial dos embargos à execução o valor que entende correto, juntamente com a memória do cálculo, quando estes tiverem
por fundamento excesso de execução, sob pena de sua rejeição liminar. 2.- As Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte vêm reforçando o preceituado no dispositivo
legal, inclusive no sentido de ser impossível a emenda da inicial, haja vista que tal dispositivo visa garantir maior celeridade ao processo de execução, bem como tornar
mais clara para o juiz a questão processual que se discute, mediante a apresentação discriminada do excesso, por meio inclusive de memória de cálculos (REsp
1175134/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 18/03/2010). 3.- Ressalte-se, ainda, que, consoante a orientação
jurisprudencial desta Corte, mesmo sob a égide da legislação anterior, a impugnação genérica do cálculo exequendo ensejava a rejeição liminar dos embargos à execução. 4.- Inviável o
Recurso Especial que deixa de impugnar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão do julgado, atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula 283 do Supremo Tribunal
Federal. 5.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 6.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1267631/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe 11/05/2012) (g. n.).

 

Outrossim, em que pesem as assertivas concernentes às dificuldades financeiras pelas quais passa a parte embargante, então executada, não há amparo legal que imponha esgotamento pleno de todas e quaisquer
medidas extrajudiciais anteriormente à execução judicial do débito.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos, nos termos do art. 487, inc. I, e art. 917, § 4º, inc. I, do CPC.

Sem incidência de custas, nos termos do disposto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96.

Após o trânsito, traslade-se cópia desta sentença aos autos do processo associado, e intime-se a exequente para se manifestar em termos de prosseguimento da ação executiva.  

Interposto(s) eventual(ais) recurso(s), proceda a Secretaria conforme os §§ 1º, 2º e 3º, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.

Após, promova o pagamento da defesa dativa, e remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. 

P.R.I.

 

 

[1] REsp 1365596/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/09/2013, DJe 23/09/2013.

 

 

 

 

 

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001901-39.2014.4.03.6128
AUTOR: DIVAIR PERPETO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO
 
 
 

 Intime-se o INSS para que promova à apresentação dos cálculos, observando-se estritamente os parâmetros da coisa julgada, no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Int.

 Jundiaí, 27 de maio de 2020

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006119-47.2013.4.03.6128
AUTOR: ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA - SP216575, ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

 Intime-se o INSS para que promova à apresentação dos cálculos, observando-se estritamente os parâmetros da coisa julgada, no prazo de 60 (sessenta) dias.

   Int.

   Jundiaí, 27 de maio de 2020

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008557-12.2014.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: POTTERS INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO GALAN FERREIRA - SP295380, ALFREDO ZUCCA NETO - SP154694
REU: VIMASTER INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES DE VIDRO LTDA., UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) REU: TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA - SP178403
 

    D E S P A C H O

Tendo em vista a reabertura da fase instrutória determinada pelo v. acórdão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (ID 31064452 - p. 104/113), de rigor a realização da prova técnica.

Diante de tal quadro, intimem-se as partes para que indiquem, no prazo de 15 (quinze) dias, qual a área de especialidade para a consecução da prova pericial, devendo apresentarem desde já os quesitos que pretendem ver
respondidos para o deslinde da controvérsia.

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Int.

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000811-95.2020.4.03.6128
AUTOR: SERGIO NOGUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: EDVALDO APARECIDO DOS SANTOS - SP313052, EDNAI MICAELE ALVES DE OLIVEIRA - SP404386
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 29.979.036/0001-40
 
 
 

DESPACHO

ID 32683105: Recebo a manifestação como emenda à petição inicial. Providencie-se a retificação quanto ao novo valor atribuído à causa, qual seja, R$ 87.050,20 (oitenta e sete mil, cinquenta reais e vinte centavos).

Examinando a peça vestibular, verifico que os períodos trabalhados em atividade especial não se encontram explicitados nos pedidos ali deduzidos, os quais devem ser certos e determinados em prol dos interesses do
próprio jurisdicionado, razão porque concedo à parte autora o prazo adicional de 15 (quinze) dias para que emende a inicial, sob pena de não conhecimento da matéria em alusão.

 Int.

Jundiaí, 27 de maio de 2020

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006086-23.2014.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: GIASSETTI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, HUMBERTO GIASSETTI
 
 
 

 

 
     D E C I S Ã O

 

CEF - Exequente - FGTS - FGSP200203903

 

Intime-se a Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira o que de direito.

No silêncio, ao arquivo.

Oportunamente, conclusos.      

JUNDIAí, 26 de maio de 2020.  

<#Pandemia COVID-19: Siga as orientações da OMS e do Ministério e Secretarias de Saúde. Lave bem as mãos. Fique em casa. Se precisar sair de casa: Observe o distanciamento social. Proteja seu rosto. Faça sua
máscara. #>

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002342-27.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
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Advogado do(a) AUTOR: TOSHINOBU TASOKO - SP314181
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de sentença que julgou improcedente o pedido exposto.

Alega o embargante a hipótese de erro material.

Instada, a Fazenda Nacional pleiteou a rejeição dos declaratórios.

É o breve relato. DECIDO.

A par dos demais fundamentos expressamente adotados como razão para improcedência do pedido exposto, os quais não foram embargados, quanto aos pontos de irresignação, não assiste razão ao
embargante.

Com relação ao tópico "DO EQUIVOCADO ENTENDIMENTO PELA POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA NO CASO CONCRETO", é preciso considerar que
os termos do julgado se inserem num contexto mais amplo que aquele abordado ou considerado pela parte, como se verifica no trecho abaixo:

"E dessa forma deve ser, eis que a parte autora não pretende apenas suspender o cumprimento do acordo de parcelamento, como objetiva repetir os valores já pagos, mantendo-se
no programa com todos os seus benefícios.

Nada lhe impede de requerer, em procedimento a parte, a pretendida compensação perante a autoridade administrativa competente, mas coisa distinta é suspender um ato jurídico
perfeito sem autorização legal ou jurisprudencial para tanto".

 

Ora, o sentido da expressão "requerer, em procedimento a parte, a pretendida compensação perante a autoridade administrativa competente" se insere no campo jurídico do direito de petição aos poderes
públicos, sobretudo diante das especificidades do seu pedido e reflexos em acordo de parcelamento.

Quanto ao tópico "DA FRONTAL OFENSA À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF PELA R. SENTENÇA DE MÉRITO", a sentença embargada afirma que:

"Ademais, cumpre pontuar que caput do art. 30 da Lei 12.431/11 faz referência expressa à disciplina da compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da CRFB/88, sendo certo
que o Pretório Excelso declarou a inconstitucionalidade do referido regime de compensação, de modo que o referido dispositivo legal se revela inconstitucional por arrastamento,
razão pela qual, na linha da manifestação exarada pela ré, sequer há mais fundamento legal para a pretensão deduzida nos autos."

Percebe-se, assim, que a decisão acolheu o entendimento da supressão do fundamento jurídico que animava a normatização em cena, que passa, assim, a desafiar regramento distinto e específico para o que
pretende o autor.

Quanto à menção ao "art. 36, da Lei nº 12.431/11" como hipótese requerida pelo autor, não há dúvidas de que o dispositivo se insere no contexto maior do procedimento então regrado a partir do art. 30 da
então legislação de regência. Desse modo, a par de não mais ostentar fundamento de validade nos termos já expostos, sequer se enquadra nos contornos do pedido deduzido nos autos, em que não há qualquer precatório
expedido.

Além disso, a sentença embargada foi peremptória em mencionar que "o art. 43 da Lei 12.431/11 é expresso ao dispor que "Art. 43. O precatório federal de titularidade do devedor, inclusive aquele
expedido anteriormente à Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, poderá ser utilizado, nos termos do art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, para amortizar a dívida consolidada." Assim,
repita-se: "não há ofício requisitório expedido" em favor da autora, razão pela qual reconhecido em sentença que a pretensão deduzida afigura-se desprovida de amparo legal.

Ante o exposto, rejeito os embargos opostos.

P. R. I.

 

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000792-89.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ADAO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA - SP251836
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Diante dos esclarecimentos prestados, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo constante dos autos (ID 29365102).

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com esteio no artigo 98 do Código de Processo Civil em vigor, ficando a parte autora advertida de que se ficar comprovado, no curso do processo, tratar-se de declaração
falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei nº 7.115/83. Anote-se.

Considerando o teor do Ofício n. 26/2016 da Procuradoria Seccional Federal em Jundiaí/SP, as autarquias e fundações públicas federais representadas pela referida Procuradoria não possuem interesse na realização das
audiências de conciliação prévia, uma vez que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição. Deste modo, em atenção ao princípio da celeridade, deixo de designar a audiência a que se refere o artigo 334 do
CPC/2015.

Cite-se.

Sem prejuízo, requisite-se junto ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos à Demandas Judiciais de Jundiaí, cópia do(s) Processo(s) Administrativo(s) n.º(s) 42/190.677.449-5, bem como informações
constantes do CNIS, por correio eletrônico. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

Cumpra-se. Int.

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002193-19.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: VITROTEC INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON ROBERTO PEREIRA - SP161916
 

    D E S P A C H O

Oficie-se à CEF (Ag 2950) para que proceda a conversão dos valores depositados em conta judicial (ID 28296909 - p. 162), sob o código de receita nº 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela exequente
(ID 28296909 - p. 166), devendo a instituição bancária comunicar a este Juízo o desfecho da operação. Instrua-se o ofício com cópia dos documentos constantes no ID 28296909 - p. 162 e 166.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art7


Sem prejuízo, intime-se a executada para que efetue o depósito complementar no valor de R$ 156,84, conforme requerido pela exequente (ID 28296909 - p. 166), no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Int.

JUNDIAí, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001803-56.2020.4.03.6128
AUTOR: PEDRO DE ARAUJO FONTENELE
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DE SOUSA BRITO - SP240574, RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO - SP279387
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DESPACHO

Diante dos esclarecimentos prestados, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo constante dos autos (ID 30914731).

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com esteio no artigo 98 do Código de Processo Civil em vigor, ficando a parte autora advertida de que se ficar comprovado, no curso do processo, tratar-se de
declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei nº 7.115/83. Anote-se.

Considerando o teor do Ofício n. 26/2016 da Procuradoria Seccional Federal em Jundiaí/SP, as autarquias e fundações públicas federais representadas pela referida Procuradoria não possuem interesse na realização das
audiências de conciliação prévia, uma vez que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição. Deste modo, em atenção ao princípio da celeridade, deixo de designar a audiência a que se refere o artigo 334 do
CPC/2015.

Cite-se.

Sem prejuízo, requisite-se junto ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos à Demandas Judiciais de Jundiaí, cópia do(s) Processo(s) Administrativo(s) n.º(s) 42/190.677.098-8, bem como informações
constantes do CNIS, por correio eletrônico. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

Cumpra-se. Int.

Jundiaí, 27 de maio de 2020

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000163-18.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: NOWLOG LOGISTICA INTELIGENTE LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI
     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

 

I- RELATÓRIO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por NOWLOG LOGÍSTICA INTELIGENTE LTDA. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como a declaração do direito de compensar/restituir os pagamentos feitos a maior, atualizados pela taxa SELIC.

 

A parte autora fundamenta o pedido asseverando, em síntese, que o valor do ICMS é considerado na base de cálculo para as exações COFINS e PIS, conquanto não seja tal valor faturamento ou receita da empresa autora.
Macula-se, pois, de inconstitucionalidade.

 

A liminar foi deferida (ID 27422300).

 

A União Federal manifestou-se no presente feito (ID 27840203).

 

Notificada, a impetrada prestou suas informações (ID 27856652).

 

A impetrante apresentou documentos (ID 27886855 e seguintes).

 

O D. Representante do Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito (ID 29831117).

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

No que concerne à aventada suspensão do processo, tese manejada na via preliminar, não merece acolhimento consoante aresto recente da Corte Federal desta 3ª Região:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1971/2796



DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS.
PARÂMETROS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de feitos versando
sobre a matéria tratada nestes autos. Verifica-se que o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013 e,
depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo
Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa". 2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não
promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do
CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o Superior Tribunal de Justiça que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de
publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação
jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão
proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da
possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de
repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada. 4. Estando o acórdão recorrido em divergência com a atual orientação desta Corte e do Supremo Tribunal
Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, e 1.040, II, do CPC/2015, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada. 5. Na espécie, cabe a reforma da sentença,
para reconhecer a inexigibilidade da tributação e autorizar a compensação do indébito, que deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição decenal, tendo em
vista que a ação foi ajuizada em 01/06/2000, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, com correção
monetária do indébito conforme jurisprudência consolidada (REsp 1.644.463), com a inversão do ônus da sucumbência. 6. Juízo de retratação positivo. Apelação parcialmente provida.
(Ap 00177607320004036100, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Quanto ao meritum causae, temos que a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), bem como as contribuições destinadas ao Programa de Integração Social / Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (PIS / PASEP), instituídas pelas Leis Complementares n. 70/1991 e n. 07/1970, respectivamente, regem-se pelos princípios da solidariedade financeira e universalidade, previstos nos artigos
194, inciso I, II e V, e 195, ambos da Constituição Federal.

 

Dentre outras bases de cálculo, tais contribuições incidem sobre o faturamento mensal, corresponde àquele obtido em função da comercialização de produtos e da prestação de serviços pela pessoa jurídica, conforme artigo
195, I, “b” da Constituição da República:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro (...).

 

 A controvérsia submetida a julgamento passa, inevitavelmente, pela análise do conceito de faturamento. A questão foi definida pelo e. STF no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, excluindo o
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada
mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes
de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao
ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade
impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal.
O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento
da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

 

Conforme decidiu o STF, a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições leva ao entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre efetivamente. Dessa forma, a
parcela correspondente ao ICMS não tem natureza de faturamento (nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de caixa. Por essa razão, a Corte Superior entendeu que não pode compor a base de cálculo do PIS e da
COFINS.

 

O valor do ICMS a ser excluído é aquele incidente sobre as vendas efetuadas pelo contribuinte, ou seja, aquele destacado nas notas fiscais de saída. Este entendimento se extrai do voto da Min. Relatora Carmen Lúcia:

 

"(...) Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante),
ou seja, parte do valor do ICMS destacado na "fatura" é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que
não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de
faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições".

(...) 

"Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de
incidência do PIS e da COFINS." 

 

Eis também, neste sentido, o teor do voto do Min. Marco Aurélio:

 

“(...) Digo não ser o ICMS fato gerador do tributo, da contribuição. Digo também, reportando-me ao voto, que, seja qual for a modalidade utilizada para recolhimento do ICMS, o valor
respectivo não se transforma em faturamento, em receita bruta da empresa, porque é devido ao Estado. E muito menos é possível pensar, uma vez que não se tem a relação tributária Estado-
União, em transferir, numa ficção jurídica, o que decorrente do ICMS para o contribuinte e vir a onerá-lo.(...)”.

 

Assim, o ICMS destacada na nota fiscal não pode ser considerado como faturamento da empresa, ainda que o efetivo recolhimento não tenha se dado neste momento da cadeia produtiva.

 

Constatada a existência de pagamentos indevidos, a impetrante faz jus à compensação/restituição dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que
antecedem a propositura desta ação, a partir do trânsito em julgado da sentença (artigo 170-A do CTN).

 

A compensação irá se operar na forma do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação determinada pela Lei 10.637/02:
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"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Vide Decreto nº 7.212, de
2010)

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos
débitos compensados.

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação:

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste
artigo.

§ 5o A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo."(NR)

 

Por fim, os valores indevidamente recolhidos deverão ser atualizados somente pela SELIC (art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95).

 

III – DISPOSITIVO

 

Em razão do exposto, julgo procedente a presente ação mandamental e CONCEDO A SEGURANÇA PRETENDIDA , para:

 

a) reconhecer o direito da impetrante a não computar o ICMS, destacado na nota fiscal, na base de cálculo do PIS e da COFINS;

 

b) declarar o direito de restituição/compensação dos pagamentos indevidos, na forma do artigo 74 da Lei 9.430/96, a partir do trânsito em julgado desta sentença, observada a prescrição quinquenal e incidindo a variação da
taxa SELIC, ressalvado o direito da Autoridade Fazendária em promover as diligências necessárias a fim de verificar a regularidade da operação.

 

Cumpra-se o determinado no art. 13 da Lei nº 12.016/2009.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei 12.016/09.

 

Custas na forma da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

JUNDIAí, 21 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001735-09.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOAO FERNANDES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL CESAR FERREIRA ZAFANI - SP402353
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por João Fernandes do Nascimento em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de aposentadoria com reconhecimento de
períodos especiais.

Conforme certidão de ID 30671383, foi apontada prevenção com o processo 0000559-71.2019.4.03.6304, do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, que tem mesmo objeto e está suspenso aguardando julgamento do
recurso especial repetitivo – tema 1031 do STJ.

É o breve relato. Decido.

Conforme termo de prevenção e consulta processual, o autor já tem ação para concessão de aposentadoria em andamento no Juizado Especial Federal, não podendo ajuizar uma nova, ainda que a primeira esteja suspensa.

Mesmo que o valor da causa nesta ação seja superior, deve requerer a desistência da primeira ou a redistribuição daquela para a Vara Federal, não podendo ter duas ações de aposentadoria concomitantemente em andamento.

Caracterizada está, portanto, a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo, segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão que já está em trâmite.
Não há, com efeito, lide, pois o conflito de interesses ainda está em andamento.

A questão referente à perempção, à litispendência e à coisa julgada, bem como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual), são de ordem pública e devem
ser conhecidas pelo magistrado em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, conforme art. 485, § 3º, do CPC/2015.

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso V e parágrafo 3.º, do CPC/2015.

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.
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P.R.I.

 

 

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra sentença que concedeu em parte a segurança pleiteada.

Alegou-se não ter a sentença apreciado parte do pedido exposto.

Instada, a Fazenda Nacional pleiteou a rejeição dos declaratórios.

É o breve relato. DECIDO.

Com razão a impetrante, ora embargante, eis que na exordial impugnou o fato de o limite de 20 salários-mínimos para o “salário de contribuição”, previsto no artigo 4º da Lei nº 6.950/81, permanecer vigente para
as Contribuições destinadas a Terceiros.

Por esta razão, passo a integrar a sentença proferida, o que faço nos termos seguintes.

 

DA LIMITAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS

À época da edição da Lei n.º 6.950/81, vigia a Lei n.º 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), que previa como fontes de custeio, in verbis:

“Art. 69. O custeio da previdência social será atendido pelas contribuições:

I - dos segurados empregados, avulsos, temporários e domésticos, na base de 8% (oito por cento) do respectivo salário-de-contribuição, nele integradas todas as importâncias
recebidas a qualquer título;                   (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

II - dos segurados de que trata o § 2º do artigo 22, em percentagem do respectivo vencimento igual à que vigorar para o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do
Estado, com o acréscimo de 1% (um por cento), para o custeio dos demais benefícios a que fazem jus, e de 2% (dois por cento) para a assistência patronal;  

III - dos segurados autônomos, dos segurados facultativos e dos que se encontrem na situação do artigo 9º, na base de 16% (dezesseis por cento) do respectivo salário-de-
contribuição;      (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

IV - dos servidores de que trata o parágrafo único do artigo 3º, na base de 4% (quatro por cento) do respectivo salário-de-contribuição;         (Redação dada pela Lei nº 6.887, de
1980)

V - das empresas, em quantia igual à que for devida pelos segurados a seu serviço, inclusive os de que tratam os itens II e III do artigo 5º, obedecida, quanto aos autônomos, a
regra a eles pertinente;         (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)”

 

Posteriormente, foi editado o Decreto-lei n.º 2.318/86, que dispôs, in verbis:

“Art 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto
pelo art. 4º da Lei nº 6.950, de 4 de novembro de 1981.”

 

Neste contexto, considerando que o dispositivo supratranscrito afastou o limite de 20 (vinte) salários mínimos apenas para efeito de cálculos da contribuição da empresa (artigo 69, V, da Lei n.º 3.807/60), não há
de se falar em revogação do artigo 4º e § único da Lei n.º 6.950/81, já que permaneceu incólume em relação as demais contribuições ao INPS previstas na Lei Orgânica da Previdência Social, quais sejam, as contribuições dos
segurados empregados, avulsos, temporários, domésticos e autônomos.

Contudo, com a edição da Lei n.º 8.212/91, que trouxe nova normatização sobre a Seguridade Social e seu Plano de Custeio, inclusive em relação ao salário-de-contribuição e seus limites mínimo e máximo,
restaram revogadas todas as disposições em contrário (artigo 105 deste diploma legal), dentre as quais, o artigo 4º, caput e § único, da Lei n.º 6.950/81, que fundamenta o pleito da parte agravante.

Sendo assim, conclui-se que a sujeição do salário-de-contribuição ao limite de 20 (vinte) salários mínimos para o cálculo das contribuições destinadas a terceiros teve vigência somente até 25/10/1991, noventa
dias após a edição da Lei n.º 8.212/91, considerada a anterioridade nonagesimal.

Por tal razão, neste ponto, também não assiste razão à impetrante.

Neste sentido:

 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DE
TERCEIROS. TETO LIMITE DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS PARA O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (DECRETO LEI Nº 2.318/86). AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO, MANTENDO-SE A DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR QUE ADOTOU A TÉCNICA PER RELATIONEM. 1. É válida a decisão unipessoal de
relator, tomada com base no art. 557 do CPC, que adotou a técnica per relationem amplamente utilizada nas Cortes Superiores. 2. A Lei 6.950/81 estabeleceu que as contribuições
parafiscais arrecadadas por conta de terceiros teriam como limite o mesmo patamar estabelecido para as contribuições destinadas ao INPS. 3. A disposição do Decreto-Lei nº
2.318/86 removeu o limite somente para o cálculo da contribuição da empresa. Isto foi necessário, pois a contribuição da empresa era equivalente à do trabalhador, em
conformidade com a disposição contida no inc. V do art. 69 da Lei nº 3.807/60, com redação dada pela Lei nº 6.886/80. Note-se que o teto de salário-de-contribuição para a
contribuição do trabalhador continuou em vigor mesmo após a edição do mencionado dispositivo. 4. Houve remoção do limite apenas para as contribuições previdenciárias
devidas pelas empresas, como consequência lógica o limite para as contribuições a terceiros permaneceu, visto que nem o caput do artigo, nem o parágrafo único foram revogados.
5. Em síntese, a eficácia do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 6.950/81 foi preservada, tendo em vista que o caput do dispositivo permaneceu produzindo efeitos jurídicos; apenas
deixou de ser aplicado para o cálculo do montante devido pelas empresas. 6. Dessa forma, conclui-se que a disposição contida no Decreto-Lei nº 2.318/86 não alcançou as
contribuições relativas a terceiros, do que decorre que o limite de 20 vezes o maior salário mínimo vigente no País permaneceu até 25/10/1991, noventa dias após a edição da Lei nº
8.212/91, que no § 5º de seu art. 28 passou a disciplinar integralmente a limitação do salário-de-contribuição, revogando por completo o art. 4º da Lei nº 6.950/81.”(TRF3,
ApelRemNec 0019143-96.1994.4.03.6100, Sexta Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, DJe 17/12/2015)
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Destarte, a rejeição do pleito neste ponto, é de rigor.

Ante o exposto, acolho os declaratórios para efeito de integrar a sentença proferida nos termos supracitados, mantendo-se, no mais, a referida decisão nos termos em que prolatada.

P. R. I.

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por PRODIPANI BRASIL PRODUTOS ALIMENTARES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, objetivando afastar suposto ato coator
praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP no tocante à exigência de inclusão no cômputo da base de cálculo do PIS e da COFINS, as próprias contribuições.

Sustenta, em síntese, ser indevida a incidência das contribuições em suas próprias bases de cálculo, por não consistirem faturamento ou receita bruta da empresa, em face da sua inconstitucionalidade e afronta
ao disposto no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, conforme decidido pelo STF no RE 574.706-PR.

Com a inicial (ID 26653740) vieram documentos.

A medida liminar foi indeferida (ID 27052844).

A União requereu seu ingresso no feito (ID 27461315).

Notificada, a autoridade coatora prestou suas informações (ID 27571504).

A impetrante informou a interposição de agravo (ID 28061119), cujo pedido liminar foi indeferido pelo e. TRF3 (ID 28560396).

O MPF absteve-se de opinar sobre o mérito (ID 27298554 e 29253549).

Na oportunidade vieram os autos conclusos para sentença.

Decido.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por
ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do
direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

A matéria jurídica de fundo, que estaria a impedir a emissão de certidão de regularidade fiscal à impetrante, é a proibição de compensação de estimativas de IRPJ e CSLL prevista no inciso IX do § 3° do art. 74
da Lei n° 9.430/96 (com a redação dada pela Lei n° 13.670/18).

A medida liminar foi deferida nos seguinte termos:

De acordo com o disposto no art. 7°, inciso III da Lei 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois pressupostos para a concessão da medida liminar em mandado de
segurança: relevância do fundamento invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

In casu, a questão foi definida pelo e. STF no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, excluindo o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável
a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do
ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República,
cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a
se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento
da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).

Assim, sendo definido pelo e. STF que o ICMS não está inserido no conceito de faturamento e receita bruta, o mesmo entendimento deve prevalecer sobre os demais tributos
que têm a mesma base de cálculo.

Importa mencionar que a ratio decidendi do precedente acima descrito em sede de repercussão geral, estabelece, nas palavras do i. Min. Ricardo Lewandowski (p. 100), que
“não se pode considerar como ingresso tributável uma verba que é recebida pelo contribuinte apenas com o propósito de pronto repasse a terceiro, ou seja, ao Estado (...)
simples trânsito contábil, não ingressa no patrimônio da empresa, do contribuinte”, de modo que devem ser expurgados da receita bruta e do faturamento do contribuinte os
tributos incidentes na venda de mercadorias e prestação de serviços. Eis, neste sentido, o teor do voto do i. Min. Marco Aurélio (p. 107):

 “(...) Digo não ser o ICMS fato gerador do tributo, da contribuição. Digo também, reportando-me ao voto, que, seja qual for a modalidade utilizada para recolhimento do
ICMS, o valor respectivo não se transforma em faturamento, em receita bruta da empresa, porque é devido ao Estado. E muito menos é possível pensar, uma vez que não se
tem a relação tributária Estado-União, em transferir, numa ficção jurídica, o que decorrente do ICMS para o contribuinte e vir a onerá-lo.(...)” (g. n.).

Saliento, por fim, que é inerente ao Estado Democrático de Direito a cláusula da equal protection of the law, ou igual proteção da lei, de modo que a regra jurídica extraída
do precedente do Pretório Excelso deve ser aplicada a todos os casos em que se reconheça a mesma finalidade jurídico-institucional, salvaguardando a isonomia e
a segurança jurídica.

Não por outra razão, o CPC/15 estabelece a necessidade de que, diante do precedente, o magistrado proceda à aplicação, ao distinguishing, ou ao overruling (art. 489, VI),
sob pena de não se considerar fundamentada a decisão judicial.

Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Outrossim, como se pode ver nos seguintes trechos, a aplicação da tese fixada a situações congêneres foi reconhecida em diversos votos proferidos por ocasião do julgamento
do RE 574.706, entre os quais destaco o seguinte trecho do voto do i. ministro Gilmar Mendes:

"(...) Com efeito, inevitavelmente, o provimento do presente recurso extraordinário acarretará:

a) a discussão sobre o enquadramento como receita bruta, ou não, de vários fatores recebidos pelo contribuinte da COFINS no curso de operações de compra e venda, prestação
de serviços e demais atividades; e
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b) o aumento significativo da complexidade e do custo de administração do sistema, em virtude da consideração das peculiaridades de cada fator componente do faturamento.

Por um lado, reitere-se que a modificação da estrutura da incidência da COFINS, a fim de excluir o valor correspondente ao ICMS do conceito de receita bruta, implicará
desnaturação do tributo, de modo a viabilizar a dedução de diversas parcelas do resultado recebido pelo contribuinte nas operações.

Por outro lado, tal esvaziamento da base de cálculo não necessariamente acarretará redução do custo Brasil, pois resultará em sensível fonte de insegurança jurídica, fundando
inúmeras irresignações para exclusão de custos semelhantes ao ICMS da base de cálculo não só da COFINS, mas de outros tributos similares.

Em verdade, provocará a majoração do próprio custo, particular e público, da administração do sistema tributário.

Em outras palavras, a ruptura do sistema das contribuições ao PIS/COFINS estimulará o dispêndio de recursos e o esforço na busca de novas exceções ao faturamento de cada
contribuinte, além de mais recursos públicos para solucionar controvérsias administrativas e judiciais sobre a determinação do faturamento."

"(...) Em terceiro lugar, há também os efeitos que a decisão deverá produzir em relação ao próprio sistema tributário nacional.

Sim, porque não me parece que o ICMS seja único tributo a repercutir nos preços dos produtos – rectius: das faturas – e, por conseguinte, no faturamento das empresas.

Daí a pergunta: e os demais tributos?

Também deverão ser decotados do conceito de faturamento os valores eventualmente recolhidos a título de ISSQN?

O que dizer também de outros custos da empresa como, por exemplo, o valor da tarifa de energia elétrica paga?

É importante lembrar que não são apenas o PIS e a COFINS os tributos que incidem sobre o faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e que, portanto, serão
afetados pela decisão que vier a ser proferida por esta Corte.

Além do PIS/COFINS, a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), instituída pela Lei 12.546/2011, no âmbito da chamada “Desoneração da Folha de
Pagamento”, como o próprio nome diz, também incide sobre a receita bruta (art. 8°) e, portanto, terá sua arrecadação impactada pela decisão no presente caso.

E não para por aí! A receita bruta consiste, ainda, na materialidade indireta do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL) quando recolhidos com base no lucro presumido (art. 15 da Lei 9.429/1995 e art. 22 da Lei 10.684/2003).

Nesta linha, Andrei Pitten Velloso, Professor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), conclui que:

“Se prevalecer a tese da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, teremos de reconhecer que o sistema tributário brasileiro é, em larga
medida, inconstitucional há décadas, porquanto os argumentos que a sustentam levam à conclusão de que:

– o IPI não poderia incidir sobre o ICMS, o Imposto de Importação e as taxas relacionadas à atividade de importação; – o ICMS não poderia incidir sobre o ICMS, o IPI, o
Imposto de Importação, a COFINS-Importação e o PIS/PASEP importação;

– o PIS-Faturamento, o Finsocial, a COFINS, a contribuição ao PIS, a CPRB e o IRPJ e a CSLL, calculados pelo lucro presumido, não poderiam incidir sobre o ICMS e
tampouco sobre o ISS.

Não só. Firmada a tese de que os tributos incidentes, de forma direta ou indireta, sobre a receita devem ser excluídos da base de cálculo dos tributos incidentes sobre a
receita, chegaríamos à conclusão de que a COFINS, a CPRB, a contribuição ao PIS e o IRPJ e a CSLL, calculados sobre o lucro presumido, deveriam ser excluídos da sua
base de cálculo, ou seja, da base de cálculo da COFINS, da CPRB, da contribuição ao PIS, bem como do IRPJ e da CSLL calculados pelo lucro presumido. Essas insólitas
consequências jurídicas bastariam para evidenciar a incorreção dos argumentos que sustentam a tese da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS”. (ICMS na base de cálculo dos tributos sobre a receita: premissas e corolários lógicos da tese jurídica In: R. Fórum de Dir. Tributário, Belo Horizonte, ano 14, n. 83, p.
23-41, set./out. 2016)" (destaquei)

 Pelo exposto, DEFIRO o pedido de medida liminar, a fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de cobrar a Contribuição ao PIS e a COFINS sobre suas
próprias bases de cálculo, suspendendo a exigibilidade de tais parcelas nos termos do artigo 151, inciso IV, do CTN.

Notifique-se a autoridade impetrada para imediato cumprimento desta ordem, bem como para prestar as informações, no prazo de dez dias.

Intime-se, inclusive, o órgão de representação judicial nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Prestadas as informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int. Cumpra-se.

 

Pois bem. 

À luz da tramitação processual posterior à concessão da medida liminar, à míngua de fato superveniente, considero hígidos os argumentos então lançados nos autos, aptos a fundamentar a concessão da
segurança ao impetrante.

Do prazo prescricional e da compensação.

Quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar
nº 118/2005 deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei complementar, ou seja, a partir de 09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias,
estabelecida na referida lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo prescricional e ajuizassem ações com vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da
ação e estabelecendo como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei complementar.

Registre-se, oportuno, a ementa do referido julgado:

 

RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005- DESCABIMENTO- VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA- NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS- APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 09 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo
para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §4º, 156, VII, e 168, I do CTN. A
LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do
pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação
retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas
tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma
regra de transição, implicam em ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia ao acesso à justiça. Afastando-se as
aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis,
conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que
tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo
lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco
impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos
tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, §3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF – Tribunal Pleno; RE 566621/RS- Relatora Ministra Ellen Gracie- DJE 11.10.2011; Ata nº 153/2011. DJE nº 195, divulgado em
10/10/2011).

 

Fixado esse posicionamento, na situação dos autos verifica-se que a impetrante não faz jus à aplicação do prazo prescricional decenal, sendo certo que a ação foi ajuizada quando já em vigor a Lei
Complementar nº 118/05.
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Destarte, reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior à impetração e que a impetrante faz jus à restituição / compensação dos valores pagos após esta data,
mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices,
por questão de reciprocidade.

Assim, os valores a serem compensados serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do
Superior Tribunal de Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no
§ 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95.

Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, Rel. Des. Federal
Marisa Santos, em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.

Quanto à questão da compensação tributária entre espécies, o Colendo STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, decidiu que se aplica a legislação vigente à época do
ajuizamento da demanda, na hipótese em questão, aplica-se o teor do art. 74 da Lei 9.430/96, ressalvando-se o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em
conformidade com normas posteriores, desde que atendidos requisitos próprios, SOMENTE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PROFERIDA NESTES AUTOS.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de declarar a inexistência de relação
jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores de PIS e COFINS sobre suas próprias bases de cálculo, bem como para declarar o direito à compensação / restituição dos valores indevidamente
recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo
39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Sentença submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

[1] STJ, REsp 1.137.738-SP, Rel. Min. Luiz Fux, dj 09.12.2009.

 

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005169-72.2012.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: MANOEL VIEIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313, SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO DA CUNHA MELLO - SP67287
 
 

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Trata-se de execução de sentença promovida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente a ação previdenciária.

Havendo a confirmação do pagamento dos precatórios/requisitórios (ID 28664852), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO , com fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.

Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

P.R.I.C.

 

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001987-44.2013.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: SIDNEY ATTISANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO - SP134192
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: VLADIMILSON BENTO DA SILVA - SP123463
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA em fase de cumprimento de sentença, requerida por SIDNEY ATTISANO em face do INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando a cobrança de quantia certa, consistente no valor de R$ 286.411,00 (R$ 259.266,90 ao autor e R$ 29.120,01 de honorários), relativos a concessão de benefício previdenciário e honorários de sucumbência (ID
13359065 pág. 236/246).
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Intimado nos termos do art. 535 do NCPC, o INSS apresentou impugnação (ID 13359064 pág. 06/11), oportunidade na qual sustentou, em síntese, excesso de execução, em razão de não ter o autor aplicado
o índice correto de correção monetária, na forma do art. 1º-F da lei 9.494/97.  Apresentou cálculos no valor total de R$ 241.636,32 para julho/2016.

O exequente se manifestou sobre a impugnação (ID 13359064 pág. 31/37), discordando do cálculo da RMI e aduzindo a inconstitucionalidade da TR.

Foram expedidos ofícios requisitórios dos valores incontroversos (ID 13359064 pág. 56/57).

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que recalculou a RMI e apresentou cálculos no valor de R$ 244.019,43, com utilização da TR (ID 13359064 pág. 60/67).

A parte autora reiterou que a atualização monetária deve seguir o Manual de Cálculos (ID 15251958), e o INSS concordou com os cálculos da Contadoria (ID 29696115).

É o relatório. Decido.

Conforme decisão judicial transitada em julgado que concedeu ao autor a aposentadoria especial (ID 13359065 pág. 226), “os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados de acordo com a lei
de regência”, devendo, pois, ser aplicado o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Ademais, está afastada a aplicação da TR, cuja inconstitucionalidade foi fixada no RE 870.947, com repercussão geral (Tema 810 - STF).

Não obstante a RMI apurada pela Contadoria Judicial nos seus cálculos ser superior à calculada pelo autor, a execução é balizada pelo pedido do exequente e corre, portanto, dentro dos limites requeridos.
Assim, os autos devem retornar para a Contadoria Judicial, para aplicação do Manual de Cálculos quanto aos juros e correção monetária, e se o valor for superior ao pleiteado, devem ser homologados os cálculos da parte
autora.

Ante o exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA , para fixar a aplicação de juros de mora e atualização monetária conforme o Manual de Cálculos da Justiça
Federal, conforme acima fundamentado.

Condeno o INSS nesta fase de cumprimento de sentença em honorários advocatícios correspondentes a 10% da diferença de seu cálculo em relação ao valor a ser apurado pela Contadoria.

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para cumprimento, calculando o saldo remanescente dos ofícios requisitórios/precatórios a serem expedidos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002245-56.2019.4.03.6128
AUTOR: PAULO SERGIO MARCONDES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: PAMELA ROMANO DE SORDI - SP388941, SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO - SP321556
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                                                   Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) a apresentar(em) suas
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §3º, do CPC/2015, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

                                Jundiaí, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001582-10.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ROSALVA CONCEICAO MANCIM GERONYMO
Advogado do(a) AUTOR: PAULA SIDERIA - MG158630
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação pelo rito ordinário, em que se pleiteia o reconhecimento da hipótese de isenção de IRPF de que trata o art. 6º da Lei nº 7.713/88, objetivando-se, ainda, a restituição dos valores indevidamente
recolhidos no último quinquênio.

Sustenta a parte autora fazer jus à isenção por se tratar de pessoa portadora de cegueira, ainda que monocular.

Foram anexados documentos aos autos virtuais.

Foi proferida decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram recolhidas as custas.

Citada, a União (Fazenda Nacional) manifestou pelo reconhecimento jurídico da procedência do pedido, atendidos os parâmetros jurisprudenciais aplicáveis, quanto ao diagnóstico da doença apontada, e de seu
termo inicial para fins de incidência da isenção pleiteada.

Sobreveio nova manifestação da autora.

Foi deferida a produção de prova pericial para suprir a carência probatória.

Foi juntado o laudo, sobre o qual se manifestou a União, quedando-se inerte a parte autora.

Nada mais foi requerido e os autos foram conclusos para sentença.

É o breve relato.
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FUNDAMENTO e DECIDO.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Quanto ao reconhecimento do direito do portador de cegueira monocular ao benefício vindicado não há controvérsia nos autos, tal como manifestação da União, sobretudo em razão do suprimento da deficiência
probatória original a partir da perícia médica deferida nos autos e cujo laudo (ID 29657252) é peremptório quanto à conclusão exarada no sentido de que:

“Nesta perícia oftalmológica, a autora apresenta cegueira de olho direito por ambliopia severa secundária à coloboma (má formação) de íris e coroide e catarata congênita.
Quadro irreversível”.

 

Da mesma forma, quanto ao termo inicial não remanesce controvérsia.

Sobre o tema, a jurisprudência do STJ tem decidido que o termo inicial da isenção da imposto de renda sobre proventos de aposentadoria prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88 é a data de comprovação da
doença mediante diagnóstico médico, e não a data de emissão do laudo oficial. Precedentes: REsp 812.799/SC, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 12.06.2006; REsp 677603/PB, 1ª T., Ministro Luiz Fux, DJ de 25.04.2005;
REsp 675.484/SC, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 01.02.2005).

Neste sentido, tratando-se de doença congênita, e tendo o laudo pericial asseverado que a origem da enfermidade é a má formação de íris e coroide, não há mais dúvidas de que a benesse é devida desde a data
da aposentadoria.

Passo ao dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc. III, "a", do CPC, para efeito de reconhecer a hipótese de isenção de IRPF de que trata o art.
6º, inc. XIV, da Lei nº 7.713/88 em favor da autora, no que se refere a aposentadoria (benefício nº 146.375.528.4) e pensão (benefício nº 300.381.291.4)  percebidas, bem como a restituição dos valores indevidamente
recolhidos, desde a DIB dos benefícios previdenciários, respeitada a prescrição quinquenal.

Independentemente do trânsito em julgado, nos termos dos arts. 296 e 497, ambos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada na sentença para que seja para
conceder a isenção de IRPF de que trata o art. 6º, inc. XIV, da Lei nº 7.713/88, devendo a União abster-se de descontar referida exação diretamente na fonte sobre a aposentadoria (benefício nº 146.375.528.4) e pensão
(benefício nº 300.381.291.4) da Autora, nos termos da presente SENTENÇA.

Custas ex lege.

Honorários indevidos (art. 19, §1o, inc. I, da Lei n. 10.522/2002).

O deferimento de tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a competências anteriores. Comunique-se à RFB.

Condeno ainda a UNIÃO ao pagamento dos atrasados, a serem apurados em liquidação ou execução de sentença, conforme fundamentação da presente sentença, descontando-se os valores já recebidos ou
inacumuláveis sob mesmo título ou fundamento.

Regime de correção monetária e juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Sentença não submetida a duplo grau de jurisdição.

Providencie a Secretaria o regular pagamento dos honorários do expert nomeado junto ao AJG.

Interpostos eventuais recursos, proceda-se na forma do art. 1.010 e §§ do CPC.

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, ao arquivo com baixa.

P. R. I. C.

 

 

 

JUNDIAí, 26 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000063-63.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: TECDET TECNOLOGIA EM DETECCOES COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: HELCIO HONDA - SP90389, RENATA SOUZA ROCHA - SP154367
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - (DRF - JUNDIAÍ), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
    

 

 

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando, em síntese, o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento das contribuições
sociais destinadas ao FNDE (Salário-Educação), INCRA, e terceiros - Sistema S (SESI, SENAI, SENAC, SENAR, SENAT, SEBRAE, SESC, SECOOP, SEST), incidentes sobre a folha de salário dos seus
empregados, após o advento da EC 33/01, assegurando-se o direito de compensação com tributos da mesma espécie, ou a restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título, com incidência de juros e correção
monetária pelos mesmos índices utilizados pelo Fisco federal, observado o prazo quinquenal.

A impetrante alega, em síntese, que a utilização da folha de pagamento das empresas como base de cálculo das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico somente era possível na redação
originária do artigo 149 da CF/88, na qual o Constituinte não havia estabelecido qualquer restrição à eleição de bases, cenário que se modificou com a EC 33/01.

Aduz que a incidência de contribuições sobre a folha de pagamento ficou limitada àquelas para a seguridade social, estabelecidas no artigo 195 da CF/88, não sendo mais permitida às contribuições contidas no
artigo 149 da CF – contribuições sociais gerais e contribuições de intervenção no domínio econômico.

Com a inicial (ID 26905410) vieram documentos juntados aos autos virtuais.

O pedido liminar foi indeferido (ID 26970363).   

A União requereu seu ingresso no feito (ID 27461328).

A autoridade impetrada apresentou informações (ID 27780206), alegando a constitucionalidade e legalidade das exações, pugnando pela denegação da segurança pleiteada.

A impetrante informou a interposição de agravo (ID 27798624), tendo o e. TRF3 indeferido a antecipação de tutela (ID 27971570).

O Ministério Público Federal absteve-se da análise do mérito (ID 29256220).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É a síntese de necessário.
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FUNDAMENTO e DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Do mandado de segurança.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por
ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do
direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.

Da declaração do direito de compensação tributária.

Inicialmente, quanto ao pleito de declaração do direito à compensação tributária, cumpre consignar que a via do mandado de segurança se mostra adequada ao fim pretendido, sobretudo na hipótese em que o
impetrante comprova sua condição de credor tributário, nos termos dos documentos trazidos aos autos, eis que a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido
ao rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento segundo o qual nos casos em que se pleiteia o direito à compensação tributária, deve o impetrante, para o fim de comprovar seu interesse de agir, comprovar a sua
condição de credor.

Ainda sobre o tema, eis o teor da Súmula 213 da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação
tributária”.

Na espécie, a condição de credor tributário do impetrante pode ser suficientemente inferida, na medida em que foi demonstrado o recolhimento das exações, cuja compensação é ora pretendida.

Do prazo decadencial.

Com relação ao prazo decadencial para impetração, cumpre consignar que o mandado de segurança que visa à obtenção de declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por seu
caráter preventivo, não está sujeito a prazo decadencial para sua impetração (TRF da 3ªRegião, 6ª Turma, AMS 317003, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJ 13.03.2014).

Do caso concreto.

No caso concreto, a impetrante pleiteia o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento da contribuição social geral ao FNDE (Salário-Educação), INCRA,
e terceiros - Sistema S (SESI, SENAI, SENAC, SENAR, SENAT, SEBRAE, SESC, SECOOP, SEST), incidente sobre a folha de salário dos seus empregados, após o advento da EC 33/01.

Passo ao exame das exações impugnadas.

Pois bem.

CIDE – INCRA

Ab initio, cumpre salientar que a exação em cena é exigida nos termos do art. 3º do Decreto-Lei n. 1.146/70, com a alíquota de 0,2%, estabelecida pelo art. 15, inciso II, da Lei Complementar n. 11/71, a incidir
sobre a mesma base utilizada para o cálculo das contribuições da previdência, ou seja, sobre os salários pagos pelas empresas a seus empregados, a fim de fazer frente às despesas inerentes ao atingimento dos objetivos
delineados no Decreto-Lei n. 1.100/70, que criou o INCRA com o escopo de promover e executar a reforma agrária, a colonização e o desenvolvimento rural do país.

Sobre sua natureza jurídica, assentou o Colendo Superior Tribunal de Justiça que se trata de contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido revogada pelas Leis n. 7.789/89 e 8.212/91,
consoante se depreende do precedente, assim ementado:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÃO AO INCRA DESTINAÇÃO: PROMOVER A JUSTIÇA SOCIAL E REDUZIR AS DESIGUALDADES
REGIONAIS COMPENSAÇÃO COM CONTRIBUIÇÕES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL ART. 66 DA
LEI 8.383/91 IMPOSSIBILIDADE.

1. A contribuição devida ao INCRA é classificada doutrinariamente como contribuição especial atípica que visa promover o equilíbrio na seara do domínio econômico e,
conseqüentemente, a justiça social e a redução das desigualdades regionais por meio da fixação do homem no campo (art. 170, III e VII, da Constituição da República).

2. Trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, sendo desinfluente o fato de que o sujeito ativo da exação (as empresas urbanas e algumas agroindustriais)
não se beneficie diretamente da arrecadação. Precedente da Suprema Corte.

3. O produto da arrecadação da contribuição ao INCRA destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Por
isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social ou Assistência Social).

4. Nos termos do art. 66 da Lei 8.383/91, conclui-se pela impossibilidade de se autorizar a compensação dos valores recolhidos a título de contribuição para o INCRA com a
contribuição sobre a folha de salários, destinada ao custeio da Seguridade Social.

5. Embargos de divergência conhecidos e providos. (STJ, 1ª Seção, EREsp 722808 PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 25/10/2006) (g. n.).

 

Fixadas estas premissas, sobre o ponto, eis o teor da norma constitucional de regência, in verbis:

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas,
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às
contribuições a que alude o dispositivo.

(...)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) (g. n.).

 

Extrai-se do §2º do artigo 149 da CRFB/88, depois do advento da Emenda Constitucional n. º 33/2001, parcial delineamento do perfil das exações descritas no caput (contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas), tendo sido instituída uma imunidade (inciso I), uma exceção ao alcance da imunidade do art. 155, §3º (inciso II), e
autorizada a instituição de contribuições sociais e interventivas gerais, facultando-se, para tanto, a utilização das alíquotas ad valorem ou específicas (inciso III), sendo certo, importa destacar, que houve a delimitação
expressa das possíveis bases de cálculo dessas contribuições, quais sejam, o faturamento, a receita bruta, o valor da operação ou o valor aduaneiro.

Indene de dúvidas, neste sentido, que o constituinte derivado utilizou, na hipótese em cena, a mesma técnica já empregada pelo constituinte originário ao outorgar competência para a instituição das
contribuições de seguridade social (art. 195, incisos I a IV), isto é, a que consocia a afetação a uma finalidade determinada (intervenção no domínio econômico ou realização de atividade pública de cunho
eminentemente social) à vinculação a materialidades específicas.
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Com efeito, tal técnica composta estabeleceu duas limitações ao alcance das competências: a primeira de cunho teleológico, condicionando a instituição das contribuições à persecução de finalidades
determinadas; e a segunda de cunho material, vinculando o legislador à tributação de atividades econômicas específicas.

Eis a da lição da doutrina:

 

“(...) A Magna Carta, ao discriminar as competências legislativas tributárias entre as pessoas políticas, traçou a regra-matriz dos vários tributos que elas, querendo, podem criar.

No caso das contribuições, porém, limitou-se, salvo em alguns poucos casos (...) a indicar-lhes as finalidades a alcançar; a saber: (a) a intervenção no domínio econômico (...).

(...) em relação a algumas contribuições, o constituinte (originário ou derivado), ao apontar-lhes as bases de cálculos possíveis (o que fez, por exemplo, com as contribuições
interventivas, quando suas alíquotas forem ad valorem), retirou, do legislador federal, a possibilidade de livremente dispor sobre o assunto. Pelo contrário, obrigou-o a eleger,
em relação a tais contribuições, não só determinadas bases de cálculo, como as respectivas hipóteses de incidência, dada a necessária e inafastável vinculação existente entre
estes dois elementos essenciais da norma jurídica tributária (...)” (destaquei).

 

Outra não é a posição de Leandro Paulsen, para quem, ante tal contexto, pode-se afirmar com segurança que no regime constitucional posterior ao advento da EC 33/01 somente podem ser
instituídas contribuições interventivas e sociais com supedâneo no art. 149 se elas, além de estarem vocacionadas à realização de seus fins característicos, incidirem exclusivamente sobre o faturamento, a
receita bruta, o valor da operação ou o valor aduaneiro.

Sob este prisma, no que concerne à contribuição para o INCRA, indene de dúvidas se afigura constatar sua inexigibilidade, na medida em que, com a edição da EC 33/01, as leis instituidoras passaram a
padecer de inconstitucionalidade superveniente, eis que, como exposto alhures, tratando-se de uma CIDE, possui base de cálculo imprópria (folha de salários) à luz da EC 33/01, não sendo mais constitucionalmente
admitida, afigurando-se, pois, reitere-se, ausente o fundamento de validade que previa sua incidência sobre referida base.

De fato, faturamento, receita bruta, valor da operação e valor aduaneiro são conceitos não equiparáveis ao de folha de salários, o qual nada mais é do que o montante dos gastos da empresa com o
pagamento de seus funcionários.

Dessa forma, considerando que os enunciados trazidos pela Emenda Constitucional n. º 33/2001 afiguram-se insusceptíveis de alteração ou restrições por normas de inferior hierarquia, há que se
concluir que, desde o advento de referida manifestação do constituinte derivado, a contribuição ao INCRA não pode ser havida por válida, na medida em que a materialidade sobre a qual incide - folha de salários da
empresa – afigura-se inadequada e imprópria à luz do texto constitucional.

Não há, outrossim, que se falar em hipótese de alargamento das hipóteses de materialidade arroladas no §2º do artigo 149 da CRFB/88, eis que tal entendimento, com a devida vênia às posições contrárias,
afigurar-se-ia hábil a franquear espécie de autorização ao legislador ordinário para alteração direta, sponte própria, do texto constitucional, o que se afigura apto a comprometer a própria rigidez das normas constitucionais e o
primado da segurança jurídica que deve nortear a tributação, na linha de seus fundamentos jus filosóficos mais basilares.

Destarte, de rigor o reconhecimento da inconstitucionalidade superveniente da base de cálculo eleita para a exação em cena, desde o advento da Emenda Constitucional n. º 33/2001, razão pela
qual encontra amparo constitucional a pretensão deduzida pela impetrante no ponto.

SALÁRIO – EDUCAÇÃO

Como preleciona Leandro Paulsen, o chamado salário-educação existe desde a Constituição de 1934, cuidando-se, de início, de prestação in natura, na medida em que as empresas eram obrigadas a manter
ensino primário gratuito para seus empregados e para os filhos destes, sendo que a Emenda EC 01/69, através de seu artigo 178 facultou às empresas a opção entre manter o ensino gratuito ou concorrer para aquele fim mediante
a contribuição do salário-educação. Com a Constituição de 1988, forte em seu artigo 212, todas as empresas passaram a estar obrigadas a contribuir em pecúnia, ainda que sem prejuízo da possibilidade de dedução do
montante aplicado diretamente no ensino fundamental de seus empregados e dependentes, o que foi excluído pela EC 14/96.

E o STF considerou recepcionada a contribuição ao salário-educação, com caráter tributário, nos moldes do então vigente DL n. º 1.422/75, salvo quanto à delegação ao Executivo para alterar alíquotas,
considerada incompatível com a legalidade tributária estampada no artigo 150, inciso I, da CRFB/88.

E não apenas se trata de um tributo, como, especificamente, de uma contribuição social geral, porquanto voltada a custear atividade desenvolvida pela União relativamente à educação (financiamento do
ensino fundamental), que é dever do Estado, nos termos do artigo 205 da CRFB/88.

Pois bem.

No ponto, cumpre salientar que, se por um lado é certo que se trata de contribuição social geral, por outro, ostenta regime jurídico qualificado, na medida em que, a par do suporte que encontra no art. 149 da
Constituição da República, possui fundamento constitucional expresso no art. 212, com o que se pode entender que a exigência legal da contribuição com finalidade de aplicação na educação básica pode recair sobre a base que
já vinha sendo tributada para tal finalidade quando do advento da Constituição: a folha de salários, cuidando-se, pois, de exceção entre as contribuições sociais gerais.

Destarte, a EC 33/01, ao restringir as bases passíveis de tributação por contribuições sociais ao acrescentar o §2º, I, a, ao art. 149, não afetou as contribuições já previstas nos artigos 195 (de seguridade) e 212,
§5º (social geral para aplicação em educação básica), não as tendo, assim, revogado.

Importa ainda mencionar que o STF já decidiu pela constitucionalidade da Lei n. 9.424/96 ao julgar a ADC 3, sendo certo que a matéria se encontra sumulada (Súmula 732), in verbis:

 

“É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96”. (Dec.
26/11/03; DJ 09.12.2003).

 

No mesmo sentido, eis o seguinte precedente do Egrégio TRF da 3ª Região:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE JÁ ASSENTADA PELO STF.
IRRELEVÂNCIA DA ENTRADA EM VIGOR DA EC 33/01, POSTO TER A CONTRIBUIÇÃO MATRIZ CONSTITUCIONAL PRÓPRIA - ART. 212, § 5º, DA CF.

1. O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido apenas o Min. Marco Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC
onde reconheceu a inexistência de incompatibilidade do salário - educação tanto com a EC nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda válida a alíquota prevista
no DL 1.422/75, e ainda que a circunstância de a Carta atual fazer remissão no § 5º do art. 212 ao instituto jurídico do salário - educação já existente na ordem jurídica anterior,
deve ser compreendida no sentido da recepção da contribuição na forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo aquilo que fosse compatível com sua nova natureza
tributária.

2. Aduz a parte impetrante que a inclusão do § 2º ao art. 149 da CF acabou por limitar a instituição das contribuições sociais aos fatos geradores ali elencados, o que tornaria
inconstitucional a incidência do salário-educação sobre a folha de salários a partir da EC 33/01. Porém, olvida-se do fato de a referida contribuição social geral ter matriz
constitucional própria - o art. 212, § 2º, da CF - permitindo a manutenção da exação após a entrada em vigor da emenda constitucional, conforme sedimentado pela
jurisprudência dos Tribunais Superiores. (TRF 3R, 6ª Turma, MAS 368298, Rel. Des. Federal Johomsom Di Salvo, j. 20/07/2017) (g. n.).

 

Dessa forma, a rejeição do pedido exposto, no ponto, é de rigor.

Sistema S (SESI, SENAI, SENAC, SENAR, SENAT, SEBRAE, SESC, SECOOP, SEST)

O SEBRAE foi criado com base na Lei n. º 8.029/90, a qual também cuidou da instituição, a título de mero adicional às contribuições ao SESC, SENAC, SESI e SENAI, SEST e SENAT da
contribuição que o financia.

Assiste razão à irresignação da impetrante com relação à arguição de inconstitucionalidade da base de cálculo eleita para a contribuição interventiva em cena.

No que tange às contribuições devidas às demais entidades do denominado “Sistema S”, não há dúvidas de que se beneficiam do quanto previsto no artigo 240 da CRFB/88, que, in verbis, dispõe que ficam
ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao
sistema sindical, o que, a par de afastar a destinação das contribuições em foco ao custeio da seguridade social, serviu para afastar questionamentos quanto à recepção das referidas exações pelo texto constitucional, uma vez
que a folha de salários (materialidade sobre a qual incidem) representa manifestação de capacidade contributiva já reservada às contribuições de seguridade social do artigo 195.
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Todavia, diversa é a situação ostentada pelo SEBRAE, na medida em que não se trata de contribuição pré-constitucional, sendo certo que não cabe ao legislador modificar as feições substanciais que
referidas contribuições tinham em 05.10.1988, ou mesmo para abarcar novos serviços sociais autônomos instituídos posteriormente, sobretudo quanto a novos entes, como o SEBRAE, destinados ao atendimento de
finalidades diversas daquelas previstas para o Sistema S na legislação ordinária pré-constitucional.

E, ademais, a par do exposto, como bem se colhe de destacada doutrina, arrimar a contribuição ao SEBRAE no artigo 195 da CRFB/88, apenas porque a base de cálculo é a folha de salários, ou mediante
justificativas meta-jurídicas à exação, com a devida vênia às posições contrárias, afigura-se apto a acarretar, além de incongruência, incerteza e insegurança jurídica na aplicação do direito, em prejuízo da dogmática
constitucional do tributo.

Fixadas estas premissas, temos que, no presente caso, a contribuição ao SEBRAE revela-se incidente sobre a folha de salários, nos moldes da Lei n. º 8.029/90, combinada com o Decreto-Lei n. º
8.621/46 (SENAC), Decreto-Lei n. º 9.853/46 (SESC), Decreto-Lei n. º 9.403/46 (SESI), e Decreto-Lei n. º 6.246/44 (SENAI), o que, conforme fundamentado alhures, revela-se em desconformidade com o perfil
constitucional da exação, tal como delineado, ainda que parcialmente, pelo constituinte derivado.

De fato, faturamento, receita bruta, valor da operação e valor aduaneiro são conceitos não equiparáveis ao de folha de salários, o qual nada mais é do que o montante dos gastos da empresa com o
pagamento de seus funcionários.

Dessa forma, considerando que os enunciados trazidos pela Emenda Constitucional n. º 33/2001 afiguram-se insusceptíveis de alteração ou restrições por normas de inferior hierarquia, há que se
concluir que, desde o advento de referida manifestação do constituinte derivado, a contribuição ao SEBRAE não pode ser havida por válida, na medida em que a materialidade sobre a qual incide - folha de salários da
empresa – afigura-se inadequada e imprópria à luz do texto constitucional.

Não há, outrossim, que se falar em hipótese de alargamento das hipóteses de materialidade arroladas no §2º do artigo 149 da CRFB/88, eis que tal entendimento, com a devida vênia às posições contrárias,
afigurar-se-ia hábil a franquear espécie de autorização ao legislador ordinário para alteração direta, sponte própria, do texto constitucional, o que se afigura apto a comprometer a própria rigidez das normas constitucionais e o
primado da segurança jurídica que deve nortear a tributação, na linha de seus fundamentos jus filosóficos mais basilares.

A par do quanto ora exposto, cumpre anotar que tamanha é a importância e relevância do tema que o Supremo Tribunal Federal, reconheceu, no bojo do RE 603624 – SC, que discute o controle das bases
econômicas das contribuições sociais e interventivas, tendo em conta a referência, no artigo 149, §2º, III, a, acrescido pela EC 33/2001, apenas a faturamento, receita bruta e valor da operação, e no caso de
importação, o valor aduaneiro, ora sob a relatoria da i. Min. Rosa Weber, a repercussão geral do tema, ainda pendente de julgamento, que não impede o julgamento do feito, à míngua de decisão em sentido contrário da
superior instância. Eis a ementa:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. BASES ECONÔMICAS. ART. 149, § 2º, III, A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSERIDO PELA EC 33/01. FOLHA DE SALÁRIOS. CONTRIBUIÇÕES AO SERVIÇO
BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, À AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS - APEX E À AGÊNCIA BRASILEIRA DE

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI INCIDENTES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.

 

Destarte, de rigor o reconhecimento da inconstitucionalidade superveniente da base de cálculo eleita para a exação em cena, desde o advento da Emenda Constitucional n. º 33/2001, razão pela
qual encontra amparo constitucional a pretensão deduzida pela impetrante no ponto.

DO PRAZO PRESCRICIONAL E DA COMPENSAÇÃO FUTURA

Quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar
nº 118/2005 deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei complementar, ou seja, a partir de 09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias,
estabelecida na referida lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo prescricional e ajuizassem ações com vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da
ação e estabelecendo como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei complementar. 

Registre-se, oportuno, a ementa do referido julgado:

 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005- DESCABIMENTO- VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA- NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS- APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 09 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para
repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §4º, 156, VII, e 168, I do CTN. A LC 118/05, embora
tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto
a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo
para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a
aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam em ofensa ao princípio da segurança jurídica
em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia ao acesso à justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a
aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de
vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por
analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se
válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, §3º, do
CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF – Tribunal Pleno; RE 566621/RS- Relatora Ministra Ellen Gracie- DJE 11.10.2011; Ata nº 153/2011. DJE nº 195, divulgado em 10/10/2011).

 

Fixado esse posicionamento, na situação dos autos verifica-se que a impetrante não faz jus à aplicação do prazo prescricional decenal, sendo certo que a ação foi ajuizada, quando já em vigor a Lei
Complementar nº 118/05.

Destarte, desde já, reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior à impetração e que a impetrante faz jus à restituição / compensação dos valores pagos após esta data,
mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices,
por questão de reciprocidade.

Assim, os valores a serem compensados serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do
Superior Tribunal de Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no
§ 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95.

Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, Rel. Des. Federal
Marisa Santos, em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.

Quanto à questão da compensação tributária entre espécies, o Colendo STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, decidiu que se aplica a legislação vigente à época do
ajuizamento da demanda, na hipótese em questão, aplica-se o teor do art. 74 da Lei 9.430/96, ressalvando-se o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em
conformidade com normas posteriores, desde que atendidos requisitos próprios, SOMENTE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PROFERIDA NESTES AUTOS.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do novo Código de Processo Civil, para declarar a inexistência
de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento de contribuição interventiva destinada ao INCRA e ao SEBRAE, incidentes sobre a folha de salários da impetrante, bem como para declarar o direito à
compensação dos valores indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com
atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Decisão sujeita ao reexame necessário (artigo 14, §1º, da Lei 12.016/2009).
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Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Com o trânsito em julgado, intime-se e oficiem-se, e nada mais sendo requerido, ao arquivo, com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002308-47.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: VINICIUS DONIZETE BARBOSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARINA RODRIGUES DA SILVA - SP421037
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VINICIUS DONIZETE BARBOSA em face do Gerente Executivo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando que a autoridade
impetrada dê andamento ao seu processo administrativo de auxílio doença emergencial.

Sustenta que protocolou seu pedido em 10/04/2010, sem que tivesse sido apreciado.

É o breve relatório. DECIDO.

Do mandado de segurança.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República de 1988, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso
de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega
ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.

Pois bem.

Dada a excepcionalidade da situação de calamidade pública no país, revejo posicionamento anteriormente adotado em casos  similares aos desta natureza jurídica, a fim de flexibilizar a legitimidade ostentada pelos atos nos
procedimentos administrativos, invertendo o ônus em prol da maior celeridade no exame dos direitos previdenciários no presente momento.

Em sede de cognição sumária da lide, verifico que há relevância nos fundamentos trazidos pela impetrante, à luz do inciso LXXVIII do art. 5.º da Constituição Federal (proveniente da "reforma do Judiciário" e levado a efeito
pela Emenda Constitucional n.º 45/2004) que elevou o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo à condição de garantia fundamental.

O art. 49 da Lei 9.784/99 estipula prazo de 30 dias para a prolação de decisões nos processos administrativos, há muito superado, no caso vertente, sem qualquer informação sobre seu andamento.

Outrossim, os benefícios previdenciários se revestem de caráter alimentar, fator intrinsecamente ligado ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, que, diante da pandemia do "coronavírus" que assola a
população mundial, justifica o periculum in mora na hipótese.

Por estas razões, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar que a autoridade impetrada dê andamento o processo de auxílio doença emergencial da parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação
desta.

Retifique-se a autoridade impetrada para constar o Gerente Executivo do INSS em Jundiaí.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento e para que preste as informações, no prazo de 10 dias (art. 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009).

Cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 12.016/2009, abrindo-se em seguida vista ao MPF para manifestação.

Após, tornem os autos conclusos.

Defiro ao impetrante a gratuidade processual.

 

 

    JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000754-14.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: HOTEL DA FAZENDA DONA CAROLINA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM JUNDIAÍ, MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por HOTEL DA FAZENDA DONA CAROLINA LTDA.  contra ato do Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Jundiaí/SP, objetivando o
reconhecimento de seu direito a não recolher a contribuição instituída pelo artigo 1º da LC 110/01.
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A impetrante sustenta que referida contribuição foi instituída com finalidade específica de trazer equilíbrio às contas do FGTS em razão do pagamento do passivo dos chamados expurgos inflacionários. Defende que, cumprida a
finalidade que motivou a instituição da contribuição, esta perde seu fundamento de validade, de modo que a exigência passa, então, a ser indevida.

 

Assevera que tais contribuições são exigidas dos empregadores quando da demissão sem justa causa no percentual de 10% do montante dos depósitos devidos ao FGTS, enquanto que a última parcela dos complementos de
correção monetária dos expurgos do FGTS foi paga em 2007, conforme Decreto 3.913/2001.

 

Alega a inconstitucionalidade superveniente com a promulgação da Emenda Constitucional 33/2001, com alteração do art. 149 da Constituição Federal, que delimitou a base de incidência das contribuições sociais gerais.

 

Requer, ainda, o reconhecimento do seu direito à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos que precedem a impetração deste mandamus.

 

A liminar foi deferida (ID 16134664).

 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada não prestou as informações.

 

A União (Fazenda Nacional) requereu seu ingresso no feito (ID 29105783).

 

O D. Representante do MPF deixou de se manifestar sobre o mérito da demanda (ID 18521922).

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

As contribuições gerais, como a tratada nos autos, tem assento constitucional no art. 149 da Constituição Federal e são vinculadas às despesas que deram causa à sua instituição:

 

"Art. 149 da CF. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e se prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o
dispositivo".

 

No caso, a Lei Complementar nº 110/2001 criou a contribuição em comento para cobrir uma despesa específica da União, qual seja, a recomposição, determinada pelo Supremo Tribunal Federal, das contas vinculadas de
FGTS atingidas pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor I.

 

Entendo que não há inconstitucionalidade superveniente com a promulgação da Emenda Constitucional 33/2001. Além de ter o c. STF, nas Adins nº 2556 e 2568, ambas do DF, já declarado a constitucionalidade da
contribuição, o art. 149, § 2º, da CF não delimita a base material de incidência das contribuições.

 

No entanto, a eficácia temporária da contribuição social disciplinada no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01 reside na natureza jurídica da exação, vinculada à despesa que deu causa à sua instituição: no caso, a necessidade
de se equilibrar as contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. O artigo 1º da LC 110/01 possui a seguinte redação:

 

“Art. 1º. Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.”.

 

De acordo com o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 110/01, que instituiu tal contribuição, os pagamentos em favor dos trabalhadores deveriam ser feitos até 1º de janeiro de 2007, para os credores das maiores
importâncias, ou seja, a justificativa para a cobrança de tais contribuições permaneceu válida até janeiro de 2007, quando a última parcela dos complementos de correção monetária foi paga (Decreto 3.913/01, art. 4º, II, “e”).

 

Ora, se a contribuição foi criada para viabilizar o pagamento dos créditos nas contas fundiárias dos adesistas, é evidente que após o pagamento da última parcela, restou esgotada a finalidade do tributo. Não se pode, assim,
admitir a eternização de um tributo criado com fim específico tão somente em razão da conveniência da Administração Pública.

 

O fato de a norma não conter prazo expresso de vigência não significa que não haja limitação temporal do tributo, instituído como instrumento de atuação do Estado para a consecução dos fins sociais dispostos na Constituição
Federal.

 

Procede e reforça o argumento de que as contribuições previstas no art. 1º da LC nº 110/01 já alcançaram o seu escopo legal, o fato da Presidência da República reconhecer a nova destinação aos recursos arrecadados a este
título, tanto no Projeto de Lei Complementar nº 328, encaminhado à Câmara dos Deputados, bem como nos motivos do veto nº 301 à proposta de Lei Complementar nº 200/2012, que pretendia extinguir tal contribuição.

 

Na mensagem de veto, a Presidenta argumenta que:

 

“A sanção do texto levaria à redução de investimentos em importantes programas sociais e em ações estratégicas de infraestrutura, notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de
Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FI-FGTS. Particularmente, a medida impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos
beneficiários são majoritariamente os próprios correntistas do FGTS”.

 

Ora, o direcionamento de sua receita para outras finalidades equivale à criação de nova contribuição, pois a destinação do produto arrecadado é da essência de seu regime jurídico, o que não se pode fazer sem aprovação de
nova lei, com as formalidades e as consequências daí advindas (inclusive o respeito à anterioridade).

 

Não se olvida, como já dito, que o C. STF nas Adins nº 2556 e 2568, ambas do DF, declarou a constitucionalidade da contribuição tratada nesta decisão.

 

 Entretanto, o enfoque dado à contribuição instituída pelo art. 1º da LC nº 110/01, nos presentes autos, é outro, de verdadeiro exaurimento do escopo legal, pelo decurso do prazo nela previsto, tendo o Exmo. Ministro Joaquim
Barbosa assim se manifestado:
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“O argumento relativo à perda superveniente do objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinada a tempo e modo próprios”

 

No julgamento de mérito, o Ministro Relator esclarece que:

 

“a existência das contribuições, com todas as suas vantagens e condicionantes, somente se justifica se preservadas sua destinação e sua finalidade. Afere-se a constitucionalidade das
contribuições pela necessidade pública atual do dispêndio vinculado (motivação) e pela eficácia dos meios escolhidos para alcançar essa finalidade.”.

 

Demonstrada está, portanto, o esgotamento da finalidade da referida contribuição. As últimas parcelas da recomposição das contas vinculadas ao FGTS foram pagas pela Caixa em janeiro/2007, sendo o valor arrecadado
durante a vigência da contribuição superior ao necessário, não se sustentando a tese da União de que a finalidade teria se exaurido apenas em 2012.

 

Registro que a autora poderá receber eventual crédito por meio de repetição em pecúnia (precatório), não sendo possível fazê-lo mediante compensação com outras contribuições sociais, tendo em vista que, nos termos da lei
complementar em comento, as respectivas receitas são incorporadas ao FGTS.

 

Assim, conclui-se que a autora tem direito à restituição dos valores pagos indevidamente, conforme fundamentação supra, observada a prescrição quinquenal desde a data do ajuizamento desta ação, direito esse a ser exercido
após o trânsito em julgado (art. 170-A do Código Tributário Nacional).

Por fim, registro que em sede de restituição tributária, como no caso da contribuição social em tela, aplica-se a taxa SELIC, a qual engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996, conforme entendimento
cristalizado no Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO. ART. 354 DO CÓDIGO CIVIL.
IMPUTAÇÃO PRIMÁRIA NOS JUROS E SECUNDÁRIA NO CAPITAL. IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO JULGADA SEGUNDO A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS
REPETITIVOS. RESP 960.239/SC. RETROPROJEÇÃO DOS CRÉDITOS À DATA DOS DÉBITOS. LEGALIDADE. SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1º.01.1996.

1. A regra de imputação de pagamento prevista no art. 354 do CC - amortização da dívida realizada primeiro sobre os juros e, somente depois, sobre o principal do crédito - não se aplica á
compensação de natureza tributária. Matéria decidida sob o rito do art. 543-C do CPC no julgamento do REsp 960.239/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 24.06.10.

2. A compensação tributária pressupõe que o encontro de contas se dê na mesma data, ou seja, crédito e débito precisam ser contemporâneos, para que mantenham a equivalência. No caso, o
débito estava corrigido até 1º.01.2006 e o crédito até de 1º.01.2007. Para que a compensação possa se efetivar de modo correto, mantendo-se a paridade entre crédito e débito, é necessário que o
crédito seja retroprojetado à data do débito, o que equivale dizer que deverá a SELIC ser "desembutida", caso contrário haverá enriquecimento sem causa do credor. Resultado equivalente seria
obtido se o débito fosse corrigido, pela mesma SELIC, até 1º.01.2007. O que não se pode admitir, como quer a recorrente, é que sejam compensados créditos e débitos corrigidos até datas
distintas.

3. Na repetição, ou na compensação, de tributos federais, antes da Lei 9.250/95 incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula 162/STJ),
acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.  Após a edição da Lei 9.250/95, no entanto, passou a incidir a
taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

4. O art. 13 da Lei 9.065/95, em que se baseia a agravante, fixou a incidência da SELIC, a partir de 1º.04.1994, apenas como juros e correção dos tributos e contribuições federais pagos a
destempo, mas não contemplam a hipótese de repetição de indébito tributário, para a qual a SELIC só passou a vigorar em 1º.01.96. Não há que se falar em aplicação da regra por isonomia, já
que o Direito Tributário opera em regime de estrita legalidade.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1307687/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 18/09/2012)

 

Em face do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA  para reconhecer a inexigibilidade de cobrança do crédito tributário a que está subordinada pelos efeitos de que trata o artigo 1º da LC 110/01.   

 

DECLARO o direito à restituição dos valores indevidamente recolhido nos cinco anos anteriores à propositura da presente ação, incidindo a variação da taxa SELIC, e observado o disposto no artigo 89 da Lei 8.212/91.

 

Cumpra-se art. 13 da Lei nº 12.016/2009.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei 12.016/09.

 

Custas ex lege.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 14, §1º da Lei 12.016/09).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

JUNDIAí, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000657-92.2020.4.03.6123 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: BBP - SERVICO E FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO NEGRAO - SP138723
IMPETRADO: . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por BBP - SERVIÇO E FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, por meio
do qual requer a concessão de liminar para que lhe seja garantida a aplicação do que dispõe a Portaria n. 12/2012 (Ministério da Fazenda), que dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento de tributos federais na
hipótese de decreto estadual que tenha reconhecido calamidade público, o que teria ocorrido no Estado de São Paulo, em virtude dos impactos decorrentes da pandemia do coronavírus.

Em síntese, sustenta que já foi declarado estado de calamidade pelo governo federal, estadual e municipal, havendo grave crise que impede a circulação de pessoas, reduz a disponibilidade de matéria prima e insumos, paralisa a
linha de produção e vendas, não tendo mais capacidade financeira para manter o pagamento dos salários e dos fornecedores. Aduz que já foram adotadas algumas medidas pelo Governo Federal e Ministério da Fazenda, para
os contribuintes do Simples Nacional, não contemplando entretanto as empresas sujeitas ao regime tributário de lucro presumido ou real.

Juntou documentos.

É o relatório. Decido.

De acordo com o disposto no art. 7°, inciso III da Lei 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois pressupostos para a concessão da medida liminar em mandado de segurança: relevância do fundamento invocado pelo
impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

O objetivo da impetrante é ver salvaguardado, através do mandamus, o vindicado direito líquido e certo em ver aplicada a suspensão do pagamento de tributos administrados pela RFB, tal como prescrito na Portaria MF
12/2012.

Não vislumbro, neste momento, presentes os fundamentos necessários à concessão da medida liminar pretendida.

A Portaria MF 12, de 2012, de fato, contem previsão que suspende para o último dia do 3º mês subsequente o prazo para pagamentos de tributos federais administrados pela RFB e pela PGFN devidos pelos sujeitos passivos
domiciliados em municípios abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública.

Todavia, o suporte fático do ato normativo, cuja aplicabilidade é pretendida, é essencialmente diverso daquele verificado no momento atual, em que ao invés da verificação de crise pontual, o que se verifica é um impacto mundial
e generalizado, que não se encerra na perspectiva sanitária, mas segue também para além das fronteiras dos sistemas jurídico e econômico.

Tanto é distinto o contexto, que o Decreto Legislativo Federal nº 6, aprovado para minimizar os efeitos da pandemia, seguiu finalidade específica ao tratar de dívida pública, folha de salários e matérias correlatas, não abrangendo
questão tributária, sendo que o Decreto estadual 64.879, reconhecendo o estado de calamidade pública do Estado de São Paulo, tomou em conta o Decreto Federal e citou expressamente a disposição o artigo 65 da LC 101,
que trata de dívidas públicas. Embora referido ato tenha acrescentado determinações no âmbito estadual, não incluiu entre elas qualquer moratória dos tributos estaduais, razão pela qual não poderia ele ser utilizado para fins de
moratória de tributos federais.

As normas jurídicas contemplam uma materialidade subjacente para delimitar as condições de sua aplicabilidade. É um imperativo da racionalidade do Direito que se concretiza como dever de congruência, que está a exigir que
o meio esteja vinculado à realidade, ou seja, a um suporte empírico[1], a impor o exame de adequação entre meio e fim.

Dessa forma, ao contrário do que se infere da sustentação do impetrante, a Portaria MF 12/2012 não encerra uma cláusula geral aplicável a toda e qualquer situação em que decretado o estado de calamidade pública. E mesmo
que assim fosse, sequer se pode inferir do ordenamento jurídico autorização para que o Ministro de Estado assim procedesse por sponte propria, sem fundamento de validade em norma jurídica de competência, não se
prestando o genérico art. 66 da Lei n. 7.450/85 a essa finalidade.

Como cediço, ‘o Congresso legisla e a Administração executa as leis, e para que a Administração execute as leis, estas leis devem conter um princípio claro (intelligible principle) para guiar a Administração, já
que, do contrário, a Administração estaria legislando por conta própria, como já assentou o e. STF (ADI 4568 - DF, Voto do Min. Luiz Fux. Informativo de jurisprudência n. 650).

E, neste sentido, conforme artigos 152 e 153 do Código Tributário Nacional, a moratória é estabelecida por lei do Ente tributante, o que não houve até o momento, não podendo o Poder Judiciário se substituir ao Administrador
e a conceder a seu critério, sob pena de criar política pública em sede de um intervencionismo casuísta que, em última análise, pode descoordenar e agravar o cenário de combate à pandemia ao abreviar arbitrariamente o que
preconiza o Estado de Direito.

Com efeito, as medidas de proteção à sociedade, incluída toda sociedade, devem ser jurídica e democraticamente construídas mesmo, e sobretudo, no cenário de crise, o que exige assegurar a posição institucional e matriz de
competência constitucional dos papéis esperados e desempenhados pelo Executivo e Legislativo para toda a sociedade, a fim de que possam ser mitigados os efeitos da pandemia e correlata preservação da economia como
sistema de criação e alocação de bem-estar para todos. Não pode o Judiciário, destarte, aplicar medidas diferenciadas para particulares, em confronto com os planos de recuperação, como se fosse Legislador Positivo.

Ademais, em atenção ao que dispõe a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (art. 20 e seguintes), as decisões públicas, especialmente as judiciais, devem levar a sério suas consequências práticas, jurídicas, sociais,
sanitárias e econômicas na realidade em que pretendem intervir, razão pela qual descabe intervir genericamente contra a produção dos efeitos das normas tributárias, num contexto em que sequer há a apresentação de um estudo
de impacto específico, e suficientemente embasado, das melhores medidas a serem tomadas, de forma coordenada e finalisticamente orientada, em prol do melhor resultado sistêmico e não individualizado ou sem consideração
do ambiente em que se insere.

Nesta linha de pensamento, não trouxe o impetrante análise específica dos efeitos da pandemia no setor em que atua, assim como não logrou expor desenvolver os ônus argumentativos que lhe competiam, e que consistem no
indispensável cotejo da providência pleiteada em face de sua matriz de despesas, riscos, e materialidade dos tributos cuja exigibilidade de pagamento deseja postergar.

Além disso, até que sobrevenham novas medidas de combate à pandemia e/ou posicionamento e evolução da jurisprudência, filiamo-nos ao quanto decidido pelo e. TRF da 4ª Região, que negou pedido equivalente, nos
seguintes termos (Agravo de Instrumento 5012017-33.2020.4.04.0000/SC):

(…) Se o Poder Judiciário concedesse prorrogação do pagamento dos tributos federais, não só estaria atuando como legislador positivo, uma vez que a moratória depende de lei (art. 153 do CTN), como também
usurparia competência dos outros poderes, o que evidentemente não lhe é dado. Se as empresas integrantes do SIMPLES foram beneficiadas, o Poder Executivo optou por um critério que revela conveniência
política, insuscetível de controle pelo Poder Judiciário. É possível, de acordo com interesses econômicos e sociais, estimular e beneficiar determinados setores da economia. Não vejo nisso ofensa aos princípios
constitucionais da moralidade pública, da razoabilidade, da proporcionalidade e da capacidade contributiva. Não há similitude de situação que permita invocar o princípio da isonomia. Inaplicável a Portaria MF
12/2012, mesmo porque, no seu art. 3º, estabelece que a "RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição
dos municípios a que se refere o art. 1º". Essa regulamentação inexiste. Não há probabilidade no direito alegado. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal (…)

Assim, pelo menos neste momento, não vislumbro ser caso de aplicação do disposto na Portaria MP 12, de 2012, para prorrogação do pagamento dos tributos federais e cumprimento das obrigações acessórias.

Ante o exposto, na espécie, indefiro a liminar requerida.

Inicialmente, notifique-se a impetrante para regularizar sua representação processual, com a juntada de procuração.

Após a regularização, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 12.016/2009.

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

    JUNDIAí, 3 de abril de 2020.

 

 

[1]  ÁVILA, Humberto. Teoria dos princípios: Da definição à aplicação dos princípios jurídicos. 10ª ed. ampl. e rev. São Paulo, Malheiros Editores, 2009, p. 158.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001166-13.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: ROCHLING PLASTICOS DE ENGENHARIA DO BRASIL LTDA, ROCHLING PLASTICOS DE ENGENHARIA DO BRASIL LTDA
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Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR - SP150684
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR - SP150684
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ - 8ª REGIÃO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ - 8ª REGIÃO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    D E S P A C H O

ID 32495663:  Homologo, para os devidos fins de direito, a declaração manifestada pela impetrante de inexecução do título judicial proferido no presente mandamus.

Providencie a Secretaria a confecção da certidão de inteiro teor, nos termos em que requerido pela impetrante, a qual deverá ser disponibilizada em até 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Int.

JUNDIAí, 21 de maio de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS

1ª VARA DE LINS

1ª Vara Federal de Lins – Rua José Fava, 460, Junqueira, Lins/SP – tel. (14)3533-1999

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000332-31.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO

Advogado do(a) exequente: Advogado(s) do reclamante: JOSENILSON BARBOSA MOURA, TACIANE DA SILVA, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE  

 EXECUTADO: CESAR EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA

Advogado do(s) executado(s):

 

 

D E S P A C H O

 

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Defiro o pedido do exequente (Id: 32290956) e determino a consulta ao sistema RENAJUD a fim de constatar a existência de veículos em nome do(s) executado(s), certificando-se nos autos e juntando-se a
planilha.

Após, intime-se o exequente para que se manifeste sobre o interesse em efetuar a penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Restando infrutífera a consulta, intime-se exequente para que formule os requerimentos pertinentes em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

No caso de inércia do exequente ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, arquive-se a execução nos termos do artigo
40 da Lei nº 6.830/80.

Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que o processo eletrônico permanecerá no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardará manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000059-45.2015.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: GILSON MARCOLINO
Advogado do(a) REU: JAMILA DE SOUZA GOMES - PR45717
 
 

 

       D E S P A C H O

 

Considerando que o réu GILSON MARCOLINO, citado, declarou que não possui condições financeiras para contratar advogado (ID 32813675). Considerando que a Defensoria Pública da União está
impossibilitada de atuar nesta Subseção Judiciária, conforme Ofícios recebidos ns. 38/2018 e 40/2018, bem como que o jurisdicionado não pode restar alijado do direito de defesa em virtude da deficiência estrutural do Estado,
em especial da Defensoria Pública da União, nomeio o Dr. Luís Felipe de Oliveira Martins, OAB/SP 442.050, advogado dativo devidamente cadastrado junto à Justiça Federal desta Região, para atuar em benefício dos
interesses do acusado Gilson Marcolino, no presente feito.

Intime-se o advogado nomeado, com escritório profissional na Avenida do Estádio, 815, em Penápolis/SP, telefone: (18) 99765-3849, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta à acusação, nos
termos dos artigos 396 e 396-A, do CPP.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Tendo em vista que os atos processuais que demandam a presença física de partes, advogados, auxiliares do Juízo e magistrados estão, como regra, suspensas por atos administrativos emanados de instância
superior (TRF3 e CNJ), editados no escopo de minimizar os impactos causados pelo vírus "COVID 19", a intimação ora determinada deverá ser feita através de publicação no diário eletrônico e também via mensagem
eletrônica.

Anote-se o nome do advogado nomeado no sistema processual.

Com a resposta, conclusos.
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Cumpra-se.

             

 

   LINS, 27 de maio de 2020.

 

ÉRICO ANTONINI

Juiz Federal Substituto

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001865-23.2012.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LONGO PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A
 
 

    D E S P A C H O

ID. 32225280: Concedo o prazo de 15(quinze) dias para a comprovação da intimação do outorgante acerca da renúncia de mandato, nos termos do disposto no art. 112 do CPC.

Cumprida a determinação, proceda-se à exclusão do advogado no sistema processual e a intimação do executado para que constitua novo defensor no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para designação de leilão (ID. 28989401).

Int. 

 

ÉRICO ANTONINI

               Juiz Federal Substituto             

 

LINS, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000609-40.2015.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, AIRTON GARNICA - SP137635
EXECUTADO: DSAG SUPERMERCADO LTDA, JOAO CARLOS PIERINI, DENISE BARBOSA DO NASCIMENTO, DOMINGOS SAVIO ARANTES GATTO
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDECIR MILHORIN DE BRITTO - SP99743
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO ALVES TORRES - SP102132
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico que, nos termos do §4º do art. 203, do CPC, em cumprimento ao despacho de ID 30032636, foi remetida ao Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor: “Intime-se a
exequente para que formule os requerimentos pertinentes em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias. Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação
de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica indeferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das
partes”. 

LINS, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000485-30.2019.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: TABATA SAMANTHA CARVALHO BISSOLI PINHEIRO - SP392742, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
REU: TITO RUBENS MONDADORI
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             Certifico que, em cumprimento ao art. 1º, inciso VIII, alínea “b”, da Portaria nº 25/2017, deste Juízo, foi remetida ao Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:
“Tendo em vista o endereço da parte ré (ID32881816), fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais devidas no âmbito da Justiça Estadual”. 

 

   LINS, 28 de maio de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

1ª VARA DE CARAGUATATUBA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000255-41.2012.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE CIMENTO E CAL ATLANTICA LTDA, DISTRIBUIDORA DE CIMENTO E CAL ATLANTICA LTDA, PAULO ROBERTO COLLINETTI, PAULO
ROBERTO COLLINETTI
Advogados do(a) EXECUTADO: SILAS D AVILA SILVA - SP60992, MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO - SP130603
Advogados do(a) EXECUTADO: SILAS D AVILA SILVA - SP60992, MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO - SP130603
Advogados do(a) EXECUTADO: SILAS D AVILA SILVA - SP60992, MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO - SP130603, ROCCO LABBADIA NETO - SP402216
Advogados do(a) EXECUTADO: SILAS D AVILA SILVA - SP60992, MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO - SP130603, ROCCO LABBADIA NETO - SP402216
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 32808529 (Protocolo de Cancelamento 202005.2713.01158778-TA-809, de 27/05/2020):  Efetivado o cancelamento das indisponibilidades através da Central de Indisponibilidades (ARISP), comunique-se com
urgência ao Cartório de Registro de Imóveis de São Sebastião/SP o desbloqueio dos imóveis, via sistema, para as providências necessárias, sob as devidas cautelas.

Para tanto, cópia do presente despacho servirá como OFÍCIO, ficando autorizado seu envio por mensagem eletrônica. Instrua-se com as cópias necessárias, devendo o Cartório de Registro de Imóveis de São
Sebastião/SP informar as providências realizadas em resposta, para instrução do feito.

Por oportuno, registre-se que em 22/01/2020 foi proferida sentença de extinção desta execução fiscal, constando do dispositivo, ao final, " DETERMINO: Em havendo penhora, torno-a insubsistente, bem como
determino a liberação de eventuais bloqueios", tendo este Juízo, após oitivas das partes e deliberações necessárias, inclusive em afastamento de pretensão de manutenção de bloqueios pela exequente, sob as razões expostas,
providenciado as medidas necessárias em cumprimento à sentença de extinção e ordens de desbloqueios.

Cumprida a determinação acima, arquivem-se os autos, conforme já determinado nos autos (ID 22920406), observando-se as formalidades e anotações pertinentes.

Intimem-se.

Cumpra-se, com urgência.

            

   CARAGUATATUBA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001489-19.2016.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: BRUNO MARTINS VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO LUIZ CAPUCHO MAGALHAES BARBOSA - SP389313, GIOVANA ROBERTA PACELLI - SP327078
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

CARAGUATATUBA, 26 de maio de 2020.

 

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5000098-02.2020.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTORIDADE: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE UBATUBA - SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
FLAGRANTEADO: ANTONIO CARLOS RIBEIRO JUNIOR
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: VIVIANI VALIM NUNES COELHO - SP296581
 
 

    D E S P A C H O

                   Comprovante de recolhimento de depósito de fiança apresentado pela defesa - doc. 10/id 32637881.

                   Providencie a Secretaria a retificação da autuação para Inquérito Policial.

               Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Ubatuba/SP, para fins do cumprimento das medidas cautelares impostas ao acusado, Antonio Carlos Ribeiro Junior, conforme decisão id 30594319.

                   Após, baixem os autos ao MPF em tramitação direta com a Policia Federal para o prosseguimento do feito - Res. 63/09 - CJF.

                    Deverá a autoridade policial providenciar, além de eventuais outras diligências requeridas pelo órgão acusatório, a juntada  do comprovante de entrega dos cigarros apreendidos à Receita Federal
do Brasil, bem como do comprovante do depósito judicial dos valores em moeda corrente apreendidos e entregues à PF- R$ 16.108,00   (doc 2/id 28417218 - PAG. 4/PDF) 
                 Ressalto que este procedimento deve ser adotado em todos os Inquéritos de competência da Justiça Federal que tenham como objeto a apuração dos crimes de contrabando ou descaminho, nos termos do art. 286,
inciso X, do Provimento 01/2020 - CORE - TRF 3ª Região: " objetos provenientes de contrabando ou descaminho, assim como os meios de transporte utilizados deverão ser mantidos ou encaminhados à Receita
Federal".

                   Int.
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                                                                               CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR

                                                                                                    JUIZ FEDERAL 

 

  

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0000362-51.2013.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: TETSURO NISHI, JUNKO NISHI
Advogado do(a) AUTOR: MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES - SP67023
Advogado do(a) AUTOR: MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES - SP67023
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Em 14/07/2003, Tetsuro Nishi e sua esposa Junko Nishi propuseram esta demanda de usucapião extraordinária, perante a Justiça Estadual de Caraguatatuba (3.ª Vara – Proc. n.° 126.01.2003.003458-
2), para que se lhes declarasse a aquisição, por usucapião, de um terreno situado no Município de Caraguatatuba, no Bairro e Praia do Centro, na Avenida José Herculano, n.º 8.745, com área perimetral total
de 8.100,00m² (oito mil e cem metros quadrados), cadastrado junto à municipalidade, sob o n.º 07.344.046-3. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 10.155,74. Custas judiciais recolhidas à Justiça Federal. 

Conforme certidão do Oficial de Registro de Imóveis de Caraguatatuba (fls. 18), pesquisa pelo indicador real e pessoal indica que o imóvel não estaria transcrito nem matriculado, na Serventia. 

O Instituto de Terras do Estado de São Paulo manifestou-se no feito (fls. 124/125). Declarou que o imóvel seria servido por águas do Rio Juqueriquerê, que, naquele trecho, sofreria a influência das marés. 

Citada, a União apresentou contestação (fls. 319/329). Sustentou a incompetência da Justiça Estadual. Alegou que terrenos de marinha não são objeto hábil para usucapião (fls. 316). Réplica a fls. 168. 

Pelos autores foi requerida a produção da prova pericial técnica (fls. 222 e 448). 

O pedido dos autores foi acolhido, determinando-se a produção da prova pericial técnica e saneado o feito. 

Nomeou-se perito o Engenheiro Civil Milton Fernando Barbosa, o qual aceitou o encargo e apresentou o valor de seus honorários periciais.

As partes foram intimadas (pessoalmente, a União; pela imprensa oficial, os autores) para que se manifestassem sobre a proposta de honorários (id 17383317 522 até o fim, pág. 10/15). Quedaram-se inertes
os autores.

Na decisão interlocutória em “id 21623046 – decisão”, determinou-se a intimação dos autores para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se manifestem sobre o valor apresentado pelo perito
judicial (R$ 12.280,00 (doze mil, duzentos e oitenta reais) e realizassem o depósito do valor devido, em conta à ordem do Juízo, na Agência da Caixa Econômica Federal de Caraguatatuba.

Foram os autores intimados, pela imprensa oficial, na pessoa do advogado constituído. Até o momento, não houve resposta.

É o relatório.

DECIDO.

Dou por preclusa a produção da prova requerida, por ausência de recolhimento dos honorários periciais.

Com isso, o feito comporta julgamento imediato.

Não há preliminares, posto que a competência deste Juízo já foi afirmada e o feito saneado pela decisão que determinou a realização de perícia.

No mérito o pedido é improcedente.

Além de ter sido requerida pelos próprios autores, a prova pericial revela-se necessária, no caso presente, eis que a prova dos fatos (sobreposição do terreno usucapiendo à faixa de marinha e APP de rio)
depende de conhecimento técnico específico (art. 464, § 1.º, I, do CPC).

O artigo 373, I do CPC determina que o ônus da prova incumbe ao autor. Sabendo que há dúvida fundada da sobreposição do imóvel sobre área de terreno de marinha, que é bem da União não passível de
usucapião, é certo que o autor deve realizar prova para esclarecer a dúvida fundada. Não realizada a prova, incumbe a improcedência do pedido por não ter se desincumbido do ônus que lhe compete.

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do art. 487, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Custas na forma da lei.

Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos se nada for requerido.

PRIC.

  

 

CARAGUATATUBA, 20 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000305-69.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: RENATO DE MOURA SENISE
Advogado do(a) AUTOR: ELICIA MARIA BAPTISTA DE SOUSA - SP345419
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

            ID 31641197: Manifeste-se o Autor em contrarrazões.

            Após, se tudo em termos, sigam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para seu regular prosseguimento.

            Cumpra-se.

            Int.

31641197

   CARAGUATATUBA, 20 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001219-02.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EMBARGANTE: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELIANE YARA ZANIBONI - SP262222
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Converto o julgamento em diligência.

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais provas que pretendem produzir justificando sua pertinência ao deslinde da causa.

Int.

    CARAGUATATUBA, 19 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000250-50.2020.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: JOAO MARCOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO - SP131863
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à revisão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 194.271.648-3).

Em pedido de antecipação de tutela, requer a revisão do benefício de aposentadoria, vez que tal benefício tem caráter estritamente alimentar. 

A inicial foi instruída com procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

É o relatório. DECIDO.

Concernente à gratuidade da Justiça, o art. 98 previu que:

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
da justiça, na forma da lei.” – Grifou-se.

Ao analisar a questão do pedido de gratuidade, Nelson Nery Jr. declara que: “O juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender que a natureza da ação movida pelo impetrante demonstra
que ele possui porte econômico para suportar as despesas do processo. A declaração pura e simples do interessado... não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se
de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do
conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício” [Código de Processo Civil e legislação processual civil extravagante em vigor, 4.ª ed. rev. e ampl., pág. 1.749, “Afirmação da parte”, Editora Revista dos Tribunais,
São Paulo, 1999].
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Como bem observa a Nota Técnica NI CLISP Nº 2/2018, da Seção Judiciária de São Paulo “a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita de modo indiscriminado e sem a real
verificação da presença dos requisitos que a ensejam é contrária à ordem jurídica e põe em risco, inclusive, o atendimento àqueles que efetivamente dependem desses benefícios”.

O limite de isenção do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza para pessoas físicas é, atualmente, de R$ 1.903,98 mensais (Lei n.º 11.482/2007, art. 1º, IX, com a redação dada pela Lei n.º
13.149/2015). O limite de renda fixado pela Defensoria Pública da União para presunção de necessidade econômica, é de R$ 2.000,00 (Resolução n.º 134/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública da União). O
limite estabelecido para a concessão da justiça gratuita pelo art. 790, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei n.º 13.467/2017, é de 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS).

A “regra de experiência comum subministrada pela observação do que ordinariamente acontece” (art. 375 do CPC) sugere que não é crível que o autor não possa suportar os encargos referentes ao
presente processo sem se privar do suficiente a seu próprio sustento e ao da família. Nada esclarece o autor sobre seu patrimônio, sua receita e despesas, nem sobre a totalidade dos gastos referentes à família.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, bem como determino a intimação do autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova ao recolhimento de custas
judiciais à Justiça Federal, nos termos do artigo 14, I, da Lei n.º 9.289, de 4 de julho de 1996, sob pena de cancelamento da distribuição.

Sob outro ângulo, ante a vigência no novo Código de Processo Civil a partir da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, que, em razão de se tratar de lei processual possui aplicação imediata, impõe-se sua observância nos
seguintes termos:

“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.
Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela provisória
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.” 

 

Assim, nos termos do art. 300, do novo Código de Processo Civil, para a concessão da tutela de urgência ora pleiteada, exige-se a presença de certos requisitos legais, quais sejam: (i) “elementos que evidenciem
a probabilidade do direito” alegado (“fumus boni iuris”); (ii) o “perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo” ante o transcurso do tempo (“periculum in mora”), bem como (iii) a ausência de “perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão”.

Ou seja, para a apreciação do pedido de tutela de urgência, cabe analisar a presença ou não dos requisitos legais.

Ocorre que, no presente caso, por ora, não há evidências que convençam este Juízo da probabilidade do direito da parte autora, nem se verifica o perigo de dano, requisitos necessários à concessão da tutela
antecipatória pleiteada.

É indispensável dilação probatória, para verificar qualidade de segurado, o período de trabalho em condições especiais, o ambiente de trabalho em condições especiais, os fundamentos que o réu utilizou para
desconsiderar eventuais períodos dessa qualidade e do período de graça (constantes do processo administrativo), oportunizar a defesa e a formação do contraditório, a partir da análise acurada dos documentos em cotejo com
os fatos narrados.

Outrossim, a eventual concessão de tutela antecipatória para fins de implantação imediata de benefício previdenciário repercutiria na disponibilidade de valores em favor do autor, com nítido caráter alimentar, o
que ao final poderia vir a representar na irreversibilidade dos efeitos da tutela, na medida em que, na hipótese de ulterior revogação da medida antecipatória, eventual repetição de valores recebidos a título de aposentadoria
seria questionada e um tanto remota, incidindo a proibição da tutela de urgência prevista no CPC, art. 300, § 3º.

Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no curso do processo ou na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.

Considerando que a conciliação é uma exceção quando a lide se estabelece em face de pessoa jurídica de direito público ou empresa pública; considerando que, nos termos do artigo 139, II e VI do Novo
Código de Processo Civil, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo e dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a
conferir maior efetividade à tutela do direito, postergo a designação de audiência de conciliação para após a resposta do réu.

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia da presente decisão como OFÍCIO e MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, que deverá ser encaminhada para cumprimento.

Recebo a petição como aditamento à inicial (ID 31808604). 

Após recolhidas as custas, se em termos, cite-se, intime-se e cumpra-se.

    CARAGUATATUBA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000278-86.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: AYLTON DE OLIVEIRA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE CRISTINA MESQUITA MARCAL - SP208182, MARIANA MONTI PETRECHE - SP261724
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

       Intimação das partes para manifestação acerca das minutas dos ofícios requisitórios retificados.

      Prazo: 05 (cinco) dias.      

 

   CARAGUATATUBA, 28 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000068-69.2017.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: RAMALHO VESTUARIOS EIRELI - ME, CLAUDIONOR DE SOUZA RAMALHO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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              Intimação da Exequente acerca da expedição da carta e da necessidade de recolhimento das custas de diligência junto ao Juízo deprecado.

 

   CARAGUATATUBA, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000530-21.2020.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: CONDOMINIO CONJUNTO MORADA DO SOL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLORA CRISTINA SUGUIMOTO SANTANA - SP305027, DIONES BASTOS XAVIER - SP74794
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SUDARIO JOSE MARTINS, ROSELI VIEGAS
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
 
 

  

        D E S P A C H O

 

 Providencie a Exequente o recolhimento das custas devidas na Justiça Federal.

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

 (CPC, art. 290; item 6.1 do anexo II da Resolução PRES/TRF3 n.º 138/2017)

  

CARAGUATATUBA, 26 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000066-63.2012.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
SUCEDIDO: EDSON FERNANDES DE ASSIS, VITOR FERNANDES DE ASSIS, JOSE ALVES PEREIRA, ADRIANA CRISTINA BACHI, SUELI FERNANDES DE ASSIS
Advogado do(a) SUCEDIDO: RODRIGO CESAR VIEIRA GUIMARAES - SP172960
Advogado do(a) SUCEDIDO: RODRIGO CESAR VIEIRA GUIMARAES - SP172960
Advogado do(a) SUCEDIDO: RODRIGO CESAR VIEIRA GUIMARAES - SP172960
Advogado do(a) SUCEDIDO: RODRIGO CESAR VIEIRA GUIMARAES - SP172960
Advogado do(a) SUCEDIDO: RODRIGO CESAR VIEIRA GUIMARAES - SP172960
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

       1. ID 28449454: Considerando as determinações constantes nos despachos de fls 218 e 233 (ID 22832272), respectivamente, intimem-se os autores Vitor Fernandes de Assis e Ágatha Fernandes de Assis, representada
por sua genitora Adriana Cristina Bachi, que manifestem expressamente nos autos a autorização para levantamento do valores que lhes são devidos, via ofício de transferência bancária ao advogado que lhes representa. Intimem-
se-os, na pessoa do advogado constituído. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento;

        2. Após, cumprido o quanto acima determinado, e tendo em vista que o causídico RODRIGO CÉSAR VIEIRA GUIMARÃES, OAB/SP 172960, CPF 255.833.818-84, possui procuração com poderes especiais
para “receber e dar quitação” (fls. 208), com fulcro no Art. 262 do Provimento CORE n.º: 01/2020, expeça-se ofício de transferência do valor de R$ 33.523,33 e seus acréscimos, depositados na conta 1181005131276343,
Agência da CEF – PAB – TRF3 para a conta corrente n.º: 001-00022904-3, Agência da CEF n.º: 0797, em nome deste causídico.

          2.1. Prazo: 05 (cinco) dias.

      2.2. Transmita-se o ofício por meio eletrônico, devendo a instituição bancária comunicar este Juízo o cumprimento da determinação.

          3. Efetivada a ordem, dê-se ciência às partes e arquivem-se.  

          

 

   CARAGUATATUBA, 24 de maio de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

1ª VARA DE BOTUCATU

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000051-62.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
SUCEDIDO: JOSE BARBOZA ANHEMBI - ME
Advogados do(a) SUCEDIDO: EDUARDO MASSAGLIA - SP207290, ADRIANA DE OLIVEIRA MASSAGLI - SP363331
SUCEDIDO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) SUCEDIDO: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos e sentenciado em inspeção.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida sob id nº 28838790, alegando que o julgado padece dos vícios apontados no recurso.

Intimado o embargado, nos termos do artigo art. 1.023 § 2º do CPC, apresentou manifestação sob o id 32766891.
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É o relatório.

Decido.

Conheço dos embargos, eis que presentes os pressupostos formais de recorribilidade.

Assiste razão ao embargante.

A sentença proferida realmente deixou de apreciar o pedido do reconhecimento da impenhorabilidade dos numerários bloqueados na conta corrente e poupança do Embargante, na forma do art.
933, incisos IV e X do CPC. 

Observo que a documentação apresentada pelo embargante, fls. 09 e 12/13 dos autos físicos digitalizados, comprova a impenhorabilidade da quantia anteriormente bloqueada por este Juízo, nos
moldes do inciso IV do art. 833 do NCPC.

Denota-se, pois, que o montante bloqueado (R$ 1.122,98) origina-se de proventos de aposentadoria recebidos do INSS. 

Assim, não há qualquer justificativa para manter-se o bloqueio de valores comprovadamente oriundos de aposentadoria.  

Anoto ainda que a movimentação financeira demonstrada nos extratos de fls. 21/22 dos autos físicos digitalizados é absolutamente compatível com os proventos recebidos pelo embargante,
sendo certo que o creditamento de tal valor em conta não retira sua natureza de bem impenhorável. 

Da mesma forma, a documentação apresentada pelo devedor, fls. 09 dos autos físicos digitalizados, comprova a impenhorabilidade nos moldes do inciso X do art. 833 do CPC, haja vista que os
montantes bloqueados de R$ 5.207,42 e R$ 76,45 originam-se de valores depositados em caderneta de poupança (conta do BANCO ITAÚ SA - variação 500), até o limite de 40 salários mínimos.  

Posto isto, tendo em vista a informação trazida aos autos, determino o desbloqueio do valor de R$ 6.406,85 junto ao BANCO ITAÚ SA (fls. 29 dos autos físicos digitalizados), com fulcro
no art. 833, incisos IV e X do NCPC.

Ante o exposto e considerando o requerimento expresso do embargante, verifico ser o caso de acolher apenas nesta parte os embargos de declaração, para reconhecer a impenhorabilidade dos
valores bloqueados na conta  corrente e conta poupança.

 

DISPOSITIVO

Do exposto, ACOLHO em parte os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada no julgamento e determinar o desbloqueio do valor de R$ 6.406,85 junto
ao BANCO ITAÚ SA (fls. 29 dos autos físicos digitalizados), com fulcro no art. 833, incisos IV e X do NCPC.

 

P.I.

  

 

MAURO SALLES FERREIRA LEITE

            Juiz Federal 

 

BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001090-43.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: JOSE LUIZ DA PIEDADE
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.

Assim, manifeste-se a parte autora em Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo do parágrafo anterior, especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir, justificando de maneira fundamentada, a pertinência de sua produção.

Int.

            

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001586-72.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: ROQUE VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.

Assim, manifeste-se a parte autora em Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo do parágrafo anterior, especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir, justificando de maneira fundamentada, a pertinência de sua produção.

Int.

             

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001706-18.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: NELSON GABRIEL
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.

Assim, manifeste-se a parte autora em Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo do parágrafo anterior, especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir, justificando de maneira fundamentada, a pertinência de sua produção.

Int.

             

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000325-38.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: JOAO PIQUERA ESTEVES
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.
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Assim, cite-se o réu para apresentar as defesas processuais, no prazo legal.

Int.

            

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000092-41.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: LUIZ VICTORELLI
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.

Assim, cite-se o réu para apresentar as defesas processuais, no prazo legal.

Int.

           

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000107-10.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: SEVERINO BENTO
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.

Assim, cite-se o réu para apresentar as defesas processuais, no prazo legal.

Int.

              

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001584-05.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: JOSE CARLOS FERNANDES GODOY
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1996/2796



DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.

Assim, manifeste-se a parte autora em Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo do parágrafo anterior, especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir, justificando de maneira fundamentada, a pertinência de sua produção.

Int.

             

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001761-66.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: ANGELINA SANTINI CHAVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o presente feito aguarda o pagamento do Precatório Complementar transmitido ao E. TRF da 3ª Região, inscrito para pagamento na proposta orçamentária de 2021.

             

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000727-83.2014.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: ANTONIO SABION FILHO, MARIA DAS GRACAS FELICIANO SABION, MARIA APARECIDA SABIAO DA SILVA, JOSE LUIZ DA SILVA, JOSE SABIAO, FATIMA
SABION, LAZARO SABIAO, LOURDES SABIAO, PEDRO DONIZETTI SABIAO, ADAO CICERO SABIAO
SUCEDIDO: WESLEY MARTINS SABIAO, RODRIGO MARTINS SABIAO, SAMUEL MARTINS SABIAO, ANA LUCIA MARTINS, DANIELE MARTINS, ANDRE LUIS MARTINS,
SERGIO AUGUSTO MARTINS, BENEDITO NATAL SABION
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) SUCEDIDO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogado do(a) SUCEDIDO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) SUCEDIDO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) SUCEDIDO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) SUCEDIDO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogado do(a) SUCEDIDO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) SUCEDIDO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
Advogados do(a) SUCEDIDO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: LUCIANA DE JESUS SABION
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO ROBERTO PIOZZI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LARISSA BORETTI MORESSI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: EZIO RAHAL MELILLO

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o presente feito aguarda o pagamento das Requisições de Pequeno Valor e dos Precatórios transmitidos ao E. TRF da 3ª Região, estes últimos inscritos para pagamento na proposta
orçamentária de 2021.

             

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

1ª Vara Federal de Botucatu
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000560-05.2019.4.03.6131
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SOLETROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR - SP89794
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       Despachado em inspeção.

      Considerando a identidade das partes, processos em curso perante o mesmo Juízo e fase processual compatível com a medida, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/80, determino a reunião do presente feito aos autos
nº 0001647-86.2016.4.03.6131, onde, doravante, todos os atos processuais prosseguirão independentemente de novas referências ou de qualquer outra determinação a ser proferida nestes autos. Proceda-se à associação dos
processos junto ao sistema PJE, sobrestando-se este.

        Manifeste-se a parte exequente requerendo o que entender de direito no prazo de 30 dias. Nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos à execução fiscal nº 5000302-58.2020.4.03.6131,
recebidos sob efeito suspensivo.

        Intimem-se.

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001596-19.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: JOSE CARLOS GARBUIO
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.

Assim, cite-se o réu para apresentar as defesas processuais, no prazo legal.

Int.

           

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001618-77.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: CLOVIS AMANCIO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.

Assim, cite-se o réu para apresentar as defesas processuais, no prazo legal.

Int.

             

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000680-48.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
SUCEDIDO: JOAO DOMINGOS DIAS
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     1998/2796



   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o presente feito aguarda o pagamento do Precatório Complementar transmitido ao E. TRF da 3ª Região, inscrito para pagamento na proposta orçamentária de 2021.

             

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001193-50.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, EVA DA SILVA LIMA, LUIZ CARLOS LOPES ALBERTO, JOSE FRANCISCO DE ARAUJO
SUCEDIDO: JOSE PEREIRA DA SILVA, MAGALY PEREIRA DA SILVA, MARIA NAZARETH DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350, MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    

Certifico e dou fé que o presente feito aguarda o pagamento da Requisição de Pequeno Valor de Id. 32778152.

         

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000015-66.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
SUCEDIDO: TERESA SILVA SANTOS
EXEQUENTE: ADRIANE CILENE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, SIMONE CRISTINA SANTOS CAETANO, ROBERTA KELLY CRISTIANE DOS SANTOS PIMENTEL, MARCOS
ROGERIO DOS SANTOS, ALEX LUIS DOS SANTOS
Advogado do(a) SUCEDIDO: ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   

          

Certifico e dou fé que o presente feito aguarda o pagamento das Requisições de Pequeno Valor e dos Precatórios transmitidos ao E. TRF da 3ª Região, referentes ao valores incontroversos, estes últimos
inscritos para pagamento na proposta orçamentária de 2021.

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000204-78.2017.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: GILBERTO OLIVEIRA DE SOUZA, GILBERTO OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: KELLER JOSE PEDROSO - PR64871-A
Advogado do(a) AUTOR: KELLER JOSE PEDROSO - PR64871-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Certifico e dou fé que o presente feito aguarda o pagamento das Requisições de Pequeno Valor de Id. 32779200 e Id. 32779802.

            

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000104-55.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
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AUTOR: JOAO BELVER FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.

Assim, cite-se o réu para apresentar as defesas processuais, no prazo legal.

Int.

          

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001622-17.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: GERALDO ADELINO
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.

Assim, manifeste-se a parte autora em Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo do parágrafo anterior, especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir, justificando de maneira fundamentada, a pertinência de sua produção.

Int.

             

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000365-83.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: BRUNO HENRIQUE GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO HENRIQUE GONCALVES - SP131351
EXECUTADO: AUTO POSTO DAN TOP LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Vistos.

A partir da vigência da Lei nº 11.232/2005, o processo passou a adotar que todas as espécies de obrigações seriam cumpridas na mesma relação processual, ou seja, independentemente da instauração de
processo executivo próprio, sendo esta sistemática mantida pelo CPC/2015. Assim, cognição e execução sucedem-se em um mesmo processo. Seguida da fase de conhecimento, quando necessária à satisfação da obrigação
reconhecida pela sentença, esta é a fase de cumprimento de sentença.

O presente cumprimento de sentença foi distribuído para cobrança referente ao título judicial formado no processo nº 5000315-62.2017.4.03.6131, distribuído via sistema PJe, sendo que esta cobrança
deveria ser feita naqueles próprios autos eletrônicos.

O cumprimento de sentença somente deve ser distribuído, via sistema PJe em novo processo (embora mantida a mesma numeração), quando os autos originários forem físicos, nos termos da Resolução Pres
nº 142, de 20 de julho de 2017, com suas alterações.
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Ante o exposto, remetam-se estes autos digitais ao arquivo, devendo o cumprimento de sentença ser promovido pela parte interessada nos autos eletrônicos originários (5000315-62.2017.4.03.6131).

Intime-se e cumpra-se.

 

 

          

 

   BOTUCATU, 22 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001194-98.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: LOURIVAL FERMIANO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.
Despachado em inspeção.
Processe-se o recurso de apelação interposto pela parte autora, id. 32621013.
Fica a parte ré/INSS intimada para, querendo, apresentar contrarrazões.
Após, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

              

 

   BOTUCATU, 25 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001323-06.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: MARIO SERGIO CASTANHEIRA, MARIO SERGIO CASTANHEIRA, MARIO SERGIO CASTANHEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARTHA CIBELE CICCONE DE LEO - SP140383
Advogado do(a) AUTOR: MARTHA CIBELE CICCONE DE LEO - SP140383
Advogado do(a) AUTOR: MARTHA CIBELE CICCONE DE LEO - SP140383
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Decisão em Inspeção.

Nos termos da Resolução nº 317/2020 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a realização da teleperícia enquanto perdurarem os efeitos da crise ocasionada pela pandemia do novo
Coronavírus, esclareço que a perícia, no presente feito, deverá ser realizada por meio eletrônico, sem contato físico entre perito e periciando.

Desta forma, para tal mister, mantenho a nomeação anteriormente efetuada do perito médico Dr. SEBASTIÃO CAMARGO SCHMIDT FILHO, CRM 16170.

Assim, fica o autor (periciando) intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar se consente na realização da perícia por meio eletrônico. Caso positivo, deverá informar, ainda, número de celular com
internet a ser utilizado na realização da perícia, a qual se viabilizará através de vídeo chamada via aplicativo “WhatsApp”.

No mesmo prazo do parágrafo anterior, deverá o autor juntar documentos médicos necessários, como laudos, relatórios e exames que ainda não constem do feito, para subsidiar o laudo pericial, nos termos do
art. 1º, incisos I e II, da Resolução mencionada.

Esclareço que as partes poderão indicar assistentes técnicos, com antecedência de 05 (cinco) dias da data da perícia, a ser indicada oportunamente pelo perito nomeado, informando, neste caso, o número
de celular com internet do profissional que funcionará como assistente técnico.

O perito médico deverá, no que couber, responder aos quesitos das partes.

O laudo deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data da realização do ato médico pericial por meio eletrônico, nos termos desta decisão.

Perícia a ser custeada pela AJG, sendo que fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 305/2014 do CJF.

Oportunamente, com a indicação pela parte autora do número de celular com internet a ser utilizado na realização da perícia, intime-se o perito médico nomeado, autorizado o uso de meio eletrônico (e-mail),
sendo que, na comunicação eletrônica a ser encaminha ao sr. perito, deverá ser informado o número do telefone celular com internet indicado pelo autor, a fim de que, na data e horário a serem designados, o perito possa
efetuar a chamada de vídeo pelo aplicativo “WhatsApp” aos telefones celulares envolvidos, realizando a perícia.

Sem prejuízo das determinações anteriores, manifeste-se a parte autora em Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Intimem-se.
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    BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001507-93.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: EDEMUNDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.

Assim, manifeste-se a parte autora em Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo do parágrafo anterior, especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir, justificando de maneira fundamentada, a pertinência de sua produção.

Int.

            

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001593-64.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: LUIZ DE BIANCHI
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.

Vistos.

Considerando-se o julgamento definitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado naquela Corte Superior com o Tema 966, determino o prosseguimento do
presente feito.

Assim, cite-se o réu para apresentar as defesas processuais, no prazo legal.

Int.

            

 

   BOTUCATU, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000372-75.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: JOSE ANGELO MAZZA, NAIR VITORIANO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS LUIS PEREIRA SILVA - SP400599
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS LUIS PEREIRA SILVA - SP400599
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos e decidido em inspeção  

Trata-se de ação de consignação em pagamento, movida por Jose Angelo Mazza e Nair Vitoriano Gomes em face da CEF.

A parte autora deu à causa o valor de R$ 43.792,50

É síntese do necessário.

DECIDO:

Em razão de a competência ser matéria de ordem pública, que pode ser reconhecida em qualquer fase processual, passo a analisá-la.

Os autores atribuíram à causa o valor de R$ 43.792,50.

Os requerentes informam que o valor atual da parcela do imóvel está em R$ 48,99 (quarenta e oito reais e noventa e nove centavos), conforme documentos anexados aos autos. Considerando que afirmam
estarem inadimplentes há três meses (parcelas vencidas) e a soma das dozes parcelas vincendas totalizarem valor inferior a 60 (sessenta salários) mínimos, a competência é do Juizado Especial Federal.  

Portanto, a competência para o julgamento desta lide é do Juizado Especial Federal de Botucatu, considerando o determinado no artigo 3º da Lei 10.259/01:

“Artigo 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem
como executar as suas sentenças.”

 

O Juizado Especial Federal tem competência para o julgamento da ação de consignação de pagamento, nos termos das decisões prolatadas pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. VIABILIDADE DE
PROCESSAMENTO PERANTE OS JUIZADOS. VALOR DA CAUSA, SOMA DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS E MONTANTE EXIGIDO PELO CREDOR: INFERIORES A
SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL COMUM. CONFLITO IMPROCEDENTE. 1. Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado
Especial Federal de Ourinhos/SP em face do Juízo Federal da 1ª Vara de Ourinhos/SP, nos autos da ação de consignação em pagamento nº 0002412-92.2018.403.6323, com valor da causa de R$ 24.453,25. 2. Instituídos
pela Lei n. 10.259, de 12/07/2001, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais Federais Cíveis são competentes para processar e julgar as ações, cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta)
salários-mínimos. 3. No caso concreto, o autor da ação de consignação em pagamento atribuiu à causa o valor de R$ 24.453,25 (vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco
centavos), alegando serem incorretos os montantes apresentados pelo banco credor, de R$ 45.590,05 e R$ 2.610,77, para amortização dos saldos devedores dos contratos de crédito consignado, e
pretendendo o depósito de três parcelas. 4. Os boletos emitidos pelo banco credor expressam a quantia devedora de R$ 45.590,05 e R$ 2.610,77, totalizando R$ 48.200,82. 5. O artigo 292 do CPC/2015
dispõe que quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá abranger ambas e, sendo a obrigação por tempo superior a um ano, o valor das prestações vincendas será igual a uma
prestação anual. 6. No concernente à compatibilidade do procedimento especial da consignação em pagamento com o rito e os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, a jurisprudência acena
para a viabilidade do processamento de ações dessa natureza nos juizados. 7. Inexistência de proibição expressa para o processamento da ação de consignação em pagamento nos Juizados Especiais
Federais, consoante art. 3º, §1º, Lei 10.259/2001. 8. Conflito de competência improcedente.

(CC 5026826-26.2018.4.03.0000, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, TRF3 - 1ª Seção, Intimação via sistema DATA: 05/07/2019.)

 

                  No mesmo sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPATIBILIDADE. I - Inexistência de óbice ao
processamento de ação de consignação em pagamento no âmbito do Juizado Especial Federal, porquanto não configurada nenhuma das hipóteses excepcionais previstas no artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Precedentes da
Primeira Seção e do STJ. II - Conflito de competência julgado procedente, declarando-se a competência do juízo suscitado.
(CC 0005229-91.2015.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2018.)

 

Desta forma, o Juizado Especial Federal é competente para o julgamento desta demanda tanto em razão do valor da causa, como em razão da matéria.

 

 

Isto posto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo da 1ª Vara Federal Comum para processar e julgar a causa, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal desta
31ª Subseção Judiciária.

Com o transito em julgado ou com a desistência do prazo recursal, remetam-se os autos, com as baixas de praxe.

        P.I.

       

 

MAURO SALLES FERREIRA LEITE

 

                  Juiz Federal    

    BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001603-11.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: ANTONIO JOSE VASQUES, ANTONIO JOSE VASQUES, ANTONIO JOSE VASQUES
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.
Vistos.
Processe-se o recurso de apelação interposto pela parte autora.
Fica a parte ré/INSS intimada para, querendo, apresentar contrarrazões.
Após, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.              

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001937-38.2015.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO - PR52514-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Conforme documento de Id. 32482807, verifica-se que a parte autora/exequente fez opção pelo benefício concedido judicialmente através desta ação.

Assim, fica o INSS intimado para proceder à implantação do benefício concedido ao autor através desta ação, nos termos do título judicial transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
remessa dos autos ao INSS para cumprimento das decisões via sistema PJe.

No mais, quanto à petição e cálculos da parte exequente de Id. 32482806 e Id. 32482809 e Id. 32482810, fica o INSS intimado, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil para, querendo,
impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se. Intimem-se.

             

 

   BOTUCATU, 22 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000473-42.2016.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: ISMAEL DE ARAUJO, ISMAEL DE ARAUJO, ISMAEL DE ARAUJO, ISMAEL DE ARAUJO, ISMAEL DE ARAUJO, LEIA REGIANE DE ARAUJO DA SILVA, LEIA REGIANE
DE ARAUJO DA SILVA, LEIA REGIANE DE ARAUJO DA SILVA, LEIA REGIANE DE ARAUJO DA SILVA, LEIA REGIANE DE ARAUJO DA SILVA, DANIEL DE ARAUJO, DANIEL DE
ARAUJO, DANIEL DE ARAUJO, DANIEL DE ARAUJO, DANIEL DE ARAUJO, ROSEMEIRE APARECIDA SILVERIO, ROSEMEIRE APARECIDA SILVERIO, ROSEMEIRE APARECIDA
SILVERIO, ROSEMEIRE APARECIDA SILVERIO, ROSEMEIRE APARECIDA SILVERIO, EDUARDO DE ARAUJO, EDUARDO DE ARAUJO, EDUARDO DE ARAUJO, EDUARDO DE
ARAUJO, EDUARDO DE ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogado do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogado do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogado do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogado do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogado do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: SEBASTIAO PRADO DE ARAUJO, SEBASTIAO PRADO DE ARAUJO, SEBASTIAO PRADO DE ARAUJO, SEBASTIAO PRADO DE ARAUJO, SEBASTIAO
PRADO DE ARAUJO
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ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ODENEY KLEFENS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ODENEY KLEFENS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ODENEY KLEFENS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ODENEY KLEFENS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ODENEY KLEFENS

  

    D E S P A C H O

Ciente quanto à interposição do agravo de instrumento, id. 32595494.

No tocante ao juízo de retratação, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a decisão final do recurso, sobrestando-se os autos em Secretaria.

Int. 

              

 

   BOTUCATU, 22 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004696-39.2009.4.03.6307 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: VALDIR TURCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERENICE PEREIRA BALSALOBRE - SP79374-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.

Manifestação do INSS sob id. 32671769 e documentos anexos: Recebo a impugnação à execução ofertada pelo INSS, por tempestiva.

Dê-se vista à parte exequente/impugnada para manifestação, no prazo de 10 dias.

Havendo concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS, venham os autos conclusos para decisão.

No caso de discordância da parte exequente com os cálculos apresentados pela autarquia previdenciária, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo, para parecer quanto ao valor correto da execução.
Com o retorno, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 15 dias.

Int.

              

 

   BOTUCATU, 25 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000277-45.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: ADRIANA APARECIDA BUENO
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA LETICIA BATISTA - SP339608
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Decisão em Inspeção.

Vistos.

O pedido de concessão à autora dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita deve ser, desde logo, indeferido. Observo, da documentação juntada aos autos eletrônicos sob Id. 31195715, que a
ora requerente percebeu, para competência 03/2020, valor histórico de remuneração no serviço prestado no HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU no importe de R$
4.535,81, valor correspondente a quase 4 vezes o salário-mínimo vigente no país, o que, à evidência, afasta a presunção de hipossuficiência econômica a autorizar o deferimento da benesse por ela pleiteada.

Com efeito, malgrado, em linha de princípio, o benefício da Assistência Judiciária comporte deferimento a partir de simples alegação do interessado, isto não impede que o juízo, valendo-se de elementos
concretos existentes nos autos, avalie a higidez da declaração prestada e obste a pretensão, acaso se convença que o requerente a ela não faz jus. Nesse sentido, é induvidosa a posição jurisprudencial emanada do E.
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, da qual indico precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº 1.060/1950.
INDEFERIMENTO.
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                                               “1. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.
Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

                        2. No caso em análise, existem provas suficientes de que a parte possui condições econômicas para suportar as custas e despesas do processo, já que possui renda mensal razoável para os
padrões brasileiros, no valor de R$ 2.418,43, conforme o próprio agravante alegou, de modo que a decisão agravada não merece reforma, até porque sequer foram acostados aos autos quaisquer documentos
aptos a comprovar eventual situação de hipossuficiência econômica.

                        3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência Judiciária Gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que
indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

                        4. Agravo Legal a que se nega provimento” (g.n.). 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0020480-23.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 24/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2014).

                                              

         No mesmo sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N. 1.060/50. INDEFERIMENTO MOTIVADO.

                                               “I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

                        II - Malgrado a parte autora apresente a declaração de hipossuficência junto à petição inicial, pode o juiz indeferir o pedido, nos termos do artigo 5º do referido diploma legal, desde que haja
fundadas razões, ou seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de capacidade econômica.

                        III - É o que ocorre no caso dos autos, em que os documentos acostados revelam, em princípio, que o agravante apresenta renda e patrimônio incompatíveis com o benefício pleiteado. 

                        IV - Agravo interposto pelo autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)” (g.n.).  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0025651-58.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 17/12/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/01/2014).

                                              

                                                

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. CONSTATAÇÃO DE RECURSOS DISPONÍVEIS. INDEFERIMENTO.

                                               “- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à
Justiça e sua aplicação imparcial.

                        - Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50.

                        - Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, que deve ser cabal no sentido de que pode prover os custos do processo sem comprometimento
de seu sustento e o de sua família.

                        - In casu, apresentadas as declarações de renda do agravante, o magistrado constatou investimentos (entre fundos de investimento, títulos de capitalização, poupança e outros) no valor de R$ 61.665,18
(sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e dezoito centavos) para o último exercício fiscal, o que afasta a presunção de pobreza e a impossibilidade de arcar com as custas do processo sem comprometimento
financeiro próprio ou de sua família.

                        - Agravo de instrumento a que se nega provimento” (g.n.). 

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0015688-94.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 12/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011).

 

Também:

 

“PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA.
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 1. Nos termos dos Arts. 4º e 5º, da Lei nº 1.060/50, o benefício da assistência judiciária, será concedido mediante simples
afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família, sendo
tal presunção relativa, cabendo à parte adversa a produção de prova em sentido contrário. 2. Apresentados motivos que infirmem a presunção estabelecida no parágrafo 1º, do Art. 4º, da Lei nº
1.060/50, é ressalvada ao Juiz a possibilidade de indeferir a pretensão. 3. Extrai-se do conjunto probatório que a apelada aufere renda considerável e não comprovou o risco de prejuízo do
sustento familiar advindo do pagamento das custas processuais e que não preenche os requisitos para o deferimento da justiça gratuita. 4. Apelação provida.”

(AC 00295033220144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.
– g.n.)

 

“PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº 1.060/50. I - O artigo 4º, caput e §1º da Lei n.º 1.060/50 fazem presumir a condição de pobreza à parte que afirma,
mediante declaração nos autos, não possuir condições para arcar com as custas do processo e honorários de advogado sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, por sua vez o art. 5º da mesma lei
autorizando o magistrado a indeferir o pedido de justiça gratuita, desde que respaldado em fundadas razões. II - Hipótese dos autos em que a profissão exercida afasta a presunção referida na Lei
1.060/50, nada trazendo o recorrente que infirmasse a conclusão alcançada na decisão de indeferimento, não juntando documentos que autorizem concluir pelo comprometimento da renda familiar a permitir a
concessão do benefício. III - Agravo de instrumento desprovido.”

(AI 00299183920144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Nessa mesma linha, ainda, diversos outros precedentes: TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0015394-37.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE
SANCTIS, julgado em 09/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2015; TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006647-69.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO
MORAES, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012; TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0009233-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE
SANCTIS, julgado em 09/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2014.

 

Recentemente, a E. 3ª Seção do E. TRF da 3ª Região passou a adotar o entendimento de que para obter o benefício da assistência judiciária gratuita o requerente não deve auferir rendimentos
superiores a três salários mínimos, conforme acórdão proferido nos autos do AI nº 5005607-88.2017.4.03.0000, Relator: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA; AGRAVANTE: AIRTON DE OLIVEIRA,
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366; AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, a seguir:

 

“R E L A T Ó R I O  
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O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Airton de Oliveira contra a R. decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Botucatu/SP
que, nos autos do processo nº 0001332-58.2016.4.03.6131, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.

Afirma que “muito embora aparentemente o valor dos seus proventos mensais da sua aposentadoria, possam parecer razoáveis para arcar com as custas processuais, tal fato não retira o seu direito em
pleitear tal benesse, vez que, o não deferimento da gratuidade processual nesses autos, limita claramente o seu direito constitucional de livre acesso ao poder judiciário, bem como, também fere o princípio
constitucional da igualdade, considerando que o próprio INSS também é isento do recolhimento das custas processuais”.

Indeferi o efeito suspensivo ao recurso.

Devidamente intimado, o agravado apresentou resposta no sentido de que “a insuficiência de recursos deve ser medida tendo como parâmetro a possibilidade de sustentar a si e a família, não havendo
demonstração dessa incapacidade, não se pode considerar haver hipossuficiência econômica para efeito de concessão da assistência judiciária gratuita”.

É o breve relatório.  

V O T O  

O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Razão não assiste ao recorrente. 

Não se desconhece que a justiça gratuita é direito fundamental do jurisdicionado, tal como preconiza o art. 5º, inc. LXXIV, CF, in verbis: "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos."

De fato, a afirmação da parte de não ter condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio ou da família gera presunção juris tantum de veracidade admitindo, portanto, prova em contrário.

A jurisprudência já consolidada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça é uníssona ao autorizar o juiz a indeferir a gratuidade da justiça quando convencido, pelos elementos existentes nos autos, que a parte tem
condições de arcar com as despesas processuais. Neste sentido, seguem os precedentes abaixo: (...)

No caso, o magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido de justiça gratuita, pois “da documentação juntada aos autos às fls. 20, que o ora requerente percebeu, para a competência 06/2016, valor histórico de
remuneração de aposentadoria no importe de R$2.894,32, valor correspondente a mais de 3 vezes o salário-mínimo vigente no país, o que, à evidência, afasta a presunção de hipossuficiência econômica a
autorizar o deferimento da benesse por ele pleiteada” (doc. 586774).

A Terceira Seção desta C. Corte, em 23 de fevereiro de 2017, passou a adotar como parâmetro para a concessão de pedidos de assistência judiciária gratuita a quantia de 3 salários mínimos, observando o valor
utilizado pela Defensoria Pública da União para a prestação de serviço a quem se declara necessitado (Resolução CSDPU nº 85 nº 11/02/2014).

Nesse aspecto, destaco que o mencionado ato normativo foi revogado pela Resolução CSDPU nº 133, de 07/12/2016, tendo a Resolução nº 134, de 07/12/2016, passado a estabelecer o quantum de R$ 2.000,00
para o atendimento acima referido.

Contudo, entendo que o critério de 3 salários mínimos -- mero referencial por mim adotado -- é o que melhor observa ao disposto no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, de modo que o mantenho.

Observa-se do extrato do CNIS -- cuja juntada ora determinei na decisão de indeferimento do efeito suspensivo -- que o segurado recebeu, em 06/2016, R$ 2.466,20, em razão de vínculo empregatício. Tais
rendimentos superam o valor de três salários mínimos, a afastar a probabilidade do direito do recorrente.

Outrossim, o segurado não comprovou gastos indicativos de que não possui rendimentos suficientes a afastar a hipossuficiência econômica indicada na declaração juntada com a inicial (doc. 586776)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. (...)” – grifei.

Além disso, o art. 99, par. 2º do CPC prevê que, se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para concessão da gratuidade, poderá o juiz indeferir o pedido, devendo,
porém, previamente, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

Tal determinação foi feita através do despacho de Id. 31207582. Em resposta, entretanto, a parte autora não comprovou preencher os pressupostos legais para concessão do benefício.

Apenas juntos ao feito a cópia da declaração de imposto de renda atualizada, alegando comprovar que preenche os requisitos para concessão da Justiça Gratuita (cf. Id. 32456065 e Id. 32456074).

Ocorre que os documentos anexados aos autos, tanto pela serventia, como pela parte autora, conforme já mencionado, demonstram que a autora é capaz de suportar as custas processuais, vez que
aufere rendimentos muito superiores à média nacional.

Assim, e considerando, in casu, que a documentação aqui acostada indica a percepção, por parte da autora, de rendimentos bastante razoáveis para os padrões do País, não há como tê-la por pobre na
acepção jurídica do termo, a autorizar a concessão da gratuidade. Com tais considerações, INDEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária.

Determino à parte autora que promova o recolhimento das custas processuais iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).

Oportunamente, tornem os autos eletrônicos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

    BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000029-79.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: AUTO POSTO PANORAMA BOTUCATU LTDA, AUTO POSTO PANORAMA BOTUCATU LTDA, AUTO POSTO PANORAMA BOTUCATU LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANO GREVE - SP211900, FABIO HENRIQUE PEJON - SP246993
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANO GREVE - SP211900, FABIO HENRIQUE PEJON - SP246993
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANO GREVE - SP211900, FABIO HENRIQUE PEJON - SP246993
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.
Vistos.
Processe-se o recurso de apelação interposto pela parte autora.
Fica a parte ré/União intimada para, querendo, apresentar contrarrazões.
Após, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.              

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000026-27.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: RODOPOSTO MARISTELA LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANO GREVE - SP211900, FABIO HENRIQUE PEJON - SP246993
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.
Vistos.
Processe-se o recurso de apelação interposto pela parte autora.
Fica a parte ré/União intimada para, querendo, apresentar contrarrazões.
Após, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

              

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000054-92.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: WEB SIM TECNOLOGIA EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CRISTINA ALVES - SP317973
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada, cumulada com pedido de indenização decorrente de danos morais. Juntou documentos. (Id nº 27493170, 27493173,
27493176, 27493178, 27493179 e 27493182)

Narra a parte autora em sua exordial que no dia 15/05/2019, ás 23h00min realizou a compra de um suco no estabelecimento Churrascaria Portal Gaúcho na cidade de São Manuel, no valor de
R$ 20,00 (vinte reais). No entanto, por uma falha da máquina do estabelecimento, foi registrada uma compra  no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Ressalta que após inúmeras tentativas de correção dessa questão, não obteve sucesso, vindo a constar como apontada a protesto junto a entidades de proteção ao crédito.

A parte autora objetiva  pagamento de indenização a título de dano moral no valor de R$ 39.920,00 (trinta e nove mil, novecentos e vinte reais), equivalentes a 20 (vinte) salários mínimos.

Decisão proferida sob Id nº 27517458 concede a tutela de urgência para a finalidade de determinar à ré que providencie se abstenha de incluir – ou o exclua se isto já houver ocorrido –, em razão
do débito aqui apontado na inicial, o nome da autora dos cadastros restritivos de crédito.

É síntese do necessário,

DECIDO:

Em razão de a competência ser matéria de ordem pública, que pode ser reconhecida em qualquer fase processual, passo a analisá-la.

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 39.920,00 (trinta e nove mil, novecentos e vinte reais).

Portanto, a competência para o julgamento desta lide é do Juizado Especial Federal de Botucatu, considerando o determinado no artigo 3º da Lei 10.259/01:

“Artigo 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as
suas sentenças.”

 

Desta forma, o critério para a fixação do valor à causa tem previsão legal, bem como, no caso em tela, fixa a competência absoluta do Juízo.

               Isto posto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo da 1ª Vara Federal Comum para processar e julgar a causa, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal
desta 31ª Subseção Judiciária.  

                       Com o trânsito, remetam-se os autos, com as baixas de praxe.

                       P.I.

 

 

MAURO SALLES FERREIA LEITE

JUIZ FEDERAL
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    BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000582-63.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: JULIO CESAR VICENTINI
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO AUGUSTO PRADO DA SILVA - SP395797, ANDRE LUIS BUENO ROCHA - SP407147
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Decisão em Inspeção

          Indefiro o requerimento realizado pela parte autora em petição acostada aos autos sob id nº 31978273.

Esclareço que a mera invocação genérica da excepcionalidade instaurada pela Pandemia da COVID 19 não é o bastante para autorizar o quanto requerido. Para tanto, é indispensável que se reste comprovado
nos autos que referida excepcionalidade impede, de algum modo, que a parte autora efetive o recolhimento das custas que lhe são devidas.

Conforme ficou consignado na decisão que indeferiu ao requerente os benefícios da Assistência Judiciária, o promovente ostenta remuneração em patamar incompatível com o favor legal, e, no que concerne à
pretensão de diferimento de custas, não demonstra o seu impedimento, sequer momentâneo de fazer face a tais despesas. 

Desta forma, indefiro o requerimento de pagamento das custas ao final do processamento da presente ação, contudo, lhe concedo, concedendo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que promova os
recolhimentos devidos, sob pena de cancelamento da distribuição

 

Int. 

    BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001454-08.2015.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: CASSIANO CARNEIRO DA SILVA FILHO, HENRIQUE CAMARGO TRANSPORTADORA, SIDNEY BELEZE FILTROS E PECAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: VIKTOR ENRIQUE DANTAS - SP264289
Advogado do(a) EXECUTADO: YVES PATRICK PESCATORI GALENDI - SP316599
Advogados do(a) EXECUTADO: EDMIR FRANK DURAES DAMACENO - PR80851, ALFREDO AMBROSIO JUNIOR - PR22146
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção.

Petição de Id. 32501081: Ciente do recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo executado SIDNEY BELEZE FILTROS E PEÇAS LTDA –ME representado por Laudeci Candido da Silva.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

No mais, aguarde-se o decurso do prazo para manifestação referente ao despacho de Id. 29446258 em relação a todos os executados.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

             

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000308-65.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: MARIANA PAES PELICIA
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA VIEIRA FARIA - SP407532
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção.

Vistos.

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal – CEF a respeito da petição da parte autora, de Id. 32663296, e acerca do depósito de Id. 32663297, requerendo o que entender de direito, devendo informar o
valor correto das prestações mensais relativas ao contrato de financiamento da parte autora, a fim de viabilizar o cumprimento, pela mesma, da tutela de urgência deferida neste feito com o depósito judicial das prestações
mensais, bem como, devendo informar o valor total do débito em atraso, atualizado, uma vez que a parte autora alega possuir interesse em apresentação de proposta para quitação da dívida. Prazo: 20 (vinte) dias.

Após, tornem os autos eletrônicos conclusos.

Int.

             

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001216-86.2015.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: MOACYR DE OLIVEIRA SOUZA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO MACHADO SILVEIRA - SP71907
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.

Manifestação do INSS sob id. 32645313 e documentos anexos: Recebo a impugnação à execução ofertada pelo INSS, por tempestiva.

Dê-se vista à parte exequente/impugnada para manifestação, no prazo de 10 dias.

Havendo concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS, venham os autos conclusos para decisão.

No caso de discordância da parte exequente com os cálculos apresentados pela autarquia previdenciária, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo, para parecer quanto ao valor correto da execução.
Com o retorno, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 15 dias.

Int.

              

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000362-31.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: MARCELO ANTONIO NUNES
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA EBURNEO - SP243437
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção.

Defiro à parte autora o pedido de assistência judiciária gratuita, considerando a declaração de Id. 32534451 e demais documentos que acompanharam a inicial.

Considerando-se a natureza da presente ação, bem como, o teor do ofício nº 091/2016/PSF-BAURU/PGF/AGU expedido pelo Procurador-Chefe da Advocacia-Geral da União – Procuradoria-Geral
Federal, Seccional Federal em Bauru (arquivado em Secretaria), nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, deixo, por ora, de designar audiência de conciliação.

Cite-se o réu para apresentar as defesas processuais, no prazo legal.

Int.

             

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001589-83.2016.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: LUPERCIO ARDUINO, LUPERCIO ARDUINO, LUPERCIO ARDUINO, LUPERCIO ARDUINO
Advogado do(a) AUTOR: KELLER JOSE PEDROSO - PR64871-A
Advogado do(a) AUTOR: KELLER JOSE PEDROSO - PR64871-A
Advogado do(a) AUTOR: KELLER JOSE PEDROSO - PR64871-A
Advogado do(a) AUTOR: KELLER JOSE PEDROSO - PR64871-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.

Manifestação do INSS sob id. 32767613 e documentos anexos: Recebo a impugnação à execução ofertada pelo INSS, por tempestiva.

Dê-se vista à parte exequente/impugnada para manifestação, no prazo de 10 dias.

Havendo concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS, venham os autos conclusos para decisão.

No caso de discordância da parte exequente com os cálculos apresentados pela autarquia previdenciária, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo, para parecer quanto ao valor correto da execução.
Com o retorno, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 15 dias.

Int.              

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000675-26.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: SONIA CANDIDA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção.

Ciência à parte exequente acerca da comunicação eletrônica encaminhada pelo Setor de Precatórios do E. TRF da 3ª Região, de Id. 32823097, na qual é informado que o depósito de Id. Num.16901095,
pág. 150, mencionado pelo i. causídico da exequente na petição de Id. Num. 29675685, não foi estornado pela Lei 13.463/17, vez que ocorreu o saque do mesmo aos 26/11/2012.

Oportunamente, remetam-se os autos eletrônicos ao E. TRF da 3ª Região para processamento do recurso de apelação interposto pela parte exequente.

Int.

             

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000283-52.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: DONIZETI APARECIDO MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

 

Despachado em Inspeção.

Diante do teor da petição de Id. 32550102 e dos documentos de Id. 32550115, determino o prosseguimento do feito.

Considerando-se a natureza da presente ação, bem como, o teor do ofício nº 091/2016/PSF-BAURU/PGF/AGU expedido pelo Procurador-Chefe da Advocacia-Geral da União – Procuradoria-Geral
Federal, Seccional Federal em Bauru (arquivado em Secretaria), nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, deixo, por ora, de designar audiência de conciliação.

Cite-se o réu para apresentar as defesas processuais, no prazo legal.

Int.
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   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000363-16.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: MARLI MARLEI MARTINI MATHEUS VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VITOR SOARES DE CARVALHO - SP236665
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Decisão em inspeção.

Ao menos para os efeitos de uma cognição judicial perfunctória, não está presente um juízo preliminar de probabilidade do êxito da demanda movimentada pela parte interessada, pendente fundada dúvida
acerca da plausibilidade das razões elencadas na causa de pedir, que ainda carecem do devido escrutínio no âmbito do contraditório.

É da tradição da jurisprudência processual brasileira que o requisito a que alude a legislação somente está satisfeito quando não houver qualquer dúvida a seu respeito. Nesse sentido:

 

“Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como
caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações excepcionalíssimas”.

[STJ – 1ª Turma, REsp n. 113.368-PR, rel. Min. José Delgado, j. 07.04.97, deram provimento, vu, DJU 19.05.97, p. 20.593].

No mesmo sentido:

“Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossimilhança das alegações do autor é que autoriza o provimento antecipatório, da tutela jurisdicional em processo de
conhecimento”.

[RJTJERGS 179/251].

Não é o caso.

Ausente, nesta fase procedimental, o requisito da prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado na inicial, não vejo como seja possível deferir a pretensão antecipatória.

Do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

Preliminarmente ao prosseguimento do feito, para análise do pedido de assistência judiciária gratuita, fica a parte autora intimada para juntar ao feito os documentos hábeis a comprovar que faz jus ao benefício,
como a cópia da Declaração de Imposto de Renda, sob pena de indeferimento. Prazo: 15 (quinze) dias.

No mais, considerando-se a natureza da presente ação, bem como, o teor do ofício nº 091/2016/PSF-BAURU/PGF/AGU expedido pelo Procurador-Chefe da Advocacia-Geral da União –
Procuradoria-Geral Federal, Seccional Federal em Bauru, arquivado em Secretaria, nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, deixo, por ora, de designar audiência de
conciliação.

Oportunamente, tornem os autos eletrônicos conclusos.

Int.

    BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000374-45.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: ERICA SANTOS FAGGIAN
Advogado do(a) AUTOR: IZAIAS BRANCO DA SILVA COLINO - SP264501
REU: UNIÃO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.  

Trata-se de ação de obrigação de fazer (pagamento do auxílio emergencial) c/c liminar e indenização por danos morais, movida por Erica Santos Faggian em face da União e Caixa Econômica
Federal.

A parte autora deu à causa o valor de R$ 5.800,00
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É síntese do necessário.

DECIDO:

Em razão de a competência ser matéria de ordem pública, que pode ser reconhecida em qualquer fase processual, passo a analisá-la.

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 5.800,00

Desta forma, este Juízo não é competente para o processamento e julgamento da demanda. 

Portanto, a competência para o julgamento desta lide é do Juizado Especial Federal de Botucatu, tanto em razão do valor da causa, como em razão da matéria, objeto da demanda

“Artigo 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem
como executar as suas sentenças.”

 

O critério para a fixação da competência tem previsão legal, bem como, no caso em tela, fixa a competência absoluta do Juízo.

Isto posto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo da 1ª Vara Federal Comum para processar e julgar a causa, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal desta
31ª Subseção Judiciária.

Com o transito em julgado ou com a renúncia ao prazo recursal, remetam-se os autos, com as baixas de praxe.

        P.I.

       

 

MAURO SALLES FERREIRA LEITE

                  Juiz Federal    

    BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000849-69.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: DILERMANDO APARECIDO ALVES, DILERMANDO APARECIDO ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA CRISTINA MACARONE BAIAO - SP204349
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA CRISTINA MACARONE BAIAO - SP204349
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.

Manifestação do INSS sob id. 32768884 e documentos anexos: Recebo a impugnação à execução ofertada pelo INSS, por tempestiva.

Dê-se vista à parte exequente/impugnada para manifestação, no prazo de 10 dias.

Havendo concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS, venham os autos conclusos para decisão.

No caso de discordância da parte exequente com os cálculos apresentados pela autarquia previdenciária, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo, para parecer quanto ao valor correto da execução.
Com o retorno, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 15 dias.

Int.

              

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000076-87.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
REU: EZIO RAHAL MELILLO, FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA
Advogado do(a) REU: GUILHERME MACHADO DE LIMA FARIA - SP360237
Advogado do(a) REU: MARIO ALVES DA SILVA - SP142916
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção.
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No que se refere à postulação do recorrido, tendo em vista que o feito ora em questão já se encontra sentenciado, e não havendo aprovisionamento de urgência a ser apreciado, a questão relativa à eventual
suspensão da tramitação do feito deverá ser apreciada pela instância ad quem, uma vez que, no que concerne ao primeiro grau, o ofício jurisdicional se encontra pronto e acabado decorrência da prolação da sentença de mérito.

Remetam-se os autos ao E. TRF-3ª Região, com as cautelas de praxe.

Int.

             

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0005896-85.2013.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: MARIA PAULO SOUSA
Advogados do(a) EMBARGADO: ODENEY KLEFENS - SP21350, MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.
Manifestação sob id. 28897513: Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação do interessado ou a consumação da prescrição intercorrente (Súmula nº 150 do STF).

Int.              

 

   BOTUCATU, 27 de maio de 2020.
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    D E S P A C H O

Vistos.
Despachado em inspeção.
Processe-se o recurso de apelação interposto pela Sul América Companhia Nacional de Seguros, id. 32637963.
Fica a parte contrária intimada para, querendo, apresentar contrarrazões.
Após, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.              

 

   BOTUCATU, 25 de maio de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

1ª VARA DE LIMEIRA

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001428-10.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: LKV INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON NEVES DE SOUZA - SP237500
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual pretende a impetrante o reconhecimento da inexigibilidade das contribuições destinadas ao INCRA, SEBRAE, SENAC, SESC e do salário-educação destinado
ao FNDE. Subsidiariamente, busca o reconhecimento do direito de recolher as aludidas contribuições destinadas a terceiros com observância do limite de 20 (vinte) salários mínimos para a base de cálculo total.

Pugna ainda pela declaração de seu direito à restituição do indébito, atualizado com base na “Taxa SELIC”, respeitada a prescrição quinquenal.

Aduz que, após o advento da Emenda Constitucional 33/2001, que incluiu o § 2º no art. 149 da CF, houve a delimitação, pelo Constituinte, da base de cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico, dentre as
quais se enquadram as contribuições em apreço, de maneira que, quando estas fossem calculadas por meio de alíquotas ad valorem inexistiria fundamento constitucional para a utilização da folha de salários com base de cálculo.
Esta deveria, consoante o dispositivo constitucional, se restringir ao faturamento, receita bruta ou valor da operação, ou, no caso de importação, ao valor aduaneiro.

Com relação ao pedido subsidiário, defende que a limitação está disposta no artigo 4º, parágrafo único da Lei nº 6.950/1981, que não teria sido pelo artigo 3º do Decreto-lei nº 2.318/1986, que afasta a aplicação do primeiro
dispositivo apenas no caso de contribuição patronal destinada à Previdência Social.

Requereu, em sede de tutela de urgência, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários aludidos, determinando-se que a autoridade coatora se abstenha de efetivar atos de cobrança. Subsidiariamente, requereu a
suspensão da exigibilidade tão somente das aludidas contribuições incidentes sobre o que valor que exceder 20 salários mínimos.

É o relatório. DECIDO.
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Preliminarmente, afasto a possibilidade de existência de pressuposto processual negativo gerado pelos feitos relacionados no quadro indicativo de possibilidade de prevenção, ante a distinção entre a causa de pedir exposta nesta
ação e naquelas, de modo a não se verificar a tríplice identidade.

Quanto ao mérito do pedido liminar, passo à análise dos requisitos constantes do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009.

A norma de competência da contribuição em apreço se encontra positivada no art. 149 da CF, in verbis:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de
sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja
alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

 

Pela simples leitura do texto constitucional, nota-se que, diferentemente do que sustenta a impetrante, a base de cálculo das presentes exações não se encontra definida pelo constituinte, havendo apenas limites para a sua
definição, a qual, inclusive, se opera por Lei Ordinária, sem a necessidade de Lei Complementar. Com efeito, apenas se encontra vedada a incidência da contribuição em apreço sobre “as receitas decorrentes de
exportação” (art. 149, § 2º, I, da CF/88), situação que não se verifica no caso em tela.

De se ver que a redação do § 2º, do art. 149, da CF/88 (transcrito acima) prevê mera faculdade ao legislador para instituir como base de cálculo desta contribuição “o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e,
no caso de importação, o valor aduaneiro”, o que não pode ser interpretado como limitação ao poder de tributar, mormente diante da utilização de expressão facultativa pelo Constituinte (“poderão”).

Deveras, o mencionado dispositivo, incluído pela Emenda Constitucional nº 33/2001, apenas ampliou a base de cálculo da contribuição, criando a possibilidade de incidência da contribuição sobre outras parcelas, além das já
instituídas na forma do caput do art. 149 da CF/88.

A orientação da jurisprudência é pacífica quanto à constitucionalidade da exação ora impugnada pela impetrante, consoante julgados que colaciono:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO DA REPERCUSSÃO GERAL.
INSUFICIÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE.  ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO. TEMA 69 DA
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 816. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. DEVOLUÇÃO À ORIGEM.

1. O órgão julgador pode receber, como agravo interno, os embargos de declaração que notoriamente visam a reformar a decisão monocrática do Relator, sendo desnecessária a intimação do
embargante para complementar suas razões quando o recurso, desde logo, exibir impugnação específica a todos os pontos da decisão embargada. Inteligência do art. 1.024, § 3º, do Código de
Processo Civil de 2015.

2. Os Recursos Extraordinários somente serão conhecidos e julgados, quando essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem analisadas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua
petição de interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da repercussão geral, que demonstre, perante o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, a existência de acentuado interesse
geral na solução das questões constitucionais discutidas no processo, que transcenda a defesa puramente de interesses subjetivos e particulares.

3. A obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente a preliminar de repercussão geral, que demonstre sob o ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, a relevância da
questão constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, conforme exigência constitucional, legal e regimental (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c art. 1.035, § 2º, do
CPC/2015), não se confunde com meras invocações desacompanhadas de sólidos fundamentos no sentido de que o tema controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância
para o cenário econômico, político, social ou jurídico, ou que não interessa única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito menos ainda divagações de que a jurisprudência do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de igual patamar argumentativo.

4. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da constitucionalidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE.

5. Rejeitada a repercussão geral da matéria tratada no RE 892.238-RG, Tema 908 e no RE 1.052.277, Tema 957.

6. O STF, no exame do RE 574.706 (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tema 69), firmou entendimento no sentido de que o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

7. Esta CORTE reconheceu a repercussão geral da controvérsia, no julgamento do RE 882.461-RG, Rel. Min. LUIZ FUX, Tema 816, em relação aos “Limites para a fixação da multa fiscal
moratória, tendo em vista a vedação constitucional ao efeito confiscatório”.

8. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Interno, ao qual se nega provimento.

(RE 886789 ED, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 10/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 18-09-2018 PUBLIC 19-09-
2018)”

 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS TERCEIROS. DIREITO TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÕES PARA O (SEBRAE, SENAI, SESI,   SALÁRIO-EDUCAÇÃO E INCRA). CONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE CÁLCULO. EC 33/2001. 
APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

I - Excluo os terceiros indicados como litisconsortes passivos necessários. As referidas entidades não possuem legitimidade passiva em feito que discute a inexigibilidade de contribuição a eles
destinada incidente sobre determinadas verbas, uma vez que inexiste qualquer vínculo jurídico com o contribuinte e são apenas destinatários das contribuições referidas, cabendo à União as
tarefas de fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 'contribuições destinadas a terceiros' incumbem à Receita Federal do Brasil, por força da Lei nº 11.457/2007.

II - O E. Supremo Tribunal Federal declarou, com eficácia "erga omnes" e efeito "ex tunc", a constitucionalidade da referida norma na ação Declaratória de constitucionalidade nº 3, afastando a
necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição do salário-educação, bem como editou a Súmula nº 732, verbis:"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-
educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96."A constitucionalidade foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em precedente
também alçado à sistemática da repercussão geral (RE nº 660933).

III - No tocante às contribuições às entidades integrantes do Sistema S (Sesc/Senac) e ao Sebrae, sua constitucionalidade também tem sido proferida pelo Supremo Tribunal Federal,
proferidos após a EC nº 33/2001.

IV - In casu, a inovação trazida pela EC nº 33/2001 - tem sido objeto de apreciação no âmbito deste Tribunal, que em vários julgados assentou a legitimidade da exigência das contribuições
impugnadas, inclusive após o início da vigência da EC nº 33/2001.Com efeito, o entendimento predominante, é de que a inovação trazida pela emenda constitucional em apreço, na parte em que
menciona algumas bases de cálculo sobre as quais podem incidir tais contribuições (adição do § 2º, inciso III, alínea "a", ao artigo 149 da CF/1988), refere-se, em verdade, a um rol não
exauriente. Desta forma, nenhuma mácula de inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários (não mencionada expressamente no artigo 149, § 2º, III, "a") como base de
cálculo destas contribuições.
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V - Quanto à contribuição ao INCRA, o STJ, de forma reiterada, deixou assentado, como no REsp 995564, que a contribuição ao INCRA é uma contribuição de intervenção no domínio
econômico, destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades regionais e
sociais, não exigindo a referibilidade direta entre o sujeito passivo o os beneficiários. Nesse sentido, é de se concluir que a Constituição de 1988 recepcionou a legislação que prevê a
exigência da contribuição ao INCRA sobre a folha de salários. Calha anotar que há entendimento firmado no sentido de que é devida por empresa urbana a contribuição destinada ao
INCRA, como no AgR no RE 423856, Relator Min. Gilmar Mendes, ou no AgR no AI 812058, Rel. Min. Ricardo Lewandowski.

VI – Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo SEBRAE e, ex officio, excluo as entidades terceiras, excluindo-as da lide, restando prejudicadas a análise de suas apelações,
extinguindo-se quanto a elas o feito, sem resolução do mérito. Apelação da União e Remessa Oficial providas.

 (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5001003-62.2017.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado
em 08/08/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/08/2019)

 

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES EM COBRO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Da contribuição destinada ao INCRA. Em síntese, a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como contribuição especial de intervenção no domínio
econômico classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149), bem como tem finalidade específica (elemento finalístico)
constitucionalmente determinada de promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades
regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88). Permanece, portanto, vigente a contribuição ao INCRA , com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como sujeito passivo, desde a sua
origem, todas as empresas em geral.

2. Da contribuição destinada ao SESC/SENAC/SEBRAE/SESI/SENAI. Inicialmente, observa-se que as contribuições destinadas ao chamado "Sistema S" foram expressamente recepcionadas
pelo art. 240 da Constituição Federal.

3. Outrossim, há muito as Cortes superiores definiram que a natureza das contribuições ao SESC, SENAC, SEBRAE, SESI e SENAI é de intervenção no domínio econômico e, por isso, é
exigível independentemente da caracterização da empresa quanto a sua condição de pequeno ou grande porte.

4. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000313-18.2018.4.03.6112, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 12/08/2019, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 14/08/2019)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. NÃO
EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/1989, 8.212/1991 E 8.213/1991. EXIGIBILIDADE DE EMPRESAS URBANAS. POSSIBILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ART. 149 DA
CF. ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE.

1. Hipótese em que o acórdão a quo consignou ser cabível a contribuição ao Incra porque esta visa cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.

2. A exação destinada ao Incra não foi extinta com o advento das Leis 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, mas permanece em vigor como Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico. Precedentes do STJ.

3. A Primeira Seção firmou posicionamento de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o Funrural e o Incra pelas empresas vinculadas à previdência urbana.

4. Orientação reafirmada pela Primeira Seção ao julgar o REsp 977.058-RS, sob o rito dos recursos repetitivos.

5. Ademais, não compete ao STJ, em julgamento de Recurso Especial, apreciar alegação de violação de matéria constitucional, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação
da competência do STF (art. 102, III, da CF/1988).

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 433.203/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe 07/03/2014)

 

Portanto, não assiste razão à autora quanto ao pedido principal.

Passo à análise do pedido subsidiário.

Os artigos invocados na petição inicial versam o seguinte:

 

Lei nº 6.950/1981.

Art 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente
no País.

Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.

 

Lei nº 6.332/1976.

Art. 5º O limite máximo do salário-de-contribuição para o cálculo das contribuições destinadas ao INPS a que corresponde também a última classe da escala de salário-base de que trata o artigo
13 da Lei número 5.890, de 8 de junho de 1973, será reajustado de acordo com o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei número 6.147, de 29 de novembro de 1974. 

 

Decreto-lei nº 2.318/1986:

Art 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei
nº 6.950, de 4 de novembro de 1981.

 

Analisando os três dispositivos transcritos, o artigo 4º da Lei nº 6.950/1981 limita o salário de contribuição para o cálculo de todas as contribuições destinadas ao INSS (conclusão que se extrai do artigo 5º da Lei nº
6.332/1976) e das contribuições destinadas a terceiros (o que se conclui pela leitura do parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/1981), ao passo que o artigo 3º do Decreto-lei nº 2.318/1986 esclarece que o limite de 20
salários mínimos não se aplica ao cálculo da contribuição do empregador para a Previdência Social. A tese sustentada pela impetrante, resumidamente, se volta à interpretação literal (ou restritiva) da expressão “Previdência
Social” do artigo 3º do Decreto-lei nº 2.318/1986, o que afastaria a regra em relação às contribuições destinadas a terceiros (de natureza parafiscal).

Pois bem.

Inicialmente, é preciso considerar que, via de regra, o parágrafo de um artigo deixa de vigorar, ainda que tacitamente, quando o caput do dispositivo é revogado. Isso porque, pela técnica legislativa, o parágrafo é destinado a
explicar ou excepcionar a regra do caput (vide artigo 11, III, ‘c’ da Lei Complementar nº 95/1998). Portanto, revogado este, não há o que ser explicado ou excepcionado por aquele.

O parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/1981 tem nítido caráter explicativo, informando que a regra da limitação do salário de contribuição a 20 salários mínimos compreende as contribuições parafiscais, o que leva a
concluir que a norma então se aplica a contribuições previdenciárias (destinadas ao INSS) e a terceiros (ex.: SESC, SENAC, INCRA, etc.).

O artigo 3º do Decreto-lei nº 2.318/1986, de seu turno, derrogou (isto é, revogou parcialmente) o caput do artigo 4º da Lei nº 6.950/1981 ao dizer que o limite de 20 salários mínimos não mais se aplica às contribuições para a
Previdência Social (ou seja, as de natureza previdenciária, destinadas ao INSS). Isso significa que a limitação da base de cálculo persiste em relação às contribuições parafiscais não porque o parágrafo único não foi revogado (e
não foi), mas sim porque o caput do dispositivo questionado contempla os dois tipos de contribuição, havendo revogação da regra geral somente quanto a um desses tipos.

Melhor esclarecendo: como o parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/1981 possui natureza explicativa, infere-se que é do caput que se extrai a limitação de 20 salários mínimos às contribuições parafiscais. Desse modo, se
o artigo 3º do Decreto-lei nº 2.318/1986 diz que tal limite não mais incide sobre a base de cálculo das contribuições para a Previdência Social, quer-se dizer que prevalece a regra do caput do artigo 4º da Lei nº 6.950/1981 para
as exações destinadas a terceiros, devidamente esclarecida pelo seu parágrafo único.
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Para demonstrar que esse era realmente o intento do legislador (afastar a regra dos 20 salários mínimos só no tocante às contribuições previdenciárias), trago à colação trechos da mensagem do Ministro da Previdência e
Assistência Social encaminhada ao Congresso Nacional com a exposição de motivos para a edição do Decreto-lei nº 2.318/1986:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de decreto-lei que objetiva fortalecer as entidades responsáveis pelo aprendizado profissional e pelo
desenvolvimento social da classe trabalhadora, no comércio e na indústria, estimular o aproveitamento intensivo do menor, bem assim incrementar as fontes de custeio da Previdência Social.

Ficam mantidas, na forma do art. 1º, as contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Senai, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, para o
Serviço Social de Indústria – Sesi, para o Serviço Social do Comércio – Sesc eliminando o limite a partir do qual as contribuições são carreadas, sob a forma de contribuição da União, para
a Previdência Social. Com essa providência, as instituições passarão a receber integralmente o produto da contribuição a elas destinadas, para melhor cumprir suas finalidades de formação
profissional e de execução de programas sociais, em relação à classe trabalhadora.

O art. 3º determina que, no cálculo da contribuição da empresa para a Previdência Social, o salário-de-contribuição não ficará mais sujeito ao teto de vinte vezes o salário mínimo, atualmente
imposto pelo artigo 4º da Lei n.º 6.950, de 4 de novembro de 1981 (grifei).

 

Analisando em conjunto os três parágrafos transcritos, percebe-se que a mensagem teve o cuidado de diferenciar o tipo de contribuição que não mais se submeteria ao limite de 20 salários mínimos (aquelas vertidas para a
Previdência Social), expondo ainda que a única alteração promovida em relação às contribuições parafiscais seria a destinação do produto arrecadado, que não mais seria compartilhado com a União, ficando a partir de então
todo com as entidades terceiras.

À vista dessas explicações – seja escavando a vontade do legislador, seja utilizando recursos de interpretação sobre conflito aparente de normas - a solução a que se chega é que, de fato, o limite de 20 salários mínimos continua
valendo para a base de cálculo das contribuições parafiscais.

Em suma: o artigo 4º da Lei nº 6.950/1981 continua válido em relação às contribuições parafiscais, tendo sido seu caput derrogado pelo 3º do Decreto-lei nº 2.318/1986 apenas no tocante às contribuições previdenciárias.

Os Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões e o Superior Tribunal de Justiça têm precedentes ratificando esse entendimento. Nesse sentido, confiram-se estes julgados:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. TETO DE VINTE SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPENSAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO
DO INDÉBITO. SUMCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Cinge-se a controvérsia a aferir se o parágrafo único do artigo 4º da Lei 6.950/1981 - que aplicou o limite máximo do salário-de-
contribuição de vinte salários mínimos (estabelecido no caput) às contribuições parafiscais à conta de terceiros - foi revogado pelos termos do artigo 3º do Decreto-Lei 2.318/1986. 2. A
prescrição do artigo 3º do Decreto-Lei 2.318/1986 não pretende a regência do recolhimento de contribuições parafiscais, mas, sim, modular a incidência do caput do artigo 4º da Lei 6.950/1981.
Desta forma, o comando tão-somente destaca as contribuições patronais da regra geral anteriormente estabelecida, conforme ressalva expressa constante de seu texto. 3. A derrogação tácita
pressupõe antinomia entre prescrições normativas, comumente solucionada pelo critério temporal. Sucede que o regramento específico do salário-de-contribuição, enquanto conceito de
direito previdenciário, em nada conflita com a referência de seu anterior limite para regramento de matéria diversa, como o cálculo do teto contributivo de CIDE, assim entendida a
contribuição ao INCRA. 4. Insubsistente a alegação de que a revogação do caput do artigo 4º importa a derrogação, por arrastamento, de seus parágrafos, incisos ou alíneas, por questões
de linguagem e estrutura dogmática. É que não se pode tomar aprioristicamente a relação de subordinação orgânica - própria da validade desse tipo de raciocínio - entre o caput e a
integralidade dos comandos a ele vinculados, pois, até mesmo pela dinâmica do processo legislativo, a observação empírica revela frequentes exceções. É o caso dos autos, em que o liame
entre o caput e o parágrafo único (que, frise-se tratam de assuntos distintos), é de cunho meramente objetivo e funcional, pertinente tão-somente ao valor positivado, do que resulta a
autonomia entre as disposições. 5. O acervo probatório dos autos não permite o reconhecimento do direito à compensação de eventuais recolhimentos indevidos, vez que ausente qualquer
prova dos indébitos, a amparar o direito invocado e submetido a julgamento. Com efeito, o provimento declaratório de direito condiciona-se à prova mínima de sua existência - no caso, da
condição de credor, pelo contribuinte. 6. Evidenciada a sucumbência recíproca, pelo que cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, nos termos do artigo 21 do CPC/1973, sob a
égide do qual foi prolatada a sentença. 7. Apelo parcialmente provido. (ApCiv 0012994-76.2011.4.03.6104, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2016.)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. INCRA E SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LIMITE DA BASE DE CÁLCULO. HONORÁRIOS.
1. Os efeitos da coisa julgada atingem apenas os lançamentos administrativos objetos de apreciação judicial, não fazendo coisa julgada em relação a outros lançamentos, mesmo versando
estes sobre a mesma matéria. 2. A base de cálculo das contribuições parafiscais recolhidas pelo INSS por conta de terceiros se submete ao limite de 20 salários-mínimos, por força do parágrafo
único, do art. 4º da Lei 6.950/81. O art. 3º do Decreto-Lei n.º 2.318/86 não logrou alterar tal limite, pois dispõe apenas sobre as contribuições sociais devidas pelo empregador diretamente à
Previdência Social. 3. A fixação dos honorários advocatícios em 10% da valor da causa implica redução da verba honorária arbitrada pelo Juízo a quo. Sentença mantida, sob pena de
reformatio in pejus. (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 1999.04.01.049035-4, JOEL ILAN PACIORNIK, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E. 22/09/2010.)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 II, DO CPC.
AUXÍLIO EDUCAÇÃO. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. CONVÊNIO SAÚDE. LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. ART. 515, DO CPC. VALORES PAGOS A TÍTULO DE ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PARA USO DE EMPREGADOS E PARTICIPAÇÃO NOS
LUCROS. QUESTÕES FÁTICAS APRECIADAS PELA ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO § 2º, DO ART. 25, DA LEI N. 8.870/94. ENFOQUE
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DO TEMA NA VIA ESPECIAL. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
por Seara Alimentos S/A., com fulcro na alínea "a" do art. 105, III, da Constituição Federal de 1988, contra acórdão proferido pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO APELO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AGROINDÚSTRIA. DESPESAS
COM ALUGUEL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO EDUCAÇÃO.
CONVÊNIO SAÚDE. DEPÓSITO RECURSAL. SUCUMBÊNCIA. 1. Não se conhece da parte do apelo que alega matéria não ventilada na exordial e, por isso, não foi analisada
pela sentença. 2. São exigíveis as contribuições sociais sobre a folha de salários nos moldes do art. 22 da Lei nº 8.212/91 das empresas agro-industriais, dado que o § 2º do art. 25 da Lei nº
8.870/94 foi declarado inconstitucional pelo STF na ADIn nº 1.103/DF, de eficácia universal e ex tunc. 3. Não há como separar as atividades da Embargante em industriais e rurais, para
fins de adoção de um regime tributário híbrido, por falta de amparo legal. 4. A habitação fornecida pelo empregador ao empregado somente não integra o salário-de-contribuição quando
indispensável para a realização do trabalho. Inocorrência no presente caso. 5. A parcela referente ao seguro de vida em grupo paga pela empresa a totalidade dos seus empregados não sofre
incidência de contribuições previdenciárias por não se caracterizar como remuneração. 6. Dispondo o § 2º do art. 3º da MP nº 794/94 que é vedado o pagamento de qualquer antecipação ou
distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre, correta a cobrança da contribuição sobre os valores pagos em
desacordo com a lei. 7. Consoante já decidiu esta Turma, aplica-se o limite de 20 vezes o maior salário mínimo vigente no País para o salário de contribuição ao INCRA e ao salário-educação.
(...) 8. O auxílio educação pago pela Embargante aos seus funcionários, de forma eventual, para aqueles que estivessem freqüentando cursos regulares de 2º e 3º graus, tem natureza
tipicamente indenizatória, não se configurando como salário-de-contribuição. 9. A exigência de um período mínimo de trabalho na empresa não configura discriminação, a afastar a
aplicação do disposto no art. 28, § 9º, alínea "t", da Lei nº 8.212/91. 10. O mesmo entendimento é aplicável às despesas com "convênio saúde", pois não se vislumbra na existência de regra
sobre carência a descaracterização da aludida verba. 11. O direito à devolução do depósito recursal deve ser discutido em ação própria. 12. Considerando a sucumbência recíproca em partes
iguais, cabível a compensação dos honorários advocatícios, na forma do art. 21, caput, do CPC. Recurso especial do INSS: 1. Não há violação do art. 535 II, do CPC. Embora o Tribunal de
origem, ao lançar o voto condutor de fls. 909/918v., não tenha listados os dispositivos 21, I, da Lei n. 9.394/96, do CPC, 28, § 9º, "t", da Lei n. 8.212/91, 111, do CTN, 457, da CLT e 3º, do
Decreto-Lei n. 2.318/86. , examinou, ainda que implicitamente, a matéria neles contida. 2. Na mesma linha de pensar acima destacada, consoante interpretação do art. 28, da Lei n.
8.212/91, as parcelas recebidas pelos empregados referente ao "convênio de saúde", não se enquadra nos pressupostos exigidos para se caracterizar como verba de natureza remuneratória. 3.
No período do lançamento que se discute nos autos, tem aplicação o art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/81, que limita o recolhimento do salário-de-contribuição de vinte vezes o valor do
salário-mínimo para o cálculo da contribuição de terceiros. 4. Apelo especial do INSS não provido. (...)  (REsp 953.742/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, STJ, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 12/02/2008, DJe 10/03/2008)

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ARTIGO 4º DA LEI Nº 6.950/81. LIMITAÇÃO
REVOGADA. DECRETO-LEI Nº 2.318/86. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSOS PROVIDOS. I. Cinge-se a questão sobre a exigibilidade da contribuição destinada ao
INCRA sem a limitação de vinte salários mínimos, imposta no artigo 4º da Lei nº 6.950/81. II. Da leitura do artigo 165 da Constituição da República de 1967 conclui-se que não há
vedação ao aumento das contribuições destinadas à Previdência Social, tampouco determinação que obrigue a aplicação da proporcionalidade entre o custeio e os serviços ou os benefícios
a serem prestados pela Previdência Social, sendo obrigatória, apenas, a prévia fonte de custeio para os benefícios e serviços. III. Ademais, o Presidente da República possuía competência
para regulamentar contribuições à Previdência Social, de acordo com o que dizia o artigo 55, inciso II, da CR/67. IV. Assim sendo, embora a Emenda nº 08/77 tenha retirado o caráter
tributário das contribuições previdenciárias, segundo o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal, estas mantiveram o conceito de finanças públicas. V. Portanto, não há que ser
falar em inconstitucionalidade do artigo 3.º do Decreto-lei 2.318/86 que afastou o limite de 20 (vinte) salários mínimos para base de cálculo das contribuições previdenciárias das empresas. VI.
Remessa oficial e apelação providas. (ApelRemNec 0007136-22.2016.4.03.6126, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:17/08/2018.) – grifei.

 

À vista de tudo isso, reputa-se presente em parte o fundamento relevante para a concessão da tutela de urgência.

De outra monta, emerge o periculum in mora, pois, se concedida a tutela jurisdicional somente por ocasião da sentença, permanecerá a impetrante recolhendo as contribuições parafiscais sobre uma base de cálculo
supostamente ilegal, encontrando as já conhecidas dificuldades para reaver o que pagou a mais, seja por restituição, seja por compensação.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR , a fim de determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir da impetrante as contribuições parafiscais destinadas a terceiros sobre base de cálculo que
ultrapasse 20 salários mínimos.
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Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

 

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001450-68.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: PLATEX PROCESSOS PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344, PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Baixo os autos da conclusão sem análise do pedido liminar.

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar por meio da qual pretende a impetrante que seja reconhecido seu direito líquido e certo de efetuar o recolhimento do PIS e da COFINS sem a inclusão, em suas bases de
cálculo, dos valores relativos ao ICMS.

Em que pese não haja menção expressa nos pedidos, da fundamentação da exordial parece claro que a pretensão da autora é a exclusão do ICMS destacado em suas notas fiscais.

Diante disso, e considerando que este juízo está vinculado ao princípio da congruência, para que não haja prejuízo ao contraditório e para que a decisão a ser proferida não incorra em eventual vício de omissão ou obscuridade,
concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a impetrante emende a inicial a fim de, em sendo o caso, aditar seu pedido para que este abranja expressamente o ICMS destacado nas notas.

Int.

       

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

 

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000735-53.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JAVAN IND. E COM. DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELA CONDE LIMA - MG143861-A
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).        

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pela executada, em que defende a nulidade da CDA que embasa esta execução, ao argumento de que não individualiza os títulos e não observa o contido no
art. 202 do CTN, além de invalidade formal, por não expor a forma de calcular os juros de mora.

A União, impugnando a referida peça defensiva, sustenta a higidez dos títulos.

É o breve relato. DECIDO.

A exceção de pré-executividade tem seu cabimento condicionado à discussão de matérias de ordem pública, que não demandem dilação probatória, conhecíveis de ofício pelo Juiz. Neste sentido:
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“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTODA
EXCEÇÃO. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art.
535 do CPC. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as
condições da ação, os vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
4/5/2009, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC). 3. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência de compensação não seria possível pela necessidade de dilação
probatória. 4. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não
provido.” (STJ, AGRESP 201101572306, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE DATA:13/03/2013. Grifei).

Versando a exceção sobre matéria de ordem pública (nulidade do título executivo), merece conhecimento o expediente.

No mérito, reputo não assistir razão à excipiente.

No tocante às alegações de vício formal de que estaria eivada a CDA, observa-se da simples leitura destas que as mesmas contemplam os requisitos elencados art. 2º, § 5º, da LEF, e o art. 202 do CTN,
sendo suficiente, para o conhecimento da forma de cálculo dos juros, a correção e a multa, a descriminação dos dispositivos legais aplicados pela exequente, na medida em que se adstringem, no computar os valores a ela
devidos, ao princípio da legalidade, revestindo os títulos executivos, por seu turno, presunção de certeza, liquidez e de veracidade. Outro não é o entendimento perfilhado nos Tribunais:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE DA CDA - LANÇAMENTO MEDIANTE DCTF DISPENSA PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO -MULTA NO PERCENTUAL DE 20% - TAXA SELIC - DL N. 1025/69. 1. A CDA contém todos os requisitos previstos no artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei n. 6.830/80, sendo
certo que a simples indicação legislativa quanto à forma de calcular os juros de mora e a multa moratória são suficientes para a validade do título, não logrando, pois, o devedor afastar a presunção relativa de certeza e
liquidez que milita em favor do título executivo fiscal, ônus que induvidosamente lhe competia, conforme entendimento que se extrai do artigo 3º da Lei n. 6.830/80. [...] (TRF1, AC 200238000272382, 6ª Turma
Suplementar, e-DJF1 DATA:06/04/2011. Grifei).

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174, CTN - LANÇAMENTO DE OFÍCIO -
DESPACHO CITATÓRIO - CDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA - ART. 204, CTN -MULTA DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. [...] 8.Quanto à alegação de
nulidade do título executivo, quanto à ausência da forma de calcular os juros de mora e os demais encargos previstos, padece de razão o recorrente, posto que a atualização do débito está fundamentada em lei e descrita
nas CDAs, que gozam de presunção de certeza e liquidez, nos termos do art. 204, CTN. 9.A CDA acostada aos autos especifica a natureza do crédito, bem como menciona claramente o embasamento legal em que o
mesmo se encontra fundado. Tal inscrição goza de presunção "juris tantum" de liquidez e certeza, ainda identifica de forma clara e inequívoca a dívida exeqüenda, pois discrimina as diversas leis que elucidam a forma de
cálculo dos consectários legais. 10. Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de
defender-se contra ele. Logo é desnecessária a inclusão dos cálculos pormenorizados. 11.Quanto à alegação de ausência de demonstrativo de cálculo, tal questão já se encontra pacificada através do entendimento de
que a CDA que instrui o processo executivo fiscal substitui e satisfaz o requisito constante no artigo 614, II, do CPC, somente aplicável de forma subsidiária, já que não existe tal exigência na Lei 6.830/80 em relação
àquele diploma legal. 12. Nos termos do §1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário,
não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo. Nesse sentido: AC 03108424219984036102, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/04/2010; AC 00414458620024036182, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, DJU DATA:07/03/2007; AC 00348388620014039999. Relator Lazarano Neto, Sexta, Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/06/2010). [...]. (TRF3, AI 00124249820134030000, Rel. Des. Fed. Nery Junior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2013 . Grifei). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO - ÔNUS DA PROVA -DECRETO-LEI 1025/69 - REQUISITOS DA C.D.A. [...]. 4. No presente caso, a
desnecessidade de apresentação do processo administrativo resta, ainda, evidente, quando se constata que a Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa
menção aos valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a C.D.A. se faça acompanhar de
demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos preceitos legais que escoram o lançamento. Assim, a "forma de calcular os juros de mora e demais encargos", como afirma o
embargante, está explicitada na legislação a que remete o título executivo. 5. Pacificado o entendimento de que devem incidir os encargos do Decreto-lei 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei 1.645/78, pois que
recepcionados pela Constituição vigente. 6. Apelação desprovida. (TRF3, AC 00288256620044039999, Rel. Juiz Santoro Facchini [conv.], e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2010. Grifei).

De outra monta, em relação à alegada falta de indicação da origem e natureza dos créditos, entendo como destituída de fundamento, já que a origem dos débitos consta expressamente na CDA. 

Ainda, veja-se que nas CDAs há menção à natureza da dívida (multa, imposto, taxa, contribuição social, etc), o período de apuração (competência), a data do vencimento, o termo inicial da atualização
monetária e dos juros de mora, o número do processo administrativo, o valor inscrito e o número de inscrição em dívida ativa.

No que pertine à suposta omissão da forma de calcular os juros de mora, na CDA estão mencionadas as normas que devem ser observadas para incidência dos juros moratórios e outros encargos, além de
haver expressa indicação dos marcos temporais e dos valores originários para conferência do resultado da conta efetuada pela parte exequente. Não é obrigação da Fazenda Pública apresentar fórmulas e planilha de cálculos, já
que o artigo 2º, § 5º, II, da Lei de Execuções Fiscais não as exige.

Esse o quadro, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INTIME-SE a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento nos termos do art. 40 da LEF. 

Cumpra-se. Intimem-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001819-55.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PERTECNO - INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS PERFURADOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO QUINTINO PONTES - SP274196
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).        

Trata-se de exceção de pré-executividade em que a excipiente pede a extinção da execução fiscal com base na impossibilidade de cumulação da taxa SELIC com outros índices de correção monetária, e na
nulidade do encargo legal de 20%.

Na impugnação, a União rebate os argumentos da parte adversa defendendo a constitucionalidade do encargo de 20% e teceu considerações sobre a forma de correção e remuneração dos tributos federais,
ratificando a legalidade da cobrança.

É o relatório. DECIDO.
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É induvidoso que a exceção de pré-executividade tem por escopo impugnar matérias de ordem pública, que poderiam, inclusive, ser reconhecidas de ofício pelo juiz. Ocorre que a abrangência do incidente é
limitada, não admitindo a jurisprudência a dilação probatória. Tal entendimento visa a resguardar a importância e a utilidade dos embargos à execução, único meio admitido pelo Código de Processo Civil para contestar
execuções incidentalmente (o qual exige o preenchimento de mais requisitos para ser recebido).

Pois bem.

Quanto ao questionamento sobre a incidência da SELIC cumulativamente com outros encargos moratórios e de atualização, cabe, inicialmente, ressaltar que as alegações apresentadas pela excipiente são
genéricas e desprovidas de qualquer prova. A questão controvertida não se resolve meramente à luz de proposições jurídicas, dependendo, incontestavelmente, de provas documentais que não foram produzidas. Não se pode
confundir prova pré-constituída com dilação probatória: a primeira é necessária e exigível na exceção de pré-executividade; a segunda, por estender o procedimento angusto do incidente, é vedada.

Considerada a necessidade de que a prova da tributação contestada seja pré-constituída, não se pode autorizar que a excipiente, extemporaneamente, junte os documentos que deveriam acompanhar a petição
inaugural do incidente em apreço. A respeito do assunto, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo.
Contudo, não foi por contrariar essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-
executividade em razão da necessidade de dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas
competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade
do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp
1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta
Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e
demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída
com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir
prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.

(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

Sendo de rigor que a Administração Pública curve-se ao princípio da legalidade, não se pode conceber como válida a alegação genérica de que a SELIC está sendo cobrada juntamente com juros moratórios
correção monetária. Mais uma vez reforço a presunção de legitimidade dos atos administrativos, a impor a inversão do ônus probatório.

Não se pode apenas reconhecer a inconstitucionalidade e ilegalidades aventadas pela excipiente e determinar a revisão de cálculos sem prova de que eles realmente estejam incorretos. Se fosse acolhida a
exceção, o processo seria inevitavelmente submetido a uma inexistente fase de liquidação, em que as partes ficariam discutindo se a nova planilha a ser apresentada é ou não correta.

Vale ainda consignar que, ao afirmar que estão sendo cobrados valores indevidos, está a excipiente defendendo a ocorrência de excesso de execução. E segundo o artigo 917, § 2º, do Código de Processo
Civil, são estas as hipóteses de excesso de execução:

I - o exequente pleiteia quantia superior à do título;

II - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no título;

III - ela se processa de modo diferente do que foi determinado no título;

IV - o exequente, sem cumprir a prestação que lhe corresponde, exige o adimplemento da prestação do executado;

V - o exequente não prova que a condição se realizou.

No caso, a excipiente não diz expressamente que há excesso de execução, mas seus argumentos estão nitidamente amparados no inciso I, de modo que, segundo o § 3º do mesmo dispositivo, competir-lhe-ia
declarar na petição inaugural do incidente o valor reputado correto, apresentando demonstrativo de cálculo atualizado do débito real. Ainda que, dadas as dificuldades de elaboração do cálculo, o valor obtido não fosse exato,
não poderia a devedora se desincumbir desse ônus, já que o Código de Processo Civil não traz exceção à regra. Aliás, o próprio artigo 917, em seu § 4, estabelece que, não apresentado o valor incontroverso, deve a questão
deixar de ser apreciada pelo juiz, que passará a examinar os outros pontos controvertidos, ou rejeitará liminarmente os embargos (entenda-se também a exceção de pré-executividade, por ter a mesma finalidade), se for a única
alegação da petição inicial.

Em relação a não aplicação do Decreto-lei nº 1.025/1969, ressalto que, ainda que inexista prova da cobrança dos honorários, este ponto pode ser solucionado mesmo assim, pois se trata de encargo exigido em
todas as execuções fiscais. Entretanto, o entendimento que tem prevalecido é justamente o contrário à tese defendida pela excipiente. 

Em primeiro lugar, cito a súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos: “O encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a
condenação do devedor em honorários advocatícios”. Não houve aqui, como diz a excipiente, desrespeito à competência do Supremo Tribunal Federal, seja porque a declaração de constitucionalidade é atribuição de todo e
qualquer órgão jurisdicional, seja porque o texto não reproduz expressamente conformação de constitucionalidade, mas sim aparente juízo de legalidade.

A reboque dessa súmula, tem predominado o posicionamento entre os tribunais regionais federais e o Superior Tribunal de Justiça de que o encargo prevalece ainda hoje, sem que isso acarrete algum prejuízo
ao executado. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DO ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. HONORÁRIOS EM FAVOR DA FAZENDA
NACIONAL. NÃO CABIMENTO. ENCARGO DE 20% QUE SUBSTITUI A CONDENAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM HONORÁRIOS. APELAÇÃO CÍVEL. DESPROVIMENTO. I -
Trata-se de apelação cível em face de Sentença que julgou improcedente os embargos à execução, nos seguintes termos: "Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução fiscal. (...)
Sem condenação em honorários, porquanto embutidos no débito, através da inclusão de encargos de 20% (vinte por cento) sobre o montante da dívida, inclusive multas, atualizado monetariamente e acrescido de juros
e multa de mora (Lei nº 7.799/89 e 8.383/91, Decreto-Lei nº 1.025/69)." II - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.143.320/RS, processado sob o rito do art. 543-C do CPC,
reiterou o entendimento fixado na Súmula 168 do extinto TFR que dispõe que o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a
condenação do devedor em honorários advocatícios. III - A Primeira Turma, quando do julgamento da Apelação Cível 507.853-AL, manifestou-se pela constitucionalidade do encargo legal de 20%, previsto no
Decreto-lei 1.025/69, eis que ele não possuiria natureza tributária e seria substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios no caso de cobrança das dívidas não-pagas da União. IV - Verifica-se que,
no caso em análise, não houve condenação em honorários no juízo de 1º grau, com fundamento no verbete nº. 168 da Súmula do TRF. O encargo legal tratado nessa súmula, por expressa previsão normativa, qual seja
o Decreto-Lei nº 1.025/69, teve sua constitucionalidade reconhecida pela jurisprudência pátria. Além disso, o próprio STJ "reiterou o entendimento fixado na Súmula 168 do extinto TFR que dispõe que o encargo de
20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." (AgRg no REsp 1102720/DF, Rel. Min.
Sérgio Kukina, 1ª Turma, julgado em 15/03/2016, DJe 04/04/2016). V - Portanto, diante do sedimentado entendimento do E. Tribunal e do STJ sobre o tema, não merece prosperar o pleito recursal da União, tendo
em vista que, por força do Decreto-Lei nº 1.645/78, a inclusão de 20%, referentes ao encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, na cobrança executiva da Dívida Ativa da Fazenda Nacional, substitui a condenação
do devedor em honorários de advogado. VI - Apelação desprovida. 

(AC - Apelação Civel - 582170 0000037-59.2014.4.05.8504, Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::04/07/2018 - Página::40.) – grifei
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ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRIBUTÁRIO. ENCARGO LEGAL. DEC.-LEI Nº 1.025/69, DE 21-10-69. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 1. Afastadas as
preliminares levantadas pela Fazenda Nacional da impossibilidade de controle de constitucionalidade de normas editadas perante constituição revogada e da recepção, bem como da ausência de parâmetro para o
controle de constitucionalidade. 2. Constitui o denominado encargo legal (Decreto-lei nº 1.025/69, de 21-10-69) de valor exigido pelo Poder Público, tendo por base o montante do crédito da fazenda, tributário e não
tributário, lançado em Dívida Ativa, sendo exigível a partir da respectiva inscrição. O encargo legal desde a sua origem até a Lei nº 7.711, de 22-12-88, possuiu natureza exclusiva de honorários advocatícios. A partir
da Lei nº 7.711/88, passou a constituir-se em crédito da Fazenda Pública de natureza híbrida não tributária, incluída aí a verba honorária, integrante da receita da Dívida Ativa da União. 3. Tem-se por constitucional,
sob os aspectos tanto formal quanto material, o encargo legal previsto no Dec-lei nº 1.025/69, evidenciando-se legal e legítima a sua cobrança, na linha da jurisprudência uníssona do extinto Tribunal Federal de
Recursos (Súmula nº 168), dos Tribunais Regionais Federais do país e do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 4. Preliminares arguidas pela Fazenda Nacional afastadas, por unanimidade, e, no mérito, por
maioria, vencidos os Desembargadores Luiz Carlos de Castro Lugon e Paulo Afonso Brum Vaz, rejeitada a arguição de inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator.Vistos e relatados estes autos em que são
partes as acima indicadas, decide a Egrégia Corte Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares suscitadas, nos termos do voto do Relator, e, por maioria, vencidos os
Desembargadores Luiz Carlos de Castro Lugon e Paulo Afonso Brum Vaz, rejeitar a arguição de inconstitucionalidade, também nos termos do voto do Relator, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Voto vencido do Des. Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, no sentido de se tratar de figura absolutamente estranha a qualquer das espécies tributárias, nascida à mingua de qualquer
autorização do sistema, por não haver permissivo legal para incidir tributo sobre dívidas ativas. Tal encargo constitui estranhíssima taxa com base própria de imposto, não havendo, para justificá-la, exercício de poder de
polícia ou serviço prestado ou posto à disposição do contribuinte. Ao que se observa, trata-se de tributo improvisado, estranho à estrutura do Direito Tributário, o que lhe outorga condição de confisco, avesso, como
tal, aos mais comezinhos princípios do Direito Tributário. 

(ARGINC - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 2004.70.08.001295-0, OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, TRF4 - CORTE ESPECIAL, D.E. 07/10/2009.) – grifei.

Ademais, o Código de Processo Civil não revogou tacitamente o referido decreto-lei, pois o primeiro é norma geral e o segundo, especial. Por isso, o código deverá ser aplicado às situações não reguladas por
outras leis específicas, como processos cíveis em geral, previdenciários, trabalhistas etc. Para que o primeiro diploma pudesse revogar o segundo, considerando a relação de especialidade, deveria haver menção expressa nas
disposições finais do código, pois aí seria possível compreender que a intenção do legislador contemporâneo era afastar do ordenamento jurídico o decreto-lei.

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.

INTIME-SE a exequente a requerer o que de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de ARQUIVAMENTO (LEF, art. 40), o que fica desde já determinado.

Intimem-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000144-86.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EMBARGANTE: MERK BAK - EIRELI
Advogados do(a) EMBARGANTE: VANDERLEI ANDRIETTA - SP259307, PATRICIA DONATI DE ALMEIDA - SP231662
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    D E C I S Ã O
 

          

Vistos em inspeção.

Os embargos à execução não têm efeito suspensivo, a teor do que dispõe o art. 919, “caput”, do Código de Processo Civil, aplicável ao caso subsidiariamente em razão da ausência de previsão na Lei
6.830/80.

Não obstante, nos termos do parágrafo 1º do art. 919 do Código de Processo Civil, “o juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos
para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes”. 

A par disso, o parágrafo 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80 estabelece que “não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução”, regra que pode ser afastada se demonstrada à
impossibilidade de se garantir o juízo em razão de insuficiência financeira em consagração à garantia constitucional de acesso à justiça.

Na esteira do entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a penhora insuficiente, desde que não seja ínfima, não impede a propositura de embargos à execução (Resp. nº 1.127.815-SP),
cabendo à exequente, oportunamente, requerer seu reforço em obediência aos artigos 15, II, da LEF e 874, II, do NCPC.

Entretanto, eventual suspensão da execução dependerá da garantia integral e a presença das condições descritas no § 1º art. 919 do CPC. 

No caso em tela, como há nos autos garantia integral do débito, materializada pela penhora de imóvel realizada na execução fiscal e houve o requerimento e demonstração de necessidade de suspensão
imediata da execução fiscal nos moldes estabelecidos pelo sobredito §1º do art. 919 do CPC, recebo os presentes embargos à execução atribuindo-lhes efeito suspensivo.

Consoante dispõe o art. 17, “caput”, da Lei nº 6830/80, intime-se a EMBARGADA para, no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer impugnação.

Intimem-se. Cumpra-se.         

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO              

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002257-59.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALCATRAZES TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HORACIO VILLEN NETO - SP196793, DANIELA MARCHI MAGALHAES - SP178571
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     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior a 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020, e em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020,
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

 

Trata-se de execução fiscal na qual a executada se manifestou arguindo a inexigibilidade da COFINS e do PIS, em razão da inclusão do ICMS na base de cálculo, estendendo a tese ao Lucro presumido de
IRPJ.

Na impugnação, a União alega que a exceção é veículo inadequado para esse tipo de pretensão por demandar instrução probatória e rebate os argumentos da excipiente defendendo que a manutenção do
ICMS na base do COFINS e PIS ante a ausência de precedente firmado, já que, naquela data, estaria pendente de modulação de efeitos. 

 

É o breve relato. DECIDO.

A exceção de pré-executividade tem seu cabimento condicionado à discussão de matérias de ordem pública, que não demandem dilação probatória, conhecíveis de ofício pelo Juiz. Neste sentido:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTODA
EXCEÇÃO. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art.
535 do CPC. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as
condições da ação, os vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
4/5/2009, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC). 3. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência de compensação não seria possível pela necessidade de dilação
probatória. 4. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não
provido.” (STJ, AGRESP 201101572306, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE DATA:13/03/2013. Grifei).

Com relação a inexigibilidade da COFINS e do PIS, em razão da inclusão do ICMS  na base de cálculo, estendendo a tese ao Lucro presumido de IRPJ, as alegações apresentadas pela parte excipiente são
genéricas e desprovidas de qualquer prova. A questão suscitada não se resolve meramente à luz de proposições jurídicas, dependendo, incontestavelmente, de documentos que não foram trazidos. Não se pode confundir prova
pré-constituída com dilação probatória: a primeira é imprescindível na exceção de pré-executividade; a segunda, por estender o procedimento angusto do incidente, é vedada.

A CDA goza de presunção de legitimidade, o que impõe a inversão do ônus probatório, competindo ao devedor mencionar e, notadamente, demonstrar que o título executivo padece de vício. Valendo-me de
velho adágio jurídico, alegar e não provar é a mesma coisa que não alegar.

No dia a dia forense, o que se tem visto é que os executados têm protocolado exceções de pré-executividade com argumentos genéricos, como se a pretensão veiculada tivesse natureza meramente
declaratória. Ora, o que se busca não é o singelo reconhecimento de um direito, mas sim um provimento jurisdicional desconstitutivo, intencionando a inexigibilidade total ou parcial do crédito exequendo com fulcro num vício
formal ou material da CDA. Portanto, é imperioso demonstrar a existência do defeito alegado.

Considerada então a necessidade de que a prova da tributação supostamente inconstitucional ou ilegal seja pré-constituída, não se pode autorizar que a parte excipiente, extemporaneamente, junte os
documentos que deveriam acompanhar a petição inaugural do incidente em apreço – justamente porque isso implicaria uma dilação probatória. 

A respeito do assunto, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo.
Contudo, não foi por contrariar essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-
executividade em razão da necessidade de dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas
competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade
do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp
1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta
Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e
demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída
com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir
prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL -
1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

Retomando o que foi dito acima, não se pode apenas reconhecer a inconstitucionalidade ou a ilegalidade aventada pela parte excipiente e determinar a revisão de cálculos sem prova de que eles realmente
estejam incorretos. Se fosse acolhida a exceção da forma como proposta, o processo seria inevitavelmente submetido a uma inexistente fase de liquidação – ordinazirando-se o procedimento -, em que as partes ficariam
discutindo se a nova planilha a ser apresentada é ou não correta. Já houve casos antigos neste juízo em que, ao se reconhecer o direito genericamente alegado pela parte devedora, descobriu-se que o tributo ou rubrica
questionada sequer estava sendo cobrada pela Fazenda Pública. 

Vale ainda consignar que, ao afirmar que estão sendo cobrados valores originados de bases de cálculo ilegais ou inconstitucionais (indevidos, portanto), está a parte excipiente defendendo a ocorrência de
excesso de execução. E segundo o artigo 917, § 2º, do Código de Processo Civil, são estas as hipóteses de excesso de execução:

I - o exequente pleiteia quantia superior à do título;

II - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no título;

III - ela se processa de modo diferente do que foi determinado no título;

IV - o exequente, sem cumprir a prestação que lhe corresponde, exige o adimplemento da prestação do executado;

V - o exequente não prova que a condição se realizou.

O artigo 917, § 4º, I, do Código de Processo Civil é claro ao dizer que, sendo alegado excesso de execução e não havendo indicação do valor considerado incontroverso, acompanhado dos devidos cálculos,
os embargos devem ser rejeitados liminarmente, extinguindo-os sem resolução do mérito. Igual solução deve ser adotada para a exceção de pré-executividade, como explicado mais acima.

No caso, a parte excipiente não diz expressamente que há excesso de execução, mas seus argumentos estão nitidamente amparados no inciso I, de modo que, segundo o § 3º do mesmo dispositivo, competir-
lhe-ia declarar na petição inaugural do incidente o valor reputado correto, apresentando demonstrativo de cálculo atualizado do débito real. Ainda que, dadas as dificuldades de elaboração do cálculo, o valor obtido não fosse
exato, não poderia a parte devedora se desincumbir desse ônus, já que o Código de Processo Civil não traz exceção à regra. Aliás, o próprio artigo 917, em seu § 4º, estabelece que, não apresentado o valor incontroverso, deve
a questão deixar de ser apreciada pelo juiz, que passará a examinar os outros pontos controvertidos ou rejeitará liminarmente os embargos (entenda-se também a exceção de pré-executividade), se for a única alegação da petição
inicial.

Corroborando tudo o que se externou acima, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo.
Contudo, não foi por contrariar essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-
executividade em razão da necessidade de dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas
competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade
do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp
1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta
Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e
demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída
com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir
prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.

(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

 

Esse o quadro, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE.

Por fim, manifeste-se a União em termos de prosseguimento, apresentando o valor atualizado do seu crédito e requerendo o que de direito em 15 dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002087-87.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: HELENA DOS REIS BATISTA LIMEIRA - EPP, HELENA DOS REIS BATISTA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO LAFERTE RAGAZZO - SP256591
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO LAFERTE RAGAZZO - SP256591
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de exceção de pré-executividade em que a excipiente pede a extinção da execução fiscal com base na nulidade das CDAs, uma vez que a excepta calculou a dívida sem excluir o ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS, o que contraria acórdão do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto.

Na impugnação, a União alega que a exceção é veículo inadequado para esse tipo de pretensão por demandar instrução probatória e rebate os argumentos da excipiente defendendo que a manutenção do
ICMS na base do COFINS e PIS ante a ausência de precedente firmado, já que, naquela data, estaria pendente de modulação de efeitos. 

É o relatório. DECIDO.

É induvidoso que a exceção de pré-executividade tem por escopo impugnar matérias de ordem pública, que poderiam, inclusive, ser reconhecidas de ofício pelo juiz. Ocorre que a abrangência do incidente é
limitada, não admitindo a jurisprudência a dilação probatória. Tal entendimento visa a resguardar a importância e a utilidade dos embargos à execução, único meio admitido pelo Código de Processo Civil para contestar
execuções incidentalmente (o qual exige o preenchimento de mais requisitos para ser recebido).

Pois bem.

No tocante à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, as alegações apresentadas pela excipiente são genéricas e desprovidas de qualquer prova. A questão controvertida não se resolve
meramente à luz de proposições jurídicas, dependendo, incontestavelmente, de provas documentais que não foram produzidas. A executada confunde prova pré-constituída com dilação probatória: a primeira é necessária e
exigível na exceção de pré-executividade; a segunda, por estender o procedimento angusto do incidente, é vedada.

Considerada a necessidade de que a prova da tributação contestada seja pré-constituída, não se pode autorizar que a excipiente, extemporaneamente, junte os documentos que deveriam acompanhar a petição
inaugural do incidente em apreço. A respeito do assunto, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo.
Contudo, não foi por contrariar essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-
executividade em razão da necessidade de dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas
competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade
do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp
1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta
Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e
demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída
com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir
prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.

(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

Não se pode apenas reconhecer a inconstitucionalidade e ilegalidades aventadas pela excipiente e determinar a revisão de cálculos sem prova de que eles realmente estejam incorretos. Se fosse acolhida a
exceção, o processo seria inevitavelmente submetido a uma inexistente fase de liquidação, em que as partes ficariam discutindo se a nova planilha a ser apresentada é ou não correta.
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Portanto, não adianta apenas fazer menção a julgados repetitivos do STJ ou do STF: é imprescindível demonstrar que as teses vinculantes dos tribunais superiores aplicam-se ao caso concreto, e isso só pode
ser feito demonstrando, por meio de provas, o que se alega. 

Vale ainda consignar que, ao afirmar que estão sendo cobrados valores originados de bases de cálculo ilegais ou inconstitucionais (indevidos, portanto), está a excipiente defendendo a ocorrência de excesso de
execução. E segundo o artigo 917, § 2º, do Código de Processo Civil, são estas as hipóteses de excesso de execução:

I - o exequente pleiteia quantia superior à do título;

II - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no título;

III - ela se processa de modo diferente do que foi determinado no título;

IV - o exequente, sem cumprir a prestação que lhe corresponde, exige o adimplemento da prestação do executado;

V - o exequente não prova que a condição se realizou.

No caso, a excipiente não diz expressamente que há excesso de execução, mas seus argumentos estão nitidamente amparados no inciso I, de modo que, segundo o § 3º do mesmo dispositivo, competir-lhe-ia
declarar na petição inaugural do incidente o valor reputado correto, apresentando demonstrativo de cálculo atualizado do débito real. Ainda que, dadas as dificuldades de elaboração do cálculo, o valor obtido não fosse exato,
não poderia a devedora se desincumbir desse ônus, já que o Código de Processo Civil não traz exceção à regra. Aliás, o próprio artigo 917, em seu § 4, estabelece que, não apresentado o valor incontroverso, deve a questão
deixar de ser apreciada pelo juiz, que passará a examinar os outros pontos controvertidos, ou rejeitará liminarmente os embargos (entenda-se também a exceção de pré-executividade, por ter a mesma finalidade), se for a única
alegação da petição inicial.

Corroborando tudo o que se externou acima, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo.
Contudo, não foi por contrariar essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-
executividade em razão da necessidade de dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas
competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade
do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp
1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta
Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e
demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída
com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir
prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.

 (AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

 

Ante todo o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.

INTIME-SE a exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 15 dias, sob pena de ARQUIVAMENTO (artigo 40 da LEF); o que fica desde já determinado, em caso de inércia.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham-se os autos conclusos.

 

Cumpra-se. Após, intimem-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002323-61.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FUNDIMAZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE MICROFUNDIDOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior da 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020 e, em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020 e
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).

 

Trata-se de exceção de pré-executividade em que a excipiente pede a extinção da execução fiscal com base na nulidade das CDAs, uma vez que a excepta calculou a dívida sem excluir o ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS, o que contraria acórdão do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto, além da ilegalidade na incidência de juros e correção monetária.

Na impugnação, a União alega que a exceção é veículo inadequado para esse tipo de pretensão por demandar instrução probatória e rebate os argumentos da excipiente defendendo que a manutenção do
ICMS na base do CONFINS e PIS ante a ausência de precedente firmado, já que, naquela data, estaria pendente de modulação de efeitos e defende a higidez da CDA. 

É o relatório. DECIDO.
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É induvidoso que a exceção de pré-executividade tem por escopo impugnar matérias de ordem pública, que poderiam, inclusive, ser reconhecidas de ofício pelo juiz. Ocorre que a abrangência do incidente é
limitada, não admitindo a jurisprudência a dilação probatória. Tal entendimento visa a resguardar a importância e a utilidade dos embargos à execução, único meio admitido pelo Código de Processo Civil para contestar
execuções incidentalmente (o qual exige o preenchimento de mais requisitos para ser recebido).

Pois bem.

No tocante à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, as alegações apresentadas pela excipiente são genéricas e desprovidas de qualquer prova. A questão controvertida não se resolve
meramente à luz de proposições jurídicas, dependendo, incontestavelmente, de provas documentais que não foram produzidas. A executada confunde prova pré-constituída com dilação probatória: a primeira é necessária e
exigível na exceção de pré-executividade; a segunda, por estender o procedimento angusto do incidente, é vedada.

Considerada a necessidade de que a prova da tributação contestada seja pré-constituída, não se pode autorizar que a excipiente, extemporaneamente, junte os documentos que deveriam acompanhar a petição
inaugural do incidente em apreço. A respeito do assunto, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo.
Contudo, não foi por contrariar essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-
executividade em razão da necessidade de dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas
competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade
do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp
1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta
Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e
demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída
com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir
prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.

(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

Não se pode apenas reconhecer a inconstitucionalidade e ilegalidades aventadas pela excipiente e determinar a revisão de cálculos sem prova de que eles realmente estejam incorretos. Se fosse acolhida a
exceção, o processo seria inevitavelmente submetido a uma inexistente fase de liquidação, em que as partes ficariam discutindo se a nova planilha a ser apresentada é ou não correta.

Portanto, não adianta apenas fazer menção a julgados repetitivos do STJ ou do STF: é imprescindível demonstrar que as teses vinculantes dos tribunais superiores aplicam-se ao caso concreto, e isso só pode
ser feito demonstrando, por meio de provas, o que se alega. 

Vale ainda consignar que, ao afirmar que estão sendo cobrados valores originados de bases de cálculo ilegais ou inconstitucionais (indevidos, portanto), está a excipiente defendendo a ocorrência de excesso de
execução. E segundo o artigo 917, § 2º, do Código de Processo Civil, são estas as hipóteses de excesso de execução:

I - o exequente pleiteia quantia superior à do título;

II - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no título;

III - ela se processa de modo diferente do que foi determinado no título;

IV - o exequente, sem cumprir a prestação que lhe corresponde, exige o adimplemento da prestação do executado;

V - o exequente não prova que a condição se realizou.

No caso, a excipiente não diz expressamente que há excesso de execução, mas seus argumentos estão nitidamente amparados no inciso I, de modo que, segundo o § 3º do mesmo dispositivo, competir-lhe-ia
declarar na petição inaugural do incidente o valor reputado correto, apresentando demonstrativo de cálculo atualizado do débito real. Ainda que, dadas as dificuldades de elaboração do cálculo, o valor obtido não fosse exato,
não poderia a devedora se desincumbir desse ônus, já que o Código de Processo Civil não traz exceção à regra. Aliás, o próprio artigo 917, em seu § 4, estabelece que, não apresentado o valor incontroverso, deve a questão
deixar de ser apreciada pelo juiz, que passará a examinar os outros pontos controvertidos, ou rejeitará liminarmente os embargos (entenda-se também a exceção de pré-executividade, por ter a mesma finalidade), se for a única
alegação da petição inicial.

Corroborando tudo o que se externou acima, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo.
Contudo, não foi por contrariar essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-
executividade em razão da necessidade de dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas
competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade
do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp
1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta
Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e
demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída
com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir
prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.

 (AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

No tocante às alegações de vício formal de que estaria eivada a CDA, observa-se da simples leitura destas que as mesmas contemplam os requisitos elencados art. 2º, § 5º, da LEF, e o art. 202 do CTN,
sendo suficiente, para o conhecimento da forma de cálculo dos juros, a correção e a multa, a descriminação dos dispositivos legais aplicados pela exequente, na medida em que se adstringem, no computar os valores a ela
devidos, ao princípio da legalidade, revestindo os títulos executivos, por seu turno, presunção de certeza, liquidez e de veracidade. Outro não é o entendimento perfilhado nos Tribunais:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE DA CDA - LANÇAMENTO MEDIANTE DCTF DISPENSA PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO -MULTA NO PERCENTUAL DE 20% - TAXA SELIC - DL N. 1025/69. 1. A CDA contém todos os requisitos previstos no artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei n. 6.830/80, sendo
certo que a simples indicação legislativa quanto à forma de calcular os juros de mora e a multa moratória são suficientes para a validade do título, não logrando, pois, o devedor afastar a presunção relativa de certeza e
liquidez que milita em favor do título executivo fiscal, ônus que induvidosamente lhe competia, conforme entendimento que se extrai do artigo 3º da Lei n. 6.830/80. [...] (TRF1, AC 200238000272382, 6ª Turma
Suplementar, e-DJF1 DATA:06/04/2011. Grifei).

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174, CTN - LANÇAMENTO DE OFÍCIO -
DESPACHO CITATÓRIO - CDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA - ART. 204, CTN -MULTA DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. [...] 8.Quanto à alegação de
nulidade do título executivo, quanto à ausência da forma de calcular os juros de mora e os demais encargos previstos, padece de razão o recorrente, posto que a atualização do débito está fundamentada em lei e descrita
nas CDAs, que gozam de presunção de certeza e liquidez, nos termos do art. 204, CTN. 9.A CDA acostada aos autos especifica a natureza do crédito, bem como menciona claramente o embasamento legal em que o
mesmo se encontra fundado. Tal inscrição goza de presunção "juris tantum" de liquidez e certeza, ainda identifica de forma clara e inequívoca a dívida exeqüenda, pois discrimina as diversas leis que elucidam a forma de
cálculo dos consectários legais. 10. Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de
defender-se contra ele. Logo é desnecessária a inclusão dos cálculos pormenorizados. 11.Quanto à alegação de ausência de demonstrativo de cálculo, tal questão já se encontra pacificada através do entendimento de
que a CDA que instrui o processo executivo fiscal substitui e satisfaz o requisito constante no artigo 614, II, do CPC, somente aplicável de forma subsidiária, já que não existe tal exigência na Lei 6.830/80 em relação
àquele diploma legal. 12. Nos termos do §1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário,
não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo. Nesse sentido: AC 03108424219984036102, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/04/2010; AC 00414458620024036182, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, DJU DATA:07/03/2007; AC 00348388620014039999. Relator Lazarano Neto, Sexta, Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/06/2010). [...]. (TRF3, AI 00124249820134030000, Rel. Des. Fed. Nery Junior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2013 . Grifei). 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO - ÔNUS DA PROVA -DECRETO-LEI 1025/69 - REQUISITOS DA C.D.A. [...]. 4. No presente caso, a
desnecessidade de apresentação do processo administrativo resta, ainda, evidente, quando se constata que a Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa
menção aos valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a C.D.A. se faça acompanhar de
demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos preceitos legais que escoram o lançamento. Assim, a "forma de calcular os juros de mora e demais encargos", como afirma o
embargante, está explicitada na legislação a que remete o título executivo. 5. Pacificado o entendimento de que devem incidir os encargos do Decreto-lei 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei 1.645/78, pois que
recepcionados pela Constituição vigente. 6. Apelação desprovida. (TRF3, AC 00288256620044039999, Rel. Juiz Santoro Facchini [conv.], e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2010. Grifei).

Ainda, veja-se que nas CDAs há menção à natureza da dívida (multa, imposto, taxa, contribuição social, etc), o período de apuração (competência), a data do vencimento, o termo inicial da atualização
monetária e dos juros de mora, o número do processo administrativo, o valor inscrito e o número de inscrição em dívida ativa.

Quanto ao questionamento sobre a incidência da SELIC cumulativamente com outros encargos moratórios e de atualização, faço remissão aos fundamentos acima, nas partes que tratam da ausência de prova
pré-constituída e da apresentação de memória de cálculo referente ao valor considerado incontroverso. Sendo de rigor que a Administração Pública curve-se ao princípio da legalidade, não se pode conceber como válida a
alegação genérica de que a SELIC está sendo cobrada juntamente com juros moratórios e correção monetária. Mais uma vez reforço a presunção de legitimidade dos atos administrativos, a impor a inversão do ônus probatório.

 Friso, ainda quanto à SELIC, que as CDAs não indicam a alegada cumulação indevida, o que reforça a necessidade de que fosse apontado o valor incontroverso.

Ante todo o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.

INTIME-SE a exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 15 dias, sob pena de ARQUIVAMENTO (artigo 40 da LEF); o que fica desde já determinado, em caso de inércia.

Intimem-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013707-60.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: A.L.M. METALURGICA LTDA - EPP, ANDERSON LUIZ MORATO, ELAINE CRISTINA SOLER MORATO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO LAFERTE RAGAZZO - SP256591
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).

 

Trata-se de exceção de pré-executividade em que a excipiente afirma, em síntese, que a execução fiscal deve ser extinta ou ter seu valor reduzido por força do julgamento do RE 574.706, deve ser afastado o
ICMS incidente sobre a base de cálculo do PIS e da COFINS, valendo o mesmo raciocínio para excluir o ISS. Requer ainda a suspensão do processo nos termos do artigo 151, V, do Código Tributário Nacional.

Em sua impugnação, a excepta diz que a exceção deve ser rejeitada porque, em relação à exclusão do ICMS, é necessário dilação probatória, o que é incompatível com o incidente eleito por ela. Ademais,
defende a legalidade da inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, afirmando ser necessário aguardar o trânsito em julgado do acórdão proferido no RE 574.706. 

É o relatório. DECIDO.

A exceção de pré-executividade é incidente atípico (sem previsão expressa no Código de Processo Civil ou na legislação especial), destinada à impugnação de matérias de ordem pública, que podem ser
conhecidas de ofício pelo juiz. Dentre essas matérias de ordem pública, podem ser lembradas aquelas relacionadas no artigo 803 do Código de Processo Civil:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte, independentemente de embargos à execução.

Além dessas hipóteses, pode-se afirmar que a exceção pode veicular arguição sobre ausência das condições da ação ou de pressupostos processuais, ocorrência de perempção, litispendência ou coisa julgada,
a extinção da obrigação tributária pela decadência ou do crédito tributário pela prescrição, dentre outras questões.

Sob o aspecto formal, o incidente deve submeter-se ao disposto na súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, que diz: “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória”. O enunciado dá a entender que nem toda matéria de ordem pública (cognoscível de ofício) pode ser objeto da exceção de pré-executividade, só se
podendo dela lançar mão se for desnecessária a dilação probatória. 

Outro ponto a ser abordado é o de que várias matérias de direito precisam ser suscitadas com base em prova, sendo indissociáveis dos fatos a que estão relacionadas. Não é possível, por exemplo, reconhecer
a prescrição sem que se arvore pelos fatos e provas indicativos dos termos a quo e ad quem. 

Pois bem. 
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Quanto aos pontos ventilados, não se pode apenas reconhecer a inconstitucionalidade ou ilegalidade aventada pela excipiente e determinar a revisão de cálculos sem prova de que eles realmente estejam
incorretos. Se fosse acolhida a exceção, o processo seria inevitavelmente submetido a uma espécie de fase de liquidação, em que as partes ficariam discutindo se a nova planilha a ser apresentada é ou não correta baseados numa
parcela cuja existência sequer foi provada pela devedora.

Vale ainda consignar que, ao afirmar que estão sendo cobrados valores originados de bases de cálculo ilegais ou inconstitucionais (indevidos, portanto), está a excipiente defendendo a ocorrência de excesso de
execução. E segundo o artigo 917, § 2º, do Código de Processo Civil, são estas as hipóteses de excesso de execução:

I - o exequente pleiteia quantia superior à do título;

II - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no título;

III - ela se processa de modo diferente do que foi determinado no título;

IV - o exequente, sem cumprir a prestação que lhe corresponde, exige o adimplemento da prestação do executado;

V - o exequente não prova que a condição se realizou.

Vale frisar que, a despeito de o artigo 917 referir-se aos embargos à execução, ele é perfeitamente aplicável à exceção de pré-executividade, por analogia, visto que: a) se trata de incidente criado pela doutrina e
validado pela jurisprudência, não sendo encontrado expressamente no Código de Processo Civil ou em lei especial; b) em ambos os instrumentos discutem-se matérias de ordem pública, buscando-se a extinção total ou parcial
da execução.

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, requerendo o que de direito em 15 dias, sob pena de arquivamento.

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004085-54.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, VANI OLIVEIRA FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ROBERTO OURO - SP43051
EXECUTADO: PADARIA E CONFEITARIA JOVANI LTDA, JONAS FONSECA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).

 

Trata-se de execução fiscal aforada em face de pessoa jurídica com redirecionamento para os sócios.

A representante do espólio de Jonas apresentou exceção de pré-executividade arguindo a ocorrência da prescrição do crédito e sua ilegitimidade para figurar no polo passivo, ao passo de que nunca teria
integrado o contrato social da empresa.

A exequente se manifestou nos autos no sentido da inocorrência da prescrição e informando que a excipiente nunca foi incluída no polo passivo, sendo integrada à ação como representante do espólio do sócio
incluído.

É o breve relato. DECIDO.

A exceção de pré-executividade tem seu cabimento condicionado à discussão de matérias de ordem pública, que não demandem dilação probatória, conhecíveis de ofício pelo Juiz. Neste sentido:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTODA
EXCEÇÃO. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art.
535 do CPC. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as
condições da ação, os vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
4/5/2009, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC). 3. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência de compensação não seria possível pela necessidade de dilação
probatória. 4. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não
provido.” (STJ, AGRESP 201101572306, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE DATA:13/03/2013. Grifei).

Versando a exceção sobre matéria de ordem pública, merece conhecimento o expediente.

Primeiramente, faz necessário consignar que a Sra. Vani Oliveira Fonseca foi citada na condição de administradora do espólio de Jonas Fonseca, que por sua vez foi citado em razão da dissolução irregular da
empresa executada, da qual era sócio administrador.
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Com relação à alegação de prescrição, assim dispõe o Código Tributário Nacional, no que interessa ao deslinde do feito:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

VI – o parcelamento. 

[...]

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.” (Grifei).

Com efeito, a adesão da parte devedora a programa de parcelamento fiscal tem o condão de: 1) suspender a exigibilidade do crédito, impedindo que a credora promova ou continue a ação de execução, em que
pese isto não liberar a Fazenda do ônus de inscrevê-lo; e 2) por se enquadrar na hipótese plasmada no inciso IV do parágrafo único do art. 174, interromper a prescrição. A propósito, colhem-se da jurisprudência os seguintes
precedentes:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA. ART.
174, IV, DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE CONDICIONADA AO DEFERIMENTO DO PEDIDO PELA ADMINISTRAÇÃO ART. 151, VI, DO CTN. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO 957.509/RS. MEDIDA CAUTELAR EM ADI SUSPENDENDO OS EFEITOS DA LEI ENSEJADORA DO PARCELAMENTO. CAUSA PARA O INDEFERIMENTO DO
PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE A ADMINISTRAÇÃO APRECIAR O PEDIDO ATÉ O JULGAMENTO DE MÉRITO DA ADI. ÓBICE NÃO EVIDENCIADO. PRESCRIÇÃO
RECONHECIDA. 1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do contribuinte para reconhecer a prescrição dos créditos tributários cobrados pelo fisco. 2. No caso concreto, a
empresa contribuinte, na data de 23/3/2000, ingressou com pedido de parcelamento. Esse requerimento só veio a ser apreciado, pelo indeferimento, no ano de 2008, sob a justificativa da Administração de que sua
análise estava obstada em razão de decisão proferida em cautelar proferida em Ação Direta de Inconstitucionalidade, a qual havia suspendido os efeitos da legislação que disciplinava o aludido parcelamento. A
consequente execução fiscal foi ajuizada também no ano de 2008. 3. O acórdão recorrido afastou a prescrição reconhecida pela sentença, ao fundamento de que o pedido de parcelamento, independentemente de seu
deferimento, e a existência de liminar proferida em medida cautelar de ADI que suspendeu dispositivos legais que respaldam referido parcelamento suspenderam a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art.
151, incisos V e VI, do CPC, e, por conseqüência, o prazo prescricional. 4. O pedido de parcelamento, como cediço, implica reconhecimento dos débitos tributários correspondentes pelo devedor e, por isso, é causa
de interrupção da prescrição, conforme dispõe o art. 174, IV, do CTN, devendo ser reiniciada a contagem do lapso prescricional a partir da apresentação desse requerimento administrativo. A esse respeito: REsp
1290015/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/02/2012; AgRg no AREsp 35.022/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 19/12/2011; AgRg no REsp
1.198.016/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 28/10/2011; AgRg nos EREsp 1.037.426/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 01/06/2011. Tem-se, portanto, que,
no caso dos autos, o prazo da prescrição recomeçou a fluir no dia de apresentação do pedido de parcelamento, ou seja, 23/3/2000. 5. No entanto, diversamente do consignado pelo Tribunal de origem, a mera
apresentação do pedido de parcelamento, não obstante interrompa a prescrição, não é suficiente para suspender a exigibilidade do crédito tributário e, por conseguinte, influenciar na contagem da prescrição. Com
efeito, a Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), ao analisar o art. 151, VI, do CTN, firmou o entendimento de que "a produção de efeitos suspensivos da
exigibilidade do crédito tributário, advindos do parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco" (REsp 957.509/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe
25/08/2010). Tem-se, portanto, que o pedido de parcelamento ainda não deferido, por não suspender a exigibilidade do crédito tributário, não impede a Fazenda Pública de promover a cobrança da exação. 6. A
concessão de medida cautelar em ADI que suspende a lei ensejadora do pedido de parcelamento (Lei Complementar Distrital 277/2000) não suspende a exigibilidade do crédito tributário, na medida em que esse
provimento judicial não impede o fisco de indeferir, desde logo, o pedido de administrativo e, ato contínuo, promover a respectiva execução. Isso porque "[o] deferimento de liminar, com eficácia ex nunc, em ação
direta de inconstitucionalidade, constitui determinação dirigida aos aplicadores da norma contestada para que, nas suas futuras decisões, (a) deixem de aplicar o preceito normativo objeto da ação direta de
inconstitucionalidade e (b) apliquem a legislação anterior sobre a matéria, mantidas, no entanto, as decisões anteriores em outro sentido (salvo se houver expressa previsão de eficácia ex tunc)" (AgRg no RMS
30.932/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 13/10/2011). 7. Afastadas, desse modo, as causas de suspensão da prescrição reconhecidas pelo acórdão recorrido, é de rigor reconhecer a prescrição dos
débitos tributários em questão, uma vez que eles, confessados por meio de pedido de parcelamento em 23/3/2000, só vieram a ser cobrados no ano de 2008. 8. Agravo regimental não provido.” (STJ, AGRESP
201100233211, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE DATA:12/06/2012. Grifei).

In casu, a União, em sua impugnação, esclareceu que houve inclusão em programa de parcelamento, mas não informou a data, alegando apenas que foi rescindido em 01/2002.

Esse o quadro, INTIME-SE a exequente para que informe a data de inclusão no programa de parcelamento e se todos os débitos foram inscritos, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000389-68.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: NEW TOOLING INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO - SP184755
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).

Trata-se de exceção de pré-executividade alegando que a dívida em cobro já está prescrita, de modo que a execução deve ser extinta.

A União não reconheceu a ocorrência de prescrição, informando que a executada já aderiu a parcelamentos e foi excluída, e que neste momento está novamente incluída em um parcelamento.

Instada, a executada informou que não sabia que o débito havia sido incluído em parcelamentos anteriores e juntou cópia de comprovantes de pagamento do parcelamento atual.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Verifico que, neste momento, há a confissão do débito e que há causa de suspensão de sua exigibilidade (art. 151, VI, do Código Tributário Nacional). 

Posto isto, REJEITO a exceção de pré-executividade e reconheço a incidência de causa suspensiva do crédito tributário (parcelamento), a ensejar o arquivamento dos autos até notícia de cumprimento da
obrigação assumida pela excipiente.
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Indevida condenação em sucumbência, não havendo que se falar também em condenação em litigância de má-fé, tendo em vista que a alegações apresentadas pela executada se inserem no regular exercício do
direito de defesa (art. 5º, LV, da Constituição Federal). 

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intime-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009527-98.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS - SP163564, GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO - SP205514, FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA -
SP218430
EXECUTADO: MARLENE DONIZETE MARTINS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Transcorrido o prazo sem manifestação do exequente, EXTINGO A EXECUÇÃO,  nos termos do art. 924, inciso I, do CPC.

Custas ex lege.

Em havendo bens ou valores penhorados, determino o seu levantamento.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

Homologo a renúncia à faculdade de recorrer.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003115-56.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: CINTIA LUZ DE LUCENA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Ante o requerimento da exequente, EXTINGO A EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Custas ex lege.

Não há bens ou valores penhorados.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

Homologo a renúncia à faculdade de recorrer.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.
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RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

 

Juiz Federal Substituto

LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002247-78.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CLEUSA MARIA DE SOUZA NOGUEIRA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Ante o requerimento da exequente, EXTINGO A EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Custas ex lege.

Não há bens ou valores penhorados.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

Homologo a renúncia à faculdade de recorrer.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

 

Juiz Federal Substituto

LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001369-56.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
EXECUTADO: VANESSA CRISTINA BUZOLIN
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Ante o requerimento da exequente, EXTINGO A EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Custas ex lege.

Não há bens ou valores penhorados.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

Homologo a renúncia à faculdade de recorrer.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

 

Juiz Federal Substituto

LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003145-28.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: APARECIDA DE FATIMA MATAVELI CAMARGO
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       S E N T E N Ç A

 

Ante o requerimento da exequente, EXTINGO A EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Custas ex lege.

Não há bens ou valores penhorados.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

Homologo a renúncia à faculdade de recorrer.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

 

Juiz Federal Substituto

LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002703-28.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: G S MAKES CLEAN SERVICOS EIRELI
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Ante a desistência da exequente, EXTINGO o processo nos termos dos artigos 485, VIII, do CPC.

Não há bens ou valores penhorados.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

 

Juiz Federal Substituto

LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002685-07.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LAMASA INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Ante a desistência da exequente, EXTINGO o processo nos termos dos artigos 485, VIII, do CPC.

Não há bens ou valores penhorados.
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Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

 

 

LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003221-11.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DALVA APARECIDA CABRINE
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO DE AMORIM - SP337245
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de execução fiscal, com exceção de pré-executividade rejeitada.

O patrono da executada requereu a expedição de certidão de honorários. No âmbito da Justiça Federal em Limeira, não há convênio da Defensoria com a OAB, sendo os advogados, em caso de
requerimento da parte, nomeados pelo próprio Juízo por meio do sistema AJG. No presente caso, não há qualquer documento que comprove a nomeação.

Assim, concedo o prazo de 05 dias para que o advogado Dr. EDUARDO DE AMORIM, OAB SP 337.245, traga aos autos a nomeação para atuar como advogado dativo nos presentes autos e, em
havendo comprovação, proceda-se o pagamento no mínimo da tabela.

Após, considerando o requerimento da parte exequente para o arquivamento da presente execução fiscal, nos termos do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, dê-se baixa e remetam-se os autos ao
arquivo sobrestado, com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80, independentemente de intimação da exequente.

 Intime-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

            JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO       

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000323-59.2015.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EMBARGANTE: MEDICAL MEDICINA COOPERATIVA ASSISTENCIAL DE LIMEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIANA MARIA SOARES - SP143140
EMBARGADO: ANS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

 

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s)

Intime-se a ANS (PSF3), via sistema PJe, para que se manifeste acerca da informação de pagamento da sucumbência através de DARF, no prazo de 15 dias.

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.

Intime-se.             

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000657-88.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: PACKSEVEN - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI - SP156154
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s). 

Ante a interposição de apelação, remetam-se os autos ao E. TRF3, com nossas homenagens.

Intime-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

              

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003385-73.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: J C VIEIRA - DEFENSIVOS
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL MESQUITA - SP193189, RODRIGO QUINTINO PONTES - SP274196
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s). 

Ante a interposição de apelação, remetam-se os autos ao E. TRF3, com nossas homenagens.

Intime-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

              

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001045-59.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO SALERMO QUIRINO - SP163371, FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382,
RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695
EXECUTADO: ANA MARIA ROSALES
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    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s). 

Ante a interposição de apelação, remetam-se os autos ao E. TRF3, com nossas homenagens.

Intime-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

              

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000265-85.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIANE REGINA NARDI - SP151579, NEWTON PAULO DA CUNHA CASTRO - SP108851, MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MARCIA MARISA MAXIMO PINHEIRO MELGAREJO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s). 

Ante a interposição de apelação, remetam-se os autos ao E. TRF3, com nossas homenagens,

Intime-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

              

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0014195-15.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844, CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA - SP246638, KLEBER BRESCANSIN DE AMORES - SP227479
EXECUTADO: ENIO SCANDOLARA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s). 

ID 29991069: Prejudicado o pedido da parte exequente, haja vista que o executado foi regularmente citado, tendo inclusive celebrado acordo na audiência de conciliação realizada à época que o presente feito
tramitou perante a Justiça Estadual, conforme se verifica na páginas 34-35 do ID 19271956 (fls. 22-23 dos autos físicos).
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Considerando que a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e o resultado negativo das diligências realizadas nos sistemas BACENJUD e RENAJUD e diante do lapso de tempo transcorrido sem
manifestação conclusiva da parte exequente, para a indicação de bens do executado, livres e desembaraçados, passíveis de constrição judicial, apesar de regularmente intimada do r. Despacho de ID 27992125, dê-se baixa e
remetam-se os autos ao arquivo sobrestado nos termos do artigo 40, caput da Lei nº 6830/80.

Intime-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

            JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO              

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003693-12.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: META STEEL ENGENHARIA EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO QUINTINO PONTES - SP274196
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior a 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020, e em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020,
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).        

INTIME-SE  a excipiente para que se manifeste acerca da impugnação apresentada, no prazo de 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

Intime-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO    

                            

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000755-44.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TRANSPORTADORA GUACU LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO DE LUIZI JUNIOR - SP52901
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior a 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020, e em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020,
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).        

Em cumprimento ao v. Acórdão proferido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, afetando o RECURSO ESPECIAL Nº 1.694.261 - SP (2017/0226694-2) ao rito dos recursos repetitivos
(RISTJ, art 257-C) e suspendendo o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão jurídica central: “Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em
recuperação judicial, em sede de execução fiscal”, proferida em 20 de fevereiro de 2018, DETERMINO O SOBRESTAMENTO do presente feito.

ARQUIVEM-SE os autos de forma sobrestada, com anotação do Tema no Sistema de Acompanhamento Processual.

Intimem-se. Cumpra-se.

Intime-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

                        JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO                       
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   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003183-96.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TERMODINAMICA ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCAS EDUARDO SARDENHA - SP249051
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior a 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020, e em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020,
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).        

Ante a interposição de apelação e a apresentação de contrarrazões pela apelada, remetam-se os autos ao E. TRF3, com nossas homenagens.

Intime-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001075-38.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Não foram alegadas preliminares pelo INMETRO nem há vícios para serem sanados, de sorte que considero o feito saneado.

A controvérsia entre as partes reside nos seguintes questionamentos: a) se o auto de infração contém informações suficientes sobre a conduta da embargante, a identificação completa dos produtos, a motivação
para aplicar a multa, o tipo de infração cometida; b) se a diferença constatada pelo fiscal pode ou não ser considerada ínfima a ponto de afastar a punição administrativa ou converter a multa em advertência; c) se era ou não
necessário o refazimento da perícia, pelo INMETRO, sobre a espécie de produto que levou à autuação discutida nestes autos, levando em conta que a fiscalização foi feita não na fábrica, mas em ponto de revenda de terceiro,
havendo a possibilidade de as mercadorias terem sofrido alterações de peso por eventos ocorridos fora da unidade fabril; d) se a discrepância entre os valores das multas fixadas em virtude da mesma infração viola ou não os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; e) se os critérios de valoração para aplicação da multa precisam são ou não uniformes ou se se admite, em caso de não uniformidade, certa discrepância em razão da
discricionariedade do fiscal que lavra o auto de infração. 

À luz desses pontos controvertidos, considerando que os itens ‘a’, ‘b’, ‘d’, e ‘e’ são matérias de direito ou solucionáveis com base em provas documentais, hei por bem deferir somente a juntada de prova
emprestada, a fim de se aferir se a alegação da embargante sobre a possibilidade de divergência de peso pode ter ocorrido fora do recinto da fábrica. Os laudos produzidos em outros processos judiciais poderão ser utilizados em
cotejamento com os laudos expedidos pelo próprio INMETRO em visitas à fábrica da embargante. Por ora, não vislumbro a necessidade de realização de uma nova perícia técnica, já que os trabalhos que instruíram os
processos 0002015-07.2015.403.6107 e 0003071-75.205.403.6107 (como já dito em caso semelhante envolvendo as partes nos embargos à execução nº 0002398-03.2017.403.6143), além de tratarem, a princípio, do
mesmo assunto, envolveram as mesmas partes, preservando o contraditório e contribuindo para a economia e celeridade processuais.

Dito isso, concedo o prazo de 15 dias para a juntada dos laudos produzidos nos processos acima indicados, sob pena de preclusão.

O depoimento pessoal requerido pelo embargado, em sua impugnação, deve ser indeferido, pois as questões controvertidas ou são de ordem meramente jurídica, ou de ordem técnica, não se vislumbrando a
necessidade de inquirir o representante legal da embargante, que muito provavelmente, pelo porte da empresa, nem acompanhe de perto os procedimentos técnicos questionados em uma de suas unidades fabris. 

Indefiro ainda, por falta de justificativa e pertinência, o requerimento da embargante para que a parte contrária seja compelida a trazer “aos autos a norma contida no art. 9º-A da Lei nº 9.933/99”. O teor de
qualquer lei ordinária federal pode ser facilmente consultado no site www.planalto.gov.br. Ademais, a lei brasileira não é objeto de prova nem da vigência nem da validade, de modo que atribuir tal ônus ao embargado é inócuo.

Por fim, intime-se o INMETRO para juntar, em 15 dias, cópia do(s) processo(s) administrativo(s).

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. 
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CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL  

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0019770-04.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE EDUCACAO ALIE
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO QUINTINO PONTES - SP274196
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em Inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).

Trata-se de exceção de pré-executividade em que a excipiente pede a extinção da execução fiscal com base em uma série de razões: preliminarmente a ocorrência de prescrição do crédito e no mérito a
inconstitucionalidade da cobrança da contribuição destinada ao SEBRAE; a impossibilidade de cumulação da taxa SELIC com outros índices de remuneração e correção monetária; e a nulidade do encargo legal de 20%; 

Na impugnação, a União, rebate os argumentos da parte adversa afirmando que as CDAs preenchem todos os requisitos impostos pelo Código Tributário Nacional e pela Lei de Execução Fiscal, defendendo
ainda a constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e do encargo de 20%. Por fim, teceu considerações sobre a forma de correção e remuneração dos tributos federais, ratificando a legalidade da cobrança e refutando a
alegação de prescrição.

É o relatório. DECIDO.

É induvidoso que a exceção de pré-executividade tem por escopo impugnar matérias de ordem pública, que poderiam, inclusive, ser reconhecidas de ofício pelo juiz. Ocorre que a abrangência do incidente é
limitada, não admitindo a jurisprudência a dilação probatória. Tal entendimento visa a resguardar a importância e a utilidade dos embargos à execução, único meio admitido pelo Código de Processo Civil para contestar
execuções incidentalmente (o qual exige o preenchimento de mais requisitos para ser recebido).

Pois bem.

Com relação à alegação de prescrição. Assim dispõe o Código Tributário Nacional, no que interessa ao deslinde do feito:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

VI – o parcelamento. 

[...]

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.” (Grifei).

Com efeito, a adesão da parte devedora a programa de parcelamento fiscal tem o condão de: 1) suspender a exigibilidade do crédito, impedindo que a credora promova ou continue a ação de execução, em que
pese isto não liberar a Fazenda do ônus de inscrevê-lo; e 2) por se enquadrar na hipótese plasmada no inciso IV do parágrafo único do art. 174, interromper a prescrição. A propósito, colhem-se da jurisprudência os seguintes
precedentes:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO. CAUSA
INTERRUPTIVA. ART. 174, IV, DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE CONDICIONADA AO DEFERIMENTO DO PEDIDO PELA ADMINISTRAÇÃO ART. 151, VI, DO CTN.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 957.509/RS. MEDIDA CAUTELAR EM ADI SUSPENDENDO OS EFEITOS DA LEI ENSEJADORA DO PARCELAMENTO. CAUSA PARA O
INDEFERIMENTO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE A ADMINISTRAÇÃO APRECIAR O PEDIDO ATÉ O JULGAMENTO DE MÉRITO DA ADI. ÓBICE NÃO EVIDENCIADO.
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do contribuinte para reconhecer a prescrição dos créditos tributários cobrados pelo fisco. 2. No
caso concreto, a empresa contribuinte, na data de 23/3/2000, ingressou com pedido de parcelamento. Esse requerimento só veio a ser apreciado, pelo indeferimento, no ano de 2008, sob a justificativa da
Administração de que sua análise estava obstada em razão de decisão proferida em cautelar proferida em Ação Direta de Inconstitucionalidade, a qual havia suspendido os efeitos da legislação que disciplinava o
aludido parcelamento. A consequente execução fiscal foi ajuizada também no ano de 2008. 3. O acórdão recorrido afastou a prescrição reconhecida pela sentença, ao fundamento de que o pedido de parcelamento,
independentemente de seu deferimento, e a existência de liminar proferida em medida cautelar de ADI que suspendeu dispositivos legais que respaldam referido parcelamento suspenderam a exigibilidade do crédito
tributário, nos termos do art. 151, incisos V e VI, do CPC, e, por conseqüência, o prazo prescricional. 4. O pedido de parcelamento, como cediço, implica reconhecimento dos débitos tributários correspondentes
pelo devedor e, por isso, é causa de interrupção da prescrição, conforme dispõe o art. 174, IV, do CTN, devendo ser reiniciada a contagem do lapso prescricional a partir da apresentação desse requerimento
administrativo. A esse respeito: REsp 1290015/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/02/2012; AgRg no AREsp 35.022/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
19/12/2011; AgRg no REsp 1.198.016/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 28/10/2011; AgRg nos EREsp 1.037.426/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe
01/06/2011. Tem-se, portanto, que, no caso dos autos, o prazo da prescrição recomeçou a fluir no dia de apresentação do pedido de parcelamento, ou seja, 23/3/2000. 5. No entanto, diversamente do consignado
pelo Tribunal de origem, a mera apresentação do pedido de parcelamento, não obstante interrompa a prescrição, não é suficiente para suspender a exigibilidade do crédito tributário e, por conseguinte, influenciar na
contagem da prescrição. Com efeito, a Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), ao analisar o art. 151, VI, do CTN, firmou o entendimento de que "a
produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco" (REsp
957.509/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 25/08/2010). Tem-se, portanto, que o pedido de parcelamento ainda não deferido, por não suspender a exigibilidade do crédito tributário, não impede a Fazenda Pública de
promover a cobrança da exação. 6. A concessão de medida cautelar em ADI que suspende a lei ensejadora do pedido de parcelamento (Lei Complementar Distrital 277/2000) não suspende a exigibilidade do crédito
tributário, na medida em que esse provimento judicial não impede o fisco de indeferir, desde logo, o pedido de administrativo e, ato contínuo, promover a respectiva execução. Isso porque "[o] deferimento de liminar,
com eficácia ex nunc, em ação direta de inconstitucionalidade, constitui determinação dirigida aos aplicadores da norma contestada para que, nas suas futuras decisões, (a) deixem de aplicar o preceito normativo objeto
da ação direta de inconstitucionalidade e (b) apliquem a legislação anterior sobre a matéria, mantidas, no entanto, as decisões anteriores em outro sentido (salvo se houver expressa previsão de eficácia ex tunc)" (AgRg
no RMS 30.932/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 13/10/2011). 7. Afastadas, desse modo, as causas de suspensão da prescrição reconhecidas pelo acórdão recorrido, é de rigor reconhecer a prescrição
dos débitos tributários em questão, uma vez que eles, confessados por meio de pedido de parcelamento em 23/3/2000, só vieram a ser cobrados no ano de 2008. 8. Agravo regimental não provido.” (STJ, AGRESP
201100233211, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE DATA:12/06/2012. Grifei).

 

In casu,  o crédito estava parcelado no período de 24 de julho de 2.003 à 17 de marco de 2.012. Por sua vez, houve rescisão do parcelamento em 2.012, razão pela qual a Fazenda Nacional ajuizou a execução
fiscal no ano de 2.013, não havendo que se falar em prescrição.
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Entendo que a simples opção pelo parcelamento da dívida configura-se em ato inequívoco de reconhecimento do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN. Acrescente-se que a executada não apontou
qualquer fato que levasse a crer que a adesão ao referido parcelamento se dera por equívoco.

Uma vez incluído o crédito em programa de recuperação fiscal, tem-se por suspensa a sua exigibilidade e interrompida a prescrição, a qual recomeça a contar a partir do momento em que a parte devedora
torna-se inadimplente. Neste sentido:

“TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PARCELAMENTO. DESCUMPRIMENTO. DEMANDA ANTERIOR À LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO. DATA DA
CITAÇÃO PESSOAL (ART. 174, P.Ú., INC. I, DO CTN. DIES AD QUEM DA CONTAGEM DO PRAZO. RETROAÇÃO. DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA (ART. 219, § 1º, DO CPC).
PRECEDENTE EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. [...]. 2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e pedido de parcelamento, recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de
cumprir o acordo celebrado, momento em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. Precedentes: AgRg no REsp 1167126/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 06/08/2010; REsp 762935/MG, Rel Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 17.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 964745/SC, Rel Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 15.12.2008. 3. Conforme julgado da Primeira Seção desta Corte, em sede de recurso especial representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. STJ n. 8/08), na contagem do
prazo prescricional deve-se levar em conta o teor do § 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação. Precedente: REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira
Seção, julgado em 12.5.2010, DJ 21.5.2010. 4. Dessa forma, ocorrendo a citação pessoal do devedor, a interrupção do prazo retroage à data da propositura da demanda, sendo este o dies ad quem a ser considerado (art. 219,
§ 1º, do CPC). 5. In casu, depreende-se dos autos que o ajuizamento da execução fiscal (25.07.2005 - fl. 31) se deu dentro do prazo de cinco anos contado após o reinício do prazo prescricional (30.07.2000) não estando
prescrito, portanto, o crédito fazendário, , uma vez que ocorrendo a citação do devedor em 12.09.2005, a interrupção do prazo retroagiu à data da propositura da demanda. 6. Recurso especial parcialmente provido. (STJ,
RESP 201100440090, Rel. Mauro Campbell Marques, DJE DATA:31/05/2011. Grifei)

 

 No tocante à inconstitucionalidade da contribuição ao SEBRAE, cabe, inicialmente, ressaltar que as alegações apresentadas pela excipiente são genéricas e desprovidas de qualquer prova. A questão
controvertida não se resolve meramente à luz de proposições jurídicas, dependendo, incontestavelmente, de provas documentais que não foram produzidas. Não se pode confundir prova pré-constituída com dilação probatória:
a primeira é necessária e exigível na exceção de pré-executividade; a segunda, por estender o procedimento angusto do incidente, é vedada.

Considerada a necessidade de que a prova da tributação contestada seja pré-constituída, não se pode autorizar que a excipiente, extemporaneamente, junte os documentos que deveriam acompanhar a petição
inaugural do incidente em apreço. A respeito do assunto, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM
SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo. Contudo, não foi por contrariar
essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-executividade em razão da necessidade de
dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre
as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É
cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp 1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo
parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos
que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos
embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do
tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o
descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o
rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.

(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

Não se pode apenas reconhecer a inconstitucionalidade e ilegalidades aventadas pela excipiente e determinar a revisão de cálculos sem prova de que eles realmente estejam incorretos. Se fosse acolhida a
exceção, o processo seria inevitavelmente submetido a uma inexistente fase de liquidação, em que as partes ficariam discutindo se a nova planilha a ser apresentada é ou não correta.

Vale ainda consignar que, ao afirmar que estão sendo cobrados valores originados de bases de cálculo ilegais ou inconstitucionais (indevidos, portanto), está a excipiente defendendo a ocorrência de excesso de
execução. E segundo o artigo 917, § 2º, do Código de Processo Civil, são estas as hipóteses de excesso de execução:

I - o exequente pleiteia quantia superior à do título;

II - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no título;

III - ela se processa de modo diferente do que foi determinado no título;

IV - o exequente, sem cumprir a prestação que lhe corresponde, exige o adimplemento da prestação do executado;

V - o exequente não prova que a condição se realizou.

No caso, a excipiente não diz expressamente que há excesso de execução, mas seus argumentos estão nitidamente amparados no inciso I, de modo que, segundo o § 3º do mesmo dispositivo, competir-lhe-ia
declarar na petição inaugural do incidente o valor reputado correto, apresentando demonstrativo de cálculo atualizado do débito real. Ainda que, dadas as dificuldades de elaboração do cálculo, o valor obtido não fosse exato,
não poderia a devedora se desincumbir desse ônus, já que o Código de Processo Civil não traz exceção à regra. Aliás, o próprio artigo 917, em seu § 4, estabelece que, não apresentado o valor incontroverso, deve a questão
deixar de ser apreciada pelo juiz, que passará a examinar os outros pontos controvertidos, ou rejeitará liminarmente os embargos (entenda-se também a exceção de pré-executividade, por ter a mesma finalidade), se for a única
alegação da petição inicial.

Corroborando tudo o que se externou acima, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM
SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo. Contudo, não foi por contrariar
essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-executividade em razão da necessidade de
dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre
as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É
cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp 1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo
parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos
que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos
embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do
tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o
descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o
rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.

 (AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

Ainda que fosse superada essa questão, a exceção deveria ser rejeitada em seu mérito. Anoto que a norma de competência da contribuição em apreço se encontra positivada no art. 149 da CF, in verbis:

“Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas
áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à
da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm" \l "art1" (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
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§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm" \l "art1" (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm" \l "art1" (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm" \l "art1" (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de
19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: K "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm" \l "art1" (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm" \l "art1"
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm" \l "art1" (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm" \l "art1" (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm" \l "art1" (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)”

Pela simples leitura do texto constitucional, nota-se que a base de cálculo da presente exação não se encontra definida pelo constituinte, havendo apenas limites para a sua definição, a qual, inclusive, se opera
por Lei Ordinária, sem a necessidade de Lei Complementar. Com efeito, apenas se encontra vedada a incidência da contribuição em apreço sobre “as receitas decorrentes de exportação” (art. 149, § 2º, I, da CF/88), situação
que não se verifica no caso em tela.

De se ver que a redação do § 2º, do art. 149, da CF/88 (transcrito acima) prevê mera faculdade ao legislador para instituir como base de cálculo desta contribuição “o faturamento, a receita bruta ou o valor da
operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro”, o que não pode ser interpretado como limitação ao poder de tributar, mormente diante da utilização de expressão facultativa pelo Constituinte (“poderão”). 

Deveras, o mencionado dispositivo, incluído pela Emenda Constitucional nº 33/2001, apenas ampliou a base de cálculo da contribuição, criando a possibilidade de incidência da contribuição sobre outras
parcelas, além das já instituídas na forma do caput do art. 149 da CF/88, apresentando rol exemplificativo de bases de cálculo. 

A este respeito são os julgados que colaciono:

“EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE
DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE. ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO
IMPROVIDA. 1. Inicialmente, no que tange à prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de
Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da
homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal. 2.
No mérito, as contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção no domínio econômico. São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos
vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas empresas. E, são contribuições especiais atípicas, na medida em que são
constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade). 3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova ordem constitucional.
Ademais, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA.
Inexistindo, portanto, qualquer ilegalidade na contribuição ao INCRA, consoante decisões de nossas Corte de Justiça: 4. No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas -
SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90, é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída.
Do mesmo modo, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante consiste na
inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a",
da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No
entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja qualquer
restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a". Trata-se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base de
cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico. 8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido, mantendo a sentença, que julgou improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a
segurança, para declarar a exigibilidade das contribuições ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a folha de
salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação.” (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AMS 0001898-13.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em
14/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2015. Grifei)

“EMENTA: CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - APEX - ABDI. ALTERAÇÃO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/01. A EC nº 33, de 2001, ao incluir o §2º ao art. 149 da Constituição Federal
(que, dentre outras previsões, estabelece que as contribuições de intervenção no domínio econômico podem ter como base de cálculo o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e, no caso de importação, o valor
aduaneiro) não revogou a contribuição incidente sobre a folha de salário das empresas prevista nos §§ 3º e 4º do art. 8º da Lei 8.029, de 1990, destinada ao SEBRAE, à APEX e à ABDI.” (TRF4, AC 5009353-
04.2013.404.7201, Segunda Turma, Relator p/ Acórdão Rômulo Pizzolatti, juntado aos autos em 09/12/2014. Grifei)

EMENTA: APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/02. CONTRIBUIÇÃO SEBRAE - APEX - ABDI. ARTIGO 149 DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. OFENSA AO ARTIGO 20 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL NÃO CARACTERIZADA. No julgamento do REsp nº 1002932/SP (25/11/09), por decisão unânime dos Ministros da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ficou decidido que, com a
edição da LC nº 118/02, a prescrição do direito do contribuinte à repetição do indébito, para os pagamentos realizados após a vigência da referida lei, será de cinco anos a contar da data do recolhimento, permanecendo o
sistema dos cinco mais cinco para aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/05, limitada ao prazo máximo de 5 anos a contar da vigência da lei nova. A alínea "a" do inciso III do § 2º do art. 149 da CF/88, incluída
pela EC nº 33/01, não restringiu as bases econômicas sobre as quais podem incidir as contribuições de intervenção no domínio econômico, mas apenas especificou como haveria de ser a incidência sobre algumas delas. A
redação do dispositivo enuncia que tais contribuições "poderão ter alíquotas" que incidam sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e o valor aduaneiro; não disse que tal espécie contributiva terá apenas
essas fontes de receitas. Uma interpretação restritiva não se ajustaria à sistemática das contribuições interventivas, pois o campo econômico, no qual o Estado poderá necessitar intervir por meio de contribuições, sempre se
mostrou ágil, cambiante e inovador, não sendo recomendável limitar, a priori, os elementos sobre os quais a exação poderá incidir. "As contribuições de intervenção no domínio econômico caracterizam-se pela sua
teleologia. Especificamente, concretizar aqueles princípios da ordem econômica a que alude o art. 170 da CF. A limitação a que pretende dar a recorrente por certo restringiria por demais a possibilidade de atuação
concreta do Estado para a consecução desses desígnios constitucionais expressos." (AC nº 2007.71.13.001296-7/RS, 2ª Turma, rel. Juíza Federal Carla Evelise Justino Hendges, DE 05/03/09) "A competência atribuída
à União para criar contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, tendo por hipótese de incidência, confirmada pela base de cálculo, o faturamento, a receita bruta, o valor da operação, o valor aduaneiro e as
unidades específicas de medida, não esgota as possibilidades legiferantes: outros supostos poderão ser eleitos; o elenco não é taxativo. Apenas as contribuições para a seguridade social encontram, na Carta Magna,
disciplina exaustiva das suas hipóteses de incidência, exigindo, para a criação de novas materialidades, estrita observância aos requisitos impostos ao exercício da competência residual: instituição mediante lei complementar,
não cumulatividade e hipótese de incidência e base de cálculo diversos dos discriminados na Constituição (art. 195, § 4º)". (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário. 18 ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p.
44/45) Não tendo havido condenação, aplica-se o disposto no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, o qual determina a fixação dos honorários consoante apreciação equitativa do juiz, mostrando-se o valor arbitrado de todo
razoável à luz dos critérios das alíneas do parágrafo 3º, além de não caracterizar aviltamento do trabalho dos profissionais que atuaram no feito. (TRF4, AC 2009.71.08.000865-0, Primeira Turma, Relatora Cláudia
Cristina Cristofani, D.E. 23/02/2011. Grifei)

“CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E AO SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS.
POSSIBILIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001. ART. 149, § 2º, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ROL NÃO TAXATIVO. 1. Há legalidade na cobrança das contribuições para o
INCRA e para o SEBRAE, com base nos acréscimos da Emenda Constitucional 33/2001 ao art. 149 da Constituição Federal. 2. O § 2º do artigo 149 da CF é incisivo quanto à não incidência das contribuições sobre as
receitas decorrentes de exportação. Quanto aos demais incisos não se verifica a finalidade de estabelecer um rol taxativo de bases de cálculo para as contribuições de intervenção no domínio econômico e para as
contribuições sociais gerais. 3. O referido dispositivo é expresso ao determinar que ditas contribuições poderão ter alíquotas que incidam sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e o valor aduaneiro, o
que não significa que terão apenas essas fontes de receitas. 4. Não há impedimento em ser a folha de salários a base de cálculo de contribuição de intervenção no domínio econômico ou das contribuições sociais gerais, uma
vez que a relação constante do art. 149, § 2º, III, alínea a, da Carta Maior, incluída pela Emenda Constitucional 33/2001, não constitui numerus clausus. 5. Apelação da autora a que se nega provimento.” (AC
2008.34.00.002255-4, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:13/02/2015 PAGINA:3802.)

Quanto ao questionamento sobre a incidência da SELIC cumulativamente com outros encargos moratórios e de atualização, faço remissão aos fundamentos acima, nas partes que tratam da ausência de prova
pré-constituída e da apresentação de memória de cálculo referente ao valor considerado incontroverso. Sendo de rigor que a Administração Pública curve-se ao princípio da legalidade, não se pode conceber como válida a
alegação genérica de que a SELIC está sendo cobrada juntamente com juros moratórios correção monetária. Mais uma vez reforço a presunção de legitimidade dos atos administrativos, a impor a inversão do ônus probatório.

Em relação à não aplicação do Decreto-lei nº 1.025/1969, ressalto que, ainda que inexista prova da cobrança dos honorários, este ponto pode ser solucionado mesmo assim, pois se trata de encargo exigido em
todas as execuções fiscais. Entretanto, o entendimento que tem prevalecido é justamente o contrário à tese defendida pela excipiente. 

Em primeiro lugar, cito a súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos: “O encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a
condenação do devedor em honorários advocatícios”. Não houve aqui, como diz a excipiente, desrespeito à competência do Supremo Tribunal Federal, seja porque a declaração de constitucionalidade é atribuição de todo e
qualquer órgão jurisdicional, seja porque o texto não reproduz expressamente conformação de constitucionalidade, mas sim aparente juízo de legalidade.
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A reboque dessa súmula, tem predominado o posicionamento entre os tribunais regionais federais e o Superior Tribunal de Justiça de que o encargo prevalece ainda hoje, sem que isso acarrete algum prejuízo
ao executado. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DO ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. HONORÁRIOS EM FAVOR DA FAZENDA
NACIONAL. NÃO CABIMENTO. ENCARGO DE 20% QUE SUBSTITUI A CONDENAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM HONORÁRIOS. APELAÇÃO CÍVEL. DESPROVIMENTO. I -
Trata-se de apelação cível em face de Sentença que julgou improcedente os embargos à execução, nos seguintes termos: "Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução fiscal. (...) Sem
condenação em honorários, porquanto embutidos no débito, através da inclusão de encargos de 20% (vinte por cento) sobre o montante da dívida, inclusive multas, atualizado monetariamente e acrescido de juros e multa de
mora (Lei nº 7.799/89 e 8.383/91, Decreto-Lei nº 1.025/69)." II - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.143.320/RS, processado sob o rito do art. 543-C do CPC, reiterou o
entendimento fixado na Súmula 168 do extinto TFR que dispõe que o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do
devedor em honorários advocatícios. III - A Primeira Turma, quando do julgamento da Apelação Cível 507.853-AL, manifestou-se pela constitucionalidade do encargo legal de 20%, previsto no Decreto-lei 1.025/69, eis
que ele não possuiria natureza tributária e seria substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios no caso de cobrança das dívidas não-pagas da União. IV - Verifica-se que, no caso em análise, não houve
condenação em honorários no juízo de 1º grau, com fundamento no verbete nº. 168 da Súmula do TRF. O encargo legal tratado nessa súmula, por expressa previsão normativa, qual seja o Decreto-Lei nº 1.025/69, teve
sua constitucionalidade reconhecida pela jurisprudência pátria. Além disso, o próprio STJ "reiterou o entendimento fixado na Súmula 168 do extinto TFR que dispõe que o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de
1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." (AgRg no REsp 1102720/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, 1ª Turma, julgado em
15/03/2016, DJe 04/04/2016). V - Portanto, diante do sedimentado entendimento do E. Tribunal e do STJ sobre o tema, não merece prosperar o pleito recursal da União, tendo em vista que, por força do Decreto-Lei nº
1.645/78, a inclusão de 20%, referentes ao encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, na cobrança executiva da Dívida Ativa da Fazenda Nacional, substitui a condenação do devedor em honorários de advogado. VI -
Apelação desprovida. 

(AC - Apelação Civel - 582170 0000037-59.2014.4.05.8504, Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::04/07/2018 - Página::40.) – grifei

 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRIBUTÁRIO. ENCARGO LEGAL. DEC.-LEI Nº 1.025/69, DE 21-10-69. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 1. Afastadas as
preliminares levantadas pela Fazenda Nacional da impossibilidade de controle de constitucionalidade de normas editadas perante constituição revogada e da recepção, bem como da ausência de parâmetro para o controle
de constitucionalidade. 2. Constitui o denominado encargo legal (Decreto-lei nº 1.025/69, de 21-10-69) de valor exigido pelo Poder Público, tendo por base o montante do crédito da fazenda, tributário e não tributário,
lançado em Dívida Ativa, sendo exigível a partir da respectiva inscrição. O encargo legal desde a sua origem até a Lei nº 7.711, de 22-12-88, possuiu natureza exclusiva de honorários advocatícios. A partir da Lei nº
7.711/88, passou a constituir-se em crédito da Fazenda Pública de natureza híbrida não tributária, incluída aí a verba honorária, integrante da receita da Dívida Ativa da União. 3. Tem-se por constitucional, sob os aspectos
tanto formal quanto material, o encargo legal previsto no Dec-lei nº 1.025/69, evidenciando-se legal e legítima a sua cobrança, na linha da jurisprudência uníssona do extinto Tribunal Federal de Recursos (Súmula nº 168),
dos Tribunais Regionais Federais do país e do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 4. Preliminares arguidas pela Fazenda Nacional afastadas, por unanimidade, e, no mérito, por maioria, vencidos os
Desembargadores Luiz Carlos de Castro Lugon e Paulo Afonso Brum Vaz, rejeitada a arguição de inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Corte Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares suscitadas, nos termos do voto do Relator, e, por maioria, vencidos os Desembargadores Luiz Carlos
de Castro Lugon e Paulo Afonso Brum Vaz, rejeitar a arguição de inconstitucionalidade, também nos termos do voto do Relator, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Voto
vencido do Des. Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, no sentido de se tratar de figura absolutamente estranha a qualquer das espécies tributárias, nascida à mingua de qualquer autorização do sistema, por não haver
permissivo legal para incidir tributo sobre dívidas ativas. Tal encargo constitui estranhíssima taxa com base própria de imposto, não havendo, para justificá-la, exercício de poder de polícia ou serviço prestado ou posto à
disposição do contribuinte. Ao que se observa, trata-se de tributo improvisado, estranho à estrutura do Direito Tributário, o que lhe outorga condição de confisco, avesso, como tal, aos mais comezinhos princípios do
Direito Tributário. 

(ARGINC - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 2004.70.08.001295-0, OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, TRF4 - CORTE ESPECIAL, D.E. 07/10/2009.) – grifei.

Ademais, o Código de Processo Civil não revogou tacitamente o referido decreto-lei, pois o primeiro é norma geral e o segundo, especial. Por isso, o código deverá ser aplicado às situações não reguladas por
outras leis específicas, como processos cíveis em geral, previdenciários, trabalhistas etc. Para que o primeiro diploma pudesse revogar o segundo, considerando a relação de especialidade, deveria haver menção expressa nas
disposições finais do código, pois aí seria possível compreender que a intenção do legislador contemporâneo era afastar do ordenamento jurídico o decreto-lei.

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.

Intime-se  exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamentos nos termos do art. 40 da LEF.

Intimem-se.

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA
 JUÍZA FEDERAL

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002262-06.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BHM TRANSPORTES EIRELI
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).

Trata-se de exceção de pré-executividade em que a excipiente pede a extinção da execução fiscal com base na nulidade das CDAs, uma vez que a excepta calculou a dívida sem excluir o ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS, o que contraria acórdão do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto.

Na impugnação, a União alega que a exceção é veículo inadequado para esse tipo de pretensão por demandar instrução probatória e rebate os argumentos da excipiente defendendo que a manutenção do
ICMS na base do COFINS e PIS ante a ausência de precedente firmado, já que, naquela data, estaria pendente de modulação de efeitos. 

É o relatório. DECIDO.

É induvidoso que a exceção de pré-executividade tem por escopo impugnar matérias de ordem pública, que poderiam, inclusive, ser reconhecidas de ofício pelo juiz. Ocorre que a abrangência do incidente é
limitada, não admitindo a jurisprudência a dilação probatória. Tal entendimento visa a resguardar a importância e a utilidade dos embargos à execução, único meio admitido pelo Código de Processo Civil para contestar
execuções incidentalmente (o qual exige o preenchimento de mais requisitos para ser recebido).

Pois bem.

No tocante à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, as alegações apresentadas pela excipiente são genéricas e desprovidas de qualquer prova. A questão controvertida não se resolve
meramente à luz de proposições jurídicas, dependendo, incontestavelmente, de provas documentais que não foram produzidas. A executada confunde prova pré-constituída com dilação probatória: a primeira é necessária e
exigível na exceção de pré-executividade; a segunda, por estender o procedimento angusto do incidente, é vedada.
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Considerada a necessidade de que a prova da tributação contestada seja pré-constituída, não se pode autorizar que a excipiente, extemporaneamente, junte os documentos que deveriam acompanhar a petição
inaugural do incidente em apreço. A respeito do assunto, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo.
Contudo, não foi por contrariar essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-
executividade em razão da necessidade de dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas
competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade
do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp
1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta
Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e
demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída
com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir
prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.

(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

Não se pode apenas reconhecer a inconstitucionalidade e ilegalidades aventadas pela excipiente e determinar a revisão de cálculos sem prova de que eles realmente estejam incorretos. Se fosse acolhida a
exceção, o processo seria inevitavelmente submetido a uma inexistente fase de liquidação, em que as partes ficariam discutindo se a nova planilha a ser apresentada é ou não correta.

Portanto, não adianta apenas fazer menção a julgados repetitivos do STJ ou do STF: é imprescindível demonstrar que as teses vinculantes dos tribunais superiores aplicam-se ao caso concreto, e isso só pode
ser feito demonstrando, por meio de provas, o que se alega. 

Vale ainda consignar que, ao afirmar que estão sendo cobrados valores originados de bases de cálculo ilegais ou inconstitucionais (indevidos, portanto), está a excipiente defendendo a ocorrência de excesso de
execução. E segundo o artigo 917, § 2º, do Código de Processo Civil, são estas as hipóteses de excesso de execução:

I - o exequente pleiteia quantia superior à do título;

II - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no título;

III - ela se processa de modo diferente do que foi determinado no título;

IV - o exequente, sem cumprir a prestação que lhe corresponde, exige o adimplemento da prestação do executado;

V - o exequente não prova que a condição se realizou.

No caso, a excipiente não diz expressamente que há excesso de execução, mas seus argumentos estão nitidamente amparados no inciso I, de modo que, segundo o § 3º do mesmo dispositivo, competir-lhe-ia
declarar na petição inaugural do incidente o valor reputado correto, apresentando demonstrativo de cálculo atualizado do débito real. Ainda que, dadas as dificuldades de elaboração do cálculo, o valor obtido não fosse exato,
não poderia a devedora se desincumbir desse ônus, já que o Código de Processo Civil não traz exceção à regra. Aliás, o próprio artigo 917, em seu § 4, estabelece que, não apresentado o valor incontroverso, deve a questão
deixar de ser apreciada pelo juiz, que passará a examinar os outros pontos controvertidos, ou rejeitará liminarmente os embargos (entenda-se também a exceção de pré-executividade, por ter a mesma finalidade), se for a única
alegação da petição inicial.

Corroborando tudo o que se externou acima, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo.
Contudo, não foi por contrariar essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-
executividade em razão da necessidade de dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas
competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade
do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp
1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta
Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e
demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída
com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir
prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.

 (AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

Ante todo o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.

INTIME-SE a exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 15 dias, sob pena de ARQUIVAMENTO (artigo 40 da LEF); o que fica desde já determinado, em caso de inércia.

Intime-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000309-14.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MASTRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MAGNETI MARELLI SISTEMAS DE EXAUSTAO LTDA
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    D E S P A C H O

               Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado ou grupo econômico, superior a 15
milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020, e em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020, determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as
execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Ciência as partes acerca da redistribuição da presente execução à esta 1. Vara Federal de Limeira.

 Com relação aos demais executados, intime-se a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, principalmente acerca da ocorrência de prescrição intercorrente, dentro dos novos parâmetros determinados pelo STJ, no prazo de
15 dias.

 Intime-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001955-93.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: UNIGRES CERAMICA LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, e considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior a 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020 e, em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020,
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Intime-se a exequente para que se manifeste acerca da alegação de que a executada está em recuperação judicial, em 05 dias.

Intime-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003943-79.2015.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
EXECUTADO: DANIELA CRISTINA BONFOGO

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Considerando que as diligências para localização eletrônica de bens (BACENJUD/RENAJUD) restaram negativas, INTIME-SE a parte exequente para que indique bens do devedor, livres e
desembaraçados, passíveis de constrição judicial, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo supra “in albis”, dê-se baixa e remetam-se os autos ao ARQUIVO SOBRESTADO nos termos do artigo 40, caput da Lei nº6830/80.

Cumpra-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO              

 

   LIMEIRA, 25 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001405-28.2015.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
EXECUTADO: CLARA DA A.M.C. MENEGOLLI - ME

 

    D E S P A C H O
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VISTOS EM INSPEÇÃO.

Considerando que as diligências para localização eletrônica de bens (BACENJUD/RENAJUD) restaram negativas, INTIME-SE a parte exequente para que indique bens do devedor, livres e
desembaraçados, passíveis de constrição judicial, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo supra “in albis”, dê-se baixa e remetam-se os autos ao ARQUIVO SOBRESTADO nos termos do artigo 40, caput da Lei nº6830/80.

Cumpra-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO              

 

   LIMEIRA, 25 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001407-95.2015.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
EXECUTADO: W GOULART - ME

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Considerando que as diligências para localização eletrônica de bens (BACENJUD/RENAJUD) restaram negativas, INTIME-SE a parte exequente para que indique bens do devedor, livres e
desembaraçados, passíveis de constrição judicial, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo supra “in albis”, dê-se baixa e remetam-se os autos ao ARQUIVO SOBRESTADO nos termos do artigo 40, caput da Lei nº6830/80.

Cumpra-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO              

 

   LIMEIRA, 25 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000025-11.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040
EXECUTADO: LUIZ APARECIDO MENDES DE CASTRO

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Considerando que as diligências para localização eletrônica de bens (BACENJUD/RENAJUD) restaram negativas, INTIME-SE a parte exequente para que indique bens do devedor, livres e
desembaraçados, passíveis de constrição judicial, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo supra “in albis”, dê-se baixa e remetam-se os autos ao ARQUIVO SOBRESTADO nos termos do artigo 40, caput da Lei nº6830/80.

Cumpra-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO              

 

   LIMEIRA, 25 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001539-96.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
EXECUTADO: FERNANDO DE CAMPOS

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Considerando que as diligências para localização eletrônica de bens (BACENJUD/RENAJUD) restaram negativas, INTIME-SE a parte exequente para que indique bens do devedor, livres e
desembaraçados, passíveis de constrição judicial, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo supra “in albis”, dê-se baixa e remetam-se os autos ao ARQUIVO SOBRESTADO nos termos do artigo 40, caput da Lei nº6830/80.

Cumpra-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO              

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2055/2796



   LIMEIRA, 25 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002180-72.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO BARANA LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL MESQUITA - SP193189, RODRIGO QUINTINO PONTES - SP274196
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior da 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020 e, em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020 e
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).        

Manifeste-se a parte executada sobre a impugnação apresentada pela exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos para decisão da exceção de pré-executividade, bem como para análise do pedido de leilão.

Int. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL               

 

   LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002712-51.2014.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO BARANA LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIZ GONZAGA GIRALDELLO NETO - SP261690, LUIZ ALBERTO GIRALDELLO - SP50713, RAFAEL MESQUITA - SP193189, RODRIGO QUINTINO
PONTES - SP274196
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior da 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020 e, em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020 e
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).        

Indefiro o pedido de expedição de ofício à 1. Vara Cível já que houve resposta ao pedido de penhora no rosto dos autos à fl. 231/236, informando o estorno do valor lá existente.

Intime-se a exequente para que se manifeste acerca das penhoras de imóveis realizadas, bem como sobre a possibilidade de reunião com os demais processos da executada, no prazo de 15 dias.

No silêncio, arquive-se de forma sobrestada, nos termos do art. 40 da LEF.

Intime-se.

       CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL

 

   LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007038-88.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIA RODRIGUES GIOTTO - SP232231
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    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior da 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020 e, em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020 e
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).        

Intime-se a exequente para que se manifeste acerca da impugnação à penhora apresentada.

Após, tornem tornem os autos conclusos para decisão

Cumpra-se.

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL

               

 

   LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005220-96.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO BARANA LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO QUINTINO PONTES - SP274196
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior da 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020 e, em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020 e
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada (s).

Cumpra-se a determinação de reunião já proferida, devendo os presentes autos aguardarem no arquivo sobrestado, e a exequente informar o valor atualizado do débito e apresentar cópia da CDA, no
processo piloto, no prazo de 15 dias.

Intime-se. Cumpra-se.              

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA
JUÍZA FEDERAL  

 

   LIMEIRA, 27  de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000496-15.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO GOMES DE CARVALHO - SP296888, BEATRIZ ALMADA NOBRE DE MELLO - SP344700, MARIANA NEVES DE VITO - SP158516
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior da 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020 e, em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020 e
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada (s).

Ante a manifestação da exequente, aceito a apólice apresentada para garantia do débito.

Intime-se a executada acerca do início do prazo para embargos à execução.

Intime-se.
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CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL              

 

   LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002248-97.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MONTEX MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO SCORIZA - SP64633
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior da 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020 e, em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020 e
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Tendo em vista o comparecimento do administrador judicial da executada, informando que ela está em processo de falência, dou-a por citada.

Intime-se a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias.

No silêncio, arquivem-se os autos nos termos do art. 40 da LEF.

Intime-se.

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL               

 

   LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007216-37.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIA RODRIGUES GIOTTO - SP232231, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior da 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020 e, em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020 e
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).        

Intime-se a exequente para que se manifeste acerca do pedido de cancelamento de penhora, no prazo de 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se.

            

CARLA CRISTINA DE  OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL

              

 

   LIMEIRA, 27 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001470-91.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CALENDE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO QUINTINO PONTES - SP274196, RAFAEL RIGO - SP228745, RAFAEL MESQUITA - SP193189
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando a relação encaminhada pela Procuradoria da Fazenda Nacional com a indicação dos feitos relativos a grandes devedores, considerado o somatório das execuções contra um mesmo executado
ou grupo econômico, superior da 15 milhões de reais, nos termos da alínea "a", do inciso I, do artigo 77, do Provimento CORE 1/2020 e, em cumprimento ao disposto no artigo 221, inciso II, do Provimento CORE 01/2020 e
determino à Secretaria que proceda à anotação de GRANDE DEVEDOR em todas as execuções fiscais do executado, em campo próprio.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).        

INTIME-SE  a excipiente para manifestar-se acerca da impugnação apresentada, no prazo de 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

Intime-se.

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

                        JUÍZA FEDERAL                             

 

               

 

   LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005769-09.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CEVASP AGROCOMERCIAL LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Diante da digitalização dos autos, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017 e considerando que os autos
físicos permanecerão arquivados em secretaria, disponíveis para consulta e extração de cópias, fica assegurado às partes a possibilidade de proceder à conferência dos documentos digitalizados e promover regularização de
eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo informar nos autos a(s) correção(ões) realizada(s).

 

Trata-se de execução fiscal na qual a executada se manifestou arguindo a inexigibilidade da COFINS e do PIS, em razão da inclusão do ICMS na base de cálculo, e a necessidade de suspensão da execução
fiscal em face do processo de recuperação judicial.

Instada, a exequente manifestou-se pela inadequação da via eleita, pois demandaria dilação probatória para análise da existência de do tributo nas CDAs e do valor que seria incontroverso, no mérito pugnou
pela legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, no mais, informou que  não há dispositivo legal para suspensão da execução fiscal. 

É o breve relato. DECIDO.

A exceção de pré-executividade tem seu cabimento condicionado à discussão de matérias de ordem pública, que não demandem dilação probatória, conhecíveis de ofício pelo Juiz. Neste sentido:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTODA
EXCEÇÃO. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art.
535 do CPC. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as
condições da ação, os vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
4/5/2009, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC). 3. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência de compensação não seria possível pela necessidade de dilação
probatória. 4. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não
provido.” (STJ, AGRESP 201101572306, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE DATA:13/03/2013. Grifei).

Com relação a inexigibilidade da COFINS e do PIS, em razão da inclusão do ICMS na base de cálculo, as alegações apresentadas pela parte excipiente são genéricas e desprovidas de qualquer prova. A
questão suscitada não se resolve meramente à luz de proposições jurídicas, dependendo, incontestavelmente, de documentos que não foram trazidos. Não se pode confundir prova pré-constituída com dilação probatória: a
primeira é imprescindível na exceção de pré-executividade; a segunda, por estender o procedimento angusto do incidente, é vedada.

 A CDA goza de presunção de legitimidade, o que impõe a inversão do ônus probatório, competindo ao devedor mencionar e, notadamente, demonstrar que o título executivo padece de vício. Valendo-me de
velho adágio jurídico, alegar e não provar é a mesma coisa que não alegar.

 No dia a dia forense, o que se tem visto é que os executados têm protocolado exceções de pré-executividade com argumentos genéricos, como se a pretensão veiculada tivesse natureza meramente
declaratória. Ora, o que se busca não é o singelo reconhecimento de um direito, mas sim um provimento jurisdicional desconstitutivo, intencionando a inexigibilidade total ou parcial do crédito exequendo com fulcro num vício
formal ou material da CDA. Portanto, é imperioso demonstrar a existência do defeito alegado.

 Considerada então a necessidade de que a prova da tributação supostamente inconstitucional ou ilegal seja pré-constituída, não se pode autorizar que a parte excipiente, extemporaneamente, junte os
documentos que deveriam acompanhar a petição inaugural do incidente em apreço – justamente porque isso implicaria uma dilação probatória. 

 A respeito do assunto, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo.
Contudo, não foi por contrariar essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-
executividade em razão da necessidade de dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas
competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade
do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp
1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta
Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e
demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída
com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir
prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL -
1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

Retomando o que foi dito acima, não se pode apenas reconhecer a inconstitucionalidade ou a ilegalidade aventada pela parte excipiente e determinar a revisão de cálculos sem prova de que eles realmente
estejam incorretos. Se fosse acolhida a exceção da forma como proposta, o processo seria inevitavelmente submetido a uma inexistente fase de liquidação – ordinarizando-se o procedimento -, em que as partes ficariam
discutindo se a nova planilha a ser apresentada é ou não correta. Já houve casos antigos neste juízo em que, ao se reconhecer o direito genericamente alegado pela parte devedora, descobriu-se que o tributo ou rubrica
questionada sequer estava sendo cobrada pela Fazenda Pública. 

Vale ainda consignar que, ao afirmar que estão sendo cobrados valores originados de bases de cálculo ilegais ou inconstitucionais (indevidos, portanto), está a parte excipiente defendendo a ocorrência de
excesso de execução. E segundo o artigo 917, § 2º, do Código de Processo Civil, são estas as hipóteses de excesso de execução:

I - o exequente pleiteia quantia superior à do título;

II - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no título;

III - ela se processa de modo diferente do que foi determinado no título;

IV - o exequente, sem cumprir a prestação que lhe corresponde, exige o adimplemento da prestação do executado;

V - o exequente não prova que a condição se realizou.

O artigo 917, § 4º, I, do Código de Processo Civil é claro ao dizer que, sendo alegado excesso de execução e não havendo indicação do valor considerado incontroverso, acompanhado dos devidos cálculos,
os embargos devem ser rejeitados liminarmente, extinguindo-os sem resolução do mérito. Igual solução deve ser adotada para a exceção de pré-executividade, como explicado mais acima.

No caso, a parte excipiente não diz expressamente que há excesso de execução, mas seus argumentos estão nitidamente amparados no inciso I, de modo que, segundo o § 3º do mesmo dispositivo, competir-
lhe-ia declarar na petição inaugural do incidente o valor reputado correto, apresentando demonstrativo de cálculo atualizado do débito real. Ainda que, dadas as dificuldades de elaboração do cálculo, o valor obtido não fosse
exato, não poderia a parte devedora se desincumbir desse ônus, já que o Código de Processo Civil não traz exceção à regra. Aliás, o próprio artigo 917, em seu § 4º, estabelece que, não apresentado o valor incontroverso, deve
a questão deixar de ser apreciada pelo juiz, que passará a examinar os outros pontos controvertidos ou rejeitará liminarmente os embargos (entenda-se também a exceção de pré-executividade), se for a única alegação da petição
inicial.

Corroborando tudo o que se externou acima, trago à colação recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS NÃO AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA FINS DE DECOTE NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Esta Corte já se manifestou acerca do cabimento de exceção de pre-executividade para discutir constitucionalidade de tributo.
Contudo, não foi por contrariar essa assertiva que o acórdão recorrido não conheceu do pleito. O que ocorreu no caso dos autos foi o reconhecimento da impossibilidade de conhecimento da exceção de pré-
executividade em razão da necessidade de dilação probatória a fim de corroborar o acolhimento do excesso de execução, eis que não demonstrado o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS nas
competências exigidas com a inclusão do ICMS sobre as contribuições referidas, ou seja, não foi trazido aos autos os documentos necessários a evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade
do título que goza de presunção de liquidez e certeza. 2. É cediço nesta Corte que eventual reconhecimento de parcela inconstitucional de tributo incluída na CDA não invalida todo o título executivo (REsp
1.115.501/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC), permanecendo parcialmente exigível a parcela não eivada de vicio, não havendo sequer necessidade de emenda ou substituição da CDA. Em casos que tais, esta
Corte tem autorizado o chamado "decote" na CDA, sobretudo em casos que demandam meros cálculos aritméticos. 3. Se até mesmo nos casos de embargos à execução fiscal tem sido exigida a memória de cálculos e
demonstrativo do excesso de execução para fins de recebimento dos embargos (AgRg no REsp 1.453.745/MG, Primeira Turma, DJe 17/04/2015), quanto mais a exceção de pré-executividade deve ser instruída
com prova pré-constituída do pagamento da parcela inconstitucional do tributo para fins de possibilitar o decote na CDA, o que não ocorreu na hipótese, conforme declinado pelo acórdão recorrido, não possível abrir
prazo para juntada de tais documentos posteriormente, haja vista o descabimento de dilação probatória em sede de exceção de pre-executividade consoante orientação adotada no REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 04/05/2009, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973. 4. Agravo interno não provido.

(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1704550 2017.00.56901-1, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018) – grifei.

Com relação à suspensão pelo processamento da recuperação judicial, em cumprimento ao v. Acórdão proferido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, afetando o RECURSO ESPECIAL
Nº 1.694.261 - SP (2017/0226694-2) ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art 257-C) e suspendendo o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão jurídica central:
“Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal”, proferida em 20 de fevereiro de 2018, dou razão à excipiente e determino o sobrestamento do presente
feito.

Esse o quadro, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE e, em atendimento a determinação do Superior Tribunal de Justiça, determino o arquivamento dos autos de forma sobrestada, com
anotação do Tema no Sistema de Acompanhamento Processual, independentemente de intimação das partes. 

Intime-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012255-15.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: M.F. ELETRICIDADE LTDA - EPP
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: SIMONE CRISTINA DOMINGUES
  
 

 

   

S E N T E N Ç A
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Vistos em inspeção.

Trata-se de processo digitalizado nos termos do Programa Simplificado de Extinção das Execuções Fiscais (PSE Fiscal), instituído pelo Provimento Conjunto PRES/CORE nº 1/2019, em que a

exequente noticia o pagamento do débito.

Pelo exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Custas ex lege.

Embora os autos físicos tenham sido arquivados por falta de bens (artigo 40 da Lei de Execução Fiscal), dou por levantadas eventuais penhoras existentes.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

A exequente abriu mão de ser intimada da sentença.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

 

Juiz Federal Substituto

 

LIMEIRA/SP, 21 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012327-02.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: LITECH INFORMATICA COMERCIAL LTDA - ME
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FILIPE HEBLING
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: PAULO SERGIO HEBLING
  
 

 

   

S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de processo digitalizado nos termos do Programa Simplificado de Extinção das Execuções Fiscais (PSE Fiscal), instituído pelo Provimento Conjunto PRES/CORE nº 1/2019, em que a

exequente noticia o pagamento do débito.

Pelo exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Custas ex lege.

Embora os autos físicos tenham sido arquivados por falta de bens (artigo 40 da Lei de Execução Fiscal), dou por levantadas eventuais penhoras existentes.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

A exequente abriu mão de ser intimada da sentença.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

 

Juiz Federal Substituto

 

LIMEIRA/SP, 21 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009751-36.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: REYNALDO PETRONE CIA LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FATIMA PERA PIRES DE SOUZA DUDALSKI
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: DANIELE DE CARVALHO PANZERI MODA
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S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de processo digitalizado nos termos do Programa Simplificado de Extinção das Execuções Fiscais (PSE Fiscal), instituído pelo Provimento Conjunto PRES/CORE nº 1/2019, em que a

exequente noticia o pagamento do débito.

Pelo exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Custas ex lege.

Embora os autos físicos tenham sido arquivados por falta de bens (artigo 40 da Lei de Execução Fiscal), dou por levantadas eventuais penhoras existentes.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

A exequente abriu mão de ser intimada da sentença.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

 

Juiz Federal Substituto

 

LIMEIRA/SP, 21 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001473-46.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: FERRAPLAST FERRAMENTARIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA - EPP
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: JOSE HENRIQUE PILON
  
 

 

   

S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de processo digitalizado nos termos do Programa Simplificado de Extinção das Execuções Fiscais (PSE Fiscal), instituído pelo Provimento Conjunto PRES/CORE nº 1/2019, em que a

exequente noticia o pagamento do débito.

Pelo exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Custas ex lege.

Embora os autos físicos tenham sido arquivados por falta de bens (artigo 40 da Lei de Execução Fiscal), dou por levantadas eventuais penhoras existentes.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

A exequente abriu mão de ser intimada da sentença.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

 

Juiz Federal Substituto

 

LIMEIRA/SP, 21 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002319-24.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: RACING LOGISTICA E TRANSPORTES INDUSTRIAIS LTDA - EPP
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FABIANA CRISTINA BECH
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S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de processo digitalizado nos termos do Programa Simplificado de Extinção das Execuções Fiscais (PSE Fiscal), instituído pelo Provimento Conjunto PRES/CORE nº 1/2019, em que a

exequente noticia o pagamento do débito.

Pelo exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Custas ex lege.

Embora os autos físicos tenham sido arquivados por falta de bens (artigo 40 da Lei de Execução Fiscal), dou por levantadas eventuais penhoras existentes.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

A exequente abriu mão de ser intimada da sentença.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

 

Juiz Federal Substituto

 

LIMEIRA/SP, 21 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000362-56.2015.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: REINALDO BLUMER
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: STEFANIA GABRIELI LEITAO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: JULIANA GIUSTI CAVINATTO BRIGATTO
  
 

 

   

S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de processo digitalizado nos termos do Programa Simplificado de Extinção das Execuções Fiscais (PSE Fiscal), instituído pelo Provimento Conjunto PRES/CORE nº 1/2019, em que a

exequente noticia o pagamento do débito.

Pelo exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Custas ex lege.

Embora os autos físicos tenham sido arquivados por falta de bens (artigo 40 da Lei de Execução Fiscal), dou por levantadas eventuais penhoras existentes.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

A exequente abriu mão de ser intimada da sentença.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

 

Juíza Federal

 

LIMEIRA/SP, 22 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008982-28.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: RETHI MERCANTIL INOXIDAVEIS LTDA
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ADVOGADO do(a) EXECUTADO: APARECIDO TEIXEIRA MECATTI
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: MARCELO PETTA GONZAGA FRANCO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RIOLANDO GONZAGA FRANCO NETTO
  
 

 

   

S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de processo digitalizado nos termos do Programa Simplificado de Extinção das Execuções Fiscais (PSE Fiscal), instituído pelo Provimento Conjunto PRES/CORE nº 1/2019, em que a

exequente noticia o pagamento do débito.

Pelo exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Custas ex lege.

Embora os autos físicos tenham sido arquivados por falta de bens (artigo 40 da Lei de Execução Fiscal), dou por levantadas eventuais penhoras existentes.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

A exequente abriu mão de ser intimada da sentença.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

 

Juíza Federal

 

LIMEIRA/SP, 22 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001926-70.2015.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: TEREZA DE F. TREVIZAN CAMARGO - ME
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: MAYARA DIAS RODRIGUES
  
 

 

   

S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de processo digitalizado nos termos do Programa Simplificado de Extinção das Execuções Fiscais (PSE Fiscal), instituído pelo Provimento Conjunto PRES/CORE nº 1/2019, em que a

exequente noticia o pagamento do débito.

Pelo exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Custas ex lege.

Embora os autos físicos tenham sido arquivados por falta de bens (artigo 40 da Lei de Execução Fiscal), dou por levantadas eventuais penhoras existentes.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

A exequente abriu mão de ser intimada da sentença.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

 

Juíza Federal

LIMEIRA/SP, 22 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006908-98.2013.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: M.F. ELETRICIDADE LTDA - EPP, MIGUEL FERREIRA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: SIMONE CRISTINA DOMINGUES
  
 

 

   

S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de processo digitalizado nos termos do Programa Simplificado de Extinção das Execuções Fiscais (PSE Fiscal), instituído pelo Provimento Conjunto PRES/CORE nº 1/2019, em que a

exequente noticia o pagamento do débito.

Pelo exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Custas ex lege.

Embora os autos físicos tenham sido arquivados por falta de bens (artigo 40 da Lei de Execução Fiscal), dou por levantadas eventuais penhoras existentes.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

A exequente abriu mão de ser intimada da sentença.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

 

Juíza Federal

 

LIMEIRA/SP, 22 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003308-71.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, ALEXANDRE CEZAR FLORIO - SP225384
EXECUTADO: MOACIR QUINTILIANO JUNIOR

  

    D E S P A C H O

CITE-SE a parte executada pelo correio, com aviso de recebimento (A.R.), para pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na certidão da dívida ativa ou garantir a execução por meio das
modalidades previstas no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal – LEF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Fixo, na hipótese de não incidência do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, do artigo 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94, ou do artigo 37-A, § 1º, da Lei nº 10.522/02, honorários advocatícios em 10% do valor da
execução.

1) Em caso de CITAÇÃO POSITIVA e, com intuito de produzir maior efetividade ao processo de execução nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 1º da Resolução CJF nº 524/2006, que
disciplina a utilização do Sistema BACEN-JUD, intime-se o exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

2) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA determino a expedição de mandado e/ou carta precatória para de citação,  penhora e avaliação, devendo o Sr. Oficial de Justiça constatar se a executada exerce
regularmente suas atividades ou se há outra empresa do mesmo ramo de atividade funcionando no local, identificando, neste caso, o seu representante legal.

Não sendo localizada a parte executada ou bens para arresto ou penhora, INTIME-SE o exequente para que apresente as informações necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO desta execução fiscal com fundamento no artigo 40, “caput” da Lei nº 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

 Juíza Federal              

 

   LIMEIRA, 14 de janeiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003360-67.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: CLAUDINEIA CRISTINA DA SILVA

  

    D E S P A C H O
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CITE-SE a parte executada pelo correio, com aviso de recebimento (A.R.), para pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na certidão da dívida ativa ou garantir a execução por meio das
modalidades previstas no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal – LEF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Fixo, na hipótese de não incidência do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, do artigo 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94, ou do artigo 37-A, § 1º, da Lei nº 10.522/02, honorários advocatícios em 10% do valor da
execução.

1) Em caso de CITAÇÃO POSITIVA e, com intuito de produzir maior efetividade ao processo de execução nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 1º da Resolução CJF nº 524/2006, que
disciplina a utilização do Sistema BACEN-JUD, intime-se o exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

2) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA determino a expedição de mandado e/ou carta precatória para de citação,  penhora e avaliação, devendo o Sr. Oficial de Justiça constatar se a executada exerce
regularmente suas atividades ou se há outra empresa do mesmo ramo de atividade funcionando no local, identificando, neste caso, o seu representante legal.

Não sendo localizada a parte executada ou bens para arresto ou penhora, INTIME-SE o exequente para que apresente as informações necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO desta execução fiscal com fundamento no artigo 40, “caput” da Lei nº 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

 Juíza Federal              

 

   LIMEIRA, 14 de janeiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002975-22.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: ALFREDO ROCHA CAMARGO NETO

  

    D E S P A C H O

CITE-SE a parte executada pelo correio, com aviso de recebimento (A.R.), para pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na certidão da dívida ativa ou garantir a execução por meio das
modalidades previstas no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal – LEF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Fixo, na hipótese de não incidência do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, do artigo 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94, ou do artigo 37-A, § 1º, da Lei nº 10.522/02, honorários advocatícios em 10% do valor da
execução.

1) Em caso de CITAÇÃO POSITIVA e, com intuito de produzir maior efetividade ao processo de execução nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 1º da Resolução CJF nº 524/2006, que
disciplina a utilização do Sistema BACEN-JUD, intime-se o exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

2) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA determino a expedição de mandado e/ou carta precatória para de citação,  penhora e avaliação, devendo o Sr. Oficial de Justiça constatar se a executada exerce
regularmente suas atividades ou se há outra empresa do mesmo ramo de atividade funcionando no local, identificando, neste caso, o seu representante legal.

Não sendo localizada a parte executada ou bens para arresto ou penhora, INTIME-SE o exequente para que apresente as informações necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO desta execução fiscal com fundamento no artigo 40, “caput” da Lei nº 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

             Juiz Federal Substituto              

 

   LIMEIRA, 14 de janeiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003061-90.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695
EXECUTADO: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES PEREIRA

  

    D E S P A C H O

CITE-SE a parte executada pelo correio, com aviso de recebimento (A.R.), para pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na certidão da dívida ativa ou garantir a execução por meio das
modalidades previstas no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal – LEF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Fixo, na hipótese de não incidência do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, do artigo 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94, ou do artigo 37-A, § 1º, da Lei nº 10.522/02, honorários advocatícios em 10% do valor da
execução.

1) Em caso de CITAÇÃO POSITIVA e, com intuito de produzir maior efetividade ao processo de execução nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 1º da Resolução CJF nº 524/2006, que
disciplina a utilização do Sistema BACEN-JUD, intime-se o exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

2) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA determino a expedição de mandado e/ou carta precatória para de citação,  penhora e avaliação, devendo o Sr. Oficial de Justiça constatar se a executada exerce
regularmente suas atividades ou se há outra empresa do mesmo ramo de atividade funcionando no local, identificando, neste caso, o seu representante legal.

Não sendo localizada a parte executada ou bens para arresto ou penhora, INTIME-SE o exequente para que apresente as informações necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO desta execução fiscal com fundamento no artigo 40, “caput” da Lei nº 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.
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MARCELO JUCÁ LISBOA

             Juiz Federal Substituto              

 

   LIMEIRA, 14 de janeiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003147-61.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CEZAR FLORIO - SP225384
EXECUTADO: LAYLA DAOUD BRAZ

  

    D E S P A C H O

CITE-SE a parte executada pelo correio, com aviso de recebimento (A.R.), para pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na certidão da dívida ativa ou garantir a execução por meio das
modalidades previstas no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal – LEF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Fixo, na hipótese de não incidência do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, do artigo 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94, ou do artigo 37-A, § 1º, da Lei nº 10.522/02, honorários advocatícios em 10% do valor da
execução.

1) Em caso de CITAÇÃO POSITIVA e, com intuito de produzir maior efetividade ao processo de execução nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 1º da Resolução CJF nº 524/2006, que
disciplina a utilização do Sistema BACEN-JUD, intime-se o exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

2) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA determino a expedição de mandado e/ou carta precatória para de citação,  penhora e avaliação, devendo o Sr. Oficial de Justiça constatar se a executada exerce
regularmente suas atividades ou se há outra empresa do mesmo ramo de atividade funcionando no local, identificando, neste caso, o seu representante legal.

Não sendo localizada a parte executada ou bens para arresto ou penhora, INTIME-SE o exequente para que apresente as informações necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO desta execução fiscal com fundamento no artigo 40, “caput” da Lei nº 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

             Juiz Federal Substituto              

 

   LIMEIRA, 14 de janeiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003291-35.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: LUCIANA ALVES FERREIRA

  

    D E S P A C H O

CITE-SE a parte executada pelo correio, com aviso de recebimento (A.R.), para pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na certidão da dívida ativa ou garantir a execução por meio das
modalidades previstas no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal – LEF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Fixo, na hipótese de não incidência do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, do artigo 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94, ou do artigo 37-A, § 1º, da Lei nº 10.522/02, honorários advocatícios em 10% do valor da
execução.

1) Em caso de CITAÇÃO POSITIVA e, com intuito de produzir maior efetividade ao processo de execução nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 1º da Resolução CJF nº 524/2006, que
disciplina a utilização do Sistema BACEN-JUD, intime-se o exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

2) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA determino a expedição de mandado e/ou carta precatória para de citação,  penhora e avaliação, devendo o Sr. Oficial de Justiça constatar se a executada exerce
regularmente suas atividades ou se há outra empresa do mesmo ramo de atividade funcionando no local, identificando, neste caso, o seu representante legal.

Não sendo localizada a parte executada ou bens para arresto ou penhora, INTIME-SE o exequente para que apresente as informações necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO desta execução fiscal com fundamento no artigo 40, “caput” da Lei nº 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

             Juiz Federal Substituto              

 

   LIMEIRA, 14 de janeiro de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003209-04.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: KAREN IRENE ZAROS

  

    D E S P A C H O

CITE-SE a parte executada pelo correio, com aviso de recebimento (A.R.), para pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na certidão da dívida ativa ou garantir a execução por meio das
modalidades previstas no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal – LEF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Fixo, na hipótese de não incidência do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, do artigo 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94, ou do artigo 37-A, § 1º, da Lei nº 10.522/02, honorários advocatícios em 10% do valor da
execução.

1) Em caso de CITAÇÃO POSITIVA e, com intuito de produzir maior efetividade ao processo de execução nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 1º da Resolução CJF nº 524/2006, que
disciplina a utilização do Sistema BACEN-JUD, intime-se o exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

2) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA determino a expedição de mandado e/ou carta precatória para de citação,  penhora e avaliação, devendo o Sr. Oficial de Justiça constatar se a executada exerce
regularmente suas atividades ou se há outra empresa do mesmo ramo de atividade funcionando no local, identificando, neste caso, o seu representante legal.

Não sendo localizada a parte executada ou bens para arresto ou penhora, INTIME-SE o exequente para que apresente as informações necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO desta execução fiscal com fundamento no artigo 40, “caput” da Lei nº 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

             Juiz Federal Substituto              

 

   LIMEIRA, 14 de janeiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003189-13.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: RODRIGO SEMEDO HILDEBRAND

  

    D E S P A C H O

CITE-SE a parte executada pelo correio, com aviso de recebimento (A.R.), para pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na certidão da dívida ativa ou garantir a execução por meio das
modalidades previstas no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal – LEF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Fixo, na hipótese de não incidência do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, do artigo 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94, ou do artigo 37-A, § 1º, da Lei nº 10.522/02, honorários advocatícios em 10% do valor da
execução.

1) Em caso de CITAÇÃO POSITIVA e, com intuito de produzir maior efetividade ao processo de execução nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 1º da Resolução CJF nº 524/2006, que
disciplina a utilização do Sistema BACEN-JUD, intime-se o exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

2) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA determino a expedição de mandado e/ou carta precatória para de citação,  penhora e avaliação, devendo o Sr. Oficial de Justiça constatar se a executada exerce
regularmente suas atividades ou se há outra empresa do mesmo ramo de atividade funcionando no local, identificando, neste caso, o seu representante legal.

Não sendo localizada a parte executada ou bens para arresto ou penhora, INTIME-SE o exequente para que apresente as informações necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO desta execução fiscal com fundamento no artigo 40, “caput” da Lei nº 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

             Juiz Federal Substituto              

 

   LIMEIRA, 14 de janeiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000506-03.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: SAMUEL CHIODI

  

    D E S P A C H O

 

CITE-SE a parte executada pelo correio, com aviso de recebimento (A.R.), para pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na certidão da dívida ativa ou garantir a execução por meio das
modalidades previstas no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal – LEF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Fixo, na hipótese de não incidência do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, do artigo 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94, ou do artigo 37-A, § 1º, da Lei nº 10.522/02, honorários advocatícios em 10% do valor da
execução.
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1) Em caso de CITAÇÃO POSITIVA e, com intuito de produzir maior efetividade ao processo de execução nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 1º da Resolução CJF nº 524/2006, que
disciplina a utilização do Sistema BACEN-JUD, intime-se o exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

2) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA determino a expedição de mandado e/ou carta precatória para de citação,  penhora e avaliação, devendo o Sr. Oficial de Justiça constatar se a executada exerce
regularmente suas atividades ou se há outra empresa do mesmo ramo de atividade funcionando no local, identificando, neste caso, o seu representante legal.

Não sendo localizada a parte executada ou bens para arresto ou penhora, INTIME-SE o exequente para que apresente as informações necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO desta execução fiscal com fundamento no artigo 40, “caput” da Lei nº 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

              

 

   LIMEIRA, 23 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001438-54.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: BARCOS MOGI MIRIM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO DALRI CALEFFI - SP157788
REU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção. 

Recebo os autos em redistribuição. Ciência à autora. 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o RECOLHIMENTO das custas processuais, que deverá ocorrer junto ao Banco Caixa Econômica Federal, guia GRU - código 18710-0, nos termos
da Lei 9.289/96 e Resolução Pres. TRF3 nº 138/2017, de 06 de julho de 2017, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 290 do CPC/15.

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int. Cumpra-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

             

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001437-69.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: BHM TRANSPORTES EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar, no qual pretende a impretante, com fulcro na Portaria MF nº 12/2012, ordem mandamental para que sejam prorrogados todos os tributos administrados
pela RFB para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao da decretação do estado de calamidade pública, nos termos do art. 1º e seus parágrafos da supramencionada norma, e, ainda, pedido de provimento final para
que a autoridade coatora se abtenha dos atos de cobrança pelo período de prorrogação.

De uma simples análise dos comprovantes de escrituração fiscal juntados nos autos, nota-se que o conteúdo econômico do objeto da lide não corresponde à quantia de R$ 10.000,00.

Conquanto a legislação em vigor autorize ao juízo fixar de ofício o valor da causa (art. 292, § 3º do CPC), a impetrante apresenta maior aptidão para apurar, ainda que por estimativa, o conteúdo patrimonial
resultante da soma dos tributos que pretende ver seus vencimento prorrogados, porquanto este é extraído dos dados escriturados em sua contabilidade.

Por outro lado, o Princípio da Cooperação contemplado pelo art. 6º do CPC/2015, possui caráter mútuo, de maneira a ser imposto tanto ao juízo quanto às partes, devendo todos cooperar para a qualidade da
prestação jurisdicional vindicada. Não é somente o juiz quem deve estar comprometido com a obtenção, “em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.
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Desse modo, com base no Princípio da Cooperação, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que proceda ao aditamento da petição inicial, dando à causa o valor correspondente, ainda que de maneira
aproximada, ao conteúdo patrimonial relativo ao objeto da lide, sob pena de indeferimento da inicial (art. 319, V e art. 321, parágrafo único, ambos do CPC/2015). Deverá, outrossim, comprovar ou complementar o
recolhimento das custas, em correspondência com tal valor, caso a emenda gere custas complementares a serem recolhidas.

Ademais, cumpre mencionar que em 03/04/2020 foi publicada pelo Ministério da Economia a Portaria nº 139/2020, que previu a prorrogação de prazos para recolhimento de tributos federais nos seguintes
termos:

“Art. 1º As contribuições previdenciárias de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devidas pelas empresas a que se refere o inciso I do caput e o parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212,
de 1991, e a contribuição de que trata o art. 24 da Lei nº 8.212, de 1991, devida pelo empregador doméstico, relativas às competências março e abril de 2020, deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições
devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente.

Art. 2º Os prazos de recolhimento da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS de que tratam o art. 18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de
24 de agosto de 2001, o art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativas às competências março e abril de 2020, ficam postergadas para os prazos de
vencimento dessas contribuições devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente.”

Diante disso, concedo o mesmo prazo de 15 (quinze) dias para que a impetrante esclareça se remanesce interesse de agir diante da publicação da Portaria nº 139/2020 pelo Ministério da Economia.

Ainda, verifico que a impetrante não especificou em seu pedido quais os meses das competências/vencimentos cuja prorrogação se pretende, de modo que, para que não haja ofensa ao princípio da congruência e
tampouco prejuízo ao contraditório, ante o desconhecimento da integralidade do pedido, faz-se necessário o aditamento da inicial.

Assim, em permanecendo o interesse de agir, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a impetrante emende a inicial a fim de especificar expressamente quais competências/vencimentos seu pedido abrange,
sob pena de indeferimento da inicial.

Também no mesmo prazo, a despeito da retificação na autuação realizada pelo Setor de Distribuição no Sistema PJe, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do artigo 14, da Resolução Pres. TRF3 nº
88/2017, deverá promover a emenda à inicial para indicar a pessoa jurídica à qual a autoridade coatora se integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições, nos termos do art. 6º da Lei nº 12.016/09.

Com a regularização da inicial e o recolhimento das custas devidas, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Intime-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

             

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001457-60.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: ORESTES & MARQUES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ROBERTO CARVALHO - MG171571, LETICIA DE PAULA CISTOLO - SP377679
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar objetivando a impetrante o reconhecimento do direito de recolher as contribuições devidas a terceiros com observância do limite de 20 (vinte) salários mínimos para a base
de cálculo total de cada uma das respectivas contribuições, bem como a declaração do direito à restituição ou compensação dos valores recolhidos indevidamente a tal título nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da
ação.

Aduz que a limitação está disposta no artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 6.950/1981, que não teria sido revogada pelo artigo 3º do Decreto-lei nº 2.318/1986, que afasta a aplicação do primeiro dispositivo apenas no caso de
contribuição patronal destinada à Previdência Social.

Requer, liminarmente, a suspensão imediata da exigibilidade das contribuições destinadas a terceiros incidente sobre o que ultrapassa 20 salários mínimos.

É o relatório. DECIDO.

Constato a presença do fundamento relevante para a concessão da liminar pleiteada (art. 7º, III, da Lei nº. 12.016/09).

Os dispositivos legais aplicáveis ao caso são estes:

 

Lei nº 6.950/81:

Art. 4º O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no
País.

Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.

 

Lei nº 6.332/76:

Art. 5º O limite máximo do salário-de-contribuição para o cálculo das contribuições destinadas ao INPS a que corresponde também a última classe da escala de salário-base de que trata o artigo 13 da
Lei número 5.890, de 8 de junho de 1973, será reajustado de acordo com o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei número 6.147, de 29 de novembro de 1974. 

 

Decreto-lei nº 2.318/86:

Art 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº 6.950,
de 4 de novembro de 1981.

 

Analisando os três dispositivos transcritos, o caput do art. 4º da Lei nº 6.950/1981 limita a base de cálculo das contribuições previdenciárias, ao passo que o parágrafo único do mesmo art. 4º limita nos mesmos termos a base de
cálculo das contribuições destinadas a terceiros. Contudo, a limitação da base das contribuições previdenciárias foi afastada pelo Decreto-Lei nº. 2.318/86.
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Pela própria redação do dispositivo legal constante no Decreto-Lei nº. 2.318/86, que se refere especificamente a “previdência social”, não se pode pretender que a ampliação da base de cálculo se estenda às contribuições
destinadas a terceiros, tendo em vista serem tributos com natureza jurídica e disciplina legal distintas das aplicáveis às contribuições previdenciárias. Logo, deve-se considerar, para todos os efeitos, que o parágrafo único do art.
4º da Lei nº 6.950/81 ainda se encontra em vigor.

Vejam-se alguns precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região a respeito do tema:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TETO DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS PARA BASE DE CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÃO A TERCEIROS. LIMITE
DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 4º DA LEI N.º 6.950/81. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Aduz a agravante, em suma, que o limite de 20 (vinte) salários mínimos para a base de cálculo de contribuição a terceiros deve ser preservada haja vista a plena vigência do artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº
6.950/81. Salienta que a edição do Decreto-Lei nº 2.318/86, artigo 3º, afastou o limite da base de cálculo tão somente com relação à contribuição previdenciária.

2. Pelo cotejo das redações dos dispositivos transcritos, é possível inferir que o teto da base de cálculo das contribuições a terceiros permanece em plena vigência, havendo alteração (revogação) apenas no tocante à
contribuição previdenciária patronal.

3. Em outras palavras, tendo em vista que as contribuições destinadas a terceiros gozam de natureza diversa daquelas destinas ao custeio da previdência social,  não é possível concluir que a novel legislação tenha se
referido, ao revogar o teto, também às contribuições de terceiros já que não há menção legal quanto à específica circunstância.

4. Desse modo, ao menos nesse juízo perfunctório, de cognição sumária própria dos provimentos de natureza liminar, verifica-se a plausibilidade do direito invocado e, ainda, a urgência da medida ante os prejuízos
comerciais a serem suportados com a cobrança a maior.  

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5031659-53.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em 02/04/2020, Intimação via
sistema DATA: 14/04/2020)

                                   

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. TETO DE VINTE SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPENSAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DO
INDÉBITO. SUMCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Cinge-se a controvérsia a aferir se o parágrafo único do artigo 4º da Lei 6.950/1981 - que aplicou o limite máximo do salário-de-contribuição de vinte salários mínimos (estabelecido no caput) às contribuições
parafiscais à conta de terceiros - foi revogado pelos termos do artigo 3º do Decreto-Lei 2.318/1986.

2. A prescrição do artigo 3º do Decreto-Lei 2.318/1986 não pretende a regência do recolhimento de contribuições parafiscais, mas, sim, modular a incidência do caput do artigo 4º da Lei 6.950/1981. Desta forma,
o comando tão-somente destaca as contribuições patronais da regra geral anteriormente estabelecida, conforme ressalva expressa constante de seu texto.

3. A derrogação tácita pressupõe antinomia entre prescrições normativas, comumente solucionada pelo critério temporal. Sucede que o regramento específico do salário-de-contribuição, enquanto conceito de
direito previdenciário, em nada conflita com a referência de seu anterior limite para regramento de matéria diversa, como o cálculo do teto contributivo de CIDE, assim entendida a contribuição ao INCRA.

4. Insubsistente a alegação de que a revogação do caput do artigo 4º importa a derrogação, por arrastamento, de seus parágrafos, incisos ou alíneas, por questões de linguagem e estrutura dogmática. É que não se
pode tomar aprioristicamente a relação de subordinação orgânica - própria da validade desse tipo de raciocínio - entre o caput e a integralidade dos comandos a ele vinculados, pois, até mesmo pela dinâmica do
processo legislativo, a observação empírica revela frequentes exceções. É o caso dos autos, em que o liame entre o caput e o parágrafo único (que, frise-se tratam de assuntos distintos), é de cunho meramente
objetivo e funcional, pertinente tão-somente ao valor positivado, do que resulta a autonomia entre as disposições.

5. O acervo probatório dos autos não permite o reconhecimento do direito à compensação de eventuais recolhimentos indevidos, vez que ausente qualquer prova dos indébitos, a amparar o direito invocado e
submetido a julgamento. Com efeito, o provimento declaratório de direito condiciona-se à prova mínima de sua existência - no caso, da condição de credor, pelo contribuinte.

6. Evidenciada a sucumbência recíproca, pelo que cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, nos termos do artigo 21 do CPC/1973, sob a égide do qual foi prolatada a sentença.

7. Apelo parcialmente provido.

(ApCiv 0012994-76.2011.4.03.6104, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2016.) 

 

À vista de tudo isso, reputo presente o fundamento relevante para a concessão da tutela de urgência.

De outra monta, emerge o periculum in mora, pois, se concedida a tutela jurisdicional somente por ocasião da sentença, permanecerá a impetrante recolhendo as contribuições parafiscais sobre uma base de cálculo
supostamente ilegal, encontrando as já conhecidas dificuldades para reaver o que pagou a mais, seja por restituição, seja por compensação.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR , a fim de determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir da impetrante as contribuições parafiscais devidas a terceiros sobre base de cálculo que ultrapasse 20 salários
mínimos (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 6.950/81).

Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

 

 

    LIMEIRA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002191-02.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CABRUANA AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE ORTIZ DE CAMARGO - SP156894, BRUNO GELMINI - SP288681

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O
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       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001936-51.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: LUCIANO RICARDO VICENTIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Ante a não impugnação pelo exequente, homologo os cálculos apresentados pelo INSS (doc. 31185026).

Requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e observando-se as normas pertinentes.

Considerando-se o teor da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e entre outros, este Juízo dispensa a
partir de 19/12/2013, data de publicação da referida decisão, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo.

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 de 09 de junho de 2016. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.

Intimem-se.

AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000311-11.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA FILHO, VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA FILHO, VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA FILHO move ação com pedido de concessão de tutela de urgência em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando aposentadoria especial.

 

Narra que o pedido formulado na esfera administrativa foi indeferido e pede o reconhecimento da especialidade dos períodos
descritos na inicial, com a concessão da aposentadoria especial desde a DER em 11/10/2019.

 

O pedido de concessão de tutela de urgência foi indeferido (id 29131248).

 

Custas recolhidas (id 29411953).

 

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (id. 31428015).

 

A parte autora apresentou réplica (id. 32572567).
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É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com observância ao
contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

 

A parte autora requereu a realização de prova oral e pericial para comprovação dos períodos alegadamente laborados em
condições especiais.

 

Primeiramente, destaca-se que o autor juntou CTPS e Perfil Profissiográfico Previdenciário.

 

 O pedido de provas de id 32572575 é genérico e não aponta a necessidade de suprir ausência de documento ou
omissão/inconsistência de informação no formulário acostado aos autos para provar a atividade especial. Sendo assim, deve
prevalecer a prova documental determinada na lei e no regulamento.

 

O art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/1991 é expresso no sentido que a obrigação de comprovar a exposição a agentes agressivos é do
segurado. Tal comprovação, por sua vez, se dará por meio da apresentação de formulário próprio, emitido pelo empregador ou
preposto, com espeque em laudo técnico produzido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da
legislação trabalhista, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de acordo com o art. 58, § 1º, da Lei
dos Planos de Benefícios da Previdência Social.

 

Regulamentando o texto de lei, o Decreto 3.048/1999, em seu art. 68, § 8º, estabelece que:

 
“A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as atividades

desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica, no prazo de trinta
dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na legislação aplicável.”

 

Na mesma linha, dispõe o art. 58, § 3º, da Lei 8.213/1991, que empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou que
emitir documento em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade de multa cominada no art. 133 da referida lei.

 

Conclui-se, portanto, que comprovação da exposição efetiva aos agentes nocivos, de acordo com a legislação em vigor, ocorre
mediante apresentação de formulário próprio, cuja responsabilidade pela emissão e preenchimento é do empregador, ou seja, o fato a
ser provado não carece da produção das provas requeridas, porque a Lei já prevê expressamente a forma para sua demonstração.

 

Nesse sentido, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 
“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INDEFERIMENTO DE
PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

- Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a
requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou,
meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

- No caso em tela, embora requerida a produção de prova pericial, a mesma não se afigura apta à comprovação de que
o demandante tenha laborado sob condições especiais. Isso porque, para que se comprove a exposição a agentes insalubres no
período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos nº
53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao lapso posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais
como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do
decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.” (AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033119-10.2012.4.03.0000/SP,
2012.03.00.033119-3/SP, TRF3, RELATOR: Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO, D.E.Publicado em 27/06/2013)
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Ainda, é entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça que a prova indireta do tempo especial, por meio diverso do
previsto em lei, é excepcional, tendo cabimento apenas em caso de efetiva impossibilidade de produção dos documentos próprios pelo
empregador ou preposto, ou de constatação no próprio local de trabalho (STJ, AgRg no REsp 1427971/RS, Rel. Min. Regina Helena
Costa1ª T., j. em 26/04/2016, DJe de 12/05/2016). Ademais, mutatis mutandis, “não basta o mero inconformismo do autor, rebatendo
dados técnicos do PPP, preenchido, segundo sua ótica, em desacordo com as disposições legais” (AC 0012222720134036111, Juiz
convocado Rodrigo Zacharias, TRF3 – Nona T., e-DJF3 de 13/12/2016).

 

Acerca do tema, destaca-se o Enunciado FONAJEF nº 147, que dispõe que “a mera alegação genérica de contrariedade às
informações sobre atividade especial fornecida pelo empregador não enseja a realização de novo exame técnico” (negritei). Nesse
sentido, pode-se concluir que “não basta o mero inconformismo do autor, rebatendo dados técnicos do PPP, preenchido, segundo sua
ótica, em descordo às disposições legais” (AC 00012222720134036111, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 -
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1, DATA:13/12/2016), para que seja determinada a produção de outras provas.

 

Assim, considerando que foram juntados PPP’s com a descrição das condições nocivas nos ambientes laborais do obreiro,
despicienda se revela, à míngua de questionamentos concretos em relação aos citados documentos, a produção de prova pericial para
o deslinde da causa.

 

Ainda, a par do acima já expendido, as questões atinentes à função exercida e às condições de labor reclamam prova técnica,
sendo certo que já estão descritas no PPP acostado, que, por sua vez, pressupõe a existência de laudo técnico no qual constam seus
dados.  

 

Por conseguinte, também não há se falar em produção de prova oral, a teor do que dispõe o art. 443, incisos I e II, do
CPC/2015 (CPC/1973, art. 400, incisos I e II).

 

Nesses termos, conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, eis que as questões de mérito permitem
julgamento a partir dos documentos acostados aos autos. 

 

Passo à análise do mérito.

 

Analiso os pedidos de acordo com a legislação então vigente.

 

A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à
inativação, concedida em razão do exercício de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Neste contexto, o
instituto da aposentadoria especial foi criado pelo artigo 31 da Lei n. 3807, de 26/08/1960, que preceituava o seguinte, in verbis:

 
"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo
menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou
perigosos, por Decreto do Poder Executivo." (Revogado pela Lei 5.890, de 1973).

 

Esta Lei foi regulamentada, em 1964, pelo Decreto 53.831, tendo sido este revogado pelo Decreto 63.230/68. Em sendo assim,
a aposentadoria especial somente surgiu no mundo jurídico em 1960 pela publicação da Lei 3.807, e na prática, após sua
regulamentação, em 1964, pelo Decreto 53.831. Nos dias atuais, tal benefício tem sua previsão expressa no artigo 57 da Lei n.
8.213/91, que diz:

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a
100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
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§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto
no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a
concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,
segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer
benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de
11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às
condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de
atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela
Lei nº 9.732, de 11.12.98)

 

O tempo de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito
adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço, o segurado adquire o direito à sua
contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.

 

Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para reconhecimento do tempo de
serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou grupos profissionais enquadrados como
especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando demonstrada a
sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que é necessária sempre a aferição do
nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se
verificar a nocividade ou não desse agente.

 

Não há necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo para
atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo porque não havia tal exigência na legislação anterior.
Assim, cabível a conversão pelo enquadramento somente até 28/04/1995. Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi
definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional, e passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição
aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.

 

Não obstante haja divergência quanto à necessidade, ou não, de apresentação de laudo já a partir da vigência da sobredita
Lei 9.032/1995, mormente considerando a posição perfilhada pela própria Administração Pública (cf. Súmula 20 do Conselho de
Recursos da Previdência Social), denoto que a necessidade de comprovação da efetiva exposição por meio de laudo técnico apenas
pode ser exigida a partir da vigência, em 06/03/1997, do Decreto 2.172/97. A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto
2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida
na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.

 

Deflui-se, destarte, que, da entrada em vigor da Lei 9.032/1995 até a vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, é possível
a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. De
outra parte, porém, em se tratando de período havido a partir da vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, a teor do acima
expendido, a demonstração da efetiva exposição a agente nocivos deve ser feita por meio de laudo técnico. Em se tratando, entretanto,
de exposição a agentes físicos nocivos, como ruído e calor, haverá a necessidade de demonstração por meio de laudo técnico mesmo
em período anterior à Lei 9.032/1995.
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De outro lado, porém, denoto que a comprovação da exposição pode, desde a edição da Instrução Normativa INSS/DC nº
78/2002, ser feita por meio de apresentação de PPP, que pressupõe a existência de laudo técnico, já que elaborado com base nas
informações neste constantes. O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, vale frisar, deve reproduzir fielmente as informações
do laudo técnico das condições ambientais de trabalho no que diz respeito a trabalhador individualizado.

 

Quanto à exposição a ruídos, o Decreto 53.831/64 estabelece que há insalubridade no ambiente de trabalho quando exercido
sob a influência acima de 80 dB. O fato de o decreto seguinte ter alterado o limite de ruído para 90 dB não afasta o direito ao
reconhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho, eis que as normas posteriores incorporaram as disposições dos dois
decretos, causando, assim, uma antinomia. Trago à colação, a propósito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça
acerca do tema:

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.
1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não
havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao
direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa
da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente
foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do
Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº
83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se
característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que
fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária
da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.

 Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de
1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente
o índice ao nível de 85 dB. (grifo e negrito).

6. Agravo regimental improvido.(grifo e negrito nosso)
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Data da decisão: 31/05/2005, Documento: STJ000627147)

 

Cabe, por oportuno, transcrever recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a este respeito:
 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE
RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.
IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à
saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à
saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho
como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp
1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.
(PET 201200467297, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013 ..DTPB:.)

 

Portanto, na esteira do entendimento pacificado pela E. Corte Especial, devem ser observados os seguintes limites para
reconhecimento da atividade como especial, quando o agente agressivo for ruído:
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1. superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 5 de março de 1997;
2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 6 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003; e
3. superior a 85 decibéis a partir de 19 de novembro de 2003.

 

O fato de os formulários e laudos serem extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo trabalhado,
porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser prejudicado o empregado pela desídia daquele em
fazê-lo no momento oportuno. A jurisprudência, a propósito, tem proclamado a desnecessidade contemporaneidade dos laudos:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA

CONCESSÃO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.
1. A autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante burla à

legislação previdenciária. Aplicabilidade do enunciado da Súmula 473 do STF.
2. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar em
desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

3. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o
advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.

4. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo técnico, é
aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

5 . A lei não exige, para a comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho
exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos acima dos limites toleráveis pelas normas de
saúde, segurança e higiene do trabalho (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99).

6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.
(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC  969478, Processo: 200161830013562, DÉCIMA TURMA, Data da decisão:

26/09/2006, DJU de 25/10/2006, p. 608, Relator(a)  JUIZ GALVÃO MIRANDA) (Grifo meu)
 
TRF3-061380) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO MEDIANTE
LAUDO TÉCNICO E INFORMATIVOS SB-40. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço
especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela,
ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.

II - Deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo
técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada
atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

III - Comprovada a insalubridade das funções desenvolvidas pelo autor, mediante laudo técnico produzido por
profissional habilitado e pelos informativos SB-40, é de se converter o respectivo período de atividade especial para comum.

IV - Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor
exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente (1998) e considerou a atividade exercida pelo
autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o
desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores.

V - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como
tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à
percepção do adicional correspondente.

VI - Tendo em vista que o demandante conta com mais de 30 (trinta) anos de serviço, faz jus ao benefício de
aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 29, I, 52 e 53, II, todos da Lei nº 8.213/91.

VII - Remessa oficial e apelação do réu improvidas.
(Apelação Cível nº 842988/SP (200203990446044), 10ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Sérgio Nascimento. j.

22.02.2005, unânime, DJU 14.03.2005).
 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual, em recente decisão em sede de repercussão geral exarada no
Recurso Extraordinário nº 664.335, o Supremo Tribunal Federal firmou a tese de que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade do agente agressivo, não haverá respaldo constitucional para o reconhecimento da especialidade. Contudo, em caso de
exposição ao agente físico ruído, o STF assentou, ainda, a tese segundo a qual a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), acerca da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria.

 

Aliás, no mesmo sentido já previa o Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização: “O uso de Equipamento de
Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço
especial prestado”.
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Ressalve-se, por fim, que é vedado ao titular de aposentadoria especial continuar no exercício de atividade ou operação que o
sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por esse motivo, o segurado que retornar
voluntariamente à atividade nociva terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno (art. 57, §8º, c/c
art. 46 da Lei nº 8.213/91). Nas situações em que o pedido de aposentadoria especial está em litígio judicial, a norma em tela deve ser
observada a partir da efetiva implantação do benefício, porque não se pode exigir que o segurado, já penalizado com o indeferimento
administrativo, seja obrigado a se desligar do emprego e a suportar o tempo de tramitação do processo sem a renda do trabalho. 

 

No que se refere à possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial do período em que o segurado esteve em gozo de
auxílio-doença, o STJ, no julgamento do REsp 1759098/RS, firmou entendimento no sentido da possibilidade do segurado que exerce
atividades em condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença, seja acidentário ou previdenciário, computar esse mesmo
período como tempo de serviço especial. Observe-se:

 
PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO ESPECIAL ADMITIDO COMO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA.  ART. 1.036 DO CÓDIGO FUX. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TEMPO  DE  SERVIÇO
ESPECIAL, PARA FINS DE APOSENTADORIA, PRESTADO NO PERÍODO  EM  QUE  O  SEGURADO  ESTEVE 
EM  GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA DE NATUREZA   NÃO  ACIDENTÁRIA.  PARECER  MINISTERIAL  PELO 
PROVIMENTO PARCIAL  DO  RECURSO.  RECURSO  ESPECIAL  DO  INSS  A  QUE  SE  NEGA PROVIMENTO.

1.  Até a edição do  Decreto  3.048/1999  inexistia na legislação qualquer restrição ao cômputo do tempo de benefício
por incapacidade não  acidentário  para  fins  de conversão de tempo especial. Assim, comprovada a exposição  do  Segurado 
a  condições  especiais  que prejudicassem  a  sua saúde e a integridade física, na forma exigida pela  legislação,  reconhecer-
se-ia  a especialidade pelo período de afastamento   em   que   o   Segurado   permanecesse   em   gozo  de auxílio-doença, seja
este acidentário ou previdenciário.

2.  A partir da alteração então promovida pelo Decreto 4.882/2003, nas hipóteses  em  que o Segurado fosse afastado de
suas atividades habituais especiais por motivos de auxílio-doença não acidentário, o período  de  afastamento  seria 
computado  como  tempo de atividade comum.

3.  A justificativa para tal distinção era o fato de que, nos períodos de afastamento em razão de benefício não
acidentário, não estaria o Segurado exposto a qualquer agente  nocivo,  o  que impossibilitaria  a  contagem  de  tal período
como tempo de serviço especial.

4.  Contudo, a legislação continuou a permitir o cômputo, como atividade especial, de períodos em que o Segurado
estivesse em gozo de salário-maternidade e férias, por exemplo, afastamentos esses que também  suspendem  o seu contrato de
trabalho, tal como ocorre com o auxílio-doença não acidentário, e retiram o Trabalhador da exposição aos  agentes  nocivos. 
Isso denota irracionalidade  na  limitação imposta  pelo  decreto  regulamentar,  afrontando  as  premissas  da interpretação 
das  regras de Direito Previdenciário, que prima pela expansão  da  proteção preventiva ao Segurado e pela máxima eficácia
de suas salvaguardas jurídicas e judiciais.

5.  Não  se  pode  esperar  do poder judicial qualquer interpretação jurídica  que  venha a restringir ou prejudicar o
plexo de garantias das  pessoas,  com  destaque  para aquelas que reinvindicam legítima proteção  do  Direito Previdenciário.
Pelo contrário, o esperável da atividade judicante é que restaure visão humanística do Direito, que foi destruída pelo
positivismo jurídico.

6.  Deve-se levar em conta que a Lei de Benefícios não traz qualquer distinção   quanto  aos  benefícios  auxílio-doença 
acidentário  ou previdenciário.   Por   outro  lado,  a  Lei  9.032/1995  ampliou  a aproximação  da  natureza  jurídica dos dois
institutos e o § 6o. do artigo  57  da Lei 8.213/1991 determinou expressamente que o direito  ao   benefício   previdenciário  
da   aposentadoria  especial  será financiado  com os recursos provenientes da contribuição deque trata o  art.  22,  II  da  Lei
8.212/1991, cujas alíquotas são acrescidas conforme  a  atividade  exercida pelo Segurado a serviço da empresa, alíquotas, 
estas,  que são recolhidas independentemente de estar ou não o Trabalhador em gozo de benefício.

7. Note-se que o custeio do tempo de contribuição especial se dá por intermédio  de  fonte  que  não é diretamente
relacionada à natureza dada  ao  benefício  por incapacidade concedido ao Segurado, mas sim quanto ao grau preponderante
de risco existente no local de trabalho deste,  o  que  importa  concluir  que,  estando ou não afastado por benefício  movido 
por  acidente  do  trabalho, o Segurado exposto a condições  nocivas  à sua saúde promove a ocorrência do fato gerador da 
contribuição previdenciária destinada ao custeio do benefício de aposentadoria especial.

8.  Tais  ponderações,  permitem  concluir  que o Decreto 4.882/2003 extrapolou   o   limite   do   poder   regulamentar 
administrativo, restringindo  ilegalmente a proteção exclusiva dada pela Previdência Social  ao trabalhador sujeito a
condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física.

9.  Impõe-se  reconhecer  que  o  Segurado  faz  jus  à percepção de benefício por incapacidade temporária,
independente de sua natureza, sem que seu recebimento implique em qualquer prejuízo na contagem de seu tempo de
atividade especial, o que permite a fixação da seguinte tese:  O  Segurado  que  exerce  atividades  em condições especiais,
quando    em   gozo   de   auxílio-doença,   seja   acidentário   ou previdenciário, faz jus ao cômputo desse mesmo período como
tempo de

Serviço especial.
10.  Recurso especial do INSS a que se nega provimento.
REsp, NAPOLEÃO NUNES MAIA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 06/06/2019, DATA PUBLICAÇÃO

DJE 01/08/2019)

 

No caso em tela, o autor requer o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/10/1988 a 30/04/1990, de 01/10/1991 a
18/10/1994 e de 30/07/2016 a 30/09/2019.
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Quanto ao intervalo de 01/10/1988 a 30/04/1990 (TAPEÇARIA AMERICANA LTDA ), o requerente laborou como
“Ajudante de Caminhão” e apresentou cópia da sua CTPS (id 29084494 – pág. 15), requerendo que seja feito o enquadramento em
categoria profissional.

 

Contudo, seu pedido de reconhecimento da especialidade não merece prosperar, com base apenas na apresentação de sua
CTPS. Isso porque não é previsto nos anexos aos Decretos que regulamentam a matéria a categoria alegada.

 

No desempenho das funções desempenhadas pela parte autora, a exposição a agentes agressivos deve ser comprovada
mediante apresentação de formulário próprio, emitido pelo empregador ou preposto, com base em laudo técnico produzido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista e na forma estabelecida pelo INSS,
de acordo com o art. 58, § 1º, do Plano de Benefícios. Dessa forma, o intervalo mencionado é comum.

 

Quanto à atividade exercida na empresa TAPEÇARIA AMERICANA LTDA no período de 01/10/1991 a 18/10/1994,
embora, conforme já dito, em se tratando de período anterior à vigência da Lei 9.032/1995, a atividade seja aferida por meio de mero
enquadramento, o autor limitou-se a acostar aos autos cópia de sua CTPS (id. 29084494, pág. 16 e 26), na qual a anotação alusiva ao
vínculo apenas faz menção à função de motorista, o que é insuficiente para a prova da atividade enquadrada como especial,
porquanto não se aponta o tipo de veículo.  Para o enquadramento, necessário se faz que a atividade seja de motorista de caminhão,
ônibus ou mesmo trator (Súmula 70 da TNU). Para além da CTPS, o autor não coligiu outros documentos em relação a esse vínculo. 

 

Quanto ao período de 30/07/2016 a 30/09/2019 laborado na empresa GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE
BORRACHA LTDA, o autor apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário nas páginas 31/34 do id 29084494. Restou
demonstrado que, durante sua jornada de trabalho, o autor permanecia exposto a ruídos acima de 85 dB.

 

No que tange à aventada ausência de responsável ambiental no período requerido, conforme entendimento da Turma
Nacional de Uniformização (TNU), no julgamento do Pedido de Uniformização de interpretação de lei federal (PEDILEF)
05016573220124058306, "a exigência normativa se posta no sentido de que o PPP deverá ser assinado pelo representante legal da
empresa ou seu preposto, não se exigindo, por seu turno, a indicação do responsável pelo monitoramento ambiental dos períodos que se
pretende reconhecer".  

 

Ainda, embora a ré assevere que o PPP deve ser desconsiderado por não apontar a metodologia de aferição, com a aplicação
da NHO-01 da FUNDACENTRO, depreendo que as normas citadas para tanto consubstanciam atos administrativos normativos,
que não podem extrapolar o poder regulamentar. Ainda, não poderia o empregado, por falha ou omissão do empregador, ser
prejudicado. A propósito, em relação ao tema, assim tem se decidido:
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EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A FRIO E RUÍDO.
INTENSIDADE SUFICIENTE AO RECONHECIMENTO DO TEMPO COMO ESPECIAL. AFERIÇÃO DO
NEN – NÍVEL DE EXPOSIÇÃO NORMALIZADO. UTILIZAÇÃO DA METODOLOGIA NHO-01
FUNDACENTRO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. RECURSO INOMINADO DO INSS IMPROVIDO. VOTO
Trata-se de recurso inominado interposto pelo INSS contra sentença que concedeu o benefício de aposentadoria especial
em favor da parte autora, ao reconhecer o caráter especial das atividades desempenhadas como funcionário do setor de
manufatura da empresa UNILEVER BRASIL GELADOS DO NORDESTE S/A, desempenhando a função de
camarista. O INSS sustenta que o frio deixou de ser considerado agente nocivo a partir da respectiva exclusão do rol de
agentes insalubres contidos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, bem como, em relação ao período ulterior a 19/11/2003,
a insuficiência das informações técnicas extraídas do PPP e LTCAT relativas ao per à técnica de medição do agente
nocivo ruído, pela ausência de referência expressa à utilização da metodologia NHO-01 da Fundacentro, estatuída no art.
280 da IN INSS nº 77/15. [...] De saída, assinalo que os PPP’s e LTCAT’s anexados pelo autor (anexos 05, 14 e 15)
denotam a exposição a nível de ruído superior ao admitido pelo ordenamento jurídico, nos vínculos de 24/07/1991 a
04/03/1997, bem como a partir de 19/11/2003 a 31/03/2009, merecendo ser corroborada a possibilidade do cômputo dos
interregnos como especiais por tal fundamento, sobretudo diante da descrição das atividades extraídas do campo da
profissiografia, que demonstram a manutenção das mesmas condições ambientais durante toda a jornada laboral. Por
outro lado, reputo descabida a limitação do cômputo especial a 19/03/2003, sob o fundamento lançado nas razões recursais
da autarquia, de inexistência de registro, no formulário profissiográfico, do NÍVEL DE EXPOSIÇÃO
NORMALIZADO (NEN), que representa o valor médio convertido para uma jornada padrão de 8 horas, conforme
determinado pela metodologia NHO-01 FUNDACENTRO, na medida em que a exigência de tal detalhamento baseia-se
em regulamentos da autarquia não respaldados pelas normas previdenciárias atualmente vigentes. Portanto, não merece
acolhimento a alegação do INSS no sentido da incorreção da técnica utilizada para avaliação dos níveis de ruído. É
consabido ser possível a impugnação do mecanismo utilizado para aferição do ruído, desde que sejam apresentados
motivos objetivos pelo INSS que permitam acreditar na possível ocorrência de erro ou fraude. No caso, não foram
apresentados os motivos que levam a autarquia ré a entender pela incorreção, tendo sido apenas invocada instrução
normativa de âmbito interno da própria autarquia. Assim, verifica-se suficientemente demonstrada a exposição ao nível
de ruído necessário à averbação como especial do período controvertido assinalado, sendo que nos demais intervalos em
que o agente nocivo ruído não superou os limites legais, a insalubridade decorreu da exposição excessiva ao agente nocivo
frio, aferido nas temperaturas de - 27º C a - 30º C, senão vejamos.[...] (Recursos 0502406-58.2017.4.05.8311, CLAUDIO
KITNER, TRF3 - TERCEIRA TURMA RECURSAL, Creta - Data::21/05/2018 - Página N/I.)

 
EMENTA PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOVIVO RUÍDO.

METODOLOGIA DE MEDIÇÃO. PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. VOTO [...] A
exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis
de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso,
observado o seguinte: [...] IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de
Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária,
conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003,
data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando: a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da
NR-15 do MTE; e b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO. Apesar da
referida previsão em Instrução Normativa, esta Turma Recursal vem decidindo seguidamente que a menção a uma ou
outra metodologia de medição do ruído é irrelevante para desconstituir a conclusão de sujeição do segurado ao ruído, pois
se deve ater mais às conclusões dos documentos comprobatórios, do que às técnicas determinadas pelas instruções
normativas do INSS. Em geral, se faz menção à dosimetria, à NR 15, decibelímetro ou NHO-01. Em todos os casos, se
aceita a nocividade quando acima dos limites toleráveis. Isso porque a previsão de uma ou outra metodologia em
Instrução Normativa do INSS exorbita de qualquer poder regulamentar, estabelecendo exigência não prevista em lei. O
art. 58, § 1º da LBPS apenas estabelece que a comprovação do tempo especial seja feita por formulário, com base em
laudo técnico expedido por engenheiro ou médico do trabalho, o qual, portanto, pode se basear em qualquer metodologia
aceita por suas profissões. De se ressaltar ainda que o PPP se encontra corroborado por LTCAT, o qual tem informações
mais detalhadas sobre a medição (anexo7). [...] (Recursos 0510001-78.2016.4.05.8300, JORGE ANDRÉ DE
CARVALHO MENDONÇA, TRF2 - SEGUNDA TURMA RECURSAL, Creta - Data::23/03/2018)

  
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGENTES

NOCIVOS. HIDROCARBONETOS. PPP E LAUDO TÉCNICO. EPI EFICAZ. RUÍDO. NÍVEIS ACIMA DOS
LIMITES. TRABALHADOR RURAL EM AGROINDÚSTRIA. ENGENHO DE CANA-DE-AÇÚCAR.
ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL. DECRETO 53.831/64. ALTERAÇÃO DA DIB PARA
DATA DO REQUERIMENTO. PPP EXPEDIDO APÓS DER. DIB NA DATA DA CITAÇÃO. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA LEI 11.960/2009, A PARTIR DA SUA
VIGÊNCIA, ATÉ O FINAL DO JULGAMENTO PELO STF DA ADI 4.357/DF. RECURSOS DO AUTOR E DO
INSS, EM PARTE, PROVIDOS. VOTO I. [...] No que diz respeito a alegação de que a metodologia utilizada para a
medição do ruído está em desacordo com a NHO-01 da FUNDACENTRO, pouco importa a metodologia utilizada pelo
PPP na aferição do ruído, mas a sua conclusão. Não vejo irregularidade na indicação Medidora de Pressão Sonora
quanto do preenchimento do campo Técnica Utilizada. Ademais, o laudo técnico anexado aos autos (anexo 04) ratifica a
informação do PPP de que o recorrido esteve exposto de forma habitual e permanente à pressão sonora em intensidades
superiores 89,8 dB (A), não merecendo prosperar os argumentos do INSS. [...] (Recursos 0503428-85.2016.4.05.8312,
JOSÉ BAPTISTA DE ALMEIDA FILHO NETO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA RECURSAL, Creta -
Data::09/03/2017 - Página N/I.)
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. - O autor requer a
concessão de aposentadoria especial, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente, bem como a
condenação da ré nas despesas de sucumbência. - Apurado corretamente que os intervalos controvertidos, quais sejam de
19.11.03 a 05.08.16, laborados na Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, merece a caracterização da especialidade
assim reconhecida na r. sentença, uma vez que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP colacionado aos autos, no
qual constam os profissionais responsáveis pelos registros ambientais e os respectivos números de registro no Conselho de
Classe, informa, claramente, a exposição do autor, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo "ruído", em patamar
de 91,6 dB, no intervalo de 19.11.03 a 31.07.04, e de 94,8 dB, de 01.08.04 a 05.08.16, acima, portanto, do limite previsto na
legislação de regência - 90 dB na vigência do Decreto nº 2.172/97 e de 85 dB na vigência do Decreto nº 4.882/03. - Não
prosperam as alegações no sentido de que a perícia realizada junto à empresa empregadora (Companhia Siderúrgica
Nacional) não adotou a metodologia determinada pela legislação (NHO-01 da FUNDACENTRO), uma vez que eventuais
irregularidades perpetradas no preenchimento dos formulários e dos respectivos critérios técnicos e metodológicos
aplicáveis ao laudo pericial e formulários são de responsabilidade da empresa empregadora, e não podem prejudicar o
empregado por eventual falha na metodologia e/ou nos procedimentos de avaliação do agente nocivo, pois a confecção do
laudo técnico e/ou PPP são de responsabilidade da empresa, cabendo ao INSS fiscalizá-la e puni-la em caso de
irregularidade. - A utilização de metodologia diversa não impõe a descaracterização do período especial, uma vez
constatada, claramente, a exposição a ruído superior ao limite considerado salubre e comprovado por meio de Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, o qual reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador
como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, fazendo as vezes deste, inclusive, e no qual consta o nome do
profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto. - Apelação do INSS e Remessa
improvidas. 
(APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0166131-25.2016.4.02.5104,
PAULO ESPIRITO SANTO, TRF2 - 1ª TURMA ESPECIALIZADA.)

 
  

No entanto, reconhecido apenas parte dos intervalos requeridos, somados àqueles já reconhecidos na seara administrativa (de
17/01/1995 a 05/03/1997, de 01/05/1997 a 31/12/2002 e de 19/11/2003 a 29/07/2016 – pág. 29/30 do id 29084496), depreende-se que o
autor não possui tempo suficiente à concessão da aposentadoria vindicada, conforme a planilha anexa, parte integrante desta
sentença.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial o período de 30/07/2016 a 30/09/2019, condenando o INSS à
obrigação de fazer consistente em averbá-lo.

 

Custas na forma da lei. Em razão da sucumbência recíproca (art. 86, caput, do CPC), condeno cada uma das partes ao
pagamento, para o advogado da parte contrária, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre a metade do valor da
causa.

 

A parte autora poderá obter a respectiva certidão de tempo de serviço/contribuição diretamente perante a autarquia
previdenciária.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

********************************************************************

SÚMULA – PROCESSO: 5000311-11.2020.4.03.6134

AUTOR: VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA FILHO – CPF 109.922.468-30

ASSUNTO: APOSENTADORIA ESPECIAL

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO: B46

DIB: --

DIP: --

RMI: --
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PERÍODOS RECONHECIDOS JUDICIALMENTE: de 30/07/2016 a 30/09/2019 (ESPECIAL)

********************************************************************

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002332-91.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: EDMUNDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GISELA BERTOGNA TAKEHISA - SP243473
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             Interposto recurso pelas partes, dê-se vista à parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000754-30.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: JANSEN CLAUDIO DE LIMA, JANSEN CLAUDIO DE LIMA, JANSEN CLAUDIO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

A parte exequente não manifestou discordância no prazo concedido. Homologo os cálculos apresentados pelo INSS (doc. 30873124). Requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e
observando-se as normas pertinentes.

Considerando-se o teor da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e entre outros, este Juízo dispensa a partir de 19/12/2013,
data de publicação da referida decisão, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo.

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 de 09 de junho de 2016. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.

Intimem-se.

              

 

   AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002163-07.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ROSANA DE SOUZA ALVARES GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: AUREA SIQUEIRA PIRES DE OLIVEIRA - SP256394
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante o recurso de apelação interposto pelo INSS, dê-se vista à parte autora para contrarrazões, no prazo de 15 dias.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região,
observadas as formalidades legais. 
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Int. 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001748-58.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: NILSON MARANGONI
Advogado do(a) AUTOR: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante o recurso de apelação interposto pelo INSS, dê-se vista ao autor para contrarrazões, no prazo de 15 dias.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região,
observadas as formalidades legais. 

 

Int. 

              

 

   AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002468-88.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ADEMIR VIEIRA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: NATALIE REGINA MARCURA - SP145163
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             Interposto recurso pelas partes, dê-se vista à parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região, observadas as formalidades legais.

            Int. Cumpra-se. 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000096-40.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: J.D. LIFE PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME, JOSE DOMINGOS DA COSTA OLIVEIRA, CARLA NOVAES OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Reconsidero os termos do despacho retro, ante a sentença de extinção proferida (doc. 11638350).

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

              

 

   AMERICANA, 26 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000471-07.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: FRANCISCO SERGIO ANTONIO PINTO, FRANCISCO SERGIO ANTONIO PINTO, FRANCISCO SERGIO ANTONIO PINTO
Advogado do(a) AUTOR: CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES - SP199327
Advogado do(a) AUTOR: CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES - SP199327
Advogado do(a) AUTOR: CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES - SP199327
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Interposto recurso pelas partes, dê-se vista à parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região, observadas as formalidades legais. 

 Int. Cumpra-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002492-19.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOZIVALDO AMERICO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON APARECIDO FRANCO - SP325785
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

JOZIVALDO AMÉRICO RODRIGUES move ação face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando aposentadoria especial.

 

Narra que o pedido formulado na esfera administrativa foi indeferido e pede o reconhecimento da especialidade do período descrito na inicial, com a concessão da aposentadoria especial desde a DER, em
24/02/2017, data em que teria preenchido os requisitos.

 

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (id. 27596975).

 

A parte autora deixou de se manifestar.

 

É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se
processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

 

Conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, eis que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos.

 

Passo, assim, ao exame do mérito.

 

Analiso os pedidos de acordo com a legislação então vigente.

 

A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de atividades consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física. Neste contexto, o instituto da aposentadoria especial foi criado pelo artigo 31 da Lei n. 3807, de 26/08/1960, que preceituava o seguinte, in verbis:

 
"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder
Executivo." (Revogado pela Lei 5.890, de 1973).

 

Esta Lei foi regulamentada, em 1964, pelo Decreto 53.831, tendo sido este revogado pelo Decreto 63.230/68. Em sendo assim, a aposentadoria especial somente surgiu no mundo jurídico em 1960 pela publicação
da Lei 3.807, e na prática, após sua regulamentação, em 1964, pelo Decreto 53.831. Nos dias atuais, tal benefício tem sua previsão expressa no artigo 57 da Lei n. 8.213/91, que diz:

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº
9.032, de 1995)
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
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§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo
de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei
nº 9.032, de 1995)
§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e
cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de
11.12.98)
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação
referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

 

O tempo de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço, o
segurado adquire o direito à sua contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.

 

Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para reconhecimento do tempo de serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou
grupos profissionais enquadrados como especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer
meio de prova, exceto para ruído, em que é necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade ou
não desse agente.

 

Não há necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo porque não
havia tal exigência na legislação anterior. Assim, cabível a conversão pelo enquadramento somente até 28/04/1995. Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento por
categoria profissional, e passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.

 

Não obstante haja divergência quanto à necessidade, ou não, de apresentação de laudo já a partir da vigência da sobredita Lei 9.032/1995, mormente considerando a posição perfilhada pela própria Administração
Pública (cf. Súmula 20 do Conselho de Recursos da Previdência Social), denoto que a necessidade de comprovação da efetiva exposição por meio de laudo técnico apenas pode ser exigida a partir da vigência, em 06/03/1997,
do Decreto 2.172/97. A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.

 

Deflui-se, destarte, que, da entrada em vigor da Lei 9.032/1995 até a vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, é possível a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade
física por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. De outra parte, porém, em se tratando de
período havido a partir da vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, a teor do acima expendido, a demonstração da efetiva exposição a agente nocivos deve ser feita por meio de laudo técnico. Em se tratando,
entretanto, de exposição a agentes físicos nocivos, como ruído e calor, haverá a necessidade de demonstração por meio de laudo técnico mesmo em período anterior à Lei 9.032/1995.

 

De outro lado, porém, denoto que a comprovação da exposição pode, desde a edição da Instrução Normativa INSS/DC nº 78/2002, ser feita por meio de apresentação de PPP, que pressupõe a existência de
laudo técnico, já que elaborado com base nas informações neste constantes. O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, vale frisar, deve reproduzir fielmente as informações do laudo técnico das condições ambientais de
trabalho no que diz respeito a trabalhador individualizado.

 

Quanto à exposição a ruídos, o Decreto 53.831/64 estabelece que há insalubridade no ambiente de trabalho quando exercido sob a influência acima de 80 dB. O fato de o decreto seguinte ter alterado o limite de
ruído para 90 dB não afasta o direito ao reconhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho, eis que as normas posteriores incorporaram as disposições dos dois decretos, causando, assim, uma antinomia. Trago à
colação, a propósito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema:

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO
DE RUÍDO.
1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo
outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à
aposentadoria, de que é instrumental.
2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das
quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.
3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de
25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de
janeiro de 1979.
4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto
nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que
impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.
 Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).
5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto
nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB. (grifo e negrito).
6. Agravo regimental improvido.(grifo e negrito nosso)
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Data da decisão: 31/05/2005, Documento: STJ000627147)

 

Cabe, por oportuno, transcrever recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a este respeito:
 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao
agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a
90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio
de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,
DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
(PET 201200467297, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013 ..DTPB:.)

 

Portanto, na esteira do entendimento pacificado pela E. Corte Especial, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial, quando o agente agressivo for ruído:

 
1. superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 5 de março de 1997;
2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 5 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003; e
3. superior a 85 decibéis a partir de 19 de novembro de 2003.
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O fato de os formulários e laudos serem extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser
prejudicado o empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno. A jurisprudência, a propósito, tem proclamado a desnecessidade contemporaneidade dos laudos:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA CONCESSÃO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.
1. A autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante burla à legislação previdenciária. Aplicabilidade do enunciado da Súmula 473 do
STF.
2. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada
nenhuma irregularidade, não há falar em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.
3. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.
4. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo técnico, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
5. A lei não exige, para a comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos acima dos
limites toleráveis pelas normas de saúde, segurança e higiene do trabalho (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99).
6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.
(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC  969478, Processo: 200161830013562, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 26/09/2006, DJU de 25/10/2006, p. 608, Relator(a)  JUIZ GALVÃO
MIRANDA) (Grifo meu)
 
TRF3-061380) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E INFORMATIVOS SB-40. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.
II - Deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente
para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.
III - Comprovada a insalubridade das funções desenvolvidas pelo autor, mediante laudo técnico produzido por profissional habilitado e pelos informativos SB-40, é de se converter o respectivo
período de atividade especial para comum.
IV - Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente
(1998) e considerou a atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento
tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores.
V - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do
direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
VI - Tendo em vista que o demandante conta com mais de 30 (trinta) anos de serviço, faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 29, I, 52 e 53,
II, todos da Lei nº 8.213/91.
VII - Remessa oficial e apelação do réu improvidas.
(Apelação Cível nº 842988/SP (200203990446044), 10ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Sérgio Nascimento. j. 22.02.2005, unânime, DJU 14.03.2005).

 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual, em recente decisão em sede de repercussão geral exarada no Recurso Extraordinário nº 664.335, o Supremo Tribunal Federal firmou a tese de que se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente agressivo, não haverá respaldo constitucional para o reconhecimento da especialidade. Contudo, em caso de exposição ao agente físico ruído, o STF assentou,
ainda, a tese segundo a qual a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), acerca da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Aliás, no mesmo sentido já previa o Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

Ressalve-se, por fim, que é vedado ao titular de aposentadoria especial continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por esse
motivo, o segurado que retornar voluntariamente à atividade nociva terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno (art. 57, §8º, c/c art. 46 da Lei nº 8.213/91). Nas situações em que o pedido de
aposentadoria especial está em litígio judicial, a norma em tela deve ser observada a partir da efetiva implantação do benefício, porque não se pode exigir que o segurado, já penalizado com o indeferimento administrativo, seja
obrigado a se desligar do emprego e a suportar o tempo de tramitação do processo sem a renda do trabalho. 

 

No caso concreto, a parte autora requer o reconhecimento da especialidade do período de 08/07/1991 a 18/11/2003, laborado na empresa Teka Tecelagem Kuehrncih S.A.

 

Para a comprovação, o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário nas páginas 33/37 do id. 24412899 (cópia do processo administrativo), bem como laudos LTCAT (ids 24412882, 24412885,
24412888, 24412889, 24412897 e 24412892), que demonstram que, em todo o intervalo, esteve exposto a ruídos de intensidades superiores aos limites vigentes nos períodos.

 

Embora a ré assevere que o formulário apresentado não atendeu à técnica válida para a aferição dos níveis de ruído, depreendo que as normas citadas para tanto consubstanciam atos administrativos normativos, que
não podem extrapolar o poder regulamentar. Ainda, não poderia o empregado, por falha ou omissão do empregador, ser prejudicado. A propósito, em relação ao tema, assim tem se decidido:

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTE NOCIVO RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM ESPECIAL. DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INVIABILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. CATEGORIA PROFISSIONAL ATÉ 1995. NÃO EXCLUSIVIDADE DE
ENQUADRAMENTO. LAUDO TÉCNICO E PPP. VALIDADE E INTEGRIDADE DOS DADOS CONTIDOS. DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. DO USO DE EPI.
ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA ATÉ A DATA DE EMISSÃO DO ÚLTIMO PPP. 1. Recebida a apelação interposta pelas partes, já que manejadas tempestivamente, conforme
certificado nos autos, e com observância da regularidade formal, nos termos do Código de Processo Civil/2015. 2. O artigo 57, da Lei 8.213/91, estabelece que "A aposentadoria especial será devida, uma
vez cumprida a carência exigida nesta Lei (180 contribuições), ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei". Considerando a evolução da legislação de regência pode-se concluir que (i) a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido
trabalho permanente em ambiente no qual estava exposto a agente nocivo à sua saúde ou integridade física; (ii) o agente nocivo deve, em regra, assim ser definido em legislação contemporânea ao labor,
admitindo-se excepcionalmente que se reconheça como nociva para fins de reconhecimento de labor especial a sujeição do segurado a agente não previsto em regulamento, desde que comprovada a sua
efetiva danosidade; (iii) reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da
prestação do serviço; e (iv) as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-
40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova. [...] 15. Desses documentos aufere-se a aposição de carimbo e subscrição da assinatura do responsável pela empresa,
cuja fiscalização da idoneidade e dados cabe à própria Autarquia federal ora insurgente. 16. Quanto à ausência de histograma ou memória de cálculo - metodologia e procedimento da NH0l da
FUNDACENTRO, deve ser expendido raciocínio similar em relação à idoneidade dos PPP's. Afinal, o empregado não pode ser prejudicado pela incúria do empregador, uma vez que,
verificado o labor em condições insalubres e periculosas, compete à empregadora a emissão do PPP, nos termos do disposto no artigo 58, §4º, da Lei 8.213/91 e artigo 68, §6º, do Decreto
3.048/99. 17. Consoante cita a própria Autarquia Federal em seu arrazoado, o texto do art.1º do Decreto 4.882/03, que altera o Decreto 3.048/99 , em seu art. 68,§ 3º, não discrepa do raciocínio sustentado
e prevê a responsabilidade do INSS pela fiscalização da conformidade dos referidos relatórios à legislação de regência. 18. Após o período de emissão do PPP, 04/08/2014 (fl. 35v), não há qualquer
documentação relativa às atividades desenvolvidas pela parte autora, tampouco da existência de agentes agressivos/nocivos, de molde a justificar seu pedido. Nesse aspecto o fato de laborar para a mesma
empresa, isoladamente, não constitui prova inequívoca que desempenhou no interim subjacente atividade perigosa ou insalubre após a emissão do documento.. 19. No caso de ruído, ainda que haja registro no
PPP de que o segurado fazia uso de EPI ou EPC, reconhece-se a especialidade do labor quando os níveis de ruído forem superiores ao tolerado, não havendo como se sonegar tal direito do segurado sob o
argumento de ausência de prévia fonte de custeio e de desequilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário (195, §§ 5° e 6°, e art. 201, caput e §1°, ambos da CF/88 e artigo 57, §§ 6° e 7°, da Lei
8.213/91), até porque o não recolhimento da respectiva contribuição não pode ser atribuída ao trabalhador, mas sim à inércia estatal no exercício do seu poder de polícia. 20. Presentes os requisitos -
verossimilhança das alegações e o perigo da demora, o qual decorre da natureza alimentar do benefício -, confirmada a tutela anteriormente concedida. 21. Apelação da parte autora desprovida e parcial
provimento à apelação do INSS somente para reconhecer como atividade especial aquela desenvolvida pelo autor até 04/08/2014. (ApCiv 0005477-06.2015.4.03.6128, DESEMBARGADORA
FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2018.)
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EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A FRIO E RUÍDO. INTENSIDADE SUFICIENTE AO RECONHECIMENTO DO TEMPO
COMO ESPECIAL. AFERIÇÃO DO NEN – NÍVEL DE EXPOSIÇÃO NORMALIZADO. UTILIZAÇÃO DA METODOLOGIA NHO-01 FUNDACENTRO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. RECURSO INOMINADO DO INSS IMPROVIDO. VOTO Trata-se de recurso inominado interposto pelo INSS contra sentença que concedeu o benefício de aposentadoria
especial em favor da parte autora, ao reconhecer o caráter especial das atividades desempenhadas como funcionário do setor de manufatura da empresa UNILEVER BRASIL GELADOS DO
NORDESTE S/A, desempenhando a função de camarista. O INSS sustenta que o frio deixou de ser considerado agente nocivo a partir da respectiva exclusão do rol de agentes insalubres contidos nos
Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, bem como, em relação ao período ulterior a 19/11/2003, a insuficiência das informações técnicas extraídas do PPP e LTCAT relativas ao per à técnica de medição do
agente nocivo ruído, pela ausência de referência expressa à utilização da metodologia NHO-01 da Fundacentro, estatuída no art. 280 da IN INSS nº 77/15. [...] De saída, assinalo que os PPP’s e LTCAT’s
anexados pelo autor (anexos 05, 14 e 15) denotam a exposição a nível de ruído superior ao admitido pelo ordenamento jurídico, nos vínculos de 24/07/1991 a 04/03/1997, bem como a partir de 19/11/2003 a
31/03/2009, merecendo ser corroborada a possibilidade do cômputo dos interregnos como especiais por tal fundamento, sobretudo diante da descrição das atividades extraídas do campo da profissiografia,
que demonstram a manutenção das mesmas condições ambientais durante toda a jornada laboral. Por outro lado, reputo descabida a limitação do cômputo especial a 19/03/2003, sob o fundamento
lançado nas razões recursais da autarquia, de inexistência de registro, no formulário profissiográfico, do NÍVEL DE EXPOSIÇÃO NORMALIZADO (NEN), que representa o valor
médio convertido para uma jornada padrão de 8 horas, conforme determinado pela metodologia NHO-01 FUNDACENTRO, na medida em que a exigência de tal detalhamento baseia-se
em regulamentos da autarquia não respaldados pelas normas previdenciárias atualmente vigentes. Portanto, não merece acolhimento a alegação do INSS no sentido da incorreção da
técnica utilizada para avaliação dos níveis de ruído. É consabido ser possível a impugnação do mecanismo utilizado para aferição do ruído, desde que sejam apresentados motivos objetivos
pelo INSS que permitam acreditar na possível ocorrência de erro ou fraude. No caso, não foram apresentados os motivos que levam a autarquia ré a entender pela incorreção, tendo sido
apenas invocada instrução normativa de âmbito interno da própria autarquia. Assim, verifica-se suficientemente demonstrada a exposição ao nível de ruído necessário à averbação como
especial do período controvertido assinalado, sendo que nos demais intervalos em que o agente nocivo ruído não superou os limites legais, a insalubridade decorreu da exposição excessiva
ao agente nocivo frio, aferido nas temperaturas de - 27º C a - 30º C, senão vejamos.[...] (Recursos 0502406-58.2017.4.05.8311, CLAUDIO KITNER, TRF3 - TERCEIRA TURMA
RECURSAL, Creta - Data::21/05/2018 - Página N/I.)  

   

 

 O mesmo formulário demonstra, ainda, que durante todo o intervalo o autor esteve exposto a agentes químicos, todavia, há indicação da eficácia dos equipamentos de proteção individual em relação a tais agentes.

 

Por fim, constata-se que o requerente esteve em gozo de auxílio-doença. Este juízo vinha perfilhando o entendimento de que o período de gozo de auxílio doença previdenciário não poderia ser reconhecido como
tempo especial. Contudo, o C. STJ, recentemente, julgou a matéria pelo rito dos recursos repetitivos (Tema nº 998), e estabeleceu a possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de inativação, do período
em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária. Logo, o período de auxílio-doença previdenciário deve ser computado como tempo especial.

 

Reconhecido o intervalo de 08/07/1991 a 18/11/2003 como exercido em condições especiais, somado aos períodos reconhecidos administrativamente (páginas emerge-se que a parte autora possui tempo
suficiente para a concessão da aposentadoria especial, a contar da DER, conforme a planilha anexa, parte integrante desta sentença.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial o período de 08/07/1991 a 18/11/2003,
condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-lo e a implantar o benefício de aposentadoria especial, a contar da DER (24/02/2017), com o tempo de 25 anos, 07 meses e 17 dias.    

 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a DER, que deverão ser acrescidas dos índices de correção monetária e juros em consonância com os critérios estabelecidos pelo Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores.

 

Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação obtido pela parte autora,
de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas
vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

 

Custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

*******************************************************************************

SÚMULA – PROCESSO: 5002492-19.2019.4.03.6134

AUTOR: JOZIVALDO AMÉRICO RODRIGUES – CPF: 157.795.868-37

ASSUNTO: APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 55/56)

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO: --

DIB: -- 24/02/2017

RMI/RMA: --

 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 08/07/1991 a 18/11/2003 (ATIVIDADE ESPECIAL) ******************************************************************************* 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002210-08.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: CR RACING AUTOMOVEIS LTDA - EPP, CLAUDINEI MENDES GONCALVES, ROZILDA APARECIDA PAINA GONCALVES
Advogados do(a) EXECUTADO: SOLANGE MARIA PINTO - SP219242, JOAO BATISTA BARBOSA - SP64237-B
Advogados do(a) EXECUTADO: SOLANGE MARIA PINTO - SP219242, JOAO BATISTA BARBOSA - SP64237-B
Advogados do(a) EXECUTADO: SOLANGE MARIA PINTO - SP219242, JOAO BATISTA BARBOSA - SP64237-B
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                     Em fase de cumprimento da sentença, a parte exequente requereu a desistência da execução da sentença (id. 32290127).
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Sobre sua manifestação, mister observar o que dispõe o artigo 775 do Código de Processo Civil:

 
"Art. 775. O exequente tem o direito de desistir de toda a execução ou de apenas alguma medida executiva."
 

Posto isso, homologo o pedido do autor e extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 485, inciso VIII, c/c art. 775, ambos do Código de Processo Civil.

 
Custas na forma da lei. Sem honorários.

 
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000136-85.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: ROSY RABELO PINHEIRO D' AMBROS, ROSY RABELO PINHEIRO D' AMBROS, ROSY RABELO PINHEIRO D' AMBROS
Advogado do(a) EXECUTADO: RENNAN GUGLIELMI ADAMI - SP247853
Advogado do(a) EXECUTADO: RENNAN GUGLIELMI ADAMI - SP247853
Advogado do(a) EXECUTADO: RENNAN GUGLIELMI ADAMI - SP247853
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Doc. 31438532: concedo à Caixa trinta dias para manifestação.

 

              

 

   AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001897-20.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: MAURICIO JOSE RODRIGUES COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CINTIA CRISTINA FURLAN - SP310130
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTA BÁRBARA D´OESTE/SP., INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E C I S Ã O

Defiro o benefício da gratuidade da justiça, nos termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil. Anote-se.

 

Tendo em vista o teor da decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Relator do Conflito de Competência nº 171937 – DF (id. 32743394), passo a apreciar o pleito liminar da parte autora.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante MAURICIO JOSÉ RODRIGUES COSTA requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado o imediato
prosseguimento da análise de recurso interposto em 30/08/2017, no processo administrativo nº 44233.249597/2017-87.

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do
perigo do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade administrativas (CF/88, art. 37,
caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo impetrado. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor sedimentação da situação fática, a análise da sua manifestação.

 

Ademais, de todo modo, não restou evidenciado risco de o ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Posto isso, indefiro a medida liminar postulada.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.
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Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

Cópia da presente decisão servirá de ofício/mandado/carta precatória.

 

Atente o setor que a autoridade apontada como coatora possui sede funcional em Brasília/DF, conforme noticiado pelo demandante no id. 20950656.

 

Oportunamente, faça-se conclusão para julgamento.  

  

AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001097-55.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MICHELL CRISTIAN LENCI BONETTI, LUCIA ELENA BONETTI
Advogado do(a) AUTOR: MARCEL GUARDA BREVIGLIERI - SP385459
Advogado do(a) AUTOR: MARCEL GUARDA BREVIGLIERI - SP385459
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ENGECORP INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
 
 

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de rito comum proposta por MICHELL CRISTIAN LENCI BONETTI e LUCIA ELENA BONETTI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e de ENGECORP
INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA em que pretende obter a condenação das rés ao pagamento de indenizações por danos materiais e morais.

Como tutela provisória de urgência, pedem “a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, seja de urgência seja de evidência, de modo a compelir as Requeridas, responsavelmente solidárias, a
arcarem com aluguel mensal no importa de 0,5% do valor do imóvel, de acordo com a atualização do INPC, no valor de R$ 1.189,98 (um mil, cento e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos),
diretamente na conta bancária do autor, qual seja: Banco Santander, AG 0090, CTA 01.054.617-5; CPF 114.141.428-70; MICHELL CRISTIAN LENCI BONETTI , até a efetiva entrega das chaves, a
legalização do empreendimento e início da amortização do financiamento, sob pena de multa diária arbitrada por esse ilustre Juízo. Alternativamente, caso esse respeitável Juízo não esteja convencido de que se
encontram presentes os requisitos para concessão da tutela pleiteada, que os meses seguintes à apreciação da tutela sejam considerados no pedido de danos materiais, nos termos da exordial;”.

A inicial narra que, em 29 de março de 2014, a parte autora assinou com a parte ré contrato de compra e venda de terreno e mútuo para construção de unidade vinculada a empreendimento, tendo cumprido
fielmente, até hoje, suas obrigações contratuais (id. 32549234).

O contrato de compra e venda (item “C6” - cláusula décima sexta – id. 32549234) estabeleceu o prazo de 19 meses, a contar da assinatura, para entrega do imóvel adquirido, prorrogável quando restar
comprovado caso fortuito ou força maior, mediante análise técnica e autorização da CAIXA. A obra, assim, deveria ter sido entregue até 28/11/2017, o que não ocorreu, estando abandonada pela construtora ENGECORP.

Diante disso, informaram a criação de uma comissão dos adquirentes afetados com a paralisação, a qual informou à CEF o abandono da obra, em nome de todos os compradores, um mês após o prazo final do
prazo do contrato.

Tomou conhecimento da existência de um seguro de garantia de entrega da obra no prazo contratado, com cobertura para a hipótese de paralisação da construção. Pelo Seguro Garantia Término de Obra, em
caso de paralisação, a indenização correspondente ao custo de término de obra é liberada para uma construtora sucessora que venha a ser habilitada para tanto, conforme procedimento desenvolvido sob supervisão da CAIXA.
Contudo, já se passou mais de um ano da data prevista para a entrega da obra sem a conclusão do procedimento de habilitação da construtora que assumirá as obras, conforme documentado nos e-mails transcritos na inicial.

Portanto, prossegue o autor, “Com base na farta troca de mensagens que se junta como prova emprestada, é possível evidenciar o ilícito perpetrado pelas Requeridas, do momento em que houve o
atraso da obra, até o momento do ajuizamento da presente demanda. Não restam dúvidas quanto a negligência da CEF em adotar os procedimentos necessários para retomada das obras. Essa negligência esteve
presente desde o início, seja por não acompanhar o cronograma e andamento da obra e constatar o atraso, ou por toda essa burocracia no aceite de uma nova Construtora para finalizar a obra, o que resta
comprovado pelas mensagens em anexo. A OBRA ESTÁ PARADA POIS A CEF NÃO ESTÁ DE ACORDO COM O PREÇO APRESENTADO PELAS CONSTRUTORAS, querendo garimpar ao máximo o
melhor preço do mercado, visando apenas seus interesses”.

 

Juntou procuração e documentos.

 

Relatados, decido.

A tutela de urgência será concedida, liminarmente ou após justificação prévia, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A
tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300 do NCPC).

A responsabilidade da CAIXA no âmbito dos contratos de financiamento imobiliário de que participa foi delineada pelo Superior Tribunal de Justiça, que a bipartiu em dois cenários. A depender do tipo de
financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser identificados dois gêneros de atuação da empresa pública no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a par de sua ação como agente financeiro em mútuos
concedidos fora do SFH: (1) meramente como agente financeiro em sentido estrito, assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas, na concessão de financiamentos com recursos do SBPE (alta renda) e do
FGTS (média e alta renda); ou (2) como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda (STJ, AgInt no AREsp 738.543/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 22/02/2017).
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Nas hipóteses em que a instituição financeira atua na condição de agente financeiro em sentido estrito (cenário 1), ela não possui legitimidade para responder por pedido decorrente de vícios de construção na
obra financiada. Nessa hipótese, sua responsabilidade contratual diz respeito apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança dos encargos
estipulados no contrato. Nesse caso, a previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato
de mútuo, sendo de se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária.

De outro lado, é possível imputar responsabilidade à CAIXA por vícios ou defeitos da obra (como danos ocasionados pelo atraso na entrega de empreendimento) quando esta figura como agente executor de
políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda, assumindo obrigações em relação ao financiamento e em relação à fiscalização do andamento da obra (cenário 2).

Veja-se:

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. AGENTE
FINANCEIRO.ILEGITIMIDADE. 1. Ação em que se postula complementação de cobertura securitária, em decorrência danos físicos ao imóvel (vício de construção), ajuizada contra a seguradora e a
instituição financeira estipulante do seguro. Comunhão de interesses entre a instituição financeira estipulante (titular da garantia hipotecária) e o mutuário (segurado), no contrato de seguro, em face da
seguradora, esta a devedora da cobertura securitária. Ilegitimidade passiva da instituição financeira estipulante para responder pela pretendida complementação de cobertura securitária. 2. A questão
da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo,
podendo ser distinguidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua ação como agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1)
meramente como agente financeiro em sentido estrito, assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia
para pessoas de baixa ou baixíssima renda. 3. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para responder por pedido decorrente de
vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à
cobrança dos encargos estipulados no contrato. A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja
utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. 4. Hipótese em que não se afirma, na inicial, que a CEF tenha assumido
qualquer outra obrigação contratual, exceto a liberação de recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como agente promotor da obra, escolhido a
construtora ou tido qualquer responsabilidade relativa à elaboração ao projeto. 5. Recurso especial provido para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do agente financeiro recorrente. (REsp
1102539/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 06/02/2012)

O TRF-3 adota a mesma linha de entendimento sobre o assunto:

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS E DEFEITOS CONSTRUTIVOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE FINANCEIRO.
APELO DESPROVIDO. I - A questão tratada nestes autos se refere à responsabilidade da Caixa Econômica Federal responder pelos vícios de construção de imóveis financiados segundo as regras do
Sistema Financeiro da Habitação. II - Duas são as situações que se apresentam. Na primeira, a Caixa Econômica Federal atua tão somente como agente financeiro e não tem responsabilidade sobre a
perfeição do trabalho desenvolvido pela construtora, bem como não responde pela inexatidão dos cálculos e projetos elaborados por esta. Na segunda, a Caixa Econômica Federal opera como agente
gestor de recursos e executor de políticas federais para a promoção de moradias para pessoas de baixa renda, como ocorre no caso do Programa Minha Casa Minha Vida. III - No caso dos autos, não há
qualquer documento comprobatório da segunda hipótese, ou seja, da participação da instituição financeira como executora de política pública de moradia popular a justificar sua responsabilização por
vícios e defeitos construtivos no imóvel da parte autora. Pelo contrário. O que se verifica é a existência de disposição contratual prevendo que as vistorias realizadas pela CEF teriam o efeito exclusivo de
fiscalização da aplicação do financiamento concedido sem qualquer responsabilidade pelas obras ou por sua respectiva execução. IV - Apelação desprovida. (Ap 00277622920054036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2017)

Em síntese, a responsabilidade da CAIXA não deve decorrer da mera circunstância  de  haver financiado a obra nem de se tratar de mútuo contraído no  âmbito  do  SFH,  mas  do  fato  de  ter  provido  o
empreendimento,  elaborado  o  projeto  com todas as especificações, escolhido  a  construtora  e/ou  negociado  diretamente  em programa de habitação popular.

No que tange à responsabilidade civil da construtora por fato do produto ou do serviço, dá-se de maneira objetiva, nos termos dos arts. 12 e 14 do CDC, além da incidência do capítulo pertinente à proteção
contratual do consumidor.

No caso concreto, consta dos autos que a parte autora firmou com a ré ENGECORP, em 28/05/2015, contrato de compromisso de compra e venda para entrega futura de apartamento, vaga de garagem e
cessão de fração ideal de terreno. Tal contrato prevê que o prazo para entrega do empreendimento é de 19 meses a contar da contratação do financiamento pelo comprador, sendo admitida 1 prorrogação de até 180 dias úteis,
bem como prorrogação por ocorrência de caso fortuito, força maior ou fatos estranhos à vendedora (capítulo XIII).

Consta dos autos, ainda, que o autor é titular de financiamento habitacional na modalidade Imóvel na Planta, em que o cliente financia a compra da fração ideal de terreno e o valor da construção, cuja liberação
ocorre mediante  evolução do  cronograma  de  obra  pela  construtora. A unidade habitacional financiada está vinculada ao empreendimento Edifício Mirante São Francisco, contrato nº 1.5555.3361959, de responsabilidade da
Engecorp Incorporações e Empreendimentos LTDA.

Pelo contrato nº 1.5555.3361959, firmado em 28 de abril de 2015, o prazo para conclusão da obra era de 19 meses (item C.6.1), prorrogável somente por caso fortuito ou força maior, mediante análise técnica
e autorização da CAIXA.

A responsabilidade da CAIXA, no caso vertente, ressalvado melhor exame ao final,extrapola a condição de mero agente financeiro e alcança a boa execução da obra. A instituição financeira atuou como
executora de políticas federais para a promoção de moradia, assumindo obrigações em relação ao financiamento e em relação à fiscalização do andamento da obra.

Com efeito, conforme cláusula 29ª do contrato de financiamento, para resguardar a conclusão da obra é prevista a substituição da construtora, sempre com participação/anuência da CAIXA, do que se vê que
o banco possui ingerência sobre a obra do Residencial Mirante São Francisco:

“CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – SUBSTITUIÇÃO DA CONSTRUTORA - A interveniente construtora qualificada no Quadro A, é substituída, mediante a vontade da maioria de
todos os devedores fiduciantes, devidamente formalizada junto à CAIXA, independentemente de qualquer notificação, por quaisquer dos motivos previstos em lei, e, ainda: [...]

d) se houver infração, pela interveniente construtora, de qualquer cláusula do presente contrato de financiamento” [...]  

f) se não for concluída a obra, objeto deste financiamento, dentro do prazo contratual;

g) se ocorrer retardamento ou paralisação da obra, por período igual ou superior a 30 dias corridos, sem motivo comprovadamente justificado e aceito pela CAIXA;”

Na mesma linha, o documento emitido pela CAIXA sob o título “CE 446/2017” (id. 32549709 – pág. 15/18), consistente em comunicado aos adquirentes de unidade habitacional do Edifício Mirante São
Francisco contendo esclarecimentos sobre os procedimentos para retomada da obra, aponta:

“7. Ressaltamos que, neste tipo de contrato – Apoio à Produção – é exigido do Construtor que o valor integral do custo da obra esteja sob rigoroso acompanhamento da CAIXA,
mediante financiamentos junto às Pessoas Físicas, Aporte ou Obra Construída, diante do exposto, são extremamente pontuais sinistros como o caso relatado, que foi potencializado pela crise econômica
e consequente redução na velocidade de vendas, que afetou todo o mercado de Construção Civil, e que não possuía nenhuma previsibilidade ou responsabilidade das partes envolvidas.
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8. A fim de dar transparência ao processo e prestar informações iniciais aos mutuários, a CAIXA convidou as 46 famílias dos mutuários para uma reunião de esclarecimento de
quais procedimentos seriam tomados para retomada da obra, no dia 09/06/2017, nas dependências da Agência de Vinculação do Contrato (0960).Compareceram apenas 27 famílias. No mesmo dia a
pedido de um cliente o Gerente de Engenharia acompanhou o cliente até a obra para dirimir questionamento e verificar o estado/ andamento.

[...]

15. Salientamos que como o beneficiário do Seguro é o Agente Financeiro, neste caso a CAIXA, até a contratação de nova Construtora e retomada efetiva da obra, a CAIXA fica à
disposição para outros esclarecimentos na Agência Santa Bárbara D´Oeste/SP.”

Conforme e-mails trocados entre a comissão de adquirentes e a CAIXA, fotos e o documento emitido pela CAIXA sob o título “CE 446/2017”, a construção do imóvel realmente está paralisada. Diz a
CAIXA no documento CE 446/2017:

“3. Conforme previsto no contrato assinado por vossa senhoria e no demonstrativo de cronograma do empreendimento, o prazo final para entrega pela construtora, já considerado as
prorrogações permitidas, era 28/04/2017.

4. A construtora atuou até o mês de maio/2017 executando 85% da obra, momento em que houve o abandono pela Construtora alegando dificuldades financeiras.”

A CAIXA informou que em casos como o presente, para resguardar o direito dos mutuários bem como a conclusão da obra em caso de fatos supervenientes, o banco exige da construtora prévia contratação
dos seguros: Risco de Engenharia, Seguro Garantia Pós Entrega e Seguro Garantia Término de Obra – SGTO (cláusula trigésima). A apólice de seguro foi emitida pela Seguradora Berkeley. 

A abertura de sinistro por SGTO foi feita pela CAIXA no dia 31/05/2017. Contudo, a tramitação é lenta, exigindo-se notificações à construtora, abertura de sinistro, análise de aceitação do sinistro, exame de
cobertura, escolha e aprovação de novo construtor, assinatura de contrato de retomada etc.

Nesse cenário, tem-se que a obra foi paralisada, ao que parece, por dificuldades financeiras da construtora (com aparente quebra de contrato), sendo que não houve a retomada, até momento, por questões
burocráticas de tramitação do processo de acionamento de seguro e substituição do empreiteiro. Logo, a princípio, não se trata de atraso por caso fortuito ou força maior, de modo que não se pode cogitar, ao menos neste
momento, de retardamento autorizado por cláusulas contratuais.

Seja pela parada injustificada da obra pela ré ENGECORP, seja pela demora no andamento do procedimento para acionamento de seguro e retomada da obra, a cargo ou sob supervisão da CAIXA, ambas
as rés, aparentemente, dão causa à espera alongada por que passa o autor adquirente, devendo responder solidariamente (art. 942, caput, fine, do CC: “[s]e a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão
solidariamente pela reparação”).

Aqui reside, então, a probabilidade do direito.

Impõe-se analisar, na sequência,a extensão da indenização,em vista do que postulado pelo autor.

Ressalte-se que, conforme informado pela CAIXA no comunicado CE 446/2017, os adquirentes não arcam com nenhuma despesa até a entrega da obra. Enquanto a seguradora está executando os
procedimentos para aceitação do sinistro todos os custos para a manutenção e segurança da obra neste período são arcados pela CAIXA, como vigilância patrimonial em período integral desde maio/2017 e pagamento das
contas de energia elétrica e água do empreendimento. E, após a data contratada para término de obra, os mutuários não pagam nenhum encargo sobre o financiamento (juros e atualização monetária na fase de obra), sendo todos
os encargos debitados da conta corrente da construtora que abandonou a obra (cláusula 3ª, parágrafo 10º, do contrato de financiamento).

O autor requer que as rés arquem com a sua moradia mediante o pagamento mensal de R$ 1.189,98 até a entrega das chaves, a legalização do empreendimento e o início da amortização do financiamento. O
valor mensal pleiteado consiste no “percentual de 0,5% do valor do imóvel atualizado pelo INPC”.

De fato, ressalvado melhor exame por ocasião do julgamento do mérito, a solução apontada pela requerente para calcular o valor mensal a ser pago é a mais adequada. O Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, em sede de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 0023203-35.2016.8.26.0000 aprovou a seguinte tese em 31/08/2017:

“Tema 05: O atraso da prestação de entrega de imóvel objeto de compromisso de compra e venda gera obrigação da alienante indenizar o adquirente pela privação injusta do uso do bem.
O uso será obtido economicamente pela medida de um aluguel, que pode ser calculado em percentual sobre o valor atualizado do contrato, correspondente ao que deixou de receber, ou teve de pagar para
fazer uso de imóvel semelhante, com termo final na data da disponibilização da posse direta ao adquirente da unidade autônoma já regularizada.” 

 Cita-se, ainda, a jurisprudência na seara federal: “Configurado, em primeira análise, o atraso injustificado na obra, da qual até o presente momento não se tem notícia de conclusão, razoável a
decisão que determinou às rés o pagamento de importância mensal a título de aluguel, até a efetiva entrega das chaves” (TRF4, AG 5030401-83.2016.404.0000, TERCEIRA TURMA, Relator FERNANDO
QUADROS DA SILVA, juntado aos autos em 26/10/2016). 

 Em conclusão, pela privação injusta do uso do bem pelos adquirentes, as rés devem arcar, solidariamente (art. 942, caput, fine, do CC), com uma compensação em prol da autora pelo interregno equivalente,
de valor correspondente à medida de um aluguel do imóvel que deveria ter sido entregue. 

O valor do aluguel deve corresponder a 0,5% do valor do imóvel, que, pelo contrato de financiamento, é de R$ 190.000,00.

O INPC/IBGE é um índice adequado a atualizar o valor do contrato, pois tem por objetivo a correção do poder de compra dos salários pela mensuração das variações de preços da cesta de consumo da
população assalariada com mais baixo rendimento (famílias com rendimentos de 1 a 5 salários mínimos). Segundo informações do IBGE:

“O Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC produz contínua e sistematicamente o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC que tem por objetivo a
correção do poder de compra dos salários, através da mensuração das variações de preços da cesta de consumo da população assalariada com mais baixo rendimento.Esta faixa de renda foi criada com o
objetivo de garantir uma cobertura populacional de 50% das famílias cuja pessoa de referência é assalariada e pertencente às áreas urbanas de cobertura do SNIPC - Sistema Nacional de Índices de
Preços ao Consumidor.

Esse índice de preços tem como unidade de coleta estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, concessionária de serviços públicos e internet e sua coleta estende-se, em geral,
do dia 01 a 30 do mês de referência.

Atualmente, a população-objetivo do INPC abrange as famílias com rendimentos de 1 a 5 salários mínimos, cuja pessoa de referência é assalariada, residentes nas áreas urbanas das
regiões de abrangência do SNIPC, as quais são: regiões metropolitanas de Belém, Fortaleza, Recife, Salvador, Belo Horizonte, Vitória, Rio de Janeiro, São Paulo, Curitiba, Porto Alegre, além do
Distrito Federal e dos municípios de Goiânia e Campo Grande.”
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O contrato de financiamento foi firmado em 28/04/2015, com o valor da unidade de R$ 190.000,00. Aplicando-se o INPC até a presente data, chega-se ao valor de R$ 239.256,76, que deve servir de base
para a alíquota estipulada.  

Em consequência, a indenização mensal, no importe de 0,5 % do valor do imóvel, deve ser de R$ 1.196,28, próximo do que foi requerido.

Por fim, o perigo de dano advém da privação, por longo lapso temporal, da fruição do bem adquirido, sem a perspectiva concreta de solução, o que, sem a concessão da medida, pode aumentar a dimensão do
dano a ser indenizado ao final.

ANTE O EXPOSTO, presentes os requisitos legais, defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar que as rés, solidariamente, paguem ao autor, mensalmente, o valor de R$ 1.196,28 a título de
indenização pela privação do uso do bem adquirido, com termo final na data da disponibilização da posse direta ao adquirente da unidade autônoma já regularizada.

Os pagamentos devem ser realizados mediante depósito em conta bancária a ser informada pelo autor, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovando-se nos autos.

Os pagamentos devem ser realizados até o dia 15 de cada mês, e, excepcionalmente, no mês em curso (maio de 2020), até o dia 30/05/2020.

Com relação à audiência de conciliação, verifico, em sede de cognição superficial, que os pedidos revelados na inicial não admitiriam, em princípio, autocomposição. Nesse passo, a designação de audiência de
conciliação nesse momento poderia se revelar inócua, o que vai de encontro à duração razoável do processo. Destarte, com esteio no art. 334, 4º, II, do NCPC, deixo, por ora, de designar audiência de conciliação.

Intimem-se.

 

Citem-se os réus. Após, à réplica. Nos prazos da contestação e da réplica as partes devem requerer e justificas as provas que pretendam produzir, sob pena de preclusão. Int.

Oportunamente, voltem conclusos.

 

Cópia da presente decisão poderá servir como mandado/ofício/carta precatória, inclusive para ciência dos réus quanto ao número da conta bancária do autor, indicado no relatório desta decisão. 

 

Diante da dificuldade de localizar a ré ENGECORP INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA em outros feitos, fica autorizado que a intimação/citação se dê em outros endereços
informados nesses, como o constante nos autos 5001188-19.2018.403.6134 (Rua Tagipurú, nº 225, Apto. 141, Bairro de Perdizes, CEP 01155-060, condomínio Sandra Maria, na cidade de São Paulo/SP), em que ela foi
citada por meio de seu representante legal.

    AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000053-98.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: ADENOR XAVIER DE ALMEIDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EVERTON ALVES TETE - SP424236
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DA APS - SANTA BÁRBARA D'OESTE/SP
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que restabeleça o pagamento de seu benefício assistencial, cessado em
razão da não realização do procedimento de "prova de vida". 

 Afirma que “teve seu benefício previdenciário suspenso irregularmente, conforme se verifica no doc. 2, pois exige o INSS a prova de vida junto à instituição financeira, sendo que a última realizada pelo
Impetrante ainda estava em plena vigência pois havia sido realizada em 22 de janeiro do mesmo ano (doc. 3), bem como atualização no Cadastro Único (docs. 4 e 5)”.

 

 A medida liminar foi indeferida (id. 26971866).

 

 Informações da autoridade impetrada no arquivo id. 28722852.

 

O MPF apresentou petição, sem manifestar-se quanto ao mérito (id. 29224640).

 

A APS Glicério trouxe ao feito informações acerca do procedimento a ser adotado pelo impetrante para reativar o benefício cessado (id. 29398848).  

 

Decido.
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Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

 

Em análise aos elementos constantes nos autos, entendo que a impetrante faz jus à segurança pleiteada.   

 

Conforme se verifica no extrato INFBEN (id. 26902414), o benefício assistencial titularizado pelo impetrante (NB 7018617902) foi cessado em 01/08/2019, em razão da suposta “não apresentação de fé de vida”.

 

Ocorre que em 22/01/2019 o autor realizou a “prova de vida” em questão, consoante se depreende do documento inserto no id. 26902425. Nessa linha, a il. Gerente da APS Glicério informou no id. 29398848 que
“não houve a comunicação do banco com o INSS” (id. 29398848). Logo, ao que se depreende dos autos, a cessação do benefício de prestação continuada foi motivada pelo desencontro entre a instituição financeira (CEF) e
a Autarquia Previdenciária, despontando tal ato claramente ilegal; diante desse contexto, e à míngua de qualquer outro motivo para a suspensão da prestação assistencial discutida, faz jus o impetrante ao pronto
restabelecimento da benesse.

 

Posto isso, com fundamento no art. 487, I, do CPC, CONCEDO A SEGURANÇA  para determinar ao impetrado que implante o benefício de prestação continuada NB 7018617902 em favor do impetrante,
desde a DCB, em 01/08/2019 (id. 26902414).

 

As parcelas pretéritas (desde a DCB até a DIP) são pagas oportunamente nestes autos, porquanto a reversão do ato ilegal, com cognição integral do direito, não implica uso do mandado de segurança como
substitutivo de ação de cobrança (STJ, MS 12.397/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2008, DJe 16/06/2008; STTJ EREsp 1164514/AM, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 25/02/2016). A execução seguirá o regime do art. 100 da Constituição e do art. 17 da Lei nº 10.259/01, incidindo os índices de
correção monetária previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, vigente da data da apuração. Afasto a incidência de juros de mora, já que o mandado de segurança não é substituto
da ação de cobrança (TRF 3ª Região, APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002689-64.2016.4.03.6134, Rel. DESEMBARGADOR SÉRGIO NASCIMENTO, PUBLICADO EM 03/08/2017). 

 

Sem custas. Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da ordem, no prazo de 30 (trinta) dias, em atenção ao art. 13 c/c art. 14, §3º, da Lei nº 12.016/09. Fixo a DIP em 01/05/2020.

 

A presente decisão servirá como ofício/mandado/carta precatória.

 

Observe-se o duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/09).

 

 À publicação, registro e intimação, inclusive da pessoa jurídica interessada.

 

                  AMERICANA, 27 de maio de 2020.

********************************************************************* 

SÚMULA - PROCESSO: 5000053-98.2020.4.03.6134 

AUTOR: ADENOR XAVIER DE ALMEIDA - CPF: 436.514.968-72  

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO A SER IMPLANTADO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

 ********************************************************************* 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000804-85.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: DERNIVAL FREITAS ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: IARA MORASSI LAURINDO - SP117354, VALDETE DE MORAES - SP109603, HELIO BELISARIO DE ALMEIDA - SP222542, VANDERLEI BRITO - SP103781
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Na presente ação foi determinado ao autor que emendasse a inicial para, dentre outros pontos, “manifestar-se sobre a configuração de lide nova a justificar a presente ação de conhecimento” (id. 30143859).

 

 A parte autora não se manifestou sobre a questão acima citada.
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Fundamento e decido.

 

Observo que, decorrido o prazo concedido, o autor não cumpriu a determinação do Juízo para regularizar a inicial. Desta sorte, a inicial deve ser
indeferida.  

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos arts.
321, parágrafo único, e art. 485, I, do CPC.

 

Sem honorários, tendo em vista que não houve citação. Custas na forma da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002480-05.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: ROZELI DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO FLAVIO SILVEIRA MORATO - SP349024
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado segurança em que o impetrante pretende provimento jurisdicional que lhe assegure a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Afirma, em síntese, que apesar de ter sido reconhecido seu direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos autos do procedimento administrativo referente ao NB42/175.689.546-2
até a presente data a referida prestação previdenciária não fora devidamente implantada. 

  

Informações da autoridade impetrada no arquivo id 26349080. 

  

O MPF apresentou parecer, pela concessão da segurança (doc. 32354435). 

  

Decido.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

 

O impetrante pretende que a autoridade impetrada proceda à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos em que reconhecido o direito, no procedimento administrativo referente
ao NB42/175.689.546-2.

 

Em análise aos elementos constantes nos autos, entendo que a impetrante faz jus à segurança pleiteada.

 

Conforme documentos, a 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social deu provimento ao recurso interposto e reconheceu o direito ao benefício aposentadoria por tempo de
contribuição, constando informação da Seção de Reconhecimento de Direitos acerca da ausência da interposição de recursos contra a decisão supra referida, bem como o encaminhamento do feito para a APS de origem para a
implantação do benefício pretendido em favor do impetrante (doc. 24308594 – pág. 27).

 

Todavia, até a presente data, muito embora transcorrido longo período de tempo desde a devolução dos autos para a devida implantação do benefício, a autoridade impetrada afirmou que o feito encontra-se em fila de
análise.

 

O prazo para a decisão do processo administrativo na esfera federal é regulado pelo art. 49 da Lei n. 9.874/99, inserido no "Capítulo IX - do dever de decidir", que assim determina:

 
 "Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."

 

Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são submetidos os servidores do INSS, impossibilitando, muitas vezes, o atendimento do prazo determinado pelo diploma legal supracitado.
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Entretanto, o transcurso de mais de 04 (quatro) meses entre a decisão que deu provimento ao recurso do segurado e reconheceu o direito ao benefício aposentadoria por tempo de contribuição, sem a implantação da
referida prestação previdenciária, mostra-se deveras exacerbado e contraria os princípios da eficiência e da razoabilidade, previstos, respectivamente, no art. 37, caput, da CF e no art. 2º, caput, da Lei do Processo
Administrativo Federal, aos quais a Administração Pública está jungida.

 

Não bastassem ditos princípios, o direito à razoável duração do procedimento e à celeridade em sua tramitação, tanto na esfera administrativa quanto na judicial, foi positivado como direito fundamental pela Emenda
Constitucional n. 45/2004, verbis:

 
"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade,
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
(...)
LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

 

Assim, a determinação para a imediata implantação do benefício previdenciário, nos exatos termos em que reconhecido administrativamente, é medida que se impõe.

 

Posto isso, com fundamento no art. 487, I, do CPC, CONCEDO A SEGURANÇA  para determinar ao impetrado que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/175.689.546-2,
nos exatos termos em que reconhecido administrativamente, em favor do impetrante.

 

Sem custas. Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

Comunique-se o INSS para cumprimento da ordem, no prazo de 30 (trinta) dias, em atenção ao art. 13 c/c art. 14, §3º, da Lei nº 12.016/09. 

 

Observe-se o duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/09).

 

Publique-se. Intimem-se.

  

*********************************************************************

SÚMULA - PROCESSO: 5002480-05.2019.4.03.6134

AUTOR: ROZELI DE SOUZA - CPF: 096.034.568-02

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO A SER IMPLANTADO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

RMI: A CALCULAR PELO INSS

DATA DO CÁLCULO: --

 *********************************************************************

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000194-20.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MARIO HENRIQUE PULTRINI
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO DESSETI ROVERCI - SP415299
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

S E N T E N Ç A

  Na presente ação foi determinado à parte autora que emendasse a inicial, a fim de que comprovasse o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade da justiça (art. 99, 2º, do CPC)
ou providenciasse o recolhimento das custas, sob pena de extinção, nos termos do art. 321, do CPC.

 

A parte autora não se manifestou no prazo concedido.
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            Fundamento e decido.

 

Observo que, decorrido o prazo concedido, a parte demandante não cumpriu as determinações do Juízo para regularizar a inicial. Desta sorte,
a inicial deve ser indeferida.  

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos
arts. 321, parágrafo único, e art. 485, I, do CPC.

 

Custas na forma da lei. Sem honorários, pois não houve citação.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000979-84.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
ASSISTENTE: ROSELY APARECIDA RODRIGUES SILVEIRA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ROSELY APARECIDA RODRIGUES SILVEIRA . 

 

Considerando a informação de que a requerida faleceu, em data anterior ao ajuizamento da ação, consoante documentos id. 4778968 e id. 26620234, a CEF foi instada a se manifestar.

 

Na petição id. 27512632, de 27/01/2020, a CEF requereu prazo para diligências.

 

Este Juízo, em 28/04/2010, concedeu dez dias à requerente.

 

Escoado o prazo concedido, a CEF não se manifestou.

 

Relatados, decido. 

  

Depreendo que a CEF, tendo ciência do falecimento da requerida, não apresentou requerimentos concretos em relação ao prosseguimento do feito até o momento.

 

Nesse passo, falecida a requerida, impõe-se a extinção da lide sem resolução de mérito, em virtude da ausência de pressuposto indispensável à existência da relação processual.

 

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 485, IV, do CPC, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, dada a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários.

 

PRI.

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000215-93.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: LUZIA VERIDIANO DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENCIA EXECUTIVA DE CAMPINAS, SP
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       S E N T E N Ç A

 

 

LUZIA VERIDIANO DA SILVA impetrou mandado de segurança em face do chefe da agência do INSS em Americana, objetivando a análise de seu pedido de benefício.

 

É o relatório. Decido.

 

Na via mandamental, considera-se autoridade coatora a pessoa que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado, não se confundindo com o mero executor da
ilegalidade perpetrada.

 

 No caso em tela, o INSS informou no doc. 30418039 que a unidade responsável pela apreciação do pedido deduzido administrativamente pela impetrante é o chefe da agência da Previdência Social em
Piracicaba.

 

Intimada a se manifestar, a parte impetrante quedou-se inerte. 

 

Dimana-se, assim, a impertinência subjetiva passiva da autoridade apontada como coatora.

 

É cediço, ademais, que não cabe ao juízo promover de ofício a alteração do polo passivo, com correção da autoridade coatora.

 

Impõe-se, portanto, a extinção do mandamus sem resolução do mérito, por falta de condição da ação (legitimidade passiva ad causam). 

 

Posto isso, diante da ilegitimidade passiva verificada, DENEGO A SEGURANÇA , com base no artigo 6º, §5º, da Lei nº 12.016/09, c.c. art. 330, II, e 485, I, do Código de Processo Civil.

 

Custas na forma da lei. Sem honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

 

Publique-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001643-81.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: FABIO ALEX PEREIRA, FABIO ALEX PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO ARTUR BASSO - SP320996
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO ARTUR BASSO - SP320996
REU: RESIDENCIAL VILA CARIOBA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, RESIDENCIAL VILA CARIOBA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, SANTO ANDRE
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, SANTO ANDRE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, M. POLITANO IMOBILIARIA E PARTICIPACOES LTDA, M. POLITANO
IMOBILIARIA E PARTICIPACOES LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO - SP73891
Advogado do(a) REU: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO - SP73891
Advogado do(a) REU: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO - SP73891
Advogado do(a) REU: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO - SP73891
Advogados do(a) REU: FABIO MAIA GARRIDO TEBET - SP320661, ALEXANDRE ORTIZ DE CAMARGO - SP156894
Advogados do(a) REU: FABIO MAIA GARRIDO TEBET - SP320661, ALEXANDRE ORTIZ DE CAMARGO - SP156894
Advogado do(a) REU: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
Advogado do(a) REU: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro a juntada de documentos pelas partes, no 15 (quinze) dias.

Após, faculte-se a manifestação da parte contrária por cinco dias e voltem conclusos para apreciação do pedido de produção de prova oral, considerando os novos documentos juntados e considerando o atual
contexto de impossibilidade de deslocamentos para atos presenciais.

Int.            

 

   AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000064-30.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOSENI FELIX AMARO
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO DOS SANTOS LU - SP359871
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Converto o julgamento em diligência.

Denoto que há pedido de reconhecimento da especialidade da atividade de guarda municipal (semelhante à atividade de vigilante) exercida após a edição da Lei 9.032/95 e do Decreto 2.172/97.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou a afetação dos Recursos Especiais 1831371/SP, 1831377/PR e 1830508/RS, para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. Cadastrada
como Tema 1031, a controvérsia diz respeito à “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de
arma de fogo”. Até o julgamento dos recursos, foi determinada a suspensão da tramitação, em todo o território nacional, dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da controvérsia.

Diante do acima exposto, a tramitação do presente processo está suspensa até o julgamento dos recursos.

Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, com as anotações pertinentes.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000968-50.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ALTINO DIAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CELESTE OLIVEIRA SILVA CAMILO - SP336944
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de procedimento comum proposta por ALTINO DIAS DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , para revisão do seu benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição. 

 Requer seja afastada a regra prevista no art. 3º da Lei nº 9.876/99, para que na apuração do valor do salário-de-benefício seja considerado o período contributivo anterior à competência de julho de 1994
(aplicação da regra do art. 29, inciso I, da Lei 8.213/91). 

Citado, o INSS apresentou resposta, alegando preliminar de decadência e prescrição dos valores eventualmente devidos referentes ao período anterior aos últimos cinco anos. No mérito, pugnou pela
improcedência dos pedidos (id. 31690529).   

Réplica (id. 31709574). 

É o relatório. Decido.  

Considerando o julgamento pelo STJ do REsp 1.554.596/SC (tema 999 dos recursos repetitivos), conforme adiante melhor se explanará, o prosseguimento do feito é medida de rigor. 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se
processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.  

O feito comporta julgamento antecipado do pedido, o que faço com arrimo no inciso I, do artigo 330, do Código de Processo Civil, na medida em que não se vislumbra a necessidade de produção de prova em
audiência.

Não há que se falar em decadência, pois a despeito da DER em 04/05/2010, o benefício em questão somente foi concedido em 17/05/2012 (art. 103, inciso I, da Lei nº 8.213/91).

Diversamente, a preliminar de prescrição das parcelas vencidas anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação deve ser reconhecida, na forma do parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91.  

Quanto ao mérito, a parte autora sustenta a possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, na apuração do salário-de-benefício, quando mais favorável do que a regra de
transição contida no art. 3º, da Lei nº 9.876/99, aos segurados que ingressaram no sistema antes de 26/11/1999 (data de edição da Lei nº 9.876/99). 

A questão já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo 999, tendo firmado a seguinte tese:  “Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na
apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior
à publicação da Lei 9.876/1999”. 

O tema teve o seguinte acórdão publicado em 17/12/2019:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SOBREPOSIÇÃO DE
NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II DA LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO, QUANDO MAIS
FAVORÁVEL DO QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ART. 3o. DA LEI 9.876/1999, AOS SEGURADOS QUE INGRESSARAM NO SISTEMA ANTES DE 26.11.1999
(DATA DE EDIÇÃO DA DA LEI 9.876/1999). CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO FEITO. RECURSO
ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO. 1. A Lei 9.876/1999 implementou nova regra de cálculo, ampliando gradualmente a base de cálculo dos benefícios que passou a corresponder aos
maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo do Segurado. 2. A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição, em seu art. 3o., estabelecendo que
no cálculo do salário de benefício dos Segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, o período básico de cálculo só abarcaria as contribuições vertidas a
partir de julho de 1994. 3. A norma transitória deve ser vista em seu caráter protetivo. O propósito do artigo 3o. da Lei 9.876/1999 e seus parágrafos foi estabelecer regras de transição que
garantissem que os Segurados não fossem atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios. 4. Nesse passo, não se pode admitir que tendo o Segurado vertido melhores
contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos sejam simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, sem analisar as consequências da medida na apuração do valor
do benefício, sob pena de infringência ao princípio da contrapartida. 5. É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de
haver, necessariamente, uma relação entre custeio e benefício, não se afigurando razoável que o Segurado verta contribuições e não possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício. 6. A concessão
do benefício previdenciário deve ser regida pela regra da prevalência da condição mais vantajosa ou benéfica ao Segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do Segurado
o recebimento de prestação previdenciária mais vantajosa dentre aquelas cujos requisitos cumpre, assegurando, consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe proporcione a maior
renda mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições. 7. Desse modo, impõe-se reconhecer a possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na
apuração do salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, respeitados os prazos prescricionais e decadenciais. Afinal, por
uma questão de racionalidade do sistema normativo, a regra de transição não pode ser mais gravosa do que a regra definitiva. 8. Com base nessas considerações, sugere-se a fixação da seguinte
tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999. 9. Recurso Especial do Segurado provido. (RESP -
RECURSO ESPECIAL - 1554596 2015.00.89796-6, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:17/12/2019 DTPB).

Assim, tendo a parte autora apresentado cálculos que apontam que a  regra do art. 3º da Lei nº 9.876/99 não lhe garantiu o melhor valor de benefício (id. 31185014), o que não foi impugnado pelo INSS, assiste
razão o pleito para aplicação da regra do art. 29, I e II, da Lei nº 8.213/91, conforme decidido pelo STJ.  

Posto isso, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, adotando
a apuração do salário-de-benefício na forma da regra do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a inclusão dos salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994.
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a DER, observada a prescrição quinquenal, incidindo os índices de correção monetária e juros em consonância com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores, compensando-se os valores recebidos por conta da aposentadoria por tempo de contribuição
administrativamente concedida.  

Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação obtido pela parte
autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das
parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000259-15.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA - SP157875
REU: CRISTIANO ANDRE PAULINO DA SILVA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

                      A CEF por meio da presente demanda requer a busca e apreensão do veículo descrito na inicial.

 

Liminar indeferida (id. 28894556).

 

A CEF foi intimada para se manifestar em termos de prosseguimento do feito, deixando transcorrer in albis o prazo concedido.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Como cediço, a mora do devedor fiduciário constitui pressuposto processual específico da ação de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. Nesse passo, à míngua de comprovação de notificação
extrajudicial regular, impõe-se a extinção do presente feito.

 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV do CPC.

 

Custas na forma da lei. Sem honorários.

 

P.R.I.

 

AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001920-63.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA
GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: RICARDO LEMES
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

A informou o pagamento do débito objeto da presente execução. (id. 32784358).

 

Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários. Custas na forma da lei.

 

Publique-se. Registre-se.
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Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000999-07.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE
OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872
EXECUTADO: LUIZ ROBERTO BENEDICTO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

O exequente requer a extinção do feito, considerado o pagamento do débito (id. 32700278).

 

Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários.

 

Custas na forma da lei, devendo ser observado o artigo 1º, I, da Portaria MF nº 75/2012. Nesse ponto, sendo o valor inferior ao limite lá estabelecido, dispensa-se a intimação para seu recolhimento; caso
superior, promova a Secretaria a devida intimação.

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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    S E N T E N Ç A

FLAVIO JOSÉ BAPTISTELLA move ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando aposentadoria especial.

 

Narra que o pedido formulado na esfera administrativa foi indeferido e pede o reconhecimento da especialidade dos períodos descritos na inicial, com a concessão da aposentadoria especial desde a DER em
13/04/2017.

 

Recolhimento de custas (id 27505077).

 

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (id. 31411581).

 

A parte autora apresentou réplica (id. 32752667).

 

É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se
processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

 

Conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, eis que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos.

 

Passo, assim, ao exame do mérito.

 

Analiso os pedidos de acordo com a legislação então vigente.
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A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de atividades consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física. Neste contexto, o instituto da aposentadoria especial foi criado pelo artigo 31 da Lei n. 3807, de 26/08/1960, que preceituava o seguinte, in verbis:

 
"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder
Executivo." (Revogado pela Lei 5.890, de 1973).

 

Esta Lei foi regulamentada, em 1964, pelo Decreto 53.831, tendo sido este revogado pelo Decreto 63.230/68. Em sendo assim, a aposentadoria especial somente surgiu no mundo jurídico em 1960 pela publicação
da Lei 3.807, e na prática, após sua regulamentação, em 1964, pelo Decreto 53.831. Nos dias atuais, tal benefício tem sua previsão expressa no artigo 57 da Lei n. 8.213/91, que diz:

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº
9.032, de 1995)
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo
de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei
nº 9.032, de 1995)
§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e
cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de
11.12.98)
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação
referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

 

O tempo de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço, o
segurado adquire o direito à sua contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.

 

Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para reconhecimento do tempo de serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou
grupos profissionais enquadrados como especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer
meio de prova, exceto para ruído, em que é necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade ou
não desse agente.

 

Não há necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo porque não
havia tal exigência na legislação anterior. Assim, cabível a conversão pelo enquadramento somente até 28/04/1995. Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento por
categoria profissional, e passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.

 

Não obstante haja divergência quanto à necessidade, ou não, de apresentação de laudo já a partir da vigência da sobredita Lei 9.032/1995, mormente considerando a posição perfilhada pela própria Administração
Pública (cf. Súmula 20 do Conselho de Recursos da Previdência Social), denoto que a necessidade de comprovação da efetiva exposição por meio de laudo técnico apenas pode ser exigida a partir da vigência, em 06/03/1997,
do Decreto 2.172/97. A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.

 

Deflui-se, destarte, que, da entrada em vigor da Lei 9.032/1995 até a vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, é possível a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade
física por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. De outra parte, porém, em se tratando de
período havido a partir da vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, a teor do acima expendido, a demonstração da efetiva exposição a agente nocivos deve ser feita por meio de laudo técnico. Em se tratando,
entretanto, de exposição a agentes físicos nocivos, como ruído e calor, haverá a necessidade de demonstração por meio de laudo técnico mesmo em período anterior à Lei 9.032/1995.

 

De outro lado, porém, denoto que a comprovação da exposição pode, desde a edição da Instrução Normativa INSS/DC nº 78/2002, ser feita por meio de apresentação de PPP, que pressupõe a existência de
laudo técnico, já que elaborado com base nas informações neste constantes. O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, vale frisar, deve reproduzir fielmente as informações do laudo técnico das condições ambientais de
trabalho no que diz respeito a trabalhador individualizado.

 

Quanto à exposição a ruídos, o Decreto 53.831/64 estabelece que há insalubridade no ambiente de trabalho quando exercido sob a influência acima de 80 dB. O fato de o decreto seguinte ter alterado o limite de
ruído para 90 dB não afasta o direito ao reconhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho, eis que as normas posteriores incorporaram as disposições dos dois decretos, causando, assim, uma antinomia. Trago à
colação, a propósito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema:

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO
DE RUÍDO.
1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo
outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à
aposentadoria, de que é instrumental.
2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das
quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.
3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de
25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de
janeiro de 1979.
4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto
nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que
impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.
 Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).
5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto
nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB. (grifo e negrito).
6. Agravo regimental improvido.(grifo e negrito nosso)
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Data da decisão: 31/05/2005, Documento: STJ000627147)

 

Cabe, por oportuno, transcrever recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a este respeito:
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PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao
agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a
90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio
de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,
DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
(PET 201200467297, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013 ..DTPB:.)

 

Portanto, na esteira do entendimento pacificado pela E. Corte Especial, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial, quando o agente agressivo for ruído:

 
1. superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 5 de março de 1997;
2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 6 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003; e
3. superior a 85 decibéis a partir de 19 de novembro de 2003.

 

O fato de os formulários e laudos serem extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser
prejudicado o empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno. A jurisprudência, a propósito, tem proclamado a desnecessidade contemporaneidade dos laudos:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA CONCESSÃO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.
1. A autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante burla à legislação previdenciária. Aplicabilidade do enunciado da Súmula 473 do
STF.
2. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada
nenhuma irregularidade, não há falar em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.
3. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.
4. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo técnico, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
5. A lei não exige, para a comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos acima dos
limites toleráveis pelas normas de saúde, segurança e higiene do trabalho (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99).
6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.
(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC  969478, Processo: 200161830013562, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 26/09/2006, DJU de 25/10/2006, p. 608, Relator(a)  JUIZ GALVÃO
MIRANDA) (Grifo meu)
 
TRF3-061380) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E INFORMATIVOS SB-40. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.
II - Deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente
para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.
III - Comprovada a insalubridade das funções desenvolvidas pelo autor, mediante laudo técnico produzido por profissional habilitado e pelos informativos SB-40, é de se converter o respectivo
período de atividade especial para comum.
IV - Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente
(1998) e considerou a atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento
tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores.
V - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do
direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
VI - Tendo em vista que o demandante conta com mais de 30 (trinta) anos de serviço, faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 29, I, 52 e 53,
II, todos da Lei nº 8.213/91.
VII - Remessa oficial e apelação do réu improvidas.
(Apelação Cível nº 842988/SP (200203990446044), 10ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Sérgio Nascimento. j. 22.02.2005, unânime, DJU 14.03.2005).

 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual, em recente decisão em sede de repercussão geral exarada no Recurso Extraordinário nº 664.335, o Supremo Tribunal Federal firmou a tese de que se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente agressivo, não haverá respaldo constitucional para o reconhecimento da especialidade. Contudo, em caso de exposição ao agente físico ruído, o STF assentou,
ainda, a tese segundo a qual a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), acerca da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Aliás, no mesmo sentido já previa o Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

Ressalve-se, por fim, que é vedado ao titular de aposentadoria especial continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por esse
motivo, o segurado que retornar voluntariamente à atividade nociva terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno (art. 57, §8º, c/c art. 46 da Lei nº 8.213/91). Nas situações em que o pedido de
aposentadoria especial está em litígio judicial, a norma em tela deve ser observada a partir da efetiva implantação do benefício, porque não se pode exigir que o segurado, já penalizado com o indeferimento administrativo, seja
obrigado a se desligar do emprego e a suportar o tempo de tramitação do processo sem a renda do trabalho. 

 

No caso em tela, o autor requer o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/05/1995 a 31/12/2004, de 01/01/2011 a 30/09/2011 e de 01/10/2011 a 30/09/2012, laborados na TECTURBO
COMPRESSORES PECAS E SERVIÇOS LTDA.

 

Para comprovação, foi anexado o Perfil Profissiográfico Previdenciário que se encontra nas páginas 46/49 do arquivo 21490290, que demonstra que, durante a jornada de trabalho nos períodos requeridos, o
requerente permanecia exposto a ruídos de 95 dB, 100,7 dB e 101,2 dB, respectivamente, superiores aos limites de tolerância estabelecidos para a época. Assim, impõe-se o reconhecimento do caráter especial dos períodos
mencionados acima.

 

A despeito do quanto asseverado pelo INSS em contestação quanto ao período de 01/05/1995 a 18/11/2003, notadamente acerca da “inconsistência nas informações lançadas no PPP no tocante à técnica
utilizada para a medição do ruído”, observe-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado faz menção expressa a extemporaneidade do laudo quanto ao período de 01/05/1995 a 31/12/2005, assegurando que “...as
condições de trabalho na época em que o segurado exerceu suas atividades neste período citado são as mesmas descritas no PPRA (vigência 2006/2007)...”. 

 

Ademais, quanto aos demais períodos, embora a ré assevere que o PPP deve ser desconsiderado por não apontar a metodologia de aferição, com a aplicação da NHO-01 da FUNDACENTRO, depreendo que
as normas citadas para tanto consubstanciam atos administrativos normativos, que não podem extrapolar o poder regulamentar. Ainda, não poderia o empregado, por falha ou omissão do empregador, ser prejudicado. A
propósito, em relação ao tema, assim tem se decidido:
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EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A FRIO E RUÍDO. INTENSIDADE SUFICIENTE AO RECONHECIMENTO DO TEMPO
COMO ESPECIAL. AFERIÇÃO DO NEN – NÍVEL DE EXPOSIÇÃO NORMALIZADO. UTILIZAÇÃO DA METODOLOGIA NHO-01 FUNDACENTRO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. RECURSO INOMINADO DO INSS IMPROVIDO. VOTO Trata-se de recurso inominado interposto pelo INSS contra sentença que concedeu o benefício de aposentadoria
especial em favor da parte autora, ao reconhecer o caráter especial das atividades desempenhadas como funcionário do setor de manufatura da empresa UNILEVER BRASIL GELADOS DO
NORDESTE S/A, desempenhando a função de camarista. O INSS sustenta que o frio deixou de ser considerado agente nocivo a partir da respectiva exclusão do rol de agentes insalubres contidos nos
Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, bem como, em relação ao período ulterior a 19/11/2003, a insuficiência das informações técnicas extraídas do PPP e LTCAT relativas ao per à técnica de medição do
agente nocivo ruído, pela ausência de referência expressa à utilização da metodologia NHO-01 da Fundacentro, estatuída no art. 280 da IN INSS nº 77/15. [...] De saída, assinalo que os PPP’s e LTCAT’s
anexados pelo autor (anexos 05, 14 e 15) denotam a exposição a nível de ruído superior ao admitido pelo ordenamento jurídico, nos vínculos de 24/07/1991 a 04/03/1997, bem como a partir de 19/11/2003 a
31/03/2009, merecendo ser corroborada a possibilidade do cômputo dos interregnos como especiais por tal fundamento, sobretudo diante da descrição das atividades extraídas do campo da profissiografia,
que demonstram a manutenção das mesmas condições ambientais durante toda a jornada laboral. Por outro lado, reputo descabida a limitação do cômputo especial a 19/03/2003, sob o fundamento
lançado nas razões recursais da autarquia, de inexistência de registro, no formulário profissiográfico, do NÍVEL DE EXPOSIÇÃO NORMALIZADO (NEN), que representa o valor
médio convertido para uma jornada padrão de 8 horas, conforme determinado pela metodologia NHO-01 FUNDACENTRO, na medida em que a exigência de tal detalhamento baseia-se
em regulamentos da autarquia não respaldados pelas normas previdenciárias atualmente vigentes. Portanto, não merece acolhimento a alegação do INSS no sentido da incorreção da
técnica utilizada para avaliação dos níveis de ruído. É consabido ser possível a impugnação do mecanismo utilizado para aferição do ruído, desde que sejam apresentados motivos objetivos
pelo INSS que permitam acreditar na possível ocorrência de erro ou fraude. No caso, não foram apresentados os motivos que levam a autarquia ré a entender pela incorreção, tendo sido
apenas invocada instrução normativa de âmbito interno da própria autarquia. Assim, verifica-se suficientemente demonstrada a exposição ao nível de ruído necessário à averbação como
especial do período controvertido assinalado, sendo que nos demais intervalos em que o agente nocivo ruído não superou os limites legais, a insalubridade decorreu da exposição excessiva
ao agente nocivo frio, aferido nas temperaturas de - 27º C a - 30º C, senão vejamos.[...] (Recursos 0502406-58.2017.4.05.8311, CLAUDIO KITNER, TRF3 - TERCEIRA TURMA
RECURSAL, Creta - Data::21/05/2018 - Página N/I.)
 
EMENTA PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOVIVO RUÍDO. METODOLOGIA DE MEDIÇÃO. PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA.
RECURSO PROVIDO. VOTO [...] A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de
oitenta dB (A), noventa dB (A) ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso, observado o seguinte: [...] IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de
Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a
partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando: a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e b) as metodologias e os
procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO. Apesar da referida previsão em Instrução Normativa, esta Turma Recursal vem decidindo seguidamente que a menção a uma ou
outra metodologia de medição do ruído é irrelevante para desconstituir a conclusão de sujeição do segurado ao ruído, pois se deve ater mais às conclusões dos documentos comprobatórios,
do que às técnicas determinadas pelas instruções normativas do INSS. Em geral, se faz menção à dosimetria, à NR 15, decibelímetro ou NHO-01. Em todos os casos, se aceita a nocividade
quando acima dos limites toleráveis. Isso porque a previsão de uma ou outra metodologia em Instrução Normativa do INSS exorbita de qualquer poder regulamentar, estabelecendo
exigência não prevista em lei. O art. 58, § 1º da LBPS apenas estabelece que a comprovação do tempo especial seja feita por formulário, com base em laudo técnico expedido por engenheiro
ou médico do trabalho, o qual, portanto, pode se basear em qualquer metodologia aceita por suas profissões. De se ressaltar ainda que o PPP se encontra corroborado por LTCAT, o qual tem
informações mais detalhadas sobre a medição (anexo7). [...] (Recursos 0510001-78.2016.4.05.8300, JORGE ANDRÉ DE CARVALHO MENDONÇA, TRF2 - SEGUNDA TURMA
RECURSAL, Creta - Data::23/03/2018)
  
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONETOS. PPP E LAUDO TÉCNICO. EPI
EFICAZ. RUÍDO. NÍVEIS ACIMA DOS LIMITES. TRABALHADOR RURAL EM AGROINDÚSTRIA. ENGENHO DE CANA-DE-AÇÚCAR. ENQUADRAMENTO POR
CATEGORIA PROFISSIONAL. DECRETO 53.831/64. ALTERAÇÃO DA DIB PARA DATA DO REQUERIMENTO. PPP EXPEDIDO APÓS DER. DIB NA DATA DA CITAÇÃO.
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA LEI 11.960/2009, A PARTIR DA SUA VIGÊNCIA, ATÉ O FINAL DO JULGAMENTO
PELO STF DA ADI 4.357/DF. RECURSOS DO AUTOR E DO INSS, EM PARTE, PROVIDOS. VOTO I. [...] No que diz respeito a alegação de que a metodologia utilizada para a
medição do ruído está em desacordo com a NHO-01 da FUNDACENTRO, pouco importa a metodologia utilizada pelo PPP na aferição do ruído, mas a sua conclusão. Não vejo
irregularidade na indicação Medidora de Pressão Sonora quanto do preenchimento do campo Técnica Utilizada. Ademais, o laudo técnico anexado aos autos (anexo 04) ratifica a informação do
PPP de que o recorrido esteve exposto de forma habitual e permanente à pressão sonora em intensidades superiores 89,8 dB (A), não merecendo prosperar os argumentos do INSS. [...] (Recursos
0503428-85.2016.4.05.8312, JOSÉ BAPTISTA DE ALMEIDA FILHO NETO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA RECURSAL, Creta - Data::09/03/2017 - Página N/I.)
 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. - O autor requer a concessão de aposentadoria especial, com o pagamento das parcelas atrasadas,
corrigidas monetariamente, bem como a condenação da ré nas despesas de sucumbência. - Apurado corretamente que os intervalos controvertidos, quais sejam de 19.11.03 a 05.08.16, laborados na
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, merece a caracterização da especialidade assim reconhecida na r. sentença, uma vez que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP colacionado aos autos, no
qual constam os profissionais responsáveis pelos registros ambientais e os respectivos números de registro no Conselho de Classe, informa, claramente, a exposição do autor, de modo habitual e permanente,
ao agente nocivo "ruído", em patamar de 91,6 dB, no intervalo de 19.11.03 a 31.07.04, e de 94,8 dB, de 01.08.04 a 05.08.16, acima, portanto, do limite previsto na legislação de regência - 90 dB na vigência
do Decreto nº 2.172/97 e de 85 dB na vigência do Decreto nº 4.882/03. - Não prosperam as alegações no sentido de que a perícia realizada junto à empresa empregadora (Companhia
Siderúrgica Nacional) não adotou a metodologia determinada pela legislação (NHO-01 da FUNDACENTRO), uma vez que eventuais irregularidades perpetradas no preenchimento dos
formulários e dos respectivos critérios técnicos e metodológicos aplicáveis ao laudo pericial e formulários são de responsabilidade da empresa empregadora, e não podem prejudicar o
empregado por eventual falha na metodologia e/ou nos procedimentos de avaliação do agente nocivo, pois a confecção do laudo técnico e/ou PPP são de responsabilidade da empresa,
cabendo ao INSS fiscalizá-la e puni-la em caso de irregularidade. - A utilização de metodologia diversa não impõe a descaracterização do período especial, uma vez constatada, claramente,
a exposição a ruído superior ao limite considerado salubre e comprovado por meio de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, o qual reúne em um só documento tanto o histórico
profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, fazendo as vezes deste, inclusive, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico,
sendo assinado pela empresa ou seu preposto. - Apelação do INSS e Remessa improvidas. 
(APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0166131-25.2016.4.02.5104, PAULO ESPIRITO SANTO, TRF2 - 1ª TURMA ESPECIALIZADA.)
 

Quanto à aventada ausência de responsável técnico pelos registros ambientais no período, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização (TNU), no julgamento do Pedido de Uniformização de
interpretação de lei federal (PEDILEF) 05016573220124058306, "a exigência normativa se posta no sentido de que o PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, não se exigindo,
por seu turno, a indicação do responsável pelo monitoramento ambiental dos períodos que se pretende reconhecer".  

 

Nesse passo, reconhecidos os intervalos pleiteados como exercidos em condições especiais, somados àqueles reconhecidos administrativamente (de 01/02/1983 a 05/08/1987, de 23/11/1987 a 15/04/1995, de
01/01/2005 a 30/12/2010 e de 01/10/2012 a 31/12/2012 – págs. 61, 65/66 e 71 do id. 21490290), emerge-se que o autor possui na DER, em 13/04/2017, tempo suficiente para a aposentadoria especial, conforme a planilha
anexa, parte integrante desta sentença.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de 01/05/1995 a 31/12/2004, de
01/01/2011 a 30/09/2011 e de 01/10/2011 a 30/09/2012, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e a implantar o benefício de aposentadoria especial, a contar da DER (13/04/2017), com o tempo
de 29 anos, 06 meses e 30 dias.     

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a DER (13/04/2017), incidindo os índices de correção monetária e juros em consonância com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores.

 

Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação obtido pela parte autora,
de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas
vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

 

Não obstante a isenção legal da União quanto às custas, deverá reembolsar as recolhidas pela parte autora (id 27505077), nos termos do artigo 14, §4º, da Lei nº 9.289/96.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

********************************************************************

SÚMULA – PROCESSO: 5002024-55.2019.4.03.6134
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AUTOR: FLAVIO JOSÉ BAPTISTELLA – CPF 123.306.868-70

ASSUNTO: APOSENTADORIA ESPECIAL

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO: B46

DIB: 13/04/2017

DIP: --

RMI: A CALCULAR PELO INSS

PERÍODOS RECONHECIDOS JUDICIALMENTE: de 01/05/1995 a 31/12/2004, de 01/01/2011 a 30/09/2011 e de 01/10/2011 a 30/09/2012 (ESPECIAL)

********************************************************************

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0015008-69.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: COMPOLUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA - SP145373
REU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização dos autos.

A sentença condenou o réu ao pagamento de honorários de sucumbência. Não houve reforma.

Manifeste-se o exequente, em quinze dias, nos termos do art. 534 do CPC.

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000060-27.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: HELITON DA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA - SP82409
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo ao exequente o prazo de sessenta dias para o cumprimento do despacho retro. Decorridos sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000534-32.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: R. P. G. S., R. P. G. S.
REPRESENTANTE: RENATA GONCALVES MIRANDA, RENATA GONCALVES MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

O CPC prevê que o advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio (art. 85, §15). No entanto, o
deferimento desse pedido pressupõe que o direito aos honorários pertença à sociedade, o que se verifica (a) quando a procuração é outorgada ao advogado, enquanto integrante da sociedade (menção expressa na procuração –
art. 15, §3º, EOAB), ou (b) quando o advogado, que recebeu procuração sem menção à sociedade, cede os créditos para a respectiva sociedade. Com efeito, a constituição de sociedade posteriormente ao início do patrocínio
não faz presumir que os direitos pessoais do profissional (art. 23, EOAB) foram  automaticamente transferidos para a nova sociedade. Nesse sentido:
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“AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. [...] 6. Ademais, conforme entendimento firmado na jurisprudência, para que seja deferida a expedição da requisição da verba honorária
sucumbencial em nome da sociedade de advogados, nos termos do § 3º do artigo 15 da Lei nº8.906/94, a procuração outorgada pela parte autora deve indicar o nome da sociedade a qual pertencem os
advogados constituídos. 7. No presente caso, embora conste na procuração o nome da sociedade Sudatti e Martins Advogados Associados, há advogados constituídos pelo autor que não integram a referida
sociedade. 8. Dessa forma, faz-se necessário que os advogados nomeados pelo autor, e não integrantes da sociedade Sudatti e Martins Advogados Associados, comprovem a cessão de seus créditos à referida pessoa
jurídica, a fim de possibilitar a expedição da requisição da verba honorária sucumbencial em nome da sociedade de advogados. 9. Agravo legal desprovido” (TRF-3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 560220
SP 0014065-53.2015.403.0000).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS -
INADIMISSIBILIDADE. 1. Entende-se por legítima a cobrança de honorários advocatícios por parte da sociedade de advogados, tendo em vista o disposto no artigo 15 , "caput" e seus parágrafos ,
da Lei nº 8.906 /94. 2. Todavia, não é possível a expedição de ofício requisitório para levantamento da verba honorária, em nome do escritório de advocacia, sem a apresentação de procuração
outorgada pelo autor à sociedade de advogados, ainda que os profissionais constantes do instrumento de mandato sejam os integrantes da sociedade em questão. 3. Para que se expeça alvará em
nome da sociedade de advogados, deve haver comprovação da efetiva destinação dos honorários advocatícios em favor da sociedade, por meio de disposição expressa no contrato social, o que não
ocorre no presente caso. 5. Agravo de Instrumento a que se nega provimento” (TRF-3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 14828 SP 2001.03.00.014828-5).

Desse modo, ausentes os requisitos precitados, o ofício requisitório deverá ser em nome do advogado LUIZ MENEZELLO NETO, OAB-SP nº 56.072.

Quanto os honorários contratuais, intime-se a parte exequente para que apresente declaração do constituinte de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ao patrono, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Cumprida a determinação supra, defiro, desde logo, o destaque à luz dos contratos acostados nos autos.

Não interposto recurso dessa decisão, requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e observando-se as normas pertinentes.

 

Int.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001224-83.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: ANDREA FERREIRA DE ARAUJO FRANCISCON
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           No prazo de quinze dias, proceda o Conselho exequente à anexação dos autos digitalizados, a fim de possibilitar o prosseguimento.   

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001236-97.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: CRISTINA DE CASTRO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              No prazo de quinze dias, proceda o Conselho exequente à anexação dos autos digitalizados, a fim de possibilitar o prosseguimento.

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000133-96.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MAURICIO RODRIGUES, MAURICIO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP90800
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP90800
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.
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1ª Vara Federal de Americana

   

MONITÓRIA (40) Nº 5001245-03.2019.4.03.6134 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

Advogado do(a) AUTOR: MARY CARLA SILVA RIBEIRO - SP299523-B
 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista que a parte requerida foi devidamente citada, não pagou o débito e não ofereceu embargos monitórios, fica constituído de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer
formalidade, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial do NCPC.

Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.

A parte ré foi pessoalmente citada e não compareceu nos autos nem constituiu advogado. Os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão
oficial (art. 346, CPC).

Intime-se a parte exequente, para, em 15 (quinze) dias, requerer o cumprimento de sentença, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (art. 524, caput, CPC), sob pena de
arquivamento.

Após, intime-se a parte executada, por publicação no órgão oficial, para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. Faça-se constar na publicação o valor atualizado da dívida.

Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento); efetuado o pagamento parcial, a multa e os
honorários incidirão sobre o restante. Nesse caso, proceda-se nos termos da Portaria nº 15/2018, deste Juízo.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014682-12.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: MIGUEL CASTORINO DO VALE
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ MENEZELLO NETO - SP56072
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da apresentação da declaração do constituinte de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ao patrono, fica deferido o destaque à luz dos contratos acostados nos autos.

Cumpra-se a decisão anterior.

 

 

1ª Vara Federal de Americana

   

MONITÓRIA (40) Nº 5001562-98.2019.4.03.6134 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO ROSENTHAL - SP163855, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista que a parte requerida foi devidamente citada, não pagou o débito e não ofereceu embargos monitórios, fica constituído de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer
formalidade, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial do NCPC.

Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.

A parte ré foi pessoalmente citada e não compareceu nos autos nem constituiu advogado. Os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão
oficial (art. 346, CPC).

Intime-se a parte exequente, para, em 15 (quinze) dias, requerer o cumprimento de sentença, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (art. 524, caput, CPC), sob pena de
arquivamento.

Após, intime-se a parte executada, por publicação no órgão oficial, para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. Faça-se constar na publicação o valor atualizado da dívida.

Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento); efetuado o pagamento parcial, a multa e os
honorários incidirão sobre o restante. Nesse caso, proceda-se nos termos da Portaria nº 15/2018, deste Juízo.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002427-24.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: EDEMILSON SUZIGAN
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Interposto recurso de apelação pelo requerido, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas
as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000266-07.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EMBARGANTE: BS INDUSTRIA TEXTIL LTDA - ME, SERGIO LUIZ BAZZANELLI
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE - SP64398
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE - SP64398
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da redistribuição e virtualização dos autos e seu retorno da superior instância.

Ante o trânsito em julgado, traslade-se cópia da sentença e do acórdão para os autos principais.

Faculta-se a manifestação das partes em cinco dias.

Decorridos, arquivem-se os autos.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000243-61.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: AGUINALDO ROBERTO DA SILVA, AGUINALDO ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
  

    S E N T E N Ç A

 

 

AGUINALDO ROBERTO DA SILVA move ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de aposentadoria especial.  

  Alega que, cumprido o período necessário para a obtenção do benefício, protocolizou pedido administrativo que, entretanto, foi indeferido por falta de tempo de contribuição. Pleiteia o reconhecimento da
especialidade do intervalo descrito na inicial, com a concessão do benefício desde a DER em 07/02/2019. 

Citado, o réu apresentou contestação (id 31618554).

Houve réplica (id 32673185) e manifestação sobre novas provas (id 32673188).    

   

É o relatório. Decido.   

 As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se
processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao devido processo legal.  

Nesses termos, conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, haja vista que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos.

 

Passo ao exame do mérito.

 Passo a analisar os pedidos de acordo com a legislação então vigente.  

 A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de atividades consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física, por 15, 20 ou 25 anos, com cumprimento de carência de 180 contribuições ou menos, conforme tabela de transição do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

 

 Tal benefício tem previsão no artigo 57 da Lei n. 8.213/91:

  
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante
15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
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§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58
desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
 
 

 As atividades laborativas que ensejam o cômputo em condições especiais e os meios de sua comprovação devem observar a legislação vigente à época de sua realização (STJ – tema 694). Por sua vez, a lei em
vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço (nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC).

 

 Antes do advento da Lei n. 9.032, de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições prejudiciais à saúde do trabalhador bastava que a atividade exercida (categoria profissional) ou,
subsidiariamente, a substância/elemento agressivo à saúde do trabalhador estivessem inseridos no rol do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a
habitualidade e permanência (Súmula 49/TNU).

 

 A partir da Lei n. 9.032/95 (após 28/04/95), exige-se a sujeição a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com habitualidade/permanência. Considera-se sujeição a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física a exposição a agentes nocivos, físicos, químicos ou biológicos, ou sua combinação em níveis superiores aos de tolerância, do ponto de vista quantitativo e/ou qualitativo, que
prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado. O art. 152 da Lei 8.213/91, atualmente revogado, manteve em vigor as listas de agentes nocivos à saúde da legislação anterior (isto é, o Decreto 53.831, de 25 de março
de 1964 e o Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979), até que integralmente regulamentados seus arts. 57 e 58, o que veio a ocorrer através do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, sendo a questão hoje está regulada
pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999, que mantém lista própria exemplificativa (STJ, REsp 1306113/SC - Tema 534) de agentes nocivos, no seu anexo IV.

 

No tocante à prova da atividade especial, tem-se:

 
i) até 28/04/1995 o reconhecimento é presumido pela categoria profissional, bastando que o enquadramento da atividade exercida, da substância ou do elemento agressivo à saúde do trabalhador esteja
relacionado nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979;
 
 ii) de 29/04/1995 até 05/03/1997 é necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador ao agente prejudicial à saúde (químico, físico, biológico), em caráter permanente, não ocasional e nem
intermitente, através de informações do empregador ao órgão previdenciário por meio de formulários (SB-40, DSS-30, DISES-BE-5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP), que possuem presunção
de veracidade;
 
iii) de 06/03/1997 (data em que foi publicado o Decreto 2.172/1997, regulamentando a MP 1.523/1996, convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997) até os dias atuais continua
a necessidade de comprovação da efetiva exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (químicos, físicos, biológicos), em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, por meio
de formulários embasados em Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LCAT) – art. 58 da Lei 8.213/1991. Quanto aos agentes calor e ruído, excepcionalmente, sua aferição sempre foi
realizada por laudo técnico (AgRg no AREsp 859.232/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016). Desde 01/01/2004, o
formulário utilizado pela legislação previdenciária (IN INSS DC 95/2003) é o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), emitido pela empresa, cooperativa de trabalhou ou produção, órgão gestor de mão-
de-obra ou sindicato, conforme a espécie de segurado, documentando o histórico laboral deste.
 

A extemporaneidade dos formulários ou laudos não infirma, por si só, a prova técnica (Súm. 68/TNU). Excepcionalmente, em situações peculiares, a serem analisadas pontualmente, poderá ser comprovada a
atividade especial por meio de prova idônea (Súm. 198/TFR e Enunciado FONAJEF nº 147).

 

 O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz afasta a condição especial, porque neutraliza a exposição ao agente nocivo, exceto quanto ao ruído, que nunca se neutraliza por completo; no caso de
dúvida sobre e eficácia do EPI, deve-se reconhecer a especialidade pelo in dubio pro misero (STF, ARE 664.335, Min. Luiz Fux, 2014, com repercussão geral). Antes desse julgado, STJ e TNU (Súm. 09 – hoje só vale
para o ruído) entendiam que a eficácia do EPI não afastava a especialidade.

 

Ressalve-se, por fim, que é vedado ao titular de aposentadoria especial continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por esse
motivo, o segurado que retornar voluntariamente à atividade nociva terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno (art. 57, §8º, c/c art. 46 da Lei nº 8.213/91).

  

Nas situações em que o pedido de aposentadoria especial está em litígio judicial, a norma em tela deve ser observada a partir da efetiva implantação do benefício, porque não se pode exigir que o segurado, já
penalizado com o indeferimento administrativo, seja obrigado a se desligar do emprego e a suportar o tempo de tramitação do processo sem a renda do trabalho.

 

Passo, assim, à análise dos períodos que integram o pedido do autor.

 

Período de 01/02/1993 a 31/01/1996: 

Para comprovação, foi apresentado o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela DU PONT DO BRASIL S.A. (id 28799694 – p. 35/36). Tal documento declara que o requerente permaneceu exposto a
tensão acima de 250 volts no desempenho de suas funções.

 De início, vale consignar que o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter previsto o agente agressivo eletricidade como causa para se reconhecer período de atividade de natureza especial não afasta o direito do
segurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade.

 Nesse sentido é o entendimento do C. STJ, firmado em sede de recurso repetitivo:

 
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES
NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E
JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto
2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como
distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por
consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013)
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 Feito esse apontamento, entendo que o autor comprovou, por meio do citado PPP, a exposição à eletricidade acima de 250 volts durante a jornada de trabalho, sem a anotação da eficácia dos equipamentos de
proteção individual.

Referido formulário apontou, ainda, a exposição do autor a ruídos de 83,8 dB, intensidades superiores ao limite legal vigentes à época, o que caracteriza as condições especiais de trabalho.

Desse modo, deve ser considerado especial o período mencionado.

 

Período de 01/04/1997 a 12/06/2019:

O autor apresentou o PPP acostado nas páginas 37/40 do id 28799694, emitido pela empresa INVISTA FIBRAS E POLÍMEROS LTDA. Tal documento atesta que o autor laborou com exposição a tensões
superiores a 250 volts.

 

Contudo, o mesmo documento atesta a eficácia dos equipamentos de proteção individual fornecidos aos empregados, ficando descaracterizadas as condições especiais de trabalho. Não há razão para desconsiderar
as informações contidas no PPP, adequadamente preenchido por profissional habilitado e com base em laudo sujeito a fiscalização. Nesse sentido:

 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO ATACADO POR RECURSO EXTRAORDINÁRIO SUBMETIDO À REPERCUSSÃO GERAL. JULGAMENTO DO RECURSO
REPRESENTATIVO NO STF. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. UTILIZAÇÃO DE EPI EFICAZ. DESCARACTERIZAÇÃO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE SUPERIOR A 250
VOLTS. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS. 1. Remessa feita pelo Vice-Presidente deste Tribunal, para adequação de acórdão proferido por esta Terceira Turma, combatido
por recurso extraordinário, ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal no ARE 664.335/SC, sob os auspícios da repercussão geral. 2. O entendimento que prevaleceu no ARE 664.335/SC foi no
sentido de que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. O STF assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 3. No caso dos autos, tanto o PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário quanto o laudo pericial atestam que a parte demandante
esteve exposta à eletricidade em tensão superior a 250 volts no período compreendido entre 21.07.1986 e 09.01.2013, fazendo uso de equipamento de proteção de individual de forma eficaz, o que
afasta o reconhecimento da especialidade do mencionado tempo de serviço. 4. Considerando a eficácia do EPI utilizado pelo demandante, resta descaracterizado o tempo especial laborado em
condições especiais posterior a 05/03/1997, período controvertido nos presentes autos, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu, administrativamente, o período de 05/12/1974 a
05/03/1997, como especial, enquadrado no código 1.1.8, anexo III, Decreto 53.831/64. 5. Contabilizado todo o tempo laborado, observa-se que o autor não implementou, no momento, o tempo
necessário a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Outrossim, poderá requerer administrativamente o benefício assim que implementar o tempo necessário. 6. Adaptação
ao ARE nº. 664.335-SC. Reexame Necessário e Apelação do INSS providos para julgar improcedente o pedido de reconhecimento de tempo especial. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00
(mil reais) a cargo da parte autora, suspensos pelo prazo de cinco anos por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.
(APELREEX 00034534520124058200, Desembargador Federal Carlos Rebêlo Júnior, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::17/08/2015 - Página::27.)
 
 
Processo civil e Previdenciário. Retorno dos autos para análise de adequação ao julgado do Supremo Tribunal. - Ação ajuizada, por segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, buscando a
aposentadoria especial. - O requerente sustenta direito ao benefício, asseverando trabalho em condições especiais na função de eletricista. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do ARE 664335-SC, pela sistemática do art. 543-B, do Código de Processo Civil, firmou o entendimento de que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à concessão de
aposentadoria especial. - A decisão da Corte Suprema ressalvou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. - O Perfil Profissiográfico Previdenciário e o
laudo, referentes aos períodos de 29 de abril de 1995 a 30 de abril de 2007 e de 01 de maio de 2007 a 23 de junho de 2010, f. 31-38, esclarecem que o uso de Equipamento de Proteção Individual -
EPI - foi eficaz em relação ao agente nocivo (eletricidade), devendo ser afastada a contagem qualificada para os intervalos mencionados. - Nos períodos de 05 de dezembro de 1984 a 01 de maio de
1986, 02 de maio de 1986 a 31 de março de 1989, 01 de abril de 1989 a 28 de abril de 1995, o enquadramento da atividade nas categorias profissionais listadas no Anexo do Decreto 53.831/64 - item
1.1.8 - aponta para o cabimento da contagem especial. Manutenção da contagem qualificada para os períodos mencionados. - Procedendo à adequação ao ARE 664335-SC, não é devida a contagem
qualificada do tempo de serviço prestado nos períodos de 29 de abril de 1995 a 30 de abril de 2007 e de 01 de maio de 2007 a 23 de junho de 2010. - A soma do tempo de serviço em condições especiais
não alcança o tempo mínimo necessário para a aposentadoria especial, sendo indevido o benefício. - Remessa oficial provida em parte.
(REO 00059280820114058200, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::08/06/2015 - Página::19.)

 

Por fim, o mesmo formulário atesta que no intervalo de 15/04/2005 a 06/02/2006 o requerente esteve exposto a ruídos de 85,30 dB, acima, portanto, do limite legal estabelecido para a época. Assim, o intervalo em
tela deve ser caracterizado como especial.

 

Nesse passo, reconhecidos os intervalos de 01/02/1993 a 31/01/1996 e 15/04/2005 a 06/02/2006 como exercidos em condições especiais, emerge-se que o autor possuía, na DER reafirmada em 12/06/2019,
tempo insuficiente à concessão da aposentadoria especial, conforme a planilha anexa, parte integrante desta sentença.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de
01/02/1993 a 31/01/1996 e 15/04/2005 a 06/02/2006, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los.

 

Custas na forma da lei. Em razão da sucumbência recíproca (art. 86, caput, do CPC), condeno cada uma das partes ao pagamento, para o advogado da parte contrária, de honorários advocatícios de 10% (dez por
cento) sobre a metade do valor da causa. Quanto à parte autora, observe-se a suspensão de exibilidade em razão da concessão da gratuidade judiciária.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 *********************************************************************

SÚMULA - PROCESSO: 5000243-61.2020.4.03.6134
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REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001120-98.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
REU: ADRIANA DOS ANJOS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de Reintegração de Posse, com pedido de liminar, movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ADRIANA DOS ANJOS.   

A autora relata que celebrou com a ré um contrato de arrendamento residencial nos termos previstos na Lei 10.188/01. No entanto, ofendendo o pactuado, a contratante deixou de pagar as parcelas do
arrendamento e os demais encargos contratuais, não o fazendo mesmo depois de notificada sob pena de rescisão contratual e desocupação do imóvel arrendado. Declara que, assim, restaram configurados a mora e o esbulho
possessório, motivo pelo qual pleiteia a liminar para reintegração da posse.  

 Decido.  

 Não obstante o disposto pela Lei nº 10.188/01, em especial o artigo 9º, que dispõe que “Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos
encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse”, denoto que a notificação da devedora foi encaminhada a endereço
diverso (id. 32727636, pág. 01, “Apartamento 32, Bloco 02, Condomínio Residencial Nogueira Martins, Rua João Batista Balzanelli, 251, Vila Dainese; id. 32727642 - “Rua Benedito das Chagas, S 251, BL 2, AP 32”).  

 Dessa forma, não resta suficientemente configurado, por ora, o esbulho possessório aventado.  

 Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de liminar. 

Considerando o objeto da lide, vislumbro consentâneo, neste momento, a designação de audiência para tentativa de conciliação entre as partes, considerando que a novel legislação, inclusive, privilegia a busca da
solução consensual dos conflitos.

No entanto, depreendo que a Portaria Conjunta PRES/CORE nº 02/2020 do TRF3, de 16/03/2020, determinou a suspensão temporária, dentre outras medidas, da realização de audiências, pelo que deixo, por
ora, de designar data para realização de audiência de conciliação.

Aguarde-se o prazo estabelecido nos atos normativos; na ausência de prorrogações da suspensão ou outras determinações neste sentido pelo Tribunal a que este Juízo se vincula, tornem os autos conclusos para
designação de audiência.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007163-06.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: PAULO RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARINA SILVEIRA DOS SANTOS - PR85103, FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o destaque à luz dos contratos acostados nos autos. 

 

Entretanto, considerando o pedido de expedição de ofício requisitório em nome da sociedade de advogados, concedo ao exequente mais 15 dias para comprovar que a patrona originalmente constituída cedeu seus créditos.

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000485-88.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CLARINDO ZAMPIERI OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN - SC23300
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXECUTADO: MILENA PIRAGINE - SP178962-A, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     " intime-se o exequente para cumprimento do despacho id. 17118136.              "         

 

   AMERICANA, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002084-28.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CONDOMINIO MANUEL FERREIRA DE SOUZA - BONSUCESSO 06
REPRESENTANTE: CLAUDINEI ROQUE
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

 

Doc. 30597893: a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento concedeu efeito suspensivo quanto à determinação de recolhimento das custas processuais, contida na decisão 30202457.

Nesses termos, cite-se a Caixa.

A requerida deverá também manifestar-se expressamente sobre o interesse em conciliar.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000720-84.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: CASA TEMPERO ALIMENTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO FERNANDO FERREIRA - SP361362
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE AMERICANA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante CASA TEMPERO ALIMENTAÇÃO LTDA requer provimento jurisdicional que declare “a inexistência de relação
jurídico-tributária entre as partes que tenha por objeto a obrigação da Impetrante de incluir na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS o valor correspondente ao ICMS”.

 

 Intimada para esclarecer a pertinência subjetiva passiva da autoridade apontada como coatora, vez que em  Americana não há Delegacia da Receita Federal, a impetrante manteve-se inerte.

 

 É o relatório. Decido.

 

 Consoante já observado no despacho anterior, na via mandamental, considera-se autoridade coatora a pessoa que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado,
não se confundindo com o mero executor da ilegalidade perpetrada.

 

 No caso em tela, é de conhecimento deste juízo a inexistência de Delegacia da Receita Federal na cidade de Americana/SP.

 

Dimana-se, assim, a impertinência subjetiva passiva da autoridade apontada como coatora.

 

Fixada pela parte impetrante a autoridade que entende como coatora - mesmo após intimação do juízo para esclarecimento -, descabe ao magistrado a alteração de ofício do polo passivo de ação
mandamental: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA EM MANDADO DE SEGURANÇA. JUÍZO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA X JUÍZO DO LOCAL DA SITUAÇÃO
DA AGÊNCIA ONDE PRATICADO O ATO COATOR E ONDE DOMICILIADO O IMPETRANTE. ESCOLHA PELO IMPETRANTE DO JUÍZO DO LOCAL DA SEDE DA AUTORIDADE
COATORA, NA CAPITAL DE SÃO PAULO. IMPOSSIBILIDADE DE O JUÍZO DECLINAR, DE OFÍCIO, DA SUA COMPETÊNCIA, RETIFICANDO O PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 
CONFLITO PROCEDENTE. - De início, consigno a competência desta E. Terceira Seção para o julgamento do presente incidente, porquanto, como relatado, na ação originária busca-se a concessão de seguro-
desemprego, benefício de natureza previdenciária. - Por primeiro, tenho como relevante destacar entendimento firmado pelo C. STJ no julgamento de diversos conflitos de competência submetidos àquela Corte, no sentido de
que, também em sede de mandado de segurança, é possível ao impetrante a escolha do juízo de seu domicílio, nos termos do art. 109, § 2º, da CF/88, em vez de ajuizar o "writ" no juízo da sede funcional da autoridade impetrada,
citando como precedente o RE 627.709/DF, julgado pelo Supremo Tribunal Federal. - Contudo, referidos precedentes não se aplicam "in casu", porquanto da inicial da ação subjacente verifica-se que o impetrante, mesmo
residindo em Santa Cruz do Rio Pardo/SP, município abrangido pela Subseção Judiciária de Ourinhos, optou por ajuizar o mandado de segurança na sede da autoridade coatora, isto é, nesta Capital de São Paulo. - Outrossim,
considerada essa circunstância, bem como que, como regra, a competência em mandado de segurança firma-se em face do domicílio funcional da autoridade apontada como coatora, conclui-se que não pode o magistrado, de
ofício, alterar o pólo passivo do "writ", e, com isso, declinar de sua competência, sem antes oportunizar à parte impetrante a sua eventual correção. - E, no caso dos autos subjacentes, o impetrante narrou de forma clara a
qualificação da autoridade impetrada, fazendo constar o endereço da sua sede - MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO - como situado nesta Capital, na Rua Martins Fontes
nº 109, 5º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01050-000, a conduzir, pois, à competência do Juízo Federal desta Capital. - Conflito procedente. Reconhecida a competência do MMº Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária
de São Paulo. (CC 5005164-69.2019.4.03.0000, Desembargador Federal LUIZ DE LIMA STEFANINI, TRF3 - 3ª Seção, Intimação via sistema DATA: 23/07/2019.)  

 

Trata-se de conflito negativo de Competência entre o Juízo da Subseção Judiciária de Ponte Nova/MG e o Juízo da 3ª Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais, tendo por objeto a competência para o
processamento do mandado de segurança impetrado contra autoridade com sede funcional sob a jurisdição da Subseção Judiciária de Ponte Nova. O Juízo suscitante afirma que a autoridade apontada como coatora fora
indicada de forma correta, não podendo ser retificada, de ofício, pelo Juízo, principalmente na hipótese em que a autoridade indicada não detém legitimidade passiva. O Juízo suscitado aduz que a jurisprudência perfilha
entendimento no sentido de que a ação mandamental deve ser processada na sede da autoridade coatora. O Ministério Público Federal apresentou parecer, para que os autos tenham seu processamento no Juízo Federal da 3ª
Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais, suscitado. É o breve relatório. Decido. A questão em tela não merece maiores digressões. Oportuno registrar que é pacífico o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que é incabível a retificação, de ofício, do polo passivo no mandado de segurança, sendo possível apenas a extinção sem análise do mérito. Vejamos, nesse sentido, o seguinte aresto: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. ALTERAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA PARA POSSIBILITAR A MODIFICAÇÃO
DA COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. "Esta Corte entende que é insuscetível de retificação o polo passivo no mandado de segurança, sobretudo quando a correção acarretaria deslocamento de instância, nos
termos do acórdão recorrido." (EDcl no AREsp 33.387/PR, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/2/2012). Outros precedentes: EDcl no MS 15.320/DF, Relator Ministro Herman Benjamin,
Primeira Seção, DJe 26/4/2011; e RMS 22.518/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 16/8/2007. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl na PET no MS 20.233/DF, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/02/2015, DJe 19/02/2015) Na mesma toada, o seguinte precedente desta Corte: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. JUÍZOS DA 15ª VARA DE MINAS GERAIS E DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SETE LAGOAS/MG. MANDADO DE SEGURANÇA. SUBSTITUIÇÃO DO PÓLO
PASSIVO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 1. Não cabe ao magistrado a alteração de ofício do polo passivo de ação mandamental. Facultará à parte a emenda à
inicial para esse fim; se não alterado o polo passivo, extinguirá o feito, sem resolução do mérito. 2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Subseção Judiciária de Sete Lagoas-MG, o
suscitado. Em face do exposto, com suporte nos precedentes acima colacionados, conheço do conflito e declaro competente o Juízo da 3ª Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais, suscitado. Intimem-se. Cumpra-se. Brasília,
27 de outubro de 2016. (CC 0053662-49.2016.4.01.0000, JUIZ FEDERAL CÉSAR CINTRA JATAHY FONSECA (CONV.), TRF1, e-DJF1 11/11/2016 PAG 673.)  

 

Impõe-se, portanto, a extinção do mandamus sem resolução do mérito, por falta de condição da ação (legitimidade passiva ad causam).
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Posto isso, diante da ilegitimidade passiva verificada, DENEGO A SEGURANÇA , com base no artigo 6º, §5º, da Lei nº 12.016/09, c.c. art. 330, II, e 485, I, do Código de Processo Civil.

 

Custas na forma da lei. Sem honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000984-04.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: OSVANIR DE OLIVEIRA, OSVANIR DE OLIVEIRA, OSVANIR DE OLIVEIRA, OSVANIR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE MATTOS CESARE PONCE - SP374781
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE MATTOS CESARE PONCE - SP374781
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE MATTOS CESARE PONCE - SP374781
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE MATTOS CESARE PONCE - SP374781
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

                                      ".....vista à parte requerente para apresentar réplica, em 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória e delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito.""

                                      AMERICANA, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001121-83.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: EDUARDO MELO DE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: REGIANE VICENTINI GORZONI - SP267739
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Defiro o benefício da gratuidade da justiça, nos termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil.

 

Examinando o pedido de tutela de urgência formulado, depreendo, em sede de cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

 

De início, observo que se faz necessário, em casos como o dos autos, uma análise aprofundada dos documentos, em cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado. Além disso, a
despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Posto isso, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a tutela provisória de urgência postulada.

 

Com relação à audiência de conciliação, verifico, em sede de cognição superficial, que o pedido revelado na inicial não admitiria, em princípio, autocomposição. Com efeito, tratando-se de pedido de concessão de
aposentadoria do RGPS, há divergências entre os critérios adotados pelas partes na valoração da prova do tempo de serviço/contribuição, bem como entre os requisitos para tanto considerados pelo INSS (Decreto nº
3.048/99 e alterações c/c Instrução Normativa INSS nº 77/15) e aqueles utilizados pelo juiz para formação seu convencimento motivado (art. 371 do NCPC). Ademais, a designação de audiência de conciliação nesse
momento poderia se revelar inócua, o que vai de encontro à duração razoável do processo. Por tais razões, com esteio no art. 334, § 4º, II, do NCPC, deixo, por ora, de designar audiência de conciliação.

 

Concedo à parte autora quinze dias para retificar o valor da causa, a fim de adequá-lo ao benefício econômico pretendido.

 

Após, se em termos, cite-se. 

 

Após contestação, dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (dez) dias.

 

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória e delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito.

 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

    AMERICANA, 28 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001123-53.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MARCELO GABRIEL MODULO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES - SP235301
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Defiro o benefício da gratuidade da justiça, nos termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil.

 

Examinando o pedido de tutela de urgência formulado, depreendo, em sede de cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

 

De início, observo que se faz necessário, em casos como o dos autos, uma análise aprofundada dos documentos, em cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado. Além disso, a
despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Posto isso, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a tutela provisória de urgência postulada.

 

Com relação à audiência de conciliação, verifico, em sede de cognição superficial, que o pedido revelado na inicial não admitiria, em princípio, autocomposição. Com efeito, tratando-se de pedido de concessão de
aposentadoria do RGPS, há divergências entre os critérios adotados pelas partes na valoração da prova do tempo de serviço/contribuição, bem como entre os requisitos para tanto considerados pelo INSS (Decreto nº
3.048/99 e alterações c/c Instrução Normativa INSS nº 77/15) e aqueles utilizados pelo juiz para formação seu convencimento motivado (art. 371 do NCPC). Ademais, a designação de audiência de conciliação nesse
momento poderia se revelar inócua, o que vai de encontro à duração razoável do processo. Por tais razões, com esteio no art. 334, § 4º, II, do NCPC, deixo, por ora, de designar audiência de conciliação.

 

Cite-se.

 

Após contestação, dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (dez) dias.

 

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória e delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito.

 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

    AMERICANA, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000397-84.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: JOSE ARAUJO, JOSE ARAUJO, JOSE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

A parte exequente não manifestou discordância no prazo concedido. Homologo os cálculos apresentados pelo INSS (doc. 29454561). Requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-
se o necessário e observando-se as normas pertinentes.

Considerando-se o teor da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e entre outros, este Juízo dispensa a
partir de 19/12/2013, data de publicação da referida decisão, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo.

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 de 09 de junho de 2016. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.

Intimem-se.

    AMERICANA, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001088-64.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ALAN SERAFIN DIAS DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS - SP208893
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, para análise e admissibilidade do(s) recurso(s) interposto(s), subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.

Int.

              

 

   AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002748-59.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: LAURINDO FERRARIN
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA RAQUEL SANTOS FIRES - SP255134
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, para análise e admissibilidade do(s) recurso(s) interposto(s), subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.

Int.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002231-88.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MARIA ENCARNACAO MALDONADO DA SILVA CAMOLEZ
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CAROLINE MARTINS - SP243390
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, para análise e admissibilidade do(s) recurso(s) interposto(s), subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.

Int.

              

 

   AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000752-60.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: KARLA GUTIERREZ HACK
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Advogados do(a) AUTOR: ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, para análise e admissibilidade do(s) recurso(s) interposto(s), subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.

Int.

              

 

   AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002399-56.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOSE ROBERTO LANDUCCI
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS - SP215278
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante o recurso de apelação apresentado pelo réu, dê-se vista à parte autora para contrarrazões, no prazo de (15) dias.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região,
observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

              

 

   AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002494-86.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MARCIA HELENA ESPANHOL DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL JAQUELINE DA SILVA - SP223525
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante o recurso de apelação apresentado pelo réu, dê-se vista à parte autora para contrarrazões, no prazo de (15) dias.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região,
observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

              

 

   AMERICANA, 27 de maio de 2020.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000609-71.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: CESAR AUGUSTO DELLA PIAZZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Constata-se dos autos que as diligências e as buscas por endereço viável para a citação do réu foram infrutíferas.

Defiro a citação por edital, conforme requerido na inicial.

Proceda-se nos termos do art. 257 do CPC.

              

AMERICANA, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002909-69.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: SAMUEL FRANKE, DAISE DA CONCEICAO CORREA
Advogados do(a) AUTOR: AMELIA LEUCH - SP360821, JORGE DA SILVA - SP217759
Advogados do(a) AUTOR: AMELIA LEUCH - SP360821, JORGE DA SILVA - SP217759
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CONSTRUTORA SEGA LTDA
Advogado do(a) REU: JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR - SP100172
Advogados do(a) REU: HUGO STEFANO TROLY - SP375672, ALEXANDRE ORTIZ DE CAMARGO - SP156894
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Doc. 31570800: ciência à parte autora e aos requerentes, facultando-se a manifestação em cinco dias.

Após, venham conclusos para julgamento.

 

              

 

   AMERICANA, 28 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005015-94.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: USIPLAN USINAGEM PLANALTO LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA - SP216271, FABIOLA BARCELLOS HILARIO RODRIGUES - SP247670
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o pedido do exequente, e, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 1 (ano), e não sendo encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, devendo-se levar em
consideração o entendimento do C. STJ a respeito do início do prazo da prescrição quinquenal intercorrente (RESP 1.340.553/RS). Encontrados bens, poderá ser requerido o desarquivamento os autos para prosseguimento
da execução.  Escoado o prazo prescricional, intime-se o exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

À Secretaria para as providências necessárias.

Intime-se e cumpra-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001723-04.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: SERGIO SANS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANNA ISA BIGNOTTO CURY GUISO - SP217114
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    D E S P A C H O

        Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do parcelamento.

               Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, já que o controle acerca da adesão da parte executada aos programas de parcelamento é incumbência da parte exequente.

                Intimem-se e cumpra-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001867-12.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA MELO CASTRO - SP127657
EXECUTADO: LIVEA ALONSO BRANDAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

            Diante do trânsito em julgado, providencie a Secretaria a liberação do saldo bloqueado remanescente. Após, arquivem-se.

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001982-40.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: FRANCELINO CLEMENTINO DELMONDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELA JACOB - SP282165, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

            Vistos.

         Em tempo, adito o despacho id 32548461, a fim determinar a apresentação de declaração expressa da parte autora acerca da renúncia informada por meio da petição id 22416891, no prazo de 15 dias.

            Após, se tudo em termos, proceda-se à transmissão dos ofícios ao TRF3, com a anotação da renúncia ao valor que excede 60 salários mínimos na RPV da parte autora.

             Int.

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA

1ª VARA DE ANDRADINA

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000467-87.2020.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
IMPETRANTE: ANDRESSA PATRICIA KETELHUT JORDAO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE FRANCISCO GUTIERRI CASTILHO - MS22928
IMPETRADO: . GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por ANDRESSA PATRICIA KETELHUT JORDAO DA SILVA   em face da GERENTE DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ANDRADINA/SP DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, por meio da qual o impetrante requer, liminarmente, que seja determinado à autoridade
coatora  realize a implantação e pagamento do benefício de salário-maternidade, em razão da morosidade para a análise do seu requerimento administrativo. No mérito, requer que a confirmação da tutela liminar.

 

À inicial foram juntados os documentos.

 

Foi proferido despacho de ID 32725226, determinando que a impetrante realizasse o correto recolhimento de custas, bem como indicasse a correta autoridade coatora.
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A impetrante apresentou petição de ID 32764842, emendando a inicial.

 

Após, os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

A concessão de medida liminar é condicionada à demonstração pelo requerente, acolhida pelo juiz, de que a demora decorrente do natural andamento do processo poderia tornar ineficaz o objeto da própria
ação, o que se traduz pelos adágios do periculum in mora e do fumus bonis iuris (Art. 7º, inciso III, Lei nº 12.016/2009).

 

No caso em apreço, vislumbro o preenchimento dos requisitos acima mencionados.

 

A Constituição Federal prevê o direito fundamental do administrado de ter uma duração razoável do seu processo administrativo, consoante disposto no seu inciso LXXVIII do art. 5º:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

  LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.   (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

 

No âmbito do direito previdenciário, há a previsão que autoridade administrativa previdenciária tem o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo
segurado, da documentação necessária na via administrativa, consoante dispõem o §5 do art. 41-A da Lei n.º 8.213/1991 e o caput do art. 174 do Decreto n.º 3.048/1999:

 

Lei nº 8.213/1991:

Art. 41-A.  O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do
último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.             (Vide Medida
Provisória nº 316, de 2006)           (Vide Lei nº 12.254, de 2010)       (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)

(...)

§ 5o  O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão.                
   (Incluído pelo Lei nº 11.665, de 2008).

 

Decreto nº 3.048/1999:

  Art. 174.  O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão. (Redação
dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

 

Na legislação infraconstitucional, ainda, há a previsão que autoridade administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos processos administrativos, consoante dispõe o art. 49 da Lei n.º
9.784/1999:

 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Sobre o tema, colacionam-se os seguintes acórdãos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.
PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA ANÁLISE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO DESPROVIDAS.

1. Na hipótese dos autos, o impetrante formulou requerimento de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 06.07.2018, o qual permaneceu pendente de apreciação pelo INSS,
além do prazo legal. 

2. Cumpre ressaltar que a duração razoável dos processos é garantia constitucionalmente assegurada aos administrados, consoante expressa disposição do art. 5º, inciso LXXVIII, da CF/88,
incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.

3. Com efeito, a Administração Pública tem o dever de analisar em prazo razoável os pedidos que lhe são submetidos, sob pena de causar prejuízo ao administrado e de descumprir o princípio
da celeridade processual, também assegurado constitucionalmente aos processos administrativos (art. 5º, LXXVIII, da CF/88).

4. Consoante preconiza o princípio constitucional da eficiência, previsto no art. 37, caput, da Constituição da República, o administrado não pode ser prejudicado pela morosidade excessiva
na apreciação de requerimentos submetidos à Administração Pública. Assim, a via mandamental é adequada para a garantia do direito do administrado.

5. O art. 49 da Lei nº 9.784/1999 fixa o prazo de até 30 dias para que a Administração Pública decida a questão posta em processo administrativo, salvo se houver motivo que justifique de
maneira expressa a prorrogação do referido lapso temporal.

6. Além do aludido prazo legal, o art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/1991 e o art. 174 do Decreto nº 3.048/1999, que dispõem especificamente sobre a implementação de benefícios previdenciários,
preveem o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento, contados a partir da data da apresentação dos documentos necessários pelo segurado.

7. No caso vertente, resta evidenciado que a autoridade impetrada desrespeitou os prazos estabelecidos em legislações ordinárias, que regulam tanto o processo administrativo em geral,
como os processos administrativos de requerimentos de benefícios no âmbito da Previdência Social.

8. Inexiste amparo legal para a omissão administrativa da autarquia previdenciária, que, pelo contrário, enseja descumprimento de normas legais e violação aos princípios da legalidade,
razoável duração do processo, proporcionalidade, eficiência na prestação de serviço público, segurança jurídica e moralidade, sujeitando-se ao controle jurisdicional visando a reparar a
lesão a direito líquido e certo infringido.                                  

9. Não há condenação em honorários advocatícios em sede de mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

10. Apelação e remessa necessária, tida por interposta, não providas.
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(TRF 3ª Região, 3ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000897-78.2019.4.03.6103, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 05/03/2020,
Intimação via sistema DATA: 06/03/2020) (grifou-se)

 

***

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA ANÁLISE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO A DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

1. Na hipótese dos autos, o impetrante formulou requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição em 02/12/2016, pendente de apreciação pelo INSS, sem conclusão da análise por
mais de 8 meses desde a data de seu protocolo.

2. Inicialmente, cumpre ressaltar que a duração razoável dos processos é garantia constitucionalmente assegurada aos administrados, consoante expressa disposição do art. 5º, inciso
LXXVIII, da CF/88, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.

3. Com efeito, a Administração Pública tem o dever de analisar em prazo razoável os pedidos que lhe são submetidos, sob pena de causar prejuízo ao administrado e de descumprir o
princípio da celeridade processual, também assegurado constitucionalmente aos processos administrativos (art. 5º, LXXVIII, da CF/88).

4. Consoante preconiza o princípio constitucional da eficiência, previsto no art. 37, caput, da Constituição da República, o administrado não pode ser prejudicado pela morosidade excessiva
na apreciação de requerimentos submetidos à Administração Pública. Assim, a via mandamental é adequada para a garantia do direito do administrado.

5. O art. 49 da Lei nº 9.784/1999 fixa o prazo de até 30 dias para que a Administração Pública decida a questão posta em processo administrativo, salvo se houver motivo que justifique de
maneira expressa a prorrogação do referido lapso temporal.

6. Além do aludido prazo legal, o art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/1991 e o art. 174 do Decreto nº 3.048/1999, que dispõem especificamente sobre a implementação de benefícios previdenciários,
preveem o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento, contados a partir da data apresentação dos documentos necessários pelo segurado.

7. No caso vertente, resta evidenciado que a autoridade impetrada desrespeitou os prazos estabelecidos em legislações ordinárias, que regulam tanto o processo administrativo em geral, como
os processos administrativos de requerimentos de benefícios no âmbito da Previdência Social.

8. Inexiste amparo legal para a omissão administrativa da autarquia previdenciária, que, pelo contrário, enseja descumprimento de normas legais, e violação aos princípios da legalidade,
razoável duração do processo, proporcionalidade, eficiência na prestação de serviço público, segurança jurídica e moralidade, sujeitando-se ao controle jurisdicional visando a reparar a lesão
a direito líquido e certo infringido.      

9. No tocante às 05 CTPS e 07 carnês do impetrante, resta comprovado nos autos que referidos documentos foram entregues à sua procuradora em 26/09/17, tendo sido esta questão
solucionada na esfera administrativa, conforme informações complementares prestadas pela autoridade impetrada (ID nº 1665894).

10. Não há condenação em honorários advocatícios em sede de mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

11. Reexame necessário não provido.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, ReeNec - REEXAME NECESSÁRIO - 5002513-11.2017.4.03.6119, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
21/09/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 25/09/2018) (grifou-se)

 

Analisando os presentes autos, verifica-se que a impetrante pleiteou administrativamente a concessão do benefício previdenciário salário-maternidade com requerimento n.º 1536411706 na data de 23/01/2020
(ID 32582664). Consoante afirma a impetrante, o referido requerimento do salário-maternidade não foi analisado e não teve emitida decisão pela autoridade coatora até a presente data.

 

Deste modo, 23/01/2020 até o presente, verifica-se que já se passaram mais de 04 (quatro) meses.

 

Por outro lado, embora o prazo para análise seja de 45 (quarenta e cinco) dias, a demora de até 90 (noventa) dias se apresenta dentro de certa razoabilidade, em razão das condições de atendimento da Agência
do INSS em Andradina/SP, haja vista a realidade fática da autarquia previdenciária com a escassez de servidores, sendo que tal prazo de 90 (noventa) dias já foi apontado como razoável em decisão do STF (RE 631240).

 

Assim, não se apresenta como razoável a demora de mais de 04 (quatro) meses sem que a Agência da Previdência Social em Andradina/SP tenha analisado e proferida decisão quanto ao pedido administrativo
de concessão de benefício realizado pela Impetrante.

 

Desse modo, observo que, de fato, o prazo para proferir decisão foi extrapolado, o que demonstra, a princípio, que há violação ao direito líquido e certo da impetrante em ter o seu requerimento apreciado.

 

Cabe ressaltar, ainda, que a concessão da liminar será delimitada a determinar que a impetrada analise e decida o requerimento administrativo n.º 1536411706, no qual a impetrante pleiteia o
salário-maternidade. Isto porque, ainda não há decisão administrativa final quanto ao pedido administrativo de salário-maternidade, e não havendo resistência do INSS quanto à pretensão da impetrante não se configura
situação de lesão ou ameaça a direito justificadora, o que afasta a análise da sua concessão Poder Judiciário, haja vista ainda não estar configurado o interesse de agir da impetrante, nos moldes firmado pelo E. Supremo Tribunal
Federal no acórdão do RE nº 631.240/MG.

 

O requisito do periculum in mora, por sua vez, encontra-se configurado, uma vez que o benefício previdenciário tem natureza alimentar, sendo essencial para a sobrevivência da impetrante durante o afastamento
em razão do nascimento do filho.

 

Isto posto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar, tão somente para determinar que a autoridade coatora analise e profira decisão nos autos do processo administrativo com protocolo de
requerimento n.º 1536411706 - salário-maternidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou, no mesmo prazo, justifique fundamentadamente a razão de não fazê-lo, Intime-se a autoridade coatora/autarquia para
cumprimento desta decisão, devendo comprovar nos autos.

 

DEFIRO a emenda da inicial (IDs 32764842 e 32729851).

 

Nos termos do art. 7º, incisos I e II, da Lei n.º 12.016/2009, NOTIFIQUE-SE a autoridade coatora para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-se a Procuradoria Federal.

 

Findo o prazo acima, CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público Federal para apresentar parecer no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/09.

 

Após, se em termos, anote-se para sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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    ANDRADINA, 27 de maio de 2020.

 

Ricardo William Carvalho dos Santos

Juiz Federal  Titular

 

 

 

1ª Vara Federal de Andradina

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000145-65.2014.4.03.6137

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: FERNANDO LEITE ANDRADINA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO DE ANDRADE LYRA - SP373026

 

  

 

 
 

DESPACHO

 

Oficie-se conforme requerido à fl. 88 do id 216 77913. 

Com o retorno do ofício, vista à exequente para prosseguimento efetivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

Fica a exequente cientificada de que a tramitação processual será suspensa, na forma do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, e os autos serão posteriormente arquivados sem baixa na distribuição, INDEPENDENTE
DE NOVA INTIMAÇÃO, se nada for requerido, se solicitar nova concessão de prazo, caso tenha sido requerida anteriormente, se requerer diligências já realizadas, se não indicar a real probabilidade de ser encontrado o
devedor ou bem(ns) passível(is) de penhora ou se requerer providência que não importe prosseguimento dos atos executórios, bem como de que poderá reativar a execução a qualquer momento, encontrando o executado ou
bens passíveis de constrição.

Cumpra-se. Intime-se.

ANDRADINA, 28 de janeiro de 2020.

 

 

1ª Vara Federal de Andradina

 

DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0000187-80.2015.4.03.6137

AUTOR: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

 

RÉU: SOLID PARTICIPACOES SOCIETARIAS E ADMINISTRACAO S/A

Advogado do(a) RÉU: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515

  

   

 

 

DESPACHO

Id: 25820058: Anote-se.

Promova a secretaria à conferência dos autos físicos no tocante à página indicada em sede de manifestação (id 25820058), certificando nos autos.

Providencie o réu, no prazo de 10 (dez) dias, a comprovação da ausência de débitos estaduais, conforme requerido pelo autor em sede de manifestação (id 26325127).

Após, vista ao autor para manifestação e conclusos.

Int. 

 

1ª Vara Federal de Andradina

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000773-88.2013.4.03.6137

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: ESTEVAO SACCO

Advogado do(a) EXECUTADO: NATHASCA GUEDES DE OLIVEIRA - MS17309

 

  

 

 
 

DESPACHO

 

 Defiro a conversão em renda, a favor da exequente, dos valores depositados em conta(s) judicial(is) vinculada(s) a este feito (fl. 170 id 27955154).

 Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, agência 0280-1, junto ao PAB Justiça do Trabalho, Andradina - SP, para proceder à conversão conforme requerido às fls. 173, no prazo de cinco dias, devendo
comunicar a este Juízo a efetivação da medida.

 Após, manifeste-se a exequente requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Fica a exequente cientificada de que a tramitação processual será suspensa, na forma do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, e os autos serão posteriormente arquivados sem baixa na distribuição, independente de nova
intimação, se nada for requerido, se solicitar nova concessão de prazo, caso tenha sido requerida anteriormente, se requerer diligências já realizadas, se não indicar a real probabilidade de ser encontrado o devedor ou bem(ns)
passível(is) de penhora ou se requerer providência que não importe prosseguimento dos atos executórios, bem como de que poderá reativar a execução a qualquer momento, encontrando o executado ou bens passíveis de
constrição.

Cumpra-se. Intimem-se. 

ANDRADINA, 27 de fevereiro de 2020.

 

 

1ª Vara Federal de Andradina

 

DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0006866-50.2010.4.03.6112

AUTOR: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

 

RÉU: TIEKO FUKUDA HASSEGAWA - ESPOLIO
REPRESENTANTE: SHIN HASEGAWA

Advogados do(a) RÉU: IRIO JOSE DA SILVA - SP148683, FREDERICO FERNANDES REINALDE - SP167532, 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: IRIO JOSE DA SILVA - SP148683, FREDERICO FERNANDES REINALDE - SP167532

  

   

 

 

DESPACHO

 

Defiro a penhora no rosto dos autos do presente feito, no valor de R$111.246,02 (cento e onze mil, duzentos e quarenta e seis reais e dois centavos), referentes aos autos da Ação Trabalhista que tramita
perante a Vara do Trabalho de Adamantina, autos 0011269-28.2016.5.15.0068, em que são partes Joseane Simôes Rossato e outros x Shin Hasegawa e outros, conforme requerido nos ofícios juntados (id 25052062 e
27873821). Saliento que os valores serão disponibilizados por ocasião do levantamento.

Oficie-e ao Juízo solicitante comunicando o teor da presente decisão, em resposta ao ofício 278738211, bem como intimem-se as partes.

Anote-se a existência de valores depositados em conta vinculada aos presente autos, nos termos do artigo do artigo 221, IV do Provimento CORE 01/2020.

Retifique a autuação para fazer constar no pólo passivo Shim Hasegawa e Tieko Fukuda Hasegawa (ESPÓLIO) representada por Carlos Hasegawa e Yumi Hasegawa.

Indefiro o pedido de levantamento formulado pelos expropriados nessa fase processual, uma vez que restou claro na sentença que tais valores seriam levantados por ocasião da liquidação, ante a inércia da parte
expropriada em comprovar a ausência de débitos tributários no momento oportuno.

Desnecessária intimação do Ministério Público Federal tendo em vista manifesta ausência de interesse.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para fins de julgamento do recurso de apelação interposto, bem como em reexame necessário.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000190-76.2017.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA TEIXEIRA, JOAQUIM DA SILVA TEIXEIRA JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO BUENO FARIA - SP185304, RODRIGO DE FREITAS - SP184482
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO BUENO FARIA - SP185304, RODRIGO DE FREITAS - SP184482
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos.

Ciente da interposição do Agravo de Instrumento pelos autores, noticiado no id 27589112. Mantenho a decisão agravada (id 26312345) por seus próprios fundamentos.

Promova a Secretaria a consulta acerca do andamento processual do Agravo de Instrumento n. 5001597-93.2020.4.03.0000, a fim de verificar a concessão de efeito suspensivo à decisão em tela, certificando-se.

Não havendo mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução processual.

Com a resposta à consulta processual acima determinada, tornem os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000166-75.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA SANTA MARIA CASTILHO LTDA - ME, JOSE ROBERTO FERREIRA, URIAS RENAN MENDES TROMBE, MARIO CESAR SOUZA
AZEVEDO, ERCY SOARES DOS SANTOS TROMBE, CELINA FLORA DOS SANTOS TROMBE AZEVEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de execução fiscal, objetivando o recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhorado bem de família.

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

Os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici apresentaram petição nos autos (ID 29887554), sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de
Registro de Imóveis de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora,
referida medida restará incorreto”. Requerem, assim, que seja declarada a impenhorabilidade do imóvel de matricula 903 do CRI de São Pedro, determinando o desfazimento de eventual constrição e o levantamento de
eventual penhora.

 

Intimada a ser manifestar, a exequente/excepta apresentou petição (ID 30378085), reconhecendo o pedido de declaração da prescrição intercorrente, bem como requer a não condenação em honorários
advocatícios.

 

Após, os autos vieram conclusos para sentença.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO.

 

2.1. Da petição de ID 29887554

 

Na petição de ID 29887554, os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de Registro de Imóveis
de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora, referida medida
restará incorreto”.

 

Inicialmente, observa-se que os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici não são parte nos autos, bem como o imóvel ainda não foi penhorado.

 

A insurgência de terceiros não inclusos na execução fiscal, alegando ameaça de constrição de bens, não pode ser analisada nos presentes autos, devendo ser discutida em sede de embargos de terceiros,
consoante prescreve o caput do art. 674 do Código de Processo Civil:
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Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá
requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.

 

Portanto, é de se indeferir o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554.

 

2.2. Da prescrição intercorrente

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

A União Federal – Fazenda Nacional apresentou petição (ID 30378085), não se opondo aos pedidos da excipiente. Deste modo, houve o reconhecimento dos pedidos por parte da exequente/excepta.

 

Assim, é de se homologar o reconhecimento dos pedidos formulados pela excipiente/executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA, extinguindo o processo, com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, do Código de Processo Civil.

 

2.3. Dos honorários advocatícios

 

A exequente/excepta, em razão do reconhecimento do pedido formulado pela executada/excipiente, requer a não condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º
10.522/2002.

 

Razão assiste à exequente.

 

O art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º 10522/2002 traz a seguinte redação:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

 § 1o  Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente:                       (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá
condenação em honorários; ou                     (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

 

Deste modo, como a exequente/excepta reconheceu pedido formulado na exceção de pré-executividade, em razão do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1340553, adequa-se ao disposto no
art. 19, inciso VI, alínea “a”, da Lei n.º 10.522/2002:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

(…)

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou
pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando:    (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

 

Cabe ressaltar, ainda, o recente posicionamento do STJ, no sentido de, sendo o devedor quem deu causa à execução, não pode ele se beneficiar do não cumprimento de sua obrigação, sendo incabível a
condenação do exequente em honorários advocatícios. Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. HONORÁRIOS EM FAVOR DO EXECUTADO. DESCABIMENTO.
CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE.

1. Declarada a prescrição intercorrente por ausência de localização de bens, incabível a fixação de verba honorária em favor do executado, eis que, diante dos princípios da efetividade do
processo, da boa-fé processual e da cooperação, não pode o devedor se beneficiar do não-cumprimento de sua obrigação.

2. A prescrição intercorrente por ausência de localização de bens não retira o princípio da causalidade em desfavor do devedor, nem atrai a sucumbência para o exequente.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ - REsp 1769201 / SP 2018/0033038-2, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145), Data do Julgamento: 12/03/2019, Data da Publicação: 20/03/2019, T4 - QUARTA
TURMA)

 

Sendo assim, é indevida a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios.

 

2.4. Da impugnação à penhora fls. 198/202 do ID 21703929

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhado bem de família.

 

Em razão da extinção da presente execução, é de se julgar prejudicado o pedido formulado pelos executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo na petição de fls. 198/202 do ID
21703929.

 

3. DISPOSITIVO
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Diante do exposto:

 

a) INDEFIRO o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554;

 

b) HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido da Excutada/Excipiente pela Exequente/Excepta, que reconheceu a extinção do crédito tributário pela consumação da prescrição
intercorrente, e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, e art. 924, inciso V, c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação;

 

c) Julgo prejudicado o pedido de desfazimento da constrição e o levantamento da penhora realizada sob o imóvel registrado sob a matrícula n°. 2.531 do CRI de São Pedro/SP formulado na petição de  fls.
198/202 do ID 21703929, ante a extinção da presente execução.

 

Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos presentes autos, bem como autorizo a liberação de eventual bloqueio de valores que não tenham sido utilizados para saldar o débito, sem prejuízo de
outras constrições determinadas em outros feitos quanto ao mesmo executado. Expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa, inclusive de gravames administrativos.

 

Custas pela exequente, que delas está isenta (art. 4º, Lei nº 9.829/96).

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Thiago de Almeida Braga Nascimento

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000166-75.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA SANTA MARIA CASTILHO LTDA - ME, JOSE ROBERTO FERREIRA, URIAS RENAN MENDES TROMBE, MARIO CESAR SOUZA
AZEVEDO, ERCY SOARES DOS SANTOS TROMBE, CELINA FLORA DOS SANTOS TROMBE AZEVEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de execução fiscal, objetivando o recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhorado bem de família.

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

Os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici apresentaram petição nos autos (ID 29887554), sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de
Registro de Imóveis de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora,
referida medida restará incorreto”. Requerem, assim, que seja declarada a impenhorabilidade do imóvel de matricula 903 do CRI de São Pedro, determinando o desfazimento de eventual constrição e o levantamento de
eventual penhora.

 

Intimada a ser manifestar, a exequente/excepta apresentou petição (ID 30378085), reconhecendo o pedido de declaração da prescrição intercorrente, bem como requer a não condenação em honorários
advocatícios.
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Após, os autos vieram conclusos para sentença.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO.

 

2.1. Da petição de ID 29887554

 

Na petição de ID 29887554, os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de Registro de Imóveis
de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora, referida medida
restará incorreto”.

 

Inicialmente, observa-se que os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici não são parte nos autos, bem como o imóvel ainda não foi penhorado.

 

A insurgência de terceiros não inclusos na execução fiscal, alegando ameaça de constrição de bens, não pode ser analisada nos presentes autos, devendo ser discutida em sede de embargos de terceiros,
consoante prescreve o caput do art. 674 do Código de Processo Civil:

 

Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá
requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.

 

Portanto, é de se indeferir o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554.

 

2.2. Da prescrição intercorrente

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

A União Federal – Fazenda Nacional apresentou petição (ID 30378085), não se opondo aos pedidos da excipiente. Deste modo, houve o reconhecimento dos pedidos por parte da exequente/excepta.

 

Assim, é de se homologar o reconhecimento dos pedidos formulados pela excipiente/executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA, extinguindo o processo, com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, do Código de Processo Civil.

 

2.3. Dos honorários advocatícios

 

A exequente/excepta, em razão do reconhecimento do pedido formulado pela executada/excipiente, requer a não condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º
10.522/2002.

 

Razão assiste à exequente.

 

O art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º 10522/2002 traz a seguinte redação:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

 § 1o  Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente:                       (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá
condenação em honorários; ou                     (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

 

Deste modo, como a exequente/excepta reconheceu pedido formulado na exceção de pré-executividade, em razão do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1340553, adequa-se ao disposto no
art. 19, inciso VI, alínea “a”, da Lei n.º 10.522/2002:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

(…)

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou
pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando:    (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

 

Cabe ressaltar, ainda, o recente posicionamento do STJ, no sentido de, sendo o devedor quem deu causa à execução, não pode ele se beneficiar do não cumprimento de sua obrigação, sendo incabível a
condenação do exequente em honorários advocatícios. Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. HONORÁRIOS EM FAVOR DO EXECUTADO. DESCABIMENTO.
CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE.

1. Declarada a prescrição intercorrente por ausência de localização de bens, incabível a fixação de verba honorária em favor do executado, eis que, diante dos princípios da efetividade do
processo, da boa-fé processual e da cooperação, não pode o devedor se beneficiar do não-cumprimento de sua obrigação.

2. A prescrição intercorrente por ausência de localização de bens não retira o princípio da causalidade em desfavor do devedor, nem atrai a sucumbência para o exequente.
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3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ - REsp 1769201 / SP 2018/0033038-2, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145), Data do Julgamento: 12/03/2019, Data da Publicação: 20/03/2019, T4 - QUARTA
TURMA)

 

Sendo assim, é indevida a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios.

 

2.4. Da impugnação à penhora fls. 198/202 do ID 21703929

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhado bem de família.

 

Em razão da extinção da presente execução, é de se julgar prejudicado o pedido formulado pelos executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo na petição de fls. 198/202 do ID
21703929.

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

 

a) INDEFIRO o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554;

 

b) HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido da Excutada/Excipiente pela Exequente/Excepta, que reconheceu a extinção do crédito tributário pela consumação da prescrição
intercorrente, e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, e art. 924, inciso V, c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação;

 

c) Julgo prejudicado o pedido de desfazimento da constrição e o levantamento da penhora realizada sob o imóvel registrado sob a matrícula n°. 2.531 do CRI de São Pedro/SP formulado na petição de  fls.
198/202 do ID 21703929, ante a extinção da presente execução.

 

Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos presentes autos, bem como autorizo a liberação de eventual bloqueio de valores que não tenham sido utilizados para saldar o débito, sem prejuízo de
outras constrições determinadas em outros feitos quanto ao mesmo executado. Expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa, inclusive de gravames administrativos.

 

Custas pela exequente, que delas está isenta (art. 4º, Lei nº 9.829/96).

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Thiago de Almeida Braga Nascimento

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000166-75.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA SANTA MARIA CASTILHO LTDA - ME, JOSE ROBERTO FERREIRA, URIAS RENAN MENDES TROMBE, MARIO CESAR SOUZA
AZEVEDO, ERCY SOARES DOS SANTOS TROMBE, CELINA FLORA DOS SANTOS TROMBE AZEVEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

1. RELATÓRIO
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Trata-se de ação de execução fiscal, objetivando o recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhorado bem de família.

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

Os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici apresentaram petição nos autos (ID 29887554), sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de
Registro de Imóveis de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora,
referida medida restará incorreto”. Requerem, assim, que seja declarada a impenhorabilidade do imóvel de matricula 903 do CRI de São Pedro, determinando o desfazimento de eventual constrição e o levantamento de
eventual penhora.

 

Intimada a ser manifestar, a exequente/excepta apresentou petição (ID 30378085), reconhecendo o pedido de declaração da prescrição intercorrente, bem como requer a não condenação em honorários
advocatícios.

 

Após, os autos vieram conclusos para sentença.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO.

 

2.1. Da petição de ID 29887554

 

Na petição de ID 29887554, os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de Registro de Imóveis
de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora, referida medida
restará incorreto”.

 

Inicialmente, observa-se que os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici não são parte nos autos, bem como o imóvel ainda não foi penhorado.

 

A insurgência de terceiros não inclusos na execução fiscal, alegando ameaça de constrição de bens, não pode ser analisada nos presentes autos, devendo ser discutida em sede de embargos de terceiros,
consoante prescreve o caput do art. 674 do Código de Processo Civil:

 

Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá
requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.

 

Portanto, é de se indeferir o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554.

 

2.2. Da prescrição intercorrente

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

A União Federal – Fazenda Nacional apresentou petição (ID 30378085), não se opondo aos pedidos da excipiente. Deste modo, houve o reconhecimento dos pedidos por parte da exequente/excepta.

 

Assim, é de se homologar o reconhecimento dos pedidos formulados pela excipiente/executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA, extinguindo o processo, com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, do Código de Processo Civil.

 

2.3. Dos honorários advocatícios

 

A exequente/excepta, em razão do reconhecimento do pedido formulado pela executada/excipiente, requer a não condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º
10.522/2002.

 

Razão assiste à exequente.

 

O art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º 10522/2002 traz a seguinte redação:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

 § 1o  Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente:                       (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá
condenação em honorários; ou                     (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
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Deste modo, como a exequente/excepta reconheceu pedido formulado na exceção de pré-executividade, em razão do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1340553, adequa-se ao disposto no
art. 19, inciso VI, alínea “a”, da Lei n.º 10.522/2002:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

(…)

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou
pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando:    (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

 

Cabe ressaltar, ainda, o recente posicionamento do STJ, no sentido de, sendo o devedor quem deu causa à execução, não pode ele se beneficiar do não cumprimento de sua obrigação, sendo incabível a
condenação do exequente em honorários advocatícios. Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. HONORÁRIOS EM FAVOR DO EXECUTADO. DESCABIMENTO.
CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE.

1. Declarada a prescrição intercorrente por ausência de localização de bens, incabível a fixação de verba honorária em favor do executado, eis que, diante dos princípios da efetividade do
processo, da boa-fé processual e da cooperação, não pode o devedor se beneficiar do não-cumprimento de sua obrigação.

2. A prescrição intercorrente por ausência de localização de bens não retira o princípio da causalidade em desfavor do devedor, nem atrai a sucumbência para o exequente.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ - REsp 1769201 / SP 2018/0033038-2, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145), Data do Julgamento: 12/03/2019, Data da Publicação: 20/03/2019, T4 - QUARTA
TURMA)

 

Sendo assim, é indevida a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios.

 

2.4. Da impugnação à penhora fls. 198/202 do ID 21703929

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhado bem de família.

 

Em razão da extinção da presente execução, é de se julgar prejudicado o pedido formulado pelos executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo na petição de fls. 198/202 do ID
21703929.

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

 

a) INDEFIRO o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554;

 

b) HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido da Excutada/Excipiente pela Exequente/Excepta, que reconheceu a extinção do crédito tributário pela consumação da prescrição
intercorrente, e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, e art. 924, inciso V, c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação;

 

c) Julgo prejudicado o pedido de desfazimento da constrição e o levantamento da penhora realizada sob o imóvel registrado sob a matrícula n°. 2.531 do CRI de São Pedro/SP formulado na petição de  fls.
198/202 do ID 21703929, ante a extinção da presente execução.

 

Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos presentes autos, bem como autorizo a liberação de eventual bloqueio de valores que não tenham sido utilizados para saldar o débito, sem prejuízo de
outras constrições determinadas em outros feitos quanto ao mesmo executado. Expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa, inclusive de gravames administrativos.

 

Custas pela exequente, que delas está isenta (art. 4º, Lei nº 9.829/96).

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Thiago de Almeida Braga Nascimento

Juiz Federal Substituto
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000166-75.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA SANTA MARIA CASTILHO LTDA - ME, JOSE ROBERTO FERREIRA, URIAS RENAN MENDES TROMBE, MARIO CESAR SOUZA
AZEVEDO, ERCY SOARES DOS SANTOS TROMBE, CELINA FLORA DOS SANTOS TROMBE AZEVEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de execução fiscal, objetivando o recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhorado bem de família.

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

Os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici apresentaram petição nos autos (ID 29887554), sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de
Registro de Imóveis de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora,
referida medida restará incorreto”. Requerem, assim, que seja declarada a impenhorabilidade do imóvel de matricula 903 do CRI de São Pedro, determinando o desfazimento de eventual constrição e o levantamento de
eventual penhora.

 

Intimada a ser manifestar, a exequente/excepta apresentou petição (ID 30378085), reconhecendo o pedido de declaração da prescrição intercorrente, bem como requer a não condenação em honorários
advocatícios.

 

Após, os autos vieram conclusos para sentença.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO.

 

2.1. Da petição de ID 29887554

 

Na petição de ID 29887554, os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de Registro de Imóveis
de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora, referida medida
restará incorreto”.

 

Inicialmente, observa-se que os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici não são parte nos autos, bem como o imóvel ainda não foi penhorado.

 

A insurgência de terceiros não inclusos na execução fiscal, alegando ameaça de constrição de bens, não pode ser analisada nos presentes autos, devendo ser discutida em sede de embargos de terceiros,
consoante prescreve o caput do art. 674 do Código de Processo Civil:

 

Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá
requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.

 

Portanto, é de se indeferir o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554.

 

2.2. Da prescrição intercorrente

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

A União Federal – Fazenda Nacional apresentou petição (ID 30378085), não se opondo aos pedidos da excipiente. Deste modo, houve o reconhecimento dos pedidos por parte da exequente/excepta.

 

Assim, é de se homologar o reconhecimento dos pedidos formulados pela excipiente/executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA, extinguindo o processo, com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, do Código de Processo Civil.
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2.3. Dos honorários advocatícios

 

A exequente/excepta, em razão do reconhecimento do pedido formulado pela executada/excipiente, requer a não condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º
10.522/2002.

 

Razão assiste à exequente.

 

O art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º 10522/2002 traz a seguinte redação:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

 § 1o  Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente:                       (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá
condenação em honorários; ou                     (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

 

Deste modo, como a exequente/excepta reconheceu pedido formulado na exceção de pré-executividade, em razão do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1340553, adequa-se ao disposto no
art. 19, inciso VI, alínea “a”, da Lei n.º 10.522/2002:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

(…)

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou
pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando:    (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

 

Cabe ressaltar, ainda, o recente posicionamento do STJ, no sentido de, sendo o devedor quem deu causa à execução, não pode ele se beneficiar do não cumprimento de sua obrigação, sendo incabível a
condenação do exequente em honorários advocatícios. Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. HONORÁRIOS EM FAVOR DO EXECUTADO. DESCABIMENTO.
CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE.

1. Declarada a prescrição intercorrente por ausência de localização de bens, incabível a fixação de verba honorária em favor do executado, eis que, diante dos princípios da efetividade do
processo, da boa-fé processual e da cooperação, não pode o devedor se beneficiar do não-cumprimento de sua obrigação.

2. A prescrição intercorrente por ausência de localização de bens não retira o princípio da causalidade em desfavor do devedor, nem atrai a sucumbência para o exequente.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ - REsp 1769201 / SP 2018/0033038-2, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145), Data do Julgamento: 12/03/2019, Data da Publicação: 20/03/2019, T4 - QUARTA
TURMA)

 

Sendo assim, é indevida a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios.

 

2.4. Da impugnação à penhora fls. 198/202 do ID 21703929

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhado bem de família.

 

Em razão da extinção da presente execução, é de se julgar prejudicado o pedido formulado pelos executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo na petição de fls. 198/202 do ID
21703929.

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

 

a) INDEFIRO o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554;

 

b) HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido da Excutada/Excipiente pela Exequente/Excepta, que reconheceu a extinção do crédito tributário pela consumação da prescrição
intercorrente, e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, e art. 924, inciso V, c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação;

 

c) Julgo prejudicado o pedido de desfazimento da constrição e o levantamento da penhora realizada sob o imóvel registrado sob a matrícula n°. 2.531 do CRI de São Pedro/SP formulado na petição de  fls.
198/202 do ID 21703929, ante a extinção da presente execução.

 

Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos presentes autos, bem como autorizo a liberação de eventual bloqueio de valores que não tenham sido utilizados para saldar o débito, sem prejuízo de
outras constrições determinadas em outros feitos quanto ao mesmo executado. Expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa, inclusive de gravames administrativos.

 

Custas pela exequente, que delas está isenta (art. 4º, Lei nº 9.829/96).
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Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Thiago de Almeida Braga Nascimento

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000166-75.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA SANTA MARIA CASTILHO LTDA - ME, JOSE ROBERTO FERREIRA, URIAS RENAN MENDES TROMBE, MARIO CESAR SOUZA
AZEVEDO, ERCY SOARES DOS SANTOS TROMBE, CELINA FLORA DOS SANTOS TROMBE AZEVEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de execução fiscal, objetivando o recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhorado bem de família.

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

Os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici apresentaram petição nos autos (ID 29887554), sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de
Registro de Imóveis de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora,
referida medida restará incorreto”. Requerem, assim, que seja declarada a impenhorabilidade do imóvel de matricula 903 do CRI de São Pedro, determinando o desfazimento de eventual constrição e o levantamento de
eventual penhora.

 

Intimada a ser manifestar, a exequente/excepta apresentou petição (ID 30378085), reconhecendo o pedido de declaração da prescrição intercorrente, bem como requer a não condenação em honorários
advocatícios.

 

Após, os autos vieram conclusos para sentença.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO.

 

2.1. Da petição de ID 29887554

 

Na petição de ID 29887554, os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de Registro de Imóveis
de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora, referida medida
restará incorreto”.

 

Inicialmente, observa-se que os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici não são parte nos autos, bem como o imóvel ainda não foi penhorado.

 

A insurgência de terceiros não inclusos na execução fiscal, alegando ameaça de constrição de bens, não pode ser analisada nos presentes autos, devendo ser discutida em sede de embargos de terceiros,
consoante prescreve o caput do art. 674 do Código de Processo Civil:
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Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá
requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.

 

Portanto, é de se indeferir o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554.

 

2.2. Da prescrição intercorrente

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

A União Federal – Fazenda Nacional apresentou petição (ID 30378085), não se opondo aos pedidos da excipiente. Deste modo, houve o reconhecimento dos pedidos por parte da exequente/excepta.

 

Assim, é de se homologar o reconhecimento dos pedidos formulados pela excipiente/executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA, extinguindo o processo, com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, do Código de Processo Civil.

 

2.3. Dos honorários advocatícios

 

A exequente/excepta, em razão do reconhecimento do pedido formulado pela executada/excipiente, requer a não condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º
10.522/2002.

 

Razão assiste à exequente.

 

O art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º 10522/2002 traz a seguinte redação:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

 § 1o  Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente:                       (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá
condenação em honorários; ou                     (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

 

Deste modo, como a exequente/excepta reconheceu pedido formulado na exceção de pré-executividade, em razão do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1340553, adequa-se ao disposto no
art. 19, inciso VI, alínea “a”, da Lei n.º 10.522/2002:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

(…)

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou
pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando:    (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

 

Cabe ressaltar, ainda, o recente posicionamento do STJ, no sentido de, sendo o devedor quem deu causa à execução, não pode ele se beneficiar do não cumprimento de sua obrigação, sendo incabível a
condenação do exequente em honorários advocatícios. Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. HONORÁRIOS EM FAVOR DO EXECUTADO. DESCABIMENTO.
CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE.

1. Declarada a prescrição intercorrente por ausência de localização de bens, incabível a fixação de verba honorária em favor do executado, eis que, diante dos princípios da efetividade do
processo, da boa-fé processual e da cooperação, não pode o devedor se beneficiar do não-cumprimento de sua obrigação.

2. A prescrição intercorrente por ausência de localização de bens não retira o princípio da causalidade em desfavor do devedor, nem atrai a sucumbência para o exequente.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ - REsp 1769201 / SP 2018/0033038-2, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145), Data do Julgamento: 12/03/2019, Data da Publicação: 20/03/2019, T4 - QUARTA
TURMA)

 

Sendo assim, é indevida a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios.

 

2.4. Da impugnação à penhora fls. 198/202 do ID 21703929

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhado bem de família.

 

Em razão da extinção da presente execução, é de se julgar prejudicado o pedido formulado pelos executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo na petição de fls. 198/202 do ID
21703929.

 

3. DISPOSITIVO
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Diante do exposto:

 

a) INDEFIRO o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554;

 

b) HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido da Excutada/Excipiente pela Exequente/Excepta, que reconheceu a extinção do crédito tributário pela consumação da prescrição
intercorrente, e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, e art. 924, inciso V, c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação;

 

c) Julgo prejudicado o pedido de desfazimento da constrição e o levantamento da penhora realizada sob o imóvel registrado sob a matrícula n°. 2.531 do CRI de São Pedro/SP formulado na petição de  fls.
198/202 do ID 21703929, ante a extinção da presente execução.

 

Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos presentes autos, bem como autorizo a liberação de eventual bloqueio de valores que não tenham sido utilizados para saldar o débito, sem prejuízo de
outras constrições determinadas em outros feitos quanto ao mesmo executado. Expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa, inclusive de gravames administrativos.

 

Custas pela exequente, que delas está isenta (art. 4º, Lei nº 9.829/96).

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Thiago de Almeida Braga Nascimento

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000166-75.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA SANTA MARIA CASTILHO LTDA - ME, JOSE ROBERTO FERREIRA, URIAS RENAN MENDES TROMBE, MARIO CESAR SOUZA
AZEVEDO, ERCY SOARES DOS SANTOS TROMBE, CELINA FLORA DOS SANTOS TROMBE AZEVEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de execução fiscal, objetivando o recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhorado bem de família.

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

Os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici apresentaram petição nos autos (ID 29887554), sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de
Registro de Imóveis de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora,
referida medida restará incorreto”. Requerem, assim, que seja declarada a impenhorabilidade do imóvel de matricula 903 do CRI de São Pedro, determinando o desfazimento de eventual constrição e o levantamento de
eventual penhora.

 

Intimada a ser manifestar, a exequente/excepta apresentou petição (ID 30378085), reconhecendo o pedido de declaração da prescrição intercorrente, bem como requer a não condenação em honorários
advocatícios.
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Após, os autos vieram conclusos para sentença.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO.

 

2.1. Da petição de ID 29887554

 

Na petição de ID 29887554, os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de Registro de Imóveis
de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora, referida medida
restará incorreto”.

 

Inicialmente, observa-se que os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici não são parte nos autos, bem como o imóvel ainda não foi penhorado.

 

A insurgência de terceiros não inclusos na execução fiscal, alegando ameaça de constrição de bens, não pode ser analisada nos presentes autos, devendo ser discutida em sede de embargos de terceiros,
consoante prescreve o caput do art. 674 do Código de Processo Civil:

 

Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá
requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.

 

Portanto, é de se indeferir o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554.

 

2.2. Da prescrição intercorrente

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

A União Federal – Fazenda Nacional apresentou petição (ID 30378085), não se opondo aos pedidos da excipiente. Deste modo, houve o reconhecimento dos pedidos por parte da exequente/excepta.

 

Assim, é de se homologar o reconhecimento dos pedidos formulados pela excipiente/executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA, extinguindo o processo, com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, do Código de Processo Civil.

 

2.3. Dos honorários advocatícios

 

A exequente/excepta, em razão do reconhecimento do pedido formulado pela executada/excipiente, requer a não condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º
10.522/2002.

 

Razão assiste à exequente.

 

O art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º 10522/2002 traz a seguinte redação:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

 § 1o  Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente:                       (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá
condenação em honorários; ou                     (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

 

Deste modo, como a exequente/excepta reconheceu pedido formulado na exceção de pré-executividade, em razão do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1340553, adequa-se ao disposto no
art. 19, inciso VI, alínea “a”, da Lei n.º 10.522/2002:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

(…)

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou
pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando:    (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

 

Cabe ressaltar, ainda, o recente posicionamento do STJ, no sentido de, sendo o devedor quem deu causa à execução, não pode ele se beneficiar do não cumprimento de sua obrigação, sendo incabível a
condenação do exequente em honorários advocatícios. Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. HONORÁRIOS EM FAVOR DO EXECUTADO. DESCABIMENTO.
CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE.

1. Declarada a prescrição intercorrente por ausência de localização de bens, incabível a fixação de verba honorária em favor do executado, eis que, diante dos princípios da efetividade do
processo, da boa-fé processual e da cooperação, não pode o devedor se beneficiar do não-cumprimento de sua obrigação.

2. A prescrição intercorrente por ausência de localização de bens não retira o princípio da causalidade em desfavor do devedor, nem atrai a sucumbência para o exequente.
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3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ - REsp 1769201 / SP 2018/0033038-2, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145), Data do Julgamento: 12/03/2019, Data da Publicação: 20/03/2019, T4 - QUARTA
TURMA)

 

Sendo assim, é indevida a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios.

 

2.4. Da impugnação à penhora fls. 198/202 do ID 21703929

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhado bem de família.

 

Em razão da extinção da presente execução, é de se julgar prejudicado o pedido formulado pelos executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo na petição de fls. 198/202 do ID
21703929.

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

 

a) INDEFIRO o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554;

 

b) HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido da Excutada/Excipiente pela Exequente/Excepta, que reconheceu a extinção do crédito tributário pela consumação da prescrição
intercorrente, e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, e art. 924, inciso V, c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação;

 

c) Julgo prejudicado o pedido de desfazimento da constrição e o levantamento da penhora realizada sob o imóvel registrado sob a matrícula n°. 2.531 do CRI de São Pedro/SP formulado na petição de  fls.
198/202 do ID 21703929, ante a extinção da presente execução.

 

Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos presentes autos, bem como autorizo a liberação de eventual bloqueio de valores que não tenham sido utilizados para saldar o débito, sem prejuízo de
outras constrições determinadas em outros feitos quanto ao mesmo executado. Expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa, inclusive de gravames administrativos.

 

Custas pela exequente, que delas está isenta (art. 4º, Lei nº 9.829/96).

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Thiago de Almeida Braga Nascimento

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000166-75.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA SANTA MARIA CASTILHO LTDA - ME, JOSE ROBERTO FERREIRA, URIAS RENAN MENDES TROMBE, MARIO CESAR SOUZA
AZEVEDO, ERCY SOARES DOS SANTOS TROMBE, CELINA FLORA DOS SANTOS TROMBE AZEVEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

1. RELATÓRIO
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Trata-se de ação de execução fiscal, objetivando o recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhorado bem de família.

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

Os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici apresentaram petição nos autos (ID 29887554), sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de
Registro de Imóveis de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora,
referida medida restará incorreto”. Requerem, assim, que seja declarada a impenhorabilidade do imóvel de matricula 903 do CRI de São Pedro, determinando o desfazimento de eventual constrição e o levantamento de
eventual penhora.

 

Intimada a ser manifestar, a exequente/excepta apresentou petição (ID 30378085), reconhecendo o pedido de declaração da prescrição intercorrente, bem como requer a não condenação em honorários
advocatícios.

 

Após, os autos vieram conclusos para sentença.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO.

 

2.1. Da petição de ID 29887554

 

Na petição de ID 29887554, os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici sustentando serem “(…) proprietários do imóvel descrito na matrícula nº 903 do Cartório de Registro de Imóveis
de São Pedro/SP, iminentemente a ser determinada sua penhora, conforme decisão Num. 21703929 - Pág. 236 dos autos de execução fiscal, restando certo que, caso se determine a penhora, referida medida
restará incorreto”.

 

Inicialmente, observa-se que os sr. Julio Cesar Alberici e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici não são parte nos autos, bem como o imóvel ainda não foi penhorado.

 

A insurgência de terceiros não inclusos na execução fiscal, alegando ameaça de constrição de bens, não pode ser analisada nos presentes autos, devendo ser discutida em sede de embargos de terceiros,
consoante prescreve o caput do art. 674 do Código de Processo Civil:

 

Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá
requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.

 

Portanto, é de se indeferir o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554.

 

2.2. Da prescrição intercorrente

 

A executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA apresentou exceção de pré-executividade (ID 26434834), requerendo a extinção da execução, ante a ocorrência da prescrição
intercorrente.

 

A União Federal – Fazenda Nacional apresentou petição (ID 30378085), não se opondo aos pedidos da excipiente. Deste modo, houve o reconhecimento dos pedidos por parte da exequente/excepta.

 

Assim, é de se homologar o reconhecimento dos pedidos formulados pela excipiente/executada Extração e Comércio de Areia Santa Maria Castilho LTDA, extinguindo o processo, com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, do Código de Processo Civil.

 

2.3. Dos honorários advocatícios

 

A exequente/excepta, em razão do reconhecimento do pedido formulado pela executada/excipiente, requer a não condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º
10.522/2002.

 

Razão assiste à exequente.

 

O art. 19, §1º, inciso I, da Lei n.º 10522/2002 traz a seguinte redação:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

 § 1o  Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente:                       (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá
condenação em honorários; ou                     (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
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Deste modo, como a exequente/excepta reconheceu pedido formulado na exceção de pré-executividade, em razão do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1340553, adequa-se ao disposto no
art. 19, inciso VI, alínea “a”, da Lei n.º 10.522/2002:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

(…)

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou
pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando:    (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

 

Cabe ressaltar, ainda, o recente posicionamento do STJ, no sentido de, sendo o devedor quem deu causa à execução, não pode ele se beneficiar do não cumprimento de sua obrigação, sendo incabível a
condenação do exequente em honorários advocatícios. Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. HONORÁRIOS EM FAVOR DO EXECUTADO. DESCABIMENTO.
CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE.

1. Declarada a prescrição intercorrente por ausência de localização de bens, incabível a fixação de verba honorária em favor do executado, eis que, diante dos princípios da efetividade do
processo, da boa-fé processual e da cooperação, não pode o devedor se beneficiar do não-cumprimento de sua obrigação.

2. A prescrição intercorrente por ausência de localização de bens não retira o princípio da causalidade em desfavor do devedor, nem atrai a sucumbência para o exequente.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ - REsp 1769201 / SP 2018/0033038-2, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145), Data do Julgamento: 12/03/2019, Data da Publicação: 20/03/2019, T4 - QUARTA
TURMA)

 

Sendo assim, é indevida a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios.

 

2.4. Da impugnação à penhora fls. 198/202 do ID 21703929

 

Os executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo apresentaram impugnação à penhora (fls. 198/202 do ID 21703929), alegando ser o imóvel penhado bem de família.

 

Em razão da extinção da presente execução, é de se julgar prejudicado o pedido formulado pelos executados Mário César Souza Azevedo e Celina Flora dos Santos Azevedo na petição de fls. 198/202 do ID
21703929.

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

 

a) INDEFIRO o pedido formulados sr. Julio Cesar Alberici e e a sra. Adriana Sacagnhe Alberici na petição de ID 29887554;

 

b) HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido da Excutada/Excipiente pela Exequente/Excepta, que reconheceu a extinção do crédito tributário pela consumação da prescrição
intercorrente, e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a”, e art. 924, inciso V, c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação;

 

c) Julgo prejudicado o pedido de desfazimento da constrição e o levantamento da penhora realizada sob o imóvel registrado sob a matrícula n°. 2.531 do CRI de São Pedro/SP formulado na petição de  fls.
198/202 do ID 21703929, ante a extinção da presente execução.

 

Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos presentes autos, bem como autorizo a liberação de eventual bloqueio de valores que não tenham sido utilizados para saldar o débito, sem prejuízo de
outras constrições determinadas em outros feitos quanto ao mesmo executado. Expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa, inclusive de gravames administrativos.

 

Custas pela exequente, que delas está isenta (art. 4º, Lei nº 9.829/96).

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Thiago de Almeida Braga Nascimento

Juiz Federal Substituto
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000743-82.2015.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SANTA CASA E MATERNIDADE DE PANORAMA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX CANDIDO FARIAS - SP381442
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 27760260 - Defiro. Anote-se.

Superadas as datas designadas para o  leilão dos bens penhorados (ID 23217755, fls. 295/296) e não havendo nos autos informação quanto ao resultado, diligencie a Secretaria junto à Central de Hastas para a obtenção de
informações.

Após, conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.       

 

ANDRADINA, 30 de abril de 2020.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000851-43.2017.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: RICHARD LUCIANO JURADO E SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANO SILVA COELHO - SP411262
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Por ora, deixo de apreciar o requerimento de desbloqueio dos ativos financeiros. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte cópias integrais dos extratos mensais das contas bancárias que tiverem os
valores bloqueados, referente ao mês do bloqueio, bem como dos dois meses imediatamente anteriores, sob pena de conversão em penhora, nos termos do despacho de ID 27680159.

Juntado os documentos, tornem os autos imediatamente conclusos para análise do requerimento de desbloqueio do ID  32311196.

A renda percebida pela parte executada é suficiente para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios em caso de sucumbência. Consoante teor dos documentos juntados, resta verificado que a parte
autora aufere renda anual acima de R$ 40.000,00 (ID 32311509, fl. 02).

Não foi demonstrado pela parte executada o comprometimento de sua renda com despesas necessárias e elevadas a ponto de impossibilitá-la de arcar com as custas processuais sem prejuízo do próprio sustento.

O § 3º do art. 790 da CLT, na redação dada pela Lei n. 13.467/2017, aqui utilizado por analogia, veio a estabelecer um critério objetivo para a concessão do mencionado benefício, nos seguintes termos:

“É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e
instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.”

Em que pese declaração de pobreza juntada, tal documento traduz uma presunção tão somente relativa no tocante à hipossuficiência alegada, a qual pode ser infirmada por meio de outros documentos, o que se deu no caso dos
autos.

Por esses motivos, indefiro o pedido de gratuidade da justiça requerido pela parte executada no ID 32311196.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

    ANDRADINA, 26 de maio de 2020.

 

Thiago de Almeida Braga Nascimento

Juiz Federal Substituto

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE

1ª VARA DE AVARE

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001167-42.2015.4.03.6132 / 1ª Vara Federal de Avaré
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AUTOR: CATARINA QUARTUCCI NASSAR, PLASC - PLASTICOS SANTA CATARINA LTDA, SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E
PLANEJAMENTO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA - SP38155, JOSE MARCOS DE OLIVEIRA - SP345022
Advogado do(a) AUTOR: OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820
Advogados do(a) AUTOR: OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820, PEDRO PAULO CORINO DA FONSECA - SP222363
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

AVARé, 23 de maio de 2020.

 

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000478-68.2019.4.03.6132
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, ANDRE LIBONATI
RÉU: ALEX WILLIAM APOLINÁRIO
Advogados do(a) RÉU: ANA LAURA CAMPARINI PIMENTEL TREVIZAN - SP265213, EVANDRO CASSIUS SCUDELER - SP151792, ALESSANDRO HENRIQUE SCUDELLER - SP121617
 

DECISÃO

 

 

 ALEX WILLIAM APOLINÁRIO, denunciado pela prática do crime descrito no artigo 334-A, caput e § 1º, IV e V, do Código Penal, foi devidamente citado, tendo apresentado resposta à acusação
através do ID 23285171.

 A defesa constituída não arguiu questões preliminares, aduziu a inépcia formal da inicial acusatória, requerendo sua rejeição, fundamentada na tese de ausência de dolo nas condutas imputadas ao réu. Arrolou
quatro testemunhas, as quais informa que comparecerão à audiência de instrução independentemente de intimação.  

 

 Decido.

 

Não há que se falar em suposta inépcia formal da denúncia, posto que as imputações são claras e específicas em relação às condutas perpetradas pelo réu, possibilitando as respectivas adequações típicas, de
forma a atender plenamente aos necessários requisitos formais.

Verifico, ainda, que a peça vestibular acusatória está suficientemente lastreada em elementos probatórios sérios e idôneos, tai como o Boletim de Ocorrência (ID 20053936), Auto de Apresentação e
Apreensão, Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias (ID 20053941), termos de declarações e documentos), o que viabiliza integralmente a acusação e propicia o pleno exercício da ampla
defesa.

As demais alegações defensivas levantadas pela defesa técnica do réu, por se tratarem de questões de mérito, demandam a pertinente instrução probatória, não sendo apropriado aferi-las neste momento
processual.

Desse modo, por não vislumbrar, ao menos de maneira manifesta, qualquer hipótese de absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o prosseguimento do feito,
consoante os artigos 399 e seguintes do CPP.

Tendo em vista o agendamento de audiência de instrução, através do sistema de videoconferência (relatório nº 29258 - ID 30065523), designo o dia 05 de agosto de 2020, às 15h, na sede deste juízo da 1ª
Vara Federal de Avaré/SP com JEF Adjunto, para a realização do ato, oportunidade em que serão realizadas as oitivas das testemunhas de acusação (policiais militares Leandro Padilha e Carlos Piagentino da Silva - de forma
convencional), testemunhas de defesa Ellen Simão Camparini Apolinário, Luciano Gomes da Silva, Abel Molitor Silva e Mateus Aparecido Rodrigues, bem como o interrogatório do réu ALEX WILLIAM
APOLINÁRIO (através de videoconferência com a Subseção Judiciária de Ourinhos/SP).                     

Providencie-se o necessário para a realização dos atos.

Ciência ao MPF.

Comunique-se o juízo deprecado.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

Avaré, na data da assinatura eletrônica.

 

GABRIEL HERRERA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001295-69.2018.4.03.6132
EXEQUENTE: JOAO NUNES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: OSWALDO MULLER DE TARSO PIZZA - SP268312, MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL - SP269240, PAULO FERNANDO DE PAULA
ASSIS VEIGA - SP112115
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Petição ID nº 32414228 - A parte exequente alega equívoco na data da conta informada no ofício requisitório nº 20200041959, reapresentado em razão do estorno da requisição original pelo advento da Lei
nº  13.463/2017.

Sem razão a parte exequente.

Conforme Comunicado nº 3/2019-UFEP, que faço juntar aos autos, a data da conta nas requisições reapresentadas será sempre a data do estorno, sendo, inclusive, o campo preenchido automaticamente pelo
sistema de cadastro das requisições.

Ademais, o valor requisitado na reapresentação é superior ao valor originalmente requisitado, uma vez que se trata do valor efetivamente estornado, de acordo com o comunicado acima mencionado.

Assim, rejeito a impugnação da parte exequente ao teor do ofício expedido.

Intime-se e, nada mais sendo requerido, tornem os autos para a transmissão dos ofícios requisitórios ao E. TRF da 3ª Região.

Avaré, na data da assinatura.

 

GABRIEL HERRERA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000378-77.2014.4.03.6132
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: ELIZANDRA MACIEL CORREA AVARE - ME
 
 
 

 DESPACHO

  

Tendo em vista o resultado parcialmente cumprido do Mandado de Citação e Penhora 066/2019, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Encerrado o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.

          

RODINER RONCADA

JUIZ FEDERAL

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000203-15.2016.4.03.6132
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: AUTO POSTO CHAO DOCE LTDA - EPP
 
 
 

 DESPACHO

  

Tendo em vista o resultado positivo do Mandado de Substituição de Penhora 74/2019, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Encerrado o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.

         

GABRIEL HERRERA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000455-86.2014.4.03.6132
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: AERO FLY INDUSTRIA & COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP
 
 
 

 DESPACHO

  

Tendo em vista o resultado negativo do Mandado de Penhora 120/2019, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Encerrado o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.
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GABRIEL HERRERA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000675-50.2015.4.03.6132
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: CARMEM LUCIA ARIGONI RIZZARDI 04236278804
 
 
 

 DESPACHO

  

Tendo em vista o resultado parcialmente cumprido do Mandado de Citação e Penhora 123/2019, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias.

Anote-se no sistema o endereço da parte executada informado pelo Oficial de Justiça.

Encerrado o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.

     

 

GABRIEL HERRERA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001288-07.2014.4.03.6132
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: APARECIDA IVANI BATISTA DE OLIVEIRA CONCEICAO - EPP
 
 
 

 DESPACHO

  

Tendo em vista o resultado negativo do mandado de penhora 135/2019, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Encerrado o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.

          

RODINER RONCADA

JUIZ FEDERAL

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001024-87.2014.4.03.6132
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: SONIA REGINA PIVETTA RIBEIRO - ME, SONIA REGINA PIVETTA RIBEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER ROBERTO GARBELLINI - SP134889
 
 

 DESPACHO

  

Tendo em vista que o Mandado de Penhora 122/2019 retornou negativo, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Encerrado o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.

          

RODINER RONCADA

JUIZ FEDERAL

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000122-03.2015.4.03.6132
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: AUTO POSTO BRASIL NOVA YORK LTDA - ME, AUTO POSTO BRASIL NOVA YORK LTDA - ME, AUTO POSTO BRASIL NOVA YORK LTDA - ME, MARCIO JOSE DA
SILVA, MARCIO JOSE DA SILVA, MARCIO JOSE DA SILVA, PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO, PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO, PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO
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 DESPACHO

  

Tendo em vista o resultado negativo da Carta de Citação expedida nos autos, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Encerrado o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.

          

RODINER RONCADA

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000788-33.2017.4.03.6132
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: JOSE AUGUSTO NICETTO
 
 
 

 DESPACHO

  

Tendo em vista o resultado positivo da Citação, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Encerrado o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.

          

RODINER RONCADA

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000462-78.2014.4.03.6132
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: JACIR APARECIDO GAZETA - ME, JACIR APARECIDO GAZETA
 
 
 

 DESPACHO

  

Tendo em vista o resultado negativo do Mandado de Penhora 132/2019, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Encerrado o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Anote-se no sistema o endereço da parte executada informado pelo Oficial de Justiça.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.

          

RODINER RONCADA

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000332-25.2013.4.03.6132
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ESTALEIROS MAGNUM DO BRASIL LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIZ EDUARDO QUARTUCCI - SP80742, JOSE QUARTUCCI - SP20563
 
 

 DESPACHO
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Tendo em vista o resultado negativo do Mandado 064/2019, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Encerrado o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.

          

RODINER RONCADA

JUIZ FEDERAL 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI

 
PROTESTO (191) Nº 5001472-26.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
REQUERENTE: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado do(a) REQUERENTE: HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA - SP257391
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Notifique-se a parte requerida, nos termos do art. 726 do Código de Processo Civil. Frise-se que, conforme preceitua o parágrafo segundo do artigo 726 do CPC, os institutos da notificação e interpelação se
aplicam ao protesto judicial, no que couber. 

Efetivada a medida, abra-se vista dos autos à parte requerente (art. 729, do CPC).

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Cumpra-se.

 

   BARUERI, 23 de março de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002603-71.2020.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: SEPROM ASSESSORIA COMERCIAL DE PRODUTOS GRAFICOS LTDA, SEPROM ASSESSORIA COMERCIAL DE PRODUTOS GRAFICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIAN COLONHESE - SP241799, ANTONIO RODRIGO SANT ANA - SP234190
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIAN COLONHESE - SP241799, ANTONIO RODRIGO SANT ANA - SP234190
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DECISÃO
 
Trata-se de procedimento comum em que a autora visa à prolação de provimento antecipatório que, reconhecendo-lhe o direito líquido e certo à exclusão do ICMS e do ISSQN das bases de cálculo das

Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social e para o Programa de Integração Social: (1) determine a suspensão das inclusões combatidas; (2) imponha à autoridade impetrada abstenha-se de praticar atos
punitivos em razão da exclusão pretendida.

 
Com a inicial foram juntados documentos.
 
Despacho proferido sob o id 29226985.
 
Emenda da inicial, id 32115045.
 
Os autos vieram conclusos.
 
Decido.
 
1 Emenda da inicial
 
Recebo a emenda à inicial id 32115045. Anote-se o novo valor atribuído à causa. 

 
2 Tutela de urgência 
 
A análise do pedido efetivamente não merece demorada excursão judicial.
 
A matéria foi objeto de enfrentamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do RE n.º 574.706/PR, cujos termos adoto como razões de decidir. Nesse sentido é o pronunciamento da Suprema

Corte:
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-
se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao
ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe
concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 

 
Em atenção a esse entendimento, o Tribunal Regional desta Terceira Região assim vem decidindo:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. JUÍZO DE
RETRATAÇÃO. 1. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos. Verifica-se que o acórdão com última
prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no
sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos cujo
objeto coincidisse com aquele versado nesta causa". 2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na
medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do CPC/2015. Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que
"O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados
em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins,
DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão proferido no RE 574.706, assentando a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se
pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos,
evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada. 4.
Estando o acórdão recorrido em divergência com a atual orientação desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, e 1.040, II, do CPC/2015, o
reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada. No caso dos autos, portanto, há que se reformar o acórdão prolatado em sede de embargos infringentes, para, nos limites da devolução
da matéria pela Vice-Presidência, negar-lhes provimento e, por consequência, manter, em seus termos, o julgamento da apelação dos contribuintes, pela Sexta Turma deste Tribunal. 5. Embargos
infringentes desprovidos, em juízo de retratação. (EI 00294139120084036100, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, e-DJF3 17/11/2017).

 
Com relação à não inclusão da parcela a título de ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS, a análise é a mesma em relação àquela procedida quanto ao ICMS, já que a situação é idêntica. Afinal, ubi

eadem ratio, ibi eadem legis dispositio.
 
Nesse sentido, veja-se inclusive o seguinte representativo precedente, o qual também adoto como razões de decidir:

 
AGRAVO INTERNO PERANTE DECISÃO QUE, COM FULCRO NO ART. 932 DO CPC/15, CONFIRMOU OS TERMOS DA R. SENTENÇA PELA NÃO INCIDÊNCIA
DO PIS/COFINS SOBRE VALORES RECOLHIDOS DE ISS, À LUZ DO ENTENDIMENTO EXARADO PELO STF NO RE 574.706, AQUI APLICADO POR SE TRATAR
DE SITUAÇÃO IDÊNTICA A DA INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES SOBRE O ICMS. AUSÊNCIA DE CAUSA PARA O SOBRESTAMENTO DO FEITO.
RECURSO DESPROVIDO. 1. O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ISS pode compor a base de cálculo do PIS/COFINS deve
ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde 26/4/2008, efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.706, quando foi decidido que a inclusão
do ICMS - situação idêntica à apresentada quanto ao ISS - na base de cálculo das referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos
faturariam ICMS, o que não ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (tema 69). 2.
Registre-se que para fins de incidência do art. 932 do CPC/15, tal como o era no revogado art. 557 do CPC/73, não se exige a publicação do acórdão paradigma ou do trânsito em julgado. No que
tange ao intento de a União Federal opor embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado será irrelevante diante do pedido formulado na inicial, motivo pelo qual não
afeta a aplicação imediata daquele decisum no caso concreto. 3. A pendência de julgamento do RE 592.616 também não provoca a necessidade de sobrestamento do presente feito, dado que,
consoante entendimento firmado pelo STJ, exige-se para tanto expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do
CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. 4. Mister reconhecer à parte impetrante o direito à repetição dos indébitos de PIS/COFINS tendo por base de cálculo também os
valores recolhidos a título de ISS. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral),
bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016). (Ap
00021443320154036100, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, e-DJF3 17/10/2017)

 
Em observância aos entendimentos acima fixados, a que adiro integralmente, concluo que as parcelas devidas a título de ICMS e de ISSQN não devem compor a base de cálculo da COFINS e da contribuição ao

PIS.
 
O risco de dano se depura da imposição do solve et repete em caso de cumprimento da exigência tributária atacada, ou da iminência dos constrangimentos fiscalizatórios administrativos em caso de descumprimento

da exigência sem o prévio amparo de autorização jurisdicional.
 
Diante do exposto, defiro a tutela de urgência. Declaro a ilegitimidade material da inclusão da parcela do ICMS e do ISSQN nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, razão pela qual determino à

União abstenha-se de exigir da autora o recolhimento das exações sobre essas verbas, bem assim se prive de adotar qualquer ato material de cobrança dos valores pertinentes.
 
3 Providências em prosseguimento
 
Cite-se a União com as advertências legais. Em sua defesa já deverá manifestar-se sobre interesse na produção de provas, especificando a pertinência e essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, sob

pena de preclusão.
 
Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e no prazo dispostos no artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá especificar as

provas que pretende produzir.
 
Após, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para análise. Do contrário, caso nada seja requerido, venham os autos conclusos para o julgamento.
 
Publique-se. Intimem-se.
 
BARUERI, 14 de maio de 2020.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001957-26.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: HYTERA COMUNICACOES DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA - SP207171
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

DESPACHO

Custas processuais

 
Pleiteia a parte autora o diferimento do recolhimento das custas processuais, para recolhimento ao final do processo, ante a situação vivenciada mundialmente por decorrência do estado de calamidade pública

provocado pelo vírus Covid-19.
 
Indefiro o pedido, por não contar com previsão normativa que o ampare. Demais, cabe notar que a pretensão central não nasceu por razão do surgimento da pandemia nem com ela está relacionada. Trata-se

de pedido tributário que poderia ter sido deduzido anteriormente pela impetrante, que preferiu apresentá-lo neste momento.
 
Assim, providencie a impetrante o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
 
 
Providências em prosseguimento 
 
Apenas após cumprido o item anterior, notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. Cópia deste provimento servirá como ofício, a ser cumprido via

sistema PJe, nos termos do Comunicado 01/2020 AGES - Cumprimento de Decisões pela RFB.
 
Concomitantemente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada. 
 
Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito. 
 
Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
 
Com o retorno, venham os autos conclusos para julgamento.
 
Publique-se. Intimem-se.
 
BARUERI, 6 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002110-30.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: GERALDISCOS COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES DE CORTICA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON LAZARO DAS CHAGAS - SP365917
RÉU: ITAU UNIBANCO S.A., BANCO ITAU BBA S.A., BANCO DO BRASIL SA, UBS BRASIL BANCO DE INVESTIMENTO S.A., BANCO J. P. MORGAN S.A., BANCO BTG PACTUAL
S.A., BANCO CITIBANK S A, CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA-CADE, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

    DESPACHO

Assumo a presidência do feito, considerando este Juízo competente para processamento e julgamento.

 Diante da contestação apresentada pelo Cade, na qual reconhece a sua legitimidade e esclarece a atual fase dos processos administrativos números 08700.004633/2015-04 e 08700.008182/2016-57 (ainda em
fase instrutória), considero-o parte legítima para figurar no polo passivo da demanda. 

 Em prosseguimento, citem-se os demais réus, com as cautelas de praxe. Já por ocasião da contestação, deverão as partes dizer a respeito das provas que pretendem produzir, juntando desde logo as provas
documentais, sob pena de preclusão.  

Após a juntada das contestações, intime-se a parte autora para que se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá especificar
as provas que pretende produzir. 

Intimem-se. 

    BARUERI, 18 de setembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002196-30.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: LAMINACAO PASQUA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO PINTO FERNANDES - SP113181
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
Trata-se de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, ajuizado por Laminacao Pasqua Ltda, qualificada nos autos, em face da União. Em suma, pretende “a concessão de decisão liminar que

obrigue à UNIÃO a conceder a CND (Certidão positiva com efeito de negativa para a AUTORA, antecipando-se a tutela de forma imediata com o fim de impedir os prejuízos que possam ser sofridos por eventual
demora na decisão que julgar o mérito do pedido”.

 
Narra, em síntese, que (grifado no essencial):

 
(...) teve contra si formulada exigência de pagamento de 2 tributos que haviam sido quitados por meio de créditos fiscais cujo uso fora administrativamente impugnado.
 
Não concordando com a cobrança a AUTORA ofereceu bens (mais que suficientes) para garantia da execução e se opôs a essa cobrança através de embargos à execução
fiscal. Em primeira instância os embargos foram rejeitados e o processo se encontra no Egrégio TRF3 para julgamento de apelação. Os embargos à execução foram recebidos com efeito
suspensivo. A apelação igualmente com suspensivo da execução fiscal até que seja o recurso julgado.
 
Tal discussão se trava nos autos dos processos da Execução Fiscal, processo nº 299.01.2007.002864-9 (posteriormente renumerado para 0002864.46.2007.8.26.0299) e
nos embargos à execução fiscal opostos à tal execução, processo nº 2014.03.99.003674-9 (posteriormente 0003674-49.2014.4.03.9999).
 
Execução e embargos tramitavam perante o Anexo de Execuções Fiscais de Jandira e, desde 30-09-2015, perante o Foro Federal de Barueri, distribuída para 2ª Vara e
recebeu o nº 0025231-80.2015.4.03.6144. Os Títulos executivos são as CDA’s de nºs 80.2.092305-63 e 80.6.06.186080-84 cujo valor total na data da propositura da ação (em abril
de 2007) amontava R$ 72.608,93 e atualizados até maio de 2020 R$ 93.191,47 (noventa e três mil cento e noventa e um reais e quarenta e sete centavos).
 
 
A execução, diante da garantia oferecida dá direito á emissão de Certidão Positiva com efeito de Negativa para a AUTORA. E a certidão vinha sendo emitida até 01 de junho
de 2016. Após essa data passou a não mais ser concedida observa a AUTORA que o imóvel oferecido como garantia da execução é avaliado pela prefeitura de Jandira em R$
1.216.596,58 (Certidão Valor Venal em anexo) em 2020, enquanto os tributos exigidos pela execução fiscal que ele garante amontam R$ 93.191,47 em maio de 2020 (obs.: garantia de
13 vezes o valor dos tributos exigidos).
 
Apesar disso a RÉ emitiu uma última Certidão (positiva com efeito de negativa) com validade até 01-jun-2016 e após essa data de vencimento, simplesmente não mais fornece esse
documento. E não apresenta qualquer razão para essa atitude ilegal.
 
Ocorre que com a recente paralisação das atividades econômicas decorrente da PANDEMIA do CORONAVIRUS a AUTORA teve reduzido, drasticamente o volume de seus
faturamentos assim com a grande maioria das empresas que foram forçadas a paralisar suas atividades e se vê em grandes dificuldades financeiras. Procurou instituições bancárias para
solicitar financiamento que lhe permita promover o pagamento de sua folha de pagamento e forneça capital de giro pelos próximos meses até que as atividades voltem ao mínimo de
normalidade. Entretanto, em que pese inexistência de falta de pagamento de títulos esse crédito vem sendo negado!
 
E o motivo da negativa da concessão desse crédito é exclusivamente o fato de a AUTORA não poder apresentar CERTIDÃO POSTIVIA COM EFEITO DE NEGATIVA a que
tem, inegavelmente, direito e que ilegalmente lhe vem sendo negada.
 
Usa-se então desse processo judicial com o específico objetivo de obrigar a RÉ que nos termos do que determina o artigo 206 do CTN emita, de imediato a Certidão a que tem direito.
(...).

 
É a síntese do necessário.
 
Vieram os autos à conclusão. 
 
Decido.
 
Consoante relatado, a parte autora distribuiu procedimento comum questionando, para fins de emissão de certidão de regularidade fiscal, a exigibilidade de débitos cobrados no feito executivo fiscal n. 0025231-

80.2015.4.03.6144, em trâmite perante o Juízo da 2ª Vara Federal desta subseção judiciária de Barueri. Não apontou (indicou), na ocasião do ajuizamento, a prevenção relativa ao respectivo executivo fiscal. A demanda foi
livremente distribuída por sorteio a esta 1ª Vara Federal.

  

Este Juízo da 1ª Vara não é competente para analisar o pleito, que é conexo com o feito executivo n. 0025231-80.2015.4.03.6144. A parte autora, ao invés de apresentar sua irresignação na própria execuçãoDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2145/2796



Este Juízo da 1ª Vara não é competente para analisar o pleito, que é conexo com o feito executivo n. 0025231-80.2015.4.03.6144. A parte autora, ao invés de apresentar sua irresignação na própria execução
fiscal, apresenta a este Juízo, em demanda autônoma, discussão sobre débitos exigidos em executivo fiscal conexo em trâmite em Juízo diverso, prevento para os temas vocacionados a questionar os débitos respectivos e sua
exigibilidade.
 

No presente caso, este procedimento comum versa sobre os mesmos débitos discutidos na execução fiscal n. 0025231-80.2015.4.03.6144, redistribuída em 11/11/2015 perante o Juízo da 2ª Vara Federal desta
Subseção Judiciária de Barueri, Vara de competência mista, frise-se.

 
Dessa forma, imperioso reconhecer a existência da conexão entre a referida execução fiscal e este feito, com o objetivo de evitar possíveis decisões conflitantes.
 
Reconheço, pois, a conexão desta ação com o feito executivo n. 0025231-80.2015.4.03.6144. Declino da competência e determino a remessa destes autos à 2ª Vara Federal desta subseção judiciária de Barueri,

com as cautelas de praxe.
 
Intime-se. Ato subsequente, cumpra-se, com prioridade.

 

    BARUERI, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001806-60.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: EDILSON OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JACINTO MIRANDA - SP77160
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SANTANA DE PARNAÍBA/SP
   

DESPACHO

Diante do teor das informações prestadas pela autoridade impetrada, manifeste-se o impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse remanescente no feito. 
 
Observando que é vedada a inovação processual neste momento, deverá esclarecer quais os pontos controvertidos e pendentes de enfrentamento. Desde já o advirto de que o seu silêncio será interpretado como

ausência superveniente de interesse mandamental. 
  
Decorrido o prazo acima fixado, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 
  

Intimem-se.  

 BARUERI, 19 de maio de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000043-58.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: GELSON PHILIPPSEN
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO EGBERTO DA FONSECA NETO - SP222613
REU: UNIÃO FEDERAL
 

SENTENÇA

1 Relatório
Trata-se de processo de conhecimento sob rito comum instaurado após ação de Gelson Philippsen, qualificado nos autos, em face da União. Em essência, pretende a restituição de valor pago a maior, a título de

laudêmio vinculado ao imóvel cadastrado sob o Registro Imobiliário Patrimonial - RIP nº 6213.0119096-90.
Com a inicial foram juntados documentos.
Citada, a União apresentou contestação (Id 19029071) arguindo, unicamente, a ilegitimidade do autor para formular o pedido de restituição, objeto do feito. Juntou documentos.
Houve réplica.
Na fase de produção de provas, as partes nada especificamente pretenderam.
Vieram os autos conclusos para o julgamento.

 
2 Fundamentação

O feito encontra-se em termos para julgamento.
Não prospera a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela União.
Verifico que, por meio da ‘Declaração e Autorização’ (Id 13495140), a incorporadora ACS Ômega Empreendimentos Imobiliários Ltda. expressamente cedeu ao autor os direitos decorrentes do pagamento

efetuado por meio da guia DARF 8858600002090084903851513800710151498877718925008, recolhida em 02/06/2015.
Aqui cumpre mencionar que a referida declaração faz menção à escritura de compra e venda do negócio havido entre a incorporadora e o autor, que não foi juntada aos autos. Tal circunstância, contudo, não retira a

certeza quanto à cessão de direitos havida entre a incorporadora ACS Ômega Empreendimentos Imobiliários Ltda. e o autor, já que os termos constantes do documento Id 13495140 são claros nesse sentido.
Nessa toada, é de se reconhecer a legitimidade do autor para pleitear, em nome próprio, a restituição do valor do recolhimento efetuado por meio dessa específica guia.
No mérito, cumpre registrar que a pretensão formulada pela parte autora está arrimada no fundamento da cobrança a maior do valor a título de laudêmio vinculado ao imóvel cadastrado sob o RIP nº 6213.0119096-

90.
Refere o autor que o recolhimento indevido inclusive já foi reconhecido pela União.
A União, por sua vez, em oportunidade de contestar a pretensão formulada pelo autor limitou-se a alegar a sua ilegitimidade ativa, já rejeitada acima.
Assim, ausente impugnação específica pela União ao pedido autoral, reconheço o recolhimento a maior a título de laudêmio do imóvel cadastrado sob o RIP nº 6213.0119096-90, no valor que excede aquele

realmente devido, de R$ 560,94. Reconhecida a ocorrência de pagamento a maior, a restituição do valor pago em acréscimo é medida que se impõe.
Uma vez que a União utiliza, para a cobrança do laudêmio, a atualização dos valores pela taxa Selic, em atenção ao princípio da isonomia, a quantia recolhida indevidamente deve ser recuperada pela mesma

taxa. Cuida-se de índice que cumula atualização e remuneração financeiras e que impõe, assim, recuperação do valor desgastado pela inflação e acréscimo de taxa de juro real. A corroborar a aplicação da taxa Selic a partir da
Lei nº 9.250/1995, veja-se o julgado do REsp nº 884.230/SP (DJ de 16.08.2007, p. 298), pelo Egr. STJ.

Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. DECISÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE E DO C. STJ. LAUDÊMIO.
IMÓVEL AFORADO QUE FOI DADO PARA INTEGRALIZAR COTA SOCIAL DE EMPRESA. NÃO INCIDÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DO VALOR A SER
RESTITUIDO PELA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RAZOÁVEIS. MANUTENÇÃO. I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide
em conformidade com a legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ. II. Esta Corte, seguindo entendimento consolidado no âmbito do C. STJ, tem entendido que, em hipóteses
como a dos autos, em que o domínio útil é transferido em razão de incorporação de uma sociedade por outra, não é devido o laudêmio, pois, nesses casos, a transferência não se opera de forma onerosa.
III. Os valores indevidamente recolhidos a título de laudêmio devem ser restituídos atualizados pela Selic, em atenção ao princípio da isonomia, eis que esse é o critério utilizado pela
União na cobrança de tal verba. Não por outro motivo, o C. STJ determina a aplicação da Selic na restituição do laudêmio. IV. Tendo o MM Juízo de primeiro grau fixado a verba
sucumbencial em 10% de R$78.048,27 (valor da condenação atualizado até 01.11.2008), não há que se falar em violação ao artigo 20, §§ 3° e 4°, do CPC, eis que os honorários advocatícios nao
atingem cifra excessiva, mas sim razoável, considerando a complexidade da causa, a extensão processual e o grau de zelo do causídico do apelado. IV. Agravo legal improvido. Vistos e relatados estes
autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (TRF3, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1468000 0031338-25.2008.4.03.6100, Décima
Primeira Turma, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 06/11/2014).

 
3 Dispositivo

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim, condeno a União a restituir à parte autora, após o trânsito em julgado, o valor pago aDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2146/2796



Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim, condeno a União a restituir à parte autora, após o trânsito em julgado, o valor pago a
maior (que exceda aquele realmente devido, de R$ 560,94) a título de laudêmio relativo ao imóvel cadastrado sob o RIP nº 6213.0119096-90. Aplica-se sobre o crédito ora reconhecido exclusivamente a taxa Selic, incidente a
partir do mês subsequente àquele do efetivo pagamento indevido. 

A parte ré pagará honorários advocatícios à representação da contraparte, que fixo no percentual mínimo legal sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º, 3º, e 4.º, do Código de
Processo Civil.

Custas processuais a cargo da União, de que está isenta, contudo.
Sentença não sujeita a reexame necessário, conforme artigo 496, parágrafo 3º, I, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se.
BARUERI, 19 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0009337-64.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CLUB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Sentença Tipo A

SENTENÇA

1 RELATÓRIO 

Cuida-se de feito sob procedimento comum ajuizado por Club Administradora de Cartões de Crédito Ltda. em face da União, em que pleiteia a anulação dos créditos tributários relativos aos autos de infração
objeto do processo administrativo nº 16327.721523/2012-92.

Narra, em síntese, que, em 28/02/2011, incorporou a empresa Credi-21 Participações Ltda. Diz que teve contra si lavrados autos de infração consubstanciados no processo administrativo nº 16327.721523/2012-
92, para a cobrança de valores supostamente devidos a título de imposto sobre a renda da pessoa jurídica (IRPJ) e contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), relativos aos anos-calendários de 2007, 2009 e 2010, no
valor total de R$ 41.396.607,04, cumulado com multa de ofício e juros de mora. Expõe que a fiscalização entendeu que a Credi-21 tinha: (1) deixado de declarar receitas escrituradas no valor de R$ 39.905.789,87 relativas aos
valores a receber de seus clientes; (2) excluído indevidamente despesas sem comprovação no valor de R$ 10.621.422,69; (3) deduzido indevidamente, a título de reembolso de ligações telefônicas, despesas não comprovadas
no valor de R$ 1.164.420,52; (4) excluído indevidamente despesas com descontos concedidos que já teriam sido baixadas como perdas no valor de R$ 1.156.533,92 e; (5) excluído indevidamente provisões diversas no valor
de R$ 2.179.384,62, em razão da inobservância do regime de competência. Relata que, com relação ao ponto (1), a autuação deve ser anulada, pois fundada em pressuposto de fato equivocado e fundamentada em dispositivo
legal não aplicável ao caso. Informa que a fiscalização não comprovou a falta de tributação da receita. Afirma que a fiscalização considerou que as receitas auferidas não foram declaradas com base em probabilidade, o que não é
de se admitir. Narra que registra pelo regime de competência os valores faturados durante o ano-calendário. Diz que esses valores faturados costumam ser efetiva receita apenas quando pagos. Expõe que, por isso, adotou o
procedimento de, no momento da postagem da fatura do cartão Marisa, registrar todas as receitas que compõem a fatura. Relata que, em razão da ausência de pagamento no momento da postagem da fatura, faz um estorno
manual em sua contabilidade do valor relativo à receita antes escriturada por competência. Informa que, quando o cliente efetua o pagamento, volta a lançar o valor da receita anteriormente estornado, registrando os pagamentos
efetivamente realizados com base no regime de caixa. Afirma que todos os lançamentos são realizados por período e não por cliente. Narra que adota esse procedimento desde o ano-calendário de 2007 e que informou à
fiscalização. Diz que as receitas que totalizam o valor de R$ 39.905.789,87 foram devidamente escrituradas e compuseram as bases tributáveis do IRPJ e da CSLL. Expõe que apresentou todos os documentos necessários e
hábeis a justificar o motivo do estorno realizado e que não houve omissão de receitas. Relata que também não foi aplicado ao caso o instituto da postergação de pagamento. Informa que a contabilização tardia de receita faz parte
da hipótese de pagamento postergado e não de omissão de receitas. Afirma que a autoridade fiscal deveria ter recomposto os lucros tributáveis, o que não ocorreu. Narra que não há previsão legal para a incidência de multa de
ofício nos casos de pagamento postergado, mas somente de juros moratórios, em razão da aplicação do instituto da denúncia espontânea. Diz que, ainda que não se admita a aplicação da denúncia espontânea, só se pode cobrar
correção monetária e juros de mora. Expõe que todas as despesas consideradas pela fiscalização como não comprovadas, não necessárias e em duplicidade se incluem no conceito de necessidade, usualidade e normalidade,
bem como que apresentou documentos hábeis e suficientes para a demonstração da efetiva prestação de serviços e pagamento. Relata que, a respeito das deduções de reembolso de despesas com ligações telefônicas incorridas
por prestador de serviços, apesar de haver cláusula contratual estabelecendo que tais despesas seriam de inteira responsabilidade do prestador de serviços, sem direito a reembolso, assumiu essa responsabilidade em
renegociação verbal do contrato, pois tais despesas são plenamente dedutíveis por serem operacionais e necessárias a sua atividade. Informa que a concessão de descontos aos clientes inadimplentes também é indispensável a
sua atividade. Afirma que, com relação à glosa do valor de R$ 2.179.384,62, a fiscalização, ao invés de recompor os cálculos do IRPJ e da CSLL devidos tanto no ano-calendário de 2007 como no de 2008, simplesmente
aplicou a alíquota relativa a cada uma das referidas exações sobre o suposto valor de despesa antecipado. Narra que a fiscalização deveria ter adicionado, em 2007, a despesa ao lucro líquido do período de apuração em que
ocorrida a dedução e excluí-lo do lucro líquido do período de competência (2008). Diz que o que poderia lhe ser exigido seria somente o valor dos juros moratórios incidentes sobre a despesa supostamente antecipada. Expõe
que não houve excesso de compensação de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL nos anos-calendários de 2009 e 2010. Relata que não há previsão legal para a adição de despesas, consideradas indedutíveis, na base de
cálculo da CSLL. Informa que as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL são distintas. Defende a inconstitucionalidade da alíquota de 15% da CSLL instituída pela Lei nº 11.727/08 às instituições financeiras.

Com a inicial foram juntados documentos.
O pedido de suspensão da exigibilidade do crédito amparada no artigo 151, V, do CTN, foi indeferido.
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido em sede de agravo de instrumento.
A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida para determinar que o processo administrativo nº 16327.721523/2012-92 não fosse óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal ou motivo para inclusão da

razão social da autora no Cadin.
A União noticiou a interposição de agravo de instrumento.
Citada, a União apresentou contestação (id. 17941735). No mérito, defende, em síntese, a ausência de nulidade da atuação. Narra que a fiscalização identificou as receitas operacionais escrituradas e não

declaradas por meio de constatação de lançamentos contábeis e não por presunção. Diz que a autora utiliza o regime de caixa para apurar o IRPJ e a CSLL, o que não é previsto pela legislação. Expõe que, ainda que se
considere legítima a utilização do regime de caixa, a autora não comprovou tê-lo utilizado de fato. Relata que não restou comprovado que os valores que a autora alega ter pago posteriormente foram, de fato, tributados. Informa
que, caso tal situação reste comprovada, os valores devem ser atualizados monetariamente e sofrer a incidência de juros e multa de mora. Afirma que a autora não comprovou a efetiva realização das despesas escrituradas. Narra
que, com relação às despesas realizadas com ligações telefônicas, a autora o fez por mera liberalidade, pois o contrato firmado entre ela e a prestadora de serviços atribuía tal despesa à contratada, sem possibilidade de
reembolso. Diz que a autora não comprovou a efetiva alteração do contrato, que alega ter sido verbal. Expõe que, com relação aos descontos concedidos aos clientes, na verdade, a infração apurada foi de perda no recebimento
de créditos com inobservância dos requisitos legais. Relata que os descontos já haviam sido deduzidos como perda de crédito. Informa que, com relação à glosa do valor de R$ 2.179.384,62, a fiscalização fez os cálculos
exatamente como a autora mencionou. Afirma que houve excesso de compensação de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL nos anos-calendários de 2009 e 2010. Narra que há previsão legal para a adição de despesas,
consideradas dedutíveis, na base de cálculo da CSLL. Defende a constitucionalidade do aumento da alíquota da CSLL para instituições financeiras. Em caráter subsidiário, caso reste demonstrado somente em âmbito judicial a
incorreção nas glosas das despesas realizadas, em respeito ao princípio da causalidade, requer a condenação da autora nos ônus da sucumbência. Pugna pela improcedência dos pedidos e requer a decretação de segredo de
justiça.

Juntou documentos.
Foi negado seguimento aos agravos de instrumento interpostos pelas partes.
Seguiu-se réplica da parte autora.
Instadas, a autora requereu a produção de prova pericial. A União noticiou a interposição de agravo de instrumento e informou não ter provas a produzir.
Foi determinada a abertura de conclusão para sentença.
A autora opôs embargos de declaração e noticiou a interposição de agravo de instrumento.
Os embargos de declaração foram acolhidos e foi deferida a produção de prova pericial.
O agravo de instrumento da autora foi julgado prejudicado.
O perito ofereceu a estimativa dos honorários periciais, com a qual a autora concordou e a ré discordou.
Os honorários foram fixados em R$ 58.000,00, depositados pela autora.
O laudo do perito do Juízo foi juntado aos autos (id. 17941739), do qual tiveram vista as partes. A autora requer a complementação do laudo. A ré juntou manifestação da Receita Federal sobre o laudo.
Foi juntado aos autos laudo pericial complementar.
A autora concordou com o laudo. A ré não se manifestou.
Vieram os autos conclusos para o sentenciamento.

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
2.1 Sobre as preliminares e prejudiciais de mérito 

Presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da ação.
Desnecessária a dilação probatória e ausentes questões preliminares ou que possam ser conhecidas de ofício, passo ao mérito da causa. 

MÉRITO 
2.2 Sobre a incidência tributária em questão 

Os débitos em cobrança se referem a imposto sobre a renda da pessoa jurídica (IRPJ) e à contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), apurados nos autos de infração relativos ao mandado de procedimento
de fiscalização (MPF) nº 0816600.2011.00484 nos seguintes termos (id. 17940831):

IRPJ: Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente lançamento de ofício (...), em face da apuração da(s)
infração(ões) abaixo (...).
0001 RECEITAS ESCRITURADAS E NÃO DECLARADAS
RECEITAS OPERACIONAIS ESCRITURADAS E NÃO DECLARADAS
Receitas operacionais escrituradas e não declaradas, apuradas conforme Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 02 (TVF 02), parte integrante e indissociável deste auto de infração.
(...).
0002 CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS
Despesas não necessárias apuradas conforme Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 01 (TVF 01), parte integrante e indissociável deste auto de infração.
(...).
0003 CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
DESPESAS NÃO COMPROVADAS
Despesas não necessárias apuradas conforme Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 01 (TVF 01) e nº 02 (TVF 02), partes integrante e indissociáveis deste auto de infração.
(...).
0004 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS
Apropriação de despesas de descontos concedidos na recuperação de créditos já baixados como perdas, conforme apurado no Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 02 (TVF 02), parteDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2147/2796



Apropriação de despesas de descontos concedidos na recuperação de créditos já baixados como perdas, conforme apurado no Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 02 (TVF 02), parte
integrante e indissociável deste auto de infração.
(...).
0005 INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE ESCRITURAÇÃO
REDUÇÃO INDEVIDA DO LUCRO REAL CAUSADA POR ANTECIPAÇÃO DE CUSTOS OU DESPESAS
O contribuinte reduziu indevidamente o Lucro Real em virtude de antecipação no reconhecimento de custos ou despesas dedutíveis, resultando no recolhimento a menor do IRPJ, conforme Termo de
Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 01 (TVF 01), parte integrante e indissociável deste auto de infração.
(...).
0006 SALDO INSUFICIENTE
COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE PREJUÍZO OPERACIONAL COM RESULTADO DA ATIVIDADE GERAL
O sujeito passivo compensou prejuízos operacionais em montante superior ao saldo desse prejuízo, conforme detalhamento nos demonstrativos de apuração e no Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e
CSLL – nº 02 (TVF 02), parte integrante e indissociável deste auto de infração.
(...).
CSLL: Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente lançamento de ofício (...), em face da apuração da(s)
infração(ões) abaixo (...).
0001 RECEITAS
FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CSLL SOBRE RECEITAS ESCRITURADAS E NÃO DECLARADAS
Receitas operacionais escrituradas e não declaradas, apuradas conforme Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 02 (TVF 02), parte integrante e indissociável deste auto de infração.
(...).
0002 CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS
CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS NÃO COMPROVADOS
Despesas não comprovadas apuradas conforme Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 01 (TVF 01), parte integrante e indissociável deste auto de infração.
(...).
0003 CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS
CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS NÃO DEDUTÍVEIS
Apropriação de despesas de descontos concedidos na remuneração de créditos já baixados como perdas, conforme apurado no Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 02 (TVF 02), parte
integrante e indissociável deste auto de infração.
(...).
Despesas não necessárias apuradas conforme Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 01 (TVF 01) e nº 02 (TVF 02), partes integrante e indissociáveis deste auto de infração.
(...).
0004 SALDO INSUFICIENTE
COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA ATIVIDADE GERAL COM RESULTADO DA ATIVIDADE GERAL
O sujeito passivo compensou base de cálculo negativa de períodos anteriores em montante superior ao saldo existente, conforme detalhamento nos demonstrativos de apuração e no Termo de
Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 02 (TVF 02), parte integrante e indissociável deste auto de infração.
(...).
0005 INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE ESCRITURAÇÃO
REDUÇÃO INDEVIDA DO LUCRO LÍQUIDO CAUSADA POR ANTECIPAÇÃO DE CUSTOS OU DESPESAS
O contribuinte reduziu indevidamente o Lucro Real em virtude de antecipação no reconhecimento de custos ou despesas dedutíveis, resultando no recolhimento a menor do IRPJ, conforme Termo de
Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 01 (TVF 01), parte integrante e indissociável deste auto de infração.
(...).

O crédito tributário foi constituído no valor de R$ 29.017.221,38, em relação ao IRPJ, e R$ 12.379.385,66, para a CSLL.
O MPF foi encerrado pelos termos de verificação fiscal sob os ids. 17940831 e 17940835, cuja transcrição (de alguns trechos) é relevante:

TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL – IRPJ E CSLL – Nº 01
(...).
Este Termo de Verificação Fiscal versa sobre a análise dos efeitos, na apuração do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL, das despesas com serviços prestados por terceiros no ano-calendário de
2007, pertinentes à empresa Credi – 21 Participações Ltda., doravante denominada “CREDI – 21”, CNPJ nº 03.529.067/0001-06.
(...).
A CREDI – 21 foi incorporada, em 28/02/2011, pela empresa Club Administradora de Cartões de Crédito S/A, doravante denominada “CLUB”, CNPJ nº 08.262.343/0001-36.
1.    DESCRIÇÃO DOS FATOS
Analisando a DIPJ 2008 identificamos dois grupos de despesas com serviços prestados por terceiros, quais sejam:
- Ficha 04A – Custo dos Bens e Serviços Vendidos – Linha 29 – Serviços Prestados por Pessoa Jurídica – R$ 23.474.506,96; e
- Ficha 05A – Despesas Operacionais – Linha 04 – Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica – R$ 8.370.102,91.
(...).
1.1  INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE COMPETÊNCIA
Ao analisarmos a conta 43301008 – Despesas Serv Cobrança verificamos que a maior parte do seu valor era oriundo da reclassificação contábil das contas acima, e também foi observado que, no dia
31/12/2007, ocorreram vários lançamentos de despesas, em cujo histórico aparecia a abreviatura da palavra provisão (“PROV”).
(...).
Todos estes lançamentos, que totalizaram o montante de R$ 1.683.500,00 tinham como contrapartida lançamentos a crédito na conta do passivo 21501004 – Outras Contas a Pagar.
Este montante foi totalmente revertido, com lançamentos a crédito na conta de despesas, em 01/01/2008, com o histórico de “Reversão de provisão”.
(...).
Ressaltamos que as provisões que foram constituídas em 2007 não foram adicionadas na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, assim como as reversões, realizadas em 2008, não foram
excluídas de suas apurações.
Este procedimento reduziu indevidamente o lucro real e a base de cálculo da CSLL no ano de 2007 e aumentou, também, indevidamente, os mesmos no ano de 2008.
(...).
1.2 DESPESAS SEM PROVA DO SERVIÇO PRESTADO E DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS
Em relação às demais contas de despesas, selecionamos as seguintes empresas prestadoras de serviços, para que o contribuinte apresentasse o contrato de prestação de serviços, as notas fiscais e os
respectivos demonstrativos de cálculo dos valores pagos:
(...).
O contribuinte, no item 05 da resposta datada de 21/11/2012, informou que estava apresentando o demonstrativo em excel do cálculo dos valores mensais pagos para as empresas listadas na tabela
acima, porém o que foi apresentado consistia das contas do razão, em que foram efetuados os lançamentos contábeis das prestações de serviços, acrescidas, em alguns casos, de informações que
repetiam os valores que constavam nos demonstrativos que já tinham sido apresentados.
No entanto, conforme veremos a seguir, o contribuinte deixou de apresentar demonstrativos de cálculos de diversos valores pagos, essenciais para permitir a identificação da contrapartida recebida pela
empresa.
ACTIO PARTICIPAÇÕES LTDA (ACTIO)
Foi apresentado um contrato de prestação de serviços datado de 20/08/2004, cujo objeto era a prestação de serviços de processamento eletrônico de dados.
A cláusula 5ª deste contrato obrigava a ACTIO a fornecer Notas Fiscais de Serviços referentes aos pagamentos efetuados pela CREDI-21.
A remuneração do serviço prestado estava prevista na cláusula 6ª, que estipulava a quantia de R$ 0,20 (...), multiplicado pela quantidade de transações efetuadas pela CREDI-21.
Os representantes das duas empresas pertenciam à família Goldfarb, Srs. Décio Goldfarb (...) e Márcio Luiz Goldfarb (...).
A CREDI-21 pagou o valor total de R$ 1.797.165,40 no ano-calendário de 2007, que foi apropriado como despesa na conta 41107004 – Informática, conforme tabela abaixo:
(...).
O contribuinte não apresentou o demonstrativo de cálculo dos valores pagos e tampouco as notas fiscais de prestação de serviços.
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO (ACSP)
Intimado a apresentar o respectivo contrato de prestação de serviços, o contribuinte apresentou a cópia de um fax, transmitido em 01/03/2004, cujo interessado era a empresa Marisa Lojas Varejistas
Ltda. (...), onde era proposto, pela ACSP, um pagamento mensal do serviço de SPC e USECHEQUE.
Novamente intimado, o contribuinte apresentou uma proposta para filiação da CREDI-21 à ACSP datada de 19/04/2006.
A CREDI-21 pagou o valor total de R$ 2.944.487,77 no ano-calendário de 2007, que foi apropriado como despesa na conta 41107008 – Serviços Diversos, conforme tabela abaixo:
(...).
O contribuinte apresentou apenas algumas notas fiscais relativas às despesas apropriadas na conta 41107008 – Serviços Diversos, a seguir listamos as despesas, para as quais não foram acrescentadas
as notas fiscais de prestação de serviços e tampouco o demonstrativo do valor pago:
(...).
AUDAC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE COBRANÇA (AUDAC)
O contribuinte apresentou um contrato de prestação de serviços, datado de 29/06/2005, cujo objeto era a prestação de serviços de cobrança.
A cláusula 4.1 obrigava a AUDAC a prestar contas de todos os valores por ela recebidos, de forma individualizada por devedor e detalhada por espécie de valor (...).
A cláusula 8.1 estabelecia que toda e qualquer despesa com a cobrança seria de inteira responsabilidade da AUDAC, sem direito a reembolso.
Este contrato teve a sua cláusula 9ª alterada pelo 2º aditivo datado de 05/12/2005. Esta cláusula tratava da remuneração dos serviços, estabelecendo diferentes percentuais de remuneração de acordo
com o (i) tempo de atraso das dívidas cobradas, (ii) se houve desconto concedido e (iii) se o pagamento foi à vista ou parcelado.
Os percentuais, da remuneração acima, variavam entre 20% e 60% do valor do crédito recuperado.
O acordo previa a remuneração de 3,5% para as faturas que fossem pagas, sem acordo, diretamente na CREDI-21 e que houvessem sido remetidas, previamente, para a cobrança pela AUDAC.
A CREDI-21 pagou o valor total de R$ 1.869.823,99 no ano-calendário de 2007, que foi apropriado como despesa na conta 41107008 – Serviços Diversos, conforme tabela abaixo:
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(...).
O contribuinte apresentou diversas notas fiscais relativas às despesas apropriadas na conta 41107008 – Serviços Diversos, a seguir listamos as despesas para as quais não foram apresentados (i) as
notas fiscais de prestação de serviços e o demonstrativo do valor pago e (ii) o demonstrativo do valor pago:
(...).
EMPRESÁRIO COBRANÇA E GESTÃO DE RISCO LTDA. (EMPRESÁRIO)
O contribuinte apresentou um contrato de prestação de serviços, datado de 12/03/2005, cujo objeto era a prestação de serviços de cobrança.
A cláusula 4.1 obrigava a EMPRESÁRIO a prestar contas de todos os valores por ela recebidos, de forma individualizada por devedor e detalhada por espécie de valor (...).
A cláusula 8.1 estabelecia que toda e qualquer despesa com a cobrança seria de inteira responsabilidade da EMPRESÁRIO, sem o direito a reembolso.
A cláusula 9.1 estabelecia como remuneração pelos serviços prestados, o valor de 15% sobre os valores recebidos.
A CREDI-21 pagou o valor total de R$ 1.549.031,27 no ano-calendário de 2007, que foi apropriado como despesa nas contas 41107001 – Auditoria/Consultoria e 41107008 – Serviços Diversos,
no montante de R$ 457.121,37 e R$ 1.091.909,90, respectivamente, conforme tabela abaixo:
(...).
Em relação às despesas apropriadas na conta 41107001 – Auditoria/Consultoria, não foi apresentada nenhuma nota fiscal e nenhum demonstrativo do valor pago:
(...).
Em relação às despesas apropriadas na conta 41107008 – Serviços Diversos, listamos aquelas em que não foram apresentados (i) as notas fiscais de prestação de serviços e o demonstrativo do valor
pago e (ii) o demonstrativo do valor pago:
(...).
PROVIDER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. (PROVIDER)
O contribuinte apresentou um contrato de prestação de serviços, datado de 27/10/2005, cujo objeto era a prestação de serviços de telemarketing receptivo e ativo, especialmente para a cobrança
fonada do Cartão Marisa.
A cláusula 9 estabelecia a remuneração por posição de atendimento e por tipo de operador.
A cláusula 10.1 estabelecia que a CREDI-21 pagaria o valor da prestação de serviços, de conformidade com a nota fiscal de serviços emitida pela PROVIDER.
A CREDI-21 pagou o valor total de R$ 3.363.999,23 no ano-calendário de 2007, que foi apropriado como despesa na conta 41107008 – Serviços Diversos, conforme tabela abaixo:
(...).
O contribuinte apresentou diversas notas fiscais relativas às despesas apropriadas na conta 41107008 – Serviços Diversos, a seguir listamos as despesas, para as quais não foram apresentados as notas
fiscais de prestação de serviços e tampouco o demonstrativo do valor pago:
(...).
SENARC COBRANÇA EXTRAJUDICIAL LTDA. (SENARC)
O contribuinte apresentou um contrato de prestação de serviços, datado de 19/06/2006, cujo objeto era a prestação de serviços de cobrança.
A cláusula 4.1 obrigava a SENARC a prestar contas de todos os valores por ela recebidos, de forma individualizada por devedor e detalhada por espécie de valor (...).
A cláusula 8.1 estabelecia que toda e qualquer despesa com a cobrança seria de inteira responsabilidade da SENARC, sem direito a reembolso.
A cláusula 9.1 tratava da remuneração dos serviços, estabelecendo diferentes percentuais de remuneração de acordo com (i) o tempo de atraso das dívidas cobradas, (ii) se houve desconto concedido e
(iii) se o pagamento foi à vista ou parcelado.
Os percentuais, da remuneração acima, variavam entre 20% e 60% do valor do crédito recuperado.
O acordo previa a remuneração de 3,5% para as faturas que fossem pagas, sem acordo, diretamente na CREDI-21 e que houvessem sido remetidas, previamente, para a cobrança pela SENARC.
A CREDI-21 pagou o valor total de R$ 2.237.369,49 no ano-calendário de 2007, que foi apropriado como despesa na conta 41107008 – Serviços Diversos, conforme tabela abaixo:
(...).
Em relação às despesas apropriadas na conta 41107008 – Serviços Diversos, listamos aquelas em que não foram apresentados (i) as notas fiscais de prestação de serviços e o demonstrativo do valor
pago e (ii) o demonstrativo do valor pago:
(...).
SYSTEMCRED – SOLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA (SYSTEMCRED)
O contribuinte apresentou um contrato de prestação de serviços, datado de 08/05/2002, cujo objeto era a prestação de serviços de cobrança.
A cláusula 4.1 obrigava a SYSTEMCRED a prestar contas de todos os valores por ela recebidos, de forma individualizada por devedor e detalhada por espécie de valor (...).
A cláusula 8.1 estabelecia que toda e qualquer despesa com a cobrança seria de inteira responsabilidade da SYSTEMCRED, sem direito a reembolso.
A cláusula 9.1 estabelecia como remuneração pelos serviços prestados, o valor de 15% sobre os valores recebidos.
A CREDI-21 pagou o valor total de R$ 5.962.920,45 no ano-calendário de 2007, que foi apropriado como despesa nas contas 41107001 – Auditoria/Consultoria e 41107008 – Serviços Diversos,
no montante de R$ 577.469,53 e R$ 5.385.450,92, respectivamente, conforme tabela abaixo:
(...).
Em relação às despesas apropriadas na conta 41107001 – Auditoria/Consultoria, não foi apresentada nenhuma nota fiscal e nenhum demonstrativo do valor pago:
(...).
Em relação às despesas apropriadas na conta 41107008 – Serviços Diversos, o contribuinte apresentou algumas notas fiscais, cujas descrições dos serviços não se enquadravam no objeto do contrato
de prestação de serviços de cobrança apresentado, apesar do contribuinte ter sido intimado e reintimado a apresentar os contratos que tinha celebrado com a SYSTEMCRED.
A seguir listamos as notas fiscais e os respectivos lançamentos efetuados na conta 41107008 – Serviços Diversos, cuja descrição dos serviços não se enquadra no objeto do contrato apresentado:
(...).
O contribuinte também apropriou despesas na conta 41107008 – Serviços Diversos, de notas fiscais cuja descrição era “REEMBOLSO DE LIGAÇÕES TELEFÔNICAS EFETUADAS NA
COBRANÇA”.
O pagamento, por parte da CREDI-21, de despesas com cobranças efetuadas pela SYSTEMCRED é contrário ao disposto na cláusula 8.1 do contrato, que estabelecia que toda e qualquer despesa
com cobrança seria de inteira responsabilidade da SYSTEMCRED, sem direito a reembolso, logo, a CREDI-21 não tinha necessidade de assumir a responsabilidade por estas despesas e o seu
pagamento caracterizou uma mera liberalidade. A seguir listamos as notas fiscais e os respectivos lançamentos efetuados na conta 41107008 – Serviços Diversos, cuja descrição da nota era de
reembolso de ligações telefônicas:
(...).
Em relação às demais despesas apropriadas na conta 41107008 – Serviços Diversos, listamos aquelas em que não foram apresentados (i) as notas fiscais de prestação de serviços e o demonstrativo do
valor pago e (ii) o demonstrativo do valor pago:
(...).
2.    DA ANÁLISE DOS FATOS E DO DIREITO
2.1 INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE COMPETÊNCIA
Aplicam-se, à matéria fiscal em questão, as determinações legais previstas nos artigos 249, inciso II, 251, 273 e 335 do Decreto nº 3.000/99 (...), que seguem abaixo transcritas:
(...).
Conforme visto no item 1.1 deste Termo de Verificação Fiscal, o contribuinte apropriou diversas despesas, que de fato ainda não haviam incorrido, como se fossem provisões.
Obviamente, por força do artigo 335 do RIR/99, apenas as despesas de provisão previstas no RIR/99 podem ser deduzidas da apuração do lucro real, e efetivamente estas despesas não se enquadram
nos casos previstos.
A apropriação destas despesas no ano-calendário de 2007, sem que tivessem efetivamente incorrido, acarretou a inobservância do regime de competência e a consequente redução indevida do lucro
real e da base de cálculo da CSLL deste período.
O caput, combinado com o inciso II, do artigo 273 do RIR/99, determina que constitui fundamento para lançamento do imposto a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração, o
qual será considerado postergado, tendo o seu pagamento ocorrido em 30/01/2009, na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL do ano-calendário de 2008.
No causa em pauta, através do que foi demonstrado no item 1.1 deste Termo, as despesas apropriadas em 31/12/2007, no valor total de R$ 2.179.384,62, reduziram indevidamente o lucro real e a base
de cálculo da CSLL no ano-calendário de 2007. A seguir montamos uma tabela, discriminando os valores por tipo de despesa:
(...).
2.2 DESPESAS SEM PROVA DO SERVIÇO PRESTADO E DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS
Conforme foi explanado no item 1.2 deste Termo de Verificação, fizemos uma análise dos serviços prestados pelas empresas: ACTIO, ACSP, PROVIDER, AUDAC, EMPRESARIO, SENARC
E SYSTEMCRED. Nos parágrafos seguintes apresentados um resumo desta análise.
DESPESAS SEM PROVA DO SERVIÇO PRESTADO
A ACTIO foi contratada para prestar serviços de informática, ocorreram apenas dois pagamentos no ano, um em janeiro e outro em fevereiro, que totalizaram o montante de R$ 1.797.165,40, o qual
foi apropriado como despesa na conta 41107004 – Informática. O contribuinte não apresentou as duas notas fiscais de prestação de serviços e tampouco os demonstrativos de cálculo dos valores
pagos.
O contribuinte não apresentou um contrato firmado com a ACSP, o único contrato apresentado havia sido celebrado com a MARISA, foi apresentada apenas uma proposta de afiliação.
O contribuinte pagou à ACSP, no ano de 2007, o total de R$ 2.944.487,77, que foi apropriado como despesa na conta 41107008 – Serviços Diversos. Não foram apresentados as notas fiscais e os
demonstrativos de cálculo dos valores pagos pertinentes a R$ 2.267.425,41.
A PROVIDER foi contratada para prestar serviços de telemarketing receptivo e ativo. Os valores a serem pagos dependiam da quantidade de posições de atendimento e de operadores.
O contribuinte pagou à PROVIDER, no ano de 2007, o total de R$ 3.363.999,23, que foi apropriado como despesa na conta 41107008 – Serviços Diversos. Não foram apresentados as notas fiscais
e os demonstrativos de cálculo dos valores pagos pertinentes a R$ 485.267,74.
A AUDAC, EMPRESÁRIO, SENARC e SYSTEMCRED foram contratadas para prestar serviços de cobrança, sendo obrigadas, contratualmente, a prestar contas de todos os valores por elas
recebidos, visto que as suas remunerações dependiam da apresentação destes demonstrativos.
O contribuinte pagou à AUDAC, no ano de 2007, o total de R$ 1.869.823,99, que foi apropriado como despesa na conta 41107008 – Serviços Diversos. Não foram apresentados os demonstrativos
de cálculo dos valores pagos pertinentes a R$ 777.453,65, e deste valor, R$ 155.486,50 ficaram sem a apresentação também da nota fiscal.
O contribuinte pagou à EMPRESÁRIO, no ano de 2007, o total de R$ 1.549.031,27, que foi apropriado como despesa nas contas 41107001 – Auditoria/Consultoria e 41107008 – Serviços
Diversos, no montante de R$ 457.121,37 e R$ 1.091.909,90, respectivamente.
Em relação às despesas apropriadas na conta Auditoria/Consultoria, não foram apresentados nenhum demonstrativo de cálculo dos valores pagos e nenhuma nota fiscal. Em relação às despesas
apropriadas na conta Serviços Diversos, não foram apresentados os demonstrativos de cálculo dos valores pagos pertinentes a R$ 382.020,25, e deste valor, R$ 357.781,34 ficaram sem a
apresentação também da nota fiscal.
O contribuinte pagou à SENARC, no ano de 2007, o total de R$ 2.237.369,49, que foi apropriado como despesa na conta 41107008 – Serviços Diversos. Não foram apresentados os
demonstrativos de cálculo dos valores pagos pertinentes a R$ 914.130,46, e deste valor, R$ 357.781,34 ficaram sem a apresentação também da nota fiscal.
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O contribuinte pagou à SYSTEMCRED, no ano de 2007, o total de R$ 5.962.920,45, que foi apropriado como despesa nas contas 41107001 – Auditoria/Consultoria e 41107008 – Serviços
Diversos, no montante de R$ 4577.469,53 e R$ 5.385.450,92, respectivamente.
Em relação às despesas apropriadas na conta Auditoria/Consultoria, não foram apresentados nenhum demonstrativo de cálculo dos valores pagos e nenhuma nota fiscal.
Em relação às despesas apropriadas na conta 41107008 – Serviços Diversos, o contribuinte apresentou algumas notas fiscais, no valor total de R$ 1.694.546,23, cujas descrições dos serviços não se
enquadravam no objeto do contrato de prestação de serviços de cobrança apresentado.
Foram três tipos de serviços distintos que foram descritos nestas notas fiscais: “INSTALAÇÃO E ACOMPANHAMENTO ON SITE DE 02 DIAS”, “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EFETUADOS – REF XX PAS” e “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PESQUISAS EFETUADAS”. Para nenhum deles foi apresentado contrato e demonstrativo de cálculo dos valores
pagos.
O contribuinte também apropriou despesas, no montante de R$ 1.164.420,52, na conta 41107008 – Serviços Diversos, de notas fiscais cuja descrição era “REEMBOLSO DE LIGAÇÕES
TELEFÔNICAS EFETUADAS NA COBRANÇA”.
O pagamento, por parte da CREDI-21, de despesas telefônicas com cobranças efetuadas pela SYSTEMCRED, caracteriza a mera liberalidade desta empresa, pois foi contrário ao disposto na
cláusula 8.1 do contrato, que estabelecia que toda e qualquer despesa com a cobrança seria de inteira responsabilidade da SYSTEMCRED, sem direito a reembolso.
Em relação às demais despesas apropriadas na conta 41107008 – Serviços Diversos, não foram apresentados os demonstrativos de cálculo dos valores pagos pertinentes a R$ 1.160.299,88, e deste
valor, R$ 125.602,74 ficaram sem a apresentação também da nota fiscal.
Aplicam-se à matéria fiscal em questão, as determinações legais previstas nos artigos 249, inciso I, 251, 264, 299 e 300 do Decreto nº 3.000/99 (...), que seguem abaixo transcritas:
(...).
Consoante o art. 264, do RIR/99, a pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua
atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial. O contribuinte é quem deve provar, por meio da documentação atinente à sua
atividade quais os serviços que efetivamente teriam sido prestados por terceiros. A ausência da apresentação de tais documentos autoriza que o Fisco conclua pela “não realização” do serviço
contratado e pago.
A conclusão pela não-prestação do serviço (prova negativa) poderia ser elidida pela apresentação de que o dispêndio corresponde à contrapartida de algo recebido e que possa ser mensurado.
O demonstrativo do cálculo do valor pago é de vital importância para mensurar o valor do serviço e identificar qual foi a contrapartida recebida pela contratante.
Como exemplo podemos citar que no caso de recuperação de créditos em atraso, o demonstrativo evidencia qual foi o montante do crédito recuperado, pois é baseada nesta recuperação de crédito, ou
seja, nesta contrapartida, que a CREDI-21 remunerava as empresas de cobrança contratadas.
Ressaltamos que este demonstrativo estava previsto nos contratos assinados entre a CREDI-21 e as empresas de cobrança, e era essencial para que a CREDI-21 realizasse os pagamentos devidos, ou
seja, a empresa de cobrança deveria comprovar os serviços prestados para receber o seu pagamento.
Entendemos que, seguindo o mesmo raciocínio, a CREDI-21 deve apresentar estes mesmos demonstrativos para que estes pagamentos sejam considerados uma despesa dedutível, ou seja, são eles
que provam que a CREDI-21 recebeu algo em troca por um pagamento realizado.
(...).
DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS
O reembolso das ligações telefônicas feitas à empresa SYSTEMCRED é um caso claro de mera liberalidade, pois o seu pagamento era devido contratualmente pela própria SYSTEMCRED e não
passível de reembolso.
Apesar do contribuinte ter efetivamente pago estas despesas e ter apresentado, em alguns casos, junto com a nota fiscal, o demonstrativo das ligações reembolsadas, elas não são dedutíveis para a
apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, pois se tratam de despesas de terceiros, caracterizando-as como despesas não necessárias à atividade da empresa.
(...).
Em vista de tudo que foi exposto, consideramos que existem (i) despesas de terceiros que foram assumidas desnecessariamente pela CREDI-21 e (ii) despesas de prestação de serviços que não foram
provadas.
A despesas não necessárias somam R$ 1.164.420,52 e referem-se à empresa SYSTEMCRED, as mesmas foram apropriadas na conta 41107008 – Serviços Diversos.
As despesas não provadas somam R$ 10.512.899,92 e foram apropriadas em diversas contas de despesas, a tabela abaixo as discrimina, por empresa:
(...).
3.    VALORES TRIBUTÁVEIS
De acordo com o exposto neste Termo de Verificação Fiscal, foram apurados os seguintes valores tributáveis de Imposto de Renda e CSLL:
- Inobservância do regime de competência de despesas – R$ 2.179.384,62;
- Despesas não necessárias – R$ 1.164.420,52; e
- Despesas não provadas – R$ 10.512.899,92.
Como o contribuinte possuía, em 31/12/2007, prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, ambos com o valor de R$ 68.324.665,76, devemos calcular as compensações que o contribuinte
poderia ter realizado em função da majoração dos valores do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
Os cálculos destes valores e o impacto nas compensações posteriores efetuadas pelo contribuinte serão considerados no Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 02 (...).
O IR e a CSLL postergados, devido à inobservância do regime de competência, devem ser calculados sobre a base tributável de R$ 2.179.384,62, descontando os 30% permitidos de compensação
de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL.
BC após compensação = R$ 2.179.384,62 * (1 – 30%) = R$ 1.525.569,23.
Sobre este valor incide o IR à alíquota de 15% mais o adicional de 10%, e a CSLL à alíquota de 9%:
(...).
TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL – IRPJ E CSLL – Nº 02
(...).
Este Termo de Verificação Fiscal versa sobre a análise dos efeitos, na apuração do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL, das receitas e despesas oriundas de suas operações de concessão de
crédito no ano-calendário de 2007, pertinentes à empresa Credi – 21 Participações Ltda., doravante denominada “CREDI – 21”, CNPJ nº 03.529.067/0001-06.
(...).
A CREDI – 21 foi incorporada, em 28/02/2011, pela empresa Club Administradora de Cartões de Crédito S/A, doravante denominada “CLUB”, CNPJ nº 08.262.343/0001-36.
1.    DESCRIÇÃO DOS FATOS 
(...).
Nesta fiscalização focamos nas perdas em crédito e na apropriação das receitas referentes aos créditos concedidos aos proprietários do Cartão Marisa. Iremos analisar cada tema separadamente.
1.1  PERDAS EM CRÉDITO
O contribuinte constituiu uma despesa de PDD no ano de 2007 no montante de R$ 161.614.285,79, realizando lançamentos a débito na conta de despesa 43201001 – PROVISÕES PARA
DEVEDORES DUVIDOSOS e lançamentos a crédito na conta redutora de ativo 11208001 – PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS.
Como todos os créditos concedidos pelo contribuinte eram abaixo de R$ 5.000,00 (...), à luz da Lei nº 9.430/96, passados 180 dias da concessão do crédito, sem que ocorresse o seu pagamento, os
mesmos poderiam ser considerados como perdas definitivas.
As perdas definitivas somaram R$ 154.222.073,64 no ano de 2007, para registrá-las foram efetuados lançamentos a débito na conta redutora de ativo 11208001 – PROVISÃO PARA
DEVEDORES DUVIDOSOS e a crédito na conta do ativo 11209005 – CLIENTES CREDI-21, que era a conta que registrava os valores a receber dos clientes.
Ao verificarmos os arquivos de perdas apresentados pelo contribuinte constatamos dois tipos de irregularidades (i) perdas em duplicidade e (ii) despesas de descontos concedidos.
1.1.1   PERDAS EM DUPLICIDADE
Dentro do arquivo de perdas apresentado pelo contribuinte foram identificados 480 clientes em duplicidade, cujas perdas somavam R$ 129.479,52.
Intimado a explicar estas duplicidades o contribuinte informou que em relação aos casos de duplicidade de clientes em que os valores das perdas eram idênticas, uma delas deveria ser desconsiderada.
Em relação aos casos de duplicidade em que os valores das perdas eram diferentes o contribuinte explicou apenas o caso da cliente Luciana de Sousa da Silva (...).
Esta cliente teve um crédito de R$ 137,47, baixado como perda em 28/02/2007, e outro crédito de R$ 85,98, baixado como perda em 31/12/2007. O contribuinte comprovou que apenas a perda de
R$ 85,98 estava correta.
Em relação aos demais casos o contribuinte não se pronunciou, portanto, estas perdas, no valor de R$ 108.522,77, se tratam de despesas não provadas.
O montante de R$ 108.522,77 é obtido através da exclusão de R$ 20.870,77 (perdas duplicadas com valor idêntico) e R$ 85,98 (perda da cliente Luciana de Sousa da Silva) do total de duplicidades
encontradas no valor de R$ 129.479,52.
1.1.2   DESPESAS DE DESCONTOS CONCEDIDOS
O contribuinte negociava os créditos em atraso diretamente ou através de empresas de cobrança, em alguns casos foram fechados acordos para pagamento da dívida em que foram concedidos
descontos.
Estes descontos eram contabilizados como despesa na conta 42301002 – DESCONTOS CONCEDIDOS e a contrapartida era um lançamento a crédito na conta 11209005 – CLIENTES
CREDI-21.
O contribuinte apresentou um arquivo contendo os descontos concedidos por cliente. Fizemos um batimento deste arquivo com o de clientes baixados como perdas e encontramos 12.084 clientes que
constavam dos dois arquivos, totalizando R$ 1.156.533,92 de descontos concedidos sobre créditos que já haviam sido baixados como perdas.
O contribuinte até poderia conceder um desconto sobre um crédito baixado como perda, mas jamais poderia considerar este desconto como uma nova despesa.
Quando uma dívida que foi baixada como perda é renegociada, o valor que o cliente acordou em pagar deve ser apropriado como receita de recuperação de créditos e o desconto concedido não é
contabilizado, pois o crédito negociado não consta mais da contabilidade do contribuinte, uma vez que o mesmo já deveria ter sido baixado, anteriormente, como perda.
Esta foi a explicação apresentada pelo contribuinte, conforme consta do item 01 da resposta datada de 19/09/2012:
(...).
O valor recuperado era lançado a crédito na conta de receita 34101012 – Recuperação de Clientes, e a débito na conta do passivo 21601020 – Marisa Lojas.
1.2   RECEITAS DOS CRÉDITOS CONCEDIDOS
A CREDI-21 registrava contabilmente, uma compra a prazo, feita com o Cartão Marisa, através de um lançamento a débito na conta do ativo 11209005 – CLIENTES CREDI-21, que registrava os
valores a receber da sua carteira de clientes, e um lançamento a crédito na conta do passivo 21601020 – MARISA LOJAS VAREJ, que registrava a sua dívida com as LOJAS MARISA.
Enquanto não ocorria o pagamento da fatura, diversas receitas eram apropriadas com lançamentos a débito na conta 11209005 – CLIENTES CREDI-21, aumentando o valor que a CREDI-21 teria
a receber de seus clientes, e lançamentos a crédito nas contas de receita listadas abaixo:
(...).
No curso da fiscalização foram verificados lançamentos a débito nestas contas de receita, com valores elevados e dissonantes dos valores normalmente lançados.
Estes lançamentos ocorriam no último dia do mês, tendo como contrapartida um lançamento a crédito na conta 11209005 – CLIENTES CREDI-21, ou seja, uma redução das receitas e dos valores a
receber da carteira de clientes.
O contribuinte foi intimado a explicar a motivação destes lançamentos e respondeu que:
(...).DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2150/2796



(...).
A resposta do contribuinte deixa claro que o mesmo reconheceu estas receitas pelo regime de caixa, ou seja, os lançamentos a débito nas contas de receita correspondiam ao estorno das receitas que
foram apropriadas pelo regime de competência, mas que não foram pagas pelos clientes.
A seguir listamos todos os lançamentos que foram realizados a débito nestas contas de receita, tendo como contrapartidas lançamentos a crédito na conta 11209005 – CLIENTES CREDI-21:
(...).
Apesar do contribuinte ter afirmado que apropriou estas receitas pelo regime de caixa, ele não apresentou efetivamente nenhuma comprovação da apropriação destas receitas.
Em virtude do elevado índice de inadimplência e da não comprovação da apropriação das receitas acima pelo contribuinte, existe uma probabilidade bem elevada destas receitas nunca terem transitado
pelas contas de resultado, portanto, elas serão consideradas com não declaradas no ano-calendário de 2007.
2.    DA ANÁLISE DOS FATOS E DO DIREITO – DESPESAS NÃO PROVADAS, DESPESAS DE DESCONTOS CONCEDIDOS SOBRE CRÉDITOS
RECUPERADOS E RECEITAS NÃO DECLARADAS 
Aplicam-se à matéria fiscal em questão as determinações legais previstas nos artigos 248, 249, inciso I, 251, 264, 277 e 923 do Decreto nº 3.000/99 (...), que seguem abaixo transcritas:
(...).
Com relação aos descontos concedidos sobre a recuperação de créditos que já haviam sido baixados como perdas, também se aplicam as determinações legais previstas nos artigos 340, 341 e 343 do
Decreto nº 3.000/99 (...):
(...).
Conforme visto nos itens 1.1 e 1.2 deste Termo de Verificação Fiscal, a escrituração contábil e os documentos apresentados demonstram que o contribuinte:
a)   Apropriou despesas com perdas em crédito em duplicidade na conta 43201001 – PROVISÕES PARA DEVEDORES DUVIDOSOS, no valor de R$ 108.522,77;
b)   Apropriou indevidamente despesas com descontos concedidos na conta 42301002 – DESCONTOS CONCEDIDOS, no valor de R$ 1.156.533,92, com inobservância dos requisitos legais
para perdas em crédito, uma vez que estes descontos se referiam a recuperação de créditos que já haviam sido baixados com perdas definitivas; e
c)    Não declarou as receitas, no valor de R$ 39.905.789,87, advindas dos créditos concedidos aos clientes do Cartão Marisa.
(...).
Para apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL devemos utilizar os ajustes provenientes do Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 01 (...), com os seguintes valores:
- Regime de competência das despesas – R$ 2.179.384,62;
- Despesas não necessárias – R$ 1.164.420,52; e
- Despesas não provadas – R$ 10.512.899,92.
(...).
O contribuinte possuía no ano-calendário de 2007 um prejuízo fiscal e uma base de cálculo negativa da CSLL nos montantes de R$ 68.324.665,76, como o seu lucro real e a base de cálculo da CSLL
no ano haviam sido de R$ 715.908,19, devido a trava de 30%, ele compensou apenas o valor de R$ 214.772,46.
Aplicando-se os ajustes provenientes deste Termo (...) e do TVF 01, o lucro real e a base de cálculo negativa da CSLL foram ajustados para R$ 55.743.459,81, com isso a trava de 30% passou para
R$ 16.723.837,94.
Com o aumento do valor que pode ser compensado pelo contribuinte no ano-calendário de 2007, teremos uma compensação indevida de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL nos
anos-calendário de 2009 e 2010.
3. DA ANÁLISE DOS FATOS E DO DIREITO – COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE PREJUÍZOS FISCAIS E DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL
Para a compensação de prejuízos fiscais, aplicam-se, à matéria em questão, as determinações legais previstas no Decreto-Lei nº 1.598/77 e na Lei nº 9.065/95, consolidadas nos artigos 247, 250,
509 e 510 do Decreto nº 3.000/99 (...), que seguem abaixo transcritas:
(...).
4. VALORES TRIBUTÁVEIS
Os valores tributáveis apurados neste Termo de Verificação Fiscal (...) e no Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e CSLL – nº 01 (...) foram os seguintes:
TVF 01 – AC 2007
- Inobservância do regime de competência das despesas – R$ 2.179.384,62;
- Despesas não necessárias – R$ 1.164.420,52; e
- Despesas não provadas – R$ 10.512.899,92.
TVF 02 – AC 2007, 2009 e 2010
AC 2007
- Despesas não provadas – R$ 108.522,77,
- Inobservância dos requisitos legais para perdas em crédito – R$ 1.156.533,92; e
- Receitas não declaradas – R$ 39.905.789,87.
AC 2009
- Compensação indevida de prej. Fiscal e bc negativa de CSLL – R$ 2.373.450,75.
AC 2010
- Compensação indevida de prej. Fiscal e bc negativa de CSLL – R$ 14.134.612,44.
Também foram apurados, no TVF 01, os valores de IR e CSLL postergados de R$ 381.392,31 e R$ 137.301,23, respectivamente.
A partir de junho de 2008, a alíquota incidente sobre a CSLL de administradora de cartão de crédito passou a ser de 15% por força do artigo 17 da Lei 11.727/2008, combinado com o artigo 1º da Lei
Complementar nº 105/2001.
(...). (grifado no original). 

 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I (RJ) proferiu decisão que julgou improcedente a impugnação da autora, nos seguintes termos (id. 17940842): 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ  
Ano-calendário: 2007, 2009, 2010
NULIDADE. AMPLA DEFESA. CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO. Verificada a inocorrência de violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, bem
assim a ausência de prejuízo para a defesa, descabe falar em nulidade do feito fiscal realizado em boa e devida forma.
RECEITA. TRIBUTAÇÃO. ESCRITURAÇÃO. A escrituração e a tributação de receitas são atos notadamente distintos, vale dizer, embora devam ocorrer de modo síncrono, podem ocorrer um
sem o outro. Assim, verificada a existência de ingressos de valores escriturados, mas não oferecidos à tributação, é cabível a exigência de ofício.
DESPESA. DEDUTIBILIDADE. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. Para que seja dedutível das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, uma despesa deve atender aos requisitos de
necessidade e de comprovabilidade por documentação hábil e idônea. Não obstante, tem de ser possível a identificação do fluxo de pagamento que demonstre sua efetiva realização.
DESCONTO CONDICIONAL. PERDA DE CRÉDITO. DEDUÇÃO. O desconto concedido como condição para a recuperação de crédito é dedutível, exceto se já deduzido como perda
para o recebimento do valor inadimplido pelo devedor.
MULTA. RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO.
Impõe-se à sociedade sucessora a responsabilidade integral pelos créditos tributários da sucedida, sejam estes tributos ou multas deles decorrentes.
CSLL. LANÇAMENTO REFLEXO.
Decorrendo o lançamento da CSLL dos mesmos fatos constatados na autuação do IRPJ, é negado o provimento à impugnação da interessada em relação ao IRPJ, nega-se, da mesma forma, o
provimento em relação à CSLL, em virtude de relação de causa e efeito que os une.
JUROS SOBRE A MULTA.
O CTN e a Lei nº 9.430/96 fundamentam a aplicação de juros sobre a multa.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
(...).
Voto
(...)
(...) exigir a tipificação legal da matéria tributável em dispositivos que descrevam, ipsis literis, a situação fática é subverter o ato de subsunção do fato à norma, prática inepta que não se pode esperar de
nenhum operador do direito em exercício regular de suas funções. Por conseguinte, não há falar em erro na fundamentação legal empregada pela autoridade fiscal.
Ademais, ainda que assim não fosse, incumbe à interessada defender-se dos fatos a ela imputados, e não dos dispositivos legais em que eles foram enquadrados. No caso em tela, a narrativa da
fiscalização não deixou dúvidas de que a infração em comento fora caracterizada como “receitas operacionais escrituradas e não declaradas”, em nada influenciando os termos empregados no auto
de infração ou no termo de verificação fiscal. Tanto assim que a interessada apresentou alentada e robusta defesa quanto à matéria, de sorte que, nem por um momento, a minudente peça de bloqueio
transpareceu ignorância a cerca dos fatos imputados à interessada.
Em face das razões acima, rejeito a preliminar de nulidade.
(...).
A afirmação de escrituração integral das receitas não socorre aos interesses da defesa, já que a conduta que lhe é imputada é exatamente a de ter escriturado suas receitas, sem, contudo, declará-las e,
por conseguinte, apurar os respectivos tributos que delas decorressem. Na mesma linha, é improcedente a tese da postergação, pois não restou comprovada a tributação de tais valores em período
posterior. De outro bordo, não é verdade que a exigência fiscal tenha nascido sob o amparo de um juízo de probabilidade, apenas porque empregado tal vocábulo pela autoridade fiscal. A infelicidade da
autoridade hostilizada ao escolher – e escrever – uma palavra não tem o condão de desconstituir a materialidade da infração, da mesma forma que a repetida menção pelo patrono de um, a seu juízo,
provável açodamento da fiscalização ante o transcurso do prazo decadencial, não ofusca os polidos e esmerados argumentos técnicos de defesa.
No que tange à infração “despesas não comprovadas”, a fiscalização buscou documentação que demonstrasse a efetiva realização de algumas das despesas escrituradas. Sem sucesso, a autoridade
fiscal teve acesso apenas a contratos com parte dos fornecedores analisados, sendo certo que houve caso em que a despesa a comprovar fugia dos limites do objeto contratual. Em sede de defesa, a
interessada enfatizou a necessidade de tais despesas, pelo que seriam dedutíveis à luz do artigo 299, do RIR/99, além de trazer aos autos amostra exemplificativa de documentos, nenhum deles, contudo,
capaz de demonstrar o efetivo desembolso de recursos para a realização das despesas. Nesse contexto, cumpre salientar que, ainda que a natureza das despesas em questão possa (ou não) erigi-las à
categoria de necessárias aos negócios da interessada, esse não é o mote da discussão. O que se pretendeu identificar no procedimento fiscal – e que, tanto lá quanto nesta instância julgadora, a
interessada não conseguiu demonstrar – foi a efetiva realização das despesas escrituradas. É que a escrituração faz prova em favor do sujeito passivo apenas quando acompanhada dos documentos que
embasaram os lançamentos nela contidos. É o regramento de tributação aposto no artigo 923 do RIR/99 e inobservado pela interessada.
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Quanto à infração tipificada como “despesas não necessárias”, trata-se, na espécie, de despesas com reembolso de ligações telefônicas efetuadas por empresa contratada para a cobrança de clientes,
sendo que o contrato entre esta e a interessada atribuía tal despesa à contratada. É caso típico, portanto, de dispêndio por mera liberalidade, o que, em certa medida, reconheceu a própria interessada ao
afirmar que decidiu reembolsar as ligações após tratativas verbais. Além disso, há que se considerar que, ainda que válida na esfera cível a efetivação de pactos não escritos, o Direito Tributário é regido
pelo princípio da verdade material, razão pela qual, mesmo que se entenda que o contrato inicial fora retificado, falta o instrumento que, submetido às mesmas formalidades do retificado, lhe tomaria o
lugar.
Sobre a infração “perda no recebimento de créditos com inobservância dos requisitos legais”, a fiscalização deixou claro que se tratou de descontos concedidos em negociações de créditos em
atraso, mas que antes já haviam sido deduzidos como perda de crédito. Logo, o cerne da questão aqui não foi a dedutibilidade dos descontos condicionais em tela, mas a sua utilização em dobro. A
interessada, no entanto, limitou-se a pugnar pela possibilidade de dedução de parcelas dessa natureza, o que, a toda evidência foge à temática da matéria tributável.
Em relação à infração “redução indevida do lucro real causada por antecipação de custos ou despesas”, restou claro que a interessada reclassificou provisão, como despesa, em 31/12/2007, para,
em 01/01/2008, retorná-la à situação de provisão. Com isso, claramente antecipou despesa. Talvez por isso, a peça impugnatória tenha dado ênfase a críticas injustificadas à metodologia da fiscalização.
No ponto, a ação fiscal não merece qualquer reproche, sustentando-se por seus próprios fundamentos.
As infrações julgadas até aqui são, todas, afetas ao ano-calendário 2007. Todas mantidas, não há o que se reparar na recomposição da compensação “de prejuízo operacional com resultado de
atividade geral” dos anos 2009 e 2010 feita pela fiscalização, mesmo porque, em sentido contrário, as alegações da interessada basearam-se tão somente na improcedência das infrações anteriores e
decorrente retorno às compensações por ela efetuadas.
A defesa teceu considerações específicas sobre a CSLL. Na primeira delas, arguiu que as adições ao lucro líquido feitas no caso concreto para a determinação do lucro real não se prestariam à
determinação da base de cálculo de contribuição. No ponto, não assiste razão à interessada, posto que as adições abarcadas no procedimento fiscal são albergadas pela alínea “c” do parágrafo 1° do
artigo 2° da Lei nº 7.689/88, precisamente por seu item 3, que autoriza o ajuste do resultado do período pela “adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real”. (...).
Sobre a exigência da multa de ofício no presente lançamento, em que deu causa aos fatos geradores autuados sociedade incorporada pela interessada, cumpre observar que os artigos 132 e 133 do
CTN impõem ao sucessor a responsabilidade integral, tanto pelos eventuais tributos devidos quanto pela multa decorrente. É que a multa aplicada antes da sucessão se incorpora ao patrimônio do
sujeito passivo, posto que se constitui em imposição decorrente justamente do não pagamento do tributo devido, passando a compor, ao lado deste, o crédito tributário. Querer entender a menção, pelos
dispositivos citados, puramente aos “tributos”, como comando excludente da parcela que se lhe acresce punitivamente é, a toda evidência, efetuar uma leitura acrítica da norma, mesmo porque o artigo
1.116 do CC estabelece que a sociedade incorporadora sucede a incorporada “em todos os direitos e obrigações”. E é justamente a interpretação sistêmica do ordenamento jurídico que, sem
confundir ou causar distorções, salpica de fertilidade o labor exegético.
Por fim, não merece prosperar a alegação de descabimento da exigência de juros de mora sobre a multa de ofício, menos ainda por suposta “ausência de previsão legal”. Isso porque o artigo 161 do
CTN impõe que: “O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades
cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.”. Já o conceito de crédito, no caso, crédito tributário, engloba tributo e multa, com já discorrido
acima. Por sua vez, o artigo 43, da Lei nº 9.430/96, determina que “Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada
ou conjuntamente. Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º
do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.”. Assim, o que se verifica é que o
CTN e a Lei nº 9.430/96 dão sustentação para a aplicação de juros sobre multa.
Ante o exposto, sou pela IMPROCEDÊNCIA da impugnação. (grifado no original).

 
Não há notícia acerca do julgamento do recurso voluntário interposto pela autora contra essa decisão.
Assim, devem ser analisadas as afirmações da autora, de que: (1) a autuação foi fundada em pressuposto de fato equivocado e fundamentada em dispositivo legal não aplicável ao caso, em relação à ausência de

declaração de receitas escrituradas no valor de R$ 39.905.789,87; (2) a fiscalização considerou que as receitas auferidas não foram declaradas com base em probabilidade; (3) as receitas que totalizam o valor de R$
39.905.789,87 foram devidamente escrituradas e compuseram as bases tributáveis do IRPJ e da CSLL; (4) não há previsão legal para a incidência de multa de ofício nos casos de pagamento postergado, mas somente de juros
moratórios, em razão da aplicação do instituto da denúncia espontânea ou, caso não seja aplicado, de correção monetária e juros de mora; (5) todas as despesas consideradas pela fiscalização como não comprovadas, não
necessárias e em duplicidade são necessárias, usuais e normais, bem como que apresentou documentos hábeis e suficientes para a comprovação da efetiva prestação de serviços e pagamento; (6) a respeito das deduções de
reembolso de despesas com ligações telefônicas incorridas por prestador de serviços, apesar de haver cláusula contratual estabelecendo que tais despesas seriam de inteira responsabilidade do prestador de serviços, sem direito
a reembolso, assumiu essa responsabilidade em renegociação verbal do contrato, pois tais despesas são plenamente dedutíveis por serem operacionais e necessárias a sua atividade; (7) a concessão de descontos aos clientes
inadimplentes é indispensável a sua atividade; (8) com relação à glosa do valor de R$ 2.179.384,62, a fiscalização, ao invés de recompor os cálculos do IRPJ e da CSLL devidos tanto no ano-calendário de 2007 como no de
2008, aplicou a alíquota relativa a cada uma das referidas exações sobre o suposto valor de despesa antecipado, mas que deveria ter adicionado, em 2007, a despesa ao lucro líquido do período de apuração em que ocorrida a
dedução e excluí-lo do lucro líquido do período de competência (2008); (9) não houve excesso de compensação de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL nos anos-calendários de 2009 e 2010; (10) não há previsão legal para
a adição de despesas, consideradas indedutíveis, na base de cálculo da CSLL e; (11) a alíquota de 15% da CSLL instituída pela Lei n 11.727/08 às instituições financeiras é inconstitucional. 
 
2.2.1 Autuação fundada em pressuposto de fato equivocado e fundamentada em dispositivo legal não aplicável ao caso

Não prospera a alegação da autora de que a autuação foi fundada em pressuposto de fato equivocado e fundamentada em dispositivo legal não aplicável ao caso.
A autuação foi clara ao imputar à autora o fato de não ter declarado receitas operacionais escrituradas. Não houve autuação por omissão de receitas. Logo, por consequência lógica, não houve fundamentação em

dispositivo legal relacionado à omissão de receitas.
Ainda, não houve nenhum prejuízo à autora, que apresentou defesa técnica e não demonstrou maior dificuldade para fazer a defesa do que entendeu ser direito seu, seja em âmbito administrativo, seja na discussão

judicial.

2.2.2 Consideração pela fiscalização de ausência de declaração de receitas com base em probabilidade
De fato, pela leitura isolada do trecho que segue, a impressão é que a fiscalização considerou receitas não declaradas com base em probabilidade, o que não é de se admitir:

Em virtude do elevado índice de inadimplência e da não comprovação da apropriação das receitas acima pelo contribuinte, existe uma probabilidade bem elevada destas receitas nunca terem transitado
pelas contas de resultado, portanto, elas serão consideradas com não declaradas no ano-calendário de 2007.

Porém, em verdade, a fiscalização considerou as receitas não declaradas em virtude da ausência de comprovação da apropriação das receitas pelo contribuinte. Entende-se que o que a fiscalização quis dizer é que,
em razão da não comprovação de apropriação das receitas, não há como ter certeza que a autora efetivamente se apropriou das receitas.

Se não há comprovação da apropriação das receitas, elas devem ser consideradas não declaradas ainda que, eventualmente, a autora tenha efetivamente se apropriado das receitas, já que é necessário a
comprovação documental do ocorrido.

2.2.3 Escrituração e composição das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL das receitas que totalizaram o valor de R$ 39.905.789,87
A fim de apurar se as receitas foram efetivamente declaradas pela autora e se as deduções foram realizadas de forma legítima, foi produzida prova pericial, que chegou às seguintes conclusões:

4.7.3. Em que pese as reuniões realizadas entre perícia e AT da Autora, os demonstrativos parciais/pontuais por ela apresentado, bem como a base de dados disponibilizada e o esforço e tempo por nós
empenhado em sua parametrização, os estornos de receitas operacionais por ela perpetrado em sua contabilidade, no montante de R$ 39.905.789,87 não puderam ser validados pela perícia, em
especial pela não disponibilização da documentação solicitada e especificada no item 4.7.1 acima, bem como não ter sido possível à perícia, através da análise da base de dados disponibilizada,
confirmar que os valores estornados da receita de um mês reintegraram a receita em meses subsequentes.
(...).
5.7. As Receitas Operacionais escrituradas e não declaradas (estornos de receitas operacionais na contabilidade) no importe de R$ 39.905.789,87, não puderam ser validados pela
perícia, em função da não disponibilização pela Autora da documentação solicitada bem como não ter sido possível à perícia através da análise da base de dados disponibilizada,
confirmar que os valores estornados da receita de um mês reintegraram a receita em meses subsequentes, item 4.7 dos autos.
(...).
7.3. Queira a Perícia informar se o valor de R$ 39,9 Milhões, apurado pela Fiscalização a título de supostas “Receitas Escrituradas e Não Declaradas” (Item 0001 do Auto de
Infração), foi lançado a resultado e posteriormente estornado na contabilidade da Autora;
7.3.1. Afirmativo é a resposta ao quesito. O montante de R$ 39.905.789,87 referente à “Receitas Escrituradas e Não Declaradas”, informado pelo Fisco no item 0001 do Auto de Infração, foi
escriturado e estornado, conforme demonstrativos abaixo:
(...).
7.4. Queira a Perícia informar se esse valor de R$ 39,9 Milhões foi efetivamente recebido ou se refere às perdas sofridas pela Autora, no ano-calendário de 2007, em razão do não
recebimento de faturas emitidas as quais não foram quitadas por seus clientes. Para tanto, leve em consideração a documentação que acompanhou a petição apresentada na esfera
administrativa (...), especialmente a planilha resumo preparada pela Autora, as faturas dos clientes inadimplentes, além de outros documentos a serem disponibilizados oportunamente
à Perícia;
7.4.1. O valor acima refere-se ao estorno efetuado na conta de receita, supostamente, conforme alega a autora, referente a valores não recebidos no mês.
(...).
7.4.3. Da mesma forma não foi possível à perícia, através da análise da base de dados disponibilizada, confirmar que os valores estornados da receita de um mês reintegraram a receita em meses
subsequentes.
7.5. Considerando as respostas aos itens 7.3 e 7.4, é possível afirmar que o valor apurado pela Fiscalização, de R$ 39,9 Milhões, se refere às perdas incorridas no ano-calendário de
2007 em razão do não recebimento de valores faturados que deixaram de ser pagos pelos clientes da Autora?
7.5.1. As perdas incorridas pela Autora no ano calendário de 2007, pelo não recebimento de faturamento, totaliza R$ 154.222.073,64 conforme demonstrado no DOC XI anexo e que foi reconhecido
pelo fisco. (id. 17941739 – grifado no original).

Houve a complementação do laudo pericial, nos seguintes termos:
2. Em quais períodos do ano de 2007 as receitas tributáveis pelo IRPJ e CSLL declaradas pela Autora superam aquelas que seriam devidas se adotado o regime de competência?
Queira elaborar demonstrativo comparativo mês a mês;
2.1. Considerando as receitas que são objeto da lide, analisando a base de dados da autora disponibilizado à perícia, composta por mais de 62 milhões de registros, verificamos que nos meses de junho a
dezembro/2007 e também no consolidado do ano, as receitas oferecidas a tributação superaram aquelas que seriam devidas se adotado o regime de competência, vejamos a análise mensal:
(...).
2.2. Em termo consolidado o comparativo entre os valores oferecidos a tributação através da DIPJ/2008 e os valores que seriam devidos se adotado o regime de competência pode ser expresso:
(...).
2.3. Verifica-se que as receitas referentes as contas objeto da lide, em sendo considerado o regime de competência e observado os dados na base de dados disponibilizada pela Autora (sem qualquer
dedução), teriam gerado no ano o montante de R$ 161.408.287,52. A Autora ofereceu a tributação o montante de 188.928.200,76 (valor já liquido do estorno glosado pelo fisco, de R$
39.905.789,87). (id. 24722485 – grifado no original).

Observa-se, portanto, que, na prática, ainda que a autora tenha escriturado e não declarado a quantia de R$ 39.905.789,87, acabou por ter oferecido à tributação valor maior do que o efetivamente devido, se
tivesse utilizado o regime de competência.

Dessa forma, não houve real prejuízo ao fisco, mas sim à própria autora. Assim, a autora pode até ser penalizada pelo eventual descumprimento de obrigação acessória, mas não pelo não pagamento de tributo, vez
que pago, inclusive, a maior.

2.2.4 Incidência de multa de ofício nos casos de pagamento postergado
Com razão a autora quando pretende a aplicação do instituto da denúncia espontânea no caso de postergação de pagamento. Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ):
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. OFENSA AO ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA.
DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS. LIMITE DE 30%. LEGALIDADE. POSTERGAÇÃO DO PAGAMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O Tribunal a quo utilizou-se de fundamentos suficientes ao deslinde da demanda, não padecendo de omissão. A
questão referente à perda de objeto da causa - adesão do contribuinte ao PAES - foi expressamente abordada na origem, ocasião na qual se definiu que os débitos em discussão fora excluídos do
parcelamento. 2. Considerando-se as premissas fáticas estabelecidas pela Corte Regional, não houve desrespeito ao art. 42, da Lei 8.981/95, pois o limite de 30% para a compensação dos prejuízos
fiscais foi efetivamente observado no ano-calendário de 1995, tendo o contribuinte, inclusive, pago uma quantia maior que a devida. 3. Considera-se regular a "postergação do pagamento" quando as
diferenças referentes a inexatidões ocorridas na apuração do lucro real de cada período de apuração são espontaneamente adimplidas pelo contribuinte. Nesses casos, a Fazenda, se necessário, deverá
realizar lançamento de ofício tomando-se por base o valor líquido, descontando-se a quantia paga anteriormente. Aplicação do art. 6º, §§ 4º e 6º, do Decreto-Lei 1.598/77 e do Parecer Normativo
Cosit 02/96. 4. Não é absoluta a afirmação de que é vedado o reconhecimento da denúncia espontânea, no tocante aos tributos sujeitos a lançamento por homologação. O entendimento
consubstanciado na Súmula 360/STJ pressupõe a ocorrência da declaração desacompanhada do respectivo pagamento pelo contribuinte. Assim, rechaça-se a denúncia espontânea nos casos em que o
sujeito passivo da relação jurídico-tributária presta as informações, calcula o valor devido, constitui o crédito tributário e não realiza o pagamento. Todavia, quando há o adimplemento do tributo antes de
qualquer procedimento fiscal realizado pelo Fisco, é cabível a aplicação do instituto previsto no art. 138, do CTN. Precedentes. 5. Na hipótese dos autos, o contribuinte realizou os cálculos referentes
aos períodos de apuração da CSLL e efetuou o pagamento do valor apurado em cada mês. A irregularidade na compensação dos prejuízos foi absorvida nos períodos posteriores, tendo havido o
pagamento integral do tributo antes da declaração de rendimentos da pessoa jurídica referente ao ano-calendário 1995, bem como de qualquer procedimento fiscal levado a efeito pelo Fisco, o que
caracteriza a denúncia espontânea. 6. Recurso especial não provido. (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1155146 2009.01.69138-0, Segunda Turma, Rel. ELIANA CALMON, DJE
DATA: 02/03/2011).

O caso julgado pelo STJ é similar ao presente. A autora adimpliu, de forma espontânea, as diferenças referentes a inexatidões ocorridas na apuração do lucro real referente ao ano-calendário de 2007, conforme
apurado pelo perito judicial – já que houve pagamento a maior.

Ainda, a autora não declarou a receita escriturada, o que permite a aplicação do instituto da denúncia espontânea e, por consequência, afasta a incidência da multa de ofício. Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. AUTOS DE INFRAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NULIDADE. CSLL. MP 812/94. COMPENSAÇÃO DOS
PREJUÍZOS ACIMA DO LIMITE DE 30%. POSTERGAÇÃO DO PAGAMENTO DO TRIBUTO. POSSIBILIDADE. LUCROS TRIBUTÁVEIS SUFICIENTES
PARA ABSORVER INTEGRALMENTE O PREJUÍZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO-INCIDÊNCIA DE MULTA. 1. A prova pericial demonstrou que não houve
omissão de receita, embora tivesse havido compensação dos prejuízos no mês de junho/95, no percentual de 100% do resultado líquido apurado. 2. Mesmo não tendo utilizado a trava de 30%, no
momento da compensação do mês de junho/95 até o mês de outubro do mesmo exercício, a empresa apresentou lucros tributáveis suficientes que absorveram integralmente o prejuízo considerado,
indevidamente compensado, no mês de junho/95. 3. Tendo a empresa crédito tributário a restituir, fica tecnicamente descabida a cobrança da CSL apurada no mês de junho/95. 4. O atraso no
recolhimento de tributo daria azo à infração passível da aplicação da pena de multa, porém, em razão da configuração, na hipótese, de pagamento postergado, resta caracterizada a denúncia espontânea,
tendo em vista que o posterior recolhimento da exação, em razão da apuração de base de cálculo positiva, se deu antes do início de qualquer ação fiscal, o que exclui também a incidência da multa. 5.
Apelação da Fazenda Nacional a que se nega provimento. Remessa oficial a que se dá parcial provimento, tão-somente validar a autuação com relação aos juros de mora referentes aos meses de
julho/95 e outubro/95. (TRF1, AC 0001385-84.2001.4.01.3200, Oitava Turma, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, DJ 11/12/2006 PAG 125).

 
2.2.5 Necessidade, usualidade e normalidade das despesas consideradas pela fiscalização como não comprovadas, não necessárias e em duplicidade e suficiência da documentação apresentada para
comprovar a efetiva prestação de serviços e pagamento

Conforme esclarecido pela ré em sua contestação, não houve discussão a respeito da necessidade, usualidade e normalidade das despesas incorridas pela autora. A contribuinte foi autuada por não comprovar o
efetivo pagamento de tais despesas.

A prova pericial produzida também teve como objeto apurar se houve efetivamente a comprovação do pagamento das despesas, e chegou às seguintes conclusões:
4.3. Despesas não comprovadas.
4.3.1. Despesas considerada pelo fisco como sem prova do Serviço Prestado, no montante de R$ 10.512.899,92, conforme relação de Fornecedores abaixo:
(...).
4.3.1.1. Actio Participações Ltda. CNPJ: 02.995.626/0001-00
(...).
4.3.1.1.1. Dos requisitos para autorização da dedutibilidade das despesas:
4.3.1.1.1.1. Cópia Contrato de Prestação de Serviços (...):
4.3.1.1.1.2. Cópia Notas Fiscais 58 e 61 (...);
4.3.1.1.1.3. Comprovantes Pagamento (...);
4.3.1.1.1.4. Demonstrativo de Cálculo (...).
4.3.1.1.2. A perícia verificou que as despesas no montante de R$ 1.797.165,40, preenchem os requisitos necessários para a dedutibilidade na Apuração do IRPJ e CSL
4.3.1.2. Associação Comercial de São Paulo (ACSP) – CNPJ: 60.524.550/0001-31
(...).
4.3.1.2.1. Dos requisitos para autorização da dedutibilidade das despesas:
4.3.1.2.1.1. Cópia Notas Fiscais 235606/254664/266386/287949/295196/315588/312336/333139/336460/357073/369296/43661/441982 (...);
4.3.1.2.1.2. Comprovantes de Pagamento (...);
4.3.1.2.1.3. Demonstrativo de cálculo (...).
4.3.1.2.2. As Notas Fiscais nºs 275219, 271996 e 436609, que totalizam o montante de R$ 347.256,14, não foram consideradas pela perícia, na dedutibilidade na Apuração do IRPJ e CSLL,
devido a não disponibilização das cópias das notas pela Autora.
4.3.1.2.3. A nota fiscal nº 312336 no valor de R$ 211.122,00, não foi considerada pela perícia, na dedutibilidade na Apuração do IRPJ e CSLL, devido ao lançamento contábil estar em duplicidade.
(...).
4.3.1.2.4. A perícia verificou que as despesas no montante de R$ 1.709.047,27, preenchem os requisitos necessários para a dedutibilidade na Apuração do IRPJ e CSLL (R$ 2.267.425,41 – R$
347.256,14 – R$ 211.122,00 = R$ 1.709.047,27).
4.3.1.3. Audac Serviços Especializados de Cobrança CNPJ: 47.679.824/0001-01
(...).
4.3.1.3.1. Dos requisitos para autorização da dedutibilidade das despesas:
4.3.1.3.1.1. Cópia Contrato de Prestação de Serviços (...);
4.3.1.3.1.2. Cópia Notas Fiscais 5280/5330/5401/5430/5537/5651/5761/5787/5825/5844/5939/6264/6416 E 6610 (...);
4.3.1.3.1.3. Comprovantes de Pagamento (...);
4.3.1.3.1.4. Demonstrativo de cálculo (...).
4.3.1.3.2. A perícia verificou que as despesas no montante de R$ 647.940,26, preenchem os requisitos necessários para a dedutibilidade na Apuração do IRPJ e CSLL (R$ 777.453,65 – R$
129.513,39 = R$ 647.940,26).
4.3.1.3.3. A Nota Fiscal nº 5280 no montante de R$ 129.513,39, não foi considerada pela perícia, na dedutibilidade da Apuração do IRPJ e CSLL, devido a não disponibilização do demonstrativo
de cálculo pela Autora.
4.3.1.4. Empresário Cobrança e Gestão de Risco Ltda CNPJ: 05.619.487/0001-09
(...).
4.3.1.4.3. Dos requisitos para autorização da dedutibilidade das despesas:
4.3.1.4.3.1. Cópia Contrato Prestação de Serviços (...);
4.3.1.4.3.2. Cópia Notas Fiscais 761/762/763/764/768/771/779/131/223/233/319/330/367/411/443/444/479/523/541/563/582/614/ e 682 (...);
4.3.1.4.3.3. Comprovantes de Pagamento (...);
4.3.1.4.3.4. Demonstrativo de cálculo (...).
4.3.1.4.4. A Nota Fiscal nº 223 no montante de R$ 1.087,50, não foi considerada pela perícia, na dedutibilidade da Apuração do IRPJ e CSLL, devido a não disponibilização do demonstrativo de
cálculo pela Autora.
4.3.1.4.5. A Perícia verificou que as despesas no montante de R$ 838.054,12, preenchem os requisitos necessários para a dedutibilidade na Apuração do IRPJ e CSLL (R$ 839.141,62 – R$
1.087,50 = R$ 838.054,12).
4.3.1.5. Provider Soluções Tecnológicas Ltda CNPJ: 01.159.435/0001-46
(...).
4.3.1.5.1. Dos requisitos para autorização da dedutibilidade das despesas:
4.3.1.5.1.1. Cópia Contrato Prestação Serviços (...);
4.3.1.5.1.2. Cópia Notas Fiscais 5664/6403/6638/6639/6640/6641/6642/6643/6644/6645/6646/6647/6648/6649/6650/6651/6652/6682/6684 e 7259 (...);
4.3.1.5.1.3. Comprovantes de Pagamento (...);
4.3.1.5.1.4. Demonstrativo de cálculo (...).
4.3.1.5.2. As Notas Fiscais nºs 6638/6639/6640/6641/6642/6643/6644/6645/6646/6647/6648/6649/6650/6651/6652/6682 e 6684 no montante de R$ 475.148,63, não foram consideradas pela
perícia, na dedutibilidade da Apuração do IRPJ e CSLL, devido a não disponibilização dos demonstrativos de cálculos pela Autora.
4.3.1.5.3. A perícia verificou que as despesas no montante de R$ 1.119,11, preenchem os requisitos necessários para a dedutibilidade na Apuração do IRPJ e CSLL (R$ 485.267,74 – R$
475.148,63 = R$ 10.119,11).
4.3.1.6. Senarc Cobrança Extrajudicial Ltda CNPJ: 07.808.912/0001-33
(...).
4.3.1.6.1. Dos requisitos para autorização da dedutibilidade das despesas:
4.3.1.6.1.1. Cópia Contrato Prestação Serviços (...);
4.3.1.6.1.2. Cópia Notas Fiscais 19/20/34-01/36/38/40/41/42/47/49-01/33/34-02/2547/44/48/49/62 no montante de R$ 323.427,64, não foram consideradas pela perícia, na dedutibilidade da
Apuração do IRPJ e CSLL, devido a não disponibilização dos demonstrativos de cálculos pela Autora.
4.3.1.6.3. A perícia verificou que as despesas no montante de R$ 590.702,82, preenchem os requisitos necessários para a dedutibilidade na Apuração do IRPJ e CSLL (R$ 914.130,46 – R$
323.427,64 = R$ 590.702,82).
4.3.1.7. Systemcred Soluções em Recup de Ativos Ltda CNPJ: 04.629.140/Raiz.
(...).
4.3.1.7.3. Dos requisitos para autorização da dedutibilidade das despesas:
4.3.1.7.3.1. Cópia Contrato Prestação Serviços (...);
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4.3.1.7.3.2. Cópia Notas Fiscais
1798/1800/1801/1804/1806/954/75/960/975/1656/1670/1693/1719/1734/1735/760/756/1745/1762/1779/1788/1576/1591/1595/1612/1626/1640/1642/1644/1662/1687/1708/1712/1732/1756/1767
e 1770 (...);
4.3.1.7.3.3. Comprovantes de Pagamento (...);
4.3.1.7.3.4. Demonstrativo de cálculo (...).
4.3.1.7.4. As Notas Fiscais nºs 1806/1656/1670/1693/1719/1734/760/756/1745/1762/1788 e 1644 no montante de R$ 2.016.827,42, não foram consideradas pela perícia, na dedutibilidade da
Apuração do IRPJ e CSLL, devido a não disponibilização dos demonstrativos de cálculos pela Autora.
4.3.1.7.5. A perícia verificou que as despesas no montante de R$ 1.415.488,22, preenchem os requisitos necessários para dedutibilidade na Apuração do IRPJ e CSLL (R$ 3.432.315,64 – R$
2.016.827,42 = R$ 1.415.488,22).
4.3.2. Resumo das despesas contabilizadas pela Autora no ano-calendário 2007, que preenchem os requisitos necessários para dedutibilidade na Apuração IRPJ e CSLL, apurados pela Perícia no
montante de R$ 6.693.517,20.
(...).
4.4 Despesas não comprovadas (Perdas em Duplicidade).
4.4.1. Quanto a alegada despesas não provadas no montante de R$ 108.522,77, referente a perdas definitivas tidas pelo fisco como declarada em duplicidade pela Autora na Ficha 05A – Despesas
Operacionais – Linha 21 (...) na DIPJ/2008 (...) temos que:
4.4.2. Embora requerido (...) a Autora não disponibilizou integralmente o arquivo contendo as perdas definitivas no montante de R$ 154.222.073,64 de forma individualizada por cliente, mas somente,
de forma resumida por mês/calendário (...).
4.4.3. Assim, as despesas no montante R$ 108.522,77, não foram consideradas pela perícia, na dedutibilidade da Apuração do IRPJ e CSLL, devido a não disponibilização do arquivo contendo
as perdas definitivas de forma individualizada por cliente pela Autora.
(...).
5.3. Quanto as despesas tidas pelo fisco como não comprovadas, no importe de R$ 10.512.899,92, a perícia após a análise dos Contratos de Prestação de Serviços, das Notas Fiscais,
dos Comprovantes de Pagamento e dos Demonstrativos de cálculo dos valores pagos, verificou-se que o montante de R$ 6.693.517,20, preenchem os requisitos necessários para a sua
dedutibilidade quando da Apuração do IRPJ e CSLL, item 4.3 do laudo. (id. 17941739 – grifado no original).

Observa-se, portanto, que a autora comprovou – ainda que somente em âmbito judicial – a prestação de serviços e os respectivos pagamentos das seguintes despesas:

Empresa Valor da despesa (R$)

Actio Participações Ltda. 1.797.165,40

Associação Comercial de São Paulo 1.709.047,27

Audac Serviços Especializados de Cobrança 647.940,26

Empresário Cobrança e Gestão de Risco Ltda. 838.054,12

Provider Soluções Tecnológicas Ltda. 10.119,11

Senarc Cobrança Extrajudicial Ltda. 590.702,82

Systemcred Soluções em Recup de Ativos Ltda. 1.415.488,22

Assim, tais despesas podem ser deduzidas das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.

2.2.6 Deduções de reembolso de despesas com ligações telefônicas
A prova pericial produzida também se debruçou sobre as despesas incorridas com ligações telefônicas:

4.5. Despesas não Necessárias.
4.5.1. Despesas com reembolso de ligações telefônicas efetuadas em cobrança no montante de R$ 1.164.420,52.
4.5.1.1. Systemcred Soluções em Recup de Ativos Ltda. CNPJ: 04.629.140/Raiz.
(...).
4.5.1.1.1. Dos requisitos para autorização da dedutibilidade das despesas:
4.5.1.1.1.1. Cópia Contrato Prestação Serviços (...);
4.5.1.1.1.2. Cópia Notas Fiscais 1672/1675/1695/1713/1726/1729/759/1747/1748/1749/1761/1772/1787 e 1794 (...);
4.5.1.1.1.3. Comprovantes de Pagamento (...);
4.5.1.1.1.4. Demonstrativo de cálculo (...).
4.5.1.1.2. As Notas Fiscais nºs 1672 e 1675 no montante de R$ 68.527,68, não foram consideradas pela perícia, na dedutibilidade da Apuração do IRPJ e CSLL, devido a não disponibilização dos
demonstrativos de cálculos pela Autora.
4.5.1.1.3. A perícia verificou que as demais despesas no montante de R$ 1.095.892,84, preenchem os requisitos necessários para a dedutibilidade na Apuração do IRPJ e CSLL (R$ 1.164.420,52 –
R$ 68.527,68 = R$ 1.095.892,84), a exceção do contrato que em sua cláusula 8.1 informa que todas as despesas seriam de responsabilidade da contratada.
(...).
5.5. Quanto as despesas tidas pelo fisco como não necessárias, no importe de R$ 1.164.420,52 (despesas com reembolso de ligações telefônicas efetuadas em cobrança), a perícia após
a análise dos Contratos de Prestação de Serviços, das Notas Fiscais, dos Comprovantes de Pagamento e dos Demonstrativos de cálculo dos valores pagos, verificou-se que o montante
de R$ 1.095.892,84, atende os requisitos necessários para a dedutibilidade na Apuração do IRPJ e CSLL, item 4.5 do laudo, a exceção do fato que o contrato em sua cláusula 8.1
indicar que todas as despesas incorridas pela contratada seria de sua inteira responsabilidade. (id. 17941739 – grifado no original).

Importante transcrever, portanto, o teor da cláusula 8.1 do instrumento de contrato de prestação de serviços de cobrança firmado entre a autora e a empresa Systemcred Soluções em Recup de Ativos Ltda.: “Toda
e qualquer despesa com a cobrança amigável, objeto deste Contrato, será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem direito a reembolso ou indenização por parte da CONTRATANTE.” (id.
17941727).

Vê-se, portanto, que a autora não possuía nenhuma obrigação de pagar valores relativos a despesas com as cobranças amigáveis, dentre eles, os gastos com ligações telefônicas. Se assim o fez, foi por sua exclusiva
liberalidade.

A alegação de que o contrato foi aditado verbalmente, a fim de que ela pudesse solicitar o reembolso de valores por ela pagos a esses títulos, é divorciada de qualquer elemento minimamente substancial dos autos. A
autora não trouxe nenhuma informação segura capaz de confirmar o aditamento.

Assim, as despesas realizadas pela autora a título de ligações telefônicas efetuadas para cobrança de dívidas não podem ser consideradas necessárias.

2.2.7 Indispensabilidade da concessão de descontos a clientes inadimplentes
Mais uma vez, a autora defende a necessidade de despesas por ela incorridas. Mas, da mesma forma que ocorrido com as demais despesas, a necessidade dos descontos concedidos não foi discutida; desta vez o

fato de que os valores para os quais foram concedidos descontos já haviam sido baixados como perdas. Logo, qualquer valor recebido dos clientes que já houvesse sido baixado como perda não seria despesa, mas sim receita.
A prova pericial produzida, que também apreciou o tema, assim concluiu:

4.6. Despesas de Descontos Concedidos s/Perdas Baixadas.
4.6.1. Argumenta o Fisco que do montante de R$ 4.957.176,56 declarado como descontos concedidos à clientes, R$ 1.156.533,92 correspondia a valores de clientes que já haviam sido baixados
como perdas. O valor total dos descontos foi declarada pela Autora na Ficha 06A – Demonstração de Resultado – Linha 35 (...) na DIPJ/2008 (...).
4.6.2. A Autora disponibilizou à perícia o arquivo contendo os descontos concedidos no montante de R$ 4.957.176,56, de forma individualizada por cliente (...).
4.6.3. As despesas no montante de R$ 1.156.533,92, não foram consideradas pela perícia, por não ser possível confrontar o arquivo com o de perdas definitivas (que embora solicitado – DOC XIV,
não foram integralmente disponibilizado pela Autora), com o arquivo dos descontos concedidos, objetivando efetuar a aferição dos valores contabilizados como descontos concedidos frete aos créditos
já anteriormente baixados como perdas.
(...).
5.6. As despesas de Descontos Concedidos (sobre perdas baixadas) no importe de R$ 1.156.533,92, não foram consideradas pela perícia por não ter sido possível confrontar o arquivo
com as perdas definitivas (não integralmente disponibilizado pela Autora), com o arquivo dos descontos concedidos (disponibilizado pela Autora), objetivando aferir os valores
contabilizados como descontos concedidos frente os créditos já anteriormente baixados como perdas, item 4.6 dos autos. (id. 17941739 – grifado no original).

Assim, os descontos concedidos a clientes relativos a valores que já haviam sido baixados como perdas não podem ser deduzidos das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.

2.2.8 Incorreção do cálculo do IRPJ e da CSLL em relação à glosa do valor de R$ 2.179.384,62
A perícia apreciou o cálculo do IRPJ e da CSLL em relação à glosa do valor de R$ 2.179.384,62 da seguinte forma:

4.2.2. Resumo das “Provisões” contabilizadas em 31/12/2007 totalizando o montante de R$ 2.179.384,62.
(...).
4.2.3. Verifica-se que as “Provisões” listadas acima, foram totalmente revertidas em 01/01/2008 com lançamentos a crédito nas contas de despesas originárias, mas, da mesma forma que não houve a
adição em 2007, não houve o respectivo lançamento de exclusão na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL (...).
4.2.4. Cálculo do IRPJ e CSLL postergados aplicando-se o disposto no Art. 273, inciso II do RIR/99.
4.2.4.1. IRPJ e CSLL calculados sobre a base tributável de R$ 2.179.384,62, descontando os 30% permitidos de compensação de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL.
4.2.4.2. BC após compensação = R$ 2.179.384,62 X (1-30%) = R$ 1.525.569,23.
4.2.4.3. IRPJ postergado no montante de R$ 381.392,31 e CSLL postergado no montante de R$ 137.301,23.
(...).
4.2.4.4.1. O principal pago em jan/2009 (R$ 381.392,31) referente a postergação do IRPJ devido em jan/2008 (comp dez/2007), considerando a multa de 20% e a mora de 11,89% (Selic Acum de
02/2008 a 12/2008 + 1%), corresponde ao valor deduzido (R$ 289.174,55) do montante do IRPJ/2007 apurado no Auto de Infração (...).
(...).

4.2.4.5.1. O principal pago em jan/2009 (R$ 137.301,23) referente a postergação da CSLL devido em jan/2008 (comp dez/2007), considerando a multa de 20% e a mora de 11,89% (Selic Acum deDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2154/2796



4.2.4.5.1. O principal pago em jan/2009 (R$ 137.301,23) referente a postergação da CSLL devido em jan/2008 (comp dez/2007), considerando a multa de 20% e a mora de 11,89% (Selic Acum de
02/2008 a 12/2008 + 1%), corresponde ao valor deduzido (R$ 104.102,83) do montante do CSLL/2007 apurado no Auto de Infração (...).
(...).
5.2. As provisões apropriadas em 31/12/2007 e não adicionadas na Ficha 09A Demonstração do Lucro Real (DIPJ/2008 A/C 2007), por não se enquadrarem nas provisões dedutíveis,
conforme disposto no Art. 335 do RIR/99, no montante de R$ 2.179.384,62, foram totalmente revertidas em 01/01/2008 sem o respectivo lançamento de exclusão no LALUR/2008. O
Fisco calculou o IRPJ e CSLL postergados, aplicando o disposto no art. 273, inciso II do RIR/99, chegando nos valores de R$ 289.174,55 (IRPJ) e R$ 104.102,83 (CSLL),
deduzidos dos valores devidos do Auto de Infração, item 4.2 do laudo. (sem reparo a fazer por parte da perícia) (id. 17941739 – grifado no original).

Assim, uma vez que o cálculo realizado pelo fisco foi reputado como correto pela perícia, reconheço a exatidão do cálculo.

2.2.9 Excesso de compensação de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL nos anos-calendários de 2009 e 2010
O excesso de compensação de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL nos anos-calendários de 2009 e 2010 está diretamente ligado à conclusão a que chegou o Fisco de que a autora escriturou e não de

declarou receitas e que deduziu despesas das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL de forma indevida. Essa é a conclusão a que se chegou no laudo pericial:
7.12. Acaso a Fiscalização não tivesse ajustado o valor tributável no período autuado, o valor compensado pela Autora a título de prejuízo fiscal teria sido superior a 30% do lucro real;
7.12.1. Negativo. Caso não tivesse havido o auto de infração com o respectivo ajuste do valor tributável de IRPJ e CSLL no ano-calendário de 2007 pela Fiscalização (...), a compensação do prejuízo
fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL declarados em DIPJ pela Autora mostra-se igual a 30% nos anos de 2007, 2008 e 2009 e inferior no ano de 2010 do lucro real, vide quadro:
(...).
7.13. Com base na resposta anterior, é possível afirmar que a exigência relativa à dedução em excesso de prejuízo fiscal decorre da recomposição do valor tributável no período
autuado?
7.13.1. Afirmativo. A exigência relativa à dedução em excesso de prejuízo fiscal apontado em 2009 e 2010 decorre da majoração do valor tributável de IRPJ e CSLL no ano-calendário de 2007 e por
conseguinte um maior aproveitamento do prejuízo fiscal neste ano-calendário em detrimento dos anos de 2009/2010. (id. 17941739 – grifado no original).

Assim, considerando as conclusões a que se chega nesta sentença, o excesso de compensação deve ser necessariamente recalculado.

2.2.10 Possibilidade de adição de despesas, consideradas indedutíveis, na base de cálculo da CSLL
Nos termos do artigo 2º, § 1º, “c”, “3”, da Lei nº 7.689/88:

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:
(...);
c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela:
(...);
3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda;

Ora, há expressa previsão legal para adição do valor das provisões indedutíveis na base de cálculo da CSLL. Assim, é dever da fiscalização incluir as despesas não dedutíveis na base de cálculo da CSLL. Nesse
sentido:

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. IRPJ e CSLL. DEDUÇÃO DE DESPESAS OPERACIONAIS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. ÔNUS DA PROVA. GLOSA DOS VALORES
CONTABILIZADOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações
ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese
ocorrente nestes autos. - Afasto a argumentação da autora relativamente à preliminar de cerceamento de defesa arguida mediante a reiteração dos agravos retidos, pelos quais se requer a nulidade do
processo, levado em conta o indeferimento de perícia técnica requerida e a expedição de ofícios à Delegacia da Receita Federal, à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e ao Ministério do
Trabalho, uma vez que tal perícia seria inútil, pois a Fazenda não impugnou a escrituração/documentação da dedução de despesas, mas sim o lançamento de despesas/dispêndios sem a devida
comprovação efetiva da prestação dos serviços. - Consolidada a jurisprudência no sentido de que somente é possível deduzir da base de cálculo do IRPJ /CSLL, por prestação de
serviços, a despesa, como tal considerada pela legislação e nos limites respectivos, mediante a comprovação e escrituração regular do seu pagamento, autorizando a respectiva glosa,
quando não cumpridos os requisitos para a dedução. - O auto de infração foi mantido pelos membros da 1ª Turma da DRFJ de São Paulo-SP. - Não assiste razão à apelante na medida em que a r.
sentença a quo esgotou a questão discutida no feito. - Conforme se infere dos autos, não restaram comprovadas em nenhum momento as despesas glosadas pela Fazenda. Conforme já mencionado, não
restou por demonstrado que os bens e serviços eram necessários bem assim que foram efetivamente recebidos. - O que se verifica na verdade é a confusão patrimonial das empresas MERCANTIL
FARMED LTDA e ALFA SERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, as quais, ao que tudo indica, têm como um dos proprietários principais o Sr. Armando Nicolau, conforme se infere dos
documentos acostados a fls. 29/34; 334/339; 340. - As razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais
visam à rediscussão da matéria nele contida. - Agravo legal improvido. (TRF3, Apelação Cível nº 0013256-43.2008.4.03.6100, Quarta Turma, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
MÔNICA NOBRE, julgado em 01/08/2018, publicado em 23/08/2018).

 
2.2.11 Constitucionalidade da alíquota de 15% da CSLL instituída pela Lei nº 11.727/08 às instituições financeiras

As duas Turmas do Supremo Tribunal Federal (STF) possuem o entendimento de que a majoração da alíquota da CSLL diferenciada para instituições financeiras instituída pela Medida Provisória nº 413/08,
convertida na Lei nº 11.727/08, é constitucional:

Agravos regimentais em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito Processual Civil e Tributário. 3. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). MP 413/2008, convertida na Lei
11.727/2008. Validade formal. Alíquota diferenciada para instituições financeiras e equiparadas. Inexistência de afronta aos princípios da isonomia e da anterioridade. Precedentes. 4. Desnecessidade
de sobrestamento do feito até o julgamento do mérito da ADI 4.101. Precedentes atuais de ambas as Turmas. 5. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 6. Agravo regimental a
que se nega provimento. (STF, ARE 1175895 AgR-segundo, Segunda Turma, Relator:  Min. GILMAR MENDES, julgado em 28/06/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG
05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019). 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO – INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) –
FIXAÇÃO DE ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS (LEI Nº 8.212/91, ART. 23, § 1º, C/C LEI Nº 9.316/96, ART. 2º E LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91, ART. 11) – ALEGADA
OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA – INOCORRÊNCIA – DECISÃO QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL – CONSEQUENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A IMPUGNA – SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO
SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA – SUCUMBÊNCIA RECURSAL (CPC, ART. 85, § 11) – NÃO DECRETAÇÃO, NO CASO, ANTE A INADMISSIBILIDADE
DE CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA, POR TRATAR-SE DE PROCESSO DE MANDADO DE SEGURANÇA (SÚMULA 512/STF E LEI Nº 12.016/2009,
ART. 25) – AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. (STF, ARE 1075037 AgR, Segunda Turma, Relator:  Min. CELSO DE MELLO, julgado em 07/12/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-272 DIVULG 18-12-2018 PUBLIC 19-12-2018).
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LÍQUIDO. MP 413/2008
E REEDIÇÕES. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. ISONOMIA TRIBUTÁRIA. 1. A existência de ação de controle objetivo
pendente de julgamento não infirma a formação de jurisprudência dominante para os fins do art. 21, §1º, do RISTF, com esteio tão somente na expectativa de mudança jurisprudencial. Embora seja
possível em posterior julgamento a alteração da compreensão jurisprudencial, vige no direito brasileiro o postulado de que lei formal goza de presunção de constitucionalidade até declaração em sentido
contrário. Art. 525, §§12, 14 e 15 do CPC/15. 2. A atribuição de alíquota diferenciada a determinada atividade econômica (instituições financeiras) não viola o princípio da igualdade, assim como não é
dado o Poder Judiciário, por não dispor de função legislativa, equiparar cargas tributárias entre contribuintes distintos, com base no referido princípio. Precedentes. 3. A reedição da MP 413/2008 e
posterior conversão em lei não violou o princípio da anterioridade nonagesimal, por expressa dicção legal e como atesta o Tribunal de origem. Precedente: RE-AgR 528.160, de relatoria da Ministra
Cármen Lúcia, Segunda Turma, DJe 12.06.2013. 4. A majoração de alíquota de CSLL por medida provisória não atrai a aplicação obstativa do art. 246 da Constituição da República. Precedentes. 4.
Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, §4º, do CPC. (STF, RE 659534 AgR, Segunda Turma, Relator:  Min. EDSON FACHIN, julgado
em 22/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-227 DIVULG 03-10-2017 PUBLIC 04-10-2017).
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO. ALEGADA
SEMELHANÇA COM A MATÉRIA A SER APRECIADA NO RE 599.309. INOCORRÊNCIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO ATÉ JULGAMENTO
DEFINITIVO DA ADI 4.101. IMPROCEDENTE. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA POR MEIO DE MEDIDA PROVISÓRIA. CONSTITUCIONALIDADE.
ALÍQUOTA DIFERENCIADA PARA INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PRECEDENTES. 1. Não
se aplica ao caso a repercussão geral reconhecida nos autos do RE 599.309. Isso porque naquele feito é discutida a constitucionalidade da contribuição adicional de 2,5% sobre a folha de salários de
instituições financeiras, fundamentado no art. 195, I, a, da Constituição Federal. Na hipótese dos autos, a Contribuição Social analisada refere-se ao lucro líquido das instituições financeiras, com
embasamento no art. 195, I, c, da Carta. 2. O fato de o mérito da ADI 4.101 ainda não ter sido apreciado não impede o julgamento do presente recurso, consoante prevê a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal. Precedentes. 3. A jurisprudência desta Suprema Corte assentou a legitimidade da alteração da alíquota da CSLL por meio de medida provisória, tendo em vista que a alteração do art.
195 da Carta pela Emenda Constitucional 20 não versou, especificamente, sobre a alíquota de contribuição destinada ao custeio da seguridade social. Dessa forma, a referida medida provisória não
regulamentou o art. 195, § 9º, da Constituição Federal, o que afasta a alegada contrariedade ao art. 246 da Carta Magna. 4. Nos termos da jurisprudência pacífica da Corte, a exigência de alíquota
diferenciada da CSLL das instituições financeiras não afronta o princípio da isonomia. Precedentes. 5. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível condenação em honorários
advocatícios (art. 25, Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF). 6. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (STF, ARE 949005
AgR, Primeira Turma, Relator:  Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 26/08/2016, DJe-207 DIVULG 27-09-2016 PUBLIC 28-09-2016). 

Assim, reputa-se plenamente constitucional a majoração da alíquota da CSLL diferenciada para instituições financeiras.
 
2.3 Sobre as hipóteses de cabimento de embargos de declaração

Em remate, atento aos princípios da razoável duração do processo, da boa-fé e da cooperação processual, atentem-se as partes a que as hipóteses de cabimento de embargos de declaração são estritas.
Não caberá a oposição para o fim precípuo de se obter mera reconsideração do teor da sentença, mediante pretensão de novo julgamento de mérito em sentido contrário. Também não será cabida em face de

‘contradição’ externa à sentença, ou seja, havida entre a sentença e precedente jurisprudencial, ou entre a sentença e dispositivo normativo, ou entre a sentença e prova não essencial carreada aos autos. De igual modo, não terá
cabimento contra ‘omissão’ relacionada a esses elementos de cotejamento acima referidos.

Desse modo, os embargos serão considerados meramente protelatórios se não observarem os estritos requisitos de cabimento, circunstância que induzirá a imposição sancionatória do artigo 1026, parágrafo 2.º, do
Código de Processo Civil. 
 
3 DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos, resolvendo-lhes o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Faço-o para: (3.1) afastar a autuação no que se refere
aos itens “0001 RECEITAS ESCRITURADAS E NÃO DECLARADAS – RECEITAS OPERACIONAIS ESCRITURADAS E NÃO DECLARADAS”, do auto de infração relativo ao IRPJ, e “0001 RECEITAS
– FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CSLL SOBRE RECEITAS ESCRITURADAS E NÃO DECLARADAS”, do auto de infração relativo à CSLL; (3.2) afastar a incidência da multa de ofício
em relação à postergação do pagamento dos tributos; (3.3) autorizar a dedução das seguintes despesas das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL em relação ao ano-calendário de 2007:

Empresa Valor da despesa (R$)

Actio Participações Ltda. 1.797.165,40

Associação Comercial de São Paulo 1.709.047,27

Audac Serviços Especializados de Cobrança 647.940,26
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Empresário Cobrança e Gestão de Risco Ltda. 838.054,12
Provider Soluções Tecnológicas Ltda. 10.119,11

Senarc Cobrança Extrajudicial Ltda. 590.702,82

Systemcred Soluções em Recup de Ativos Ltda. 1.415.488,22

Ainda, condeno a União a (3.4) recalcular o excesso de compensação de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL nos anos-calendários de 2009 e 2010, levando em consideração as determinações
contidas nesta sentença.

Fixo os honorários advocatícios no percentual mínimo legal sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º, 3º e 4.º, inciso III, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca e
desproporcional, a parte autora pagará 67% do valor dos honorários acima fixados à representação processual do réu. Já a União pagará os 33% remanescentes do valor à representação processual da autora, nos termos dos
artigos 85, §3º, e 86 do Código de Processo Civil. Observem as partes, também quanto a esta rubrica, a advertência constante do subitem 2.3 acima.

As custas processuais e os honorários periciais serão pagos pelas partes na mesma proporção acima, observada a isenção legal da União.
Sentença sujeita a reexame necessário. Encaminhem-se oportunamente estes autos eletrônicos ao Egr. TRF - 3a Região.
Transitada em julgado, dê-se vista às partes, para que requeiram o quanto lhes interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.
Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado ao perito responsável pela elaboração do laudo.
Publique-se. Intimem-se.
BARUERI, 20 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003683-06.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CONSULT VIDEO EDITORA E PUBLICIDADE LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ESTER GALHA SANTANA - SP224173, MARINA PIRES BERNARDES - SP257470, RICARDO CHAMON - SP333671
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

SENTENÇA

1 RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento comum ajuizado por Consult Video Editora e Publicidade Ltda., qualificada na inicial, em face da União.

Pretende a declaração de “inexistência de relação jurídico-tributária entre a Autora e a Ré que obrigue a primeira a proceder ao recolhimento de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL na forma do artigo 70 da Lei nº 9.430/1996 sobre o valor recebido a título de lucros cessantes em decorrência da rescisão do contrato firmado com a Record,
declarando-se, incidentalmente, que referido valor devem ser classificado como receita operacional, integrando, pois, a receita bruta para fins de tributação pelo IRPJ e pela CSLL no Lucro Presumido, bem como
para fins de tributação pelo PIS e pela COFINS no regime de apuração cumulativa”.

Pleiteia, também, adicionalmente:
 

(...) Adicionalmente, reconhecido que o valor da remuneração auferida a título de lucros cessantes compõe a receita bruta da Autora para fins de incidência do IRPJ e da CSLL, é a
presente para requerer que, após o trânsito em julgado, seja determinada a conversão em renda dos depósitos judiciais em valor suficiente unicamente para o pagamento do PIS e da
COFINS incidentes no regime de apuração cumulativa à alíquota combinada de 3,65%, sob pena de violação ao disposto no artigo 3º da Lei n.º 9.718/1998, com a redação dada pelas
Leis n.º 11.941/2009 e n.º 12.973/2014 (...).

 
Narra, em síntese, que:
 

(...) No desenvolvimento regular de seu objeto social (arts. 1º, IV e 170, IV da CRFB/1988), em 07.07.2009, a Autora assumiu perante a RECORD o contrato de participação na
produção e realização de obras audiovisuais para televisão, fornecimento de assessoria e consultoria artística, cessão de direitos autorais, de imagem e de voz, originalmente firmado pela
empresa PROMOART (Doc. 03/04).

 
Em que pese a previsão do contrato vigorar até 06.07.2017, por motivos alheios à vontade da Autora, a RECORD optou por rescindi-lo antecipadamente, obrigando-se ao pagamento,
dentre outros valores, da totalidade da remuneração mensal que seria devida até o final do contrato, na monta de R$ 39.360.000,00, valor este que correspondia a lucros cessantes da
empresa, uma vez que visava, apenas e tão somente, remunerar a Autora pelo que deixaria de auferir em razão da mencionada rescisão contratual.

 
A despeito da convicção de que tais lucros cessantes decorriam da atividade desenvolvida pela empresa, constante do seu objeto social e, portanto, deveriam compor a base de cálculo do
lucro presumido para fins de incidência do IRPJ e da CSLL, em atenção às dúvidas sobre a correta interpretação do conceito de receita bruta na legislação vigente à época, entendeu por
bem a Autora em formular Consulta perante a Receita Federal do Brasil relativamente à tributação da totalidade dos valores recebidos em virtude da rescisão antecipada do contrato.
(Doc. 07)
  
Ocorre que, ultrapassados mais de 05 anos da formulação da Consulta, qual não foi a surpresa da Autora ao receber a Intimação DRF/BRE/Secat nº 1586/2018, pela qual foi
cientificada do entendimento da Ré no sentido de que o valor recebido a título de lucros cessantes teria a natureza de multa por rescisão de contrato, razão pela qual não deveria ser
considerado como recita bruta mas sim acrescido diretamente ao valor do lucro presumido para determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, nos termos do artigo 70, da Lei n.º
9.430/1996 c.c. o artigo 57 da Lei n.º 8.981/1995, conforme se depreende da leitura da Solução de Consulta COSIT n.º 90 de 01 de agosto de 2018 (...).
  
(...) Em outras palavras, embora a Receita Federal do Brasil reconheça a natureza de lucros cessantes dos valores pagos pela RECORD, sem qualquer justificativa plausível, entendeu
que referido valores não compõe a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, sob a singela alegação de que “essa parcela não decorre diretamente do exercício
da atividade empresarial da consulente (...)”(Doc. 08 – fls. 09) de modo a atrair a tributação prevista no artigo 70 da Lei n.º 9.430/1996 relativas às cláusulas penais previstas para a
hipótese de rescisão contratual.
 
Contudo, o entendimento em questão não pode prevalecer, uma vez que, conforme restará demonstrado nesta oportunidade, por ser decorrente da atividade desenvolvida pela empresa,
constante do seu objeto social, o valor atinente a lucros cessantes se destina à recomposição daquilo que a Autora deixou razoavelmente de auferir como consequência direta do
rompimento antecipado do contrato pela RECORD, razão pela qual deve ser classificado como receita operacional, integrando, pois, a receita bruta para fins de tributação pelo IRPJ e
pela CSLL no lucro presumido na forma do disposto no artigo 25, inciso I, da Lei nº 9.430/1996 c.c. o artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598/1977 (Doc. 09/10). (...).

 
Formulou a parte autora pedido de suspensão da exigibilidade do débito adversado.  Requereu autorização judicial para a realização de depósito judicial vinculado ao feito, no prazo de 36 (trinta e seis) horas.

Documentos foram juntados aos autos.

Por meio do despacho proferido sob o id 11372323, este Juízo esclareceu que os contribuintes-jurisdicionados dispõem do direito subjetivo – cujo exercício, portanto, prescinde de autorização judicial – de
apresentar nos autos judiciais garantia integral em dinheiro do valor atualizado do débito em discussão, para o fim de ver suspensa ex vi legis (art. 151, II, CTN c.c. Súmula 112/STJ) sua exigibilidade. 

A parte autora, então, depositou judicialmente os valores controvertidos, para o fim previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional.

A União apresentou contestação (id. 13664847). No mérito, essencialmente defendeu a legitimidade do enquadramento tributário da exação. Em suma, sustentou que “a tributação quanto o IRPJ e da CSLL
quanto a multa decorrente do rompimento contratual deve ser submetida ao regramento especifico, qual seja, o artigo 70 da Lei n.º 9.430/96, e não a regra prevista no artigo 12 do Decreto-Lei n.º 1.598/1977”.
Aduziu que “a quantificação do montante tributável pela percepção dessas vantagens ocorre dessa forma porque não há contrapartida vinculada que reduza o patrimônio econômico do contribuinte na medida que
a recebe. Configura-se, portanto, ganho de seu destinatário em seu montante total, haja vista inexistir custos ou despesas dos serviços correspondentes para presumir”. Com relação ao PIS e a COFINS, em suma
defendeu que, “quanto a parcela referente aos valores que seriam devidos até o final do contrato” esta “não compõe a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto n.º 1.598/1977, uma vez que essa parcela não
decorre diretamente do exercício da atividade empresarial da consulente e que a legislação do IRPJ lhe conferiu tratamento específico paralelo à receita bruta”. Por fim, afirmou que os lucros cessantes não
configuram receita operacional a compor a receita bruta. Requereu a improcedência do pleito.

Seguiu-se réplica da parte autora, em que busca rebater os argumentos apresentados pela ré em contestação, retoma e enfatiza suas alegações e requer a produção de prova pericial.

Por meio da decisão proferida sob o id 19927145, este Juízo deferiu tutela de urgência, diante da suficiência do depósito realizado pela parte autora, para suspender a exigibilidade do IRPJ e CSLL incidente
sobre a verba descrita no documento Id 11182150. Houve determinação para que a União se privasse de proceder a qualquer ato material tendente à cobrança de tais valores e de se negar a expedir a certidão positiva
com efeitos de negativa eventualmente pleiteada, desde que o óbice à expedição administrativa seja estritamente o relacionado nestes autos. O pedido de produção de prova pericial foi indeferido.

A parte autora reiterou o pleito de produção de prova pericial.

Por meio do despacho proferido sob o id 248902802, este Juízo manteve o indeferimento do pedido de produção de prova pericial contábil, nos termos já então decididos.
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Instadas, as partes informaram não possuir outras provas a produzir.

Por fim, vieram os autos conclusos para o julgamento.   
 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
2.1 Sobre a incidência tributária em questão e seu enquadramento

Não há teses preliminares a serem analisadas.

No mérito, consoante relatado, pretende a demandante, em suma, que os valores por ela recebidos em virtude de rescisão contratual sejam classificados como receitas operacionais, de modo que componham a base
de cálculo, receita bruta, para fins de incidência do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. Requer a declaração de “inexistência de relação jurídico-tributária entre a Autora e a Ré que obrigue a primeira a proceder ao
recolhimento de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL na forma do artigo 70 da Lei nº 9.430/1996”.

 
Fundamenta a pretensão no fato de que a verba recebida é decorrente de atividade constante do seu objeto social, tendo natureza jurídica de lucro cessante e receita operacional, pago unicamente para compensar,

recompor, aquilo que se deixou de auferir em virtude do rompimento antecipado do contrato comercial.

Da análise dos autos vê-se que a parte autora firmou e depois rescindiu contrato comercial com a rede RECORD (Rádio e Televisão Record S.a), documentos ids 11182118 e 11182146. Trata-se de contrato de
participação na produção e realização de obras audiovisuais para televisão, fornecimento de assessoria e consultoria artística, cessão de direitos autorais, de imagem e de voz.

Referido contrato previa, em sua cláusula XV, id 11182118, fl. 20, multa compensatória em caso de rescisão antecipada. Na hipótese, “a parte infratora ficará obrigada a pagar a parte lesada” valores a título
de “perdas e danos”. O valor percebido origina-se dessa previsão.

Como se vê, trata-se de cláusula penal prevista em contrato firmado entre pessoas jurídicas para a hipótese de rescisão contratual, sendo o valor da multa compensatória livremente convencionado entre os
particulares envolvidos.

O pagamento da multa foi o fato gerador da específica hipótese prevista no artigo 70 da Lei nº 9.430/96, havendo perfeita subsunção do fato à norma.

Esclarece-se que a multa compensatória de fato foi paga para compensar, recompor, aquilo que se deixou de auferir em virtude do rompimento antecipado do contrato comercial. Quanto a isso não há controvérsia.
O valor pago, frise-se, possui nítida natureza compensatória e por isso deve ser tributado.

A controvérsia, no entanto, dá-se no que se refere ao enquadramento tributário da exação:

- se na hipótese prevista no artigo 70 da Lei nº 9.430/96 -- fazendo incidir na espécie a tributação na fonte, à alíquota de 15% (quinze por cento), sendo, no caso da parte autora, em virtude de sua opção pelo lucro
presumido, o valor da multa acrescido ao lucro, para determinação da base de cálculo do imposto devido, nos termos do § 3º, III, do artigo 70;

- ou na hipótese ordinária de tributação, com a incorporação do valor pago à receita bruta para fim de tributação pelo IRPJ e pela CSLL no regime opcional do lucro presumido, na forma do disposto no artigo 25,
inciso I, da Lei nº 9.430/1996 c.c. o artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598/1977. Nesta hipótese ordinária, no caso do PIS e da COFINS a tributação se daria no regime de apuração cumulativa.

Sobre o tema, trago à fundamentação o teor dos julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, cujos termos adoto como razões de decidir, que reconhecem a incidência do artigo 70 da Lei n.
9.430/1996 na hipótese do recebimento de lucros cessantes (indenização com caráter de compensação) em virtude de rescisão contratual. Nesse sentido:

 
DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO DE
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. RESCISÃO. INDENIZAÇÃO. ARTIGO 27, "J", LEI 4.886/65, ALTERADA PELA LEI 8.420/1992. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE QUE NÃO SE TRATA DE ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável
quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso,
tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Consta dos autos que o contribuinte foi
contratado para representação comercial, em 01/12/1995, com duração de 1 ano (cláusula 14), prevendo, em caso de rescisão não estabelecidas na cláusula 15, o direito à indenização nos termos
do artigo 27, j, da Lei 4.886/1965, alterada pela Lei 8.420/1992. Em 2010, houve a rescisão contratual, conforme notificação expedida, sendo que, no termo respectivo, foi indicado o pagamento
de 2 verbas indenizatórias, uma sobre todas as comissões percebidas e pendentes, no valor de R$ 648.694,58; e outra sobre as comissões futuras, no valor de R$ 11.241,35. 3. Alega o
contribuinte que tais valores constituem indenização pela "denúncia sem justa-causa do contrato de representação comercial por parte da empresa representada, e visam reparar o prejuízo que a
empresa ora impetrante terá com o fim de sua representação, pois ela investiu tempo, dinheiro, esforços humanos e materiais para fielmente cumprir suas obrigações contratuais e agora se vê sem
qualquer perspectiva de reparação do tempo e recursos materiais gastos". 4. A sentença adotou o entendimento de que as verbas indenizam as despesas e investimentos necessários à instalação da
representação, assim como a perda de rendas futuras, não sendo lucros cessantes, pois calculados os valores com base em vendas passadas. 5. Não obstante o artigo 27, j, da Lei 4.886/1965,
alterada pela Lei 8.420/1992, referir-se à indenização, a natureza jurídica da verba, para efeito de inexigibilidade fiscal, demanda a comprovação de que não se trata de acréscimo patrimonial, não
bastando, pois, a mera literalidade da denominação legal ou contratual da verba dispendida. 6. Caso em que não existe prova, seja por contrato ou por outro documento, de que os valores, pagos
a título de indenização, sejam efetivamente destinados à indenização ou recomposição patrimonial. O contrato não tratou de exigências de especial natureza, que justifiquem tal argumentação, e a
alegação de que houve investimentos não autoriza a conclusão de que tais valores são indenizatórios, afastando a caracterização de pagamento a título diverso e sujeito à tributação. 7. Inexistindo a
demonstração efetiva de que se trata, no caso, de mera recomposição patrimonial, o pagamento não pode ser enquadrado como indenizatório. A "indenização" prevista no artigo 27, j, da Lei
4.886/1965, com a redação dada pela Lei 8.420/1992, identifica-se, mais propriamente, com verba rescisória por lucros cessantes, o que se confirma, no caso, tanto na "indenização sobre as
comissões futuras: R$ 11.241,35", como na "indenização sobre todas as comissões percebidas e pendentes: R$ 648.694,58", com a diferença de que, nesta última, o valor dos lucros cessantes é
estimado pelo montante de comissões pagas em períodos anteriores, o que não afeta a natureza jurídica da verba como remuneratória. 8. Conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça
difere-se, para fins tributários, os danos emergentes dos lucros cessantes, os quais configuram "compensação por algo que se deixou de ganhar, em razão do atraso do
pagamento da parcela principal, tendo, pois, natureza de indenização por lucros cessantes, ou seja, de indenização com caráter de compensação, sendo evidente o acréscimo
patrimonial deles decorrentes, se adequando aos fatos geradores previstos no artigo 43 do CTN" (RESP 1.227.133, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE
19/10/2011). 9. A incidência fiscal, além de decorrente dos artigos 153, III, da Lei Maior, e 43, CTN, tem previsão específica no art. 70, § 5º, da Lei 9.430/1996, que apenas
excluiu da tributação as verbas rescisórias comprovadamente destinadas a reparar danos patrimoniais, o que, porém, não se comprovou no caso dos autos. 10. A jurisprudência
mais atualizada do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Federais é no sentido da tributação de tal verba, em caos que tais. 11. Agravo inominado desprovido.
(ApelRemNec 0006048-31.2010.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2014.)
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2157/2796



APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE RESCISÃO CONTRATUAL. PRESUNÇÃO DE
RECEBIMENTO POR FORÇA DE LUCROS CESSANTES, FAZENDO INCIDIR A TRIBUTAÇÃO DO IRPJ/CSLL E DO PIS/COFINS. AUSÊNCIA DE
PROVA DA EFETIVA PERDA PATRIMONIAL COMO MOTIVO DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE
PELA APURAÇÃO DO PIS/COFINS SOB O REGIME ADEQUADO À RECEITA AUFERIDA, CUMPRINDO-LHE RETIFICAR AS INFORMAÇÕES
FISCAIS DECLARADAS E APURAR EVENTUAL SALDO CREDOR. A IMPETRANTE NÃO DEMONSTROU A IMPOSSIBILIDADE DE ASSIM
PROCEDER OU MESMO A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Para fins tributários referentes à incidência - ou não - de imposto de renda sobre
indenizações, o STJ faz distinção entre as duas modalidades de danos materiais previstas no art. 402 do CC/2002, destacando que a indenização por danos emergentes (o que efetivamente se
perdeu) representa apenas uma reparação econômica e por isso não é fato gerador dos tributos voltados para a oneração da renda como riqueza nova, enquanto que os lucros cessantes (o que
razoavelmente se deixou de lucrar) configuram acréscimo patrimonial e, consequentemente, são fato gerador do tributo. Precedentes. 2. No caso dos autos os contratos de serviços e de
empreitada mantidos entre a impetrante e a empresa OSX Construção Naval S/A previam que a rescisão motivada por conveniência da própria OSX Construção Naval S/A importava em
desfavor da mesma o pagamento referente: aos serviços prestados pela impetrante, bens a ela transferidos, aos custos de desmobilização devidamente comprovados e o valor de 2% do preço dos
serviços pendentes de realização, a título de indenização. A rescisão por inadimplemento da contratada (a impetrante) importava à OSX Construção Naval S/Asomente a contraprestação pelos
serviços efetuados até a rescisão. 3. Apesar de motivado por "alegada" inadimplência pela impetrante, o distrato foi realizado de forma amigável, com previsão não só da contraprestação devida
pelos serviços prestados pela impetrante até a notificação de rescisão, como também de indenização de R$ 120.508.557,36. Na apuração do saldo de encontro de contas em que se chegou a
esse valor, não há qualquer anotação de perda patrimonial por parte da impetrante a ensejar eventual indenização, como exige a indenização dos custos de desmobilização, por exemplo. Apenas
são identificados os valores das notas fiscais emitidas e a emitir pelos serviços prestados pela impetrante, dos bens a serem transferidos à OSX Construção Naval S/A como abatimento, e o valor
indenizatório, o que leva a crer que este foi calculado para se alcançar o montante integral de R$ 300.000.000,00. 4. Tudo indica que a verba tida por indenizatória pelas partes que assinaram o
distrato decorreu da expectativa de manutenção dos contratos de empreitada e da receita advinda dos serviços que seriam prestados, e não de efetiva perda patrimonial sofrida pela impetrante
com a rescisão. Ou seja, o pagamento configurou reparação por lucros cessantes e, nos termos do art. 70 da Lei 9.430/96 e do art. 1º, § 1º, das Leis 10.833/03, isso é acréscimo
patrimonial passível da incidência dos tributos em tela. Ainda, pelo exame da documentação trazida aos autos não se permite identificar que a verba foi recebida a título de dano ou perda
patrimonial, fulminando a pretensão mandamental. O ônus de comprovar o direito líquido e certo é do impetrante, cabendo fazê-lo por meio de prova documental pré-constituída que - in casu -
não existe nos autos. 5. A adoção pelo regime não cumulativo do PIS/COFINS ao se vincular à apuração do lucro real para fins de incidência do IRPJ não impede o contribuinte de se sujeitar ao
regime cumulativo para determinadas receitas, como é o caso daquelas oriundas da empreitada de obras de construção civil (art. 10, XX, da Lei 10.833/03). Neste caso cumpre ao contribuinte
contabilizá-las em separado e ofertá-la à tributação do PIS/COFINS nos termos da Lei 9.718/98, a partir de identificação própria disposta em DCTF. 6. Recai à impetrante a responsabilidade
por retificar as informações fiscais prestadas à Fazenda Nacional quanto ao PIS/COFINS recolhido sobre as verbas devidas a título de distrato e contabilizadas, permitindo assim a apuração de
eventual saldo credor a ser restituído/compensado. Não demonstrada a impossibilidade da retificação e ausente prova do direito creditório - já que no regime não cumulativo admite-se o
creditamento, o que pode ter impactado no recolhimento daquelas contribuições - não se torna possível reconhecer à impetrante o direito líquido e certo à restituição ou à compensação dos
indébitos tributários. 
 (ApCiv 0000199-11.2015.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2017.) 

 
Acresço que não há campo para aplicação nestes autos do mesmo desfecho ocorrido no julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região trazido pela parte autora em sua inicial (TRF4, AC 5000306-

41.2015.4.04.7005, SEGUNDA TURMA, Relator OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, juntado aos autos em 18/11/2015). Naqueles autos discutia-se a incidência da exação sobre os valores recebidos em “ação
judicial de indenização por perdas e danos (Processo nº 11.229/73, da 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba/PR), em face de rescisão de contrato entabulado entre a impetrante e a Fundação Paranaense de
Colonização e Emigração, liquidada pelo Estado do Paraná, recebidos em dezembro de 2014, após mais de 43 anos de tramitação processual”. Como se nota, a verba recebida naquele feito não foi oriunda de contrato
comercial firmado entre particulares com cláusula penal específica para o caso de rescisão, situação da presente demanda.

Analisando o inteiro teor do referido julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, vê-se que próprio em. Desembargador Relator esclarece em seu voto o seguinte:
 
(...) Da isenção prevista no art. 70 da Lei nº 9.430/96 (...)
(...) Ademais, tal disposição não se destina às indenizações por danos patrimoniais (danos emergentes e lucros cessantes) buscadas pela via judicial, mas apenas às multas ou quaisquer
outras vantagens pagas ou creditadas, ainda que a título de indenização, por pessoa jurídica a outra pessoa física ou jurídica em decorrência de cláusulas penais
contratuais, o que não corresponde à situação tratada nos autos. (...). 

 
(...) Inaplicável ao caso o disposto nos arts. 25, inc. II, e 29, inc. II, da Lei nº 9.430/96, 36, § 2º, 96, inc. X e 41, inc. X, da IN SRF nº 93/97, bem como o disposto no art. 521 do
Decreto nº 3.000/99, uma vez que tratam de valores recebidos em decorrência de cláusulas penais previstas em contrato para a hipótese de rescisão contratual e que
possuem natureza de receita não operacional. (...). 

 
A parte autora, embora tenha trazido em sua petição inicial excertos do referido voto condutor, não colacionou aos autos esses importantes esclarecimentos, que diferenciam as lides e são essenciais à

resolução da controvérsia. Com essa omissão tangenciou a má-fé processual, cujo sancionamento processual fica aqui afastado pelo benefício da dúvida acerca da efetiva intenção de induzir este Juízo em erro e,
pois, da dúvida quanto à ocorrência de deslealdade processual.

Esclareceu-se naquela demanda, além da origem dos valores, a natureza de receita não operacional de verba recebida em decorrência de cláusulas penais previstas em contrato para a hipótese de rescisão
contratual. 

 
2.2 Embargos de declaração

Em remate, atento aos princípios da razoável duração do processo, da boa-fé e da cooperação processual, atentem-se as partes a que as hipóteses de cabimento de embargos de declaração são estritas.
 
Não caberá a oposição para o fim precípuo de se obter mera reconsideração do teor da sentença, mediante pretensão de novo julgamento de mérito em sentido contrário. Também não será cabida em face de

‘contradição’ externa à sentença, ou seja, havida entre a sentença e precedente jurisprudencial, ou entre a sentença e dispositivo normativo, ou entre a sentença e prova não essencial carreada aos autos. De igual modo, não terá
cabimento contra ‘omissão’ relacionada a esses elementos de cotejamento acima referidos.

 
Desse modo, os embargos serão considerados meramente protelatórios se não observarem os estritos requisitos de cabimento, circunstância que induzirá a imposição sancionatória do artigo 1026, parágrafo 2.º, do

Código de Processo Civil. 
 

3 DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos, resolvendo-lhes o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem embargo da improcedência, mantenho a tutela de urgência concedida, diante da ocorrência da garantia do Juízo por depósito integral em dinheiro, cuja destinação está vinculada ao resultado final deste
processo.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo sobre o valor da causa atualizado, escalonado nos termos do artigo 85, parágrafos 2º, 3º, § 4º, inciso III, e § 5.º, do
mesmo Código.

Custas pela autora, na forma da lei.

Transitada em julgado, dê-se vista às partes, para que requeiram o quanto lhes interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, caso nada seja requerido, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

BARUERI, 20 de maio de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5015202-76.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: SYSTEMAC MONTAGENS E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: EMELY ALVES PEREZ - SP315560, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549, CRISTIANO MATSUO AZEVEDO TSUKAMOTO - SP191861
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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       S E N T E N Ç A

Trata-se de processo de conhecimento sob rito comum instaurado após ação de Systemac Montagens e Prestação de Serviços Ltda. – EPP em face da União (Fazenda Nacional). A autora objetiva seja declarada
a nulidade do ato que a excluiu do Simples Nacional.

Advoga que exerce a atividade de construção civil e de fabricação e comércio de estruturas metálicas e que apenas por um equívoco foi incluído em seu contrato social o exercício da atividade de “incorporação de
empreendimentos imobiliários”, este sim incompatível com o enquadramento da empresa na sistemática do Simples Nacional.

Com a inicial foram juntados documentos.

O pedido de tutela de urgência foi indeferido.

A autora noticiou a interposição de agravo de instrumento, o qual não foi conhecido.

Citada, a União apresentou contestação. Essencialmente, referiu que houve revisão de ofício da exclusão da autora do Simples Nacional e requereu a extinção do feito, pela perda de seu objeto.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para o julgamento.

Decido.

Consoante sobredito, pretende a autora seja declarada a nulidade do ato que a excluiu do Simples Nacional.

Em sua defesa a União informa que: “(...) houve revisão de ofício da exclusão do contribuinte do Simples Nacional, com sua reinclusão cujos efeitos operar-se-iam a partir de 01/03/2019, vez que foi
reconhecido que a empresa não exerceu a atividade 4110-7/00 – INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS Imobiliários. Assim, foi determinado o cancelamento do evento no Portal do simples Nacional,
relativo à exclusão por comunicação obrigatória automática do contribuinte, reincluindo-o com efeitos a partir de 01/03/2019(...)”.

Conforme se pode observar, a União reconheceu o pedido da parte autora. Fê-lo, todavia, apenas após ter sido citada para apresentar defesa.

Logo, não há que se falar em ausência de interesse de agir da parte autora, mas em procedência da pretensão, pelo reconhecimento da procedência do pedido formulado.

No que se relaciona aos honorários advocatícios, não assiste razão à autora. A sua exclusão do Simples Nacional decorreu de erro por ela perpetrado por ocasião da elaboração de seu contrato social.

Assim, não se pode mesmo atribuir à União a causalidade na propositura da presente demanda.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo-lhe o mérito nos termos do artigo 487, inciso III, a, do Código de Processo Civil. Assim, declaro a nulidade do ato de exclusão da autora do Simples
Nacional.

Sem condenação honorária advocatícia na espécie, pelos fundamentos acima.

Custas pela autora, na forma da lei.

Sem reexame necessário, com fundamento no inciso I do parágrafo 3º do artigo 496 do CPC.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 BARUERI, 20 de maio de 2020.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001931-28.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: LOGMIX TRANSPORTES LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARLY DUARTE PENNA LIMA RODRIGUES - RN6530-B
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
     

       S E N T E N Ç A

1 RELATÓRIO
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Logmix Transportes Ltda., qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri/SP.
Em essência, referindo ser inconstitucional a exigência das contribuições ao salário-educação, ao Incra, ao Senat, ao Sest e ao Sebrae após a EC nº 33/2001, pretende a prolação de ordem a que a autoridade

impetrada se abstenha de lhe exigir tais recolhimentos. Em caráter subsidiário, narra ser ilegal a exigência das contribuições devidas aos terceiros referidos sobre o que excede a base de cálculo de 20 (vinte) salários mínimos,
requerendo a prolação de ordem a que a autoridade impetrada se abstenha de lhe demandar tais recolhimentos. Requer, ainda, seja reconhecido o direito de compensar os valores recolhidos a tais títulos, considerando-se para
tanto o prazo prescricional de 5 anos.

Com a inicial, foram juntados documentos.
Emenda da inicial (Id 31874636).
O pedido de liminar foi parcialmente deferido.
Instado, o Ministério Público Federal manifestou inexistência de interesse público a justificar sua manifestação meritória no writ. 
Notificada, a autoridade prestou suas informações, arguindo preliminares de litisconsórcio passivo necessário e de carência da ação. No mérito, defende a legitimidade do ato e requer a denegação da segurança.
Manifestação da União (Id 32402266).
Vieram os autos conclusos para o julgamento.

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
2.1 Preliminares e prejudiciais de mérito

O objeto da razão preliminar de carência da ação confunde-se com o seu objeto de mérito, razão por que o tema será apreciado abaixo.
Rejeito a preliminar de litisconsórcio passivo necessário.
Segundo entendimento do Tribunal Regional desta Terceira Região, o qual adoto como razão de decidir:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL SAT/RAT E DE TERCEIROS. AUXÍLIO
TRANSPORTE. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO MATERNIDADE. LICENÇA PATERNIDADE. HORA EXTRA. ADICIONAIS NOTURNO, PERICULOSIDADE E
INSALUBRIDADE. FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO EM PECÚNIA. DÉCIMO TERCEIRO PROPORCIONAL. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.
POSSIBILIDADE. I - Nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT e a devida às entidades terceiras sobre verbas
indenizatórias/não habituais, as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados não tem legitimidade para integrar o polo passivo, necessariamente, já que possuem mero
interesse econômico, mas não jurídico. II - Não incide contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT, bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de auxílio transporte. Incide
sobre o salário maternidade e licença paternidade (tema/ repetitivo STJ nºs 739 e 740), hora extra (tema/ repetitivo STJ nº 687), adicional noturno (tema/ repetitivo STJ nº 688) e adicional
periculosidade (tema/ repetitivo STJ nº689), adicional de insalubridade, férias gozadas, auxílio alimentação em pecúnia e 13º salário proporcional. Precedentes do STJ e deste Tribunal. III - Quanto às
contribuições previdenciárias, deve ser reconhecida a possibilidade de compensação , após o trânsito em julgado (170-A, do CTN), com correção monetária mediante aplicação da taxa Selic desde a
data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros (REsp 1112524/DF, julgado sob o rito do artigo 543-C, do CPC/73), com contribuições
previdenciárias (aplicável a restrição prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07), considerando-se prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos 05 anos, contados
retroativamente do ajuizamento da ação (art. 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. RE 566621). IV - O indébito referente às contribuições destinadas a terceiros pode ser
objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado
e o demais disposto no presente julgamento. V - Apelação do impetrante parcialmente provida para fixar os critérios da compensação. Remessa necessária e apelação da União Federal desprovidas.
(ApReeNec 00067995520154036130, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 01/03/2018).

Quanto ao prazo prescricional aplicável à espécie dos autos, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 566.621, firmou o entendimento de que às ações aforadas a partir de 9 de junho de 2005
aplica-se o prazo prescricional de 5 anos contados da data de cada pagamento indevido. O prazo prescricional se fixa, portanto, pela data do ajuizamento da ação, em confronto com a data da vigência da Lei Complementar n.º
118/2005. Se o feito foi ajuizado anteriormente a 09/06/2005, o prazo prescricional será de 10 anos a contar da data da ocorrência do fato gerador.

No caso dos autos, a impetração se deu posteriormente a 09/06/2005. Assim, o prazo prescricional aplicável à espécie é o de cinco anos contados da data de cada um dos pagamentos indevidos.
MÉRITO
2.2 Incidência tributária em questão

O pleito da impetração provoca a análise do disposto no artigo 149, da Constituição da República, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33/2001.
Foram incluídos os §§ 2º, 3º e 4º no artigo 149, da CF, pela EC 33/2001, a fim de definir as possíveis hipóteses de incidência das contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das

categorias profissionais ou econômicas, nos seguintes termos (atualmente, a redação do §1º e do §2º, inciso II, do artigo 149 foi alterada pelas ECs 41/2003 e 42/2003):
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
(...) § 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível;
III - poderão ter alíquotas:
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2159/2796



§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.
Ocorre que não houve restrição das bases de cálculo sobre as quais podem incidir as contribuições sociais, somente houve especificação de exemplos de base de cálculo sobre a qual “não incidirão” e sobre as

quais “poderão incidir”, assim como com relação às alíquotas que “poderão ter”.
Não cabe admitir que a EC n. 33/2001 tenha inviabilizado as contribuições ao SEBRAE e ao INCRA, em face do que, na atualidade, prescreve o artigo 149, § 2º, III, a, da CRFB. Certo é que o preceito

constitucional não é proibitivo no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo - como, neste caso, a folha de salários -, pois apenas dispõe que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso
de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem.

O objetivo da norma constitucional analisada não foi restritivo, tencionou, em verdade, preencher o vazio normativo da redação anterior, indicando possibilidades para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei
preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.
2.2.1 Contribuição ao SEBRAE

Quanto à contribuição destinada ao SEBRAE, instituída pela Lei 8.029/90, artigo 8º, § 3º, cuja redação foi alterada pelas Leis ns. 8.154/90 e 10.668/2003, sua constitucionalidade, após a edição da EC 33/2001,
é questão que vem sendo amplamente enfrentada pela jurisprudência. Veja-se:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES. SOLIDÁRIA. ARTIGOS 134, III E 135, DO
CTN. NULIDADE DA CDA. AFASTADA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. GFIP. SÚMULA Nº 436. DISPENSA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.
PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA COBRANÇA. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI
COMPLEMENTAR Nº 84/1996, MATERIALMENTE ORDINÁRIA, REVOGADA PELA LEI Nº 9.876/1999. CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO SAT, SALÁRIO-
EDUCAÇÃO, SENAI, SESI, SEBRAE E INCRA. MULTA DE MORA. LIMITAÇÃO. TAXA SELIC.CABIMENTO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. (...). 17. A
constitucionalidade da cobrança da contribuição do salário-educação já se encontra sumulada pelo E. STF. Súmula 732, STF. 18. Está consolidado na jurisprudência o entendimento de que as
contribuições ao SESI e ao SENAI são devidas por aqueles que desenvolvem atividade empresária: AgRg no Ag 740.812/MG, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ
08/06/2006; AI-AgR 622981, EROS GRAU, STF. 19. Quanto ao SEBRAE, apesar de compor o chamado Sistema "S", decidiu o STF que tal contribuição não se inclui no rol do art. 240 da CF
(Plenário, RE 396.266, Relator Ministro Carlos Velloso). Seu fundamento de validade, conforme jurisprudência hoje predominante, não se esvaiu com o advento da EC 33/2001, que está em
discussão perante o STF, em sede de repercussão geral, sob tema nº 325 ("Subsistência da contribuição destinada ao SEBRAE, após o advento da Emenda Constitucional nº 33/2001."), ainda não
dirimido. 20. Assim, considerando o rol do artigo 149, III, "a" da CF como exemplificativo, não se reconhece a incompatibilidade da exigência da contribuição ao SEBRAE com a Constituição
Federal. 21. De igual forma, está assentado o entendimento de que a contribuição para o SEBRAE, justamente por se constituir em contribuição de intervenção no domínio econômico, é "exigível de
todos aqueles que se sujeitam às Contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessa entidade",
verbis: RE-AgR 389020, ELLEN GRACIE, STF. 22. No que tange à contribuição ao INCRA, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 977.058/RS, sob a
sistemática do Artigo 543-C do CPC/1973, decidiu que a contribuição ao INCRA não foi revogada pelas Leis nº 7.787/89, nº 8.212/91 e nº 8.213/91, por se tratar de contribuição especial de
intervenção no domínio econômico. O Supremo Tribunal Federal entendeu que a contribuição ao INCRA é exigível também das empresas urbanas, uma vez que se destina a cobrir os riscos aos quais
está sujeita toda a coletividade de trabalhadores: AI 812058 AgR-segundo, Relator Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, J. 07/06/2011. A pendência de julgamento do RE nº
630.898/RS, no qual houve reconhecimento de repercussão geral acerca da matéria, não obsta o julgamento da presente apelação por inexistir determinação de suspensão do julgamento dos recursos
sobre o tema. (...). 27. Apelação a que se dá parcial provimento, tão somente para limitar a incidência da multa de mora no percentual de 20% (vinte por cento). (TRF3, ApCiv 0002482-
02.2009.4.03.6105, Primeira Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/09/2019).
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS - PRESCRIÇÃO - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA DAS
OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NAS LEIS 7.787/89 E 8.212/91 - INCIDENTE SOBRE O PRÓ-LABORE PAGAMENTO DE AUTÔNOMO -
BASE DE CÁLCULO NÃO ELEITA PELO ART. 195, I DA CF/88 - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - INCRA, SEBRAE - SAT - LEGALIDADE -
MULTA - SELIC (...). VIII - As Cortes Superiores já declararam a legalidade e constitucionalidade das contribuições destinadas ao Incra, Sat e Sebrae. (...). XIII - Apelo parcialmente provido.
(TRF3, ApCiv 0008902-13.2015.4.03.6105, Segunda Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/08/2019).

Vale ressaltar que está sendo discutido no STF, sob a sistemática da repercussão geral, o controle das bases econômicas da contribuição em comento, sem que tenha sido determinada a suspensão dos feitos que
versam sobre o mesmo assunto, e que ainda pende de julgamento (Tema nº 325). Segue ementa:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. BASES ECONÔMICAS. ART. 149, § 2º, III, A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSERIDO PELA EC 33/01. FOLHA DE SALÁRIOS.
CONTRIBUIÇÕES AO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, À AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE
EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS - APEX E À AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI INCIDENTES SOBRE A FOLHA DE
SALÁRIOS. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (STF, RE 603624 RG, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, julgado em 21/10/2010, DJe-224 DIVULG 22-11-2010 PUBLIC
23-11-2010 EMENT VOL-02436-02 PP-00328).

Desse modo, não se pode reconhecer a inconstitucionalidade da contribuição destinada ao SEBRAE por conta da redação do artigo 149, §2º da Carta Magna, alterada pela EC 33/2001.
2.2.2 Contribuição ao INCRA

No que se refere à contribuição ao INCRA – cuja inconstitucionalidade é sustentada pela impetrante ao argumento de que, ainda que seja considerada como Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico,
em razão da divergência de sua natureza jurídica com a CIDE, seria evidente o não acolhimento pela Constituição Federal de 1988, muito menos com a edição da Emenda Constitucional nº 33/01 – também não se pode acolher
a tese autoral.

O tema tem sido debatido nos Tribunais, que têm recentemente chegado à conclusão exposta no subitem acima analisado.
Aliás, quanto à natureza jurídica da Contribuição destinada ao INCRA, a matéria foi submetida a exame no STF na sistemática da repercussão geral (Tema nº 495, RE 630.898, Rel. Min. Dias Toffoli), ainda

pendente de julgamento, cuja ementa reproduzo a seguir:
EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. REFERIBILIDADE. RECEPÇÃO PELA CF/88. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
33/01. NATUREZA JURÍDICA. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (STF, RE 630898 RG, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 03/11/2011, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-126 DIVULG 27-06-2012 PUBLIC 28-06-2012).

Ressalto, por fim, que o reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, desde que naturalmente não tenha havido decisão da Suprema Corte
impeditiva ou suspensiva da respectiva tramitação processual. No tema em análise neste feito não se revela a existência de ordem obstativa de julgamento oriunda do Egrégio STF.
2.2.3 Contribuições ao SEST, ao SENAT e ao FNDE – salário-educação 

 Da mesma forma, também a cobrança das contribuições ao SEST, ao SENAT e ao FNDE – salário-educação foi reputada legítima quando em vigor a EC 33/01. Nesse sentido: 
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGALIDADE. DEVIDAS.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de
certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 2. Em relação às contribuições destinadas ao chamado "Sistema S", observa-se que
foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 da Constituição Federal. Outrossim, há muito as Cortes superiores definiram que a natureza das contribuições ao SESC, SENAC, SEBRAE ,
SESI e SENAI é de intervenção no domínio econômico e, por isso, é exigível independentemente da caracterização da empresa quanto a sua condição de pequeno ou grande porte, inclusive para
prestadoras de serviços. Precedentes. 3. A contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como contribuição especial de intervenção no domínio econômico classificada
doutrinariamente como contribuição especial atípica (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149), bem como tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de promoção da
reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88). Permanece,
portanto, vigente a contribuição ao INCRA, com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como sujeito passivo, desde a sua origem, todas as empresas em geral. 4. Com relação ao salário-educação,
previsto no art. 212, § 5º, da Constituição Federal, é pacífica a jurisprudência sobre a constitucionalidade de sua cobrança. 5. Apelação desprovida. (TRF3, ApCiv 0002286-26.2018.4.03.6102, 1ª
Turma, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 15/08/2019).
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SISTEMA S, INCRA E SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC N.º 33/01. ARTIGO
149, § 2º, INCISO III, ALÍNEA A, DA CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. - O salário-educação é
uma contribuição social destinada ao financiamento de programas, projetos e ações voltados à educação básica pública, nos termos do artigo 212, § 5º, da CF. Sua constitucionalidade já foi examinada
pelo Supremo Tribunal Federal, inclusive com a edição da Súmula 732 e do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 660933, representativo da controvérsia. - A edição da EC n.º 33/01, que
modificou o artigo 149, §2º, alínea a, da CF, não alterou a incidência do salário-educação sobre a folha de salários, pois a exação tem matriz constitucional própria (artigo 212, §5º).Precedentes desta
corte. - De acordo com o artigo 149 da Constituição, as contribuições que integram o denominado Sistema S (SENAI, SESI, SESC e SEBRAE), bem como aquela destinada ao INCRA, são de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, utilizadas como instrumento de atuação em suas respectivas áreas, para o desenvolvimento de atividades de amparo aos trabalhadores, com
natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, além de atípicas, pois são constitucionalmente reservadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo da obrigação
tributária (referibilidade). - Relativamente à Emenda Constitucional n.º 33/01, cumpre esclarecer que a alteração promovida no artigo 149, §2º, inciso III, alínea "a", da CF, ao dispor sobre a alíquota ad
valorem com base no faturamento, receita bruta ou valor da operação não restringiu as bases econômicas sobre as quais pode incidir, razão pela qual não há proibição de que a lei adote outras.
Precedentes desta Corte. - Apelação desprovida. (TRF3, ApCiv 5001800-78.2017.4.03.6105, Quarta Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE NETO, e-
DJF3 Judicial 1 DATA: 04/07/2019).

A cobrança do salário-educação, em especial, foi instituída pela Lei 9.424/96, cujo artigo 15 estabelece: 
Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5%
(dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Já é certo que a cobrança em relação à contribuição do salário-educação é constitucional, sob a Constituição Federal de 1988, nos termos da Súmula 732, do Supremo Tribunal Federal: “É constitucional a
cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96.” (Sessão Plenária de 26/11/2003, DJ 09/12/2003). 

Este entendimento foi reafirmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento realizado no RE 660.933, no qual se reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido da constitucionalidade do
salário-educação: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL
1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E 87.043/1982. CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos termos da
Súmula 732/STF. é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da
exação, nos termos do DL 1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969 e 1988. Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e
jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao recurso extraordinário da União. (STF, RE 660933, Tribunal Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJe 23/02/2012). 

Não existe inconstitucionalidade material superveniente do salário-educação, pela promulgação da Emenda Constitucional 33/2001, que teria excluído a folha de salários da empresa como base de cálculo dessa
contribuição. 

Além disso, acrescente-se, como constou acima, que a publicação tanto da Súmula 732, do STF, quanto do acórdão proferido no RE 660933, com repercussão geral reconhecida, são posteriores à entrada em
vigor da EC 33/2001. 

A única conclusão a que se pode chegar é que não está configurada a inconstitucionalidade superveniente das normas relativas ao salário-educação. 
Confira-se, neste sentido, além dos julgados acima, que também se aplicam ao caso, o seguinte: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO E AO INCRA.
EC 33/2001. VALIDADE. ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas
instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Não cabe admitir, diante da posição adotada pelo Superior
Tribunal de Justiça, que a EC 33/01 inviabilizou a contribuição ao salário-educação e ao INCRA, em face do que, na atualidade, prescreve o artigo 149, § 2º, III, a, da Carta Federal, o qual não
instituiu apenas normas obrigatórias, mas igualmente diversas faculdades ao legislador ordinário. 3. A decisão agravada enfrentou todos os pontos da controvérsia, inclusive a de que haveria
inconstitucionalidade superveniente na cobrança pelo advento da EC 33/2001, rejeitando a pretensão em conformidade com a jurisprudência firmada, a demonstrar a inexistência de fundamento para a
reforma do julgamento monocrático. 4. O precedente citado pelo agravante é isolado e contrário à orientação prevalecente, na atualidade. Note-se que a decisão agravada adotou a jurisprudência mais
recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, assim como a orientação dominante perante o Supremo Tribunal Federal, não cabendo, pois, cogitar-se de inexigibilidade da contribuição ao
salário-educação e ao INCRA. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF3, AMS 00047827820114036100, Terceira Turma, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-
DJF3 Judicial 1 28/06/2013). 

Ressalto, por fim, que o reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, desde que naturalmente não tenha havido decisão da Suprema Corte
impeditiva ou suspensiva da respectiva tramitação processual. No tema em análise neste feito não se revela a existência de ordem obstativa de julgamento oriunda do Egrégio STF. 
2.2.4 Pedido subsidiário - base de cálculo limitada a 20 (vinte) salários mínimos

Quanto ao pedido subsidiário, a parte impetrante sustenta a tese em razão do teto previsto no artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 6.950/81, que estabeleceu limite máximo para base de cálculo das contribuições
destinadas a terceiro, vejamos:

Art 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente noDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2160/2796



Art 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no
País.”  
Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.

Defende a parte impetrante que o Decreto-lei nº 2.318/86 revogou parcialmente a referida norma, mas somente no que tange às contribuições previdenciárias referidas no caput do artigo 4º, da Lei 6.950/81,
permanecendo intacto o parágrafo único do artigo 4º relativo às contribuições destinadas a terceiros.

De fato, assiste razão à parte impetrante.
O Decreto-lei nº 2.318/86, em seu artigo 3º, retirou o limite antes estabelecido para o cálculo da contribuição, vejamos:

Art. 1º Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), para o Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial (SENAC), para o Serviço Social da Indústria (SESI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), ficam revogados: 
I - o teto limite a que se referem os artigos 1º e 2º do Decreto-lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.867, de 25 de março de 1981; 
II - o artigo 3º do Decreto-lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.867, de 25 de março de 1981. 
Art. 2º Fica acrescida de dois e meio pontos percentuais a alíquota da contribuição previdenciária, calculada sobre a folha de salários, devidos pelos bancos comerciais, bancos de investimento, bancos
de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários e
empresas de arrendamento mercantil. 
Art. 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo
art. 4º da Lei nº 6.950, de 4 de novembro de 1981. (ora grifado)

Nota-se que a disposição do referido artigo não pretende a regência do recolhimento das contribuições destinadas a terceiros, denominadas parafiscais, mas tão somente a modulação da incidência das contribuições
devidas pelas empresas à previdência social, ou seja, equalização apenas do caput do artigo 4º. da Lei 6.950/1981.

A matéria foi objeto de enfrentamento pelo Tribunal Regional desta Terceira Região, cujos termos adoto como razões de decidir. Nesse sentido é o pronunciamento do Tribunal:
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE). INCRA. SEBRAE.
SENAI. SESI. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2° DO ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA
REJEITADA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O cerne da presente controvérsia consiste na constitucionalidade ou inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico, que adotem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda
Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 2. O § 2º do artigo 149 da Constituição Federal não é proibitivo,
no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo. O objetivo do constituinte derivado não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez relativamente às contribuições do artigo
195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em
cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem. 3. Consolidada a jurisprudência desta Corte a respeito da possibilidade de utilização da
folha de salários como base de cálculo das contribuições referidas no caput do artigo 149 da Constituição Federal, frente à Emenda Constitucional 33/2001. 4. Reconhecida a repercussão geral do tema
discutido nestes autos no julgamento do RE 603.624, que ainda pende de julgamento. Em verdade, o que se observa é que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, presentemente, está orientada
em sentido contrário à pretensão da apelante. 5.  Quanto à alegação subsidiária da apelante de que deve ser afastada a exigência de tais tributos na parte em que exceder a base de cálculo de 20 salários-
mínimos sobre a folha de salários, nos termos do parágrafo único do 4º da Lei nº 6.950/81 vislumbra-se que com a edição do Decreto-Lei nº 2.318/86 ocorreu expressa revogação do limite apenas para
as contribuições previdenciárias devidas pelas empresas, preservando-se o limite somente para as contribuições a terceiros. Ainda, posteriormente, a Lei nº 9.426/96 determinou de forma expressa que
a alíquota de 2,5% tem incidência sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, sem qualquer imposição de limite. 6. A lei nº 9.426/96 constitui-se no
diploma regulador específico do salário-de-contribuição, de modo que a Lei nº 6.950/81, que cuidava unicamente de alterar a legislação previdenciária, não se pode sobrepor aos ditames da nova lei,
posterior e específica, até porque suas disposições, na questão em foco, são eminentemente conflitantes com a nova regra. 7. Apelação desprovida. (TRF3, ApCiv 5002018-37.2017.4.03.6128, 3ª
Turma, Rel. Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 28/06/2019).

A matéria já tinha sido analisada pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp n.º 953742/SC. Nesse sentido foi o pronunciamento:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 II, DO CPC.
AUXÍLIO EDUCAÇÃO. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. CONVÊNIO SAÚDE. LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. ART. 515, DO CPC. VALORES PAGOS A TÍTULO DE ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PARA USO DE EMPREGADOS E PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS. QUESTÕES FÁTICAS APRECIADAS PELA ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO § 2º, DO ART. 25, DA LEI N. 8.870/94. ENFOQUE
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DO TEMA NA VIA ESPECIAL. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por
Seara Alimentos S/A., com fulcro na alínea "a" do art. 105, III, da Constituição Federal de 1988, contra acórdão proferido pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: EXECUÇÃO
FISCAL. EMBARGOS. NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO APELO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AGROINDÚSTRIA. DESPESAS COM ALUGUEL.
SEGURO DE VIDA EM GRUPO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO EDUCAÇÃO. CONVÊNIO SAÚDE.
DEPÓSITO RECURSAL. SUCUMBÊNCIA. 1. Não se conhece da parte do apelo que alega matéria não ventilada na exordial e, por isso, não foi analisada pela sentença. 2. São exigíveis as
contribuições sociais sobre a folha de salários nos moldes do art. 22 da Lei nº 8.212/91 das empresas agro-industriais, dado que o § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94 foi declarado inconstitucional pelo
STF na ADIn nº 1.103/DF, de eficácia universal e ex tunc. 3. Não há como separar as atividades da Embargante em industriais e rurais, para fins de adoção de um regime tributário híbrido, por falta de
amparo legal. 4. A habitação fornecida pelo empregador ao empregado somente não integra o salário-de-contribuição quando indispensável para a realização do trabalho. Inocorrência no presente
caso. 5. A parcela referente ao seguro de vida em grupo paga pela empresa a totalidade dos seus empregados não sofre incidência de contribuições previdenciárias por não se caracterizar como
remuneração. 6. Dispondo o § 2º do art. 3º da MP nº 794/94 que é vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa
em periodicidade inferior a um semestre, correta a cobrança da contribuição sobre os valores pagos em desacordo com a lei. 7. Consoante já decidiu esta Turma, aplica-se o limite de 20 vezes o
maior salário mínimo vigente no País para o salário de contribuição ao INCRA e ao salário-educação. 8. O auxílio educação pago pela Embargante aos seus funcionários, de forma eventual,
para aqueles que estivessem freqüentando cursos regulares de 2º e 3º graus, tem natureza tipicamente indenizatória, não se configurando como salário-de-contribuição. 9. A exigência de um período
mínimo de trabalho na empresa não configura discriminação, a afastar a aplicação do disposto no art. 28, § 9º, alínea "t", da Lei nº 8.212/91. 10. O mesmo entendimento é aplicável às despesas com
"convênio saúde", pois não se vislumbra na existência de regra sobre carência a descaracterização da aludida verba. 11. O direito à devolução do depósito recursal deve ser discutido em ação própria.
12. Considerando a sucumbência recíproca em partes iguais, cabível a compensação dos honorários advocatícios, na forma do art. 21, caput, do CPC. Recurso especial do INSS: 1. Não há violação
do art. 535 II, do CPC. Embora o Tribunal de origem, ao lançar o voto condutor de fls. 909/918v., não tenha listados os dispositivos 21, I, da Lei n. 9.394/96, do CPC, 28, § 9º, "t", da Lei n.
8.212/91, 111, do CTN, 457, da CLT e 3º, do Decreto-Lei n. 2.318/86. , examinou, ainda que implicitamente, a matéria neles contida. 2. É entendimento deste Tribunal de que os valores pagos aos
empregados a título de seguro de vida em grupo e auxílio educação não integram o salário-de-contribuição. Nesse sentido, confira-se: - O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui
investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado.
É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho." (REsp 324.178-PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). - O entendimento da Primeira Seção já se consolidou no sentido de que os
valores despendidos pelo empregador com a educação do empregado não integram o salário-de-contribuição e, portanto, não compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária mesmo antes
do advento da Lei n. 9.528/97. Recurso especial improvido. (REsp 371.088/PR, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 25/08/2006). - O auxílio-educação não remunera o trabalhador, pois não retribui
o trabalho efetivo, de tal modo que não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da contribuição previdenciária. (REsp 447.100/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006). -
Os valores pagos pela empresa diretamente à instituição de ensino, com a finalidade de prestar auxílio escolar aos seus empregados, não podem ser considerados como salário "in natura", pois não
retribuem o trabalho efetivo, não integrando a remuneração. Trata-se de investimento da empresa na qualificação de seus empregados. (AgRg no REsp 328.602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de
02/12/2002). - "Tendo em vista a circunstância de que o seguro de vida em grupo é contratado pelo empregador em favor de grupo de empregados, sem individualização do montante que beneficia cada
um deles, devem ser excluídos do conceito de 'salário' os valores pagos a esse título, de forma a afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba" (REsp n. 701.802/RS, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 22/02/2007). - O valor pago pelo empregador por seguro de vida em grupo é atualmente excluído da base de cálculo da contribuição previdenciária em face de expressa
referência legal (art. 28, § 9º, "p" da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97). - O débito em cobrança é anterior à lei que excluiu da incidência o valor do seguro de vida mas,
independentemente da exclusão, por força da interpretação teleológica do primitivo art. 28, inciso I, da Lei 8212/91, pode-se concluir que o empregado nada usufrui pelo seguro de vida em grupo, o que
descarta a possibilidade de considerar-se o valor pago, se generalizado para todos os empregados, como sendo salário-utilidade. (REsp 695.724/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006). 2.
Na mesma linha de pensar acima destacada, consoante interpretação do art. 28, da Lei n. 8.212/91, as parcelas recebidas pelos empregados referente ao "convênio de saúde", não se enquadra nos
pressupostos exigidos para se caracterizar como verba de natureza remuneratória. 3. No período do lançamento que se discute nos autos, tem aplicação o art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/81,
que limita o recolhimento do salário-de-contribuição de vinte vezes o valor do salário-mínimo para o cálculo da contribuição de terceiros. 4. Apelo especial do INSS não provido. Recurso especial da
empresa: 1. Se o acórdão recorrido não enfrenta a matéria do art. 515, do CPC, tem-se como não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. 2. Não há violação
do art. 535, do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a matéria apontada como omissa, muito embora não tenha adotado a tese de direito ventilada pela parte. 3. O TRF da 4ª
Região, sobre a incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas recebidas pelos empregados a título de participação nos lucros e despesas com aluguel, decidiu a questão amparado nos
elementos fáticos dos autos. Nesse particular, incide a Súmula n. 7/STJ. 4. A matéria do § 2º, do art. 25, da Lei n. 8.870/94 não pode ser revista na via eleita, porquanto recebeu tratamento
eminentemente constitucional, com suporte no entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI n. 1.103/DF. Nesse sentido, registro: não há falar em sujeição da Embargante à contribuição do
art. 25 da Lei nº 8.870/94, a qual é exigida da empresa exclusivamente rural. A extensão de exigibilidade da contribuição às empresas agro-industriais foi objeto do parágrafo segundo do mencionado
dispositivo, o qual foi julgado inconstitucional pelo STF na ADIn nº 1.103/DF, com efeitos erga omnis. 5. Recurso especial da empresa parcialmente conhecido e não-provido. (STJ, RESP -
RECURSO ESPECIAL - 953742 2007.01.14094-4, Primeira Turma, Rel. JOSÉ DELGADO, DJE DATA: 10/03/2008).

Para melhor elucidação da controvérsia, transcrevo trecho do voto condutor do referido acórdão:
De igual modo, adoto a fundamentação apresentadas às fls. 914v./915 quanto ao limite máximo do salário-de-contribuição para fins de recolhimento do Salário-Educação e INCRA, verbis: 
A Embargante foi autuada neste ponto por ter recolhido as contribuições ao salário-educação e ao INCRA observando o limite de 20 salários-mínimos, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº
6.950/81. Entendeu que o art. 3º do Decreto-lei nº 2.318/86 alterou apenas o limite de contribuição para a previdência social, não atingindo as contribuições parafiscais. 
Esta Turma já apreciou a matéria, decidindo pela manutenção do limite do salário-de-contribuição de vinte vezes o valor do salário-mínimo para as contribuições para terceiros, consoante se observa do
seguinte precedente: 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 
É admissível o ataque à fundamentação da decisão embargada quando o recorrente demonstra que nisto consiste o seu interesse recursal. O Decreto-Lei 2.318/89 revogou apenas o caput do art. 4º da
lei 6.950, de 1981, permanecendo íntegro o disposto no seu parágrafo único. Assim, aplica-se o limite de 20 vezes o maior salário mínimo vigente no País para o salário de contribuição ao INCRA e ao
salário-educação no período a que se refere o Lançamento que se discute. Isso porque, conforme se depreende do citado parágrafo único, estes tributos têm natureza jurídica de contribuição
parafiscal." 
(Embargos de Declaração em ED em ED em AC Nº 2000.04.01.057162-0/SC, Rel. Des. Federal Vilson Darós, decisão unânime, publicada no DJ de 10.01.2001) 
Do voto do Relator, colho o seguinte trecho, que adoto como razões de decidir: 
"(...) A autora visa, em suma, o reconhecimento judicial de que as contribuições devidas a título de salário-educação e ao INCRA devem ser recolhidas de acordo com a Lei nº 6.950, de 1981, com a
correspondente anulação de Notificação de Lançamento de Débito Fiscal e de decisões administrativas proferidas em sentido contrário. 
Bem andou o juiz singular quando fundamentou a questão no fato de que o Decreto-Lei 2.318/89 revogou apenas o caput do art. 4º da lei 6.950, de 1981, permanecendo íntegro o disposto no seu
parágrafo único. Assim, aplica-se o limite de 20 vezes o maior salário mínimo vigente no País para o salário de contribuição ao INCRA e ao salário-educação no período a que se refere o Lançamento
que se discute. Isso porque, conforme se depreende do citado parágrafo único, estes tributos têm natureza jurídica de contribuição parafiscal. Prevê o dispositivo em comento 
"Art. 4º - O limite máximo de salário-de-contribuição, previsto no artigo 5º da lei 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no
País." (revogado pelo Decreto-lei 2.318/89) 
"Parágrafo único. O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros." (em pleno vigor a época do lançamento). 
Este tem sido o entendimento jurisprudencial, conforme aresto que transcrevo na íntegra: 
"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL DEVIDA AO SENAI. Será calculada sobre a importância da contribuição geral devida pelos
empregadores ao SENAI a contribuição adicional de 20%, na forma do art. 1º do Decreto-Lei 4048/42, a que se refere o art. 6º daquele diploma legal. II - A contribuição geral, base de cálculo
encontra-se regulada no art. 1º do Decreto nº 1867/81 e incide até o limite máximo das exigências das contribuições previdenciárias e este limite corresponde a 20 vezes o maior salário mínimo vigente no
País (art. 4º, Lei 6.950/81) III - Apelação improvida, sentença confirmada." (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS nº 05-5, DOE 07.05.90) 
Isso posto, acolho os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, mantendo-se a negativa de provimento ao recurso adesivo da
embargante, nos termos da fundamentação. É o voto." 
Cabível, portanto, o acolhimento do apelo, no ponto, para afastar as contribuições sobre as remunerações pagas além do limite máximo do salário-de-contribuição. 
Em face do exposto, NEGO provimento ao recurso especial do INSS” 

Ainda, com base neste entendimento, em 2014 foi proferida, no âmbito do REsp nº 1.439.511-SC, decisão monocrática consignando que:

(...) o art. 3º do Decreto-Lei 2.318/1986 não alterou o limite de 20 salários-mínimos do art. 4º, parágrafo único, da Lei 6.950/1981 (base de cálculo das contribuições parafiscais arrecadas por conta deDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2161/2796
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(...) o art. 3º do Decreto-Lei 2.318/1986 não alterou o limite de 20 salários-mínimos do art. 4º, parágrafo único, da Lei 6.950/1981 (base de cálculo das contribuições parafiscais arrecadas por conta de
terceiros), pois esse artigo apenas dispõe sobre as contribuições sociais devidas pelo empregador diretamente à Previdência Social. (STJ, RESP – RECURSO ESPECIAL – 1439511
2014/0046542-7, Segunda Turma, Rel. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 24/06/2014).

Tem-se, portanto, que houve remoção do limite apenas para as contribuições previdenciárias devidas pelas empresas. Como consequência lógica, o limite para as contribuições a terceiros permaneceu.
Ademais, não há se falar que o Decreto-lei n. 2.318/86, em seu artigo 3º, revogou a norma do parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/81, haja vista que a revogação tácita pressupõe antinomia entre prescrições

normativas, o que não ocorreu no presente caso.
Neste sentido, dispõe o artigo 2º, da Lei nº 4.657/42, que, salvo quando houver disposição em contrário, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.
O parágrafo primeiro do referido dispositivo prevê que a lei posterior apenas revogará a lei anterior quando expressamente assim o declarar ou quando houver incompatibilidade entre as normas.
Em observância ao entendimento e normas acima fixados, concluo pela ilegalidade da exigência das contribuições devidas a terceiros (salário-educação, Incra, Senac, Sesc e Sebrae) sobre o que exceder a base de

cálculo de 20 (vinte) salários mínimos.
2.3 Sobre a compensação dos valores recolhidos

Resta reconhecido nesta sentença que não deve a impetrante recolher as contribuições devidas a terceiros (salário-educação, Incra, Senat, Sest e Sebrae) sobre o que exceder a base de cálculo de 20 (vinte) salários
mínimos. Assim, há de se autorizar a compensação dos valores já recolhidos pela impetrante a esse título.

A compensação — que ficará limitada ao prazo prescricional quinquenal — dar-se-á apenas após o trânsito em julgado da decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Deverá seguir o
regime previsto na Instrução Normativa da RFB n.º 1717, de 17/07/2017, ou a que vier a lhe suceder.

Nesse passo, não cabe o afastamento da eficácia do artigo 170-A do CTN. A inconstitucionalidade da exigência tributária de fundo não desonera o contribuinte credor do atendimento da condicionante fixada nesse
referido artigo. O atendimento do trânsito em julgado precata açodamentos incompatíveis com o regime de exigências às compensações tributárias.

Em sede de mandado de segurança é descabida a repetição pela via da restituição, conforme entendimento sumulado no verbete n.º 269/STF. Eventual pretensão de restituição do valor poderá, contudo, ser
exercido pela impetrante após o trânsito em julgado (art. 100, CF) em sede administrativa ou pela via judicial autônoma, nos termos do enunciado sumulado n.º 271/STF.

Na espécie, é inaplicável o artigo 166 do Código Tributário Nacional, diante da natureza não-cumulativa das contribuições e da ausência de comprovação, pela União, do repasse dos valores a terceiros.
Aplica-se sobre os créditos tributários ora reconhecidos exclusivamente a taxa Selic, aplicável a partir do mês subsequente ao de cada pagamento indevido ou a maior que o devido. Cuida-se de índice que cumula

atualização e remuneração financeiras e que impõe, assim, recuperação do valor desgastado pela inflação e acréscimo de taxa de juro real. A corroborar a aplicação da taxa Selic a partir da Lei nº 9.250/1995, veja-se o julgado
do REsp nº 884.230/SP (DJ de 16.08.2007, p. 298), pelo Egr. STJ.

Por fim, advirto as partes, inclusive para os fins sancionatórios processuais, de que os embargos de declaração contam com hipóteses cerradas de cabimento, não servindo pura e simplesmente ao intuito revisional da
presente sentença.
 
3 DISPOSITIVO 

Diante do exposto, concedo parcialmente a segurança, nos termos da Lei n.º 12.016/2009 e do artigo 487, inciso I e II, do Código de Processo Civil. Declaro a não-incidência das contribuições devidas a
terceiros (salário-educação, Incra, Senat, Sest e Sebrae) sobre o que exceder a base de cálculo de 20 (vinte) salários mínimos. Determino à impetrada abstenha-se de exigir da impetrante tal exação sobre essas verbas, bem
assim se prive de adotar qualquer ato material de cobrança dos valores pertinentes. Por decorrência, ratifico a decisão liminar e mantenho a suspensão da exigibilidade dos valores pertinentes às diferenças apuradas, bem assim
obsto a realização de ato material de cobrança dos valores pertinentes.

A compensação, que ficará limitada ao prazo prescricional acima reconhecido, dos valores recolhidos indevidamente se dará após o trânsito em julgado, sobre os quais incidirá exclusivamente a Selic. Para a
compensação de valores deverão ser observados os parâmetros da Instrução Normativa da RFB n.º 1717, de 17/07/2017, ou a que vier a lhe suceder. Eventual pretensão de restituição do valor poderá, contudo, ser exercida
pela impetrante após o trânsito em julgado (art. 100, CF) em sede administrativa ou pela via judicial autônoma, nos termos do enunciado sumulado n.º 271/STF e artigo 165 e seguintes do CTN.

Sem condenação honorária, de acordo com o artigo 25, da Lei nº 12.016/2009, e súmulas n.ºs 512/STF e 105/STJ.
Custas pela União, de cujo pagamento é isenta.
Encaminhem-se oportunamente ao atendimento do duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 14, parágrafo 1º, da mesma Lei).
Publique-se. Intimem-se, nos termos do artigo 13 da Lei referida.
Transitada em julgado, arquivem-se com baixa-findo.
 BARUERI, 20 de maio de 2020.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001798-83.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: APISUL-REGULADORA DE SINISTROS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO HENGLES - SP136748
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

SENTENÇA

1 RELATÓRIO 
 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Apisul-Reguladora de Sinistros Ltda., qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri – SP. Essencialmente,

almeja a prolação de ordem a que a autoridade reconhecendo-lhe o direito líquido e certo à postergação do prazo de vencimento dos tributos federais, suspenda a exigibilidade de tributos por ela devidos. 
 
Advoga que a decretação de quarentena pelos Governos Estadual e Municipal acarretou diretamente drástica redução de seu faturamento e que a manutenção do pagamento daqueles tributos poderia implicar

inclusive em ausência de receita apta a suportar o valor de sua folha de salários. Fundamenta sua pretensão na portaria do Ministério da Fazenda n. 12 de 2012 e em normas locais que decretaram situação de calamidade pública
e tomam como fato relevante a pandemia do Covid-19.

 
Com a inicial, foram juntados documentos.
 
O pedido liminar foi indeferido (Id 31033181).
 
Emenda da inicial (Id 31885379).
 
Notificada, a autoridade prestou suas informações, arguindo preliminar de carência da ação. No mérito, defendeu a legitimidade do ato e requereu a denegação da segurança, em razão da ausência de fundamento

legal a amparar a pretensão da impetrante.
 
Instado, o Ministério Público Federal manifestou inexistência de interesse público a justificar sua manifestação meritória no writ.
 
A União requereu o seu ingresso no feito.
 
Vieram os autos conclusos para o julgamento.

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
Id 31885379: recebo a emenda à inicial. Anote-se.
 
A razão preliminar de carência da ação arguida pela impetrada confunde-se com o mérito, porque diz respeito à aplicação da portaria do Ministério da Fazenda n. 12 de 2012 ao caso dos autos. Por tal razão, o tema

será apreciado abaixo, como fundamento de mérito.
 
Avançando, ora concluo que a análise promovida por ocasião da prolação da decisão Id 31033181 se deu sob cognição plena e exauriente da pretensão posta no feito, razão pela qual transcrevo seus termos, que

adoto como razões de decidir:
  

“(...) Não há campo para aplicação da Portaria nº 12/2012 MF ao caso em análise. O referido ato normativo faz referência a um decreto estadual de calamidade pública, não tendo
contemplado uma hipótese de calamidade nacional, como a pandemia causada pelo vírus Covid-19. Ao que parece, ao se utilizar da expressão “sujeitos passivos domiciliados nos municípios
abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública”, a portaria visa a proteger populações que tenham sido atingidas por desastre ou calamidade, fatos infelizmente
cada vez mais corriqueiros no país, como o ocorrido nas cidades de Mariana e Brumadinho, em Minas Gerais.

Tampouco cabe a aplicação analógica da Portaria ao caso concreto. Com efeito, a finalidade da norma que protege populações acometidas por calamidade pública é de resguardar
situações de extrema penúria, que comprometem a própria sobrevivência física e biológica das pessoas afetadas, o que justificaria a alocação dos valores a serem recolhidos a título de tributo para
despesas com o mínimo existencial, é dizer: víveres, moradia, vestimentas e mesmo o funeral de familiares, por exemplo.

Nesse sentido, o estado de calamidade pública provocado pelo vírus Covid-19 atinge horizontalmente a todos, mas em graus distintos, motivo pelo qual aplicar analogicamente uma
portaria de forma indistinta a todas as sociedades empresárias que se arvorem nos direitos conferidos pela norma contraria o próprio fundamento da analogia: aplicar a mesma norma a pessoas que
materialmente encontram-se na mesma situação fática e jurídica.

Portanto, nesse cenário, não sendo a norma apontada como fundamento legal para o direito pleiteado, não se pode falar em perfeita subsunção do fato à norma.
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Ainda, cabe observar que o funcionamento de fato da atividade empresária da parte impetrante neste momento não está a depender do deferimento deste pedido, na medida em que o não
recolhimento de tributos, caso venha a ocorrer, não impede de pronto, per se stante, a continuidade das atividades empresariais. Antes, dará ensejo a cobranças futuras dos valores impagos, caso não
sobrevenha norma geral e abstrata que ampare a pretensão mandamental, de interesse de grande parcela das pessoas jurídicas submetidas ao poder tributante do Estado brasileiro.

O tema foi objeto de recentíssimo enfrentamento no âmbito do Tribunal Regional Federal da Quarta Região. Em decisão monocrática, proferida nos autos do processo eletrônico n.
5012017-33.2020.4.04.0000, consignou-se que o Poder Judiciário não detém competência para adiar vencimento de tributos. Segue, abaixo, a íntegra da decisão, cujos termos também adoto como
razões de decidir:

DESPACHO/DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de concessão de liminar em mandado de segurança, nos seguintes termos: "1- Trata-se de mandado de segurança

visando "a) seja CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR inaudita altera pars para permitir à impetrante: (i) postergação do vencimento dos tributos de competência da União Federal e administrados
pela Receita Federal do Brasil (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IPI, IRRF e Contribuição Previdenciária e outras Contribuições Previdenciária destinados aos terceiros) e do parcelamentos mantidos
perante à RFB e PGFN para o último dia útil do mês subsequente ao encerramento do Estado de Calamidade Pública previsto no Decreto Legislativo nº 6/10, e subsidiariamente, em face da
decretação do Estado de Calamidade Pública pelo Estado de São Paulo, a postergação do vencimento dos mencionados tributos nos termos da Portaria MF 12/2012, suspendendo a exigibilidade do
crédito tributário nos termos do art. 151, IV do CTN, bem como para determinar que a Autoridade Coatora se abstenha de realizar quaisquer medidas de cobranças de tais débitos, inscrição no
CADIN e impeça a emissão de Certidão Negativa com Efeitos de Negativa; (ii) a postergação do prazo de entrega de obrigações acessórias no âmbito da RFB para o último dia útil do mês subsequente
ao encerramento do Estado de Calamidade Pública previsto no Decreto Legislativo nº 6/10, e subsidiariamente a postergação dos prazos de envio das declarações nos termos da IN 1243/13, bem como
impedir a exigência de qualquer multa em virtude do atraso no envio das obrigações acessórias no mencionado período. (...) c) Seja Julgada procedente a ação para confirmar a liminar, concedendo a
segurança para garantir o direito líquido e certo da impetrante de: (i) postergação do vencimento dos tributos de competência da União Federal e administrados pela Receita Federal do Brasil (IRPJ,
CSLL, PIS, COFINS, IPI, IRRF e Contribuição Previdenciária e outras Contribuições Previdenciária destinados aos terceiros) e do parcelamentos mantidos perante à RFB e PGFN para o último
dia útil do mês subsequente ao encerramento do Estado de Calamidade Pública previsto no Decreto Legislativo nº 6/10, e subsidiariamente, em face da decretação do Estado de Calamidade Pública
pelo Estado de São Paulo, a postergação dovencimento dos mencionados tributos nos termos da Portaria MF 12/2012, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário nos termos do art. 151, IV do
CTN, bem como para determinar que a Autoridade Coatora se abstenha de realizar quaisquer medidas de cobranças de tais débitos, inscrição no CADIN e impeça a emissão de Certidão Negativa
com Efeitos de Negativa; (ii) a postergação do prazo de entrega de obrigações acessórias no âmbito da RFB para o último dia útil do mês subsequente ao encerramento do Estado de Calamidade
Pública previsto no Decreto Legislativo nº 6/10, e subsidiariamente a postergação dos prazos de envio das declarações nos termos da IN 1243/13, bem como impedir a exigência de qualquer multa em
virtude do atraso no envio das obrigações acessórias no mencionado período." Alega a impetrante que "é importante importadora e distribuidora de vinhos com mais de 115 funcionários (documento
1). Ocorre que em virtude da Pandemia do Covid-19 há evidente colapso na economia brasileira, principalmente nos Estados onde a impetrante exerce a maior parte de suas atividades: Estado de
Santa Catarina e São Paulo. Nesse ponto cumpre mencionar que a impetrante está impedida de executar sua atividade empresarial no Estado de Santa Catarina, consoante os Decretos Estaduais 515
(17/03/2020) e 525 (23/03/2020) (documento 2). Além disso, o Estado de São Paulo decretou Estado de Calamidade Pública através do Decreto Estadual 64.879 (20/03/20), pelo qual suspende a
execução das atividades da impetrante, conforme art. 2º do texto (documento 3). Ainda, é importante lembrar que a União Federal decretou, através do Decreto Legislativo nº 6/20, o Estado de
Calamidade Pública até 31 de dezembro de 2020. Em razão deste cenário, resta evidente que o faturamento da impetrante será reduzido drasticamente, o qual não será suficiente para arcar com todos
seus compromissos financeiros nos próximos meses, tais como folha de pagamento, fornecedores e tributos." 2 - O instrumento próprio para situações de calamidade (a presente decorrente da pandemia
do COVID-19) é a moratória já prevista no CTN: Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: I - em caráter geral: a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a
que se refira; b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e às
obrigações de direito privado; II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por lei nas condições do inciso anterior. Parágrafo único. A lei concessiva de
moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos
passivos. Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos: I - o prazo de duração do favor; II - as
condições da concessão do favor em caráter individual; III - sendo caso: a) os tributos a que se aplica; b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo
atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de concessão em caráter individual; c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em
caráter individual. Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento
já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo. Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou do
terceiro em benefício daquele. Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou
deixou de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: I - com imposição da penalidade
cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele; II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o
tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode
ocorrer antes de prescrito o referido direito. Como o Judiciário não funciona como legislador positivo, a pretensão da impetrante não deve ser alcançada pela via do Judiciário, até porque a impetrante
não é a única empresa a sofrer as consequências da suspensão temporária das atividades, e, inexiste (pelo menos nos autos não consta) qualquer pretensão resistida em relação à impetrante a justificar a
intervenção do Judiciário. 3- Assim, indefiro o pedido de liminar. 4- Requer a impetrante "seja determinado o processamento do presente feito mediante segredo de justiça (art. 189, inciso III, do
CPC)." Desnecessária a tramitação do feito em segredo de justiça, porquanto a questão resolve-se com a marcação dos documentos protegidos pelo sigilo. E, no caso, apenas o documento do
EVENTO 1 - OUT3 contém dados fiscais da impetrante, pelo que deve permanecer com a marcação "Segredo de Justiça (Nível 1)", excluindo-se da marcação a petição inicial (INIC1). 5- Confirmado
o recolhimento das custas, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal e dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da União/Fazenda Nacional para
que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016, de 07-08-2009. Manifestado interesse, fica, desde já, deferido o seu ingresso. 6- Após, dê-se vista ao Ministério Público
Federal." A agravante afirma que, em razão das medidas adotadas, seu faturamento será reduzido drasticamente, o qual não será suficiente para arcar com todos seus compromissos financeiros nos
próximos meses, tais como folha de pagamento, fornecedores e tributos. Argumenta que o pedido de postergação de recolhimento dos tributos encontra respaldo na Portaria MF 12/2012. Alega que a
postergação do recolhimento dos tributos federais que venceram e vencerão no período de Estado do Calamidade Pública é a única de forma de respeitar a capacidade contributiva da contribuinte, já
que exigir tributos um cenário excepcional e sem exercício da atividade econômica "significa expropriar o seu patrimônio de maneira confiscatória, violando, assim, os princípios insculpidos nos arts.
145, §1º e 150, IV da Constituição Federal". Invoca o princípio da isonomia, porquanto a Resolução CGSN nº 152/2020 diferiu o pagamento dos débitos dos tributos federais no regime do Simples
Nacional. Assim, "resta evidente o tratamento desigual entre a agravante e empresas do Simples Nacional". Requer a antecipação da tutela recursal. Decido. Se o Poder Judiciário concedesse
prorrogação do pagamento dos tributos federais, não só estaria atuando como legislador positivo, uma vez que a moratória depende de lei (art. 153 do CTN), como também usurparia competência dos
outros poderes, o que evidentemente não lhe é dado. Se as empresas integrantes do SIMPLES foram beneficiadas, o Poder Executivo optou por um critério que revela conveniência política,
insuscetível de controle pelo Poder Judiciário. É possível, de acordo com interesses econômicos e sociais, estimular e beneficiar determinados setores da economia. Não vejo nisso ofensa aos princípios
constitucionais da moralidade pública, da razoabilidade, da proporcionalidade e da capacidade contributiva. Não há similitude de situação que permita invocar o princípio da isonomia. Inaplicável a
Portaria MF 12/2012, mesmo porque, no seu art. 3º, estabelece que a "RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta
Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere o art. 1º". Essa regulamentação inexiste. Não há probabilidade no direito alegado. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da
tutela recursal. Intimem-se. Intime-se a agravada para resposta. (Signatário (a): ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA Data e Hora: 27/3/2020, às 14:33:43 - Agravo de Instrumento Nº
5012017-33.2020.4.04.0000 (Processo Eletrônico - E-Proc V2 - TRF) Originário: Nº 50037274520204047205 (Processo Eletrônico - E-Proc V 2 - S C ) Data de autuação: 27/03/2020 13:41:24 T u t e
l a : I n d e f e r i d a Relator: ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA - 2ª Turma Órgão Julgador: GAB. 22 (Juiz Federal ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA))

Assim, indefiro a liminar. (...)”
 
De fato, consoante ensina Leandro Paulsen (in Direito Tributário – Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, 11ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 204), quanto

ao princípio da independência e da harmonia entre os Poderes: “... A exigência constitucional de lei formal para a veiculação de isenções em matéria tributária atua como insuperável obstáculo à postulação da parte
recorrente, eis que a extensão dos benefícios isencionais, por via jurisdicional, encontra limitação absoluta no dogma da separação de poderes. Os magistrados e Tribunais – que não dispõem de função legislativa –
não podem conceder, ainda que sob fundamento de isonomia, o benefício da exclusão do crédito tributário em favor daqueles a quem o legislador, com apoio em critérios impessoais, racionais e objetivos, não quis
contemplar com a vantagem da isenção. Entendimento diverso, que reconhecesse aos magistrados essa anômala função jurídica, equivaleria, em última análise, a converter o Poder Judiciário em inadmissível
legislador positivo, condição institucional esta que lhe recusou a própria Lei Fundamental do Estado. É de acentuar, neste ponto, que, em tema de controle de constitucionalidade de atos estatais, o Poder
Judiciário só atua como legislador negativo (...)”.

 
Ora, o mesmo entendimento acima transcrito vale perfeitamente para a pretensão que vise à obtenção de concessão judicial de moratória para o cumprimento de obrigações tributárias, sejam elas o pagamento de

tributos ou o pagamento de parcelas de programa de parcelamento tributário. 
 
Nesse sentido ainda, vejam-se igualmente os seguintes precedentes:
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“Vistos, etc. Colortextil Nordeste Ltda., por meio do presente agravo de instrumento, procura obter concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal que o Juízo Federal
da 16ª Vara da Seção Judiciária da Bahia indeferiu em mandado de segurança impetrado ao Sr. Inspetor Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil em Salvador,
pretendendo seja suspensa a exigibilidade das obrigações tributárias federais (PIS-Importação, COFINS-Importação, IPI-Importação, Imposto de Importação, AFRMM e
Taxa Siscomex), pelo prazo de 03 (três) meses, devidas na importação das mercadorias objeto dos processos listados, cujo cumprimento se tornou impossível em razão da
situação de calamidade pública decorrente da pandemia do novo coronavirus (COVID-19) que, por força de ato legal do governo, impediu o exercício regular da atividade da
Impetrante bem como o imediato e regular desembaraço aduaneiro dos bens em prazo razoável não superior a 24 (vinte e quatro) horas da transmissão das Declarações de
Importação (DI), independentemente do prévio pagamento dos tributos (PIS-Importação, COFINS Importação, IPI-Importação, Imposto de Importação, AFRMM e Taxa
Siscomex), sob pena da incidência de multa diária a ser fixada por este MM. Juízo, sem qualquer prejuízo ao direito da autoridade coatora de proceder com a regular fiscalização
aduaneira e constituição do crédito tributário com exigibilidade suspensa, garantindo-lhe, ainda, o direito de recolher os tributos (PIS Importação, COFINS-Importação,
IPIImportação, Imposto de Importação, AFRMM e Taxa Siscomex) sem qualquer acréscimo legal ou penalidade pelo prazo de 03 (três) meses previsto no art. 1º da Portaria
MF 12/2012, vedada a adoção de qualquer tipo de ato de cobrança dos tributos pelo período em que sua exigibilidade estiver suspensa, inclusive, mas não se limitando, de
considerar os referidos débitos como óbice à renovação de certidão de regularidade fiscal ou para efeito de protesto ou inclusão em cadastros de inadimplentes (CADIN,
SERASA etc). Afirma, em síntese, que o seu direito a prorrogar o prazo de pagamento das obrigações tributárias federais (PIS-Importação, COFINS-Importação, IPI-
Importação, Imposto de Importação, AFRMM e Taxa Siscomex) está embasado no teor da Portaria MF nº 12, de 20 de janeiro de 2012, editada pelo então Ministério da
Fazenda; no equilíbrio econômico-financeiro das relações entre a agravante e a Administração Pública Federal ameaçado pelas medidas por esta adotadas para enfrentamento
da crise (factum principis); na temporária redução da capacidade contributiva da ora Agravante e a suspensão do nexo de referibilidade; e na elisão da responsabilidade pela
mora pela excludente de força maior. Indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal, pois os elementos que compõem o instrumento não deixam identificar, em cognição
sumária, própria dos juízos liminares, presença concomitante dos requisitos que autorizam a adoção da providência, em sejam relevantes os argumentos desenvolvidos no
arrazoado recursal, não há conformação de prova inequívoca da verossimilhança da alegação em que se sustenta o direito pleiteado, enfraquecida diante dos termos mesmos do
ato jurisdicional impugnado, bem como pelo fato de que pelo artigo 151 do Código Tributário Nacional, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente se dá nas
hipóteses previstas nos seus incisos e as disposições da Portaria nº 12, de 20 de janeiro de 2012, do Ministério da Fazenda, estabelece que a Receita Federal do Brasil e a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto na referida Portaria, atos estes
inexistentes. Por outro lado, como bem observou a decisão agravada as dificuldades econômicas experimentadas pela impetrante atingem todos os seguimentos em atividade no
país, razão pela qual entendo que não autorizam, por si só, a interferência do Poder Judiciário, em substituição ao Poder Executivo, em políticas fiscais, com consequências
orçamentárias significativas, por intermédio de concessão de medida que implique tratamento diferenciado à impetrante na área tributária e fiscal, em detrimento das demais
sociedades empresariais que enfrentam a mesma situação de gravidade.” (TRF 1, AI 1011680-96.2020.4.01.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, e-DJF1 DATA:
06/05/2020). 
 
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela recursal, frente ao decidido na origem, relativamente à prorrogação de datas de vencimento de tributos
federais, bem como declaração de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, obstando-se penalização, durante o estado de calamidade pública, nos termos do artigo 1º da
Portaria MF 12/2012. DECIDO. Sem prejuízo de exame ulterior e mais aprofundado das questões suscitadas, é possível formular, em juízo sumário e provisório pertinente a
esta etapa processual, a conclusão de que a tutela, requerida pelo contribuinte, na inicial da ação originária é inviável. Primeiramente, no plano do periculum in mora, o que se
verifica é a existência de dano irreparável inverso ao narrado na petição inicial da ação originária, a demonstrar que incabível a liminar pleiteada na instância a quo, cuja
decisão foi devolvida ao exame da Corte. Além disto, é perceptível, na providência requerida perante o Juízo agravado, a temeridade da ingerência do Judiciário, de maneira
casuística, pulverizada e em sede liminar, no fluxo de caixa do Tesouro Nacional durante este momento de crise, potencialmente afetando o planejamento das ações em curso na
complexa ambiência da atualidade. O conjunto de medidas adotadas ou discutidas nas instâncias próprias dos poderes constituídos, sem precedentes na história recente do
país, impede que, desde logo, se defina, na forma proposta, calendário alternativo e diferenciado de pagamento e vencimento de tributos, não sendo esta, perceptivelmente, uma
atribuição constitucional do Poder Judiciário a ser exercida, sobretudo, em juízo liminar.Mesmo na percepção de que haveria omissão do Poder Público - embora, de fato,
inexistente conforme adiante exposto -, ainda assim, não caberia ao Judiciário, se fosse este o caso, agir ou decidir em nome da Administração, mas, quando muito, apenas
impor o cumprimento do dever legal se efetivamente existente. Ainda nesta seara de cogitação a suposta omissão do administrador - no caso, a Receita Federal e a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - não transferiria ao Judiciário a competência para definir cronograma de quitação de obrigações tributárias de forma individual, em
tratamento casuístico dado o risco sistêmico do impacto que decisões judiciais individuais podem produzir no caixa orçamentário da União, quando desta é, inclusive, exigido
grande esforço de destinação de recursos para programas e projetos de caráter excepcional de combate à pandemia da COVID-19. Disto resulta o que mais importa ao caso
concreto: a hipótese vertente não se situa na execução rotineira de política administrativa, a envolver portarias, resoluções e atos normativos de escalão inferior em
procedimentos administrativos mera e estritamente individuais, pois coloca-se em causa, frente à dimensão e complexidade das causas, fatores, medidas e providências a serem
considerados, verdadeira política de Estado, a ser definida, para além da legislação ordinária de que se cogitou na espécie. Se projetos, leis e emendas constitucionais são
discutidos, votados ou aprovados neste contexto de excepcionalidade para que se possa dispender vultosos recursos do orçamento público, não se pode permitir que,
descontextualizadamente, prevaleçam soluções casuísticas com efeito de compressão sobre fontes de custeio que possam inibir a eficácia do esforço atualmente em curso. A
postergação ou adiamento de prazos de vencimentos de tributos é, por certo, uma das medidas que podem ser consideradas, além da série de intervenções de liquidez, inclusive
para capital de giro e fluxo de caixa de empresas, porém trata-se de solução a ser atingida não por decisão judicial isolada, com base em norma sem eficácia com o contexto de
crise vivenciado, mas com respeito e observância ao devido processo constitucional, pois além do aspecto jurídico da questão, o mais problemático resulta do risco que tal
postura geraria de comprometimento dos próprios esforços de destinar recursos excepcionais para financiar despesas emergenciais como os vislumbrados presentemente. As
instâncias competentes para decidir questão de tal natureza são as políticas, tanto Executivo como Legislativo, conforme definido pela Constituição, dependendo, pois, de fonte
normativa própria e específica a alteração do calendário de vencimento e pagamento de tributos. Não se trata, porém, de afirmar que prazo de vencimento do tributo constitua
elemento integrante do tipo tributário (artigo 97, CTN), em linha com o entendimento firmado pela Suprema Corte que veio, inclusive, a validar, no julgamento do RE 140.669,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO, o disposto no próprio artigo 66 da Lei 7.450/1985. Tampouco é caso, em contrapartida, de reputar aplicável, no contexto, o artigo 1º da Portaria
MF 12, de 20/01/2012, com supedâneo no artigo 66 da Lei 7.450/1985 diante da própria excepcionalidade do contexto atual. De fato, se, de um lado, contribuintes alegam
dificuldades extraordinárias a ponto de pleitear a postergação do vencimento e pagamento de tributos, não escapa ao senso comum que o Poder Público, a seu turno, empreende
enorme esforço orçamentário para fazer frente às despesas extraordinárias realizadas ou por realizar. O equilíbrio de tal relação tênue, que extrapola aspecto puramente
orçamentário e envolve verdadeira ação de Estado na esfera político-legislativa, deve ser definido e exercido por meio dos instrumentos constitucional e legalmente previstos,
não servindo, no presente contexto extraordinário de que se cuida, a disposição da Portaria 12, de 20/01/2012, instituído em outra ambiência jurídica, econômica e social, que
não se ajusta à realidade atual. Basta ver, a propósito, que a portaria ministerial foi instituída para situações pontuais de calamidade pública em municípios conforme
abrangidos por decreto estadual, cabendo, assim, à RFB e à PGFN expedir atos necessários à implementação do benefício de prorrogação das datas de vencimento de tributos
federais. O contexto atual é substancialmente distinto, não envolvendo calamidade pública de localização pontual em um, outro ou alguns poucos municípios, que possa ser
tratado no âmbito da competência subalterna dos órgãos executivos da administração fazendária. Ao contrário, a dimensão nacional e internacional da pandemia é de
inquestionável evidência e, portanto, soluções casuísticas, que pretendam apenas beneficiar uns em detrimento de toda a coletividade não podem ser admitidas, seja no plano
estritamente jurídico, seja no plano, que ora se revela mais importante, da ética social da solidariedade. Não é no âmbito da Receita Federal do Brasil, da Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional, nem do Ministério da Economia, que o tema deve ser tratado. Não é através de mera portaria ministerial de alcance limitado e expedida em 2012, que se
deve equacionar o problema de que se cogita, cuja gravidade sistêmica não pode ser analisada apenas pelo ângulo de uma das partes, o do contribuinte, sem atentar para as
responsabilidades exigidas do Estado, neste contexto, diante da excepcionalidade do quadro atual. Configuraria provável usurpação de competência constitucional e legal
transferir para o âmbito estrito de órgãos administrativos a deliberação sobre tal matéria no contexto específico da pandemia e da extraordinária situação que tem levado à
edição de medidas provisórias, exame e discussão de projetos de leis e até mesmo de emendas constitucionais. Também não compete ao Judiciário prover decisões casuísticas
que não se alinhem ao momento extraordinário atualmente vivenciado. A edição da Medida Provisória 927, de 22/03/2020 apenas comprova o quanto acima exposto,
colocando a discussão do problema na esfera da competência político-institucional cuja preservação é necessária neste quadro concreto evidenciado. Neste sentido, por
exemplo, autorizar o diferimento do recolhimento do FGTS, providência à consideração do Congresso Nacional, foi atrelado à política de preservação do emprego e da renda,
cabendo, assim, ao próprio Executivo e Legislativo a definição das providências serem adotadas em outras searas. Não cabe, portanto, ao Judiciário valer-se de portaria
ministerial, de alcance restrito e pontual como se denota de seu teor, norma de hierarquia inferior no contexto de toda a dinâmica de ações, programas, projetos e políticas
adotadas no Executivo e Legislativo para enfrentamento da crise em referência e atendimento de interesses pontuais. O campo de incidência da norma invocada é bem distinto
do que se apura atualmente existente, fato que não pode ser desconhecido pelo julgador e, portanto, não se pode vislumbrar, em liminar, violação a direito líquido e certo por
parte das autoridades impetradas. Percebe-se, pois, em suma, que as razões acima expedidas são suficientes, a despeito de outras alegações que possam ou caibam ser tratadas
no julgamento do recurso pelo colegiado, para, em juízo sumário e provisório da controvérsia, demonstrar a inexistência dos requisitos exigidos para o deferimento da
providência formulada na inicial da ação originária. Ante ao exposto, sem embargo da oportuna análise com maior profundidade da causa controvertida ora suscitada, nos
limites do que remanesce ao exame recursal, INDEFIRO a antecipação de tutela recursal. (TRF 3, AI 5010325-26.2020.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta). 

Assim, a ordem pretendida não pode ser expedida.
 

3 DISPOSITIVO 
 
Diante do exposto, denego a segurança, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
 
Sem condenação honorária de acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.
 
Custas na forma da lei.
 
Encaminhem-se oportunamente ao atendimento do duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 14, parágrafo 1º, da mesma Lei).
 
Transitada em julgado, arquivem-se com baixa-findo.
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Publique-se. Intimem-se, nos termos do artigo 13 da Lei referida. Cópia deste provimento servirá como ofício, a ser cumprido via sistema PJe, nos termos do Comunicado 01/2020 AGES - Cumprimento

de Decisões pela RFB.
 
 BARUERI, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002156-48.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: CENTRAL-MAX PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE GONSALES - SP374440, LEONARDO MASSAMI PAVAO MIYAHARA - SP228672
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

DECISÃO
 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante, referindo ser inconstitucional a exigência das contribuições devidas a terceiros (FNDE - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -, INCRA,

SEBRAE, SESC E SENAC) sobre o que excede a base de cálculo de 20 (vinte) salários mínimos, essencialmente requer a prolação de ordem a que a autoridade impetrada se abstenha de lhe exigir tais recolhimentos. Requer
que o feito tramite em segredo de justiça.

 
Com a inicial foi juntada documentação.

 
Vieram os autos conclusos. 
 
Decido. 
 
1 Restrição de publicidade
 
A matéria tratada nos autos não está prevista nos incisos do artigo 189 do Código de Processo Civil. 
  
Eventual informação financeira da empresa, disponibilizada para fim de instrução e fundamentação, não direciona o feito a tramitar em segredo de justiça.
 
Indefiro, pois, a solicitação de tramitação da demanda em segredo de justiça.   
 
2 Pedido liminar  
 
À concessão da medida devem concorrer os dois pressupostos legais, colhidos do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: a relevância do fundamento jurídico (fumus boni iuris) e a possibilidade de ineficácia

de eventual concessão de segurança quando do julgamento do feito, caso a medida não seja concedida de pronto (periculum in mora).
 
A impetrante sustenta a tese em razão do teto previsto no artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 6.950/81, que estabeleceu limite máximo para base de cálculo das contribuições destinadas a terceiro, vejamos: 

 
Art 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo
vigente no País. 
Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros. 

 
Defende a impetrante que o Decreto-lei nº 2.318/86 revogou parcialmente a referida norma, mas somente no que tange às contribuições previdenciárias referidas no caput do artigo 4º da Lei 6.950/81,

permanecendo intacto o parágrafo único do artigo 4º relativo às contribuições destinadas a terceiros.
 
De fato, assiste razão à impetrante.
 
O Decreto-lei nº 2.318/86, em seu artigo 3º, retirou o limite antes estabelecido para o cálculo da contribuição, vejamos:

 
Art. 1º Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), para o Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), para o Serviço Social da Indústria (SESI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), ficam revogados: 
I - o teto limite a que se referem os artigos 1º e 2º do Decreto-lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.867, de 25 de março de 1981; 
II - o artigo 3º do Decreto-lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.867, de 25 de março de 1981. 
Art. 2º Fica acrescida de dois e meio pontos percentuais a alíquota da contribuição previdenciária, calculada sobre a folha de salários, devidos pelos bancos comerciais, bancos de
investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras
de títulos e valores mobiliários e empresas de arrendamento mercantil. 
Art. 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo
art. 4º da Lei nº 6.950, de 4 de novembro de 1981. (ora grifado) 

 
Nota-se que a disposição do referido artigo não pretende a regência do recolhimento das contribuições destinadas a terceiros, denominadas parafiscais, mas tão somente a modulação da incidência das contribuições

devidas pelas empresas à previdência social, ou seja, equalização apenas do caput do artigo 4º da Lei 6.950/1981.
 
A matéria foi objeto de enfrentamento pelo Tribunal Regional desta Terceira Região, cujos termos adoto como razões de decidir. Nesse sentido é o pronunciamento do Tribunal:

 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE). INCRA. SEBRAE.
SENAI. SESI. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2° DO ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA
REJEITADA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O cerne da presente controvérsia consiste na constitucionalidade ou inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico, que adotem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda
Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 2. O § 2º do artigo 149 da Constituição Federal não é proibitivo,
no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo. O objetivo do constituinte derivado não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez relativamente às contribuições do artigo
195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em
cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem. 3. Consolidada a jurisprudência desta Corte a respeito da possibilidade de utilização da
folha de salários como base de cálculo das contribuições referidas no caput do artigo 149 da Constituição Federal, frente à Emenda Constitucional 33/2001. 4. Reconhecida a repercussão geral do tema
discutido nestes autos no julgamento do RE 603.624, que ainda pende de julgamento. Em verdade, o que se observa é que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, presentemente, está orientada
em sentido contrário à pretensão da apelante. 5.  Quanto à alegação subsidiária da apelante de que deve ser afastada a exigência de tais tributos na parte em que exceder a base de cálculo de 20 salários-
mínimos sobre a folha de salários, nos termos do parágrafo único do 4º da Lei nº 6.950/81 vislumbra-se que com a edição do Decreto-Lei nº 2.318/86 ocorreu expressa revogação do limite apenas para
as contribuições previdenciárias devidas pelas empresas, preservando-se o limite somente para as contribuições a terceiros. Ainda, posteriormente, a Lei nº 9.426/96 determinou de forma expressa que
a alíquota de 2,5% tem incidência sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, sem qualquer imposição de limite. 6. A lei nº 9.426/96 constitui-se no
diploma regulador específico do salário-de-contribuição, de modo que a Lei nº 6.950/81, que cuidava unicamente de alterar a legislação previdenciária, não se pode sobrepor aos ditames da nova lei,
posterior e específica, até porque suas disposições, na questão em foco, são eminentemente conflitantes com a nova regra. 7. Apelação desprovida. (TRF3, ApCiv 5002018-37.2017.4.03.6128, 3ª
Turma, Rel. Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 28/06/2019). 

 
A matéria já tinha sido analisada pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp n.º 953742/SC. Nesse sentido foi o pronunciamento:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 II, DO CPC.
AUXÍLIO EDUCAÇÃO. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. CONVÊNIO SAÚDE. LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. ART. 515, DO CPC. VALORES PAGOS A TÍTULO DE ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PARA USO DE EMPREGADOS E PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS. QUESTÕES FÁTICAS APRECIADAS PELA ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO § 2º, DO ART. 25, DA LEI N. 8.870/94. ENFOQUE
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DO TEMA NA VIA ESPECIAL. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por
Seara Alimentos S/A., com fulcro na alínea "a" do art. 105, III, da Constituição Federal de 1988, contra acórdão proferido pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: EXECUÇÃO
FISCAL. EMBARGOS. NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO APELO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AGROINDÚSTRIA. DESPESAS COM ALUGUEL.
SEGURO DE VIDA EM GRUPO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO EDUCAÇÃO. CONVÊNIO SAÚDE.
DEPÓSITO RECURSAL. SUCUMBÊNCIA. 1. Não se conhece da parte do apelo que alega matéria não ventilada na exordial e, por isso, não foi analisada pela sentença. 2. São exigíveis as
contribuições sociais sobre a folha de salários nos moldes do art. 22 da Lei nº 8.212/91 das empresas agro-industriais, dado que o § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94 foi declarado inconstitucional pelo
STF na ADIn nº 1.103/DF, de eficácia universal e ex tunc. 3. Não há como separar as atividades da Embargante em industriais e rurais, para fins de adoção de um regime tributário híbrido, por falta de
amparo legal. 4. A habitação fornecida pelo empregador ao empregado somente não integra o salário-de-contribuição quando indispensável para a realização do trabalho. Inocorrência no presente
caso. 5. A parcela referente ao seguro de vida em grupo paga pela empresa a totalidade dos seus empregados não sofre incidência de contribuições previdenciárias por não se caracterizar como
remuneração. 6. Dispondo o § 2º do art. 3º da MP nº 794/94 que é vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa
em periodicidade inferior a um semestre, correta a cobrança da contribuição sobre os valores pagos em desacordo com a lei. 7. Consoante já decidiu esta Turma, aplica-se o limite de 20 vezes o
maior salário mínimo vigente no País para o salário de contribuição ao INCRA e ao salário-educação. 8. O auxílio educação pago pela Embargante aos seus funcionários, de forma eventual,
para aqueles que estivessem freqüentando cursos regulares de 2º e 3º graus, tem natureza tipicamente indenizatória, não se configurando como salário-de-contribuição. 9. A exigência de um período
mínimo de trabalho na empresa não configura discriminação, a afastar a aplicação do disposto no art. 28, § 9º, alínea "t", da Lei nº 8.212/91. 10. O mesmo entendimento é aplicável às despesas com
"convênio saúde", pois não se vislumbra na existência de regra sobre carência a descaracterização da aludida verba. 11. O direito à devolução do depósito recursal deve ser discutido em ação própria.
12. Considerando a sucumbência recíproca em partes iguais, cabível a compensação dos honorários advocatícios, na forma do art. 21, caput, do CPC. Recurso especial do INSS: 1. Não há violação
do art. 535 II, do CPC. Embora o Tribunal de origem, ao lançar o voto condutor de fls. 909/918v., não tenha listados os dispositivos 21, I, da Lei n. 9.394/96, do CPC, 28, § 9º, "t", da Lei n.
8.212/91, 111, do CTN, 457, da CLT e 3º, do Decreto-Lei n. 2.318/86. , examinou, ainda que implicitamente, a matéria neles contida. 2. É entendimento deste Tribunal de que os valores pagos aos
empregados a título de seguro de vida em grupo e auxílio educação não integram o salário-de-contribuição. Nesse sentido, confira-se: - O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui
investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado.
É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho." (REsp 324.178-PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). - O entendimento da Primeira Seção já se consolidou no sentido de que os
valores despendidos pelo empregador com a educação do empregado não integram o salário-de-contribuição e, portanto, não compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária mesmo antes
do advento da Lei n. 9.528/97. Recurso especial improvido. (REsp 371.088/PR, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 25/08/2006). - O auxílio-educação não remunera o trabalhador, pois não retribui
o trabalho efetivo, de tal modo que não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da contribuição previdenciária. (REsp 447.100/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006). -
Os valores pagos pela empresa diretamente à instituição de ensino, com a finalidade de prestar auxílio escolar aos seus empregados, não podem ser considerados como salário "in natura", pois não
retribuem o trabalho efetivo, não integrando a remuneração. Trata-se de investimento da empresa na qualificação de seus empregados. (AgRg no REsp 328.602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de
02/12/2002). - "Tendo em vista a circunstância de que o seguro de vida em grupo é contratado pelo empregador em favor de grupo de empregados, sem individualização do montante que beneficia cada
um deles, devem ser excluídos do conceito de 'salário' os valores pagos a esse título, de forma a afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba" (REsp n. 701.802/RS, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 22/02/2007). - O valor pago pelo empregador por seguro de vida em grupo é atualmente excluído da base de cálculo da contribuição previdenciária em face de expressa
referência legal (art. 28, § 9º, "p" da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97). - O débito em cobrança é anterior à lei que excluiu da incidência o valor do seguro de vida mas,
independentemente da exclusão, por força da interpretação teleológica do primitivo art. 28, inciso I, da Lei 8212/91, pode-se concluir que o empregado nada usufrui pelo seguro de vida em grupo, o que
descarta a possibilidade de considerar-se o valor pago, se generalizado para todos os empregados, como sendo salário-utilidade. (REsp 695.724/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006). 2.
Na mesma linha de pensar acima destacada, consoante interpretação do art. 28, da Lei n. 8.212/91, as parcelas recebidas pelos empregados referente ao "convênio de saúde", não se enquadra nos
pressupostos exigidos para se caracterizar como verba de natureza remuneratória. 3. No período do lançamento que se discute nos autos, tem aplicação o art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/81,
que limita o recolhimento do salário-de-contribuição de vinte vezes o valor do salário-mínimo para o cálculo da contribuição de terceiros. 4. Apelo especial do INSS não provido. Recurso especial da
empresa: 1. Se o acórdão recorrido não enfrenta a matéria do art. 515, do CPC, tem-se como não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. 2. Não há violação
do art. 535, do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a matéria apontada como omissa, muito embora não tenha adotado a tese de direito ventilada pela parte. 3. O TRF da 4ª
Região, sobre a incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas recebidas pelos empregados a título de participação nos lucros e despesas com aluguel, decidiu a questão amparado nos
elementos fáticos dos autos. Nesse particular, incide a Súmula n. 7/STJ. 4. A matéria do § 2º, do art. 25, da Lei n. 8.870/94 não pode ser revista na via eleita, porquanto recebeu tratamento
eminentemente constitucional, com suporte no entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI n. 1.103/DF. Nesse sentido, registro: não há falar em sujeição da Embargante à contribuição do
art. 25 da Lei nº 8.870/94, a qual é exigida da empresa exclusivamente rural. A extensão de exigibilidade da contribuição às empresas agro-industriais foi objeto do parágrafo segundo do mencionado
dispositivo, o qual foi julgado inconstitucional pelo STF na ADIn nº 1.103/DF, com efeitos erga omnis. 5. Recurso especial da empresa parcialmente conhecido e não-provido. (STJ, RESP -
RECURSO ESPECIAL - 953742 2007.01.14094-4, Primeira Turma, Rel. JOSÉ DELGADO, DJE DATA: 10/03/2008).

 
Para melhor elucidação da controvérsia, transcrevo trecho do voto condutor do referido acórdão:

 
De igual modo, adoto a fundamentação apresentadas às fls. 914v./915 quanto ao limite máximo do salário-de-contribuição para fins de recolhimento do Salário-Educação e INCRA, verbis: 
A Embargante foi autuada neste ponto por ter recolhido as contribuições ao salário-educação e ao INCRA observando o limite de 20 salários-mínimos, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº
6.950/81. Entendeu que o art. 3º do Decreto-lei nº 2.318/86 alterou apenas o limite de contribuição para a previdência social, não atingindo as contribuições parafiscais. 
Esta Turma já apreciou a matéria, decidindo pela manutenção do limite do salário-de-contribuição de vinte vezes o valor do salário-mínimo para as contribuições para terceiros, consoante se observa do
seguinte precedente: 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 
É admissível o ataque à fundamentação da decisão embargada quando o recorrente demonstra que nisto consiste o seu interesse recursal. O Decreto-Lei 2.318/89 revogou apenas o caput do art. 4º da
lei 6.950, de 1981, permanecendo íntegro o disposto no seu parágrafo único. Assim, aplica-se o limite de 20 vezes o maior salário mínimo vigente no País para o salário de contribuição ao INCRA e ao
salário-educação no período a que se refere o Lançamento que se discute. Isso porque, conforme se depreende do citado parágrafo único, estes tributos têm natureza jurídica de contribuição
parafiscal." 
(Embargos de Declaração em ED em ED em AC Nº 2000.04.01.057162-0/SC, Rel. Des. Federal Vilson Darós, decisão unânime, publicada no DJ de 10.01.2001) 
Do voto do Relator, colho o seguinte trecho, que adoto como razões de decidir: 
"(...) A autora visa, em suma, o reconhecimento judicial de que as contribuições devidas a título de salário-educação e ao INCRA devem ser recolhidas de acordo com a Lei nº 6.950, de 1981, com a
correspondente anulação de Notificação de Lançamento de Débito Fiscal e de decisões administrativas proferidas em sentido contrário. 
Bem andou o juiz singular quando fundamentou a questão no fato de que o Decreto-Lei 2.318/89 revogou apenas o caput do art. 4º da lei 6.950, de 1981, permanecendo íntegro o disposto no seu
parágrafo único. Assim, aplica-se o limite de 20 vezes o maior salário mínimo vigente no País para o salário de contribuição ao INCRA e ao salário-educação no período a que se refere o Lançamento
que se discute. Isso porque, conforme se depreende do citado parágrafo único, estes tributos têm natureza jurídica de contribuição parafiscal. Prevê o dispositivo em comento 
"Art. 4º - O limite máximo de salário-de-contribuição, previsto no artigo 5º da lei 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no
País." (revogado pelo Decreto-lei 2.318/89) 
"Parágrafo único. O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros." (em pleno vigor a época do lançamento). 
Este tem sido o entendimento jurisprudencial, conforme aresto que transcrevo na íntegra: 
"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL DEVIDA AO SENAI. Será calculada sobre a importância da contribuição geral devida pelos
empregadores ao SENAI a contribuição adicional de 20%, na forma do art. 1º do Decreto-Lei 4048/42, a que se refere o art. 6º daquele diploma legal. II - A contribuição geral, base de cálculo
encontra-se regulada no art. 1º do Decreto nº 1867/81 e incide até o limite máximo das exigências das contribuições previdenciárias e este limite corresponde a 20 vezes o maior salário mínimo vigente no
País (art. 4º, Lei 6.950/81) III - Apelação improvida, sentença confirmada." (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS nº 05-5, DOE 07.05.90) 
Isso posto, acolho os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, mantendo-se a negativa de provimento ao recurso adesivo da
embargante, nos termos da fundamentação. É o voto." 
Cabível, portanto, o acolhimento do apelo, no ponto, para afastar as contribuições sobre as remunerações pagas além do limite máximo do salário-de-contribuição. 
Em face do exposto, NEGO provimento ao recurso especial do INSS” 

 
Ainda, com base neste entendimento, em 2014 foi proferida, no âmbito do REsp nº 1.439.511-SC, decisão monocrática consignando que:

 
(...) o art. 3º do Decreto-Lei 2.318/1986 não alterou o limite de 20 salários-mínimos do art. 4º, parágrafo único, da Lei 6.950/1981 (base de cálculo das contribuições parafiscais arrecadas por conta de
terceiros), pois esse artigo apenas dispõe sobre as contribuições sociais devidas pelo empregador diretamente à Previdência Social. (STJ, RESP – RECURSO ESPECIAL – 1439511
2014/0046542-7, Segunda Turma, Rel. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 24/06/2014).

 
Tem-se, portanto, que houve remoção do limite apenas para as contribuições previdenciárias devidas pelas empresas. Como consequência lógica, o limite para as contribuições a terceiros permaneceu.
 
Ademais, não há se falar que o Decreto-lei nº 2.318/86, em seu artigo 3º, revogou a norma do parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/81, haja vista que a revogação tácita pressupõe antinomia entre prescrições

normativas, o que não ocorreu no presente caso.
 
Neste sentido, dispõe o artigo 2º, da Lei nº 4.657/42, que, salvo quando houver disposição em contrário, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.
 
O parágrafo primeiro do referido dispositivo prevê que a lei posterior apenas revogará a lei anterior quando expressamente assim o declarar ou quando houver incompatibilidade entre as normas.
 
Em observância ao entendimento e normas acima fixados, concluo pela ilegalidade da exigência das contribuições devidas a terceiros (FNDE - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -, INCRA, SEBRAE, SESC E

SENAC) sobre o que exceder a base de cálculo de 20 (vinte) salários mínimos.
 
O risco de dano se depura da imposição do solve et repete em caso de cumprimento da exigência tributária atacada, ou da iminência dos constrangimentos fiscalizatórios administrativos em caso de descumprimento

da exigência sem o prévio amparo de autorização jurisdicional.
 
Diante do exposto, defiro a liminar. Declaro a ilegalidade da exigência das contribuições devidas a terceiros (FNDE - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -, INCRA, SEBRAE, SESC E SENAC) sobre o que

exceder a base de cálculo de 20 (vinte) salários mínimos. Por consequência, determino à impetrada abstenha-se de exigir da parte impetrante o recolhimento das exações sobre o que exceder referido patamar, bem assim se prive
de adotar qualquer ato material de cobrança dos valores pertinentes a maior.

 
3 Providências em prosseguimento
 
Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. Cópia deste provimento servirá como ofício, a ser cumprido via sistema PJe, nos termos do Comunicado

01/2020 AGES - Cumprimento de Decisões pela RFB. 
 

Concomitantemente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.
 
Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito.DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2166/2796



Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito.
 
Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
 
Com o retorno, venham os autos conclusos para sentenciamento prioritário.
 
Publique-se. Intimem-se.
 
BARUERI, 20 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002158-18.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: MAICK RUFINO TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA ANDRIOLI CAVALHEIRO - SP342827
REU: UNIÃO FEDERAL

DECISÃO
 
Trata-se de procedimento comum ajuizado por Maick Rufino Teixeira, qualificado nos autos, em face da União.
 
Pretende a concessão de tutela provisória de urgência que determine a imediata:
 

(...) reintegração do autor às fileiras do Exército Brasileiro para que possa continuar a receber seu tratamento de saúde subsidiado pelo Fundo de Saúde do Exército - Fusex, bem
como seus vencimentos habituais e totais (soldos e adicionais) no posto que está, qual seja Cabo Engajado (...).

 
Em provimento final, requer:
 

(...) a total procedência da ação, com (i) a confirmação da medida liminar com a confirmação da reintegração do autor às fileiras do Exército Brasileiro na condição de adido para
que receba o tratamento de saúde que lhe é direito, com o percebimento total de seus vencimentos regulares, e, (ii) caso persista a incapacidade do autor, seja encaminhado ao
regular processo de reforma.
67. REQUER-SE, também, seja a União condenada ao pagamento dos vencimentos totais (soldo e os adicionais) do autor no período em que ficou indevidamente licenciado do
serviço ativo do Exército Brasileiro.
68. REQUER-SE, seja a União condenada ao pagamento de danos morais em valor não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (...).

 
Narra, em síntese, que:
 

(...) O autor ingressou nas fileiras do Exército Brasileiro em 28.03.2013 para prestar o serviço militar obrigatório no 20º Grupo de Artilharia de Campanha Leve, situado na
Estrada de Jandira, km 29 da FEPASA, Barueri/SP.
 
3. Por se destacar nas atividades castrenses e por interesse próprio o autor teve seu tempo de serviço prorrogado por 6 vezes, nos respectivos anos de 2014, 2015, 2016, 2017,
2018 e 2019.
 
4. Militar disciplinado e competente no ano de 2015 foi promovido à patente de Cabo após a conclusão com aproveitamento do Curso de Formação de Cabos, graduação que
ostenta atualmente.

5. Durante o período em que esteve no serviço ativo não sofreu nenhuma punição disciplinar, desempenhando competentemente as suas funções no setor de Aprovisionamento da
Unidade.

6. Ocorre que, aos 18.11.2019, o autor durante a realização do Teste de Aptidão Físico, prova regulamentar e periódica que visa avaliar a capacidade física do militar, sentiu fortes
dores no joelho esquerdo, logo após terminar a prova de “Corrida de 12 minutos”.

7. Imediatamente foi levado à enfermaria da Unidade e na oportunidade foi atendido pela Tenente Conte que o encaminhou para realização de exame de ressonância magnética que
atestou o seguinte: o posto médico da Guarnição, localizado no Arsenal de Guerra de São Paulo (doc. 3). (...).
 
(...) 9. Tendo em vista a gravidade da lesão, o militar não pode mais voltar as suas atividades laborais, tendo sido afastado e iniciado tratamento médico e fisioterápico, tanto no
Unidade de apoio logístico de Posto Médico - Arsenal de Guerra de São Paulo em Barueri, quanto no Hospital Militar de Área de São Paulo (HMASP).
 
10. As sessões de fisioterapia eram semanais (doc. 04).
 
11. O tratamento estava em pleno curso e, tendo em visto o afastamento do autor, o mesmo não vinha cumprindo expediente para poder focar em sua recuperação, quando, para a
sua surpresa, no dia 19.03.20, foi convocado para Inspeção de Saúde, onde, sem qualquer exame complementar e sem finalizar as sessões de fisioterapia, foi tido como apto (doc.
05).
 
12. Após referida inspeção de saúde o autor foi comunicado que seria licenciado no dia seguinte. Ou seja, que o autor seria demitido no dia seguinte.
 
13. O autor que estava afastado por uma lesão que ocorreu durante um Teste de Aptidão Físico dentro do próprio quartel, durante o seu tratamento para recuperação, foi demitido
das Forças Armadas!
 
14. O autor na mesma oportunidade conversou pessoalmente com seu comandante de subunidade Capitão Olchowsky e com o Chefe da Seção de Pessoal Capitão João Carlos,
ambos informaram que a decisão já havia sido tomada pelo Comando. (...).

 
Em suma, fundamenta a pretensão no fato de que estava incapaz na ocasião do seu licenciamento das fileiras do Exército. Sustenta a ilegalidade da conclusão administrativa de que estava apto. Junta documentos.

Invoca legislação sobre o tema.
 
Vieram os autos conclusos. 
 
Decido.
 
1 Gratuidade Processual 
 
Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, do artigo 98 do CPC e das afirmações nos autos -- as quais,

contudo, poderão ser contraditadas materialmente pela contraparte.
 
2 Tutela de urgência
 
Nos termos do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
 
Consoante relatado, pretende a parte autora a imediata “reintegração às fileiras do Exército Brasileiro para que possa continuar a receber seu tratamento de saúde subsidiado pelo Fundo de Saúde do

Exército, Fusex, bem como seus vencimentos habituais e totais (soldos e adicionais) no posto que está, qual seja Cabo Engajado”.
 

A espécie não comporta deferimento da tutela de urgência. 
 
Há vedação legal expressa à concessão de liminar em face da Fazenda Pública que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação. 
 
É o que dispõe o artigo 1º, § 3º, da Lei nº 8.437/1992, c.c. o artigo 1º da Lei nº 9.494/1997. Tais dispositivos assim prescrevem: 

 
Art. 1° Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez
que providência semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal.(...) 
 DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2167/2796



 
(...) § 3° Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação.

 
Com relação ao pleito de imediato recebimento de “vencimentos habituais e totais (soldos e adicionais)”, tem-se que também há vedação legal expressa à antecipação de tutela que tenha por objeto a liberação

de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias
e fundações.

 
Com efeito, assim dispõem os artigos 1º e 2º-B, ambos da Lei nº 9.494/1997, que aplico subsidiariamente ao presente caso:
 

“Art. 1º Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho
de 1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.
(...)
Art. 2o-B.  A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de
vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em
julgado. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)”

 
Demais dos impedimentos legais apontados, vê-se que os elementos existentes nos autos não atestam a probabilidade do direito material que a parte autora afirma titularizar. Ao menos nesta quadra, merece

preservação a presunção de legalidade e de legitimidade do ato administrativo de licenciamento adversado. A sindicância judicial sobre a regularidade do ato exigirá dilação probatória, para que se possa assim averiguar a
existência e magnitude das ilegalidades relatadas.

 
Por todo o exposto, indefiro a tutela provisória de urgência requerida.
 
3 Providências em prosseguimento 
 
Cite-se a União com as advertências legais. É ônus da ré manifestar-se, já por ocasião de sua defesa, sob pena de preclusão, sobre eventual interesse na produção de provas, especificando-as e justificando a

pertinência e essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.
 
Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, caso sejam alegadas matérias previstas nos arts. 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, deverá dizer sobre eventual

interesse na produção de provas, igualmente especificando-as e justificando a pertinência e essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.
 
Intimem-se.
 
BARUERI, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002121-88.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: POLIMIX CONCRETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO ESTEVES JUNIOR - SP183531
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DECISÃO
 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Polimix Concreto, qualificada nos autos, contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri. Visa, em essência, à prolação de ordem liminar que

determine:
 

(...) que a D. Autoridade IMPETRADA proceda ao imediato recálculo do Auto de Infração nº 16561.720012/2015-23, incluído no PERT (Lei 13.496/2017), considerando a multa
exigida no importe de 100% sobre o valor do tributo, de modo a suspender a exigibilidade desse excesso nas parcelas vincendas, até que seja proferida decisão definitiva nestes autos; (...).

 
Narra, em síntese, que (grifado no essencial):

 
(...) No ano de 2015, a IMPETRANTE teve constituído em seu desfavor débitos fiscais de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ("IRPJ") e Contribuição Social Sobre
o Lucro Líquido ("CSLL"), além de multa qualificada de 150%, fundamentada nos art. 44, I da Lei nº 9.430/1996 e art. 72 da Lei no 4.502/1964, totalizando mais de 270 milhões
de reais (Auto de Infração nº 16561.720012/2015-23 - Doc. 03). (...).
 
(...) a IMPETRANTE optou pelo parcelamento da dívida decorrente do referido auto de infração, na anistia instituída pela Lei nº 13.496/2017 (PERT), o qual vem
honrando mensalmente desde 2017 (Doc. 04). 8. Ocorre que a IMPETRANTE nunca se conformou com o fato de estar pagando, por meio da referida anistia, a multa qualificada que
lhe foi imposta (150%), notadamente porque o planejamento que adotava tinha amparo na jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais3 . (...).
 
(...) E tanto esta multa é controversa que o E. Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário nº RE 736.090, por meio do qual irá analisar a
(in)constitucionalidade da multa aplicada no patamar abusivo de 150%.
 
10. Diante disso e considerando que o E. Superior Tribunal de Justiça (STJ) já reconheceu, em sede de recurso repetitivo, a possibilidade de discussão dos aspectos jurídicos da
obrigação tributária objeto de parcelamento (REsp 1.133.027), é que a IMPETRANTE se socorre do presente mandamus, para ver assegurado o seu direito líquido e certo ao
recálculo das parcelas do PERT, de modo a afastar do seu cálculo a inconstitucional multa de 150% que lhe foi aplicada e que vem sendo cobrada mensalmente pela D.
Autoridade Impetrada.
 
11. Veja, o que se pretende aqui não é discutir o mérito da multa aplicada, isto é, se houve a alegada simulação ou planejamento tributário ilícito, o que não cabe mais, diante do
parcelamento da dívida.
 
12. O que pretende a IMPETRANTE, por meio do presente mandamus, é ter direito à extensão dos efeitos do julgamento do RE 736.090 à multa que lhe foi imposta, por meio
do recálculo das parcelas bastante expressivas, que vêm sendo recolhidas mensalmente. (...).
 
(...) 16. A aplicação da posição do C. STF à situação da IMPETRANTE resultaria no reconhecimento de uma diferença de R$ 6.595.902,93 no valor da entrada de 20% (já atualizada
para a presente data), mais R$ 10.817.827,15 no montante parcelado (valor histórico, a reduzir do montante parcelado)!
 
17. E referido pedido, vale destacar, não ofende a confissão da dívida realizada, porque não enseja análise das razões de mérito que levaram a RFB a aplicar, ou mesmo a manter, a
malfadada multa confiscatória, mas apenas o reconhecimento da inconstitucionalidade da multa qualificada, garantindo o direito à suspensão do excesso de multa que lhe fora
aplicada (150%) até o julgamento definitivo da matéria pelo E. STF. (...).
 
(...) 19. Diante disso, evidente que a multa abusiva aplicada à IMPETRANTE deve ser recalculada para 100%, nos termos da jurisprudência maciça da Corte Suprema.
 
20. No mais, é certo que a pandemia do Covid-19 tem causado incontáveis prejuízos à IMPETRANTE, que tem tentado a todo custo qualquer economia, na tentativa de evitar
demissões e reduzir os efeitos da crise. 21. Daí a necessidade de medida liminar inaudita altera pars para determinar à Autoridade Impetrada que recalcule, imediatamente, as parcelas
do PERT levando em consideração a multa de 100% como limite, haja vista, ainda, o efeito de confisco do excesso da multa imposta, além da afronta aos princípios da
Livre Iniciativa, da Razoabilidade e da Proporcionalidade. (...). 

 
Com a inicial foram juntados documentos.
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Os autos vieram conclusos.
 
Decido. 
 
1 Prevenção

Afasto as prevenções apontadas no ‘extrato de consulta de prevenção’ em razão da diversidade de pedidos.   

 2 Pedido liminar

À concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais, colhidos do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: a relevância do fundamento jurídico (fumus boni iuris) e a possibilidade de
ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento do feito, caso a medida não seja concedida de pronto (periculum in mora).

 
Consoante relatado, pretende a impetrante, diante da possibilidade de discussão dos aspectos jurídicos da obrigação tributária objeto de parcelamento, o imediato recálculo do Auto de Infração nº

16561.720012/2015-23, incluído no PERT instituído pela Lei n. 13.496/2017. Fundamenta a pretensão essencialmente no fato de que a multa qualificada de 150% que lhe foi aplicada é confiscatória e inconstitucional.
 
 No caso dos autos, cumpre anotar a candência da quæstio iuris, pois atualmente se encontra submetida ao Plenário do Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso Extraordinário n.°736090/SC. A Corte

Suprema inclusive reconheceu a existência de repercussão geral dessa questão constitucional (Tema nº 863). O tema ainda não colheu desfecho meritório vinculativo naquela Excelsa Corte e não há, ao menos até o instante,
determinação de sobrestamento dos feitos que tratam da matéria.

 
Por ora, contudo, vigora o entendimento no sentido da constitucionalidade da multa qualificada aplicada nos termos do art. 44 da Lei nº 9.430/96, a que me filio. Trago à colação recentes julgados do Tribunal

Regional Federal desta Terceira Região, cujos esclarecedores termos empresto como fundamentos de decidir, verbis:
 

AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ. CSLL. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. ARTIGO 44, I, DA LEI 9.430/1996. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO. 1. Não é dado ao Poder Judiciário, sem que tenha sido declarada a inconstitucionalidade do artigo 44, I, da Lei nº 9430/96, "criar", como se legislador positivo
fosse, uma nova regra de modo a diminuir percentual de multa fiscal ao arrepio do comando judicial que orienta a fixação em patamar que a parte entende como elevado. Se a multa é tida como
"confiscatória", cabe a declaração de sua inconstitucionalidade; o que não pode haver é órgão fracionário de tribunal se substituir ao legislador para eleger um percentual que entende mais razoável.
2. Convém recordar que se o contribuinte adere a um parcelamento - que é benefício vinculado à lei de regência - deve submeter-se a suas regras. E ao Judiciário não cabe incursionar nos
meandros do acordo de parcelamento para alterar as regras que vigem, desequilibrando a relação em favor do constituinte, a uma porque o Juiz não é legislador positivo (STF: RE 614407 AgR-
segundo, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 25/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 12-12-2014 PUBLIC 15-12-2014 -- RE 595921
AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 21/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-228 DIVULG 19-11-2014 PUBLIC 20-11-2014 -- RE 742352 AgR,
Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08-2014), a
duas porque não pode de qualquer modo invadir o espaço de competência dos órgãos do Poder Executivo. 3. De outra parte, é pacífico o entendimento desta Corte Federal quanto à
constitucionalidade da multa de ofício aplicada nos termos do art. 44 da Lei nº 9.430/96 4. Agravo interno improvido.
(ApCiv 5027773-50.2017.4.03.6100, Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, TRF3 - 6ª Turma, Intimação via sistema DATA: 09/12/2019.)

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PERICIAL DESNECESSÁRIA. VIA ELEITA
ADEQUADA. DÉBITO TRIBUTÁRIO INCLUÍDO EM PARCELAMENTO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE
QUESTÕES FÁTICAS. MULTA QUALIFICADA. ART. 44, § 1º, DA LEI Nº 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
SEGURANÇA DENEGADA.
1. É certo que na via estreita do mandado de segurança se exige a demonstração, de plano, do direito líquido e certo tido como violado, não se comportando fase instrutória. Na singularidade,
embora a impetrante traga à baila discussão acerca da ocorrência ou não de sonegação fiscal, a documentação carreada aos autos é suficiente para dirimir a questão, sendo despicienda a
realização de prova pericial. Assim, descabe falar em inadequação da via eleita.
2. Pretende a impetrante rever débito por ela incluído em parcelamento ao qual aderiu (Lei nº 11.941/09, reaberto pela Lei nº 12.996/14), ao argumento de que a multa que compõe o crédito
tributário parcelado é indevida, pois não teria restado comprovado qualquer ato de sonegação fiscal a ensejar a majoração prevista no art. 44, § 1º, da Lei nº 9.430/96. Aduz, ainda, que a
cobrança de multa no percentual de 150% ofende os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e do não confisco. Por fim, argumenta que, diante da inocorrência de sonegação fiscal, o
prazo decadencial para a constituição do débito em questão seria aquele previsto no art. 150, § 4º, do CTN, razão pela qual haveria que ser reconhecida também a decadência de parte do débito
parcelado.
3. Ocorre que, diante da confissão da dívida em razão de sua inclusão no parcelamento, não há mais espaço para a discussão judicial quanto à ocorrência ou não de sonegação fiscal, por se tratar
de questão de fato. Nesse sentido é a tese firmada para STJ no julgamento do REsp nº 1133027/SP, submetido à sistemática art. 543-C, § 1º, do CPC/73. Até mesmo a suposta decadência de
parte do crédito tributário não pode mais ser debatida, porquanto decorre também da verificação, no caso concreto, da prática do ato de sonegação.
4. Apenas a discussão quanto à inconstitucionalidade da multa qualificada prevista no art. 44, § 1º, da Lei nº 9.430/96 permanece possível, pois é questão estritamente de direito.
Todavia, a jurisprudência é firme no entendimento de que referida multa não padece de qualquer vício, não havendo que se suscitar ofensa aos princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade ou do não confisco. Precedentes.
5. Apelação parcialmente provida para afastar a inadequação da via eleita e, avançando sobre o mérito da ação, denegar a segurança pleiteada.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000585-55.2018.4.03.6130, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em
25/01/2020, Intimação via sistema DATA: 31/01/2020)
                                   

Em observância aos entendimentos acima fixados, a que adiro integralmente, indefiro a medida liminar. 
 
Desde já fica indeferido eventual pedido de reconsideração. Valha-se a impetrante, caso lhe interesse, do recurso de agravo. Demais, observe as estritas hipóteses de cabimento de embargos de declaração, que não

servem ao fim de obter mera reanálise meritória.
 
3 Providências em prosseguimento

 
Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. Cópia deste provimento servirá como ofício, a ser cumprido via sistema PJe, nos termos do Comunicado

01/2020 AGES - Cumprimento de Decisões pela RFB. 
 
Concomitantemente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.
 
Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito.
 
Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
 
Com o retorno, venham os autos conclusos para sentenciamento. 
 
Publique-se. Intimem-se.  

BARUERI, 19 de maio de 2020.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000038-70.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: MANOEL ROSENDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ - SP87790
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Sentença Tipo B

SENTENÇA
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Trata-se de cumprimento de sentença previdenciária promovido por MANOEL ROSENDO DA SILVA, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

No caso dos autos houve satisfação integral do crédito, conforme extrato de pagamento da requisição de pequeno valor juntado aos autos.

Diante do exposto, decreto a extinção do presente cumprimento de sentença, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Tendo em vista o consenso entre as partes quanto ao valores, desde já declaro a ocorrência do trânsito em julgado. Servirá a presente como certificação respectiva, tornando desnecessário o ato de secretaria,
em homenagem à celeridade processual e diante do excesso de feitos em tramitação perante este Juízo.

Intimem-se as partes.

Após, encaminhem-se os autos para o arquivo, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

Barueri, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001825-66.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: REACHLOCAL BRASIL SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO EM MARKETING LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MAURICIO KELLER - SP215820
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL BARUERI

DECISÃO
 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Reachlocal Brasil Servicos de Tecnologia da Informação em Marketing Ltda., qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Delegado da

Receita Federal do Brasil em Barueri - SP.
 
Em essência, pretende a prolação de ordem liminar que determine a suspensão da exigibilidade da contribuição social previdenciária (cota empresa, SAT/RAT e as destinadas a terceiros) prevista no artigo 22,

incisos I e II, da Lei n. 8.212/1991, incidente sobre os valores pagos a título de: a) horas extras e seus reflexos; b) férias gozadas (usufruídas); c) salário maternidade e licença paternidade.
 
Documentos foram juntados ao feito.
 
Emenda da inicial.
 
Os autos vieram à conclusão.
 
Decido. 

1 Emenda da inicial
 
Recebo a emenda à inicial id 32473082. Anote-se o novo valor atribuído à causa.
 
2 Pedido liminar 

O pleito da impetração provoca a análise do disposto no artigo 195, inciso I, alínea ‘a’, da Constituição da República – ora grafada: 
  
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

  
O regramento infraconstitucional respectivo, que estabelece a regra legal de incidência tributária, é extraído do artigo 22, incisos I e II, da Lei de Custeio da Previdência Social (nº 8.212/1991) – ora grafada:  

  
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas
a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa. 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

 
Bem se vê do texto legal, bem assim do texto constitucional que lhe dá fundamento de validade, que a contribuição previdenciária devida pelo empregador incide sobre os valores recebidos por seus trabalhadores,

empregados ou não, a título remuneratório. 
 
Nesse sentido é que o artigo 28, inciso I, da mesma Lei federal estipula que o salário-de-contribuição do segurado previdenciário é constituído, no caso de empregado e trabalhador avulso, da:

 
(...) remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer
pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (ora grifado)

 
Assim, o critério quantitativo da regra de incidência tributária em questão, no que concerne à sua base de cálculo, está fixado no valor das verbas que são pagas aos trabalhadores a título remuneratório – isto é, a

título de contraprestação pelos serviços prestados.
 
Decorrentemente, a empresa empregadora deverá recolher a contribuição previdenciária em questão calculada estritamente sobre as verbas componentes do salário-de-contribuição. Deverá excluir da base de

cálculo, assim, as verbas exclusivamente indenizatórias, dentre elas as listadas no parágrafo 9º do mesmo artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.
 
Mesma conclusão no sentido da não-incidência não cabe, contudo, em relação a verbas de natureza estritamente remuneratória, como as indicadas pela impetrante. Deve a impetrante recolher, sim, a contribuição

previdenciária sobre as verbas devidas a título de salário-maternidade e paternidade, horas extraordinárias e seus reflexos e férias gozadas.
 
Nesse sentido, trago ementas de julgados do Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, cujos termos adoto como razões de decidir, verbis:
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AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
O ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO). SALÁRIO-MATERNIDADE. SALÁRIO-
PATERNIDADE. ADICIONAL NOTURNO, DE INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE E DE HORAS-EXTRAS. BONIFICAÇÕES. PRESCRIÇÃO.
COMPENSAÇÃO. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. IMPROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do
CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. Não integra o
salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 3.
Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença, à consideração de que tal verba,
por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 4. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, tendo em vista que não há
como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. 5. Instituto correlato ao salário-maternidade - ao
qual deve ser aplicado o mesmo raciocínio (salário-paternidade). 6. A jurisprudência da Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que adicional noturno, de insalubridade, de
periculosidade e horas-extras estão sujeitos à incidência de contribuição previdenciária. 7. As gratificações e prêmio (bonificações), pagas pelo empregador, possuem natureza remuneratória e não
indenizatória, motivo pelo qual deve incidir a contribuição patronal. Inteligência do artigo 457, § 1º da CLT e do enunciado 203 do TST. 8. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do
indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em
11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118 /2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo
qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo
prescricional decenal. 9. Relativamente aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações ao longo dos anos: Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996,
10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008. 10. Baseado em
entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda. Como a ação foi ajuizada
em 29/01/2010, deve ser aplicado a ela o regime jurídico em vigor na época, ou seja, a Lei nº 11.457/07. 11. A pretensão de compensação, com fundamento no art. 74 da Lei 9.430/96, de débitos
previdenciários, encontra expressa vedação no parágrafo único do artigo 26 da Lei 11.457/2007. 12. Impõe-se a aplicação da limitação imposta pela Lei nº 11.457/07, regulamentada pela IN nº
900/08, que exige haja equivalência das espécies compensáveis. 13. Não restou configurada a alegada afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto porque a
decisão não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no
sentido de que não deve incidir a exação em comento sobre o terço constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias de afastamento), salário maternidade e paternidade, adicionais de
hora-extra e noturno e bonificações. 14. Agravos legais improvidos. (AMS 336177; Processo 00006203220104036114; 5ª Turma; Des. Fed. Luiz Stefanini; e-DJF3 Judicial 1 28/01/2014)

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS
INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I. (...). II. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável
por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. III. O salário-de-contribuição
consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade
Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição. IV. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações
do empregado que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer
pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. V. No tocante à
incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S");
art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei nº
9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.
VI. Cumpre ressaltar que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que
tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. O referido regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e
3º. VII. As verbas pagas a título de terço constitucional de férias, férias indenizadas, abono pecuniário de férias, férias em dobro, aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente nos primeiros quinze
dias de afastamento, vale-transporte, auxílio-creche e auxílio-educação possuem caráter indenizatório, não constituindo base de cálculo das contribuições previdenciárias. VIII. As verbas pagas a
título de horas extras e seu adicional, adicional de periculosidade e de insalubridade e noturno, férias gozadas e salário-maternidade apresentam caráter salarial e, portanto, constituem base de
cálculo das contribuições previdenciárias. IX. Apelações da parte impetrante e da União federal improvidas. Remessa oficial parcialmente provida. (AMS 00253519520144036100; 2ª Turma; Des.
Federal Souza Ribeiro; e-DJF3 Judicial 1 04/05/2017) 

 MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS ÀS ENTIDADES TERCEIRAS SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS, FÉRIAS PROPORCIONAIS, ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS, VERBAS INDENIZATÓRIAS DECORRENTES DE DEMISSÃO SEM JUSTA
CAUSA: 40% DO FGTS, INDENIZAÇÃO DOS ARTIGOS 478 E 479 DA CLT, VERBAS PAGAS A TÍTULO DE INCENTIVO À DEMISSÃO, AUXÍLIO-CRECHE,
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO IN NATURA, PRÊMIOS, ABONOS, AJUDA DE CUSTO, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. COMPENSAÇÃO. I - Contribuições
destinadas às entidades terceiras que possuem a mesma base de cálculo da contribuição prevista nos incisos I e II, do art. 22, da Lei nº 8.212/91 e que se submetem à mesma orientação aplicada à
exação estabelecida no referido dispositivo legal. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença/acidente,
aviso prévio indenizado, auxílio-creche, auxílio-alimentação in natura, férias proporcionais, abono pecuniário de férias, verbas indenizatórias decorrentes de demissão sem justa causa: 40% do FGTS,
verbas pagas a título de incentivo à demissão e indenização dos artigos 478 e 479 da CLT não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza
remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza
indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade, prêmios, abonos, ajuda de custo, adicional de horas extras,
adicional noturno, adicional de periculosidade e adicional de insalubridade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. IV - Direito à
compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. V - Recurso da União desprovido. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da impetrante
parcialmente provido. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao recurso da União, dar parcial provimento à remessa oficial e dar parcial provimento ao recurso da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado. (TRF3, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 368917 0004104-97.2015.4.03.6108, Segunda Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
PEIXOTO JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/10/2018)

Com relação à incidência da contribuição a terceiros, a análise é a mesma em relação às verbas já apreciadas. Isso porque tais contribuições possuem a mesma base de cálculo que as contribuições previdenciárias
tratadas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei n.º 8.212/1991.

 
Diante do exposto, indefiro a liminar.
 
3 Providências em prosseguimento
 
Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. Cópia deste provimento servirá como ofício, a ser cumprido via sistema PJe, nos termos do Comunicado

01/2020 AGES - Cumprimento de Decisões pela RFB.
 
Concomitantemente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.
 
Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito.
 
Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
 
Com o retorno, venham os autos conclusos para sentenciamento.
 
Publique-se. Intimem-se.

BARUERI, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001823-96.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: REACHLOCAL BRASIL SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO EM MARKETING LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MAURICIO KELLER - SP215820
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2171/2796



Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Reachlocal Brasil Servicos De Tecnologia Da Informacao Em Marketing Ltda., qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Delegado da
Receita Federal do Brasil em Barueri - SP.

 
Em essência, pretende a prolação de ordem liminar que determine a suspensão da exigibilidade da contribuição social previdenciária (cota empresa, SAT/RAT e as destinadas a terceiros) prevista no artigo 22,

incisos I e II, da Lei n. 8.212/1991, incidente sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e seus reflexos e valores pagos nos 15 primeiros dias de afastamento do trabalhador doente ou acidentado.
 
Documentos foram juntados ao feito.
 
Emenda da inicial.
 
Os autos vieram à conclusão.
 
Decido. 

1 Emenda da inicial
 
Recebo a emenda à inicial id 32472330. Anote-se o novo valor atribuído à causa. 
 
2 Pedido liminar 

 
O pleito da impetração provoca a análise do disposto no artigo 195, inciso I, alínea ‘a’, da Constituição da República – ora grafada: 

  
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

  
O regramento infraconstitucional respectivo, que estabelece a regra legal de incidência tributária, é extraído do artigo 22, incisos I e II, da Lei de Custeio da Previdência Social (nº 8.212/1991) – ora grafada:  

  
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas
a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

 
Bem se vê do texto legal, bem assim do texto constitucional que lhe dá fundamento de validade, que a contribuição previdenciária devida pelo empregador incide sobre os valores recebidos por seus trabalhadores,

empregados ou não, a título remuneratório. 
 
Nesse sentido é que o artigo 28, inciso I, da mesma Lei federal estipula que o salário-de-contribuição do segurado previdenciário é constituído, no caso de empregado e trabalhador avulso, da:

 
(...) remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer
pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (ora grifado)

 
Assim, o critério quantitativo da regra de incidência tributária em questão, no que concerne à sua base de cálculo, está fixado no valor das verbas que são pagas aos trabalhadores a título remuneratório – isto é, a

título de contraprestação pelos serviços prestados.
 
Decorrentemente, a empresa empregadora deverá recolher a contribuição previdenciária em questão calculada estritamente sobre as verbas componentes do salário-de-contribuição. Deverá excluir da base de

cálculo, assim, as verbas exclusivamente indenizatórias, dentre elas as listadas no parágrafo 9º do mesmo artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.
 
Nesse passo, não deve a impetrante recolher, a título de contribuição previdenciária, valores que não possuam natureza remuneratória, como no caso dos valores pagos a título de primeiros quinze

dias de auxílio-doença e auxílio-acidente e terço constitucional de férias e seus reflexos, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. EXCLUSÃO. INTERPRETAÇÃO
DAS NORMAS DE REGÊNCIA. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO E SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. OBSERVÂNCIA. 1. O Superior Tribunal de
Justiça consolidou, em recursos especiais representativos da controvérsia (art. 543-C do CPC/1973), que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias usufruídas e
indenizadas (REsp 1.230.957/RS); o aviso prévio indenizado (REsp 1.230.957/RS); e os 15 dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença (REsp 1.230.957/RS), de modo que a decisão
agravada aplicou a jurisprudência já pacificada no Superior Tribunal de Justiça para reformar o acórdão recorrido (art. 255, § 4°, II, "c" do RISTJ). 2. Tal proceder não viola o preceito constitucional
previsto no art. 97 da Constituição Federal, relativo à cláusula de reserva de plenário, tampouco a Súmula vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, visto que a decisão agravada procedeu à mera
interpretação sistemática do ordenamento pátrio, sem a declaração de inconstitucionalidade da referida norma. 3. A interpretação de norma infraconstitucional, ainda que extensiva e teleológica, em nada
se identifica com a declaração de inconstitucionalidade efetuada mediante controle difuso de constitucionalidade. Precedente. 4. Agravo interno desprovido. (STJ, AINTARESP 201700431043,
Primeira Turma, Rel. GURGEL DE FARIA, DJE DATA: 16/03/2018).
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO
E SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. MATÉRIA APRECIADA NO JULGAMENTO DOS RECURSOS
ESPECIAIS 1.230.957/CE E 1.358.281/SP, SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC/1973. AGRAVO INTERNO DA CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. A 1a. Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP, da relatoria do eminente Ministro HERMAN BENJAMIN (DJe 5.12.2014), e
1.230.957/RS, da relatoria do eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (DJe 18.3.2014), sob o rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973, entendeu que não
incide a contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre os
adicionais de trabalho noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas extras. 2. É firme a orientação desta Corte quanto à incidência de Contribuição
Previdenciária sobre os adicionais de insalubridade e de transferência, devido à natureza remuneratória, bem como sobre os valores relativos ao décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado.
Precedentes: AgInt no REsp. 1.592.306/RS, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 12.8.2016; AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min, REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016; AgRg no
REsp. 1.541.803/AL, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 21.6.2016; AgRg no REsp. 1.569.576/RN, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 1.3.2016. 3. Agravo Interno da Contribuinte
a que se nega provimento. (STJ, AIRESP 201602237124, Primeira Turma, Rel. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE DATA: 06/12/2017).

 
Com relação à não incidência da contribuição a terceiros, a análise é a mesma em relação às verbas já apreciadas. Isso porque tais contribuições possuem a mesma base de cálculo que as contribuições

previdenciárias tratadas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei n.º 8.212/1991, conforme se vê do seguinte julgado:
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO
EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES. 1. A norma do artigo 557 do Código de
Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a mesma no
sentido de que a mesma deve ser pacífica. 2. O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de serviços, mas de indenização pela
rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo. 3. Tal verba indenizatória, porém, não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de habitualidade. Tem, antes,
natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.
Precedentes (RESP 201001995672, Recurso Especial - 1218797, Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE:04/02/2011 e RESP 201001145258. Recurso Especial - 1198964.
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE:04/10/2010) 4. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos
empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco
recebimento de salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/06/2008, DJe 16/06/2008). 5. As guias de recolhimento e cópias das folhas de salário consolidadas não são aptas a demonstrar o direito líquido e certo a amparar o pedido de compensação. Tais
documentos não demonstram a existência de funcionários percebendo os benefícios em tela no período; não há provas de empregados afastados do trabalho, períodos em que tal se deu; não há nem
mesmo a juntada de CAT - Comunicação de Acidente do Trabalho, para as hipóteses de acidente de trabalho ou de doença profissional ou qualquer outro documento nesse sentido. 6. De acordo
com o art. 3º, § 2º, da Lei 11457/2007, as contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, possuem a mesma base de cálculo que as contribuições
previdenciárias previstas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91, também não incidem sobre os pagamentos efetuados a título das verbas delineadas na decisão agravada.
7. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal da União não provido, e agravo legal da impetrante parcialmente provido.
(TRF3, 1ª Turma, AMS 00105329520104036100, Rel. JF conv. Alessandro Diaferia, j. 20/03/2012, v.u., DE 30/03/2012)

 
Por tudo, acolho os entendimentos jurisprudenciais acima referidos.
 
Diante do exposto, defiro o pedido liminar. Declaro a não-incidência da contribuição previdenciária (cota empresa, GILRAT e as destinadas a terceiros) prevista no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/1991 sobre

valores pagos a título de terço constitucional de férias e referentes aos primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente. Determino à impetrada abstenha-se de exigir da impetrante tal exação sobre essas verbas, bem
assim se prive de adotar qualquer ato material de cobrança dos valores pertinentes. Por decorrência, suspendo a exigibilidade dos valores pertinentes às diferenças apuradas, bem assim obsto a realização de ato material de
cobrança dos valores pertinentes.
 

3 Providências em prosseguimento
 
Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. Cópia deste provimento servirá como ofício, a ser cumprido via sistema PJe, nos termos do Comunicado

01/2020 AGES - Cumprimento de Decisões pela RFB.
 
Concomitantemente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.
 
Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito.
 
Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
 
Com o retorno, venham os autos conclusos para sentenciamento prioritário.
 
Publique-se. Intimem-se.
 
BARUERI, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001821-29.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: REACHLOCAL BRASIL SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO EM MARKETING LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MAURICIO KELLER - SP215820
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DECISÃO
 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Reachlocal Brasil Servicos De Tecnologia Da Informacao Em Marketing Ltda., qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Delegado da

Receita Federal do Brasil em Barueri - SP.
 
Em essência, pretende a prolação de ordem liminar que determine a suspensão da exigibilidade da contribuição social previdenciária (cota empresa, SAT/RAT e as destinadas a terceiros) prevista no artigo 22,

incisos I e II, da Lei n. 8.212/1991, incidente sobre os valores pagos a título de aviso-prévio indenizado.
 
Documentos foram juntados ao feito.
 
Emenda da inicial.
 
Os autos vieram à conclusão.
 
Decido. 

1 Emenda da inicial
 
Recebo a emenda à inicial id 32471927. Anote-se o novo valor atribuído à causa. 
 
2 Pedido liminar 
O pleito da impetração provoca a análise do disposto no artigo 195, inciso I, alínea ‘a’, da Constituição da República – ora grafada: 

 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

  
O regramento infraconstitucional respectivo, que estabelece a regra legal de incidência tributária, é extraído do artigo 22, incisos I e II, da Lei de Custeio da Previdência Social (nº 8.212/1991) – ora grafada:  

  
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas
a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
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c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
 
Bem se vê do texto legal, bem assim do texto constitucional que lhe dá fundamento de validade, que a contribuição previdenciária devida pelo empregador incide sobre os valores recebidos por seus trabalhadores,

empregados ou não, a título remuneratório. 
 
Nesse sentido é que o artigo 28, inciso I, da mesma Lei federal estipula que o salário-de-contribuição do segurado previdenciário é constituído, no caso de empregado e trabalhador avulso, da:

 
(...) remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer
pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (ora grifado)

 
Assim, o critério quantitativo da regra de incidência tributária em questão, no que concerne à sua base de cálculo, está fixado no valor das verbas que são pagas aos trabalhadores a título remuneratório – isto é, a

título de contraprestação pelos serviços prestados.
 
Decorrentemente, a empresa empregadora deverá recolher a contribuição previdenciária em questão calculada estritamente sobre as verbas componentes do salário-de-contribuição. Deverá excluir da base de

cálculo, assim, as verbas exclusivamente indenizatórias, dentre elas as listadas no parágrafo 9º do mesmo artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.
 
Nesse passo, não deve a impetrante recolher, a título de contribuição previdenciária, valores que não possuam natureza remuneratória, como no caso dos valores pagos a título de aviso-prévio

indenizado, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. EXCLUSÃO. INTERPRETAÇÃO
DAS NORMAS DE REGÊNCIA. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO E SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. OBSERVÂNCIA. 1. O Superior Tribunal de
Justiça consolidou, em recursos especiais representativos da controvérsia (art. 543-C do CPC/1973), que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias usufruídas e
indenizadas (REsp 1.230.957/RS); o aviso prévio indenizado (REsp 1.230.957/RS); e os 15 dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença (REsp 1.230.957/RS), de modo que a decisão
agravada aplicou a jurisprudência já pacificada no Superior Tribunal de Justiça para reformar o acórdão recorrido (art. 255, § 4°, II, "c" do RISTJ). 2. Tal proceder não viola o preceito constitucional
previsto no art. 97 da Constituição Federal, relativo à cláusula de reserva de plenário, tampouco a Súmula vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, visto que a decisão agravada procedeu à mera
interpretação sistemática do ordenamento pátrio, sem a declaração de inconstitucionalidade da referida norma. 3. A interpretação de norma infraconstitucional, ainda que extensiva e teleológica, em nada
se identifica com a declaração de inconstitucionalidade efetuada mediante controle difuso de constitucionalidade. Precedente. 4. Agravo interno desprovido. (STJ, AINTARESP 201700431043,
Primeira Turma, Rel. GURGEL DE FARIA, DJE DATA: 16/03/2018).
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO
E SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. MATÉRIA APRECIADA NO JULGAMENTO DOS RECURSOS
ESPECIAIS 1.230.957/CE E 1.358.281/SP, SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC/1973. AGRAVO INTERNO DA CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. A 1a. Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP, da relatoria do eminente Ministro HERMAN BENJAMIN (DJe 5.12.2014), e
1.230.957/RS, da relatoria do eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (DJe 18.3.2014), sob o rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973, entendeu que não
incide a contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre os
adicionais de trabalho noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas extras. 2. É firme a orientação desta Corte quanto à incidência de Contribuição
Previdenciária sobre os adicionais de insalubridade e de transferência, devido à natureza remuneratória, bem como sobre os valores relativos ao décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado.
Precedentes: AgInt no REsp. 1.592.306/RS, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 12.8.2016; AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min, REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016; AgRg no
REsp. 1.541.803/AL, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 21.6.2016; AgRg no REsp. 1.569.576/RN, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 1.3.2016. 3. Agravo Interno da Contribuinte
a que se nega provimento. (STJ, AIRESP 201602237124, Primeira Turma, Rel. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE DATA: 06/12/2017).

 
Com relação à não incidência da contribuição a terceiros, a análise é a mesma em relação às verbas já apreciadas. Isso porque tais contribuições possuem a mesma base de cálculo que as contribuições

previdenciárias tratadas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei n.º 8.212/1991, conforme se vê do seguinte julgado:
 
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO
EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES. 1. A norma do artigo 557 do Código de
Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a mesma no
sentido de que a mesma deve ser pacífica. 2. O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de serviços, mas de indenização pela
rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo. 3. Tal verba indenizatória, porém, não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de habitualidade. Tem, antes,
natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.
Precedentes (RESP 201001995672, Recurso Especial - 1218797, Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE:04/02/2011 e RESP 201001145258. Recurso Especial - 1198964.
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE:04/10/2010) 4. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos
empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco
recebimento de salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/06/2008, DJe 16/06/2008). 5. As guias de recolhimento e cópias das folhas de salário consolidadas não são aptas a demonstrar o direito líquido e certo a amparar o pedido de compensação. Tais
documentos não demonstram a existência de funcionários percebendo os benefícios em tela no período; não há provas de empregados afastados do trabalho, períodos em que tal se deu; não há nem
mesmo a juntada de CAT - Comunicação de Acidente do Trabalho, para as hipóteses de acidente de trabalho ou de doença profissional ou qualquer outro documento nesse sentido. 6. De acordo
com o art. 3º, § 2º, da Lei 11457/2007, as contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, possuem a mesma base de cálculo que as contribuições
previdenciárias previstas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91, também não incidem sobre os pagamentos efetuados a título das verbas delineadas na decisão agravada.
7. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal da União não provido, e agravo legal da impetrante parcialmente provido.
(TRF3, 1ª Turma, AMS 00105329520104036100, Rel. JF conv. Alessandro Diaferia, j. 20/03/2012, v.u., DE 30/03/2012)

 
Por tudo, acolho os entendimentos jurisprudenciais acima referidos.
 
Diante do exposto, defiro o pedido liminar. Declaro a não-incidência da contribuição previdenciária (cota empresa, GILRAT e as destinadas a terceiros) prevista no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/1991 sobre

valores pagos a título de aviso-prévio indenizado. Determino à impetrada abstenha-se de exigir da impetrante tal exação sobre essas verbas, bem assim se prive de adotar qualquer ato material de cobrança dos valores
pertinentes. Por decorrência, suspendo a exigibilidade dos valores pertinentes às diferenças apuradas, bem assim obsto a realização de ato material de cobrança dos valores pertinentes.
 

3 Providências em prosseguimento
 
Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. Cópia deste provimento servirá como ofício, a ser cumprido via sistema PJe, nos termos do Comunicado

01/2020 AGES - Cumprimento de Decisões pela RFB.
 
Concomitantemente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.
 
Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito.
 
Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
 
Com o retorno, venham os autos conclusos para sentenciamento prioritário.
 
Publique-se. Intimem-se.
 
BARUERI, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001828-21.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: REACHLOCAL BRASIL SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO EM MARKETING LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MAURICIO KELLER - SP215820
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM BARUERI/SP, UNIÃO FEDERAL
 

DECISÃO
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Reachlocal Brasil Servicos De Tecnologia Da Informacao Em Marketing Ltda., qualificada nos autos, contra ato atribuído ao “Gerente
Regional do Trabalho e Emprego em Barueri/Sp”.

Em essência, pretende a prolação de ordem liminar que determine a suspensão da exigibilidade da contribuição destinada ao FGTS incidente “sobre os valores pagos a seus empregados a título de "terço
constitucional de férias (art. 7º, inciso XVII, da CF/88) e seus reflexos", "férias indenizadas", "abono pecuniário", "15 dias anteriores a concessão do auxílio-doença / acidente", "férias gozadas e seus reflexos",
"aviso prévio indenizado e seus reflexos" e "férias pagas em dobro e seus reflexos"”.

Documentos foram juntados ao feito.

Emenda da inicial.

Os autos vieram à conclusão.

Decido. 

1 Emenda da inicial

Recebo a emenda à inicial id 32470247. Anote-se o novo valor atribuído à causa. 

2 Pedido liminar

À concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais, colhidos do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: a relevância do fundamento jurídico (fumus boni iuris) e a possibilidade de
ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento do feito, caso a medida não seja concedida de pronto (periculum in mora).

Consoante relatado, controverte a impetrante o recolhimento de contribuição destinada ao FGTS incidente sobre verbas de natureza indenizatória. Sustenta que tais verbas devem ser excluídas da base de cálculo da
contribuição destinada ao FGTS. Colaciona julgados relacionados às contribuições sociais previdenciárias.

A análise do pedido efetivamente não merece demorada excursão judicial.

A matéria foi objeto de recente enfrentamento pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do AgRg no AREsp 575.696/MG. Consignou-se a impossibilidade de equiparação da contribuição destinada ao FGTS à
sistemática utilizada para fim de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, sendo, portanto, irrelevante a natureza da verba (indenizatória ou remuneratória).

Nesse sentido é o pronunciamento do Superior Tribunal, cujos termos adoto como razões de decidir:
 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ALEGADA OMISSÃO NA DECISÃO AGRAVADA. NÃO
CABIMENTO NA PRESENTE VIA RECURSAL. RAZÕES QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA 182/STJ E ART. 1.021, § 1º, DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. I. Agravo interno aviado contra decisão
que julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015. II. A decisão agravada negou provimento ao Recurso Especial, ao fundamento de que: a) não houve
ofensa aos arts. 489, § 1º, e 1.022 do CPC/2015, pelo acórdão recorrido; b) nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, compõem a base de cálculo do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) as verbas pagas ao empregado a título de aviso prévio indenizado e respectivo décimo-terceiro proporcional, terço constitucional de
férias, férias gozadas ou indenizadas, adicionais de insalubridade, periculosidade, noturno, de hora-extra, salário-maternidade, auxílio-doença e auxílio-acidente, nos
primeiros quinze dias do afastamento, sendo "impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de
renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS" (STJ, STJ, AgRg no REsp
1.518.699/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 05/02/2016). III. Na forma da jurisprudência, o "Agravo Regimental não se destina ao exame de
omissão na decisão agravada, seja pela previsão de recurso próprio para tanto - embargos de declaração -, sob pena de ofensa aos princípios da unicidade e da correspondência, seja por não
ser conveniente debater, nessa ocasião, matéria diversa da que foi tratada no decisum recorrido" (STJ, AgRg no AREsp 417.740/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, DJe de 16/12/2013). IV. O Agravo interno, porém, não impugna, especificamente, todos os fundamentos da decisão agravada, pelo que constituem óbices ao conhecimento do
inconformismo a Súmula 182 desta Corte e o art. 1.021, § 1º, do CPC/2015. Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 860.148/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 03/05/2016; AgRg no AgRg no AREsp 731.339/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 06/05/2016; AgRg no
AREsp 575.696/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJe de 13/05/2016. V. Agravo interno não conhecido. 
(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1680131 2017.01.47224-8, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:23/08/2019) 

Diante do exposto, indefiro a liminar.

3 Providências em prosseguimento

Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. Atente-se a Secretaria que a autoridade impetrada é o “Gerente Regional Do Trabalho E Emprego Em
Barueri/Sp”. 

Concomitantemente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Com o retorno, venham os autos conclusos para sentenciamento.

Publique-se. Intimem-se.

BARUERI, 21 de maio de 2020.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001899-23.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: APC INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: TALITA TAVARES DOS SANTOS - SP395635
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Id 32353757:
 
Recebo parcialmente a emenda à inicial. Anote-se o novo valor atribuído à causa.
 
O pagamento de custas processuais, contudo, deve ser efetuado através de GRU e exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em cumprimento ao artigo 2º da Lei nº 9.289/1996.
 
Desde já indefiro eventual argumento quanto à impossibilidade do recolhimento das custas junto à CEF. A propósito, todos os outros mandados de segurança impetrados nestes dias de pandemia perante este Juízo

têm vindo acompanhados dos recolhimentos regulares de custas, não havendo motivo proporcional para atribuir distinção ao caso dos autos. 
 
Assim, pela derradeira vez, determino regularize a impetrante o recolhimento das custas processuais devidas. Prazo: 10 (dez) dias.

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos imediatamente conclusos. 

  BARUERI, 20 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000062-30.2020.4.03.6144
IMPETRANTE: PHILIPS DO BRASIL LTDA, PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO SILVEIRA - SP222047, DANIEL LACASA MAYA - SP163223, PAULO ROGERIO GARCIA RIBEIRO - SP220753
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO SILVEIRA - SP222047, DANIEL LACASA MAYA - SP163223, PAULO ROGERIO GARCIA RIBEIRO - SP220753
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI//SP
 

   

  DESPACHO

   

Tendo em vista a interposição de apelação, intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante a apresentar contrarrazões.

Concomitantemente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após,  remeta-se o feito ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.

Publique-se. Intime-se.

           

 

    Barueri, 20 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000043-24.2020.4.03.6144
AUTOR: SND DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A
Advogados do(a) AUTOR: YASMIN SANTIAGO FERLA DA COSTA SILVA - SP369254, CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA - SP85670, JULIANA DE CARVALHO MOREIRA - SP395655
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Tendo em vista a interposição de apelação, intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante a apresentar contrarrazões.

Após,  remeta-se o feito ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.

Publique-se. Intime-se.

           

 

    Barueri, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004127-05.2019.4.03.6144
IMPETRANTE: E. HOTELARIA E TURISMO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GIOVANNA LOPES BIANCHINI - MG81174
IMPETRADO: . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Tendo em vista a interposição de apelação, intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante a apresentar contrarrazões.

Concomitantemente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após,  remeta-se o feito ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.
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Publique-se. Intime-se.

           

 

    Barueri, 20 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004113-21.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: LISY SOLUCOES EM METALURGIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GLADISON DIEGO GARCIA - SP290785
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

De modo a instruir a análise da pertinência e da essencialidade da produção da prova pericial contábil, oportunizo que a autora decline seus quesitos técnicos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Ainda desde já, sob pena de preclusão, faculto às partes a juntada de outros documentos supervenientes que reputarem essenciais à demonstração de suas alegações, no mesmo prazo sobredito. 

Intimem-se.

 

   BARUERI, 20 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005355-15.2019.4.03.6144
IMPETRANTE: AMBIENTE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME TCHAKERIAN - SP261029
IMPETRADO: ILMO. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI
 

   

  DESPACHO

   

Tendo em vista a interposição de apelação, intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante a apresentar contrarrazões.

Concomitantemente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após,  remeta-se o feito ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.

Publique-se. Intime-se.

           

 

    Barueri, 20 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004898-80.2019.4.03.6144
AUTOR: INFOCO DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO VIEIRA DE MELO - SP206207-A
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  DESPACHO

     

 

Manifeste-se a parte autora em réplica sobre as alegações apresentadas em sede de contestação, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil.

Ainda, especifique a parte autora as provas que ainda pretende produzir, justificando a pertinência e a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito, sob pena de preclusão.

 As provas documentais supervenientes deverão ser juntadas já nesse mesmo prazo, também sob pena de preclusão.

Após, tornem conclusos – se for o caso, para o julgamento.

Intime-se. 

 

           

    Barueri, 20 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0037093-48.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: JAYME ESPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: TEREZINHA APARECIDA BRANCO DA SILVA - SP70957
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a exequente para que se manifeste acerca da impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

   BARUERI, 20 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004599-06.2019.4.03.6144
AUTOR: LUIZ MELLO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LUIZ ANGELIN MELLO - SP224435, ANA MARTA SEBBER LEITE - SP232882
REU: GAFISA S/A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: THIAGO MAHFUZ VEZZI - MS21164-A
Advogados do(a) REU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

   

  DESPACHO

   

Tendo em vista a interposição de apelação, intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante a apresentar contrarrazões.

Após,  remeta-se o feito ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.

Publique-se. Intime-se.

           

 

    Barueri, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005521-47.2019.4.03.6144
IMPETRANTE: BRASCONTROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RASCICKLE SOUSA DE MEDEIROS - SP340301
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Tendo em vista a interposição de apelação, intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante a apresentar contrarrazões.

Concomitantemente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após,  remeta-se o feito ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.

Publique-se. Intime-se.

           

 

    Barueri, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004178-16.2019.4.03.6144
IMPETRANTE: COSMOQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, COSMOQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: VINICIUS DE BARROS - SP236237, CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - SP107950, FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA - SP132649
Advogados do(a) IMPETRANTE: VINICIUS DE BARROS - SP236237, CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - SP107950, FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA - SP132649
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO
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Tendo em vista a interposição de apelação, intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante a apresentar contrarrazões.

Concomitantemente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após,  remeta-se o feito ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.

Publique-se. Intime-se.

           

 

    Barueri, 20 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001907-97.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ALESSANDRA DE MORAES ROSA FREITAS, JOAO BOSCO DE FREITAS JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO EGBERTO DA FONSECA NETO - SP222613
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO EGBERTO DA FONSECA NETO - SP222613
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

Trata-se de procedimento comum em que a parte autora requer a restituição de valor pago a maior a título de laudêmio.

 

Cite-se a União Federal (pela PRU-AGU) para contestar o feito, servindo o presente despacho como MANDADO. Já por ocasião da contestação, deverá a parte dizer a respeito das provas que pretende
produzir, juntando desde logo as provas documentais, sob pena de preclusão.

 

Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá especificar as
provas que pretende produzir.

 

Após, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para análise. Do contrário, caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Retifique a Secretaria o polo passivo do feito para que conste apenas a União Federal, representada pela PRU-AGU. 

 

 

  

BARUERI, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004788-81.2019.4.03.6144
IMPETRANTE: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO GUILHERME DMYTRACZENKO FRANCO - SP364636, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-A, PRISCILLA DE MENDONCA
SALLES - SP254808
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
   

  DESPACHO

 

Declaro transitada em julgado a sentença proferida nestes autos. 

Servirá a presente declaração de certificação. Assim, fica dispensada a certificação pela Secretaria, diante do enorme volume de trabalho a que está submetida. 

Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso nada seja requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri, 21 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002218-25.2019.4.03.6144
AUTOR: TRELLEBORG DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Tendo em vista a interposição de apelação, intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante a apresentar contrarrazões.

Após,  remeta-se o feito ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.

Publique-se. Intime-se.
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    Barueri, 21 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005470-36.2019.4.03.6144
IMPETRANTE: FORTUNA COMERCIO S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Tendo em vista a interposição de apelação, intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante a apresentar contrarrazões.

Concomitantemente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após,  remeta-se o feito ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.

Publique-se. Intime-se.

           

 

    Barueri, 21 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005156-90.2019.4.03.6144
IMPETRANTE: NITTO DENKO AMERICA LATINA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO BARROSO TAPARELLI - SP234419
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Tendo em vista a interposição de apelação, intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante a apresentar contrarrazões.

Concomitantemente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após,  remeta-se o feito ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.

Publique-se. Intime-se.

           Barueri, 21 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003309-87.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: SALUSSE MARANGONI ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.

 

Houve, no caso dos autos, satisfação integral do crédito, conforme extrato de pagamento da requisição de pequeno valor juntado aos autos no id 28487122.

 

Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinto o presente cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, nos termos dos artigos 924, inciso II, e
925, ambos do Código de Processo Civil.

 
Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.                 

 
Após, encaminhem-se os autos para o arquivo, com as cautelas de praxe.                

 
Publique-se. Intimem-se.        

 

BARUERI, 21 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0035857-61.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: MEGA DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO CAON PEREIRA - SP234643, JOAO FELIPE DE PAULA CONSENTINO - SP196797
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.

 Houve, no caso dos autos, satisfação integral do crédito, conforme extrato de pagamento da requisição de pequeno valor juntado aos autos no id 28493479.

 Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinto o presente cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, nos termos dos artigos 924, inciso II, e
925, ambos do Código de Processo Civil.

Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.                 

Após, encaminhem-se os autos para o arquivo, com as cautelas de praxe.               

Publique-se. Intimem-se.        

 

BARUERI, 21 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002163-11.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: HELIO PANSONATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO ANTONIO PECCICACCO - SP25760
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 
Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.
 
Houve, no caso dos autos, satisfação integral do crédito, conforme extrato de pagamento da requisição de pequeno valor juntado aos autos no id 28494801.
 
Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinto o presente cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,

ambos do Código de Processo Civil.
 
Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.                 
 
Após, encaminhem-se os autos para o arquivo, com as cautelas de praxe.         
 

Publique-se. Intimem-se.        

 

 

BARUERI, 21 de maio de 2020.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002290-80.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: SONDA DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

SENTENÇA

 

1 RELATÓRIO 

Cuida-se de feito sob procedimento comum ajuizado por Sonda do Brasil S.A. em face da União. Objetiva a anulação dos créditos tributários consubstanciados nos DEBECADS nº 37.129.472-0, 37.129.471-
1, 37.129.470-3, relativos à incidência de contribuição previdenciária e às destinadas a terceiros sobre valores pagos a título de vale-transporte, participação nos lucros ou resultados e ‘quota utilidade’.

Essencialmente, advoga a não incidência dessas exações sobre essas verbas, por razão de que elas não possuem natureza salarial. Defende ainda que a penalidade – multa – que lhe foi aplicada não subsiste, uma vez
que está arrimada em disposição legal revogada e possui caráter confiscatório.

Com a inicial foram juntados documentos.
Este Juízo Federal se reservou a apreciar o pleito de urgência após a vinda da contestação.
A autora apresentou carta de fiança bancária.
O pedido de tutela de urgência foi parcialmente deferido.
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A União apresentou contestação (Id 4900049), sem arguir preliminares. No mérito, especificamente quanto à incidência das contribuições sobre os valores pagos a título de vale-transporte, a União referiu a
desnecessidade de apresentação de defesa. No que se refere à participação nos lucros ou resultados defende que a legislação de regência da matéria estipula a não incidência de contribuição previdenciária sobre tal verba, desde
que paga ou creditada de acordo com a lei específica, a qual proíbe a sua distribuição em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. Quanto ao pagamento da ‘quota utilidade’, aduz que
o pagamento em dinheiro, habitual e fixo, torna inconteste a natureza salarial dessa verba, não restando dúvida quanto ao fato de que era paga pelos serviços prestados. Finalmente, quanto à penalidade aplicada afirma que, em
relação aos fatos geradores ocorridos antes da entrada em vigor da MP n° 449/2008, aplicou-se a multa prevista na legislação anterior, mais benéfica inclusive à autora. Defende ainda a proporcionalidade do valor da multa
aplicada. Por tudo, requereu a improcedência da ação. Juntou documentos.

Seguiu-se réplica da parte autora, em que busca rebater os argumentos apresentados pela ré em contestação, retoma e enfatiza suas alegações.
Na fase de produção de provas, as partes nada especificamente pretenderam.
A autora requereu a substituição da garantia ofertada, o que foi deferido pela decisão Id 24019791.
Vieram os autos conclusos para o julgamento. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
2.1 Condições gerais

Presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da ação.
Desnecessária a dilação probatória e ausentes outras questões preliminares ou que possam ser conhecidas de ofício, passo ao mérito da causa.

 
2.2 Sobre a incidência tributária em questão 

Os débitos em cobrança, consubstanciados nos DEBECADS nº 37.129.472-0, 37.129.471-1, 37.129.470-3, dizem respeito à incidência de contribuição previdenciária e às destinadas a terceiros sobre valores
pagos a título de vale-transporte, participação nos lucros ou resultados e ‘quota utilidade’.
 
2.2.1 Vale-transporte 

Especificamente em relação à incidência das exações sobre os valores pagos a título de vale-transporte, a União referiu que “no que tange à alegação de não incidência de contribuição previdenciária sobre os
valores de vale-transporte pago em pecúnia, a União informa que deixa de contestar este ponto, haja vista o teor da Súmula n. 60, de 08 de dezembro de 2011, da AGU3. Nesse sentido, a Portaria PGFN n. 502,
de 12 de maio de 2016, em seu art. 2º, inciso II, autoriza os Procuradores da Fazenda Nacional a não contestar, oferecer contrarrazões, interpor recurso, bem como desistir dos já interpostos, quando a demanda
e/ou decisão tratar de questão sobre a qual exista Súmula ou Parecer do Advogado-Geral da União –AGU, ou Súmula do CARF, aprovada ou não pelo Ministro de Estado da Fazenda, que conclua no mesmo
sentido do pleito particular. Destarte, considerando que a Súmula acima transcrita se tornou de conhecimento público após sua publicação no DOU, a União deixa de oferecer contestação em relação ao ponto
referente à não incidência das contribuições sociais sobre o vale-transporte pago em pecúnia”.

Assim, quanto a tal específica verba, é de se reconhecer ter havido o reconhecimento da procedência do pedido pela União.

2.2.2 Participação nos lucros ou resultados 
 A pretensão autoral provoca a análise do disposto no artigo 195, inciso I, alínea ‘a’, da Constituição da República – ora grafada: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

 O regramento infraconstitucional respectivo, que estabelece a regra legal de incidência tributária, é extraído do artigo 22, inciso I, da Lei de Custeio da Previdência Social (nº 8.212/1991) – ora grafada: 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem
serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Bem se vê do texto legal, bem assim do texto constitucional que lhe dá fundamento de validade, que a contribuição previdenciária devida pelo empregador incide sobre os valores recebidos por seus trabalhadores,
empregados ou não, a título remuneratório.

Nesse sentido é que o artigo 28, inciso I, da mesma Lei federal estipula que o salário-de-contribuição do segurado previdenciário é constituído, no caso de empregado e trabalhador avulso, da: 
(...) remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
sentença normativa; (ora grifado)  

Assim, o critério quantitativo da regra de incidência tributária em questão, no que concerne à sua base de cálculo, está fixado no valor das verbas que são pagas aos trabalhadores a título remuneratório – isto é, a título
de contraprestação pelos serviços prestados. 

Decorrentemente, a empresa empregadora deverá recolher a contribuição previdenciária em questão calculada estritamente sobre as verbas componentes do salário-de-contribuição. Deverá excluir da base de
cálculo, assim, as verbas exclusivamente indenizatórias, dentre elas as listadas no parágrafo 9º do mesmo artigo 28 da Lei nº 8.212/1991. 

Pois bem.
Pertinentemente à participação nos lucros ou resultados, o art. 28, §9º, j, da Lei nº 8.212/1991, assim prevê:
“Art. 28 (...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; Sem destaque no original.
Já a legislação regulamentadora, a Lei nº 10.101/2000, estabelece que:
“Art. 3º A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe
aplicando o princípio da habitualidade.
(...)
§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em
periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil.”       
Compulsando os autos, verifico que os pagamentos realizados pela autora a seus empregados a tal título se deram na periodicidade mensal, de acordo com a previsão da cláusula quarta do ‘Acordo de Participação

nos Resultados’, firmado entre a empregadora e o sindicato da categoria (Id 3539937 - Pág. 4).
Por tal razão inclusive a autora invoca a impossibilidade de observância da legislação de regência quanto à periodicidade permitida – máximo de duas vezes no mesmo ano civil – para o pagamento dessas verbas.
Ocorre que o artigo 111 do CTN é expresso ao determinar a interpretação literal da legislação tributária que disponha sobre a outorga de isenção; caso dos autos.
Assim, a convenção havida entre a autora e o sindicato da categoria, ainda que confirmada por sentença arbitral, não pode ser fundamento da invocada ampliação da norma isentiva, cuja interpretação é restrita,

conforme disposição legal expressa.
Demais disso, cumpre registrar que o pagamento de valores a título de participação nos lucros aos empregados pressupõe o cumprimento por eles das metas previamente estabelecidas, verificação que segundo a lei

de regência deve ser feita ao final dos períodos de avaliação dos resultados e não mensalmente.
Os pagamentos realizados pela autora a seus empregados externam habitualidade, característica incompatível com a essência da verba paga a título de participação nos lucros ou resultados.  
Ora, sendo a regra geral que os pagamentos feitos pelo empregador tenham em vista a prestação laboral, e ademais porquanto ele e o empregado não têm disposição quanto aos efeitos tributários da relação

empregatícia, presumem-se remuneratórios, para incidência da contribuição social, todos os valores recebidos pelo empregado, devendo o empregador fazer prova em contrário, o que não se verificou na espécie.
No sentido do que acima fixado, veja-se o seguinte representativo precedente:
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AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. INCIDÊNCIA SOBRE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS PAGA EM DESACORDO COM
A PREVISÃO DA LEI Nº 10.101/00. RECURSO DESPROVIDO. 1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação
veiculada no Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.". 2. Por ocasião do julgamento deste
recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015. 3. De maneira geral, quanto às alegações apontadas no presente agravo, a decisão agravada
está bem fundamentada ao afirmar que: "No que tange à participação nos lucros e resultados, o C. STJ firmou orientação jurisprudencial no sentido de que, atendidas as disposições da lei de regência, as
verbas pagas a esse título não consubstanciam salário-de-contribuição da contribuição previdenciária patronal: [...]Assim, para não se inserir tal parcela no salário-de-contribuição, a parte deve
preencher os requisitos previstos na lei, o que não ocorreu nos autos. [...] Conforme se verifica, quanto ao acordo realizado com executivos, não foi realizado por intermédio de comissão paritária
escolhida pelas partes com a presença de um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria. Desta maneira, a apelante não demonstrou o cumprimento da norma que rege a participação
nos lucros ou resultados, razão pela qual não há exclusão da incidência de contribuições sobre os valores pagos. [...] Ademais, aos trabalhadores em bases territoriais que não têm negociação coletiva
que permita o pagamento de participação nos lucros ou resultados, é inaplicável a convenção ou o acordo coletivo de trabalho vigente em outras bases territoriais, eis que essas têm validade somente no
âmbito de atuação dos respectivos sindicatos. Ressalte-se que o fato da matriz ter celebrado negociação coletiva não a torna aplicável aos trabalhadores de outras bases territoriais, principalmente
porquanto se tratam de estabelecimentos distintos. Nesse sentido, o art. 611 da CLT aduz que a convenção coletiva de trabalho se aplica somente no âmbito da respectiva representação. [...] Quanto à
participação nos lucros ou resultados paga no ano 2000, o pagamento em mais de duas vezes no ano descaracteriza a rubrica, posto que não observa o comando da lei (art. 3º, §2º, Lei n.º 10.101/00), o
qual deve ser interpretado restritivamente a fim de evitar que a verba seja indevidamente utilizada como forma de remunerar o trabalhador pelo seu serviço. Cumpre destacar que a Lei nº 10.101/00 não
extrapola a previsão constitucional, mormente porquanto a própria Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XI, disciplina que a matéria deve ser regulamentada por lei. Assim, devido o pagamento de
contribuições sociais sobre os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados relativos aos eventos mencionados nas razões de apelação, não prosperando o pleito de anulação da
NFLD.". 4. Com efeito, há necessidade de pagamento das contribuições sociais decorrentes de valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados no caso em apreço, eis que as verbas
foram pagas em desacordo com a previsão normativa dos artigos 2º e 3º da Lei n.º 10.101/00. Nesse sentido, insta ressaltar que a não incidência de contribuições sobre verbas de cunho salarial deve
ocorrer quando configuradas as restritas e excepcionais hipóteses previstas em lei, sob pena de descaracterização ilegítima do salário por intermédio de outras nomenclaturas e, por corolário, prejuízos
na arrecadação de valores devidos à seguridade social e às entidades terceiras. 5. Cumpre destacar que o juiz não está adstrito a rebater todos os argumentos trazidos pelas partes, bastando que, in casu,
decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 6. Quanto à hipótese contida no § 3º, do artigo 1.021, do CPC de 2015, entendo que a vedação só se justifica na hipótese de o agravo
interno interposto não se limitar à mera reiteração das razões de apelação, o que não é o caso do presente agravo. 7. Conclui-se, das linhas antes destacadas, que a decisão monocrática observou os
limites objetivamente definidos no referido dispositivo processual. 8. Agravo interno a que se nega provimento. (AC 0005235-02.2009.4.03.6114, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, e-
DJF3 13/11/2018). 

 
2.2.3 ‘Quota utilidade’

Quanto aos valores pagos a título de ‘quota utilidade’ a autora assim afirma (Id 8475875 - Pág. 9): “os valores pagos no tocante às quotas de utilidade constituem, no geral, verbas de assistência médica e
odontológica, seguro de vida e de acidentes pessoal, e conforme a previsão da CLT, art. 458, §2º, não integram o conceito de salário ou remuneração”.

Pertinentemente a tais verbas, o art. 28, §9º, p, q, r, da Lei nº 8.212/1991, assim prevê:
“Art. 28 (...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e
dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;                  (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos
ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares;   (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços”
 
O artigo 458, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, por sua vez, estabelece que:

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por fôrça do
contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.
(...)
§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador:
I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço;
II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; III – transporte destinado ao
deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público;
IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde;
V – seguros de vida e de acidentes pessoais;
VI – previdência privada;
VII – (VETADO)
VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. 
    
Ora, à incidência da isenção invocada pela autora, necessário se faz a demonstração quanto a que os valores pagos a título de ‘quota utilidade’ tenham sido efetivamente destinados ao custeio das prestações

descritas na norma isentiva e destinados à totalidade de seus empregados.
Não basta à configuração da ‘quota utilidade’ estar o pagamento arrimado em Convenção Coletiva de Trabalho, uma vez que nem mesmo o período regulado por este acordo – ano de 2006 (3539937 - Pág. 41) –

coincide com o período de apuração da fiscalização procedida pelo Fisco – anos de 2007 e 2008.
Por tudo, entendo que o pagamento em dinheiro, habitual e fixo da ‘quota utilidade’ possui mesmo natureza salarial, já que a verba em questão era paga como contraprestação pelos serviços dos empregados.

2.2.4 Afastamento da multa
No que se refere à aplicação da multa adversada pela autora, é de se registrar o conteúdo do documento Id 4900061, páginas 76 a 78, o qual analisa minuciosamente a legislação tomada em consideração ao cálculo

da penalidade.
Daquele documento se percebe a adequada sucessão temporal da legislação de regência, aplicada de acordo com os fatos geradores da incidência combatida.  
Desse modo, afasto a alegação autoral quanto à aplicação da penalidade com fundamento em previsão legal revogada.
Finalmente, é certo que o Supremo Tribunal Federal já decidiu que a vedação ao confisco em matéria tributária alcança, inclusive, as multas fiscais resultantes do inadimplemento pelo contribuinte de suas obrigações

tributárias. Impede a injusta apropriação estatal do(s) patrimônio/rendimentos do contribuinte, por meio de carga tributária insuportável, comprometedora do exercício do direito a uma existência digna ou da prática de atividade
profissional lícita. Vê-se no entendimento adiante:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MULTA PUNITIVA. VEDAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO CONFISCATÓRIA. ART. 3º
DA LEI 8.846/94. ADI 1.075-MC/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES DA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO. I - É aplicável a proibição constitucional do confisco em matéria tributária, ainda que se trate de multa fiscal resultante do inadimplemento pelo contribuinte de suas obrigações
tributárias. Precedentes. II - Eficácia erga omnes da medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade, conforme disposto no art. 11, § 1º, da Lei 9.868/99. III - Inexistência de novos argumentos
capazes de afastar as razões expendidas na decisão ora atacada, que deve ser mantida. IV – Agravo regimental improvido. (STF, AI 482281 AgR , Primeira Turma, Relator: Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-1390 LEXSTF v. 31, n. 368, 2009, p. 127-130). (...) É
cabível, em sede de controle normativo abstrato, a possibilidade de o Supremo Tribunal Federal examinar se determinado tributo ofende, ou não, o princípio constitucional da não-confiscatoriedade
consagrado no art. 150, IV, da Constituição da República. Hipótese que versa o exame de diploma legislativo (Lei 8.846/94, art. 3º e seu parágrafo único) que instituiu multa fiscal de 300% (trezentos
por cento). - A proibição constitucional do confisco em matéria tributária - ainda que se trate de multa fiscal resultante do inadimplemento, pelo contribuinte, de suas obrigações tributárias - nada mais
representa senão a interdição, pela Carta Política, de qualquer pretensão governamental que possa conduzir, no campo da fiscalidade, à injusta apropriação estatal, no todo ou em parte, do patrimônio
ou dos rendimentos dos contribuintes, comprometendo-lhes, pela insuportabilidade da carga tributária, o exercício do direito a uma existência digna, ou a prática de atividade profissional lícita ou, ainda, a
regular satisfação de suas necessidades vitais básicas. - O Poder Público, especialmente em sede de tributação (mesmo tratando-se da definição do "quantum" pertinente ao valor das multas fiscais), não
pode agir imoderadamente, pois a atividade governamental acha-se essencialmente condicionada pelo princípio da razoabilidade que se qualifica como verdadeiro parâmetro de aferição da
constitucionalidade material dos atos estatais. (...). (STF, ADI 1075 MC, Tribunal Pleno, Relator: Min. CELSO DE MELLO, julgado em 17/06/1998, DJ 24-11-2006 PP-59 EMENT VOL-
2257-01 PP-156 RTJ VOL-200-02 PP-647 RDDT n. 139, 2007, p. 199-211 RDDT n. 137, 2007, p. 236-237).

Porém, as multas não se tornam confiscatórias tão somente pelo fato da sua severidade. Se elas decorreram da atividade ilícita do contribuinte e não são graves ao ponto de lhe inviabilizar a atividade, devem ser
aplicadas na forma prevista em lei.

Portanto, não basta a mera alegação genérica de confisco. Cabe ao contribuinte demonstrar que no caso concreto a exigência fiscal implicaria transferência dissimulada do seu patrimônio para o Fisco, o que não se
verificou na espécie.

2.2.5 Contribuição devida a terceiros
Com relação à não incidência da contribuição a terceiros, a análise é a mesma em relação às verbas já apreciadas. Isso porque tais contribuições possuem a mesma base de cálculo que as contribuições

previdenciárias tratadas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei n.º 8.212/1991.

2.3 Sobre as hipóteses de cabimento de embargos de declaração 
Em remate, atento aos princípios da razoável duração do processo, da boa-fé e da cooperação processual, atentem-se as partes a que as hipóteses de cabimento de embargos de declaração são estritas.
Não caberá a oposição para o fim precípuo de se obter mera reconsideração do teor da sentença, mediante pretensão de novo julgamento de mérito em sentido contrário. Também não será cabida em face de

‘contradição’ externa à sentença, ou seja, havida entre a sentença e precedente jurisprudencial, ou entre a sentença e dispositivo normativo, ou entre a sentença e prova não essencial carreada aos autos. De igual modo, não terá
cabimento contra ‘omissão’ relacionada a esses elementos de cotejamento acima referidos.

Desse modo, os embargos serão considerados meramente protelatórios se não observarem os estritos requisitos de cabimento, circunstância que induzirá a imposição sancionatória do artigo 1026, parágrafo 2.º, do
Código de Processo Civil.
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3 DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos, resolvendo-lhes o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Declaro a nulidade da cobrança dos valores --
versados nos autos de infração DEBECADS nº 37.129.472-0, 37.129.471-1, 37.129.470-3 -- específica e tão somente à incidência da contribuição previdenciária e às destinadas a terceiros sobre valores pagos a título de
vale-transporte. A cobrança dos demais valores segue mantida, bastando a tanto o ajuste do valor pelo Fisco.

 Fixo os honorários advocatícios no percentual mínimo legal sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º, 3º e 4.º, inciso III, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca e
desproporcional, a parte autora pagará 75% do valor dos honorários acima fixados à representação processual da ré. Já a União pagará os 25% remanescentes do valor à representação processual da autora, nos termos dos
artigos 85, §3º, e 86 do Código de Processo Civil. Observem as partes, também quanto a esta rubrica, a advertência constante do subitem 2.3 acima.

As custas processuais serão recolhidas pelas partes, na mesma proporção acima, observada a isenção legal da União.
Sentença sujeita a reexame necessário.
Transitada em julgado, dê-se vista às partes, para que requeiram o quanto lhes interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, caso nada seja requerido, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se.
BARUERI, 21 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000353-64.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CLAUDEMIRO CORREA, MIRIAN DA SILVA CALDAS CORREA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PRADO - SP138691
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PRADO - SP138691
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA - SP82402
Sentença Tipo C
 

SENTENÇA

Trata-se de feito sob rito comum, aforado por Claudemiro Correa e Miriam da Silva Caldas Correa em face da Caixa Econômica Federal – Cef. Pretendem a revisão do:

(...) contrato entre as partes aplicando a planilha Geral de Evolução apresentada pela Ré quando da assinatura do contrato, tornando definitiva a liminar concedida, e condenando-se a Promovida às
cominações legais, dentre elas, honorários advocatícios (20%), custas e demais despesas de ordem processual. (id. 14296235 – grifado no original).

 
Com a inicial foi juntada documentação.
 
O pedido de tutela de urgência foi indeferido e foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.
 
Citada, a Cef apresentou contestação.
 
Seguiu-se réplica da parte autora.
 
A parte autora requereu a desistência da ação.
 
A Cef concordou com a desistência.
 
A parte autora comprovou a outorga de poderes ao signatário da petição de desistência.
 
Vieram os autos conclusos para sentença.
 
Decido.
 
O pedido de desistência veio subscrito por advogado a quem foi outorgado poder especial para desistir (id. 31571295).
 
Diante da regularidade do pedido formulado pela parte autora, homologo a desistência e decreto a extinção do presente feito, sem lhe resolver o mérito, aplicando o artigo 485, VIII, do Código de Processo

Civil.
 
A parte autora pagará honorários advocatícios à representação da contraparte, que fixo no percentual mínimo legal sobre o valor atualizado da causa, nos termos dos artigos 85, §§ 2º, 3º e 4º, e 90, do mesmo

Código. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou a concessão da gratuidade, nos termos do parágrafo 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil.
 
Isenção de custas para beneficiários da gratuidade de justiça (art. 4º, II, da Lei n.º 9.289/96).
 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
 
Publique-se. Intimem-se.
 
BARUERI, 21 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002411-40.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: JULIANA SALES FERREIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL DA SILVA ALVES - SP248900
RÉU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579

DECISÃO

 

Em análise dos autos, entendo que as circunstâncias da causa evidenciam a improbabilidade da obtenção de conciliação ou mediação, de modo que passo ao saneamento e à organização do processo (art. 357
do CPC).

1 – A competência deste Juízo Federal e o interesse da União são temas já superados pela decisão sob id. 26614667

2 – Não merece guarida a preliminar de inépcia da inicial arguida pela corré Unig, por falta de comprovação documental de suas alegações e demonstração de prejuízo. A autora formulou pedido certo e
determinado de declaração de validade do seu diploma e de indenização por danos morais em face das instituições de ensino e da União. Pleiteia a inversão do ônus da prova e a produção de eventuais outras provas. Não
comprovou a ré, no caso, qualquer das hipóteses previstas no art. 330, §1º do CPC, não havendo falar, assim, em inépcia da inicial ou prejuízo à defesa. 

3 – A preliminar de ilegitimidade apontada pela Unig da mesma forma não prospera, vez que comprovada a relação jurídica entre Unig e Falc/CEALCA, que impunha àquela a tarefa de efetuar os registros dos
diplomas conferidos por esta.

4 – Na exordial a autora indica que buscará comprovar:

“a legalidade/legitimidade do diploma emitido (...) a falta de contraditório [anterior ao procedimento de cancelamento] (...) e o Ministério da Educação é corresponsável pelo
impasse, pois, quedou-se inerte no dever de fiscalizar (...)”

Em seus pedidos, entre outros, pleiteia:

“(...) declarando a validade do diploma objeto da ação e determinando-se que as rés procedam ao registro definitivo do DIPLOMA com caráter de irreversibilidade (...)”
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A controvérsia reside na existência ou não de regularidade do programa de curso superior oferecido pela corré Falc que ensejou a expedição de diploma pela corré Unig e seu posterior cancelamento, sem
prévio aviso. 

Em sua peça de defesa, id. 24194670, a corré FALC/CEALCA alega que a corré UNIG realizou o cancelamento unilateral de mais de 65.000 diplomas após publicada Portaria 738, de 22.11.2016.

Afirma que pagou à Unig por todas as expedições de diplomas, alegando que o ato de cancelamento implicaria enriquecimento ilícito daquela. Afirma, ainda, que - ao tempo da expedição - a autora satisfazia os
seus requisitos formais para a diplomação.

Aponta para a regularidade do curso. Ao final refuta o pedido de inversão do ônus da prova, alegando ser esse ônus da parte autora. Não apresenta documentos.

Ao caso, inequívoca a relação de consumo que se estrutura entre autora e as corrés Unig e Falc/CEALCA. Cabe, então, a esta última apontar a regularidade dos serviços que prestou à autora.

Ante o exposto, defiro a inversão do ônus da prova, conforme requerido pela parte autora na exordial, porquanto necessária ao deslinde meritório do feito.
Indefiro a intimação do MEC e do INEP para de apresentem informações sobre a regularidade da Falc/CEALC, vez que a providência é impertinente ao objeto do feito, ao menos sob a ótica da controvérsia

instaurada.

No que tange ao pedido de consideração como prova emprestada de certos documentos juntados aos autos, destaco que a prestabilidade ou não deste específico meio de prova será aferida por ocasião do
julgamento. Aos demais litigantes, dê-se vistas dos documentos.

Outrossim, intime-se a CEALCA-Centro de Ensino Aldeia de Carapicuiba Ltda para que traga aos autos documentos capazes de demonstrar a regularidade do curso ofertado à autora e o regular e suficiente
aproveitamento daquela, tais como “documentação referente a sua graduação, especialmente contrato, recibos de pagamento” (pugnado pela Unig) e ainda “exiba a comprovação de haver realizado o Enade, cópia
dos contratos de prestação de serviços educacionais, comprovantes de matrícula e de frequência, comprovante de pagamento de mensalidades, de realização de avaliações (...)” (pleiteado pela União).

5 - Indefiro a produção de prova oral requerida pela Unig uma vez que em nada contribuiria para a causa. O objeto dos autos demanda prova exclusivamente documental.
6 - Faculto às partes a juntada de outros documentos supervenientes que reputarem essenciais à demonstração de suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias.

Por ora, e ao menos até que venham aos autos os documentos acima mencionados, indefiro a produção de prova pericial e/ou suplementar.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

BARUERI, 21 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000322-44.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MORVAN MEIRELLES COSTA JUNIOR - SP207446
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
   

DESPACHO

A controvérsia reside na existência ou não de crédito passível de compensação, cujo ônus recai sobre a demandante, o que demanda dilação probatória.

Defiro a produção da prova pericial contábil requerida pela parte autora.

Nomeio, para tanto, BRENO ACIMAR PACHECO CORREIA, contador com especialização em economia de empresas, cadastrado no sistema AJG, inscrito no respectivo conselho de classe sob o número
CRC/SP 130814/O-7.

Formule a parte ré quesitos e indique assistente técnico, caso queira, no prazo de 10 dias. A parte autora já o fez (ID 144015405).

No mesmo prazo, poderá a parte autora complementar a documentação contábil que será objeto de perícia.

Assim que apresentados os quesitos pela parte ré, intime-se o perito nomeado, por correio eletrônico indicado no sistema AJG, para oferecer proposta de honorários.

Apresentada a proposta, intimem-se as partes.

Então, no prazo de 5 dias, deposite a autora o valor integral dos honorários periciais ou, de forma a expressar objetivamente seu interesse probatório, ao menos o valor que justificadamente defende ser o
adequado à realização da perícia, sob pena de preclusão do direito à produção dessa prova.

Comunique-se esta decisão ao perito nomeado para ciência, por correio eletrônico indicado no sistema AJG. Caso prefira, desde já, independentemente da prévia apresentação dos quesitos da Fazenda Nacional,
poderá apresentar sua proposta de honorários.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

BARUERI, 21 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000320-74.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MORVAN MEIRELLES COSTA JUNIOR - SP207446
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DESPACHO

Há continência já declarada da presente demanda com o processo nº 5000322-44.2019.4.03.6144 (id. 17904753). Observo que os quesitos declinados pela parte autora (id. 22045780) tendem a dirimir a
discussão já trazida naqueles. Ainda noto que o que aqui se discute é a exigibilidade da multa, acessório na discussão travada nos autos acima mencionados.

 Assim, com fundamento no parágrafo único do artigo 370 do CPC, indefiro a realização da prova pericial pretendida nestes autos.

 Oportunamente, conjuntamente com os autos nº 5000322-44.2019.4.03.6144, abra-se a conclusão para o julgamento.

 Intimem. 

 BARUERI, 21 de maio de 2020.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5005494-64.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: CICERA APARECIDA ALVES SILVA
 
 

    D E S P A C H O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2185/2796



 

             

Considerando que a ré declarou no ato de sua citação a impossibilidade de constituir advogado, nomeio a Dra. Ana Maria Costa – OAB/SP 257.774, como advogada dativa, para atuar em sua defesa.

Intime-a pessoalmente acerca desta nomeação e para que apresente resposta à acusação, no prazo legal.

 

BARUERI, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000466-81.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ERNESTO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO HIROMI SONODA - SP115094
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

INTIMO A PARTE AUTORA nos termos do despacho id 28612860 (parte final):  

“(…) Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma
oportunidade, deverá especificar as provas que pretende produzir.” 

 

   BARUERI, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000682-42.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: LUIZ CARLOS ROCHA, LUIZ CARLOS ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE SILVA FAUSTINO - SP416967
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE SILVA FAUSTINO - SP416967
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

INTIMO A PARTE AUTORA nos termos do despacho id 29961015 (parte final):  

“(…) Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma
oportunidade, deverá especificar as provas que pretende produzir.” 

 

   BARUERI, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001541-58.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: TEREZA SANTOS ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO DIAS - SP345779
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

INTIMO A PARTE AUTORA nos termos do despacho id 30449884 (parte final):  

“(…) Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma
oportunidade, deverá especificar as provas que pretende produzir.” 

 

   BARUERI, 28 de maio de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

2ª VARA DE TAUBATE

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000756-05.2019.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: CITOLOGUS S/S LTDA - ME
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Advogado do(a) IMPETRANTE: TOMAS BORGES OTONI NEIVA - SP304987
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM TAUBATE, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    D E S P A C H O

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, fica o autor intimado a recolher as custas processuais REMANESCENTES, no prazo de 15 (quinze) dias, em conformidade com a Lei nº 9.289/96 e com a Resolução Pres nº
5, de 26/02/2016.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Int.

TAUBATé, 26 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Juíza Federal Substituta

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001596-15.2019.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO CANDIDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALICE APARECIDA CANDIDO SANTOS - SP232880
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DO INSS DE PINDAMONHANGABA
 
 

    D E S P A C H O

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, fica o impetrante intimado a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, em conformidade com a Lei nº 9.289/96 e com a Resolução Pres nº 5, de 26/02/2016.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Int.

TAUBATé, 26 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Juíza Federal Substituta

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000021-44.2020.4.03.6118 / 2ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: ROGERIA APARECIDA DA SILVA MOURA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO RODRIGUES MONTE MOR - SP387285
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA INSS PINDAMONHANGABA
 

    D E S P A C H O

Reitere-se a notificação da DD. Autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de dez dias, devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder à intimação pessoal.

Intimem-se.

TAUBATé, 26 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Juíza Federal Substituta

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003255-52.2016.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GERALDO SERGIO DA SILVA RAMOS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos físicos.

Cumpra a Secretaria o despacho de fls. 16 dos autos físicos, intimando-se o exequente.

Taubaté, 22 de maio de 2020.

 

Giovana Aparecida Lima Maia

Juíza Federal Substituta
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000160-84.2020.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: MARIA IMACULADA DE JESUS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAISE MOSCARDO MAIA - SP255271
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA INSS PINDAMONHANGABA
 
 

    D E S P A C H O

Reitere-se a notificação da DD. Autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de dez dias, devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder à intimação pessoal.

Intimem-se.

TAUBATé, 26 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Juíza Federal Substituta

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003030-81.2006.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
SUCEDIDO: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
Advogados do(a) SUCEDIDO: ALEXANDRE JOSE MARTINS LATORRE - SP162964, FRANCINE MARTINS LATORRE - SP135618, HIDEKI TERAMOTO - SP34905
SUCEDIDO: RICARDO ZANELA FERRAZ

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos físicos.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito.

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo sobrestado.

Int.

             

TAUBATé, 26 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002425-96.2010.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA CAMILLO DE AGUIAR - SP74625
INVENTARIANTE: ANTONIO SERGIO CUNHA CRUZEIRO - ME, ANTONIO SERGIO CUNHA

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos físicos.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito.

No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho Num. 21941114 - Pág. 125 (fls. 123 dos autos físicos):

"... No silêncio, com fundamento no artigo .921, III, do Código de processo Civil, suspendo o curso da execução pelo prazo de um ano. Decorrido este, sem manifestação do exequente, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. Intimem-se e cumpra-se."

Int.

             

TAUBATé, 26 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000058-94.2013.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VERDANA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP - EPP
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    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos físicos.

Cumpra a Secretaria o despacho de fls. 59 dos autos físicos, intimando-se o exequente.

Taubaté, 22 de maio de 2020.

 

Giovana Aparecida Lima Maia

Juíza Federal Substituta

 

             

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000533-86.2018.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: DROGARIA NOVO MILENIO LTDA - ME, BENEDITO DONIZETI DA CONCEICAO, MARIA CELESTE LOPES DA CONCEICAO

 

 

    D E S P A C H O

 

Dê-se vista ao exequente para dizer se pretende a penhora na forma do artigo 854 do Código de Processo Civil, trazendo aos autos, em igual prazo, planilha atualizada do débito.  

No silêncio, aguarde-se provocação da exequente em arquivo sobrestado.

Int.  

       

TAUBATé, 26 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000813-55.2012.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: UFI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: PHILIPPE ALEXANDRE TORRE - SP191039
 
 

 

D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos físicos.

Cumpra a Secretaria o despacho de fls. 55 dos autos físicos, intimando-se o exequente.

Taubaté, 26 de maio de 2020.

 

Giovana Aparecida Lima Maia

Juíza Federal Substituta
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003180-18.2013.4.03.6121
AUTOR: LIDIA DE FATIMA MARTINIANO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EUGENIO PAIVA DE MOURA - SP92902
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

DESPACHO 

 

 

1.Intime-se a parte contrária da apelação para resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste juízo, nos termos do art. 1.010, § 3º do CPC de 2015.

Taubaté, 26 de maio de 2020.

Giovana Aparecida Lima Maia

Juíza Federal Substituta

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001397-54.2014.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HIDROLAR TERRAPLENAGEM LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO XAVIER RIBEIRO - SP236796, GUSTAVO SALES BOTAN - SP253300
 
 

D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos físicos.

Cumpra a Secretaria o despacho de fls. 72 dos autos físicos, intimando-se o exequente.

Taubaté, 26 de maio de 2020.

 

Giovana Aparecida Lima Maia

Juíza Federal Substituta

 

 

  

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005251-03.2007.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, JEAN SOLDI ESTEVES - SP154123, VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA - SP274234
EXECUTADO: BENY SILVANA LOPES DE OLIVEIRA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Num. 17474093 - Pág. 1: manifeste-se o exequente, requerendo o necessário para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo sobrestado.

Int.             

 

TAUBATé, 26 de maio de 2020.
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GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002170-72.2018.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: ANISIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CLARICE DOS SANTOS - SP135473
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

DESPACHO

 

 

 

ANISIO DOS SANTOS ajuizou ação de procedimento comum contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento de seu trabalho
em condições especiais quando esteve desde  19/11/2003 até 02/01/2017, exposto ao agente nocivo RUIDO acima do limite permitido  pela legislação aplicável ao caso. Requer que, com a conversão dos períodos especiais,
somado ao tempo de serviço comum, seja implantado o benefício de aposentadoria especial desde o requerimento do benefício, em 07/02/17. Subsidiariamente, requer seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição.

Aduz o autor, em síntese, que 07/02/2017 apresentou  requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 180.126.156-0), que lhe foi indeferida sob o fundamento de falta de tempo de contribuição.

Deferido o pedido de justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada (Num. 13232327 – Pág. 31/32).

Juntada cópia do processo administrativo (Num. 13232327 - Pág. 38/63 e Num. 13232328 - Pág. 1/30).

Manifestação do autor acerca do processo administrativo juntado aos autos (Num. 13232328 - Pág. 34).

Convertido o julgamento em diligência para o autor providenciar a juntada de cálculos a fim de comprovar a competência deste Juizado Federal, devendo retificar o valor dado à causa nos termos do artigo 292, §§1.º e 2.º do
CPC, bem como determinada a citação da ré (Num. 13232328 - Pág. 47).

O feito foi inicialmente distribuído perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Taubaté, sendo que, pela decisão de Num. 13232328 - Pág. 60/61 foi retificado o valor atribuído à causa, reconhecida a
incompetência absoluta e determinada a remessa dos autos a uma das Varas Federais de Taubaté.

Redistribuídos, foi determinada a realização de audiência de conciliação (Num. 13427172 - Pág. 1), que restou infrutífera, diante da ausência da parte ré (Num. 17780622 - Pág. 1/2).

É o relatório.

Tendo em vista a manifestação do autor no documento de Num. 13232328 - Pág. 34, afirmando que “Que o Autor tomou conhecimento do Procedimento administrativo juntado aos autos pela Autarquia Requerida,
corroborando com os documentos acostados à inicial, comprovando que a mesma indeferiu o pedido de Aposentadoria por tempo de contribuição e ou especial, em virtude de não haver considerado o período em
que o Requerente laborou como empregado Rural e em condições  especial na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL.”, dê-se vista ao autor para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se, de forma objetiva, se
pretende a alteração do pedido inicial.

Int.

Taubaté, 26 de maio de 2020.

Giovana Aparecida Lima Maia

            Juíza Federal Substituta 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001863-55.2017.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: SERGIO FERNANDES, ADRIANE DA SILVA FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: DARRIER BENCK DE CARVALHO DIAS - SP267638
Advogado do(a) AUTOR: DARRIER BENCK DE CARVALHO DIAS - SP267638
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, PREDIAL SUZANENSE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, MJ ADMINISTRADORA, INCORPORADORA E CONSTRUTORA
LTDA.
Advogado do(a) REU: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogado do(a) REU: LUSMAR MATIAS DE SOUZA FILHO - SP240847
 

 

 

Vistos, etc.

 

SÉRGIO FERNANDES e ADRIANE DA SILVA FERNANDES ajuizaram ação comum contra a MJ ADMINISTRADORA, INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA., PREDIAL SUZANENSE
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando, em síntese: a) a rescisão de todos os contratos entre as partes, restituindo-as ao estado que se

encontravam antes da contratação; b) a condenação dos réus a restituírem toda e qualquer quantia já recebida, atualizada com juros, c) a condenação das rés construtoras na multa contratual de 70% do valor já recebido; d) a
condenação das rés em danos morais no valor de R$10.000,00 para cada autor; e e) a condenação das rés nas custas processuais e honorários advocatícios.

Alega os autores que são compradores de terreno e mútuo para construção de unidade habitacional, mediante recursos do FGTS e subsídios do programa habitacional Minha Casa Minha Vida, através de financiamento por
alienação fiduciária da CEF.

Alega também o autor que em propaganda divulgada nos veículos de comunicação, os réus divulgaram que o imóvel, com 130m² de área privativa, teria 28m² de quintal “para utilizar como você quiser”, o que foi confirmado tanto
pelos corretores imobiliários e era essa a informação que constava nas plantas de venda.

Alega ainda o autor que, no entanto, os réus informaram que o quintal do imóvel teria apenas 14m² e as partes não poderiam usar como quisessem; e que além desse fato, os muros do condomínio são baixos e incapazes de
fornecerem a segurança oferecida, razão pela qual os imóveis deixaram de atingir as expectativas e necessidades dos autores.

Sustenta o autor que a publicidade integra o contrato, e que tem direito à rescisão do contrato e restituição dos valores pagos, nos termos dos artigos 30 e 35 do Código de Defesa do Consumidor e artigos 427 e 429 do Código
Civil; bem como a incidência da multa de 70% prevista na cláusula 9.6 do contrato e ainda indenização por danos morais.

O feito foi inicialmente distribuído ao Juízo Federal da 1ª Vara desta Subseção Judiciária de Taubaté, que deferiu os pedidos de justiça gratuita bem como de depósito em Juízo das parcelas relativas ao financiamento (Num.
3999346 - Pág. 1).
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Em sua contestação a ré PREDIAL SUZANENSE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA argumenta com as exigências do plano diretor e as normas técnicas da EDP Bandeirante e a necessidade de
alteração do projeto.

Aduz a ré PREDIAL SUZANENSE que o Plano Diretor aprovado pela Lei Complementar nº 412/2017, do Município de Taubaté exige uma vaga de garagem de 2,30 x 4,80 m no mínimo por unidade habitacional de até 200
m2, e que o projeto original possuía apenas 4,00 m desde a testada do lote até o início da construção, sendo necessária a alteração do projeto com recuo da frente da unidade habitacional em 1,00 m a fim de atender a exigência; e

que pelo mesmo motivo houve recuo de 0,60 m para atender as diretrizes técnicas da concessionária de energia.

Argumenta também a ré PREDIAL SUZANENSE que para atender as exigências da municipalidade e da concessionária de energia elétrica foi obrigada a promover o recuo da unidade habitacional em 1,60 m, dando ciência
a todos os adquirentes da nova planta, conforme expressamente previsto nas cláusulas 7.1 e 7.2 do contrato.

Argumenta ainda a ré PREDIAL SUZANENSE que o talude e o muro estão previstos nas plantas, projeto e memorial descritivo e foram construídos em estrita observância às normas técnicas de edificação.

Sustenta também a ré PREDIAL SUZANENSE a impossibilidade de indenização por danos morais e que não estão presentes nenhum dos requisitos autorizadores da rescisão do contrato.

A ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, preliminarmente arguindo sua ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta que não se responsabilizou pela construção das unidades habitacionais, atuando
apenas como agente financeiro. Sustenta, ainda, que a ausência de responsabilidade civil pois não houve de sua parte nenhuma conduta ao menos culposa ensejadora de um resultado danoso. Sustenta, por fim, a inocorrência de

dano moral.

Réplica apresentada (Num. 8443339).

O Juízo da 1ª Vara desta Subseção reconheceu a conexão com o processo nº 5000554-96.2017.403.6121, e declinou da competência em favor desta 2ª Vara Federal (Num. 9706922 - Pág. 1/2).

Redistribuído o feito a este Juízo, foi trasladada para estes autos decisão proferida no processo 5000588-71.2017.4.03.6121 reconhecendo a existência de direitos individuais homogêneos relativos à relação de consumo
decorrente do empreendimento imobiliário e determinada a realização de audiência de conciliação conjunta com os processos 5000588-71.2017.4.03.6121, 50000800-57.2018.403.6121, 5001673-92.2017.403.6121,

5001669-55.2017.403.6121, 5000589-56.2017.403.6121, 5001863-55.2017.403.6121 e 5000554-96.2017.403.6121 (Num. 10021910).

Foi determinada a citação da ré MJ ADMINISTRADORA, INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA (Num. 10067733 - Pág. 1).

A ré MJ ADMINISTRADORA, INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA apresentou contestação, preliminarmente impugnando a concessão do benefício da justiça gratuita;  bem como arguindo a inépcia da
inicial por falta de apresentação a causa de pedir quanto à responsabilidade solidária entre as rés e sua respectiva delimitação.

Ainda preliminarmente, a ré MJ ADMINISTRADORA argui sua ilegitimidade passiva, argumentando que o Condomínio Mirante do Barreiro, embora não presente no polo passivo, foi o responsável pela incorporação, que a
CAIXA foi o banco financiador, e que é mera proprietária da área onde foram construídas as casas, não participando em momento algum da incorporação e regularização dos lotes, nem tampouco da construção das casas e

venda aos adquirentes finais.

No mérito, a ré MJ ADMINISTRADORA alega que não participou da construção dos imóveis, e que as rés Predial Suzanense e o Condomínio Mirante do Barreiro atenderam determinação da Prefeitura, conforme previsto
em contrato.

Realizada a audiência de tentativa de conciliação, de forma conjunta com os demais processos já referidos, foi homologada a transação celebrada entre as partes para suspender o andamento do feito, pelo prazo de 90 (noventa)
dias, para realização de perícia pelo setor de engenharia da Caixa Econômica Federal para análise da metragem do quintal, da altura do muro do condomínio, e do desnível do barranco (Num. 10618722 - Pág. 1 a 5).

Juntada do laudo pericial (Num. 14039238 a 14039250 e Num. 14039601 a 14039672).

Intimadas acerca do laudo pericial juntado nos autos, apenas a ré PREDIAL SUZANENSE se manifestou (Num. 14646581 - Pág. 2/9).

Convertido o julgamento em diligência, as rés PREDIAL SUZANENSE e CAIXA, bem como os autores informaram não ter outras provas a serem produzidas.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Rejeito a impugnação à assistência judiciária gratuita apresentada pela ré MJ ADMINISTRADORA: quanto ao pedido de justiça gratuita, observo que estabelece o artigo 5°, inciso LXXIV, que "o Estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

E, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil – CPC/2015, o benefício da gratuidade da Justiça será gozado pelas pessoas naturais ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras residentes no país, com insuficiência de
recursos, sendo que nos termos do §3º do artigo 99 do mesmo código, presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Observo que nem a Lei nº 1.060/1950, nem o CPC/1973, nem tão pouco o CPC/2015 estabeleceram critérios objetivos para o deferimento do benefício da gratuidade.

A Lei 13.467/2017 modificou a redação do artigo 790, §3º da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, estabelecendo um critério objetivo para concessão da gratuidade, qual seja, para aqueles “que perceberem salário igual
ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social”.

É certo que o direito comum é de aplicação subsidiária ao direito do trabalho, nos termos do artigo 8º, §1º da CLT, mas nada impede que em casos absolutamente análogos, em que o direito comum não tenha regra específica e o
direito do trabalho contemple tal regra, se faça a aplicação da norma da CLT ao processo civil comum. É justamente o caso do estabelecimento de critérios objetivos para a concessão da gratuidade.

Tal solução tem sido reiteradamente adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, com apoio na teoria do diálogo das fontes, v.g., (a) na aplicação dos artigos 655- e 655-A do CPC/1973 nas execuções fiscais, para permitir a
penhora eletrônica pelo sistema Bacenjud independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exequente (STJ, REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/11/2010, DJe 03/12/2010); (b) na aplicação do artigo 739-A, §1º do CPC/1973 no âmbito das execuções fiscais, estabelecendo requisitos para atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor (STJ, REsp

1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013).

Desta forma, é permitida, portanto, a aplicação subsidiária dos critérios estabelecidos pela CLT no artigo 790, §3º para a concessão do benefício da justiça gratuita em processos regidos pelo CPC/2015.

Com efeito, esta é a solução que mais se aproxima do princípio constitucional da isonomia, e do postulado de coerência do ordenamento jurídico, uma vez que não há qualquer lógica em que alguém seja considerado 
hipossuficiente para ajuizar uma demanda na Justiça Federal, e não o seja para ajuizar uma demanda na Justiça do Trabalho.

A adoção de um critério objetivo também implica em maior igualdade no tratamento perante a lei, o que não impede, evidentemente, que diante das particularidades do caso concreto, o benefício da gratuidade seja concedido,
ainda que superado o limite de renda legalmente estabelecido.

No caso dos autos, consta do contrato objeto da ação, assinado em 27/12/2016, que a renda do autor SERGIO é de R$ 1.755,63 e a da autora ADRIANE é de R$ 1.330,16 – valores respectivamente inferiores a 40% do
limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social (Num. 4494009 - Pág. 2).

Por outro lado, a ré impugnante não apresentou qualquer elemento que justifique, no caso concreto, o entendimento pela suficiência econômica dos autores.

 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela ré Caixa Econômica Federal (CEF): a pretensão deduzida pelos autores é de rescisão do CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E
MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA , FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES – PROGRAMA MINHA CASA

MINHA VIDA – PMCMV – RECURSOS DO FGTS – COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) COMPRADORES (S), em razão de divergência entre os prospectos iniciais e a obra executada.

No referido contrato são partes os autores, como ADQUIRENTE(S) E DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), a ré MJ ADMINISTRADORA, INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA como
ALIENANTE; a ré PREDIAL SUZANENSE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA como INTERVENIENTE CONSTRUTORA E FIADORA; a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL como

CREDORA/FIDUCIÁRIA; e ainda PRTH I – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIRANTE DO BARREIRO – SPE LTDA., como INTERVENIENTE INCORPORADORA.

Dessa forma, é patente a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da ação, uma vez que é parte no contrato cuja rescisão é pretendida.

Evidentemente, não se afigura possível rescindir o contrato de compra e venda do imóvel residencial, sem que a rescisão também do contrato de financiamento que lhe é adjacente.

 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela ré MJ ADMINISTRADORA, INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA : a pretensão deduzida pelos autores é de rescisão do
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA , FIANÇA E OUTRAS
OBRIGAÇÕES – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – PMCMV – RECURSOS DO FGTS – COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) COMPRADORES (S), em razão de divergência entre os

prospectos iniciais e a obra executada.
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No referido contrato são partes os autores, como ADQUIRENTE(S) E DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), a ré MJ ADMINISTRADORA, INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA como
ALIENANTE; a ré PREDIAL SUZANENSE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA como INTERVENIENTE CONSTRUTORA E FIADORA; a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL como

CREDORA/FIDUCIÁRIA; e ainda PRTH I – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIRANTE DO BARREIRO – SPE LTDA., como INTERVENIENTE INCORPORADORA.

Dessa forma, é patente a legitimidade da MJ ADMINISTRADORA para figurar no polo passivo da ação, uma vez que é parte no contrato cuja rescisão é pretendida.

As alegações de que a ré MJ ADMINISTRADORA de que sua participação no negócio decorre apenas da condição de proprietária do terreno onde foi incorporado o empreendimento imobiliário não afastam a sua
legitimidade passiva.

 

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial arguida pela ré MJ ADMINISTRADORA, INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA : não prospera a alegação da ré de que a inicial carece de
apresentação a causa de pedir quanto à responsabilidade solidária entre as rés e sua respectiva delimitação.

A petição inicial pede a rescisão do contrato e dirige a pretensão contra as partes que celebraram o negócio jurídico, indicando expressamente a condição da ré MJ ADMINISTRADORA de vendedora. É o que basta.

A definição de eventuais responsabilidades das rés diz respeito ao mérito do pedido, e com este será analisada.

 

Da desnecessidade de citação no caso concreto da PRTH I – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIRANTE DO BARREIRO – SPE LTDA: referida sociedade de propósito específico figura no contrato
cuja rescisão é pretendida como INTERVENIENTE INCORPORADORA.

Dessa forma, seria de rigor sua presença na lide, posto que é parte no contrato que se pretende rescindir, e ainda na posição de incorporadora do empreendimento imobiliário.

Contudo, observo da consulta feita ao CNPJ 23.721.009/0001-97 da referida sociedade no sítio da Receita Federal na internet, e cuja juntada aos autos ora procedo, que ela tem como sócios administradores a ré PREDIAL
SUZANENSE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, e JOEL LEONEL ZEFERINO, que por sua vez é também representante legal das duas empresas, tendo inclusive outorgado o instrumento de

mandato Num. 4492465 - Pág. 1.

Assim, por aplicação do princípio da instrumentalidade das formas, na particularidade do caso concreto entendo possível o julgamento do mérito da demanda ainda que a sociedade de propósito específico PRTH I –
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIRANTE DO BARREIRO – SPE LTDA não tenha integrado a lide, posto que perfeitamente ciente, pelo seu representante legal JOEL LEONEL ZEFERINO, também

representante legal da ré PREDIAL SUZANENSE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, da existência da demanda.

 

Passo a análise do mérito.

 

Com relação às dimensões do quintal dos fundos da unidade habitacional, observo que é incontroverso nos autos que nos folhetos de propaganda bem como no projeto inicial das casas (unidades habitacionais) do
empreendimento Condomínio Residencial Mirante do Barreiro, bem como no projeto inicialmente aprovado, constava um quintal nos fundos dimensões de 4,50 m x 6,50 m (29,25 m2), e que houve posterior alteração no

projeto, sendo as unidades edificadas com um quintal com medidas de 2,90 m x 6,50 m (18,85 m2), ou seja uma redução de área de 10,40 m2.

Tal redução da área do quintal foi resultado do aumento do recuo frontal com relação à testada do lote, que passou de 4,00 m para 5,60 m, resultando no aumento da área destinada à garagem nos mesmos 10,40 m2.

Tal situação ficou muito bem evidenciada no laudo pericial.

A ré PREDIAL SUZANENSE foi responsável pela construção e alega que tais modificações foram necessárias para o atendimento de exigência da EDP Bandeirante, concessionária de energia elétrica, e do Município de
Taubaté, em razão da edição da Lei Complementar 412/2017, que teria alterado a área necessária para a garagem de unidades habitacionais. Contudo, a alegação não procede.

É certo que a Lei Complementar 412/2017 do Município de Taubaté estabelece em seu Anexo XIX, artigo 1º, a obrigatoriedade de 01 (uma) vaga (2,30 x 4,80 m), no mínimo, por unidade habitacional com área edificada até
200,00 m² (duzentos metros quadrados).

Contudo, não menos certo é que a referida Lei Complementar 412/2017 instituiu o Plano Diretor e revogou a Lei Complementar 238/2001, que havia estabelecido o Plano Diretor anterior.

E o Plano Diretor do Município, estabelecido pela referida LC 238/2011, vigente ao tempo da celebração do contrato entre as partes, já previa, em seu artigo 76, a mesma obrigatoriedade de uma vaga no mínimo, para
residências unifamiliares com área edificada até 200,00 m² (duzentos metros quadrados), dispondo ainda o parágrafo primeiro, na redação da LC 306/2012, que “as vagas de estacionamento terão obrigatoriamente as

dimensões mínimas, de forma retangular, de 4,50 (quatro metros e cinquenta centímetros) por 2,30 (dois metros e trinta centímetros)”.

Portanto, é patente que desde o projeto original, já havia descumprimento do quanto determinado no Plano Diretor do Município de Taubaté, então estabelecido pela LC 238/2011 e alteração pela LC 306/2012.

Ou seja, o projeto original já foi concebido com inobservância da legislação em vigor, o que impossibilita desde o início a entrega do empreendimento na forma como pactuada entre as partes.

Por outro lado, a alegação de que um recuou frontal ainda maior foi necessário para atendimento de exigência da concessionária de energia elétrica não tem o menor fundamento legal.

Em primeiro lugar, porque não há nada nos autos que comprove tenha existido tal exigência, mas apenas e tão somente a repetição de normas técnicas cujo atendimento não diz respeito aos recuos do imóvel.

E em segundo lugar e principalmente, porque as concessionárias de energia elétrica não tem competência para o estabelecimento de normas relativas aos recuos das edificações, que competem aos Município. E a ré PREDIAL
SUZANENSE sabe muito bem disso, pois explora a atividade econômica de construção civil.

Dessa forma, a alegação da ré PREDIAL SUZANENSE de que a alteração no projeto decorreu da necessidade de atendimento de exigências veiculadas posteriormente beira a má-fé, sendo absolutamente descabida a
invocação de cláusulas contratuais que supostamente autorizariam tais alterações no projeto.

Por todas essas razões, resta caracterizada a propaganda enganosa, nos termos do artigo 37, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Defesa do Consumidor,  eis que restou provado nos autos que a divulgação publicitária
induziu os autores em erro quanto às características do imóvel.

Com efeito, a imagem divulgada na publicidade do empreendimento apresenta uma área visivelmente superior àquela constante da unidade efetivamente construída, como se pode comparar do folheto e da foto do local (Num.
3884039 - Pág. 2, Num. 14039607 - Pág. 1, Num. 14039608 - Pág. 1, Num. 14039609 - Pág. 1 e Num. 14039610 - Pág. 1). Inclusive, consta da publicidade “Amplo quintal pra você usar do seu jeito”, o que de fato possui

alto potencial de indução a erro.

Ademais, como já assinalado, é incontroverso nos autos que houve alteração no projeto com redução das dimensões do quintal. E essa redução, como também já assinalado, foi feita de forma injustificada.

 

Com relação aos taludes e muros, o laudo pericial apontou no item 3.10 que os taludes foram feitos em atendimento à exigência técnica, nos seguintes termos:

 

3.10 O terreno apresenta considerável declividade em muitos pontos, incluindo desníveis entre as laterais das casas.

3.10.1 Assim, quando da emissão do LAE, registrou-se que seria pendência para contratação a anuência dos então compradores, em relação aos taludes internos aos seus lotes;

3.10.1.1 Tal pendência foi atendida pela proponente, Construtora Predial Suzanense, em documentação entregue em Novembro/2016, na qual constavam anuências e assinaturas de todos os 104 então
compradores.

3.10.1.1.1 Dos 14 reclamantes da ação jurídica em tela, 13 deles anuíram com a proposta de taludes internos nos domínios de seus lotes; somente não se verificou a anuência do comprador da casa B-02.

 

Por outro lado, com relação ao muro externo do empreendimento, o laudo pericial apontou nos itens 4.2.6 e 4.2.7 que embora em alguns pontos o muro tenha altura inferior a 1,80 conforme constou do projeto, isso não atinge a
casa dos autores.

Dessa forma, é de se concluir que não existem irregularidades significativas na questão dos taludes e muros.

 

O pedido de rescisão do contrato é procedente. Com efeito, a alteração entre o que constou da publicidade e do projeto original da unidade habitacional, e aquilo que foi efetivamente construído, foi significativa, de forma a
justificar o pedido de rescisão.
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A alteração nas dimensões do quintal dos fundos da unidade habitacional tornou aquilo que seria, nos termos da publicidade e do projeto original, uma área de lazer, em um espaço sem possibilidade de utilização prática.

Dessa forma, de rigor o deferimento da pretensão de rescisão do contrato, nos termos do artigo 35, inciso III do CDC.

Ainda que se entenda não aplicável ao caso dos autos o CDC, chega-se também à conclusão de viabilidade do pedido de rescisão em razão do disposto no artigo 484 do Código Civil.

Como consequência da rescisão do contrato, cabe determinar o cancelamento dos respectivos registros (R.4 e R.5 da matrícula 113.782/BU030 do CRI de Taubaté, Num. 4495385 - Pág. 1 e Num. 4495390 - Pág. 1).

 

A devolução dos valores pagos pelos autores¸ devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora, é consequência direta da procedência do pedido de rescisão, cabendo às rés MJ ADMINISTRADORA,
PREDIAL SUZANENSE e CEF a devolução dos valores efetivamente recebidos por cada uma das rés, a título de pagamento do terreno, construção e parcelas do financiamento, inclusive a restituição, mediante estorno nas

contas vinculadas, dos valores utilizados da conta de FGTS dos autores.

Também como consequência da rescisão do contrato, caberá às rés MJ ADMINISTRADORA e PREDIAL SUZANENSE à restituição à ré CEF dos valores já recebidos em razão do contrato de financiamento.

 

O pedido de multa contratual de 70% não procede. A cláusula em questão, como se verifica do contrato trazido aos autos pelo autor (Num. 3884056 - Pág. 14) estabelece o percentual de 70% dos valores pagos a serem
restituídos aos compradores no caso de retomada do imóvel por inadimplência, o que evidentemente não é a hipótese dos autos. 

 

O pedido de indenização por danos morais é improcedente. Com efeito, os autores não alegam nenhuma circunstância extraordinária que justifique a conclusão pela ocorrência de dano moral indenizável.

É certo que a execução e entrega da obra em desacordo com a propaganda e o projeto inciail provoca aborrecimentos e dissabores. Contudo, já assentou o Superior Tribunal de Justiça que “situação de mero aborrecimento ou
dissabor não suscetível deindenização por danos morais” (STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 1331848/SP, Rel.Min. Maria Isabel Gallotti, j. 06/09/2011, DJe 13/09/2011).

Ademais, em matéria análoga de vícios de construção, o Superior Tribunal de Justiça também assentou que o dano moral não se presume:

 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. DANO MORAL. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO ADOTADO NESTA CORTE.
INCURSÃO NOS FATOS DOS AUTOS. NÃO OCORRÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. "O dano moral, na ocorrência de vícios de construção, não se presume, configurando-se apenas quando houver circunstâncias excepcionais que, devidamente comprovadas, importem em significativa e anormal
violação de direito da personalidade dos proprietários do imóvel" (AgInt no AREsp 1288145/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/11/2018, DJe

16/11/2018).

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ, AgInt no AREsp 1459749/GO, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 26/11/2019, DJe 06/12/2019)

 

O valores a serem restituídos aos autores deverão ser apurados em execução, acrescidos de correção monetária desde os respectivos pagamentos, até a efetiva restituição, utilizando-se os índices constantes do item 4.2.1
do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Presidente do CJF - Conselho da Justiça Federal, na redação dada pela Resolução CJF-267/2013, e

eventuais alterações posteriores, e considerando-se ainda o decidido pelo STF em sede de repercussão geral (STF, RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017), e os juros de mora são devidos a partir da citação (Lei 4.414/1964, artigo 1°, Código de Processo Civil/2015, artigo 240; Súmula 204/STJ)

até o efetivo pagamento; no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até a vigência da Lei 11.960/2009, que alterou a redação do artigo 1º-
F da Lei 9.494/1997, estabelecendo juros pela mesma taxa oficial aplicada às cadernetas de poupança, fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência da MP 567/2012, convertida na Lei 12.703/2012, e partir daí na

forma nela estabelecida, conforme especificado no item 4.2.2 do citado Manual de cálculos.

 

Por fim, observo que as rés devem ser condenadas no pagamento de honorários advocatícios, uma vez que os autores decaíram de parte mínima do pedido.

 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente a ação para rescindir o CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL,
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA , FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – PMCMV – RECURSOS DO FGTS – COM UTILIZAÇÃO
DO FGTS DO(S) COMPRADORES (S), nº 855553783271, celebrado entre as partes, e determinar o cancelamento dos respectivos registros (R.4 e R.5 da matrícula 113.782/BU030 do CRI de Taubaté, Num.

4495385 - Pág. 1 e Num. 4495390 - Pág. 1).

Condeno as rés a restituírem aos autores os valores efetivamente e respectivamente recebidos por cada uma, a título de pagamento do terreno, construção e parcelas do financiamento, inclusive a restituição, mediante estorno nas
contas vinculadas, dos valores utilizados do FGTS, conforme se apurar em execução, acrescidos de correção monetária, pelos índices supra especificados, e de juros, contados da citação, pelas taxas supra especificadas;

cabendo às rés MJ ADMINISTRADORA e PREDIAL SUZANENSE à restituição à ré CEF dos valores recebidos em razão do contrato de financiamento.

Condeno ainda as rés, em igual proporção, no pagamento das custas processuais e de  honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. Custas pelas rés. P.R.I.

 

Taubaté, 26 de maio de 2020

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003474-65.2016.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: A. MENOZZI MARCENARIA - ME
 
 
 

  D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos físicos.

Cumpra a Secretaria o despacho de fls. 31 dos autos físicos, intimando-se o exequente.

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo sobrestado.

Taubaté, 26 de maio de 2020.

 

Giovana Aparecida Lima Maia

Juíza Federal Substituta
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002115-71.2002.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EDSON CARDOSO DA SILVA
 
 
 

  D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos físicos.

Cumpra a Secretaria o despacho de fls. 57 dos autos físicos, intimando-se o exequente.

Taubaté, 26 de maio de 2020.

 

Giovana Aparecida Lima Maia

Juíza Federal Substituta

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002553-53.2009.4.03.6121
AUTOR: ANTONIO DE CASTRO
Advogados do(a) AUTOR: MANOEL YUKIO UEMURA - SP227757-A, MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA - SP62629
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste juízo, nos termos do art. 1.010, § 3º do CPC de 2015. 

Intimem-se.

 Taubaté, 26 de maio de 2020.

Giovana Aparecida Lima Maia

Juíza Federal Substituta

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001236-46.2020.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: VANDERLEI DONIZETI GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO LEITE DE CAMARGO - SP372967
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Promova a parte autora a juntada de comprovante de residência em nome próprio e atualizada (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) ou justifique a impossibilidade de fazê-lo (água, luz,
telefone), sob pena de indeferimento da inicial. Prazo 15 (quinze) dias.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa
indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

Intimem-se.      

           

TAUBATé, 26 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003238-50.2015.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: EMPORIO SIMPATIA DO VALE LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA - SP201346, ANDERSON MARCOS SILVA - SP218069
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

    D E S P A C H O
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1. Ciência à parte autora da digitalização dos autos físicos.

2. Regularizados os autos virtualizados (Num. 18616193), providencie a Secretaria a exclusão dos documentos juntados Num. 17597512.

3. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação (Num. 18424878 - Pág. 1/28).

Cumpra-se e intimem-se.     

             

TAUBATé, 27 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001043-65.2019.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: MAURO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: KARINA DA CRUZ - SP261671
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Dê-se ciência a ré da distribuição no sistema  PJe, para processamento de recurso de apelação, de processo originariamente físico. 

2. Nos termos do artigo 425, inciso IV, do CPC/2015, intime-se o advogado do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, certificar a autenticidade das peças inseridas no PJe, sob sua responsabilidade pessoal. 

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 Int. 

             

TAUBATé, 27 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001248-60.2020.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: ELTON FRANCISCO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: RAFAELA CARVALHO SILVA - SP423724
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação de procedimento comum em que a parte autora pleiteia o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais, a concessão de aposentadoria especial e o eventual pagamento de diferenças decorrentes.

Nos termos do artigo 99, § 2º, do CPC, "O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos". 

Dessa forma, considerando o valor dos salários de benefício indicado nos dados do Hiscred presentes nos autos (Num. 32370576 - Pág.1/2), a indicar a ausência do preenchimento dos requisitos legais para concessão da
gratuidade, determino que a parte autora comprove fazer jus aos benefícios da gratuidade, ou proceda ao recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito, no prazo de quinze dias. 

Intimem-se.

             

TAUBATé, 27 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002056-68.2011.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: ANTONIO RODRIGUES SIMOES
Advogado do(a) AUTOR: TANIA MARA DA SILVA ESPINDOLA - SP285485
REU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Ciência às partes da digitalização dos autos físicos e do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Requeiram as partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

3. No silêncio, arquivem-se.
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4. Intimem-se.  

             

TAUBATé, 27 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000575-85.2002.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CHURRASCARIA SINAMOR LTDA, VALDIR JOSE ROMANI, CELSO REGIS ROMANI, JOAO ZEFERINO ROMANI, LEOCIR JOSE ROMANI, ZENIR ROMANI
 
 
 

D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos físicos.

Cumpra a Secretaria o despacho de fls. 135 dos autos físicos, intimando-se o exequente.

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo sobrestado.

Taubaté, 27 de maio de 2020.

 

Giovana Aparecida Lima Maia

Juíza Federal Substituta

 

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002873-66.2019.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO
Advogados do(a) IMPETRANTE: ISAAC JARBAS MASCARENHAS DO CARMO - SP370751, AMILCARE SOLDI NETO - SP347955
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA INSS PINDAMONHANGABA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 

 

Vistos, etc.

 

CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE DO INSTITUTO NACIONA DO SEGURO SOCIAL- AGÊNCIA DE
PINDAMONHANGABA/SP, objetivando a concessão de ordem que determine à Autoridade impetrada que conclua o processo administrativo cumprindo a diligência determinada pela 18ª Junta de Recursos da
Previdência Social.

Aduz o impetrante, em síntese, que em 27/01/2019, o Gerente do INSS – Agência Pindamonhangaba/SPR recebeu o processo administrativo para cumprimento de diligência determinada pela 18ª Junta de Recursos da
Previdência Social, mas até a presente data não deu andamento ao feito, causando transtornos irreparáveis ao impetrante.

Pela decisão de Num. 25076284 - Pág. 1 foi deferida a gratuidade e determinada a intimação da autoridade impetrada para apresentar suas informações.

Por meio do ofício 03/2020/21.039.060/APSPIN/INSS datado de 06/01/2020 (Num. 26611458 - Pág. 1), a autoridade impetrada apresentou suas informações, informando que a “Em atenção ao mandado de segurança
em referência, informamos que o recurso contra o indeferimento do pedido do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição E/NB:42/176.780.434-0, foi encaminhado à Seção de Saúde do Trabalhador
para análise do formulário de exercício de atividade especial Perfil Profissiográfico Previdenciário- PPP apresentado pelo requerente, a fim de cumprir diligência da 25ª Junta de Recursos da Previdência Social,
conforme comprovante em anexo. Desta forma, aguardamos análise referida no item anterior para que possamos retornar o recurso a 25ª Junta de Recursos da Previdência Social para conclusão do pedido
formulado pelo requerente”.

Pela decisão de Num. 26884469 foram requisitadas informações complementares sobre o atual cumprimento da diligência determinada pela 25ª Junta de Recursos da Previdência Social.

A autoridade impetrada informou que, “Em atenção ao mandado de segurança em referência, informamos que a análise dos formulários de exercício de atividade especial relacionados no ofício nº
03/2020/21039060/APSPIN/INSS ainda encontra-se pendente no setor de Perícia Médica Federal, conforme comprovante anexo. 2. Após retorno, daremos andamento no pedido de recurso administrativo com o
eventual retorno à 18ª Junta de Recursos da Previdência Social, em cumprimento a diligência solicitada.”.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

É de ser reconhecida a perda do objeto da impetração: com efeito, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei 13.846 de 18/06/2019 a estrutura de perícia médica da Previdência Social passou a integrar o Ministério da
Economia, não estando mais vinculada ao INSS.

No caso dos autos, a autoridade impetrada tomou a providência que lhe competia para o cumprimento da diligência determinada pela 25ª Junta de Recursos da Previdência Social (Num. 26611458 - Pág. 2).

Assim, o impetrante obteve, ao menos em parte, a pretensão deduzida, ou seja, que a autoridade impetrada tomasse as devidas providências para o cumprimento da diligência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2197/2796



Não é possível determinar ao impetrado que conclua a diligência, porque esta depende da análise da perícia médica, que está a cargo de órgão que não é subordinado ao impetrado, mas vinculado à Subsecretaria da Perícia
Médica Federal, da Secretaria da Previdência, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.

Assim,  é de ser reconhecida a perda do objeto da impetração, impondo-se a extinção do feito pela perda de objeto.

 

Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA, pela perda do objeto da impetração, com fundamento no artigo 6º, §5º da Lei 12.016/2009 e no artigo 485, incisos IV e VI do CPC/2015. Transitada esta em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.O.

Taubaté,  27 de maio de 2020.

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000173-83.2020.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: AMERICAN WAY COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: VINICIUS FREGONAZZI TAVARES - ES17790, CLAUDIO AMARAL COSTA - ES25557, JOAO LUIZ FREGONAZZI - ES25508, JULIANA BAQUE BERTON -
ES16431
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE TAUBATÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 
 

 

AMERICAN WAY COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELLI impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO REGIONAL FEDERAL DE
TAUBATÉ, objetivando a concessão de ordem que determine à Autoridade impetrada que efetue a imediata liberação das mercadorias amparadas pela D.I. (declaração de importação) nº 19/1592132-7, registrada em

29/08/2019,  com procedimento especial finalizado, sob pena de multa diária, ressaltando-se que há perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, eis que o valor dos tributos já foi recolhido pela impetrante.

Sustenta a impetrante ser empresa que atua no comércio exterior, adquirindo mercadorias no exterior e importando-as por meio de trandings, nos termos da legislação em vigor (operações do tipo conta e ordem de terceiros).

Alega a impetrante que registrou a Declaração de Importação nº. 19/1592132-7 em 29/08/2019 e até o momento, após decorridos 06 (seis) meses, o desembaraço aduaneiro não foi finalizado.

Argumenta que a D.I. foi parametrizada no canal cinza de conferência aduaneira, em virtude da inclusão da impetrante no procedimento especial previsto da importadora na IN RFB nº228/02, que e o prazo máximo
estabelecido na legislação de regência para sua conclusão é de 90 (noventa dias), sendo sua prorrogação por igual período possível apenas e tão somente se houver justificativa para tanto.

Sustenta também que o procedimento foi concluído no prazo legal com a lavratura dos correspondentes autos de infração, a maior parte já julgada pela DRJ, que considerou procedentes as impugnações e exonerou o crédito
tributário, e mesmo assim a carga continua retida pelo impetrado, que se recusa dar continuidade ao desembaraço aduaneiro sob a justificativa de haver procedimento especial em andamento.

Afirma que ante a existência de procedimento especial em curso, foi requerida a liberação da carga mediante prestação de garantia, de acordo com o que prevê o artigo 7º da própria IN RFB nº. 228/02, sem resposta do
impetrado.

Sustenta que apesar de ter cumprido todos os preceitos e condições necessários ao prosseguimento do despacho aduaneiro de importação, registrando as competentes D.I. e apresentando todos os documentos exigidos pelo
impetrado para a conferência documental e física inerente ao canal cinza, a impetrante continua com suas mercadorias retidas por quase 06 (SEIS) meses ou, em 173 (cento e setenta e três) dias após o início do despacho

aduaneiro de importação sem justa causa.

Pela decisão de Num. 28754866 foi determinada a notificação da autoridade coatora.

A União requereu o ingresso no feito, solicitando a intimação do todos os atos praticados e decisões proferidas (Num. 28899619).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações sustentando, preliminarmente, que a impetrante registrou a Declaração de Importação nº. 19/1592132-7 em 29/08/2019, e somente agora, praticamente 6 (seis)
meses depois  -173 (cento e setenta e três dias) – reclama pela não finalização do despacho aduaneiro. No mérito, aduz que não há qualquer ato ilegal/abusivo e sim interpretação equivocada da legislação aplicável ao fato,

interpretação esta corrigida pela decisão do Acórdão; e que não houve ignorância da Impetrante e relação ao possível não cumprimento de suas obrigações tributárias.

Sustenta, ainda, que a DI nº 19/1592132-7 foi desembaraçada no dia 16/03/2020 as 17h50, ocorrendo, portanto, a perda do objeto do presente.

Relatei.

Fundamento e decido.

 

É de ser reconhecida a perda do objeto da impetração: com efeito, a autoridade impetrada informou que a DI nº 19/1592132-7 foi desembaraçada no dia 16/03/2020.

Assim, considerando-se que o impetrante obteve administrativamente o que pretende nestes autos, isto é, a liberação das mercadorias amparadas pela D.I. (declaração de importação) nº 19/1592132-7, registrada em
29/08/2019, é de ser reconhecida a perda do objeto da impetração, impondo-se a extinção do feito pela perda de objeto.

Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA, pela perda do objeto da impetração, com fundamento no artigo 6º, §5º da Lei 12.016/2009 e no artigo 485, incisos IV e VI do CPC/2015. Custas na forma da lei.  Transitada
esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.O.

Taubaté, 28 de maio de 2020.

Giovana Aparecida Lima Maia

Juíza Federal Substituta
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TAUBATé, 25 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003026-02.2019.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: ESTOK BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE TAUBATÉ/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

ESTOK BRASIL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE TAUBATÉ/SP,
objetivando a concessão de ordem que determine à Autoridade impetrada “autorizar o creditamento de PIS e COFINS sobre as revendas dos produtos que comercializa com incidência monofásica (inclusive nas hipóteses de
suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência), tendo em vista a ilegalidade da IN n. 594/2005 que impede o reconhecimento do direito ao crédito, sob pena de violação ao art. 17 da Lei 11.033/2004 e art. 16 da Lei n.
1.116/2005, tendo em vista a robusta prova documental acostada aos autos” e que “abstenha-se de promover quaisquer medidas tendente à cobrança dos tributos e declarações devidas relativamente a esse creditamento, ou de
impor sanções por conta do não recolhimento, tais como: negar emissão de Certidão de Regularidade (CND/CPDEN) ou incluir o nome da impetrante no CADIN (Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor
público federal)”.

Sustenta o impetrante que, após a edição da Lei 11.033/2004, têm direito de aproveitar o crédito da entrada tributada no regime monofásico, independentemente de a revenda dos produtos sujeitar-se a alíquota zero. No
entanto, a Receita Federal editou a Instrução Normativa 594/2005, estabelecendo que a aquisição no mercado interno, para revenda, dos produtos farmacêuticos, de refrigerantes, cervejas, perfumaria, toucador e de higiene
pessoal, não gera direito a créditos. Ressalta que a Instrução Normativa não pode reduzir o alcance do artigo 17 da Lei 11.033/2004.

Pela decisão Num. 26379364 - Pág. 1 foi postergada a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações.

A Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou manifestação (Num. 28509857 - Pág. 1), e requereu a suspensão do presente feito até que sobrevenha a uniformização de entendimento que se aguarda do Superior Tribunal de
Justiça; e o indeferimento do pedido liminar e a denegação da segurança pleiteada.

Sustentou, em síntese, o sobrestamento do feito, tendo em vista que o tema é alvo de debate polemizado no Superior Tribunal de Justiça, no qual a Primeira e a Segunda Turmas divergem de entendimento, e que a uniformização
de entendimento que se aguarda do Superior Tribunal de Justiça afetará definitivamente o tratamento da questão em debate nesse processo e inevitavelmente recairá sobre os desdobramentos da causa, motivo pelo qual seria
prudente o sobrestamento do processo.

Sustentou a incompatibilidade entre a incidência monofásica e a técnica do creditamento; a vedação legal expressa pela legislação do PIS e da COFINS.

O Delegado da Receita Federal, notificado, apresentou suas informações, sustentando, em síntese, que o STJ já pacificou o entendimento de que no regime monofásico não é cabível a aplicação do artigo 17 da Lei nº
11.033/2004.

Alega que a hermenêutica jurídica pretendida pela impetrante encontra-se completamente equivocada; que a teor do Princípio da Especialidade, que reza que a lei de caráter geral não pode revogar a lei de caráter especial, tem-
se que a Lei nº 11.033/04 não pode revogar as Leis nºs 10.833/03 e 10.637/02, que vedam expressamente e especificamente, como acima destacado, a possibilidade do crédito das contribuições ao PIS e à COFINS na
hipótese em discussão.

Sustenta que nada está a indicar nos autos desta ação mandamental que a impetrante se encontre entre aquelas pessoas jurídicas que se enquadrem como beneficiárias do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à
Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO, conforme disciplinado nos arts. 15 e 16 da Lei nº' 11.033/2004.

Pela decisão de Num. 30083637 foi indeferida a liminar.

O Ministério Público Federal oficiou pelo regular prosseguimento do feito sem que se faça necessária nova intervenção de sua parte (Num. 30205418).

Relatei.

Fundamento e decido.

O pedido inicial é improcedente, como asseverado na decisão que indeferiu o pedido de liminar (reproduzida nos parágrafos seguintes), cujos fundamentos emprego nesta sentença em homenagem à economia e celeridade
processuais, posto que não houve manifestação das partes posteriormente àquela decisão capaz de modificar o panorama inicial vislumbrado por este juízo.

"A impetrante alega, em síntese, ser “empresa revendedora de produtos de comércio varejista atuando no comércio de alimentos e que, desde 2004, as receitas decorrentes de operações sofrem incidência da
contribuição para o PIS e a COFINS pelo regime monofásico (art. 2º, § 1º, II, da Lei n. 10.637/2002 e art. 2º, § 1º, II, da Lei n. 10.833/2003, c/c os arts. 1º, I, “a” e “b”, e 2º da Lei n. 10.147/2000), entre elas: água
tônica, cervejas, isotônicos, energéticos, refrigerantes, bom ar, álcool gel, chá, perfumarias, desodorantes, produtos dentários, tinturaria, produtos de higiene pessoal entre outros produtos com incidência
monofásica (Relatório Consolidado de Entradas)”.

Sustenta que “Com a edição da Lei n. 11.033/2004, a  IMPETRANTE TEM DIREITO DE APROVEITAR O CRÉDITO DA ENTRADA TRIBUTADA NO REGIME MONOFÁSICO
INDEPENDENTEMENTE DE A REVENDA DOS PRODUTOS SUJEITAR-SE À ALÍQUOTA ZERO.” – (Num. 26036427 - Pág. 2).

Pois bem. 
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A Lei nº 11.033/2004 instituiu o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO, sendo, portanto, no meu entender, lei especial destinada estritamente aos beneficiários do
REPORTO, e assim não alcança as operações que sofrem incidência do PIS e da COFINS pelo regime monofásico nos moldes das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03.

Logo, em sede de cognição sumária, não vislumbro a prática de ato coator.

Com razão a autoridade impetrada ao se manifestar no sentido de que  a Lei nº 11.033/04 não tem o condão de revogar as Leis nºs 10.833/03 e 10.637/02, que vedam expressamente a possibilidade do crédito das contribuições
ao PIS e à COFINS em regime monofásico por estarem fora do Regime de Incidência Não Cumulativo.

Por outro lado, não consta dos autos se tratar a impetrante de empresa que se enquadre em uma das hipóteses previstas na Lei nº 11.033/2004:

“Art. 15. São beneficiários do Reporto o operador portuário, o concessionário de porto organizado, o arrendatário de instalação portuária de uso público e a empresa autorizada a explorar instalação portuária de
uso privativo misto ou exclusivo, inclusive aquelas que operam com embarcações de offshore . (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)

§ 1º Pode ainda ser beneficiário do Reporto o concessionário de transporte ferroviário. (Redação dada pela Lei nº 11.774, de 2008)

Art. 16. Os beneficiários do Reporto descritos no art. 15 desta Lei ficam acrescidos das empresas de dragagem definidas na Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013 - Lei dos Portos, dos recintos alfandegados de zona
secundária e dos centros de formação profissional e treinamento multifuncional de que trata o art. 33 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, e poderão efetuar aquisições e importações amparadas pelo Reporto
até 31 de dezembro de 2020. (Redação dada pela Lei nº 13.169, de 2015)”

 

A Segunda Turma do STJ, conquanto se manifeste no sentido de que o aproveitamento de créditos relativos ao PIS e a COFINS, conforme disposição do art. 17 da Lei n. 11.033/2004, não é de exclusividade dos
contribuintes beneficiários do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária (REPORTO), entende que as receitas sujeitas ao pagamento de PIS e COFINS, em regime
especial de tributação monofásica, não permitem o creditamento pelo revendedor das referidas contribuições incidentes sobre as receitas do vendedor por estarem fora do regime de incidência não cumulativo,
conforme Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 (STJ, AgInt no AREsp 1218476/MA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2018, Dje 28/05/2018).

Assim, quanto à matéria,  em prol da uniformidade do direito e da segurança jurídica, acompanho o entendimento da Segunda Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de negar o direito ao creditamento
pleiteado nos autos. Colaciono os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA.
AUSÊNCIA DE DIREITO A CRÉDITO PELO SUJEITO INTEGRANTE DO CICLO ECONÔMICO QUE NÃO SOFRE A INCIDÊNCIA DO TRIBUTO 1. A solução integral da controvérsia, com
fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC/1973. 2. Apesar de a norma contida no art. 17 da Lei 11.033/2004 não possuir aplicação restrita ao Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência no sentido de que as receitas provenientes das atividades de venda e revenda sujeitas ao
pagamento das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS em Regime Especial de Tributação Monofásica não permitem o creditamento pelo revendedor das referidas contribuições incidentes sobre as receitas do
vendedor por estarem fora do Regime de Incidência Não Cumulativo, conforme os artigos 2º, § 1º, e incisos; e 3º, I, "b" da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003. 3. Com efeito, não se lhes aplica, por
incompatibilidade de regimes e por especialidade de suas normas, o disposto nos artigos 17, da Lei 11.033/2004, e 16, da Lei 11.116/2005, cujo âmbito de incidência se restringe ao Regime Não Cumulativo, salvo
determinação legal expressa.

4. Agravo Interno não provido.

(AgInt no REsp 1653027/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe 22/05/2019)

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. LEI 11.033/2004, ARTIGO 17. REGIME MONOFÁSICO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM
A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. NÃO CONHECIMENTO.

1. A irresignação não merece conhecimento.

2. O Tribunal a quo, ao analisar a controvérsia, reiterou sentença de piso que disse: "(...) Assim, sendo a tributação monofásica, não se justifica o alegado direito a crédito em relação às mercadorias adquiridas
para revenda, uma vez que comerciantes atacadistas ou varejistas não são onerados com o pagamento dos tributos.

Conclui-se, portanto, inexistir fundamento jurídico para que, nas fases seguintes, o contribuinte se aproveite de crédito decorrente de tributação monofásica - ocorrida no início da cadeia (fls.128-129, e-STJ)".

3. O entendimento alhures encontra-se pacificado na jurisprudência da Segunda Turma do STJ, segundo o qual inexiste direito a creditamento, por aplicação do princípio da não cumulatividade, na hipótese de
incidência monofásica do PIS e da Cofins, porquanto inocorrente, nesse caso, o pressuposto lógico da cumulação.

Empregável, portanto, a regra da Súmula 83/STJ.

4. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1788367/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/04/2019, DJe 31/05/2019)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. ART. 17 DA LEI 11.033/2004. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada em 15/02/2018, que julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015.

II. Trata-se, na origem, de Mandado de Segurança, objetivando o reconhecimento do direito líquido e certo de efetuar o crédito de PIS e COFINS sobre as aquisições realizadas, relativamente às mercadorias
sujeitas ao regime monofásico de tributação, e comercializadas, inclusive com possibilidade de compensação com os demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.

III. Consoante jurisprudência do STJ, "'as receitas provenientes das atividades de venda e revenda sujeitas ao pagamento das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS em Regime Especial de Tributação
Monofásica não permitem o creditamento pelo revendedor das referidas contribuições incidentes sobre as receitas do vendedor por estarem fora do Regime de Incidência Não Cumulativo, a teor dos artigos 2º, § 1º
e incisos; e 3º, I, 'b', da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003' e que, portanto, 'não se lhes aplicam, por incompatibilidade de regimes e por especialidade de suas normas, o disposto nos artigos 17, da Lei n.
11.033/2004, e 16, da Lei n. 11.116/2005, cujo âmbito de incidência se restringe ao Regime Não Cumulativo, salvo determinação legal expressa' (STJ, AgRg no REsp 1.433.246/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 2/4/2014)" (STJ, AgRg no REsp 1.218.198/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora Federal convocada do TRF/3ª Região, SEGUNDA TURMA, DJe de
17/05/2016). No mesmo sentido: "Nos termos da jurisprudência esta Corte, o disposto no art. 17 da Lei 11.033/2004 não possui aplicação restrita ao Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à
Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO (STJ, AgRg no REsp 1.433.246/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 02/04/2014; Resp 1.267.003/RS, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 04/10/2013). Contudo, a incompatibilidade entre a apuração de crédito e a tributação monofásica já constitui fundamento suficiente para o indeferimento da pretensão
do recorrente. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.239.794/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 23/10/2013. É que a incidência monofásica do PIS e da COFINS não se compatibiliza
com a técnica do creditamento. Precedentes: AgRg no REsp 1.221.142/PR, Rel. Ministro Ari Pargendler. Primeira Turma, julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013; AgRg no REsp 1.227.544/PR.

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, Dje 17/12/2012: AgRg no REsp 1.256.107/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 10/05/2012; AgRg no REsp 1.241.354/RS,
Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/05/2012" (STJ, AgInt no AREsp 1.109.354/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 15/09/2017). Na mesma
orientação: STJ, AgRg no AREsp 631.818/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/03/2015; REsp 1.140.723/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, DJe de 22/09/2010.

IV. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1221673/BA, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 23/04/2018)

 

No mesmo sentido tem decidido de forma majoritária o E. Tribunal Regional Federal:

 

E M E N T A TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Dispõem o art. 195, §12 da Constituição Federal, bem assim as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a sistemática da não cumulatividade para as contribuições ao PIS e à COFINS.

2. Os adquirentes de bens sujeitos à incidência monofásica, por não recolher, na prática, o PIS e a COFINS em relação a essa mesma receita - já que a alíquota incidente nas vendas que realiza desses produtos é
zero - não possuem direito ao creditamento, situação apenas possível no regime plurifásico, em que se verifica a incidência dos tributos em fases distintas da produção e da comercialização dos produtos, ou seja,
incidências múltiplas ao longo do ciclo econômico. Precedentes do e. STJ e do TRF3.
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3. Quanto à possibilidade de creditamento prevista no art. 17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual "as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações", o colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que "apesar de a norma
contida no art. 17 da Lei 11.033/2004 não possuir aplicação restrita ao Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO", as receitas provenientes das
atividades de venda e revenda sujeitas ao pagamento das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS em Regime Especial de Tributação Monofásica não permitem o creditamento pelo revendedor das referidas
contribuições incidentes sobre as receitas do vendedor por estarem fora do Regime de Incidência Não Cumulativo, conforme os artigos 2º, § 1º, e incisos; e 3º, I, "b" da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003"
(AgInt no REsp 1653027/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe 22/05/2019).

4. Dessa forma, não se aplica ao caso o disposto nos artigos 17, da Lei 11.033/2004, e 16, da Lei 11.116/2005, por se tratar de regimes incompatíveis.

5. Diante desses precedentes e da similitude das controvérsias, não se mostra legítima a tese suscitada pela apelada quanto à viabilidade de creditamento das contribuições ao PIS e à COFINS nas operações por
ela realizadas.

6. Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5003482-56.2017.4.03.6109, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 23/08/2019, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 03/09/2019)

  

E M E N T A  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. REGIME MONOFÁSICO DE TRIBUTAÇÃO. INVIABILIDADE DE CREDITAMENTO.

1. Pela sistemática prevista pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, o legislador ordinário estabeleceu o regime da não cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, em concretização ao § 12, do art. 195, da
Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 42/03, permitindo, como medida de compensação, créditos concedidos para o abatimento das bases de cálculo.

2. As Leis n°s 9.990/2000, 10.147/2000 e 10.485/2002, entre outras, que não foram revogadas pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, estabeleceram o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e
Cofins devidas para vários setores, tais como os concernentes a combustíveis, medicamentos e produtos de higiene pessoal, automotivo, dentro outros, de forma que o recolhimento dessas contribuições tornou-se
concentrado.

3. Na espécie, verificado o regime monofásico de tributação, é inviável o reconhecimento da existência de direito a crédito, situação apenas possível no regime plurifásico, em que se verifica a incidência dos
tributos em fases distintas da produção e da comercialização dos produtos.

4. O creditamento prevista no art. 17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações,  é aplicável tão somente aos beneficiários do REPORTO (Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária).

5. Tratando-se de benefício fiscal específico para as hipóteses do REPORTO, este não é extensível aos demais contribuintes de PIS e COFINS, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário
Nacional. Precedentes.

6. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5023321-61.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em
18/10/2019, Intimação via sistema DATA: 24/10/2019)

 

                                

E M E N T A DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO
RESCINDENDO. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO MANIFESTA A NORMA JURÍDICA. SÚMULA Nº 343/STF. NÃO CONFIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ DA PARTE
AUTORA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. A violação literal a disposição de lei (art. 485, V, CPC/73) ou violação manifesta a norma jurídica (art. 966, V, do CPC/15) é violação direta, expressa, patente, que se constata prontamente, dispensando
qualquer tipo de interpretação. É dizer: a afronta deve ser aferida de pronto pelo julgador, constatada primo oculi. Para tanto, é indispensável que o acórdão rescindendo tenha se pronunciado expressamente
quanto à matéria, ou seja, é preciso que tenha havido pronunciamento exegético sobre a questão tida como violada e que ele ofenda a norma em sua literalidade. A interpretação razoável, que encontra amparo em
julgados proferidos em casos análogos, impede o acolhimento da rescisória com espeque no inciso V do art. 966 do CPC.

2. In casu, o acórdão rescindendo, em fundamentação razoável, afastou o creditamento no regime de tributação monofásico pela impossibilidade de obtenção de qualquer crédito nas revendas desoneradas da
contribuição, não sendo possível se aferir de sua motivação violação frontal aos dispositivos de lei invocados pela autora (arts. 1º, § 3º, IV, 2º, § 1º, I e 3º, I, “b”, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 e art. 17 da
Lei 11.033/2004), até mesmo porque decorre dos arts. 2º, § 1º e incisos e 3º, I, “b”, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, que as receitas provenientes de venda e revenda sujeitas à tributação monofásica
estão fora do Regime de Incidência Não Cumulativo.

3. O entendimento adotado no acórdão rescindendo é idêntico ao contemplado em vários julgados do STJ: incompatibilidade entre o regime de tributação monofásica e a técnica do creditamento, por
inexistir cumulatividade a ser evitada.

4. É certo que existem duas correntes formadas no âmbito do STJ a respeito da interpretação a ser dada ao art. 17 da Lei nº 11.033/2004. A Segunda Turma entende que a disposição contida no art. 17 não é
exclusiva dos contribuintes beneficiados pelo REPORTO, mas não permite o creditamento se a cadeia operacional fica submetida à tributação monofásica do PIS/COFINS, porquanto inexistente a não
cumulatividade (REsp 1806338/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2019, DJe 11/10/2019; AgInt no AREsp 1218476/MA/STJ – SEGUNDA
TURMA/MIN. FRANCISCO FALCÃO/DJe 28/05/2018; AgInt no AREsp 1221673/BA/STJ – SEGUNDA TURMA/MINª ASSUSETE MAGALHÃES/DJe 23/04/2018). Por seu turno, a Primeira
Turma afirma que a manutenção dos créditos de PIS/COFINS aplica-se a todas as pessoas jurídicas, independentemente de estarem submetidas ao REPORTO ou ao sistema monofásico do PIS/COFINS, pois "
(o) fato de os demais elos da cadeia produtiva estarem desobrigados do recolhimento, à exceção do produtor ou importador responsáveis pelo recolhimento do tributo a uma alíquota maior, não é óbice para que os
contribuintes mantenham os créditos de todas as aquisições por eles efetuadas" (AgInt no AgInt no REsp 1446150/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
11/11/2019, DJe 18/11/2019; AgInt no AgRg no AREsp 569688/CE/STJ – PRIMEIRA TURMA/MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO/DJe 16/05/2018; AgInt no AgRg no REsp 1381867/RS/STJ –
PRIMEIRA TURMA/MIN. SÉRGIO KUKINA/DJe 16/05/2018; AgRg no REsp 1.051.634/CE/STJ – PRIMEIRA TURMA/MINª. REGINA HELENA COSTA/DJe 27/04/2017).

5. A existência atual de interpretação divergente no âmbito do STJ só corrobora a impossibilidade de se cogitar de violação literal a norma jurídica, pois “consoante jurisprudência firme se há nos tribunais
divergência de entendimento a respeito de determinado dispositivo legal é  porque o  mesmo  comporta  mais  de  uma interpretação, a significar   que   não   se  pode  qualificar  qualquer  uma  dessas interpretações,
como ofensiva ao teor literal da norma interpretada” (AR 5.735/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2019, DJe 20/05/2019; AR 5.466/PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2018, DJe 12/11/2018; AR 5.470/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
20/06/2018, DJe 29/06/2018).

6. Incidência da Súmula nº 343/STF, sendo a ação rescisória improcedente.

7. Não houve deturpação do RESP nº 1.267.003/RS pela autora, pois ela se limitou a citar decisão monocrática no qual referido julgado foi citado pelo Relator, Ministro Sérgio Kukina. Ademais, a simples dedução
de pretensão em juízo, mesmo que haja interpretação equivocada de julgados, não caracteriza alteração da verdade dos fatos, sendo descabida a condenação da autora ao pagamento de multa por litigância de
má-fé.

8. Diante da sucumbência, o autor deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que, com fulcro no art. 85, § 3º, I e II, § 4º, III, e § 5º, do Código de Processo Civil, são fixados no percentual
mínimo sobre o valor atualizado da causa, montante adequado à complexidade da causa e ao trabalho desempenhado pelo Procurador da Fazenda Nacional, que nada teve de extraordinário em demanda que
versou matéria unicamente de direito.

9. Reversão do depósito (ID nº 90325273) em favor da ré, nos termos dos arts. 968, II, e 974, parágrafo único, CPC/15.

 (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 5012529-48.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 06/03/2020, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 09/03/2020)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ARTIGO ART. 1.022
CPC/2015. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

-Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III).

- O v. acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte
embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos.
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-No caso em exame, anoto que, a partir de 1º de agosto de 2004, em razão das modificações implementadas na legislação (arts. 21 e 37 da Lei n. 10.865/04), as receitas de vendas de veículos passaram a sujeitar-se
ao regime não-cumulativo, mantendo, outrossim, a tributação concentrada em determinado ponto da cadeia (alteração da redação do inciso IV do §3º do art. 1º da Lei n. 10.637/02, e do inciso IV do §3º do art. 1º
da Lei n. 10.833/03). Posteriormente, foi vedada a possibilidade de creditamento em relação a adquirentes dos produtos arrolados no §1º do art. 2º da Lei n. 10.833/03, sendo incluída a alínea "b" no inciso I do art.
3º.

-É certo, que os adquirentes de bens sujeitos à incidência monofásica não teriam possibilidade de creditamento, mesmo que estivessem sujeitos à incidência não-cumulativa. Voltando-se ao caso em apreço, a
autora, ainda que tenha receita vinculada à prévia incidência monofásica incluída no regime não-cumulativo (a partir da edição da Lei n. 10.865/04), não paga, na prática, o PIS e a COFINS em relação a essa
mesma receita, porquanto a alíquota incidente nas vendas que realiza desses produtos é zero, nos termos do arts. 1 e 3º, §2º, II, da Lei n. 10.865/04.

-Na hipótese, embora a impetrante vise provimento que lhe conceda direito de crédito, certo é que o creditamento nos casos em que a saída é tributada à alíquota zero implica verdadeira isenção, sendo ilógico
assegurar-lhe crédito, quando não há disposição expressa e específica neste sentido.

-Por derradeiro, a Jurisprudência do E. STJ citada pela embargante, não vinculante, visto que não proferida em sede de recurso repetitivo.

-Quanto ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos tenham este propósito, é necessária a observância dos requisitos previstos no art. 1022 do Código de Processo
Civil, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que a matéria constitucional e federal foi apreciada.

- Embargos de Declaração Rejeitados.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5001294-14.2017.4.03.6102, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 03/06/2019, Intimação via
sistema DATA: 07/06/2019)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. REGIME MONOFÁSICO DE TRIBUTAÇÃO. PIS E COFINS. NÃO
CUMULATIVIDADE OBJETIVA. ALÍQUOTA ZERO. APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS SOBRE VALORES DECORRENTES DE ALUGUÉIS, ENERGIA ELÉTRICA E FRETE, DENTRE
OUTROS. RECEITAS DECORRENTES DE PRODUTOS SUJEITOS A INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO FISCAL NÃO PREVISTO EXPRESSAMENTE NA
LEGISLAÇÃO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. ART. 111, DO CTN. CONTROVÉRSIA SUBMETIDA A JULGAMENTO SOLUCIONADA DENTRO DOS LIMITES DA LIDE. PRINCÍPIO DA
CORRELAÇÃO OU ADSTRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES, PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA.

1 - O regime monofásico de tributação, relativamente às contribuições sociais, encontra fundamento no § 4º, do art. 149, da Constituição da República, incluído pela Emenda Constitucional n. 33, de 2001.

2 - Na tributação monofásica não há risco de cumulatividade, pois o tributo é aplicado de forma concentrada numa única fase, motivo pelo qual o número de etapas passa a ser indiferente para efeito de definição
da efetiva carga tributária. Logo, não há razão jurídica para que, nas fases seguintes, o contribuinte se aproveite de crédito decorrente de tributação monofásica ocorrida no início da cadeia. Precedentes.

3 - A Lei nº 10.637/2002 dispõe sobre a não cumulatividade do PIS e a Lei nº 10.833/2003 trata sobre a não cumulatividade da COFINS. Em ambas as leis, o art. 2º trata da forma para se determinar do valor da
contribuição e o art. 3º trata sobre os créditos que podem ser utilizados para a redução do valor apurado. Importante destacar que, nestes casos, a energia elétrica, os alugueis, dentre outros custos, podem ser
deduzidos da base de cálculo apurada. No caso da tributação monofásica, embora haja manutenção dos créditos, não há apuração do tributo, conforme, inclusive, os termos do art. 17, da Lei nº 11.033/2004.

4 - Por certo, a incompatibilidade entre a não-cumulatividade e o regime monofásico nos precedentes do STJ (REsp. nº 1.267.003 e AgRg no REsp. nº 1.239.794) diz respeito às mercadorias e aos produtos sujeitos
à incidência monofásica e não à atividade da empresa como um todo, pois nesta podem ser comercializados mercadorias e produtos sujeitos à incidência monofásica e à não-cumulatividade simultaneamente.

5 - Contudo, note-se que a legislação permite o aproveitamento de créditos apurados em outras situações que não a própria revenda da mercadoria ou produto sujeito à tributação monofásica, que são os gastos
com energia elétrica, aluguéis, encargos de depreciação, dentre outros. Assim, para os demais produtos comercializados (produtos que não os de incidência monofásica) e insumos em geral há o direito ao
creditamento.

6 - Não se trata de desoneração, mas sim de se manter a lógica do regime especial de tributação monofásica, pois uma vez que os produtores recolheram as contribuições com alíquotas majoradas, não poderiam os
revendedores apurar um crédito que anule o tributo recolhido, uma vez que nas suas vendas incidirá alíquota zero.

7 - Por oportuno, importante referir que em matéria de exclusão do crédito tributário ou outorga de isenção, nos termos do art. 111 do CTN, a interpretação deve ser literal e restritiva e, não havendo norma
expressa que permita o direito, não cabe o seu deferimento.

8 - O aproveitamento de qualquer crédito nos casos em que a venda é tributada a alíquota zero implica em benefício fiscal. A aplicação do princípio da não-cumulatividade do PIS e da COFINS em relação aos
insumos utilizados na fabricação de bens e serviços não implica estender sua interpretação, de modo a permitir que sejam deduzidos, sem restrição, todos e quaisquer custos da empresa despendidos no processo de
industrialização e comercialização do produto fabricado.

9 - Evidencia-se que o legislador não concedeu um benefício fiscal de aproveitamento do crédito de despesas inerentes às receitas decorrentes de produtos enquadrados no regime de incidência não cumulativo
(produtos com alíquota zero) como defende o impetrante, mas sim permite o creditamento de tais despesas para as receitas provenientes de outras atividades do contribuinte sujeitas ao regime cumulativo.

10 - Importante destacar que os limites da lide ficam definidos no pedido inicial e, conforme se constata (fls. 05 e 25) é o reconhecimento do "direito líquido e certo da impetrante ao aproveitamento e desconto dos
créditos de PIS (1,65%) e COFINS (7,6%) decorrentes das despesas, custos e encargos vinculados às operações de revenda de produtos sujeitos à tributação monofásica (autopeças, pneus, câmaras-de-ar,
máquinas e acessórios de veículos especificados na Lei nº 10.485/02), conforme previsto nos incisos IV a IX do art. 3º, da Lei nº 10.637/02 e III a IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03, declarando-se por sentença o
direito da impetrante em utilizar os saldos credores que foram acumulados nos anos anteriores, devidamente acrescido de juros e correção monetária pela Taxa SELIC, desde a sua inclusão no regime da não-
cumulatividade (...)".

11 - A controvérsia submetida a julgamento foi solucionada dentro dos limites da lide, cabendo exclusivamente ao julgador à aplicação do direito à espécie, fixando as consequências jurídicas diante dos pedidos e
dos fatos narrados pelas partes.

12 - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes, tão somente para sanar a omissão apontada.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 356592 - 0017678-27.2009.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado em 22/05/2019, e-DJF3
Judicial 1 DATA:29/05/2019)

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REVENDA DE PRODUTOS INSERIDOS NO REGIME MONOFÁSICO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Pela nova sistemática prevista pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, o legislador ordinário estabeleceu o regime da não cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, em concretização ao § 12, do art. 195,
da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 42/03, permitindo, como medida de compensação, créditos concedidos para o abatimento das bases de cálculo.

2. O sistema da não-cumulatividade do PIS e da Cofins difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI). Nesse se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias
ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-
cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto, da base de cálculo das contribuições, de determinados encargos, tais como bens adquiridos para revenda, aluguéis de prédios,
máquinas e equipamentos, energia elétrica, dentre outros.

3. No regime monofásico de tributação é inviável o reconhecimento da existência de direito a crédito, situação apenas possível no regime plurifásico, em que se verifica a incidência dos tributos em fases distintas da
produção e da comercialização dos produtos.

4. Precedentes do E. STJ e desta Corte Regional:

5. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5005298-57.2018.4.03.6103, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 10/05/2019, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 20/05/2019)".

 

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (artigo 25 da Lei 12.016/09). Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência. Com o
trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com baixa, com as cautelas de estilo e praxe.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Taubaté, 28 de maio de 2020.
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GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

          Juíza Federal substituta

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001182-51.2018.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: LUIZA NOBARA VICENTE, LUIZA NOBARA VICENTE
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA SOARES FERREIRA - SP263353
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA SOARES FERREIRA - SP263353
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se o INSS para, querendo, contestar o pedido, nos termos do art. 331, § 2º, do CPC.

 

TAUBATé, 28 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000180-17.2016.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: HELENA DA GRACA SANTOS SILVA, HELENA DA GRACA SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA ALVES FARIA - SP260585
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA ALVES FARIA - SP260585
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Requeiram as partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

3. No silêncio, arquivem-se.

4. Intimem-se.  

             

TAUBATé, 28 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000438-90.2017.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: APPARECIDA EVANIR MONTEIRO MOURAO, APPARECIDA EVANIR MONTEIRO MOURAO
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Requeiram as partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

3. No silêncio, arquivem-se.

4. Intimem-se.               

 

TAUBATé, 28 de maio de 2020.
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GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003070-21.2019.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: IARA DE OLIVEIRA LEITE VIEIRA - EPP, IARA DE OLIVEIRA LEITE VIEIRA - EPP, IARA DE OLIVEIRA LEITE VIEIRA - EPP, IARA DE OLIVEIRA LEITE VIEIRA - EPP,
IARA DE OLIVEIRA LEITE VIEIRA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS - SP346152
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS - SP346152
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS - SP346152
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS - SP346152
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS - SP346152
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

IARA VIEIRA DROGARIA LTDA., impetrou mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE TAUBATÉ/SP, objetivando, em síntese, concessão de liminar para
autorizar a impetrante: a) apropriar créditos de PIS e COFINS sobre as taxas e/ou tarifas devidas às administradoras de cartões de crédito e débito, uma vez que tais valores representam verdadeiras despesas essenciais, nos
termos do decidido pelo STJ no Resp nº 1.221.170/PR, até julgamento final da presente ação judicial; b) Caso assim não se entenda, requer a CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR, para que a Impetrante seja
autorizada a excluir as taxas e/ou tarifas devidas às administradoras de cartões de crédito e débito da base de cálculo do PIS e COFINS, uma vez que tais valores não estão inseridos no conceito de faturamento definido pelo
STF.

Sustenta a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado atuante no ramo de comércio varejista de produtos farmacêuticos, cosméticos e produtos de perfumaria, e realiza vendas por meio de máquinas de cartões de crédito
e débito. Em contrapartida, as empresas administradoras de cartões exigem taxas e/ou tarifas.

Argumenta que no âmbito de sua atividade, a Impetrante está sujeita ao recolhimento das contribuições para o PIS e COFINS na sistemática não cumulativa, nos termos das Leis Federais n°s 10.637/02, art. 1°, §§1 e 2°, e Lei
nº 10.833/03, art. 1°, §§1 e 2°, e que o art. 3º das referidas Leis 10.637/02 e 10.833/03 dispõe que os contribuintes fazem jus ao aproveitamento de créditos das contribuições sobre os custos e despesas arrolados nos incisos
do caput, que tenham sido incorridos e vinculados à sua atividade econômica.

Alega a impetrante que embora seja relevante a tomada dos aludidos créditos, o conceito de insumo não foi definido pelas citadas leis, o que estava gerando incontáveis discussões entre os contribuintes e o Fisco, e que tal
celeuma foi resolvida pelo STJ no julgamento do REsp nº 1.221.170 - PR (2010/0209115-0), julgado pela sistemática dos recursos repetitivos, em que ficou definido que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos
critérios de ESSENCIALIDADE e RELEVÂNCIA da atividade econômica do contribuinte. Em outras palavras, deve ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado item (bem ou serviço) para o
desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.

Alega também que os custos relativos às taxas e/ou tarifas pagas às administradoras de cartões de crédito e débito representam verdadeiros insumos da atividade comercial, já que são essenciais, relevantes e inerentes à atividade
econômica da Impetrante e, nos termos do art. 3º, II das Leis 10.637/02 e 10.833/03, devem gerar créditos das contribuições.

Pela decisão Num. 29791670 - Pág. 1 foi postergada a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.

A Autoridade impetrada foi notificada e prestou informações, pugnando pela improcedência da ação, e apresentando, como conclusão de suas argumentações, em síntese:

(i) para efeitos fiscais, quando as bases de cálculo de PIS e Cofins eram apenas a receita bruta operacional da pessoa jurídica, antes da EC nº 20/98, ainda assim a integralidade dos valores recebidos pelas empresas, e dos quais
parte seria repassada às administradoras de cartões, incluíam-se no conceito de faturamento, por se tratarem de receitas recebidas em razão da venda de seus produtos e/ou serviços;

(ii) para definição e delimitação do faturamento da empresa, não é exigível que a receita seja definitiva ou transitória, basta que seja oriunda da realização da atividade da empresa (venda de bens e serviços), para se caracterizar
como base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins;

(iii) a grandeza pontual sobre a qual incide o PIS e a Cofins é o faturamento, e não o lucro, razão pela qual não há que se cogitar da dedução das despesas operacionais custeadas pela empresa, tal como a taxa paga às
administradoras de cartão de crédito e débito;

(iv) nos termos do art. 97 do CTN, somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão de créditos tributários, o que não corre no presente caso, já que a legislação específica atinente à matéria (Leis nºs 9.718/98,
10.833/03 e 10.637/02) elenca as receitas que devem ser excluídas da base de cálculo das contribuições ao PIS e a Cofins, rol taxativo este que não inclui a situação pretendida pela impetrante;

(v) as convenções particulares firmadas entre as empresas contribuintes e as administradoras de cartão de crédito não podem ser opostas ao Fisco, na dicção do art. 123 do CTN.

Pela decisão de Num. 31679754 foi indeferida a liminar.

O Ministério Público Federal oficiou pelo regular prosseguimento do feito (Num. 31818678).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

O pedido inicial é improcedente, como asseverado na decisão que indeferiu o pedido de liminar (reproduzida nos parágrafos seguintes), cujos fundamentos emprego nesta sentença em homenagem à economia e celeridade
processuais, posto que não houve manifestação das partes posteriormente àquela decisão capaz de modificar o panorama inicial vislumbrado por este juízo.

"Conforme se extrai dos fatos narrados na inicial, objetiva a impetrante obter provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à utilização de créditos de PIS e COFINS decorrentes das despesas com a Taxa de
Administração de Cartão de Crédito e Débito empregados na prestação de serviço, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário.

Examinado o feito, nesta cognição sumária, entendo que não se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar pretendida.

Com efeito, as hipóteses de aproveitamento de crédito previstas nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não comportam interpretação favorável à pretensão da impetrante, pois as tarifas/taxas pagas às empresas
administradoras de cartão de crédito/débito possuem natureza de despesa operacional a ser suportada pela empresa, a qual opta pelo incremento de suas vendas por meio da utilização do cartão de crédito ou débito. Nesse
sentido, foi o entendimento defendido pelo Ministro Celso de Mello nos autos do RE nº 744.449/RS:

“o valor da taxa de administração cobrado pelas operadoras de cartão de crédito/débito constitui despesa operacional e integra a receita obtida pela pessoa jurídica com a venda do produto/serviço, ainda que tal
percentual fique retido pela operadora no repasse do valor da operação” (STF, DJe de 3/10/13).

Ademais, recentemente o E. STJ interpretou, nos autos do REsp 1.221.170/PR, o conceito de insumo previsto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03 para fins de creditamento do PIS/COFINS, afastando a delimitação imposta
pelas IN’s SRF 247/02 e 404/04. Restou vencedora a teoria exposta pelos E. Min’s Mauro Campbell e Regina Helena Costa, acompanhada pelo E. Ministro Relator, na qual o significado de insumo deve conter a nota
de essencialidade ou relevância do bem ou do serviço face ao desenvolvimento do processo produtivo desempenhado pelo contribuinte, conforme ementa do julgado, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, que segue:
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TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS
INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO
CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA
EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições
denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei
10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos
a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036
e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do
sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou
relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.

(STJ, REsp 1221170/PR, PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJe 24/04/2018)

 

Para melhor compreensão do tema, vale destacar trechos do voto do E. Min. Mauro Campbell:

“De outro ângulo, a utilização da legislação do IR também encontra o óbice do excessivo alargamento do conceito de “insumos” ao equipará-lo ao conceito contábil de ‘custos e despesas operacionais’ que abarca
todos os custos e despesas que contribuem para a produção de uma empresa, perdendo a conceituação uma desejável proximidade ao processo produtivo e à atividade-fim, que é o que se intenta desonerar,
passando-se a desonerar o produtor como um todo e não especificamente o processo produtivo. Como já mencionei, não se trata de desonerar a cadeia produtiva ou o produtor, mas o processo produtivo de
determinado produtor ou a atividade-fim de determinado prestador de serviço.”

“(O) conceito de insumos não é próprio da legislação do Imposto de Renda que faz uso de termos jurídico-contábeis, a exemplo dos termos ‘Custos de Mercadorias ou serviços’ e ‘Despesa Operacional’. Sob o
signo ‘Despesas Operacionais’ se encontra uma miríade de despesas que sequer se aproximam de um conceito formulado pelo senso comum de ‘insumos’”.

“A exclusão do ‘Custo das mercadorias ou serviços’ e das ‘Despesas Operacionais’ da base de cálculo das contribuições ao Pis/Pasep e Cofins, sob o pretexto de serem considerados “insumos”, acaba por
modificá-la por inteiro ao ponto de ser tributado somente o Lucro Operacional (corresponde ao lucro relacionado ao objeto social da empresa) somado às Receitas não Operacionais (receitas não relacionadas
diretamente com o objetivo social da empresa), desnaturando as contribuições e aproximando a sua base de cálculo àquela do Imposto de Renda – IR e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL”.

 

Extrai-se do inteiro teor dos votos proferidos no julgado supracitado que o significado de insumo para fins de IPI e IRPJ não serve de parâmetro para fins de creditamento do PIS/COFINS. Assim, para determinado bem ou
serviço ser enquadrado como insumo, para fins de creditamento do PIS/COFINS, deve se submeter aos critérios da essencialidade e relevância no processo produtivo realizado pelo contribuinte daquelas contribuições.

Nessa quadra, conforme a E. Minª Regina Helena Costa, “o critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e
inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência", ao passo que "a relevância, considerada como critério definidor de
insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia
produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual – EPI), distanciando-se,
nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção e na execução do serviços".

Em síntese, conforme entendimento exposto pela E. Ministra, deve-se "examinar, casuisticamente, se há emprego direto ou indireto no processo produtivo (teste de subtração)", segundo os critérios da essencialidade e
relevância

Por conseguinte, conclui-se, de forma segura, que o pagamento realizado a operadoras de cartões de crédito/débito para a utilização de seus serviços na compra e venda de bens ofertados pelo empresário não se enquadra no
significado de insumo de creditamento do PIS/COFINS, pois o serviço fornecido por aquelas operadoras objetiva facilitar as transações financeiras ocorridas, sem, contudo, configurar elemento essencial e relevante à atividade
empresarial, razão pela qual o valor correspondente ao pagamento de tais serviços não ostentam natureza de insumo. 

A respeito da matéria, segue jurisprudência:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO  AGRAVO  EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. 
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES  AO  PIS/PASEP  E COFINS NÃO CUMULATIVAS.  TAXA PAGA ÀS OPERADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO. FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL. CONCEITO  DE  INSUMO  AFERIDO À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. NÃO PROVIMENTO. 1.  Não  ocorre  contrariedade ao art. 535,
II, do CPC/1973 quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao  seu exame,  assim  como  não  há que se confundir entre decisão contrária  aos  interesses  da parte  e 
inexistência  de prestação jurisdicional. 2. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, o tema da inclusão da  taxa paga às operadoras de cartão de crédito e débito na base de cálculo  do  PIS  e  da  COFINS 
passa  pela definição e conceito de receita e faturamento previstos no art. 195, I, "b", da Constituição Federal/1988,  sendo,  portanto, matéria  afeta  à  competência  do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 3. 
"O  conceito  de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade   ou   relevância,   vale  dizer, considerando-se  a imprescindibilidade  ou  a  importância de determinado item - bem ou serviço - para o
desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte" (REsp 1.221.170/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, DJe 24/4/2018). 4. Inviável  reconhecer que as despesas
com as operadoras de cartão de  crédito  e  débito sejam consideradas insumos em face da sua não essencialidade  no  processo produtivo, na medida em que se trata de forma de pagamento complementar à
disposição dos consumidores. 5. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 1176156 / SP, SEGUNDA TURMA / MIN. OG FERNANDES / 21/05/2019)

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. COMERCIANTE. BASE DE CÁLCULO.  TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE
CRÉDITO E DÉBITO. INCLUSÃO. SUBSUNÇÃO AO CONCEITO DE INSUMO DELINEADO PELO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INOCORRÊNCIA.

1- O entendimento proferido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706, consistente na exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se aplica ao caso vertente,
diante da inexistência de identidade com as hipóteses suscitadas pela Impetrante.

2- A jurisprudência pátria já se encontra consolidada no sentido de que as taxas de administração de cartão de crédito constituem receita ou faturamento do contribuinte, razão pela qual sobre esta parcela incidem
as contribuições PIS e COFINS.

3- O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o
desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte, nos termos do entendimento firmado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.221.170, submetido ao rito
dos recursos repetitivos.

4- Tratando-se, no caso, de despesas relativas às taxas de administração de cartões de crédito e débito, não se mostra plausível o aproveitamento dos créditos de PIS e COFINS na apuração do tributo devido.

5- Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5015548-95.2017.4.03.6100, TERCEIRA TURMA, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
21/11/2019, Intimação via sistema DATA: 26/11/2019)
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AGRAVO D INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO – CUMULATIVIDADE. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. CREDITAMENTO DE INSUMO E
CUSTOS E DESPESAS.
1 - Pela sistemática prevista pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, o legislador ordinário estabeleceu o regime da não cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, em concretização ao § 12, do art. 195, da
Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 42/03, permitindo, como medida de compensação, créditos concedidos para o abatimento das bases de cálculo.
2 - O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI). Para estes, a não-cumulatividade se traduz em um crédito, correspondente ao imposto
devido pela entrada de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou produtos, evitando-se a denominada tributação em
cascata.
3 - A não-cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais como energia elétrica e aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos.
4 - As Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 enumeram taxativamente os casos nos quais é cabível o desconto para fins de apuração das bases de cálculo das contribuições. Dispõe mencionado dispositivo da Lei
10.833/03.
5 - Somente os créditos previstos no rol do art. 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 são passíveis de ser descontados para a apuração das bases de cálculo das contribuições. Se o legislador ordinário houve por
bem restringir o benefício a certos créditos, não cabe ao Poder Judiciário aumentá-lo ou limitá-lo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes.
6 - As Instruções Normativas SRF nºs 247/02 e 404/04, em regulamentação à sistemática da não cumulatividade do PIS e da Cofins, respectivamente, dispõem sobre o direito de crédito nas aquisições de bens,
inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos, entendidos como os diretamente utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda, tais como matérias primas, produtos
intermediários, material de embalagem e outros bens que sofram alterações com o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado.
7 - A agravante objetiva provimento jurisdicional que lhe assegure a dedução, no cálculo do PIS e da Cofins, sob o regime da não-cumulatividade (Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003), de taxa de administradora
de cartão de débito e crédito, despesas com água e esgoto e gás, conservação e limpeza em geral e lavanderia.
8 - Não se pode pretender o elastecimento do conceito de insumo a ponto de entendê-lo como todo e qualquer custo ou despesa necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ, como já decidiu
a 2ª Câmara da 2ª Turma do CARF no Processo nº 11020.001952/2006-22.
9 - a legislação do PIS e da Cofins usou a expressão "insumo", e não "despesa" ou "custo" dedutível, como refere a legislação do Imposto de Renda, não se podendo aplicar, por analogia, os conceitos desta última
(CTN, art. 108).
10 -  A taxa de administradora de cartão de débito e crédito, despesas com água e esgoto e gás, conservação e limpeza em geral e lavanderia não estão expressamente previsto como passíveis de creditamento
quanto ao PIS e à Cofins.
11 - O disposto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar à agravante o creditamento pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário
devem ser interpretadas literalmente e restritivamente, não comportando exegese extensiva, à luz do art. 111, I, do CTN.
12 - Já afirmou o Superior Tribunal de Justiça que "a concessão de qualquer favor legal na ordem tributária deve ser interpretada de forma restritiva e literal, pois como ensina Sampaio Dória, "não se há de
estender a generosidade ou renúncia de quem libera terceiros de suas obrigações a hipóteses não expressas literalmente contempladas" (Imunidades Tributárias e Impostos de Incidência Plurifásica Não-
cumulativa, in XI Curso de Aperfeiçoamento em Direito Constitucional Tributário, Ed. Resenha Tributária, 1985, p.15)" (REsp 1184836/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 29.04.2010).
13 - por mais relevante que sejam tais custos ou despesas para o êxito da comercialização dos produtos pela agravante, não podem ser considerados insumos da atividade comercial por ela desenvolvida.
14 - Agravo de Instrumento IMPROVIDO e Embargos de Declaração prejudicado.

(TRF3, AI 5017493-50.2018.4.03.0000 , SEXTA TURMA / DESª. FED. CONSUELO YOSHIDA / 28.06.2019)

APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. PISCOFINS. TAXA COBRADA PELAS OPERADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E DE DÉBITO NA VENDA DE MERCADORIAS.
CUSTO OPERACIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUA CONCEITUAÇÃO COMO INSUMO, SEGUNDO DEFINIÇÃO DADA PELO STJ NO RESP 1.221.170/PR. QUESTÃO PROBATÓRIA
PREJUDICADA. RECURSO DESPROVIDO, COM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DEVIDOS.
1. Os valores atinentes à taxa de administração exigida pelas operadoras de cartões de crédito e de débito não podem ser configurados tão somente como receita empresarial das operadoras, mas também como
custo operacional da atividade empresarial perpetrada pela autora. Não há mera transferência. Ao se aproveitar daqueles meios de pagamento na venda de mercadorias, a autora, em contrapartida, paga a
respectiva taxa, integrando esta, como outros custos da atividade empresarial, o preço estipulado na venda daquelas mercadorias.
2. O conceito de insumo previsto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03 para fins de creditamento do PIS/COFINS sofreu recente interpretação pelo STJ, afastando-se a delimitação imposta pelas IN’s SRF 247/02 e
404/04. Assentou-se, por maioria, a teoria intermediária exposta pelos E. Min’s Mauro Campbell e Regina Helena Costa, e acompanhada pelo E. Ministro Relator, ficando o significado de insumo vinculado à
essencialidade ou relevância do bem ou do serviço frente ao desenvolvimento do processo produtivo desempenhado pelo contribuinte, seja sua consuntibilidade direta ou indireta naquele processo.
3. Tomou-se por premissa a impossibilidade de se equiparar o conceito de insumo no sistema não cumulativo do PIS/COFINS com aquele utilizado para o creditamento do IPI, como disposto pelas IN SRF 247/02
e na IN 404/04, já que os tributos refletem signos econômicos distintos e ausente norma legal autorizando a equiparação. Ficou consignado que a restrição da incidência do IPI a saída de produtos industrializados
permite a restrição de seu creditamento a insumos que participem diretamente do processo de industrialização, como aventado em sua legislação de regência. Por seu turno, o escopo do PIS/COFINS abrange a
receita ou o faturamento empresarial, fato gerador mais amplo e não conexo a determinado produto, não admitindo igual restrição quando regido pela não cumulatividade.
4. Por seu turno, afastou-se também a equiparação do conceito àquele previsto para o IRPJ – mais precisamente, a equiparação ao conceito de custas e despesas -, sob pena de se confundir o PIS/COFINS com a
CSLL. Com efeito, admitir amplo creditamento, não só sobre bens e serviços vinculados à atividade empresarial pela essencialidade ou relevância, acabaria por tornar incidente o PIS/COFINS sobre o lucro
operacional, restringindo a fonte de custeio para a Seguridade Social prevista no art. 195, I, b, da CF.
5. Excluídos os parâmetros previstos para o IPI e para o IRPJ, balizou-se o termo insumo para fins de creditamento do PIS/COFINS a partir da essencialidade e relevância de determinado bem ou serviço no
processo produtivo realizado pelo contribuinte daquelas contribuições. Concluiu-se que o conceito de insumo para o creditamento do PIS/COFINS não se confunde com o conceito de custos e despesas previstos
para o imposto de renda, pois se deturparia o fato gerador constitucionalmente previsto para aquelas contribuições sociais, identificando a ideia de receita/faturamento com a de lucro empresarial.
6. Ao apontar a diferenciação, o E. Min. Mauro Campbell, trazendo as lições de José Carlos Marion, elenca como despesas operacionais não identificadas como insumos as seguintes notas contábeis: as despesas
de vendas, incluindo os custos de promoção do produto até sua colocação ao consumidor (comercialização e distribuição); as despesas administrativas, sendo aquelas necessárias para administrar a empresa; e as
despesas financeiras, relativas a remunerações aos capitais de terceiros.
7. Por esse prisma, não pode ser considerado como insumo o pagamento feito a operadoras de cartões de crédito/débito para a utilização de seus serviços na compra e venda de bens ofertados pelo empresário. O
contrato celebrado entre o supermercado e aquelas operadoras serve apenas para facilitar as transações financeiras ocorridas, conferindo ao consumidor outra possibilidade de pagamento que não seja em
espécie. Apesar de sua importância nos dias atuais, com a crescente preferência do consumidor por esta forma de pagamento, não se pode dizer que é elemento essencial e relevante à atividade empresarial para ser
considerado como insumo, sob pena de se adotar um conceito demasiadamente amplo do instituto e fugir do intento de se tributar a receita/faturamento empresarial. Precedentes.
8. Dirimida a controvérsia jurídica em desfavor da autora, fica prejudicada a questão probatória arguida em apelo. Registre-se apenas que, dado o cunho declaratório da presente ação e em observância a segura
presunção de que a atividade empresarial da autora é realizada também mediante o pagamento com cartões de crédito e de débito, a ausência apontada pelo juízo não seria óbice para o reconhecido do direito,
permitindo-se a apuração dos respectivos créditos na eventual liquidação do julgado.  
9. Dito isso, insubsistentes as razões de apelo, devem ser fixados honorários sequenciais e consequenciais, nesta Instância; assim, para a sucumbência neste apelo fixo honorários de 5% incidentes sobre a
honorária já imposta. Precedentes: ARE 991570 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 07/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-096 DIVULG 16-05-2018
PUBLIC 17-05-2018 - ARE 1033198 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 09-05-2018 PUBLIC 10-05-
2018 - ARE 1091402 ED-AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-087 DIVULG 04-05-2018 PUBLIC 07-05-2018.

(TRF3, ApCiv 5001291-83.2018.4.03.6115, SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / 29.03.2019)".

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (artigo 25 da Lei 12.016/09). Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência. Com o
trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com baixa, com as cautelas de estilo e praxe.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Taubaté, 28 de maio de 2020.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

     Juíza Federal Substituta
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    S E N T E N Ç A

 

 

CONDE SUPERMERCADO LTDA., impetrou mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE TAUBATÉ/SP, objetivando, em síntese, concessão de liminar para
autorizar a impetrante: a) apropriar créditos de PIS e COFINS sobre as taxas e/ou tarifas devidas às administradoras de cartões de crédito e débito, uma vez que tais valores representam verdadeiras despesas essenciais, nos
termos do decidido pelo STJ no Resp nº 1.221.170/PR, até julgamento final da presente ação judicial; b) Caso assim não se entenda, requer a CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR, para que a Impetrante seja
autorizada a excluir as taxas e/ou tarifas devidas às administradoras de cartões de crédito e débito da base de cálculo do PIS e COFINS, uma vez que tais valores não estão inseridos no conceito de faturamento definido pelo
STF.

Sustenta a impetrante que é pessoa jurídica atuante nas atividades de comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios (supermercado), e realiza vendas por meio de máquinas de cartões
de crédito e débito. Em contrapartida, as empresas administradoras de cartões exigem taxas e/ou tarifas.

Argumenta que no âmbito de sua atividade, a Impetrante está sujeita ao recolhimento das contribuições para o PIS e COFINS na sistemática não cumulativa, nos termos das Leis Federais n°s 10.637/02, art. 1°, §§1 e 2°, e Lei
nº 10.833/03, art. 1°, §§1 e 2°, e que o art. 3º das referidas Leis 10.637/02 e 10.833/03 dispõe que os contribuintes fazem jus ao aproveitamento de créditos das contribuições sobre os custos e despesas arrolados nos incisos
do caput, que tenham sido incorridos e vinculados à sua atividade econômica.

Alega a impetrante que embora seja relevante à tomada dos aludidos créditos, o conceito de insumo não foi definido pelas citadas leis, o que veio gerando incontáveis discussões entre os contribuintes e o Fisco, e que tal celeuma
foi resolvida pelo STJ no julgamento do REsp nº 1.221.170 - PR (2010/0209115-0), julgado pela sistemática dos recursos repetitivos, em que ficou definido que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios
de ESSENCIALIDADE e RELEVÂNCIA da atividade econômica do contribuinte. Em outras palavras, deve ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado item (bem ou serviço) para o
desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.

Alega também que os custos relativos às taxas e/ou tarifas pagas às administradoras de cartões de crédito e débito representam verdadeiros insumos da atividade comercial, já que são essenciais, relevantes e inerentes à atividade
econômica da Impetrante e, nos termos do art. 3º, II das Leis 10.637/02 e 10.833/03, devem gerar créditos das contribuições.

Pela decisão Num. 29840633 - Pág. 1 foi postergada a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.

A Autoridade impetrada foi notificada e prestou informações, pugnando pela improcedência da ação, e apresentando, como conclusão de suas argumentações, em síntese:

(i) para efeitos fiscais, quando as bases de cálculo de PIS e Cofins eram apenas a receita bruta operacional da pessoa jurídica, antes da EC nº 20/98, ainda assim a integralidade dos valores recebidos pelas empresas, e dos quais
parte seria repassada às administradoras de cartões, incluíam-se no conceito de faturamento, por se tratarem de receitas recebidas em razão da venda de seus produtos e/ou serviços;

(ii) para definição e delimitação do faturamento da empresa, não é exigível que a receita seja definitiva ou transitória, basta que seja oriunda da realização da atividade da empresa (venda de bens e serviços), para se caracterizar
como base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins;

(iii) a grandeza pontual sobre a qual incide o PIS e a Cofins é o faturamento, e não o lucro, razão pela qual não há que se cogitar da dedução das despesas operacionais custeadas pela empresa, tal como a taxa paga às
administradoras de cartão de crédito e débito;

(iv) nos termos do art. 97 do CTN, somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão de créditos tributários, o que não corre no presente caso, já que a legislação específica atinente à matéria (Leis nºs 9.718/98,
10.833/03 e 10.637/02) elenca as receitas que devem ser excluídas da base de cálculo das contribuições ao PIS e a Cofins, rol taxativo este que não inclui a situação pretendida pela impetrante;

(v) as convenções particulares firmadas entre as empresas contribuintes e as administradoras de cartão de crédito não podem ser opostas ao Fisco, na dicção do art. 123 do CTN.

Pela decisão de Num. 31735847 foi indeferida a liminar.

O Ministério Público Federal oficiou pelo regular prosseguimento do feito (Num. 31854719).

É o relatório.

Fundamento e decido.

O pedido inicial é improcedente, como asseverado na decisão que indeferiu o pedido de liminar (reproduzida nos parágrafos seguintes), cujos fundamentos emprego nesta sentença em homenagem à economia e celeridade
processuais, posto que não houve manifestação das partes posteriormente àquela decisão capaz de modificar o panorama inicial vislumbrado por este juízo.

"Conforme se extrai dos fatos narrados na inicial, objetiva a impetrante obter provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à utilização de créditos de PIS e COFINS decorrentes das despesas com a Taxa de
Administração de Cartão de Crédito e Débito empregados na prestação de serviço, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário.

Examinado o feito, nesta cognição sumária, entendo que não se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar pretendida.

Com efeito, as hipóteses de aproveitamento de crédito previstas nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não comportam interpretação favorável à pretensão da impetrante, pois as tarifas/taxas pagas às empresas
administradoras de cartão de crédito/débito possuem natureza de despesa operacional a ser suportada pela empresa, a qual opta pelo incremento de suas vendas por meio da utilização do cartão de crédito ou débito. Nesse
sentido, foi o entendimento defendido pelo Ministro Celso de Mello nos autos do RE nº 744.449/RS:

“o valor da taxa de administração cobrado pelas operadoras de cartão de crédito/débito constitui despesa operacional e integra a receita obtida pela pessoa jurídica com a venda do produto/serviço, ainda que tal
percentual fique retido pela operadora no repasse do valor da operação” (STF, DJe de 3/10/13).

Ademais, recentemente o E. STJ interpretou, nos autos do REsp 1.221.170/PR, o conceito de insumo previsto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03 para fins de creditamento do PIS/COFINS, afastando a delimitação imposta
pelas IN’s SRF 247/02 e 404/04. Restou vencedora a teoria exposta pelos E. Min’s Mauro Campbell e Regina Helena Costa, acompanhada pelo E. Ministro Relator, na qual o significado de insumo deve conter a nota
de essencialidade ou relevância do bem ou do serviço face ao desenvolvimento do processo produtivo desempenhado pelo contribuinte, conforme ementa do julgado, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, que segue:

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS
INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO
CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA
EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições
denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei
10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos
a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036
e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do
sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou
relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.

(STJ, REsp 1221170/PR, PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJe 24/04/2018)

 

Para melhor compreensão do tema, vale destacar trechos do voto do E. Min. Mauro Campbell:
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“De outro ângulo, a utilização da legislação do IR também encontra o óbice do excessivo alargamento do conceito de “insumos” ao equipará-lo ao conceito contábil de ‘custos e despesas operacionais’ que abarca
todos os custos e despesas que contribuem para a produção de uma empresa, perdendo a conceituação uma desejável proximidade ao processo produtivo e à atividade-fim, que é o que se intenta desonerar,
passando-se a desonerar o produtor como um todo e não especificamente o processo produtivo. Como já mencionei, não se trata de desonerar a cadeia produtiva ou o produtor, mas o processo produtivo de
determinado produtor ou a atividade-fim de determinado prestador de serviço.”

“(O) conceito de insumos não é próprio da legislação do Imposto de Renda que faz uso de termos jurídico-contábeis, a exemplo dos termos ‘Custos de Mercadorias ou serviços’ e ‘Despesa Operacional’. Sob o
signo ‘Despesas Operacionais’ se encontra uma miríade de despesas que sequer se aproximam de um conceito formulado pelo senso comum de ‘insumos’”.

“A exclusão do ‘Custo das mercadorias ou serviços’ e das ‘Despesas Operacionais’ da base de cálculo das contribuições ao Pis/Pasep e Cofins, sob o pretexto de serem considerados “insumos”, acaba por
modificá-la por inteiro ao ponto de ser tributado somente o Lucro Operacional (corresponde ao lucro relacionado ao objeto social da empresa) somado às Receitas não Operacionais (receitas não relacionadas
diretamente com o objetivo social da empresa), desnaturando as contribuições e aproximando a sua base de cálculo àquela do Imposto de Renda – IR e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL”.

 

Extrai-se do inteiro teor dos votos proferidos no julgado supracitado que o significado de insumo para fins de IPI e IRPJ não serve de parâmetro para fins de creditamento do PIS/COFINS. Assim, para determinado bem ou
serviço ser enquadrado como insumo, para fins de creditamento do PIS/COFINS, deve se submeter aos critérios da essencialidade e relevância no processo produtivo realizado pelo contribuinte daquelas contribuições.

Nessa quadra, conforme a E. Minª Regina Helena Costa, “o critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e
inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência", ao passo que "a relevância, considerada como critério definidor de
insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia
produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual – EPI), distanciando-se,
nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção e na execução do serviços".

Em síntese, conforme entendimento exposto pela E. Ministra, deve-se "examinar, casuisticamente, se há emprego direto ou indireto no processo produtivo (teste de subtração)", segundo os critérios da essencialidade e
relevância.

Por conseguinte, conclui-se, de forma segura, que o pagamento realizado a operadoras de cartões de crédito/débito para a utilização de seus serviços na compra e venda de bens ofertados pelo empresário não se enquadra no
significado de insumo de creditamento do PIS/COFINS, pois o serviço fornecido por aquelas operadoras objetiva facilitar as transações financeiras ocorridas, sem, contudo, configurar elemento essencial e relevante à atividade
empresarial, razão pela qual o valor correspondente ao pagamento de tais serviços não ostentam natureza de insumo. 

A respeito da matéria, segue jurisprudência:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO  AGRAVO  EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. 
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES  AO  PIS/PASEP  E COFINS NÃO CUMULATIVAS.  TAXA PAGA ÀS OPERADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO. FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL. CONCEITO  DE  INSUMO  AFERIDO À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. NÃO PROVIMENTO. 1.  Não  ocorre  contrariedade ao art. 535,
II, do CPC/1973 quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao  seu exame,  assim  como  não  há que se confundir entre decisão contrária  aos  interesses  da parte  e 
inexistência  de prestação jurisdicional. 2. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, o tema da inclusão da  taxa paga às operadoras de cartão de crédito e débito na base de cálculo  do  PIS  e  da  COFINS 
passa  pela definição e conceito de receita e faturamento previstos no art. 195, I, "b", da Constituição Federal/1988,  sendo,  portanto, matéria  afeta  à  competência  do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 3. 
"O  conceito  de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade   ou   relevância,   vale  dizer, considerando-se  a imprescindibilidade  ou  a  importância de determinado item - bem ou serviço - para o
desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte" (REsp 1.221.170/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, DJe 24/4/2018). 4. Inviável  reconhecer que as despesas
com as operadoras de cartão de  crédito  e  débito sejam consideradas insumos em face da sua não essencialidade  no  processo produtivo, na medida em que se trata de forma de pagamento complementar à
disposição dos consumidores. 5. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 1176156 / SP, SEGUNDA TURMA / MIN. OG FERNANDES / 21/05/2019)

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. COMERCIANTE. BASE DE CÁLCULO.  TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE
CRÉDITO E DÉBITO. INCLUSÃO. SUBSUNÇÃO AO CONCEITO DE INSUMO DELINEADO PELO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INOCORRÊNCIA.

1- O entendimento proferido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706, consistente na exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se aplica ao caso vertente,
diante da inexistência de identidade com as hipóteses suscitadas pela Impetrante.

2- A jurisprudência pátria já se encontra consolidada no sentido de que as taxas de administração de cartão de crédito constituem receita ou faturamento do contribuinte, razão pela qual sobre esta parcela incidem
as contribuições PIS e COFINS.

3- O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o
desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte, nos termos do entendimento firmado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.221.170, submetido ao rito
dos recursos repetitivos.

4- Tratando-se, no caso, de despesas relativas às taxas de administração de cartões de crédito e débito, não se mostra plausível o aproveitamento dos créditos de PIS e COFINS na apuração do tributo devido.

5- Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5015548-95.2017.4.03.6100, TERCEIRA TURMA, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
21/11/2019, Intimação via sistema DATA: 26/11/2019)

 

AGRAVO D INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO – CUMULATIVIDADE. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. CREDITAMENTO DE INSUMO E
CUSTOS E DESPESAS.

1 - Pela sistemática prevista pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, o legislador ordinário estabeleceu o regime da não cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, em concretização ao § 12, do art. 195, da
Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 42/03, permitindo, como medida de compensação, créditos concedidos para o abatimento das bases de cálculo.
2 - O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI). Para estes, a não-cumulatividade se traduz em um crédito, correspondente ao imposto
devido pela entrada de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou produtos, evitando-se a denominada tributação em
cascata.
3 - A não-cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais como energia elétrica e aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos.
4 - As Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 enumeram taxativamente os casos nos quais é cabível o desconto para fins de apuração das bases de cálculo das contribuições. Dispõe mencionado dispositivo da Lei
10.833/03.  

5 - Somente os créditos previstos no rol do art. 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 são passíveis de ser descontados para a apuração das bases de cálculo das contribuições. Se o legislador ordinário houve por
bem restringir o benefício a certos créditos, não cabe ao Poder Judiciário aumentá-lo ou limitá-lo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes.
6 - As Instruções Normativas SRF nºs 247/02 e 404/04, em regulamentação à sistemática da não cumulatividade do PIS e da Cofins, respectivamente, dispõem sobre o direito de crédito nas aquisições de bens,
inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos, entendidos como os diretamente utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda, tais como matérias primas, produtos
intermediários, material de embalagem e outros bens que sofram alterações com o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado.
7 - A agravante objetiva provimento jurisdicional que lhe assegure a dedução, no cálculo do PIS e da Cofins, sob o regime da não-cumulatividade (Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003), de taxa de administradora
de cartão de débito e crédito, despesas com água e esgoto e gás, conservação e limpeza em geral e lavanderia.
8 - Não se pode pretender o elastecimento do conceito de insumo a ponto de entendê-lo como todo e qualquer custo ou despesa necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ, como já decidiu
a 2ª Câmara da 2ª Turma do CARF no Processo nº 11020.001952/2006-22.
9 - a legislação do PIS e da Cofins usou a expressão "insumo", e não "despesa" ou "custo" dedutível, como refere a legislação do Imposto de Renda, não se podendo aplicar, por analogia, os conceitos desta última
(CTN, art. 108).
10 -  A taxa de administradora de cartão de débito e crédito, despesas com água e esgoto e gás, conservação e limpeza em geral e lavanderia não estão expressamente previsto como passíveis de creditamento
quanto ao PIS e à Cofins.
11 - O disposto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar à agravante o creditamento pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário
devem ser interpretadas literalmente e restritivamente, não comportando exegese extensiva, à luz do art. 111, I, do CTN.
12 - Já afirmou o Superior Tribunal de Justiça que "a concessão de qualquer favor legal na ordem tributária deve ser interpretada de forma restritiva e literal, pois como ensina Sampaio Dória, "não se há de
estender a generosidade ou renúncia de quem libera terceiros de suas obrigações a hipóteses não expressas literalmente contempladas" (Imunidades Tributárias e Impostos de Incidência Plurifásica Não-
cumulativa, in XI Curso de Aperfeiçoamento em Direito Constitucional Tributário, Ed. Resenha Tributária, 1985, p.15)" (REsp 1184836/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 29.04.2010).
13 - por mais relevante que sejam tais custos ou despesas para o êxito da comercialização dos produtos pela agravante, não podem ser considerados insumos da atividade comercial por ela desenvolvida.
14 - Agravo de Instrumento IMPROVIDO e Embargos de Declaração prejudicado.

(TRF3, AI 5017493-50.2018.4.03.0000 , SEXTA TURMA / DESª. FED. CONSUELO YOSHIDA / 28.06.2019)
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APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. PISCOFINS. TAXA COBRADA PELAS OPERADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E DE DÉBITO NA VENDA DE MERCADORIAS.
CUSTO OPERACIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUA CONCEITUAÇÃO COMO INSUMO, SEGUNDO DEFINIÇÃO DADA PELO STJ NO RESP 1.221.170/PR. QUESTÃO PROBATÓRIA
PREJUDICADA. RECURSO DESPROVIDO, COM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DEVIDOS.
1. Os valores atinentes à taxa de administração exigida pelas operadoras de cartões de crédito e de débito não podem ser configurados tão somente como receita empresarial das operadoras, mas também como
custo operacional da atividade empresarial perpetrada pela autora. Não há mera transferência. Ao se aproveitar daqueles meios de pagamento na venda de mercadorias, a autora, em contrapartida, paga a
respectiva taxa, integrando esta, como outros custos da atividade empresarial, o preço estipulado na venda daquelas mercadorias.
2. O conceito de insumo previsto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03 para fins de creditamento do PIS/COFINS sofreu recente interpretação pelo STJ, afastando-se a delimitação imposta pelas IN’s SRF 247/02 e
404/04. Assentou-se, por maioria, a teoria intermediária exposta pelos E. Min’s Mauro Campbell e Regina Helena Costa, e acompanhada pelo E. Ministro Relator, ficando o significado de insumo vinculado à
essencialidade ou relevância do bem ou do serviço frente ao desenvolvimento do processo produtivo desempenhado pelo contribuinte, seja sua consuntibilidade direta ou indireta naquele processo.
3. Tomou-se por premissa a impossibilidade de se equiparar o conceito de insumo no sistema não cumulativo do PIS/COFINS com aquele utilizado para o creditamento do IPI, como disposto pelas IN SRF 247/02
e na IN 404/04, já que os tributos refletem signos econômicos distintos e ausente norma legal autorizando a equiparação. Ficou consignado que a restrição da incidência do IPI a saída de produtos industrializados
permite a restrição de seu creditamento a insumos que participem diretamente do processo de industrialização, como aventado em sua legislação de regência. Por seu turno, o escopo do PIS/COFINS abrange a
receita ou o faturamento empresarial, fato gerador mais amplo e não conexo a determinado produto, não admitindo igual restrição quando regido pela não cumulatividade.
4. Por seu turno, afastou-se também a equiparação do conceito àquele previsto para o IRPJ – mais precisamente, a equiparação ao conceito de custas e despesas -, sob pena de se confundir o PIS/COFINS com a
CSLL. Com efeito, admitir amplo creditamento, não só sobre bens e serviços vinculados à atividade empresarial pela essencialidade ou relevância, acabaria por tornar incidente o PIS/COFINS sobre o lucro
operacional, restringindo a fonte de custeio para a Seguridade Social prevista no art. 195, I, b, da CF.
5. Excluídos os parâmetros previstos para o IPI e para o IRPJ, balizou-se o termo insumo para fins de creditamento do PIS/COFINS a partir da essencialidade e relevância de determinado bem ou serviço no
processo produtivo realizado pelo contribuinte daquelas contribuições. Concluiu-se que o conceito de insumo para o creditamento do PIS/COFINS não se confunde com o conceito de custos e despesas previstos
para o imposto de renda, pois se deturparia o fato gerador constitucionalmente previsto para aquelas contribuições sociais, identificando a ideia de receita/faturamento com a de lucro empresarial.
6. Ao apontar a diferenciação, o E. Min. Mauro Campbell, trazendo as lições de José Carlos Marion, elenca como despesas operacionais não identificadas como insumos as seguintes notas contábeis: as despesas
de vendas, incluindo os custos de promoção do produto até sua colocação ao consumidor (comercialização e distribuição); as despesas administrativas, sendo aquelas necessárias para administrar a empresa; e as
despesas financeiras, relativas a remunerações aos capitais de terceiros.
7. Por esse prisma, não pode ser considerado como insumo o pagamento feito a operadoras de cartões de crédito/débito para a utilização de seus serviços na compra e venda de bens ofertados pelo empresário. O
contrato celebrado entre o supermercado e aquelas operadoras serve apenas para facilitar as transações financeiras ocorridas, conferindo ao consumidor outra possibilidade de pagamento que não seja em
espécie. Apesar de sua importância nos dias atuais, com a crescente preferência do consumidor por esta forma de pagamento, não se pode dizer que é elemento essencial e relevante à atividade empresarial para ser
considerado como insumo, sob pena de se adotar um conceito demasiadamente amplo do instituto e fugir do intento de se tributar a receita/faturamento empresarial. Precedentes.
8. Dirimida a controvérsia jurídica em desfavor da autora, fica prejudicada a questão probatória arguida em apelo. Registre-se apenas que, dado o cunho declaratório da presente ação e em observância a segura
presunção de que a atividade empresarial da autora é realizada também mediante o pagamento com cartões de crédito e de débito, a ausência apontada pelo juízo não seria óbice para o reconhecido do direito,
permitindo-se a apuração dos respectivos créditos na eventual liquidação do julgado.  
9. Dito isso, insubsistentes as razões de apelo, devem ser fixados honorários sequenciais e consequenciais, nesta Instância; assim, para a sucumbência neste apelo fixo honorários de 5% incidentes sobre a
honorária já imposta. Precedentes: ARE 991570 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 07/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-096 DIVULG 16-05-2018
PUBLIC 17-05-2018 - ARE 1033198 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 09-05-2018 PUBLIC 10-05-
2018 - ARE 1091402 ED-AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-087 DIVULG 04-05-2018 PUBLIC 07-05-2018.

(TRF3, ApCiv 5001291-83.2018.4.03.6115, SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / 29.03.2019)"

 

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (artigo 25 da Lei 12.016/09). Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência. Com o
trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com baixa, com as cautelas de estilo e praxe.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Taubaté, 28 de maio de 2020.

                                              

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Juíza Federal Substituta
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    D E S P A C H O

 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
  
2. Petição Num. 29648701: intime-se a ré para cumprimento do V. Acordão Num. 29471690.

3. Apresentados os cálculos pelo credor (Num. 30410436), dê-se vista a ré para manifestação, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 535 -  CPC/2015.

4. Providencie a Secretaria à alteração da classe processual, para que conste "Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública".

5. Intimem-se.   

        

TAUBATé, 22 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

3ª VARA DE PIRACICABA

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000336-02.2020.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: B. W. P. A. D. S.
REPRESENTANTE: JENNIFER CRISTINA BARBOSA PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELENA CRISTINA VEDOVETO DE CARVALHO - SP365013, 
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Tendo em vista as informações apresentadas pela autoridade coatora (id 32602765) , manifeste-se a impetrante, devendo fazê-lo em 10 (dez) dias.

 Com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 Após, venham os autos conclusos para sentença.

 Intimem-se.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001208-85.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: PPE FIOS ESMALTADOS S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

Cuidam-se de embargos de declaração opostos pela União/Fazenda Nacional (ID 15941292) contra a sentença de ID 15190496, alegando, em síntese, a existência de omissão por ausência de
fundamentação no que tange à vedação da realização de compensação de ofício pelo Fisco.

Sustenta que a compensação de ofício é possível diante do disposto no art. 73, parágrafo único, da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 12.844/2013, tratando-se de questão diversa daquela
tratada no Recurso Especial 1.213.082/PR.

Instada, a impetrante/embargada manifestou-se contrariamente às alegações suscitadas pela União.

 

É o relatório.

Decido.

 

Preliminarmente, recebo os embargos de declaração por reconhecer sua tempestividade.

Dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil:
 
Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração tem como finalidade completar a decisão que se apresente omissa ou que contenha erro material. Em outras hipóteses, têm os embargos
declaratórios a finalidade de aclarar a decisão, dissipando qualquer obscuridade ou contradição que nela venha se verificar.

Razão assiste à Embargante, eis que de fato restou omissa a sentença ora recorrida, na parte da fundamentação, quanto à vedação da compensação de ofício.

Assim, deve ser acrescido o seguinte parágrafo ao final da fundamentação da sentença de ID 15190496:

 
No que tange ao pedido de afastamento da compensação de ofício, também merece ser deferido.
Ainda que a Fazenda Nacional tenha razão quanto à sua alegação de que a questão ora debatida é diversa daquela que restou pacificada no REsp n.º 1.213.082/PR, vez que ali se debatia a legalidade
do teor do Decreto n.º 2.138/1997 e das Instruções Normativas editadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e no presente caso concreto analisa-se a possibilidade ou não da realização da
compensação de ofício estatuída pela Lei n.º 12.844/2013, que incluiu o parágrafo único ao art. 73 da Lei n.º 9.430/1996, é certo que tanto o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto o
Colendo Superior Tribunal de Justiça fixaram entendimento de que a compensação de ofício é indevida, não tendo a inovação legislativa trazida pela Lei n.º 12.844/2013 superado o entendimento fixado
no REsp n.º 1.213.082/PR, o qual foi julgado sob o rito dos recursos repetitivos.
Nesse sentido colaciono os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os quais adoto como razão para decidir:
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUSPENSO EM DECORRÊNCIA DE PARCELAMENTO.
FALTA DE PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC.   DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.
1. A recorrente sustenta que o  art. 535, II, do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o  vício em que teria incorrido o  acórdão impugnado. Assim, é inviável o 
conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o  óbice da Súmula 284/STF.
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2. Cuida a  demanda de Mandado de Segurança impetrado pela empresa com escopo de anular as decisões administrativas que determinaram a  compensação de ofício dos créditos
reconhecidos pelo impetrante com débitos cuja exigibilidade se encontra suspensa em virtude de adesão ao programa de parcelamento.
3. O Tribunal de origem registrou que a Corte Especial reconheceu a inconstitucionalidade do art. 73, parágrafo único, da Lei 9.430/1996, incluída pela Lei 12.844/2013. Assim sendo, o 
TRF analisou exclusivamente a  norma contida no revogado art. 73, caput,  do referido texto legal. Dessa maneira, o  STJ possui permissão legal de apreciar apenas a violação ao
dispositivo originário da lei, pois o debate travado na Corte a quo restringiu-se à sua interpretação.
4. Por outro lado, qualquer debate, no julgamento deste Recurso Especial, sobre o art. 73, parágrafo único, da Lei 9.430/1996, teria como objeto a declaração de sua inconstitucionalidade
pelo Tribunal regional. Entretanto, a  competência para a apreciação de questão constitucional está reservada ao STF.
5. No julgamento do Recurso Especial 1.213.082/PR, sob o  rito dos Recursos Repetitivos, a  Primeira Seção, Relatoria do eminente Ministro Mauro Campbell Marques, entendeu que a 
imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo, que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151 do CTN, extrapola os ditames legais.
6. O STJ, seguindo o entendimento do REsp 1.213.082/PR, não autoriza o procedimento compensatório de ofício, visto que imprescindível, para tanto, a exigibilidade dos créditos
tributários a serem compensados, o  que não se observa quando os débitos pretensamente compensáveis encontram-se suspensos, por adesão em programa de parcelamento. Portanto,
inexiste previsão para a compensação defendida pela autoridade coatora.
7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(STJ – Resp 1.586.947/RS – Relator Min. HERMAN BENJAMIN – Data do julgamento 13/09/2016 - DJe: 07/10/2016)
 
MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDOS DE RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. RESP nº 1.138.206/RS. IN RFB nº
1.717/17. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73, DA LEI Nº. 9.430/96. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
1. No caso dos autos, a conclusão dos procedimentos referentes ao pleito da apelante está aguardando há mais de um ano o devido processamento, verificando-se assim, a ocorrência de
ofensa ao direito subjetivo do administrado a ensejar imediata providência do Poder Judiciário.
2. A esse respeito, saliento que a Lei nº 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece que: “Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”
3. O artigo 5º, em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental, a duração razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de
atender adequadamente as necessidades sociais.
4. Assiste razão à apelante, pois se faz necessário assegurar a efetiva conclusão dos Processos de  Ressarcimento, ou seja, a finalidade pela qual foi previsto pela legislação, certo que ele só
se perfectibiliza com a fase final de liquidação, na qual os créditos reconhecidos são objeto de procedimento de compensação de ofício (em caso de eventuais débitos exigíveis), homologação
de eventuais compensações voluntárias, com o consequente ressarcimento dos valores deferidos, para que o contribuinte possa efetivamente aproveitar os créditos aos quais faz jus, sendo
este o ato que concretiza e finaliza o Processo de Ressarcimento, conforme expressa previsão da IN RFB nº 1.717/17.
5. Quanto à questão envolvendo a possibilidade da realização de compensação de ofício, nos termos do parágrafo único do artigo 73, da Lei nº. 9430/1996, com a redação conferida
pela Lei nº 12.844/2013, essa Egrégia Corte vem se manifestando pela sua impossibilidade nos casos em que o crédito a ser liquidado se encontrar com a exigibilidade suspensa. E isso,
mesmo com a entrada em vigor da Lei nº. 12.844/2013, certo que a compensação de ofício com débitos cuja exigibilidade se encontra suspensa também não o faz possível quando não se
trata de débitos exigíveis.
6. A nova redação da Lei nº 9.430/96, com a modificação promovida pela Lei nº. 12.844/13, deve ser interpretada de modo harmônico com o Código Tributário Nacional, o qual, em seu
artigo 170, permite a compensação com créditos líquidos e certos, o que não é o caso quando se encontram com a exigibilidade suspensa. Além disso, se a Fazenda concede o
parcelamento, com ou sem garantia, a compensação será inviável, em razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista no artigo 151, inciso VI, do CTN.
7. Apelação da impetrante provida. Remessa Oficial improvida.
(ApReeNec - 5002119-98.2017.4.03.6120 - Relator(a) Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA - 4ª Turma - Data do Julgamento 20/05/2019 - Data da
Publicação/Fonte e - DJF3 Judicial 1 DATA: 23/05/2019)
 
Por fim, anoto que no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal a questão ainda se encontra pendente de julgamento, nos autos do Recurso Extraordinário RE 917.285/SC, que teve sua
repercussão geral admitida pela Corte Constitucional.
Não obstante, haja vista o atual posicionamento da jurisprudência, declaro a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 73, da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 12.844/2013.

 

Ante o exposto, CONHEÇO e ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela petição de ID 15941292, a fim de constar os parágrafos acima expostos na fundamentação
da sentença recorrida, de ID 15190496, sanando o defeito apontado.

No mais, mantenho a sentença nos exatos termos em que proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000877-35.2020.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: BARTOLOMEU AMANCIO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVANI APARECIDA DE LIMA - SP410788
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista as informações apresentadas pela autoridade coatora (ids 31378848 e 31428747), manifeste-se o impetrante a respeito da existência de interesse no prosseguimento da ação, devendo fazê-lo em
10 (dez) dias.

Com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003953-70.2011.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: LEVY CACHIONI
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA - SP227792, RENATO VALDRIGHI - SP228754
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

       

Vista à parte exequente acerca dos cálculos apresentados  e referentes à impugnação apresentada pelo INSS, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Na discordância, remeta-se o presente feito à Contadoria do Juízo.

      

 

   PIRACICABA, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005452-23.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: ALBERTO SETSUO INOUE
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER RENATO RAMOS - SP262778
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a petição de ID 25492543, como emenda à inicial para alterar o valor atribuído à causa para R$ 100.945,90.

Anote-se.

Cite-se a CEF.

Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002166-19.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
REQUERENTE: CESAR ALEXANDRE ROSALEM, CESAR ALEXANDRE ROSALEM, CESAR ALEXANDRE ROSALEM
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE PEDRO PEDROSA - SP146001
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE PEDRO PEDROSA - SP146001
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE PEDRO PEDROSA - SP146001
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Nos termos do despacho (id 31113411), intime-se a  parte autora a dizer se concorda com o valor complementar depositado nos autos.          

 

SãO CARLOS, 27 de maio de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001922-27.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: JOSE CONESA PACHECO, JOSE CONESA PACHECO, JOSE CONESA PACHECO, JOSE CONESA PACHECO, JOSE CONESA PACHECO, JOSE CONESA PACHECO,
JOSE PEDRO MARCUCCI, JOSE PEDRO MARCUCCI, JOSE PEDRO MARCUCCI, JOSE PEDRO MARCUCCI, JOSE PEDRO MARCUCCI, JOSE PEDRO MARCUCCI, JOSE DA SILVA,
JOSE DA SILVA, JOSE DA SILVA, JOSE DA SILVA, JOSE DA SILVA, JOSE DA SILVA, CILAS TADEU CASORLA, CILAS TADEU CASORLA, CILAS TADEU CASORLA, CILAS TADEU
CASORLA, CILAS TADEU CASORLA, CILAS TADEU CASORLA, BIANOR GOMES DE ANDRADE, BIANOR GOMES DE ANDRADE, BIANOR GOMES DE ANDRADE, BIANOR
GOMES DE ANDRADE, BIANOR GOMES DE ANDRADE, BIANOR GOMES DE ANDRADE, MARLY REISS DA SILVA, MARLY REISS DA SILVA, MARLY REISS DA SILVA, MARLY
REISS DA SILVA, MARLY REISS DA SILVA, MARLY REISS DA SILVA, JOSE CARLOS AVI, JOSE CARLOS AVI, JOSE CARLOS AVI, JOSE CARLOS AVI, JOSE CARLOS AVI, JOSE
CARLOS AVI
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

ID 32719452: Defiro o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para que a executada CEF cumpra a decisão de id 32037943.

Intime-se a executada, por publicação e, também, na pessoa do Dr. Antônio José Araújo Martins, através do e-mail declinado no id 32598675.

Int. Cumpra-se.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

 

 

15ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
1ª Vara Federal de São Carlos

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001040-29.2013.4.03.6115 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE CORRENTES JARDIM LTDA - EPP
 

Advogados do(a) EXECUTADO: HERCULES PRACA BARROSO - SP264355, ANA CLARA GIRO - SP403984
 
 

 DESPACHO

 

Considerando o COMUNICADO nº 06/2020 - CEHAS (retro), notadamente quanto à informação de que as redesignações de datas das hastas serão definidas oportunamente, bem ainda a realização de
trabalho remoto por força da excepcional situação decorrente da Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em razão da Infecção pelo novo vírus
COVID-19, tenho por conveniente que se aguarde o retorno dos trabalhos presenciais nas unidades judiciárias para regular prosseguimento do feito.

Vindo a informação de redesignação de datas pela Central de Hastas Unificadas, tornem os autos conclusos.

Intime-se o exequente e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s).

São Carlos, data registrada no sistema.
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ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001184-42.2009.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: AZEVEDO E RIVERO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052

  

    D E S P A C H O

    

Considerando o COMUNICADO nº 06/2020 - CEHAS (retro), notadamente quanto à informação de que as redesignações de datas das hastas serão definidas oportunamente, bem ainda a realização de
trabalho remoto por força da excepcional situação decorrente da Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em razão da Infecção pelo novo vírus
COVID-19, tenho por conveniente que se aguarde o retorno dos trabalhos presenciais nas unidades judiciárias para regular prosseguimento do feito. 

Vindo a informação de redesignação de datas pela Central de Hastas Unificadas, tornem os autos conclusos. 

Intime-se o exequente e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s). 

São Carlos, data registrada no sistema. 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

Juiz Federal 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000928-89.2015.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SINHO SOUZA TRANSPORTES EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086

  

    D E S P A C H O

    

Considerando o COMUNICADO nº 06/2020 - CEHAS (retro), notadamente quanto à informação de que as redesignações de datas das hastas serão definidas oportunamente, bem ainda a realização de
trabalho remoto por força da excepcional situação decorrente da Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em razão da Infecção pelo novo vírus
COVID-19, tenho por conveniente que se aguarde o retorno dos trabalhos presenciais nas unidades judiciárias para regular prosseguimento do feito. 

Vindo a informação de redesignação de datas pela Central de Hastas Unificadas, tornem os autos conclusos. 

Intime-se o exequente e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s). 

São Carlos, data registrada no sistema. 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

Juiz Federal 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003328-76.2015.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: MARIO ANTONIO LIMA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora sobre a alegação de que já houve o pagamento dos valores devidos autor (id 31763715), no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, defiro a dilação de prazo requerida pela CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Caso normalizado o expediente presencial antes, determino à Secretaria que solicite o desarquivamento dos autos físicos mencionados na petição da ré.

Int.

São Carlos, (data da assinatura eletrônica).
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ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003334-83.2015.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: IVONE BATISTA ARA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a ré a apresentar os extratos solicitados pelo Contador, no derradeiro prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de inversão do ônus da prova.

Advirto à ré de que trata-se de feito incluído na Meta 2/2020 do CNJ e por tal motivo, bem como porque não há necessidade de desarquivamento de autos físicos, não será concedida nova dilação de prazo.

Intime-se.

São Carlos, (data da assinatura eletrônica).

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

Juiz Federal

 

 

 

 

,,
15ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS

1ª Vara Federal de São Carlos
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000879-84.2020.4.03.6115
 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO

Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154,
CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B

EXECUTADO: FRANCISCO LUIZ DO NASCIMENTO
 

 
 

Citação

 

1. Primeiramente, intime-se o exequente a, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de extinção do processo, comprovar - previamente à sua expedição - o recolhimento do valor relativo à carta registrada com
aviso de recebimento (A.R.), nos termos da Resolução n.º 138/2017, do TRF3, sob pena de indeferimento da inicial.

 2. Os preços que deverão ser recolhidos através de GRU são os que constam da tabela CARTA COMERCIAL, coluna Reg/AR (referente a Carta Registrada com AR), existente no
site https://www.correios.com.br/precos-e-prazos/servicos-nacionais/carta.

 3. O valor a ser recolhido deverá considerar a quantidade de executados que figuram no processo, e a forma de recolhimento consta do Anexo II da Resolução supra.

 4. Cumprida a determinação supra pelo exequente, cite-se os fins dos arts. 7º e 8º da Lei 6.830/80, expedindo-se carta de citação. Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em
10% sobre o valor do débito atualizado.

 5. Retornando o AR positivo e inaproveitado o prazo de pagamento, providencie-se a constrição de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD e, restando infrutífera ou insuficiente, o bloqueio de circulação
de veículos pelo sistema RENAJUD, com comprovantes. 

6. Positivas quaisquer das medidas, considerando o endereço fora da sede, expeça-se carta precatória e intime-se o exequente para que proceda ao recolhimento das custas judiciais e diligências de oficial de
justiça devidas no âmbito da Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 485, I, CPC). 

7. Comprovado a este Juízo o recolhimento das custas, a secretaria diligenciará para a distribuição da precatória no juízo deprecado, para: 

a. quanto ao BACENJUD, intimar o(s) executado(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade das quantias bloqueadas e quanto à eventual excesso (art. 854, § 3º,
CPC), cientificando-o(s) de que decorrido o prazo assinado sem manifestação, os bloqueios serão convertidos em penhora (art. 854, § 5º, CPC), sem que seja necessária a lavratura de termo, iniciando-se o prazo de 30 (trinta)
dias para oposição de embargos (arts. 12 e 16, III, Lei 6.830/80). 

b. Quanto ao RENAJUD, efetuar penhora, depósito e intimação do ato, facultando-lhe(s) a oposição de embargos em trinta dias. O oficial penhorará, segundo sua avaliação, apenas os suficientes à garantia.
Servirá o mandado mesmo se o veículo estiver alienado fiduciariamente, caso em que se penhorará o direito de aquisição do bem; o oficial, à vista da documentação do veículo, certificará sobre quem seja o credor fiduciante.

8. Cumprida a deprecata, quanto ao(s) veículo(s) penhorado(s), registre-se a penhora em RENAJUD e modifique-se a restrição para “transferência” desde que haja depositário, juntando comprovantes. Caso
tenha havido penhora de direito de aquisição de bem, à vista da informação do credor fiduciante, deverá a secretaria notificá-lo a: I. Informar ao juízo, em dez dias, o andamento do contrato de financiamento garantido pela
alienação fiduciária (número de parcelas vincendas ou vencidas em aberto e eventual andamento de busca e apreensão); II. No caso de quitação da dívida, informando-a ao juízo, não cancelar a restrição/averbação de alienação
fiduciária, para que a transferência seja feita por deliberação judicial; III. No caso de consolidar a propriedade em seu nome, pela mora observada, promovendo o leilão e sem prejuízo de se pagar, depositar em juízo o saldo a
que o devedor faria jus, nos termos do art. 1.364, fine, do Código Civil, sob pena de ter de efetuar novo pagamento (Código Civil, art. 312).
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9. Decorrido o prazo para embargos, o que deverá ser certificado pela secretaria, fica deferido eventual pedido do(a) exequente, de transferência dos valores bloqueados no feito para conta de sua titularidade,
desde que acompanhado dos dados necessários à sua efetivação.

10. Acaso o AR expedido para cumprimento do determinado em “4” retorne negativo, expeça-se carta precatória, para os fins dos arts. 7º e 8º da Lei 6.830/80 e intime-se o exequente para que proceda ao
recolhimento das custas judiciais e diligências de oficial de justiça devidas no âmbito da Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 485, I, CPC). Para a hipótese de pronto pagamento,
fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito atualizado.  Caso o(s) executado(s) seja(m) pessoa(s) jurídica(s), sendo necessário, fica autorizada sua citação no endereço de seu representante legal, que deverá
ser obtido por meio do sistema Webservice e constar da deprecata.

11. Por ocasião da tentativa de citação, caso o(s) executado(s) seja(m) pessoa(s) jurídica(s), deverá ser certificado se esta permanece em atividade.

12. Realizada a citação e inaproveitado o prazo de pagamento, providencie-se a constrição de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD e, restando infrutífera ou insuficiente, o bloqueio de circulação de
veículos pelo sistema RENAJUD, com comprovantes.

13. Positivas quaisquer das medidas, considerando o endereço fora da sede, expeça-se carta precatória, para:

a. quanto ao BACENJUD, intimar o(s) executado(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade das quantias bloqueadas e quanto à eventual excesso (art. 854, § 3º,
CPC), cientificando-o(s) de que decorrido o prazo assinado sem manifestação, os bloqueios serão convertidos em penhora (art. 854, § 5º, CPC), sem que seja necessária a lavratura de termo, iniciando-se o prazo de 30 (trinta)
dias para oposição de embargos (arts. 12 e 16, III, Lei 6.830/80).

b. Quanto ao RENAJUD, efetuar penhora, depósito e intimação do ato, facultando-lhe(s) a oposição de embargos em trinta dias. O oficial penhorará, segundo sua avaliação, apenas os suficientes à garantia.
Servirá o mandado mesmo se o veículo estiver alienado fiduciariamente, caso em que se penhorará o direito de aquisição do bem; o oficial, à vista da documentação do veículo, certificará sobre quem seja o credor fiduciante.

14. Cumprida a deprecata, quanto ao(s) veículo(s) penhorado(s), registre-se a penhora em RENAJUD e modifique-se a restrição para “transferência” desde que haja depositário, juntando
comprovantes. Caso tenha havido penhora de direito de aquisição de bem, à vista da informação do credor fiduciante, deverá a secretaria notificá-lo a: I. Informar ao juízo, em dez dias, o andamento do contrato de financiamento
garantido pela alienação fiduciária (número de parcelas vincendas ou vencidas em aberto e eventual andamento de busca e apreensão); II. No caso de quitação da dívida, informando-a ao juízo, não cancelar a
restrição/averbação de alienação fiduciária, para que a transferência seja feita por deliberação judicial; III. No caso de consolidar a propriedade em seu nome, pela mora observada, promovendo o leilão e sem prejuízo de se
pagar, depositar em juízo o saldo a que o devedor faria jus, nos termos do art. 1.364, fine, do Código Civil, sob pena de ter de efetuar novo pagamento (Código Civil, art. 312).

15. Decorrido o prazo para embargos, o que deverá ser certificado pela secretaria, fica deferido eventual pedido do(a) exequente, de transferência dos valores bloqueados no feito para conta de sua
titularidade, desde que acompanhado dos dados necessários à sua efetivação.

16. Frustrada a citação, por não se encontrar o(s) executado(s), cumpra-se o determinado em “5”, a título de arresto.

17. Positivas quaisquer das constrições, expeça-se carta precatória e intime-se o exequente para que proceda ao recolhimento das custas judiciais e diligências de oficial de justiça devidas no âmbito da Justiça
Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono (art. 485, III, CPC), para cumprimento das diligências do art. 830 do Novo Código de Processo Civil e:

a. quanto ao BACENJUD, intimar o(s) executado(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade das quantias bloqueadas e quanto à eventual excesso (art. 854, § 3º,
CPC), cientificando-o(s) de que decorrido o prazo assinado sem manifestação, os bloqueios serão convertidos em penhora (art. 854, § 5º, CPC), sem que seja necessária a lavratura de termo, iniciando-se o prazo de 30 (trinta)
dias para oposição de embargos (arts. 12 e 16, III, Lei 6.830/80).

b. Quanto ao RENAJUD, efetuar penhora, depósito e intimação do ato, facultando-lhe(s) a oposição de embargos em trinta dias. O oficial penhorará, segundo sua avaliação, apenas os suficientes à garantia.
Servirá o mandado mesmo se o veículo estiver alienado fiduciariamente, caso em que se penhorará o direito de aquisição do bem; o oficial, à vista da documentação do veículo, certificará sobre quem seja o credor fiduciante.

 18. Cumprida a deprecata, cumpra-se como determinado em “14”.

 19. Frustrada a citação pessoal ou com hora certa, cite-se por edital (Prazo: 30 dias), observado que caso a ordem de arresto tenha restado positiva, deverá constar do edital que decorrido inaproveitado o
prazo para pagamento (5 dias), o arresto será convertido em penhora, abrindo-se o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos.

 20. Decorrido o prazo para embargos, o que deverá ser certificado pela secretaria, fica deferido eventual pedido do(a) exequente, de conversão em renda de valores bloqueados no feito, desde que
acompanhado dos dados necessários à sua efetivação.

 20.1 Cumprido o item “15”, a secretaria procederá à transferência dos valores bloqueados para conta à disposição deste juízo e, na sequência, oficiará ao PAB/CEF para que proceda à conversão em
renda/transformação em pagamento definitivo, na forma indicada pelo(a)a exequente.

21. Infrutíferas as medidas determinadas, intime-se o exequente para requerer as medidas pertinentes, no prazo de 15 dias.

22. Findo o prazo assinalado no item anterior, venham os autos conclusos para decidir sobre a aplicação do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

23. Int.           

São Carlos, data registrada no sistema.

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA   

Juiz Federal 

,,
15ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS

1ª Vara Federal de São Carlos
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000877-17.2020.4.03.6115
 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154,
CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B

EXECUTADO: EVERTON LUIS DIAS SERRALHEIRO
 

 
 

Citação

 

1. Primeiramente, intime-se o exequente a, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de extinção do processo, comprovar - previamente à sua expedição - o recolhimento do valor relativo à carta registrada com
aviso de recebimento (A.R.), nos termos da Resolução n.º 138/2017, do TRF3, sob pena de indeferimento da inicial.

 2. Os preços que deverão ser recolhidos através de GRU são os que constam da tabela CARTA COMERCIAL, coluna Reg/AR (referente a Carta Registrada com AR), existente no
site https://www.correios.com.br/precos-e-prazos/servicos-nacionais/carta.

 3. O valor a ser recolhido deverá considerar a quantidade de executados que figuram no processo, e a forma de recolhimento consta do Anexo II da Resolução supra.

 4. Cumprida a determinação supra pelo exequente, cite-se os fins dos arts. 7º e 8º da Lei 6.830/80, expedindo-se carta de citação. Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em
10% sobre o valor do débito atualizado.

 5. Retornando o AR positivo e inaproveitado o prazo de pagamento, providencie-se a constrição de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD e, restando infrutífera ou insuficiente, o bloqueio de circulação
de veículos pelo sistema RENAJUD, com comprovantes. 

6. Positivas quaisquer das medidas, considerando o endereço fora da sede, expeça-se carta precatória e intime-se o exequente para que proceda ao recolhimento das custas judiciais e diligências de oficial de
justiça devidas no âmbito da Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 485, I, CPC). 

7. Comprovado a este Juízo o recolhimento das custas, a secretaria diligenciará para a distribuição da precatória no juízo deprecado, para: 
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a. quanto ao BACENJUD, intimar o(s) executado(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade das quantias bloqueadas e quanto à eventual excesso (art. 854, § 3º,
CPC), cientificando-o(s) de que decorrido o prazo assinado sem manifestação, os bloqueios serão convertidos em penhora (art. 854, § 5º, CPC), sem que seja necessária a lavratura de termo, iniciando-se o prazo de 30 (trinta)
dias para oposição de embargos (arts. 12 e 16, III, Lei 6.830/80). 

b. Quanto ao RENAJUD, efetuar penhora, depósito e intimação do ato, facultando-lhe(s) a oposição de embargos em trinta dias. O oficial penhorará, segundo sua avaliação, apenas os suficientes à garantia.
Servirá o mandado mesmo se o veículo estiver alienado fiduciariamente, caso em que se penhorará o direito de aquisição do bem; o oficial, à vista da documentação do veículo, certificará sobre quem seja o credor fiduciante.

8. Cumprida a deprecata, quanto ao(s) veículo(s) penhorado(s), registre-se a penhora em RENAJUD e modifique-se a restrição para “transferência” desde que haja depositário, juntando comprovantes. Caso
tenha havido penhora de direito de aquisição de bem, à vista da informação do credor fiduciante, deverá a secretaria notificá-lo a: I. Informar ao juízo, em dez dias, o andamento do contrato de financiamento garantido pela
alienação fiduciária (número de parcelas vincendas ou vencidas em aberto e eventual andamento de busca e apreensão); II. No caso de quitação da dívida, informando-a ao juízo, não cancelar a restrição/averbação de alienação
fiduciária, para que a transferência seja feita por deliberação judicial; III. No caso de consolidar a propriedade em seu nome, pela mora observada, promovendo o leilão e sem prejuízo de se pagar, depositar em juízo o saldo a
que o devedor faria jus, nos termos do art. 1.364, fine, do Código Civil, sob pena de ter de efetuar novo pagamento (Código Civil, art. 312).

9. Decorrido o prazo para embargos, o que deverá ser certificado pela secretaria, fica deferido eventual pedido do(a) exequente, de transferência dos valores bloqueados no feito para conta de sua titularidade,
desde que acompanhado dos dados necessários à sua efetivação.

10. Acaso o AR expedido para cumprimento do determinado em “4” retorne negativo, expeça-se carta precatória, para os fins dos arts. 7º e 8º da Lei 6.830/80 e intime-se o exequente para que proceda ao
recolhimento das custas judiciais e diligências de oficial de justiça devidas no âmbito da Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 485, I, CPC). Para a hipótese de pronto pagamento,
fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito atualizado.  Caso o(s) executado(s) seja(m) pessoa(s) jurídica(s), sendo necessário, fica autorizada sua citação no endereço de seu representante legal, que deverá
ser obtido por meio do sistema Webservice e constar da deprecata.

11. Por ocasião da tentativa de citação, caso o(s) executado(s) seja(m) pessoa(s) jurídica(s), deverá ser certificado se esta permanece em atividade.

12. Realizada a citação e inaproveitado o prazo de pagamento, providencie-se a constrição de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD e, restando infrutífera ou insuficiente, o bloqueio de circulação de
veículos pelo sistema RENAJUD, com comprovantes.

13. Positivas quaisquer das medidas, considerando o endereço fora da sede, expeça-se carta precatória, para:

a. quanto ao BACENJUD, intimar o(s) executado(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade das quantias bloqueadas e quanto à eventual excesso (art. 854, § 3º,
CPC), cientificando-o(s) de que decorrido o prazo assinado sem manifestação, os bloqueios serão convertidos em penhora (art. 854, § 5º, CPC), sem que seja necessária a lavratura de termo, iniciando-se o prazo de 30 (trinta)
dias para oposição de embargos (arts. 12 e 16, III, Lei 6.830/80).

b. Quanto ao RENAJUD, efetuar penhora, depósito e intimação do ato, facultando-lhe(s) a oposição de embargos em trinta dias. O oficial penhorará, segundo sua avaliação, apenas os suficientes à garantia.
Servirá o mandado mesmo se o veículo estiver alienado fiduciariamente, caso em que se penhorará o direito de aquisição do bem; o oficial, à vista da documentação do veículo, certificará sobre quem seja o credor fiduciante.

14. Cumprida a deprecata, quanto ao(s) veículo(s) penhorado(s), registre-se a penhora em RENAJUD e modifique-se a restrição para “transferência” desde que haja depositário, juntando
comprovantes. Caso tenha havido penhora de direito de aquisição de bem, à vista da informação do credor fiduciante, deverá a secretaria notificá-lo a: I. Informar ao juízo, em dez dias, o andamento do contrato de financiamento
garantido pela alienação fiduciária (número de parcelas vincendas ou vencidas em aberto e eventual andamento de busca e apreensão); II. No caso de quitação da dívida, informando-a ao juízo, não cancelar a
restrição/averbação de alienação fiduciária, para que a transferência seja feita por deliberação judicial; III. No caso de consolidar a propriedade em seu nome, pela mora observada, promovendo o leilão e sem prejuízo de se
pagar, depositar em juízo o saldo a que o devedor faria jus, nos termos do art. 1.364, fine, do Código Civil, sob pena de ter de efetuar novo pagamento (Código Civil, art. 312).

15. Decorrido o prazo para embargos, o que deverá ser certificado pela secretaria, fica deferido eventual pedido do(a) exequente, de transferência dos valores bloqueados no feito para conta de sua
titularidade, desde que acompanhado dos dados necessários à sua efetivação.

16. Frustrada a citação, por não se encontrar o(s) executado(s), cumpra-se o determinado em “5”, a título de arresto.

17. Positivas quaisquer das constrições, expeça-se carta precatória e intime-se o exequente para que proceda ao recolhimento das custas judiciais e diligências de oficial de justiça devidas no âmbito da Justiça
Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono (art. 485, III, CPC), para cumprimento das diligências do art. 830 do Novo Código de Processo Civil e:

a. quanto ao BACENJUD, intimar o(s) executado(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade das quantias bloqueadas e quanto à eventual excesso (art. 854, § 3º,
CPC), cientificando-o(s) de que decorrido o prazo assinado sem manifestação, os bloqueios serão convertidos em penhora (art. 854, § 5º, CPC), sem que seja necessária a lavratura de termo, iniciando-se o prazo de 30 (trinta)
dias para oposição de embargos (arts. 12 e 16, III, Lei 6.830/80).

b. Quanto ao RENAJUD, efetuar penhora, depósito e intimação do ato, facultando-lhe(s) a oposição de embargos em trinta dias. O oficial penhorará, segundo sua avaliação, apenas os suficientes à garantia.
Servirá o mandado mesmo se o veículo estiver alienado fiduciariamente, caso em que se penhorará o direito de aquisição do bem; o oficial, à vista da documentação do veículo, certificará sobre quem seja o credor fiduciante.

 18. Cumprida a deprecata, cumpra-se como determinado em “14”.

 19. Frustrada a citação pessoal ou com hora certa, cite-se por edital (Prazo: 30 dias), observado que caso a ordem de arresto tenha restado positiva, deverá constar do edital que decorrido inaproveitado o
prazo para pagamento (5 dias), o arresto será convertido em penhora, abrindo-se o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos.

 20. Decorrido o prazo para embargos, o que deverá ser certificado pela secretaria, fica deferido eventual pedido do(a) exequente, de conversão em renda de valores bloqueados no feito, desde que
acompanhado dos dados necessários à sua efetivação.

 20.1 Cumprido o item “15”, a secretaria procederá à transferência dos valores bloqueados para conta à disposição deste juízo e, na sequência, oficiará ao PAB/CEF para que proceda à conversão em
renda/transformação em pagamento definitivo, na forma indicada pelo(a)a exequente.

21. Infrutíferas as medidas determinadas, intime-se o exequente para requerer as medidas pertinentes, no prazo de 15 dias.

22. Findo o prazo assinalado no item anterior, venham os autos conclusos para decidir sobre a aplicação do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

23. Int.           

São Carlos, data registrada no sistema.

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA   

Juiz Federal 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000978-54.2020.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
IMPETRANTE: MARCELA MARQUES MANCINI PORTUGAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI - SP136163
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

5000978-54.2020.4.03.6115

MARCELA MARQUES MANCINI PORTUGAL

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2217/2796



Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança em que a parte impetrante pede a concessão de medida liminar para que seja a parte impetrada compelida a liberar o valor total de R$20.861,51 vinculado a sua conta no Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), com fundamento na situação de encerramento de vínculo de trabalho, além da pandemia que assola o país.

 

É o que importa relatar.  DECIDO.

 

Ainda que alegue a parte impetrante o notório estado de pandemia COVID-19, bem assim a cessação de contrato de trabalho desde 13/10/2016, tampouco há demonstração da urgência para saque da quantia.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada por ofício para prestar as informações no prazo legal, nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009. A notificação deverá ser instruída com cópia da petição inicial e de seus
documentos, nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009.

 

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada nos termos do art. 7º, inciso II da Lei n. 12.016/2009.

 

Em seguida, intime-se o Ministério Público Federal para apresentação de parecer, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009.

 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a impetrante corrija o valor atribuído à causa ao proveito econômico pleiteado.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Decisão registrada eletronicamente.

 

Intimem-se. Cumpra-se. Cite-se.

 

 São Carlos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente)

Alexandre Carneiro Lima

Juiz Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000960-33.2020.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: VALDIR INACIO RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: SUELLEN GOMES DA SILVA - SP361344, TATIANA APARECIDA FERREIRA GOMES - SP350019
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

 

5000960-33.2020.4.03.6115

VALDIR INACIO RAMOS

 

                  

 

Vistos.

 

Trata-se de ação movida pela parte autora contra a parte ré, acima identificadas, em que pede, em sede de tutela antecipada, que a ré proceda à imediata revisão de seu benefício previdenciário concedido em 2008.
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Com efeito, o andamento do presente feito depende da análise da possibilidade de prevenção constante no termo respectivo (ID 32712611). Saliento que há nos autos cópias das petições iniciais e sentenças de dois dos três
processos apontados, no entanto se faz necessário que a parte autora complemente.

 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos processos constantes do Termo de Prevenção 0002405-
56.2006.403.6312, 0001207-37.2013.403.6312 e, por fim, 001829-09.2019.403.6312, sob pena de extinção (art. 485, incisos I, IV e V, art. 319, art. 320 e art. 321 do Código de Processo Civil).

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Carlos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente)

Alexandre Carneiro Lima

Juiz Federal

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000594-28.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO QUITERIO, CARLOS ROBERTO QUITERIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS POIANAS SILVA - SP365059
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS POIANAS SILVA - SP365059
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Instada a apresentar a documentação pertinente ao prosseguimento do feito, a parte exequente quedou-se inerte (id 31309858, item 2).

Aguarde-se o desfecho do Agravo de Instrumento interposto (n. 5008141-97.2020.4.03.0000), bem como eventual provocação da parte interessada em arquivo-sobrestado.

Int. Sobreste-se.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003892-21.2016.4.03.6115

 

AUTOR: TRIANGULO AZUL COMERCIAL LTDA - ME, RENAN ALONSO COLOGNESI, JOSE APARECIDO COLOGNESI

Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO TONDATI - SP368862
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO TONDATI - SP368862
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO TONDATI - SP368862

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Advogados do(a) REU: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631, ANTONIO KEHDI NETO - SP111604

DESPACHO

 

                        Indefiro a dilação de prazo requerida pela ré para manifestação sobre o laudo pericial (id 32744469), ante a ausência de previsão legal.

Manifestem-se as partes em razões finais, no prazo legal. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença.

Quanto ao pedido de levantamento dos honorários periciais (id 30608043), considerando as medidas adotadas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19) no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das Seções Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, notadamente as Portarias Conjuntas PRES/CORE TRF3,
que impedem temporariamente o comparecimento de partes e advogados à Secretaria da Vara, e o teor do art. 262, do Prov. CORE n.º 1/2020, que faculta ao interessado a indicação de conta bancária para transferência
eletrônica dos valores a serem levantados, em substituição à expedição de alvará, intime-se o perito para, querendo, informar os dados de sua conta bancária, para a qual deseja seja transferida a quantia depositada nestes autos,
ciente de que haverá cobrança de tarifa bancária pela transferência, caso a conta destinatária da quantia não seja da Caixa Econômica Federal – CEF, conforme tabela disponível em:
https://www.caixa.gov.br/Downloads/tabelas-tarifas-pessoa-fisica-pessoa-juridica/Tabela_de_Tarifas_Pessoa_Fisica.pdf).

A petição enviada no sistema do PJe e identificada como “Solicitação de levantamento – oficio de transferência ou alvará” deverá informar os seguintes dados: Banco; Agência; Número da Conta com dígito
verificador; Tipo de conta; CPF/CNPJ do titular da conta, acompanhada de Declaração de que é isento de imposto de renda, se for o caso, ou optante pelo SIMPLES, ciente o interessado de que as informações inseridas
serão de responsabilidade exclusiva do advogado, sem validação dos dados pela Secretaria da Vara.

Indicados os dados bancários, proceda a Secretaria à expedição de ofício à instituição financeira, observando-se o mesmo procedimento previsto no art. 258, do Prov. CORE n.º 1/2020, inclusive em relação
à eventual retenção de imposto de renda, certificando-se nos autos o cumprimento da ordem pela instituição financeira.

Não havendo manifestação pelo interessado, aguarde-se a normalização dos serviços judiciários, expedindo-se alvará de levantamento.

Intimem-se. Cumpra-se.
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São Carlos, data registrada no sistema.

 

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000306-51.2017.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631, IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA - SP107931
EXECUTADO: ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA JORNAIS - ME, ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: GIOVANI NAVE DA FONSECA - SP239440
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO BENASSI - SP70177
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Observo que por meio da petição de ID31281828 foi indicada conta bancária de titularidade da Sociedade de Advocacia e não dos advogados que a compõem, estes sim com poderes para receber em nome do(a) credor(a),
conforme instrumento de ID 14040528.

Diante disso, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o interessado indique conta bancária do próprio credor ou, sendo o caso, de procurador com poderes para receber, ou mesmo nova procuração, outorgando à
sociedade de advogados (pessoa jurídica) os poderes para receber em nome do(a) credor(a). 

Cumprida a determinação, expeça-se ofício de transferência eletrônica, conforme já determinado.

Decorrido o prazo, aguarde-se a normalização das atividades judiciárias e expeça-se alvará de levantamento. 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000926-92.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: USINA SANTA RITA S A ACUCAR E ALCOOL
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474, UBIRATAN BAGAS DOS REIS - SP277722
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos.

 

Sentença proferida na ação anulatória nº 5001299-26.2-19.4.03.6116, declarou nulas as CDAs nºs 80.6.19.043630-10 e 80.7.19.016198-01 (ID 30491963), ainda sem trânsito em julgado.

A exequente apresentou emenda da inicial, com informação de extinção das CDAs nºs 80.8.19.000106-90 e 80.8.19.000107-70 (ID 30969394).

A emenda da CDA é perfeitamente possível desde que anteriormente à decisão de primeira instância (art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80).

Nos autos dos embargos à execução fiscal nº 5002872-02.2019.4.03.6115 já foi determinada a manifestação da parte executada quanto à emenda da inicial apresentada nestes autos (ID 32008591 daqueles autos).

Assim, aguarde-se o julgamento dos referidos embargos, considerando a concessão de efeito suspensivo por meio de agravo de instrumento (ID 31130545).

Publique-se. Intimem-se.

 

                     São Carlos, (data da assinatura eletrônica).

 

Alexandre Carneiro Lima

Juiz Federal
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001337-72.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LUCIANO CARAMORI, LUCIANO CARAMORI - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE ELI ALVES - SP171071
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE ELI ALVES - SP171071
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos.

 

O exequente requer o arquivamento do feito, nos termos do art. 40 da LEF, assim como informa seu desinteresse na manutenção das constrições havidas nos autos (IDs 30101109 e 31294334).

Posto isso:

1. Diante da manifestação do exequente, providencie-se o levantamento do bloqueio pelo Renajud (ID 22471860). Cumpra-se com urgência.
2. À falta de bens a executar, suspendo o feito por um ano, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Anote-se a devida baixa. Decorrido um ano sem que bens excutíveis sejam encontrados, o feito permanecerá sob a baixa-

sobrestado, para início do prazo prescricional (cinco anos). A interrupção da suspensão ou da prescrição ocorrerá se houver a indicação de bens úteis.
Desnecessária a intimação do exequente, diante da renúncia em ID 30101109. 

3. Após o prazo prescricional, diligencie a secretaria pelo desarquivamento e intimação do exequente, nos termos no art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.
4. Publique-se. Intimem-se.

 

                     São Carlos, (data da assinatura eletrônica).

 

Alexandre Carneiro Lima

Juiz Federal

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000979-39.2020.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: FIORAVANTE MALAMAN NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FIORAVANTE MALAMAN NETO - SP224922
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
 

 

    D E S P A C H O

 

1. Primeiramente, intime-se a parte exequente a, no prazo de 10 (dez) dias, inserir, no sistema PJE, todas as peças processuais imprescindíveis ao processamento do feito, digitalizadas e nominalmente
identificadas, necessariamente extraídas dos autos físicos n. 0001281-08.2010.4.03.6115,  nos moldes do art. 10 da Res. PRES 142/2017.

2. De outra sorte, caso requeira o exequente a carga dos autos físicos para a inserção das peças processuais faltantes, e considerando a realização de trabalho remoto por força da excepcional situação decorrente da Declaração
de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em razão da Infecção pelo novo vírus COVID-19, tenho por conveniente que se aguarde o retorno dos trabalhos
presenciais nas unidades judiciárias para regular prosseguimento do feito. 

3. Decorrido in albis o prazo assinado para a exequente cumprir a providência do artigo 10, ou requerida a carga do aludido feito físico, remetam-se os presentes ao arquivo, intimando-se o exequente de que o presente feito não
terá curso enquanto não promovida a virtualização de todas as peças declinadas no artigo em referência (art. 13 da Res. PRES 142/2017).

4. Int. Cumpra-se.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000980-24.2020.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: FIORAVANTE MALAMAN NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FIORAVANTE MALAMAN NETO - SP224922
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
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    D E S P A C H O

 

1. Primeiramente, intime-se a parte exequente a, no prazo de 10 (dez) dias, inserir, no sistema PJE, todas as peças processuais imprescindíveis ao processamento do feito, digitalizadas e nominalmente
identificadas, necessariamente extraídas dos autos físicos n. 0001274-16.2010.4.03.6115,  nos moldes do art. 10 da Res. PRES 142/2017.

2. De outra sorte, caso requeira o exequente a carga dos autos físicos para a inserção das peças processuais faltantes, e considerando a realização de trabalho remoto por força da excepcional situação decorrente da Declaração
de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em razão da Infecção pelo novo vírus COVID-19, tenho por conveniente que se aguarde o retorno dos trabalhos
presenciais nas unidades judiciárias para regular prosseguimento do feito. 

3. Decorrido in albis o prazo assinado para a exequente cumprir a providência do artigo 10, ou requerida a carga do aludido feito físico, remetam-se os presentes ao arquivo, intimando-se o exequente de que o presente feito não
terá curso enquanto não promovida a virtualização de todas as peças declinadas no artigo em referência (art. 13 da Res. PRES 142/2017).

4. Int. Cumpra-se.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

             

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001013-19.2017.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: CASA DE CARNES SALLUM LTDA - ME, MARTA CRISTINA PEREIRA GONCALVES RICCO
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO BENEDITO CAMARGO - SP136774
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO BENEDITO CAMARGO - SP136774
 
 

    D E S P A C H O

 

Instada a apresentar a planilha do débito atualizado, a exequente quedou-se silente (id 31005094, item 1).

Aguarde-se provocação em arquivo-sobrestado.

Int. Sobreste-se.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

 

 

             

 

   SãO CARLOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000505-39.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
EXECUTADO: LUOTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, LUOTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, RONALDO CARLOS ANTONIO, RONALDO CARLOS ANTONIO, REINALDO
ANTONIO, REINALDO ANTONIO
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO BENEDITO CAMARGO - SP136774
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO BENEDITO CAMARGO - SP136774
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO BENEDITO CAMARGO - SP136774
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO BENEDITO CAMARGO - SP136774
 

 

    D E S P A C H O

 

Instada a dar prosseguimento à execução em 15 dias (id 29583051), a exequente CEF quedou-se inerte, conforme decurso de prazo certificado aos 27/05/2020.

Desta feita, e considerando as diligências frustradas por bens penhoráveis, tenho que incide o art. 921, III, do Código de Processo Civil.

1. suspendo o feito por um ano.

2. Inaproveitado o prazo, arquive-se, com baixa sobrestado. 
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3. Decorridos cinco anos (Código Civil, art. 206, §5º, I) sem a indicação útil de bens penhoráveis, diligencie a secretaria pelo desarquivamento e intimação do exequente, para se manifestar em 15 dias, vindo, então, conclusos.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000975-02.2020.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: FERRAZ DE CAMARGO E MATSUNAGA - ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA - SP174341, ARTUR BORDON SERPA - SP252751
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

    D E S P A C H O

 

1. Primeiramente, intime-se a parte exequente a, no prazo de 10 (dez) dias, inserir, no sistema PJE, todas as peças processuais imprescindíveis ao processamento do feito, digitalizadas e nominalmente
identificadas, necessariamente extraídas dos autos físicos n. 0001794-73.2010.4.03.6115,  nos moldes do art. 10 da Res. PRES 142/2017.

2. De outra sorte, caso requeira o exequente a carga dos autos físicos para a inserção das peças processuais faltantes, e considerando a realização de trabalho remoto por força da excepcional situação decorrente da Declaração
de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em razão da Infecção pelo novo vírus COVID-19, tenho por conveniente que se aguarde o retorno dos trabalhos
presenciais nas unidades judiciárias para regular prosseguimento do feito. 

3. Decorrido in albis o prazo assinado para a exequente cumprir a providência do artigo 10, ou requerida a carga do aludido feito físico, remetam-se os presentes ao arquivo, intimando-se o exequente de que o presente feito não
terá curso enquanto não promovida a virtualização de todas as peças declinadas no artigo em referência (art. 13 da Res. PRES 142/2017).

4. Int. Cumpra-se.

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000973-32.2020.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: TECUMSEH DO BRASIL LTDA, FERRAZ DE CAMARGO E MATSUNAGA - ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA - SP174341, ARTUR BORDON SERPA - SP252751
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA - SP174341, ARTUR BORDON SERPA - SP252751
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente, ante a certidão de id 32722976,  providencie a secretaria a juntada das peças processuais nos autos àquela referenciados (nº 5001224-84.2019.4.03.6115 ), que deverão ser reativados, alterando-se a classe
processual daqueles para Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública.

Após, remetam-se estes autos ao SEDI para cancelamento da distribuição posto haver a distribuição do mesmo feito em duplicidade (Resolução nº 142/2017 e suas alterações dadas pela Resolução nº 200/2018 da PRES. do
TRF 3ª Região).

Cumpra-se.

Intime-se.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

 

 

    

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002111-68.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
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EXECUTADO: ANDRE M. DA ROSA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - EPP, ANDRE MAURICIO DA ROSA, ANDRE LUIZ LESSA BARILI
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CESAR DE SOUZA - SP136785
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CESAR DE SOUZA - SP136785
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CESAR DE SOUZA - SP136785
 
 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

5002111-68.2019.4.03.6115

 

 

Vistos.

 

O executado André Mauricio da Rosa requer o desbloqueio de valores constritos pelo Bacenjud, por se tratar de benefício previdenciário. Requer, ainda, a gratuidade de justiça (ID 28599445).

Em que pese haja nos autos despacho com determinação de constrição de bens dos executados (ID 28053838), ainda não houve cumprimento do despacho, conforme se nota da movimentação do processo. Da mesma forma,
em verificação ao sistema Bacenjud, noto que não consta, ainda, qualquer valor bloqueado referente aos presentes autos. Assim, o pedido de desbloqueio da parte não tem lugar.

Defiro a gratuidade de justiça ao executado André Mauricio da Rosa, diante da declaração de ID 28601270.

Cumpra-se o despacho de ID 28053838.

Sem prejuízo, intime-se a parte executada a regularizar sua representação processual, em 15 dias, trazendo aos autos cópia do contrato social da pessoa jurídica, assim como procuração em nome do executado André Luiz
Lessa Barili, que não consta no instrumento de ID 28601266.

Publique-se. Intimem-se.

 

                     São Carlos, (data da assinatura eletrônica).

 

Alexandre Carneiro Lima

Juiz Federal

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

2ª VARA DE CAMPINAS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007297-73.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: ISRAEL DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIANO ALVES DO ROSARIO - SP275245
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006434-83.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: NIVALDO TASSO, PEIXOTO E PEIXOTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081, ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):
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RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001234-66.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO RODRIGUES MAGALHAES
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006982-38.2014.4.03.6105
EXEQUENTE: ZILDA APARECIDA DE GODOY MACHADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELA JACOB - SP282165, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008482-15.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: VALDECI MESSIAS DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007864-07.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CARLOS FERREIRA DA SILVA, GONCALVES DIAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011307-66.2008.4.03.6105
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO - SP154564, JOSE DINIZ NETO - SP118621
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002061-09.2018.4.03.6105
AUTOR: ISRAEL ELIAS MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE - SP114397
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005844-43.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: VANESSA FRANCO GRATAO, VANESSA FRANCO GRATAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008825-53.2005.4.03.6105
EXEQUENTE: NARCISO DE SPIRITO MENI, CARVALHO E DUTRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517, ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001519-88.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO - SP229158
Advogado do(a) EXEQUENTE: NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO - SP229158
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001966-76.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: LUIZ RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011143-94.2005.4.03.6303
EXEQUENTE: VERA LUCIA LEME DA SILVA, DOUGLAS LEME DA SILVA, FABIANA LEME DA SILVA CRUZ, ALYNE LEME DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA - SP93406
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA - SP93406
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA - SP93406
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA - SP93406
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):
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RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011738-63.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: SENIR DE FATIMA ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FAZANI - SP183851
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013666-47.2012.4.03.6105
SUCEDIDO: MARIA RITA PEREIRA, MARIA RITA PEREIRA
EXEQUENTE: BORGES E LIGABO ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORGES E LIGABO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) SUCEDIDO: TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325
Advogado do(a) SUCEDIDO: TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000949-68.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: MARCOS CALDEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA FLAVIA VERNASCHI - SP342550
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000398-25.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: MILTON SILVA, MILTON SILVA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012574-61.2008.4.03.6303
EXEQUENTE: CICERO VITAL DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS PACHECO FLUMINHAN - SP195619, SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO - SP127540
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005374-73.2012.4.03.6105
EXEQUENTE: EDVALDO JOSE VIARO, PEIXOTO E PEIXOTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0615086-63.1997.4.03.6105
EXEQUENTE: MARIA ISABEL MENDES, MARIA OLINDA LEITE VASCONCELOS CHIMINAZZO, MARIA TEREZA AGOSTINHO CAMPOS DE CASTRO, MARIO SERGIO PERALVA,
PERICLES NAZIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA - SP167622, MAURO FERRER MATHEUS - SP112013
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA - SP167622, MAURO FERRER MATHEUS - SP112013
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA - SP167622, MAURO FERRER MATHEUS - SP112013
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA - SP167622, MAURO FERRER MATHEUS - SP112013
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA - SP167622, MAURO FERRER MATHEUS - SP112013
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO
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1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0036013-46.1999.4.03.6100
EXEQUENTE: ANTINEA MAZZONI GUITTE, VANESSA ERIKA GUITTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO PIRES MENEZES - SP187265-A, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO PIRES MENEZES - SP187265-A, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0018105-58.1999.4.03.6105
EXEQUENTE: G ALMEIDA & FILHO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME ANTONIO MIOTTO - SC8672-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002169-38.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: EDNEI MONTEIRO, EDNEI MONTEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS - SP143819
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS - SP143819
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011994-06.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: ELIEZER HILARIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATALIA DA SILVA BUENO NEGRELLO - SP275767
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006081-77.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: EDGARD DE QUEIROZ FILHO, PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006752-66.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: LATAM AIRLINES GROUP S/A, LATAM AIRLINES GROUP S/A, DI CIERO E MELLO FRANCO ADVOGADOS, DI CIERO E MELLO FRANCO ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO RICARDO STIPSKY - SP174127
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO RICARDO STIPSKY - SP174127
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO RICARDO STIPSKY - SP174127
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO RICARDO STIPSKY - SP174127
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002679-54.2009.4.03.6105
EXEQUENTE: VALDIR PIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: AILTON SOTERO - SP80984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013601-20.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: BRYAN SOARES FERREIRA DE SOUSA, MARCO GUERREIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
REPRESENTANTE: PATRICIA SOARES FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE LONGO - SP156789, FABIANE GUIMARAES PEREIRA - SP220637, 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ALEXANDRE LONGO - SP156789, FABIANE GUIMARAES PEREIRA - SP220637
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006535-57.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: DALVA DE SOUZA PEREIRA NOBREGA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024, CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARAES - SP258092
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004479-51.2017.4.03.6105
SUCEDIDO: REGINALDO PEREIRA CARVALHO
EXEQUENTE: JOAO PEDRO OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) SUCEDIDO: ESTER CIRINO DE FREITAS - SP276779
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTER CIRINO DE FREITAS - SP276779, MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA - SP131305
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0605984-22.1994.4.03.6105
EXEQUENTE: ACUCAREIRA SANTO ALEXANDRE LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DA SILVA FERREIRA - SP24761, PAULO CORREA RANGEL JUNIOR - SP108142
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):
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RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007744-93.2010.4.03.6105
EXEQUENTE: CLAUDELEN GRANADO RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR - SP272676, GISELA SCHINCARIOL FERRARI MARTINI - SP214806
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008410-60.2011.4.03.6105
EXEQUENTE: MAURICIO AMSTALDEN
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006311-54.2010.4.03.6105
EXEQUENTE: MARIA FRANCISCA FONSENCA - ESPÓLIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIA CRISTINA AMADEI ZAN - SP156793, MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA - SP129347
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005903-63.2010.4.03.6105
EXEQUENTE: JOSE EVALDO AZEVEDO MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000338-23.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: JOSE ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANETE APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA - SP150973
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006650-44.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: EDUARDO POZAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAUJO - SP187672
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005827-70.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO MARTIMIANO DE ANDRADE, ANTONIO MARTIMIANO DE ANDRADE, ANTONIO MARTIMIANO DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: KETLEY FERNANDA BRAGHETTI - SP214554
Advogado do(a) EXEQUENTE: KETLEY FERNANDA BRAGHETTI - SP214554
Advogado do(a) EXEQUENTE: KETLEY FERNANDA BRAGHETTI - SP214554
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006251-42.2014.4.03.6105
EXEQUENTE: JOAO ROBERTO RODRIGUES LUCAS JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO LUIZ SARTORIO - SP311167
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001016-38.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: JOSE IVANILDO DA SILVA, JOSE IVANILDO DA SILVA, ANA PAULA SILVA OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, ANA PAULA SILVA OLIVEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CLESSI BULGARELLI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CLESSI BULGARELLI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024, CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARAES - SP258092
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024, CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARAES - SP258092
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005663-42.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: MICHELE MORETTO MONTEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ADAILTON DOS SANTOS - SP257404
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005536-07.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CLAUDIO JOSE DE ANDRADE, FERNANDO APARECIDO DE ANDRADE, LAZARO LAURO DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO LUIZ DE COSTA - SP245959-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO LUIZ DE COSTA - SP245959-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO LUIZ DE COSTA - SP245959-A
EXECUTADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001106-73.2012.4.03.6105
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANNA MARIA DE CARVALHO - SP194617
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008461-71.2011.4.03.6105
EXEQUENTE: PEDRO LUIZ DA SILVA, PEDRO LUIZ DA SILVA, MENEZELLO E PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, MENEZELLO E PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167, LUIZ MENEZELLO NETO - SP56072, ELIZABETH CRISTINA NALOTO - SP230185
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167, LUIZ MENEZELLO NETO - SP56072, ELIZABETH CRISTINA NALOTO - SP230185
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010350-84.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO RIBON
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE RENATO VASCONCELOS - SP103886, OSCAR SILVESTRE FILHO - SP318771, JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP277905
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008742-58.2019.4.03.6105
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EXEQUENTE: MARIA ANGELICA NIERO
CURADOR: MARIA HELOISA BARROSO
REPRESENTANTE: NADYR THEREZINHA NIERO BARROSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE DUDIENAS DOMINGUES PEREIRA - SP280438, ELCIO DOMINGUES PEREIRA - SP264453, 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: FELIPE DUDIENAS DOMINGUES PEREIRA - SP280438, ELCIO DOMINGUES PEREIRA - SP264453
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010077-49.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: JORGE LUIZ NEMESIO, LOGUERCIO, BEIRO E SURIAN SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO - SP108720-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO - SP108720-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0017688-46.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: ORESTES ANTONIO SERIANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE CRISTINA REA - SP217342
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010280-67.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: ADEMIR PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.
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2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012670-44.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS MITICA, LUIZ CARLOS MITICA, BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS, BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003970-38.2013.4.03.6303
EXEQUENTE: APARECIDO DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDIR PEDRO CAMPOS - SP110545
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005855-65.2014.4.03.6105
EXEQUENTE: VIRGINIA LUCRECIA MIRA MOLINA, VIRGINIA LUCRECIA MIRA MOLINA, VIRGINIA LUCRECIA MIRA MOLINA, VIRGINIA LUCRECIA MIRA MOLINA,
VIRGINIA LUCRECIA MIRA MOLINA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755, WLADIMIR PINGNATARI - SP292356-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755, WLADIMIR PINGNATARI - SP292356-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755, WLADIMIR PINGNATARI - SP292356-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755, WLADIMIR PINGNATARI - SP292356-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755, WLADIMIR PINGNATARI - SP292356-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NADIA TRIMBOLI, NADIA TRIMBOLI, NADIA TRIMBOLI, NADIA
TRIMBOLI, NADIA TRIMBOLI, VIRGINIA LUCRECIA MIRA MOLINA, VIRGINIA LUCRECIA MIRA MOLINA, VIRGINIA LUCRECIA MIRA MOLINA, VIRGINIA LUCRECIA MIRA
MOLINA, VIRGINIA LUCRECIA MIRA MOLINA
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON CESCA - SP34310
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON CESCA - SP34310
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON CESCA - SP34310
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON CESCA - SP34310
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON CESCA - SP34310
Advogado do(a) EXECUTADO: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755
Advogado do(a) EXECUTADO: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755
Advogado do(a) EXECUTADO: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755
Advogado do(a) EXECUTADO: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755
Advogado do(a) EXECUTADO: SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.
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Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010531-85.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: PEDRO FEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001774-80.2017.4.03.6105
SUCEDIDO: EDILAINE APARECIDA GONZALES FERFOGLIA MORI
Advogado do(a) SUCEDIDO: RICARDO MORAES DA SILVA - SP328640
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006094-76.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: MARCO JOSE D AMBROSIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: OTAVIO ANTONINI - SP121893, MARCOS FERREIRA DA SILVA - SP120976, ALINE DIAS BARBIERO ALVES - SP278633, ANDERSON HENRIQUE DA
SILVA ALMEIDA - SP308685, ARISTEU BENTO DE SOUZA - SP136094, CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA - SP155359, MARCELO MARTINS - SP165031, MARCIO DA SILVA -
SP352252, WILLIAM CARLOS CESCHI FILHO - SP305748
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002694-76.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO LOPES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA - SP256777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5001079-58.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: IRENE SANCHEZ BATTAZZA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GREGORIO BATTAZZA LONZA - SP182332
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 17654261: recebo como emenda à inicial para que dela faça parte integrante.

2- Cite-se a CEF para apresentação de contestação no prazo legal, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretende produzir, nos termos do artigo 336 do Código de Processo Civil
vigente.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte
autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

Traslade-se cópia deste despacho para os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 5000212-70.2016.403.6105

Int.

 

 

   CAMPINAS, 22 de agosto de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005505-50.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOAO MARCOS ARAUJO CABRAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDEMAR DE OLIVEIRA RAMOS JUNIOR - SP95226, JOSE MARIA RIBAS - SP198477
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Diante do trânsito em julgado da sentença, arquivem-se este feito, observadas as formalidades legais.

 

   CAMPINAS, 21 de agosto de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001816-32.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: ECOPAPER-PACK EMBALAGENS LTDA - ME, CLARA SILVA DE SOUZA, ROBSON AUGUSTO GONCALVES LEITE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 14971200: defiro a transferência dos valores bloqueados para conta a ordem deste Juízo e vinculada a este feito, dispensadas providências no sentido de lavratura de termo de penhora.

Efetuada a transferência, intime-se a parte devedora, nos termos do parágrafo 2º do artigo 829 do Código de Processo Civil.

Não havendo manifestação, defiro a apropriação dos valores transferidos em favor da Caixa Econômica Federal. Oficie-se.

2- Sem prejuízo, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para diligenciar à obtenção do endereço de Clara Silva Souza.

3- Intimem-se.
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   CAMPINAS, 6 de agosto de 2019.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004270-48.2018.4.03.6105
AUTOR: MANOEL CUSTODIO, MANOEL CUSTODIO
 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
 

ATO ORDINATÓRIO. VISTA DOS CÁLCULOS

Comunico que os autos encontram-se com VISTA ao exequente para MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS apresentados.

Em caso de discordância, deverá apresentar os valores que entende devidos, com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (arts. 524/534/CPC).

 Prazo: 10 (dez) dias.

 Campinas, 28 de maio de 2020. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009225-81.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CEZARE CIVELLINI NETTO
 

 

   

         

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora/exequente para MANIFESTAÇÃO
sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do mandado/carta precatória.
Prazo: 10 (dez) dias.

Campinas, 13 de janeiro de 2020

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003672-31.2017.4.03.6105
IMPETRANTE: BERCOSUL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO FRAGA GONCALVES - RJ117404, ERNESTO JOHANNES TROUW - RJ121095
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

          1. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.

          2. Acaso haja manifestação nos termos do § 2º, do artigo 1009, do CPC, dê-se vista à recorrente por igual prazo. 

          3. Após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 179, inciso I, do Código de Processo Civil.  

          4. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

          5. Intimem-se.

          Campinas, 28 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5009112-71.2018.4.03.6105
IMPETRANTE: BOEHRINGER INGELHEIM ANIMAL HEALTH DO BRASIL LTDA., BOEHRINGER INGELHEIM ANIMAL HEALTH DO BRASIL LTDA., BOEHRINGER INGELHEIM
ANIMAL HEALTH DO BRASIL LTDA.
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Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES - SP154384, ANA CRISTINA MAIA MAZZAFERRO - SP261869, RONALDO RAYES - SP114521, BRUNO
HENRIQUE COUTINHO DE AGUIAR - SP246396
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES - SP154384, ANA CRISTINA MAIA MAZZAFERRO - SP261869, RONALDO RAYES - SP114521, BRUNO
HENRIQUE COUTINHO DE AGUIAR - SP246396
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES - SP154384, ANA CRISTINA MAIA MAZZAFERRO - SP261869, RONALDO RAYES - SP114521, BRUNO
HENRIQUE COUTINHO DE AGUIAR - SP246396
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CAMPINAS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

          1. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.

          2. Acaso haja manifestação nos termos do § 2º, do artigo 1009, do CPC, dê-se vista à recorrente por igual prazo. 

          3. Após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 179, inciso I, do Código de Processo Civil.  

          4. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

          5. Intimem-se.

          Campinas, 28 de maio de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006261-25.2019.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: JOAO PAULO WUSTEMBERG GUEDES BRAGA
Advogado do(a) REU: RICARDO FERNANDES BRAGA - SP243062

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 

                      1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte ré para manifestação sobre os
documentos apresentados pela CEF. Prazo de 10 (dez) dias.

Campinas, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001643-71.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ROBERTO EDUARDO RECANELLI
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731, DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Tendo em vista a ocorrência de erro material no dispositivo da sentença proferida nos autos, com fulcro no artigo 494, inciso I, do Código de Processo Civil, que autoriza a alteração de ofício da sentença
publicada para o fim da correção de inexatidões materiais, retifico a referida decisão (ID 27669424), que passa a ter a seguinte redação:

“DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos presentes embargos porque tempestivos e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO , ante a ausência de omissões, obscuridades e contradições a serem
sanadas.

Por conseguinte, mantenho, na íntegra, a r. sentença embargada, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”.

Intimem-se. Cumpra-se.

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004950-62.2020.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ERIKA CRISTHINA ZULIANI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO FONTES COSTA - SP153709
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ERIKA CRISTHINA ZULIANI , em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a concessão de tutela de urgência que determine, essencialmente, à
ré: a restituição da segunda parcela do empréstimo consignado, pago em 15.04.2020, no valor de R$ 1.185,51; a suspensão dos pagamentos dos empréstimos consignados pelo prazo de 90 ou 120 dias; a não inclusão do nome
da autora nos órgãos restritivos de créditos; a não comunicação a terceiros órgãos cadastrais de restrição, inclusive cartórios de protestos. Requer, também, que seja oficiado o departamento pessoal da Prefeitura Municipal de
Jaguariúna, para que não proceda o repasse do valor da parcela mensal pelo prazo requerido.

Alega, em suma, dificuldades financeiras, o advento da pandemia Covid-19, problemas de saúde da autora e de seu esposo, e pelas razões elencadas na inicial, tentou obter, sem êxito, a suspensão do
contrato.

Juntou documentos.

Houve deferimento de gratuidade processual à autora e intimação para emendar a inicial, tendo apresentado manifestação acompanhada de documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório do necessário.

DECIDO.

Diante da manifestação da autora, passo a análise do pedido de tutela de urgência.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.

Neste exame sumário, próprio da tutela de urgência, entendo que não estão presentes os elementos mencionados.

A autora, servidora pública municipal, comprova que está recebendo salário, e, conforme demonstrativo acostado aos autos, o ente público, mediante convênio, promove o desconto mensal do empréstimo
consignado, contraído por meio de contratos/renovação celebrado com a Caixa Econômica Federal em 15/02/2020, a ser pago em 96 parcelas mensais, cujo valor atual da prestação é de R$ 1.185,51.

Não se verifica qualquer vício de manifestação de vontade da autora nas contratações em referência, tendo a autora anuído de forma livre e consciente ao contrato e se beneficiado, de imediato, com os valores
dos créditos que lhes foram liberados, bem como optado pelo empréstimo mediante desconto direto em folha, prevalecendo, portanto, a livre pactuação celebrada entre as partes.

É certo que a norma não impõe a renegociação/revisão contratual ou suspensão das obrigações contraídas, sendo facultado às partes, em comum acordo, procederem alterações ao contrato, nos termos por
elas estabelecidos. Assim não cabe ao Poder Judiciário adentrar na esfera administrativa da instituição financeira para determinar a suspensão dos pagamentos das parcelas, pois além de afrontar a liberalidade da instituição
financeira, configuraria ofensa aos princípios da autonomia da vontade e da liberdade contratual das partes envolvidas.

Nesse contexto e não havendo obrigação legal, as medidas adotadas pela ré que autorizam a pausa no pagamento de dívidas contratuais são liberalidades, e, ainda que advindas em decorrência da pandemia
Covid-19, estão pautadas em critérios e condições por ela estipulados, como se inferem dos documentos acostados pela autora, e no que interessa à autora, resta demonstrado nestes autos que a pausa do contrato de crédito
consignado não fora implementada por motivos de normatização interna da CEF (ID 31159495), não havendo falar, portanto, em ilegalidades.

E quanto aos fatos supervenientes alegados, inclusive os efeitos da pandemia, aliada à documentação juntada aos autos, não justificam, nessa sede liminar, autorizar o inadimplemento da obrigação contratual
pelo período requerido nem a restituição de valores já pagos.

DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Em prosseguimento:

(1) Defiro a devolução do prazo requerido e determino a intimação da autora para cumprir o despacho que determinou a emenda à inicial (despacho de ID 31428979). A esse fim deverá, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena indeferimento da inicial (arts. 321, caput, parágrafo único, e 330, IV, do CPC) e extinção do feito (art. 485 do CPC): 1.1 informar os endereços eletrônicos das partes e do advogado constituído nestes
autos; 1.2 esclarecer as causas de pedir, indicando o número do contrato ou dos contratos, o valor total dos empréstimos e saldo devedor atual, considerando que consta dos autos somente o débito/desconto em folha, referente
ao consignado no valor de R$ 1.185,51, mas a autora junta várias “alterações de propostas de contrato/renovação de empréstimo – Consignado CAIXA - Pessoa Física – CCA”, nos quais constam valores diversos, visando,
assim, delimitar o objeto da presente lide; 1.3 esclarecer as causas de pedir, comprovando documentalmente nos autos o ato normativo editado pela ré que trata de eventual suspensão do cumprimento/pagamento de contrato
consignado de pessoas físicas  que se encontram adimplentes, com percepção de renda/salário, como é o caso da autora; 1.4 em decorrência dos esclarecimentos retro, aditar/especificar os pedidos em sede de mérito, bem
como especificar no pedido o(s) contrato(s) consignados, e, assim, promover o aditamento da inicial; 1.5 adequar o valor da causa a fim de que reflita o efetivo proveito econômico pretendido neste feito; 1.6 esclarecer
comprovando documentalmente nos autos se protocolou administrativamente junto à CEF o pedido de restituição de valor pago e suspensão do pagamento das parcelas contratuais subsequentes, para fins de revisão e
pagamento ao final do contrato, bem como se instruiu seu pedido com a documentação devida; 1.7 juntar cópias integrais do(s) contrato(s) cuja suspensão de pagamento ora requer, ou ainda, comprovar documentalmente que
requereu a(s) respectiva(s) via(s) junto à respectiva agência da CEF, e teve o seu pedido negado, esclarecendo o motivo da recusa; 1.8 juntar documentos complementares a fim de comprovar suas alegações, observando-se os
parâmetros definidos para a presente ação.

(2) Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para apreciação; não havendo cumprimento, à conclusão para sentença de extinção sem resolução de mérito.

Intime-se e cumpra-se.

                                     CAMPINAS, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006752-66.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: LATAM AIRLINES GROUP S/A, LATAM AIRLINES GROUP S/A, DI CIERO E MELLO FRANCO ADVOGADOS, DI CIERO E MELLO FRANCO ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO RICARDO STIPSKY - SP174127
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO RICARDO STIPSKY - SP174127
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO RICARDO STIPSKY - SP174127
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO RICARDO STIPSKY - SP174127
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 

                      1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à Fazenda Pública para sobre a
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satisfação do seu crédito.

Campinas, 28 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000695-59.2014.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: IRMA MARIA CONSOLO, KELLYE CRISTINE CONSOLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINE VASCONCELOS DO PRADO - SP326115
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINE VASCONCELOS DO PRADO - SP326115
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
INTERESSADO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: SORAYA TINEU

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Trata-se de impugnação apesentada pelo INSS ao argumento de que a escritura de inventário e partilha (ID 13340702 ff. 693/695) não tratou da partilha dos direitos previdenciários do segurado falecido,
prevalecendo, portanto, o artigo 112 da Lei 8.213/91.

Todavia, a própria viúva meeira, devidamente representada por sua advogada, (ID 19865034) requereu a partilha dos valores devidos ao segurado em 03 (três) partes iguais. Além disso, as herdeiras
concordaram a divisão, desde que fosse bloqueada a cota-parte da Sra. Vera Lúcia. 

Assim, rejeito a impugnação apresentada e mantenho a divisão dos valores requerido pela Sra. Vera Lucia, com o bloqueio já determinado.

Int.

CAMPINAS, 28 de maio de 2020.

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000804-80.2017.4.03.6105
REPRESENTANTE: KELLY CRISTINA PEREIRA
EXEQUENTE: K. C. P. D. M. F.
Advogado do(a) REPRESENTANTE: EDMEIA SILVIA MAROTTO - SP242980
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMEIA SILVIA MAROTTO - SP242980, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

 

Vistos.

Diante do decurso de prazo sem manifestação da parte exequente, homologo os cálculos apresentados pelo INSS. Desta feita, expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO dos valores
devidos.                                                  

Em sendo o caso de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das informações nos autos,  discriminar os valores de exercícios anteriores e do exercício
corrente, para  fins de apuração do imposto de renda devido.                                   

Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.                                                                     

Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até  ulterior notícia de pagamento.                                                 

Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.                                          

Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.          

Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

Intimem-se e cumpra-se.            

 Campinas, 20 de maio de 2020.

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007861-79.2013.4.03.6105
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EMBAVI - EMPRESA BRASILEIRA DE AZEITE E VINAGRE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEANDRO TIAGO PINHEIRO DE OLIVEIRA - SP270576

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 
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Assim, a exequente requereu, e este juízo deferiu, a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Todavia, no interregno para o cumprimento da ordem de constrição de bens e valores, o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID–19 e as implicações dela decorrentes, inclusive econômicas, o que
implica analisar o processo à luz desse novo contexto social e econômico. 

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas.

Embora não se descure da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado por
alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa.

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, ou, se o caso, para deliberação quanto ao efetivo cumprimento da ordem de bloqueio de bens
e valores, já deferida. 

Intime-se. 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (990) Nº 5006675-91.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A
EXECUTADO: GRAFICA TROPICAL LTDA - EPP, VALTER GONCALVES DE ABREU, RODRIGO GONCALVES DE ABREU, GUSTAVO HENRIQUE GONCALVES DE ABREU, VERENICE
HELENA GOBBO DE ABREU
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, a exequente requereu, e este juízo deferiu, a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Todavia, no interregno para o cumprimento da ordem de constrição de bens e valores, o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID–19 e as implicações dela decorrentes, inclusive econômicas, o que
implica analisar o processo à luz desse novo contexto social e econômico. 

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas.

Embora não se descure da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado por
alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa.

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, ou, se o caso, para deliberação quanto ao efetivo cumprimento da ordem de bloqueio de bens
e valores, já deferida. 

Intime-se. 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006437-04.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EVANDRO LEITE DE MORAES - ME, EVANDRO LEITE DE MORAES
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, a exequente requereu, e este juízo deferiu, a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Todavia, no interregno para o cumprimento da ordem de constrição de bens e valores, o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID–19 e as implicações dela decorrentes, inclusive econômicas, o que
implica analisar o processo à luz desse novo contexto social e econômico. 

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas.

Embora não se descure da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado por
alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Campinas, 20 de maio de 2020.

Campinas, 20 de maio de 2020.
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Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa.

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, ou, se o caso, para deliberação quanto ao efetivo cumprimento da ordem de bloqueio de bens
e valores, já deferida. 

Intime-se. 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013294-03.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A
EXECUTADO: GUMERCINDO BETTI
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, a exequente requereu, e este juízo deferiu, a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Todavia, no interregno para o cumprimento da ordem de constrição de bens e valores, o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID–19 e as implicações dela decorrentes, inclusive econômicas, o que
implica analisar o processo à luz desse novo contexto social e econômico. 

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas.

Embora não se descure da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado por
alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa.

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, ou, se o caso, para deliberação quanto ao efetivo cumprimento da ordem de bloqueio de bens
e valores, já deferida. 

Intime-se. 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5011314-21.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
EXECUTADO: FRANCINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA - LANCHONETE - ME, FRANCINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, a exequente requereu, e este juízo deferiu, a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Todavia, no interregno para o cumprimento da ordem de constrição de bens e valores, o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID–19 e as implicações dela decorrentes, inclusive econômicas, o que
implica analisar o processo à luz desse novo contexto social e econômico. 

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas.

Embora não se descure da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado por
alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa.

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, ou, se o caso, para deliberação quanto ao efetivo cumprimento da ordem de bloqueio de bens
e valores, já deferida. 

Campinas, 20 de maio de 2020.

Campinas, 20 de maio de 2020.
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Intime-se. 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007003-21.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROSANGELA PELEGRINA PEDROSO
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, a exequente requereu, e este juízo deferiu, a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Todavia, no interregno para o cumprimento da ordem de constrição de bens e valores, o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID–19 e as implicações dela decorrentes, inclusive econômicas, o que
implica analisar o processo à luz desse novo contexto social e econômico. 

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas.

Embora não se descure da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado por
alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa.

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, ou, se o caso, para deliberação quanto ao efetivo cumprimento da ordem de bloqueio de bens
e valores, já deferida. 

Intime-se. 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015601-20.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-
A
EXECUTADO: PAULO ACACIO DE MATOS
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, a exequente requereu, e este juízo deferiu, a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Todavia, no interregno para o cumprimento da ordem de constrição de bens e valores, o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID–19 e as implicações dela decorrentes, inclusive econômicas, o que
implica analisar o processo à luz desse novo contexto social e econômico. 

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas.

Embora não se descure da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado por
alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa.

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, ou, se o caso, para deliberação quanto ao efetivo cumprimento da ordem de bloqueio de bens
e valores, já deferida. 

Intime-se. 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010688-65.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: MASTER SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Campinas, 20 de maio de 2020.

Campinas, 20 de maio de 2020.

Campinas, 20 de maio de 2020.
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Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE ARNAUT DE ARAUJO - SP127680

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, a exequente requereu, e este juízo deferiu, a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Todavia, no interregno para o cumprimento da ordem de constrição de bens e valores, o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID–19 e as implicações dela decorrentes, inclusive econômicas, o que
implica analisar o processo à luz desse novo contexto social e econômico. 

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas.

Embora não se descure da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado por
alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa.

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, ou, se o caso, para deliberação quanto ao efetivo cumprimento da ordem de bloqueio de bens
e valores, já deferida. 

Intime-se. 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000985-13.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
EXECUTADO: ALEXANDRE COLIVATI FRUTARIA - ME, ALEXANDRE COLIVATI
Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO ALVES VICENTINI - SP216783
Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO ALVES VICENTINI - SP216783

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, a exequente requereu, e este juízo deferiu, a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Todavia, no interregno para o cumprimento da ordem de constrição de bens e valores, o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID–19 e as implicações dela decorrentes, inclusive econômicas, o que
implica analisar o processo à luz desse novo contexto social e econômico. 

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas.

Embora não se descure da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado por
alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa.

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, ou, se o caso, para deliberação quanto ao efetivo cumprimento da ordem de bloqueio de bens
e valores, já deferida. 

Intime-se. 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005895-54.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: FABIANA MATHEUS LUCA
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Campinas, 20 de maio de 2020.

Campinas, 20 de maio de 2020.
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Assim, a exequente requereu, e este juízo deferiu, a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Todavia, no interregno para o cumprimento da ordem de constrição de bens e valores, o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID–19 e as implicações dela decorrentes, inclusive econômicas, o que
implica analisar o processo à luz desse novo contexto social e econômico. 

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas.

Embora não se descure da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado por
alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa.

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, ou, se o caso, para deliberação quanto ao efetivo cumprimento da ordem de bloqueio de bens
e valores, já deferida. 

Intime-se. 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010200-47.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOSE LUIZ VALIM, BENEDITO CARLOS DE VALIM ROSA, GERALDO DE OLIVEIRA VALLIM, OTAVIO ROSA DA SILVA, MARIA LUCIA DE OLIVEIRA ANDRADE
Advogado do(a) EXECUTADO: MARA REGINA MARCONDES MACIEL - SP99683
Advogado do(a) EXECUTADO: MARA REGINA MARCONDES MACIEL - SP99683
Advogado do(a) EXECUTADO: MARA REGINA MARCONDES MACIEL - SP99683
Advogado do(a) EXECUTADO: MARA REGINA MARCONDES MACIEL - SP99683
Advogado do(a) EXECUTADO: MARA REGINA MARCONDES MACIEL - SP99683

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, a exequente requereu, e este juízo deferiu, a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Todavia, no interregno para o cumprimento da ordem de constrição de bens e valores, o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID–19 e as implicações dela decorrentes, inclusive econômicas, o que
implica analisar o processo à luz desse novo contexto social e econômico. 

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas.

Embora não se descure da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado por
alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa.

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, ou, se o caso, para deliberação quanto ao efetivo cumprimento da ordem de bloqueio de bens
e valores, já deferida. 

Intime-se. 

4ª VARA DE CAMPINAS

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004327-95.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NEIDE APARECIDA DE PAIVA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA STELA DE OLIVEIRA SANTOS - SP197977
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

       Despachado em Inspeção.

      Trata a presente demanda de Ação Ordinária, para concessão do benefício de aposentadoria por idade.

     Intimada a parte para regularizar o feito, atribuindo à causa o valor econômico pretendido, a mesma manifestou-se em emenda à inicial, petição Id 31576258, atribuindo à causa o valor de R$
 12.540,00(doze mil, quinhentos e quarenta reais).

     É entendimento deste Juízo de que o valor atribuído à causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte autora. 

Campinas, 20 de maio de 2020.

Campinas, 20 de maio de 2020.
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                                  Esclareço à parte autora que compete ao Juízo Federal que recebe a demanda, verificar se o benefício econômico pretendido pela parte requerente é compatível com o valor dado à causa, tendo em vista a
natureza de ordem pública de que se revestem suas regras.

                            Diante do exposto, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, com manifestação expressa da autora para remessa dos autos ao JEF e, ainda, se encontrar a presente demanda
ajustada aos termos do artigo 3º, “caput” da Lei 10.259/01, , declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.

À Secretaria para baixa e providências cabíveis.

Intime-se a parte autora, para ciência.

Prazo: 10(dez) dias e, após, cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 14 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000339-37.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: A. B. P. D. T., A. B. P. D. T., R. A. O. T., R. A. O. T., M. A. T., M. A. T.
REPRESENTANTE: SIMONE DE ARAUJO PEREIRA, SIMONE DE ARAUJO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA MUNIZ PRADO - SP175138, GLAUCE VIVIANE GREGOLIN - SP168834, 
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA MUNIZ PRADO - SP175138, GLAUCE VIVIANE GREGOLIN - SP168834, 
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA MUNIZ PRADO - SP175138, GLAUCE VIVIANE GREGOLIN - SP168834, 
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA MUNIZ PRADO - SP175138, GLAUCE VIVIANE GREGOLIN - SP168834, 
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA MUNIZ PRADO - SP175138, GLAUCE VIVIANE GREGOLIN - SP168834, 
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA MUNIZ PRADO - SP175138, GLAUCE VIVIANE GREGOLIN - SP168834, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: GLAUCE VIVIANE GREGOLIN - SP168834
Advogado do(a) REPRESENTANTE: GLAUCE VIVIANE GREGOLIN - SP168834
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Despachado em Inspeção.

  Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas.

  Outrossim, prossiga-se, intimando-se a parte interessada para que se manifeste, requerendo o que de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal.

  Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades.

   Intime-se e cumpra-se.

               

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004073-25.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CINIRA ZAMAI DE GODOY
Advogado do(a) IMPETRANTE: AMANDA DINIZ ZAMAI DE GODOY - SP366293
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção

Intime-se, novamente, a Impetrante a cumprir o determinado na decisão sob pena de extinção.

Int.             

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002839-76.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GUILHERMINA BATISTA DOS SANTOS, J. D. S. A.
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO LUIZ SARTORIO - SP311167
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO LUIZ SARTORIO - SP311167
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

   Despachado em Inspeção.

 Considerando-se a manifestação do MPF, em petição Id 31886803 e, ainda, face ao que tudo consta dos autos, declaro encerrada a instrução probatória e defiro às partes a apresentação de
razões finais escritas, no prazo comum de 10(dez) dias.

 Com as manifestações, volvam os autos conclusos para sentença.

   Intime-se. 

              

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000753-64.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: B. M. D. D. S., Y. D. D. S., B. H. D. D. S.
REPRESENTANTE: ALESSANDRA CAMARGOS DE DEUS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOANA DANTAS FREIRIAS - SP303005, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOANA DANTAS FREIRIAS - SP303005, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOANA DANTAS FREIRIAS - SP303005, 
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Despachado em Inspeção

 

Tendo em vista a apelação interposta (ID 32178158), dê-se vista à parte contrária para apresentar a contrarrazões, no prazo legal.

 

Ainda, ficam as partes intimadas de que decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E.TRF da 3ª Região, para apreciação do recurso interposto, em conformidade com o artigo
1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

 

Intime-se e cumpra-se.

           

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000883-54.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ILDA ROSA DOS SANTOS BARBOSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAMILA PISTONI BARCELLA - SP361558
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção

Após, o decurso de prazo, certifique à Secretaria o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Int.

          

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5015153-20.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ELIDIO VELOZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS FERNANDO SELINGARDI - SP292885
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS DE CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Despachado em Inspeção

Aguarde-se o decurso de prazo e após certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Int.

           

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5016723-41.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: DIMAS JOAO LENZI
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO RAFAEL TOLEDO MARTINS - SP256760
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE INSS CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção

Ante a manifestação do MPF, volvam os autos conclusos para sentença.

Int.            

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5016473-08.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ILDA LUIZ DOS SANTOS DA SILVA
PROCURADOR: ESTER CIRINO DE FREITAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: ESTER CIRINO DE FREITAS - SP276779, MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA - SP131305
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Despachado em Inspeção

Aguarde-se o decurso de prazo e após certifique à Secretaria o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Int.            

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0017243-28.2015.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RONALD SCOTT BRUNO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO - SP94236
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047
 
 

  

    D E S P A C H O
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Despachado em Inspeção

 

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como do trânsito em julgado e da digitalização dos autos.

 

Dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito tem termos de prosseguimento, no prazo legal.

 

Decorrido o prazo e, nada sendo requerido, arquivem-se.

 

Int.

             

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011223-12.2001.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ATIFLEX INDUSTRIAL LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ELCIO CAIO TERENSE - SP50412
 
 

  

    D E S P A C H O

  

 

Despachado em Inspeção.

 

Dê-se vista às partes acerca da digitalização.

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do artigo 921, § 5º do Código de Processo Civil, prescrição intercorrente.

 

Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos para nova deliberação.

 

Int.

 

           

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0013613-86.2000.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CWM CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR - SP204541
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção

Considerando o decurso de prazo, arquivem-se os autos.

Int.             

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0011273-28.2007.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção

Ante a manifestação da União Federal, arquivem-se os autos.

Int.             

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0013183-90.2007.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: GRANDE HOTEL DE SERRA NEGRA LTDA - EPP, ALESSIA SILVA BRAZ SERRA NEGRA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA DA SILVA PASSOS - SP177672-E, VALERIA ROMANELLI DE ALMEIDA - SP177892, RENATO MAZZAFERA FREITAS - SP133071
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA DA SILVA PASSOS - SP177672-E, VALERIA ROMANELLI DE ALMEIDA - SP177892, RENATO MAZZAFERA FREITAS - SP133071
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção

Tendo em vista o decurso de prazo, arquivem-se os autos.

Int.             

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0605493-78.1995.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FIORISA INDUSTRIA DE PRODUTOS DO LAR LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA - SP110071
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

 

 

Despachado em Inspeção.

 

Dê-se vista às partes acerca da digitalização.

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do artigo 921, § 5º do Código de Processo Civil, prescrição intercorrente.

 

Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos para nova deliberação.

 

Int.

 

          

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2254/2796



 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000143-96.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MAURICIO CESAR BALAN
Advogado do(a) IMPETRANTE: DEIVIS WILLIAM GOMES - SP364694
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

 

Despachado em Inspeção.

 

Dê-se vista à parte Impetrante das informações prestadas (ID 27286473).

 

Sem prejuízo, dê-se vista ao MPF do todo processado, após volvam os autos conclusos para sentença.

 

Int.

           

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000363-07.2020.4.03.6134 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ANTONIO FERNANDES SANTANA CARDOSO
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ - SP203327
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO AGÊNCIA INSS CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção.

 

Dê-se vista à parte Impetrante das informações prestadas (ID 31113983).

 

Sem prejuízo, dê-se vista ao MPF do todo processado, após volvam os autos conclusos.

 

Int.

             

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002243-92.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: COMPALEAD ELETRONICA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., COMPALEAD ELETRONICA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL EM VIRACOPOS, INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL EM VIRACOPOS, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

   Despachado em Inspeção

Aguarde-se o decurso de prazo e após arquivem-se os autos.

Int.         

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001113-33.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: YARA SILVIA DE SOUZA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: IVANILDA INACIO DOS SANTOS - SP312122
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Despachado em Inspeção

Aguarde-se o decurso de prazo, e após certifique à Secretaria o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Int.

          

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004563-47.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: WINDAUTO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO ROBERTO BARROS MELLO - SP209623
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Despachado em Inspeção

Dê-se vista às partes acerca da decisão ( ID 31656478).

Dê-se vista ao MPF do todo processado e das informações prestadas (ID 32117932).

Após, volvam os autos conclusos para sentença.

Int.

           

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002313-75.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ARLETE MOURA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA FRANZOLIN ROCHA TASSO - SP133946
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Despachado em Inspeção

 

Tendo em vista a apelação interposta (ID 32142565), dê-se vista à parte contrária para apresentar a contrarrazões, no prazo legal.

 

Ainda, ficam as partes intimadas de que decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E.TRF da 3ª Região, para apreciação do recurso interposto, em conformidade com o artigo
1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

 

Intime-se e cumpra-se.

             

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 0600583-42.1994.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANOEL REYES - SP68632, ANETE JOSE VALENTE MARTINS - SP22128
EXECUTADO: ARTE BRASIL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado em Inspeção.

 

Dê-se vista às partes acerca da digitalização.

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do artigo 921, § 5º do Código de Processo Civil, prescrição intercorrente.

 

Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos para nova deliberação.

 

Int.

             

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004733-19.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: JOSE EXPEDITO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado em Inspeção

 

Ante os documentos juntados, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Cumpra-se o determinado na parte final ( ID 31117353).

 

Expeça-se e intime-se.
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   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003737-89.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
REU: MARIA CARMO DE OLIVEIRA MAIA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Despachados em Inspeção.

Indefiro a pretensão manifestada pela CEF no Id 30934644.

A utilização do sistema CNIB - Central Nacional de Indisponibilização de Bens é uma medida cautelar de efeito patrimonial, com a indisponibilização geral de bens de forma indiscriminada, que tem por base
garantir a administração e a coletividade contra desvios, com clara natureza de garantia ao interesse público e coletivo, não se prestando, dessa forma, a garantir obrigações no âmbito do direito privado.

Outrossim, proceda a secretaria as devidas anotações no tocante a classe do processo, conforme já determinado no despacho Id 11768303, fazendo constar cumprimento de sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

Campinas, 15 de maio de 2020.        

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004409-97.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
EXECUTADO: NEVES - INSTITUTO DE BELEZA LTDA - EPP, WIVALDINA BELO DE ARAUJO, ELCA PRISCILA DE ARAUJO NEVES MENDES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS - SP140381
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS - SP140381
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS - SP140381
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção. 

 

Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência tendo em vista a composição entre as partes que incluiu custas e honorários advocatícios (Id
27528922), e julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, a teor do artigo 485, inciso VIII, c.c. os artigos 775 e 925, todos do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. I.

Campinas, 15 de maio de 2020.

  

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5012209-79.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: NEVES - INSTITUTO DE BELEZA LTDA - EPP, ELCA PRISCILA DE ARAUJO NEVES MENDES, WIVALDINA BELO DE ARAUJO
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS - SP140381, MARTINHO RAMALHO MATTA JUNIOR - SP219218, AMANDA BENJAMIM BRIGHENTI -
SP317646
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS - SP140381, MARTINHO RAMALHO MATTA JUNIOR - SP219218, AMANDA BENJAMIM BRIGHENTI -
SP317646
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS - SP140381, MARTINHO RAMALHO MATTA JUNIOR - SP219218, AMANDA BENJAMIM BRIGHENTI -
SP317646
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção. 
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Tendo em vista a prolação de sentença homologatória de pedido de desistência, proferida nos autos da ação de execução Processo nº 5004409-97.2018.403.6105, à qual esta ação foi distribuída
por dependência, evidente a perda de objeto do presente feito, razão pela qual julgo EXTINTO os presentes embargos sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Transitada esta decisão em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Publique-se e intime-se.

Campinas, 15 de maio de 2020.

  

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5016730-33.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: LUIZ COSTA FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LARISSA MALUF VITORIA E SILVA - SP328759
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção

Aguarde-se o decurso de prazo e após certifique-se à Secretaria o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Int.

            

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5018930-13.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ANA MARIA CHAGAS SANTANA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA - SP120898, JOSE APARECIDO BUIN - SP74541
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA SEÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DIREITOS INSS CAMPINAS/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Despachado em Inspeção

Aguarde-se o decurso de prazo e, após, certifique-se à Secretaria o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Int.           

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5018930-13.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ANA MARIA CHAGAS SANTANA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA - SP120898, JOSE APARECIDO BUIN - SP74541
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA SEÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DIREITOS INSS CAMPINAS/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Despachado em Inspeção

Aguarde-se o decurso de prazo e, após, certifique-se à Secretaria o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Int.           
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   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005415-71.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NYLTON PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.

Considerando-se o pedido inicial, preliminarmente, para fins de apreciação do pedido de Justiça gratuita, apresente a parte Autora, além de cópia da última declaração de Imposto de Renda, documentos
idôneos que comprovem a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais, ou promova o recolhimento das custas devidas, sob pena de indeferimento do benefício e cancelamento da distribuição.

Cumprida a determinação acima, volvam os autos conclusos.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006410-21.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: UNIPOLI EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE CAMPINAS-SP, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Despachado em Inspeção

Aguarde-se o decurso de prazo e, após, certifique-se á Secretaria o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 Int.          

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0606820-24.1996.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FUNDACAO CENTRO TECNOLOGICO PARA INFORMATICA-CTI
Advogado do(a) AUTOR: MARIO APARECIDO FURGERI - SP107180
REU: C P D IND COM E SISTEMAS DE COMPUTADORES LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado em Inspeção.

 

Dê-se vista às partes acerca da digitalização.

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do artigo 921, § 5º do Código de Processo Civil, prescrição intercorrente.

 

Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos para nova deliberação.

 

Int.
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   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5018743-05.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ROBERTO MACEDO FEIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA NEVES RADAIC FEIO - SP378170
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção 

Aguarde-se o decurso de prazo, após, volvam os autos conclusos.

Int.           

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5017623-24.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ZIRA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO JORGE DAMHA FILHO - SP109618
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção

 

Tendo em vista a apelação interposta (ID 31567821), dê-se vista à parte contrária para apresentar a contrarrazões, no prazo legal.

 

Ainda, ficam as partes intimadas de que decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E.TRF da 3ª Região, para apreciação do recurso interposto, em conformidade com o artigo
1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

 

Intime-se e cumpra-se.

             

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5012113-64.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: LUXOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA LUISA DE ANGELIS PIRES BARBOSA - SP125158
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ILMO. PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Despachado em Inspeção

Aguarde-se o decurso de prazo e após certifique-se o trânsito em julgado e arquivem--se os autos.

Int.
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   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5014203-11.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: FRANK ALEX MAIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIE REGINA MARCURA - SP145163
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção

Oportunamente, certifique à Secretaria o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Int.

            

 

   CAMPINAS, 15 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009283-28.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: HIDRO-CAMP COMERCIAL HIDRAULICA E ELETRICA - EIRELI, HELEN CRISTINA FERNANDES ROSOLEN, THIAGO HENRIQUE LOPES NOGUEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERTA CRISTINA SOFIATO - SP158957
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERTA CRISTINA SOFIATO - SP158957
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERTA CRISTINA SOFIATO - SP158957
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em Inspeção.

 

                                         Trata-se de Embargos à Execução opostos por HIDRO-CAMP COMERCIAL HIDRAULICA E ELETRICA - EIRELI , HELEN CRISTINA FERNANDES ROSOLEN e
THIAGO HENRIQUE LOPES NOGUEIRA devidamente qualificados na inicial, em face de execução de título extrajudicial, promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF , nos autos da Execução,
processo nº 5002962-74.2018.403.6105.

Para tanto, aduzem os Embargantes preliminar de impropriedade da via eleita porquanto o título apresentado não seria hábil à execução extrajudicial promovida por ausência de assinatura de duas
testemunhas, bem como dos requisitos do título executivo extrajudicial (liquidez, certeza e exigibilidade), sendo insuficientes os documentos que acompanharam a execução.

Quanto ao mérito, pugnam pela aplicação das normas contidas no Código de Defesa do Consumidor, a fim de que sejam reconhecidas as abusividades cometidas em vista da excessividade do
valor cobrado, em virtude da cobrança de encargos indevidos, requerendo, assim, a revisão ampla do contrato.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pelo despacho de Id 11695306 foram recebidos os Embargos apenas no efeito devolutivo.

A Caixa apresentou impugnação, defendendo, apenas quanto ao mérito, a total improcedência dos Embargos, ante a legalidade do contrato pactuado (Id 12416093).

Os Embargantes apresentaram réplica (Id 14155661).

Foi designada audiência para tentativa de conciliação (Id 18181266), que restou, contudo, infrutífera ante a impossibilidade de acordo (Id 19763010).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido. 

Entendo que as questões deduzidas na inicial são de direito e de fato, prescindindo de instrução probatória subsequente, visto que a alegação de ilegalidade ou de excessividade de encargos
pactuados é matéria essencialmente de direito, restringindo-se ao exame do contrato e complemento da documentação acostada.

Afasto a preliminar de nulidade da execução por ausência de seus requisitos legais, dado que a Cédula de Crédito Bancário tem natureza de título executivo extrajudicial por expressa previsão
legal (art. 28[1] da Lei nº 10.931/2004), conforme também reconhecido pela jurisprudência.

Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004.

1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título
executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AGRESP 200800520401, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/11/2010.)
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É também desnecessária a assinatura de duas testemunhas para exigibilidade do título, porquanto referida exigência não se encontra elencada dentre os requisitos da Cédula de Crédito Bancário,
bastando, assim, a assinatura da emitente (art. 29, inciso VI[2], Lei nº 10.931/2004).

Pelo que, inexistindo qualquer mácula no título executivo apresentado, perfazendo a Cédula de Crédito Bancário todos os requisitos legais, e considerando que acompanha a inicial da execução
demonstrativo de débito, no que tange à cobrança de todos os encargos contratuais, bem como considerando que o contrato pactuado, no caso concreto, concedeu financiamento de valor certo,  a ser pago em parcelas fixas e
mensais, inviável o acolhimento da tese de ausência de liquidez e certeza do título, razão pela qual passo à análise do mérito propriamente dito dos Embargos.

Quanto à taxa de juros prevista em contrato, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras e bancárias serão
considerados abusivos somente se superarem a taxa média praticada pelo mercado à época da assinatura do contrato, cujo percentual é informado pelo Banco Central do Brasil.

Outrossim, a chamada Lei da Usura prevista no Decreto nº 22.626/33, e que proíbe a estipulação da taxa de juros em limite superior a 12% ao ano, não se aplica às instituições financeiras, visto
que as taxas de juros das instituições financeiras são reguladas pela Lei nº 4.595/64, nos termos da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:

“As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o sistema
financeiro nacional”.

Portanto, são insuscetíveis de alteração judicial as taxas de juros pactuadas livremente pelas partes para remuneração do contrato de crédito, bem como não há que se falar em onerosidade
excessiva se os juros cobrados correspondem à taxa média de mercado.

No que toca à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, entendo que o mesmo não afasta a aplicabilidade da taxa de juros pactuada, visto que não verificada abusividade no caso concreto.

Dessa forma, não vislumbro nenhuma ilegalidade no contrato pactuado, nem na cobrança realizada, sendo que nem mesmo as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor seriam
suficientes para afastar o cumprimento do contrato firmado entre as partes ou mesmo alterar a taxa de juros pactuada, pelo que se faz presente, com amplitude, o princípio da força obrigatória dos contratos, que se consubstancia
na regra de que o contrato é lei entre as partes.

Assim, uma vez celebrado o contrato, com observância de todos os pressupostos e requisitos necessários a sua validade, deve ser executado pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos
legais imperativos, obrigando os contratantes.

Portanto, tendo em vista o inadimplemento dos Executados, e não havendo fundamento para afastar o cumprimento do contrato pactuado entre as partes, outra não poderia ser a decisão do Juízo
senão a total improcedência dos Embargos interpostos.

Em face de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes Embargos à Execução, com resolução de mérito, nos termos dos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não há custas devidas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).

Condeno os Embargantes no pagamento da verba honorária, que ora fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, corrigida.

Traslade-se cópia da presente decisão aos autos da execução em apenso.

Após, transitada esta decisão em julgado, e nada mais sendo requerido, certifiquem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. I.

Campinas, 13 de maio de 2020.

[1] Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em
planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

 

[2] Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais:

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a dívida em
dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa determinação;

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;

V - a data e o lugar de sua emissão; e

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos mandatários.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005877-28.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MARTA FAVARO PINTO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALCEU RIBEIRO SILVA - SP148304-A
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos. 

  

Trata-se de pedido de liminar requerido por MARTA FAVARO PINTO DA SILVA , objetivando que seja determinado à Autoridade Impetrada que conclua a análise do recurso interposto e
o distribua imediatamente a uma das Juntas de Recursos Previdenciários.

Alega que processo administrativo do seu pedido de aposentadoria está parado na agência do INSS.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

Decido. 

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.
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Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao
final.

Em exame de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

Sem adentrar no mérito da questão do deferimento ou não do pedido de aposentadoria, e considerando o pedido tal como formulado, no sentido da omissão no prosseguimento e análise do
mesmo, é certo que o segurado não pode ser penalizado com a espera infindável, especialmente tratando-se de benefício de caráter alimentar, quando verificada omissão da Administração Pública pelo excesso de prazo.

Desta forma, tendo em vista o decurso do prazo sem que tenha sido analisado o pedido administrativo, parece patente a existência da omissão da Autoridade Impetrada no presente caso, sendo
direito do interessado ter seu pedido analisado administrativamente, em prazo razoável, em vista do princípio da eficiência, albergado pela Carta Magna em seu artigo 37, caput.

O periculum in mora é evidente, pois se trata de benefício de caráter alimentar.

Diante do exposto, entendendo presentes os requisitos legais atinentes à espécie, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à Autoridade Impetrada que dê regular seguimento no protocolo
de requerimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Outrossim, tendo em vista o pedido de justiça gratuita, intime-se a Impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido, proceda a juntada da declaração de
Imposto de Renda e/ou documentação complementar idônea para fins de comprovação da alegação de hipossuficiência, ou promova o recolhimento das custas devidas.

Cumprida a providência supra, notifique-se a Autoridade Impetrada, para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 12.016/09.

Oficie-se, intimem-se e, após, decorridos todos os prazos legais, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Campinas, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5011406-96.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ELIANA APARECIDA BORGES
Advogado do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

 

                                               Trata-se de ação de rito ordinário movida por ELIANA APARECIDA BORGES  devidamente qualificada na inicial, em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS, objetivando a revisão do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, para fins de reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais e alteração da espécie de
benefício para concessão de APOSENTADORIA ESPECIAL, com pagamento das diferenças das parcelas vencidas devidas desde a data do requerimento administrativo, em 01.08.2014, corrigidas monetariamente e
acrescidas dos juros legais, ao fundamento de direito adquirido à concessão do melhor benefício.

Com a inicial foram juntados documentos.

O processo administrativo foi anexado aos autos (id 12294110)

Pelo despacho id 12313824 foi determinada a remessa dos autos à Contadoria do Juízo para verificação do valor dado à causa.

Foi determinada a anotação pelo Sedi do valor da causa apurado pelo contador do Juízo (id 12931606), deferida a justiça gratuita, bem como determinada a citação do réu (id 14202291)

 O INSS apresentou contestação, defendendo, apenas quanto ao mérito, a improcedência da pretensão formulada (fls. 214/215).

A parte autora apresentou réplica (Id 16934317).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O feito se encontra em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a
produção de provas em audiência.

Não foram arguidas preliminares.

Quanto ao mérito, objetiva a Autora o reconhecimento de tempo especial e alteração da espécie do benefício concedido, de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria
especial, ao fundamento de direito adquirido à concessão do benefício mais vantajoso, condenando-se o Réu no pagamento das diferenças devidas desde a data de início do benefício.

A parte autora requereu administrativamente a revisão do benefício em 20.12.2017 e não obteve resposta.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a
exposição a agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições
descritas pela lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei”.

Impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos,
bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da
sujeição aos agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2264/2796



Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95
(28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

“Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.”

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo
técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos
termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a
limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação
de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva
exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar
de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não proporcional.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em
risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade
laborativa se dá através de prova eminentemente documental.

No presente caso, pretende a Autora o reconhecimento do tempo especial no período de 06.03.1997 a 31.07.2014 em que exerceu atividade de atendente de enfermagem, auxiliar de
enfermagem e técnica de enfermagem,   porquanto o período de 16.05.1987 a 05.03.1997 já foi reconhecido administrativamente (12294110, pág.61), de modo que, em relação a este último, inexiste qualquer controvérsia.

Para tanto, juntou a Autora o perfil profissiográfico previdenciário constante do procedimento administrativo (id 12294110, pág. 48/50), que comprova que a Autora exerceu atividade de
atendente de enfermagem,  auxiliar de enfermagem e técnica de enfermagem no período de 1, estando, assim, exposta aos agentes biológicos (vírus e bactérias) prejudiciais à saúde, inerentes à atividade.

Pelo que, havendo enquadramento nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.4, do anexo I, do Decreto nº 83.080/79, entendo que restou demonstrada a atividade tida
como especial pela Autora no período 06.03.1997 a 31.07.2014, que deverão ser acrescidos dos períodos reconhecidos administrativamente, para fins de aposentadoria especial.

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI, mencionado no relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF – 1ª Região, AMS 200138000081147/MG,
Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

Assim, de se considerar especial os períodos de 06.03.1997 a 31.07.2014

 Por fim, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial comprovado seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria pretendido.

No caso presente, conforme tabela abaixo, verifico contar a Autora, na data da entrada do requerimento administrativo (01.08.2014), com 27 anos, 2 meses e 15dias de tempo de atividade
especial, tendo atendido o requisito “tempo de serviço” constante na legislação aplicável ao caso (Lei 8.213/91, art. 57).

Confira-se:

 

             

                                               Por fim, quanto à “carência”, tem-se que implementado tal requisito, visto equivaler o tempo de atividade a mais de 300 contribuições mensais, superior, portanto, ao período de carência mínimo,
previsto na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Logo, tem-se que comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA ESPECIAL pleiteada desde a data do requerimento administrativo.

De destacar-se, no mais, que a concessão da aposentadoria especial se mostra possível tanto à luz da legislação infraconstitucional quanto constitucional, uma vez preenchidos os requisitos
previstos na lei, conforme reiterada Jurisprudência acerca do tema.

Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser
avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 83.080/79.

II - Conforme laudo técnico, a Autora, na função "soldador", estava exposto a fumos metálicos nocivos à saúde do obreiro.

III - Preenchidos os requisitos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para a concessão de aposentadoria especial, porquanto a Autora perfez 25 anos de atividade exercida sob condições
especiais.

(...)

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

X - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF/3ª Região, REOAC 755042, Décima Turma, Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 21/12/2005, p. 167)

 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual
atualização monetária e juros, dentre outros.
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No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional.

No caso, considerando que a Autora requerimento administrativo para revisão de seu benefício, a data de início para fins de pagamento das diferenças devidas (efeitos financeiros), em virtude da
revisão ora efetuada, deve ser o do pedido administrativo de revisão (20.12.2017).

Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento
da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada, em 02.12.2013 e
publicada em 10.12.2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.

O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a
reconhecer a atividade especial no período de 06.03.1997 a 29.12.2014, bem como a revisar a aposentadoria concedida em favor da Autora, ELIANA APARECIDA BORGES , para o fim de alterá-la para
APOSENTADORIA ESPECIAL, com DIB na data da entrada do requerimento administrativo (01.08.2014) e pagamento das diferenças devidas relativas ao benefício ora deferido a partir da data do pedido
administrativo de revisão,  em 20.12.2017, conforme motivação, referente ao NB 42/171.704.675-1, observando-se, quanto à correção monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal,
restando cessada a aposentadoria por tempo de contribuição anteriormente concedida, a partir de então. 

Sem condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.

Condeno o Réu no pagamento dos honorários advocatícios, no percentual mínimo previsto no inciso I, do §3º, sobre o valor da condenação, respeitada a proporção dos incisos subsequentes,
conforme previsto no §5º, todos do art. 85 do Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pela Autora e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela
do juiz, com fundamento no art. 497, caput, do Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela específica, determinando a revisão do benefício em favor da Autora, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob as penas da
lei, independentemente do trânsito em julgado.

Decisão não sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 496, §3º, I, do Código de Processo Civil.

Em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se a presente decisão à AADJ – Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas para cumprimento.

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

P. I.

Campinas, 15 de maio de 2020.

 

 

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS

 

6ª Vara Federal de Campinas

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5006230-73.2017.4.03.6105

EXEQUENTE: LAERCIO FRANCO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Certifico que, em conformidade com o disposto na Portaria nº 25/2013 deste Juízo Federal c.c. o artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo: 

Vista a parte exequente dos extrato (s) de pagamento do(s)  Precatório/Requisitório  dos valores INCONTROVERSOS expedido(s) nos presentes autos.

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0008329-43.2013.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: THATIANA FREITAS TONZAR - SP290361-B, FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
REU: SILVIA MARCONDES VALENZUELA BOLIVAR, JORGE HUMBERTO VALENZUELA BOLIVAR
Advogados do(a) REU: VENTURA ALONSO PIRES - SP132321, ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES - SP131600-A
Advogados do(a) REU: ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES - SP131600-A, VENTURA ALONSO PIRES - SP132321
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Fixados os honorários definitivos à fl. 561 em R$ 12.000,00 a serem divididos igualmente entre os peritos. Ante o levantamento de R$ 5.000,00 pelo perito Eduardo e de R$ 1.750,00 pela perita Ana Lúcia, resta a
diferença a ser levantada, no importe de R$ 4.250,00 para a Sra. Perita e de R$ 1.000,00 pelo Sr. Perito.
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Isto posto, diante do depósito ID 26677872, expeça-se ofício à CEF para transferência do valor de R$ 4,250,00 a favor da Sra. perita,, como requerido na ID 28927709, e alvará para levantamento ou ofício, desde
que informado os seus dados bancários, do valor de R$ 1.000,00 a favor do Sr. Perito.

Após, nada mais sendo requerido, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001896-59.2018.4.03.6105

EXEQUENTE: JOAO ROBERTO ARMELIN

Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Certifico que, em conformidade com o disposto na Portaria nº 25/2013 deste Juízo Federal c.c. o artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo: 

Vista à exequente dos extratos de pagamento dos RPVs dos valores INCONTROVERSOS

 

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5005683-96.2018.4.03.6105

AUTOR: MARCO ARCIFA

Advogados do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916, MARIA GABRIELA DE ALMEIDA DIAS - SP409913

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

“Fica agendado o dia 01 de  setembro de  2020, às 08:15 horas, para realização da perícia no consultório do Sr(a) Perito(a) cujo endereço consta do despacho em que foi nomeado (Avenida
Barão de Itapura, 385. Bairro Botafogo - Campinas - SP).

Fica ciente a parte autora que deverá comparecer ao consultório médico munido de seus documentos pessoais e de todos os exames anteriores, prontuários e laudos relacionados à
enfermidade.  

Fica ciente o(a) patrono(a) da parte autora de que deverá comunicá-lo(a) acerca da data da realização da perícia, sendo que o não comparecimento será interpretado como desistência da
produção da prova pericial médica.”

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0012862-84.2009.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JAIR APARECIDO DE QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta por JAIR APARECIDO QUEIROZ, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria
especial ou aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo NB 150.340.221-2 (DER 04/05/2009), mediante reconhecimento de atividades sujeitas a condições especiais nos
períodos de 01/05/1982 a 31/12/1983, 01/07/1984 a 30/09/1987, 26/01/1984 a 28/05/1984, 10/06/1988 a 15/03/2000 e 16/03/2000 a 04/05/2009 (DER).
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A Justiça Gratuita foi deferida.

Devidamente citado, o INSS contestou às fls. 120/134, pugnando pela improcedência do pedido.

Foi realizada audiência na qual foi colhido o depoimento pessoal do autor e ouvida uma testemunha.

A sentença de fls. 252/259 julgou extinto o pedido quanto aos períodos de 01/05/1982 a 31/12/1983, de 01/07/1984 a 30/09/1987 e de 10/06/1988 a 28/04/1995, tendo em vista o reconhecimento
administrativo, e quanto aos demais pedidos, julgou  parcialmente procedente apenas para declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais, o período de 26/01/1984 a 28/05/1984 e condenar o INSS a
averbar o período, convertendo o tempo especial em comum, rejeitando o pedido de concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

A sentença foi anulada pelo E. TRF que determinou o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito, com a necessária realização de prova pericial.

Foi produzido o laudo pericial.

É o relatório.DECIDO.

Inicialmente, julgo extinto, sem análise do mérito, o pedido quanto aos períodos de 01/05/1982 a 31/12/1983, de 01/07/1984 a 30/09/1987 e de 10/06/1988 a 28/04/1995, já reconhecidos administrativamente,
como já o havia sido na sentença anulada e o v. acórdão não tratou desta questão.  

Restam controvertidos, portanto, os períodos de 26/01/1984 a 28/05/1984 e 29/04/1995 a 04/05/2009.

Quanto ao reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física do segurado, o §1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n.
4.827/2003, estabelece que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais atendem aos requisitos da legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão
de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

A partir da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96 (convertida na Lei n. 9.528/97), passou a ser necessária a
comprovação da atividade especial por meio de formulários, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a
partir da edição do Decreto n. 2.172/97.

Quanto à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi necessária a sua aferição por meio de laudo técnico, já que é a intensidade da exposição o que torna o agente nocivo ou não.

Assim, considerando-se a legislação de regência, é especial, até 05/03/1997, o trabalho exposto a ruído acima de 80 decibéis. Já a partir de 06/03/97 até 17/11/2003, há insalubridade no trabalho exposto a ruído
acima de 90 decibéis e, a partir de 18/11/2003, a exposição a ruído acima de 85 decibéis.

É pacífico na TNU que o uso de EPI´s, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade (Enunciado n. 09).

Quanto ao período de 26/01/1984 a 28/05/1984, o autor anexou apenas sua CTPS onde consta seu vínculo como vigilante.

Quanto ao vigilante, somente até 05/03/97 e com porte de arma de fogo, é equiparada a guarda e considerada especial, na vigência, concomitante, dos Decretos n. 53.831/64 (item 2.5.7) e n. 83.080/79, até o
advento do Decreto n. 2.172/97.

Em relação ao período de 29/04/1995 a 04/05/2009, o autor anexou PPP's fornecidos pelos empregadores, afiançando sua função de motorista de GLP, com exposição a ruído sem intensidade, ou abaixo do
limite de tolerância às épocas. Todavia, o perito judicial, em seus laudos periciais produzidos nestes autos (ID 15376090 e ID 15376094), constatou que o autor exerceu atividade “Perigosa” no período de 10/06/1988 até
16/03/2000 e de 16/03/2000 até 06/06/2015, por exposição aos riscos de incêndio e explosões devido a presença de inflamáveis no seu ambiente de trabalho. 

A atividade é considerada especial em razão da exposição permanente ao risco de explosão , nos termos do Dec. n. 53.831/64 (cód. 1.2.11); do Dec. n. 83.080/79 (cód. 1.2.10) e do Decreto n.º
3.048/99 (cód. 1.0.17).

No tocante  à questão da periculosidade, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.306.113, sob o regime do artigo 543-C do CPC, reconheceu a controvérsia da matéria e concluiu pela possibilidade do
reconhecimento, como especial, do tempo de serviço no qual o segurado ficou exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, mesmo no período posterior a 05/3/1997, desde que amparado
em laudo pericial, por ser meramente exemplificativo o rol de agentes nocivos constante do Decreto n. 2.172/97 (Precedentes).

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. EFICÁCIA E USO DO EPI NÃO COMPROVADOS. ARTS. 57 E 58 DA LEI
8.213/1991. PERICULOSIDADE. TRANSPORTE DE SUBSTÂNCIAS INFLAMÁVEIS. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES
PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. ATIVIDADE EXPOSTA AO RISCO DE EXPLOSÃO RECONHECIDA COMO ESPECIAL AINDA QUE EXERCIDA APÓS A EDIÇÃO DO DECRETO
2.172/1997. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. EXPOSIÇÃO HABITUAL, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE RECONHECIDOS PELA CORTE DE ORIGEM.
INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL QUANDO O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OCORRER NA VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. RESP.
1.310.034/PR REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. RECURSO ESPECIAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não se desconhece que a periculosidade não está expressamente prevista nos Decretos 2.172/1997 e 3.048/1999, o que à primeira vista, levaria ao entendimento de que está excluída da legislação a aposentadoria especial
pela via da periculosidade. Contudo, o art. 57 da Lei 8.213/1991 assegura expressamente o direito à aposentadoria especial ao Segurado que exerça sua atividade em condições que coloquem em risco a sua saúde ou a sua
integridade física, nos termos dos arts. 201, § 1o. e 202, II da Constituição Federal.

2. Assim, o fato de os decretos não mais contemplarem os agentes perigosos não significa que não seja mais possível o reconhecimento da especialidade da atividade, já que todo o ordenamento jurídico,
hierarquicamente superior, traz a garantia de proteção à integridade física do trabalhador.

3. Corroborando tal assertiva, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do 1.306.113/SC, fixou a orientação de que a despeito da supressão do agente eletricidade pelo Decreto 2.172/1997, é possível o
reconhecimento da especialidade da atividade submetida a tal agente perigoso, desde que comprovada a exposição do trabalhador de forma habitual, não ocasional, nem intermitente.

4. Seguindo essa mesma orientação, é possível reconhecer a possibilidade de caracterização da atividade exposta a riscos de explosão, desde que comprovada a exposição do trabalhador à atividade nociva, de forma habitual,
não ocasional, nem intermitente. 5. No caso dos autos, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória dos autos, concluíram que as provas carreadas aos autos, especialmente o PPP, comprovam a habitual
exposição à atividade nociva, o que garante o reconhecimento da atividade especial.

6. O acórdão recorrido está alinhado com a orientação jurisprudencial desta Corte que afirma que o uso de EPI não afasta, por si só, o reconhecimento da atividade como especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de
comprovar sua real efetividade por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho. Firme nessa premissa, a Corte de origem é
categórica ao afirmar que não há nos autos provas nem do uso do EPI pelo Segurado, nem da real eficácia do equipamento entregue ao trabalhador, não reconhecendo elementos que justifiquem a descaracterização da atividade
como especial.

7. Entendo que a Lei 9.032/1995, ao vedar a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, não atinge os períodos anteriores à sua vigência,
mesmo nas hipóteses em que os requisitos para a concessão da inativação venham a ser preenchidos posteriormente, visto que não se aplica retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições em relação ao tempo de
serviço.

8. Contudo, esta Corte no julgamento do REsp. 1.310.034/PR, de relatoria do eminente Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado sob o rito dos Recursos Representativos da Controvérsia, consolidou a orientação de que
não é possível a conversão do tempo de atividade comum em tempo especial para atividades anteriores à vigência da Lei 9.032/1995, quando o requerimento é realizado apenas após este marco legal.

9. Recurso Especial do INSS parcialmente provido para reconhecer a impossibilidade de conversão do tempo comum em especial, no caso de preenchimento dos requisitos da aposentadoria especial após 25.4.1995. (REsp
1500503/RS, MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STF – PRIMEIRA TURMA, DATA: 22/03/2018,   DJE 11/04/208.) 

 

Desse modo, com o reconhecimento do período de 29/04/1995 a 04/05/2009, somado aos períodos reconhecidos administrativamente (consoante processo administrativo), o autor computa, até a data do
requerimento administrativo, um total de 25 anos, 09 meses e 25 dias de atividade especial, conforme planilha anexa que passa a fazer parte desta sentença, suficientes à concessão da APOSENTADORIA
ESPECIAL.
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DISPOSITIVO.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PEDIDO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM RELAÇÃO AOS PERÍODOS DE 01/05/1982 a 31/12/1983, de 01/07/1984 a 30/09/1987 e de
10/06/1988 a 28/04/1995 E, QUANTO AOS DEMAIS PERÍODOS, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para reconhecer o trabalho em condições especiais no período de
29/04/1995 a 04/05/2009 e condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria especial, com DIB em 04/05/2009 e DIP fixada no primeiro dia do mês em curso.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF - Cap. 4, item 4.3.1, com a substituição da TR pelo IPCA-E, a partir de 07/2009,
e juros moratórios, contados da citação, no mesmo percentual dos remuneratórios de caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09(RE 870.947).

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 86, parágrafo único, do CPC. Custas pelo INSS, que é
isento.

Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de processo Civil.

P. R. I.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000032-23.2008.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO CAMILLO DE AGUIAR - SP16479, MARCIA CAMILLO DE AGUIAR - SP74625, RICARDO VALENTIM NASSA - SP105407
EXECUTADO: SEBASTIAO CELIO DE ALMEIDA, SOLANGE TAVARES DE ALMEIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Para possibilitar o registro pelo ARISP, imprescindível a indicação de determinados dados do exequente para recebimento da comunicação do Cartório de Registro de Imóveis acerca do andamento do registro, bem
como das respectivas guias para recolhimento dos emolumentos.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a exequente juntar aos autos os dados relativos ao nome do Advogado, número do celular, e-mail e número de inscrição na OAB.

Intime-se e, após, venham os autos para cadastramento do sistema ARISP.

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5002115-72.2018.4.03.6105

EXEQUENTE: MARIA HELENA DE OLIVEIRA FERREIRA

Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé da expedição do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) que ora junto a estes autos.

Certifico, que em conformidade com o disposto na Portaria nº 25/2013 deste Juízo Federal c.c. o artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo: 

 

“Dê-se ciência as partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do(s) Ofício(s) Precatório(s)/Requisitório(s) expedido(s) e conferido(s) e ora juntado(s) nestes autos."

 

6ª Vara Federal de Campinas

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5002923-77.2018.4.03.6105

EXEQUENTE: ELZA GOMES DE OLIVEIRA, ELZA GOMES DE OLIVEIRA

Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé da expedição do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) que ora junto a estes autos.

Certifico, que em conformidade com o disposto na Portaria nº 25/2013 deste Juízo Federal c.c. o artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo: 

 

“Dê-se ciência as partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do(s) Ofício(s) Precatório(s)/Requisitório(s) expedido(s) e conferido(s) e ora juntado(s) nestes autos."

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0012977-37.2011.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA 
Advogados do(a) IMPETRANTE: LIEGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO - SP208408, RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694, THAIS ABREU DE AZEVEDO SILVA - SP224367
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM
CAMPINAS-SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

ID 28132664:

Oficie-se a CEF para que proceda a conversão em renda dos valores apontados no documento ID 23390107 como “a converter” e transfira a favor da autora os valores “a levantar” dos depósitos judiciais
2554.635.00022805-1, 2554.635.00022806-0,  2554.635.00022807-8 e 2554.635.00022809-4, como requerido pela União.

Quanto aos depósitos relativos ao código 7525, existentes nas contas 2554.635.00022810-8 e 2554.635.00022811-6, estes devem ser transferidos totalmente a favor da autora.

Quanto aos extratos das contas judiciais e valores convertidos integralmente em renda da União, de forma equivocada, referente CSLL-7485 (2554.635.00022804-3) e multa por atraso entrega DCTF-8047
(2554.635.00022808-6), estes encontram-se juntados na ID 21474485, portanto, deve a União se manifestar quanto a parte que cabe à autora.

Informe a autora dos dados bancários para transferência.

Decorrido o prazo para impugnação, cumpra-se.

Int.

 

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 0005751-78.2011.4.03.6105

EXEQUENTE: CELIO APARECIDO DA SILVA

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELA JACOB - SP282165, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé da expedição do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) que ora junto a estes autos.

Certifico, que em conformidade com o disposto na Portaria nº 25/2013 deste Juízo Federal c.c. o artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo: 

 

“Dê-se ciência as partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do(s) Ofício(s) Precatório(s)/Requisitório(s) expedido(s) e conferido(s) e ora juntado(s) nestes autos."

8ª VARA DE CAMPINAS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011820-24.2014.4.03.6105
EXEQUENTE: VALDEMIR LUCHINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  DESPACHO

Tendo em vista o erro material no item “4” do despacho de ID 28900632, retifico-o em parte, para constar: “determino a expedição de Ofício Precatório (PRC) em nome da parte autora, no valor de R$
140.865,24 (cento e quarenta mil, oitocentos e sessenta e cinco reais, vinte e quatro centavos)”, conforme ID 28030399.

Outrossim, considerando o contrato juntado (ID 29611158), defiro o pedido de destaque de 30% (trinta por cento) da requisição de pagamento da parte exequente, referente à verba por ele devida a seu
advogado (honorários contratuais).
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Expeçam-se as requisições, com urgência, em vista a proximidade da data limite de envio dos Precatórios ao E. TRF/3ª Região, atentando-se ao destaque dos honorários contratuais em nome do Dr. Carlos
Eduardo Zaccaro Gabarra, bem como a requisição dos honorários sucumbenciais em nome do mesmo advogado.

Após a transmissão das requisições de pagamento, dê-se vista às partes, bem como intime pessoalmente o exequente de que sua obrigação quanto aos honorários advocatícios será integralmente satisfeita nestes
autos, por determinação deste juízo, e que nada mais será devido a seu advogado em decorrência desta ação.

Intimem-se.

Campinas, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004193-68.2020.4.03.6105
IMPETRANTE: AA2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAPHAEL STORANI MANTOVANI - SP278128
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica a impetrante ciente da interposição de apelação pela União, para que, querendo, apresente
contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 27 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004832-86.2020.4.03.6105
IMPETRANTE: SERRALHERIA MORENO DE IRMAOS SILVA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO IABRUDI JUSTE - SP235905
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica a impetrante ciente da interposição de apelação pela União, para que, querendo, apresente
contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 27 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004827-64.2020.4.03.6105
IMPETRANTE: VEMAX MAQUINAS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO NEUBERN - SP250215
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica a impetrante ciente da interposição de apelação pela União, para que, querendo, apresente
contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005722-93.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUIS EDUARDO BENTO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ASSISTENTE: GEVISA S A
 
TERCEIRO INTERESSADO: GEVISA S A
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO GUILHERME MONTEIRO PETRONI

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

       Certifico que, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da juntada aos autos do laudo pericial complementar, nos termos do r.
despacho ID 30599870.

      

 

   CAMPINAS, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010702-49.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ELIAS DE MELO FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA DOS SANTOS VICENTE - SP251271
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Certifico que, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil que, com a publicação desta certidão, fica o exequente ciente da juntada aos autos dos documentos enviados pela Agência de
Atendimento a Demandas Judiciais, nos termos do r. despacho ID 31138283.

   CAMPINAS, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004737-56.2020.4.03.6105
IMPETRANTE: REVALDAVIO BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica o impetrante ciente da interposição de apelação pelo INSS, para que, querendo, apresente
contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000254-80.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SUELI MASSON NARDES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANE ALENCAR SOARES RODRIGUES - SP258704
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Recebo a petição ID32692168 como emenda à inicial.

O pedido de tutela será apreciado em sentença, uma vez que a autora sequer explicita de forma clara sua pretensão antecipatória e, ademais, para apuração do preenchimento dos
requisitos para recebimento do benefício de aposentadoria pretendido, faz-se imprescindível uma contagem detalhada, após a oitiva da parte contrária e a devida instrução processual.

Proceda à Secretaria ou, se for o caso, o SEDI à retificação do valor da causa para que conste o importe de R$62.587,54, conforme constante da planilha ID26890661.

Cite-se e intimem-se.

Int.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2272/2796



    CAMPINAS, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000709-79.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO PEREIRA DALOSSI
Advogado do(a) AUTOR: MILER RODRIGO FRANCO - SP300475
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação condenatória de procedimento comum com pedido de tutela na sentença, proposta por Antônio Pereira Dalossi, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS para que seja determinada a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo, sob o nº 148.918.879-4 em aposentadoria por invalidez,
inclusive com a eventual majoração de 25%, desde a concessão do referido benefício, observado a prescrição quinquenal.

Relata, em síntese, que vem recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sob o nº 148.918.879-4 desde 09/02/2009, mas que muito antes de vir a receber o referido
benefício já estava acometido de grave patologia incapacitadora, qual seja, paralisia no braço esquerdo, sequela de Poliomelite (Paralisia Infantil), que vem piorando há tempos, com
apresentação de alterações degenerativas e que faz jus à conversão do benefício explicitado em aposentadoria por invalidez.

Menciona que mesmo com todas as limitações sempre trabalhou e contribuiu junto a Previdência Social.

Procuração e documentos foram juntados com a inicial.

Pelo despacho ID15630404 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, afastada a prevenção e designada perícia médica.

Pela petição ID16294175 o autor ressalta que “a presente ação tem como objetivo comprovar que o autor não reunia condições de continuar trabalhando desde o requerimento do seu
benefício previdenciário de aposentadoria, razão pela qual a conversão do benefício para Aposentadoria por Invalidez deve ser reconhecida, por se tratar de benefício mais vantajoso e
por ser um direito do autor como restará comprovado”.

Laudo pericial (ID18502751).

Manifestação do autor com relação ao laudo pericial, discordando da conclusão da Sra. Perita (ID20350724).

Contestação ID 21132495. Argui o INSS, preliminarmente, a ocorrência de coisa julgada, aduzindo que “a parte autora ingressou com ação no ano de 2009, que recebeu o número
0008523-70.2009.403.6303 e teve curso no Juizado Especial Federal de Campinas, pleiteando a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição”; que o feito foi
julgado parcialmente procedente, inclusive com o reconhecimento de tempo especial e que com o trânsito em julgado procedeu à implantação do benefício. Ressalta que quando do
ajuizamento da ação para recebimento da aposentadoria não explicitou qualquer consideração com relação a alegada incapacidade. Argui, ainda, ausência de interesse de agir por não ter sido
apresentado prévio pedido administrativo e, no mérito, sustenta o não preenchimento dos requisitos para recebimento de aposentadoria por invalidez pretendida.

É o relatório. Decido.

No presente caso, pretende o autor a conversão do benefício que vem recebendo de aposentadoria por tempo de contribuição, sob o nº 148.918.879-4 em aposentadoria por invalidez,
inclusive com a majoração de 25%, desde a concessão do referido benefício, observada a prescrição quinquenal.

O benefício que o autor vem recebendo foi concedido judicialmente, com efeitos a partir de 09/02/2009 (ID 13994236 - Pág. 14) . A informação relacionada à concessão judicial foi
suprimida na inicial pelo demandante, que deveria tê-la explicitado.

Afasto a preliminar invocada de coisa julgada, em virtude do autor estar recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 148.918.879-4, em decorrência de ação judicial
(0008523-70.2009.403.6303) com o efetivo cumprimento do julgado, uma vez que a pretensão ora aduzida relaciona-se com a conversão/implantação de benefício diverso (aposentadoria
por invalidez), ou, seja, trata-se de pedido distinto.

Com relação a preliminar de ausência de interesse de agir em virtude de o autor nunca ter apresentado a pretensão de recebimento de aposentadoria por invalidez administrativamente,
ressalto que no presente caso a pretensão aduzida refere-se à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria por invalidez e, subsumindo-se o presente
caso à modulação levada a efeito no RE 631240/MG, a exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e
reiteradamente contrário à postulação do segurado, como é o caso dos autos.

Neste sentido, afasto a preliminar invocada de ausência de interesse de agir.

Pois bem!

No mérito, a pretensão do autor é improcedente.

Não há guarida legal que ampare a pretensão do autor que, à época do pleito administrativo de concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, deixou de mencionar a
ocorrência de incapacidade e em momento algum aduziu tal pretensão administrativamente.

É certo que compete ao INSS conceder o melhor benefício ao segurado, mas desde que os requisitos para a concessão de um ou outro benefício sejam os mesmos, o que não é caso dos
autos.

A aposentadoria especial ou por tempo de contribuição tem exigências ou requisitos totalmente diversos da aposentadoria por invalidez e, ademais, o autor, em momento algum, manifestou
interesse em receber aposentadoria por invalidez.

O INSS, por ocasião da análise de um pedido administrativo, atém-se às exigências do benefício requerido e verifica a possibilidade de concessão de outro mais benéfico que tenha as
mesmas exigência, mas, por óbvio, não analisa a possibilidade de concessão de benefício distinto relacionado à situação que sequer foi explicitada. Tal conduta é desarrazoada e incabível.

A pretensão ora aduzida é totalmente desprovida de amparo legal e não guarda nenhuma relação com a alegada exigência de observância, pela autarquia, de concessão do melhor benefício.

Ressalto que, ainda que assim não o fosse, no laudo pericial (ID 18502751 - pág. 18) restou explicitamente consignado que “no período da aposentadoria por tempo de contribuição do
autor fevereiro de 2009 não evidenciado elementos técnicos compatíveis com incapacidade total permanente e sim com incapacidade parcial permanente” , ou seja, o autor sequer
preenche os requisitos para recebimento do benefício ora pretendido.

Como pode-se requerer a concessão de aposentadoria especial, como foi pleiteado, e ao mesmo tempo aduzir que encontrava-se totalmente incapaz para o trabalho? As alegações, no
mínimo, se contradizem.

Pela total ausência de amparo legal a justificar a concessão do pleito do autor, o indeferimento da pretensão aduzida na inicial é medida que se impõe.

 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE a ação e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
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Condeno o autor em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa, restando a cobrança suspensa em razão do deferimento da justiça gratuita, a teor do art.
98,§ 3º do NCPC.

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

 

 

 

CAMPINAS, 25 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001352-37.2019.4.03.6105
AUTOR: WANDERLEY FRANCHI
Advogado do(a) AUTOR: JORGE VEIGA JUNIOR - SP148216
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Dê-se ciência ao INSS acerca dos documentos juntados pelo autor (IDs 30659907 e seguintes).

2. Decorridos 10 (dez) dias, venham conclusos para sentença.

3. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 23 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000607-57.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: OMNI TRANSPORTES SERVICOS E MONTAGENS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LEIZA REVERT MOTA - SP352687-A
 

 

   

  DESPACHO

 

1. Apresente a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito, nos termos do artigo 524 do Código de Processo Civil.

2. Após, intime-se a executada, por publicação no Diário Eletrônico da Justiça, para que pague o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o disposto no artigo 523 do mesmo Código, sob pena de multa de 10% (dez por
cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento).

3. Decorrido o prazo fixado no item 1 e não havendo manifestação, aguarde-se provocação no arquivo (sobrestado).

4. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença, com inversão dos polos.

5. Intimem-se.

    

 

 

 

    Campinas, 23 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004395-16.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: DAMIAO RODRIGUES PORTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081, ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO
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1. Comprove o INSS a implantação do benefício do autor e informe se tem interesse no cumprimento espontâneo do julgado, devendo, em caso positivo, apresentar planilha de cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença em face da Fazenda Pública.

3. Intimem-se.

 

    Campinas, 23 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001660-44.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA SILVIA D AVILA ARANHA BERNARDI
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

1. Comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento da outra metade das custas processuais.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-se a Caixa Econômica Federal, por e-mail, para que cumpra referida determinação, no prazo de 05 (cinco) dias.

3. Após, arquivem-se os autos.

4. Intimem-se.    

 

 

    Campinas, 23 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004319-26.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A
EXECUTADO: IDALVO'S CHURRASCARIA LTDA - EPP, IDALVO'S CHURRASCARIA LTDA - EPP, IDALVO'S CHURRASCARIA LTDA - EPP, IDALVO'S CHURRASCARIA LTDA - EPP,
LUCIO CAMARGO DE MATOS, LUCIO CAMARGO DE MATOS, LUCIO CAMARGO DE MATOS, LUCIO CAMARGO DE MATOS, VANESSA CAMARGO DE MATOS, VANESSA
CAMARGO DE MATOS, VANESSA CAMARGO DE MATOS, VANESSA CAMARGO DE MATOS
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO BONVECHIO - SP239142
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO BONVECHIO - SP239142
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO BONVECHIO - SP239142
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO BONVECHIO - SP239142
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO BONVECHIO - SP239142
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO BONVECHIO - SP239142
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO BONVECHIO - SP239142
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO BONVECHIO - SP239142
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO BONVECHIO - SP239142
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO BONVECHIO - SP239142
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO BONVECHIO - SP239142
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO BONVECHIO - SP239142
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

Defiro o prazo requerido pela exequente, na petição ID 32646796 (60 dias).

Intimem-se.

 

 

    Campinas, 23 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000281-05.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: RODRIGUES & GRANDINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, LDG COMERCIAL LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS PAZ - RS12163
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS PAZ - RS12163
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  DESPACHO

 

 

    

1. Apresente o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito, nos termos do artigo 524 do Código de Processo Civil.

2. Após, intimem-se as executadas, por publicação no Diário Eletrônico da Justiça, para que paguem o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o disposto no artigo 523 do mesmo Código, sob pena de multa de 10% (dez
por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento).

3. Decorrido o prazo fixado no item 1 e não havendo manifestação, aguarde-se provocação no arquivo (sobrestado).

4. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença, com inversão dos polos.

5. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 23 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001772-13.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: MARLENE ALVES DE ANDRADE, MARLENE ALVES DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA CAMPOS BORGES - SP307542
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA CAMPOS BORGES - SP307542
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Dê-se ciência às partes acerca da implantação do benefício, conforme noticiado no documento ID 30424253, devendo o INSS apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, planilha de cálculo do valor devido à exequente.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-se a exequente a apresentar referidos cálculos, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil.

3. Em seguida, intime-se o INSS, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 23 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008621-30.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: PAVAN & LEATTI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME, PAVAN & LEATTI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON BELO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP262988
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON BELO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP262988
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS - SP, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPINAS - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

 

             

 

   CAMPINAS, 24 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006872-12.2018.4.03.6105
AUTOR: ADILSON JULIO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO CAMILO - SP393007
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

 

Dê-se ciência ao autor acerca do ofício ID 31057146.

Intime-se.

 

    Campinas, 24 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011171-59.2014.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A, DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: LOURENCO PEREIRA GALDAZ - ME, LOURENCO PEREIRA GALDAZ
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

1. Esclareça-se à exequente que o resultado da pesquisa feita pelo sistema Infojud encontra-se disponibilizado às partes e seus procuradores.

2. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil.

3. Intimem-se.

    

 

 

 

    Campinas, 24 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009275-51.2018.4.03.6105
AUTOR: ADAO BOSCO RAMALHO
Advogado do(a) AUTOR: MARICLEUSA SOUZA COTRIM GARCIA - SP95455
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

1. Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o rol das testemunhas, com o nome e o endereço das pessoas que pretende sejam ouvidas.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, venham conclusos para sentença.

3. Intimem-se.

    

 

 

 

    Campinas, 25 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001436-04.2020.4.03.6105
IMPETRANTE: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO GALLOTTI OLINTO - SP150583-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO GALLOTTI OLINTO - SP150583-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS
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  DESPACHO

 

 

Vistos em inspeção.    

1. Dê-se ciência às impetrantes acerca dos embargos de declaração opostos pela União.

2. Após, conclusos para sentença.

3. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 25 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005817-60.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
EXECUTADO: PLANENCAP COMERCIAL EIRELI - EPP, RICHAR YONE CERDA CONTRERAS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

1. O pedido de dilação de prazo deve ser formulado perante o Juízo Deprecado.

2. Reitero os termos do segundo parágrafo do despacho ID 27786689, que deverá ser observado pela exequente.

3. Intime-se.

    

 

 

    Campinas, 25 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000536-89.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
EXECUTADO: JOSVALDO RODRIGUES ATAIDE JUNIOR
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

1. Comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento da outra metade das custas processuais.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-se a Caixa Econômica Federal, por e-mail, para que cumpra referida determinação, no prazo de 05 (cinco) dias.

3. Após, arquivem-se os autos.

4. Intimem-se.    

 

 

    Campinas, 25 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001133-92.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: ODAIR CARLOS MANOEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP248913-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO
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Aguarde-se no arquivo (sobrestado) a disponibilização do valor requisitado por meio de PRC.

Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 25 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009549-81.2010.4.03.6105
EXEQUENTE: FEDERAL EXPRESS CORPORATION
Advogados do(a) EXEQUENTE: SIMONE FRANCO DI CIERO - RJ87341-A, PAULO RICARDO STIPSKY - SP174127
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE SANCHES DE FARIA - SP149946
  

  DESPACHO

 

1. Dê-se vista à exequente acerca da impugnação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para decisão.

 3. Intimem-se.   

 

    Campinas, 25 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5012942-11.2019.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REU: ELIZABETH DA SILVA, APARECIDO JOSE DA SILVA, RICARDO LOUREIRO DA SILVA
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

Defiro o prazo requerido pela autora, na petição ID 32674145 (15 dias).

Intimem-se.

 

 

    Campinas, 25 de maio de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5011384-38.2018.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: ADILSON ONGARI
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

 

1. Recebo os embargos, suspendendo a eficácia do mandado de pagamento.

3. Manifeste-se a autora acerca dos embargos.

4. Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se.

 

    Campinas, 25 de maio de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5006532-34.2019.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: DEBORA APARECIDA DA SILVA
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  DESPACHO

 

 

    

 

Defiro o prazo requerido pela autora, na petição ID 32622099 (15 dias).

Intimem-se.

 

    Campinas, 26 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009826-24.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: JOSE CARLOS GOMES COUTO, JOSE CARLOS GOMES COUTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

 

1. Manifeste-se o exequente acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando ciente de que o silêncio será interpretado como aquiescência.

2. Remetam-se os autos ao Setor de Contadoria, para que verifique se os cálculos apresentados pelo INSS estão de acordo com o julgado.

3. Concordando o exequente e sendo afirmativa a resposta do Setor de Contadoria, expeçam-se dois Ofícios Requisitórios, da seguinte forma:

a) um em nome de José Carlos Gomes Couto, no valor de R$ 257.894,54 (duzentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), apurado em maio de 2020, na modalidade PRC;

b) outro, no valor de R$ 14.271,43 (quatorze mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta e três centavos), em nome do Dr. Lucas Ramos Tubino, a título de honorários sucumbenciais, na modalidade RPV.

4. Após a transmissão, dê-se vista às partes.

5. Intimem-se.

 

    Campinas, 26 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000614-83.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GLASSMITER ESQUADRIAS LTDA - EPP, VALQUIRIA KATE BENTO JARDIM, SONIA VIEIRA DA SILVA
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

 

1. Comprove a exequente o recolhimento das custas processuais diretamente no Juízo Deprecado.

2. Reitero os termos do terceiro parágrafo do despacho ID 27643062, ficando a exequente ciente de que eventual devolução da carta precatória por motivo de ausência de recolhimento de custas ou falta de documentos será
considerada como falta de interesse no prosseguimento do feito, o que ensejará a extinção do processo.

3. Intime-se.

 

 

 

    Campinas, 26 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016531-11.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: CICERO GONCALVES, CICERO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: ANNA MARIA TORTELLI MAGANHA - SP63375
Advogado do(a) EXECUTADO: ANNA MARIA TORTELLI MAGANHA - SP63375
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

Defiro o prazo requerido pela exequente, na petição ID 32710367 (20 dias).

Intimem-se.

 

 

    Campinas, 26 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000305-96.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: CORONEL BAR EIRELI - ME, CORONEL BAR EIRELI - ME, FABIO HENRIQUE RABETTI, FABIO HENRIQUE RABETTI
Advogado do(a) EXECUTADO: FAUSTO HENRIQUE MARQUES - SP317271
Advogado do(a) EXECUTADO: FAUSTO HENRIQUE MARQUES - SP317271
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

Defiro o prazo requerido pela exequente, na petição ID 32716011 (60 dias).

Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004637-04.2020.4.03.6105
AUTOR: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO MADEIRA DE MATTOS MARTINS - SP130974
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO MADEIRA DE MATTOS MARTINS - SP130974
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO MADEIRA DE MATTOS MARTINS - SP130974
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO MADEIRA DE MATTOS MARTINS - SP130974
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO MADEIRA DE MATTOS MARTINS - SP130974
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO MADEIRA DE MATTOS MARTINS - SP130974
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO MADEIRA DE MATTOS MARTINS - SP130974
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

   

1. Dê-se ciência à autora acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para sentença.
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3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 26 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004450-98.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: MARQUINHOS RANDI COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP, SHIRLEY APARECIDA BURCK RANDI, JULIANA CAROLINE RANDI, LUCAS VINICIUS RANDI
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE GOUVEIA CANHESTRO - SP353919
 

 

   

  DESPACHO

 

 

   

 

1. A emergência em saúde pública enfrentada pelo Brasil e pelo mundo, em decorrência da pandemia pelo novo coronavírus (COVID-19), reconhecida pela Organização Mundial de Saúde e pelo Brasil, através da Lei nº
13.979/2020 e Portaria 188, de 03/02/2020 do Ministério da Saúde é notória e inquestionável.  

2. Em virtude das medidas de isolamento social e mudanças drásticas no cenário comercial, industrial e de serviços de toda natureza, um novo quadro fático se apresenta com mudanças diuturnas e, por conseguinte, ajustes de
toda natureza se fazem imprescindíveis, sob pena de se fechar os olhos para a situação gravíssima que assola o mundo.  

3. Por essa razão, tendo em vista a atual fase processual, reconheço a existência de força maior e determino a suspensão da tramitação do feito, nos termos do artigo 313, inciso VI, do Código de Processo Civil, pelo prazo de
90 (noventa) dias.

4. A medida ora tomada encontra ainda respaldo na Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 318, de 07/05/2020, artigo 5º, aplicado por analogia.

5. Decorrido o prazo, o feito terá seu regular processamento. 

6. Intimem-se. 

 

 

 

 

    Campinas, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002076-07.2020.4.03.6105
AUTOR: MARIA DE FATIMA VITAL BARBOSA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VANILSON JOSE CARDOSO - SP418185
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

   

  DESPACHO

 

1. Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas-SP, resta
caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.                                        

2. Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.

3. Intime-se.                

 

    

 

 

 

    Campinas, 23 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5012735-12.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ADILSON TEGANI
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  DESPACHO

 

 

   

 

1. A emergência em saúde pública enfrentada pelo Brasil e pelo mundo, em decorrência da pandemia pelo novo coronavírus (COVID-19), reconhecida pela Organização Mundial de Saúde e pelo Brasil, através da Lei nº
13.979/2020 e Portaria 188, de 03/02/2020 do Ministério da Saúde é notória e inquestionável.  

2. Em virtude das medidas de isolamento social e mudanças drásticas no cenário comercial, industrial e de serviços de toda natureza, um novo quadro fático se apresenta com mudanças diuturnas e, por conseguinte, ajustes de
toda natureza se fazem imprescindíveis, sob pena de se fechar os olhos para a situação gravíssima que assola o mundo.  

3. Por essa razão, tendo em vista a atual fase processual, reconheço a existência de força maior e determino a suspensão da tramitação do feito, nos termos do artigo 313, inciso VI, do Código de Processo Civil, pelo prazo de
90 (noventa) dias.

4. A medida ora tomada encontra ainda respaldo na Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 318, de 07/05/2020, artigo 5º, aplicado por analogia.

5. Decorrido o prazo, o feito terá seu regular processamento. 

6. Intimem-se. 

 

 

 

 

    Campinas, 26 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003671-41.2020.4.03.6105
IMPETRANTE: MARCENARIA E.A.A.CARMONA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO JOSE GARCIA - SP134719
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

Vistos em inspeção.   

1. Comprove a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas processuais.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição do valor das custas em dívida ativa.

3. Cumprida a determinação contida no item 1, arquivem-se os autos.

4. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 24 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002501-39.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: DAVID FERREIRA, DAVID FERREIRA, DAVID FERREIRA, DAVID FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

  

Defiro o prazo requerido pelo exequente, na petição ID 32825101 (05 dias).

Intimem-se.

  

 

 

 

    Campinas, 27 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002228-55.2020.4.03.6105
IMPETRANTE: VALDEMIR CARLOS DA SILVA, VALDEMIR CARLOS DA SILVA, VALDEMIR CARLOS DA SILVA, VALDEMIR CARLOS DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ESTER CIRINO DE FREITAS - SP276779, MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA - SP131305
Advogados do(a) IMPETRANTE: ESTER CIRINO DE FREITAS - SP276779, MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA - SP131305
Advogados do(a) IMPETRANTE: ESTER CIRINO DE FREITAS - SP276779, MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA - SP131305
Advogados do(a) IMPETRANTE: ESTER CIRINO DE FREITAS - SP276779, MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA - SP131305
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Dê-se ciência ao impetrante acerca das informações ID 30698569.

2. Com o trânsito em julgado da sentença ID 30175557, arquivem-se os autos (baixa-findo).

3. Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004624-05.2020.4.03.6105
IMPETRANTE: TORMEL COMERCIAL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO MADEIRA DE MATTOS MARTINS - SP130974
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica a impetrante ciente da interposição de apelação pela União, para que, querendo, apresente
contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 28 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000221-90.2020.4.03.6105
IMPETRANTE: ALINE CRISTINA BEZERRA GUIMARAES, ALINE CRISTINA BEZERRA GUIMARAES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARA JAQUELINE DE TOLEDO - SP336512
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARA JAQUELINE DE TOLEDO - SP336512
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE, REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE
Advogado do(a) IMPETRADO: GLEICIENE CANDIDO MONTEIRO MAMEDE - MG111406
Advogado do(a) IMPETRADO: GLEICIENE CANDIDO MONTEIRO MAMEDE - MG111406
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da Universidade Presbiteriana Mackenzie, representado pela Dra. Gleiciene Cândido Monteiro Mamede, no polo passivo da relação processual.

2. Dê-se ciência à Universidade Presbiteriana Mackenzie acerca da interposição de apelação pela impetrante, para que, querendo, apresente contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Intimem-se.
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    Campinas, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002296-05.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE ELVENES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SANTOS - SP229681
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de ação condenatória de procedimento comum com pedido de tutela antecipada proposta por JOSÉ ELVENES DA SILVA, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos de atividade especial, com sua conversão em tempo comum, bem como o reconhecimento
de período de atividade rural. Ao final, requer concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, condenando-se o réu ao pagamento das parcelas vencidas desde a DER (13/12/2016), bem como as
vincendas no decorrer da demanda, até a implantação do benefício.

Relata que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/181.281.514-7 em 13/12/2016, sendo o pedido indeferido pelo INSS por ter apurado tempo insuficiente de contribuição.

Sustenta que o INSS deixou de reconhecer períodos laborados em condições especiais, sem ao menos ter realizado a análise dos PPPs apresentados. Alega, ainda, que não foi considerado o tempo de exercício de atividade
rural.

Pelo despacho ID 29526281 o autor foi intimado a emendar a inicial, a fim de bem esclarecer seu pedido.

A emenda à inicial foi apresentada no ID 32844441 e anexos. O autor esclareceu que pretende o reconhecimento do período de 01/01/1977 a 31/12/1990 como atividade rural, bem como dos períodos de 16/08/1991 a
21/02/2003 e 09/03/2015 a 13/12/2016 como exercidos em condições especiais.

É o relatório. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela depende da presença dos requisitos constantes do art. 300 do Código de Processo Civil, isto é, a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Feitas essas considerações, no caso dos autos, os documentos que instruíram a inicial não se revelam suficientes para demonstrar a plausibilidade do direito invocado. Com efeito, o reconhecimento de que a parte autora
preenche os requisitos para o benefício pretendido demanda dilação probatória para afastar as conclusões expostas no processo administrativo, cujos atos gozam de presunção de legitimidade e observância ao contraditório e,
em especial, a prévia oitiva da parte contrária para o reconhecimento de atividade especial.

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela provisória.

O pedido de tutela será reapreciado por ocasião da prolação da sentença.

Deixo de designar audiência de conciliação na atual fase processual pelos motivos expostos na fundamentação (instrução processual prévia e prévia oitiva da parte contrária).

Cite-se.

Caso o réu alegue alguma das matérias enumeradas no art. 337 do CPC, dê-se vista à parte autora para réplica, em 15 (quinze) dias.

Não havendo a alegação de matérias enumeradas no art. 337 do CPC, ou, certificado o decurso do prazo sem manifestação, venham conclusos para fixação dos pontos controvertidos.

Int.

    CAMPINAS, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007506-71.2019.4.03.6105
AUTOR: PAULO RENATO MESQUITA PELLEGRINO, PAULO RENATO MESQUITA PELLEGRINO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CRISTINA ELIAS DE OLIVEIRA - SP247760
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CRISTINA ELIAS DE OLIVEIRA - SP247760
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica o autor ciente da interposição de apelação pela União, para que, querendo, apresente
contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 28 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004797-29.2020.4.03.6105
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IMPETRANTE: MAURICIO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROMILDO COUTO RAMOS - SP109039
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica a impetrante ciente da interposição de apelação pela União, para que, querendo, apresente
contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 28 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005053-69.2020.4.03.6105
IMPETRANTE: GALVAO, CAMARGO E SANTOS - SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GALVAO DE MOURA - SP155740
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica a impetrante ciente da interposição de apelação pela União, para que, querendo, apresente
contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 28 de maio de 2020.

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5016682-74.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: ROBERT BOSCH LIMITADA, ROBERT BOSCH LIMITADA
Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA CINTRA PINHEIRO - SP301410
Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA CINTRA PINHEIRO - SP301410
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Primeiramente, afasto a alegação da União constante da petição ID28654904 no tocante ao decurso do prazo para a autora aditar a inicial, nos termos da decisão ID 26122854, uma vez que
o respectivo aditamento foi apresentado no devido prazo, já que este venceria em 10/02/2020 e a emenda foi apresentada em 04/02/2020, sob o ID nº27848006.

ID32593694: Trata-se de petição incidental apresentada pela autora requerendo a substituição do depósito judicial efetivado por fiança bancária, com a manutenção da suspensão da
exigibilidade do débito tributário, nos termos do artigo 151, IV, do CTN.

Consigna a necessidade da substituição da garantia em virtude da drástica redução de seu faturamento, decorrente da pandemia pelo Covid-19, que o depósito fora efetivado por mera
liberalidade e que a medida justifica-se para evitar demissões.

Intime-se a Ré a se manifestar, no prazo de 5 dias, acerca da pretensão aduzida na petição ID 32593694, sem prejuízo do prazo para apresentação de defesa que ainda se encontra em curso.
O “modelo” do seguro-garantia a ser ofertado encontra-se juntado sob ID32594159.

Registro, de antemão, que a fiança bancária tem o condão de garantir o débito, inclusive para fins de expedição de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206, do CTN, mas não
é causa de suspensão da exigibilidade, diferentemente do depósito efetuado.

A prévia vista da União da fiança bancária efetiva, para averiguação dos valores e apontamentos específicos, também faz-se imprescindível.

Com a juntada da manifestação da União ou decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos, com urgência.

Intimem-se com urgência. 

 

 

    CAMPINAS, 28 de maio de 2020.
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REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5005868-66.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
REU: ALLAN LUCAS DE OLIVEIRA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de reintegração de posse com pedido liminar proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  em face de ALLAN LUCAS DE OLIVEIRA, do imóvel localizado na Rua Manoel Miguel Oliveira, 35, Bl.
K, Ap. 23, Residencial Parque da Mata I, Campinas/SP, objeto da matrícula nº 164.429 no 3º Registro de Imóveis de Campinas/SP (ID nº 32615025).

Alega a autora que a parte ré teria descumprido o contrato celebrado de arrendamento residencial (nº 6.7241.0017120) pelo não pagamento dos valores contratados.

Aduz também que notificou a parte ré, cientificando-a da rescisão do contrato (ID nº 32615029 e 32615033).

Com a inicial vieram procuração e documentos.

É o relatório.

Decido.

Verifico a plausibilidade nas alegações contidas na inicial para o deferimento da liminar postulada. 

Quanto à ação de reintegração de posse, o Código de Processo Civil, em seus artigos 561 e 562, estabelece:

 

Art. 561. Incumbe ao autor provar:

I - a sua posse;

Il - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;

III - a data da turbação ou do esbulho;

IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração.

 

Art. 562. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de manutenção ou de reintegração; no caso contrário, determinará que o autor justifique previamente o
alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência que for designada.

 

 

Por sua vez, a legislação específica que instituiu o arrendamento residencial (Lei nº 10.188/2001), assim dispõe:

 

Art. 9º Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a
competente ação de reintegração de posse.

 

Assim, a caracterização do esbulho na espécie prescinde da demonstração de retirada violenta da posse ou ato molestador. Basta o inadimplemento e a notificação para pagamento, ambos comprovados nos autos (IDs nº
32615027, 32615029 e 32615033).

A Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, ao criar o Programa de Arrendamento Residencial – PAR, instituiu o arrendamento residencial com opção de compra para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da
população de baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6º da Constituição Federal, possuindo mensalidades com valores baixos, equivalentes a um aluguel, no objetivo de efetivar o direito social à moradia.

Porém, para êxito do Programa, há a necessidade da contrapartida, ou seja, os que a ele aderem devem honrar com suas obrigações, sob pena de acabar por prejudicar a sistemática de funcionamento.

Portanto, o PAR possibilita à população de menor poder aquisitivo residir em imóvel cuja propriedade pode adquirir ao final, não se destinando, porém, a realizar assistência social com o fornecimento de moradia gratuita.
Confira-se, a propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INCRA. INADIMPLEMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O fato do Programa de arrendamento residencial possuir conotação social não corresponde à possibilidade de livre
inadimplência pelo seu beneficiário. Compulsando os autos, verifica-se ser fato incontroverso o inadimplemento contratual por parte do réu, o que configura a hipótese de esbulho, legitimando a pretensão de desocupação do
imóvel. 2. Agravo interno não provido. (Primeira Turma, AC 00162206720124036100, Rel. Des. Federal HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 11/04/2017) – destaques nossos

 

Por seu turno, o inadimplemento das prestações do arrendamento tem o condão de caracterizar o esbulho possessório, nos termos do artigo 9º da Lei nº 10.188/2001, já citado, autorizando a reintegração de posse.

É pacífico o cabimento da ação de reintegração de posse para retomada de imóvel, objeto de arrendamento residencial com base na Lei nº 10.188/01:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.
INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE. 1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição
financeira arrendante poderá, após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem, independentemente de posse anterior. 2.- Recurso Especial improvido.
(STJ, Terceira Turma, RESP 201201218229, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 25/06/2014)
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PROCESSO CIVIL. PAR. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEI N. 10.188/01, ART. 9º CONSTITUCIONALIDADE. INADIMPLÊNCIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei nº 10.188/07, que institui o programa de arrendamento residencial, prevê no artigo 9º que, diante do inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem
pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. 2. Não realizados o pagamento das prestações em atraso e dos
encargos, torna-se injusta a posse a ensejar a propositura da competente ação de reintegração de posse. 3. Outrossim, constatado que o imóvel objeto do contrato de arrendamento residencial não foi utilizado como moradia do
arrendatário e de sua família, caracterizado está o descumprimento do contrato, dando ensejo, à rescisão contratual e à retomada do bem pela Caixa Econômica Federal. 4. O Código de Defesa do Consumidor também, não
enseja juízo de nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na própria lei. 4. Recurso desprovido. (TRF3, Segunda Turma, AI 00201598020164030000, Rel. Des.
Federal SOUZA RIBEIRO, e-DJF323/03/2017)

 

No caso vertente, o réu foi devidamente notificado para pagamento, restando cumprido o requisito da exigido pelo artigo 9º supra citado, estando caracterizado o esbulho possessório.

Portanto, a inadimplência contratual alterou a natureza da posse exercida pela requerida que passou a ser injusta e precária, o que torna a permanência irregular do devedor na posse direta do bem. 

Desta feita, pela documentação acostada aos autos, é de ser atendido o pedido da CEF, reintegrando-a liminarmente na posse do imóvel.

Ante o exposto, defiro o pedido liminar de reintegração da autora na posse do imóvel localizado na Rua Manoel Miguel Oliveira, 35, Bl. K, Ap. 23, Residencial Parque da Mata I, Campinas/SP, objeto da matrícula nº
164.429 no 3º Registro de Imóveis de Campinas/SP.

Seguindo as orientações do Conselho Nacional de Justiça a pedido da Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados no Ofício 89/2020-P, suspendo o cumprimento dos Mandados de
Reintegração de Posse como medida de prevenção ao agravamento da pandemia do novo Coronavírus.

Oportunamente, voltem conclusos para novas deliberações.

Intimem-se.

 

    CAMPINAS, 22 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004377-24.2020.4.03.6105
IMPETRANTE: TREETECH SISTEMAS DIGITAIS LTDA, TREETECH SISTEMAS DIGITAIS LTDA, TREETECH SISTEMAS DIGITAIS LTDA, TREETECH SISTEMAS DIGITAIS LTDA,
TREETECH SISTEMAS DIGITAIS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, DELEGADO DA ALFANDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, DELEGADO DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, DELEGADO DA ALFANDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, DELEGADO DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

Dê-se ciência, com urgência, à autoridade impetrada acerca da r. decisão ID 32728000.

 

 

    Campinas, 26 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005591-50.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIA VICENTIN - SP346520
IMPETRADO: ) GERÊNCIA EXECUTIVA INSS SÃO PAULO - CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Dê-se vista à impetrante das informações prestadas (ID 32544576) aduzindo que o recurso apresentado foi encaminhado em 07/03/2020 para a instância recursal junto à 13ª Junta de
Recursos da Previdência Social e que a referida instância recursal não está mais sob juridição do INSS, para ciência.

Dê-se vista ao MPF e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

    CAMPINAS, 25 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000538-88.2020.4.03.6105
IMPETRANTE: FATIMA DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

Vistos em inspeção.

Intime-se pessoalmente a impetrante para que cumpra a determinação contida no despacho ID 29260310, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

    

 

 

 

    Campinas, 22 de maio de 2020.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0015973-71.2012.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
REU: JOSE LUIZ JACOBER, ANTONIO JOSE JACOBER FILHO, ANGELO ARNALDO JACOBER, REGINA HELENA JACOBER, MARIA GORETI JACOBER BERTI, JULIANA BERTI,
ADRIANA BERTI FERRACINI, CARLOS NORBERTO JACOBER, ROSA MARIA JACOBER, FRANCISCO EDUARDO JACOBER, MARCOS ALEXANDRE JACOBER, FERNANDO
TARCIZO JACOBER, ARTHUR JACOBER - ESPOLIO, SEBASTIAO WAHL JUNIOR, ARNALDO ADAM WAHL
Advogado do(a) REU: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
Advogado do(a) REU: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista a possibilidade de retificação do laudo pericial referente à questão registral, juntado no ID 29298729, dos autos n 0005538-43.2009.403.6105, intimem-se novamente os senhores peritos a aguardarem a
manifestação da senhora perita naqueles autos e evenetual nova intimação nestes autos para eventual retificação do laudo de avaliação de ID 18044997.

No caso de eventual retificação, traslade-se cópia da complementação do laudo pericial juntado nos autos 0005538-43.2009.403.6105 para estes autos e intimem-se os senhores peritos a verificarem a necessidade de
retificação do laudo de avaliação e, em caso positivo, a retificá-lo no prazo de 30 dias.

Com a retificação, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 dias e, nada mais havendo ou sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença, juntamente com os autos n 0005538-43.2009.403.6105 e 0007838-
36.2013.403.6105.

O levantamento dos honorários será analisado nos autos 0005538-43.2009.403.6105, onde foram depositados.

Int.

 

 

             

 

   CAMPINAS, 21 de maio de 2020.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS

 

 

 
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA (305) Nº 5005744-83.2020.4.03.6105 / 9ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: GABRIELA VITORIA OLIVEIRA DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: CESAR DONIZETTI GONCALVES - SP135749, LUIS CARLOS DOS SANTOS JUNIOR - SP379341
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 

      D E C I S Ã O
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Considerando que a Quinta Turma do c. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 19/05/2020,  ao julgar o pedido formulado pela defesa nos autos do Habeas Corpus 5012333-73.2020.4.03.0000, concedeu  liberdade
provisória à averiguada Gabriela Vitória Oliveira de Souza, cuja decisão se encontra juntada aos autos principais 5005693-72.2020.4.03.6105 (ID 32488181), tendo sido expedido o alvará de soltura nos referidos autos (ID
32499082), julgo prejudicado o presente pedido de liberdade provisória, por perda superveniente do objeto.

Intimem-se.

Em nada mais sendo requerido, ARQUIVEM-SE estes autos.

 

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO

Juíza Federal

(assinado eletronicamente)

 

 

    CAMPINAS, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5013826-40.2019.4.03.6105 / 9ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: RODRIGO SAMPAIO SILVEIRA SANTOS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias a fim de citar o réu e  intimá-lo  a apresentar, por meio de defensor constituído, a defesa preliminar escrita nos termos da nova redação do  artigo 396 e nos termos do artigo 396-A,
ambos do Código de Processo Penal.                                         
                                                                      

Valdirene Ribeiro de Souza Falcão

Juíza Federal

 

             

 

   CAMPINAS, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

3ª VARA DE GUARULHOS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009145-75.2016.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TEXIMA S A INDUSTRIA DE MAQUINAS
 
 
 

D E S P A C H O

 

A exequente requer a penhora no rosto dos autos do processo falimentar (Num 23438525, fl. 47).

Cite-se a parte executada na pessoa do Administrador Judicial, nos termos do artigo 8º da Lei 6830/80.

Sem prejuízo, promova a parte exequente a comprovação de seu crédito diretamente no juízo falimentar, demonstrando nos autos.

Após a citação, determino à parte exequente que informe quando ocorrer a liquidação dos autos de falência.

Cientificada a parte exequente, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação das partes interessadas.

Por fim, negativa a diligência de citação, intime-se a parte exequente para que se manifeste, expressamente, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao efetivo prosseguimento do feito.

Dê-se ciência à parte exequente.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006044-06.2011.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: LJA COMERCIO DE APARAS LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petições Nums. 20950647 (pág. 33) e 24065312. Considerando a certidão de Num. 32810895, bem como o documento anexo, INDEFIRO o quanto requerido pela exequente, uma vez que o veículo está alienado
fiduciariamente.

Abra-se nova vista à Fazenda/CEF para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento do feito.

No silêncio, ou requerendo unicamente a concessão de prazo,  considerando que compete a(o) exequente diligenciar a localização de bens e/ou o regular prosseguimento do feito, determino a suspensão do andamento
destes autos nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito

Intime-se.                                                          

 

3ª Vara Federal de Guarulhos

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5003459-46.2018.4.03.6119 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
 Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755

EXECUTADO: VANESSA CORREA DOS SANTOS

 

 

SENTENÇA

(TIPO B)

Tendo ocorrido o previsto no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art. 925 do mesmo diploma legal.

Custas na forma da lei.

Proceda-se à baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intime(m)-se.

Guarulhos, na data de validação no sistema.

           

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003889-11.2003.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: LAGUNA MANUTENCAO EM CARRINHO DE MAO E GIRICA LTDA, VALERIANO LIBERALE VECCHIATO, STANISLAO VECCHIATO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA - SP111074
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petições Nums. 21248206 (pág. 168) e 21781050. Trata-se de pedido da Fazenda/CEF no qual requer a pesquisa de bens pelo sistema ARISP, bem como o bloqueio pelo sistema RENAJUD de eventuais veículos
de propriedade da empresa executada e do coexecutado STANISLAO VECCHIATO.

Preliminarmente, é necessário esclarecer que não compete a este Juízo tentar localizar bens da executada pelo sistema ARISP, tal incumbência cabe a exequente diligenciar a localização de eventuais bens imóveis e
apresentar nos autos os documentos do imóvel a ser penhorado, a fim de possibilitar a constrição pela ARISP.

Quanto ao pedido de bloqueio de veículos pelo sistema Renajud, INDEFIRO, uma vez em consulta extraída por este Juízo (Num. 32820567 e documentos anexos), foi localizado um veículo de fabricação do ano
1971, ou seja, trata-se de automotivo velho e de valor irrisório.  Sujeito à deterioração em razão do uso ou mesmo da falta dele, por mais de 40 (quarenta) anos, bem como à depreciação junto ao mercado,  é válido concluir que
tal bem não atrairiam interesse em eventual alienação judicial, ou arrecadação de montante ínfimo. 

Abra-se nova vista à Fazenda/CEF para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento do feito.

No silêncio, ou requerendo unicamente a concessão de prazo,  considerando que compete a(o) exequente diligenciar a localização de bens e/ou o regular prosseguimento do feito, determino a suspensão do andamento
destes autos nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.

Cumpra-se. Intime-se.                                                          

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000065-65.2017.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
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EXECUTADO: COSTEIRA TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI
REPRESENTANTE: LASPRO CONSULTORES LTDA
ERONILDE SILVA DE MORAIS - OAB SP255127 -  (ADVOGADO)
ALEXANDRE BECAK DAVID - OAB SP264124 -  (ADVOGADO)
JOAO ALFREDO STIEVANO CARLOS - OAB SP257907 -  (ADVOGADO)
ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - OAB SP98628 -  (ADVOGADO)

 
 

  D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

 

Afasto a possibilidade de prevenção apontada com os autos do processo relacionado na aba prevenção do sistema processual, ante a diversidade de objeto/causa de pedir (Multa inscrita em CDA distinta).

Preliminarmente, proceda-se a retificação do polo passivo, a fim de fazer constar o termo “MASSA FALIDA” junto ao nome da executada.

DEFIRO o quanto requerido pela exequente em petição ID 31375721, dando por citada a MASSA FALIDA, na pessoa de seu administrador judicial, nos moldes do artigo  239, §1º, do CPC, ante o
comparecimento espontâneo aos autos pela petição ID 20466844).

A experiência de outro exequente (PFN) tem demonstrado que a comprovação do seu crédito diretamente no processo falimentar permite a maior recuperação do crédito, tanto que a PFN deixou de formular
pedidos de penhora no rosto dos autos dos processos falimentares.

Dessa forma, intime-se o exequente para que promova a comprovação do seu crédito diretamente no processo falimentar, n.º 1021917-75.2017.8.26.0224 (5ª Vara Cível desta Comarca de Guarulhos),
demonstrando nos autos.

 Após,  remetam-se os autos ao ARQUIVO para que aguarde em SOBRESTADO manifestação das partes interessadas.

Por fim, no que se refere ao pedido de expedição de certidão formulado pela Dra. Eronilde Silva de Morais (Num 24659152), deverá ser recolhida e comprovada as custas para a expedição de certidão de inteiro
teor, conforme informações contidas no seguinte endereço: <http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/certidoes/tipos-de-certidao/>. Para agilizar o atendimento, após a comprovação do recolhimentos das custas no próprio
PJe, poderá ser encaminhado um e-mail para <GUARUL-SE03-VARA03@trf3.jus.br>, informando o cumprimento desta determinação.

 

Cumpra-se e intimem-se.

Guarulhos, na data de validação no sistema. 

 

 

   

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0009574-81.2012.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA, TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCIA TEODORA DA COSTA - SP236424
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCIA TEODORA DA COSTA - SP236424
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             

                        Em cumprimento à r. decisão – pág. 35/36 (Num.22055822) e, com fundamento no art. 2º, inciso LXXVIII, da Portaria n. 11/2015-3ª Vara Federal, alterada pela Portaria n. 10/2016, FICAM
INTIMADOS OS EMBARGANTES PARA, EM 15 (QUINZE) DIAS, MANIFESTAREM-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA E ESPECIFICAREM QUAIS PROVAS PRETENDEM
PRODUZIR, JUSTIFICANDO.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003129-08.2016.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLASTICOS PLASLON EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
 
 

     D E C I S Ã O

 

Plasticos Plaslon Eireli – EPP apresentou exceção de pré-executividade em que alega a inexigibilidade das contribuições previdenciárias sobre verbas indenizatórias: auxílio-doença (os quinze primeiros dias),
aviso prévio indenizado e terço de férias gozadas e indenizadas (Num. 22564051 – págs. 43/58).

A União, em sede de impugnação, requerer a improcedência do pedido (Num. 22564051 – págs. 63/105).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Evidencia-se a impropriedade da presente exceção para discussão da matéria fática suscitada em defesa do excipiente, na medida em que o seu deslinde demanda dilação probatória.

Nessa senda, incide, na espécie, o verbete sumular nº 393 do STJ, in verbis: “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória”.

Nesse sentido, o julgado ora transcrito:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE
VERBAS INDENIZATÓRIAS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIA ELEITA INADEQUADA 1. Em sede exceção de pré-executividade podem ser discutidas, tão-
somente, matérias de ordem pública, cujo fundo seja exclusivamente de direito, conhecíveis ex-officio, e aquelas que prescindem de dilação probatória, conforme o que prediz a Súmula 393 do Superior
Tribunal de Justiça. 2. No presente caso, a despeito de ser discutível a possibilidade de apreciação da matéria arguida (incidência de contribuições previdenciárias sobre suposta verba de natureza
indenizatória) em sede de exceção de pré-executividade, o agravante não logrou êxito em demonstrar, de pronto e de modo inequívoco, que nas competências exigidas pelo fisco houve, de fato, a efetiva
incidência das verbas indicadas e de quanto seria o suposto excesso na execução. Sem comprovação documental, suas alegações demandam análise pericial contábil para averiguar a efetiva incidência e
o quantum, bem como o consequente contraditório, o que não se coaduna com a via estreita da exceção. 3. Considerado que o agravado não comprovou, de plano, que, nas competências exigidas pelo
fisco, houve, de fato, a efetiva incidência de contribuições previdenciárias sobre os pagamentos feitos a título dos quinze primeiros dias de afastamento do empregado em auxílio doença e auxílio acidente,
de abono e adicional de um terço de férias, de salário-família e de aviso prévio indenizado, bem como não demonstrou quanto seria o suposto excesso na execução, não há como suspender o rito
executivo pela oposição de exceção de pré-executividade, forma especial de defesa, cujo conteúdo material sujeito à análise é notadamente delimitado e reduzido. Destarte, inadequada a via eleita, da
exceção de pré-executividade, para discussão da matéria em comento. 4. Agravo de instrumento provido.
(AI 00020181320164030000, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Ante o exposto, não conheço da exceção de pré-executividade oposta nos autos.

Considerando a recusa da União, torno ineficaz a nomeação de bens à penhora realizada pela executada.

Tendo em vista o pedido formulado pela União (pág. 39/40 do Num. 22564051), remetam-se os autos para o arquivo sobrestado nos termos do art. 40 da LEF, devendo lá permanecer até eventual diligência útil a
ser requerida pelas partes.

Cumpra-se e intimem-se.

Guarulhos, na data de validação do sistema.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5006280-23.2018.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia (Resp 1.272.827-PE - Tema/Repetitivo 526), firmou o entendimento de que o art. 736 (atual 914 do CPC), que
dispensa a garantia como condicionante dos embargos não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico na Lei nº 6.830/80 (art. 16, parágrafo 1º), que exige expressamente a apresentação da
garantia para a oposição dos embargos à execução fiscal.

Ademais, restou decidido que a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor fica condicionada ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da
fundamentação (“fumus boni juris”) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (“periculum in mora”), diante da aplicação subsidiária do art. 919, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil (Resp 1.272.827-PE).

No caso dos autos, a dívida está garantida (Núm. 10905202 – pág. 148) e a embargante alega a nulidade dos títulos executivos em razão de afronta ao princípio da legalidade e tipicidade, ante a ausência de
regulamentação da Lei nº 9.933/99, da inconstitucionalidade da delegação de poderes legislativos, ilegalidade do encargo legal de 20% do Decreto-lei 1.025/69 e dos juros sobre a multa.

Todavia, é assente na jurisprudência o entendimento quanto a ser válida a aplicação de multa pelo INMETRO, pois suas portarias decorrem de disposição legal, não se cogitando de falta de regulamentação
da Lei 9.933/1999, havendo julgados de ambas as Turmas do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nesse sentido: Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2177470 0005865-97.2014.4.03.6109, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2016 e Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1581388 0014287-06.2005.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL
MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018.

No mesmo sentido, a incidência dos acréscimos legais sobre a dívida está devidamente fundamentada em dispositivos legais sobre os quais não há notícias de reconhecimento de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.

 

Sendo assim, para o caso dos autos, após análise preliminar da petição inicial e diante da ausência “fumus boni juris”, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Execução Fiscal nº 5003342-89.2017.4.03.6119.

Considerando, ainda, que o sistema informatizado PJE possibilita a disponibilização simultânea dos autos às partes, dê-se vista ao embargado para fins de impugnação e especificação das provas em 30 (trinta)
dias. 

Decorrido o prazo, independente de nova intimação, manifeste-se o embargante (CPC, art. 351), nos 15 (quinze) dias subsequentes, especificando e justificando as provas que pretende produzir.  

Após, tornem-me conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002270-36.2009.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS ASIA LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição Num. 21615214. Considerando que a pesquisa acerca da existência de eventuais veículos de propriedade da executada restou negativa (Num. 32862401 e documento anexo), DEFIRO o quanto requerido
pela exequente.
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Intime-se o Sr. Gerente do Banco Itaú, pelo meio mais célere, para que esclareça a natureza dos ativos bloqueados em nome da empresa executada, a quantidade, bem como a localização, conforme mencionado em
Vosso Ofício n.º PJ 20180005884688 (Num. 21147032, pág. 67), no PRAZO de 10 (DEZ) DIAS. Servirá o presente despacho como ofício.

Com a resposta à determinação supra, abra-se vista à Fazenda/CEF para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento do feito.

No silêncio, ou requerendo unicamente a concessão de prazo, considerando que compete a(ao) exequente diligenciar o regular prosseguimento do feito e/ou na localização de bens da(o) executada(o), determino a
suspensão do andamento da presente demanda, nos termos do art. 40 da Lei n.º 2.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo a(ao) exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao
andamento do feito.

Intime(m)-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005654-36.2011.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: ARVOMOV MOVEIS EM ARVOPLAC LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petições Nums. 20901614 (págs. 38/39) e 26898835. Trata-se de pedido da Fazenda/CEF no qual requer a pesquisa de bens pelos sistemas INFOJUD e ARISP, o bloqueio pelo sistema RENAJUD de eventuais
veículos de propriedade da executada, a inclusão da empresa no sistema SERASAJUD, bem como o registro de ordem junto ao Sistema de Indisponibilidade de Bens da Corregedoria Nacional de Justiça (Central de
Indisponibilidade de Bens – www.indisponibilidade.org.br).

Preliminarmente, é necessário esclarecer que não compete a este Juízo tentar localizar bens da executada pelo sistema ARISP, tal incumbência cabe a exequente diligenciar a localização de eventuais bens imóveis e
apresentar nos autos os documentos do imóvel a ser penhorado, a fim de possibilitar a constrição pela ARISP. 

No tocante ao pedido de inclusão do nome da parte executada no SerasaJud, INDEFIRO, por ora, pois a Exequente não se desincumbiu do ônus de comprovar que não conseguiu por meios próprios a inserção da
informação. 

Nesse sentido a jurisprudência:
  

PROCESSUAL   CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  INSCRIÇÃO  EM 
CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  SERASAJUD.  ART.  782  DO  CPC/2015. 
POSSIBILIDADE. FACULDADE DO JUIZ. RECUSA POR AUSÊNCIA DE CONVÊNIO OU INDISPONIBILIDADE  DO  SISTEMA.  IMPOSSIBILIDADE.  
1.  É  possível a utilização do sistema Serasajud nos processos de Execução Fiscal.  Não  há  qualquer  óbice  ao  seu  emprego  em  relação  a devedores 
inscritos  em  Dívida  Ativa que, demandados em juízo, não cumpram a 
obrigação em cobrança. 
[...] 
12.  Em síntese: a) é possível a utilização do sistema Serasajud nos processos  de  Execução Fiscal; b) é legal a realização de pesquisas nos  sistemas  Bacenjud,  Renajud  e  Infojud,  porquanto  são
meios colocados à disposição da parte executada para agilizar a satisfação de  seus créditos, não sendo necessário o esgotamento das buscas por outros  bens  do  executado;  c)  sendo medida menos
onerosa à parte executada,  a anotação do nome em cadastro de inadimplentes pode ser determinada antes de esgotada a busca por bens penhoráveis; d) o uso
da  expressão  verbal  "pode",  no  art.  782,  §  3º,  do CPC/2015, demonstra  que  cuidar-se  de uma faculdade atribuída ao juiz, a ser por  ele  exercida  ou  não,  a  depender das circunstâncias do
caso concreto;  e)  o magistrado não pode recusar o pedido de inclusão do nome  do  executado  em  cadastros  de  inadimplentes,  tais  como o
Serasajud,   argumentando   apenas  a  ausência  de  convênio  ou  a indisponibilidade do sistema. 
1 3 .  No  presente  caso,  a  Corte  de  origem  consignou:  "a parte agravante  nada indica acerca da impossibilidade de providenciar ela
própria   a   anotação   do   nome  do  executado  em  cadastros  de inadimplentes" (fl. 32, e-STJ). 
14.  Observa-se,  assim, que o acórdão recorrido está em consonância com a compreensão do STJ sobre a matéria, no sentido de que o uso da expressão  verbal  "pode",  no art. 782, §3º, do
CPC/2015, demonstra que  se  trata  de  uma  faculdade  atribuída ao juiz, a ser por ele exercida ou não, a depender das circunstâncias do caso concreto. 
15. Recurso Especial não provido. 
(STJ,  Processo REsp 1827340 / RS RECURSO ESPECIAL 2019/0211084-7, Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132), Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do
Julgamento 17/09/2019, Data da Publicação/Fonte DJe 11/10/2019 – grifo ausente no original). 
  
  
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.EXECUÇÃO FISCAL. CADASTRO DE INADIMPLENTES. SERASAJUD. INCLUSÃO.AGRAVO
DESPROVIDO. 
Conforme o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a inscrição do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito nos processos de execução judicial ou extra judicial.
Ainda, aplicando-se a medida coercitiva no processo de execução fiscal, cuida-se a intervenção de uma faculdade do juízo, a ser exercida de acordo com as circunstâncias do caso concreto, sendo
desnecessário o esgotamento das buscas por bens do devedor. Assim, não justificando a recusa do juízo a ausência de convênio ou a indisponibilidade do sistema, porque a possibilidade de expedição
de ofício ao banco de dados restritivo, por si só, afasta a razoabilidade da recusa nestas situações, obviamente, apenas em caso de a inscrição não puder ser providenciada pela parte exequente é
que o Poder Judiciário deverá agir: 
2. Agravo de instrumento desprovido. 
(TRF 3ª Região, Processo AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP 5014663-77.2019.4.03.0000, Relator(a) Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, Órgão
Julgador 6ª Turma, Data do Julgamento 11/02/2020, Data da  Publicação/Fonte Intimação via sistema DATA: 14/02/2020 – grifo ausente no original). 

 

Não é demais lembrar o descomunal acervo desta Vara especializada - aproximadamente 36.000 (trinta e seis mil) feitos ativos - de modo que os exequentes também devem colaborar com a prestação jurisdicional, só
acionando o judiciário nas situações em que não pode agir.

Quanto ao pedido de bloqueio de veículos pelo sistema Renajud, INDEFIRO, uma vez que a tentativa restou negativa (Num. 20901614, pág. 34).

Compulsando a presente execução, verifico que as tentativas de bloqueio de valores (Num. 20901614, págs. 32/33), restou no bloqueio de montante bem abaixo do crédito tributário em execução nestes autos  e de
veículos (Num. 20901614, pág. 34) da executada restou infrutífera.

Conforme consulta ao MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA ECF -  ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL 
(http://sped.rfb.gov.br/estatico/EA/336E90291D39E272BD0E2FF705C3B684EDD554/Manual_de_Orienta%c3%a7%c3%a3o_da_ECF_Dezembro_2019.pdf), a Declaração de ECF que a pessoa jurídica apresenta à
Receita Federal, em substituição à DIPJ (Informações Econômico-Fiscais da PJ) não contempla relação de bens, sendo portanto imprestável para o fim pretendido pela exequente.

Deste modo, INDEFIRO a pesquisa de bens da executada, pessoa jurídica, pelo sistema INFOJUD.

    Contudo, DEFIRO o pedido de registro de ordem junto ao Sistema de Indisponibilidade de Bens da Corregedoria Nacional de Justiça (CNPJ 47.724.240/0001-00), uma vez que as tentativas de penhoras de bens
dos executados restaram infrutíferas ou insuficientes.

   Sem prejuízo, proceda-se a transferência do montante bloqueado para a Caixa Econômica Federal, agência n.º 4042, à ordem e disposição deste Juízo.

    Em seguida, considerando que consta o endereço da filial na Jucesp,  conforme documento da JUCESP de Num. 32805944, endereço esse que ainda não foi diligenciado, por cautela, expeça-se o necessário para
citação e intimação da penhora sobre os valores bloqueados, bem como do prazo para embargos, no endereço indicado em documento da JUCESP.

    Cumpra-se. Intime-se.                                                          
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005554-33.2001.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: REBRADIL SA COMERCIO E REPRESENTACOES, GERALDO BRAGA, IVO ANTONIO SIMOES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petições Nums. 21246916 (pág. 201) e 26900935. Requer o(a) credor(a) a penhora de veículos via sistema denominado RENAJUD, instituído pelo convênio firmado entre o RENAJUD e o CJF.

Tendo em vista que até a presente data não houve pagamento do débito, DEFIRO o pedido em parte.                                                             

Sendo assim, proceda-se ao bloqueio do(s) veículo(s) da(o) executada(o) por meio do sistema RENAJUD no(s) CNPJ/CPF(s) n.ºs 33.742.065/0010-52 e 539.050.088-15.                                               

Positiva a diligência, intime-se a exequente para que informe se tem interesse na penhora do(s) veículo(s) bloqueado(s), bem como, no caso de executado/responsáveis citado(s) por edital, o endereço para a
localização do veículo. Em caso positivo, expeça-se mandado/carta precatória para penhora, avaliação e intimação, se for o caso, do(s) veículo(s) constrito(s). Em caso negativo, proceda-se ao desbloqueio do(s) veículo(s)
constrito(s).                   

Caso a tentativa de bloqueio pelo Renajud resulte negativa, informe a Fazenda/CEF a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

No mesmo prazo a exequente deverá se manifestar sobre a informação do falecimento do coexecutado GERALDO BRAGA em 1995 (nulidade da citação), certificado pelo Sr. Oficial de Justiça em Num.
21246400 (pág. 128), bem como acerca da exceção de pré-executividade oposta por IVO ANTÔNIO SIMÕES (pág. 61/65 - Num. 21246916).                                  

Após, tornem conclusos para análise da exceção de pré-executividade e sobre os valores bloqueados em nome Geraldo Braga (pág. 196 do Num. 21246916).

 

Intime-se.                                                         

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0006064-84.2017.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: WALDNEI RODRIGUES BELLO
Advogado do(a) EMBARGANTE: MOHAMAD ALI KHATIB - SP255221
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

                        Em cumprimento à r. decisão – pág. 33 (Num.22640732) e, com fundamento no art. 2º, inciso LXXVIII, da Portaria n. 11/2015-3ª Vara Federal, alterada pela Portaria n. 10/2016, FICA INTIMADA A
EMBARGANTE PARA, EM 15 (QUINZE) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA E ESPECIFICAR QUAIS PROVAS PRETENDE PRODUZIR,
JUSTIFICANDO.

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

1ª VARA DE PIRACICABA

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001636-96.2020.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: MYOUNG SHIN FABRICANTE DE CARROCERIA AUTOMOTIVA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE AZEVEDO MAIA - SP282915
LITISCONSORTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DEPARTAMENTO REGIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado por MYOUNG SHIN FABRICANTE DE CARROCERIA AUTOMOTIVA LTDA . em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA/SP e outros, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente às contribuições destinadas ao FNDE, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE, determinando-se à autoridade
coatora que se abstenha de praticar quaisquer atos constritivos, tais como a lavratura de Auto de Infração, inscrição dos valores em Dívida da União ou a inscrição do nome da Impetrante no CADIN ou equivalente, negativa de
emissão de Certidão Negativa de Débitos ou equivalente.

Aduz, em síntese, que com o advento da EC n. 33/2001 o artigo 149 da Carta Magna passou a prever que as contribuições por eles tratadas podem ter como base de cálculo somente o faturamento, a receita bruta ou o valor da
operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.

Assim, sustenta que, após a edição da EC n. 33/2001, a cobrança e a exigência das contribuições ao FNDE, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE passaram a ser inconstitucionais e não podem mais ser exigidas dos
contribuintes.
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É o relatório, no essencial.

DECIDO.

Inicialmente afasto a prevenção apontada na certidão ID 31557130.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7.º, da Lei n.º 12.016/2009, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido da inicial e a possibilidade de ocorrência de
lesão irreparável.

Em sede de cognição sumária não vislumbro relevância na argumentação da impetrante.

A Emenda Constitucional 33/2001 acrescentou ao artigo 149 da Constituição Federal os parágrafos 2º, 3º e 4º, passando a ostentar a seguinte redação:

“Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de
sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja
alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)”

                              

Depreende-se dos autos que a tese defendida pela impetrante é de que houve a revogação dos dispositivos infraconstitucionais que autorizavam a cobrança das referidas contribuições, com a alteração promovida pela Emenda
Constitucional no artigo 149 da Constituição Federal.

De fato, sustenta que em razão do disposto na alínea ‘a’ do inciso III do parágrafo 2º, as intervenções de domínio econômico somente podem ter por base de cálculo o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no
caso da importação, o valor aduaneiro e não mais, a folha de salários.

Razão não lhe assiste vez que a cobrança questionada encontra-se de acordo com a legislação de regência.

Isto porque o legislador não pretendeu excluir da base de cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico a folha de pagamento das empresas, tendo apenas especificado fatos econômicos passíveis de
tributação, no parágrafo 2º do artigo 149, sendo, portanto, o rol de hipóteses apresentado apenas exemplificativo.

Nesse sentido:

 

“O artigo 149, parágrafo 2º, III, a da Constituição Federal/1988, incluído pela Emenda Constitucional n. 33/2001, não teve por fim estabelecer um rol taxativo de bases de cálculo para as
contribuições de intervenção no domínio econômico e, para as contribuições sociais, mas, apenas, definir fatos econômicos passíveis de tributação, sem, contudo, esgotar a matéria em sua
integralidade.” (TRF5, AC 00079462720104058300 – Apelação Civel – 520811, Relator (a) Desembargador Federal Apoliano, Órgão Julgador Terceira Turma, Fonte – DJE – Data
29/10/2012)

 

Enfim, neste exame perfunctório, próprio das tutelas de urgência, não vislumbro a presença de ato ilegal ou abusivo a ensejar a concessão da liminar ora pleiteada.

Posto isto, à mingua do fumus boni iuris, INDEFIRO a liminar requerida.

Cientifique-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2012.

Notifique-se para que prestem as informações o Delegado da Receita Federal no prazo 10 (dez) dias.

Cientifique-se e citem-se as entidades terceiras indicadas.

Com a juntada das informações, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após a juntada do parecer Ministerial, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

    PIRACICABA, 21 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001709-37.2012.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: AUGUSTO FERNANDES PAES
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA SAMMOGINI - SP132100
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO
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Petição ID 27587416 - Intime-se o INSS/APSDJ, via sistema, para que implante o benefício do autor, nos termos da r. decisão definitiva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) a ser
revertida em favor da parte autora.

Cumpra-se.

Após, com a resposta, dê-se vista à parte autora.

Piracicaba, 5 de março de 2020.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000066-12.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: REGINALDO ROCHETTO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

RELATÓRIO.

 

Trata-se de ação ordinária proposta por REGINALDO ROCHETTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à concessão do benefício de aposentadoria especial ou,
alternativamente, por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do labor especial desempenhado nos períodos de 18/02/1980 a 04/09/1982, 20/01/1986 a 26/01/1987, 10/08/1987 a 08/10/1987, 15/11/1989 a
01/02/1990, 13/02/1990 a 09/08/1990, 16/03/1998 a 10/09/1998, 02/10/2000 a 26/04/2004, 27/09/2004 a 16/03/2012, 05/11/2012 a 01/04/2013, 11/11/2013 a 19/08/2014, 25/08/2014 a atual, bem como do tempo de
labor comum no período de 17/03/2012 a 03/05/2012.

Juntou documentos.

Assistência Judiciária Gratuita deferida (ID 13497136).

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos. (ID 13651075)

O autor se manifestou em termos de réplica, reiterando os pedidos formulados na inicial (ID 14934968)

Saneado o processo, foram fixados os pontos controvertidos (ID16359824).

O autor, devidamente intimado, manifestou-se e a apresentou novos documentos (ID’s 16846230; 23267906; 23267907).

O INSS, devidamente intimado a se manifestar sobre os novos documentos juntados aos autos, quedou-se inerte. (ID 23282240)

Após os autos vieram conclusos para sentença.

 

FUNDAMENTAÇÃO.

 

Analiso o mérito.

 

Busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial ou, alternativamente, por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do labor especial desempenhado nos períodos de 18/02/1980 a 04/09/1982,
20/01/1986 a 26/01/1987, 10/08/1987 a 08/10/1987, 15/11/1989 a 01/02/1990, 13/02/1990 a 09/08/1990, 16/03/1998 a 10/09/1998, 02/10/2000 a 26/04/2004, 27/09/2004 a 16/03/2012, 05/11/2012 a 01/04/2013,
11/11/2013 a 19/08/2014, 25/08/2014 a atual, bem como do tempo de labor comum no período de 17/03/2012 a 03/05/2012.

Os requisitos para o enquadramento de uma atividade como especial devem ser buscados nas normas contemporâneas à prestação do serviço.

A Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960, em seu artigo 3º, previa que “a aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 anos de idade e 15 anos de contribuições, tenha
trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo”.

A Lei n.º 5.890, de 08 de junho de 1973, no seu artigo 9º, estabelecia que “a aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 5 anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15, 20
ou 25 anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo”. Os Decretos editados pelo Poder
Executivo para a regulamentação do tema foram os de números 53.831/64 e 83.080/79.

O artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, ao seu turno, determinou que a relação das atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física fosse objeto de lei específica. Ante a ausência da aludida lei específica, o Decreto n.º
611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à
integridade física”.

Desta forma, os dois Decretos deveriam ser aplicados até que nova legislação dispusesse sobre o tema. No caso de divergências em relação às suas disposições aplicar-se-ia o Decreto 83.080/79, pois posterior ao Decreto
53.831/64. Registre-se, contudo, que as matérias não reguladas no Decreto 83.080/79 - ou por ele não revogadas - continuaram submetendo-se ao disposto no Decreto 53.831/64.

Exemplificando com a hipótese dos ruídos, anoto que até a entrada em vigor do Decreto n° 2.172/97, que veio regulamentar a nova redação do artigo 57 da Lei n° 8.213/91 estavam em plena vigência os Decretos n° 53.831/64
e n° 83.080/79, os quais estabeleciam os valores de 80 e 90 decibéis, respectivamente, como limite legal para o agente nocivo ruído.

Desta forma, à luz do princípio da hipossuficiência do segurado, que impõe a aplicação da norma mais benéfica, é de rigor considerar o valor de 80dB como limite legal para o agente nocivo ruído, até a edição do Decreto n°
2.172/97. É oportuno mencionar que com a edição do Decreto n° 4.882, de 18/11/2003, alterando o anexo IV do Decreto n° 3.048/99, o limite de ruído foi rebaixado para 85 dB.

Por seu turno, o próprio INSS, com base no art. 180, da Instrução Normativa n° 118 de 14/04/2005, também passou a entender que até 05/03/1997, data da vigência do referido Decreto n° 2.172, o limite superior a ser
considerado é 80 dB, dessa data até 18/11/2003, 90 dB e, a partir de então, 85 dB.

De sorte que, deveria ser considerando o limite de 80 decibéis até a 05/03/1997 e, a partir de então, o limite de 85 decibéis. Nesse passo, dispõe a Súmula 32 da TNU: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído
é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.
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Ocorre que, especificamente no caso de ruído, em 14/05/2014 o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, no julgamento do Recurso Especial 1398260 de relatoria do Ministro Herman Benjamin, confirmando a
orientação de que o regime aplicável ao tempo de serviço é aquele vigente no momento da sua prestação, decidiu e pacificou a questão reconhecendo a impossibilidade de retroação do Decreto 2.172/97 no que concerne à
intensidade do ruído considerado agressivo ao trabalhador, qual seja, 85 dB(A).

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO
4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.Nessa
mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto
2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC).
Precedentes do STJ. Caso concreto.

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

 

 

A nova redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 não mais exigiu a edição de lei que relacionasse os agentes considerados prejudiciais à saúde, para a concessão da aposentadoria especial: “A relação dos agentes nocivos
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo
Poder Executivo. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97, conversão da MP 1.523, de 11.10.96)”.

Em razão disso, foi elaborada uma nova lista, contida no anexo IV do Regulamento de Benefícios aprovado pelo Decreto n.º 2.172, de 05 de março de 1997.

Com a edição da Emenda n.º 20/98, entretanto, Lei Complementar foi exigida para disciplinar estas atividades, vigendo até o advento dessa Lei Complementar a lista elaborada na legislação anterior. Ou seja, até a entrada em
vigor do Decreto n.º 2.172/97 ainda vigoravam os anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

Nos Decretos nº. 83.080/79 e nº. 53.831/64 constata-se que as condições especiais eram aferidas de duas maneiras: ora era elencada uma profissão ou atividade – com presunção do risco – ora o rol das substâncias nocivas era
descrito, independentemente da profissão.

Até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, não havia necessidade de o segurado provar por intermédio de laudo pericial que se encontrava sujeito a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou integridade física,
bastando o enquadramento em uma das profissões constantes do Decreto n.º 53.831/64.

Para os agentes descritos no Regulamento era necessária apenas a apresentação de formulário preenchido pela própria empresa (SB 40 ou DSS 8030) para a comprovação da efetiva exposição aos agentes, exceção feita para
a hipótese de ruídos em que o laudo era necessário.

Tendo em vista que a relação trazida pelos Decretos era exemplificativa, no caso de atividades não descritas em regulamento, além do formulário, o laudo seria necessário.

Em face da nova redação dos §§ 3º e 4º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração real de exposição aos agentes nocivos:

 

“§ 3º - A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.4.94)”.

“§ 4º - O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.4.94)”.

 

Veja-se, contudo, que mesmo após esta alteração, continuou possível a aposentadoria com suporte na relação de profissões do Decreto n.º 53.831/64, uma vez que este ainda não havia sido revogado.

Esta disposição foi complementada pela MP n.º 1.523/96 - que retirou o fundamento de validade do quadro anexo ao Decreto n.º 53.581/64 - que foi convertida pela Lei n.º 9.528 de 10 de dezembro de 1997, dando nova
redação ao caput do artigo 58 e deixando claro que a concessão de aposentadoria especial dependeria da comprovação das condições especiais pela presença dos agentes nocivos.

Considerando que depois do advento da Lei nº. 9.035/95, o trabalho em condições especiais deve ser permanente, não ocasional, não intermitente, mostra-se necessário examinar mais detidamente estes conceitos.

Ensina MARIA HELENA CARREIRA ALVIM RIBEIRO, in “Aposentadoria Especial – Regime Geral da Previdência Social”, 4ª edição, Curitiba : Juruá, 2010, p. 194:

 

“(...)

Nesse contexto, impõe-se também reconhecer que, de acordo com a legislação em vigor a partir da edição da Lei 9.032/95, o trabalho em condições especiais deve ser permanente, contínuo,
constante, não casual, não eventual, não fortuito, não acidental.

Habitualidade e permanência significam continuidade da exposição do trabalhador ao agente nocivo, à continuidade e não eventualidade da função exercida.

A intermitência refere-se ao exercício da atividade em local insalubre de modo descontínuo, ou seja, somente em determinadas ocasiões.

O novo Dicionário Aurélio define a expressão “permanente” como: “que permanece, contínuo, ininterrupto, constante”; “ocasional” como: “casual, eventual, fortuito, acidental, ocasionado” e
“intermitente”: “que apresenta interrupções ou suspensão; não contínuo”.

 

 

Ainda sob o tema, comentam ARTHUR BRAGANÇA DE VASCONCELLOS WEINTRAUB e FÁBIO LOPES VILELA BERBEL, in “Manual da aposentadoria especial”, São Paulo : Quarter Latin, 2005, p.
133:

 

 “Viu-se que a jubilação especial tem como objeto a proteção da incapacidade laborativa presumida em razão da prática de atividades nocivas. Justifica-se a validade finalística do benefício na
necessidade de se proteger trabalhos diferenciados, pois, a incapacidade laboral chega mais cedo devido às peculiaridades da atividade, àqueles obreiros que militavam em atividades nocivas.

Por conseguinte, a expressão exposição permanente não ocasional nem intermitente deve ser entendida como tempo de exposição ao agente nocivo capaz de impor à atividade o caráter de nociva à
saúde humana. Necessariamente, esse lapso temporal não coincidirá com a totalidade da jornada de trabalho, pois, dependendo do agente nocivo ou até mesmo de sua concentração, alguns
segundos sob exposição já podem impor àquela atividade o status de especial.

(...)

A permanência, bem como a habitualidade e a intermitência têm de ser analisadas à luz do caso concreto. A permanência ensejadora de uma especialidade, necessariamente, não será isonômica a
ensejadora de outra especialidade, pois a configuração desse status está intimamente ligada à capacidade de agressividade do agente nocivo. Se o agente gera nocividade laboral em apenas um
segundo diário, permanente será esse período.”

 

Como já dito, a comprovação do exercício de trabalho sob condições especiais se dava por meio da apresentação de documento que retratava, de forma resumida, as condições ambientais a que se sujeitava o trabalhador, com
a descrição de suas atividades, a caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc. Competia ao empregador a emissão do formulário, inicialmente denominado SB
40 e posteriormente DSS 8030, nomenclaturas inspiradas nos atos administrativos que regulavam a emissão do documento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2298/2796

file:///GABINETE%20SENTEN%C3%87AS%20PROVIS%C3%93RIAS/2013/11%20-%20NOVEMBRO/L9528.htm
file:///GABINETE%20SENTEN%C3%87AS%20PROVIS%C3%93RIAS/2013/11%20-%20NOVEMBRO/L9032.htm
file:///GABINETE%20SENTEN%C3%87AS%20PROVIS%C3%93RIAS/2013/11%20-%20NOVEMBRO/L9032.htm


Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030 prescindia de
complementação de laudo pericial, com exceção dos agentes ruído e calor, tendo em conta a necessidade de sua quantificação. A partir da publicação da referida MP, a comprovação do tempo especial passou a depender da
apresentação de laudo corroborando as informações do formulário respectivo.

Finalmente, a partir de 1º de janeiro de 2004, a comprovação do tempo laborado em condições especiais passou a se dar unicamente pela apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP. Trata-se de um formulário
elaborado pela própria empresa que reproduz as informações contidas em laudo técnico das condições ambientais do trabalho.

E justamente por ser emitido com base no laudo técnico, o segurado está dispensado da apresentação deste quando do requerimento da averbação do tempo especial ou concessão da aposentadoria, sendo suficiente o PPP.

Quanto ao momento de produção, entende-se não ser exigível que o laudo técnico e o formulário sejam contemporâneos ao período que se busca reconhecer. O que se exige em relação ao laudo é que seja elaborado por
profissional habilitado para tanto (v.g. engenheiro do trabalho ou médico), que colete os dados no mesmo local em que prestada a atividade, buscando retratar as condições enfrentadas pelo trabalhador no momento do exercício
do labor. Sobre o tema, o precedente que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo parcial provimento do apelo da autora, reconhecendo como especiais os períodos de 06/09/1977 a 29/10/1984; 21/01/1985 a 23/04/1987 e
25/01/1989 a 31/01/1992.

III - Os períodos reconhecidos como exercidos sob condições agressivas respeitaram a legislação de regência que exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário
emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposta a requerente.

IV - Reconhecida a especialidade da atividade, sendo desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercido o trabalho, em face de inexistência de previsão legal para tanto, e
desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral.

V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - Embargos rejeitados.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC 199903990999822, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 11/02/2008). (grifei)

 

No que concerne à conversão dos períodos trabalhados, a Lei n.º 9.032/95, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial: “§ 5º - O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham
a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.4.94)”. Possuindo o segurado tempo de serviço comum e especial, transformar-se-ia o tempo
especial em comum.

Por sua vez, a discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da revogação do citado §5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, restou superada com a nova redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048 de 06 de maio de 1999, dada
pelo Decreto n.º 4.827, de 03 de setembro de 2003, com o que o próprio INSS passou a admitir a conversão do tempo de serviço especial em comum.

Quanto ao fator de conversão de períodos laborados em atividade especial para tempo comum, deve ser utilizado o coeficiente 1,4 para homens e 1,2 para mulheres, na medida em que o próprio INSS considera
administrativamente estes índices, consoante se verifica do artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº. 3.048/99.

Como já dito no início o autor pleiteia concessão do benefício de aposentadoria especial ou, alternativamente, por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do labor especial desempenhado nos períodos de
18/02/1980 a 04/09/1982, 20/01/1986 a 26/01/1987, 10/08/1987 a 08/10/1987, 15/11/1989 a 01/02/1990, 13/02/1990 a 09/08/1990, 16/03/1998 a 10/09/1998, 02/10/2000 a 26/04/2004, 27/09/2004 a 16/03/2012,
05/11/2012 a 01/04/2013, 11/11/2013 a 19/08/2014, 25/08/2014 a atual, bem como do tempo de labor comum no período de 17/03/2012 a 03/05/2012.

 

Período 18/02/1980 a 04/09/1982–  Período em que a parte autora laborou na empresa MODESTO & FILHOS LTDA, no cargo de serviços gerais, conforme CTPS acostada à ID 23267907 - Pág. 3. O autor, intimado
(ID 21100017) a apresentar novos documentos para comprovar a especialidade do labor, aduziu não haver como produzir provas nesse período, considerando que a empresa não mais existe, reiterando seu enquadramento por
função. Neste período era possível o enquadramento da atividade como especial pelo simples exercício de uma das funções listadas. Todavia, a função de “serviços gerais” não possui enquadramento nos decretos
regulamentares. Assim, não reconheço a atividade como especial.

 

Período 20/01/1986 a 26/01/1987- Período em que a parte autora laborou na empresa DEDINI S/A INDUSTRIA DE BASE e, conforme PPP acostado à ID 13491598 - Pág. 21-22, esteve exposto a ruídos de 90
decibéis, superior, portanto, aos limites de tolerância de 80 dB(A), conforme o item 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/1964, razão pela qual reconheço a atividade como especial.

 

Período 10/08/1987 a 08/10/1987 Período em que a parte autora laborou na empresa DEDINI S/A SIDERÚRGICA, no cargo de Ajudante de laminação, conforme CTPS acostada à ID 23267907 - Pág. 4. Neste
período era possível o enquadramento da atividade como especial pelo simples exercício de uma das funções listadas. As atividades de ajudante de laminação e laminador em indústria metalúrgica devem ser reconhecidas como
de natureza especial, por enquadramento no código 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64, razão pela qual reconheço a atividade como especial.

 

Período 15/11/1989 a 01/02/1990 - Período em que a parte autora laborou na empresa CIA. INDUSTRIAL E AGRÍCOLA BOYES e, conforme formulário DIRBEN8030 acostado à ID 13491598 - Pág. 5, esteve
exposto a ruídos de 93 e 95 decibéis, superiores, portanto, aos limites de tolerância de 80 dB(A), conforme o item 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/1964, razão pela qual reconheço a
atividade como especial.

 

Período 13/02/1990 a 09/08/1990 - Período em que a parte autora laborou na empresa WAHLER METALURGICA LTDA e, conforme formulário acostado à ID 13491598 - Pág. 13-14, esteve exposto a ruídos de 89
decibéis, superiores, portanto, aos limites de tolerância de 80 dB(A), conforme o item 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/1964, razão pela qual reconheço a atividade como especial.

 

Período 16/03/1998 a 10/09/1998 - Período em que a parte autora laborou na empresa DEDINI S/A INDUSTRIA DE BASE e, conforme PPP acostado à ID 13491598 - Pág. 23-24, esteve exposto a ruídos de 92
decibéis superior, portanto, aos limites de tolerância de 90 dB(A), conforme o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/1997 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/1979, razão pela qual reconheço a atividade como
especial.

 

Período 02/10/2000 a 26/04/2004 - Período em que a parte autora laborou na empresa SANTIN S/A INDUSTRIA METALURGICA e, conforme PPP acostado à ID 13492151 - Pág. 35-36, esteve exposto a ruídos
de 90,60 decibéis. Esclareço que para caracterização da aposentadoria especial por exposição ao agente ruído, os limites observam a seguinte cronologia:

Atividades desempenhadas até 05/03/1997 (item 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/1964), tolerância de 80 dB;
Atividades desempenhadas de 06/03/1997 a 18/11/2003 (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/1997 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/1979), tolerância de 90 dB;
Por fim, atividades desempenhadas a partir de 19/11/2003 (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3048/1999 com redação dada pelo Decreto nº 4882/2003), tolerância de 85 dB.

Resta comprovado no respectivo PPP, portanto, que o autor esteve exposto à intensidade de ruído superior aos limites da época, razão pela qual reconheço a atividade como especial.

 

 Período 27/09/2004 a 16/03/2012 Período em que a parte autora laborou na empresa DEDINI S/A INDUSTRIA DE BASE e, conforme PPP acostado à ID 13491598 - Pág. 25-27, esteve exposto a ruídos de 85,8 a
88,4 decibéis superiores, portanto, ao limite de tolerância de 85 dB(A), conforme o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3048/1999 com redação dada pelo Decreto nº 4882/2003, razão pela qual reconheço a atividade
como especial.
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Período 17/03/2012 a 03/05/2012 – Período em que o autor requereu o reconhecimento do cômputo do tempo de contribuição comum. Conforme CTPS acostada aos autos (ID 23267907 - Pág. 36) neste período o autor
possuía vínculo empregatício na empresa DEDINI S/A INDUSTRIA DE BASE. A anotação em CTPS goza de presunção de veracidade iuris tantum, constituindo prova plena do serviço prestado no período nela
consignado, a qual somente poderá ser invalidada com a produção de prova inequívoca em contrário, prova esta, que a Autarquia Previdenciária não se incumbiu em fazer. O fato de que tais contribuições não constam do CNIS
não é apto a desconstituir, por si só, a prova material apresentada pelo Autor.  Quanto à sua obrigatoriedade, observo que o recolhimento das contribuições do segurado empregado cabe ao seu empregador (artigo 30 da Lei
8212/91) e da mesma forma, cabe ao réu fiscalizar (artigo 33 da Lei 8212/91) tais recolhimentos. Não pode o segurado sofrer as consequências da negligência de seu empregador. Assim, reconheço o tempo de labor comum
para este período.

 

Período 05/11/2012 a 01/04/2013 Período em que a parte autora laborou na empresa DEDINI S/A INDUSTRIA DE BASE e, conforme PPP acostado à ID 13491598 - Pág. 28-29, esteve exposto a ruídos de 88,4
decibéis superiores, portanto, ao limite de tolerância de 85 dB(A), conforme o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3048/1999 com redação dada pelo Decreto nº 4882/2003, razão pela qual reconheço a atividade como
especial.

 

Período 11/11/2013 a 19/08/2014 Período em que a parte autora laborou na empresa NG METALURGICA LTDA e, conforme PPP acostado à ID 13492151 - Pág. 44-45, esteve exposto a ruídos de 88,7 decibéis
superiores, portanto, ao limite de tolerância de 85 dB(A), conforme o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3048/1999 com redação dada pelo Decreto nº 4882/2003, razão pela qual reconheço a atividade como
especial.

 

Período 25/08/2014 a 17/12/2018  - Período em que a parte autora laborou na empresa DEDINI S/A INDUSTRIA DE BASE e, conforme PPP acostado à ID 13491598 - Pág. 30-31, esteve exposto a ruídos de 87
decibéis superiores, portanto, ao limite de tolerância de 85 dB(A), conforme o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3048/1999 com redação dada pelo Decreto nº 4882/2003, razão pela qual reconheço a atividade como
especial.

 

Em que pese não haja no PPP apresentado a indicação do código da GFIP ou ele seja igual a 1 para comprovar a prévia fonte de custeio de eventual benefício previdenciário mais vantajoso ao segurado, não é possível imputar a
ele um prejuízo decorrente de possível desídia da empresa no preenchimento do documento, cabendo às autoridades públicas competentes a apuração do recolhimento dos valores devidos pela pessoa jurídica e eventual
cobrança em caso de irregularidades.

No mais, é desnecessário que o PPP seja contemporâneo ao momento da prestação do serviço, pois ele poderia ser de fato produzido em momento posterior, desde que com base em dados relativos ao momento da prestação
do serviço, com a responsabilização do representante legal da empresa por eventuais inconsistências nas informações.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO
E LAUDO TÉCNICO EXTEMPORÂNEOS. IRRELEVÂNCIA.

I - A extemporaneidade do laudo técnico não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

II - Independentemente do período, faz prova de atividade especial o laudo técnico e o Perfil Profissiográficio Previdenciário - PPP, instituído pelo art.58, §4º, da Lei 9.528/97, pois ambos trazem a
identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho.

III - Mantidos os termos da decisão agravada por seus próprios fundamentos.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Décima Turma, Apelação/ Reexame Necessário 2059467, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 24/02/2016).

 

No que concerne à alegação do INSS de que seria necessária a apresentação de laudo técnico pericial, não sendo suficiente o PPP, afasto-a.

A empresa somente está obrigada a fornecer ao empregado o PPP e não o laudo técnico ambiental no qual se fundamentou para elaborá-lo. Afora isso, os administradores da empresa podem ser responsabilizados caso seja
constatada alguma fraude no preenchimento do PPP.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO ANTERIOR À SUA EXIGÊNCIA.
POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Analisando a questão posta nos autos, verifica-se que com a petição inicial o Impetrante juntou cópia do procedimento administrativo (fls. 26/81) contendo toda documentação necessária à análise do
pedido. Assim, ao contrário do afirmado pela Autarquia, não há necessidade de dilação probatória para se aferir a liquidez e certeza do direito invocado, o que autoriza a impetração do writ, não sendo o
caso de indeferimento da inicial nos termos do artigo 10º da Lei nº 12.016/2009.

2. Apresentado o PPP não há necessidade de juntada de laudo técnico, pois a empresa está obrigada a entregar ao segurado o PPP e não o laudo técnico (arts. 58, § 4º da Lei 8.213/91 c/c art. 58, § 6º do
Decreto 3.048/99 e INSS/PRES 45/2010, art. 271 e § 11).

3. Somente é exigível a juntada do laudo em juízo quando do PPP não se puder extrair a efetiva comprovação da atividade especial alegada.

(...)

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Décima Turma, Apelação Cível 358511, Relator Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, e-DJF3 23/12/2015).

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART.557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS À SAÚDE OU INTEGRIDADE FÍSICA. PPP. LAUDOS TÉCNICOS.

(...)

III - A própria legislação previdenciária passou a exigir o Perfil Profissiográfico Profissional - PPP(artigo 58, § 4º, da Lei 8213/91), em substituição ao laudo técnico, para que a empresa apresentasse
informações individualizadas das atividades e agentes agressivos a que o trabalhador estivesse exposto.

IV - Não se vislumbra a necessidade de prova pericial para apuração das condições de trabalho, porquanto é de se considerar válida a conclusão dos profissionais indicados no PPP e laudos
técnicos, responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica, haja vista que legalmente habilitados pelos respectivos conselhos de classe, nos termos da legislação vigente.

V - Preliminar rejeitada. Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Décima Turma, Apelação Cível 2027066, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 20/05/2015).

 

No mais, ressalto que a existência de EPI eficaz não é suficiente a eliminar a agressividade do agente ruído conforme reiterada jurisprudência.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROVA
TESTEMUNHAL PARA COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. INAPLICABILIDADE. RUÍDO. EPI EFICAZ.
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1 - A parte autora apenas requisitou a oitiva de testemunhas, espécie de prova que não se coaduna com o pedido ora analisado, no caso, enquadramento da atividade exercida para fins de concessão da
aposentadoria especial.

2 - Apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.

3 - Agravos legais da parte autora e do INSS desprovidos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Oitava Turma, Apelação Cível 2125699, Relator Desembargador Federal David Dantas, e-DJF3 08/06/2016).

 

Logo, conforme tabela 01 que segue anexa a esta sentença, considerando os períodos especiais ora reconhecidos o autor possuía, na data da DER – 13/08/2018, tempo de 18 (dezoito) anos, 06 (seis) meses e 29 (vinte e
nove) dias de labor especial, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria especial.

Todavia, conforme tabela 02 que segue anexa a esta sentença, considerando os períodos especiais e comuns ora reconhecidos, somados aos períodos comuns já reconhecidos pela autarquia, o autor possuía, na data da DER –
13/08/2018, tempo de 35 (trinta e cinco) anos, 5 (cinco) meses, 11 (onze) dias de tempo de contribuição, razão pela qual faz jus ao benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição desde
àquela época.

 

DISPOSITIVO.

Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por REGINALDO ROCHETTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução do mérito,
nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para:

a) RECONHECER e determinar a averbação do tempo de labor especial do autor nos períodos de 20/01/1986 a 26/01/1987, 10/08/1987 a 08/10/1987, 15/11/1989 a 01/02/1990, 13/02/1990 a 09/08/1990, 16/03/1998 a
10/09/1998, 02/10/2000 a 26/04/2004, 27/09/2004 a 16/03/2012, 05/11/2012 a 01/04/2013, 11/11/2013 a 19/08/2014, 25/08/2014 a 13/08/2018.

b) RECONHECER a averbação do cômputo comum no período de 17/03/2012 a 03/05/2012;

c) CONDENAR o INSS a conceder a APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao autor a partir da DER-13/08/2018.

Presentes os requisitos estatuídos no artigo 311, inciso IV, do Código de Processo Civil, quais sejam, a prova documental do direito do autor e a ausência de comprovação por parte do INSS de circunstâncias fáticas ou
jurídicas que infirmassem referido direito a ponto de gerar dúvida neste Juízo, antecipo os efeitos da tutela para determinar ao INSS a averbação dos períodos especiais e comuns ora reconhecidos, bem como a
implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de fixação de multa diária de R$ 300,00 em favor do autor, nos termos do artigo 536,
§1º e 537, §2º, ambos do Código de Processo Civil.

Comunique-se a APSDJ do INSS de Piracicaba, preferencialmente por correio eletrônico, a fim de que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, com a averbação dos períodos reconhecidos.

As prestações vencidas serão pagas após o trânsito em julgado, descontadas eventuais quantias pagas administrativamente ou por força de antecipação dos efeitos da tutela, atualizadas monetariamente a partir do vencimento e
acrescidas de juros de mora a partir da data da citação, de acordo com os critérios previstos em Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigência à época da execução.

Condeno, ainda, o INSS no pagamento de honorários sucumbenciais os quais serão fixados no valor mínimo dos percentuais estabelecidos no artigo 85, §3º, do Código de Processo Civil após a liquidação do julgado e
incidirão apenas sobre as prestações vencidas (Súmula 111 do STJ), conforme determina o §4º, inciso II, do mesmo dispositivo.

Tendo em vista que a parte autora não obteve o reconhecimento integral dos períodos especiais pleiteados, deverá também arcar com honorários sucumbenciais, os quais também serão fixados da mesma forma acima
especificada para o INSS. A execução dos valores, porém, deve permanecer suspensa, nos moldes do artigo 98, §3º, do mesmo diploma normativo.

No presente caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 1.000 (mil) salários mínimos, o que afasta a necessidade de
remessa de ofício. A jurisprudência formada ao tempo do Código de Processo Civil de 1973, ainda aproveitável, já decidiu neste sentido em casos análogos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL.
PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta
salários mínimos. VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ
de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.
Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da
condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. (...) 8. Reexame necessário não conhecido.
Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser
considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação
da sentença, somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 496, § 3º, I, do Novo CPC.

Em vista do Provimento Conjunto nº 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários:

 

Nome: REGINALDO ROCHETTO
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Tempo de serviço especial reconhecido:

20/01/1986 a 26/01/1987, 10/08/1987 a
08/10/1987, 15/11/1989 a 01/02/1990,
13/02/1990 a 09/08/1990, 16/03/1998 a
10/09/1998, 02/10/2000 a 26/04/2004,
27/09/2004 a 16/03/2012, 05/11/2012 a
01/04/2013, 11/11/2013 a 19/08/2014,
25/08/2014 a 13/08/2018

Tempo de serviço comum reconhecido 17/03/2012 a 03/05/2012

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição

Número do benefício (NB): 186.866.021-1

Data de início do benefício (DIB): DER-13/08/2018

Renda mensal inicial (RMI): A calcular

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

PIRACICABA, 20 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004872-90.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
IMPETRADO: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO NO ESTADO DE SAO PAULO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA//SP
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895
Advogados do(a) IMPETRADO: ALDO FRANCISCO GUEDES LEITE - DF50072, DANIEL CAVALHEIRO - DF40022
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado por UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PIRACICABA, objetivando a inexigibilidade das contribuições destinadas ao salário educação e ao INCRA, SEBRAE e SESCOOP que incidem sobre a folha de salários, em razão de incompatibilidade com o artigo 149,
parágrafo 2º, inciso III, a, da Constituição Federal, incluída pela EC 33/2001. Ao final, pretende ainda a declaração de inexistência da relação jurídica-tributária ou, do recolhimento das contribuições destinadas às outras
entidades sobre a base de incidência que exceder a vinte salários mínimos por infringência ao parágrafo único do artigo 4º da Lei 6.950/1981.

Afirma que com o advento da EC n. 33/2001 o artigo 149 da Carta Magna passou a prever que as contribuições por eles tratadas podem ter como base de cálculo somente o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação
e, no caso de importação, o valor aduaneiro.

Assim, sustenta que após a edição da EC n. 33/2001 não mais pode ser a remuneração paga aos trabalhadores a base de cálculo destes tributos.

O pedido liminar foi indeferido (ID 22603240).

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação apresentou contestação no sentido de que é parte ilegítima para figurar no feito (ID 23169554), pugnando pela extinção sem julgamento do mérito.

O INCRA manifestou-se no sentido de que é parte ilegítima para figurar no feito (ID 23168014), pugnando pela extinção sem julgamento do mérito.

Notificada, a autoridade coatora prestou informações (ID 23258398). Alegou a inexistência de direito líquido e certo e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo – SEBRAE apresentou contestação (ID 24092023) no sentido de que é parte ilegítima para figurar no feito, pugnando pela extinção sem julgamento do
mérito.

O SESCOOP apresentou contestação (ID 25539281), pugnando pelo reconhecimento de ilegitimidade passiva e, no mérito, pugnou pela denegação da ordem.

O Ministério Público Federal apresentou parecer (ID 27168290).

A UNIMED apresentou desistência do feito em relação a SESCOOP (ID 31595326).

Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório, no essencial.

Preliminares

Inadequação da via eleita
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Rejeito a preliminar. É que, embora não seja cabível o mandado de segurança contra lei em tese, a introdução ou alteração da legislação tributária faz presumir que a autoridade competente irá aplicá-la, logo estando o
contribuinte sujeito à hipótese de incidência tributária prevista na referida lei, tem direito a impetração de mandado de segurança em face da existência de uma ameaça real e justo receio na cobrança do tributo, encontrando-se
presente o direito líquido e certo.

Falta de interesse de agir

Acolho a preliminar de falta de interesse de agir em relação ao FNDE, INCRA, SEBRAE, vez que a partir do advento da Lei 11.457/2007, a teor de expressa previsão contida no artigo 3º, foram transferidas à Secretaria da
Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja representação ficou a cargo exclusivo da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para eventual questionamento quanto à exigibilidade das contribuições, ainda que as demandas
tenham por objetivo a restituição de indébito tributário (REsp 1.583.458/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 15/04/2016).

         Desistência

         Homologo o pedido de desistência em relação ao SESCOOP.

Analiso o mérito.

A Emenda Constitucional 33/2001 acrescentou ao artigo 149 da Constituição Federal os parágrafos 2º, 3º e 4º, passando a ostentar a seguinte redação:

“Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas
áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da
contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)”

 

Depreende-se dos autos que a tese defendida pela impetrante é de que houve a revogação dos dispositivos infraconstitucionais que autorizavam a cobrança do Salário Educação, Incra, Sebrae, com a alteração promovida pela
Emenda Constitucional no artigo 149 da Constituição Federal.

Sustenta que em razão do disposto na alínea ‘a’ do inciso III do parágrafo 2º, as intervenções de domínio econômico somente podem ter por base de cálculo o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso da
importação, o valor aduaneiro e não mais, a folha de salários.

Não merece acolhimento à tese apresentada pela impetrante, sendo constitucionais as contribuições referidas.

Com efeito, a constitucionalidade da contribuição salário educação já foi sumulada pelo STF, conforme se observa a seguir:

 

“Súmula 732 – É constitucional a cobrança da contribuição do salário educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/96.”

 

Outrossim, existe súmula reconhecendo a constitucionalidade da contribuição destinada ao INCRA, colacionado abaixo:

 

“Súmula 516 – A contribuição de intervenção no domínio econômico para o Incra (Decreto-Lei 1.110/1970), devida por empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis nº.s 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991,
não podendo ser compensada com contribuição ao INSS.”

 

No mais, as contribuições para o SEBRAE também foram julgadas constitucionais, conforme transcrições a seguir expostas:

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRIBUIÇÕES PARA
O SESC, SENAC, SESI, SENAI, SAT E SEBRAE. MULTA MORATÓRIA. ARGUIÇÃO DE INOBSERVÂNCIA DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O princípio da reserva de plenário resta indene nas hipóteses em que não há declaração de inconstitucionalidade por órgão fracionário do Tribunal de origem, mas apenas a interpretação e
a conclusão de que a lei invocada não é aplicável ao caso em apreço. Precedentes: AI 684.976-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe de 02/06/2010; e RE 612.800-AgR, Rel. Min. Ayres Britto, Segunda
Turma, DJe de 05/12/2011. 2. In casu, o acórdão recorrido originariamente assentou: “Tributário. Contribuição Previdenciária. Legalidade do SAT. Constitucionalidade da cobrança das contribuições para o SESC, SENAC,
SESI, SENAI e SENAC das empresas que atuam no ramo industrial e comercial. Precedentes. Aplicação da taxa SELIC como índice de atualização dos débitos fiscais. Multa Moratória no percentual de até 20%, a teor do
disposto no art. 59 da Lei n. 8.383/91. Apelação parcialmente provida. 3. Agravo regimental desprovido.”

(STF. ARE 676006 AgR / PB - PARAÍBA 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
Relator(a):  Min. LUIZ FUX
Julgamento:  22/05/2012           Órgão Julgador:  Primeira Turma)

 

 

“Tributo. Contribuição. SEBRAE. Constitucionalidade reconhecida na origem. Jurisprudência assentada deste Tribunal. Necessidade de aplicação uniforme do que decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Repercussão geral
reconhecida. Apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que verse sobre a constitucionalidade da contribuição destinada ao SEBRAE.” (AI 762202 RG/RJ – Rio de Janeiro. Repercussão Geral no Agravo de
Instrumento Relator Min. Cezar Peluso. Julgamento 29/10/2009. Órgão julgador Pleno).

 

No mais, constata-se que o legislador não pretendeu excluir da base de cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico a folha de pagamento das empresas, tendo apenas especificado fatos econômicos passíveis
de tributação, no parágrafo 2º do artigo 149, sendo, portanto, o rol de hipóteses apresentado apenas exemplificativo.

Nesse sentido:

 

“O artigo 149, parágrafo 2º, III, a da Constituição Federal/1988, incluído pela Emenda Constitucional n. 33/2001, não teve por fim estabelecer um rol taxativo de bases de cálculo para as contribuições de intervenção no
domínio econômico e, para as contribuições sociais, mas, apenas, definir fatos econômicos passíveis de tributação, sem, contudo, esgotar a matéria em sua integralidade.” (TRF5, AC 00079462720104058300 – Apelação
Civel – 520811, Relator (a) Desembargador Federal Apoliano, Órgão Julgador Terceira Turma, Fonte – DJE – Data 29/10/2012)

 

O artigo 3º do Decreto-lei n. 2.318/86 afastou a limitação imposta pelo artigo 4º da Lei 6.950/81 para apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária, no que tange às contribuições destinadas a terceiras entidades e
referida disposição permanece válida.
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Por outro lado, foi editada a lei 9.424/96, posteriormente, que trata especificamente do Salário-Educação, o qual não prevê limitação, a teor do artigo 15.

Neste sentido, trago a lume os seguintes julgados:

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO INTERNA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO QUE A BASE DE CÁLCULO DAS
CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS, TAL COMO INCRA E SEBRAE, DEVE PERMANECER LIMITADA AO TETO DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. SALÁRIO-
EDUCAÇÃO, POSSUI ALÍQUOTA EXPRESSA, DISPOSTA NO ART. 15 DA LEI Nº 9.424/96, DE 2,5% (DOIS E MEIO POR CENTO) SOBRE O TOTAL DE REMUNERAÇÕES PAGAS OU
CREDITADAS. EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE. É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou contradição, vale dizer,
não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte. Ao argumento da ocorrência de omissão, pretende a embargante a reforma do acórdão que negou provimento ao recurso interposto declarando a constitucionalidade
do recolhimento das contribuições ao INCRA, SEBRAE e salário educação, sobre a folha de salários, entendendo ser o artigo 149, da CF, um rol meramente exemplificativo e não taxativo como alegou a ora embargante,
tendo negado, outrossim, o pedido subsidiário quanto à limitação da base de cálculo a 20 salários-mínimos, sobre a folha de salários, para as contribuições a terceiros. No presente caso, quanto ao primeiro ponto alegado - de
que o artigo 149, da CF, traz rol taxativo, estabelecendo que a base de cálculo para as contribuições a terceiros poderá ser somente o faturamento, a receita bruta, o valor da operação ou o valor aduaneiro - não há qualquer vício
a ser sanado, vez que o acórdão se encontra suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. No que tange à alegação de obscuridade
acerca do pedido subsidiário no sentido de afastar a exigência de tais tributos na parte em que exceder a base de cálculo de 20 salários-mínimos sobre a folha de salários, assiste razão à embargante. De fato, há contradição
interna no julgado. Ou seja, entende-se como contradição interna aquela existente entre as proposições e conclusões do próprio julgado - e não eventual antagonismo entre o que se decidiu e o almejado pela parte. O trecho do
julgado expressou que ocorreu revogação do limite apenas para as contribuições previdenciárias, mas preservou-se o referido limite de até 20 salários mínimos para as contribuições a terceiros - o que se coaduna ao pleito da
embargante, que se refere às contribuições do INCRA e SEBRAE. Portanto, vislumbra-se a existência de conflito no aresto quanto a esse ponto. Destarte, é de rigor, o acolhimento parcial dos presentes embargos para que
seja reconhecida a limitação da base de cálculo de até 20 salários-mínimos para o cálculo das contribuições a terceiros, tal como INCRA e SEBRAE, conforme o pleito da embargante. Ressalte-se, por oportuno, que o
Salário-Educação, possui alíquota expressa, disposta no art. 15 da Lei nº 9.424/96. Tal cálculo tem como base a alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos
segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – não se aplicando a base de cálculo de 20 salários-mínimos. Quanto à menção da Lei nº 9.426/96, reconheço a ocorrência de
erro material, o qual deve passar a constar Lei nº 9.424/96, que trata sobre Salário-Educação. No tocante ao prequestionamento, diga-se que é desnecessária a referência expressa aos princípios e aos dispositivos legais e
constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores, como expresso no artigo 1.025 do Código de Processo Civil.
Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para sanar o erro material onde se lê “Lei nº 9.426/96” leia-se “Lei nº 9.424/96 e para determinar que, no dispositivo do acórdão, passe a constar "DOU PARCIAL
PROVIMENTO à apelação para reconhecer que a base de cálculo das contribuições destinadas a terceiros, tal como INCRA e SEBRAE, deve permanecer limitada ao teto devinte salários mínimos.”, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.” (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5002018-37.2017.4.03.6128, Rel. Desembargador Federal NELTON AGNALDO
MORAES DOS SANTOS, julgado em 13/02/2020, Intimação via sistema DATA: 14/02/2020)

 

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE). INCRA. SEBRAE. SENAI. SESI. SALÁRIO-
EDUCAÇÃO. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2° DO ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O cerne da presente controvérsia consiste na constitucionalidade ou inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, que adotem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em
vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem possíveis,
no qual esta não estaria inclusa.

2. O § 2º do artigo 149 da Constituição Federal não é proibitivo, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo. O objetivo do constituinte derivado não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez
relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei
preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

3. Consolidada a jurisprudência desta Corte a respeito da possibilidade de utilização da folha de salários como base de cálculo das contribuições referidas no caput do artigo 149 da Constituição Federal, frente à Emenda
Constitucional 33/2001.

4. Reconhecida a repercussão geral do tema discutido nestes autos no julgamento do RE 603.624, que ainda pende de julgamento. Em verdade, o que se observa é que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
presentemente, está orientada em sentido contrário à pretensão da apelante.

5.  Quanto à alegação subsidiária da apelante de que deve ser afastada a exigência de tais tributos na parte em que exceder a base de cálculo de 20 salários-mínimos sobre a folha de salários, nos termos do parágrafo único do 4º
da Lei nº 6.950/81 vislumbra-se que com a edição do Decreto-Lei nº 2.318/86 ocorreu expressa revogação do limite apenas para as contribuições previdenciárias devidas pelas empresas, preservando-se o limite somente para
as contribuições a terceiros. Ainda, posteriormente, a Lei nº 9.426/96 determinou de forma expressa que a alíquota de 2,5% tem incidência sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados
empregados, sem qualquer imposição de limite.

6. A lei nº 9.426/96 constitui-se no diploma regulador específico do salário-de-contribuição, de modo que a Lei nº 6.950/81, que cuidava unicamente de alterar a legislação previdenciária, não se pode sobrepor aos ditames da
nova lei, posterior e específica, até porque suas disposições, na questão em foco, são eminentemente conflitantes com a nova regra.

7. Apelação desprovida.”

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5002018-37.2017.4.03.6128, Rel. Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em 24/06/2019, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 28/06/2019)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência em relação ao SESCOOP e com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE para declarar a inexistência de relação jurídica tributária em relação ao que exceder a limitação da base de cálculo de vinte salários-mínimos  por empregado, nos termos do
artigo 4º da Lei 6.950/81, em relação às contribuições destinadas: INCRA, SEBRAE.

Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

 

PIRACICABA, 20 de maio de 2020.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003952-53.2018.4.03.6109
EXEQUENTE: PRISCILA POMPERMAYER CORRER, PRISCILA POMPERMAYER CORRER
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA SILVIA SANTOS PAGLIUSO - SP384566, DAN MARUANI - RS96656
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA SILVIA SANTOS PAGLIUSO - SP384566, DAN MARUANI - RS96656
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID 29455876, item 4, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 dias.

Nada mais.

 

           Piracicaba, 27 de maio de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5012311-61.2018.4.03.6183
AUTOR: NATALINI LUNGATTO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 1.010, §1°, NCPC (CONTRARRAZÕES), no prazo legal.

Nada mais.  

           Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001424-75.2020.4.03.6109
AUTOR: ANTONIO JOSE MARIN FILHO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO DE JESUS CHIQUINI - SP370740
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

ATO ORDINATÓRIO 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, NCPC (RÉPLICA), no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada mais.

 

    Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004952-54.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: COMERCIAL SACILOTTO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIO RICARDO FERREIRA - SP198445
IMPETRADO: SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por COMERCIAL SACILOTTO LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA , objetivando, a
concessão da segurança para assegurar seja definitivamente reconhecida a inexigibilidade do PIS e da COFINS calculados sobre a parcela do faturamento referente ao IMCS/ST, autorizando a compensação dos valores
indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.

O pedido liminar foi apreciado às fls. 267/270.

A União Federal apresentou manifestação às fls. 273/296. Preliminarmente, alegou a necessidade de suspensão do feito. No mérito, alegou a impossibilidade de exclusão do ICMS-ST.

Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 300/326. Preliminarmente, afirmou serem as impetrantes partes ilegítimas e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 328/330.    

É a síntese do necessário.

Decido.

Preliminares

Suspensão do feito

Afasto o requerimento de suspensão do feito, considerando que os embargos de declaração, ofertados na ação em que se fixou a tese de Repercussão Geral, não impedem o prosseguimento das demais ações que versam sobre
o mesmo tema.

Ilegitimidade ativa

Rejeito a preliminar, considerando que se confunde com o próprio mérito da ação.  

Analiso o mérito.

No caso em análise, pretende a impetrante a exclusão do  ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS por não se enquadrar no conceito de receita e/ou faturamento. Aduz que este valor se refere a mero “ingresso” na
escrituração contábil da empresa.
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Depreende-se do julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 547706, com repercussão geral reconhecida, que a arrecadação do ICMS não se trata de faturamento ou receita, tratando-se em verdade de mero ingresso de
caixa na escrituração contábil da empresa.

Lado outro, este racionício não pode ser utilizado no caso do ICMS/ST dentro da base de cálculo de PIS COFINS, devendo ser feito o distinguishing.

De fato, o ICMS-ST é retido e recolhido pela substituta tributária, configurando apenas mero ingresso da empresa que é depositária do fisco, de modo que não compõe a base de cálculo das contribuições ao PIS/COFINS
não cumulativas.

Outrossim, o ICMS-ST não perfaz a receita bruta da substituída, já que o pagamento ocorre na etapa econômica anterior.

Neste sentido tem-se pronunciado o TRF da 3ª Região conforme decisão a seguir transcrita:

“TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO PIS COFINS. EXCLUSÃO ICMS E ISS. POSSIBILIDADE. ICMS-ST. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. EXCLUSÃO.
BASE CÁLCULO IRPJ E CSLL. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS.
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.

- A pendência de julgamento de embargos de declaração no RE nº 574.706/PR não configura óbice à aplicação da tese firmada pelo STF, ainda que pendente análise de modulação dos efeitos da
decisão embargada.

- O Plenário do STF reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não podendo integrar a base de cálculo do PIS e da
COFINS.

- Restou consignado o Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve
prevalecer o entendimento adotado pelo STF.

- O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado na nota fiscal.

- A recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do PIS e da COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é
idêntica.

- Restou assentado pelo C. STJ que o ICMS-ST, retido e recolhido pela empresa substituta, configura mero ingresso na contabilidade dessa empresa que figura apenas como depositária de imposto
que será entregue ao Fisco, não integrando sua receita bruta, pelo que não compõe a base de cálculo das contribuições ao PIS/COFINS não cumulativas.

- Da mesma forma o valor do ICMS-ST não integra a receita bruta da substituída, visto que o pagamento ocorre na etapa econômica anterior.

- A base de cálculo do IRPJ, no termos do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999 é o lucro real ou arbitrado correspondente ao período de apuração.

- O fato gerador do IRPJ é todo acréscimo patrimonial obtido pelo contribuinte mediante a incorporação de nova riqueza ao patrimônio já existente.

- À CSLL aplicam-se as mesmas disposições, visto que a base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda.

- Dessa forma, os valores oriundos do crédito presumido de ICMS não podem ser alcançados pelo IRPJ e pela CSLL, pois não constituem renda, lucro ou acréscimo patrimonial.

- O C. STJ analisou a questão no REsp 1.517.492, de onde se depreendeu que o incentivo fiscal, que desonera o contribuinte de determinando percentual  do imposto, não caracteriza lucro a ser
tributado.

- Não há como se equiparar incentivo fiscal com acréscimo patrimonial, este sim base de cálculo dos tributos em comento.

- Suficiente a comprovação da condição de contribuinte para reconhecimento do direito de compensação pela via do MS.

- O regime aplicável à compensação tributária é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda, devendo-se, portanto observar o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96 e parágrafo único do art. 26
da Lei 11.457/2007.

- Consolidada a possibilidade de utilização do MS para declaração do direito de compensação. O MS não é via adequada para o pleito de repetição do indébito, pela restituição judicial, pois não é
substitutivo de ação de cobrança.

- Possibilidade de compensação com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela SRF, com exceção das contribuições previdenciárias.

- A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta ação, respeitada a prescrição quinquenal e aplicação da taxa SELIC no que concerne a correção do indébito e os
juros moratórios.

- Remessa necessária e apelação parcialmente providas.”

(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5003121-69.2018.4.03.6120, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 10/07/2019,
Intimação via sistema DATA: 10/07/2019)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo impetrante e DENEGO A SEGURANÇA.

Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

Custas "ex lege".

 

 

PIRACICABA, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005144-84.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS DE PIRACICABA
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER RENATO RAMOS - SP262778
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de ação ajuizada por ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS DE PIRACICABA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica tributária
que a obrigue ao pagamento de contribuição para o PIS em face da imunidade constitucional e, por consequência, a condenação do réu a obrigação de restituição dos valores indevidamente recolhidos, acrescidos de juros e
correção monetária.

Aduz que atende aos requisitos previstos no artigo 14 do Código Tributário Nacional para imunidade tributária, pois é instituição de assistência social, sem fins lucrativos; não distribui qualquer parcela de seus patrimônios ou
rendas a qualquer título; aplica integralmente no país os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais e mantém escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades capazes de assegurar
sua exatidão.

Ressalta que possui Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS -  concedido pelo Ministério do Desenvolvimento Social, existindo, portanto, reconhecimento pelo Poder Público Federal com
entidade beneficente de Assistência Social.

Conclui, portanto, que está demonstrado o cumprimento dos requisitos previstos no Código Tributário Nacional em seu artigo 9º para a fruição da imunidade tributária.
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Citado, o réu apresentou contestação reconhecendo a imunidade tributária a partir da expedição do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, em 28/04/2015. Aduz, que em relação ao período anterior, deveria
ter sido acostado aos autos o referido Certificado vigente à época dos recolhimentos como condição para a concessão da imunidade, ressaltando que não é possível a atribuição de efeitos retroativos à imunidade condicionada.

Réplica ofertada no ID 28093406 ratificando os termos da inicial.

É o relatório do essencial.

Decido.

No caso em apreço, a parte autora é pessoa jurídica privada, associação de fins não econômicos, que aplica integralmente seus recursos em seus objetivos institucionais, além de preencher os requisitos previstos no artigo 14 do
Código Tributário Nacional.

Em contestação, a União reconheceu a imunidade da autora ao pagamento da contribuição em análise, desde a concessão do CEBAS em favor da autora, em 28/04/2015.

Dessa forma, o objeto litigioso se restringe ao direito de repetição anterior a essa data. No entendimento da União, a emissão do certificado tem efeitos ex nunc.  

Assim sendo, tenho como incontroverso o direito de imunidade alegado pela parte autora, restando tão-somente a análise do direito de repetição das contribuições vertidas antes de 28/04/2015.

Sobre o tema, a Constituição Federal prevê imunidade tributária para as entidades beneficentes de assistência social ao prever no artigo 195, parágrafo 7º que: “São isentas de contribuição para a seguridade social as
entidades beneficentes de assistência social que atendam as exigências estabelecidas em lei.”      

De acordo com interpretação do Supremo Tribunal Federal ao termo assistência social deve ser atribuída concepção mais ampla, incluindo os serviços de saúde e de educação entre as formas de promover os objetivos.

Por se tratar de imunidade tributária, as condições estabelecidas no parágrafo 7º do artigo 195 da Constituição Federal devem ser tratadas por lei complementar a teor do artigo 146 previsto no mesmo diploma.

Depreende-se de recente julgamento do Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral que houve mudança de entendimento no sentido de que se faz necessária a edição de lei complementar para definir a isenção
tributária de entidades beneficentes, conforme ementa a seguir:

“Os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos em lei complementar. STF. Plenário. RE 566622, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 23/02/2017 (repercussão geral).”

 

Nessa perspectiva, o Código Tributário Nacional foi recepcionado como lei complementar, de modo que somente podem ser exigidos os requisitos nele previstos.

                                               Com efeito, o Código Tributário Nacional em seu artigo 9º prevê expressamente a imunidade tributária de entidade de assistência social nos seguintes termos:

É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

“I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65;

II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior à data inicial do exercício financeiro a que corresponda;

III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais;

IV - cobrar imposto sobre:

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros;

b) templos de qualquer culto;

 c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,
observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo;       (Redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 2001)

d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros.

§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensam da prática de atos,
previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros.

§ 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios das pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, e inerentes aos seus objetivos.”

 

Os requisitos mencionados no referido artigo, fixados na Seção II, estão previstos no artigo 14 do Código Tributário Nacional, conforme a seguir transcrito:

“Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;     (Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001)

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício.

§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos
respectivos estatutos ou atos constitutivos.”

 

Assim, os requisitos adicionais estabelecidos por leis ordinárias, a exemplo a Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social vigente à época
dos recolhimentos, não podem ser considerados, por extrapolarem os estabelecidos no artigo 14 do Código Tributário Nacional.

Por fim, cumpre observar que a expedição do certificado de filantropia apresenta apenas caráter declaratório e, dessa forma, deve ser atribuído efeito ex tunc.

Neste sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. SUPOSTA OFENSA AO
ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS. NATUREZA DECLARATÓRIA DO ATO. EFEITO EX TUNC. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE RECONHECE O CARÁTER FILANTRÓPICO
PREEXISTENTE E ANTERIOR AO PROTOCOLO ADMINISTRATIVO. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. 1. Não havendo no acórdão recorrido omissão,
obscuridade, contradição ou erro material, não fica caracterizada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015. 2. "O STJ consolidou seu entendimento no sentido de que o certificado que reconhece a entidade
como filantrópica, de utilidade pública, tem efeito ex tunc, por se tratar de ato declaratório, consoante orientação consagrada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário
n. 115.510/RJ" (AgRg no AREsp 291.799/RJ, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 1º/8/13). 3. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula
7/STJ). 4. Agravo interno não provido. (STJ Processo AgInt no REsp 1673677 / RS
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL
2017/0119611-0  Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 24/04/2018)

Oportuno ainda mencionar a edição de súmula do STJ sobre o tema – 612 – “O certificado de entidade beneficente de assistência social (Cebas), no prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins
tributários, retroagindo seus efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei complementar para a fruição da imunidade.”

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a autora ao pagamento de
contribuição para o PIS em face da imunidade constitucional e, em consequência, condenar o réu à obrigação de restituição das contribuições indevidamente recolhidas desde 18/10/2014, atualizadas pela aplicação da taxa
SELIC.
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Condeno a União Federal ao pagamento de honorários sucumbenciais os quais fixo no percentual de 10% sobre valor da condenação, conforme estabelecido no artigo 85, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, após a
liquidação do julgado, conforme determinada o parágrafo 4º, inciso II do mesmo dispositivo.

Custas na forma da lei.

Considerando que, conforme planilha de recolhimentos que instrui os autos o valor da condenação sabidamente será inferior a 1.000 salários mínimos, incabível o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, I do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

PIRACICABA, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006184-04.2019.4.03.6109
AUTOR: JOSE GASPAR RICCI
Advogados do(a) AUTOR: JOAO PAULO SILVEIRA DI DONATO - SP251605, NELSON GARCIA MEIRELLES - SP140440
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

ATO ORDINATÓRIO 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, NCPC (RÉPLICA), no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada mais.

 

    Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003652-91.2018.4.03.6109
EXEQUENTE: VALDI CIPRIANO DE LIMA, VALDI CIPRIANO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATALIE REGINA MARCURA - SP145163
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATALIE REGINA MARCURA - SP145163
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DO INSS DE PIRACABA/SP, CHEFE DO INSS DE
PIRACABA/SP
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID 17597401, item 4, manifeste-se o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais.

           Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005234-85.2016.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba

EXEQUENTE: UNIÃO

EXECUTADO: VIAÇÃO PIRACICABANA S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDERSON ANGELO VIANNA DA COSTA - PR59738-A, CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA - PR26744-A
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.

No caso dos autos, houve o cumprimento integral da execução nos termos da manifestação da exequente pelo ID 30252544.

Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Arquive-se.

P.R.I.

 

 

PIRACICABA, 20 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000002-65.2020.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: CELINA CECILIO CASSIANO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LETICIA DE OLIVEIRA ISAYAMA - SP330141
IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DA CIDADE DE RIO CLARO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

SENTENÇA 
 

 

 

CELINA CECÍLIO CASSSIANO impetrou o presente mandado de segurança em face do GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DA CIDADE DE RIO CLARO/SP, objetivando a expedição de
alvará para levantamento dos saldos constantes nas contas vinculadas do FGTS, garantindo-lhe a liberação, uma vez que é portadora de esclerose múltipla.

Aduz que é portadora de doença autoimune, denominada esclerose múltipla, identificada no Código Internacional de Doenças – CID n. 10-G35. 

Assevera que o pedido foi indeferido na esfera administrativo, já que não se encontra em nenhuma das hipóteses legais previstas no rol do artigo 20 da Lei 8036/90.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

 Analisando a inicial, verifico a existência de circunstância que impede o seu regular prosseguimento.

A via processual eleita pela impetrante é inadequada, considerando que a constatação da doença, alegada pela autora, demanda dilação probatória.

Insta salientar que os exames acostados aos autos às fls. 33 e 45/52 não são suficientes para atestar a incapacidade da impetrante, sendo necessária a realização de perícia judicial para sua confirmação.

 Neste sentido:

 

“APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LIQUIDO E CERTO NÃO CARACTERIZADO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO.

1. Trata-se de apelação interposta em mandado de segurança, com requerimento de liminar, objetivando o levantamento do saldo existente na conta vinculada ao FGTS, em razão da doença grave que acomete a saúde do filho
do titular da conta.

2. Na ação mandamental não é suficiente que o direito possa vir a ser demonstrado, mas é preciso que seja, desde logo, inequivocamente existente e definido no seu conteúdo. Deve ser de pronta e imediata comprovação,
através da prova documental apresentada, o que não é o presente caso.

3. "In casu", pretende o impetrante, via mandado de segurança, o levantamento do saldo existente na conta vinculada ao FGTS, em virtude de o seu filho encontrar-se com doença grave - Neurofibromatose -, também conhecida
como doença de Von Recklinghausen. Ocorre que a documentação que instrui o mandamus não se revela suficiente para a comprovação do alegado direito líquido e certo, uma vez que necessário se faz, para o deslinde da causa,
a produção de prova documental, quiçá pericial, razão pela qual o mandado de segurança não é o instrumento apto a conduzir até o Judiciário a demanda em questão, uma vez que inadequada a atender a pretensão da impetrante.

4. Possibilidade de se ajuizar demanda que não o mandado de segurança para conhecimento e julgamento da presente causa.

5. Apelação conhecida e improvida.”

(APELAÇÃO CÍVEL 528866 2011.51.01.005832-8 TRF2ª Região RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA APELANTE :ALEXANDRE
RAYMUNDO DA SILVA APELADA :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF :DÉCIMA QUINTA VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO)

 

 

Pelo exposto, em razão da inadequação da via eleita, declaro extinta a presente ação com supedâneo no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

                            Honorários advocatícios indevidos.

                            Custas pela impetrante.

 

    PIRACICABA, 26 de maio de 2020.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010353-37.2010.4.03.6109
EXEQUENTE: OTACILIO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID 26834369 , item 3, requeria a parte autora o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada mais.

           Piracicaba, 27 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001354-84.2014.4.03.6326
EXEQUENTE: AURELINO FAUSTINO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA DA SILVA IMAMOTO - SP283391, PATRICIA CRISTINA CAMOLESI - SP265013
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID16434752, item 5, manifeste-se a parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 dias.

Nada mais.

           Piracicaba, 27 de maio de 2020.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000048-59.2017.4.03.6109
EXEQUENTE: VANDERLEI VALOTA RIBEIRO, VANDERLEI VALOTA RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO MELLEGA - SP187942
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO MELLEGA - SP187942
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID26511235, item 4, manifeste-se o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais.

           Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002262-52.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EMBARGANTE: LABORATORIO RIO CLARO DE ANALISES CLINICAS LTDA, CARLOS MARCIO BRAGA, JORDANA BRAGA
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO RICARDO DE SOUZA LOYOLA - MG102178
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO RICARDO DE SOUZA LOYOLA - MG102178
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO RICARDO DE SOUZA LOYOLA - MG102178
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Trata-se de embargos à execução ajuizado por LABORATÓRIO RIO CLARO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA; CARLOS MÁRCIO BRAGA e JORDANA BRAGA em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a improcedência da ação de execução de título extrajudicial. 

Preliminarmente, sustenta a ilegitimidade passiva do executado Carlos Márcio Braga, vez que não pertence mais ao quadro societário desde 26/03/2015, sendo sócias do laboratório apenas Jordana Braga e Eliane Maria
Pereira Braga.

No mérito, os embargantes alegam a nulidade do contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívidas e obrigações, já que não foram apresentados contratos anteriores que geraram o presente instrumento, de
modo que não corresponde à obrigação certa, líquida e exigível. Argumentam igualmente a nulidade das cláusulas pactuadas, devendo ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor para modificar as cláusulas exorbitantes e
abusivas. Sustentam a existência de vulnerabilidade perante a instituição financeira em razão da falta de informações suficientes no momento da realização do contrato, o desequilíbrio aparente do contrato e a boa-fé objetiva que
deve prevalecer em todas as relações contratuais. Mencionam que foram inseridas taxa de juros contrárias aos dispositivos legais. Alegam que não foram abatidos os pagamentos realizados referentes às parcelas de 01/03. Por
fim, aduzem que se encontram em garantia da instituição financeira dois veículos da marca Toyota, anos 2011 e 2013.

 Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou impugnação aos embargos às fls. 31/41. Alega, preliminarmente, a legitimidade passiva de Carlos Márcio Braga, posto que aparece no contrato social da empresa e não existe
documento que comprova sua saída do quadro societário. Assevera que seu nome consta como avalista do contrato. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido, pois os devedores não provem fatos impeditivos ou aptos a
desconstituir o título executivo extrajudicial. Aduz que não foi provado pelos réus a existência de infração contratual por parte da Caixa Econômica Federal, não havendo prova robusta apta a desconstituir o direto do autor. 
Destaca que inexiste relação de consumo, devendo ser aplicados os encargos moratórios, inclusive a capitalização de juros, previstos no contrato. Por fim, menciona que não há que ser aplicado o efeito suspensivo, pois os
veículos não garantem totalmente a execução.

 A autora manifestou-se sobre a impugnação da Caixa Econômica Federal às fls. 42/49.

Após, vieram os autos conclusos para sentença.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminar de ilegitimidade

Depreende-se do contrato que Carlos Márcio Braga retirou-se da sociedade (fl. 19), transferindo suas cotas para Jordana Braga, oportunidade em que foi também admitida a sócia Eliane Maria Pereira Braga, conforme
alteração contratual datada de 26 de março de 2015.

Contudo, vislumbra-se que assinou como avalista na data de 07/05/2015, conforme nota promissória fl. 12 (autos n. 5000822-55.2018.403.6109).

Nesse contexto, afasto a alegação de ilegitimidade.

Analiso o mérito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2310/2796

https://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=733711&ca=b0cbb23856f46e64504269968fb3144f053a893937a2d27137134125a9415c0fcb4d5ced33948f8bf70d3c4601dfef30478584c03f1c50cfc2f7f7d3dac1f467&idTaskInstance=776921733#
https://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=25817&ca=992543bb55d42125692f8c51e607327b249aacd8340f76479e2293dae3f2acd0ba674cab60af5a757692a04141152771b75a82e91094fc67ff2917bca0e3a7cb&idTaskInstance=809944107#


a) Da aplicação do CDC - Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras

A aplicação da Lei nº 8.078/1990 (CDC - Código de Defesa do Consumidor) aos contratos bancários é questão superada no âmbito dos Tribunais Superiores.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições da lei
consumerista, editando a Súmula n° 297: “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, assentando-se que “as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela
incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor”, excetuando-se da sua abrangência apenas “a definição do custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na
exploração da intermediação de dinheiro na economia”.

 

b) Nulidade da execução

Rejeito a alegação de nulidade, considerando que os documentos acostados junto à execução extrajudicial são suficientes para comprovação de título líquido, exigível e certo.

De fato, as partes firmaram um contrato de renegociação n. 26.0145.690.0001217-97, no qual aceitaram todas as condições impostas (fls. 16/22).

 

c) Dos encargos moratórios

Depreende-se que no contrato consta cláusula específica sobre encargos, a seguir transcrita:

“CLÁUSULA TERCEIRA – Sobre o saldo devedor incidirão juros remuneratórios, até liquidação do contrato, na forma abaixo:

Pós-fixados, representados pela composição da Taxa Referencial TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida da taxa de rentabilidade de 1,3000% ao mês, obtendo-se a
taxa final calculada capitalizadamente...”

 

No caso de inadimplemento, consta na cláusula décima os seguintes encargos:

CLÁUSULA DÉCIMA – O inadimplemento das obrigações assumidas neste instrumento sujeitará o débito, apurado na forma deste contrato, à comissão de permanência calculada com base na composição
dos custos financeiros de captação em Certificado de Depósito Interfinanceiros- CDI, verificados no período de inadimplemento, acrescida à taxa de rentabilidade, de 5% a.m., a ser aplicada do 1º ao 59º dia de
atraso e de 2% a.m. a ser aplicada a partir de 60º dia de atraso, e juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração.

Parágrafo Primeiro -  Para efeito de aplicabilidade dessa disposição, o custo médio de captação em CDI divulgado pelo Banco Central do Brasil no dia 15 de cada mês, formata a taxa mensal de comissão de
permanência a ser aplicada durante o mês subsequente.

Parágrafo Segundo – Se o dia 15 recair em dia não útil, será utilizada a taxa do CDI do primeiro dia útil anterior.

Parágrafo Terceiro – A comissão de permanência será calculada pelo critério pro rata die, dias corridos, quando o número de dias do período de apuração for inferior a um mês.

 

d) Do vencimento antecipado

Verifica-se que são motivos para o vencimento antecipado da dívida, conforme CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – São motivos de vencimento antecipado da dívida e imediata execução deste contrato, independente
de notificação judicial ou extrajudicial, além dos casos previstos em lei:

a. Infringência de qualquer obrigação contratual;
b. O ingresso do DEVEDOR(A) em regime de concordata, falência, de insolvência civil ou de liquidação extrajudicial;
c. Se, a qualquer tempo, for verificada a existência de débitos fiscais, trabalhistas, previdenciários ou perante o FGTS, em nome do devedor;
d. Falsidade em qualquer declaração por parte do DEVEDOR;
e. Se for verificada em relação ao DEVEDOR (A) qualquer restrição cadastral que o impeça de operar ou se estiver inadimplente com a CAIXA;
f. Se o DEVEDOR(A), no prazo de 30 (trinta) dias, sempre que exigido pela CAIXA, não apresentar aval(ais) adicional(ais) para reforço da garantia, caso o(s) AVALISTA(S) ou FIADOR(ES) venham a se

encontrar nas situações previstas alíneas b, c e e desta cláusula.”

 

Não há qualquer ilegalidade na cláusula que prevê o vencimento antecipado da totalidade da dívida, no caso de não pagamento das prestações.

Observo que não há qualquer norma legal que proíba que as partes convencionem cláusula de vencimento antecipado. Ao contrário, o artigo 1.425, inciso III, do Código Civil, contém expressa permissão de cláusula de
vencimento antecipado para os contratos de penhor, hipoteca e anticrese.

É de se entender, portanto, pela licitude da cláusula de vencimento antecipado em todos os contratos de mútuo para pagamento em prestações. Por óbvio, estando o devedor inadimplente com uma ou mais parcelas, não seria
razoável exigir do credor que aguardasse o prazo de vencimento das demais parcelas para então promover a cobrança.

No sentido da licitude da cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida no caso de inadimplência de uma prestação situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

... 2. CIVIL. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. A cláusula que, para a hipótese de falta de pagamento das prestações do preço antecipa o vencimento da dívida,
acarreta a mora ex re, que, por sua própria natureza, dispensa a notificação do devedor. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 453609/PR, Rel.Min. Ari Pargendler, j 29/04/2002, DJ 10/03/2003 p. 435)

 

 

e) Da capitalização dos juros

Não prospera o argumento de que não é admissível a capitalização dos juros, com apoio na Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal.

Do que se verifica, não há capitalização dos juros no cumprimento normal do contrato. Apenas no caso de inadimplência, é prevista a capitalização dos juros.

Como se vê, não pretende o credor a cobrança de juros capitalizados, a não ser na hipótese de inadimplência do devedor.

Por outro lado, ainda que se entenda que o sistema de cálculo pela Tabela Price importa em capitalização dos juros, estando expressamente prevista em contrato, é lícita.

Tratando-se de contrato bancário firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última sob nº
2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º:

 

Art. 5o  Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.

 

Nesse sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. - A capitalização
dos juros é admissível nos contratos bancários celebrados a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00), desde que pactuada. Agravo improvido.

(STJ, 2ª Seção, AgRg nos EREsp 1041086/RS, Rel.Min. Sidnei Beneti, j. 26/11/2008, Dje 19/12/2008)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2311/2796



 

f) Da inocorrência de cobrança de juros ou encargos excessivos ou abusivos

Não prospera a alegação de cobrança de valores excessivos ou abusivos.

Conforme assinalado pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, as instituições financeiras submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, exceto quanto à “definição do custo
das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia”. Em outras palavras, a definição da taxa de juros praticada pelas instituições financeiras não
pode ser considerada abusiva com apoio no CDC.

E as instituições financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há muito firmado pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula 596:

As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o
Sistema Financeiro Nacional.

 

No caso dos autos, não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que fixam os juros remuneratórios, de 1,30% ao mês mais atualização pela TR - Taxa Referencial.

No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% não configura abusividade, que somente pode ser admitida em situações excepcionais, firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO... I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A
MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS

a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF;

b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade;

c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02;

d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o
consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.

(STJ, 2ª Seção, Resp 1061530/RS, Rel.Min. Nancy Andrighi, j. 22/10/2008, Dje 10/03/2009)

 

g) Da pena convencional

Encontra-se expressamente prevista no contrato em sua cláusula décima terceira com seguinte teor:

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Caso a CAIXA venha lançar mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança de seu crédito o DEVEDOR(A) e
o(s) AVALISTA(S) ou FIADOR(ES) pagarão, ainda, a pena convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito apurado na forma deste contrato, respondendo também pelas
despesas judiciais e honorários advocatícios de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.  

 

Portanto, além da multa ter sido pactuada previamente e apenas para caso de inadimplência objetivando ressarcir a credora das despesas com a cobrança dos valores devidos no contrato o que, por si só autoriza a sua cobrança
ante o princípio do “pacta sunt servanda”, não há qualquer ilegalidade em sua fixação nos patamares estabelecidos, já que dentro dos limites fixados pelo artigo 52, §1º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

h) Uso da TR

Depreende-se do contrato que a taxa contratada entre as partes foi a TR, de modo que o ao Poder Judiciário não é dado alterar as regras contratuais em observância a pacta sunt servanda, ainda mais quando ausente
abusividade, já que a aplicação ao INPC é prejudicial para os executados ao invés da TR.

 

i) Da forma de cálculo da comissão de permanência

Não há que se falar em ilegalidade da forma de cálculo da comissão de permanência, pois conforme o demonstrativo de débitos de fl. 08(do Processo n. 5000822-55.2018.403.6109) não houve a cobrança da referida
comissão.

 

3. DISPOSITIVO

Pelo exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os embargos e constituo de pleno direito, o título executivo judicial.

Condeno os embargantes no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do débito, restando a execução suspensa enquanto perdurar os benefícios da assistência gratuita.

Transitada esta em julgado, prossiga-se na execução.

 

PIRACICABA, 19 de maio de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001709-37.2012.4.03.6109
AUTOR: AUGUSTO FERNANDES PAES
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA SAMMOGINI - SP132100
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID 29234378, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada mais.

           Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001808-38.2020.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
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AUTOR: CLAUDEMIR CESAR DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS MIRANDA DA SILVA - SP266954, GABRIEL PAULIN MIRANDA - SP416336
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

 DESPACHO

1. Nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil e considerando o pedido da parte autora e sua respectiva declaração (ID 32388057), defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

2. Aplica-se ao presente caso, o disposto no artigo 334, §4º, inciso II, do NCPC, sendo despicienda a designação de audiência de conciliação. Sendo assim, cite-se a União Federal (PFN) para responder a presente ação no
prazo legal.

Cumpra-se.

Int.

Piracicaba, 19 de maio de 2020.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001078-32.2017.4.03.6109
EXEQUENTE: RINALDO LUIS MEDEIROS, RINALDO LUIS MEDEIROS
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID 30244319, item 2, ciência à parte autora, para requerer o que de direito, no prazo de 15 dias.

Nada mais.

           Piracicaba, 27 de maio de 2020.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006289-13.2012.4.03.6109
EXEQUENTE: MOACIR JOSE GERALDINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA HELENA MACHUCA - SP113875, FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO - SP204509
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID 31149537, item 2, ciência à parte autora, para requerer o que de direito, no prazo de 10 dias.

Nada mais.

           Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000399-27.2020.4.03.6109
AUTOR: VALTER MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

ATO ORDINATÓRIO 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, NCPC (RÉPLICA), no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada mais.

 

    Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000325-41.2018.4.03.6109
AUTOR: REGINALDO JOSE GALONE
Advogado do(a) AUTOR: GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA - SP255141
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID 30534897, o processo encontra-se disponível para AS PARTES, nos termos do art. 437, §1°, NCPC, para no prazo de 15 (quinze) dias adotar quaisquer das posturas indicadas no art. 436,
relativamente aos documentos juntados aos autos.

Nada mais.

 

           Piracicaba, 28 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005242-69.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: LABORATORIO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALINE NACK HAINZENREDER - RS100435, RAFAEL FERREIRA DIEHL - RS40911-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por LABORATÓRIO SÃO LUCAS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA/SP, objetivando a exclusão das verbas: - vale transporte; - vale alimentação; - plano de saúde e odontológico, da base de cálculo das contribuições previdenciárias, inclusive SAT/GILL RAT. Ao final,
pretende a concessão da segurança definitiva para reconhecer de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.  

Sustenta a impetrante que não existe fundamento constitucional que permita a cobrança da contribuição sobre estas verbas, uma vez que elas não possuem caráter remuneratório e sim indenizatório.

Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 160/177. Preliminarmente, alegou a ilegitimidade passiva em relação às contribuições devidas às terceiras entidades. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 179/180.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Preliminar

Ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar, já que o pedido deduzido não se refere a contribuição devidas às terceiras entidades.

Nessa perspectiva, a autoridade coatora é parte legítima para figurar no feito.

 

Analiso o mérito.

Pretende a impetrante a não incidência das contribuições previdenciárias, inclusive SAT/GILL RAT, sobre as verbas: - vale transporte; - vale alimentação; - plano de saúde e odontológico:

 

Dispõe o artigo 195 da Constituição Federal:

 

“A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e das seguintes contribuições:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ele equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício...”

 

A expressão folha de salários pressupõe salário, ou seja, remuneração paga a empregado, como contraprestação pelo trabalho.

No mesmo sentido prevê o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/91 que as contribuições previdenciárias devidas pela empresa incidirão sobre:

 

“Art. 22, inciso I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa”

 

O artigo 28 da Lei 8.212/91 define o que seriam as contribuições sociais para o empregado:

“I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa.”
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Cumpre destacar que a lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos e formas de direito privado, utilizados expressa ou implicitamente pela Constituição Federal, a teor do artigo 110 do Código
Tributário Nacional.

Razão assiste à impetrante em relação às verbas: - vale transporte; - vale alimentação; - plano de saúde e odontológico, já que ostentam caráter indenizatório.

Neste sentido:

 

“DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ABONO DE FÉRIAS - AUXÍLIO-CRECHE - AUXILIO-EDUCAÇÃO - VALE
ALIMENTAÇÃO - VALE TRANSPORTE - INEXIGIBILIDADE - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE.

I - Não incide a contribuição previdenciária sobre o auxílio-educação, abono de férias, vale transporte, vale alimentação e auxílio-creche. Precedentes do E. STJ.

II - Remessa oficial e apelação da União desprovidas.”

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5001149-09.2018.4.03.6106, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em
18/03/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 25/03/2020)

    

“APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. INCIDÊNCIA. 

I. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor
a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

II. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa.

III. As verbas pagas a título de aviso prévio indenizado; terço constitucional de férias e férias em dobro; afastamento por motivo de doença e acidente nos primeiros 15(quinze) dias; bolsa-estágio;
auxílios médico, odontológico e farmacêutico; vale-transporte possuem caráter indenizatório, não constituindo base de cálculo das contribuições previdenciárias.  As verbas pagas a título de salário
maternidade, décimo terceiro salário, férias gozadas, horas extras, descanso semanal remunerado, adicional noturno, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade e vale alimentação pago
em dinheiro apresentam caráter salarial e, portanto, constituem base de cálculo das contribuições previdenciárias.

IV. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Apelação da parte impetrante desprovida.”

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 5001046-73.2016.4.03.6105, Rel. Juiz Federal Convocado DENISE APARECIDA AVELAR, julgado em
04/05/2020, Intimação via sistema DATA: 06/05/2020)

                                   

Pelo exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA para exclusão das verbas: - vale transporte; - vale
alimentação; - plano de saúde e odontológico da base de cálculo das contribuições previdenciárias, inclusive SAT/GILL RAT., por se tratarem de verbas de natureza indenizatório, garantindo-se a impetrante o direito à
compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos antes do ajuizamento da ação, em virtude da prescrição quinquenal, devidamente atualizados pela aplicação da taxa SELIC nos termos do art. 170-A,
do Código Tributário Nacional.

Fica facultada a Secretaria da Receita Federal do Brasil a verificação da exatidão dos valores compensados.

Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.

 

 

PIRACICABA, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002410-63.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: SUCESSO IACANGA AUTO POSTO - EM RECUPERACAO JUDICIAL, MONTBLANC AUTO POSTO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, SUCESSO CAMPOS
SALES AUTO POSTO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, SUCESSO BANDEIRANTES AUTO POSTO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OSMAR VAZ DE MELLO DA FONSECA NETO - MG135093
Advogado do(a) IMPETRANTE: OSMAR VAZ DE MELLO DA FONSECA NETO - MG135093
Advogado do(a) IMPETRANTE: OSMAR VAZ DE MELLO DA FONSECA NETO - MG135093
Advogado do(a) IMPETRANTE: OSMAR VAZ DE MELLO DA FONSECA NETO - MG135093
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por SUCESSO IACANGA AUTO POSTO em face da sentença de ID 28488922.

Os embargos são improcedentes.

Com efeito, os embargos de declaração visam sanar omissão, obscuridade ou contradição de decisão judicial. A decisão atacada não apresenta qualquer desses vícios.

Desta forma, ao se analisar os autos resta demonstrado que a decisão examinou de forma adequada a matéria e apreciou, inteiramente, as questões que se apresentavam. As razões de decidir, adotadas por ocasião do
julgamento, são suficientes para afastar a pretensão da embargante.

Em verdade, as alegações da embargante têm nítido caráter infringente, visto que pretendem a modificação da realidade processual, não se enquadrando nas hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir da decisão. Não merecendo, portanto, guarida em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:
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“Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou declaração a serem aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente
incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do decisum quando se tratar de equívoco material e
o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos, o reexame de matéria de direito já decidida,
ou estranha ao acórdão embargado.”

(STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29.6.1992, DJU 31.8.1992, p. 13632)

Diante do exposto, conheço dos embargos, porquanto tempestivos, mas para rejeitá-los, ante a ausência dos requisitos instituídos pelo art. 1.022 do CPC.

P.R.I.C.

 

 

PIRACICABA, 27 de maio de 2020.

 

Daniela Paulovich de Lima

Juíza Federal

2ª VARA DE PIRACICABA

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5009525-72.2018.4.03.6109

POLO ATIVO: IMPETRANTE: IPLASA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DOMISSANITARIOS LTDA

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA//SP

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo: (em Mandado de Segurança)

Fica a impetrante intimada de que os autos estão disponíveis para a apresentação de CONTRARRAZÕES nos termos do §1º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, no prazo de quinze (15) dias (observando-se o
artigo 183 do referido Código quanto à Advocacia Pública).

Após, com ou sem aquelas, dê-se vista ao MPF e, ao final, subam ao E. TRF da 3ª Região.

Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5005656-67.2019.4.03.6109

POLO ATIVO: IMPETRANTE: DESTILARIA LONDRA LTDA

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: DANILO DA FONSECA CROTTI, JOSE RENATO CAMILOTTI
POLO PASSIVO: IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA//SP

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo: (em Mandado de Segurança)

Fica a impetrante intimada de que os autos estão disponíveis para a apresentação de CONTRARRAZÕES nos termos do §1º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, no prazo de quinze (15) dias (observando-se o
artigo 183 do referido Código quanto à Advocacia Pública).

Após, com ou sem aquelas, dê-se vista ao MPF e, ao final, subam ao E. TRF da 3ª Região.

Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5003594-54.2019.4.03.6109

POLO ATIVO: IMPETRANTE: TRANSBOM TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: FABIO MAIA DE FREITAS SOARES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA//SP

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo: (em Mandado de Segurança)

Fica a impetrante intimada de que os autos estão disponíveis para a apresentação de CONTRARRAZÕES nos termos do §1º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, no prazo de quinze (15) dias (observando-se o
artigo 183 do referido Código quanto à Advocacia Pública).

Após, com ou sem aquelas, dê-se vista ao MPF e, ao final, subam ao E. TRF da 3ª Região.

Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5001897-61.2020.4.03.6109

POLO ATIVO: IMPETRANTE: GLOVIS BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: FELIPE AZEVEDO MAIA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
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Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Fica a parte  impetrante intimada a, no prazo de quinze (15) dias, esclarecer eventual prevenção (conexão, continência ou litispendência) com o(s) processo(s) acusados pelo sistema da Justiça Federal, instruindo seu
esclarecimento com cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito, se houver.

Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001847-72.2010.4.03.6109

 

EXEQUENTE: OSVALDO FRANCISCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488, EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Apresente o INSS os valores relativos ao acordo entabulado em segunda instância, no prazo de 30 dias.

Cumpra-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001889-84.2020.4.03.6109 
 
AUTOR: ELAINE GENOVES 
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA MENDES DE MENDONCA AMO - SP156985
 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Trata-se de ação pelo procedimento comum proposta em face do INSS, objetivando, em síntese, a condenação do réu no reconhecimento de tempo de trabalho.

A competência da Justiça Federal com previsão no artigo 109 da Constituição Federal é determinada em razão da matéria e da pessoa de direito público federal integrante da lide.

Entretanto, nas subseções onde houver Juizado Especial Federal instalado, há que se analisar, ainda, o valor atribuído à causa, uma vez que a competência do Juizado para julgamento de causas cíveis de valor até sessenta
salários mínimos é absoluta, conforme disposto no artigo 3º, § 3º da Lei 10.259/2001.

Destarte, considerando a instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial nesta Subseção Judiciária em 09 de abril de 2013 e que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários mínimos, declino da competência para
processar e julgar a presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Piracicaba, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.

Decorrido o prazo para eventual recurso, promova a Secretaria o encaminhamento de cópia integral dos autos em “pdf” via e-mail à Secretaria do Juizado Especial Federal local para distribuição (pira_jef_sec@trf3.jus.br).

Após, confirmado o recebimento, promova-se a baixa na opção “processos baixados por remessa a outro órgão”.

Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001896-76.2020.4.03.6109 
AUTOR: CELSO ANTONIO VANZELI
 
Advogados do(a) AUTOR: KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO - SP173895, JOEL JOAO RUBERTI - SP55915
 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Trata-se de ação de processo comum proposta em face do INSS, objetivando, em síntese, a condenação do réu na implantação do benefício do auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

A competência da Justiça Federal com previsão no artigo 109 da Constituição Federal é determinada em razão da matéria e da pessoa de direito público federal integrante da lide.

Entretanto, nas subseções onde houver Juizado Especial Federal instalado, há que se analisar, ainda, o valor atribuído à causa, uma vez que a competência do Juizado para julgamento de causas cíveis de valor até sessenta
salários mínimos é absoluta, conforme disposto no artigo 3º, § 3º da Lei 10.259/2001.

Destarte, considerando a instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial nesta Subseção Judiciária em 09 de abril de 2013 e que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários mínimos, declino da competência para
processar e julgar a presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Piracicaba, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.

Decorrido o prazo para eventual recurso, promova a Secretaria o encaminhamento de cópia integral dos autos em “pdf” via e-mail à Secretaria do Juizado Especial Federal local para distribuição (pira_jef_sec@trf3.jus.br).

Após, confirmado o recebimento, promova-se a baixa na opção “processos baixados por remessa a outro órgão”.

Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001508-76.2020.4.03.6109
AUTOR: IVONETE ALVES SAMPAIO
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA FERNANDA DE FREITAS SALVADOR - SP139898
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Afasto a prevenção apontada.

Cite-se o INSS para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias (artigo 335 c/c artigo 183 do Código de Processo Civil).

Deixo de designar audiência de conciliação (artigo 334 do Código de Processo Civil), uma vez que a Procuradoria Seccional Federal em Piracicaba-SP encaminhou ofício a este Juízo em caráter geral abrangendo todos os
processos ajuizados contra Autarquias e Fundações Pública Federais por ela representada, comunicando o desinteresse na realização da referida audiência (Ofício eletrônico nº 211/2016/PSFPCB/PGF/AGU/AAT).

Int.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004037-73.2017.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: JOSE CARLOS TREN TRIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA APARECIDA DA SILVA PRECEGUEIRO - SP321378, NATHALIA FONTES PAULINO CANHAN - SP350175, JOSE DINIZ NETO - SP118621
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Com fundamento no inciso IV, do artigo 535 do Código de Processo Civil, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por
JOSÉ CARLOS TREN-TRIM para a cobrança da importância apurada em face do r. julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito comum.

Aduz o impugnante que não há nada a ser executado, eis que mandado de segurança não pode ser utilizado como substitutivo de ação de cobrança. Subsidiariamente, alega excesso de execução, uma vez que o impugnado partiu
de valor da Renda Mensal Inicial – RMI superior ao devido e, além disso, não observou os índices legais de correção monetária, nos termos do artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei n.º
11.960/2009 e não respeitou as Leis ns.º 11.960/09 e 12.703/12, no que tange aos juros de mora (ID 8996978).

Instado a se manifestar, o impugnado insurgiu-se à impugnação (ID 9680014).

Os autos foram remetidos à contadoria judicial que efetuou os cálculos e informou que os de ambas as partes estão incorretos (ID 20000168).

Intimadas as partes a se manifestaram sobre o laudo do contador judicial, ambas se quedaram inertes.

Vieram os autos conclusos para decisão.

Decido.

Preliminarmente há de se ressaltar que conquanto a Súmula 271 do Supremo Tribunal Federal – STF prescreva que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança, verifica-se que a decisão de primeira instância determinou o pagamento de atrasados e  o Tribunal Regional Federal – TRF da 3ª Região não abordou tal questão.

Sobre a pretensão importa mencionar que tendo a r. decisão fixado os juros de mora e a correção monetária, inadmissível a rediscussão, em sede de execução, da matéria, sob pena de ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas.

Infere-se da análise concreta dos autos que o impugnado calculou incorretamente o valor da Renda Mensal Inicial – RMI, eis que considerou os períodos que foram reconhecidos especiais em primeira instância e não descontou o intervalo que foi excluído pela decisão proferida em segunda instância, reduzindo a RMI de R$ 1.152,94 (mil, cento e cinquenta e dois reais e noventa e quatro centavos) para 1.128,34 (mil, cento e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos). De outro lado, o impugnante, após o início do presente cumprimento de sentença, efetuou o pagamento na esfera administrativa utilizando índice de correção monetária superior ao devido, de tal forma que não há mais nada a ser pago, consoante se infere das informações da contadoria (ID 20000168).

Considerando, todavia, que nas impugnações ao cumprimento de sentença há condenação ao pagamento de honorários advocatícios, conforme dispõe o artigo 85, §1º do Código de Processo Civil – CPC e que deve ser fixado tendo como parâmetro a diferença entre as contas das partes e o valor aferido pela contadoria, converto o julgamento em diligência para que a contadoria informe qual o valor que seria devido caso não tivesse havido o pagamento administrativo.

Intimem-se.

 

 

 PIRACICABA, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001367-28.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: FRANCISCO CARLOS COSSANTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Com fundamento no inciso IV, do artigo 535 do Código de Processo Civil, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por
FRANCISCO CARLOS COSSANTE para a cobrança da importância apurada em face do r. julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito comum.

Aduz o impugnante que não há nada a ser executado, eis que a revisão do benefício previdenciário ocasionou a diminuição do valor da Renda Mensal Inicial – RMI do exequente (ID 5502995).

Instado a se manifestar, o impugnado concordou que não existem valores a serem executados em relação ao principal, mas que são devidos honorários advocatícios (ID 6213636).

Os autos foram remetidos à contadoria judicial que efetuou os cálculos e informou que a decisão exequenda causou a diminuição do valor da RMI, de tal forma que não existem valores a serem pagos (ID 19957476).

Intimadas as partes a se manifestar sobre o laudo do contador judicial, ambas quedaram-se inertes.

Vieram os autos conclusos para decisão.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Preliminarmente há que se ressaltar que o impugnado concordou que inexistem valores a serem executados no que tange à revisão do seu benefício previdenciário tratando-se, pois, de questão incontroversa.

Em relação aos honorários advocatícios, o Tribunal Regional Federal – TRF da 3ª Região fixou-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vincendas, observando-se a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça – STJ.

Destarte, tendo em vista que inexistem valores atrasados a serem pagos e que, portanto, a “base de cálculo” dos honorários advocatícios é zero não há valores a serem executados a tal título. 

Posto isso, acolho a impugnação ofertada para reconhecer a inexistência de valores a serem executados.

Condeno o impugnado ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor devido e aqueles postulados, com base no artigo 85, §§ 1º e 2º, Código de Processo Civil.
Ressalte-se, contudo, que fica condicionada a execução à perda da qualidade do impugnado de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do § 3º ao artigo 98 do mesmo diploma.

Intimem-se.

 

 

   PIRACICABA, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002499-86.2019.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: TOP COR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
LITISCONSORTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA, SERVICO DE APOIO AS
MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

TOP COR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, com qualificação nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, contra ato do Sr. Delegado da
Receita Federal DO BRASIL em PIRACICABA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, SERVIÇO NACIONAL DO COMÉRCIO – SESC,
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA e do SERVIÇO
BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS – SEBRAE objetivando, em síntese, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente das contribuições para o Salário Educação-
FNDE, SENAC, SESC, INCRA e SEBRAE, incidentes sobre o valor das remunerações pagas aos segurados empregados a seu serviço (folha de salários) e, consequente, reconhecimento da inexistência de relação
jurídico-tributária entre as partes, bem como compensar as quantias que foram recolhidas indevidamente, bem como que lhe seja garantida a emissão de Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa de Débitos.

Aduz que a contribuição destinada ao salário-educação, SENAC, SESC, INCRA e SEBRAE tem natureza jurídica de contribuição social de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE, cujo fundamento constitucional é o
artigo 149 da Constituição Federal, que a partir do advento da Emenda Constitucional n. º 33/01, que incluiu o § 2º no artigo citado, estabelecendo que tais contribuições só podem incidir sobre o faturamento, a receita bruta ou o
valor da operação e, no caso da importação, o valor aduaneiro.

Com a inicial vieram documentos.

Postergou-se a análise do pedido de concessão de liminar (ID 16671595).

Regularmente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações através das quais aduziu preliminar de inadequação da via eleita e, no mérito, insurgiu-se contra o pleito (ID 18196857).

O FNDE, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE não foram citados.

O Ministério Público Federal absteve-se da análise do mérito (ID 20256010).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido. 

Inicialmente reconheço a ilegitimidade passiva do FNDE, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE, uma vez que o artigo 3ª da  Lei n. º 11.457/07 estabeleceu que as atribuições da Secretaria da Receita Federal de
arrecadação, fiscalização e cobrança das contribuições previdenciárias estendem-se às contribuições devidas a terceiros.

De outro lado, descabida a preliminar que argui a inadequação da via eleita sob o fundamento de que a ação questiona lei em tese. A pretensão dos impetrantes é ter assegurado seu direito alicerçado em lei de compensar quantia
indevidamente recolhida, sem os óbices que reputa ilegais. Ademais, tal matéria confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso
de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega
ter, ou seja, prova pré-constituída.
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Trata-se de mandado de segurança no qual se postula a suspensão da inexigibilidade do crédito tributário decorrente das contribuições destinadas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, Serviço
Nacional do Comércio – SENAC, Serviço de Aprendizagem Comercial – SENAC, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas –
SEBRAE incidentes sobre a folha de salários do empregador, com fundamento no advento da Emenda Constitucional n.º 33, de 11.12.2001, que incluiu o § 2º no artigo 149 da Constituição Federal, admitindo a incidência de
contribuições sobre intervenção no domínio econômico – CIDE, apenas sobre faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso da importação, o valor aduaneiro.

Acerca da pretensão veiculada nos autos, ha que se considerar que o artigo 149, caput da Constituição Federal de 1988, estabelece que apenas a União pode instituir Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico – CIDE e de interesse das categorias profissionais ou econômicas como instrumento de autuação nas respectivas áreas, sem especificar qual seria a base de cálculo das referidas contribuições.

A Emenda Constitucional – EC n. º 33/2001, todavia, incluiu o § 2º para estabelecer, na alínea “a”, que as contribuições do caput do artigo 149 poderão ter as alíquotas ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta
ou o valor da operação ou, no caso da importação, o valor aduaneiro e na alínea “b” alíquotas específicas, tomando por base a unidade de medida adotada.

Cinge-se a controvérsia ao alcance das alterações promovidas pela Emenda Constitucional n. º 33/2001.

Nesse diapasão, depreende-se que o inciso III do § 2º, do artigo 149 da Constituição Federal, prevê que as contribuições “poderão” ter as alíquotas ad valorem ou específicas, tendo por base de cálculo o faturamento, a
receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro ou, ainda, unidade de medida adotada. Assim, a expressão “poderão” refere-se a mais uma faculdade do legislador quanto às hipóteses de
incidência, não excluindo, portanto, nenhuma outra, tal como a folha de salários.

Nesse sentido, a lição de Paulo de Barros Carvalho (2009:45):

“(...). A competência atribuída à União para criar contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, tendo por hipótese de incidência, confirmada pela base de cálculo, o faturamento, a receita bruta, o
valor aduaneiro e as unidades específicas de medida, não esgota as possibilidades legiferantes: outros poderão ser eleitos; o elenco não é taxativo. Apenas as contribuições para a seguridade social encontram, na
Carta Magna, disciplina exaustiva de suas hipóteses de incidência, exigindo, para a criação de novas materialidades, estrita observância aos requisitos impostos ao exercício da competência residual: instituição
mediante lei complementar, não cumulatividade e hipótese de incidência diversos dos discriminados na Constituição.” 

Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 33/2001.

1. De acordo como entendimento jurisprudencial desta egrégia Corte: "Não é inconstitucional a lei definir a folha de salário como base de cálculo da contribuição de intervenção no domínio econômico. 'A
Emenda Constitucional 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força da imunidade, e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à instituição de
contribuições sociais e contribuições de intervenção no domínio econômico'." (EDAMS 0032755-57.2010.4.01.3300/BA, Relator Desembargador Federal Novély Vilanova, Oitava Turma, e-DJF1 de
26/09/2014). 2. As contribuições destinadas a terceiros (SESI, SENAI, SEBRAE, FNDE e INCRA) possuem natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, conforme entendimento
jurisprudencial do egrégio Supremo Tribunal Federal, com destinação diferente das contribuições previdenciárias, ensejando o reconhecimento da legalidade das referidas contribuições (STF, AI 622.981; RE
396.266). Nesse sentido: AC 0030991-22.2013.4.01.3400/DF, Rel. Desembargador Federal José Amilcar Machado, Sétima Turma, e-DJF1 de 22/01/2016. Ressalvadas as verbas de natureza indenizatória,
conforme decisão, unânime, proferida em 31/08/2016 pela colenda Oitava Turma desta egrégia Corte no julgamento da ApReeNec 0033390.24.2013.4.01.3400, sob o rito do art. 942 do NCPC. 3. Apelação não
provida.

(AC 00740924120154013400, DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:22/06/2018 PAGINA).                                                   

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2° DO ARTIGO 149, CF.
TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA.

(...)..

2. O § 2º do artigo 149 da Constituição Federal não é proibitivo, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo. O objetivo do constituinte derivado não foi o de restringir a ação do legislador, como
sempre se fez relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição
fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

3. Consolidada a jurisprudência desta Corte a respeito da possibilidade de utilização da folha de salários como base de cálculo das contribuições referidas no caput do artigo 149 da Constituição Federal, frente à
Emenda Constitucional 33/2001.

4. Reconhecida a repercussão geral do tema discutido nestes autos no julgamento do RE 603.624, que ainda pende de julgamento. Em verdade, o que se observa é que a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, presentemente, está orientada em sentido contrário à pretensão dos apelantes.

5. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 371205 - 0005256-38.2016.4.03.6144, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 14/12/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/01/2018).

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS TERCEIROS. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O
(SEBRAE, SENAI, SESI, SALÁRIO-EDUCAÇÃO E INCRA). CONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE CÁLCULO. EC 33/2001.  APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

I - Excluo os terceiros indicados como litisconsortes passivos necessários. As referidas entidades não possuem legitimidade passiva em feito que discute a inexigibilidade de contribuição a eles destinada incidente
sobre determinadas verbas, uma vez que inexiste qualquer vínculo jurídico com o contribuinte e são apenas destinatários das contribuições referidas, cabendo à União as tarefas de fiscalização, arrecadação,
cobrança e recolhimento das 'contribuições destinadas a terceiros' incumbem à Receita Federal do Brasil, por força da Lei nº 11.457/2007.

II - O E. Supremo Tribunal Federal declarou, com eficácia "erga omnes" e efeito "ex tunc", a constitucionalidade da referida norma na ação Declaratória de constitucionalidade nº 3, afastando a necessidade de
lei complementar para a instituição da contribuição do salário-educação, bem como editou a Súmula nº 732, verbis:"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969,
seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96."A constitucionalidade foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em precedente também alçado à sistemática da repercussão geral (RE
nº 660933).

III - No tocante às contribuições às entidades integrantes do Sistema S (Sesc/Senac) e ao Sebrae, sua constitucionalidade também tem sido proferida pelo Supremo Tribunal Federal, proferidos após a EC nº
33/2001.

IV - In casu, a inovação trazida pela EC nº 33/2001 - tem sido objeto de apreciação no âmbito deste Tribunal, que em vários julgados assentou a legitimidade da exigência das contribuições impugnadas, inclusive
após o início da vigência da EC nº 33/2001.Com efeito, o entendimento predominante, é de que a inovação trazida pela emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo sobre
as quais podem incidir tais contribuições (adição do § 2º, inciso III, alínea "a", ao artigo 149 da CF/1988), refere-se, em verdade, a um rol não exauriente. Desta forma, nenhuma mácula de inconstitucionalidade
paira sobre a utilização da folha de salários (não mencionada expressamente no artigo 149, § 2º, III, "a") como base de cálculo destas contribuições.

V - Quanto à contribuição ao INCRA, o STJ, de forma reiterada, deixou assentado, como no REsp 995564, que a contribuição ao INCRA é uma contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada aos
programas e projetos vinculados à reforma agrária, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades regionais e sociais, não exigindo a referibilidade direta entre o
sujeito passivo o os beneficiários. Nesse sentido, é de se concluir que a Constituição de 1988 recepcionou a legislação que prevê a exigência da contribuição ao INCRA sobre a folha de salários. Calha anotar que
há entendimento firmado no sentido de que é devida por empresa urbana a contribuição destinada ao INCRA, como no AgR no RE 423856, Relator Min. Gilmar Mendes, ou no AgR no AI 812058, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski.

VI – Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo SEBRAE e, ex officio, excluo as entidades terceiras, excluindo-as da lide, restando prejudicadas a análise de suas apelações, extinguindo-se quanto a
elas o feito, sem resolução do mérito. Apelação da União e Remessa Oficial providas.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5001003-62.2017.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em 08/08/2019, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 13/08/2019).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.  MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES PARAESTATAIS. CONTRIBUIÇÃO AO
SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA E FNDE. CONSTITUCIONALIDADE. EC 33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS.

1. A legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União Federal. A matéria abordada nos autos diz respeito à incidência de contribuição sobre parcelas da remuneração. Assim, cabe à
Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as entidades terceiras, às quais se destinam os recursos arrecadados, mero interesse econômico, mas não jurídico.

2. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais Federais e nesta Corte é exigível a contribuição destinada ao SEBRAE, SESC, SENAC INCRA e FNDE; inclusive após o advento da EC
33/2001. A nova redação do artigo 149, §2º, da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo para as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas, sem o propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo.

3. A nova redação constitucional leva à compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições especificadas no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de
forma exemplificativa e não tem o condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento.
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4. Caso contrário, acolhido o raciocínio da impetrante, a redação do art. 149, §2º, que faz clara referência às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de
contribuições sociais à seguridade social sobre a folha do pagamento das empresas, inferência ofensiva à disposição constitucional expressa do art. 195, I, a da CF/88.

5. Ilegitimidade passiva do FNDE, INCRA, SESC e SENAC reconhecida de ofício. Apelações do SENAC e SESC prejudicadas. Remessa necessária e recursos de apelação da União Federal e do SEBRAE
providas.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5001181-11.2017.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em
10/07/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 15/07/2019)

Destarte, não há que se falar em ausência de fundamento constitucional em relação às contribuições destinados ao Salário Educação-FNDE, SENAC, SESC, INCRA e SEBRAE, incidentes sobre a folha de salários, após o
advento da Emenda Constitucional 33/2001, posto que compatíveis com a Carta Magna.

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva, e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil – CPC em relação ao FNDE, SENAC, SESC, INCRA e
SEBRAE, e julgo improcedente o pedido, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil – CPC e denegando a segurança.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25, da Lei 12.016/2009).

Cientifique-se a autoridade impetrada, bem como seu representante judicial para ciência desta decisão.

Após, intime-se o Ministério Público Federal.

Decorrido prazo, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.

Intimem-se.

 

 

PIRACICABA, data da assinatura eletrônica.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001909-46.2018.4.03.6109

 

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - SP403039-A

 

EXECUTADO: ELCIO PEREIRA NUNES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARRYETE GOMES DE ANDRADE - SP406102

 

 

 

ID 30764380: indefiro o pedido formulado pela CEF. Tal providência compete à CEF. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003667-44.2001.4.03.6109
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO VALENTIM NASSA - SP105407
EXECUTADO: WALTER SUELOTTO, RUTH SUELOTTO, JURANDIR FLORENTIM, CAROLINA DINA ARANTES FLORENTIN
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO GIACOMIN - SP29994, LUIZA HELENA MUNHOZ OKI - SP324041
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE EDUARDO DE SOUZA - SP91331
 
 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, sobre a prescrição intercorrente, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 921, §5º do CPC.

Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5000311-86.2020.4.03.6109

POLO ATIVO: IMPETRANTE: RONALDO SOUZA CARDOSO

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE PIRACICABA - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo: (em Mandado de Segurança)

Fica a impetrante intimada de que os autos estão disponíveis para a apresentação de CONTRARRAZÕES nos termos do §1º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, no prazo de quinze (15) dias (observando-se o
artigo 183 do referido Código quanto à Advocacia Pública).

Após, com ou sem aquelas, dê-se vista ao MPF e, ao final, subam ao E. TRF da 3ª Região.

Piracicaba, 27 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003911-86.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: OSVALDO FERREIRA DIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, MARIANA FRANCO RODRIGUES - SP279627
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de cumprimento de sentença promovido por OSVALDO FERREIRA DIAS, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pretende a
execução da decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, ajuizada em 14/11/2003 perante o Juízo da 3ª Vara Cível da Capital, que determinou o recálculo dos benefícios previdenciários
concedidos no Estado de São Paulo, cujo cálculo da renda mensal inicial inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral no percentual de 39,67% na atualização dos salários-de-contribuição que serviram
de base de cálculo; a implantação das diferenças positivas apuradas em razão do recálculo; observado o prazo prescricional, o pagamento administrativo aos segurados das diferenças decorrentes desde a data de início dos
benefícios previdenciários, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação (Súmulas 148 e 43, do E. STJ e Súmula 8, do E. TRF da 3ª Região), acrescidas de juros legais, a contar da citação e até o efetivo
pagamento, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 221.682/SE, rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Devidamente intimado, o INSS ofereceu impugnação sustentando, em preliminar, a incompetência do Juízo. No mérito, defende a ocorrência de decadência e, ainda, a incorreção dos cálculos apresentados, sob o argumento de
que os índices de correção monetária e juros não respeitaram a legislação vigente, bem como de que foram incluídas parcelas posteriores à revisão administrativa feita em 01/03/2005.

Instada a se manifestar sobre a impugnação, a parte exequente refutou as alegações.

Sobreveio parecer do contador judicial.

Intimadas as partes a se manifestarem, houve concordância da parte exequente, tendo o INSS questionado os índices de correção aplicados pelo contador.

É a síntese dos autos. Decido.

Inicialmente, defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Rejeito a preliminar de incompetência do Juízo. Conquanto ausente previsão expressa no microssistema de tutela coletiva quanto à execução individual, deve-se proceder, de forma a efetivar o princípio do acesso ao judiciário, a
uma análise sistemática dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor que tratam da execução dos julgados, a exemplo dos artigos 98 e 101, permitindo assim que os eventuais beneficiários possam escolher o foro de
seu domicílio para ajuizar a execução do título judicial coletivo.

Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA.
LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Para efeitos do art.
543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da
sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses
metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). 1.2. (...)2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.
(REsp 1243887/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe  2/12/2011)

Igualmente, não merece prosperar a alegação de incompetência do Juízo por ausência de comprovação de residência do titular do benefício, porquanto a própria autarquia previdenciária, em cumprimento à decisão proferida na
aludida ação coletiva, revisou administrativamente o benefício do exequente, o que já demonstra residência no Estado de São Paulo.

No que concerne à decadência, não há como acolher a pretensão defensiva. Como cediço, a decadência importa na perda do direito à revisão dos benefícios previdenciários e se verifica no prazo de 10 (dez) anos, a contar do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira parcela, consoante o disposto no artigo 103 da Lei 8.213/91. Todavia, cumpre asseverar que a questão debatida nos autos da ação civil pública não se reveste de
caráter revisional, mas de aplicação de índice legalmente previsto não efetuada à época devida por omissão da administração pública, de sorte que não se pode atribuir a falha à inércia do beneficiário. É o que se extrai do julgado
seguinte:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO IRMS DE FEVEREIRO DE 1994. DIREITO À REVISÃO RECONHECIDO NA LEI
10.999/2004. NÃO CONFIGURAÇÃO DA DECADÊNCIA NA HIPÓTESE DE REVISÃO PREVISTA EM LEI. ATO OMISSIVO DA ADMINISTRAÇÃO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. No período compreendido em janeiro/1993 e fevereiro/1994, os salários de contribuição foram corrigidos pela variação do IRSM para fins de apuração do valor do salário de benefício.
2. Em março de 1994, com a entrada do Plano Real, o índice de atualização passou a ser a URV, a teor do que dispôs a Lei 8.880/1994. Ocorre que no momento de conversão dos salários de benefício em URV não se aplicou
a inflação verificada no mês de fevereiro de 1994, que alcançou o índice de 39,67%. 3. Reconhecendo tal situação, em 2004, foi editada MP 201/2004, posteriormente convertida na Lei 10.999/2004, garantindo a inclusão do
percentual de 39,67% (correspondente à variação do IRSM de fevereiro de 1994) na atualização monetária dos salários de contribuição anteriores a março de 1994 que integrem o PBC. 4. A revisão dos benefícios
previdenciários concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994, nos termos acima expostos, deve ser realizada, como se verifica, por força de expressa disposição legal, impondo um comportamento positivo à
Administração Pública, quanto à revisão do ato administrativo com vistas a atender esse direito fundamental. 5. Nesse contexto, a ação revisional em tela não busca propriamente o reconhecimento da ilegalidade do ato de
concessão do benefício, mas, antes, fazer atuar a lei reconhecedora da violação do direito previdenciário e da necessária revisão do ato administrativo. 6. Não se cuida de típica ação revisional que teria como condição a
iniciativa do interessado, e, sim, de revisão reconhecida em expressa determinação legal, não sendo admissível atribuir a inércia ao particular, quando a omissão é da Administração. 7. Forçoso destacar que a
Autarquia Previdenciária em sua IN 45/2010, reconhecia expressamente que as revisões determinadas em dispositivos legais, ainda que decorridos mais de 10 anos da data em que deveriam ter sido pagas, deveriam ser
processadas, observando-se somente a prescrição quinquenal. 8. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento. (REsp 1612127/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 06/04/2017, DJe 03/05/2017).

Por fim, quanto à alegação de incorreção do cálculo da parte exequente, assiste razão ao INSS, sendo devida a exclusão de parcelas posteriores à revisão administrativa e, no que tange à correção dos valores, a necessidade de
observância do precedente do Superior Tribunal de Justiça (Tema 905) que, considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal (Tema 810), fixou a seguinte tese: “As condenações impostas à Fazenda Pública de
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de
mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).”

Destarte, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO, para determinar que sejam excluídas do cálculo as parcelas posteriores à revisão administrativa feita em 01/03/2005, bem como sejam observados os índices
de correção monetária e juros de mora de acordo com os precedentes acima citados e o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Decorrido in albis o prazo para recurso em face desta decisão, expeça-se requisição dos valores incontroversos, nos termos do cálculo do INSS.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para que emita novo parecer nos termos desta decisão, analisando as observações apresentadas pelo INSS (ID 19428728).

Com o parecer, intimem-se as partes a se manifestarem no prazo de 15 (dias).

Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000454-75.2020.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: MILTON SCANHOLATO
Advogados do(a) AUTOR: LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES - SP307741, FABIO CESAR BUIN - SP299618
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

    D E S P A C H O

 

Concedo o prazo adicional de quinze dias para atendimento aos despachos anteriores.

No silêncio, venham conclusos para sentença de extinção.

Int.

             

Piracicaba , data da assinatura eletrônica.

 

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5005241-84.2019.4.03.6109

POLO ATIVO: IMPETRANTE: SUPER LIGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: DANIEL PAVANI DARIO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA//SP

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo: (em Mandado de Segurança)

Fica a impetrante intimada de que os autos estão disponíveis para a apresentação de CONTRARRAZÕES nos termos do §1º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, no prazo de quinze (15) dias (observando-se o
artigo 183 do referido Código quanto à Advocacia Pública).

Após, com ou sem aquelas, dê-se vista ao MPF e, ao final, subam ao E. TRF da 3ª Região.

Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000903-65.2013.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOR: DIEGO GUSTAVO BALDO
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA APARECIDA CHIODI - SP113846

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: APARECIDA DE FATIMA BARBOSA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROSANA APARECIDA CHIODI

  

    D E S P A C H O

            Ciência às partes do retorno dos autos.

            Requeiram o que de direito no prazo de dez dias.

            No silêncio, ao arquivo com baixa.

            Intimem-se.

 

             PIRACICABA, 27 de maio de 2020.

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005664-47.2010.4.03.6109

EXEQUENTE: WILSON APARECIDO SERRARBO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP90800

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Intime-se a parte autora (impugnada) para que esta se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação ao cumprimento da sentença apresentada pelo INSS.

Havendo divergência relativa aos cálculos apresentados, remetam-se os autos ao Contador do juízo.

Após, com os cálculos, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela impugnada.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000342-14.2017.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: NOVATRAC COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA, NOVATRAC COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Ciência às partes do retorno dos autos.

            Requeiram o que de direito no prazo de dez dias.

            No silêncio, ao arquivo.

            Intime-se.

 

             PIRACICABA, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004964-08.2009.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: BENEDICTO CARVALHO, MARIA APARECIDA DE JESUS CARVALHO FRAGNANI, ANTONIA CARVALHO, MARIA MARGARETE DE OLIVEIRA CARVALHO,
APARECIDO IVAEL CARVALHO, ROSELENE APARECIDA DE CARVALHO, RENATO DONISETI DE CARVALHO, GISLAINE APARECIDA DE CARVALHO, WAGNER DONISETE
CARVALHO, ANTONIO CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIO LUIS FRAGA NETTO - SP131812, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735, EDSON RICARDO PONTES - SP179738, THAIS
GALHEGO MOREIRA - SP222773, ANTONIO AYRTON MANIASSI ZEPPELINI - SP46547, GLAUCO AYRTON SILVEIRA ZEPPELINI - SP173625
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: JORGE APARECIDO DE CARVALHO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIO LUIS FRAGA NETTO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: EDSON RICARDO PONTES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: THAIS GALHEGO MOREIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANTONIO AYRTON MANIASSI ZEPPELINI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: GLAUCO AYRTON SILVEIRA ZEPPELINI

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Esclareça o exequente conclusivamente se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS em sua impugnação, ou seja: R$ 74.999,36, relativos ao auxílio doença e R$ 982,48 relativos à aposentadoria, ambos os valores já
com as parcelas relativas aos honorários de sucumbência, e atualizados até dezembro de 2018.

Em caso de concordância, sem ressalvas ou apresentação de outros cálculos, expeçam-se os requisitórios.

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a digitalização das folhas dos autos físicos relativas aos cálculos da impugnação do INSS,  tendo em vista que algumas delas encontram-se ilegíveis.

Int.

             

PIRACICABA, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005755-71.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: ANTONIO BUCH
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO NUNES ALBINO - SP239036
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Trata-se de cumprimento de sentença promovido por ANTONIO BUCH, devidamente qualificados nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pretende a execução
da decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, ajuizada em 14/11/2003 perante o Juízo da 3ª Vara Cível da Capital, que determinou o recálculo dos benefícios previdenciários concedidos
no Estado de São Paulo, cujo cálculo da renda mensal inicial inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral no percentual de 39,67% na atualização dos salários-de-contribuição que serviram de base de
cálculo; a implantação das diferenças positivas apuradas em razão do recálculo; observado o prazo prescricional, o pagamento administrativo aos segurados das diferenças decorrentes desde a data de início dos benefícios
previdenciários, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação (Súmulas 148 e 43, do E. STJ e Súmula 8, do E. TRF da 3ª Região), acrescidas de juros legais, a contar da citação e até o efetivo pagamento,
consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 221.682/SE, rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Devidamente intimado, o INSS ofereceu impugnação requerendo, inicialmente, a concessão de efeito suspensivo nos termos do artigo 525, § 6º do CPC. Em preliminar, sustenta a incompetência do Juízo. No mérito, defende a
ocorrência de decadência e da prescrição intercorrente e quinquenal e, ainda, a incorreção dos cálculos apresentados, sob o argumento de que os índices de correção monetária e juros não respeitaram a legislação vigente, bem
como de que foram incluídas parcelas posteriores à revisão administrativa feita em 01/11/2006.

Instada a se manifestar sobre a impugnação, a parte exequente refutou as alegações e requereu o pagamento dos valores incontroversos.

Sobreveio parecer do contador judicial.

Intimadas as partes a se manifestarem, houve concordância da parte exequente e o INSS nada requereu.

É a síntese dos autos. Decido.

Inicialmente, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça

Rejeito o pedido de suspensão da execução, uma vez que a autarquia previdenciária não apresentou qualquer argumento de fato ou de direito que justifique eventual ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação,
limitando-se a reproduzir o dispositivo legal que trata dessa possibilidade.

Igualmente, rejeito a preliminar de incompetência do Juízo. Conquanto ausente previsão expressa no microssistema de tutela coletiva quanto à execução individual, deve-se proceder, de forma a efetivar o princípio do acesso ao
judiciário, a uma análise sistemática dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor que tratam da execução dos julgados, a exemplo dos artigos 98 e 101, permitindo assim que os eventuais beneficiários possam escolher
o foro de seu domicílio para ajuizar a execução do título judicial coletivo.

Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA.
LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Para efeitos do art.
543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão
circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468,
472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). 1.2. (...)2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. (REsp 1243887/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe  2/12/2011)

Do mesmo modo, não merece prosperar a alegação de incompetência do Juízo por ausência de comprovação de residência da parte exequente, porquanto a própria autarquia previdenciária, em cumprimento à decisão proferida
aludida ação coletiva, revisou administrativamente o benefício do autor, o que já demonstra residência no Estado de São Paulo.

No que concerne à decadência, não há como acolher a pretensão defensiva. Como cediço, a decadência importa na perda do direito à revisão dos benefícios previdenciários e se verifica no prazo de 10 (dez) anos, a contar do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira parcela, consoante o disposto no artigo 103 da Lei 8.213/91. Todavia, cumpre asseverar que a questão debatida nos autos da ação civil pública não se reveste de
caráter revisional, mas de aplicação de índice legalmente previsto não efetuada à época devida por omissão da administração pública, de sorte que não se pode atribuir a falha à inércia do beneficiário. É o que se extrai do julgado
seguinte:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO IRMS DE FEVEREIRO DE 1994. DIREITO À REVISÃO RECONHECIDO NA LEI
10.999/2004. NÃO CONFIGURAÇÃO DA DECADÊNCIA NA HIPÓTESE DE REVISÃO PREVISTA EM LEI. ATO OMISSIVO DA ADMINISTRAÇÃO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. No período compreendido em janeiro/1993 e fevereiro/1994, os salários de contribuição foram corrigidos pela variação do IRSM para fins de apuração do valor do salário de benefício.
2. Em março de 1994, com a entrada do Plano Real, o índice de atualização passou a ser a URV, a teor do que dispôs a Lei 8.880/1994. Ocorre que no momento de conversão dos salários de benefício em URV não se aplicou
a inflação verificada no mês de fevereiro de 1994, que alcançou o índice de 39,67%. 3. Reconhecendo tal situação, em 2004, foi editada MP 201/2004, posteriormente convertida na Lei 10.999/2004, garantindo a inclusão do
percentual de 39,67% (correspondente à variação do IRSM de fevereiro de 1994) na atualização monetária dos salários de contribuição anteriores a março de 1994 que integrem o PBC. 4. A revisão dos benefícios
previdenciários concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994, nos termos acima expostos, deve ser realizada, como se verifica, por força de expressa disposição legal, impondo um comportamento positivo à
Administração Pública, quanto à revisão do ato administrativo com vistas a atender esse direito fundamental. 5. Nesse contexto, a ação revisional em tela não busca propriamente o reconhecimento da ilegalidade do ato de
concessão do benefício, mas, antes, fazer atuar a lei reconhecedora da violação do direito previdenciário e da necessária revisão do ato administrativo. 6. Não se cuida de típica ação revisional que teria como condição a
iniciativa do interessado, e, sim, de revisão reconhecida em expressa determinação legal, não sendo admissível atribuir a inércia ao particular, quando a omissão é da Administração. 7. Forçoso destacar que a
Autarquia Previdenciária em sua IN 45/2010, reconhecia expressamente que as revisões determinadas em dispositivos legais, ainda que decorridos mais de 10 anos da data em que deveriam ter sido pagas, deveriam ser
processadas, observando-se somente a prescrição quinquenal. 8. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento. (REsp 1612127/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 06/04/2017, DJe 03/05/2017).

Em relação à alegação de ocorrência de prescrição da pretensão de cobrança, cumpre registrar a inteligência da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal:  "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.
Portanto, na hipótese dos autos, em que não foi intentada ação individual, temos que o prazo de cinco anos para execução inicia-se na data do trânsito da ação coletiva.

Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INÍCIO DA FLUÊNCIA DO PRAZO
PRESCRICIONAL DA EXECUÇÃO SINGULAR. INÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NA DEMANDA COLETIVA. DESNECESSIDADE DA PROVIDÊNCIA
DE QUE TRATA O ART. 94 DO CDC. TESE FIRMADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA NO CASO CONCRETO. 1(...) 2. O Ministério Público do Estado do
Paraná ajuizou ação civil pública ao propósito de assegurar a revisão de pensões por morte em favor de pessoas hipossuficientes, saindo-se vencedor na demanda. Após a divulgação da sentença na mídia, em 13/4/2010, Elsa
Pipino Maciel promoveu ação de execução contra o Estado. (...) 9. Fincada a inaplicabilidade do CDC à hipótese, deve-se firmar a tese repetitiva no sentido de que o prazo prescricional para a execução
individual é contado do trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90. 10. Embora não tenha sido o tema repetitivo definido no REsp
1.273.643/PR, essa foi a premissa do julgamento do caso concreto naquele feito. 11. Em outros julgados do STJ, encontram-se, também, pronunciamentos na direção de que o termo a quo da prescrição para que se possa
aforar execução individual de sentença coletiva é o trânsito em julgado, sem qualquer ressalva à necessidade de efetivar medida análoga à do art. 94 do CDC: AgRg no AgRg no REsp 1.169.126/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Quinta Turma, DJe 11/2/2015; AgRg no REsp 1.175.018/RS, Rel. Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 1º/7/2014; AgRg no REsp 1.199.601/AP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 4/2/2014;
EDcl no REsp 1.313.062/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe 5/9/2013. (...) 14. Recursos especiais não providos. Acórdão submetido ao regime estatuído pelo art. 543-C do CPC e Resolução
STJ 8/2008. (REsp 1388000/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, DJe 12/04/2016)

Por sua vez, quanto à prescrição quinquenal, que envolve a pretensão do direito creditício em face do INSS e se limita-se às prestações vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação, conforme disposto no parágrafo
único do artigo 103 da Lei 8.213/91, verifica-se que o termo a ser considerado para contagem do prazo,  em não havendo propositura de ação individual, é a data do ajuizamento da ação coletiva.

A esse respeito, o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. IRSM FEV/94. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Na Ação Civil Pública de
nº 2003.61.83.011237-8, foi deferida liminar para que o INSS revisasse a renda mensal inicial de todos os benefícios previdenciários do Estado de São Paulo (que possuíssem o direito a essa revisão) mediante a inclusão do
IRSM de fev/94, na ordem de 39,67%,  a partir da competência de novembro de 2007, independentemente de prévio requerimento administrativo (à exceção dos benefícios previdenciários decorrentes de acidente de trabalho,
por não estarem abrangidos pela competência da Justiça Federal). 2. A decisão transitada em julgado na acima mencionada ACP não determinou o pagamento dos atrasados, remanescendo o direito dos beneficiários da
Previdência Social que não ingressaram com ações individuais ou que deixaram de aderir aos acordos previstos na Lei nº 10.999/04, de buscar essas diferenças. 3. O trânsito em julgado da ACP nº 2003.61.83.011237-8,
deu-se em 21/10/2013, de modo que os beneficiários podem buscar essas diferenças até 21/10/2018 (prazo prescricional de cinco anos para a ação executiva). As diferenças em si, são devidas desde 1998
(quinquênio anterior ao ajuizamento da Ação Civil Pública). Precedentes do STF (vide RE 1038922/RS, publicado no DJe de 04/05/2017 (julgado em 28/04/2017), de relatoria do Ministro Marco Aurélio). 4.
In casu, o cumprimento de sentença foi ajuizado em 17.07.2018, não havendo que se falar em prescrição para a execução. 5.  Agravo de instrumento desprovido. (TRF 3ª Região, 8ª Turma,  AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 5032591-41.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA, julgado em 15/05/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/05/2020)

Por fim, quanto à alegação de incorreção do cálculo da parte exequente, assiste razão ao INSS, sendo devida a exclusão de parcelas posteriores à revisão administrativa e, no que tange à correção dos valores, a necessidade de
observância do precedente do Superior Tribunal de Justiça (Tema 905) que, considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal (Tema 810), fixou a seguinte tese: “As condenações impostas à Fazenda Pública de
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de
mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).”
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A par do exposto, cumpre reconhecer a inocorrência de prescrição da pretensão executiva, pois, considerando o trânsito em julgado da ação civil pública em 21.10.2013, a execução poderia ser ajuizada até 21.10.2018.
Igualmente, não se verifica a prescrição quinquenal, uma vez que seu marco inicial é da data de ajuizamento da ação coletiva em 14.11.2003, possibilitando, assim, a cobrança de parcelas atrasadas desde 14.11.1998.

Destarte, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO, para determinar que sejam excluídas do cálculo as parcelas posteriores à revisão administrativa efetuada em 01/11/2006, bem como sejam observados os
índices de correção monetária e juros de mora de acordo com os precedentes acima citados e o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Decorrido in albis o prazo para recurso em face desta decisão, expeça-se requisição dos valores apontados no cálculo da contadoria (ID 21388202), que ficam desde já HOMOLOGADOS, sendo devida a
importância total de R$ 4.061,85 (quatro mil e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos), devendo a Secretaria observar o destaque dos honorários contratuais.

Considerada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, que fixo em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o respectivo valor postulado e o efetivamente
devido, com fundamento no artigo 85, §§ 1º e 2º, e artigo 86, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento. Ressalte-se, contudo, que a execução, no caso da
parte exequente, fica condicionada à perda da qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98, § 3º do mesmo diploma legal.

Custas indevidas.              

Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª Vara Federal de Piracicaba 
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001892-39.2020.4.03.6109 
AUTOR: IVO ALVES TETE
 Advogado do(a) AUTOR: CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES - SP199327
 REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para esclarecer a prevenção apontada no documento ID 32744680, trazendo aos autos cópia das respectivas petições iniciais, sentença, acórdão e certidão de trânsito em
julgado, se houver.

 

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª Vara Federal de Piracicaba 
 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006792-54.2000.4.03.6109 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A, JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR - SP100172
EXECUTADO: RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI, RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI, ESPÓLIO DE LUIS FLAVIO BARBOSA CANCEGLIERO, ESPÓLIO DE LUIS FLAVIO
BARBOSA CANCEGLIERO
REPRESENTANTE DO ESPÓLIO: CARMEN LUCIA FREIRE CANCEGLIERO, CARMEN LUCIA FREIRE CANCEGLIERO
Advogado do(a) EXECUTADO: RUBENS PRATES DA FONSECA - SP119198,

 

Concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a CEF traga aos autos valor atualizado do débito, após tornem os autos conclusos para apreciação do requerido (ID 32739570).

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5000222-34.2018.4.03.6109

POLO ATIVO: AUTOR: ANDRE LUIZ ARNONI FAUSTINO, ANDRE LUIZ ARNONI FAUSTINO

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: TAMILIS SANTOS PIO, TAMILIS SANTOS PIO
POLO PASSIVO: REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, PARQUE PIAZZA BELLINI INCORPORACOES SPE LTDA., PARQUE PIAZZA
BELLINI INCORPORACOES SPE LTDA., MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA, MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA, PRIME INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A.,
PRIME INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A., CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO POLO PASSIVO: Advogado(s) do reclamado: ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA, ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA, LEONARDO FIALHO PINTO,
LEONARDO FIALHO PINTO, MARCIO ALEXANDRE MALFATTI, MARCIO ALEXANDRE MALFATTI, ANDRE EDUARDO SAMPAIO, ANDRE EDUARDO SAMPAIO

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Ficam as rés intimadas de que os autos estão disponíveis para a apresentação de CONTRARRAZÕES nos termos do §1º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, no prazo de quinze (15) dias (observando-se o artigo
183 do referido Código quanto à Advocacia Pública).

Recebidas as CONTRARRAZÕES e estando os autos em termos, remetam-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processamento e julgamento do recurso.

Piracicaba, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011583-85.2008.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: ADOLFO MARSON JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO JOSE DOS SANTOS - SP213024
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO FERREIRA ABDALLA - SP116442
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Com fundamento no inciso IV, do artigo 535 do Código de Processo Civil, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF opõe IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por ADOLFO
MARSON JÚNIOR para a cobrança da importância apurada em face do r. julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito comum.

Aduz o impugnante, em suma, excesso de execução, uma vez que o impugnado calculou os juros de mora a partir de 12.2008 embora a citação tenha se dado em 02.2009 e, além disso, o valor dos honorários advocatícios foram
atualizados em 12.2008 e não desde a data da sua fixação em 07.2018 (ID 13146346).

A CEF noticiou o depósito judicial da quantia exigida pelo exequente (ID 13146766).

Instado a se manifestar, o impugnado insurgiu-se à impugnação (ID 13282131).

Os autos foram remetidos à contadoria judicial que efetuou os cálculos e informou que os cálculos do impugnado estão incorretos (ID 21754808).

Intimadas as partes a se manifestar sobre o laudo do contador judicial, o impugnado discordou das conclusões do perito e o impugnante, por sua vez, concordou (ID 22142826 e 22186415).

Vieram os autos conclusos para decisão.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Inicialmente importa mencionar que tendo a r. decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal – TRF da 3ª Região acolhido parcialmente a apelação do autor e fixado a forma de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, inadmissível a rediscussão, em sede de execução, da matéria, sob pena de ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas. 

Infere-se da análise concreta dos autos que o impugnado calculou incorretamente tanto os juros de mora, ao aplicar a percentual de 1% ao mês, quanto a correção monetária, ao utilizar o IPCA-e, eis que a decisão exequenda determinou a incidência do critério previsto na Resolução 267/13, ou seja, a SELIC que engloba juros de mora e correção monetária. Além disso, corrigiu monetariamente os honorários advocatícios a partir do ajuizamento da demanda (12.2008 - quando seu pedido foi julgado improcedente) e não desde a fixação pelo TRF (julho de 2018), consoante se infere das informações da contadoria (ID 20336325).

Posto isso, acolho a impugnação ofertada para homologar os cálculos apresentados pela contadoria judicial, no importe de R$ 11.901,29 (onze mil, novecentos e um reais e vinte e nove centavos) para o mês de dezembro de
2018 (ID 21754808).

Condeno o impugnado ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor devido e aqueles postulados, com base no artigo 85, §§ 1º e 2º, Código de Processo Civil.
Ressalte-se, contudo, que fica condicionada a execução à perda da qualidade da impugnada de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do § 3º ao artigo 98 do mesmo diploma.

Com o trânsito, expeça-se alvará de levantamento e libere-se a quantia remanescente à CEF.

Intimem-se.

 

 

   PIRACICABA, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001888-02.2020.4.03.6109

IMPETRANTE: JOSE ISMAEL DE CAMPOS

Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE STERZO - SP288667

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM LIMEIRA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Promova a Secretaria a retificação da autuação para que conste no polo passivo o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP.

Tendo em vista a natureza da pretensão e com o intuito de imprimir maior celeridade e efetividade à prestação jurisdicional, excepcionalmente postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações e do
parecer ministerial.

NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias e INTIME-SE o respectivo órgão de representação judicial para que, querendo, ingresse no feito.

Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para seu parecer.

Ao final, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1105960-80.1998.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
 
EXEQUENTE: EMPRESA LIMPADORA ARARENSE LTDA - EPP, JOSE ROBERTO MARCONDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946, DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO - SP120040, PEDRO ANTUNES PARANGABA SALES - SP329642, JOSE
ANTONIO REMERIO - SP71896, LUIZ EDUARDO ZANCA - SP127842
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: PRESCILA LUZIA BELLUCIO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS TANAKA DE AMORIM

 

  

    D E S P A C H O

 

Proceda a Secretaria a retificação da autuação para constar como executada a União (Fazenda Nacional).
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Após, nos termos do artigo 11 da Resolução 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, fica a União intimada do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) - ID 26629093. Nada sendo requerido, encaminhe-se
para transmissão do requisitório.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5000496-66.2016.4.03.6109

POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA PEREIRA GOMITRE

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE
POLO PASSIVO: REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Fica à parte autora intimada de que os autos estão disponíveis para a apresentação de CONTRARRAZÕES nos termos do §1º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, no prazo de quinze (15) dias (observando-se o
artigo 183 do referido Código quanto à Advocacia Pública).

Recebidas as CONTRARRAZÕES e estando os autos em termos, remetam-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processamento e julgamento do recurso.

Piracicaba, 28 de maio de 2020.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

4ª VARA DE SANTOS

4ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0206747-91.1994.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: AGENOR FRANCISCO DA SILVA, JOAQUIM MARICATO, FLAVIO SALGADO MOREIRA, LUCIA SALGADO MOREIRA, ARMINDA TEIXEIRA BALTAZAR, MANOEL
CALIXTO FILHO, JOAO BATISTA BORGES, DOMINGOS ALBERTO ESTEVES, SILVIO DINIZ ALVES GARCIA, ADEMAR COUTO DE OLIVEIRA, ANTONIO FRANCISCO FILHO,
JAIME PEREZ, JOSE PANCHORRA NELSON SOARES, AGRICIO SA FILHO, MANOEL CARLOS ORNELLAS, CARLOS ALBERTO DE LIMA, ANA PAULA DE LIMA SALGADO COSTA,
ANDRE AUGUSTO DE LIMA SALGADO, CIRENE DE LIMA

Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007186-24.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
IMPETRADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,,
INSPETOR-CHEFE DA ALFANDEGA DO PORTO DE SANTOS
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    S E N T E N Ç A

      VISTOS EM INSPEÇÃO

 

TELLERINA COMÉRCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORAÇÃO S.A .,  qualificada nos autos, impetra o presente mandado de segurança contra ato do Sr. INSPETOR-
CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS e do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO (DERAT), objetivando excluir o valor de  frete internacional do conceito de valor aduaneiro, para fins de recolhimento de Imposto de Importação (II), Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), PIS - Importação e a Cofins – Importação. Requer, assim, a declaração de inconstitucionalidade do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 327/2007 e do art. 77 do Decreto
nº 6.759/2009 e o direito de repetir o indébito por meio de compensação ou restituição.

Alega, em síntese, realizar operações de importação, sujeitando-se ao recolhimento de tributos incidentes na entrada de bens estrangeiros em território nacional cuja base de cálculo sofre o acréscimo do valor
correspondente ao frete internacional, sendo manifestamente ilegal e inconstitucional o recolhimento nessa medida.

Aduz que no âmbito do novo acordo originado com a Rodada Uruguai (GATT/1994 e AVA-GATT/1994), seguindo a sistemática estabelecida pelo próprio acordo, cada Membro, ao elaborar sua legislação,
deveria prever a inclusão ou a exclusão, no valor aduaneiro, do custo de frete e o custo do seguro (artigo 8, parágrafo 2, do AVA-GATT/1994.

Assim sendo, fundamenta a liquidez e certeza do direito postulado argumentando, que não foi promulgada qualquer lei (ordinária ou complementar) dispondo sobre a inclusão ou a exclusão, no valor aduaneiro, do
custo de frete e o custo do seguro, o que seria necessário, já que em 1994 se encontrava em pleno vigor a ainda vigente Constituição Federal de 1988, a qual prevê que somente lei complementar pode alterar a base de cálculo de
tributos (artigo 146, inciso III, alínea ‘a’) e que, diferente do que ocorria sob a égide da Constituição Federal de 1967, o Poder Executivo pode alterar tão somente a alíquota do imposto de importação, não mais a sua base de
cálculo.

Instruiu a inicial com documentos.

Não houve pedido liminar.

Notificadas, as autoridades impetradas prestaram informações (id’s. 23184064 e 23750581). O Sr. Delegado da Receita Federal de São Paulo (DERAT) arguiu sua ilegitimidade passiva.

A União Federal manifestou-se nos autos (id. 23210849).

O representante do Ministério Público Federal ofereceu parecer (id. 24761842).

É relatório, fundamento e decido.

De início, rejeito a preliminar de ilegitimidade do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pois a presente ação mandamental também tem por objeto ao reconhecimento do direito à compensação
de valores indevidamente pagos a título de frete internacional incluído na base de cálculo (“valor aduaneiro”) dos tributos recolhidos na importação, nos últimos 5 (cinco) anos e abstenção de indevidas cobranças futuras.

Pois bem. Cinge-se a controvérsia na análise da ilegalidade, ou não, da inclusão na base de cálculo do Imposto de Importação e outros tributos incidentes na entrada de mercadorias no território nacional, das
despesas relativas ao frete internacional.

Nesse passo, a análise do tema deve iniciar pela legislação que determina a cobrança do imposto de impostação, o Decreto-Lei nº 37/66:

Art.2º - A base de cálculo do imposto é: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

I - quando a alíquota for específica, a quantidade de mercadoria, expressa na unidade de medida indicada na tarifa; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

II - quando a alíquota for "ad valorem", o valor aduaneiro apurado segundo as normas do art.7º do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de
01/09/1988) 

O Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009), repete a disposição acima transcrita.

Da mesma forma, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, previsto no artigo 153, inciso IV da Constituição Federal de 1988, possui como fato gerador o desembaraço aduaneiro, quando incidente
sobre produto de procedência estrangeira (artigo 46, inciso I do Código Tributário Nacional). A base de cálculo de referido imposto é “o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo dos tributos aduaneiros, por
ocasião do despacho de importação, acrescido do montante desses tributos e dos encargos cambiais efetivamente pagos elo importador ou dele exigíveis” (artigo 190, inciso I, Decreto nº 7.212, de 15 de junho de
2010 - RIPI).

Já o PIS-Importação e a COFINS-Importação previstos no artigo 195, inciso IV da Constituição Federal de 1988, tem como fato gerador a entrada de bens estrangeiros no território nacional (artigo 3º, inciso
I, da Lei nº 10.865/2004) e, como base de cálculo, o valor aduaneiro (artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04).

Vale, nesse contexto, trazer ao exame o estabelecido no Acordo sobre a Implementação do art. VII, do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 (AVA/GATT):

PARTE I 

NORMAS SOBRE VALORAÇÃO ADUANEIRA 

Artigo 1. 

1. O valor aduaneiro de mercadorias importadas será o valor de transação, isto é, o preço efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias em uma venda para exportação para o país de importação, ajustado de
acordo com as disposições do Artigo 8, desde que:

(a) não haja restrições à cessão ou à utilização das mercadorias pelo comprador, ressalvadas as que:

(i) sejam impostas ou exigidas por lei ou pela administração pública do país de importação;

(ii) limitem a área geográfica na qual as mercadorias podem ser revendidas; ou

(iii) não afetem substancialmente o valor das mercadorias;

(b) a venda ou o preço não estejam sujeitos a alguma condição ou contra-prestação para a qual não se possa determinar um valor em relação às mercadorias objeto de valoração;

(c) nenhuma parcela do resultado de qualquer revenda, cessão ou utilização subsequente das mercadorias pelo comprador beneficie direta ou indiretamente o vendedor, a menos que um ajuste adequado possa
ser feito de conformidade com as disposições do Artigo 8; e

(d) não haja vinculação entre o comprador e o vendedor ou, se houver, que o valor de transação seja aceitável para fins aduaneiros, conforme as disposições do parágrafo 2 deste Artigo.

 

Dessa forma, pela redação de referido acordo, ficou estabelecido que o mencionado valor aduaneiro seria o valor da transação, isto é, o preço efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias em uma venda para
exportação para o país de importação, ajustado de acordo com as disposições do Artigo 8.

 

Referido artigo 8º item 2, de seu turno, trata especificamente dos ajustes que os países signatários podem fazer ao valor aduaneiro.

 

Art. 8º. 

(...)

2. Ao elaborar sua legislação, cada Membro deverá prever a inclusão ou a exclusão, no valor aduaneiro, no todo ou em parte, dos seguintes elementos:

(a) - o custo de transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de importação;

(b) - os gastos relativos ao carregamento descarregamento e manuseio associados ao transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de importação; e

(c) - o custo do seguro.
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3. Os acréscimos ao preço efetivamente pago ou a pagar, previstos neste Artigo, serão baseados exclusivamente em dados objetivos e quantificáveis.

4. Na determinação do valor aduaneiro, nenhum acréscimo será feito ao preço efetivamente pago ou a pagar se não estiver previsto neste Artigo.”

(negritei)

Trata-se, pois, de autorização para que o país signatário do acordo possa incluir no valor aduaneiro da mercadoria os valores decorrentes do custo com o transporte das mercadorias até o porto de destino (frete
internacional) e os custos com o seguro da carga até a chegada nesse porto de destino.

Nesse passo, merece destaque a defesa do ato impugnado trazida pela autoridade impetrada acerca da legalidade e constitucionalidade da incidência dos custos relativos ao frete internacional e seguro no
conceito de valor aduaneiro (id 22205192 - Pág. 11/13):

“(...) Conforme alíneas a e c, item 2, Artigo 8 do VA-GATT, O CUSTO DO TRANSPORTE das mercadorias importadas até o porto ou local de importação e o CUSTO DO SEGURO podem ser
incluídos na determinação do valor aduaneiro conforme legislação de cada Membro signatário do Acordo. No Brasil, a obrigação de incluir tais despesas no valor aduaneiro foi determinada pelo
art. 2º do Decreto nº 92.930, de 16 de julho de 1986. Noutras palavras, é com fulcro no Decreto nº 92.930, de 1986, que é legal e constitucional a inclusão, na apuração do valor aduaneiro, do custo
de transporte das mercadorias importadas desde o local de origem até o porto de destino, local de importação (nacionalização dos bens), bem como o seguro. Explica-se:

Antes da sistemática estabelecida pelo acordo de valoração aduaneira, a alteração da base de cálculo do imposto de importação podia dar-se por ato do Poder Executivo, conforme estabelecido
pela Constituição Federal de 1967, com redação da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969:

Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969

Art. 21- Compete à União instituir imposto sobre:

I – Importação de produtos estrangeiros, facultado ao Poder Executivo alterar-lhe as alíquotas ou as bases de cálculo:

(...)

 

A Constituição Federal de 1988 já não mais faculta ao Poder Executivo alterar a base de cálculo do imposto de importação, podendo apenas autorizar alteração de alíquota.

A inclusão dos elementos acima referidos no valor aduaneiro, nos termos do art. 8º, item 2, alínea “b”, do Acordo de Valoração Aduaneira – AVA, tanto na letra do Acordo assinado na Rodada de
Tóquio do GATT em 1979, como no texto assinado na Rodada Uruguai, em 1994, dependia de cada Membro, ao elaborar a sua legislação, no sentido de prever a inclusão ou a exclusão dos
mesmos, no todo ou em parte. Esta matéria no AVA, nas duas versões referidas, não requer manifestação de reservas, dependendo tão somente, da emissão de ato legal interno, por parte de cada
Membro.

(...)

Durante a vigência do AVA-1979 e até a promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha o Poder Executivo autorização constitucional e também legal para alterar alíquotas ou as bases de
cálculo do imposto. Vide art. 21 do Código Tributário Nacional:

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966

Art. 21. O Poder Executivo pode, nas condições e nos limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas ou as bases de cálculo do imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos da política cambial e do
comércio exterior.

(...)(destaquei)

 

Neste período, portanto, um Decreto do Poder Executivo era instrumento suficiente para alterar a base de cálculo do imposto de importação. Nesse contexto legal e constitucional, surgiu o
mencionado Decreto nº 92.930, de 16 de julho de 1986, que tendo por base o Decreto nº 9, de 08 de maio de 1981, que aprovou o AVA-1979, promulgou o referido Acordo, dando-lhe publicidade e
eficácia (e vigência a partir de 23 de julho de 1986), em cujo art. 2º o Poder Executivo disciplina a matéria aqui analisada, incluindo na base de cálculo do imposto do imposto de importação os
elementos referidos. Conquanto fosse o Brasil país-membro do GATT, a sua adesão ao Acordo de Valoração Aduaneira do GATT (AVA-GATT) veio a se dar apenas em 1986, com a promulgação
do Decreto nº 92.930, de 16/07/1986:

(...)

Decreto nº 92.930, de 16 de julho de 1986 

Promulga o Acordo sobre a Implementação do artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (Código de Valoração Aduaneira) e seu Protocolo Adicional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 09, de 8 de maio de 1981, o Acordo sobre a Implementação do artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e
Comércio (Código de Valoração Aduaneira), assinado em Genebra a 12 de abril de 1979, e seu Protocolo Adicional de 1º de novembro de 1979, com reservas aos parágrafos 3, 4 e 5,

DECRETA:

Art. 1º O Acordo sobre a Implementação do artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio, apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém, com as ressalvas feitas aos parágrafos 3, 4 e 5 de seu Protocolo Adicional.

 Art. 2º Na base de cálculo do imposto de importação, definida de conformidade com o acordo que com este decreto se promulga, serão incluídos os elementos a que se referem as alíneas a, b, e c,
do parágrafo 2, de seu artigo oitavo.

Art. 3º A Secretaria da Receita Federal expedirá normas complementares para a aplicação do acordo.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor no dia 23 de julho de 1986, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1986; 165º da Independência e 98º da República. (destaquei)

 Desde 23 de julho de 1986, a obrigação de incluir no valor aduaneiro o frete internacional das mercadorias importadas, bem como o custo do seguro tem sua fonte legal no art. 2º do Decreto nº
92.930/86.

(...)

Nenhum ato legal interno foi publicado alterando as disposições do Decreto nº 92.930/86 ou revogando-o, ainda que tacitamente; portanto, este permanece vigente.

(...)

E, finalmente, porque o Decreto nº 92.930/86 não foi expressa ou tacitamente revogado, e porque tampouco as suas disposições conflitam com as do Decreto nº 2.498/98, concluímos que a matriz
legal da exigência de inclusão no valor aduaneiro dos elementos referidos decorre do Decreto de 1986.

(...) ”

Com base no AVA-GATT, atualmente, a legislação brasileira disciplinou o valor aduaneiro por meio do Decreto 6.759/09, que determina:

“Seção II

Do Valor Aduaneiro

Art. 76.  Toda mercadoria submetida a despacho de importação está sujeita ao controle do correspondente valor aduaneiro.

Parágrafo único.  O controle a que se refere o caput consiste na verificação da conformidade do valor aduaneiro declarado pelo importador com as regras estabelecidas no Acordo de Valoração Aduaneira.
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Art. 77. Integram o valor aduaneiro, independentemente do método de valoração utilizado (Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 8, parágrafos 1 e 2, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 1994, e
promulgado pelo Decreto no 1.355, de 1994; e Norma de Aplicação sobre a Valoração Aduaneira de Mercadorias, Artigo 7º, aprovado pela Decisão CMC no 13, de 2007, internalizada pelo Decreto no
6.870, de 4 de junho de 2009): (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).

I - o custo de transporte da mercadoria importada até o porto ou o aeroporto alfandegado de descarga ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de
entrada no território aduaneiro;

II - os gastos relativos à carga, à descarga e ao manuseio, associados ao transporte da mercadoria importada, até a chegada aos locais referidos no inciso I; e

III - o custo do seguro da mercadoria durante as operações referidas nos incisos I e II.

(...)

Art. 79.  Não integram o valor aduaneiro, segundo o método do valor de transação, desde que estejam destacados do preço efetivamente pago ou a pagar pela mercadoria importada, na respectiva
documentação comprobatória (Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 8, parágrafo 2, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 1994):

I - os encargos relativos à construção, à instalação, à montagem, à manutenção ou à assistência técnica, relacionados com a mercadoria importada, executados após a importação; e

II - os custos de transporte e seguro, bem como os gastos associados ao transporte, incorridos no território aduaneiro, a partir dos locais referidos no inciso I do art. 77. (negritei)”

A IN-SRF 327/03, nesse particular, apenas reitera as disposições acima:

“Art. 4º Na determinação do valor aduaneiro, independentemente do método de valoração aduaneira utilizado, serão incluídos os seguintes elementos:

I - o custo de transporte das mercadorias importadas até o porto ou aeroporto alfandegado de descarga ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no território
aduaneiro;

II - os gastos relativos a carga, descarga e manuseio, associados ao transporte das mercadorias importadas, até a chegada aos locais referidos no inciso anterior; e

III - o custo do seguro das mercadorias durante as operações referidas nos incisos I e II.

Como se vê, a inclusão desses gastos (frete internacional e seguro) no valor aduaneiro, tem por fundamento o Decreto 92.930/86, editado com o fim de promulgar o Acordo sobre Implementação do artigo VII
do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio de 1979, sob a ordem constitucional anterior, a qual permitia ao Poder Executivo alterar as bases de cálculo do imposto de importação.  

Dessa forma, não há que se falar em inovação legislativa trazida pelo art. 77 do Regulamento Aduaneiro (inclusão do frete e do seguro no valor aduaneiro e, consequentemente, na base de cálculo dos tributos
aduaneiros).

Por fim, cabe destacar que as razões pela qual a capatazia foi excluída do valor aduaneiro (STJ, 1.239.965, Relator: Benedito Gonçalves, STJ- Data: 04/09/2014) diferem daquelas ora invocadas, pois
dizem respeito aos gastos incidentes com a descarga da mercadoria no território nacional, após a chegada da embarcação ao porto alfandegado, situação diversa daquela tratada nos autos em que os custos de transporte e
seguro ocorrem antes mesmo da atracação do veículo de carga em área alfandegada.

Prejudicado, ante a inexistência de recolhimento indevido, o pedido declaratório do direito à repetição.

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e denego a segurança.

Indevidos honorários advocatícios (Lei nº 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.

P.I. 

Santos, 26 de maio de 2020.
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    S E N T E N Ç A

       VISTOS EM INSPEÇÃO

 

 

F. MOTA E VERRESCHI ASSESSORIA DE COBRANÇA E SERVIÇOS ERELLI- EPP, qualificada nos autos, impetra o presente mandado de segurança, com pedido liminar contra ato
do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS e  do SR. PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM
SANTOS,objetivando provimento jurisdicional nos seguintes termos: 

“1) conceder em definitivo a segurança, confirmando o provimento liminar para que seja reconhecido o direito líquido e certo da Impetrante em postergar o cumprimento das obrigações tributárias
e as respectivas obrigações acessórias, que em face disso as Autoridades Coatoras não criem embaraços ao exercício do direito, afastando qualquer ato restritivo ao direito da Impetrante a ser realizado pelas
Autoridades Coatoras; 70. Requer-se, ainda, em razão da procedência à Impetrante: a) não ser autuada, ou por qualquer outro meio compelidas pelas Autoridades Coatoras ou por qualquer de seus agentes, a
promover o estorno, cobrança administrativa/judicial ou pagamento das importâncias correspondentes ao cumprimento das obrigações tributárias aqui tratadas; b) obter Certidões Negativas de Débito (CND),
nos termos da lei, assegurando que as Autoridades Coatoras ou qualquer de seus agentes se abstenham de negar a sua expedição, em razão de procedimentos relacionados a este feito, assim como de inscrevê-la em
órgãos de controle como o CADIN e SERASA.” 

Segundo a inicial, a impetrante é pessoa jurídica que tem como objeto social o serviço de cobrança, extrajudicial e administração de contas a pagar e a receber, estando sujeita ao pagamento de tributos federais
(impostos e contribuições sociais). 

Argumenta que em razão da notória epidemia do novo Coronavírus (COVID-19), classificada pela Organização Mundial de Saúde como uma pandemia de proporções globais, tivesuas atividades severamente
afetadas, suspendendo todas as suas atividades. 

Invoca, ainda, como paradigma, a Resolução nº 152/2020, que postergou as datas de vencimentos dos tributos federais, devidos por contribuintes optantes do Simples Nacional. 

Assim sendo,busca amparo judicial para que a exigibilidade dasobrigações tributárias citadas,sejam temporariamente postergadas por 180 dias os débitos vencidos de IRPJ, CSLL e IRRF, inclusive do
PIS/COFINS, notadamente devidas nos meses de abril, maio e junho de 2020, com fundamento na Portaria MF 12/2012, ou ao menos na Portaria 139/2020. 

Afirma, em resumo, que a pretensão tem respaldo no artigo 152 e seguintes do CTN, que define o instituto da moratória. 

Com a inicial vieram documentos. 
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Liminar indeferida (id. 31547035).

Notificadas, as autoridades impetradas prestaram informações (id. 31974002 e 31075768). 

O representante do Ministério Público Federal ofereceu parecer (id.32037066). 

A União Federal manifestou-se nos autos(id.31733132). 

É o relatório.  Fundamento e Decido. 

Há de ser mantido o entendimento exposto em sede de apreciação de medida liminar na fase de sentença, pois da análise da petição inicial, em cotejo com as informações prestadas pelas autoridades coatoras,
bem como pelo órgão de representação judicial da União, não há ilegalidade tampouco abusividade a ser reparada na presente ação mandamental.

Cinge-se a controvérsia na prorrogação dos vencimentos de tributos federais, bem como o prazo de entrega de declarações de outras obrigações acessórias, tendo em vista o estado de calamidade pública.

Pois bem. Em que pese reconhecer a extrema gravidade decorrente da pandemia do Covid-19, com profundos impactos econômicos e sociais no Brasil e no mundo, nas suas alegações, a impetrante requer que
seja concedida liminar no sentido lhe conceder moratória dos tributos federais. 

No entanto, compartilho do entendimento daqueles que se posicionam no sentido de não incumbir ao Poder Judiciário, de legeferende, concedera suspensão do pagamento de tributos. 

Nesse plano, cumpre ressaltar que ao Poder Judiciário não é dado assumir o papel de legislador (ordinário, complementar ou constituinte derivado) para criar situações gerais. Ao Judiciário cabe apreciar os
relatos de lesão ou ameaça a direito (art. 5, inciso XXXV, CF), sendo-lhe defeso decidir “com base em valores jurídicos abstratos” sem considerar “as consequências práticas da decisão”, a “adequação da medida imposta”,
“inclusive em face das possíveis alternativas” (art. 20 da LINDB, com redação dada pela Lei nº 13.655/18). 

No caso dos autos, não se discute sobre a extraordinária e imprevisível situação de gravidade vivenciada no país e no mundo, decerto a exigir a mobilização de recursos humanos e materiais para o seu
enfrentamento. 

Nesse sentido, basta destacar que a Organização Mundial da Saúde – OMS formalizou em declaração pública o reconhecimento da situação de pandemia em relação ao novoCoronavírus(11/03/2020),
complementando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (de 30/01/2020). Essa situação foi reconhecida também pelo Congresso Nacional, que editou o Decreto-Legislativo nº 06/2020,
acolhendo a Mensagem Presidencial nº 93/2020, e declarou a ocorrência de estado de calamidade pública,para os fins do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, orçamentários, portanto. 

Diante desse quadro, todavia, a questão jurídica a ser enfrentada, numa análise generalizada da aplicação da regra invocada pelaImpetrante, é se a decretação de calamidade pública pelo Estado de São Paulo
teria provocado, por si só, a suspensão da exigibilidade do pagamento de tributos (inclusive os federais) de todos os contribuintes localizados no Estado de São Paulo. 

Embora não sejam poucos os setores afetados, reputo que a situação geral em que se encontra o país e o mundo não ampara a aplicação deregrasinfra-legaisqueregulam situaçõesespecíficas; tampoucopode ser
resolvida com a invocação de princípios gerais, como os mencionados na inicial. 

A Portaria MF nº 12/2012 confere um tratamento diferenciado para uma situação pontual e específica, totalmente diversa da vivenciada no contexto da pandemia e sequer imaginada pela Administração Pública
quando da edição do ato. A norma em comento objetiva manter a situação de regularidade fiscal de contribuintes sediados em municípios afetados por situações de calamidade, o que evidencia sua inadequação para o momento
em exame, na qual se pretende o diferimento do recolhimento de tributos federais, em razão de uma situação de caráter internacional. 

Na mesma trilha, a Portaria 139/2020 que estabelece o diferimento do pagamento para determinados tributosnãocalha para situaçãoparticulardos autos. 

Isso porquepara todos os efeitos legais, em relação as obrigações da União Federal, incluindo as tributárias e, consequentemente, a aplicação dasPortariasnºs12/2012e 139/20, o alcance e efeitos do decreto de
calamidade pública pela COVID-19, são aqueles expressamente definidos no Decreto Legislativo nº 6/2020, ou seja, exclusivamente orçamentários. 

Com efeito, observa-se do excerto, com os destaques feitos por estejuízo, pedindo vênia aos que pensam de modo diverso,masna linha do decidido no Agravo de Instrumento(202) Nº5008450-
21.2020.4.03.0000,RELATOR DES. FED. SOUZA RIBEIRO,entendo que a pretensão deduzida reflete uma moratória, tal como disciplinada nos artigos 152 e 153 do CTN. 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I -em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e às obrigações
de direito privado; 

II -em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a expedir, ou a
determinada classe ou categoria de sujeitos passivos. 

Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos: 

I -o prazo de duração do favor; 

II -as condições da concessão do favor em caráter individual; 

III - sendo caso: 

a) os tributos a que se aplica; 

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de concessão em
caráter individual; 

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter individual. 

Evidente, portanto, que a moratória tributária, no formato pleiteado pelaimpetrante, depende da edição de lei específica, o que, por ora, não existe. 

Sem qualquer dúvida, a gravidade do momento exige um conjunto de políticas públicas, especialmente nas áreas da saúde, de proteção social dos vulneráveis e de apoio econômico às empresas mais afetadas. A
construção dessas políticas públicas, todavia, encontra-se a cargo do juízo político e discricionário do Poder Executivo e do Poder Legislativo, que vêm anunciando medidas, inclusive de proteção ao emprego e de oferta de
crédito para atendimento das empresas. 

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO e denegando a segurança pleiteada. 

Indevidos honorários advocatícios (Lei nº 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei. 

P.I.O. 

Santos,26 de maio de 2020.
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IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE INSS GUARUJÁ
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VISTOS EM INSPEÇÃO
 
 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência formulado pelo Impetrante, nos termos do artigo 485, VIII do Código de Processo Civil, denegando a segurança (Lei
12.016/2009, artigo 6º, § 5º).

Indevidos honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. I. O.

Santos, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santos, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003143-10.2020.4.03.6104
AUTOR: DEOCLECIO CARLOS DA SIL
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA NAMI TAVARES ROQUE - SP127965, RICARDO NAMI TAVARES - SP114498, VALTER TAVARES - SP54462
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

            Vistos em Inspeção,

 

 

            Analisando os pedidos formulados na exordial e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

            Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3°, da Lei 10.259 de 12 de
julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado.

            Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento do feito e determino sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento
n° 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

            Para tanto, deverá a Secretaria proceder à respectiva baixa e encaminhar os autos virtuais ao JEF por comunicação eletrônica, com urgência

 

            Int.
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            Santos, 27 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000836-83.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE PARAISO ALVES - SP376669
IMPETRADO: GERENTE GERAL DO BRASIL TERMINAL PORTUARIO SA, INSPETOR-CHEFE ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: MARCELO DE LUCENA SAMMARCO - SP221253
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 VISTOS EM INSPEÇÃO

 

MSC MEDITERRANEAN DO BRASIL LTDA , qualificada nos autos impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO
PORTO DE SANTOS e do GERENTE GERAL DO TERMINAL BTP- BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO, objetivando a desunitização da carga e a devolução do contêiner MSCU3809525.

Afirma a impetrante que ao não se pronunciar a respeito do pedido de desova das mercadorias e liberação do contêiner, a autoridade coatora incorre em omissão arbitrária, ferindo seu direito líquido e certo.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, as quais foram prestadas (id. 28728254 e 28736233).

A União Federal manifestou-se nos autos (id. 28517151).

Liminar indeferida (id 28746774).

O Ministério Público Federal ofereceu parecer (id. 29067529). Vieram os autos conclusos.

É o relatório, fundamento e decido.

Reputo deva ser mantida a decisão liminar na fase de sentença, pois não constato, na espécie, ilegalidade capaz de ser corrigida nesta ação mandamental.

O objeto da impetração consiste na liberação de unidade de carga nº MSCU3809525.

De acordo com as informações prestadas, o consignatário não deu início ao despacho de importação em tempo hábil, passando a  carga  a ser  considerada abandonada, nos termos do art. 642,I,”a”, do Decreto
nº 6759, de 05 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro). Noticiou que estão sendo concluídos os procedimentos visando à apreensão das mercadorias por meio da lavratura de Auto de Infração e Termo de Apreensão e
Guarada Fiscal (AITAGF), conforme previsão do art. 27 do Decreto-lei nº 1.455/76 (...)”.

Nestes termos, ainda não foi decretada a pena de perdimento, encontrando-se a carga na esfera de disponibilidade do importador, que pode dar prosseguimento ao despacho aduaneiro, nos termos da Lei nº
9.779/99.

Neste caso, no conhecimento de transporte versado nos autos, foi aposta a sigla CY/CY, que corresponde à modalidade de movimentação designada FCL/FCL (full container load), na qual a mercadoria é
unitizada sob a responsabilidade do exportador e desunitizada sob a responsabilidade do consignatário/importador, o qual ainda pode dar início ao respectivo despacho aduaneiro. Portanto, o compromisso assumido pelo
impetrante quando celebrado o contrato não consiste apenas em transportar as mercadorias do porto de embarque e entregá-las no porto de destino.

Configura-se, por conseguinte, risco inerente à atividade comercial, tanto do transportador, como do operador portuário, aos quais são impostos os custos decorrentes da situação ora analisada. Quanto ao
transportador, o próprio contrato prevê mecanismos de reparação quando configurada a sobreestadia.

Diante de tais razões, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DENEGO A SEGURANÇA , extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem
condenação em honorários advocatícios (Lei nº 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.

P. I. O.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003137-03.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: J. M. D. S. O.
REPRESENTANTE: GERLIANE BEATRIZ DOS SANTOS BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR FERNANDES - SP435119,
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

DECISÃO

VISTOS EM INSPEÇÃO

 

JOÃO MIGUEL DOS SANTOS OLIVEIRA, representado neste ato por sua genitora, GERLIANE BEATRIZ DOS SANTOS BATISTA, promove a presente ação, pelo procedimento comum, com pedido de
tutela de urgência, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, buscando a imediata concessão de auxílio-reclusão.

Em síntese, alega ser filho de Felipe Reis Oliveira, recolhido ao cárcere em 01/12/2018 e atualmente cumprindo pena na Penitenciária de Potim/SP. Que requereu administrativamente o benefício de auxílio-reclusão em
17/04/2020, indeferido sob a justificativa de que o último salário de contribuição recebido pelo segurado era superior ao previsto na legislação.

Aduz cumprir todos os requisitos previstos na legislação pertinente para o efeito de perceber o benefício postulado e que sua genitora está desempregada.
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Em arremate, afirma que se trata de benefício de caráter alimentar com a finalidade de garantir a digna sobrevivência do filho menor do custodiado, daí o risco de ineficácia do provimento somente ao final da lide.

A inicial veio instruída com documentos.

É o relatório. Decido.

Segundo o artigo 294 do Código de Processo Civil, a Tutela Provisória, que se opõe à final e definitiva, pode fundar-se na urgência (perigo e plausibilidade) ou na evidência (plausibilidade). Nos termos do art. 300 do novo
estatuto processual civil, a tutela de urgência será deferida quando forem demonstrados elementos que evidenciem a plausibilidade do direito, bem como o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Nesse passo, o instituto da tutela antecipada não pode se transformar em regra geral, sob pena de não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.

Neste caso, analisando o conjunto probatório e os argumentos aduzidos pela parte autora, não verifico, em juízo de cognição não exauriente, adequado a esta fase processual, a presença dos elementos autorizadores da
concessão da medida de urgência. Senão vejamos.

A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso IV, estabelece que:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a:

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

 

Nessa quadra, regulamentando o citado dispositivo constitucional, o artigo 80 da Lei 8.213/91, assim dispunha à época do requerimento administrativo

                   Art. 80. O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no inciso IV do caput do art. 25 desta Lei, será devido, nas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão em regime fechado que não receber
remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de pensão por morte, de salário-maternidade, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.               (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

Parágrafo primeiro. O requerimento do auxílio-reclusão será  instruído com certidão judicial que ateste o recolhimento efetivo à prisão e será obrigatória a apresentação de declaração de permanência na condição
de presidiário para a manutenção do benefício   (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

 

O art. 116, caput, do Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), prevê:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-
doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

 

Vigente na época dos fatos, a Portaria Interministerial MPS/MF nº 15, de 1/01/2018, que trata sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS, dispunha em seu artigo 5º: “O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro
de 2018, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.319,18 (um mil trezentos e dezenove reais e dezoito centavos), independentemente da quantidade
de contratos e de atividades exercidas”.

Como se pode observar do arcabouço legal que disciplina o tema em apreço, em sede de auxílio-reclusão deve-se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) o recolhimento do segurado à prisão; (b) a qualidade de
segurado do recluso; (c) a dependência econômica do interessado; e (d) o enquadramento do preso como pessoa de baixa renda (o último salário-de-contribuição deve ser igual ou inferior ao limite legal), a teor dos artigos 201,
IV, da CF, 80 da Lei 8.213/91, 116 do Decreto nº 3.048/99 e Portarias que atualizam o valor do benefício.

O primeiro requisito está demonstrando, na medida em que o pedido inicial veio instruído com comprovante do efetivo recolhimento à prisão do genitor do autor, em regime fechado, emitido em 09/04/2020 (id. 32625361 - Pág.
1/2).

Quanto ao segundo requisito, da análise do extrato do CNIS acostado (32625368 - Pág. 1/2) extrai-se que quando da reclusão, encontra-se dentro do período de graça previsto no art. 15, II, da Lei 8213/91, portanto,
inequívoca a sua condição de segurado.

No que tange à qualidade de dependente, verifica-se do inciso I, do artigo 16, da Lei 8.213/91, que o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, é beneficiário do Regime Geral de
Previdência Social na condição de dependente do segurado. Ainda, determina o § 4º do referido artigo que a sua dependência econômica é presumida:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

 

Conforme certidão de nascimento e cédula de identidade, o autor é filho do recluso (id. 32624358 - Pág. 1/2), de modo que a dependência econômica é presumida.

Remanesce assim a necessidade de se analisar a renda do segurado recluso, conforme restou decidido no julgamento pelo E. Supremo Tribunal Federal em Repercussão Geral, do RE 587365, publicado no DOU em
08/05/2009 e relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, cuja ementa segue:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO
UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA
PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I- Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II-Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a
efetiva necessidade dos beneficiários.

III-Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV- Recurso extraordinário conhecido e provido."

 

Conforme o documento extraído do Sistema CNIS, acima referido, o último salário-de-contribuição integral recebido pelo segurado antes da prisão foi de R$ 1.496,16 (competência –maio/2018 – id. Num. 32625368- Pág.
2), quantia essa superior ao limite estabelecido pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 15/2018, que fixou o teto em R$ 1.319,18 para o período.

No entanto, depreende-se facilmente que o valor superado foi irrisório (diferença de R$ 176,98) e, nesses casos, tendo em vista que o benefício destina-se diretamente ao dependente do segurado e não ao recluso,
considerando a necessidade de proteção social, é cabível a flexibilização do critério econômico, consoante, aliás, entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO ABSOLUTO
PREVISTO NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE PROTEÇÃO SOCIAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECURSO ESPECIAL DO
INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O benefício de auxílio-reclusão destina-se diretamente aos dependentes de segurado que contribuía para a Previdência Social no momento de sua reclusão, equiparável à pensão por morte; visa a prover o
sustento dos dependentes, protegendo-os nesse estado de necessidade.
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2. À semelhança do entendimento firmado por esta Corte, no julgamento do Recurso Especial 1.112.557/MG, Representativo da Controvérsia, onde se reconheceu a possibilidade de flexibilização do critério
econômico definido legalmente para a concessão do Benefício Assistencial de Prestação Continuada, previsto na LOAS, é possível a concessão do auxílio-reclusão quando o caso concreto revela a necessidade
de proteção social, permitindo ao Julgador a flexibilização do critério econômico para deferimento do benefício, ainda que o salário de contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como critério de
baixa renda.

3. No caso dos autos, o limite de renda fixado pela Portaria Interministerial, vigente no momento de reclusão da segurada, para definir o Segurado de baixa-renda era de R$ 710,08, ao passo que, de acordo com
os registros do CNIS, a renda mensal da segurada era de R$ 720,90, superior aquele limite.

4. Nestas condições, é possível a flexibilização da análise do requisito de renda do instituidor do benefício, devendo ser mantida a procedência do pedido, reconhecida nas instâncias ordinárias.

5. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento.

(STJ - REsp 1479564/SP – Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - DJe 18/11/2014)

 

Entretanto, em que pesem os argumentos expendidos na inicial, com apoio nos documentos que a instruíram, o conjunto probatório produzido nestes autos não demonstrou de forma convincente que o autor (menor incapaz),
representados por sua genitora, vivem em condição de hipossuficiência.

Registre-se, por necessário, que não se trata de contrariedade ao entendimento jurisprudencial acima colacionado, mas sim de inadequação da realidade fática às decisões das cortes superiores.

A flexibilização do critério econômico do limite legal, carece, por óbvio, de comprovação material, não sendo possível sua sustentação tão somente em alegações desprovidas de prova, mormente quando deduzido pedido em
sede de tutela de urgência. O fato de tratar-se de menor impúbere, quando analisado isoladamente não informa suficientemente ao juízo a situação de hipossuficiência, tal como alegado na inicial.

Destarte, do teor da petição inicial, verifica-se que a genitora do autor não comprova encontrar-se desempregada. Não juntou aos autos, qualquer documento a fim de dirimir eventuais dúvidas sob sua condição.

Portanto, considerando que a renda do pretenso instituidor do benefício superou, ainda que em quantia não expressiva, o limite previsto no regramento de regência, bem como a inexistência de outros elementos, não há falar em
flexibilização do critério econômico neste momento processual, razão pela qual entendo como ausente, por ora, a condição de baixa renda para o fim de concessão de auxílio-reclusão. Imprescindível, aliás, a oitiva da parte
contrária e possível dilação probatória.

Note-se que o julgamento do pedido de tutela antecipada permite apenas análise rápida das provas, da qual deve originar forte probabilidade da existência do direito.

Desta forma, ausente, por ora, requisito previsto no art. 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Deixo de designar, por ora, audiência de tentativa de conciliação, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil/2015, por ser improvável a composição das partes ante o posicionamento da autarquia, em casos
análogos, a respeito da matéria em discussão.

Cite-se, com urgência.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre a possibilidade de composição do litígio.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote.

Int.

 

SANTOS, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002251-09.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: GILMAR BUENO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

      Vistos em Inspeção

 

 

GILMAR BUENO DA SILVA, qualificado na inicial, propõe a presente ação condenatória, sob o procedimento ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, objetivando a conversão de sua aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 159.510.840-5) em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (17/01/2012), mediante o reconhecimento da especialidade das atividades exercidas no período de 20/12/1985 à 17/01/2012. Sucessivamente, pleiteia o
recálculo da RMI do benefício atual.

Sustenta o autor, em suma, sempre ter trabalhado exposto de forma habitual e permanente a agentes nocivos, motivo pelo qual teria tempo suficiente para aposentar-se com o melhor benefício, caso reconhecidos como especiais os períodos especificados na
petição inicial.

Alega, contudo, que a ex-empregadora PETRÓLEO BRASILEIRO S/A deixou de relacionar nos laudos os agentes químicos aos quais permaneceu exposto por todo o período trabalhado, além do ruído e, embora requerida a retificação junto à empresa, até a
presente data a mesma não atendeu sua solicitação

Com a inicial vieram documentos.

Citado, o INSS deixou de apresentar defesa no prazo legal, motivo pelo qual foi decretada sua revelia (id 3106258).

Intimadas as partes a especificarem provas, requereu o demandante a realização de perícia no local de trabalho, a fim de demonstrar exposição a agentes químicos omitidos pela empregadora (id 10591730); deferida pelo Juízo (id 11450280).

As partes indicaram assistentes técnicos e ofertaram quesitos.

Sobre o Laudo Pericial (id 15388056), manifestou-se apenas o autor.

O julgamento foi convertido em diligência para juntada de cópia do processo administrativo (id 21113119), os quais encontram-se anexados no id 27505603.

Cientificadas as partes, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

A matéria debatida nos autos, sendo de direito e de fato, não comporta dilação probatória, notadamente em audiência, impondo-se o julgamento antecipado da lide.
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Inicialmente, verifico a ocorrência de prescrição parcial (art. 103, parágrafo único, Lei nº 8.213/91), pois a parte autora postula os pagamentos das parcelas atrasadas desde a data do requerimento do pedido na esfera administrativa (17/01/2012). Tendo
protocolado recurso administrativo em 23/08/2017 (id 2632308 - Pág. 6), quando já decorrido o prazo quinquenal e ingressado com a ação somente em 19/09/2017, estão prescritas as parcelas anteriores a janeiro de 2017.

Não há se falar, todavia, em decadência, pois a redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, com a alteração introduzida pela Lei n. 9.528/1997, estabeleceu o prazo decadencial de 10 anos para o segurado contestar o ato de concessão de seu benefício previdenciário, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. No caso em apreço, tendo em vista da data da DER, decerto que o pagamento da primeira prestação se deu dentro do prazo decenal.

O cerne do litígio resume-se, para fins de conversão de benefício em aposentadoria especial, ao reconhecimento da especialidade das atividades exercidas pelo autor no período de 20/12/1985 à 17/01/2012 junto à empregadora “Petrobrás S/A”.

De início, observo já ter sido reconhecida a especialidade do intervalo de 20/12/1985 a 13/12/1998 no âmbito administrativo (id 27505606 - Pág. 12), faltando ao autor interesse de agir em relação a esse interregno.

Antes, porém, de analisar o período controvertido, cumpre fazer um breve retrospecto da legislação que trata da aposentadoria especial, e de como se comprova e se reconhece a correspondente atividade.

A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei nº 3.807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que o trabalhador executor de
serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional.

Antes de 1960, portanto, não havia previsão em nosso país de aposentadoria especial, razão pela qual não se cogita do cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada antes disso.

Em outras palavras, somente a partir da LOPS, em agosto de 1960, pode-se falar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral.

Nesta época a aposentadoria especial era concedida de acordo com a classificação profissional – ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em decretos do Poder
Executivo como especial) para que o período fosse considerado especial – exceção feita ao agente nocivo ruído, o qual sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.

Também era possível, naquela época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial.

Cumpre considerar também que o artigo 57 da Lei 8.213/91 previa, em sua redação original, a concessão da aposentadoria especial de acordo com a atividade profissional, independentemente da comprovação de exposição a agentes nocivos à saúde ou à
integridade física. Contemplava também a conversão de tempo especial em comum e vice-versa àqueles trabalhadores que tiverem exercido atividades especiais durante o tempo total de 15, 20 ou 25 anos variável de acordo com o tipo de atividade e o agente
nocivo a que exposto o trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado ao agente nocivo e a se permitir, apenas, a conversão de tempo especial em comum, excluindo a possibilidade de contagem do tempo comum como
especial.

Entretanto, embora estabelecida desde logo pela Lei nº 9.035/95, a comprovação efetiva da exposição a agentes agressivos somente tornou-se exequível com o advento da Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que modificou a
redação do artigo 58, caput, da Lei nº 8.213/91, para atribuir ao Poder Executivo a definição dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial.

A disciplina legislativa dos agentes agressivos ocorreu tão somente com o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, a permitir, a partir de então, que a comprovação da exposição aos agentes nocivos faça-se por laudo técnico. O referido decreto foi substituído
pelo Decreto nº 3.048/99, que prevê, em seu anexo IV, o rol dos agentes agressivos.

Assim, até 28/04/95, basta a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 ou a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor), de sujeição do segurado a agentes
nocivos previstos nos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, cujo elenco não é exaustivo, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

De 29/04/95 a 05/03/97, não basta que o segurado integre determinada categoria profissional, é necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário-padrão, da efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos anexos aos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho,
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica.

A par disso, a jurisprudência já manifestou entendimento no sentido de ser imprescindível, após o advento do Decreto nº 2.172/97, o laudo técnico pericial para a comprovação do trabalho exercido em condições especiais.
Entretanto, a Jurisprudência mais recente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pacificou a interpretação para acolher que após a Lei nº 9.528/97, também há a possibilidade de reconhecimento da especialidade
com base apenas em Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que este contenha todos os elementos indispensáveis à aferição da atividade especial.

Confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. NÃO CARACTERIZADA. I - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto
para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, mantidos, pois os termos da decisão agravada que considerou comprovado ter o autor trabalhado sob condições especiais por 25 anos, 16 dias,
fazendo jus à aposentadoria especial prevista no art.57 da Lei 8.213/91. II - Despicenda a discussão sobre o afastamento ou extinção do contrato de trabalho em que a parte autora exerce atividades especiais, a que faz alusão o art.57, §8º da Lei
8.213/91, uma vez que somente com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria especial. III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de
1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. IV - Agravo improvido (§1º do art.557 do C.P.C.) e embargos de declaração rejeitado, ambos interposto pelo INSS. (10ª Turma do E. TRF 3ª
Região, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1511533, 2006.61.09.006640-9, DJF3 CJ1 DATA: 7/10/2010 PÁGINA: 1167). (grifei).

Cumpre ressaltar, ainda, que, consoante pacífico entendimento jurisprudencial, para o enquadramento de determinada atividade como especial deve-se utilizar a legislação vigente ao tempo da prestação do trabalho respectivo,
inclusive no que se refere aos meios de comprovação do exercício de tal atividade, de modo que eventuais restrições trazidas pela legislação superveniente devem ser desconsideradas.

Assim se orientou a jurisprudência, porque os novos critérios para comprovação das condições especiais de trabalho não podem ser aplicados às atividades exercidas sob a égide da lei anterior.

A exigência de provas, com relação a fatos ocorridos antes da lei, gera uma situação insustentável para o segurado, que se vê surpreendido pela necessidade de produzir provas impossíveis de serem colhidas e reconstruir fatos
relativos a um tempo em que, diante da inexigência legal, não havia a preocupação de preservá-los.

Tal retroação da lei chega a vulnerar o próprio princípio da segurança jurídica, agasalhado pelo Texto Constitucional.

Em resumo:

a) o tempo especial prestado até a vigência da Lei nº 9.032/95, em 29/04/1995, pode ser comprovado mediante o mero enquadramento da atividade nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cujo elenco não é exaustivo,
admitindo-se o socorro à analogia (Súmula n 198 do TFR), com exceção feita em relação ao agente ruído, para o qual sempre se exigiu comprovação via laudo pericial;

b) a partir da Lei nº 9.032/95 até o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, o tempo especial passou a ser comprovado com a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030 e DISES BE 5235;

c) com a edição do Decreto nº 2.172, a comprovação do tempo especial prestado passou a reclamar, além da apresentação do SB-40, DSS-8030, DISES BE 5235 e DIRBEN BE 5235 ou do perfil profissiográfico (este
exigido a partir de 01/01/2004 - IN INSS/DC nº 95/2003), o laudo técnico firmado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.

d) com relação à comprovação da exposição a produtos químicos, até 05/03/1997, sendo considerada exclusivamente a relação (não exaustiva) das substâncias descritas nos anexos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, a
avaliação da exposição a esses produtos será sempre qualitativa, por presunção legal;

d.1) salvo no caso de benzeno (Anexo 13 da NR 159), para os períodos posteriores a 06/03/1997, a relação a ser observada é aquela trazida pelo Anexo IV, do Decreto nº 2.172/1997 (de 06/03/97 a 06/05/99) ou a pelo
Decreto nº 3.048/1999 (de 07/05/99 a 18/11/2003), sendo certo que a avaliação deve se dar de forma quantitativa, cuja metodologia e procedimentos passaram a ser definidos de acordo com as Normas de Higiene
Ocupacional da FUNDACENTRO.

No que tange à existência de equipamento de proteção individual (EPI), observo que, com o advento da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do artigo 58 da lei 8.213/91, tornou-se obrigatória a elaboração de laudo
técnico com expressa menção da utilização de equipamentos individuais ou coletivos de proteção, prevendo, ainda, a consideração da redução ou neutralização do agente nocivo para fins de concessão da aposentadoria
especial.

Todavia, deve-se ter em conta que para as atividades exercidas antes de 13.12.98, o uso ou a existência do EPI não descaracteriza o seu enquadramento como especial.

Esta magistrada adotava a orientação no sentido de que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e a aplicação de medidas de proteção coletiva não afastavam a natureza especial da atividade, conquanto têm
apenas a finalidade de resguardar a saúde do trabalhador. Para que fosse considerada a atividade como de caráter especial a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada por estar exposto a agentes nocivos,
mas sim que essa exposição ocorresse de forma habitual e permanente.

O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social – CRSP, reconhecia que o uso de EPI, por si só, não descaracterizaria a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que dispõe:

 

“O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.”

Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”
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Recentemente, contudo, no julgamento do ARE nº 664335, o E. S.T.F. pacificou entendimento de que a efetiva neutralização do agente nocivo, em decorrência do uso do equipamento de proteção individual, terá por
consequência a descaracterização da especialidade previdenciária para fins de percepção do benefício, salvo para o agente nocivo ruído. Basicamente, a E. Côrte assentou o que abaixo se transcreve:

 

CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DEEQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. (...)

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao
segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”.

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a
premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação
nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (...)

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.

(ARE 664335/SC, rel. Min. Luiz Fux, 4.12.2014).

Assim, de acordo com a recente orientação pretoriana, o uso de EPI afasta o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado, salvo no caso de ruído ou, na hipótese de outro agente agressivo,
comprovar-se que o uso do EPI não se afigurou suficiente para descaracterizar completamente a nociva exposição à qual o empregado se submeteu.

Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, para a concessão de aposentadoria especial é necessário que o trabalhador esteja a ele exposto durante 25 anos. Como antes mencionado, para tanto, sempre foi
exigida a sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico. Previa o Anexo do Decreto nº 53.831/64 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a
atividade como especial.

Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo I de tal Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis
de ruído acima de 90 decibéis.

Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a
exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.

É certo, porém, que o Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à
integridade física.

Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído
superiores a 80 decibéis.

Interessante notar que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, “até 5 de março
de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a 80 dB(A).”

Sendo assim, não há que se falar na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial até 05 de março de 1997 (quando da edição do Decreto nº 2.172), devendo ser considerado o
limite mínimo de 80 decibéis, até esta data.

O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17 de novembro de 2003, eis que a partir de 18 de novembro de 2003, deve-se observar o limite previsto no Decreto n. 4.882/03 – 85 decibéis.

No entanto, sem descuidar do princípio tempus regit actum aplicável à concessão dos benefícios previdenciários, observo que em relação ao limite de tolerância para o agente ruído, no período de 05/03/97 a 17/11/2003, o
Decreto nº 4.882/03 que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, alterando o limite de 90 dB para 85dB, tem fundamento nas Normas de Segurança e Saúde no Trabalho – Normas Regulamentadoras nº 15 (Portaria nº
3.751, de 23 de novembro de 1990).

Verifica-se que o ruído contínuo ou intermitente de 90 dB é permitido apenas para exposição diária de 4 horas, e que a exposição diária permissível, para o trabalhador em jornada de 8 horas, é de no máximo 85 decibéis.

Assim, para que os segurados não tivessem prejuízo no que concerne à exposição ao agente ruído, esta magistrada adotava a orientação segundo o disposto na nova redação, isto é, considerava como nocivo o ruído igual ou
acima de 85 decibéis a partir de 06/03/1997 e, antes dessa data, acima de 80 decibéis (Decreto nº 53.831/64).

Contudo, conforme recentemente decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil (Recurso Especial
Representativo de Controvérsia), não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis:

 

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO
ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo
impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art.6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.” (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05.12.2014)

Fixadas as premissas essenciais à solução do litígio e considerando não haver qualquer questionamento nos autos a respeito da condição do autor como segurado, passo a apreciar o pedido veiculado à luz das provas produzidas.

Na hipótese em apreço, o autor requereu, administrativamente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição sendo-lhe deferido o pedido, mediante o reconhecimento da especialidade do interregno de 20/12/1985
a 13/12/1998, portanto, incontroverso.

Argumenta, contudo, que poderia se aposentar com melhor benefício caso enquadrado como especial o período controvertido de 14/12/1998 à 17/01/2012, laborado junto a Petrobras S/A, por exposição a agentes
agressivos, pois, além do agente físico ruído, esteve exposto também a agentes químicos prejudiciais à saúde, omitidos pela empregadora nos documentos por ela emitidos. Por tal razão, foi requerida e deferida a prova pericial
no local de trabalho.

Realizada minuciosa prova técnica, extrai-se do laudo id 3347055, 6662167 e 7607239:

“No período laboral de 20.12.1985 a 17.01.2012 o Autor realizou atividades na empresa PETROLEO BRASILEIRO S/A – PETROBRÁS, na REFINARIA PRESIDENTE BERNARDES no setor
de utilidades que produz vapor de água, ar comprimido e tratamento de água, bem como nas imediações/cercanias das diversas unidades produtivas de destilação do petróleo, nas tubulações, bombas de
transferência, válvulas e instrumentos das linhas de vapor de água e ar comprimido, insumos necessários para destilação do petróleo, instalados fora das unidades ao ar livre.

O Autor no período laboral de 20.12.1985 a 17.01.2012 esteve exposto ao agente físico ruído (Avaliação quantitativa) e a agentes químicos (Avaliação qualitativa), existentes na empresa periciada, refinaria de
petróleo, tais aerodispersóides do benzeno, tolueno e xileno existentes nas imediações/cercanias das unidades de destilação do petróleo, locais de trabalho do Autor, bem como do ácido sulfúrico, soda cáustica
(hidróxido de sódio), cloro (hipoclorito de sódio), hidrazina liquida e sal trifosfato de sódio.
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Unidades de destilação do petróleo: processo atmosférica e a vácuo onde o petróleo bruto é processado para obtenção de gasolina automotiva, óleo diesel, óleo pesado, querosene, nafta e resíduos aromáticos.

Considerações:

1) O Autor durante todo o período laboral de 20.12.1985 a 17.01.2012 mantinha contato respiratório com aerodispersóides do benzeno, tolueno e xileno hidrocarbonetos aromáticos presente nas
imediações/cercanias das unidades de destilação do petróleo da refinaria; e

2) O Autor durante todo o período laboral de 20.12.1985 a 17.01.2012 mantinha contato dermal com água misturada com ácido sulfúrico, soda cáustica (hidróxido de sódio), cloro (hipoclorito de sódio), durante
as coletas e análises que realizava na Estação de tratamento de água (ETA) e com água misturada com hidrazina liquida e sal trifosfato de sódio durante a coleta de amostras na Casa de força.

(...)

Tratam-se de substâncias enquadradas no código 1.2.11 do Anexo que se refere o Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do Decreto 83.080/79 e constantes do Anexo 13 da NR 15 da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho,
sendo detectada a insalubridade mediante inspeção no local de trabalho, já que os atos normativos não estipularam limite de tolerância para a exposição desses agentes. A sujeição pelo trabalhador na sua jornada de trabalho
caracteriza a atividade como especial pelo seu aspecto qualitativo, desde que o contato com hidrocarbonetos ocorra de forma continua, habitual e rotineira na jornada de trabalho.

Nessa trilha, confira-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I- No que se refere ao reconhecimento da atividade
especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum. II- Em se tratando do agente nocivo ruído, a atividade deve ser
considerada especial se exposta a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. No entanto, após 5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172. A partir de 19/11/03 o referido limite foi
reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº 4.882/03. III- Em se tratando de agentes químicos, impende salientar que a constatação dos mesmos deve ser realizada mediante avalição qualitativa e não
quantitativa, bastando a exposição do segurado aos referidos agentes para configurar a especialidade do labor. IV- A documentação apresentada permite o reconhecimento da atividade especial do período pleiteado.
V- Com relação à aposentadoria especial, houve o cumprimento dos requisitos previstos no art. 57 da Lei nº 8.213/91. VI- No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter
continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. Todavia, não há que se falar em
prescrição no presente caso, uma vez que o termo inicial foi fixado em 29/3/17, ao passo que a ação foi ajuizada em 4/1/18. VII- Apelação do INSS improvida."

(TRF 3 - APELAÇÃO CÍVEL 50000101320184036109, Rel. Des. Federal NEWTON DE LUCCA, 8ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/06/2019)

E, quanto à utilização do EPI, o laudo registra não haver provas de que a empresa periciada tenha fornecido ao Autor treinamento para uso de EPIs e fornecido EPIs adequados aos riscos e de forma regular, conforme
preconizado na NR6, itens: 6.3 e 6.6 (6.6.1 h) e NR15, item 15.4.1 (b).

Ante as considerações do laudo pericial, deve ser reconhecida a especialidade do período de 14/12/1998 à 17/01/2012 (data da DER), o qual, somado àquele já computado como especial pelo INSS (20/12/1985 a
13/12/1998), resulta no total de 26 anos e 28 dias , sobejando tempo de contribuição suficiente para a concessão da aposentadoria especial (conforme tabela abaixo):

 

Nº

ESPECIAL

Data Inicial Data Final Total Dias Anos Meses Dias

1 20/12/1985 13/12/1998 4.674 12 11 24

2 14/12/1998 17/01/2012 4.714 13 1 4

Total 9.388 26 0 28

Total Geral (Comum + Especial) 9.388 26 0 28

De rigor, por conseguinte, o direito de a parte autora ser favorecida com a conversão de seu benefício.

Todavia, deixo de condenar o INSS ao pagamento das diferenças desde a data da DER, em virtude de ter sido formulado pelo segurado, à época, requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição (B 42). Além disso,
o reconhecimento da atividade desenvolvida em condições especiais de todo o período controvertido só foi possível a partir da realização da prova pericial produzida no curso da demanda. Por tal motivo, a concessão da
aposentadoria especial se dará apenas a partir da data da apresentação do laudo pericial (06/02/2019).

O CPC/2015, por fim, reconhecendo claramente que os honorários advocatícios de sucumbência remuneram o labor profissional causídico, sendo devidos ao advogado (art. 85, caput e § 14), tem consequências relevantes
sobre a compreensão que usualmente se fazia sobre a compensação de verbas de sucumbência, tal como o enunciado sumular nº 306 do STJ. Ao dizer que, na sucumbência parcial, serão distribuídas entre os litigantes
proporcionalmente as despesas, é razoável que o legislador tenha querido mencionar, no § 14 do art. 85 do CPC/2015, que está vedada a compensação na hipótese.

Assim sendo, para o caso de sucumbência parcial, haverá de se considerar o teor do art. 86 do CPC/2015, sem compensação, por força do art. 85, § 14 do CPC/2015. É a forma de dar concreção e aplicação aos dispositivos,
lidos combinadamente.

No caso dos autos, o autor é carecedor do interesse de agir de parte do período reclamado e embora reconhecido o direito à conversão do benefício em aposentadoria especial, o pagamento das parcelas se dará apenas a partir
do laudo pericial. Assim, entendo que as partes sucumbiram em proporções paritárias.

Por fim, quanto ao reexame/remessa necessário(a), é fato que a atual legislação processual tornou mais rigorosos seus requisitos, como forma de estimular a conformação possível com a decisão judicial e a voluntariedade
recursal, bem como estimular a eficácia imediata das decisões. Na lógica da celeridade e da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII da CRFB/88), quis o legislador que a “condição de eficácia” representada pelo
reexame necessário se restringisse aos casos de sucumbências dos entes públicos em expressões econômicas notavelmente altas, como consta do art. 496, I e § 1º do CPC/2015.

Embora a sentença se presente ilíquida, conterá – todavia – os parâmetros da liquidação, e estando inspirada no norte principiológico da novel lei processual, é possível definir de antemão que o valor da condenação não
superará, na forma do art. 496, I e § 1º, I do CPC/2015, o montante de 1.000 (mil) salários mínimos, ainda que o valor/RMI do benefício atingisse supostamente o teto do salário de contribuição para o momento da concessão.
Nesse sentido, a esta sentença não estará sujeita ao reexame necessário.

Diante do exposto,

1. patente a falta de interesse de agir, com fundamento no artigo 485, IV, do CPC, declaro extinta a presente ação sem o exame do mérito relativamente ao reconhecimento do período de 20/12/1985 a 13/12/1998;

2. com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor para reconhecer o caráter especial do período relativo a
14/12/1998 à 17/01/2012, e determinar a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 159.510.840-5) em APOSENTADORIA ESPECIAL, condenando o réu a implantá-la com DIP para o dia
09/02/2019, nos termos da fundamentação supra.

O pagamento das prestações vencidas deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos da Resolução nº 267/2013 do CJF, que aprova o Manual de Cálculos na Justiça Federal, ou outra que
venha a substituí-la ou alterá-la, observando-se a aplicação da Lei nº 11.960/2009.

Diante da sucumbência parcial, cada uma das partes deverá remunerar o advogado do ex adverso no patamar de 10% sobre o proveito econômico obtido, a ser revelado em liquidação a partir dos valores devidos até a presente
data, em respeito à Súmula 111 do STJ. O pagamento dos honorários devidos pelo autor ficam suspensos, observando-se ser ele beneficiário de Justiça Gratuita (art. 98, §§ 3º e 4º do art. 98 do CPC/2015). Custas na forma
da lei.

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nº 69/06, 71/06 e 144/11:

1. NB: 159.510.840-5;

2. Nome do Beneficiário: GILMAR BUENO DA SILVA ;

3. Benefício concedido: conversão em aposentadoria especial (B 46);

4. Renda mensal atual: N/C;

5. DIP: 09/02/2019;
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6. RMI: “a calcular pelo INSS”;

7. CPF: 732.139.348-87;

8. Nome da Mãe: Eulindia Bueno da Silva;

9. PIS/PASEP: 10610688488.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 496, I e § 1º, I do CPC/2015, bem como da fundamentação supra.

P. I.

SANTOS, 27 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001339-05.2014.4.03.6104

 EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A

 EXECUTADO: P R PEIXOTO INSTRUMENTOS - ME, PAULA REGINA PEIXOTO, CESARIO TADEU PEIXOTO

 

  

 

Decisão:

 

Vistos em Inspeção.

 

Por meio desta ação, objetiva a Caixa Econômica Federal receber a quantia (R$ 112.763,73) da qual é credora, referente à cédula de crédito bancário nº 21.3346.606.0000044-86 (com valor original de R$
100.000,00).

De início, a demanda foi livremente distribuída a esta 4ª Vara Federal.

Em decisão proferida na data de 21.03.2014, considerando que o contrato executado era um daqueles objeto de revisão nos autos da ação de procedimento comum n° 0007403-65.2013.4.03.6104, foi
determinada a distribuição por dependência (conexão).

Posteriormente, a fim de se evitar a ocorrência de decisões conflitantes, determinou-se por meio do despacho de fl. 75 dos autos físicos, id. 13235797, que se aguardasse o deslinde daquela ação (0007403-
65.2013.4.03.6104).

Nessa esteira, em virtude da conexão reconhecida (fls. 66/ 67 dos autos físicos, id. 13235797), determino à Secretaria/ CPE que traslade a estes autos a sentença id. 13583469 proferida na ação de
procedimento comum nº 0007403-65.2013.4.03.6104 para fins de liquidação conjunta.

Int.

 

Santos, 26 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003608-87.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: TOMAS EDVARD RUNE SODERBERG
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Defiro o pedido de suspensão do feito, nos termos do art. 921, III, do novo CPC, conforme postulado pela exeqüente/CEF.

Aguarde-se provocação no arquivo provisório.

 Santos, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005388-55.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: OSVALDO SERVULO DA CUNHA, JTXP 200 - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, JOSE CARLOS RAIMUNDO DOS SANTOS, WILTON TROIANI FRANCO
Advogado do(a) ESPOLIO: ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR - SP139579
Advogado do(a) ESPOLIO: ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR - SP139579
Advogado do(a) ESPOLIO: ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR - SP139579
Advogado do(a) ESPOLIO: ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR - SP139579
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    D E S P A C H O

 

Concedo à CEF prazo suplementar de 20 (vinte) dias para realização de buscas de endereços dos executados para fins de citação,  conforme postulado.

No silêncio, ao arquivo provisório.

 Int.

 Santos, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004994-21.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: DEBORA MARINHO AWTIQUES
Advogado do(a) EMBARGANTE: GUILHERME DE SOUZA MOREIRA - SP292601
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Cumpra a CEF integralmente o despacho ID 31367784, item 03 em relação às planilhas ou justifique a impossibilidade. Além disso, para maior satisfação à parte embargante, esclareça, como determinado,  a
diferença de cálculos das taxas de juros denominadas Taxa Efetiva mensal (1,57000%)  e Taxa Efetiva anual (20,555500%), e as alegações de que a soma do cômputo mensal não corresponde à soma obtida no cômputo anual. 

 Int.

                          Santos, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004414-88.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: FABIANA DO CARMO FIGUEIREDO - EPP, FABIANA DO CARMO FIGUEIREDO
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIO CESAR GAIARDO SIMOES CARVALHO OLIVEIRA - SP272919
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIO CESAR GAIARDO SIMOES CARVALHO OLIVEIRA - SP272919
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

ID 31820844: As planilhas apresentadas não atenderam ao determinado no despacho ID 31131750, porquanto nenhuma delas compreendeu o pagamento da primeira prestação e a totalidade do período de
adimplemento.

Assim sendo, concedo à CEF prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da ordem.

Int.             

Santos, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002736-04.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGANTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EMBARGADO: CONDOMINIO EDIFICIO LOS ANGELES
Advogados do(a) EMBARGADO: FABIANA FERREIRA ANTICO - SP278754, ARNALDO VIEIRA E SILVA - SP50393
 
 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Manifeste-se o Condomínio/embargado sobre os presentes Embargos à Execução.

Int.

 Santos, 27 de maio de 2020.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002735-19.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGANTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EMBARGADO: CONDOMINIO EDIFICIO LUCILIA
Advogado do(a) EMBARGADO: LUIZ ALBERTO AMARAL PINHEIRO - SP132062
 
 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Manifeste-se o Condomínio/embargado sobre os presentes Embargos à Execução.

Int.

 Santos, 27 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009071-73.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SPHERA SECURITY LTDA., ELEONORA DO CARMO DE PAULA COSTA PINERO LABRANA
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Concedo à CEF prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação em face do despacho retro, conforme postulado.

No silêncio, ao arquivo provisório.

Int.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000373-44.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCIA DOS SANTOS SILVA
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Concedo à CEF prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação em face do despacho retro, conforme postulado.

No silêncio, ao arquivo provisório.

Int.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006906-53.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: PERTECH DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES - SP257345, EDUARDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR - SP314200
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
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     D E C I S Ã O
 

                        VISTOS EM INSPEÇÃO

Objetivando a declaração da sentença, foram, tempestivamente, opostos estes embargos declaratórios, nos termos do artigo 1.022, I e II, do CPC.

Sustenta o embargante, em suma, que a sentença padece de omissão e contradição. Argumenta que a decisão recorrida ressaltou a possibilidade de atualização dos respectivos valores de acordo com os índices
oficiais, contudo, a situação não se encontra dentre os pedidos deduzidos na exordial

A Procuradoria da Fazenda Nacional se manifestou nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil (id. 28146737).

Decido.

Reexaminando a sentença embargada à luz dos vícios apontados, verifico não assistir razão à embargante. Do julgado recorrido consta, expressamente, a convicção desta magistrada.

Este juízo ao adotar o entendimento emitido pela Suprema Corte, que decidiu ser inconstitucional a majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal, assentou que tal
entendimento não conduz à invalidade do tributo, tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de acordo com os índices oficiais, conforme amplamente aceito na jurisprudência da
Corte.

Nesse passo, consoante dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos declaratórios apenas quando existir na decisão judicial obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre
o qual deveria pronunciar-se o Juízo, ou erro material, descabendo, destarte, seu manuseio com a finalidade de impelir o órgão julgador a rever orientação anteriormente assentada, sob o fundamento de que não teria aplicado o
melhor direito à matéria discutida nos autos.

Salvo hipóteses excepcionalíssimas, não se prestam os embargos de declaração à reforma da sentença, mas sim ao seu aperfeiçoamento.

A atuação do julgador, à luz da legislação processual civil, deve ser ditada pelo princípio da persuasão racional (ou livre convencimento), devendo indicar, entretanto, os motivos que formaram a sua convicção
(art. 371 do CPC/2015 e art. 93, IX, da CF), a qual reputo firme e irretorquível neste grau de Jurisdição.

A hipótese, enfim, desafia recurso de outra espécie, que não a via dos embargos declaratórios.

Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.

P. I.

Santos, 27 de maio de 2020.

 

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001728-89.2020.4.03.6104

 IMPETRANTE: MODAMIL COMERCIO DE TECIDOS EIRELI

 Advogado do(a) IMPETRANTE: LIDIANE SANTOS DE CERQUEIRA - MG105834

 IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

                                                                                    DESPACHO

                                                                       VISTOS EM INSPEÇÃO

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.

Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo legal.

Cientifique-se, via sistema eletrônico, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica a qual se acha vinculada a autoridade coatora (artigo 7º, II, Lei nº 12.016/09).

Em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido de liminar.  

Intime-se. 

 

Santos, 26 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000024-93.2001.4.03.6104

 EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

 

 EXECUTADO: REPRESENTACOES PROINDE LTDA - EPP

 Advogado do(a) EXECUTADO: NILO DIAS DE CARVALHO FILHO - SP69555

  

 

Despacho:

 

Vistos em Inspeção.
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Petição id. 31047447: oficie-se ao PAB da Caixa Econômica Federal para que, em 48 horas, comprove haver cumprido o quanto determinado por meio do ofício id. 30717113.

Cumpra-se imediatamente e int.

 

Santos, 27 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003152-69.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: KAN ESTALEIRO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA SOUTO OLIVEIRA - SP315616, MARIA GABRIELA SEMEGHINI DA SILVA - SP244476, LUIS ANDRE GRANDA BUENO - SP160981, PRISCILA
FERNANDA DE LIMA COSTA - SP393051
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

VISTOS EM INSPEÇÃO

Observando o disposto no artigo 41 do Código Civil, indique a pessoa jurídica a qual se acha vinculada a autoridade coatora (artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009).

Santos, 27 de maio de 2020.

   

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007170-70.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIO LUCIO DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA DA SILVA GUIMARAES SANTOS - SP315782
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

    Vistos em Inspeção

 

 

Em cumprimento à decisão exarada no Resp nº 1.831.371-SP (Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho), afetado à sistemática dos recursos repetitivos, suspendo a tramitação do feito até ulterior deliberação.

Int.

         

SANTOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005928-13.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RICARDO MOTTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2344/2796



 

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção

 

Ciência as partes dos documentos enviados pelo EADJ/INSS.

Após tornem os autos conclusos para sentença.

Int.       

 

SANTOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002533-11.2012.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: HEITOR COSTA DE LIMA
Advogado do(a) REU: FABIO RIBEIRO DIB - SP132931
 
 

  

    

 

              VISTOS EM INSPEÇÃO

 

              Oficie-se à CEF solicitando o encaminhamento a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, de documento comprobatório do cumprimento do determinado no ofício id 26932864.

              Após, intime-se a exequente para  que apresente planilha atualizada do débito a fim de possibilitar o prosseguimento a execução, como requerido (id 1659149).

              Int. e cumpra-se.

 

 

   SANTOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0009408-70.2007.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: LIA KEIKO WATANABE, MARA RUDGE, MARIA LUCIA SILVA GONCALVES, RITA ALVES PIRES, ZILDA RODRIGUES TAVARES
Advogados do(a) EMBARGADO: DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922
Advogados do(a) EMBARGADO: DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922
Advogados do(a) EMBARGADO: DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922
Advogados do(a) EMBARGADO: DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922
Advogados do(a) EMBARGADO: DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922
 
 

  

        D E S P A C H O

        Vistos em Inspeção. 

 

 Considerando o lapso temporal decorrido, providencie a embargada a inclusão das peças no sistema PJE. 

  Nada sendo requerido, retornem ao arquivo sobrestado.

  Intime-se.

  

SANTOS, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005883-72.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: IRINEU INACIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.
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Petição id 29856729 e 30222524: Indefiro.

O reconhecimento da especialidade de período até 28/04/1995 pode ser feito por mero enquadramento da categoria profissional exercida pelo segurado.

A partir de então, necessita-se da comprovação de efetiva exposição a gentes nocivos, cuja prova se faz por Laudo Técnico ou PPP emitido pela empregadora, com base nas condições ambientais do trabalho. No caso dos
autos alega o autor que os PPP's emitidos pela empregadora (preenchidos de acordo com o laudo técnico) omitem exposição a agentes químicos. Desse modo, a requisição de Laudo Técnico apresenta-se infrutífera porque
comprovaria exposição somente ao agente ruído conforme demonstrado nos PPP's.

Assim, mantenho a decisão id 29283468 por seus próprios fundamentos.

Aprovo a indicação do assistente técnico do autor e dos quesitos oferecidos pelas partes.

Prossiga-se com a intimação do Sr. Perito.

Int.

              

 

SANTOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003128-46.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: ALESSANDRO MAIA SIMOES
 
 
 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Compulsando os autos é possível constatar que a CEF não localizou inventário em nome do executado falecid; além disso, conforme certificado pelo oficial de justiça, uma vizinha informou sobre o falecimento há
cerca de 01 ano da data da certidão exarada, qual seja, 18/07/2018.

Registro, por fim, haver o Sr. Oficial de Justiça certificado que o falecido e sua esposa residiam em São Paulo (ID 9464695).

Com o fito de localizar bens, defiro o postulado no tocante à pesquisa junto ao BANCEJUD, RENAJUD e Declaração de Rendimentos, a ser realizada após a atualização da dívida por parte
da CEF, para qual concedo prazo de 30 (trinta) dias.

Na hipótese de resultarem infrutíferas as referidas buscas, considerando a ausência de citação, venham os autos conclusos para extinção, em razão da impossibilidade de satisfação do crédito e falta de utilidade na
continuação da prestação jurisdicional.

Int.

Santos, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000237-86.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B
EXECUTADO: WAYCARGO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP, ADILSON MARTINS RODRIGUES, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS DIAS
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIANO GALETTO NETO - SP357361
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIANO GALETTO NETO - SP357361
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIANO GALETTO NETO - SP357361
 
 

 

  

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Considerando o noticiado pela CEF em relação à ausência de composição administrativa da dívida e, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que julgou parcialmente procedentes os
Embargos à Execução, ..."tão-somente para declarar a nulidade da cláusula oitava e parágrafo primeiro do contrato e condenar a CEF a excluir da evolução da dívida o valor da comissão da permanência
cobrada indevidamente durante o adimplemento contratual até o 60º dia de inadimplência (fls. 21/30 da execução)...", promova a CEF a atualização do débito, apresentando planilha  moldes da decisão, no
prazo de 30 (TRINTA) DIAS. Na oportunidade, requeira o que for de seu interesse.  

 Ressalto à exequente a possibilidade de requerer a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, na forma prevista no art. 835 do Código de Processo Civil (sistema BACENJUD).

 É facultado, ainda, postular, na mesma oportunidade, pesquisa junto ao RENAJUD e consulta às Declarações de Rendimentos, devendo manifestar-se expressamente nesse sentido.

   No silêncio, ao arquivo sobrestados.

   Intime-se.

   Santos, 26 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005556-64.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LEONARDO SHINJI IMAI - ME, YUTAKA WADA, LEONARDO SHINJI IMAI
 
 
 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Considerando a devolução da carta precatória enviada à Comarca de Jaboticabal /SP, diante da ausência de recolhimento de custas processuais, determino à CEF que proceda ao devido recolhimento no
prazo de 30 (trinta) dias, comprovando.

Em termos, expeça-se nova carta precatória para citação dos executados, no endereço indicado no documento anexado no ID 20062601. 

No silêncio, ao arquivo provisório.

Int.

Santos, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003129-31.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: PEDRO GONCALVES DE ARAUJO - ME, PEDRO GONCALVES DE ARAUJO
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

  VISTOS EM INSPEÇÃO.

 Ante o lapso temporal decorrido, faz-se necessária a apresentação de planilha atualizada do débito, para a qual concedo à CEF  prazo de 30 (trinta) dias.

   Após, deliberarei sobre providências relativas à citação por edital.

   No silêncio, ao arquivo provisório.

   Int.       

   Santos, 26 de maio de 2020.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007497-15.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: IGLESIAS & FERRIGNO LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIANO JAIR POSSENTE - SP396286
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
  

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se vista aos embargantes das planilhas apresentadas pela CEF.

Após, tornem conclusos.

Int.             

Santos, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0005077-30.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: H.E.COMERCIO CONSTRUCOES LTDA, HUGO PAZ DA SILVA, ELIANE DE SOUZA PAZ E SILVA
 
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

    D E S P A C H O
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VISTOS EM INSPEÇÃO.

Verifico que a petição anexada no ID 31624770  veio desacompanhada da planilha ali mencionada.

Assim, concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias à CEF para cumprimento do despacho retro (ID 31043332).

Int.  

Santos, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002737-86.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGANTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EMBARGADO: EDIFICIO CANTO DO RECREIO
Advogados do(a) EMBARGADO: FABIANA FERREIRA ANTICO - SP278754, ARNALDO VIEIRA E SILVA - SP50393
 
 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Manifeste-se o Condomínio/embargado sobre os presentes Embargos à Execução.

Int.

Santos, 27 de maio de 2020.

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012643-06.2011.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SIN OP AP GUI EMP MAQ EQ TR CAR PORTOS TER MAR FLU E SP
Advogado do(a) EXECUTADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
 
 

 

    D E S P A C H O

 

  Discute-se nos presentes autos o cumprimento de sentença relativo à verba honorária, após requerimento da União Federal no sentido de revogar os benefícios da assistência judiciária gratuita, concedidos
quando da propositura da ação.

  Dispõe o art. 98 do CPC:

“art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à
gratuidade da justiça, na forma da lei”.

 

A previsão expressa no CPC encontra-se em consonância com o previsto na Súmula nº 481 do STJ: “Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais”.

Nesse contexto, deferiu-se o pleito do Sindicato em atendimento ao postulado na petição inicial. Ocorre que, por equívoco, deixou de constar a gratuidade no dispositivo da sentença que julgou improcedente o
pedido e condenou a parte vencida ao pagamento de honorários.

Tal omissão, por si só, não dá margem a questionar a hipótese de hipossuficiência, anteriormente reconhecida pelo Juízo. 

Forçoso ressaltar que a posição deste Juízo harmoniza-se com o entendimento do Eg. STF, conforme excerto do julgado a seguir transcrito: 

 

  “ ...  II - É pacífico o entendimento desta Corte segundo o qual: a) para a concessão dos benefícios da Justiça gratuita às pessoas jurídicas de direitos privado, com ou sem fins lucrativos, é
necessária a comprovação da hipossuficiência, não bastando a mera declaração de pobreza; e b) a isenção prevista no art. 87 do Código de Defesa do Consumidor destina-se apenas às ações
coletivas de que trata o próprio codex , não se aplicando às ações em que sindicato busca tutelar o direito de seus sindicalizados. ...” ( Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1436582 / RS AGRAVO
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 2014/0034289-8 , Relator Ministra REGINA HELENA COSTA (1157), Publicação DJe 27/09/2017)." (grifo nosso) 

 

No caso em tela, observa-se que as declarações de Imposto de Renda referentes aos exercícios de 2015/2017 demonstram a entrada de recursos vultosos, tal como aponta a União Federal.  Entretanto,
igualmente elevados foram os valores lançados a débito na planilha de análise de dados da Receita Federal,  anexada no id 12450760 –( fls. 2179/2180- autos físicos), resultando em saldo anual inexpressivo, em se tratando de
uma entidade representativa.

 Entendo, portanto, que o cenário processual autoriza a manutenção do benefício.

Diante do exposto, indefiro o pedido de execução da verba honorária e determino a remessa dos autos ao arquivo definitivo.

Int.

Santos, 27 de maio de 2020.
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 5004053-71.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: LIMPADORA CALIFORNIA LTDA, JOSE CARLOS MELLO REGO, COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) REU: FABIO SAMMARCO ANTUNES - SP140457
Advogados do(a) REU: THIAGO SERRALVA HUBER - SP286370, EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA - SP184325
Advogado do(a) REU: MARCO ANTONIO GONCALVES - SP121186
 
 

  

D E S P A C H O

   

 

Vistos em Inspeção.

Converto o julgamento em diligência.

Compulsando os autos, observo que, em sua peça de defesa preliminar, o corréu José Carlos Mello Rego noticiou a existência do procedimento de Tomada de Contas nº 003.038/2007-9, que tratou das
contratações questionadas nos autos (Contratos DP nº 20/2004 e 06/2005). Alude que teria sido excluído da referida apuração administrativa, não sofrendo qualquer penalização.

Considerando tal alegação, determino a expedição de mensagem eletrônica ao TCU, conforme orientações do Oficio 2248/2019-TCU/Seproc (id. 21185597), para que aquele órgão permita o acesso
eletrônico ao processo de Tomada de Contas nº 003.038/2007-9.

Após, tornem conclusos imediatamente.

Intimem-se.      

SANTOS, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002464-10.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MARCIA SUZETE GUILHERMINO
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAUL VIRGILIO PEREIRA SANCHEZ - SP272984, ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA - SP248812
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

MARCIA SUZETE GUILHERMINO, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança contra ato omissivo do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DE SANTOS, objetivando a imediata análise do requerimento administrativo (Protocolo nº 813747451) relativo ao pagamento de benefício aposentaria por tempo de
contribuição.

Alega, em suma, que ingressou com o referido requerimento em 18/06/2019, todavia, o aludido pedido não foi analisado no prazo legal.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório. Decido.

A medida liminar postulada deve ser analisada à luz do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença cumulativa de relevância do direito invocado e de
risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final da demanda.

O direito ao trâmite do processo administrativo em um prazo razoável, além de já disciplinado em outros diplomas legais com tempo determinado, como as Leis nº 8.213/91 (art. 41-A, § 5º) e nº 9.784/99 (art.
49) e o Decreto nº 3.048/99 (art. 174), foi erigido à categoria de direito fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/04, in verbis: “Artigo 5º […] LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.”.

A Lei nº 9784/99 que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispõe: "Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo
prorrogação por igual período expressamente motivada.”

De seu turno, o § 5º, do artigo 41-A da Lei nº 8.213/93 estabelece o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para processamento e concessão do benefício no âmbito administrativo.

No caso, o(a) impetrante aguarda desde 18/06/2019, data do requerimento administrativo, a análise de seu pedido, o que evidencia falha no desempenho da Administração Pública – in casu personificada pela
autarquia previdenciária federal – em total violação ao princípio constitucional da eficiência, de observância obrigatória em todos os ramos do Poder Público.

Diante da documentação acostada aos autos, vislumbro caracterizada a mora administrativa, pois ultrapassado o prazo legal para que a autoridade impetrada analise o requerimento administrativo.
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Exsurge, assim, a relevância dos fundamentos da impetração consubstanciada na violação às garantias constitucionais da duração razoável do processo e da dignidade da pessoa humana, na medida em que priva
a demandante do direito fundamental de ver analisadas suas postulações, pelo Poder Público, em prazo razoável, independentemente de restar acolhido ou não o pedido. Além disso, o ato apontado como coator, agride o
princípio constitucional da eficiência administrativa e da razoabilidade.

O risco de ineficácia da medida caso concedida apenas ao final da demanda, decorre do caráter alimentar do benefício previdenciário almejado.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da ciência desta decisão,
promova o andamento do requerimento administrativo da impetrante (Protocolo nº 813747451).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo legal.

Após, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal.

Int. e Oficie-se para ciência e cumprimento.

Santos, 06 de abril de 2020.

 

   

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004109-88.2002.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MARIA IVETE MOREIRA GARCIA, DALTON LUIS GARCIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP18423
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP18423
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de impugnação oposta pelo INSS no cumprimento de sentença promovido por Maria Ivete Moreira, argumentando haver excesso na pretensão, porque não observadas as disposições da Lei nº 11.960/2009, para
fins de correção monetária e juros.

O(a) impugnado(a) apresentou manifestação id 12479363 (fl.236).

Encaminhados os autos à Contadoria Judicial, sobrevieram informações e cálculos id 17845635 e 17845637; as partes manifestaran concordância em relação a contas distintas.

 

É o breve resumo. Fundamento e decido.

Nesta fase de execução de sentença, a solução da controvérsia cinge-se em saber qual o parâmetro para fins de liquidação, relativamente ao índice aplicável aos juros de mora e à atualização do débito judicial da Fazenda
Pública.

Pois bem. Em que pese a observância do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal pelo órgão auxiliar do juízo, atualmente, em razão do julgamento das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF,
convivem duas Resoluções CJF, quais sejam, as de nºs 134/2010 e 267/2013.

Forçoso reconhecer até então a posição deste juízo no sentido de que a Excelsa Corte, quando do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade por arrastamento do artigo 5º, da Lei nº 11.960/2009,
afastando, assim, a TR como índice de atualização monetária dos débitos judiciais da Fazendo Pública, no período entre a respectiva inscrição em precatório e o efetivo pagamento, porque seria inidônea para recompor a
desvalorização da moeda, de modo que sua aplicação ocasionaria a indevida redução do valor da condenação, o que é vedado pela Constituição.

Por isso, para tal fim, vinha adotando a sistemática anterior à Lei nº 11.960/2009, de modo que a correção monetária deveria ser apurada pela variação do INPC, com exceção no período subsequente à inscrição em precatório,
quando o IPCA-E é utilizado.

No entanto, a questão da utilização da TR como índice de atualização monetária no período anterior à inscrição do débito em precatório teve sua repercussão geral reconhecida no RE 870.947.

Assim, encontra-se superada a discussão acerca da legalidade da correção monetária e juros de mora incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da
caderneta de poupança (taxa referencial -TR), conforme determina o art.1-F da Lei 9.497, com a redação dada pela Lei 11.960/09, matéria analisada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 870.947/SE, em repercussão geral.

O julgamento do RE 870.947/SE (Tema) 810 foi finalizado em 20/11/2017; e conforme v. acórdão prolatado em quatro embargos de Declaração em sessão plenária do dia 03/10/2019, todos eles foram rejeitados para afastar
a modulação dos efeitos da decisão anteriormente  proferida, quando foram fixadas as seguintes teses:

          1) O art. 1º da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960, na partes em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos da relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Publica remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio da isonomia (CRFB, art. 5º,
caput); 1.1) quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei 11.960/09; e

       2º) O art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a captura a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.09.2017.

Assim sendo, encontram-se ultrapassadas as indefinições jurídicas que poderiam obstar a liquidação de valor complementar, porquanto a aplicação do critério de atualização estabelecido no artigo 1º-F, da Lei n° 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi o utilizado pela Contadoria Judicial.

Em face do acertamento da conta, tal como estampado no cálculo id 17845635, a quantia assim apurada será adotada para a execução, pois se encontra em consonância com o julgado.

Por tais motivos, acolho as arguições da executada/impugnante, fixando o valor de R$ 18.825,84 (dezoito mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos), atualizado até novembro de 2015, para efeito de
execução.

Expeçam-se as requisições complementares de pagamento.

Cumpra-se e intime-se.

SANTOS, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004581-76.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: V.M ACADEMIA DE ESPORTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ISAMARA DOS SANTOS VIEIRA - SP98078
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

S E N T E N Ç A

(Vistos em Inspeção)

 

Cuida-se na presente ação de pedido de tutela cautelar em caráter antecedente, promovida por V. M ACADEMIA DE ESPORTES LTDA  em face da UNIÃO FEDERAL, visando à sustação do
protesto do título consubstanciado na CDA nº 80.2.16082524-21, apresentado perante o Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Santos. Caso já efetivada a restrição, requer o cancelamento, acompanhado da respectiva
publicidade.

Narra a parte autora ter recebido notificação emitida pelo Tabelião de Protestos instando-a ao pagamento do débito fiscal consolidado na CDA supracitada, no valor de R$ 10.555,89. Com fundamento no
artigo 151, VI, do CTN, aduz ter direito à sustação, em razão de haver requerido o parcelamento da aludida dívida perante à Procuradoria da Fazenda Nacional.

Com a inicial vieram documentos. O pedido de tutela provisória restou indeferido (id. 3988960). Contra essa decisão, a demandante interpôs agravo de instrumento (id. 4630828).

A União contestou o pedido (id. 4244019). Redarguiu que o mero pedido administrativo de parcelamento não causa qualquer consequência automática na exigibilidade do crédito.

A autora formulou o pedido principal (id. 4861428; id. 4862046).

O feito prosseguiu pelo procedimento comum, instando-se a parte autora a se manifestar sobre a contestação (id. 7440221).

Não houve réplica e as partes não se interessaram pela produção probatória.

É o relatório. Fundamento e decido.

Conheço diretamente da demanda, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

O feito seguiu adequadamente o rito estabelecido pelo artigo 305 e seguintes do Código de Processo Civil/2015.

Sem preliminares a serem dirimidas, discute-se na demanda se o pedido de parcelamento apresentado pelo contribuinte perante a Procuradoria da Fazenda suspende a exigibilidade do crédito tributário.

Sobre o tema, estabelece o CTN:

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI – o parcelamento.

(...)

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica.

 

Pois bem. Conforme se apura do conjunto probatório apresentado com a inicial, a parte autora recebeu notificação do Tabelião de Protestos, emitida em 07/12/2017, intimando-a a pagar o título constituído pela
CDA nº 80.2.16082524-21 (id. 3940641). Informa haver requerido o parcelamento do referido débito fiscal em 15/12/2017, o que ensejaria a suspensão da exigibilidade do crédito (id. 3940648).

Observo, em primeiro lugar, não haver qualquer comprovação de que o referido requerimento tenha sido apresentado à Procuradoria da Fazenda, pois não vem acompanhado do necessário protocolo de
recebimento pela respectiva repartição pública.

A despeito disso, a questão não carece de maiores digressões, porquanto o pedido administrativo de parcelamento, para sua concessão, depende do exame do cumprimento de vários requisitos, dependendo de
lei específica. Nesse contexto, a suspensão almejada pela autora não é automática, ela somente se concretiza e aperfeiçoa com o deferimento do pedido pela Administração.

Nesse sentido, decidiu o Eg. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo (Tema 365): “A produção do efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, advindo do parcelamento,
condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco” (REsp nº 957.509/RS).

De rigor, pois, o não acolhimento da pretensão.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito.

Condeno a parte autora a suportar os honorários advocatícios de sucumbência, devidos na forma do inciso I, do § 3º, do art. 85 do CPC/2015, os quais fixo no patamar mínimo de 10% (dez por cento) sobre o
valor do proveito econômico pretendido. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Comunique-se por meio eletrônico a Exma. Desembargadora Federal Relatora do agravo de instrumento interposto nos autos (id. 4631704).

P. I.

 

SANTOS, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009022-66.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: BARBARA CRISTINA ARIAS RODRIGUES PINHO - SP398708, ALDO DOS SANTOS PINTO - SP164096, MARISTELLA DEL PAPA - SP190735
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REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

(Vistos em Inspeção)

 

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTOS, qualificada e devidamente representada nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, formulando pedido de tutela provisória,
com fundamento na evidência, em face da UNIÃO, objetivando obriga-la a celebrar os Convênios indicados pelos Pré-Convênios aprovados (Pré-Convênio 875924/2018 e Pré-Convênio 873439/2018), relativos ao
exercício de 2018, independentemente da apresentação das Certidões Negativas apontadas no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e na Portaria Interministerial nº 424/2016, em especial aquelas ligadas à SRF/PGFN,
INSS, CADIN ou a “Declaração de não dívida”.

Postulou a concessão de tutela provisória nos seguintes termos: "(...) Tutela de evidência 1: que a ré firme os Convênios indicados nesta ação, pelos Pré-Convênios aprovados [Pré-Convênio
875924/2018 e Pré Convênio 873439/2018], neste exercício de 2018, sem exigir ou condicionar que a autora exiba ou insira as Certidões negativas indicadas pelo Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e pela
Portaria Interministerial n.º 424/2016. Tutela de evidência 2: de forma alternativa, requer seja deferida a tutela de evidência com o escopo de que a ré não rejeite e tampouco arquive os Pré-Convênios aprovados
[Pré-Convênio 875924/2018 e Pré-Convênio 873439/2018], reservando os valores dos investimentos necessários ao alcance do objetivo dos Convênios postulados, depositando-os diretamente na conta
vinculada para tal finalidade, até a sentença de mérito neste feito, possibilitando que se firmem os Convênios indicados pela presente ação".

Afirmou autora que a obtenção dos recursos provenientes da Proposta de Convênio n. 958198/18-001, aprovada pelo Fundo Nacional de Saúde proporcionará a obtenção de recursos para a área de cirurgia
do Hospital, em equipamento e material permanente para o benefício de pacientes acolhidos pelo Sistema SUS. Ocorre que, ultrapassada a etapa da aprovação das propostas, passou a ré a exigir da autora certidões negativas
como condição para a celebração dos convênios, o que configura abuso e ofensa à princípios constitucionais voltados à proteção da saúde e à dignidade da pessoa humana.

Da mesma forma, narrou a exordial que a Proposta de Convênio nº 958198/18-002 indica como objeto a aquisição de equipamento e material permanente para unidade de atenção especializada em saúde, com
o objetivo de melhor estruturar a triagem auditiva neonatal. Também se encontra na mesma situação de exigência por parte da Administração.

Argumentou a autora que vem se recuperando de grave crise financeira e o faz sem comprometer o atendimento à saúde, razão de ainda possuir pendências fiscais, as quais impedem, no entender da ré, a
formalização do ajuste pretendido.

Asseverou que deve ser assegurada a preponderância do direito universal e igualitário à saúde, que não pode ser delimitado pelas exigências burocráticas impostas pela ré, as quais afrontam os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.

A requerente aduziu que a celebração de Convênios com a ré em nada a beneficiará, pois utilizará os recursos recebidos em favor dos pacientes a serem acolhidos pelo sistema SUS, na forma das Propostas
aprovadas.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. A apreciação do pedido de tutela de evidência foi postergada para após a oitiva da parte ré (id. 12950866). Contra essa decisão, insurgiu-se a autora
por meio de agravo de instrumento (id. 13447437).

A ré ofertou sua resposta, pugnando pela improcedência do pedido (id. 13824247).

O pedido de tutela provisória restou indeferido (id. 14382300).

Sobreveio réplica (id. 15149787). Noticiou a autora a interposição de agravo de instrumento (id. 15208011).

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Conheço diretamente da demanda, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

No caso em apreço, a pretensão envolve, em suma, autorização para celebração de convênios entre a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Santos e a Administração Pública, sem a exigência de
apresentação de certidões de regularidade fiscal, sustentando a autora que a documentação acostada à peça inicial é suficiente para provar os fatos constitutivos de seu direito.

Nesse passo, a despeito de todo o processado, verifico que a r. decisão proferida sob o id. 14382300, da lavra do Eminente Magistrado Federal, Dr. Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, permanece
irretocável e, por isso, deve ser mantida para solucionar definitivamente a presente lide. Permito-me, assim, reiterar seus fundamentos com os quais concordo plenamente e os adoto como razões de decidir:

“(...) No caso vertente, a parte autora não demonstrou a existência dos pressupostos necessários à concessão de dita medida, no que se refere à probabilidade do seu direito, uma vez que a exigência
de regularidade fiscal para celebração de convênios tem fundamento legal e constitucional.

Com efeito, a Constituição Federal prescreve, em seu artigo 195, que:

 

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...)

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios”.

 

Dispõe a Lei nº 8.666/93, por sua vez, em seu artigo 27, que para habilitação em licitações exigir-se-á dos interessados documentação que comprove a regularidade fiscal e trabalhista, na forma do
artigo 29 do mesmo diploma legal. E, por força do disposto no artigo 116, estende-se a aplicação de tais dispositivos aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
entidades da Administração.

Na esteira de tais previsões legais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela legalidade da exigência de certidões negativas de débitos fiscais para celebração de convênios com o Ministério da
Saúde:

 

ADMINISTRATIVO – CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS COM O MINISTÉRIO DA SAÚDE – EXIGÊNCIA DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS FISCAIS – LEGALIDADE.

1. Obedece ao princípio da razoabilidade a exigência do Ministério da Saúde em apenas estabelecer convênios com entidades de reputação ilibada, pedindo, para tal comprovação, certidões
negativas de débitos fiscais, nos termos do art. 29 da Lei n. 8.666/93.

2. Os atributos exigidos a todos os interessados em estabelecer convênios com o Ministério da Saúde estão previstos em lei, não se configurando, portanto, abusivos ou ilegais. Ao contrário, é
mandamento constitucional e legal a cautela de se verificar a idoneidade do particular antes de contratar com a Administração Pública.

Ordem de segurança denegada.

(MS 13.985/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 16/02/2009, DJe 05/03/2009)
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Ressalte-se, ainda, que o artigo 25, inciso IV, alínea “a”, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000, ao vedar a suspensão da entrega de recursos correntes ou de capital a ente da Federação,
destinados à efetivação de ações de saúde, educação e assistência social, não estende sua incidência a entidades outras que prestem serviço público, como é o caso da autora.

Aplica-se à hipótese em comento o disposto no Decreto nº 6.170/07, o qual versa sobre as transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse:

 

“Art. 3º As entidades privadas sem fins lucrativos que pretendam celebrar convênio ou contrato de repasse com órgãos e entidades da administração pública federal deverão realizar cadastro prévio
no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, conforme normas do órgão central do sistema.

§ 1º O cadastramento de que trata o caput poderá ser realizado em qualquer órgão ou entidade concedente e permitirá a celebração de convênios ou contratos de repasse enquanto estiver válido o
cadastramento.

§ 2º No cadastramento serão exigidos, pelo menos:

(...)

V - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Distrital e Municipal e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da lei; e“.

 

Da mesma forma a Lei nº 13.707/2018 (LDO):

 

Art. 76. Sem prejuízo das disposições contidas nos arts. 72 a 75, a transferência de recursos prevista na Lei nº 4.320, de 1964, à entidade privada sem fins lucrativos, nos termos do disposto no § 3º do
art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, dependerá da justificação pelo órgão concedente de que a entidade complementa de forma adequada os serviços prestados diretamente pelo setor
público e ainda de:

(...)

X - apresentação pela entidade de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e à
Dívida Ativa da União, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e de regularidade junto ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - Cadin;

 

Nesse contexto normativo, a Portaria Interministerial nº 424/2016, ao exigir tais condições para a celebração de convênios, a serem cumpridas pelo convenente, é plenamente aplicável ao caso em
comento.

Note-se, por oportuno, que as mensagens eletrônicas 003030/MS/SE/FNS e 002968/MS/SE/FNS informam pendências, que necessitam de regularização para a celebração dos convênios
pretendidos (id. 13825215 - Pág. 1/2; id. 13825217 - Pág. 1).

Nessa toada, mostra-se razoável e adequada a exigência feita pela Administração Tributária ao determinar a apresentação das certidões negativas de débito, pois, em que pese a relevância no
serviço de atendimento à saúde prestado pela entidade autora, não há como dispensar a cautela com o uso do dinheiro público pela entidade filantrópica, notadamente quando não demonstrada inequivocamente
nos autos a regular gestão das verbas da entidade”.

Destarte, não sobrevindo qualquer circunstância capaz de alterar o entendimento acima expendido, não há como permitir, neste caso, que a autora deixe de apresentar as certidões de regularidade fiscal para
viabilizar a celebração dos convênios para a continuidade do recebimento de verbas públicas.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.

Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (CPC/2015, art. 85, § 3º, inciso I e § 4º, inciso III), observando-se,
todavia, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas, a vista da isenção legal (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso II).

Comunique-se por meio eletrônico ao Exmo. Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento interposto nos autos.

P. I.

 

SANTOS, 28 de maio de 2020.
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REU: ABADIR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, LIEPAJA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ROSSI RESIDENCIAL SA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: MARCELO SANCHEZ SALVADORE - SP174441
Advogado do(a) REU: MARCELO SANCHEZ SALVADORE - SP174441
Advogado do(a) REU: MARCELO SANCHEZ SALVADORE - SP174441
 
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

(Vistos em Inspeção)

 

FELIPE LUCAS DA SILVA e SAMARA KARINA MONTEIRO , qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, em face ABADIR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, LIEPAJA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ROSSI RESIDENCIAL S.A. e de CAIXA ECONOMICA FEDERAL –
CEF, objetivando o cancelamento da hipoteca que recai sobre o imóvel localizado na Av. Haroldo de Camargo, 60, apartamento 32, Torre Península, matrícula nº 86.982, 1º Registro de Imóveis de Santos, bem como a
outorga da escritura definitiva. Requerem sejam as rés obrigadas a quitar o pagamento da parcela denominada VMD (Valor Mínimo de Desligamento) necessária à baixa do gravame e ao consequente registro no sobredito
cartório.

Postulam, ainda, a condenação das rés no ressarcimento por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um dos autores.

É narrado na petição inicial que, no início do ano de 2017, os autores adquiriram o mencionado bem imóvel, cumprindo, a partir de então, todas as obrigações oriundas do contrato firmado com as primeiras
requeridas (Abadir Empreendimentos Imobiliários LTDA., Liepaja Empreendimentos Imobiliários LTDA. e Rossi Residencial S.A.), entre elas o pagamento da entrada (R$ 39.600,00), da comissão e corretagem, avaliação
do Engenheiro, custas de Cartório e ITBI, “restando um saldo devedor a pagar no importe de R$ 158.400,00, cujo financiamento está sendo realizado mediante o Banco Santander”, o qual teria liberado o valor às vendedoras
após a aprovação do contrato de mútuo.

Em que pese o pleno adimplemento das obrigações por eles assumidas, os autores relataram que o registro no cartório ainda não ocorreu, porquanto o apartamento encontra-se hipotecado em favor da Caixa
Econômica Federal.

Asseveraram que, ao tentar solucionar a questão no âmbito extrajudicial, solicitando a baixa da hipoteca, as vendedoras informaram que ainda discutem com a empresa pública federal o “valor mínimo de
desligamento da hipoteca”; porém, até o momento, não houve solução.
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Argumentaram ainda os autores não ter a construtora credibilidade comercial e, diante de inúmeras inadimplências e processos judiciais em andamento, não há certeza de que honrará com suas obrigações perante
a CEF, inclusive havendo risco de falência.

A inicial veio instruída com documentos.

A parte autora emendou a inicial, para modificar o montante pedido a título de danos morais, aumentando-o para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Recolheu as custas de distribuição (id. 8917352 – Pág. 171).

Distribuído o feito inicialmente perante a Justiça Estadual, com o ingresso da CEF no polo passivo, determinou-se sua remessa à Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I, da CF (id. 8917352 – Pág.
177/180).

Os autos foram redistribuídos a esta 4ª Vara Federal de Santos e, num primeiro momento, encaminhados ao Juizado Especial Federal em razão do valor da causa (id. 8930816). O pleito de urgência restou
indeferido e, na mesma decisão, devolvidos os autos a este Juízo, após retificação do valor da causa (id. 9480719).

Determinou-se a citação dos requeridos.

Expedidos e encaminhados os mandados de citação, os autores peticionaram (id. 9604222), requerendo fosse apreciado o pedido de aditamento, bem como o de concessão da gratuidade de Justiça.

Recebida a emenda à inicial, determinou-se a expedição de novos mandados de citação, com recolhimento dos anteriores (id. 9709004). Também foi concedida a gratuidade de justiça.

Em sua defesa, arguiu a CEF a necessidade de complementação das custas pelos autores, a inépcia da inicial e sua ilegitimidade passiva. No mérito, sustentou que a existência de débito por parte das corrés
ABADIR/ ROSSI impede a liberação da hipoteca que recai sobre o imóvel enquanto não houver pagamento da dívida ou substituição da garantia (id. 10157997).

Abadir Empreendimentos Imobiliários LTDA., Liepaja Empreendimentos Imobiliários LTDA. e Rossi Residencial S.A., em contestação, alegaram a ilegitimidade passiva de Rossi Residencial S.A, a falta de
interesse de agir dos autores (com fundamento na Súmula 308 do Superior Tribunal de Justiça) e a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, que a parte autora estava ciente sobre o ônus a que seu imóvel estava sujeito,
inexistindo danos a serem reparados (id. 10776723).

As corrés (exceto a CEF) peticionaram, juntando aos autos o comprovante da emissão do “valor mínimo de desligamento da hipoteca” assinado pela CEF (id. 10781256).

O pedido de antecipação da tutela restou deferido parcialmente (id. 17685627).

Sobreveio réplica (id. 18252050).

As partes não se interessaram pela produção de provas.

É o relatório do necessário.

Decido.

Conheço diretamente a lide, a teor do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Passo ao exame das preliminares arguidas.

Indevida a alegação referente a necessidade da complementação das custas iniciais, haja vista ser a parte autora beneficiária da gratuidade conforme decisão deste Juízo, não impugnada pela corré (id.
9709004 - Pág. 2).

Quanto às preliminares de inépcia e ilegitimidade passiva suscitadas pela entidade pública, também devem ser rejeitadas, pois havendo pedido de liberação de hipoteca, acertadamente determinou o D. Juízo
Estadual a inclusão da CEF da lide, enquanto credora hipotecária “..., sob pena de violação dos limites subjetivos da lide” (id. 8917352 - Pág. 177).

Acrescente-se, ainda, que a empresa pública é a única legitimada a liberação da hipoteca, não havendo que se falar em impossibilidade de baixa no gravame, porque o ônus instituído sobre o imóvel pelo agente
financiador, só é garantia da dívida enquanto o bem permanecer na propriedade da devedora.

A corré ROSSI RESIDENCIAL S.A., de seu turno, é parte legítima para integrar o polo passivo da presente ação, porquanto figura como codevedora da dívida que originou a hipoteca ora questionada,
conforme consta da matrícula do imóvel objeto dos autos (id. 8917352 - Pág. 52). Impõe-se destacar as várias mensagens eletrônicas em que a representante da mencionada ré confirma ser a responsável pelo pagamento “de
uma diferença do valor da VMD”, como por exemplo aquela encartada sob o id. 8917352 - Pág. 54.

O pedido dos autores se revela juridicamente possível, uma vez que se resume à obrigação de fazer consubstanciada no cancelamento da hipoteca e consequente registro da compra, venda e financiamento no
cartório de registro de imóveis, acrescido de pedido de natureza indenizatória.

No que se refere a preliminar de ausência de interesse de agir, entendo que se confunde com a questão de fundo e com ela será examinada.

No mérito, a controvérsia instalada nos autos cinge-se ao levantamento de hipoteca gravada na matrícula do imóvel descrito na inicial, possibilitando, em consequência, a averbação da compra, venda e alienação
fiduciária em garantia no Cartório de Registro de Imóveis. O pedido de cunho indenizatório envolve dano moral em razão de alegada demora na regularização das anotações na matrícula do bem.

Pois bem. No tocante à liberação da restrição, não remanescem maiores controvérsias, tendo em vista a decisão que apreciou a pretensão antecipatória, não questionada pelas corrés, devendo ser mantida para
fundamentar o presente julgamento. Passo, portanto, a reproduzi-la:

“Na hipótese em apreço, alegam os autores a compra da unidade acima descrita no início de 2017; porém, juntaram aos autos o instrumento particular de promessa de venda e compra com data de
30 de junho de 2017.

Ocorre que, antes da realização desse negócio jurídico, em 06/06/2016, foi registrada, junto à matrícula do apartamento, a incidência de hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal, inclusive
havendo menção a este gravame no contrato de venda e compra (nº 070171230013504).

Consta da cláusula 12 a declaração da CEF de que estava recebendo, naquele ato, a importância de R$ 158.400,00, destinada à liquidação da dívida de parte do saldo devedor das correqueridas, e
que estava autorizando o Oficial de Registro de Imóveis a proceder ao cancelamento parcial do crédito em relação ao imóvel objeto da matrícula 86.982 do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis e Anexos de
Santos/SP.

Entretanto, da via do contrato juntada aos autos, não constam as assinaturas dos representantes legais das “vendedoras” ou “intervenientes anuentes” – Liepajá Empreendimentos Imobiliários
LTDA. e Abadir Empreendimentos Imobiliários LTDA. –, tampouco da Caixa Econômica Federal (fl. 47 dos autos originais).

Sobre tal fato, a empresa pública, em sua peça de defesa (id. 10157997), afirmou: “(...) 23. Se o instrumento tivesse se aperfeiçoado, conforme alega a parte autora, haveria a assinatura da Caixa
Econômica Federal e o Banco Santander encaminharia os recursos para pagamento do VMD diretamente para a CAIXA, cuja consequência natural seria emissão de documento para baixa da hipoteca".

Do exame dos argumentos e do conjunto probatório, é possível, contudo, o deferimento, em parte, da tutela provisória, à luz do disposto na Súmula 308 do STJ:

 

“A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel.”

 

A instituição de garantia real, mediante hipoteca, firmada em contrato de compra e venda ajustado diretamente entre a pessoa jurídica construtora e o agente financeiro, não é oponível ao terceiro
de boa-fé que adquire a propriedade da unidade do imóvel negociado e efetua o pagamento do valor integral do preço ajustado em Promessa de Compra e Venda pactuada com a vendedora.

Na situação jurídica configurada, a tutela da boa-fé objetiva e da proteção ao direito do terceiro de boa-fé é de necessária observância, consoante declara a Súmula 308 do Superior Tribunal de
Justiça. Nesses termos, confira-se, ainda:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE HIPOTECA CONSTITUÍDA SOBRE IMÓVEL COMPRADO DA CONSTRUTORA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 308 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). 1. Aplica-se ao caso a Súmula n. 308/STJ: "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da
promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel". 2. Hipótese em que os autores compraram o imóvel da construtora, que o ofereceu, posteriormente, em garantia
hipotecária à CEF. 3. Sentença que determinou a anulação da hipoteca, que se mantém. 4. Apelação não provida. (TRF 1ª Região, APELAÇÃO CIVEL, Rel. DES. FEDERAL DANIEL PAES
RIBEIRO, SEXTA TURMA, e-DJF1 31/05/2016)
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“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CANCELAMENTO DE HIPOTECA. GARANTIA REAL CONSTITUÍDA PELA
INCORPORADORA FALIDA SOBRE IMÓVEL PARA, EM ADITAMENTO, RESGUARDAR CONTRATO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO. EXECUÇÃO. IMÓVEL PENHORADO
PARA GARANTIA DO JUÍZO. MESMO IMÓVEL OBJETO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM TERCEIRO. QUITAÇÃO. BOA-FÉ. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA JULGADA PROCEDENTE. TRÂNSITO EM JULGADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 308/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. Decidida integralmente a lide
posta em juízo, com expressa e coerente indicação dos fundamentos em que se firmou a formação do livre convencimento motivado, não se cogita violação do art. 535 do CPC/73, ainda que
rejeitados os embargos de declaração opostos.

2. "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (Súmula
308/STJ).

3. O referido enunciado sumular pode ser aplicado ao agente financiador de construção de empreendimentos imobiliários ainda que não seja instituição financeira e não se trate daqueles contratos
regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação.

4. O terceiro que adquire o imóvel de boa-fé e cumpre o contrato de compra e venda, quitando o preço avençado, não pode ser prejudicado por outra relação jurídica estabelecida entre o financiador,
credor hipotecário, e o construtor inadimplente. No caso, deve o financiador tomar todas as cautelas necessárias antes da celebração do contrato ou, em caso de não cumprimento da avença, buscar
outros meios judiciais cabíveis para alcançar o adimplemento do negócio jurídico garantido pela hipoteca.

5. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ, AgInt no REsp 1432693/SP, AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 2013/0165651-1, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, T3, Fonte DJe 06/10/2016).

 

Com efeito, o adquirente de unidade habitacional somente é responsável pelo pagamento integral da dívida relativa ao imóvel que adquiriu, não podendo sofrer constrição patrimonial em razão do
inadimplemento da empresa construtora perante o banco financiador do empreendimento, já que, celebrada a promessa de compra e venda, a garantia passa a incidir sobre os direitos decorrentes do respectivo
contrato individualizado, nos termos do art. 22 da Lei n. 4.864/65:

 

“Art. 22. Os créditos abertos nos termos do artigo anterior pelas Caixas Econômicas, bem como pelas sociedades de crédito imobiliário, poderão ser garantidos pela caução, a cessão parcial ou a
cessão fiduciária dos direitos decorrentes dos contratos de alienação das unidades habitacionais integrantes do projeto financiado.

§ 1º Nas aberturas de crédito garantidas pela caução referida neste artigo, vencido o contrato por inadimplemento da empresa financiada, o credor terá o direito de, independentemente de qualquer
procedimento judicial e com preferência sobre todos os demais credores da empresa financiada, haver os créditos caucionados diretamente dos adquirentes das unidades habitacionais, até a final
liquidação do crédito garantido.

§ 2º Na cessão parcial referida neste artigo, o credor é titular dos direitos cedidos na percentagem prevista no contrato, podendo, mediante comunicações ao adquirente da unidade habitacional,
exigir, diretamente, o pagamento em cada prestação da sua percentagem nos direitos cedidos.”

 

Ademais, sob a perspectiva de que os contratos devem atingir a finalidade para a qual foram criados - no caso, para que surtam os efeitos da compra e venda de unidades autônomas - os efeitos da
hipoteca devem ficar obstado em relação ao adquirente de boa-fé, que responde, tão-somente, pelo pagamento do seu débito.

Dessa forma, o pacto de alienação fiduciária firmado entre a construtora e a instituição financeira é ineficaz perante a adquirente do bem, que cumpriu o contrato de compra e venda quitando o
preço avençado.

Portanto, o fato de a construtora não haver cumprido suas obrigações com a CEF não justifica a resistência desta em liberar a hipoteca que recai sobre o imóvel, se o preço foi devidamente quitado
pelo terceiro adquirente.

Ressalto, porém, que a tutela de urgência possui limites legais, considerando ser seu objetivo acautelar ou antecipar, total ou parcialmente, os efeitos jurídicos da tutela final. Nesta medida, dispõe a
legislação nacional que a "tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão" (artigo 300, § 3ºdo Código de Processo Civil).

No caso, em sede de antecipação de tutela, o autor pleiteia o levantamento da hipoteca gravada na matrícula da unidade autônoma adquirida, registrada no Primeiro Cartório de Registro de
Imóveis de Santos, bem como sejam as requeridas compelidas a efetuar o registro da compra e venda do respectivo imóvel.

Inexistindo prova de total pagamento do saldo devedor do financiamento, não me parece possível, na forma e com a abrangência pleiteada, o deferimento do pleito de outorga da escritura definitiva,
uma vez que tal providência esgotaria parte substancial do objeto da ação, podendo impossibilitar a reversibilidade de seus efeitos ou gerar risco para novos adquirentes de boa-fé.”.

De outro lado, observo que a pretensão de averbação da compra e venda na matrícula do imóvel restou igualmente atendida durante a tramitação do presente feito. Num primeiro momento, as corrés juntaram o
comprovante da emissão do VMD (valor mínimo de desligamento da hipoteca), subscrito pela CEF, ou seja, afastou-se o óbice ao cancelamento do gravame (id. 10781257). Em seguida, a própria CEF encartou cópia da
matrícula atualizada, onde consta o cancelamento da hipoteca, a aquisição do bem pelos autores e a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A (id. 18204866 - Pág. 3). Neste particular, não há mais dúvidas.
O pedido restou reconhecido pelas requeridas.

Em relação aos danos morais, no caso vertente, observo que os autores sustentam a responsabilidade solidária das rés em virtude da incidência das normas consumeristas, fundamentando o pedido na aplicação
dos artigos 3º, caput, 12, caput e 20, todos do CDC e, por analogia, em precedente judicial que versa sobre inobservância de lapso cronológico da entrega de imóvel adquirido em construção (id. 8917352 – Pág. 22/23).

Não obstante os fundamentos apresentados, não vejo como reconhecer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, neste caso. Entendo que a legislação consumerista ora invocada se aplica para as
hipóteses em que se façam presentes vícios de quantidade/qualidade ou fato/defeito do produto, o que não ocorre na hipótese. Cuida-se aqui essencialmente de obrigação contratual.

Aliás, a prova produzida nestes autos leva à conclusão de que não se acham presentes os elementos necessários à responsabilização das rés no caso concreto, quais sejam: conduta ilícita, resultado danoso e nexo
de causalidade.

Com efeito, dano moral, de acordo com a melhor doutrina e com o entendimento sedimentado nas cortes superiores, é a lesão a direitos de personalidade (STJ, AINTARESP nº 2019.02.07375-0, DJE
09/12/2019). Na verdade, o dano moral equivale a toda violação ao patrimônio imaterial da pessoa no âmbito das suas relações de direito privado. Não se confunde, no entanto, e nem poderia, sob pena de banalização do
instituto, com acontecimentos cotidianos que, apesar de incomodarem, não têm aptidão para atingir, de forma efetiva, direitos da personalidade.

Tais acontecimentos têm sido tratados pela jurisprudência, como "meros aborrecimentos", inevitáveis na sociedade contemporânea, devendo ser suportados por seus integrantes, ou punidos administrativamente,
para que o instituto do dano moral não perca seu real sentido, sua verdadeira função: compensar o lesado pela violação à sua personalidade.

"O simples inadimplemento contratual, em regra, não configura dano indenizável, devendo haver consequências fáticas capazes de ensejar o dano moral" (AgInt no AREsp 1.251.658/SP, Relatora a
Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe de 27/9/2018).

Os autores não demonstraram a ocorrência de lesão aos seus direitos da personalidade, porquanto embora possam ter experimentado alguns dissabores advindos da não liberação do gravame hipotecário,
estavam cientes, desde o início, que o bem imóvel em referência estava gravado com ônus real, tanto que a Caixa Econômica Federal figura no contrato de compra e venda na qualidade de “interveniente quitante” (id.
8917352 - Pág. 36), indicando-se no quadro resumo da avença, item 1-C, o sobredito ônus em favor da entidade pública (id. 8917352 - Pág. 37).

Os demandantes alegam, mas não comprovam que pretendiam negociar o imóvel e amortizar o valor do débito, mas estariam impedidos por causa do gravame pendente. Ocorre que tal circunstância, mesmo que
pudesse ser atribuída às demandadas, não caracterizaria violação aos direitos de personalidade dos autores, pois quem adquire imóvel gravado de ônus real está ciente de que eventualidades dessa espécie são passíveis de
acontecer.

Nesse contexto, o conjunto fático-probatório não demonstra o evidente abuso por parte das rés, o que poderia, caso constrangesse os autores em sua personalidade de forma efetiva, caracterizar o dano moral
(art. 187 do Código Civil).

Sobre o tema, permito-me trazer à colação os seguintes arestos:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO MANIFESTADA NA VIGÊNCIA DO NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZATÓRIA POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DE ÁREA DE LAZER DO
EMPREENDIMENTO. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. DANO MORAL INEXISTENTE. MERO DISSABOR. PRECEDENTES DA EG. TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. AGRAVO
NÃO PROVIDO.

1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
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2. A jurisprudência das Turmas integrantes da Segunda Seção deste Tribunal dispõe no sentido de que "o atraso na entrega de unidade imobiliária na data estipulada não causa, por si só, danos
morais ao promitente-comprador" (REsp 1.642.314/SE, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 16/3/2017, DJe 22/3/2017). Precedentes.

3. No caso concreto, a fundamentação do dano moral está justificada somente no fato de que houve descumprimento contratual caracterizado pelo atraso na entrega da área de lazer do
empreendimento imobiliário, o que frustrou a expectativa dos autores. Inexistente, portanto, situação excepcional apta a configurar o abalo imaterial.

4. Agravo interno não provido.

(STJ - AgInt no AREsp 1447691/RJ – Rel. Ministro MOURA RIBEIRO - DJe 11/12/2019)

 

 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. MORA NA ENTREGA DA AUTORIZAÇÃO PARA O CANCELAMENTO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. TERMO
DE QUITAÇÃO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. MULTA CONTRATUAL. CABIMENTO.

1. Trata-se de questão relativa ao contrato de financiamento imobiliário em que se verifica da documentação juntada aos autos (fls.32/56) ter a parte autora, em 27/05/2010, celebrado com a ré
"instrumento particular de compra e venda de imóvel residencial quitado, mútuo e alienação fiduciária em garantia, carta de crédito com recursos do SBPE no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH" e contrato de seguro por morte, comprometendo-se ao pagamento de 360 (trezentas e sessenta) parcelas.

2. A autora, viúva, ajuizou ação objetivando a entrega do termo de quitação do contrato e liberação da hipoteca bem como indenização por danos morais e multa contratual em razão do falecimento
de seu cônjuge, o mutuário Angelo Polis, ocorrido em 18/05/2015.

3. Se o contrato foi liquidado em "meado de agosto de 2015", como afirma a autora, tem direito à obtenção do referido termo, documento indispensável para que se efetive a baixa na hipoteca.

4. A CEF alega que a mora ocorreu em razão de que, "sobre o imóvel em questão, havia recaído uma penhora efetivada em Reclamação Trabalhista que tramitou pela Vara do Trabalho de
Bebedouro e que por este motivo o sistema SIACI apresentava marcação de situação especial o que demandou consulta à representação jurídica de São José do Rio Preto. Disse também que a
resposta ocorreu no mesmo dia, pela entrega do termo solicitado (contudo, não traz prova de tal entrega aos autos - nem da comunicação de disponibilidade de tal documento à autora)".

5. No entanto, o Juiz consignou na sentença que "a penhora foi levantada do imóvel em questão em 17/17/2012. Contudo, a Caixa não atualizou seu sistema gerando esta dificuldade para a autora
que, três anos após a liberação do imóvel pela Justiça do Trabalho, não conseguiu a emissão do Termo de Quitação quando solicitou. (...) embora o setor jurídico da Caixa tenha respondido à
consulta formulada pelo gerente de atendimento no mesmo dia, conforme alegado pela ré, esta ocorreu quase dois meses após o requerimento da autora".

6. Assim, tendo em vista que a ré somente após a sentença, em 15/03/2017, comprovou a emissão da autorização para o cancelamento do registro da propriedade fiduciária incidente sobre o imóvel
situado na Rua do Tico-Tico, 77, J A J TRINDADE, 15400-000, Olímpia - SP, é devida a incidência da multa prevista na cláusula trigésima primeira do contrato de mútuo: "Cláusula trigésima
primeira - da quitação da dívida - No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da liquidação da dívida, a Caixa fornecerá o respectivo termo de quitação, sob pena de multa em favor dos
devedores/fiduciantes equivalente a 0,5% (meio por cento) ao mês, ou fração sobre o valor do contrato de financiamento".

7. Quanto ao dano moral, não ficou demonstrou que a mora da ré tenha provocado lesão a algum direito da personalidade dos mutuários; o simples dissabor, por si, não tem o condão de ensejar
a reparação ora postulada, pois não se evidenciou violação à intimidade da parte autora.

8. Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e afastar da condenação o pagamento de R$ 10.000,00 a título de indenização por danos morais.

(TRF3 - ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 2241263/SP – Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY - e-DJF3 11/06/2019)

 

Calha, enfim, a lembrança de que o sistema processual brasileiro é norteado pelo princípio do livre convencimento do juiz (art. 371 do CPC), segundo o qual o magistrado analisa o conjunto probatório de modo a
alcançar a verdade material e formar sua convicção, estando autorizado a reconhecer ou não a procedência do pedido de acordo com sua convicção.

Intimada a especificar as provas pertinentes, a parte autora não se preocupou em produzi-las (id. 22261277), inviabilizando, destarte, eventual acolhimento da pretensão indenizatória.

Diante do exposto:

1) julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para, ratificando a tutela de urgência deferida,
assegurar o levantamento da hipoteca em favor da CEF, que recai sobre a unidade nº 32, localizada no 4º pavimento da Torre Península, do empreendimento “Rossi Mais Santos”, Avenida Dr. Haroldo de Camargo, 60 –
Bairro Areia Branca – Santos/ SP, objeto da matrícula 86.982 do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santos, garantindo, igualmente, a averbação na respectiva matrícula da compra, venda e alienação fiduciária em
garantia no Cartório de Registro de Imóveis, nos termos da fundamentação supra.

2) julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.

Pelo princípio da sucumbência (CPC, art. 86), cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa, que fixo em 10% sobre o valor da condenação (proveito
econômico almejado), nos moldes do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Observando-se quanto aos autores os benefícios da gratuidade.

P. I.

SANTOS, 26 de maio de 2020.

 

4ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0208807-95.1998.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: ADELINA DA CONCEICAO, ADELINA DA CONCEICAO, ADELINA DA CONCEICAO, ALZIRA DOS PRAZERES DUARTE DUQUE, ALZIRA DOS PRAZERES DUARTE
DUQUE, ALZIRA DOS PRAZERES DUARTE DUQUE, AMELIA DA CRUZ LOURENCO, AMELIA DA CRUZ LOURENCO, AMELIA DA CRUZ LOURENCO, ANA DO NASCIMENTO
PINHO, ANA DO NASCIMENTO PINHO, ANA DO NASCIMENTO PINHO, ANDRELINA DA CUNHA NASCIMENTO, ANDRELINA DA CUNHA NASCIMENTO, ANDRELINA DA
CUNHA NASCIMENTO, ANITA DE OLIVEIRA FERNANDES, ANITA DE OLIVEIRA FERNANDES, ANITA DE OLIVEIRA FERNANDES, ARLETE RAMOS LOBO, ARLETE RAMOS
LOBO, ARLETE RAMOS LOBO, BENTA BARRAVENTO DOS SANTOS, BENTA BARRAVENTO DOS SANTOS, BENTA BARRAVENTO DOS SANTOS, CANDIDA BRAZ KUHLMANN,
CANDIDA BRAZ KUHLMANN, CANDIDA BRAZ KUHLMANN, CANDIDA FORTUNATO CUNHA, CANDIDA FORTUNATO CUNHA, CANDIDA FORTUNATO CUNHA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 28 de maio de 2020.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

1ª VARA DE CATANDUVA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001811-26.2012.4.03.6314 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CLEMENTE BONFIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES - SP104442
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Documento ID nº 30766092: ante o decidido no agravo de instrumento, intime-se o INSS para refazer os cálculos, conforme decisão proferida nos autos físicos originais (fls 242/243 de ID nº 24840656) e
apresentá-los em 15 (quinze) dias, dando-se vista à parte exequente na sequência, pelo mesmo prazo.

Havendo divergência do exequente, expeçam-se ofícios requisitórios incontroversos conforme já decidido.

Em caso de concordância, prossiga-se requisitando-se os valores apresentados.

Ressalto que, a fim de expedição do ofício requisitório referente aos honorários sucumbenciais em nome da sociedade de advogados indicada, o patrono da parte autora deverá cumprir o disposto no parágrafo
3º do art. 105 do Código de Processo Civil, juntando aos autos procuração outorgada pelo exequente também em nome da sociedade, com sua devida qualificação, ou apresentando cópia do contrato social da sociedade a fim
de o procurador demonstrar que a integra como sócio, nos termos do parágrafo 15 do art. 85 do CPC.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000064-24.2020.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: JAIME TOZZI
Advogado do(a) AUTOR: RENATO CEZAR ANANIAS DO AMARAL - SP323130
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Manifeste-se o autor, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, nos termos do art. 351 do Código de Processo Civil.

Após, venham os autos conclusos para decisão.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000274-46.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: C.C. DA S. GUBOLIN DISTRIBUIDORA DE VIDROS - ME, CLEITON CESAR DA SILVA GUBOLIN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a inércia da parte autora em promover os atos e diligências que lhe competem, bem como diante da não localização do(s) executado(s), em que pesem as várias diligências nesse sentido,
determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado pelo prazo de 01 (um) ano, conforme art. 921, 2º, do Código de Processo Civil, realizando-se as devidas anotações no sistema informatizado.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001212-34.2015.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, VIVIANE APARECIDA HENRIQUES - SP140390
EXECUTADO: VERA LUCIA BARBOSA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 27654190: indefiro o pedido da exequente quanto à pesquisa de bens pelo sistema Infojud, eis que, diante de todas as pesquisas já realizadas por este Juízo, e que restaram infrutíferas, cabe ao
exequente as diligências necessárias ao aprofundamento das buscas por bens e valores do executado.

Todos os sistemas de restrição aplicados por este Juízo obtiveram resultado negativos, conforme ressaltado no despacho ID 27419010. Verifica-se ainda dos autos que, até o momento, a exequente não
realizou qualquer diligência em busca de bens penhoráveis.

A pesquisa de bens pelo sistema Infojud, conforme requerida pela CEF, é excepcionalíssima, sendo apenas justificada quando o interesse público se apresentar como valor maior, o que não é o caso desta
execução de título extrajudicial. Neste sentido: “ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO FORMULADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS, NO
SENTIDO DE SE EXPEDIR OFÍCIO À RECEITA FEDERAL DO BRASIL COM O OBJETIVO DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS DA EXECUTADA E DE SEUS SÓCIOS, EM
AÇÃO PROMOVIDA EM VIRTUDE DE INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. INTERESSES PRIVADOS. OBRIGAÇÃO DA EXEQUENTE DE DILIGENCIAR BENS PENHORÁVEIS.
PRESERVAÇÃO DO SIGILO FISCAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. AGRAVO IMPROVIDO. Incumbe ao exequente envidar esforços no sentido de localizar bens passíveis de penhora. - Só se
justifica a quebra de sigilo fiscal à vista de demonstrado interesse público, o que não é o caso. Hipótese que cuida de interesses privados, derivados de inadimplência contratual. Precedentes jurisprudenciais do STJ e deste
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. - Agravo improvido.” (TRF5 – 4ª Turma, AGTR 97523 PE 0042401-23.2009.4.05.0000, Re. Des. Fed. Carolina Souza Malta, j. 16/03/2010, in: Diário da Justiça Eletrônico - Data:
30/03/2010 - Página: 677).

Assim, prossiga-se com o sobrestamento determinado no despacho anteriormente proferido.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000626-26.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: AMBIENTE ENGENHARIA, PAISAGISMO E GESTAO PUBLICA LTDA, LUZIA CLARET FONSECA, NILTON MARTO VIEIRA DA CRUZ
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX ANTONIO MASCARO - SP209435
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX ANTONIO MASCARO - SP209435
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX ANTONIO MASCARO - SP209435
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o lapso temporal decorrido do ajuizamento da ação, e diante da possibilidade de ocorrência de pagamento parcial ou total da dívida e incidência de atualização monetária, intime-se a exequente Caixa
Econômica Federal para apresentar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha atualizada do débito exequendo, com indicação expressa do valor devido e respectiva data de atualização.

Após, ante a inércia da parte executada quanto ao pagamento do débito, determino a aplicação dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e da Central de Indisponibilidade visando a garantia do débito em sua
integralidade, observando-se a ordem estabelecida no artigo 835 do Código de Processo Civil.

Em havendo bloqueio pelo sistema BACENJUD de valores irrisórios em relação ao débito, assim considerado aquele que se amolda à disposição prevista pelo artigo 836 do CPC, proceda-se ao imediato
desbloqueio. Caso o bloqueio não se enquadrar nessa hipótese, intimem-se os executados, nos termos do parágrafo 2º do artigo 854 do CPC. No silêncio, transfira-se à agência bancária local, oficiando-se para conversão em
renda em favor da autora.

Havendo bloqueio realizado via Renajud ou Arisp, abra-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias em termos de prosseguimento do feito, inclusive quanto ao interesse na realização
de atos executórios sobre eventual imóvel encontrado. Em caso positivo, deverá requerê-lo expressamente e apresentar cópia da matrícula atualizada do bem, a fim de verificar existência de eventuais gravames, coproprietários
ou possíveis impedimentos, bem como apreciar a viabilidade econômica dos atos de excussão.

Caso não forem localizados bens, ou não havendo interesse da CEF na expropriação dos eventualmente localizados ou no silêncio desta, sobreste-se o feito conforme parágrafo 1º do artigo 921 do Código de
Processo Civil.

Int. e cumpra-se.
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Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001200-88.2013.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA BEVOLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petições de fls. 214/216, 271/272 e ID nº 27522505: indefiro os pedidos de expedição de ofícios requisitórios nos presentes autos requeridos pelo antigo patrono e pelo atual advogado da exequente, pelas
razões já exaustivamente expostas nos despachos de fls. 178, 189, 199, e também indeferida pelo AI nº 0014448-94.2016.403.0000, ante o bloqueio requisitado pelo Juízo estadual, conforme fl. 131 e recentemente reiterado
sob ID nº 26106307, devendo-se aguardar decisão definitiva daquele cumprimento de sentença 0004923-37.2018.8.26.0132 em trâmite pela 2ª Vara Cível da Comarca de Catanduva/SP.

Outrossim, tendo em vista que os valores originariamente requisitados neste feito foram estornados em razão da Lei nº 13.463/17, determino que se aguarde a decisão definitiva supra referida para nova
expedição, a fim de se evitar repetição de atos e práticas que, no aguardo do julgamento da ação estadual, sejam novamente atingidas pelos efeitos da referida lei.

Int., sobrestando-se o feito.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO (10944) Nº 0000089-59.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: AMANDA CRISTINA DE CAMPOS BETOCHI, MARIO HENRIQUE BETOCHI
Advogado do(a) REU: LUCAS MORENO PROGIANTE - SP300411
Advogado do(a) REU: LUCAS MORENO PROGIANTE - SP300411
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Redesigno o dia 27 de janeiro de 2021, às 17 horas, para audiência de proposta de transação penal em relação aos acusados AMANDA CRISTINA DE CAMPOS BETOCHI e MÁRIO
HENRIQUE BETOCHI, que deverão comparecer à audiência designada acompanhados de defensor; caso contrário ser-lhes-á nomeado defensor dativo.

Intimem-se. Cumpra-se.

Catanduva, data da assinatura eletrônica.

             

 

  

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000639-66.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: HORACIO DA SILVA FIGUEIREDO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: LIVIA MARIN FUMAGALI - SP390302
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes para que manifestem o interesse na produção de provas devendo, em caso positivo, especificarem as que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 15
(quinze) dias.

Deverá a parte autora juntar aos autos declaração de vinculação previdenciária mencionada pela autarquia em sua contestação, referente ao período laborado na Companhia de Processamento de Dados do
Município de São Paulo.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
INTERDITO PROIBITÓRIO (1709) Nº 0000109-21.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: RICARDO ALESSANDRO TEIXEIRA GONSAGA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO - SP227312
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REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogado do(a) REU: ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
Advogados do(a) REU: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 32780918: defiro o requerido pela corré EMGEA. Anote-se no sistema informatizado o nome dos procuradores constituídos e os intime para apresentação de contrarrazões pelo prazo restante,
nos termos do despacho ID nº 30063513, prosseguindo-se conforme tal.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000897-13.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: GUILHERME CRIPPA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO HANGAI - PR76919
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 32660510: manifeste-se a CEF quanto ao peticionado pelo autor, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000375-08.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704, CRISTINA OUTEIRO
PINTO - SP247623
EXECUTADO: VERA LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA GOMES - ME, VERA LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA GOMES
Advogado do(a) EXECUTADO: ALVARO JOSE HADDAD DE SOUZA - SP375555
Advogado do(a) EXECUTADO: ALVARO JOSE HADDAD DE SOUZA - SP375555
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o bloqueio realizado via Arisp nos autos físicos, abra-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias em termos de prosseguimento do feito, inclusive quanto ao interesse na
realização de atos executórios sobre o(s) imóvel(is), atentando-se quanto à possibilidade de sua arrematação em hasta pública conforme ID nº 26019851. Em caso positivo, deverá requerê-lo expressamente e apresentar cópia
da matrícula atualizada do bem, a fim de verificar existência de eventuais gravames, coproprietários ou possíveis impedimentos, bem como apreciar a viabilidade econômica dos atos de excussão.

Não havendo interesse ou no silêncio, sobreste-se o feito conforme parágrafo 1º do artigo 921 do Código de Processo Civil.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000369-13.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: BARAUNA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP, JOSE PINHO MAIA, ROBERTO ANTONIO MALIMPENCE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a inércia da parte autora em promover os atos e diligências que lhe competem, bem como diante da não localização do(s) executado(s), em que pesem as várias diligências nesse sentido,
determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado pelo prazo de 01 (um) ano, conforme art. 921, 2º, do Código de Processo Civil, realizando-se as devidas anotações no sistema informatizado.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000369-76.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE APARECIDA HENRIQUES - SP140390
EXECUTADO: ELIZEU DIVIETRO - ME, ELIZEU DIVIETRO
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    D E S P A C H O

Petição ID nº 24995391: ante a comprovação das diligências, defiro o pedido da parte autora. Tendo em vista que os executados até a presente data não foram localizados para citação, diligencie a Secretaria
via Sistema Web Service da Receita Federal e Bacenjud para localização de novo endereço onde possa se efetivar a citação.

Com os resultados, intime-se a exequente para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias, para requerer o que de direito, sob pena de arquivamento dos autos.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000197-37.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: JOSE LEONARDO DOS SANTOS TRANSPORTES - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos, quanto à certidão negativa da sra. Oficiala de Justiça, que deixou de citar o requerido, por não encontrá-lo no
endereço fornecido e em vários outros diligenciados.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000245-18.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: J L FERREIRA MONTAGENS INDUSTRIAIS - ME, JOSE LUCIANO FERREIRA, ANA PAULA MONTEIRO FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX ANTONIO MASCARO - SP209435
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX ANTONIO MASCARO - SP209435
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX ANTONIO MASCARO - SP209435
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 27281108: defiro à exequente o prazo de 10 (dez) dias para manifestação quanto ao interesse no prosseguimento da execução sobre o imóvel indicado.

No silêncio, nos termos do parágrafo 1º do artigo 921 do Código de Processo Civil, diante da não localização de demais bens penhoráveis de propriedade do devedor, em que pesem as diligências nesse
sentido, determino o sobrestamento do feito no sistema processual informatizado pelo prazo de 01 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001589-73.2013.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: ANTONIO ORSOLAM DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO - SP112845
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 27398313: intime-se o  exequente para esclarecer o peticionado, manifestando expressamente o requerido, uma vez que ainda não houve decisão definitiva proferida no agravo de instrumento
5013927-59.2019.403.0000, conforme ID nº 26600628.

Prazo: 5 (cinco) dias. No silêncio, sobreste-se este feito aguardando julgamento do recurso oposto.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000817-15.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: MARCIO CESAR ARAUJO, MARCIO CESAR ARAUJO, MARCIO CESAR ARAUJO
ADVOGADO do(a) AUTOR: HELIELTHON HONORATO MANGANELI
ADVOGADO do(a) AUTOR: HELIELTHON HONORATO MANGANELI
ADVOGADO do(a) AUTOR: HELIELTHON HONORATO MANGANELI
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do r. despacho proferido, faço vista dos autos à parte autora para manifestação quanto à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 351 do CPC.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000449-69.2020.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
IMPETRANTE: LETICIA DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO VICTOR BOLDRIN - SP440421, GABRIEL VITOR DOMINGUES - SP440372
IMPETRADO: DIRETOR SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MINISTRO DA CIDADANIA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 32820588: indefiro o pedido do impetrante pela reconsideração do despacho que reconheceu a incompetência deste Juízo para processamento deste feito, uma vez que, conforme jurisprudência
já indicada na decisão anterior, em mandado de segurança a competência do Juízo define-se pela sede funcional da autoridade impetrada, sendo, no presente caso, a Seção Judiciária do Distrito Federal.

Int. e, após publicado o presente ou manifestação de ciência do autor, remeta-se de imediato.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000866-56.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: SEBASTIAO PRAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES - SP104442
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 31477365: ante a manifestação do exequente pelo desinteresse recursal face a decisão ID nº 30046715, que lhe é desfavorável, prossiga-se com a expedição de ofício para requisição do
pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Todavia, a fim de expedição do ofício requisitório referente aos honorários sucumbenciais em nome da sociedade de advogados indicada, intime-se o patrono da parte autora a cumprir o disposto no parágrafo
3º do art. 105 do Código de Processo Civil, juntando aos autos procuração outorgada pelo exequente também em nome da sociedade, com sua devida qualificação, ou apresente cópia do contrato social da sociedade a fim de o
procurador demonstrar que a integra como sócio, nos termos do parágrafo 15 do art. 85 do CPC.

Prazo: 10 (dez) dias. Na inércia, expeça-se ofício requisitório em nome do patrono subscritor da petição.

Expedida a requisição, dê-se ciência as partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.

Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002582-04.2012.4.03.6314 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: JOAO PAPA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO - SP112845
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Documentos ID nº 22957037 e 27303822: não obstante o inconformismo do exequente, diante da interposição do agravo de instrumento 5013923-22.2019.4.03.0000, mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos.

Determino o sobrestamento deste feito até decisão definitiva do recurso referido.

Providencie a Secretaria as anotações necessárias no sistema informatizado.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000450-54.2020.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
IMPETRANTE: JAQUELINE APARECIDA CAIRES LIMA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO VICTOR BOLDRIN - SP440421, GABRIEL VITOR DOMINGUES - SP440372
IMPETRADO: DIRETOR SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MINISTRO DA CIDADANIA
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Petição ID nº 32819638: indefiro o pedido da impetrante de reconsideração do despacho que reconheceu a incompetência deste Juízo para processamento deste feito, uma vez que, conforme jurisprudência já
indicada na decisão anterior, em mandado de segurança a competência do Juízo define-se pela sede funcional da autoridade impetrada, sendo, no presente caso, a Seção Judiciária do Distrito Federal.

Int. e, após publicado o presente ou manifestada a ciência pelo autor, remeta-se de imediato.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000356-43.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: DJALMA MENDES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: EMERSOM GONCALVES BUENO - SP190192
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Requisite-se junto ao INSS a remessa aos autos de cópia integral do requerimento administrativo em discussão na lide, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, I, do Código de Processo Civil, diante da desnecessidade de produção de outras provas além da documentação já trazida aos autos, eis
que suficientes para análise do período trabalhado em condições especiais.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002022-77.2013.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: R DE GODOY ESPIRITO SERVICOS AGRICOLAS - ME, RODRIGO DE GODOY ESPIRITO

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos físicos, que passarão a tramitar neste ambiente PJe. Deverão as partes conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos artigos 2º, VI, da Resolução nº 275/2019, e 4º, I, b, da Resolução nº 142/2017, ambas da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 

Após, não havendo manifestação quanto à irregularidade da digitalização, voltem conclusos. 

 

Int. e cumpra-se. 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000390-45.2015.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: OREB STEFFEN

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos físicos, que passarão a tramitar neste ambiente PJe. Deverão as partes conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos artigos 2º, VI, da Resolução nº 275/2019, e 4º, I, b, da Resolução nº 142/2017, ambas da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Após, não havendo manifestação quanto à irregularidade da digitalização, voltem conclusos.

Int. e cumpra-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004034-64.2013.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: EMPRESA DE PUBLICIDADE E JORNALISMO CAMPOS S/C LTDA - ME, TABAJARA TOLEDO CAMPOS

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos físicos, que passarão a tramitar neste ambiente PJe. Deverão as partes conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos artigos 2º, VI, da Resolução nº 275/2019, e 4º, I, b, da Resolução nº 142/2017, ambas da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Após, não havendo manifestação quanto à irregularidade da digitalização, voltem conclusos.

Int. e cumpra-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005272-21.2013.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: CM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: KEIJI MATSUZAKI - SP34345

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos físicos, que passarão a tramitar neste ambiente PJe. Deverão as partes conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos artigos 2º, VI, da Resolução nº 275/2019, e 4º, I, b, da Resolução nº 142/2017, ambas da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Após, não havendo manifestação quanto à irregularidade da digitalização, voltem conclusos.

Int. e cumpra-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000216-07.2013.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TAY BRINDES PERSONALIZADOS LTDA - ME, CLOVIS ARROIO MARTINS, ROBERTO DE JESUS ABREU
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO CESAR ALARCON - SP140000

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos físicos, que passarão a tramitar neste ambiente PJe. Deverão as partes conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos artigos 2º, VI, da Resolução nº 275/2019, e 4º, I, b, da Resolução nº 142/2017, ambas da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Após, não havendo manifestação quanto à irregularidade da digitalização, voltem conclusos.

Int. e cumpra-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003404-08.2013.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ANTERO VIEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: WLAMYR APARECIDO JUSTINO - SP113257, ANA CLAUDIA FERRAREZI DE OLIVEIRA ROMANINI - SP129878, FABIO RODRIGO CAMPOPIANO -
SP154954, ANGELA FABIANA CAMPOPIANO - SP226489

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos físicos, que passarão a tramitar neste ambiente PJe. Deverão as partes conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos artigos 2º, VI, da Resolução nº 275/2019, e 4º, I, b, da Resolução nº 142/2017, ambas da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 

Após, não havendo manifestação quanto à irregularidade da digitalização, voltem conclusos. 

 

Int. e cumpra-se. 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000884-36.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: AILTON JOSE TADEU TROVO - ME, AILTON JOSE TADEU TROVO

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos físicos, que passarão a tramitar neste ambiente PJe. Deverão as partes conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos artigos 2º, VI, da Resolução nº 275/2019, e 4º, I, b, da Resolução nº 142/2017, ambas da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Após, não havendo manifestação quanto à irregularidade da digitalização, voltem conclusos.

Int. e cumpra-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002264-36.2013.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: EXPRESSO CATANDUVA LTDA., EDEMAR SANTO TROVO, CELIA REGINA RONCHI TROVO
Advogados do(a) EXECUTADO: NEZIO LEITE - SP103632, IVO PARDO - SP36083
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO PAGOTTO COLLA - SP276704
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO PAGOTTO COLLA - SP276704

  

    D E S P A C H O
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Ciência às partes quanto à digitalização dos autos físicos, que passarão a tramitar neste ambiente PJe. Deverão as partes conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos artigos 2º, VI, da Resolução nº 275/2019, e 4º, I, b, da Resolução nº 142/2017, ambas da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 

Após, não havendo manifestação quanto à irregularidade da digitalização, voltem conclusos. 

 

Int. e cumpra-se. 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004676-37.2013.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CITRUSCAN PRESTACOES DE SERVICOS GERAIS LTDA - ME, EDSON GONSALVES AMORIN

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos físicos, que passarão a tramitar neste ambiente PJe. Deverão as partes conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos artigos 2º, VI, da Resolução nº 275/2019, e 4º, I, b, da Resolução nº 142/2017, ambas da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Após, não havendo manifestação quanto à irregularidade da digitalização, voltem conclusos.

Int. e cumpra-se.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001528-13.2016.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: AUTO FUNILARIA E PINTURA BASILIO LTDA - ME

 

D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002842-96.2013.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MONCATEC COMERCIO DE ELETRODOS E PRESTACAO DE SERVICOS DE SOLDAS LTDA, JOSE LUIZ RAYA CANO, ANTONIO RAYA CANO

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos físicos, que passarão a tramitar neste ambiente PJe. Deverão as partes conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos artigos 2º, VI, da Resolução nº 275/2019, e 4º, I, b, da Resolução nº 142/2017, ambas da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Após, não havendo manifestação quanto à irregularidade da digitalização, voltem conclusos.

Int. e cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000475-67.2020.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: JOAO GERMANO GARBIN
Advogado do(a) AUTOR: JOAO GERMANO GARBIN - SP271756
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Verifica-se na petição inicial que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 20.000,00, não apresentando planilha que justificasse o valor atribuído. Outrossim, conforme  apontado na peça inaugural e
documento trazido, o fato gerador do requerimento administrativo previdenciário de pensão ocorreu em 21/01/2020.

Nos termos do artigo 3°, caput, da Lei 10.259/01, “ compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,
bem como executar as suas sentenças”, sendo que, conforme dispõe o seu § 3º, “ no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Tem-se, portanto, que a competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de absoluta.

Diante disso, entendo que, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do
artigo 292 do Código de Processo Civil, que, interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, estabelece a soma das prestações vencidas mais 12 (doze) parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo
econômico da demanda e determinação da competência do Juizado Especial Federal.

Logo, em sede de Vara Federal, o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais 12 (doze) parcelas vincendas, deve suplantar o limite de 60
(sessenta) salários-mínimos na data da propositura.
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Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, o valor desta causa, não obstante certamente não corresponder ao indicado,  não atinge o limite de alçada na data do ajuizamento, evidenciando a incompetência
absoluta desta Vara para o seu processamento e julgamento.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, ex officio, ou a requerimento das partes.

Assim, com fulcro no artigo 64, 1º, do Código de Processo Civil, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e, ante o término do Plantão Ordinário,
determino o encaminhamento dos autos ao fluxo da 1ª Vara Federal de Catanduva/ SP e, após a devida intimação da parte, a remessa para o Juizado Especial Federal desta Subseção de Catanduva, nos termos do artigo
3.º da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado.

Por fim, providencie a Secretaria a correção do polo ativo para constar corretamente como autora a sra. Janay Helena Goldin.

Intime-se. Cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000485-14.2020.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: LIZETE DE JESUS CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA CRISTINA ATRA - SP189549
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Verifica-se na petição inicial que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 24.371,94, conforme planilha apresentada. Outrossim, conforme  apontado na peça inaugural, o requerimento administrativo
previdenciário foi iniciado (DER) em 17/05/2019.

Nos termos do artigo 3°, caput, da Lei 10.259/01, “ compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,
bem como executar as suas sentenças”, sendo que, conforme dispõe o seu § 3º, “ no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Tem-se, portanto, que a competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de absoluta.

Diante disso, entendo que, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do
artigo 292 do Código de Processo Civil, que, interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, estabelece a soma das prestações vencidas mais 12 (doze) parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo
econômico da demanda e determinação da competência do Juizado Especial Federal.

Logo, em sede de Vara Federal, o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais 12 (doze) parcelas vincendas, deve suplantar o limite de 60
(sessenta) salários-mínimos na data da propositura.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, o valor desta causa  não atinge o limite de alçada na data do ajuizamento, evidenciando a incompetência absoluta desta Vara para o seu processamento e
julgamento.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, ex officio, ou a requerimento das partes.

Assim, com fulcro no artigo 64, 1º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial
Federal desta Subseção de Catanduva, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado.

Intime-se. Cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000473-97.2020.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: LUIS MOIZES DE MAGALHAES
Advogado do(a) AUTOR: JOAO GERMANO GARBIN - SP271756
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

 

Verifico da petição inicial que o autor atribuiu à causa o valor de R$ 62.700,00, não apresentando planilha que justificasse o valor atribuído. Outrossim, conforme  apontado na peça inaugural e documento
trazido, o requerimento administrativo previdenciário foi iniciado (DER) em 18/05/2010.

Nos termos do disposto no artigo 291, do CPC, a toda causa deverá ser atribuído um valor certo, em consonância com seu conteúdo econômico (STJ-EREsp 158015, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, julg. 13/09/2006, publ. DJe 26/10/2006, in: RDDP, vol. 46). Nesse passo, ainda, o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a matéria atinente ao valor dado à causa é de ordem pública,
razão pela qual, pode o juiz, no controle da inicial, conhecer de ofício de eventuais irregularidades nesse sentido (STJ-REsp 1078816/SC- 2008/0163214-1, Rel. Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, julg. 16/10/2008,
publ. DJe 11/11/2008).

Portanto, ao distribuir a causa, a parte deve atentar à regra do artigo 3°, "caput", da Lei 10.259/01: “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”, sendo que, conforme dispõe o seu § 3º, “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Outrossim, em se tratando de lide previdenciária, é pacífico o entendimento nos Tribunais Superiores de que o valor da causa, em respeito ao art. 292, §§ 1º e 2º do Código de Processo Civil, deve
corresponder à soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, quando estas forem requeridas (STJ - CC 91470/ SP - 2007/0261732-8, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 3ª Seção, julg.
13/08/2008, publ. DJe 26/08/2008, in: RT vol. 878 p. 146).

No caso dos autos, em que se mostram evidentes a natureza econômica do pedido e a possibilidade de sua razoável valoração de plano, verifico que o valor indicado na inicial está dissociado da real expressão
econômica que envolve a questão.

Assim, providencie a parte autora a juntada aos autos de planilha de cálculo indicativa do valor da causa, observando sua consonância com o objeto da ação, providenciando a retificação do valor
atribuído, se o caso, bem como apresentando comprovante recente de residência.

Prazo: 15 (quinze dias), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 321 do Codex processual.

Int.
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Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000185-52.2020.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: PAULA CAMILA DE LIMA - SP262441
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

         Vistos, etc. 

  
Trata-se de procedimento comum ajuizado em face da União Federal, inicialmente distribuído perante o Juizado Especial Federal de Catanduva, processo nº 0000617-15.2017.4.03.6314, em que Carlos

Eduardo da Silva Camargo, Juiz Federal Substituto vinculado à Seção Judiciária de São Paulo, busca declaração de nulidade do ato administrativo estampado na decisão nº 2176432/2016-
DFORSP/GADI/SUTJ, da lavra do Sr. Diretor do Foro da Seção Judiciária Federal de São Paulo, no bojo do Processo SEI nº 0022075-42.2015.403.8001, de restituição da quantia de R$ 11.259,82 (onze mil,
duzentos e cinquenta e nove Reais, e oitenta e dois centavos), recebida a título de diárias de forma antecipada, pelo exercício da titularidade plena da jurisdição na Subseção Judiciária Federal de Jales/SP nos períodos
de 18/09/2014 a 17/10/2014 e de 20/11/2014 a 19/12/2014. Em sede de pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, pede que o recolhimento do valor de R$ 11.259,82 (onze mil, duzentos e cinquenta e nove
Reais, e oitenta e dois centavos) só ocorra, se for o caso, após o trânsito em julgado da presente demanda, a fim de assegurar o resultado útil do processo. 

  
Em despacho inicial proferido pelo Juízo de Catanduva, determinou-se a imediata citação da União Federal, contudo, assegurando ao autor, até a análise do pedido de tutela antecipada, o direito de não se

ver obrigado a recolher, no prazo que lhe fora administrativamente assinalado, os valores apontados como devidos a título de diárias recebidas. 
 
Citada, a União Federal apresentou contestação, em cujo bojo pugnou pela improcedência do pedido, nos termos do art. 111, § 2º da Resolução nº 04/2008 do CFJ, vez que a concessão de diárias para

sábados, domingos e feriados é excepcional, precisaria ser justificada e dependeria de aceite do ordenador de despesas. Aduz, ainda, que o autor estava escalado para os plantões dos feriados e fins de semana na
Subseção de Jales, e, nos termos da Resolução CNJ nº 71/2009, o plantão é realizado nas dependências do fórum, ao passo que o magistrado não estaria autorizado a se afastar da sede do juízo, como ocorreu,
deslocando-se até a cidade de Araçatuba.

 
Após, o Juiz Titular da Subseção de Catanduva declarou-se suspeito, por motivo de foro íntimo, afastando-se da condução do presente processo, razão pela qual o Dr. Fábio de Oliveira Barros, Juiz

Federal Substituto, foi designado para atuar na presente ação, o qual deferiu o pedido do autor de antecipação de tutela, para desobriga-lo a proceder ao recolhimento do valor de R$ 11.259,82 (onze mil, duzentos e
cinquenta e nove Reais, e oitenta e dois centavos) até o trânsito em julgado da sentença a ser proferida nos presentes autos eletrônicos.

 
Os autos vieram à conclusão para sentença. Na sequência, em razão da cessação da designação do Dr. Fábio de Oliveira Barros, fui designado para atuação no presente feito.
 
Proferi sentença, que restou anulada pelo acordão prolatado pela E. Turma Recursal, em razão do reconhecimento da incompetência material absoluta do Juizado Especial Federal para processamento do

feito, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual.
 
Na sequência, foram opostos embargos de declaração sob alegação de contradição na decisão, os quais foram acolhidos pela E. Turma Recursal e determinada a remessa dos autos à Vara Federal.
 
Redistribuídos os autos perante a 1ª Vara Federal de Catanduva, o Juiz Titular da Subseção de Catanduva declarou-se suspeito, razão pela qual, este magistrado foi novamente designado para atuação no

presente feito.
 
Proferi despacho para regularização do processo e determinei ao autor que providenciasse o recolhimento das custas processuais, sendo a determinação cumprida pelo autor, com apresentação do respectivo

comprovante de recolhimento e os autos vieram conclusos para sentença.
 
É o relatório, sintetizando o essencial.
 
Fundamento e Decido.
 
Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica

processual, bem como as condições da ação.
 
Não havendo sido alegadas preliminares, e, ademais, devidamente concluída a instrução, passo, de imediato, ao julgamento do mérito do processo. 
 
Analisando detidamente os autos, a questão foi muito bem colocada na decisão que deferiu os efeitos da antecipação da tutela,  cujos fundamentos adoto como razão de decidir e peço vênia para transcrevê-la

parcialmente:  “...O art. 103 da Resolução 04/2008 do CJF, aplicável ao tema, prevê as hipóteses em que o magistrado fará jus a diárias. Segundo tal dispositivo, basta que o magistrado se desloque de sua
sede, a serviço, em caráter eventual, para ter direito à percepção de diárias. Por outro lado, não caberia a percepção de diárias nas hipóteses descritas no art. 104 da referida resolução: “ Ressalvado o
disposto no parágrafo único deste artigo, o magistrado ou o servidor não fará jus a diárias quando: I – o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo; II – se deslocar dentro da mesma
região metropolitana, assim como aglomeração urbana ou microrregião, constituída por municípios limítrofes e regularmente instituídas; e III – se deslocar em áreas de controle integrado mantidas com
países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros consideram-se estendidas”. No caso, é incontroverso que o magistrado, nos períodos em que foi designado
para responder pela titularidade da 1ª Vara de Jales, quais sejam, de 18/09/2014 a 17/10/2014 e de 20/11/2014 a 19/12/2014, esteve fora de sua sede jurisdicional de atuação, que fica em Catanduva,
requisito este preponderante para o direito à percepção de diárias. Anoto, posto oportuno, que o fato de o autor, nos plantões dos dias 20, 21, 27 e 28/09/2014; 04, 05, 11 e 12/10/2014; 22, 23, 29 e
30/11/2014; 06, 07, 08, 13 e 14/12/2014, ter permanecido em outra cidade diversa daquela para onde foi designado, no caso Araçatuba, como é incontroverso, não impede, por si só, a percepção de diárias.
Isso porque o plantão exige a eventual atuação do magistrado, que, por isso mesmo, caso não se faça presente ao fórum, fica de sobreaviso aguardando provocação da secretaria, o que, por certo, foi
decisivo para que o magistrado não retornasse, naquele período de plantão, para a cidade de Catanduva, onde fica sua sede. Ademais, tendo em conta a distância entre as cidades de Catanduva e Jales, e
considerando que o autor preferiu permanecer na residência de sua mãe em Araçatuba, local este bem mais próximo de Jales, se comparado à Catanduva, é forçoso presumir que o autor, se não houvesse
sido designado para cobrir férias do colega, não teria motivos para se afastar de sua sede e, portanto, não teria motivos para estar em Jales ou Araçatuba naquele período. Ou seja, o autor só permaneceu
em Araçatuba porque sabia que podia ser acionado pelos servidores de Jales a qualquer momento, em razão do plantão, e porque já na segunda-feira subsequente deveria estar presente à sede de Jales.
Tais circunstâncias autorizam a conclusão de que o autor só esteve fora de sua sede, nos dias 20, 21, 27 e 28/09/2014; 04, 05, 11 e 12/10/2014; 22, 23, 29 e 30/11/2014; 06, 07, 08, 13 e 14/12/2014 (períodos
de plantão), em razão da designação para exercer a jurisdição em Jales. Assim, conclui-se que o autor não está inserido em nenhuma das hipóteses elencadas no art. 104 da Resolução 04/2008 do CNJ, que
descaracteriza o direito à percepção de diárias, já que, como é incontroverso, nos dias 20, 21, 27 e 28/09/2014; 04, 05, 11 e 12/10/2014; 22, 23, 29 e 30/11/2014; 06, 07, 08, 13 e 14/12/2014 (períodos de
plantão), o autor esteve fora de sua sede de atuação em razão de designação para outra Subseção Judiciária, o que basta para a percepção de diárias.” 

 
Acrescento, prosseguindo no raciocínio, que a situação retratada também não se enquadraria em recebimento parcial de diárias, nos termos do art. 105, parágrafo único, Resolução 04/2008 do CJF, vigente

à época: “O magistrado ou o servidor fará jus somente à metade do valor das diárias nos seguintes casos: I – quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede; II – na data do retorno à sede; e III –
quando a União custear por meio diverso as despesas extraordinárias cobertas por diárias”. Nesse sentido, o inciso I, no caso, deve ser afastado, vez que considerando a sede de exercício do autor (Catanduva-
SP) e  o local para o qual foi designado (Jales-SP), evidente a necessidade de pernoite, inclusive nos feriados e finais-de-semana. O inciso II teve aplicabilidade prática nos dias de retorno, quais sejam, 17/10/2014 e
19/12/2014, já recebidos de forma parcial pelo magistrado, conforme informações constantes da inicial. E quanto ao inciso III, não houve disponibilização ao magistrado de estrutura física ou outros meios hábeis a
custear as despesas extraordinárias.

 
Por fim, não seria o caso de restituição prevista no art. 112 da referida Resolução: “O magistrado ou o servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a

restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data prevista para o início do afastamento. § 1º Na hipótese de o magistrado ou o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto
para os seus afastamentos, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput deste artigo, contados da data do retorno à sede”. Como já discutido, houve o efetivo afastamento do autor da
sua sede funcional, sem retorno antecipado, respondendo pela titularidade da Subseção Judiciária Federal de Jales/SP,  na íntegra, também nos finais-de-semana e feriados, ainda que tenha se deslocado até o município
de Araçatuba/SP

 
Assim, por todo o exposto, mostra-se totalmente regular o recebimento a título de diárias de forma antecipada, pelo exercício da titularidade plena da jurisdição na Subseção Judiciária Federal de Jales/SP

nos períodos de 18/09/2014 a 17/10/2014 e de 20/11/2014 a 19/12/2014, razão pela qual, resta caracterizada a nulidade do ato administrativo, objeto da presente ação.
 
Dispositivo.
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Posto isto, julgo procedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 487, inciso I, do CPC). Declaro a nulidade do ato administrativo estampado na Decisão nº 2176432/2016-
DFORSP/GADI/SUTJ, da lavra do Sr. Diretor do Foro da Subseção Judiciária Federal de São Paulo, no bojo do Processo SEI nº 0022075-42.2015.403.8001, desobrigando o autor à restituição da quantia de
R$ 11.259,82 (Onze mil, duzentos e cinquenta e nove Reais, e oitenta e dois centavos). Confirmo a tutela provisória antecipada concedida anteriormente. Custas ex lege. Condeno a União Federal a arcar com
honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa (v. art. 85, caput, e §§, do CPC). PRI. Catanduva, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

1ª VARA DE SÃO VICENTE

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001571-05.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ADHEMAR BOVER
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Diante da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região nos autos do IRDD n. 5022820-39.2019.4.03.0000, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, até julgamento definitivo daquele incidente.

Int.

    SãO VICENTE, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001506-10.2020.4.03.6141
AUTOR: TELMA DE SOUZA BRITO
Advogado do(a) AUTOR: ETI ARRUDA DE LIMA GALLO - SP105219
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Cumpra a parte atora o determinado no despacho retro, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001376-88.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: ELI CIELICI DIAS, ELI CIELICI DIAS, ELI CIELICI DIAS, ELI CIELICI DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA - SP153054
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA - SP153054
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA - SP153054
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA - SP153054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Ciência às partes acerca do julgamento do agravo de instrumento 5024217-36.2019.4.03.0000.

Intime-se a parte exequente para que apresente cálculos de liquidação, nos termos do decidido , no prazo de 30 dias.

Intime-se. Cumpra-se.
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 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001227-58.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: PAULO CESAR BELARMINO DE BRITO
 
 
 

 

     

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF em face de PAULO CESAR BELARMINO DE BRITO, por intermédio da qual pretende a autora a condenação da parte
ré ao pagamento do valor de R$37.079,28 (atualizado até fevereiro de 2019).

Narra a CEF, em suma, que é credora da parte ré de tal importância em razão de contrato bancário firmado por ela. Alega que, apesar de ter a parte ré assumido o compromisso de pagar a dívida, deixou ela de
saldar o débito do modo avençado.

Afirma que o contrato original foi extraviado/não formalizado, razão pela qual não pode ingressar com ação executiva. Pede, assim, a condenação da ré ao pagamento de tais valores.

Com a inicial vieram documentos.

Efetiva tentativa de citação do requerido, não foi localizado.

Foi, então, determinada sua citação por edital.

O ré não apresentou contestação, razão pela qual foi-lhe nomeada a DPU como curadora especial.

A DPU apresentou manifestação.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade das
partes.

A citação por edital foi válida e regular. Foram diligenciados todos os endereços cadastrados para o réu, não localizado.

No mérito, o pedido formulado na inicial é procedente.

A empresa autora apresentou, na inicial da presente ação de cobrança, documentos que demonstram que emprestou valores à parte ré pela forma de cartão de crédito e limite de cheque especial, os quais
perfaziam o montante de R$37.079,28 (atualizado até fevereiro de 2019).

Os documentos anexados pela CEF demonstram a evolução da dívida. Não há que se falar, portanto, em nulidade da cobrança.

As cláusulas contratuais, por sua vez, não podem ser consideradas abusivas – encontrando-se dentro do padrão reconhecido pelos órgãos administrativos competentes como sendo o de mercado. É de
conhecimento geral que os juros aplicados aos contratos de cartão de crédito e cheque especial são os mais elevados, não podendo ser alegado o desconhecimento de tal fato. Sua cobrança neste patamar, porém, é considerada
legítima e regular não só pelos órgãos administrativos como também pela jurisprudência de nossos tribunais.

Não há qualquer abusividade nos valores, portanto.

Assim, de rigor a condenação do réu ao pagamento, à CEF, do montante de R$37.079,28 (atualizado até fevereiro de 2019).

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a ré ao pagamento, à CEF, do montante de R$37.079,28 (atualizado até fevereiro de 2019).

Tal valor deverá ser atualizado e acrescido de juros de mora nos termos do Manual de Cálculos da JF vigente na data do trânsito em julgado, desde fevereiro de 2019 até a data do efetivo pagamento.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 22 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003113-22.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: MARIO ALVARES CABRAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO - SP156735, IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Diante da comprovação da implantação/revisão do benefício e da inércia do INSS em apresentar os cálculos, intime-se a parte exequente para apresentar memória de cálculos dos valores que entende devidos para
início da execução, no prazo de 30 dias.
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Intime-se.

 SÃO VICENTE, 26 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001632-60.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: CLAUDIO ALBERTO LOBATO
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAISE MOSCARDO MAIA - SP255271
IMPETRADO: AUTORIDADE COATORA - CHEFE INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Aguarde-se o decurso do prazo para novas informações por parte do INSS.

Sem prejuízo, apresente o impetrante a análise do período em seu primeiro requerimento administrativo, e dê-se vista ao MPF.

Int.

    SãO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001632-60.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: CLAUDIO ALBERTO LOBATO
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAISE MOSCARDO MAIA - SP255271
IMPETRADO: AUTORIDADE COATORA - CHEFE INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Sem prejuízo do integral cumprimento da decisão proferida no dia de hoje, manifeste-se o impetrante, justificando seu interesse no prosseguimento do feito, diante do teor do ofício ID 32682696.

Int.

    SãO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001883-83.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: ANTONIVAL DE ALMEIDA SENA, ANTONIVAL DE ALMEIDA SENA, ANTONIVAL DE ALMEIDA SENA, ANTONIVAL DE ALMEIDA SENA, ANTONIVAL DE ALMEIDA
SENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte exequente sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS.

Anoto que na hipótese de discordância a parte exequente deverá apresentar memória atualizada dos valores que entende devidos.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 26 de maio de 2020.
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RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL (1683) Nº 0002659-90.2014.4.03.6104
AUTOR: FELICIO ANTONIO DE CAMILLIS, FELICIO ANTONIO DE CAMILLIS, FELICIO ANTONIO DE CAMILLIS, PRIMO COSTENARO, PRIMO COSTENARO, PRIMO
COSTENARO
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA - SP61528
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA - SP61528
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA - SP61528
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA - SP61528
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA - SP61528
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA - SP61528
REU: JOSE PALINKAS, JOSE PALINKAS, JOSE PALINKAS, SERGIO HUGO SINIGAGLIA, SERGIO HUGO SINIGAGLIA, SERGIO HUGO SINIGAGLIA, MOTA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - EPP, MOTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP, MOTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP, MUNICIPIO DE MONGAGUA,
MUNICIPIO DE MONGAGUA, MUNICIPIO DE MONGAGUA, ESTADO DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL,
UNIÃO FEDERAL, DARCY RIBEIRO, DARCY RIBEIRO, DARCY RIBEIRO, SOCIEDADE INDÚSTRIA VICRY, SOCIEDADE INDÚSTRIA VICRY, SOCIEDADE INDÚSTRIA VICRY,
ANTONIO DE FRANÇA, ANTONIO DE FRANÇA, ANTONIO DE FRANÇA, EDINO SILVA, EDINO SILVA, EDINO SILVA, ALBINA FOLGASI REGAHEN, ALBINA FOLGASI REGAHEN,
ALBINA FOLGASI REGAHEN, PAULO PINTO FONSECA, PAULO PINTO FONSECA, PAULO PINTO FONSECA, GASPAR PATRICIO NETO, GASPAR PATRICIO NETO, GASPAR
PATRICIO NETO
 
Advogado do(a) REU: URIEL PERES BEGA - SP44541
Advogado do(a) REU: URIEL PERES BEGA - SP44541
Advogado do(a) REU: URIEL PERES BEGA - SP44541
Advogado do(a) REU: JOSE ROBERTO UGEDA - SP62548
Advogado do(a) REU: JOSE ROBERTO UGEDA - SP62548
Advogado do(a) REU: JOSE ROBERTO UGEDA - SP62548
Advogados do(a) REU: ANA PAULA DA SILVA ALVARES - SP132667, DOUGLAS APARECIDO GUARNIERI GOMES - SP179063
Advogados do(a) REU: ANA PAULA DA SILVA ALVARES - SP132667, DOUGLAS APARECIDO GUARNIERI GOMES - SP179063
Advogados do(a) REU: ANA PAULA DA SILVA ALVARES - SP132667, DOUGLAS APARECIDO GUARNIERI GOMES - SP179063
Advogado do(a) REU: TATIANA CAPOCHIN PAES LEME - SP170880
Advogado do(a) REU: TATIANA CAPOCHIN PAES LEME - SP170880
Advogado do(a) REU: TATIANA CAPOCHIN PAES LEME - SP170880

 

 
 

 

 S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Diante da ausência de manifestação da parte autora, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

 

 

SãO VICENTE, 22 de maio de 2020

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002961-44.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: EDIFICIO MAGISTER II
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO SALIM - SP333004
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Mantenho a decisão anterior, em todos os seus termos, notadamente por se tratar de empresa pública federal - ou seja, não se trata de um banco privado, e sim de uma instituição que, entre outros, gerencia valores de toda a
sociedade.

Aguarde-se o decurso do prazo nela concedido.

Int.

    SãO VICENTE, 23 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001123-32.2020.4.03.6141
AUTOR: ANGELICA APARECIDA STEIN
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

Vistos,

No prazo de 5 dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho retro, sob pena de extinção.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001147-60.2020.4.03.6141
AUTOR: CHAN CHUN WAH
Advogado do(a) AUTOR: PAULO MARCOS LORETO - SP336682
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 29.979.036/0001-40
 

 

DESPACHO

Vistos,

No prazo de 5 dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho retro, sob pena de extinção.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000812-41.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: BRUNO ALVES SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da decisão anterior.

Int.

    SãO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000145-26.2020.4.03.6183
AUTOR: OSWALDO FAUSTINO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Aguarde-se por mais 60 dias notícia do julgamento do conflito de competência 5003212-21.2020.4.03.0000.

Intimem-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001658-63.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SPLAN REPRESENTACAO COMERCIAL DE ALIMENTOS NUTRICIONAIS LTDA, ISABELLE CARNEIRO TORRES GONCALVES, RITA DE CASSIA CARNEIRO SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO ALVES FERNANDEZ - SP186051

 

DESPACHO

Vistos,
 
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 20 dias, conforme requerido pela CEF.
Contudo, tendo em vista a possibilidade de peticionamento nos autos, ainda que arquivados, determino o imediato sobrestamento do feito até ulterior manifestação da CEF.
Int. Ato contínuo, sobreste-se.

 

 

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001619-61.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: TEREZINHA GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANA MARIA SACCO - SP76654, FELIPPE DOS SANTOS OLIVEIRA - SP340045
REU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

No mais, reconsidero a decisão anterior, e determino a reinclusão da União no polo passivo do feito, com a exclusão do DNIT - eis que o pai da autora faleceu em 25/06/1986, e nunca ficou vinculado a tal autarquia (sendo, ao
contrário, vinculado ao Ministério do Transporte, atualmente Ministério da Infraestrutura).

Após a retificação do polo passivo, intime-se a União para que especifique provas.

Int.

    SãO VICENTE, 23 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000533-60.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: LAERTE CORINTO, LAERTE CORINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO - SP203396
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO - SP203396
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Ciência à parte autora.

Diante da inércia do INSS em proceder à execução invertida no caso em exame, intime-se a parte exequente para apresentar memória de cálculo do montante que entende devido no prazo de 30 dias.

Intime-se.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001534-80.2017.4.03.6141

EXEQUENTE: HELCIO CAPUZZO, HELCIO CAPUZZO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do cumprimento, pelo INSS, da obrigação a que condenado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do novo CPC.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

 

 

 

SãO VICENTE, 27 de maio de 2020

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001747-81.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JOSE IVO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL LUIZ RIBEIRO - SP274712
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos em inspeção.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Trata-se de pedido de tutela de urgência, para que seja determinada a implantação de benefício por incapacidade em favor da parte autora.

Analisando os documentos anexados aos autos, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da tutela de urgência pleiteada pela parte autora (artigo 300 do novo CPC), já que ausentes elementos
que evidenciem a probabilidade do direito.

Com efeito, os documentos anexados aos autos não são suficientes para comprovar a incapacidade laborativa atual da parte autora, tampouco sua data de início, elemento essencial para apuração da qualidade
de segurado.

Deve a parte autora, por conseguinte, se submeter à perícia médica, a ser realizada por profissional de confiança deste Juízo.

Assim, indefiro o pedido de tutela de urgência, e determino a submissão da parte autora à perícia médica.

Nomeio como perito dr. Ricardo Fernandes Assumpção, que deverá realizar o exame em data e hora que serão informados às partes por meio de ato ordinário.

Intimem-se as partes da data e horário da realização da perícia, bem como de que os assistentes técnicos poderão comparecer ao exame pericial, independentemente de nova intimação.

A parte autora deverá ser cientificada de que deverá comparecer para a realização de perícia munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.

O Sr. Perito Judicial deverá responder aos quesitos das partes e deste Juízo, abaixo indicados:

QUESITOS DO JUÍZO

1. O periciando é portador de doença ou lesão?  A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades
terapêuticas.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações
enfrenta.

5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência?  Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as
limitações do periciando. 

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?
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7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa,
enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%).

10.  A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

11.  É possível determinar a data de início da incapacidade?  Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em
quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do
agravamento ou progressão.

15.  Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente
exercia.

16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade.
Qual?

19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite
ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

Juntem-se a contestação e os quesitos do INSS que se encontram depositados em Secretaria.

POR FIM, ESCLAREÇO QUE INCUMBE AO PATRONO DA PARTE AUTORA COMUNICA-LA DA DATA QUE SERÁ DESIGNADA PARA PERÍCIA.

Int.

    SãO VICENTE, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001551-14.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: APARECIDA GOMES DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO SILVA DOS SANTOS - SP243054
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Trata-se de pedido de tutela de urgência, por intermédio da qual pretende a parte autora a implantação de benefício de pensão por morte, em razão do óbito de seu esposo, Osmar Freire da Rocha, ocorrido em
09/06/2018.

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da tutela de urgência pleiteada pela autora (artigo 300 do novo CPC), já que ausentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito.

Para efeito da concessão do benefício de pensão por morte, aqui pleiteado pela autora, são exigidos os seguintes requisitos legais, que devem estar presentes na data do óbito, conforme legislação vigente à época
do óbito: 1) qualidade de segurado do de cujus; e 2) condição de dependente do beneficiário em relação ao segurado falecido.

Com relação ao primeiro requisito, constata-se, pelos documentos anexados aos autos virtuais, que o falecido tinha a qualidade de segurado quando de seu óbito.

Entretanto, com relação ao segundo requisito – a dependência do beneficiário – verifico, nesta análise inicial, que não está presente no caso em tela, no qual há indícios de que a autora não dependia de seu
marido, quando do óbito deste.

A autora estava recebendo benefício assistencial desde 2014, o qual pressupõe, para sua concessão, a miserabilidade da família do requerente, miserabilidade esta incompatível com a presunção de
dependência em relação ao marido falecido.

Ademais, a autora declarou, de próprio punho, quando de seu requerimento administrativo de LOAS, que não residia com seu marido nem com ele convivia.

Saliento que a presunção prevista no § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8213/91 é apenas relativa, podendo ser afastada diante de provas de que a dependência do beneficiário em relação ao falecido segurado
não existia – o que, nesta primeira análise, como acima esmiuçado, constato no caso dos autos.

Assim, ausentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, razão pela qual indefiro o pedido de tutela de urgência.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, bem como da prioridade na tramitação do feito.

Cite-se.

Int.
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    SãO VICENTE, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001331-21.2017.4.03.6141

EXEQUENTE: JOSEFA MARIA DE LIMA, JOSEFA MARIA DE LIMA
PROCURADOR: CRISTIANO GALDINO DE LIMA, CRISTIANO GALDINO DE LIMA

Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - PR61386-A, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - PR61386-A, 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do cumprimento, pelo INSS, da obrigação a que condenado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do novo CPC.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

 

 

 

SãO VICENTE, 27 de maio de 2020

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003234-57.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO BELLO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RENATO COSTA DE OLIVA - SP184725

 

DESPACHO

Vistos,

Requeira a exequente o que de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestados.

Int. e cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000638-10.2011.4.03.6311
EXEQUENTE: JORGE AVELINO LIVIO, JORGE AVELINO LIVIO, JORGE AVELINO LIVIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,
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Esclareça a parte exequente se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS.

Anoto que decorrido o prazo de 15 dias sem manifestação, a execução prosseguirá pelo montante apurado pela autarquia ré.

Int.

 

 

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001182-20.2020.4.03.6141
AUTOR: VANDERLEIA MARIA SILVA, BRENDA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WANDERLEI DE JESUS RIBEIRO - SP381801
Advogado do(a) AUTOR: WANDERLEI DE JESUS RIBEIRO - SP381801
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Cumpra a parte autora o determinado no despacho retro, no prazo de 05 cinco dias, sob pena de extinção.

Int;

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001083-50.2020.4.03.6141
AUTOR: GENILDA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CELI VALVERDE FRANCA - MG80462
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

No prazo de 5 dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho retro, sob pena de extinção.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004453-71.2019.4.03.6141
AUTOR: LUIZ MAXIMO RIBEIRO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: FABIO GOMES DA CRUZ - SP405313
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Ciência à parte autora sobre a implantação do benefício.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001713-09.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: SUELIO DIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM - SP124946
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Trata-se de pedido de tutela de urgência, por intermédio da qual pretende a parte autora a revisão de seu benefício de aposentadoria.
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Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da tutela de urgência pleiteada pela parte autora (artigo 300 do novo CPC), já que ausentes elementos que evidenciem a probabilidade do
direito, bem como elementos que evidenciem o perigo de dano.

De fato, para se evidenciar a probabilidade do direito, faz-se necessária a análise aprofundada das provas, bem como o exame dos vínculos e contribuições para o sistema da parte autora, o que não se coaduna
com o momento processual.

No mais, não demonstrou a parte autora a existência de perigo de dano, haja vista que está recebendo seu benefício previdenciário – o qual, ainda que eventualmente em valor equivocado, garante-lhe sua
subsistência durante o trâmite da demanda.

Isto posto, INDEFIRO a tutela de urgência.

Diante do teor do ofício n. 253/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, de 31 de março de 2016, deixo de designar audiência de conciliação.

Junte-se aos autos a contestação do INSS (especial).

No mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir
e o porquê. O simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 

São Vicente, 27 de maio de 2020.

    SãO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000321-34.2020.4.03.6141
AUTOR: HAMILTON DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES - SP99327, DONATA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES - SP89687
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

No prazo de 5 dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho retro, sob pena de extinção.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002039-37.2018.4.03.6141

EXEQUENTE: SANDRA REGINA ROSA BARBOSA MENDES

Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do cumprimento, pelo INSS, da obrigação a que condenado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do novo CPC.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.
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SãO VICENTE, 27 de maio de 2020

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002676-85.2018.4.03.6141

EXEQUENTE: GERALDO TORRES

Advogado do(a) EXEQUENTE: AMILTON ALVES DE OLIVEIRA - SP308478

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do cumprimento, pelo INSS, da obrigação a que condenado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do novo CPC.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

 

 

 

SãO VICENTE, 27 de maio de 2020

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001537-30.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: HELIO EDUARDO DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos em inspeção.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a conversão de seu atual benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em benefício de aposentadoria especial, conversão esta que requer seja feita desde a
DER (data de entrada do requerimento administrativo), em 31/07/2012.

Alega que, em sede recursal, foi reconhecida administrativamente a especialidade de seus períodos de trabalho, os quais, somados, resultam em mais de 25 anos de tempo de serviço especial. Assim, tinha direito à
implantação do benefício de aposentadoria especial, mas a autarquia implantou o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com a inicial vieram documentos.

O INSS foi citado, e apresentou contestação.

Intimado, o autor se manifestou em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.
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Presente o interesse de agir, inclusive porque realizado requerimento de revisão do benefício, pelo autor, em sede administrativa.

Por outro lado, afasto a prescrição qüinqüenal – considerando que o benefício somente foi implantado em setembro de 2015.

Assim, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir da DER, mesmo sendo ela de 2012.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

O pedido formulado na inicial é procedente.

Senão, vejamos.

Devidamente demonstrado, nestes autos, que o INSS reconheceu, em sede administrativa, os períodos de atividade especial do autor.

Comprovado, também, que tais períodos, somados, resultam em mais de 25 anos de tempo especial – o que garantia ao autor o direito ao benefício de aposentadoria especial, sem incidência de fator previdenciário.

Entretanto, a autarquia, contrariando a determinação legal de implantação do melhor benefício, deferiu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com incidência de fator previdenciário (que,
no seu caso, foi inferior a 1, resultando em diminuição da renda mensal).

Não há que se falar na impossibilidade de concessão da aposentadoria especial desde a DER pois o autor continuou trabalhando na mesma empresa – e, provavelmente, sujeito aos mesmos agentes nocivos.

Isto porque o autor não pode ser responsabilizado por um erro da autarquia.

O benefício não foi implantado na época devida. Se tivesse sido implantado corretamente, poderia o INSS cancelá-lo em seguida caso o autor continuasse exposto aos agentes nocivos. Como não foi, não havia
obrigação do autor de alterar suas funções.

Assim, de rigor o reconhecimento do direito da parte autora ao benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (31/07/2012), sendo de rigor a conversão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição equivocadamente concedido pelo réu.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por Hélio Eduardo Duarte para reconhecer seu direito ao benefício de aposentadoria especial (B 46), pelo que condeno o Instituto Nacional
do Seguro Social a implantá-lo, em substituição ao NB 42/160.284.841-3, com DIB para o dia 31/07/2012.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças entre os dois benefícios, desde a DIB, afastada a prescrição quinquenal, que deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente na data do trânsito em julgado.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo no patamar mínimo dos incisos do § 3º do artigo 85 do NCPC – sendo que o inciso pertinente deverá ser apurado em sede de
liquidação, conforme inciso II do § 4º do mesmo artigo (observada a Súmula 111 do E. STJ). Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 26 de maio de 2020. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003995-54.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: LUIZ ALVES JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ARNOLD WITTAKER - SP130889
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos 07/07/1986 a 17/05/198, de 13/05/1989 a 18/07/1996, de 20/07/1996 a 05/03/1997 e de
15/08/2011 até a DER, com sua conversão em comum, e cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o qual requer lhe seja concedido desde a DER, em 28/01/2017.

Subsidiariamente, requer a reafirmação da DER.

Com a inicial vieram documentos.

Ajuizada a demanda perante o JEF de São Vicente, o INSS se deu por citado, e apresentou contestação depositada em secretaria.

Determinada a elaboração de perícia contábil, constam cálculos e planilhas.

Foi reconhecida a incompetência do JEF para o deslinde do feito, diante do valor da causa, com a remessa dos autos a esta Vara Federal.

Redistribuídos os autos, foi indeferido o pedido de justiça gratuita.

O autor interpôs agravo de instrumento, ao qual não foi deferido efeito suspensivo. Recolheu, então, as custas iniciais.

Intimado, o autor se manifestou em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, o autor requereu o julgamento da lide.

Assim, vieram à conclusão para sentença.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

Passo à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é parcialmente procedente.

Senão, vejamos.
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Pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos 07/07/1986 a 17/05/198, de 13/05/1989 a 18/07/1996, de 20/07/1996 a 05/03/1997 e de 15/08/2011 até a
DER, com sua conversão em comum, e cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o qual requer lhe seja concedido desde a DER, em 28/01/2017.

Subsidiariamente, requer a reafirmação da DER.

Antes, porém, de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da
possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.

A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca
dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do
Poder Executivo.

Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de
forma diferenciada, antes de tal ano.

Em outras palavras, somente a partir da LOPS – na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A),
pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou
perigosas.

Nesta época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional – ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse
determinada atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial – exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,
mediante a apresentação de laudo técnico.

Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período
considerado como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão
do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.

A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a
exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados), e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05
de março de 1997.

Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido
somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de
aposentadoria especial por categoria profissional.

No período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, assim, continuaram em vigor os Anexos aos Decretos 83.080 e 53.831, bastando o exercício de uma determinada atividade para o reconhecimento
de tempo de serviço especial, sendo desnecessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente nocivo ruído e com relação a atividades não classificadas como especiais, por si só,
ressalto), bem como da permanência e habitualidade desta exposição (exceto quando exigido pela própria classificação nos Decretos, como acima mencionado).

Em outras palavras, com relação às atividades exercidas até 05 de março de 1997, a constatação das condições para fins de concessão do benefício deve ser feita de acordo com a legislação existente à época, não
havendo que se falar na aplicação das exigências e vedações trazidas pela Lei n. 9.032/95 aos períodos de serviço anteriores a 05 de março de 1997.

Limongi França, ao discorrer sobre a irretroatividade das leis e o direito adquirido, aborda o tema da aplicação da lei nova sobre os direitos de aquisição sucessiva, definidos pelo autor como sendo aqueles que “se
obtêm mediante o decurso de um lapso de tempo”, esclarecendo que eles se adquirem “dia-a-dia, com o correr sucessivo do prazo”, dentre os quais o doutrinador insere o direito à aposentadoria (in A irretroatividade das

Leis e o Direito Adquirido, Saraiva, 2000, 6ª edição, p. 243).

Assim, apesar de não ser possível falar-se em direito adquirido, a lei nova não pode atuar retroativamente para regular fatos pretéritos, quando estamos diante de direitos de aquisição sucessiva.

Novos critérios para comprovação das condições especiais de trabalho passaram a ser exigidos, critérios esses que não podem ser aplicados às atividades exercidas sob a égide da lei anterior.

A exigência de provas, com relação a fatos ocorridos antes da lei, gera uma situação insustentável para o segurado, que se vê surpreendido pela necessidade de produzir provas impossíveis de serem colhidas e
reconstruir fatos relativos a um tempo em que, diante da inexigência legal, não havia a preocupação de preservá-los.

Tal retroação da lei chega a vulnerar o próprio princípio da segurança jurídica, agasalhado pelo Texto Constitucional.

Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física – não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades
somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.

Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que
prejudiquem a saúde e a integridade física.

Os atos normativos também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o
seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei.

Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca
do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.

Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em discussão.

O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social – CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21,
que dispõe:

 

“O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado
todo o ambiente de trabalho.” 

 

Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode
lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.

Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.
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Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o Anexo do Decreto n. 53.831
que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.

Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais
com níveis de ruído acima de 90 decibéis.

Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então,
passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.

É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.

Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis
de ruído superiores a 80 decibéis.

Interessante notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 280 da Instrução Normativa 77/2015, segundo o qual, na análise do agente nocivo
ruído, “até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser informados os valores medidos”.

Sendo assim, não há que se falar na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial, até 05 de março de 1997 (quando da edição do Decreto n. 2.172, acima já
mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis, até esta data.

O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17 de novembro de 2003, eis que, a partir de 18 de novembro de 2003, aplica-se o limite previsto no Decreto n. 4.882/03 – 85 decibéis.

Neste sentido também dispõe o artigo 280 da IN 77/2015, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.

Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.

A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto
63.230/68.

Há divergências, é bem verdade – tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido
anteriormente a 1980.

Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou
durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço – se não fosse possível a
conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.

A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, § 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.

Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.

A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em
comum.

Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o § 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.

Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57
da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:

 

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos
termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade
comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento”.

 

Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido
em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.

Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.

Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em
tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto
2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).

Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data
de 28 de maio de 1.998.

Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado?

Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de
15 de dezembro de 1.998.

Com efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser
regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação
vigente à data da publicação da emenda.

Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n.
20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.

E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.

Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.

Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003.

Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum – a qual é admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.
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Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 – fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para
mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.

De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em
sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho – conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o Anexo XXVIII da Instrução Normativa n. 77/2015.

Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial
– seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Com efeito, os demais segurados – facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) – não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio
custeio – não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já
era prevista na Constituição de 1967 (§1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).

Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário
(ou outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.

Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.

No caso em tela, o autor comprovou o exercício de atividade especial somente no período de 22/07/1996 a 05/03/1997 – durante o qual esteve exposto a ruído acima do limite de tolerância, estando o PPP
devidamente preenchido, com indicação do responsável técnico pelos registros ambientais na época.

Não comprovou a especialidade dos demais períodos. Os documentos anexados não podem ser considerados para fins de enquadramento, eis que não indicam o responsável técnico pelos registros ambientais na
época da atividade laborativa (não podendo ser considerado o nível de ruído informado, portanto), ou utilizam técnica inadequada de medição de ruído (para o período de 2011 até a DER).

Dessa forma, tem o autor direito ao reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas somente de 22/07/1996 a 05/03/1997.

Tal período - convertido e somado ao demais períodos comuns do autor, é insuficiente para o reconhecimento de seu direito à aposentadoria, na Der ou mesmo posteriormente.

Assim, não tem o autor direito ao benefício.

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o caráter especial do período de trabalho do autor de 22/07/1996 a 05/03/1997. 

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Esclareço que não se trata de compensação, esta vedada pelo § 14º do artigo 85 do NCPC. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para averbação do período especial ora reconhecido. 

P.R.I.

São Vicente, 27 de maio de 2020.

SãO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5000527-48.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: SERGIO MOREIRA DE MESQUITA
Advogado do(a) AUTOR: JOSUE CORDEIRO ALIPIO - SP265674
REU: COOPERATIVA HAB.TRAB.DA CIA.SIDER.PAULISTA COSIPA, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Ciência à parte autora.

Após, conclusos.

Int.

    SãO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004648-56.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ RODRIGUES RIBEIRO - SP429656, RUTINALDO DA SILVA BASTOS - SP210971
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em inspeção.
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Trata-se de ação pelo procedimento ordinário, por intermédio da qual pretende o autor seja determinado à CEF que proceda imediatamente à quitação do saldo devedor do contrato de financiamento imobiliário
firmado junto a tal instituição, e que restitua a este todos os valores pagos após a data de concessão da aposentadoria por invalidez (14/09/2016).

Narra, em suma, que adquiriu um imóvel em 05/03/2010 por meio de contrato de financiamento imobiliário junto à CEF – o qual prevê a quitação do saldo devedor em caso de invalidez ou morte do mutuário.

Em 2016, foi aposentado por invalidez, tendo assim pleiteado a quitação de seu contrato junto à ré, que, entretanto, rejeitou sua pretensão por ter sido comunicado o sinistro (a aposentadoria por invalidez) depois
de decorrido um ano de sua ciência pelo autor.

Alega que tal justificativa não tem respaldo legal, e que o prazo é de 10 anos.

Com a inicial vieram documentos.

Após a regularização da inicial, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citada, a ré CEF apresentou contestação, com documentos. Alegou sua ilegitimidade passiva por se tratar do FGHab, mas já apresentou a defesa de tal fundo.

Intimado, o autor se manifestou em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

No que se refere à ilegitimidade passiva, a CEF é representante judicial do Fundo Garantidor da Habitação Popular, tendo inclusive se manifestado nesta qualidade. Assim, nada há a ser regularizado.

Passo à análise do mérito.

O pedido formulado na inicial é improcedente.

Analisando os documentos anexados aos autos, verifico que o autor teve ciência de sua aposentadoria por invalidez em 20/09/2016. Comunicou-a, porém, somente em 24/10/2017, ou seja, depois de decorrido
o prazo previsto no contrato de um ano.

De fato, dispõe o contrato firmado pelas partes, em sua cláusula vigésima segunda, que o devedor fiduciante deve comunicar à CEF a ocorrência da aposentadoria por invalidez em até um ano após a
ciência de sua concessão, sob pena de perda da cobertura.

O autor, porém, deixou transcorrer o prazo de um ano, comunicando a ré somente depois – o que acarreta a perda da cobertura, sem qualquer ilegalidade ou irregularidade.

Não há que se falar na aplicação do prazo de 10 anos, previsto no artigo 205 do Código Civil, ao contrário do que afirma o autor – já que expressamente previsto o prazo de um ano, para o caso em tela.

Dessa forma, sua pretensão de afastamento do prazo de um ano não pode ser acolhida.

Por conseguinte, não há como se acolher a pretensão do autor de cobertura securitária, tendo sido correto o indeferimento por parte da Caixa.

Prejudicado, por conseguinte, o pedido de devolução de valores.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85 do NCPC),
devidamente atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 26 de maio de 2020.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

SãO VICENTE, 26 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001229-21.2016.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCIO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO SOARES NUNES DOS PASSOS - SP271859
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Mais uma vez, os extratos anexados não demonstram que o montante bloqueado é verba salarial.

O fato da conta ser conta-salário não impede sua movimentação para outros depósitos, e o executado não anexou um extrato completo do mês em que efetivado o bloqueio - demonstrando que houve o depósito de seu salário,
e, em seguida, o bloqueio judicial sobre ele.

Apresente o executado, assim, um extrato completo do mês do bloqueio.

Após, imediatamente conclusos.

Int.
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    SãO VICENTE, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001830-97.2020.4.03.6141
AUTOR: THAIS APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THAIS DE ALELUIA - SP389367
REU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, BANCO DO BRASIL SA
 

 

 

D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Diante do valor atribuído à causa, reconheço a incompetência deste Juízo para deslinde do feito, e determino sua remessa ao JEF de São Vicente, com as cautelas de praxe.

Cumpra-se com urgência, diante do pedido de tutela.

Int.

 

 

 São Vicente, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001821-38.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: THATIANE SANTANA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SANTANA DO NASCIMENTO - SP213982
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Antes de analisar o pedido de urgência, determino a intimação da parte autora para que apresente os documentos a seguir relacionados:

1 - procuração e comprovante de endereço atuais (máximo de três meses);

2 - cópia integral do procedimento de execução extrajudicial, se houver; 

3 - relação das parcelas vencidas e não pagas do contrato, se houver; 

4 - cópia atualizada da matrícula do imóvel (máximo de 30 dias);

5 - para análise do pedido de justiça gratuita, deve a autora apresentar a cópia de sua última declaração de imposto de renda, bem como a última declaração apresentada por seu companheiro, ou a apresentada em
nome do espólio, se houver.

Isto posto, concedo a parte autora o prazo de 15 dias para regularização do feito, nos termos acima esmiuçados, sob pena de extinção.  

Após, tornem conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 

Int. Cumpra-se. 

São Vicente, 26 de maio de 2020. 

 

Marina Sabino Coutinho 

Juíza Federal Substituta 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000031-53.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CARMELITA BARTOLOMEU PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER PEREIRA RODRIGUES - SP409478
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos. 

 

SãO VICENTE, 26 de maio de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000376-87.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: LUIZ DE JESUS CONCEICAO, LUIZ DE JESUS CONCEICAO, LUIZ DE JESUS CONCEICAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO - SP121428
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO - SP121428
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO - SP121428
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Em apertada síntese, pretende a parte autora a concessão de pensão por morte em razão do óbito de seu companheiro, Armando Agrícola Rodrigues, bem como o pagamento das diferenças decorrentes, apuradas
retroativamente à data de entrada do requerimento (DER), observada a prescrição quinquenal. 

Com a inicial vieram documentos. 
Instada pelo Juízo, a parte emendou a petição inicial a fim de prestar esclarecimentos, juntar documentos e retificar o valor atribuído à causa para R$ 69.125,33. 
Narra, em síntese, que requereu a pensão por morte em 04/03/1986, mas que o benefício a que faz jus foi indeferido indevidamente e, ainda, concedido a Conceição Teixeira de Lima, com quem o segurado teria

mantido relacionamento segundo apurado em Justificação Administrativa. Argumenta a autora, outrossim, que o INSS concedeu a pensão por morte aos dois filhos que teve com o Sr. Armando, o que reforça a sua condição de
beneficiária da pensão por morte. 

Acrescenta haver provocado outras vezes a autarquia ré a dar andamento ao seu requerimento, mas sem qualquer êxito. 
Pela decisão de 07/03/2019 foi indeferida a antecipação da tutela e foram concedidos à autora os benefícios da gratuidade de justiça, que posteriormente deles os renunciou. 
Citado, o INSS apresentou a contestação, na qual suscitou a prescrição. 
Houve réplica. 
Instadas as partes a produzirem outras provas, a autora requereu a produção de prova testemunhal, deferida pelo Juízo. 
Foi realizada audiência em 04/06/2019, na qual foram ouvidas a autora, em depoimento pessoal, e 3 testemunhas por ela arroladas. 
Determinou-se ao INSS a juntada de cópias dos processos administrativos nº 078.360.671-0 e 078434.349-7, o que foi cumprido pela autarquia em 02 e 13/12/2019. Sobre tais documentos manifestou-se a parte

autora. 
Determinou-se ainda a juntada de cópia dos procedimentos administrativos referentes à pensão por morte recebida pela autora e filhos do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais

(IPSEMG), atendida em 04/02 e 17/03/2020, dos quais tiveram ciência ambas as partes. 
Assim, vieram os autos à conclusão para sentença. 
  
É o relatório. DECIDO. 
  
Analisando os presentes autos, verifico a ocorrência da decadência do direito da parte autora em pleitear a concessão do benefício de pensão por morte. 
De fato, após o falecimento do Sr. Armando Agrícola Rodrigues em 30/03/1985, o benefício pretendido pela parte autora, com DER em 04/03/1986, foi para ela indeferido em maio de 1988, embora deferido

para seus filhos (id 25426687, página 41).  
Houve movimentações comprovadas em 1998 (id 25426687, página 54) e o procedimento administrativo nº 078.434.349-7 teve sua última movimentação em 01/2007, em atendimento a solicitação de

11/2006 (id 25426687, páginas 2 e 56), tendo se iniciado, portanto, para ela, o prazo decadencial de 10 anos. 
Isto porque, com a edição da MP – Medida Provisória nº 1.523-9, em junho de 1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97), passou a existir, em nosso ordenamento jurídico, um prazo decadencial para o

direito de revisão do ato concessório de benefícios previdenciários ou do seu indeferimento - o qual era, inicialmente, de 10 anos. 
Em outras palavras, a partir de junho de 1997, não há mais que se falar somente na prescrição das prestações vencidas anteriormente aos cinco anos que antecederam a propositura da demanda, como

anteriormente, mas em verdadeira decadência do direito, em si, de revisão da renda mensal inicial do benefício, ou de seu percentual de cálculo, ou enfim, de qualquer aspecto de sua concessão ou indeferimento. 
Este prazo de 10 anos posteriormente foi reduzido para cinco anos, e, mais adiante, novamente ampliado para os anteriores dez anos. 
Tal alteração de duração, porém, em nada influencia o transcurso do prazo decadencial do direito da parte autora, já que seu prazo inicial de 10 anos foi devidamente respeitado, iniciando-se da ciência do

indeferimento administrativo de seu pedido ou, no caso dos autos, da vigência da MP 1523-9. 
Assim, na mais otimista] das interpretações, em janeiro de 2017 (10 anos depois do último requerimento de informações e da movimentação do processo administrativo para mera requisição de

informações), esgotou-se o prazo decadencial para que a parte autora pleiteasse a revisão do ato de indeferimento definitivo no âmbito administrativo (Lei nº 8.213/91, artigo 103, caput).  
Em tendo sido a presente demanda proposta após esta data, não há como não se reconhecer a decadência do direito da parte autora. 
Nesse sentido (g.n.): 
“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO ESPECIAL. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. SÚMULA Nº. 64 DA TNU. 1. Trata-se remessa
oficial e de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de segurado especial. 2. De acordo com o disposto no caput do art. 103 da Lei nº
8.213/91, o prazo decadencial nas ações judiciais previdenciárias é de dez anos. O autor requereu o benefício de pensão por morte de segurado especial em 13/12/2001, o qual foi indeferido em
16/12/2001. Como a presente ação só foi ajuizada em 20/01/2012, seu direito restou fulminado pela decadência. 3. Neste sentido, posicionamento da Turma Nacional de Uniformização - TNU na
Súmula nº. 64: "O direito à revisão do ato de indeferimento de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo decadencial de dez anos". 4. Precedentes desta E. Corte. 5. Apelação e
remessa oficial providas.” (APELREEX 00103959420134059999, Apelação / Reexame Necessário – 29440, TRF5, 1ª T., Rel. Francisco Cavalcanti, DJE 12/12/2013) 
“PREVIDENCIÁRIO. RETORNO DO STJ. REJULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DO ATO DE INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR
MORTE. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS INFRINGENTES. DECRETAÇÃO DA DECADÊNCIA. I. Retornam os autos a esta Segunda Turma, por decisão do STJ,
para rejulgamento dos embargos de declaração opostos pelo INSS, a fim de que seja analisada a alegação de omissão quanto à ocorrência de decadência do direito previdenciário pleiteado. II. Trata-
se, o caso em análise, de ação de rito ordinário, cujo pedido da inicial consubstancia-se na concessão de benefício de pensão por morte, negado na via administrativa em 1999. III. Aplica-se, na
hipótese, o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no
âmbito administrativo." IV. Conforme informações dos autos, o pedido de pensão por morte foi indeferido em 1999 e ação ora analisada foi ajuizada em 28/01/2010. Portanto, nos termos do artigo
acima transcrito, resta claro que houve a decadência do direito de rever o indeferimento do benefício. V. Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes, para, reformando o julgado, dar
provimento à remessa oficial, reconhecendo a ocorrência da decadência do direito previdenciário.” (EDREO 0003754272012405999901, Embargos de Declaração na Remessa Ex Officio - 546636/01,
TRF5, 2. T., Rel. Ivan Lira de Carvalho, DJE 15/09/2015) 
  
Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 487, II, do CPC – Código de Processo Civil. 
Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, no montante correspondente a 15% sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, nos termos do artigo 85, §§ 3º, I,

e 6º, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 
Int. 
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     D E C I S Ã O
Vistos em Inspeção.
Petição e documentos de 26/05/2020: a parte exequente deverá retificar seus cálculos quanto aos honorários advocatícios, eis que utiliza como base de cálculo as rendas mensais devidas, e não o valor da condenação (abatidas
as renda mensais pagas, tais como nos cálculos dos valores principais devidos).
Int.

 

SãO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001855-81.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PAULO BRASIL SANCHEZ CAMBISES
 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Indefiro a tentativa de citação nos endereços indicados pela CEF na petição id 32575318, uma vez que já diligenciados negativamente (ids 16371769 e 16538903). 

Dessa forma, indique a CEF novo endereço para localização da executada, no prazo de 15 dias, ou requeira outra diligência que entenda pertinente.

 Em nada sendo requerido, determino desde já o sobrestamento do feito no arquivo até ulterior manifestação do autor/exequente. 

Intime-se.  

 

 SÃO VICENTE, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001138-98.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: GERALDO TORRES
Advogado do(a) AUTOR: AMILTON ALVES DE OLIVEIRA - SP308478
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Inicialmente, indefiro o pedido formulado com fundamento no art. 11 da Lei nº 10.259/01 (petição id 29930237, pág. 10), tendo em vista o procedimento eleito pela parte autora, bem como o disposto no art.
320 do NCPC.

Determino a submissão da parte autora à perícia médica a ser realizada por profissional de confiança deste Juízo, tão logo seja possível a realização do ato de maneira segura, tendo em vista as medidas
efetivadas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da COVID-19.

Intimem-se as partes da data e horário da realização da perícia por meio de ato ordinatório, bem como de que os assistentes técnicos poderão comparecer ao exame pericial, independentemente de nova
intimação.

A parte autora deverá ser cientificada de que deverá comparecer para a realização de perícia munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.

O Sr. Perito Judicial deverá responder aos quesitos das partes e deste Juízo, abaixo indicados:

QUESITOS DO JUÍZO

1. O periciando é portador de doença ou lesão?  A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades
terapêuticas.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações
enfrenta.

5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência?  Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as
limitações do periciando. 

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?
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9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa,
enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%).

10.  A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

11.  É possível determinar a data de início da incapacidade?  Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em
quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do
agravamento ou progressão.

15.  Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente
exercia.

16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade.
Qual?

19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite
ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

Juntem-se os quesitos do INSS que se encontram depositados em Secretaria, bem como sua contestação padrão.

Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista o ofício nº 253/2016, firmado pela Procuradora Seccional Federal em Santos.

Por fim, esclareço que o patrono cadastrado no sistema eletrônico é o responsável por comunicar ao autor a data da perícia, bem como os demais termos desta decisão.

Após a realização da perícia, tornem conclusos para análise do pedido de tutela de evidência.

Intimem-se.

São Vicente, 27 de maio de 2020.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001853-43.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: JORGE ADRIANO PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: NATALIA SILVA DE CARVALHO MARTINS - SP314398, VANESSA GUIMARAES DE FREITAS - SP403303
IMPETRADO: GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ITANHAÉM - APS ITANHAEM, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.
Considerando a natureza do alegado direito líquido e certo violado e em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.
Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.
Oficie-se ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, nos termos do art. 7, II, da Lei nº 12.016/2009.
Cópia desta decisão servirá como ofício.
Int.
São Vicente, 27 de maio de 2020.

Marina Sabino Coutinho
Juíza Federal Substituta

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002877-43.2019.4.03.6141
AUTOR: IZABEL VIEIRA PONTES
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA MARIA DOMINGOS FELIPPE BAAMONDE - SP180175
REU: UNIÃO FEDERAL, ESLANDIA MOLLER FALCAO
Advogado do(a) REU: RICARDO FERNANDES RIBEIRAO - SP100012

 

DESPACHO

Vistos,

Decorrido o prazo sem manifestação, esclareça a corré ESLANDIA se remanesce o interesse na realização de audiência para oitiva de testemunhas.

Int.
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 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5001625-39.2018.4.03.6141
AUTOR: WALTER LOPES, WALTER LOPES, NATALINA CUEL LOPES, NATALINA CUEL LOPES
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA CRISTIANE ALVES TREVIZAN - SP176647
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA CRISTIANE ALVES TREVIZAN - SP176647
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA CRISTIANE ALVES TREVIZAN - SP176647
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA CRISTIANE ALVES TREVIZAN - SP176647
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 

 

DESPACHO

Vistos,

Conforme já determinado no despacho retro, considerando a anulação da sentença proferida, manifeste-se a parte autora em prosseguimento.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000382-87.2014.4.03.6141
AUTOR: N. V. F. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: ARMANDO FERNANDES FILHO - SP132744
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

REITERE-SE intimação a parte autora a fim de que proceda a inserção das peças virtualizadas referente a estes autos.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004072-63.2019.4.03.6141
AUTOR: EDISON JOAQUIM DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

 

D E C I S Ã O

 

 

Vistos em inspeção.

Diante do valor atribuído à causa e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01, reconheço a incompetência deste Juízo para deslinde do feito, e determino sua remessa ao JEF de São Vicente, com as
cautelas de praxe.

Cumpra-se.

Int.

São Vicente, 27 de maio de 2020.

Anita Villani

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001606-62.2020.4.03.6141
AUTOR: MARIA DE LOURDES ANSLEY
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL BARBOSA PEREIRA - SP309958
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Cumpra a parte autora o determinado no despacho retro.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000927-76.2020.4.03.6104
AUTOR: RONALDO GUIMARAES FORSTER
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

No prazo de 5 dias, intime-se a parte autora para dar cumprimento ao despacho retro, sob pena de extinção.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5009162-66.2019.4.03.6104
REQUERENTE: MARIA APARECIDA PEREIRA AGUIAR
Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE CRISTINE GOMES AGUIAR - SP359111
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Diante do valor atribuído à causa, o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01, bem com o teor da decisão id 30904461, ainda que, aparentemente, o dispositivo contenha erro material, reconheço a incompetência
deste Juízo para deslinde do feito, e determino sua remessa ao JEF de São Vicente , com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

Int.

São Vicente, 27 de maio de 2020.

Anita Villani

Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000040-78.2020.4.03.6141
IMPETRANTE: PATRICIA FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLEBIO BORGES PATO - SP233316
IMPETRADO: AGENCIA INSS PRAIA GRANDE/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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S E N T E N Ç A

 

Vistos em inspeção.

Diante das informações prestadas pela autoridade coatora, verifico que o presente feito perdeu seu objeto.

Assim, deve ser extinto sem apreciação da matéria de fundo.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

 

P.R.I.

 

São Vicente, 27 de maio de 2020

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003296-63.2019.4.03.6141
EMBARGANTE: ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
Advogados do(a) EMBARGANTE: HUMBERTO LUCAS MARINI - SP304375-A, RENATO LOPES DA ROCHA - RJ145042-A
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

1- Vistos.
2- Ao Embargante, para que, querendo, apresente contrarrazões.
3- Intime-se.

 

 SÃO VICENTE, 23 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005363-91.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LUIZ DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUIZA FARIA SANTOS - SP269241

 

DESPACHO

1- Vistos.

2- Petição retro. INDEFIRO. As questões apontadas pela patrona como óbice para manifestação nos autos não são suficientes para devolução do prazo, e nem tampouco se revela cerceamento de defesa. Analisando os autos
observa-se que o Executado foi regulamente intimado e o prazo decorreu em 14 de fevereiro do presente ano, somente em maio o Executado apresenta petição requerendo devolução do prazo e sequer cumpriu o determinado
por este juízo no despacho (ID:25237708).

3- No mais, aguarde-se a devolução do mandado expedido.

4- Intime-se.

 SÃO VICENTE, 23 de maio de 2020.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5001716-61.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: ROGELIO COSTA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIO CESAR DOS SANTOS - SP224789
EMBARGADO: TIKO MOTOS DO LITORAL LTDA - ME, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

 

S E N T E N Ç A
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Vistos.

Trata-se de embargos de terceiro interpostos por Rogélio Costa, diante do bloqueio via RENAJUD realizado nos autos da execução fiscal n. 0001867-54.2016.4.03.6141.

Alega, em suma, que tomou conhecimento do bloqueio da motocicleta YAMAHA/FACTOR YBR125 ED, ano de fabricação/2011, ano modelo/2011, chassi 9C6KE1500B0013626, cor Roxa, renavam
00329280023, placa EOK6506, a qual adquiriu em 24 de novembro de 2014.

Com a inicial vieram documentos.

Recebidos os embargos, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

A União, intimada, manifestou-se, concordando com a liberação do bem.

Assim, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. DECIDO.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, I, do novo CPC.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

Passo à análise do mérito.

O pedido formulado na inicial é procedente.

De fato, devidamente demonstrado – nestes autos, e pela manifestação da União - que o bem penhorado nos autos da execução fiscal está na posse do embargante em razão de aquisição regular, sem caracterização
de fraude à execução.

A assinatura no CRV do veículo – autêntica, conforme reconhecimento em cartório, foi feita no final de 2014, antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando o levantamento do bloqueio realizado via RENAJUD da motocicleta YAMAHA/FACTOR YBR125 ED, ano de
fabricação/2011, ano modelo/2011, chassi 9C6KE1500B0013626, cor Roxa, renavam 00329280023, placa EOK6506.

Sem condenação em honorários, já que a União não se opôs ao pedido do embargante, nem tampouco deu causa ao bloqueio – o qual, ademais, poderia ter sido evitado pelo embargante se este tivesse cumprido
seu dever legal de comunicar a transferência do veículo ao Detran no prazo de 30 dias após a aquisição.

Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, desbloqueie-se o veículo acima mencionado via Renajud, traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal n. 0001867-54.2016.4.03.6141, e remetam-se os presentes
ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 25 de maio de 2020. 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004810-15.2014.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CONMAR REPRESENTACOES LTDA - ME, LUCIANO CARRARA, DORACY CAMPESE
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR - SP159451

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerido pelo executado.

Solicite à Caixa Econômica Federal abertura de conta judicial, vinculada a estes autos para possível cumprimento do despacho de ID 30170615.

Com as informações sobre a conta, intime o executado através do patrono cadastrado.

Adote a Secretaria as providências necessárias.

Cumpra-se. Intime-se.

30170615

 SÃO VICENTE, 13 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002051-17.2019.4.03.6141

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
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EXECUTADO: DANILO ALVES FONSATTE

Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO LUIZ DE SOUZA SANTOS - SP382553

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do pagamento do débito ora executado pela parte executada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

 

 

SãO VICENTE, 15 de abril de 2020

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002127-34.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RESTAURANTE MIRAMAR LTDA - ME
 

 

DESPACHO

1- Vistos.

2- Tendo em vista o retorno da Carta Precatória expedida, manifeste-se o Exequente em prosseguimento.

3- Intime-se.

 SÃO VICENTE, 15 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002074-24.2014.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ASSOCIACAO DE MULHERES E S.O.S. CRIANCA DO BAIRRO VILA MATTEO BEI
 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do lapso temporal, solicite-se informação à Caixa Econômica Federal sobre o cumprimento do ofício expedido ID 23426840.

Adote a Secretaria as providências necessárias.

 SÃO VICENTE, 15 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001765-73.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO NASCIMENTO AMORIM - SP226653
EXECUTADO: CELSO TAVARES PESSOA & CIA LTDA. - ME
 

 

DESPACHO

Vistos. 

Diante do lapso temporal, solicite-se informação à Caixa Econômica Federal sobre o cumprimento do ofício expedido e recebido pela instituição financeira, conforme ID 26115798.
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Adote a Secretaria as providências necessárias. 

             SÃO VICENTE, 18 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000284-75.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: LABORATORIO DR. SERGIO TAVOLARO PEREIRA LTDA

 

DESPACHO

1 – Vistos.
2 – Diante do lapso temporal transcorrido sem resposta do mandado expedido, solicite a Caixa Econômica Federal S/A, por meio eletrônico, informações no tocante ao referido mandado.
3 – Proceda a secretaria as providencias cabíveis.

4 – Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 26 de março de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005059-29.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
 

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando a certidão retro, proceda a secretaria ao correto encaminhamento da carta precatória.

Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 19 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000965-72.2014.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: WALTER JOSE LANCA
 

 

DESPACHO

1 – Vistos.
2 – Diante do lapso temporal transcorrido sem resposta do mandado expedido, solicite a Caixa Econômica Federal S/A, por meio eletrônico, informações no tocante ao referido mandado.
3 – Proceda a secretaria as providencias cabíveis.

4 – Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 14 de abril de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001446-98.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
EXECUTADO: EDMUR LAZARO
 

 

DESPACHO

Vistos.
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Diante da devolução da carta precatória sem cumprimento,  expeça-se novamente para realização da diligência pela Subseção de Sorocaba - SP.

Adote a Secretaria as providências necessárias.

 SÃO VICENTE, 27 de novembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004278-07.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: TRANSTANA TRANSPORTE ESPECIALIZADO DE VEICULOS E LOGISTICA LTDA.
 

 

DESPACHO

1 – Vistos.
2 – Diante do lapso temporal transcorrido sem resposta do mandado expedido, solicite a Caixa Econômica Federal S/A, por meio eletrônico, informações no tocante ao referido mandado.
3 – Proceda a secretaria as providencias cabíveis.

4 – Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 31 de março de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003100-57.2014.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CONDOMINIO EDIFICIO ITASSUCE, MARIO DOS REIS
 

 

DESPACHO

Vistos. 

Diante do lapso temporal, solicite-se informação ao Banco do Brasil sobre o cumprimento do ofício expedido e recebido pela instituição financeira, conforme ID 29455916.

Adote a Secretaria as providências necessárias. 

 

 SÃO VICENTE, 19 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004891-61.2014.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PANIFICADORA NOSSA SENHORA DOS MILAGRES LTDA - ME, ANTENOR SOLEDADE RIBEIRO, ELIAS MOREIRA DA MATA
 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante da situação vivenciada pelo país atualmente, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias o cumprimento do ofício expedido.

Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 19 de maio de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003373-72.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: RENATA SANTOS SILVA
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https://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=890624&ca=5fb566d54c03a6d7c0ce1e3aac530d6e90bd34acc5d17deba926805198a602e2f6fb0cecf849688ccafd5ca5573ad2d6478584c03f1c50cff8388016bd3042de&idTaskInstance=972523136#


DESPACHO

Vistos,

Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias, conforme requerido pela CEF, em razão das tratativas para efetivação de acordo administrativo.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 26 de maio de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001162-29.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MANUEL FIGUEIRA CHAVES, OZORIO CARVALHO CHAVES
Advogado do(a) AUTOR: BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS - SP45847
Advogado do(a) AUTOR: BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS - SP45847
REU: JERONIMO JOAQUIM BOSCO, SONIA MEIRA DE OLIVEIRA BOSCO, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Ciência às partes acerca da manifestação da União.

Após, conclusos.

Int.

    SãO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001764-54.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: JOSENILDO QUINTINO DA SILVA, EMORANE MARA AMORIM
 

 

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, o cumprimento do mandado de intimação expedido nestes autos.

Cumpra-se. Int.

 

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000927-33.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: EDNA APARECIDA SILVEIRA ROUPAS - EPP, EDNA APARECIDA SILVEIRA ROUPAS - EPP, EDNA APARECIDA SILVEIRA, EDNA APARECIDA SILVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER - SP159656
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER - SP159656
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER - SP159656
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER - SP159656

 

DESPACHO

Vistos,

Intime-se a parte executada, na pessoa do seu  patrono para proceder ao pagamento do montante indicado pela CEF na petição retro, no prazo legal.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000961-37.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: SEBASTIAO MARINHEIRO DA SILVA, SEBASTIAO MARINHEIRO DA SILVA, SEBASTIAO MARINHEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO - SP121428
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO - SP121428
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO - SP121428
REU: AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DO INSS DE SANTOS, AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DO INSS DE SANTOS, AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DO INSS DE
SANTOS
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S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Em apertada síntese, a parte autora a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das diferenças decorrentes, apuradas retroativamente.

Com a inicial vieram documentos.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anote-se.

Analisando os presentes autos, verifico a ocorrência da decadência do direito da parte autora pleitear a revisão de seu benefício – do ato concessório deste.

De fato, o benefício da parte autora de aposentadoria por invalidez foi concedido em 2013, mas decorrente da conversão de benefício de auxílio-doença concedido em 2007, tendo se iniciado, portanto, para ela,
o prazo decadencial de 10 anos em 2007.

Isto porque, com a edição da MP 1523-9, em junho de 1997 (posteriormente convertida na Lei n. 9528/97), passou a existir, em nosso ordenamento jurídico, um prazo decadencial para o direito de revisão do ato
concessório de benefícios previdenciários - o qual era, inicialmente, de 10 anos.

Em outras palavras, a partir de junho de 1997, não há mais que se falar somente na prescrição das prestações vencidas anteriormente aos cinco anos que antecederam a propositura da demanda, como anteriormente,
mas em verdadeira decadência do direito, em si, de revisão da renda mensal inicial do benefício, ou de seu percentual de cálculo, ou enfim, de qualquer aspecto de sua concessão.

Este prazo de 10 anos posteriormente foi reduzido para cinco anos, e, mais adiante, novamente ampliado para os anteriores dez anos.

Tal alteração de duração, porém, em nada influencia o transcurso do prazo decadencial do direito da parte autora, já que seu prazo inicial de 10 anos foi devidamente respeitado, iniciando-se no primeiro dia do mês
seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Assim, em 2017 (10 anos depois), esgotou-se o prazo decadencial para que a parte autora pleiteasse a revisão de seu benefício.

Em tendo sido a presente demanda proposta após esta data, não há como não se reconhecer a decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu benefício.

Vale mencionar, por fim, que não há que se falar na fixação do termo inicial do prazo decadencial na concessão da aposentadoria por invalidez – eis que este foi meramente a conversão do benefício
anterior. A RMI a ser revisada é a do auxílio-doença, e não da aposentadoria.

Isto posto, JULGO LIMINARMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO, pronunciando a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 332, § 1º, do NCPC.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 27 de maio de 2020. 

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001527-05.2017.4.03.6104
AUTOR: RITA DE CASSIA SANTANA DE ABREU, RITA DE CASSIA SANTANA DE ABREU, RITA DE CASSIA SANTANA DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO ZANDONA JUNIOR - SP211859
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO ZANDONA JUNIOR - SP211859
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO ZANDONA JUNIOR - SP211859
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

DESPACHO

Vistos.

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3. Região.

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001287-11.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: DALVA REGINA BENZI
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO OLIVEIRA MESSIAS - SP272930, AMANDA DOS SANTOS MESSIAS - SP411282
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS - SÃO VICENTE-SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.
Para análise de seu pedido de justiça gratuita, intime-se a parte autora para que apresente a cópia de sua última declaração de imposto de renda.
A impetrante ainda deve apresentar comprovante de endereço atual (máximo de três meses).
Concedo o prazo de 15 dias para regularização, sob pena de extinção do feito.
Int.
São Vicente, 28 de maio de 2020.

Marina Sabino Coutinho
Juíza Federal Substituta

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003834-08.2014.4.03.6141
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
ESPOLIO: JOSE CARLOS DA SILVA
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a CEF acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. e cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 24 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001284-13.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: DENISE FREITAS FONSECA MALERBA, DENISE FREITAS FONSECA MALERBA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE DEUS BARREIRA - SP194860, ANDREIA CORREIA DE SOUZA BARREIRA - SP287801
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE DEUS BARREIRA - SP194860, ANDREIA CORREIA DE SOUZA BARREIRA - SP287801
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Ciência à parte autora.

Diante da comprovação da implantação/revisão do benefício e da inércia do INSS em apresentar os cálculos, considerando a homologação de acordo, intime-se a parte exequente para apresentar memória de cálculos
dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Intime-se.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001568-50.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ODARIL FORCATO ALBIGEZI
Advogado do(a) AUTOR: KARINA BONATO IRENO - SP171716
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos.

Manifeste-se o autor, em cinco dias.

No silêncio, conclusos para sentença.

Int.

    SãO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001216-63.2018.4.03.6141
AUTOR: JOSE BATISTA DE SANTANA, JOSE BATISTA DE SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: NATALIA RODRIGUES AMANCIO DE OLIVEIRA - SP395059, JOSE ABILIO LOPES - SP93357
Advogados do(a) AUTOR: NATALIA RODRIGUES AMANCIO DE OLIVEIRA - SP395059, JOSE ABILIO LOPES - SP93357
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir e o porquê. O
simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001377-10.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: M C TREVO MONTAGENS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA - EPP, MARIA ESTER NASCIMENTO DOS SANTOS, HUGO ALEX DOS SANTOS
 

 

DESPACHO

Vistos,
 
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 20 dias, conforme requerido pela CEF.
Contudo, tendo em vista a possibilidade de peticionamento nos autos, ainda que arquivados, determino o imediato sobrestamento do feito até ulterior manifestação da CEF.
Int. Ato contínuo, sobreste-se.

 

 

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003358-06.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: EDUARDO SILVA BARROS
 

DESPACHO

Vistos,

A pretensão deduzida, no sentido de que este Juízo diligencie para localizar o endereço atualizado da parte ré/executado, constitui ônus do próprio autor/exequente, o qual não pode ser transferido ao Poder Judiciário.

Ademais, o autor/exequente, enquanto entidade/instituição, possuí acesso a bancos de dados, nos quais o endereço atualizado da parte ré/executada.

Acrescente-se, ainda, que o sistema BACENJUD não tem por finalidade a obtenção dos dados cadastrais do executado, mas objetiva a constrição de ativos financeiros. 

Assim, defiro apenas e tão-somente, consulta no sistema WEBSERVICE, caso ainda não realizada.

Na hipótese do endereço constante da base de dados da Receita Federal (WEBSERVICE), ainda não tenha sido diligenciado, expeça-se o mandado/carta pertinente, caso contrário, aguarde-se sobrestado em arquivo ulterior
manifestação do autor/exequente.

Registro que o sobrestamento do feito não obsta futuro peticionamento.

 

Int. 
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SãO VICENTE, 25 de maio de 2020

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001613-54.2020.4.03.6141
AUTOR: M. S. D. S., K. A. S. N., K. S. S. N.
CURADOR: DANIELE SABINO DA SILVA GONCALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA FERNANDES PINHEIRO BLANCO - SP266376, 
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA FERNANDES PINHEIRO BLANCO - SP266376, 
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA FERNANDES PINHEIRO BLANCO - SP266376, 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Ciência a parte autora.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004315-34.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: HERMINIA MARIA CAMARGO NEVES, HERMINIA MARIA CAMARGO NEVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO PAULO SANTOS GOMES - SP350754, CIBELLE DA SILVA COSTA - SP334497
Advogados do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO PAULO SANTOS GOMES - SP350754, CIBELLE DA SILVA COSTA - SP334497
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO HENRIQUE GONCALVES - SP131351
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO HENRIQUE GONCALVES - SP131351

 

DESPACHO

Vistos,

Esclareça a CEF sobre a apropriação do montante, conforme determinado nestes autos.

Prazo: 15 dias.

Int.

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001273-18.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HOTEL ARMANDO FRASSINI LTDA - ME, JOSE CARLOS FRASSINI
Advogado do(a) EXECUTADO: KARLA REGINA DOS SANTOS RIBEIRO - SP230364
Advogado do(a) EXECUTADO: KARLA REGINA DOS SANTOS RIBEIRO - SP230364

 

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias notícias acerca da regularização dos trabalhos da central de hastas públicas.

Int. e cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001855-13.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: REINALDO ROBERTI
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA DE MESQUITA SOARES - SP150964
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Em 15 dias, sob pena de extinção, regularize a parte autora sua petição inicial, anexando comprovante de residência atual.

No mesmo prazo, para que seja apreciado seu pedido de justiça gratuita, apresente o autor cópia de sua última declaração de IR.

Int.

    SãO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003947-88.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: POLIMARCAS COMERCIO DE PLASTICOS E REPRES LTDA, POLIMARCAS COMERCIO DE PLASTICOS E REPRES LTDA, POLIMARCAS COMERCIO DE
PLASTICOS E REPRES LTDA, GIVALDO UBALDO LIMA, GIVALDO UBALDO LIMA, GIVALDO UBALDO LIMA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO - SP121079-A, RAFAEL ANTONIO GONCALVES CANCIANI DE OLIVEIRA - SP271150
Advogados do(a) EXECUTADO: ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO - SP121079-A, RAFAEL ANTONIO GONCALVES CANCIANI DE OLIVEIRA - SP271150
Advogados do(a) EXECUTADO: ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO - SP121079-A, RAFAEL ANTONIO GONCALVES CANCIANI DE OLIVEIRA - SP271150
Advogados do(a) EXECUTADO: ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO - SP121079-A, RAFAEL ANTONIO GONCALVES CANCIANI DE OLIVEIRA - SP271150
Advogados do(a) EXECUTADO: ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO - SP121079-A, RAFAEL ANTONIO GONCALVES CANCIANI DE OLIVEIRA - SP271150
Advogados do(a) EXECUTADO: ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO - SP121079-A, RAFAEL ANTONIO GONCALVES CANCIANI DE OLIVEIRA - SP271150

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a CEF sobre a efetivação da apropriação do montante, conforme determinado nestes autos.

Prazo: 15 dias.

Int.

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001685-41.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JOSEFA ANDRADE DE ARAUJO, JOSEFA ANDRADE DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS DOS SANTOS MORANDI - SP365578
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS DOS SANTOS MORANDI - SP365578
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Em 15 dias, sob pena de extinção, esclareça a autora quem efetuou os recolhimentos de contribuições previdenciárias no NIT do falecido sob o código de empregado doméstico, e junte os respectivos comprovantes, se os tiver.

Após, conclusos.

Int.

    SãO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003385-86.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: WALTER DA SILVA VIANA
Advogado do(a) AUTOR: KARINA BONATO IRENO - SP171716
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Manifeste-se o autor, em cinco dias.

No silêncio, conclusos para sentença.

Int.

 

    SãO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000085-46.2015.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: GERALDO JOSE DE MATOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Reitere-se a intimação da parte exequente para manifestação acerca da impugnação do INSS, em 15 dias.

Esclareço que seu silêncio será interpretado como concordância com seu teor.

Int,

    SãO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004545-49.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: RODOLPHO VALENTIM CIUFFO DE SOUZA
 

 

DESPACHO

Vistos,

O réu foi devidamente citado, sem contudo efetuar o pagamento, tampouco apresentar embargos monitórios.

Assim, converto em título executivo judicial.

Manifeste-se a CEF em prosseguimento, apresentando memória de cálculo discriminada e atualizada.

Int.

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000157-69.2020.4.03.6141
AUTOR: JOSEANE BISPO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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DESPACHO

Vistos.

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3. Região.

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000493-78.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES PEREIRA - SP156488
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES PEREIRA - SP156488
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando a expressa concordância do INSS com os cálculos de liquidação apresentados pela parte exequente, homologo-os para prosseguimento.

Intime-se a parte exequente para que informe sobre a exatidão dos seus dados cadastrais para fins de expedição das solicitações de pagamento, bem como esclareça se pretende o destaque dos honorários contratuais, hipótese
em que deverá acostar aos autos o respectivo instrumento.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001575-42.2020.4.03.6141
AUTOR: AILTON BRENNAND
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES - SP139401
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir e o porquê. O
simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002915-55.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REPRESENTANTE: GABRIEL TEOFILO MENUCI, GABRIEL TEOFILO MENUCI
 

 

DESPACHO

Vistos,

Indefiro o pedido de bloqueio via Renajud, eis que já levado à efeito nestes autos, apresentando resultado positivo.

Aguarde-se a normalização dos trabalhos na Central de Hastas Públicas para realização de leilão do veículo constrito.

Int. e cumpra-se. 

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004037-06.2019.4.03.6141
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AUTOR: RESIDENCIAL DOS PASSAROS - CONDOMINIO DAS GARCAS
REPRESENTANTE: MAXIMILIANO CAVALCANTI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir e o porquê. O
simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000371-31.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: ARCENIO RUIZ ARLINDO - EPP, ARCENIO RUIZ ARLINDO - EPP, ARCENIO RUIZ ARLINDO, ARCENIO RUIZ ARLINDO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO TAVARES DE OLIVEIRA - SP39799
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO TAVARES DE OLIVEIRA - SP39799
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO TAVARES DE OLIVEIRA - SP39799
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO TAVARES DE OLIVEIRA - SP39799

 

DESPACHO

Vistos,

Intime-se a parte executada, na pessoa do seu patrono, para que proceda ao pagamento dos honorários de sucumbência, pelo montante apresentado pela CEF na petição retro, no prazo legal.

Int.

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001831-53.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: RISANGELA COSTA GERENT, FILIPE CARVALHO VIEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: VALDIR GOMES SILVA - RJ146328-A, FILIPE CARVALHO VIEIRA - SP344979
Advogados do(a) EXECUTADO: VALDIR GOMES SILVA - RJ146328-A, FILIPE CARVALHO VIEIRA - SP344979

 

DESPACHO

Vistos,

Requeira a CEF em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Int, e cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 26 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002641-28.2018.4.03.6141

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PERUIBE, MUNICIPIO DE PERUIBE

Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO MARTINS GUERREIRO - SP85779
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO MARTINS GUERREIRO - SP85779

 
 

 

S E N T E N Ç A
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Vistos.

Diante do pagamento do débito ora executado pela parte executada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

 

 

SãO VICENTE, 25 de maio de 2020

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003032-80.2018.4.03.6141
AUTOR: REINALDO TREDEZINI, REINALDO TREDEZINI
Advogado do(a) AUTOR: AMILTON ALVES DE OLIVEIRA - SP308478
Advogado do(a) AUTOR: AMILTON ALVES DE OLIVEIRA - SP308478
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Ciência as partes.

Após,conclusos.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003484-56.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: SANDRO MELCHZEDECH GALIAZZO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIGIA GOTTSCHLICH PISSARELLI - SP98530, DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793, JANICE MENEZES - SP395624
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte exequente sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001692-67.2019.4.03.6141
AUTOR: ANTONIO VICENTE COELHO GIFFONI
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos.

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3. Região.

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002544-91.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME FERREIRA RODRIGUES JUNIOR - SP335079
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando a expressa concordância do INSS com os cálculos de liquidação apresentados pela parte exequente, homologo-os para prosseguimento.

Intime-se a parte exequente para que informe sobre a exatidão dos seus dados cadastrais para fins de expedição das solicitações de pagamento, bem como esclareça se pretende o destaque dos honorários contratuais, hipótese
em que deverá acostar aos autos o respectivo instrumento.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000946-05.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: DORGIVAL DA PURIFICACAO OLIVEIRA, DORGIVAL DA PURIFICACAO OLIVEIRA, DORGIVAL DA PURIFICACAO OLIVEIRA, DORGIVAL DA PURIFICACAO
OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIAN LOPES DE MELLO - SP303830
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIAN LOPES DE MELLO - SP303830
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIAN LOPES DE MELLO - SP303830
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIAN LOPES DE MELLO - SP303830
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação apresentada pelo INSS.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000647-21.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: ANTONIO CELINO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410, IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação apresentada pelo INSS.

Após, voltem-me os autos conclusos para decisão.

int.

 

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004603-52.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: GILSON JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL LUIZ RIBEIRO - SP274712
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.
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Em apertada síntese, pretende a parte autora a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo, em 24/11/2015.

Com a inicial vieram os documentos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Foi, ainda, indeferido o pedido de tutela de urgência.

Intimada, a parte autora não apresentou seus documentos médicos.

O INSS foi  citado, e apresentou contestação, com documentos.

Intimada, a parte autora não se manifestou em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Desnecessária a realização de perícia, eis que os documentos anexados aos autos são suficientes para deslinde do feito.

Verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade das partes.

Passo à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente.

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de segurado (que deve estar presente na data de início da incapacidade); b)
preenchimento do período de carência (exceto para determinadas doenças, que dispensam o cumprimento de carência); c) incapacidade total e permanente para o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação
ou reabilitação).

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado –
ou seja, para o exercício de suas funções habituais.

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da
pessoa para o exercício de outra função, que não a exercida anteriormente).

Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total para a atividade exercida pelo segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está
com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto
necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

No caso em tela, conforme se depreende dos documentos anexados aos autos, a parte autora está incapacitada desde agosto de 2015 – quando foi internado,

Fixada a data do início da incapacidade, verifico que, nada obstante a incapacidade da parte autora, não tem ela direito ao benefício, eis que não preenche o requisito da carência.

Isto porque após perder a qualidade de segurado em 15/11/2013, o autor somente reingressou ao RGPS em 01/07/2015, evidenciando o não cumprimento da carência para o gozo do benefício –
que, na época, para o caso de reingresso, era de 4 meses. 

Assim, em razão do não cumprimento da carência na DII, não há que se falar na concessão de benefício à parte autora.

Vale mencionar, neste ponto, que o recolhimento de contribuições posteriormente ao início da incapacidade é irrelevante para o reconhecimento do direito ao benefício – já que os requisitos devem todos estar
presentes na DII.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85 do NCPC), devidamente
atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001609-17.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ISAIAS FERNANDES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA DOS SANTOS SILVA - SP247551
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas enquanto vigilante, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial, o
qual requer lhe seja concedido desde a DER, em 02/12/2016.
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Subsidiariamente, requer seja reconhecido o caráter especial de tais períodos, com sua conversão para comum, e cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a
DER.

Com a inicial vieram os documentos.

Ajuizada a demanda perante o JEF de São Vicente, o INSS se deu por citado, e apresentou contestação depositada em secretaria.

Foi indeferido o pedido de tutela de urgência.

Determinada a elaboração de perícia contábil, constam cálculos e planilhas.

Foi reconhecida a incompetência do JEF para o deslinde do feito, diante do valor da causa, com a remessa dos autos a esta Vara Federal.

Redistribuídos os autos, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Intimado, o autor se manifestou em réplica.

Determinado às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir, nada requereram.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

Passo à análise do mérito.

Pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas enquanto vigilante, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial, o qual requer lhe seja
concedido desde a DER, em 02/12/2016.

Subsidiariamente, requer seja reconhecido o caráter especial de tais períodos, com sua conversão para comum, e cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a
DER.

Antes, porém, de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos.

A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca
dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do
Poder Executivo.

Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de
forma diferenciada, antes de tal ano.

Em outras palavras, somente a partir da LOPS – na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A),
pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou
perigosas.

Nesta época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional – ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse
determinada atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial – exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,
mediante a apresentação de laudo técnico.

Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período
considerado como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão
do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.

A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a
exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados), e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05
de março de 1997.

Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido
somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de
aposentadoria especial por categoria profissional.

No período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, assim, continuaram em vigor os Anexos aos Decretos 83.080 e 53.831, bastando o exercício de uma determinada atividade para o reconhecimento
de tempo de serviço especial, sendo desnecessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente nocivo ruído e com relação a atividades não classificadas como especiais, por si só,
ressalto), bem como da permanência e habitualidade desta exposição (exceto quando exigido pela própria classificação nos Decretos, como acima mencionado).

Em outras palavras, com relação às atividades exercidas até 05 de março de 1997, a constatação das condições para fins de concessão do benefício deve ser feita de acordo com a legislação existente à época, não
havendo que se falar na aplicação das exigências e vedações trazidas pela Lei n. 9.032/95 aos períodos de serviço anteriores a 05 de março de 1997.

Limongi França, ao discorrer sobre a irretroatividade das leis e o direito adquirido, aborda o tema da aplicação da lei nova sobre os direitos de aquisição sucessiva, definidos pelo autor como sendo aqueles que “se
obtêm mediante o decurso de um lapso de tempo”, esclarecendo que eles se adquirem “dia-a-dia, com o correr sucessivo do prazo”, dentre os quais o doutrinador insere o direito à aposentadoria (in A irretroatividade das

Leis e o Direito Adquirido, Saraiva, 2000, 6ª edição, p. 243).

Assim, apesar de não ser possível falar-se em direito adquirido, a lei nova não pode atuar retroativamente para regular fatos pretéritos, quando estamos diante de direitos de aquisição sucessiva.

Novos critérios para comprovação das condições especiais de trabalho passaram a ser exigidos, critérios esses que não podem ser aplicados às atividades exercidas sob a égide da lei anterior.

A exigência de provas, com relação a fatos ocorridos antes da lei, gera uma situação insustentável para o segurado, que se vê surpreendido pela necessidade de produzir provas impossíveis de serem colhidas e
reconstruir fatos relativos a um tempo em que, diante da inexigência legal, não havia a preocupação de preservá-los.

Tal retroação da lei chega a vulnerar o próprio princípio da segurança jurídica, agasalhado pelo Texto Constitucional.

Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física – não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades
somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.

Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que
prejudiquem a saúde e a integridade física.

Os atos normativos também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o
seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei.
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Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca
do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.

Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em discussão.

O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social – CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21,
que dispõe:

 

“O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado
todo o ambiente de trabalho.” 

 

Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode
lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.

Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.

Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o Anexo do Decreto n. 53.831
que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.

Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais
com níveis de ruído acima de 90 decibéis.

Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então,
passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.

É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.

Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis
de ruído superiores a 80 decibéis.

Interessante notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 280 da Instrução Normativa 77/2015, segundo o qual, na análise do agente nocivo
ruído, “até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser informados os valores medidos”.

Sendo assim, não há que se falar na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial, até 05 de março de 1997 (quando da edição do Decreto n. 2.172, acima já
mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis, até esta data.

O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17 de novembro de 2003, eis que, a partir de 18 de novembro de 2003, aplica-se o limite previsto no Decreto n. 4.882/03 – 85 decibéis.

Neste sentido também dispõe o artigo 280 da IN 77/2015, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.

Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial
– seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Com efeito, os demais segurados – facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) – não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio
custeio – não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já
era prevista na Constituição de 1967 (§1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).

Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário
(ou outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.

Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.

No caso em tela, a parte autora não comprovou o exercício de atividade especial em qualquer dos períodos mencionados na inicial.

Isto porque não demonstrou o autor que exercia suas funções com porte de arma de fogo. Somente com a comprovação do porte de arma de fogo durante o exercício de suas funções é possível o
enquadramento do período como especial, por equiparação à guarda – até março de 1997, apenas.

Desde então (06/03/1997), os anexos aos Decretos acima mencionados não mais vigem, não sendo mais a função de “guarda” especial por si só.

Ademais, as atividades meramente perigosas não mais caracterizam especialidade para fins previdenciários, sendo exigida a efetiva exposição a agentes nocivos. O que não consta do PPP anexado.

Os PPPs apresentados pelo autor foram todos emitidos pelo sindicato da categoria, e não por seus empregadores – não podendo, portanto, ser aceitos.

Dessa forma, não tem o autor direito ao reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos pleiteados, não tendo direito, por conseguinte, à aposentadoria especial pleiteada.

Com efeito, a aposentadoria especial é concedida, nos termos dos artigos 57 e ss. da Lei n.º 8213/91, àqueles trabalhadores que tiverem exercido atividades especiais durante o tempo total de 15, 20 ou 25 anos – o
qual varia de acordo com o tipo de atividade e o agente nocivo a que exposto o trabalhador.

No caso do autor, para a concessão de aposentadoria especial é necessária a exposição do trabalhador durante 25 anos – o que não tem ele.

Prejudicados os demais pedidos do autor, diante do não reconhecimento do caráter especial de qualquer dos períodos mencionados na inicial.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85 do NCPC), devidamente
atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege. 

P.R.I.

São Vicente, 27 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003420-73.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: VILMAR SANTANA DE JESUS, ERICK KANON SANTANA JARDIM, MACARLE SANTANA JARDIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP18423, LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP18423, LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP18423, LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Ciência às partes do decidido no agravo de instrumento 5025483-58.2019.4.03.0000.

A execução diferencial, referente ao exequente ERICK KANON SANTANA JARDIM, deverá prosseguir pelo valor ali fixado (R$ 5.224,68, em novembro de 2015, relativo aos juros de mora - conforme ID
32856401).

Informe o exequente sobre a regularidade de seus dados cadastrais em comparação aos constantes na Receita Federal, bem como se pretende o destaque dos honorários advocatícios contratuais, para fins de
expedição de ofício requisitório, devendo em caso positivo juntar o respectivo contrato de honorários, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001854-28.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ORLANDO TEIXEIRA DE QUEIROZ
Advogados do(a) AUTOR: JOSE APARECIDO MACHADO - SP76842, ANTONIA NOBREGA DE ARAUJO ROSSATO - SP314559
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Em 15 dias, para que seja apreciado seu pedido de justiça gratuita, apresente o autor cópia de sua última declaração de IR.

Int.

    SãO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000918-03.2020.4.03.6141
AUTOR: JAIR GOMES DE ASSIS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JOAQUIM MOREIRA FERREIRA - SP52015
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Vistos,

Concedo o prazo suplementar de 30 dias, conforme requerido pela parte autora.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 26 de maio de 2020.

 
CONSIGNATÓRIA DE ALUGUÉIS (86) Nº 5003304-74.2018.4.03.6141
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
REU: MUNICIPIO DE SAO VICENTE
 

 

DESPACHO

Vistos,
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REITERE-SE intimação ao município de São Vicente, a fim de que se manifeste sobre o despacho retro.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000542-33.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: MARIA EDNALVA DOS SANTOS, MARIA EDNALVA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON DANTAS QUEIROZ - SP272639
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON DANTAS QUEIROZ - SP272639

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a CEF sobre a proposta de parcelamento do débito, apresentada pela parte executada.

Prazo: 15 dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001600-89.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: JACYARA APARECIDA FABBRI, JACYARA APARECIDA FABBRI
Advogado do(a) REU: KLEBER SANTORO AMANCIO - SP327428
Advogado do(a) REU: KLEBER SANTORO AMANCIO - SP327428

 

DESPACHO

Vistos,

Ante a ausência de acordo, manifeste-se a CEF em prosseguimento.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003162-36.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JOSILENE LINS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS PRADO PEREIRA - SP336781
REU: GILSON TRAJANO DA SILVA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Diante da decisão proferida pelo E. STJ, retornem os autos ao Juízo Estadual.

Cumpra-se.

Int.

    SãO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001157-07.2020.4.03.6141
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EXEQUENTE: ELIUDE ROSA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA PINHEIRO DE JESUS - SP428180
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

DESPACHO

Vistos,

Cumpra a parte exequente o determinado no despacho retro, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000566-45.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: HELIO ANTONIO LIMA VIEIRA, HELIO ANTONIO LIMA VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

  

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Hélio Antonio Lima Vieira propõe a presente ação com pedido de tutela em face da Caixa Econômica Federal, para que seja determinada a suspensão do procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto
do contrato de financiamento imobiliário por ele firmado.

Alega que assinou CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MÚTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO em 19
de abril de 2016, por intermédio do qual assumiu o compromisso de pagar 360 prestações mensais, sendo a primeira em maio de 2016.

Aduz que, por problemas financeiros, deixou de efetuar o pagamento das prestações em 2017 – o que ensejou a execução extrajudicial.

Com a inicial vieram os documentos.

Foi indeferido o pedido de tutela, bem como deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citada, a CEF apresentou contestação, com documentos.

Intimado, o autor se manifestou em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido.

Assim, vieram os autos à conclusão para prolação de sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

Não há que se falar na falta de interesse de agir pela extinção do contrato, em razão da consolidação da propriedade e leilão do imóvel. Isto porque o objeto da demanda é justamente a anulação da execução
extrajudicial.

Assim, passo à análise do mérito.

Trata-se de contrato de financiamento habitacional celebrado em 19/04/2016, pelo Sistema Financeiro de Habitação, com alienação fiduciária em garantia, sistema de amortização SAC e taxa de juros de 8,5101%
ao ano.

A parte autora assumiu o compromisso de pagar 360 prestações mensais.

OCORRE QUE LOGO A PARTIR DA 07ª PRESTAÇÃO, EM 19/11/2016, a parte autora deixou de cumprir o avençado, permanecendo inadimplente.

Diante de tal circunstância e esgotadas as tentativas de negociação, a CAIXA deu início aos atos de execução extrajudicial da dívida, previstos no contrato e amparados pelo ordenamento pátrio, que culminaram
com a consolidação da propriedade em nome desta credora fiduciária, devidamente registrada na matrícula em 28/11/2016.

Agora, pretende a parte autora o reconhecimento da nulidade da execução extrajudicial, e, por conseguinte, de eventual arrematação/ adjudicação do imóvel.

Entretanto, analisando os documentos anexados aos autos, verifico que não há qualquer nulidade no procedimento adotado pela CEF.

Ao contrário do que aduz a parte autora, não há nos autos elementos que revelem qualquer indício de irregularidade no procedimento adotado pela CEF, previsto na Lei 9.514/97.

O autor foi notificado pelo Cartório de Registro de Imóveis para purgar a mora, mas não a quitou.

No caso de inadimplemento, e havendo a consolidação da propriedade, é dever da CEF promover o leilão extrajudicial, nos termos da Lei n. 9514/97.

Ademais, sobre o procedimento, em si, de execução extrajudicial – e respectivo leilão, melhor sorte não assiste a ela, já que não há qualquer inconstitucionalidade na disciplina destes.

O contrato em questão prevê a alienação fiduciária do imóvel como garantia, e não a hipoteca. O credor, assim, adquire o domínio do bem alienado (posse indireta) somente até a liquidação da dívida garantida. Com
a quitação do mútuo, a compradora readquire o direito de propriedade do imóvel.

Nessa espécie de contrato, o imóvel fica sendo de propriedade do agente financeiro (CEF) até o momento em que o comprador (autor) quita o financiamento. Diante disso, o comprador tem somente uma
concessão de uso e a instituição financeira pode reaver o imóvel com maior facilidade em caso de inadimplência.
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Firmado o pacto com base na Lei n. 9514/97, resta claro que no negócio jurídico foi dada em garantia à CEF a propriedade resolúvel, ou seja, o imóvel teve apenas a posse direta transferida condicionalmente
e, se a parte autora quitasse a dívida, a CEF teria de lhe restituir a propriedade. Ocorrido o pagamento total, estaria, destarte, implementada a condição resolutiva, extinguindo-se a propriedade resolúvel do agente fiduciário.

Na forma pactuada, a parte autora assumiu a obrigação de pagar as prestações, e na hipótese de impontualidade, a dívida venceria antecipadamente, com a imediata consolidação da propriedade nas mãos da
instituição financeira (agente fiduciário). Purgada a mora, convalesceria o contrato; caso contrário, prossegue-se a quitação do débito com a futura venda do imóvel em leilão público, também nos moldes do Decreto-Lei nº
70/66, tal como dispõem os artigos 27 e 39, II, da Lei nº 9.514/97.

O artigo 26 dessa Lei prevê o rito para retomada do imóvel na hipótese de inadimplemento da dívida. Vejamos:

 

“Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do
competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º - O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º - A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do
Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º - Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador legalmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao
oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil
acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º - Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º - O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7º - Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.

§ 8º - O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.”

 

Não se vislumbra, portanto, ofensa aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa fundamentalmente porque a conformação legal do procedimento de execução extrajudicial não macula
essas garantias constitucionais, dado que inexiste óbice a que a lei preveja, em certas hipóteses específicas, procedimento de satisfação da pretensão material sem a intervenção do Poder Judiciário.

A garantia do acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF) não fica diminuída pelo procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/1997, na medida em que o executado pode, a qualquer tempo (leia-se
antes, durante e mesmo depois do procedimento), discutir vícios desse rito, a fim de ver preservados seus direitos ou ser indenizado pelo equivalente.

Assim, após o inadimplemento do mutuário por várias prestações, não é possível privar, sem motivo relevante, o direito do banco de promover a execução extrajudicial da dívida, porque o ordenamento jurídico
prevê essa possibilidade, que se revela então como exercício regular de um direito.

Nesse sentido, cito a respeito dois arestos em que se consagra esse entendimento (g. n.):

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO.
EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O DESCUMPRIMENTO
DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 1. Nas
ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende
controverter, quantificando-se o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo contratados e a exigibilidade do valor
controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente, dispensável pelo juiz somente no caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº
10.931/2004, art. 50, §§ 1º e 2º. 3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas partes e a cobrança de valores
abusivos nas prestações. 4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já que, se procedente a ação, poderão pleitear a restituição dos valores pagos
indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do saldo devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer indenização por perdas e
danos. 5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial,
o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao conhecimento do Poder
Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 43 do Código de Defesa
do Consumidor. 7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento”. (AI 200903000378678
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 389161, TRF3, 1ª T. Rel. Juíza Vesna Kolmar, DJF3 14/4/2010)

 

“CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME
DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação anulatória, que indeferiu o pedido
antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das
parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora. 2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito
do SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97. 3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº
110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ 99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal. A
consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei nº 9.514/87. 4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a
instituição de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do
artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo
de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel". 6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da
Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do
Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal
entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas
de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso.
7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.” (AI 200803000353057 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 347651, TRF3, 1ª T., Rel. Juiz Márcio Mesquita, DJF3 2/3/2009)

 

Inviável, pois, o acolhimento da pretensão nesse aspecto.

Quanto à aplicação da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), impende ressaltar que acato o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de serem aplicáveis as regras desse
código nos contratos bancários, por reconhecer neles a existência de relação de consumo, nos termos do art. 3º, § 2º daquele diploma.

A incidência dessas regras, porém, não desonera a parte requerente do ônus de comprovar suas alegações, especialmente quando apontada a ocorrência de nulidade ou violação dos princípios que regem os
contratos dessa natureza.
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Contudo, isso não ocorreu na hipótese dos autos. Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam que o agente financeiro cumpriu os termos pactuados, não restando caracterizados o abuso e a ilegalidade
invocados pela parte autora.

Assim, não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade no procedimento de execução extrajudicial e respectivo leilão.

Sobre a afirmação do autor de que pretende purgar a mora, esta não condiz com sua conduta nestes autos.

De fato, desde o ajuizamento, o autor não demonstrou em um momento sequer dispor de valores para purgação da mora – pelo contrário, anexou documentos para comprovar que não dispõe de recursos.

Sua inadimplência, ademais, dura mais de três anos – e não houve qualquer depósito judicial para diminuí-la.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios a ré, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85 do NCPC), devidamente
atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

Comunique o E. TRF, diante do agravo notificado.

P.R.I.

São Vicente, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001556-36.2020.4.03.6141
AUTOR: SEBASTIAO BEZERRA DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS DOS SANTOS MORANDI - SP365578
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir e o porquê. O
simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003183-12.2019.4.03.6141
AUTOR: RITA DE CASSIA DE JESUS FERREIRA, RITA DE CASSIA DE JESUS FERREIRA, RITA DE CASSIA DE JESUS FERREIRA, MARCOS VINICIUS FERREIRA JUNIOR, MARCOS
VINICIUS FERREIRA JUNIOR, MARCOS VINICIUS FERREIRA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINE MENEZES ALMEIDA - SP382536
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINE MENEZES ALMEIDA - SP382536
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINE MENEZES ALMEIDA - SP382536
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINE MENEZES ALMEIDA - SP382536
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINE MENEZES ALMEIDA - SP382536
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINE MENEZES ALMEIDA - SP382536
REU: SPR SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., SPR SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., SPR SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se pelo prazo de 60 dias o julgamento do conflito de competência.

Int. Cumpra-se.

 

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003316-54.2019.4.03.6141
AUTOR: LUIZ EDSON LUCAS, NEIDE BORBA LUCAS
Advogado do(a) AUTOR: SORAIA OMETTO MAZARAO - SP270143
Advogado do(a) AUTOR: SORAIA OMETTO MAZARAO - SP270143
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MARCIA REGINA PESSOA FIGUEIREDO, ADEMAR LEITE DE FIGUEIREDO FILHO
 

 

DESPACHO

Visos,

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.

Int.

 SÃO VICENTE, 27 de maio de 2020.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

3ª VARA DE CAMPINAS

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0003309-95.2018.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: EXPRESSO GARDENIA LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA - SP160031-A
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

    DECLARAÇÃO DE SENTENÇA

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5005295-33.2017.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: BT BRASIL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEONARDO GUIMARAES PEREGO - SP344797
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
 
 

 

    DECLARAÇÃO DE SENTENÇA

 

Vistos. 
  
Trata-se de embargos de declaração (ID Num. 29435082 - Pág. 1/4) opostos nestes embargos à Execução (execução fiscal nº 0020317-56.2016.403.6105) que tem no polo ativo Expresso Gardênia Ltda,

visando à desconstituição do débito inscrito em Dívida Ativa, relativo à contestação da legalidade de multas administrativas. 
Sobreveio nos autos principais notícia de parcelamento do débito. 
Em virtude deste fato superveniente, o feito foi extinto sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil. 
Opõe agora Embargos de Declaração alegando erro material, pois foi indicado o patrono da parte autora como parte no feito, bem como para que seja sanado o vício de omissão, no que tange à necessidade

de aplicação do entendimento firmado pelo STJ, no REsp 1.133.027, em sede de Recursos Repetitivos, dando continuidade aos embargos à execução, entendendo que a adesão ao parcelamento não impede a discussão
judicial sobre aspectos jurídicos do débito.  

A ANTT manifestou-se em termos de impugnação (Id Num. 31341963 - Pág. 1/2), concordando com a existência de erro material, mas discordando do outro argumento, requerendo a manutenção da
sentença. 

É o relatório. Decido. 
Assiste razão em parte à parte embargante. 
Realmente verifico a existência de erro material quanto ao nome do executado, devendo constar EXPRESSO GARDÊNIA LTDA e não David Gonçalves de Andrade Silva, identificado como parte

embargante. 
Já o outro ponto processual, os embargos são improcedentes. 
Como sublinhou a ANTT em sua resposta, quando da adesão ao parcelamento,  a embargante informou, sob as penas da lei, não existir ação judicial ou embargos contestando o crédito, nos termos da

Portaria PGF nº 419 de 10/07/2013, Anexo II. 
Ora, por esse motivo é que o parcelamento (que é um favor fiscal) foi deferido. 
Ao que tudo indica trata-se de declaração falsa que foi prestada pela embargante ao fisco. Se não tivesse sido feita a referida declaração, os embargos à execução nem mesmo existiriam. 
Ora, não há chancelar judicialmente tal conduta. 
Considero que não há qualquer vício na sentença extintiva lançada nos autos, pois o caso não se adequa ao precedente jurisprudencial mencionado pela recorrente. 
Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, por tempestivos, e DOU PROVIMENTO PARCIAL a eles, para alterar o dispositivo da sentença Id Num. 27578104 - Pág. 1/3, para a correção

do erro material, a fim de que conste que a parte embargante é EXPRESSO GARDENIA LTDA (e não DAVID GONÇALVES DE ANDRADE SILVA). 
No mais, rejeito os embargos de declaração. 
Publique-se. Intimem-se.  

Vistos. 
  
Trata-se de recurso de embargos de declaração (Id Num. 28971480 - Pág. 1/xx ), apontando omissão e erro material na sentença de Id 26836226. Afirma que o fundamento adotado pela sentença reside

na ausência de demonstração, pela Embargante, quanto à existência de receitas auferidas com a execução de atividades diversas da prestação de serviços de comunicação, o que teria sido amparo nas considerações constantes
do laudo pericial. 

A ANATEL apresentou contrarrazões genérica aos Embargos de Declaração (ID Num. 31285713 - Pág. 1/3), alegando que o recurso tem caráter infringente. 
É o relatório. Decido. 

Recebo os embargos, posto que tempestivos. 
Consoante art. 1022 do NCPC, cabem embargos de declaração quando houver na sentença omissão, obscuridade ou contradição, e ainda ocorrência de erro material. 
No caso em tela, não se vislumbra a alegada omissão, o que deixa evidente que o presente aclaratório visa, tão somente, rediscutir a questão relativa à validade da CDA que embasa o feito

executivo. 
Com efeito, a sentença embargada foi suficientemente clara quanto aos elementos de convencimento do Juízo, que ensejaram a rejeição da alegação de nulidade da CDA, tendo em vista que

considerou evidenciados os requisitos legais estabelecidos para o título executivo. 
Ademais, os documentos analisados por ocasião da sentença foram considerados suficientes para o deslinde da causa. Nesse sentido vale lembrar que: 

O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.  O julgador possui o dever de enfrentar apenas as
questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. (STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região),
julgado em 8/6/2016 (Info 585). 

  
De fato, o que a embargante deseja é que o Juízo reconsidere seu posicionamento. Ocorreu pura e simplesmente inconformidade com o julgado. 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008171-24.2018.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PANTERA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME JONATHAS BUENO - SP217754
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Recebo os embargos de declaração ID 32274778 posto que tempestivos.

No entanto, não assiste razão à executada, ora embargante.

Isto porque não há no despacho ID 29335912, ora embargado, a omissão alegada pela embargante, pois, conforme consta do item 4 de referido despacho, a nova penhora então determinada deveria ser realizada sem
reabertura de prazo para oposição de embargos, tendo em conta o teor do ID 19989079, no qual se tem que a embargante já havia sido intimada de penhora anterior, bem como do prazo para embargos em 29 de julho de 2019,
e do ID 25523255, em que está certificado ter decorrido tal prazo, restando afastada, portanto, a aplicação in casu do artigo 16, III, da Lei nº 6.830/80.

Neste sentido, tem-se o exposto pela UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL, ora embargada, no ID 32353980, bem como o decidido na Apelação nº 0001919-87.2014.403.9999, Primeira Turma do E. TRF
da 3ª Região, Desembargador Federal Valdeci dos Santos, publicada no e-DJF3 Judicial 1 em 28/02/2018, cuja ementa segue abaixo transcrita:

“APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. REABERTURA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO. I. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o prazo para propositura dos embargos do devedor deve ser contado a partir da intimação da primeira penhora, ainda que venha a ser
declarada insuficiente, excessiva ou ilegítima, sendo descabida sua reabertura do prazo nas hipóteses de ampliação, redução ou substituição. II. In casu, como bem salientou o MD. juiz a quo, a parte embargante foi intimada da
penhora dos bens em 22 de março de 1999, sendo posteriormente efetuada a substituição do bem penhorado em 25 de maio de 2012. III. Assim sendo, os presentes embargos opostos em 25 de junho de 2012 são
intempestivos, uma vez que o ato de substituição da penhora não tem o condão de reabrir o prazo para oposição de embargos. IV. Apelação a que se nega provimento”.

Nada a considerar quanto ao pedido para que a exequente, ora embargada, manifeste-se sobre a penhora já existente sobre o imóvel matriculado nº 159.450, do Registro de Imóveis de Itanhaém – SP, vez que a própria
embargada requereu a penhora de tal imóvel no ID 24598896, não havendo óbice para tanto.

Diante do exposto, conheço destes embargos e os rejeito na forma da fundamentação acima.

Cumpra-se, então, o determinado no despacho ID 29335912.

Intime(m)-se e cumpra-se, oportunamente.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0015091-12.2012.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. Recebo os embargos de declaração ID 26900840, contraarrazoados no ID 32388614, posto que tempestivos.

No entanto, não assiste razão ao exequente, ora embargante.

Isto porque não há neste Processo Judicial eletrônico – PJe a comprovação de que a Sra. Maria Lúcia Cláudio Evalde, inscrita no CPF sob nº 47.519.628-76, seja de fato e de direito arrendatária in casu. O que se tem às
págs. 38/46 do ID 22521623 são algumas “telas de consulta”, relativas ao sistema interno do embargante, o que é insuficiente para comprovar a condição de arrendatária daquela.

Não bastasse isso, observo que o objeto da execução fiscal é a Certidão de Dívida Ativa – CDA, título executivo que a embasa, não constando de tal título, anexado à pág. 04 do ID 22521623, a suposta arrendatária.

Resta injustificado, portanto, o pedido de inclusão da Sra. Maria Lúcia Cláudio Evalde no polo passivo deste feito, motivo pelo qual conheço destes embargos, porém os rejeito.

2. Em termos de prosseguimento, DEFIRO o levantamento do depósito de pág. 29 do ID 22521623, com as atualizações de praxe, observado, para tanto, o requerido pelo exequente no item 4 da petição ID 27838683.

Providencie-se e expeça-se o necessário.

3. Ultimado, tendo em conta a alegação de referido depósito não ter sido integral, na oportunidade em que efetuado, dê-se vista ao exequente para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo, então, o que
entender de direito.

4. Intime(m)-se e cumpra-se, oportunamente.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 0007619-81.2017.4.03.6105

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, MARCELO VIANA SALOMAO - SP118623, FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA CAMPOS ZANIN -
SP376038, SIDONIO VILELA GOUVEIA - SP38218

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

Do exposto, rejeito os embargos de declaração. 
Publique-se. Intimem-se.  
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FICA INTIMADO o exequente para se manifestar quanto à petição(ões)e/ou documento(s), no
prazo de 05 (cinco) dias.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

PROCESSO nº 5000048-03.2019.4.03.6105

EMBARGANTE: ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO - EIRELI

Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452

Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, §4º, do CPC):

 

FICA INTIMADO o (EMBARGANTE) para APRESENTAÇÃO de CONTRARRAZÕES no prazo
de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º, CPC).

 

 

 

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

PROCESSO nº 5008126-83.2019.4.03.6105

EMBARGANTE: ITVA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Advogado do(a) EMBARGANTE: GUSTAVO FRONER MINATEL - SP210198

Advogado do(a) EMBARGANTE: GUSTAVO FRONER MINATEL - SP210198

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, §4º, do CPC):

 

FICA INTIMADO o EMBARGANTE  para APRESENTAÇÃO de CONTRARRAZÕES no prazo
de 15(quinze) dias (art. 1.010, § 1º, CPC).

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5017151-23.2019.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DELZAN LOGISTICA EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI - SP156154
 
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando o quanto informado e requerido na petição ID 29606347 e na manifestação ID 32006205, SUSPENDA-SE esta execução fiscal, em razão da executada encontrar-se sob regime de recuperação judicial,
observados os termos da c. decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 00300099520154030000, que recebeu e qualificou o Recurso Especial
como representativo de controvérsia, nos termos do art. 1.036, § 1º do Código de Processo Civil, devendo, então, o feito permanecer SOBRESTADO até decisão final e/ou provocação da parte interessada.

Intime(m)-se e cumpra-se.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

PROCESSO nº 0006074-73.2017.4.03.6105

EMBARGANTE: COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA DE SAUDE DE CAMPINAS

Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA - SP157951

Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA - SP157951

EMBARGADO: ANS

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, §4º, do CPC):

 

FICA INTIMADO o  (EMBARGADO)   para APRESENTAÇÃO de CONTRARRAZÕES no prazo
de 30 (trinta) dias (art. 1.010, § 1º, CPC).

 

 

 

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

PROCESSO nº 0002533-95.2018.4.03.6105

Advogado do(a) EMBARGANTE: GUSTAVO FRONER MINATEL - SP210198

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203,
§4º c.c. 1.023, §2º do CPC):

 FICA INTIMADO o embargado para manifestar-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos
de declaração opostos.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

PROCESSO nº 0022549-41.2016.4.03.6105

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2418/2796

tel:00300099520154030000


Advogados do(a) EMBARGANTE: RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO - SP233248-A, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARCO ANTONIO GOMES
BEHRNDT - SP173362, FERNANDO HENRIQUE ALBA COLUCCI - SP227166, ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ - SP234317

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

FICA INTIMADO o embargante para se manifestar quanto à petição(ões)e/ou documento(s), no
prazo de 05 (cinco) dias.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 0013425-54.2004.4.03.6105

Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA - SP156754, MARIA LUISA DE ANGELIS PIRES BARBOSA - SP125158

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

FICA INTIMADO o exequente para se manifestar quanto à petição(ões)e/ou documento(s), no
prazo de 05 (cinco) dias.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

PROCESSO nº 5016409-95.2019.4.03.6105

Advogado do(a) EMBARGANTE: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203,
§4º c.c. 1.023, §2º do CPC):

 FICA INTIMADO o embargado para manifestar-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos
de declaração opostos.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

PROCESSO nº 0011254-51.2009.4.03.6105

Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ ROGERIO SAWAYA BATISTA - SP169288
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203,
§4º c.c. 1.023, §2º do CPC):

 FICA INTIMADO o embargado para manifestar-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos
de declaração opostos.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

PROCESSO nº 5017553-07.2019.4.03.6105

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

FICA INTIMADO o exequente para se manifestar quanto à petição(ões)e/ou documento(s), no
prazo de 05 (cinco) dias.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 5007533-88.2018.4.03.6105

Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

FICA INTIMADO o exequente para se manifestar quanto à petição(ões)e/ou documento(s), no
prazo de 05 (cinco) dias.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 0003064-21.2017.4.03.6105

Advogado do(a) EXECUTADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
Advogado do(a) EXECUTADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203,
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§4º c.c. 1.023, §2º do CPC):

 FICA INTIMADO o exequente para manifestar-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos
de declaração opostos.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 5001062-85.2020.4.03.6105

Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO FERREIRA CASTELLANI - SP209877, MAURICIO DELLOVA DE CAMPOS - SP183917

 

Nos termos do art. 203, par. 4º, do CPC, FICA INTIMADO o exequente para se manifestar sobre a exceção de pré-executividade apresentada. Prazo: 30 (trinta) dias.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

CAUTELAR FISCAL (83)

PROCESSO nº 5003580-19.2018.4.03.6105

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

REQUERIDO: LOGISTICA E TRANSPORTES JACC LTDA, LOGISTICA E TRANSPORTES JACC LTDA, JACC TRANSPORTES LTDA, JACC TRANSPORTES LTDA,
LOGUIN LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP, LOGUIN LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP, HD 100 LOGISTICA EIRELI, HD 100 LOGISTICA EIRELI, JORGE ALBERTO
COMPAGNONI, JORGE ALBERTO COMPAGNONI

Advogados do(a) REQUERIDO: NATALIA AMANDA AVIZ MARTINEZ - SP376829, SERGIO QUINTELA DE MIRANDA - SP78826
Advogados do(a) REQUERIDO: NATALIA AMANDA AVIZ MARTINEZ - SP376829, SERGIO QUINTELA DE MIRANDA - SP78826
Advogados do(a) REQUERIDO: NATALIA AMANDA AVIZ MARTINEZ - SP376829, SERGIO QUINTELA DE MIRANDA - SP78826
Advogados do(a) REQUERIDO: NATALIA AMANDA AVIZ MARTINEZ - SP376829, SERGIO QUINTELA DE MIRANDA - SP78826
Advogados do(a) REQUERIDO: NATALIA AMANDA AVIZ MARTINEZ - SP376829, SERGIO QUINTELA DE MIRANDA - SP78826
Advogados do(a) REQUERIDO: NATALIA AMANDA AVIZ MARTINEZ - SP376829, SERGIO QUINTELA DE MIRANDA - SP78826
Advogados do(a) REQUERIDO: NATALIA AMANDA AVIZ MARTINEZ - SP376829, SERGIO QUINTELA DE MIRANDA - SP78826
Advogados do(a) REQUERIDO: NATALIA AMANDA AVIZ MARTINEZ - SP376829, SERGIO QUINTELA DE MIRANDA - SP78826
Advogados do(a) REQUERIDO: NATALIA AMANDA AVIZ MARTINEZ - SP376829, SERGIO QUINTELA DE MIRANDA - SP78826
Advogados do(a) REQUERIDO: NATALIA AMANDA AVIZ MARTINEZ - SP376829, SERGIO QUINTELA DE MIRANDA - SP78826

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, §4º, do CPC):

 

FICA INTIMADO o  (REQUERENTE)   para APRESENTAÇÃO de CONTRARRAZÕES no prazo
de 30 (trinta) dias (art. 1.010, § 1º, CPC).

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005057-36.2016.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO SALERMO QUIRINO - SP163371, FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: MICHELE DI BLASIO
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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ID 28699945: Defiro.

Proceda-se à transferência dos valores bloqueados através do sistema BacenJud, para uma conta judicial mantida perante a Caixa Econômica Federal.

Após, oficie-se à CEF determinado a transferência do valor para uma conta de titularidade do Conselho Exequente, mantida perante o Banco do Brasil, Agência 1897-X, C/C 95001-7.

Sem prejuízo do acima determinado, DEFIRO a consulta ao sistema RENAJUD a fim de pesquisar a existência de veículos em nome do(a) executado(a), devendo a secretaria, desde que não conste restrição por roubo / furto
ou alienação fiduciária, proceder ao bloqueio em caso positivo, expedindo-se, então, o competente mandado. Depreque-se, se o caso.

Restando negativa a consulta acima, dê-se vista ao exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito, em termos de prosseguimento.

Não havendo manifestação e / ou nada sendo requerido, deverá este Processo Judicial eletrônico – PJe ser sobrestado, nos termos do artigo 40 da lei nº 6.830/80.

Intime(m)-se e cumpra-se, oportunamente.

 

 

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 5019177-91.2019.4.03.6105

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS

 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado do(a) EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

FICA INTIMADO o executado para apresentação de Embargos a Execução no prazo de 30
(trinta) dias (art. 16, inciso III, Lei 6.830/80).

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 0008364-32.2015.4.03.6105

Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO APARECIDO DA SILVA - SP280842
Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO APARECIDO DA SILVA - SP280842

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

FICA INTIMADO o exequente para se manifestar quanto à petição(ões)e/ou documento(s), no
prazo de 05 (cinco) dias.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 0000454-17.2016.4.03.6105

Advogados do(a) EXECUTADO: WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382, FERNANDO EQUI MORATA - SP206723, CESAR AUGUSTO GALAFASSI - SP226623, LUIZ
NAKAHARADA JUNIOR - SP163284

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 
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FICA INTIMADO o exequente para se manifestar quanto à petição(ões)e/ou documento(s), no
prazo de 05 (cinco) dias.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

PROCESSO nº 5002332-81.2019.4.03.6105

EMBARGANTE: SERGIO TEMPLE

Advogado do(a) EMBARGANTE: DEMETRIUS ADALBERTO GOMES - SP147404

Advogado do(a) EMBARGANTE: DEMETRIUS ADALBERTO GOMES - SP147404

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, §4º, do CPC):

 

FICA INTIMADO o  (EMBARGADO)   para APRESENTAÇÃO de CONTRARRAZÕES no prazo
de 30 (trinta) dias (art. 1.010, § 1º, CPC).

 

 

 

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 5007939-12.2018.4.03.6105

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO PEREIRA DA SILVA - SP265588

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203,
§4º c.c. 1.023, §2º do CPC):

 FICA INTIMADO o exequente para manifestar-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos
de declaração opostos.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)
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PROCESSO nº 0005738-06.2016.4.03.6105

Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS PEDRO BOSSI ALVES DE SIQUEIRA - SP434076, FERNANDO FERREIRA CASTELLANI - SP209877, JOSE RENATO CAMILOTTI -
SP184393

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

FICA INTIMADO o exequente para se manifestar quanto à petição(ões)e/ou documento(s), no
prazo de 05 (cinco) dias.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 5014351-22.2019.4.03.6105

Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO FRONER MINATEL - SP210198

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

FICA INTIMADO o exequente para se manifestar quanto à petição(ões)e/ou documento(s), no
prazo de 05 (cinco) dias.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)

PROCESSO nº 0000189-10.2019.4.03.6105

Advogado do(a) EMBARGANTE: WAGNER LOSANO - SP116312
Advogado do(a) EMBARGANTE: WAGNER LOSANO - SP116312

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203,
§4º c.c. 1.023, §2º do CPC):

 FICA INTIMADO o embargado para manifestar-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos
de declaração opostos.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

PROCESSO nº 5000047-18.2019.4.03.6105

EMBARGANTE: ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO - EIRELI
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Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452

Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, §4º, do CPC):

 

FICA INTIMADO o  (EMBARGANTE)  para APRESENTAÇÃO de CONTRARRAZÕES no prazo
de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º, CPC).

 

 

 

3ª Vara Federal de Campinas  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

PROCESSO nº 0005972-51.2017.4.03.6105

Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO ALEXANDRE SANCHES DE ARAUJO - SP164998

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

1. FICA INTIMADO o Embargante para se manifestar sobre a impugnação aos Embargos.

2. FICAM INTIMADAS as partes para especificarem as provas que pretendem produzir devendo justificar sua necessidade.

Prazo: 15 (quinze) dias.

5ª VARA DE CAMPINAS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000046-65.2012.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CONSTRUTORA LENLI LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ELISSANDRA LOPES MALANDRIN - SP199629
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência ao executado sobre a digitalização dos autos físicos originários, para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos aqui inseridos, indicando ao juízo federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

Em prosseguimento, promova promova a secretaria a anotação de sigilo no sistema, para eficácia da medida. Após, retome-se a publicidade usual.

 Defiro a utilização do sistema Bacenjud para o fim colimado pela exequente. Proceda-se à requisição. Intime(m)-se o(s) executado(s) acerca da constrição, em havendo resultado positivo.

 Resultando negativo ou insuficiente, defiro a consulta ao sistema Renajud, na forma requerida, expedindo-se o necessário.

 Indefiro a pesquisa pelo sistema ARISP, que está à disposição do requerente, prescindindo-se de intervenção judicial para a finalidade buscada.

 A expedição de mandado de penhora fica condicionada à existência de bem(ns) passível(eis) de constrição, não configurada hipótese que justifique imputar ao juízo ato de interesse da parte, sendo ela detentora de meios
para atingi-lo de modo efetivo, a partir da comprovado encargo se cogitando haver intervenção judicial.

Na hipótese de restar(em) infrutífera(s) a(s) diligência(s), suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no artigo 40, da Lei 6.830/1980. 

 

   CAMPINAS, 6 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005234-93.1999.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A., ORIENTE INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/C LTDA, MOACIR DA CUNHA PENTEADO
Advogados do(a) EXECUTADO: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI - SP92234
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO II - SP253151
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO II - SP253151
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de execução fiscal, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito.

É o relatório. Decido.

De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil.

Julgo insubsistente o bloqueio de veículos. Elabore-se minuta via sistema RENAJUD.

Traslade-se cópia desta sentença para os embargos à execução fiscal apensos.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

Campinas, data registrada no sistema.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0003359-29.2015.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: JAIR FELIX DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDREA BORGES DE SOUZA - SP325353
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
DISPONIBILIZADA EM 10/06/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 107, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 191,
CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES n. 275, de 7/6/2019, faço a intimação das PARTES, conforme segue:

 

Com a publicação ou intimação das partes sobre este ato, os prazos processuais, que foram suspensos (Art. 2º da Resolução PRES n. 275, de 7/6/2019: “Determinar: (…) II – a suspensão dos prazos processuais dos
feitos a serem remetidos nos termos do caput do art. 1.º a partir do registro da baixa apropriada no sistema processual (LC-BA – Baixa 133) até o seu retorno à unidade judiciária; (…) Parágrafo único. A fim de
viabilizar a seleção, a preparação e a remessa imediata dos autos à digitalização, ficam suspensos, no período de 11 a 26 de junho de 2019, os prazos processuais dos feitos relacionados no art. 1.º que tramitam nas
Subseções Judiciárias de Guaratinguetá, Guarulhos, Osasco, Piracicaba, Taubaté, Ribeirão Preto, São Vicente, São José dos Campos e São José do Rio Preto, bem como aqueles em andamento na 7ª Vara
Federal de Santos e na 3ª e 5ª Varas Federais de Campinas”), serão retomados, operando-se a ciência efetiva sobre o último despacho ou decisão ou sentença proferidos quando os autos ainda tramitavam por meio físico,
conforme cópia escaneada que integra estes autos eletrônicos.

 

Decorrido o prazo legal para a eventual prática de ato pela parte, patenteada a preclusão, proceder-se-á à sequência da marcha processual, com a remessa dos autos à conclusão para apreciar os Embargos de Declaração
opostos pelo embargado.

 

Campinas, data registrada no sistema.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004319-58.2010.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
DISPONIBILIZADA EM 10/06/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 107, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS. 

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 191,
CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

 

Intime-se a parte exequente acerca do depósito judicial acostado aos autos (Id. 24452108), referente ao Ofício Requisitório n. 425/2017 (Id. 22355355 - Pág. 80), bem como para que forneça os elementos necessários para a
transferência a favor da Advocef (Id. 22355355 - Pág. 70) e manifeste-se quanto à satisfação de seu crédito no prazo de 10 (dez) dias.
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Após, oficie-se conforme requerido.

 

Estando em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

Intime-se.                            

 

              

 

   CAMPINAS, 23 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004041-13.2017.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
RÉU: PATRICIA HITZEL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
DISPONIBILIZADA EM 10/06/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 107, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 191,
CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

 

 

Oportunizo manifestação para a exequente, pelo prazo de dez dias.

Silente, arquivem-se, de modo sobrestado, a teor do artigo 40 da Lei n. 6.830/80.

 

             

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010730-15.2013.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
DISPONIBILIZADA EM 10/06/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 107, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS. 

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 191,
CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

 

Intime-se a parte exequente acerca do depósito judicial acostado aos autos (Id.24472159 - Pág. 2), referente ao Ofício Requisitório n. 324/2018 (Id. 22355374 - Pág. 130), bem como para que forneça os elementos
necessários para a transferência a favor da Advocef (Id. 22355374 - Pág. 128) e manifeste-se quanto à satisfação de seu crédito no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, oficie-se conforme requerido.

 

Estando em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

Intime-se.                            
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   CAMPINAS, data conforme registrado no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002014-43.2006.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VIACAO SANTA CATARINA LTDA, JOAQUIM CONSTANTINO NETO, HENRIQUE CONSTANTINO, CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR, RICARDO
CONSTANTINO
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIANA BORZANI VERPA - SP317559, FLAVIA DOS REIS SILVA - SP319250, SUZANA DE CAMARGO GOMES - MS16222-A, LIA TELLES DE
CAMARGO - SP335526-A
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIANA BORZANI VERPA - SP317559, FLAVIA DOS REIS SILVA - SP319250, SUZANA DE CAMARGO GOMES - MS16222-A, LIA TELLES DE
CAMARGO - SP335526-A
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIANA BORZANI VERPA - SP317559, FLAVIA DOS REIS SILVA - SP319250, SUZANA DE CAMARGO GOMES - MS16222-A, LIA TELLES DE
CAMARGO - SP335526-A
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIANA BORZANI VERPA - SP317559, FLAVIA DOS REIS SILVA - SP319250, SUZANA DE CAMARGO GOMES - MS16222-A, LIA TELLES DE
CAMARGO - SP335526-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes sobre a digitalização dos autos originários, para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, conferir os documentos, indicando ao juízo federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Intime-se a exequente para que se manifeste sobre a petição - documento ID 25884070, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.             

 

   CAMPINAS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001540-52.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: CBI CONSTRUÇÕES LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI - SP92234,  BEATRIZ DA CUNHA TOLEDO - SP330395
EMBARGADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes acerca da juntada da mídia aos autos, conforme a certidão de ID n. 32658578.

Prazo para manifestação: 10 (dez) dias.

Com o decurso do prazo acima assinalado e não havendo requerimento(s), remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

Campinas, data registrada no sistema.

              

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003721-72.2017.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
EXECUTADO: FLORA 7 ERVAS PRODUTOS NATURAIS INDUSTRIA E COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: CIRLENE CRISTINA DELGADO - SP154099, RAFAEL MANIERO - SP395092

   

    D E S P A C H O

Concedo à exequente o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para manifestação em termos de prosseguimento.

No silêncio, arquivem-se, de forma sobrestada, até ulterior provocação dos interessados.

Intimem-se. Após o decurso do prazo, providencie-se a exclusão destes autos dos documentos que compõem o ID 22264858, uma vez que se trata de mera cópia dos embargos à execução fiscal 5012854-
70.2019.4.03.6105, já sentenciados.

Cumpra-se.
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   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006560-05.2010.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
EXECUTADO: ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO SA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUSTAVO MOURA TAVARES - SP122475, FLAVIO SILVA BELCHIOR - SP165562, RICARDO BRAIDO - SP204354
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO.

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO
ELETRÔNICO N. 191, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

Primeiramente, intime-se a parte executada a efetuar o recolhimento das custas processuais no valor de R$ 150,86  no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União.

O pagamento deverá ser efetuado em Guia de Recolhimento da União (GRU), código 18710-0, na Caixa Econômica Federal-CEF, devendo a parte executada providenciar a juntada, nestes autos, do
comprovante de recolhimento.

Se for o caso, expeça-se mandado ou carta de intimação.

Após, recolhidas as custas, remetam-se os autos ao arquivo, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

No caso de não recolhimento das custas remanescentes, tornem os autos conclusos.

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012408-65.2013.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: USINAGEM IRMAOS GALBIATTI LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL ALEX SANTOS DE GODOY - SP312415
 
 

  

    D E S P A C H O

 

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
DISPONIBILIZADA EM 10/06/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 107, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS. 

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 191,
CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

Intime-se a parte executada a regularizar sua representação processual nos termos da cláusula quinta de seu contrato social (Id. 23582340 - Pág. 2), no prazo de 10 (dez) dias, ficando facultada a indicação de conta bancária de
titularidade da empresa executada para transferência eletrônica dos valores a serem levantados, em substituição à expedição de alvará.

Após, estando os autos em termos, expeça-se o necessário.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, data conforme registrado no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012300-65.2015.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte executada sobre a digitalização dos autos originários, para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos, indicando ao juízo federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados na conta 2554 / 005 / 00027333-2  (data de abertura em 04/11/2015) em favor do Município de Campinas.
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Cumprido o acima determinado, dê-se nova vista à exequente para manifestar-se quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

              

 

   CAMPINAS, data conforme registrado no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002940-58.2005.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BELMEQ ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, FLANEL INDUSTRIA MECANICA LTDA, FLACAMP INDUSTRIA MECANICA E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE - SP211772
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE - SP211772
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes sobre a digitalização dos autos originários, para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, conferir os documentos, indicando ao juízo federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Tendo em vista que o presente feito, quando físico, estava apensado à execução fiscal 0005614-72.2006.403.6105 (processo principal), determino que a secretaria proceda à associação de ambos por meio da rotina apropriada
no sistema PJe.
Após, remetam-se estes autos ao arquivo, de forma sobrestada (por motivos diversos).
Ressalto que eventuais pedidos deverão ser formulados tão somente no processo principal supramencionado.
              

 

   CAMPINAS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013034-94.2007.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MELFOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
DISPONIBILIZADA EM 10/06/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 107, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 191,
CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES n. 275, de 7/6/2019, faço a intimação das PARTES, conforme segue:

Com a publicação ou intimação das partes sobre este ato, os prazos processuais, que foram suspensos (Art. 2º da Resolução PRES n. 275, de 7/6/2019: “Determinar: (…) II – a suspensão dos prazos processuais dos feitos a
serem remetidos nos termos do caput do art. 1.º a partir do registro da baixa apropriada no sistema processual (LC-BA – Baixa 133) até o seu retorno à unidade judiciária; (…) Parágrafo único. A fim de viabilizar a seleção, a
preparação e a remessa imediata dos autos à digitalização, ficam suspensos, no período de 11 a 26 de junho de 2019, os prazos processuais dos feitos relacionados no art. 1.º que tramitam nas Subseções Judiciárias de
Guaratinguetá, Guarulhos, Osasco, Piracicaba, Taubaté, Ribeirão Preto, São Vicente, São José dos Campos e São José do Rio Preto, bem como aqueles em andamento na 7ª Vara Federal de Santos e na 3ª e 5ª Varas
Federais de Campinas”), serão retomados, operando-se a ciência efetiva sobre o último despacho ou decisão ou sentença proferidos quando os autos ainda tramitavam por meio físico, conforme cópia escaneada que integra
estes autos eletrônicos.
Decorrido o prazo legal para a eventual prática de ato pela parte, patenteada a preclusão, proceder-se-á à sequência da marcha processual.

À vista do Ofício cumprido, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a satisfação do débito fazendo as devidas anotações.  

Com a manifestação, proceda-se ao levantamento do valor remanescente em nome da parte executada.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.           

 

   CAMPINAS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001608-75.2013.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
DISPONIBILIZADA EM 10/06/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 107, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 191,
CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES n. 275, de 7/6/2019, faço a intimação das PARTES, conforme segue:

Com a publicação ou intimação das partes sobre este ato, os prazos processuais, que foram suspensos (Art. 2º da Resolução PRES n. 275, de 7/6/2019: “Determinar: (…) II – a suspensão dos prazos processuais dos feitos a
serem remetidos nos termos do caput do art. 1.º a partir do registro da baixa apropriada no sistema processual (LC-BA – Baixa 133) até o seu retorno à unidade judiciária; (…) Parágrafo único. A fim de viabilizar a seleção, a
preparação e a remessa imediata dos autos à digitalização, ficam suspensos, no período de 11 a 26 de junho de 2019, os prazos processuais dos feitos relacionados no art. 1.º que tramitam nas Subseções Judiciárias de
Guaratinguetá, Guarulhos, Osasco, Piracicaba, Taubaté, Ribeirão Preto, São Vicente, São José dos Campos e São José do Rio Preto, bem como aqueles em andamento na 7ª Vara Federal de Santos e na 3ª e 5ª Varas
Federais de Campinas”), serão retomados, operando-se a ciência efetiva sobre o último despacho ou decisão ou sentença proferidos quando os autos ainda tramitavam por meio físico, conforme cópia escaneada que integra
estes autos eletrônicos.
Decorrido o prazo legal para a eventual prática de ato pela parte, patenteada a preclusão, proceder-se-á à sequência da marcha processual.

Aguarde-se em arquivo sobrestado o julgamento definitivo dos Embargos à Execução Fiscal n. 0010102-89.2014.403.6105.

Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0010102-89.2014.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) EMBARGANTE: LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824, WILLIAM ROBERTO CRESTANI - SP258602
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
DISPONIBILIZADA EM 10/06/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 107, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 191,
CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES n. 275, de 7/6/2019, faço a intimação das PARTES, conforme segue:

Com a publicação ou intimação das partes sobre este ato, os prazos processuais, que foram suspensos (Art. 2º da Resolução PRES n. 275, de 7/6/2019: “Determinar: (…) II – a suspensão dos prazos processuais dos feitos a
serem remetidos nos termos do caput do art. 1.º a partir do registro da baixa apropriada no sistema processual (LC-BA – Baixa 133) até o seu retorno à unidade judiciária; (…) Parágrafo único. A fim de viabilizar a seleção, a
preparação e a remessa imediata dos autos à digitalização, ficam suspensos, no período de 11 a 26 de junho de 2019, os prazos processuais dos feitos relacionados no art. 1.º que tramitam nas Subseções Judiciárias de
Guaratinguetá, Guarulhos, Osasco, Piracicaba, Taubaté, Ribeirão Preto, São Vicente, São José dos Campos e São José do Rio Preto, bem como aqueles em andamento na 7ª Vara Federal de Santos e na 3ª e 5ª Varas
Federais de Campinas”), serão retomados, operando-se a ciência efetiva sobre o último despacho ou decisão ou sentença proferidos quando os autos ainda tramitavam por meio físico, conforme cópia escaneada que integra
estes autos eletrônicos.
Decorrido o prazo legal para a eventual prática de ato pela parte, patenteada a preclusão, proceder-se-á à sequência da marcha processual.

Vista à parte executada para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, IV, parágrafo 1º, do CPC).
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF da 3ª Região.

              

 

   CAMPINAS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0003790-39.2010.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: JOSE HENRIQUE BRAVO ALVES, FATIMA CRISTINA REIS PINTO ALVES
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANA CAROLINA SANCHES POLONI ANTONINI - SP159374
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANA CAROLINA SANCHES POLONI ANTONINI - SP159374
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO.

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO
ELETRÔNICO N. 191, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

Traslade-se cópia de ID 22661510 - Pág. 140/149 e ID 22661511 - Pág.01/06 presente feito para os autos da Execução Fiscal n. 0013166-88.2006.4.03.6105  certificando-se.

Ciência às partes do retorno dos autos a esta 5ª Vara Federal de Campinas, para que requeiram o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007004-67.2012.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MANTOVA-COMERCIO DE VEICULOS,PECAS E SERVICOS LTDA - EPP, HENRIQUE GARCIA CORSO
Advogados do(a) EXECUTADO: ARTHUR LUIS PALOMBO - SP214251, FERNANDA GILLA DOS SANTOS VELARDEZ - SP193587
 
 

     D E C I S Ã O

O coexecutado, Henrique Garcia Corso opôs exceção de pré-executividade, em que alega, em suma, decadência, prescrição, nulidade da CDA e abusividade dos juros de mora. Requer os benefícios da assistência judiciária
gratuita.

O exequente requer a rejeição da exceção de pré-executividade.

Vieram-se os autos conclusos.

Fundamento e decido.

Da análise das Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução fiscal verifica-se que preenchem os requisitos necessários a torná-las exequíveis, já que informam as legislações pertinentes do crédito e dos acréscimos legais
aplicados, bem como veiculam o valor originário da dívida.

Destaco, ainda, que as diversas questões levantadas pelos contribuintes quanto à legalidade da Taxa Selic já foram enfrentadas pelos Tribunais Superiores que concluíram pela legalidade de sua incidência a partir 01/01/1996.

A aplicação da taxa SELIC decorre de expressa previsão legal e sua incidência - da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal - é matéria que se encontra pacificada no Egrégio
Superior Tribunal de Justiça (REsp 879.844/MG, DJe 25.11.2009, julgado sob o rito dos recursos repetitivos). No mesmo sentido: "O STF, ao apreciar o Tema 214 da sistemática da repercussão geral, entendeu como
legítima a utilização, por lei, da taxa SELIC como índice de atualização de débitos tributários" (ARE 864053 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/04/2020, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 13-05-2020 PUBLIC 14-05-2020).

Quanto à decadência, no presente caso, observo que se trata de cobrança de tributos sujeitos a lançamento por homologação. Assim, havendo declaração do contribuinte, não há mais que se falar em prazo decadencial, uma vez
que o débito do sujeito passivo já se tornou líquido e certo, desde o momento em que o contribuinte declara o quantum devido.

Também não há que se cogitar da prescrição, pois entre o vencimento mais remoto dos créditos em cobro, 25/03/2010, e o despacho inicial proferido em 01/06/2012, não transcorreu o quinquídio prescricional.

Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.

Requeira a exequente o que de direito para o prosseguimento do feito.

Intimem-se. Cumpra-se.

Campinas, data registrada no sistema.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015426-36.2009.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
DISPONIBILIZADA EM 10/06/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 107, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS. 

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 191,
CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS. 
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Oficie-se conforme requerido na petição Id. 22497363 - Pág. 153.

Manifeste-se a parte exequente quanto à satisfação de seu crédito no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.                            

               

   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009859-82.2013.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
DISPONIBILIZADA EM 10/06/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 107, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS. 

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 191,
CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

Oficie-se conforme requerido na petição Id. 22870451 - Pág. 111.

Manifeste-se a parte exequente quanto à satisfação de seu crédito no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.                                          

 

   CAMPINAS, data conforme registrado no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013991-80.2016.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JKM TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI
 
 
 

D E C I S Ã O

ID 24263741: defiro.

Tendo em vista que o veículo indicado no ID supra (semirreboque, marca Randon, modelo SR BT Slder Dianteiro, ano 2015, cor preta, placa FWG-4669), encontra-se sob domínio e posse do credor
fiduciário RANDON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., integrando a esfera patrimonial deste, em decorrência de Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia anteriormente firmado com a executada
JKM TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI, promova-se, via RENAJUD, a liberação das restrições pendentes sobre citado bem.

No mais, cumpra-se o quanto determinado no despacho ID Num. 22302441 - Pág. 204.

Int. Cumpra-se com prioridade.

    CAMPINAS, data registrada no sistema.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012928-61.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, APARECIDA DA SILVA MOREIRA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2433/2796



Vistos.

 

 

Trata-se de embargos infringentes aviados pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face da sentença que declarou a inexistência de sujeição passiva tributária da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em relação às
taxas incidentes sobre imóvel de propriedade do FAR, criado pela Lei nº 10.188/2001, e julgou extinta a execução fiscal.

Aduz, em síntese, que a imunidade tributária recíproca não alcança as taxas incidentes sobre o imóvel. Assevera que “a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no âmbito do PAR,
o que, perante a Municipalidade, torna a CEF a efetiva contribuinte das taxas, não havendo que se cogitar a incidência de imunidade recíproca, já que tal entendimento violaria frontalmente o dispositivo constitucional que fixou
imunidade apenas para impostos”. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária sucumbencial e o prosseguimento da execução em face da coexecutada não só em relação à taxa de lixa, mas também em relação ao
IPTU.

Intimada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contrarrazões.

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É, no essencial, o relatório.

Fundamento e decido.

O recurso não merece provimento.

Com efeito, a sentença que declarou a ausência de sujeição tributária passiva da Caixa Econômica Federal em relação às taxas estribou-se no fato de que, conforme sedimentado pela jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal (RE 928.902), a CEF não é proprietária, nem possuidora do imóvel sobre qual incidem as taxas em cobrança. Conforme definido no aresto mencionado, o imóvel pertence ao FAR, constituindo-se, pois, em
propriedade da União Federal. Nesse sentido: “O Fundo de Arrendamento Residencial possui típica natureza fiduciária: a União, por meio da integralização de cotas, repassa à Caixa Econômica Federal os recursos
necessários à consecução do PAR, que passam a integrar o FAR, cujo patrimônio, contudo, não se confunde com o da empresa pública e está afetado aos fins da Lei 10.188/2001, sendo revertido ao ente federal ao
final do programa. O patrimônio afetado à execução do Programa de Arrendamento Residencial (PAR) é mantido por um fundo cujo patrimônio não se confunde com o da Caixa Econômica Federal, sendo
formado por recursos da União e voltado à prestação de serviço público e para concretude das normas constitucionais anteriormente descritas” (STF, RE 928902, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES,
Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-198 DIVULG 11-09-2019 PUBLIC 12-09-2019).

Não se trata, aqui, de estender indevidamente a imunidade referente aos impostos para alcançar as taxas, mas de reconhecer a inexistência de sujeição passiva tributária em relação à CEF, pois não é proprietária nem possuidora
do imóvel, apenas gestora do FAR.

Anote-se que, reconhecida a imunidade tributária recíproca (art. 150, VI, “a”, CF/88), não merece subsistir a cobrança em relação ao terceiro, arrendatário do imóvel, mesmo sob o fundamento de que exerce a posse a qualquer
título.

A propósito, não se desconhece que o IPTU tem como fato gerador do imposto não apenas a propriedade, mas também o domínio útil ou a posse, quando esses fenômenos não estão na titularidade daquele que normalmente os
tem, ou seja, o proprietário. A propósito, destacou o Ministro Marco Aurélio no voto condutor proferido no RE nº 594.015: “A hipótese de incidência do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU não está limitada à
propriedade do imóvel, incluindo o domínio útil e a posse do bem. O mesmo entendimento vale para o contribuinte do tributo, que não se restringe ao proprietário do imóvel, alcançando tanto o titular do domínio
útil quanto o possuidor a qualquer título”.

Há que se destacar, no entanto, que ao afastar a imunidade recíproca nas hipóteses de locação ou arrendamento de imóveis públicos para sociedades privadas (RE 594.015, RE 315.491, RE nº 601.720), o Supremo Tribunal
Federal considerou que a propriedade imóvel não mais se destinava ao uso público ou à prestação de serviço público (finalidade pública), mas à exploração de atividade econômica. A propósito, confira-se:

IMUNIDADE – SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA ARRENDATÁRIA DE BEM DA UNIÃO – IPTU. Não se beneficia da imunidade tributária recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea “a”, da
Constituição Federal a sociedade de economia mista ocupante de bem público. (RE 594015, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 06/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-188 DIVULG 24-08-2017 PUBLIC 25-08-2017)

Veja-se que no julgamento do RE nº 601.720/RJ, o voto vencedor o Min. Marco Aurélio definiu o afastamento da imunidade tributária recíproca com fundamento no texto do §3º do art. 150 da CF/88, ressaltando-se a
existência de exploração de atividade econômica, verbis:

“Uma vez verificada atividade econômica, nem mesmo as pessoas jurídicas de direito público gozam da imunidade, o que dizer quanto às de direito privado.

Mostra-se inequívoco ser o imóvel da União empregado, por particular, em atividade de fins exclusivamente privados e com intuito lucrativo. Não há base a justificar o gozo de imunidade nos termos assentados
pelo Tribunal de origem.

O ente público, ainda que não seja o responsável pela exploração direta da atividade econômica, ao ceder o imóvel ao particular, permite que o bem seja afetado a empreendimento privado. Observem que, no
próprio contrato de concessão do uso, há cláusula prevendo que a concessionária arcaria com os tributos, sendo repassado inclusive o ônus do tributo municipal que se disse fundiário.

Tem-se afronta ao princípio da livre concorrência versado no artigo 170 da Constituição Federal, por estar-se conferindo ao particular uma vantagem indevida, não existente para os concorrentes. O Imposto
Predial Territorial Urbano – IPTU representa relevante custo operacional, comum a todos que exercem a atividade econômica do recorrido. Afastar tal ônus de empresa que atua no setor econômico, ombreando
com outras, a partir de extensão indevida da imunidade recíproca, implica desrespeito aos ditames da Constituição Federal.”

 

Tal hipótese, à evidência, não se assemelha à verificada nos autos, na qual o imóvel é destinado a programa de habitação popular. É dizer, para além de o imóvel permanecer integrado ao patrimônio da União e ser gerido
pela Caixa Econômica Federal, conforme já delineado no RE nº 928902/SP, sua destinação pública e social é preservada com a promoção do direito social à moradia (art. 6º, CF/88). Nesse sentido: “O patrimônio afetado à
execução do Programa de Arrendamento Residencial (PAR) é mantido por um fundo cujo patrimônio não se confunde com o da Caixa Econômica Federal, sendo formado por recursos da União e voltado à
prestação de serviço público e para concretude das normas constitucionais anteriormente descritas”
(STF, RE 928902, Rel. Min. Alexandre de Moraes , DJe 12.09.2019).

 Não há, portanto, como na hipótese versada no precedente firmado no RE 594.015, desvirtuação da destinação pública do bem imóvel para a exploração de atividade econômica. E, como bem ponderado pelo Min.
Alexandre de Moraes, em voto proferido no RE 601720/RJ, “é a vinculação às finalidades públicas que legitima a norma imunizante, e é também ela que incompatibiliza o conceito de capacidade contributiva com
as receitas públicas. Dada a essencialidade do elemento teleológico, a imunidade recíproca tente a encontrar limitação nas hipóteses em que o patrimônio pertencente aos entes federados perca sua pertinência com
vertentes do interesse público”.

Vale ressaltar que a hipótese também não se assemelha àquela versada no ARE nº 1217318 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 25.11.2019, na qual se afastou a imunidade tributária recíproca em relação à Companhia
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – ao fundamento de que se trata de sociedade de economia mista prestadora de serviço em caráter concorrencial, uma vez que também se ressalva
o afastamento da imunidade com fundamento no desempenho de atividade econômica, não refletindo a hipótese dos autos, que não versa sobre exploração econômica, eis que, diga-se uma vez mais, o imóvel permanece no
patrimônio da União e é apenas gerido pela Caixa Econômica Federal, em programa habitacional, não havendo o aspecto concorrencial na espécie dos autos.

O Min. Edson Fachin, em voto proferido no RE nº 601.720/RJ, definiu o IPTU como “um tributo de competência do ente municipal que possui como base econômica o patrimônio, notadamente a propriedade
imobiliária. Em termos classificatórios, pode-se compreendê-lo como um imposto real, direto, fiscal, progressivo e complexivo, à luz da normatividade constitucional vigente”. Ainda, na mesma assentada, enfatizou
que: “Parece-nos majoritária na doutrina tributária a interpretação do art. 32 do Código Tributário Nacional no sentido de que a liberdade de conformação legislativa do Poder Legislativo municipal está adstrita
à posse que, per se, possa conduzir à propriedade, tendo em vista que é incompatível com a Constituição Federal de 1988 a eleição de meros detentores de terras públicas, isto é, desprovidos de posse ad
usucapionem, como contribuintes de IPTU”. Ora, o arrendatário do imóvel, ainda que tenha a expectativa de adquiri-lo, mediante a integralização do preço, é mero detentor da coisa, uma vez que não se admite a usucapião
de bem público.

E, uma vez que a imunidade incide sobre o patrimônio dos entes federados, sendo reconhecido que o imóvel é de propriedade da União, não faz sentido desmembrar-se a cobrança do IPTU para fazê-lo incidir em relação ao
arrendatário do imóvel.

Consoante a definição de Luciano Amaro: “A imunidade tributária é, assim, a qualidade da situação que não pode ser atingida pelo tributo, em razão de norma constitucional que, à vista de alguma especificidade
pessoal ou material dessa situação, deixou-a de fora do campo sobre o que é autorizada a instituição do tributo” (Direito Tributário Brasileiro. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2017, p. 178). E ressalta que “A imunidade
recíproca objetiva a proteção do federalismo. O que se imuniza é o ‘patrimônio, a renda e os serviços’ dos entes da federação, o que não impede a incidência de impostos indiretos, como o IPI e o ICMS, mas repele
a cobrança de impostos que atinjam o patrimônio dos entes políticos, ainda que não sejam ‘classificados’ como ‘impostos sobre o patrimônio’. Já vimos, no capítulo sobre a classificação dos tributos, que essa
rotulação (geralmente referida a imóveis) padece de vício, como sói acontecer com as classificações. Os impostos de transmissão de imóveis são usualmente classificados como impostos sobre patrimônio, enquanto
os de transmissão de bens móveis são geralmente batizados como impostos de circulação, o que não é lógico; num caso trata-se de patrimônio imóvel, e no outro, de patrimônio móvel; em ambos, pois, pode-se falar
em patrimônio que circula ou em circulação de bens patrimoniais.” (Direito Tributário Brasileiro. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2017, p. 180-181)

Assim, mantida a finalidade pública do bem imóvel objeto da cobrança, é de se reconhecer que a incidência da imunidade tributária obsta que seja o tributo cobrado do arrendatário.
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Por fim, no que tange à verba honorária, foi fixada com base na equidade, considerando o trabalho desenvolvido pelo advogado da parte adversa. A fixação por equidade, no caso, é autorizada pelos §§2º e 8º do art. 85 do
CPC. Destarte, o reduzido valor atribuído à causa não pode resultar em aviltamento do trabalho desenvolvido pelo advogado. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. VALOR IRRISÓRIO. AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios ou
exorbitantes, o que ocorreu in casu. 2. No caso dos autos, a verba honorária sucumbencial foi fixada em valor esse insuficiente para remunerar o trabalho dos causídicos, que atuaram com zelo na demanda por eles
patrocinada, merecendo ser recompensados financeiramente de forma condigna, sob pena de aviltamento da profissão de advogado, essencial ao funcionamento da Justiça. 3. A fixação dos honorários
advocatícios não deve levar em consideração apenas e somente o valor da causa, mas o trabalho desenvolvido pelo advogado, assim como a complexidade da causa. Honorários advocatícios majorados. Agravo
regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1399400/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013)

Vale ressaltar, no ponto, que a Tabela de Honorários veiculada pela OAB/SP estabelece (item 9.5), como valor mínimo de honorários para defesa em execução de natureza fiscal, R$ 7.145,10, estando o valor arbitrado bem
abaixo do piso.

Ante o exposto, conheço dos embargos, mas os desprovejo.

Não sobrevindo recurso, certifique-se o trânsito em julgado.

P.R.I.

Campinas, data registrada no sistema.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012937-23.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração aviados pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face da decisão proferida em sede de embargos infringentes (ID 28191594), a qual manteve a sentença que extinguiu
a presente execução fiscal, acolhendo exceção de pré-executividade oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ID 25732546).

Aduz o Município, que a sentença embargada padece de omissão, tendo em vista que não enfrentados todos os argumentos apresentados em sede de embargos infringentes, especialmente, no tocante à
redução dos honorários anteriormente arbitrados em valor superior ao débito.

Intimada a se manifestar, a Caixa Econômica Federal bate pela rejeição dos embargos aclaratórios (ID 31775206).

Vieram-me os autos conclusos.

Sumariados, decido.

Os embargos não merecem prosperar. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado.

No tocante às omissões, não demonstrou o embargante haver algum ponto sobre o qual o julgado haveria de pronunciar, mas que, no entanto, foi silente.

A decisão hostilizada apreciou todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, restando explicitadas as razões de convencimento do julgador. Com efeito, não há omissão, contradição, ou negativa
de prestação jurisdicional, a ser suprida. Na verdade, o embargante pretende fazer prevalecer a tese por ele defendida, o que é inadmissível nesta via:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO. 1. Os embargos de
declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para
embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes. 3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade
demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC). 4. A questão jurídica foi dirimida levando-se em consideração que a
construção foi feita pelo próprio impetrante, muito embora o terreno pertencesse a um condomínio, não sendo legítimo enquadra-lo na hipótese contida no artigo 47, 7º da Lei nº 8.212/91.5. Sendo este fato suficiente para forma
a convicção do magistrado, cabe lembrar que, conforme orientação do c. STJ "... 2. O juiz não está obrigado a enfrentar todas as questões postas pelas partes, conforme preceituam os arts. 130 e 131 do CPC de 1973, se elas
não tiverem relevância para a solução da lide, como se observa pela leitura do acórdão recorrido, que resolveu fundamentadamente todos os pontos importantes postos nos autos..." (REsp 1580378/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016).6. Embargos de declaração rejeitados. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 282768 -
0006046-96.2003.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA TAÍS FERRACINI, julgado em 09/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2017)

É importante destacar, outrossim, que o próprio CPC ressalvou ser imprescindível o enfrentamento tão somente dos argumentos capazes de, em tese, alterar a conclusão adotada pelo julgador, o que foi
ratificado pela Corte Especial do STJ em sede de embargos de declaração:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.  1. Os
embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.2.
Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).Entende-se, ainda,
que o art. 1.021, 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.4.Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg nos EREsp 1483155/BA, Rel. Ministro OG
FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/06/2016, DJe 03/08/2016)

 

Quanto à verba honorária, não se vislumbra aqui qualquer distanciamento dos critérios prescritos em lei para correta fixação, porquanto arbitrados de acordo com as peculiaridades da demanda.

O valor executado de R$ 625,93, data de 19/12/2018. Assim, não representa locupletamento injustificável a importância de R$ 900,00 arbitrada em 09/12/2019 (data da sentença), consoante os termos do
§8º do artigo 85 do Código de Processo Civil, atendidos os critérios do §2º do referido artigo.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém, não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.

Por fim, deixo de apreciar a petição ID 28234953, tendo em vista que o feito executivo já encontra-se extinto por sentença.

P.R.I.C.

CAMPINAS, data registrada no sistema.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0014521-84.2016.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AGROPECUARIA TUIUTI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ANDRE FADIGA - SP139961, BERNARDO BUOSI - SP227541
 
 

 

S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pela UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL em face de AGROPECUARIA TUIUTI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, na qual se
cobra débito inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em razão do pagamento integral do débito (ID 31853843), apresentando, na oportunidade, relatório de consulta de débitos.

Vieram-me os autos conclusos.

Sumariados, decido.

Satisfeita a obrigação pela parte devedora, impõe-se extinguir a execução por sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do CPC, 924, II e 925.

Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5008116-39.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE SANCHES DE FARIA - SP149946
EMBARGADO: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
 
 

  S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de embargos infringentes opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO à sentença de Id 24039197.

Requer seja reconhecida a ofensa ao contraditório e ampla defesa, a fim de que seja declarada nula a sentença, determinando-se a produção de prova testemunhal, ao argumento de que a Municipalidade não
comprovou a efetiva disponibilização do serviço de coleta de lixo.

Insiste a embargante na tese de ilegitimidade passiva, uma vez que não exerce a posse do imóvel com animus domini e nem mesmo para auxiliar em sua finalidade institucional. Carreia aos autos documento
novo consistente no Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, no intento de demonstrar que não administra o aeroporto de Viracopos e, assim, reverter o decisório.

Instada a se manifestar, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS reitera a legalidade da cobrança, pugnando pelo não provimento do recurso (Id 32194090).

Vieram-me os autos conclusos.

Sumariados, decido.

 

Recebo os presentes embargos de declaração.

Pela sentença, foi reconhecida a desnecessidade de produção de outras provas, quanto à efetiva prestação do serviço de coleta do lixo, bem como a legitimidade da Embargante como sujeito passivo,
responsável pelo pagamento da taxa de serviço de limpeza e coleta de lixo. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INFRAERO. LEGITIMIDADE. TAXA DE COLETA E REMOÇÃO DO LIXO. IMÓVEL INCORPORADO AO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO FEDERAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A questão posta nos autos diz respeito à ilegitimidade passiva da INFRAERO para pagamento de taxa de coleta e remoção do lixo inerente a
imóvel, incorporado ao patrimônio da União Federal mediante desapropriação. 2. Acerca da taxa de remoção e coleta de lixo, o art. 3º da Lei Municipal 6.355/90 dispõe: Art. 3º O sujeito passivo da taxa é o
proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de bem imóvel, edificado ou não, lindeiro à via ou logradouro púbico, abrangido pelo serviço de coleta, remoção ou destinação. 3. O
entendimento, portanto, é no sentido de que para configurar-se enquanto sujeito passivo da taxa de coleta e remoção do lixo basta usufruir potencialmente do imóvel, a qualquer título, e, por conseguinte, dos
serviços a ele inerentes. 4. Semelhante raciocínio se aplica aos casos de alienação fiduciária, nos quais, não obstante a efetiva propriedade pertença ao credor fiduciário, as faculdades relativas à propriedade
plena, notadamente as inerentes à posse, ao uso e à fruição do imóvel, são atribuídas ao devedor fiduciante, ao qual é legalmente atribuída a posse e, consequentemente, à responsabilidade pelo pagamento
do IPTU, conforme interpretação em conjunto dos arts. 32 e 34 do Código Tributário Nacional. 5. No caso dos autos, é nítido que, em 23.08.2011, ainda que tenha ocorrido a perda da propriedade para União
Federal, a simples imissão na posse do bem para continuação da prestação dos serviços por parte da Infraero a reveste de condição suficiente para figurar como contribuinte do tributo em questão. 6. É de ser
mantida a sentença que reconheceu a legitimidade da apelante para figurar no polo passivo da execução fiscal. 7. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL
- 2307526 - 0006946-88.2017.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 19/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2018)

 

No ponto, a desnecessidade da prova testemunhal é corroborada pela jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA TESTEMUNHAL. DESNECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA. TAXA DO LIXO DE CAMPINAS/SP. DESAPROPRIAÇÃO. SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. POSSE DO BEM IMÓVEL. 1. A Prefeitura
Municipal de Campinas/SP requer o pagamento, pela INFRAERO, de créditos tributários em razão da incidência de Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, nos termos da Lei 6.355/90. 2.
Conforme consignado em sentença e reafirmado por ocasião das contrarrazões ao apelo, consta dos autos cópia de informação prestada pelo Departamento de Limpeza Urbana do Município de Campinas
(fls. 38) relativa à efetiva prestação de serviço de coleta, remoção e destinação de lixo. Desse modo, é permitido ao Juízo, nos termos do artigo 371 do CPC/2015 e em observância aos princípios da
efetividade e celeridade processual, e segundo as circunstâncias da lide, indeferir, motivadamente, a produção de prova desnecessária ou impertinente, hipóteses em que não há que se falar em violação à
ampla defesa ou ao contraditório. Precedentes. 3. A documentação acostada aos autos demonstra cabalmente que em 29.04.2011 transitou em julgado a sentença proferida na Ação de Desapropriação (fls.
15), imitindo na posse a INFRAERO, conforme registro 5/115.505 junto ao 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, referente ao Lote 4, QT 15060, Quadra D, no Parque Central - Viracopos.
Por seu turno, a Lei Municipal 6.355/90 dispõe em seu art. 3º que o "possuidor, a qualquer título, de bem imóvel" pode vir a ser o sujeito passivo da Taxa em questão, inclusive obedecendo ao art. 130 do
CTN. 4. Frise-se não haver valores em aberto quando da imissão na posse - hipótese em que os desapropriados seriam responsáveis pela quitação do débito, uma vez que os créditos são referentes aos
exercícios de 2012 e 2013, conforme aponta a CDA (fls. 23) e disposições do art. 32, §§1º e2º, e art. 34, ambos do Decreto-Lei 3.365/41. 5. Apelo improvido. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2307518 - 0006753-73.2017.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 05/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2018)

 

O Termo Aditivo mencionado pela embargante em suas razões, ao contrário do aludido, não foi carreado aos autos e, ainda que o fosse, consistiria em documento novo, sendo certo que não persistia qualquer
impedimento à parte interessada em trazê-lo tempestivamente, viabilizando o contraditório e permitindo ao Juízo a devida valoração da prova, sem a pretendida inovação, a subverter toda a ordem processual.

Nesse panorama, não merece acolhida a pretensão da parte embargante, porquanto nenhum argumento carreou para o recurso capaz de modificar a convicção firmada na decisão recorrida. Todas as razões
deduzidas já foram objeto de apreciação e constam na fundamentação da sentença embargada.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos infringentes, mantendo a sentença tal como proferida.

P.R.I.C

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0015375-93.2007.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: WILSON ROBERTO PIERRO
Advogado do(a) EXECUTADO: DIRCEU ADAO - SP75897
 
 

 

 S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP em face de WILSON ROBERTO PIERRO, na qual
se cobra tributos inscritos em Dívida Ativa.

Em 19 de junho de 2019, foi homologado derradeiro acordo entre as partes em incidente instaurado junto à Central de Conciliação (CECON), conforme ID 23342754.

A exequente, no ID 22146653, requer a extinção do feito em virtude do pagamento do débito.

Sumariados. DECIDO.

Anunciada a quitação do débito exequendo, impõe-se extinguir o feito por sentença de mérito.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do CPC, 924, II e 925.

Julgo insubsistente a penhora lavrada no Auto ID Num. 23479131 - Pág. 29. Providencie-se o necessário ao levantamento da respectiva constrição.

Nada mais havendo a deliberar e decorrido o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos.

P.R.I.C.

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009881-43.2013.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 191,
CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

Face a inércia do exequente em promover o regular prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se oportuna manifestação do credor.

Intime-se. Cumpa-se.

Campinas, data registrada no sistema.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008961-40.2011.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 191,
CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

Tendo em vista o depósito efetuado pela executada, com a intenção de pagamento do débito (fls. 34 - ID 22579857), manifeste-se o exequente quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, venham conclusos para sentença de extinção.

Intime-se. Cumpra-se.

Campinas, data registrada no sistema.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

6ª VARA DE GUARULHOS

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009013-25.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO RINALDO XAVIER GOMES, ANTONIO RINALDO XAVIER GOMES, ANTONIO RINALDO XAVIER GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ERASMO JOSE DA SILVA - SP362819
Advogado do(a) AUTOR: ERASMO JOSE DA SILVA - SP362819
Advogado do(a) AUTOR: ERASMO JOSE DA SILVA - SP362819
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do
CPC.                           

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.                                                  

Int.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001298-92.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: IRINEU EVANGELISTA RIBEIRO, IRINEU EVANGELISTA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: WAGNER DE SOUZA SANTIAGO - SP272779, ROSANGELA CARDOSO E SILVA - SP341095
Advogados do(a) AUTOR: WAGNER DE SOUZA SANTIAGO - SP272779, ROSANGELA CARDOSO E SILVA - SP341095
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Sem prejuízo do prazo para parte adversa, tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo
terceiro, do artigo 1.010 do CPC.                           

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.                                                  

Int.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001940-36.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: INDUSTRIAL E COMERCIAL GUARULHOS LTDA, INDUSTRIAL E COMERCIAL GUARULHOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANA DA SILVA BEZERRA CAVALCANTE - SP309390, CLAUDIA MIE KOZONOE SACODA - SP275851
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANA DA SILVA BEZERRA CAVALCANTE - SP309390, CLAUDIA MIE KOZONOE SACODA - SP275851
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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       S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.

 

 

 

Decido.

 

 

 

Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s) relativamente aos
honorários advocatícios, sendo o(s) respectivo(s) valor(es) disponibilizado(s) à parte exequente conforme extrato de pagamento de id. 30546915, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.

 

 

 

Dispositivo

 

 

 

                                    Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.

 

                                  Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

FERNANDO MARIATH RECHIA

 

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000735-04.2011.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: JOSE LUIZ TINEU
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA VANZELLA DULGUER - SP232428
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.

 

Decido.

Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s)
respectivo(s) valor(es) disponibilizado(s) à parte exequente (id’s. 30548401 e 31973668), relativamente ao montante principal e honorários advocatícios, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.

 

Dispositivo

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.
    

 

FERNANDO MARIATH RECHIA
Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004093-08.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOAO VIANA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: GERONIMO RODRIGUES - SP377279
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação proposta por JOÃO VIANA DE SOUSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , com pedido de concessão de tutela provisória de urgência,
objetivando a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria especial – NB 176.912.656-0, desde a data da entrada do requerimento administrativo - DER em 25/01/2016, mediante o reconhecimento judicial de
vínculos especiais trabalhados e descritos na inicial e sua conversão em tempo comum.  Subsidiariamente, pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Se não atingido o tempo de atividade necessário à
concessão do benefício na DER, requer-se a sua reafirmação para a data da sentença a ser prolatada, nos termos do artigo 690 da IN 77/2015.

Foram acostados procuração e documentos (Num. 18215091 - pág. 01 a 18215505 - pág. 02).

Proferida decisão indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedendo os benefícios da gratuidade da justiça. Verificada a desnecessidade de designação de audiência de conciliação.
Determinada a citação do INSS (Num. 18265184).

Citado, o INSS apresentou contestação. Juntou documentos (Num. 20141301 e 20141302).

O INSS informou não ter provas a produzir (Num. 20192208).

A parte autora apresentou réplica e informou não ter provas a produzir (Num. 21403931 e 21403935).

O feito foi convertido em diligência para a parte autora se manifestar nos termos do Tema Repetitivo nº. 995/STJ (Num. 22600457).

A parte autora informou que insiste no pedido de reafirmação da data de entrada do requerimento (DER) (Num. 24403091).

Houve a suspensão do feito.

Os autos vieram conclusos para a sentença na presente data. 

É o relatório. 

Decido. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, concedo os benefícios da prioridade na tramitação do feito em razão da parte autora ser comprovadamente idosa, conforme se infere do documento de Num. 18215094 - pág. 01 (art. 1048,
inciso I, do CPC). Anote-se.

 

MÉRITO 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 
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De início, é importante relembrar que o tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que, efetivamente, for exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador, em homenagem ao princípio do “tempus regit actum”, que nada mais é do que uma variação do postulado maior da segurança jurídica. 

Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional do segurado. Os Decretos nº 53.831/1964 e nº
83.080/1979 previam listas das atividades profissionais e dos agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, seriam nocivos à saúde e, portanto, considerados especiais, para efeitos previdenciários. Portanto,
uma atividade poderia ser considerada especial pelo simples fato de pertencer o trabalhador a uma determinada categoria profissional ou em razão de estar ele exposto a um agente nocivo específico. A demonstração da sujeição
do segurado a agentes nocivos dava-se por qualquer meio de prova, dispensando-se laudo técnico, salvo para os fatores ruído e calor. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia atividade arrolada nos anexos dos
Decretos citados para o reconhecimento do direito ao benefício.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, de
forma permanente, não ocasional e nem intermitente, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, tornou-se imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB-40 ou DSS-8030),
do efetivo labor sob sujeição aos agentes nocivos.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), a qual, alterando o artigo 58 da Lei n°
8.213/91, estabeleceu, no lugar de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física, uma relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, a ser definida pelo Poder Executivo. A comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho.  

Servindo-se de sua nova atribuição legal, o Poder Executivo baixou o Decreto nº 2.172/97, de 05.03.1997, que trouxe em seu Anexo IV a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos a que
refere a nova redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 e revogou, como consequência, as relações de atividades profissionais que constavam dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. Posteriormente, o
Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, que permanece ainda em vigor.

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto nº 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, momento a partir do qual passou a ser exigível a apresentação de
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por profissional habilitado (médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho). Logo, para atividades exercidas até 10.12.1997, era suficiente para a
caracterização da especialidade a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. Nesse sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004.

No que se refere ao uso de tecnologias de proteção aptas a atenuar os efeitos do agente nocivo, a MP nº 1.523/96 passou a exigir que constassem do laudo técnico informações relativas ao uso de
equipamentos de proteção coletiva (EPCs). Somente após o advento da Lei n.º 9.732/98 é que se passou a exigir também a inclusão de informações sobre o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs).

Em resumo:

1. Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos, sendo que os trabalhadores não integrantes das categorias profissionais
poderiam comprovar o exercício de atividade especial mediante a apresentação de formulários (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) expedidos pelo empregador, à exceção do ruído e calor, que exigiam
laudo técnico;

2. A partir de 29.04.95, passou-se a exigir a exposição efetiva aos agentes nocivos, não mais podendo haver enquadramento com base, apenas, em categoria profissional, necessitando-se da apresentação de
formulários emitidos pelo empregador (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030), exceto para ruído e calor, que exigiam laudo técnico;

3. A partir de 10.12.1997, passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, em qualquer hipótese.

Com a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, e que alterou a Lei nº 8.213/91 (art. 58, § 4º), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) foi incluído como necessário para a comprovação da concreta exposição
a agentes agressivos, em substituição aos formulários (SB-40 e DSS-8030). O PPP é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação
das condições de trabalho, como também carimbo e assinatura do responsável legal da empresa, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido, o
entendimento do STJ:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA DA EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO. INTERPRETAÇÃO
DA LEI DE BENEFÍCIOS EM CONJUNTO COM A LEGISLAÇÃO ADMINISTRATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO
D E LAUDO TÉCNICO QUANDO O PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO CONSTATAR O LABOR COM EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA PET 10.262/RS, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, DJE 16.2.2017. AGRAVO INTERNO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O § 1o.
do art. 58 da Lei 8.213/1991 determina que a comprovação da efetiva exposição do Segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social. 2. Por sua, vez a IN 77/2015/INSS, em seu art. 260, prevê que, a partir de 1o. de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1o. do art. 58 da Lei 8.213/91, passou a ser o
Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. O art. 264, § 4o. da IN 77/2015 expressamente estabelece que o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação
de condição especial de trabalho. 3. Interpretando a Lei de Benefícios em conjunto com a legislação administrativa, conclui-se que a comprovação da efetiva exposição do Segurado aos agentes
nocivos é feita mediante o formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
expedido por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho. Precedentes: REsp. 1.573.551/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.5.2016 e AgRg no REsp.
1.340.380/CE, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014. 4. O laudo técnico será necessário apenas nas hipóteses em que há discordância do Segurado quanto às informações lançadas pela
empresa no PPP ou nas hipóteses em que a Autarquia contestar a validade do PPP, o que não é o caso dos autos, uma vez que não foi suscitada qualquer objeção ao documento. 5. Não é demais
reforçar que é necessário garantir o tratamento isonômico entre os Segurados que pleiteiam seus benefícios na via administrativa e aqueles que são obrigados a buscar a via judicial. Se o INSS
prevê em sua instrução normativa que o PPP é suficiente para a caracterização de tempo especial, não exigindo a apresentação conjunta de laudo técnico, torna-se inadmissível levantar
judicialmente que condicionante. Seria incabível, assim, criar condições na via judicial mais restritivas do que as impostas pelo próprio administrador. 6. Agravo Interno do INSS a que se nega
provimento. (STJ, AIRESP 201502204820, AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1553118, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira
Turma, DJE DATA:17/04/2017). Grifou-se.

 

2.2. QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que se refere ao agente ruído, o trabalho apenas é considerado insalubre, caso a exposição tenha nível superior ao limite de tolerância fixado em ato infralegal.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela
legislação por esta, de forma que, constatando-se dissonância entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em
21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruído superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde. Por tais razões, até
ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A) como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº.
4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99).

Nesse sentido, a Súmula nº. 32 da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU):

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. (DJ DATA:04/08/2006, PG:00750)”.
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Em suma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80(A) dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB(A) e, a partir de 19/11/03, deve ser
considerado o ruído acima de 85 dB(A).

 

2.3. QUANTO AO USO DO EPI

 

Em recente decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida, foram declaradas duas teses objetivas em relação ao uso de equipamento de proteção individual
(EPI). Em primeiro lugar, foi reconhecido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. Em segundo lugar, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. In verbis:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde
e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a
nenhum agente nocivo. 5. (...) 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites
acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário”. (STF, ARE 664.335/SC, Relator
Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015). Grifou-se.

 

2.4. EXTEMPORANEIDADE DO LAUDO e do PPP

 

O laudo e o PPP, ainda que extemporâneos, são aceitos para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado.
Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou, ao menos,
igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. SERVENTE. PEDREIRO. CONTATO COM
CIMENTO E CONCRETO. NÃO ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NOS DECRETOS Nº 53.831/64 E Nº 2172/97.
IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DO PERÍODO RURAL COMO ESPECIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA (...) 5 - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo
pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais. 6 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a
atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º Região. (...) 8 - Vale frisar que a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis
que de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado nível de ruído acima do permitido, em períodos
posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível era superior”. (TRF3, Ap 00212710220124039999, Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 1753595,
Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018). Grifou-se.

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE
DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei
e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no § 1º
do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido”. (TRF3, 10ª Turma, AC 200803990283900, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 24/02/2010). Grifou-se.

 

Além disso, a atribuição da responsabilidade pela manutenção dos dados atualizados sobre as condições especiais de prestação do serviço recai sobre a empresa empregadora e não sobre o segurado
empregado, à luz do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual a extemporaneidade do laudo pericial não desnatura sua força probante.

Ademais, o fato de o PPP não contemplar campo específico para a anotação referente à exposição aos agentes de modo habitual e permanente, não ocasional ou intermitente, não afasta a possibilidade de
reconhecimento da especialidade, considerando que a responsabilidade pela formatação do documento é do INSS e não do segurado.

 No mesmo sentido já se posicionou o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. USO DE EPI. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. (...) 6. A exposição habitual e permanente a agentes químicos (hidrocarbonetos aromáticos) torna a
atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. 7. O uso de EPI eficaz, no caso de exposição a agentes químicos afasta a
hipótese de insalubridade. 8. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP não contempla campo específico para a anotação sobre a caraterização da "exposição aos agentes nocivos, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", tal qual ocorria nos formulários anteriores. Entretanto, a formatação do documento é de responsabilidade do INSS, de modo ser
desproporcional admitir que a autarquia transfira ao segurado o ônus decorrente da ausência desta informação. 9. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma
permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo
que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho. (...)”. (TRF3, ApReeNec 00057259720134036109, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA – 2016755, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018). Grifou-se.

 

2.5. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM
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Sublinhe-se que a partir da Lei nº 6.887/80 passou a se permitir a conversão de tempo de serviço especial em comum. Antes deste diploma legal, somente era prevista a conversão de tempo especial em
especial, na forma do Decreto nº 63.230/68. Adiro ao entendimento de que é possível a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a Lei nº 6.887/80 retroativamente, sob pena de violação aos princípios
da isonomia e da efetiva proteção ao segurado.

Outrossim, o C. Superior Tribunal de Justiça possui julgados no sentido de que aludida conversão é possível a qualquer tempo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR.
APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial
correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge
Mussi, DJe de 14/9/2009). II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido
constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de
22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010). Grifou-se. 

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS
NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE
CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO
PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as
normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a
nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min.
Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009). Grifou-se.

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12: "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período".

Note-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28.05.98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número
1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

2.6. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A Constituição Federal, em seu artigo 201 § 7º, inciso I, estabelece que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição será devido para aquele que completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição,
se homem; e 30 (trinta) anos, em se tratando de mulher. Os artigos 55 da Lei nº 8.213/91 e 60 do Decreto nº 3.048/99 preveem os períodos que serão considerados como tempo de contribuição, os quais devem ser provados
com início de prova material (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91), inexistindo no RGPS idade mínima para fins de implantação do benefício.

O ordenamento prevê, ainda, regra de transição para aqueles que eram segurados do RGPS em 16.12.1998, data da vigência da Emenda Constitucional nº 20, permitindo-se a concessão do benefício de
modo proporcional, desde que o segurado homem tenha idade mínima de 53 anos e a segurada mulher 48 anos, além de um adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da publicação da EC, faltaria para
atingir o tempo necessário (pedágio).

Faz-se necessária, ainda, a observância da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.213/91), ressalvada a tabela de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para os filiados
ao regime previdenciário pretérito.

No valor do benefício considerar-se-á, como regra, a incidência do fator previdenciário. Porém, com o advento da Medida Provisória nº 676, publicada em 18 de junho de 2015, convertida na Lei nº 13.183,
publicada em 05 de novembro de 2015, foi incluída na Lei nº 8.213/91 a possibilidade de o segurado optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade
e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data do requerimento da aposentadoria, for igual ou superior a 95 pontos, se homem, com tempo mínimo de contribuição de 35 anos; ou igual ou superior a 85 pontos, se
mulher, com tempo mínimo de 30 anos. A análise da hipótese em comento apenas é possível a partir da publicação da Medida Provisória (em 18/06/2015), in verbis:

 
“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria,
quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: 
I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou
II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.
§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade.
§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão majoradas em um ponto em:
I - 31 de dezembro de 2018;
II - 31 de dezembro de 2020;
III - 31 de dezembro de 2022;
IV - 31 de dezembro de 2024; e
V - 31 de dezembro de 2026.
§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo exercício de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade com o tempo de
contribuição.
§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da
pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo”.

 

2.7. SITUAÇÃO DOS AUTOS

 

De início observo que será analisada a possibilidade de reconhecimento da especialidade apenas dos períodos já computados pelo INSS em seu resumo de tempo de contribuição de Num.
18215503 - págs. 43/45, uma vez que não foi formulado na petição inicial qualquer pedido expresso para reconhecimento de vínculos empregatícios.

Portanto, serão analisados os períodos de trabalho de: 16/02/1976 a 30/05/1977 (Dimo Car Automóveis e Empreendimentos Imobiliários); 21/08/1979 a 30/06/1980 (Ruma Anticorrosão e Pinturas S/A);
14/05/1981 a 16/02/1982 (Tecnomont Projetos e Montagens Industriais S/A); 30/11/1982 a 01/11/1983 e 07/11/1983 a 07/05/1984 (Consima Incorporadora Construtora Ltda.); 20/06/1985 a 18/09/1987 (Emotec S/C
Ltda. – Pekel Serv. de Eng. S/C Ltda.); 02/03/1988 a 10/03/1988 (Pekel Serviços de Engenharia S/C Ltda. – ME); 28/04/1988 a 03/10/1988 (Tecnomont Projetos e Montagens Industriais S/A); 18/10/1988 a 21/11/1989
(Tecnomont Projetos e Montagens Industriais S/A); 22/01/1990 a 31/01/1990 (Pinturas Ypiranga Ltda.); 24/05/1990 a 12/02/1992 (Ribas Construções Ltda.); 09/03/1993 a 24/03/1995 (Panacolor Pinturas Técnicas Ltda.);
07/01/1999 a 31/12/2002 (Isfel Empreiteira de Mão de Obra Ltda.); 20/04/2005 a 25/11/2005 (Isfel Empreiteira de Mão de Obra Ltda.); 03/05/2007 a 17/05/2007 (Pinturas Brasil Ltda. – EPP); e 08/03/2010 a
30/04/2016 (L. Sant’Angelo Pinturas Ltda.).

a ) D e 16/02/1976 a 30/05/1977 (Dimo Car Automóveis e Empreendimentos Imobiliários): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “servente” em estabelecimento voltado a
empreendimentos imobiliários (Num. 18215506 – pág. 04).
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b) De 21/08/1979 a 30/06/1980 (Ruma Anticorrosão e Pinturas S/A): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “pintor” em estabelecimento de pinturas em geral (Num. 18215506 – pág.
05).

c) De 14/05/1981 a 16/02/1982 (Tecnomont Projetos e Montagens Industriais S/A): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “pintor” em estabelecimento de montagens industriais (Num.
18215096 – pág. 03).

d) De 30/11/1982 a 01/11/1983 e 07/11/1983 a 07/05/1984 (Concima Incorporadora Construtora Ltda.): os vínculos estão registrados na CTPS, constando a função de “pintor” em estabelecimento de
construção civil (Num. 18215096 – págs. 03 e 04).

e) De 20/06/1985 a 18/09/1987 (Emotec S/C Ltda. – Pekel Serv. De Eng. S/C Ltda.): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “pintor” em estabelecimento de mão de obra e construção
civil (Num. 18215096 – pág. 04).

f) De 02/03/1988 a 10/03/1988 (Pekel Serviços de Engenharia S/C Ltda. – ME): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “pintor” (Num. 18215096 – pág. 05).

g) De 28/04/1988 a 03/10/1988 (Tecnomont Projetos e Montagens Industriais S/A): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “pintor” em estabelecimento de montagem industrial (Num.
18215096 – pág. 05).

h) De 18/10/1988 a 21/11/1989 (Tecnomont Projetos e Montagens Industriais S/A): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “pintor” (Num. 18215096 – pág. 06).

i) De 22/01/1990 a 31/01/1990 (Pinturas Ypiranga Ltda.): não foi apresentado registro em CTPS. 

j) De 24/05/1990 a 12/02/1992 (Ribas Construções Ltda.): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “pintor predial” em estabelecimento de construção civil (Num. 18215097 – pág. 04).

l) De 09/03/1993 a 24/03/1995 (Panacolor Pinturas Técnicas Ltda.): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “pintor” (Num. 18215097 – pág. 04).

m) De 07/01/1999 a 31/12/2002 (Isfel Empreiteira de Mão de Obra Ltda.): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “pintor” em estabelecimento de construção civil (Num. 18215097 –
pág. 05).

n) De 20/04/2005 a 25/11/2005 (Isfel Empreiteira de Mão de Obra Ltda.): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “pintor” em estabelecimento de construção civil (Num. 18215097 –
pág. 06).

o) De 03/05/2007 a 17/05/2007 (Pinturas Brasil Ltda. – EPP): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “pintor” (Num. 18215097 – pág. 06).

p) De 08/03/2010 a 30/04/2016 (L. Sant’Angelo Pinturas Ltda.): o vínculo está registrado na CTPS, constando a função de “pintor” em estabelecimento de pinturas em geral (Num. 18215097 – pág. 07).

Pois bem.

Com relação ao período de 16/02/1976 a 30/05/1977 (Dimo Car Automóveis e Empreendimentos Imobiliários), a atividade de “servente” desempenhada em estabelecimento voltado a empreendimentos
imobiliários, sequer por analogia pode ser enquadrada como especial com base em qualquer categoria profissional até 28/04/1995.

Tal ofício não se encontra descrito nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, tampouco guarda similaridade com as profissões neles descritas, sem a apresentação de documentação complementar apta a
individualizar a situação fática do trabalhador.

No tocante aos demais períodos, até 28/04/1995, não há qualquer documento que aponte a qual fator de risco esteve exposto o autor, sendo certo que o desempenho da função de “pintor”, sem o uso de
pistola, não permite o enquadramento pela atividade profissional nos termos do item 2.5.3 do Decreto nº. 83.030/79.

Em tal caso também seria necessária a apresentação de documentação complementar apta a individualizar a situação fática do trabalhador.

Como já exposto, a partir de 29/04/1995, as condições de trabalho devem ser provadas pelos formulários previstos nas normas de proteção, tais como PPP, SB-40, DSS-8030, e DIRBEN-8030 ou outros
meios de prova. Após, a partir de 10/12/1997, passou-se a exigir que tais formulários fossem emitidos com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.

A parte autora não acostou qualquer documento aos autos que demonstre a efetiva exposição a agentes nocivos à integridade física e/ou saúde. Logo, descabe o reconhecimento de sua especialidade.

Não se pode perder de vista que a prova do fato constitutivo do direito alegado compete ao autor, na forma do art. 373, inciso I, do CPC, não sendo desarrazoado exigir-se a apresentação de documentos
comprobatórios de suas alegações.

Por fim, com relação ao período laborado na empresa Pinturas Ypiranga Ltda., de 22/01/1990 a 31/01/1990, único para o qual foi apresentado formulário DSS-8030 (Num. 18215099 - pág. 01), verifico
ser possível o reconhecimento da atividade como especial.

De acordo com o referido formulário, o autor exerceu a função de pintor em canteiro de obras, utilizando pistola tipo revólver, exposto a tintas e solventes, contendo hidrocarbonetos aromáticos em suas
composições.

Assim, é cabível o enquadramento da atividade como especial com fundamento nos itens 1.2.11 e 2.5.4 do Anexo ao Decreto nº. 53.831/1964 (operações executadas com derivados tóxicos do carbono e
pintores a pistola), bem como 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº. 83.080/1979 (pintores a pistola com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas).

Somado o período especial acima reconhecido com o tempo comum já averbado pelo INSS, tem-se que, na DER do benefício, em 25/01/2016, a parte autora contava com 22 (trinta e dois) anos, 05 (cinco)
meses e 10 (dez) dias de tempo de contribuição, não fazendo jus, portanto, à implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Segue tabela em anexo. Despiciendo formular nova tabela
considerando eventuais vínculos empregatícios existentes após a DER, pois não seria cumprido o tempo de contribuição mínimo necessário ao benefício previdenciário em questão.

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto:

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para
RECONHECER o caráter especial do período de 22/01/1990 a 31/01/1990 – Pinturas Ypiranga Ltda.

Considerando a procedência de parte mínima do pedido (art. 86, par. único do CPC), condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC,
de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante
a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC.

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, inciso I e §3º, inciso I, CPC).

Oportunamente, ao arquivo.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 

MARCIO FERRO CATAPANI
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JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000921-58.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: HANNA INSTRUMENTS BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE KOSHIRO SAITO - SP187042
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.

Decido.

Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente (id. 31972339), relativamente aos honorários advocatícios, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.

Dispositivo

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guarulhos, 27 de maio de 2020.   

 

 

MÁRCIO FERRO CATAPANI
Juiz Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008446-91.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: IRINEU PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Sem prejuízo do prazo para parte adversa, tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo
terceiro, do artigo 1.010 do CPC.                           

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.                                                  

Int.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005825-24.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ALUIZIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Id 32501750: Mantenho a decisão que indeferiu os pedidos de produção de prova oral e pericial ambiental, bem como de expedição de ofício às empresa empregadoras, ao INSS e ao Ministério do Trabalho
e Previdência Social, por seus próprios fundamentos.

O autor se limitou a juntar comprovantes de comunicação (avisos de recebimento postal), os quais, por si só, não configuram necessariamente a negativa das empresas detentoras das informações/documentos
em fornecê-las.
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Do mesmo modo, reiterando o constante da decisão id 27368696, quanto ao pedido de expedição de ofícios às empresas empregadoras, ao INSS e ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, o autor se
encontra devidamente representado por advogado, legalmente constituído nestes autos, e incumbe à parte, e não ao Juízo diligenciar, pessoalmente se o caso, no sentido de fazer prova de suas alegações, o que não ocorreu no
presente caso.

Quanto ao pedido de prova pericial ambiental, também entendo pela desnecessidade, uma vez que a presente ação por objeto o reconhecimento dos lapsos especiais vindicados, com vistas à concessão de
aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, de modo que para tal apuração é suficiente a comprovação por meio de prova documental, a fim de demonstrar a natureza especial do labor desenvolvido e as
condições insalubres em que o autor permaneceu exposto, com habitualidade e permanência, como formulários padrão e laudos técnicos individualizados, motivo pelo qual entendo desnecessária a produção de prova pericial,
pois o conjunto probatório é suficiente para o deslinde das questões trazidas a julgamento.

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO. ATIVIDADE ESPECIAL. PADEIRO. MOTORISTA. CALOR E RUÍDO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
(...).
- Não há falar em cerceamento de defesa, pois cabia ao embargante a demonstração da natureza especial do labor de padeiro desenvolvido nos lapsos afastados, mormente diante do agente agressivo "calor". Assim, à míngua de
prova documental descritiva das condições insalubres no ambiente laboral, despicienda a produção de prova pericial ao deslinde da causa.
- Não se verifica desconformidade no laudo produzido para o período nas funções de motorista de ônibus, pois se trata de documento oficial emitido pelo empregador, nos termos da lei, o qual não pode ser desprezado apenas
por contrariar a pretensão do embargante. Tal documento descreve os elementos apurados no ambiente laborativo do embargante; é contemporâneo ao vínculo em contenta, de sorte que reflete com fidelidade as condições
encontradas, chegando a apontar a existência de agentes deletérios à saúde (notadamente o ruído), mas em intensidades insuficientes para o reconhecimento da especialidade perseguida.
- Mantida a sucumbência recíproca às partes.
(...)
- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 
(TRF 3ª Região, NONA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1852263 - 0011736-15.2013.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, julgado em 11/12/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/01/2018)

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N.º 8.213/91.
CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A
CONCESSÃO DA BENESSE. I - Rejeitada preliminar de cerceamento de defesa, arguida pelo autor, em razão da decisão de não produção de prova pericial. Isso porque, anoto que o juiz é o destinatário da prova,
cabendo-lhe indeferir a produção daquelas inúteis em face da existência de dados suficientes para o julgamento da causa, ou determinar, de ofício, a produção de outras que se façam necessárias à formação do seu
convencimento. Assim, se o magistrado entende desnecessária a realização de perícia, por entender que a constatação da especialidade do labor exercido se faz por meio dos formulários e laudos fornecidos pela empresa, pode
indeferi-la, nos termos dos art. 370, parágrafo único, e art. 464, § 1º, inciso II, do Código de Processo Civil, sem que isso implique cerceamento de defesa. II - Caracterização de atividade especial em virtude da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde. Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do autor ao agente agressivo calor e ruído, bem como o exercício da atividade no setor da caldeira,
atividade considerada especial, uma vez que enquadrada no código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e o exercício da função de motorista de caminhão, atividade considerada especial, uma vez que enquadrada no código 2.4.4, do
quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. III - O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.
IV - Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei n.º 6.887/80, ou após 28.05.1998. Precedentes. (...)
(Ap 00129431020174039999, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. AGRAVO RETIDO. CPC/1973. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PRENSISTA. CATEGORIA PROFISSIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. I - O agravo
retido interposto pelo autor não merece provimento, uma vez que ao magistrado cabe a condução da instrução probatória, tendo o poder de dispensar a produção de provas ao entender desnecessárias para a resolução da
causa. II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. III -
Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a
apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482. IV - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida
até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos
informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. (...) Apelação da parte autora parcialmente provida.
(Ap 00016232620184039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Cabe asseverar ainda, que deve prevalecer o PPP elaborado pelo empregador, não havendo porque a realização de uma perícia ambiental apenas por entender o empregado que suas conclusões a contrariam
sua pretensão.

No mais, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para diligências junto à empresa empregadora INDÚSTRIA METALÚRGICA PASCHOAL THOMEU LTDA, requerido pelo autor.

No silêncio, venham, os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004199-33.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: IVAN BARBOZA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

IVAN BARBOZA LOPES ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , pelo procedimento comum, objetivando, inclusive em sede de tutela provisória de
urgência, o reconhecimento de períodos laborados em atividade especial e a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial.

Atribuiu à causa o valor de R$67.142,24.

Pleiteou os benefícios da assistência judiciária gratuita.

É o relatório. Decido.

Em relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, o atual Código de Processo Civil, em seu art. 98, dispõe que será concedido à pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos

para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, na forma da lei. O § 3º. do art. 99 do mencionado diploma legal, por sua vez, dispõe que se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

Assim, a presunção de pobreza somente pode ser elidida pela existência de prova em contrário.
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Em que pese a declaração de pobreza subscrita pelo próprio autor, o princípio da lealdade processual e o poder instrutório do órgão jurisdicional permitem que o magistrado afaste a presunção de pobreza, em
havendo indício de que o peticionário aufira renda incompatível com a concessão do benefício ora analisado, como é o caso dos autos.

Fato é que tal presunção é passível de ser desconstituída na medida em que reste demonstrado, por meio de documento idôneo, que a renda do requerente se situa em patamar elevado.

Em outras palavras: a Constituição Federal permitiu o amplo acesso ao Poder Judiciário, mas tal primado não permite afirmar que tal acesso é irrestrito. Assim, aqueles que possuem capacidade econômica
(contributiva) devem arcar, eventualmente, pelas despesas processuais, sob pena de esfacelamento do sistema e insuficiência de recursos para aqueles que, indubitavelmente, são hipossuficientes. Cumpre ao Poder Judiciário,
diante dessa situação, exercer papel de fiscalização.

O fato de a lei permitir que a simples afirmação da parte autorize a concessão da gratuidade de justiça não implica dizer que o magistrado deve fechar os olhos à realidade que o circunda. Nesse sentido a posição
adotada pelo Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO
REQUERENTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, a
assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo e
com os honorários advocatícios. 2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para
crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os
recorrentes não teriam comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 4. Recurso especial conhecido e provido. (Superior Tribunal de Justiça. REsp 965756/SP.
Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador: 5a Turma. Data do Julgamento: 25/10/2007. Data da Publicação/Fonte: DJ 17.12.2007 p. 336.)

Com efeito, seria desarrazoado que o juiz, diante da simples afirmação do requerente de que não possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, tivesse o dever absoluto e intangível de concedê-
la, sem ao menos ingressar minimamente em seu mérito.

No caso concreto, os documentos constantes dos autos demonstram que o autor possui condições de arcar com as custas processuais. É de se presumir que aquele que possui renda mensal no valor de
R$13.265,29 (valor referente a abril de 2020), conforme id 32782374, pode ver afastado o alegado estado de pobreza.

Preceitua o art. 790, §3º, da CLT, que “é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça
gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social”. Tal
dispositivo deve ser aplicado analogicamente no processo civil. Inicialmente, porque é o único marco legal que define os limites objetivos para a concessão da assistência judiciária gratuita. Ademais, esse dispositivo foi veiculado
para o processo do trabalho, no qual - exatamente como nos feitos previdenciários -, existe uma parte tida pelo ordenamento jurídico como hipossuficiente e pretende-se evitar abusos no momento da concessão desse favor legal.

Considerando-se (i) que o autor percebe mensalmente em torno de R$13.265,29, (ii) que o atual teto do INSS corresponde a R$6.101,06; e (iii) que 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social corresponde a R$2.440,42, resta patente a capacidade econômica do impetrante, razão pela qual deve ser indeferida a concessão dos benefícios da gratuidade processual pleiteada.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de concessão aos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Proceda a parte autora ao recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de 15(quinze) dias.

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos.

Int.

    GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5005969-95.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: RUYMAN ZEBENSUI LEON BARROSO
Advogado do(a) REU: RONALDO DOS SANTOS SOARES - SP293469
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista que o réu devidamente cientificado do teor da sentença prolatada manifestou seu desejo de apelar (ID 28294274), intime-se a I. defesa constituída a fim de que apresente razões de apelação, no prazo legal.

Dê-se vista ao órgão ministerial para apresentação de contrarrazões de apelação, no prazo legal.

Apresentadas referidas peças, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP, com as nossas homenagens a seus integrantes.

             

 

   GUARULHOS, 19 de maio de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5005969-95.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: RUYMAN ZEBENSUI LEON BARROSO
Advogado do(a) REU: RONALDO DOS SANTOS SOARES - SP293469
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    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista que o réu devidamente cientificado do teor da sentença prolatada manifestou seu desejo de apelar (ID 28294274), intime-se a I. defesa constituída a fim de que apresente razões de apelação, no prazo legal.

Dê-se vista ao órgão ministerial para apresentação de contrarrazões de apelação, no prazo legal.

Apresentadas referidas peças, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP, com as nossas homenagens a seus integrantes.

             

 

   GUARULHOS, 19 de maio de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5005969-95.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: RUYMAN ZEBENSUI LEON BARROSO
Advogado do(a) REU: RONALDO DOS SANTOS SOARES - SP293469
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista que o réu devidamente cientificado do teor da sentença prolatada manifestou seu desejo de apelar (ID 28294274), intime-se a I. defesa constituída a fim de que apresente razões de apelação, no prazo legal.

Dê-se vista ao órgão ministerial para apresentação de contrarrazões de apelação, no prazo legal.

Apresentadas referidas peças, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP, com as nossas homenagens a seus integrantes.

             

 

   GUARULHOS, 19 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003108-05.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: HELIO PINHEIRO DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME HENRY BICALHO CEZAR MARINHO - SP418555
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação proposta por HÉLIO PINHEIRO DA ROCHA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
objetivando a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição – NB 188.823.693-8, mediante o reconhecimento judicial de períodos comuns e especiais descritos na inicial, desde a data de
entrada do requerimento administrativo (DER) aos 08/03/2018, com o pagamento das parcelas devidas, acrescidas de todos os consectários legais.  

Foram acostados procuração e documentos.

Concedidos os benefícios da gratuidade processual e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Determinada a citação do INSS. Verificada a desnecessidade da realização de audiência de
conciliação. (id. 30677333).

O INSS apresentou contestação, arguindo, no mérito, a improcedência do pedido (id. 30804715).

O INSS informou não ter provas a produzir, ressalvado o depoimento pessoal da parte autora, na hipótese de designação de audiência de instrução (id. 30838977).
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A parte autora apresentou réplica à contestação, requerendo a total procedência do pedido formulado na inicial. Informou o desinteresse na produção de provas (id. 32631924).

Os autos vieram conclusos para a sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Concedo à parte autora os benefícios da prioridade na tramitação do feito (Lei nº. 10.173/2001). Providencie a Secretaria as anotações necessárias.

Não tendo sido arguidas preliminares, e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito.

 

MÉRITO 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO COMUM 

 

Requer a parte autora o reconhecimento do tempo comum de atividade, consubstanciado em no vínculo empregatício de 15/10/2008 a 22/01/2019, laborado na empresa MULTIBRINK BRINDES E
BRINQUEDOS LTDA.

Observo que a divergência está apenas com relação à data de fim, uma vez que a parte autora pretende o dia 22/01/2019 e o INSS, com base na última remuneração constante do CNIS, fixou a saída em
31/12/2016.

Prosseguindo.

A anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas,
independentemente se houve ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.

De fato, não há como ser repassado o ônus da ausência dos recolhimentos pelo empregador para o segurado, posto que nos termos do art. 30, inciso I, alínea “a” da Lei nº. 8.212/91, incumbe à empresa
arrecadar as contribuições previdenciárias a cargo de seus empregados e não a estes procederem ao recolhimento, aplicando-se à situação o princípio da automaticidade das prestações.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO - ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CPTS - ANTERIOR À
VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91 - PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE - EMBARGOS PROVIDOS, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO QUE DEU
PROVIMENTO À APELAÇÃO. - O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. - Verificada a omissão em relação à análise de ponto alegado pelo autor, forçoso é dar provimento aos embargos. - Por força do
princípio da automaticidade (artigos 30, I, "a" da Lei nº 8.212/91), vigente também na legislação pretérita, no caso de trabalho rural com registro em CTPS, cabe ao empregador o
recolhimento das contribuições, a serem computadas para fins de carência, não podendo o segurado empregado ser prejudicado ante eventual omissão daquele. - Apesar de o período pretérito
à Constituição Federal de 1988 não contar com previdência unificada (urbana e rural), tal contexto não pode prejudicar o segurado no presente caso, já que seu serviço não foi exercido dentro da
informalidade reinante no campo. - Somados os vínculos com registro em CTPS desde 1969 até a data da propositura da ação (1997), conta o autor com mais de 25 (vinte e cinco) anos, razão por
que cumpriu a carência regrada no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. - Embargos de declaração a que se dá provimento, inalterado o dispositivo do acórdão embargado.

(APELREEX 01011557119984039999 – Relator JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS – TRF3 – Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2010)

 

O tempo de contribuição deve ser comprovado na forma prevista no art. 55 da Lei nº. 8.213/91, regulamentado pelo art. 62 do Decreto nº. 3.048/99. Regra geral, o segurado empregado comprova o tempo
de contribuição por meio das anotações dos contratos de trabalho na CTPS, cabendo ao empregador, como acima salientado, fazer o recolhimento das contribuições dos segurados empregados a seu serviço (art. 30, alínea I,
letra “a”, da Lei nº. 8.212/91), incumbindo ao INSS fiscalizar o cumprimento desta obrigação. 

A jurisprudência admite, também, como início razoável de prova material, outros documentos contemporâneos à época dos fatos que se pretende comprovar e desde que não paire dúvida sobre sua
autenticidade, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (aplicação analógica da Súmula 149 do STJ).

Entrementes, apesar de as anotações em CTPS gozarem de presunção de veracidade, fica esta afastada na presença de rasuras ou outras incongruências ou impropriedades.

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL - FALTA DE PROVA SUFICIENTE COM RELAÇÃO À PARTE DO
PERÍODO LABORATIVO IMPUGNADO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA - REGISTRO NA CTPS EXTEMPORÂNEO - ANOTAÇÕES NÃO CONFIRMADAS POR
INÍCIO DE PROVA MATERIAL QUANTO AO PERÍODO ASSINALADO - TEMPO INSUFICIENTE PARA A APOSENTADORIA INTEGRAL.

1) As anotações na CTPS gozam de presunção de veracidade quando não haja rasuras ou impropriedades, como se constata, na espécie, eis que extemporâneas.

2) Vínculo empregatício que não se pode considerar comprovado por ausência de início de prova material contemporânea a corroborá-lo.

3) Restante do período laborativo suficientemente demonstrado.

4) Excluído o período que não restou comprovado, conclui-se que o segurado não completou o tempo mínimo necessário à concessão da aposentadoria integral, tal como pretendido, senão que
apenas à aposentadoria proporcional.

5) Recurso improvido. (negritei)

(TRF2, REO 200550040022607, REO - REMESSA EX OFFICIO - 383735, SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, Rela. ANDREA CUNHA ESMERALDO, Data da Decisão:
10/09/2009, DJU: 18/09/2009, Página: 193)

 

Estatui ainda o art. 29-A da Lei nº. 8.213/91 que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculos
dos salários-de-benefício (e outros), devem ser utilizadas pelo INSS, mas ressalva a possibilidade de os segurados, a qualquer momento, solicitarem a inclusão, a exclusão ou a retificação das respectivas informações, mediante
a apresentação dos documentos comprobatórios e elucidativos dos dados divergentes. Noutra banda, havendo dúvida por parte do INSS acerca das informações em apreço, deve a autarquia exigir a apresentação dos
documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período. Segue transcrito o dispositivo legal em alusão:

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do
salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego.
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§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo.

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados
divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS.

(...)

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que
serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período.

 

Acerca deste tema, dispõe o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº. 3.048/1999), em seu art. 19, que os dados constantes do CNIS, relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como
prova de filiação à Previdência Social, de contribuição e dos salários-de-contribuição, garantindo ao INSS, no entanto, o direito de apurar tais informações e aquelas constantes de GFIP, mediante critérios por ele definidos e
pela apresentação de documentação comprobatória a cargo do segurado.

Nessa mesma toada, o art. 58, caput e parágrafos da Instrução Normativa nº. 77/2015:

 

Art. 58. A partir de 31 de dezembro de 2008, data da publicação do Decreto nº 6.722, de 30 de dezembro de 2008, os dados constantes do CNIS relativos a vínculos, remunerações e
contribuições valem, a qualquer tempo, como prova de filiação à Previdência Social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição.

§ 1º Não constando do CNIS informações relativas a atividade, vínculos, remunerações e contribuições, ou havendo dúvida sobre a regularidade desses dados, essas informações somente serão
incluídas, alteradas, ratificadas ou excluídas mediante a apresentação, pelo filiado, da documentação comprobatória solicitada pelo INSS, conforme o disposto nesta IN.

§ 2º A exclusão de informações de atividade, vínculos e remunerações divergentes no CNIS, observado o § 1º deste artigo, deverá ser efetivada mediante declaração expressa do filiado, após
pesquisas nos sistemas corporativos da Previdência Social ou da RFB.

 

Destarte, não pode o segurado ser prejudicado pela ausência de recolhimentos à Previdência Social, cuja responsabilidade, como acima descrito, era da tomadora dos serviços. Ademais, cumpre considerar
que não houve qualquer impugnação pela autarquia ré dos documentos apresentados pelo autor para fazer prova dos vínculos existentes em tais períodos.

Compulsando os autos, constato que a parte autora acostou cópias de sua CTPS, da qual consta o registro junto à empresa MULTIBRINK BRINDES E BRINQUEDOS LTDA., sem data de saída,
conforme se infere de id. 30461907 - pág. 35. Há ainda anotações posteriores a 31/12/2016, como alteração salarial em 2017 (id. 30461907 - pág. 38) e anotações de férias gozadas entre 12/2017 e 01/2018 (id. 30461907 –
pág. 40).  

A fim de corroborar o registro, foi juntada cópia da ação trabalhista nº. 1000432-87.2019.5.02.0314, que tramitou perante a 4ª Vara do Trabalho de Guarulhos, pela qual requereu o pagamento de verbas
salariais inadimplidas e resultou em acordo (id. 30462454 – págs. 01/123).

No referido processo foram juntados diversos documentos: aviso prévio de férias de 23/11/2018 (id. 30462454 - pág. 20); aviso prévio à dispensa do trabalhador de 22/01/2019 (id. 30462454 - pág. 22);
extrato de conta fundiária da Caixa Econômica Federal com depósitos até 10/01/2019 (id. 30462454 – págs. 23/24); recibo de pagamento de 08/2017 a 12/2018 (id. 30462454 - págs. 28/52); e termo de rescisão de contrato
de trabalho constando afastamento em 22/01/2019 (id. 30462454 - págs. 53/54).

As anotações de vínculos empregatícios decorrentes de sentença judicial proferidas em reclamatórias trabalhistas devem ser analisadas com ressalvas, mormente quando constituídas de acordo entre as partes,
no qual o INSS sequer participa, não tendo a decisão homologatória ingressado no mérito do pedido.  Ganham maior importância, no entanto, quando há análise de mérito da reclamatória pelo Juízo trabalhista, reconhecendo-
se o vínculo pleiteado e por vezes obrigando o empregador a regularizar os recolhimentos previdenciários devidos.

O simples acordo celebrado em sede de reclamação trabalhista não possui, por si só, eficácia de prova material, devendo ser corroborada com outras provas documentais a serem trazidas na lide
previdenciária.

Afinal, diferente é a hipótese onde se provou satisfatoriamente os elementos da relação de emprego (pessoalidade na prestação laboral, onerosidade da prestação, não-eventualidade e subordinação ao
empregador), pois, neste caso, deve ser considerada como início de prova documental.

Cabe, assim, ao magistrado, diante do caso concreto, valorar a prova para fim de contagem de tempo de contribuição junto ao RGPS.

No caso dos autos, em que pese ter ocorrido acordo entre as partes, a reclamatória trabalhista está fundamentada em elementos que demonstram plenamente o exercício da atividade laborativa no período
alegado, os quais já foram acima elencados. Ademais, não se trata de ação visando ao reconhecimento da prestação de trabalho em si, mas ao pagamento de verbas trabalhistas.

Por fim, consigno mais uma vez que o INSS deixou de computar o período posterior a 31/12/2016 em virtude de constar somente a data de admissão no extrato CNIS, e não em data de saída divergente.  

Portanto, está devidamente comprovado o vínculo empregatício de 15/10/2008 a 22/01/2019, laborado na empresa MULTIBRINK BRINDES E BRINQUEDOS LTDA.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

De início, é importante relembrar que o tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que, efetivamente, for exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador, em homenagem ao princípio do “tempus regit actum”, que nada mais é do que uma variação do postulado maior da segurança jurídica. 

Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional do segurado. Os Decretos nº 53.831/1964 e nº
83.080/1979 previam listas das atividades profissionais e dos agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, seriam nocivos à saúde e, portanto, considerados especiais, para efeitos previdenciários. Portanto,
uma atividade poderia ser considerada especial pelo simples fato de pertencer o trabalhador a uma determinada categoria profissional ou em razão de estar ele exposto a um agente nocivo específico. A demonstração da sujeição
do segurado a agentes nocivos dava-se por qualquer meio de prova, dispensando-se laudo técnico, salvo para os fatores ruído e calor. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia atividade arrolada nos anexos dos
Decretos citados para o reconhecimento do direito ao benefício.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, de
forma permanente, não ocasional e nem intermitente, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, tornou-se imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB-40 ou DSS-8030),
do efetivo labor sob sujeição aos agentes nocivos.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), a qual, alterando o artigo 58 da Lei n°
8.213/91, estabeleceu, no lugar de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física, uma relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, a ser definida pelo Poder Executivo. A comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho.

Servindo-se de sua nova atribuição legal, o Poder Executivo baixou o Decreto nº 2.172/97, de 05.03.1997, que trouxe em seu Anexo IV a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos a que
refere a nova redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 e revogou, como consequência, as relações de atividades profissionais que constavam dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. Posteriormente, o
Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, que permanece ainda em vigor.

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto nº 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, momento a partir do qual passou a ser exigível a apresentação de
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por profissional habilitado (médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho). Logo, para atividades exercidas até 10.12.1997, era suficiente para a
caracterização da especialidade a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. Nesse sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004.
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No que se refere ao uso de tecnologias de proteção aptas a atenuar os efeitos do agente nocivo, a MP nº 1.523/96 passou a exigir que constassem do laudo técnico informações relativas ao uso de
equipamentos de proteção coletiva (EPCs). Somente após o advento da Lei n.º 9.732/98 é que se passou a exigir também a inclusão de informações sobre o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs).

Em resumo:

1. Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos, sendo que os trabalhadores não integrantes das categorias profissionais
poderiam comprovar o exercício de atividade especial mediante a apresentação de formulários (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) expedidos pelo empregador, à exceção do ruído e calor, que exigiam
laudo técnico;

2. A partir de 29.04.95, passou-se a exigir a exposição efetiva aos agentes nocivos, não mais podendo haver enquadramento com base, apenas, em categoria profissional, necessitando-se da apresentação de
formulários emitidos pelo empregador (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030), exceto para ruído e calor, que exigiam laudo técnico;

3. A partir de 10.12.1997, passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, em qualquer hipótese.

Com a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, e que alterou a Lei nº 8.213/91 (art. 58, § 4º), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) foi incluído como necessário para a comprovação da concreta exposição
a agentes agressivos, em substituição aos formulários (SB-40 e DSS-8030). O PPP é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação
das condições de trabalho, como também carimbo e assinatura do responsável legal da empresa, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido, o
entendimento do STJ:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA DA EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO. INTERPRETAÇÃO
DA LEI DE BENEFÍCIOS EM CONJUNTO COM A LEGISLAÇÃO ADMINISTRATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO
DE LAUDO TÉCNICO QUANDO O PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO CONSTATAR O LABOR COM EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA PET 10.262/RS, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, DJE 16.2.2017. AGRAVO INTERNO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.
O § 1o. do art. 58 da Lei 8.213/1991 determina que a comprovação da efetiva exposição do Segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social. 2. Por sua, vez a IN 77/2015/INSS, em seu art. 260, prevê que, a partir de 1o. de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1o. do art. 58 da Lei 8.213/91, passou
a ser o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. O art. 264, § 4o. da IN 77/2015 expressamente estabelece que o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de
comprovação de condição especial de trabalho. 3. Interpretando a Lei de Benefícios em conjunto com a legislação administrativa, conclui-se que a comprovação da efetiva exposição do
Segurado aos agentes nocivos é feita mediante o formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, expedido por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho. Precedentes: REsp. 1.573.551/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe
19.5.2016 e AgRg no REsp. 1.340.380/CE, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014. 4. O laudo técnico será necessário apenas nas hipóteses em que há discordância do Segurado quanto
às informações lançadas pela empresa no PPP ou nas hipóteses em que a Autarquia contestar a validade do PPP, o que não é o caso dos autos, uma vez que não foi suscitada qualquer
objeção ao documento. 5. Não é demais reforçar que é necessário garantir o tratamento isonômico entre os Segurados que pleiteiam seus benefícios na via administrativa e aqueles que são
obrigados a buscar a via judicial. Se o INSS prevê em sua instrução normativa que o PPP é suficiente para a caracterização de tempo especial, não exigindo a apresentação conjunta de laudo
técnico, torna-se inadmissível levantar judicialmente que condicionante. Seria incabível, assim, criar condições na via judicial mais restritivas do que as impostas pelo próprio administrador. 6.
Agravo Interno do INSS a que se nega provimento. (STJ, AIRESP 201502204820, AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1553118, Relator Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, DJE DATA:17/04/2017). Grifou-se.

 

QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que se refere ao agente ruído, o trabalho apenas é considerado insalubre, caso a exposição tenha nível superior ao limite de tolerância fixado em ato infralegal.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº. 53.831/64 e o Decreto nº. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação
daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se dissonância entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado
em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruído superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde. Por tais razões, até
ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A) como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº.
4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99).

Nesse sentido, a Súmula nº. 32 da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU): “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na
vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. (DJ DATA:04/08/2006, PG:00750)”.

 

Em suma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80(A) dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB(A) e, a partir de 19/11/03, deve ser
considerado o ruído acima de 85 dB(A).

 

QUANTO AO USO DO EPI

 

Em recente decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida, foram declaradas duas teses objetivas em relação ao uso de equipamento de proteção individual
(EPI). Em primeiro lugar, foi reconhecido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. Em segundo lugar, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. In verbis:
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“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde
e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a
nenhum agente nocivo. 5. (...) 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites
acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador
a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário”. (STF, ARE 664.335/SC,
Relator Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015). Grifou-se.

 

EXTEMPORANEIDADE DO LAUDO e do PPP

 

O laudo e o PPP, ainda que extemporâneos, são aceitos para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado.
Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou, ao menos,
igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. SERVENTE. PEDREIRO. CONTATO COM
CIMENTO E CONCRETO. NÃO ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NOS DECRETOS Nº 53.831/64 E Nº 2172/97.
IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DO PERÍODO RURAL COMO ESPECIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA (...) 5 - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o
laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais. 6 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que
exercida a atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º Região. (...) 8 - Vale frisar que a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da
especialidade, eis que de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado nível de ruído
acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível era superior”. (TRF3, Ap 00212710220124039999, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL – 1753595, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018). Grifou-se.

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE
DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto
no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido”. (TRF3, 10ª Turma, AC 200803990283900, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 24/02/2010). Grifou-se.

 

Além disso, a atribuição da responsabilidade pela manutenção dos dados atualizados sobre as condições especiais de prestação do serviço recai sobre a empresa empregadora e não sobre o segurado
empregado, à luz do artigo 58 da Lei nº. 8.213/91, razão pela qual a extemporaneidade do laudo pericial não desnatura sua força probante.

Ademais, o fato de o PPP não contemplar campo específico para a anotação referente à exposição aos agentes de modo habitual e permanente, não ocasional ou intermitente, não afasta a possibilidade de
reconhecimento da especialidade, considerando que a responsabilidade pela formatação do documento é do INSS e não do segurado.

 No mesmo sentido já se posicionou o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. USO DE EPI. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. (...) 6. A exposição habitual e permanente a agentes químicos (hidrocarbonetos aromáticos) torna a
atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. 7. O uso de EPI eficaz, no caso de exposição a agentes químicos afasta a
hipótese de insalubridade. 8. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP não contempla campo específico para a anotação sobre a caraterização da "exposição aos agentes nocivos, de
forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", tal qual ocorria nos formulários anteriores. Entretanto, a formatação do documento é de responsabilidade do INSS, de modo
ser desproporcional admitir que a autarquia transfira ao segurado o ônus decorrente da ausência desta informação. 9. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de
forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho. (...)”. (TRF3, ApReeNec 00057259720134036109, ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2016755, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018). Grifou-
se.

 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

Sublinhe-se que a partir da Lei nº 6.887/80 passou a se permitir a conversão de tempo de serviço especial em comum. Antes deste diploma legal, somente era prevista a conversão de tempo especial em
especial, na forma do Decreto nº 63.230/68. Adiro ao entendimento de que é possível a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a Lei nº 6.887/80 retroativamente, sob pena de violação aos princípios
da isonomia e da efetiva proteção ao segurado.

Outrossim, o C. Superior Tribunal de Justiça possui julgados no sentido de que aludida conversão é possível a qualquer tempo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR.
APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial
correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge
Mussi, DJe de 14/9/2009). II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido
constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de
22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010). Grifou-se. 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS
NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE
CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO
PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as
normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a
nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min.
Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009). Grifou-se.

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12: "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período".

Note-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28.05.98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número
1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A Constituição Federal, em seu artigo 201 § 7º, inciso I, estabelece que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição será devido para aquele que completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição,
se homem; e 30 (trinta) anos, em se tratando de mulher. Os artigos 55 da Lei nº 8.213/91 e 60 do Decreto nº 3.048/99 preveem os períodos que serão considerados como tempo de contribuição, os quais devem ser provados
com início de prova material (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91), inexistindo no RGPS idade mínima para fins de implantação do benefício.

O ordenamento prevê, ainda, regra de transição para aqueles que eram segurados do RGPS em 16.12.1998, data da vigência da Emenda Constitucional nº 20, permitindo-se a concessão do benefício de
modo proporcional, desde que o segurado homem tenha idade mínima de 53 anos e a segurada mulher 48 anos, além de um adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da publicação da EC, faltaria para
atingir o tempo necessário (pedágio).

Faz-se necessária, ainda, a observância da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.213/91), ressalvada a tabela de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para os filiados
ao regime previdenciário pretérito.

No valor do benefício considerar-se-á, como regra, a incidência do fator previdenciário. Porém, com o advento da Medida Provisória nº 676, publicada em 18 de junho de 2015, convertida na Lei nº 13.183,
publicada em 05 de novembro de 2015, foi incluída na Lei nº 8.213/91 a possibilidade de o segurado optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade
e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data do requerimento da aposentadoria, for igual ou superior a 95 pontos, se homem, com tempo mínimo de contribuição de 35 anos; ou igual ou superior a 85 pontos, se
mulher, com tempo mínimo de 30 anos. A análise da hipótese em comento apenas é possível a partir da publicação da Medida Provisória (em 18/06/2015), in verbis:

 
“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria,
quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: 
I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou
II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.
§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade.
§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão majoradas em um ponto em:
I - 31 de dezembro de 2018;
II - 31 de dezembro de 2020;
III - 31 de dezembro de 2022;
IV - 31 de dezembro de 2024; e
V - 31 de dezembro de 2026.
§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo exercício de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade com o tempo de
contribuição.
§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da
pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo”.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

A Lei nº. 8.213/91 prevê a possibilidade de concessão de benefício de aposentadoria especial ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15,
20 ou 25 anos.

Faz-se necessária, ainda, a observância da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.213/91), ressalvada a tabela de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para os filiados
ao regime previdenciário pretérito. O valor do benefício consistirá numa renda mensal inicial equivalente a 100% do salário de benefício.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

 

No caso em tela, a parte autora pretende comprovar a especialidade do(s) seguinte(s) período(s) de trabalho: 17/09/1985 a 16/04/1991, laborado na empresa MAHNKE INDUSTRIAL S/A.

De início, por se tratar de período anterior à edição da Lei nº. 9.032/1995 e do Decreto nº. 2.172/1997, verifico não se tratar de hipótese de suspensão do feito em cumprimento à questão submetida a
julgamento no Tema Repetitivo nº. 1.031/STJ.

Prosseguindo.

No tocante à atividade de vigia, o Decreto nº. 53.831/64, em seu item 2.5.7 estabelece como perigosas as funções relacionadas à extinção de fogo e à guarda desempenhadas por bombeiros, investigadores e
guardas, não havendo menção expressa às profissões de vigia e vigilante. Contudo, o entendimento jurisprudencial é pacífico no sentido de que os róis dos Decretos nº. 53.831/64 e nº 83.090/79 não são taxativos, sendo viável a
extensão da proteção, por equiparação, a outras atividades não enquadradas.

Nesse diapasão, os guardas, vigias e vigilantes desempenham a tarefa de resguardar bem alheios, inibindo eventuais agressões ao patrimônio e à segurança de terceiros, expondo-se a evidentes riscos à própria
integridade física. Por conseguinte, ao longo do período a que estiver exposto a estes riscos, fará jus ao reconhecimento da especialidade de sua atividade profissional.

O risco profissional à vida e à integridade física do vigia e vigilante é inerente à própria atividade, independente do uso de arma de fogo, razão pela qual, em consonância com a jurisprudência mais recente do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, deve ser admitido o reconhecimento do período laborado como especial por estes profissionais, ainda que sem o uso de armas. Soma-se ao fato, ainda, de que o Decreto nº.
53.831/64 (código 2.5.7) não faz qualquer exigência acerca da necessidade de uso e arma de fogo. 
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Portanto, é cabível o enquadramento das atividades de “vigia” e “vigia líder” como especiais por analogia às categorias profissionais constantes do item 2.5.7 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 (bombeiros,
investigadores, guardas) de 17/09/1985 a 16/04/1991, laborado na empresa MAHNKE INDUSTRIAL S/A.

Somados os períodos especiais acima reconhecidos com o tempo especial já averbado pelo INSS, tem-se que, na DER do benefício, em 08/03/2018, a parte autora contava com 35 (trinta e cinco) anos,
01 (um) mês e 19 (dezenove) dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, à implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Segue tabela em anexo.

O termo inicial do benefício (DIB) deverá ser fixado na data de entrada do requerimento administrativo, em 08/03/2018. 

 

TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
 

Considerando a probabilidade do direito demonstrada pela exposição acima, e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, pelo fato de o benefício previdenciário em tela ter caráter alimentar, é de
rigor a concessão da tutela provisória de urgência, para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 300 e seguintes do
Código de Processo Civil. 

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto:

1. JULGO PROCEDENTE os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para:

(a) RECONHECER como especial o período de 17/09/1985 a 16/04/1991, laborado na empresa MAHNKE INDUSTRIAL S/A, o qual deverá ser averbado pelo INSS no bojo do processo
administrativo NB 188.823.693-8.

(b) RECONHECER o vínculo empregatício de 15/10/2008 a 22/01/2019 laborado na empresa MULTIBRINK BRINDES E BRINQUEDOS LTDA., que deverá ser averbado pelo INSS, no bojo
do processo administrativo supra.

 (c) CONDENAR o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição supra desde 08/03/2018 (DER).

2. CONCEDO a TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA , nos moldes do art. 300 e seguintes do CPC, determinando a imediata implantação do benefício de aposentadoria especial. No entanto,
as verbas vencidas não devem ser liberadas antes do trânsito em julgado da sentença (DIP da tutela na data da presente decisão). Oficie-se o INSS, via e-mail, para o cumprimento da tutela, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as
penas das leis penal, civil e administrativa, servindo cópia da presente decisão como ofício.

3. CONDENO, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas vencidas, desde a DIB acima fixada. Após o trânsito em julgado, intimem-se as partes para cumprimento do julgado.

Os juros de mora e a correção monetária deverão ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da liquidação da
sentença. Consoante o disposto no enunciado da Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça, no art. 240, caput, do CPC e no art. 397, parágrafo único, do CC, os juros moratórios incidirão a partir da citação válida. Os
valores deverão ser atualizados, mês a mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula nº 08 do TRF3).

4. CONDENO a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do NCPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da
apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

5. Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o valor das parcelas atrasadas não ultrapassará mil salários mínimos (art. 496, § 3º, inciso I, CPC).

6. Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto do TRF3 nº 71, de 12 de dezembro de 2006, e a Recomendação Conjunta nº 04/2012 do CNJ, informo a síntese do julgado:

 

Nome do (a) segurado (a) HELIO PINHEIRO DA ROCHA

Benefício concedido/revisado
Aposentadoria por tempo de contribuição

Número do benefício
NB 188.823.693-8

Renda Mensal Inicial A ser calculada pelo INSS

Data do início do benefício 08/03/2018

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 

MARCIO FERRO CATAPANI

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003526-40.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: WALTER GERSTENBERGER SALVATIERRA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL RICCHETTI FERNANDES VITORIA - SP307164
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

INDEFIRO o pedido de produção da prova pericial eis que sua realização não teria o condão de elidir as questões suscitadas nos autos.

Ademais, a comprovação do exercício da atividade especial é eminentemente documental.

Int. Após, venham conclusos para sentença.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000787-94.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: JOSIAS SOARES, JOSIAS SOARES
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAMILA BRENDA SANTOS WORSPITE - SP357852, ANDREIA BOPPRE PEREIRA PLACIDO - SP420836
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAMILA BRENDA SANTOS WORSPITE - SP357852, ANDREIA BOPPRE PEREIRA PLACIDO - SP420836
IMPETRADO: GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a CEF para que apresente contrarrazões de apelação, no prazo legal.
 

Vencido o prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRF3.              

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003490-95.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

     D E C I S Ã O

 

I - RELATÓRIO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS/SP, com pedido de medida liminar, em que se pede a concessão da segurança para afastar a incidência da multa isolada de 50%, prevista no § 17 do artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, nos casos de não
homologação de suas declarações de compensação.

Delimita o seu pedido de modo a alcançar apenas (i) as multas isoladas já constituídas que não tenham sido objeto de impugnação administrativa ou cuja respectiva discussão administrativa tenha se encerrado
antes do ajuizamento da medida judicial e (ii) as multas isoladas constituídas após o seu ajuizamento. Não estão submetidos à apreciação deste juízo, portanto, as multas isoladas aplicadas em processos que estejam em trâmite
perante a esfera administrativa federal no momento do ajuizamento deste mandado de segurança.

Pede também o reconhecimento do direito de compensar os valores eventualmente recolhidos a esse título nos últimos cinco anos anteriores a presente impetração.

Afirma, em síntese, que no exercício da sua atividade econômica apura créditos de tributos federais em decorrência de recolhimentos indevidos ou efetuados a maior. Aduz, contudo, que não obstante o zelo por
ele empreendido, por vezes as declarações de compensação (“DCOMP”), transmitidas nos termos do §1º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, deixam de ser homologadas pela d. Autoridade Administrativa, tendo em vista a
imensa e intrincada gama de obrigações à qual está sujeita. Nessas situações, informa que a autoridade coatora impõe multa isolada no patamar de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de
compensação não homologada, conforme disposição do §17 do artigo 74 da Lei 9.430/96.

Sustenta que tal imposição é ilegal e inconstitucional, por violar o direito de petição insculpido no artigo 5º, XXXIV, ‘a’, da Constituição Federal, além de atentar contra os princípios da proporcionalidade, da
razoabilidade e da boa-fé.

Aduz que a controvérsia já teve a sua repercussão geral reconhecida no âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 796.939, pendente de julgamento na Corte Suprema (Tema 736). 

Juntou procuração e documentos.

Houve emenda da petição inicial (ids. 31154179 e 32271511). Juntou documentos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 
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Inicialmente, destaco que apesar de a controvérsia estar pendente de resolução no âmbito da Suprema Corte, não é caso de sobrestamento do processo até que sobrevenha a publicação do acórdão paradigma
- Recurso Extraordinário 796.939. O fato de ter sido reconhecida a repercussão geral não impede a análise da questão submetido ao juízo de primeira instância, porque não há decisão do STF determinando a suspensão, em
nível nacional, dos processos relativos a tal matéria, tal como previsto no §5º do art. 1.035 do CPC.

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança devem concorrer requisitos legais: a) a relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido da inicial; b) a possibilidade da
ocorrência de lesão irreversível ao direito do impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o ato coator até sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for
reconhecido na sentença final de mérito, a teor do disposto no art. 7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016, de 07/08/2009.

A hipótese é de deferimento do pedido de medida liminar.

No caso em tela, o impetrante insurge-se contra a aplicação automática da multa prevista no § 17 do artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, que dispõe o seguinte:

§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração
apresentada pela sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

 Num exame perfunctório próprio da tutela liminar, tenho que assiste razão ao impetrante.

O artigo 5º, inciso XXXIV, "a", da Constituição Federal assegura a todos, independentemente do pagamento de taxas: “a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra
ilegalidade ou abuso de poder; b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal".

A multa em exame, contudo, ainda que não obste totalmente a realização do pedido de compensação, cria obstáculos que acabam por restringir o alcance da garantia constitucional. Isso porque, se é
assegurado a todos o direito de peticionar aos Poderes Públicos para buscar a efetivação de um direito (como é o caso daquele que julga ter em seu favor um crédito a ser compensado junto à autoridade fiscal), a mera negativa –
sem que esteja caracterizada fraude ou má-fé do peticionante – não pode implicar na imposição de sanção no elevado patamar previsto na legislação em exame. Em outras palavras, o § 17 do artigo 74 da Lei n.º 9.430/96 cria
obstáculos ao direito de petição do contribuinte, pois, diante da possibilidade de lhe ser aplicada a pena pecuniária, produz justo receio, a ponto de desestimulá-lo a efetivar o pedido da compensação a que teria direito.

Não bastasse isso, considerando que a causa para a aplicação da multa reside no mero indeferimento do pedido (ou seja, sua não homologação), há afronta ao postulado da razoabilidade. Tal violação está
configurada justamente em razão da incongruência normativa que, de um lado, assegura a todos os indivíduos o direito de petição e, de outro, sujeita aquele que faz uso desse direito a uma sanção pelo simples fato de o seu
requerimento ter sido inadmitido pelo Poder Público.

Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria:

MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA PREVISTA NO ART. 74, § 17 DA LEI 9.430, DE 1996. PEDIDOS DE RESSARCIMENTO, RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. NÃO
CONSTATADA A MÁ-FÉ DO CONTRIBUINTE. AFRONTA AO ARTIGO 5º, INCISO XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 
Tem o contribuinte o direito de não sofrer a multa isolada de que trata o parágrafo 17 do artigo 74 da Lei 9.430, de 1996 (com a redação dada pelo artigo 62 da Lei 12.249, de 2010),
porquanto a aplicação da penalidade nesse caso implica violação ao artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "a", da Constituição Federal, e ao princípio da proporcionalidade. (TRF4 5007625-
61.2018.4.04.7003, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos em 30/10/2019)

TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA. RESSARCIMENTO INDEVIDO OU COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. PARÁGRAFOS
15 E 17 DO ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELA CORTE ESPECIAL DESTE TRIBUNAL. A teor da jurisprudência deste
Tribunal, notadamente o julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade nº 5007416-62.2012.404.0000, é indevida a multa isolada em compensação "não homologada" (art. 74 da Lei nº
9.430/96, § 17), a qual não se confunde com a multa isolada  aplicada em compensação "não declarada" (art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 - art. 18, § 4º, da Lei nº 10.833/2001), porque conflita
com o disposto no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea 'a' da Constituição Federal. (TRF4 5080227-50.2018.4.04.7100, PRIMEIRA TURMA, Relator FRANCISCO DONIZETE GOMES,
juntado aos autos em 25/07/2019)

TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA, APLICADA EM COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. § 17 DO ART. 74 DA LEI Nº 9.430/96. A teor da jurisprudência deste Tribunal,
notadamente o julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade nº 5007416-62.2012.404.0000, é indevida a multa isolada em compensação "não homologada" (art. 74 da Lei nº 9.430/96, §
17), a qual não se confunde com a multa isolada  aplicada em compensação "não declarada" (art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 - art. 18, § 4º, da Lei nº 10.833/2001), porque conflita com o
disposto no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea 'a' da Constituição Federal. Além disso, a aplicação da multa com base apenas no indeferimento do pedido ou na não homologação da declaração
de compensação afronta o princípio da proporcionalidade. (TRF4 5007666-28.2018.4.04.7003, SEGUNDA TURMA, Relator ANDREI PITTEN VELLOSO, juntado aos autos em
16/05/2019)

Reconhecida a relevância dos argumentos invocados para sustentar a pretensão veiculada na inicial, identifico igualmente o risco da demora, na medida em que a mera validade da norma impõe a sua
observância por parte da autoridade fiscal, situação que impõe risco ao contribuinte de ter formulada contra si exigência inconstitucional.

Consigno, por fim, que a multa prevista no mencionado dispositivo (aplicável aos casos de compensação “não homologada”) em nada se confunde com aquela aplicada nos casos de compensação “não
declarada” (art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 - art. 18, § 4º, da Lei nº 10.833/2001).

 

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de liminar formulado pela impetrante em sua petição inicial para afastar a incidência da multa isolada de 50%, prevista no §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, nos casos
de não homologação de suas declarações de compensação, restringindo-se tal provimento apenas (i) às multas isoladas já constituídas que não tenham sido objeto de impugnação administrativa ou cuja respectiva discussão
administrativa tenha se encerrado antes do ajuizamento da medida judicial e (ii) às multas isoladas constituídas após o seu ajuizamento, nos termos do pedido formulado na exordial.

NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, INTIME-SE o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/09.

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, tornando, por fim, conclusos para sentença.

A presente decisão servirá de ofício à autoridade apontada coatora. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Registrado eletronicamente.

 

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 

FERNANDO MARIATH RECHIA

Juiz Federal Substituto
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     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de pedido de substituição de prisão preventiva em prisão domiciliar formulado em favor de VIDIA MELIZZA CALVIMONTES ACEBO , condenada em 01 de abril do corrente, como incursa no crime previsto
no artigo 33, caput c.c artigo 40, I, da Lei 11.343/06, e art. 65, I e III, alínea d, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 6 anos, 9 meses e 20 dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado.

Alega a defesa, em suma, que a ré encontra-se presa e recolhida na Penitenciária Feminina Da Capital, desde 21.08.2019. Aduz que ante a situação excepcional da pandemia do coronavirus, a qual gera graves riscos à saúde
pública, sendo a situação agravada no caso de contágio dentro das unidades prisionais, pois, embora com visitas cortadas, tem contatos diários com o meio externo, através de agentes penitenciários e novas detentas, pleiteia a
concessão de prisão domiciliar para assim se manter afastada da zona de risco de contágio. Invoca o art. 5º da Constituição Federal - direito à integridade pessoal, a ADPF 347, que determinou a substituição da prisão
provisória por medida alternativa em razão de delitos praticados sem violência ou grave ameaça, e medidas alternativas a presos em flagrante ante o cometimento de crimes sem violência ou grave ameaça, bem como, a
Recomendação n. 62 do CNJ, que recomenda aos Tribunais e magistrados a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus – Covid-19 no âmbito dos estabelecimentos do sistema prisional e
do sistema socioeducativo (Id 31159380).

Instado, o Ministério Público Federal manifestou-se desfavoravelmente ao pedido da defesa. Alegou que como a sentença de mérito já foi prolatada, encerrou-se a jurisdição de primeiro grau, pelo que o pedido deveria ter sido
formulado perante o E. TRF 3. Sustentou a necessidade da manutenção da custódia cautelar para a garantia da ordem pública, bem como para assegurar a aplicação da lei penal, em razão das circunstâncias em que se deu o
transporte do entorpecente, indicando, concretamente, o risco de reiteração delitiva e de evasão da ré do distrito da culpa (pela facilidade de que dispõe para viajar; ausência de comprovação de atividade lícita e endereço), não
sendo suficiente a aplicação de medidas cautelares alternativas. Alegou, também, que a concessão de liberação imediata em função do novo coronavírus (COVID-19) não pode estar dissociada da verificação da gravidade em
concreto do crime imputado à sentenciada – elevada quantidade (2.068g) de droga apreendida e sua natureza (cocaína) –. Disse, ainda, que a requerente não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas na Recomendação
n. 62 do CNJ, não há nos autos nenhum elemento demonstrativo de que VIDIA faça parte do denominado “grupo de risco” de contaminação, seja porque não é idosa, seja porque não comprovou ser portadora de doenças
respiratórias, diabetes, hipertensão, ou outra doença grave que possa conduzir ao agravamento de sua saúde em razão do contágio. Mencionou que não há notícias, até o presente momento, de que o estabelecimento prisional em
que a requerente se encontra presa, lhe ofereça algum risco de contágio. Afirmou, finalmente, que não é desconsiderável o risco de que se colocada em liberdade, a requerente não tenha abrigo certo e, deste modo, não consiga se
precaver adequadamente em relação ao risco imposto à saúde coletiva neste momento. Também, aduz que nem poderia se cogitar o retorno da requerente ao seu país de origem como forma de evitar o contágio no Brasil, devido
à restrição à locomoção de pessoas, inclusive em viagens aéreas internacionais (Id 31249745).

Determinou-se a intimação da defesa para que comprove se a ré possui local onde possa residir no Brasil, devendo apresentar comprovante de endereço onde possa ser ela encontrada (Id 31278298). 

A ré apresentou comprovante de endereço (Id 31498018). Sobre o documento, manifestou-se o MPF (Id 31560246).

Determinou-se à defesa que comprovasse a relação de parentesco entre a ré e o titular do comprovante, uma vez que do documento apresentado, não foi constatado o alegado parentesco (Id 31682976).

Atendendo à determinação, a defesa apresentou a petição constante do Id 32507907. A respeito, manifestou-se o MPF (Id 32638830).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Ab initio, consigno que, embora a ré já tenha sido sentenciada e apelado da decisão, diante da situação excepcional de declaração de pandemia em função do coronavírus em que se baseia o pedido da defesa, cabe a este Juízo,
com fundamento no poder geral de cautela, decidir sobre o pedido da defesa e, se for o caso, aplicar as medidas cautelares previstas na legislação penal.

Assim, considerando a situação de calamidade pública em função do novo coronavírus (Covid-19), nos termos da Resolução nº 313, de 19/03/2020, e da Recomendação nº 62, de 17/03/2020, ambas do Conselho Nacional
de Justiça - CNJ (art 8º), bem como das Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1, 2 e 3 e 5 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, faz-se necessária a reavaliação da prisão preventiva imposta à ré nos autos deste
processo, o que faço com fundamento no artigo 316, caput e parágrafo único do Código de Processo Penal.

Como sabido, para que haja o decreto de prisão preventiva, devem estar presentes seus pressupostos e requisitos legais, quais sejam: a) indícios de materialidade e autoria (fumus comissi delicti – pressupostos da prisão
preventiva), bem como a aferição de risco, b1) à ordem pública, b2) à ordem econômica, b3) à aplicação da lei penal ou b4) à instrução processual (periculum libertatis – requisitos cautelares que dizem respeito ao risco trazido
pela liberdade do investigado). Além disso, o caso deve envolver alguma das hipóteses dos incisos I, II, III ou parágrafo único do art. 313 do Código de Processo Penal.

Todavia, no caso concreto, identifico que, embora o crime imputado à ré (tráfico de drogas, de elevada gravidade), não tenha sido cometido por meio de violência ou grave ameaça à pessoa, trata-se de ré estrangeira que não
possui vínculo com o distrito da culpa, nem local onde residir, em caso de revogação de sua prisão preventiva.

De fato, a defesa não comprovou que, se solta, a ré terá residência no curso do processo, nem suporte assistencial no Brasil.

Isto porque, intimada a apresentar comprovante de endereço onde possa ser ela encontrada, a requerente apresentou comprovante de residência em nome de Luiz Martins Dona (Id 31498020 - pág. 1), como sendo
comprovante de endereço de familiar da sentenciada no Brasil.

Do documento não se vislumbra solarmente a alegada familiaridade entre o titular do comprovante de endereço e a ré, seja porque os sobrenomes de ambos não revelam possível parentesco, seja porque a requerente não
conseguiu comprovar que, de fato, o comprovante de residência apresentado pertence a algum familiar, como mencionado em sua petição.

Com efeito, a requerente alega que o comprovante de endereço acostado aos autos está em nome de Luiz Martins Dona, avô paterno e Gabriela Carolina de Oliveira, convivente de Juan Armando Pedusse Acebo,
apresentando declaração de Gabriela Carolina de Oliveira, na qual afirma que vive em união estável com Juan Armando Pedusse Acebo (Id 32508564 - Pág. 1).    

Ocorre que a declaração juntada, trata-se de documento unilateral que não serve para comprovar isoladamente o alegado parentesco entre Gabriela Carolina de Oliveira e a ré. Não foi juntado nenhum documento
comprobatório da alegada união estável entre Gabriela Carolina de Oliveira e Juan Armando Pedusse Acebo, não tendo sido sequer mencionado qual a relação de parentesco entre este e a requerente. Assim também, não foi
apresentado qualquer documento emitido no Brasil (RNE – Registro Nacional de Estrangeiro, CPF, ou outro) em nome de Juan Armando Pedusse Acebo, demonstrando que o mesmo vive no País, mas apenas foi juntada uma
carteira de habilitação emitida na Bolívia.

E, ainda, o comprovante de residência apresentado encontra-se em nome de Luiz Martins Dona, e não de Gabriela Carolina de Oliveira, suposta convivente de Juan Armando Pedusse Acebo, indicado como parente da ré no
Brasil.

De maneira que, verifica-se que não há documentos idôneos comprovando que a requerente possui familiar com residência no Brasil, onde ela possa residir e ser encontrada.

A requerente é estrangeira, sem vínculos no Brasil, existindo assim risco alto da não localização da sentenciada, o que impediria a aplicação da lei penal.

Ademais, sem a existência efetiva de local onde a ré possa residir no País e ser encontrada, não é possível a concessão de prisão domiciliar, pois além de não possuir domicílio certo no País, seria contrariar a recomendação de
isolamento dada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) para minimizar a propagação do coronavírus, colocando a ré em “situação de rua”.

Com efeito, a circunstância de a ré não possuir local de acolhimento onde possa ficar, constitui óbice para a revogação de sua prisão. Isto porque, estando solta, a ré pode ficar mais vulnerável à contaminação, pois, como
amplamente divulgado nos meios de comunicação, a disseminação do coronavírus ocorre no meio social como um todo, pelo que a acusada estaria mais exposta a contaminação, e ainda seria obrigada a ficar em situação de rua,
vivenciando uma situação pior, sem abrigo, alimentação, etc.

Destarte, a custódia cautelar continua sendo necessária para assegurar a aplicação da lei penal, e evitar que a ré não fique em situação de rua devido a não ter local para residir.

Por todas essas circunstâncias, neste momento, mostra-se insuficiente e temerário a adoção de outras medidas cautelares diversas da prisão, justificando-se a manutenção da prisão cautelar para a garantia de aplicação da lei
penal e para resguardar a própria ré.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido, e MANTENHO a prisão preventiva de VIDIA MELIZZA CALVIMONTES ACEBO  nos termos da fundamentação supra.

Ciência ao Ministério Público Federal.
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Intimem-se.

Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Federal da 3ª Região para apreciação do recurso de apelação interposto pela defesa.  

 

                      GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

                      MÁRCIO FERRO CATAPANI

  Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006039-18.2010.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: CLEUTON SERRA ROCHA, CLEUTON SERRA ROCHA
Advogado do(a) SUCEDIDO: CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA - SP187189
Advogado do(a) SUCEDIDO: CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA - SP187189
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Id. 31214166. Indefiro o pedido de remessa dos autos à contadoria judicial para atualização dos cálculos até a presente data.
 
Como já mencionado na decisão de id. 30121859, não há interesse processual nesse pedido, cujo acolhimento somente serviria para retardar desnecessariamente o andamento deste já demorado feito. É que,

por ocasião do pagamento, os valores requisitados são atualizados monetariamente pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do § 5.º do artigo 100 da Constituição do Brasil.

Ademais, do v. acórdão transitado em julgado constou expressamente que “Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao precatório ou à
Requisição de Pequeno Valor – RPV)” (id. 21839716 – pág. 180), nos termos dos cálculos realizados pela contadoria judicial.

Por fim, ante a homologação de acordo pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região (id. 21839717 –págs. 73/82 e 83), nos autos dos embargos à execução n.º 0010757-82.2015.403.6119, não cabe
mais qualquer discussão acerca dos critérios de atualização de cálculos por força do título executivo judicial transitado em julgado, de modo que não há que se falar em nova homologação de cálculos, razão pela qual os autos
foram encaminhados à Contadoria do Juízo apenas para elaboração de cálculos de acordo com o título executivo judicial, o que ocorreu no presente caso, conforme parecer de id. 21839717 – pág. 88.

Expeçam-se as minutas de ofícios requisitórios, nos moldes da Resolução 458 do Conselho da Justiça Federal, nos termos da decisão de id. 29745462.

Publique-se. Intime-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 
 
 
 

FERNANDO MARIATH RECHIA
Juiz Federal Substituto

 

    

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003027-61.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: SHIRLEY BASTOS DE MELO
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Defiro a apropriação pela CEF dos valores depositados judicialmente. No prazo de 15 dias, a CEF deverá apresentar planilha com o valor atualizado da dívida, já considerando a apropriação ora deferida, e
fazer os requerimentos que entender necessários para o prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento. Saliento, desde já, que meros pedidos de dilação de prazo serão indeferidos e não impedirão o arquivamento dos
autos.

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

FERNANDO MARIATH RECHIA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000437-41.2013.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
SUCESSOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogados do(a) SUCESSOR: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388, RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO - SP164338, SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO -
SP152368
SUCESSOR: ESPACO VIP REVISTARIA E CONVENIENCIA LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

ID 31559447: Proceda a Secretaria a devida liberação de acesso da peticionária ao presente feito.

Defiro outrossim, o pedido de devolução do prazo para manifestação acerca do despacho id 26007564 por 05 (cinco) dias.

No silêncio, proceda ao sobrestamento dos autos.

              

Int.

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003408-64.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CELCI BAUDSON SANTANA, CELCI BAUDSON SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
Advogado do(a) AUTOR: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Sem prejuízo do prazo para parte adversa, tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo
terceiro, do artigo 1.010 do CPC.                           

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.                                                  

Int.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.
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Advogados do(a) AUTOR: LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER - SP36362, LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO - SP223103
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o pedido de  prazo de 60 (sessenta) dias formulado pela parte autora para habilitação de sucessores.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003440-69.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ALE INDUSTRIA METALURGICA E PLASTICOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

I - RELATÓRIO 

  

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de medida liminar, impetrado por ALE INDÚSTRIA METALÚRGICA E PLÁSTICOS EIRELI em face do DELEGADO
DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SP, em que se pede a concessão da segurança para declarar o direito da impetrante de não efetuar o
recolhimento contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários (cota patronal, SAT e entidades terceiras) incidentes sobre a verba extraordinária paga aos empregados decorrentes do “período de afastamento e/ou
quarentena do trabalho decorrentes da pandemia de Coronavírus”, conforme disciplina do art. 2º, incisos I e II da Lei n.º 13.979/20, aliado ao disposto no Decreto Estadual n.º 64.881/2020, cuja declaração (via GFIP/E-
social) deverá ser realizada pela Impetrante em 07/05/2020.

Pede também o reconhecimento do direito de restituir/compensar os valores indevidamente recolhidos anteriormente à presente impetração, com a incidência de correção monetária e taxa SELIC, com
débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, sem a restrição existente no art. 170-A do CTN.

Aduz, em síntese, a ilegalidade da exigência das contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários (cota patronal, SAT e entidades terceiras) incidentes sobre a verba paga aos empregados no
período de afastamento e/ou quarentena do trabalho decorrentes da pandemia de coronavírus, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

Juntou procuração e documentos.

O impetrante emendou a petição inicial e retificou o pedido inicial, a fim de que o pedido de compensação/restituição seja reconhecido apenas quanto aos valores eventualmente recolhidos após a
presente impetração (id. 31114891).

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

II - FUNDAMENTAÇÃO  

 

Recebo a petição de id. 3114891 como emenda à inicial.

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança devem concorrer requisitos legais: a) a relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido da inicial; b) a possibilidade da
ocorrência de lesão irreversível ao direito do impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o ato coator até sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for
reconhecido na sentença final de mérito, a teor do disposto no art. 7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016, de 07/08/2009.

A hipótese é de indeferimento do pedido de medida liminar.

A impetrante pleiteia o direito de não recolher as contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários (cota patronal, SAT e entidades terceiras) incidentes sobre a verba paga aos empregados
decorrentes do "período de afastamento e/ou quarentena do trabalho decorrentes da pandemia de Coronavírus", conforme disciplina o art. 2.º, incisos I e II, da Lei n.º 13.979/20, aliado ao disposto no Decreto Estadual n.º
64.881, de 22 de março de 2020.

Argumenta que as referidas verbas não possuem natureza salarial, uma vez durante o período de pandemia o empregado afastado e/ou quarentena não presta serviços e não recebe salários, mas apenas
verba extraordinária de seu empregador, de modo que não podem integrar a base de cálculo da exação questionada, em situação análoga à dos valores pagos a título de auxílio-doença nos 15 primeiros dias de afastamento do
empregado, sobre os quais foi reconhecida a não incidência da contribuição previdenciária, nos termos do julgamento proferido pelo STJ em sede de recurso repetitivo (REsp 1.230.957/RS).
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É de conhecimento geral a situação de calamidade pública em que se encontram o país e o mundo. Contudo, mesmo nesses momentos críticos, não cabe ao Poder Judiciário substituir-se aos demais
Poderes da República na busca de soluções que passam pelo estabelecimento de políticas públicas de caráter geral. Tal incursão seria particularmente danosa no presente momento, em que são identificadas diversas medidas
adotadas pelo Poder Público nas esferas federal, estadual e municipal, para mitigar os efeitos da crise. A título de exemplo, cabe citar as seguintes: Resolução CGSN 152, que suspende por três meses o prazo para empresas
recolherem a parte referente à parcela da União no Simples Nacional; Medida Provisória 927/2020, que posterga o recolhimento do FGTS pelas empresas; e Lei nº. 13.982/2020, que concede auxílio emergencial no valor de
R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais a trabalhadores desempregados de baixa renda.

Com efeito, embora o ativismo judicial não seja sempre e necessariamente danoso, seu campo de atuação em matéria de desenho institucional de políticas públicas é bem mais restrito do que se costuma
supor, sendo inversamente proporcional ao grau de esforço realizado pelos demais Poderes em levar adiante essa tarefa. Em outras palavras, em temas que já contam com atuação centralizada por partes dos órgãos incumbidos
pela Constituição da República para agir, o juiz deve atuar de forma minimalista ou autocontida, sob pena de ofensa à separação dos poderes. Assim, mesmo nos momentos de crise aguda, cabe ao magistrado a análise técnica
das situações que exigem uma resposta jurisdicional, de modo que o pedido aqui formulado deve ser analisado sob o seu aspecto estritamente jurídico.

Pois bem.

A Medida Provisória n.º 936/2020, que institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento do estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), de que trata a Lei n.º 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, em seus artigos 2.º, 3.º  9.º, assim dispõem:

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º e com os seguintes
objetivos:

I - preservar o emprego e a renda;

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade pública e de emergência de saúde pública.

Art. 3º São medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda:

I - o pagamento de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda;

II - a redução proporcional de jornada de trabalho e de salários; e

III - a suspensão temporária do contrato de trabalho.

 

(...)

 

Art. 9º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda poderá ser acumulado com o pagamento, pelo empregador, de ajuda compensatória mensal, em decorrência da
redução de jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária de contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória.

§ 1º  A ajuda compensatória mensal de que trata o caput:

I - deverá ter o valor definido no acordo individual pactuado ou em negociação coletiva;

II - terá natureza indenizatória;

III - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda retido na fonte ou da declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física do empregado;

IV - não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a folha de salários;

 Conclui-se, portanto, que os instrumentos jurídicos editados pelo Governo Federal e pelo Congresso Nacional possibilitam ao empregador a redução proporcional de jornada de trabalho e de salários
e a suspensão temporária do contrato de trabalho dos empregados e, em caso de pagamento de ajuda compensatória mensal, preveem a não incidência de contribuição previdenciária e de outros tributos sobre esses valores, aos
quais foi atribuída natureza indenizatória.

Desse modo, afasto a possibilidade de o Judiciário atuar de forma inovadora na ordem jurídica, criando expedientes com a finalidade de conceder moratórias a contribuintes sem base normativa, nem
mesmo de estender benefícios, de modo que deverá a impetrante buscar se enquadrar nos programas gerais disponibilizados Governo Federal e pelo Congresso Nacional, os quais já foram criados para enfrentamento da  atual
situação de calamidade pública por meio da criação de políticas públicas de caráter geral.

Por fim, não merece guarida a tentativa de extensão ao caso do tratamento dado pelo Superior Tribunal de Justiça à verba paga pelo empregador nos 15 dias que antecedem a concessão de auxílio-
doença (REsp 1.230.957 - "Caso HidroJet"). Com efeito, na situação analisada no precedente em questão, o empregado está afastado por motivo de doença, não podendo prestar qualquer tipo de serviço ao empregador (resta
caracterizada a interrupção do contrato de trabalho). Por tal razão, a verba a ele destinada não se confundiria com salário, detendo natureza indenizatória - o que afastaria a incidência da contribuição previdenciária.

 No caso sob exame, contudo, é inviável conceder ordem com a irrestrita extensão pretendida pelo impetrante. Não há, nos autos, prova de quais empregados estão efetivamente impossibilitados de
trabalhar em função do isolamento social, sendo que tal providência, em sede de mandado de segurança, não pode ser sanada por meio de posterior atividade probatória. É certo que, mesmo no caso de uma empresa
metalúrgica, há um sem-número de empregados que continuam prestando serviços à empresa, como é o caso, por exemplo, de todos aqueles ligados aos setores administrativos da empresa, em relação aos quais o teletrabalho é
medida perfeitamente viável. Ademais, como visto acima, em relação àqueles empregados cuja atividade laboral é incompatível com o regime não presencial, a própria legislação tratou de instituir mecanismos para desonerar a
empresa (vide os instrumentos previstos na Medida Provisória n.º 936/2020).Ante o exposto, a fundamentação carece de relevância jurídica suficiente a assegurar o deferimento da medida pleiteada. 

  

III – DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar formulado pela impetrante em sua petição inicial.

NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, INTIME-SE o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/09. 

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, tornando, por fim, conclusos para sentença. 

A presente decisão servirá de ofício à autoridade apontada coatora. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Registrado eletronicamente.

Guarulhos/SP, 27 de maio de 2020.

         

 

FERNANDO MARIATH RECHIA
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Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002963-46.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ELOS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAUE GUTIERRES SGAMBATI - SP303477
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, objetivando a concessão de segurança para “não sofrer a incidência das contribuições previdenciárias previstas no art. 22, incisos I a III, da Lei nº. 8.212/91,
sobre os valores retidos pela empresa a título de contribuição previdenciária do empregado e de Imposto de Renda da Pessoa Física (IRRF) que são creditados à União, excluindo-os da base de cálculo das referidas exações,
por não se subsumirem ao conceito de remuneração, previsto no art. 195, inciso I, “a”, da Constituição da República”.
Pleiteia também o direito de compensar/restituir os valores eventualmente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à propositura da presente demanda, corrigidos pela aplicação da Taxa SELIC.

Juntou procuração e documentos.

Na decisão de id. 30390883 foi determinado a impetrante que emendasse a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que regularizasse sua representação processual, juntando documento que comprove que os
signatários da procuração possuem poderes de outorga em nome da empresa, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 76, § 1º, I, do Código de Processo Civil; apresentasse as planilhas dos valores que pretende ver
compensados e, ainda, adequasse o valor da causa ao proveito econômico perseguido, nos termos do artigo 292 do CPC, recolhendo a diferença das custas judiciais iniciais, se o caso.

A impetrante quedou-se inerte conforme decurso de prazo registrado eletronicamente pelo PJE em 26/05/2020. 

Os autos vieram à conclusão para sentença.

 
É o relatório. Fundamento e decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Foi determinado a impetrante a emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que regularizasse sua representação processual, juntando documento que comprove que os signatários da procuração possuem
poderes de outorga em nome da empresa, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 76, § 1º, I, do Código de Processo Civil; apresentasse as planilhas dos valores que pretende ver compensados e, ainda, adequasse o
valor da causa ao proveito econômico perseguido, nos termos do artigo 292 do CPC, recolhendo a diferença das custas judiciais iniciais, se o caso (id. 30390883).

A impetrante quedou-se inerte, conforme consulta ao sistema informatizado PJE, que acusou o decurso do prazo em 26/05/2020.

Assim, embora intimada, a impetrante não promoveu os atos que deveria em termos da regularização da petição inicial, mesmo com as indicações precisas das incorreções, o que dá ensejo ao seu indeferimento consoante o
disposto no artigo 321, caput, e parágrafo único do Código de Processo Civil.

Desse modo, verifica-se a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo, impondo o julgamento da ação sem resolução do mérito.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL , nos termos do artigo 321, caput, e parágrafo único do Código de Processo Civil, e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, consoante o disposto no
artigo 485, inciso I, do mesmo diploma legal.  

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.

Oportunamente, ao arquivo.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Guarulhos/SP, 27 de maio de 2020.
 

 

 

FERNANDO MARIATH RECHIA
Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003346-24.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
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IMPETRANTE: VRS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA., VRS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA., VRS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA., VRS TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO ORTEGA - PR50458
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO ORTEGA - PR50458
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO ORTEGA - PR50458
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO ORTEGA - PR50458
IMPETRADO: . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, .
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

I – RELATÓRIO

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VRS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM GUARULHOS/SP, com pedido de medida liminar, objetivando a concessão de segurança para reconhecer seu direito de não incluir os valores de ISS, destacados em suas
notas fiscais de prestação de serviços, na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Requer, ainda, a declaração do direito de compensar ou a restituição dos valores que reputa ter recolhido indevidamente a título de PIS e COFINS, decorrentes da inclusão indevida dos valores de
ISS na sua base de cálculo, nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, corrigidos pela taxa Selic.

Em liminar, pede a suspensão da exigibilidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a fim de que tais valores não obstem a renovação de certidão de regularidade fiscal até o
julgamento final do mandamus.

Como fundamento jurídico de seu pedido principal, sustenta a parte impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, por ofensa à regra de competência
constitucional para instituição dessas contribuições, a qual delimita a sua cobrança à receita própria do contribuinte.

Juntou procuração e documentos.

Na decisão de id. 30889272foi determinado à impetrante que emendasse a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que regularizasse sua representação processual, indicando nominalmente
quem assina o instrumento de procuração, para verificação de poderes de outorga em nome da empresa, salientando que nos termos da cláusula 7ª da alteração de contrato social (id 30852900), são exigidas assinaturas de dois
sócios, para tanto.

A impetrante trouxe aos autos contrato social atualizado (id. 31433320), sustentando que tal versão permitiria a administração individual da sociedade por qualquer das suas sócias Syrleze Procópio da
Silva e Sheila Roberta Procópio Troczynski de Menezes. Informa, ao final, que a procuração juntada com a inicial foi assinada pela sócia Syrleze Procópio da Silva (id. 31433312).

Os autos vieram à conclusão para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Foi determinado à impetrante a emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que regularizasse sua representação processual, indicando nominalmente quem assina o instrumento de
procuração, para verificação de poderes de outorga em nome da empresa, salientando que nos termos da cláusula 7ª da alteração de contrato social (id 30852900), são exigidas assinaturas de dois sócios, para tanto.

A impetrante manifestou-se no sentido de que a versão atualizada da cláusula 7ª da alteração de contrato social juntada no id. 31433320 admitiria a outorga de procuração por apenas uma das sócias da
sociedade empresária.

Tal entendimento, contudo, está em desacordo com o disposto na cláusula 7.3 dessa mesma versão do contrato social, a qual dispõe o seguinte: “As procurações outorgadas pela Sociedade deverão
ser assinadas com a assinatura em conjunto das Sócias-Administradoras, e especificarão os poderes de cada procurador que deverá ter o prazo de validade de até 01 (um) ano, salvo aquelas para fins judiciais e
administrativos”.

Como visto, tal cláusula, específica prevalece sobre a cláusula genérica indicada pela impetrante, pois disciplina justamente a forma de outorga de poderes de representação da sociedade empresária
(exigindo, para tanto, a assinatura em conjunto de ambas as sócias).

Assim, embora intimada, a impetrante não promoveu os atos que deveria em termos da regularização da petição inicial, mesmo com as indicações precisas das incorreções, o que dá ensejo ao seu
indeferimento consoante o disposto no artigo 321, caput, e parágrafo único do Código de Processo Civil.

Desse modo, verifica-se a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo, impondo o julgamento da ação sem resolução do mérito.

 

III - DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL , nos termos do artigo 321, caput, e parágrafo único do Código de Processo Civil, e declaro extinto o processo, sem resolução de
mérito, consoante o disposto no artigo 485, inciso I, do mesmo diploma legal. 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.

Oportunamente, ao arquivo.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Guarulhos/SP, 27 de maio de 2020.
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 FERNANDO MARIATH RECHIA

 Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005796-64.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: H STERN COMERCIO E INDUSTRIA S A, H STERN COMERCIO E INDUSTRIA S A, H STERN COMERCIO E INDUSTRIA S A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA CUNHA FRAGOSO - RJ116044
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA CUNHA FRAGOSO - RJ116044
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA CUNHA FRAGOSO - RJ116044
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 32687958: Defiro o prazo suplementar de 30 dias à autora para promoção do cumprimento de sentença referente aos honorários advocatícios, conforme requerido.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006073-87.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RAIMUNDA ROSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista as informações contidas na manifestação id 32702994, no sentido de que as testemunhas não possuem meios técnicos para realização da audiência virtual, determino o cancelamento da
audiência de instrução e julgamento designada para o dia 14.07.2020 às 14:00 horas.

Dê-se ciência às partes e proceda-se ao cancelamento na pauta de audiências do Juízo.

Oportunamente, superadas as medidas restritivas de enfrentamento à COVID-19, venham conclusos para novo agendamento de audiência.

Cumpra-se e Int.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004734-93.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE ALEXANDRE DE SOBRAL, JOSE ALEXANDRE DE SOBRAL
Advogado do(a) AUTOR: KATIA MARIA PRATT - SP185665
Advogado do(a) AUTOR: KATIA MARIA PRATT - SP185665
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do
CPC.                           
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Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.                                                  

Int.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004191-56.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: I. F. C. D. S., J. C. D. S., PATRICIA CRISTIANE CORREIA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO FELIPPIN DE MELO - SP283367
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO FELIPPIN DE MELO - SP283367
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO FELIPPIN DE MELO - SP283367
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A presente ação foi ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , pelo procedimento comum, objetivando, a concessão de auxílio reclusão.

Atribuiu à causa o valor de R$93.503,00, sem, contudo, apresentar planilha de cálculos.

Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita, os quais defiro.

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 291, 292, §§1º e 2º, NCPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

da Seção Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais – FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados

Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que

envolvam benefícios previdenciários cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido de 12 (doze)

parcelas vincendas. 

A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de

parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo,

servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.

Intime-se a parte autora a fim de que apresente planilha de cálculos e atribua corretamente o valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido, no prazo de 15(quinze) dias.

Não suprida a irregularidade supracitada no prazo estipulado, venham conclusos para extinção sem julgamento de mérito.

Int. 

             

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003372-22.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: PITANGUI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR VALIM CAMPOS - SP340095
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Id. 32041903. Cuida-se de embargos de declaração opostos por PITANGUI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA – ME ao argumento de que a decisão de id. 3090057 possui omissão.
Aduz que a decisão foi omissa, quanto à impossibilidade de se aferir o valor do proveito econômico a ser obtido pela autora, até o julgamento dos embargos declaratórios apresentados pela União no Tema n.º 69, bem como pelo
fato de o autor pleitear o direito de excluir a parcela do ICMS destacado em nota fiscal da base de cálculo do PIS e da COFINS, de modo que o pedido de compensação deverá ser será apurado em sede administrativa.

É o relatório. Fundamento e decido. 

O recurso é tempestivo.

 Os embargos de declaração são cabíveis quando a sentença contiver obscuridade, contradição, omissão ou, ainda, erro material.
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Assim estabelece o artigo 1.022 combinado com o art. 489, § 1º, do NCPC, cuja transcrição, na hipótese concreta, se revela pertinente:

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

Art. 489.  (...):
(...).
§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do
entendimento.
(...).

 

In casu, as alegações da embargante não são procedentes.

A decisão embargada foi clara e não contém omissão, contradição ou obscuridade. Não está presente qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração. 

Nos termos dos arts. 292, 319, inciso V, e 321, todos do CPC, o autor deve atribuir corretamente o valor da causa, de acordo com o proveito econômico pretendido, vez que a pretensão material deduzida em
juízo busca, dentre outros pedidos cumulados, a condenação da Fazenda Nacional à restituição e/ou compensação do indébito tributário.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA PRETENSÃO AUTORAL. RECURSO
IMPROVIDO.
- O valor da causa é parâmetro para recolhimento de custas judiciárias, exigência que tem natureza tributária de taxa, de tal modo que não pode ser negligenciado. Ademais, em parte
importante das ações judiciais, o valor da causa é também referência para a condenação em honorários sucumbenciais, justamente porque deve corresponder ao benefício econômico
pretendido.
- A legislação exige que o valor da causa corresponda ao conteúdo econômico da pretensão do autor e, ainda que existam casos nos quais esse conteúdo não possa ser apurado com exatidão
ao tempo da distribuição da ação, isso não significa plena liberdade para escolha de qualquer montante. Logo, o valor atribuído deve ser ao menos aproximado, como forma de evitar a
discrepância entre o valor indicado e a realidade econômica verificável na pretensão do agravante.
- No caso dos autos, há manifesta discrepância entre o valor atribuído à causa – R$ 10.000,00 – e a vantagem econômica que se infere da demanda. 
- Os pedidos de isenção das custas e de concessão de assistência judiciária gratuita não foram objeto de análise na decisão agravada, o que impede sua apreciação em sede de agravo de
instrumento, pena de indevida supressão da instância inicial.
- Agravo de instrumento improvido. 
(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5031250-77.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal JOSE CARLOS FRANCISCO, julgado em 17/04/2020, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 24/04/2020)
                                    

Se for do interesse da parte, a reforma da decisão pelas alegações formuladas nos presentes embargos deve ser buscada por meio de recurso próprio às Instâncias Superiores, descabendo, na via
estreita dos embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada.

Assim, não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 c/c. o artigo 489, ambos do novo CPC, pois foram apreciadas as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentada sua
conclusão.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos, porquanto tempestivos, mas, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, permanecendo a decisão de id. 30900507 proferida exatamente
como está lançada.

Cumpra o autor integralmente a decisão de id. 30900507, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.

 Guarulhos, 26 de maio de 2020.

FERNANDO MARIATH RECHIA
Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006719-34.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: JOSE GONCALVES DE SOUZA
Advogado do(a) SUCEDIDO: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando que este Juízo não possui ingerência sobre a ordem de pagamento dos ofícios precatórios enviados ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região e à míngua de notícia ou previsão de pagamento do
ofício precatório expedido nos autos, postergo a apreciação do pedido id 32573060 para o momento oportuno.

Ressalto que, quando do encaminhamento dos ofícios, já constou a informação acerca da natureza alimentícia do crédito.

Permaneçam os autos sobrestados aguardando o pagamento.
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Int.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001884-03.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: JOSE DONIZETTI BURIN
Advogado do(a) SUCEDIDO: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando que este Juízo não possui ingerência sobre o pagamento dos ofícios precatórios enviados ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região e à mingua de notícia ou previsão de pagamento do ofício
precatório expedido nos autos, postergo a apreciação do pedido id 32574522 para o momento oportuno.

Permaneçam os autos sobrestados aguardando o pagamento.

Int.

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000042-17.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: DAVI FERREIRA SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Id 32676567: Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de expedição de ofícios às empresas empregadoras.

O autor se limitou a juntar comprovantes de comunicação (avisos de recebimento postal), os quais, por si só, não configuram necessariamente a negativa das empresas detentoras das informações/documentos
em fornecê-las.

Ademais, o autor se encontra devidamente representado por advogado, legalmente constituído nestes autos, e incumbe à parte, e não ao Juízo diligenciar, pessoalmente se o caso, no sentido de fazer prova de
suas alegações, o que não ocorreu no presente caso.

Venham, os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008139-40.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: IDALINO CORREIA CAIRES
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação proposta por IDALINO CORREIA CAIRES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
objetivando a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria especial – NB 180.644.963-0, mediante o reconhecimento judicial de períodos especiais descritos na inicial, desde a data de entrada do requerimento
administrativo (DER) aos 08/05/2017, com o pagamento das parcelas devidas, acrescidas de todos os consectários legais. Subsidiariamente, requer-se também o reconhecimento de períodos de atividade comum e a concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição. Por fim, requer-se, se necessário, a reafirmação da DER para a data em que for adquirido o direito à melhor espécie de aposentadoria.

Foram acostados procuração e documentos.

Proferida decisão indeferindo o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita e determinado o recolhimento das custas judiciais iniciais (id. 24406189).

A parte autora comprovou o recolhimento das custas judiciais iniciais (id. 25089860/25089863).

Proferida decisão recebendo a petição de id. 25089860/25089863 como emenda à inicial e indeferindo o pedido de tutela antecipada. Verificada a desnecessidade de designação de audiência de conciliação.
Determinada a citação do réu (id. 26378620).

O INSS apresentou contestação, arguindo, no mérito, a improcedência do pedido (id. 26650610).

O INSS informou não ter provas a produzir, ressalvado o depoimento pessoal da parte autora, na hipótese de designação de audiência de instrução (id. 26907394).

A parte autora apresentou réplica à contestação, requerendo a total procedência do pedido formulado na inicial (id. 27917964).

A parte autora juntou formulário PPP e procuração da empresa TRANSPORTES BERTOLINI LTDA. (id. 28127498/28127555).

Dada vista ao INSS acerca do documento juntado pela parte autora (id. 28161045).

Os autos vieram conclusos para a sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Não tendo sido arguidas preliminares, e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito.

 

MÉRITO 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO COMUM 

 

Requer a parte autora o reconhecimento do tempo comum de atividade, consubstanciado nos vínculos empregatícios de 19/07/1984 a 18/08/1984, laborado na empresa MERCADINHO RIOMAR
LTDA., 01/05/1987 a 27/11/1987, laborado na empresa TRANSPORTES ESTRADA LTDA. e 01/04/1997 a 13/06/1995, laborado na empresa TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

A anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas,
independentemente se houve ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.

De fato, não há como ser repassado o ônus da ausência dos recolhimentos pelo empregador para o segurado, posto que nos termos do art. 30, inciso I, alínea “a” da Lei nº. 8.212/91, incumbe à empresa
arrecadar as contribuições previdenciárias a cargo de seus empregados e não a estes procederem ao recolhimento, aplicando-se à situação o princípio da automaticidade das prestações.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO - ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CPTS - ANTERIOR À
VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91 - PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE - EMBARGOS PROVIDOS, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO QUE DEU
PROVIMENTO À APELAÇÃO. - O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. - Verificada a omissão em relação à análise de ponto alegado pelo autor, forçoso é dar provimento aos embargos. - Por força do
princípio da automaticidade (artigos 30, I, "a" da Lei nº 8.212/91), vigente também na legislação pretérita, no caso de trabalho rural com registro em CTPS, cabe ao empregador o
recolhimento das contribuições, a serem computadas para fins de carência, não podendo o segurado empregado ser prejudicado ante eventual omissão daquele. - Apesar de o período pretérito
à Constituição Federal de 1988 não contar com previdência unificada (urbana e rural), tal contexto não pode prejudicar o segurado no presente caso, já que seu serviço não foi exercido dentro da
informalidade reinante no campo. - Somados os vínculos com registro em CTPS desde 1969 até a data da propositura da ação (1997), conta o autor com mais de 25 (vinte e cinco) anos, razão por
que cumpriu a carência regrada no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. - Embargos de declaração a que se dá provimento, inalterado o dispositivo do acórdão embargado.

(APELREEX 01011557119984039999 – Relator JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS – TRF3 – Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2010)

 

O tempo de contribuição deve ser comprovado na forma prevista no art. 55 da Lei nº. 8.213/91, regulamentado pelo art. 62 do Decreto nº. 3.048/99. Regra geral, o segurado empregado comprova o tempo
de contribuição por meio das anotações dos contratos de trabalho na CTPS, cabendo ao empregador, como acima salientado, fazer o recolhimento das contribuições dos segurados empregados a seu serviço (art. 30, alínea I,
letra “a”, da Lei nº. 8.212/91), incumbindo ao INSS fiscalizar o cumprimento desta obrigação. 

A jurisprudência admite, também, como início razoável de prova material, outros documentos contemporâneos à época dos fatos que se pretende comprovar e desde que não paire dúvida sobre sua
autenticidade, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (aplicação analógica da Súmula 149 do STJ).

Entrementes, apesar de as anotações em CTPS gozarem de presunção de veracidade, fica esta afastada na presença de rasuras ou outras incongruências ou impropriedades.

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL - FALTA DE PROVA SUFICIENTE COM RELAÇÃO À PARTE DO
PERÍODO LABORATIVO IMPUGNADO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA - REGISTRO NA CTPS EXTEMPORÂNEO - ANOTAÇÕES NÃO CONFIRMADAS POR
INÍCIO DE PROVA MATERIAL QUANTO AO PERÍODO ASSINALADO - TEMPO INSUFICIENTE PARA A APOSENTADORIA INTEGRAL.
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1) As anotações na CTPS gozam de presunção de veracidade quando não haja rasuras ou impropriedades, como se constata, na espécie, eis que extemporâneas.

2) Vínculo empregatício que não se pode considerar comprovado por ausência de início de prova material contemporânea a corroborá-lo.

3) Restante do período laborativo suficientemente demonstrado.

4) Excluído o período que não restou comprovado, conclui-se que o segurado não completou o tempo mínimo necessário à concessão da aposentadoria integral, tal como pretendido, senão que
apenas à aposentadoria proporcional.

5) Recurso improvido. (negritei)

(TRF2, REO 200550040022607, REO - REMESSA EX OFFICIO - 383735, SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, Rela. ANDREA CUNHA ESMERALDO, Data da Decisão:
10/09/2009, DJU: 18/09/2009, Página: 193)

 

Estatui ainda o art. 29-A da Lei nº. 8.213/91 que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculos
dos salários-de-benefício (e outros), devem ser utilizadas pelo INSS, mas ressalva a possibilidade de os segurados, a qualquer momento, solicitarem a inclusão, a exclusão ou a retificação das respectivas informações, mediante
a apresentação dos documentos comprobatórios e elucidativos dos dados divergentes. Noutra banda, havendo dúvida por parte do INSS acerca das informações em apreço, deve a autarquia exigir a apresentação dos
documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período. Segue transcrito o dispositivo legal em alusão:

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do
salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego.

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo.

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados
divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS.

(...)

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que
serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período.

 

Acerca deste tema, dispõe o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº. 3.048/1999), em seu art. 19, que os dados constantes do CNIS, relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como
prova de filiação à Previdência Social, de contribuição e dos salários-de-contribuição, garantindo ao INSS, no entanto, o direito de apurar tais informações e aquelas constantes de GFIP, mediante critérios por ele definidos e
pela apresentação de documentação comprobatória a cargo do segurado.

Nessa mesma toada, o art. 58, caput e parágrafos da Instrução Normativa nº. 77/2015:

 

Art. 58. A partir de 31 de dezembro de 2008, data da publicação do Decreto nº 6.722, de 30 de dezembro de 2008, os dados constantes do CNIS relativos a vínculos, remunerações e
contribuições valem, a qualquer tempo, como prova de filiação à Previdência Social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição.

§ 1º Não constando do CNIS informações relativas a atividade, vínculos, remunerações e contribuições, ou havendo dúvida sobre a regularidade desses dados, essas informações somente serão
incluídas, alteradas, ratificadas ou excluídas mediante a apresentação, pelo filiado, da documentação comprobatória solicitada pelo INSS, conforme o disposto nesta IN.

§ 2º A exclusão de informações de atividade, vínculos e remunerações divergentes no CNIS, observado o § 1º deste artigo, deverá ser efetivada mediante declaração expressa do filiado, após
pesquisas nos sistemas corporativos da Previdência Social ou da RFB.

 

Destarte, não pode o segurado ser prejudicado pela ausência de recolhimentos à Previdência Social, cuja responsabilidade, como acima descrito, era da tomadora dos serviços. Ademais, cumpre considerar
que não houve qualquer impugnação pela autarquia ré dos documentos apresentados pelo autor para fazer prova dos vínculos existentes em tais períodos.

Compulsando os autos, constato que a parte autora acostou cópias de sua CTPS, da qual constam os registros vínculos empregatícios de 19/07/1984 a 18/08/1984, laborado na empresa MERCADINHO
RIOMAR LTDA. (id. 24016296 - pág. 14) e 01/05/1987 a 27/11/1987, laborado na empresa TRANSPORTES ESTRADA LTDA. (id. 24016296 - pág. 15), ambos em ordem cronológica, sem indícios de adulteração
ou rasuras e com anotações de contribuições sindicais, alterações salariais, férias, opção pelo FGTS e diversas (id. 24016296 - págs. 16/17 e 19/21).

Com relação ao vínculo empregatício de 01/04/1997 a 13/06/1995, laborado na empresa TRANSPORTES BERTOLINI LTDA., não obstante o evidente erro material, constato dos registros em CTPS
de id. 24016296 - pág. 15, ter a parte autora laborado na referida empresa de 23/03/1988 a 13/06/1995 e de 03/10/1995 em diante.

Considerando que o INSS computou referidos vínculos em seu resumo de tempo de contribuição de id. 24016296 - págs. 34 e 38/40, não se faz necessária nova análise judicial.

Portanto, estão devidamente comprovados os vínculos empregatícios de 19/07/1984 a 18/08/1984, laborado na empresa MERCADINHO RIOMAR LTDA. e 01/05/1987 a 27/11/1987, laborado na
empresa TRANSPORTES ESTRADA LTDA.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

De início, é importante relembrar que o tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que, efetivamente, for exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador, em homenagem ao princípio do “tempus regit actum”, que nada mais é do que uma variação do postulado maior da segurança jurídica. 

Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional do segurado. Os Decretos nº 53.831/1964 e nº
83.080/1979 previam listas das atividades profissionais e dos agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, seriam nocivos à saúde e, portanto, considerados especiais, para efeitos previdenciários. Portanto,
uma atividade poderia ser considerada especial pelo simples fato de pertencer o trabalhador a uma determinada categoria profissional ou em razão de estar ele exposto a um agente nocivo específico. A demonstração da sujeição
do segurado a agentes nocivos dava-se por qualquer meio de prova, dispensando-se laudo técnico, salvo para os fatores ruído e calor. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia atividade arrolada nos anexos dos
Decretos citados para o reconhecimento do direito ao benefício.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, de
forma permanente, não ocasional e nem intermitente, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, tornou-se imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB-40 ou DSS-8030),
do efetivo labor sob sujeição aos agentes nocivos.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), a qual, alterando o artigo 58 da Lei n°
8.213/91, estabeleceu, no lugar de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física, uma relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, a ser definida pelo Poder Executivo. A comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho.  

Servindo-se de sua nova atribuição legal, o Poder Executivo baixou o Decreto nº 2.172/97, de 05.03.1997, que trouxe em seu Anexo IV a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos a que
refere a nova redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 e revogou, como consequência, as relações de atividades profissionais que constavam dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. Posteriormente, o
Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, que permanece ainda em vigor.
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Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto nº 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, momento a partir do qual passou a ser exigível a apresentação de
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por profissional habilitado (médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho). Logo, para atividades exercidas até 10.12.1997, era suficiente para a
caracterização da especialidade a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. Nesse sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004.

No que se refere ao uso de tecnologias de proteção aptas a atenuar os efeitos do agente nocivo, a MP nº 1.523/96 passou a exigir que constassem do laudo técnico informações relativas ao uso de
equipamentos de proteção coletiva (EPCs). Somente após o advento da Lei n.º 9.732/98 é que se passou a exigir também a inclusão de informações sobre o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs).

Em resumo:

1. Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos, sendo que os trabalhadores não integrantes das categorias profissionais
poderiam comprovar o exercício de atividade especial mediante a apresentação de formulários (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) expedidos pelo empregador, à exceção do ruído e calor, que exigiam
laudo técnico;

2. A partir de 29.04.95, passou-se a exigir a exposição efetiva aos agentes nocivos, não mais podendo haver enquadramento com base, apenas, em categoria profissional, necessitando-se da apresentação de
formulários emitidos pelo empregador (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030), exceto para ruído e calor, que exigiam laudo técnico;

3. A partir de 10.12.1997, passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, em qualquer hipótese.

Com a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, e que alterou a Lei nº 8.213/91 (art. 58, § 4º), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) foi incluído como necessário para a comprovação da concreta exposição
a agentes agressivos, em substituição aos formulários (SB-40 e DSS-8030). O PPP é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação
das condições de trabalho, como também carimbo e assinatura do responsável legal da empresa, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido, o
entendimento do STJ:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA DA EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO. INTERPRETAÇÃO
DA LEI DE BENEFÍCIOS EM CONJUNTO COM A LEGISLAÇÃO ADMINISTRATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO
DE LAUDO TÉCNICO QUANDO O PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO CONSTATAR O LABOR COM EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA PET 10.262/RS, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, DJE 16.2.2017. AGRAVO INTERNO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.
O § 1o. do art. 58 da Lei 8.213/1991 determina que a comprovação da efetiva exposição do Segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social. 2. Por sua, vez a IN 77/2015/INSS, em seu art. 260, prevê que, a partir de 1o. de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1o. do art. 58 da Lei 8.213/91, passou
a ser o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. O art. 264, § 4o. da IN 77/2015 expressamente estabelece que o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de
comprovação de condição especial de trabalho. 3. Interpretando a Lei de Benefícios em conjunto com a legislação administrativa, conclui-se que a comprovação da efetiva exposição do
Segurado aos agentes nocivos é feita mediante o formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, expedido por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho. Precedentes: REsp. 1.573.551/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe
19.5.2016 e AgRg no REsp. 1.340.380/CE, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014. 4. O laudo técnico será necessário apenas nas hipóteses em que há discordância do Segurado quanto
às informações lançadas pela empresa no PPP ou nas hipóteses em que a Autarquia contestar a validade do PPP, o que não é o caso dos autos, uma vez que não foi suscitada qualquer
objeção ao documento. 5. Não é demais reforçar que é necessário garantir o tratamento isonômico entre os Segurados que pleiteiam seus benefícios na via administrativa e aqueles que são
obrigados a buscar a via judicial. Se o INSS prevê em sua instrução normativa que o PPP é suficiente para a caracterização de tempo especial, não exigindo a apresentação conjunta de laudo
técnico, torna-se inadmissível levantar judicialmente que condicionante. Seria incabível, assim, criar condições na via judicial mais restritivas do que as impostas pelo próprio administrador. 6.
Agravo Interno do INSS a que se nega provimento. (STJ, AIRESP 201502204820, AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1553118, Relator Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, DJE DATA:17/04/2017). Grifou-se.

 

QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que se refere ao agente ruído, o trabalho apenas é considerado insalubre, caso a exposição tenha nível superior ao limite de tolerância fixado em ato infralegal.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº. 53.831/64 e o Decreto nº. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação
daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se dissonância entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado
em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruído superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde. Por tais razões, até
ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A) como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº.
4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99).

Nesse sentido, a Súmula nº. 32 da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU): “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na
vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. (DJ DATA:04/08/2006, PG:00750)”.

Em suma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80(A) dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB(A) e, a partir de 19/11/03, deve ser
considerado o ruído acima de 85 dB(A).

 

QUANTO AO USO DO EPI

 

Em recente decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida, foram declaradas duas teses objetivas em relação ao uso de equipamento de proteção individual
(EPI). Em primeiro lugar, foi reconhecido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. Em segundo lugar, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. In verbis:
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“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde
e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a
nenhum agente nocivo. 5. (...) 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites
acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador
a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário”. (STF, ARE 664.335/SC,
Relator Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015). Grifou-se.

 

EXTEMPORANEIDADE DO LAUDO e do PPP

 

O laudo e o PPP, ainda que extemporâneos, são aceitos para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado.
Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou, ao menos,
igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. SERVENTE. PEDREIRO. CONTATO COM
CIMENTO E CONCRETO. NÃO ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NOS DECRETOS Nº 53.831/64 E Nº 2172/97.
IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DO PERÍODO RURAL COMO ESPECIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA (...) 5 - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o
laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais. 6 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que
exercida a atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º Região. (...) 8 - Vale frisar que a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da
especialidade, eis que de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado nível de ruído
acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível era superior”. (TRF3, Ap 00212710220124039999, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL – 1753595, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018). Grifou-se.

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE
DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto
no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido”. (TRF3, 10ª Turma, AC 200803990283900, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 24/02/2010). Grifou-se.

 

Além disso, a atribuição da responsabilidade pela manutenção dos dados atualizados sobre as condições especiais de prestação do serviço recai sobre a empresa empregadora e não sobre o segurado
empregado, à luz do artigo 58 da Lei nº. 8.213/91, razão pela qual a extemporaneidade do laudo pericial não desnatura sua força probante.

Ademais, o fato de o PPP não contemplar campo específico para a anotação referente à exposição aos agentes de modo habitual e permanente, não ocasional ou intermitente, não afasta a possibilidade de
reconhecimento da especialidade, considerando que a responsabilidade pela formatação do documento é do INSS e não do segurado.

 No mesmo sentido já se posicionou o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. USO DE EPI. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. (...) 6. A exposição habitual e permanente a agentes químicos (hidrocarbonetos aromáticos) torna a
atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. 7. O uso de EPI eficaz, no caso de exposição a agentes químicos afasta a
hipótese de insalubridade. 8. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP não contempla campo específico para a anotação sobre a caraterização da "exposição aos agentes nocivos, de
forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", tal qual ocorria nos formulários anteriores. Entretanto, a formatação do documento é de responsabilidade do INSS, de modo
ser desproporcional admitir que a autarquia transfira ao segurado o ônus decorrente da ausência desta informação. 9. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de
forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho. (...)”. (TRF3, ApReeNec 00057259720134036109, ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2016755, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018). Grifou-
se.

 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

Sublinhe-se que a partir da Lei nº 6.887/80 passou a se permitir a conversão de tempo de serviço especial em comum. Antes deste diploma legal, somente era prevista a conversão de tempo especial em
especial, na forma do Decreto nº 63.230/68. Adiro ao entendimento de que é possível a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a Lei nº 6.887/80 retroativamente, sob pena de violação aos princípios
da isonomia e da efetiva proteção ao segurado.

Outrossim, o C. Superior Tribunal de Justiça possui julgados no sentido de que aludida conversão é possível a qualquer tempo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR.
APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial
correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge
Mussi, DJe de 14/9/2009). II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido
constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de
22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010). Grifou-se. 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS
NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE
CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO
PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as
normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a
nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min.
Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009). Grifou-se.

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12: "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período".

Note-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28.05.98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número
1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A Constituição Federal, em seu artigo 201 § 7º, inciso I, estabelece que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição será devido para aquele que completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição,
se homem; e 30 (trinta) anos, em se tratando de mulher. Os artigos 55 da Lei nº 8.213/91 e 60 do Decreto nº 3.048/99 preveem os períodos que serão considerados como tempo de contribuição, os quais devem ser provados
com início de prova material (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91), inexistindo no RGPS idade mínima para fins de implantação do benefício.

O ordenamento prevê, ainda, regra de transição para aqueles que eram segurados do RGPS em 16.12.1998, data da vigência da Emenda Constitucional nº 20, permitindo-se a concessão do benefício de
modo proporcional, desde que o segurado homem tenha idade mínima de 53 anos e a segurada mulher 48 anos, além de um adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da publicação da EC, faltaria para
atingir o tempo necessário (pedágio).

Faz-se necessária, ainda, a observância da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.213/91), ressalvada a tabela de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para os filiados
ao regime previdenciário pretérito.

No valor do benefício considerar-se-á, como regra, a incidência do fator previdenciário. Porém, com o advento da Medida Provisória nº 676, publicada em 18 de junho de 2015, convertida na Lei nº 13.183,
publicada em 05 de novembro de 2015, foi incluída na Lei nº 8.213/91 a possibilidade de o segurado optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade
e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data do requerimento da aposentadoria, for igual ou superior a 95 pontos, se homem, com tempo mínimo de contribuição de 35 anos; ou igual ou superior a 85 pontos, se
mulher, com tempo mínimo de 30 anos. A análise da hipótese em comento apenas é possível a partir da publicação da Medida Provisória (em 18/06/2015), in verbis:

 
“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria,
quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: 
I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou
II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.
§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade.
§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão majoradas em um ponto em:
I - 31 de dezembro de 2018;
II - 31 de dezembro de 2020;
III - 31 de dezembro de 2022;
IV - 31 de dezembro de 2024; e
V - 31 de dezembro de 2026.
§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo exercício de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade com o tempo de
contribuição.
§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da
pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo”.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

A Lei nº. 8.213/91 prevê a possibilidade de concessão de benefício de aposentadoria especial ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15,
20 ou 25 anos.

Faz-se necessária, ainda, a observância da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.213/91), ressalvada a tabela de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para os filiados
ao regime previdenciário pretérito. O valor do benefício consistirá numa renda mensal inicial equivalente a 100% do salário de benefício.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

 

No caso em tela, a parte autora pretende comprovar a especialidade do(s) seguinte(s) período(s) de trabalho: 23/03/1988 a 13/06/1995 e 03/10/1995 a 08/05/2017, ambos laborados na empresa
TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

De acordo com o último Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) trazido aos autos (id. 28127555 – págs. 01/02), a parte autora ocupou os cargos de “conferente”, “almoxarife”, “eletricista” e “eletricista
predial”.

No período de 23/03/1988 a 30/04/1992, em que trabalhou como “conferente” e “almoxarife”, não há a indicação de qualquer fator de risco.

No período de 01/05/1992 a 30/11/2011, em que trabalhou como “eletricista”, consta a exposição ao agente nocivo ruído de 90,37 dB(A), o que enseja o enquadramento da atividade como especial, uma vez
que superior aos limites regulamentares de 80, 90 e 85 dB(A), previstos nos Decretos nº 53.831/64, 2.172/97 e 4.882/03. Consta o uso de EPI eficaz.

Em          que pese não haver indicação de uso de EPI eficaz, consigno que somente deve ser considerada a adoção do EPI em demonstrações ambientais emitidas a partir de 03 de dezembro de 1998, data
da publicação da MP nº. 1.729/1998, convertida na Lei nº. 9.732/1998. Após, conforme já explicitado, na hipótese de exposição ao agente nocivo ruído, a declaração de utilização de EPI pelo empregador não descaracteriza o
tempo de serviço especial (STF, ARE 664.335.SC, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 04.12.2014, DJe de 12.02.2015).

Com relação à técnica a ser utiliza para aferição do ruído, o INSS nas Instruções Normativas 20/2007 e 45/2010 passou a exigir a utilização da fórmula constante na NR-15 da Portaria 3.214/78 do MTE e
na Norma de Higiene Ocupacional (NHO) nº 01 da FUNDACENTRO. Nesse sentido, reiteradamente, em sede administrativa, o INSS não reconhece a especialidade da atividade sob a alegação de não ser a que entende
correta.  Entretanto, certo é que a legislação de regência não exige que a nocividade do ambiente de trabalho seja aferida a partir de uma determinada metodologia. Vide jurisprudência nesse sentido:
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APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO - PPP. EPI EFICAZ OU NEUTRALIZADOR. HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO.  LIMITAÇÃO DO ART. 57, § 8º DA LEI 8.213/91. RUÍDO.
METODOLOGIA DE AFERIÇÃO DO RUÍDO .  AGENTE QUÍMICO. DIB. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

 - Presume-se que as informações constantes do PPP são verdadeiras, não sendo razoável nem proporcional prejudicar o trabalhador por eventual irregularidade formal de referido formulário,
seja porque ele não é responsável pela elaboração do documento, seja porque cabe ao Poder Público fiscalizar a elaboração do PPP pelas empresas.

 - Apresentando o segurado um PPP que indique sua exposição a um agente nocivo, e inexistindo prova de que o EPI eventualmente fornecido ao trabalhador era efetivamente capaz de
neutralizar a nocividade do ambiente laborativo, a configurar uma dúvida razoável no particular, deve-se reconhecer o labor como especial.

 - Constando da perícia que o segurado ficava exposto a agente nocivo, seja pela simples presença do agente no ambiente, ou porque estava acima do limite de tolerância, deve-se concluir que tal
exposição era, nos termos do artigo 65, do RPS - Regulamento da Previdência Social, habitual, não ocasional nem intermitente e indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

 - A regulamentação sobre a nocividade do ruído sofreu algumas alterações. Considerando tal evolução normativa e o princípio tempus regit actum - segundo o qual o trabalho é reconhecido
como especial de acordo com a legislação vigente no momento da respectiva prestação -, reconhece-se como especial o trabalho sujeito a ruído superior a 80 dB (até 05/03/1997); superior a 90 dB
(de 06/03/1997 a 18/11/2003); e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.

 - Não merece acolhida a alegação no sentido de que não se poderia reconhecer como especial o período trabalhado, em função de a técnica utilizada na aferição do ruído não ter observado a
Instrução Normativa 77/2015. O segurado não pode ser prejudicado por eventual equívoco da empresa no particular. Ressalte-se que, em função do quanto estabelecido no artigo 58, da Lei
8.213/91, presume-se que as informações constantes do PPP são verdadeiras, não sendo razoável nem proporcional prejudicar o trabalhador por eventual irregularidade formal de referido
formulário, eis que ele não é responsável pela elaboração do documento e porque cabe ao Poder Público fiscalizar a elaboração do PPP e dos laudos técnicos que o embasam.

 - A legislação de regência não exige que a nocividade do ambiente de trabalho seja aferida a partir de uma determinada metodologia. O art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91, exige que a
comprovação do tempo especial seja feita por formulário, ancorado em laudo técnico elaborado por engenheiro ou médico do trabalho, o qual, portanto, pode se basear em qualquer metodologia
científica. Não tendo a lei determinado que a aferição só poderia ser feita por meio de uma metodologia específica (Nível de Exposição Normalizado - NEN), não se pode deixar de
reconhecer o labor especial pelo fato de o empregador ter utilizado uma técnica diversa daquela indicada na Instrução Normativa do INSS, pois isso representaria uma extrapolação do poder
regulamentar da autarquia.

 - O laudo técnico não contemporâneo não invalida suas conclusões a respeito do reconhecimento de tempo de trabalho dedicado em atividade de natureza especial, primeiro, porque não existe tal
previsão decorrente da legislação e, segundo, porque a evolução da tecnologia aponta para o avanço das condições ambientais em relação àquelas experimentadas pelo trabalhador à época da
execução dos serviços (Súmula nº 68, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, publicada no dia Diário Oficial da União aos 24/09/2012: "O laudo pericial
não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.").

(...)

 - A limitação imposta pelo artigo 57, §8°, da Lei 8.213/91, não se aplica à hipótese dos autos, em que a aposentadoria especial foi deferida apenas judicialmente. Considerando que o artigo 57,
§8°, da Lei 8.213/91, tem como finalidade proteger a saúde do trabalhador, vedando que o beneficiário de uma aposentadoria especial continue trabalhando num ambiente nocivo, ela não pode
ser utilizada para prejudicar aquele que se viu na contingência de continuar trabalhando pelo fato de o INSS ter indevidamente indeferido seu benefício, assim, neste caso, negar ao segurado os
valores correspondentes à aposentadoria especial do período em que ele continuou trabalhando em ambiente nocivo significa, a um só tempo, beneficiar o INSS por um equívoco seu - já que,
nesse cenário, a autarquia deixaria de pagar valores a que o segurado fazia jus por ter indeferido indevidamente o requerido - e prejudicar duplamente o trabalhador - que se viu na contingência
de continuar trabalhando em ambiente nocivo mesmo quando já tinha direito ao benefício - o que colide com os princípios da proporcionalidade e da boa-fé objetiva (venire contra factum
proprium).

 - Ademais, referida questão está pendente de análise pelo Supremo Tribunal Federal - STF, no RE 79161/PR, pela sistemática da repercussão geral da matéria (art. 543-B do CPC/1972).

(...) 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000065-72.2016.4.03.6128, Rel. Desembargador Federal INES VIRGINIA PRADO SOARES, julgado em 27/04/2020, Intimação
via sistema DATA: 30/04/2020)

 

Além disso, verifico que o autor, de 01/05/2001 em diante esteve exposto a tensão elétrica acima de 250 Volts, o que caracteriza a especialidade do período, com fulcro no item 1.1.8 do Quadro Anexo ao
Decreto n° 53.831/1964.

Consta do PPP que as atividades do trabalhador consistiam em: “Executar serviços de manutenção elétrica e predial na filial; Manter a conservação e manutenção da cabine primária e gerador;
Instalar rede elétrica estabilizada; Realizar serviços na rede telefônica; Executar atividades correlatas.”.

Conforme se verifica da descrição das atividades, não seria possível dissocia-las do risco produzido pela tensão elétrica.

Importante salientar que a jurisprudência majoritária, alia-se ao entendimento de que ainda que a exposição ocorra de forma intermitente, tal não descaracteriza o risco produzido, uma vez que o perigo existe
tanto para aquele que está sujeito de forma contínua como para aquele que, durante a jornada de trabalho, por diversas vezes, ainda que não de forma permanente, tenha contato com a eletricidade.

Observo também que partir de 06 de março de 1997, quando entrou em vigor o Decreto nº. 2.172/1997, não caberia o reconhecimento de condição especial de trabalho por presunção de periculosidade da
profissão. Entretanto, perdura a possibilidade do enquadramento de tempo especial com fundamento na periculosidade mesmo após 05/03/1997, na medida em que o C. STJ julgou o recurso especial sob o regime dos recursos
repetitivos, e reconheceu a possibilidade de enquadramento em razão da eletricidade, agente perigoso, e não insalubre (Recurso Especial 1.306.113/SC, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, julgado por
unanimidade em 14/11/2012, publicado no DJe em 07/03/13).

O INSS reiteradamente indefere em sede administrativa a especialidade do período pleiteado pelo segurado, em razão de irregularidades do PPP, ainda que presentes fatores nocivos à saúde do trabalhador.
Em muitas oportunidades, somente consta responsável pelos registros ambientais nos períodos mais recentes.

Diante disso, o entendimento da Turma Nacional de Uniformização (TNU) no julgamento do Pedido de Uniformização de interpretação de lei federal (PEDILEF) 05016573220124058306: "a exigência
normativa se posta no sentido de que o PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, não se exigindo, por seu turno, a indicação do responsável pelo monitoramento ambiental dos
períodos que se pretende reconhecer".

Entendeu-se que o segurado não pode ser prejudicado pela ausência de responsável pelos registros em determinadas épocas, sendo permitido presumir que, senão melhores, as condições atuais de trabalho
são idênticas às da época da prestação dos serviços. Logo a ausência de responsável técnico pela medição dos registros ambientais em determinados períodos não inviabiliza o reconhecido da especialidade dos demais períodos
quando mantidas as mesmas condições de trabalho.

Resumindo, somados os períodos especiais acima reconhecidos com o tempo especial já averbado pelo INSS, tem-se que, na DER do benefício, em 08/03/2017, a parte autora contava com 28 (vinte e
oito) anos, 09 (nove) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo especial, fazendo jus, portanto, à implantação do benefício previdenciário de aposentadoria especial. Segue tabela em anexo.

O termo inicial do benefício (DIB) deverá ser fixado na data de entrada do requerimento administrativo, em 08/03/2018, uma vez que o PPP analisado contém os mesmos dados daquele apresentado em sede
administrativa (id. 24016296 - págs. 11/12).

Uma vez beneficiado pela aposentadoria especial, o segurado não pode permanecer exercendo atividade que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 da Lei nº. 8.213/91, pois o
objetivo da lei que reserva regras diferenciadas de aposentadoria a algumas profissões é justamente preservar o trabalhador do ambiente nocivo.

Em outras palavras, a contagem diferenciada do tempo de serviço somente se justifica em razão da não continuidade do trabalho.

Assim, o referido dispositivo legal, ao vedar a permanência do trabalhador no emprego após a concessão, ao menos na função que justificou a condição de risco à saúde, sob pena de cessação do pagamento
do beneficio está relacionado à preservação da sua integridade e em consonância com a Constituição Federal.

 

TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
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Considerando a probabilidade do direito demonstrada pela exposição acima, e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, pelo fato de o benefício previdenciário em tela ter caráter alimentar, é de
rigor a concessão da tutela provisória de urgência, para determinar a implantação do benefício de aposentadoria especial à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 300 e seguintes do Código de Processo
Civil. 

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto:

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para:

(a) RECONHECER como especiais os períodos de 23/03/1988 a 13/06/1995 e 03/10/1995 a 08/05/2017, ambos laborados na empresa TRANSPORTES BERTOLINI LTDA., os quais deverão
ser averbados pelo INSS no bojo do processo administrativo NB 180.644.963-0.

(b) RECONHECER os vínculos empregatícios de 19/07/1984 a 18/08/1984, laborado na empresa MERCADINHO RIOMAR LTDA. e 01/05/1987 a 27/11/1987, laborado na empresa
TRANSPORTES ESTRADA LTDA., que deverão ser averbados pelo INSS, no bojo do processo administrativo supra.

(c) CONDENAR o INSS a implantar o benefício de aposentadoria especial supra desde 08/03/2018 (DER).

2. Nos termos do artigo 485, inciso VI, segunda figura (interesse processual), do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com relação ao pedido de
reconhecimento do vínculo empregatício de 01/04/1997 a 13/06/1995, laborado na empresa TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

3. CONCEDO a TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA , nos moldes do art. 300 e seguintes do CPC, determinando a imediata implantação do benefício de aposentadoria especial. No entanto,
as verbas vencidas não devem ser liberadas antes do trânsito em julgado da sentença (DIP da tutela na data da presente decisão). Oficie-se o INSS, via e-mail, para o cumprimento da tutela, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as
penas das leis penal, civil e administrativa, servindo cópia da presente decisão como ofício.

4. CONDENO, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas vencidas, desde a DIB acima fixada. Após o trânsito em julgado, intimem-se as partes para cumprimento do julgado.

Os juros de mora e a correção monetária deverão ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da liquidação da
sentença. Consoante o disposto no enunciado da Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça, no art. 240, caput, do CPC e no art. 397, parágrafo único, do CC, os juros moratórios incidirão a partir da citação válida. Os
valores deverão ser atualizados, mês a mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula nº 08 do TRF3).

5. CONDENO a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do NCPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da
apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

6. Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o valor das parcelas atrasadas não ultrapassará mil salários mínimos (art. 496, § 3º, inciso I, CPC).

7. Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto do TRF3 nº 71, de 12 de dezembro de 2006, e a Recomendação Conjunta nº 04/2012 do CNJ, informo a síntese do julgado:

 

Nome do (a) segurado (a) IDALINO CORREIA CAIRES

Benefício concedido/revisado
Aposentadoria especial

Número do benefício
NB 180.644.963-0

Renda Mensal Inicial A ser calculada pelo INSS

Data do início do benefício 08/03/2018

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 

MARCIO FERRO CATAPANI

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001127-38.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: EMPILHANOBRE COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS EIRELI - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO BRESSER KULIKOFF FILHO - SP386478
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de embargos à execução de título executivo extrajudicial n.º 5003048-66.2019.403.6119 opostos EMPILHANOBRE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS EIRELI  - ME contra a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à revisão do valor do quantum debeatur por excesso de execução. Pleiteia a aplicação do Código de Defesa do Consumidor com a inversão do ônus da prova; o reconhecimento
da nulidade da cláusula sexta “Da Garantia Complementar”, com a devolução do valor de R$ 8.983,26 (oito mil, novecentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos), sob a rubrica CCG-FGO; a restituição dos valores R$
2.000,00 (dois mil reais) cobrados sob a rubrica; restituição do valor de R$ 7.287,21 (sete mil, duzentos e oitenta e sete reais e vinte e um centavos) sob a rubrica TARSV; o recálculo do saldo devedor com a correta aplicação
da metodologia Price; exclusão de expurgos dos juros futuros; e correta aplicação dos encargos moratórios sob o saldo devedor antecipado. Juntou documentos.

Os embargos foram recebidos, sem, contudo, suspender o curso da ação executiva, nos termos do artigo 919 do Código de Processo Civil (id. 30715573).

Citada, a CEF apresentou impugnação (id. 32732310), aduzindo a legalidade e correção do crédito exequendo e requereu sejam os pedidos julgados improcedentes.

É o relatório. Fundamento e decido. 

Da garantia complementar – FGO

A garantia complementar oferecida pelo FGO à operação é assim regulada pelo contrato celebrado entre as partes, nos seguintes termos:

Cláusula sexta – Da garantia complementar
A presente operação de crédito tem 80% do seu saldo devedor garantido pelo Fundo de Garantia de Operações – FGO, nas formas e condições prevista no Estatuto do Fundo (...).
(...)
Parágrafo Terceiro - A garantia do FGO não isenta a emitente e os avalistas do pagamento das obrigações financeiras. Ocorrendo a honra da garantia pelo FGO, a emitente e os avalistas continuarão sendo
cobrados pelo total da dívida.

Verifica-se, portanto, que a garantia ofertada pelo FGO opera em favor do credor, que aumenta a probabilidade de recuperação do valor emprestado e, consequentemente, pode praticar taxas de juros menores. No entanto, tal
garantia não desonera, por qualquer modo, os devedores principais ou os responsáveis pelo pagamento de sua dívida das obrigações que estes possuem perante o credor. O § 3º da Cláusula 6ª do contrato celebrado entre as
partes é expresso nesse sentido.

Por tal razão, a CEF não tinha o dever de descontar o valor garantido pelo FGO do total do crédito exequendo. Até porque se o FGO paga-se a parcela que garante da dívida, poderia se voltar contra o patrimônio da devedora
principal e das avalistas.

Tratando-se de obrigação com valor e prazo certo, firmados em contrato, a mora resta configurada pela ausência de pagamento no tempo, modo e lugar avençados.

Ressalte-se que a parte embargante, em momento algum, impugnou a origem do débito e o título propriamente dito, sustentando, apenas, a abusividade dos encargos contratados.

Em relação aos juros contratados e demais encargos, cumpre observar que se encontram especificados explicitamente no instrumento firmado entre as partes, portanto, já sabia a parte embargante quais os encargos que
onerariam a dívida, cujos valores fez uso. Logo, o instrumento contratual juntado mostra-se suficiente para conferir embasamento processual à ação de execução extrajudicial n.º 5003048-66.2019.403.6119 e valida
juridicamente o ajuste firmado, originado da vontade livre das partes, pessoas capazes, sendo apto a gerar os efeitos pretendidos.

Das tarifas bancárias

Acerca das tarifas bancárias, o E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, assim decidiu:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. JUROS COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E
EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO PARCELADO DO
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.
1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, julgado na forma do art. 543-C do CPC, acórdão de minha relatoria, DJe de 24.9.2012).
2. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela Constituição como lei complementar, compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros e sobre a remuneração dos serviços
bancários, e ao Banco Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN.
3. Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança de tarifas pelas instituições financeiras era essencialmente não intervencionista, vale dizer, "a regulamentação facultava às
instituições financeiras a cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles que a norma definia como básicos, desde que fossem efetivamente contratados e prestados ao cliente, assim
como respeitassem os procedimentos voltados a assegurar a transparência da política de preços adotada pela instituição."
4. Com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma
padronizadora expedida pelo Banco Central do Brasil.
5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a sucederam, de forma que não mais é
válida sua pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008.
6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado caso a caso, por meio da invocação de parâmetros
objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto, não bastando a mera remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado.
7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de "realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados
e informações necessários ao inicio de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser
cobrada cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).
8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos
contratuais.
9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito
(TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto.
- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma
padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra
denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira.
- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos
contratuais.
10. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013)

Desse modo, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.251.331/RS, pelo rito dos recursos representativos de controvérsia, assentou a tese de que apenas para os contratos bancários celebrados até 30/04/08
era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC). Referido entendimento não abrange, porém, a Tarifa de Cadastro que pode ser aplicada, desde que contratada. Com efeito, a Resolução CMN n.º 3.518/07
diferencia expressamente o tratamento conferido a pessoas físicas e a pessoas jurídicas, em diversos dos seus artigos, sendo lícita a cobrança em relação a pessoas jurídicas.

A Tarifa de Abertura e Renovação de Crédito - TARC e Comissão de Concessão da Garantia – CCG, mencionadas na cláusula primeira, parágrafo único, da mencionada cédula, equivale à TAC, restou demonstrado
pelo documento de id. 16565899 – pág. 3 que as referidas tarifas foram cobradas tão somente no início do relacionamento das partes para os fins mencionados no acórdão cuja ementa foi transcrita. Assim, tendo o contrato sido
celebrado em 14/09/2016, as referidas tarifas equiparam-se às tarifas de abertura de crédito, de modo que havendo previsão contratual expressa e ausência de comprovação de abusividade na cobrança da TARC e da CCG,
há legitimidade para sua cobrança.

Contudo, da análise dos autos não restou comprovada a taxa sob a rubrica “COB TARSV” constante dos extratos da conta da embargante juntada aos autos conforme id. 28089609 – págs. 36/70.

Em que pese a alegação da CEF de que há previsão da referida taxa no contrato não constou expressamente das cláusulas do contrato, nos termos das demais taxas acima analisadas, bem como foi cobrada durante todo o
período de financiamento e por várias vezes no mesmo mês, sem especificar o tipo de operação.

Desse modo, determino a exclusão da taxa ““COB TARSV” do contrato de financiamento.

A parte embargante, em momento algum, impugnou a origem do débito e o título propriamente dito, sustentando, apenas, a abusividade dos encargos contratados, de modo que passo a analisar tal questão.
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Em relação aos juros contratados e demais encargos, cumpre observar que se encontram especificados explicitamente no instrumento firmado entre as partes, portanto, já sabia a parte embargante quais os encargos que
onerariam a dívida, cujos valores fez uso. Logo, o instrumento contratual juntado mostra-se suficiente para conferir embasamento processual à ação de execução extrajudicial n.º 5003048-66.2019.403.6119 e valida
juridicamente o ajuste firmado, originado da vontade livre das partes, pessoas capazes, sendo apto a gerar os efeitos pretendidos.

No caso dos autos, também não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que fixam inicialmente os juros remuneratórios.

Não há nos autos nada que indique que se trata de taxa que destoa das efetivamente praticadas no sistema financeiro nacional. Ademais, se assim fosse, certamente a embargante haveria celebrado o contrato impugnado em outra
instituição financeira.

No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% (doze por cento) não configura abusividade - que somente pode ser admitida em situações excepcionais -, firmou-se a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.
DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO... I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS a) As
instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano,
por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente
demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.
(STJ, 2ª Seção, Resp 1061530/RS, Rel.Min. Nancy Andrighi, j. 22/10/2008, DJe 10/03/2009)

In casu, em análise do contrato acostado aos autos (id. 28089609 –págs. 10/16), as taxas de juros remuneratórios foram fixadas no item "2" do campo "DADOS DO CRÉDITO", nos seguintes termos: (i) taxa mensal de
1,89000% e (ii) taxa anual de 25,19200%. Considerando que o percentual foi expressamente pactuado, não tendo a parte embargante demonstrado que referidos valores são superiores à média praticada pelo mercado, inexiste
ilegalidade ou abusividade na cobrança.

Assim sendo, a taxa de juros a ser aplicada é a estabelecida pelas partes, até porque não ficou demonstrado abuso na sua estipulação. No mais, a abusividade só poderia ser reconhecida se tivesse ficado evidenciado que a
instituição financeira obteve vantagem absolutamente excessiva e em descompasso com os valores de mercado. Dessa forma, índices superiores a 1% (um por cento) ao mês são juridicamente perfeitos, em razão de as entidades
financeiras não serem subordinadas aos limites de juros especificados na Lei de Usura.

Quanto à aplicação da Tabela Price, trata-se de um sistema de amortização do saldo devedor em que as prestações são iguais, periódicas e sucessivas, sendo compostas por duas parcelas: a primeira amortiza parcialmente o
saldo devedor e a segunda comporta os juros remuneratórios incidentes sobre o valor financiado, não se vislumbrando qualquer ilegalidade em sua adoção, nem caracterizando anatocismo, conforme julgados colacionados
abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. PETIÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE INSTRUÍDA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA
PRICE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - A inicial veio acompanhada da documentação necessária ao processamento do feito, notadamente o contrato celebrado entre as partes, devidamente assinado, acompanhado ainda de planilha contendo a
evolução da dívida. Tal documentação não se reveste dos atributos de um título executivo extrajudicial, daí por que o interesse processual da instituição financeira na obtenção da tutela jurisdicional via ação
monitória.
II - Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde
que pactuada. Na hipótese dos autos, o instrumento contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual é possível a sua aplicação. A
constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência, consoante se observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
III - Não se vislumbra ilegalidade na aplicação da Tabela Price como forma de amortização da dívida. Precedentes.
IV - Apelação não provida."
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2205871 - 0008036-32.2011.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 21/02/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/03/2017). Grifou-se.

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO MONITÓRIA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NULIDADE DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS. JUROS. TABELA PRICE. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
AGRAVO DESPROVIDO.
(...)
6- A mera alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são ilegais, abusivos, unilaterais, leoninas e, portanto, nulas de pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de ofício,
todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos, mesmo sendo aplicável ao caso a legislação consumerista.
7- No caso dos autos, o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos" foi convencionado em 21 de setembro de 2010, data
posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual não há vedação à capitalização dos juros.
8- Não é vedada a utilização da tabela price, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros. A adoção desse sistema sequer infringe norma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não é
admissível confundir o questionamento de cláusulas contratuais violadoras dos princípios da clareza e informação preconizados pelo CDC com a estipulação da tabela price para o cálculo das parcelas.
9- Quanto à possibilidade de inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, tem-se que essa prática está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor e não caracteriza ato ilegal ou
de abuso de poder.
10- Agravo legal desprovido."
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0016709-41.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 19/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013). 

Da comissão de permanência

É incontroverso entre as partes que o contrato intitulado "Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo à Pessoa Jurídica com Garantia FGO” sob o n.º 21.3208.558.000044-14 por elas firmado, prevê a aplicação da comissão
de permanência, conforme cláusula oitava do contrato descrito na inicial, nos seguintes termos:

"CLÁUSULA OITAVA DA INADIMPLÊNCIA - No caso de impontualidade no pagamento de qualquer prestação, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma desta
Cédula ficará sujeito à cobrança de Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de
cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 5% (cinco por cento) ao mês do 1.º ao 59.º dia atraso, e de 2% (dois por cento) a partir do 60º dia de atraso. 
Parágrafo Primeiro - além da comissão de permanência, serão cobrados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração sobre a obrigação vencida.
Parágrafo Segundo - A CAIXA manterá em suas Agências, à disposição para consulta da EMITENTE e AVALISTAS, documentos com informações sobre as taxas mensais aplicadas em suas operações de
crédito, com a discriminação dos encargos sobre inadimplemento, como custos financeiros de CDI e taxas de rentabilidade mensais.
Parágrafo Terceiro - Caso a CAIXA venha a lançar mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança de seu crédito, a EMITENTE e os AVALISTAS pagarão, ainda, a pena convencional de
2% (dois por cento) sobre o saldo devedor apurado na forma desta Cédula, demonstrado em planilha de cálculo elaborada pela CAIXA, respondendo, também, pelas despesas e honorários advocatícios judiciais
de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, mesmo nos casos de falência ou concordata.
Parágrafo Quarto - Em caso de inadimplência a CAIXA poderá realizar, a seu critério, cobrança por meio de empresa terceirizada, seja no âmbito de telecobrança ou cobrança especializada.
Parágrafo Quinto - O pagamento desta CCB em Cartório de Protestos, sem os encargos devidos, não exonera a EMITENTE e os AVALISTAS das obrigações legais e cedulares pactuadas, que será recebido pela
CAIXA como amortização parcial do débito, e não retira a liquidez da dívida, sujeita à ação executiva."

Não havendo controvérsia quanto à previsão contratual da incidência da comissão de permanência, passo à análise da legalidade da sua aplicação.

No que tange à comissão de permanência, independentemente da posição pessoal deste magistrado, é importante ressaltar que a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou-se no sentido de que essa
rubrica não pode ser composta por taxa de rentabilidade. Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. AUSÊNCIA DE INITMAÇÃO PESSOAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DO
CONTRATO. LIMITE DE CRÉDITO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. SENTENÇA ANULADA PARCIALMENTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Inicialmente, consigno que os contratos discutidos são: (i) o Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Material de Construção e Outros Pactos nº 1464.160.0000126-
76, firmado em 30/06/2005 (fls. 08/12), por meio do qual a CEF concedeu empréstimo no valor de R$ 30.000,00, que somente poderia ser destinado à aquisição de material de construção, a ser utilizado no imóvel
residencial urbano situado R. Dr. Bezerra de Menezes, nº 880, em Campo Grande/MS; (ii) o Contrato de Abertura de Conta Corrente e adesão a Produtos e Serviços, firmado em 21/03/2005 (fls. 17/21), por meio
do qual, dentre outros produtos, a CEF disponibilizou crédito rotativo em conta corrente (cheque especial) no valor de R$ 3.000,00, à taxa mensal efetiva de 7,59% e anual de 140,58%, cujas cláusulas gerais
encontram-se juntadas às fls. 22/24.
2. É verdade que a Defensoria Pública da União não foi intimada pessoalmente da decisão de fl. 121 que determinou a especificação das provas a serem produzidas. Conforme se depreende da certidão de fl. 122, a
decisão apenas foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. Ocorre que a nulidade somente deve ser reconhecida quando haver trazido prejuízo à parte que alega. Isso porque o processo
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civil (arts. 244 e 249, §1º) consagra a premissa do "pas de nullité sans grief", isto é, não há nulidade sem prejuízo, segundo o qual é indispensável verificar se o sujeito ao qual a lei oferecia proteção mediante a
forma exigida foi prejudicado ou não pela sua não realização. Além disso, dispõe o art. 250, parágrafo único, que os atos praticados de forma irregular devem ser aproveitados, desde que não tragam prejuízo à
parte. No caso dos autos, não houve prejuízo porquanto a matéria discutida é exclusivamente de direito e não depende de produção de qualquer prova. Com efeito, o artigo 330 do Código de Processo Civil permite
ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas, quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. E o artigo
130 do Código dcesso Civil confere ao juiz a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias. Na hipótese, inexiste o alegado cerceamento de defesa,
porquanto a parte recorrente confessa a existência da dívida, porém, de forma genérica e sem qualquer fundamentação, insurge-se contra os valores cobrados tão somente sob a alegação de onerosidade excessiva -
deixando de questionar qualquer cláusula contratual que considere abusiva. Somente seria necessária a produção de prova contábil para a aferição do quantum debeatur na hipótese em que o devedor indica
especificamente equívocos no cálculo do credor e/ou traz seus próprios cálculos. Diferentemente, quando a impugnação limita-se a discutir a legalidade ou não de cláusulas, a controvérsia é exclusivamente de
matéria de direito e dispensa a dilação probatória. Portanto, ausente prejuízo à parte embargada, não é possível se reconhecer a nulidade do ato, tampouco de todos os atos subsequentes. A par disso, não há que se
cogitar em nulidade da sentença.
3. Não há mais controvérsia acerca da aplicabilidade dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras, conforme posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF e
disposto no enunciado da súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça. Embora inegável a relação de consumo existente entre os litigantes, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, não significa ignorar
por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado.
4. É possível a revisão do contrato de abertura de crédito, desde que a apelante aponte concretamente alguma ilegalidade em suas cláusulas.
5. Sustenta a parte apelante que houve ofensa à boa-fé objetiva, pois a CEF deixou de rescindir o contrato assim que foi atingido o limite de crédito concedido, levando ao agravamento da situação do devedor. A
tese não merece prosperar. É verdade que a CEF, por liberalidade, permitiu que a conta corrente ficasse com saldo devedor negativo superior ao patamar de R$ 3.000,00, estipulado no contrato. Ocorre que,
conforme se depreende dos extratos da conta juntados às fls. 25/36, o devedor ao longo de todo o período do contrato deixou o saldo devedor superior ao patamar convencionado, porém logo em seguida zerava o
saldo devedor. Aliás, em abril de 2005, um mês após a contratação, o saldo devedor já superava este limite. Assim, resta claro que o devedor sempre usufruiu e se beneficiou da flexibilidade quanto ao limite de
crédito, razão pela qual não é possível considerar que a CEF não agiu de acordo com a boa-fé objetiva.
6. O Banco Central do Brasil, com os poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a
cobrança da comissão de permanência, sendo legítima a sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com previsão legal. Além disso, a legitimidade da cobrança da comissão de
permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. Anote-se, por outro lado, que na
comissão de permanência já estão inseridas todas as verbas decorrentes do inadimplemento, razão pela qual não é possível sua cumulação com outros encargos como juros moratórios, multa contratual, juros
remuneratórios e correção monetária, sob pena de configurar verdadeiro bis in idem. Nesse sentido, aliás, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, cristalizado no enunciado da Súmula 472. No caso
concreto, depreende-se dos autos que: (i) no Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Material de Construção e Outros Pactos nº 1464.160.0000126-76, firmado em
30/06/2005 (fls. 08/12), não foi pactuada a cobrança de comissão de permanência. Em verdade, da leitura da cláusula décima sexta do contrato verifica-se que, em relação ao período de inadimplemento, incidem:
(a) juros remuneratórios à taxa efetiva de 1,69% ao mês com capitalização mensal; (b) correção monetária pela Taxa Referencial - TR; e (c) juros de mora à taxa de 0,03333% por dia de atraso, além da
possibilidade de cobrança de cláusula pena/pena convencional à taxa de 2% do valor da dívida. E os demonstrativos de fls. 13/14 confirmam que incidiram na fase de inadimplemento somente juros
remuneratórios, correção monetária e juros de mora, conforme se depreende das colunas nºs 8 e 9 da planilha de fl. 13. (ii) no Contrato de Abertura de Conta Corrente e adesão a Produtos e Serviços, firmado em
21/03/2005 (fls. 17/21), por meio do qual foi concedido o Crédito Rotativo em Conta Corrente, a comissão de permanência foi expressamente convencionada pelas partes na cláusula oitava, todavia de forma
cumulada com a taxa de rentabilidade de 10%, verbis: "CLÁUSULA OITAVA - No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da
dívida, o débito apurado na forma deste contrato ficará sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo
Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês.". Assim sendo, deve ser afastada a incidência da taxa de
rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência. Nessa esteira, o débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento e, após, a
dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, afastada a cobrança
cumulativa com a "taxa de rentabilidade", ou qualquer outro encargo moratório, nos termos da Súmula 472 do STJ.
7. No que diz respeito à capitalização de juros vale ressaltar que, diante da vedação contida no artigo 4º do Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1.933, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 121. Com a
edição Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/082001), a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a evolução legislativa, assentou o entendimento
no sentido de que "é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como
MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (artigo. 543-C do CPC) Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012). Conquanto recentemente o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.388.972/SC,
tambem sob a sistemática dos recursos representativos de controvérsia, tenha firmado a tese de que: "A cobrança de juros capitalizados nos contratos de mútuo é permitida quando houver expressa pactuação",
persiste a restrição temporal firmada no julgamento do REsp nº 973.827/RS e na Súmula nº 539 do STJ no sentido de somente ser permitida a capitalização de juros nos contratos celebrados após 31.3.2000, data
da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001). A meu ver, a nova tese apenas reforça o entendimento que já existia em relação à necessidade de pactuação expressa. É
importante destacar ainda que o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 973.827, cuja ementa encontra-se supra transcrita, consolidou que a pactuação da capitalização dos juros tem que ser
realizada de forma expressa e clara, bem como que basta a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal para que seja lícita a cobrança da capitalização. Neste sentido,
confiram-se as súmulas nºs 539 e 541 do Superior Tribunal de Justiça. Depreende-se dos contratos que: (i) no Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Material de
Construção e Outros Pactos nº 1464.160.0000126-76, firmado em 30/06/2005 (fls. 08/12), não foi pactuada a cobrança de comissão de permanência, de modo que a alegação de capitalização indevida da
comissão de permanência é dissociada. E, ainda que considerássemos que a apelante não se referiu especificamente à comissão de permanência, mas sim aos encargos do período de inadimplência, a tese de
ilegalidade não prosperaria. Pois a cláusula décima sexta do contrato previu a capitalização mensal dos juros remuneratórios que incidiram após o início do inadimplemento; (ii) no Contrato de Abertura de Conta
Corrente e adesão a Produtos e Serviços, firmado em 21/03/2005 (fls. 17/21), por meio do qual foi concedido o Crédito Rotativo em Conta Corrente, a comissão de permanência foi expressamente convencionada
pelas partes na cláusula oitava, sem prever, expressamente, a sua capitalização mensal. Em assim sendo, inexistindo comprovação de que houve pactuação da capitalização mensal da comissão de permanência, é
ilegal a sua cobrança.
8. No caso dos autos, verifico que foram juntadas cópias dos contratos às fls. 09/12 e 17/21, devidamente assinado pelas partes. Em suma, em relação ao Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa
Física para Financiamento de Material de Construção e Outros Pactos nº 1464.160.0000126-76, firmado em 30/06/2005 (fls. 08/12), não é possível a cobrança de comissão de permanência. Devem ser cobrados
os encargos pactuados na cláusula décima sexta do contrato, a saber: (a) juros remuneratórios à taxa efetiva de 1,69% ao mês com capitalização mensal; (b) correção monetária pela Taxa Referencial - TR; e (c)
juros de mora à taxa de 0,03333% por dia de atraso, além da possibilidade de cobrança de cláusula pena/pena convencional à taxa de 2% do valor da dívida. Como o MM. Magistrado a quo admitiu a cobrança de
comissão de permanência, a sentença deve ser modificada quanto a este tópico. Contudo, é necessário ater-se ao fato de que a CEF jamais pretendeu a cobrança da comissão de permanência. Basta analisar o
discriminativo do débito de fl. 16 e o demonstrativo de evolução do contrato de fls. 13/15 para concluir que a CEF aplicou os encargos convencionados no contrato, e não a comissão de permanência. Assim, a
primeira parte do dispositivo da sentença, que determina a aplicação da comissão de permanência em relação a este contrato, a rigor deve ser anulada por julgamento extra petita e aplicado o art. 1.013, §3º, II, do
CPC/2015. E, em relação ao Contrato de Abertura de Conta Corrente e adesão a Produtos e Serviços, firmado em 21/03/2005 (fls. 17/21), por meio do qual foi concedido o Crédito Rotativo em Conta Corrente, é
possível a cobrança da comissão de permanência, porquanto este encargo foi expressamente convencionado pelas partes na cláusula oitava. Todavia, nesta cláusula houve cumulação com a taxa de rentabilidade
de 10% ao mês, o que não se admite. Ademais, não há no contrato previsão de capitalização mensal da comissão de permanência, razão pela qual é ilegal a sua cobrança. Como o MM. Magistrado a quo admitiu a
cobrança de comissão de permanência sem explicitar estas ressalvas, a sentença também deve ser reformada quanto a este tópico. Consigno ainda que eventuais ilegalidades verificadas nos contratos não ensejam
a nulidade total destes. Impõe-se, em verdade, que a CEF proceda ao recálculo do valor devido de acordo com os critérios ora estabelecidos, abatendo-se dele os valores que a autora tenha pagado a título de
encargos ilegais.
9. Por fim, tratando-se de sucumbência recíproca, determino o rateio das custas e despesas processuais e a compensação dos honorários advocatícios.
10. Anulado de ofício o capítulo da sentença que admitiu a cobrança de comissão de permanência em relação ao Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Material de
Construção e Outros Pactos nº 1464.160.0000126-76, firmado em 30/06/2005 (fls. 08/12), por configurar julgamento extra petita, e, com fulcro no art. 1.013, §3º, II, do CPC/2015, julgado procedente o pedido
para constituir, de pleno direito, o título executivo judicial, no valor de R$ 38.491,58, atualizado para 14/06/2006. Recurso de apelação da parte ré-embargante parcialmente provido para, em relação ao Contrato
de Abertura de Conta Corrente e adesão a Produtos e Serviços, firmado em 21/03/2005 (fls. 17/21), por meio do qual foi concedido o Crédito Rotativo em Conta Corrente, excluir a cobrança da taxa de
rentabilidade de 10% ao mês e capitalização mensal da comissão de permanência. Determinado o rateio das custas e despesas processuais e a compensação dos honorários advocatícios. 
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1845633 - 0004934-14.2006.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 11/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/06/2018 )

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA.
PRELIMINARES REJEITADAS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. MP 2.170-36. CLÁUSULAS ABUSIVAS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. EXEQUIBILIDADE DO TÍTULO.
ASSINATURA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO JUROS MORATÓRIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.
I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.
II - É permitida a capitalização mensal nos contratos firmados após a edição da MP 2.170-36.
III - Não cabe apreciação de alegações genéricas de abusividade, sem apontar os respectivos fundamentos.
IV - Permitida a cumulação de comissão de permanência com juros moratórios.
V - A ação de execução está lastreada em cédula de crédito bancário a qual se reveste da natureza de título executivo extrajudicial, conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004.
VI - Indevida a aplicação de taxa de rentabilidade à comissão de permanência.
VII - No que tange ao alegado quanto à coligação de devedores, verifica-se não haver qualquer ofensa a direito, uma vez a execução versa sobre uma mesma cédula de crédito bancário ajuizada contra o devedor e
avalistas que firmaram o contrato.
VIII - Recurso desprovido. 
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2280554 - 0000840-55.2014.4.03.6125, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 05/06/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/06/2018 )

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO À PESSOA JURÍDICA.
JULGAMENTO CITRA PETITA. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA ANTE O INDEFERIMENTO DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.
QUESTÃO EMINENTEMENTE DE DIREITO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA ACOMPANHADA DOS DEMONSTRATIVOS DE DÉBITO E DAS PLANILHAS DE
EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. VALOR CERTO, LÍQUIDO E EXIGÍVEL. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. AFASTADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DA LEI CONSUMERISTA. UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. FÓRMULA DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES EM
QUE NÃO HÁ CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. EXCLUÍDA TAXA DE RENTABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Consoante dispõe o art. 355, do Código de Processo Civil: "O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras
provas;". No caso em tela, o Juízo a quo decidiu a causa valendo-se de elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide.
2 - Não há omissão no julgado, uma vez que cabe ao magistrado apreciar a demanda de acordo com o seu livre convencimento, não estando sujeito ao exame de todos os pontos elencados pelas partes. Resta,
portanto, afastada a preliminar de nulidade da sentença ante seu caráter citra petita.
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3 - Em observância ao artigo 130 do Código de Processo Civil de 1973 (artigo 370 do CPC/2015), deve prevalecer a prudente discrição do magistrado no exame da necessidade ou não da realização de prova, de
acordo com as peculiaridades do caso concreto. Precedentes.
4 - Trata-se de questão eminentemente de direito, cuja solução prescinde da produção de prova pericial, porque limita-se à determinação de quais os critérios aplicáveis à atualização do débito, não havendo se falar
em remessa dos cálculos da autora ao contador judicial. Precedentes.
5 - No caso dos autos, não há falar em cerceamento de defesa decorrente do indeferimento da prova pericial contábil, na medida em que a prova técnica mostra-se de todo inútil ao deslinde da causa, cuja questão
principal é passível de ser demonstrada mediante prova documental.
6 - A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, nos termos do disposto nos artigos 28 e 29 da Lei nº 10.931/2004. Os títulos executivos extrajudiciais são aqueles assim definidos por lei. No caso de
cédula de crédito bancário representativa de contrato de empréstimo bancário, o título prevê o pagamento de valor certo, líquido e exigível, sendo em tudo análogo aos demais títulos executivos extrajudiciais
previstos no CPC - Código de Processo Civil.
7 - O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.291.575-PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC, firmou entendimento de que a cédula de crédito bancário, ainda que
representativa de contrato de abertura de crédito em conta corrente constitui título executivo extrajudicial.
8 - Há, portanto, título executivo extrajudicial - contrato particular assinado pelos devedores e avalistas, prevendo o pagamento de valor certo, líquido e exigível, de forma que estão sendo satisfeitos os requisitos
do artigo 585, II c/c 580 do Código de Processo Civil - CPC/1973 (artigo 784, III, c/c 786 do Código de Processo Civil/2015), sendo cabível a ação de execução. Precedentes.
9 - Destarte, no caso dos autos, a alegação de inépcia da petição inicial por iliquidez do título, ante a ausência de demonstrativo atualizado de débito não procede, visto que os dados necessários para a obtenção do
valor devido estão discriminados na planilha de evolução da dívida de fls. 155/156. Há, portanto, título executivo extrajudicial a embasar a ação executiva, o que resta afastada a preliminar arguida.
10 - Ainda que se entenda que o cálculo dos juros pela Tabela Price implica em capitalização, tratando-se de contrato bancário firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000
(em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedentes.
11 - O sistema de amortização do saldo devedor pela utilização da Tabela Price não é vedado por lei. Além disso, é apenas uma fórmula de cálculo das prestações, em que não há capitalização de juros e, portanto,
não há motivo para declarar a nulidade da cláusula questionada. Precedentes.
12 - As Súmulas nº 30, nº 294 e nº 296 do Superior Tribunal de Justiça são claras ao reconhecer a legitimidade da aplicação da comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor,
contanto que não haja cumulação com índice de atualização monetária ou taxa de juros.
13 - A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/1986 do BACEN, já traz embutida em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios e os encargos oriundos da mora. Todavia, a
embargada pretende a cobrança de uma taxa variável de juros remuneratórios, apresentada sob a rubrica "taxa de rentabilidade", à comissão de permanência.
14 - Tanto a taxa de rentabilidade, como quaisquer outros encargos decorrentes da mora (como, v.g. multa ou juros moratórios), não podem ser cumulados com a comissão de permanência, por configurarem
verdadeiro bis in idem. Precedentes.
15 - No caso dos autos, o exame dos discriminativos de débito de fls. 153, revela que a atualização da dívida deu-se pela incidência da comissão de permanência, acrescida de taxa de rentabilidade (composta da
taxa "CDI + 2,00% AM"), sem inclusão de juros de mora ou multa moratória. Destarte, necessária a exclusão dos cálculos da taxa de rentabilidade que, conforme anteriormente exposto não pode ser cumulada
com a comissão de permanência.
16 - Apelação parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2279755 - 0012733-84.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 29/05/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:11/06/2018 )

No caso dos autos, a cláusula oitiva do contrato objeto da execução previu que a comissão de permanência seria composta também por taxa de rentabilidade. Assim, nos termos da jurisprudência consolidada do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, é de rigor a exclusão da taxa de rentabilidade.

Ante o exposto, determino a remessa dos autos à contadoria do Juízo, a fim de que elabore os cálculos nos termos acima expostos e de acordo com o contrato.

Com o retorno dos autos, intimem-se as partes para manifestação no prazo legal.

Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos, 28 de maio de 2020.

MÁRCIO FERRO CATAPANI
JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002222-06.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: TVITEC TECHNOLOGY EM VIDROS EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL GUARULHOS, UNIAO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

I - RELATÓRIO

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por SYSTEM GLASS TECNOLOGIA EM VIDROS EIRELI ME. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM GUARULHOS/SP, com pedido de medida liminar, em que se pede a concessão da segurança para declarar o direito da Impetrante de excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS o valor relativo ao
ICMS destacado nas notas fiscais.

Pede também o reconhecimento do direito de restituir/compensar os valores eventualmente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores a presente impetração e durante o curso do processo, na via
administrativa com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 74, da Lei n.º 9.430, devidamente corrigidos pela SELIC desde os pagamentos indevidos.

Juntou procuração e documentos.

Houve emenda da petição inicial (id. 31524255).

 É o relatório. Passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO
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Cumpre-me assinalar que o processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em
mandado de segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do “periculum in mora”, e a plausibilidade do direito substancial invocado (“fumus boni iuris”).

No caso concreto, verifico a presença dos requisitos ensejadores à concessão da medida liminar pleiteada.

O E. Supremo Tribunal Federal já firmou jurisprudência, sob o rito da repercussão geral, no sentido de que o valor pago a título de ICMS não pode ser incluído na base do cálculo do PIS e da Cofins,
como se depreende do seguinte julgado:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria
ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o
art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. (RE 574706, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

O Código de Processo Civil brasileiro vigente privilegia o caráter vinculativo dos entendimentos adotados pelo E. Supremo Tribunal Federal sob o rito da repercussão geral, como se verifica, v,g., em
seu art. 489, § 1º, VI.

Assim, em homenagem aos princípios da isonomia, da segurança jurídica e da economia processual, é adequado que, em questões repetitivas e que não envolvam análise de matéria fática, os
entendimentos sedimentados das cortes superiores sejam seguidos pelas demais instâncias das estrutura judiciária. Por tal motivo, adotamos como razão de decidir aquelas já expostas pelo E. Supremo Tribunal Federal,
reconhecendo que os valores pagos a título de ICMS não podem ser incluídos na base de cálculo do PIS e da Cofins.

Saliente-se, ainda, que a sistemática da repercussão geral vigente não exige o trânsito em julgado da decisão do E. Supremo Tribunal Federal para que esta possa produzir os seus efeitos peculiares.
Basta, para tanto, a publicação da ata da sessão de julgamento ou do acórdão – o que já ocorreu no caso do RE n.º 574.706.

Quanto ao ICMS, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou o seu entendimento no sentido de que a compensação não se limita aos valores efetivamente pagos ou devidos pelo contribuinte,
mas àquele destacado na nota fiscal, o que se aplica no presente caso, conforme se verifica dos seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO . ICMS . EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS.  ICMS DESTACADO NA NOTA FISCAL. RE 574.706.  AGRAVO INTERNO
IMPROVIDO. - Descabe o pedido da União de suspensão do feito até o julgamento final do RE nº 574.706/PR. Cabe ratificar que tal decisão, independentemente da pendência de
julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação
firmada pela Suprema Corte. - Destaco a inexistência de ofensa aos arts. 141, 490 e 492 do CPC. Não há que se falar em ausência de debate ou inovação recursal a respeito do
valor excluído da base de cálculo do PIS/COFINS ser o destacado na nota fiscal, uma vez que este é o que se amolda ao conceito de faturamento, objeto da discussão apresentada nos
presentes autos, que teve por fundamento o RE 574.706. - O entendimento delineado é no sentido de que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, e não somente o
valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. - As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer
desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida. -  Negado provimento ao agravo interno. (TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ApCiv -
APELAÇÃO CÍVEL - 0001725-24.2017.4.03.6106, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 03/03/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
05/03/2020)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA.  SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - JULGAMENTO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO
GERAL (RE Nº 574.706). ICMS - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS. (...) 5. No julgamento do RE nº 574.706, o
Supremo Tribunal Federal já sinalizou no sentido de que o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo das referidas contribuições é o incidente sobre as vendas efetuadas pelo
contribuinte, ou seja, aquele destacado nas notas fiscais de saída. 6. Se o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, o valor a ser abatido pelo contribuinte só pode ser
aquele que representa a integralidade do tributo repassado ao erário estadual, ou seja, o destacado na operação de saída, pois, de modo contrário, haveria simplesmente a postergação
da incidência das aludidas contribuições sobre o tributo cobrado na operação anterior. Precedentes desta Corte. 7. Acréscimo do percentual de 1% (um por cento) ao importe fixado a
título de verba honorária, em atenção ao artigo 85, § 11, do CPC/2015. 8. Apelação da União não provida.  (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5003136-
38.2018.4.03.6120, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 21/02/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 02/03/2020)       

 

Com efeito, provado documentalmente o fato constitutivo do direito alegado quanto ao pedido de suspensão - no caso em exame, da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições para o PIS
e COFINS - e demonstrado que o fundamento normativo da demanda consiste em tese jurídica firmada em precedente obrigatório (RE nº 574.706/PR), o qual vincula o julgador e deve por ele ser aplicado no caso concreto,
torna-se evidente o direito.

 

 

III - DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, CONCEDO a MEDIDA LIMINAR para suspender a exigibilidade do crédito decorrente da incidência do ICMS destacado na nota fiscal de saída na base de cálculo do PIS
e da COFINS, bem como para que a autoridade apontada coatora se abstenha de praticar quaisquer atos de constrição no sentido de penalizá-la pelo não recolhimento de tal exação.

Retifique-se a autuação para fazer constar no polo ativo o nome empresarial da impetrante, qual seja SYSTEM GLASS TECNOLOGIA EM VIDROS EIRELI ME.

 Oficie-se à autoridade coatora para ciência e cumprimento desta decisão e para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016 de 07/08/2009, servindo-se a presente decisão de mandado.

Notifique-se o MPF e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Registrado eletronicamente.

Guarulhos, 27 de maio de 2020.

 

 

FERNANDO MARIATH RECHIA

 

Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003091-71.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE MARQUES DE AGUIAR, JOSE MARQUES DE AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Em face da manifestação do Senhor Perito id 32849234, determino a suspensão dos trabalhos periciais em virtude das medidas de enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do
Covid-19, nos termos das Resoluções n.os 313/2020, 314/2020 e 318/2020, do Conselho Nacional de Justiça, e da Portaria Conjunta PRES/CORE n.º 7/2020.

Oportunamente, superadas as atuais limitações, intime-se o Senhor Perito para prosseguimento dos trabalhos.

Int.

              

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004084-12.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOAO CARLOS MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para manifestação acerca da contestação, no prazo de 15(quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.

Int.

             

 

GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004171-65.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: LOLITA ROSA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: NICOLINO FRANCISCO GERACE - SP351003
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, IRANDI MARCILINO PEREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada, razão pela qual ficará a análise postergada até a vinda
das informações.

Solicitem-se as informações à autoridade coatora, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, inciso II, da Lei n.º
12.016 de 07/08/2009.

Com a resposta, dê-se vistas ao Ministério Público Federal.

Após, venham conclusos para sentença.

Cumpra-se e Intimem-se.

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004129-16.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JACO DE BRITO LEDO, JACO DE BRITO LEDO
Advogado do(a) AUTOR: MARIOJAN ADOLFO DOS SANTOS JUNIOR - SP393029
Advogado do(a) AUTOR: MARIOJAN ADOLFO DOS SANTOS JUNIOR - SP393029
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora acerca da contestação no prazo de 15(quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes os meios de prova pelos quais pretendem comprovar os fatos alegados na inicial e na peça de defesa. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int.

              

 

   GUARULHOS, 28 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004055-59.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: W. F. F. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO CORDEIRO DA SILVA - SP338380
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum ordinário, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, bem como o pagamento das parcelas vencidas dos períodos
15/10/2006 a 20/07/2017 e a partir de 18/06/2018, monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento e acrescidas de juros legais moratórios até a data do efetivo pagamento.

Pleiteia os benefícios da justiça gratuita (id. 32420481 – pág. 2).

O autor requereu a desistência do presente feito (id. 32590949).

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É o relatório.
Decido.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor (id. 32420481 – pág. 2). Anote-se.

Considerando o pedido de desistência apresentado pela parte autora antes da citação da ré, representada por procurador regularmente constituído e com poderes para o ato pleiteado, é o caso de extinção do processo sem
resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, vez que a desistência foi manifestada antes que a relação jurídico-processual se aperfeiçoasse.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

Guarulhos, 28 de maio de 2020.
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FERNANDO MARIATH RECHIA
Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001433-12.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: MARIA HELENA DE SALES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO - SP80055
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.

Decido.

Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s) valor(es)
disponibilizado(s) à parte exequente (id’s. 27859016 e 27859021), relativamente ao montante principal e honorários advocatícios, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.

Dispositivo

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Guarulhos, 28 de maio de 2020.
   

 

FERNANDO MARIATH RECHIA
Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

3ª VARA DE MARÍLIA

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001601-67.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ELIZEU VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DORILU SIRLEI SILVA GOMES - SP174180
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Para isso, pretende seja
reconhecido tempo de serviço anotado em CTPS, mas não computado administrativamente, assim como períodos de trabalho desenvolvidos em condições especiais, os quais, convertidos em tempo comum acrescido e
somados aos demais períodos trabalhados, adimpliria tempo de contribuição suficiente à obtenção do benefício ao final almejado. Pede, então, a concessão de aludido benefício, condenando-se o INSS ao pagamento das
prestações correspondentes desde a data do requerimento administrativo ou desde que completados trinta e cinco anos de contribuição. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

 

Deferiu-se gratuidade judiciária ao autor. Remeteu-se a análise do pedido de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença. Deixou-se de designar audiência de conciliação, por recusa do réu,
mandando-se citá-lo.

 

O autor juntou PPP.
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Citado, o INSS ofereceu contestação. Defendeu a improcedência do pedido, visto que não provado o tempo especial alegado e não preenchidos os requisitos para a concessão do benefício almejado; juntou
documentos à peça de resistência.

 

O autor manifestou-se sobre a contestação apresentada.

 

Instadas as partes à especificação de provas, o autor requereu a realização de perícia e a oitiva de testemunhas.

 

Concedeu-se prazo para o autor complementar o painel probatório, juntando documentação, mas ele nada acresceu aos autos.

 

O MPF lançou manifestação nos autos.

 

É a síntese do necessário.

 

DECIDO:

 

De início, não é caso de deferir a prova pericial requerida.

 

No tema, a prova há de ser preferencialmente documental. Prova pericial é subsidiária. Oportuniza-se esta última quando o autor demonstrar a impossibilidade de obter o documento pertinente, a recusa da
empresa empregadora a fornecê-lo ou apresentar elementos técnicos indicativos de que o PPP não informou os agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho.

 

Não se realiza perícia quando a verificação for impraticável (pagados pelo tempo os elementos materiais a recuperar) ou  quando se revelar desnecessária à vista de outras provas produzidas (art. 464, § 1º, II e
III, do CPC). No caso, a prova documental de que se carecia foi produzida. Vieram aos autos PPPs que o autor dispôs-se a conseguir das condições ambientais de trabalho a que se expôs, relativos a períodos afirmados
especiais, prova por excelência do direito assoalhado, que serão a breve trecho analisados.

 

Prova oral voltada à demonstração de tempo especial também não cabe deferir. É que testemunha não supre informação técnica, achados e medições sobre exposição a agentes nocivos, grau ou intensidade,
frequência, período de exposição intrajornada e forma de manuseio dos produtos tidos por lesivos à saúde do obreiro. Prova testemunhal, assim, não contribui para iluminar tempo especial.

 

Destarte, julgo antecipadamente o pedido, nos termos do artigo 370, parágrafo único, c.c. o artigo 355, I, ambos do CPC.

 

Pretende o autor, em primeiro lugar, declaração de tempo de serviço no período de 03/01/1977 a 31/03/1978, não computado administrativamente. 

 

Aludido intervalo está registrado em CTPS  (ID 20833109 - Pág. 1).

 

É consabido que anotação em CTPS goza de presunção de veracidade, nos termos do enunciado nº 12 das Súmulas do TST: “As anotações apostas pelo empregador na Carteira Profissional do empregado
não geram presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum.”

 

Por outro vértice, o tempo afirmado, anterior 01.07.1994, chegou a aproveitar-se das  duas redações anteriores do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99.

 

Pacífico na doutrina o entendimento de que “as anotações na CTPS valem para todos os efeitos, como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário-de-contribuição.
Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições (...)”.

 

Portanto, na hipótese dos autos, verifico que o INSS não se desincumbiu do ônus de demonstrar, cabalmente, a insinceridade das anotações constantes da CTPS do autor.

 

Sequer abordou referido tema em sua peça contestatória, o que atrai o disposto no artigo 341, caput, do CPC, com o que trabalhar-se-á com o lançado em CTPS, ainda que não inscrito em CNIS.

 

De fato, quando os dados constantes do CNIS não se coadunam com os apontamentos presentes na carteira de trabalho, deve-se preferir a interpretação mais favorável ao segurado, já que hipossuficiente
(TRF4, AC 2002.70.00.070703-9, Rel. o Des. Fed. Victor Laus, DJ de 16.11.05).

 

Outro ponto é analisar as condições ambientais de trabalho havidas durante os interregnos mencionados na inicial compreendidos entre os anos de 1977 e 2017.

 

Somados os períodos afirmados ao tempo incontroverso que exibe, o autor aduz fazer jus a benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Condições especiais de trabalho são aquelas às quais o segurado se acha sujeito, ao ficar exposto, no exercício do trabalho, a agentes químicos, físicos e biológicos, sós ou combinados, capazes de prejudicar a
saúde ou a integridade física do obreiro.

 

Lado outro, agentes nocivos são aqueles, existentes no ambiente de trabalho, que podem provocar dano à saúde ou à integridade física do segurado, tendo em vista sua natureza, concentração, intensidade ou
fator de exposição.

 

Por outra via, não tem lugar limitação à conversão de tempo especial em comum, mesmo que posterior a 28/05/98, segundo o decidido no REsp nº 956.110/SP.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2483/2796



 

Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, para reconhecimento do tempo de serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova, por qualquer meio em Direito admitido,
do exercício de atividades ditas especiais, arroladas nos quadros anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou em legislação especial, exceto para ruído e calor, agentes agressivos que sempre exigiram bastante aferição
técnica.

 

Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional. Passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos
à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, por meio apropriado de prova, ainda que não exista laudo técnico a certificá-lo. Exige-se, no caso, a apresentação de formulário qualquer que
seja o agente nocivo (PET 9.194 - STJ).

 

Desde 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições do art. 58 da LB pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), principiou-se a exigir, para
fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de PPP preenchido pela empresa com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho (LTCAT), expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.

 

A partir de 29.04.1995, os formulários deverão fazer menção ao uso de EPCs; a partir de 14.12.1998, hão de referir também o uso de EPIs.

 

Sobre ruído, cabe considerar especial a atividade exposta permanentemente a ruído acima de 80 dB, consoante o anexo do Decreto nº 53831/64 (item 1.1.6), para os períodos laborados até 05/03/1997,
quando entrou em vigor o Decreto nº 2172/97. Este último diploma passou a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu anexo IV. E a partir de 18/11/2003, com a vigência do Decreto nº 4882/03, que alterou
o anexo IV do Decreto nº 3048/99, o limite de exposição ao agente ruído foi diminuído para 85 dB.

 

Recapitulando: acima de 80 decibéis até 04/03/97, superior a 90 decibéis de 05/03/97 a 17/11/03 e superior a 85 decibéis desde então, matéria que se acha pacificada no âmbito do E. STJ, ao que se vê do
resultado do EDcl no REsp 1400361/PR, Rel. o Min. Herman Benjamin, 2ª T, j. de 02/10/2014, DJe 09/10/2014.

 

No que se refere à utilização de EPI – equipamento de proteção individual –, há que se observar o decidido pelo E. STF no julgamento do ARE – Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC1, com
repercussão geral reconhecida, à luz do qual o Plenário negou provimento ao recurso extraordinário, fixando duas relevantes teses, a saber:

 

“(...) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial” e;

 

“(...) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria” (vide itens 10 e 14 da ementa do acórdão).

 

Acresça-se sobremais que, ao teor da Súmula nº 87 da TNU, “a eficácia do EPI não obsta o reconhecimento de atividade especial exercida antes de 03/12/1998, data de início da vigência da MP
1.729/98, convertida na Lei nº 9732/98”.

 

Muito bem.

 

Na hipótese vertente, analisada a prova carreada aos autos, sobre os períodos controversos, durante os quais o autor teria exercido atividades especiais, tem-se o seguinte:

 

Período: 03/01/1977 a 31/03/1978

Empresa: José Lopes

Função/atividade: Auxiliar de tipografia

Agentes nocivos: Não demonstrados

Prova: CTPS (ID 20833109 - Pág. 1); CNIS (ID 20833121 - Pág.
16)

CONCLUSÃO: ESPECIALIDADE COMPROVADA

Enquadramento Código 2.5.5 do quadro anexo ao Decreto nº
53.831/64

 

Período: 17/04/1978 a 15/10/1979

Empresa: TILIBRA Produtos de Papelaria Ltda.

Função/atividade: Gráfico formista

Agentes nocivos: Ruído (não quantificado)

Prova: CTPS (ID 20833109 - Pág. 1); CNIS (ID 20833121 - Pág.
16); PPP (ID 20833107 - Pág. 5-6)
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CONCLUSÃO: ESPECIALIDADE NÃO COMPROVADA

Não demonstrado o exercício de atividade que pode ser
reconhecida especial por mero enquadramento na legislação de
regência.

Os elementos constantes dos autos não indicam exposição a
fatores de risco previstos pela norma.

 

Período: 02/01/1980 a 11/04/1980

Empresa: Artes Gráficas Marília Ltda.

Função/atividade: Formista

Agentes nocivos: Não demonstrados

Prova: CTPS (ID 20833116 - Pág. 12); CNIS (ID 20833121 - Pág.
16)

CONCLUSÃO: ESPECIALIDADE NÃO COMPROVADA

Não demonstrado o exercício de atividade que pode ser
reconhecida especial por mero enquadramento na legislação de
regência.

Os elementos constantes dos autos não indicam exposição a
fatores de risco previstos pela norma.

 

Período: 17/02/1988 a 15/11/1989

Empresa: Educandário Dr. Bezerra de Menezes

Função/atividade: Formista

Agentes nocivos: Não indicados

Prova: CTPS (ID 20833109 - Pág. 2); CNIS (ID 20833121 - Pág.
16); PPP (ID 20833107 - Pág. 10-11)

CONCLUSÃO: ESPECIALIDADE COMPROVADA

Enquadramento no Código 2.5.8 do Anexo II do Decreto nº
83.080/79

 

Período: 08/01/1990 a 02/02/1990

Empresa: Educandário Dr. Bezerra de Menezes

Função/atividade: Formista

Agentes nocivos: Não indicados

Prova: CTPS (ID 20833109 - Pág. 2); CNIS (ID 20833121 - Pág.
16); PPP (ID 20833107 - Pág. 8-9)

CONCLUSÃO: ESPECIALIDADE COMPROVADA

Enquadramento no Código 2.5.8 do Anexo II do Decreto nº
83.080/79

 

Período: 15/07/1991 a 12/08/1991

Empresa: Empresa Jornalística Correio de Marília Ltda.

Função/atividade: Tipógrafo

Agentes nocivos: Não demonstrados

Prova: CTPS (ID 20833109 - Pág. 3)
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CONCLUSÃO: ESPECIALIDADE COMPROVADA

Enquadramento no Código 2.5.8 do Anexo II do Decreto nº
83.080/79

 

Período: 01/09/1991 a 07/11/1994

Empresa: Gráfica Oliveira Ltda.

Função/atividade: Formista

Agentes nocivos: Não indicados

Prova: CTPS (ID 20833109 - Pág. 3); CNIS (ID 20833121 - Pág.
16); PPP (ID 20833107 – Pág. 3-4)

CONCLUSÃO: ESPECIALIDADE COMPROVADA

Enquadramento no Código 2.5.8 do Anexo II do Decreto nº
83.080/79

 

Período: 23/04/2000 a 31/03/2007

Empresa: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

Função/atividade: Carteiro

Agentes nocivos: Não demonstrados

Prova: CNIS (ID 20833121 - Pág. 16)

CONCLUSÃO: ESPECIALIDADE NÃO COMPROVADA

Os elementos constantes dos autos não indicam exposição a
fatores de risco previstos pela norma.  

 

Período: 01/12/2014 a 04/12/2017

Empresa: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

Função/atividade: Carteiro / Agente de Correios

Agentes nocivos: Perigoso

Prova: CTPS (ID 20833116 - Pág. 15); CNIS (ID 20833121 - Pág.
16); PPP (ID 21543762)

CONCLUSÃO: ESPECIALIDADE NÃO COMPROVADA

Os elementos constantes dos autos não indicam exposição a
fatores de risco previstos pela norma.  

 

Ao que se vê, reconhece-se tempo especial em favor do autor de 03/01/1977 a 31/03/1978, de 17/02/1988 a 15/11/1989, de 08/01/1990 a 02/02/1990, de 15/07/1991 a 12/08/1991 e de 01/09/1991 a
07/11/1994.

 

Passo seguinte é analisar o pleito de aposentadoria por tempo de contribuição formulado, a partir da legislação vigente ao tempo do requerimento administrativo do benefício.

 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20/98, foi a aposentadoria por tempo de serviço transformada em aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A citada Emenda introduziu diretriz aplicável aos filiados à Previdência Social antes de sua publicação, mas que somente implementariam os requisitos legais para concessão do benefício após aquela data.

 

A regra de transição trouxe dois novos requisitos: (i) idade mínima de 53 anos (homens) e de 48 anos (mulheres) e (ii) adicional de 20% (vinte por cento) do tempo de contribuição faltante quando da publicação
da emenda, no caso de aposentadoria integral, e de 40% (quarenta por cento), em hipótese de aposentadoria proporcional.

 

Seguindo a nova orientação, o Decreto n.º 3.048/99, disciplinando a matéria, dispôs em seu art. 188 sobre os requisitos para a concessão de aposentadoria proporcional, certo que não faz sentido estabelecer
em regra de transição, para a aposentadoria integral, critério mais rigoroso do que o fixado na norma definitiva (cf. TNU – PU nº 2004515110235557).
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Verifique-se o que prega citado comando:

 

“Art. 188.  O segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 16 de dezembro de 1998, cumprida a carência exigida, terá direito a aposentadoria, com valores proporcionais ao tempo de contribuição,
quando, cumulativamente: (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

I - contar cinquenta e três anos ou mais de idade, se homem, e quarenta e oito anos ou mais de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

   a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

   b) um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, quarenta por cento do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea ‘a’.” (Redação dada
pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

 

Basta, então, que o segurado homem complete 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e – não se pode esquecer – preencha a carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, na forma do artigo 25, II,
da Lei nº 8.213/91.

 

Considerados os períodos de trabalho especial ora reconhecidos, assim como o tempo de contribuição admitido administrativamente (ID 20833121 - Pág. 18-20), até a data do requerimento administrativo
(07.03.2018 – ID 20833121 - Pág. 24) não soma o autor tempo suficiente para obtenção do benefício pretendido.

 

Tomado, porém, o tempo posterior constante do CNIS (ID 22304511 - Pág. 2), até 31.07.2019 o autor completa 35 anos, 11 meses e 3 dias de contribuição (planilha em anexo).

 

Faz jus, portanto, à aposentadoria por tempo de contribuição, calculada de forma integral.

 

O termo inicial da prestação fica fixado em 31.07.2019, última competência contributiva considerada no cálculo de tempo de contribuição do autor.

 

Consta do CNIS que o autor está trabalhando e auferindo renda. Assim, não se surpreende fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação que autorize tutela de urgência no caso. Ausentes, pois,
em seu conjunto, os requisitos do artigo 300 do CPC, deixo de deferir a tutela provisória pugnada.

 

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do CPC:

 

i) julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de tempo de contribuição, para declarar trabalhados pelo autor, em condições especiais, os intervalos de 03/01/1977 a 31/03/1978, de
17/02/1988 a 15/11/1989, de 08/01/1990 a 02/02/1990, de 15/07/1991 a 12/08/1991 e de 01/09/1991 a 07/11/1994;  

 

ii) julgo procedente o pedido de aposentadoria formulado, resolvendo o mérito também com fundamento no artigo 487, I, do CPC, para condenar o réu a conceder ao autor benefício que terá as seguintes
características:

 

Nome do beneficiário: ELIZEU VIEIRA DOS SANTOS

Espécie do benefício: Aposentadoria por Tempo de
Contribuição – Integral

Data de início do benefício (DIB): 31.07.2019

Renda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da lei

Renda mensal atual: Calculada na forma da lei

Data do início do pagamento: --------------------

 

Ao autor serão pagas, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o enunciado nº 8 das súmulas do Egrégio
TRF3 e segundo o Manual de Orientação para a Elaboração de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta, observando-se, ainda mais, a aplicação do IPCA-E a partir de junho de 2009 (cf. RE nº
870.947 – Tema nº 810 – Repercussão Geral).

 

Juros, globalizados e decrescentes, devidos desde a citação, serão calculados segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009.

 

Fixo honorários de advogado em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas do benefício deferido até a data desta sentença, nos moldes do artigo 85, § 2º, do CPC e da Súmula 111 do
C. STJ.

 

O INSS, que sucumbiu em parte maior, pagará à senhora patrona do autor 2/3 (dois terços) do montante acima fixado, e o autor, aos senhores Procuradores da autarquia, 1/3 (um terço) dele, enfrentando esta
última parte a ressalva do artigo 98, § 3.º, do CPC.

 

A autarquia previdenciária e autor são isentos de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I e II, da Lei n.º 9.289/96.
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Sem ignorar a Súmula 490 do STJ, apesar do ditado que exprime, não se submete o presente decisum a reexame necessário, ao verificar-se que o valor da condenação não superará mil salários mínimos (art.
496, § 3º, I, do CPC).

 

Publicada neste ato. Intimem-se.

 

MARíLIA, 27 de maio de 2020.

 

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000562-69.2018.4.03.6111
AUTOR: CELIA REGINA MORAL
Advogado do(a) AUTOR: NESSANDO SANTOS ASSIS - SP167638
REU: BANCO DO BRASIL SA, FIDUCIAL CONSULTORIA & SERVICOS LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
Advogados do(a) REU: MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES HORTA - MG56915-A, ANA AMELIA RAQUELO - MG146998

 

   DESPACHO

  

Vistos.

Interposta apelação pela parte autora, intime-se a parte ré para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se a parte apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.

Decorridos os prazos acima concedidos, remetam-se os autos ao E. TRF da 3.ª Região.

Cumpra-se. 

 Marília, 27 de maio de 2020.

 
CONSIGNATÓRIA DE ALUGUÉIS (86) Nº 5000190-52.2020.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: R R A FERREIRA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Id´s 32402891 e 32699925: ouça-se a parte autora. Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

              

Marília, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003046-57.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ODA MARA COMELI DE BATISTA LOVATTO
REPRESENTANTE: CIMARA DE BATISTA LOVATTO
SUCESSOR: ESPÓLIO DE CIRO LUIZ LOVATTO
Advogados do(a) AUTOR: FABIO SILVEIRA BUENO BIANCO - SP200085, JESSICA DOS SANTOS GIMENEZ - SP366078, 
Advogado do(a) SUCESSOR: FABIO SILVEIRA BUENO BIANCO - SP200085
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

A decisão de ID 29935843 ainda pende de cumprimento. É que a representação processual da parte ainda necessita de ajustes.

Dessa maneira, concedo à parte autora prazo adicional de 15 (quinze) dias para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato outorgado pelo espólio, este
representado por seu inventariante Ciro Luiz de Batista Lovatto, aos advogados que o representam. 
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Intime-se e cumpra-se.

              

Marília, 27 de maio de 2020.

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002706-79.2019.4.03.6111
AUTOR: IGLU COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   DESPACHO

 

Vistos.

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, justificadamente, as provas que pretendem produzir.    

Intimem-se. 

 Marília, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000990-51.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ODAIR DANTAS TENORIO, ODAIR DANTAS TENORIO
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito comum por meio da qual sustenta o autor tempo de serviço trabalhado em condições especiais, que pretende ver reconhecido. Considerado o tempo afirmado alega fazer jus ao
benefício de aposentadoria especial, o qual pede seja-lhe deferido a partir da data do requerimento administrativo. Sucessivamente, pede a conversão em tempo comum do especial admitido e a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição ou, ao menos, a expedição de certidão de tempo de contribuição da qual conste o tempo especial reconhecido. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

 

O autor juntou cópia de procedimento administrativo.

 

Citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu prescrição e sustentou não provado o tempo de serviço especial assoalhado, de sorte que não ficaram demonstrados os requisitos autorizadores da concessão
dos benefícios perseguidos. A peça de resistência veio acompanhada de documentos.

 

O autor manifestou-se sobre a contestação apresentada, requerendo a realização de perícia.

 

Intimou-se o autor a esclarecer impugnação aos PPPs trazidos por ele mesmo aos autos e a juntar documentos, mas  limitou-se ele  a reiterar requerimento  de prova pericial.

 

O feito foi sentenciado.

 

Autor e réu interpuseram recurso de apelação.

 

O autor apresentou contrarrazões ao apelo do réu.

 

Os autos foram virtualizados e remetidos ao TRF da 3ª Região.

 

O Tribunal anulou a sentença proferida e determinou o retorno do feito à origem para regular instrução.

 

Baixados os autos e intimadas as partes a se manifestar o autor requereu a designação de perícia, já formulando quesitos.

 

Determinou-se a produção da prova pericial requerida.

 

O INSS apresentou quesitos e indicou assistentes técnicos.
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Veio ao feito o laudo pericial encomendado; sobre ele as partes se pronunciaram.

 

É a síntese do necessário.

 

DECIDO:

  

Pretende o autor o reconhecimento de trabalho sob condições especiais de 03.04.1995 até a data do requerimento administrativo, em ordem a obter aposentadoria especial desde essa mesma data ou,
sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Anoto, desde logo, que a DER provada é 01.06.2015 (ID 5627654 - Pág. 7) e não 11.09.2015, como aponta a inicial. Aquele primeiro marco, então, há de ser considerado o termo final do tempo que se
busca reconhecer.

 

Prosseguindo, sucede carência da ação no tocante ao pedido de reconhecimento de parte do tempo de serviço especial alegado.

 

É que o intervalo que se estende de 03.04.1995 a 18.11.2003 foi admitido administrativamente como trabalhado sob condições especiais (ID 5627660 - Pág. 5-6 e 7-8).

 

Nessa toada, falece o autor de interesse de agir se o réu não disputa o direito vindicado.

 

Prestação jurisdicional, ensina a Doutrina, sempre deve ser necessária.

 

Repousa a necessidade na impossibilidade de se obter a satisfação do alegado direito sem a intervenção do Estado-juiz.

 

No caso, não é o que ocorre, razão pela qual, quanto ao período de 03.04.1995 a 18.11.2003, o autor carece da ação incoada, matéria de ordem pública que impende de logo ficar reconhecida.

 

De prescrição não há falar, certo que, na orla previdenciária em que se está, o fundo do direito não prescreve. No caso, os efeitos patrimoniais do pedido, isto é, as prestações que derivariam do direito
afirmado, não retroagem além de cinco anos da data em que a presente ação foi proposta, daí por que, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, aludida objeção não persuade.

 

No mais, já enfrentando a questão de fundo, aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução do tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de
atividades que afetam o patrimônio corporal do trabalhador.

 

De modo que se presta a não deixar entregue à própria sorte, no enfoque previdenciário, o trabalhador sujeito a condições de trabalho inadequadas (cf. “Manual de Direito Previdenciário”, Castro e Lazzari, 8ª
ed., Florianópolis, Conceito Editorial, 2007, p. 499).

 

É benefício devido ao segurado cujo trabalho ficou submetido a condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou sua integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, atendidas as exigências da norma regente.

 

Caso o segurado não tenha tempo suficiente (15, 20 ou 25 anos) para obter aposentadoria especial, é possível haver conversão do tempo especial em comum, cujo resultado, após a conversão, será somado ao
tempo de serviço comum para o conseguimento de aposentadoria por tempo de contribuição, observada a tabela constante do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99.

 

Observo que condições especiais de trabalho são aquelas às quais o segurado se acha sujeito, ao ficar exposto, no exercício do trabalho, a agentes químicos, físicos e biológicos, sós ou combinados, capazes de
prejudicar a saúde ou a integridade física do obreiro.

 

Lado outro, agentes nocivos são aqueles, existentes no ambiente de trabalho, que podem provocar dano à saúde ou à integridade física do segurado, tendo em vista sua natureza, concentração, intensidade ou
fator de exposição.

 

Com relação ao reconhecimento da atividade exercida em condições especiais – e sobre isso não há mais questionamento –, interessa a lei vigente à época em que prestada, em respeito ao direito adquirido do
segurado (cf. TRF4, AC 97.04.25995-6/PR, Rel. o Juiz Carlos Sobrinho, 6ª T., RTRF4 33/243).

 

Por outra via, não tem lugar limitação à conversão de tempo especial em comum, mesmo que posterior a 28/05/98, segundo o decidido no REsp nº 956.110/SP.

 

Sob tal moldura, ressalte-se que, para o tempo de labor efetuado até 28/04/95, quando vigente a Lei nº 3807/60 e suas alterações e, posteriormente, a Lei nº 8213/91, em sua redação original, a simples prova,
por qualquer meio em Direito admitido, de que a atividade profissional enquadra-se no rol dos Decretos nos 53831/64 ou 83080/79 (seja por agente nocivo, seja por categoria profissional) é suficiente para a caracterização da
atividade como especial, exceto para ruído e calor, sempre exigentes de aferição técnica.

 

Com a vigência da Lei nº 9032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei nº 8213/91, passou a ser necessária a comprovação da real exposição de forma habitual (não ocasional) e permanente (não
intermitente) aos agentes nocivos à saúde ou integridade física do segurado, independentemente da profissão exercida. Exige-se, para tanto, a apresentação de formulários para todo e qualquer agente nocivo (PET 9.194 - STJ).

 

Desde 06/03/97, com a entrada em vigor do Decreto nº 2172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei nº 8213/91 pela MP nº 1596-14 (convertida na Lei nº 9528/97), a
comprovação da exposição às condições especiais passou a ser realizada mediante a apresentação de PPP, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

 

Desde 29.04.1995, os formulários deverão fazer menção ao uso de EPCs; a partir de 14.12.1998, hão de referir também o uso de EPIs.
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Sobre ruído, cabe considerar especial a atividade exposta permanentemente a ruído acima de 80 dB, consoante o anexo do Decreto nº 53831/64 (item 1.1.6), para os períodos laborados até 05/03/1997,
quando entrou em vigor o Decreto nº 2172/97. Este último diploma passou a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu anexo IV. E a partir de 18/11/2003, com a vigência do Decreto nº 4882/03, que alterou
o anexo IV do Decreto nº 3048/99, o limite de exposição ao agente ruído foi diminuído para 85 dB.

 

Recapitulando: acima de 80 decibéis até 04/03/97, superior a 90 decibéis de 05/03/97 a 17/11/03 e superior a 85 decibéis desde então, encontrando-se a questão pacificada no âmbito do E. STJ (cf. EDcl no
Resp 1400361/PR, Rel. o Min. Herman Benjamin, 2ª T, j. de 02/10/2014, DJe 09/10/2014).

 

No que se refere à utilização de EPI – equipamento de proteção individual –, há que se observar o decidido pelo E. STF no julgamento do ARE – Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, com
repercussão geral reconhecida, à luz do qual o Plenário negou provimento ao recurso extraordinário, fixando duas relevantes teses, a saber:

 

“(...) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial” e;

 

“(...) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria” (vide itens 10 e 14 da ementa do acórdão).

 

 Acresça-se ainda que, ao teor da Súmula nº 87 da TNU, “a eficácia do EPI não obsta o reconhecimento de atividade especial exercida antes de 03/12/1998, data de início da vigência da MP
1.729/98, convertida na Lei nº 9732/98”.

 

Muito bem.

 

Tem-se sob análise trabalho dito desempenhado em condições especiais de 19.11.2003 a 01.06.2015.

 

No caso, prova pericial a propósito do aludido trabalho foi produzida (ID 30179220).

 

Segundo colheu a senhora Experta nomeada, houve modificação do maquinário da empresa entre os anos de 2011 e 2012, com redução do ruído no ambiente.

 

Ao que pôde constatar, a partir de 01.01.2012 o autor trabalhou exposto a ruído de 84,7 decibéis.

 

De acordo, pois, com a prova produzida, as condições ambientais de trabalho na empresa empregadora sofreram modificação entre 2011 e 2012 e a exposição a ruído, a partir de então, não ultrapassou o limite
de tolerância estabelecido pela legislação previdenciária.

 

Para o trabalho anterior, a prova está concentrada no PPP de ID 5627651 - Pág. 17-21, segundo o qual o autor esteve submetido, de 19.11.2003 a 31.12.2011 (período que ficou a depender de
comprovação), a níveis de ruído superiores a 85 decibéis.

 

Assim, por exposição a níveis nocivos de ruído, pode-se reconhecer como trabalhado em condições especiais o período que vai de 19.11.2003 a 31.12.2011.

 

Isso assentado, tomado o tempo especial ora reconhecido e aquele assim admitido administrativamente (20.03.1990 a 18.11.2003 – ID 5627660 - Pág. 7-8), cumpre o autor menos de vinte e cinco anos de
trabalho sob condições adversas.

 

Ao benefício de aposentadoria especial, pois, não faz jus.

 

Não obstante, tem direito à aposentadoria por tempo de contribuição pedida sucessivamente.

 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, publicada em 16 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço transformada em aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A citada Emenda introduziu diretriz aplicável aos filiados à Previdência Social antes de sua publicação, mas que somente implementariam os requisitos legais para concessão do benefício após aquela data.

 

A regra de transição trouxe dois novos requisitos: (i) idade mínima de 53 anos (homens) e de 48 anos (mulheres) e (ii) adicional de 20% (vinte por cento) do tempo de contribuição faltante quando da publicação
da emenda, no caso de aposentadoria integral, e de 40% (quarenta por cento), em hipótese de aposentadoria proporcional.

 

Seguindo a nova orientação, o Decreto n.º 3.048/99, disciplinando a matéria, dispôs em seu art. 188 sobre os requisitos para a concessão de aposentadoria proporcional, certo que não faz sentido estabelecer
em regra de transição, para a aposentadoria integral, critério mais rigoroso do que o fixado na norma definitiva (cf. TNU – PU nº 2004515110235557).

 

Eis o que prega citado comando:

 

“Art. 188.  O segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 16 de dezembro de 1998, cumprida a carência exigida, terá direito a aposentadoria, com valores proporcionais ao tempo de contribuição,
quando, cumulativamente: (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

I - contar cinquenta e três anos ou mais de idade, se homem, e quarenta e oito anos ou mais de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

   a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
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   b) um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, quarenta por cento do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea ‘a’.” (Redação dada
pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

 

Nesse passo, considerando-se o trabalho especial ora reconhecido, mais o tempo constante do cálculo de ID 5627660 - Pág. 7-8, cumpre o autor 36 anos, 6 meses e 12 dias de contribuição (planilha em
anexo).

 

Faz jus, portanto, à aposentadoria por tempo de contribuição, calculada de forma integral.

 

O termo inicial da prestação fica fixado na data do requerimento administrativo (01.06.2015), conforme requerido.

 

Diante de todo o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta:

 

(i) julgo o autor carecedor da ação no que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço especial de 03.04.1995 a 18.11.2003, extinguindo nesta parte o feito com fundamento no artigo 485, VI, do
CPC;

 

(ii) julgo parcialmente procedente , com fundamento no artigo 487, I, do CPC, o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para assim declarar suscetível de averbação o compreendido
entre 19.11.2003 e 31.12.2011;

 

(iii) julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial e

 

(iv) julgo procedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, para condenar o réu a conceder ao autor benefício que terá as seguintes características, mais adendos abaixo especificados:

 

Nome do beneficiário: Odair Dantas Tenorio

Espécie do benefício: Aposentadoria por Tempo de
Contribuição Integral

Data de início do benefício (DIB): 01.06.2015

Renda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da lei

Renda mensal atual: Calculada na forma da lei

Data do início do pagamento: ------------------------------------------
--

 

Ao autor serão pagas, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o enunciado nº 8 das súmulas do Egrégio
TRF3 e segundo o Manual de Orientação para a Elaboração de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta, observando-se, ainda mais, a aplicação do IPCA-E a partir de junho de 2009 (cf. RE nº
870.947 – Tema nº 810 – Repercussão Geral).

 

Juros, globalizados e decrescentes, devidos desde a citação, serão calculados segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009.

 

Fixo honorários de advogado em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas do benefício deferido até a data desta sentença, nos moldes do artigo 85, § 2º, do CPC e da Súmula 111 do
C. STJ. O INSS, que sucumbiu em parte maior, pagará à nobre advogada do autor 2/3 (dois terços) do montante arbitrado, e o autor, aos Procuradores da autarquia, 1/3 (um terço) dele.

 

Destaco que a cobrança da verba devida pelo autor enfrenta a ressalva prevista no artigo 98, § 3.º, do CPC.

 

A autarquia previdenciária e autor são isentos de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I e II, da Lei n.º 9.289/96.

 

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo em três vezes o valor previsto na Resolução CJF nº 305/2014, conforme decidido no ID 27793784.

 

Sem ignorar a Súmula 490 do STJ, apesar do ditado que exprime, não se submete o presente decisum a reexame necessário, ao verificar-se que o valor da condenação não superará mil salários mínimos (art.
496, § 3º, I, do CPC).

 

Publicada neste ato. Intimem-se e cumpra-se.

 

 MARíLIA, 27 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000364-61.2020.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: NILDA APARECIDA SOUZA DE ALMEIDA
REPRESENTANTE: ROSELI SOUZA DE ALMEIDA
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Advogado do(a) IMPETRANTE: KARINA FRANCIELE FERNANDES - SP266146, 
IMPETRADO: CHEFE EXECUTIVO AGENCIA INSS MARILIA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Sob apreciação EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela impetrante à sentença proferida, a introverter, no entender da recorrente, omissão, cuja superação implicará dar ao julgado efeito
modificativo, debaixo dos motivos que alega.

 

Passo a decidir.

 

Improsperam os presentes embargos.

 

É que a matéria que veiculam não se acomoda no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

 

Isto é, não propende aludido recurso à eliminação de vícios que estariam a empanar o julgado.

 

A impetrante não aceita a maneira como se decidiu; destila, na verdade, seu inconformismo com o conteúdo do decisum.

 

Todavia, afirmado error in judicando não dá lugar a recurso de acertamento.

 

No caso, ao que se dessume claro, não comparece omissão. Aventado defeito faz pensar em pedido que deixou de ser apreciado, defesa não analisada ou em ausência de fundamentação do decidido, o que não
se lobriga na espécie. 

 

Como é cediço, embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no asserto embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº 12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO).

 

São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

 

Outrossim, os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93,
DJU de 21.2.1994, p. 2115).

 

Não é demais assinalar que, publicada a sentença, o juiz cumpre o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para corrigir inexatidões materiais ou por meio de embargos de declaração (artigo 494 do CPC).

 

Estes, na hipótese, não se prestam ao fim que processualmente lhes é destacado, de sorte que o decisum, por este juízo, não pode mais ser alterado.

 

Diante do exposto, REJEITAM-SE os embargos de declaração interpostos, inavendo o que suprir na sentença guerreada.

 

Publicada neste ato. Intimem-se.

 

MARíLIA, 27 de maio de 2020.

 

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001869-80.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: SHINAIDER IVO SMANIOTTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

Vistos.

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pagamento expedido(s) na forma determinada nestes autos, a seguir juntada(s), para impugnação, no prazo de 05
(cinco) dias.

Outrossim, esclareço que manifestação expressa das partes acerca da concordância com a(s) minuta(s) expedida(s) confere celeridade ao processamento e envio delas ao e. TRF.

Intimem-se.

Marília, 27 de maio de 2020.
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3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001356-54.2013.4.03.6111
EXEQUENTE: JAIME CAIRES DONATO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ - SP209895, MARCIO APARECIDO DOS SANTOS - SP266723-E
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DESPACHO

 

Vistos.

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pagamento expedido(s) na forma determinada nestes autos, a seguir juntada(s), para impugnação, no prazo de 05
(cinco) dias.

Outrossim, esclareço que manifestação expressa das partes acerca da concordância com a(s) minuta(s) expedida(s) confere celeridade ao processamento e envio delas ao e. TRF.

Intimem-se.

Marília, 27 de maio de 2020.

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004492-59.2013.4.03.6111
EXEQUENTE: ESMERALDO ALVES LEOBINO DE BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

Vistos.

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pagamento expedido(s) na forma determinada nestes autos, a seguir juntada(s), para impugnação, no prazo de 05
(cinco) dias.

Outrossim, esclareço que manifestação expressa das partes acerca da concordância com a(s) minuta(s) expedida(s) confere celeridade ao processamento e envio delas ao e. TRF.

Intimem-se.

Marília, 27 de maio de 2020.

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001022-83.2014.4.03.6111
EXEQUENTE: NELSON CORDEIRO SANTANA, NELSON CORDEIRO SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE FALCAO CHITERO - SP258305
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE FALCAO CHITERO - SP258305
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

Vistos.

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pagamento expedido(s) na forma determinada nestes autos, a seguir juntada(s), para impugnação, no prazo de 05
(cinco) dias.

Outrossim, esclareço que manifestação expressa das partes acerca da concordância com a(s) minuta(s) expedida(s) confere celeridade ao processamento e envio delas ao e. TRF.

Intimem-se.

Marília, 27 de maio de 2020.

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000813-53.2019.4.03.6111
EXEQUENTE: M. D. S. S., TAINARA FERNANDA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS RENATO LOPES RAMOS - SP123309, JEFFERSON LOPES DE OLIVEIRA - SP420812, THIAGO AURICHIO ESPOSITO - SP343085
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO
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Vistos.

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pagamento expedido(s) na forma determinada nestes autos, a seguir juntada(s), para impugnação, no prazo de 05
(cinco) dias.

Outrossim, esclareço que manifestação expressa das partes acerca da concordância com a(s) minuta(s) expedida(s) confere celeridade ao processamento e envio delas ao e. TRF.

Intimem-se.

Marília, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002873-94.2013.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: JOSE MANOEL SACCA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO - SP312910, MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA - SP216633
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Petição de ID 32773582: quanto ao pedido de majoração dos honorários periciais, deliberar-se-á oportunamente.

Por ora, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial acostado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se e cumpra-se.

              

Marília, 28 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000072-06.2016.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: IAN VIEIRA GUEDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509, JEAN CARLOS BARBI - SP345642
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONSTRUTORA MENIN LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO KHAMIS DIAS DA MOTTA - SP184429
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

À vista da informação enviada pela agência bancária (ID de 32786380), diga a parte exequente se teve satisfeita a sua pretensão executória. Prazo: 15 (quinze) dias.

Em ordem, tornem os autos conclusos para extinção.

Intime-se e cumpra-se.

          

Marília, 28 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001179-77.2019.4.03.6116 / 3ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: SUPERMERCADO FRED LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA CORREA PINTO - SP221601
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA//SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Interposta apelação pela Fazenda Nacional, à parte impetrante para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se a parte apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.

Decorridos os prazos, remetam-se os autos ao E. TRF da 3.ª Região.
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Intimem-se e cumpra-se.

              

Marília, 28 de maio de 2020.

 

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000389-74.2020.4.03.6111
AUTOR: ZD ALIMENTOS S.A
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE ALVES VIEIRA - SP147382, JOAO FELIPE DE MELO JORGE - SP383309, MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO - SP210507
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, com observância do disposto nos artigos 337 c.c. 351, 437 e 477, parágrafo primeiro, todos do CPC.

Intime-se.

Marília, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000536-37.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MERCES CARDOSO DE MOURA
REPRESENTANTE: NALDITA CARDOSO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FRANCISCO LINO DOS SANTOS - SP167743, 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

A representação processual da autora está irregular.

Compareceu ela nos autos representada por Naldita Cardoso de Jesus, sem esclarecer, ou comprovar, por qual motivo.

Defiro à autora, portanto, o prazo de 15 (quinze) dias para que regularize sua representação processual, informando e comprovando o necessário.

Publique-se.

Marília, 28 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002534-67.2015.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CLEMENTE MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos autos.

Consulta realizada no CNIS nesta data revela que o autor encontra-se trabalhando.

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre os extratos que a esta seguem anexados.

Intimem-se.

MARíLIA, 28 de maio de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007923-67.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: DULCE MARIA EMILIA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

DULCE MARIA EMÍLIA propôs a presente ação, objetivando a revisão da Renda Mensal Inicial – RMI de seu benefício de aposentadoria especial, mediante a inclusão dos valores recebidos a título
de “ticket alimentação” nos salários-de-contribuição das competências de dezembro/1995 a novembro/1998 (ID 12435845)

 

Sustenta, em síntese, que os valores recebidos a título de auxílio-alimentação foram pagos a ela em dinheiro, razão pela qual devem integrar seu salário-de-contribuição.

 

Juntou documentos (IDs 12435849 ao 12436356 ).

 

Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos (ID 16972270).

 

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente a decadência do direito à revisão e a incompetência absoluta do juízo. No mérito, alegou que não é cabível a revisão, pois não houve a contribuição
previdenciária sobre a verba auxílio-alimentação e, caso tivesse natureza salarial, as verbas integrariam o salário de contribuição e constariam regularmente no CNIS (ID 18673194). 

 

Houve réplica (ID 24930263).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Reconheço que as parcelas anteriores aos cinco anos que precederam o ajuizamento desta ação estão prescritas por força do parágrafo único do art. 103 da Lei n. 8.213/91.                 

 

Não há de se falar em incompetência absoluta deste Juízo, pois o que se busca na presente ação é a revisão de benefício previdenciário.

 

Não se discute o direito à percepção de verbas salariais pelo empregado, mas a inserção de valores de vales-alimentação já reconhecidos e pagos pelo próprio empregador. 

  

Portanto, prevalece a competência da Justiça Federal para o processo e julgamento da demanda.

 

De outro tanto, não houve decadência.

 

As verbas ora discutidas passaram a ser pagas pelo HC e FAEPA como salário a partir de janeiro de 2008, após a concessão do benefício (13.01.1999 – ID 12436354); assim sendo, não foram apreciadas
pela Administração no ato da concessão. 

 

Ora, de acordo com a Súmula 81 da TNU, “não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em relação
às questões não apreciadas pela Administração no ato da concessão”.

 

Assim, a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício.

 

Tendo em vista que o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração.

 

Nesse sentido:
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http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11344605/artigo-103-da-lei-n-8213-de-24-de-julho-de-1991
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104108/lei-de-benef%25C3%25ADcios-da-previd%25C3%25AAncia-social-lei-8213-91


PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/81. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523, DE 27.06.1997 (CONVERTIDA NA LEI 9.528/97).
BENEFÍCIOS ANTERIORES. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. QUESTÃO NÃO APRECIADA NA SEDE ADMINISTRATIVA. SÚMULA 81 DA TNU.
DECADÊNCIA AFASTADA. CAUSA MADURA (PARÁGRAFO 3º, I, DO ARTIGO 1.013 DO NOVO CPC). APOSENTADORIA DE PROFESSOR. APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.
CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 626489, em 16/10/2013
(acórdão pendente de publicação), com reconhecimento da repercussão geral, decidiu que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida
Provisória 1.523-9/1997, que o instituiu, estabelecendo ainda que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da referida MP, e não da data da concessão do benefício. -
A Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU) aprovou a edição da Súmula nº 81, com a seguinte redação: "Não incide o prazo decadencial previsto no artigo
103, caput, da Lei nº 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração no ato da concessão". - Nessa linha de entendimento já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça: "A Segunda Turma desta Corte, em decisão unânime, firmou entendimento no sentido de que"a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões
que não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração"(AgRg no AgRg no AREsp 598.206/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/05/2015, DJe 11/05/2015). Confira-se: AgRg no REsp 1407710/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe 22/05/2014. - Conclusivamente, através dos
julgados acima, infere-se que prazo decadencial não alcança questões que não foram aventadas quando do deferimento do benefício e que, por conseguinte, não foram objeto de apreciação pela Administração,
aplicando-se apenas o prazo prescricional. - No caso, não tendo sido discutida a possibilidade de exclusão do fator previdenciário no cálculo do benefício de aposentadoria de professor, não há que se falar em
decadência. - Ressalte-se que incide, na espécie, a previsão contida no parágrafo 3º, I, do artigo 1.013 do Novo CPC, já que o processo se encontra em condições de imediato julgamento. 1 - Tratando-se a
aposentadoria do professor de aposentadoria por tempo de contribuição com tratamento constitucional diferenciado apenas quanto ao requisito temporal, reduzido em cinco anos, necessário reconhecer que o
cálculo da RMI deve ser feito com base no disposto no inciso I do art. 29 da Lei 8.213/91, mediante a incidência do fator previdenciário, que, no caso de professores, tem um ajuste na forma de cálculo do coeficiente
(art. 29, § 9º, lei 8213/91) para assegurar a efetividade da redução dos critérios idade e tempo, prevista na Constituição Federal. - Reunindo a autora os requisitos da aposentadoria somente em 2008, quando já
vigente a nova redação do artigo 29, I, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99, não há como ser afastada a aplicação do fator previdenciário. - Ademais, o Supremo Tribunal Federal, ainda que
implicitamente, assentou sua constitucionalidade, por ocasião do julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da Lei 8.213, de 1991, com redação dada pela
Lei 9.876, de 1999. Embora não tenha havido, ainda, o julgamento final da ação, não se pode ignorar o balizamento conferido pelo Supremo à matéria em foco quando indeferiu a medida cautelar postulada. -
Recurso provido em parte. Decadência afastada. Julgamento de mérito (causa madura). Pedido julgado improcedente. 

(TRF-2 - AC: 00776335920164025101 RJ 0077633-59.2016.4.02.5101, Relator: MESSOD AZULAY NETO, Data de Julgamento: 19/12/2016, 2ª TURMA ESPECIALIZADA)  

  

No mérito, a ação deve ser julgada procedente.

 

Inicialmente, registro que o pedido versa sobre a inclusão dos valores recebidos a título de “ticket alimentação” nos salários-de-contribuição das competências de dezembro/1995 a novembro/1998, em
conformidade com o item 1 da inicial.

 

A pretensão se escora no argumento de que a verba auxílio-alimentação tem natureza salarial.

 

O artigo 458 da CLT estabelece expressamente que as prestações in natura pagas habitualmente pelo empregador ao empregado, em decorrência da relação laboral, possuem natureza salarial, incluindo,
dentre outros casos, o pagamento pertinente à alimentação. 

 

De outro tanto, o C. TST firmou entendimento de que a parcela paga pela Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto
(FAEPA) como incentivo aos empregados do Hospital reclamado, a título de auxílio alimentação, possui natureza salarial e, portanto, integra a remuneração do empregado para todos os efeitos legais.

 

In casu, os valores referentes ao auxílio-alimentação recebidos pela autora constam na declaração (ID 12436355) fornecida pelo seu ex-empregador, demonstrando que foram pagos a ela em dinheiro, na
forma de “vale alimentação”.

 

O artigo 28, inciso I, da Lei 8.212/1991, assim prevê:

 

“Art. 28.  Entende-se por salário-de-contribuição:

 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;”
 

 

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais Cíveis editou a Súmula 67 nos seguintes termos:

 
“O auxílio-alimentação recebido em pecúnia por segurado filiado ao Regime Geral da Previdência Social integra o salário de contribuição e sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária”.

 

Portanto, o auxílio-alimentação recebido em pecúnia (vale refeição ou ticket) por segurado filiado ao Regime Geral da Previdência Social deve integrar o salário-de-contribuição.

 

Outrossim, acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que incide contribuição previdenciária sobre o valor correspondente ao auxílio-alimentação (AgRg no REsp nº 1.551.950), reconhecendo,
assim, que a verba integra o salário-de-contribuição.

 

Observo, ainda, que a responsabilidade pelo recolhimento de contribuições é do empregador, não podendo o empregado ser penalizado pela sua falta. 

 

No entanto, registro que o benefício da autora teve início em 13.01.1999, razão pela qual os valores a serem pagos em razão da mencionada revisão deverão observar a prescrição quinquenal.

 

Ademais, sobre a soma de salários-de-contribuição de atividades concomitantes a autarquia deverá observar a legislação vigente à época do requerimento administrativo.
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Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente o pedido para condenar a ré a: a) proceder à revisão da RMI da aposentadoria por idade da autora (NB 112.421.496-5), mediante a
inclusão, como salário-de-contribuição, dos valores recebidos a título de auxílio-alimentação, no período de dezembro/1995 a novembro/1998; b) pagar as parcelas atrasadas devidas a partir da DIB, excluindo-se aquelas
vencidas antes do quinquênio precedente ao ajuizamento desta ação. DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I).

 

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, na linha do que decidido pelo STJ no REsp 1270439/PR, submetido ao rito dos recursos repetitivos, já considerando o assentado pelo C. STF
na ADI 4357/DF, que declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, fixo que: (a) a correção monetária deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do período (INPC), a ela não se aplicando
os índices de remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices aplicáveis à caderneta de poupança, mantendo-se a disposição legal quanto ao ponto, pois que não alcançado
pela decisão proferida pela Suprema Corte.

 

Custas na forma da lei. Os honorários advocatícios, considerado o trabalho desenvolvido pelo advogado da autora e o teor do art. 85, parágrafos 2º, 3º, 4º, II, do CPC-15, são fixados sobre o valor da
condenação, cujos percentuais serão definidos no momento da liquidação do julgado, corrigidos nos moldes da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e deverão ser pagos pelo INSS.

 

Sentença sujeita a reexame necessário (art. 496 do CPC-15).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

                            RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000816-35.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ - SP170930
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.

Intimado para os termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, o INSS não se opôs ao cálculo apresentado pelo exeqüente (ID 21942788), concordando com valor proposto de R$ 87.151,78.

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que apresentou os cálculos (ID 23150188), apurando-se a soma de R$ 89.799,41, dando-se vista às partes.

O exequente concordou com os cálculos da Contadoria (ID 24470480).

O INSS ficou silente (02/12/2019).

É o relatório. Decido.

De acordo com a Contadoria Judicial, a quantia devida é de R$ 89.799,41, atualizada até fevereiro/2019.

Portanto, a quantia apurada pela Contadoria ultrapassa aquela que o exequente pretende executar nos presentes autos.

Assim, a teor do disposto nos art’s. 598 c.c. 293 do Estatuto Processual Civil, aliado do fato de que a lei não obriga o vencedor a executar todo o julgado, se apenas quer executá-lo em parte (RTJ 79/987 in nota 5 ao art. 569  
do CPC. de Theotônio Negrão, 26ª edição, Saraiva), determino que a execução prossiga sobre os valores indicados pelo exequente (ID 15255854), ou seja, R$ 87.151,78 (oitenta e sete mil, cento e cinqüenta e um reais e
setenta e oito centavos).

Destarte, à vista da preferência estatuída no parágrafo 3º do art. 100 da CF, faculto ao exequente o prazo de 5 (cinco) dias para informar se há valores a serem deduzidos da base de cálculo do imposto de renda, de acordo com
o artigo 5º da IN/SRF nº 1127, de 07.02.2011.

O patrono do autor demonstrou interesse no destaque dos honorários contratuais através da petição de evento id 24470480.

Assim, encaminhem-se os autos à Contadoria para o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º, inciso XVI, da Resolução CJF-405/2016, e discriminar todos os valores, de forma a individualizá-los por:
beneficiário; valor principal corrigido; valor dos juros; e valor total da requisição (art. 8º, VI), bem como destacar a verba honorária sucumbencial e, se o caso, contratual, devendo indicar expressamente, se o caso, o percentual
de juros de mora aplicável (0%, 0,5%, 1,0% ou SELIC).

Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos valores acima homologados, ou seja, R$ 87.151,78, intimando-se as partes.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a respectiva transmissão, aguardando-se pelo efetivo pagamento.

Noticiados os depósitos, intime-se a parte autora para esclarecer, em 5 (cinco) dias, se satisfeita a execução do julgado, ficando consignado que o silêncio será interpretado como concordância, dando ensejo à sua extinção.

Intimem-se e cumpra-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

macabral

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000799-67.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: C. D. FANTACCINI TOSTES - ME, JOSE SERGIO SOUZA TOSTES, CINTIA DENIPOTI FANTACCINI TOSTES
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO ALOISIO OKANO - SP191539
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO ALOISIO OKANO - SP191539
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO ALOISIO OKANO - SP191539
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    D E S P A C H O

                                     Petição id 28040414: Defiro  a pesquisa pelo sistema Infojud.

                                     Após, abra-se vista à exequente por 5 (cinco) dias para que requeira o que entender de direito com vistas ao prosseguimento do feito.

                                     No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

                                     Cumpra-se.

    

 

 

 

   RIBEIRÃO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002095-90.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: APARECIDO DE SOUZA MUNHOZ RIBEIRAO PRETO - EPP, APARECIDO DE SOUZA MUNHOZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                         

                                      Primeiramente, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para informar qual o valor TOTAL do débito exequendo.

                                        Após, retornem os autos conclusos.  

                                      Intime-se.

              

 

   RIBEIRÃO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002595-57.2012.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
EXECUTADO: ABEL ALVES BASTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição de id 29608024: defiro o pedido de suspensão do feito, conforme requerido, a teor do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo os autos ser encaminhados ao arquivo até
provocação da parte interessada.

Intime-se e cumpra-se.

Ribeirão Preto, 26 de maio de 2020. 

              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003218-19.2015.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO FURLAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO FURLAN - SP97083
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O

 

Certidão de id 28626616: observem-se os termos da decisão de fl. 554 (autos físicos).

Intime-se.

Ribeirão Preto, 26 de maio de 2020. 

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006057-24.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE LUCIO DOS REIS, JOSE LUCIO DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL APARECIDO MURCIA - SP205856
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL APARECIDO MURCIA - SP205856
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

                             Id 30795586: não obstante a apresentação dos cálculos de liquidação, requeira a parte exequente o que entender de direito com vistas ao cumprimento da sentença em face da fazenda pública (artigo 534 e
535 do CPC).

                             Prazo: 15 (quinze) dias.

                                          No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo.

                             Intime-se.

                                          RIBEIRÃO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003247-76.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: DEOMAR CANDIDO VIEIRA DA CRUZ, ROSA MARIA NUNES NAVES DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: RAFAELA APARECIDA PARIZI LEONI - SP345870
Advogado do(a) AUTOR: RAFAELA APARECIDA PARIZI LEONI - SP345870
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

       Requeiram os autores o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, notadamente quanto a proposta de acordo formulado pela CEF por ocasião da audiência de tentativa de conciliação (id 28205915).

       Decorrido o prazo, retornem os autos à conclusão.

       Intime-se.        

 

   RIBEIRÃO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001908-14.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: IZABEL CARDOSO MARQUES CILENTO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO OLIVEIRA DIAS - SP154943
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Cite-se, conforme requerido.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).

A realização in loco de perícia, tal como pretendido pela parte autora, não é prova confiável. Afinal, é impossível saber se as condições de trabalho hoje existentes são idênticas àquelas apresentadas no
passado. Daí por que cabe à parte a apresentação da documentação comprobatória da natureza especial da atividade laboral por ela desempenhada.

No mesmo sentido, colaciono jurisprudência dos Tribunais Regionais Federal da 3ª e 4.ª Regiões: 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. INDEFERIDAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E.
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência
consolidada desta E. Corte. - Para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações
dos Decretos nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao período posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP. Conclui-se
que a prova oral não é meio hábil à comprovação da insalubridade, sendo, portanto, desnecessária a sua realização. Precedentes. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto
de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.  

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 513385 - DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI - SÉTIMA TURMA DO TRF DA 3.ª REGIÃO – PUBLICADO EM 19/11/2013).  

Indefiro, portanto, desde já, o pedido de produção da prova pericial, cabendo à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o artigo 373, inciso I, do Código de
Processo Civil. 

Concedo-lhe, pois, a oportunidade de apresentar outros documentos indicativos de sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias, tais como laudos técnicos periciais, procedimento administrativo, dentre
outros, sob pena de preclusão. 

Intime-se. 

RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0007683-23.2005.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ETELCO ELETRO CONTROLE LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: JOSE HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS - SP155640, PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 31020081: intime-se a autora/executada, por meio de seu(s) advogado(s) constituído(s), para pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência das penalidades previstas

no art. 523, §1º, do CPC.

Deverão a executada ser cientificada de que transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento voluntário, iniciar-se-á novo prazo de 15 (quinze) dias para apresentação da impugnação nos

próprios autos (caput, art. 525, CPC).

Decorrido o prazo assinalado no primeiro parágrafo acima e, no silêncio, fica desde logo acrescido ao montante exequendo o percentual de 10% (dez por cento) relativo à multa, bem como 10% (dez

por cento) de honorários advocatícios, nos termos do aludido dispositivo, devendo-se intimar a exequente, a fim de apresentar a planilha atualizada do débito, bem como requerer o que for de seu interesse para o regular

prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença”, devendo figurar como exequente a União e como executada a autora.

RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005507-95.2010.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RONALDO DINIZ JUNQUEIRA, JOSE EDUARDO DINIZ JUNQUEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA - SP110199, EDISON AURELIO CORAZZA - SP99769, PAULO ALVES PINTO - SP182295-B
Advogados do(a) EXECUTADO: FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA - SP110199, EDISON AURELIO CORAZZA - SP99769, PAULO ALVES PINTO - SP182295-B
 
 

  

    D E S P A C H O

     

                                     Concedo à União o derradeiro prazo de 05 (cinco) dias, sem espaço para novas dilações, para que se manifeste sobre o pedido de liberação do bloqueio efetuado pelo sistema BACENJUD (ID
28585258).

                                     No silêncio, conclusos.

                                     Intime-se.

 

 

   RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002226-94.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: DISTRIBUIDORA RIO BRANCO DE PETROLEO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAIO CAPUTO BASTOS PASCHOAL - DF39000, TERENCE ZVEITER - DF11717, IGOR BARBOSA FARIA - DF40354, WESLEY RICARDO BENTO DA
SILVA - DF18566, JOSE CARLOS DELGADO LIMA JUNIOR - PE33753
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO//SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vista à impetrante das informações prestadas pela autoridade coatora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005307-15.2015.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
EXECUTADO: FRANCESCO ANTONIO FIGUEIREDO GALATI
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO GALATI - SP199801
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Dê-se vista à CEF da certidão de id 28538752 a fim de requerer o quê de direito em 5 (cinco) dias.

No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 27 de maio de 2020. 

              

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003007-19.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ROSANA DE LOURDES TERRA RAMOS, ROSANA DE LOURDES TERRA RAMOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-B, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-B, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: CHEFE GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO, CHEFE GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

                              Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Gerente do INSS em Ribeirão Preto objetivando a análise do pedido administrativo de solicitação de cópia de processo, protocolizado em
11.03.2020.

 

A liminar foi postergada para o momento ulterior à vinda das informações (ID 31559641).

 

A autoridade impetrada informou que as cópias solicitadas foram disponibilizadas à segurada/impetrante (ID 32065423).

 

Manifestação do impetrante no ID 32545380, pelo regular prosseguimento do feito. 

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.
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Consta dos autos que o pedido em questão foi analisado administrativamente.

 

                            Assinalo que este juízo postergou a análise da liminar para após a oitiva da autoridade impetrada. Ou seja, ela não se encontrava jungida a qualquer comando judicial rumo à análise do pedido, limitando-se ao
dever de prestar as informações.

 

Assim sendo, sobreveio perda de objeto e, em consequência, falta superveniente de interesse processual necessário.

 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 485, VI).

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

P.R.I.C.

 

RIBEIRãO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002919-78.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS SOARES DE LIMA, ANTONIO CARLOS SOARES DE LIMA, ANTONIO CARLOS SOARES DE LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: CHEFE GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO, CHEFE GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO, CHEFE GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

                          Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Gerente do INSS em Ribeirão Preto objetivando a análise do pedido administrativo de solicitação de cópia de processo, protocolizado em
11.03.2020.

 

A liminar foi postergada para o momento ulterior à vinda das informações (ID 31408703).

 

A autoridade impetrada informou que as cópias solicitadas foram disponibilizadas ao segurado/impetrante (ID 32062293).

 

Manifestação do impetrante no ID 32571520, pelo regular prosseguimento do feito. 

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que o pedido em questão foi analisado administrativamente.

 

                            Assinalo que este juízo postergou a análise da liminar para após a oitiva da autoridade impetrada. Ou seja, ela não se encontrava jungida a qualquer comando judicial rumo à análise do pedido, limitando-se ao
dever de prestar as informações.

 

Assim sendo, sobreveio perda de objeto e, em consequência, falta superveniente de interesse processual necessário.

 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 485, VI).

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).
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Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

P.R.I.C.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007109-21.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

                              Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Gerente do INSS em Ribeirão Preto objetivando a análise do pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolizado
em 31.07.2019.

 

A liminar foi postergada para o momento ulterior à vinda das informações (ID  28951580).

 

A autoridade impetrada prestou informações (ID 29476373).

 

Manifestação do Impetrante no ID 32747867, pela extinção do feito com julgamento de mérito. 

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que o pedido em questão foi analisado administrativamente.

 

                            Assinalo que este juízo postergou a análise da liminar para após a oitiva da autoridade impetrada. Ou seja, ela não se encontrava jungida a qualquer comando judicial rumo à análise do pedido, limitando-se ao
dever de prestar as informações.

 

                            Assim sendo, sobreveio perda de objeto e, em consequência, falta superveniente de interesse processual necessário.

 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 485, VI).

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

P.R.I.C.

 

RIBEIRãO PRETO, 26 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009612-15.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LILIAN APARECIDA FONSECA, LILIAN APARECIDA FONSECA, LILIAN APARECIDA FONSECA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA - SP280407, GISLENE MARIANO DE FARIA - SP288246
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA - SP280407, GISLENE MARIANO DE FARIA - SP288246
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA - SP280407, GISLENE MARIANO DE FARIA - SP288246
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.                               

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para proceder ao aditamento da inicial para adequá-la aos requisitos do artigo 319, III, IV e VII, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, devendo
manifestar-se expressamente se tem ou não interesse na audiência de conciliação.

Intime-se.   

RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

vfv

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000344-05.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: MARCIO MARCHIONI MATEUS NEVES
Advogado do(a) REQUERENTE: TATIANE CAROLINE CARDOSO PEREIRA - SP356018
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Comigo na data infra.

Id 31207177: sugere-se à ilustre patrona da CEF, em ordem a evitar essas intermináveis reiterações de condutas idênticas nas centenas de autos referidos a citada empresa pública federal, a leitura do parágrafo 3º do artigo 14 da
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, veiculando providências acerca de Acordo de Cooperação firmado com o Egr. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de molde a realçar a impropriedade do quanto
requerido.

Tornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

RIBEIRÃO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

vfv

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001958-43.2011.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: BENEDITA MARGARIDA DO NASCIMENTO, MUNICIPIO DE CAJURU
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Remetam-se os autos ao arquivo.

            Intime-se e cumpra-se.

                  RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000544-07.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: GILVAN DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA - SP190766
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Comigo na data infra.

Induvidoso  o  comando  emergente  do  art.  5º da Lei nº 1.060/50 dispondo que o juiz concederá a assistência judiciária gratuita, motivando ou não o deferimento, desde que não tenha fundadas razões para negar o pedido.     

No caso dos autos, encontra-se presente a ressalva, pois a simples declaração do interessado de que não pode suportar as despesas judiciais tem valor relativo, cedendo diante das circunstâncias do caso concreto.  

De fato, conforme dados constantes do Cadastro Nacional de Seguro Social – CNIS, o autor recebeu salário no mês de abril/2020 na ordem de R$3.300 (três mil e trezentos reais), o que demonstra a sua capacidade
contributiva diferenciada, dando mostras de que teria como suportar os ônus decorrentes de eventual sucumbência, certo ainda que as custas judiciais são de pequena monta, donde que não se enquadra na conceituação legal
estabelecida no parágrafo único do artigo 2º da Lei 1.060/50.

Não é demasia consignar os seguintes julgados do C. STJ que confortam o entendimento deste juízo: 

                          

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE
RECURSOS DO REQUERENTE. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. CONTRARIEDADE. PARTE ADVERSA E JUIZ, DE OFÍCIO, DECORRENTE DE FUNDADAS RAZÕES. CRITÉRIOS
OBJETIVOS. 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão que conheceu do agravo de instrumento para dar provimento ao recurso especial, determinado-se que Tribunal regional apreciasse o pedido de gratuidade de
justiça. 2. A constatação da condição de necessitado e a declaração da falta de condições para pagar as despesas processuais e os honorários advocatícios erigem presunção relativa em favor do requerente, uma vez que esta
pode ser contrariada tanto pela parte adversa quanto pelo juiz, de ofício, desde que este tenha razões fundadas. 3. Para o indeferimento da gratuidade de justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n. 1.060/50, o magistrado,
ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência.
Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente. 4. No caso dos autos, o critério utilizado
pelas instâncias de origem para indeferir o pedido de justiça gratuita foi a ausência a percepção de renda superior ao limite de isenção do Imposto de Renda. Tal elemento não é suficiente para se concluir que a recorrente detém
condições de arcar com as despesas processuais e os honorários de sucumbência sem prejuízo do sustento próprio e o de sua respectiva família. 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1395527/RS, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 27/05/2011). 

 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO
DA URV PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL. RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO PELO TRIBUNAL A QUO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 1. As verbas percebidas por servidores públicos,
resultantes da diferença apurada na conversão de sua remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que estão sujeitas à incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária. (Precedentes: EDcl no
RMS 27.336/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009; RMS 27.338/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel. Ministra  ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009) 2.
A Resolução Administrativa 245 do Supremo Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as diferenças da URV referentes, especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98,
sendo certo o reconhecimento da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS 27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 16/12/2008, DJe 11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007) 3. A mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência é bastante à concessão da gratuidade da justiça, sendo certo
certo que referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade
declarado. (Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no AgRg no Ag
978.821/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 15/10/2008) 4. In casu, o Tribunal de origem assentou que, in verbis: "Num aspecto apenas merecem acolhimento os
embargos opostos, seja, no que diz com a apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo impetrante. Foi omisso o acórdão neste ponto, merecendo complementação. Quanto ao pedido, todavia, tenho
que não procede, conquanto incompatível o benefício da assistência judiciária gratuita a vista da remuneração do cargo que exerce (Oficial Escrevente - Auxiliar de Juiz). " 5. Recurso ordinário desprovido. (RMS 27.617/RS,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 03/08/2010) 

 

JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM". INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS
AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA CORTE. SÚMULA 07/STJ. I -  O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de arcar com as
custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. II -  A decisão do Tribunal a quo que
indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. III - Recurso especial  a que se nega provimento. (REsp 1052158/SP, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/08/2008)  

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 2. Havendo dúvida da
veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes
jurisprudenciais. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg nos EDcl no Ag 664.435/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2005, DJ 01/07/2005, p.
401)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. VIOLAÇÃO DO ART.
535, I E II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.  CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.
SÚMULA 7/STJ. 1. Afasta-se a ofensa ao art. 535, I e II, do CPC quando o decisório está claro e suficientemente fundamentado, decidindo integralmente a controvérsia, não se confundindo decisão desfavorável com
omissão. 2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária gratuita, o STJ perfilha entendimento no sentido de que basta a simples declaração do autor afirmando a sua hipossuficiência para que seja deferido o benefício,
ressalvado, entretanto, ao juiz rejeitar fundamentadamente o pleito, na forma do art. 5º da Lei n. 1.060/50. 3. É defeso aferir, neste momento, as condições de hipossuficiência dos postulantes, tendo em vista a necessidade de
revisão do contexto fático-probatório dos autos, providência expressamente vedada pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no Ag 1405985/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 25/08/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE
NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A declaração de hipossuficiência, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, possui presunção juris tantum, podendo
ser elidida pelo magistrado. Precedentes do STJ. 2. Na hipótese, o Tribunal a quo, analisando as provas contidas nos autos, manteve a decisão que indeferiu o benefício. A alteração desse entendimento esbarra no óbice da
Súmula 7/STJ. 3. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1188845/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 16/09/2010)

 

AGRAVO REGIMENTAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE - PRESUNÇÃO RELATIVA - POSSIBILIDADE DE CONTROLE PELO JUIZ -
PRECEDENTES - INCOMPATIBILIDADE ENTRE OS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE E A CONDIÇÃO PESSOAL DO REQUERENTE - ENTENDIMENTO OBTIDO DA ANÁLISE DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ - RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 15/10/2008) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. Esta Corte, em mais de uma oportunidade, já se manifestou no sentido de caber ao juiz
avaliar a pertinência das alegações da parte, podendo deferir ou não o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, suscetível de ser elidida mediante prova
em contrário, como na hipótese vertente. Recurso a que se nega provimento. (RMS 20.590/SP, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ 08/05/2006, p. 191) 
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Assistência judiciária. Prova da situação econômica. Precedentes da Corte. 1. Já decidiu a Corte que o Juiz, diante de circunstâncias concretas, pode afastar o benefício da assistência judiciária, apresentando suficiente
fundamentação para tanto.2. Não prequestionado o art. 398 do Código de Processo Civil, o seu exame não é possível no recurso especial. 3. O dissídio fica inoperante quando o cenário de fato apontado pelas instâncias
ordinárias é bastante para afastar o benefício. 4. Recurso especial não conhecido. (REsp 533.990/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2003, DJ
29/03/2004, p. 236) 

  

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO. FUNDADAS RAZÕES. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO DAS
PARTES. IGUALDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83 DO STJ. O Juiz, em havendo fundadas razões, pode indeferir o pedido de assistência judiciária, conforme dispõe o art. 5º, da Lei nº
1.060/50. A imposição de tratamento desigual aos desiguais prestigia a denominada igualdade substancial ou real, inexistindo ofensa ao princípio da isonomia. Não se conhece o recurso especial pela letra "c" do permissivo
constitucional na hipótese em que o entendimento esposado pelo acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência desta Col. Corte de Justiça. (AgRg no Ag 365.537/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 02/08/2001, DJ 27/08/2001, p. 334)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. INDEFERIMENTO. FACULDADE JUIZ. CANCELAMENTO DISTRIBUIÇÃO. FALTA PAGAMENTO CUSTAS.
DESNECESSIDADE INTIMAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. É desnecessária a juntada de cópia de todas as procurações outorgadas pela parte agravada se regularmente
intimada para contraminutar. 2. O pedido de assistência judiciária gratuita implica presunção relativa, que pode ser afastada se o magistrado entender que há fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado
de miserabilidade declarado. Precedentes. 3. O benefício da justiça gratuita pode ser concedido às pessoas jurídicas apenas se comprovarem que dele necessitam. Precedentes. 4. É desnecessária a intimação pessoal da parte
para que o magistrado determine o cancelamento da distribuição por falta de pagamento de custas. Precedentes. 5. Dissídio jurisprudencial não configurado. Súmula n. 83/STJ. 6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag
1363777/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe 22/09/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. EFEITO
EX TUNC. 1. Embora milite em favor do declarante presunção acerca do estado de hipossuficiência, ao juiz não é defeso a análise do conjunto fático-probatório que circunda as alegações da parte. 2. Entendendo o
magistrado, à luz das circunstâncias dos autos, não ser o requerente carecedor dos benefícios a que alude a Lei n.1.060/50, poderá indeferi-los, e tal solução não se desfaz sem a indevida incursão nas provas produzidas e
exaustivamente analisadas nas instâncias de origem, providência vedada pelo enunciado da Súmula 7 deste Superior Tribunal. 3. A concessão do benefício da justiça gratuita não possui efeito ex tunc. Neste sentido: AgRg no
REsp 759.741/RS, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 01/09/2005, DJ 10/10/2005, p. 392; AgRg no REsp 839.168/PA, Relatora Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 30/10/2006, p.406. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1212505/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
24/05/2011, DJe 30/05/2011) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA LEI 1.060/50. MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO SE CONVENCENDO O
MAGISTRADO ACERCA DA VEROSSIMILHANÇA DA DECLARAÇÃO DA PARTE, PODERÃO SER INDEFERIDOS OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA
DEVE DEMONSTRAR A IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM A DEMANDA. FUNDAMENTOS QUE SOMENTE PODEM SER REVISTOS MEDIANTE A REAPRECIAÇÃO DO
CONJUNTO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO INFUNDADO, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. (AgRg no Ag 1147526/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 09/12/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. INICIAL DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. A medida cautelar deve ser instruída com as peças necessárias à perfeita intelecção da controvérsia. 2. A declaração de pobreza, em que se funda o pedido de assistência
judiciária gratuita, encerra presunção relativa, que pode ser afastada se o magistrado entender, com base nos elementos dos autos, que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado. 3. Agravo regimental
desprovido. (AgRg na MC 16.406/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 19/08/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. I. É entendimento desta Corte que "pelo
sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas e motivadas razões para isso (art. 5º)" (AgRgAg nº 216.921/RJ, Quarta Turma, Relator o Senhor
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 15/5/2000). II. "Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar
as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária." (AgRg nos Edcl no AG n. 664.435, Primeira Turma, Relator o Senhor Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 01/07/2005). III. Se o Tribunal de origem
reconheceu que o agravante não se enquadra na situação de pobreza, a pretensão deduzida no recurso especial implica no reexame da matéria fática, não podendo o mesmo ser admitido, nos termos da Súmula n. 07/STJ. IV.
Agravo improvido. (AgRg no Ag 714.359/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 06/06/2006, DJ 07/08/2006, p. 231) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. LEI 1.060/50. SÚMULA 7/STJ. – O benefício da assistência
judiciária pode ser concedido à vista de simples afirmação de pobreza da parte, não exigindo a lei comprovação do estado de miserabilidade. Todavia, ressalva-se ao julgador a possibilidade de indeferir o pedido, diante dos
elementos de que para tanto dispõe (art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50). Incidência, no caso, da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 640.391/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA
TURMA, julgado em 03/11/2005, DJ 06/02/2006, p. 286)

 

AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz
fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 2. Decidindo nesta
conformidade a instância de origem, à luz de documentos, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável interpretação à Lei nº 1.060/50. 3. Agravo regimental
improvido. (AgRg na MC 7.324/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 10/02/2004, DJ 25/02/2004, p. 178)

MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO. INADMISSIBILIDADE DA VIA ELEITA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA.- O mandado de
segurança não é sucedâneo do recurso previsto na lei processual civil. - O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. "Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n° 1.060/50, art. 4°), ressalvado ao Juiz, no entanto,
indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5°)" (REsp n° 151.943-GO). Recurso ordinário a que se nega provimento. (RMS 10.692/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA,
julgado em 26/06/2001, DJ 01/10/2001, p. 219)

 

RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO
DESACOLHIDO. Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5º). (REsp 96.054/RS, Rel. MIN. SALVIO DE
FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 15/10/1998, DJ 14/12/1998, p. 242) 

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. VALOR DA CAUSA. MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. "Pelo sistema legal vigente, faz jus
a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas  do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família
(Lei nº 1.060/50, art.4º), ressalvado ao Juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art.5º) "(Recurso Especial nº 151.943-GO)". É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor
da causa, quando o critério de fixação estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado a alterar a regra recursal (REsp nº
120.363-GO). - Incidência no caso da Súmula nº07-STJ. Recurso especial não conhecido. (REsp 154.991/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/1998, DJ 09/11/1998, p.
110)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. BENEFÍCIO DE GRATUIDADE. NEGATIVA. INSURGÊNCIA. CONCESSÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DO ART.6º DA LEI 1.060/50. 1. A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, porém o magistrado pode indeferi-la se não encontrar fundamentos que
confirmem o estado de hipossuficiência do requerente. 2. A ausência de manifestação contra decisão denegatória do benefício não impede a renovação do pleito, cabendo a parte demonstrar mudança na situação fática. 3. O
novo pedido, por ser formulado no curso da ação, deve ser autuado e processado nos termos do artigo 6º da Lei 1.060/50. Entretanto, até que seja provido, a parte não está exonerada do recolhimento das custas processuais. 4.
Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1055040/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe 17/11/2008) 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2508/2796



PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA. A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a
simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. Precedentes. Recurso provido. (REsp 234.306/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER,
QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 14/02/2000, p. 70)  RECURSO ESPECIAL. ASSISTENCIA JUDICIARIA REQUERIDA PELO ADVOGADO. PROVA EM CONTRARIO.
INDEFERIMENTO PELO JUIZ. AGRAVO DESTA DECISÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA A ARTIGOS DA LEI 1.060/1950. IMPROCEDENCIA. O FATO DO JUIZ INDEFERIR O PEDIDO DA
ASSISTENCIA JUDICIARIA, CALCADO NO EXAME DOS AUTOS, LEVANDO EM CONTA A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, OS VENCIMENTOS COM BASE NOS
CONTRACHEQUES APRESENTADOS E O ELEVADO NUMERO DE AUTORES A DIVIDIREM AS CUSTAS, NÃO ACARRETA VIOLAÇÃO A NORMA INSCULPIDA NA LEI 1.060/1950,
AO CONTRARIO, NOS MOLDES DO DISPOSTO EM SEU ART. 5. RECURSO IMPROVIDO. (REsp 103.510/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em
05/11/1996, DJ 02/12/1996, p. 47717)  

 

Transcrevo ainda decisões monocrática proferidas pelo E. Tribunal Regional da 3ª Região confirmando o entendimento deste juízo, a saber:

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0008328-74.2012.4.03.0000/SP – Vera Jucovsky  - Desembargadora Federal da 8ª Turma do E. TRF3. “O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o
Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-
lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. E essa é a hipótese dos autos. A assistência judiciária reserva-se a quem não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família, nas dobras do art. 4º da Lei 1.060/50.Deveras, a Constituição Federal (art. 5º, LXXIV) garante assistência jurídica e integral aos
necessitados que comprovem essa situação. Ao Juiz compete dirigir o processo na forma do art. 125 do CPC. Para tal desiderato, não lhe é vedado aplicar as regras de experiência comum subministradas pela observação do
que ordinariamente acontece (art. 335 do CPC), máxime quando a tanto é levado pelo contexto material produzido pela própria parte. Bem por tais motivos, o pedido de gratuidade, in casu, merece indeferimento. A declaração
pura e simples do interessado em obter os benefícios da justiça gratuita, embora sirva para, de regra, autorizar a benesse, não é prova inconcussa daquilo que ele afirma, notadamente quando a realidade dos autos debilita o
conteúdo declarado.Verifico, na pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, que passa a fazer parte integrante desta decisão, que o agravante, de fato, possui média salarial superior à média salarial de milhões de brasileiros,
não obstante proveniente de dois empregos. Desta feita, cabe ao Magistrado o juízo de valor acerca do vocábulo pobreza e não deve se curvar ao que, justificadamente, não o persuade. Nesse rumo, há
precedentes:"PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE POBREZA RELATIVA. 1. Assistência Judiciária Gratuita indeferida. O recebimento benefício
previdenciário complementar à aposentadoria oficial caracteriza patrimônio compatível com quem tem amplas condições econômicas de sustentar a demanda. 2. Apelação improvida." (TRF3, AC 1366217,
Quarta Turma, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, v.u., j. em 23.04.09, DJF3 CJ2 18.08.09, p. 450)

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006983-73.2012.4.03.0000/SP - THEREZINHA CAZERTA - Desembargadora Federal da 8ª Turma do E. TRF3ª Região).” Cuida-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria especial, indeferiu o pedido de justiça gratuita, por constatar remuneração do autor superior a R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Sustenta, o agravante,
que para a concessão dos benefícios da justiça gratuita basta a declaração da parte, que possui presunção de veracidade, de impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio. Requer a
reforma da decisão agravada para que lhe seja deferido o benefício da justiça gratuita. Decido. Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50: "A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,
na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. §1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem
afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais." Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como
foi instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de recursos. O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à justiça, assim
como na efetivação de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar
imparcialmente a justiça. Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal: "A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao
benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal
(RE n° 204.458/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da
Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira -
beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência judiciária". (gn). Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, ainda que feita na própria petição
inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não impugnada pela parte contrária. Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal,
no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família. Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA
CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - PRECLUSÃO. Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de justiça tem concedido medida cautelar para dar
efeito suspensivo a recurso especial. Para concessão do benefício da justiça gratuita , é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação econômica não permite pagar as custas processuais e os
honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a
preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. Medida cautelar procedente." (gn) (STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA;
DJ: 05/03/2001, p. 130).Havendo, no entanto, indícios de que a parte não é pobre, pode o juiz, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, exigir que faça prova de sua situação financeira. In casu, dados extraídos
do CNIS, que ora determino a juntada, atestam que a remuneração atual do agravante é, na verdade, valor superior a R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), o que afasta a presunção de pobreza e a impossibilidade de arcar
com as custas do processo sem comprometimento financeiro próprio ou de sua família. Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo
Civil. “

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001876-48.2012.4.03.0000/SP - RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Usimapi Indústria E
Comércio LTDA. e Outros, contra a decisão proferida à f. 104 dos autos dos embargos à execução n.º 0005782-10.2011.403.6102, ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, e em trâmite no Juízo Federal da 7ª
Vara de Ribeirão Preto - SP. O MM. Juiz a quo indeferiu a gratuidade judiciária ao fundamento de que não há comprovação da impossibilidade econômica da autora, visto sua condição de pessoa jurídica. Sustentam os
agravantes que não possuem condições financeiras de arcar com os encargos financeiros do processo devido a sua hipossuficiência econômica, sem prejuízo das atividades da empresa. É o sucinto relatório. Decido. Os
artigos 2º, 4º e 6º da Lei n.º 1.060/50 que rege a assistência judiciária, não se harmonizam, em princípio, com as pessoas jurídicas que desenvolvem atividades lucrativas, pois não estão elas abrangidas no rol dos desfavorecidos.
A obtenção de lucro afigura-se incompatível com a situação de pobreza exposta no preceito legal. Excepcionalmente se pode conceder o benefício da gratuidade às pessoas jurídicas que não exercem atividades com fins
lucrativos, mas nesse caso não bastará mera declaração de pobreza, exigindo-se efetiva e detalhada prova da impossibilidade. "1.O pedido de justiça gratuita de pessoa jurídica de direito privado deve ser acompanhado de
detalhada comprovação da efetiva insuficiência de recursos. Precedentes. 2. Rever a decisão do Tribunal de origem, para concluir de modo diverso, implicaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
extraordinária". (Súmula STF nº 279). 3. Agravo regimental improvido.(STF, AI-AgR 673934, rel. Min. Ellen Gracie).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002003-83.2012.4.03.0000/SP – RELATOR - Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS – UTU8 “Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARCOS
ADÃO SCHUVENKE em face da r. decisão (fl. 64) em que o Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto-SP indeferiu os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, sob o fundamento de que haveria nos autos indícios de
que o autor não se encontra em situação de hipossuficiência econômica. Alega-se, em síntese, que o autor faz jus à Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que, a despeito de sua remuneração, não teria condições de arcar com as
custas do processo. É o relatório. DECIDO. A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº
9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a
concessão do benefício de Assistência Judiciária Gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova
em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente.

 

Desta forma, indefiro o pedido de benefício da Justiça Gratuita.

Aguarde-se pelo recolhimento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil/2015, sob pena de cancelamento da distribuição.

No mesmo prazo, deverá o autor juntar também comprovante de residência, bem como documento que comprove a postulação administrativa, sob pena de indeferimento da inicial por falta de interesse de agir.

Intime-se.              

RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.
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     D E C I S Ã O
 
 

Comigo na data infra.

Induvidoso  o  comando  emergente  do  art.  5º da Lei nº 1.060/50 dispondo que o juiz concederá a assistência judiciária gratuita, motivando ou não o deferimento, desde que não tenha fundadas razões para negar o pedido.     

No caso dos autos, encontra-se presente a ressalva, pois a simples declaração do interessado de que não pode suportar as despesas judiciais tem valor relativo, cedendo diante das circunstâncias do caso concreto.  

De fato, conforme dados constantes do Cadastro Nacional de Seguro Social – CNIS, o autor recebeu salário no mês de abril/2020 na ordem de R$4.763,68 (quatro mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e
oito centavos), o que demonstra a sua capacidade contributiva diferenciada, dando mostras de que teria como suportar os ônus decorrentes de eventual sucumbência, certo ainda que as custas judiciais são de pequena monta,
donde que não se enquadra na conceituação legal estabelecida no parágrafo único do artigo 2º da Lei 1.060/50.

Não é demasia consignar os seguintes julgados do C. STJ que confortam o entendimento deste juízo:                           

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE
RECURSOS DO REQUERENTE. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. CONTRARIEDADE. PARTE ADVERSA E JUIZ, DE OFÍCIO, DECORRENTE DE FUNDADAS RAZÕES. CRITÉRIOS
OBJETIVOS. 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão que conheceu do agravo de instrumento para dar provimento ao recurso especial, determinado-se que Tribunal regional apreciasse o pedido de gratuidade de
justiça. 2. A constatação da condição de necessitado e a declaração da falta de condições para pagar as despesas processuais e os honorários advocatícios erigem presunção relativa em favor do requerente, uma vez que esta
pode ser contrariada tanto pela parte adversa quanto pelo juiz, de ofício, desde que este tenha razões fundadas. 3. Para o indeferimento da gratuidade de justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n. 1.060/50, o magistrado,
ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência.
Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente. 4. No caso dos autos, o critério utilizado
pelas instâncias de origem para indeferir o pedido de justiça gratuita foi a ausência a percepção de renda superior ao limite de isenção do Imposto de Renda. Tal elemento não é suficiente para se concluir que a recorrente detém
condições de arcar com as despesas processuais e os honorários de sucumbência sem prejuízo do sustento próprio e o de sua respectiva família. 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1395527/RS, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 27/05/2011).

 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO
DA URV PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL. RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO PELO TRIBUNAL A QUO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 1. As verbas percebidas por servidores públicos,
resultantes da diferença apurada na conversão de sua remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que estão sujeitas à incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária. (Precedentes: EDcl no
RMS 27.336/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009; RMS 27.338/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel. Ministra  ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009) 2.
A Resolução Administrativa 245 do Supremo Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as diferenças da URV referentes, especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98,
sendo certo o reconhecimento da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS 27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 16/12/2008, DJe 11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007) 3. A mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência é bastante à concessão da gratuidade da justiça, sendo certo
certo que referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade
declarado. (Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no AgRg no Ag
978.821/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 15/10/2008) 4. In casu, o Tribunal de origem assentou que, in verbis: "Num aspecto apenas merecem acolhimento os
embargos opostos, seja, no que diz com a apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo impetrante. Foi omisso o acórdão neste ponto, merecendo complementação. Quanto ao pedido, todavia, tenho
que não procede, conquanto incompatível o benefício da assistência judiciária gratuita a vista da remuneração do cargo que exerce (Oficial Escrevente - Auxiliar de Juiz). " 5. Recurso ordinário desprovido. (RMS 27.617/RS,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 03/08/2010)

 

JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM". INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS
AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA CORTE. SÚMULA 07/STJ. I -  O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de arcar com as
custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. II -  A decisão do Tribunal a quo que
indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. III - Recurso especial  a que se nega provimento. (REsp 1052158/SP, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 2. Havendo dúvida da
veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes
jurisprudenciais. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg nos EDcl no Ag 664.435/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2005, DJ 01/07/2005, p.
401)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. VIOLAÇÃO DO ART.
535, I E II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.  CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.
SÚMULA 7/STJ. 1. Afasta-se a ofensa ao art. 535, I e II, do CPC quando o decisório está claro e suficientemente fundamentado, decidindo integralmente a controvérsia, não se confundindo decisão desfavorável com
omissão. 2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária gratuita, o STJ perfilha entendimento no sentido de que basta a simples declaração do autor afirmando a sua hipossuficiência para que seja deferido o benefício,
ressalvado, entretanto, ao juiz rejeitar fundamentadamente o pleito, na forma do art. 5º da Lei n. 1.060/50. 3. É defeso aferir, neste momento, as condições de hipossuficiência dos postulantes, tendo em vista a necessidade de
revisão do contexto fático-probatório dos autos, providência expressamente vedada pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no Ag 1405985/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 25/08/2011)

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE
NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A declaração de hipossuficiência, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, possui presunção juris tantum, podendo
ser elidida pelo magistrado. Precedentes do STJ. 2. Na hipótese, o Tribunal a quo, analisando as provas contidas nos autos, manteve a decisão que indeferiu o benefício. A alteração desse entendimento esbarra no óbice da
Súmula 7/STJ. 3. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1188845/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 16/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE - PRESUNÇÃO RELATIVA - POSSIBILIDADE DE CONTROLE PELO JUIZ -
PRECEDENTES - INCOMPATIBILIDADE ENTRE OS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE E A CONDIÇÃO PESSOAL DO REQUERENTE - ENTENDIMENTO OBTIDO DA ANÁLISE DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ - RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 15/10/2008)

 MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. Esta Corte, em mais de uma oportunidade, já se manifestou no sentido de caber ao juiz
avaliar a pertinência das alegações da parte, podendo deferir ou não o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, suscetível de ser elidida mediante prova
em contrário, como na hipótese vertente. Recurso a que se nega provimento. (RMS 20.590/SP, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ 08/05/2006, p. 191)
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Assistência judiciária. Prova da situação econômica. Precedentes da Corte. 1. Já decidiu a Corte que o Juiz, diante de circunstâncias concretas, pode afastar o benefício da assistência judiciária, apresentando suficiente
fundamentação para tanto.2. Não prequestionado o art. 398 do Código de Processo Civil, o seu exame não é possível no recurso especial. 3. O dissídio fica inoperante quando o cenário de fato apontado pelas instâncias
ordinárias é bastante para afastar o benefício. 4. Recurso especial não conhecido. (REsp 533.990/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2003, DJ
29/03/2004, p. 236)

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO. FUNDADAS RAZÕES. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO DAS
PARTES. IGUALDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83 DO STJ. O Juiz, em havendo fundadas razões, pode indeferir o pedido de assistência judiciária, conforme dispõe o art. 5º, da Lei nº
1.060/50. A imposição de tratamento desigual aos desiguais prestigia a denominada igualdade substancial ou real, inexistindo ofensa ao princípio da isonomia. Não se conhece o recurso especial pela letra "c" do permissivo
constitucional na hipótese em que o entendimento esposado pelo acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência desta Col. Corte de Justiça. (AgRg no Ag 365.537/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 02/08/2001, DJ 27/08/2001, p. 334)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. INDEFERIMENTO. FACULDADE JUIZ. CANCELAMENTO DISTRIBUIÇÃO. FALTA PAGAMENTO CUSTAS.
DESNECESSIDADE INTIMAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. É desnecessária a juntada de cópia de todas as procurações outorgadas pela parte agravada se regularmente
intimada para contraminutar. 2. O pedido de assistência judiciária gratuita implica presunção relativa, que pode ser afastada se o magistrado entender que há fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado
de miserabilidade declarado. Precedentes. 3. O benefício da justiça gratuita pode ser concedido às pessoas jurídicas apenas se comprovarem que dele necessitam. Precedentes. 4. É desnecessária a intimação pessoal da parte
para que o magistrado determine o cancelamento da distribuição por falta de pagamento de custas. Precedentes. 5. Dissídio jurisprudencial não configurado. Súmula n. 83/STJ. 6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag
1363777/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe 22/09/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. EFEITO
EX TUNC. 1. Embora milite em favor do declarante presunção acerca do estado de hipossuficiência, ao juiz não é defeso a análise do conjunto fático-probatório que circunda as alegações da parte. 2. Entendendo o
magistrado, à luz das circunstâncias dos autos, não ser o requerente carecedor dos benefícios a que alude a Lei n.1.060/50, poderá indeferi-los, e tal solução não se desfaz sem a indevida incursão nas provas produzidas e
exaustivamente analisadas nas instâncias de origem, providência vedada pelo enunciado da Súmula 7 deste Superior Tribunal. 3. A concessão do benefício da justiça gratuita não possui efeito ex tunc. Neste sentido: AgRg no
REsp 759.741/RS, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 01/09/2005, DJ 10/10/2005, p. 392; AgRg no REsp 839.168/PA, Relatora Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 30/10/2006, p.406. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1212505/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
24/05/2011, DJe 30/05/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA LEI 1.060/50. MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO SE CONVENCENDO O
MAGISTRADO ACERCA DA VEROSSIMILHANÇA DA DECLARAÇÃO DA PARTE, PODERÃO SER INDEFERIDOS OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA
DEVE DEMONSTRAR A IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM A DEMANDA. FUNDAMENTOS QUE SOMENTE PODEM SER REVISTOS MEDIANTE A REAPRECIAÇÃO DO
CONJUNTO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO INFUNDADO, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. (AgRg no Ag 1147526/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 09/12/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. INICIAL DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. A medida cautelar deve ser instruída com as peças necessárias à perfeita intelecção da controvérsia. 2. A declaração de pobreza, em que se funda o pedido de assistência
judiciária gratuita, encerra presunção relativa, que pode ser afastada se o magistrado entender, com base nos elementos dos autos, que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado. 3. Agravo regimental
desprovido. (AgRg na MC 16.406/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 19/08/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. I. É entendimento desta Corte que "pelo
sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas e motivadas razões para isso (art. 5º)" (AgRgAg nº 216.921/RJ, Quarta Turma, Relator o Senhor
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 15/5/2000). II. "Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar
as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária." (AgRg nos Edcl no AG n. 664.435, Primeira Turma, Relator o Senhor Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 01/07/2005). III. Se o Tribunal de origem
reconheceu que o agravante não se enquadra na situação de pobreza, a pretensão deduzida no recurso especial implica no reexame da matéria fática, não podendo o mesmo ser admitido, nos termos da Súmula n. 07/STJ. IV.
Agravo improvido. (AgRg no Ag 714.359/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 06/06/2006, DJ 07/08/2006, p. 231) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. LEI 1.060/50. SÚMULA 7/STJ. – O benefício da assistência
judiciária pode ser concedido à vista de simples afirmação de pobreza da parte, não exigindo a lei comprovação do estado de miserabilidade. Todavia, ressalva-se ao julgador a possibilidade de indeferir o pedido, diante dos
elementos de que para tanto dispõe (art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50). Incidência, no caso, da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 640.391/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA
TURMA, julgado em 03/11/2005, DJ 06/02/2006, p. 286)

 

AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz
fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 2. Decidindo nesta
conformidade a instância de origem, à luz de documentos, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável interpretação à Lei nº 1.060/50. 3. Agravo regimental
improvido. (AgRg na MC 7.324/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 10/02/2004, DJ 25/02/2004, p. 178)

MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO. INADMISSIBILIDADE DA VIA ELEITA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA.- O mandado de
segurança não é sucedâneo do recurso previsto na lei processual civil. - O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. "Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n° 1.060/50, art. 4°), ressalvado ao Juiz, no entanto,
indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5°)" (REsp n° 151.943-GO). Recurso ordinário a que se nega provimento. (RMS 10.692/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA,
julgado em 26/06/2001, DJ 01/10/2001, p. 219)

 

RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO
DESACOLHIDO. Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5º). (REsp 96.054/RS, Rel. MIN. SALVIO DE
FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 15/10/1998, DJ 14/12/1998, p. 242) 

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. VALOR DA CAUSA. MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. "Pelo sistema legal vigente, faz jus
a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas  do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família
(Lei nº 1.060/50, art.4º), ressalvado ao Juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art.5º) "(Recurso Especial nº 151.943-GO)". É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor
da causa, quando o critério de fixação estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado a alterar a regra recursal (REsp nº
120.363-GO). - Incidência no caso da Súmula nº07-STJ. Recurso especial não conhecido. (REsp 154.991/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/1998, DJ 09/11/1998, p.
110)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. BENEFÍCIO DE GRATUIDADE. NEGATIVA. INSURGÊNCIA. CONCESSÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DO ART.6º DA LEI 1.060/50. 1. A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, porém o magistrado pode indeferi-la se não encontrar fundamentos que
confirmem o estado de hipossuficiência do requerente. 2. A ausência de manifestação contra decisão denegatória do benefício não impede a renovação do pleito, cabendo a parte demonstrar mudança na situação fática. 3. O
novo pedido, por ser formulado no curso da ação, deve ser autuado e processado nos termos do artigo 6º da Lei 1.060/50. Entretanto, até que seja provido, a parte não está exonerada do recolhimento das custas processuais. 4.
Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1055040/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe 17/11/2008) 
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PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA. A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a
simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. Precedentes. Recurso provido. (REsp 234.306/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER,
QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 14/02/2000, p. 70)  RECURSO ESPECIAL. ASSISTENCIA JUDICIARIA REQUERIDA PELO ADVOGADO. PROVA EM CONTRARIO.
INDEFERIMENTO PELO JUIZ. AGRAVO DESTA DECISÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA A ARTIGOS DA LEI 1.060/1950. IMPROCEDENCIA. O FATO DO JUIZ INDEFERIR O PEDIDO DA
ASSISTENCIA JUDICIARIA, CALCADO NO EXAME DOS AUTOS, LEVANDO EM CONTA A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, OS VENCIMENTOS COM BASE NOS
CONTRACHEQUES APRESENTADOS E O ELEVADO NUMERO DE AUTORES A DIVIDIREM AS CUSTAS, NÃO ACARRETA VIOLAÇÃO A NORMA INSCULPIDA NA LEI 1.060/1950,
AO CONTRARIO, NOS MOLDES DO DISPOSTO EM SEU ART. 5. RECURSO IMPROVIDO. (REsp 103.510/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em
05/11/1996, DJ 02/12/1996, p. 47717)  

 

Transcrevo ainda decisões monocrática proferidas pelo E. Tribunal Regional da 3ª Região confirmando o entendimento deste juízo, a saber: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0008328-74.2012.4.03.0000/SP – Vera Jucovsky  - Desembargadora Federal da 8ª Turma do E. TRF3. “O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o
Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-
lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. E essa é a hipótese dos autos. A assistência judiciária reserva-se a quem não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família, nas dobras do art. 4º da Lei 1.060/50.Deveras, a Constituição Federal (art. 5º, LXXIV) garante assistência jurídica e integral aos
necessitados que comprovem essa situação. Ao Juiz compete dirigir o processo na forma do art. 125 do CPC. Para tal desiderato, não lhe é vedado aplicar as regras de experiência comum subministradas pela observação do
que ordinariamente acontece (art. 335 do CPC), máxime quando a tanto é levado pelo contexto material produzido pela própria parte. Bem por tais motivos, o pedido de gratuidade, in casu, merece indeferimento. A declaração
pura e simples do interessado em obter os benefícios da justiça gratuita, embora sirva para, de regra, autorizar a benesse, não é prova inconcussa daquilo que ele afirma, notadamente quando a realidade dos autos debilita o
conteúdo declarado.Verifico, na pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, que passa a fazer parte integrante desta decisão, que o agravante, de fato, possui média salarial superior à média salarial de milhões de brasileiros,
não obstante proveniente de dois empregos. Desta feita, cabe ao Magistrado o juízo de valor acerca do vocábulo pobreza e não deve se curvar ao que, justificadamente, não o persuade. Nesse rumo, há
precedentes:"PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE POBREZA RELATIVA. 1. Assistência Judiciária Gratuita indeferida. O recebimento benefício
previdenciário complementar à aposentadoria oficial caracteriza patrimônio compatível com quem tem amplas condições econômicas de sustentar a demanda. 2. Apelação improvida." (TRF3, AC 1366217,
Quarta Turma, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, v.u., j. em 23.04.09, DJF3 CJ2 18.08.09, p. 450)

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006983-73.2012.4.03.0000/SP - THEREZINHA CAZERTA - Desembargadora Federal da 8ª Turma do E. TRF3ª Região).” Cuida-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria especial, indeferiu o pedido de justiça gratuita, por constatar remuneração do autor superior a R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Sustenta, o agravante,
que para a concessão dos benefícios da justiça gratuita basta a declaração da parte, que possui presunção de veracidade, de impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio. Requer a
reforma da decisão agravada para que lhe seja deferido o benefício da justiça gratuita. Decido. Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50: "A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,
na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. §1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem
afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais." Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como
foi instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de recursos. O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à justiça, assim
como na efetivação de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar
imparcialmente a justiça. Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal: "A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao
benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal
(RE n° 204.458/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da
Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira -
beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência judiciária". (gn). Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, ainda que feita na própria petição
inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não impugnada pela parte contrária. Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal,
no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família. Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA
CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - PRECLUSÃO. Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de justiça tem concedido medida cautelar para dar
efeito suspensivo a recurso especial. Para concessão do benefício da justiça gratuita , é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação econômica não permite pagar as custas processuais e os
honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a
preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. Medida cautelar procedente." (gn) (STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA;
DJ: 05/03/2001, p. 130).Havendo, no entanto, indícios de que a parte não é pobre, pode o juiz, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, exigir que faça prova de sua situação financeira. In casu, dados extraídos
do CNIS, que ora determino a juntada, atestam que a remuneração atual do agravante é, na verdade, valor superior a R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), o que afasta a presunção de pobreza e a impossibilidade de arcar
com as custas do processo sem comprometimento financeiro próprio ou de sua família. Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo
Civil. “

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001876-48.2012.4.03.0000/SP - RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Usimapi Indústria E
Comércio LTDA. e Outros, contra a decisão proferida à f. 104 dos autos dos embargos à execução n.º 0005782-10.2011.403.6102, ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, e em trâmite no Juízo Federal da 7ª
Vara de Ribeirão Preto - SP. O MM. Juiz a quo indeferiu a gratuidade judiciária ao fundamento de que não há comprovação da impossibilidade econômica da autora, visto sua condição de pessoa jurídica. Sustentam os
agravantes que não possuem condições financeiras de arcar com os encargos financeiros do processo devido a sua hipossuficiência econômica, sem prejuízo das atividades da empresa. É o sucinto relatório. Decido. Os
artigos 2º, 4º e 6º da Lei n.º 1.060/50 que rege a assistência judiciária, não se harmonizam, em princípio, com as pessoas jurídicas que desenvolvem atividades lucrativas, pois não estão elas abrangidas no rol dos desfavorecidos.
A obtenção de lucro afigura-se incompatível com a situação de pobreza exposta no preceito legal. Excepcionalmente se pode conceder o benefício da gratuidade às pessoas jurídicas que não exercem atividades com fins
lucrativos, mas nesse caso não bastará mera declaração de pobreza, exigindo-se efetiva e detalhada prova da impossibilidade. "1.O pedido de justiça gratuita de pessoa jurídica de direito privado deve ser acompanhado de
detalhada comprovação da efetiva insuficiência de recursos. Precedentes. 2. Rever a decisão do Tribunal de origem, para concluir de modo diverso, implicaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
extraordinária". (Súmula STF nº 279). 3. Agravo regimental improvido.(STF, AI-AgR 673934, rel. Min. Ellen Gracie).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002003-83.2012.4.03.0000/SP – RELATOR - Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS – UTU8 “Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARCOS
ADÃO SCHUVENKE em face da r. decisão (fl. 64) em que o Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto-SP indeferiu os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, sob o fundamento de que haveria nos autos indícios de
que o autor não se encontra em situação de hipossuficiência econômica. Alega-se, em síntese, que o autor faz jus à Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que, a despeito de sua remuneração, não teria condições de arcar com as
custas do processo. É o relatório. DECIDO. A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº
9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a
concessão do benefício de Assistência Judiciária Gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova
em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente.

 

Desta forma, indefiro o pedido de benefício da Justiça Gratuita. 

Aguarde-se pelo recolhimento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil/2015, sob pena de cancelamento da distribuição.

No mesmo prazo, deverá o autor juntar também comprovante de residência, bem como proceder ao aditamento da inicial para adequá-la aos requisitos do artigo 319, III, IV e VII, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do
Código de Processo Civil, devendo manifestar-se expressamente se tem ou não interesse na audiência de conciliação.

Intime-se. 

 RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.

vfv

vfv

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008247-23.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ORLINDO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JANELUCE MARIA TEZO MAZZARO - SP319771
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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     D E C I S Ã O
 
 

          

Trata-se de ação de procedimento comum movida em face da Caixa Econômica Federal, na qual foi atribuída à causa o valor de R$1.000,00. 

Foi dada oportunidade à parte autora para se manifestar sobre o valor atribuído à causa, tendo em vista sua relevância para a definição do juízo competente (despacho de id 30431285). 

A parte autora emendou a inicial e retificou o valor da causa para R$2.109,99.

Assim, tendo em vista o valor o proveito econômico buscado nos autos, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido, consoante o disposto no artigo 3º, caput e § 3º da Lei n.
10.259 de 12/07/2001.

Isto posto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal instalado junto a esta Subseção Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a
devida anotação na distribuição, nos termos das regras dispostas no Comunicado Conjunto nº 01/2016 - AGES-NUAJ, datado de 04/11/2016.

Intime-se e cumpra-se.

RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001504-31.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ORAL UNIC RIBEIRÃO PRETO LTDA ME
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA - SP159295
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.

Id 29293338: manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, façam os autos conclusos.              

 

RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

vfv

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001746-80.2015.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: LUIS ANTONIO FERREIRA ROQUE JUNIOR, MARA SILVIA ACKERMANN RIBEIRO D AVILA, PATRICIA REGINA ROQUE
Advogado do(a) REU: BRENO AUGUSTO AMORIM CORREA - SP291308
Advogado do(a) REU: BRENO AUGUSTO AMORIM CORREA - SP291308
Advogado do(a) REU: BRENO AUGUSTO AMORIM CORREA - SP291308
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Comigo na data infra.

Baixo os autos em diligência.

Intimem-se as partes para os termos do art. 12, inciso I, alínea “b”, da resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, que assim dispõe: 

Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:

a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

Não sendo levantadas divergências, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se e cumpra-se.

Ribeirão Preto, 27 de maio de 2020.

 

lpereira
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008038-81.2015.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: LUIZA ROSA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, SARA MARIA BARBOSA MANCO, CLARICE MARIA BARBOSA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Comigo na data infra.

Petição de id 28403192: indefiro, tendo em vista que não comprovada a recusa ou óbice à obtenção das informações atinentes aos veículos.

Demasia consignar a dificuldade alegada pelo ilusre patrono, dado que o escritório é sediado em Curitiba-PR e patrocina causa em Ribeirão Preto-SP - bem mais de 500 kms de distância. Ao passo em que não se observa nos
autos da referida empresa ppública, a atuação de escritórios locais.

Enfim, a CEF aceita o patrocínio de escritórios de fora da terra, Paraná e Minas Gerais, por exemplo. O que não é assunto do juiz, é certo. Talvez tenha priorizado uma atuação mais a nível estadual, interestadual ou até nacional.
A gerar, mesmo, perplexidades, durante o andamento dos trabalhos.

Daí porque, eventuais dificuldades, decorrentes destas realidades, haverão que ser suportadas por ambos (Caixa e Escritório contratado), não sendo oponíveis ao juízo. 

Assim, ao arquivo com as cautelas de praxe, dando-se ciência, ao Senhor Advogado Chefe da CEF, neste Estado.

Intime-se.

 

Ribeirão Preto, 28 de maio de 2020. 

              

 

lpereira

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005696-63.2016.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: A. D. DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP, ANTONIO DONIZETI DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Comigo na data infra.

Petição de id 29273533: indefiro, a uma porque não apresentada a matrícula atualizada do imóvel, na forma preconizada no parágrafo primeiro do artigo 845 do CPC, a duas porque a sistema ARISP ainda não dispõe de
recursos para identificar se determinado imóvel é ou não bem de família.

Assim, dê-se vista à CEF por 5 (cinco) dias.

No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 26 de maio de 2020. 

             

 

lpereira

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0000398-57.2016.4.03.6113 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: MARIO DE OLIVEIRA GONCALVES, MARIO DE OLIVEIRA GONCALVES, MARIO DE OLIVEIRA GONCALVES
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE NADER - SP177154, ANA RITA ALMEY NASCIMENTO NERY - SP177157
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE NADER - SP177154, ANA RITA ALMEY NASCIMENTO NERY - SP177157
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE NADER - SP177154, ANA RITA ALMEY NASCIMENTO NERY - SP177157
REQUERIDO: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU, COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU, COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO ANTONIO CLAUS - SP118175
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO ANTONIO CLAUS - SP118175
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO ANTONIO CLAUS - SP118175
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    D E S P A C H O

 

Comigo na data infra.

Dê-se vista às partes para os termos do art. 12, inciso I, alínea “b”, da resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, que assim dispõe:

Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I - Nos processos eletrônicos:
a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;
b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti.

Não sendo levantadas divergências, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 26 de maio de 2020. 

              

 

lpereira

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009630-10.2008.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - SP245698-B, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019, MARIA SATIKO FUGI - SP108551
EXECUTADO: RITA DE CASSIA KNOBLOCH POSSOS - ME, RITA DE CASSIA KNOBLOCH POSSOS, MARCIO APARECIDO POSSOS
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO GOMES BALLERINI - SP246008
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO GOMES BALLERINI - SP246008
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO GOMES BALLERINI - SP246008
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.

Petição de id 28895143: indefiro, tendo em vista não caber ao Poder Judiciário substituir a parte, no caso uma Instituição Financeira, na defesa de seus interesses, a qual deveria agir com maiores critérios quando da concessão
de créditos a sua clientela, adotando ficha cadastral adequada e municiando-se de comprovantes do patrimônio a responder por eventual inadimplência futura.

Destarte, cabe realçar, mais uma vez, não estarmos diante de indefeso credor, pessoa natural de poucos recursos, onde a pretensão até poderia legitimar-se, mas sim diante de empresa pública de porte nacional, que deveria
considerar aquelas cautelas dantes alinhadas e destacar o ponto nos treinamentos que diuturnamente promove em seu corpo gerencial, estabelecendo margens e parâmetros de risco a serem admitidos, cujo ultrapasse, nos
tempos longevos conduziria à responsabilidade funcional e civil do agente concessor.

Assim, dê-se vista à CEF por 5 (cinco) dias.

No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 27 de maio de 2020. 

              

 

lpereira

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008006-13.2014.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: CENTRO DE DIAGNOSTICO REGILAB LTDA - EPP, ERICA REGIANI PEREIRA, ROBESPIERRE SOUZA PEREIRA DE MELO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.

Indefiro o pedido de evento id 28312124 na medida em que a providência cabe a própria exequente que deverá diligenciar na defesa de seus interesses.

Intime-se e em nada sendo requerido em cinco dias, ao arquivo.
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   RIBEIRãO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

macabral

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006212-27.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: BENEDITA PAULA REIS BERALDO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Benedita Paula Reis Beraldo propôs a presente ação, objetivando a revisão da Renda Mensal Inicial – RMI de seu benefício de aposentadoria especial, mediante a inclusão dos valores recebidos a título de “ticket alimentação”
nos salários-de-contribuição das competências de janeiro de 1995 a novembro de 2007 (ID 9413406)

 

Sustenta, em síntese, que os valores recebidos a título de auxílio-alimentação foram pagos a ela em dinheiro, razão pela qual devem integrar seu salário-de-contribuição.

 

Juntou documentos (IDs . 10837680 ao 10837695).

 

Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos (ID 11389256).

 

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente a decadência do direito à revisão, prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação e a incompetência absoluta do juízo. No
mérito, alegou que não é cabível a revisão, pois não houve a contribuição previdenciária sobre a verba auxílio-alimentação e, caso tivesse natureza salarial, as verbas integrariam o salário de contribuição e constariam regularmente
no CNIS (ID 14815985).

 

Houve réplica (ID 12570810).

 

É o relatório. DECIDO.

Reconheço que as parcelas anteriores aos cinco anos que precederam o ajuizamento desta ação estão prescritas por força do parágrafo único do art. 103 da Lei n. 8.213/91.

 

Não há de se falar em incompetência absoluta deste Juízo, pois o que se busca na presente ação é a revisão de benefício previdenciário.

 

Não se discute o direito à percepção de verbas salariais pelo empregado, mas a inserção de valores de vales-alimentação já reconhecidos e pagos pelo próprio empregador.

 

Portanto, prevalece a competência da Justiça Federal para o processo e julgamento da demanda.

 

De outro tanto, não houve decadência.

 

As verbas ora discutidas passaram a ser pagas pelo HC e FAEPA como salário a partir de janeiro de 2008, após a concessão do benefício (24.10.2007); assim sendo, não foram apreciadas pela Administração no ato da
concessão.

 

Ora, de acordo com a Súmula 81 da TNU, “não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em relação às questões não
apreciadas pela Administração no ato da concessão”.

 

Assim, a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício.

 

Tendo em vista que o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração.

 

Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/81. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523, DE 27.06.1997 (CONVERTIDA NA LEI 9.528/97).
BENEFÍCIOS ANTERIORES. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. QUESTÃO NÃO APRECIADA NA SEDE ADMINISTRATIVA. SÚMULA 81 DA
TNU. DECADÊNCIA AFASTADA. CAUSA MADURA (PARÁGRAFO 3º, I, DO ARTIGO 1.013 DO NOVO CPC). APOSENTADORIA DE PROFESSOR. APLICAÇÃO DO FATOR
PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 626489,
em 16/10/2013 (acórdão pendente de publicação), com reconhecimento da repercussão geral, decidiu que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida
Provisória 1.523-9/1997, que o instituiu, estabelecendo ainda que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da referida MP, e não da data da concessão do benefício. - A Turma
Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU) aprovou a edição da Súmula nº 81, com a seguinte redação: "Não incide o prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei nº
8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração no ato da concessão". - Nessa linha de entendimento já se manifestou o Superior Tribunal de
Justiça: "A Segunda Turma desta Corte, em decisão unânime, firmou entendimento no sentido de que"a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo
que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de
apreciação pela Administração"(AgRg no AgRg no AREsp 598.206/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015). Confira-se: AgRg no REsp
1407710/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe 22/05/2014. - Conclusivamente, através dos julgados acima, infere-se que prazo decadencial não alcança
questões que não foram aventadas quando do deferimento do benefício e que, por conseguinte, não foram objeto de apreciação pela Administração, aplicando-se apenas o prazo prescricional. - No caso, não tendo sido
discutida a possibilidade de exclusão do fator previdenciário no cálculo do benefício de aposentadoria de professor, não há que se falar em decadência. - Ressalte-se que incide, na espécie, a previsão contida no parágrafo 3º, I,
do artigo 1.013 do Novo CPC, já que o processo se encontra em condições de imediato julgamento. 1 - Tratando-se a aposentadoria do professor de aposentadoria por tempo de contribuição com tratamento constitucional
diferenciado apenas quanto ao requisito temporal, reduzido em cinco anos, necessário reconhecer que o cálculo da RMI deve ser feito com base no disposto no inciso I do art. 29 da Lei 8.213/91, mediante a incidência do fator
previdenciário, que, no caso de professores, tem um ajuste na forma de cálculo do coeficiente (art. 29, § 9º, lei 8213/91) para assegurar a efetividade da redução dos critérios idade e tempo, prevista na Constituição Federal. -
Reunindo a autora os requisitos da aposentadoria somente em 2008, quando já vigente a nova redação do artigo 29, I, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99, não há como ser afastada a aplicação do fator
previdenciário. - Ademais, o Supremo Tribunal Federal, ainda que implicitamente, assentou sua constitucionalidade, por ocasião do julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada inconstitucionalidade do
art. 29, da Lei 8.213, de 1991, com redação dada pela Lei 9.876, de 1999. Embora não tenha havido, ainda, o julgamento final da ação, não se pode ignorar o balizamento conferido pelo Supremo à matéria em foco quando
indeferiu a medida cautelar postulada. - Recurso provido em parte. Decadência afastada. Julgamento de mérito (causa madura). Pedido julgado improcedente.

(TRF-2 - AC: 00776335920164025101 RJ 0077633-59.2016.4.02.5101, Relator: MESSOD AZULAY NETO, Data de Julgamento: 19/12/2016, 2ª TURMA ESPECIALIZADA)

 

No mérito, a ação deve ser julgada procedente.

 

Inicialmente, registro que o pedido versa sobre a inclusão dos valores recebidos a título de “ticket alimentação” nos salários-de-contribuição das competências de janeiro de 1995 a maio de 2007, em conformidade com o item 1
da inicial.

 

A pretensão se escora no argumento de que a verba auxílio-alimentação tem natureza salarial.

 

O artigo 458 da CLT estabelece expressamente que as prestações in natura pagas habitualmente pelo empregador ao empregado, em decorrência da relação laboral, possuem natureza salarial, incluindo, dentre outros casos, o
pagamento pertinente à alimentação.

 

De outro tanto, o C. TST firmou entendimento de que a parcela paga pela Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (FAEPA) como incentivo
aos empregados do Hospital reclamado, a título de auxílio alimentação, possui natureza salarial e, portanto, integra a remuneração do empregado para todos os efeitos legais.

 

In casu, os valores referentes ao auxílio-alimentação recebidos pela autora constam na declaração de fls. 25/26 (ID 25426347) fornecida pelo seu ex-empregador, demonstrando que foram pagos a ela em dinheiro, na forma de
“vale alimentação”.

 

O artigo 28, inciso I, da Lei 8.212/1991, assim prevê:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;”

 

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais Cíveis editou a Súmula 67 nos seguintes termos:

 

“O auxílio-alimentação recebido em pecúnia por segurado filiado ao Regime Geral da Previdência Social integra o salário de contribuição e sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária”.

 

Portanto, o auxílio-alimentação recebido em pecúnia (vale refeição ou ticket) por segurado filiado ao Regime Geral da Previdência Social deve integrar o salário-de-contribuição.

 

Outrossim, acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que incide contribuição previdenciária sobre o valor correspondente ao auxílio-alimentação (AgRg no REsp nº 1.551.950), reconhecendo, assim, que a verba
integra o salário-de-contribuição.

 

Observo, ainda, que a responsabilidade pelo recolhimento de contribuições é do empregador, não podendo o empregado ser penalizado pela sua falta.

 

No entanto, registro que o benefício da autora teve início em 24.10.2007, razão pela qual os valores a serem pagos em razão da mencionada revisão deverão observar a prescrição quinquenal.

 

Ademais, sobre a soma de salários-de-contribuição de atividades concomitantes a autarquia deverá observar a legislação vigente à época do requerimento administrativo.

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente o pedido para condenar a ré a: a) proceder à revisão da RMI da aposentadoria por idade da autora (NB 146.376.079-2), mediante a inclusão, como salário-de-
contribuição, dos valores recebidos a título de auxílio-alimentação, no período de janeiro de 1995 a maio de 2007; b) pagar as parcelas atrasadas devidas a partir da DIB, excluindo-se aquelas vencidas antes do quinquênio
precedente ao ajuizamento desta ação. DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I).

 

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, na linha do que decidido pelo STJ no REsp 1270439/PR, submetido ao rito dos recursos repetitivos, já considerando o assentado pelo C. STF na ADI 4357/DF,
que declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, fixo que: (a) a correção monetária deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do período (INPC), a ela não se aplicando os índices de
remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices aplicáveis à caderneta de poupança, mantendo-se a disposição legal quanto ao ponto, pois que não alcançado pela decisão
proferida pela Suprema Corte.
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Custas na forma da lei. Os honorários advocatícios, considerado o trabalho desenvolvido pelo advogado da autora e o teor do art. 85, parágrafos 2º, 3º, 4º, II, do CPC-15, são fixados sobre o valor da condenação, cujos
percentuais serão definidos no momento da liquidação do julgado, corrigidos nos moldes da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e deverão ser pagos pelo INSS.

 

Sentença sujeita a reexame necessário (art. 496 do CPC-15).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

RIBEIRÃO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000006-60.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANTONIO ALEXANDRINI
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

ANTÔNIO ALEXANDRINI propôs a presente ação, objetivando a revisão da Renda Mensal Inicial – RMI de seu benefício de aposentadoria especial, mediante a inclusão dos valores recebidos a título de “ticket
alimentação” nos salários-de-contribuição das competências de janeiro de 1995 a novembro de 2007 (ID 13402319).

 

Sustenta, em síntese, que os valores recebidos a título de auxílio-alimentação foram pagos a ela em dinheiro, razão pela qual devem integrar seu salário-de-contribuição.

 

Juntou documentos (IDs 13402334 ao 13402347).

 

Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos (ID 13718282).

 

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente a decadência do direito à revisão e a incompetência absoluta do juízo. No mérito, alegou que não é cabível a revisão, pois não houve a contribuição previdenciária sobre a
verba auxílio-alimentação e, caso tivesse natureza salarial, as verbas integrariam o salário de contribuição e constariam regularmente no CNIS (ID 15348817).

 

Houve réplica (ID 18454467).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Reconheço que as parcelas anteriores aos cinco anos que precederam o ajuizamento desta ação estão prescritas por força do parágrafo único do art. 103 da Lei n. 8.213/91.

 

Não há de se falar em incompetência absoluta deste Juízo, pois o que se busca na presente ação é a revisão de benefício previdenciário.

 

Não se discute o direito à percepção de verbas salariais pelo empregado, mas a inserção de valores de vales-alimentação já reconhecidos e pagos pelo próprio empregador.

 

Portanto, prevalece a competência da Justiça Federal para o processo e julgamento da demanda.

 

De outro tanto, não houve decadência.

 

As verbas ora discutidas passaram a ser pagas pelo HC e FAEPA como salário a partir de janeiro de 2008, após a concessão do benefício (15.07.2004 - ID13402341); assim sendo, não foram apreciadas pela Administração
no ato da concessão.

 

Ora, de acordo com a Súmula 81 da TNU, “não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em relação às questões não
apreciadas pela Administração no ato da concessão”.

 

Assim, a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício.

 

Tendo em vista que o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração.

 

Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/81. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523, DE 27.06.1997 (CONVERTIDA NA LEI 9.528/97).
BENEFÍCIOS ANTERIORES. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. QUESTÃO NÃO APRECIADA NA SEDE ADMINISTRATIVA. SÚMULA 81 DA
TNU. DECADÊNCIA AFASTADA. CAUSA MADURA (PARÁGRAFO 3º, I, DO ARTIGO 1.013 DO NOVO CPC). APOSENTADORIA DE PROFESSOR. APLICAÇÃO DO FATOR
PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 626489,
em 16/10/2013 (acórdão pendente de publicação), com reconhecimento da repercussão geral, decidiu que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida
Provisória 1.523-9/1997, que o instituiu, estabelecendo ainda que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da referida MP, e não da data da concessão do benefício. - A Turma
Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU) aprovou a edição da Súmula nº 81, com a seguinte redação: "Não incide o prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei nº
8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração no ato da concessão". - Nessa linha de entendimento já se manifestou o Superior Tribunal de
Justiça: "A Segunda Turma desta Corte, em decisão unânime, firmou entendimento no sentido de que"a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo
que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de
apreciação pela Administração"(AgRg no AgRg no AREsp 598.206/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015). Confira-se: AgRg no REsp
1407710/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe 22/05/2014. - Conclusivamente, através dos julgados acima, infere-se que prazo decadencial não alcança
questões que não foram aventadas quando do deferimento do benefício e que, por conseguinte, não foram objeto de apreciação pela Administração, aplicando-se apenas o prazo prescricional. - No caso, não tendo sido
discutida a possibilidade de exclusão do fator previdenciário no cálculo do benefício de aposentadoria de professor, não há que se falar em decadência. - Ressalte-se que incide, na espécie, a previsão contida no parágrafo 3º, I,
do artigo 1.013 do Novo CPC, já que o processo se encontra em condições de imediato julgamento. 1 - Tratando-se a aposentadoria do professor de aposentadoria por tempo de contribuição com tratamento constitucional
diferenciado apenas quanto ao requisito temporal, reduzido em cinco anos, necessário reconhecer que o cálculo da RMI deve ser feito com base no disposto no inciso I do art. 29 da Lei 8.213/91, mediante a incidência do fator
previdenciário, que, no caso de professores, tem um ajuste na forma de cálculo do coeficiente (art. 29, § 9º, lei 8213/91) para assegurar a efetividade da redução dos critérios idade e tempo, prevista na Constituição Federal. -
Reunindo a autora os requisitos da aposentadoria somente em 2008, quando já vigente a nova redação do artigo 29, I, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99, não há como ser afastada a aplicação do fator
previdenciário. - Ademais, o Supremo Tribunal Federal, ainda que implicitamente, assentou sua constitucionalidade, por ocasião do julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada inconstitucionalidade do
art. 29, da Lei 8.213, de 1991, com redação dada pela Lei 9.876, de 1999. Embora não tenha havido, ainda, o julgamento final da ação, não se pode ignorar o balizamento conferido pelo Supremo à matéria em foco quando
indeferiu a medida cautelar postulada. - Recurso provido em parte. Decadência afastada. Julgamento de mérito (causa madura). Pedido julgado improcedente.

(TRF-2 - AC: 00776335920164025101 RJ 0077633-59.2016.4.02.5101, Relator: MESSOD AZULAY NETO, Data de Julgamento: 19/12/2016, 2ª TURMA ESPECIALIZADA)

 

No mérito, a ação deve ser julgada procedente.

 

Inicialmente, registro que o pedido versa sobre a inclusão dos valores recebidos a título de “ticket alimentação” nos salários-de-contribuição das competências de janeiro de 1995 a novembro de 2007, em conformidade com o
item 1 da inicial.

 

A pretensão se escora no argumento de que a verba auxílio-alimentação tem natureza salarial.

 

O artigo 458 da CLT estabelece expressamente que as prestações in natura pagas habitualmente pelo empregador ao empregado, em decorrência da relação laboral, possuem natureza salarial, incluindo, dentre outros casos, o
pagamento pertinente à alimentação.

 

De outro tanto, o C. TST firmou entendimento de que a parcela paga pela Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (FAEPA) como incentivo
aos empregados do Hospital reclamado, a título de auxílio alimentação, possui natureza salarial e, portanto, integra a remuneração do empregado para todos os efeitos legais.

 

In casu, os valores referentes ao auxílio-alimentação recebidos pela autora constam na declaração (ID 13402344) fornecida pelo seu ex-empregador, demonstrando que foram pagos a ela em dinheiro, na forma de “vale
alimentação”.

 

O artigo 28, inciso I, da Lei 8.212/1991, assim prevê:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;”

 

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais Cíveis editou a Súmula 67 nos seguintes termos:

 

“O auxílio-alimentação recebido em pecúnia por segurado filiado ao Regime Geral da Previdência Social integra o salário de contribuição e sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária”.

 

Portanto, o auxílio-alimentação recebido em pecúnia (vale refeição ou ticket) por segurado filiado ao Regime Geral da Previdência Social deve integrar o salário-de-contribuição.

 

Outrossim, acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que incide contribuição previdenciária sobre o valor correspondente ao auxílio-alimentação (AgRg no REsp nº 1.551.950), reconhecendo, assim, que a verba
integra o salário-de-contribuição.

 

Observo, ainda, que a responsabilidade pelo recolhimento de contribuições é do empregador, não podendo o empregado ser penalizado pela sua falta.

 

No entanto, registro que o benefício da autora teve início em 15.07.2004, razão pela qual os valores a serem pagos em razão da mencionada revisão deverão observar a prescrição quinquenal.

 

Ademais, sobre a soma de salários-de-contribuição de atividades concomitantes a autarquia deverá observar a legislação vigente à época do requerimento administrativo.

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente o pedido para condenar a ré a: a) proceder à revisão da RMI da aposentadoria por idade da autora (NB 136.008.688-6), mediante a inclusão, como salário-de-
contribuição, dos valores recebidos a título de auxílio-alimentação, de janeiro de 1995 a novembro de 2007; b) pagar as parcelas atrasadas devidas a partir da DIB, excluindo-se aquelas vencidas antes do quinquênio precedente
ao ajuizamento desta ação. DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I).

 

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, na linha do que decidido pelo STJ no REsp 1270439/PR, submetido ao rito dos recursos repetitivos, já considerando o assentado pelo C. STF na ADI 4357/DF,
que declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, fixo que: (a) a correção monetária deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do período (INPC), a ela não se aplicando os índices de
remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices aplicáveis à caderneta de poupança, mantendo-se a disposição legal quanto ao ponto, pois que não alcançado pela decisão
proferida pela Suprema Corte.
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Custas na forma da lei. Os honorários advocatícios, considerado o trabalho desenvolvido pelo advogado da autora e o teor do art. 85, parágrafos 2º, 3º, 4º, II, do CPC-15, são fixados sobre o valor da condenação, cujos
percentuais serão definidos no momento da liquidação do julgado, corrigidos nos moldes da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e deverão ser pagos pelo INSS.

 

Sentença sujeita a reexame necessário (art. 496 do CPC-15).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 
 

RIBEIRÃO PRETO, 27 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008445-60.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: RESOLV VIGILANCIA LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO - SP294268
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Requer-se a concessão de segurança para que a autoridade impetrada seja compelida a julgar o pedido administrativo de restituição – PER/DCOMP de nº 06156.18842.160217.1.2.02-3051 protocolizado
em 16.02.2017 (ID 24845955).

 

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 26576317).

 

Manifestação da União (Fazenda Nacional) no ID 27152954.

 

A autoridade impetrada apresentou informações. Discorreu sobre a falta de servidores em todos os segmentos da Administração Pública, alertou para casos a extrema complexidade que muitas vezes se
revestem os pedidos protocolados pelos contribuintes e mencionou a necessidade de observância da ordem cronológica na apreciação dos pedidos, salvo casos específicos de prioridade estabelecida em lei (ID 17595239). 

 

A liminar foi concedida a fim de que a impetrada providenciasse a análise e julgamento do pedido administrativo de restituição – PER/DCOMP de nº 06156.18842.160217.1.2.02-3051, no prazo de 30
(trinta) dias (ID 27928173).

 

A autoridade impetrada informou que o pedido administrativo de restituição fora objeto de análise conclusiva. (ID 28154627).

 

O Ministério Público Federal deixou de opinar (ID 28210205).

 

A União (Fazenda Nacional) informou que não recorreria da liminar concedida no ID 28268993.

 

Informou a impetrante que o procedimento administrativo foi devidamente julgado (ID 28722675).

 

Instado pelo despacho de ID 31808123 a manifestar acerca da petição de ID 28722675, a parte impetrante manifestou que a “ação cumpriu o objeto requerido na inicial".

 

É o que importa como relatório. Decido.

 

De acordo com o inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade
de sua tramitação”.

 

É importante sublinhar que a celeridade processual é elevada à categoria de direito fundamental tanto no âmbito judicial quanto no âmbito administrativo.

 

No âmbito especificamente administrativo-tributário, o referido princípio é concretizado pela regra do artigo 24 da Lei 11.457, de 16.03.2007, que assim dispõe:
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Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

 

No caso examinado, é patente que a Fazenda Nacional descumpriu o dever jurídico de decidir em até 360 (trezentos e sessenta) dias o pedido de restituição da impetrante.

 

Afinal, protocolizado em 16.02.2017.

 

Nem se sustente que esse prazo é impróprio: tal entendimento esvaziaria sub-repticiamente a plena eficácia da norma constitucional e jogaria por terra uma das mais importantes conquistas legislativas em prol
da cidadania fiscal.

 

É inegável que os 360 (trezentos e sessenta) dias podem ser flexibilizados à luz da razoabilidade; no entanto, a autoridade impetrada não traz pormenorizadamente qualquer particularidade do caso que
justifique a delonga (p. ex., excesso anormal de documentos a serem analisados).

 

Desse modo, configurada a mora da autoridade impetrada em analisar o pedido de restituição da impetrante, resta presente a violação a direito líquido e certo, havendo expressa previsão legal a ser atendida
pela administração em face de requerimento do contribuinte.

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e DECLARO EXTINTO o processo, com resolução de mérito (CPC-15, art. 487, I).

 

Uma vez cumprido o objetivo pretendido quando do cumprimento da decisão que concedeu a liminar, desnecessária a expedição de novo ofício à autoridade coatora, haja visto que já informarnos autos o
respectivo cumprimento.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).

 

Custas na forma da lei.

 

Sentença sujeita a reexame necessário (Lei 12.016/2009, art. 14, § 1º).

 

P.R.I.C.

 

                            RIBEIRãO PRETO, 28 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003544-15.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: RAIMUNDO WELLMGTN DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

No presente caso não se vislumbra receio de dano irreparável ou de difícil reparação que não possa aguardar as informações da autoridade apontada como coatora. 

Assim, postergo a apreciação da liminar para após a vinda das informações. 

Oficie-se à autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias.

Com a juntada das mesmas, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Notifique-se.

    RIBEIRãO PRETO, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008632-86.2001.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAZIO VASCONCELOS - SP133791-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
TERCEIRO INTERESSADO: BENEDITO CARLOS OLIVEIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DAZIO VASCONCELOS
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     D E C I S Ã O
 
 
 

Comigo na data infra.

Chamo o feito à ordem.

Iniciada a fase para cumprimento da sentença, o INSS foi instado para pagamento do crédito apurado pelo autor, na ordem de R$ 358.438,49.

Em sua impugnação apresentada às fls. 335/340, o INSS entende ser devida apenas a quantia de R$ 58.649,78.

Encaminhados os autos para conferência, a Contadoria apresentou informação e cálculos às fls. 386/395, apurando-se o total de R$ 355.893,17.

Sobreveio a decisão de fls. 412/413, a qual acolheu os cálculos da Contadoria,  determinou que a execução prosseguisse com base nos valores indicados (R$ 355.893,17), além de arbitrar a verba honorária referente ao
cumprimento de sentença em favor do patrono do autor no percentual de 8% sobre o valor da diferença dos cálculos homologados com aqueles apresentados pelo INSS.

Encaminhados os autos para destaque dos valores, a Contadoria informa no id 24653088 que houve erro na atualização da base de cálculo de honorários advocatícios sucumbenciais na planilha de fls. 389/392 a partir da
competência 01/12/2009, razão pela qual retificou seus cálculos.

Ante o acima exposto, tendo em vista o erro da Contadoria, torno sem efeito a decisão de fls. 412/414. Dê-se vista às partes dos novos cálculos (ID 24653088 e ID 29620504) pelo prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os
autos conclusos.

Sem prejuízo, defiro a expedição da verba honorária em nome da Sociedade de Advogados na forma requerida às fls. 446/447, tendo em vista os termos do contrato de fls. 448/452.

Ciência à DFOR quanto ao erro da Contadoria, para as providências comportadas, tendo em vista que o trabalho é realizado em cima de planilhas, não restando espaço para erros. Nesta ordem de considerações, ou as
planilhas demandam revisão ou o trabalho está sendo desempenhado sem a necessária atenção.

Em qualquer vertente, o assunto é grave, dado que a atividade em foco integra a decisão final de quantificação do crédito público a constar de somatório da peça orçamentária federal e reflete, também, o patrimônio conquistado
à duras penas, ao longo de toda uma existência, por trabalhadores - que ao cabo de toda uma existência e, depois de aguardar pacientemente a longa marcha judiciária, pode restar prejudicado. Aliás, não raras vezes, a morte
antecede o alcance deste objetivo tão esperado.

À JUSTIÇA cabe o primado de realizar o direito DANDO A CADA UM O QUE É SEU. Na esfera federal, não pode ser diferente.

E a consciência do julgador não se tranquiliza, ao constatar que erros da espécie possam ter passado de modo despercebido - sendo uma INJUSTIÇA. E, para promover está ultima, o Estado e as pessoas, não precisam de
acesso ao judiciário.

Portanto, o assunto é grave. E reflete na consciência deste julgador, que jurou fazer JUSTIÇA, e não mera aparência dela.      

Intime-se

Ribeirão Preto, 28 de maio de 2020. 

 

lpereira

 

    RIBEIRãO PRETO, 28 de maio de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

4ª VARA DE SOROCABA

 
RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326) Nº 5000019-98.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: ALANO LIMA DE MACEDO - SP221323
REQUERIDO: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado sob ID 32629602, traslade-se cópia desta decisão para o feito de origem e arquivem-se os autos.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal
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   SOROCABA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326) Nº 5000022-53.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: ALANO LIMA DE MACEDO - SP221323
REQUERIDO: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado sob ID 32631156, traslade-se cópia desta decisão para o feito de origem e arquivem-se os autos.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

             

 

   SOROCABA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000612-30.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: EVERTON GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REU: MARIA INES CARDOSO DA SILVA - SP96042
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Chamo o feito à ordem.

Antes de dar prosseguimento à instrução, para que se evite qualquer alegação de cerceamento de defesa, dê-se vista à Defensoria Pública da União para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da indicação da Dra.
Maria Inês Cardoso da Silva – OAB/SP n. 96.042 -, como patrona do réu, conforme consta da certidão de citação de ID 32297925.

No mesmo prazo, intime-se a patrona acima referida para manifestar-se acerca da indicação do réu.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

             

 

   SOROCABA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010639-02.2016.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO VALENTIM NASSA - SP105407, MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830
EXECUTADO: GERALDO GONCALVES JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: LISANDRE ROCHA PATRICIO CARNEIRO - SP163735, CYNTHIA CHRISTINA PASCHOAL - SP250736
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

ID 30157794: DEFIRO o levantamento da quantia depositada na conta judicial de ID 22084791 (R$ 17.182,12), a título de honorários advocatícios, em favor da Caixa Econômica Federal – CEF.
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Proceda a Secretaria à expedição de Ofício de Transferência Eletrônica em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04, para fins de apropriação de honorários advocatícios de
sucumbência, nos termos do Provimento CORE 01/2020, devendo a instituição financeira comprovar nos autos a transferência.

Instrua o referido ofício com cópia do documento de ID 22084791/anexo (guia de depósito), ID 27854911 (extrato bancário), ID 30157794 (dados para a transferência) e desta decisão.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010639-02.2016.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO VALENTIM NASSA - SP105407, MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830
EXECUTADO: GERALDO GONCALVES JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: LISANDRE ROCHA PATRICIO CARNEIRO - SP163735, CYNTHIA CHRISTINA PASCHOAL - SP250736
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

ID 30157794: DEFIRO o levantamento da quantia depositada na conta judicial de ID 22084791 (R$ 17.182,12), a título de honorários advocatícios, em favor da Caixa Econômica Federal – CEF.

Proceda a Secretaria à expedição de Ofício de Transferência Eletrônica em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04, para fins de apropriação de honorários advocatícios de
sucumbência, nos termos do Provimento CORE 01/2020, devendo a instituição financeira comprovar nos autos a transferência.

Instrua o referido ofício com cópia do documento de ID 22084791/anexo (guia de depósito), ID 27854911 (extrato bancário), ID 30157794 (dados para a transferência) e desta decisão.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010639-02.2016.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO VALENTIM NASSA - SP105407, MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830
EXECUTADO: GERALDO GONCALVES JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: LISANDRE ROCHA PATRICIO CARNEIRO - SP163735, CYNTHIA CHRISTINA PASCHOAL - SP250736
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

ID 30157794: DEFIRO o levantamento da quantia depositada na conta judicial de ID 22084791 (R$ 17.182,12), a título de honorários advocatícios, em favor da Caixa Econômica Federal – CEF.

Proceda a Secretaria à expedição de Ofício de Transferência Eletrônica em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04, para fins de apropriação de honorários advocatícios de
sucumbência, nos termos do Provimento CORE 01/2020, devendo a instituição financeira comprovar nos autos a transferência.

Instrua o referido ofício com cópia do documento de ID 22084791/anexo (guia de depósito), ID 27854911 (extrato bancário), ID 30157794 (dados para a transferência) e desta decisão.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001107-96.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: ROBERTO COSTA
Advogado do(a) REU: CARLOS EDUARDO GOMES BELMELLO - SP174503
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu sob ID 31333017.

Intime-se a defesa para oferecimento de suas razões recursais.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para apresentar contrarrazões recursais.

Cumpridas as determinações acima, e tendo sido o réu intimado pessoalmente da sentença de ID 30999058, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento do recurso.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal
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   SOROCABA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002848-86.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: APARECIDA RODRIGUES SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE PEDROSO DAMIAO - SP190167, FRANCISCO CARLOS DAMIAO JUNIOR - SP281674
REU: TERRA VERMELHA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Vista a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco dias), sobre a negativa da carta precatória n. 190/2020 (ID 32836651).

Com a vinda de novo endereço, cite-se a corré TERRA VERMELHA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

Intimem-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002848-86.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: APARECIDA RODRIGUES SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE PEDROSO DAMIAO - SP190167, FRANCISCO CARLOS DAMIAO JUNIOR - SP281674
REU: TERRA VERMELHA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Vista a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco dias), sobre a negativa da carta precatória n. 190/2020 (ID 32836651).

Com a vinda de novo endereço, cite-se a corré TERRA VERMELHA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

Intimem-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002883-46.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO TADEU STRONGOLI - SP208817
REU: ROSANE MARIA DE MORAES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Vista a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco dias), sobre a negativa da carta precatória n. 127/2019 (ID 32840200).

Com a vinda de novo endereço, expeça-se cite-se a ré.

Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

2ª VARA DE ARARAQUARA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005495-90.2011.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: VALDIR MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENITA MARA GENTIL FERNANDES - SP167934
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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A T O    O R D I N A T Ó R I O

                                 Dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003961-79.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: MARTA HELENA CIARLARIELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRAZIELA MARIA ROMANO - SP198452
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

A T O    O R D I N A T Ó R I O

                                  Dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002742-65.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

A T O    O R D I N A T Ó R I O

                                 Dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000463-04.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: ROSE MARY BENEDITA SCATAMBULO DE CARVALHO
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ENJOLRAS MARTINEZ JUNIOR - SP274092, ELIZIANE MARIA DE SOUZA BENEDICTO - SP354834, CASSIO BENEDICTO - SP124715
IMPETRADO: CHEFE DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE ARARAQUARA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rose Mary Benedita Scatambulo de Carvalho contra ato do Gerente Executivo do INSS em Araraquara, por meio do qual a impetrante pede que a autoridade
impetrada seja compelida a concluir a análise de requerimento administrativo formulado em setembro de 2019.

Ocorre que as informações do Plenus mostram que o requerimento da autora teve a análise concluída em 24 de abril, com o indeferimento do benefício - o extrato será anexado à sentença. 

Tendo em vista o atendimento da pretensão no curso da ação - importante salientar que o objeto da pretensão se limita à análise do requerimento - o feito deve ser extinto sem resolução do mérito, por perda
superveniente do interesse processual.

Por conseguinte, julgo o feito EXTINTO sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV do CPC c/c art. 6º, § 5º da Lei 12.016/2003.

Sem honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 25, da Lei 12.016/09.

Sem custas em razão da concessão da AJG.

Caso interposto recurso, intime-se a contraparte para contrarrazões e encaminhe-se o processo ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MPF.

 

 

 

ARARAQUARA, 26 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000777-47.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: AGRICORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E PECAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISABETH MARIA PEPATO - SP85889
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    

A T O    O R D I N A T Ó R I O

"Defiro o prazo de 15 dias úteis para a juntada de procuração e recolhimento das custas. Porém, a notificação da autoridade impetrada para o cumprimento da liminar só será expedida após a
regularização da representação processual e do recolhimento das custas.", conforme despacho retro.

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005527-55.2020.4.03.6100 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: PROCELL INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE BIOMATERIAIS E PRODUTOS BIOTECNOLOGICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR - SP160493
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA
 

    

A T O    O R D I N A T Ó R I O

"...providencie a parte autora o  recolhimento das custas complementares junto à CAIXA, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista o diposto no artigo 2º da Resolução PRES-TRF3 nº 138/2017",
conforme despacho retro.

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000784-39.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: TS SOLUCOES EM TRANSPORTES EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISABETH MARIA PEPATO - SP85889
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    

A T O    O R D I N A T Ó R I O

"Defiro o prazo de 15 dias úteis para a juntada de procuração e recolhimento das custas. Porém, a notificação da autoridade impetrada para o cumprimento da liminar só será expedida após a
regularização da representação processual e do recolhimento das custas", conforme decisão retro.

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000929-95.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ANTONIA PEREIRA DA COSTA
CURADOR: MARIA LUCIA DA COSTA PREBIL
Advogados do(a) AUTOR: RUTE CORREA LOFRANO - SP197179, FERNANDA IZABELA SEDENHO MARTINS - SP374091,
Advogado do(a) CURADOR: RUTE CORREA LOFRANO - SP197179
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que postergou a apreciação da antecipação de tutela para após a realização da perícia, providência que a autora reputa dispensável em razão da interdição para
os atos da vida civil, argumentando que tal ato gera presunção da incapacidade para o trabalho.

A despeito do precedente da TNU invocado pela parte autora e, sem desmerecer a robustez da prova produzida perante o juízo estadual, por ora, mantenho a designação de perícia. Contudo, diante da
suspensão da realização das perícias como medida preventiva de combate ao vírus COVID-19, passo à análise do pedido de tutela de concessão do benefício de auxílio-doença.

Tanto a tutela provisória de urgência quanto a de evidência exigem a demonstração da plausibilidade jurídica do direito invocado. O que muda num caso e outro é o grau de convencimento dessa demonstração,
que deve ser mais robusta na tutela de evidência do que na de urgência. Todavia, mesmo na hipótese da tutela de urgência o interessado não se desincumbe do ônus de demonstrar os indícios de que, além do perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo, a razão pende para o seu lado; — é o que o novo CPC denomina de “elementos que evidenciem a probabilidade do direito” (art. 300).

No caso, a autora tem 55 anos de idade e alega estar incapacitada por ser portadora de 'transtornos de humor afetivos persistentes', 'retardo mental leve' e 'esquizofrenia'.

Com relação à qualidade de segurada, a autora verteu recolhimentos até 02/2020, estando no período de graça.

Quanto à incapacidade, juntou decisão judicial de interdição civil (30828231) acompanhada de laudo judicial que atestou quadro de esquizofrenia residual com síndrome deficitária (30828237); relatório médico
informando que autora faz tratamento desde 2012 e apresenta “comprometimento das atividades diárias”, sem “condições neuropsicológicas de assumir responsabilidades da vida civil” (30828239) e ficha médica do
posto municipal de saúde com registros de atendimento em 2015 com sintomas de “confusão mental” e encaminhamento à psiquiatria (30828243).

O quadro de esquizofrenia residual de síndrome “deficitária” caracteriza-se pela “redução ou perda de funções psíquicas e empobrecimento global da vida afetiva, social e cognitiva do indivíduo. São
características dessa síndrome o distanciamento afetivo; a retração social; a alogia (empobrecimento da linguagem e do pensamento); a diminuição da fluência verbal; a diminuição da vontade (avolição) e
hipopragmatismo; a negligência quanto a si mesmo e a lentificação e empobrecimento psicomotor” (30828218 - Pág. 5), estado incompatível com o exercício de atividades laborativas.

A propósito, a autora diz que seu sustento provém do auxílio dos irmãos e vizinhos, situação que se agravou com a morte dos seus genitores.

Tudo somado, em caráter cautelar, DEFIRO o pedido de tutela para determinar ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença.
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E para que não haja dúvidas, esclareço que a presente medida não inclui pagamento de atrasados.

No mais, acolho a emenda apresentada, e determino o prosseguimento do feito (30951661), devendo o INSS apresentar junto com a defesa laudo administrativo que deu causa ao indeferimento do pedido de
auxilio-doença requerido em 15/02/2012 (NB: 5501109332).

Intime-se. Cumpra-se.

Oficie-se COM URGÊNCIA à CEABDJ. 

Araraquara, data registrada no sistema.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000981-91.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ROBSON THOMAZ PINHEIRO CANHADAS
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA NAVARRO WADA - SP259079, WILLIAN DELFINO - SP215488
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

D E S P A C H  O

 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

 

Araraquara, data registrada no sistema.       

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000924-73.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSE FRANCISCO VANO
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA NAVARRO WADA - SP259079, WILLIAN DELFINO - SP215488
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

D E S P A C H  O

 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

Araraquara, data registrada no sistema.           

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000932-50.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: GILBERTO BAPTISTA RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA NAVARRO WADA - SP259079, WILLIAN DELFINO - SP215488
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

D E S P A C H  O

 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

 

Araraquara, data registrada no sistema.           

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002974-77.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: M. A. P., M. A. P., M. A. P., IRENITA ROSA AMORIM, IRENITA ROSA AMORIM, IRENITA ROSA AMORIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921, EDE QUEIRUJA DE MELO - SP268605
Advogados do(a) EXEQUENTE: GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921, EDE QUEIRUJA DE MELO - SP268605
Advogados do(a) EXEQUENTE: GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921, EDE QUEIRUJA DE MELO - SP268605
Advogados do(a) EXEQUENTE: GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921, EDE QUEIRUJA DE MELO - SP268605
Advogados do(a) EXEQUENTE: GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921, EDE QUEIRUJA DE MELO - SP268605
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A T O    O R D I N A T Ó R I O

                                 Intime-se o exequente para que promova a liquidação do julgado.

Araraquara, data registrada no sistema.  
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SENTENÇA

 

I – RELATÓRIO

Sebastião Barbosa ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento dos
períodos de atividade especial de 23/06/1978 a 30/11/1978, 04/06/1979 a 14/09/1981, 01/03/1983 a 31/03/1987, 01/06/1987 a 04/06/1993, 02/05/1994 a 19/10/1994, 08/05/1995 a 03/11/1995, 20/04/1999 a
14/11/1999, 16/05/2000 a 07/11/2000, 14/05/2001 a 18/12/2001, 26/03/2002 a 04/02/2003, 01/06/2005 a 08/08/2007, 12/05/2009 a 09/05/2011, 23/01/2012 a 29/05/2014 e de 17/04/2015 a 11/01/2018.

O processo inicialmente foi distribuído ao Juizado Especial Federal (8267970 - Pág. 123).

O autor apresentou emenda à inicial, requerendo a remessa dos autos à Justiça Federal comum (8267970 - Pág. 147/149).

 O juízo especializado então declinou da competência (8267970 - Pág. 150/151).

Após redistribuição a esta vara, foi afastada a prevenção com o processo n. 0000696-96.2018.4.03.6301 e foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (8765477).

O INSS apresentou contestação defendendo a improcedência da ação por ausência de caracterização da atividade especial (9189945/9190409).

A parte autora informou que todos documentos foram juntados com a inicial, mas, na sequência, pediu provas documental, oral e pericial (10152387 a 10153832).

Foi indeferida a prova oral, facultando-se à autora a juntada de novos documentos (15487637), o que foi cumprido a seguir (17061382 a 17061384).

O INSS manifestou-se sobre os documentos juntados (17396044).

O julgamento foi convertido em diligência para solicitar esclarecimentos da empregadora (21831269).

A empresa encaminhou PPP e LTCAT (25491977/25491989).

À vista de tais documentos, o autor reiterou o pedido de procedência da ação (27922839) e decorreu o prazo para o INSS se manifestar.

Vieram os autos conclusos.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, quanto ao pedido de prova pericial, o Código de Processo Civil estabelece que a perícia será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; II -
for desnecessária em vista de outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável (art. 464, § 1º).

No caso, não há necessidade da prova requerida, uma vez que já que foi juntado aos autos PPP e LTCAT que consignam os agentes a que o segurado esteve exposto nos períodos controvertidos. Somente na
impossibilidade de se obter referidos documentos é que seria necessária a produção de prova pericial.

Dito isso passo à análise do pedido.

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de períodos especiais.

O reconhecimento de tempo especial depende da comprovação da exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos, via de regra arrolados em listas elaboradas pelo administrador, em
níveis superiores à tolerância do homem médio. Todavia, resta sedimentado que o rol de agentes e atividades descritos nas normas regulamentares da aposentadoria especial não é taxativo, mas exemplificativo. A súmula nº 198
do extinto Tribunal Federal de Recursos já enunciava que “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento”.

No que toca aos meios de prova, o enquadramento da atividade como especial se dá de acordo com o ordenamento jurídico em vigor quando da prestação do labor, de acordo com o princípio lex tempus regit
actum.

Desde sua instituição no ordenamento jurídico brasileiro, por força do art. 31 da Lei nº 3.807/1960 – Lei Orgânica da Previdência Social, a aposentadoria especial vem sendo regulada por uma sucessão de atos
normativos legais e infralegais. Para fins didáticos, a Lei nº 9.032/95 pode ser adotada como o divisor de águas no estudo da matéria.

Até o advento da Lei nº 9.032/95, a atividade laboral era considerada especial com o enquadramento por categoria profissional ou com a comprovação de sua submissão a condições especiais de trabalho. No
primeiro caso havia presunção jure et jure da nocividade da atividade, ou seja, bastava ao segurado comprovar que exercia alguma das atividades arroladas no anexo do Decreto nº 53.831/64 ou no anexo II do Decreto nº
83.080/79. Já a comprovação da submissão a condições especiais de trabalho se dava mediante indicação por formulário próprio do agente nocivo a que esteve exposto o segurado. Não era necessária a apresentação de laudo,
ressalvados os casos de agentes físicos dependentes de medição técnica como o ruído e calor.

A comprovação da exposição se dava por meio da apresentação de documento que retratava, de forma resumida, as condições ambientais a que se sujeitava o trabalhador, com a descrição de suas atividades, a
caracterização, intensidade e tempo de exposição dos agentes nocivos, o uso de equipamentos de proteção etc. Competia ao empregador a emissão do formulário, inicialmente denominado SB 40 e posteriormente DSS 8030,
nomenclaturas inspiradas nos atos administrativos que regulavam a emissão do documento.

Vale lembrar que no caso do labor em contato com agentes nocivos, o cômputo do tempo especial exige que a exposição ocorra de forma permanente, não ocasional nem intermitente.

Com a promulgação da Lei nº 9.032/95, restou vedado o enquadramento pelo simples exercício de atividade profissional. A partir daí, passou a ser considerado especial apenas o labor exercido em condições
prejudiciais à saúde e à integridade física, sob a exposição de agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente.

Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a apresentação do formulário SB 40 ou DSS
8030 prescindia de complementação de laudo pericial, com exceção dos agentes físicos (ruído, calor etc.). A partir da publicação da referida MP, a comprovação do tempo especial passou a depender da apresentação de laudo
corroborando as informações do formulário respectivo.

Finalmente, a partir de 1º de janeiro de 2004, a comprovação do tempo laborado em condições especiais passou a se dar unicamente pela apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP. Trata-se
de um formulário elaborado pela própria empresa que reproduz as informações contidas em laudo técnico das condições ambientais do trabalho. E justamente por ser emitido com base no laudo técnico, o segurado está
dispensado da apresentação deste quando do requerimento da averbação do tempo especial ou concessão da aposentadoria, sendo suficiente o PPP.

Com relação às atividades que possibilitam o reconhecimento da especialidade, o cipoal de normas que regulam a matéria pode ser sintetizado no seguinte quadro:

Período Trabalhado Enquadramento

Até 28/04/1995
Quadro anexo ao Decreto nº 53.831/1964.
Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
nº 83.080/1979.

De 29/04/1995 a 05/03/1997
Código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº
53.831/1964. Anexo I do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 83.080/1979.

De 06/03/1997 a 06/05/1999
Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº
2.172/1997.
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A partir de 07/05/1999. Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº
3.048/99.

Quanto ao momento de produção, entende-se não ser exigível que o laudo técnico e o formulário sejam contemporâneos ao período que se busca reconhecer. O que se exige em relação ao laudo é que seja
elaborado por profissional habilitado para tanto (v.g. engenheiro do trabalho), que colete os dados no mesmo local em que prestada a atividade, buscando retratar as condições enfrentadas pelo trabalhador no momento do
exercício do labor.

No tocante aos níveis de ruído a serem considerados para efeito de enquadramento da atividade como tempo especial, verifica-se a vigência dos decretos regulamentares, que assim dispunham: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 até 04/03/97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97; superior a 90 decibéis, na vigência do Decreto nº 2.172/97, ou seja, de 05/03/1997 até
18/11/2003 e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003.

Embora em vários processos tenha aceitado a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/2003, devo admitir que a jurisprudência se solidificou no sentido oposto, ou seja, de aplicação literal das disposições acima
mencionadas. Tal matéria, aliás, foi enfrentada em precedente do STJ submetido à disciplina dos recursos repetitivos, cuja ementa é a seguinte:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A
18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do
labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no
período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu
o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da
supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

A conclusão, portanto, é que deve ser considerada especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores 80, 90 ou 85 decibéis, a depender do período do respectivo vínculo.

Avançando no tema, trato da problemática referente ao uso de equipamento de proteção. O que se discute é se o emprego de Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) ou Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) podem afastar a contagem do tempo de serviço como especial.

Conforme a principal característica do tempo especial para fins de aposentadoria é a sujeição do trabalhador a condições nocivas à sua saúde ou integridade física. Se de alguma forma a nocividade é neutralizada,
ou reduzida a padrões toleráveis, deixa de existir razão para o cômputo especial do labor. Assim, em princípio, o emprego de EPC´s e EPI´s tem o condão de descaracterizar o benefício da aposentadoria especial.

No entanto, não basta o mero fornecimento do equipamento de proteção, mas a comprovação de que o trabalhador faz uso do instrumento e, mais importante, a demonstração de sua eficácia em neutralizar o
agente agressor, ou sua diminuição a níveis toleráveis. Relevante mencionar o enunciado nº 21 do Conselho de recursos da Previdência Social no sentido de que “O simples fornecimento de equipamento de proteção
individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho”.

Especificamente no caso do ruído, prevalece o entendimento de que o uso de EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como especial. Isso porque o equipamento não neutraliza todos os efeitos
danosos decorrentes da exposição ao ruído excessivo. No mesmo sentido é a conclusão exposta na súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição ao ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado”.

Não faz muito essa questão foi enfrentada pelo plenário do STF no ARE 664.335/SC, recurso submetido ao regime de repercussão geral. Desse julgamento, concluído em 4 de dezembro de 2014, resultaram
duas teses a propósito do uso do EPI, que são as seguintes: 1) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; 2) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

Em suma, a conclusão é no sentido de que o uso do EPI afasta o enquadramento especial da atividade apenas se comprovado, no caso concreto, que houve neutralização do agente nocivo. A exceção fica por
conta do agente ruído.

Pois bem, lançadas essas considerações prévias passo ao exame do caso concreto.

No caso, observo que o período de 23/06/1978 a 30/11/1978, 04/06/1979 a 14/09/1981, 02/05/1994 a 19/10/1994, 08/05/1995 a 03/11/1995 e de 25/04/1996 a 05/03/1997 já foram enquadrados pelo
INSS na via administrativa (8267970 - Pág. 108 e 112), não subsistindo interesse de agir quanto a esse pedido.

Quanto ao período de atividade rural de 01/09/1976 a 10/04/1977 e de 20/01/1982 a 28/02/1983, a inicial expressamente informa que em tais períodos não foi exercida atividade em condições insalubres. Como
esses períodos foram computados pela autarquia como tempo de atividade comum (8267970 - Pág. 110/114) e não houve requerimento expresso de averbação nos pedidos finais, deixo de apreciar esses interstícios.

Assim, restam controvertidos os seguintes períodos:  

 

Período Atividades / agente agressivo PPP/CTPS EPI eficaz?

01/03/1983 a
31/03/1987

Mecânico (Maringá)

 

Ruído

Derivados de hidrocarbonetos

8267970 - Pág. 38
(CTPS)

8267970 - Pág.
80/81 (PPP)

 

 

---

01/06/1987 a
04/06/1993

Mecânico (Maringá)

 

Ruído

Derivados de hidrocarbonetos

8267970 - Pág. 38
(CTPS)

8267970 - Pág.
80/81 (PPP)

 

 

---

06/03/1997 a
13/01/1999

Motorista/borracheiro (Ometto,
Pavan)

 

Ruído 84,2 dB

8267970 - Pág. 58
(CTPS)

8267970 - Pág.
82/86 (PPP)

 

 

S

20/04/1999 a 14/11/1999

Motorista/borracheiro (Boa
Vista)

 

Ruído 84,2 dB

8267970 - Pág. 58
(CTPS)

8267970 - Pág.
82/86 (PPP)

 

 

S

16/05/2000 a 07/11/2000

Motorista/borracheiro (Boa
Vista)

 

Ruído 84,2 dB

8267970 - Pág. 58
(CTPS)

8267970 - Pág.
82/86 (PPP)

 

 

S
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14/05/2001 a
18/12/2001

Motorista/borracheiro (Boa
Vista)

 

Ruído 84,2 dB

8267970 - Pág. 60

8267970 - Pág.
82/86 (PPP)

 

S

26/03/2002 a
04/02/2003

Motorista/borracheiro (Boa
Vista)

 

Ruído 84,2 dB

8267970 - Pág. 60

8267970 - Pág.
82/86 (PPP)

 

S

01/06/2005 a
08/08/2007

Motorista C (Infratécnica)

 

Ruído contínuo

Agente químico (Dermatose)

 

 

Ruído 79,9 e 79,81 dB

Calor 20,9 e 24,4 IBUTG

Vibração AREN 0,6 e 0,75 m/s²
e VDVR 16,41 e 17,9 m/s
(1,75)

Postura

Acidente de trânsito

Queda de material

 

8267970 - Pág.
88/90 (PPP)

17061384 - Pág.
11/12 (PPP)

25491987 (laudo)

25491988 (PPP)

 

 

S

S

12/05/2009 a 09/05/2011

motorista C e B (Infratécnica)

 

Ruído contínuo

Agente químico (Dermatose)

 

 

Ruído 79,9 e 79,81 dB

Calor 20,9 e 24,4 IBUTG

Vibração AREN 0,6 e 0,75 m/s²
e VDVR 16,41 e 17,9 m/s
(1,75)

Postura

Acidente de trânsito

Queda de material

 

8267970 - Pág. 60
(CTPS)

8267970 - Pág.
92/94  (PPP)

17061384 - Pág.
9/10 (PPP)

25491987 (laudo)

25491989 (PPP)

 

S

 

 

 

S

23/01/2012 a
29/05/2014

Operador de máquinas
(Infratécnica)

 

Ruído contínuo

Dermatose

 

Poeiras de solo

Postura, acidente

Queda de material

Ruído 82,41 e 84,41dB

Calor 20,44 e 24,21 IBUTG

Vibração AREN 0,79 m/s² e
VDVR 17,53m/s (1,75)

 

 

17061384 - Pág.
7/8 (PPP)

 

17061383 (laudo)

 

 

S

 

 

S
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17/04/2015 a 11/01/2018

Operador de máquinas
(Infratécnica)

 

Ruído 73,10 dB

Vibração de corpo inteiro
AREN 0,45m/s²

VDVR 10,87m/s (1,75)

FC 6,35

 

Poeiras de solo

Postura, acidente

Queda de material

Ruído 82,41 e 84,41dB

Calor 20,44 e 24,21 IBUTG

Vibração AREN 0,79 m/s² e
VDVR 17,53m/s (1,75)

 

 

 

17061384 - Pág. ¾
(PPP)

 

 

17061383 (laudo)

 

 

 

S

 

 

 

 

 

 

S

 

Quanto aos períodos de 01/03/1983 a 31/03/1987 e de 01/06/1987 a 04/06/1993, em que o autor exerceu a função de mecânico, NÃO CABE ENQUADRAMENTO pela categoria profissional, não
prevista nos anexos dos Decretos. Além disso, o PPP aponta genericamente a presença de ruído, sem especificar a sua intensidade, inviabilizando o enquadramento por este agente físico. Também não é o caso de
enquadramento por exposição a agentes químicos, pois o simples contato com derivados de hidrocarbonetos (graxas, óleos lubrificantes, óleos hidráulicos, óleo diesel, tíner, querosene, cola) não consta dos anexos aos Decretos,
que fazem referência somente à fabricação (código 1.2.10, do Decreto 83.080/79). Ao que consta nos autos, o autor tinha contato com tais agentes somente no manuseio de peças e serviços de manutenção, e portanto não faz
jus ao enquadramento, pois a exposição não é a mesma no manuseio e na fabricação.

Da mesma forma, NÃO CABE ENQUADRAMENTO de 06/03/1997 a 13/01/1999, 20/04/1999 a 14/11/1999, 16/05/2000 a 07/11/2000, 14/05/2001 a 18/12/2001, e de 26/03/2002 a 04/02/2003, pois
a partir da edição do Decreto 2.172, de 05/03/1997 não é possível mais o enquadramento pela atividade. Além disso, o ruído estava abaixo do limite de tolerância de 90 dB estabelecido para o período.

Por fim, nos períodos em que o autor trabalhou para a empresa Infratécnica como motorista (categorias B e C - caminhão de pipa) de 01/06/2005 a 08/08/2007 e de 12/05/2009 a 09/05/2011, e como
operador de máquinas de 23/01/2012 a 29/05/2014 e de 17/04/2015 a 11/01/2018, também não é possível o reconhecimento da atividade especial.

Os PPP e laudos apontam ruídos de 79,9; 79,81; 73,10; 82,41 e 84,41dB, todos abaixo do limite de tolerância de 85 dB estabelecidos para o período posterior a 2003.

Quanto à vibração, o anexo VII da NR 15, alterado pela Portaria n. 1.297/2014, do MTE, prevê os seguintes limites de exposição diária:

a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2;

b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75.

No caso, o autor trabalhou exposto à vibracão nas seguintes medições:  AREN de 0,6; 0,75; 0,45; 0,79 m/s² e VDVR de 16,41 ; 17,9; 17,53; 10,87 m/s (1,75). Portanto, não ultrapassou o limite de tolerância
estabelecido na portaria ministerial.

Também o calor de 20,9; 24,4; 20,44 e 24,21 IBUTG está abaixo dos limites de 30; 26,7 e 25 IBUTG previsto para atividades leves, moderadas e pesadas, respectivamente, conforme anexo III da NR 15 do
MTE.

       Já os riscos de acidente, de queda de materiais (caçambas), ergonômicos (sentado por longos períodos) não são considerados nocivos para fins de aposentadoria especial, tendo em vista a ausência de
previsão nos anexos dos Decretos. Da mesma forma, não é possível o enquadramento pela poeira, pois o laudo não especifica o componente ou quantidade/concentração do agente químico. Menciona apenas que se trata de
poeira de solo de obra, não prevista nos decretos, que fazem referência à poeira mineral, metálica, de berílio, cádmio, manganês. Além disso, o laudo informa uso de máscara facial com filtro de partículas.

Assim, não havendo períodos especiais a serem acrescidos ao tempo de serviço reconhecido na via administrativa, o autor não faz jus à concessão da aposentadoria.

 

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, quanto ao pedido de reconhecimento de atividade especial de 23/06/1978 a 30/11/1978,
04/06/1979 a 14/09/1981, 02/05/1994 a 19/10/1994, 08/05/1995 a 03/11/1995 e de 25/04/1996 a 05/03/1997; e JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil

Condeno o autor ao pagamento das custas e de honorários ao INSS, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa. Contudo, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto subsistirem as
condições que garantiram a concessão da AJG.

Caso interposto recurso, abra-se vista à contraparte. Apresentadas contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF da 3ª Região.

Transitado em julgado, intimem-se as partes a requerer o que de direito (art. 513 c/c art. 534, CPC), no prazo de 15 dias, no silêncio, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

Araraquara, data registrada no sistema.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001052-93.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: LUIZ CARLOS RODRIGUES FARIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGINA MAGATON PRADO - SP354614
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação movida por LUIZ CARLOS RODRIGUES FARIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Intimado a comprovar a não ocorrência de prevenção com o processo nº 5000630-26.2017.4.03.6120 (32290391), o autor pediu a desistência da ação (32466032).

É O RELATÓRIO.

DECIDO:
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Antes de oferecida a contestação, é possível a desistência da ação sem necessidade de concordância da parte contrária.

Dessa forma, considerando que a advogada possui poderes para desistir, HOMOLOGO o pedido de desistência e nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, JULGO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem honorários. Custas pela autora, lembrando que a parte é beneficiária da justiça gratuita.

Arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Araraquara, data registrada no sistema.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006861-35.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSEFA VIEIRA DA SILVA, WELINGTON DA SILVA TERROSSE, LETICIA DA SILVA TERROSSE, LIVIA DA SILVA TERROSSE
REPRESENTANTE: JOSEFA VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450,
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450,
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
 

   

D E S P A C H  O

 

Defiro o prazo requerido pela Caixa.

Intime-se.

Araraquara, data registrada no sistema.           

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007309-45.2008.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: ILTON JACINTO DE MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO - SP143780
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

A T O    O R D I N A T Ó R I O

                                   Dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias 

                               Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000875-32.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CEZAR AUGUSTO CORREA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR - SP200076
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação movida por  CÉZAR AUGUSTO CORREA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição.

Intimado a comprovar a não ocorrência de prevenção (31299697), o autor se manifestou nos seguintes termos: “...que não há como afastar a prevenção com o processo nº. 0000268-51.2018.4.03.6322 em
tramite pelo JEF local, considerando que as ações possuem a mesma natureza, o mesmo objeto (pedido) e períodos que se pretendia o reconhecimento da atividade especial e, portanto, não se opõe a parte autora a
extinção da presente ação, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.”  (32564877).

É O RELATÓRIO.

DECIDO:

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando as informações prestadas pelo autor e em consulta ao sistema processual do JEF, verifica-se que as ações são idênticas (têm as mesmas partes, pedido e causa de pedir).

Assim, reconheço a litispendência e julgo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

Araraquara, data registrada no sistema.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002145-28.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: WANDERLEY FERRARI BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA FERNANDES OUTEIRO PINTO - SP137559
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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BAIXA EM DILIGÊNCIA

 

Considerando que o saldo de FGTS que se pretende levantar tem origem em depósito recursal, intime-se o autor para que apresente certidão narratória do feito ou outros documentos que comprovem o
resultado da ação e o trânsito em julgado da reclamatória trabalhista.

Complementadas as informações, vista à Caixa. Na sequência, voltem conclusos.

    

          

 

 

    Araraquara,  data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001191-16.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: LISANDRA CRISTINA GRANZOTI VIEIRA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID: 24378286 – Indefiro o pedido de transferência dos valores bloqueados, tendo em vista que a executada não foi intimada da penhora, bem como não há a informação de sua anuência em relação a tal medida
no instrumento de acordo extrajudicial.

No mais, a fim de evitar comprometimento indevido do patrimônio da devedora, determino a suspensão da execução, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.

Destaco que o decreto de suspensão não tem efeitos retroativos e não desconstitui anteriores atos de constrição patrimonial. Considerando que o bloqueio foi realizado em momento anterior à celebração de
acordo, aguarde-se o cumprimento integral da obrigação para a liberação dos valores constritos no processo.

Tendo em vista a grande quantidade de execuções em tramitação neste juízo, aguarde-se no arquivo sobrestado, cabendo a(o) exequente acompanhar a regularidade dos pagamentos, até integral adimplemento
das prestações.

Int.

             

 

   ARARAQUARA, 13 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001282-72.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ E AGR DO ESTADO DE GOIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA BEATRIZ RODRIGUES DOS SANTOS - GO18082
EXECUTADO: APARECIDA BORZI GIBERTONI
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Reconsidero parte do despacho anterior. Nos termos da Súmula 644 do STJ, os procuradores dos conselhos profissionais estão dispensados de apresentar instrumento de mandato, e, portanto, regular a
representação processual do exequente.

Entretanto, em relação ao recolhimento das custas processuais iniciais, a Resolução PRES TRF3 nº 138/2017 dispõe que este se dará na Caixa Econômica Federal, e apenas em casos excepcionais (como
ausência de agência da CEF no local da sede da Subseção Judiciária) este poderá ser realizado no Banco do Brasil, o que não está configurado nos presentes autos.

Dessa forma, intime-se o exequente a realizar o correto depósito das custas processuais na CEF, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, § único do CPC).

Comprovado o recolhimento, cumpra-se o restante do despacho anterior.
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Int.

             

   ARARAQUARA, 14 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006732-30.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO RENZO DEL GRANDE - SP345576, LUCIANO DE SOUZA - SP211620, ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970
EXECUTADO: QUALITY CONCURSOS PUBLICOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.,

Trata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO em face de QUALITY CONCURSOS PÚBLICOS, ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA - ME.

Custas recolhidas.

Foi determinada a citação do executado.

O aviso de recebimento foi devolvido.

Na sequência, o exequente pediu a desistência da ação informando o encerramento da executada por extinção/liquidação voluntária.

Vieram os autos conclusos.

Com efeito, o credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas sem necessidade de concordância da parte adversa.

Dessa forma, HOMOLOGO o pedido, aplicando por analogia os art. 775 caput c/c art. 485, VIII e § 5º, ambos do CPC e art. 26 da Lei 6.830/80, e julgo o processo sem resolução do mérito.

Custas ex-lege. Sem condenação em honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de praxe, levantando-se eventual restrição ou penhora.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

ARARAQUARA, data registrada no sistema.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004071-44.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ADRIANA DA SILVA BIAZIOLLI MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566, MARTA HELENA GERALDI - SP89934, LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H  O

 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

Araraquara, data registrada no sistema.   

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

1ª VARA DE BARRETOS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000088-46.2020.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
EXEQUENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CAMARA FERREIRA - SP174731
EXECUTADO: MINERVA S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIA REGINA RIBEIRO DA SILVA VILLA - SP132512

 

    D E S P A C H O

 

Considerando os valores depositados nos autos, manifeste-se a exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, informando os dados para conversão em renda.

Com a informação, expeça-se o necessário para conversão em renda em favor da exequente.

Comprovada nos autos a conversão em renda, vista à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que for de direito, informando, se for o caso, o valor atualizado do débito exequendo.

Int. Cumpra-se.

             

BARRETOS, data da assinatura eletrônica
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assinado eletronicamente

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000413-21.2020.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: CELIA MARIA DE LIMA SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO HENRIQUE FREIRE - SP396347, LUCAS DEL BIANCO DE MENEZES CARVALHO - SP336502
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de demanda ajuizada para revisão de benefício previdenciário, com a tese de aplicação do benefício mais vantajoso, conhecida como revisão da vida toda.

Junta documentos.

A ré apresentou contestação, alegando inépcia da petição inicial e necessidade de suspensão do processo enquanto pendente o recurso extraordinário interposto pelo INSS. No mérito, pugna pela rejeição do pedido.

Houve réplica.

Relatei o essencial. Decido.

Afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, que traz todos os elementos necessários ao conhecimento da demanda, inclusive do exercício do direito de defesa.

Indefiro o pedido de suspensão do processo, à míngua de previsão legal.

No mérito, rejeito o pedido, porquanto incidente a decadência na revisão do benefício, concedido em 13/02/2017, ao passo que a demanda foi ajuizada somente em 02 de abril de 2020. Assim, nos termos do art. 103 da Lei n.
8.213/91, adveio em 12/02/2017 o termo final do prazo decadencial.

No mesmo sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, quanto à revisão pleiteada, conforme se percebe da leitura da ementa do julgado do Recurso Especial 1612818, na sistemática dos recursos repetitivos, de
obrigatória vinculação.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DO DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
EQUIPARAÇÃO AO ATO DE REVISÃO. INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 CAPUT DA LEI 8.213/1991. TEMA 966. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Cinge-se a controvérsia em saber se o prazo decadencial do caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991 é aplicável aos casos de requerimento a um benefício previdenciário mais vantajoso, cujo direito fora adquirido em data
anterior à implementação do benefício previdenciário ora em manutenção.

2. Em razão da natureza do direito tutelado ser potestativo, o prazo de dez anos para se revisar o ato de concessão é decadencial.

3. No âmbito da previdência social, é assegurado o direito adquirido sempre que, preenchidos os requisitos para o gozo de determinado benefício, lei posterior o revogue, estabeleça requisitos mais rigorosos para a sua
concessão ou, ainda, imponha critérios de cálculo menos favoráveis ao segurado.

4. O direito ao beneficio mais vantajoso, incorporado ao patrimônio jurídico do trabalhador segurado, deve ser exercido por seu titular nos dez anos previstos no caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991.

Decorrido o decênio legal, acarretará a caducidade do próprio direito. O direito pode ser exercido nas melhores condições em que foi adquirido, no prazo previsto no caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991.

5. O reconhecimento do direito adquirido ao benefício mais vantajoso equipara-se ao ato revisional e, por isso, está submetido ao regramento legal. Importante resguardar, além da segurança jurídica das relações firmadas com a
previdência social, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

6. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia: sob a exegese do caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991, incide o prazo decadencial para reconhecimento do direito adquirido ao benefício
previdenciário mais vantajoso.

7. Recurso especial do segurado conhecido e não provido. Observância dos artigos 1.036 a 1.041 do CPC/2015.

(REsp 1612818/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/02/2019, DJe 13/03/2019)

A questão foi debatida em contestação e réplica, por isso não se pode falar em decisão surpresa.

De rigor, assim, a rejeição do pedido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, II, do Código de Processo Civil, afasto as preliminares e rejeito o pedido.

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais, que incluem custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, observado o disposto no art.
98, § 3º, do mesmo Código.

PRI.

 

 

 

BARRETOS, 27 de maio de 2020.

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5000495-86.2019.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, ROSANGELA MARIA DOS SANTOS
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Advogado do(a) EMBARGANTE: JEFFERSON SANTANA PAIXAO - SP426372
Advogado do(a) EMBARGANTE: JEFFERSON SANTANA PAIXAO - SP426372
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em sentença.

Opostos embargos de declaração em face da sentença, arguindo contradição, consistente na prolação de sentença extra petita, uma vez que o autor não formulou pedido de condenação da União/embargante em honorários
advocatícios.

Pugna pela aplicação do princípio da causalidade.

Relatei o essencial. Decido.

Os embargos de declaração consistem em recurso de fundamentação vinculada, cabível nas hipóteses do art. 1.022, do Código de Processo Civil.

Na espécie, não há a contradição, porquanto a condenação em verbas sucumbenciais pode ser entendida como pedido implícito, sem necessidade de formulação expressa, pois decorre da própria sucumbência e seus efeitos.

Quanto à aplicação do princípio da causalidade, esta não se mostra possível na via eleita, uma vez que se busca, por via transversa, rediscutir o julgado, em vez de interpor o recurso adequado.

Ante o exposto, conheço em parte dos embargos de declaração e, na parte conhecida, nego-lhes provimento.

PRI.

 

 

BARRETOS, 27 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000967-24.2018.4.03.6138
AUTOR: ANTONIO PAULO GOULART
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

Vistos.

Considerando a juntada do procedimento administrativo, cite-se a parte contrária, com as cautelas e advertências de praxe, expedindo o necessário.

Deverá a parte ré carrear aos autos TODA A PROVA DOCUMENTAL pertinente à prova de seu direito, sob pena de preclusão e julgamento pelo ônus da prova, COM A CONTESTAÇÃO. Fica a parte
ré advertida de que a valoração da prova documental produzida em momento posterior está condicionada às situações previstas no artigo 435 do CPC/2015, ou seja, para prova de fato ocorrido depois da contestação ou para
contrapor os documentos à prova documental produzida pela parte contrária, ou ainda quando desconhecidos ou inacessíveis anteriormente os documentos, desde que provada a inacessibilidade.

Com a contestação tempestiva, em sendo arguidas preliminares (art. 351 do CPC/2015), objeções (art. 350 do CPC/2015), ou acostados documentos, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica.

Após, com o decurso dos prazos, tornem conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da demanda.

Publique-se. Cumpra-se.

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 (assinado eletronicamente)

David Gomes de Barros Souza

Juiz Federal Substituto

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001020-68.2019.4.03.6138
EMBARGANTE: ONILSON CARLOS DUARTE PEIXOTO
Advogado do(a) EMBARGANTE: CRISTIANO FERRAZ BARCELOS - SP313046
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 

    

 

ATO ORDINATÓRIO

(PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)

 

Fica o(a) autor(a) intimado(a) a se manifestar em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias,

 

Barretos/SP, data da assinatura eletrônica. 

(assinado eletronicamente)

Técnico(a) Judiciário(a)/Analista Judiciário(a)
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MONITÓRIA (40) Nº 5000922-20.2018.4.03.6138
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR - SP197141, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: REIS TRANSPORTES BARRETOS EIRELI - ME, ROGERIO REIS
Advogado do(a) RÉU: ANDRE MESQUITA MARTINS - SP249695
Advogado do(a) RÉU: ANDRE MESQUITA MARTINS - SP249695

 

   DESPACHO

Vistos.

Ante a ausência de pagamento e de oposição de embargos, resta constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, conforme disposto no artigo 701, § 2º do CPC/2015.

Dê-se vista à parte exequente para, querendo, promover o cumprimento de sentença na forma dos artigos 523 e 524 ou dos artigos 534 e 535, do Código de Processo Civil de 2015, conforme o caso, no prazo
de 30 (trinta) dias.

Sem prejuízo, considerando que houve manifestação do réu, digam as partes, em 05 (cinco) dias, a possibilidade de composição entre as partes, oferecendo, na mesma oportunidade, proposta de Acordo.

Em sendo o caso, tornem conclusos para designaçao de audiência de tentativa de conciliação.

Outrossim,  na inércia, prossiga-se nos termos da Portaria vigente do Juízo.

Int. e cumpra-se.

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 (assinado eletronicamente)

David Gomes de Barros Souza

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002274-11.2012.4.03.6138
EXEQUENTE: JOAO ANTONIO MARTINELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIRANA DE SOUSA GABRIEL - SP220809
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO 

(PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)

Ficam intimadas as partes para ciência dos REQUISITÓRIOS CADASTRADOS, inclusive o Ministério Público Federal, se for o caso. Prazo 5 (cinco) dias.
Na ausência de impugnação às minutas dos requisitórios, os autos tornarão conclusos para transmissão.
Em seguida, serão aguardados os pagamentos dos requisitórios transmitidos, devendo o feito, se o caso, ser sobrestado em Secretaria para aguardar o pagamento de ofício precatório no exercício seguinte.
Barretos/SP, (data da assinatura eletrônica).

(assinado eletronicamente)
Técnico Judiciário

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000756-85.2018.4.03.6138
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BARRETOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO TADEU DE AVILA LIMA - SP192898
EXECUTADO: ANDREINA PATRICIA DOS SANTOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

    

 

ATO ORDINATÓRIO
(PORTARIA N.º 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP) 

Considerando o trânsito em julgado, fica a parte credora intimada para apresentar cálculos de liquidação de sentença e requerer o cumprimento de sentença, na forma dos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil de
2015.

Barretos, 27 de maio de 2020

Renata P. B. Mesquita
Analista Judiciária – RF 7488

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000405-78.2019.4.03.6138
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BARRETOS
 
EXECUTADO: ADRIANA MARQUES DE SOUZA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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ATO ORDINATÓRIO
(PORTARIA N.º 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP) 

Considerando o trânsito em julgado, fica a parte credora intimada para apresentar cálculos de liquidação de sentença e requerer o cumprimento de sentença, na forma dos artigos 534 e 535 do Código de Processo
Civil de 2015.

Barretos, 27 de maio de 2020

Renata P. B. Mesquita
Analista Judiciária – RF 7488

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001185-52.2018.4.03.6138
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BARRETOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO TADEU DE AVILA LIMA - SP192898
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958

    

 

ATO ORDINATÓRIO
(PORTARIA N.º 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP) 

Considerando o trânsito em julgado, fica a parte credora intimada para apresentar cálculos de liquidação de sentença e requerer o cumprimento de sentença, na forma dos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil de
2015.

Barretos, 27 de maio de 2020

Renata P. B. Mesquita
Analista Judiciária – RF 7488

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000924-51.2013.4.03.6138
EXEQUENTE: LUCIMAR DONIZETE GOUVEIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ROBERTO SALATINO - SP277913
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO 

(PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP) 

Fica a parte credora (impugnado) intimada a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS (ID 32819521).
 
Persistindo a controvérsia em relação aos valores efetivamente devidos, a título de valor principal e/ou honorários advocatícios sucumbenciais, os autos serão remetidos à contadoria judicial, na forma do art. 31, inciso XI,
desta Portaria, para elaboração de cálculos, nos termos da sentença ou acórdão proferidos nos autos.

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

(assinado eletronicamente)

Técnico Judiciário 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5001093-40.2019.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
EMBARGANTE: LUZIA DONIZETI RUFINO DE MIRANDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP260517
EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Converto o julgamento em diligência.

Considerando a juntada de documentos novos com a réplica, vistas ao Ministério Público Federal, no prazo de 15 dias. No mesmo prazo, caberá ao MPF indicar as provas que reputa necessárias, se houver.

Intime-se a autora para que, no mesmo prazo de 15 dias, indique se tem outras provas a produzir, justificando sua pertinência.

Após, venham os autos conclusos.

 

    BARRETOS, 27 de maio de 2020.
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David Gomes de Barros Souza

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000384-68.2020.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: JERUSA MARCIA TOLOI
Advogados do(a) AUTOR: MURILO HENRIQUE DOMINGOS DA SILVA - SP421227, MARCELA PEREIRA NARDI - SP414205, CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SILVA - SP126426,
KARINA TORNICK RUZZENE FREIRE - SP212982
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  D E C I S Ã O
 

5000384-68.2020.4.03.6138

 

Trata-se de ação declaratória de nulidade de ato administrativo com pedido de liminar proposta por JERUSA MARCIA TOLOI contra a União, em que objetiva, liminarmente, a liberação de bens apreendidos pela Receita
Federal do Brasil em Foz do Iguaçu.

 

É o breve relatório.

 

O pedido de tutela de urgência que visa à liberação de bens apreendidos de procedência estrangeira é vedado pela legislação processual, nos termos do art. 1º, da Lei nº 8.437/92, cumulado com o art. 7º, §2º, da Lei nº
12.016/09:

Lei nº 8.437/92:

Art. 1° Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência semelhante
não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal.

 

Lei nº 12.016/09:

Art. 7º (...)

§ 2o  Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação
de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza. 

 

Ressalto que as vedações legais à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 4.

Portanto, indefiro o pedido de liminar.

Deixo de designar a audiência do art. 334 do CPC, tendo em vista o caráter indisponível do direito e a posição manifestada pela União em casos semelhantes.

Cite-se a União.

Publique-se. Intime-se.

Decisão registrada eletronicamente.

 

Barretos, data da assinatura eletrônica.

David Gomes de Barros Souza

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000712-32.2019.4.03.6138
AUTOR: DENEVALDO RODRIGUES, DENEVALDO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE - SP117709
Advogado do(a) AUTOR: ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE - SP117709
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a contestação e documentos que a acompanham (art. 437 CPC/2015), eventuais objeções (art. 350 CPC/2015) e/ou preliminares (art. 351
CPC/2015), manifestando-se CONCLUSIVAMENTE sobre a PROPOSTA DE ACORDO ofertada pela autarquia.

Com o decurso do prazo, tornem conclusos, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide.

Int.

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 (assinado eletronicamente)

David Gomes de Barros Souza

Juiz Federal Substituto
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000760-25.2018.4.03.6138
EXEQUENTE: GERALDO MAIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MONICA CRISTINA MAIA - SP359533
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO 

(PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP) 

Ficam as partes e o Ministério Público, se o caso, intimados para se manifestarem sobre os cálculos apresentados pela contadoria judicial (ID 32809483), no prazo de 15 (quinze) dias.
Barretos/SP, (data da assinatura eletrônica).
 

(assinado eletronicamente)
Técnico Judiciário 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

2ª VARA DE LIMEIRA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000182-47.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: MARIA FELIX DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILDA IVANI LAURINDO - SP119943
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

       

      Considerando o quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no RE 870.947/SE (Tema Repetitivo nº 810), em 03/10/2019, dou prosseguimento ao feito.

      Posto isso, a análise do pedido de expedição de valores incontroversos fica prejudicado. 

     A parte autora, ora exequente, promove o cumprimento de sentença da obrigação de pagar os valores em atraso contra a Fazenda Pública de processo físico virtualizado conforme a Resolução Pres nº 142 de 20 de
julho de 2017.

Intime-se o INSS acerca dos cálculos apresentados pela exequente (EVENTO 11129890). No caso de apresentação de impugnação pelo executado, PUBLIQUE-SE esta decisão, ficando o(a)
exequente INTIMADO(A) a manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. 

Com a juntada da manifestação do(a) exequente ou findo o prazo, tornem os autos conclusos para decisão. 
Porventura não apresentada a impugnação pela Autarquia, CUMPRA-SE, desde logo, o disposto no artigo 535, parágrafo 3º, do CPC-2015, expedindo-se as requisições de pagamento cabíveis

(PRECATÓRIO/RPV) em favor do(s) exequente(s) e, em seguida, intimem-se as partes dos requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 11 da Res. 458/2017-CJF. 
Nos termos do art. 85, parágrafo 7º, do CPC-2015, não serão devidos honorários no cumprimento de sentença que enseje a expedição de precatório, desde que a execução não tenha sido impugnada. 
Em qualquer momento processual, verificada a necessidade de regularização de eventual inconsistência de dados no sistema informatizado que venha a impossibilitar a expedição de ofício requisitório, proceda a

Serventia a devida regularização, encaminhando-se os autos ao SEDI, se o caso. 
Int. 
  

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal 

 

 

 

 

              

 

   LIMEIRA, 11 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000647-22.2019.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: JEFFERSON LUIS BERNARDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DE SOUZA - SP310329, DANIEL DOS SANTOS - SP297741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Chamo o feito à ordem.
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            Verifico que o processo nº 5001381-41.2017.403.6143, virtualizado dos autos físicos nº 000572-473.2016.403.6143, tramitou perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região onde foi proferida decisão com
trânsito em julgado. Os presentes autos foram virtualizados pela parte autora para promover a execução do mesmo julgado, verificando-se a existência de duplicidade.

            Posto isso, arquivem-se os presentes autos, devendo a parte autora, ora exequente, requerer o que de direito nos autos do processo nº 5001381-41.2017.403.6143. 

            Intime-se e cumpra-se.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal    

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001381-41.2017.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JEFFERSON LUIS BERNARDO, JEFFERSON LUIS BERNARDO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DOS SANTOS - SP297741
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

       D E S P A C H O

 

       Tendo em vista a determinação de arquivamento dos autos do processo nº 500647-22.2019.403.6143 por se tratar de duplicidade de virtualização dos autos do processo físico nº 000572-73.2016.403.6143, intime-se a
parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

            Nada sendo requerido, arquivem-se. 

            Int.              

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

   LIMEIRA, 26 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002965-73.2013.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: GENIVAL DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES - SP54459, DANIELLA RAMOS MARTINS - SP265995
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Considerando os documentos acostados aos autos, bem como as telas do Sistema Plenus em anexo, que informam que a habilitante SANDRA REGINA RIGON, CPF 049.939.498-47 , foi reconhecida pelo
INSS como pensionista do autor falecido, na condição de companheira, DEFIRO o seu pedido de habilitação nestes autos.

Oportunamente, ao SEDI para retificação da autuação.

Outrossim, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação processual, esclarecendo se pretende pleitear os benefícios da gratuidade da justiça, com a juntada, se for o caso, da
respectiva declaração de hipossuficiência financeira.

No que tange ao pedido de destacamento de honorários advocatícios contratuais feito pelo advogado desconstituído, Dr. Sebastião de Paula Rodrigues, considerando que este atuou em toda a fase de conhecimento, até
o trânsito em julgado da decisão condenatória, DEFIRO o destaque de 30% (trinta por cento) do valor principal da dívida, conforme contrato de honorários juntado no ID 14840967, no momento de expedição do ofício
requisitório.

Tendo em vista que a parte autora, ora exequente, na petição ID 17483996, promove o cumprimento de sentença da obrigação de pagar os valores em atraso contra a Fazenda Pública, MANIFESTE-SE o INSS
acerca dos cálculos apresentados, consoante o art. 535 do CPC.

No caso de apresentação de impugnação pelo executado, INTIME-SE o(a) exequente a manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a juntada da manifestação do(a) exequente ou findo o prazo, tornem os autos conclusos para decisão.

Porventura não apresentada a impugnação pelo INSS, CUMPRA-SE, desde logo, o disposto no artigo 535, parágrafo 3º, do CPC, expedindo-se as requisições de pagamento cabíveis (PRECATÓRIO/RPV) em
favor do(s) exequente(s) e, em seguida, intimem-se as partes dos requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 11 da Res. 458/2017-CJF.

Nos termos do art. 85, parágrafo 7º, do CPC, não serão devidos honorários no cumprimento de sentença que enseje a expedição de precatório, desde que a execução não tenha sido impugnada.

Em qualquer momento processual, verificada a necessidade de regularização de eventual inconsistência de dados no sistema informatizado que venha a impossibilitar a expedição de ofício requisitório, proceda a Serventia
a devida regularização, encaminhando-se os autos ao SEDI, se o caso.

Int.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

    LIMEIRA, 26 de maio de 2020.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0001987-28.2015.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: JOSE APARECIDO BREDA
Advogados do(a) EMBARGADO: REGINA DE SOUZA JORGE - SP304192, ANDERSON RODRIGO ESTEVES - SP308113, RODRIGO ROCHA - SP276350
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Torno sem efeito a decisão anteriormente proferida (ID 25510351), que determinou a remessa dos autos à Contadoria.

Trata-se de Embargos à Execução com trânsito em julgado, cujas peças necessárias à instrução da execução já foram trasladadas para os autos principais nº 0005970-06.2013.4.03.6143 (ID 12553548 – fls. 62/63 do
processo digitalizado).

Nesse sentido, tendo em vista a inexistência de outras questões a serem resolvidas, ARQUIVEM-SE os presentes autos.

Int. 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

   LIMEIRA, 21 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000176-40.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: EDUARDO TOLEDO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: EMMANOELA AUGUSTO DALFRE - SP283732
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

                Chamo o feito à ordem.

           Esclareça a parte autora o objeto da presente ação contido na inicial, apresentando fatos e fundamentos jurídicos, bem como esclarecendo se o pedido da presente demanda se trata de benefício por incapacidade ou
aposentadora por tempo de contribuição com o reconhecimento de períodos especiais.

            Após, venham-me conclusos.

            Int.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 13 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000527-35.2017.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ELIAS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA ROSSETO MACHION - SP210623
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    

Torno sem efeito a decisão anteriormente proferida (ID 25476461), que determinou a remessa dos autos à Contadoria.

ID 19503920: Requer a parte autora a remessa dos autos à Contadoria judicial para realização da conta de liquidação do julgado.

Contudo, analisando melhor os autos, verifico que não consta a certificação do trânsito em julgado da sentença. Verifico, ainda, que as partes não foram intimadas do decisum antes da digitalização dos autos pela Central do
TRF3 (ID 12568009). Assim, resta prejudicado, neste momento processual, o referido pedido do autor.

Considerando que foi finalizado o momento de conferência da virtualização dos autos, INTIME-SE o INSS da sentença proferida.

No silêncio, certifique-se o trânsito em julgado.
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Int.
 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ
Juiz Federal

 

   LIMEIRA, 21 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000775-08.2020.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ALFREDO APARECIDO URREA TRAJAI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO FOCH - SP223382
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria  especial.

Ao atribuir o valor da causa, a parte autora estimou em R$ 12.540,00,  não excedendo assim, o montante de 60 salários-mínimos.

Em consequência, observo que o valor aponta para a competência dos Juizados Especiais Federais. Por tal razão, com fulcro no art. 64, § 1º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar
a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de Limeira/SP, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Em atenção ao art. 17 da Resolução nº 88/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, determino que a Secretaria faça a baixa do processo por incompetência e encaminhe os arquivos constantes no PJe para o
SISJEF.

Intime-se e cumpra-se.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 13 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000776-90.2020.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: REGIANE CRISTINA ROMANO BISCAINO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO FOCH - SP223382
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula a concessão de  aposentadoria especial.

Ao atribuir o valor da causa, a parte autora estimou-a em R$ 12.540,00, não excedendo assim, o montante de 60 salários-mínimos.

Em consequência, observo que o valor aponta para a competência dos Juizados Especiais Federais. Por tal razão, com fulcro no art. 64, § 1º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar
a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de Limeira/SP, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Em atenção ao art. 17 da Resolução nº 88/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, determino que a Secretaria faça a baixa do processo por incompetência e encaminhe os arquivos constantes no PJe para o
SISJEF.

Intime-se e cumpra-se.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 13 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000796-81.2020.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: EDSON VALDECIR PERINOTTO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO FOCH - SP223382
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria especial.

Ao atribuir o valor da causa, a parte autora estimou-a em R$ 12.540,00, não excedendo assim, o montante de 60 salários-mínimos.

Em consequência, observo que o  valor aponta para a competência dos Juizados Especiais Federais. Por tal razão, com fulcro no art. 64, § 1º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para
apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de Limeira/SP, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Em atenção ao art. 17 da Resolução nº 88/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, determino que a Secretaria faça a baixa do processo por incompetência e encaminhe os arquivos constantes no PJe para o
SISJEF.

Intime-se e cumpra-se.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 13 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000801-06.2020.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: EDSON DO CARMO VALERIO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO FOCH - SP223382
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria especial.

Ao atribuir o valor da causa, a parte autora estimou em R$ 12.540,00, excedendo assim, o montante de 60 salários-mínimos.

Em consequência, observo que o valor aponta para a competência dos Juizados Especiais Federais. Por tal razão, com fulcro no art. 64, § 1º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar
a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de Limeira/SP, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Em atenção ao art. 17 da Resolução nº 88/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, determino que a Secretaria faça a baixa do processo por incompetência e encaminhe os arquivos constantes no PJe para o
SISJEF.

Intime-se e cumpra-se.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 13 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001260-08.2020.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MARCOS CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Trata-se de ação pela qual a parte autora postula o restabelecimento do benefício de auxílio doença com pedido de tutela de urgência.

             Ao atribuir o valor da causa, a parte autora estimou-a em R$ 70.000,00, excedendo assim, o montante de 60 salários-mínimos.

Com base no art. 292, § 3º, do CPC, altero o valor da causa para R$ 44.652,30, o qual resulta da somatória das parcelas vencidas até o ajuizamento da ação (2 prestações, considerando a data da cessação do
benefício, qual seja, 12/02/2020) e de 12 prestações vincendas, todas correspondentes ao valor do benefício atual e do benefício pretendido (R$ 3.189,45), considerando o valor do benefício cessado.

Em consequência, observo que o novo valor aponta para a competência dos Juizados Especiais Federais. Por tal razão, com fulcro no art. 64, § 1º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para
apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de Limeira/SP, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Em atenção ao art. 17 da Resolução nº 88/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, determino que a Secretaria faça a baixa do processo por incompetência e encaminhe os arquivos constantes no PJe para o
SISJEF.

Intime-se e cumpra-se.
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LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

   LIMEIRA, 24 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001243-69.2020.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ANGELITA GOMES DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP262009
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria especial.

Ao atribuir o valor da causa, a parte autora estimou em R$ 64.500,00 excedendo assim, o montante de 60 salários-mínimos.

Com base no art. 292, § 3º, do CPC, altero o valor da causa para R$ 34.000,00 o qual resulta da somatória das parcelas vencidas até o ajuizamento da ação (05 prestações, considerando a data do
requerimento administrativo, qual seja, 18/12/2019) e de 12 prestações vincendas, todas correspondentes ao valor do benefício estimado diante das informações constantes no CNIS ( cópia anexa).

Em consequência, observo que o novo valor aponta para a competência dos Juizados Especiais Federais. Por tal razão, com fulcro no art. 64, § 1º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para
apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de Limeira/SP, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Em atenção ao art. 17 da Resolução nº 88/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, determino que a Secretaria faça a baixa do processo por incompetência e encaminhe os arquivos constantes no PJe para o
SISJEF.

Intime-se e cumpra-se.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 27 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001244-54.2020.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: SILVANA CARDOSO CAMARGO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA SILVERIO LEANDRO - SP278071
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Ao atribuir o valor da causa, a parte autora estimou em R$ 18.986,16, não excedendo assim, o montante de 60 salários-mínimos.

Em consequência, observo que o valor aponta para a competência dos Juizados Especiais Federais. Por tal razão, com fulcro no art. 64, § 1º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar
a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de Limeira/SP, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Em atenção ao art. 17 da Resolução nº 88/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, determino que a Secretaria faça a baixa do processo por incompetência e encaminhe os arquivos constantes no PJe para o
SISJEF.

Intime-se e cumpra-se.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 27 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001287-88.2020.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: VERA LOURDES FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO FOCH - SP223382
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade rural.

Ao atribuir o valor da causa, a parte autora estimou em R$ 12.540,00, não excedendo assim, o montante de 60 salários-mínimos.

Em consequência, observo que o  valor aponta para a competência dos Juizados Especiais Federais. Por tal razão, com fulcro no art. 64, § 1º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para
apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de Limeira/SP, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Em atenção ao art. 17 da Resolução nº 88/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, determino que a Secretaria faça a baixa do processo por incompetência e encaminhe os arquivos constantes no PJe para o
SISJEF.

Intime-se e cumpra-se.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 5 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000381-98.2020.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ANTONIO MAURICIO TELES
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP262009
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria 

Ao atribuir o valor da causa, a parte autora estimou em R$ 45.500,00, não excedendo assim, o montante de 60 salários-mínimos.

Em consequência, observo que o valor aponta para a competência dos Juizados Especiais Federais. Por tal razão, com fulcro no art. 64, § 1º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar
a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de Limeira/SP, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Em atenção ao art. 17 da Resolução nº 88/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, determino que a Secretaria faça a baixa do processo por incompetência e encaminhe os arquivos constantes no PJe para o
SISJEF.

Intime-se e cumpra-se.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 22 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002819-95.2014.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: IVANETE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLA RAMOS MARTINS - SP265995
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para julgamento do recurso de apelação interposto pelo(a) exequente (ID 13114461 – fls. 249/251 do processo digitalizado) em face da decisão
homologatória de cálculo (ID 13114461 – fl. 248 do processo digitalizado) proferida por este juízo.

Int.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

   LIMEIRA, 27 de abril de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001332-63.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: ROBERTO BERTONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Regularize o subscritor da petição ID 29369429 o seu pedido de expedição do ofício requisitório referente aos honorários sucumbenciais em nome de NASCIMENTO FIOREZI ADVOGADOS ASSOCIADOS –
CNPJ/MF sob o n.° 05.425.840/0001-10, acostando aos autos o contrato da sociedade de advogados em tela e respectivas alterações contratuais, se houver, no prazo de 03 (três) dias.

Int.
 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

JUIZ FEDERAL 

 

   LIMEIRA, 20 de maio de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

2ª VARA DE BARUERI

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0010232-88.2016.4.03.6144 
IMPETRANTE: CAPGEMINI BRASIL S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCA PRIOLLI SALVONI - SP216216, RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA - SP246523, TULIO ANDERSON SOARES DE LIRA - SP339949-B
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Inicialmente, providencie a Secretaria, se necessário, as anotações relacionadas à inclusão de advogado(s) da(s) parte(s), e retificação dos dados de autuação, tais como prioridade de tramitação, pedido de
assistência judiciária gratuita, alteração de classe, assunto e/ou valor da causa.

Ultimadas tais providências, dê-se ciência à(s) partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização e eventual manifestação em 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, à conclusão.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0000185-12.2015.4.03.6105 
IMPETRANTE: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL - SP230343
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Inicialmente, providencie a Secretaria, se necessário, as anotações relacionadas à inclusão de advogado(s) da(s) parte(s), e retificação dos dados de autuação, tais como prioridade de tramitação, pedido de
assistência judiciária gratuita, alteração de classe, assunto e/ou valor da causa.

Ultimadas tais providências, dê-se ciência à(s) partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização e eventual manifestação em 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, à conclusão.
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Intime(m)-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0018380-26.2016.4.03.6100 
IMPETRANTE: PEM ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROGERIO PIRES DA SILVA - SP111399, ALEXANDRE WOLFF BARBOSA - SP302585
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Inicialmente, providencie a Secretaria, se necessário, as anotações relacionadas à inclusão de advogado(s) da(s) parte(s), e retificação dos dados de autuação, tais como prioridade de tramitação, pedido de
assistência judiciária gratuita, alteração de classe, assunto e/ou valor da causa.

Ultimadas tais providências, dê-se ciência à(s) partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização e eventual manifestação em 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, à conclusão.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0000824-17.2017.4.03.6119 
IMPETRANTE: SILVIO PIMENTA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO PEUCCI ALVES - SP174995
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Inicialmente, providencie a Secretaria, se necessário, as anotações relacionadas à inclusão de advogado(s) da(s) parte(s), e retificação dos dados de autuação, tais como prioridade de tramitação, pedido de
assistência judiciária gratuita, alteração de classe, assunto e/ou valor da causa.

Ultimadas tais providências, dê-se ciência à(s) partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização e eventual manifestação em 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, à conclusão.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0000616-89.2016.4.03.6144 
IMPETRANTE: K1 TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO BARASNEVICIUS QUAGLIATO - SP183931
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Inicialmente, providencie a Secretaria, se necessário, as anotações relacionadas à inclusão de advogado(s) da(s) parte(s), e retificação dos dados de autuação, tais como prioridade de tramitação, pedido de
assistência judiciária gratuita, alteração de classe, assunto e/ou valor da causa.

Ultimadas tais providências, dê-se ciência à(s) partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização e eventual manifestação em 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, à conclusão.

Intime(m)-se. Cumpra-se.
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Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0011740-06.2015.4.03.6144 
IMPETRANTE: BPN TRANSMISSOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATA SOUZA ROCHA - SP154367, SANDRA CRISTINA PALHETA - SP160099-B
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Inicialmente, providencie a Secretaria, se necessário, as anotações relacionadas à inclusão de advogado(s) da(s) parte(s), e retificação dos dados de autuação, tais como prioridade de tramitação, pedido de
assistência judiciária gratuita, alteração de classe, assunto e/ou valor da causa.

Ultimadas tais providências, dê-se ciência à(s) partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização e eventual manifestação em 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, à conclusão.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000224-30.2017.4.03.6144 
IMPETRANTE: BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LAURA CARAVELLO BAGGIO DE CASTRO - RJ173295, FLAVIO BASILE - SP344217, EDUARDO MARTINELLI CARVALHO - SP183660, MARCELO BEZ
DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120
Advogados do(a) IMPETRANTE: LAURA CARAVELLO BAGGIO DE CASTRO - RJ173295, FLAVIO BASILE - SP344217, EDUARDO MARTINELLI CARVALHO - SP183660, MARCELO BEZ
DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

No Id. 28332326, foi proferido acórdão que anulou a sentença prolatada nestes autos, determinando o regular prosseguimento da ação em seus ulteriores termos.

À vista disso, oportunizo à autoridade impetrada que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias e, sendo o caso, complemente as informações prestadas, juntadas sob o Id. 865491.

Após, à conclusão. 

Cópia deste despacho servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001846-42.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIALIZACAO DE INGRESSOS S.A. 
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL FERREIRA DIEHL - RS40911-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

INTIME-SE A PARTE IMPETRANTE para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), consoante art. 2º, parágrafo 2º, da Resolução
CJF n. 441/2005, do Conselho da Justiça Federal. 

Com o cumprimento, notifique-se a Autoridade Impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009.
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Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da referida lei.

Ultimadas tais providências, após o decurso do prazo acima fixado, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, a teor do caput do art. 12, da lei supra.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e de INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Notifique(m)-se. Intimem-se.

Após, à conclusão. 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001668-93.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: MEREJE BRAZIL INDUSTRIA DE METALURGIA DE PRECISAO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAROLINE CHINELLATO ROSSILHO - SP350063, DEBORA MULLER DE CAMPOS - SP293529
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Interposto agravo de instrumento pelo órgão de representação judicial da autoridade impetrada (Id. 31717929), com pedido de reconsideração à decisão proferida.

Mantenho a decisão recorrida pelos próprios fundamentos.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da Lei n. 12.016/2009, conforme determinado.

Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para análise do quanto requerido em Id. 31594952.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001843-87.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: GFT BRASIL CONSULTORIA INFORMATICA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS - SP422051, DIEGO SILVA DE CARVALHO TEIXEIRA - RJ144980, LALENA DOS SANTOS VIEIRA - RJ227170
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Interposto agravo de instrumento pelo órgão de representação judicial da autoridade impetrada (Id. 31721355), com pedido de reconsideração à decisão proferida.

Mantenho a decisão recorrida pelos próprios fundamentos.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da Lei n. 12.016/2009, conforme determinado.

Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005568-21.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: KASMANAS CONSULTORIA DE MARKETING LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI
 

  

 

DESPACHO
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Vistos em Inspeção Geral Ordinária. 

Diante do teor das informações juntadas no Id. 26150045, em caráter excepcional, intime-se a PARTE IMPETRANTE para que se manifeste e requeira o que entender de direito.

Após, à conclusão.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001658-49.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: METROFILE GERENCIAMENTO E LOGISTICA DE ARQUIVOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO VITOR KANUFRE XAVIER DA SILVEIRA - SP392379
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Id. 30766875: requer a parte requerente que seja mantido o valor atribuído à causa na inicial (R$ 10.000,00). Alega, em síntese, que o valor da causa “é completamente indeterminado, seja porque os tributos
ainda não foram apurados, seja porque a taxa de juros para o mês de junho de 2020 (conteúdo econômico do writ) é completamente incerta para o momento”.

O valor da causa deverá corresponder a quantia, ainda que aproximada, da desoneração fiscal pretendida até o momento do ajuizamento da ação, não sendo permitida a sua indicação para meros fins fiscais.

Assim, INDEFIRO o pedido de emenda à inicial e mantenho a determinação de Id 30516681 por seus próprios fundamentos.

Assim, concedo à parte impetrante o derradeiro prazo de 15 (dez) dias para que cumpra o quanto determinado no referido despacho, junte planilha de cálculo e providencie o recolhimento das custas
processuais correspondentes, sob consequência de cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290, ambos do Código de Processo Civil.

Informo que, para fins de cálculo da referida despesa, o valor atualizado da causa pode ser obtido mediante o preenchimento da planilha disponibilizada para download no sítio eletrônico do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (http://www.trf3.jus.br/ - link “Serviços Judiciais”, opção “Valor da causa e Multa”, Acesso: “Planilha”; ou diretamente em http://www.trf3.jus.br/seju/valor-da-causa-e-multa/, Acesso: “Planilha”),
mediante a inserção dos dados dos autos (“VALOR DA CAUSA” – indicado na petição inicial; e “AJUIZAMENTO EM” – data do ajuizamento da ação, observando-se eventual data de distribuição no Juízo originário). 
A Guia de Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas. 

Fica a parte impetrante intimada, outrossim, para que, no mesmo prazo assinalado, junte extrato CAGED e/ou documento e-Social, de fevereiro ou março, contendo informação relativa ao número de
empregados da Parte Impetrante, sob a consequência de apreciação do pedido no estado em que o feito se encontrar. 

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.

Intime-se. Cumpra-se COM URGÊNCIA. 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001715-67.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: BARBARA PARENTE FRACASSI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO ALEXANDRE DE SOUZA E SILVA - SP376742
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Id. 30766875: requer a parte requerente que seja mantido o valor atribuído à causa na inicial (R$ 1.000,00). Alega, em síntese, que o valor da causa é indeterminado “porque não há como se auferir um benefício
econômico direto com a causa, porque não está a postular a redução ou o não pagamento dos tributos, mas o seu mero diferimento diante da calamidade pública decretada em razão do COVID-19”.

O valor da causa deverá corresponder a quantia, ainda que aproximada, da desoneração fiscal pretendida até o momento do ajuizamento da ação, não sendo permitida a sua indicação para meros fins fiscais.

Assim, INDEFIRO o pedido de emenda à inicial e mantenho a determinação de Id 30777976 por seus próprios fundamentos.

Assim, concedo à parte impetrante o derradeiro prazo de 15 (dez) dias para que cumpra o quanto determinado no referido despacho, junte planilha de cálculo e providencie o recolhimento das custas
processuais correspondentes, sob consequência de cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290, ambos do Código de Processo Civil.

Informo que, para fins de cálculo da referida despesa, o valor atualizado da causa pode ser obtido mediante o preenchimento da planilha disponibilizada para download no sítio eletrônico do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (http://www.trf3.jus.br/ - link “Serviços Judiciais”, opção “Valor da causa e Multa”, Acesso: “Planilha”; ou diretamente em http://www.trf3.jus.br/seju/valor-da-causa-e-multa/, Acesso: “Planilha”),
mediante a inserção dos dados dos autos (“VALOR DA CAUSA” – indicado na petição inicial; e “AJUIZAMENTO EM” – data do ajuizamento da ação, observando-se eventual data de distribuição no Juízo originário). 
A Guia de Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas. 

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.

Intime-se. Cumpra-se COM URGÊNCIA. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2552/2796

http://www.trf3.jus.br/
http://www.trf3.jus.br/seju/valor-da-causa-e-multa/
http://web.trf3.jus.br/custas
http://www.trf3.jus.br/
http://www.trf3.jus.br/seju/valor-da-causa-e-multa/
http://web.trf3.jus.br/custas


 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005748-37.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: EDENRED SOLUÇÕES DE PAGAMENTOS HYLA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DELVIO JOSE DENARDI JUNIOR - SP195721, LUNA SALAME PANTOJA SCHIOSER - SP305602
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária. 

Diante do teor das informações juntadas no Id. 28341522, em caráter excepcional, intime-se a PARTE IMPETRANTE para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, e requeira o que entender de direito.

Após, à conclusão.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001575-33.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: ECO FRESH INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO SILVA FERNANDES - SP154452
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Id. 31171035: requer a parte requerente que seja mantido o valor atribuído à causa na inicial (R$ 10.000,00).

O valor da causa deverá corresponder a quantia, ainda que aproximada, da desoneração fiscal pretendida até o momento do ajuizamento da ação, não sendo permitida a sua indicação para meros fins fiscais.

Assim, INDEFIRO o pedido de emenda à inicial e mantenho a determinação de Id. 30346084 por seus próprios fundamentos.

Assim, concedo à parte impetrante o derradeiro prazo de 15 (dez) dias para que cumpra o quanto determinado no referido despacho, junte planilha de cálculo e providencie o recolhimento das custas
processuais correspondentes, sob consequência de cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290, ambos do Código de Processo Civil.

Informo que, para fins de cálculo da referida despesa, o valor atualizado da causa pode ser obtido mediante o preenchimento da planilha disponibilizada para download no sítio eletrônico do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (http://www.trf3.jus.br/ - link “Serviços Judiciais”, opção “Valor da causa e Multa”, Acesso: “Planilha”; ou diretamente em http://www.trf3.jus.br/seju/valor-da-causa-e-multa/, Acesso: “Planilha”),
mediante a inserção dos dados dos autos (“VALOR DA CAUSA” – indicado na petição inicial; e “AJUIZAMENTO EM” – data do ajuizamento da ação, observando-se eventual data de distribuição no Juízo originário). 
A Guia de Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas. 

Após, à conclusão.

Intime-se. Cumpra-se. 

Barueri, data lançada eletronicamente.

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004354-92.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA NASR - SP173676
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

 

       S E N T E N Ç A
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Sentenciado em Inspeção Geral Ordinária.

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, ajuizada por LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BARUERI/SP, tendo por objeto a exclusão dos valores correspondentes às contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS) das suas
próprias bases de cálculo.  Requereu, ainda, seja garantido o direito à compensação do montante recolhido a tal título, em valores atualizados.

Com a petição inicial, juntou documentos.

Custas iniciais comprovadas.

Foi indeferido o pedido de medida liminar.

A indigitada autoridade coatora prestou informações.  Defendeu o ato impugnado, requerendo a denegação da segurança.

A União manifestou interesse em ingressar no feito. 

Intimado, o Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da ação.

RELATADOS. DECIDO.

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; ou 3) o justo receio
ou a efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável à autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

Admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”.  O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

No entanto, a Lei n. 9.718/1998, que trata das contribuições devidas ao PIS/PASEP e da COFINS, diz que o faturamento compreende a receita bruta de que trata o Decreto-Lei n. 1.598/1977, que, por sua
vez, no §5º, do seu art. 12, dispõe que, na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes.

Sob esse fundamento legal e em virtude da distinção entre as naturezas do tributo apreciado no RE n. 574.706/PR (ICMS) e das contribuições sociais em exame neste feito, bem como pela possibilidade de
cálculo “por dentro” de algumas exações, a jurisprudência não tem aplicado aquele entendimento na aferição da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Vejamos os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“E M E N T A:  TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. RE
Nº 574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme
RE nº 574.706.

2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata
de tributos distintos. 

3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS denominada cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias,
não se mostra plausível viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo.

 4. Agravo de instrumento desprovido.”  (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022335-10.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA
PIEDRA MARCONDES, julgado em 06/09/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/09/2018)                                    

 

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL - MODULAÇÃO EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PIS/COFINS EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR QUE
DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que esta se deu
antes da decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as contribuições
do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo. 2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes. 3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte,
devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. 4. Retifico entendimento esposado na decisão que deu
provimento aos embargos de declaração, pois a pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS nos recolhimentos
vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS sobre si
mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT
VOL-02619-03 PP-00372, etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à tributação distinta. 3. Agravo interno parcialmente
provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo.”
 (ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371404 0002198-28.2017.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO DO STF E DO STJ SOBRE A
SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO.

1.     Em que pese o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, sobre a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS (RE nº 574.706/PR), é certo que a
mesma Suprema Corte, também em repercussão geral, possui julgado no qual reconhece a constitucionalidade do “cálculo por dentro”, ou seja, de que é permitida a incidência do tributo sobre tributo.

2.     O E. STJ também possui entendimento de que “o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobreo valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo”
(RE nº 1144469/PR).

3.     Desse modo, não existindo julgamento posterior tanto do STF como do STJ, afastando a sistemática do “cálculo por dentro” do PIS e da COFINS sobre as suas mesmas bases de cálculo, é de
rigor a manutenção da decisão agravada, por fundamento diverso.

4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5006342-87.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 06/07/2018, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 04/12/2018)                                
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Nesse cenário, tenho como afastado o direito líquido e certo alegado pela Parte impetrante.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA.

Custas pela parte impetrante.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

 Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

 Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de MANDADO/OFÍCIO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.  Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002986-48.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: ESTOK COMERCIO E REPRESENTACOES S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO LOPES MUNIZ - SP39006
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

                                                                                    S E N T E N Ç A

Sentenciado em Inspeção Geral Ordinária

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta por ESTOK COMERCIO E REPRESENTACOES S.A., em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BARUERI/SP, tendo por objeto a exclusão dos valores correspondentes à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), bem como às contribuições devidas ao Programa de Integração
Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS) da base de cálculo do PIS e da COFINS.  Requer, ainda, seja garantido o direito à compensação ou restituição do montante recolhido a tal título, em
valores atualizados.

Com a petição inicial, juntou documentos.

Custas iniciais comprovadas no ID 19616954.

A indigitada autoridade coatora prestou informações no ID 21649879.  Defendeu o ato impugnado, requerendo a denegação da segurança.

No ID 27578877, o Ministério Público Federal deixou de apresentar manifestação, pugnando pelo regular prosseguimento do feito. 

 

RELATADOS. DECIDO.

 

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:

 

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

 

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; ou 3) o justo receio
ou a efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável à autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

A Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta foi instituída pela Medida Provisória n. 540, de 02.08.2011, convertida na Lei n. 12.546, de 14.12.2011, a qual não prevê a exclusão de tal exação da base
de cálculo de outros tributos.

Admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”.  O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

No entanto, a Lei n. 9.718/1998, que trata das contribuições devidas ao PIS/PASEP e da COFINS, diz que o faturamento compreende a receita bruta de que trata o Decreto-Lei n. 1.598/1977, que, por sua
vez, no §5º, do seu art. 12, dispõe que, na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes.

Sob esse fundamento legal e em virtude da distinção entre as naturezas do tributo apreciado no RE n. 574.706/PR (ICMS) e das contribuições sociais em exame neste feito, bem como pela possibilidade de
cálculo “por dentro” de algumas exações, a jurisprudência não tem aplicado aquele entendimento na aferição da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Vejamos os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
EXTENSÃO DO ENTENDIMENTO A OUTROS TRIBUTOS. CPRB. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
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1. O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não
compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.

2. No entanto, esta 3ª Turma já se posicionou no sentido da impossibilidade da extensão de tal orientação para outras bases de cálculo, que não as especificadas no precedente da Suprema Corte, ou
ainda a exclusão de outras parcelas genericamente invocadas como impostos e contribuições.

3. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021355-63.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em 09/02/2018,
e - DJF3 Judicial 1 DATA: 16/02/2018)

                                    E M E N T A:  TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. RE Nº 574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme
RE nº 574.706.

2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata
de tributos distintos. 

3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS denominada cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias,
não se mostra plausível viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo.

 4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022335-10.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
06/09/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/09/2018)                                   

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL - MODULAÇÃO EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PIS/COFINS EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR QUE
DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que esta se deu
antes da decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as contribuições
do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo. 2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes. 3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte,
devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. 4. Retifico entendimento esposado na decisão que deu
provimento aos embargos de declaração, pois a pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS nos recolhimentos
vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS sobre si
mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT
VOL-02619-03 PP-00372, etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à tributação distinta. 3. Agravo interno parcialmente
provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo.”

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371404 0002198-28.2017.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

“E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO DO STF E DO STJ SOBRE A
SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO.

1.     Em que pese o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, sobre a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS (RE nº 574.706/PR), é certo que a
mesma Suprema Corte, também em repercussão geral, possui julgado no qual reconhece a constitucionalidade do “cálculo por dentro”, ou seja, de que é permitida a incidência do tributo sobre tributo.

2.     O E. STJ também possui entendimento de que “o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobreo valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo”
(RE nº 1144469/PR).

3.     Desse modo, não existindo julgamento posterior tanto do STF como do STJ, afastando a sistemática do “cálculo por dentro” do PIS e da COFINS sobre as suas mesmas bases de cálculo, é de
rigor a manutenção da decisão agravada, por fundamento diverso.

4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5006342-87.2018.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 06/07/2018, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 04/12/2018)                                  

 

Nesse cenário, tenho como afastado o direito líquido e certo alegado pela Parte impetrante.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA.

Custas pela parte impetrante.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

 Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

 Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de MANDADO/OFÍCIO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.  Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000580-88.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: CAMPARI DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074, MARCELO BETTI VIANA DE CARVALHO - SP341643
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O
                         
                              Decidido em Inspeção Geral Ordinária.

                              Converto o julgamento em diligência. 
                           
                          A autoridade impetrante noticiou nas informações que havia pedido de revisão de ofício (processo administrativo nº 13896.721.804/2017-15). Naquele momento foi requerido o prazo de 360 (trezentos e
sessenta dias) dias para ultimar aquela providência.

                              Ante o transcurso do prazo e tendo em vista que a eventual decisão naquele processo pode impactar o julgamento do presente mandado de segurança, intime-se a impetrada para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, se manifeste sobre o andamento do pedido de revisão de ofício (processo nº 13896.721.804/2017-15).

                              Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004839-92.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: G.R. COMERCIO, CONSULTORIA E MARKETING EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: RUBENS ALBERTO KINDLMANN JUNIOR - SP221774
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária. 

Diante do teor das informações juntadas no Id. 26110144, em caráter excepcional, intime-se a PARTE IMPETRANTE para que se manifeste e requeira o que entender de direito.

Após, à conclusão.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002137-42.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: TEREX LATIN AMERICA EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HAROLDO LAUFFER - RS36876
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI
 

  

 

DESPACHO
 

 

Despachado em Inspeção Geral Ordinária.

Intime-se a PARTE IMPETRANTE para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob consequência de indeferimento da petição inicial, na forma do artigo 76, §1º, I, c/c artigo 485, I, ambos do Código de Processo
Civil, regularizar a sua representação processual,  juntando aos autos comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), consoante art. 2º, parágrafo 2º, da Resolução CJF n. 441/2005, do Conselho da
Justiça Federal.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se. 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000722-24.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: MARCO ANTONIO CURY, MARCO ANTONIO CURY, MARCO ANTONIO CURY, MARCO ANTONIO CURY
Advogado do(a) AUTOR: VITOR HANNA PEREIRA - SP357509
Advogado do(a) AUTOR: VITOR HANNA PEREIRA - SP357509
Advogado do(a) AUTOR: VITOR HANNA PEREIRA - SP357509
Advogado do(a) AUTOR: VITOR HANNA PEREIRA - SP357509
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REU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) REU: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
Advogado do(a) REU: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
Advogado do(a) REU: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
Advogado do(a) REU: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

     Barueri, 27 de maio de 2020.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0009178-87.2016.4.03.6144 
IMPETRANTE: GARRETT MOTION INDUSTRIA AUTOMOTIVA BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: HELIO LAULETTA JUNIOR - SP268493, VANESSA NASR - SP173676
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E S P A C H O 
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Inicialmente, providencie a Secretaria, se necessário, as anotações relacionadas à inclusão de advogado(s) da(s) parte(s), e retificação dos dados de autuação, tais como prioridade de tramitação, pedido de
assistência judiciária gratuita, alteração de classe, assunto e/ou valor da causa.

Ultimadas tais providências, dê-se ciência à(s) partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização e eventual manifestação em 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, à conclusão.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000465-96.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: CUSHMAN & WAKEFIELD NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO ZIONI GOMES - SP213484
IMPETRADO: . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Interposto agravo de instrumento pela(s) parte(s) impetrante(s) (Id. 30643645 e seguintes).

Mantenho a decisão recorrida pelos próprios fundamentos.

Nada sendo requerido, à conclusão para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001208-77.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: FRANCISCO AMAURI VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA - SP206970
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e a Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015 e em cumprimento ao
determinado na sentença proferida,   INTIMO A PARTE APELADA para contra-arrazoar, no prazo legal.  

 

Cumpra-se. 

 

 

    Barueri, 27 de maio de 2020.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002793-33.2019.4.03.6144 
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE VALERIA DE QUEIROZ FURLANI - SP172322
EXECUTADO: VALDETINA RODRIGUES DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE AUGUSTO DESENZI FACIOLI - SP227577

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09/06/2015, INTIMO AS
PARTES do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) (Requisição de Pequeno Valor ou Precatório), conforme art. 11 da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Nada sendo requerido, os autos serão remetidos para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, os autos serão mantidos sobrestados, se for o caso, até ulterior comunicação de pagamento pelo TRF da 3ª Região, na forma do art. 42, da Resolução em comento.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002621-28.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES ALMEIDA, MARIA DE LOURDES ALMEIDA, MARIA DE LOURDES ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO SOUZA DUTRA - SP284187
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO SOUZA DUTRA - SP284187
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO SOUZA DUTRA - SP284187
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
VERONILDA REZENDE CARVALHO, VERONILDA REZENDE CARVALHO, VERONILDA REZENDE CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: SAMANTHA POZO FERNANDES - SP296943
Advogado do(a) EXECUTADO: SAMANTHA POZO FERNANDES - SP296943
Advogado do(a) EXECUTADO: SAMANTHA POZO FERNANDES - SP296943

 

   

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO a
parte autora, ora EXEQUENTE, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, bem como do inteiro teor do despacho sob ID 31242785.

 

 

    Barueri, 27 de maio de 2020.

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9051/9055/9056/9057/9058 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004164-32.2019.4.03.6144 
AUTOR: G. B. C.
REPRESENTANTE: ROSELI BURILO ALVARES
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES SOUZA - SP265955-E, JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA - SP264944, 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, CIÊNCIA
às partes do documento juntado sob o ID 32354098. 
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Nada mais sendo requerido, o feito seguirá conclusos para julgamento.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004508-13.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
REU: LUCAS RICARDO DA SILVA
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

Após, nada mais sendo requerido, à conclusão para sentença.

 Barueri, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004461-39.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: FEPAC ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON TICIANELLI SEVERIANO RODEX - SP297935
REU: GAFISA S/A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: RENATA MONTEIRO DE AZEVEDO MELO - SP162812

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

     Barueri, 27 de maio de 2020.

 

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9051/9055/9056/9057/9058 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001237-30.2018.4.03.6144 
AUTOR: EDMILSON PEDRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, CIÊNCIA
às partes do documento juntado sob o ID 27881653, 27881655, 32503947 e 32504111.

. 

Nada mais sendo requerido, o feito seguirá conclusos para julgamento.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001849-94.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIALIZACAO DE INGRESSOS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL FERREIRA DIEHL - RS40911-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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https://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=1086907&ca=e0897c4732049bebf27a32cfaa662021f56d666b80b27ae05200e84df6dd91c74a875e9482cfac59cdb1e70d4f0ecdc2683ef71967ec67036f628fe06580eed2&idTaskInstance=982922435#


D E C I S Ã O
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIALIZACAO DE INGRESSOS S.A. em face do Delegado da Receita
Federal do Brasil em Barueri/SP, por meio do qual objetiva a abstenção em recolher IRPJ e CSLL incidentes sobre a parcela correspondente à inflação computada pelo índice oficial de correção monetária IPCA ou por
outro índice. 

Id. 32391915 – Recebo como emenda à petição inicial, anote-se. 

Vieram conclusos para decisão. 

Decido. 

Afasto a prevenção indicada na aba de associados, tendo em vista a ausência de identidade de objetos.

De acordo com o disposto no art. 7°, inciso III da Lei 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois pressupostos para a concessão da medida liminar em mandado de segurança: relevância do fundamento
invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

 No presente caso, não vislumbro a presença dos elementos fundamentadores à concessão da medida perquirida. 

A matéria acerca do fato gerador do imposto sobre a renda está disciplinada no art. 43, do Código Tributário Nacional. Vejamos:

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. 

Quanto à Contribuição Social sobre o Lucro, a Lei n.7.689/1988 estabeleceu o que segue:

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao financiamento da seguridade social.

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.

Disso decorre que ambos tributos incidem sobre qualquer acréscimo patrimonial obtido pelo contribuinte, independente da denominação conferida à renda.

Com efeito, a correção monetária, por constituir meio de ajuste contábil, objetiva a compensação da perda do valor da moeda. Assim, em cognição sumária, tenho que tal representa acréscimo patrimonial para a
Impetrante. 

E por se tratar de recomposição patrimonial, a renda conferida à impetrante submete-se à tributação pelo IRPJ e CSLL. 

Desse modo, pelos fundamentos acima elencados não verifico a presença do fumus boni juris nem mesmo do periculum in mora. 

Ante o exposto, INDEFIRO a medida liminar requerida nos autos. 

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da referida lei.

Ultimadas tais providências, após o decurso do prazo acima fixado, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da lei supra.

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0021952-86.2015.4.03.6144 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RCRT ASSESSORIA & RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO VICENTE JORDAO MEDINA - SP218931, MARCELO GONCALVES ROSA - SP171728

  

 

DESPACHO
 

VISTOS EM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA.

Ciência às partes da virtualização do feito e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifestem acerca de eventual prescrição, existência de parcelamento ou requeiram o que entender de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do caput do art. 40 da Lei n. 6.830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela parte Exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as
cautelas de praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.
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2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001606-53.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: SANEPAV SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI - SP111964
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

Decidido em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SANEPAV SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA., qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Barueri.  Visa, em essência, à prolação de ordem liminar que lhe assegure:

(...) direito líquido e certo à postergação de vencimento de todos os tributos federais apurados e vencíveis enquanto perdurar o estado de calamidade pública (inclusive os tributos recolhidos em nome da
Impetrante por retenção de fontes pagadoras), suspendendo sua exigibilidade, o que resultará em afastar os acréscimos moratórios incidentes sobre tais tributos não pagos nos respectivos prazos de vencimento

Relata que é contribuinte de diversos tributos federais, “tais como o PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, PASEP, dentre outros, sendo regular cumpridora de suas obrigações.”.

Essencialmente, aduz que, em razão da notória condição de emergência de saúde pública enfrentada pelo Brasil, pandemia COVID-19, sua situação financeira foi diretamente afetada. Informa que “O
isolamento social aconselhado pela Organização Mundial da Saúde - OMS3 foi imediatamente acolhido pelo Brasil para evitar a propagação do vírus e, consequentemente, a atividade produtiva em todos os setores não
essenciais, como é o caso da Impetrante, caiu imediata e praticamente a ZERO!”.  Assevera que o seu ramo de atividade de limpeza pública, coleta manual e mecanizada, transporte e tratamento de resíduos sólidos domiciliares,
comerciais e industriais; coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos do serviço de saúde; coleta e transporte de entulhos públicos;  capina, raspagem e pintura de guias; serviços complementares como limpeza de córregos
e galerias, boca de lobo, praias e feiras manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso de indústrias, foi consubstancialmente afetado.

 Sustenta que o “ordenamento jurídico previu tratamento específico para situações de calamidade pública”. Invoca a Portaria do Ministério da Fazenda n. 12 de 2012.

 É a síntese do necessário.

 Os autos vieram à conclusão.

Decido.

Indefiro o pedido de liminar. Isso porque, não está clara a incidência da Portaria nº 12/2012 MF ao caso em análise, na medida em que o citado normativo faz referência a um decreto estadual de calamidade
pública, não tendo contemplado uma hipótese de calamidade nacional, como a pandemia causada pelo vírus Covid-19. Ao que parece, ao utilizar-se da expressão “sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos
por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública”, a portaria visa a proteger populações que tenham sido atingidas por desastre ou calamidade, fatos infelizmente cada vez mais corriqueiros no país,
como o ocorrido nas cidades de Mariana e Brumadinho, em Minas Gerais.

Nem se diga ainda que poderia ocorrer uma aplicação analógica da portaria ao caso concreto. Com efeito, a finalidade da norma que protege populações acometidas por calamidade pública é de resguardar
situações de extrema penúria, que comprometem a própria sobrevivência física e biológica das pessoas afetadas, o que justificaria a alocação dos valores a serem recolhidos a título de tributo para despesas com comida, moradia,
roupas e ainda funeral de familiares, por exemplo.

Nesse sentido, o estado de calamidade pública provocado pelo vírus Covid-19 atinge horizontalmente a todos, mas em graus distintos, motivo pelo qual aplicar analogicamente uma portaria de forma indistinta a
todas a sociedades empresárias que ser arvorem nos direitos conferidos pela norma contraria o próprio fundamento da analogia: aplicar a mesma norma a pessoas que materialmente encontram-se na mesma situação fática e
jurídica.

Portanto, nesse cenário, não sendo a norma apontada como fundamento legal para o direito pleiteado, não se pode falar em perfeita subsunção do fato à norma.

Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009.

Concomitantemente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Com o retorno, venham os autos conclusos para prolação da sentença prioritário (artigo 7º, parágrafo 4º, da Lei nº 12.016/2009). 

Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0031302-98.2015.4.03.6144 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LARESFER ESQUADRIAS E FERRAGENS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO WALTER SALDANHA - SP18521

  

 

DESPACHO
 

VISTOS EM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA.

Ciência às partes da virtualização do feito e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifestem acerca de eventual prescrição, existência de parcelamento ou requeiram o que entender de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do caput do art. 40 da Lei n. 6.830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela parte Exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as
cautelas de praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes.

Cumpra-se.
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Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001707-90.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: TEX COURIER S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO BERTOLO CANARIM - SP241477
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta por TEX COURIER S.A., que tem por objeto a exclusão dos valores correspondentes às contribuições devidas ao Programa de
Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS) da sua própria base de cálculo.  Requer, ainda, seja garantido o direito à compensação do montante recolhido a tal título, em valores atualizados.

Postula, em sede liminar, pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário concernente ao PIS e à COFINS incidentes sobre si mesmos.

Id. 31607879 – Recebo como emenda à petição inicial.

Id. 31607884 – Custas recolhidas.

Vieram conclusos para decisão.

É o relatório. Decido.

De acordo com o art. 7°, inciso III, da Lei n. 12.016/2009, o deferimento de medida liminar em mandado de segurança está sujeito à coexistência de fundamento relevante (fumus boni juris) e de risco de
ineficácia da medida (periculum in mora).

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

Admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”.  O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

No entanto, a Lei n. 9.718/1998, que trata das contribuições devidas ao PIS/PASEP e da COFINS, diz que o faturamento compreende a receita bruta de que trata o Decreto-Lei n. 1.598/1977, que, por sua
vez, no §5º, do seu art. 12, dispõe que, na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes.

Sob esse fundamento legal e em virtude da distinção entre as naturezas do tributo apreciado no RE n. 574.706/PR (ICMS) e das contribuições sociais em exame neste feito, bem como pela possibilidade de
cálculo “por dentro” de algumas exações, a jurisprudência não tem aplicado aquele entendimento na aferição da base de cálculo do PIS e COFINS.

Vejamos os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

“E M E N T A:  TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. RE
Nº 574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme
RE nº 574.706.

2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata
de tributos distintos. 

3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS denominada cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias,
não se mostra plausível viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo.

 4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022335-10.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
06/09/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/09/2018)                                   

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL - MODULAÇÃO EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PIS/COFINS EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR QUE
DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que esta se deu
antes da decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as contribuições
do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo. 2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes. 3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte,
devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. 4. Retifico entendimento esposado na decisão que deu
provimento aos embargos de declaração, pois a pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS nos recolhimentos
vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS sobre si
mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT
VOL-02619-03 PP-00372, etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à tributação distinta. 3. Agravo interno parcialmente
provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo.”

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371404 0002198-28.2017.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

“E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO DO STF E DO STJ SOBRE A
SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO.

1.     Em que pese o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, sobre a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS (RE nº 574.706/PR), é certo que a
mesma Suprema Corte, também em repercussão geral, possui julgado no qual reconhece a constitucionalidade do “cálculo por dentro”, ou seja, de que é permitida a incidência do tributo sobre tributo.

2.     O E. STJ também possui entendimento de que “o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobreo valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo”
(RE nº 1144469/PR).
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3.  Desse modo, não existindo julgamento posterior tanto do STF como do STJ, afastando a sistemática do “cálculo por dentro” do PIS e da COFINS sobre as suas mesmas bases de cálculo, é de
rigor a manutenção da decisão agravada, por fundamento diverso.

4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5006342-87.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 06/07/2018, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 04/12/2018)                                   

 

Logo, em análise perfunctória, permitida nesta fase processual, não vislumbro a demonstração, de plano, do alegado direito líquido e certo à exclusão do PIS e da COFINS de sua própria base de cálculo.

Pelo exposto, em cognição não exauriente, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR .

Sem prejuízo, notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da referida lei.

Ultimadas tais providências, após o decurso do prazo acima fixado, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da lei supra.

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Intime-se.  Oficie-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9051/9055/9056/9057/9058 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004227-91.2018.4.03.6144 
EXEQUENTE: WALDEMAR CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

   

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, Vistas às
partes do documento juntado sob o ID 31954772, para que querendo se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9051/9055/9056/9057/9058 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001915-79.2017.4.03.6144 
EXEQUENTE: YARA ROSA MARIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - PR61386-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e do Despacho de ID31352382, CIÊNCIA às partes do documento juntado sob o ID 31902087

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9051/9055/9056/9057/9058 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002516-51.2018.4.03.6144 
EXEQUENTE: JANETE EIKO FUJIKAWA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL FELIPE VIZIOLLI RODRIGUES - SP336341
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e do Despacho de ID31349964 , CIÊNCIA às partes do documento juntado sob o ID31887821. 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.
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https://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=171447&ca=d8fcb1990a7a0296799ba9e8e57dc3f2b6b3e57cdb5d69750984e618628545d29946c7b292763fe5c7db31fad9e0aa89478584c03f1c50cf49e35f4792a2a528&idTaskInstance=951810634#
https://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=405238&ca=c0e36a7b88c74a4a799ba9e8e57dc3f2b6b3e57cdb5d69750984e618628545d29946c7b292763fe5c7db31fad9e0aa89478584c03f1c50cf49e35f4792a2a528&idTaskInstance=951814438#


 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005690-34.2019.4.03.6144 
EXEQUENTE: ZENILCA BOTELHO CARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME APARECIDO DIAS - SP345779
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09/06/2015, INTIMO AS
PARTES do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) (Requisição de Pequeno Valor ou Precatório), conforme art. 11 da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Nada sendo requerido, os autos serão remetidos para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, os autos serão mantidos sobrestados, se for o caso, até ulterior comunicação de pagamento pelo TRF da 3ª Região, na forma do art. 42, da Resolução em comento.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000076-53.2016.4.03.6144 
EXEQUENTE: V. S. K., DANIELLE SABA KERMA DA FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA - SP143657
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA - SP143657
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09/06/2015, INTIMO AS
PARTES do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) (Requisição de Pequeno Valor ou Precatório), conforme art. 11 da Resolução n. 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Nada sendo requerido, os autos serão remetidos para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, os autos serão mantidos sobrestados, se for o caso, até ulterior comunicação de pagamento pelo TRF da 3ª Região, na forma do art. 42, da Resolução em comento.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005295-42.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ROMEO ANTONIO PIROS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO TELLES TEIXEIRA - SP347387
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

     Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001545-32.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ERCILIO DE SOUZA PORTO
Advogado do(a) AUTOR: ROSMARY ROSENDO DE SENA - SP212834
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.
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     Barueri, 22 de maio de 2020.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001499-70.2015.4.03.6144 
AUTOR: TEREZINHA MARTINS BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE PAULO SOUZA DUTRA - SP284187
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO
 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Intimem-se as partes para ciência acerca da virtualização dos autos por este Tribunal e do trânsito em julgado do feito, bem como requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob consequência de remessa ao
arquivo (findos).

 

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) Nº 0003695-13.2015.4.03.6144 
AUTOR: LINDINALVA MOREIRA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: CASSIO RAUL ARES - SP238596
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO
 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Intimem-se as partes para ciência acerca da virtualização dos autos pelo setor de digitalização deste Tribunal, do trânsito em julgado do feito, bem como requerer o que entender de direito e alegar sobre eventuais
irregularidades, no prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, planilha de cálculos de liquidação, nos termos da sentença e/ou do acórdão com
trânsito em julgado.

Com a juntada da planilha, proceda a Secretaria à alteração da classe destes autos para cumprimento de sentença contra a fazenda pública (classe 12078) e intime a parte autora para manifestação, em 05 (cinco)
dias.

Concordando com o valor apresentado, expeça a Secretaria o correspondente ofício requisitório (requisição de pequeno valor ou precatório).

No mesmo prazo, indique a parte requerente o nome completo, número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do advogado beneficiário dos
honorários sucumbenciais, para expedição do respectivo ofício requisitório, se for o caso.  Pretendendo a parte autora o destaque dos honorários contratuais sobre o montante da condenação, junte aos autos o correspondente
contrato, antes da elaboração do requisitório, conforme o art. 19, da Resolução n. 405/2016, do Conselho da Justiça Federal.

Consigno que, embora o art. 18, parágrafo único, da supracitada Resolução, estabeleça que os honorários contratuais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para
fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, eventual requisição da verba a ser destacada à título de honorários contratuais seguirá o mesmo tipo de requisição do montante global da condenação, conforme
entendimento da Súmula Vinculante 47, excetuados os valores a serem requisitados a título de honorários sucumbenciais.

Caberá à parte requerente informar e comprovar, para fins de prioridade de pagamento, eventual situação de moléstia grave ou de idade superior a 60 (sessenta) anos da(s) pessoa(s) beneficiária(s), nos termos
dos artigos 13 a 17 da Resolução sobredita.

Na hipótese de discordância quanto aos cálculos apresentados, proceda a parte autora na forma do art. 534 do CPC.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001815-22.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: BETA CLEAN & SERVICE LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALVARO SOUZA DAIRA - SP395841
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2566/2796



  

 

D E C I S Ã O
 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de medida liminar, que tem por objeto o não recolhimento de contribuição previdenciária patronal à Previdência Social, a Contribuições de Terceiros e
ao RAT, arrecadadas com incidência sobre o aviso prévio indenizado e reflexos. Requer, ainda, seja garantido o direito à repetição do montante recolhido a tal título, nos últimos 05 (cinco) anos, atualizado monetariamente.

Vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

ID. 31111886 - Recebo como emenda à petição inicial.

De acordo com o art. 7°, inciso III, da Lei n. 12.016/2009, o deferimento de medida liminar em mandado de segurança está sujeito à coexistência de fundamento relevante (fumus boni juris) e de risco de
ineficácia da medida (periculum in mora).

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas.  No art. 195, I, a, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social
do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pago ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício.

As contribuições previdenciárias devidas pela empresa incidem à base de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, conforme prescreve o art. 22, I, da Lei n. 8.212/1991.  Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente, as parcelas não
remuneratórias elencadas no §9º do art. 28 do mesmo diploma.

A respeito da incidência de contribuições previdenciárias patronais sobre verbas pagas ao trabalhador, o Superior Tribunal de Justiça tem consolidado o seguinte entendimento:

I – Possuem natureza indenizatória e não se sujeitam à contribuição previdenciária:

i. Aviso prévio indenizado –EDResp 1.230.957/RS;

ii. Adicional de 1/3 sobre as férias gozadas ou indenizadas – REsp 1.230.957/RS;

iii.  Salários dos 15 (quinze) dias anteriores ao recebimento de benefício de auxílio-doença – REsp 1.230.957/RS.

iv. Férias não gozadas – Edcl no REsp 3.794/PE

II – Possuem natureza remuneratória e se sujeitam à contribuição previdenciária:

i. Horas extras – Resp 1.358.281/SP;

ii. Adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade – Resp 1.358.281/SP;

iii. Salário maternidade e paternidade – Resp 1.230.957/RS;

iv. Férias gozadas – EDREsp 1.230.957/RS;

v. 13º Salário (gratificação natalina) – Resp 1.486.779/RS.

Assim, conforme reconhecido por aquela Corte, ao julgar o Recurso Especial n. 1.230.957/RS, na sistemática dos recursos repetitivos, a natureza indenizatória de que se revestem as verbas elencadas no item I
(subitens i a iii) acima afasta a incidência da contribuição prevista no artigo 195, I, a, da Constituição da República.  O acórdão respectivo ainda não transitou em julgado, estando o feito sobrestado até apreciação, pelo Supremo
Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário n. 1.072.485/PR, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias.

Necessário salientar que, no Recurso Extraordinário n. 593.068/SC, o Pretório Excelso firmou a tese no sentido de que “não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos
de aposentadoria do servidor público, tais como ‘terço de férias’, ‘serviços extraordinários’, ‘adicional noturno’ e ‘adicional de insalubridade’’”. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça proferiu a seguinte decisão,
nos autos do REsp. n. 1.230.957/RS: “Dessarte, com o julgamento definitivo do RE n. 593.068/SC, mostrou-se estreme de dúvidas que o Tema 163 de Repercussão Geral tem aplicação apenas aos feitos em que se
discute a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas pagas aos servidores públicos, considerado o regime previdenciário próprio a eles aplicado”.

Tendo em vista que o Recurso Especial n. 1.230.957/RS, que tramitou em regime repetitivo no Superior Tribunal de Justiça, está suspenso diante da pendência de decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a
questão constitucional ventilada, vinha entendendo que, por não haver tese firmada, seria necessária a manifestação definitiva do STF acerca da matéria, considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da
confiança e da isonomia, tão caros na nova processualística civil.  Ocorre que, diante das reiteradas decisões do Egrégio TRF3 e de outras Cortes Regionais, adiro ao entendimento sufragado no Recurso Especial n.
1.230.957/RS, segundo o qual não incide contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias indenizadas e auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador.

No mesmo sentido, no que tange ao auxílio transporte pago em pecúnia, propende o entendimento jurisprudencial no sentido da não incidência da contribuição previdenciária, considerando a natureza
indenizatória da referida verba. Ao contrário, incide a dita contribuição sobre valores pagos a título de auxílio alimentação. Vejamos:

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-TRANSPORTE E AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza
remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - O valor concedido pelo empregador a título de auxílio-transporte não se sujeita à contribuição, mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STF e STJ.

III - É devida a contribuição previdenciária sobre as verbas pagas aos empregados a título de auxílio-alimentação pago em pecúnia, o entendimento da jurisprudência concluindo pela
natureza salarial dessa verba.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

V - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VI - Hipótese que é de ocorrência de sucumbência recíproca.

VII - Alegações da parte autora controvertendo quanto à verba honorária rejeitadas.

VIII - Sentença reformada no tocante à verba honorária no âmbito da remessa oficial.

IX - Recurso da União provido. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da parte autora desprovido, com majoração da verba honorária. GRIFEI

(APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIO Nº 0000291-71.2011.403.6118/SP – Segunda Turma - Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior – DE 12.07.2018).

Assim, resta demonstrado o fundamento relevante da alegação (fumus boni juris). 

O risco de ineficácia da medida (periculum in mora), caso a parte impetrante tenha de aguardar o trânsito em julgado de eventual decisão em seu favor neste feito, perfaz-se diante de sua exposição ao
pagamento de exações que vêm sendo consideradas pelo Poder Judiciário como indevidas e sua sujeição, em caso de inadimplemento, às restrições legais e ao processo executivo fiscal, os quais podem causar severos prejuízos
ao exercício de sua atividade econômica.

Pelo exposto, em cognição sumária da lide, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR para declarar suspensa a exigibilidade de contribuição previdenciária patronal sobre o
montante correspondente às verbas não remuneratórias pagas aos seus empregados, nomeadamente, primeiros quinze dias de afastamento em decorrência do aviso prévio indenizado e seus reflexos, na forma do art. 151, IV, do
Código Tributário Nacional.

Imponho à Autoridade Impetrada a abstenção da prática de atos tendentes à cobrança de contribuições previdenciárias sobre as verbas acima referidas.
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Fica assegurada a possibilidade de expedição de Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, na forma do art. 206, do Código Tributário Nacional, no tocante às
contribuições referidas nestes autos, enquanto suspensa a exigibilidade do respectivo crédito tributário.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da Lei n.12.016/2009.

Ultimada tal providência, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da lei supra.

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Intime-se.  Oficie-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.
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       S E N T E N Ç A

 

 

Sentenciado em inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, impetrada em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI-SP , tendo por objeto o não
recolhimento de contribuição previdenciária patronal, das contribuições destinadas ao SAT/RAT e das contribuições destinadas ao terceiro setor  (FNDE, INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC), incidentes sobre as verbas
pagas aos empregados a título : 1) primeiros quinze dias de afastamento em decorrência de auxílio-doença e auxílio-acidente; 2) terço constitucional de férias; e 3) aviso prévio indenizado.   Requer, ainda, seja garantido o direito
à repetição do montante recolhido a tal título, nos últimos 05 (cinco) anos, atualizado monetariamente.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

O pedido de medida liminar deferido em parte.

O Impetrado prestou informações, sustentando, no mérito, a constitucionalidade e a legalidade da incidência de contribuições previdenciárias sobre as verbas elencadas na petição inicial, e, consequentemente,
a ausência de direito líquido e certo em favor da Parte Impetrante.

A União, representada pela Fazenda Nacional, manifestou interesse em ingressar no feito. 

O Ministério Público Federal se manifestou pela ausência de interesse para opinar quanto ao mérito da lide (Id. 27510031).

RELATADOS. DECIDO.

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física
ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; 3) o justo receio
ou a efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável a autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas.  No art. 195, I, a, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social
do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pago ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício.

As contribuições previdenciárias devidas pela empresa incidem à base de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, conforme prescreve o art. 22, I, da Lei n. 8.212/1991.  Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente, as parcelas não
remuneratórias elencadas no §9º do art. 28 do mesmo diploma.

A respeito da incidência de contribuições previdenciárias patronais sobre verbas pagas ao trabalhador, o Superior Tribunal de Justiça tem consolidado o seguinte entendimento:

I – Possuem natureza indenizatória e não se sujeitam à contribuição previdenciária:

i)          Aviso prévio indenizado –EDResp 1.230.957/RS;

ii)        Adicional de 1/3 sobre as férias gozadas ou indenizadas – REsp 1.230.957/RS;

iii)        Salários dos 15 (quinze) dias anteriores ao recebimento de benefício de auxílio-doença – REsp 1.230.957/RS.

iv)       Férias não gozadas – Edcl no REsp 3.794/PE

II – Possuem natureza remuneratória e se sujeitam à contribuição previdenciária:

i)          Horas extras – Resp 1.358.281/SP;

ii)        Adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade – Resp 1.358.281/SP;

iii)       Salário maternidade e paternidade – Resp 1.230.957/RS;

iv)       Férias gozadas – EDREsp 1.230.957/RS;
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v)        13º Salário (gratificação natalina) – Resp 1.486.779/RS.

Assim, conforme reconhecido por aquela Corte, ao julgar o Recurso Especial n. 1.230.957/RS, na sistemática dos recursos repetitivos, a natureza indenizatória de que se revestem as verbas elencadas no item
I (subitens i a iii) acima afasta a incidência da contribuição prevista no artigo 195, I, a, da Constituição da República.  O acórdão respectivo ainda não transitou em julgado, estando o feito sobrestado até apreciação, pelo
Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário n. 1.072.485/PR, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre terço constitucional de
férias.

Necessário salientar que, no Recurso Extraordinário n. 593.068/SC, o Pretório Excelso firmou a tese no sentido de que “não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos
proventos de aposentadoria do servidor público, tais como ‘terço de férias’, ‘serviços extraordinários’, ‘adicional noturno’ e ‘adicional de insalubridade’’”. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça proferiu a
seguinte decisão, nos autos do REsp. n. 1.230.957/RS: “Dessarte, com o julgamento definitivo do RE n. 593.068/SC, mostrou-se estreme de dúvidas que o Tema 163 de Repercussão Geral tem aplicação apenas aos
feitos em que se discute a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas pagas aos servidores públicos, considerado o regime previdenciário próprio a eles aplicado”.

Também pelo fundamento de que o terço constitucional de férias, as férias não gozadas, o aviso prévio indenizado e o auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento anteriores à concessão de
benefício por incapacidade consistem em verbas não remuneratórias, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem afastado a incidência de contribuições devidas ao Sistema “S” (SESI, SENAI, SEBRAE e
SENAR), ao SAT, ao FNDE e ao INCRA, sobre tais rubricas. Vejamos:

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS
ENTIDADES TERCEIRAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL E DESTINADA A TERCEIROS. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-
ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. HORAS
EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PARCELAS VENCIDAS E DA MESMA ESPÉCIE.
RECURSOS NÃO PROVIDOS.  1 - A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre eventual
desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.  2 - Em que pese inegável a existência de um interesse jurídico reflexo das entidades
terceiras, na medida em que o reconhecimento judicial da inexigibilidade de parcela das contribuições poderá resultar em diminuição no montante da arrecadação que lhes deve
ser repassado pela União Federal, tal interesse não lhes outorga legitimidade para ingressar como parte num processo em que se discute relação jurídica da qual não fazem parte,
uma vez que as tarefas de fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das "contribuições destinadas a terceiros" incumbem à Receita Federal do Brasil, por força da Lei
n. 11.457/2007.  3 - Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por incapacidade, aviso prévio indenizado
e terço constitucional de férias. O STJ pacificou o entendimento, no REsp. 1230957/RS, em julgamento sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  4 - A verba recebida de
aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço prestado, e sim o recebimento de verba a título de
indenização pela rescisão do contrato.  5 - Não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, nos termos do art. 28, § 9º, "d", da Lei n. 8.212/91. Permanece,
no entanto, exigível a contribuição quanto às férias não indenizadas (gozadas), que possuem caráter salarial.  6 - O salário-maternidade, nos termos do julgamento no REsp. n.
1230957/RS, sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, tem natureza remuneratória e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.  7 - As conclusões referentes às
contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições sociais destinadas a terceiros (Sistema "S", APEX Brasil, ABDI, FNDE e INCRA), uma vez que a base de
cálculo destas também é a folha de salários.  8 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais. (AGRAVO LEGAL
EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007298-74.2012.4.03.6120/SP – Primeira Turma - Relator Desembargador Federal Hélio Nogueira – DE
01.03.2016) GRIFEI

Tendo em vista que o Recurso Especial n. 1.230.957/RS, que tramitou em regime repetitivo no Superior Tribunal de Justiça, está suspenso diante da pendência de decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a
questão constitucional ventilada, vinha entendendo que, por não haver tese firmada, seria necessária a manifestação definitiva do STF acerca da matéria, considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da
confiança e da isonomia, tão caros na nova processualística civil.  Ocorre que, diante das reiteradas decisões do Egrégio TRF3 e de outras Cortes Regionais, adiro ao entendimento sufragado no Recurso Especial n.
1.230.957/RS, segundo o qual não incide contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias indenizadas e auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador.

No mesmo sentido, no que tange ao auxílio-educação e auxílio-creche, propende o entendimento jurisprudencial no sentido da não incidência da contribuição previdenciária, considerando a natureza
indenizatória das referidas verbas. Vejamos:

APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I. No caso dos autos, cumpre
ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal
reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. II. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será
estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o
valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição. III. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as
remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. IV. As verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente (primeiros 15 dias), terço constitucional
de férias, férias indenizadas, vale transporte pago em pecúnia, salário-família, licença prêmio não gozada, prêmio assiduidade, auxílio-alimentação pago em pecúnia, auxílio-
educação e auxílio-creche, possuem caráter indenizatório, não constituindo base de cálculo das contribuições previdenciárias. V. As verbas pagas a título de horas
extras e seu adicional, adicionais de periculosidade e de insalubridade e noturno, férias gozadas e salário-maternidade apresentam caráter salarial e, portanto, constituem base de
cálculo das contribuições previdenciárias. VI. Apelação da União Federal improvida. Remessa oficial e apelação da parte impetrante parcialmente providas. Vistos e relatados
estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação
da União Federal e dar parcial provimento à apelação da parte impetrante e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

(TRF3, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 369124 0012366-94.2014.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial: 30/08/2017) – GRIFEI.

O mesmo entendimento deve ser aplicado ao abono pecuniário de férias.

Assim, à luz dos elementos fáticos e jurídicos dos autos, restou demonstrada a existência de direito líquido e certo, violado por ilegalidade atribuível à Autoridade Coatora.

Uma vez reconhecida a não incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas descritas na exordial, cabível a compensação do indébito vertido nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta
ação, corrigido pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, desde a data do pagamento indevido, com qualquer tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, a partir do trânsito
em julgado, na forma do art. 170-A, do Código Tributário Nacional; do art. 74, da Lei n. 9.430/1996; e do art. 39, da Lei n. 9.250/1995.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA, para declarar o direito da Parte Impetrante à não incidência da contribuição
previdenciária patronal, das contribuições destinadas ao SAT/RAT e de contribuições devidas terceiros (INCRA, FNDE, SEBRAE, SENAC e SESC) sobre o montante correspondente aos recolhimentos de aviso prévio
indenizado, terço constitucional de férias, auxílio-doença, auxílio acidente, salário educação nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador, bem como reconhecer o direito à compensação do indébito corrigido, na
forma da fundamentação, após o trânsito em julgado. 

Mantenho a liminar deferida.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

Sentença sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, consoante o §1º, do art. 14, da Lei n. 12.016/2009, devendo a Secretaria remeter os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
independentemente de apelação.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

P. R. I.

Barueri, data lançada eletronicamente.
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       S E N T E N Ç A

 

 

Sentenciado em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, impetrada por GOLDEN CARGO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA , em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, que tem por objeto a exclusão do valor correspondente ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) da base de cálculo da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). Requer, ainda, seja garantido o direito à restituição ou à compensação do montante recolhido a tal título, nos últimos cinco anos, atualizado monetariamente.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Custas iniciais recolhidas (ID. 19424237).

A autoridade impetrada prestou informações no ID 25326061, afirmou a inexistência do direito líquido e certo alegado pela parte impetrante.

A União ingressou no polo passivo e requereu a suspensão da presente demanda até o trânsito em julgado do tema 994 (ID 3350235).

Intimado, o Ministério Público Federal manifestou inexistência de interesse público a justificar sua manifestação meritória na ação (ID 27308144).

RELATADOS. DECIDO.

Não há qualquer determinação do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 574.706/PR, em que foi reconhecida repercussão geral quanto ao debate sobre inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas
bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, de suspensão dos feitos em andamento.

Imperioso esclarecer que, no caso em tela, discute-se sobre a inclusão do valor devido a título de ICMS na base de cálculo da CPRB, tema a respeito do qual o Superior Tribunal de Justiça firmou tese no
julgamento do Recurso Especial n. 1.638.771/SC, submetido ao regime de recursos repetitivos (Tema 994).

Assim, rejeito o quanto requerido pela União Federal.

Aprecio a matéria de fundo.

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:

 “Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa
física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

 Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; 3) o justo receio
ou a efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável à autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

O art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o
valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

No plano infraconstitucional, os artigos 22 e 23, da Lei n. 8.212/1991, elencam, respectivamente, contribuições incidentes sobre a folha de pagamento e sobre o faturamento e o lucro, a cargo da empresa,
destinadas ao custeio da Seguridade Social.

A Lei n. 12.546/2011, nos seus artigos 7º e 8º, possibilitou a substituição da contribuição sobre a folha de pagamento pela contribuição incidente sobre o valor da receita bruta, às empresas dos segmentos
relacionados naqueles dispositivos.

 No caso dos autos, tendo em vista a descrição das atividades secundárias desempenhas pela impetrante, indicadas nos Comprovantes de Inscrição no CNPJ, anexado aos autos, a impetrante enquadra-se no
grupo 62.0 da CNAE (atividades dos serviços de tecnologia da informação).

Tais atividades foram inseridas no regime da CPRB, conforme artigos artigo 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, na forma do regulamento estabelecido pela Instrução Normativa 1.436, de 30 de dezembro de
2013, da Receita Federal do Brasil.

O artigo 9º, inciso I, da Lei nº 12.546/11 dispõe que, para fins de cálculo das contribuições substitutivas, “a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do art. 183 da Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976”, inexistindo conceito definido nesta lei.

A Receita Federal, no intuito de elucidar as disposições contidas nos artigos 7º a 9º, da Lei n. 12.546, editou o Parecer Normativo COSIT n.3, de 21 de novembro de 2012, no qual esclarece sobre a
conceituação de receita bruta a ser adotada, nos seguintes termos:

“6. Conforme se observa, os dispositivos legais supratranscritos não estabeleceram conceito próprio para a receita bruta considerada na base de cálculo da
contribuição substitutiva em comento. Assim, implícita e inexoravelmente, adotou-se o conceito já utilizado na legislação de outros tributos federais. 

7. De plano, verifica-se que, em submissão às disposições dos §§ 12 e 13 do art. 195 da Constituição Federal, a legislação erigiu como hipótese de incidência da
contribuição substitutiva em lume o auferimento de receita por pessoa jurídica. 

8. Assim, para elucidação do caso em estudo, recorre-se, inicialmente, à legislação da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), pois ambas ostentam,
também, como hipótese de incidência o auferimento de receita por pessoa jurídica.

9. Nessa senda, devem-se analisar as disposições legais relativas ao regime de apuração cumulativa das mencionados contribuições sociais, vez que este é o regime
estabelecido como regra na apuração da contribuição substitutiva a que se referem os arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 2011. Dispõem o art. 3º da Lei nº 9.715, de 25
de novembro de 1998, e os arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998:

 “Art. 3º Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da
venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na
condição de substituto tributário.”

Lei nº 9.718, de 1998.

“Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento,
observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.”
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9.1. Deveras, impende reconhecer que, na redação vigente das normas supracitadas, não há inovação em relação à definição de receita bruta já tradicionalmente
constante de outras legislações. Com efeito, analisando-se as disposições do inciso I do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, do art. 12 da Decreto-Lei
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e do art. 44 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, constata-se que, na redação atual, as normas relativas à Contribuição
para o PIS/Pasep e à Cofins adotaram, quanto ao regime de apuração cumulativa, a definição de receita bruta desde há muito entabulada na legislação do Imposto
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

Logo, é possível inferir que, para fins de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva, com previsão no artigo 8º Lei nº 12.546/11, adota-se como conceito de receita bruta aquele aplicável à COFINS e à
contribuição ao PIS.

Neste ponto cabe registrar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, consignou que o montante relativo ao ICMS não compõe a base de incidência da
COFINS e da contribuição ao PIS, porque estranho ao conceito de faturamento.  Não houve reconhecimento de repercussão geral nesse recurso extraordinário, vez que interposto em 17.11.1998, antes da inclusão do §3º do
art. 102, da Constituição da República, pela Emenda Constitucional n. 45/2004.

Admitindo a repercussão geral no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”.  O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, com a seguinte ementa:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO
DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração
do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou
escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da
República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração
da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições
sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS".

Por oportuno, trago à colação trecho do Voto Ministro CELSO DE MELLO, acompanhando a Relatora e Presidente Ministra CARMEM LÚCIA, proferido no julgamento do RE 574.706/PR:

“Irrecusável, Senhora Presidente, tal como assinalado por Vossa Excelência, que o valor pertinente ao ICMS é repassado ao Estado-membro (ou ao Distrito
Federal), dele não sendo titular a empresa, pelo fato, juridicamente relevante, de tal ingresso não se qualificar como receita que pertença, por direito próprio, à
empresa contribuinte.

Inaceitável, por isso mesmo, que se qualifique qualquer ingresso como receita, pois a noção conceitual de receita compõe-se da integração, ao menos para efeito de
sua configuração, de 02 (dois) elementos essenciais: a) que a incorporação dos valores faça-se positivamente, importando em acréscimo patrimonial; e b) que essa
incorporação revista-se de caráter definitivo.

(...)

Para GERALDO ATALIBA (“Estudos e Pareceres de Direito Tributário”, vol. 1/88, 1978, RT), p. ex., “O conceito de receita refere-se a uma espécie de entrada.
Entrada é todo o dinheiro que ingressa nos cofres de uma entidade. Nem toda entrada é uma receita. Receita é a entrada que passa a pertencer à entidade. Assim, só
se considera receita o ingresso de dinheiro que venha a integrar o patrimônio da entidade que o recebe. As receitas devem ser escrituradas separadamente das meras
entradas. É que estas não pertencem à entidade que as recebe. Têm caráter eminentemente transitório. Ingressam a título provisório, para saírem, com destinação
certa, em breve lapso de tempo”.

(...)

Cabe relembrar, neste ponto, por extremamente relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal bem enfatizou o aspecto que ora venho de referir, como se
pode ver de decisão que restou consubstanciada em acórdão assim ementado:

“(...) – O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, ‘b’, da Constituição Federal, não se confunde com o conceito contábil”.

Lado outro, há pouco, o Superior Tribunal de Justiça, na apreciação do Tema n. 994, fixou a seguinte tese, cujos termos adoto como razões de decidir:

“Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, instituída pela Medida Provisória n.
540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011.”  (REsp n. 1.638.772/SC, Primeira Seção, Relatora Ministra Regina Helena da Costa, j. 10.04.2019, DJe 26/04/2019)

Em atenção a esse entendimento, o Tribunal Regional desta Terceira Região assim vem decidindo:

“E M E N T A   AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
RECEITA BRUTA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I. O plenário do Supremo Tribunal
Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, assentou que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência
do PIS e da COFINS", uma vez que muito embora o valor do ICMS esteja incluído no preço pago pelo adquirente da mercadoria ou serviço, esse não ingressa no patrimônio
da empresa, pois em algum momento será recolhido, não integrando, por isso, a sua receita bruta ou faturamento. II. Conforme esse entendimento, o valor do ICMS apenas
integra a contabilidade da empresa como mero ingresso de caixa, uma vez que tem como destinatário final a Fazenda Pública, para a qual será repassado. III. Desse modo, o
STF consolidou a tese de que os valores arrecadados a título de ICMS não possuem relação com o conceito de receita bruta ou faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b",
da CF/88 e, portanto, não pode servir como base de cálculo das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social. IV. Ademais, no julgamento do REsp nº
1.638.772/SC, sob a sistemática dos recursos repetitivos (Tema nº 994), o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da decisão do Supremo Tribunal Federal,
entendeu que o valor de ICMS não deve integrar a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, vez que não se incorpora ao patrimônio do
contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final são os cofres públicos. V. Dessa forma, o ICMS não compõe a base de cálculo das contribuições sociais
que incidem sobre a receita bruta, como o PIS, a COFINS, e a contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 12.546/2011. VI. Vale destacar que o mesmo
entendimento deve ser aplicado quanto à exclusão do ISS da base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 12.546/2011, em razão da similitude
de incidência em relação ao ICMS. VII. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

(AI 5009023-93.2019.4.03.0000, Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - 1ª Turma, DJF3: 15/08/2019)

Nessa senda, verifica-se, de plano, que o conjunto probatório carreado aos autos corrobora com as alegações da Parte Autora, demonstrando o direito postulado.

Portanto, cabível a restituição ou a compensação do indébito vertido pela parte impetrante, corrigido pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, desde a data do pagamento indevido,
observado o prazo quinquenal, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes, a partir do trânsito em julgado, na forma dos artigos 170 e 170-A, do Código Tributário Nacional; 89, da Lei n.
8.212/1991; 66, da Lei n. 8.383/1991; 39, da Lei n. 9.250/1995; e 26-A, da Lei n. 11.457/2007.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, e, por conseguinte, CONCEDO A SEGURANÇA, para declarar o direito da Parte
Impetrante ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre a receita bruta, bem como para reconhecer o direito à compensação ou à restituição do indébito corrigido, na forma da fundamentação, após o trânsito em
julgado.

Mantenho os termos da medida liminar deferida, diante da concessão da ordem.

Ressarcimento das custas pelo ente público ao qual a Autoridade Coatora está vinculada (União), ao final, nos moldes do parágrafo único do art. 4º e do §4º do art. 14, ambos da Lei n. 9.289/1996.

 Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

 Sentença sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, consoante o §1º, do art. 14, da Lei n. 12.016/2009, devendo a Secretaria remeter os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
independentemente de apelação.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO/OFÍCIO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.
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       S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de ação proposta por GUILHERME DOS SANTOS BERTI, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e de ITAQUITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE
LTDA., tendo por objeto a rescisão contratual e resolução do contrato de mútuo com a devolução de 100% (cem por cento) dos valores desembolsados pelos autores, com correção monetária e juros moratórios. Postulou pela
condenação da parte requerida ao pagamento de custas e de honorários advocatícios.

Pugnou pelo deferimento de tutela de urgência para suspender imediatamente o contrato firmado entre as partes, ficando o autor desobrigado do cumprimento do pactuado, impondo-se às requeridas a abstenção
de negativar o nome da parte autora.

Com a petição inicial, juntou procuração e documentos.

Deferido os benefícios da justiça gratuita.

Decisão de ID 10434337 postergou a análise do pedido de tutela de urgência.

Citada, a CAIXA apresentou contestação de ID 10434341, escoltada por documentos. 

Preliminarmente, a CEF alegou falta de interesse processual da parte autora e ilegitimidade para compor o polo passivo da ação. 

No mérito, sustentou que: 1) não ocorreu o término da obra, que se encontrava dentro do prazo contratualmente estabelecido, devendo ser pagos os encargos da fase de construção; 2) o pedido de rescisão não
tem qualquer fundamento;  3) é inaplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento habitacional; 4) ausência de responsabilidade solidária ou subsidiária da empresa pública; 5) legalidade dos juros de
obra na fase de construção; e 6) não cabimento de devolução dos valores pagos; 7) o contrato de financiamento consiste em ato jurídico perfeito, tendo a CEF cumprido sua obrigação, caso em que não cabe rescisão.  Ao final,
requereu a improcedência dos pedidos.

ITAQUITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. juntou contestação de ID 10434347.  Em síntese, alegou ausência de atraso na entrega da obra e litigância de má-fé da parte autora e,
ao final, pugnou pela improcedência dos pedidos.

A parte requerente apresentou réplica no ID 10434763. 

O feito foi redistribuído para esta 2ª Vara Federal de Barueri-SP.

As partes informaram que não têm outras provas a produzir.

RELATADOS. DECIDO.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

1.        Preliminar de falta de interesse processual 

A CAIXA suscitou prefacial de carência de ação da parte autora por falta de interesse processual posto que a pretendida resolução do contrato de financiamento decorre do vencimento antecipado da dívida.  

Entendo que tal preliminar confunde-se com o mérito desta causa, devendo ser apreciado pelo Poder Judiciário, em garantia da plenitude do acesso à justiça. 

Prefacial rechaçada. 

Aprecio a matéria de fundo. 

2.        Aplicação do Código de Defesa do Consumidor

Não há controvérsia nos autos sobre a natureza consumerista do contrato firmado entre a parte requerente e a correquerida ITAQUITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Por sua vez, o contrato de mútuo pactuado entre a CAIXA e a parte autora não estipula cláusula de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS e foi firmado após
a entrada em vigor do Código de Defesa do Consumidor – CDC - Lei n. 8.079/1990. 

Os conceitos de fornecedor e de serviço, estabelecidos no caput e no §2º, do art. 3º, do CDC, não são incompatíveis com a atividade exercida pela empresa pública de democratização da moradia.  Vejamos:

        “Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,
criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

        § 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

        § 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as
decorrentes das relações de caráter trabalhista.” DESTAQUEI 

Cabe acrescer, ainda, as observações de Arnaldo Rizzardo, em artigo publicado na AJURIS, Ano XXI, março de 1994, intitulado "O Código de Defesa do Consumidor Aplicado aos Contratos Regidos
pelo Sistema Financeiro de Habitação":

"Existe, no contrato de financiamento da casa própria, uma prestação de serviços, dirigida a atividade a consumidores, isto é, aos que necessitam da casa para a moradia. Trata-se de uma atividade que
certos Bancos exercem, prestada ao público, desde que preenchidos alguns requisitos ou satisfeitas certas formalidades. Assim, nota-se que não constitui o contrato um negócio particular regido pelo
Direito comum. A atividade financeira, neste setor, é controlada pelo Estado, e programada por inúmeros diplomas específicos. Por ser dirigida ao público, ou oferecida a quem tem necessidade dela,
cuida-se de uma relação de consumo."

O Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de que as disposições do Código de Defesa do Consumidor são aplicáveis aos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação:

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL (SFH). SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO ANTES DA
AMORTIZAÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS CONTRATOS REGIDOS PELO SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. PRECEDENTES.

1. "A jurisprudência desta Corte já se pronunciou pela incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação."
(REsp 756.973/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/3/2007, DJ de 16/4/2007).
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2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 789.256/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 13/03/2014) DESTAQUEI

 

“EMENTA: CONSUMIDOR E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CLÁUSULA EXCLUDENTE DA COBERTURA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. SFH. ACÓRDÃO FUNDADO NO CDC. NULIDADE DA CLÁUSULA. ART. 51, IV, DO CDC.  ESPECIAL DISTANCIANDO-SE DA FUNDAMENTAÇÃO
DO ACÓRDÃO. TESE SUFICIENTE NÃO IMPUGNADA. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. PREQUESTIONAMENTO.

INEXISTÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. ‘A aplicação do princípio do mutualismo e do pacta sunt servanda não autoriza a imposição de cláusula que configure desvantagem excessiva em prejuízo do consumidor, condição que a lei tipifica
como ilegal, devendo ser declarada sua nulidade’ (CDC, art. 51, § 1º, IV) [...] (AgRg no REsp 1334008/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
12/08/2014, DJe 26/08/2014).

2. A matéria referente ao art. 206, § 1º, II. "b", do Código Civil não foi objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar da oposição de embargos de declaração, não se configurando o
prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na via especial (Súmulas 282/STF e 211/STJ).

3. A falta de combate a fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido bem como as razões recursais dissociadas daquilo que ficou decidido pelo Tribunal de origem demonstram deficiência de
fundamentação do recurso, o que atrai, por analogia, os óbices das Súmulas n. 283 e 284 do Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental não provido.”

(AgRg no REsp 1507662/PB, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 28/08/2015) DESTAQUEI

 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO ANTERIOR A 1990 SEM COBERTURA PELO FCVS.
SALDO DEVEDOR.  PREVISÃO EXPRESSA. RESÍDUO. RESPONSABILIDADE. MUTUÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Nos contratos de mútuo habitacional celebrados perante o Sistema Financeiro Habitacional - SFH é exigível dos mutuários o pagamento dos resíduos dos saldos devedores existentes, até sua final
liquidação, quando ausente a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (cf. REsp n. 1.447.108/CE, Segunda Seção, Relator o Ministro Villas Bôas Cueva, DJe de
24/10/2014, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC)

2. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990), assentou a compreensão de que a norma consumerista não se aplica aos
contratos de financiamento habitacional celebrados antes de sua entrada em vigor, como na espécie, cuja data de assinatura é de 29/10/1988.

3. Agravo regimental improvido.”

(AgRg no AREsp 565.836/AL, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 04/12/2014) DESTAQUEI

 

“EMENTA: Processual Civil. Civil. Recurso Especial. Competência do juízo. Foro de eleição. Domicílio do devedor. Execução. Contrato de compra e venda de imóvel e financiamento. SFH.
Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Empréstimo concedido por associação a associado. - Deve ser afastada a aplicação da cláusula que prevê foro de eleição diverso do domicílio do
devedor em contrato de compra e venda de imóvel e financiamento regido pelo Sistema Financeiro de Habitação, quando importar em prejuízo de sua defesa. - Há relação de consumo entre o
agente financeiro do SFH, que concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário. - Ao operar como os demais agentes de concessão de empréstimo do SFH, a associação age
na posição de fornecedora de serviços aos seus associados, então caracterizados como consumidores. - Recurso Especial não conhecido.”

(Recurso Especial n. 436.815-DF, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 17.09.2002 – DJ 28.10.2001) DESTAQUEI 

Em suma, os precedentes acima vão no sentido de que as regras do microssistema consumerista podem incidir sobre contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, desde que: i) não envolva
cobertura do saldo devedor pelo FCVS; e ii) que a contratação tenha ocorrido após o advento do CDC; hipótese dos autos.

Necessário pontuar que, à luz da denominada “teoria do diálogo das fontes”, as normas jurídicas pertencentes a distintos ramos do direito não são excludentes entre si, mas complementares. 

Precursora de tal teoria no Brasil, Cláudia Lima Marques defende que:

“A solução sistemática pós-moderna, em um momento posterior à descodificação, à tópica e à microrrecodificação, procura uma eficiência não só hierárquica, mas funcional do sistema plural e
complexo de nosso direito contemporâneo, deve ser mais fluida, mas flexível, tratar diferentemente os diferentes, a permitir maior mobilidade e fineza de distinções.  Nestes tempos, a superação de
paradigmas é substituída pela convivência dos paradigmas, a revogação expressa pela incerteza da revogação tácita indireta através da incorporação (veja o art. 2043 do CC/2002).”

(BENJAMIN, Antonio Herman V.; MARQUES, Cláudia Lima; e BESSA, Leonardo Roscoe. Manual de Direito do Consumidor, 5ª Edição, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2013, p.124) 

Logo, nada obsta que, para suprir lacunas normativas e obter a solução justa e coerente do caso concreto, recorra-se conjuntamente às regras do direito do consumidor e do direito civil.

Esse entendimento vem sendo aplicado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (Apelações 9187673-13.2005.8.26.0000 e 0005912-26.2015.8.26.0495).  

3.    Responsabilidade solidária entre as correqueridas

Nos termos do art. 264, do Código Civil, há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorrem mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida toda.  Conforme o art.
265, “a solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes”.  Segundo o art. 275, “o credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum;
se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores continuam obrigados solidariamente pelo resto”.  E, a teor do art. 283, “o devedor que satisfez a dívida por inteiro tem direito a exigir de cada um dos co-
devedores a sua quota, dividindo-se igualmente por todos a do insolvente, se o houver, presumindo-se iguais, no débito, as partes de todos os co-devedores”.

Nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade solidária entre a instituição financiadora e a construtora/incorporadora/organizadora decorre
do previsto no parágrafo único do art. 7º, da Lei n. 8.078/1990, segundo o qual:

“Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos
expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e equidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.” DESTAQUEI

Uma vez que a CAIXA detinha a atribuição de acompanhar a evolução da obra e, pelo fato de ter pactuado o mútuo com a parte adquirente, enquanto agente executora de política pública de acesso à moradia
própria, entendo como abusivas as cláusulas pelas quais a empresa pública se exime de responsabilidade de qualquer natureza sobre a execução da obra, o que provoca evidente desequilíbrio contratual.  É o que se depreende
do art. 51, I, c/c seu §1º, II, do CDC:

“Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas
relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;

(...)

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;

(...)” DESTAQUEI

 

A jurisprudência tem se consolidado assim:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL. ATRASO NA
ENTREGA DA OBRA. RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA E DO AGENTE FINANCEIROS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Com efeito, a pretensão ora discutida diz respeito ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional firmado no âmbito do Programa Nacional de
Habitação Popular integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida.

2. Referido instrumento foi firmado entre os autores, Cooperativa Habitacional dos Trabalhadores Sindicalizados da Região de Mogi das Cruzes (posteriormente substituída pela INMAX Tecnologia de
Construção Ltda) e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de sorte que a almejada indenização pelo alegado atraso na entrega do imóvel obriga a participação de todas as partes no feito.

3. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que o agente financeiro é parte legítima na ação de resolução contratual proposta por mutuários em virtude de vícios
constatados no edifício.

4. Por outro, lado, pacífica a jurisprudência quanto à responsabilidade solidária da construtora e do agente financeiro por atraso na entrega de obra financiada no âmbito do SFH.

5. In casu, correta a r. decisão recorrida no tocante ao prazo para entrega do imóvel, tendo em vista que na data aprazada, outubro de 2012, o mesmo não foi cumprido. Ainda, o atraso da entrega do
imóvel superou o limite pactuado de 180 (cento e oitenta) dias, sem que a CAIXA tivesse tomado as providências contratualmente previstas, uma vez que até a prolação da r. decisão o imóvel ainda não
havia sido entregue.

6. Agravo de instrumento improvido.”

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 571226 - 0027263-60.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS
SANTOS, julgado em 11/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2016 )

 

 

“EMENTA: DIREITO CIVIL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. IMÓVEL FINANCIADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COMO AGENTE EXECUTOR DO
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. RESPONSABILIDADE CIVIL SOLIDÁRIA. APELAÇÃO PROVIDA.

1. No caso dos autos, a atuação da CEF não se restringiu às atividades típicas de mero agente financeiro em sentido estrito, mas, sim, como agente executor de política federal para a promoção de
moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda.

2. É o que se depreende do fato de o contrato ter sido celebrado no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, bem como escolhido a construtora incumbida do empreendimento,
elementos que evidenciam a sua atuação não como mero agente financeiro no contrato em questão, papel que poderia ter sido desempenhado por qualquer outra instituição financeira, mas como
verdadeiro agente executor de política pública habitacional federal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Em razão da responsabilidade civil solidária entre as partes, revela-se adequada a condenação solidária dos réus nos consectários da sucumbência, inclusive quanto ao pagamento
de honorários advocatícios.

4. Apelação provida.”

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Ap 00003847620124036125, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/06/2018. FONTE_REPUBLICACAO)

 

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMÓVEIS FINANCIADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
RECURSOS DO PROGRAMA "MINHA CASA MINHA VIDA". FALHAS ESTRUTURAIS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL E CONSTRUTORA.

1. Agravo de instrumento em face de decisão que, nos autos da ação ordinária de origem, indeferiu pedido de tutela antecipatória que objetiva determinação para que as partes demandadas
procedessem, de forma solidária, aos reparos e reformas da casa e ainda medida cautelar inominada para transferência da autora e sua família para outro imóvel equivalente, durante o período de
reforma, e pagamento do aluguel respectivo.

2. Esta Terceira Turma vem reconhecendo a nulidade de cláusula contratual que afasta a responsabilidade da CEF por danos físicos acarretados a imóvel financiado provenientes de
vícios de construção, por entender que essa previsão restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio
contratual.

3. No caso, as alegações suscitadas pela agravante exigem apreciação circunstanciada pelo Juízo a quo, a fim de apurar os danos sofridos pelos imóveis e a responsabilidade pelos mesmos imputáveis à
Caixa Econômica Federal e à construtora responsável pela obra.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido, apenas para incluir a empresa ECR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA no polo passivo da demanda.
(Tribunal Regional Federal da 5ª Região - AG 08021646920134050000, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma.)

                        Com isso, quando a CAIXA financia a aquisição de imóvel destinado à moradia, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, enquanto agente executor de política pública federal, responde solidariamente
com a organizadora/construtora, não prevalecendo a cláusula contratual que a isenta de responsabilidade, haja vista sua nulidade de pleno direito.

                   Por sua vez, a ITAQUITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. figurou como vendedora do imóvel no contrato cuja rescisão é pretendida, razão pela qual responde solidariamente com a
CEF quanto a eventuais danos decorrentes do acordado.

                   Portanto, não há falar em ausência de responsabilidade da construtora ou da instituição financeira.

4.    Da excepcional retratabilidade do contrato de mútuo habitacional

O princípio pacta sunt servanda impõe a irretratabilidade dos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação.

Ocorre que, em situações excepcionais, tais como, em caso de vícios da obra ou mora na entrega do imóvel por parte da construtora corresponsável, fica exonerado o adquirente/mutuário quanto às obrigações
por ele assumidas, sendo-lhe autorizada até mesmo a resolução do contrato, com fulcro no art. 475 do Código Civil, que reza:

“Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos.”

Pela doutrina de Silvio de Sálvio Venosa, ao comentar o art. 475, do Código Civil, “presume-se presente em todos os contratos a cláusula resolutória tácita” (VENOSA, Sílvio de Sálvio.  Código Civil
Comentado. São Paulo, Editora Atlas, 2010, p. 491).  Pensamento diverso não pode prevalecer diante dos contratos de financiamento de imóvel.

Arnaldo Rizzardo leciona:

“Verificado o inadimplemento, e operando-se a resolução, alguns efeitos emergem.  As partes retornam à situação anterior, como se não tivesse existido o contrato.  É desfeita a relação contratual.  Na
compra e venda, volta o bem para o vendedor.  Ficam os contratantes, ainda, liberados ou desonerados das prestações pendentes.  Extingue-se a obrigação, devendo ser restituídas as prestações já
efetivadas.  Estes os efeitos primordiais.  Existem outros, quanto ao alcance da resolução.

A extinção do contrato se opera retroativamente, ou desde o momento inicial, se cumprido em um único momento.  As consequências jurídicas que se formaram ficam extintas, ou desaparecem.  Na falta
de pagamento, a resolução remonta ao início.  Restituem-se as prestações recebidas.  Devolve-se o bem objeto da avença.  Há o efeito ex tunc, como numa compra e venda, retornando a propriedade
ao primitivo dono.  Dá-se o retorno como se nunca tivesse existido o contrato, ou seja, de forma integral, com todos os acessórios, com os frutos e rendimentos, incidindo as perdas e danos no caso de
deteriorações ou perecimento.  Reconstitui-se ou reimplanta-se o status quo ante.”

(RIZZARDO, Arnaldo. Contratos. 17ª Ed. São Paulo: Editora Forense, 2018, pp. 271-272)

A respeito da alegada irretratabilidade do pactuado, em decisão monocrática, o Superior Tribunal de justiça assim sinalizou:

“Com efeito, o atraso na entrega do imóvel adquirido pela Apelada junto à Apelante é fato incontroverso, tendo esta se limitado a alegar que a rescisão do contrato não poderia ser admitida diante da suposta irrevogabilidade e 

A demora injustificada na entrega do imóvel caracteriza evidente descumprimento contratual por parte da Apelante, fato que, por si só, autorizaria a rescisão do contrato firmado entre ambas, com a condenação da Apelante a restituir as quantias pagas pela Apelada”

(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 737.251 - RJ (RELATOR : Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 07/03/2016)

Também há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no mesmo sentido:
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“CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. CONTRATO DE COMPRA E VENDA E MÚTUO HABITACIONAL. ATRASO NA
ENTREGA DA OBRA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA. NULIDADE DA SENTENÇA POR FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE AFASTADA. RESCISÃO DO
CONTRATO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. Legitimidade passiva da CEF em razão de ter financiado a obra e ter se
omitido na notificação da Seguradora para prosseguimento da obra diante do atraso na entrega do imóvel. 2. A sentença recorrida encontra-se fundamentada e mostra o convencimento do Juiz sobre os
fatos e o direito alegado, não merecendo ser declarada nula por fundamentação deficiente. 3. O atraso injustificado de conclusão de obra constitui causa apta a justificar a rescisão do contrato
de compra e venda e mútuo de imóvel, impondo a devolução das parcelas pagas pela parte autora, de modo integral e imediato, inclusive dos valores pagos a título de registro do imóvel
e impostos, tendo em vista a responsabilidade da CEF pela inexecução do contrato. 4. A correção monetária incide a partir do desembolso de cada parcela e os juros a partir da citação. 5.
Apelação parcialmente provida”.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1573736 0002675-08.2004.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/07/2017)  GRIFEI

À luz do acima demonstrado, entendo que os contratos do sistema financeiro de habitação, quando evidente o inadimplemento de um dos contratantes, não é irretratável.  Cabe salientar, por oportuno, que, quando o adquirente/mutuário não cumpre sua obrigação de efetuar o pagamento das prestações do financiamento, o contrato se resolve em seu desfavor, inclusive com vencimento antecipado da dívida.

Entretanto, nesta lide, a parte autora não logrou comprovar atraso na entrega da obra. Isso porque, a análise do contrato acostado ao ID 10434324 (Pág.03/28) revela que o prazo para entrega do empreendimento foi fixado em 

A ITAQUITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. vinha cumprindo o prazo assinalado no contrato e a CAIXA repassou-lhe o montante mutuado para a aquisição do imóvel, não havendo nenhuma informação em contrário nos autos.

A mera alegação de onerosidade excessiva, não demonstrada cabalmente, não se presta a autorizar a rescisão contratual, caso em que prevalece o princípio pacta sunt servanda.

Ademais, o compromisso de venda e compra de imóvel já se encontra extinto pelo cumprimento, remanescendo apenas o contrato de mútuo com garantia real àquele adjacente, instrumento sujeito a regras próprias.

Não demonstrada situação excepcional autorizadora, descabe a rescisão do contrato de financiamento imobiliário, conforme entendimento majoritário das Cortes Superiores e Regionais:

“EMENTA: PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA, MÚTUO FENERATÍCIO E RESOLUÇÃO CONTRATUAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL POR ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. HÁ DIFERENÇAS SENSÍVEIS E MARCANTES ENTRE AS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E FECHADA.
EMBORA AMBAS EXERÇAM ATIVIDADE ECONÔMICA, APENAS AS ABERTAS SÃO INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, QUE OPERAM EM REGIME DE
MERCADO E PODEM AUFERIR PROVEITO ECONÔMICO. AS ENTIDADES FECHADAS, CONTUDO, POR FORÇA DE LEI, SÃO ORGANIZADAS SOB A FORMA
DE FUNDAÇÃO OU SOCIEDADE SIMPLES, SEM FINS LUCRATIVOS, HAVENDO UM CLARO MUTUALISMO ENTRE A COLETIVIDADE INTEGRANTE DOS
PLANOS DE BENEFÍCIOS ADMINISTRADOS POR ESSAS ENTIDADES, QUE SÃO PROTAGONISTAS DA GESTÃO DA ENTIDADE E DOS PLANOS DE
BENEFÍCIOS. ORIENTA A SÚMULA 563/STJ QUE O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR É APLICÁVEL ÀS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR, NÃO INCIDINDO NOS CONTRATOS PREVIDENCIÁRIOS CELEBRADOS COM ENTIDADES FECHADAS. IMPOSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO DE ABUSIVIDADE COM BASE NO CDC E RESOLUÇÃO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, VISTO QUE FIRMADO COM
TERCEIRO. O ESTABELECIMENTO DA RESOLUÇÃO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA" COM A DEVOLUÇÃO DAS PRESTAÇÕES PAGAS E DO IMÓVEL,
SÓ SERIA ADMISSÍVEL SE, EM VEZ DE MUTUANTE, A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA RECORRENTE FOSSE A VENDEDORA OU PROMITENTE
VENDEDORA DO IMÓVEL. 1. Avulta do art. 3º, § 2º, do CDC que fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados,
que desenvolvem atividade de prestação de serviços, compreendido como "atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração" - inclusive as de natureza financeira e securitária -, salvo
as de caráter trabalhista. 2. As relações contratuais entre as entidades abertas de previdência complementar e participantes e assistidos de seus planos de benefícios - claramente vulneráveis - são
relações de mercado, com existência de legítimo auferimento de proveito econômico por parte da administradora do plano de benefícios, caracterizando-se genuína relação de consumo. No tocante às
entidades fechadas, contudo, por força de lei, são organizadas "sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos", havendo claro mutualismo entre a coletividade integrante dos planos de
benefícios administrados por essas entidades, que são protagonistas de sua gestão e fiscalização. 3. Por um lado, ao contrário das entidades abertas de previdência privada, as fechadas não estão
submetidas ao CDC nas suas relações contratuais com participantes e assistidos de planos de benefícios e não são instituições financeiras, estando submetidas à fiscalização de órgão público vinculado
ao Ministério da Previdência Social. Por outro lado, apenas as entidades abertas de previdência privada podem ter finalidade lucrativa e são formadas por instituições financeiras e seguradoras,
autorizadas e fiscalizadas por órgãos vinculados ao Ministério da Fazenda. 4. O acórdão recorrido, na mesma linha da sentença, a par de reconhecer abusividade de cláusulas contratuais com exclusivo
fundamento no CDC e equivocada invocação do art. 29 da Lei n. 8.177/1991 - aplicável apenas às entidades abertas de previdência privada, que são instituições financeiras -, decidiu pela resolução do
contrato de compra e venda, na verdade, firmado com terceiro. 5. O contrato de mútuo foi pactuado para propiciar a aquisição do bem imóvel, tendo sido firmados dois contratos: um de
mútuo, entre a entidade de previdência privada e aquele que adquire o imóvel e outro, de compra e venda, ou de promessa de compra e venda, entre o proprietário inicial do imóvel e o
comprador. 6 Uma vez pago o preço da compra com o produto do mútuo e investido o comprador no domínio do imóvel adquirido, extingue a relação contratual atinente à compra e
venda, restando apenas a mantida entre o mutuante e o mutuário. Se o mutuante não recebe os recursos que desembolsou, o vendedor original não terá nenhum prejuízo porque terá
recebido à vista o preço do imóvel; para garantir ao mutuante que ele receberá a totalidade do que lhe é devido, como dispõe o art. 586 do Código Civil, é que as partes estabelecem a
garantia real hipotecária. (ARAGÃO, José maria. Sistema financeiro da habitação: uma análise sociojurídica da gênese, desenvolvimento e crise do sistema. 3 ed. Curitiba: Juruá,
2009, p. 516 e 517) 7. A solução estabelecida pelas instâncias ordinárias, determinando a "rescisão contratual" do "contrato de compra e venda" com a devolução das prestações
pagas e do imóvel, só seria admissível se, em vez de mutuante, a recorrente fosse a vendedora ou promitente vendedora do imóvel. 8. Recurso especial parcialmente provido.”

(Superior Tribunal de Justiça - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1176000 2010.00.09377-4, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:05/04/2016)   GRIFEI

 

“EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO, QUE TERIA SE TORNADO DEMAIS ONEROSO PARA O
MUTUÁRIO. PRETENDIDA RESCISÃO CONTRATUAL COM A DEVOLUÇÃO DAS PRESTAÇÕES JÁ PAGAS. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA E
INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. Pretendida rescisão do contrato de mútuo celebrado sob a égide do SFH, diante da superveniência de excessiva onerosidade para os
mutuários, com devolução das parcelas já pagas. Impossibilidade, diante do objeto contratual: o contrato firmado com a Caixa Econômica Federal era de mútuo em dinheiro com
garantia hipotecária, no qual a instituição financeira se obrigou a prestar dinheiro em favor da aquisição de um imóvel e o mutuário, a restituir o valor que serviu para adquirir o bem.
Diante do objeto do contrato, ao mutuário resta apenas a restituição parcelada do crédito disponibilizado em favor dele, não podendo exigir a rescisão contratual com a devolução das
prestações adimplidas, pois a obrigação contratual da empresa pública financiadora, segundo as regras do SFH, foi devidamente executada. 2. O fato dos mutuários não poderem
arcar com os ônus do financiamento não afasta a obrigação de honrar o compromisso celebrado com o agente financiador que cumpriu inteiramente a parte dele, colocando à disposição
do mutuário o dinheiro necessário à aquisição do imóvel, tendo direito, portanto, de receber de volta o valor emprestado devidamente corrigido, conforme pactuado; não é possível que
a instituição financeira seja compelida a devolver os valores referentes às prestações já pagas, diante da intenção unilateral do mutuário em rescindir a avença à vista de fato apenas
de interesse dele. 3. Sentença reformada, com inversão do ônus da sucumbência. Entretanto, por ser a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução ficará suspensa pelo prazo de 5
anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 6. Apelação provida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, com inversão da sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.”
(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232467 0005231-20.2004.4.03.6120, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 144)  GRIFEI

 

“EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PRETENSÃO DO MUTUÁRIO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE
FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO COM A DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL À CAIXA E O RECEBIMENTO DOS MONTANTES PAGOS, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE O
VALOR DAS PRESTAÇÕES TORNOU-SE EXCESSIVAMENTE ONEROSO. IMPOSSIBILIDADE. 1) Hipótese em que o apelante pretende rescindir o contrato de financiamento
imobiliário celebrado com a CEF, com a entrega do imóvel e a consequente devolução dos valores já pagos, ao argumento de que “... o mesmo tornou-se excessivamente oneroso, ocorrendo em favor
de uma parte um lucro ou vantagem desproporcional, que em última análise, importa num enriquecimento ilícito, o que é induvidosamente repudiado pelo nosso ordenamento jurídico”. 2) Não se
verifica, no presente caso, nenhum motivo para a rescisão do contrato de financiamento celebrado entre as partes. Isto porque o referido instrumento foi redigido de acordo com as
normas legais que regem o Sistema Financeiro da Habitação, tendo o mutuário assumido voluntariamente todas as cláusulas contratuais. Além disto, não foram comprovados vícios ou
defeitos na referida avença. Assim, não é razoável que, decorridos mais de quatro anos da celebração do contrato, pretenda o autor a devolução do que pagou e a entrega do imóvel,
sob o argumento de que o valor das prestações tornou-se excessivamente oneroso. 3) Ressalte-se que o fato de o apelante não poder arcar com os ônus do financiamento não afasta a
obrigação de honrar o compromisso celebrado com o agente financiador, que colocou à disposição do mutuário o dinheiro necessário à aquisição do imóvel (e não o próprio imóvel),
cumprindo a sua parte no acordo, tendo direito, portanto, a receber de volta o valor emprestado, conforme pactuado. Inteligência do art. 1256 do Código Civil de 1916 e do art. 586 do
Código Civil de 2002, que tratam do contrato de mútuo e impõem ao mutuário o dever de restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisas do mesmo gênero, qualidade e quantidade. 4) Apelação
improvida.”

(Tribunal Regional Federal da 2ª Região - 0037662-69.2001.4.02.0000, ALEXANDRE MIGUEL, 07/05/2008)  GRIFEI
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“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DESISTÊNCIA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. AUSÊNCIA DE
RESCISÃO CONTRATUAL. INADIMPLÊNCIA. CONFISSÃO. INSCRIÇÃO NO SERASA. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. DANOS MORAIS.
INOCORRÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA. I. O contrato de financiamento imobiliário firmado entre a instituição financeira e o comprador de imóvel que se pretende financiar, é distinto
daquele celebrado entre o comprador e a construtora do imóvel, embora exista conexão entre ambos. II. Em razão da existência de obrigações contratuais diversas, desistindo o comprador de
adquirir imóvel objeto de financiamento, não basta simplesmente proceder à rescisão contratual junto à construtora/vendedora e deixar de arcar com as parcelas do financiamento, já
que os valores repassados à construtora não serão devolvidos de maneira automática. III. Em verdade, necessário se faz rescindir formalmente o contrato de financiamento firmado
com a instituição financeira, o que deve se dar de maneira expressa, não bastando mera notificação acerca da "futura inadimplência". IV. A substituição contratual prevista no
contrato de financiamento não reflete opção comprador que desiste da aquisição do imóvel, mas sanção em razão de sua inadimplência. Em se tratando a sua substituição de assunção de
dívida por terceiro, exige-se a anuência da instituição financeira, não se dando de maneira automática. Precedentes. V. Não ocorrida a formal rescisão contratual de financiamento imobiliário, a ausência
de pagamento de parcelas devidas configura inadimplência, a dar ensejo à inscrição dos devedores em rol de maus pagadores, configurando exercício regular de direito da instituição financeira. VI. Não
havendo prática de ato ilícito pela CEF, não há que se falar em indenização por danos morais, eis que a inscrição dos autores junto ao SERASA mostrou-se devida. VII. Recurso de apelação da CEF
a que se dá provimento.”
(AC 0003420-86.2003.4.01.3801, JUÍZA FEDERAL HIND GHASSAN KAYATH (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, REPDJ 17/02/2017 PAG.) GRIFEI

Na espécie, verifico que, em 25/07/2016, 20 (meses) meses depois de firmar o contrato de mútuo, a parte autora ajuizou esta ação visando a rescisão daquele pacto. Portanto, quando da propositura desta demanda, não havia transcorrido o prazo para entrega do empreendimento.

O contrato entabulado entre as partes não prevê rescisão unilateral (distrato).

Diante disso, é descabida a pretensão de rescisão do contrato de mútuo, a devolução das parcelas pagas pelo mutuário e a reposição do saldo de conta individual de FGTS.

Cabe salientar que, nos termos do caput do art. 2º, do Decreto-Lei n. 911/1969, em caso de inadimplência, o mutuário terá direito ao saldo decorrente da alienação do imóvel em leilão ou hasta pública, o que se operacionaliza ao final do procedimento de execução extrajudicial.

5.    Cobrança de juros de obra/financiamento/evolução da obra na fase de construção

A cobrança dos juros de obra torna-se indevida somente após expirado o prazo contratual para conclusão das obras.

No caso específico dos autos, não foi comprovada mora na entrega do bem. Assim, não há falar em cobrança indevida de encargos.

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), fixou o tema n. 6, segundo o qual “é ilícito o repasse dos ‘juros de obra’, ou ‘juros de
evolução da obra’, ou ‘taxa de evolução da obra’, ou outros encargos equivalentes após o prazo ajustado no contrato para a entrega das chaves da unidade autônoma, incluído período de tolerância”.  Referido
incidente foi objeto de Recurso Especial n. 172.959-3/SP, no qual reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça a repercussão geral, sem suspensão dos processos.

Nesse sentido há o seguinte precedente da Corte Federal da 4ª Região:

“EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ATRASO NA
ENTREGA DO IMÓVEL. JUROS DE OBRA. SOLIDARIEDADE. DANOS MORAIS. DATA DE ENTREGA DO IMÓVEL. ASSINATURA DO CONTRATO DE
FINANCIAMENTO. DANOS EMERGENTES. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. CITAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. MAJORAÇÃO. ART. 85, §11, CPC. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. GRATUIDADE
JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. A Construtora responsável pelo atraso na conclusão da unidade imobiliária deve arcar com a devolução dos juros de obra ao mutuário
solidariamente à CEF, já que deu causa ao atraso na conclusão do empreendimento imobiliário, possibilitando a indevida cobrança dessa taxa no período posterior ao prazo de
construção. (...)”

(TRF4, AC 5023694-17.2017.4.04.7000, QUARTA TURMA, Relatora VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, juntado aos autos em 13/12/2018)

Descabe a restituição dos valores pagos a título de juros de obra no caso dos autos, uma vez que não comprovado o atraso na entrega do imóvel.

PARTE DISPOSITIVA

Pelo exposto, rejeito a(s) preliminar(es) suscitada(s); e, resolvendo o mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o caput e §§ 2º, do art. 85, do CPC.  Entretanto,
em face da concessão de gratuidade nestes autos, fica suspensa a exigibilidade, conforme os §§ 2º e 3º, do art. 98, do mesmo diploma processualístico. 

Afasto a alegação de litigância de má-fé da CAIXA, por entender não verificada a prática das condutas elencadas no art. 80 do Código de Processo Civil. 

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquive-se.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.
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Vistos em Inspeção Geral Ordinária. 

                   Trata-se de ação proposta por DURVALINO SIMÃO RODRIGUES, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e de J.A. SANDES EMPREITEIRA, tendo por objeto a declaração de
inexistência de relação jurídica, cumulada com inexigibilidade de débito e compensação por danos morais decorrentes de alegado ato ilícito.  Postulou, ainda, pelo acréscimo de juros de mora e de correção monetária.  Ao final,
pugnou pela condenação da parte requerida nas despesas processuais e honorários advocatícios. 

Em sede de tutela de urgência, requereu a exclusão do registro do nome da parte autora dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

Com a petição inicial, juntou procuração e documentos. 

                   Decisão de ID 707660 deferiu parcialmente o pedido de antecipação da tutela veiculado na peça exordial. 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação no ID 707720. 

                   No ID707852, a empresa pública federal anexou “Contrato de  Limite de Crédito para as Operações de Desconto de Duplicatas”. 

Pela decisão de ID 707882 declinada a incompetência do Juizado Especial Federal de Barueri, com a remessa do feito a esta 2ª Vara Federal de Barueri.
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No ID 11936650, Jadson Almeida Sandes apresentou contestação, sustentando ilegitimidade passiva na hipótese. 

                   A parte autora apresentou réplica à contestação no ID 12258248.                  

                   As partes não requereram a produção de outras provas. 

                   Vieram conclusos.                  

                   RELATADOS. DECIDO.                  

Incialmente, chamo o feito à ordem. Observo que a parte autora formulou pedido de desistência relativo à empresa J.A. Sandes Empreiteira. Embora a decisão de ID tenha determinado a reinclusão da referida
pessoa jurídica no polo passivo da ação, observo que a parte autora insiste em não litigar contra referida parte. 

Por conseguinte, Jadson Almeida Sandes, apontado como na ficha cadastral da JUCESP de ID 1166765, peticionou nos autos, narrando que jamais constituiu a referida pessoa jurídica, tendo sido vítima de
estelionato e sucessivas fraudes envolvendo o seu nome. Anexou documentos aos autos, demonstrando que a referida fraude foi objeto de diversas ações que tramitaram nas Justiças Federal e Estadual do Estado da Bahia, local
de sua residência. Relatou que foi registrado boletim de ocorrência, bem como que foram prestadas informações à Receita Federal acerca do ocorrido. Juntou aos autos documento de identidade utilizado para a realização das
fraudes, que possui os mesmos dados do seu documento pessoal, porém com assinatura distinta. 

Consigno, por oportuno, que eventual responsabilização da Caixa Econômica Federal, nestes autos, não prejudica direito de ação regressiva contra o sacador do título. Assim, cabível a homologação da
desistência nos termos supramencionados. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do mesmo código. 

1.    Do Ato Ilícito 

A responsabilização pode ser “decorrente da violação de um dever jurídico, legal ou contratual”, e tem finalidade “compensatória, sancionatória e preventiva” (TARTUCE, Flávio. Manual de
Responsabilidade Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2018. pp.50 e 58) 

Como norma geral, o art. 186, do Código Civil, estabelece que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito”.  

A doutrina diz que “a ilicitude cominada no presente artigo diz respeito à infringência de norma legal, à violação de um dever de conduta, por dolo ou culpa, que tenha como resultado prejuízo de
outrem” (VENOSA, Sílvio de Salvo. Código Civil Interpretado.  São Paulo: Atlas, 2010. p.202). 

A culpa pode abranger a culpa in eligendo, decorrente da má escolha de representante ou preposto; culpa in instruendo, quando faltaram as devidas instruções; culpa in vigilando, ausência de fiscalização ou
vigilância sobre a conduta do agente; e culpa in custodiendo, falta de cautela ou atenção em relação a pessoa, animal ou objeto sob os cuidados do agente. 

O art. 187 do Código Civil equipara o abuso de direito ao ato ilícito.  Segundo tal norma, o abuso consiste no exercício de direito que exceda manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social,
pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

O abuso ocorre quando circunstâncias especiais ou excepcionais demonstram que o exercício do direito dá-se fora do seu objetivo normal e além da justificativa de sua existência, tão somente com a finalidade de
causar dano a outrem, quando houver excessiva desproporção entre os benefícios visados e o prejuízo causado ou quando a anterior conduta do titular do direito for incompatível com esse exercício.  São exemplos de categorias
de abuso do direito: a) Exceptio doli – está assentada na violação da boa-fé e traduz-se na oposição, ao titular do direito invocado, da desonestidade com que o adquiriu ou o pretende exercer; b) Venire contra factum
proprium – é a categoria mais abrangente e frequente de abuso do direito, implicando na proibição de comportamentos contraditórios do titular do direito, frustrantes das legítimas expectativas criadas na contraparte; c)
Inalegabilidades formais – invocação da invalidade formal de determinado negócio pela parte que a provocou ou nela participou; d) Supressio e Surrectio – consiste na prolongada abstenção de exercer um direito (imputável ao
respectivo titular), em condições tais que criam na outra parte da relação a expectativa legítima e razoável de que o titular do direito jamais o exercerá; e) Tu quoque – constitui a arguição ou o aproveitamento de um ato ilícito, por
quem o cometeu; e f) Exercício em desequilíbrio – exercício de um direito causando dano desnecessário a outrem, ou gerando dano superior ao que era necessário, baseia-se no princípio do dano mínimo. 

Por outro lado, o art. 188 elenca as excludentes de responsabilidade, afastando a configuração do ato ilícito nas seguintes hipóteses: 

“Art. 188. Não constituem atos ilícitos:
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido;
II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover perigo iminente.
Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável para a remoção do perigo.”

 

A esse respeito, Sílvio de Salvo Venosa leciona: 

“Para que surja o dever de indenizar, é necessário, primeiramente, que exista ação ou omissão do agente; que essa conduta esteja ligada por relação de causalidade com o prejuízo suportado pela vítima
e, por fim, que o agente tenha agido com culpa (assim entendida no sentido global exposto).  Faltando um desses elementos, desaparece o dever de indenizar.”

(VENOSA, Sílvio de Salvo. Código Civil Interpretado.  São Paulo: Atlas, 2010. p.202) 

Logo, o ato ilícito deve corresponder a uma conduta positiva ou negativa, dolosa ou culposa, que viole a lei, o contrato ou um dever de agir.  Apenas em se tratando de responsabilidade civil objetiva descabe
indagar sobre dolo ou culpa. 

2.    Do Dano 

A Constituição e a legislação infraconstitucional têm admitido a indenizabilidade dos danos materiais e a compensabilidade dos danos extrapatrimoniais.  Utiliza-se a expressão “indenização” para a reparação do
prejuízo material, pois, em regra, apenas neste caso o bem jurídico lesado recupera o seu estado de coisa “indene”, ou seja, recupera a sua integridade, restando incólume.  Quanto aos danos extrapatrimoniais, adota-se a
expressão “compensação”, pois impossível a restauração do bem tutelado, de natureza infungível, ao status quo ante, sendo, então, devida como um lenitivo para uma experiência dolorosa ou como um recurso para
proporcionar alegrias e satisfações de outra ordem, contrabalançando o dano vivenciado. 

O dano, em sua acepção genérica, consiste no prejuízo, destruição, subtração, ofensa ou lesão a um bem juridicamente tutelado, seja de natureza patrimonial ou extrapatrimonial.  

Como danos materiais, estão contempladas as perdas e danos e os lucros cessantes. As perdas consistem em prejuízos efetivos, ou seja, aquilo que efetivamente foi excluído do patrimônio da vítima.  Dano, aqui
na acepção estrita, consiste em diminuição do valor, restrição ou anulação da utilidade de um bem patrimonial.  E, por fim, os lucros cessantes implicam em tudo o que o prejudicado razoavelmente deixou de lucrar. 

Para o ressarcimento de dano patrimonial deve haver prova cabal do efetivo prejuízo ou dos lucros cessantes, na medida da extensão dos danos havidos.  Não se admite a presunção de perdas, danos ou lucros
cessantes.  O dano materialmente causado deve estar comprovado por recibos, notas fiscais, livros comerciais, demonstrativos contábeis, extratos financeiros, dentre outros. Tais prejuízos devem decorrer direta e imediatamente
da conduta do agente causador, a teor do art. 403, do Código Civil. 

Por sua vez, o dever de indenizar em razão de danos extrapatrimoniais advém do preceito contido no art. 5º, X, da Carta Magna, que considera invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral oriundo da violação de tais bens jurídicos. 

Como dano extrapatrimonial entende-se toda ofensa à vida; à integridade física, psíquica e sexual; à saúde; à liberdade; ao bem-estar físico e psíquico; à alegria de viver; e à beleza.  A lesão deve ser capaz de
provocar padecimentos sentimentais. 

Os interesses cuja lesão desencadeia um dano não patrimonial estão subcategorizados conforme o aspecto da vida ou da personalidade que foi vulnerado.  São eles: o dano existencial (afeta a vida relacional da
pessoa lesada, com a sua família e esfera íntima); o dano estético (toda lesão que afeta o aspecto físico e a beleza corporal, envolvendo a avaliação personalizada da imagem em relação à própria pessoa e perante os outros,
podendo despertar sentimento de comiseração); o dano biológico (diminuição psicossomática da pessoa, afetando suas atividades laborais, recreativas, sociais, vida sexual e sentimental, de modo dinâmico, na medida em que
tende a agravar-se com o avançar do tempo, produzindo consequências na mensuração do dano não patrimonial e/ou dano patrimonial); o dano de perda de autonomia (afeta a liberdade de iniciativa, a autorrealização e a
autoestima); o dano da perda da alegria de viver (que altera a forma como a pessoa vê e sente o mundo no seu cotidiano); o dano da afirmação pessoal (que altera a forma como a pessoa se insere no mundo e se sente a si mesma
perante os outros); o dano da incapacidade laboral (além da perda de rendimentos, enquanto dano patrimonial futuro, retira à pessoa a sensação de utilidade e de produtividade, acarretando a perda de autoestima e do sentido da
vida); o dano da perda de esperança de vida (diminuição da longevidade); e o dano da perda de possibilidade de gozar os anos da juventude. 

A doutrina, em regra, a exemplo de Sílvio de Salvo Venosa (VENOSA, Sílvio de Salvo.  Código Civil Interpretado.  São Paulo: Atlas, 2010 p-855), por considerar que as subcategorias acima consistem em
modalidades de dano moral, pondera que as mesmas não seriam cumuláveis entre si, mas apenas com os danos materiais. 

Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n. 387, cristalizou o entendimento de que “é lícita a cumulação das indenizações de dano estético e dano moral”.  Isso é admitido quando os resultados
de ambas as ofensas são decomponíveis, passíveis de apuração em separado. 

Sendo vulnerado direito da personalidade, o art. 12, do Código Civil, admite reclamação das perdas e danos.  Havendo violação a direito que cause dano extrapatrimonial, é cabível a indenização, conforme
leitura dos artigos 186 e 187, c/c 927, todos daquele mesmo codex. 
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Por fim, para a compensação do dano extrapatrimonial, basta a demonstração objetiva do fato que ensejou o prejuízo. 

3.    Do nexo de causalidade 

É princípio geral de direito que ninguém responde por aquilo a que não tiver dado causa. 

Nexo causal é o vínculo existente entre a conduta do agente e o resultado danoso. 

Para a verificação do necessário liame causal entre o ato e o dano, têm sido empregadas diversas doutrinas, sendo as mais utilizadas no ordenamento jurídico nacional as teorias da “causalidade adequada”, “da
interrupção do nexo causal” e “da conditio sine qua non”. 

Para o doutrinador Gustavo Tepedino (TEPEDINO, Gustavo.  Temas de Direito Civil.  Tomo II. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. p-67), a teoria da causalidade adequada busca “identificar, na presença de
mais de uma possível causa, qual aquela potencialmente apta a produzir os efeitos danosos, independentemente das demais circunstâncias que, no caso concreto, operaram em favor de determinado resultado.” 
Para tanto, devem ser considerados os fatos e condições que concorreram para o evento danoso, selecionando aqueles que contribuíram de forma necessária e determinante para a ocorrência do prejuízo. 

A teoria da interrupção do nexo causal ou teoria da causalidade direta ou imediata tem fundamento no art. 403 do Código Civil, com aplicação também na seara da responsabilidade extracontratual, inclusive a
objetiva, exigindo seja o dano decorrente direta e imediatamente da conduta.  Tal teoria somente admite o nexo de causalidade quando o dano é efeito necessário de uma causa, abrangendo o dano direto e imediato sempre, e,
algumas vezes, o dano indireto e remoto, quando, para a ocorrência deste, inexista concausa sucessiva ou causalidade múltipla.  Não havendo concausas, o dano será indenizável, em conformidade com a teoria em menção. 

E, de acordo com teoria da conditio sine qua non ou teoria da equivalência dos antecedentes causais, é considerada como causa do dano qualquer evento, por si só, capaz de gerá-lo.  Em consonância com tal
teoria, se, da supressão do fato, ocorrer a supressão do resultado danoso, ele deve ser considerado causa desse resultado.  De outra banda, se a supressão do fato não conduzir à supressão do resultado lesivo, então aquele não
constitui causa deste.  Havendo mais de uma causa possível, qualquer delas é aceita como eficiente.  A sua equivalência resulta do raciocínio de que, havendo a supressão de uma das causas, o dano não se verifica.  Isso significa
que todas as condições de um dano são equivalentes, todos os elementos que concorreram para a realização do resultado são tidos como causas, sem a necessidade de determinar, no encadeamento dos fatos, qual deles
imediatamente provocou o resultado lesivo. 

4.    Do dever de reparação ou compensação 

Uma vez reconhecida a ocorrência do ato ilícito, do dano e do nexo de causalidade entre a conduta e o resultado lesivo, a consequência será a obrigação reparatória.  É o que se depreende do art. 927 do Código
Civil: 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por
sua natureza, risco para os direitos de outrem.”  

Segundo a doutrina, os artigos 186 e 927 consistem em regras gerais da sistemática de responsabilidade brasileira, cuja base é de responsabilidade subjetiva (MEDINA, José Miguel Garcia; ARAÚJO, Fábio
Caldas de.  Código Civil Comentado. 2ª Edição. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2018. p.252). 

O parágrafo único do art. 927 traz hipótese de responsabilidade objetiva, a qual independe da existência de culpa.  

Igualmente, no âmbito da legislação consumerista, a Lei n. 8.078/1990, nos seus artigos 12 e 14, estabelece situações de responsabilidade objetiva. 

Constatado o dever de reparação ou compensação, o montante indenizatório será fixado em conformidade com a extensão do dano, sendo possível a redução equitativa da indenização se, mediante o cotejo entre
a culpa do lesante e o dano, houver flagrante e considerável desproporcionalidade.  É o que prevê o art. 944 do Código Civil:

“Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização.”

Neste tópico, impende salientar que, na IV Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, foi aprovado o Enunciado n. 379, segundo o qual: 

“Enunciado 379

Art. 944: O art. 944, caput, do Código Civil não afasta a possibilidade de se reconhecer a função punitiva ou pedagógica da responsabilidade civil.”

 

E, na V Jornada, o seguinte enunciado foi aprovado: 

“Enunciado 458

Art. 944: O grau de culpa do ofensor, ou a sua eventual conduta intencional, deve ser levado em conta pelo juiz para a quantificação do dano moral.” 

Havendo comprovação de culpa concorrente da vítima, a indenização será fixada proporcionalmente à gravidade das condutas culposas do ofensor e do ofendido.  Assim diz o art. 945 do Código Civil:

“Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do autor do dano.”

                   A propósito, na V Jornada de Direito Civil, foi editado o enunciado abaixo, que considerou a possibilidade de a conduta da vítima ser avaliada no desdobramento do fato: 

“Enunciado 459

Art. 945: A conduta da vítima pode ser fator atenuante do nexo de causalidade na responsabilidade civil objetiva.”

 

E, na VIII Jornada de Direito Civil, foi aprovado o Enunciado  n. 630:

 

“Enunciado 630

Art. 945: Culpas não se compensam. Para os efeitos do art. 945 do Código Civil, cabe observar os seguintes critérios: (i) há diminuição do quantum da reparação do dano causado quando, ao lado da
conduta do lesante, verifica-se ação ou omissão do próprio lesado da qual resulta o dano, ou o seu agravamento, desde que (ii) reportadas ambas as condutas a um mesmo fato, ou ao mesmo fundamento
de imputação, conquanto possam ser simultâneas ou sucessivas, devendo-se considerar o percentual causal do agir de cada um.” 

Logo, para que se imponha a responsabilidade civil, devem estar comprovados: o ato ilícito, o dano e o nexo de causalidade.  Na hipótese de responsabilidade subjetiva, exige-se a comprovação de que o ato
ilícito decorra de conduta dolosa ou culposa do agente causador.  Sendo o caso de responsabilidade objetiva, não há que se perquirir acerca de culpa ou dolo. 

5.    Do caso concreto dos autos 

No caso específico dos autos, a parte autora alegou que, embora não tenha efetuado nenhuma contratação ou compra junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, teve seu nome negativado e vem sofrendo
cobranças indevidas. 

Verifico que, em 19.06.2015, a empresa J.A. Sandes Empreiteira, realizou desconto de duplicatas, junto à instituição financeira demandada, conforme relação contida no documento “Borderô de Desconto -
Duplicata(s)”, o qual incluiu o nome da parte autora como devedora do valor de R$2.610,00 (dois mil, seiscentos e dez reais). 

No “Contrato de Limite de Crédito para as Operações de Desconto de Duplicata(s)”, há previsão, na cláusula terceira, de que “a liberação do valor descontado ocorrerá após a entrega e processamento
dos Borderôs de duplicatas (...)” . No parágrafo segundo consta que “na análise e processamento previstos no caput desta cláusula, a  CAIXA se reserva o direito de rejeitar qualquer título que considerar
impróprio ou adequado (...)”. Disso decorre que, o banco público, tem a atribuição e o poder de conferir a legitimidade, a regularidade e a veracidade das duplicadas apresentadas para desconto. 

Intimada, nos termos do despacho de ID 707864, a Empresa Pública Federal não apresentou qualquer comprovação relativa à duplicata, emitida em nome da parte autora, elencada no documento
supramencionado. Neste sentido, a CAIXA não se desincumbiu do ônus que lhe competia. 

 Lado outro, observo que Jadson Almeida Sandes, apontado na ficha cadastral da JUCESP de ID 1166765, apresentou petição nos autos. Narrou, na oportunidade, que jamais constituiu a referida pessoa
jurídica, tendo sido vítima de estelionato e sucessivas fraudes envolvendo o seu nome. Anexou documentos aos autos, demonstrando que a referida fraude foi objeto de diversas ações que tramitaram nas Justiças Federal e
Estadual do Estado da Bahia, local de sua residência. Relatou que foi registrado boletim de ocorrência, bem como que foram prestadas informações à Receita Federal acerca do ocorrido. Juntou aos autos documento de
identidade utilizado para a realização das fraudes, que possui os mesmos dados do seu documento pessoal, porém com assinatura distinta. 
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Tais fatos são indícios veementes de que o contrato firmado junto à CAIXA pode ter sido forjado por terceiros. Outrossim, da análise dos documentos dos autos, constam evidências de que a compra e venda
mercantil sequer foi realizada entre a parte autora e a empresa J.A. Sandes Empreiteira, havendo, na hipótese, a emissão de duplicata sem causa.   

Outrossim, observo que a duplicata sob exame foi endossada à CAIXA, na medida em que houve a transferência do crédito aparelhado no título. 

A empresa pública não apresentou qualquer contraprova, como faculta-lhe o art. 349, do CPC. Não há nenhum documento juntado aos autos hábil a comprovar que a parte autora tenha se obrigado a pagar a
quantia cobrada pelo banco requerido. 

Neste contexto, verifico que o fato de a empresa pública requerida ter anuído ao desconto da duplicata, sem exigir a indicação de fontes seguras de referências comerciais e bancárias, e de efetuar confirmação da
compra e venda mercantil, revela cristalina negligência e ineficiência por parte da instituição financeira.  

Insta observar que o risco de fraude é inerente à própria atividade bancária, não excluindo, nem dirimindo, a responsabilidade da instituição financeira, que tem o dever de zelar pela segurança das operações
realizadas por seus clientes e evitar a utilização indevida do nome de terceiros em negócios que impliquem contração de dívidas. 

Além disso, após ser cientificada pela parte autora acerca do vício do contrato, caberia à empresa pública instaurar processo para a apuração dos fatos informados.  No entanto, ao invés de buscar apurar e
solucionar o caso, a CAIXA procedeu ao registro junto ao SERASA, comprovado na ID 707651. 

Os documentos dos autos evidenciam que a CAIXA, sem a adoção das devidas cautelas, aprovou a operação financeira e determinou a inclusão do nome da parte requerente em serviço de proteção e restrição
ao crédito, em razão de débito decorrente de obrigação não assumida pela parte adversa.  

A conduta da parte requerida caracteriza ato ilícito, sendo a duplicata “fria” obra de terceiros mal intencionados, cujo desconto ocorreu mediante displicência da empresa pública na condução dos seus negócios,
não sendo a concausa (o ato de terceiro) fator suficiente para eximir a parte requerida de sua responsabilidade, haja vista que, sem a aprovação do crédito pelo banco, o contrato não se concluiria.  

Igualmente, está demonstrada a ocorrência de dano, que se perfaz com o simples fato de que a parte autora foi inscrita junto ao SERASA, por débito oriundo de obrigação pactuada por terceiros, indevidamente
em seu nome, o que atingiu a sua honra objetiva (reputação junto à sociedade) e honra subjetiva (sentimento de valor próprio). A falta de solução célere para o caso e as restrições de crédito afetaram moralmente a parte autora,
causando-lhe vergonha e constrangimento, além do mero contratempo. 

Também está configurado o nexo de causalidade entre a ação da instituição financeira requerida e o resultado lesivo à parte requerente, pois, a inscrição do seu nome no SERASA foi a causa direta e imediata dos
danos de que foi vítima. 

Não há qualquer elemento nos autos que demonstre ter a parte autora concorrido para o desdobramento dos fatos, inexistindo, pois, excludentes ou dirimentes de responsabilidade. 

Embora não se trate de relação de consumo propriamente dita entre a parte autora e a CAIXA, nos termos do art. 17, do Código de Defesa do Consumidor, “equiparam-se aos consumidores todas as vítimas
do evento”, sendo, então, caso de responsabilidade objetiva da empresa pública, diante da configuração do ato ilícito, do dano e do nexo de causalidade, impondo-se a pleiteada compensação dos danos morais. 

Nesse sentido há precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

“EMENTA: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MONITÓRIA. RECONVENÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO "CONSTRUCARD". FRAUDE RECONHECIDA. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL
CARACTERIZADO. MONTANTE DA INDENIZAÇÃO: RAZOABILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS. NÃO CABIMENTO. 1. A responsabilidade civil das instituições financeiras é
objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: STJ Súmula nº
297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 2. A Caixa Econômica Federal, como prestadora de serviços bancários, está sujeita ao regramento exposto na legislação
consumerista e, portanto, responsável objetivamente pelos danos causados aos usuários de seus serviços, bem como àqueles equiparados a consumidores, nos termos do art. 17, do aludido diploma legal. 3. Não
obstante, para que haja o dever de indenizar, cabe exclusivamente ao Autor demonstrar o preenchimento dos requisitos essenciais à responsabilidade civil de ordem objetiva, quais sejam: o dano, a conduta ilícita
da requerida, bem como o nexo de causalidade. 4. Nota-se que a autora (reconvinte) colacionou junto aos autos documentos que comprovam a veracidade das suas alegações, tendo sido vítima de fraude, sendo
cliente da agência onde fora firmado o contrato que embasa a presente monitória, bem como, não deu causa a indevida inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito.  Por sua vez, a CEF confirma
que a assinatura foi reproduzida pela falsária com bom nível de semelhança com a constante nos documentos juntados pela embargante, sendo também vítima neste caso. 5. Contudo, não há que se falar em
ausência de responsabilidade da CEF no que tange ao procedimento de segurança adotado para celebração do contrato de empréstimo e tampouco em culpa exclusiva de terceiro. 6. Em esmerada análise dos
autos, é inconteste que a apelante foi vítima de terceiro estelionatário que contraiu empréstimo em seu detrimento. Se documentos falsificados chegaram até os funcionários da CEF, não pairam dúvidas acerca do
fato que não houve conferência das informações ali registradas. 7. Assim, reconhecida a fraude perpetrada contra a Apelada, bem como a aquiescência da Apelante ao aceitar os documentos falsificados, não há
que se cogitar em culpa exclusiva de terceiro. Embora exista evidente concausa de terceiros, há culpa da apelante que não teve o devido cuidado e vigilância ao firmar contrato de mútuo com estelionatário. 8.
A Caixa atuou de forma descuidada, contribuindo para que terceiro de má-fé contraísse obrigação em nome do requerente. Cabe à instituição financeira tomar medidas acautelatórias a fim de impedir esta espécie
de fraude.  Sequela de serviço inadequado, que não concede a segurança esperada, sobretudo por se tratar de agente financeiro, conhecedor do risco de sua atividade e incumbido de zelar pelo patrimônio alheio.
Portanto, fica a instituição bancária responsável por reparar os danos eventualmente ocasionados a terceiros decorrentes de sua negligência. Precedentes. 9. Cumpre ressaltar que a questão sub judice não
envolve apenas a celebração do contrato de empréstimo fraudulento, mas também a injusta inclusão do nome da autora (reconvinte) em cadastros de inadimplência, em virtude do serviço inadequado prestado
pela empresa pública, conforme comprovado às fls. 44 e 62. 10. Logo, comprovada a desídia da instituição financeira, imperioso reconhecer a sua responsabilidade bastante caracterizada, eis que descumpriu
com seu dever de diligência, e, em decorrência de seu erro operacional, sobreveio a indevida inscrição da autora em cadastro de inadimplência. Portanto, resta caracterizada a responsabilidade objetiva
da Caixa no caso dos autos. 11. Basta se atentar para o fato de que o evento em discussão gera transtornos pessoais incomensuráveis, notadamente por se tratar de prejuízo gerado a quem não possui capacidade
financeira elevada, causando angústia e consternação o fato de ter valores debitados em sua conta em consequência de contrato de empréstimo celebrado por terceiro, sem seu conhecimento, mediante uso de
documento falso. Não há, portanto, que se cogitar em exigir da Autora que comprove a dor ou vergonha que supostamente sentira, diferentemente do alegado pela Caixa. Precedentes. 12. Observados os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade e considerando que, por um lado, a condenação não pode implicar em enriquecimento sem causa e que, por outro, tem também como fulcro sancionar a autora do
ato ilícito ou de sua negligência, de forma a desestimular a repetição, desse viés, o montante indenizatório fixado pelo MM. Juiz a quo mostra-se adequado à reparação dos danos morais causados, devendo ser
mantido. 13. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade
jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais,
na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015. Em razão da sucumbência da CEF, honorários mantidos. 14. Apelação improvida.

(Apelação Cível n. 0005828-53.2012.4.03.6105 – Primeira Turma - DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2018) GRIFEI

 

                   Arbitro o montante indenizatório, com base nos elementos já asseverados. 

A intensidade do sofrimento da parte ofendida restou demonstrada em grau médio, não se caracterizando como banal incômodo, mas em sério constrangimento, pois a restrição ao crédito perdurou de
06/07/2015 (ID 707651 – Pág.04 ) até, no mínimo, a data da antecipação de tutela nestes autos - 14.12.2015 – ID 707660, gerando óbice a transações bancárias e comerciais, que repercutem no direito ao livre
desenvolvimento econômico e da personalidade.  Por outro lado, o sofrimento não foi tão intenso, a ponto de provocar transtornos psicológicos na parte autora, pois não demonstrado e sequer alegado. 

O fato ocorrido é de considerável gravidade, pois a parte requerente sofreu negativação sem ter dado causa.  

As circunstâncias do fato revelam a insegurança a que está exposto o cidadão quando uma instituição financeira autoriza a realização de operações sem verificar fontes de referências bancárias e comerciais, bem
como sem checar a assinatura do proponente, seus documentos pessoais e seu endereço residencial, providências que preveniriam a consumação da fraudes. 

 A extensão e a repercussão do direito violado devem ser sopesadas levando-se em consideração que a anotação de inadimplência é capaz de macular a imagem e o conceito social que uma pessoa ostenta na
comunidade que integra.

A posição social da parte vitimada, publicitário, revela que o prejuízo derivado de violação a dano moral se encontra em padrão médio, não havendo dados acerca de outras peculiaridades de sua posição
econômica, social, comunitária ou política.  Da mesma forma, não há referência no que tange aos antecedentes financeiros e creditícios da parte ofendida, que possam ser aferidos em seu prejuízo, inexistindo nos autos
informações de registros e protestos de débito em seu nome, antes dos fatos narrados na petição inicial.

A instituição financeira causadora do dano, CAIXA, consiste em empresa pública de notória capacidade econômica.

A conduta da CAIXA, posteriormente aos fatos, milita em seu desfavor, vez que a situação da parte autora somente foi regularizada após ter ingressado com esta ação judicial.  A demora na recomposição do
status quo ante da parte requerente revela que a CAIXA agiu com desdém.

Assim, levando em conta a análise dos elementos acima mencionados, fixo a compensação pelos danos morais em R$10.000,00 (dez mil reais), valor que entendo como suficiente para proporcionar conforto à
vítima, sendo que, sobre tal importância, incidirá correção monetária a partir desta data e juros moratórios desde a data do evento danoso (data de inclusão do nome da parte requerente no SERASA – 06.07.2015),
conforme Súmula n. 54, do Superior Tribunal de Justiça (“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual”), e art. 398 do Código Civil (“Nas obrigações provenientes
de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, desde que o praticou”). 

Ademais, embora a pessoa física requerente tenha alegado prejuízo material, destaco o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que “a contratação de advogados para
defesa judicial de interesses da parte não enseja, por si só, dano material passível de indenização, porque inerente ao exercício regular dos direitos constitucionais de contraditório, ampla defesa e acesso à justiça”
(STJ, AgRg no AREsp 516.277/SP, QUARTA TURMA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, DJe de 04/09/2014). 

Quanto à atualização, deverá obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pelo Conselho
da Justiça Federal. 
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6.    Parte Dispositiva 

Pelo exposto, nos termos do art. 485, VIII, Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação, no tocante à parte requerida J.A. Sandes Empreiteira, e, resolvendo o mérito, na forma do art.
487, I, do mesmo diploma processualístico, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, declarando a inexistência de relação jurídica entre as partes, no tocante ao título n. 4988104812504915, bem como a
inexigibilidade do respectivo débito, e condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de compensação por danos morais no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser atualizado na forma da
fundamentação.

Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte requerida ao pagamento de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o caput e § 2º,
do art. 85, do CPC. 

Custas pela Parte Requerida.

 7.    Demais Providências 

     No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do art.
1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  

         Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

         Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

         Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

         Assinatura eletrônica.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005155-08.2019.4.03.6144 
AUTOR: JOSE REINALDO DE CAMPOS
Advogados do(a) AUTOR: GISLANDIA FERREIRA DA SILVA - SP117883, CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS - SP203404
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
 

  

 

DECISÃO

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

ID  31831196: Recebo como aditamento à petição inicial. Anote-se.

Trata-se de ação em que a parte autora acosta aos autos comprovante de residência da cidade de Botucatu. .                                                             .

Ocorre que a competência, nos termos do Código de Processo Civil é estabelecida:

"Art. 43. Determina-se a competência no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo
quando suprimirem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta.

(...)

Art. 51. É competente o foro de domicílio do réu para as causas em que seja autora a União.

Parágrafo único. Se a União for a demandada, a ação poderá ser proposta no foro de domicílio do autor, no de ocorrência do ato ou fato que originou a demanda, no de situação da coisa ou no
Distrito Federal."

Supletivamente o  PROVIMENTO CJF3R Nº 430, de 28 de novembro de 2014 determina:

Art. 2º As Varas Federais e o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Barueri terão jurisdição sobre os municípios de Araçariguama, Barueri, Itapevi, Jandira, Pirapora do Bom Jesus,
Santana de Parnaíba, São Roque e Vargem Grande Paulista.

 

No caso específico dos autos, o autor reside em Botucatu e as requeridas estão estabelecidas em São Paulo, o que demonstra a competência da Jurisdição de Botucatu

 

Pelo exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o processo e julgamento do feito, razão pela qual declino da competência e determino a redistribuição do feito a Seção Judiciária de Botucatu.

Verifico nos autos que a parte autora requer apresenta requerimento para remessa do feito para a Jurisdição de Botucatu.

Assim, proceda à redistribuição, por meio eletrônico de forma imediata. Façam-se as anotações necessárias.

Publique-se.  Intimem-se.  Cumpra-se.

 

    Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002112-29.2020.4.03.6144  
AUTOR: FRANCIVAL MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: BRENNA ANGY FRANY PEREIRA GARCIA - SP384100
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 99 do Código de Processo Civil.  Anote-se.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar comprovante de responsabilidade técnica do subscritor dos Perfis Profissiográficos Previdenciário (PPP) dos contratos de trabalho
requeridos a conversão da atividade especial, sob consequência de serem apreciados no estado em que se encontram e nos ditames da legislação.

Não se vislumbrando, por ora, hipótese de conciliação ou mediação prévia, cite-se a parte requerida para, querendo, contestar, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 335 do CPC.

Servirá este despacho, assinado de forma eletrônica e instruído com os documentos necessários, como  MANDADO DE CITAÇÃO ao INSS.

Intime-se e cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001855-09.2017.4.03.6144 
AUTOR: LUCIA JORDAO DA CUNHA, JOSUE ALVES DA CUNHA, GILBERTO JORDAO DA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MARCELINO DO NASCIMENTO - SP245100
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MARCELINO DO NASCIMENTO - SP245100
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MARCELINO DO NASCIMENTO - SP245100
REU: JAV INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, PLANO AMOREIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA - SP141732
Advogados do(a) REU: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120, DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral ordinária.

Converto o julgamento em diligência.

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob consequência de julgamento do feito no estado em que se encontrar, apresente comprovação da alegação de venda do imóvel para
terceiros.

Com a juntada, vistas às requeridas para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000381-37.2016.4.03.6144 
AUTOR: TELMA APARECIDA SOARES PEREIRA DA COSTA, VALDEMIR PEREIRA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MIRIAM AMORIM DA SILVA - SP289875
Advogado do(a) AUTOR: MIRIAM AMORIM DA SILVA - SP289875
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral ordinária.

Converto o julgamento em diligência.

Nos moldes do art. 370, do Código de Processo Civil, INTIME-SE A PARTE REQUERIDA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos documentos relativos à arrematação do bem imóvel em
discussão, contendo valor da avaliação do imóvel, encargos e custas de intimação e aquelas necessárias à realização do leilão, nestas englobadas as correspondentes aos anúncios e comissão do leiloeiro. Deverá anexar, ainda,
edital de leilão e carta de arrematação.

Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005279-88.2019.4.03.6144 
AUTOR: MARTA CORREA DE SA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO SERGIO APARECIDO HERMINIO DA SILVA - SP431759, BELL IVANESCIUC - SP215953
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

ID 32171801: Recebo a emenda à exordial.

Retifique-se o valor da causa para R$ 55.715,06.

Verifico que a parte autora acostou comprovante de endereço que comprova residência na cidade de São Paulo.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer a divergência entre o protocolo da ação nesta Vara Federal, bem como acostar comprovante de residência com data atualizada, nos termos
e cominações da decisão sob ID 30181319.

Após, retornem conclusos para determinar a competência desta Vara Federal.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000458-07.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: IVOCLAR VIVADENT LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO CARVALHO TESS FILHO - SP75835
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, que tem por objeto “ afastar a aplicação da Instrução Normativa nº 1.911/2019 publicada em 15 de outubro de 2019, principalmente, do parágrafo
único do artigo 27, fazendo valer a decisão transitada em julgado nos autos do Mandado de Segurança n. 5000366-34.2017.4.03.6144 e consequentemente seu direito à exclusão o Imposto sobre operações relativas à
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS destacado nos documentos fiscais da base de cálculo das contribuições ao Programa de Integração Social - PIS e ao Financiamento da Seguridade Social – COFINS”.

Id. 29437782 e 31943802 – Recebo como emenda à petição inicial, anote-se.

Decido. 

Em que pesem os argumentos deduzidos neste writ, reputo necessária a oitiva da indigitada autoridade coatora, para melhor sindicar a verossimilhança do direito alegado, em prestígio à garantia do contraditório.

Saliento que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tem admitido a postecipação da análise do pedido de tutela de urgência quando necessária à construção da decisão provisória.  Vejamos:

“DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GIANESELLA SERVIÇOS LTDA - ME contra decisão que, em ação de rito ordinário, postergou, ad cautelam, a análise do pedido de antecipação da
tutela para momento posterior ao recebimento da manifestação da União acerca da caução ofertada.

Requer a tutela de urgência.

DECIDO.

Agravo de instrumento interposto depois da entrada em vigor do CPC de 2015.

De início, observo que nada obsta a apreciação do pedido da liminar em momento posterior ao da apresentação das informações, haja vista que este movimento visa a prestigiar a formação de convicção do
magistrado quanto à verossimilhança do direito alegado.

Destaco que não há ilegalidade no ato que posterga a apreciação da liminar, haja vista que, no âmbito do poder geral de cautela, a oitiva da parte contrária, por vezes, é necessária para a construção da decisão
provisória.

Demais disso, de acordo com a informação acostada às fls. 257/260, o juiz monocrático indeferiu a antecipação da tutela, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente
recurso.

Com essas considerações, não conheço do recurso, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo ‘a quo’.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.”

(Agravo de Instrumento n. 0012646-61.2016.4.03.0000/SP – Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA – 03.11.2016)

 

Dessa forma, e por não haver imediato risco de perecimento de direito, POSTERGO a análise do pedido de medida liminar à prestação de informações pela parte impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009.

Sobrevindo a resposta ou decorrido o seu prazo, à conclusão para apreciação da liminar vindicada.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e de INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.
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Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001417-75.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: SAMER SANTOS NORBERTO ARTIGOS RECREATIVOS - ME
ADVOGADO do(a) AUTOR: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

S E N T E N Ç A

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária

A parte autora requer a desistência da ação.

O artigo 485, do Código de Processo Civil, em seus parágrafos 4º e 5º, estabelece:

“Art. 485. (omissis)

§ 4o Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.

§ 5o A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença.”

Assim, cabível a homologação da desistência requerida, diante da anuência da parte contrária.

Pelo exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, VIII, do CPC.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o caput e §§ 2º; 3º, I; e 6º; todos do art. 85, do
CPC. 

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se ao arquivamento, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri/SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001998-90.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: IBRATEC ARTES GRAFICAS LIMITADA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO LOESER - SP120084, LETICIA MARQUES NETTO - SP174429, PEDRO ACOSTA BALDIN - SP434459
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI
 

  

 

D E C I S Ã O
 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, que tem por objeto “(...) disponibilize imediatamente meios para que a Impetrante possa apresentar seu pedido a habilitação de créditos
judicialmente reconhecidos nos autos do Mandado de Segurança nº 5000279-78.2017.403.6144, enquanto vigente o estado de calamidade pública no Estado de São Paulo, isto é, (i) reintroduzir, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas o mecanismo eletrônico de transmissão de pedido de habilitação na página do e-CAC, ou (ii) agendar nos presentes autos data não após 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da notificação da concessão da
liminar ora requerida para atendimento presencial dos representantes legais da Impetrante para que possam apresentar seu pedido de habilitação de créditos”.

Id. 31947822 – Recevo como emenda à petição inicial.

Decido. 

Preliminarmente, afasto a prevenção indicada na aba associados, tendo em vista a ausência de identidade de objetos.

Em que pesem os argumentos deduzidos neste writ, reputo necessária a oitiva da indigitada autoridade coatora, para melhor sindicar a verossimilhança do direito alegado, em prestígio à garantia do contraditório.

Saliento que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tem admitido a postecipação da análise do pedido de tutela de urgência quando necessária à construção da decisão provisória.  Vejamos:

“DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GIANESELLA SERVIÇOS LTDA - ME contra decisão que, em ação de rito ordinário, postergou, ad cautelam, a análise do pedido de antecipação da
tutela para momento posterior ao recebimento da manifestação da União acerca da caução ofertada.

Requer a tutela de urgência.

DECIDO.

Agravo de instrumento interposto depois da entrada em vigor do CPC de 2015.
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De início, observo que nada obsta a apreciação do pedido da liminar em momento posterior ao da apresentação das informações, haja vista que este movimento visa a prestigiar a formação de convicção do
magistrado quanto à verossimilhança do direito alegado.

Destaco que não há ilegalidade no ato que posterga a apreciação da liminar, haja vista que, no âmbito do poder geral de cautela, a oitiva da parte contrária, por vezes, é necessária para a construção da decisão
provisória.

Demais disso, de acordo com a informação acostada às fls. 257/260, o juiz monocrático indeferiu a antecipação da tutela, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente
recurso.

Com essas considerações, não conheço do recurso, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo ‘a quo’.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.”

(Agravo de Instrumento n. 0012646-61.2016.4.03.0000/SP – Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA – 03.11.2016)

 

Dessa forma, e por não haver imediato risco de perecimento de direito, POSTERGO a análise do pedido de medida liminar à prestação de informações pela parte impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009.

Sobrevindo a resposta ou decorrido o seu prazo, à conclusão para apreciação da liminar vindicada.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e de INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Intime-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001320-12.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
REU: LINER BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
 
 
 

Sentença

 

Vistos etc.

 

Trata-se de ação regressiva por acidente de trabalho, promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), em face de LINER BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
- ME, tendo por objeto:

1 - O ressarcimento de todos os valores de benefícios que o INSS tiver custeado até a data da liquidação e demais valores futuros, inclusive decorrentes de benefícios sucessivos de espécies distintas, concedidos ao
segurado ou aos seus dependentes;

 

2 - A atualização dos valores a serem ressarcidos pela aplicação da taxa SELIC, a partir da data de início de cada benefício; e

 

3 - A condenação da parte requerida ao pagamento de custas e de honorários advocatícios à base de 20% (vinte por cento).

 

A petição inicial veio instruída por prova documental.

Despacho de ID 17228289 ordenou a citação.

A parte requerida foi citada, conforme certidão de ID 18071129, porém deixou transcorrer in albis o prazo de defesa.

Ato ordinatório de ID 20219641 intimou a parte autora para manifestação.

O INSS, em petição de ID 10678089, postulou pelo julgamento nos termos do art. 355, II, do Código de Processo Civil.

RELATADOS. DECIDO.

Diante da revelia da parte demandada, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, II, do Código de Processo Civil.

 A Constituição consagra, como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, já no seu art. 1º, inciso IV, e insere, dentre os objetivos republicanos
fundamentais, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a teor do art. 3º, I.

No caput do art. 170, a Carta Magna considera a valorização do trabalho como elemento fundante da atividade econômica. 

Por sua vez, a ordem social é baseada no primado do trabalho e tem, como objetivos, o bem-estar e a justiça sociais, a teor do art. 193.

Em razão da sua elevada posição constitucional, as questões trabalhistas são de suma relevância para a União, tanto que, na forma do art. 21, XXIV, da Constituição, compete-lhe “organizar, manter e executar a
inspeção do trabalho”, sendo de sua competência privativa legislar sobre direito do trabalho, conforme o art. 22, inciso I.  Inclusive, o Poder Judiciário da União é integrado pelo Tribunal Superior do Trabalho, Tribunais e Juízes
do Trabalho, nos moldes dos artigos 92, incisos II-A e IV, e 111, sendo que os crimes contra a organização do trabalho são de competência da Justiça Federal, conforme o art. 109, inciso VI, e o art. 128, I, b, institui o
Ministério Público do Trabalho.  Vale dizer que, para atender ao interesse da União em matéria trabalhista, foram constituídos órgãos especializados e federais/federalizados.

Sob a perspectiva do trabalhador, como corolários da inviolabilidade do direito à vida, garantia fundamental insculpida no caput do art. 5º, da Lei Maior, os direitos à saúde e à segurança, esta na sua acepção
multidimensional, estão alçados à categoria de direitos sociais, no caput do        art. 6º.  Com a finalidade de assegurar tais direitos, dotados de fundamentalidade, a Constituição prevê a “redução dos riscos inerentes ao trabalho,
por meio de normas de saúde, higiene e segurança” e a instituição de “seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa”,
respectivamente, nos incisos XXII e XXVIII, do art. 7º.  E, no §10, do art. 201, consta que “lei disciplinará a cobertura do risco de acidente de trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social
e pelo setor privado”.

Ainda, compete ao Sistema Único de Saúde (SUS) “colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho”, conforme o          art. 200, VIII, da Constituição.

No âmbito do direito internacional, o Brasil tem ratificado diversos diplomas concernentes à proteção do meio ambiente laboral, bem como à prevenção e indenização por acidentes de trabalho.

Ratificou, em 25.04.1957, a Convenção n. 19, da Organização Internacional do Trabalho, sobre Igualdade de Tratamento (Indenização por Acidente de Trabalho), comprometendo-se a conceder aos trabalhadores
estrangeiros dos demais países ratificadores, que forem vítimas de acidentes de trabalho ocorridos em território brasileiro, o mesmo tratamento assegurado aos acidentados nacionais, em matéria de indenização por acidentes de
trabalho.  O art. 3º da referida convenção estabelece:
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Art. 3 — Os Membros que ratificam a presente convenção e que não possuem regime de indenização ou de seguro a trabalhadores acidentados, acordam em instituir tal regime, dentro de um prazo de
três anos a partir de sua ratificação.
 

Na mesma data, ratificou a Convenção n. 81, sobre Inspeção do Trabalho na Indústria e no Comércio, que, no seu art. 3º, 1, a, dispõe:

Art. 3 — 1. O sistema de inspeção de trabalho será encarregado:
a) de assegurar a aplicação das disposições legais relativas às condições de trabalho e à proteção dos trabalhadores no exercício de sua profissão, tais como as disposições relativas à duração do
trabalho, aos salários, à segurança, à higiene e ao bem-estar, ao emprego das crianças e dos adolescentes e a outras matérias conexas, na medida em que os inspetores são encarregados de assegurar a
aplicação das ditas disposições;
(...)
 

Em 16.04.1992, o Brasil ratificou a Convenção n. 119, sobre Proteção das Máquinas.  O diploma internacional em comento proíbe a venda, a locação e a utilização de máquinas desprovidas de dispositivos de
segurança apropriados.  Os artigos X e XI determinam:

Art. X
1. O empregador deverá tomar as medidas para pôr os trabalhadores ao corrente da legislação nacional relativa à proteção das máquinas e deverá informá-los, de maneira apropriada, dos perigos
provenientes da utilização das máquinas, assim como das precauções a serem tomadas.
2. O empregador deve estabelecer e manter os ambientes em condições tais que os trabalhadores que lidem com as máquinas de que trata a presente convenção não corram perigo algum.

Art. XI
1. Nenhum trabalhador deverá utilizar uma máquina sem que os dispositivos de proteção de que é provida estejam montados. Não poderá ser solicitado a qualquer trabalhador que utilize uma máquina
sem que os dispositivos de proteção de que é provida estejam montados.
2. Nenhum trabalhador deverá tornar inoperantes os dispositivos de proteção de que seja provida a máquina que utilizar. Os dispositivos de proteção de que seja provida uma máquina destinada a ser
utilizada por um trabalhador não devem ser tornados inoperantes.
 

A Convenção n. 155, concernente à Segurança e Saúde dos Trabalhadores, foi ratificada em 18.05.1992, e visa a formulação de políticas públicas de prevenção de acidentes e danos à saúde em consequência do
trabalho, que tenham relação com a atividade de trabalho, ou se apresentem durante o trabalho, com vistas à redução dos riscos inerentes ao meio ambiente de trabalho. Em nível de empresa, os artigos 16 e 19 prescrevem:

Art. 16 — 1. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida que for razoável e possível, garantam que os locais de trabalho, o maquinário, os equipamentos e as operações e processos que
estiverem sob seu controle são seguros e não envolvem risco algum para a segurança e a saúde dos trabalhadores.
2. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida que for razoável e possível, garantam que os agentes e as substâncias químicas, físicas e biológicas que estiverem sob seu controle, não envolvam
riscos para a saúde quando são tomadas medidas de proteção adequadas.
3. Quando for necessário, os empregadores deveriam fornecer roupas e equipamentos de proteção adequados a fim de prevenir, na medida que for razoável e possível, os riscos de acidentes ou de
efeitos prejudiciais para a saúde.
 
(...)
 
Art. 19 — Deverão ser adotadas disposições, em nível de empresa, em virtude das quais:
a) os trabalhadores, ao executarem seu trabalho, cooperem com o cumprimento das obrigações que correspondem ao empregador;
b) os representantes dos trabalhadores na empresa cooperem com o empregador no âmbito da segurança e higiene do trabalho;
c) os representantes dos trabalhadores na empresa recebam informação adequada acerca das medidas tomadas pelo empregador para garantir a segurança e a saúde, e possam consultar as suas
organizações representativas sobre essa informação, sob condição de não divulgarem segredos comerciais;
d) os trabalhadores e seus representantes na empresa recebam treinamento apropriado no âmbito da segurança e da higiene do trabalho;
e) os trabalhadores ou seus representantes e, quando for o caso, suas organizações representativas na empresa estejam habilitados, em conformidade com a legislação e a prática nacionais, para
examinarem todos os aspectos da segurança e a saúde relacionados com seu trabalho, e sejam consultados nesse sentido pelo empregador; com essa finalidade, e em comum acordo, poder-se-á
recorrer a conselheiros técnicos alheios à empresa;
f) o trabalhador informará imediatamente o seu superior hierárquico direto sobre qualquer situação de trabalho que, a seu ver e por motivos razoáveis, envolva um perigo iminente e grave para sua vida ou
sua saúde; enquanto o empregador não tiver tomado medidas corretivas, se forem necessárias, não poderá exigir dos trabalhadores a sua volta a uma situação de trabalho onde exista, em caráter
contínuo, um perigo grave ou iminente para sua vida ou sua saúde.
 

Relativamente às medidas de proteção do ambiente de trabalho, o Brasil também ratificou os seguintes atos: Convenção n. 134 – Prevenção de Acidentes do Trabalho dos Marítimos, 25.07.1996; Convenção n. 136 –
Proteção contra os Riscos da Intoxicação por Benzeno, 24.03.1993; Convenção n. 139, Prevenção e Controle de Riscos Profissionais Causados por Substâncias ou Agentes Cancerígenos, 27.06.1990; Convenção n. 148,
Contaminação do Ar, Ruído e Vibrações, 14.01.1982; Convenção n. 152, Segurança e Higiene dos Trabalhos Portuários, 18.05.1990; Convenção n. 162, Utilização do Amianto com Segurança, 18.05.1990; Convenção n.
163, Bem-Estar dos Trabalhadores Marítimos no Mar e no Porto; Convenção n. 164, Proteção à Saúde e Assistência Médica aos Trabalhadores Marítimos, 04.03.1997; Convenção n. 167, Segurança e Saúde na
Construção, 19.05.2006; Convenção n. 170, Segurança no Trabalho com Produtos Químicos, 23.12.1996; Convenção n. 174, Prevenção de Acidentes Industriais Maiores, 02.08.2001; Convenção n. 176, Segurança e
Saúde nas Minas, 18.05.2006; e Convenção n. 178, Inspeção das Condições de Vida e de Trabalho dos Trabalhadores Marítimos, 21.12.2007.

Versando sobre Serviços de Saúde do Trabalho, a OIT também editou a Convenção n. 161, ratificada pelo Brasil em 18.05.1990.

Esses atos internacionais demonstram a contemporânea preocupação mundial em garantir um meio ambiente saudável ao trabalhador.  Nem poderia ser diferente, uma vez que dados da Organização Internacional do
Trabalho apontam que, no ano 2011, apenas nos Estados Unidos da América, ocorreram 4.693 acidentes de trabalho, estando seguido pelo Brasil, com 2.938 acidentes registrados e, na sequência, Rússia, com 1.824 (acessível
em www.ilo.org).  Posteriormente a 2011, não constam dados do Brasil junto àquela organização.

Ocorre, ainda, que, no Brasil, segundo o Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalho do ano 2017, apurado pelo DATAPREV, CAT e SUB, (disponível em http://sa.previdencia.gov.br/site/2018/09/AEAT-
2017.pdf), foram verificados, no ano em questão, 549.405 acidentes de trabalho, sendo 450.614 com emissão de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e 98.791 sem CAT registrada.  Em 2018, as estatísticas
apontaram total de 576.951 acidentes de trabalho, dos quais 477.415 tiveram emissão de CAT e 99.536 não constaram de CAT. Vale dizer que, ressalvada a possibilidade de que muitos outros países não enviem ou também
remetam à OIT dados inconsistentes, o Brasil encabeça o ranking mundial dos países com maior incidência de acidentes no meio ambiente laboral.

No plano da legislação infraconstitucional interna, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Decreto-Lei n. 5.452/1943, no Capítulo V, do Título II (Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho), positiva as regras
concernentes à segurança e medicina do trabalho, nos artigos 154 a 201.

No seu art. 157, inciso I, estabelece que compete às empresas cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, e, conforme o inciso II, instruir os empregados, através de ordens de serviço,
quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais.

No art. 158, I, a CLT diz que cabe aos empregados observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções e ordens de serviço sobre prevenção de acidentes do trabalho ou doenças
ocupacionais, referidas no item II do artigo anterior.  O parágrafo único do mesmo artigo determina que constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada à observância das instruções expedidas pelo empregador, na forma
do inciso II, do art. 157, e ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa.

No seu art. 162, a CLT obriga as empresas a manter serviços especializados em segurança e em medicina do trabalho, e, no seu art. 163, impõe a obrigatoriedade de constituição de Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes (CIPA), tudo em conformidade com as normas a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.

A CLT, no capítulo V, também regula o uso de equipamento de proteção individual (arts. 166 e 167); as medidas preventivas de medicina do trabalho (arts. 168 e 169); as edificações (arts. 170 a 174); a iluminação (art.
175); o conforto térmico (arts. 176 a 178); as instalações elétricas (arts. 179 a 181); a movimentação, armazenagem e manuseio de materiais (arts. 182 e 183); as máquinas e equipamentos (arts. 184 a 186); as caldeiras, fornos e
recipientes sob pressão (arts. 187 e 188); as atividades insalubres ou perigosas (arts. 189 a 197); a prevenção da fadiga (arts. 198 e 199); outras medidas especiais de proteção (art. 200); e as penalidades (art. 201).

A Lei n. 5.280/1967 proíbe a entrada no país de máquinas e maquinismos sem os dispositivos de proteção e segurança exigidos pela CLT.

Com vistas à implementação de medidas preventivas e repressivas de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, o Ministério do Trabalho edita Normas Regulamentadoras (NR’s), relativas à segurança e medicina
do trabalho, de observância obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados
regidos pela CLT em seus quadros, a teor do item 1.1, da Norma Regulamentadora n. 1 – NR 1.

A NR-1, no seu item 1.7, assim dispõe:

1.7 Cabe ao empregador: (Alteração dada pela Portaria n.º 06, de 09/03/83)
a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho;
b) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos empregados por comunicados, cartazes ou meios eletrônicos; (Alteração dada pela Portaria n.º 84, de 04/03/09)
Obs.: Com a alteração dada pela Portaria n.º 84, de 04/03/09, todos os incisos (I, II, III, IV, V e VI) desta alínea foram revogados.
c) informar aos trabalhadores: (Alteração dada pela Portaria n.º 03, de 07/02/88)
 I. os riscos profissionais que possam originar-se nos locais de trabalho;
II. os meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa;
III. os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem submetidos;
IV. os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho.
d) permitir que representantes dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho; (Alteração dada pela Portaria n.º 03, de
07/02/88)
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e) determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao trabalho. (Inserção dada pela Portaria n.º 84, de 04/03/09) – (GRIFEI)
 

A NR-5 trata da constituição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), que, segundo o seu item 5.1, tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar
compatível permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador.  A obrigatoriedade de constituição da CIPA é orientada pelo Quadro 1, da referida NR, em conformidade com o
segmento empresarial e número mínimo de empregados.  Conforme referido quadro, estão desobrigadas da constituição de CIPA as empresas com até 19 (dezenove) empregados, caso em que deverão designar um responsável
pelo cumprimento das metas de prevenção, a teor do item 5.6.4 da mesma NR.

A NR-12 trata da Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, dentre outras disposições, traz no seu Anexo II, o conteúdo programático da capacitação para operação segura de máquinas, que deve
abranger as etapas teórica e prática, a fim de permitir habilitação adequada do operador para trabalho seguro.  Em se tratando de máquinas automotrizes e autopropelidas, são elencados requisitos complementares.  Vejamos:

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA CAPACITAÇÃO.
1. A capacitação para operação segura de máquinas deve abranger as etapas teórica e prática, a fim de permitir habilitação adequada do operador para trabalho seguro, contendo no mínimo:
a) descrição e identificação dos riscos associados com cada máquina e equipamento e as proteções específicas contra cada um deles;
b) funcionamento das proteções; como e por que devem ser usadas; c) como e em que circunstâncias uma proteção pode ser removida, e por quem, sendo na maioria dos casos, somente o pessoal de
inspeção ou manutenção;
d) o que fazer, por exemplo, contatar o supervisor, se uma proteção foi danificada ou se perdeu sua função, deixando de garantir uma segurança adequada;
e) os princípios de segurança na utilização da máquina ou equipamento;
f) segurança para riscos mecânicos, elétricos e outros relevantes; g) método de trabalho seguro;
h) permissão de trabalho; e
i) sistema de bloqueio de funcionamento da máquina e equipamento durante operações de inspeção, limpeza, lubrificação e manutenção.
 
1.1. A capacitação de operadores de máquinas automotrizes ou autopropelidas, deve ser constituída das etapas teórica e prática e possuir o conteúdo programático mínimo descrito nas alíneas do item 1
deste anexo e ainda:
a) noções sobre legislação de trânsito e de legislação de segurança e saúde no trabalho;
b) noções sobre acidentes e doenças decorrentes da exposição aos riscos existentes na máquina, equipamentos e implementos;
c) medidas de controle dos riscos: EPC e EPI;
d) operação com segurança da máquina ou equipamento;
e) inspeção, regulagem e manutenção com segurança;
f) sinalização de segurança;
g) procedimentos em situação de emergência; e
h) noções sobre prestação de primeiros socorros.
1.1.1. A etapa prática deve ser supervisionada e documentada, podendo ser realizada na própria máquina que será operada.
 

O Ministério do Trabalho já editou as seguintes NR’s:

NR-1 – Disposições Gerais;

NR-2 – Inspeção Prévia;

NR-3 – Embargo ou Interdição;

NR-4 – Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho;

NR-5 – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;

NR-6 – Equipamento de Proteção Individual – EPI;

NR-7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

NR-8 – Edificações;

NR-9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

NR-11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais;

NR-12 –  Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos;

NR-13 – Caldeiras, Vasos de Pressão e Tubulação;

NR-14 – Fornos;

NR-15 – Atividades e Operações Insalubres;

NR-16 – Atividades e Operações Perigosas;

NR-17 – Ergonomia;

NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;

NR-19 – Explosivos;

NR-20 – Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis;

NR-21 – Trabalhos a Céu Aberto;

NR-22 – Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração;

NR-23 – Proteção contra Incêndios;

NR-24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho;

NR-25 – Resíduos Industriais;

NR-26 – Sinalização de Segurança;

NR-27 – Registro Profissional do Técnico de Segurança do Trabalho (revogada)

NR-28 – Fiscalização e Penalidades;

NR-29 – Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho Portuário;

NR-30 – Segurança e Saúde no Trabalho Aquaviário;

NR-31 – Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura;

NR-32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde;

NR-33 – Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados;

NR-34 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, Reparação e Desmonte Naval;

NR-35 – Trabalho em Altura;

NR-36 – Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas de Abate e Processamento de Carnes e Derivados.

Depreende-se, do vasto arcabouço jurídico acima delineado, que é obrigação do empregador proteger o meio ambiente de trabalho, oferecer condições seguras de trabalho aos empregados, cumprir e fazer cumprir as
normas legais e regulamentares de saúde, higiene e segurança do trabalho.  Como decorrência de tais obrigações, dentre outras, destacam-se:

1)           Adotar medidas coletivas e individuais para prevenir, eliminar, neutralizar ou minimizar riscos no ambiente laboral;
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2)           Informar pormenorizadamente o trabalhador sobre os riscos profissionais existentes no local de trabalho;
3)           Expedir ordens de serviço, ou atos similares, sobre os meios adotados pela empresa para prevenir e limitar riscos à saúde, higiene e segurança laboral, dando ciência aos empregados por comunicados, cartazes ou
meios eletrônicos;
4)           Promover habilitação e treinamento apropriado, teórico e prático, do empregado sobre saúde, higiene e segurança do trabalho; e
5)           Fiscalizar o cumprimento das normas de saúde, higiene e segurança laboral por parte dos trabalhadores.

 

Quanto aos empregados, devem cooperar com o empregador no cumprimento das normas de saúde, higiene e segurança do trabalho, no sentido de:

1)           Informar imediatamente ao empregador situações de grave e iminente perigo à vida e à saúde no ambiente de trabalho;
2)           Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho;
3)           Cumprir as instruções e ordens de serviço emitidas pelo empregador sobre prevenção de acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais; e
4)           Fazer uso dos equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) fornecidos pela empresa.

 

Para dar cobertura aos eventos decorrentes de acidentes no ambiente laboral, a Lei n. 6.367/1976 dispõe sobre o seguro obrigatório contra acidentes de trabalho e dá outras providências.  O caput do seu art. 2º e o
§1º, respectivamente, trazem as definições de acidente de trabalho propriamente dito e acidente de trabalho por equiparação. Vejamos:

Art. 2º Acidente do trabalho é aquele que ocorrer pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, ou perda, ou redução,
permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.
 
§ 1º Equiparam-se ao acidente do trabalho, para os fins desta lei:
 
I - a doença profissional ou do trabalho, assim entendida a inerente ou peculiar a determinado ramo de atividade e constante de relação organizada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social
(MPAS);
 
II - o acidente que, ligado ao trabalho, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte, ou a perda, ou redução da capacidade para o trabalho;
 
III - o acidente sofrido pelo empregado no local e no horário do trabalho, em consequência de:
a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por terceiros, inclusive companheiro de trabalho;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada com o trabalho;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro inclusive companheiro de trabalho;
d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação ou incêndio;
f) outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior.
IV - a doença proveniente de contaminação acidental de pessoal de área médica, no exercício de sua atividade;
 
V - o acidente sofrido pelo empregado ainda que fora do local e horário de trabalho:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do empregado;
d) no percurso da residência para o trabalho ou deste para aquela.
 
§ 2º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado será considerado a serviço da
empresa.
 
§ 3º Em casos excepcionais, constatando que doença não incluída na relação prevista no item I do § 1º resultou de condições especiais em que o trabalho é executado e com ele se relaciona diretamente,
o Ministério da Previdência e Assistência Social deverá considerá-la como acidente do trabalho.
 
§ 4º Não poderão ser consideradas, para os fins do disposto no § 3º, a doença degenerativa, a inerente a grupo etário e a que não acarreta incapacidade para o trabalho.
 
§ 5º Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data da comunicação desta à empresa ou, na sua falta, a da entrada do pedido de benefício do INPS, a partir
de quando serão devidas as prestações cabíveis.

 

O art. 1º da dita lei refere sobre o seguro obrigatório contra acidentes de trabalho (SAT). 

As alíquotas do referido seguro, que é destinado ao custeio dos benefícios acidentários, estão previstas no art. 22, II, da Lei n. 8.212/1991, nestes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
 
I – Omissis
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:                (Redação dada pela Lei nº
9.732, de 1998).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;          
(...) (GRIFEI)
 

As alíquotas acima podem ser minoradas ou majoradas conforme o desempenho da empregadora quanto aos riscos ambientais de trabalho, a teor do art. 10, da Lei n. 10.666/2003, que assim diz:

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinquenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão
do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo
metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.
 

O desempenho da empresa é aferido através do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 202-A, do Regulamento da Previdência Social – Decreto n. 3.048/1999.

Ainda, a Lei n. 7.787/1989 prevê uma contribuição adicional ao seguro obrigatório quando a empresa apresentar índice de acidente de trabalho superior à média do respectivo setor, nestes termos:

Art. 4º A empresa cujo índice de acidente de trabalho seja superior à média do respectivo setor, sujeitar-se-á a uma contribuição adicional de 0,9% a 1,8%, para financiamento do respectivo seguro.
§ 1º Os índices de que trata este artigo serão apurados em relação ao trimestre anterior.
§ 2º Incidirão sobre o total das remunerações pagas ou creditadas as seguintes alíquotas:
 

Alíquota Excesso do índice da empresa em relação ao índice médio do setor 

0,9% Até 10% 

1,2% de mais de 10% até 20% 

1,8% mais de 20% 
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O seguro obrigatório e seus adicionais estão minudenciados nos artigos 202 e 203 do Regulamento da Previdência Social – Decreto n. 3.048/1999.

Tal exação possui natureza tributária e não se confunde com a reposição ao erário pleiteada pelo INSS através de ação regressiva, que tem cunho civil, não cabendo falar em bis in idem. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REGRESSIVA PREVISTA NO ART. 120 DA LEI
8.213/1991. CULPA CONCORRENTE DA EMPRESA EMPREGADORA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Consoante jurisprudência do STJ, a contribuição ao SAT não exime o
empregador da sua responsabilização por culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120 da Lei 8.213/1991. Precedentes: (AgInt no REsp 1.353.087/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
Primeira Turma, DJe 31/10/2017; AgRg no REsp 1.551.105/SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 26/4/2016). 2. Agravo interno não provido. ..EMEN:Vistos, relatados e
discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de Faria e Napoleão Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator.  (AIRESP -
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1677388 2017.01.36765-0, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:20/06/2018.) GRIFEI
 

Para fins de concessão de benefícios, a Lei n. 8.213/1991, nos seus artigos 19 a 23, também discorre sobre acidente de trabalho. 

O caput do art. 19, da lei em comento, com redação dada pela Lei Complementar n. 150/2015, assim conceitua acidente de trabalho propriamente dito:

Art. 19.  Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art.
11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.
 

O §1º do artigo transcrito acima diz que “a empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.”  O §2º prevê que o descumprimento de
normas de segurança e higiene do trabalho constitui contravenção penal passível de multa.  E, no §3º, consta como “dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da operação a executar e do produto a
manipular”.

Os artigos 20 e 21 da Lei n. 8.213/1991 trazem as hipóteses de acidente de trabalho por equiparação:

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:
I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do
Trabalho e da Previdência Social;
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação
mencionada no inciso I.
§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:
a) a doença degenerativa;
b) a inerente a grupo etário;
c) a que não produza incapacidade laborativa;
d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do
trabalho.
§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é executado e com ele se
relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la acidente do trabalho.
 
Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou
produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;
II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em consequência de:
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao trabalho;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de trabalho;
d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior;
III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade;
IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção
utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.
§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é considerado no exercício do
trabalho.
§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às consequências do anterior.

 

O Decreto n. 3.048/1999, nos seus artigos 336 a 346, regulamenta o acidente de trabalho e equiparados.

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 77/2015 dispõe sobre o acidente de trabalho nos artigos 318 a 332. 

Caso o empregador não cumpra as normas de saúde, higiene e segurança no meio ambiente laboral, sua conduta poderá ensejar responsabilização penal, administrativa, tributária, civil por danos individuais e coletiva
por danos transindividuais.

Em termos gerais, a responsabilização pode ser “decorrente da violação de um dever jurídico, legal ou contratual”, e tem finalidade “compensatória, sancionatória e preventiva” (TARTUCE, Flávio.  Manual de
Responsabilidade Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2018. pp.50 e 58)

No âmbito civil, como norma geral, o art. 186, do Código Civil, estabelece que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral, comete ato ilícito”. 

A doutrina diz que “a ilicitude cominada no presente artigo diz respeito à infringência de norma legal, à violação de um dever de conduta, por dolo ou culpa, que tenha como resultado prejuízo de outrem” (VENOSA,
Sílvio de Salvo. Código Civil Interpretado.  São Paulo: Atlas, 2010. p.202).

Por outro lado, o art. 188 do código em comento elenca as excludentes de responsabilidade, afastando a configuração do ato ilícito nas seguintes hipóteses:

Art. 188. Não constituem atos ilícitos:
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido;
II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover perigo iminente.
Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável para a remoção do perigo.
 

Sílvio de Salvo Venosa leciona:

Para que surja o dever de indenizar, é necessário, primeiramente, que exista ação ou omissão do agente; que essa conduta esteja ligada por relação de causalidade com o prejuízo suportado pela vítima e,
por fim, que o agente tenha agido com culpa (assim entendida no sentido global exposto).  Faltando um desses elementos, desaparece o dever de indenizar.
(VENOSA, Sílvio de Salvo. Código Civil Interpretado.  São Paulo: Atlas, 2010. p.202)
 

Assim, uma vez reconhecida a ocorrência do ato ilícito, do dano e do nexo de causalidade entre a conduta e o resultado lesivo, a consequência será a obrigação reparatória.  É o que se depreende do art. 927 do mesmo
código:

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por
sua natureza, risco para os direitos de outrem.
 

Cabe acrescer que há doutrina segundo a qual os artigos 186 e 927, caput, consistem em regras gerais da sistemática de responsabilidade brasileira, cuja base é subjetiva (MEDINA, José Miguel Garcia; ARAÚJO,
Fábio Caldas de.  Código Civil Comentado. 2ª Edição. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2018. p.252). 

Nas hipóteses legalmente previstas ou em se tratando do exercício de atividade que normalmente implique riscos para terceiros, a responsabilidade será objetiva, independendo da existência de culpa, nos termos do
parágrafo único do art. 927.
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Constatado o dever de reparação, o montante indenizatório será fixado em conformidade com a extensão do dano, sendo possível a redução equitativa da indenização se, mediante o cotejo entre a culpa do lesante e o
dano, houver flagrante e considerável desproporcionalidade.  É o que prevê o art. 944 do Código Civil:

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.
Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização.
 

Neste tópico, impende salientar que, na IV Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, foi aprovado o Enunciado n. 379, segundo o qual:

Enunciado 379
Art. 944: O art. 944, caput, do Código Civil não afasta a possibilidade de se reconhecer a função punitiva ou pedagógica da responsabilidade civil.
 

Havendo comprovação de culpa concorrente da vítima, a indenização será fixada proporcionalmente à gravidade das condutas culposas do ofensor e do ofendido.  Assim diz o artigo 945 do Código Civil:

Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do autor do dano.
 

A propósito, na V Jornada de Direito Civil, foi editado o enunciado abaixo, que considerou a possibilidade de a conduta da vítima ser avaliada no desdobramento do fato:

Enunciado 459
Art. 945: A conduta da vítima pode ser fator atenuante do nexo de causalidade na responsabilidade civil objetiva.
 

E, na VIII Jornada de Direito Civil, foi aprovado o Enunciado n. 630:

Enunciado 630
Art. 945: Culpas não se compensam. Para os efeitos do art. 945 do Código Civil, cabe observar os seguintes critérios: (i) há diminuição do quantum da reparação do dano causado quando, ao lado da
conduta do lesante, verifica-se ação ou omissão do próprio lesado da qual resulta o dano, ou o seu agravamento, desde que (ii) reportadas ambas as condutas a um mesmo fato, ou ao mesmo fundamento
de imputação, conquanto possam ser simultâneas ou sucessivas, devendo-se considerar o percentual causal do agir de cada um.
 

Ainda no âmbito civil, necessário destacar que o empregador ou comitente é responsável pela reparação civil decorrente de atos de seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir,
ou em razão dele, conforme prescreve o art. 932, III, do Código Civil.  Aqui, a responsabilidade é objetiva, em relação ao empregador.  A doutrina justifica que “os empregados exercem função subordinada e não podem servir
de escudo para isentar o empregador de responsabilidade, especialmente quando a atividade exercida pelos empregados esteja em conexão direta com o risco da atividade negocial” (MEDINA, José Miguel Garcia;
ARAÚJO, Fábio Caldas de.  Código Civil Comentado. 2ª Edição. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2018. p.252).

O mesmo diploma civilístico, no seu art. 934, estatui:

Art. 934. Aquele que ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o que houver pago daquele por quem pagou, salvo se o causador do dano for descendente seu, absoluta ou relativamente incapaz.
 

Referido dispositivo, consistente em regra geral, dá sustentação às ações de regresso do solvens em face do causador direto do dano.

Uma vez demonstrada a negligência do empregador, quanto à observância das normas protetivas da saúde, higiene e segurança no ambiente laboral, ocorrendo acidentes típicos ou atípicos de trabalho e doenças
ocupacionais, que gerem a concessão de benefícios ou a prestação de serviços sociais, de habilitação e reabilitação, é possível a propositura de ação regressiva pela Autarquia Previdenciária em face dos responsáveis.  É o que
reza o art. 120 da Lei n. 8.213/1991:

Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os
responsáveis.
 

Nada despiciendo destacar que o INSS, nos termos do art. 68, §2º, da Lei Complementar n. 101/2000, é o gestor do Fundo do Regime Geral de Previdência Social, o qual provê os recursos para o pagamento dos
benefícios.

O Decreto n. 3.048/1999, também trata das ações regressivas, nestes moldes:

Art. 341. Nos casos de negligência quanto às normas de segurança e saúde do trabalho indicadas para a proteção individual e coletiva, a previdência social proporá ação regressiva contra os
responsáveis.
Parágrafo único.  O Ministério do Trabalho e Emprego, com base em informações fornecidas trimestralmente, a partir de 1o de março de 2011, pelo Ministério da Previdência Social relativas aos dados
de acidentes e doenças do trabalho constantes das comunicações de acidente de trabalho registradas no período, encaminhará à Previdência Social os respectivos relatórios de análise de acidentes do
trabalho com indícios de negligência quanto às normas de segurança e saúde do trabalho que possam contribuir para a proposição de ações judiciais regressivas.  (Incluído pelo Decreto nº 7.331, de
2010)
 

O art. 299, IV, da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77/2015, atribui ao Perito Médico Previdenciário (PMP) indicar a necessidade de emissão de Informação Médico Pericial (IMP) à Procuradoria Federal
para fins de ajuizamento de ação regressiva contra os empregadores ou subempregadores, quando identificar indícios de dolo ou culpa destes, em relação aos acidentes ou às doenças ocupacionais, incluindo o gerenciamento
ineficaz dos riscos ambientais, ergonômicos e mecânicos ou outras irregularidades afins.

Os critérios e procedimentos administrativos para o ajuizamento de ações regressivas para o ressarcimento de despesas previdenciárias,  provenientes da ocorrência de atos ilícitos, estão disciplinados na Portaria
Conjunta PFG/INSS n. 06/2013, que, em seu art. 15, refere como condições da propositura da ação a presença de elementos suficientes de prova da ocorrência do ato ilícito, da culpabilidade, do nexo causal e da realização de
despesas previdenciárias.

Uma vez que as normas em menção exigem a negligência da empregadora como requisito à ação regressiva, está-se diante de hipótese de responsabilidade subjetiva, devendo ser comprovada a culpa em sentido amplo.

Logo, em se tratando de responsabilidade subjetiva, devem estar comprovados: o ato ilícito culposo ou doloso, o dano e o nexo de causalidade.

O art. 121 da Lei n. 8.213/1991 diz que “o pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente do trabalho não exclui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem”.

As Cortes Regionais Federais reconhecem o direito da Autarquia Previdenciária a postular pela reposição dos valores despendidos a título de benefícios acidentários quando o sinistro decorrer de culpa ou dolo do
empregador.  Nesse sentido:

EMENTA: PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DE TRABALHO. INSS. AÇÃO REGRESSIVA. ART. 120 DA LEI 8.212/91. NORMAS DE SEGURANÇA
DO TRABALHO. INOBSERVÂNCIA. EMPREGADO SEM TREINAMENTO. NEGLIGÊNCIA DO EMPREGADOR. 1. A sentença, proferida em 09/10/2015, julgou parcialmente
procedente o pedido, na forma do artigo 481, I, do NCPC. A publicação ocorreu em 12/04/2016. Como a data da publicação da sentença é o marco para a análise do diploma processual aplicável à
apelação, a teor dos Enunciados Administrativos nº 2 e nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, na hipótese dos autos, o recurso deve observar o novo diploma processual. 2. Pretende o INSS a reforma
parcial da sentença, no ponto em que considerou a culpa concorrente da vítima, condenando a empresa ao ressarcimento de metade dos valores despendidos com o pagamento do benefício
previdenciário. 3. A finalidade da ação regressiva é o ressarcimento dos recursos que foram gastos pelo INSS com o acidente de trabalho que poderia ter sido evitado, se os causadores do acidente e
do dano não tivessem agido com culpa. O ressarcimento devido não constitui nova forma de cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT ou para o Risco de Acidente de
Trabalho - RAT, conquanto além de possuírem naturezas diversas não se excluem. As contribuições referidas possuem natureza tributária e se destinam ao custeio dos benefícios concedidos em razão de
incapacidade laborativa, decorrente dos riscos ambientais do trabalho, que devem ser arcados por toda a sociedade, enquanto que o ressarcimento é devido à Previdência Social que atendeu ao direito
constitucional do empregado (art. 7º XXVIII), vitimado por ato negligente do empregador. 4. A sentença recorrida concluiu, com base em depoimentos de empregados e da vítima, que este teria
contribuído para a ocorrência do sinistro. 5. Os fatos incontroversos narrados mostram que o acidente que vitimou o trabalhador ocorreu em 28/02/2013, no pátio da empresa apelada, e resultou no
esmagamento do dedo e da mão do empregado, durante o manuseio de prensa mecânica. Convém destacar que o empregado foi admitido em 15/02/2013, aos 19 anos, para a função de "auxiliar de
produção" na seção de metalurgia. 6. Do conjunto probatório é possível concluir que o empregado vitimado tinha 19 anos, era recém contratado na empresa-ré (pouco mais de quinze dias antes do
evento), sem qualificação técnica, permitiram que realizasse serviço de prensagem sozinho, em maquinário perigoso, em desacordo com as normas de segurança, e sem supervisão. 7. Tais fatos se
contrapõem à suposição de excesso de confiança da vítima e não afastam a responsabilidade do empregador quanto à vigilância sobre o seu novo contratado. Com efeito, não há que se falar em culpa
concorrente da vítima, em razão de suposta imprudência ao tentar 1 operar máquina para a qual não tinha treinamento. Conforme visto, a empresa ré desrespeitou normas relativas à segurança do
trabalho, não só ao deixar de fiscalizar o jovem aprendiz, mas também por manter aparelho cuja utilização demandava a adaptação de sistema de segurança que impedisse "o ingresso das mãos ou dos
dedos dos operadores nas zonas de prensagem", conforme Norma Regulamentadora de Segurança no Trabalho nº 12. 8. Ademais, se o funcionário que trabalhava com a prensa necessitava de um
empregado auxiliar na produção, função de risco, a empresa deveria ter contratado outro igualmente qualificado para tanto, o que, definitivamente, não ocorreu no caso concreto. 9. O infortúnio poderia
ter sido evitado caso o empregado acidentado houvesse sido treinado e orientado adequadamente para o desempenho da tarefa. Demonstrada, pois, a conduta ilícita culposa da empresa ré, bem como o
nexo de causalidade entre referida conduta e o dano, é devido o ressarcimento integral à autarquia, pelos valores despendidos com o pagamento do benefício previdenciário pago ao empregado. 10.
Sentença reformada para condenar a empresa apelada a ressarcir os valores despendidos com o pagamento do benefício previdenciário pago ao empregado, em sua integralidade. 11. Apelo conhecido
e provido.  (Tribunal Regional Federal da 2ª Região - AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0004802-81.2014.4.02.5101, JOSÉ ANTONIO NEIVA, 7ª TURMA
ESPECIALIZADA. Publicação 06/07/2017) GRIFEI
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EMENTA: CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO DE REGRESSO MOVIDA PELO INSS CONTRA EMPREGADORA
RESPONSÁVEL PELO ACIDENTE. ART. 120 DA LEI 8.213/91. CULPA DA RÉ DEMONSTRADA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO. 1. A ação
regressiva foi ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visando ao ressarcimento dos valores já despendidos a título de pagamento de benefício de pensão por morte, bem como dos
valores que ainda serão destinados a tal fim, em decorrência de acidente de trabalho ocorrido nas instalações da Ré. 2. No caso, o acidente ocorreu no momento em que o segurado realizava a
higienização de um equipamento nas instalações da Requerida. A descrição da dinâmica dos fatos e a indicação do local do ocorrido encontram-se claramente demonstradas no laudo pericial. 3. A
perícia e demais elementos probatórios indicam que dispositivos que garantem maior segurança aos trabalhadores que operam o equipamento só foram instalados posteriormente ao acidente. Os
elementos coligidos no decorrer da instrução probatória, especialmente o relatório de fiscalização de acidente de trabalho e a perícia judicial, mostram-se suficientes à formação de um juízo suficiente de
convicção no sentido de que a forma como a máquina funcionava quando da ocorrência do acidente conduzia o trabalhador a uma posição de risco, expondo-o ao movimento do equipamento,
circunstância que poderia ter sido prevenida. 4. Da análise do conjunto probatório, impõe-se a conclusão de que a Ré incorreu em descumprimento de normas regulamentares de segurança do trabalho,
sendo, portanto, devido o ressarcimento ao INSS do valor do benefício de pensão por morte do segurado. 5. No que tange à alegação de que a pretensão regressiva formulada pela parte autora
configura bis in idem - para além de haver sedimentado entendimento jurisprudencial em sentido contrário -, tal alegação constitui inadmissível inovação recursal, porquanto não foi suscitada em sede de
contestação, tampouco discutida na sentença recorrida, pelo que, nesse ponto, não deve ser conhecido o recurso. Precedentes. 6. Não há, ainda, que se falar em redução do quantum indenizatório,
posto que, havendo restado demonstrado que o acidente do trabalho decorreu de culpa da sociedade empresária por inobservância das normas de segurança do trabalho, o ressarcimento ao INSS,
previsto pelo art. 120, da Lei nº 8.213/1991, deverá corresponder à totalidade dos benefícios pagos a título de pensão por morte do segurado. 7. Em relação à verba honorária, observando-se os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando-se às peculiaridades da demanda, mantém-se o valor arbitrado na sentença recorrida, de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 8. Recurso de
apelação conhecido em parte e, na parte conhecida, não provido.  Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da
3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.  (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1971770 0000432-72.2010.4.03.6006, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/10/2016.  FONTE_REPUBLICACAO:.) GRIFEI
 
EMENTA: APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DE TRABALHO. PRELIMINARES DE MÉRITO IMPROVIDAS.
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA CONFIGURADA. VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DE SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO. 1. É lícito ao juiz indeferir as
provas que julgar irrelevantes para a formação de seu convencimento, mormente aquelas que considerar meramente protelatórias. Com efeito, a prova pericial médica no acidentado não se faz necessária
nos autos para fins de apuração sobre a responsabilidade e negligência das rés no acidente de trabalho ocorrido, matérias estas que são o núcleo basilar para a conclusão se é devido o ressarcimento de
benefícios previdenciários pagos pela parte autora. 2. Quanto à alegação de ilegitimidade passiva das rés, verifica-se que não prosperam as alegações. O acidente do segurado, de forma inconteste,
ocorreu durante a realização do seu trabalho. Assim, ambas as rés estão relacionadas ao evento danoso, seja por ser a empregadora seja por ser a tomadora e pelo acidente ter ocorrido em suas
dependências. 3. No tocante à alegação de incompetência da Justiça Federal para o julgamento de ações regressivas, bem como de ausência de interesse de agir da parte autora em pleitear o
ressarcimento pelos valores pagos em benefícios previdenciários a acidentes de trabalho, insta destacar que tais previsões são estabelecidas em normas jurídicas (art. 109, I, CF e art. 120 da Lei nº
8.213/91), de forma que indubitável o cabimento de ações regressivas pelo INSS nesta Justiça Federal. 4. Incabível a suspensão da ação regressiva enquanto tramitar a ação de indenização na Justiça
do Trabalho. Não há qualquer fundamento para tanto. Em verdade, a ação trabalhista e a ação regressiva não têm relação, podendo atingir resultados diferentes, até mesmo porquanto os pedido, as
razões e os fundamentos jurídicos são distintos. O entendimento do juiz trabalhista não vincula o juiz federal, assim como vice versa. 5. No mérito, o direito de regresso do INSS pelas despesas
efetuadas com o pagamento de benefícios decorrentes de acidentes de trabalho é previsto pelo art. 120 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e
higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis.". Cabe observar que o requisito exigido para o ressarcimento
destas despesas é a negligência quanto às normas de segurança e higiene do trabalho, isto é, é necessária a comprovação de culpa da empresa na ocorrência do acidente de trabalho. 6. Já é assente na
jurisprudência o entendimento de que as contribuições vertidas a título de SAT não eximem a responsabilidade do empregador quando o acidente derivar de culpa sua, por infração às regras de
segurança no trabalho. 7. Diante do conjunto probatório acostado aos autos, resta comprovado que as empresas foram responsáveis pela ocorrência do acidente de trabalho. Verifica-se, de forma
inconteste, a culpa das rés, pois inequivocamente o trabalho não era realizado de forma segura, havendo negligência das empresas corrés por não cumprirem as determinações e procedimento de
segurança do trabalho. Acrescente-se que não se vislumbra qualquer culpa da vítima, seja exclusiva seja concorrente. 8. Apelações e agravo retido a que se nega provimento.Vistos e relatados estes
autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e agravos retidos das partes
rés, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2214118 0004135-36.2009.4.03.6106, DESEMBARGADOR
FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) GRIFEI
 

Entretanto, a despeito de eventual dever ressarcitório das empresas, não é cabível a sua condenação ao pagamento de prestações de futuros benefícios acidentários, uma vez que fragilizaria o contraditório e a ampla
defesa da parte requerida, bem como representaria antecipação de custos de evento futuro e incerto, resultando em sentença condicional, vedada pelo parágrafo único do art. 492, do Código de Processo Civil.

A doutrina também reforça a tese de que a possível transmutação ou sucessão de benefícios posteriores à sentença não pode ser contemplada na condenação:

Por outro lado, a sucessão de benefícios decorrentes do mesmo acidente de trabalho não pode ser considerada pedido implícito, albergada pelo art. 323 do CPC2015.  Aliás, nem pedido pode ser,
dada a inexistência de suporte fático para tanto.  Pedir ressarcimento de benefício que eventualmente possa vir a ser pago em sucessão ao benefício atual é pedir sentença condicional, vedada pelo
parágrafo único do art. 492 do CPC (...).
(ATAÍDE JÚNIOR, Vicente de Paula.  Ações Regressivas Previdenciárias: Ações de Ressarcimento Sui Generis .  Salvador: Jus Podium, 2017. p.75)
 

O teor do art. 323 do CPC leva à conclusão de que apenas as prestações vincendas dos benefícios já implantados ao tempo da sentença podem ser consideradas no montante condenatório:

Art. 323. Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas serão consideradas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e serão
incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las.

Nesse sentido é o seguinte precedente da Corte Regional da 3ª Região:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, CAPUT, CPC. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DE TRABALHO. SEGURO-ACIDENTE E
PENSÃO POR MORTE. INSS. INTERESSE DE AGIR. EMPREGADOR. LEGITIMIDADE PASSIVA. CULPA CONCORRENTE. 1. O julgamento monocrático se deu segundo as
atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento
de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-
A). Não é inconstitucional o dispositivo legal. De toda sorte, com a interposição do presente recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão colegiado, razão pela qual perde objeto a insurgência em
questão. 2. O Art. 121 da Lei nº 8.213/91 autoriza o ajuizamento de ação regressiva contra a empresa causadora do acidente do trabalho ou de outrem. A finalidade deste tipo de ação é o
ressarcimento, ao INSS, dos valores que foram gastos com o acidente de trabalho que poderiam ter sido evitados se os causadores do acidente e do dano não tivessem agido com culpa. 3. Cumpre ao
empregador comprovar não apenas que fornecia os equipamentos de segurança, como também que exigia o seu uso e fiscalizava o cumprimento das normas de segurança pelos seus funcionários, e não
ao empregado ou ao INSS provar o contrário. 4. Ausente essa prova, sequer caberia dilação probatória quanto às circunstâncias do acidente em si: presume-se a culpa do empregador, ainda mais
quando as testemunhas e os especialistas corroboraram a falha no treinamento e nas condições de segurança do equipamento, o excesso de horas trabalhadas e a ausência de dispositivo de segurança na
máquina. 5. Também houve culpa da parte do segurado, dado que não procedeu com o cuidado regular, deixando de executar duas operações de trabalho, conforme relatado pelo Engenheiro de
Segurança do Trabalho. 6. A concorrência de culpas é perfeito fundamento para que o empregador não seja condenado ao pagamento integral das despesas suportadas pelo INSS, sendo
recomendável parti-las pela metade porquanto nenhuma das contribuições culposas, do empregador e do empregado, foi de menor importância: qualquer dos dois poderia ter evitado o sinistro com a sua
própria conduta cuidadosa. 7. Contudo, tal fundamento não limita as despesas que devem ser rateadas entre o INSS e o empregador àquelas já desembolsadas: também aquelas futuras mas certas
devem ser objeto da condenação. O pedido é improcedente apenas em relação às prestações incertas, já que não pode haver condenação condicional. 8. A natureza da indenização paga pelo INSS
aos dependentes do segurado falecido é alimentar, mas a do empregador, não. Assim, não é o caso de se determinar automaticamente a constituição de capital suficiente para garantir o pagamento de
prestações vincendas: tal providência seria possível somente como provimento de natureza cautelar, demonstrando-se o risco de insolvência, não sendo este o fundamento do pedido (fl. 14, item 3, parte
final). 9. Negado provimento ao agravo de TIBACOMEL. Agravo do INSS parcialmente provido. Pedido de número 3 (fl. 14) parcialmente procedente, condenando-se a demandada a pagar
também a metade das prestações vincendas da pensão por morte, todavia sem, por ora, determinar a constituição de capital.  Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide
a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de TIBACOMEL e dar parcial provimento ao do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1123005 0037083-06.1996.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE
HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2010 PÁGINA: 146 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) GRIFEI
 

Aprecio a matéria fática.

No caso concreto dos autos, o Relatório de Análise de Acidente de Trabalho, fls. 1-3 do ID 15269795, menciona que, em 20.01.2014, Grinaldo Diógenes de Faria, nascido em 18.03.1970, foi admitido no cargo
de operador de máquina laminadora, junto à empresa requerida, LINER BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME , Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE n. 1741-9/02
(Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório, exceto formulário contínuo).  Refere que, na data de 06.02.2017, por volta das 5h20min, nas
dependências da requerida, o referido empregado foi vítima de acidente de trabalho, ao operar máquina laminadora.

Como resultado do sinistro, o empregado sofreu fratura de membro superior esquerdo não dominante (dedos – exceto polegar).

O acidente está descrito no relatório nestes termos:

O acidente ocorreu quando o rolo de papel que estava sendo laminado sofreu ruptura. O trabalhador, para não interromper a produção, tentou passar a parte rompida pelo cilindro da
máquina em movimento. Nessa operação, teve sua mão esquerda colhida pelo equipamento, vindo a sofrer fratura dos dedos da mão esquerda.

Como fatores causais, o relatório apontou:

1 - Fatores da Organização e Gerenciamento de Materiais e Meios de Trabalho: Sistemas de proteção inadequados ou insuficientes em máquinas, equipamentos, ferramentas - O
trabalhador conseguiu acessar zona de perigo do equipamento, vindo a sofrer o acidente. 

2 – Fatores da Gestão do Trabalho: Ausência/insuficiência de capacitação - Não foi comprovada a capacitação do trabalhador para a operação do equipamento.

3 - Fatores da Gestão do Trabalho: Ausência/insuficiência de supervisão - O trabalhador laborava no turno da noite, sem a necessária supervisão.
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4 - Fatores da Gestão da Tarefa/Atividade: Fracasso na recuperação de incidente - O trabalhador acessou parte perigosa da máquina visando recuperar incidente (ruptura da bobina
de papel que estava sendo laminado) sem ter que parar o equipamento, vindo a sofrer o acidente. 

A Autarquia Previdenciária juntou aos autos diversos autos de infração lavrados pela Secretaria de Inspeção do Trabalho, órgão do Ministério do Trabalho.

A parte requerida, embora citada, não apresentou qualquer contraprova em face dos documentos juntados pelo INSS.

Em razão do infortúnio, foi concedido ao empregado o benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (B91) NB. 6177275153, mantido no interregno de 22/02/2017 a 22/05/2017, conforme extrato do
Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) de ID 15269791. 

Sustenta o INSS que, posteriormente, em razão do mesmo fato, foi deferido auxílio-doença previdenciário (B31) NB. 6199159865, no interstício de 15/09/2017 a 10/02/2018 – ID 15269792.

O montante dispendido pela Autarquia Previdenciária consta de planilha de ID 15269790.   

No entanto, observo que houve solução de continuidade entre os benefícios acidentário e previdenciário, os quais possuem naturezas e causas distintas.  O segundo fora implantado quase quatro meses depois da data
de cessação do primeiro.  Ademais, o INSS não juntou aos autos as telas HISMED e CONCID, do sistema Plenus, quanto ao auxílio-doença previdenciário, para comprovar que ambos os benefícios por incapacidade foram
concedidos em razão do acidente de trabalho relatado nos autos. 

À vista disso, entendo como cabível o ressarcimento apenas quanto ao benefício de auxílio-doença acidentário.

A negligência da parte requerida quanto ao cumprimento das normas de saúde, higiene e segurança do trabalho estão robustamente demonstradas, vejamos:

1 - A empresa requerida não comprovou nos autos que tenha realizado capacitação teórica e prática, a fim de habilitar o empregado ao uso de máquina de alto risco, o que deveria ter sido
documentado.  Assim, a empregadora infringiu o disposto no item 12.136, 12.138 e Anexo II, item 1.1.1, da NR-12.

 

2 - E, igualmente, não comprovou a empresa ter emitido instruções de prevenção de acidentes do trabalho aos seus funcionários, especialmente ao empregado acidentado.  Com isso, violou o
art. 157, II, da CLT.
 

De outra banda, não restou demonstrada culpa exclusiva, sequer concorrente, do empregado vitimado pelo sinistro, em virtude de que não há prova material nos autos de que ele tenha sido capacitado ou recebido
instruções do empregador para utilizar a máquina com a qual se acidentara.

Assim, uma vez sobejamente comprovados a negligência da empresa empregadora, o dano ao trabalhador e o nexo de causalidade entre a conduta e o resultado, não havendo causas excludentes ou dirimentes, a
responsabilização há de incidir, e, tendo o INSS comprovado nos autos a percepção de benefício acidentário pela vítima, impõe-se à pessoa jurídica requerida o dever de reparação do prejuízo ao erário, em regresso.

O montante devido deverá ser atualizado mediante a aplicação de correção monetária desde a data em que houve o desembolso efetivo de cada prestação acidentária, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), até a data da citação, e após esta, nos termos do art. 406, do Código Civil, incidirá a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), a qual engloba correção monetária e juros
moratórios.  A elaboração da planilha de cálculo deverá observar, ainda, o que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, editado
pelo Conselho da Justiça Federal.

Pelo exposto, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a parte requerida a ressarcir ao INSS os valores pagos a título de auxílio-
doença acidentário (B91) NB. 6177275153, com atualização na forma da fundamentação.

Condeno a parte requerida, ainda, ao pagamento de custas, na forma da Lei n. 9.289/1996, e de honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o caput e §§ 2º e 3º, I, do
art. 85, do CPC. 

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do art.
1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Ao depois, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as demais cautelas de praxe.

 
Após o trânsito em julgado, em sendo mantida esta decisão, intime-se o INSS para que promova o cumprimento de sentença.

Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

 

 

 

BARUERI, 20 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000825-36.2017.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: EXTERRAN SERVICOS DE OLEO E GAS LTDA
ADVOGADO do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI
ADVOGADO do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

S E N T E N Ç A

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

A parte autora requer a desistência da ação.

O artigo 485, do Código de Processo Civil, em seus parágrafos 4º e 5º, estabelece:

“Art. 485. (omissis)

§ 4o Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.

§ 5o A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença.”

Assim, cabível a homologação da desistência requerida, diante da anuência da parte contrária.

Pelo exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, VIII, do CPC.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o caput e §§ 2º; 3º, I; e 6º; todos do art. 85, do
CPC. 

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se ao arquivamento, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri/SP, data lançada eletronicamente.
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Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003943-49.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: AQUARIUS INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA MARIA BARREIRO TELLES - SP111348
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

         S E N T E N Ç A

 

Sentenciado em Inspeção Geral Ordinária.

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, ajuizada por AQUARIUS INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA , em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, tendo por objeto a exclusão dos valores correspondentes às contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social
(COFINS) das suas próprias bases de cálculo.  Requereu, ainda, seja garantido o direito à compensação do montante recolhido a tal título, em valores atualizados.

Com a petição inicial, juntou documentos.

Custas iniciais comprovadas.

Id. 22925770 - A indigitada autoridade coatora prestou informações.  Defendeu o ato impugnado, requerendo a denegação da segurança.

Id. 25559487 - A União manifestou interesse em ingressar no feito. 

Id 28155033 - Intimado, o Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da ação.

RELATADOS. DECIDO.

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; ou 3) o justo receio
ou a efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável à autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

Admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”.  O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

No entanto, a Lei n. 9.718/1998, que trata das contribuições devidas ao PIS/PASEP e da COFINS, diz que o faturamento compreende a receita bruta de que trata o Decreto-Lei n. 1.598/1977, que, por sua
vez, no §5º, do seu art. 12, dispõe que, na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes.

Sob esse fundamento legal e em virtude da distinção entre as naturezas do tributo apreciado no RE n. 574.706/PR (ICMS) e das contribuições sociais em exame neste feito, bem como pela possibilidade de
cálculo “por dentro” de algumas exações, a jurisprudência não tem aplicado aquele entendimento na aferição da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Vejamos os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“E M E N T A:  TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. RE
Nº 574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme
RE nº 574.706.

2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata
de tributos distintos. 

3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS denominada cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias,
não se mostra plausível viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo.

 4. Agravo de instrumento desprovido.”  (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022335-10.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA
PIEDRA MARCONDES, julgado em 06/09/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/09/2018)                                   

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL - MODULAÇÃO EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PIS/COFINS EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR QUE
DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que esta se deu
antes da decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as contribuições
do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo. 2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes. 3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte,
devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. 4. Retifico entendimento esposado na decisão que deu
provimento aos embargos de declaração, pois a pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS nos recolhimentos
vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS sobre si
mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT
VOL-02619-03 PP-00372, etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à tributação distinta. 3. Agravo interno parcialmente
provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo.”
 (ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371404 0002198-28.2017.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

“E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO DO STF E DO STJ SOBRE A
SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO.
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1.     Em que pese o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, sobre a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS (RE nº 574.706/PR), é certo que a
mesma Suprema Corte, também em repercussão geral, possui julgado no qual reconhece a constitucionalidade do “cálculo por dentro”, ou seja, de que é permitida a incidência do tributo sobre tributo.

2.     O E. STJ também possui entendimento de que “o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobreo valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo”
(RE nº 1144469/PR).

3.     Desse modo, não existindo julgamento posterior tanto do STF como do STJ, afastando a sistemática do “cálculo por dentro” do PIS e da COFINS sobre as suas mesmas bases de cálculo, é de
rigor a manutenção da decisão agravada, por fundamento diverso.

4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5006342-87.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 06/07/2018, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 04/12/2018)                                

Nesse cenário, tenho como afastado o direito líquido e certo alegado pela Parte impetrante.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA.

Custas pela parte impetrante.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de MANDADO/OFÍCIO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.  Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001641-13.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: PAULISTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/S LTDA. - ME
ADVOGADO do(a) AUTOR: EDUARDO TADEU GONCALES
REU: UNIÃO FEDERAL
 

   

S E N T E N Ç A

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária

A parte autora requer a desistência da ação.

O artigo 485, do Código de Processo Civil, em seus parágrafos 4º e 5º, estabelece:

“Art. 485. (omissis)

§ 4o Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.

§ 5o A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença.”

Assim, cabível a homologação da desistência da parte requerente, pois o pedido foi apresentado antes da oferta da contestação.

Pelo exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, VIII, do CPC.

Sem honorários de sucumbência, uma vez que a parte requerida não foi citada, deixando, assim, de compor a relação jurídico-processual.

Custas pela parte autora.

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se ao arquivamento, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se.  Registre-se.  Intime-se a parte autora. Cumpra-se.

Barueri/SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000378-82.2016.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: ULTRACENTER SISTEMAS DE RECUPERACAO DE CREDITO E CONTACT CENTER LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

VISTOS EM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora, no ID 15689817, em face da sentença de ID 152442357, que julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

A embargante alega contradição e omissão na sentença, sob o fundamento de violação ao princípio da congruência entre o pedido e a sentença. A sentença seria incongruente porque ao mesmo tempo em que ao
mesmo tempo em que se remete à previsão legal que impede a compensação antes do trânsito em julgado, ao mesmo tempo afirma que não há decisão administrativa homologatória dos pedidos de restituição. Ademais, a
sentença seria omissa porque não teria enfrentado os argumentos alinhavados na inicial acerca dos princípios da função social da empresa, da livre-iniciativa e da busca pelo pleno emprego (artigo 170, incisos II, III, IV e VIII,
da Constituição).
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Em contrarrazões, a parte embargada sustentou que não existiriam os vícios apontados no recurso, requerendo o não acolhimento dos embargos (ID 16557961).  

RELATADOS. DECIDO.

São cabíveis embargos de declaração visando a sanar omissão, obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do atual Código de Processo Civil.

É do texto dos embargos o seguinte trecho:

“Trata-se de mandado de segurança, visando assegurar o direito líquido e certo da Impetrante, ora Embargante, de regularizar a sua situação fiscal através da utilização de créditos apurados de saldos
negativos de imposto sobre a renda da pessoa jurídica – IRPJ e de contribuição social sobre o lucro líquido – CSLL, nos exercícios de 2011, 2012 e 2013, que avultavam na data do ajuizamento da ação R$
4.850.927,28, para que o Fisco Federal procedesse à compensação de ofício (Decreto Federal nº 2.138/1997, artigo 1º, parágrafo único) com parcela antecipatória e utilização do saldo subsistente no
pagamento das prestações de parcelamento administrativo, nos moldes da Lei Federal nº 12.966/2012, combinada com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 505/2016, que reabriu prazo para adesão
parcelamento instituído pela Lei Federal 9.964/2000.

“A ação judicial foi ajuizada preventivamente pelo justificado receio da Impetrante, ora Embargante, de ter violado o seu direito de efetuar a compensação (Súmula STJ 213), levada a efeito pela entrega da
“Declaração de Compensação” – DCOMP, porque os agentes fazendários não aceitam essa forma de compensação, sob inopinada interpretação restritiva ao artigo 74, parágrafo 2º, da Lei Federal nº
9.430/1996 e ao artigo 26, da Lei Federal nº 1.457/2007, violando-se os princípio da função social da empresa, do livre exercício da atividade econômica, da busca do pleno emprego (artigo 170, incisos II, III,
IV e VIII, da Constituição da República).”

(...)

“Esclareça-se que o escopo do pedido da Impetrante, ora Embargante, era ver reconhecido o direito ao aproveitamento de eventual crédito – após análise e reconhecimento pela própria Administração
Tributária Federal – para fins de formalização do parcelamento e quitação da parcela antecipatória mediante encontro de contas, via compensação de ofício, ou seja, aquela realizada pelo próprio Fisco, tendo a r.
sentença, ora embargada, se omitido quanto à incidência dos artigos 1º a 6º, do Decreto Federal nº 2.138/1997, do artigo 26, do Lei Federal nº 11.457/2007, do artigo 7º, do Decreto-lei nº 2.287/1986, cujos
dispositivos infirmam a conclusão adotada na r. sentença, ora embargada, que desatendeu, por conseguinte, o artigo 489, parágrafo 1º, inciso IV, do Código de Processo Civil.”

Por sua vez, é trecho da petição inicial (ID 252100):

“Por essa razão, vale-se a Impetrante do presente writ, para nos termos adiante expostos, assegurar que a Autoridade Coatora proceda de ofício o encontro entre os créditos de IRPJ e CSLL existentes para
fins de quitação das parcelas vincendas e restabelecimento dos parcelamentos anteriormente formalizados, especialmente o decorrente da Lei 12.996/2014, bem como a fim de assegurar o reparcelamento de
débitos outrora parcelados, nos termos do a Lei nº 10.522/10.”

Assim, o impetrante se insurge preventivamente contra um ato futuro da impetrada, vinculada à aplicação da legislação tributária de regência.

No entanto, sequer comprovou que está na situação jurídica que a qualificaria como credora do Fisco, situação esta que a enquadraria, em tese, na proibição legal. Para tanto, deveria comprovar essa situação, o
que não pode fazer porque tal situação ainda está sob análise da Receita Federal. Em outras palavras, não foi ainda homologado o crédito que a impetrante se diz titular.

Para tanto, o impetrante teria que demonstrar que é credor de saldo negativo IRPJ e CSLL, já objeto de pedido de restituição administrativo, que atingem o valor atualizado de R$ 4.850.927,80 por meio dos
PER/COMP apontados na inicial, o que não é possível, porque o pedido ainda está sujeito a homologação da autoridade competente.

A sentença, acertadamente, pontuou que não haveria direito líquido e certo a ser resguardado pelo mandado de segurança, exatamente pelo fato do impetrante não comprovar (mesmo porque não teria como
comprovar direito eventual), razão pela qual denegou a ordem:

“E, no caso trazido à apreciação, muito embora a Impetrante afirme ser detentora de saldo negativo de IRPJ e CSLL no valor de (quatro milhões, oitocentos R$ 4.850.927,28 e cinquenta mil, novecentos e vinte
e sete reais e vinte e oito centavos – fl.09, ID 252101), não comprovou, quando da impetração, a prolação de decisão administrativa homologatória dos pedidos de restituição, mas, tão somente, a sua
transmissão à Receita Federal do Brasil, em 01.06.2016 (ID 252107).

“A autoridade impetrada, de seu turno, informou a inexistência de decisão administrativa de reconhecimento e homologação dos créditos alegados pela parte impetrante (ID 366995).

“Por conseguinte, não há ativos financeiros líquidos passíveis de utilização pela impetrante em compensação tributária, o que desautoriza o resguardo do direito de exercício do benefício previsto no artigo
74 da Lei 9.430/96, por contrariar a premissa básica insculpida no artigo 170 do CTN, que assim prevê:

‘A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.’

 

“No tocante ao reconhecimento do crédito afirmado pela parte impetrante, pedido não incluído na peça de ingresso, oportuno referir que, não demonstrado ato que configure abuso de poder ou cometimento de
ilegalidade pela impetrada no processamento de tal requerimento, inexiste fundamento que autorize a intervenção do Judiciário na esfera administrativa.

“Dessa feita, deferir a compensação na situação exposta no feito, configuraria desrespeito ao art.170 do CTN e ao art.74 da Lei n. 9.430/1996, e, sobretudo, ao procedimento administrativo para restituição de
saldo negativo tributário, previsto no artigo 73 da mesma lei.”

Assim, a ordem que assegurasse o pedido do autor – a formalização do parcelamento e quitação da parcela antecipatória mediante encontro de contas, via compensação de ofício – tem como prejudicial o direito
ao crédito junto ao fisco.

A sentença não pode tutelar direito eventual, e muito menos ser uma ordem condicional. Em termos práticos, não poderia a sentença determinar a ordem para que o fisco formalize o parcelamento e a quitação de
tributos, caso o contribuinte tenha o direito de compensar conforme apontado na inicial e desde que reconhecido e homologado o crédito devidamente no processo administrativo ainda em andamento.

Ademais, não estando a impetrante, por enquanto, enquadrada em uma relação jurídica de credora em face do fisco, o pedido se dirige contra ato em tese, o que é proibido pelo STF:

Como se sabe, o mandado de segurança pressupõe a alegação de lesão ou ameaça concreta a direito líquido e certo do impetrante. O referido meio processual não se presta a impugnar normas gerais e abstratas,
como exposto na Súmula 266/STF, (...). A "lei em tese" a que se refere a súmula não é propriamente a lei em sua acepção formal, mas em sentido material, o que abrange atos normativos infralegais, desde que
possuam caráter geral e abstrato (...). [MS 29.374 AgR, rel. min. Roberto Barroso, 1ª T, j. 30-9-2014, DJE 201 de 15-10-2014.]

Por fim, quanto ao argumento de que teria ocorrido omissão na sentença, posto não ter se manifestado acerca dos princípios da função social da empresa, da livre-iniciativa e da busca pelo pleno emprego (artigo
170, incisos II, III, IV e VIII, da Constituição), os embargos devem ser acolhidos.

Primeiramente, nos termos do art. 489, §1º, IV, do CPC, a contrario sensu  ̧a sentença não será omissa se, despeito de não enfrentar todos os argumentos deduzidos, aqueles não expressamente combatidos
sejam incapazes de infirmar a conclusão. Sendo o direito à restituição prejudicial ao pedido, os argumentos principiológicos ficam prejudicados, já que sequer há um direito a ser tutelado no momento.

Nada obstante, ainda que assim não fosse, coerentemente com o já exposto, a parte impetrante não possui um direito em relação ao fisco – o que seria prejudicial à própria demanda –, pelo menos por enquanto,
já que seu suposto crédito ainda não foi homologado. Assim, não havendo ainda violação a direito – porque este ainda não existe – muito menos há que se falar em violação aos princípios mencionados, mesmo porque não há um
ato concreto do fisco negando qualquer direito ao contribuinte.

Assim, agregando estes argumentos à sentença tal qual lançada, devem ser acolhidos os embargos sem modificação do resultado.

Dispositivo.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos acolhendo-os em parte tão somente para agregar a fundamentação acima, mantendo o decisum embargado, por seus próprios e jurídicos
fundamentos.

Cumpra-se. Intimem-se.

 Barueri/SP, 20 de maio de 2020.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
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Advogados do(a) IMPETRANTE: ARIANE LAZZEROTTI - SP147239, GUSTAVO VITA PEDROSA - SP240038
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DESPACHO

 

 

Despachado em Inspeção Geral Ordinária.

Nos termos do caput dos artigos 322 e 323, ambos do Código de Processo Civil, o pedido veiculado na petição inicial deve ser certo e determinado, salvo nas hipóteses expressamente previstas na legislação
processualística.

À vista disso, determino à PARTE IMPETRANTE que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a petição inicial, sob consequência de seu indeferimento, a teor dos artigos 319, IV, e  321, parágrafo único,
ambos do referido codex, para o fim de especificar os tributos que constituem objeto de seu pedido.

Intime-se. Cumpra-se COM URGÊNCIA.

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004302-96.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ANTONIO CLERIO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

     Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002151-26.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: ALLIS SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881, JULIO CESAR GOULART LANES - SP285224-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Tendo em vista que não demonstrada urgência que justifique a aplicação do artigo 104, §1º, do Código de Processo Civil, intime-se a PARTE IMPETRANTE para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar
a sua representação processual, juntando aos autos comprovante da demonstração dos poderes de administração ou gerenciamento da pessoa física que assinou a procuração, sob consequência de aplicação do disposto no
artigo 76, §1º, I, c/c artigo 485, IV, ambos do mesmo diploma processualístico.

Intime-se. Cumpra-se COM URGÊNCIA.

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005827-16.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES S.A.
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO - SP138927, GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR - SP107885
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

    Barueri, data eletronicamente lançada. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000921-46.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: PEDRO LUIZ FERRANTE VELOSO
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON APARECIDO VILLANO - SP157737
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

        Barueri, data eletronicamente lançada. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005429-69.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: AVELINO BASILIO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

     Barueri, data eletronicamente lançada. 

 

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004566-16.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: GILMARA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JANDIRA DE SOUZA RODRIGUES - SP97197
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AS PARTES da juntada do laudo pericial para que, querendo, se manifestem em 15 (quinze) dias,  nos termos do art. 477, § 1º , do Código de Processo Civil.

Nada sendo requerido, será requisitado pela Secretaria do Juízo o valor dos honorários periciais, por meio do sistema de Assistência Judiciária Gratuita (AJG).

Após, à conclusão.

     Barueri, data eletronicamente lançada.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000646-97.2020.4.03.6144 
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IMPETRANTE: PERICLES MOREIRA NOVAES
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA SIMAO DA SILVA - SP327866
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO ROQUE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

 

Diante do teor das informações juntadas no Id. 32546662, em caráter excepcional, intime-se a PARTE IMPETRANTE para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a resposta, tornem os autos imediatamente conclusos.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9051/9055/9056/9057/9058 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000204-68.2019.4.03.6144 
AUTOR: LUIZ CICERO FERREIRA DA SILVA, LUIZ CICERO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON PEREIRA GOMES - SP337742
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON PEREIRA GOMES - SP337742
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, CIÊNCIA
às partes do documento juntado sob o ID31791263

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005443-53.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: MARA ELOISE GENTIL SOLLA IGLESIAS
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO ARRUDA MUNHOZ - SP344793, AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ - SP65444, LEONARDO ARRUDA MUNHOZ - SP173273
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000988-11.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: CARLOS ANTONIO COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EUNICE APARECIDA MACHADO CAVALCANTE - SP315707
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE OSASCO
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de ação mandamental impetrada em face de Gerente-Executivo da Agência da Previdência Social em Osasco-SP.

Em petição, a Parte Impetrante informou equívoco na distribuição da ação perante este Juízo e postulou pela remessa dos autos a uma das Varas Federais de Osasco-SP.

Após, a Parte Impetrante requereu a desistência da ação.

Decido.

Conforme artigo 1º, da Lei 12.016, “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com
abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Por outro lado, são condições da ação, a legitimidade e o interesse processual. Na ausência de qualquer delas o processo deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.

E, a respeito da legitimidade passiva na ação mandamental, dispõe o § 3º, do artigo 6º, da Lei n. 12.016/2009:
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“§ 3o Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática”.

Ou seja, a autoridade legitimada para compor o mandado de segurança é aquela a quem se defere a competência para desconstituir o ato no âmbito administrativo, em caso de ilegalidade ou abuso de poder.

Acerca do tema, já deixou anotado o professor Hely Lopes Meirelles que:

Considera-se autoridade coatora a pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado, e não o superior que o recomenda ou baixa normas para sua execução. Não há confundir, entretanto, o simples
executor material do ato com a autoridade por ele responsável. Coator é a autoridade superior que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado e responde pelas suas
consequências administrativas; executor é o agente subordinado que cumpre a ordem por dever hierárquico” e que “Incabível é a segurança contra autoridade que não disponha de competência para corrigir a ilegalidade
impugnada. A impetração deverá ser sempre dirigida contra a autoridade que tenha poderes e meios para praticar o ato ordenado pelo Judiciário; tratando-se, porém, de simples ordem proibitiva (não fazer), é admissível o writ
contra o funcionário que está realizando o ato ilegal, a ser impedido pelo mandado. Um exemplo esclarecerá as duas situações: se a segurança objetiva a efetivação de um pagamento abusivamente retido, o mandado só poderá
ser dirigido à autoridade competente para incluí-lo na folha respectiva; se visa à não efetivação desse mesmo pagamento, poderá ser endereçado diretamente ao pagador, porque está na sua alçada deixar de efetivá-lo diante da
proibição judicial. Essa orientação funda-se na máxima 'ad impossibilita nemo tenetur': ninguém pode ser obrigado a fazer o impossível. Se as providências pedidas no mandado não são da alçada do impetrado, o impetrante é
carecedor da segurança contra aquela autoridade, por falta de legitimação passiva para responder pelo ato impugnado. A mesma carência ocorre quando o ato impugnado não foi praticado pelo apontado coator." (Mandado de
Segurança, Malheiros, 18ª ed., fls. 31 e 54/55).

Acerca da competência para o processo e julgamento do mandado de segurança, é fixada em razão da pessoa, sendo, assim, estabelecida de acordo com o domicílio ou sede funcional da indigitada autoridade
coatora.

 Consagrada doutrina tem acolhido esse posicionamento para a fixação da competência em mandado de segurança, vejamos:

 Não é pela matéria discutida que se define a competência para o mandado de segurança.  “É em razão da autoridade da qual emanou o ato, dito lesivo, que se determina qual o juízo a que deve ser submetida a
causa”.  E o dado relevante, acerca dessa autoridade, é a sua sede funcional, pois no foro dessa sede é que deverá tramitar o mandamus.  Além disso, é também relevante a hierarquia funcional, que pode determinar, em casos
especiais, a competência originária do tribunal (foro privilegiado), de tal modo que se pode afirmar que “a competência para processar e julgar mandado de segurança é determinada pela natureza e hierarquia funcional da
autoridade coatora.  (THEODORO JÚNIOR, Humberto.  Lei do Mandado de Segurança Comentada: Artigo por Artigo .  Rio de Janeiro: Forense, 2014. pp. 69-70)

 A competência para julgar mandado de segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.  Normalmente a Constituição da República e as leis de organização judiciária
especificam essa competência, mas casos há em que a legislação é omissa, exigindo aplicação analógica e subsídios doutrinários.  É o que veremos a seguir. (...)

Quanto aos mandados de segurança contra atos das autoridades federais não indicadas em normas especiais ou dos integrantes de entidades privadas no exercício da delegação federal, a competência é das
Varas da Justiça Federal, nos limites de sua jurisdição territorial, com recurso para o TRF. (...)

As normas estaduais de organização judiciária podem instituir Tribunais, Câmaras ou Varas privativos para a Fazenda Pública Estadual e Municipal, suas autarquias e entidades paraestatais, segundo a
conveniência do serviço forense, como poderão dar juízo privilegiado para determinadas autoridades responderem por seus atos em mandado de segurança, desde que não desloquem a competência territorial do foro natural. 
Assim, um delegado de polícia responderá sempre na comarca em que atua, como um secretário de Estado ou o prefeito da Capital serão chamados necessariamente no foro da Capital perante o juízo a que originariamente
couber a impetração (Vara ou Tribunal, conforme a organização judiciária de cada Estado). (...)

Como exposto, para a fixação do juízo competente em mandado de segurança não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas
normas de organização judiciária pertinentes.  Excepcionalmente considerar-se-á federal a autoridade coatora se houver repercussão do ato (objeto do litígio) sobre a União ou entidade por ela controlada (art. 2º da Lei
12.016/2009).  (MEIRELLES, Hely Lopes; WALD, Arnold; MENDES, Gilmar Ferreira.  Mandado de Segurança e Ações Constitucionais .  37ª Edição.  São Paulo: Malheiros, 2016. pp. 90-95)

Nada despiciendo observar que o critério de competência afirmado pelo §2º do art. 109 da Constituição é exaustivo e se cinge às ações em que o ente União figure como parte requerida, o que não é o caso do
mandado de segurança, onde o polo passivo é ocupado pela autoridade à qual é imputada a prática de ato ilegal e/ou abusivo em violação de direito líquido e certo.

 O Supremo Tribunal Federal reconheceu a taxatividade do §2º, do art. 109, da Carta Magna, vejamos:

O rol de situações contempladas no § 2º do art. 109 da Carta Federal, a ensejar a escolha pelo autor de ação contra a União, é exaustivo. Descabe conclusão que não se afine com o que previsto
constitucionalmente – por exemplo, a possibilidade de a ação ser ajuizada na capital do Estado.

[RE 459.322, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-9-2009, 1ª T, DJE de 18-12-2009.] (grifei)

 A Corte Suprema também tem precedente que adota o critério de competência ratione personæ em matéria de mandado de segurança, conforme segue: 

Conforme estabelece o art. 109, VIII, da Constituição da República, são da competência dos juízes federais os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal. Verifica-se, de plano,
que o critério definidor de competência adotado pelo constituinte neste inciso é, inegavelmente, ratione personae. Isso significa dizer que, tratando-se de mandado de segurança, o que se leva em
consideração é a autoridade detentora do plexo de competência para a prática do ato, ou responsável pela omissão que se visa a coibir. (...)

[RE 726.035 RG, voto do rel. min. Luiz Fux, j. 24-4-2014, P, DJE de 5-5-2014, Tema 722.] (grifei)

No mesmo sentido é o entendimento consolidado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive em recentes julgados:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. SEDE
FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. CRITÉRIO DE NATUREZA ABSOLUTA. OPÇÃO, PELO IMPETRANTE, DE AJUIZAMENTO NOS FOROS PREVISTOS NO §2º DO
ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. IMPOSSIBILIDADE.

I – A especialidade do mandado de segurança torna a sede funcional da autoridade impetrada critério de fixação de competência de natureza absoluta, excepcionado apenas nos casos de
competência originária dos Tribunais, sendo inaplicável o disposto no §2º do artigo 109 da Constituição Federal de 1988, que faculta ao impetrante algumas opções de foro, como o seu domicílio, por exemplo. Precedente: TRF
3ª Região, Segunda Seção, Conflito de Competência nº 2017.03.00.003064-6, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos.

II – Distinção de critério de fixação de competência cuja leitura pode ser extraída do próprio texto constitucional, que tratou das causas em geral no inciso I e do mandado de segurança no inciso VIII, ambos do
seu artigo 109, dispondo no §2º a respeito das opções do autor em causas propostas contra a pessoa jurídica, não abrangendo, contudo, o mandado de segurança, em que se questiona ato de autoridade. 

III – Conflito improcedente.

(CC 5008528-49.2019.403.0000-SP, TRF3, 1ª Seção, Des. Fed. Relator LUIZ PAULO COTRIM GUIMARÃES, DJ 09/12/2019)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. HIERARQUIA DA
AUTORIDADE COATORA. FORO COMPETENTE. SEDE DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO NEGATIVO IMPROCEDENTE.

1. O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal de fato prevê a possibilidade de que as ações intentadas contra a União poderão ser propostas no foro do domicílio do autor.

2. Contudo, no tocante especificamente ao Mandado de Segurança, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a competência para processamento do feito é de natureza absoluta e
estabelecida de acordo com a sede da autoridade coatora.

3. Isso porque a competência para julgamento de Mandado de Segurança se trata de competência ratione personae, determinada em razão da hierarquia da autoridade coatora, excluindo-se,
por tal motivo, a competência do foro do domicílio do autor.

4. No caso, havendo modificação quanto ao polo passivo e estando a autoridade coatora sediada em Osasco/SP, este é o foro competente para o processamento do mandamus.

5. Precedentes do TRF3, STJ e STF.

6. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

(CC 5020830-13.2019.4.03.0000-SP, TRF3, 2ª Seção, Des. Fed. Relator ANTONIO CARLOS CEDENHO, DJ 04/12/2019)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DE NATUREZA JURÍDICA
ABSOLUTA. AFERIÇÃO DE ACORDO COM CATEGORIA PROFISSIONAL E SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE. IMPROCEDÊNCIA.

1. Há muito se firmou entendimento de que a competência para processamento e julgamento de mandado de segurança é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada
como coatora e a sua categoria profissional, evidenciando a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência, bem como a possibilidade de seu conhecimento de ofício. Precedentes do c. STJ.

2. Tem-se que a natureza da competência em se tratando de mandado de segurança, embora espacial, é absoluta [DIDIER JUNIOR, Fredie. (Org.). Ações constitucionais. 5. ed. rev. ampl. e atual. Bahia:
JusPODIVM, 2011. p. 133], razão pela qual não há que se falar em possibilidade de opção pelo seu ajuizamento no domicílio do impetrante. Precedente desta 3ª Seção

3. Conflito negativo de competência julgado improcedente, restando mantida a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Osasco/SP para processar e julgar o mandado de
segurança impetrado.
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(CC 5018450-17.2019.4.03.0000, TRF3, 3ª Seção, Des. Fed. Relator CARLOS EDUARDO DELGADO, DJ 17/09/2019)(grifei)

No caso sob a apreciação, verifico que a indigitada autoridade coatora se encontra domiciliada em município que não integra a jurisdição desta Subseção e, tendo em vista a manifestação da Parte Impetrante,
não cabe a este Juízo processar e julgar esta ação mandamental.

Pelo exposto, convertendo o julgamento em diligência, reconheço a incompetência deste Juízo para o processo e julgamento do feito, declinando da competência à Subseção Judiciária de OSASCO/SP.

Remetam-se os autos, via eletrônica, para redistribuição a uma das Varas Federais da Subseção declinada, com as homenagens de estilo, independentemente do decurso do prazo recursal, tendo em vista a
manifestação da impetrante e a existência de pedido de medida liminar.

Registro eletrônico. Publique-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000098-72.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: JOAO BISPO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FRANCISCO SANCHES - SP312421
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

    Barueri, data eletronicamente lançada.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000909-32.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

    Barueri, data eletronicamente lançada.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0051120-36.2015.4.03.6144  
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC
EXECUTADO: AIR EUROPA LINEAS AEREAS SOCIEDAD ANONIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO BERNARDI - SP119576
  

                                                                                                                            DESPACHO

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Ciência às partes da virtualização do feito e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifestem acerca de eventual prescrição, existência de parcelamento ou requeiram o que entender de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do art.40 da Lei n. 6830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela parte Exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as
cautelas de praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes.

Cumpra-se.

                    Barueri, data lançada eletronicamente.

  

                                                                                                                      

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004567-98.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: MADSON DOS SANTOS CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA - SP143657
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2599/2796



Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

    Barueri, data eletronicamente lançada.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000455-52.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: CLAUDIO PEDROSO
Advogado do(a) AUTOR: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

    Barueri, data eletronicamente lançada.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002901-21.2017.4.03.6144  
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MULTIALLOY METAIS E LIGAS ESPECIAIS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
  

                                                                                                                            DESPACHO

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Ciência às partes da virtualização do feito e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifestem acerca de eventual prescrição, existência de parcelamento ou requeiram o que entender de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do art.40 da Lei n. 6830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela parte Exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as
cautelas de praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes.

Cumpra-se.

                    Barueri, data lançada eletronicamente.

  

                                                                                                                      

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000624-39.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: MARCOS DE SOUSA MELO
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

    Barueri, data eletronicamente lançada.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004633-78.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: GILSON CORREA GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: SHEILA CRISTINA ARRIAGA MARTINS ROCHA - SP192508
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

    Barueri, data eletronicamente lançada.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003814-86.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Barueri
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AUTOR: FRANCISCO ALVES FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: DAVID TORRES - SP403126, ALINE FERREIRA DE OLIVEIRA - SP429220, IVAN MARCONDES DE ANDRADE PEREIRA RANGEL ROMA - SP415870
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

              Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001298-51.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CARLOS AYMAR SRUR BECHARA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO VARGAS PEREIRA FILHO - SP237827
REU: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS 
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

               Barueri, data eletronicamente lançada.

 

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9051/9055/9056/9057/9058 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004901-69.2018.4.03.6144 
AUTOR: JOSE ANGELO PONTES
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA APARECIDA MONTEIRO GHISSARDI - SP294615
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, CIÊNCIA
ao requerido do documento juntado sob o ID 31370241 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000991-34.2018.4.03.6144 
AUTOR: PLASCONY INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CARLA CAMPOS MOREIRA SANSON - SP144965, SILVIA MARIA PORTO - SP167325
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e a Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015 e em
cumprimento ao determinado na sentença proferida,   INTIMO A PARTE APELADA (REQUERIDA) para contra-arrazoar, no prazo legal.  

Havendo preliminar em contrarrazões, a parte apelante será intimada para manifestação, na forma do art. 1.009, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

Após o decurso, os autos serão remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3º Região, conforme determinado. 

Barueri, data lançada eletronicamente.

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9051/9055/9056/9057/9058 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002016-82.2018.4.03.6144 
AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e do Despacho de ID22684782, CIÊNCIA às partes do documento juntado sob o ID27592490 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9051/9055/9056/9057/9058 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004970-04.2018.4.03.6144 
AUTOR: ANA APARECIDA DE FREITAS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, CIÊNCIA
às partes do documento juntado sob o ID 28131213. 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002109-74.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: DATOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS E FUNCIONAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA MIGNELI SANTARELLI - SP184878
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O

 

 

Decido em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de mandado de segurança que DATOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS E FUNCIONAIS LTDA impetrou em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI – SP em que requer a concessão da segurança para:

Autorizar “exclusão do ICMS da base de cálculo do IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ e da CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL em relação
às parcelas vincendas das referidas exações”;

Entende a impetrante que o valor destinado ao pagamento do ICMS não pode ser objeto de inclusão na base de cálculo da contribuição ao IRPJ e à CSLL, pois não ostenta natureza de receita. Cita, em prol de
sua tese, o posicionamento do Supremo Tribunal Federal em sede do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 574.706.

O pedido de medida liminar é para que lhe seja assegurado o direito de ver suspensa a exigibilidade da inclusão do valor correspondente ao ICMS nos recolhimentos futuros do IRPJ e da CSLL, calculados
sobre o lucro presumido, obstando-se em consequência o prosseguimento de quaisquer atos administrativos de natureza coercitiva ou tendentes à sua cobrança, tais como a inscrição dos supostos débitos em dívida ativa e o
ajuizamento de execução fiscal, bem como a negativa de expedição de certidões de regularidade fiscal.

Anexou com a inicial procuração e documentos.

Requereu prazo para recolhimento das custas processuais.

Vieram os autos conclusos para decisão.

DECIDO.

    Fixo prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte impetrante junte aos autos as custas processuais, sob a consequência de extinção do feito sem resolução de mérito, na forma dos artigos 290 e 485, IV, ambos
do referido codex.

 Informo que, para fins de cálculo das custas, o valor atualizado da causa pode ser obtido mediante o preenchimento da planilha disponibilizada para download no sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da
3ª Região (http://www.trf3.jus.br/ - link “Serviços Judiciais”, opção “Valor da causa e Multa”, Acesso: “Planilha”; ou diretamente em http://www.trf3.jus.br/seju/valor-da-causa-e-multa/, Acesso: “Planilha”), mediante a inserção
dos dados dos autos (“VALOR DA CAUSA” – indicado na petição inicial; e “AJUIZAMENTO EM” – data do ajuizamento da ação, observando-se eventual data de distribuição no Juízo originário).  A Guia de
Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas.

Nos termos do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a medida liminar depende da relevância do fundamento e se do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final do processo (n. III).

Os requisitos acima não estão presentes.

Sustenta a impetrante que a receita bruta não abrangeria o valor do ICMS, ao argumento da base de cálculo do IRPJ e da CSLL ser a mesma do PIS e da COFINS, cujos recolhimentos são calculados com
base no faturamento.

Para o contribuinte, faturamento e receita bruta são conceitos que se assemelham, a teor do disposto no artigo 3º, da Lei n. 9.718/1998, o que não justificaria a aplicação do regime diferenciado de tributação, que
ora se contesta.
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http://web.trf3.jus.br/custas


Em que pese o recente entendimento consolidado pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574.706, com repercussão geral reconhecida, no qual foi fixada a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", não verifico analogia com o caso dos autos.

De início, observo que os fatos geradores das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico e do Imposto de Renda e Contribuição Social Sobre Lucro Líquido são divergentes.

Isto porque, embora a impetrante se atenha ao entendimento jurisprudencial que significou o conceito de faturamento, o artigo 43, do Código Tributário Nacional, é literal ao dispor que o imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza, entendidos como os acréscimos patrimoniais sui generis. O mesmo se
aplica à cobrança da CSLL.

Veja-se que o contribuinte, por ocasião da venda da mercadoria ou do serviço, recebe como receita sua o valor da mercadoria ou serviço, somado ao ICMS (valor total da operação). Portanto este é embutido
nos produtos ofertados. Ademais, dado tributo, por integrar o resultado da venda dos bens, transita pela contabilidade da empresa como "receita bruta", assim conceituada pela legislação que apura o IRPJ e a CSLL pelo lucro
presumido, notadamente o art. 31, da Lei n. 8.981/95.

Consigno que a dedução dos impostos agregados do valor auferido pela comercialização das mercadorias/serviços resulta na “receita líquida”. E não há justificativa legal que autorize o cálculo de IRPJ e da
CSLL, apurados pelo lucro presumido, sobre a receita líquida, sob consequência de afronta ao regime de apuração tributária, elegido voluntariamente pelo contribuinte, e disposto no artigo 25 da Lei n.9.430/1996.

Ademais, o art. 12, §1º, do Decreto-Lei nº 1.598/1977 bem distingue os conceitos em voga:

Art. 12.  A receita bruta compreende:      

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;  

II - o preço da prestação de serviços em geral; 

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e  

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III. 

§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de:         

I - devoluções e vendas canceladas;         

II - descontos concedidos incondicionalmente;         

III - tributos sobre ela incidentes; e         

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.  

(grifo nosso)

Logo, e considerando que pelo regime de apuração pelo lucro presumido, o IR e a CSLL são calculados mediante a aplicação de coeficientes legalmente definidos sobre a receita bruta anual e não sobre a receita
líquida, não há amparo legal à pretensão da parte autora.

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça mantém posicionamento pacífico quanto à legalidade da inclusão do ICMS no cálculo do IRPJ e da CSLL, com fundamento no lucro presumido, conforme decisão
ementada:

PROCESSUAL CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. INCLUSÃO. LEGALIDADE. PRECEDENTES
DA E. SEGUNDA URMA.  PEDIDO DE SOBRESTAMENTO ANTE A ADMISSÃO DE EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE.  I  - A Segunda Turma desta
Corte firmou   compreensão  de  que  "o  crédito  presumido  do  ICMS,  ao configurar  diminuição de custos e despesas, aumenta indiretamente o lucro  tributável e, portanto, deve compor a base de
cálculo do IRPJ e  da  CSLL".  Precedentes (AgRg no REsp 1.537.026/PR, Rel. Ministro Herman   Benjamin,   Segunda  Turma,  DJe  2/2/2016;  AgRg  no  REsp
1.505.788/PR,  Rel.  Ministra  Assusete  Magalhães,  Segunda  Turma, julgado em 8/3/2016, DJe 17/3/2016).

II  - Não há que se falar em sobrestamento do recurso tendo em vista que  esta  Corte  já  se  posicionou  no  sentido  de que "a simples admissão  de  embargos  de divergência não enseja o
sobrestamento de recursos  sobre o mesmo tema (AgRg no AREsp 497.032/RJ; EDcl no AgRg no  REsp  13.85.561/PE,  Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira
Turma,  DJe  15/5/2015;  AgInt  no REsp 1516754/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 20/09/2016).

III - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1619575/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 25/04/2017).

No mesmo sentido, acompanha a Corte Regional:

AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - REGIME DE TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E
DA CSLL: LEGALIDADE - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

1. Nenhum reparo a demandar a r. sentença, estando o contribuinte a bradar contra tema pacificado pela v. jurisprudência.

2. Tal como lançado pela r. sentença, o valor do ICMS, contabilmente explanando, integra o conceito de "receita bruta", esta a base de cálculo para apuração do IRPJ e da CSLL, assim não
comportando exclusão para o regime de tributação presumido. Precedente.

3. Portanto, conforme a interpretação do máximo intérprete da legislação infraconstitucional "...o ICMS deve compor as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro presumido. Para
afastar tal incidência, a opção do contribuinte deve ser pelo regime de tributação com base no lucro real, situação permitida nos termos do art. 41 da Lei n. 8.981/95 e art. 344 do RIR/99", AgRg no
REsp 1.495.699/CE. Precedente.

4. Apelação não provida.

(AMS – APELAÇÃO CÍVEL – 368271/SP, Rel. Des. Antonio Cedenho, DJe 26/07/2017, TRF3).

 

Nada despiciendo mencionar que é facultado ao contribuinte optar, anualmente, pela forma de apuração dos impostos em referência. Logo, caso deseje subtrair o ICMS da base de cálculo do IR e da CSLL,
basta eleger o regime de tributação com base no lucro real, onde dada pretensão é possível, a teor do art. 41, da Lei n. 8.981/95.

Inexistindo, portanto, qualquer incompatibilidade entre o regime de tributação escolhido pela parte autora e o disposto na Lei n.9.430/1996, não há relevância do fundamento apta a afastar a incidência da norma
como pretendido pela impetrante, sobretudo em juízo de cognição sumária.

Por fim, também não verifico, a partir do quadro fático narrado nos autos, a necessidade urgente do provimento liminar pleiteado.  Acresço que, diante da natureza tributária da pretensão, a permitir, em caso de
eventual concessão final da segurança, a repetição do indébito ou a compensação, bem como em virtude do célere rito mandamental, não há risco de ineficácia da medida.

Ausentes os requisitos, indefiro o pedido liminar formulado.

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da referida lei.

Ultimadas tais providências, após o decurso do prazo acima fixado, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da lei supra.

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Intime-se.  Oficie-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.
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Vistos etc.

Trata-se ação de conhecimento, com pedido de tutela de urgência, que tem por objeto a autorização para o levantamento de saldo de FGTS, com vistas ao adimplemento total de contrato de financiamento
imobiliário (n. 1.4444.0218774-4), realizado por meio do Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI), referente ao imóvel situado no Alphaville Residencial 6, Santana de Parnaíba-SP (matrícula n. 76.663).

A parte autora sustenta, em síntese, que sua situação se amolda à hipótese instituída pelo art. 20, VI e VII, da Lei n. 8.036/1990, no tocante à possibilidade da utilização do valor depositado na conta vinculada ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) para pagamento da quantia devida à título de financiamento, aduzindo que preenche todos os requisitos exigidos na legislação de regência.

Foi postergada a análise do pedido de antecipação de tutela.
A Requerida apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.
A Parte Autora juntou réplica à contestação.
Foi indeferida a tutela de urgência.
Decisão proferida no agravo de instrumento n. 501345-27.2019.403.0000 autorizou a liberação do valor depositado na conta vinculada ao FGTS, para quitação do financiamento imobiliário.
A parte requerida comprovou o cumprimento da decisão que antecipou a tutela.
Foi dado provimento ao agravo de instrumento mencionado. 
Vieram os autos conclusos.

Decido.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

De início, o art. 7º, inciso III, da Carta Magna estabelece como Direito Social dos trabalhadores urbanos e rurais, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Impende consignar que o FGTS possui contas vinculadas, as quais recebem depósitos em decorrência da relação de emprego, cujos valores podem ser utilizados pelos trabalhadores, nas hipóteses elencadas no
art. 20, da Lei n. 8.036/1990. O fundo social visa também concretizar programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Por seu turno, alega a parte autora que faz jus à utilização do saldo de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com o objetivo de liquidar o valor da dívida concernente ao
financiamento imobiliário do imóvel matriculado sob o n. 76.663, no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri-SP.

Com efeito, o art. 20 da Lei n. 8.036/1990 preconiza:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas
condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita
da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por
morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do
interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº
11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de
aniversário do titular da conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41,
de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de
2004) 
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a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente
reconhecidos pelo Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de
estado de calamidade pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e
disponível na data em que exercer a opção. 

De outro giro, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as hipóteses acima elencadas não configuram rol taxativo, visto que, excepcionalmente, ao considerar as garantias fundamentais
estampadas na Carta Política, é possível interpretar sistematicamente a norma sob exame.

Nesta toada, o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - FGTS – LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS – LIBERAÇÃO DO SALDO PARA QUITAÇÃO DE
FINANCIAMENTO DE IMÓVEL – POSSIBILIDADE. 1. No caso dos autos, os fundamentos do acórdão embargado apresentam-se nítidos e claros, de maneira a arredar qualquer das
pechas do art. 535 do CPC. 2. Em relação aos dispositivos eleitos como violados, incide a Súmula nº 211/STJ, na medida em que, a despeito da oposição de embargos de declaração, a
matéria não foi decidida pelo tribunal de origem. 3. É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas pelo art. 20 da Lei
8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma. Precedentes da Seção de Direito Público. 4. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa parte, não provido. (STJ, REsp
1004478/DF, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 17/09/2009, DJe 30/09/2009).

No caso específico dos autos, há comprovação nos autos da aquisição de moradia própria (Id.14704623 e 14704626), bem como da vinculação ao FGTS em período mínimo de 3 (três) anos (Id.14704631).
E, ainda, a parte autora afirma que não é mutuária do Sistema financeiro da Habitação (SFH).

Por conseguinte, embora as mencionadas hipóteses legais alcancem o Sistema Financeiro Habitacional (SFH), tenho que deve ser sopesado o propósito da norma, qual seja, oportunizar moradia própria ao
cidadão como forma de implementação dos direitos constitucionais.

Neste diapasão, colaciono precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTA VINCULADA DO FGTS. LEVANTAMENTO PARA QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE.

I. Os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90.

II. No caso, a parte impetrante comprovou documentalmente a aquisição de moradia própria, a vinculação ao FGTS em interstício mínimo de 3 anos, bem como declara tratar-se de único imóvel de sua
propriedade, de forma a incidir nos incisos VI e VII do artigo 20 da Lei nº 8.036/90.

III. Não obstante as referidas hipóteses legais encontrem-se no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, deve-se considerar a finalidade da norma, que é propiciar ao cidadão a sua moradia
própria, em obediência aos ditames constitucionais.

IV. A jurisprudência do STJ posiciona-se no sentido da possibilidade de levantamento dos saldos de conta vinculada ao FGTS para o pagamento de prestações de financiamento habitacional, até
mesmo quando tal financiamento não seja abarcado pelas regras que regem o Sistema Financeiro da Habitação.

V. Não parece lógico que o mutuário não possa levantar o saldo de seu FGTS para pagamento de seu financiamento imobiliário, tendo em vista que o saldo na conta vinculada é corrigido por índices
muito inferiores àqueles aplicados aos contratos de financiamento, o que traria um prejuízo desnecessário ao impetrante.

VI. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022057-72.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 10/07/2019, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 24/07/2019)

                                   

 

DIREITO CIVIL. FGTS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS. LIBERAÇÃO DO SALDO PARA
QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

I - A jurisprudência desta Corte já se consolidou no sentido de que o trabalhador tem o direito de movimentar a sua conta vinculada ao FGTS para quitar financiamento contraído para a aquisição da sua
casa própria, ainda que esse financiamento tenha sido contraído fora do SFH.

II - E de outra forma não poderia ser, pois o artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, bem como seu regulamento (artigo 35, V, VI e VII, Decreto 99.684/90) têm como finalidade possibilitar ao
trabalhador a aquisição da casa própria.

III - O artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas sim de forma teleológica, juntamente com o artigo 6º da CF - Constituição Federal, que alça a moradia ao patamar
de direito constitucional social e fundamental.

IV - Vale ressaltar, pois, que a jurisprudência pátria vem admitindo saque para pagamento de prestações de financiamento para a aquisição de casa própria, ainda que à margem do Sistema Financeiro
de Habitação e mesmo que tais parcelas estejam em atraso. Precedentes.

V - Por fim, vedar a concessão de medidas de urgência que implique saque ou movimentação da conta vinculada do FGTS (art. 29-B da Lei 8.036/90) ofende o princípio do livre acesso do cidadão ao
Poder Judiciário, devendo ser afastada quando restar evidenciada a necessidade da urgência da medida como ocorre no presente caso, porquanto a liberação do FGTS não é irreversível nem traz
danos à apelante. Nesse mesmo sentido:

VI - Recurso provido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5028746-35.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em
17/07/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 22/07/2019)                                   

Quanto ao pedido de concessão de antecipação da tutela, saliento que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região exarou decisão favorável à liberação dos ditos valores em sede antecipação de tutela nos autos do
agravo de instrumento n. 5013245-07.2019.403.000: “Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para autorizar a liberação dos valores depositados na conta vinculada do FGTS do
agravante, especificamente para a quitação/amortização do saldo devedor do contrato de financiamento habitacional descrito na inicial.”.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, reconhecendo o direito da parte autora à liberação do montante depositado na
conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, para pagamento do saldo devedor do contrato de financiamento imobiliário n. 1.4444.0218774-4,  anexado à peça exordial.

Condeno a Parte Requerida ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no mínimo estabelecido no §3º, do artigo 85, do CPC, observando-se, para tanto o valor da condenação, bem como ao
reembolso das custas adiantadas pela parte autora.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal. Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.
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    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de ação promovida por VICENTE DE PAULO FIUZA PORTO, em face da UNIÃO, tendo por objeto a anulação de cobrança de débito de laudêmio apurado para 18.12.2009.

A parte autora, em síntese, sustentou o decurso do prazo decadencial para constituição do crédito e do prazo prescricional para a cobrança. Alegou a inexigibilidade da receita patrimonial, a teor do artigo 47, §1º, da
Lei 9.636/1998 e do artigo 20 da Instrução Normativa (IN) SPU n. 1, de 23.07.2007.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Custas recolhidas.

Pela petição ID 9741873, a parte autora juntou comprovante de depósito judicial.

Decisão ID 9927906 acolheu a emenda à petição inicial e deferiu o pedido de tutela de urgência, para determinar para determinar a suspensão da exigibilidade do débito de laudêmio de n. 12689513 (RIP n.
7047.0103420-06), em virtude de depósito judicial.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional requereu a intimação da UNIÃO através da Procuradoria Geral da União, considerada a inexistência de inscrição em Dívida Ativa da União.

Despacho determinou a regularização do órgão de representação processual da parte requerida, no cadastro do feito, e reiterou a determinação de citação.

Citada, a UNIÃO apresentou contestação no ID. 13040470. Argumentou que o lapso decadencial tem a sua incidência a partir do conhecimento da transação pela União. Afirmou que não houve consumação da
decadência, a teor do art. 47 da Lei nº 9.636/1998. Asseverou que, conforme o Parecer 0088 – 5.9/2013/DPC/CONJUR-MP/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento, a inexigibilidade prevista
no art. 47, § 1º, da Lei 9.636/1998 não se aplica ao laudêmio, que é uma receita esporádica, pois tal instituto incide sobre receitas periódicas. Sustentou que a parte não deve se beneficiar do descumprimento da lei. Postulou pela
improcedência dos pedidos.

A parte autora apresentou réplica à defesa, no ID 17477273.

Ato ordinatório intimou as partes para especificação de provas.

As partes nada requereram. 

RELATADOS.  DECIDO.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

O Código Civil de 1916, nos seus artigos 678 a 694, regulava o instituto da enfiteuse, aforamento ou emprazamento, que, segundo o art. 678, ocorria quando, “por ato entre vivos, ou de última vontade, o
proprietário atribui a outro o domínio útil do imóvel, pagando a pessoa, que o adquire, e assim se constitui enfiteuta, ao senhorio direto uma pensão, ou foro, anual, certo e invariável”.

Nos termos do art. 686, do revogado código, “sempre que se realizar a transferência do domínio útil, por venda ou doação em pagamento, o senhorio direto, que não usar da opção, terá direito de receber
do alienante o laudêmio, que será de dois e meio por cento sobre o preço da alienação, se outro não se tiver fixado no título de aforamento”.

Com o advento do Código Civil de 2002, foi vedada a instituição de novas enfiteuses e subenfiteuses, sendo assim estabelecido no art. 2.038:

“Art. 2.038. Fica proibida a constituição de enfiteuses e subenfiteuses, subordinando-se as existentes, até sua extinção, às disposições do Código Civil anterior, Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916,
e leis posteriores.

§ 1o Nos aforamentos a que se refere este artigo é defeso:
I - cobrar laudêmio ou prestação análoga nas transmissões de bem aforado, sobre o valor das construções ou plantações;
II - constituir subenfiteuse.

§ 2o A enfiteuse dos terrenos de marinha e acrescidos regula-se por lei especial.”

A UNIÃO sustenta deter o domínio direto sobre terras situadas em Alphaville e Tamboré sob o argumento de que antigos aldeamentos indígenas consistem em bens imóveis da União e que haveria enfiteuse gravada
sobre os mesmos.

A Lei n. 5.972/1973 regula o procedimento para o registro da propriedade de bens imóveis discriminados administrativamente ou possuídos pela União. 

O Decreto-Lei n. 9.760/1946, que dispõe sobre os bens imóveis da União, no seu art. 1º, alínea h, diz que se incluem dentre estes “os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares, que
não tenham passado, legalmente, para o domínio dos Estados, Municípios ou particulares”.  O caput do art. 68 do referido decreto reza que “os foros, laudêmios, taxas, cotas, aluguéis e multas serão recolhidos na
estação arrecadadora da Fazenda Nacional com jurisdição na localidade do imóvel”.

Os artigos 115-A e 116 do Decreto-Lei em menção assim tratam das formalidades para transcrição do título aquisitivo do domínio útil em caso de aforamento:

“Art. 115-A. Efetuada a transação e transcrito o título no registro de imóveis, o antigo foreiro, exibindo os documentos comprobatórios, deverá comunicar a transferência à Superintendência do
Patrimônio da União, no prazo de até sessenta dias, sob pena de permanecer responsável pelos débitos que vierem a incidir sobre o imóvel até a data da comunicação.         (Incluído pela Lei nº 13.465,
de 2017)
 Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome
se transfiram as obrigações enfitêuticas.
§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do
terreno, mediante termo.
§ 2o  O adquirente estará sujeito à multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno, caso não requeira a transferência no prazo estabelecido no caput deste
artigo.          (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)
§ 3o  Para fatos geradores anteriores a 22 de dezembro de 2016, a cobrança da multa de que trata o § 2o deste artigo será efetuada de forma proporcional, regulamentada por intermédio de ato
específico da Secretaria do Patrimônio da União (SPU).         (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)”

O art. 201 do mesmo Decreto-Lei estabelece que “são consideradas dívida ativa da União, para efeito de cobrança executiva, as provenientes de aluguéis, taxas, foros, laudêmios e outras contribuições
concernentes de utilização de bens imóveis da União.”  O Decreto em questão foi alterado pelas Leis de números 9.636/1998, 13.139/2015 e 13.240/2015.

Por sua vez, o Decreto-Lei n. 2.398/1987 trata dos foros, laudêmios e taxas de ocupação relativas a imóveis de propriedade da União.  O laudêmio, enquanto preço da renúncia da União ao exercício do direito de
opção pela preferência na aquisição do domínio útil do imóvel, está regulado no art. 3º do decreto em menção, que passou por diversas alterações legislativas, conforme quadro abaixo:

 

Decreto-Lei n. 2.398/1987 - art. 3º em sua redação originária 
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“Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência
onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles
construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.”   

§1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte
desmembrada.
§2° Os Registros de Imóveis, sob pena de responsabilidade do respectivo titular, não registrarão
escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União ou que contenham, ainda que
parcialmente, terreno da União:
a) sem prova do pagamento do laudêmio;
b) se o imóvel estiver situado em zona que houver sido declarada de interesse do serviço público
em portaria do Diretor-Geral do Serviço do Patrimônio da União; e
c) sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.
§3° O Serviço do Patrimônio da União (SPU) procederá à revisão do cálculo do valor recolhido
e, apurada diferença a menor, notificará o interessado para recolhê-la, no prazo de 30 (trinta)
dias, devolvendo o valor da eventual diferença a maior.
§4° O recolhimento da diferença a menor e a devolução da diferença a maior serão feitas pelos
respectivos valores monetariamente atualizados pelo índice de variação de uma Obrigação do
Tesouro Nacional (OTN).
§5° O não recolhimento de diferença a menor, no prazo fixado no parágrafo anterior, acarretará a
sua cobrança com os acréscimos previstos nos arts. 15 e 16 do Decreto-lei n° 2.323, de 26 de
fevereiro de 1987, com a redação dada pelo Decreto-lei n° 2.331, de 28 de maio de 1987.”

 

Alterações da Lei n. 9.636/1998 – vigência a partir de 18.05.1998 

 

“Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência
onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles
construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.”  GRIFEI   

§1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte
desmembrada.
§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus
respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de
propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu
domínio:       (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998)
I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:        (Incluído pela
Lei nº 9.636, de 1998)
a) t e r o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre
vivos;       (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998)
b ) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União;
e       (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 
c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse
do serviço público;                (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998)
I I - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.       (Incluído pela Lei nº
9.636, de 1998)
§ 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do
interessado.       (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)
§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo
máximo de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu
nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei
no 9.760, de 1946.                 (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)
§ 5o A não-observância do prazo estipulado no § 4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05%
(cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias nele
existentes.              (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)
§ 6o É vedado o loteamento ou o desmembramento de áreas objeto de ocupação sem
preferência ao aforamento, nos termos dos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946,
exceto quando:                 (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)
a) realizado pela própria União, em razão do interesse público;                 (Incluído pela Lei nº
9.636, de 1998)
b) solicitado pelo próprio ocupante, comprovada a existência de benfeitoria suficiente para
caracterizar, nos termos da legislação vigente, o aproveitamento efetivo e independente da
parcela a ser desmembrada.”        (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)

               

Alterações da Lei n. 13.139/2015 – vigência após 120 dias de sua publicação oficial,
ocorrida em 29.06.2015 (DOU)
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“Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência
onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles
construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.

§1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte
desmembrada.

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus
respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de
propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio:
I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:        
a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos;      
b) estar o transmitente em dia, perante o Patrimônio da União, com as obrigações relativas ao
imóvel objeto da transferência; e                   (Redação dada pela Lei nº 13.139, de 2015)
c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse
do serviço público;                
II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.       
§ 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do
interessado.       
§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo
máximo de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu
nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei
no 9.760, de 1946.                 
§ 5o A não-observância do prazo estipulado no § 4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05%
(cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias nele
existentes.
§ 6o É vedado o loteamento ou o desmembramento de áreas objeto de ocupação sem
preferência ao aforamento, nos termos dos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946,
exceto quando:               
a) realizado pela própria União, em razão do interesse público;                 
b) solicitado pelo próprio ocupante, comprovada a existência de benfeitoria suficiente para
caracterizar, nos termos da legislação vigente, o aproveitamento efetivo e independente da
parcela a ser desmembrada.”        

 

Alterações da Lei n. 13.240/2015 – entrada em vigor na data de 31.12.2015

 

“Art. 3o  A transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de
terreno da União ou cessão de direito a eles relativos dependerá do prévio recolhimento do
laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio
pleno do terreno, excluídas as benfeitorias.                 (Redação dada pela Lei nº 13.240, de
2015)

§1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte
desmembrada.
§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus
respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de
propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio:       
I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:        
a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos;       
b) estar o transmitente em dia, perante o Patrimônio da União, com as obrigações relativas ao
imóvel objeto da transferência; e                 
c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse
do serviço público;                
II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.       
§ 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do
interessado.       
§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo
máximo de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu
nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei
no 9.760, de 1946.               
§ 5o  A não observância do prazo estipulado no § 4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05%
(cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno, excluídas as
benfeitorias.                    (Redação dada pela Lei nº 13.240, de 2015)
§ 6o É vedado o loteamento ou o desmembramento de áreas objeto de ocupação sem
preferência ao aforamento, nos termos dos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946,
exceto quando:               
a) realizado pela própria União, em razão do interesse público;                
b) solicitado pelo próprio ocupante, comprovada a existência de benfeitoria suficiente para
caracterizar, nos termos da legislação vigente, o aproveitamento efetivo e independente da
parcela a ser desmembrada.” 

 

Alterações da Medida Provisória n. 759/2016 - entrada em vigor na data de sua
publicação, em 23.12.2016
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“Art. 3º  A transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de
terreno da União ou de cessão de direito a eles relativos dependerá do prévio recolhimento do
laudêmio pelo vendedor, em quantia correspondente a cinco por cento do valor atualizado do
domínio pleno do terreno, excluídas as benfeitorias.                    (Redação dada pela Medida
Provisória nº 759, de 2016)
§1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte
desmembrada.
§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus
respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de
propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio:      
I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:       
a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos;       
b) estar o transmitente em dia, perante o Patrimônio da União, com as obrigações relativas ao
imóvel objeto da transferência; e                 
c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse
do serviço público;               
II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.       
§ 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do
interessado.       
§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo
máximo de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu
nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei
no 9.760, de 1946.                 
§ 5º  A não observância do prazo estipulado no § 4º sujeitará o adquirente à multa de 0,50%
(cinquenta centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno, excluídas as
benfeitorias.                (Redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 2016)
§ 6o É vedado o loteamento ou o desmembramento de áreas objeto de ocupação sem
preferência ao aforamento, nos termos dos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946,
exceto quando:                
a) realizado pela própria União, em razão do interesse público;                 
b) solicitado pelo próprio ocupante, comprovada a existência de benfeitoria suficiente para
caracterizar, nos termos da legislação vigente, o aproveitamento efetivo e independente da
parcela a ser desmembrada.” 

 

Alterações da conversão da Medida Provisória n. 759/2016 na Lei n. 13.465/2017, em
vigência desde 12.07.2017 – redação atual

 
“Art. 3o  A transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de
terreno da União ou de cessão de direito a eles relativos dependerá do prévio recolhimento do
laudêmio pelo vendedor, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado
do domínio pleno do terreno, excluídas as benfeitorias.   (Redação dada pela Lei nº 13.465, de
2017)
§1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte
desmembrada.
§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus
respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de
propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio:      
I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:       
a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos;       
b) estar o transmitente em dia, perante o Patrimônio da União, com as obrigações relativas ao
imóvel objeto da transferência; e                 
c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse
do serviço público;               
II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.       
§ 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do
interessado.       
§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo
máximo de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu
nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto n o art. 116 do Decreto-Lei
no 9.760, de 1946.                 
§ 5o A não observância do prazo estipulado no § 4o deste artigo sujeitará o adquirente à multa de
0,50% (cinquenta centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno, excluídas
as benfeitorias.      (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)
§ 6o É vedado o loteamento ou o desmembramento de áreas objeto de ocupação sem
preferência ao aforamento, nos termos dos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946,
exceto quando:                
a) realizado pela própria União, em razão do interesse público;                 
b) solicitado pelo próprio ocupante, comprovada a existência de benfeitoria suficiente para
caracterizar, nos termos da legislação vigente, o aproveitamento efetivo e independente da
parcela a ser desmembrada.
§ 7o Para fatos geradores anteriores a 22 de dezembro de 2016, a cobrança da multa de que
trata o § 5o deste artigo será efetuada de forma proporcional, regulamentada em ato específico da
Secretaria do Patrimônio da União (SPU). (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)”

 

 

O Decreto n. 99.672/1990 trata do Cadastro Nacional de Bens Imóveis de propriedade da União.

O art. 1º, da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n. 11.481/2007, confere à Secretaria do Patrimônio da União, órgão atualmente vinculado ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a atribuição de executar ações de identificação, demarcação, cadastramento, registro e fiscalização dos bens imóveis da União, bem como a regularização das ocupações nesses imóveis, inclusive de assentamentos
informais de baixa renda.  O seu regulamento foi editado através do Decreto n. 3.725/2001.

O lançamento e a cobrança de créditos originados em receitas patrimoniais da União estão disciplinados na Instrução Normativa n. 1, de 23.07.2007, da Secretaria do Patrimônio da União. O laudêmio consiste
em receita administrada e arrecadada pela SPU, a teor do art. 36, da referida IN.  Nos termos do art. 6º-E, do Decreto-Lei n. 2.398/1987, incluído pela Lei n. 13.465/2017, pode a SPU contratar instituições financeiras
oficiais ou a Empresa Gestora de Ativos (ENGEA), empresa pública federal, independentemente de processo licitatório, para a realização de atos administrativos relacionados à prestação de serviços de cobrança administrativa
e à arrecadação de receitas patrimoniais sob gestão daquela Secretaria. 
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Os procedimentos administrativos correspondentes ao lançamento e à caracterização da ocorrência de decadência ou prescrição de créditos originários de receitas patrimoniais são tratados pela Portaria SPU n.
08/2001.

Diante das normas acima referidas, o prévio recolhimento do laudêmio consiste em uma das condições para a emissão de certidão (Certidão de Autorização para Transferência – CAT), pela Secretaria do
Patrimônio da União, documento hábil à transferência do domínio útil de imóvel submetido ao regime enfitêutico, sem o qual não poderá ser efetuada a transcrição do título aquisitivo respectivo no cartório de registro imobiliário,
nos termos do art. 3º, §2º, I, a, do Decreto-Lei n. 2.398/1987.

A regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis tidos como de domínio da União foi disciplinada, inicialmente, pela Medida Provisória n. 1.567, de 14.02.1997, reeditada até a promulgação
da Lei n. 9.636, de 15.05.1998, publicada em 18.05.1998, a qual, na redação original de seu art. 47, assim prescrevia:

“Art. 47. Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas patrimoniais.

Parágrafo único.  Para efeito de caducidade de que trata o art. 101 do Decreto-Lei n. 9.760, de 1946, serão considerados também os débitos alcançados pela prescrição.”

Portanto, antes de 18.05.1998, não havia previsão legal específica de prazo decadencial ou prescricional relativamente às dívidas ativas não-tributárias da União, decorrentes de receitas patrimoniais, dentre as quais
se incluem as oriundas de aforamento.

A fixação de prazo decadencial para a constituição do débito através do lançamento e de prazo prescricional para a sua exigência, ambos pelo prazo de 05 (cinco) anos, adveio com a edição da Medida Provisória
n. 1.787, de 29.12.1998, publicada em 30.12.1998, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei n. 9.821, de 23.08.1999, na qual se dispõe:

“Art. 47. Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados em receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de cinco anos
para a sua exigência.”

Por fim, a Lei n. 10.852, de 29.03.2004, resultante da conversão da Medida Provisória n. 152, de 23.12.2003, condicionou o início da contagem do prazo prescricional à constituição do débito, mediante
lançamento, resultando na norma ora vigente:

“Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos:

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento.

§ 1o  O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do
interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento. 

§ 2o  Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do
Decreto-Lei n. 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei.”

Diante de tal evolução normativa, quanto à cobrança de receitas patrimoniais da União, tem-se o seguinte quadro cronológico:

Antes de 18.05.1998 – Sem previsão específica de prazo decadencial;

Entre 18.05.1998 e 29.12.1998 – Prazo prescricional de 5 anos;

Entre 30.12.1998 e 23.12.2003 – Prazo decadencial de 5 anos para a constituição do débito pelo lançamento e prazo prescricional de 5 anos para a exigência do crédito.

Após 24.12.2003 – Prazo decadencial de 10 anos e prazo prescricional de 5 anos.

E, no que concerne ao prazo prescricional incidente sobre os fatos geradores anteriores a 1998, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.133.696/PE, em regime repetitivo, consolidou o
entendimento de que, em face da ausência de previsão normativa específica, se submetem ao prazo previsto no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932.

Passo à análise da matéria de fundo. 

No caso específico dos autos, verifico que a Escritura de Compra e Venda, no ID. 9625267 (fl. 1), referente à alienação do domínio útil do apartamento 102-B, bloco B, do Edifício Buriti, Condomínio
Terraço Tamboré, foi lavrada em 29.09.2015. O documento qualificou as seguintes partes: (i) vendedora: TAMBORÉ/S.A.; e (ii) compradora: CARAPEBA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

Consta da escritura que a vendedora e o autor, em 30.09.2006, firmaram instrumento particular de compromisso de compra e venda, quitado e não registrado, referente à alienação de fração ideal do terreno e das
acessões que constituem a unidade residencial. Ademais, aponta que, em assembleia geral extraordinária realizada no dia 18.12.2009, o autor e sua então esposa cederam e transferiram onerosamente todos os direitos de
compromissários compradores à compradora acima qualificada.

As partes não colacionaram ao feito cópia da certidão do registro de imóvel.

Narrou a petição inicial que o lançamento do crédito tributário ocorrera em 03.08.2017, em virtude da lavratura da escritura pública referida, em 29.09.2015, para o período de apuração de 18.12.2009, apontado
no Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) na fl. 1 de ID 9625260. Por sua vez, a parte requerida não impugnou tais alegações.

Fato gerador.

O artigo 3º do Decreto-Lei n. 2.398/1987, em sua redação vigente à época da lavratura da Escritura de Compra e Venda, dispunha que:

“Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos,
do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.”  GRIFEI         

Diante disso, entendo que, nos termos da legislação de regência da matéria, a cessão onerosa de direitos sobre o domínio útil que foi entabulada pela parte autora, na qualidade cedente, constituiu hipótese de
incidência da receita patrimonial mencionada.

Decadência e prescrição. 

No que tange à contagem os lapsos decadencial e prescricional, destaco o disposto no artigo 47, §1º, da Lei nº 9.636/98:

“Art. 47.  O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos: (Vide Medida Provisória nº 152, de 2003) (Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004) 
(...) 
   § 1o  O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por
solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao
conhecimento. (Vide Medida Provisória nº 1.787, de 1998) (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999)” GRIFEI

Portanto, a contagem dos prazos de decadência e prescrição se inicia a partir do conhecimento da União sobre os fatos que caracterizam a hipótese de incidência do laudêmio. Colaciono precedente do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

E M E N T A
DIREITO ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. LAUDÊMIO. TERMO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL E
PRESCRICIONAL. DATA DO CONHECIMENTO DAS TRANSAÇÕES PELA UNIÃO. HONORÁRIOS RECURSAIS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. No caso dos autos, pretende a autora a anulação de débito referente a laudêmio, por entender ter ocorrido prescrição.
2. O prazo decadencial para lançamento do débito de laudêmio só se inicia, para efeito de constituição, mediante lançamento, a partir do conhecimento, pela União Federal (SPU), das transações então
noticiadas na escritura.
3. No caso concreto, a escritura de venda do domínio útil ao impetrante foi levada a registro em 08/12/2016 e que o lançamento do laudêmio foi realizado em 20/12/2016, de não decorreu o prazo
decadencial decenal para constituição do crédito, tampouco o prazo prescricional quinquenal.
4. De rigor o reconhecimento de que não se operou a decadência nem a prescrição no caso concreto, devendo a sentença de improcedência ser mantida.
5. Honorários advocatícios devidos pela parte autora majorados para 12% sobre o valor atualizado da causa.
6. Apelação não provida.
(ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL / SP 5002356-60.2017.4.03.6144, Relator Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, j. 12.03.2020, DJF3 Judicial 1: 16.03.2020)

Consoante narrado na petição inicial, a Secretaria de Patrimônio da União teve conhecimento da cessão onerosa de direitos à empresa CARAPEBA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.,
ocorrida em 18.12.2009, apenas a partir da lavratura da escritura pública de compra e venda, na data de 29.09.2015.

Ainda em consonância com alegações da parte autora, o lançamento da receita patrimonial foi realizado em 03.08.2017.
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Assim, tendo em vista a alegada data de conhecimento do fato pela UNIÃO - posterior a 29.09.2015 -, não há falar, na hipótese, em decurso do lapso decadencial (10 anos) para a constituição do crédito em
cobro, a teor do artigo 47, I e § 1º, da Lei n. 9.636/1998.

Inexigibilidade.

Outrossim, propende a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região à tese de que a inexigibilidade prevista no art. 47, §1º, da Lei nº 9.636/98 é incompatível com o instituto do laudêmio, tendo em
vista que, por ser uma receita eventual, a constituição de tal crédito pressupõe a comunicação da venda ou da cessão de direitos à SPU.

Com efeito, posicionamento em sentido contrário poderia representar um incentivo a que os contratantes não cumpram com o seu dever de comunicação, em violação à boa-fé objetiva.

Colaciono precedentes nesse sentido:

E M E N T A
AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - LAUDÊMIO – DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA – TERMO INICIAL DA CIÊNCIA DA UNIÃO – DENEGAÇÃO DA
SEGURANÇA – IMPROVIMENTO À APELAÇÃO PRIVADA. Com todas as letras assume o polo privado, na inicial, a responsabilidade pelo pagamento em voga, doc. 8308894, pg. 6, além
do mais, mui mais favorável à União julgamento meritório da questão, porque tem segurança jurídica a respeito do tema, restando superada dita “preliminar”. Quando da transferência do aforamento e
das obrigações enfitêuticas, impõe o ordenamento o recolhimento de laudêmio, conforme o Decreto-Lei 2.398/87.Os §§ 2º e 3º de referido artigo condicionam a lavratura de escritura e o competente
registro à expedição de certidão pela Secretaria do Patrimônio da União, atestando o recolhimento de mencionado encargo e demais obrigações de interesse estatal. Improspera a interpretação
realizada pela parte apelante, pois o artigo 47, § 1º, da Lei 9.636/98, trata como termo inicial do prazo para formalização da cobrança o conhecimento da União sobre o fato. Tomando ciência a União
da transferência no ano 2014, como sentenciado, não se há de falar em decadência, face ao prazo decenal implicado, dali por diante. Precedente. Inaplicável o art. 20 da IN 1/2007, porquanto a
transferência do bem a ser evento incerto e ocasional – não se cobra laudêmio todo ano, pois o fator que permite a exigência a implicar na transferência onerosa – assim, para a sua
cobrança, evidente que a União deva ter conhecimento da transação, pois, se assim não fosse, nenhum comprador/alienante comunicaria transação e o Poder Público jamais
arrecadaria a receita em tela.Note-se, ainda, que o caput do art. 47 trata de receita patrimonial amplo senso, assim há a necessidade de adequar o conceito da norma à especialidade do
crédito em pauta. Improvimento à apelação. Denegação da segurança.
(TRF 3. ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL / SP 5015787-02.2017.4.03.6100, Relator Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, 2ª Turma, j. 01.10.2019, Intimação via
sistema DATA: 08/10/2019).

 
E M E N T A
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE CRÉDITO. LAUDÊMIO. FATO GERADOR. INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA.
1. O sistema brasileiro de registros está fundamentado no princípio da continuidade, de maneira que todas as transferências do domínio do imóvel devem constar na matrícula do bem imóvel, com o fim
de se preservar o encadeamento das operações (artigo 237, da Lei nº 6.015/73).
2. No âmbito da Secretaria do Patrimônio da União, que atua nos mesmos moldes dos Cartórios de Registros de Imóveis, mostra-se adequada e pertinente a exigência de observância
da cadeia dominial.
3. Registre-se, ainda, que o fato gerador do tributo (hipótese material de incidência) se dá com a cessão (ou cessões) ou com a escritura.
4. No entanto, o prazo decadencial só se inicia, para efeito de constituição, mediante lançamento, a partir do conhecimento, pela UF (SPU), das transações então noticiadas na escritura.
5. Por vez ocorre que “A” cede o imóvel para “B”, que o cede para “C” e ao fim, “A” é chamada a conferir escritura para “C”, dando conhecimento, nesse último momento, à UF, das transações
anteriores, então secretas para a SPU.
6. A partir desse conhecimento, está a UF autorizada a cobrar por todas as transações anteriores, em respeito à boa-fé e à continuidade do registro imobiliário, realizado nos moldes
administrativos.
7. NÃO CONHEÇO do reexame necessário, NEGO PROVIMENTO à apelação das autoras, e DOU PROVIMENTO à apelação da União.
 (ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO / SP 0002306-74.2011.4.03.6130, Relator Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, 1º Turma, j. 03/12/2019, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 06/12/2019) GRIFEI

Portanto, rejeito a alegação de inexigibilidade da receita patrimonial.

Dispositivo.

Pelo exposto, resolvendo o mérito nos moldes do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

O montante depositado em Juízo deverá ser convertido em renda em favor da União, após o trânsito em julgado.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, na forma da Lei n. 9.289/1996, e de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, com fulcro no caput e §§
2º e 3º, I, do art. 85, do CPC.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do art.
1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002671-54.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: MEHDI MOONA
Advogado do(a) AUTOR: JOSEANE ISABEL BECKER - SP377855
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, proposta por MEHDI MOONA em face da UNIÃO, tendo por objeto a repetição de indébito, referente a pagamento de
laudêmio efetuado para a transmissão do domínio útil de imóvel cadastrado junto à Secretaria de Patrimônio da União (SPU) sob RIP n. 6213.0117432-79.

Em síntese, sustentou que a base de cálculo do laudêmio é o valor do terreno, não o valor da área construída. Disse que a União, ao averbar a transferência do domínio útil para o requerente reconheceu a
regularidade dos recolhimentos efetuados.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Despacho determinou à parte autora a regularização da representação processual e o recolhimento de custas.

A parte autora juntou procuração, substabelecimento sem reserva de poderes e guia de custas, no ID 11240442.

Pela petição ID 11284372, a parte autora juntou cópia de certidão do registro de imóveis.
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Despacho determinou a regularização da representação processual da parte requerente no cadastro do feito, bem como a comprovação do recolhimento das custas processuais e a juntada de certidão atualizada de
aforamento do imóvel.

Através de petição ID 11907482, a parte autora juntou comprovante de recolhimento de custas e ouros documentos.

A UNIÃO apresentou contestação no ID 16859014.  Em preliminar, alegou ilegitimidade ativa do requerente, tendo em vista que, na condição de adquirentes do imóvel, não foi responsável pelo pagamento do
débito de laudêmio, obrigação imputada ao alienante do bem, consoante art. 27 da Lei n. 13.240/2015. No mérito, postulou pela improcedência dos pedidos, sob o argumento de que a parte autora não apontou causa de pedir
clara e certa. Afirmou que, pretendendo a aplicação do artigo 27 da Lei n. 13.240/2015, quanto ao cálculo da receita, o pedido da parte autora não merece prosperar, tendo em vista que a alienação que gerou a cobrança foi
entabulada em 2013, não se lhe aplicando o regramento posterior. Postulou pela oportunidade de se manifestar quanto aos fundamentos do pedido que eventualmente sejam apresentados pela parte autora, na forma do artigo 10
do Código de Processo Civil.

A parte autora apresentou réplica à defesa, no ID 19716024.

Ato ordinatório intimou as partes para especificação de provas.

As partes nada requereram.

RELATADOS.  DECIDO.

Acerca da matéria veiculada nos autos, impende consignar que cabe ao alienante a obrigação de pagamento da referida verba na transferência de imóvel sujeito a aforamento.  No âmbito do direito privado, na forma
do art. 2.038 do Código Civil, c/c art. 686, do extinto Código Civil de 1916, nas enfiteuses remanescentes, o dever de pagar o laudêmio cabe ao alienante.  No plano do direito público, extrai-se, da leitura do caput do art. 3º,
do Decreto-Lei n. 2.398/1987, c/c art. 2º, II, a, do Decreto n. 95.760/1988, que compete ao alienante efetuar e comprovar o dito recolhimento.

Do quadro fático exposto na exordial, bem como dos documentos que a acompanham, depreende-se que, na transação que gerou a cobrança debatida, o requerente figuraram como adquirente do domínio útil do
imóvel, que lhe foi alienado por IMOLEVE APLHA, conforme registro realizado em 09.12.2013 junto à matrícula n. 170.016 (R. 05) - certidão de Registro de Imóveis na fl. 11 de ID 11907482.

Por outro lado, sustenta a parte autora ter assumido a responsabilidade exclusiva pelo pagamento do laudêmio e, portanto, estar legitimada a postular, em juízo, a repetição do indébito, mediante revisão da base de
cálculo da despesa.

Ocorre que, cabendo ao alienante o pagamento do laudêmio, na forma da legislação específica, o adquirente não detém legitimidade para questionar o valor exigido, tampouco para pleitear, em nome próprio, a
restituição de indébito.

Ademais, a parte autora não comprovou ter recebido notificação de cobrança do débito em seu nome. 

Com efeito, a Certidão de Autorização para Transferência (CAT) e o Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), nas fls. 6 e 8 de ID 9902623, juntados pela parte autora, demonstram que o
recolhimento foi realizado em nome da alienante IMOLEVE ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A .

É cediço que as convenções particulares não podem ser opostas à Secretaria de Patrimônio da União, sobretudo quanto à responsabilidade pelo pagamento do laudêmio.

Nesse sentido:

“EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA POR ADQUIRENTE DO DOMÍNIO ÚTIL DE IMÓVEL
FOREIRO. LAUDÊMIO. ILEGITIMIDADE ATIVA PARA QUESTIONAR EVENTUAIS VÍCIOS QUE TERIAM OCORRIDO DURANTE O PROCEDIMENTO
DEMARCATÓRIO. AVENÇA FIRMADA ENTRE AS PARTES PARA TRANSFERIR AO ADQUIRENTE O ENCARGO DE PAGAMENTO
DO LAUDÊMIO. NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO CREDOR. 1. "A obrigação legal de pagamento do  laudêmio na transferência de imóvel foreiro da União é, nos termos do art. 3. do
Decreto-Lei n.º 2.398/87 c/c o art. 2.º do Decreto n.º 95.760/88, do alienante, e não, do adquirente do imóvel, sendo condição de eficácia da negociação em relação à União e da possibilidade de
registro imobiliário do negócio." (AC 507146/SE, Rel. Des. Fed. Conv. Emiliano Zapata Leitão, TRF5ª - 4ª Turma, DJE - Data: 07/10/2010 - Página: 983.) 2. A mera existência de avença firmada
entre as partes, atribuindo responsabilidade ao adquirente pelo pagamento do laudêmio, não tem o condão de conferir legitimidade ativa a ele - ao adquirente - para discutir em juízo eventuais
irregularidades que teriam ocorrido durante o procedimento demarcatório que culminou com a sua declaração de terreno de marinha sob o regime de ocupação, mais especificamente no que concerne a
forma de citação para fins de anulação do ato demarcatório. 3. Para que haja a transmissão de obrigação, via cessão de débito, é necessária a anuência da parte credora (art. 299 do CC/02), o que
inexistiu na hipótese, visto que a União sequer participou do negócio jurídico firmado entre particulares. 4. Se o autor ora recorrente não é titular do direito que alega possuir, nem tampouco possui
autorização legal expressa para pleiteá-lo em juízo (art. 6º do CPC), deve ser mantida a sentença que reconheceu a carência de ação, por ilegitimidade ativa, e, por consequência, extinguiu o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 5. Apelação improvida.” 

(Tribunal Regional Federal da 5ª Região – Segunda Turma - 00150564320114058300 – Relator Des. Fed. Francisco Wildo, DJE 08.03.2012). 

“(...)Preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam" para postular ressarcimento de laudêmio acolhida. De acordo com o art. 3º do Decreto-Lei nº 2.398/87 c/c o art. 2º do Decreto nº 95.760/88, cabe ao
alienante a obrigação de pagamento da referida verba na transferência de imóvel sujeito a aforamento. No caso em análise, o autor/adquirente pleiteia o ressarcimento do valor pago a título
de laudêmio e, portanto, falta-lhe legitimidade para figurar no polo ativo de tal demanda. Ademais, como bem analisou a douta sentenciante, não há comprovação nos autos que a parte autora tenha
realizado o recolhimento do laudêmio. (...)” 

(Tribunal Regional Federal da 5ª Região – Primeira Turma – 00053160920124058500 – Relator Des. Fed. José Maria Lucena – DJE 24.10.2013). 

Resta evidente, portanto, a ilegitimidade ativa da parte autora, diante do fato de que a cobrança de valores supostamente devidos a título de de laudêmio não foi realizada pela União, por meio da SPU, em nome
dela, mas de terceiro que não integra a relação jurídico-processual em qualquer dos polos desta ação.

Saliento que, na forma do art. 17, do CPC, “para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade”, e, consoante o art. 18, “ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando
autorizado pelo ordenamento jurídico”, o que não é o caso.

Pelo exposto, reconhecendo a carência de ação da parte autora, por ilegitimidade ativa, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do art. 485, VI, do CPC.

Condeno a parte requerente em honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o caput e §§ 2º; 3º, I; e 6º; todos do art. 85, do CPC. 

Custas pela parte autora.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do art.
1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Registro eletrônico. Publique-se. Intime-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004833-22.2018.4.03.6144 
AUTOR: ROBERTO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL AUGUSTO FERREIRA - SP362970
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: EMANUELA LIA NOVAES - SP195005

  

 

DESPACHO
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Vistos em Inspeção Geral ordinária.

Converto o julgamento em diligência.

Com fulcro no art. 370 do Código de Processo Civil, INTIME-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos documentos que atestem os locais dos
terminais em que foram realizados os empréstimos e saques na conta bancária da parte autora, bem como apresente documentos relativos aos boletos pagos na referida conta, indicando o número do título, o nome do “cedente” e
do “sacado” da operação. Todos os documentos devem corresponder ao período da fraude alegada na petição inicial.

Com a juntada, dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001880-17.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: POLIMIX CONCRETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARLY DUARTE PENNA LIMA RODRIGUES - RN6530-B
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

Decidido em Inspeção Geral Ordinária

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta POLIMIX CONCRETO, que tem por objeto o direito ao recolhimento das contribuições a Terceiros, destinadas ao Sistema S (SESI, SENAI e
SEBRAE), INCRA e Salário Educação sobre a folha de salários e, subsidiariamente, com a limitação de 20 (vinte) salários mínimos para a base de cálculo total de cada uma das contribuições. Requer, ainda, seja garantido o
direito à compensação/restituição do montante recolhido a tal título, nos últimos 05 (cinco) anos, atualizado monetariamente.

ID – 31913533 Recebo como emenda à petição inicial.

Custas recolhidas (ID. 31913539).

Postergada a análise da liminar a autoridade impetrante se manifestou nos autos.

Vieram conclusos.

Decido. 

De acordo com o art. 7°, inciso III, da Lei n. 12.016/2009, o deferimento de medida liminar em mandado de segurança está sujeito à coexistência de fundamento relevante (fumus boni juris) e de risco de ineficácia da
medida (periculum in mora).

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das
categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas.  No art. 195, I, a, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pago ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício.

A finalidade da referida letra constitucional não é exaurir as hipóteses de incidência, respectivas bases de cálculo e sujeito passivo das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico. Para tanto, dispôs da norma
contida no artigo 195, I, da Constituição da República, deferindo, ainda, ao Legislativo, observadas as limitações dispostas no artigo 150, incisos I e III, o poder de editar leis para a definição de alíquotas, cobrança e destinação
das contribuições.

As contribuições previdenciárias devidas pela empresa incidem à base de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, conforme prescreve o art. 22, I, da Lei n. 8.212/1991.  Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente, as parcelas não remuneratórias
elencadas no §9º do art. 28 do mesmo diploma.

Por sua vez, as contribuições sociais gerais, de competência da União, destinam-se ao custeio de atividades diversas da Seguridade Social, tais como educação, profissionalização, cultura, esporte, lazer, amparo ao trabalhador,
situações de emergência e combate à pobreza, decorrendo do art. 149 do Texto Magno.  Nelas estão inseridas as contribuições ao salário educação e aquelas devidas aos serviços sociais autônomos - Sistema “S”, nos termos
do §5º do art. 212 e do art. 240, da Constituição, respectivamente.

Para fins de cálculo das contribuições sociais destinadas a terceiros, o artigo 4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/1981, estabeleceu teto para o salário de contribuição, nos seguintes termos:

“Art 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no
País.

 Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.”

Posteriormente, o artigo 3º do Decreto-lei n. 2.831, de 30 de dezembro de 1986, excluiu do referido teto as bases de cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários, in verbis:

Art. 3º “Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº
6.950, de 4 de novembro de 1981”.

Portanto, o Decreto-lei n. 2.831/1986 não excluiu o limite máximo de 20 (vinte) salários mínimos no que diz respeito à incidência das contribuições parafiscais.

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, conforme precedente que colaciono:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DEVIDA A TERCEIROS. LIMITE DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. ART.
4O DA LEI 6.950/1981 NÃO REVOGADO PELO ART. 3O DO DL 2.318/1986. INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA
NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Com a entrada em vigor da Lei 6.950/1981, unificou-se a base contributiva das empresas para a Previdência Social e das contribuições parafiscais por conta de terceiros, estabelecendo, em seu art.
4o., o limite de 20 salários-mínimos para base de cálculo. Sobreveio o Decreto 2.318/1986, que, em seu art. 3o.,  alterou esse limite da base contributiva apenas para a Previdência Social, restando
mantido em relação às contribuições parafiscais.

2.   Ou seja, no que diz respeito às demais contribuições com função parafiscal, fica mantido o limite estabelecido pelo artigo 4o., da Lei no 6.950/1981, e seu parágrafo, já que o Decreto-Lei
2.318/1986 dispunha apenas sobre fontes de custeio da Previdência Social, não havendo como estender a supressão daquele limite também para a base a ser utilizada para o cálculo da contribuição ao
INCRA e ao salário-educação.

3.   Sobre o tema, a Primeira Turma desta Corte Superior já se posicional no sentido de que a base de cálculo das contribuições parafiscais recolhidas por conta de terceiros fica restrita ao limite máximo
de 20 salários-mínimos, nos termos do parágrafo único do art. 4o. da Lei 6.950/1981, o qual não foi revogado pelo art. 3o. do DL  2.318/1986, que disciplina as contribuições sociais devidas pelo
empregador diretamente à Previdência Social. Precedente: REsp. 953.742/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 10.3.2008.

4.   Na hipótese dos autos, não tem aplicação, na fixação da verba honorária, os parâmetros estabelecidos no art. 85 do Código Fux, pois a legislação aplicável para a estipulação dos honorários
advocatícios será definida pela data da sentença ou do acórdão que fixou a condenação, devendo ser observada a norma adjetiva vigente no momento de sua publicação.
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5.   Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.

(STJ. AgInt no REsp 1570980 / SP, AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 2015/0294357-2, Relator(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,  T1, j. 17/02/2020,
DJe 03/03/2020)

Assim, resta demonstrado o fundamento relevante da alegação (fumus boni juris). 

O risco de ineficácia da medida (periculum in mora), caso a parte impetrante tenha de aguardar o trânsito em julgado de eventual decisão em seu favor neste feito, perfaz-se diante de sua exposição ao pagamento de exações
que vêm sendo consideradas pelo Poder Judiciário como indevidas e sua sujeição, em caso de inadimplemento, às restrições legais e ao processo executivo fiscal, os quais podem causar severos prejuízos ao exercício de sua
atividade econômica.

Pelo exposto, em cognição sumária da lide, DEFIRO o pedido de medida liminar, na forma do art. 151, IV, do Código Tributário Nacional, para declarar suspensa a exigibilidade contribuições sociais destinadas a Terceiros,
destinadas ao Sistema S (SESI, SENAI e SEBRAE), INCRA e Salário Educação sobre o montante excedente a 20 (vinte) salários mínimos, conforme parágrafo único do art. 4º. da Lei 6.950/1981.

Imponho à Autoridade Impetrada a abstenção da prática de atos tendentes à cobrança das aludidas contribuições sociais sobre o montante excedente ao teto mencionado.

Fica assegurada a possibilidade de expedição de Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, na forma do art. 206, do Código Tributário Nacional, no tocante às contribuições referidas
nestes autos, enquanto suspensa a exigibilidade do respectivo crédito tributário.

Notifique-se a autoridade impetrada.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da referida lei.

Ultimadas tais providências, após o decurso do prazo acima fixado, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da lei supra.

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Intimem-se.  Oficie-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002341-91.2017.4.03.6144 
AUTOR: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA MORITA - SP307625, GUSTAVO CREMA CARDOZO - SP359442
REU: R.F. PAGANGRIZO ALIMENTOS - ME
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral ordinária.

Converto o julgamento em diligência.

Inicialmente, dispõe o Código de Processo Civil sobre o instituto em tela:

Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. 

A revelia diz respeito aos fatos, que em decorrência dela são reputados verdadeiros, se do contrário não resultar das provas dos autos, não havendo revelia sobre questões de direito.

Nestes termos, decreto a revelia da parte requerida.

No mais, INTIMEM-SE AS PARTES acerca do ato ordinatório de ID 18100178, observando-se, para tanto, a disposição contida no art. 346 do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0026199-13.2015.4.03.6144 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SP SERVICE S/S LTDA

  

 

DESPACHO

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Ciência à(s) parte(s) da virtualização do feito e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste(m) acerca de eventual prescrição, existência de parcelamento ou requeira(m) o que entender(em) de direito.
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Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do art.40 da Lei n. 6830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela parte Exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as
cautelas de praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.  

  

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000713-62.2020.4.03.6144  
AUTOR: EUVALDO BEZERRA DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

Vistos etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 99 do Código de Processo Civil.  Anote-se.

Defiro o requerimento da parte autora e concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada da documentação determinada.

Não se vislumbrando, por ora, hipótese de conciliação ou mediação prévia, cite-se a parte requerida para, querendo, contestar, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 335 do CPC.

Servirá este despacho, assinado de forma eletrônica e instruído com os documentos necessários, como  MANDADO DE CITAÇÃO ao INSS.

Intime-se e cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002743-07.2019.4.03.6144 
AUTOR: GERALDO ENEAS SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA CONCEICAO COSTA - SP108307
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DESPACHO
 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

A parte autora requereu a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade especial nas empresas, exemplificando a Pluribus Transportes Ltda , em virtude do encerramento das atividades sem a
apresentação do formulário PPP.

A teor do artigo 370, do CPC/2015, caberá ao juiz determinar, de ofício ou a requerimento, a produção das provas necessárias à instrução do processo, assim como indeferir aquelas que considerar inúteis ou
protelatórias.

Observo que não estão discriminados os períodos que pretende a apuração por prova testemunhal, tão pouco foram oferecidos elementos que informem o conhecimento técnico das testemunhas para auferir
condições de insalubridade nos termos dos requisitos da legislação.

A comprovação da especialidade da atividade desempenhada pelo trabalhador, até a publicação da Lei 9.032, que se deu em 29/04/1995, ocorria por enquadramento da categoria profissional ou agente nocivo,
sendo, após ,somente por agente nocivo com apresentação de formulário padrão determinado pelo Instituto requerido.

Assim, considerando que o pedido não descreve os períodos que pretende provar, só menciona uma empresa, e que não há informações acerca da qualificação técnica das testemunhas, indefiro o pedido,
porquanto não demonstradas a utilidade e a pertinência da prova requerida.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o processo administrativo acostado no feito sob ID 27406032.

Nada sendo requerido,  encaminhem-se os autos à contadoria judicial para que elabore planilha preliminar de cômputo de tempo de serviço da parte autora, contendo todos os vínculos laborais, com exercício de
atividades comum e especial, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e dos documentos juntados aos autos, bem como os interregnos cujo reconhecimento é requerido na petição inicial. 

Após, façam os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
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Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0011733-14.2015.4.03.6144 
AUTOR: MARCOS AIRTON JAMAS
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA ORTIZ DE ABREU - DF34942, TATIANA INVERNIZZI RAMELLO TIVELLI - SP287263
REU: UNIÃO FEDERAL
 

  

 

D E S P A C H O 
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Inicialmente, providencie a Secretaria, se necessário, as anotações relacionadas à inclusão de advogado(s) da(s) parte(s), e retificação dos dados de autuação, tais como prioridade de tramitação, pedido de
assistência judiciária gratuita, alteração de classe, assunto e/ou valor da causa.

Defiro o requerimento da parte autora para determinar a prioridade da tramitação do feito diante de doença grave. Anote-se. Retifique-se a autuação.

Ultimadas tais providências, dê-se ciência à(s) partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização e eventual manifestação em 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito.

Ficam ainda as partes intimadas para, no prazo antedito, manifestarem-se acerca dos documentos acostados e manifestações..

Decorrido o prazo, à conclusão.

Intime(m)-se. Cumpra-se, com urgência.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002746-59.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: JOAQUIM JOSE RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: CLOVIS BEZERRA - SP271515
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000362-89.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: ALVINA PEREIRA MAGALHAES DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: ROSILEA OLIVEIRA PEREIRA - SP428916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

 Barueri, data eletronicamente lançada.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001502-61.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: SERGIO ALVES DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: MARIANO MASAYUKI TANAKA - SP236437, DANIELA MIGUEL DE OLIVEIRA - SP431843
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

 Barueri, data eletronicamente lançada.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005528-39.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: JOSE RENATO BORSATO
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA WAGNER - SP369224
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001066-66.2015.4.03.6144 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ATAIDE GABRIEL FERREIRA

Advogado do(a) EXECUTADO: RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA - SP231186

  

 

DESPACHO

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Ciência à(s) parte(s) da virtualização do feito e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste(m) acerca de eventual prescrição, existência de parcelamento ou requeira(m) o que entender(em) de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do art.40 da Lei n. 6830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela parte Exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as
cautelas de praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.  

  

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005253-90.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005144-76.2019.4.03.6144 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
REU: SUELI APARECIDA CHRISPA
 

  

 

ATO ORDINATÓRIO
 

 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em
vista o(s) endereço(s) da(s) parte(s) requerida(s) e a necessidade de expedição de carta(s) precatória(s), INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprove, nestes autos, a distribuição da
carta precatória diretamente no Juízo Deprecado, conforme determinado no despacho retro. 
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Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000451-15.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: VITOR RIBEIRO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

 Barueri, data eletronicamente lançada. 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001256-29.2015.4.03.6144 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LSG NETWORKS INFORMATICA LTDA - ME, LEANDRO DE SOUZA GABRIEL

Advogado do(a) EXECUTADO: EMANUEL COELHO DA SILVA - SP304356

  

 

DESPACHO

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Ciência à(s) parte(s) da virtualização do feito e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste(m) acerca de eventual prescrição, existência de parcelamento ou requeira(m) o que entender(em) de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do art.40 da Lei n. 6830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela parte Exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as
cautelas de praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.  

  

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004007-93.2018.4.03.6144 
AUTOR: JOAO NUNES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

D E S P A C H O 
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o processo administrativo acostado sob ID 29263396 e requerer as provas que ainda pretendem produzir, justificando a pertinência
destas com o objeto do feito.

Solicitem-se os honorários periciais.

Nada sendo requerido, façam os autos conclusos.
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Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007797-78.2015.4.03.6144 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, GRAFICA EDITORA AQUARELA S A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBINSON PAZINI DE SOUZA - SP292473
EXECUTADO: GRAFICA EDITORA AQUARELA S A, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS FERRAZ DE PAIVA - SP114303

  

 

D E S P A C H O 
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Intime-se a parte exequente para acostar aos autos a certidão de trânsito em julgado ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob consequência de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001724-63.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE SOUSA BRITO - SP240574
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

 Barueri, data eletronicamente lançada.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000990-49.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: PLASCONY INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CARLA CAMPOS MOREIRA SANSON - SP144965, SILVIA MARIA PORTO - SP167325
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

 Barueri, data eletronicamente lançada.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004115-88.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: RITA DE CASSIA CORREA LUCATTO
Advogado do(a) AUTOR: TICIANNE TRINDADE LO - SP169302
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000775-05.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ALEXANDRE EIRAS
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Advogado do(a) AUTOR: DEBORA VIEIRA LUSTOSA - SP344194
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

 Barueri, data eletronicamente lançada.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004326-27.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: ACIDES ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR DA COSTA - SP195289
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

Ciência as partes do documento juntado sob ID29152258

 

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005337-91.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: GENIVAL BEZERRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL DE FREITAS SOTELLO - SP283801, RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS - SP283942
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004755-91.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE UNIDADES NO LOTEAMENTO JARDIM HARAS BELA VISTA - SAHARAS
Advogados do(a) AUTOR: JONAS DE OLIVEIRA MELO SILVEIRA - SP144416, VINICIUS CESAR SALVETTI - SP293207
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005917-24.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ABDENES FERREIRA DE MELO
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DE SOUSA BRITO - SP240574, RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO - SP279387
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000426-36.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: VALDIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   A T O   O R D I N A T Ó R I O   

     

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AMBAS AS PARTES para que, querendo,  especifiquem outras provas que entendam necessárias, em 5 (cinco) dias , justificando-as, sob consequência de preclusão.

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0031635-50.2015.4.03.6144 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RAVIBRAS EMBALAGENS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE AYRTON FERREIRA LEITE - SP126770

  

 

D E S P A C H O 
 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

ID 28659278: Recebo como emenda a exordial.

A parte exequente apresenta requerimento de cumprimento de sentença, na qual alega que não acostou a certidão de trânsito em julgado por não estar contida nos autos físicos.

Compulsando o feito verifico que foram acostadas cópias de algumas peças do processo físico, fato que impede a este Juízo apurar a veracidade das alegações.

Intime-se a parte exequente para que proceda a juntada da certidão de trânsito em julgado do feito, ou na impossibilidade, cópia integral dos autos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004829-48.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: JURACY RODRIGUES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON EDUARDO MARIANO - SP162066
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004990-58.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: LUIZ CLAUDIO FAGUNDES DE ALENCAR
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CARDOSO DOS SANTOS - SP363468
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004592-14.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: JUAREZ FERNANDO ALCANTARA RIOS
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO PEDRO DE CARVALHO - SP371765
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9051/9055/9056/9057/9058 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0013019-27.2015.4.03.6144 
AUTOR: JOAO DA LUZ TELES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO - SP257371, ROSEMARY LUCIA NOVAIS - SP262464
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, CIÊNCIA
às partes do documento juntado sob o ID 32266298. 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001809-15.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ELIAS SOARES GALVAO
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005254-75.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: JOSE DE SOUZA CARNEIRO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO DIAS - SP345779
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000142-28.2019.4.03.6144 
AUTOR: ERIKA FERREIRA DOS SANTOS DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS APARECIDO BORGES - SP315078
REU: FUNDACAO UNIESP DE TELEDUCACAO, BANCO DO BRASIL SA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
REPRESENTANTE: MELKE E PRADO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Erro de intepretação na linha: '

#{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoDetalhadoStr}

': java.lang.ClassCastException: br.jus.pje.nucleo.entidades.PessoaJuridica cannot be cast to br.jus.pje.nucleo.entidades.PessoaFisica

  

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

 Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005818-54.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: DORIVAL NUNES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

     Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000006-31.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: RENATO JORGE RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) REU: ANA ADELIA GALVAO BERNAL - SP376519

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

     Barueri, data eletronicamente lançada.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005492-94.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: SERGIO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ELENICE BUDA CANALI FORACE - SP302846, MILTON JOAO FORACE - SP92619, RODRIGO OLIVEIRA MARTINS - SP431699
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

     Barueri, data eletronicamente lançada.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000044-09.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: SILNEIDE ANTONIO MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LILIANI PEREIRA DE OLIVEIRA CAMARGO - SP390299
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

ATO ORDINATÓRIO

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, tendo em vista que a
parte requerida, em sua defesa, alega em sua defesa matéria(s) elencada(s) no art. 337, do Código de Processo Civil e/ou fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito pleiteado, INTIMO A PARTE AUTORA , para
que, no prazo  de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente réplica, a teor dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

           

Barueri, data eletronicamente lançada. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000043-29.2017.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ELISABETH RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA - SP135308
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

          SENTENÇA

 

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

 

 

                        Trata-se de ação proposta por ELISABETH RIBEIRO DA SILVA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo por objeto a declaração de inexistência de débito e a compensação por
danos morais decorrentes de alegado ato ilícito.  Ao final, pugnou pela condenação da parte requerida nas despesas processuais e honorários advocatícios.

 

                        Em síntese, alegou a parte requerente que mudou de residência em março de 2016, tendo comunicado à agência da CEF o novo endereço, no entanto, deixou de receber as faturas de seu cartão de crédito.
Relatou que, ao tentar utilizar seu cartão, o mesmo estava bloqueado, sendo informada de que havia suspeita de fraude e que não deveria desbloquear o cartão novo até a averiguação ser encerrada.  Aduziu que, posteriormente,
foi surpreendida com a cobrança do montante de R$ 335.689,95 (trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos), decorrente de transações efetuadas por meio do seu cartão
e, inclusive, com cartão de crédito adicional emitido pela Caixa Econômica Federal, em nome da Sra. Lilian da Silva Pacheco, mas que nunca teria sido desbloqueado. Ressaltou o não recebimento das faturas respectivas, de
modo que apenas tomou conhecimento dos gastos quando da recusa do seu cartão de crédito.

 

Em sede de tutela de urgência, requereu a exclusão do registro de seu nome dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.

 

Com a petição inicial, juntou procuração e documentos.

 

                        Decisão de ID 547846 deferiu a gratuidade de justiça, determinou à parte autora a apresentação das faturas de seu cartão de crédito n. 459383XXXXXX1339, relativas aos meses 01/2016 a 05/2016, a fim de
demonstrar a regularidade das compras efetivadas nesse ínterim, bem como o limite de crédito concedido pela Caixa Econômica Federal no mesmo período, e, ainda esclarecimentos sobre a relação existente com Lilian da S.
Pacheco e Gabriela V. R. Koss, tendo em vista a indicação de gastos em seus nomes, no demonstrativo de débito na fatura 06/2016, pág.14 do documento ID 541082.
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                        Em petição de ID 639098, a parte autora informou que não recebeu nenhuma fatura referente ao cartão em questão, a partir do mês de janeiro de 2016; que a relação com a Sra. Lilian é de amizade fraternal, de
muitos anos, pessoa de sua confiança, para quem pediu cartão adicional, para viagem ao exterior, salientando que a mesma ainda reside em outro país, e, mesmo assim, apareceram compras dela feitas no Brasil, no cartão que
nunca foi desbloqueado pela autora; e que Gabriela é filha da autora, cujo cartão adicional não apresenta nenhuma irregularidade.

 

Pela decisão de ID 1147369, foi indeferido o pedido de tutela de urgência e deferida a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, da Lei 8.078/1990.

 

Na petição de ID 1521345, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informou desinteresse em conciliação.

 

Despacho de ID 1553068 designou audiência de conciliação, com base no art. 334, § 8º, do Código de Processo Civil.

 

                        Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação no ID 1632808.  Informou que a área administrativa da Caixa, CECOP, e a empresa terceirizada INDRA, realizaram procedimento
para verificar os fatos mencionados na exordial.  Frisou que a parte autora omitiu em sua exordial que prestou serviços à INDRA, empresa terceirizada responsável pelos cartões de crédito da CAIXA, de 16/03/2015 a
07/2015, conhecendo com riqueza de detalhes os procedimentos da central de atendimentos CARTÃO CAIXA.  Mencionou que, em 22/05/2015, houve alteração do limite do cartão realizado indevidamente, e, ao depois,
foram realizadas novas alterações e manutenções sem abertura de protocolo, ou seja, a alteração foi feita sem solicitação do cliente.  Pontuou que o procedimento padrão é o aumento de até 20% do valor do limite para utilização
dos cartões de crédito, porém, no caso em tela, houve um aumento de R$ 1.700,00 para R$ 21.700,00 em maio de 2015.  Relatou que foi realizada tentativa de reembolso sem sucesso e sem protocolo aberto.  Observou que a
empresa INDRA identificou que a conta que receberia tal crédito pertencia à cliente ELISABETH RIBEIRO DA SILVA, mediante solicitação de reembolso realizada pelo usuário X5263598 - Luciana Paula, que não fazia
mais parte do seu quadro de funcionários.  Rebateu que o último pagamento que consta no referido cartão é de 06/2015, após tal data não houve mais pagamentos.  Acrescentou que, depois da tentativa frustrada de reembolso
em conta, foram constatadas diversas movimentações irregulares, no limite e nos juros de crédito do cartão que foram realizados através do ex-funcionário Renan Rocha Lima, que fora desligado da INDRA por justa causa. 
Referiu que a CECOP e a INDRA estão averiguando o ocorrido, onde, aparentemente, pessoa com total conhecimento e acesso ao sistema, utilizando-se de movimentações ilegais, alterou o limite de crédito e a taxa de juros
do cartão da parte autora, para que este gerasse créditos para sua utilização, de modo que, ao constatar as ilegalidades, foram realizados os procedimentos para normalização da conta, o que gerou a dívida que a autora alega ser
indevida.  A CAIXA rebateu as alegações da parte autora, sustentando inexistência de responsabilidade da empresa pública e inocorrência de dano moral.  Ao final, pugnou pela improcedência do pleito.

 

                        Frustrada a tentativa de conciliação, conforme termo de ID 2155241.

 

                        No ID 2950581, ato ordinatório intimou a parte autora para réplica e ambas as partes para a especificação de outras provas.

 

No ID 2998465, a CEF reiterou o pedido de improcedência, salientando que a parte autora omitiu, em sua exordial, que prestou serviços à INDRA, empresa terceirizada responsável pelos cartões de crédito
da CAIXA, de 16/03/2015 a 07/2015, e que conhece, com riqueza de detalhes, os procedimentos da central de atendimentos CARTÃO CAIXA.

 

                        A parte autora apresentou réplica à contestação no ID 3345450, especificando a produção de prova testemunhal.

                       

                        Despacho de ID 9433962 designou audiência de instrução.

 

                        Audiência de instrução realizada, com a colheita do depoimento pessoal da parte autora, conforme termo juntado sob ID 11639747.  As partes não apresentaram prova testemunhal.

 

                        A parte requerente apresentou manifestações finais de ID 11747417.  Alegou a comprovação da responsabilidade da CAIXA, diante da evidente ocorrência de fraude e falta de evidências da concorrência da
parte autora.  Reiterou os pedidos contidos na petição inicial.

 

                        No ID 12214029, foi juntada a manifestação final da CEF.  Rebateu que, em sede de instrução, a autora afirmou que jamais teve conhecimento da utilização do seu cartão por terceiro, alegando, inclusive, que
não fora orientada a informar que prestou serviço para a empresa responsável pelo seu cartão, e, ainda, que jamais teve conhecimento do aumento de limite do seu crédito, dias após a autora ter começado a trabalhar na
empresa.  Sustentou que a autora alegou que deixou de receber as faturas, porém não esclareceu se buscou efetuar os pagamentos em aberto.  Mencionou que, questionada se alguém teria acesso ao seu cartão, a autora afirmou
que sua filha teria acesso e que, inclusive, anota senhas em agenda.  Aduziu que, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, o fornecedor de serviços se exime de responsabilidade se provar que não houve defeito na
prestação do serviço ou que o dano suportado se deu por culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  Destacou que há outras pendências vinculadas ao CPF da parte autora, não pertinentes ao contrato questionado nessa
demanda, descabebndo o pedido de danos morais, consoante a súmula n. 385, do STJ (“Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição,
ressalvado o direito ao cancelamento”).

 

                        Na petição de ID 15237700, a CEF juntou procuração e substabelecimento, pugnando que as intimações sejam realizadas na pessoa do advogado, Dr. CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA,
OAB/SP n. 327026.

 

                        Vieram conclusos.

                       

                        RELATADOS. DECIDO.

                       

 

1.    Do Ato Ilícito

 

A responsabilização pode ser “decorrente da violação de um dever jurídico, legal ou contratual”, e tem finalidade “compensatória, sancionatória e preventiva” (TARTUCE, Flávio. Manual de Responsabilidade
Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2018. pp.50 e 58)

 

Como norma geral, o art. 186, do Código Civil, estabelece que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,
comete ato ilícito”. 

 

A doutrina diz que “a ilicitude cominada no presente artigo diz respeito à infringência de norma legal, à violação de um dever de conduta, por dolo ou culpa, que tenha como resultado prejuízo de outrem”
(VENOSA, Sílvio de Salvo. Código Civil Interpretado.  São Paulo: Atlas, 2010. p.202).
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A culpa pode abranger a culpa in eligendo, decorrente da má escolha de representante ou preposto; culpa in instruendo, quando faltaram as devidas instruções; culpa in vigilando, ausência de fiscalização ou
vigilância sobre a conduta do agente; e culpa in custodiendo, falta de cautela ou atenção em relação a pessoa, animal ou objeto sob os cuidados do agente.

 

O art. 187 do Código Civil equipara o abuso de direito ao ato ilícito.  Segundo tal norma, o abuso consiste no exercício de direito que exceda manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social,
pela boa-fé ou pelos bons costumes.

 

O abuso ocorre quando circunstâncias especiais ou excepcionais demonstram que o exercício do direito dá-se fora do seu objetivo normal e além da justificativa de sua existência, tão somente com a finalidade de
causar dano a outrem, quando houver excessiva desproporção entre os benefícios visados e o prejuízo causado ou quando a anterior conduta do titular do direito for incompatível com esse exercício.  São exemplos de categorias
de abuso do direito: a) Exceptio doli – está assentada na violação da boa-fé e traduz-se na oposição, ao titular do direito invocado, da desonestidade com que o adquiriu ou o pretende exercer; b) Venire contra factum
proprium – é a categoria mais abrangente e frequente de abuso do direito, implicando na proibição de comportamentos contraditórios do titular do direito, frustrantes das legítimas expectativas criadas na contraparte; c)
Inalegabilidades formais – invocação da invalidade formal de determinado negócio pela parte que a provocou ou nela participou; d) Supressio e Surrectio – consiste na prolongada abstenção de exercer um direito (imputável ao
respectivo titular), em condições tais que criam na outra parte da relação a expectativa legítima e razoável de que o titular do direito jamais o exercerá; e) Tu quoque – constitui a arguição ou o aproveitamento de um ato ilícito, por
quem o cometeu; e f) Exercício em desequilíbrio – exercício de um direito causando dano desnecessário a outrem, ou gerando dano superior ao que era necessário, baseia-se no princípio do dano mínimo.

 

Por outro lado, o art. 188 elenca as excludentes de responsabilidade, afastando a configuração do ato ilícito nas seguintes hipóteses:

 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos:
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido;
II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover perigo iminente.
Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável para a remoção do perigo.

 

A esse respeito, Sílvio de Salvo Venosa leciona:

 

Para que surja o dever de indenizar, é necessário, primeiramente, que exista ação ou omissão do agente; que essa conduta esteja ligada por relação de causalidade com o prejuízo suportado pela vítima e,
por fim, que o agente tenha agido com culpa (assim entendida no sentido global exposto).  Faltando um desses elementos, desaparece o dever de indenizar.

(VENOSA, Sílvio de Salvo. Código Civil Interpretado.  São Paulo: Atlas, 2010. p.202)

 

Logo, o ato ilícito deve corresponder a uma conduta positiva ou negativa, dolosa ou culposa, que viole a lei, o contrato ou um dever de agir.  Apenas em se tratando de responsabilidade civil objetiva descabe
indagar sobre dolo ou culpa.

 

 

2.    Do Dano

 

A Constituição e a legislação infraconstitucional têm admitido a indenizabilidade dos danos materiais e a compensabilidade dos danos extrapatrimoniais.  Utiliza-se a expressão “indenização” para a reparação do
prejuízo material, pois, em regra, apenas neste caso o bem jurídico lesado recupera o seu estado de coisa “indene”, ou seja, recupera a sua integridade, restando incólume.  Quanto aos danos extrapatrimoniais, adota-se a
expressão “compensação”, pois impossível a restauração do bem tutelado, de natureza infungível, ao status quo ante, sendo, então, devida como um lenitivo para uma experiência dolorosa ou como um recurso para proporcionar
alegrias e satisfações de outra ordem, contrabalançando o dano vivenciado.

 

O dano, em sua acepção genérica, consiste no prejuízo, destruição, subtração, ofensa ou lesão a um bem juridicamente tutelado, seja de natureza patrimonial ou extrapatrimonial. 

 

Como danos materiais, estão contempladas as perdas e danos e os lucros cessantes. As perdas consistem em prejuízos efetivos, ou seja, aquilo que efetivamente foi excluído do patrimônio da vítima.  Dano, aqui
na acepção estrita, consiste em diminuição do valor, restrição ou anulação da utilidade de um bem patrimonial.  E, por fim, os lucros cessantes implicam em tudo o que o prejudicado razoavelmente deixou de lucrar.

 

Para o ressarcimento de dano patrimonial deve haver prova cabal do efetivo prejuízo ou dos lucros cessantes, na medida da extensão dos danos havidos.  Não se admite a presunção de perdas, danos ou lucros
cessantes.  O dano materialmente causado deve estar comprovado por recibos, notas fiscais, livros comerciais, demonstrativos contábeis, extratos financeiros, dentre outros. Tais prejuízos devem decorrer direta e imediatamente
da conduta do agente causador, a teor do art. 403, do Código Civil.

 

Por sua vez, o dever de indenizar em razão de danos extrapatrimoniais advém do preceito contido no art. 5º, X, da Carta Magna, que considera invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral oriundo da violação de tais bens jurídicos.

 

Como dano extrapatrimonial entende-se toda ofensa à vida; à integridade física, psíquica e sexual; à saúde; à liberdade; ao bem-estar físico e psíquico; à alegria de viver; e à beleza.  A lesão deve ser capaz de
provocar padecimentos sentimentais.

 

Os interesses cuja lesão desencadeia um dano não patrimonial estão subcategorizados conforme o aspecto da vida ou da personalidade que foi vulnerado.  São eles: o dano existencial (afeta a vida relacional da
pessoa lesada, com a sua família e esfera íntima); o dano estético (toda lesão que afeta o aspecto físico e a beleza corporal, envolvendo a avaliação personalizada da imagem em relação à própria pessoa e perante os outros,
podendo despertar sentimento de comiseração); o dano biológico (diminuição psicossomática da pessoa, afetando suas atividades laborais, recreativas, sociais, vida sexual e sentimental, de modo dinâmico, na medida em que
tende a agravar-se com o avançar do tempo, produzindo consequências na mensuração do dano não patrimonial e/ou dano patrimonial); o dano de perda de autonomia (afeta a liberdade de iniciativa, a autorrealização e a
autoestima); o dano da perda da alegria de viver (que altera a forma como a pessoa vê e sente o mundo no seu cotidiano); o dano da afirmação pessoal (que altera a forma como a pessoa se insere no mundo e se sente a si mesma
perante os outros); o dano da incapacidade laboral (além da perda de rendimentos, enquanto dano patrimonial futuro, retira à pessoa a sensação de utilidade e de produtividade, acarretando a perda de autoestima e do sentido da
vida); o dano da perda de esperança de vida (diminuição da longevidade); e o dano da perda de possibilidade de gozar os anos da juventude.

 

A doutrina, em regra, a exemplo de Sílvio de Salvo Venosa (VENOSA, Sílvio de Salvo.  Código Civil Interpretado.  São Paulo: Atlas, 2010 p-855), por considerar que as subcategorias acima consistem em
modalidades de dano moral, pondera que as mesmas não seriam cumuláveis entre si, mas apenas com os danos materiais.

 

Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n. 387, cristalizou o entendimento de que “é lícita a cumulação das indenizações de dano estético e dano moral”.  Isso é admitido quando os resultados de
ambas as ofensas são decomponíveis, passíveis de apuração em separado.

 

Sendo vulnerado direito da personalidade, o art. 12, do Código Civil, admite reclamação das perdas e danos.  Havendo violação a direito que cause dano extrapatrimonial, é cabível a indenização, conforme
leitura dos artigos 186 e 187, c/c 927, todos daquele mesmo codex.
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Por fim, para a compensação do dano extrapatrimonial, basta a demonstração objetiva do fato que ensejou o prejuízo.

 

 

3.    Do nexo de causalidade

 

É princípio geral de direito que ninguém responde por aquilo a que não tiver dado causa.

 

Nexo causal é o vínculo existente entre a conduta do agente e o resultado danoso.

 

Para a verificação do necessário liame causal entre o ato e o dano, têm sido empregadas diversas doutrinas, sendo as mais utilizadas no ordenamento jurídico nacional as teorias da “causalidade adequada”, “da
interrupção do nexo causal” e “da conditio sine qua non”.

 

Para o doutrinador Gustavo Tepedino (TEPEDINO, Gustavo.  Temas de Direito Civil.  Tomo II. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. p-67), a teoria da causalidade adequada busca “identificar, na presença de
mais de uma possível causa, qual aquela potencialmente apta a produzir os efeitos danosos, independentemente das demais circunstâncias que, no caso concreto, operaram em favor de determinado resultado.”  Para tanto,
devem ser considerados os fatos e condições que concorreram para o evento danoso, selecionando aqueles que contribuíram de forma necessária e determinante para a ocorrência do prejuízo.

 

A teoria da interrupção do nexo causal ou teoria da causalidade direta ou imediata tem fundamento no art. 403 do Código Civil, com aplicação também na seara da responsabilidade extracontratual, inclusive a
objetiva, exigindo seja o dano decorrente direta e imediatamente da conduta.  Tal teoria somente admite o nexo de causalidade quando o dano é efeito necessário de uma causa, abrangendo o dano direto e imediato sempre, e,
algumas vezes, o dano indireto e remoto, quando, para a ocorrência deste, inexista concausa sucessiva ou causalidade múltipla.  Não havendo concausas, o dano será indenizável, em conformidade com a teoria em menção.

 

E, de acordo com teoria da conditio sine qua non ou teoria da equivalência dos antecedentes causais, é considerada como causa do dano qualquer evento, por si só, capaz de gerá-lo.  Em consonância com tal
teoria, se, da supressão do fato, ocorrer a supressão do resultado danoso, ele deve ser considerado causa desse resultado.  De outra banda, se a supressão do fato não conduzir à supressão do resultado lesivo, então aquele não
constitui causa deste.  Havendo mais de uma causa possível, qualquer delas é aceita como eficiente.  A sua equivalência resulta do raciocínio de que, havendo a supressão de uma das causas, o dano não se verifica.  Isso significa
que todas as condições de um dano são equivalentes, todos os elementos que concorreram para a realização do resultado são tidos como causas, sem a necessidade de determinar, no encadeamento dos fatos, qual deles
imediatamente provocou o resultado lesivo.

 

 

4.    Do dever de reparação ou compensação

 

Uma vez reconhecida a ocorrência do ato ilícito, do dano e do nexo de causalidade entre a conduta e o resultado lesivo, a consequência será a obrigação reparatória.  É o que se depreende do art. 927 do Código
Civil:

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por
sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

 

Segundo a doutrina, os artigos 186 e 927 consistem em regras gerais da sistemática de responsabilidade brasileira, cuja base é de responsabilidade subjetiva (MEDINA, José Miguel Garcia; ARAÚJO, Fábio
Caldas de.  Código Civil Comentado. 2ª Edição. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2018. p.252).

 

O parágrafo único do art. 927 traz hipótese de responsabilidade objetiva, a qual independe da existência de culpa. 

 

Igualmente, no âmbito da legislação consumerista, a Lei n. 8.078/1990, nos seus artigos 12 e 14, estabelece situações de responsabilidade objetiva.

 

Constatado o dever de reparação ou compensação, o montante indenizatório será fixado em conformidade com a extensão do dano, sendo possível a redução equitativa da indenização se, mediante o cotejo entre
a culpa do lesante e o dano, houver flagrante e considerável desproporcionalidade.  É o que prevê o art. 944 do Código Civil:

 
Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.
Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização.
 

Neste tópico, impende salientar que, na IV Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, foi aprovado o Enunciado n. 379, segundo o qual:

 

Enunciado 379

Art. 944: O art. 944, caput, do Código Civil não afasta a possibilidade de se reconhecer a função punitiva ou pedagógica da responsabilidade civil.

 

E, na V Jornada, o seguinte enunciado foi aprovado:

 

Enunciado 458

Art. 944: O grau de culpa do ofensor, ou a sua eventual conduta intencional, deve ser levado em conta pelo juiz para a quantificação do dano moral.

 

Havendo comprovação de culpa concorrente da vítima, a indenização será fixada proporcionalmente à gravidade das condutas culposas do ofensor e do ofendido.  Assim diz o art. 945 do Código Civil:

Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do autor do dano.

                   A propósito, na V Jornada de Direito Civil, foi editado o enunciado abaixo, que considerou a possibilidade de a conduta da vítima ser avaliada no desdobramento do fato:
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Enunciado 459

Art. 945: A conduta da vítima pode ser fator atenuante do nexo de causalidade na responsabilidade civil objetiva.

 

E, na VIII Jornada de Direito Civil, foi aprovado o Enunciado n. 630:

 

Enunciado 630

Art. 945: Culpas não se compensam. Para os efeitos do art. 945 do Código Civil, cabe observar os seguintes critérios: (i) há diminuição do quantum da reparação do dano causado quando, ao lado da
conduta do lesante, verifica-se ação ou omissão do próprio lesado da qual resulta o dano, ou o seu agravamento, desde que (ii) reportadas ambas as condutas a um mesmo fato, ou ao mesmo fundamento
de imputação, conquanto possam ser simultâneas ou sucessivas, devendo-se considerar o percentual causal do agir de cada um.

 

Logo, para que se imponha a responsabilidade civil, devem estar comprovados: o ato ilícito, o dano e o nexo de causalidade.  Na hipótese de responsabilidade subjetiva, exige-se a comprovação de que o ato
ilícito decorra de conduta dolosa ou culposa do agente causador.  Sendo o caso de responsabilidade objetiva, não há que se perquirir acerca de culpa ou dolo.

 

5.    Do caso concreto dos autos

 

No caso específico dos autos, a parte autora alegou que, em razão de operações de compras não efetuadas por ela em seu cartão de crédito e em cartão adicional, teve seu nome negativado e vem sofrendo
cobranças indevidas.

 

A fatura de ID 541080 - Pág. 9, com vencimento em 06.03.2015, mostra que o cartão de crédito da parte autora possuía 02 (dois) cartões de crédito adicionais a ele vinculados, nos nomes de Lilian da S.
Pacheco (amiga da autora) e Gabriela V. R. Koss (filha da autora).

 

Levantamento de faturas de maio a julho/2016 foram juntadas sob ID 541082 - Páginas 2-7.

 

Documento de ID 541084 - Pág. 4 informa a inscrição do débito no importe de R$ 335.689,95 (trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos) junto ao
SPC, em nome da parte requerente, e, junto ao SERASA/EXPERIAN, no ID 541084 - Pág. 5.

 

As faturas de ID 1632817 - Páginas 1-6 demonstram que transações no importe de R$ 171.042,26 (cento e setenta e um mil, quarenta e dois reais e vinte e seis centavos), no cartão de crédito com final
9749, ocorreram no interregno de julho a setembro de 2015.  Outras operações ocorreram entre novembro de 2015 e junho de 2016, a teor das faturas de ID’s 1632821 - Páginas 1-4 e 1632822 - Páginas 1-6.

 

Ao depois, faturas do cartão com final 1339, apontam débito de R$ 335.690,07 (trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos e noventa reais e sete centavos), nos meses de março a junho de 2016,
conforme ID’s 1632818 - Páginas 1-6 e 1632819 - Pág. 1-5.

 

Extrato de pesquisa cadastral de ID 12214050 - Pág. 1 indica 03 (três) negativações anteriores em nome da parte autora.

 

Em seu depoimento pessoal, a parte requerente relatou que não houve extravio de seus documentos pessoais e cartões.  Admitiu que compartilha senha com a sua filha e que anota a senha em agenda. 
Afirmou que trabalhou na empresa INDRA por três meses, a qual processava cartões de crédito da CEF.  Disse que não conheceu Renan Rocha Lima, funcionário da empresa acusado de fraudes em cartões, não sabendo que
o mesmo tenha efetuado estornos na sua fatura.  Acrescentou que não foi intimada para depor no inquérito policial e na ação penal movida contra Renan.    

 

Somente em audiência de instrução, a parte autora referiu-se à sua experiência profissional na empresa INDRA, administradora de cartões de crédito.

 

A parte requerente não apresentou prova de que a beneficiária do cartão adicional, Lilian da Silva Pacheco, tenha se mudado para país estrangeiro, tampouco juntou qualquer declaração desta negando ter se
utilizado do cartão.

 

A realização das transações ao longo de 05 (cinco) meses, em dias variados, com a emissão de faturas em elevada monta, não é comportamento típico da clonagem de cartão.

 

Não consta dos autos registro de que a parte autora tenha solicitado junto à CEF a emissão das faturas supostamente não recebidas em razão da mudança de endereço.

 

O contexto dos autos demonstra que, não havendo notícia de furto, extravio ou clonagem do cartão de crédito, presume-se que os débitos impugnados tenham sido contraídos com emprego do cartão e senha
pela própria parte autora ou por pessoa por ela autorizada, máxime porque houve a utilização do cartão de crédito por longo lapso temporal, conduta que destoa das hipóteses de fraude.  Além disso, o compartilhamento de
senha ou a sua anotação em meios físicos possibilita o acesso de terceiros mal intencionados, ainda que não autorizados pela titular do cartão.

 

Em situação semelhante, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.

SAQUES. COMPRAS A CRÉDITO. CONTRAÇÃO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL.

CONTESTAÇÃO. USO DO CARTÃO ORIGINAL E DA SENHA PESSOAL DO CORRENTISTA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DEFEITO. INEXISTÊNCIA.

RESPONSABILIDADE AFASTADA.

1. Recurso especial julgado com base no Código de Processo Civil de 1973 (cf. Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

2. Controvérsia limitada a definir se a instituição financeira deve responder por danos decorrentes de operações bancárias que, embora contestadas pelo correntista, foram realizadas com o uso de
cartão magnético com "chip" e da senha pessoal.

3. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a responsabilidade da instituição financeira deve ser afastada quando o evento danoso decorre de transações que, embora
contestadas, são realizadas com a apresentação física do cartão original e mediante uso de senha pessoal do correntista.
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4. Hipótese em que as conclusões da perícia oficial atestaram a inexistência de indícios de ter sido o cartão do autor alvo de fraude ou ação criminosa, bem como que todas as transações contestadas
foram realizadas com o cartão original e mediante uso de senha pessoal do correntista.

5. O cartão magnético e a respectiva senha são de uso exclusivo do correntista, que deve tomar as devidas cautelas para impedir que terceiros tenham acesso a eles.

6. Demonstrado na perícia que as transações contestadas foram feitas com o cartão original e mediante uso de senha pessoal do correntista, passa a ser do consumidor a incumbência de comprovar que a
instituição financeira agiu com negligência, imprudência ou imperícia ao efetivar a entrega de numerário a terceiros.

Precedentes.

7. Recurso especial provido.

(REsp 1633785/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 30/10/2017)(GRIFEI)

 

CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA.

INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se
provado ter agido com negligência, imperícia ou imprudência na entrega do numerário.

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial.

(REsp 602.680/BA, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 16/11/2004, p. 298)

 

Logo, as provas coligidas aos autos não demonstram que as transações efetuadas com o cartão de crédito da parte autora tenham sido resultantes de uma conduta negligente da Caixa. 

 

Assim, demonstrando os documentos juntados aos autos a existência do débito advindo da utilização do cartão de crédito, e não havendo, por outro lado, prova do respectivo pagamento, a anotação do nome do
devedor em rol de inadimplentes revestiu-se de exercício regular de direito do credor.

 

Não restando demonstrada conduta imputável à Caixa Econômica Federal, inexiste dever de reparação de eventuais danos experimentados pela parte requerente.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, nos termos da Lei n. 9.289/1996, e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o
caput e § 2º, do CPC. Entretanto, em face da concessão de gratuidade de justiça, fica suspensa a exigibilidade, conforme os §§ 2º e 3º, do art. 98, do mesmo diploma processualístico.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica. 

 

BARUERI, 21 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000056-57.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996, RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695, SIMONE
MATHIAS PINTO - SP181233
REU: MUNICIPIO DE ITAPEVI
Advogado do(a) REU: DANIEL LUZ - SP357144
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela de urgência, proposta por CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª
REGIÃO em face do MUNICÍPIO DE ITAPEVI, tendo por objeto a retificação da carga horária prevista no Edital de Processo Seletivo n. 01/2018, para os cargos de Fisioterapeuta Geral, Fisioterapeuta
Neurológico e Fisioterapeuta Ortopédico, com redução para 30 (trinta) horas semanais, assim como seja declarada a irredutibilidade da remuneração prevista no edital, no valor de R$4.210,00 (quatro mil cento e vinte
reais). Requer, também a fixação de multa diária, como consequência do descumprimento da tutela de urgência.

Sustenta, em síntese, violação ao disposto na Lei n. 8.856/1994.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Custas recolhidas.

Deferido o pedido de antecipação da tutela.

A Parte Requerida pleiteou o reconhecimento da perda de objeto dos autos.

O Município de Itapevi apresentou contestação nos autos.

A Parte Autora reiterou os pedidos formulados na petição inicial.

As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Vieram conclusos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2629/2796



É O RELATÓRIO. DECIDO.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

Quanto à preliminar de ausência de interesse de agir, tenho que não merece prosperar, uma vez que o edital do concurso somente foi alterado após a propositura desta demanda.

No tocante à remuneração, observo que a Parte Autora apontou em seu pedido que "seja assegurado o prosseguimento do concurso público e mesmo a investidura dos aprovados, se for o caso, com a
observância do limite de 30 (trinta) horas semanais para todos os efeitos e consequências administrativas de prosseguimento do certame e sem redução da remuneração prevista no edital R$ 4.120,00 (quatro mil
cento e vinte reais) (ANEXO 02);”  

Lado outro, as disposições legais correlatas à remuneração não foram confrontadas pela parte autora nesta ação. A remuneração não foi debatida na causa de pedir da peça exordial, motivo pelo qual imperiosa a
extinção do feito sem resolução do mérito neste ponto, a teor do art.330, §1º, I c/c o art. 485, I, ambos do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, a Constituição da República, no artigo 22, inciso XVI, atribuiu à União competência privativa para legislar sobre “organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de
profissões”.

 Assim, compete à União a edição de normas gerais sobre o tema, de observância obrigatória por todos os entes da federação.

Lado outro, a jornada de trabalho do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional é disciplinada pela Lei n. 8.856/1994, que, no seu artigo 1º, estabelece, para tais profissionais, sujeição “à prestação máxima
de 30 horas semanais de trabalho”.

 No caso dos autos, observo que o Edital de Concurso Público n. 001/2018, do Município de Itapevi/SP (ID 13529028 – pág. 4), fixa jornada semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para os
profissionais Fisioterapeutas Geral, Neurológico e Ortopédico, assim como remuneração mensal de R$4.120,00 (quatro mil, cento e vinte reais).

 Portanto, referido ato administrativo municipal afronta o disposto no artigo 1º, da Lei n. 8.856/1994, editada pela União no exercício da competência legislativa que lhe é conferida pela Constituição da
República.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO. CONCURSO PÚBLICO. MUNICÍPIO. EDITAL.
JORNADA DE TRABALHO. 40 HORAS SEMANAIS. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA. 30 HORAS. SEMANAIS. LEI FEDERAL N.º 8.856/94. CONDIÇÕES PARA O
EXERCÍCIO DE PROFISSÕES. COMPETÊNCIA DA UNIÃO FEDERAL. REMUNERAÇÃO. PROPORCIONALIDADE. 1. Extrai-se do art. 22, inciso XVI da Constituição Federal,
que a disciplina legal da organização e condições para o exercício de profissões é de competência privativa da União, cabendo-lhe a edição de normas gerais, de observância obrigatória em todas as unidades
da federação, inclusive dos Municípios. 2. Editada a Lei nº 8.856/94, que disciplina a jornada de trabalho dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, limitando-a a 30 horas semanais, não se
pode, em nome da afirmada a autonomia Municipal, admitir que lei editalícia estabeleça carga horária superior ao limite estabelecido por lei nacional. 4. Observado o piso salarial, o
Município dispõe de autonomia legislativa e orçamentária para livre disposição, cabendo ao Poder Judiciário interferir somente em casos de flagrante ilegalidade. 5. Remessa oficial
desprovida. 
(TRF3. ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 1582414 0000355-42.2010.4.03.6110, TERCEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016) – grifos acrescidos.

Pelo exposto, com fulcro no art. 485, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO apenas no que tange à remuneração contida no edital do concurso público e, resolvendo o mérito,
na forma do art. 487, I, do mesmo Diploma Processualístico, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer a irregularidade do Edital de Concurso Público do Município de Itapevi n. 001/2018, no tocante à jornada de
trabalho prevista para os cargos de Fisioterapeuta Geral, Fisioterapeuta Neurológico e Fisioterapeuta Ortopédico, declarando a aplicação da carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

Condeno a Parte Requerida ao pagamento de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o caput e § 2º, do art. 85, do CPC.

Custas pela Parte Requerida.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do art.
1.009, §2º, da lei processualística. 

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002501-48.2019.4.03.6144 
AUTOR: ALEIXO PORTO NETTO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS PEREIRA DA COSTA FILHO - SP415992
REU: UNIÃO FEDERAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Converto o julgamento em diligência.

INTIME-SE A PARTE AUTORA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cóia legível dos documentos apresentados no ID 18373871 – Pág 04/07, sob consequência de julgamento do feito no
estado em que se encontrar.

Com a juntada, ciência à parte contrária para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001865-48.2020.4.03.6144 
AUTOR: LOG FRIO LOGISTICA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ALOISIO MASSON - SP204390
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D E C I S Ã O
 

 

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

 

Trata-se de Ação de Rito Comum, com pedido de concessão de Tutela de Evidência ou Urgência, proposta por LOG FRIO LOGISTICA LTDA, que tem por objeto determinar imediatamente a
readequação da metodologia de cálculo da CPRB, com a exclusão integral do PIS e da COFINS de sua base de cálculo, autorizando-se que a parte Autora proceda mensalmente, durante o curso do processo, aos
recolhimentos devidos já com observância na metodologia de cálculo atualizada, e alternativamente(...).  Requer, ainda, seja garantido o direito à compensação do montante recolhido a tal título, em valores atualizados.

Id. 31898714 – Recebo como emenda à peticão inicial, anote-se.

Id. 31898930 – Custas recolhidas.

Vieram conclusos para decisão.

É o relatório. Decido.

O deferimento do pedido de tutela de urgência, a teor do art. 300, do Código de Processo Civil, está condicionado à evidência da probabilidade do direito que se busca realizar (fumus boni juris) e do perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).  Por outro lado, é vedada a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (periculum in mora inverso), conforme o §3º
do mesmo artigo.

No caso dos autos, não se fazem presentes os requisitos para deferimento liminar da tutela de urgência pretendida.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

Admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”.  O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

No entanto, a Lei n. 9.718/1998, que trata das contribuições devidas ao PIS/PASEP e da COFINS, diz que o faturamento compreende a receita bruta de que trata o Decreto-Lei n. 1.598/1977, que, por sua
vez, no §5º, do seu art. 12, dispõe que, na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes.

Sob esse fundamento legal e em virtude da distinção entre as naturezas do tributo apreciado no RE n. 574.706/PR (ICMS) e das contribuições sociais em exame neste feito, bem como pela possibilidade de
cálculo “por dentro” de algumas exações, a jurisprudência não tem aplicado aquele entendimento na aferição da base de cálculo do PIS e COFINS.

Vejamos os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

“E M E N T A:  TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. RE
Nº 574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme
RE nº 574.706.

2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata
de tributos distintos. 

3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS denominada cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias,
não se mostra plausível viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo.

 4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022335-10.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
06/09/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/09/2018)                                    

 

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL - MODULAÇÃO EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PIS/COFINS EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR QUE
DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que esta se deu
antes da decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as contribuições
do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo. 2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes. 3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte,
devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. 4. Retifico entendimento esposado na decisão que deu
provimento aos embargos de declaração, pois a pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS nos recolhimentos
vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS sobre si
mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT
VOL-02619-03 PP-00372, etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à tributação distinta. 3. Agravo interno parcialmente
provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo.”

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371404 0002198-28.2017.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO DO STF E DO STJ SOBRE A
SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO.

1.     Em que pese o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, sobre a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS (RE nº 574.706/PR), é certo que a
mesma Suprema Corte, também em repercussão geral, possui julgado no qual reconhece a constitucionalidade do “cálculo por dentro”, ou seja, de que é permitida a incidência do tributo sobre tributo.

2.     O E. STJ também possui entendimento de que “o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobreo valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo”
(RE nº 1144469/PR).
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3.  Desse modo, não existindo julgamento posterior tanto do STF como do STJ, afastando a sistemática do “cálculo por dentro” do PIS e da COFINS sobre as suas mesmas bases de cálculo, é de
rigor a manutenção da decisão agravada, por fundamento diverso.

4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5006342-87.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 06/07/2018, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 04/12/2018)                                    

 

 

Logo, em análise perfunctória, permitida nesta fase processual, não vislumbro a demonstração, de plano, do alegado direito líquido e certo à exclusão do PIS e da COFINS de sua própria base de cálculo.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela veiculado nos autos.

Cite-se a União, através da Procuradoria da Fazenda Nacional, para a oferta de contestação no prazo legal (artigo 335, III, do CPC).

Deixo de designar a audiência de conciliação, tendo em vista o disposto no art. 334, §4º, inciso II, do CPC.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE CITAÇÃO e de INTIMAÇÃO.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002199-53.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: MCR INFORMATICA LTDA, GABRIEL REIMANN ROSSINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL REIMANN ROSSINI - SP247351
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL REIMANN ROSSINI - SP247351
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

 

 

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos.

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação determinada na sentença ou no acórdão, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil.

Ciência às partes da Requisição de Pequeno Valor – RPV ou Precatório, depositado em instituição e conta constante do(s) extrato(s) de pagamento anexado(s) aos autos.

Intime-se a PARTE EXEQUENTE para que proceda ao levantamento do(s) valor(es), devendo comunicar este Juízo a sua efetivação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Saliento que os saques correspondentes ao(s) precatórios/RPVs serão feitos independentemente de alvará, exceto se houver decisão judicial em sentido contrário, regendo-se pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários, com o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente, nos termos do artigo 40, § 1º, da Resolução n.
458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Cientifico, ainda, que os valores sacados, com ou sem expedição de alvará, estarão sujeitos à retenção da contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público Civil – PSSS, se houver, bem
como do imposto de renda, nos termos do art. 27 da Lei n. 10.833/2003 e dos artigos 25 e seguintes, da citada Resolução 458/2017, do CJF.

A retenção do imposto fica dispensada, quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de
pessoa jurídica, está inscrito no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, conforme artigo 26, § 1º, da
Resolução supramencionada.

Transcorrido in albis o prazo recursal e aquele supramencionado (30 dias), arquivem-se os autos (findos), até ulterior provocação.

P.R.I.C.

Barueri/SP, data lançada eletronicamente.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005076-29.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: THEREZA CHRISTINA COCCAPIELLER DE CASTILHO CARACIK
Advogado do(a) EXEQUENTE: THEREZA CHRISTINA COCCAPIELLER DE CASTILHO CARACIK - SP52126
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A
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Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

 

A parte autora informou que iniciou o cumprimento de sentença nos autos da processo n. 5002622-13.2018.403.6144.

 

Assim, com fundamento no artigo 485, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, indeferindo a petição inicial.

 

Sem honorários de sucumbência, uma vez que a parte requerida não foi citada, deixando, assim, de compor a relação jurídico-processual.

 

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se ao arquivamento, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001074-84.2017.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: RIVALDO KNOP
Advogado do(a) AUTOR: JOSE PAULO SOUZA DUTRA - SP284187
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

S E N T E N Ç A   E M   E M B A R G O S   D E   D E C L A R A Ç Ã O

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte requerida, no ID 27933354, em face da sentença anexada sob o ID 12025085, que julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer
períodos de exercício de atividade urbana submetida a condições especiais.   

Sustentou a embargante, em síntese, a existência de contradição no trecho referente ao tempo de serviço reconhecido.

Intimada, a parte embargada quedou-se silente.

RELATADOS. DECIDO.

Os embargos de declaração opostos nos autos atendem aos requisitos gerais da recorribilidade do ato decisório impugnado, da adequação, da tempestividade, da legitimidade e do interesse da parte embargante.

O artigo 1.022 do Código de Processo Civil estabelece os pressupostos específicos dos embargos de declaração, nestes termos:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.”

No caso específico dos autos, a(s) parte(s) embargante(s) alega(m) a ocorrência de contradição, sendo, então, cabível o recurso manejado.

Com efeito, constou na fundamentação da sentença:

“Dessarte, considerados os períodos computados na via administrativa, os constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e os demonstrados nestes autos, a parte requerente
totaliza 33 anos, 04 meses e 19 dias de serviço, conforme planilha definitiva anexa, tempo suficiente para a concessão do benefício pleiteado." (fl. 15 de 26675224).

Trata-se de evidente erro material, o que justifica reparo, eis que o tempo de serviço declarado não é suficiente para a concessão do benefício.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, ACOLHO-OS PARCIALMENTE, para corrigir erro material na sentença, de modo que o trecho mencionado da fundamentação passe a
constar nos seguintes termos:

“Dessarte, considerados os períodos computados na via administrativa, os constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e os demonstrados nestes autos, a parte requerente
totaliza 33 anos, 04 meses e 19 dias de serviço, conforme planilha definitiva anexa, tempo insuficiente para a concessão do benefício pleiteado." (fl. 15 de 26675224).

No mais, mantenho o decisum embargado, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art489%25C2%25A71


Assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002313-89.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: JUSCILENE GOMES DE MESQUITA LOPES, E. G. D. S.
 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

 

A parte autora, embora intimada pessoalmente, deixou de atender ao despacho de ID 24015489.

 

No caso, deixou de manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, VI, do CPC, em razão de carência de ação por falta de interesse processual, revogando a tutela de urgência
concedida.

 

Sem honorários de sucumbência, uma vez que a parte requerida não foi citada, deixando, assim, de compor a relação jurídico-processual.

 

Defiro o pedido de concessão de assistência judiciária gratuita, eis que veiculado na forma do caput e §3º do art. 99, do CPC, ficando a parte autora isenta do pagamento de custas, a teor do art. 4º, II, da Lei n.
9.289/1996.

 

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001739-95.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ANTONIO CARLOS COTRIN NETO
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE HERNANDES ONOFRE - SP431206
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

 

A requerente pleiteia a desistência da ação.

 

O artigo 485, do Código de Processo Civil, em seus parágrafos 4º e 5º, estabelece:

 

“Art. 485. (omissis)

§ 4o Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.

§ 5o A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença.”

 

Assim, cabível a homologação da desistência da parte requerente, pois o pedido foi apresentado antes da oferta da contestação.
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Pelo exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, VIII, do CPC.

 

Sem honorários de sucumbência, haja vista que o pedido de desistência foi apresentado antes da data da citação, ou seja, quando ainda não formada a relação jurídico-processual.  Ademais, não houve
apresentação de defesa nos autos pela parte requerida.

 

Custas pela parte requerente.

 

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se ao arquivamento, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se.  Registre-se.  Intime-se a parte autora. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004003-56.2018.4.03.6144 
AUTOR: CARLOS ALEXANDRE PIMENTEL FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA - SP311077
REU: UNIÃO FEDERAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

 

Ante os documentos juntados com a petição sob ID 23946708, defiro os benefícios da gratuidade de justiça.  Anote-se.

Intime-se o autor.

 

Cite-se a UNIÃO, valendo esta decisão como mandado.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001542-77.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: FLAVIO ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL DA SILVA CATARINO - SP359763
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: EMANUELA LIA NOVAES - SP195005
 
 

 

 

 

 

 

          SENTENÇA

 

  

       Vistos etc.

  

                        Trata-se de ação submetida ao procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, proposta por FLAVIO ARAUJO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo por objeto a declaração
de inexigibilidade dos valores constantes de títulos de crédito (cheques) supostamente emitidos de forma irregular.  Ao final, pugnou pela condenação da parte requerida nas despesas processuais e honorários advocatícios.

                             Com a petição inicial, juntou procuração e documentos.

                         Decisão de ID 19854072 deferiu a gratuidade de justiça e a inversão do ônus da prova.  Indeferiu o pedido de tutela antecipada.

                     Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação no ID 22146159.  Sustentou inexistência de responsabilidade da empresa pública por fatos exclusivos de terceiros e inocorrência de
dano moral por não ter havido negativação da parte autora.  Ao final, pugnou pela improcedência do pleito.  Não juntou documentos com a peça de defesa.
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                         No ID 22811990, ato ordinatório intimou a parte autora para réplica.

                         A parte autora apresentou réplica à contestação no ID 23920938. Frisou que, em momento algum, aderiu a qualquer negócio jurídico capaz de viabilizar as cobranças “sub judice” e a inscrição de seu nome em
qualquer cadastro desabonador.  Acrescentou que jamais aderiu, tampouco se beneficiou, daquelas supostas operações.  Pugnou, ao final, pelo acolhimento integral de seu pleito.

                      Pelo ato ordinatório de ID 24352655, as partes foram intimadas para a especificação de outras provas.

                         A parte requerida, no ID 25320238, informou não ter outras provas a produzir.

                         A parte autora nada requereu.

                         Vieram conclusos.

                         RELATADOS. DECIDO.

                         No ID 15843438, a parte autora juntou resultado de consulta do Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo (CCF), onde consta a emissão, em seu nome e CPF, dos cheques de números 900001 a
900015, 900017 a 900018, 900020, 900022 e 900027 a 900030, vinculados à conta-corrente n. 10002025, agência n. 2136, no montante de R$ 75.624,54 (setenta e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais e
cinquenta e quatro centavos), devolvidos pelo motivo “13” (encerramento de conta-corrente). 

                         Relata a parte autora, na petição inicial, que não é titular da referida conta, possuindo junto à instituição financeira apenas a conta-poupança de n. 22.158-3, agência CEF n. 1.228.  Para comprovar, juntou cópia
do cartão magnético respectivo no ID 15843439.

                     De fato, em pesquisa virtual, consta que os cheques foram emitidos através de conta-corrente vinculada à Agência Nova Paraísopolis, n. 2136, de São Paulo-SP.

 A parte autora refere ter domicílio em Itapevi-SP.

                      Em sua peça defensiva, a CAIXA atribuiu o fato à culpa exclusiva de terceiros, não atribuindo à parte requerente nenhum ato comissivo ou omissivo para o desdobramento dos fatos.  Não juntou documentos como
contraprova aos fatos demonstrados e alegados pela parte autora.  Também não impugnou os documentos juntados pela parte requerente.

                         Assim, a parte requerida não demonstrou a existência de obrigação da parte autora quanto aos títulos de crédito em comento.

                       Saliento que é do interesse da parte autora a obtenção de provimento jurisdicional que afaste a exigibilidade dos débitos em questão, até mesmo para prevenir eventuais responsabilidades e as consequências delas
advindas.

                         Destaco que a parte autora não alegou a ocorrência de dano moral.

                    Pelo exposto, resolvendo o mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando a inexigibilidade, em face da parte autora, dos valores constantes dos
títulos de crédito consubstanciados nos cheques de números 900001 a 900015, 900017 a 900018, 900020, 900022 e 900027 a 900030, vinculados à conta-corrente n. 10002025, agência n. 2136, banco n. 104.

Condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de custas processuais e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o caput
e § 2º, do art. 85, do CPC.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica. 

 

 

BARUERI, 23 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004229-61.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: FARMA LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EVELISE MARIA KARPSS - RS33387
REU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

 

 

 

 

          SENTENÇA

 

Vistos etc. 

Trata-se de ação submetida ao procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, proposta por FARMA LOGÍSTICA E ARMAZÉNS GERAIS LTDA. , em face da Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT), tendo por objeto a declaração de nulidade de autos de infração.  Sucessivamente, requereu a readequação do ilícito administrativo à penalidade prevista no art. 209, do Código de Trânsito
Brasileiro, com a redução do valor da multa imposta.

Narrou a petição inicial que a parte autora sofreu, nos últimos cinco anos, autuações indevidas, a título de evasão de balanças, sendo-lhe cobradas multas no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada uma.  Nega
que seus motoristas tenham se evadido das balanças.  Relata que inexistia sinalização nos postos de pesagem que determinasse a parada do veículo e que algumas balanças rodoviárias estavam fechadas com cones impeditivos da
passagem dos caminhões, não havendo culpa dos motoristas.

Invocou a necessidade de dupla notificação, nos termos do CTB, bem como a ocorrência de decadência, pelo decurso de mais de trinta dias entre a data da infração e a expedição de notificação.  Argumentou que,
em se tratando de fiscalização exercida em Posto de Pesagem Veicular - PPV, para que haja autuação pelo art. 36, I, da Resolução n. 4.799/2015, não basta a evasão ou a obstrução da fiscalização pelo condutor, sendo
necessário um elemento adicional: o local deve conter placas indicativas de fiscalização de RNTRC.  Aduziu que, inexistente a placa indicativa, não há que se falar em evasão ou obstrução, pois não houve o comando idôneo,
claro e específico para a fiscalização invocada, não configurando o ilícito administrativo por falta de suas elementares – evadir, obstruir ou dificultar a fiscalização, quando existentes placas indicativas específicas do local da
fiscalização, caso em que estará ausente a tipicidade da conduta.  Sustentou que não houve fato gerador para a autuação, e que, se assim fosse, deveria a infração ter sido tipificada no art. 209 do Código de Trânsito Brasileiro,
uma vez que o não atendimento à sinalização geral para passar pela pesagem se enquadra em tal dispositivo. 

Com a petição inicial, juntou procuração e documentos. 

Custas recolhidas nos Id.12286127 e 12286131. 

Decisão de ID 14601911 indeferiu o pedido de tutela de urgência.
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Citada, a parte requerida apresentou contestação de ID 15167735.  Em síntese, sustentou (1) que os Postos de Pesagem Veicular da ANTT possuem placas de sinalização indicativa, constituindo ônus probatório
da parte autora a demonstração de ausência ou falha na sinalização do Posto de Fiscalização; (2) a legalidade da aplicação das penalidades previstas no art. 78-A e 78-F da Lei n. 10.233/2001 e no art. 29, II, da Lei n.
8987/1995, por não se tratar de fiscalização de normas de trânsito, mas de transporte rodoviário de cargas; e (3) a inaplicabilidade do Código de Trânsito Brasileiro, por envolver infração de transporte rodoviário de cargas, e
não infração de trânsito.  Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Ato ordinatório de ID 17376318 intimou a parte autora para réplica.

No ID 18405039 foi apresentada a réplica à contestação.  Reiterou os termos da petição inicial.  Acrescentou a existência de projeto de lei que susta multa da ANTT por falta de pesagem de caminhão, e que, tanto
são procedentes os argumentos para a anulação das penalidades impostas pela requerida, que foi alterado valor da multa por meio da Resolução n. 5.847/2019.  Reiterou o pedido de tutela de urgência.

Ato ordinário sob ID 21188002 intimou as partes para a especificação de outras provas.

No ID 21594199, a ANTT nada requereu.

No ID 21911346, a parte autora informou não ter outras provas a especificar.

Vieram conclusos.

RELATADOS. DECIDO.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil. 

A teor do art. 22, incisos IX e XI, da Constituição da República, compete privativamente à União legislar sobre “diretrizes da política nacional de transportes” e “trânsito e transporte”.  Necessário observar que o
serviço de transporte terrestre de cargas não consiste em atividade econômica passível de exploração direta ou indireta, mediante autorização, concessão ou permissão da União, a teor do art. 21, XII, e, da Carta Magna,
dispositivo que se circunscreve aos “serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros” (grifei).  A teor do caput do art. 174, do Texto Maior, “como agente normativo e regulador da atividade
econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado”.  E, por sua vez, o caput do art. 178 atribui à lei
dispor sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre.

A Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), autarquia especial criada pela Lei n. 10.233/2001, tem a finalidade de regular ou supervisionar sua esfera de atuação, conforme o art. 20 dessa lei:

Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de Regulação dos Transportes Terrestre e Aquaviário:
I - implementar, nas respectivas esferas de atuação, as políticas formuladas pelo Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, pelo Ministério dos Transportes e pela Secretaria de
Portos da Presidência da República, nas respectivas áreas de competência, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei;                    (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)
II – regular ou supervisionar, em suas respectivas esferas e atribuições, as atividades de prestação de serviços e de exploração da infra-estrutura de transportes, exercidas por
terceiros, com vistas a:
a) garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimento a padrões de eficiência, segurança, conforto, regularidade, pontualidade e modicidade nos fretes e tarifas;
b) harmonizar, preservado o interesse público, os objetivos dos usuários, das empresas concessionárias, permissionárias, autorizadas e arrendatárias, e de entidades delegadas,
arbitrando conflitos de interesses e impedindo situações que configurem competição imperfeita ou infração da ordem econômica. (GRIFEI)

As esferas de atuação da ANTT estão delineadas no art. 22 da lei em comento:

Art. 22. Constituem a esfera de atuação da ANTT:
I – o transporte ferroviário de passageiros e cargas ao longo do Sistema Nacional de Viação;
II – a exploração da infra-estrutura ferroviária e o arrendamento dos ativos operacionais correspondentes;
III – o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;
IV – o transporte rodoviário de cargas;
V – a exploração da infra-estrutura rodoviária federal;
VI – o transporte multimodal;
VII – o transporte de cargas especiais e perigosas em rodovias e ferrovias.
§ 1o A ANTT articular-se-á com as demais Agências, para resolução das interfaces do transporte terrestre com os outros meios de transporte, visando à movimentação intermodal mais econômica e
segura de pessoas e bens.
§ 2o A ANTT harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios encarregados do gerenciamento de seus sistemas viários e das operações de
transporte intermunicipal e urbano.
§ 3o A ANTT articular-se-á com entidades operadoras do transporte dutoviário, para resolução de interfaces intermodais e organização de cadastro do sistema de dutovias do Brasil.

E as atribuições da ANTT estão elencadas no art. 24:

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais:
I – promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de serviços de transporte;
II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados;
III - propor ao Ministério dos Transportes, nos casos de concessão e permissão, os planos de outorgas, instruídos por estudos específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da

infraestrutura e a prestação de serviços de transporte terrestre;                  (Redação dada pela Lei nº 12.996, de 2014)
IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de transporte, mantendo os

itinerários outorgados e fomentando a competição;
V – editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos contratos e demais

instrumentos administrativos;
VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infra-estrutura e prestação de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da vigência desta Lei,

resguardando os direitos das partes e o equilíbrio econômico-financeiro dos respectivos contratos;
VII – proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;
VIII – fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo seu

descumprimento;
IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas;                (Redação dada pela Lei nº 13.448, de 2017)
X – adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito dos arrendamentos contratados;
XI – promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo de eixos ou fluxos de produção;
XII – habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as demais agências reguladoras de transportes;
XIII – promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de dutovias do Brasil e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte dutoviário;
XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de transporte terrestre de cargas especiais e perigosas;
XV – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.
XVI - representar o Brasil junto aos organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados na sua área de competência, observadas as diretrizes do Ministro de Estado dos Transportes e

as atribuições específicas dos demais órgãos federais.                     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
XVII - exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no inciso VIII do art. 21 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, nas rodovias

federais por ela administradas.                      (Incluído pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002)
XVIII - dispor sobre as infrações, sanções e medidas administrativas aplicáveis aos serviços de transportes.                  (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)
 XIX - declarar a utilidade pública para fins de desapropriação ou de servidão administrativa de bens e propriedades necessários à execução de obras no âmbito das outorgas

estabelecidas.                   (Incluído pela Lei nº 13.448, de 2017)
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá:
I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a

descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;
II – participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes.
III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos internacionais.                   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) (GRIFEI)
 

Assim, à luz da norma acima citada, a Agência Nacional de Transportes Terrestres é responsável pela regulação das atividades de exploração da infraestrutura e de prestação de serviços de transporte terrestre, no
que se inclui a disposição sobre infrações e o estabelecimento de sanções e medidas administrativas.  Consequentemente, seus atos normativos sobre a matéria são dotados de base legal.

A doutrina administrativista reconhece a atribuição normativa, fiscalizatória e sancionatória das agências reguladoras:

Às agências compete, em essência, a regulação setorial, que no Brasil abrange: implementar a política para o setor, fixada pelo Presidente da República ou Ministro da área; expedir normas para o setor
em que atuam; fiscalizar o cumprimento dessas normas pelos agentes a que se destinam; aplicar sanções pelo descumprimento das normas(...). (MEDAUAR, Odete.  Direito Administrativo
Moderno.  21ª Edição.  Belo Horizonte: Fórum, 2018, p. 66)
           

 

Por sua vez, Fábio Medina Osório, ao discorrer sobre a reserva da lei e as competências sancionadoras em matéria administrativa, assim leciona:
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Cabe observar que não há, no terreno administrativista, reserva de lei federal, ao contrário do que ocorre no terreno penalístico, onde a centralização da produção normativa é a tônica, ainda que
mitigada pelas chamadas normas penais em branco, cujas estruturas abertas são receptivas, não raro, a intervenções legais estaduais ou federais, sem falar nas contribuições administrativas de qualquer
ente federativo.  Consoante as competências próprias, Municípios, Estados e União podem legislar em matéria de sanções administrativas, inclusive criando e regrando os respectivos procedimentos ou
processos sancionadores.  Vigora, aqui, uma ideia de descentralização legislativa.  Nenhum poder se concentra na União, visto que aos demais entes federados se admitem competências legislativas em
matéria de Direito Administrativo Sancionador. 
A competência para legislar diferencia, fundamentalmente, sanções administrativas e penais, visto que as infrações administrativas adquirem, aqui, uma ampla configuração.  A legalidade joga, pois,
papéis distintos numa e noutra seara, porquanto balizada por limitações materiais decorrentes da Constituição, em níveis diferenciados. (OSÓRIO, Fábio Medina.  Direito Administrativo
Sancionador.  6ª Edição.  São Paulo: Thomson Reuters Revista dos Tribunais, 2019. pp. 223-224)

No caso vertente, a parte autora foi dada como incursa na infração prevista no art. 34, da Resolução n. 3.056/2009, da ANTT, que preconizava: 

Art. 34. Constituem infrações:
(...)
VII –  evadir, obstruir ou de qualquer forma, dificultar a fiscalização: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cancelamento do RNTRC e impedimento de obter registro pelo prazo de dois
anos.(Redação dada pela Resolução 3745/2011/DG/ANTT/MT)
 

O ato infralegal acima foi revogado pela Resolução n. 4799/2015/DG/ANTT/MT.

 

A parte autora também foi autuada por ter sido dada como incursa na infração prevista no art. 36, I, da Resolução n. 4.799/2015, que assim dispunha:
 

Art. 36. Constituem infrações, quando: 
I - o transportador, inscrito ou não no RNTRC, evadir, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar a fiscalização durante o transporte rodoviário de cargas: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

Com o advento da Resolução 5.847/DG/ANTT/MI de 2019, que alterou a Resolução n. 4.799/2015, a infração passou a ser assim definida:

Art. 36. Constituem infrações, quando:  (Redação dada pela Resolução 5847/2019/DG/ANTT/MI) Redações Anteriores
 
I - o transportador, inscrito ou não no RNTRC, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar a fiscalização durante o transporte rodoviário de cargas: multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta
reais);  (Redação dada pela Resolução 5847/2019/DG/ANTT/MI) Redações Anteriores
 
(...)
 

As autuações discutidas nos autos decorrem de infrações de natureza administrativa, ante a inobservância dos atos infralegais supramencionados, com a atuação da ANTT, no regular exercício do seu poder de
polícia. Portanto, não há falar em ilegalidade.

O fato de norma posterior ter minorado o valor da multa, não dá sustentação à tese de invalidade jurídica da norma que estabeleceu a infração e cominou a sanção, como um todo.

Outrossim, observo que a parte autora não apresentou elementos aptos a afastar os atributos da imperatividade, da auto-executoriedade e da presunção de legitimidade e veracidade do ato administrativo
consubstanciado na lavratura dos autos de infração, levados a cabo pela autarquia, visto que houve identificação dos veículos de propriedade da transportadora; indicação da data, do horário e do local da infração; e
especificação da norma infringida.

A alegação de ausência de sinalização dos postos de pesagem não apresenta qualquer viabilidade, considerando-se o lapso temporal entre os anos das infrações (2015 e 2016) e o do ajuizamento desta ação (2018),
que impossibilitam qualquer verificação ou produção de prova, encontrando, ainda, óbice na presunção de legitimidade do ato administrativo, cabendo ao administrado o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito.

Neste sentido:

E M E N T A:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AUTO DE INFRAÇÃO. EVASÃO DA FISCALIZAÇÃO. ANTT. COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA NORMATIVA,
REGULAMENTAR E SANCIONADORA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E LEGALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. CTB. AFASTAMENTO. ÔNUS
PROBATÓRIO DO ADMINISTRADO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O cerne da controvérsia diz respeito à multa administrativa imposta pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT em decorrência de infração ao art. 36, inciso I, da Resolução ANTT nº
4.799/2015.
2. Inicialmente, importa ressaltar que a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT é uma agência reguladora, dotada de poder de polícia, tendo, portanto, atribuição fiscalizatória. Por
conseguinte, a ANTT possui, por delegação de lei ordinária (art. 24, incisos VIII e XVIII, e art. 78-A, ambos da Lei nº 10.233/2001), competência para editar normas e regulamentos atinentes ao seu
âmbito atuação, podendo também tipificar as condutas passíveis de punição, no exercício de seu poder regulamentar e sancionador.
3. Com efeito, a ANTT possui, em sua esfera de atuação, a incumbência de realizar a fiscalização do serviço de transporte rodoviário. Desse modo, não se confunde a multa aplicada pela ANTT, por
violação de deveres por empresa transportadora de cargas, em decorrência de evasão da fiscalização, conforme infração tipificada no inciso VI do art. 36 da Resolução ANTT nº 4.799/2015
(anteriormente prevista no art. 34, inciso VII, da Resolução ANTT nº 3.056/2009), caracterizada por “evadir, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar a fiscalização”, com multa por infração de trânsito
prevista no Código de Trânsito Brasileiro.
4. Ademais, por não se tratar, na espécie, de multa decorrente de infração de trânsito, mas sim de infração ao inciso VI do art. 36 da Resolução ANTT nº 4.799/2015, não se aplicam o Código de
Trânsito Brasileiro e as normas do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN no processo administrativo perante a referida agência reguladora, que possui normas específicas.
5. É cediço que os atos administrativos, dentre os quais se inserem os autos de infração sobre os quais versa esta demanda, são dotados de presunção de legitimidade e legalidade.
Assim, até prova em sentido contrário, todo ato administrativo é praticado com estrita observância aos princípios regentes da Administração Pública. Por conseguinte, para que se
declare a ilegitimidade de um ato administrativo, incumbe ao administrado o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, v.g., a não ocorrência dos fatos narrados como
verídicos nos autos administrativos.
6. Nessa linha de intelecção, por decorrência lógica, não é aplicável, ao caso vertente, a inversão do ônus probatório.
7. Majoração da verba honorária arbitrada na sentença, com fundamento no artigo 85, § 11, do CPC/2015. Acréscimo do percentual de 2% (dois por cento).
8. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000070-89.2019.4.03.6128, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA
MARCONDES, julgado em 26/02/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 03/03/2020) (GRIFEI)

Ademais, não verifico qualquer ilegalidade do procedimento adotado nas autuações.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o poder regulamentar das agências reguladoras, inclusive da ANTT, para estabelecer sanções.  Vejamos:

 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. FISCALIZAÇÃO. EVASÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS. APLICAÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA. EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO CONFERIDO ÀS AGÊNCIAS REGULADORAS.
LEGALIDADE.
PRECEDENTES.
1. Consoante precedentes do STJ, "as agências reguladoras foram criadas no intuito de regular, em sentido amplo, os serviços públicos, havendo previsão na legislação ordinária delegando à agência
reguladora competência para a edição de normas e regulamentos no seu âmbito de atuação. Dessarte, não há ilegalidade configurada, na espécie, na aplicação da penalidade pela ANTT, que agiu no
exercício do seu poder regulamentar/disciplinar, amparado na Lei 10.233/2001" (REsp 1.635.889/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 19/12/2016). Precedentes: REsp
1.635.889/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 19/12/2016; REsp 1.569.960/RN, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 19/5/2016; AgRg no REsp
1.371.426/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 24/11/2015.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1620459/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2019, DJe 15/02/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANTT. TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. AUTOS DE INFRAÇÃO. TIPIFICAÇÃO DA CONDUTA E
IMPOSIÇÃO DE MULTA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA COM BASE NA RESOLUÇÃO ANTT N. 233/2003. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO EM DISSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO STJ. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES
RECURSAIS. I - Inexiste a alegada violação do art. 535 do CPC/73, no caso, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da análise do acórdão
recorrido.
II - O STJ possui entendimento de que "as sanções administrativas aplicadas pelas agências reguladoras, no exercício do seu poder de polícia, não ofendem o princípio da legalidade, visto que a lei
ordinária delega a esses órgãos a competência para editar normas e regulamentos no âmbito de sua atuação, inclusive tipificar as condutas passíveis de punição, principalmente acerca de atividades
eminentemente técnicas". (REsp 1.522.520/RN. Rel. Ministro Gurgel de Faria. Julgado em 01/02/2018. DJe em 22/02/2018).
III - Nesse sentido: AgRg no REsp 1541592/RS, Relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 21/09/2015; AgRg no REsp 1371426/SC, Relator Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, Dje 24/11/2015.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1641688/PB, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 23/04/2018)
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O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem rechaçado a aplicação das regras do Código de Trânsito Brasileiro aos autos de infração lavrados no âmbito da fiscalização dos transportes de carga, por se
tratar de matérias e sistemas distintos.  Ponderam que as infrações de trânsito não podem ser confundidas com as infrações administrativas decorrentes do poder regulamentar e de polícia.  Sobre a questão, transcrevo:

 

 
ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO - ANTT - INFRAÇÕES - PODER DE POLÍCIA - LEGALIDADE - EVASÃO A FISCALIZAÇÃO - AUTOS DE INFRAÇÃO -
REGULARIDADE - HONORÁRIOS.
1. As multas decorrem das leis e normas sobre o transporte rodoviário de carga, disposições especiais em relação às infrações de trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro. A
aplicação de sanção insere-se no exercício de poder de polícia exercido pelas agências reguladoras. Não há violação ao princípio da legalidade. Precedentes.
2. A conduta imputada à apelante: evasão à fiscalização por fuga à balança seletiva. Todos os autos de infração possuem registro fotográfico, hora, local e descrição do tipo de
fiscalização evadida. A atuação administrativa é regular. Não há prova apta a afastar a presunção de veracidade e legitimidade do auto de infração.
3. Os honorários advocatícios devem remunerar, de forma justa, o trabalho realizado pelo profissional advogado. Trata-se de ação destinada a afastar multa administrativa e condenar a ré ao pagamento
de indenização por danos morais. A r. sentença fixou os honorários advocatícios em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Trata-se de quantia razoável.
4. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 2236188 - 0000166-94.2016.4.03.6129, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em
08/08/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2019)

                                 
 

E M E N T A: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT. LEI 10.233/2001. INFRAÇÃO À RESOLUÇÃO
3.056/2009 (ARTIGO 34, I, “H”, VII - EVASÃO DE POSTOS DE PESAGEM). MULTA ADMINISTRATIVA E NÃO DE TRÂNSITO. PRAZO PRESCRICIONAL
QUINQUENAL. ARTIGO 1º DA LEI 9.873/1999. LEGALIDADE. PRECEDENTES.
1. A decisão agravada fundamentou-se na demora na expedição das notificações (“meses após os fatos”) e nos valores das multas aplicadas, considerando-os “substanciais” e “expressivos”, para deferir
o pedido de tutela antecipada.
2.A hipótese dos autos não trata de infração de trânsito, mas sim de infração administrativa às normas da Agência Nacional de Transportes Terrestres, com previsão no artigo 34,
inciso VII, da Resolução ANTT 3.056/2009, que encontra fundamento, especialmente, na legislação que disciplina os transportes terrestres no Brasil (Lei 10.233/2001), que
estabeleceu e definiu hipóteses de infração administrativa, prevendo as sanções aplicáveis, conforme natureza e gravidade da infração, danos para o serviço e usuários, vantagem auferida pelo infrator,
circunstâncias agravantes e atenuantes, antecedentes e reincidência genérica ou específica, tratando, inclusive, do valor da multa - que foi exatamente a sanção aplicada à autora - permitindo a sua fixação
no valor até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), avaliando-se a proporcionalidade entre gravidade da falta e intensidade da sanção (artigos 78-A, 78-D, 78-F).
3. Nessa condição é que o artigo 34 da Resolução ANTT 3056/2009, na redação dada pela Resolução ANTT 3.745/2011, estabeleceu que “Constituem infrações: (...) VII - evadir, obstruir ou de
qualquer forma, dificultar a fiscalização: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cancelamento do RNTRC e impedimento de obter registro pelo prazo de dois anos.”.
4. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não se tratando de infração de trânsito, como é o caso dos autos, não se aplica o prazo de 30 dias para notificação previsto no artigo
281, II, do Código de Trânsito Brasileiro, mas sim o prazo prescricional quinquenal do artigo 1º da Lei 9.873/99.
5. A autora foi autuada em 13/11/2014 e 04/12/2014, por  infração ao artigo 34 da Resolução ANTT 3056/2009 ("evadir, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar a fiscalização"),  sendo expedidas as
notificações, respectivamente, em 17/08/2015 e  20/08/2015, e recebidas em 10.09.2015, antes da extinção do prazo legal, encontrando-se a decisão agravada em dissonância com a  orientação da
jurisprudência dominante, autorizando o acolhimento da  pretensão ora formulada.
6. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5003087-92.2016.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI
MUTA, julgado em 19/04/2017, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 24/04/2017)

                                   
                                   

À luz das normas, construções doutrinárias e jurisprudenciais acima mencionadas, entendo que a parte requerida não desbordou o exercício do poder regulamentar que lhe fora conferido por lei, bem como que a sanção
imposta não feriu os princípios da legalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade.  A infração em questão encontra sua base jurídica na Lei n. 10.233/2001, como visto acima.

No tocante à alegada aplicabilidade do Código de Trânsito Brasileiro, uma vez que não se trata de relação jurídica atinente ao trânsito, este entendido, conforme o §1º, do art. 1º, da Lei n. 9.503/1997 (Código de
Trânsito Brasileiro), como “a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga”.  O caso que verte
dos autos tem como foco uma relação entre administração e administrado, pautada no exercício do poder de polícia, tendo como objeto a fiscalização e a regulação da atividade de transporte rodoviário de cargas.  Em
consequência, não há falar na incidência do procedimento e na observância dos prazos do CTB para a imposição e exigibilidade das sanções.

Pelo exposto, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o caput e §§ 2º, e 3º, I, do art. 85, do CPC. 

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do art.
1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Ao depois, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as demais cautelas de praxe.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

 

BARUERI, 24 de maio de 2020.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
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D E C I S Ã O
 

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que tem por objeto o reconhecimento de atividade urbana comum e/ou submetida a condições
especiais.  A parte autora pleiteou, ainda, o pagamento das verbas pretéritas, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.  Por fim, pugnou pela condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Feito distribuído à 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo/SP.

Decisão de fl. 593[1] deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e postergou a apreciação da tutela para após a conclusão da fase instrutória.

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) juntou contestação (fls. 595/608).

Despacho de fl. 609 determinou a intimação da parte autora para a apresentação de réplica, bem como a posterior intimação de ambas as partes para a especificação de provas.
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A parte autora apresentou réplica à defesa, nas fls. 611/630, e juntou documentos.

A parte autora requereu a produção de prova testemunhal, no tocante ao tempo comum, caso o Juízo considere a prova documental insuficiente (fls. 643/644).

A parte requerida quedou-se silente.

O MM. Juízo da 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, em decisão de fls. 649/652, declinou da competência, de ofício, determinado a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Barueri-SP.

Ato ordinatório de fl. 656 intimou as partes sobre a redistribuição do feito e para especificação de outras provas.

A parte autora manifestou-se sobre as provas produzidas e juntou documentos, pela petição de fls. 657/658, e apresentou substabelecimento, através da petição de fl. 847.

Convertido o julgamento em diligência, à fl. 848, o feito foi remetido à Seção de Cálculos desta Subseção para elaboração de planilha preliminar de cômputo de tempo de serviço.

Ato ordinatório cientificou a parte requerida acerca dos documentos juntados.

RELATADOS. DECIDO.

Reconsidero os despachos de fls. fl. 609 e 848.

O Código de Processo Civil, no artigo 62, estabelece que a competência em razão da matéria, da pessoa e da função é inderrogável por convenção das partes, ao passo que, no artigo 65, dispõe que a
competência determinada pelo valor da causa e pelo território, em regra, é passível de modificação pelas partes.

 Ainda, o artigo 64 do referido diploma processualístico dispõe que “A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar de contestação” (caput) e que “A incompetência
absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e deve ser declarada de ofício” (parágrafo 1º).

Por sua vez, o artigo 65 do mesmo codex assim determina: “Prorrogar-se-á a competência relativa se o réu não alegar a incompetência em preliminar de contestação.”

O C. Superior Tribunal de Justiça, através da Sumula 33, consolidou entendimento de que “A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio.”

Disso decorre que a incompetência territorial, por ser relativa, não pode ser reconhecida de ofício.

No tocante às ações sobre matéria previdenciária, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 689, nos seguintes termos:

“O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da capital do Estado-membro.”

No caso específico dos autos, o MM. Juízo da 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, de ofício, declarou a sua incompetência, sob o argumento de que a parte autora residia em município sujeito à
jurisdição da Subseção Judiciária de Barueri. Com efeito, determinou a remessa dos autos a esta Subseção Judiciária após a fase de especificação de provas.

Uma vez não alegada a incompetência territorial pela parte requerida em sua peça de defesa, a decisão de declínio violou o disposto no artigo 65 do Código de Processo Civil.

Assim tem decidido o E. Tribunal Regional da 3ª Região, conforme precedentes que colaciono: 

E M E N T A CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA.
FACULDADE DO SEGURADO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. APLICAÇÃO DA SÚMULA STF-689 . CONFLITO PROCEDENTE.   I - Firmada a
jurisprudência no sentido de que, em se tratando de ação previdenciária, há competência territorial concorrente entre o Juízo Federal da capital do Estado-Membro e aquele do local do domicílio do
autor, sem que implique em subversão à regra geral de distribuição de competência. II - A opção do ajuizamento da ação na subseção judiciária do domicílio do segurado ou na Capital do Estado é
concorrente, tratando-se de mera faculdade do segurado. III - Anote-se que a questão está pacificada com Súmula/STF n. 689. IV - Tratando-se de competência territorial e, portanto, relativa,
é defeso ao Juiz declarar a incompetência de ofício, a teor do entendimento jurisprudencial cristalizado a Súmula/STJ n. 33: "A incompetência relativa não pode ser declarada de
oficio". V - Conflito procedente.

(CC 5023763-56.2019.4.03.0000, Relator Desembargador Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, 3ª Seção, Intimação via sistema DATA: 03/03/2020) GRIFEI
 
E M E N T A   PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA
CAPITAL DO ESTADO. SÚMULA 689 DO C. STF E SÚMULA 33 DO STJ. APLICAÇÃO. COMPETÊNCIA DO FORO DE ESCOLHA DO AUTOR. CONFLITO
JULGADO PROCEDENTE 1.  A jurisprudência deste C. Tribunal, seguindo também a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça e do C. Supremo Tribunal Federal, firmara-se no sentido de
que, em matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, é dado ao segurado ou beneficiário demandar perante a Justiça estadual de seu domicílio, quando não for sede de vara
federal, ou na vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou até mesmo nas varas federais da capital do estado. 2. Ademais, dispõe a Súmula 24 deste E.
Tribunal Regional Federal: "É facultado aos segurados ou beneficiários da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal".
3. Por outro lado, destaco recente entendimento, suscitado e firmado por integrantes desta E. Terceira Seção, nos autos do Conflito de Competência nº 5005982-21.2019.4.03.0000, de relatoria do
eminente Desembargador Federal Baptista Pereira, relator para Acórdão o eminente Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, julgado em 27.06.2019, no sentido de que, não obstante a
necessidade de se cumprir e respeitar o quanto sumulado pelo E. Supremo Tribunal Federal, certo é que desde a edição da Súmula 689, supra referida, houve profundas alterações na estrutura do
Poder Judiciário Federal, com crescente interiorização da Justiça Federal, que, a cada dia, vem se aproximando mais dos cidadãos do interior dos Estados da Federação, quadro esse a justificar que a
Suprema Corte possa revisitar seu precedente, com nova reflexão acerca dos fatos retratados e possível alteração de sua jurisprudência, formada num momento em que o acesso à Justiça Federal era
mais difícil e restrito, quadro que restou alterado pelas profundas modificações ocorridas em sua estrutura, decorrentes de investimentos públicos realizados em tecnologia e na criação de inúmeras varas
federais e de juizados especiais federais pelo interior de todo o Brasil, a não mais justificar, portanto, que o jurisdicionado escolha o juízo federal da Capital de seu Estado, sem qualquer justificativa
processual. 4. Em que pese o precedente supra destacado, e, ainda que respeitáveis sejam seus argumentos a embasar a conclusão de estar superada a circunstância fática que levou à
edição da Súmula 689 pelo C. STF, certo é que o artigo 46 e § 1º do CPC/2015 dispõe expressamente que a ação fundada em direito pessoal será proposta, em regra, no foro do
domicílio do réu, podendo este, ainda, ser demandado em qualquer deles quando possuir mais de um domicílio, exatamente o caso do INSS, réu nas ações previdenciárias, que possui
domicílio em praticamente todos os municípios do País. 5. Ademais, deve-se também ressaltar o disposto no artigo 65, "caput", do CPC/2015, que dispõe prorrogar-se a competência
relativa, caso não arguida a incompetência pelo réu em preliminar de contestação, norma essa editada em consonância com o que já previa o artigo 112 do CPC/1973, assim como a
Súmula 33 do C. STJ, "verbis": "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". 6. Portanto, com base nessas normas processuais, concluo, com a devida vênia de entendimentos
em contrário, que, nas demandas previdenciárias em que réu o INSS, a possibilidade de a parte autora escolher o juízo da Capital do Estado respectivo fundamenta-se na própria lei processual civil -
ação deve ser proposta, em regra, no foro do domicílio do réu (art. 46 CPC) -, já que aquela autarquia possui domicílio em todas as capitais dos Estados brasileiros, de maneira que, ainda que
eventualmente estejam superadas as razões da edição da Súmula 689 do STF, não há como afastar a aplicação das normas supracitadas - artigos 46 e 65 do CPC/2015, sob pena de violação manifesta
a dispositivo de lei. 7. No caso dos autos, tem-se que o autor possui domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos, abrangido pela Subseção de Guarulhos (ID 85807330), mas, não obstante, optou
por ajuizar a ação subjacente na Subseção Judiciária desta Capital. Ora, tendo o INSS domicílio nesta Capital, a propositura da ação subjacente na Subseção Judiciária de São Paulo está
corretamente fundamentada no artigo 46 do CPC, e, ademais, tratando-se de competência relativa, não há de ser declinada de ofício pelo juiz, à luz do artigo 65 do CPC.  Aplicáveis,
outrossim, a Súmula 689 do C. STF e a Súmula 33 do C. STJ, já acima transcritas. 8. Conflito de competência procedente.
 

(CC 5019580-42.2019.4.03.0000, Desembargador Federal LUIZ DE LIMA STEFANINI, TRF3 - 3ª Seção, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 02/03/2020.)

Pelo exposto, convertendo o julgamento em diligência, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO, para reconhecimento da incompetência absoluta desta 2.ª Vara Federal para processar e julgar o feito,
fixando-se a competência do Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo-SP.

Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remetendo-lhe, por meio eletrônico, cópia integral destes autos, com as nossas homenagens.

Determino o sobrestamento do feito até a apreciação do conflito de competência suscitado.

Registro eletrônico.  Publique-se.  Intimem-se.  Cumpra-se COM URGÊNCIA.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

[1] Referência ao número de folhas dos autos baixados, em arquivo no formato “PDF”.
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Advogados do(a) AUTOR: GERD FOERSTER - RS24865, EVELISE DA SILVA COSTA - SP399256
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                          Vistos etc.

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por BOEHLERIT BRASIL FERRAMENTAS LTDA , em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), tendo por objeto:

1 - A declaração da inexistência de relação jurídico-tributária com a parte requerida e a homologação das compensações de crédito tributário indevidamente glosadas;

2 – A restituição de depósito judicial no valor de R$216.135,09 (duzentos e dezesseis mil, cento e trinta e cinco reais e nove centavos), vinculado à Ação Cautelar de autos n. 0050243-96.2015.4.03.6144 e realizado
para garantir os débitos tributários.

Afirmou que estavam com exigibilidade suspensa, em virtude de caução prestada em ação cautelar, os processos administrativos de autos n. 13896.903.238/2014-15, 13896.903.239/2014-51,
13896.903.240/2014-86, 13896.903.241/2014-21, 13896.903.242/2014-75, 13896.903.243/2014-10, 13896.903.244/2014-64, 13896.903.245/2014-17.

 Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

 Despacho determinou a regularização do cadastro do processo no sistema PJE, com a anotação da distribuição por dependência à Ação Cautelar de autos n. 005024-96.2015.403.6144, assim como o
desarquivamento deste feito, para ulterior transferência dos valores depositados. Ainda, determinou à parte autora a juntada de documento.

 A parte autora cumpriu a determinação anterior, conforme ID 4855527.

Citada, a UNIÃO, através da petição ID 9016799, apresentou contestação e juntou informações da Delegacia da Receita Federal (DRF) em Barueri. Pugnou pela improcedência do pedido de homologação
integral da DCOMP que resultou no processo administrativo de cobrança n. 13896.903243/2014-10, já que remanesceu saldo devedor. 

A parte requerida, em síntese, afirmou que:

1 -  O saldo negativo de IRPJ do período de apuração de 06/2005 foi parcialmente aproveitado pela DCOMP n. 04339.99270.150806.1.3.04-3124, para quitar débitos de COFINS do período de
07/2006 (ID 9016799 - Pág. 13);

2 - A referida DCOMP foi homologada em 11.07.2012, quando em vigor a IN RFB 900/2008, que permitiu a compensação de valor pago indevidamente ou a maior de estimativas;

3 - O saldo negativo de IRPJ disponível resultou em R$ 128.728,65;

4 - A DRF apurou saldo negativo de CSLL disponível de R$ 44.373,39 (ID 9016799 - Pág. 17); e

5 - Foram quitados, a partir dos saldos apurados, os processos de cobrança de números 13896.903238/2014-15, 13896.903239/2014-51, 13896.903240/2014-86, 13896.903241/2014-21,
13896.903242/2014-75, 13896.903244/2014-64, 13896.903245/2014-17, 13896.903105/2014-31 (não objeto destes autos) e 13896.903104/2014-96 (não objeto destes autos);

6 - No processo administrativo n. 13896.903243/2014-10, restou saldo devedor de R$ 2.729,99 (dois mil, setecentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos).

 Ato ordinatório de ID 9224028 intimou a parte autora para réplica e ambas as partes para especificação de provas.

 A parte requerida pugnou pelo julgamento antecipado da lide.

 A parte autora, no ID 9742640, requereu que lhe seja restituída a diferença entre o valor caucionado por depósito judicial (R$214.185,10) e o débito remanescente apurado no processo administrativo n.
13896.903243/2014-10 (R$ 2.729,99), informado em contestação. Pugnou pela condenação da parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios.

 

N o ID 11547718, informação de Secretaria quanto ao depósito judicial realizado pela parte autora, que foi vinculado aos autos PJE 500004-03.2015.403.6144 (extinto sem resolução do mérito por
inadequação da via eleita) e cópias de decisões e documentos da Ação Cautelar n. 0050243-96.2015.403.6144.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

No que cinge à matéria sob apreciação, o pagamento do crédito tributário, em sua forma clássica, deve ser feito em moeda corrente, no entanto, mediante autorização legal expressa, o crédito pode ser extinto por
meio da compensação, que, no Código Civil, art. 386, está definida assim: “Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem.”  Em
seguida, o art. 369, diz: “a compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis.”

O direito à compensação no âmbito tributário está expressamente previsto no Código Tributário Nacional, artigos 170 e 170-A, este incluído pela Lei Complementar n. 104/2001.  

Cumpre frisar que cabe à lei regular as condições e garantias para autorizar a compensação de créditos tributários, contanto que sejam créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos.

A lei que autoriza o pagamento por meio da compensação pode ser revogada ou alterada a qualquer tempo, com a única ressalva de que sua revogação ou alteração não produza efeitos retroativos, em virtude de
que ela não trata da criação ou majoração de tributos.   

Observo que a parte autora, em 01/12/2015, ajuizou a Ação Cautelar de autos n. 5000004-03.2015.4.03.6144, distribuída no sistema PJE, a fim de prestar caução para débitos tributários constantes de seu
relatório de situação fiscal (R$214.893,66), possibilitando, assim, a obtenção de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPD-EN). Sentença proferida em 03.12.2015 indeferiu a petição inicial, extinguindo o feito sem
resolução de mérito, por inadequação da utilização do PJE para a pretensão veiculada, em conformidade com o cronograma de implantação da Resolução n. 445/2015.

A requerente, então, distribuiu fisicamente Ação Cautelar de autos n. 0050243-96.2015.4.03.6144, em que juntou cópias de dois comprovantes de depósito judicial (R$214.893,66 e R$1.241,43), realizados
em conta vinculada aos autos do processo anteriormente extinto (ID 11548544 – pág. 5 e 6). Foi deferida a medida cautelar requerida (ID 11548545), para declarar suspensa a exigibilidade dos débitos consubstanciados nos
processos administrativos de números 13896.903238/2014-15, 13896.903239/2014-51, 13896.903240/2014-86, 13896.903241/2014-21, 13896.903242/2014-75, 13896.903.243/2014-10, 13896.903244/2014-64 e
13896.903245/2014-17 (ID 11548545). Sentença, proferida em 23.06.2016, indeferiu o pedido de repasse do depósito para conta única do Tesouro Nacional e extinguiu o feito sem resolução de mérito (ID 11548545 - Pág.
3).

No caso dos autos, a parte requerida juntou, no ID 9016959, parecer da Receita Federal do Brasil quanto ao alegado na peça de ingresso pela parte autora.

A autoridade fiscal entendeu que as declarações de compensação apresentadas pela requerente, em conformidade com as alterações legais ocorridas no tempo, foram suficientes para a quitação dos débitos
relativos ao processos administrativos de números 13896.903238/2014-15, 13896.903239/2014-51, 13896.903240/2014-86, 13896.903241/2014-21, 13896.903242/2014-75, 13896.903244/2014-64,
13896.903245/2014-17  - que são objeto deste feito – e para a dos relativos aos processos de números 13896.903104/2014-96 e 13896.903105/2014-31 – que não são objeto desta demanda.

Concluiu que, realizados todos ajustes, ainda restou saldo devedor no valor de R$2.729,99 (dois mil, setecentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos), apurado para o processo administrativo n.
13896.903243/2014-10, o que obstaria a homologação integral da DCOMP correspondente. 

No entanto, consoante consignado nas informações de ID 9016959 - Pág. 10, a mesma autoridade, após a referida análise, não procedeu à retificação de ofício dos despachos decisórios proferidos nos pedidos
de compensação que são objeto do feito, sob o argumento de que a matéria pende de apreciação judicial.

Portanto, ao parecer juntado neste feito, não correspondeu a providência administrativa pertinente, para a extinção dos créditos tributários passíveis de compensação.

Por sua vez, diante das informações prestadas pela Receita Federal do Brasil, a parte autora, em petição ID 9742640, afirmou que subsistia o seu interesse na restituição do valor depositado em juízo,
descontado o débito remanescente apurado para o processo administrativo n. 13896.903243/2014-10. Destacou, ainda, a ausência da revisão administrativa dos pedidos de compensação.

Diante de tal manifestação, no tocante ao reconhecimento da extinção do débito objeto do processo de cobrança n. 13896.903243/2014-10, constato a perda superveniente do interesse processual da parte
autora.
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Por outro lado, subsiste o interesse da parte autora quanto à declaração da extinção dos débitos consubstanciados nos demais processos de cobrança, garantidos, à vista do pedido de restituição da caução,
mediante abatimento do saldo devedor remanescente apontado em contestação.

Assim, no tocante ao pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-tributária, procede em parte a pretensão da parte autora, porquanto as DCOMP’s apresentadas foram suficientes para a quitação
de parte substancial de seus débitos tributários, na forma consignada em contestação.

Desse modo, o depósito judicial realizado pelo contribuinte deve ser parcialmente convertido em renda, em favor da União, para a quitação do saldo devedor referente ao processo administrativo n.
13896.903243/2014-10, no valor de R$ 2.729,99 (dois mil, setecentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos), atualizado, após o trânsito em julgado.

Dispositivo.

Pelo exposto, na forma do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente extinto o feito, sem resolução de mérito, no tocante à declaração da extinção do débito objeto do processo de
cobrança n. 13896.903243/2014-10, e, resolvendo o mérito, na forma do artigo 487, I, do mesmo Codex,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência jurídico-tributária, para
reconhecer a extinção, por compensação, dos créditos tributários relativos aos processos administrativos de números 13896.903238/2014-15, 13896.903239/2014-51, 13896.903240/2014-86, 13896.903241/2014-21,
13896.903242/2014-75, 13896.903244/2014-64, 13896.903245/2014-17, 13896.903105/2014-31 e 13896.903104/2014-96.

Determino a parcial conversão em renda do depósito judicial vinculado aos autos n. 5000004-03.2015.403.6144 (ID 11548544 – pp. 5 e 6), no montante necessário para a quitação do saldo remanescente de
R$2.729,99 (dois mil, setecentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos), atualizado, relativo ao processo administrativo n. 13896.903243/2014-10, após o trânsito em julgado.

Uma vez realizada a conversão em renda, ficará autorizado o levantamento do valor remanescente do depósito judicial.

Diante da sucumbência recíproca, consoante o caput e §§ 2º, e 3º, I, do art. 85, do CPC, condeno a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) ao pagamento dos honorários de sucumbência, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre a diferença entre o valor total dos débitos garantidos e o saldo remanescente apurado no processo administrativo n. 13896.903243/2014-10, atualizada, e condeno a PARTE AUTORA ao pagamento
dos honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o saldo remanescente referente ao mesmo feito administrativo, atualizado.

As partes mearão as custas processuais, sem prejuízo das isenções legais.

Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, §3º, I, do CPC.

Determino à Secretaria que proceda, de imediato, à transferência dos valores depositados (ID 11548544) para conta à disposição do Juízo vinculada a estes autos.

     No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar                    em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na
forma do art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0023436-39.2015.4.03.6144 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: UNIFILTER INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS LTDA

  

 

DESPACHO

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Ciência à(s) parte(s) da virtualização do feito e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste(m) acerca de eventual prescrição, existência de parcelamento ou requeira(m) o que entender(em) de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do art.40 da Lei n. 6830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela parte Exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as
cautelas de praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.  

  

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5005888-71.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
REQUERENTE: SEBASTIAO FRANCISCO DE LIMA, NEUMA EUGENIA DAS DORES, VAMPEL - PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZABETE APARECIDA DA CONCEICAO LINO - SP417582
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZABETE APARECIDA DA CONCEICAO LINO - SP417582
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZABETE APARECIDA DA CONCEICAO LINO - SP417582
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 
 

 

          S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.
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Trata-se de procedimento de tutela antecipada antecedente distribuído por SEBASTIÃO FRANCISCO DE LIMA, NEUMA EUGENIA DAS DORES e VAMPEL – PRODUTOS
DESCARTÁVEIS LTDA, com vistas à liberação de quantia bloqueada, via BACENJUD, na ação de execução de título extrajudicial de autos n. 5002415-14.2018.4.03.6144, proposta pela Caixa Econômica Federal –
CEF.

Despacho ID 28393052 determinou o traslado de cópia da petição e dos documentos anexados pela parte requerente para os autos da execução de título extrajudicial,  diante do equívoco no ajuizamento desta
ação.

A determinação foi cumprida, conforme certidão ID 28406882.

É o que cabe relatar. Decido.

A distribuição desta ação autônoma, para a veiculação de pedido de cancelamento de bloqueio de valores, carece de pressuposto processual objetivo intrínseco à relação processual, qual seja, a subordinação do
procedimento às normas.

Pelo exposto, diante da ausência de pressuposto de constituição regular do processo, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, IV, do Código de
Processo Civil.

Sem honorários de sucumbência, uma vez que a parte requerida não foi citada, deixando, assim, de compor a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos n. 5002415-14.2018.4.03.6144.

Registro eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002683-68.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
EMBARGANTE: CLAUDIO RAMOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDNEIA SABOIA - SP265282
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EMBARGADO: LIGIA NOLASCO - MG136345, LARISSA NOLASCO - SP401816-A
 
 

 

 

SENTENÇA

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

 

Trata-se de embargos à execução de título extrajudicial, opostos por CLAUDIO RAMOS.

 

Este feito é conexo à ação de execução de título extrajudicial de autos n. 5000254-31.2018.4.03.6144, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , em face de AURORA BRANCA MATERIAIS
DE CONSTRUCÃO, ALEJANDRO DANIEL MARTIN e CLAUDIO RAMOS, tendo por objeto a cobrança do montante de R$ 96.182,65 (Noventa e seis mil, cento e oitenta e dois reais e sessenta e
cinco centavos).

 

Alegou a parte embargante: (1) que os contratos juntados nos autos de execução foram firmados apenas por um dos sócios, CLÁUDIO RAMOS, que não detém poderes para, isoladamente, contrair compromissos
em nome da pessoa jurídica, a teor do art. 8º da alteração contratual anexa aos autos, que exige atuação conjunta dos sócios, havendo nulidade de pleno direito daqueles instrumentos, o que autoriza a extinção da execução; (2)
que a nulidade do contrato afasta a certeza, liquidez e exigibilidade da obrigação, requisitos do art. 783 do Código de Processo Civil; (3) que caberia à embargada adotar maior cautela antes de  firmar contrato com a empresa
executada, conferindo as cláusulas do seu contrato social, de modo a verificar que, na realização de qualquer negócio, deveriam atuar os sócios sempre em conjunto, e não isoladamente; (4) que não constou dos contratos a
assinatura própria da empresa ou de quem legitimamente a represente, sendo nulo o título executivo; (5) que figurou como mero avalista no contrato, cabendo-lhe satisfazer a obrigação apenas na eventualidade do contraente
principal não efetuar, sendo obrigação subsidiária, acessória ou secundária, nos termos do art. 818 do Código Civil; (6) que, não tendo a empresa ou seu representante legal firmado o contrato, a obrigação é nula de pleno direito,
não comprometendo os fiadores, a teor do art. 824 do Código Civil; (7) que caberia à embargada ajuizar ação de conhecimento para a recuperação do crédito, ante a iliquidez, incerteza e inexigibilidade do título exequendo; (8)
que não é avalista solidário, invocando o benefício de ordem para a exclusão imediata do seu nome das inscrições junto ao cartório de protesto e órgãos de restrição e proteção ao crédito, com espeque no art. 827 do Código
Civil, devendo ser chamada ao cumprimento da obrigação, primeiramente, a devedora principal; (9) que se retirou da Sociedade, a teor da 2ª alteração contratual, de 01/02/2017, registrada na JUCESP em sessão de
08/03/2017, sob n. 013.113/17-3, e ficha cadastral completa extraída do site da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP em 30/07/2018 (docs. anexos); (10) que houve o encerramento das atividades comerciais
da empresa e a dissolução da sociedade pelo sócio remanescente em 2017; e (11) que se faz necessário o exaurimento da execução em face da empresa – devedora principal, que possui bens suficientes ao cumprimento da
obrigação, antes de seu direcionamento aos fiadores.  Requereu a procedência dos embargos, bem como a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e de prioridade de tramitação.

 

Decisão de ID 12940011 recebeu os embargos apenas no efeito devolutivo e determinou a intimação da embargada para manifestação.  Deferiu a gratuidade de justiça e prioridade de tramitação.

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou impugnação aos embargos sob ID 13900962.  Impugnou a gratuidade de justiça, alegando que a parte embargante não comprovou a hipossuficiência.  Sustentou
a parte embargada: (1) que a alegação do embargante de que não poderia assinar o contrato, por estar impedido estatutariamente de assumir compromissos de forma isolada, mas tendo usufruído de todos os benefícios do
contrato, e, agora, postular pela sua nulidade, viola o princípio da boa-fé, aproveitando-se da própria torpeza; (2) o contrato exequendo está revestido de certeza, liquidez e exigibilidade, estando acompanhado do demonstrativo
do crédito, elaborado com a efetiva participação dos contratantes; (3) o contrato faz lei entre as partes, e, uma vez assinado pelo avalista, este se torna devedor solidário; (4) a solidariedade passiva permite ao credor escolher de
qual devedor cobrar a dívida; (5) tendo assumido a responsabilidade expressamente, na condição de devedor solidário da obrigação, deve ser mantido o embargante no polo passivo da execução, respondendo com seus bens
particulares, caso os da empresa sejam insuficientes para a liquidação do débito; e (6) a anotação do débito junto aos órgãos de proteção dos credores não é só um direito do credor, mas dever da instituição financeira
embargada, dado o seu caráter público.  Ao final, pugnou pela improcedência dos embargos à execução.

 

Despacho de ID 21667113 determinou a intimação da embargante para manifestação sobre a impugnação e facultou a especificação de outras provas por ambas as partes.

 

A parte embargante apresentou, no ID 22191771, manifestação sobre a impugnação.

 

Ato ordinatório de ID 24506109 intimou a parte embargada para a especificação de outras provas.
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Através da petição de ID 25051748, a CEF informou não ter outras provas a produzir.

 

RELATADOS.  DECIDO.

 

Acolho a impugnação ao pedido de gratuidade da justiça, apresentada pela CEF, considerando que a parte autora, na petição inicial, declina endereço residencial na Rua Bela Cintra n. 220,
Condomínio Nova São Paulo, Itapevi, SP, CEP 06690-060.  Em consulta ao sítio https://www.imovelweb.com.br/casas-venda-condominio-nova-sao-paulo.html, é possível verificar que imóveis finalizados,
ofertados para venda nos últimos 45 dias, no referido condomínio, estão avaliados entre R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais),  o que, por si, afasta a
presunção de veracidade da miserabilidade declarada pela parte autora.  Assim, reconsidero a decisão de ID 12940011, indeferindo o pedido de gratuidade de justiça.  Anote-se. 

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo o mérito dos embargos à execução, nos termos do art. 920, III, do Código de Processo Civil.

 

O contrato de Cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA Instantâneo OP183, juntado sob ID 9950372, foi firmado em 15.12.2011, na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), constando do respectivo
instrumento as assinaturas do representante de AURORA BRANCA MATERIAIS DE CONSTRUCÃO , na condição de creditada, e de ALEJANDRO DANIEL MARTIN e CLAUDIO RAMOS, como
sócios avalistas, inclusive da cônjuge do embargante, MARIA RITA DE SOUZA RAMOS .

 

No ID 9950374, consta o 1º termo de aditamento ao contrato, de 01.12.2014, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com as assinaturas do representante da pessoa jurídica e das pessoas físicas acima
nominadas.

 

Novo contrato de Cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA Fácil – OP 734, ID 9950376, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), foi pactuado em 08.03.2017, firmado pelas pessoas retromencionadas.

 

A ficha cadastral da pessoa jurídica, constante do ID 9950392, foi assinada pelos seus dois então sócios em março de 2010.

 

Assim, vejo como totalmente descabida a alegação da parte embargante de que assumiu as obrigações contratuais junto à CEF isoladamente, sem a anuência do outro sócio e representante da empresa.

 

Ademais, refere o embargante que deixou o quadro societário da empresa somente em 01/02/2017, portanto, à época da contratação e dos aditamentos, ainda figurava como sócio da coexecutada.

 

Friso que as alegações da parte embargante de vício nas assinaturas do instrumento contratual e de que caberia à CEF ter mais cuidado antes de firmar contratos com empresas se assemelha ao fenômeno do tu quoque
(arguição ou aproveitamento de um ato ilícito, por quem o cometeu).

 

Consequentemente, ante a regularidade na representação da empresa e nas assinaturas dos instrumentos contratuais, não há falar em nulidade do título executivo extrajudicial, o qual apresenta os atributos da certeza,
liquidez e exigibilidade da obrigação, atendendo ao art. 783 do Código de Processo Civil, podendo, consequentemente, instrumentalizar a ação de execução correspondente.

 

Ante a higidez do título executivo extrajudicial, remanesce a obrigação dos fiadores e pode ser ajuizada a ação de execução.

 

Eventual encerramento da atividade econômica e dissolução da pessoa jurídica não afastam o cumprimento das obrigações prévia e regularmente assumidas por ela e por seus sócios.

 

Nada despiciendo destacar que, a cédula de crédito bancário está regulada nos artigos 28 a 45-A, da Lei n. 10.931/2004.  Nos termos do art. 44 do referido diploma, “aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no
que não contrariar o disposto nesta Lei, a legislação cambial, dispensado o protesto para garantir o direito de cobrança contra endossantes, seus avalistas e terceiros garantidores”.

 

Quanto à solidariedade dos sócios avalistas, no preâmbulo do contrato de ID 9950372 e no parágrafo segundo da cláusula nona do contrato de ID 9950376, consta sua condição de devedores solidários.

 

O instrumento contratual de ID 9950376, no parágrafo terceiro de sua cláusula oitava, reza que, em caso de evento futuro e incerto que invalide o aval, os avalistas serão considerados fiadores, com renúncia aos
artigos 827, 837, 838 e 839, todos do Código Civil.

 

Assim, tal relação também está normatizada pelo art. 265 e pelo caput do art. 829, ambos do Código Civil, que estabelecem:

 
Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes.
 
Art. 829. A fiança conjuntamente prestada a um só débito por mais de uma pessoa importa o compromisso de solidariedade entre elas, se declaradamente não se reservarem o benefício de divisão.
(...) 

 

No caso, a solidariedade decorre da vontade das partes estipulada no(s) contrato(s) e não comporta benefício de ordem, nem exige o exaurimento da execução em face da pessoa jurídica codevedora principal.

 

Nesse sentido há precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
 
E M E N T A: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO. AVALISTA. EX-SÓCIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O aval prestado em contrato de mútuo deve ser compreendido como assunção de responsabilidade solidária, figurando o avalista, nessas hipóteses, não como fiador, mas como coobrigado,
codevedor ou garante solidário.
2. A condição de ex-sócio não exclui sua responsabilidade pelo contrato por ele avalizado. Isso pois, na condição de avalista, equipara-se ao devedor principal.
3. Recurso não provido.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000219-37.2019.4.03.6144, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 16/04/2020, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 22/04/2020)
 
E M E N T A: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO
DOS EFEITOS A AVALISTAS E CODEVEDORES. AGRAVO IMPROVIDO.
I - No tocante ao pedido de extensão dos efeitos da recuperação judicial aos avalistas e codevedores, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento contrário à tese do devedor ao editar a
Súmula 581 e ao proferir julgamento pelo rito dos recursos representativos de controvérsia: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz
suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts.
6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, 1º, todos da Lei n. 11.101/2005" (REsp 1333349/SP).
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II - O aval rege-se pela lógica dos títulos cambiais, e é o ato pelo qual o avalista, enquanto garantidor, compromete-se a a pagar um título de crédito, nas mesmas condições do devedor deste título,
possuindo, portanto, autonomia e literalidade, inexistindo benefício de ordem. Nestas condições, não se aventa a existência de conexão ou prejudicialidade entre a dívida do devedor principal incluída em
recuperação judicial e a do avalista, não se vislumbrando a incidência da hipótese de exceção que afastaria a competência da Justiça Federal quando a CEF é a credora da obrigação.
III - Agravo improvido. 
(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5024796-52.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 23/10/2019, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 28/10/2019)
                                   

Pelo exposto, resolvendo o mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução de título extrajudicial.

Condeno a parte embargante ao pagamento das custas processuais, nos termos da Lei n. 9.289/1996, e de honorários de sucumbência, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, a serem
acrescidas ao valor do débito principal, consoante o caput e §§ 2º e 13, do art. 85, e §2º, do art. 827, ambos do CPC.  Anote-se, no cadastro do processo, o indeferimento da assistência judiciária gratuita.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do art.
1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Junte-se cópia desta sentença aos autos de execução de título extrajudicial n. 5000254-31.2018.4.03.6144.

Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

                                     

BARUERI, 22 de maio de 2020.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0026695-42.2015.4.03.6144 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: DUROCRIN SA
Advogados do(a) EXECUTADO: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE - SP174081

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Inicialmente, providencie a Secretaria, se necessário, as anotações relacionadas à inclusão de advogado(s) da(s) parte(s), e retificação dos dados de autuação, tais como prioridade de tramitação, pedido de
assistência judiciária gratuita, alteração de classe, assunto e/ou valor da causa.

Ultimada tais providências, dê-se ciência à(s) partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização e eventual manifestação em 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito 

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as cautelas de
praxe, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes. 

Decorrido o prazo, sendo o caso, à conclusão.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011112-17.2015.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: JOSE BERTO DE LIMA IRMAO

  

 

D E S P A C H O 
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Inicialmente, providencie a Secretaria, se necessário, as anotações relacionadas à inclusão de advogado(s) da(s) parte(s), e retificação dos dados de autuação, tais como prioridade de tramitação, pedido de
assistência judiciária gratuita, alteração de classe, assunto e/ou valor da causa.

Ultimadas tais providências, dê-se ciência à(s) partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização e eventual manifestação em 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, à conclusão.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri
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Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003301-06.2015.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: LUIZ CLAUDIO ANGULSKI DE SOUZA

  

 

D E S P A C H O 
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Inicialmente, providencie a Secretaria, se necessário, as anotações relacionadas à inclusão de advogado(s) da(s) parte(s), e retificação dos dados de autuação, tais como prioridade de tramitação, pedido de
assistência judiciária gratuita, alteração de classe, assunto e/ou valor da causa.

Ultimadas tais providências, dê-se ciência à(s) partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização e eventual manifestação em 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, à conclusão.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015394-82.2011.4.03.6130 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
EXECUTADO: EUGENIO MAURO RAIMUNDO

  

 

D E S P A C H O 
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Inicialmente, providencie a Secretaria, se necessário, as anotações relacionadas à inclusão de advogado(s) da(s) parte(s), e retificação dos dados de autuação, tais como prioridade de tramitação, pedido de
assistência judiciária gratuita, alteração de classe, assunto e/ou valor da causa.

Ultimadas tais providências, dê-se ciência à(s) partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização e eventual manifestação em 30 (trinta) dias, requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, à conclusão.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002649-93.2018.4.03.6144 
EMBARGANTE: ROGERIO BELANDRINO
Advogado do(a) EMBARGANTE: OSWALDO FARIA COSTA - MG144111
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EMBARGADO: LIGIA NOLASCO - MG136345, LARISSA NOLASCO - SP401816-A

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Converto o julgamento em diligência.

INTIME-SE A PARTE EMBARGADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se for o caso, especifique outras provas que pretenda produzir, justificando sua necessidade e pertinência.

Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.
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2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0042378-22.2015.4.03.6144 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ITAUBANK LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

Advogados do(a) EXECUTADO: TANIA CRISTINA HERLANDEZ - SP261962, VALERIA ZOTELLI - SP117183

 

 

 

  DESPACHO

 

    Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

              Ciência à(s) parte(s) da virtualização do feito e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste(m) acerca de eventual prescrição, existência de parcelamento ou requeira(m) o que entender(em) de direito.

               Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do art.40 da Lei n. 6830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

 

                  Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela parte Exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as cautelas de
praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes.

 

                   Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.  

  

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MONITÓRIA (40) Nº 5000220-90.2017.4.03.6144 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REU: AMINA SILVA PEREIRA
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

INTIME-SE A PARTE AUTORA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça a indicação do Juízo competente para a apreciação da causa proposta, tendo em vista que os documentos anexados à exordial
apontam, como seu domicílio, endereço localizado em Carapicuíba-SP, e em petição de Id. 31291304, novo endereço situado no município de Cotia-SP, ambos submetidos, portanto, à 30ª Subseção Judiciária Federal de
Osasco-SP.

Com a resposta, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0018196-69.2015.4.03.6144 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: KOFAR PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA.

Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL FERNANDES CLARO - SP147970
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DESPACHO

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Ciência à(s) parte(s) da virtualização do feito e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste(m) acerca de eventual prescrição, existência de parcelamento ou requeira(m) o que entender(em) de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do art.40 da Lei n. 6830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela parte Exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as
cautelas de praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.  

  

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003383-10.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: VALDEVINO APARECIDO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS GUSTAVO GAMITO RODRIGUES SILVA - SP322072
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO
AS PARTES da juntada do laudo pericial complementar para que, querendo, se manifestem em 15 (quinze) dias,  nos termos do art. 477, § 1º , do Código de Processo Civil.

Nada sendo requerido, será requisitado pela Secretaria do Juízo o valor dos honorários periciais, por meio do sistema de Assistência Judiciária Gratuita (AJG).

Após, à conclusão.

Barueri, 28 de maio de 2020.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001308-66.2017.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, LARISSA NOLASCO - SP401816-A, LIGIA NOLASCO - MG136345
EXECUTADO: ADRIANO JOSE DA SILVA EVENTOS, ADRIANO JOSE DA SILVA
 

  

 

DESPACHO
 

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a distribuição, e comprovação nestes autos, da carta precatória Id. 21873591, diretamente no(s) Juízo(s) deprecado(s) (Juízo
estadual de Itapevi-SP e Jandira-SP).

Decorrido o prazo sem manifestação, à conclusão para sentença de extinção.

Intime-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000377-22.2015.4.03.6144 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: BRANDAO MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI, ANTONIO CARLOS DE SOUSA BRANDAO

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCONI HOLANDA MENDES - SP111301

  

 

DESPACHO
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Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Ciência à(s) parte(s) da virtualização do feito e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste(m) acerca de eventual prescrição, existência de parcelamento ou requeira(m) o que entender(em) de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do art.40 da Lei n. 6830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela parte Exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as
cautelas de praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.  

  

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004051-15.2018.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIGIA NOLASCO - MG136345, NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: FRANCILENE VASCONCELOS
 

  

 

DESPACHO
 

 

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a distribuição, e comprovação nestes autos, da carta precatória Id.14713880, diretamente no(s) Juízo(s) deprecado(s) (Juízo
estadual de São Roque-SP).

Decorrido o prazo sem manifestação, à conclusão para sentença de extinção.

Intime-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

1A VARA DE CAMPO GRANDE

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 0007524-46.2015.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTORA: APEMAT ASSESSORIA DE COBRANCA EXTRAJUDICIAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ AUDIZIO GOMES - SP66804-A
RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: TOMAS BARBOSA RANGEL NETO - MS5181
  

  

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, nos termos do Art. 4º, I, 'b', da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017. 

Depois, intime-se a União Federal, conforme determinado na decisão de f. 4328 (ID 19670059).

Ato contínuo, façam-se os autos conclusos para julgamento. 

Campo Grande, MS, 18 de maio de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 0000001-12.2017.4.03.6000
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) 
AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉUS: LEONARDO LIMA LOPES e CAMILA GABRIELY DA SILVA ARAUJO.
Advogado do(a) REU: JOSE AMARAL CARDOSO JUNIOR - MS15414
Advogado do(a) REU: JOSE AMARAL CARDOSO JUNIOR - MS15414
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DESPACHO

 

Intime-se a parte ré para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, nos termos do Art. 4º, I, 'b', da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017. 

Sem prejuízo, intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do Feito.

Campo Grande, MS, 18 de maio de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 0006890-60.2009.4.03.6000
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ASSIS AGUIRRE ARISTIMUNHO
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO ROA - MS2176
  

 

  

DESPACHO

 

Intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, nos termos do Art. 4º, I, 'b', da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017. 

Depois, considerando o lapso temporal decorrido da protocolização da petição de f. 159 (ID 19653974), intime-se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do
Feito, ficando, desde já deferido eventual pedido de arquivamento com base no § 2º do art. 921 do Código de Processo Civil. 

Campo Grande, MS, 18 de maio de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 0011822-91.2009.4.03.6000
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) 
EXEQUENTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS MOCHI DE MIRANDA - MS12139
EXECUTADOS: ELI MARCIO DE SOUZA e MARILENE PAIVA DA SILVA SOARES
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA ROSA GARCIA MACENA VARGAS - MS5198
  

 

  

DESPACHO

 

Intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, nos termos do Art. 4º, I, 'b', da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017. 

Sem prejuízo, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar cópia atualizada da matrícula do imóvel objeto do contrato ora excutido.

Campo Grande, MS, 18 de maio de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 0010678-72.2015.4.03.6000
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) 
AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉ: SUELY HELENA VAEZ FERREIRA
Advogado do(a) REU: MARCELO RADAELLI DA SILVA - MS6641
  

 

  

DESPACHO

 

Intime-se a parte ré para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, nos termos do Art. 4º, I, 'b', da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017. 

Sem prejuízo, intime-se a autora (CEF) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da petição constante do ID 20603193.

Campo Grande, MS, 18 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002019-13.2020.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
IMPETRANTE: SERGIO DA COSTA CORREA
Advogados do(a) IMPETRANTE: THAYLA JAMILLE PAES VILA - MS16317, ARTHUR ANDRADE FRANCISCO - MS16303, RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO FILHO - MS15878
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
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     D E C I S Ã O

Vistos,

Constato que, embora juntado o comprovante de recolhimento relativo às custas judiciais (ID 30558939), a GRU respectiva não foi anexada aos autos. Assim, intime-se o impetrante para, no prazo de 15
dias, juntar aos autos a GRU relativa ao recolhimento das custas efetivado.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, ante o teor da alegação trazida pelo impetrante na petição e documentos ID’s 32515641 e 32515828, intime-se a autoridade impetrada para que se manifeste acerca da alegada
falha sistêmica.

Int.-se.

Campo Grande, MS, 25 de maio de 2020.

 

 

 

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 5003037-06.2019.4.03.6000
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: LINO MELO NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAYNE SILVA VIANA - MS8207
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 
D E S P A C H O

 

Defiro o pedido de expedição do ofício requisitório relativamente ao valor incontroverso da execução, apresentado pela executada (ID 19284928), conforme dispõe o art. 535, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil.

Efetue-se o cadastro, dando-se ciência às partes, ocasião em que deverão se manifestar sobre a correção no preenchimento dos campos, mormente quanto aos incisos VIII, XV e XVI do art. 8º da Resolução
nº 458/2017-CJF. Prazo: 10 (dez) dias.

Não havendo insurgências, transmita-se.

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo, para confecção dos cálculos de liquidação de sentença, nos termos do §2º do art. 524 do CPC.

Vinda a conta, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

Campo Grande, MS, 05 de setembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004461-83.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: VILMAR LEITE RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CICERO JOAO DE OLIVEIRA - MS3316, CREUNEDE RAMOS PEREIRA - MS11745
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: SEBASTIAO ITAMAR DE OLIVEIRA, VITOR RODRIGO SANS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: OLDEMAR LUTZ
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO SOLIGO

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos do r. despacho, ficam as partes intimadas do inteiro teor do ofício requisitório cadastrado conforme documento ID 32762408.              

 

   CAMPO GRANDE, 26 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001177-67.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: NILTON GABRIEL PAIVA GUIMARAES, NILTON GABRIEL PAIVA GUIMARAES, VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, VINICIUS
MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JANOLIO ISIDORO SILVA - MS15656
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JANOLIO ISIDORO SILVA - MS15656
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JANOLIO ISIDORO SILVA - MS15656
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE JANOLIO ISIDORO SILVA - MS15656
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             

Nos termos do r. despacho, ficam as partes intimadas do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados conforme documentos IDs 32765491 32765492.

 

 

   CAMPO GRANDE, 26 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013663-58.2008.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: STARTAP SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR - MS8599
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Ato Ordinatório

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte exequente intimada para manifestar-se acerca da Impugnação ID 32772814.

Campo Grande, 27 de maio de 2020.

1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5002034-50.2018.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: PAULO JORGE ARRUDA DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO LUIZ OLIVEIRA REDO - MS20848
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

Campo Grande, MS, 27 de maio de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5009477-18.2019.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: EDILEUSA DO NASCIMENTO MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: ANGELO LOURENZO DAMICO BEZERRA - MS22217
REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora intimada para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação, bem como especificar as provas a produzir, justificando a necessidade e
pertinência. 

Campo Grande, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003157-77.1995.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB
Advogados do(a) AUTOR: ROSEMARY CRISTALDO FERREIRA DO AMARAL - MS8589, JANIO RIBEIRO SOUTO - MS3845
EXECUTADO: VARCELO Y CASTRO, CUIRICO WALDIR GARCIA, SEMARCO LIMITADA
Advogados do(a) REU: EDILSON MAGRO - MS7316, OSWALDO MOCHI JUNIOR - MS3368
Advogados do(a) REU: EDILSON MAGRO - MS7316, OSWALDO MOCHI JUNIOR - MS3368
Advogados do(a) REU: EDILSON MAGRO - MS7316, OSWALDO MOCHI JUNIOR - MS3368

Ato Ordinatório

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora/exequente intimada para manifestar-se acerca da petição ID 32575219.

Campo Grande, 27 de maio de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5002133-20.2018.4.03.6000
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) 
AUTOR: MARINDALVA DE SOUZA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO RIBEIRO ALBUQUERQUE - MS19818, ALEXANDER PIAS DA SILVA - MS15293
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da petição ID 32768823.

Campo Grande, 27 de maio de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 0003667-60.2013.4.03.6000
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA MADALENA FRAJADO DE OLIVEIRA
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Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte exequente intimada para manifestar-se acerca da peça ID 32776806. 

Campo Grande, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003018-34.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: FABIO OLIVEIRA MOTA
 

Ato Ordinatório

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte exequente intimada para manifestar-se acerca da impugnação ID 32782799.

Campo Grande, 27 de maio de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5009575-03.2019.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: PELMEX MS LTDA, PELMEX MS LTDA, PELMEX MS LTDA, PELMEX MS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JEAN JORGE PEREIRA RAMOS - GO36616
Advogado do(a) AUTOR: JEAN JORGE PEREIRA RAMOS - GO36616
Advogado do(a) AUTOR: JEAN JORGE PEREIRA RAMOS - GO36616
Advogado do(a) AUTOR: JEAN JORGE PEREIRA RAMOS - GO36616
REU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 
 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora intimada para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação, bem como especificar as provas a produzir, justificando a necessidade e
pertinência. 

Campo Grande, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003016-64.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL, SINDICATO DOS TRABALHADORES
PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL, SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM
MATO GROSSO DO SUL, SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL, SINDICATO DOS
TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL, SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL, FERNANDO DANTAS COSTA, FERNANDO DANTAS COSTA, FERNANDO DANTAS COSTA, FERNANDO DANTAS COSTA,
FERNANDO DANTAS COSTA, FERNANDO DANTAS COSTA, GENYRTON DA COSTA CAMBARA, GENYRTON DA COSTA CAMBARA, GENYRTON DA COSTA CAMBARA,
GENYRTON DA COSTA CAMBARA, GENYRTON DA COSTA CAMBARA, GENYRTON DA COSTA CAMBARA, GILBERTO TAVARES DE ARAUJO, GILBERTO TAVARES DE ARAUJO,
GILBERTO TAVARES DE ARAUJO, GILBERTO TAVARES DE ARAUJO, GILBERTO TAVARES DE ARAUJO, GILBERTO TAVARES DE ARAUJO, JANETE ALVES MOREIRA, JANETE
ALVES MOREIRA, JANETE ALVES MOREIRA, JANETE ALVES MOREIRA, JANETE ALVES MOREIRA, JANETE ALVES MOREIRA, JOCILDO ROSA DE FIGUEIREDO, JOCILDO ROSA
DE FIGUEIREDO, JOCILDO ROSA DE FIGUEIREDO, JOCILDO ROSA DE FIGUEIREDO, JOCILDO ROSA DE FIGUEIREDO, JOCILDO ROSA DE FIGUEIREDO, JORGE DA MOTTA
RODRIGUES, JORGE DA MOTTA RODRIGUES, JORGE DA MOTTA RODRIGUES, JORGE DA MOTTA RODRIGUES, JORGE DA MOTTA RODRIGUES, JORGE DA MOTTA RODRIGUES,
KAZUO MIYASHIRO, KAZUO MIYASHIRO, KAZUO MIYASHIRO, KAZUO MIYASHIRO, KAZUO MIYASHIRO, KAZUO MIYASHIRO, LIDIA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA, LIDIA
MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA, LIDIA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA, LIDIA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA, LIDIA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA, LIDIA MARIA
FERREIRA DE OLIVEIRA, LOISA EDA CERVO, LOISA EDA CERVO, LOISA EDA CERVO, LOISA EDA CERVO, LOISA EDA CERVO, LOISA EDA CERVO, LUCIA JANETH CAMPOS DA
SILVA, LUCIA JANETH CAMPOS DA SILVA, LUCIA JANETH CAMPOS DA SILVA, LUCIA JANETH CAMPOS DA SILVA, LUCIA JANETH CAMPOS DA SILVA, LUCIA JANETH
CAMPOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos do r. despacho, ficam as partes intimadas do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados conforme documentos IDs 32848672 a 32848679.

 

              

 

   CAMPO GRANDE, 27 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002993-21.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
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EXEQUENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL, SINDICATO DOS TRABALHADORES
PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL, SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM
MATO GROSSO DO SUL, SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL, SINDICATO DOS
TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL, SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL, MARIA JOSE FRANCISCA DA SILVA CANEPA, MARIA JOSE FRANCISCA DA SILVA CANEPA, MARIA JOSE FRANCISCA DA SILVA
CANEPA, MARIA JOSE FRANCISCA DA SILVA CANEPA, MARIA JOSE FRANCISCA DA SILVA CANEPA, MARIA JOSE FRANCISCA DA SILVA CANEPA, MARIA CORREIA DA
SILVA, MARIA CORREIA DA SILVA, MARIA CORREIA DA SILVA, MARIA CORREIA DA SILVA, MARIA CORREIA DA SILVA, MARIA CORREIA DA SILVA, MARIA HELENA SILVA DE
FARIA, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARIA HELENA SILVA DE
FARIA, PAULO BATISTA GOMES, PAULO BATISTA GOMES, PAULO BATISTA GOMES, PAULO BATISTA GOMES, PAULO BATISTA GOMES, PAULO BATISTA GOMES, JUSTINIANO
BARBOSA VAVAS, JUSTINIANO BARBOSA VAVAS, JUSTINIANO BARBOSA VAVAS, JUSTINIANO BARBOSA VAVAS, JUSTINIANO BARBOSA VAVAS, JUSTINIANO BARBOSA
VAVAS, GISLAINE VILAZANTE, GISLAINE VILAZANTE, GISLAINE VILAZANTE, GISLAINE VILAZANTE, GISLAINE VILAZANTE, GISLAINE VILAZANTE, SANDRA REGINA
ISHIKAWA OSHIRO NAKASHIMA, SANDRA REGINA ISHIKAWA OSHIRO NAKASHIMA, SANDRA REGINA ISHIKAWA OSHIRO NAKASHIMA, SANDRA REGINA ISHIKAWA
OSHIRO NAKASHIMA, SANDRA REGINA ISHIKAWA OSHIRO NAKASHIMA, SANDRA REGINA ISHIKAWA OSHIRO NAKASHIMA, LUZIA JAPIRA ALVES PEREIRA, LUZIA
JAPIRA ALVES PEREIRA, LUZIA JAPIRA ALVES PEREIRA, LUZIA JAPIRA ALVES PEREIRA, LUZIA JAPIRA ALVES PEREIRA, LUZIA JAPIRA ALVES PEREIRA, NORMA AUREA
CRISTALDO BRUSCHI, NORMA AUREA CRISTALDO BRUSCHI, NORMA AUREA CRISTALDO BRUSCHI, NORMA AUREA CRISTALDO BRUSCHI, NORMA AUREA CRISTALDO
BRUSCHI, NORMA AUREA CRISTALDO BRUSCHI, NARCY ORTIZ DO CARMO CASTRO, NARCY ORTIZ DO CARMO CASTRO, NARCY ORTIZ DO CARMO CASTRO, NARCY
ORTIZ DO CARMO CASTRO, NARCY ORTIZ DO CARMO CASTRO, NARCY ORTIZ DO CARMO CASTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos do r. despacho, ficam as partes intimadas do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados conforme documentos IDs 32853371 a 32853380.

 

              

 

   CAMPO GRANDE, 27 de maio de 2020.

1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 0000018-82.2016.4.03.6000
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA FATIMA FLORES DE OLIVEIRA, MARIA FATIMA FLORES DE OLIVEIRA, MARIA FATIMA FLORES DE OLIVEIRA, MARIA FATIMA FLORES DE OLIVEIRA,
MARIA FATIMA FLORES DE OLIVEIRA, MARIA FATIMA FLORES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER - MS8586, LEONARDO PEDRA DOS SANTOS - MS17885
Advogados do(a) EXECUTADO: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER - MS8586, LEONARDO PEDRA DOS SANTOS - MS17885
Advogados do(a) EXECUTADO: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER - MS8586, LEONARDO PEDRA DOS SANTOS - MS17885
Advogados do(a) EXECUTADO: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER - MS8586, LEONARDO PEDRA DOS SANTOS - MS17885
Advogados do(a) EXECUTADO: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER - MS8586, LEONARDO PEDRA DOS SANTOS - MS17885
Advogados do(a) EXECUTADO: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER - MS8586, LEONARDO PEDRA DOS SANTOS - MS17885
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora/exequente intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

Campo Grande, MS, 28 de maio de 2020.

1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5003111-31.2017.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: ISABEL CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA MATIAS 44716699153
Advogados do(a) AUTOR: GUNTHER PLATZECK - SP134563, ERICK MORANO DOS SANTOS - SP240353
REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) REU: MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA - MS10489
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

Campo Grande, MS, 28 de maio de 2020.

1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5001013-73.2017.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: PAULO ROBERTO LOPES PERES
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SIQUEIRA JUNIOR - MS11229
REU: UNIÃO FEDERAL
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ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

Campo Grande, MS, 28 de maio de 2020.

1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 0009199-10.2016.4.03.6000
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RICARDO AZAMBUJA BATISTA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURO LUIZ MARTINES DAURIA - MS4424
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora/exequente intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

Campo Grande, MS, 28 de maio de 2020.

2A VARA DE CAMPO GRANDE

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001251-87.2020.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: JOACIR EVANGELISTA SABALA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELTON LOPES NOVAES - MS13404
IMPETRADO: GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Baixa em diligência

Informe o impetrante se a liminar foi cumprida. Prazo: 10 dias.

CAMPO GRANDE, 26 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007387-37.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: MARIA APARECIDA DE JESUS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS RAMOS DA SILVA - MS22831
IMPETRADO: CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) DA AGENCIA DE CAMPO GRANDE-MS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 DESPACHO

 

 Informe a impetrante se a liminar foi cumprida. Prazo de 10 dias.

Campo Grande, 26 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008541-90.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: DAVID MENDES GONCALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: EURIPEDES GONCALVES - MS18253
IMPETRADO: DIRETOR GERAL DA FACULDADE CAMPO GRANDE - FACSUL, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) IMPETRADO: MARCIO RAFAEL GAZZINEO - CE23495, DANIEL CIDRAO FROTA - CE19976, NELSON BRUNO DO REGO VALENCA - CE15783
Advogados do(a) IMPETRADO: MARCIO RAFAEL GAZZINEO - CE23495, DANIEL CIDRAO FROTA - CE19976, NELSON BRUNO DO REGO VALENCA - CE15783
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

  

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DAVID MENDES GONÇALVES, apontando como autoridade coatora o DIRETOR GERAL DA FACULDADE FACSUL CAMPO
GRANDE, objetivando que o impetrado proceda sua matrícula no 6º semestre do curso de Direito.

Narra que é acadêmico do curso de Direito na Universidade FACSUL e beneficiário do FIES, tendo sido contemplado pelo programa no percentual de 91% do valor da semestralidade, arcando com o
restante; contudo, por dificuldades financeiras, ficou em débito e não conseguiu realizar a matrícula dentro do prazo estipulado pela faculdade.

Afirma que continuou frequentando as aulas e conseguiu quitar o débito em 06/09/2019, mas foi surpreendido pela negativa da Secretaria Acadêmica em realizar sua matrícula no semestre, sob alegação de perda
de prazo, o que entende ser ilegal. Discorre que tal negativa lhe causará prejuízos incalculáveis, pois irá perder seu financiamento estudantil, cujo prazo para aditamento é 30/10/2019, bem como terá que retornar ao curso apenas
no segundo semestre de 2020, vez que a instituição não tem turma para realocá-lo. Juntou documentos.

A decisão de f. 17-19 deferiu a medida liminar pleiteada.

Notificada, a autoridade impetrada juntou comprovante de cumprimento da liminar (f. 24-66) e apresentou informações (f. 116-131). Sustenta que o requerimento do impetrante foi indeferido porque a data limite
para matrícula deu-se em 03/09/2019, conforme previsto no calendário acadêmico, período em que não haveria prejuízo por faltas e avaliações. Alega que o aluno realizou acordo de parcelamento dos seus débitos somente no
dia 06/09/2019; e que ele poderia ter regularizado a situação financeira a qualquer momento, desde que observado o limite para matrícula.
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Aduz que as universidades possuem autonomia didático-científica para elaborarem seu calendário acadêmico e rejeitar a matrícula de alunos que desrespeitem tal limite, sendo a observância ao calendário prevista
no regimento interno e no contrato firmado entre as partes. Juntou documentos.

O Ministério Público Federal declinou de intervir no feito (f. 207).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Pretende o impetrante que a autoridade impetrada realize sua matrícula no 6º semestre do curso de Direito, argumentando que a negativa de matrícula extemporânea é arbitrária se comprovada a quitação dos
débitos perante a IES.

Compulsando os autos, entendo que as mesmas razões de fato e de direito que levaram ao deferimento da liminar se mostram, nesta fase final, como motivação suficiente para conceder a segurança, não tendo as
informações prestadas o condão de mudar tal cenário.

É certo que o art. 5º da Lei n. 9.870/99 autoriza a negativa de matrícula quando o acadêmico estiver em débito com a IES, prevendo que “os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão
direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual”.

Contudo, tal regra admite exceção quando o estudante regularizar a pendência financeira perante a Universidade.

No presente caso, a data limite para solicitação de matrícula ocorreu no dia 03/09/2019, conforme preestabelecido no calendário acadêmico (f. 153). Ocorre que o impetrante afirmou que continuou
frequentando as aulas e comprovou que estava em negociação com a IES para quitação do débito, que foi finalizado com acordo de parcelamento no dia 06/09/2019, ou seja, apenas três dias após o fim do prazo.

Portanto, vê-se que a negativa de matrícula ofendeu o princípio da razoabilidade e a garantia constitucional do direito à educação, tendo em vista o prazo exíguo transcorrido entre a data limite para matrícula e a
quitação do débito.

Verifica-se que o boleto de f. 11 foi emitido pela IES com data de vencimento em 18/09/2019, sendo que o impetrante efetuou o pagamento dois dias antes do vencimento (f. 12). Assim, se a própria IES
estabeleceu prazo para regularização da pendência financeira (f. 165-166), negar acesso às disciplinas do semestre logo em seguida ao pagamento, representa desrespeito à proibição de comportamento contraditório e à boa-fé
objetiva.

Ainda que os prazos estabelecidos nos regimentos internos das universidades devam ser respeitados, existem situações específicas que merecem uma análise particular, a fim de garantir o exercício do direito
constitucional à educação (art. 205 da CF). Em casos análogos assim foi decidido:

“AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - REGULARIZAÇÃO DA PENDÊNCIA FINANCEIRA - MATRÍCULA:
POSSIBILIDADE, MESMO QUE FORA DE PRAZO - CONCESSÃO DA SEGURANÇA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIVERSIDADE E À REMESSA OFICIAL.

1. A Carta Política estampa, em seu art. 6º, a Educação como Direito Social, permitindo a atuação da iniciativa privada neste segmento, art. 209, desde que sejam observadas as diretrizes legais e
possua autorização do Poder Público.

2. Afigura-se incontroverso da lide que o polo impetrante possuía pendências financeiras junto à Instituição de Ensino, as quais foram sanadas por meio de acordo, fls. 27/31.

3. Ao tempo em que definitivamente solucionada aquela problemática, já havia escoado o prazo para que o discente pudesse se matricular, tanto que indeferido o seu pedido, fls. 25.

4. Se possui a Universidade guarida legal para impedir nova matrícula do inadimplente, art. 5º da Lei 9.870/99, evidente que a regularização financeira a restaurar o direito do estudante de ser
rematriculado, mesmo que já ultrapassado o prazo contratual ou regulamentar então estabelecido, afinal a circunstância então impediente deixou de existir (somente não seguiu o prazo em
razão do débito então presente). Precedentes.

5. Improvimento à apelação e à remessa oficial. Concessão da segurança".

(ApelRemNec 0001985-28.2009.4.03.6124, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2019)

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. PRAZO. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO
IMPROVIDO.

1. Apesar do fato de a impetrante ter requerido sua renovação de matrícula fora do prazo, não verifico a ocorrência de prejuízos para a instituição de ensino, uma vez que foi cumprida a obrigação
com a quitação total de seus débitos para com a mesma.

2. Reexame necessário improvido”.

(RemNecCiv 5014625-69.2017.4.03.6100, Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA, TRF3 - 4ª Turma, Intimação via sistema DATA: 08/11/2019)

“DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. INADIMPLEMENTO.
REMATRÍCULA FORA DO PRAZO. RAZOABILIDADE. PREVALÊNCIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

1. O caso em questão diz respeito ao indeferimento da rematrícula do impetrante no décimo semestre do curso de Direito do Centro Universitário Padre Anchieta - Jundiaí/SP, em razão da não
observância dos prazos fixados pela IES.

2. Consta dos autos que o impetrante deixou de efetuar o pagamento de algumas mensalidades correspondentes ao nono período, tendo quitado a dívida, contudo, em 20/09/2017, quando, então,
requereu a sua rematrícula no décimo semestre. No entanto, a IES indeferiu o requerimento de rematrícula por extemporaneidade.

3. É certo que os prazos estabelecidos nos regimentos internos nas universidades devem, em regra, serem observados. Todavia, há certas situações específicas que merecem uma análise mais
minuciosa e cuidadosa, porque não se enquadram pura e simplesmente na hipótese de mera extemporaneidade.

4. O impetrante buscou o setor financeiro da instituição para firmar acordo dentro do prazo regimental, tendo lhe sido exigido o pagamento com cartão de crédito, o que não lhe era possível, quitando a
dívida posteriormente ao pegar empréstimo com familiares.

[...] 7. Com efeito, deve-se lembrar que o direito em questão é de caráter fundamental. Desse modo, como bem esclareceu o Juízo, ‘embora a negativa de renovação de matrícula de aluno
inadimplente encontre previsão no art. 5º, da Lei nº 9.870/99, há de se privilegiar o exercício do direito constitucional à educação (CF, art. 205) em detrimento dos interesses financeiros da instituição
de ensino, que apesar de ser uma entidade de natureza privada, presta serviço de caráter público e dispõe dos meios legais necessários para obter o pagamento do débito em referência’.

8. Reexame necessário desprovido”.

(RemNecCiv 5001742-06.2017.4.03.6128, Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, TRF3 - 3ª Turma, Intimação via sistema DATA: 09/12/2019)

  

Ante todo o exposto, confirmo a decisão que deferiu o pedido liminar e concedo a segurança, para o fim de garantir ao impetrante o direito de matrícula no 6º semestre do curso de Direito da
FACSUL.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Sem custas.

P.R.I.

CAMPO GRANDE, 26 de maio de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011039-89.2015.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - MS18604-A, SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A
EXECUTADO: ARNELIO SELLI, ADELINO SELLE - ESPÓLIO
REPRESENTANTE DO ESPÓLIO: JAIME SELLE
Advogado do(a) EXECUTADO: PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA - SP240943-A
Advogado do(a) EXECUTADO: PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA - SP240943-A, 
Nome: ARNELIO SELLI
Endereço: desconhecido
Nome: ADELINO SELLE - ESPÓLIO
Endereço: desconhecido
Nome: JAIME SELLE
Endereço: PROFESSOR SEVERINO RAMOS DE QUEIROZ, 110, APTO 33, VIA GLORIA, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79004-250

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Intimação da juntada das peças eletrônicas geradas pelo Superior Tribunal de Justiça (ID 26352091 - fls. 41-50 e ID 26352092 - fl. 1), bem como para, querendo, requerer o que entende de direito, no prazo
de 10 (dez) dias.”

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 27 de maio de 2020. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002349-44.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ANA KAROLINA FERREIRA GONCALVES ROMANO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO RAFAEL SANCHES FLORINDO - MS2870
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 
Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Endereço: desconhecido
Nome: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Endereço: desconhecido

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Intimação do réus para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e indicarem quais os pontos controvertidos da lide que pretendem esclarecer.
"

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 27 de maio de 2020. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002613-61.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: DANIEL PINHEIRO SIDRINS
Advogado do(a) IMPETRANTE: FREDEMIL PACHECO BRAUTIGAM - MS17457
IMPETRADO: CHEFE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS 26 DE AGOSTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança objetivando a imediata de análise do processo administrativo protocolado no dia 23.08.2018, sob o n. 516791986 e n. 214314356, referente a concessão de Beneficio
Assistencial a Pessoa com Deficiência.

Na petição de ID 27330149 foi informado o óbito do autor, seguido de Certidão de Óbito.

Relatados. Decido.

Em sede de mandado de segurança, comprovado nos autos o óbito do impetrante, a extinção do feito é medida que se impõe.

A natureza mandamental e o caráter personalíssimo da ação são incompatíveis com a sucessão das partes e inviabilizam a habilitação de herdeiros. Nesse sentido: TRF3, RemNecCiv 5000015-
39.2018.4.03.6140.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 6º, § 5º da Lei n. 12.016/09 c/c art. 485, IX do Código de Processo Civil.
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Sem honorários de advogado, conforme art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Sem custas.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

CAMPO GRANDE, 27 de maio de 2020.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001019-75.2020.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: HELIO TADEU MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: KARLA MENDES SILVA QUEIROZ - MS13691
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação à contestação, devendo nessa oportunidade indicar quais pontos controvertidos da lide pretende esclarecer, especificando as
provas que pretende produzir e justificando sua pertinência. "

E X P E D I D O nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 27 de maio de 2020. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000720-98.2020.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: G. E. P.
REPRESENTANTE: ESTELA APARECIDA AMARILHA EVANGELISTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO PAULO SPERB WANDERLEY - MS13034, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PEDRO PAULO SPERB WANDERLEY - MS13034
IMPETRADO: REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL - IFMS, REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL, FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
    

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Certifico que, nesta data, em cumprimento ao disposto no item B.10, da Portaria nº 44/2016-2ª Vara, foi exarado o seguinte ato ordinatório: “Intimação das partes acerca do teor da decisão proferida no
Agravo de Instrumento n. 5006346-56.2020.4.03.0000/MS (ID 32743152), que deferiu o pedido de efeito suspensivo.” 

   

   CAMPO GRANDE, 27 de maio de 2020.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006761-52.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: VALDIR ALVES DANTAS, VALDIR ALVES DANTAS
 
Nome: VALDIR ALVES DANTAS
Endereço: APORE, 215, AMAMBAI, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79005-360
Nome: VALDIR ALVES DANTAS
Endereço: CHAPARRAL, 26, JARDIM TARUMA, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79097-450

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a CEF, em dez dias, sobre o prosseguimento do feito.

Campo Grande, data.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007576-49.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: WALMIR ESPINDOLA
Advogado do(a) AUTOR: LUDMILA MARQUES ROZAL - MS13239
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, indicar quais pontos controvertidos da lide pretende esclarecer, especificando as provas que pretende produzir e justificando sua
pertinência. "

E X P E D I D O nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 27 de maio de 2020. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005896-92.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: WALDIR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR - MS15475
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação à contestação, devendo nessa oportunidade indicar quais pontos controvertidos da lide pretende esclarecer,
especificando as provas que pretende produzir e justificando sua pertinência. "

E X P E D I D O nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 27 de maio de 2020. 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003549-52.2020.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: CARLOS DIOGENES CANO
Advogados do(a) AUTOR: RICKSON ALEXANDRE PEREIRA DE ARAUJO - MS15320, JOHNNY KLAYCKSON PEREIRA DE ARAUJO - MS20109
REU: UNIÃO FEDERAL
 
Nome: UNIÃO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

 

DESPACHO

 

 Intime-se o autor para incluir no processo os demais documentos  que devem acompanhar a iniciar, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da mesma.

Campo Grande, 27 de maio de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCESSO: 0010693-17.2010.4.03.6000

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

Requerente: EXEQUENTE: JOAQUIM APARECIDO CENTURIAO, SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI

Requerido: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS apresenta Impugnação ao Cumprimento de Sentença promovido pela parte exequente, onde alega que o cálculo apresentado
contém excesso de execução.

Afirma que a parte exequente procedeu indevidamente a inclusão de valores em desacordo com os procedimentos utilizados para a elaboração correta dos cálculos,  além das  diferenças reflexas.

 

Apresentou o cálculo que entende correto.

Manifestação do(s) impugnado(s) concordando com o cálculo apresentado pelo INSS.

É o relatório.

D e c i d o.

Diante da concordância do exequente com os cálculos trazidos pelo INSS, e, ainda, porque atendem aos parâmetros estabelecidos na sentença, acórdão e Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal e art. 1º - F, da Lei n. 9494/97, com a redação dada pelo art. 5º, da Lei n. 11.196/2005, fixo a execução em R$ 57.439,42 (R$ 51.695,48  ref. ao valor do autor e R$ 5.743,94 relativo
aos honorários advocatícios no percentual de 10%), valor este atualizado até outubro de 2019.

Condeno o(s) impugnado(s) ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do proveito econômico[1] obtido pelo INSS (diferença entre o que foi pleiteado e o que é
fixado nesta decisão), a ser pago proporcionalmente, à luz do disposto no inciso I, do § 3º, do artigo 85 do Novo CPC.

Contudo, por ser a parte exequente beneficiária da Justiça gratuita, suspendo a exigibilidade da verba honorária, nos termos do disposto no art. 98, § 3º do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se os respectivos ofícios requisitórios.

Campo Grande, 27 de maio de 2020.

[1] Veja-se a seguinte decisão do STJ: “No caso de procedência dos embargos monitórios, os honorários advocatícios devem ser calculados sobre o proveito econômico obtido, ou seja, a diferença entre o valor cobrado e
aquele que se verificou ser efetivamente devido.” (STJ, REsp 730861. Conferir também: REsp 1454777; ArRg no REsp 1096522; REsp 1346749; AgRg no REsp 945646.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002083-57.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: JOSEFA PINTO
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA GUEIROS - MS15735, AYRON DOUEIDAR SANDIM - MS23089
REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Endereço: desconhecido

 

 

 

 SENTENÇA

 

 

JOSEFA PINTO ajuizou a presente ação de obrigação e fazer pelo rito comum, com pedido antecipatório, contra o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA –
INCRA, objetivando ordem judicial que determine a apresentação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, do contrato de concessão de uso assinado pela autora, para que este possa avaliar sobre a viabilidade de continuidade
da presente demanda e adequação dos pedidos.

Alegou ser beneficiária do programa da reforma agrária administrado pelo INCRA, firmando contrato de concessão de uso em caráter provisório de imóvel rural pelo prazo de 10 (dez) anos no Assentamento
Conquista localizado nesta capital, sendo possuidora do lote n.º 23. Notificou extrajudicialmente o INCRA no dia 02/10/2018, requerendo o título de domínio do imóvel garantido pela Lei Federal n.º 8.629/93 e o disposto no
art. 185 da Carta da República de 1988, bem como a 2ª (segunda) vida do contrato de concessão de uso do imóvel, posto que com o lapso do tempo a autora não detém mais da cópia do referido contrato, sendo que tal pedido
não foi atendido.

Até a data da propositura da presente demanda a autarquia ré sequer manifestou-se referente aos pedidos formulados pela Requerente, tampouco apontou se a mesmo detém do direito para a conversão do título
de concessão de uso para o título de domínio efetivo do imóvel rural em concessão, tornando-se necessário o ajuizamento da ação. Juntou documentos.

O pedido antecipatório foi deferido às fls. 25/28.

Em sede de contestação, o INCRA informou, resumidamente, estarem pendentes os atos de conclusão de cunho administrativo para regularização do Assentamento Conquista e, consequentemente o
fornecimento do contrato de concessão de uso firmado entre as partes.
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As fls. 45/46 a parte autora informou que não tem mais interesse no presente feito e pleiteou a desistência da ação.

Instado a se manifestar, o INCRA concordou com a desistência (fls. 48).

É o relato.

Decido.

Considerando que a parte autora informou expressamente não possuir mais interesse no prosseguimento do feito, desistindo da ação e que o requerido concordou com tal pedido, homologo o pedido de
desistência da presente ação formulado pela parte autora e, em consequência, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos inciso VIII, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Ante ao princípio da causalidade, condeno a requerente ao pagamento das custas e honorários advocatícios em desfavor da CEF, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 2º, do
CPC, cuja exigibilidade fica suspensa por se tratar de beneficiária da gratuidade judiciária (art. 98, § 3º, CPC).

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

Campo Grande, datado e assinado digitalmente.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008761-88.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: KETLEN NUNES LOKS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VERONICA TOSO ARCE - MS23927
IMPETRADO: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE MATO GROSSO DO SUL, DIRETOR GERAL DA FACULDADE CAMPO GRANDE - FACSUL
Advogados do(a) IMPETRADO: MARCIO RAFAEL GAZZINEO - CE23495, DANIEL CIDRAO FROTA - CE19976, NELSON BRUNO DO REGO VALENCA - CE15783
Advogados do(a) IMPETRADO: MARCIO RAFAEL GAZZINEO - CE23495, DANIEL CIDRAO FROTA - CE19976, NELSON BRUNO DO REGO VALENCA - CE15783
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por KETLEN NUNES LOKS, em faca de ato praticado pelo DIRETOR GERAL DA FACULDADE CAMPO GRANDE – FCG , objetivando
ordem judicial para que a autoridade impetrada proceda sua matrícula no 5º semestre do curso de Pedagogia.

Narra a impetrante, em síntese, ser acadêmica do curso de Pedagogia na FCG e beneficiária do FIES, tendo sido contemplada pelo programa no percentual de 83% do valor da semestralidade, arcando com
o restante. Ocorre que por dificuldades financeiras, ficou em débito com a Universidade e não conseguiu realizar a matrícula dentro do prazo estipulado.

Afirma que continuou frequentando as aulas e conseguiu quitar o débito, mas, ao se dirigir à Secretaria Acadêmica, foi surpreendida com a negativa em realizar sua matrícula sob a alegação de perda de prazo, o
que entende ser ilegal.

Alega que tal negativa lhe causará prejuízos incalculáveis, pois irá perder seu financiamento estudantil, cujo prazo para aditamento é 31/10/2019, bem como terá que retornar ao curso apenas em julho de 2020,
vez que a instituição não tem turma para realocá-la.

A decisão ID 23275578 deferiu a medida liminar pleiteada. Deferida, igualmente, a gratuidade de justiça.

Notificada, a autoridade impetrada juntou comprovante de cumprimento da liminar (ID 23740765) e apresentou informações (ID 24035345). Ocasião em que defendeu o ato impugnado, sob o argumento de
intempestividade da solicitação de matrícula.

 Afirma que o requerimento da impetrante foi indeferido porque a data limite para matrícula deu-se em 03/09/2019, conforme previsto no calendário acadêmico. Após tal termo, haveria irreparável prejuízo
acadêmico por faltas e não realização de avaliações.

Alega que a aluna realizou acordo de parcelamento dos seus débitos em 19/09/2019 e que somente adimpliu a primeira parcela em 26/09/2019. Época em que não seria mais possível a matrícula para o
semestre 2019/02.

Sustenta que as universidades possuem autonomia didático-científica para elaborarem seu calendário acadêmico e rejeitar a matrícula de alunos que desrespeitem tal limite, sendo a observância ao calendário
prevista no regimento interno e no contrato firmado entre as partes.

O Ministério Público Federal deixou de exarar manifestação a respeito do mérito da demanda, afirmando inexistência de interesse público primário a ser tutelado (ID 24247002).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Trata-se de ação mandamental pela qual a impetrante busca ordem judicial determinando a garantia de matrícula no 5º semestre do curso de Pedagogia da FCG, ao argumento de que o indeferimento é
extemporâneo e arbitrário, em vista da comprovação da quitação dos débitos perante a IES.

Da análise dos autos, verifico que assiste razão à impetrante.

Sobre a matéria, a Lei n. 9.870/99 autoriza a negativa de matrícula, nos casos em que o acadêmico esteja em débito com a IES.

“Art. 5o Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula
contratual.”

 

Ocorre que, regularizadas as pendências financeiras, a conduta da impetrante passa a carecer de amparo legal.

Isso porque, a impetrante afirma que frequentou regularmente as aulas e realizou as atividades avaliativas. Ademais, a suficiência acadêmica deve ser aferida pelo professor de cada disciplina, com possibilidade
de reprovação por faltas.

De outro giro, a prova dos autos dá conta de que, à época do termo final para solicitação de matrícula, estava em negociação com a IES para quitação do débito. Nesse sentido, conclui-se que a IES avençou
prazo para regularização das pendências financeiras da impetrante para, logo em seguida, negar-lhe acesso às disciplinas do semestre. O que vai de encontro à boa-fé objetiva, sobretudo à figura parcelar da proibição de
comportamento contraditório.

Registre-se, ainda, que a impetrante é beneficiária do FIES e o financiamento estudantil já contempla quase a totalidade da semestralidade do curso, cujos valores são repassados à IES (ID 23740766 e
24035348). Desse modo, pode-se concluir que, apesar da inadimplência quanto à parcela que cabia à impetrante, os valores devidos à faculdade já haviam sido substancialmente adimplidos, por meio do FIES.

Logo, a negativa de matrícula mostra-se desproporcional e contrária à garantia constitucional do direito à educação. Não sendo o caso de se acolher nem a tese defensiva da negativa de matrícula por conta da
inadimplência, nem do insuperável prejuízo acadêmico. 

É certo que os prazos estabelecidos nos regimentos internos das universidades devem ser respeitados. No entanto, existem situações específicas que merecem uma análise particular, a fim de garantir o exercício
do direito constitucional à educação (CF, art. 205). Nesse sentido a jurisprudência:

“MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE. CELEBRAÇÃO DE ACORDO. SITUAÇÃO
REGULARIZADA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. O artigo 5º da Lei 9.870/99 dispõe que os alunos, salvo os inadimplentes, terão direito à renovação da matrícula.
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2. No caso, a impetrante relata que foi impossibilitada de proceder à rematrícula mesmo após celebrar com a Universidade acordo de parcelamento da dívida. De fato, a genitora da estudante firmou
acordo de confissão de dívida em 11/04/2018 para pagamento do débito em 05 (cinco) parcelas, efetuando, na mesma data, o pagamento da primeira parcela correspondente a mais da metade do valor
total do débito.

3. Embora o prazo para a rematrícula tenha sido prorrogado até o dia 06/04/2018 e a impetrante tenha requerido a rematrícula após o término do prazo, qual seja, em 12/04/2018, verifica-se que,
naquela data, a sua situação financeira perante a instituição de ensino já estava regularizada, não sendo razoável a negativa de rematrícula.

4. Remessa oficial a que se nega provimento”. (ReeNec 5001367-74.2018.4.03.6126, Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, TRF3 - 3ª Turma, Intimação via sistema DATA:
12/07/2019)

“DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE. CELEBRAÇÃO DE
ACORDO. PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. A questão cinge-se em saber se é razoável a negativa de dilação de prazo para o pagamento da rematrícula e consequentemente o indeferimento da IES da referida rematrícula.

2. O direito fundamental à educação é previsto no artigo 205 da Constituição Federal. Nesse prisma, a educação prestada pela iniciativa privada, embora possa ter interesses econômicos e financeiros
envolvidos, não pode se dissociar do cunho eminentemente social do serviço prestado.

3. A Lei 9.870/99, dispõe acerca do valor das anuidades escolares, prevendo em seu artigo 5º a possibilidade de negativa de matrícula de aluno inadimplente.

4. O caso, porém, não é propriamente de aluno inadimplente, pois a impetrante acabou por quitar a sua dívida e apenas requereu a dilação de prazo para o pagamento da rematrícula, o que não me
parece nem um pouco absurdo, considerando que teve de desembolsar na mesma época R$16.800,00 para pagamentos da dívida.

5. Ademais, a rematrícula fora do prazo não acarretaria nenhum prejuízo à impetrada, configurando negativa totalmente desarrazoada.

6. Remessa necessária desprovida”. (RemNecCiv 5001304-05.2019.4.03.6000, Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, TRF3 - 3ª Turma, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019)

 

Por fim, acolho como razões de decidir os fundamentos da Decisão interlocutória de ID 23275578, que passam a fazer parte integrante desta Sentença.

Ante o exposto, confirmo a liminar e concedo a segurança para o fim de garantir à impetrante o direito de matrícula no 5º semestre do curso de Pedagogia da FCG.

Deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Custas pela instituição a que se vincula o impetrado.

P.R.I.

CAMPO GRANDE, 27 de maio de 2020.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012802-72.2008.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: JACSON DA SILVA, JOSE CARLOS DEL GROSSI, ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS DEL GROSSI - MS7884, ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI - MS9916, ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI - MS11149
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

DESPACHO

Fica deferida a habilitação dos herdeiros de Jacson da Silva. Anote-se.

Fica deferido, também, o levantamento dos valores na forma requerida na  petição de ID n. 32202168. Expeçam-se ofício para transferência e alvará de levantamento.

Após, voltem conclusos para sentença de extinção. 

 Campo Grande/MS, datado e assinado digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003612-77.2020.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ZENAIDE CAMARGO SERPA
Advogado do(a) AUTOR: MARITANA PESQUEIRA CORREA - MS19214
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 DECISÃO

 

 

 

              Verifico que a parte autora pleiteia, no pedido final, a aposentadoria por idade rural. Atribui à causa o valor de R$ 36.500,00, em março de 2020.

O valor atribuído à causa é inferior ao estabelecido para que as causas tramitem nesta Justiça (R$ 62.700,00, a partir de fevereiro de 2020).

A Lei n. 10.259/2001 dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, prescrevendo que compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, sendo tal competência absoluta.
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Verifico tratar-se, então, de competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão de o valor da causa não superar sessenta salários mínimos no ato da propositura da ação, bem como pelo fato de a
situação narrada não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exclusão da competência dos Juizados Especiais Cíveis, previstas no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.259/2001.

A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício pelo magistrado (art. 64, §1º, CPC/15). Contudo, o novo diploma legal processual civil passou a conceder às partes a possibilidade do exercício do
contraditório, ainda que se trate de matéria cognoscível de ofício (arts. 9º e 10, ambos do CPC/15). Ocorre que, a fim de orientar a aplicação do novel dispositivo foram aprovados 64 enunciados pelo ENFAM, sobre a
aplicação do novo CPC, sendo que o de n. 4º dispõe que “na declaração de incompetência absoluta não se aplica o disposto no art. 10, parte final, do CPC/2015”.

Diante disso, reconheço, de ofício, e sem a oitiva prévia da parte autora, a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta lide.

Pelo exposto, em razão da competência absoluta, remetam-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal.

Anote-se. Intimem-se.

Campo Grande/MS. Assinado e datado digitalmente.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5010793-66.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: WILSON SAMI SAAUMA IBRAHIM
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO FRANCO SERROU CAMY - MS9200
IMPETRADO: AGENTE ADMINISTRATIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por WILSON SAMI SAAUMA IBRAHIM, com pedido de liminar, contra ato omissivo do GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO
INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL, em que a impetrante postula a imediata distribuição do recurso administrativo relativo à concessão do Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição,
protocolado em 06.06.2019, sob o n° 872190973.

Narra em breve síntese, que, em 06.06.2019, protocolou, por meio do Sistema Digital, Recurso Ordinário, visando a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição,
conforme comprovante de Requerimento de nº 872190973.

Afirma que os recursos administrativos do INSS seguem um fluxo de trabalho que se inicia na própria Agência da Previdência Social (APS). Destaca que esta, por sua vez, tem a função de receber, cadastrar, gerar o número do
processo recursal e o encaminhar para distribuição, a uma das Juntas de Recurso. Sustenta, todavia, que até o momento da impetração deste mandamus, o recurso protocolado ainda pende de providências na APS de Campo
Grande. 

A liminar foi deferida (ID 29336098) para determinar à autoridade impetrada que distribua o referido recurso ordinário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

A Procuradoria Geral Federal informou que foi dado encaminhamento ao mencionado recurso (ID 30076590).

O autor, a seu turno, indicou o descumprimento da medida liminar, pois o recurso ainda não havia sido distribuído a uma das Juntas de Recurso, mesmo já havendo transcorrido o prazo fixado (ID 30600807).

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da demanda, ao argumento de inexistência de interesse público primário a ser defendido (ID 31062866).

Instado a se manifestar sobre o suposto descumprimento da decisão, o INSS deixou transcorrer o prazo in albis (ID 31401656).

É o relatório. Decido.

De logo, bem analisado o conjunto da postulação (art. 322, § 2 do CPC), é possível antever que o pleito autoral é decomponível em duas providências distintas. A primeira, diz respeito à remessa do processo administrativo à
instância superior. E a segunda, a seu turno, concerne à distribuição do aludido recurso a uma das Juntas de Recurso.

Ocorre que, no que tange à distribuição do recurso administrativo a uma das Juntas de Recurso, tal providência não compete à autoridade impetrada, mas sim ao Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS.

Nesse sentido, porque a medida pleiteada não se encontra no rol de atribuições da autoridade impetrada, forçoso reconhecer sua ilegitimidade passiva, em relação ao pedido de imediata distribuição do recurso administrativo a
uma das Juntas de Recurso.

Por outro lado, no que concerne ao pedido de encaminhamento do recurso administrativo à segunda instância, a autoridade impetrada ostenta legitimidade passiva. Tanto é que, notificada da decisão concessiva da medida liminar,
efetivamente providenciou a referida remessa, cumprindo a determinação judicial, tanto quanto possível.

Esclareço, porém, que o cumprimento de tutela provisória satisfativa não induz necessariamente a falência do interesse de agir.

Conquanto o recurso administrativo já tenha sido encaminhado, por força de liminar proferida por este Juízo, é necessário que o mérito desta ação mandamental seja julgado, ainda que somente para confirmar a tutela provisória.
Somente este expediente é capaz de garantir que o reconhecimento judicial do direito do autor (se for o caso), reste protegido pela autoridade da coisa julgada material. Nesse sentido:

"[...] 6. Por fim, não se esvaiu o objeto da ação com a conclusão da análise do requerimento administrativo do impetrante, vez que esta somente foi cumprida após determinação judicial
proferida no pedido liminar. [...]" (TRF 3ª Região, 7ª Turma, RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5001242-93.2019.4.03.6119, Rel. Desembargador Federal INES
VIRGINIA PRADO SOARES, julgado em 21/01/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 29/01/2020).

"[...] 2. Não merece amparo a preliminar de perda superveniente de interesse processual por perda do objeto, na medida em que a concessão de liminar, mesmo que satisfativa, não implica
necessariamente a perda do objeto da demanda, com a extinção da ação mandamental sem resolução de mérito. Pelo contrário, impõe-se ao final a decisão do mérito da causa pendente, tanto
pela procedência quanto pela improcedência do pleito inicial, mesmo que o objeto da ação já tenha sido realizado no todo por força do cumprimento da liminar, como na hipótese dos autos. 3.
Subsiste o interesse de agir do impetrante mesmo com a liminar satisfativa, pois o provimento jurisdicional foi o único modo de obter a conclusão de seu requerimento administrativo de
benefício previdenciário. Portanto, resta afastada a perda superveniente do objeto [...]". (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5018997-57.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 21/02/2020, Intimação via sistema DATA: 02/03/2020)

Procedo, então, à análise do mérito da demanda.

Nessa seara, verifico que a pretensão mandamental merece prosperar.

Por ocasião da apreciação da liminar, oportunidade em que este Juízo se limitou a uma análise perfunctória dos autos, ficou consignada a violação ao princípio constitucional da duração razoável do processo, haja vista o decurso
de longo interregno desde a interposição do recurso administrativo.

Na oportunidade, assim entendeu a i. Magistrada prolatora da decisão:

“Com efeito, o impetrante interpôs recurso administrativo ordinário visando a revisão do ato de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em 06/06/2019. Aparentemente,
referido recurso não foi distribuído a uma das Juntas de Recurso do Brasil, até a data da impetração, sem qualquer fundamento legal para a demora.

Assim, já há um lapso temporal superior a seis meses desde a interposição do recurso e a presente data o que extrapola o limite da razoabilidade, já que não pode o , particular, em virtude de
omissão administrativa, arcar com os prejuízos financeiros decorrentes do não recebimento dos valores referentes a aposentadoria por tempo de contribuição a que supostamente tem direito.”

Em sede de tutela definitiva, não tendo havido alterações fáticas ou jurídicas com repercussão sobre a pretensão autoral, é forçoso reconhecer que subsistem as razões invocadas para o deferimento da liminar. As quais, diga-se,
passam a integrar a fundamentação desta Sentença.

De fato, a demora na tomada de providências, quanto ao recurso administrativo, caracteriza omissão ilegal por parte do administrador público, na medida em que perfaz-se em clara ofensa à duração razoável do processo,
princípio decorrente do devido processo legal, que também irradia efeitos para o processo administrativo. Necessária, portanto, a intervenção do Poder Judiciário.

Em sede de adendo, importa registrar que este magistrado não desconhece as dificuldades enfrentadas pelo administrador público, em especial a escassez de recursos financeiros e humanos. Entretanto, tais argumentos não
podem ser invocados em desfavor do administrado, ao qual não se pode imputar os prejuízos decorrentes da lentidão no desencargo das obrigações da Administração Pública.

Diante do exposto, confirmo em parte a liminar e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para o fim de garantir à impetrante a remessa do recurso ordinário n. 872190973, protocolado em 06.06.2019, ao
Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, em prazo razoável.

DENEGO, contudo, a segurança, no que se refere ao pedido de distribuição desse recurso, dada a ilegitimidade passiva da autoridade indicada como coatora, nos termos da fundamentação supra, conforme determina o art. 6º,
§ 5º da Lei n. 12.016/09.

Sentença sujeita a reexame necessário.
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Indevidos honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Custas processuais pro rata. 

Considerando que as despesas processuais foram integralmente adiantadas pelo impetrante, condeno INSS ao ressarcimento de metade da quantia despendida a este título. 

P.R.I.C.

Campo Grande, datado e assinado digitalmente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004379-79.2015.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ANAMELIA WANDERLEY XAVIER
Advogados do(a) AUTOR: GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI - MS11277, ANA EDUARDA DE MIRANDA RAMOS DORETO - MS17453-E
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    DESPACHO

 

Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima, sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

Campo Grande/MS, 27 de maio de 2020.

 

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001562-49.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: DELMAR NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO DE AVELAR - MS8165, ROGERIO DE AVELAR - MS5991
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

        D E S P A C H O

               Defiro a dilação de prazo solicitada pela União, pelo prazo de 15 dias.

          Ademais, intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, tomar ciência da informação prestada pela União acerca de sua reintegração e reforma.

  

                 CAMPO GRANDE, 26 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008016-11.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: ANA FRANCISCA LEITE DE PAULA E SILVA
 

   

  DOCUMENTO PADRÃO

  

 

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, postar, via mão
própria, a carta de citação expedida nestes autos, comprovando a postagem com o respectivo A.R., no prazo de 30 (trinta) dias.”

 

  Campo Grande, 28 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000106-93.2020.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: ODAIR PEREIRA DA SILVA
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  DOCUMENTO PADRÃO

  

 

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, postar, via mão
própria, a carta de citação expedida nestes autos, comprovando a postagem com o respectivo A.R., no prazo de 30 (trinta) dias.”

 

  Campo Grande, 28 de maio de 2020.

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001662-26.2017.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: PEDRO PAULO LOPES
Advogado do(a) REU: FERNANDO COSTA OLIVEIRA MAGALHAES - MG83205
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ficam o acusado intimado do despacho ID 32268139 conforme segue abaixo:

Vistos em inspeção.

1.Em que pese o cronograma de virtualização dos feitos criminais ao Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJE, seja obrigatório a partir do dia 17/06/2019 (Res. PRES n. 265/2019) não há prejuízo à inserção
voluntária dos autos na modalidade eletrônica (art. 19-D, Res. PRES n. 88/2017).

2.Diante disso, intimem-se as partes para que tenham ciência da virtualização e inserção do feito no Sistema Processual Judicial.

3. No mais, tendo em vista que o réu, mesmo intimado (ID 29101106 fls.72) e considerando, ainda, a certidão ID 29101106 fl. 72, deixou de apresentar razões, intime-se-o novamente, por intermédio de seu
advogado constituído, o DR.  FERNANDO COSTA OLIVEIRA MAGALHAES - OAB MG83205 - CPF: 009.595.046-05, para apresentar as razões recursais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de multa nos
termos do art. 265 CPP.

4. Após, cumpra-se o os itens 4 e 5 do despacho ID 29101106 fl. 69.

5. Às Providências.

              

 

   CAMPO GRANDE, 26 de maio de 2020.

 
PETIÇÃO CRIMINAL (1727) Nº 0005172-47.2017.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REQUERIDO: LAIO ROCHA DIAS
Advogados do(a) REQUERIDO: KATIA CANTERO ROLON - MS18978, FABIO ALEXANDRE MULLER - MS19545, CLARYANA ANGELIM FONTOURA - MS17023, ANA IZABEL CICALISE
FERREIRA - MS6985-E, NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD - MS11399, MANOEL CUNHA LACERDA - MS1099
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ficam as partes intimadas do despacho ID  32477851 conforme segue abaixo:

  Vistos em inspeção.

            Homologo prestação de contas de fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, nada mais havendo, sobrestem-se os autos até a próxima prestação de contas ou ulteriores manifestações.

            Por oportuno, promova-se a vinculação destes autos como processo associado ao nº 0001398-19.2011.403.6000. 

            Publique-se.

              

 

   CAMPO GRANDE, 27 de maio de 2020.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001268-82.2018.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: ODAIR JUSTINO ROSA
Advogado do(a) REU: SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES - MS10481
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção. 

Intime-se o réu, por sua advogada constituída, para informar o número do CPF do titular da conta indicada, no prazo de 10 dias,o quanto é exigido pela Caixa Econômica Federal para transferência de valores. 
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Publique-se. 

             

 

   CAMPO GRANDE, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001425-81.2011.4.03.6006 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: ANTONIO MARCIO DOS SANTOS COLARES
Advogado do(a) REU: IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA - MS4176
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção. 

Intime-se o réu para contrarrazões ao recurso de apelação da acusação, no prazo de 08 dias.

No mais, aguarde-se resposta do ofício encaminhado (ID nº 30351986). 

 

             

 

   CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0011796-49.2016.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REU: ALAIDE APARECIDA RICARDO RODRIGUES - MS4492, SIDNEY BICHOFE - MS10155
Advogado do(a) REU: WALESKA SERVION RIBEIRO - MS23340
Advogado do(a) REU: ANA CLAUDIA RODRIGUES ROCHA - MS16047
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção. 

Recebo os recursos de apelação do MPF (ID nº 24583812) e da  defesa (ID 17237339 e 28043736)), nos termos do artigo 593 e seguintes do Código de Processo Penal.

Abra-se vista dos autos ao MPF para razões recursais, que deverão ser juntadas nestes autos mesmo que idênticas às apresentadas nos processos associados, pois embora ocorra o julgamento simultâneo de várias ações penais
em uma sentença única, os autos de lançamento foram findividualizados em cada feito.

Por oportuno, no mesmo prazo, intime-se o "Parquet" para contrarrazões aos recursos, no prazo legal. 

De outro lado, a fim de evitar prejuízos à defesa, intime-se pessoalmente o réu Carlos Henrique Souza de Oliveira, para ciência da sentença, devendo manifestar se deseja ou não apelar da condenação. 

Após, retornem os autos conclusos. 

            

 

   CAMPO GRANDE, 21 de maio de 2020.

 

 

 

 
SEQÜESTRO (329) Nº 0000948-81.2008.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: A APURAR
Advogados do(a) REU: NAILTON ESPINDOLA GUIMARAES - MS14051, CLAUDIA MARIA BOVERIO - MS8373, SANDRO SERGIO PIMENTEL - MS10543, ELIZEU SOARES DE
CAMARGO NETO - SP153774
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    D E S P A C H O

 

Vistos e etc. 

Em que pese a reserva de honorários contratuais ser um procedimento assegurado pelo ordenamento jurídico, no caso em tela, observa-se que os requisitos necessários não estão presentes, visto que os valores a serem
devolvidos são de titularidade de Alcides Carlos Grejianim. Ocorre que o contrato de honorários apresentado não foi firmado pelo "de cujus", mas sim por seus herdeiros, já após sua morte.

Sendo assim, este Juízo mantém o entendimento de que todos os valores a serem devolvidos para o Espólio de Alcides Carlos Grejianim deverão ser transferidos para conta vinculada à ação de inventário e destinados naquele
feito, após o regular pagamento de tributos.  

No mais, retornem os autos à secretaria para cumprimento do determinado a fls. 130, do ID nº 28628623. 

             

 

   CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 
SEQÜESTRO (329) Nº 0008015-82.2017.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
ACUSADO: MERCULE PEDRO PAULISTA CAVALCANTE, KARINA PEDRINI MORALES CAVALCANTE, EMANUELA CARDOSO FREIRE FIGUEIREDO, DIEGO SILVEIRA DA
COSTA, JORGE DA COSTA CARRAMANHO JUNIOR, JOAO LUPATO, JOSE MARIA MARQUES FREIRE JUNIOR, AMPLIMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA. - EPP, QL MED - MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
TESTEMUNHA: PABLO AUGUSTO DE SOUZA E FIGUEIREDO
Advogados do(a) ACUSADO: FABIO DE MELO FERRAZ - MS8919, SUZANA DE CAMARGO GOMES - MS16222-A
Advogado do(a) ACUSADO: FABIO DE MELO FERRAZ - MS8919
Advogado do(a) TESTEMUNHA: ANATOLIO FERNANDES DA SILVA NETO - MS7132
Advogado do(a) ACUSADO: HELIO GUSTAVO BAUTZ DALLACQUA - MS13493
Advogado do(a) ACUSADO: FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS - MS7498
Advogados do(a) ACUSADO: SILVIO FERNANDO DEGASPARI - MS5569, MARYCLEIS SILVEIRA DEGASPARI - MS6182
Advogados do(a) ACUSADO: EUNICE BOHRER - RS79184, PAULO ROBERTO DE SOUZA - RS51814
Advogado do(a) ACUSADO: HERCULANO XAVIER DE OLIVEIRA - SP204181
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos, etc.

Na decisão de ID 29363339, este Juízo concedeu prazo de cinco dias para que JOSÉ MARIA MARQUES FREITE JUNIOR promovesse a juntada de comprovantes para comprovar suas alegações
sobre a suposta utilização automática, para adimplemento de dívidas, dos valores depositados a maior em sua conta corrente.

O representado se manifestou (petição de ID 32159750), promovendo a juntada de extrato de movimentação de sua conta corrente entre os dias 24/01/2020 e 29/02/2020 (ID 32162743), reiterando a
alegação de que o dinheiro foi utilizado para saldar dívidas junto a diversas instituições financeiras, e solicitando novamente que lhe seja facultado devolver o valor de R$ 27.517,48 em parcelas mensais limitadas a R$
1.000,00. Requereu também a devolução de outros materiais apreeendidos.

O Ministério Público Federal manifestou-se, inicialmente, apontando que o representado deixou de juntar o extrato bancário mencionado em sua petição - dado que não conseguia visualizar o extrato de ID
32162743, o que foi sanado posterioremte, advertindo que extraiu cópia dos autos para instauração de procedimento investigativo em face de JOSÉ MARIA MARQUES JÚNIOR destinado à apuração de eventual prática
dos crimes tipificados nos artigos 169 e 179 do Código PENAL. Requereu, também, a intimação da União, considerando a existência de potencial prejuízo ao erário federal (ID 32224869). Após, o Parquet comunicou
também a instauração da Notícia de Fato Criminal nº. 1.21.000.000722/2020-31 (ID 32385605).

Renovada a vista ao MPF em face de ter sido providenciado acesso ao extrato bancário juntado pelo requerente, o órgão ministerial requereu a realização de um novo bloqueio das contas bancárias e aplicações
financeiras de JOSÉ MARIA MARQUES FREIRE JUNIOR, na proporção do valor faltante para ser restituído à conta judicial, e, havendo saldo superior, também para a garantia do montante inicialmente pleiteado a título
de sequestro, além de requerer que seja declarada a ineficácia dos pagamentos dos boletos bancários efetuados pelo representado nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2020, junto aos bancos SANTANDER (R$ 677,77),
AYMORÉ (R$ 1.688,94) e SICREDI (R$ 18.094,77), por se tratarem de atos de fraude à execução, na forma do art. 792, inciso V, do CPC.

É o relato do necessário. Decido.

Quanto ao pedido de parcelamento formulado pelo representado, não foi comprovado que tenha agido de boa-fé; isto é, vê-se pelos extratos que os valores não foram remanejados de forma automática, sem a
interferência de JOSÉ MARIA, em razão de alguma dívida preexistente com o Banco do Brasil; muito pelo contrário, o extrato bancário do autor, embora não contenha a completude das informações, indica que houve um
intenso fluxo de pagamentos de boletos (um deles, junto à instituição bancária SICREDI, de R$  18.094,77), além de saque expressivo de valores (R$ 5.000,00), logo após a ocorrência da transferência judicial a maior.

Ou seja: tudo indica que, tivesse o representado se abstido de realizar as operações financeiras, o estorno teria tido integral sucesso na recuperação dos valores erroneamente transferidos. O acolhimento do
pedido, nesta formatação, acarretaria enriquecimento ilícito do representado, valendo recordar que o órgão judicial não pode atuar como uma equivalente instituição financeira, acompanhando os pagamentos de parcelas por
mais de dois anos ou cuidando de acompanhar a atualização dos valores devidos. Não comporta acolhimento o pedido, portanto, pelo que deve ser indeferido.

Sobre o pedido ministerial de que seja decretado novo bloqueio judicial nas contas do investigado, não se afigura adequado que seja apreciado no bojo do presente sequestro, considerando que se
decidiuexpressamente pela liberação dos bens e valores pertencentes a JOSÉ MARIA em razão de o MPF não ter constatado a existência de indícios suficientes de autoria criminal, naquele estágio das investigações, para
manutenção da constrição excepcional (pág. 12/17 do ID 19153881). Nem seria o mais técnico, num rigor de definições, cabível que falássemos - infelizmente - de sequestro pelo equivalente.

Assim, considerando que o pedido de sequestro ora formulado diz respeito diretamente ao objeto dos crimes investigados nos autos recém instaurados da Notícia de Fato Criminal nº. 1.21.000.000722/2020-
31, impõe-se que o sequestro seja apreciado em processo cautelar distribuído por dependência dos citados autos, de modo a minimizar a confusão processual decorrente do equívoco de secretaria e da incompreensível postura
do representado JOSÉ MARIA.

Não obstante, acatam-se as demais providências requestadas - declarar a ineficácia dos pagamentos dos boletos bancários já identificados no extrato, efetuados pelo representado utilizando o dinheiro do erário
federal - mediante notificação das instituições bancárias para que tornem sem efeito o pagamento dos boletos e providenciem o estorno dos valores, com devolução à conta judicial.

Assim, diante do exposto:

1) INDEFIRO o novo pedido de parcelamento formulado por JOSÉ MARIA MARQUES FREIRE JUNIOR.

2) INDEFIRO, qual formulado, o pedido de novo bloqueio judicial apresentado pelo Ministério Público Federal;
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3) DEFIRO o pedido formulado pelo Ministério Público Federal, e declaro a ineficácia dos pagamentos realizados pelo representado, dos boletos bancários assim identificados no extrato de ID 32162743:
"SANTANDER SANTANDER FREE MASTERCARD" - R$ 677,77, pagos em 20/02/2020; "AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INV. S.A." - R$ 1.688,94, pagos em 20/02/2020; e SICREDI
CAMPO GRANDE MS - R$ 18.094,77, pagos em 21/02/2020.

Determino que sejam adotadas as seguintes providências:

a) Certifique a Secretaria o valor atualizado do montante indevidamente utilizado pelo representado, com abatimento do valor que deveria ter sido restituído.

b) Cientifique-se JOSÉ MARIA MARQUES FREIRE JUNIOR, mediante seu advogado constituído, de que foi indeferido, novamente, o pedido de parcelamento formulado, intimando-o por vez mais
para que promova imediatamente a devolução integral dos valores. Deixo de conceder prazo adicional para devolução dos mesmos, porque já foi intimado em duas ocasiões diferentes para o ressarcimento.

c) Postergo a análise do pedido formulado pelo representado quanto à devolução dos demais materiais apreendidos.

d) Distribua-se em apartado novo pedido na classe sequestro, instruído com cópia das petições de ID 32532206, 32385605 e 32224869, bem como da presente decisão. O processo em tela, após distribuição,
será imediatamente remetido ao Ministério Público Federal, para que instrua com cópia integral da Notícia de Fato Criminal nº. 1.21.000.000722/2020-31.

e) Oficie-se às instituições bancárias - caso não seja possível a emissão da ordem por meio do BACENJUD -  para que promovam, imediatamente, o cancelamento e estorno dos pagamentos realizados por
JOSÉ MARIA MARQUES FREIRE JUNIOR, com transferência dos valores estornados para a conta judicial. Os ofícios devem conter informações suficientes para permitir que a instituição identifique a operação (dados
pessoais do representado e valor e data dos pagamentos). Qualquer resposta aos ofícios deverá ser juntada também nos autos do sequestro a ser distribuído. 

f) Na sequência, dê-se vista à União Federal acerca da situação ora em escopo, para que se manifeste sobre a existência de prejuízo ao erário federal, informando-se-lhe o número do procedimento cautelar de
sequestro distribuído.

g) Na hipótese de devolução integral dos valores, suspenda-se o cumprimento das determinações supra, dando-se imediata vista ao MPF, e, após, tornem os autos à conclusão.

Cumpra-se.

 

 

    CAMPO GRANDE, 25 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5007384-82.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: NAZLY JAMIL TOBJI
Advogados do(a) REU: MARCELO ALEXANDRE DA SILVA - MS6389, ALBERTO ORONDJIAN - MS5314
 
 

 

 

    D E S P A C H O

Diante de problemas no fluxo da inspeção não foi possível o envio de publicação do despacho para o Diário Eletrônico. Fica a defesa intimada do despacho proferido anteriormente (ID 32138525). Publique-se.

CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

 

             

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000932-78.2018.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: MAURO CESAR DE OLIVEIRA DA SILVA, EURIPEDES LOPES DA SILVA
Advogado do(a) REU: ANA AMELIA MACEDO ROMANINI - PR44423
Advogado do(a) REU: ANA AMELIA MACEDO ROMANINI - PR44423
 
 

    D E S P A C H O

 

Diante de problemas no fluxo da inspeção não foi possível o envio de publicação do despacho para o Diário Eletrônico. Fica a defesa intimada do despacho proferido anteriormente (ID 32366667). Publique-se.

CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001672-70.2017.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: ERALDO CARLOS GOMES DA CRUZ
Advogado do(a) REU: FABRICIO JUDSON PACHECO ROCHA - MS11238
 
 

    D E S P A C H O

 

Diante de problemas no fluxo da inspeção não foi possível o envio de publicação do despacho para o Diário Eletrônico. Fica a defesa intimada do despacho proferido anteriormente (ID 32137446). Publique-se.

CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

             

 

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000744-85.2018.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: NEDER AFONSO DA COSTA VEDOVATO, DANIELI MATHIAS DE FIGUEIREDO, LUCIENE MARINA MILITAO DOS SANTOS, FABIO DA SILVA PRADO, HELIO RODRIGUES
MIRANDA FILHO, DAIRO CELIO PERALTA
Advogado do(a) REU: FLAVIO PEREIRA ROMULO - MS9758
Advogado do(a) REU: JOSEANE KADOR BALESTRIM - MS16086
Advogados do(a) REU: REJANE ALVES DE ARRUDA - MS6973, ANDREA FLORES - MS6369
Advogado do(a) REU: JOSEANE KADOR BALESTRIM - MS16086
Advogados do(a) REU: REJANE ALVES DE ARRUDA - MS6973, ANDREA FLORES - MS6369
Advogados do(a) REU: NELSON KUREK - MS21182, NELSON PASSOS ALFONSO - MS8076
TERCEIRO INTERESSADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: TIAGO KO
UTCHIN OVELAR ECHAGUE

 

    D E S P A C H O

 

A Vara Estadual da Comarca de Miranda, através do ofício expedido no bojo da Carta Precatória n. 0000472-48.2020.8.12.0015 (ID 32752009), requer informação sobra data para oitiva da testemunha
Marcos Nemésio, bem como informação sobre se será mantida a audiência, informando que não está realizando as mesmas, em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus-COVID 19.

Esta unidade tem adotado as seguintes providências, conforme o marco normativo do CNJ: "As audiências em primeiro grau de jurisdição por meio de videoconferência devem considerar as dificuldades
de intimação de partes e testemunhas, realizando-se esses atos somente quando for possível a participação, vedada a atribuição de responsabilidade aos advogados e procuradores em providenciarem o
comparecimento de partes e testemunhas a qualquer localidade fora de prédios oficiais do Poder Judiciário para participação em atos virtuais" (art. 6, § 3º da Resolução CNJ nº 314/2020). Isto é, não é racional,
segundo o CNJ, impor aos d. advogados os ônus para que as partes ou testemunhas compareçam a seus escritórios para a realização do ato ou a qualquer outra localidade fora dos prédios oficiais.

Porém, remanesce claro que "os processos judiciais e administrativos em todos os graus de jurisdição, exceto aqueles em trâmite no Supremo Tribunal Federal e no âmbito da Justiça Eleitoral, que
tramitem em meio eletrônico, terão os prazos processuais retomados, sem qualquer tipo de escalonamento, A PARTIR DO DIA 4 DE MAIO DE 2020 , sendo vedada a designação de atos presenciais" (art. 3º, §
2º da Resolução CNJ nº 314/2020).

Ou seja: os processos eletrônicos, como é o caso presente, devem ter fluência normal a partir de 04/05/2020, justamente como é a audiência designada, realizando-se o ato por videoconferência. Registre-se que
não se trata de providência impossível de ser realizada por questões práticas ou técnicas (art. 3º da Resolução CNJ nº 314/2020), ao menos em teoria. 

Note-se que a realização das audiências por sistema de videoconferência encontra amparo na Resolução PRES-TRF3 343/2020 e Portaria PRES/CORE-TRF3 n. 5/2020, que dão o suporte e o
complemento às disposições do CNJ no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, não havendo razão apriorística, portanto, para a a postergação da realização dos atos. Aliás, a Resolução nº 314/2020 do CNJ buscou
justamente normalizar o funcionamento dos serviços e a fluência total dos prazos a partir do dia 04/05/2020 nos processos eletrônicos, mas manter em regime diferenciado aquelas unidades em que os processos tramitam por
meio físico, a princípio, até o dia 14/05/2020 (arts 1º e 2º da Resolução CNJ nº 314, de 20 de abril de 2020).

Assim, as audiências estão sendo mantidas por este Juízo, ainda que mediante acesso direto pelas próprias partes e testemunhas ao sistema de videoconferência, segundo os meios. De toda forma, diante da
informação do Juízo Estadual de que não está realizando audiência no prédio do fórum, oficie-se à Comarca de Miranda solicitando nova intimação das testemunhas para a audiência designada para o dia 30/06/2020, às
14h00min, com a nota de que deverão acessar diretamente na data aprazada o sistema de videoconferência, mediante o envio de manual de acesso ao sistema de videoconferência,  para acesso direto pelas partes, inclusive pelo
próprio telefone.

Quanto ao ponto, observo que não há qualquer nulidade na realização do ato por videoconferência, mesmo em se tratando de réu solto, levando-se em consideração a atual situação de emergência sanitária de
dimensão pandêmica, sem previsão de término, conforme já decidido pelo E. TRF3:
 

“A realização do interrogatório por videoconferência é medida excepcional, apenas podendo ser adotada caso devidamente justificada.
Assim, para dar concretude aos princípios da ampla defesa e contraditório, a regra é que o interrogatório seja realizado com a presença física do acusado perante o magistrado.
Entretanto, nem sempre essa situação se afigura possível, sendo cabível a utilização da videoconferência para a realização do ato, de forma a viabilizar a participação do acusado.
A situação atual causada pela emergência sanitária de abrangência mundial consistente na epidemia gerada pelo coronavírus configura a excepcionalidade do momento em que
vivemos.
Além disso, a possibilidade de realização de atos por meio digital encontra amparo nas recentes Resoluções do Conselho Nacional de Justiça, bem como nas ultimas Portarias do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.
É importante, ainda, ponderar que o cenário vigente é de incertezas, não sendo possível o adiamento dos atos processuais, considerando a existência de meios alternativos que
possibilitem a participação das partes e de seus procuradores, de forma a assegurar a observância dos princípios inerentes o devido processo legal.
Os pacientes poderão se entrevistar com seus advogados valendo-se dos meios virtuais atualmente existentes, de forma a garantir efetivamente o contato com os patronos.
E, ademais, não é preciso que todos os pacientes e advogados se reúnam em um mesmo ambiente para a realização da audiência, vez que, como indicado pela autoridade impetrada, faz-
se necessário para tanto tão somente um celular com acesso à internet” (TRF3, Decisão liminar no HC 5010712-41.2020.403.00, Relator Des. Paulo Fontes, 07/05/2020).

 

Da mesma forma, serão realizados os interrogatórios, caso ainda se prorrogue o fechamento do fórum para atos presenciais, que serão realizados nas seguintes datas:

- Dia 01/07/2020, às 14:00 h (15:00 h do horário de Brasília), ocasião em que serão realizados os interrogatórios dos acusados: Neder Afonso da Costa, Danieli Mathias, Luciene
Marina e Fábio da Silva;
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- Dia 02/07/2020, às 14:00 h (15:00 h do horário de Brasília), ocasião em que serão realizados os interrogatórios dos acusados: Hélio Rodrigues e Dário Célio Peralta.

 

Certifique-se o cumprimento dos mandados de intimação expedidos para Central de Mandados de Dourados para intimação de Fábio da Silva Prado e para Central de Mandados de Campo Grande para
intimação de Dário Celio Peralta e Ana Augusta Rigon.

Por economia processual, cópia deste despacho servirá como OFÍCIO para COMARCA DE MIRANDA :

Finalidade: Aditar a Carta Precatória n. 0000472-48.2020.8.12.0015 para fins de solicitar nova intimação das testemunhas a seguir arroladas, da audiência designada para o dia 30/06/2020, às 14h00min,
para que acessem na data aprazada o sistema de videoconferência da Justiça Federal, por meio tecnológico à dosposição, conforme consta do Manual que será encaminhado.

Pessoas a serem intimadas:

1. Testemunha de defesa MARCOS NEMÉSIO DA SILVA , portador do RG n. 1004860 SSP/MS e do CPF n. 816.956.911-72, com endereço na Rua 1º de Maio, 1455, no Bairro Vilas
Boas, em Miranda – MS;

2. Testemunha de defesa JEFERSON YAMADA, portador do RG n. 898.001 SSP/MS e CPF n. 821.650.841-72, com endereço Rua Ceará, 34, Previsul, Miranda/MS;

3.    Testemunha de defesa MICHELLY BRUNING , portadora do RG n. 857.432 SSP/MS, com endereço na Rua Barão do Rio Branco, 297, Miranda/MS;

4.    Testemunha de defesa CARLA MORAES DE ANDRADE , advogada, portadora do RG n. 898.001 SSP/MS e CPF n. 903.120.661-04, com endereço Rua Barão do Rio Branco, 318,
Centro, Miranda/MS.

5.    Testemunha de defesa JORCELEI BENTO TEIXEIRA, portador do CPF n. 847.434.761-00, podendo ser encontrado na Prefeitura de Miranda/MS, praça Agenor Carilho.

6.    Testemunha de defesa MARIA APARECIDA SILVA VIANA , portadora do CPF n. 506.811.171-68, podendo ser encontrada na Prefeitura de Miranda/MS, Praça Agenor Carilho.

7.    Testemunha de defesa MARLEI DA COSTA ALVES , portadora do CPF n. 109.645.331-20, podendo ser encontrada na Prefeitura de Miranda/MS, Praça Agenor Carilho ou à Rua
Santos Dumont, 216, Bairro Nova Miranda, Miranda/MS. 

 

Observação: No contexto da deprecação, o Oficial de Justiça deverá colher número de telefone celular (Whatsapp) e e-mail para contato da secretaria do Juízo com a testemunha.

Anexo: Manual de Instrução de acesso ao sistema de videoconferência.

Prazo: Urgente.

 

CAMPO GRANDE, 27 de maio de 2020.

 

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA

Juiz Federal

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001900-11.2018.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: RAMAO CARLOS IRALA PEREIRA
Advogado do(a) REU: MARCELO MENESES ECHEVERRIA DE LIMA - MS14456
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Diante de problemas no fluxo da inspeção não foi possível o envio de publicação do despacho para o Diário Eletrônico. Fica a defesa intimada do despacho proferido anteriormente (ID 32133153). Publique-se.

CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5007816-04.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: LUCAS DOS SANTOS PEZZATTI
Advogados do(a) REU: JOAO RICARDO BATISTA DE OLIVEIRA - MS22299, PAULO HENRIQUE HANS - MS18092, LEONARDO NUNES DA CUNHA DE ARRUDA - MS17005

 

    D E S P A C H O

Diante de problemas no fluxo da inspeção não foi possível o envio de publicação do despacho para o Diário Eletrônico. Fica a defesa intimada do despacho proferido anteriormente (ID 32216167). Publique-se.

CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001816-10.2018.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: CELSO EDER GONZAGA DE ARAUJO
Advogados do(a) REU: CICERO EDMILSON FERREIRA FEITOSA - DF57624, ARLEI DE FREITAS - MS18290
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Diante de problemas no fluxo da inspeção não foi possível o envio de publicação do despacho para o Diário Eletrônico. Fica a defesa intimada do despacho proferido anteriormente (ID 32292880). Publique-se.

CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000398-03.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: JEFERSON RODRIGUES BARBOSA
Advogado do(a) REU: JULIO CEZAR SANCHES NUNES - MS15510
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Diante de problemas no fluxo da inspeção não foi possível o envio de publicação do despacho para o Diário Eletrônico. Fica a defesa intimada do despacho proferido anteriormente (ID 32285734). Publique-se.

CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

             

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5006093-47.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: HICHAME DE SOUZA MOUZAYEK, ELIS GOMES MOUZAYEK
Advogados do(a) REU: WAGNER MARQUES LEDERMANN - PR91184, ANA AMELIA MACEDO ROMANINI - PR44423
Advogados do(a) REU: WAGNER MARQUES LEDERMANN - PR91184, ANA AMELIA MACEDO ROMANINI - PR44423
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Diante de problemas no fluxo da inspeção não foi possível o envio de publicação do despacho para o Diário Eletrônico. Fica a defesa intimada do despacho proferido anteriormente (ID 32137406). Publique-se.

CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001450-68.2018.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: EDUARDO ARANTES MACHADO, DERKIAN ALVES RODRIGUES
Advogado do(a) REU: KLEYTON CARNEIRO CAETANO - GO26073
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Diante de problemas no fluxo da inspeção não foi possível o envio de publicação do despacho para o Diário Eletrônico. Fica a defesa intimada do despacho proferido anteriormente (ID 32214449). Publique-se.

CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001506-04.2018.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: PEDRO GOMES PEREIRA
Advogado do(a) REU: RENI BLASS - MS23626-B
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Diante de problemas no fluxo da inspeção não foi possível o envio de publicação do despacho para o Diário Eletrônico. Fica a defesa intimada do despacho proferido anteriormente (ID 32210416). Publique-se.

CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

             

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001382-83.2016.4.03.6002 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: EURIDES CARLOS ROCHA, HELBERT BASSO JUNIOR
Advogados do(a) REU: THIAGO DE LIMA HOLANDA - MS18255, LETICIA FERNANDES BRIGNONI - MS24164
Advogado do(a) REU: HELBERT BASSO - MS13311
 

 

    D E S P A C H O

 

Diante de problemas no fluxo da inspeção não foi possível o envio de publicação do despacho para o Diário Eletrônico. Fica a defesa intimada do despacho proferido anteriormente (ID 32219199). Publique-se.

CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5008966-20.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: FRANCISCO JOB DA SILVA NETO, PAULO HENRIQUE XAVIER
Advogados do(a) REU: TIAGO LUIS HERNANDES CAMARA - MS21448, IGOR CHAVES AYRES - MS21758
Advogados do(a) REU: GABRIEL GODOI DE PAULA - MS17343, LUCAS REZENDE DE OLIVEIRA - MS21793, PEDRO DE OLIVEIRA GUEIROS - MS15735
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Diante de problemas no fluxo da inspeção não foi possível o envio de publicação do despacho para o Diário Eletrônico. Fica a defesa intimada do despacho proferido anteriormente (ID 32270968). Publique-se.

CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE

 

 

4ª Vara Federal de Campo Grande

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005464-73.2019.4.03.6000

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300

EXECUTADO: CRISTIAN PERONDI
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SENTENÇA

 

HOMOLOGO o pedido de desistência desta ação, julgando extinto o processo, com base nos artigos 485, VIII e 775, ambos do Código de Processo Civil.   

Custas pela exequente.  Sem honorários.

Em razão do pedido de renúncia ao prazo recursal, certifico desde já o trânsito em julgado.

P.R.I. Oportunamente, arquive-se.

4ª Vara Federal de Campo Grande

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007144-93.2019.4.03.6000

IMPETRANTE: JOSE MARIA CASTRO DE AZEVEDO

Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSANA SILVA PEREIRA CANTERO - MS11100

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

SENTENÇA

 

A parte impetrante propôs o presente mandado de segurança para compelir a autoridade impetrada a proferir decisão em seu processo administrativo previdenciário, sob a alegação de que o prazo estipulado em
lei para tal fim já transcorreu.

Após a notificação da autoridade, veio aos autos a informação de que o processo administrativo foi apreciado.

Como se vê, este feito perdeu seu objeto.

Diante disso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, CPC. Isentos de custas. Sem honorários (Súmula 512 STF e art. 25 Lei 12.016/2009).

P.R.I.

Ciência ao MPF.

Oportunamente, arquivem-se.

 

4ª Vara Federal de Campo Grande

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008364-29.2019.4.03.6000

IMPETRANTE: FERNANDO ANTONIO DE CASTILHO

Advogado do(a) IMPETRANTE: CELY REGINA FRANCA DOS SANTOS QUEIROZ DE MEDEIROS - MS21217

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS CAMPO GRANDE-MS

 

 

 

SENTENÇA

 

O impetrante propôs o presente mandado de segurança para compelir a autoridade impetrada a proferir decisão em seu processo administrativo previdenciário, sob a alegação de que o prazo estipulado em lei
para tal fim já transcorreu.

Após a notificação da autoridade, veio aos autos a informação de que o processo administrativo foi apreciado e o benefício concedido.

Como se vê, este feito perdeu seu objeto.

Diante disso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, CPC. Isentos de custas, ante os benefícios da justiça gratuita que ora defiro ao impetrante. Sem honorários (Súmula
512 STF e art. 25 Lei 12.016/2009).

P.R.I.

Ciência ao MPF.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003499-26.2020.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE BARBOSA DA SILVA - MS15546, WILLIAN BATISTA TERCEROS - MS22986
RÉ: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
tjt

 

DECISÃO

1. Relatório.
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O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL E INSTITUTOS FEDERAIS DE
ENSINO DE MATO GROSSO DO SUL – SISTA/MS ajuizou “AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIA C/C REQUERIMENTO DE TUTELA DE URGÊNCIA” em face da FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (Id. 32528229), com documentos acostados à exordial.

O autor busca impedir o desconto na remuneração dos servidores em teletrabalho de valores anteriormente recebidos sem que fosse oportunizado o exercício da ampla defesa e do contraditório.

Explica que a ré pretende descontar na folha de pagamento do mês de maio os valores percebidos em março e abril correspondentes às rubricas de auxílio-transporte, adicional de
insalubridade, adicional de periculosidade, gratificação de raio-x e adicional de irradiação ionizante, sob a alegação de que foram pagos indevidamente em razão do início do trabalho remoto.

Alega que a redução na remuneração será exagerada, já que serão descontados de uma só vez os valores pagos em março e em abril, além da supressão das rubricas a partir de maio.

Entende que a Administração deveria oportunizar a manifestação dos servidores, em observância ao contraditório, ampla defesa e devido processo legal.

Ademais, alega que os servidores estão de boa-fé, pelo que os valores não estão sujeitos à devolução, e que o princípio da irredutibilidade dos vencimentos determina a manutenção do valor nominal que vinha
sendo pago.

Em síntese, pede:

6.1 A concessão da tutela de urgência determinando que a requerida se abstenha de realizar quaisquer descontos nas remunerações dos substituídos referentes às rubricas auxílio- transporte,
adicional de insalubridade, adicional de irradiação ionizante, adicional de periculosidade e gratificação de raio-x, cujas importâncias foram pagas nos meses de março e abril de 2020;

6.2 Sucessivamente, caso os descontos já tenham sido realizados, requer seja deferida tutela de urgência determinando a devolução das importâncias descontadas em folha suplementar ou,
sucessivamente, na folha imediatamente seguinte à decisão da medida liminar;

6.3 Sucessivamente, caso não se conceda a suspensão imediata da reposição, nem tão pouco a devolução referida no item anterior, requer seja deferida a tutela de urgência para determinar que
a demandada promova o desconto no limite do patamar de 10% da remuneração mensal dos substituídos, de modo, ainda, que o percentual não incida sobre o valor atinente aos descontos
legais (PSS e IR);

Apresentou, entre outros, os seguintes documentos: a) prévia de holerite de servidores (Id. 32528582, 32528587, 32528591 e 32528594) e b) Termo de Ciência e Responsabilidade relativo ao teletrabalho (Id.
32528597).

A requerida foi intimada para se manifestar sobre o pedido de tutela provisória (Id. 32578757).

Manifestação da ré (Id. 32673400).

Alegou que a folha de pagamento do mês de maio já estava fechada quando da propositura da ação e que o pedido de tutela de urgência é satisfativo, pelo que se aplica a norma do art. 1.059, CPC,
que veda a concessão da medida.

É o relatório do necessário. Procedo ao julgamento

2. Fundamentação.

2.1. Cadastro assunto COVID-19

Considerando que o objeto desta ação diz respeito ao pagamento de determinadas rubricas durante o teletrabalho iniciado por força da pandemia causada pelo COVID-19, determino que a Secretaria
providencie as anotações necessárias.

2.2. Pedido de tutela de urgência.

De antemão, destaco que o artigo 1.059, do CPC, tampouco as Leis n.º 9.494/97, n.º 8.437/92 e 12.016/09, impõem óbice a análise desta liminar, uma vez que há reversibilidade da medida, e a urgência
demanda a flexibilização dos impedimentos de medida satisfativa.

Por fim, esta ação não veicula pretensão de compensação de créditos tributários, de entrega de mercadorias ou bens provenientes do exterior, de reclassificação ou equiparação de servidores públicos ou
mesmo a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza que já não seria prévio e devido, se mantidas as condições prévias ao teletrabalho. Assim, passo ao exame do mérito. 

Quanto aos descontos para reposição ao Erário, dispõe o artigo 46 da Lei n. 8.112/1990:

Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no
prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da remuneração, provento ou pensão. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de
4.9.2001)

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a
data da reposição. Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Como se vê da leitura do “caput”, a reposição ao Erário não é vedada pelo ordenamento, desde que haja a comunicação prévia e, evidentemente, respeito ao contraditório, à ampla defesa e ao
devido processo legal.

Por outro lado, ainda não foi alcançada a fase de instrução processual, com a respectiva distribuição do ônus da prova e não é possível concluir, neste momento, pela ausência de procedimento
administrativo, tampouco ofensa ao contraditório, ampla defesa e devido processo legal.

Deve ser registrado, ainda, que a Administração é orientada pelo princípio da autotutela e que o contraditório pode ser diferido.

Ademais, neste juízo de cognição sumária, os documentos até o momento trazidos aos autos (Id. 32528582, 32528587, 32528591, 32528594 e Id. 32528597) não indicam que, neste caso em análise, tenha
ocorrido erro de interpretação, tampouco erro operacional da ré, pois o alastramento da pandemia impôs a adoção de medidas imediatas, entre elas o regime de teletrabalho nas instituições públicas e privadas.

Diante desse quadro fático, é muito provável que não tenha havido tempo hábil para que fossem tomadas as medidas necessárias à suspensão do pagamento das rubricas referentes ao exercício de trabalho
presencial.

Por esses motivos, não verifico, neste momento processual, a ocorrência de erro de interpretação de lei, tampouco de erro operacional, pelo que não é o caso de aplicar a tese do Tema 531 do Superior Tribunal
de Justiça.

Assim, não há probabilidade do direito quanto ao pedido que visa impedir os descontos das importâncias pagas nos meses de março e abril de 2020, porquanto as legislações de regências do auxílio-
transporte, adicional de periculosidade e insalubridade e os adicionais da exposição ao Raio-X exigem, decerto, alguns requisitos que, neste regime excepcional imposto pela pandemia, não se apresentam.

Ora, se não está demonstrada a ilegalidade na reposição ao Erário, também não há probabilidade do direito quanto ao pedido para que seja determinada a devolução dos valores descontados, objeto do
segundo pedido de tutela provisória, porque, neste juízo de cognição, instaurado o regime de teletrabalho, o fato gerador substanciadores das respectivas verbas desapareceram.

Quanto ao terceiro pedido de tutela provisória, qual seja: determinar que o desconto observe o limite do patamar de 10% da remuneração mensal, bem como para que o percentual não incida sobre o valor
atinente aos descontos do Plano de Seguridade Social – PSS e do Imposto de Renda, também não verifico a presença do requisito da probabilidade do direito alegado.

Isso porque, segundo o § 1º do art. 46, é permitido o parcelamento, desde que a parcela não seja inferior a 10% da remuneração, exceto nos casos previstos no § 2º, quando o desconto é feito na
folha imediatamente posterior e poderá ser exigida a restituição do valor integral.

Assim, quanto aos valores percebidos em março, informados nos documentos Id. 32528582, 32528587, 32528591 e 32528594, não ultrapassam 10% da remuneração e também não há notícia de que
houve pedido de parcelamento.

E com relação aos valores recebidos na folha de abril, é possível o desconto integral na folha de maio, na forma prevista no § 2º do art. 46.

Ademais, não haverá restituição a maior, já que o valor descontado diminuirá as bases de cálculo do PSS e do IR, conforme se vê do Id. 32528582.

3. Conclusão.

Ante o expendido, neste momento processual, INDEFIRO os pedidos de tutela de urgência.
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Intimem-se.

Aguarde-se a vinda da contestação.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0009309-82.2011.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI - SP236863
REU: ALDENICE GARCIA RODRIGUES, ANDREA ROQUELLE CABREIRA DE MORAIS
Advogados do(a) REU: TULIO CASSIANO GARCIA MOURAO - MS11903, LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA - MS11739
Advogado do(a) REU: ENIO RIELI TONIASSO - MS8568
kcp

 

DESPACHO

 

Considerando que a ré ANDRÉA ROQUELLE CABREIRA DE MORAIS interpôs recurso de apelação via docs. n. 25169560 – p. 48-56 e n. 25169471 – p. 1-2, remetam-se os autos eletrônicos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, uma vez que a Caixa Econômica Federal já ofereceu contrarrazões (doc. n. 25169471 – p. 4-9, na forma do artigo 1.010, § 3º, do Código de Processo Civil.

Int.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0005289-09.2015.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
REU: EDWARD MEIRELES DE CAMARGO
Advogados do(a) REU: SANDRA DULASTRO SILVA - MS21719, HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979, GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982, MIRIAN ARRUDA DO
NASCIMENTO - MS21450, PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
(mcsb)

 

    S E N T E N Ç A

 

1. Relatório

A UNIÃO interpôs os presentes embargos à Execução contra a Fazenda Pública nº 0005343-78.1992.403.6000, apresentada por EDWARD MEIRELES DE CAMARGO.

Aponta um excesso de R$ 744.181,73 na execução, que seria decorrente: 1. da não utilização dos valores históricos, mas já atualizados; 2. da remuneração do militar, a qual é composta de soldo, adicionais e
gratificações e o exequente solicitou soldos vencidos e vincendos; 3. do Auxílio funeral de soldo de subtenente; 3. da não utilização dos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal, dada a aplicação de juros na forma
composta.

Justamente por isso, a União apresentou uma conta de R$ 209.220,99 (ID 24592634 - Pág. 11-16)

O embargado juntou cópia do laudo pericial contábil que amparou a execução (ID 24592634 - Pág. 29-54) e impugnou os embargos (ID 24593082 - Pág. 45), quando alegou ter utilizado a legislação militar no
cálculo das parcelas atrasadas, não havendo parcelas vincendas.

Requereu a exclusão do auxílio-funeral, pois teria ajuizado ação autônoma. Concorda com a aplicação dos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal e, quanto aos juros de mora, diz não
haver anatocismo e que, a partir de janeiro de 2002, não mais se aplica juros de 0,5% ao mês, mas de 1%, nos termos do art. 406 do CC.

Pediu a improcedência dos embargos ou subsidiariamente, a realização de perícia judicial.

Realizada audiência de conciliação, não sobreveio acordo.

Deferiu-se a produção de prova pericial (ID 24593609 - Pág. 14).

O embargado discorreu sobre a legislação militar aplicável a cada rubrica a ser objeto da perícia judicial, sendo elas:  soldo, Adicional de Natalidade, Gratificação de Tempo de Serviço, Gratificação/Adicional
de Habilitação Militar, “I Tropa”, “IRepres P/G”, Abono Mensal, Salário Família, Adicional de Natal, Gratificação ATV Militar, FUSEX, Pensão Militar, GCET, G Tem, Ajuda de Custo (ID 24593609 - Pág. 17).

Juntou cópia das referidas normas (ID 24593609 - Pág. 25).

A União pede a delimitação das verbas que irão compor a coisa julgada que, no seu entender, são as seguintes: Soldo; Complementação do Salário Mínimo:  Gratificação de Tempo de Serviço (até 1991);
Gratificação de Habitação Militar, 5. Gratificação Atividade Militar; Adicional Natalino; Fusex; Pensão Militar. Informou que o autor ajuizou ação pretendendo ajuda de custo, que foi julgada improcedente (ID 24593089 -
Pág. 25). Juntou cópia da ação judicial (ID 24593089 - Pág. 28).

Posteriormente, apresentou planilha de cálculo elaborada pelo Exército, informando que seria referente às verbas devidas ao exequente, caso tivesse sido reformado administrativamente (ID 24593752 - Pág.
19).

Em razão da notícia da interdição do embargado, o MPF emitiu parecer (ID 24593754 - Pág. 13)

O embargado juntou termo de curatela definitiva expedida em ação de interdição e nova procuração, permanecendo os advogados originais (ID 24593754 - Pág. 13).

2. Fundamentação

2.1. Questão processual pendente

As partes divergem sobre quais rubricas devem ser incluídas nas parcelas atrasadas, questão que não há de ser resolvida com a prova pericial, pois cabe ao juízo e não ao perito decidir sobre as
rubricas que devem compor tais parcelas.

Assim, julgo prejudicada a prova deferida e antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 355, I, do CPC, postergando o cálculo do valor devido ao exequente para os cálculos aritméticos
posteriores à sentença.

2.2. Ajuda de custo

Tendo em vista que o exequente ajuizou ação autônoma, tratando-se de coisa julgada (ID 24593089 - Pág. 29-32), esta verba deve ser excluída dos cálculos.

2.3. Auxílio funeral

O exequente informou ter requerido administrativamente, pelo que homologo o seu pedido para excluir esta verba dos cálculos.

2.4. Demais parcelas objeto da execução  

A sentença determinou (ID 24433397 - Pág. 14 dos autos principais, nº 0005343-78.1992.403.6000):
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Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a requerida a reformar o requerente, na graduação que possuía ao ser licenciado, com fundamento nos arts. 106, II, e 108, VI, ambos da Lei
6.880/80, bem como a pagar-lhe as prestações atrasadas referentes ao quinquênio anterior à propositura da ação, corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês até a entrada em
vigor da Lei n" 10.406/2002 (art. 1062 do Código Civil revogado) e, após, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional, descontadas as verbas já
pagas, extinguindo o processo com julgamento do mérito, de acordo com o art. 269, I, do Código de Processo Civil.

O exequente foi reintegrado em 20.02.2002 (ID 24433602 - Pág. 53 dos autos 0005343-78.1992.403.6000), em tutela antecipada, e reformado com efeitos retroativos a 08.02.1991, com proventos de Cabo
Engajado (24593082 - Pág. 11).

Desta forma, nas parcelas em atraso devem ser consideradas as verbas devidas pela inatividade e no período de 08.02.1991 a 20.02.2002.

Ademais, além dos cálculos do exequente (ID 24592634 - Pág. 35 -46) e que acompanhou a inicial dos embargos (ID 24592634 - Pág. 11-16), serão consideradas as verbas e valores, ainda que sem
atualização, informados pelo setor administrativo militar (ID  24593752 - Pág. 21-26).

Assim, passo a analisar as parcelas requeridas pelo exequente.

2.4.1. Soldo

Nada há que reparar nesta rubrica, pois o valor informado pelo exequente é o mesmo da planilha de valores elaborada pelo órgão militar, documento que foi juntado pela União (ID 24593752 -
Pág. 21-26).

2.4.2. Adicional de Natalidade

A Lei 8.237, de 30.09.1991, ao estabelecer a remuneração dos servidores militares federais da ativa e na inatividade remunerada, integrantes das Forças Armadas, incluiu o adicional de
natalidade, inclusive para os inativos, devido ao militar por motivo de nascimento de filho, no valor correspondente ao soldo de seu posto ou graduação (arts. 3º, d, e 44).

O autor não apresentou cópia das certidões de nascimento dos filhos, conquanto tenha informado a data de nascimento no ID 24593609 - Pág. 21 – fato não impugnado pela União. 

Entrementes, consoante as datas ali declinadas, o exequente faz jus ao adicional somente pelo nascimento do seu terceiro filho, em 21.09.1998, pois os demais nasceram antes da edição da referida norma.

2.4.3. Salário Família

O exequente possui direito ao Salário Família, que é o auxílio em dinheiro pago ao militar para custear, em parte, a educação e a assistência a seus filhos e outros dependentes (art. 74 da Lei 5.787/1972).

O benefício manteve-se no art. 45 da Lei 8.237/91 e no art. 2º, II, c, MP 2.215-10, e é devido inclusive aos inativos.

Diante da informação de que possui dependentes (filhos), o benefício também deverá integrar o cálculo das parcelas atrasadas.

2.4.4. Gratificação de Tempo de Serviço

Constata-se na Lei 8.237, de 30.09.1991, que a Gratificação do Tempo de Serviço está no título “Remuneração do Militar da Ativa”, sendo devida à razão de um por cento por ano de serviço
público, incidindo sobre o soldo do posto ou graduação (art. 16).

Consta na sentença que o exequente ingressou no serviço militar em 08.02.1988 (ID 24433506 - Pág. 8-14 dos autos principais – 0005343-78.1992.403.6000) e, como já mencionado, foi reformado com
efeitos a partir de 08.02.1991.

Considerando o triênio de tempo de serviço ativo, faz jus ao percentual de 3%, devendo ser afastado o excesso, já que o exequente considerou o tempo de inatividade, como se vê na petição de
ID 24593609 - Pág. 21-22.

2.4.5. Gratificação/Adicional de Habilitação Militar

Gratificação de Habilitação Militar estava prevista no Decreto-Lei 1.824/1980, sendo devida a partir da data de conclusão do respectivo curso (art. 6º).

No entanto, a partir da Lei 8.237, de 30.09.1991, passou a ser “devida ao militar pelos cursos realizados, com aproveitamento, inerentes à sua progressão na carreira militar” (art. 23), cabendo
ao Estado-Maior das Forças Armadas estabelecer os cursos que dariam direito à essa Gratificação.

Com isto, foi editada a Portaria 976/SC-5, de 19.03.1992, na qual não se incluiu o curso de Formação de Cabos, que foi aquele cursado pelo exequente.

Em 16.08.1994, foi editada a Medida Provisória 583, que restabeleceu o direito à gratificação no caso de Cursos de Formação (art. 3º e anexo IV, com efeitos a partir da parcela de setembro).

Nestes termos, a gratificação deve ser incluída no cálculo das parcelas de fevereiro a setembro de 1991 e, depois, a partir de setembro de 1994, nos percentuais indicados pelo exequente, que estão em
consonância com a legislação militar (ID 24593609 - Pág. 28 e seguintes).

Considerando que os cálculos do exequente não observaram esta interrupção, devem ser refeitos, excluindo-se a gratificação no período de julho de 1992 a agosto de 1994.

2.4.6. ITROPA, IREPRES P/G e Abono Mensal

O exequente ampara o pedido genericamente na Lei 5.787/1972, sem especificar a qual direito estaria vinculado tais rubricas, que eram recebidas enquanto ativo (ID 24592634 - Pág. 18).

Não havendo como saber a qual gratificação ou indenização se referem e, em consequência, se eram devidas também na inatividade, considero a informação do órgão administrativo militar, que goza de
presunção de veracidade relativa, que não as incluiu (ID 24593752 - Pág. 21), na medida em que o pedido deve ser certo na forma do artigo 319, III, do CPC c/c art. 320.

Logo, devem ser excluídas no cálculo.

2.4.7. Adicional de NATAL  

O adicional de Natal consta nos cálculos do órgão militar, na forma defendida pelo exequente, 50% em junho e 50% em novembro.

Assim, nada há que reparar.

2.4.8. FUSEX

Nos cálculos do órgão militar, o desconto foi de 3% sobre o saldo até 12/1994, passando para 5% em 1995, 8% em 1996, 10% em 1997 e 1998, 19% em 1999 e 2000, retornando para 3% a partir de 2001,
mas incidente sobre todas as parcelas.

Tais percentuais estão em conformidade com o que foi defendido pelo exequente, salvo quanto ao último período, em que ele defende ser 2,7%.

Sucede que o exequente desconsiderou o teor da Portaria 117 Cmt Ex, de 22.03.2001, na qual, além da contribuição padrão de 2,7% (dois vírgula sete por cento) para os contribuintes titulares,
incluindo o cônjuge ou o(a) companheiro(a), serão acrescidas quotas complementares, no valor de 0,1% (zero vírgula um por cento), para cada um dos dependentes diretos (art. 1º) e, pela própria informação
do embargado, teria três filhos.

Assim, os cálculos devem ser revistos.

2.4.9. Pensão Militar

A custeio da pensão militar está prevista no art. 3º da Lei 3.765/1960 e, no período dos cálculos – 02/1991 a 02/2002 – passou pelas seguintes redações:

Art. 3º A contribuição para a pensão militar será igual a 2 (dois) dias do soldo, arredondada, em cruzeiros, para importância imediatamente superior.          (Decreto-lei nº 1.748, de 1979)

Art. 3º A contribuição para a Pensão Militar será igual a três dias do soldo, arredondando em cruzeiros para a importância imediatamente superior.         (Lei nº 8.216, com efeitos a partir de 1º.07.1991, e
revogada Lei 8.237, de 30.09.1991, retornando a redação anterior)

Art. 3o-A.  A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas que compõem os proventos na inatividade.       ( Medida provisória nº 2.215-10, de 31.8.2001)

Parágrafo único.  A alíquota de contribuição para a pensão militar é de sete e meio por cento.          ( Medida provisória nº 2.215-10, de 31.8.2001, antes MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000)

Desta forma, excetuando o período 07 a 09/1991 (três dias de soldo), a contribuição devida era de dois soldos até 12/2000, quando passou para 7,5% e sobre todas as parcelas.

Logo, o cálculo do exequente deverá ser refeito, observando-se a legislação acima.
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2.4.10. GCET

A Gratificação de Condição Especial de Trabalho – GCET foi instituída pela MP 1.112/1995 (reeditada sucessivamente até a MP 1.492) sendo devida também na inatividade (art. 4º), com
efeitos entre agosto de 1995 a dezembro de 2000, quando foi extinta (MP 2.215-10).

Não há divergência de valores e períodos nos cálculos do exequente e do órgão militar, reforçando tratar-se de parcela que deveria ter sido incluída nos cálculos dos atrasados.

Logo, deve permanecer.

2.4.11. G TEM

A Gratificação Temporária, também instituída na MP 1.112/1995 (e reedições), era devida até 31.08.1996, acumulável com a GCET e considerada para efeitos de remuneração na inatividade
(art. 3º, parágrafo único, caput e “b’).

Assim, assiste razão ao exequente quanto a seus cálculos, pois incluiu a gratificação no valor mensal de R$ 42,00, em consonância com graduação de Cabo Engajado (art. 3º e Anexo II). 

2.4.12. Gratificação Atividade Militar

A embargante incluiu esta gratificação em todo o período e o exequente, a partir de agosto de 1992.

No entanto, o correto era a partir de 1º de julho, nos termos do artigo 2 da Lei Delegada .º 12/1992, revogada pela MP n.° 2.215-10/01, e corroborado pela planilha elaborada pelo órgão militar.

Assim, ao cálculo do exequente, deverá ser acrescentado o mês de julho de 1992.

2.5. Adicional de Inatividade

O adicional não consta nos cálculos da exequente, tampouco naquele que acompanhou a inicial destes embargos.

No entanto, foi incluído desde a primeira parcela no cálculo produzido na esfera administrativa, documento que foi apresentado pela embargante, o que pelo princípio da comunhão da prova, já basta a prova da
incidência da verba. 

Ademais, o adicional estava previsto no art. 110 (Indenização da Representação na Inatividade) e art. 3º, II, “a”, da Lei 8237/1991, sendo extinto a partir de janeiro de 2001 (MP 2.215-
10/2001).

Assim, deverá ser incluído nos cálculos a serem realizados em eventual, se necessária, liquidação de sentença.

2.6. Correção monetária e juros de mora

A sentença determinou a correção monetária das parcelas, acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês até a entrada em vigor da Lei n" 10.406/2002 (art. 1062 do Código Civil revogado) e, após, de 1% ao
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional.

Desta forma, em relação aos juros de mora, deve ser observada a coisa julgada, não assistindo razão à embargante quanto aos juros de 0,5% durante todo o período.

Quanto ao índice de correção monetária, deverão ser adotados os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal, defendido pela embargante e utilizado nos últimos cálculos apresentados pelo exequente (ID
29105473), por compilar a jurisprudência e legislação atualizada.

2.7. Considerações finais

Como se vê, os cálculos da embargante não estão corretos, pois divergentes até mesmo daqueles por ela apresentados posteriormente, realizados pelo órgão administrativo militar e nos quais constam parcelas
como GCET e adicional de inatividade.

Registre-se que ali as parcelas não foram atualizadas, tampouco houve incidência de juros de mora, mas atingiu o objetivo, que era conhecer as parcelas devidas pelo exequente na inatividade, ainda que algumas
tenham sido omitidas.

Por outro lado, também não assiste total razão ao embargado, que incluiu parcelas indevidas ou incidiu percentuais distintos da legislação militar.

Assim, houve sucumbência recíproca e, como mencionado anteriormente, os cálculos deverão ser objeto de apuração pelo exequente por mero cálculo aritmético (artigo 509, § 2, CPC), considerando-se
apenas as parcelas objeto deste édito, salvo se entender necessária liquidação por arbitramento, o que deverá ser requerido posteriormente em peça autônoma e em outra fase do processo sincrético (art. 509, I, CPC).

3. Conclusão

3.1 Diante do exposto, julgo parcialmente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para:

(1) AFASTAR dos cálculos do exequente as seguintes parcelas: Ajuda de Custo; Auxílio Funeral; Adicional de Natalidade anterior a 30.09.1991; Gratificação de Tempo de Serviço superior a 3%; Gratificação
de Habilitação Militar no período de 07/1992 a 08/1994; ITROPA, IREPRES P/G, Abono Mensal; FUSEX de 2,7% (o correto é 3%); Pensão Militar em percentuais diversos da legislação militar;

(2) INCLUIR o Adicional de Inatividade, adicionar a parcela de julho de 1992 à Gratificação de Atividade Militar, mantendo-se os juros de mora nos termos fixados na sentença e a correção monetária, pelo
último Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Res. 267/2013).

3.2. Se o exequente não apurar os cálculos aritméticos nos termos do artigo 509, § 2º, do diploma adjetivo civil, deverá, justificadamente, requerer a liquidação desta sentença por arbitramento a respeito d valor
devido, cujos cálculos deverão se ater as parcelas objeto desta decisão.

3.3. Considerando que a sucumbência foi recíproca, vedada a compensação (§ 14), condeno o exequente a pagar honorários advocatícios, os quais que fixo em 10% sobre a base de cálculo (excesso afastado)
e devido à embargante, com as ressalvas do art. 98 § 3º, do CPC. Tal verba deverá ser corrigida monetariamente a partir do arbitramento nesta sentença, e os juros de mora correrão a partir do trânsito em julgado (§ 16), pelos
índices preconizados no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Em relação à condenação da União em honorários advocatícios, na esteira do artigo 85, § 4,  II, do CPC, por não ser líquida a sentença, a definição do percentual ocorrerá quando da liquidação do julgamento e
cumprimento de sentença.

Sem remessa necessária, na forma do artigo 496, § 3º, I, em flexibilização do Enunciado n.º 490 do STJ.

Isentos de custas à ambas as partes, com supedâneo no artigo 4º, da Lei 9.289/1996.

3.4. Retifique-se a autuação, nos termos da procuração e do termo de curatela definitivo (ID 24593754 - Pág. 13-14).

Ao MPF.

P.R.I.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003529-61.2020.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: ITALO ARAUJO LAMB
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO AVELINO DUARTE - MS7675
RÉ: UNIÃO FEDERAL
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2677/2796



DECISÃO

1- Intime-se a ré para que se manifeste sobre o pedido de tutela de urgência dentro do prazo de cinco dias.

2- Cite-se. Intimem-se.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0010738-45.2015.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REQUERIDO: ESPÓLIO DE JOSE CARLOS DORSA VIEIRA PONTES
Advogado do(a) REQUERIDO: FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS - MS7498, 
Nome: ESPÓLIO DE JOSE CARLOS DORSA VIEIRA PONTES
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica das partes para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 e Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ambas do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000432-58.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: RIZZO & CORREA SOM E ACESSORIOS LTDA - ME, RICARDO RIZZO DE ALMEIDA, ANA KELLY CORREA NARDEZ DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LILIAN PAULA SANTOS DE SOUZA - MS17902
Advogado do(a) EXECUTADO: LILIAN PAULA SANTOS DE SOUZA - MS17902
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

 Manifeste-se a parte executada sobe os valores bloqueados/penhorados (ID 31669892 - 3) 

              

 

   CAMPO GRANDE, 27 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002124-24.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: JOSUE NEVES DA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: RACHEL DO AMARAL - MS10624
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    S E N T E N Ç A

 

JOSUE NEVES DA CUNHA propôs a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, inicialmente perante o Juizado Especial Federal desta Subseção. 

Sustentou que estava incapacitado para trabalhar desde 2001, mas que o réu concedeu-lhe auxílio-doença apenas por alguns períodos que só cessou quando da sua aposentadoria por idade, ocorrida em
18/01/2011 (ID 150.096.962-9). 

Disse que preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção da aposentadoria por invalidez, exceto pelas perícias desfavoráveis realizadas pela autarquia.

Pleiteou: “(...) a) a procedência da presente ação de cobrança referente ao período que se manteve incapaz desde 29.06.2001 ou, 23.10.2002 ou 20.04.2005 cessado em 30.09.2008, fazendo jus ao
recebimento dos valores retroativos do auxílio-doença ou ainda da aposentadoria por invalidez;  b)  a análise do benefício mais vantajoso, ou seja, sendo a renda mensal do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez
superior a renda atualmente paga ao autor em razão da aposentadoria por idade, o mesmo deseja ter restabelecido o benefício por incapacidade. ”

Juntou documentos (ID 15567950 - Pág. 10 - 15567950 - Pág. 45).

Instado a emendar a inicial apresentando comprovante de residência e documentos legíveis, assim procedeu à ID 15567950 - Pág. 52 - 64.

O INSS foi citado (ID 15567950 - Pág. 66) e apresentou contestação (ID 15567950 - Pág. 67 - 15567950 - Pág. 70). Alegou, preliminarmente, prescrição quinquenal das parcelas anteriores a 10.03.2010.
Disse que o autor foi submetido às perícias realizadas e apresentou-se sem quaisquer sintomas que ensejassem incapacidade laboral, apresentando regular estado geral. Sustentou que o quadro sintomático que ensejou a
concessão dos benefícios anteriores havia cessado, não havendo motivos para a continuidade da benesse pleiteada, uma vez que inexistia qualquer incapacidade laborativa. Pugnou pela improcedência do pedido e apresentou
documentos (ID 15567950 – 72 - 74).

Deferiu-se a realização de prova pericial no autor (ID 15567950 - Pág. 80).

O laudo pericial foi apresentado à ID 15567950 - Pág. 86-88. O INSS deu ciência 15567950 - Pág. 90.

A ação foi julgada procedente, condenando o réu: 1) - a pagar ao autor os valores retroativos ao benefício de auxílio-doença no período de 10/03/2010 a 17/01/2011; 2) - a pagar as parcelas vencidas com
correção monetária e juros de mora desde a data do benefício, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal e alterações (ID 15567950 - Pág. 94 – 96).
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O autor opôs embargos de declaração (ID 15567950 - Pág. 99 - 15567950 - Pág. 103), aduzindo, em síntese, que não foi apreciado o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez contido na inicial,
com a cessação do benefício aposentadoria por idade  (NB: 150.096.962-9) que recebe se mais vantajosa. Indicou como data do início do benefício o dia 01.09.2008 (dia posterior a cessação do auxílio doença espécie 31
NB: 514.065.266-4), pugnou pelo recebimento dos atrasados, descontando-se o que foi pago e pediu antecipação de tutela.  Juntou documento (ID 15567950 - Pág. 104).

O réu apresentou recurso (ID 15567950 - Pág. 106 – 110).

Instado a manifestar-se (ID 15567950 - Pág. 112) sobre os embargos, o réu nada disse (ID 15567950 - Pág. 116).

Os autos foram encaminhados para Seção de Cálculos que apresentou manifestação e valores de acordo com o que foi decidido em sentença (ID 15567950 - Pág. 122-128).

Uma vez que os valores apurados excedem a alçada do JEF, determinou-se a intimação do autor para manifestação (ID 15567950 - Pág. 130-131). Não houve manifestação.

O MM. Juiz do JEF declinou da  competência (ID 15567950 - Pág. 136-137). Os autos foram redistribuídos a este juízo que aceitou a competência para processar e julgar a demanda, ratificando os atos
praticados no Juizado Especial Federal, inclusive quanto ao deferimento da justiça gratuita ao autor (ID 18844043 - Pág. 1).  

É o relatório.

Decido.

De fato, não houve a apreciação do pedido no tocante a aposentadoria por invalidez do autor.

Passo a analisá-la.

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

(...)

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Sobre o estado de saúde do autor, disse a perita (ID 15567950 - Pág. 86- 88):

O periciado é portador de artrose importante em coluna cervical, com perda de aproximadamente 60 por cento da mobilidade cervical, além disso também apresenta artrose leve a moderada de
coluna lombo sacra, com leve compressão de raízes nervosas lombares. M48 e M51.1. Além disso apresenta psoríase moderada. CID 10 L50.

A (s) doença (s) e/ou lesão (ões) gera (m) incapacidade para atividades laborativas? Se positiva a resposta, descrever as limitações, informando textualmente: 6.1. Em relação ao grau, se a
incapacidade é total ou parcial(ou seja, se o periciado se encontra incapacitado (a) para todo e qualquer trabalho ou somente para a atividade que exercia habitualmente); 6.2. Em relação ao tempo,
se temporária ou permanente; 6.3. Quanto à profissão, se a incapacidade laborativa é uniprofissional, multiprofissional ou omniprofissional?

R: Sim. 6.1: Totalmente, a doença em questão gera incapacidade para a atividade de encanador em construção civil; 6.2: permanente; 6.3: multiprofissional.

8. No caso de incapacidade, responda: 8.1. É possível precisar a data do início da incapacidade - DII? 8.2. Em caso positivo, indique-a, informando critérios e documentos comprobatórios,
inclusive a que doença e/ou lesão se refere?; 8.3. Em caso de incapacidade permanente, a partir de quando a incapacidade passou a ter essa característica? Informe os critérios e documentos
comprobatórios. 8.4. Analisando os documentos existentes no processo em cotejo com o exame clínico realizado, informe, se possível, se houve períodos intercalados de capacidade e
incapacidade, desde o início da doença, especificando-os.

R: 8.1: Sim; 8.2: 08/03/2005 documentado por exames e laudo médico; 8.3: de acordo com documentação apresentada a incapacidade permanente iniciou há aproximadamente 11 anos; 8.4: não
existem períodos intercalados de incapacidade.

9. Caso a (s) doença (s) ou sequela (s) apresentada (s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o periciado é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de
reabilitação profissional para outra atividade laborativa?

R: Devido à idade do autor existe dificuldade em readaptá-lo em outra função que não seja braçal.

(Destaquei)

Com efeito, resta evidente que desde o ano de 2005 o autor já estava com sua saúde comprometida permanentemente e, em consequência, não tinha mais capacidade laboral.  Vê-se, inclusive, a reiteração de
afastamentos em razão da doença, corroborando, assim, a conclusão pericial.

Logo, foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

Considerando a data indicada pela perita como de início da incapacidade total e permanente (8/3/2005), acolho o pedido do autor para estabelecer como DIB o dia 1/10/2008 (dia posterior a cessação do
auxílio doença espécie 31 NB: 514.065.266-4), devendo, de qualquer forma, ser observada a prescrição quinquenal.   

Lembro que a RMI da aposentadoria por invalidez foi calculada conforme doc. 15567950 - Pág. 122, mostrando-se mais vantajosa.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração (ID 15567950 - Pág. 99 - 15567950 - Pág. 103) para sanar a omissão, passando a parte dispositiva da sentença (ID 15567950 - Pág. 96) a ter a
seguinte redação:

“1) - Acolho a preliminar para declarar a prescrição das prestações anteriores a 10/3/2010 (ID 15567950 - Pág. 46); 2) - Julgo procedente o pedido para condenar o réu a conceder o benefício de
aposentadoria por invalidez ao autor, em substituição à atual aposentadoria por idade (NB 150.096.962-9) que recebe, com efeitos a partir de 1/10/2008 (DIB); 3) - RMI  de R$ 1.346,53, conforme
cálculo de ID 15567950 - Pág. 122; 4) - Condeno o réu  ao pagamento das parcelas em atraso e diferenças, com os acréscimo de juros de mora desde a citação e de correção monetária a partir da
data em que cada prestação deveria ser paga, devendo ser observado os índices e demais disposições constantes do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
(Resolução CJF nº 134 de 21/12/2010) e suas alterações; 5) - da importância apurada no item 3 deve-se descontar os valores já pagos a título de auxílio-doença e aposentadoria por idade ao
autor; 6) – atento ao disposto no art. 85, §2º e §3º, do CPC, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, levando-se em conta as
prestações vencidas até esta data.  O réu é isento das custas. ”

Nos termos da fundamentação supra, diante da idade avançada do autor e da natureza alimentar do benefício, entendo que estão presentes os requisitos do art. 300 do CPC, pelo que defiro o
pedido de antecipação de tutela para determinar ao INSS que implemente a aposentadoria por invalidez em favor do autor, no prazo de 15 (quinze) dias (ID 15567950 - Pág. 102).

P. R. I. Sentença não sujeita  a reexame necessário, nos termos do art. 496 do CPC.

Campo Grande, MS, 7 de abril de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014154-89.2013.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ROBERTO ALBERTINI
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA ALBERTINI GONCALVES - MS5090
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

ROBERTO ALBERTINI propôs a presente ação contra o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA.
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Alega ser proprietário da Fazenda Santa Luzia, localizada em Corumbá, MS, encravada no Pantanal, limitando-se de um lado com o Rio Paraguai, de outro com a Estrada Parque e aos fundos com terceiros, parentes do
alienante.

Aduz que toda a área é alagadiça, pelo que iniciou estudos para aproveitá-la no ramo do turismo, ressaltando que não apascenta gado no local.

Sucedeu que no ano de 2005 o Pantanal foi palco de grande estiagem, pelo que parte da aludida fazenda foi atingida por fogo procedente de propriedades vizinhas. Diz que o incidente não causou maiores danos à propriedade
porque nela existem grandes corixos e aceiros já estavam implantados, além do que cerqueiros que lá estavam tentaram conter o fogo.

Acrescenta que na época – de 1 de junho de 2005 a 31 de agosto de 2005 –, conforme banco de dados do INPE, mais de 15000 focos de incêndios foram verificados na região. Já o IBAMA teria constatado 138 focos de
incêndios de 1 a 4 de agosto de 2005.

Entanto, dois meses depois, fiscais do réu teriam comparecido na região e penalizado o autor outros produtores pantaneiros totalmente isentos de culpa pelo evento aludido.

Com efeito, em 29 de agosto de 2005, foi lavrado o auto de infração nº 433748-D contra sua pessoa, no qual foi imposta multa de R$ 150.000,00, sob a alegação de ter o autuado provocado incêndio em 100 hectares de
floresta nativa na fazenda Santa Luzia, nos termos do art. 70º e 41º, da Lei nº 9.605/98 e artigos 28º e 2º, II, e VII do Decreto 3.179/99.

Ressalta que a defesa apresentada foi rejeitada pelo réu, sendo o mesmo destino dado ao recurso interposto.

Chama a atenção para as respostas dadas pelo Fiscal à indagação feita pela Procuradora do réu, concluindo haver total incerteza e clara demonstração da ineficiência, fragilidade e falhas da suposta e incabível ação
lançada contra o autor.

Alega que a multa é nula por ausência de prova de sua conduta e afronta aos princípios da legalidade, tipicidade, ampla defesa e contraditório.

Culmina pedindo a procedência da ação para o fim de decretar a nulidade da multa objeto deste pleito, declarando, em definitivo, a inexigibilidade da mesma, bem como de todo e qualquer ato de caráter punitivo
estribado na mesma suposta infração e tornando definitivo o pedido antecipatório da tutela.

O réu apresentou contestação afirmando a responsabilidade objetiva prevista no art. 72 da Lei nº 9.605/98, pelo que, constatada a infração consubstanciada no incêndio, impunha-se a autuação, sob pena de o administrador ser
enquadro no art. 11, da LIA. Considera que o nexo de causalidade ficou suficientemente demonstrado porque antes da autuação foram (...) de observação na propriedade pela autoridade fiscalizadora, com precisa
mensuração das coordenadas de latitude e longitude sendo que o foco do incêndio saia da propriedade em direção à estrada. Acrescenta que havia vários focos de incêndio não sendo crível que fosse decorrente de
causas naturais e não havia interesse dos empregados em apagar o fogo.

Indeferi o pedido de antecipação da tutela, ao tempo em que determinei a intimação das partes para que declinassem as provas que ainda pretendiam produzir, instando o autor a apresentar o resultado do procedimento
desencadeado em razão da comunicação de crime de f. 170.

As partes pugnaram pela produção de prova testemunhal. O autor informou que não foi alvo de inquérito ou de ação penal e pediu também a produção de prova pericial.

Presidi a primeira audiência, ocasião em que homologuei o pedido de desistência da prova pericial a da oitiva das testemunhas ausentes, formuladas pelo autor. Na segunda audiência colhi o depoimento da terceira e última
testemunha, via videoconferência.

As partes apresentaram petição alinhando suas derradeiras alegações.

É o relatório.

 

Decido.

 

O autor foi autuado (AI 433748) por ter provocado incêndio em 100,00 ha de floresta nativa na Fazenda Santa Luzia (Coord. Geográfica S 19º15’8”/ W 057º14’06,0”), conduta que na avaliação do agente fiscal estaria
enquadrada nos arts. 70 e 41 da Lei 9.605/98 e 2º, II e VII, do Decreto nº 3.179/99.

O referido art. 41 da Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, prevê a pena de reclusão, de dois a quatro anos, e multa a quem provocar incêndio em mata ou floresta, enquanto que o art. 70 estabelece: considera-se
infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.

É fato incontroverso a ocorrência do incêndio na propriedade do autor.

No entanto, no respeitante à autoria, considero que o autor está com a razão.

É certo que milita em favor da administração a presunção da veracidade do ato praticado pelo agente fiscal, de forma a inverter o ônus da prova.

No entanto, tal presunção não vai além daquilo que foi declarado pelo agente.

No caso, o agente declarou que imagens produzidas por satélites retratavam diversos focos de incêndios no Pantanal, partindo alguns da referida Fazenda. Assim, recebeu a missão de se deslocar para a área com o fim de
verificar o ocorrido, quando então fez a constatação visual da queimada.

Ao ser ouvido em Juízo o Fiscal acrescentou que testemunhou a presença de pessoas na Fazenda, as quais permanecerem em suas casas, não sabendo declinar, sequer se uma delas era o autor, proprietário do imóvel.

Assim, nada demonstra que foi o autuado o autor do incêndio, seja de forma direta ou por interposta pessoa.

Limitou-se o agente a declarar que ocorreu um incêndio, apressando-se a autuar o autor, sem antes fazer uma constatação mais apurada acerca da origem do fogo e da pessoa do incendiário.

Entendeu, equivocadamente, que o proprietário rural é o responsável administrativamente pela ocorrência de incêndio em sua propriedade, como, aliás, declarou quando ouvido em Juízo.

Ora, em casos tais, comprovada a materialidade espera-se do agente ele avance na busca da autoria, mesmo porque na região pantaneira queimadas de gigantescas proporções são muito comuns e a origem delas nem sempre é
proveniente da ação humana, como lembra o julgado abaixo. Abro um parêntese: o agente também declarou que na época vários focos de incêndios foram verificados em outras fazendas do Pantanal.

No entanto, o laudo da Policia Ambiental a que se referiu o agente quando  chamado a apresentar a contradita no PA não chegou a ser juntado, tampouco foram ouvidas terceiras pessoas, nem mesmo aquelas que estavam na
Fazenda.

De sorte que a presunção de veracidade das declarações feitas pelo agente não implicou na inversão do ônus da prova quanto à autoria do ilícito, mesmo porque, repita-se, ele não afirmou que foi o proprietário da fazenda o
responsável pelo fogo.

Aplicam-se ao caso os seguintes precedentes:

AÇÃO ORDINÁRIA - AMBIENTAL - MULTA POR UTILIZAÇÃO DE FOGO, QUE DESTRUIU VEGETAÇÃO NATIVA , SEM AUTORIZAÇÃO E INOBSERVANDO AS PRECAUÇÕES
DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO AUTOR PARA FIGURAR NO AUTO DE INFRAÇÃO - AUTORIA DO INCÊNDIO DESCONHECIDA - NEXO DE CAUSALIDADE
AUSENTE - DANOS MORAIS DESCABIDOS, TENDO AGIDO O PODER PÚBLICO NO ESTRITO CUMPRIMENTO DO SEU DEVER, DIANTE DA MATERIALIDADE DELITIVA
APURADA NO MOMENTO DA AUTUAÇÃO (DESTRUIÇÃO, POR FOGO, DE VEGETAÇÃO) - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO

(...).

5 - Bem andou a sentença ao reconhecer a carência da autuação litigada, porquanto em nenhum momento restou apurada a autoria do incêndio que consumiu a vegetação existente na gleba em questão (Fazenda
Jenipapo, situada em Corumbá/MS).

6 - O Parecer 720/2002 emitido por Procurador do IBAMA reconheceu a ausência de nexo entre o evento danoso e a conduta do autor, tendo propugnado pelo cancelamento da multa aplicada, de modo que o trâmite
administrativo do processo, para que melhor instruída fosse a autuação, levantou a necessidade de realização de perícia, para que então se aferisse a origem das chamas; entretanto, em função do tempo decorrido e com a
chegada das chuvas, referida providência restou prejudicada, tendo sido mantida a autuação, conforme o Parecer 640/2003.

7 - O próprio IBAMA reconheceu administrativamente frágil o agir do fiscal quando da lavratura do Auto de Infração, sendo que o processamento da infração demandava, sim, maiores esclarecimentos sobre o
incêndio ocorrido, afigurando-se fundamental que um estudo pericial fosse realizado, a fim de esclarecer as circunstâncias do evento e, a partir de então, apurar-se responsabilidade de possíveis autores.

8 - Falhou o Órgão Ambiental no trato das informações em prisma, vez que, da forma como lavrada a infração, não se põe conhecido se o fogo adveio de outras propriedades, assim se propagando naturalmente, se teve início na
gleba do autor, nem mesmo apresentando indício de que Adão tenha iniciado as chamas.

9 - Como destacado pela sentença, as testemunhas arroladas declinaram que muitos incêndios são causados por terceiros, bastando, por exemplo, a fagulha de um cigarro nos períodos de seca, tornando os ventos
fortes incontroláveis as chamas, o que seria comum naquela região.
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10 - Não se exclui o argumento do IBAMA de que os próprios fazendeiros poderiam provocar os incêndios e alegar, como subterfúgio, ação de terceiros. Porém, descabido alijar que o fogo pode ter origem em outra
propriedade, ter se propagado em razão dos ventos e não ter sido causado pelo autor.

11 - Objetivamente duvidoso o cenário da autuação, não tendo o instituto comprovado a autoria do incêndio, logo ausente nexo de causalidade, assim nula a autuação guerreada. Precedentes.

(...).

(ApCiv 0005317-89.2006.4.03.6000, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/02/2016.)

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. MULTA IMPOSTA PELO IBAMA POR DESCUMPRIMENTO DO ART. 27 DA LEI N° 4.771/65. RESPONSABILIDADE CIVIL DO
PROPRIETÁRIO.

1. O art. 27 da lei n° 4.771/65, proíbe o uso de fogo nas florestas e demais formas de vegetação. A norma descreve a conduta vedada, sem indicar a penalidade administrativa a ser imposto ao infrator, o que impede a imposição
de multa pelo IBAMA.

2. Demonstrado que o dono da área não foi negligente no trato de sua propriedade, e que sequer há nexo causal entre sua conduta e a queimada identificada pelo IBAMA em ponto específico de suas terras,
inviável a imposição de multa fundada exclusivamente na condição de proprietário.

3. Remessa oficial e apelação desprovidas.

(AC 200104010129629, TAÍS SCHILLING FERRAZ, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 17/07/2002).

Em síntese, considero improcedente a autuação, porquanto foi direcionada em desfavor do autor com base exclusivamente na condição de proprietário do bem imóvel. Não restou provado que foi ele o incendiário, tampouco
que deixou de adotar meditas tendentes a evitar a propagação do incêndio.

Por fim, demonstrou o autor a inexistência de gado na fazenda, comprovando também a realização de estudos, no ano anterior, visando à exploração do bem imóvel no ramo do turismo, conduta deveras incompatível com a
vontade de provocar queimadas.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para declarar nulo o auto de infração nº 433748-D lavrado pelo réu contra a pessoa do autor. Condeno o réu a pagar honorários arbitrados em 10% advocatícios, fixados nos
percentuais mínimos estabelecidos no § 3º, incisos I a V, do art. 85 do NCPC, incidentes sobre o valor corrigido da multa aplicada, mas com a redução admitida pelo réu. Isento de custas.

P.R.I.

Campo Grande, MS, 13 de abril de 2020.

 

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

CAMPO GRANDE, 6 de abril de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001169-27.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DA CUNHA
 
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979, CARLOS MAGNO BAGORDAKIS DA ROCHA - MS15392, GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982, PAULO DE
TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
 
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

DESPACHO

 

 

 

Alterem-se os registros e autuação para Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exequente, para a ré, e executado, para o autor.

 

Docs. n. 19887001 - Pág. 1, n. 19887006 - Pág. 1-2. Intime-se o autor (executado), na pessoa de seu procurador, para, nos termos do art. 523, do Código de Processo Civil, pagar o valor do débito a que foi condenado na
decisão (doc. n. 15708933 - Pág. 1-2, 15708934 - Pág. 1-3, no prazo de quinze dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução.

 

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do parágrafo anterior, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento (art. 523, §1º, CPC).

 

Decorrido o prazo, sem o pagamento, certifique-se e intime-se a exequente para manifestação, em dez dias, indicando, se for o caso, bens passíveis de penhora.

 

Doc. n. 27326746 - Pág. 1-60. Dê-se ciência às partes sobre a decisão proferida no agravo de instrumento.

 

Int.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005034-24.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: JOAO AMADEU DE BRITTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO - MS21860
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 22ª JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL
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    S E N T E N Ç A

 

JOÃO AMADEU DE BRITO impetrou o presente mandado de segurança, apontando o PRESIDENTE DA 22ª JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  como autoridade coatora.

Afirmou que o recurso administrativo que interpôs em 22.02.2019, ainda não havia sido  decidido, ultrapassando o prazo estipulado pelas normas que regulamentam o processamento dos requerimentos previdenciários.
Pediu liminar para compelir a autoridade a concluir a análise do pedido, proferindo decisão de mérito.
Juntou documentos.
O impetrante foi intimado para corrigir o polo passivo, pelo que apontou o PRESIDENTE DA 22ª JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL como autoridade coatora (doc.10807226).

O pedido de liminar foi deferido, porém, em 22 de agosto de 2019,  a autoridade apontada como coatora informou que não tramitava recurso de interesse do impetrante naquele órgão, ressaltando que o processo ainda estava
em primeira instância.

Intimado a respeito, o impetrante informa que o recurso foi encaminhado à 1ªComposição Adjunta da 27ª Junta de Recursos de Mossoró, RN (1ª CA-27ª JR), em 23 de agosto de 2019.
 

Como se vê, a autoridade apontada como coatora (Presidente da 22ª JR) é manifestamente ilegítima, dado que o recurso jamais foi distribuído para aquele órgão julgador.

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito. Custas pelo impetrante. Sem honorários.

CAMPO GRANDE, 22 de abril de 2020.

 

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006029-37.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: MENA APARECIDA RODRIGUES GOTELIP, FERNANDO BARROS GOTELIP

Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS TEIXEIRA - MS20117
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS TEIXEIRA - MS20117

RÉU: UNIÃO FEDERAL

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que comprove a alegada hipossuficiência, não sendo suficiente a declaração ID 19678854 (art. 99, §3º, do CPC e Súmula 481/STJ), ou, sob pena de
cancelamento da distribuição, recolha as custas iniciais, no prazo de trinta dias.

Para fins de apreciação do pedido de prioridade na tramitação, comprove o autor que é portador de cardiopatia grave.

 No mesmo prazo deverá manifestar-se sobre o interesse em realizar audiência de conciliação (art. 319, VII, CPC), nos termos do art. 321, CPC, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004404-02.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: IZALTINO RODRIGUES DA SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA MOREIRA SILVEIRA FREITAS - MS7841
RÉ: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFfMS interpôs embargos de declaração da sentença de f 19373097, favorável ao autor IZALTINO RODRIGUES DA
SILVEIRA

Sustenta, em síntese, que o abono de permanência tem caráter indenizatório, pelo que não  incide sobre a conversão da licença-prêmio.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração, inclusive com atribuição de efeitos infringentes.

O embargado pugnou pela rejeição dos embargos por não vislumbrar omissão no julgado.

Decido.

A sentença foi clara ao afastar a tese arguida pela embargante, inclusive com a citação de precedente do TRF da 4ª Região.

E desta feita cito precedente recentíssimo do STJ:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA CONCEDIDA NO TÍTULO JUDICIAL. BASE DE CÁLCULO.
REMUNERAÇÃO. INCLUSÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA.

1. Tendo o título executivo estabelecido que a conversão em espécie de licenças-prêmio não gozadas seria feita com base na remuneração do servidor, o abono de permanência deve integrar a base de cálculo.

2. O abono de permanência em serviço consiste em prestação pecuniária devida àqueles servidores que, mesmo tendo reunido as condições para a aposentadoria, optam por continuar trabalhando, conforme arts. 40, § 19, da
CF; 3º, § 1º, da EC 41/2003; e 7º da Lei 10.887/2004.
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3. Segundo o art. 41 da Lei 8.112/1990, remuneração "é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei".

4. O abono de permanência é indubitavelmente vantagem pecuniária permanente, pois essa contraprestação se incorpora ao patrimônio jurídico do servidor de forma irreversível ao ocorrer a reunião das
condições para a aposentadoria, associada à continuidade do labor.

Não é, portanto, possível atribuir eventualidade ao pagamento da citada vantagem, pois somente com o implemento da aposentadoria ela cessará.

5. O STJ, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, já se manifestou sobre a natureza jurídica do abono de permanência para fins tributários, de forma a assentar o seu caráter remuneratório. A
propósito: EDcl no REsp 1.192.556/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17.11.2010.

6. "Por ser uma vantagem pecuniária não eventual e componente da remuneração do servidor, o abono de permanência deve compor a base de cálculo da licença-prêmio indenizada." (AgRg no REsp 1.480.864/RS, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 21/09/2016). No mesmo sentido, REsp 1.607.588/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/9/2016; REsp 1.479.938/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 4.12.2014; e REsp 1.491.286/RS, Rel. Ministro Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16.12.2014.

7. Recurso Especial não provido.

(REsp 1795795/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2019, DJe 11/10/2019)

 

Assim, rejeito os embargos de declaração.

 

P.R.I.

 

Campo Grande, MS, 22 de abril de 2020.

 

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL
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    S E N T E N Ç A

 

1.   Relatório:

PERCEVERANDO DORNELES FERREIRA propôs a presente ação contra a UNIÃO.

Alega que foi incorporado às fileiras do Exército Brasileiro em 15.01.1976, passando à reserva remunerada em 31.07.2012.

Afirma que satisfez todos os requisitos para concessão de duas Licenças Especiais de 6 (seis) meses cada uma.

No entanto, não gozou das licenças, tampouco foi necessário utilizá-las na contagem em dobro quando passou à inatividade, de sorte que faz jus à conversão em pecúnia.

Pleiteia que os dois períodos licenças especiais não gozadas (doze meses) sejam convertidos em pecúnia com base na sua última remuneração na ativa, sem o desconto do IRPF, com a aplicação de juros e
correção monetária.

Com a inicial, juntou documentos os seguintes documentos: procuração (ID 24434243 - Pág. 22), documentos pessoais (ID 24434243 - Pág. 24), Ficha de controle do Exército (ID 24434243 - Pág. 25),
requerimento administrativo (ID 24434243 - Pág. 27 - 24434243 - Pág. 31), parecer nº 062/2016/CONJURMD/CGU/AGU (ID 24434243 - Pág. 32 - 24434042 - Pág. 7), Ementa RE n° 1.570.873 (ID  24434042 -
Pág. 8 - 24434042 - Pág. 14), recolhimentos das custas iniciais (ID 24434042 - Pág. 15 - 24434042 - Pág. 16).

Determinou-se à parte autora que emendasse a inicial, nos termos do art. 319, incisos II e VII, do Código de Processo Civil (ID 24434042 - Pág. 18). Sobreveio petição (ID 24434042 - Pág. 20).

Acolhida a emenda à inicial, foi determinada a citação da ré (ID 24434042 - Pág. 21).

Citada (ID 24434042 - Pág. 40 - 24434042 - Pág. 42), a ré apresentou contestação (ID 24434042 - Pág. 22 - 24434042 - Pág. 32).

Preliminarmente, invocou os artigos 1º e 2º do Decreto nº. 20.910/1932 para fundamentar a prescrição do fundo de direito, aduzindo que o prazo prescricional é contado a partir da assinatura do termo de opção,
que se deu em setembro de 2001.  

No tocante ao mérito, alegou que a conversão em pecúnia importaria em bis in idem, pois a opção feita pelo autor de utilização do tempo para a passagem à inatividade lhe trouxe reflexos financeiros (acréscimos
remuneratórios). Logo, no seu entender, permitir a conversão da licença em dinheiro é tolerar que a licença-prêmio o beneficie por duas vezes.

Na eventualidade de ser acolhido o pedido de conversão em pecúnia, pede o cancelamento dos acréscimos outrora concedidos com base na referida licença, bem como a devolução dos valores atualizados com
juros e correção monetária, isso sem descurar a necessidade de incidência de imposto de renda sobre o valor acrescido ao patrimônio do autor. Ressaltou, ainda, que a base de cálculo seja o valor do subsídio/ proventos que o
autor recebia quando da sua aposentadoria.

Juntou documentos funcionais do autor (ID 24434042 - Pág. 33 - 24434042 - Pág. 39).

Réplica (ID 24434042 - Pág. 45 - 24434246 - Pág. 15).

O autor pugnou pela juntada de documentos, reiterando os termos do pedido inicial (ID 24434246 - Pág. 17 - 24434246 - Pág. 31).

Fixado o ponto controvertido, as partes foram instadas à especificação de provas e manifestação sobre o interesse na audiência de conciliação (ID 24434246 - Pág. 32).

O autor disse ter interesse na produção de prova documental, mas não na audiência de conciliação (ID 24434246 - Pág. 35 - 36).

A ré declinou da produção de outras provas (ID 24434246 - Pág. 37) e disse não ter interesse na conciliação (ID 24434042 - Pág. 41).

Os autos foram virtualizados, com posterior intimação das partes para conferência, nos termos do art.  4º, I e art.12, b I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 e Resolução PRES
Nº 283, de 05 de julho de 2019, ambas do TRF da 3ª Região (ID 27967459 - Pág. 1 - 28358288 - Pág. 1).

O autor requereu a tramitação prioritária por ser idoso, assim como o julgamento antecipado da lide (ID 28358288 - Pág. 1).

Determinou-se a anotação de tramitação prioritária, com fundamento nos artigos 71 da Lei nº 10.741/2003 e 1.048, I, do CPC (ID 31553188 - Pág. 1).

É o relatório.

Fundamento e decido.

2. Julgamento antecipado:
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Por se tratar de matéria em que prova documental é suficiente para demonstrar o eventual direito alegado, passo a proferir a sentença, conforme art. 355 do CPC.

3.   Fundamentação:

3.1.      Pressupostos processuais e condições da ação

Estão presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, pelo que passo ao exame do mérito.  

3.2.      Prescrição

Antes que haja homologação da aposentadoria, é possível o pagamento administrativo de eventuais indenizações decorrentes de licenças não gozadas.

Portanto, o ato que perfectibiliza a aposentadoria, em regra, é o marco prescricional para eventual pedido de indenizações decorrentes de eventuais licenças não gozadas.

E ainda que não se trate de aposentadoria e sim de transferência para a reserva remunerada, os institutos são similares, pelo que deve ser aplicada a mesma regra:

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. ATO DE APOSENTADORIA PELO TCU.

1. Cuida-se, na origem, de mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que indeferiu o pedido administrativo da agravante, de
conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, ao argumento de prescrição do fundo de direito.

2. A administração utilizou o período de licença-prêmio a que fazia jus a agravante, o qual foi desconsiderando pelo Tribunal de Contas da União – TCU – ao examinar o ato de sua
aposentação. No caso vertente, o direito da agravante de requerer a conversão da licença-prêmio em pecúnia somente nasceu com a decisão do TCU, ao homologar o ato de aposentadoria, o
que ocorreu em 2006.

3. A jurisprudência deste Tribunal e do Supremo Tribunal Federal são no sentido de que o ato de aposentadoria é um ato complexo, que somente se perfectibiliza com a homologação da
aposentadoria pelo Tribunal de Contas da União.

4. No caso, o termo inicial do prazo prescricional para requerimento da conversão da licença-prêmio em pecúnia iniciou-se no ano de 2006, ano em que o TCU homologou o ato de aposentadoria.
Assim, tendo a agravante requerido administrativamente a conversão em pecúnia em 2009, não se operou a prescrição sobre o direito pleiteado. Agravo regimental provido.  (STJ – AROMS
201102513027 – Segunda Turma – Relator: HUMBERTO MARTINS – DJE. Em 03.04.2012)

Assim, como não houve o decurso do prazo de 5 (cinco) anos entre a transferência para a reserva (31.07.2012) e o ajuizamento desta ação (10.05.2017), rejeito a alegada prescrição.

3.3. Mérito: conversão em pecúnia de licenças-especiais não gozadas e não utilizadas na contagem para a inatividade

A certidão de ID 24434243 - Pág. 25, informa que o autor, em 29/12/2000, contava com duas licenças especiais não gozadas e que posteriormente não foram utilizadas para fins de sua passagem à
inatividade, porquanto possuía 39 anos, 11 meses e 3 dias de tempo de serviço. Logo, a utilização das referidas licenças não foi necessária para aquele fim.  

Sobre a licença especial, ela estava prevista no artigo 68 da Lei nº 6.880 /80 que assim estabelecia: 

Art. 68. Licença especial é a autorização para o afastamento total do serviço, relativa a cada decênio de tempo de efetivo serviço prestado, concedida ao militar que a requeira, sem que implique em
qualquer restrição para a sua carreira.  

§ 3° Os períodos de licença especial não-gozados pelo militar são computados em dobro para fins exclusivos de contagem de tempo para a passagem à inatividade e, nesta situação, para todos os
efeitos legais.   

Com o advento da Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, a licença especial foi extinta, ressalvado o direito adquirido até 29/12/2000, conforme art. 33 do referido diploma legal:

Art. 33.  Os períodos de licença especial, adquiridos até 29 de dezembro de 2000, poderão ser usufruídos ou contados em dobro para efeito de inatividade, e nessa situação para todos os efeitos
legais, ou convertidos em pecúnia no caso de falecimento do militar.

Da leitura, vê-se que a previsão do artigo 33 da MP nº 2.225-10/2001 abrangeu tão somente a conversão em pecúnia de período de licença especial em caso de óbito do militar, não abarcando outras situações,
o que gerou incompreensões quanto ao momento de concessão.

Sucede que, à vista disso, muitos militares, por ocasião da passagem à inatividade, prescindiam dessa contagem em dobro e como não mais poderiam gozá-la, passaram a pleitear sua conversão em pecúnia. O
pedido, em regra, era negado, sobretudo por falta de previsão legal.

As decisões seguiam a linha de que nos casos em que o cômputo em dobro da licença especial não gozada beneficiasse o militar - que passou a auferir adicional maior por tempo de serviço -  não restaria
configurado o enriquecimento sem causa.

Assim, a conversão seria indevida, sob pena de gerar uma dupla vantagem ao militar que, além de ganhar o adicional por tempo de serviço, auferiria a pecúnia pela licença especial não gozada.

No entanto, houve a interpretação pelo e. Superior Tribunal de Justiça de que tal incidência não afastaria o direito do militar de converter a licença especial não gozada em pecúnia, a fim de evitar o indevido
locupletamento por parte da Administração Pública.  

Nesses casos, o período não utilizado para fins de inativação deve ser excluído dos adicionais incidentes de tempo de serviço e de permanência recebidos, e tais valores pagos à época devem ser compensados no
montante a ser recebido a título de licença especial.

Cito julgados:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. EFEITOS
INFRINGENTES. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. DISPOSITIVO LEGAL DEVIDAMENTE INDICADO. MILITAR. LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA E NÃO COMPUTADA
PARA FINS DE INATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO PARA FINS DE ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO
COM VALORES JÁ PAGOS. 1. O dispositivo legal tido como violado, diante da alegação de enriquecimento ilícito da União, foi devidamente indicado nas razões recursais, sendo inaplicável a
Súmula 284/STF à hipótese. Omissão que enseja o acolhimento dos aclaratórios, com efeitos infringentes. 2. A jurisprudência alinhou-se à pretensão recursal, para reconhecer o direito do militar à
conversão em pecúnia da licença especial não gozada nem computada para fins de tempo de inatividade, ainda que considerada para fins de cálculo de adicional de tempo de serviço. Nessa
hipótese, os valores indenizatórios devem ser compensados com o quanto pago a título do adicional. 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer em parte do
recurso especial do embargante e, nessa extensão, dar-lhe parcial provimento. (STJ - EDcl no AgInt no REsp: 1590003 RS 2016/0066462-0, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de
Julgamento: 12/02/2019, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/02/2019)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. FUNDAMENTO INSUFICIENTEMENTE ATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO STF. 1. A alegação de afronta ao art. 1º do
Decreto 20.910/1932, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. Incide a Súmula 211/STJ porque, para que se tenha por atendido o requisito do
prequestionamento, é indispensável também a emissão de juízo de valor sobre a matéria. 2. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que "a documentação carreada aos autos revela que o
autor, quando da transferência para a reserva remunerada, contava com 31 anos, 02 meses e 08 dias de tempo de serviço, já computado 01 ano de Licença Especial (evento 1 - PORT4, p. 2). Assim,
para efeitos de direito à reforma, o cômputo em dobro da licença não gozada como tempo de serviço em nada beneficiou o autor. Esta Turma vinha entendendo que, nos casos em que o computo em
dobro da licença especial não gozada beneficiou o militar, que passou a auferir adicional maior por tempo de serviço, não há que se falar em enriquecimento sem causa, sendo indevida a conversão
da licença prêmio em pecúnia, sob pena de gerar uma dupla vantagem ao militar que, além de ganhar o adicional por tempo de serviço por toda a sua vida, sendo inclusive repassado para eventual
pensão, auferiria a pecúnia pela licença prêmio não gozada. Todavia, houve a interpretação pela Superior instância que tal incidência não afasta o direito do servidor militar em conversão da
licença-prêmio não gozada em pecúnia, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração (...) Com efeito, tem o autor direito a receber em única parcela a indenização devida, e não de
apenas se resignar a receber referida indenização de modo reflexo, ou seja, por meio do aumento do adicional de tempo de serviço. No entanto, a conversão em pecúnia da licença-especial e a
sua conversão em dobro em tempo de serviço não são institutos absolutamente independentes. São direitos que se excluem mutuamente. Não pode o autor desejar o melhor de dois mundos:
requerer a conversão em pecúnia da licença-especial e, ao mesmo tempo, requerer que ela seja computada em dobro para fins de majoração dos adicionais incidentes (tempo de serviço e
permanência). Nessa perspectiva, deve ser o respectivo período excluído dos adicionais incidentes, bem como compensados os valores já recebidos a esse título, sob pena de locupletamento
ilícito, tudo a ser apurado em liquidação de sentença" (fls. 121-122, e-STJ). 3. A insurgente não ataca a fundamentação transcrita. Dessa maneira, tratando-se de fundamentos aptos, por si sós,
para manter o decisum combatido, aplica-se na espécie, por analogia, o óbice da Súmula 283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles." Na mesma linha: REsp 1.658.635/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 4.4.2017. 4. Por fim, ainda que superados os
óbices, o acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência do STJ quanto ao tema. Confira-se: AgInt no REsp 1.570.813/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
14.6.2016. 5. Recurso Especial não conhecido. (STJ - REsp: 1666525 RS 2017/0068537-3, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 23/05/2017, T2 - SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 16/06/2017)

Não foi outro o entendimento da própria Administração ao reconhecer o direito com a edição do Despacho nº 2/GM-MD, de 12 de abril de 2018, do Ministério da Defesa, que estabeleceu o seguinte: 
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 “Aprovo o entendimento adotado no Parecer nº 125/2018/CONJUR-MD/CGU/AGU, que, ao cuidar o direito do militar de promover a conversão em pecúnia, na forma de indenização, da
licença especial já adquirida até 29/12/2000, não gozada nem computada em dobro para fins de inatividade, de que trata o art. 33 da Medida Provisória nº 2.215-10, de 2001, assim conclui:

a) o termo de opção firmado pelos militares no ano 2001, em caráter irrevogável e irretratável, observou os termos da Medida Provisória nº 2.215-10, razão pela qual se revela dentro dos
parâmetros de legalidade, não merecendo qualquer reparo;

b) na específica hipótese dos militares que optaram pelas alternativas "b" ou "c" e tenham 30 (trinta) anos ou mais de tempo de serviço, é devido, em favor do próprio militar, a conversão em
pecúnia dos períodos de licença especial adquiridos antes de 29.12.2000 e não gozados, pois, nesses casos, o cômputo em dobro desses períodos não gera qualquer efeito concreto na antecipação
da transferência para a inatividade, implicando, objetivamente, em enriquecimento sem causa da administração (o militar trabalhou efetivamente quando o direito assegurado era o de ser
remunerado sem trabalhar, seja pelo gozo da licença, seja pela antecipação da inatividade);

c) é devida também a conversão em pecúnia das licenças especiais para aqueles ex-militares já desligados da Administração castrense, transferidos para a reserva não remunerada, que tenham
adquirido e não gozado períodos de licença especial até 29 de dezembro de 2000;

d) o valor devido como conversão em pecúnia é de uma remuneração por cada mês de licença especial não gozada, nem computada em dobro para a inatividade, devendo o militar ser indenizado
com base na remuneração respectiva a que fazia jus quando transferido para a inatividade ou quando se desligou da Administração castrense, à base de seu valor histórico corrigido
monetariamente;

e) ainda que cabível a conversão em pecúnia dos períodos de licença especial nos específicos casos de que trata este parecer, conclui-se que, se requerida a conversão em pecúnia:

1) deverá ser extinta a majoração do adicional por tempo de serviço ocorrida pelo cômputo em dobro da licença especial, bem como deverá ocorrer a compensação dos valores já pagos a este
título pela Administração Militar;

2) deverá ocorrer a compensação dos valores já pagos antecipadamente a título de percentual do adicional de permanência em decorrência do referido tempo fictício computado para completar
o prazo previsto no inciso I do art. 10 do Decreto nº 4.307, de 2002, inclusive quando do pagamento pleiteado pelos sucessores do militar, promovendo a adequação do atual percentual do
adicional de permanência a que faz jus o militar, desconsiderando-se o tempo fictício contado em dobro da licença especial; ”

A decisão administrativa deu ensejo à Portaria Normativa nº 31, de 24 de maio de 2018, que padronizou o procedimento a ser adotado pelos Comandos das Forças Armadas quando da análise e pagamento de
conversão em pecúnia.

Por certo que se esperava da ré a finalização das ações, diante do reconhecimento administrativo do direito.

Contudo, tal como nestes autos, não é o que vem ocorrendo, posto que, mesmo depois da decisão administrativa e com oportunidades de falar nos autos, nada disse. 

Pois bem.

Na hipótese dos autos, vê-se na certidão ID 24434243 - Pág. 25, que a contagem em dobro do período relativo à licença não gozada acrescentou 02a 00m 00d (duas licenças de seis meses contadas em dobro)
no tempo de serviço do autor.

Porém essa contagem de tempo fictícia não proporcionou a antecipação de sua transferência para a reserva remunerada, visto que, mesmo sem a contagem do referido tempo, na ocasião, já havia preenchido os
requisitos.

Por outro lado, fato é que a conversão em pecúnia desse período de licença não gozado afasta a possibilidade de manter o seu cômputo em dobro e, consequentemente, as vantagens daí decorrentes (tempo de
serviço e permanência).

A legislação exige do militar, para a concessão inicial do adicional de permanência (5%), a persistência em atividade por 720 dias a mais do que o tempo requerido para a inatividade remunerada (artigos 1º, II, e,
3º, VI, 10, VI, e Tabela VI, a e b, da MP 2.215-10/2001), requisito legal que, descartando o acréscimo de 2 anos advindo do cômputo em dobro da licença especial não gozada, retira do militar o direito ao referido adicional.

No caso, o autor ao completar 30 anos de serviço permaneceu em atividade, passando a receber de imediato o adicional de permanência, em razão do período de licença, conforme ficha financeira (24434042 -
Pág. 36). Logo, tal desconto e compensação são devidos.

A contagem em dobro do tempo de serviço dos períodos de licença-especial não gozados resultou também em aumento do percentual relativo ao adicional de tempo de serviço, conforme fichas financeiras (ID
24434042 - Pág. 36 -39), em atenção do disposto no art. 30 da MP nº 2.215-10/2001, o qual deve, proporcionalmente, sofrer o desconto e respectiva compensação.  

Assim, é possível a conversão pleiteada, compensando-se os valores recebidos a título de adicional de tempo de serviço e de permanência relativos ao período de licença especial. A base de cálculo da conversão
será a da remuneração percebida ao tempo da transferência para a inatividade, que não sofrerá a incidência do imposto de renda (PARECER Nº 125/2018/CONJUR-MD/CGU/AGU e alínea f do despacho decisório
DESPACHO Nº 2/GM-MD, DE 12 DE ABRIL DE 2018).

4.   Dispositivo:

Diante do exposto:

4.1. Julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito, na forma do art. 487, I, do CPC, para determinar à ré que efetue o pagamento em favor do autor, da quantia resultante da conversão em pecúnia de 2
(duas) licenças especiais não gozadas (doze meses), compensando-se os valores recebidos proporcionalmente a título de adicional de tempo de serviço e de permanência relativos ao período de licença especial; 4.1.1. A base de
cálculo da conversão será a da remuneração percebida ao tempo da transferência para a inatividade, as importâncias sofrerão correção desde a transferência do militar para a reserva remunerada, com incidência de juros de
mora a contar da citação, todos aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, alterada pela Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013,
ambas do Conselho da Justiça Federal; 4.1.2. Sobre a importância não deverá incidir o IRPF, dada a natureza indenizatória, em atenção ao disposto na alínea f do despacho decisório DESPACHO Nº 2/GM-MD, DE 12 DE
ABRIL DE 2018.

4.2. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as vetoriais do artigo 85, § 2º, do CPC, levando-se em conta as prestações vencidas até
esta data. 

4.3. A ré é isenta das custas, na forma do art.  4º, I, da Lei nº 9.289/96, mas deve reembolsar as custas iniciais pagas pelo autor, conforme parágrafo único do mesmo artigo e lei (ID 24434042 - Pág. 16).

Sentença não sujeita à reexame necessário (art. 496, § 3º, I, do CPC).  

P. R. I. C.

Campo Grande, MS, data e assinatura conforme certificação digital.  

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0005979-43.2012.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: BANCO BRADESCO S/A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JEANNY SANTA ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA - MS13417
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
clw
 

 

DESPACHO

 

1. Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.

2. Requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

3. Sem manifestação, arquivem-se os autos.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2685/2796



Intimem-se.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica. 

4ª Vara Federal de Campo Grande

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002205-41.2017.4.03.6000

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113

EXECUTADO: LUIZ C PEREIRA FILHO - ME, LUIZ CARLOS PEREIRA FILHO

dgo

 

SENTENÇA

 

Citados para pagamento do débito (ID 10997702,  10996944), os executados não comprovaram o pagamento do débito, tampouco a interposição de embargos à execução.

A exequente, no entanto, noticia que houve uma composição amigável com relação ao contrato objeto do pedido, razão pela qual requer a extinção do feito, com renúncia do prazo recursal (ID 26480862).

Em razão do exposto, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 924, III, do Código de Processo Civil.

P.R.I. Após, arquive-se.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

 

 

 

 
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002569-76.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 
EXECUTADO: EDIVALDO ABEL PARANHOS
 
dgo
 
 
 

DESPACHO

 

1 - Defiro o pedido de penhora. Proceda-se ao bloqueio através do sistema BACENJUD, utilizando o último valor do débito informado pela exequente - R$ 7.103,87 (ID 5554744)

2 - Se realizado bloqueio, (a) proceda-se à transferência do numerário para Caixa Econômica Federal em conta à disposição deste Juízo, liberando-se possíveis excessos, bem como quantias irrisórias, observada a equivalência
em relação ao valor do débito,  (b) anote-se o sigilo do processo. O executado é revel (ID 5554749, p.74; 7413234). Publique-se este despacho para ciência do executado para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de
quinze dias, pois, conforme preconiza a norma do art. 346 do CPC, contra o revel correrão os prazos independentemente de intimação, bastando, porém, a publicação de cada ato.

3 - Se a diligência for negativa, consulte a existência de veículos no cadastro nacional do sistema RENAJUD. Frustrada tal diligência, pesquisem o Sistema INFOJUD a fim de obter informação da relação dos bens declarados
pela contribuinte no último exercício, após o que os autos deverão tramitar em segredo de justiça.

4 – Após, manifeste-se a exequente.

Campo Grande, MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001611-27.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
EXEQUENTE: DARCY FRANCISCHINI
 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIEZER RANGEL CORDEIRO - GO18315, SEBASTIAO CORDEIRO DA SILVA - GO11376, MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868
 
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

DESPACHO
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Doc. n. 27776835. A Segunda Seção do STJ, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, firmou a orientação de que "a propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e
segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à
instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária" (REsp n. 1.349.453/MS, Relator Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 2/2/2015).

No caso, em que pese não se tratar de ação cautelar , o mesmo entendimento deve ser aplicado, uma vez que a parte exequente não demonstra a necessidade do uso da estrutura do Judiciário para a satisfação de sua pretensão,
consubstanciada no conhecimento do teor dos extratos de sua conta.

Assim, sob pena de extinção do processo por falta  de interesse processual,  assino o prazo de 60 dias para que a parte requerente comprove o requerimento e o indeferimento ou o não atendimento do pedido (em 30 dias) pelo
Banco requerido.

Int.

 

5A VARA DE CAMPO GRANDE

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5001318-52.2020.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
TESTEMUNHA: GILSON GUENKA, RODRIGO PIRES CAMARA
REU: ANA PAOLA RIVERO MENACHO, JORGE EDUARDO JUSTIANO AYALA
Advogado do(a) REU: RICARDO KOS JUNIOR - DF31535
Advogado do(a) REU: RICARDO KOS JUNIOR - DF31535
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

O representante do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou ANA PAOLA RIVERO MENACHO e JORGE EDUARDO JUSTIANO AYALA, qualificados nos autos, pleiteando a sua
condenação nas penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, todos da Lei n.º 11.343/2006, pelo fato assim descrito:

 

1. “Residentes na Bolívia o casal Ana Paola Rivero Menacho e Jorge Eduardo Justiano Ayala aceitou oferta de transportar dali para o Brasil e depois para o Azerbaijão uma carga de cocaína. De fato,
fizeram a importação para o Brasil, mas quando estavam no Aeroporto Internacional de Campo Grande, de onde partiriam em voo para o Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP e dali para Baku, no Azerbaijão,
foram presos em flagrante pela Polícia Federal. 

 

2. A importação e o transporte até Campo Grande ocorreram porque os controles terrestres de ingresso no Brasil são menos rígidos que aquele adotado no aeroporto, falhando a tentativa de exportação.
Quando da tentativa de embarque, por volta das 18 horas do dia 13/02/2020, os denunciados foram entrevistados e como demonstraram nervosismo levantaram suspeita de algo irregular. Informaram aos policiais que sua
viagem era para Guarulhos/São Paulo a passeio. 

 

3. Suas malas foram examinadas em equipamento de Raios X e foi observada a presença de casacos grossos, característicos de quem viaja para local de clima muito frio, diferentemente do que haviam
informado (Guarulhos). Abertas as malas os policiais perceberam cheiro forte de perfume, característico de intenção de dissimular transporte de drogas. Na abertura das malas, na presença dos denunciados, foram vistas
reservas para o Azerbaijão, contrariando a versão inicial do casal. Confrontados confessaram o real destino. Os seis casacos apresentaram peso bem acima do comum e, abertos os forros, foi percebida a presença de
substância com aparência de cocaína (na maioria embalada em invólucros plásticos e, em um casaco, a granel). Submetida a teste químico preliminar e houve resultado positivo para cocaína, razão pela qual foi dada voz de
prisão em flagrante a ambos. 

 

Recebida a denúncia em 9.3.2020 (ID 29382786). Defesa Preliminar (ID 28663185). Auto de apreensão (ID 28376269, fls. 12/17). Laudo preliminar de constatação (ID 28376268).  Laudo de química
forense (ID 29575740, fls. 51/54). Folhas de antecedentes e certidões (Ids 28395829, 28395830, 28395833, 28395835, 28395837 e 28395842). Durante a instrução criminal, as testemunhas arroladas foram ouvidas e os
réus interrogados (IDs 319612985, 319622991, 31963619, 31963622, 31963623, 31963623, 31963624, 31963647, 31963649 e 31964754). As partes apresentaram alegações finais (IDs 32108960 e 32626723). A
acusação pediu a condenação e a defesa a absolvição.

É o relatório. Decido.

CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS

MATERIALIDADE

A materialidade restou provada por meio do Auto de apreensão (ID 28376269, fls. 12/17), Laudo preliminar de constatação (ID 28376268) e Laudo de química forense (ID 29575740, fls. 51/54). Os peritos
concluíram que se trata de cocaína (6,182 Kg), revista na Portaria nº 344/98, da ANVISA.

AUTORIA

A testemunha Rodrigo, APF, ouvida em Juízo (ID 31962985), disse, em resumo, que em uma inspeção de rotina os réus demonstraram certo nervosismo, sendo que afirmaram que iriam para Guarulhos/SP. 
Resolveu verificar as bagagens que os réus haviam despachado, passou elas no RX e verificou que havia algo estranho. Abriram as bagagens e constataram um cheiro forte de desodorante. Chamaram os réus e constataram a
existência a droga dentro dos casacos. Disse que dentro da bagagem encontraram passagens aéreas  para o Azerbaijão. Os réus assumiram que estavam indo para o Azerbaijão. Disse que havia droga na bagagem de ambos os
réus. Afirmou que ambos os réus estavam nervosos. Disse que foram encontrados alguns cartões de bancos com o réu. Disse que ficou caracterizado que eles eram um casal. Disse que foram encontrados três casacos em cada
bagagem. A ré não assumiu a propriedade da droga para o depoente. O réu disse que estavam recebendo um certo valor para transportar a droga.  

A testemunha Gilson, APF ouvida em Juízo (ID 31962991), disse, em resumo, que estavam de plantão no dia, sendo que fizeram uma fiscalização de rotina e constataram que havia um casal muito nervosos. O
casal disse que estavam indo para Guarulhos/SP. Disse que resolveram passar as bagagens pelo RX e constataram alguns casacos bem pesados. Resolveram chamar os réus que confirmaram a propriedade das bagagens. Disse
que abriram as malas e constataram a existência de casados com o peso fora do normal, com cheiro muito forte de perfume. Afirmou que dentro dos casacos foram encontrados invólucros que se constatou ser de cocaína.
Também nas bagagens foram encontradas passagens aéreas para o Azerbaijão. Disse que os dois réus aparentavam nervosos. Os réus disseram que pegaram a droga em Corumbá/MS. Disse que as drogas foram encontradas
apenas nas bagagens. Disse que foram apreendidos valores com os réus.

O réu Jorge, em seu interrogatório judicial (ID 31963619), afirmou, em resumo, que é verdadeira a acusação. Disse que pegou a droga na fronteira, no lado do Brasil. Foi contratado na Bolívia. Afirmou que
primeiro disseram que era para entregar a droga em Guarulhos/SP e depois disseram que era para ir até o Azerbaijão. Afirmou que quis desistir, mas disseram que já tinham investido muito dinheiro e adquirido as passagens, por
isso tinham que ir até o Azerbaijão. Disse que receberia U$ 5.000,00 pelo transporte da droga. Afirmou que não recebeu adiantamento. Recebeu um celular, U$ 1.100,00 e as malas. Disse que o motivo de aceitar fazer o
transporte foi porque tem três filhos em idade escolar e estava passando por dificuldades financeiras. Disse que a ré é sua esposa e estavam viajando juntos. A ré não sabia nada sobre as drogas, sabia apenas que era uma
encomenda e que iriam apenas passear. Afirmou que a ré não sabia que estava recebendo dinheiro para levar a encomenda. Disse que recebeu o celular três dias antes da viagem. Disse que como ia levar duas malas, o Richard
propôs para ele levar a sua esposa.
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A ré ANA PAOLA, em seu interrogatório judicial (ID 31963647), afirmou, em resumo, que não sabia que estava transportando drogas. Disse que o seu marido lhe convidou para viajar, pois, tinha que fazer
uma entrega e um passeio, como nunca tinha viajado antes, aceitou viajar com ele. Disse que não sabia que o seu marido receberia dinheiro para transportar as malas. Afirmou que o seu marido não lhe falou nada, sendo que
quando ele a convidou ficou muito feliz. Disse que estavam passando por muitas dificuldades financeiras e o seu filho estava passando por problemas de saúde. Disse que não estranhou a viagem, mesmo passando por
dificuldades financeiras, ficou muito feliz. Disse que quando colocou as roupas na mala não havia nada nela, sendo que apenas viu os casacos no momento da abordagem no aeroporto. Afirmou que estavam indo para São
Paulo/SP. Disse que não tinha conhecimento do Azerbaijão. Disse que não estava nervosa, pois, não tinha conhecimento de nada. Disse que o seu filho mais novo tem problema de bronquite. Afirmou que os seus filhos ficariam
com sua comadre, por duas semanas.  Disse que um celular foi dado para a interroganda por seu marido, mas não usou o celular. Afirmou que recebeu o celular em Corumbá/MS. Disse que o réu tinha um telefone há muito
tempo e o mais novo foi o que deu para a interroganda. Disse que sabia que a viagem era para São Paulo/SP. Ficou sabendo que iriam para o Azerbaijão quando já estavam presos. Disse que ao chegar em São Paulo/SP, se o
seu marido falasse que iriam para o Azerbaijão, teria questionado a ele, pois, não sabia de nada. Disse que não tem conhecimento sobre cartões bancários encontrados com seu marido.  Afirmou que o réu e a interroganda
viveram em São Paulo/SP. Informou o seu endereço na Bolívia. Disse que Miguel Angelo é seu tio, de quem aluga uma casa há noves anos.       

A confissão judicial do réu Jorge está em consonância com as demais provas dos autos, especialmente a materialidade e a prova testemunhal. Dessa forma, restou provada a autoria do crime de tráfico de drogas
em relação ao réu.

Já em relação à ré Ana Paola, ela negou ter conhecimento do transporte da droga. Em seu interrogatório judicial, acima transcrito, a ré disse que foi convidada por seu marido para fazer uma viagem, ficou muito
feliz e aceitou viajar. Disse que aceitou viajar mesmo sabendo que estavam passando por dificuldades financeiras, sem de nada desconfiar, deixando os seus filhos menores, entre eles um que estava se recuperando de uma
doença, com uma comadre. O réu, por sua vez, conforme interrogatório acima transcrito, disse que foi contratado por uma pessoa que disse chamar-se Richard, inicialmente, para levar as malas até São Paulo/SP, mas
posteriormente disseram que era para levá-las até o Azerbaijão. Disse que receberia U$ 5.000,00 pelo transporte. Afirmou que como teria que levar duas malas, o Richard lhe disse que podia convidar sua mulher para a viagem.

O fato é que os réus, que são de nacionalidade boliviana, foram presos em flagrante na posse de duas malas, onde foi encontrada a droga, quando tentavam embarcar no aeroporto de Campo Grande/MS com
destino a Guarulhos/SP e posteriormente para Baku/Azerbaijão.

Há elementos nos autos no sentido de que a ré agiu, quando menos, com dolo eventual, de forma que assumiu o risco de produzir o evento tráfico de drogas (art. 18, I, do CP). Isto porque a viagem era
injustificável, já que estavam passando por sérias dificuldades financeiras, conforme ambos relataram em seus interrogatórios, acima transcritos, bem como porque deixariam os filhos menores com uma comadre, sendo que um
deles estava se recuperando de uma doença. Ademais, não é crível que a ré estava viajando com uma mala que não era sua, com vestimentas que não eram suas, para um destino que não sabia ao certo qual era.   

Ressalte-se, ainda, que as testemunhas, conforme depoimentos acima transcritos, disseram que ambos os réus demonstraram certo nervosismo à abordagem policial.

Assim, há elementos suficientes de que a ré tinha conhecimento ou ao menos desconfiava de que estavam transportando algo ilícito.

Restou provado, portanto, no curso da instrução, que os réus estavam transportando drogas.

CAUSA DE AUMENTO – TRANSNACIONALIDADE

O réu, em seu depoimento judicial, acima transcrito, disse que pegou a droga na fronteira do Brasil com a Bolívia e que tinha como destino o Azerbaijão. Afirmou que foi contratado por um estrangeiro, na Bolívia.
Foram apreendidas com os réus passagens aéreas no itinerário Campo Grande/MS/Guarulhos/SP e São Paulo/SP/Addis Ababa-Etiópia/Dubai-Emirados Árabes/Baku-Azerbaijão (ID 28398308 e 28398309).

Assim, provada a transnacionalidade, incide a causa de aumento.

CAUSA DE DIMINUIÇÃO - TRÁFICO PRIVILEGIADO

Os réus preenchem os requisitos do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, porém, embora não exista prova de que integrem organização criminosa, tinham ciência de que prestavam serviço a uma organização
criminosa, pois, receberam a droga na Bolívia e entregariam no Azerbaijão, ficando claro que no caso concreto há vínculo com organização de outros países. Nesse sentido:

“3. As instâncias ordinárias, na aplicação, no grau mínimo (1/6) da causa de diminuição de pena descrita no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, não se ampararam, isoladamente, na quantidade de droga
apreendida, mas sim, na gravidade concreta da infração, evidenciada pela colaboração da paciente com traficância organizada em larga escala, transportando droga, como mula, da Bolívia para o Brasil. Ausência de bis in idem.
Precedente.” (STF, HC n. 121389, DJE 7.10.2014, rel. Min. Dias Toffoli).

Diante dessas circunstâncias, a pena deve ser reduzida no mínimo legal, isto é, um sexto.

TESES DA DEFESA

As teses da i. defesa não podem ser acolhidas.

O conjunto probatório, acima analisado, é sólido em relação à materialidade e autoria do delito de tráfico transnacional de drogas, sendo que as provas constantes dos autos são suficientes para uma condenação.

Afasto, portanto, a alegação de ausência de provas da autoria em relação a ré Ana Paola. Não restou dúvidas, conforme acima se viu, que a ré sabia ou ao menos desconfiava de que estavam transportando algo
ilícito, de forma que assumiu o risco de produzir o evento tráfico de drogas (art. 18, I, do CP).

Assim, tem-se que restaram provadas a materialidade, a autoria delitiva e o dolo por parte dos réus, não havendo causa que exclua o crime ou isente os acusados de pena, de forma que se impõe a condenação
deles nas sanções do art. 33, caput, c/c art. 40, I, todos da Lei n.º 11.343/2006.

As circunstâncias judiciais, atenuantes e agravantes ou causas de aumento e diminuição de pena serão analisadas no tópico abaixo.

DOSIMETRIA

Passo a dosar a pena conforme orientação da jurisprudência do STF (Informativo 733, Plenário, HC n. 112776/MS, j. 19.12.2013, rel. Min. Teori Zavascki), evitando o bis in idem da quantidade e natureza da
droga, que será apreciada na primeira ou na terceira fase do cálculo.

Réu JORGE

A culpabilidade, entendida como intensidade do dolo, não desborda dos limites do tipo (STF, RHC n. 116169, j. 18.6.2013, rel. Min. Gilmar Mendes). Não ostenta antecedentes criminais. Não há
elementos sobre a conduta social e personalidade. Motivo é o lucro fácil, inerente à modalidade delitiva (cf. STF, HC n. 107532, rel. Ricardo Lewandowski, Informativo n. 665). Circunstâncias são normais para a espécie.
Consequências não são graves, porque a droga foi apreendida. Comportamento da vítima (coletividade) não influiu na prática do crime. A natureza da droga é cocaína e a quantidade é elevada (6.182 g).

Com base no art. 59, do CP, e no art. 42, da Lei n. 11.343/06, tendo em vista a elevada quantidade de droga, fixo a pena-base acima do mínimo legal, isto é, 6 (seis) anos de reclusão.

Há a atenuante de confissão (art. 65, III, “d”, CP), pois, a confissão judicial foi utilizada para embasar a condenação. Nesse sentido, Súmula 545 do STJ: “Quando a confissão for utilizada para a formação do
convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal”. Assim, reduzo a pena para 5 (cinco) anos de reclusão (Súmula 231 do STJ).

Não há agravante. Considerando que a paga ou promessa de recompensa são circunstâncias inerentes ao transporte de drogas no delito de tráfico de entorpecentes, é inaplicável a agravante do art. 62, IV, do
CP (STJ, HC n. 168992, Rel. Min. Celso Limongi, j. 30.06.10; TRF da 3ª Região, ACr n. 2009.60.00.009242-5, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 17.05.11).

Pela transnacionalidade, elevo a pena em um sexto, resultando 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão.

Incide a causa de diminuição do tráfico privilegiado, razão pela qual reduzo em um sexto, resultando 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão.

Adotando os mesmos parâmetros acima, fixo a pena de multa em 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo, vigente na data do fato, atualizado
monetariamente na execução, tendo em vista a situação econômica declarada pelo réu em seu interrogatório judicial (taxista, ID 31963619).

Ré ANA PAOLA

A culpabilidade, entendida como intensidade do dolo, não desborda dos limites do tipo (STF, RHC n. 116169, j. 18.6.2013, rel. Min. Gilmar Mendes). Não ostenta antecedentes criminais. Não há
elementos sobre a conduta social e personalidade. Motivo é o lucro fácil, inerente à modalidade delitiva (cf. STF, HC n. 107532, rel. Ricardo Lewandowski, Informativo n. 665). Circunstâncias são normais para a espécie.
Consequências não são graves, porque a droga foi apreendida. Comportamento da vítima (coletividade) não influiu na prática do crime. A natureza da droga é cocaína e a quantidade é elevada (6.182 g).

Com base no art. 59, do CP, e no art. 42, da Lei n. 11.343/06, tendo em vista a elevada quantidade de droga, fixo a pena-base acima do mínimo legal, isto é, 6 (seis) anos de reclusão.

Há a atenuante de confissão (art. 65, III, “d”, CP), pois, a confissão judicial, mesmo qualificada, foi utilizada para embasar a condenação, pois a ré confirmou a ação física, isto é, que viajava com o corréu e
transportava as malas contendo droga, embora tenha negado que sabia do entorpecente. Nesse sentido: “6. Mesmo que no presente caso a confissão tenha se dado de forma parcial e seja qualificada, já que o acusado, ainda que
confesse que atuava como "batedor", diz não saber que auxiliava no transporte de entorpecentes, deve ser reconhecida a atenuante descrita no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal. A incidência da atenuante se deve
ao fato do julgador ter utilizado, em sua fundamentação, dos termos do interrogatório do acusado para confirmar a autoria delitiva e dolo na conduta. Assim, o fato do réu ter tentado se esquivar da imputação com a alegação de
erro de tipo não exclui a aplicação da referida atenuante. (Trecho de ementa do TRF da 3ª Região -  5ª Turma - APELAÇÃO CRIMINAL - 75424 – Des. PAULO FONTES - e-DJF3 de 12/09/2018).   Assim, reduzo a
pena para 5 (cinco) anos de reclusão (Súmula 231 do STJ).

Não há agravante. Considerando que a paga ou promessa de recompensa são circunstâncias inerentes ao transporte de drogas no delito de tráfico de entorpecentes, é inaplicável a agravante do art. 62, IV, do
CP (STJ, HC n. 168992, Rel. Min. Celso Limongi, j. 30.06.10; TRF da 3ª Região, ACr n. 2009.60.00.009242-5, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 17.05.11).

Pela transnacionalidade, elevo a pena em um sexto, resultando 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão.
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Incide a causa de diminuição do tráfico privilegiado, razão pela qual reduzo em um sexto, resultando 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão.

Adotando os mesmos parâmetros acima, fixo a pena de multa em 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo, vigente na data do fato, atualizado
monetariamente na execução, tendo em vista a situação econômica declarada pela ré em seu interrogatório judicial (do lar, ID  31963647).

DETRAÇÃO

Os réus foram presos cautelarmente em 13.2.2020 (ID 28376269, fl. 04), permanecendo presos até esta data. Assim, deve ser descontado da pena o período de 3 (três) meses e 14 (quatorze) dias, resultando: 4
(quatro) anos, 6 (seis) meses e 26 (vinte e seis) dias de reclusão.

REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE

Tendo em vista o resultado da detração, acima realizada, nos termos do art. 33, § 2º, “b”, do CP, os réus devem iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime semiaberto.

Outrossim, a detração é realizada apenas para o fim de determinação do regime inicial de cumprimento da pena, não alterando a pena definitiva da sentença. Nesse sentido:

“9. O cômputo do tempo de prisão provisória já cumprido deve ser considerado tão somente para a fixação do regime inicial de cumprimento de pena privativa de liberdade, de modo que essa modalidade de
detração não implica modificação da pena definitiva fixada na sentença, sem prejuízo da avaliação pelo juiz da execução dos pressupostos para eventual progressão.” (TRF3, trecho da ementa da ACR n. 59956, e-DJF3 JUD
18.6.2015, rel. DF André Nekatschalow).

BENS APREENDIDOS

Nos termos do parágrafo único do art. 243, da CF, confisco, em favor da União, o dinheiro apreendido (U$ 1,100,00), que serviria para custear o transporte da droga.

Quanto aos aparelhos de telefonia celular apreendidos em poder dos réus (ID 28376269), verifico não se tratarem de coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito (artigo 91, inciso
II, alínea "a", do Código Penal), razão pela qual determino sua restituição aos proprietários, caso manifestem interesse nos autos.

Ficam desde já advertidos os réus, porém, que é ônus seus requererem a restituição dos bens, após o trânsito em julgado da ação, bem como que decorridos 90 dias, após transitar em julgado a sentença
condenatória, fica desde já decretada a perda dos bens apreendidos em favor da União (artigo 122, do Código de Processo Penal).

Sem prejuízo, autorizo a incineração do entorpecente apreendido, caso ainda não tenha sido feito, guardando-se certa quantidade para contraprova, que somente poderá ser incinerada após o trânsito em julgado
da presente ação penal.

DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE

Os réus não podem apelar em liberdade, porque foram presos em flagrante transportando cocaína (6,182 Kg) e permaneceram em custódia durante a instrução. Nesse sentido: “Segundo a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, não se concede o direito de recorrer em liberdade a réu que permaneceu preso durante toda a instrução do processo, pois a manutenção na prisão constitui um dos efeitos da respectiva condenação”
(STJ, HC 195286, j. 18.10.2011, rel. Min. Marco Aurélio Bellizze). 

PENAS ALTERNATIVAS E SURSIS

Os réus não fazem jus à substituição por penas alternativas ou ao sursis, tendo em vista o quantum de pena aplicada.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia e, por consequência,

CONDENO os réus JORGE EDUARDO JUSTIANO AYALA e ANA PAOLA RIVERO MENACHO, qualificados nos autos, pela prática do crime previsto no art. 33, caput, § 4o c/c art. 40, I,
todos da Lei n. 11.343/06, à pena de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, no regime inicial semiaberto, e ao pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo
do salário mínimo, vigente na data do fato, atualizado monetariamente na execução.

Os réus não podem apelar em liberdade. Os réus não fazem jus à substituição por penas alternativas ou ao sursis.

Expeça-se, com urgência, guia de recolhimento em desfavor dos réus,  porque foi fixado o regime inicial semiaberto, sendo que aguardarão o trânsito em julgado no referido regime. 

Confisco, em favor da União (FUNAD), o dinheiro apreendido na posse do réu, conforme fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados.

CONDENO os réus ao pagamento das custas processuais. Defiro os benefícios da Justiça gratuita (ID 28663185).  

P.R.I.C.

Campo Grande, data da assinatura digital.

Dalton Igor Kita Conrado

Juiz Federal

 

 

 

 

 

CAMPO GRANDE, 26 de maio de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0011286-36.2016.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: MARCO AURELIO RAMOS
Advogado do(a) REU: JOSE CARLOS BATISTA MARIN - MS15866
 
 

    D E S P A C H O em inspeção

 

 

                      Intimem-se as partes da digitalização do presente feito.                 

                   Não obstante a absolvição do acusado, o uso dos equipamentos apreendidos é fato ilícito se não devidamente autorizado pela ANATEL, conforme bem assevera o representante do Ministério Público Federal na
pag 35/36 do Id 26531423.

                     Por tal motivo, decreto a perda em favor da União dos bens apreendidos no presente feito, constantes da guia de depósito de pag. 13 do Id 26531457.
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                     Requisite-se ao responsável pelo depósito judicial o encaminhamento dos bens para a secretaria.

                     Encaminhem-se os bens à ANATEL para que sejam destinados, ficando autorizadas a destruição e a doação, conforme melhor aprouver àquele órgão.

                     Cópia deste despacho fará as vezes de:

OFÍCIO nº 719/2020-SC05.AP por meio do qual requisito ao servidor responsável pelo Setor de Depósito desta Subseção que remeta a esta secretaria os bens descritos na guia de depósito nº 50/2017, cuja
cópia segue anexa (Id 26531457 - p. 13).

 

OFÍCIO nº 720/2020-SC05.AP por meio do qual encaminho Ilustríssimo Senhor Gerente da Agência Nacional de Telecomunicações – UO – 7.2 - MS (Rua 13 de Junho, 1233, Centro) os bens
abaixo relacionados, apreendidos nos autos retro destacados, a fim de que esse órgão lhes dê a destinação que entender ser conveniente, tendo em vista o perdimento supra decretado.

Informo a vossa senhoria que este juízo autorizou a destruição ou doação dos bens, conforme o que for mais conveniente para esse órgão.

BENS:

1) 01 (uma) antena, fabricante Ideal, modelo painel;

2) 02 (dois) transceptores marca UBIQUITI, modelo painel;

3) 03 (três) transceptores marca UBIQUITI, modelo NanoStat 2.ion

Em anexo, cópias do auto de apreensão e laudo pericial (Id 26531456 - pags. 06/21), da sentença, certidão de trânsito em julgado e manifestação do MPF (Id 26531423 - pags. 18/37)

   CAMPO GRANDE, na data da assinatura eletrônica.

 

DALTON IGOR KITA CONRADO

Juiz Federal

(assinado eletronicamente)

 

 

 

5ª Vara Federal de Campo Grande

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128, Campo Grande/MS - CEP 79.037-102

telefone: (67) 3320-1209 - E-mail: cgrande-se05-vara05@trf3.jus.br

 

RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326) Nº 5005348-67.2019.4.03.6000

REQUERENTE: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

Advogado do(a) REQUERENTE: GISELE ESFOGLIA - PR93056

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS

 

 DESPACHO-

 

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS , neste ato representada por sua procuradora, a empresa COSTA OESTE SISTEMA DE SERVIÇOS S/C LTDA , propôs o presente incidente de
RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS alegando, em síntese, ser proprietário do veículo tipo CAMIONETE, marca I/VW AMAROK CD 4X4 HIGHT, placas NWQ-9570/GO, de cor PRATA, ano

2010/2011, chassi WV1DB442H9B8014866, RENAVAM 273149032, (placa da apreensão NRN-4926/MS), apreendido nos autos da ação penal nº 0005245-87.2015.403.6000 (IPL 182/2015-4-SR/DPF/MS).
Juntou documentos.

Instado o Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido (ID 22516892).

É o relatório. Decido.

O pleito inicial procede.

Conforme Boletim de Ocorrência no ID 19175954, o veículo foi furtado no dia 14/10/2014, levando a requerente a ressarcir o segurado Adilson de Oliveira Lima, conforme termo de indenização no Id 19175953, fato que a
torna parte legítima para requerer a restituição.

A perícia realizada, conforme laudo juntado no Id 19175962 constatou que não foram encontrados vestígios de compartimentos adrede preparados, estranhos à estrutura do veículo, com o fim de utilização na empreitada
criminosa.

No Id 31684204 consta cópia da decisão que rejeitou a denúncia nos autos principais, do acórdão que negou provimento ao recurso em sentido estrito interposto pela acusação e da certidão de trânsito em julgado.

Assim, não há óbice para a restituição do veículo, na esfera penal, a seu proprietário.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, determinando a restituição na esfera criminal do veículo tipo CAMIONETE, marca I/VW AMAROK CD 4X4 HIGHT, placas NWQ-9570/GO, de cor PRATA,
ano 2010/2011, chassi WV1DB442H9B8014866, RENAVAM 273149032, (placa da apreensão NRN-4926/MS) ao requerente, ressalvando-se que tal liberação refere-se exclusivamente à apreensão ocorrida nos

autos ação penal nº 0005245-87.2015.2015.403.6000 (IPL 182/2015-4-SR/DPF/MS).

Oficie-se ao Comandante do 9º Batalhão de Polícia Militar, cujo uso do veículo foi autorizado (ID 19175965), informando o teor desta decisão e determinando que se proceda à entrega do bem ao requerente.

Junte-se cópia desta decisão nos autos 0005245-87.2015.403.6000.

Intime-se. Oficie-se. Ciência ao MPF.

Oportunamente, arquivem-se estes autos.

Por economia processual, cópia deste despacho fará as vezes de:

OFÍCIO Nº 782/2020-Sc05.AP por meio do qual informo ao Comandante do 9º Batalhão de Polícia Militar (E-mail: 9bpm@pm.ms.gov.br) que deferi a restituição do veículo tipo CAMIONETE, marca I/VW
AMAROK CD 4X4 HIGHT, placas NWQ-9570/GO, de cor PRATA, ano 2010/2011, chassi WV1DB442H9B8014866, RENAVAM 273149032 (placa da apreensão NRN-4926/MS) ao BRADESCO

AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS (CNPJ 92.682.038/0001-00),  representada por sua procuradora, a empresa COSTA OESTE SISTEMA DE SERVIÇOS S/C LTDA (CNPJ 02.191.160/0001-90). Tal
veículo encontra-se aos cuidados dessa instituição em decorrência da autorização de uso deste juízo, nos autos 0005245-87.2015.403.6000.

Em decorrência, solicito que proceda à restituição do bem mencionado ao requerente, comunicando a este juízo quando cumprida a determinação.

Em anexo, cópia do termo de entrega do veículo ao 9º BPM (Id 19175965) e procurações (Id's 19175974, 19175976 e 19175980.
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CAMPO GRANDE, na data da assinatura digital.

 

 

DALTON IGOR KITA CONRADO

Juiz Federal

(assinado digitalmente)

6A VARA DE CAMPO GRANDE

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006457-53.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOA - ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             Anotem-se na autuação os nomes dos i. advogados da executada.

            Após, intimem-se os patronos da executada para regularizarem a sua representação processual, juntando aos autos o devido instrumento de mandato, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desconsideração da
petição ID 18622307 e respectivo documento (ID 18622311), juntados em 19.06.2019.

            Uma vez regularizada a representação processual, intime-se a executada, mediante publicação constando o nome de quaisquer de seus advogados, para juntar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias atualizadas
das matrículas dos imóveis ofertados à constrição.

Na sequência, intime-se a exequente para manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a nomeação de bens à penhora, formalizada pela executada por meio da petição ID 18622307, protocolizada em 19.06.2019.

            Em caso de anuência da exequente, lavre-se o Termo de Penhora e Depósito e intime-se a executada, por publicação, pois tem advogados constituídos nos autos, a comparecer à Secretaria, no prazo de 05 (cinco), para
assinar o referido Termo de Penhora e Depósito.

            Após, expeça-se Mandado de Avaliação, Intimação, Registro e demais atos destinados à expropriação dos imóveis de matrícula nº 90.215 e 147.615, ambas da 1ª Circunscrição desta Capital.

            Em não havendo anuência da exequente com a nomeação, intime-se-a para promover os requerimentos próprios à continuidade do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

   CAMPO GRANDE, 10 de outubro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004007-06.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: BALBINOS AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: EDUARDO LUIZ OLIVEIRA REDO - MS20848, JOAO APARECIDO BEZERRA DE PAULA - MS14100, MARCUS VINICIUS VILALVA FRANCISCO -
MS16776
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou pela necessidade de garantia do executivo fiscal como condição para interposição dos embargos, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80.

Por sua natureza, a matéria foi submetida ao regime dos recursos especiais repetitivos. Na ocasião, em julgamento ao REsp 1272827/PE, a Primeira Seção do STJ consolidou o seguinte entendimento:

“Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia
como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a
garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. (...)
Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013) (destaquei)
 
Consigno que a garantia parcial da execução não impede o recebimento e processamento dos embargos, desde que seja comprovado pela parte embargante que não possui patrimônio suficiente para a

garantia integral do crédito executado.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, também submetido ao regime dos recursos repetitivos, senão vejamos:

“(..) A insuficiência de penhora não é causa bastante para determinar a extinção dos embargos do devedor, cumprindo ao magistrado, antes da decisão terminativa, conceder ao
executado prazo para proceder ao reforço, à luz da sua capacidade econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça.
(...) O pleito de imediato prosseguimento dos embargos, à revelia da referida decisão judicial, não merece acolhimento, haja vista que, conquanto a insuficiência patrimonial do devedor seja
justificativa plausível à apreciação dos embargos à execução sem que o executado proceda ao reforço da penhora, deve ser a mesma comprovada inequivocamente.  Nesse sentido, in
verbis: "Caso o devedor não disponha de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar inequivocamente tal situação." (...)
14. Recurso a que se nega provimento.  Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1127815/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 14/12/2010) (destaquei)
 
No caso, compulsando o executivo fiscal verifico que a execução se encontra parcialmente garantida.

ANTE O EXPOSTO:
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(I) Em observância à garantia constitucional do acesso à justiça, concedo à parte embargante prazo de 30 (trinta) dias para que comprove a garantia integral da execução fiscal ou a inexistência de bens
penhoráveis, sob pena de extinção destes embargos.

(II) A embargante deverá juntar aos autos certidões atualizadas acerca da propriedade de veículos junto ao Detran e bens imóveis junto aos Cartórios de Registros de Imóveis da Comarca de sua
residência ou comprovar por outros meios a impossibilidade de promover a garantia do juízo.

(III) No mesmo prazo deverá a parte juntar cópia da petição inicial, CDAs e de eventuais outros documentos que entenda relevantes e necessários ao exame do mérito (art. 914, § 1º, CPC/15).

                                      CAMPO GRANDE, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005467-62.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MAGALHAES ALBUQUERQUE - MS12210
EXECUTADO: JOSYANNE DE OLIVEIRA ARAUJO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              A executada ainda não foi citada, consoante o Aviso de Recebimento (AR NEGATIVO) ID 21229327, juntado em 28.08.2019, devolvido com indicação de encontrar-se a devedora “Ausente”.

            Promova, pois, o exequente a continuidade do feito, requerendo o que lhe couber, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento, nos termos do art. 40 da LEF.

            Intime-se.

 

   CAMPO GRANDE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001339-33.2017.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS COPA BRASIL LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              A executada ainda não foi citada, consoante o Aviso de Recebimento (AR NEGATIVO) ID 21005956, juntado em 22.08.2019.

            Promova, pois, o exequente a continuidade do feito, requerendo o que lhe couber, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento, nos termos do art. 40 da LEF.

            Intime-se.

 

   CAMPO GRANDE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001367-98.2017.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: JOANA DARC ASSEIO E CONSERVACAO LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              A executada ainda não foi citada, consoante o Aviso de Recebimento (AR NEGATIVO) ID 21006688, juntado em 22.08.2019.

            Promova, pois, o exequente a continuidade do feito, requerendo o que lhe couber, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento, nos termos do art. 40 da LEF.

            Intime-se.

 

   CAMPO GRANDE, 22 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001421-64.2017.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: ANTENOR FELIX DA CRUZ - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Promova o exequente a continuidade do feito, requerendo o que lhe couber, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento, nos termos do art. 40, da LEF.

            Intime-se.

 

   CAMPO GRANDE, 23 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004749-65.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: ROBERTO ALBERTINI
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONINO MOURA BORGES - MS839
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Para apreciação do pedido de penhora sobre o bem indicado (ID 14675451) e aceito pela parte exequente (ID 23534068), faz-se necessária a juntada de matrícula atualizada do imóvel.

Assim, intime-se a parte executada para que junte aos autos a matrícula atualizada do imóvel indicado, no prazo de 15 dias.

Sendo juntado o documento solicitado, tornem os autos conclusos.

              

 

   CAMPO GRANDE, 24 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005449-41.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853, DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532
EXECUTADO: NEUZA RODRIGUES DE MELO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              A adesão ao programa de parcelamento de dívida fiscal não acarreta a extinção da execução, mas a suspensão da exigibilidade do crédito tributário até a quitação do débito. Exegese do artigo 151, inciso VI, do Código
Tributário Nacional.

Em caso de descumprimento da obrigação, a execução voltará a ser processada.

Neste âmbito, sendo a causa de suspensão de exigibilidade posterior à penhora, não se mostra possível a liberação de bens e valores já constritos anteriormente, constituindo estes garantia para o executivo fiscal em caso
de inadimplemento do parcelamento firmado.

No caso dos autos, a adesão ao parcelamento ocorreu em 11.02.2019, conforme o termo de confissão de dívida juntado pela exequente com a petição ID 15215311, protocolizada em 13.03.2019, isto é, em data bem
posterior ao bloqueio do valor, via Bacenjud, em conta bancária da executada, ocorrido em 08.02.2019, de acordo com o detalhamento do Bacenjud (Documento ID 16218338, juntado em 09.04.2019), cujo montante
encontra-se depositado em conta judicial vinculada aos autos.

Desse modo, SUSPENDO o curso da presente Execução Fiscal, em razão do parcelamento, a qual deve ser encaminhada ao arquivo provisório, até nova manifestação das partes quanto ao término ou
descumprimento do acordo.

Em consequência, indefiro o pedido de liberação do valor bloqueado (R$ 368,33) em favor da executada, formalizado pelo exequente na referida petição (ID 15215311), até o cumprimento integral do parcelamento.

Observo que as 03 (três) tentativas de citação foram efetuadas via Correio, sendo que o AR foi devolvido indicando como motivo da devolução “Desconhecido”, conforme o Aviso de Recebimento ID 21234974,
juntado em 28.08.2019.

Assim, INDEFIRO, por ora, o pleito de transferência do valor bloqueado, via Bacenjud, e já depositado em conta judicial vinculada aos autos, para a conta bancária indicada pelo exequente na petição ID 22087506,
juntada em 17.09.2019, visto que não houve ainda a penhora do montante, nem a citação da executada.

INDEFIRO, também, o pedido de citação por edital, formalizado nessa petição, tendo em vista a ausência de comprovação, pelo exequente, de que empreendeu as diligências objetivando a localização da executada, a
fim de viabilizar o eventual acolhimento do referido pedido. 

Aguarde-se em arquivo provisório.
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Intime-se.

 

   CAMPO GRANDE, 24 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010085-50.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA EST DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA - MS15803
EXECUTADO: FRANCELLY GOMES SOUZA BITES DE LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista o parcelamento do débito noticiado nos autos (petição intercorrente ID 18484737, juntada em 17.06.2019), SUSPENDO o curso da presente Execução Fiscal até o cumprimento integral do
parcelamento ou nova manifestação das partes.

Aguarde-se em arquivo provisório.

Intime-se.

 

   CAMPO GRANDE, 24 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5009547-69.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: GILSON DOMINGOS DE PIETRO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista o parcelamento do débito noticiado nos autos (petição intercorrente - ID 23888351, juntada em 28.10.2019), SUSPENDO o curso da presente Execução Fiscal até o cumprimento integral do
parcelamento ou nova manifestação das partes.

Aguarde-se em arquivo provisório.

            Intime-se.

 

   CAMPO GRANDE, 28 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000477-28.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: DIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista o parcelamento do débito noticiado nos autos (petição intercorrente ID 23220207, juntada em 14.10.2019), SUSPENDO o curso da presente Execução Fiscal até o cumprimento integral do
parcelamento ou nova manifestação das partes.

Transfira-se o valor bloqueado, via BACENJUD, de conta bancária da executada (R$ 53,54), conforme o Documento ID 23878061, juntado em 28.10.2019, para conta judicial vinculada aos autos.

Após, libere-se esse montante e respectivos acréscimos legais em favor do exequente, em conta bancária a ser indicada nos autos.

Aguarde-se em arquivo provisório.

Intime-se.

 

   CAMPO GRANDE, 29 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001971-88.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 11 REGIAO - CREF11/MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIA DANIELA CALVIS MORAES - MS14085
EXECUTADO: JEAN PEREIRA
 

 

   

SENTENÇA - TIPO "C"

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Educação Física em face de Jean Pereira 

Em manifestação de ID 15538854, o exequente informou não possuir interesse no prosseguimento do feito, em razão de acordo realizado com o devedor antes da distribuição deste feito.

É o breve relato.

Decido.

Recebo a manifestação do credor como pedido de desistência, a qual homologo neste ato, julgando extinto extinto o feito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, sem resolução do mérito.

Sem custas. Sem honorários.

P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos.

                         Campo Grande, 9 de novembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004549-58.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: DNA ENERGETICA LTDA
 

 

   

  

 

DECISÃO

 O Executado opôs exceção de pré-executividade, ID 16549326.

Alegou, em síntese, nulidade da certidão de dívida ativa por falta de requisitos legais e nulidade do procedimento administrativo que culminou na CDA, o qual fundou-se na necessidade de DOF, sem que tenha
ocorrido efetivo transporte do material ambiental.

A exequente apresentou impugnação, pleiteando o indeferimento dos pedidos formulados (ID 20540243).
É o que importa relatar. DECIDO.

Saliento, de início, que é possível, em sede de exceção de pré-executividade, a análise de questões que envolvam matérias de ordem pública. Para tanto, é imprescindível que o exame ocorra com base nos documentos trazidos pelas partes, dado que a exigência de dilação probatória não se coaduna com o mencionado instrumento processual.    

Nesse sentido, veja o que dispõe o enunciado de súmula n. 393 do E. Superior Tribunal de Justiça:

“A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.”

 

- NULIDADE DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA

O Código Tributário Nacional dispõe:

“Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos corresponsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.

Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior, ou o erro a eles relativo, são causas de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade
poderá ser sanada até a decisão de primeira instância, mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo para defesa, que somente poderá
versar sobre a parte modificada.

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.”

Dispõe a Lei n. 6.830/80:
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“Art. 2º

(...)

§ 5º. O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º. A Certidão de Divida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.

 

Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.”

Está sendo executada as certidões de dívida ativa ns. 180771, ID 9025397.

No caso, as certidões consignam, expressamente, o nome do devedor   – e seu domicílio – DNA ENERGETICA LTDA.

Consignam, ainda, os valores originários da dívida e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos – que podem ser extraídos da fundamentação legal constante no título –, os períodos das dívidas, as
datas de vencimentos e os termos iniciais, a origem, a natureza e os fundamentos legais, assim como a data, o número das inscrições e os números dos processos administrativos.

A indicação dos fundamentos legais que embasam a cobrança e os encargos aplicados é suficiente para suprir a exigência legal referente à presença da origem, natureza do crédito e forma de cálculo dos juros
de mora.

Acerca do assunto, vejam-se os seguintes julgados:

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONFISSÃO DE DÍVIDA. VALIDADE. NULIDADE DA CDA. IMPROCEDÊNCIA. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. ORIGEM E NATUREZA DA DÍVIDA. DEMONSTRATIVO DE DÉBITO.

1. Validade da confissão de dívida firmada por quem, na petição inicial dos embargos à execução, se identifica como representante legal da pessoa jurídica. Ademais, incumbe a quem assinou o
documento provar que ele foi elaborado de forma abusiva (CPC, artigos 333, II, e 388, II).

2. Tendo o crédito tributário sido constituído com base na confissão de dívida formulada pelo contribuinte, é inexigível a instauração do processo administrativo e a notificação dele. Precedentes
desta Corte e do STJ.

3. A indicação na CDA da fundamentação legal respectiva atende às exigências relativas à origem e à natureza da dívida. (Lei 6.830/80, artigo 2º, parágrafo 5º, inciso III; CTN, artigo 202,
inciso III). Precedentes desta Corte e do STJ.

4. Inexistência de determinação legal de que conste da CDA informação sobre a alíquota e a base de cálculo da exação, pois essas referências são supridas pela fundamentação legal
respectiva. (Art. 202, inciso III, do Código Tributário Nacional, e art. 2º, parágrafo 5º, inciso III, da Lei 6.830/1980). Precedentes desta Corte e do STJ.

5. Inaplicabilidade do disposto no artigo 614, II, do CPC (juntada do demonstrativo de débito) à execução fiscal regida pela Lei 6.830/1980. Precedentes desta Corte e do STJ.

6. Apelação a que se nega provimento”.

(TRF1, AC 200638110010157, Juiz Federal Leão Aparecido Alves, 6ª Turma Suplementar, e-DJF1 Data: 30.03.2011)

Assim, as certidões de dívida ativa que lastreiam a execução contém todos os requisitos legais, não há que se falar em nulidade. A dívida apresenta-se líquida e certa, não havendo, em relação a tal presunção,
nenhuma prova inequívoca em contrário apresentada pelo excipiente.

 

DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Na estreita via da exceção de pré-executividade não há espaço para a produção probatória necessária ao aprofundamento da questão trazida pelo Excipiente.
Ademais, a análise perfunctória das alegações do excipiente quanto a desnecessidade do DOF, destoam da legislação de regência, pois o Exequente aduziu:

Referida certidão é decorrente do processo administrativo de nº 02014.001388/2016-16, com auto de infração sob o nº 9100219-E, no qual o agente atuante do Instituto exequente, em vistoria
a Fazenda Santa Ana I constatou a existência de duas carvoarias instaladas na propriedade, das quais uma estava funcionando com 46 fornos, sendo que segundo informações haviam 16
fornos cheios com lenha nativa, em processo de carbonização, sem a cobertura do documento de origem – DOF.
(...)
Contudo, patente a necessidade de reconhecimento de nulidade do auto de infração, pois o Instituto Exequente solicitou o DOF – Documento de Origem Florestal, da madeira nativa que
estava em processo de carbonização, porém referida madeira era da própria Fazenda Santa Ana, não sendo necessário o documento solicitado para utilização, mas apenas e tão somente a
Autorização Ambiental Para Aproveitamento de Material Lenhoso – AA, o qual a empresa executada possuía:
(...)
Isto porque, a madeira utilizada, como já mencionado, era da própria fazenda, ou seja, transportada da área licenciada para a carvoaria, também licenciada, estando ambas dentro da mesma
Fazenda (Fazenda Santa Ana). ” (ID- 16549326 – pag. 3 e 4)

 
Em outro vértice, a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014 que trata do Documento de Origem Florestal –DOF, em seu artigo 31 é ampla ao exigir referido

documento, o qual é obrigatório não só para o transporte, como também para o beneficiamento e armazenamento, ad verbis:
Art. 31. O Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria MMA n° 253, de 18 de agosto de 2006, constitui licença eletrônica obrigatória para o transporte, beneficiamento,
comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa, inclusive o carvão vegetal nativo, contendo as informações sobre a procedência desses produtos, nos termos do
art. 36 da Lei nº 12.651, de 2012.
(...)
Art. 32. Para os efeitos desta Instrução Normativa, entendese por produto florestal a matéria-prima proveniente da exploração de florestas ou outras formas de vegetação, classificado da
seguinte forma:
I - produto florestal bruto: aquele que se encontra no seu estado bruto ou in natura, nas formas abaixo:
i) lenha;
Desse modo, a simples análise da instrução normativa que rege o tema afasta por completo as alegações tecidas pelo excipiente e mantém lídimo o procedimento administrativo e a subsequente CDA.

- CONCLUSÃO

Por todo o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.
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Defiro os pedidos consignados no ID 20540243, fls. 03, penhore-se os direitos e o veículo, bem como anote-se, pelo sistema RENAJUD, a restrição de transferência a terceiros dos automóveis placa HBY-
4296 e NRY-8571, ambos de propriedade da Executada. 

Após, manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito, nada sendo requerido arquive-se com fulcro no art. 40 da Lei 6.830/80.
Cumpra-se e Intimem-se.

 Campo Grande, 4 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000363-89.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO DE ALMEIDA SILVA - MS12865
EXECUTADO: LYVIA CAMELLO FONSECA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

O Conselho Regional de Química (MS) noticiou a realização de acordo com a executada, através do qual ambas as partes pleitearam a utilização parcial dos valores bloqueados pelo sistema BacenJud para
pagamento do débito exequendo. Requereu, ainda, a extinção do feito, ante a quitação do parcelamento pela executada (IDs 11867938, 11867946, 17059070 e 27236343).

É o relatório.

Decido.

A utilização parcial do valor bloqueado (Detalhamento - ID 20394489 e Guia de Depósito ID 32761981), resultará no efetivo adimplemento, e bem assim na extinção do crédito ora exequendo.

Isso considerado, cumpra-se, na sua integralidade, o despacho de ID 20207092), que deferiu o pedido de aproveitamento do valor acordado pelas partes.

Para tanto, disponibilize-se ao exequente o montante de R$-765,69 (setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e nove reais), nos termos requeridos, isto é, por meio de transferência para a
conta bancária de sua titularidade indicada na petição de ID 11867938: Agencia da Caixa Econômica Federal Ag 365-8 – Conta Corrente 337-0 – titular Conselho Regional de Química da 20ª Região –
CNPJ 09.558.631/0001-03.

Quanto ao saldo remanescente, libere-o em favor da parte executada.

Considerando a decretação de medidas sanitárias restritivas à livre locomoção de pessoas, impedindo o acesso a esta unidade judicial (Portaria conjunta PRES/CORE 02/2020) e, possivelmente às agências
bancárias, bem como a ausência de procurador constituído nos autos da parte executada, intime-se o exequente para fornecer os dados bancários, e-mail e/ou o contato telefônico do (a) executado(a), a fim de
viabilizar a devolução dos valores penhorados nos autos.

Por fim, face ao adimplemento integral da dívida, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 924, II, e art. 925 do CPC/15.

Custas na forma da lei.

 

P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.

CAMPO GRANDE, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005766-61.2017.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS 14 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO ESCOBAR TEIXEIRA SAMPAIO - MS15932-E
EXECUTADO: PETERSON LOPES SANTANA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Às f. 09, foi realizado o arresto de ativos financeiros em nome do executado, bem como a restrição veicular, às f. 17-19, pelo sistema RenaJud.

As tentativas de citação e intimação do executado restaram infrutíferas, consoante se extrai das f. 10, 15 e 22.

Não obstante o pedido formulado pelo exequente às f. 24, cumpra-se, primeiramente, o despacho inicial (f. 06-08), na sua integralidade.

Isso posto:

(I) CITE-SE a parte executada, INTIMANDO-A, também, do arresto efetuado, e cumpram-se as demais determinações consignadas na decisão acima mencionada. Não havendo manifestação no prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, §5º, do NCPC, fica o arresto automaticamente convertido em penhora.

Para tanto, intime-se o Conselho exequente para indicar o endereço atualizado da executada ou proceder a requerimentos próprios para a concretização do ato processual referido. Prazo: 15 (quinze) dias.

(II) Convertido o arresto em penhora, INTIME-SE o executado da constrição, bem como para, querendo, opor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

(III) Na ausência de manifestação e certificado o decurso de prazo, expeça-se o necessário para a disponibilização do saldo ao(à) exequente, intimando-o a fornecer os dados necessários à transferência bancária
dos valores penhorados. 

   CAMPO GRANDE, 27 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011882-64.2009.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN ERTZOGUE MARQUES - MS10256
EXECUTADO: CLERTAN DO VALE ROCHELLE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando a ausência de procurador constituído nos autos pela parte executada, intime-se o exequente para fornecer o contato telefônico ou os dados bancários  do(a) mesmo(a), a fim de viabilizar a transferência
eletrônica dos valores depositados em conta judicial, tendo em vista restrição de acesso a esta unidade judicial (Portaria conjunta PRES/CORE 02/2020) e a possível restrição de acesso às agências bancárias em decorrência
da pandemia ocasionada pelo vírus COVID-19. Prazo: 05 (cinco) dias.

Campo Grande, 25 de maio de 2.020

              

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009932-49.2011.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF - MS10228
EXECUTADO: VILMA MEZA FONSECA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a ausência de procurador constituído nos autos pela parte executada, intime-se o exequente para fornecer o contato telefônico ou os dados bancários  do(a) mesmo(a), a fim de viabilizar a transferência
eletrônica dos valores depositados em conta judicial, tendo em vista restrição de acesso a esta unidade judicial (Portaria conjunta PRES/CORE 02/2020) e a possível restrição de acesso às agências bancárias em decorrência
da pandemia ocasionada pelo vírus COVID-19. Prazo: 05 (cinco) dias.

Campo Grande/MS, 25 de maio de 2.020

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001504-75.2020.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: SILVIA REGINA TONON PEREIRA SANCHES
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALECIO RODRIGUES DA CRUZ - MS23861
EMBARGADO: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EMBARGADO: DIEGO LUIZ ROJAS LUBE - MS11901
 
 

  

    D E S P A C H O

 

A fim de possibilitar a apreciação do pedido de desbloqueio formulado, intime-se a parte embargante, pela imprensa oficial, para que apresente os extratos bancários mensais completos da conta da Caixa
Econômica Federal, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2020, no prazo de 2 dias úteis.

Após, tornem os autos conclusos.

CAMPO GRANDE, 26 de maio de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

1A VARA DE DOURADOS

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004844-24.2011.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA TAWIL, MARIA DE FATIMA PEREIRA TAWIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO - MS9250
Advogado do(a) EXEQUENTE: RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO - MS9250
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

   

D E S P A C H O

Não houve resposta da Agência Previdenciária Social de Atendimento de Decisões Judiciais – APSADJ ao despacho ID 27859104.

Ressalte-se que os autos eletrônicos foram remetidos, via sistema PJe, em 04/02/2020, ao Setor Administrativo do INSS para cumprimento.

Intime-se.
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Serve-se deste como OFÍCIO ao Gerente da Agência Previdenciária Social de Atendimento de Decisões Judiciais – APSADJ , em Dourados/MS, para que comprove, em 15 dias, a
implantação do benefício concedido, sob pena de imposição de multa diária.

JUIZ FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002308-30.2017.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
REU: EDNA APARECIDA VIEIRA PEIXOTO FERREIRA

D E S P A C H O

Petição ID 27401222:

Levantem-se os valores incontroversos, depositados espontaneamente pela Caixa Econômica Federal.

Contudo, em razão das regras de isolamento social decorrentes da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), forneça a ré beneficiária os seus dados bancários para a efetivação de transferência do valor
depositado na conta judicial.

Cumprida a providência acima, oficie-se à Caixa Econônica Federal para a transferência eletrônica de valores, oportunidade em também será transferido o crédito da beneficiária DPU, conforme dados
bancários já fornecidos.

Outrossim, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 5 dias, quanto ao pedido de cumprimento integral da sentença, formulado pela ré no item "a" da petição acima mencionada.

Intimem-se.

JUIZ FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002417-22.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ANTONIO SECO
REU: SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS, LUCIANO DE OLIVEIRA GOMES, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogado do(a) REU: KATIUSCIA VIRGINIA ZOCOLARO - MS8540
Advogados do(a) REU: LUIZ CARLOS GALINDO JUNIOR - MS7536, DEILON RENATO SOUZA MUCHON - MS19199 

   

    D E S P A C H O

 

1. ID 20730108: Defere-se.

 

2. Depreque-se a oitiva da testemunha arrolada pelo autor.

 

3. As partes acompanharão a distribuição e todos os atos processuais diretamente no juízo deprecado.

 

4. Cumprida a deprecata, apresentem as partes suas alegações finais, sucessivamente, em 15 dias.

 

5. Após, conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

Serve-se deste como: 

 1) CARTA PRECATÓRIA (Prazo: 90 dias) ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Anaurilândia/MS para a oitiva da testemunha SIVALDO BENJAMIN LUBASK, CPF
790.280.981-00, telefone: 99923-9381, residente e domiciliado na rua Floriano Peixoto, 578, Centro, Anaurilândia/MS.

A íntegra dos autos poderá ser acessada no seguinte link (pelo prazo de 180 dias, a contar de 25/05/2020): http://web.trf3.jus.br/anexos/download/H247712F4D

 

Obs.: A parte autora é representada em juízo pela Defensoria Pública da União.

 

2) CARTA DE INTIMAÇÃO do Departamento Estadual de Trânsito - MS, de todo o teor acima.

 

Endereço deste Juízo Federal: Rua Ponta Porã, nº 1875, em Dourados/MS, CEP 79824-130, Tel. (67) 3422-9804 – endereço eletrônico: dourad-se01-vara01@trf3.jus.br

JUIZ FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001500-59.2016.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ENLIU RODRIGUES TAVEIRA - MS15438
REU: ADRIANA VERAO PEREIRA SILVA, FABIO ALEXANDRO DE CARVALHO SILVA
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Advogado do(a) REU: PAULO CESAR MARTINS - MS14622
   

D E S P A C H O

ID 27894047:  Anote-se a renúncia ao mandato. 

 

Há revelia dos réus, pois foram citados pessoalmente (ID 32691207) e não contestaram.

 

Conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

JUIZ FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000015-31.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: ENLIU RODRIGUES TAVEIRA - MS15438
REU: ADRIANA REGINA DE SOUZA, JOSE DUARTE DE LUNA
CURADOR: VALDECI DA SILVA SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o interesse de incapaz, cuja parte figura no polo passivo da ação, manifeste-se o Ministério Público Federal, em 30 dias (CPC, art. 178, II).

 

Intimem-se.

 

JUIZ FEDERAL

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001666-35.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: TEIXEIRA COMERCIO DE CEREAIS LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: FABIANA CHINA LORENZETTI PACAGNAN - PR69752, LUANA LORA BLAZIUS - PR70740, CERINO LORENZETTI - PR39974, MARCIO LUIZ BLAZIUS -
PR31478

 

D E C I S Ã O

 

Considerando a petição de ID 29727887 e a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 5004297-42.2020.4.03.0000 (ID 29729850), proceda-se à imediata liberação da quantia bloqueada via
BacenJud e remetam-se os autos ao arquivo provisório, sem baixa na distribuição, aguardando ulterior provocação, ressalvando-se que o processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 797 do CPC), a quem, quando
lhe convier, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se. 

 

JUIZ FEDERAL

 

2A VARA DE DOURADOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000784-08.2011.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAUANE BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO - MS10610, ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113
EXECUTADO: WILLIAN RODRIGUES CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: VITOR ESTEVAO BENITEZ PERALTA - MS12362
 
 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em inspeção.

 

A parte exequente formulou pedido de desistência (Num. 27178911 - Pág. 34), não se verificando qualquer causa de invalidade ou irregularidade em tal manifestação.
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Posto isso, homologo, por sentença, a desistência da ação e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 200, 485, inciso VIII, e 775,  todos do Código de Processo Civil.

 

Liberem-se eventuais constrições realizadas.

 

Custas ex lege.

 

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Cópia da presente sentença servirá dos expedientes que se fizerem necessários, tais como ofício, mandados e carta precatória.

 

Dourados/MS,

 

 

Juiz(a) Federal

(datado e assinado eletronicamente)

 

[1] HC 105.349-AgR, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 23-11-2010, Segunda Turma, DJE de 17-2-2011

 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001035-23.2020.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados  
 REQUERENTE: VILSON SILVERIO
 
 Advogado do(a) REQUERENTE: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445
 
 REQUERIDO: BANCO ORIGINAL S/A, INGRID LOPES MUNIZ, MAIKY DE OLIVEIRA, ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO, MÁRCIA REGINA B AZEVEDO,
WALDUCH PORFÍRIO DE OLIVEIRA, ANA PAULA JUSTINO, JHONATHAN OLIVEIRA TOLVAY, SICOOB DOURADOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
  

 

DECISÃO

 

Trata-se de tutela provisória antecipada antecedente proposta por VILSON SILVÉRIO em face de ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO, MAIKY DE OLIVEIRA, INGRID LOPES
MUNIZ, MÁRCIA REGINA B AZEVEDO, WALDUCH PORFÍRIO DE OLIVEIRA, ANA PAULA JUSTINO, JHONATHAN OLIVEIRA TOLVAY, SICOOB DOURADOS, BANCO ORIGINAL e
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls. 04/12).

Juntou procuração e documentos (fls. 13/81).

Determinou-se (fl. 83) a intimação da parte autora para, no prazo de cinco dias, justificar a competência da Justiça Federal, ou requerer a remessa dos autos para uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual, vez
que a mera requisição de documentos à Caixa Econômica Federal não justifica a competência desta Justiça Federal.

O autor manifestou-se (fl. 84) no sentido de que acredita que a CEF pode ter responsabilidade no episódio a ser elucidado e requereu seja relegada à fase de complementação do pedido (artigo 303, I, do CPC)
a comprovação da competência desta Justiça Federal.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

De uma análise inicial dos autos, verifico que não há indício algum de competência da Justiça Federal, havendo apenas pedido do autor de requisição de documentos à Caixa Econômica Federal. Instado a
justificar a competência da Justiça Federal, o autor limitou-se a afirmar que acredita que a CEF pode ter responsabilidade no episódio a ser elucidado.

Ocorre que todos os demais réus são pessoas físicas ou jurídicas de Direito Privado, exclusivamente. Na descrição dos fatos não é imputada qualquer conduta ou comportamento ilícito da CEF, a qual é
relacionada entre as partes demandadas unicamente porque há requerimento para que sejam solicitados documentos ao aludido banco.

Não é pertinente que todas as ações cuja requisição de informações ou documentos envolvam a CEF tramitem na Justiça Federal para, caso comprovada posteriormente relação desta, seja mantida a
competência da Justiça Federal. De fato, a requisição de informações pode ser determinada por qualquer Juízo, não sendo causa para que seja arrolada como ré, muito menos motivo para atrair a competência da Justiça
Federal.

Por tal razão, não demonstrada a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da ação, determino sua exclusão e extingo o processo, sem resolução do mérito, em relação a ela, nos termos do art. 485, VI,
do NCPC.

Não estando presente nenhuma das hipóteses elencadas no art. 109, da Constituição Federal, a conclusão pela incompetência desta Justiça Federal é medida que se impõe.

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar a presente ação, devendo, por decorrência, os autos serem remetidos a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual.

Providências de praxe. Cumpra-se. Intime-se.

 

Assinado digitalmente.

 

CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO OFÍCIO, CARTA PRECATÓRIA, CARTA DE INTIMAÇÃO, MANDADO DE INTIMAÇÃO E DEMAIS EXPEDIENTES E COMUNICAÇÕES
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
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Endereço de acesso às peças processuais: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/U7EA79FC93.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001645-81.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: VALDEMAR VILLALBA
Advogado do(a) REU: LEONEL JOSE FREIRE - MS13540
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em desfavor VALDEMAR VILLALBA, imputando-lhe a prática do crime tipificado no artigo 171, §3º, do Código Penal.

 

Os fatos teriam ocorrido nos períodos de 01/09/2000 a 31/03/2002 e 15/08/2002 a 20/11/2011.

 

A denúncia foi recebida em 07/11/2017.

 

Com relação ao primeiro período, houve a extinção de punibilidade pela prescrição em abstrato (sentença ID 31287652).

 

No que tange ao segundo período, o réu foi condenado à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multas.

 

A sentença de condenatória foi publicada em 23/04/2020.

 

Não houve recurso da acusação (ID 32681523).

 

É o relatório. Sentencia-se.

 

Em relação ao instituto da prescrição, enumera o artigo 117 do Código Penal as causas que interrompem o seu decurso, in verbis:

 

Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se:

I – pelo recebimento da denúncia ou da queixa;

II – pela pronúncia;

III – pela decisão confirmatória da pronúncia;

IV – pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis;

V – pelo início ou continuação do cumprimento da pena;

VI – pela reincidência.

 

A Súmula 146 do STF dispõe:

 

Súmula 146

A prescrição da ação penal regula-se pela pena concretizada na sentença, quando não há recurso da acusação.

 

Nessa linha intelectiva, interpretando-se o art. 110 §1º c/c 109, V, do Código penal, infere-se que a prescrição retroativa pela pena em concreto ocorre com o decurso temporal de 04 (quatro) anos.

 

Destaca-se, no entanto, que o sentenciado possuía 76 anos ao tempo da sentença. Nessa linha, importante mencionar o disposto no art. 115 do Código Penal:

 

Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos.

 

Tendo em vista que entre o recebimento da denúncia (07/11/2017) e a publicação da sentença condenatória (23/04/2020) transcorreram mais de 02 anos, verifica-se ter operado a prescrição retroativa pela pena em concreto.

 

Diante do exposto, RECONHECE-SE a prescrição da pretensão estatal punitiva e, por conseguinte, DECLARA-SE extinta a punibilidade de VALDEMAR VILLALBA, com fulcro nos artigos 107 inciso IV, 109
inciso V e 115, todos do Código Penal.

 

Considerando que houve prescrição da pretensão punitiva, restam afastados todos os efeitos, principais e secundários, da condenação.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2702/2796



Transitada em julgado esta sentença, expeçam-se as comunicações e anotações necessárias.

 

Após as formalidades e comunicações de praxe, arquive-se.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

Dourados/MS,

 

Cópia desta decisão serve como oficio/mandado/carta de intimação/carta precatória e demais comunicações necessárias.

 

(datado e assinado eletronicamente)

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0003320-21.2013.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: ALDENIR NAPOLITANO, RENATO INES
Advogado do(a) REU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

RELATÓRIO

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no inquérito policial 0158/2013 – oriundo da Delegacia de Polícia Federal de Dourados/MS, ofereceu denúncia em desfavor de ALDENIR
NAPOLITANO e RENATO INES, imputando-lhes a prática dos crimes tipificados nos artigos 304 c/c 297 e 334 (redação anterior à Lei 13.008/14) todos do Código Penal.

 

Narra a denúncia ofertada em 19/12/2016, em síntese (ID 24414716 - Pág. 2):

 

[...]

No dia 03.09.2013, por volta das 14h30min, na Rodovia BR 163, KM 361, no município de Nova Alvorada do Sul, os denunciados RENATO INES e ALDENIR NAPOLITANO, dolosamente e
cientes da ilicitude de suas condutas, em concurso de pessoas, em comunhão de esforços e unidade de desígnios, importaram grande carga de cigarros estrangeiros, sem a devida comprovação da
regular internalização.

 

No momento da abordagem, o acusado, após apresentar nota fiscal ideologicamente falsa aos policiais, informou a eles que transportava cigarros de origem estrangeira, e que pegou o veículo com a
carga em um posto de gasolina no Paraguai com destino ao município de Rio Verde/GO.

[...]

 

A denúncia foi recebida em 01/02/2017 (ID 24414716 - Pág. 6).

 

Devidamente citados, os réus apresentaram resposta à acusação (ID 24414716 - Pág. 20 e 42).

 

Afastadas as hipóteses de absolvição sumária, determinou-se o prosseguimento do feito (ID 24414716 - Pág. 44).

 

Durante a instrução processual foram de ouvidas as testemunhas Renato José Jacques Barbosa e Ronaldo Carlos Antônio dos Santos, bem como realizado os interrogatórios dos réus.

 

Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a condenação de ALDENIR NAPOLITANO pela prática dos crimes tipificados nos artigos 304 c/c 297 e 334 (redação anterior à Lei 13.008/14) todos do
Código Penal. No que tange ao denunciado RENATO INES pugnou pela absolvição pela ausência de provas quanto à autoria.

 

A defesa técnica de RENATO INES requereu a absolvição do acusado por insuficiência de provas.

 

A defesa de ALDENIR NAPOLITANO pediu a absolvição no que se refere ao delito do art. 304 c/c 297 do Código Penal. Com relação à imputação do art. 334 do CP (redação anterior à Lei 13.008/14), pugnou pela
pena-base no mínimo legal; aplicação da atenuante da confissão espontânea; não incidência da agravante do art. 62, IV, CP; fixação do regime inicial aberto; substituição da pena privativa de liberdade por sanções restritivas de
direitos; não aplicação do efeito da condenação consistente na inabilitação para dirigir veículo; direito de recorrer em liberdade; isenção do pagamento das custas processuais.

 

É o relatório.  Sentencia-se.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

Contrabando ou descaminho (redação anterior à Lei n° 13.008/14)

Art. 334 Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2703/2796



Pena - reclusão, de um a quatro anos.

 

Uso de documento falso

Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302:

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

 

RENATO INES – ABSOLVIÇÃO

 

O MPF e a defesa pedem a absolvição de RENATO INES. Com razão as partes quanto à ausência de comprovação de autoria por parte acusado em questão.

 

A autoridade policial indiciou RENATO juntamente com ALDENIR por ele ser o proprietário do veículo cavalo-trator apreendido transportando cigarros. Contudo, não restou devidamente comprovado na instrução
processual penal que RENATO tenha concorrido para a prática dos delitos.

 

Não se pode cogitar de responsabilidade penal objetiva. O fato de RENATO ser proprietário do veículo, por si só, não é motivo suficiente para um decreto condenatório.

 

Em juízo, ALDENIR disse, por diversas vezes, que não conhecia RENATO e que ele não foi o contratante do transporte de cigarros. RENATO, por sua vez, negou qualquer envolvimento nos eventuais crimes praticados por
ALDENIR.

 

O julgado trazido pelo MPF em alegações finais bem se adequa ao presente caso:

 

PENAL E PROCESSUAL. DESCAMINHO. PROPRIETÁRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. ABSOLVIÇÃO.
MANUTENÇÃO.

1. No Direito Penal inexiste presunção de que o proprietário do veículo em que foram encontradas as mercadorias seja o titular desses produtos irregulares.

2. Não há nos autos indícios de participação do réu na infração penal, sendo insuficiente para caracterizar autoria do delito a mera condição de proprietário do caminhão. 3. Absolvição mantida.

(TRF-4 – ACR: 50006632420114047017 PR 5000663-24.2011.404.7017, Relator: Revisor, Data de Julgamento: 13/08/2013, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: D.E. 16/08/2013).

 

Dessa forma, impõe-se a absolvição de RENATO INES.

 

ALDENIR NAPOLITANO

 

Falso. Absolvição

 

Constata-se que a nota fiscal falsa apresentada pelo réu não possui potencial lesivo outro, sendo sua utilização como meio para consecução do delito de contrabando.

 

Nessa linha, exaurindo-se o crime-meio na prática do crime-fim, não há se falar em justa causa para a ação penal pelo crime de falso, porquanto carente de autonomia.

 

Noutras palavras, inserindo-se o crime de falso diretamente na linha causal do delito de contrabando, e neste tendo esgotado o seu potencial lesivo, impõe-se considerar a absorção do crime tipificado no artigo 304 pelo previsto
no artigo 334, todos do Código Penal.

 

Nesses termos, cabível a absolvição do réu pelo crime de uso de documento falso.

 

Contrabando. Condenação.

 

A materialidade delitiva está comprovada pelos seguintes documentos: auto de prisão em flagrante (ID 24414611 - Pág. 5), auto de apresentação e apreensão nº 123/2013 (ID 24414611 - Pág. 12); relatório fotográfico (ID
24414611 - Pág. 44), Laudo de Perícia Criminal Federal (merceologia) nº 706/2013 (ID 24414614 - Pág. 47), tratamento tributário (ID 24414614 - Pág. 54).

 

Da documentação acima delineada é possível concluir que o réu ALDENIR NAPOLITANO concorreu para o crime de contrabando, conduzindo o veículo que transportava cerca de 420.000 maços de cigarros de
irregularmente introduzidos em território nacional.

 

Em juízo, as testemunhas RONALDO CARLOS ANTONIO DOS SANTOS e RENATO JOSÉ JACQUES BARBOSA confirmaram em juízo os fatos narrados em sede policial.

 

O réu ALDENIR NAPOLITANO, ao ser questionado sobre os fatos narrados na denúncia, afirmou serem verdadeiros, confessando a prática do crime de contrabando de cigarros. Disse, ainda, que tinha ciência que a
carga se tratava de cigarros estrangeiros.

 

Portanto, diante da constatação da materialidade e autoria, bem como ausentes causas de exclusão da tipicidade ou culpabilidade, o comando legal é pela condenação.

 

DOSIMETRIA

 

a) Circunstâncias judiciais (artigo 59 do CP) – na primeira fase de fixação da pena serão analisadas as circunstâncias judiciais aplicáveis ao caso, as quais nortearão a individualização da pena e a fixação da pena-base, quais
sejam: culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias, consequências do crime e comportamento da vítima.
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Pela análise dos parâmetros legais supracitados, não se vislumbra a existência de elementos a justificar a exasperação da pena-base, com exceção da elevada quantidade de cigarros contrabandeados (420.000 maços) e o uso de
documento falsificado, que autorizam a consideração negativa das circunstâncias do delito.

 

Nesses termos, fixo a pena-base em 2 (dois) anos de reclusão.

 

b) Circunstâncias agravantes e atenuantes

 

Aplica-se a incidência da promessa de recompensa (art. 62, IV, do CP.)

 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e seguida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, firmou-se no sentido de que não é elementar típica do delito de contrabando a paga ou a promessa de recompensa,
motivo pelo qual incide a agravante em tela. Agrava-se a pena em 1/6.

 

Reconheço a atenuante consubstanciada na confissão espontânea, pois houve confissão em juízo.  Atenua-se a pena em 1/6.

 

Pena intermediária: 1 (um) ano, 11 meses e 10 dias de reclusão.

 

c) Causas de aumento e de diminuição – não há

 

Pena final:  1 (um) ano, 11 meses e 10 dias de reclusão.

 

Fixo o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do artigo 33, § 2º e § 3º, do Código Penal.

 

Presentes os requisitos previstos nos incisos I e II do artigo 44 do Código penal (pena privativa de liberdade aplicada inferior a 4 anos; crime praticado sem violência ou grave ameaça; réu não reincidente em crime doloso) e por
entender ser suficiente à prevenção e repressão do crime praticado (artigo 44, III, do CP), substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas restritivas de direitos:

 

a) prestação de serviços à comunidade: prestar serviços à comunidade ou entidades públicas, desempenhando tarefas gratuitas (art. 46, § 1º, do CP); a prestação de serviço à comunidade dar-se-á em
entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou estatais (art. 46, § 2º, do CP); as tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do
condenado, devendo ser cumpridas à razão de 1 hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho (art. 46, § 3º, do CP); o trabalho terá a duração mínima de 8
horas semanais e será realizado aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos horários a serem estabelecidos pelo juiz da execução (art. 149, §
1º, da Lei 7.210/1984);

 

b) prestação pecuniária: obrigação de pagar o equivalente a 05 (cinco) salários mínimos à entidade pública ou privada com destinação social, durante o período de cumprimento da pena. O valor do salário
mínimo será aquele vigente ao tempo do fato, atualizando-se a quantia encontrada pelo índice oficial cabível. Faculta-se o parcelamento da quantia total, segundo deliberação do juízo da execução.

 

Destinação de Bens.

 

Incabível o perdimento na esfera penal dos veículos apreendidos, quais sejam, caminhão-trator da marca VW, WV 18.310 TITAN, cor branca, ano 2004/2004, placa DIU-6125; e do semirreboque SR/Randon, cor branca,
ano 1985/1986, placa GNF-2056 (ID 24414611 - Pág. 12); em razão da ausência de elementos que os qualifiquem como instrumento ou produto/proveito do crime, nos moldes do art. 91, II, “a” e “b”.

 

Em relação à carga de cigarros apreendida, com espeque no artigo 91, II, "b", do Código Penal, aplica-se a destinação administrativa pela Receita Federal do Brasil.

 

Os documentos particulares diversos, citados no item 3 do Auto de Apresentação e Apreensão n° 123/2013, devem permanecer nos autos físicos, sendo facultado aos réus o desentranhamento para retirada. A nota fiscal falsa
deve permanecer no processo (item 4).

 

Por fim, quanto ao aparelho celular apreendido, determino a restituição ao acusado ALDENIR NAPOLITANO. Em caso de omissão do interessado, fica desde já autorizada a doação ou destruição do aparelho.

 

Da Fiança

 

No que tange à fiança paga (ID 24414614 - Pág. 16), sua restituição fica condicionada ao comparecimento do condenado para o início do cumprimento da pena definitivamente imposta, nos termos do artigo 344 do CPP. Na
hipótese de regular comparecimento, o valor deverá ser restituído por ocasião da audiência admonitória no processo de execução penal, abatido os valores devidos, se for o caso, a título de custas processuais, da pena de multa e
da prestação pecuniária imposta em substituição à pena privativa de liberdade (artigo 347 do CPP). Não se apresentando o condenado para o início do cumprimento de sua pena, fica desde já decretado o perdimento, na
totalidade, do valor respectivo.

 

Inabilitação para Dirigir Veículo

 

Tendo em vista que o réu é motorista profissional, bem como a ausência de constatação de habitualidade em delitos da espécie ao tempo do fato ora julgado, entende-se pela não incidência do efeito especifico de inabilitação para
dirigir veículo.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, na forma da fundamentação supra JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para:
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ABSOLVER o réu RENATO INES das imputações descritas na denúncia, referentes aos delitos tipificados nos artigos 304 c/c 297 e 334 (redação anterior à Lei 13.008/14) do Código Penal, nos termos do
art. 386, V, do Código de Processo Penal;

 

ABSOLVER o réu ALDENIR NAPOLITANO das imputações referente ao delito do artigo 304 do Código Penal, nos termos do art. 386, III, do Código de Processo Penal.

 

CONDENAR o réu ALDENIR NAPOLITANO pela prática do delito previsto no artigo 334 do Código Penal (redação anterior à Lei nº 13.008/2014), à pena de 1 (um) ano, 11 meses e 10 dias de
reclusão.

 

A pena privativa de liberdade foi substituída por restritivas de direitos, conforme delineado acima.

 

Isento o réu do pagamento das custas processuais nos termos do artigo 4º, II, da Lei 9.289/96.

 

Destinação de bens conforme fundamentação supra.

 

Transitado em julgado: a) lance-se o nome do condenado no rol dos culpados; b) proceda-se às anotações junto ao Instituto Nacional de Identificação (INI); c) expeça-se a Guia de Execução de Penal; d) oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral para os fins previstos no artigo 15, III, da Constituição Federal; e) encaminhem-se os autos ao SEDI para anotação da condenação do réu; f) expeçam-se as demais comunicações de praxe, inclusive quanto a
absolvição.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Oportunamente, arquivem-se.

 

Cópia desta decisão serve como oficio/mandado/carta de intimação/carta precatória e demais comunicações necessárias.

 

Dourados,

 

(datado e assinado eletronicamente)

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 5000610-93.2020.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
INVESTIGADO: ELVIS JOSE VESCOVI FERREIRA
Advogado do(a) INVESTIGADO: CEZAR AUGUSTO RIBAS DE OLIVEIRA - MS15261
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de pedido feito por ELVIS JOSE VESCOVI FERREIRA buscando a revogação da medida cautelar de suspensão do direito de dirigir e retenção da CNH, que foi imposta (entre outras) por ocasião da
concessão de liberdade provisória em audiência de custódia (ID 28891217).

 

Alega, em síntese, ser motorista profissional, estar impossibilitado de exercer sua profissão e, em decorrência, amarga, juntamente com seus dependentes, dificuldades financeiras, especialmente nesse período de pandemia.
Afirma, também, desproporcionalidade e ausência de fundamentação idônea para a imposição da cautelar em debate (ID 32225236).

 

Juntou documentos.

 

O MPF se manifestou favorável ao pleito.

 

Vieram os autos conclusos. Decido.

 

Inicialmente, veja-se o disposto na legislação de regência:

 

Art. 282.  As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais;

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado.

§ 5º O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a
justifiquem. 

 

Analisando detidamente os autos, entende-se que o pleito merece acolhimento.
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Conforme a legislação supramencionada, as cautelares devem levar em consideração as condições pessoais do acusado. No caso em tela, a retenção da CNH se mostra desproporcional, pois, em ultima análise, impede o
exercício de trabalho lícito pelo investigado, tolhendo-o de seu meio legítimo de sustento.

 

Na mesma linha intelectiva, a cautelar somente se justificaria diante de reiteração delitiva que evidenciasse a necessidade da restrição com vistas a salvaguardar a ordem pública, o que não se verifica no caso concreto.

 

Ademais, o órgão acusador foi favorável a revogação da cautelar especifica.

 

Por fim, nesse momento processual, não houve a formação da culpa e suas consequências penais legais. Ou seja, por ora, a cautelar não busca punir, mas sim evitar a prática de infrações penais, motivo pelo qual se mostra
desnecessária.

 

Dessa forma, nos termos da fundamentação supra, com apoio no parecer favorável do Ministério Público Federal, REGOVO a medida cautelar de suspensão do direito de dirigir e retenção da CNH de ELVIS JOSE
VESCOVI FERREIRA.

 

Mantêm-se as demais medidas cautelares impostas.

 

Oficie-se ao órgão de trânsito competente para ciência desta decisão.

 

Restitua-se a CNH ao requerente.

 

Ciência ao Parquet.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Cópia desta decisão serve como oficio/mandado/carta de intimação/carta precatória e demais comunicações necessárias.

 

Dourados,

 

(datado e assinado eletronicamente)

 

 

 

 
 
 
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005343-66.2015.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594, RENATO CARVALHO BRANDAO - MS9346

EXECUTADO: CAAMAN LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - EPP, CEZAR AUGUSTO JORDAO DO AMARAL, SIMONE SOUZA SIMOES AMARAL

 
 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

 

 Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias,  sobre os extratos do Sistema do Infojud (ID 29562320,  29562323, 29562332 e 29562338), ficando ciente
que foi   inserida a visibilidade desses documentos para os seus patronos.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001829-76.2013.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113, RENATO CARVALHO BRANDAO - MS9346
EXECUTADO: SILVANA DIAS CORREA GODOI

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

DOURADOS, 22 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001576-88.2013.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO CARVALHO BRANDAO - MS9346
EXECUTADO: IMADEL INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA - ME, BRUNO BERTOTO, ROSE MARIE BERTOTO
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANO KURITA - MS8806

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

DOURADOS, 22 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001752-96.2015.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113, IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: LUIZ ANTONIO VALIM - ME, LUIZ ANTONIO VALIM, ELIZENE DE FATIMA REGUERA GOMES POIATO
Advogado do(a) EXECUTADO: CAIO VINICIUS PINHEIRO PEREIRA - MS17474
Advogado do(a) EXECUTADO: CAIO VINICIUS PINHEIRO PEREIRA - MS17474
Advogados do(a) EXECUTADO: CAIO VINICIUS PINHEIRO PEREIRA - MS17474, MARIELVA MARQUES ARAUJO - MS2834

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

DOURADOS, 22 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002762-54.2010.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586, LAUANE BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO - MS10610, ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO -
MS8113
EXECUTADO: EBER DE SOUZA MACHADO
Advogado do(a) EXECUTADO: HEITOR DO PRADO VENDRUSCOLO - MS18887

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.
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Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

DOURADOS, 22 de maio de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS

1A VARA DE TRES LAGOAS

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000252-62.2019.4.03.6003

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado(s) do reclamante: JAYME DA SILVA NEVES NETO

EXECUTADO: OURO AUTO PECAS LTDA
  

 

 

DECISÃO

 

 VISTOS EM INSPEÇÃO

Trata-sede pedido de cumprimento de sentença para cobrança de honorários do advogado de Ouro Auto Peças fixados nos autos de embargos à execução n. 0000413-12.2009.403.6003 erroneamente
distribuído como execução de título extrajudicial.

O processo n. 0000413-12.2009.4036003 encontra-se inserido no ambiente do Pje.

É a síntese do necessário.

A resolução PRES Nº 142/2017 – TRF3, em sua redação original, permitia a virtualização dos processos físicos em dois momentos processuais, quando da remessa de recursos para o Tribunal (capítulo I), e
quando do início do cumprimento da sentença (capítulo II), mediante inclusão do feito como “Novo Processo Incidental”, com a inserção de informação quanto ao número do processo físico originário no campo “Processo de
Referência” (art. 3º, §§ 2º e §3º; art. 11 e parág. único, da referida Resolução).

Entretanto, a referida resolução foi modificada pela Resol. PRES 200/2018, passando a admitir a virtualização dos autos não somente quando da remessa de recursos ao Tribunal e na fase de cumprimento de
sentença, mas também em qualquer fase do procedimento (capítulo III), além de prever que, em qualquer dessas hipóteses, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos (art. 3º, §3º;
e art. 11, parágrafo único).

Na fase de cumprimento de sentença criou-se este novo processo eletrônico com numeração diversa da originária, em conformidade com o que à época determinava a Resolução PRES 142/2017.

Entretanto, com a superveniência da Ordem de Serviço nº 1/2019, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, publicada em 19/06/2019, os autos físicos foram novamente digitalizados e
convertidos em processo eletrônico, o qual recebeu o mesmo número do processo físico originário, conforme estabelecem os artigos 3º, §3º e 11, parágrafo único, da Resolução PRES 142/2017, com a redação modificada pela
Res. PRES Nº 200/2018, passando a coexistir dois processos eletrônicos referentes à mesma ação judicial, com números diferentes.

Portanto, considerando que atualmente a Resolução PRES nº 142/2017 preconiza a manutenção da numeração originária do feito, determino o cancelamento da distribuição nº 5000252-62.2019.403.6003,
mantendo-se exclusivamente o PJe nº 000413-12.2009.4036003 onde o pedido de cumprimento deve ser formulado.

Traslade-se cópia da petição inicial deste processo e seus documentos para aqueles

Após, intimem-se as partes desta decisão. Com o decurso de prazo, remetam-se os autos ao SEDI para cancelamento.      .

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000886-22.2014.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
REU: SALVADOR OVELAR FILHO, SALVADOR OVELAR FILHO, SALVADOR OVELAR FILHO
Advogado do(a) REU: ALEX HUMBERTO CRUZ - SP322691-A
Advogado do(a) REU: ALEX HUMBERTO CRUZ - SP322691-A
Advogado do(a) REU: ALEX HUMBERTO CRUZ - SP322691-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região para que requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo. 

Int.              

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

Autos 0000569-92.2012.4.03.6003

EXEQUENTE: VENINA PEDRO NOGUEIRA

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IZABEL VAL PRADO - MS14314

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

   Trata-se de cumprimento de sentença pendente de apresentação de cálculo para seu início que se arrasta desde 2015 sem que as partes tenham se manifestado, embora regularmente intimadas;

   O INSS alegou em apelação que o benefício já havia sido revisado e que teve seu pagamento na via administrativa, juntando histórico de crédito e formulário CNIS comprovando a revisão.

   Deste modo, intime-se a parte credora para dizer se tem algo a requerer no prazo de 15 (quinze) dias, em caso negativo, venham os autos conclusos para extinção nos termos do artigo 924, III, do CPC.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000453-88.2018.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: FLORISVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO ANTONIO DE SAUL - MS13884
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

       Vista às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de quinze (15) dias, 

     Na sequência, solicite-se o pagamento dos honorários periciais que, arbitro no valor máximo da tabela constante da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal. 

     Após, venham os autos conclusos para sentença.        

 

   TRêS LAGOAS, 27 de maio de 2020.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000249-95.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas

EMBARGANTE: MUNICIPIO DE BRASILANDIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADILSON RODRIGUES DE SOUZA - MS12988

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 

 DESPACHO

 

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

Intimem-se.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000334-91.2013.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 13.REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS - MS14666, GEOVANI LOPES MARQUES - MS11209

EXECUTADO: VERA LUCIA DE ALMEIDA
 

 

 

 

 DESPACHO

 

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 
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Intimem-se.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000948-91.2016.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas

EMBARGANTE: VERA LUCIA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JACKELINE TORRES DE LIMA - MS14568

 EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 13.REGIAO
Advogado do(a) EMBARGADO: DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS - MS14666

 

 

 

 DESPACHO

 

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

Intimem-se.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000334-18.2018.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas

EMBARGANTE: CIPA-INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO - SP257644-A, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

 

 

 

 DESPACHO

 

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

Intimem-se.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000332-48.2018.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas

EMBARGANTE: CIPA-INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO - SP257644-A, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

 

 

 

 DESPACHO

 

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

Intimem-se.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001946-59.2016.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HEVELYN DE SOUZA MARTINS LOPES - MS11883

EXECUTADO: KAMYLA FERNANDA LIMA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: PRISCILA ROSA FERREIRA PEREIRA - MS22624
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 DESPACHO

 

Intime-se o(a) exequente para requerer o que entender de direito no prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No silêncio, determino a suspensão da execução, consoante disposto no art. 40, “caput”, da Lei n. 6.830/80, pelo prazo de 01 (um) ano, findo o qual, persistindo a hipótese ora constatada, remetam-se os
autos ao arquivo provisório, nos termos do parágrafo 2º do art. 40, do referido diploma legal. 

Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001610-31.2011.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

EXECUTADO: PERFILADOS MS INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR - MS8575

 

 DESPACHO

 

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

Intimem-se.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000715-17.2004.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

EXECUTADO: PARANAIBA TENIS CLUBE
 Advogado do(a) EXECUTADO: AILTON LUCIANO DOS SANTOS - MS4105
 

 

 

 DESPACHO

 

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

Intimem-se.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000585-36.2018.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas

EMBARGANTE: CIPA-INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO - SP257644-A, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

 EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

 

 

 

 DESPACHO

 

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

Intimem-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002943-76.2015.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

EXECUTADO: CIPA-INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO - SP257644-A, KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340

 

 

 

 DESPACHO

 

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

Intimem-se.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000895-86.2011.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CRISTINA DUARTE BRAGA - MS8149, DIOGO MARTINEZ DA SILVA - MS9959

EXECUTADO: AMAURI FERREIRA RODRIGUES
Advogados do(a) EXECUTADO: GILMAR GARCIA TOSTA - MS4584, THIAGO TOSTA LACERDA ALVES - MS17010

 

 

 

 DESPACHO

 

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

Intimem-se.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000369-53.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS 14 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO ESCOBAR TEIXEIRA SAMPAIO - MS15932-E

EXECUTADO: FERNANDO ENRIQUE FREITAS
 

 

 

 DESPACHO

 

Manifeste-se o exequente acerca da certidão/documento retro (ID 29176608).

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000930-14.2018.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: MARIZANETE RIBAS CABRAL
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL – COREN/MS em face de MARIZANETE RIBAS CABRAL,
objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.

O exequente requereu a extinção do feito em razão do pagamento integral do crédito exequendo.

É o relatório.

Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pela parte executada, impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pelo exequente.

Ante o exposto, julgo EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei.

Libere-se eventual penhora.

Transitada em julgado nessa data, considerando a manifesta ausência de interesse recursal.

Oportunamente, sob as cautelas necessárias, arquive-se.

P.R.I.

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000123-28.2017.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: TANIA CARLA DA COSTA SILVA SARTI - MS17109, MARCELO MAGALHAES ALBUQUERQUE - MS12210
EXECUTADO: ROSELI DE OLIVEIRA DUQUE
 
 
  

 

 

    D E S P A C H O

           

Defiro o pedido formulado pelo(a) exequente (id 17638114).

Requisite-se, por intermédio do sistema BacenJud, o bloqueio dos valores depositados ou aplicados em nome do(a) executado(a), até o valor total atualizado do débito.

Tornados indisponíveis os ativos financeiros do(a) executado(a), intime-se-o(a), por carta com aviso de recebimento (art. 841, parágrafo 2º do Código de Processo Civil), quanto à restrição realizada,
cientificando-o(a) de que tem o prazo de 05 (cinco) dias para, se for o caso, comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, nos termos
do parágrafo 3º do art. 854 do CPC.

Outrossim, no mesmo ato, cientifique-se o(a) executado(a) quanto ao prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos que será contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao termo final do prazo de 5
(cinco) dias, acima mencionado, caso não haja manifestação acerca dos valores penhorados.

Sem prejuízo, decorrido "in albis" o prazo mencionado no parágrafo 3º do artigo 854 do CPC, providencie a Secretaria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a transferência do montante bloqueado para a
Agência da Caixa Econômica Federal responsável pelas contas judiciais deste Juízo Federal.

Frustrada a penhora de numerário ou não sendo os valores eventualmente penhorados suficientes à garantia total da dívida, providencie a secretaria o necessário ao bloqueio de veículo(s) cadastrado(s) em nome
do(a) executado(a) através do convênio RENAJUD.

Após, formalize-se a penhora, intimando-se a parte executada, bem como do prazo legal de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 16 e incisos da Lei n. 6.830/80.

Cumpra-se antes da intimação das partes, tendo em vista o risco de frustração da medida.

 

 

  

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)

Autos 0003911-43.2014.4.03.6003

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS

  

 RÉU: JULIO TADEU RIPARI e outros

Advogado do(a) RÉU: ULISSES RIPARI - SP305488
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000971-03.2017.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: VILMA AMANCIA DA SILVA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - MS11078
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Após, vista à parte autora para manifestação quanto ao laudo pericial,pelo prazo de 15 (quinze) dias, e, eventualmente no mesmo prazo, quanto a proposta de acordo, caso formulada.

Apenas para o caso do réu alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 337 do CPC, determino a abertura do prazo para réplica, nos termos do artigo 351 do CPC.

              

 

   TRêS LAGOAS, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000956-68.2016.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: NAIR DE ALMEIDA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: WILLEN SILVA ALVES - MS12795
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              
"Processo nº 0000956-68.2016.403.6003 Autora: Nair de Almeida Martins Réu: Instituto Nacional do Seguro Social Classificação: A SENTENÇA 1. Relatório. Nair de Almeida Martins, qualificada na inicial, ajuizou ação
contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando a condenação do réu a lhe implantar o benefício de aposentadoria por invalidez ou a restabelecer o auxílio-doença de que era titular.A autora alega ser segurada
da Previdência Social e que sofre de cervicalgia, fratura da diáfise do úmero e de fratura da diáfise do rádio, o que a incapacita para o labor. Refere que recebeu auxílio-doença nos períodos de 08/07/2014 a 03/09/2014; e de
21/10/2014 a 08/10/2015. Informa que pleiteou novo benefício em 11/11/2015, que foi indeferido. Requereu tutela de urgência e juntou documentos (fls. 07/25).Indeferido o pedido antecipatório e concedidos os benefícios da
gratuidade da justiça à parte autora, determinou-se a citação do réu e a realização de perícia médica (fls. 28/30).O INSS foi citado (fl. 34) e apresentou contestação às fls. 35/45, argumentando que não foi identificada
incapacidade para o trabalho nas últimas perícias administrativas realizadas. Ressalta que o ato administrativo goza de presunção de veracidade e legalidade, de modo que a autora não faz jus ao benefício. Juntou documentos (fls.
46/56).Com a apresentação do laudo pericial (fls. 60/63), a requerente se manifestou às fls. 69/72, salientando que suas condições sociais a tornam totalmente incapaz para o labor.O INSS requereu a declaração de nulidade do
laudo pericial em razão de ter sido elaborado por profissional fisioterapeuta (fls. 75/78), o que foi indeferido (fl. 80).2. Fundamentação.2.1. Prioridade no julgamento.Inicialmente, cumpre esclarecer que a natureza da presente
demanda autoriza a priorização de seu julgamento, afastando-se o regramento do artigo 12, caput, do Código de Processo Civil de 2015, nos termos do 2º, inciso IX, desse dispositivo legal.2.2. Benefício por
incapacidade.Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições
mensais (LBPS, art. 25, I), c) apresentar incapacidade total para o trabalho, e não seja possível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, conforme estabelece o art. 42 da Lei nº 8.213/91. Já
para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou para a atividade habitual, por
mais de quinze dias (art. 59 da Lei nº 8.213/91).Por meio da perícia realizada em 12/05/2017 (fls. 60/63), apurou-se que a requerente é portadora de sinais radiológicos e físicos indicativos de cisto subcondral na grande
tuberosidade do úmero direito (CID 85.6); sinais de osteoartrose na coluna cervical e ombros direito e esquerdo (CID M19.8); defeito de consolidação da fratura de antebraço esquerdo (M84.0); ausência de consolidação de
fratura de antebraço esquerdo (CID M84.1); e dor em antebraço esquerdo (CID M79.6). Diante do quadro clínico da autora, a perita concluiu pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, na medida em que ela não
tem condições de realizar atividades que demandem esforços físicos. Ressalta que a autora não pode mais desenvolver sua ocupação anterior como cozinheira, devido aos movimentos repetitivos e sobrecargas que a profissão
exige.No que se refere ao grau de incapacidade, deve-se considerar que a autora nasceu em 1956 e já tinha 60 anos completos quando do ajuizamento da ação. Além disso, ela tem baixo grau de instrução, eis que sequer
completou o ensino fundamental e não tem formação técnico-profissional (fl. 60, item I). Ademais, a requerente sempre trabalhou em atividades braçais, atuando como cozinheira, faxineira diarista, auxiliar de frigorífico e auxiliar
de produção industrial (fl. 60, item III).Tais circunstâncias pessoais demonstram a inviabilidade da reabilitação para outro serviço que garanta o sustento da autora, o que caracteriza sua incapacidade absoluta.Consta do laudo
pericial, por fim, que a inaptidão para o labor eclodiu em 2014.De outro vértice, o extrato do CNIS anexo registra que a autora foi empregada da empresa R.A. Engenharia e Construções de 01/11/2012 a 25/02/2014, tendo
recebido auxílio-doença nos períodos de 08/07/2014 a 03/09/2014 (NB 606.864.491-3); de 21/10/2014 a 08/10/2015 (NB 608.237.857-5); e de 03/11/2016 a 18/12/2016 (NB 616.419.324-2).Nota-se, portanto, que a
autora possuía qualidade de segurado quando do início da incapacidade, já tendo cumprido a carência de doze contribuições. Destarte, verificada a incapacidade para o trabalho, a manutenção da qualidade de segurado e o
cumprimento da carência, conclui-se que a autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença NB 606.864.491-3 desde sua indevida cessação, em 03/09/2014, uma vez que a inaptidão para o labor perdura desde então.
Ademais, é imperativa a conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (08/07/2016 - fl. 34), considerando que somente foi possível constatar o caráter absoluto da incapacidade mediante
análise conjunta das condições clínicas e sociais da requerente.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para o fim de condenar o INSS
a: I) restabelecer o auxílio-doença NB 606.864.491-3 desde sua indevida cessação, em 03/09/2014; II) converter o referido benefício em aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (08/07/2016 - fl. 34); e III)
pagar as prestações vencidas de ambos os benefícios (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), descontados os valores já recebidos em sede administrativa.As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de juros de mora,
desde a citação, e correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ser paga, observando-se os índices e demais disposições constantes do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, respeitados os parâmetros da questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE e REsp 1495146/MG (Recurso
Repetitivo).Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito econômico obtido, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ) e descontados os
valores já recebidos em sede administrativa. Ademais, tendo em vista que as alegações da autora foram corroboradas pelos elementos de prova constantes dos autos; e verificado o periculum in mora, ínsito a causas desta
natureza, por se tratar de benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que implante a aposentadoria por invalidez no prazo de 15 (quinze) dias a contar de sua intimação.Sem
custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Considerando a improbabilidade de o valor da condenação ou do proveito
econômico obtido pela parte autora superar o equivalente a mil salários mínimos, a sentença não se submete à remessa necessária (art. 496, 3º, I, CPC/2015).Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em
julgado. Interposto recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e, na hipótese de ser suscitada questão prevista pelo 1º do artigo 1.009, do CPC, intime-se o recorrente para manifestação em 15 dias (2º).
Sobrevindo recurso adesivo, intime-se a parte contrária para contrarrazões em 15 dias (art. 1.010, 2º, CPC).Após, intime-se o apelante para, no prazo de 30 dias, providenciar a digitalização dos autos e a inserção no sistema
PJe (art. 3º, Res. PRES/TRF3 nº 142/2017), ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 6º da mesma Resolução, devendo o recorrente informar ao Juízo a efetivação da providência e o novo número atribuído à
demanda, arquivando-se os autos físicos após o cumprimento das disposições do art. 4º da referida Resolução. Em caso de inércia, os autos permanecerão acautelados e sobrestados em Secretaria, aguardando a providência,
sem prejuízo de novas intimações para cumprimento, em periodicidade mínima anual (art. 6º da Res. PRES/TRF3 nº 142/2017).Na fase de cumprimento de sentença, o processamento deverá ocorrer obrigatoriamente em meio
eletrônico (art. 9º da Res. PRES/TRF3 nº 142/2017), devendo a parte exequente adotar as providências de sua alçada (arts. 10 e 11 da Res. PRES/TRF3 nº 142/2017).A secretaria deverá providenciar as intimações
necessárias ao cumprimento das demais medidas previstas pela Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017, independentemente de despacho.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são
os seguintes:Antecipação de tutela: sim Prazo: 15 dias Benefício I: Auxílio-doença NB: 606.864.491-3DIB: 04/09/2014 (restabelecimento) DCB: 07/07/2016RMI: a apurar Benefício II: aposentadoria por invalidez NB:
...DIB: 08/07/2016RMI: a apurar Autora: Nair de Almeida Martins Nome da mãe: Rita Barbosa dos Santos CPF: 717.058.996-68 Endereço: Rua da República, nº 2.575, Chácara Imperial, Três Lagoas/MS.P.R.I.Três
Lagoas/MS, 15 de julho de 2019.Roberto Polini Juiz Federal"
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    S E N T E N Ç A

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

 

Relatório.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EULALIA RIBEIRO DA SILVA, qualificada nos autos, em face de ato praticado pelo Chefe da Divisão de Concessão e Revisão de Pensões – DICOP,
com sede funcional na cidade de Brasília-DF, por meio do qual pretende obter ordem judicial que lhe assegure a continuidade do pagamento de pensão por morte, bem como dos meses em que o benefício ficou suspenso.

O impetrante informa que recebia pensão por morte desde 01/06/1973, em decorrência do falecimento do marido Joaquim Barbosa da Silva, ex-ferroviário da Rede Ferroviária Federal, às expensas do
Tesouro Nacional. Refere que o segurado instituidor havia sido admitido para prestar serviços à Estrada de Ferro Noroeste do Brasil em 06/04/1948. 

Relata que em 21/07/2017, após esgotamento dos recursos administrativos, a impetrante recebeu comunicação de que o benefício seria cancelado, ao argumento de que o instituidor Joaquim Barbosa da Silva
teria ingressado na Estrada de Ferro Noroeste do Brasil em 06/4/1948 e sido desligado em razão do Decreto Nº 47.983/91, e passar à condição de ex-servidor autárquico, o que não gera benefício estatutário previsto pela Lei
Nº 3373/58. Menciona que a partir de setembro/2017 a impetrante teve o benefício de pensão cessado, situação que lhe causa sérios prejuízos, por se tratar de verba de natureza alimentar.

Sustenta que a autoridade coatora não observou o disposto no artigo 54 da Lei 9.784/99, segundo o qual o direito da Administração de anular atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os
destinatários decai em cinco anos. Argumenta que se operou a decadência do direito de a Administração rever o ato de concessão.

Inicialmente, este juízo se declarou incompetente para o julgamento da causa (ID 2633574), sendo os autos encaminhados ao Juízo Federal de Brasília-DF, sede funcional da autoridade coatora, cujo juízo
suscitou conflito negativo de competência.

Ao julgar o conflito de competência, o Superior Tribunal de Justiça decidiu ser este juízo federal o competente para o julgamento da causa (ID 4724072 – pág. 20).

Em acolhimento ao pleito liminar, foi determinado o restabelecimento dos pagamentos do benefício de pensão da impetrante, concedida em razão do falecimento do instituidor Joaquim Barbosa da Silva (ID
4855881).

A impetrada, por meio da Advocacia Geral da União, informou o cumprimento da decisão liminar e prestou informações, nos seguintes termos:

Conforme análise aos autos do Processo Administrativo n° 10176.000757/1990-11, restou constatado que nada foi encontrado em nome do ex-servidor Joaquim Barbosa Da Silva, tendo em vista que o
instituidor da pensão pertencia a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, ou seja, vinculado a Administração Indireta, e, portanto, detendo a status de funcionário autárquico. 4. Em razão disso, em respeito ao direito constitucional
ao contraditório e à ampla defesa, nos termos da Lei n° 9.784/99, foi instaurado processo autônomo de ampla defesa tombado sob n° 50000.041084/2012-51, concedendo a impetrante, conforme depreende-se do Ofício n°
626/2014-DICOP/COAP/COGEP/SAAD/SE/MT, de 06 de junho de 2014, prazo equivalente a 30 (trinta) dias, para fins de ciência e interposição de recurso administrativo. 5. Transcorrido o prazo para resposta, a
impetrante apresentou resposta protocolizada sob o n° 2014/0004.160, requerendo a permanência no recebimento do beneficio, por se tratar de pensão vitalícia, bem como pelo estrito caráter alimentar do beneficio que merece
equiparação à pensão por morte da Previdência Social. 

6. Ainda, a unidade de pessoal, ressaltou que nem todos os instituidores de pensão  ferroviários faziam jus à dupla aposentadoria, nos termos da Lei n° 2.752/56, dependendo a aplicação do citado instrumento
legal da ferrovia onde o instituidor de pensão foi admitido. 7. Registrou também que existem ferrovias em que, dependendo o período de admissão do instituidor de pensão, o mesmo poderia ou não se aposentar pelo Tesouro
Nacional, tais como a) Estrada de Ferro Central do Brasil (só poderiam se aposentar por aquela ferrovia os servidores admitidos até a edição do Decreto – Lei n° 3.306/41, de 24 de maio de 1941); b) Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil (só poderiam se aposentar por aquela ferrovia os servidores admitidos até a edição do Decreto - Lei n° 4.176/42, de 13 de março de 1942; c) Estrada de ferro Leopoldina (só poderiam se aposentar pelo
Tesouro Nacional os servidores admitidos entre 20 de dezembro de 1950, edição da Lei n° 1.288/50, e 09 de março de 1954, data da Lei n° 2.193/54); d) Estrada de Ferro Santos Jundiaí (só poderiam aposentar pelo Tesouro
Nacional os servidores admitidos entre 13 de setembro de 1946, edição da Decreto-lei n° 9.869/46, e 09 de março de 1954, data da Lei n° 2.193/54); e) Estrada de Ferro Santa Catarina (só poderiam de aposentar pelo
Tesouro Nacional os servidores contemplados no Decreto n° 53.870 de 30 de março de 1964). 8. Assim, da análise do processo administrativo de pensão, concluiu-se da documentação acostada aos autos, que o Senhor
Joaquim Barbosa Da Silva foi admitido na Estrada de Ferro Noroeste do Brasil em 6 de abril de 1948, bem como desligado dos serviços da referida Estrada de Ferro, de acordo com o Decreto n° 47.983, a partir de 1° de
agosto de 1961, pela CAPFESP, ou seja, vinculado a Administração Indireta, e, portanto, detendo o status de funcionário autárquico. 9. Ademais, é oportuno salientar que, não consta no sítio eletrônico do Tribunal de Contas
da União – TCU, qualquer julgamento dos atos concessórios de pensão em favor da impetrante.

10. Após a devida análise da defesa apresenta pela autora, restou constatado que esta não trouxe elementos capazes de desconstituir os motivos para o cancelamento do seu benefício de pensão.

Na oportunidade, alega ilegitimidade passiva do agente apontado como autoridade coatora, ao argumento de que “Nos termos da Portaria/SAAD nº 202, de 08 de outubro de 2010, publicada no Diário
Oficial em 11 de outubro de 2010, compete ao Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Ministério dos Transportes praticar atos de gestão relativos a pessoal, bem como os atos administrativos inerentes a concessão, à
alteração ou à revogação de benefícios de pensão”, e que o Chefe da Divisão de Concessão e Revisão de Pensões apenas assinou correspondência para a beneficiária informando a impetrante sobre a instauração de processo
administrativo.

Quanto ao mérito da ação, argumenta que a impetrante não comprovou a existência de direito líquido e certo, pois não conseguiu comprovar a abusividade ou ilegalidade do ato impugnado, e que o processo
administrativo possibilitou o exercício do direito à ampla defesa, sendo apresentada manifestação por escrito, inexistindo qualquer violação ao devido processo legal na esfera administrativa. Acrescenta que não houve ofensa aos
princípios da segurança jurídica, da irredutibilidade de vencimentos/proventos e do devido processo legal, sendo observado o princípio da legalidade, ante a possibilidade de a Administração rever seus próprios atos, pelo
princípio da autotutela, defendendo a possibilidade de a Administração rever seus próprios atos para adequá-los aos termos da lei, quando proveniente de erro evidente e incontestável, sendo descabida alegação de decadência.

O julgamento foi convertido em diligência, para a juntada de cópia do processo administrativo (ID Num. 13958385), juntado aos autos (ID 18660564).

É o breve relatório.

2. Fundamentação

Fundamentação.

O mandado de segurança visa à tutela jurisdicional dos direitos subjetivos ameaçados ou violados por autoridade pública ou de particular no exercício de função pública, constituindo garantia fundamental
prevista pelo artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal.

Ao regulamentar o mandado de segurança individual e coletivo, a Lei nº 12.016/2009 dispôs o seguinte: “Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem
as funções que exerça”. (artigo 1º).

Considera-se direito líquido e certo aquele passível de ser provado de plano, no ato da impetração, por meio de documentos, e desde que não se trate de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito
suspensivo (sem exigência de caução); de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; ou de decisão judicial transitada em julgado (art. 5º, da Lei nº 12.016/2009).

Além da demonstração do direito líquido e certo, a ação mandamental depende da observância ao prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado (art.
23, Lei 12.016/2009).

A impetrante pretende o  restabelecimento da pensão por morte que recebia desde o ano de 1973, invalidado pela impetrada após o decurso de mais de 44 anos de percepção do benefício.

Quanto à questão fático-jurídica a ser dirimida, impende registrar que a atuação da Administração Pública direta e indireta em todas as esferas de poder dos entes federativos é pautada por normas
principiológicas previstas de forma expressa ou implícita no texto constitucional, dentre as quais podemos citar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, CF); do contraditório e da
ampla defesa (art. 5º, LV, CF); princípio da razoabilidade e proporcionalidade – além de outras regras e princípios derivados de fontes normativas diversas.

Por força do princípio da legalidade e da supremacia do interesse público sobre o interesse privado, a Administração Pública tem o dever de anular os próprios atos, quando ilegais, e tem a prerrogativa de
revogar os atos legais, por conveniência e oportunidade. 
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Esse entendimento há muito tempo foi firmado pelo Supremo Tribunal Federal, culminando com a edição da súmula nº 473, de seguinte teor: “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.

No plano federal, a lei que regula o processo administrativo (Lei Nº 9.784/99) traz expressa a mesma orientação, nos seguintes termos: “A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de
vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos” (art. 53), ao mesmo tempo em que estabelece que os atos administrativos que operem efeitos favoráveis aos
destinatários devem ser anulados pela Administração em até cinco anos, salvo comprovada má-fé (artigo 54).

Trata-se de prazo decadencial, cuja fluência se inicia com a percepção do primeiro pagamento, quando dele resultem efeitos patrimoniais (§1º do art. 54 da mesma Lei).

A despeito da controvérsia acerca da existência de limitação temporal para a Administração Pública invalidar atos administrativos ilegais, que alguns reputam maculados por vício insanável de nulidade absoluta
(atos nulos), deve-se prestigiar a estabilização de situações jurídicas ante o decurso de determinado tempo, a exemplo dos efeitos decorrentes dos fenômenos da decadência, da prescrição e da coisa julgada.

Ademais, deve-se ter em vista que os direitos que não se submetem à decadência ou à prescrição configuram exceção no sistema normativo pátrio.

No âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, predomina o entendimento de que o prazo decadencial para o exercício da autotutela administrativa, previsto no artigo 54 da Lei 9.784/99, aplica-se aos atos
nulos ou anuláveis. Confira-se:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ATO ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO. DECADÊNCIA
ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA DO ART. 54 DA LEI 9.784/99. ATOS NULOS OU ANULÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. O acórdão recorrido encontra-se em dissonância com a jurisprudência desta Corte, consolidada no sentido de que o prazo decadencial para que a Administração promova a autotutela, previsto no art. 54 da
Lei 9.784/99, aplica-se tanto aos atos nulos, quanto aos anuláveis. Com efeito, "a autotutela administrativa dos atos - anuláveis ou nulos - de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários está sujeita ao
prazo de decadência quinquenal, previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999. A regra não se aplica de forma retroativa, e, nos atos anteriores à citada norma, o termo a quo é o dia 1º.2.1999, data em que a lei entrou
em vigor". (STJ, REsp 1.157.831/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 24/04/2012). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.147.446/RS, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 26/09/2012.

II. Nesse sentido, "o poder-dever da Administração rever seus próprios atos, mesmo quando eivados de ilegalidade, encontra-se sujeito ao prazo decadencial de cinco anos, ressalvada a comprovação de má-
fé, nos termos do previsto no art. 54, caput, da Lei 9.784/99 combinado com o art. 37, § 5º, da Constituição da República" (STJ, AgRg no REsp 1.133.471/PE, Rel. Ministra REGINA HELENA
COSTA, QUINTA TURMA, DJe de 25/06/2014). Em igual sentido: AgRg no REsp 1.551.065/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 29/09/2015; AgRg no REsp
1.538.807/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/11/2015; AgRg no RMS 39.359/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de
18/09/2015; AgRg no REsp 1.502.298/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/09/2015; AgRg no RMS 13.710/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO,
SEXTA TURMA, DJe de 23/09/2015.

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 586.448/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 30/03/2016) – [sem destaque no original].

No âmbito do Supremo Tribunal Federal, encontram-se precedentes que confirmam a vedação de anulação de atos administrativos ilegais após o decurso do prazo decadencial previsto pelo artigo 54 da Lei
9.784/99. Confira-se, por exemplo, o teor da seguinte ementa:

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ANULAÇÃO DE ASCENSÕES FUNCIONAIS CONCEDIDAS AOS SERVIDORES DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ANULAÇÃO INICIADO MAIS DE 5 ANOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.784/1999.
DECADÊNCIA DO DIREITO DE ANULAR OS ATOS DE ASCENSÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

(MS 28953, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 27-03-2012 PUBLIC 28-03-2012)

Relativamente aos benefícios do regime próprio de previdência, dentre os quais podemos citar a aposentadoria do servidor da Administração Pública direta e indireta, ou a pensão por morte, existe uma
relevante diferença na contagem do prazo decadencial para eventual anulação do ato administrativo.

De início, oportuna a referência ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, convolado na súmula vinculante n. 3, com a seguinte redação: “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União
asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de
aposentadoria, reforma e pensão”.

Com esse entendimento, predominava a compreensão de que os atos nulos podiam ser assim declarados a qualquer tempo, desde que garantido o contraditório e a ampla defesa.

Entretanto, reconhecida a repercussão geral da questão jurídica no RE 636553, julgado em 19/2/2020, firmou-se o seguinte entendimento: “Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança
legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de
Contas”.

Esse entendimento decorre da compreensão de que a concessão de aposentadoria ao servidor público ou de benefícios previdenciários a seus dependentes configuram atos complexos, que somente se
aperfeiçoam com a homologação do ato pelo Tribunal de Contas. Nesse sentido:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA. RECUSA DE
REGISTRO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. GLOSA DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE URP DE FEVEREIRO DE 1989. MONITORAMENTO. TERMO
INICIAL DO PRAZO DO ART. 23 DA LEI 12.016/2009. DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE RECEBIDOS. AUSÊNCIA DE BOA-FÉ.
PRAZO DO ART. 54 DA LEI 9.784/1999. ATO COMPLEXO. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

1. “O prazo decadencial alusivo à impetração começa a correr a partir da ciência do ato atacado e não da primeira supressão da parcela glosada pelo Tribunal de Contas da União” (MS 25985 AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe de 21.8.2009). […]. Dessa forma, enquanto não aperfeiçoado o ato concessivo de aposentadoria, não há falar em fluência do prazo do art. 54 da 9.784/99, referente ao
lapso de tempo de que dispõe a Administração Pública para promover a anulação de atos de que resultem efeitos favoráveis aos destinatários, tampouco em estabilização da expectativa do interessado na
aposentadoria e na composição dos respectivos proventos, aspecto a conjurar, na espécie, afronta ao princípio da segurança jurídica. Precedentes. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental,
ao qual se nega provimento. [...] STF - EDcl em Mandado de Segurança nº 33354. Relatora Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, julgado em 29.09.2015. DJe 15.10.2015.

No caso concreto em análise, a impetrante alega e comprova que era beneficiária do benefício de pensão por morte, em razão da morte do segurado instituidor Joaquim Barbosa da Silva, desde 01/06/1973
(doc Nº 2614902).

Informa que após o transcurso de mais de quarenta anos do ato de concessão do benefício, a Administração Pública, por meio da Divisão de Concessão e Revisão de Pensões do Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação civil, cancelou o benefício (doc Nº 2614871).

Com a juntada do processo administrativo que ensejou o decreto de nulidade e cancelamento do benefício, confirma-se que foi reconhecido em favor da impetrante o benefício de pensão vitalícia, em razão da
morte de seu marido, a partir de 27/05/1973 (ID 18660564).

Em 11/2006, o órgão responsável pelo cadastro de aposentados constatou que o ex-servidor Joaquim Barbosa da Silva, falecido em 27/05/1973 não teria direito a benefício pago pelo Ministério dos
Transportes, por se ex-servidor autárquico da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, com a ressalva quanto à decadência da pretensão anulatória, em razão do decurso do prazo de mais de cinco anos desde a concessão do
benefício, com fulcro no artigo 54 da Lei 9784/99 (Num. 18660564 - Pág. 6).

Como registrado, predomina o entendimento de que ato de concessão de aposentadoria de servidor público ou de pensão aos seus dependentes caracteriza-se como ato complexo, que somente se aperfeiçoa
com a homologação do ato concessivo pelo Tribunal de Contas, contando-se o prazo decadencial quinquenal a partir do recebimento do processo pela Corte de Contas.

Não obstante esse entendimento, o caso em exame retrata situação relacionada a pensão especial concedida em 27/05/1973, não sendo razoável que mais 33 anos após a concessão da pensão por morte
(iniciado o processo em 2006) a Administração Pública proceda à revisão do ato administrativo para invalidar o benefício previdenciário da impetrante.

Deve-se destacar que não se vislumbra qualquer indício de má-fé por parte da beneficiária para a consecução do benefício previdenciário, de modo a não se excepcionar a caracterização da decadência do
direito de a Administração Pública declarar a nulidade de ato administrativo que confere benefício ao administrado.

Esclareça-se que, a despeito de inexistir norma que previsse expressamente prazo decadencial para a invalidação do benefício concedido irregularmente, aplicar-se-ia o prazo decadencial quinquenal a partir da
vigência da Lei 9.784/99, ressaltando-se que eventual invalidação do ato administrativo deve ocorrer dentro do quinquênio (STJ, AgRg no MS 8.692/DF).

Dispositivo

Diante do exposto, concedo a ordem de segurança, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC, presente a ilegalidade do ato de invalidação (nulidade) da pensão por morte concedida em
favor da impetrante, em razão do falecimento de Joaquim Barbosa da Silva, com fundamento na decadência do direito da Administração de anular os atos, para restabelecer em favor da impetrante o benefício de pensão por
morte cassado, bem como reconhecer o direito ao recebimento dos valores que não foram pagos desde a data da impetração do presente mandado de segurança, nos moldes das Súmulas nº 269 e 271, ambas do Supremo
Tribunal Federal, os quais deverão ser restituídos à impetrante devidamente corrigidos pelos índices estabelecidos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, com juros a partir da citação e atualização monetária a partir de
quando as prestações deveriam ter sido pagas.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos voluntários, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/09).
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Publicada e registrada eletronicamente.

Intimem-se.

Três Lagoas/MS, 21 de maio de 2020.

 

Felipe Alves Tavares

Juiz Federal Substituto
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    S E N T E N Ç A

 

1. Relatório.

Trata-se de ação proposta por LIDIANE SOARES CAZETO, representada por sua genitora MARIA IRMA SOARES CAZETO, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando o
reconhecimento do direito ao benefício assistencial.

Alega, em apertada síntese, apresentar deficiência em razão de ser portadora de CID—IO: F70.0 Retardo Mental Leve — menção de ausência de ou de comprometimento mínimo do comportamento; e CID
—IO: G40.0 Epilepsia e síndromes epilépticas idiopáticas definidas por sua localização (focal) (parcial) com crises de início focal, e que teve indeferido pedido de benefício assistencial em razão de a renda per capita ser superior
¼ do salário mínimo. Juntou documentos

Indeferido o pleito de tutela de urgência, determinou-se a realização de perícia médica e estudo social (fl. 58), juntados às fls. 173-175 e 176-186.

O INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 68-72), em que discorre sobre os requisitos legais do benefício assistencial, argui a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito, aduz que ambos os avós da
autora percebem benefício previdenciário de um salário mínimo, não estando demonstrada a situação de miserabilidade, além de invocar a obrigação legal de prestar auxílio à família.

Sobre a prova produzida, a parte autora apresentou manifestação às fls. 189-191, o INSS às fls, 193-194, destacando que os membros da família e 05 veículos, sendo que - conforme Tabela Fipe a Nissan
Frontier 2015 é avaliada em R$ 90.419,00, o Chevrolet Onix 2017 avaliado em R$ 50.048.00 e a Yamaha XTZ 150 Crosser em R$ 8.482,00.

É o relatório.

2. Fundamentação.

2.1. Benefício assistencial – Lei nº 8.742/93.

O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07.
É devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

Para fins de concessão do amparo social, “[...] a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os
filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto” (art. 20, §1º).

Pessoa deficiente, segundo a redação do §2º do art. 20 da Lei Nº 8.742/93, é “[...] aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”. 

Com relação à hipossuficiência, o §3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja
inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

O referido dispositivo legal foi reiteradamente questionado perante o Supremo Tribunal Federal que, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF (Julgada em 27/08/1998, publicada no DJ
de 01/06/2001), declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

Entretanto, em julgamentos posteriores, embora em sede de controle difuso, o STF declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, em face do processo
de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros
benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro), conforme externado, v.g., no julgamento do RE 567985 (Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, DJe-194, Divulg 02-10-2013, Public 03-10-
2013).

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça registra entendimento firmado em recurso repetitivo, no sentido de que a previsão constante do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 (renda per capita de 1/4 do
salário mínimo) representa apenas um elemento objetivo, pelo qual se extrai a presunção legal de miserabilidade, possibilitando-se a aferição da hipossuficiência por outros elementos de prova, ainda que a renda “per capita”
familiar ultrapasse esse limite (REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009).

Em termos de apuração da renda per capita familiar, o STF vem se pronunciando pela inconstitucionalidade por omissão parcial do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, que prevê, em relação aos
idosos, a desconsideração do valor do benefício assistencial recebido por outra pessoa idosa que integra o grupo familiar.

Considerou-se inexistente justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de
benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo, com vistas à análise do benefício assistencial previsto pelo artigo 20 da Lei 8.742/93. Nesse sentido: RE 580963, Relator(a):  Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno,
julgado em 18/04/2013, Processo Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-225; divulg. 13-11-2013; public. 14-11-2013.

De seu turno, o C. Superior Tribunal de Justiça registra o semelhante posicionamento no sentido de que qualquer benefício (assistencial ou previdenciário) de valor mínimo, percebido por idoso com mais de 65
anos de idade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar para fins de concessão do benefício assistencial ao idoso e ao deficiente, previsto pela Lei 8.742/93 (Pet 7203/PE, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura,
Terceira Seção, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011; (REsp 1355052/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015).

Em conformidade com a interpretação jurisprudencial, o §14 do artigo 20 da Lei n. 8742/93 foi recentemente modificado, passando a prever que o benefício assistencial ou previdenciário de até um salário
mínimo concedido a idoso acima de 65 anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado para cálculo da renda per capita definida pelo §3º do mesmo artigo. Confira-se:

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será
computado, para fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere o § 3º deste artigo.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

Com essas referências normativas e jurisprudenciais envolvendo os benefícios assistenciais previstos pela Lei nº 8.742/93, passa-se ao exame da pretensão deduzida.

Para análise da deficiência, foi realizado exame pericial (fls. 173-186), que apurou que a parte autora “apresenta sequela de lesão devido a intercorrência de parto, relata mãe, ter passado da hora de nascer, veio
a faltar oxigênio no cérebro, laudo do dia 24 de março 2009 - sequela motora e mental de paralisia cerebral por anóxia neonatal, sendo portadora retardo mental leve. Mediante avaliação autora estudante da APAE, relata
conseguir ajudar sua mãe em tarefas em casa, se alimenta sem ajuda de terceiro, realiza suas higienização pessoal sem necessidade de ajuda, autora mantém sua capacidade para atividade habitual de estudante, sem condições
laborativas profissional”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2718/2796



Desse modo, consideradas as informações prestadas pelo perito, comprovou-se que a parte autora apresenta impedimento de longo prazo que obsta sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas, restando atendido o requisito concernente à deficiência, previsto pela Lei 8.742/93.

Quanto às condições socioeconômicas, extrai-se do laudo socioeconômico com informações apuradas em 17/04/2018 (fls. 173-175), que a autora reside com os pais e um irmão menor em imóvel próprio
descrito como “composto por 03 quartos, sendo 02 suítes, 02 salas, 01 cozinha, 03 banheiros, além de área extema, composto por garagem, área de serviço e área de lazer com piscina”.

Além do imóvel que residem, possuem mais dois que estão locados e percebem RS 1.500,00 mensais de aluguel. A Sra. Irma tem um veículo automotor Chevrolet Onix, ano 2017 e seu marido possui uma
caminhonete Nissan Frontier, ano 2014. Possuem 02 aparelhos de telefone celular - 67 98120-5235 e 99230-3627129-6233, além de telefone fixo - 3521-1187 - com internet, e o genitor da autora, Clóvis Cazeto Filho,
recebe um salário-mínimo mensal de aposentadoria do INSS.

Verifica-se pelas informações registradas no relatório social que a autora e sua família vivem em condições socioeconômicas dignas, sendo proprietários de imóveis e veículos, evidenciando que possuem outras
fontes de renda além daquelas apuradas no estudo social, cuja situação não denota hipossuficiência.

Esclareça-se que os benefícios assistenciais somente são devidos às pessoas em real situação de desamparo e vulnerabilidade social, o que não restou comprovado nestes autos.

Quanto à condenação da autora por litigância de má-fé, requerida pelo INSS, constata-se que não restou caracterizada tal figura jurídica, uma vez que a própria genitora da autora prestou as informações que
revelaram a propriedade dos bens descritos no relatório social, o que revela sua total ignorância quanto aos requisitos legais do benefício, cujo padrão socioeconômico, se existente à época da propositura da ação, poderia ser
identificado pelo procurador da parte autora, a quem incumbia, por dever ético profissional, orientar a patrocinada, por intermédio de seus representantes legais, quanto à inviabilidade do pleito deduzido por meio desta ação.

Do mesmo modo, os benefícios da assistência judiciária gratuita não devem ser revogados, porquanto a autora, por si, não possui condições financeiras para arcar com as custas e despesas processuais.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido deduzido por meio desta ação.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. Interposto recurso, processo-o na forma da legislação processual.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

Intimem-se.
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1. Relatório.

Trata-se de ação proposta por D.A. M. S., qualificado nos autos, representado pelos genitores Maicon Sander da Silva e Roberta Anderson Mendes, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
objetivando a concessão do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

Alega, em apertada síntese, ser portador Transtorno do Espectro Autista, portanto, portador de necessidades especiais, ser pobre e fazer jus ao benefício assistencial postulado. Juntou documentos.

Indeferida a tutela de urgência (fls. 88-), determinou-se a realização de perícia médica e estudo social.

Em contestação (fls. 94-105) , o INSS argui faltar interesse processual por não haver requerimento recente, pois somente apresentado pedido de 2015, época em que o pai estava empregado e sua mãe era
contribuinte individual, sendo a família composta por 3 pessoas, situação que se modificou ao tempo da propositura da ação. Aduz que a ação foi proposta posteriormente a 03/09/2014, de modo a não incidir a regra de transição
estabelecida pelo STF no RE 631.240. Requer a aplicação do princípio da causalidade para a fixação de honorários.

A parte autora juntou comprovante de requerimento administrativo Protocolo n. 328935716, DER 17/11/2017 e comunicação de indeferimento (fls. 188).

Relatório social juntado às fls. 87-93 e  Laudo médico pericial à fls. 191-193, manifestação das partes (fls. 197-198) e do MPF (fls. 202-204).

É o breve relatório.

2. Fundamentação.

Embora as condições da ação devam em regra ser aferidas por ocasião da propositura da ação, verifica-se que a parte autora juntou comprovante de indeferimento do pedido administrativo do benefício
assistencial (fls. 188), de modo que restou atendido de forma superveniente, o pressuposto processual. Em caso de reconhecimento do direito ao benefício assistencial, será adotado a data do requerimento administrativo como 
termo inicial do benefício.

2.1. Benefício assistencial – Lei nº 8.742/93.

O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07.
É devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

Para fins de concessão do amparo social, “[...] a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os
filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto” (art. 20, §1º).

Pessoa deficiente, segundo a redação do §2º do art. 20 da Lei Nº 8.742/93, é “[...] aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”. 

Com relação à hipossuficiência, o §3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja
inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

O referido dispositivo legal foi reiteradamente questionado perante o Supremo Tribunal Federal que, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF (Julgada em 27/08/1998, publicada no DJ
de 01/06/2001), declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

Entretanto, em julgamentos posteriores, embora em sede de controle difuso, o STF declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, em face do processo
de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros
benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro), conforme externado, v.g., no julgamento do RE 567985 (Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, DJe-194, Divulg 02-10-2013, Public 03-10-
2013).

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça registra entendimento firmado em recurso repetitivo, no sentido de que a previsão constante do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 (renda per capita de 1/4 do
salário mínimo) representa apenas um elemento objetivo, pelo qual se extrai a presunção legal de miserabilidade, possibilitando-se a aferição da hipossuficiência por outros elementos de prova, ainda que a renda “per capita”
familiar ultrapasse esse limite (REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009).
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Em termos de apuração da renda per capita familiar, o STF vem se pronunciando pela inconstitucionalidade por omissão parcial do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, que prevê, em relação aos
idosos, a desconsideração do valor do benefício assistencial recebido por outra pessoa idosa que integra o grupo familiar.

Considerou-se inexistente justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de
benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo, com vistas à análise do benefício assistencial previsto pelo artigo 20 da Lei 8.742/93. Nesse sentido: RE 580963, Relator(a):  Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno,
julgado em 18/04/2013, Processo Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-225; divulg. 13-11-2013; public. 14-11-2013.

De seu turno, o C. Superior Tribunal de Justiça registra o semelhante posicionamento no sentido de que qualquer benefício (assistencial ou previdenciário) de valor mínimo, percebido por idoso com mais de 65
anos de idade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar para fins de concessão do benefício assistencial ao idoso e ao deficiente, previsto pela Lei 8.742/93 (Pet 7203/PE, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura,
Terceira Seção, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011; (REsp 1355052/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015).

Em conformidade com a interpretação jurisprudencial, o §14 do artigo 20 da Lei n. 8742/93 foi recentemente modificado, passando a prever que o benefício assistencial ou previdenciário de até um salário
mínimo concedido a idoso acima de 65 anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado para cálculo da renda per capita definida pelo §3º do mesmo artigo. Confira-se:

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será
computado, para fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere o § 3º deste artigo.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

Com essas referências normativas e jurisprudenciais envolvendo os benefícios assistenciais previstos pela Lei nº 8.742/93, passa-se ao exame da pretensão deduzida.

Para análise da deficiência, foi realizado exame pericial (fls. 191-193), que apurou que a parte autora é portadora de “Autismo CID F84.0”,  patologia de caráter definitivo.

Ao seguinte questionamento: “No que se refere ao domínio das Atividades e Participação a parte tem dificuldades para execução de tarefas? Quais são qualificadores das unidades de classificação de deficiência
e de seu respectivo domínio?”, o perito registrou as seguintes respostas: “Sim. Por apresentar transtorno de desenvolvimento cognitivo”.

Desse modo, tendo em vista que o autor apresenta impedimento de longo prazo de natureza mental, intelectual ou sensorial, que obsta sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas, resta atendido o requisito concernente à deficiência, previsto pela Lei 8.742/93.

Quanto às condições socioeconômicas, extrai-se do laudo socioeconômico (fls. 87-93) que o núcleo familiar é composto pelo autor e por seus pais, e residem em imóvel financiado, em boas condições de
habitação. Como patrimônio, foram descritos os seguintes bens: uma motocicleta Honda Bis e dois telefones.

A renda familiar informada é composta pelo benefício de seguro desemprego do genitor da parte autora, sem valor informado.

Registrou-se ainda as seguintes informações: “A genitora relatou que o filho realiza tratamento no CER II uma vez por semana com os especialista fonoaudióloga e psic61oga, porém informou que o filho necessita
de terapeuta ocupacional e no momento o filho não está realizando, pois os pais não consegue pagar particular esse profissional para realizar o tratamento do Davi Anderson”.

A despeito das informações registradas no relatório social, verifica-se que o genitor do autor possui renda decorrente de vínculo empregatício, conforme se observa do CNIS (ID 32799771), onde se constata
que Maicon Sander trabalhou para a empresa ISI ENGENHARIA LTDA de 19/07/2016 a 05/07/2017, com último salário de contribuição no valor de R$ 3.115,06. A partir de 01/11/2017 passou a trabalhar para a
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA, TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA, com salário referente ao mês de 09/2019 no valor de R$ 3.017,54.

Por conseguinte, embora a renda per capita estipulada pela Lei n. 8.742/93 não configure único critério para aferição da hipossuficiência para fins de concessão de benefício assistencial, verifica-se que o valor
supera demasiadamente o parâmetro legal.

Ademais, verifica-se que o valor das despesas mensais da família é de R$1.180,00 a R$1.480,00, e ainda que tenha sido mencionada a necessidade de realização de terapias, a renda familiar se mostra suficiente
para atender essa despesa.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido deduzido por meio desta ação.

Sentença registrada eletronicamente.

Intimem-se.
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1. Relatório.

Trata-se de ação proposta por CLAIDE GONCALVES DA CUNHA, qualificada nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando o restabelecimento de benefício assistencial
cessado administrativamente.

Alega, em apertada síntese, que teve seu beneficio de Prestação Continuada suspenso, em razão de seu marido Silso Lisboa Cunha estar recebendo aposentadoria por idade no valor de 01 (um) salário mínimo, e
que de 19/02/2010 até 30/10/2011 e de 16/11/2011 a 31/01/2015 foram pagos indevidamente. Aduz que não houve alteração do quadro socioeconômico e que a família passa por necessidades financeiras.

Indeferido o pleito de tutela de urgência, determinou-se a realização de perícia médica e estudo social (fls. 22/23).

Laudo médico pericial fls. 46-51 e relatório social às fls. 53-59.

Manifestação da parte autora às fl. 62 e do MPF às fls. 81-86.

O INSS foi citado e apresentou manifestação sobre a prova produzida (fls. 64/v), em que destaca que autora tem duas filhas que prestam o auxílio financeiro necessário (Luciana Gonçalves da Cunha Sanches -
empregada do Cartório do Primeiro Oficio - Registro de Imóveis/Três Lagoas - MS, com renda superior a RS 9.000,00; e Cristiana Gonçalves da Cunha - empregada de Granfer Caminhões e Ônibus LTDA, com renda de
RS: 3.337,00), além de a autora ser casada com pessoa aposentada, Silso Lisboa da Cunha. Menciona que o imóvel cedido pela filha Luciana apresenta  boas condições de conservação e as despesas de luz, água e alimentação
são custeadas pela filha (item 10, fl. 56); além de possuir um automóvel Palio Weekend, esclarecendo que o veículo não é do ano de 1988, pois o modelo foi lançado em 1997.

É o relatório.

2. Fundamentação.

2.1. Benefício assistencial – Lei nº 8.742/93.

O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07.
É devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.
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Para fins de concessão do amparo social, “[...] a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os
filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto” (art. 20, §1º).

Pessoa deficiente, segundo a redação do §2º do art. 20 da Lei Nº 8.742/93, é “[...] aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”. 

Com relação à hipossuficiência, o §3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja
inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

O referido dispositivo legal foi reiteradamente questionado perante o Supremo Tribunal Federal que, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF (Julgada em 27/08/1998, publicada no DJ
de 01/06/2001), declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

Entretanto, em julgamentos posteriores, embora em sede de controle difuso, o STF declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, em face do processo
de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros
benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro), conforme externado, v.g., no julgamento do RE 567985 (Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, DJe-194, Divulg 02-10-2013, Public 03-10-
2013).

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça registra entendimento firmado em recurso repetitivo, no sentido de que a previsão constante do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 (renda per capita de 1/4 do
salário mínimo) representa apenas um elemento objetivo, pelo qual se extrai a presunção legal de miserabilidade, possibilitando-se a aferição da hipossuficiência por outros elementos de prova, ainda que a renda “per capita”
familiar ultrapasse esse limite (REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009).

Em termos de apuração da renda per capita familiar, o STF vem se pronunciando pela inconstitucionalidade por omissão parcial do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, que prevê, em relação aos
idosos, a desconsideração do valor do benefício assistencial recebido por outra pessoa idosa que integra o grupo familiar.

Considerou-se inexistente justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de
benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo, com vistas à análise do benefício assistencial previsto pelo artigo 20 da Lei 8.742/93. Nesse sentido: RE 580963, Relator(a):  Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno,
julgado em 18/04/2013, Processo Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-225; divulg. 13-11-2013; public. 14-11-2013.

De seu turno, o C. Superior Tribunal de Justiça registra o semelhante posicionamento no sentido de que qualquer benefício (assistencial ou previdenciário) de valor mínimo, percebido por idoso com mais de 65
anos de idade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar para fins de concessão do benefício assistencial ao idoso e ao deficiente, previsto pela Lei 8.742/93 (Pet 7203/PE, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura,
Terceira Seção, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011; (REsp 1355052/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015).

Em conformidade com a interpretação jurisprudencial, o §14 do artigo 20 da Lei n. 8742/93 foi recentemente modificado, passando a prever que o benefício assistencial ou previdenciário de até um salário
mínimo concedido a idoso acima de 65 anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado para cálculo da renda per capita definida pelo §3º do mesmo artigo. Confira-se:

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será
computado, para fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere o § 3º deste artigo.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

Com essas referências normativas e jurisprudenciais envolvendo os benefícios assistenciais previstos pela Lei nº 8.742/93, passa-se ao exame da pretensão deduzida.

Para análise da deficiência, foi realizado exame pericial (fls. 46-51), que apurou que a parte autora é portadora de “Sequela de AVC, hipertensão, e Diabetes Mellitus” e apresenta incapacidade laboral total e
definitiva.

Desse modo, comprovou-se que a parte autora apresenta impedimento de longo prazo que obsta sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, restando
atendido o requisito concernente à deficiência, previsto pela Lei 8.742/93.

Quanto às condições socioeconômicas, extrai-se do laudo socioeconômico (fls. 53-59) que a autora reside com seu marido em imóvel financiado, em boas condições de habitação, cedido pela filha Luciana, e
possuem um automóvel Palio Weekend ano 1998, sendo informado que as filhas ajudam os pais no pagamento de água, luz e alimentação. As despesas mensais totalizam R$ 891,00, incluída nesse valor de R$ 301,00 referente a
prestação de um empréstimo.

Embora a renda do benefício de um salário mínimo do marido da autora (idoso maior de 65 anos) não seja computado no cálculo da renda per capita, a aferição da hipossuficiência não se realiza somente pelo
critério objetivo.

Como se extrai do suporte jurisprudencial examinado, a renda per capita estipulada pela Lei n. 8.742/93 não configura único critério para aferição da hipossuficiência para fins de concessão de benefício
assistencial.

No caso específico, verifica-se que as filhas da autora possuem rendimento expressivo e prestam auxílio à mãe, mediante cessão do imóvel e pagamento de despesas ordinárias (água, luz, telefone).

Importa considerar que, havendo filhos capazes, o Estado somente deve suprir a hipossuficiência se comprovado o desamparo ou a impossibilidade financeira dos filhos de prestarem auxílio aos pais.

Nesse sentido, é o reiterado entendimento exposto pelo E. Tribunal Regional da 3ª Região, v.g.:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSO. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO CONFIGURADA. DEVER DE SUSTENTO. ARTIGO 229 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. INVIABILIDADE DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- São condições para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a
própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

- O critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993 não pode ser considerado absoluto e único para aferição da situação de miserabilidade, devendo-se verificar, no caso concreto, a
existência de outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente.

- O dever de sustento dos filhos (art. 229 da CF) não pode ser substituído pela intervenção Estatal, pois o próprio artigo 203, V, da Constituição Federal estabelece que o benefício será
devido somente quando o sustento não puder ser provido pela família.

- Considerada a necessidade de coexistência de requisitos cumulativos para a obtenção do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, caput, da Lei n. 8.742/1993, ausente um deles
torna-se inviável a concessão.

- Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 6088745-38.2019.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, julgado em
06/05/2020, Intimação via sistema DATA: 08/05/2020)

Verifica-se que os gastos mensais não superaram o valor da renda familiar e não foi comprovada a necessidade de outras despesas extraordinárias que superassem o valor da renda familiar e o auxílio recebido das
filhas, destacando-se que eles possuem um automóvel, pelo que se depreende ausente situação de hipossuficiência.

Por fim, esclareça-se que os benefícios assistenciais somente são devidos às pessoas em real situação de desamparo e vulnerabilidade social, o que não restou comprovado nestes autos.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido deduzido por meio desta ação.

Sentença registrada eletronicamente.

Intimem-se.
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Relatório.

Trata-se de ação proposta por JORGE MARINO DA SILVA contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial à pessoa portadora de
deficiência.

Alega, em apertada síntese, ser portador de cirrose hepática, apresentando varizes de esôfago e diabetes, doenças que o incapacitam ao exercício de atividade laboral. Afirma que estava em gozo de benefício
assistencial que foi cessado em razão de denúncia de terceiros, por estar vendendo espetinhos em frente à sua casa, como forma de complementar a renda por seu filho estar desempregado.

Indeferida a tutela de urgência, determinou-se a realização de perícia médica e estudo social.

Em contestação, o INSS discorre sobre os requisitos legais do benefício assistencial e aduz que em perícia médica oficial realizada em 28/11/2013 pela Autarquia previdenciária, não foi constatado impedimento
de longo prazo, cuja revisão foi motivada por denúncia de que o beneficiário estava trabalhando (fls. 285-289)

Juntado o relatório social às fls. 279-284 e laudo médico pericial (fls. 303-311), manifestação da parte autora (fls. 133-138) e do MPF (fls. 142-144).

É o breve relatório.

Fundamentação

Benefício assistencial – Lei nº 8.742/93.

O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07.
É devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

Para fins de concessão do amparo social, “[...] a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os
filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto” (art. 20, §1º).

Pessoa deficiente, segundo a redação do §2º do art. 20 da Lei Nº 8.742/93, é “[...] aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”. 

Com relação à hipossuficiência, o §3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja
inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

O referido dispositivo legal foi reiteradamente questionado perante o Supremo Tribunal Federal que, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF (Julgada em 27/08/1998, publicada no DJ
de 01/06/2001), declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

Entretanto, em julgamentos posteriores, embora em sede de controle difuso, o STF declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, em face do processo
de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros
benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro), conforme externado, v.g., no julgamento do RE 567985 (Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, DJe-194, Divulg 02-10-2013, Public 03-10-
2013).

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça registra entendimento firmado em recurso repetitivo, no sentido de que a previsão constante do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 (renda per capita de 1/4 do
salário mínimo) representa apenas um elemento objetivo, pelo qual se extrai a presunção legal de miserabilidade, possibilitando-se a aferição da hipossuficiência por outros elementos de prova, ainda que a renda “per capita”
familiar ultrapasse esse limite (REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009).

Em termos de apuração da renda per capita familiar, o STF vem se pronunciando pela inconstitucionalidade por omissão parcial do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, que prevê, em relação aos
idosos, a desconsideração do valor do benefício assistencial recebido por outra pessoa idosa que integra o grupo familiar.

Considerou-se inexistente justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de
benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo, com vistas à análise do benefício assistencial previsto pelo artigo 20 da Lei 8.742/93. Nesse sentido: RE 580963, Relator(a):  Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno,
julgado em 18/04/2013, Processo Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-225; divulg. 13-11-2013; public. 14-11-2013.

De seu turno, o C. Superior Tribunal de Justiça registra o semelhante posicionamento no sentido de que qualquer benefício (assistencial ou previdenciário) de valor mínimo, percebido por idoso com mais de 65
anos de idade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar para fins de concessão do benefício assistencial ao idoso e ao deficiente, previsto pela Lei 8.742/93 (Pet 7203/PE, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura,
Terceira Seção, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011; (REsp 1355052/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015).

Em conformidade com a interpretação jurisprudencial, o §14 do artigo 20 da Lei n. 8742/93 foi recentemente modificado, passando a prever que o benefício assistencial ou previdenciário de até um salário
mínimo concedido a idoso acima de 65 anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado para cálculo da renda per capita definida pelo §3º do mesmo artigo. Confira-se:

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será
computado, para fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere o § 3º deste artigo.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

Com essas referências normativas e jurisprudenciais envolvendo os benefícios assistenciais previstos pela Lei nº 8.742/93, passa-se ao exame da pretensão deduzida.

Para análise da deficiência, foi realizado exame pericial (fls. 303-), que apurou ser parte autora portadora de “Alcoolismo - F 10, Cirrose Hepática - K 74, Varizes Esofágicas - I 85 e Diabete Mellitus - E 10”,
sendo as repercussões das patologias consideradas pelo perito como causa de incapacidade total e permanente para qualquer tipo de trabalho, sendo as patologias existentes há muitos anos.

Desse modo, tendo em vista que o autor apresenta impedimento de longo prazo de natureza mental, intelectual ou sensorial, que obsta sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas, constata-se que o requisito concernente à deficiência previsto pela Lei 8.742/93 estava atendido à época da cessação do benefício assistencial.

Quanto às condições socioeconômicas, extrai-se do laudo socioeconômico (fls. 279-) que o autor reside sozinho em imóvel simples, cedido pelo irmão, e não possui fonte de renda apurada.

A assistente social registrou as seguintes informações: “Durante visita domiciliar e entrevista com o requerente Sr. Jorge, observou-se que o mesmo possui aparência fragilizada devido seus problemas de saúde e
das suas dificuldades financeiras, pois no momento não está conseguindo exercer suas atividades laborais devido à idade e os seus problemas de saúde, pois é acometido de cirrose hepática, diabetes e síndrome de hipertensão
portal. No momento está necessitando de ajuda de familiares e amigos para sobreviver, e relata que sente vergonha de passar por esse constrangimento, atualmente está residindo em um cômodo cedido na casa do irmão e
relatou que não possui renda nem para arcar com as despesas de água e luz”

Nesses termos, os elementos informativos registrados no laudo social evidenciam que o autor vive em situação de hipossuficiência, por não dispor de recursos suficientes para a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família.

Por conseguinte, comprovada a deficiência e a hipossuficiência do autor, restaram atendidos os requisitos legais concernentes ao benefício assistencial à pessoa com deficiência, previsto pela Lei n. 8.742/93,
devendo o benefício N: 87/544.242.376-5 ser restabelecido desde a data da cessação (DCB: 28/11/2013 – comunicação de decisão – fl. 14).

Esclareça-se que não há qualquer informação indicativa de alteração do quadro fático desde a data da cessação do benefício, motivo pelo qual deve ser reconhecido o direito desde a data da cessação,
destacando-se que não houve prescrição da pretensão, por não haver decurso do prazo quinquenal desde a data em que as parcelas do benefício deveriam ter sido pagas.

Tutela de urgência.

Considerando o caráter alimentar do benefício e o risco de dano em caso de se postergar o início do pagamento da prestação, restaram atendidos os requisitos para o deferimento da tutela provisória de natureza
antecipatória, para o fim de determinar a reimplantação do benefício assistencial.

Dispositivo.

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido deduzido por meio desta ação para condenar o INSS a reimplantar o benefício assistencial à pessoa com deficiência
(87/544.242.376-5) a partir do dia imediato à DCB: 28/11/2013.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2722/2796



Condeno a ré a pagar os honorários advocatícios, devidos ao patrono da parte autora, em valor correspondente a 10% do valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ).

As prestações em atraso deverão ser pagas com o acréscimo de juros de mora desde a citação, e de correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ser paga, observando-se os índices e
demais disposições constantes do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de
conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE e REsp 1495146 / MG (Recurso Repetitivo).

Nos termos da fundamentação, DEFIRO tutela de urgência para o fim de determinar a implantação do benefício assistencial em favor da parte autora no prazo de 15 dias.

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais – SADJ para cumprimento da tutela provisória.

Interposto recurso, processe-o na forma da legislação processual. Na ausência de recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado e prossiga-se na fase de cumprimento de sentença.

Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os seguintes:

Número do benefício: 87/544.242.376-5

Antecipação de tutela: sim

Prazo: 15 dias

Autor: JORGE MARINO DA SILVA

CPF: 157.258.121-20

Nome da mãe: Yolanda Bueno da Silva

Endereço: R. Netuno, nº 1170, vila Alegre, Três Lagoas/MS

Benefício: benefício assistencial pessoa deficiente

DIB: 29/11/2013

DCB: -

RMI: -

Sentença registrada eletronicamente.

Intimem-se.

Três Lagoas/MS, 27 de maio de 2020.

 

Felipe Alves Tavares

Juiz Federal Substituto
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

Autos 5001655-66.2019.4.03.6003

EXEQUENTE: THAYLLA GABRIELA DOS SANTOS FARIA

Advogado(s) do reclamante: JULIANA ANTONIA MENEZES PEREIRA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

 

 

DESPACHO

 

A resolução PRES Nº 142/2017 – TRF3, em sua redação original, permitia a virtualização dos processos físicos em dois momentos processuais, quando da remessa de recursos para o Tribunal (capítulo I), e
quando do início do cumprimento da sentença (capítulo II), mediante inclusão do feito como “Novo Processo Incidental”, com a inserção de informação quanto ao número do processo físico originário no campo “Processo de
Referência” (art. 3º, §§ 2º e §3º; art. 11 e parág. único, da referida Resolução).

Entretanto, a referida resolução foi modificada pela Resol. PRES 200/2018, passando a admitir a virtualização dos autos não somente quando da remessa de recursos ao Tribunal e na fase de cumprimento de
sentença, mas também em qualquer fase do procedimento (capítulo III), além de prever que, em qualquer dessas hipóteses, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos (art. 3º, §3º;
e art. 11, parágrafo único).

Na fase de cumprimento de sentença, a parte providenciou a virtualização dos autos, criando-se novo processo eletrônico com numeração diversa da originária, em conformidade com o que à época determinava
a Resolução PRES 142/2017.

Entretanto, com a superveniência da Ordem de Serviço nº 1/2019, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, publicada em 19/06/2019, os autos físicos foram novamente digitalizados e
convertidos em processo eletrônico, o qual recebeu o mesmo número do processo físico originário, conforme estabelecem os artigos 3º, §3º e 11, parágrafo único, da Resolução PRES 142/2017, com a redação modificada pela
Res. PRES Nº 200/2018, passando a coexistir dois processos eletrônicos referentes à mesma ação judicial, com números diferentes.

Portanto, considerando que atualmente a Resolução PRES nº 142/2017 preconiza a manutenção da numeração originária do feito, determino o cancelamento da distribuição nº 5001655-66.2019.403.6003,
mantendo-se exclusivamente o PJe nº 0001255-73.2017.403.6003.

Intimem-se, após decurso do prazo, remetam-se estes autos ao SEDI.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000536-70.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: ISMAR GUEDES RIBEIRO DOS SANTOS
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    S E N T E N Ç A

 

1. Relatório.

Trata-se de ação de execução fiscal movida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL – OAB/MS, em face de ISMAR GUEDES
RIBEIRO DOS SANTOS, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.

No documento de id. 24269354 a exequente requereu a desistência do presente feito.

É o relatório.

2. Fundamentação.

Tendo em vista, tratar-se de processo de execução, e não havendo embargos, é desnecessária a concordância da parte contrária para a homologação do pedido de desistência, conforme art. 775 do Código de
Processo Civil.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, homologo o pedido de DESISTÊNCIA e, por conseguinte, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, c.c. o art. 775, ambos do Código de Processo
Civil.

Sem condenação em honorários.

Custas pelo exequente.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000264-47.2017.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: MARCO AURELIO RIBEIRO CASELATO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1. Relatório.

Trata-se de ação de execução fiscal movida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL – OAB/MS, em face de MARCO AURELIO
RIBEIRO CASELATO, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.

No documento de id. 25646743 a exequente requereu a desistência do presente feito.

É o relatório.

2. Fundamentação.

Tendo em vista, tratar-se de processo de execução, e não havendo embargos, é desnecessária a concordância da parte contrária para a homologação do pedido de desistência, conforme art. 775 do Código de
Processo Civil.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, homologo o pedido de DESISTÊNCIA e, por conseguinte, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, c.c. o art. 775, ambos do Código de Processo
Civil.

Sem condenação em honorários.

Custas pelo exequente.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000180-46.2017.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: EDILSON CARLOS DE ALMEIDA
 
 
 

    S E N T E N Ç A
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1. Relatório.

Trata-se de ação de execução fiscal movida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL – OAB/MS, em face de EDILSON CARLOS
DE ALMEIDA, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.

No documento de id. 25392792 a exequente requereu a desistência do presente feito.

É o relatório.

2. Fundamentação.

Tendo em vista, tratar-se de processo de execução, e não havendo embargos, é desnecessária a concordância da parte contrária para a homologação do pedido de desistência, conforme art. 775 do Código de
Processo Civil.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, homologo o pedido de DESISTÊNCIA e, por conseguinte, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, c.c. o art. 775, ambos do Código de Processo
Civil.

Sem condenação em honorários.

Custas pelo exequente.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0001225-73.2017.4.03.6003

AUTOR: THAYLLA GABRIELA DOS SANTOS FARIA

Advogados do(a) AUTOR: JULIANA ANTONIA MENEZES PEREIRA - SP280011, SILMARA GUERRA SUZUKI - SP194451

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

           Indefiro o pedido de fl. 42 dos autos físicos, pois a proposta de acordo já aceita e homologada veio líquida, restando apenas ser expedido o RPV.

 

          Assim, intime-se a parte credora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, para:

a) caso não seja dativo, trazer o contrato de prestação de serviço se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe a título de honorários contratados, que deverá estar acompanhado de memória de
cálculo, elaborada com base nos valores liquidados, discriminando o percentual e o valor a ser reservado, a teor do que estabelece o art. 8º XIV da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal c/c Resolução nº
115/2010-CNJ, não podendo esta ser paga independentemente da principal caso o destaque fique aquém do teto para o precatório;

b) esclarecer sobre a existência de alguma dedução enunciada no art. 39 da IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil (artigo 27, parágrafo 3º da Resolução 458/2017 do CJF).

         Expeça-se o necessário para o pagamento.

         Com a expedição da requisição de pagamento, dê-se ciência às partes.

 

         Disponibilizados os valores em conta, intime(m)-se o(s) favorecidos(s) para efetuar o respectivo saque. Vale relembrar que o saque, sem a expedição de alvará, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e
está sujeito à retenção de imposto de renda na fonte, salvo quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os valores recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27,
parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003.

 

         Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do CPC. 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000394-37.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDIR GOMES DE MOURA - MS5487, IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702

EXECUTADO: RADIADORES E EXTINTORES POLAR LTDA - ME, FABIANO URIAS SIQUEIRA, VIVIAN CHAVES DE CARVALHO SIQUEIRA
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DESPACHO 

Primeiramente, manifeste-se a CEF quanto à citação negativa dos codevedores Fabiano Urias Siqueira e Vivian Chaves de Carvalho Siqueira.

Após, retornem-me os autos conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0000113-98.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
INVESTIGADO: SAUL ALBA CASTRO, LUCIANA CRISTINA CARRIEL MARCOS

Advogados do(a) INVESTIGADO: EDMILSON CARLOS ROMANINI FILHO - MS20894, TIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO - MS14135
Advogados do(a) INVESTIGADO: EDMILSON CARLOS ROMANINI FILHO - MS20894, TIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO - MS14135

 
 

    D E S P A C H O

 

Recebo o recurso em sentido estrito interposto pela defesa (ID 32047245).

Conforme requerido, intime-se o patrono, por meio de publicação, para que apresente as respectivas razões no prazo legal.

Após, tornem conclusos.

             

 

   TRêS LAGOAS, 27 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002740-51.2014.4.03.6003

AUTOR: ROBERTO CARLOS EPIFANIO BARDOINO, ROBERTO CARLOS EPIFANIO BARDOINO

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO MARIANO - SP124426, LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO MARIANO - SP124426, LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0003202-08.2014.4.03.6003

AUTOR: DONIZETE FERREIRA DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002112-62.2014.4.03.6003
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AUTOR: ANDRE DE LIMA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO MARIANO - SP124426, LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002742-21.2014.4.03.6003

AUTOR: JOSE APARECIDO BALDUINO

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO MARIANO - SP124426, LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002212-17.2014.4.03.6003

AUTOR: EMERSON LUCIO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002104-85.2014.4.03.6003

AUTOR: EDEMILSON ORTEGA DIAS

Advogado do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0003172-70.2014.4.03.6003

AUTOR: WANDERLEI DANTAS DE OLIVEIRA
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Advogado do(a) AUTOR: DENER FACINA BATISTA VIEIRA - MS15366

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002746-58.2014.4.03.6003

AUTOR: PATRICIA LEAL BELCHIOR

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO MARIANO - SP124426, LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002100-48.2014.4.03.6003

AUTOR: EDGAR APARECIDO PEREIRA DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO MARIANO - SP124426, LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002694-62.2014.4.03.6003

AUTOR: JOSE CORREIA DO NASCIMENTO

Advogados do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B, GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002276-27.2014.4.03.6003

AUTOR: CLEBIO PIGOZZI

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO MARIANO - SP124426, LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614
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REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0003008-08.2014.4.03.6003

AUTOR: BALDOMERO LEITUGA SOBRINHO

Advogados do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B, GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002860-94.2014.4.03.6003

AUTOR: SOYLLA THAIS PERECIN PONTON

Advogados do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B, GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0003010-75.2014.4.03.6003

AUTOR: LUCIANO DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B, GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002828-89.2014.4.03.6003

AUTOR: ANTONIO ROBERTO PAVANELI

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO MARIANO - SP124426, LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614
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REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002092-71.2014.4.03.6003

AUTOR: SEBASTIAO CORREA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002690-25.2014.4.03.6003

AUTOR: ALBERTO HENRIQUE DE CASTILHO OLIVEIRA

Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536, GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002502-32.2014.4.03.6003

AUTOR: ABRAHAO TEIXEIRA DA COSTA

Advogados do(a) AUTOR: LAURA SIMONE PRADO - MS13553, PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI - MS9304

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0001990-49.2014.4.03.6003

AUTOR: ASSIS FERREIRA DA COSTA

Advogado do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614
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REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002696-32.2014.4.03.6003

AUTOR: EVERALDO CARLOS RODRIGUES

Advogados do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B, GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002698-02.2014.4.03.6003

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS

Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536, GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002692-92.2014.4.03.6003

AUTOR: ERNESTO RODRIGUES DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536, GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002952-72.2014.4.03.6003

AUTOR: RODRIGO PEREIRA DE MELO, ANTONIO MARQUES ALVES PEREIRA, ANGELICA ELEUTERIO SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO LUIS GUERRA - MS16206-B-B
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO LUIS GUERRA - MS16206-B-B
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO LUIS GUERRA - MS16206-B-B
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REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0001110-57.2014.4.03.6003

AUTOR: DANIEL RIBEIRO SOARES NETO

Advogado do(a) AUTOR: ABRAO DESIDERIO RODRIGUES - MS17658-A

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002604-54.2014.4.03.6003

AUTOR: OTAVIO FRANCISCO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: ABRAO DESIDERIO RODRIGUES - MS17658-A

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0000912-83.2015.4.03.6003

AUTOR: LEVI GOMES DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA CRISTINA DE CASTRO - SP296421

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0003403-97.2014.4.03.6003

AUTOR: CLAUDIO SILVESTRE DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: VAGNER PRADO LIMA - MS17569
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REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002284-04.2014.4.03.6003

AUTOR: JUBERLENO DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO MARIANO - SP124426, LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002582-93.2014.4.03.6003

AUTOR: LUIS CARLOS BRUNELLI

Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA FERREIRA DE SOUZA - MS13439

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0001656-15.2014.4.03.6003

AUTOR: JAIR DA COSTA LEITE FILHO

Advogado do(a) AUTOR: DANILO DA SILVA - SP263846-A

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0001654-45.2014.4.03.6003

AUTOR: GEDEON DA SILVA LIMA, GEDEON DA SILVA LIMA

Advogado do(a) AUTOR: DANILO DA SILVA - SP263846-A
Advogado do(a) AUTOR: DANILO DA SILVA - SP263846-A
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REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002822-82.2014.4.03.6003

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA E SILVA

Advogado do(a) AUTOR: GILSON DA SILVA ROCHA - SP324903

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002688-55.2014.4.03.6003

AUTOR: HUGO RAFAEL ROCELI VITAME

Advogados do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B, GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002854-87.2014.4.03.6003

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B, GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002588-03.2014.4.03.6003

AUTOR: FREDSON JOSE SILVINO

Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER - MS7260
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REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002988-17.2014.4.03.6003

AUTOR: EUNICE APARECIDA HAITHER

Advogado do(a) AUTOR: VAGNER PRADO LIMA - MS17569

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0001146-02.2014.4.03.6003

AUTOR: AGUINALDO SABINO RODRIGUES

Advogado do(a) AUTOR: GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002558-65.2014.4.03.6003

AUTOR: LUIZ RICARDO DE ALMEIDA

Advogados do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B, GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0001092-36.2014.4.03.6003

AUTOR: ROBSON FREITAS DINIZ

Advogado do(a) AUTOR: THIAGO JOSE VIEIRA CARNEIRO - MS16183
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REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002856-57.2014.4.03.6003

AUTOR: VALDECIR JOSE DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B, GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002602-84.2014.4.03.6003

AUTOR: ILZA ARAUJO DA SILVA, JOSE FRANCISCO DE LARA, LEANDRO SILVA DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO LUIS GUERRA - MS16206-B-B
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO LUIS GUERRA - MS16206-B-B
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO LUIS GUERRA - MS16206-B-B

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002862-64.2014.4.03.6003

AUTOR: VERONILDO FERREIRA

Advogado do(a) AUTOR: GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002014-77.2014.4.03.6003

AUTOR: RONIEL DE SOUZA FREITAS

Advogado do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614
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REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002616-68.2014.4.03.6003

AUTOR: ALMAR URBANO AGUIAR

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO MARIANO - SP124426, LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002858-27.2014.4.03.6003

AUTOR: GERSON ALVES SANTOS

Advogados do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B, GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002598-47.2014.4.03.6003

AUTOR: ROBSON FERNANDES DE SOUZA, MIRIAN OVELAR DE OLIVEIRA, MARIA FELIX FERREIRA

Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO LUIS GUERRA - MS16206-B-B
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO LUIS GUERRA - MS16206-B-B
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO LUIS GUERRA - MS16206-B-B

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0001992-19.2014.4.03.6003

AUTOR: BENEDITO VERISSIMO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2737/2796



REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002679-93.2014.4.03.6003

AUTOR: VILMA APARECIDA GUIMARAES

Advogado do(a) AUTOR: MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA - SP281598

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

        O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002989-02.2014.4.03.6003

AUTOR: JOAO PAULO MARQUES DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: VAGNER PRADO LIMA - MS17569

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

        O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0003069-63.2014.4.03.6003

AUTOR: CARLOS ALBERTO DAS GRACAS

Advogado do(a) AUTOR: JOAO RAMOS DOS SANTOS - MS16729

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

        O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002281-49.2014.4.03.6003

AUTOR: GILMAR DA ROCHA MENDES

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO MARIANO - SP124426, LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614
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REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

        O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0002507-54.2014.4.03.6003

AUTOR: PAULO CESAR DE CAMARGO

Advogados do(a) AUTOR: LAURA SIMONE PRADO - MS13553, PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI - MS9304

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0001079-37.2014.4.03.6003

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS

Advogados do(a) AUTOR: VAGNER PRADO LIMA - MS17569, GLAUCIA ELIAS DE SOUZA - MS16536

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

DESPACHO

       O trâmite de todos os processos que discutem a incidência da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS foi suspenso por determinação do ministro Luís Roberto Barroso em medida cautelar deferida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090.

 Assim, aguarde-se o julgamento no STF, devendo a Secretaria promover o sobrestamento destes autos após a intimação das partes.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000243-65.2017.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: ROSA GABRIELA RAMIRES RESQUIM, ROSA GABRIELA RAMIRES RESQUIM
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA SANDRI - MS12300
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA SANDRI - MS12300
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Republicação: "4. Com a juntada do comprovante intime-se a parte autora para que, querendo, se manifeste no prazo de 05 dias".

              

 

   PONTA PORã, 27 de maio de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000112-85.2020.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: NELSON RUSSO LAURINDO

Advogado(s) do reclamante: CRISTIAN ALEIXO LENCINA

REU: UNIÃO FEDERAL
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 D E S P A C H O  

 

1. Designo a realização de perícia médica para o dia 03 de julho de 2020, às 16h20min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, nesta cidade. Nomeio, para tanto,
o(a) perito(a) do juízo o Dr(a). SÉRGIO LUIS BORETTI DOS SANTOS (CRM/MS nº 5330), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos questionamentos deste juízo, bem
como questionamentos que poderão ser apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-
2014/00305, de 07/10/2014. Expeça-se solicitação de pagamento no momento oportuno.

2. Ao perito calha destacar que: a perícia deve seguir os parâmetros estabelecidos pela Resolução CFM 2.056/2013; os autos ficarão disponíveis para carga, caso haja necessidade; deverá apresentar, se for o caso, suas
escusas ao exercício da função, nos termos do art. 157, § 1º, CPC; o laudo e eventuais pareceres técnicos deverão ser entregues nos 20 (vinte) dias seguintes à realização da perícia. O perito(a) deve analisar os dados e
documentos acostados ao processo e responder, sempre de forma fundamentada e objetiva, aos quesitos apresentados, de maneira que o laudo contenha os seguintes dados mínimos:

I. ANÁLISE PERICIAL

a) Preâmbulo, contendo autoapresentação do perito, dados do processo e das partes envolvidas;

b) Individualização da perícia, com detalhamento do caso sob análise, extraído a partir dos dados dos autos;

c) Circunstâncias do exame pericial. Descrição objetiva dos procedimentos realizados;

d) Dados do examinando. Dados de identificação do periciando, inclusive nome, sua profissão/atividade laborativa habitual e aquela exercida antes da alegada incapacidade, sua idade e escolaridade.

e) Anamnese, histórico e quadro clínico.. Histórico da doença atual, pessoal, familiar e médica, conforme relatado pelo próprio paciente.

f) Exame médico pericial. Análise do estado geral do paciente. Funções neurológicas, cabeça e pescoço, coração, pulmão, abdômen, membros superiores e inferiores, coluna.

g) Respostas aos quesitos. Respostas objetivas aos quesitos apresentados.

h) Conclusão médico-legal. Frase curta e direta que sintetiza todo o pensamento do perito, à luz das normas legais que disciplinam o assunto em debate.

i) Referências bibliográficas.

II. QUESITOS DO JUÍZO:

a) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença incapacitante? Descreva a patologia com a CID respectiva, se possível.

b) Há nexo de causalidade entre a doença e o serviço militar?

c)Qual a data do início da doença? Se não for possível delimitar a data exata, favor indicar aproximadamente.

d) Há sequelas decorrentes da doença? Se houver, desde quando se manifestaram as seqüelas da doença?

e) Houve (ou continua havendo) progressão ou agravamento da doença? E de suas seqüelas? Especifique.

 f) O autor está definitivamente ou temporariamente incapaz para o serviço militar (considerando as especificidades do serviço)? Exemplificar as limitações.

g) O autor está definitivamente ou temporariamente incapaz para qualquer trabalho?

h) Qual a data do início da incapacidade? Se não for possível delimitar a data exata, favor indicar aproximadamente.

i) Especifique o Sr. Perito qual o tipo de trabalho para o qual o autor está capacitado, se for o caso.

j) O autor precisa de cuidados permanentes de enfermagem e/ou internação hospitalar?

k) O autor necessita de constante assistência de terceira pessoa?

l) O (A) autor (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos?

m) Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

n) É possível controlar ou mesmo curar a doença mediante tratamento atualmente disponível de forma gratuita?

o) Em caso de limitação temporária, qual o prazo para reavaliação de seu estado de saúde?
3. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horário antes designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico, no prazo de 10(dez) dias, para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação,
sob pena de preclusão; e b) da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão
desse direito (art. 434, CPC). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse processual
(art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º do CPC.

4. Intime-se a União, para tomar ciência da perícia médica designada e apresentar quesitos e/ou nomear assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

5. Com a vinda do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem a seu respeito, no prazo de 15 (quinze) dias.

6. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

OBS: em razão da atual situação de pandemia em que vivemos, a parte autora será intimada apenas por publicação através de sua advogada constituída.

 

 

                                 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000849-59.2018.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s) do reclamante: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE, LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI

EXECUTADO: CARLA REJANE GRIZA

Advogado(s) do reclamado: ROSELI DE OLIVEIRA PINTO

       

 D E S P A C H O  

Intime-se a CEF para que se manifeste acerca da petição id. 31570117, no prazo de 10 dias.

Após, venham os autos conclusos.
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PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001587-13.2019.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: Caixa Econômica Federal

Advogado(s) do reclamante: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI

EXECUTADO: JOAQUINA SILVA, JOAQUINA SILVA

Advogado(s) do reclamado: EDILVANIO PIGOZZO NASCIMENTO

       

 D E S P A C H O  

            Considerando que o réu opôs embargos, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 15 dias.

            Após, venham os autos conclusos para julgamento.

            Cumpra-se.

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001068-02.2014.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Advogado(s) do reclamante: JANIO RIBEIRO SOUTO, ROSEMARY CRISTALDO FERREIRA DO AMARAL

INVENTARIANTE: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CERES

Advogado(s) do reclamado: JOSE FERRAZ DE CAMPOS, FREDERICO LUIZ GONCALVES, LUCAS TABACCHI PIRES CORREA, CAMILA RAMOS DE ALMEIDA, WILSON SILVA
ANARIO, REBECA NUNES CORREA RODRIGUES

       

 D E S P A C H O  

            Manifeste-se a parte exequente sobre a petição id. 31347507 e seus documentos, no prazo de 15 dias.

            Após, venham os autos conclusos para decisão.

            Cumpra-se.

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0001986-69.2015.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

REPRESENTANTE: EDMUNDO AGUIAR RIBEIRO e outros

Advogado(s) do reclamante: MARIA TEREZA CAETANO LIMA CHAVES

REPRESENTANTE: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
REU: COMUNIDADE INDÍGENA POTRERO GUAÇU, UNIÃO FEDERAL

 

       

 D E S P A C H O  

            Antes da análise do pedido de adiamento da audiência designada, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a possibilidade de comparecerem através de videoconferência, no prazo de 10 dias.

            Com a manifestação, venham os autos conclusos.

            Cumpra-se.

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000120-62.2020.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: LOCALIZA RENT A CAR SA

Advogado(s) do reclamante: SIGISFREDO HOEPERS

REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O  

               Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões de apelação, no prazo de 15 dias.
               Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.
            Cumpra-se.

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000740-04.2016.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: Caixa Econômica Federal

Advogado(s) do reclamante: PAULA LOPES DA COSTA GOMES

EXECUTADO: ROSANA QUINTANA BARBOSA

 

       

 D E S P A C H O  

            Considerando a informação contida na certidão id. 32667908, aguarde-se o cumprimento da carta precatória nº 0000404-37.2020.8.12.0003, na 1ª Vara da Comarca de Bela Vista/MS.

            Cumpra-se.

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000112-56.2018.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado(s) do reclamante: ELSON FERREIRA GOMES FILHO

EXECUTADO: EVARISTO AFONSO ESPINDOLA, ODETE PINHEIRO DA SILVA

 

       

 D E S P A C H O  

            Considerando a informação contida na certidão id. 32667911, aguarde-se o cumprimento da carta precatória nº 0003639-16.2019.8.12.0013, na 1ª Vara da Comarca de Jardim/MS.

            Cumpra-se.

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000564-25.2016.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: GENY ARAUJO DA SILVA e outros

Advogado(s) do reclamante: LUIZ ALBERTO FONSECA

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EMIDIO SILVA DIAS

Advogado(s) do reclamado: SILVIO ALBERTIN LOPES, RICARDO DE SOUZA VARONI

  

   

 D E S P A C H O  

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de agosto de 2020, às 10:40 horas.

2. Intimem-se as partes autoras, através de seu advogado, a comparecerem na audiência designada a fim de prestar seu depoimento pessoal, nos termos do art. 385 do NCPC, sob a pena prevista do parágrafo
primeiro do citado artigo.

3. Outrossim, registre-se que nos termos do artigo 455 do CPC compete ao advogado da parte  a intimação das testemunhas arroladas a serem ouvidas, o que deverá comprovar nos autos mediante a juntada
de cópia da correspondência de intimação e do aviso de recebimento, com antecedência de 3 (três) dias da data da audiência, conforme previsto no parágrafo 1º  do mesmo artigo. Advirto, ainda, que em face do disposto no
parágrafo terceiro do citado artigo, a inércia na realização de referida intimação importa desistência da inquirição das testemunhas.

5. Intimem-se.

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001924-29.2001.4.03.6002/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: MUNICIPIO DE ANTONIO JOAO e outros (1327)
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Advogado(s) do reclamante: GUILHERMO RAMAO SALAZAR, GUILHERMO RAMAO SALAZAR, GUILHERMO RAMAO SALAZAR, GUILHERMO RAMAO SALAZAR,
GUILHERMO RAMAO SALAZAR, GUILHERMO RAMAO SALAZAR, GUILHERMO RAMAO SALAZAR, GUILHERMO RAMAO SALAZAR, GUILHERMO RAMAO
SALAZAR, GUILHERMO RAMAO SALAZAR, GUILHERMO RAMAO SALAZAR, GUILHERMO RAMAO SALAZAR, GUILHERMO RAMAO SALAZAR, GUILHERMO
RAMAO SALAZAR, GUILHERMO RAMAO SALAZAR, GUILHERMO RAMAO SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR, RUBERVAL LIMA
SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR,
RUBERVAL LIMA SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR, RUBERVAL LIMA
SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR, RUBERVAL LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR, GIOVANNI
LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR,
GIOVANNI LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR, GIOVANNI LIMA
SALAZAR, GIOVANNI LIMA SALAZAR, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ
SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE
FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO,
LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO, LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO

REU: COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU, COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU, COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU,
COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU, COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU, COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU,
COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU, COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU, COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU,
COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU, COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU, COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU,
COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU, COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU, COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU,
COMUNIDADE INDÍGENA ÑANDE RU MARANGATU, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL DO
INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL
DO INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI, FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI,
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO
FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO
FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL

Advogado(s) do reclamado: MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL
MARY NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL MARY
NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, MICHAEL MARY NOLAN, ROGERIO BATALHA ROCHA, ROGERIO BATALHA
ROCHA, ROGERIO BATALHA ROCHA, ROGERIO BATALHA ROCHA, ROGERIO BATALHA ROCHA, ROGERIO BATALHA ROCHA, ROGERIO BATALHA ROCHA,
ROGERIO BATALHA ROCHA, ROGERIO BATALHA ROCHA, ROGERIO BATALHA ROCHA, ROGERIO BATALHA ROCHA, ROGERIO BATALHA ROCHA, ROGERIO
BATALHA ROCHA, ROGERIO BATALHA ROCHA, ROGERIO BATALHA ROCHA, ROGERIO BATALHA ROCHA, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY
AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY
AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY
AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, ANDERSON DE SOUZA
SANTOS, ANDERSON DE SOUZA SANTOS, ANDERSON DE SOUZA SANTOS, ANDERSON DE SOUZA SANTOS, ANDERSON DE SOUZA SANTOS, ANDERSON DE SOUZA
SANTOS, ANDERSON DE SOUZA SANTOS, ANDERSON DE SOUZA SANTOS, ANDERSON DE SOUZA SANTOS, ANDERSON DE SOUZA SANTOS, ANDERSON DE SOUZA
SANTOS, ANDERSON DE SOUZA SANTOS, ANDERSON DE SOUZA SANTOS, ANDERSON DE SOUZA SANTOS, ANDERSON DE SOUZA SANTOS, ANDERSON DE SOUZA
SANTOS

       

 D E S P A C H O  

Mantenham-se os presentes autos virtuais no arquivo até que haja sua integral virtualização para o sistema PJ-e.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 0002449-11.2015.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

REQUERENTE: LIZ FABIOLA FLORENCIANI BRITES

Advogado(s) do reclamante: ANA ROSA CAVALCANTE DA SILVA

 

 

       

 D E S P A C H O  

1. Considerando que a parte autora foi defendida por advogada dativa no presente processo, fixo os honorários da advogada dativa no valor mínimo da tabela do CJF (Resolução 305/2014). Expeça-se solicitação de
pagamento.

2. Após, diante da certidão de trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

3. Cumpra-se. 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000972-79.2017.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: BRUNO DOS SANTOS

Advogado(s) do reclamado: ANA JOARA FERNANDES MARQUES, MARTA ARIANA SOUZA DIAS GARCIA

  

     

SENTENÇA

Em face da confirmação do pagamento através do(s) extrato(s) de pagamento dos valores (doc. 29888820) e em face da confirmação de pagamento conforme petição id. 32662983, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Após, transitado esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.
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Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.
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     D E C I S Ã O

 

DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA

Cuida-se denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, em face de RENATO APARECIDO BARBOZA e THIAGO RODRIGUES MIRANDA, sendo o primeiro pela suposta prática do crime previsto no art. art
33, caput, c/c art. 40, inciso I da Lei nº11.343/06 (tráfico transnacional de drogas), art. 304 c/c art. 297 do Código Penal (uso de documento público materialmente falso) e art.289, §1º do Código Penal (moeda falsa) e o
segundo pelos crimes previstos no art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I da Lei nº11.343/06 (tráfico transnacional de drogas

De acordo com a exordial, no dia 06/05/2020 os custodiados foram abordados na transportando 13 kg de maconha e que na ocasião RENATO também apresentou uma CNH falsa, por ter a sua foto mas constar outro nome e
portava 8 (oito) cédulas de R$ 50,00 com indícios de serem falsas.

Consigno que, revendo posicionamento anterior, passo a adotar o rito ordinário também para a tramitação dos processos que envolvam a prática, em tese, de tráfico internacional de drogas, por força da disposição expressa do §
4º do artigo 394 do Código de Processo Penal. Nesse sentido:

“Há, aqui, uma modificação, trazida pela Lei n. 11.719/08. O recebimento da peça acusatória se faz, agora, antes do oferecimento da resposta escrita, aplicando-se o art. 396, CPP, e não o art. 55 e o art. 56 da Lei
n. 11.343/06.

Mas pode-se perguntar: a Lei n. 11.343/06 não é lei especial, não modificável por lei geral?

Em princípio, sim. Exceto quando houver previsão legal em sentido contrário, que é exatamente o caso. Ver, no ponto, o art. 394, § 4º, do CPP, mandando aplicar as disposições do art. 395, do art. 396 e do art.
397, CPP, a todos os procedimentos da primeira instância, sejam de rito comum, sejam especiais, à exceção dos Juizados Especiais Criminais, não incluído na regra do art. 396, e o Tribunal do Júri, já
regulamentado no próprio Código. Buscou-se, então, a unificação de procedimentos”.

In OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de processo penal. 16. ed. atual. São Paulo: Atlas, 2012, p. 791.

Destaco, outrossim, que o rito ordinário é mais amplo e mais célere e, portanto, mais favorável ao exercício da ampla defesa e do contraditório, notadamente com a realização do interrogatório ao final da instrução, e a
possibilidade de arrolar número maior de testemunhas.

Feita esta observação, não se pode olvidar que no ordenamento jurídico pátrio a exegese das normas processuais deve conduzir o intérprete no sentido de se aferir sua real finalidade no mundo dos fatos, já que não têm um fim em
si mesmo, tudo como forma de se atingir os principais valores constitucionalmente consagrados, especialmente em relação ao processo penal as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

Urge no caso tratado nos presentes autos uma interpretação sistemático-teleológica, conforme magistral e sempre atual lição de Francesco Ferrara:

“A intepretação jurídica não é semelhante à intepretação histórica ou filológica, que se aplica aos documentos e que esgota a sua missão quando acha um dado sentido histórico, sem curar depois se é exacto ou
não, harmónico ou contraditório, completo ou deficiente. Mirando à aplicação prática do direito, a interpretação jurídica é de sua natureza essencialmente teleológica (I).

O jurista há-de ter sempre diante dos olhos o fim da lei, o resultado que quere alcançar na sua actuação prática; a lei é um ordenamento de proteção que entende satisfazer certas necessidades, e deve interpretar-se
no sentido que melhor responda a esta finalidade, e portanto em toda a plenitude que assegure tal tutela.

(...)Não se pode afirmar a priori como absolutamente certa uma dada interpretação, embora consiga num dado momento o aplauso mais ou menos incontrastado da doutrina ou magistratura. A interpretação pode
sempre mudar quando se reconheça errónea ou incompleta. Como tôda a obra científica, a interpretação progride, afina-se”(in Interpretação e Aplicação das Leis. 2.ed.. Tradução Manuel A. D. de Andrade. SP:
Saraiva, 1937. p. 23.)

Mesmo que se argumente que a lei especial prevalece sobre a lei geral – critério para solução de antinomias (lexspecialisderogatgenerali) – tal critério não pode prevalecer se a lei geral (posterior a lei especial, como ocorre no
caso em tela em vista da reforma do CPP pela Lei nº 11.719/08) traz maior leque de garantias fundamentais. A Lei nº 11.718/08 ao alterar a redação do Código de Processo Penal trouxe rito mais amplo propiciando maior
oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório sendo, por isso, mais benéfico ao réu. 

Sobre o fato do rito comum ordinário ser mais consentâneo com a garantia da ampla defesa já decidiram o STF, STJ e TRF3:

 DECISÃO     EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ' RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS ' INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ARTIGO 546 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.     1.  Eis a síntese destes embargos efetuada pela Assessoria:     A Segunda Turma desta Corte negou provimento ao recurso extraordinário. A decisão está assim ementada (folha 1261):     AÇÃO PENAL. Processo.
Tráfico de entorpecentes. Procedimento especial. Inobservância. Adoção, porém, do rito comum ordinário, mais amplo e benéfico aos réus. Prejuízo inexistente. Nulidade processual não caracterizada.
Inteligência dos arts. 38, caput, e 41, caput, da Lei nº 10.409/2002, e dos arts. 395 e seguintes do CPP. Recurso improvido. A inobservância do rito previsto no art. 38, caput, da Lei nº 10.409/2002, não implica
nulidade do processo, quando lhe tenha sido adotado o procedimento comum ordinário, mais amplo e benéfico ao réu.     (...) (RHC 94451 EDv, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 15/12/2008,
publicado em DJe-021 DIVULG 30/01/2009 PUBLIC 02/02/2009)

 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E
PORTE DE ARMA. RITOS DIVERSOS. ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO DO PACIENTE.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NÃO CONHECIMENTO.1. Tratando-se de habeas corpus substitutivo de recurso especial,inviável o seu conhecimento.2. "Segundo precedentes do Supremo
Tribunal Federal e desta Corte,não há nulidade na adoção do rito ordinário em ação penal que apuracrimes que possuem ritos diversos, pois se trata de procedimentomais amplo no qual, em tese, estaria
assegurado com maior amplitudeo exercício do contraditório e da ampla defesa" (RHC 29.062/RJ, Rel.Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe26/10/2015).3. "Ação
constitucional de natureza mandamental, o habeas corpus temcomo escopo precípuo afastar eventual ameaça ao direito de ir e vir,cuja natureza urgente exige prova pré-constituída das alegações enão comporta dilação
probatória" (RCD no RHC 54.626/SP, Rel.Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 02/03/2015).4. Habeas corpus não conhecido.(HC 313716 / SP, HABEAS
CORPUS 2015/0002599-3, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, Superior Tribunal de Justiça, Dje 02/02/2016) – Grifei.

 

PENAL PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU A LIMINAR. NÃO ACOLHIMENTO.
JULGAMENTO CONJUNTO. IRREGULARIDADES PROCESSUAIS NÃO VERIFICADAS. DENÚNCIA ÍNTEGRA. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. ORDEM DENEGADA. I - Preliminarmente, foram apreciados os aclaratórios opostos contra a decisão monocrática da lavra desta Relatora que indeferiu o pedido de liminar, não se
vislumbrando incorreções a serem saneadas. II - Não há falar em prejuízo ao exercício do contraditório ou ampla defesa correlata à adoção do rito ordinário, na coexistência da imputação de crimes de diversas
naturezas, entre eles os crimes previsto na Lei de Drogas, nos moldes em que estou assentado na decisão combatida. III - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é iterativa nesse sentido, na
medida em que a adoção do rito ordinário permite o pleno exercício do direito de defesa. Em outras palavras, o procedimento comum ordinário é o rito padrão utilizado no Processo Penal e consiste nas
seguintes fases, vale dizer, oferecimento da denúncia ou queixa, recebimento ou rejeição pelo juiz, citação do réu, resposta à acusação, absolvição sumária (art. 397 CPP) e audiência de instrução e
julgamento. (...)XXII - Embargos de declaração rejeitados e ordem denegada.(HABEAS CORPUS 0021008-52.2016.4.03.0000, Relator (a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão
Julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 14/02/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017)

Presentes indícios de autoria e materialidade do crime imputado, restando presentes os requisitos do artigo 41 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA ofertada em face de RENATO APARECIDO BARBOZA, pela
suposta prática dos crimes previstos nos artigos 33, caput, c/c art. 40, inciso I da Lei nº 11.343/06,  art. 304 c/c art. 297 do Código Penal (uso de documento público materialmente falso) e art.289, §1º do Código Penal (moeda
falsa) e em relação a THIAGO RODRIGUES MIRANDA pelos crimes previstos no art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I da Lei nº11.343/06.
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Deve-se aplicar o procedimento comum ordinário, conforme acima fundamentado:

1. CITE-SE E INTIME-SE para resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias (ART. 396, CPP). Nessa resposta, o(s) acusado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e demonstrando a relevância de sua oitiva, bem como a sua relação com os fatos narrados na denúncia.

2. Deverá, ainda, indicar as testemunhas de defesa, informar se serão ouvidas neste juízo ou por meio de carta precatória ou videoconferência, bem como justificar, em qualquer dos casos, eventual
necessidade de intimação dessas testemunhas para comparecimento à audiência na qual serão ouvidas, sendo que o silêncio será considerado como manifestação de que elas comparecerão independentemente de
intimação (art. 396-A, CPP).

3. Anoto, por fim, que NÃO deverão ser arroladas como testemunhas pessoas que nada souberem sobre fatos que interessem à decisão da causa, nos termos do art. 208, §2º do CPP, devendo as partes
indicarem especificadamente qual fato justifica a necessidade da oitiva, sob pena de indeferimento.

4. Destaca-se que o depoimento das testemunhas meramente abonatórias e sem conhecimento dos fatos narrados na inicial poderá ser substituído por declarações escritas, juntadas até a data da audiência
de instrução e julgamento, às quais será dado o mesmo valor por este juízo.

Considerando que ambos os réus informaram  não possuírem condições financeiras para constituir advogado (ID 32743229 e ID 32743242), fica desde já nomeado Dr. Demis Fernando Lopes Benites, OAB/MS 9850 MS
para atuar como defensor dativo do réu RENATO e Dra Jucimara Zaim de Melo, OAB/MS 11332 para atuar como defensora dativa do réu THIAGO.

1. Após a apresentação da resposta à acusação, caso não seja aplicada a hipótese do artigo 397 do CPP (absolvição sumária), designo, com escopo de garantir a celeridade processual, o dia 19/06/2020,
às 14hs (fuso do Mato Grosso do Sul, 15hs fuso de Brasília) para ser realizada a audiência de instrução e julgamento pelo sistema de videoconferência CISCO.

6. Na ocasião será realizada a oitiva das testemunhas de acusação abaixo qualificadas, bem como o interrogatório do réu pelo sistema de videoconferência (CISCO).
7. Diante do precedente firmado pelo E. TRF 3ª Região no Mandado de Segurança nº 0014891-45.2016.4.03.0000, 5ª Turma, Relator p/ acórdão Des. Fed. AndréNekatschalow, julgado em 06/02/2017[1], volto a

adotar o entendimento de que, não sendo caso de se beneficiar o(s) acusado(s) com transação penal e tampouco com suspensão condicional do processo, é ônus da acusação trazer ao Juízo as certidões de
antecedentes criminais dos acusados. Vale ressaltar que ao juiz compete julgar o feito de acordo com as provas produzidas pelas partes.

8. Portanto, cientifique-se o Ministério Público Federal de que fica sob sua responsabilidade juntar aos autos as certidões de antecedentes e/ou outros registros de incidências criminais que pesem contra os réus (artigo 8º, II,
III, V, VII e VIII, da Lei Complementar nº 75/93), com exceção da certidão de distribuição da Justiça Federal da 3ª Região, ficando facultada sua juntada aos autos até o final do processo, nos termos do artigo
231 do Código de Processo Penal.

9. Comuniquem-se o Instituto Nacional de Identificação, Instituto de Identificação de Mato Grosso do Sul e de São Paulo.
10. Altere-se a classe processual.

    Ciência ao MPF.

   PONTA PORÃ, data da assinatura eletrônica

   RICARDO DUARTE FERREIRA FIGUEIRA

   Juiz Federal Substituto

Cópia desta decisão servirá como:

OFÍCIO N. 5000530-23.2020.4.03.6005 /2020 À POLÍCIA FEDERAL DE PONTA PORÃ – MS  (instauradora do inquérito) comunicando do inteiro teor da presente decisão, especialmente que, NO PRAZO DE
30 DIAS, e encaminhe a este Juízo o laudo definitivo da substância entorpecente apreendida, devendo constar, além da natureza, também o seu peso líquido total, a fim de instruir a presente ação penal, laudo referente à CNH
(documentoscópia) e às cédulas (moeda) apreendidas. Ante a regularidade formal do Laudo de Constatação, determino a destruição, no prazo de 15 (quinze) dias, do material apreendido, guardando-se amostra necessária à
realização do laudo definitivo, nos termos do que dispõe o art. 50, §§ 3º e 4º, da Lei 11.343/2006, com a redação dada pela Lei 12.961/2014.

Inquérito nº 2020.0043373-DPF/PPA/MS. Data da distribuição do processo na Justiça Federal: 06/05/2020

COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO para o fim de: a) citar e intimar os(a) acusados (a) RENATO APARECIDO BARBOZA, CPF nº 769.017.421-34 e THIAGO RODRIGUES
MIRANDA, CPF nº 022.489.813-25, atualmente recolhidos no Estabelecimento Penal Ricardo Brandão, acerca do recebimento do recebimento da denúncia, bem como designou audiência para o dia 19/06/2020, às 14hs
(fuso do Mato Grosso do Sul, 15hs fuso de Brasília) a ser realizada pelo sistema de videoconferência CISCO; para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A
do Código de Processo Penal; b) intimá-lo(a)de que, foi nomeado (a) o(a) Dr. Demis Fernando Lopes Benites, OAB/MS 9850 MS para atuar como defensor dativo do réu RENATO e Dra Jucimara Zaim de Melo,
OAB/MS 11332 para atuar como defensora dativa do réu THIAGO; c) intimá-lo(a) do inteiro teor da presente decisão.

OFÍCIO AO SUPERIOR HIERÁRQUICO DOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS comunicando a intimação dos servidores para comparecimento à audiência designada para o dia 19/06/2020,
às 14hs (fuso do Mato Grosso do Sul, 15hs fuso de Brasília)a ser realizada pelo sistema de videoconferência CISCO, ou se preferirem, comparecer pessoalmente a esta Subseção de Ponta Porã, para serem
ouvidas como testemunhas no presente processo. Solicita-se que seja informada a impossibilidade de participação dos servidores pelo CISCO. Encaminhe-se, em anexo, o passo a passo para acesso ao CISCO.

1) JIANCARLOS DE MORAES, policial rodoviário federal, matrícula nº1534963, lotado e em exercício na PRF/DRS/MS;

2) JOÃO CARLOS ROCHA LUNARDI, policial rodoviário federal,matrícula nº 1503424, lotado e em exercício na PRF/DR

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO AO DIRETOR DO PRESÍDIO MASCULINO DE PONTA PORÃ – MS, solicitando que deixe à disposição da escolta da Polícia Militar os
réus RENATO APARECIDO BARBOZA, CPF nº 769.017.421-34 e THIAGO RODRIGUES MIRANDA, CPF nº 022.489.813-25, atualmente recolhidos no Estabelecimento Penal Ricardo, a fim de que
possam participar de audiência de instrução e Julgamento, a ser realizada neste Juízo Federal, localizado na Rua Baltazar Saldanha, n. 1917, Jardim Ipanema, em Ponta Porã – MS, no dia 19/06/2020, às 14hs (fuso do Mato
Grosso do Sul, 15hs fuso de Brasília) ou, caso ainda vigorem as medidas de proteção contra o COVID-19, para que seja providenciada a realização por videoconferência.

OFÍCIO AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATO GROSSO DO SUL E DE SÃO PAULO comunicando o RECEBIMENTO DA DENÚNCIA EM FACE DE

THIAGO RODRIGUES MIRANDA, brasileiro, filho deMidian Rodrigues Lopes, nascido em 26/05/1991, portador do RG nº 9982791/SP, inscrito no CPF nº 022.489.813-25,residente e domiciliado na Rua
Professor Glauco Lobo, nº769, bairro Novo Mondubim,, Fortaleza/CE, CEP 60764-220,mas atualmente custodiado no Estabelecimento Penal Ricardo Brandão, em Ponta Porã/MS

RENATO APARECIDO BARBOZA, brasileiro, filho de Izabel Alves Barboza, nascido em 15/01/1974, portador do RG nº 321417264/SP, inscrito no CPF nº 769.017.421-34,residente e domiciliado na Rua Elenir
Amaral, nº 734,bairro Jardim do Zé Pereira, Campo Grande/MS, CEP79107-310,mas atualmente custodiado no Estabelecimento Penal Ricardo Brandão, em PontaPorã/MS;

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000160-78.2019.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: ADELINO SILVA DE SOUZA

Advogado(s) do reclamante: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL

REU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

 

       

 D E S P A C H O  
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1. Diante do pedido da parte autora, oficie-se novamente à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL- JUCEMAT, solicitando que nos envie na íntegra a constituição e alterações contratuais
da empresa - JOICE NARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA – CNPJ n. 02.941.779/0001-75, considerando que anteriormente havia apresentado tão somente o Contrato Social, Primeira
Alteração e Segunda Alteração da empresa (Id n. 30659245), deixando de apresentar justamente a Terceira Alteração Contratual, onde houve a inclusão indevida do Autor na referida empresa.

2. Com a juntada dos documentos solicitados, vistas às partes pelo prazo de 10 dias.

3. Após, venham os autos conclusos.

4. Cumpra-se.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO À JUCEMAT, solicitando que nos envie os originais do Contrato Social e suas Alterações da empresa - JOICE NARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS LTDA (CNPJ 02.941.779/0001-75).

 

Encaminhe-se este ofício para o e-mail: presidencia@jucemat.mt.gov.br

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000210-07.2019.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: Caixa Econômica Federal

Advogado(s) do reclamante: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI

EXECUTADO: MARIA ERINEUDA DE OLIVEIRA FERREIRA
ESPOLIO: MARIA ERINEUDA DE OLIVEIRA FERREIRA
REPRESENTANTE DO ESPÓLIO: FRANCISCO ERIDIMAR DE OLIVEIRA FERREIRA

 

       

 D E S P A C H O  

1. Defiro o pedido formulado pela CEF na petição id. 30792714.

2. Expeça-se o necessário para realização do arresto do bem imóvel indicado no doc. 20195217. Após, dirija-se o oficial de justiça ao endereço do imóvel e tente citar o espólio de Maria Erineuda de Oliveira Ferreira,
representado pelo administrador provisório Sr. Francisco de Erideuma de Oliveira Ferreira.

3. Com a juntada da certidão pelo sr. Oficial de Justiça, vistas à CEF pelo prazo de 10 dias.

4. Cumpra-se.

Cópia deste despacho servirá como mandado de arresto e mandado de citação.

Finalidade 1: para que se dirija ao Cartório de Registro de Imóveis de Ponta Porã/MS e proceda ao arresto do imóvel de matrícula nº 44.057 (id. 20195217).

Finalidade 2: dirija-se o oficial de justiça ao endereço do imóvel e tente citar o espólio de Maria Erineuda de Oliveira Ferreira, representado pelo administrador provisório Sr. Francisco de Erideuma de Oliveira Ferreira.

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001261-87.2018.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: OSVALDO SOARES BEZERRA

Advogado(s) do reclamante: ANTONIO CARLOS KLEIN

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

     

 D E S P A C H O  

                        1. Tendo em vista que o INSS não apresentou os cálculos na chamada "execução invertida", intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, apresente seus próprios cálculos para início do cumprimento de
sentença.

             2. Após, remetam-se os autos ao INSS para, caso queira, apresente impugnação aos cálculos apresentados, no prazo de 30 dias.
         3. Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de Pagamento de Pequeno Valor (RPV), ao Tribunal Regional Federal da 3ª região, São Paulo.

4. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.

5. Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se a sua transmissão, por meio eletrônico.

6. Após, aguarde-se o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

 Intimem-se. 

 

PONTA PORÃ, datado e assinado eletronicamente.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000155-56.2019.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: LAUDELINO VIEIRA

Advogado(s) do reclamante: RENATO DA SILVA

REU: UNIÃO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
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Advogado(s) do reclamado: SERVIO TULIO DE BARCELOS, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA

       

 D E S P A C H O  

            Considerando os embargos de declaração interpostos (id. 32412752), manifeste-se a parte embargada no prazo de 05 dias.

            Com a manifestação ou decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos.

            Intime-se.

 

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000414-17.2020.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

Advogado(s) do reclamante: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

EXECUTADO: ANTONIO DARIO FONTES

 

  

    

 D E S P A C H O  

1- CITE-SE o executado para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias (CPC, 829), facultando-lhe oferecer embargos à execução, independentemente de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos
autos do mandado de citação (CPC, 915).
 
2- FIXO os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida, reduzindo-os à metade se houver pagamento integral no prazo de 03 (três) dias (CPC, 827, §1º).
 
3- Frustradas as tentativas de citação no endereço constante da inicial, proceda-se ao arresto executivo dos bens do executado (CPC, 830), inclusive mediante minuta de bloqueio no BACENJUD (CPC, 854) e no
RENAJUD (CPC, 845, §1º), conforme o caso.
 
4- Sem prejuízo do arresto do item “3”, intime-se o exequente para apresentar o local onde o executado possa ser encontrado, no prazo de cinco dias (CPC, 830, §2º).
 
5- Frustrado o arresto (item “3”) e sem indicação do local para citação do executado (item “4”), vão os autos ao arquivo sobrestado.
 
6- Havendo indicação do local para citação do executado (item “4”), proceda-se à diligência. Se frustrada a citação pessoal e inviável a citação por hora certa, proceda a Secretaria à citação por edital (CPC, 830, § 2º).
 
7- Citado o executado e decorrido o prazo de 03 (três) dias sem pagamento, proceda-se à penhora, mediante minuta de bloqueio no BACENJUD (CPC, 854) e no RENAJUD (CPC, 845, §1º), se o caso. Havendo bens
arrestados (item “3”), converta-se o arresto em penhora.
 
8- Se forem arrestados bens irrisórios pelo BACENJUD, isto é, valores cujo somatório seja igual ou inferior a 1% (um por cento) do montante consolidado da dívida, proceda-se ao seu desbloqueio, exceto se a soma dos
valores for igual ou superior a R$ 100,00 (cem reais), caso em que o bloqueio será mantido, por se tratar de quantia considerável na busca pela satisfação do crédito exequendo e em atenção ao princípio da efetividade
jurisdicional.
 
9- Se forem constritos veículos pelo RENAJUD gravados de ônus em favor de terceiros, deverá a Secretaria desde logo proceder à sua liberação, conforme a norma do Decreto-Lei 911/1969, artigo 7º-A.
 
10- Se arrestados ou penhorados valores de natureza alimentar, caberá ao executado demonstrar tal circunstância, mediante requerimento ao juízo acompanhado de prova da natureza dos valores constritos, inclusive
contracheques e extratos bancários dos três meses anteriores ao bloqueio (CPC, 833, IV). Formulado requerimento neste sentido, venham os autos conclusos para deliberação.
 
11- Resultando positiva a solicitação de bloqueio, constando a informação nos autos quanto à indisponibilidade excedente,  abra-se vista ao Exequente para, em 02 (dois) dias úteis, apresentar o valor atualizado do crédito na
data da constrição. Com a informação libere-se o excedente e INTIME-SE o executado (CPC, 854, § 2º).
 
12- Havendo indicação da propriedade de imóveis pelo executado, quer na inicial, quer por resultado advindos dos bancos de dados públicos, INTIME-SE o exequente para que requeira o que de direito em 15 (quinze) dias,
desde que o requerimento seja acompanhado de certidão atualizada do Registro de Imóveis correspondente.
 
13- Havendo manifestação do exequente no prazo do item “12”, deverá a Secretaria EXPEDIR Mandado de Penhora e/ou Carta Precatória para tanto.
 
14- Decorrido o prazo do item “12” sem manifestação, vão os autos ao arquivo sobrestado.
 
15- Havendo manifestação expressa do exequente para tanto, ou se decorrido 1 (um) ano desde as remessas dos itens “5” e “14”, venham os autos conclusos para sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito
nos termos do CPC, 485, II.
 
 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

                          Cópia deste despacho servirá de Carta Precatória à Comarca de Amambai/MS.

                      Para citação/intimação de:

                      Nome: ANTONIO DARIO FONTES
Endereço: RUA FRANCISCO SEREJO NETO, 1416, boa sorte, AMAMBAí - MS - CEP: 79990-000

 

 

PONTA PORÃ, 7 de abril de 2020.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000415-02.2020.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

Advogado(s) do reclamante: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

EXECUTADO: PAULO CESAR ARCE FERREIRA
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 D E S P A C H O  

1- CITE-SE o executado para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias (CPC, 829), facultando-lhe oferecer embargos à execução, independentemente de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos
autos do mandado de citação (CPC, 915).
 
2- FIXO os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida, reduzindo-os à metade se houver pagamento integral no prazo de 03 (três) dias (CPC, 827, §1º).
 
3- Frustradas as tentativas de citação no endereço constante da inicial, proceda-se ao arresto executivo dos bens do executado (CPC, 830), inclusive mediante minuta de bloqueio no BACENJUD (CPC, 854) e no
RENAJUD (CPC, 845, §1º), conforme o caso.
 
4- Sem prejuízo do arresto do item “3”, intime-se o exequente para apresentar o local onde o executado possa ser encontrado, no prazo de cinco dias (CPC, 830, §2º).
 
5- Frustrado o arresto (item “3”) e sem indicação do local para citação do executado (item “4”), vão os autos ao arquivo sobrestado.
 
6- Havendo indicação do local para citação do executado (item “4”), proceda-se à diligência. Se frustrada a citação pessoal e inviável a citação por hora certa, proceda a Secretaria à citação por edital (CPC, 830, § 2º).
 
7- Citado o executado e decorrido o prazo de 03 (três) dias sem pagamento, proceda-se à penhora, mediante minuta de bloqueio no BACENJUD (CPC, 854) e no RENAJUD (CPC, 845, §1º), se o caso. Havendo bens
arrestados (item “3”), converta-se o arresto em penhora.
 
8- Se forem arrestados bens irrisórios pelo BACENJUD, isto é, valores cujo somatório seja igual ou inferior a 1% (um por cento) do montante consolidado da dívida, proceda-se ao seu desbloqueio, exceto se a soma dos
valores for igual ou superior a R$ 100,00 (cem reais), caso em que o bloqueio será mantido, por se tratar de quantia considerável na busca pela satisfação do crédito exequendo e em atenção ao princípio da efetividade
jurisdicional.
 
9- Se forem constritos veículos pelo RENAJUD gravados de ônus em favor de terceiros, deverá a Secretaria desde logo proceder à sua liberação, conforme a norma do Decreto-Lei 911/1969, artigo 7º-A.
 
10- Se arrestados ou penhorados valores de natureza alimentar, caberá ao executado demonstrar tal circunstância, mediante requerimento ao juízo acompanhado de prova da natureza dos valores constritos, inclusive
contracheques e extratos bancários dos três meses anteriores ao bloqueio (CPC, 833, IV). Formulado requerimento neste sentido, venham os autos conclusos para deliberação.
 
11- Resultando positiva a solicitação de bloqueio, constando a informação nos autos quanto à indisponibilidade excedente,  abra-se vista ao Exequente para, em 02 (dois) dias úteis, apresentar o valor atualizado do crédito na
data da constrição. Com a informação libere-se o excedente e INTIME-SE o executado (CPC, 854, § 2º).
 
12- Havendo indicação da propriedade de imóveis pelo executado, quer na inicial, quer por resultado advindos dos bancos de dados públicos, INTIME-SE o exequente para que requeira o que de direito em 15 (quinze) dias,
desde que o requerimento seja acompanhado de certidão atualizada do Registro de Imóveis correspondente.
 
13- Havendo manifestação do exequente no prazo do item “12”, deverá a Secretaria EXPEDIR Mandado de Penhora e/ou Carta Precatória para tanto.
 
14- Decorrido o prazo do item “12” sem manifestação, vão os autos ao arquivo sobrestado.
 
15- Havendo manifestação expressa do exequente para tanto, ou se decorrido 1 (um) ano desde as remessas dos itens “5” e “14”, venham os autos conclusos para sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito
nos termos do CPC, 485, II.
 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

                          Cópia deste despacho servirá de Carta Precatória à Comarca de Bela Vista/MS.

                      Para citação/intimação de:

                      Nome: PAULO CESAR ARCE FERREIRA
Endereço: BARÃO DE LADÁRIO, 2064, CENTRO, BELA VISTA - MS - CEP: 79260-000

 

 

PONTA PORÃ, 7 de abril de 2020.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001013-24.2018.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586
REU: DEBORAH ALBRECHT BRANDAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Defiro o pedido formulado pela CEF na petição id. 30800931.

            Reenvie-se a Carta Precatória expedida à Comarca de Amambai/MS acompanhada do comprovante de recolhimento de custas apresentado.

            Cumpra-se. 

              

 

   PONTA PORã, 17 de abril de 2020.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000689-34.2018.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
REU: IDENIR VIEIRA DA SILVA - ME, IDENIR VIEIRA DA SILVA
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    S E N T E N Ç A

  

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF  ingressou com a presente ação de busca e apreensão em face de IDENIR VIEIRA DA SILVA – ME e IDENIR VIEIRA DA SILVA , com
pedido liminar.

 

Consignou que a requerida firmou com a Caixa Econômica Federal contrato de empréstimo no. 073441690000003738, oferecendo como garantia de alienação fiduciária do bem
CHEVROLET/MONTANA SPORT, ANO 2013 E MODELO 2013, COR PRETA – PLACA NSB-3538 – CHASSI 9BGC580X0DB334313 – RENAVAM 00556543521. Salientou, contudo, que a ré está
inadimplente e que a dívida, em 21/06/2018, atingiu o montante de R$ 169.740,03 (Cento e Sessenta e Nove Mil Setecentos e Quarenta Reais e Três Centavos).

 

Juntou procuração e documentos (f. 08-83 do PDF).

 

O pedido de liminar foi deferido às fls. 87-90 do PDF.

 

A parte autora foi intimada a efetuar o pagamento das custas relativas à carta precatória (f. 102 do PDF), o que foi juntado às fls. 103-105 do PDF.

 

Às fls. 132-135 do PDF, foi procedida a busca e apreensão do bem indicado na inicial e regularmente citado o requerido.

 

Não houve apresentação de contestação.

 

À f. 138 do PDF, a CEF pleiteou a prolação de sentença.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Primeiramente, registro que os fatos estão delineados nos autos, cuja comprovação prescinde de outras provas, além das documentais já produzidas, impondo-se o julgamento antecipado da lide, na forma do
artigo 355, I, do Código de Processo Civil.

 

Presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.

 

O artigo 3º do Decreto-lei 911/69 dispõe que “o proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida
liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor”.

 

Citado regularmente, conforme comprova a certidão de f. 135, a requerida deixou de apresentar defesa, devendo, portando, ser presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do
artigo 344 do Código de Processo Civil.

 

O pedido está devidamente instruído, vez que a CEF juntou aos autos a cédula de crédito bancário com alienação fiduciária do bem objeto do litígio, devidamente assinada pelas partes (f. 15-34 do PDF).

 

A mora da ré também está devidamente comprovada, conforme se pode verificar da notificação extrajudicial anexada à f. 80 dos autos, obedecendo, deste modo, o que dispõe a Súmula 72 do Superior
Tribunal de Justiça, vejamos:

 

Súmula 72 do STJ: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente”.

 

Portanto, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem alienado, qual seja, CHEVROLET/MONTANA SPORT, ANO 2013 E MODELO 2013, COR PRETA – PLACA NSB-3538 –
CHASSI 9BGC580X0DB334313 – RENAVAM 00556543521, deverá se consolidar nas mãos do proprietário fiduciário, ou seja, da parte autora.

 

Ademais, a Lei nº 10.931 de 02 de agosto de 2004, alterou o § 1º do art. 3º, do Decreto Lei nº 911/69, dispondo que: “em 05 dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de
terceiro por ele indicado, livre de ônus da propriedade fiduciária”.

 

O § 2º, do mesmo art. 3º prevê ainda que, no prazo do § 1º, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na
qual o bem lhe será restituído livre de ônus. O § 3º, por sua vez, dispõe que o devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de 15 dias da execução da liminar, podendo ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado
da faculdade do § 2º, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (§ 4º).
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Desta forma, como não houve por parte do devedor fiduciante o pagamento da dívida e nem sequer houve contrariedade ao pedido de busca e apreensão, a presente ação deve ser julgada integralmente
procedente.

 

Portanto, a procedência do pedido é medida que se impõe.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de consolidar em favor da parte autora o domínio e a posse exclusivos do bem apreendido (CHEVROLET/MONTANA SPORT,
ANO 2013 E MODELO 2013, COR PRETA – PLACA NSB-3538 – CHASSI 9BGC580X0DB334313 – RENAVAM 00556543521), tornando-se definitiva a liminar de busca e apreensão. Em consequência,
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo previsto no §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico, devendo observância ao disposto no § 4º, II e § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.

 

Havendo interposição de recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contrarrazões e, em seguida, remeta-se o feito ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

 

PONTA PORã, 2 de maio de 2020.

 

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

Juíza Federal

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)  Nº 0000123-49.2013.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: Caixa Econômica Federal

Advogado(s) do reclamante: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

REU: JOSE LINO ROLA VALDEZ

 

  

 

  

 D E S P A C H O  

Defiro o pedido da parte exequente (doc. 30466895).

Intime(m)-se a(s) executada(s) via correios, nos termos do art. 247 do CPC.

                 Cumpra-se. 

PONTA PORÃ, 4 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001487-58.2019.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: DANIEL REGIS RAHAL
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL REGIS RAHAL - MS10063
 
 

  

    D E S P A C H O

            Acerca da petição id. 31004736, manifeste-se a OAB no prazo de 10 dias.

            Com a vinda da manifestação, venham os autos conclusos.

            Intime-se.

              

 

   PONTA PORÃ, data da assinatura digital.
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MONITÓRIA (40) Nº 0000843-11.2016.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586
REU: TRANSPORTADORA MAGIL LTDA - EPP, GILDO JOSE DOS SANTOS, MARIA EUNICE DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Considerando a informação fornecida pela Comarca de Amambai/MS, oficie-se à Comarca de Coronel Sapucaia , solicitando informações acerca da carta precatória  encaminhada sob o código
rastreador 40320184276855.

            Cumpra-se.

 

 

Cópia deste despacho servirá como Ofício à Comarca de Coronel Sapucaia/MS.

              

 

   PONTA PORÃ, datada e assinada eletronicamente.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0010509-90.2012.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 
REU: PANTANALSUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - ME, PAULO CESAR GONCALVES, VANESSA ORTEGA VERA
Advogado do(a) REU: SIDNEY BARBOSA NOLASCO - MS19173
Advogado do(a) REU: SIDNEY BARBOSA NOLASCO - MS19173
 
 

 

 D E C I S Ã O

 

1. Observo, inicialmente, que os réus PANTANALSUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME e PAULO CÉSAR GONÇALVES compareceram espontaneamente ao feito, juntando procuração e cópia dos
atos constitutivos da empresa  (f. 449/458 do PDF), sem, contudo, contestar o pedido autoral. Assim, DECRETO A REVELIA DESTES RÉUS, na forma do artigo 344 do Código de Processo Civil .

2. Quanto à ré VANESSA ORTEGA VERA, foi citada por edital (f. 501 do PDF), mas não compareceu ao feito e nem ofereceu contestação. Determino, assim, a nomeação de curador especial para oferecer a
contestação no prazo legal, devendo, inclusive, se manifestar sobre as provas que pretende produzir.

3. Após, intime-se o INCRA para que diga se há outras provas a serem produzidas.

4. Caso não haja requerimentos adicionais de prova, determino desde já a intimação do MPF para que se manifeste sobre o feito. 

PONTA PORã, datado e assinado eletronicamente.

RICARDO DUARTE FERREIRA FIGUEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) Nº 0000330-77.2015.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: JORGE ADAO DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: JUCIMARA ZAIM DE MELO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

     

 D E S P A C H O  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E TRF- 3ª Região.

2. Oficie-se ao CEAB/DJ em Dourados/MS para que informe se o tempo de serviço entre 09/02/2006 e 01/01/2015, foi averbado como segurado especial em regime de economia familiar para a parte autora,
no prazo de 15 dias.

3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que dê início ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 dias.

4. Intimem-se.  Cumpra-se.

             5. Cópia deste despacho servirá de Ofício.
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                     Para intimação de:

                    Gerente da Central Especializada de Análise de Benefício Para Atendimento das Demandas Judiciais

                              Rua Joaquim Teixeira Alves, nº 3.070,

                         Centro, Dourados-MS, CEP 79.801-017.

                         telefone (67) 2108-1201/1200; 

PONTA PORÃ, datada e assinada eletronicamente.

 

 
PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300) Nº 0000301-95.2013.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: TAMIRES KELLY RODRIGUES FELIX, ADRIELLA DE JESUS
Advogado do(a) RÉU: NELIDIA CARDOSO BENITES - MS2425
Advogado do(a) RÉU: PRISCILA FABIANE FERNANDES DE CAMPOS - MS15843
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

1. Doravante a demanda tramitará exclusivamente via PJE.

2. Proceda à secretaria a conferência dos dados de autuação, retificando-os se for o caso, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea ‘a’, da Resolução Pres. 142/2017.

3. Após, intimem-se as partes iniciando pelo MPF e, em seguida a parte ré, por seu(s) procuradore(s), constituídos ou nomeados, para as providências do artigo 12, inciso I, alínea ‘b’, da Resolução Pres.
142/2017.

4. Sem prejuízo, tendo em vista que a ré TAMIRES KELLY RODRIGUES FELIX , não constituiu advogado, e considerando que a Dra. Nélidia Cardoso Benites OAB/MS ( ID 28992950) não faz mais
parte do quadro de dativos deste Juízo, nomeio o Dr. Cesar Alexander Yoyi Echeverria OAB/MS 21.663, para atuar na defesa da denunciada TAMIRES KELLY RODRIGUES FELIX.

5. Intime-se o Dr. Cesar Alexander Yoyi Echeverria OAB/MS 21.663 da nomeação para exercer o “munus” de defensor dativo da ré, bem como para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta à acusação
em prol TAMIRES KELLY RODRIGUES FELIX.

             

 

   PONTA PORã, 24 de março de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000451-37.2017.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
TESTEMUNHA: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
TESTEMUNHA: CARLOS ELBERTH NUNES DA CRUZ, CESAR HENRIQUE DO NASCIMENTO
Advogado do(a) TESTEMUNHA: LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE - MS9829
Advogado do(a) TESTEMUNHA: NELIDIA CARDOSO BENITES - MS2425
 
 

    D E S P A C H O

 

1.  Diante da informação de que os autos foram virtualizados para o sistema PJ-e, intime-se o Ministério Público Federal para conferência da virtualização, no prazo de 05 dias.

2. Intime-se a parte ré, por seu(s) procuradore(s) constituídos ou nomeados, para conferência da virtualização, no prazo de 05 dias.

3. Após, arquivem-se os autos físicos.

4. Proferida sentença (p. 369/380), o Ministério Público Federal (p. 386) e os réus foram devidamente intimados.

O acusado CESAR HENRIQUE DO NASCIMENTO manifestou desinteresse em recorrer (p. 18), ao contrário do réu CARLOS ELBERTH NUNES DA CRUZ  que insurgiu-se contra a sentença (p. 389)

Assim, intime-se o advogado do réu CARLOS ELBERTH NUNES DA CRUZ para apresentar razões de apelação no prazo de 8 dias, nos termos do art. 600 do CPP.

5. Após, intime-se o Ministério Público Federal para apresentação de contrarrazões no prazo de 8 dias, nos termos do art. 600 do CPP.

6. Intime-se, também, a advogada do réu CESAR, uma vez que da análise dos autos não verifiquei tal diligência.

7. Certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado para o Ministério Público Federal e para o réu CESAR HENRIQUE DO NASCIMENTO. Desmembre-se o processo, dando sequência a execução da pena.

             

   PONTA PORã, 23 de abril de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000092-31.2019.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: LUIS CARLOS SOLIS GALORO
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Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Republicação r. despacho: "2. Apresentado o laudo médico, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 dias".

              

 

   PONTA PORã, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001242-81.2018.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: CARLOS FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Republicação r. despacho: "2. Apresentado o laudo médico, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 dias".

              

 

   PONTA PORã, 28 de maio de 2020.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0002127-25.2014.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
 
REU: ONOFRE SILVESTRE FRANCA ROCHA
Advogado do(a) REU: MARCELO MENESES ECHEVERRIA DE LIMA - MS14456
 
 

 

  

 

 

    DESPACHO

 

1. Em razão da pandemia de COVID-19, do regime de trabalho telepresencial obrigatório até 30/04/2020 para os servidores do TRF 3ª Região (conforme Portaria Conjunta TRF3 nº 03/2020) e da impossibilidade de juntada
das mídias acauteladas em Secretaria, postergo a juntada desses arquivos para o fim do período de quarentena. Junte-se as mídias ao final da quarentena.

2. Após, diante da informação de que os autos foram inseridos no sistema PJ-e, intimem-se o Ministério Público Federal e a defesa, para a conferência da virtualização. Prazo 10 dias.

3. Na mesma oportunidade,  intime-se a defesa para os fins do art. 402 do CPP, no prazo de 05 (cinco) dias para requerer o que de direito.

4. Após, vistas ao MPF, para apresentação de alegações finais em memorial.

5. Cumpra-se.

             

 

   PONTA PORã, 7 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000592-63.2020.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
IMPETRANTE: CLEMENCIA RAMONA SALINAS BRITES
Advogado do(a) IMPETRANTE: GIOVANA SALINAS MIZUHIRA - BA51481
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA- DATAPREV
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Considerando que a ação foi cadastrada no sistema PJE como Mandado de Segurança e que a petição inicial indica ser ação ordinária, intime-se a autora/impetrante para que, no prazo de 5 (cinco), dias esclareça qual a
ação proposta, haja vista que o Mandado de Segurança é remédio constitucional que segue rito próprio e possui requisitos específicos.

            Cumpra-se com urgência.
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Ponta Porã, na data da assinatura eletrônica.

RICARDO DUARTE FERREIRA FIGUEIRA

Juiz Federal

 

 

 

              

 

  

 

 

2A VARA DE PONTA PORA

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000108-48.2020.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: LOCALIZA RENT A CAR SA
Advogado do(a) AUTOR: SIGISFREDO HOEPERS - SC7478
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação movida por LOCALIZA RENT A CAR SA em face de UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros , em que requer a devolução do veículo Ford Ranger XL 13P, cor prata, ano

fabricação/modelo 2011/2012, Placa HJR9102, Renavam 407949372, Chassi 8AFER13P4CJ491173; ou, subsidiariamente, o pagamento do valor equivalente ao bem

No curso da demanda, a parte autora desistiu de prosseguir com o feito, com o qual concordou a parte ré.

É o relato do necessário. Decido.

A desistência da ação é instituto processual civil em que prevalece a livre iniciativa da parte autora, a qual voluntariamente opta por interromper o curso da ação.

Dada a concordância da parte ré, o pedido comporta deferimento.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 90 do CPC, posto que, deve pagar

honorários e custas a parte que desistiu do processo.

P.R.I.
 
 
Ponta Porã/MS, 25 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000934-11.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: GENESIO FLORENCIO DA SILVA, JOSE ZILMAR CAROLA
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA - SC52897
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA - SC52897
REU: UNIÃO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

             

 

   PONTA PORã, 25 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300) Nº 0002164-47.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: ARISTOTELES PIRES JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: TAINA CARPES - MS17186
 

D E S P A C H O 

 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 05 (cinco) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades e os
corrigindo incontinenti, em sendo o caso.

Fica consignado que as mídias relacionadas ao processo e/ou outros documentos não digitalizáveis estarão disponíveis, na Secretaria da vara, para cópia.

Em caso de impugnação, conclusos.

Decorrido in albis do prazo comum ou na ausência de impugnações, arquive-se o feito físico e cumpram-se as determinações constantes no despacho/decisão anterior à digitalização.  

Ponta Porã/MS, 10 de janeiro de 2020.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5001112-57.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: PROCURADOR-CHEFE DO MPF EM MATO GROSSO DO SUL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
REU: SERGIO DE ARRUDA QUINTILIANO NETO, MARIA ALCIRIS CABRAL JARA, EMERSON DA SILVA LIMA, ALÍCIA MABEL GONZALEZ GIMENEZ
Advogados do(a) REU: FABIO ALEXANDRE MULLER - MS19545, MANOEL CUNHA LACERDA - MS1099
Advogados do(a) REU: FABIO ALEXANDRE MULLER - MS19545, MANOEL CUNHA LACERDA - MS1099
Advogado do(a) REU: ARTHUR RIBEIRO ORTEGA - MS19732
Advogado do(a) REU: RODRIGO SANTANA - MS14162-B

  

    D E S P A C H O

 

1. Vistos, etc.
2. Realizadas com sucesso as oitivas das testemunhas, passo a agora a designar as audiências para os interrogatórios dos acusados, as quais serão realizadas preferencialmente por videoconferência pelo sistema Cisco

Meeting, pelo seguinte link: https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US (sala 80153) e, somente em caso de impossibilidade comprovada, as partes e seus defensores poderão comparecer à sala de audiências da
2ª Vara Federal, isso, em atenção às orientações de distanciamento social para o enfrentamento à COVID-19, nos termos das Portaria Conjunta Nº 1/2020 - PRESI/GABPRES, de 12 de março de 2020.

3. A presença dos acusados presos aos atos, serão garantidas por videoconferência em salas nos respectivos estabelecimentos penais onde se encontrarem recolhidos. Assim, deverá ser providenciada pelos presídios a
conexão, no dia e horário marcados, no link https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US (sala 80153).

4. Quaisquer dúvidas para o acesso à sala virtual podem ser tiradas no tutorial do sistema no link: https://drive.google.com/open?id=1g0sb8w2ai96wOlBXnKNFoY0i7_CO5WEc
5. As audiências terão a sala virtual aberta com 01 (uma) hora de antecedência ao horário agendado, isso, para que os acusados possam, de forma reservada, serem entrevistados previamente ao ato por seus defensores,

se assim desejarem, conforme garantia do art. 185, § 5º, do CPP.
6. Feitas essas pontuações, DESIGNO audiência de instrução POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 02/07/2020 às 11h horário de Brasília (às 10:00 horas, horário do Mato Grosso do Sul) para o

interrogatório dos acusados SÉRGIO e MARIA ALCIRIS, tudo, conforme já dito, pelo sistema Cisco Meeting. A sala será aberta para causídicos e acusados às 10h horário de Brasília, para a entrevista, conforme
item 05.

7. DESIGNO audiência de instrução POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 03/07/2020 às 11h horário de Brasília (às 10:00 horas, horário do Mato Grosso do Sul) para o interrogatório dos acusados
EMERSON e ALÍCIA (ré solta), tudo, conforme já dito, pelo sistema Cisco Meeting. A sala será aberta para causídicos e acusados às 10h horário de Brasília, para a entrevista, conforme item 05.

8. OFICIEM-SE aos Estabelecimentos Penais onde se encontram atualmente os acusados, por meio de seus e-mails institucionais (COM AVISO DE RECEBIMENTO), para que procedam ao necessário para a
liberação deles para que sejam apresentados nas respectivas audiências nas salas de VIDEOCONFERÊNCIA nas datas e horários acima designados (02 e 03/07/2020 a parir das 10h, todas no horário de
Brasília/DF), bem como informem os números de telefone dos responsáveis pelas videoconferências, para eventual necessidade de contato quando das audiências.

9. OFICIE-SE, ainda, à DEPEN em Brasília/DF (setores de agendamento), por meio de seus e-mails institucionais (COM AVISO DE RECEBIMENTO), para que proceda ao necessário para o agendamento e
providências cabíveis para a realização das videoconferências supradesignadas com o Presídio Federal de Brasília/DF.

10. DEPREQUE-SE a intimação de SÉRGIO à Subseção Judiciária de Brasília/DF.
11. INTIMEM-SE pessoalmente os acusados, encaminhando-se via PJe os competentes mandados às Centrais respectivas.
12. Publique-se.
13. Ciência ao MPF.
14. Cumpra-se.

Ponta Porã/MS, 26 de maio de 2020.

 

VITOR FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

Informações importantes:

ACUSADOS:

1. SÉRGIO DE ARRUDA QUINTILIANO NETO, vulgo MINOTAURO ou JÚNIOR, brasileiro, filho de Claudia Maria Sorano Simão Quintiliano e de Sérgio Eduardo Quintiliano, nascido em 08/01/1985,
natural de Avaré/SP, CPF 324.310.428-98, RG 34285045/SSP/SP, preso preventivamente no Presídio Federal em Brasília/DF.

 

2. MARIA ALCIRIS CABRAL JARA, vulgo MARITÊ ou DRA., advogada no Paraguai, onde é inscrita sob a matrícula nº 20441, brasileira, companheira de Sérgio de Arruda, filha de Maria Zunilda Cabral de
Jara, natural de Ponta Porã/MS, nascida em 25/01/1981, CPF nº 988.370.281-72, identidade nº 1.081.811/SSP/MS, presa preventivamente na Penitenciária Feminina de Sant'Ana, em São Paulo/SP.

 

3. EMERSON DA SILVA LIMA, vulgo SUCA ou SUCURI, brasileiro, natural de Rio Verde/GO, nascido em 19/11/1983, filho de Vilmar Ferreira de Lima e de Euzamar da Silva Lima, CPF nº 004.415.611-10,
Identidade 4566329/DGPC/GO, preso preventivamente no Estabelecimento Penal Masculino de Ponta Porã/MS.
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4. ALÍCIA MABEL GONZALEZ GIMENEZ, paraguaia, carteira de identidade nº 417540/PY, nascida em 17/04/1985, RÉ SOLTA, provavelmente residindo no Paraguai.

 

A cópia deste despacho servirá de:

Ofício 565/2020-SC, ao Estabelecimento Penal Masculino de Ponta Porã/MS, para fins de cumprimento do descrito no item 08.

E-mail: eppontapora@agepen.ms.gov.br

 

Ofício 566/2020-SC, à Penitenciária Feminina de Sant’ana em São Paulo/SP, para fins de cumprimento do descrito no item 08.

E-mail:  dg@pfsantana.sap.sp.gov.br

 

Ofício 567/2020-SC, à Central de Agendamento de Teleaudiências de SP, para fins de cumprimento do descrito no item 08.

E-mail:  agendamentotele@sp.gov.br.

 

Ofício 568/2020-SC, ao Presídio Federal de Brasília/DF, para fins de cumprimento do descrito no item 08.

E-mail: spag.pfbra@mj.gov.br

 

Ofício 569/2020-SC, ao Departamento Penitenciário Nacional em Brasília/DF – DEPEN , para fins de cumprimento do descrito no item 15.

E-mail: cgicr.dispf@mj.gov.br

             

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000423-76.2020.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
IMPETRANTE: GLOBALMAX INDUSTRIA PLASTICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS HENRIQUE MULLER PIROVANI - MT19460
IMPETRADO: DELEGADO DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DE PONTA PORÃ - MS
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GLOBALMAX INDÚSTRIA PLASTICA LTDA em face do DELEGADO DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DE PONTA PORÃ - MS
requerendo a concessão da segurança para autorizar a prorrogação do prazo para o recolhimento de tributos federais, especificamente do PIS/PASEP-Importação e COFINS-Importação, previstos na Lei 10.865, de 30 de
abril de 2004.

Em síntese, afirma que importa e comercializa pré-formas de resina pet, produtos estes utilizados para envasamento e/ou acondicionamento de bebidas, alimentos, medicamentos, álcool em gel e outros produtos líquidos ou
pastosos, a denotar caráter de essencialidade. Assevera que as consequências econômicas da pandemia estão acarretando graves problemas em sua saúde financeira e que a medida judicial pretendida com este processo tem por
escopo impedir a decretação de falência. Aduz que, ao momento de fazer a declaração de importação, é necessário recolher as contribuições PIS/PASEP-Importação e COFINS-Importação, sob pena de imediata negativa
de prosseguimento do desembaraço aduaneiro. Fala no estado de emergência de saúde pública e na função social da empresa. Aponta (a) a Portaria n. 12 do Ministério da Fazenda, de 20/01/2012, que prorroga para o último
dia útil do terceiro mês subsequente o vencimento de tributos federais administrados ela Secretaria da Receita Federal; e (b) a Portaria n. 139 do Ministério da Economia, de 03/04/2020, que estabelece prorrogação para o
recolhimento de contribuições ao PIS/PASEP e CONFINS. Discorre sobre isonomia tributária e ressalta que o fumus boni iuris estaria demonstrado com documentos relativos às últimas operações realizadas pela
impetrante.

Juntou documentos.

A autoridade coatora se manifestou ID 31051907 pugnando pela improcedência do mandamus alegando, em síntese: (i) necessidade de dilação probatória; (ii) a não possibilidade de concessão da liminar por não ter os
requisitos; (iii) da ausência de essencialidade dos produtos importados pelo impetrante.

O MPF decidiu por não intervir no feito (ID 31353982).

É o breve relatório. 

A liminar foi indeferida já com as informações da autoridade coatora. Não existe nenhum fato que mudou o quadro fático analisado durante a liminar. Ademais, sequer o impetrante se manifestou novamente contestando a referida
liminar. 

Nesse aspecto, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3º Região, bem como, o Superior Tribunal de Justiça permite a fundamentação per relatione. Assim, segue transcrição dos fundamentos da liminar proferida:

"Não merece prosperar a preliminar de necessidade de dilação probatória. Os fatos narrados pela impetrante, como qual o tipo de sua atividade, podem ser comprovados por prova documental. Ademais, quanto a pandemia de
COVID-19, trata-se de fato notório que não necessita de comprovação.

Assim, a via mandamental pode ser utilizada para resguardar o direito da impetrante.

Quanto a concessão liminar, trata-se de matéria complexa.

De fato, é notório que muitas empresas e pessoas físicas estão com dificuldades para honrar seus compromissos por conta do afastamento social decretado por diversos Estados, bem como, pelos próprios efeitos da pandemia
que prejudicam diversos setores da economia.

Por outro lado, também é incontroverso que o Governo Federal precisará de recursos para custear diversas possibilidades de enfrentamento da doença, tais como, renda mínima emergencial, ampliação de leitos hospitalares,
compra de insumos e remédios, bem como, para custear seus gastos ordinários e correntes.

Nesse sentido, cabe ao Judiciário ser, em vários momentos, deferente a escolha política do Poder Executivo que possui maior capacidade de avaliar os impactos globais de suas decisões.

Foram tomadas diversas medidas pelo Poder Público para combater os efeitos sociais e econômicos desta Pandemia. Entre elas, a própria Portaria n. 139 do Ministério da Economia, de 03/04/2020, que estabelece
prorrogação para o recolhimento de contribuições ao PIS/PASEP e CONFINS.
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Ou seja, o Poder Público dentre as várias medidas possíveis considerou que deveria deferir o recolhimento de determinados tributos e manter outros, tais como PIS-Importação e Cofins-Importação.

Diversas são as possibilidades para essa escolha como, por exemplo, necessidade de proteção da indústria nacional ou mesmo uma política fiscal.

Assim, não se vislumbre desproporcional ou ilegal a medida tomada pelo Poder Executivo Federal ao diferir o recolhimento de alguns tributos e manter outros.

O artigo 2º da portaria é taxativo e prevê a postergação dos prazos de recolhimento da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS de que tratam: (i) o art.18 da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; (ii) o art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; (iii) e o art.11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. Ficando as contribuições relativas às
competências março e abril de 2020, postergadas para os prazos de vencimento dessas contribuições devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente.

A contribuição para o PIS/PASEP-Importação e COFINS-Importação incidentes sobre a importação de bens e serviços foi regulamentada pela lei nº 10.865, de 2004 e não teve seu prazo de pagamento alterado pela
Portaria nº 139, 03/04/2020.

Sendo assim, também não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia visto que todas as outras empresas importadoras continuam sujeitas ao pagamento do PIS/PASEP-Importação e COFINS Importação.

Vale notar que, o CTN preceitua, em seu artigo 111, II, a necessidade de se interpretar restritivamente as isenções e moratórias concedidas pelo Poder Público.

Ademais, a jurisprudência é pacífica ao proibir que o Poder Judiciário amplie isenção a contribuintes não contemplados pela lei, a título de isonomia (RE 159.026 julgado pelo Supremo Tribunal Federal).

Por fim, não vejo como aplicar a Portaria MF nº12/2012. Não se pode esquecer que a incidência de uma regra de moratória, notadamente quando estabelecida em razão de uma situação de calamidade pública, pressupõe, no
mínimo, uma relação de contemporaneidade entre a edição da referida regra e os fatos previstos na hipótese de incidência e que justificam sua aplicação. Assim, não considero possível estender a incidência da Portaria, por sua
natureza, para situações (de calamidade) distintas daquelas que motivaram à edição do ato de moratória.

No mesmo sentido, essa Portaria foi utilizada ao longo de todo o período de sua vigência para situações extremamente pontuais e localizadas, tais como, alguma calamidade pública em uma cidade ou microrregião. Ela não foi
editada para o enfrentamento de uma calamidade pública a nível nacional. Levado o argumento ao extremo, ter-se-ia que todos os tributos federais deverão ser postergados no período do combate a Pandemia de COVID-19 o
que, com certeza, iria erodir qualquer possibilidade da União Federal atuar no  

Nesse sentido, decisão exarada pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região:

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de concessão de liminar em mandado de segurança, nos seguintes termos: "1- Trata-se de mandado de segurança visando "a) seja
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR inaudita altera pars para permitir à impetrante: (i) postergação do vencimento dos tributos de competência da União Federal e administrados pela Receita Federal do
Brasil (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IPI, IRRF e Contribuição Previdenciária e outras Contribuições Previdenciária destinados aos terceiros) e do parcelamentos mantidos perante à RFB e PGFN para o último
dia útil do mês subsequente ao encerramento do Estado de Calamidade Pública previsto no Decreto Legislativo nº 6/10, e subsidiariamente, em face da decretação do Estado de Calamidade Pública pelo Estado
de São Paulo, a postergação do vencimento dos mencionados tributos nos termos da Portaria MF 12/2012, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário nos termos do art. 151, IV do CTN, bem como para
determinar que a Documento nato-digital Autoridade Coatora se abstenha de realizar quaisquer medidas de cobranças de tais débitos, inscrição no CADIN e impeça a emissão de Certidão Negativa com Efeitos
de Negativa; (ii) a postergação do prazo de entrega de obrigações acessórias no âmbito da RFB para o último dia útil do mês subsequente ao encerramento do Estado de Calamidade Pública previsto no Decreto
Legislativo nº 6/10, e subsidiariamente a postergação dos prazos de envio das declarações nos termos da IN 1243/13, bem como impedir a exigência de qualquer multa em virtude do atraso no envio das obrigações
acessórias no mencionado período. (...) c) Seja Julgada procedente a ação para confirmar a liminar, concedendo a segurança para garantir o direito líquido e certo da impetrante de: (i) postergação do vencimento
dos tributos de competência da União Federal e administrados pela Receita Federal do Brasil (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IPI, IRRF e Contribuição Previdenciária e outras Contribuições Previdenciária
destinados aos terceiros) e do parcelamentos mantidos perante à RFB e PGFN para o último dia útil do mês subsequente ao encerramento do Estado de Calamidade Pública previsto no Decreto Legislativo nº
6/10, e subsidiariamente, em face da decretação do Estado de Calamidade Pública pelo Estado de São Paulo, a postergação do vencimento dos mencionados tributos nos termos da Portaria MF 12/2012,
suspendendo a exigibilidade do crédito tributário nos termos do art. 151, IV do CTN, bem como para determinar que a Autoridade Coatora se abstenha de realizar quaisquer medidas de cobranças de tais débitos,
inscrição no CADIN e impeça a emissão de Certidão Negativa com Efeitos de Negativa; (ii) a postergação do prazo de entrega de obrigações acessórias no âmbito da RFB para o último dia útil do mês
subsequente ao encerramento do Estado de Calamidade Pública previsto no Decreto Legislativo nº 6/10, e subsidiariamente a postergação dos prazos de envio das declarações nos termos da IN 1243/13, bem
como impedir a exigência de qualquer multa em virtude do atraso no envio das obrigações acessórias no mencionado período." Alega a impetrante que "é importante importadora e distribuidora de vinhos com
mais de 115 funcionários (documento 1). Ocorre que em virtude da Pandemia do Covid-19 há evidente colapso na economia brasileira, principalmente nos Estados onde a impetrante exerce a maior parte de suas
atividades: Estado de Santa Catarina e São Paulo. Nesse ponto cumpre mencionar que a impetrante está impedida de executar sua atividade empresarial no Estado de Santa Catarina, consoante os Decretos
Estaduais 515 (17/03/2020) e 525 (23/03/2020) (documento 2). Além disso, o Estado de São Paulo decretou Estado de Calamidade Pública através do Decreto Estadual 64.879 (20/03/20), pelo qual suspende a
execução das atividades da impetrante, conforme art. 2º do texto (documento 3). Ainda, é importante lembrar que a União Federal decretou, através do Decreto Legislativo nº 6/20, o Estado de Calamidade
Pública até 31 de dezembro de 2020. Em razão deste cenário, resta evidente que o faturamento da impetrante será reduzido drasticamente, o qual não será suficiente para arcar com todos seus compromissos
financeiros nos próximos meses, tais como folha de pagamento, fornecedores e tributos." 2 - O instrumento próprio para situações de calamidade (a presente decorrente da pandemia do COVID-19) é a moratória
já prevista no CTN: Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: I - em caráter geral: a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira; b) pela União, quanto a
tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e às obrigações de direito privado; II - em caráter
individual, por despacho da autoridade administrativa, Documento nato-digital desde que autorizada por lei nas condições do inciso anterior. Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever
expressamente a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos. Art. 153. A lei que conceda
moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos: I - o prazo de duração do favor; II - as condições da concessão do favor em caráter
individual; III - sendo caso: a) os tributos a que se aplica; b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade
administrativa, para cada caso de concessão em caráter individual; c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter individual. Art. 154. Salvo disposição de lei em
contrário, a moratória somente abrange os créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado
ao sujeito passivo. Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou do terceiro em benefício daquele. Art. 155. A concessão da moratória em caráter
individual não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a
concessão do favor, cobrandose o crédito acrescido de juros de mora: I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele; II - sem
imposição de penalidade, nos demais casos. Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do
direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. Como o Judiciário não funciona como legislador positivo, a pretensão da impetrante
não deve ser alcançada pela via do Judiciário, até porque a impetrante não é a única empresa a sofrer as consequências da suspensão temporária das atividades, e, inexiste (pelo menos nos autos não consta)
qualquer pretensão resistida em relação à impetrante a justificar a intervenção do Judiciário. 3- Assim, indefiro o pedido de liminar. 4- Requer a impetrante "seja determinado o processamento do presente feito
mediante segredo de justiça (art. 189, inciso III, do CPC)." Desnecessária a tramitação do feito em segredo de justiça, porquanto a questão resolve-se com a marcação dos documentos protegidos pelo sigilo. E, no
caso, apenas o documento do EVENTO 1 - OUT3 contém dados fiscais da impetrante, pelo que deve permanecer com a marcação "Segredo de Justiça (Nível 1)", excluindo-se da marcação a petição inicial
(INIC1). 5- Confirmado o recolhimento das custas, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal e dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da União/Fazenda
Nacional para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016, de 07-08- 2009. Manifestado interesse, fica, desde já, deferido o seu ingresso. 6- Após, dê-se vista ao Ministério Público
Federal." A agravante afirma que, em razão das medidas adotadas, seu faturamento será reduzido drasticamente, o qual não será suficiente para arcar com todos seus compromissos financeiros nos próximos
meses, tais como folha de pagamento, fornecedores e tributos. Argumenta que o pedido de postergação de recolhimento dos tributos encontra respaldo na Portaria MF 12/2012. Alega que a postergação do
recolhimento dos tributos federais que Documento nato-digital venceram e vencerão no período de Estado do Calamidade Pública é a única de forma de respeitar a capacidade contributiva da contribuinte, já que
exigir tributos um cenário excepcional e sem exercício da atividade econômica "significa expropriar o seu patrimônio de maneira confiscatória, violando, assim, os princípios insculpidos nos arts. 145, §1º e 150, IV
da Constituição Federal". Invoca o princípio da isonomia, porquanto a Resolução CGSN nº 152/2020 diferiu o pagamento dos débitos dos tributos federais no regime do Simples Nacional. Assim, "resta evidente
o tratamento desigual entre a agravante e empresas do Simples Nacional". Requer a antecipação da tutela recursal. Decido. Se o Poder Judiciário concedesse prorrogação do pagamento dos tributos federais,
não só estaria atuando como legislador positivo, uma vez que a moratória depende de lei (art. 153 do CTN), como também usurparia competência dos outros poderes, o que evidentemente não lhe é dado. Se
as empresas integrantes do SIMPLES foram beneficiadas, o Poder Executivo optou por um critério que revela conveniência política, insuscetível de controle pelo Poder Judiciário. É possível, de acordo
com interesses econômicos e sociais, estimular e beneficiar determinados setores da economia. Não vejo nisso ofensa aos princípios constitucionais da moralidade pública, da razoabilidade, da
proporcionalidade e da capacidade contributiva. Não há similitude de situação que permita invocar o princípio da isonomia. Inaplicável a Portaria MF 12/2012, mesmo porque, no seu art. 3º, estabelece que
a "RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere o art. 1º". Essa
regulamentação inexiste. Não há probabilidade no direito alegado. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. Intimem-se. Intime-se a agravada para resposta. (TRF4, AG 5012017-
33.2020.4.04.0000, SEGUNDA TURMA, Relator ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA, juntado aos autos em 27/03/2020. Grifos nossos)

 

Por fim, ainda em uma análise preliminar, não foi possível para este juízo perceber o nexo causal entre a Pandemia Covid-19 e a redução do fluxo de caixa da impetrante. Explica-se. Em sendo verdade que os produtos são
utilizados para produzir alimentos e álcool em gel parece contra intuitivo imaginar que a pandemia diminui a venda desses produtos. Pelo contrário, deveria ter tido um aumento da venda, posto que, diversas empresas que antes
sequer pensavam em produzir álcool em gel agora estão convertendo sua produção para esse tipo de produto essencial no combate a pandemia. A própria impetrante juntou diversos e-mails comprovando pedidos de produtos.
Ou seja, diferentemente da grande maioria das empresas (por exemplo, restaurantes e companhias áreas que tiveram suas vendas diminuídas), a impetrante tem novos pedidos decorrentes do combate da COVID-19 como, por
exemplo, um pedido específico oriundo da Empresa Maxvinil Tintas e Vernizes S.A., de Cuiabá/MT, que almeja a aquisição de pré-formas de embalagens pet para o envasamento de álcool em gel e álcool 70% que está sendo
distribuído gratuitamente a população, por meio de parceria realizada com o Estado de Mato Grosso.

Ou seja, não ficou comprovado que a Pandemia afetou sobremaneira o faturamento do impetrante que justificasse um tratamento diferenciado frente aos outros contribuintes.

Considerando que os requisitos para o deferimento da medida liminar devem existir de forma concomitante, uma vez ausente fumus boni iuris, é desnecessária a análise do periculum in mora.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar."

Assim,  não vislumbro informações adicionais que mudem o entendimento exarado na liminar. 

Outro fator fundamental que a pandemia de COVID-19 não foi, até o momento, tão severa no Estado do Mato Grosso do Sul quanto em outros Estados da Federação o que desaconselharia uma decisão individual contra a
União proferida neste Estado beneficiando contribuintes isoladamente.
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Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC e DENEGO A SEGURANÇA.

Sem custas ou condenação em honorários.

Com o trânsito em julgado, observadas as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.

 

 

 

PONTA PORã, 27 de maio de 2020.

 

 
 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0002379-62.2013.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: HAYDEE GARCEZ DE OLIVEIRA
 
 

D E C I S Ã O 

1. Vistos em decisão.
2. Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, nos termos da Portaria nº. 31/2019 - SADM/MS e da Ordem de Serviço nº. 01/2019 - DFORMS, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.
3. Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 05 (cinco) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades e os

corrigindo incontinenti, em sendo o caso.
4. Fica consignado que as mídias relacionadas ao processo e/ou outros documentos não digitalizáveis, ficarão arquivados, em Secretaria, até o trânsito em julgado da presente demanda, nos termos do Provimento nº

01/2020 - CORE.
5. Em caso de impugnação (ões), deverá a Secretaria certificá-la (s) e corrigi-la (s).
6. Decorrido in albis o prazo, na ausência de impugnação ou sanadas eventuais inconsistências, dê-se a devida destinação ao feito físico, observadas as exigências normativas correlatas e as cautelas de praxe.
7. Passo à análise dos autos.
8. Trata-se de denúncia (ID n°. 28716840, páginas 2 a 5), em face da ré HAYDEE GARCEZ DE OLIVEIRA, na qual é acusada pela prática dos crimes previstos no art. 289, §1°, do Código Penal (moeda falsa) e do

art. 28, caput, da Lei n. 11.343/06 (porte de drogas para consumo pessoal).
9. Denúncia recebida em 29/01/2014.

10. Ré devidamente citado, apresentou defesa escrita (ID n° 28716840, páginas 59 e 63), na qual, em suma, pugna pela rejeição da denúncia e decorrente absolvição nos crimes imputados. Arrolou testemunha. Requereu
seja interrogada por videoconferência ou carta precatória.   

11. É o relatório, decido
12. A defesa em sede de resposta à acusação não trouxe preliminares prejudiciais nem teses defensivas que mereçam nova vistas ao MPF, vez que não aduziu fatos novos nem juntou documentos, apenas discordou dos fatos,

narrados na denúncia, de forma genérica.
13. Pois bem. Em cotejo com o alegado na denúncia e no que foi ventilado na resposta à acusação, não vislumbro motivos legítimos e sólidos para dar cabo antecipadamente à lide, não sendo, portanto, o caso de absolvição

sumária.
14. O artigo 397 do Código de Processo Penal prevê as hipóteses em que o juiz deverá absolver sumariamente o acusado, quais sejam: a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; b) a existência

manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; c) que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou d) extinta a punibilidade do agente.
15. Como se depreende das expressões “manifesta” e “evidentemente” veiculadas pelo dispositivo, somente em caso de absoluta certeza a respeito da inexistência da tipicidade ou da ilicitude do fato típico ou da culpabilidade

ou extinta a punibilidade do agente está o juiz autorizado a absolver o acusado sumariamente.
16. Observo que a defesa do acusado não aponta, de forma “manifesta” e “evidentemente”, a inexistência da tipicidade ou mesmo da ilicitude do fato típico, sendo assim, não havendo hipóteses de ABSOLVIÇÃO

SUMÁRIA, o feito deve ter regular prosseguimento.
17. Designo audiência de instrução, a ser realizada na sede deste Juízo Federal, no dia 13 de agosto de 2020, às 14h00min (horário local de MS) /15h00min (horário oficial de Brasília), na qual serão

realizadas as oitivas das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa (por videoconferência via link), e o interrogatório da ré.
18. A ré deverá declinar se deseja comparecer à Subseção Judiciária de Ponta Porã ou se fará o acesso via link, no prazo de até 5 dias antes da realização da audiência, sob pena de se entender o desinteresse no

comparecimento e exercício do direito ao silêncio. A participação da ré na audiência, caso queira o acesso via link, ocorrerá pelo Sistema Cisco.
19. Alerto, por precaução, que prejuízos a atos processuais decorrentes do não comparecimento de policiais serão passíveis de responsabilidade judicial, bem como encaminhamento para providências no

âmbito administrativo, sem prejuízo da responsabilidade penal por desobediência e cominação de multa pessoal aos responsáveis pelo não cumprimento da ordem judicial
20. Requisitem-se as testemunhas, arroladas pela acusação, com o fornecimento do link para que, no dia e horário marcados, possam conectar-se à sala virtual desta 2ª Vara Federal.
21. Intime-se a testemunha, arroladas pela defesa, com o fornecimento do link para que, no dia e horário marcados, possam conectar-se à sala virtual desta 2ª Vara Federal.
22. Intime-se a defesa constituída da ré, para no prazo de 05 (cinco) dias, subsequentes ao da conferência da digitalização, totalizando o prazo de 10 (dez) dias, para esclarecer em quais dos dois endereços constantes nos

autos, a ré deverá ser intimada. Com a juntada da resposta, expeça-se Carta Precatória para sua intimação.
23. Publique-se para a defesa constituída. Vista ao MPF.
24. Cumpra-se.                

Ponta Porã/MS, 05 de maio de 2020.

 

(assinado digitalmente)

VITOR FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

Cópia da presente decisão servirá de Carta Precatória nº. 100/2020-SC, à Comarca de Padre Bernardo/GO para:

a) intimar a ré HAYDEE GARCEZ DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, com ensino médio completo, portadora do RG nº. 1967816 SSP/GO e inscrita no CPF sob nº. 634.567.881-34, nascida aos 13/06/1968 em
Brasília/DF, filha de Manoel Garcez de Oliveira e Eurides Pereira de Oliveira, Rua sem nome, Gleba F, Casa 02, Vale das Macieiras Mariapolis, em Padre Bernardo/GO, CEP: 73700-000 , acerca da audiência
designada para o dia e horário acima mencionados na qual será realizada a oitiva das testemunhas comuns e seu interrogatório, oportunidade em que a ré deverá declinar se deseja comparecer à Subseção Judiciária de Ponta
Porã ou se fará o acesso via link, no prazo de até 5 dias antes da realização da audiência, sob pena de se entender o desinteresse no comparecimento e exercício do direito ao silêncio. A participação do réu na audiência, caso
queira o acesso via link, ocorrerá pelo Sistema Cisco. Assim, deverá ser providenciada a conexão, no dia e horário marcados, no link https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US. Quaisquer dúvidas podem ser tiradas no
manual do sistema: http://intranet.trf3.jus.br/documentos/rvio/Manual_de_Usuario_TRF3_v2.2.docx;

 

 

Cópia da presente decisão servirá de Carta Precatória nº. 101/2020-SC, à Subseção Judiciária de Goiânia/GO para:

a. Intimar a ré HAYDEE GARCEZ DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, com ensino médio completo, portadora do RG nº. 1967816 SSP/GO e inscrita no CPF sob nº. 634.567.881-34, nascida aos 13/06/1968
em Brasília/DF, filha de Manoel Garcez de Oliveira e Eurides Pereira de Oliveira, Rua 55, esquina com Rua 72, nº. 703, Centro, em Goiânia/GO, telefones (27) 9 9274-2970 - contatos do filho Marcelo: 62
3224-5934, 62.8458-3818, 62.8116-2841, 62.93937097, acerca da audiência designada para o dia e horário acima mencionados na qual será realizada a oitiva das testemunhas comuns e seu interrogatório,
oportunidade em que a ré deverá declinar se deseja comparecer à Subseção Judiciária de Ponta Porã ou se fará o acesso via link, no prazo de até 5 dias antes da realização da audiência, sob pena de se entender o
desinteresse no comparecimento e exercício do direito ao silêncio. A participação do réu na audiência, caso queira o acesso via link, ocorrerá pelo Sistema Cisco. Assim, deverá ser providenciada a conexão, no dia e
horário marcados, no link https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US. Quaisquer dúvidas podem ser tiradas no manual do sistema:
http://intranet.trf3.jus.br/documentos/rvio/Manual_de_Usuario_TRF3_v2.2.docx;

 

b. Intimar a testemunha, arrolada pela defesa, MARCELO ARAUJU DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n°. 996.258.141-91, portador do RG n°. 435.2551- DGPC/GO, residente na Rua 55, N.° 703,
CENTRO, em Goiânia/GO. CEP: 74.055-150, para que providencie o acesso desses ao link https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US. As oitivas das testemunhas ocorrerão pelo Sistema Cisco. Quaisquer dúvidas
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podem ser tiradas no manual do sistema: http://intranet.trf3.jus.br/documentos/rvio/Manual_de_Usuario_TRF3_v2.2.docx.

 

Cópia da presente decisão servirá de ofício nº 400/2020, à/ao Inspetor (a) -chefe de Polícia Rodoviária Federal em Dourados/MS, via e-mail (COM A/R - AVISO DE RECEBIMENTO), com a finalidade de
requisitar as testemunhas:

1) SOLANGE TERUYA DE OLIVEIRA, policial rodoviário federal, matricula 1199993, lotada e em exercício na 3º DEL/DPRF/DRS/MS.

2) LUIS FABIO BENITEZ LOBATO, policial rodoviário federal, matrícula 1503250, Iotado e em exercício na 3ª DEL/DPRF/DRS/MS

para que providenciem o acesso desses ao link https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US. As oitivas das testemunhas ocorrerão pelo Sistema Cisco. Quaisquer dúvidas podem ser tiradas no manual do
sistema: http://intranet.trf3.jus.br/documentos/rvio/Manual_de_Usuario_TRF3_v2.2.docx.

E-mail: del04p01.ms@prf.gov.br

Endereço: Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema - Ponta Porã - MS. CEP: 79900-000

Telefone: 0xx67 3431-1608/00xx67 3431-1336

E-mail: ppora-se02-vara02@trf3.jus.br  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001567-22.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MARIA ISABEL ESTIGARRIBIA DO AMARAL, MARIA ISABEL ESTIGARRIBIA DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: ISABEL CRISTINA DO AMARAL - MS8516
Advogado do(a) AUTOR: ISABEL CRISTINA DO AMARAL - MS8516
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Com a entrada em vigor do CPC/2015, não há que se falar em juízo de admissibilidade da apelação, devendo o feito ser remetido ao E. TRF3 tão logo apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto.

Por tal razão, intime-se a parte APELADA para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Apresentada a peça ou decorrido o prazo, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do apelo.

Expeça-se o necessário.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0002485-19.2016.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
REU: ANGELO GUIMARAES BALLERINI, JOSE CARLOS GUIMARAES BALLERINI, VALDENIR PEREIRA DOS SANTOS, FABIO GARCETE, OZIEL VIEIRA DE SOUZA, DIOGO
MACHADO DOS SANTOS LEITE, APARECIDO MENDES DA LUZ JUNIOR, CLEBERSON JOSE DIAS, ANDRE LUIZ CASALLI, JOSE MARCOS ANTONIO, CLEVERTON DA CUNHA
PESTANA, ROGERIO RODRIGUES DE LIMA, VALDECIL DA COSTA LOYO, JOSEMAR DOS SANTOS ALMEIDA, ERICO PEREIRA DOS SANTOS, ADEL PEREIRA ACOSTA, SIDNEI
LOBO DE SOUZA, JEAN FELIX DE ALMEIDA, ALTAIR GOMES DE ANDRADE, ELCIO ALVES COSTA, APARECIDO CRISTIANO FIALHO, GILVANI DA SILVA PEREIRA, JOACIR
RATIER DE SOUZA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS, ALISSON JOSE CARVALHO DE ALMEIDA
Advogados do(a) REU: MARIVALDO COAN - MS8664, JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR - SP112111, CEZAR ROBERTO BITENCOURT - DF20151
Advogados do(a) REU: MARIVALDO COAN - MS8664, JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR - SP112111, CEZAR ROBERTO BITENCOURT - DF20151
Advogado do(a) REU: LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO - PR21835
Advogados do(a) REU: DOUGLAS ORTIZ DA SILVA JUNIOR - MS24158, ARTHUR RIBEIRO ORTEGA - MS19732
Advogado do(a) REU: FLAVIO MODENA CARLOS - PR57574
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogados do(a) REU: JOAN CARLOS XAVIER BISERRA - MS22491, ARTHUR RIBEIRO ORTEGA - MS19732
Advogado do(a) REU: EDSON MARTINS - MS12328
Advogado do(a) REU: FABIO ADRIANO ROMBALDO - MS19434
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: EDSON MARTINS - MS12328
Advogado do(a) REU: DIEGO MARCOS GONCALVES - MS17357
Advogado do(a) REU: JOAN CARLOS XAVIER BISERRA - MS22491
Advogado do(a) REU: EDSON MARTINS - MS12328
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ALI EL KADRI - MS10166
Advogado do(a) REU: SANDRO SERGIO PIMENTEL - MS10543
Advogado do(a) REU: HUGO BENICIO BONFIM DAS VIRGENS - MS9287
Advogados do(a) REU: EDERSON DUTRA - MS19278, MARIA PAULA DE CASTRO ARAUJO - MS19754-B, DIEGO MARCOS GONCALVES - MS17357
Advogados do(a) REU: MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL - MS12965, LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL - MS8195
Advogado do(a) REU: PEDRO NAVARRO CORREIA - MS12414
Advogado do(a) REU: IVO BARBOSA NETTO - MS19609
Advogado do(a) REU: DIEGO MARCOS GONCALVES - MS17357
 

     D E C I S Ã O
 

1. Vistos, etc.
2. Compulsando-se os autos, se faz importante tecer algumas considerações e esclarecimentos acerca da natureza jurídica das solturas e atual status libertatis dos acusados JOSÉ CARLOS GUIMARÃES

BALLERINI e SIDNEI LOBO DE SOUZA (este último permanece preso por força de outro processo), todas baseadas nas decisões liminares nos HC`s 5007395-35.2020.4.03.0000 e 5008453-
73.2020.4.03.0000 ambos da 11ª Turma do TRF3.

3. Reanalisando as decisões liminares supramencionadas e seus efeitos, verifica-se que, na verdade, o E. Tribunal revogou a prisão preventiva e concedeu LIBERDADE PROVISÓRIA cumulada com medidas
cautelares aos acusados JOSÉ CARLOS GUIMARÃES BALLERINI e SIDNEI LOBO DE SOUZA, sendo uma delas ipsis literis:
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“Recolhimento do paciente em sua residência em período integral, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial, cumulada com monitoração eletrônica, nos termos do art. 319, IX do CPP,
desde que a implementação da tornozeleira eletrônica seja possível jurídica e operacionalmente, sendo que a fiscalização dessas medidas poderá ser realizada pelo Juízo da Comarca em que reside o
paciente mediante expedição de carta precatória.”.

4. Entretanto, nos despachos de ID`s 30970056 e 31364593 que exarou as determinações para o efetivo cumprimento daquelas ordens, foi considerado que os acusados deveriam se apresentar/recolher (JOSÉ
CARLOS que estava foragido) e sair da unidade penal (no caso de SIDNEI que estava preso) para que fossem para prisão domiciliar com monitoramento eletrônico, e diante disso foram expedidos Mandado de
Prisão Domiciliar/Termo de Compromisso para JOSÉ CARLOS e Ordem de Liberação/Termo de Compromisso para a prisão domiciliar para SIDNEI.

5. Diante desse cenário, imperioso proceder à algumas retificações a fim de se evitar expectativas de direitos.
6. Veja-se que se faz relevante para o jus puniendi estatal a natureza jurídica do atual estado de liberdade dos acusados, pois ela afeta diretamente direitos relativos à cumprimento de eventual penal aplicada, tais como

detração, regime inicial e sua progressão, etc.
7. A prisão domiciliar é contada como pena cumprida para todos os efeitos, enquanto que a liberdade provisória, mesmo que cumulada com medida cautelar que restringe o espectro ambulatorial dos acusados (como é o

caso dos autos) não tem esse condão.
8. Nota-se que o que o E. Desembargador Relator quis foi dar liberdade condicionada e monitorada ao acusado, e não substituir a segregação preventiva em estabelecimento penal por domiciliar, o que em nenhum momento

foi citada na decisão liminar.
9. Dito isto, para que não se crie expectativas quanto à eventual direito relativo à prisão domiciliar, que não é o caso dos autos, e para que fique clara a natureza do status libertatis do acusado JOSÉ CARLOS

GUIMARÃES BALLERINI, DECLARO expressamente que ele atualmente goza de liberdade provisória com medidas cautelares e não está em prisão domiciliar.
10. Vale destacar que o mesmo raciocínio acima se aplica ao acusado SIDNEI LOBO DE SOUZA, se vier a ser solto, eis que deveria estar em liberdade pelos mesmos motivos que JOSÉ CARLOS, mas permanece

preso preventivamente por força de outro processo judicial que tramita na Subseção Judiciária de Naviraí/MS (0000125- 06.2019.4.03.6006).
11. Ainda, note-se que, no caso de SIDNEI, os efeitos fáticos da expedição de “ordem de liberação” ao invés de “alvará de soltura”, neste caso, são exatamente os mesmos, vale dizer, o acusado foi liberado NESTE

PROCESSO do estabelecimento penal para que fosse para a sua residência para que lá, sob monitoração eletrônica, ficasse recolhido até ulterior decisão judicial.
12. Os termos do Termo de Compromisso inserto na “ordem de liberação” de SIDNEI expedida também seriam os mesmos que constariam de um “alvará de soltura, e, portanto, são válidos, estão em plena vigência e

deverão ser cumpridos (quando de fato for posto em liberdade), sob pena de revogação do benefício.
13. Outro ponto observado é que junto ao BNMP2 o status do acusado JOSÉ CARLOS é “em liberdade”, enquanto que SIDNEI aparece como “preso provisório” por estar preso por outro processo, e dessa forma não

há nenhum prejuízo aos acusados no que toca a esse banco de dados.
14. Assim, a despeito dos documentos expedidos para a soltura (no caso de SIDNEI) e inicio do cumprimento da medida cautelar (no caso de JOSÉ CARLOS) terem nomes diversos, a finalidade foi plenamente atingida e,

sendo assim, pelo princípio da instrumentalidade das formas e economia processual, não há necessidade de expedição de outros documentos para substituir os já expedidos e devidamente cumpridos.
15. Tendo em vista que o acusado JOSÉ CARLOS já está recolhido em sua casa e compareceu à unidade apontada pela AGEPEN onde foi instalada a tornozeleira eletrônica, conforme informado por seu advogado do ID

32304644, RECOLHA-SE junto a Autoridade Policial o Mandado de Prisão Domiciliar 01/2020 (ID 31223904) expedido à DPF em 22/04/2020 (ID 31293821).
16. Essas são as considerações relativas aos acusados JOSÉ CARLOS e SIDNEI LOBO.
17. Agora, passo a decidir quanto ao cumprimento das liminares relativas à revogação das prisões preventivas de CLEVERTON e APARECIDO (HC 5008511-76.2020.4.03.0000 também da 1ª Turma do TRF3), cujas

determinações deste Juízo para o fiel cumprimento delas estão na decisão de ID 31364593, retificada para sanar erros materiais no despacho de ID 31403117.
18. No caso desses dois acusados (CLEVERTON e APARECIDO) a solução é outra, tendo em vista que:

a. não há nos autos notícia do cumprimento pela PF dos Mandados de Prisão Domiciliar 02 e 03/2020 (ID`s 31441079 e 31441426) expedidos em 29/04/2020 (ID 31530076);
b. a defesa deles devidamente intimada, não informou ao Juízo se seus clientes, à semelhança da defesa de JOSÉ CARLOS, já estão cumprindo a decisão liminar no HC, vele dizer, se estão recolhidos em suas

residências, ou justifique o porquê do não cumprimento (vide item 8 da decisão ID 31364593).
19. Assim, com base nas considerações supra acerca do status libertatis dos acusados que tiveram as suas prisões preventivas revogadas nas decisões liminares em HC, REVOGO especificamente o item 03 (três) da

decisão de ID 31364593 que tem o seguinte teor:

“Por outro lado, na sequência, EXPEÇAM-SE mandados de prisão domiciliar e seus respectivos Termos de Compromisso e encaminhe-se à Delegacia de Polícia Federal em Ponta Porã/MS para
cumprimento, colocando os acusados CLEVERTON e APARECIDO reclusos em suas residências, cujos endereços são é Rua Roberto Joao Ritter, 647, bairro Manoel Farias,
Eldorado/MS e Avenida Francisco Guarda, 556, Iguatemi/MS respectivamente.”

20. RECOLHAM-SE junto à Autoridade Policial os Mandados de Prisão Domiciliar 02 e 03/2020 (ID`s 31441079 e 31441426) expedidos à DPF.
21. Ante essa deliberação, como os acusados CLEVERTON e APARECIDO não estão presos, e tiveram suas prisões preventivas revogadas, não há se falar em expedição de alvará de soltura.
22. Contudo, a ordem de recolhimento domiciliar deve ser cumprida sponte propria pelos beneficiários da decisão, sob pena de, após oitiva do Ministério Público Federal, ser proferida nova ordem de prisão preventiva

diante do descumprimento das medidas cautelares.
23. Assim, CONCEDO NOVAMENTE, o prazo de 02 (dois) para que a defesa de CLEVERTON e APARECIDO informe ao Juízo o cumprimento da medida cautelar (recolhimento domiciliar e aguardar ulteriores

instruções para a instalação da tornozeleira eletrônica) por parte de seus clientes, ou desde logo, justifique (se existir justificativa plausível) o não cumprimento, sob pena de ser-lhes decretada a prisão preventiva.
24. Acrescenta-se, por oportuno, que quanto ao status libertatis do acusado DIOGO MACHADO DOS SANTOS LEITE não há nada a ser esclarecido ou declarado, uma vez que por falta de equipamento de

tornozeleira eletrônica à época do cumprimento da liminar em HC que revogou sua prisão preventiva, foi posto em liberdade mediante a expedição de Alvará de Soltura e Termo de Compromisso, para “recolhimento do
paciente em sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial", conforme decisão de ID 30609341.

25. No que tange ao Réu ALTAIR GOMES DE ANDRADE, petição ID 32451795, constata-se que foi proferida pelo Juízo de 1º grau decisão que revogou sua prisão preventiva (ID 29925323, fls. 4902) e determinou a
comunicação da revogação ao Relator no HC 176.977,    proferida em 21/01/2020, ofício expedido em 22/01/2020 (fls. 4911 e 4913).

26. De pronto, impende ressaltar que o número do Habeas Corpus consignado na decisão de 1º grau está equivocado e por consequência o ofício foi encaminhado para autos diversos, eis que a numeração correta seria HC
177.949.

27. Ainda, em uma análise inicial da decisão da Turma do Supremo Tribunal Federal proferida no HC 177.949 em 18/02/2020, compreendeu-se que ocorrera a reforma da liminar e o consequente restabelecimento da prisão
preventiva. No entanto, melhor apreciando o andamento constante no site da Suprema Corte, apura-se que a Turma, por maioria, não conheceu da impetração e revogou a medida liminar anteriormente deferida.

28. Nessa toada, com arrimo na primeira interpretação realizado por este Magistrado quanto a decisão da Suprema Corte, determinou-se a expedição do mandado de prisão preventiva do Réu Altair, considerando que a
decisão posterior do Supremo prevalece a decisão de revogação proferida em 1º grau, mandado de prisão que se encontra em aberto no BNMP.

29. Por conseguinte, não há que se falar em equívoco no e-mail expedido pelo SERVIDOR à polícia federal, eis que efetivamente consta mandado de prisão em aberto. Friso que o Sr. Valdiram, responsável pela elaboração
do e-mail, tem se mostrado zeloso e diligente em suas responsabilidades.

30. Nessa esteira, conforme salientando no item 27, a Suprema Corte não conheceu da impetração e revogou a medida liminar anteriormente deferida, assim, permanece válida a última decisão que apreciou os requisitos para
preventiva e conclui pela sua inexistência (ID 29925323, fls. 4902).

31. Portanto, recolha-se junto à Autoridade Policial o mandado de prisão em face de ALTAIR GOMES DE ANDRADE e retifique-se o BNMP, referente aos autos 0002486-04.2016.403.6005, considerando que
vigora a decisão que revogou sua prisão preventiva (ID 29925323, fls. 4902).

32. OFICIE-SE à DPF em Ponta Porã/MS e em Naviraí/MS, por meio de seus e-mails institucionais, ou por outro meio expedito disponível (COM AVISO DE RECEBIMENTO), encaminhando-lhes cópia desta
decisão e para que DEIXEM de CUMPRIR os Mandados de Prisão Domiciliar 01, 02 e 03/2020, contra JOSÉ CARLOS GUIMARÃES BALLERINI, APARECIDO MENDES DA LUZ JUNIOR e
CLEVERTON DA CUNHA PESTANA, bem como o Mandado de Prisão Preventiva 0002486-04.2016.4.03.6005.01.0087-06 contra ALTAIR GOMES DE ANDRADE.

33. Ante as informações acostadas, OFICIE-SE à VEPIN e à Vara de Execução em Meio Aberto de Eldorado/MS, por meio de seus e-mails institucionais, ou por outro meio expedito disponível (COM AVISO DE
RECEBIMENTO), encaminhando-lhes cópia desta decisão e dos documentos constantes da informação de ID 32508811, para ciência das irregularidades junto ao BNMP2 em relação ao acusado ALTAIR
GOMES DE ANDRADE (ao que parece, smj, há necessidade de registro do alvará de soltura/ordem de liberação quando da progressão de regime para o aberto, situação que ocorreu nos autos 0001072-
91.2019.8.12.0019), e para que procedam as regularizações/registros que entenderem necessários junto aquele banco de dados (ressalto que não há mandado de prisão em aberto em face de Altair oriundo deste e dos
autos 0002486-04.2016.403.6005).

34. Feitas essas considerações, expeçam-se o necessário, e tornem conclusos para apreciação do que requerido na fase do art. 402, do CPP.
35. Publique-se.
36. Ciência ao MPF.
37. Cumpra-se.

Ponta Porã/MS, 20 de maio de 2020.

 

NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE

Juiz Federal

 

A cópia deste despacho servirá de:

Ofício 515/2020-SC, à Delegacia de Polícia Federal em Ponta Porã/MS, para fins de cumprimento do descrito no item 32.

E-mail: dpf.cm.ppa.srms@dpf.gov.br

 

Ofício 516/2020-SC, à Delegacia de Polícia Federal em Naviraí/MS, para fins de cumprimento do descrito no item 32.

 

Ofício 527/2020-SC, à Vara de Execução Penal do Interior - VEPIN, para fins do descrito no item 33.

E-mail: expenalinterior@tjms.jus.br

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2760/2796

mailto:dpf.cm.ppa.srms@dpf.gov.br
mailto:expenalinterior@tjms.jus.br


Anexos: documentos constantes da informação de ID 32508811.

 

Ofício 528/2020-SC, à Vara de Execução em Meio Aberto de Eldorado/MS (SEEU), para fins de cumprimento do descrito no item 33.

E-mail: eld-1v@tjms.jus.br

Anexos: documentos constantes da informação de ID 32508811.

 

 
 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000894-90.2014.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
REU: ROBERVAL COELHO ROJAS
Advogado do(a) REU: LINDOMAR AFONSO VILELA - MS5142
 

D E C I S Ã O

 

1. Vistos em decisão. 
2. Recebida a denúncia bem como apresentada a resposta à acusação.
3.  A defesa, em sede de resposta à acusação, alegou preliminar de atipicidade material da conduta em razão do princípio da insignificância. Entretanto, cabe ressaltar que a tese defensiva já encontra-

se superada, nestes autos, conforme a decisão, proferida pela instância superior, que deu provimento a Recurso em Sentido Estrito, do órgão acusador, e recebeu a denuncia (ID n°. 21693844, página 60).
4. Ademais, não trouxe outras preliminares prejudiciais, vez que não aduziu fatos novos nem juntou documentos, pugnando, ainda, para discutir o mérito no momento oportuno.
5.  Lado outro, o artigo 397 do Código de Processo Penal prevê as hipóteses em que o juiz deverá absolver sumariamente o acusado, quais sejam: a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude

do fato; b) a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; c) que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou d) extinta a punibilidade do agente. 
6. Como se depreende das expressões “manifesta” e “evidentemente” veiculadas pelo dispositivo, somente em caso de absoluta certeza a respeito da inexistência da tipicidade ou da ilicitude do fato típico ou

da culpabilidade ou extinta a punibilidade do agente está o juiz autorizado a absolver o acusado sumariamente.
7. Observo que a defesa do acusado não aponta, de forma “manifesta” e “evidentemente”, a inexistência da tipicidade ou mesmo da ilicitude do fato típico.
8. Pois bem. Em cotejo com o alegado na denúncia e no que foi ventilado na resposta à acusação, não vislumbro motivos legítimos e sólidos para dar cabo antecipadamente à lide, sendo assim, não havendo

hipóteses de ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA, o feito deve ter regular prosseguimento.
9. Tendo em vista, o oferecimento de proposta de suspensão condicional (ID n°. 31177820), designo audiência admonitória para o dia 13 de agosto de 2020, às 15h:00min (horário local de MS) , a

qual será realizada preferencialmente por videoconferência pelo sistema Cisco Meeting, pelo seguinte link: https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US (sala 80153) e, somente em caso de impossibilidade
comprovada, as partes e seus representantes, poderão comparecer à sala de audiências da 2ª Vara Federal, isso, em atenção às orientações de distanciamento social para o enfrentamento à COVID-19, nos termos da
Portaria Conjunta Nº 1/2020 - PRESI/GABPRES, de 12 de março de 2020.

10. Outrossim, visando à economia e celeridade processual, princípios constitucionais explicitos no art. 5º, inciso LXXVIII, de nossa Constituição Federal, em caso de recusa, pelo acusado, da proposta
oferecida pelo Ministério Público Federal, a audiência admonitória se converterá em audiência de instrução. Sendo assim, intimem-se as testemunhas, para que, na forma estabelecida acima, se conectem
e aguardem as orientações do MM. Juiz Presidente do ato.

11. Oficiem-se ao 14 º Batalhão de Polícia Rodoviária Militar em MS e ao Departamento de Operações de Fronteira - DOF, por meio de seus e-mails institucionais, ou por outro meio expedito
disponível (COM AVISO DE RECEBIMENTO), cientificando os superiores hierárquicos das testemunhas ao final mencionadas, para que as apresentem na audiência designada. E, ainda, para se evitar eventuais
prejuízos à prestação jurisdicional, os respectivos superiores deverão, assim que tomarem conhecimento deste, adotar imediatamente as seguintes providências:

a) Seja comunicado ao Juízo se os ditos policiais, eventualmente, mudaram de unidade, indicando, se for o caso, para onde foram deslocados;

b) Seja comunicada incontinenti eventuais férias das testemunhas;

c) Que os referidos policiais não sejam indicados/designados para missões/cursos ou outras diligências que prejudiquem as suas presenças na audiência ora designada.

12. Alerto, por fim, que prejuízos a atos processuais decorrentes do não comparecimento de policiais serão passíveis de responsabilidade judicial, bem como encaminhamento para
providências no âmbito administrativo, sem prejuízo da responsabilidade penal por desobediência e cominação de multa pessoal aos responsáveis pelo não cumprimento da ordem judicial.

13. Com relação as testemunhas arroladas pela defesa (ID n°. 21693844, página 91), concedo prazo de 05 (cinco) dias, para que a defesa demonstre a relevância da oitiva de cada uma, nos termos
do art. 208, §2º do CPP, devendo haver indicação especificada de qual fato justifica a necessidade da oitiva, sob pena de indeferimento. Anoto, que não deverão ser ouvidas, como testemunhas, pessoas que nada
souberem sobre fatos que interessem à decisão da causa, bem como a relação delas com os fatos narrados na denúncia.

14. Destaca-se, ainda, que o depoimento das testemunhas meramente abonatórias e sem conhecimento dos fatos narrados na inicial poderá ser substituído por declarações escritas, juntadas até a data da audiência de
instrução e julgamento, às quais será dado o mesmo valor dos depoimentos orais.

15. Por fim , caso sejam necessárias as oitivas, a defesa deverá colaborar com a Justiça, no sentido de que as apresentem independente de intimação ou, ainda, com o fornecimento de meios alternativos e eficazes de
intimações das testemunhas, notadamente, correio eletrônico/e-mail (COM AVISO DE RECEBIMENTO), considerando o cenário já mencionado, sobre a pandemia do COVID-19 e as normas de distanciamento
social.

16. Prossigo.
17. Defiro parcialmente o item “4”, a cota ministerial (ID n°. 21693844, página 4), tendo em vista tratar-se de suposto delito de competência da Justiça Federal. Assim, entendo que este Juízo somente pode mandar fazer

anotações junto aos órgãos de segurança pública da órbita federal, de forma a não se imiscuir na administração da Justiça no âmbito estadual. Portanto, comunique-se ao Instituto Nacional de Identificação (INI), por
meio da DPF em Ponta Porã/MS, para que proceda às anotações de praxe na folha do acusado.

18. Acerca do requerimento de item "5", o qual desde já defiro, aguarde-se a realização da audiência acima designada, para eventual expedição de ofício, à Delegacia de Polícia Federal em Ponta Porã/MS, requisitando
elaboração de laudo merceológico, da carga de cigarros apreendida na Noticia de Fato n. 1.21.005.000042/2014-29.

19. Junte-se, se houver, as mídias digitais compatíveis com este sistema e/ou arquivem-se, em Secretaria, as que forem incompatíveis, nos termos do artigo 231, do Provimento 01/2020 – CORE.
20. Façam-se as anotações pertinentes ao objeto do processo, conforme artigo 271, do Provimento 01/2020 - CORE.
21. Façam-se constar os prazos prescricionais, na forma dos artigos 269, § 1º e § 2º, e 271, parágrafo único, do Provimento 01/2020 - CORE.
22. Determino, se houver, o lançamento dos bens apreendidos junto ao Banco Nacional de Bens Apreendidos  do Conselho Nacional de Justiça, bem como a juntada do comprovante respectivo, na forma do artigo

288, do Provimento 01/2020 - CORE.
23. Quaisquer dúvidas para o acesso à sala virtual podem ser tiradas no tutorial do sistema no link: https://drive.google.com/open?id=1g0sb8w2ai96wOlBXnKNFoY0i7_CO5WEc
24. Expeça-se Mandado de Intimação ao réu.
25. Intime-se o Parquet desta decisão. Publique-se para a defesa constituída.
26. Cumpra-se.

Ponta Porã/MS, 25 de maio de 2020.

 

(assinado digitalmente)

NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE

Juiz Federal

 

 

CÓPIA DESTE SERVE DE:

MANDADO DE INTIMAÇÃO nº. 184/2020-SC, à Central de Mandados da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, para que se proceda ao necessário, com a honrosa colaboração, para os fins de INTIMAR:

ROBERVAL COELHO ROJAS, brasileiro, filho de Ramão Roberval Braga Rojas e Marilene de Lima Coelho, nascido em 18/04/1988, portador do RG n°. 1814309-1 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº. 019.957.201-
19, residente e domiciliado Rua Calógeras esquina com Rua 26 de Agosto, centro, em Campo Grande/MS, OU Rua Assunção Borba, n°. 313, Nova Lima, OU Rua Nefe Pael, n°. 1145, Nova Lima, todos
em Campo Grande/MS, dos termos desta decisão.

 

OFÍCIO n°. 561/2020-SC, ao 14º Batalhão da Polícia Rodoviária Militar de Mato Grosso do Sul, para fins de cumprimento do descrito nos itens 10 e 11. Testemunha a ser apresentada:
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CARLOS MARINHO DE AZEVEDO, Sargento da PM, Mat. 1076116, lotado e em exercício no 14º Batalhão de PoIícia Militar Rodoviário, localizado na Rua 26 de Agosto, nº 613, Centro, Campo Grande/MS.

e-mail:.14bpmrv@sejusp.ms.gov.br

 

OFÍCIO n°. 562/2020-SC, ao Departamento de Operações da Fronteira do Mato Grosso do Sul, para fins de cumprimento do descrito nos itens 10 e 11. Testemunha a ser apresentada:

RINALDO SEVERO DE SOUZA, Subtenente da PM, Mat. 1539800, lotado e em exercício no Departamento de Operações de Fronteira - DOF, Iocalizado na Rua Coronel Ponciano, nº. 400, Parque dos Jequitibás,
CEP: 79.831-230, Dourados/MS.

e-mail: dof@sejusp.ms.gov.br

 

OFÍCIO nº. 563/2020-SC, à Delegacia de Polícia Federal em Ponta Porã/MS, em cumprimento aos item 17.  

Deverá estar acompanhado da denúncia de ID nº. 21693844 (páginas  2 a 7) e da decisão de recebimento de ID n°. 21693844 (página 60).

e-mails: dpf.cartppa.srms@dpf.gov.br

dpf.cm.ppa.srms@dpf.gov.br

no.ppa.ms@dpf.gov.br

 

Endereço: Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema - Ponta Porã - MS. CEP: 79900-000

Telefone: 0xx67 3431-1608/00xx67 3431-1336

E-mail: ppora-se02-vara02@trf3.jus.br

 
 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000189-92.2014.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: ROBERTO OSEKO, MARCOS DREWS
Advogados do(a) REU: VANDREI NOGUEIRA DOS SANTOS - MS16365, TIAGO ROA OVELAR - MS14411
Advogados do(a) REU: JANIR GOMES - MS12487, SERGIO PAULO GROTTI - MS4412
 

D E C I S Ã O 

 

1. Em complemento à decisão de ID 32194460 e despacho de ID 31317194, quanto à audiência designada, retifico o horário da audiência a realizar-se dia 07/07/2020 para as 14h (horário de MS) e não as 15h, como
restou consignado na decisão referida. Mantenho, outrossim, os demais termos da decisão.

2. Destaco que a audiência de instrução, a ser realizada na sede deste Juízo Federal, será realizada preferencialmente por videoconferência pelo sistema Cisco Meeting, pelo seguinte link:
https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US (sala 80153) e, somente em caso de impossibilidade comprovada, as partes, seus defensores e testemunhas poderão comparecer à sala de audiências da 2ª
Vara Federal, isso, em atenção às orientações de distanciamento social para o enfrentamento à COVID-19, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1/2020 - PRESI/GABPRES, de 12 de março de 2020.

3. Quaisquer dúvidas para o acesso à sala virtual podem ser tiradas no tutorial do sistema no link: https://drive.google.com/open?id=1g0sb8w2ai96wOlBXnKNFoY0i7_CO5WEc
4. DEPREQUE-SE à Comarca de Bela Vista/MS, solicitando àquele Juízo a honrosa colaboração de exarar seu “CUMPRA-SE” para os fins da INTIMAÇÃO do acusado Roberto Oseko para ciência da

designação da audiência supra. Cópia deste despacho serve de Carta Precatória n. 155/2020 à Comarca de Bela Vista/MS.
5. DEPREQUE-SE à Comarca de Maracaju/MS, solicitando àquele juízo a honrosa colaboração de exarar seu "CUMPRA-SE" para os fins da INTIMAÇÃO do acusado Marcos Drews para ciência da

designação da audiência supra. Cópia deste despacho serve de Carta Precatória n. 157/2020-SC à Comarca de Maracaju/MS.
6. Os réus deverão declinar se deseja(m) comparecer à Subseção Judiciária de Ponta Porã ou se farão o acesso via link, no prazo de até 5 dias antes da realização da audiência, sob pena de se entender o desinteresse no

comparecimento e exercício do direito ao silêncio. A participação dos réus na audiência, caso queiram o acesso via link , ocorrerá nos termos acima elencados.
7. DEPREQUE-SE à Comarca de Jardim/MS, solicitando àquele juízo a honrosa colaboração de exarar seu "CUMPRA-SE" para os fins da INTIMAÇÃO das testemunhas comuns: 1) MOISÉS MORGIROT,

brasileiro, lavrador, portador da cédula de identidade RG n.° 635.778 SSP/MS, residente e domiciliado no Assentamento Recanto do Rio Miranda, lote n.° 37, em Jardim/MS; 2) ACIR FLORES PEREIRA,
brasileiro, lavrador, portador da cédula de identidade RG n.° 218.819 SSP/MS, residente e domiciliado no Assentamento Recanto do Rio Miranda, lote n.° 29, em Jardim/MS; 3) JOSÉ BONIFÁCIO DOS
SANTOS, brasileiro, construtor civil, portador da cédula de identidade RG n. 452.358 SSP/MS, residente e domiciliado no Assentamento Recanto do Rio Miranda, lote n.° 44, em Jardim/MS; 4) JOSÉ PEDRO
ZEMOLIN, brasileiro, construtor civil, portador da cédula de identidade RG n.° 1.780.019 SSP/MS, residente e domiciliado na Rua Benicius Pires de Freitas, n.° 90, Bairro Residencial Itamarati, em Jardim/MS;
5) ANDRÉ LUIZ ZIOLKOWSKI, brasileiro, lavrador, portador da cédula de identidade RG n° 468.504 SSP/MS, residente e domiciliado no Assentamento Recanto do Rio Miranda, lote n.° 67, em Jardim/MS;
6) ADÃO MURTINHO BRITES, brasileiro, lavrador, portador da cédula de identidade RG n.° 66.203 SSP/MS, residente e domiciliado no Assentamento Recanto do Rio Miranda, lote INCRA, em Jardim/MS;
e 7) SEVERINO PIO DE OLIVEIRA, brasileiro, lavrador, portador da cédula de identidade RG n.° 511.143 SSP/MS, residente e domiciliado no Assentamento Recanto do Rio Miranda, lote INCRA, em
Jardim/MS, para ciência da designação da audiência supra. Cópia deste despacho serve de Carta Precatória n. 156/2020-SC à Comarca de Jardim/MS.

8. Expeça-se MANDADO DE INTIMAÇÃO para intimação da testemunha comum JOSÉ CARLOS BALESTIERI, brasileiro, pecuarista, portador da cédula de identidade RG n.° 718.087 SSP/MS,
residente e domiciliado na Avenida Brasil, n.° 3.974, Apartamento 113, Bairro Centro, em Ponta Porã - MS. Cópia deste despacho serve de Mandado de Intimação n. 186/2020/SC.

9. Instrua-os com cópia da decisão de ID 31294460 e do despacho de ID 31317194.
10. As partes deverão acompanhar diretamente no juízo deprecado os atos do processo, independentemente de novas intimações, nos termos da sumula 273 do STJ[1].
11. Publique-se para a defesa constituída. Intime-se o MPF.
12. Cumpra-se.               

 

Ponta Porã/MS, 27 de maio de 2020.

 

 

[1] Art. 262.  A carta tem caráter itinerante, podendo, antes ou depois de lhe ser ordenado o cumprimento, ser encaminhada a juízo diverso do que dela consta, a fim de se praticar o ato.

Parágrafo único.  O encaminhamento da carta a outro juízo será imediatamente comunicado ao órgão expedidor, que intimará as partes.

 

 

 

Endereço: Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema - Ponta Porã - MS. CEP: 79900-000
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PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300) Nº 0000001-60.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: ANDRE LUIS BERNARDO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) RÉU: TIAGO PAULINO CRISPIM BAIOCCHI - GO28286-A
 

D E CI S Ã O

 

 

Observo que a denúncia, embasada no Inquérito Policial nº 04/2018, da Delegacia da Polícia Federal, em Ponta Porã/MS, narra que, no dia 04 de janeiro, de 2018, por volta das 06hOOmin, na
Base Operacional Capey, situada na rodovia BR-463, altura do km 68, neste município de Ponta Porã/MS, ANDRÉ LIS BERNARDO DO NASCIMENTO transportou, após ter importado do Paraguai, sem autorização
legal ou regulamentar, 40,7 kg (quarenta quilos e setecentos gramas) de maconha.

Por esse conjunto, reputo que permite a inicial acusatória o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 41 do CPP.
Nessa linha, ademais, não vislumbro, numa cognição sumária, as hipóteses de rejeição da denúncia previstas no art. 395 do CPP, tendo em vista que a denúncia não é inepta, como dito, estão presentes os

pressupostos processuais e as condições para o exercício da ação penal, bem como há justa causa para o exercício da ação penal. 
Sendo assim, RECEBO A DENÚNCIA,  diante da existência de justa causa para a ação penal.
Consigno que adoto o rito ordinário também para a tramitação dos processos que envolvam a prática, em tese, de tráfico internacional de drogas, por força da disposição expressa do § 4º do artigo 394 do Código

de Processo Penal. Nesse sentido:

“Há, aqui, uma modificação, trazida pela Lei n. 11.719/08. O recebimento da peça acusatória se faz, agora, antes do oferecimento da resposta escrita, aplicando-se o art. 396, CPP, e não o art. 55 e o art. 56 da Lei
n. 11.343/06. Mas pode-se perguntar: a Lei n. 11.343/06 não é lei especial, não modificável por lei geral? Em princípio, sim. Exceto quando houver previsão legal em sentido contrário, que é exatamente o caso. Ver,
no ponto, o art. 394, § 4º, do CPP, mandando aplicar as disposições do art. 395, do art. 396 e do art. 397, CPP, a todos os procedimentos da primeira instância, sejam de rito comum, sejam especiais, à exceção
dos Juizados Especiais Criminais, não incluído na regra do art. 396, e o Tribunal do Júri, já regulamentado no próprio Código. Buscou-se, então, a unificação de procedimentos”. 

In OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de processo penal. 16. ed. atual. São Paulo: Atlas, 2012, p. 791.
Destaco, outrossim, que o rito ordinário é mais amplo e mais célere e, portanto, mais favorável ao exercício da ampla defesa e do contraditório, notadamente com a realização do interrogatório ao final da instrução,

e a possibilidade de arrolar número maior de testemunhas. 
 Acentuo ser esse o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: HABEAS CORPUS 0021008-52.2016.4.03.0000, Relator (a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO,

Órgão Julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 14/02/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017 e APELAÇÃO CRIMINAL 0012410-09.2011.4.03.6104, Relator
a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 16/11/2015, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2015.

Cite(m)-se o(s)/a(s) acusado(s)/acusada(s) para que apresente(m) defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal. Caso não tenha(m) o(s)/a(s)
réu(s)/ré(s) condição(ões) para custear advogado particular ou não haja apresentação de defesa escrita no prazo, funcionará como defensora dativa a Drª Isabel Cristina do Amaral, OAB/MS 8.516, que deverá ser
intimada para apresentação da defesa, se for o caso, independentemente de novo despacho.

Nessa resposta, poderão ser arguidas preliminares e poderá ser alegado tudo o que interessar a defesa, poderão ser oferecidos documentos e justificações, especificadas as provas pretendidas e arroladas
testemunhas. Deverão essas ser qualificadas e deverá ser demonstrada a relevância da oitiva de cada uma, bem como a relação delas com os fatos narrados na denúncia.

Deverá haver a indicação de se essas testemunhas serão ouvidas neste juízo ou por meio de carta precatória ou videoconferência, bem como justificação, em qualquer dos casos, da eventual
necessidade de intimação dessas testemunhas para comparecimento à audiência na qual serão ouvidas, sendo que o silêncio será considerado como manifestação de que elas comparecerão independentemente de intimação (art.
396-A, CPP).

Anoto, por fim, que não deverão ser arroladas como testemunhas pessoas que nada souberem sobre fatos que interessem à decisão da causa, nos termos do art. 208, §2º do CPP, devendo haver
indicação especificada de qual fato justifica a necessidade da oitiva, sob pena de indeferimento.

Destaca-se que o depoimento das testemunhas meramente abonatórias e sem conhecimento dos fatos narrados na inicial poderá ser substituído por declarações escritas, juntadas até a data da audiência de
instrução e julgamento, às quais será

Concomitantemente transcorrerá para o réu o prazo de 05 (cinco) dias conferência dos documentos digitalizados, oportunidade em que deverá se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades e os
corrigindo incontinenti, em sendo o caso. Fica consignado que eventuais mídias relacionadas ao processo e/ou outros documentos não digitalizáveis estarão disponíveis, na Secretaria da vara, para cópia. 

Indefiro o pedido de juntada de certidão de antecedentes, pois como já vem sendo consignado em feitos anteriores: “não há razão para que o Juízo processante diligencie a fim de arrecadar elementos de
informação e/ou provas - exceto àquelas que estão sob o manto da reserva de jurisdição - para qualquer das partes.”. Nesse sentido veja-se: (TRF 3ª Região, Quinta Turma, Mandado de Segurança Criminal nº 0014891-
45.2016.403.0000/SP, Desembargador Federal Relator ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJ de 15/02/2017).

Portanto, cientifique-se o Ministério Público Federal de que fica sob sua responsabilidade juntar aos autos as certidões de antecedentes e/ou outros registros de incidências criminais que pesem contra o réu
(artigo 8º, II, III, V, VII e VIII, da Lei Complementar nº 75/93).

Finda a fase de conferência, arquive-se o feito físico.
Defiro o pedido de incineração da droga apreendida, ressalvada a quantidade necessária para contraprova. Comunique-se à DPF/PPA/MS.
Dada a alteração de endereço do réu, expeça-se precatória para a Comarca de Esmeraldas/MG, para fiscalização das cautelares diversas da prisão impostas ao réu.
Façam-se as anotações pertinentes ao objeto do processo, conforme artigo 271, do Provimento 01/2020 - CORE.

Façam-se constar os prazos prescricionais, na forma dos artigos 269, § 1º e § 2º, e 271, parágrafo único, do Provimento 01/2020 - CORE.

Determino, se houver, o lançamento dos bens apreendidos junto ao Banco Nacional de Bens Apreendidos do Conselho Nacional de Justiça, bem como a juntada do comprovante respectivo, na
forma do artigo 288, do Provimento 01/2020 - CORE.

Altere-se a classe processual para “ação penal”.

Comunique-se ao INI e ao Instituto de Identificação de Mato Grosso do Sul.

Intime-se o Parquet desta decisão.

Cumpra-se.

 

Cópia da presente decisão servirá de Carta Precatória nº 28/2020 para a vara competente da Comarca de Esmeraldas/MG:

1) Citar/intimar: ANDRÉ LUIS BERNARDO DO NASCIMENTO, brasileiro, filho de Manoel Aparecido Bernardo do Nascimento e Dineidi Aparecida Alves do Nascimento, nascido em 14/03/1990, natural
de Jaboticabal/SP, portador do RG n. 469171480 SSP/SP, inscrito no CPF n. 335.358.538-93, residente em casa de fazenda, região da Volta, s/nº, Bairro Volta, em Esmeraldas/MG, para que apresente defesa escrita, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal.

2) Intimar o(s)/a(s) réu(s)/ré(s) que, caso não tenha(m) condição(ões) para custear advogado particular ou não haja apresentação de defesa escrita no prazo, funcionará como sua defensora dativa a Drª Isabel Cristina do
Amaral, OAB/MS 8.516.

3) Intimar ANDRÉ para dar continuidade ao cumprimento das cautelares diversas da prisão a ele impostas e fiscalizar essas mesmas condições.

Instrua-se com cópia da denúncia, do seu recebimento e da decisão que impôs as cautelares diversas da prisão.

 

Ponta Porã/MS, 16 de março de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000603-92.2020.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: PREMIUM AGRO INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
REU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de ação proposta por PREMIUM AGRO INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA em face da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, em que reclama
a declaração de nulidade das multas arbitradas pela parte ré em seu desfavor no importe de R$ 8.022,00 (oito mil e vinte dois reais).

Defende, em suma, que não foi devidamente comunicada sobre os procedimentos que culminaram na imposição das sanções, e tampouco sobre a constituição dos créditos inscritos, o que torna os atos nulos.

Requer a concessão de tutela de urgência para que a parte ré se abstenha de incluir seus dados nos órgãos de proteção ao crédito, ou que providencie a sua baixa caso já efetivada a medida, até o julgamento da
demanda.

É o relato do necessário. Decido.

A tutela de urgência deverá ser concedida quando houver elementos nos autos a evidenciar a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC).

No caso dos autos, ao menos neste juízo de cognição sumária, não há prova da ilegalidade do ato praticado pela parte ré, uma vez que a parte autora se limitou a juntar os extratos das sanções lavradas em seu
desfavor.

Consigno, neste ponto, que o ato administrativo é dotado de presunção de legitimidade e veracidade, de modo que deve imperar até que seja confrontando por meio de prova razoável, a evidenciar a sua
irregularidade, o que não se dá, por ora, na hipótese desta causa.

De igual modo, não há prova de que a ré praticou ou está na iminência de praticar qualquer ato constritivo em face da autora, ou mesmo a sua inscrição nos órgãos restritivos.

Em razão do exposto, por entender não configurada a probabilidade do direito invocado, indefiro a tutela de urgência.

Contudo, aplicando por analogia o disposto no art. 151, II do CTN, desde já defiro a suspensão da exigibilidade do crédito e das inscrições nos serviços de proteção, caso a Autora realize o
deposito integral do valor das multas cobradas, incluindo juros e correção monetária. 

Havendo o deposito vista à parte Ré, para que no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste quanto ao montante, especificamente se corresponde a integralidade do débito.

Considerando a ubiquidade do processo eletrônico, Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente resposta no prazo legal.

Em havendo preliminares e/ou de novos documentos, intime-se a parte autora para apresentar impugnação.

Às providências e intimações necessárias.

 

Ponta Porã, 27 de maio de 2020.
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    D E S P A C H O

 

Com a entrada em vigor do CPC/2015, não há que se falar em juízo de admissibilidade da apelação, devendo o feito ser remetido ao E. TRF3 tão logo apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto.

Por tal razão, intime-se a parte APELADA para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Ainda, vistas à União Federal, nos termos do Despacho ID 32606702, bem como para manifestar-se acerca do recurso.

Apresentada a peça ou decorrido o prazo, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do apelo.

Expeça-se o necessário.

 

Ponta Porã, 27 de maio de 2020.

        

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000144-83.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: EUGENIA QUEIROZ DE OLIVEIRA, EUGENIA QUEIROZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591
Advogado do(a) AUTOR: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591
RECONVINDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos e da certidão do trânsito em julgado.

Intimem-nas também para, caso haja eventual interesse no cumprimento de sentença, requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo silêncio, arquivem-se os autos.

 

Ponta Porã, 27 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002166-90.2012.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA - MS3905
EXECUTADO: ISAAC RIBEIRO
Advogados do(a) EXECUTADO: JACQUES CARDOSO DA CRUZ - MS7738, ALEX VIEGAS DE LEMES - MS13545
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Petição ID 31702351: defiro.

Proceda-se à inclusão do advogado no cadastro de autuação, para que tenha acesso aos documentos constantes no ID 31535603.

Cumpra-se.             

 

PONTA PORã, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001269-91.2014.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: TAMARA HATSUMI PEREIRA FUJII - MS15335
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de pedido de ressarcimento proposto pela União Federal de valores assistenciais recebidos pela parte autora por conta de tutela antecipada concedida na sentença e revogada no acordão já transitado e julgado. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu no bojo da QO no RECURSO ESPECIAL Nº 1.734.698 -SP pela suspensão do processamento de todos os processos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou coletivos, que
versem acerca da questão submetida à revisão pertinente ao Tema n. 692/STJ que tramitem no território nacional, com a ressalva de incidentes, questões e tutelas, que sejam interpostas a título geral de provimentos de urgência
nos processos objeto do sobrestamento.

Nesse passo, como a questão tratada no presente feito diz respeito expressamente à solução deste tema, em que se determinou a suspensão dos processos e visando evitar divergência de julgamento, suspendo o processo até o
julgamento da QO no Recurso Especial nº 1.734.689-SP

Intime-se as partes sobre esta decisão. 

 

    PONTA PORã, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA (305) Nº 5000618-61.2020.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: YURI JOSE MARCELINO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA - MS8098
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando que, nesta data, proferi, nos autos nº 5000608-17.2020.403.6005 (ID 32799180), decisão de revogação da prisão preventiva do custodiado YURI JOSÉ MARCELINO DOS SANTOS, é certo que o
presente pedido perdeu o seu objeto.

Trasladem-se os documentos acostados pela defesa (ID 32776601 a 32776608) aos autos principais supramencionados. 

Publique-se. Após, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
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PONTA PORã, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000934-11.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: GENESIO FLORENCIO DA SILVA, JOSE ZILMAR CAROLA
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA - SC52897
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA - SC52897
REU: UNIÃO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Cuida-se de demanda proposta por GENESIO FLORENCIO DA SILVA e JOSÉ ZILMAR CAROLA em face da UNIÃO e do BANCO DO BRASIL S/A, em que reclama o pagamento de danos
materiais e morais.

Aduzem, em apertada síntese, que são militares da reserva e, ao sacarem o valor de sua conta PASEP, receberam a quantia de R$ 47,44 (quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) e de R$ 855,39
(oitocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e nove centavos)

Descrevem que, ao analisarem as microfilmagens e extratos da conta PASEP, constataram não ter havido o acréscimo da correção monetária, dos juros mínimos de 3% e do resultado líquido adicional (RLA),
conforme previsto em lei, o que culminou no levantamento das quantias irrisórias.

Com a inicial, vieram documentos.

O BANCO DO BRASIL S/A foi citado e apresentou a sua contestação, sustentando (i) a ausência de preenchimento dos requisitos legais à concessão de gratuidade de justiça ao autor e de interesse de agir;
(ii) a sua ilegitimidade passiva; (iii) a prescrição; (iv) a correção dos índices aplicados para atualização dos valores da conta PASEP; e (iv) a inocorrência de qualquer ato ilícito. Pleiteou pela improcedência e, em caso de
concessão dos pedidos, pela observância da proporcionalidade na fixação do valor devido.

Citada, a UNIÃO apresentou contestação, sustentando o advento da prescrição. No mérito, defende que não há irregularidade praticada. Pugnou pela improcedência do pedido.

A parte autora apresentou impugnação.

Houve a juntada de microfichas e extratos da conta PASEP dos autores.

Afastada a impugnação à gratuidade de justiça.

Indeferido o pedido de perícia contábil, o que foi objeto de agravo de instrumento, sem retratação do juízo.

Vieram os autos conclusos.

É o relato do necessário. Decido.

Denota-se dos autos que a parte autora alega que ao solicitar o saque do saldo do PASEP havia valor irrisório. Defende erro na aplicação da correção monetária e dos juros.

Não obstante haja legitimidade passiva da União para discussão relativa a expurgos inflacionários, a questão dos autos não se dirige à União. Isso porque a causa de pedir nos autos tem relação apenas com o
Banco do Brasil S/A, agente operador e depositário das contas de PASEP, nos termos da Lei Complementar 26/75.

Com efeito, o que se alega na petição inicial é que o saldo de cotas do PASEP do autor deixaram de ser corrigidas e remuneradas conforme determinação legal, sendo o Banco do Brasil o único legitimado a
responder à demanda, em face do seu dever de guarda e de remuneração das contas de acordo com a legislação aplicável.

Logo, não há que se falar em legitimidade passiva da União, tendo em vista que não cabe ao mencionado ente a administração dos valores depositados nas contas individuais do PIS/PASEP.

Consigno que o simples fato de a União possuir membros no Conselho Diretor do Fundo PIS/PASEP não implica dizer que possui legitimidade para verificar a regularidade na gestão das contas individuais da
parte autora, o que se inclui no âmbito de atribuição direta do Banco do Brasil.

De outro lado, o pleito autoral, em nenhum momento, referiu-se à ausência de depósitos na conta do PASEP pela União, a qual era responsável por creditar os valores até a promulgação da Constituição
Federal.

Portanto, a questão controversa se limita a eventual má gestão dos valores depositados na conta individual do PASEP, que, ao teor do que dispõe a Lei Complementar 8/1970, artigo 5º, é de responsabilidade
exclusiva do Banco do Brasil S/A.

Ressalto que a incorreção no cálculo da correção monetária não tem relação com o índice de correção monetária em si, mas, sim, se o Banco aplicou o índice de forma correta, conforme a legislação de vigência.

Por isso, nesse ponto, não há falar em precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido da legitimidade passiva da União, uma vez que a parte autora não discute, em momento algum, expurgos
inflacionários. Sequer indica índices de correção monetária diversos.

A questão referente a legitimidade da União Federal, em ação que envolva a correção monetária do saldo depositado em conta bancária do PASEP, tem o seguinte entendimento dominante na jurisprudência do
C. Superior Tribunal de Justiça:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PASEP. SAQUES INDEVIDOS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. BANCO DO BRASIL. INSTITUIÇÃO
GESTORA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SÚMULA 42/STJ. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE
DIREITO DA 12a. VARA CÍVEL DE RECIFE -PE.

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendimento predominante de que compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil
(sociedade de economia mista federal).

2. Incide, à espécie, a Súmula 42/STJ : Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu
detrimento.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 12a. Vara Cível de Recife -PE.

(CC 161.590/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/02/2019, DJe 20/02/2019).
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA CONTRA O BANCO DO BRASIL. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 42/STJ.

1. A ação ajuizada contra o Banco do Brasil S/A, objetivando o cálculo da correção monetária do saldo da conta vinculada ao PASEP e a incidência de juros, impõe a aplicação das regras de
fixação de competência concernentes às sociedades de economia, uma vez que o conflito de competência não é instrumento processual servil à discussão versando sobre a legitimidade ad
causam.

2. Destarte, sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo a excluir a competência da
Justiça Federal, a teor do que preceitua a Súmula n.º 42 desta Corte: "Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os
crimes praticados em seu detrimento".

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Estadual.

(CC 43.891/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2004, DJ 06/06/2005, p. 173)

 

Desta forma, como a demanda não trata de questão envolvendo o não depósito/repasse de valor para a conta do fundo Pasep do autor, inexiste interesse da União na causa, devendo ser reconhecida a sua
ilegitimidade passiva ad causam.

Consigno que, por se tratar de matéria de ordem pública, a questão pode ser conhecida de ofício pelo juízo. De outro lado, já houve manifestação da parte autora, em sua petição inicial, sobre a legitimidade
passiva da União, com possibilidade de impugnação pelos réus, restando atendido o critério do art. 10 do CPC.

Em razão deste fato, há de se reconhecer a incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar a causa, pois ausentes as hipóteses do artigo 109 da CF/88.

Posto isto, extingo o processo sem resolução do mérito em face da União, por ilegitimidade passiva, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.

Sem custas, pois a parte autora é beneficiário da justiça gratuita (artigo 4º, II, da Lei 9.289/96).

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatício em favor da União, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, devendo sua exigibilidade permanecer suspensa nos termos
do artigo 98, §3º, do CPC.

Por consequência, declino da competência em favor do juízo estadual de Ponta Porã/MS.

Preclusa esta decisão, remetam-se os autos com as cautelas de praxe e homenagens de estilo.

Comunique-se o Eminente Relator do AI nº 5012842-04.2020.403.0000 sobre esta decisão, servindo o presente de cópia de ofício.

Intimem-se.

 

Ponta Porã, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001063-16.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: JONATAS OLMERO SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ANA TERESA BEARARI DE MIRANDA - MS16147, ANA PAULA BARBOSA COLUCCI - MS7338
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Intimação das partes para manifestação acerca do laudo pericial médico juntado, no prazo de 15 (quinze) dias (Decisão ID 25249804).

PONTA PORã, 28 de maio de 2020.

 
 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000657-56.2014.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: DOUGLAS EDUARDO MESSIAS, LUIS ALBERTO ESPINDOLA
Advogados do(a) REU: RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER - PR28732, ANTONIO FURQUIM XAVIER - PR40312
Advogados do(a) REU: FERNANDA DE LIMA NUNES DUQUE ESTRADA - MS11553, FERNANDO BONFIM DUQUE ESTRADA - MS9079
 

D E C I S Ã O 

 

1. Vistos em decisão. 
2. Recebida a denúncia bem como apresentadas as respostas à acusação.
3. As defesas, em sede de respostas à acusação, não trouxeram preliminares prejudiciais nem teses defensivas que mereçam nova vistas ao MPF, vez que não aduziram fatos novos nem juntaram documentos, sendo que a

defesa de LUIS pugnou para discutir o mérito no momento oportuno, e da de DOUGLAS, pugnou pela rejeição da denúncia, entretanto de forma genérica.
4. O artigo 397 do Código de Processo Penal prevê as hipóteses em que o juiz deverá absolver sumariamente o acusado, quais sejam: a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; b) a existência

manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; c) que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou d) extinta a punibilidade do agente. 
5. Como se depreende das expressões “manifesta” e “evidentemente” veiculadas pelo dispositivo, somente em caso de absoluta certeza a respeito da inexistência da tipicidade ou da ilicitude do fato típico ou da culpabilidade

ou extinta a punibilidade do agente está o juiz autorizado a absolver o acusado sumariamente.
6. Observo que a defesa do acusado LUIZ, nesse particular, não aponta, de forma “manifesta” e “evidentemente”, a inexistência da tipicidade ou mesmo da ilicitude do fato típico.
7. Pois bem. Em cotejo com o alegado na denúncia e no que foi ventilado nas respostas à acusação, não vislumbro motivos legítimos e sólidos para dar cabo antecipadamente à lide, sendo assim, não havendo hipóteses de

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA, o feito deve ter regular prosseguimento. Passo então para a fase de instrução.
8. Designo audiência de instrução, a ser realizada na sede deste Juízo Federal, no dia 04 de AGOSTO de 2020, às 14h:00min (horário local de MS, 13h:00min no horário oficial de Brasília),  a qual será

realizada preferencialmente por videoconferência pelo sistema Cisco Meeting, pelo seguinte link: https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US (sala 80153) e , somente em caso de impossibilidade
comprovada, as partes, seus defensores e testemunhas poderão comparecer à sala de audiências da 2ª Vara Federal, isso, em atenção às orientações de distanciamento social para o enfrentamento à
COVID-19, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1/2020 - PRESI/GABPRES, de 12 de março de 2020.

9. Quaisquer dúvidas para o acesso à sala virtual podem ser tiradas no tutorial do sistema no link: https://drive.google.com/open?id=1g0sb8w2ai96wOlBXnKNFoY0i7_CO5WEc
10. Oficiem-se às Superintendências Regionais da Polícia Rodoviária Federal do Estado do Paraná e do Rio de Janeiro, por intermédio de  seus e-mails institucionais, ou por outro meio expedito disponível (COM AVISO
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DE RECEBIMENTO), cientificando os superiores hierárquicos das testemunhas abaixo mencionadas, para que as apresentem na audiência designada.  E ainda, para se evitar eventuais prejuízos à prestação
jurisdicional, os respectivos superiores deverão, assim que tomarem conhecimento deste, adotar imediatamente as seguintes providências:

a) Que os referidos policiais não sejam indicados/designados para missões/cursos ou outras diligências que prejudiquem as suas presenças na audiência ora designada;

b) Seja comunicada incontinenti eventuais férias das testemunhas acimas mencionadas;

c) Seja comunicado ao Juízo se os policiais, eventualmente, mudaram de unidade, indicando, se for o caso, para onde foram deslocados.

12. Alerto, por fim, que prejuízos a atos processuais decorrentes do não comparecimento de policiais serão passíveis de responsabilidade judicial, bem como encaminhamento para providências no âmbito
administrativo, sem prejuízo da responsabilidade penal por desobediência e cominação de multa pessoal aos responsáveis pelo não cumprimento da ordem judicial.

13. D E P R E Q U E - S E à Comarca  de Nova Fátima/PR, solicitando àquele Juízo a honrosa colaboração de exarar seu “CUMPRA-SE” para os fins da INTIMAÇÃO do acusado DOUGLAS, para ciência da
designação da audiência supra.

14. Expeça-se MANDADO DE INTIMAÇÃO à Central de Mandados da Subseção Judiciária de Dourados/MS, solicitando àquele Juízo a honrosa colaboração de exarar seu “CUMPRA-SE” para os fins da
INTIMAÇÃO do acusado LUIS, para ciência da designação da audiência supra.

15. Os réus deveram declinar se desejam comparecer à Subseção Judiciária de Ponta Porã ou se fará o acesso via link, no prazo de até 5 dias antes da realização da audiência, sob pena de se entender o desinteresse no
comparecimento e exercício do direito ao silêncio. A participação dos réus na audiência, caso queira o acesso via link , ocorrerá nos termos acima elencados.

16. As partes deverão acompanhar diretamente no juízo deprecado os atos do processo, independentemente de novas intimações, nos termos da sumula 273 do STJ[1].
17.  Publique-se para as defesas constituídas. Intime-se o MPF.
18. Cumpra-se.               

 

 

Ponta Porã/MS, 21 de maio de 2020.

 

 

(assinado digitalmente)

VITOR FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

ACUSADOS:

1) DOUGLAS EDUARDO MESSIAS, brasileiro, agricultor, solteiro, filho de Valdir Messias e Zelia de Fátima Silva
Messias, nascido aos 18/08/1982, natural de Nova Fátima/PR, documento de identidade n. 835.114.051SSP/PR, CPF n.
035.036.659-43, residente no Sítio Neide, Zona Rural, Bairro dos Messias, Nova Fátima/PR, CEP: 863110-000, telefone:
43 9 9635-1388.

1) LUIS ALBERTO ESPINDOLA, brasileiro, serralheiro, união estável, filho de Lauro Manoel Espindola e Maria
Calispa Maidana Espindola, nascido aos 25/08/1967, natural de Coronel Sapucaia/MS, documento de identidade n.
868166 SSP-MS, CPF n. 994.311.491-68, residente na Rua Osmã Amad Gebara, N° 1084, Parque Alvorada, em
Dourados/MS.

 

TESTEMUNHAS COMUNS:

1) ANDRÉ MONTEZUMA REBULA, policial rodoviário federal, matrícula n° 1714717, atualmente lotado e em
exercício na superintendência do Rio de Janeiro.

1) VALDENICE TOLARI PEDROSO, policial rodoviário federal, matrícula n° 1480835, atualmente lotado e em
exercício na superintendência do Paraná.

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVE DE:

CARTA PRECATÓRIA n°. 149/2020-SC , à Comarca de Nova Fátima/PR, para fins de realização do descrito no item 13.

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO n°. 183/2020-SC, à Central de Mandados da Subseção Judiciária de Dourados/MS, para fins de realização do descrito no item 14.

 

OFÍCIO n°. 545/2020-SC, à/ao Superintendente Regional da Polícia Rodoviária Federal no Estado do Paraná, para fins de cumprimento do descrito no item 10.

 

OFÍCIO n°. 546/2020-SC, à/ao Superintendente Regional de Polícia Rodoviária Federal no Estado do Rio de Janeiro , para fins de cumprimento do descrito no item 10.

 

[1] Art. 262.  A carta tem caráter itinerante, podendo, antes ou depois de lhe ser ordenado o cumprimento, ser encaminhada a juízo diverso do que dela consta, a fim de se praticar o ato.

Parágrafo único.  O encaminhamento da carta a outro juízo será imediatamente comunicado ao órgão expedidor, que intimará as partes.

Endereço: Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema - Ponta Porã - MS. CEP: 79900-000

Telefone: 0xx67 3431-1608/00xx67 3431-1336

E-mail: ppora-se02-vara02@trf3.jus.br
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REU: DOUGLAS EDUARDO MESSIAS, LUIS ALBERTO ESPINDOLA
Advogados do(a) REU: RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER - PR28732, ANTONIO FURQUIM XAVIER - PR40312
Advogados do(a) REU: FERNANDA DE LIMA NUNES DUQUE ESTRADA - MS11553, FERNANDO BONFIM DUQUE ESTRADA - MS9079
 

D E S P A C H O 

 

Vistos em despacho.

RETIFICO a decisão de ID 32581829 quanto ao horário da audiência de instrução a realizar-se dia 04/08/2020 para as 12h (horário de MS - sendo 13h de Brasília), e não as 14h de MS como constou, mantendo-se
inalterados os demais termos da referida decisão.

Instruam-se os expedientes (Carta Precatória, Mandado de Intimação e Oficios) com cópia deste despacho.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

Ponta Porã/MS, 27 de maio de 2020.
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REU: EVANDRO SOARES DOS REIS
Advogado do(a) REU: CARLOS EDUARDO MARTINEZ - SP240333
 

D E S P A C H O 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 05 (cinco) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades e os
corrigindo incontinenti, em sendo o caso.

Fica consignado que as mídias relacionadas ao processo e/ou outros documentos não digitalizáveis estarão disponíveis, na Secretaria da vara, para cópia.

Em caso de impugnação, conclusos.

Decorrido in albis o prazo comum ou na ausência de impugnações, arquive-se o feito físico. 

Vencida a fase de conferência, consigno, desde já, o que segue.

Como demonstra o despacho em anexo, há mandado de prisão pendente de cumprimento contra EVANDRO. 

Logo, intime-se o condenado, via edital, com prazo legal de 15 (quinze) dias (art. 361, 365 c/c 370, todos do CPP), para pagamento das custas processuais. O prazo para pagamento é 10 dias e o prazo para
juntada do comprovante nestes autos é 05 dias. Consigne-se no edital que o boleto para recolhimento poderá ser retirado seguindo estes passos: 1. Deverá o interessado entrar no sítio da internet http://web.trf3.jus.br/custas; 2.
Preencher o formulário com seu nome;  2. Selecionar o item "pessoa física"; 3. Preencher um CPF de familiar (devidamente autorizado para tanto); 4. Em "instância" selecionar "Justiça Federal de Primeiro Grau de Mato
Grosso do Sul"; 5. Selecionar em "origem" o item "Justiça Federal"; 6. Selecionar em "tipo de processo" a opção "inicial"; 7. Preencher o campo "número do processo" com o número do processo que consta no início deste
documento; 8. Selecionar em "tipo de GRU" o item "custas"; 9. Selecionar em "selecionar banco" o item "Caixa Econômica Federal"; 10. Selecionar em "Custas/Despesas a serem calculadas" o item "Tabela II - Das Ações
Criminais em Geral" e, após, "Ações Penais em Geral, no final pelo réu, se condenado"; e, 11. Clicar em "Calcular/gerar guia".

Inerte EVANDRO, conclusos.

Quanto à pena de multa, retifico o item 02, do despacho da página 21, do ID 28258602, dispensando a intimação do MPF, já que a Procuradoria da República, em Ponta Porã/MS, se posicionou pela
remessa da cobrança da multa direto para a PGFN (OFÍCIO/MPF/PPA/MS/MJS/Nº 261/2020). Assim, oficie-se à PGFN, por meio de seu e-mail institucional, encaminhando-lhe: o cálculo do débito (são 11 dias-multa,
cada um no valor de 1/30 do salário mínimo vigente, em 21.01.2013), cópia da sentença, da certidão de trânsito em julgado e da certidão da intimação para pagamento, com vistas à execução dos valores devidos a título de multa
penal, para fins de Inscrição em Dívida Ativa da União e posterior execução fiscal, nos termos do art. 23, da lei 11.457/07. (cópia deste servirá como ofício nº 576/2020 para essa finalidade)

 Friso que o condenado já foi intimado para pagamento da multa penal (pg. 49, ID 28258511). 

 

Ponta Porã/MS, 27 de maio de 2020.
 

 

 

 
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA (305) Nº 5000581-34.2020.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: HELBERT CRISTIAN DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA CRISTINA RODRIGUES DE ALMEIDA - DF33203
REQUERIDO: JUIZO DA SEGUNDA VARA FEDERAL DA 5° SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de liberdade provisório interposto por Helbert Cristian dos Santos Nascimento. Argumenta, em apertada síntese: i) que não estão presentes no caso as circunstâncias autorizadoras da medida; e ii) que deve-
se considerar no caso a pandemia de Covid-19 e as orientações da Recomendação n. 62/20 do CNJ.

O Ministério Público Federal se manifestou pelo indeferimento do pedido.

A prisão cautelar só poderá ser decretada quando indispensável à segregação do agente delitivo. Para tanto, além da prova da materialidade do crime e indícios de autoria (fumus comissi delicti), deve coexistir um dos
fundamentos que consubstanciam o periculum libertatis.

O fumus comissi delicti se configura com o juízo de certeza de que o crime realmente ocorreu e, ao menos, uma prova semiplena de que se trata de um delito típico, ilícito e culpável (prognóstico positivo sobre a autoria delitiva).
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Segundo apurou-se, o investigado, em tese, pertencia a organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas, atuante na internalização e transporte de maconha de origem paraguaia para o
Distrito Federal. O Relatório Circunstanciado 147/2018-DPF/PPA/MS constante do IPL que originou a prisão, bem como as informações prestadas por Jessica Gabriela Lopes Leon na Ação Penal 0001868-
25.2017.403.6005 (sentenciada por esta Juízo) são suficientes indicativos da materialidade e da autoria delitiva.

Quanto ao periculum libertatis, a medida se faz necessária para garantia da ordem pública e a aplicação da Lei Penal. Com efeito, subsistem fundados indícios de que os investigados atuam com frequência na
internalização e transporte de maconha do Paraguai ao Distrito Federal. A quantidade de maconha apreendida (412 kg), a extensa lista de indiciamentos de KELSON VIEIRA NASCIMENTO e de
HELBERT CRISTIAN DOS SANTOS NASCIMENTO e as diversas abordagens policiais nesta região de fronteira citadas na representação demonstram habitualidade e que os investigados faziam do
crime seu modo de vida.

Conforme exposto pela autoridade policial e pelo Ministério Público Federal, apesar de o tráfico ora investigado ter ocorrido em 2017, a habitualidade delitiva demonstrada pela extensa lista de crimes e a
análise das abordagens dos alvos da medida nesta região de fronteira mantém a contemporaneidade do risco à ordem pública, indicando possibilidade concreta de reincidência criminosa. Tal habitualidade
pode ser demonstrada pelo fato de ambos terem sido abordados pela Polícia Militar em Coronel Sapucaia em 24 de fevereiro de 2018, após a apreensão de 412 kg de maconha pertencente à organização e a
prisão de Jonas Monteiro Pereira, integrante do grupo, o que indica que, mesmo com o revés sofrido, a organização teria continuado suas atividades ilícitas.

Ademais, existe uma facilidade de evasão da lei penal, demonstrada pelo fato de que o acusado possui contatos em solo paraguaio e conhecimento desta região de fronteira, e, ainda, residir fora do distrito da
culpa.

Quanto à impossibilidade de aplicação das medidas cautelares do art. 319 do CPP, tendo em conta o binômio adequação e proporcionalidade, não se torna possível a decretação das medidas cautelares
diferentes da prisão, uma vez que a preventiva é a única medida capaz de afastar eventual risco provocado pela liberdade do suposto sujeito delitivo.

O acusado não se insere em nenhuma das condições que poderiam justificar o abrandamento da medida cautelar, em razão da excepcionalíssima situação vivida mundialmente por conta da COVID-19. As
resoluções expedidas pelo CNJ sobre o assunto são meramente recomendativas devendo ser analisadas com cuidado. No caso, o Estado do Mato Grosso do Sul é um dos menos afetados no Brasil pela
COVID-19 não havendo notícias de surtos da doença nos presídios do Estado.

Ademais, a defesa trouxe aos processos comprovante de que o acusado possui filhos menores. Entretanto, importante consignar que nenhum deles dependem exclusivamente dos cuidados do acusado, posto
que, conforme juntado pela própria defesa o acusado deposita pensão alimentícia o que supõe que as crianças vivem efetivamente com outra pessoa.

Por fim, a existência de um lava-jato registrado em nome do autor não afasta os argumentos trazidos na representação policial, bem como, pelo Ministério Público Federal no tocante a habitualidade do
exercício criminoso.  

 Ante o exposto, indefiro o pedido de liberdade provisória formulada.

 

 

 

    PONTA PORã, 27 de maio de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

1A VARA DE NAVIRAI
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RÉU: WILLIAN DOUGLAS DOS REIS SANTOS, VAGNER ROCHA
Advogados do(a) RÉU: ALDREI PAULO DA SILVA - PR46375, SINVAL NUNES DE PAULA - MS20665
Advogado do(a) RÉU: RONALDO CAMILO - PR26216
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Observo que as mídias constantes dos autos físicos (fls. 69, 145 e 151) ainda se encontram pendentes de digitalização. A mídia de fl. 151, contudo, contém arquivos sabidamente incompatíveis com o PJe, razão
pela qual deixo de determinar sua inserção nos autos eletrônicos.

Já as mídias de fls. 69 e 145, apesar de seu conteúdo compatível, contém muitos arquivos, de diversos formatos. Assim, apesar da dificuldade, determino que a Secretaria providencie a digitalização das referidas
mídias, o mais breve possível, de forma a evitar eventuais prejuízos às partes, bem como a fim de possibilitar o regular andamento do presente processo.

Assim, em cumprimento às RESOLUÇÕES PRES Nº 283, DE 05 DE JULHO DE 2019, e Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017, intimem-se as partes, para que tomem ciência (art. 2º, IV, da
Resolução PRES 283/2019 do TRF 3):

1. De que foi procedida a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, bem como a inserção dos documentos digitalizados e arquivos digitais dos processos físicos;

2. De que os autos preservaram o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos;

3. Da necessidade de conferência dos documentos digitalizados e, apenas na ocorrência de eventuais equívocos ou ilegibilidades, manifestar-se indicando-os ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, a fim de
que possam ser devidamente corrigidos;

4. De que o prosseguimento do feito se dará unicamente pelo sistema PJe e os autos físicos permanecerão com a baixa já efetivada, porém, ficarão acautelados na Secretaria deste Juízo, em local
apropriado, à disposição das partes, até o trânsito em julgado, de modo que a mídia de fl. 151 (ID. 24719921 – p. 18) fique disponível às partes para eventual consulta.  

 

Sem prejuízo, compulsando os autos, verifico que a audiência anteriormente designada não se realizou, em virtude de problemas técnicos (ID. 24720102 – p. 33).

Assim, verifique a Secretaria a disponibilidade da pauta de audiências com os Juízos Federais das Subseções de Campo Grande/MS e Maringá/PR, para a realização de novo ato para oitiva de testemunhas e
interrogatórios dos acusados, por videoconferência.

Intimem-se. Cumpra-se.

Naviraí/MS, na data da assinatura eletrônica.
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    D E S P A C H O

 

 

             

Observo que as mídias constantes dos autos físicos (fls. 69, 145 e 151) ainda se encontram pendentes de digitalização. A mídia de fl. 151, contudo, contém arquivos sabidamente incompatíveis com o PJe, razão
pela qual deixo de determinar sua inserção nos autos eletrônicos.

Já as mídias de fls. 69 e 145, apesar de seu conteúdo compatível, contém muitos arquivos, de diversos formatos. Assim, apesar da dificuldade, determino que a Secretaria providencie a digitalização das referidas
mídias, o mais breve possível, de forma a evitar eventuais prejuízos às partes, bem como a fim de possibilitar o regular andamento do presente processo.

Assim, em cumprimento às RESOLUÇÕES PRES Nº 283, DE 05 DE JULHO DE 2019, e Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017, intimem-se as partes, para que tomem ciência (art. 2º, IV, da
Resolução PRES 283/2019 do TRF 3):

1. De que foi procedida a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, bem como a inserção dos documentos digitalizados e arquivos digitais dos processos físicos;

2. De que os autos preservaram o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos;

3. Da necessidade de conferência dos documentos digitalizados e, apenas na ocorrência de eventuais equívocos ou ilegibilidades, manifestar-se indicando-os ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, a fim de
que possam ser devidamente corrigidos;

4. De que o prosseguimento do feito se dará unicamente pelo sistema PJe e os autos físicos permanecerão com a baixa já efetivada, porém, ficarão acautelados na Secretaria deste Juízo, em local
apropriado, à disposição das partes, até o trânsito em julgado, de modo que a mídia de fl. 151 (ID. 24719921 – p. 18) fique disponível às partes para eventual consulta.  

 

Sem prejuízo, compulsando os autos, verifico que a audiência anteriormente designada não se realizou, em virtude de problemas técnicos (ID. 24720102 – p. 33).

Assim, verifique a Secretaria a disponibilidade da pauta de audiências com os Juízos Federais das Subseções de Campo Grande/MS e Maringá/PR, para a realização de novo ato para oitiva de testemunhas e
interrogatórios dos acusados, por videoconferência.

Intimem-se. Cumpra-se.

Naviraí/MS, na data da assinatura eletrônica.
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Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 32367166. A resposta à acusação não demonstrou a incidência de qualquer hipótese de absolvição sumária (art. 397 do Código de Processo Penal). Com efeito, a princípio, não está configurada a existência
manifesta de qualquer causa excludente de ilicitude do fato, de qualquer causa excludente de culpabilidade ou extintiva da punibilidade dos agentes ou ainda a evidente atipicidade do fato narrado.

MANTENHO, pelo exposto, o recebimento da denúncia.

Quanto ao pedido de desmembramento do processo em relação ao réu JOSINEI MARANI DA SILVA, indefiro, pois o fato de que se encontra solto não leva a um automático prejuízo ao andamento do
processo em relação ao réu preso, não havendo razoabilidade em se desmembrar o processo, por essa única razão.

Ressalto que o processo foi desmembrado em relação aos réus foragidos, pois, aos quais os atos não são aproveitados.

Ademais, JOSINEI foi posto em liberdade mediante monitoração eletrônica e comparecimento obrigatório a todos os atos do processo. Dessa forma, o andamento do feito em relação a ele também deverá se
dar de forma prioritária, em virtude do prazo do monitoramento eletrônico.
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Por derradeiro, verifica-se que foram arroladas apenas duas testemunhas pela acusação, não se vislumbrando que o andamento do processo será prejudicado pela permanência de ambos os réus nesse processo.

Dou início à fase instrutória

Designo para o dia 04 de junho de 2020, às 15:00 horas (horário de Mato Grosso do Sul), a audiência de instrução, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas de acusação André Rodrigues Costa e
Paula Giselle de Almeida Ferrari, e o interrogatório dos acusados, por videoconferência, sendo o réu preso por videoconferência com o estabelecimento prisional.

Requisitem-se as testemunhas ao superior hierárquico.

Expeça-se mandado de intimação ao réu preso para ciência acerca da data e horário aprazados.

Oficie-se ao Presídio de Segurança Máxima de Naviraí/MS para requisição do preso para comparecimento à audiência e para solicitar as providências cabíveis para oitiva do acusado por videoconferência.

Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Eldorado/MS a intimação do réu Josinei Marani da Silva.

Anoto que a defesa não arrolou testemunhas.

Como é de amplo conhecimento, as diversas medidas nacionalmente implantadas com vistas a evitar a disseminação do vírus Sars-Cov-2, causador da pandemia da Covid-19, trouxe significativas mudanças à
rotina de todos, tornando-se necessária a adoção de medidas excepcionais para o enfrentamento da doença.

No âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, foi editada a Portaria Conjunta Pres-Core n. 3, de 19 de março de 2020, que, na esteira da Resolução n. 313, de 19 de março de 2020, do Conselho Nacional de
Justiça, que instituiu o Plantão Extraordinário a todo o Poder Judiciário brasileiro, estabeleceu regime de teletrabalho compulsório a todos os magistrados e servidores, o que, recentemente, foi prorrogado até o dia 31 de
maio de 2020, nos termos da Portaria Conjunta PRES-Core n. 6, de 8 de maio de 2020, sem prejuízo de nova prorrogação, se necessário.

Nessa toada, com o advento da também recente Resolução PRES n. 343, de 14 de abril de 2020, que não apenas autorizou, mas incentivou o uso de soluções tecnológicas para a realização das audiências como
forma de manter a adequada prestação jurisdicional dentro da maior normalidade possível, surgiu a possibilidade de que as audiências designadas por este Juízo sejam realizadas com o auxílio das ferramentas tecnológicas
disponíveis, dentre as quais a solução de videoconferência já utilizada há algum tempo pela Justiça Federal da 3ª Região (Cisco Meeting App), que está apta a proporcionar a realização e gravação das audiências com segurança,
tal como habitualmente já ocorre nos atos em que alguma das partes, ou por vezes o magistrado que o preside, não se encontre fisicamente presente na sala de audiências da 1ª Vara Federal de Naviraí.

Essa iniciativa visa, precipuamente, possibilitar que a tramitação processual siga a marcha mais regular possível, diante do atual cenário.

Não obstante, embora tecnologicamente possível, há que se ressaltar que, justamente pelo distanciamento físico imposto pela atual realidade, não é possível que este juízo zele pela absoluta incomunicabilidade
entre os participantes do ato, nas situações em que isso seja necessário, tais como entre as testemunhas a serem ouvidas e entre estas e as partes. Tampouco, poderá o Juízo contatar as testemunhas arroladas pelas partes, a
menos que sejam fornecidos os meios para tanto (números de telefone e/ou e-mail, inclusive, no tocante aos ocupantes de cargos públicos, de seus respectivos superiores hierárquicos).

Logo, como se vê, a realização do ato dependerá do auxílio e cooperação de todos os participantes, bem como de sua presumida boa-fé, notadamente a fim de que, dadas essas peculiaridades, não haja
posterior arguição de nulidade por qualquer motivo relacionado. Aliás, a cooperação entre os sujeitos processuais com vistas à observância da razoável duração do processo, diga-se, é primado trazido pela Lei 13.105/15, que
instituiu o Código de Processo Civil vigente, logo em seu art. 6º, e é plena e subsidiariamente aplicável também ao processo penal.

Nesse ponto, esclarece-se que, para o êxito das medidas sugeridas, cada participante (parte, advogado público ou privado, Ministério Público e testemunhas) deverá, preferencialmente, conectar-se à sala
virtual por meio de seus próprios equipamentos e em suas respectivas residências, bastando, para tanto, dispor de microcomputador ou smartphone com acesso à internet e webcam. Não sendo possível, especialmente no que
diz respeito às partes e respectivas testemunhas, deverão estas dirigirem-se aos escritórios de seus respectivos patronos, que ficarão responsáveis por assegurar, dentro do possível e sempre que necessário, a mencionada
incomunicabilidade.

Cabe ressaltar que as medidas sugeridas visam assegurar a prestação jurisdicional em tempo razoável, o que é importante notadamente nas ações penais com réus presos, os quais possuem demandam uma
célere prestação jurisdicional, por se encontrarem recolhidos ao cárcere.

Por fim, este Juízo deixa claro que, no atual cenário, a preservação da saúde individual e coletiva dos eventuais participantes do ato é prioritária, de sorte que não haverá prejuízo a partes ou testemunhas
que não possuam os equipamentos necessários para realizar a conexão e que, por motivos de saúde, não possam ir ao escritório do advogado atuante no processo. Nesse caso, porém, dada a impossibilidade de realização pelos
meios tradicionais, isto é, presencialmente, inarredavelmente a audiência deverá ser redesignada para data futura.

Diante de todo esse quadro, intimem-se as partes para que, em 24 (vinte e quatro) horas, justifiquem eventual impossibilidade de realização da audiência designada nestes autos por
videoconferência, nos moldes acima expostos. Inexistindo manifestação, FICA MANTIDA a audiência e advertida(s) a(s) parte(s) de que poderão ocorrer os efeitos processuais decorrentes da eventual ausência ao
ato.

O acesso à sala virtual de audiências se dará por meio do link http://videoconf.trf3.jus.br a partir de qualquer dispositivo com acesso à internet, câmera e microfone (smartphones, tablets, notebooks ou
computadores convencionais), preferencialmente utilizando-se o navegador Google Chrome. No horário previamente designado para a audiência, a sala encontrar-se-á aberta, bastando o usuário acessar o link acima,
inserir o código de reunião (meeting ID) 80154 (o campo da senha/password deverá ser deixado em branco) e, na próxima tela, o seu nome.

Quaisquer dúvidas poderão ser sanadas pela consulta ao manual do sistema, disponível em http://www2.trf3.jus.br/documentos/rvio/Manual_de_Usuario_TRF3_v2.2.docx, ou por contato com a Secretaria
através do e-mail navira-se01-vara01@trf3.jus.br.

Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

Por economia processual, cópias do presente despacho servirão como os seguintes expedientes:

1. Mandado 207/2020-SC para INTIMAÇÃO do acusado VANDECARLOS DOS SANTOS PEREIRA, vulgo “CAGAIO”, brasileiro, casado, nascido em 17/12/1974, natural de Amambai/MS, filho de Diva
dos Santos Pereira e Joaquim Pereira da Silva, RG 000781415 SSP/MS, CPF nº 560.028.581-72, atualmente recolhido na Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí/MS, acerca da audiência de instrução acima
designada, a ser realizada na sede deste Juízo Federal, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas de acusação e realizado seu interrogatório, nos termos da decisão supra.

2. Carta Precatória 230/2020-SC ao Juízo de Direito da Comarca de Eldorado/MS
Finalidade: INTIMAÇÃO do acusado JOSINEI MARANI DA SILVA, vulgo “BOLA” e “BARRIGUDO”, brasileiro, casado, nascido em 14/05/1981, natural de Eldorado/MS, filho de Maria Helena Marani da
Silva e José Anacleto da Silva, RG 001128837 SSP/MS, CPF 970.731.721-34, CNH 01569925115, residente na Rua Florianópolis, nº 541, Jardim Novo Eldorado, em Eldorado/MS, acerca da audiência de
instrução neste autos, nos quais será realizado seu interrogatório, por videoconferência nos termos acima expostos, com a oitiva das testemunhas arroladas e o interrogatório do acusado.
Prazo para cumprimento: 05 (cinco) dias - RÉU PRESO

3. Ofício 432/2020-SC ao Diretor do Presídio de Segurança Máxima de Naviraí/MS
Finalidade: Requisição e providências necessárias para realização de audiência de instrução em relação ao custodiado VANDECARLOS DOS SANTOS PEREIRA, vulgo “CAGAIO”, brasileiro, casado, nascido em
17/12/1974, natural de Amambai/MS, filho de Diva dos Santos Pereira e Joaquim Pereira da Silva, RG 000781415 SSP/MS, CPF nº 560.028.581-72, na data e horário acima designados, oportunidade em que será
realizada a audiência de instrução nos presentes autos, com a oitiva das testemunhas arroladas e o interrogatório do acusado, por videoconferência com esse estabelecimento prisional. 

4. Ofício 433/2020-SC à Delegacia da Polícia Federal de Naviraí/MS
Finalidade: Requisição ao superior hierárquico/intimação das testemunhas de acusação  ANDRÉ RODRIGUES COSTA, agente de Polícia Federal, matrícula 18.934, e PAULA GISELLE DE ALMEIDA
FERRARI, agente de Polícia Federal, matrícula nº 20.569, lotados e em exercício nessa Delegacia, para que compareçam neste Juízo Federal na data e horário acima designados, oportunidade em que serão ouvidos acerca
dos fatos narrados na denúncia, por videoconferência, nos termos acima expostos.

 

Naviraí/MS, na data da assinatura eletrônica.

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA
Juiz Federal

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000197-42.2009.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: EDISON CARLOS SILVA, FAISSAL ELLAKKIS, RODNEY ORIBES DA SILVA
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Advogados do(a) RÉU: PAULO LOTARIO JUNGES - MS5677, IEDA MARA LEITE ANBAR - MS8261
Advogados do(a) RÉU: PAULO LOTARIO JUNGES - MS5677, IEDA MARA LEITE ANBAR - MS8261
Advogados do(a) RÉU: PAULO LOTARIO JUNGES - MS5677, IEDA MARA LEITE ANBAR - MS8261
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Em cumprimento às RESOLUÇÕES PRES Nº 283, DE 05 DE JULHO DE 2019, e Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017, intimem-se as partes para que tomem ciência (art. 2º, IV, da Resolução PRES
283/2019 do TRF 3):

1. De que foi procedida a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, bem como a inserção dos documentos digitalizados e arquivos digitais dos processos físicos;

2. De que os autos preservaram o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos;

3. Da necessidade de conferência dos documentos digitalizados e, apenas na ocorrência de eventuais equívocos ou ilegibilidades, manifestar-se indicando-os ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, a fim de
que possam ser devidamente corrigidos;

4. De que o prosseguimento do feito se dará unicamente pelo sistema PJe e os autos físicos permanecerão com a baixa já efetivada e serão, oportunamente, remetidos ao arquivo.

Cumpra-se.

             

 

   NAVIRAí, 20 de janeiro de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000305-97.2020.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
REU: VANDECARLOS DOS SANTOS PEREIRA, JOSINEI MARANI DA SILVA
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

Em vista da certidão ID 32668772, redesigno a audiência de instrução nestes autos para o dia 04.06.2020, às 16:00 horas.

Mantenho, no mais, o despacho proferido no ID 32644639

Naviraí/MS, na data da assinatura eletrônica.

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA
Juiz Federal     

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000689-19.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: SERGIO PEREIRA TERRA
Advogado do(a) RÉU: ISABELA MOSELA SCARLASSARA - MS22066
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Em cumprimento às RESOLUÇÕES PRES Nº 283, DE 05 DE JULHO DE 2019, e Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017, intimem-se as partes para que tomem ciência (art. 2º, IV, da Resolução PRES
283/2019 do TRF 3):

1. De que foi procedida a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, bem como a inserção dos documentos digitalizados e arquivos digitais dos processos físicos;

2. De que os autos preservaram o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos;

3. Da necessidade de conferência dos documentos digitalizados e, apenas na ocorrência de eventuais equívocos ou ilegibilidades, manifestar-se indicando-os ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, a fim
de que possam ser devidamente corrigidos;
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4. De que o prosseguimento do feito se dará unicamente pelo sistema PJe e os autos físicos permanecerão com a baixa já efetivada, porém, ficarão acautelados na Secretaria deste Juízo, em local
apropriado, à disposição das partes, até o trânsito em julgado, em razão da não inserção de mídia(s)/documento(s), conforme certidão constante nos autos.

Cumpra-se.

             

 

   NAVIRAí, 22 de janeiro de 2020.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000336-20.2020.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTORIDADE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
REU: WELITON MORAIS DANTAS, FERNANDES SANTIAGO BARROS DOS SANTOS, IZAQUES SOARES MINEIRO
Advogado do(a) REU: WANDERSON MORAIS DANTAS - DF65284
Advogado do(a) REU: NATHANNA PRADO CARDOSO - DF53787
Advogado do(a) REU: WILSON SANTOS PONTELLI JUNIOR - MS24142
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

Tendo em vista que as apelações interpostas pela defesa nos IDs32692284 e 32744677 relacionam-se à decisão de sequestro, determino a remessa de cópia integral dos presentes autos ao SEDI para
distribuição na classe própria (SEQUESTRO), nos quais será deliberado acerca dos recursos apresentados.

Diligencie a Secretaria acerca do cumprimento dos mandados de citação de WELITON MORAIS DANTAS e FERNANDES SANTIAGO BARROS DOS SANTOS.

Considerando que todos os acusados constituíram defensor, proceda-se à sua intimação para que apresentem a resposta em favor dos acusados.

Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

Naviraí/MS, na data da assinatura eletrônica

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA
Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001337-72.2013.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR, ZELIA BARBOSA BRAGA, ALEXANDRE GOMES DA SILVA, EMILIA TAVARES FLORES
Advogado do(a) RÉU: ELIVIA VAZ DOS SANTOS CASTRIANI - MT13230
Advogado do(a) RÉU: IVAIR XIMENES LOPES - MS8322
Advogado do(a) RÉU: LUCAS GASPAROTO KLEIN - MS16018
Advogado do(a) RÉU: SINVAL NUNES DE PAULA - MS20665
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Em cumprimento às RESOLUÇÕES PRES Nº 283, DE 05 DE JULHO DE 2019, e Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017, intimem-se as partes para que tomem ciência (art. 2º, IV, da Resolução PRES
283/2019 do TRF 3):

1. De que foi procedida a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, bem como a inserção dos documentos digitalizados e arquivos digitais dos processos físicos;

2. De que os autos preservaram o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos;

3. Da necessidade de conferência dos documentos digitalizados e, apenas na ocorrência de eventuais equívocos ou ilegibilidades, manifestar-se indicando-os ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, a fim de
que possam ser devidamente corrigidos;

4. De que o prosseguimento do feito se dará unicamente pelo sistema PJe e os autos físicos permanecerão com a baixa já efetivada e serão, oportunamente, remetidos ao arquivo.

Cumpra-se.
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   NAVIRAí, 13 de janeiro de 2020.

 

 

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5000352-71.2020.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTORIDADE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
FLAGRANTEADO: SIRLENE ANTONIO, VILMA ANTONIO
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

Tendo em vista que se encontra pendente de decisão o pedido de redução da fiança em relação autos 5000355-26.2020.4.03.6006, determino que o prazo para o pagamento da fiança se inicie após ser proferida
a decisão nos autos sobreditos.

Intimem-se.

Naviraí/MS, na data da assinatura eletrônica.

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA
Juiz Federal

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001336-48.2017.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL -
PR/MS, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: DIRCEU MARTINS, DIRCEU MARTINS, DIRCEU MARTINS, DIRCEU MARTINS, DIRCEU MARTINS, DIRCEU MARTINS, JOAO BATISTA FERNANDES, JOAO BATISTA
FERNANDES, JOAO BATISTA FERNANDES, JOAO BATISTA FERNANDES, JOAO BATISTA FERNANDES, JOAO BATISTA FERNANDES, ELVIS CLEITON GUSSI CORONATO, ELVIS
CLEITON GUSSI CORONATO, ELVIS CLEITON GUSSI CORONATO, ELVIS CLEITON GUSSI CORONATO, ELVIS CLEITON GUSSI CORONATO, ELVIS CLEITON GUSSI
CORONATO, FLORISVALDO DE ALMEIDA, FLORISVALDO DE ALMEIDA, FLORISVALDO DE ALMEIDA, FLORISVALDO DE ALMEIDA, FLORISVALDO DE ALMEIDA,
FLORISVALDO DE ALMEIDA, MAICO ANDREI BRUCH, MAICO ANDREI BRUCH, MAICO ANDREI BRUCH, MAICO ANDREI BRUCH, MAICO ANDREI BRUCH, MAICO ANDREI
BRUCH, JOSE DE BRITO JUNIOR, JOSE DE BRITO JUNIOR, JOSE DE BRITO JUNIOR, JOSE DE BRITO JUNIOR, JOSE DE BRITO JUNIOR, JOSE DE BRITO JUNIOR, REGINALDO
PERIN DE MORAIS, REGINALDO PERIN DE MORAIS, REGINALDO PERIN DE MORAIS, REGINALDO PERIN DE MORAIS, REGINALDO PERIN DE MORAIS, REGINALDO PERIN
DE MORAIS, ANDRE AUGUSTO BORSOI, ANDRE AUGUSTO BORSOI, ANDRE AUGUSTO BORSOI, ANDRE AUGUSTO BORSOI, ANDRE AUGUSTO BORSOI, ANDRE AUGUSTO
BORSOI, MARLOS ARNILDO ALVES MARTINS, MARLOS ARNILDO ALVES MARTINS, MARLOS ARNILDO ALVES MARTINS, MARLOS ARNILDO ALVES MARTINS, MARLOS
ARNILDO ALVES MARTINS, MARLOS ARNILDO ALVES MARTINS
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Advogado do(a) REU: EDSON MARTINS - MS12328
Advogado do(a) REU: EDSON MARTINS - MS12328
Advogado do(a) REU: EDSON MARTINS - MS12328
Advogado do(a) REU: EDSON MARTINS - MS12328
Advogado do(a) REU: EDSON MARTINS - MS12328
Advogado do(a) REU: EDSON MARTINS - MS12328
Advogados do(a) REU: SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102, DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205
Advogados do(a) REU: SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102, DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205
Advogados do(a) REU: SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102, DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205
Advogados do(a) REU: SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102, DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205
Advogados do(a) REU: SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102, DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205
Advogados do(a) REU: SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102, DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205
Advogado do(a) REU: RAFAEL ROSA JUNIOR - MS13272
Advogado do(a) REU: RAFAEL ROSA JUNIOR - MS13272
Advogado do(a) REU: RAFAEL ROSA JUNIOR - MS13272
Advogado do(a) REU: RAFAEL ROSA JUNIOR - MS13272
Advogado do(a) REU: RAFAEL ROSA JUNIOR - MS13272
Advogado do(a) REU: RAFAEL ROSA JUNIOR - MS13272
Advogado do(a) REU: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA VEIGA JUNIOR - MS17605
Advogado do(a) REU: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA VEIGA JUNIOR - MS17605
Advogado do(a) REU: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA VEIGA JUNIOR - MS17605
Advogado do(a) REU: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA VEIGA JUNIOR - MS17605
Advogado do(a) REU: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA VEIGA JUNIOR - MS17605
Advogado do(a) REU: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA VEIGA JUNIOR - MS17605
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogados do(a) REU: SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102, DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205
Advogados do(a) REU: SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102, DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205
Advogados do(a) REU: SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102, DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205
Advogados do(a) REU: SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102, DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205
Advogados do(a) REU: SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102, DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205
Advogados do(a) REU: SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102, DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205
Advogado do(a) REU: ARLEI DE FREITAS - MS18290
Advogado do(a) REU: ARLEI DE FREITAS - MS18290
Advogado do(a) REU: ARLEI DE FREITAS - MS18290
Advogado do(a) REU: ARLEI DE FREITAS - MS18290
Advogado do(a) REU: ARLEI DE FREITAS - MS18290
Advogado do(a) REU: ARLEI DE FREITAS - MS18290
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

Em vista da certidão ID 32813263, intimem-se novamente as defesas dos réus DIRCEU MARTINS, ELVIS CLEITON GUSSI CORONATO e REGINALDO PERIN DE MORAIS para que
apresentem as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena da aplicação da multa prevista no artigo 265 do Código de Processo Penal.

Naviraí/MS, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000720-17.2019.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: DIRCEU MARTINS, JOAO BATISTA FERNANDES, ELVIS CLEITON GUSSI CORONATO, FLORISVALDO DE ALMEIDA, MAICO ANDREI BRUCH, JOSE DE BRITO JUNIOR,
REGINALDO PERIN DE MORAIS
Advogado do(a) REU: EDSON MARTINS - MS12328
Advogado do(a) REU: ISABELA MOSELA SCARLASSARA - MS22066
Advogados do(a) REU: DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205, SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102
Advogado do(a) REU: RAFAEL ROSA JUNIOR - MS13272
Advogado do(a) REU: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA VEIGA JUNIOR - MS17605
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
Advogados do(a) REU: DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS - SP298205, SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA - PR40102
 
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2793/2796



  

 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

Em vista da certidão ID 32819882, intimem-se novamente as defesas dos réus DIRCEU MARTINS, JOÃO BATISTA FERNANDES, ELVIS CLEITON GUSSI CORONATO, JOSE DE BRITO
JUNIOR e REGINALDO PERIN DE MORAES para que apresentem as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena da aplicação da multa prevista no artigo 265 do Código de Processo Penal.

Naviraí/MS, na data da assinatura eletrônica.

 

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA
Juiz Federal

             

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM

1A VARA DE COXIM

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0000422-15.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA LUCCHI PEIXOTO - SP166297, LUIZ MAURICIO FRANCA MACHADO - SP331880, ANA MARA FRANCA MACHADO - SP282287, GISELE DE
ALMEIDA URIAS - SP242593
REU: RIO CORRENTE AGRICOLA S/A
Advogados do(a) REU: ARNALDO CONCEICAO JUNIOR - PR15471, MARCELO MARQUES MUNHOZ - PR15328, RUY OTTONI RONDON JUNIOR - MS5637, ROBERTA DEL VALLE -
PR56253
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

  

 

Por ordem judicial, nos termos da Portaria 17/2019 desta 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, pelo presente, INTIMA-SE a expropriante para, querendo, manifestar-se sobre a petição ID 32757705, no
prazo de 15 dias.

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0000879-47.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA LUCCHI PEIXOTO - SP166297, LUIZ MAURICIO FRANCA MACHADO - SP331880, ANA MARA FRANCA MACHADO - SP282287, GISELE DE
ALMEIDA URIAS - SP242593
REU: RIO CORRENTE AGRICOLA S/A
Advogados do(a) REU: ROBERTA DEL VALLE - PR56253, RUY OTTONI RONDON JUNIOR - MS5637, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR - PR15471
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

 

Por ordem judicial, nos termos da Portaria 17/2019 desta 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, pelo presente, INTIMA-SE a expropriante para, querendo, manifestar-se sobre a petição ID 32757021, no
prazo de 15 dias.

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0000424-82.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA LUCCHI PEIXOTO - SP166297, LUIZ MAURICIO FRANCA MACHADO - SP331880, ANA MARA FRANCA MACHADO - SP282287, GISELE DE
ALMEIDA URIAS - SP242593
REU: RIO CORRENTE AGRICOLA S/A
Advogados do(a) REU: MARCELO MARQUES MUNHOZ - PR15328, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR - PR15471, RUY OTTONI RONDON JUNIOR - MS5637, ROBERTA DEL VALLE -
PR56253
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

  

 

Por ordem judicial, nos termos da Portaria 17/2019 desta 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, pelo presente, INTIMA-SE a expropriante para, querendo, manifestar-se sobre a petição ID 32755143, no
prazo de 15 dias.

 
AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282) Nº 5000053-91.2020.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: DELEGADO DA DELEGACIA DE POLICIA DE COXIM, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: GIOVANNY ALEXANDRO DE SOUZA SILVERIO, LUCAS MATHEUS RIBEIRO DE MORAES, MAYARA BORGES DE MORAES, MAYLSON MUNIZ VIEIRA
Advogados do(a) REU: ALEX VIANA DE MELO - MS15889, ALESSANDRO FARIAS ROSPIDE - MS16770
Advogados do(a) REU: PAULO EGIDIO MARQUES DONATI - MS16535, BRUNO FERREIRA CAMARGO - MS25046, LUIZ ARTUR MORAES DOS REIS - MS24973, CELSO GIOVANINI
FILHO - MS24925, MARCELO ALVES NUNES - MS24975
Advogados do(a) REU: ALEX VIANA DE MELO - MS15889, ALESSANDRO FARIAS ROSPIDE - MS16770
Advogados do(a) REU: ALEX VIANA DE MELO - MS15889, ALESSANDRO FARIAS ROSPIDE - MS16770
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

ID 32739600:

1.      Considerando que o réu LUCAS MATHEUS constituiu advogado, com a devida juntada de procuração aos autos (ID 32739842), destituo o Dr. Bruno Ferreira Camargo (OAB/MS 25.046) do
múnus de defensor dativo, fixando os honorários advocatícios no mínimo da tabela do Conselho da Justiça Federal, dado o trabalho realizado e o tempo de tramitação do feito. Requisite-se o pagamento.

2.      No mais, aguarde-se a audiência designada.

Por economia processual, cópia deste despacho servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO ao advogado Dr. Bruno Ferreira Camargo (OAB/MS 25.046).

Coxim, datado e assinado eletronicamente.

Magistrado(a).

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000174-88.2012.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
ESPOLIO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
ESPOLIO: MADEIREIRA SENHOR DIVINO LTDA - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Em homenagem ao princípio da cooperação processual, os presentes autos foram digitalizados em decorrência de convênio firmado entre este Juízo e a OAB – Seccional de Coxim. 

2. Assim, nos termos da Resolução TRF3 142/2017, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

3. Sem prejuízo, intime-se o executado por carta para que, no prazo de 30 (trinta) dias informe se houve resguardo de bens para pagamento da dívida, tendo em vista que o imóvel 17.028 inscrito no CRI local, foi
alienado após a inscrição da dívida ativa.

                                                                                           Coxim, datado e assinado eletronicamente

                                                                                                                         Magistrado(a)

              

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/05/2020     2795/2796



EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000439-32.2008.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CRISTINA DUARTE BRAGA - MS8149, DIOGO MARTINEZ DA SILVA - MS9959, MICHELLE CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI - MS9224
EXECUTADO: HIDROVALE POCOS ARTESIANOS LTDA, RAIMUNDO ALVES FILHO, KATIA MARRANI ALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

INTIME-SE a parte Recorrida para que, em querendo, apresente contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.

Após, juntadas as contrarrazões ou decorrido o prazo e não havendo outros recursos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3º Região.

 

Coxim, datado e assinado eletronicamente.

 

Magistrado(a)
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